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Caros Usuários,

Com base na Resolução nº. 08/2008, e Ofício nº.
222/2008/GP-GS, assinado pelo Senhor Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A
partir da data de 01/01/2009, o Departamento de
Imprensa Oficial do Estado,  não será mais res-
ponsável pela montagem bem como a impressão
do Diário da Justiça. Quaisquer dúvidas e consul-
tas referentes a este Diário, deverão ser sanadas e
realizadas através do site - http://www.tjpr.jus.br.

Atenciosamente,
Eviton Henrique Machado

Diretor Presidente - Imprensa Oficial do Estado
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 894

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 341781/2008, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 1º de dezembro de 2008, DENISE STADLER
VENZON do cargo em comissão de Assessor de Desembargador,
símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador Luiz Mateus de
Lima.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 895

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 350340/2008, resolve

N O M E A R

ELIANA RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LOPES para exercer
o cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador, sím-
bolo 1-C, do Gabinete do Desembargador Luiz Mateus de Lima, com
eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 896

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 349980/2008, resolve

N O M E A R

a) ALESSANDRA LOYOLA MISTRONGUE para exercer o cargo
em comissão de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do
Gabinete do Desembargador Ronald Juarez Moro, a partir de 5 de
janeiro de 2009, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes,
ficando em conseqüência, exonerada do cargo em comissão de Ofi-
cial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do referido Ga-
binete;

b) CARLOS AUGUSTO BOHMANN JUNIOR, servidor do Tribu-
nal de Justiça, para exercer o cargo em comissão de Oficial de Ga-
binete de Desembargador, símbolo 1-C, do Gabinete do Desembar-
gador Ronald Juarez Moro, a partir de 5 de janeiro de 2009, atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes, ficando em conseqüên-
cia, exonerado do cargo em comissão de Secretário de Desembar-
gador, símbolo DAS-4, do referido Gabinete.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 899

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e ainda o contido no protocolado
sob nº 345315/2008, resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 840 de 17 de novembro de 2008, na parte
referente à nomeação de EDUARDO MAYER FARIA para exercer
o cargo de Auxiliar Administrativo do Quadro de Auxiliares da Justi-
ça da Comarca de Rio Negro;

II - D E T E R M I N A R

o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso pú-
blico para o cargo de Auxiliar Administrativo do Quadro de Auxilia-

res da Justiça da Comarca de Rio Negro, do aludido candidato, con-
forme opção manifestada.

Curitiba, 5 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 900

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e ainda o contido no protocolado
sob nº 348041/2008, resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 840 de 17 de novembro de 2008, na parte
referente à nomeação de DIONÍSIA NAHIRNHAK para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo do Quadro de Auxiliares da Justiça
do Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba;

II - D E T E R M I N A R

o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso pú-
blico para o cargo de Auxiliar Administrativo do Quadro de Auxilia-
res da Justiça do Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, da aludida candidata, conforme opção
manifestada.

Curitiba, 5 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 903/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 336390/2008, resolve
 
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de novembro de 2008, DANIELA DE
OLIVEIRA do cargo de Auxiliar Administrativo dos Juizados Es-
peciais , nível A-3 , do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comar-

ca de Londrina, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº
6174/1970.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 904/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 336919/2008, resolve
 
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 4 de novembro de 2008, CLIFFORD GUI-
LHERME DAL POZZO YUGUE do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo dos Juizados Especiais, nível A-3, do Quadro de Auxilia-
res da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº
6174/1970.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 905

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, considerando o disposto no art.
272, da Lei nº 7297, de 8 de janeiro de 1980, e tendo em
vista o falecimento, nesta data, do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador HELIANTHO GUIMARÃES CA-
MARGO, resolve

I - D E C R E T A R

a) luto oficial por três dias nas repartições judiciárias do Estado do
Paraná;

b) ponto facultativo nesta data e tão-somente nas repartições judici-
árias de 2º Grau de Jurisdição, do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

II – D E T E R M I N A R
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o cumprimento de expediente normal de serviço em todas as unida-
des administrativas da Secretaria do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1102

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

L O T A R

a partir de 1º de dezembro de 2008, DENISE STADLER VENZON,
Assessor Jurídico do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, na Assessoria de Recursos do Gabinete do Presidente.

Curitiba, 3 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1109

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 352636/2008, resolve

I - R E V O G A R

a) a Portaria nº 1/2004, aditada pela 13/2004, ambas do Juízo de
Direito Diretor do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, referendada pelo Acórdão nº 9611 do Conse-
lho da Magistratura, de designação de CESAR EDUARDO GON-
ÇALVES FONSECA, Auxiliar de Cartório do Quadro de Auxilia-
res da Justiça, para responder pelas funções de Escrivão da 2ª
Vara Criminal do mesmo Foro, com efeitos retroativos a data de
28.11.2008;

b) a Portaria nº 13/2004 de lotação do referido servidor junto à 2ª
Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.

II - D E S I G N A R

o servidor ALEXANDER DE AZAMBUJA BERTI, Auxiliar de Car-
tório do Quadro de Auxiliares da Justiça, para responder pelas fun-
ções de Escrivão da 2ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, com efeitos retroativos a data de
28.11.2008, ad referendum do Conselho da Magistratura.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1111

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 345953/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora DENISE KOPROVSKI CURI para exercer, em substi-
tuição, o cargo em comissão de Diretor do Departamento da Corre-
gedoria-Geral da Justiça, símbolo DAS-3, no período compreendido
entre 25/11/2008 e 2/12/2008, em virtude do afastamento do titular
e sem prejuízo de suas atribuições junto à Divisão de Apoio ao Con-
selho da Magistratura.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1134

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 62466/2008, resolve

A U T O R I Z A R

até 31 de dezembro de 2009, a prorrogação da disposição funcional
da servidora DENISE AZEVEDO DE LIMA, Auxiliar Administrati-
vo do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Corbélia, jun-
to à Direção do Fórum da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1108

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 351759/2008, resolve

P R O R R O G A R

até 5 de janeiro de 2009, o prazo para FRANCISCO REIDI, tomar
posse no cargo de Analista de Sistemas do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 41, da Lei nº
6174/1970.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1125

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 329888/2008, resolve

P R O R R O G A R

até 10 de janeiro de 2009, o prazo para CHRISTIANE DA SILVA
DALVI, tomar posse no cargo de Assessor Jurídico do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo
41, § 1º da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 5 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1127

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 340846/2008, resolve

P R O R R O G A R

até 12 de janeiro de 2009, o prazo para LUCIA HELENA CACHO-
EIRA, tomar posse no cargo de Assessor Jurídico do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 41, §
1º da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 5 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1128

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 342070/2008, resolve

P R O R R O G A R

até 5 de janeiro de 2009, o prazo para MARIANO SCHAFFKA
NETTO, tomar posse no cargo de Técnico em Computação do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do
artigo 41, § 1º da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 5 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1129

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 339034/2008, resolve

P R O R R O G A R

até 5 de janeiro de 2009, o prazo para MARCOS TOSHIHIRO YANO,
tomar posse no cargo de Analista de Sistemas do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 41, § 1º da
Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 5 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1130

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 318249/2008, resolve

T O R N A R S E M E F E I T O

a Portaria nº 984/2008 de lotação da servidora ROSELIZ PATITUC-
CI, no Gabinete do Desembargador Mario Helton Jorge.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1132

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, considerando o contido no proto-
colado sob nº 316652/2008, resolve

T O R N A R S E M E F E I T O

a Portaria nº 1070/2008 de lotação do servidor CLAITON CORSI
RODRIGUES no Gabinete do Desembargador Francisco Luiz Ma-
cedo Júnior.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1133/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 337523/2008, resolve
 
C O N C E D E R

a GRAZIELA ANDRADE GUIERA, ocupante do cargo de Oficial
Judiciário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, licença para fins de aposentadoria, a partir de 20 de novembro de
2008, com fulcro no artigo 2º da Lei Estadual nº 14.502/2004, até o
dia anterior ao da publicação do ato de sua inativação.

Curitiba, 9 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 693

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 340012/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora MAISA BAIERSDORF para exercer, em substituição e a
partir de 24/11/2008, as funções de Chefe da Divisão de Recursos
Humanos do Departamento Administrativo, durante o período de
afastamento da titular Claudia Regina Ferreira Silveira Rossetin, com
a atribuição da gratificação correspondente, observado o efetivo exer-
cício.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 696

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 350957/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor ANTONIO CARLOS MOREIRA para exercer as funções
de chefe do Serviço de Fotocópia da Seção de Atendimento ao Pú-
blico da Primeira Divisão de Protocolo do Centro de Protocolo Judi-
ciário Estadual e Arquivo Geral do Gabinete do Subsecretário, com
eficácia a partir da respectiva publicação e atribuição da gratificação
correspondente.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 697

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 351941/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRANDA, para exer-
cer, em substituição e a partir de 9/12/2008, as funções de Chefe da
Divisão de Registro da Movimentação Processual do Departamento
Judiciário, durante o período de afastamento do titular Marcelo Ma-
chado de Camargo, com a atribuição da gratificação corresponden-
te, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 699

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 351812/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor PAULO CEZAR DE BARROS para exercer, em substi-
tuição e a partir de 5/1/2009, as funções de Chefe da Divisão de
Assessoramento Técnico-Administrativo do Departamento Econô-
mico e Financeiro, durante o afastamento da titular Rosana Mileke
Dobrezanski, com a atribuição da gratificação correspondente, ob-
servado o efetivo exercício.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

DESPACHO DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 66/2008

PROTOCOLO Nº 22551/2002
OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM
DE ROLÂNDIA
I - Nos termos da Informação 746/08-DEA, do Departamento de
Engenharia e Arquitetura e do Parecer 1565/08, da Assessoria Jurí-
dico-Administrativa do Gabinete do Secretário, os quais acolho,
JUSTIFICO o atraso de 31 dias na entrega da obra de retomada
da construção do Prédio do Fórum da Comarca de Rolândia, de
acordo com o artigo 57, § 1º, incisos I e II da Lei 8.666/93. II –
Publique-se. Em 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Curitiba, 09 de dezembro de 2008.

ROSÂNGELA PASQUALIN DOS SANTOS
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 45/2008

Embargos de Declaração nº 2006.186642-8/3
Embargante: M.S.L.P.
Advogado: Dr. Walter Borges Carneiro
Acórdão nº 195-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade
de votos, rejeitou os Embargos de Declaração”

Curitiba, 05 de dezembro de 2008.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 46/2008

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO ÓRGÃO ESPECIAL
NA SESSÃO DO DIA 12/12/2008, ÀS 8:30 HORAS, SALA DES.
CLOTÁRIO PORTUGAL

Recurso contra Decisão do Conselho da Magistratura nº 2006.57053-
3/2
Recorrente: A.M.C.
Advogados: Drs. Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Botelho e Joel
Coimbra
Relator: Desembargador Lauro Augusto Fabrício de Melo
Relator Convocado: Desembargador José Aniceto

Processo Administrativo nº 2007.80964-3/1
Interessado: L.B.S.
Advogado: Dr. José Rubens Costa
Relator: Desembargador João Kopytowski

Curitiba, 05 de dezembro de 2008.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 47/2008

Processo Administrativo nº 2006.96415-9/2
Requerida: M.G.M.C.
Advogado: Dr. Aécio Flavio de Paula
Acórdão nº 196-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria de
votos, afastou a prejudicial de prescrição, e no mérito, absolveu a
magistrada”

Curitiba, 09 de dezembro de 2008.

Secretaria

Departamento da
Magistratura
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Departamento Econômico e Financeiro

Departamento do
Patrimônio

                                               *** TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA *** 
RELATORIO DE CERTIDOES EMITIDAS DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE DE ADIANTAMENTOS                                01/11/2008 
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO 
PERIODO: 01/10/2008 A 31/10/2008 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PROTOCOLO      EMPENHO        RUBRICA       RESPONSAVEL                                      CERTIDAO      EMISSAO      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

285.936/2008 01957-1 3390.3097 Adriano Maidl 00156-5 14/10/2008 

278.919/2008 02226-1 3390.3097 Alec Sandra Kreutzer 00155-7 14/10/2008 

291.452/2008 01920-1 3390.3097 Débora Ciruelos Kinder 00168-9 31/10/2008 

273.814/2008 01951-1 3390.3997 Flávio Francisco Doneda 00154-9 14/10/2008 

297.182/2008 02005-1 3390.3997 Gabrielle Britto de Oliveira 00171-9 31/10/2008 

273.549/2008 01741-1 3390.3097 Gilmar Mazur 00157-3 14/10/2008 

280.363/2008 01922-1 3390.3097 Gilvaldo da Silva 00158-1 14/10/2008 

285.943/2008 01961-1 3390.3097 Gustavo Milanez Benício 00159-0 14/10/2008 

292.976/2008 01934-1 3390.3097 Helton de Albuquerque 00172-7 31/10/2008 

272.831/2008 01894-1 3390.3997 Lourdevina Camargo Zaganski 00160-3 14/10/2008 

302.957/2008 02213-1 3390.3997 Luciani Regina Martins de Paula 00169-7 31/10/2008 

286.361/2008 01935-1 3390.3997 Márcia Loyola Rocha 00161-1 14/10/2008 

297.030/2008 02746-1 3390.3097 Marcos Eduardo Schepainski 00167-0 31/10/2008 

287.333/2008 01952-1 3390.3997 Marise Azevedo Bolsoni 00162-0 14/10/2008 

275.408/2008 01921-1 3390.3997 Maurício Ferreira 00163-8 14/10/2008 

289.018/2008 01678-1 3390.3997 Mitzy de Lima Santos 00164-6 14/10/2008 

296.969/2008 02155-1 3390.3097 Sally Rucinski 00170-0 31/10/2008 

285.938/2008 01962-1 3390.3097 Sandro Schon 00165-4 14/10/2008 

291.208/2008 01953-1 3390.3097 Wendell Kuts 00166-2 31/10/2008 

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO Nº 142/2008

TERMO: nº 03/2008 de DISTRATO.
EXPEDIENTE: protocolado sob nº 152.357/2005
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: DAMOVO DO BRASIL S.A.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Rescisão do contrato 93/2008, que
tinha por objeto a prestação de serviços de assistência técnica
preventiva, corretiva e suporte, nas condições estabelecidas
no instrumento contratual e seus anexos III, IV, V e VI, no
Sistema Telefônico especificado nos anexos I e II, que atende
o Palácio da Justiça, ao Prédio Anexo ao Palácio da Justiça; ao
prédio da Rua Mateus Leme, nº 1470, havendo ramais do
mesmo nos Departamentos do Patrimônio (Rua Álvaro Ra-
mos, Nº 157), de Engenharia e Arquitetura (Rua Ivo Leão, nº
162); nas Divisões de Administração de Materiais e Controle
Patrimonial do Departamento do Patrimônio (Rua Flávio Da-
legrave, nº 6161), de Manutenção do Departamento de Admi-
nistração e Serviços Gerais, além do prédio do Tribunal do
Júri, Fórum Criminal. Fórum Cível, Varas de Delitos de Trân-
sito, Varas de Execuções Penais, Varas de Família e Juizados
Especiais, Escola da Magistratura (Rua Prof. Ernani Santiago
de Oliveira, nº 87)
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente dis-
trato produz efeitos a partir de 04/11/08, inclusive.
PARÁGRAFO ÚNICO: A partir da referida data os direitos e
obrigações decorrentes do contrato 93/2008 estarão extintos,
sem que haja pendência de qualquer natureza a ser reclamada
por qualquer das partes. Em, 06 de novembro de 2.008. Débo-
ra Helena Becker (Diretora)

EXTRATO Nº 126/2008

CONTRATO: DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
E ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA INTEGRAL, COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS DE ELEVADORES. Suporte 104/2008.

EXPEDIENTE: protocolado sob nº 109.877/2008.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: ELEVADORES OTIS LTDA.
DO OBJETO: Serviços de manutenção corretiva e preventi-
va integral, com fornecimento de peças, em 01 (um) elevador
da marca OTIS instalado nas dependências do Fórum das Va-
ras de Execuções Penais do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba e em 02 (dois) elevadores da
marca OTIS instalados no prédio do Tribunal de Justiça loca-
lizado na Rua Mateus Leme, nº 1410, em conformidade com
as exigências previamente estabelecidas no procedimento lici-
tatório na modalidade de Pregão Presencial nº 47/2008.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 31/10/2008.
DO PREÇO: R$ 781,00 (setecentos e oitenta e um reais) men-
sais.
Em, 31 de outubro de 2.008. Débora Helena Becker (Direto-
ra)

TERMO ADITIVO Nº 50/2008

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
CONTRATADA: VANT – Telecomunicações S.A.
PROTOCOLO Nº 126.617/2000.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo con-
tratual.
DA VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: O prazo fica prorro-
gado a partir de 17 de março de 2008, para viger até 31 de
dezembro de 2008.
DO VALOR DA PRORROGAÇÃO: O valor total estimado
desta nova prorrogação é de R$ 95.491,31 (noventa e cinco
mil quatrocentos e noventa e um reais e trinta e um centavos)
para o exercício de 2008.
Ficam mantidas e incorporadas a este termo as demais condi-
ções e cláusulas não alteradas pelo presente, contidas no con-
trato de f. 450 a 454. Curitiba, 8 de maio de 2008. DÉBORA
HELENA BECKER (Diretora).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 243/2008

PROTOCOLO: 19.004/1993.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ.
DESPACHO: I – AUTORIZO a supressão parcial do objeto
do contrato celebrado com a empresa MPS INFORMÁTICA
LTDA., visando a prestação de serviços de manutenção nos
Sistemas Aplicativos Folha de Pagamento, Histórico Funcio-
nal e Gestão Financeira, para exclusão desses serviços junto
ao SISTEMA DE GERENCIAMENTO FINANCEIRO - SGF,
no importe de R$ 8.035.42 (oito mil e trinta e cinco reais e
quarenta e dois centavos), passando o valor do contrato do
total mensal de R$ 25.113,09 (vinte e cinco mil e cento e treze
reais e nove centavos) para R$ 17.077,67 (dezessete mil e se-
tenta e sete reais e sessenta e sete centavos), a partir desta data
(1º/12/2008). II - Ao Departamento Econômico e Financeiro
para os devidos fins. III – Ao Departamento do Patrimônio
para formalização do respectivo termo aditivo. IV – Publique-
se. Em 1º de dezembro de 2008. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 244/2008

PROTOCOLO: 270.851/2007.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.
DESPACHO: I – AUTORIZO a redução da importância men-
sal repassada à empresa DAMOVO DO BRASIL S/A, em de-
corrência do contrato que tem por objeto a prestação de servi-
ços de assistência técnica preventiva, corretiva e suporte, no
Sistema Telefônico que atende o Palácio da Justiça, ao Prédio
Anexo ao Palácio, ao prédio da Mateus Leme, 1470, com ra-
mais nos Departamentos do Patrimônio, de Engenharia e Ar-
quitetura, nas Divisões de Administração de Materiais e de
Controle Patrimonial do Departamento do Patrimônio e de Ma-
nutenção do Departamento de Administração e Serviços Ge-
rais, além dos prédios do Tribunal do Júri, do Fórum Crimi-
nal, do Fórum Cível, das Varas de Delitos de Trânsito, das
Varas de Execuções Penais, das Varas de Família, dos Juiza-
dos Especiais e da Escola da Magistratura, passando o valor
de R$ 11.871,00 (onze mil e oitocentos e setenta e um reais)
para a quantia mensal de R$ 11.514,87 (onze mil quinhentos e
quatorze reais e oitenta e sete centavos), retroativamente à data
da assinatura do contrato, ou seja, 04/11/2008. II - Ao De-

partamento Econômico e Financeiro para as providências ca-
bíveis. III – Ao Departamento do Patrimônio para formaliza-
ção do aditivo respectivo. IV – Publique-se. Em 4 de dezem-
bro de 2008. (Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 245/2008

PROTOCOLO: 46.677/2005.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.
DESPACHO: I – AUTORIZO a partir de 08/06/2008 o rea-
juste dos contratos firmados com a empresa H PRINT RE-
PROGRAFIA E AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS
LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços de impres-
são e fotocópia, incluído o fornecimento de equipamentos
multifuncionais com tecnologia digital a laser, a instalação,
manutenção preventiva e corretiva, mão-de-obra e os supri-
mentos do material necessário a sua operação e limpeza exce-
to papel e grampo para a realização das reproduções na Co-
marca de Curitiba (anexo II) e em diversas outras Comarcas
do interior do Paraná (anexo III), em 5,513% (cinco inteiros e
quinhentos e treze milésimos por cento), correspondente a
variação do IPC-FIPE, acumulado no período de 08/06/2007
a 07/06/2008, passando os valores mensais devidos em rela-
ção ao anexo II de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
para R$ 6.858,40 (seis mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais
e quarenta centavos) e o valor mensal devido em relação ao
anexo III de R$ 56.875,00 (cinqüenta e seis mil, oitocentos e
setenta e cinco reais) para R$ 60.011,06 (sessenta mil e onze
reais e seis centavos), valores estes que permanecerão fixos e
inalterados até 08/06/2009, na hipótese de prorrogação dos
ajustes. II – AUTORIZO o aditamento ao contrato firmado
com a referida empresa, relativo ao anexo III, para que sejam
adicionados 05 (cinco) equipamentos de reprografia ao objeto
da contratação, que implicará no aumento de R$ 812,50 (oito-
centos e doze reais e cinqüenta centavos) ao valor do contrato.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
nota de empenho. IV – Ao Departamento do Patrimônio para
a formalização do respectivo termo aditivo. V- Publique-se.
Em 4 de dezembro de 2008. (Presidente).
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Departamento Judiciário

       TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ 

       Departamento Judiciário 

 

          Relatório de Produtividade  - Período de 01/11/2008 a 30/11/2008      Emitido em 09/12/2008 

 

                                            PROCESSOS DISTRIBUÍDOS                          PROCESSOS JULGADOS          PEDIDO 

                      Designados                DE 
Magistrados       Aut. Dep. Prev.  Vinc. T.Geral   Enc. Suces. Dev./       Julgados para lavrar Revisados            VISTA 
             / Rem.  Redis.      Acórdão 

 

Des. Oto Luiz Sponholz 33 1 11 0 45 2 0 0 23 0 3 1 
Des. J. Vidal Coelho 0 0 0 0 0 16 0 0 20 0 0 0 
Des. Carlos Hoffmann 40 0 14 0 54 3 1 0 41 0 22 1 
Des. Telmo Cherem 14 0 5 0 19 0 0 0 23 0 3 0 
Des. Jesus Sarrão 2 0 1 0 3 0 0 0 3 0 0 2 
Des. Antonio Lop es de Noronha 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 
Desª Regina Afonso Portes 47 0 2 0 49 16 0 2 37 0 47 0 
Des. Ruy Fernando de Oliveira 49 0 4 0 53 14 0 1 71 1 6 3 
Des. Ivan Bortoleto 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 
Des. Celso Rotoli de Macedo 128 0 7 0 135 17 0 0 51 2 12 0 
Des. Mendonça de Anunciação 28 0 9 0 37 2 0 4 45 0 21 2 
Des. Campos Marques 28 0 13 0 41 3 0 2 30 0 16 1 
Des. Mário Rau 31 1 4 0 36 1 0 0 30 0 29 0 
Des. Eraclés Messias 46 1 10 0 57 2 3 0 75 0 6 0 
Des. Clayton Camargo 39 1 11 0 51 13 0 1 72 0 12 0 
Des. Fernando Vidal de Oliveira 52 0 12 0 64 7 0 1 50 0 11 0 
Des. Idevan Lopes 0 0 0 0 0 8 0 0 23 0 0 0 
Des. Sérgio Arenhart 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 
Des. Rafael Augusto Cassetari 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Cunha Ribas 126 0 4 0 130 18 0 1 60 3 12 6 
Desª Dulce Maria Cecconi 96 0 0 0 96 2 0 0 50 0 5 4 
Des. Miguel Pessoa 45 0 10 0 55 0 0 1 75 0 28 0 
Des. Marco Antonio de Moraes Leite 60 0 9 0 69 12 0 2 40 1 4 1 
Des. Ruy Cunha Sobrinho 32 0 0 0 32 1 0 0 14 0 3 0 
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 40 0 8 0 48 1 0 1 48 0 0 2 
Des. Prestes Mattar 64 0 4 0 68 19 0 3 79 0 37 0 
Des. Lidio José Rotoli de Macedo 30 0 8 0 38 4 0 1 51 0 16 0 
Des. Ronald Schulman 56 0 8 0 64 9 0 0 55 1 35 1 
Des. Carvilio da Silveira Filho 80 0 8 0 88 48 0 0 107 0 48 0 
Des. Rogério Coelho 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 
Des. Arno Gustavo Knoerr 36 0 4 0 40 3 0 0 35 0 64 0 
Des. Eduardo Fagundes 35 2 6 0 43 4 0 3 33 0 19 0 
Des. Edson Vidal Pinto 51 0 12 0 63 2 0 1 62 0 25 0 
Des. Costa Barros 26 0 7 0 33 0 0 1 49 0 24 0 
Des. Manassés de Albuquerque 9 0 0 1 9 0 0 0 28 0 1 0 
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 28 1 13 0 42 2 0 1 50 0 15 5 
Desª Rosana Amara Girardi Fachin 2 0 0 0 2 1 0 0 8 0 16 1 
Des. Marques Cury 36 0 6 0 42 1 0 0 35 0 7 1 
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira 34 0 12 0 46 5 0 0 35 2 18 3 
Des. Jorge Wagih Massad 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Des. Ronald Juarez Moro 29 0 11 0 40 1 0 2 33 0 40 0 
Des. Antônio Martelozzo 25 0 30 0 55 1 0 0 41 0 12 0 
Des. Luiz Zarpelon 34 1 8 0 43 1 0 3 36 0 30 0 
Des. Antenor Demeterco Junior 61 0 17 0 78 19 0 0 82 0 39 0 
Des. Paulo Roberto Hapner 23 0 2 0 25 2 0 0 21 0 9 0 
Desª Sonia Regina de Castro 32 0 12 0 44 3 0 0 28 0 17 0 
Des. Rogério Kanayama 10 0 3 0 13 1 0 0 24 0 2 0 
Des. Lauro Laertes de Oliveira 91 0 1 0 92 7 0 2 87 4 7 5 
Des. Paulo Roberto Vasconcelos 134 0 1 0 135 5 4 0 105 0 1 2 
Des. João Kopytowski 7 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 
Des. Edvino Bochnia 28 0 12 0 40 3 0 0 39 0 21 0 
Des. Valter Ressel 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 
Des. Dimas Ortencio de Mello 123 0 4 0 127 12 0 1 108 0 9 1 
Des. Arquelau Araujo Ribas 23 0 1 0 24 0 0 1 40 0 11 1 
Des. Antônio Renato Strapasson 125 0 3 0 128 5 0 0 47 0 2 0 

Des. Hamilton Mussi Correa 56 0 5 0 61 14 0 2 86 0 60 2 
Des. Luiz Lopes 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 
Des. Nilson Mizuta 35 0 18 0 53 1 0 1 49 0 2 1 
Des. Paulo Habith 114 0 9 0 123 14 0 0 110 1 24 13 
Des. José Augusto Gomes Aniceto 56 0 7 0 63 147 0 1 95 0 20 2 
Des. Eugenio Achille Grandinetti 63 0 7 0 70 20 0 0 160 0 28 3 
Des. Marcos de Luca Fanchin 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 
Des. Macedo Pacheco 25 0 9 0 34 18 10 2 32 0 6 1 
Des. Lauri Caetano da Silva 58 1 11 0 70 14 0 1 132 1 1 3 
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 52 0 10 1 62 23 0 4 134 0 60 5 
Des. Carlos Mansur Arida 58 1 10 2 69 17 1 3 82 1 6 5 
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Des. Guido Döbeli 46 0 15 0 61 12 0 1 60 4 55 7 
Des. Hayton Lee Swain Filho 47 0 15 0 62 8 0 3 40 0 19 0 
Des. Jurandyr Souza Junior 60 0 6 0 66 33 0 2 63 0 40 0 
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 64 2 5 0 71 15 0 1 115 0 27 0 
Des. José Mauricio Pinto de Almeida 36 0 6 0 42 6 1 0 45 0 20 0 
Des. Silvio Dias 123 2 3 0 128 10 0 0 88 2 9 1 
Des. Luiz Carlos Gabardo 58 1 4 0 63 15 0 2 53 1 16 1 
Des. Leonel Cunha 44 0 4 0 48 19 0 2 74 1 11 0 
Des. Paulo Cezar Bellio 59 0 5 0 64 21 0 1 107 0 47 0 
Des. Luiz Mateus de Lima 44 0 5 0 49 12 0 0 67 1 13 1 
Des. Cláudio de Andrade 51 0 13 0 64 18 0 1 83 0 41 0 
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 55 0 8 0 63 17 0 0 30 0 63 0 
Des. Ruy Francisco Thomaz 44 0 5 0 49 11 0 4 70 1 63 0 
Des. Shiroshi Yendo 9 0 2 0 11 2 0 0 38 0 24 0 
Des. Guilherme Luiz Gomes 0 0 0 0 0 0 0 0 57 0 19 0 
Des. Renato Naves Barcellos 49 0 14 0 63 17 0 0 110 0 16 0 
Des. Fernando Wolff Bodziak 46 0 10 0 56 14 0 0 89 0 25 3 
Des. Jucimar Novochadlo 55 0 9 0 64 7 0 2 100 0 23 0 
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende 90 0 2 0 92 3 0 2 36 0 3 1 
Des. José Marcos de Moura 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 8 0 
Des. Rubens Oliveira Fontoura 125 0 4 0 129 2 0 0 66 0 3 1 
Des. Vicente Del Prete Misurelli 67 2 10 0 79 9 0 0 52 0 66 1 
Des. Guimarães da Costa 65 0 4 0 69 11 0 0 122 2 53 0 
Des. Rabello Filho 56 0 8 0 64 11 2 6 54 0 39 0 
Des. José Cichocki Neto 29 0 7 0 36 5 0 2 52 2 20 3 
Des. Abraham Lincoln Calixto 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 
Des. Renato Braga Bettega 0 0 0 0 0 10 0 0 26 0 24 0 
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima 40 0 8 0 48 23 1 0 91 0 4 2 
Des. Roberto De Vicente 58 0 10 0 68 15 0 0 93 1 26 1 
Des. José Carlos Dalacqua 65 0 5 0 70 8 1 1 61 1 38 4 
Des. Augusto Lopes Cortes 42 0 10 0 52 12 0 1 96 2 26 3 
Des. Ruy Muggiati 63 1 7 0 71 22 0 0 60 1 17 0 
Desª Lidia Maejima 48 4 10 2 62 6 0 0 41 0 34 2 
Des. Laertes Ferreira Gomes 56 1 5 0 62 6 0 0 65 0 0 0 
Des. João Domingos Kuster Puppi 57 0 8 0 65 55 1 0 107 0 61 1 
Des. Salvatore Antonio Astuti 43 0 7 0 50 7 1 3 62 1 23 1 
Des. Jorge de Oliveira Vargas 65 0 4 0 69 9 0 0 38 1 9 4 
Des. Gamaliel Seme Scaff 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 
Des. Joatan Marcos de Carvalho 63 0 8 0 71 15 1 0 110 4 23 3 
Desª Lélia Samardã Giacomet 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 
Desª Rosana Andriguetto de Carvalho 57 0 6 0 63 7 8 2 39 0 3 0 
Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Des. Antonio Loyola Vieira 41 1 9 0 51 6 127 1 4 0 0 3 
Des. Francisco Luiz Macedo Junior 61 0 8 0 69 3 32 2 19 0 0 2 
Des. Mário Helton Jorge 7 0 0 0 7 0 7 0 0 1 0 0 
Des. Fernando Vidal de Oliveira / Des. Oto Luiz Sponholz 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 
Desª Regina Afonso Portes / Des. Oto Luiz Sponholz 2 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0 0 
Des. Marco Antonio de Moraes Leite / Des. Tadeu Marino Loyola Costa 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Marques Cury / Des. Tadeu Marino Loyola Costa 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 
Desª Dulce Maria Cecconi / Des. Moacir Guimarães 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Des. Antonio Loyola Vieira / Des. Carlos Hoffmann 0 0 0 7 0 0 0 0 7 0 0 0 
Des. Campos Marques / Des. Carlos Hoffmann 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Clayton Camargo / Des. Carlos Hoffmann 0 0 0 0 0 2 0 0 3 0 0 0 
Desª Regina Afonso Portes / Des. Telmo Cherem 2 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0 0 
Des. Mário Rau / Des. Ângelo Zattar 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 
Des. Sérgio Arenhart / Des. Ângelo Zattar 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Des. Campos Marques / Des. Jesus Sarrão 3 0 0 4 3 2 0 0 2 0 0 0 

Des. Sérgio Arenhart / Des. Ivan Bortoleto 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Eraclés Messias / Des. Mendonça de Anunciação 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Marques Cury / Des. Mendonça de Anunciação 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 
Desª Dulce Maria Cecconi / Des. Mendonça de Anunciação 4 0 0 3 4 0 0 0 0 0 0 0 
Des. Marques Cury / Des. Mário Rau 3 0 0 0 3 4 4 0 5 0 0 0 
Des. Marco Antonio de Moraes Leite / Des. Sérgio Arenhart 7 0 0 1 7 1 3 0 1 0 0 0 
Des. Paulo Habith / Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 
Des. Antonio Loyola Vieira / Des. Rogério Coelho 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Paulo Habith / Des. Rogério Coelho 2 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 
Des. Paulo Roberto Vasconcelos / Des. Rogério Coelho 3 0 0 1 3 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Valter Ressel / Des. Rogério Coelho 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 
Des. Jorge de Oliveira Vargas / Des. Arno Gustavo Knoerr 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Desª Sonia Regina de Castro / Des. Manassés de Albuquerque 6 0 0 2 6 3 0 0 0 0 0 0 
Desª Rosana Andriguetto de Carvalho / Desª Maria José de Toledo 
Marcondes Teixeira 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 

Des. Antonio Loyola Vieira / Des. Luiz Zarpelon 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 
Des. Arno Gustavo Knoerr / Des. Paulo Roberto Hapner 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Des. Augusto Lopes Cortes / Des. Paulo Roberto Hapner 4 0 0 6 4 0 0 0 2 0 0 0 
Des. Prestes Mattar / Des. João Kopytowski 5 0 0 1 5 3 0 0 4 0 0 0 
Des. Joatan Marcos de Carvalho / Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Desª Lélia Samardã Giacomet / Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima / Des. Abraham Lincoln Calixto 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 
Des. Jorge de Oliveira Vargas / Des. João Domingos Kuster Puppi 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Des. Luiz Mateus de Lima / Des. Cargo Vago (Des. Tufi Maron Filho) 4 0 0 0 4 0 0 0 3 0 0 0 
Des. Eduardo Fagundes / Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar) 1 0 0 0 1 1 1 0 1 0 0 0 
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Des. Eraclés Messias / Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar) 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Conv. (RegExc) Salvatore Antonio Astuti / Des. Fernando Vidal de 
Oliveira 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Des. J. Vidal Coelho 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Des. Mendonça de 
Anunciação 

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Des. Salvatore Antonio 
Astuti 

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 6 0 

Juiz Subst. 2º G. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Desª Maria Aparecida 
Blanco de Lima 

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Desª Regina Afonso 
Portes 

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Arquelau Araujo Ribas 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Bonejos Demchuk 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Cargo Vago (Des. Mendes 
Silva) 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Cargo Vago (Des. Sá 
Ravagnani) 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Glademir Vidal Antunes 
Panizzi 

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Lauri Caetano da Silva 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Luiz Lopes 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Marcos de Luca Fanchin 54 0 8 0 62 22 0 0 78 0 40 0 
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Mendes Silva 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios / Des. Moacir Guimarães 0 0 0 0 0 4 0 0 9 0 2 0 
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior / Des. Arno Gustavo 
Knoerr 

0 0 0 9 0 2 0 0 4 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior / Des. Augusto Lopes 
Cortes 

0 0 0 1 0 1 0 0 4 0 6 0 

Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior / Des. Eraclés Messias 8 1 1 5 10 5 0 0 19 1 14 0 
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior / Des. Fernando Wolff 
Bodziak 

0 0 0 0 0 1 0 0 22 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin / Des. Cargo Vago (Des. Tufi 
Maron Filho) 

0 0 0 0 0 1 0 0 15 0 45 0 

Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin / Des. Eugenio Achille 
Grandinetti 

0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin / Des. Renato Braga Bettega 55 0 8 0 63 1 0 0 32 1 11 0 
Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin / Des. Tufi Maron Filho 0 0 0 0 0 41 0 0 97 0 31 0 
Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira / Des. Antônio Martelozzo 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira / Des. Carlos Hoffmann 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira / Des. Luiz Zarpelon 0 0 0 0 0 1 0 0 13 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello / Des. Lidio José Rotoli de 
Macedo 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello / Des. Miguel Kfouri Neto 41 0 1 0 42 1 0 0 40 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello / Des. Rogério Coelho 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello / Des. Ronald Juarez Moro 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa / Des. Clayton Camargo 0 0 0 0 0 1 0 0 4 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa / Des. Costa Barros 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa / Des. Ivan Bortoleto 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa / Des. José Cichocki Neto 0 0 0 0 0 1 0 0 4 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa / Des. Rafael Augusto Cassetari 37 0 13 21 50 6 0 1 95 0 8 0 
Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa / Des. Fernando Vidal de 
Oliveira 

0 0 0 0 0 1 0 0 5 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa / Des. Lauri Caetano da Silva 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa / Des. Paulo Roberto Hapner 10 1 3 0 14 2 0 0 4 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa / Des. Sérgio Arenhart  0 0 0 1 0 7 0 0 12 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa / Des. Ulysses Lopes 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa / Des. Vicente Del Prete 
Misurelli 

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. Adalberto Jorge 
Xisto Pereira 

0 0 0 0 0 1 0 0 32 0 22 0 

Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. Antônio Renato 
Strapasson 

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. Cargo Vago (Des. 
Sergio Rodrigues 

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. Cargo Vago (Des. 
Sergio Rodrigues) 

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. Idevan Lopes 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. José Marcos de 
Moura 

45 0 6 8 51 9 0 0 19 0 2 0 

Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. Leonel Cunha 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho / Des. Marco Antonio de 
Moraes Leite 

0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Eduardo Sarrão / Des. Abraham Lincoln Calixto 0 0 0 3 0 10 0 0 10 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Eduardo Sarrão / Des. José Marcos de Moura 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Eduardo Sarrão / Des. Luiz Mateus de Lima 0 0 0 4 0 1 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Eduardo Sarrão / Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral / Des. Glademir Vidal Antunes 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
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Panizzi 
Juiz Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral / Des. Manassés de Albuquerque 0 0 0 1 0 1 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral / Des. Nilson Mizuta 0 0 0 3 0 1 0 0 7 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral / Des. Paulo Habith 0 0 0 8 0 4 0 0 7 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer / Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 0 0 0 4 0 2 0 0 8 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer / Des. Paulo Roberto Hapner 26 0 9 20 35 7 0 0 12 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer / Desª Dulce Maria Cecconi 29 0 1 14 30 4 0 0 30 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Muniz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Muniz / Desª Lélia Samardã 
Giacomet 

43 0 2 20 45 7 8 2 19 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Muniz / Desª Maria Aparecida Blanco 
de Lima 

0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Muniz / Desª Regina Afonso Portes 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Hamilton Mussi Correa 0 0 0 0 0 10 0 0 11 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Hayton Lee Swain Filho 0 0 0 1 0 9 0 0 40 1 11 0 
Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Jurandyr Souza Junior 0 0 0 0 0 10 0 0 14 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Luiz Carlos Gabardo 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres / Des. Abraham Lincoln 
Calixto 

0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres / Des. Celso Rotoli de Macedo 0 0 0 7 0 2 0 0 8 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres / Des. Dimas Ortencio de 
Mello 

0 0 0 1 0 1 0 0 13 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres / Des. Glademir Vidal 
Antunes Panizzi 

0 0 0 0 0 3 0 0 4 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres / Des. Manassés de 
Albuquerque 

119 0 1 17 120 6 0 0 110 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres / Des. Paulo Habith 0 0 0 1 0 2 0 0 4 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni / Des. Antônio Renato Strapasson 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni / Des. Rubens Oliveira Fontoura 0 0 0 1 0 1 0 0 3 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni / Des. Ruy Cunha Sobrinho 89 0 4 22 93 10 0 0 59 0 9 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni / Des. Toshiharu Yokomizo 0 0 0 7 0 0 0 0 7 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni / Desª Dulce Maria Cecconi 0 0 0 0 0 1 0 0 6 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni / Desª Vilma Régia Ramos de 
Rezende 

35 0 0 8 35 1 0 0 13 1 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho / Des. Ângelo Zattar 0 0 0 2 0 1 0 0 13 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho / Des. Cargo Vago (Des. Angelo 
Zattar) 

29 0 8 0 37 1 15 1 10 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho / Des. Cargo Vago (Des. Duarte 
Medeiros) 

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho / Des. Duarte Medeiros 0 0 0 0 0 9 0 0 21 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho / Des. Luiz Taro Oyama 10 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho / Desª Vilma Régia Ramos de 
Rezende 

0 0 0 4 0 0 0 0 3 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira / Des. Cargo Vago (Des. 
Tadeu Costa) 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira / Des. Jesus Sarrão 23 0 7 13 30 0 0 0 11 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira / Des. José Cichocki Neto 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira / Des. Oto Luiz Sponholz 0 0 0 9 0 0 0 0 6 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira / Des. Tadeu Marino Loyola 
Costa 

0 0 0 5 0 5 0 0 26 0 9 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira / Desª Anny Mary Kuss 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira / Des. Hélio 
Henrique Lopes Fernan 

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira / Des. Marco 
Antonio de Moraes Leite 

0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira / Des. Paulo 
Cezar Bellio 

0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira / Des. Renato 
Naves Barcellos 

0 0 0 0 0 1 0 0 35 0 8 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira / Des. Shiroshi 
Yendo 

0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira / Desª Lidia 
Maejima 

2 0 0 7 2 5 0 0 13 1 29 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge / Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela 
Alves) 

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge / Des. Gamaliel Seme Scaff 0 0 0 0 0 2 0 0 9 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge / Des. Marco Antonio de Moraes Leite 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge / Des. Stewalt Camargo Filho 68 0 10 1 78 18 0 0 22 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge / Des. Vicente Del Prete Misurelli 0 0 0 6 0 6 0 0 31 0 14 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Macedo Junior / Des. Cargo Vago (Desª 
Anny Mary Kuss) 

0 0 0 0 0 1 0 0 4 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Macedo Junior / Des. Glademir Vidal 
Antunes Panizzi 

0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Macedo Junior / Des. Ruy Francisco 
Thomaz 

0 0 0 0 0 1 0 0 6 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Macedo Junior / Desª Anny Mary Kuss 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Macedo Junior / Desª Cargo Vago (Desª 
Anny Mary Kuss) 

0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Gamaliel Seme Scaff / Des. Stewalt Camargo Filho 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
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Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 
Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra / Des. Arno 
Gustavo Knoerr 

0 0 0 0 0 3 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra / Des. Celso 
Seikiti Saito 

37 0 12 5 49 8 0 0 20 0 21 0 

Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra / Des. João 
Domingos Kuster Puppi 

0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra / Des. José 
Marcos de Moura 

0 0 0 5 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra / Des. Leonel 
Cunha 

0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson / Des. Marco Antonio de 
Moraes Leite 

0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson / Des. Rogério Coelho 31 0 9 63 40 4 0 0 35 0 9 0 
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson / Des. Rogério Kanayama 0 0 0 1 0 0 0 0 6 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson / Desª Sonia Regina de Castro 0 0 0 0 0 5 0 0 11 0 2 0 

Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima 

0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Paulo Cezar Bellio 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Renato Naves Barcellos 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho / Desª Maria Mercis Gomes 
Aniceto 

0 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Jorge de Oliveira Vargas / Des. Arno Gustavo Knoerr 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Jorge de Oliveira Vargas / Des. Carvilio da Silveira Filho 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce / Des. Ruy Francisco Thomaz 14 1 3 0 18 4 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce / Desª Maria Aparecida Blanco de 
Lima 

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 

Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce / Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 
Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto / Des. Cargo Vago ( Des. 
Waldomiro Namur) 

0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto / Des. João Kopytowski 29 0 4 10 33 4 0 0 32 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto / Des. Jorge de Oliveira 
Vargas 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto / Des. Noeval de Quadros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto / Des. Waldomiro Namur 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 
Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha / Des. Arno Gustavo 
Knoerr 

19 0 3 28 22 40 0 0 77 0 12 0 

Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha / Des. Carvilio da Silveira 
Filho 

0 0 0 130 0 4 0 0 34 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha / Des. Ivan Bortoleto 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha / Des. José Simões 
Teixeira 

0 0 0 1 0 2 0 0 22 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha / Des. Macedo Pacheco 0 0 0 1 0 4 0 0 28 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha / Des. Marco Antonio de 
Moraes Leite 

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior / Des. Abraham Lincoln Calixto 41 0 8 21 49 6 0 2 27 0 6 0 
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior / Des. Antônio Martelozzo 0 0 0 14 0 0 0 0 8 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior / Des. Hamilton Mussi Correa 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior / Des. Luiz Carlos Gabardo 0 0 0 0 0 13 0 0 14 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier / Des. Ângelo Zattar 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier / Des. Cargo Vago (Des. Angelo 
Zattar) 

0 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier / Des. Cláudio de Andrade 0 0 0 0 0 6 0 0 12 0 7 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier / Des. Gamaliel Seme Scaff 50 1 10 7 61 17 1 4 19 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier / Des. Rabello Filho 0 0 0 0 0 7 0 0 6 0 2 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier / Des. Roberto De Vicente 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola / Des. Cargo Vago (Des. Tadeu Costa) 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola / Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes 
Lima 

0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola / Des. Jorge de Oliveira Vargas 0 0 0 1 0 1 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola / Des. Mário Helton Jorge 17 0 4 0 21 2 1 0 4 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola / Des. Roberto De Vicente 0 0 0 0 0 2 0 0 12 0 6 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola / Des. Ruy Muggiati 0 0 0 2 0 2 0 0 4 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry / Des. Augusto Lopes Cortes 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry / Des. Eraclés Messias 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry / Des. Fernando Wolff Bodziak 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry / Des. Mário Rau 22 1 1 33 24 4 0 1 52 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry / Des. Mendonça de Anunciação 10 0 6 11 16 14 0 0 44 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau / Des. Carlos Hoffmann 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau / Des. Idevan Lopes 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau / Des. Marco Antonio de Moraes 
Leite 

0 0 0 1 0 3 0 0 9 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau / Des. Prestes Mattar 0 0 0 2 0 1 0 0 32 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau / Des. Renato Braga Bettega 0 0 0 5 0 4 0 0 7 0 2 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau / Des. Sérgio Arenhart 61 0 3 14 64 6 0 5 19 0 24 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau / Juiz Antônio Renato Strapasson 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Campos Marques 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Oto Luiz Sponholz 6 0 2 6 8 0 0 0 11 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Telmo Cherem 28 0 2 43 30 0 0 1 21 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
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Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox / Des. Ângelo Zattar 0 0 0 2 0 1 0 0 74 0 2 0 
Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox / Des. Cargo Vago (Des. Angelo 
Zattar) 

13 1 2 0 16 0 11 0 1 0 8 0 

Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox / Des. Duarte Medeiros 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox / Des. Shiroshi Yendo 41 0 9 1 50 19 0 0 6 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox / Des. Stewalt Camargo Filho 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro / Des. Cargo Vago (Des. 
Wanderlei Resende) 

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro / Des. Cargo Vago 
(Des.Glademir Panizzi) 

41 0 10 161 51 6 184 1 3 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. M arco Antônio Massaneiro / Des. Glademir Vidal 
Antunes Panizzi 

0 0 0 5 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro / Des. Ivan Bortoleto 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros / Des. Cargo Vago (Des. 
Wanderlei Resende) 

0 0 0 0 0 2 0 0 6 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros / Des. Costa Barros 15 0 3 23 18 4 0 0 31 0 35 0 
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros / Des. Ivan Bortoleto 0 0 0 9 0 14 0 0 33 0 20 0 
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros / Des. José Cichocki Neto 14 0 2 1 16 4 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros / Des. Rafael Augusto Cassetari 0 0 0 2 0 3 0 0 13 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge / Des. Jesus Sarrão 0 0 0 0 0 4 0 0 41 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge / Des. Tadeu Marino Loyola Costa 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Antônio Renato 
Strapasson 

0 0 0 17 0 16 0 0 38 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Lauro Laertes 
de Oliveira 

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Silvio Dias 0 0 0 0 0 6 0 0 7 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Valter Ressel 122 0 2 32 124 7 0 0 62 0 12 0 
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Des. Edson Vidal Pinto 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Des. Eduardo Fagundes 0 0 0 0 0 2 0 0 11 0 4 0 
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Des. Hamilton Mussi Correa 0 0 0 0 0 1 0 0 6 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Des. Jorge Wagih Massad 29 1 15 24 45 0 0 0 20 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Des. Laertes Ferreira Gomes 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Des. Lauro Augusto Fabrício 
de Melo 

2 0 1 7 3 1 0 0 10 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Desª Maria José de Toledo 
Marcondes Teixeir 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 

Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal / Desª Maria José de Toledo 
Marcondes Teixeira 

0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel / Des. Abraham Lincoln Calixto 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel / Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi) 0 0 0 0 0 4 0 0 3 0 6 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel / Des. Eduardo Fagundes 0 0 0 1 0 0 0 0 4 0 4 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel / Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi 0 0 0 1 0 1 0 0 10 0 19 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel / Des. Marco Antonio de Moraes Leite 0 0 0 4 0 0 0 0 7 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel / Desª Lidia Maejima 0 0 0 1 0 1 0 0 18 0 11 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel / Desª Maria Aparecida Blanco de Lima 0 0 0 3 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas / Des. Cargo Vago (Des. Moacir 
Guimarães) 

0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas / Des. Carlos Hoffmann 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas / Des. José Mauricio Pinto de Almeida 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas / Des. José Simões Teixeira 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas / Des. Leonel Cunha 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas / Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 43 0 8 31 51 13 0 2 63 1 25 0 
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas / Des. Ruy Fernando de Oliveira 0 0 0 1 0 9 0 0 8 0 2 0 
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho / Des. Edvino Bochnia 0 0 0 1 0 0 0 0 4 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho / Des. Jorge de Oliveira Vargas 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho / Des. Marques Cury 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho / Des. Rogério Coelho 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho / Des. Rogério Kanayama 25 0 8 24 33 5 0 2 20 0 3 0 
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho / Desª Sonia Regina de Castro 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Salvatore Antonio Astuti / Des. Marco Antonio de Moraes 
Leite 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Salvatore Antonio Astuti / Des. Prestes Mattar 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Salvatore Antonio Astuti / Des. Waldemir Luiz da Rocha 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Cargo Vago (Des. Moacir 
Guimarães) 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 

Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Edvino Bochnia 0 0 0 0 0 20 0 0 33 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Eugenio Achille Grandinetti 0 0 0 2 0 3 0 0 9 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Glademir Vidal Antunes 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Panizzi 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima 

0 0 0 0 0 6 0 0 15 0 31 0 

Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. João Kopytowski 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. José Augusto Gomes Aniceto 0 0 0 0 0 4 0 0 7 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Jurandyr Souza Junior 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Miguel Kfouri Neto 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Miguel Pessoa 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Tufi Maron Filho 0 0 0 0 0 7 0 0 35 0 1 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci / Desª Rosana Amara Girardi Fachin 58 1 3 2 62 11 0 2 15 0 11 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. (cargo vago - Des. 
Pacheco Rocha) 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Antônio de Sa 
Ravagnani 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
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Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler / Des. Guilherme Luiz Gomes 63 0 8 10 71 16 1 1 30 0 14 0 
Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler / Des. Joatan Marcos de 
Carvalho 

0 0 0 0 0 4 0 0 8 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler / Des. Luiz Sérgio Neiva de L 
Vieira 

0 0 0 6 0 0 0 0 14 0 2 0 

Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler / Des. Ruy Francisco Thomaz 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas / Des. Abraham Lincoln Calixto 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas / Des. Cunha Ribas 0 0 0 1 0 1 0 0 37 0 3 0 
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas / Des. Lauro Laertes de Oliveira 34 0 0 4 34 4 0 0 5 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas / Des. Luiz Sérgio Neiva de L 
Vieira 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas / Des. Valter Ressel 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas / Desª Anny Mary Kuss 0 0 0 7 0 0 0 0 5 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas / Desª Lidia Maejima 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 24 0 
Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet / Des. Airvaldo Stela Alves 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet / Des. Arquelau Araujo Ribas 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet / Des. Cargo Vago (Des. 
Moacir Guimarães) 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet / Desª Lidia Maejima 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet / Desª Maria Mercis Gomes 
Aniceto 

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein / Des. Jorge de Oliveira Vargas 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein / Des. José Carlos Dalacqua 0 0 0 6 0 23 0 0 50 0 2 0 
Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein / Des. Mário Helton Jorge 38 0 6 25 44 0 39 0 14 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein / Des. Roberto De Vicente 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 1 0 
Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein / Des. Ruy Muggiati 0 0 0 1 0 0 0 0 5 0 2 0 
Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero / Des. Jorge de Oliveira Vargas 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Augusto Lopes Cortes 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Cargo Vago (Des. 
Sergio Rodrigues) 

0 0 0 2 0 2 0 0 8 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Cláudio de Andrade 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Fernando Wolff 
Bodziak 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Idevan Lopes 122 0 4 3 126 4 0 1 44 0 8 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Ruy Cunha Sobrinho 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Sérgio Rodrigues 0 0 0 14 0 1 0 0 36 0 5 0 
Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula / Des. Antônio Martelozzo 0 0 0 4 0 1 0 0 7 0 9 0 
Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula / Des. Cargo Vago (Des. Bonejos 
Demchuk) 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula / Des. Jesus Sarrão 12 0 4 22 16 0 0 0 10 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula / Des. Miguel Pessoa 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula / Des. Ronald Juarez Moro 0 0 0 4 0 0 0 0 19 0 13 0 
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva / Des. Arquelau Araujo Ribas 0 0 0 2 0 24 0 0 56 0 14 0 
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva / Des. Luiz Lopes 67 0 7 3 74 27 0 1 47 2 0 0 
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva / Des. Nilson Mizuta 0 0 0 4 0 15 0 0 52 0 4 0 
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva / Des. Ronald Schulman 0 0 0 30 0 7 0 0 24 0 4 0 
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva / Des. Wilde de Lima Pugliese 0 0 0 0 0 2 0 0 6 0 0 0 
Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler / Des. Dimas Ortencio de 
Mello 

0 0 0 0 0 4 0 0 10 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço / Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira 59 0 13 4 72 0 9 1 7 0 1 0 
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço / Des. Cargo Vago (Des. Tufi 
Maron Filho) 

0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço / Des. Idevan Lopes 0 0 0 1 0 3 0 0 2 0 6 0 
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço / Des. José Cichocki Neto 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço / Des. José Mauricio Pinto de 
Almeida 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço / Des. Renato Braga Bettega 0 0 0 21 0 2 0 0 42 0 15 0 
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço / Des. Sérgio Arenhart 0 0 0 0 0 5 0 0 5 0 12 0 
Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes / Des. Arquelau 
Araujo Ribas 

37 0 18 1 55 3 0 0 3 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes / Des. Carlos 
Mansur Arida 

0 0 0 1 0 0 0 0 7 0 1 0 

Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes / Des. Luiz Lopes 0 0 0 0 0 2 0 0 16 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes / Des. Nilson 
Mizuta 

23 0 0 2 23 8 0 0 25 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes / Desª Maria 
Mercis Gomes Aniceto 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. Arno Gustavo Knoerr 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. Cargo Vago (Des. Moacir 
Guimarães) 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. Cunha Ribas 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. Guimarães da Costa 0 0 0 12 0 1 0 0 37 0 6 0 
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. João Domingos Kuster 
Puppi 

0 0 0 2 0 1 0 0 9 0 17 0 

Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. Macedo Pacheco 8 0 2 160 10 0 0 0 10 1 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. Prestes Mattar 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira / Des. Roberto De Vicente 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 
Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler / Des. Antenor Demeterco Junior 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
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Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero / Des. José Mauricio Pinto de Almeida 0 0 0 0 0 1 0 0 5 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero / Des. Lidio José Rotoli de Macedo 0 0 0 14 0 0 0 0 8 0 8 0 
Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero / Des. Miguel Kfouri Neto 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero / Des. Noeval de Quadros 38 0 1 4 39 3 0 1 19 0 20 0 
Juíza Subst. 2º G. Rosana Andriguetto de Carvalho 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Eduardo 
Fagundes 

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Jorge Wagih 
Massad 

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Juíza Subst. 2º G. Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Marcus Vinicius 
de Lacerda Costa 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 

Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Augusto Lopes Cortes 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Celso Seikiti Saito 12 0 2 0 14 1 0 0 0 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Edgard Fernando Barbosa 10 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Edson Vidal Pinto 0 0 0 0 0 4 0 0 26 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Glademir Vidal Antunes 
Panizzi 

0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 2 0 

Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Guido Döbeli 0 0 0 5 0 7 0 0 17 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Laertes Ferreira Gomes 0 0 0 3 0 3 0 0 8 1 1 0 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Mendonça de Anunciação 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes / Des. Roberto De Vicente 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
             
Totais: 6835 32 962 1459 7829 1905 483 117 9104 57 2818 160 

 
001 Página: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ 

Emitido em  Departamento Judiciário 
Sistema de Acompanhamento Processual 

NOVEMBRO/2008 

 

Processos em Atraso há mais de 91 dia(s) em  - Sintético  

Nº de Processos Desembargador 

Des. Oto Luiz Sponholz 1 
Des. Carlos Hoffmann 0 
Des. Telmo Cherem 0 
Des. Jesus Sarrão 0 
Desª Regina Afonso Portes 33 
Des. Ruy Fernando de Oliveira 0 
Des. Celso Rotoli de Macedo 0 
Des. Mendonça de Anunciação 0 
Des. Campos Marques 0 
Des. Mário Rau 0 
Des. Eraclés Messias 0 
Des. Clayton Camargo 1 
Des. Fernando Vidal de Oliveira 0 
Des. Idevan Lopes 0 
Des. Sérgio Arenhart 1 
Des. Rafael Augusto Cassetari 2 
Des. Cunha Ribas 0 
Desª Dulce Maria Cecconi 0 
Des. Miguel Pessoa 0 
Des. Marco Antonio de Moraes Leite 215 
Des. Ruy Cunha Sobrinho 0 
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 0 
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 0 
Des. Prestes Mattar 0 
Des. Lidio José Rotoli de Macedo 0 
Des. Ronald Schulman 0 
Des. Carvilio da Silveira Filho 634 
Des. Rogério Coelho 0 
Des. Arno Gustavo Knoerr 535 
Des. Eduardo Fagundes 0 
Des. Edson Vidal Pinto 0 
Des. Costa Barros 7 
Des. Manassés de Albuquerque 0 
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 0 
Desª Rosana Amara Girardi Fachin 0 
Des. Marques Cury 0 
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira 0 
Des. Jorge Wagih Massad 0 
Des. Ronald Juarez Moro 6 
Des. Antônio Martelozzo 0 
Des. Luiz Zarpelon 0 
Des. Antenor Demeterco Junior 15 
Des. Paulo Roberto Hapner 9 
Desª Sonia Regina de Castro 0 
Des. Rogério Kanayama 0 
Des. Noeval de Quadros 0 
Des. Lauro Laertes de Oliveira 0 
Des. Paulo Roberto Vasconcelos 0 
Des. João Kopytowski 0 
Des. Edvino Bochnia 0 
Des. Valter Ressel 0 
Des. Dimas Ortencio de Mello 0 
Des. Arquelau Araujo Ribas 104 
Des. Antônio Renato Strapasson 0 
Des. Hamilton Mussi Correa 0 
Des. Luiz Lopes 0 
Des. Nilson Mizuta 0 
Des. Paulo Habith 0 

Des. José Augusto Gomes Aniceto 246
Des. Eugenio Achille Grandinetti 0
Des. Miguel Kfouri Neto 0
Des. Marcos de Luca Fanchin 0
Des. Macedo Pacheco 83
Des. Lauri Caetano da Silva 0
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 0
Des. Carlos Mansur Arida 0
Des. Guido Döbeli 25
Des. Hayton Lee Swain Filho 0

Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios 56 
Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello 46 
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira 1 
Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler 4 
Juiz Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral 4 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira 22 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge 47 
Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra 112 
Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce 84 
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas 20 
Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox 6 
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros 9 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski 65 
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci 222 
Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro 0 
Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes 0 
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres 0 
Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier 0 
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza 0 
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho 0 
Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula 0 
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho 0 
Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto 0 
Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein 0 
Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry 0 
Juiz Subst. 2º G. Alexandre Barbosa Fabiani 0 
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço 0 
Juiz Subst. 2º G. Carlos Mauricio Ferreira 0 
Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer 0 
Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia 0 
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira 0 
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior 0 

Des. Jurandyr Souza Junior 0 
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 89 
Des. José Mauricio Pinto de Almeida 0 
Des. Silvio Dias 0 
Des. Luiz Carlos Gabardo 0 
Des. Leonel Cunha 0 
Des. Paulo Cezar Bellio 0 
Des. Luiz Mateus de Lima 0 
Des. Cláudio de Andrade 146 
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 155 
Des. Ruy Francisco Thomaz 0 
Des. Shiroshi Yendo 0 
Des. Guilherme Luiz Gomes 0 
Des. Renato Naves Barcellos 0 
Des. Fernando Wolff Bodziak 0 
Des. Jucimar Novochadlo 0 
Des. Celso Seikiti Saito 100 
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende 2 
Des. José Marcos de Moura 402 
Des. Rubens Oliveira Fontoura 1 
Des. Vicente Del Prete Misurelli 0 
Des. Guimarães da Costa 0 
Des. Rabello Filho 0 
Des. José Cichocki Neto 210 
Des. Abraham Lincoln Calixto 158 
Des. Stewalt Camargo Filho 0 
Des. Renato Braga Bettega 0 
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima 86 
Des. Roberto De Vicente 0 
Des. José Carlos Dalacqua 0 
Des. Augusto Lopes Cortes 0 
Des. Ruy Muggiati 0 
Desª Lidia Maejima 0 
Des. Laertes Ferreira Gomes 0 
Des. João Domingos Kuster Puppi 0 
Des. Salvatore Antonio Astuti 0 
Des. Jorge de Oliveira Vargas 0 
Des. Gamaliel Seme Scaff 58 
Des. Joatan Marcos de Carvalho 16 
Desª Lélia Samardã Giacomet 13 
Desª Rosana Andriguetto de Carvalho 0 
Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira 3 
Des. Antonio Loyola Vieira 11 
Des. Francisco Luiz Macedo Junior 0 
Des. Mário Helton Jorge 0 
Des. Edgard Fernando Barbosa 14 
Des. Luiz Taro Oyama 0 
Juiz Subst. 2º G. Eduardo Sarrão 22 
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Departamento Judiciário Emitido em 09/12/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11150 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 17/12/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 013 0523600-8
Adriana Murara Dias 004 0523814-2
Alcione Bastos Ribas 011 0497608-9
Alessandro Magno Martins 015 0525929-6
Alexandre Almeida de Oliveira 019 0527090-8
Alício Fernandes Gracioli 031 0508807-1
Ana Flávia Aimone 019 0527090-8
Ana Paula Magalhães 013 0523600-8
Ary da Silva Filho 027 0494395-5
Brasil Paraná de Cristo II 007 0532533-1
Camila Prado Regadas Treglia 006 0527115-0
Carina Pinheiro G. F. F. Oliveira 014 0524245-1
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 009 0450646-9
Carlos Freire Faria 008 0535659-2
César Vidor 031 0508807-1
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 016 0535423-2
Cláudio Marcelo Baiak 009 0450646-9
Cleverson Massao Kaimoto 023 0490494-7
Denise Lunelli Marcondes 005 0525559-4
Donizete Nunes da Silva 003 0522743-4
Douglas Marcel Peres 001 0163999-4/03
Dovaní Zangari 006 0527115-0
Edmundo Pereira Bittencourt 028 0495043-0
Edson Elias de Andrade 025 0494010-7
Edson Luis Brandão Filho 018 0526989-6
Edson Viotto 033 0514641-0
Élen Bárbara Cherato 020 0528827-9

034 0533143-1
Eloísa de Almeida e Oliveira 019 0527090-8
Enio Roberto Murara 004 0523814-2
Eroulths Cortiano Junior 012 0504344-3
Fábio Renato de Assis 018 0526989-6
Fabrício Fontana 008 0535659-2
Fernanda Fortunato Mafra 006 0527115-0
Fernanda Tavares da Cunha Mello 002 0520191-2
Francis Ted Fernandes 015 0525929-6
Gabriel Bardal 021 0531093-8
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 001 0163999-4/03
Glaucio Hashimoto 030 0501447-7
Guilherme Régio Pegoraro 017 0537610-3
Guilherme Ress Barboza 019 0527090-8
Heloisa Toledo Volpato 014 0524245-1
Ingrid Carina Tozato 018 0526989-6
Ivan Ariovaldo Pegoraro 017 0537610-3
Ivan Sergio Tasca 007 0532533-1
Ivy Manfredini Barbosa 013 0523600-8
Jair Aparecido Zanin 033 0514641-0
Jeferson Luiz de Lima 008 0535659-2
Jislaine Neuls Alves Prudente 012 0504344-3
João Carlos Zafalon 013 0523600-8
João Roberto Santos Régnier 007 0532533-1
José Cid Campelo Filho 026 0494295-0
José Francisco de Assis 018 0526989-6
Juliana Silvério 011 0497608-9
Juliano Campelo Prestes 026 0494295-0
Juliano Martins 015 0525929-6
Júlio Cesar Goulart Lanes 006 0527115-0
Karen Vanessa Bottini 002 0520191-2
Laercio Ricardo Mattana Carollo 002 0520191-2
Leandro Luiz Zangari 006 0527115-0
Liziane Cristina Anselmo da Silva 024 0493899-4
Luciane Flauzino 006 0527115-0
Luciane Portela 020 0528827-9
Luiz Carlos do Nascimento 010 0478109-9
Luiz Carlos Ricatto 032 0514400-9
Luiz Gustavo Leme 015 0525929-6
Luiz Sebastiao Favero 030 0501447-7
Magali Schemberger Schafranski 011 0497608-9
Marco Antonio Gonçalves Valle 014 0524245-1
Marcos Bueno Gomes 005 0525559-4
Mari Kakawa 008 0535659-2
Maria Denise Martins de Oliveira 001 0163999-4/03
Maria Elizabeth Jacob 010 0478109-9
Maria Izabela Silva de Oliveira 034 0533143-1
Mário Rocha Filho 014 0524245-1
Mário Sérgio Rocha 029 0496770-6
Mario Tulio Machado 017 0537610-3

Maurício de Oliveira Camargo 025 0494010-7
Miguel Angelo Favero 030 0501447-7
Moacir dos Santos Silveira 004 0523814-2
Nayane Guastala 003 0522743-4
Nelson Merlini 025 0494010-7
Paulo Ribeiro Júnior 015 0525929-6
Paulo Roberto Barbieri 001 0163999-4/03
Rafael Marques Gandolfi 026 0494295-0
Raimundo Pessoa Neto 017 0537610-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 012 0504344-3
Reynaldo Esteves 005 0525559-4
Rita de Cassia Medeiros V. Molina 022 0535452-3
Rosane Vida Canfield 005 0525559-4
Rosângela Aparecida dos Santos 007 0532533-1
Rosilaine Aparecida Balbo Afonso 022 0535452-3
Salete Zanon Perin 027 0494395-5
Sandra Cristina Pereira Braga 029 0496770-6
Sandro Balduíno Morais 007 0532533-1
Silvio André Brambila Rodrigues 026 0494295-0
Tamina Gobo Tuma 020 0528827-9

034 0533143-1
Tânia Cristina Ferreira 023 0490494-7
Tânia Mara Garcia Costa 021 0531093-8
Valdeci Eleutério 028 0495043-0
Valter Francisco da Silva 003 0522743-4
Vicente Paula Santos 002 0520191-2

(Ext. TA) Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0163999-4/03

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 163999400 Apelação
Civel. Embargante: Banco Itaú S/a . Advogado: Geraldo Bonnevial-
le Braga Araújo , Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri.
Embargado: Rio Azul Materiais de Construção Ltda , Gilmar Jose de
Almeida Franco, Gilson Manoel Golombiewiski. Advogado: Maria
Denise Martins de Oliveira . Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0520191-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000386 Ha-
bilitação de Crédito. Agravante: Vicente Paula Santos , Advocacia e
Consultoria Jurídico Empresarial. Advogado: Vicente Paula Santos ,
Karen Vanessa Bottini. Agravado: Espólio de Jordão Mader Neto .
Advogado: Laercio Ricardo Mattana Carollo , Fernanda Tavares da
Cunha Mello. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0522743-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000413 Arrolamento. Agravante: Ana Alice Gomes . Advo-
gado: Donizete Nunes da Silva , Nayane Guastala. Agravado: Lenice
Pereira Garcia , Laudinei Pereira, Leila Pereira, Laureni Pereira, Le-
niel Pereira. Advogado: Valter Francisco da Silva . Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0523814-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000674 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Helena Grobe Lorin . Ad-
vogado: Moacir dos Santos Silveira . Agravado: Lídia Patczyk . Ad-
vogado: Enio Roberto Murara , Adriana Murara Dias. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0525559-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200500034057 Exe-
cução de Título Judicial. Agravante: Lúcio Antônio Lakomy . Advo-
gado: Rosane Vida Canfield , Denise Lunelli Marcondes, Marcos
Bueno Gomes. Agravado: Nastássia Lyra Iurk da Silva . Advogado:
Reynaldo Esteves . Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0527115-0

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:

200700000077 Declaratória. Agravante: Catia Alves da Silva . Ad-
vogado: Leandro Luiz Zangari , Luciane Flauzino, Dovaní Zangari.
Agravado: Bcp Telecomunicações S/a . Advogado: Camila Prado
Regadas Treglia , Fernanda Fortunato Mafra, Júlio Cesar Goulart
Lanes. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0532533-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000594 Re-
moção de Inventariante. Agravante: Teresa Nereu Tetú Rodrigues .
Advogado: Sandro Balduíno Morais , João Roberto Santos Régnier.
Agravado: Celso Olivier Tetú . Advogado: Brasil Paraná de Cristo II
, Ivan Sergio Tasca, Rosângela Aparecida dos Santos. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0535659-2

Comarca: Teixeira Soares.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000226 Repetição de Indébito. Agravante: Gabriel Schnei-
der , Antônio Eidan, Joani José Batista. Advogado: Fabrício Fontana
. Agravado: Copel Distribuição Sa . Advogado: Carlos Freire Faria ,
Jeferson Luiz de Lima, Mari Kakawa. Relator: Juiz Subst. 2º G. An-
tonio Domingos Ramina Junior (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0450646-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001339 Res-
sarcimento. Apelante: José de Assis Pereira - Assessoria Condomini-
al S/c Ltda . Advogado: Cláudio Marcelo Baiak . Apelado: Condo-
mínio Edifício Morada dos Cedros . Advogado: Carla Afonso de Oli-
veira Pedroza . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak

Apelação Cível

0010 . Processo: 0478109-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001033 Declaratória. Apelante: Rosalice Gabriel Rodrigues .
Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Apelado: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0011 . Processo: 0497608-9

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000463 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Marilda Binder
Samways (maior de 60 anos), Leine Lúcia Binder Silvério (maior de
60 anos), Anézio Bastos Silvério (maior de 60 anos). Advogado:
Alcione Bastos Ribas , Juliana Silvério. Apelado: José Lelis Pentea-
do de Carvalho , Mariuze Chociai Penteado de Carvalho, Anna Lui-
za Penteado de Carvalho. Advogado: Magali Schemberger Scha-
franski . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Apelação Cível

0012 . Processo: 0504344-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700048473 Cobrança. Apelante: Ics - Instituto
Curitiba de Informática . Advogado: Renato Cardoso de Almeida
Andrade . Apelante: Serviço Social Autônomo Paranacidade . Advo-
gado: Jislaine Neuls Alves Prudente . Apelado: Ics - Instituto Curiti-
ba de Informática . Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade
. Apelado: Serviço Social Autônomo Paranacidade . Advogado: Jis-
laine Neuls Alves Prudente . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Eroulths Cortiano Junior . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0013 . Processo: 0523600-8

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000633 Declaratória. Apelante: Embratel Empresa Brasileira
de Telecomunicações SA . Advogado: Ana Paula Magalhães , Adil-
son de Castro Junior, Ivy Manfredini Barbosa. Apelado: Angelica
Cristina Vendramini . Advogado: João Carlos Zafalon . Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0014 . Processo: 0524245-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000262 Cobrança. Apelante: Maria Elizabeth Tramontini
Agostinho . Advogado: Mário Rocha Filho , Carina Pinheiro Góis
Feniman Francescon Oliveira. Apelante: Associação Evangélica Be-
neficiente de Londrina - Aebel . Advogado: Marco Antonio Gonçal-
ves Valle , Heloisa Toledo Volpato. Apelado: Maria Elizabeth Tra-
montini Agostinho . Advogado: Mário Rocha Filho , Carina Pinheiro
Góis Feniman Francescon Oliveira. Apelado: Associação Evangélica
Beneficiente de Londrina - Aebel . Advogado: Marco Antonio Gon-
çalves Valle , Heloisa Toledo Volpato. Relator: Des. Eraclés Messi-

as. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0015 . Processo: 0525929-6

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000535 Declaratória. Apelante: Companhia Luz e Força Santa
Cruz . Advogado: Francis Ted Fernandes , Luiz Gustavo Leme, Ales-
sandro Magno Martins, Juliano Martins. Apelado: Vonly Enrique
Martoni . Advogado: Paulo Ribeiro Júnior . Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0016 . Processo: 0535423-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000055 Inventário. Apelante: Flavio Albuquerque Carvalho .
Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco . Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0017 . Processo: 0537610-3

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000291 Ação de Despejo. Apelante: Sylvio Pegoraro Júnior
(maior de 60 anos). Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro , Guilher-
me Régio Pegoraro. Apelante: Firmino Takinami . Advogado: Rai-
mundo Pessoa Neto , Mario Tulio Machado. Apelado: Sylvio Pego-
raro Júnior (maior de 60 anos), Pedro Cardoso Filho. Advogado:
Ivan Ariovaldo Pegoraro , Guilherme Régio Pegoraro. Apelado: Fir-
mino Takinami . Advogado: Raimundo Pessoa Neto , Mario Tulio
Machado. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0526989-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Traba-
lho. Ação Originária: 200800000614 Execução de Prestação Alimen-
ticia. Agravante: A. L. S. , L. S. K. Representado(a), L. S. K.
Representado(a), L. S. K. Representado(a). Advogado: José Fran-
cisco de Assis , Fábio Renato de Assis, Ingrid Carina Tozato. Agra-
vado: S. K. . Advogado: Edson Luis Brandão Filho . Relator: Des.
Mário Rau

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0527090-8

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000104 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimen-
tos. Agravante: S. E. P. S. Representado(a). Advogado: Guilherme
Ress Barboza , Ana Flávia Aimone. Agravado: P. C. F. . Advogado:
Alexandre Almeida de Oliveira , Eloísa de Almeida e Oliveira. Rela-
tor: Des. Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0528827-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200800000146 Divórcio. Agravante: J. T. S. . Advoga-
do: Luciane Portela . Agravado: E. A. M. R. S. . Advogado: Tamina
Gobo Tuma , Élen Bárbara Cherato. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0531093-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária: 200800001280
Revisional de Alimentos. Agravante: E. S. F. C. . Advogado: Gabriel
Bardal . Agravado: L. M. V. F. C. . Advogado: Tânia Mara Garcia
Costa . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0535452-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200800000966 Revisional de
Alimentos. Agravante: E. F. S. . Advogado: Rosilaine Aparecida Bal-
bo Afonso . Agravado: D. F. S. . Advogado: Rita de Cassia Medeiros
Vallim Molina . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0023 . Processo: 0490494-7

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância e Juven., Família, Re-
gistros Públicos, Acidentes Trabalho e Correg. Foro Extrajudicial.
Ação Originária: 200500000915 Alimentos. Apelante: M. R. J. .
Advogado: Cleverson Massao Kaimoto . Apelado: K. P. J. , K. P. J.,
O. P. J.. Advogado: Tânia Cristina Ferreira . Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0024 . Processo: 0493899-4

Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero 0
Juiz Subst. 2º G. Newton Pereira 0
Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira 0
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel 0
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas 0
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes 0
Juíza Subst. 2º G. Vania Maria da S Kramer Braga 0
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva 0
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal 0
Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin 0
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson 0
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni 0
Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho 0
Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Muniz 0
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior 0

4101 Total de Processos: 
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária: 200500003489
Execução. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: J. Z. M. . Interessado: J.
F. S. M. Representado(a), F. S. Representando Seu(s) Filho(s). Ad-
vogado: Liziane Cristina Anselmo da Silva . Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0025 . Processo: 0494010-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000535 Revisional de Alimentos. Apelante: L. A. C. Z.
Representado(a), C. C. Representando Seu(s) Filho(s). Advogado:
Edson Elias de Andrade , Maurício de Oliveira Camargo. Apelado: P.
Z. . Advogado: Nelson Merlini . Relator: Des. Eraclés Messias. Re-
visor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0026 . Processo: 0494295-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária: 200700002325
Execução. Apelante: A. M. A. . Advogado: José Cid Campelo Filho ,
Juliano Campelo Prestes. Apelado: S. B. A. , A. B. A. Representado(a),
H. B. A. Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues , Rafael Marques Gandolfi. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0027 . Processo: 0494395-5

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000061 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: A. F. M. . Advogado: Salete Zanon Perin . Ape-
lado: D. M. P. . Advogado: Ary da Silva Filho . Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0028 . Processo: 0495043-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500002849 Revisional de Alimentos. Apelante: R. S. . Ad-
vogado: Edmundo Pereira Bittencourt . Apelado: H. S. S.
Representado(a), L. S. T. Representando Seu(s) Filho(s). Advoga-
do: Valdeci Eleutério . Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias

Apelação Cível

0029 . Processo: 0496770-6

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000519 Alimentos. Apelante: M. S. . Advogado: Sandra Cris-
tina Pereira Braga . Apelado: M. A. S. Representado(a), M. H. A.
Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Mário Sérgio Rocha .
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak

Apelação Cível

0030 . Processo: 0501447-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000607 Dissolução/reconhecimento de Socieda-
de. Apelante: G. B. A. . Advogado: Luiz Sebastiao Favero , Miguel
Angelo Favero. Apelado: L. F. B. . Advogado: Glaucio Hashimoto .
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak

Apelação Cível

0031 . Processo: 0508807-1

Comarca: Apucarana.Vara: Vara da Infância e da Juventude e Ane-
xos. Ação Originária: 200700000481 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: A. B. D. S. Representado(a), I. D. Representando Seu(s)
Filho(s). Advogado: César Vidor . Apelado: M. B. S. . Advogado:
Alício Fernandes Gracioli . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0032 . Processo: 0514400-9

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000343 Averiguação de Paternidade. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: A. L. . Advogado: Luiz Carlos Ricatto . Interessado: K. H.
N. F. , S. N. F.. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior (Des.
Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0514641-0

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000273 Separação. Apelante: L. C. C. . Advogado: Jair Apa-
recido Zanin . Apelado: M. C. M. C. . Advogado: Edson Viotto .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Antonio Domingos Ramina Junior (Des. Mendonça de Anunci-
ação)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0533143-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000699 Ordinária. Apelante: J. M. S. (maior de
60 anos). Advogado: Maria Izabela Silva de Oliveira . Apelado: C.
E. S. S. Representado(a), D. F. S. Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: Tamina Gobo Tuma , Élen Bárbara Cherato. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Departamento Judiciário             Emitido em 09/12/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11249 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 17/12/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alan Rodrigo Pupin 060 0540740-1
Albadilo Silva Carvalho 047 0521832-2
Alcione Luiz Parzianello 055 0538893-6
Alexander Campos de Lima 032 0502113-0
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 018 0543034-0
Alexandre Fernando T. Ferreira 009 0523479-3
Alfredo Gonevino Costa Filho 031 0489319-2
Almir Kutne 012 0531339-9
Ana Cláudia Finger 049 0528064-2
Ana Lúcia França 061 0540984-3
Ana Paula Finger 042 0512393-1

049 0528064-2
Anderson Mangini Armani 021 0445132-7
André Luiz Ramos de Camargo 006 0497440-7
Andrey Herget 045 0519158-0
Andrigo Oliveira Marcolino 002 0540652-6/01

033 0502309-6
035 0504474-6
043 0515942-6
050 0532056-9

Angela Anastazia Cazeloto 005 0469262-2
Antonio Teodoro de Oliveira 014 0532889-8
Argemiro Garcia Júnior 066 0541918-3
Arlindo Menezes Molina 016 0536996-4

045 0519158-0
Astrogildo Ribeiro da Silva 044 0519081-4
Aurino Muniz de Souza 045 0519158-0
Beatriz Schiebler 059 0540058-8
Beatriz Terezinha da Silveira 072 0545234-8
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0540652-6/01

005 0469262-2
033 0502309-6
035 0504474-6
040 0508078-0
043 0515942-6
050 0532056-9
063 0541281-1
070 0542562-5

Bruno Fabrício Lobo Pacheco 018 0543034-0
Bruno Wahl Goedert 048 0524496-8

063 0541281-1
Carlos Alberto dos Santos 050 0532056-9

054 0538547-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 004 0462888-8
Carlos Augusto Azevedo Silva 021 0445132-7
Carmem Iris Parellada 051 0534125-7
Carolina de Freitas Barbosa Domit 050 0532056-9

054 0538547-9
Carolina Vianna Ferreira da Costa 034 0502832-0

048 0524496-8
Catanduva Serpa Sá 007 0516501-9
Celso Fernando Gutmann 024 0449195-0
César Augusto Terra 020 0254796-6
César Eduardo Botelho Palma 008 0518273-8
Clarice Amelia M. C. Teixeira 016 0536996-4
Cláudio Cezar Orsi 005 0469262-2
Cleber Tadeu Yamada 050 0532056-9

054 0538547-9
Clodoaldo de Meira Azevedo 026 0450882-5
Clóvis Barros Botelho Neto 050 0532056-9

054 0538547-9
Daniel Hachem 008 0518273-8

015 0534369-9
031 0489319-2
049 0528064-2

Dhiancarlo Felipe Soares Vidal 025 0449667-1
Douglas dos Santos 003 0453256-7
Dovaní Zangari 006 0497440-7

010 0526878-8
Eden Carlos Batista 003 0453256-7
Edmar Hispagnol 007 0516501-9
Edson Hatsbach 061 0540984-3
Eduardo Antonio Bergamachi 005 0469262-2
Elisa Gehlen P. B. d. Caravalho 010 0526878-8
Elizângela Maria Nogozeki 003 0453256-7
Elton Luiz de Carvalho 032 0502113-0
Emir Calluf Filho 059 0540058-8
Eraldo Lacerda Junior 033 0502309-6
Erenice Maria Botelho Palma 008 0518273-8
Erlon Antonio Medeiros 045 0519158-0
Ernani José Pera Junior 002 0540652-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0522883-3/01

019 0203910-7
026 0450882-5
036 0506803-5
052 0534436-5

Fernanda Silveira Gonçalves 029 0470642-7
Flávia Andréia Redmerski de Souza 002 0540652-6/01

043 0515942-6
050 0532056-9

Genezio Belarmino Izidoro 011 0529231-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 064 0541299-3
Gerson Vanzin Moura da Silva 022 0446367-4
Giovana Pisani de Oliveira Franco 046 0521329-0
Giovanna Prince de Melo 053 0536288-7
Glaucius Ghebur 039 0508018-4
Gustavo Berto Roça 039 0508018-4
Hélio Pereira Cury Filho 059 0540058-8
Itamar Wilson de Brito Moraes 068 0542210-6
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 004 0462888-8
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 052 0534436-5
Jaime Oliveira Penteado 022 0446367-4
Jair Antônio Wiebelling 008 0518273-8

042 0512393-1
049 0528064-2
067 0542148-5
071 0542910-1

Jairo Basso 016 0536996-4
Janaina M. d. N. P. Gonçalves 043 0515942-6
Janaina Rovaris 038 0507898-8

047 0521832-2
051 0534125-7

Jefferson Freire de Lima 025 0449667-1
João Leonelho Gabardo Filho 020 0254796-6
Joe Losso Parente Júnior 029 0470642-7
Jorge Alves de Brito 046 0521329-0
Jorge Luiz de Melo 041 0511830-5

055 0538893-6
Jorge Nasser Macedo 025 0449667-1
José Augusto Araújo de Noronha 034 0502832-0

048 0524496-8
050 0532056-9
064 0541299-3

José Edgar da Cunha Bueno Filho 046 0521329-0
José Eli Salamacha 023 0446488-8

026 0450882-5
José Franklin Falocci Filho 030 0487696-6
José Hipolito Xavier da Silva 009 0523479-3
José Ivan Guimarães Pereira 056 0539900-0
José Iverson Nogozeki 003 0453256-7
Josiane Godoy 013 0532699-4
Juliano Marques de Souza 028 0453755-5
Juliano Ricardo Tolentino 042 0512393-1

049 0528064-2
Júlio Cesar Dalmolin 042 0512393-1

049 0528064-2
067 0542148-5
069 0542371-4
071 0542910-1

Karin Loize Holler Mussi Bersot 067 0542148-5
Karolyne Cristina Albino Quadri 050 0532056-9

064 0541299-3
Kelly Cristina Worm 039 0508018-4
Lauro Fernando Zanetti 032 0502113-0

057 0540014-6
058 0540018-4

Leandro de Quadros 042 0512393-1
049 0528064-2

Leandro Isaías Campi de Almeida 013 0532699-4
Leandro Luiz Zangari 010 0526878-8
Leonardo de Almeida Zanetti 044 0519081-4
Leonardo Meceni 027 0452956-8
Lincoln Taylor Ferreira 029 0470642-7
Lizeu Adair Berto 041 0511830-5
Lizeu Nora Ribeiro 001 0522883-3/01
Luciane Regina Nogueira Andraus 026 0450882-5
Luciano Godoi Martins 003 0453256-7
Luerti Gallina 007 0516501-9
Luis Carlos de Sousa 040 0508078-0
Luis Oscar Six Botton 038 0507898-8

047 0521832-2
051 0534125-7

Luiz Cláudio Sebrenski 022 0446367-4
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 048 0524496-8

050 0532056-9
064 0541299-3

Luiz Roberto Rech 009 0523479-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0522883-3/01

019 0203910-7
026 0450882-5
052 0534436-5

Luiz Sganzella Lopes 003 0453256-7
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 066 0541918-3
Mara Cláudia Dib de Lima 009 0523479-3
Marcelo Buzato 046 0521329-0
Marcelo Dal Pont Gazola 070 0542562-5
Márcia Loreni Gund 008 0518273-8

042 0512393-1
049 0528064-2
067 0542148-5
071 0542910-1

Márcio Keiji Sato 066 0541918-3
Márcio Rogério Depolli 002 0540652-6/01

005 0469262-2
033 0502309-6
035 0504474-6
040 0508078-0
043 0515942-6

050 0532056-9
063 0541281-1
070 0542562-5

Marcos Babinski Marochi 027 0452956-8
Marcus Vinicius Ali Amin 057 0540014-6

058 0540018-4
Mariana Esper Nicoletti 039 0508018-4
Marili Daluz Ribeiro Taborda 066 0541918-3
Mauri Marcelo Beveranço Junior 026 0450882-5
Mauricio Cortes Chaves 024 0449195-0
Maurício José Matras 023 0446488-8
Mauro Sérgio Guedes Nastari 034 0502832-0

048 0524496-8
063 0541281-1

Murilo Zanetti Leal 016 0536996-4
Omir Miranda 028 0453755-5
Orildo Volpin 062 0541178-9
Oscar Ivan Prux 015 0534369-9
Pablo José de Barros Lopes 011 0529231-7
Patricia Fernandes Bega 010 0526878-8
Paulo Roberto Gomes 035 0504474-6

038 0507898-8
047 0521832-2
065 0541870-8
072 0545234-8

Pedro Amado dos Santos 017 0540703-8
Pedro Carlos Palma 008 0518273-8
Ramez Amim 057 0540014-6

058 0540018-4
Rami Iracema Michelan 056 0539900-0
Ramiro João Preis Varaschin 066 0541918-3
Raphael Marcondes Karan 052 0534436-5
Regiane Capelezzo 055 0538893-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 008 0518273-8

015 0534369-9
Reinaldo José Andreatta 019 0203910-7
Renata Caroline Talevi da Costa 032 0502113-0
Ricardo Alexandre Miquilino 025 0449667-1
Ricardo Antonio Balestra 001 0522883-3/01
Ricardo Domingues Brito 037 0507038-2
Ricardo Laffranchi 030 0487696-6
Roberto Antonio Busato 013 0532699-4
Rodrigo Pagliarini Santos 017 0540703-8
Rogégio Marcio Beraldi Biguette 053 0536288-7
Rosana Segui Temporao 036 0506803-5
Rosangela Khater 037 0507038-2
Salazar Barreiros Júnior 062 0541178-9
Sebastião da Silva Ferreira 009 0523479-3
Sérgio de Souza 046 0521329-0
Sérgio Luiz Belotto Junior 013 0532699-4

054 0538547-9
060 0540740-1
071 0542910-1

Silvia Elisabeth Naime 006 0497440-7
Stela Marlene Schwerz 006 0497440-7
Suelen Mariana Henk 036 0506803-5

052 0534436-5
Suzinaira de Oliveira 026 0450882-5
Tatiana Gaerner 038 0507898-8

051 0534125-7
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 010 0526878-8
Tatiana Piasecki Kaminski 067 0542148-5
Tatiane Aparecida Lange 041 0511830-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0522883-3/01

052 0534436-5
Thaís Helena Alves Rossa 059 0540058-8
Twink Mendes de Moraes 018 0543034-0
Ursula Ernlund Salaverry 040 0508078-0

063 0541281-1
070 0542562-5

Vainer Ricardo Prato 065 0541870-8
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 004 0462888-8
Victor Geraldo Jorge 069 0542371-4
Vinya Mara Anderes Dzievieski 023 0446488-8
Vitor Leal 016 0536996-4
Vladimir Stasiak 068 0542210-6
Walter Espiga 068 0542210-6
Wiliam Mussak Monteiro 036 0506803-5
Wilian Zendrini Buzingnani 037 0507038-2
Willian Sergio de Melo 007 0516501-9
Wilson Candido Wenceslau Junior 024 0449195-0

Agravo

0001 . Processo: 0522883-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 5228833 Agravo de
Instrumento. Agravante: José Maria Magalhães Silva . Advogado:
Ricardo Antonio Balestra , Lizeu Nora Ribeiro. Agravado: Banco
Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros)

Agravo

0002 . Processo: 0540652-6/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 540652600
Apelação Civel. Agravante: Banco Itaú S/a . Advogado: Andrigo
Oliveira Marcolino , Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Flávia Andréia Redmerski de Souza. Agravado: Cleide de
Souza Amaral (maior de 60 anos), Domingos Manuel Pires (maior
de 60 anos), José Roberto Medina (maior de 60 anos), Maria Apare-
cida Minetto, Maria Rosa Marin. Advogado: Ernani José Pera Junior
. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Cargo Vago
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(Des. Angelo Zattar))

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0453256-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000958 Medida Cautelar. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Douglas dos Santos , José Iverson No-
gozeki, Luiz Sganzella Lopes, Elizângela Maria Nogozeki. Agrava-
do: Espólio de José Carlos Pinto . Advogado: Luciano Godoi Mar-
tins , Eden Carlos Batista. Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Veni-
cius Rox (Des. Ângelo Zattar)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0462888-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000125 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Cristo Rei Agência de Vi-
agens e Turismo Ltda . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro , Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro. Agravado: Petrobras
Distribuidora SA . Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira . Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0469262-2

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000001 Revisão de Contrato. Agravante: Laudicei Urgnani ,
Márcia Cristina Tonello. Advogado: Eduardo Antonio Bergamachi ,
Cláudio Cezar Orsi. Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Angela Anastazia
Cazeloto. Relator: Des. Cláudio de Andrade

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0497440-7

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000137 Declaratória. Agravante: Companhia Brasileira de
Distribuição . Advogado: Stela Marlene Schwerz , Silvia Elisabeth
Naime, André Luiz Ramos de Camargo. Agravado: Claudionette
Gallacio . Advogado: Dovaní Zangari . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0516501-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000445 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Sete
Quedas Representações Comerciais . Advogado: Catanduva Serpa
Sá . Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Willian Sergio de Melo ,
Luerti Gallina, Edmar Hispagnol. Interessado: Celma Maria Cestari
da Silva . Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ân-
gelo Zattar)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0518273-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000385 Prestação de Contas. Agravante: Banco Bradesco SA
. Advogado: Pedro Carlos Palma , César Eduardo Botelho Palma,
Erenice Maria Botelho Palma, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Agravado: Marcia´s Chocolates Ltda . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Rabello
Filho

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0523479-3

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000446 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cs Pes-
quisas e Participações Industriais Ltda , Carlos Alberto Fujiwara.
Advogado: José Hipolito Xavier da Silva , Sebastião da Silva Ferrei-
ra, Alexandre Fernando T. Ferreira. Agravado: Intermedium Crédi-
to, Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Luiz Roberto Rech
, Mara Cláudia Dib de Lima. Relator: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0526878-8

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000158 Declaratória. Agravante: Anecilda Alves Teixeira do
Nascimento . Advogado: Leandro Luiz Zangari , Dovaní Zangari.
Agravado: Ibi Administradora e Promotora Ltda . Advogado: Elisa
Gehlen Paula Barros de Caravalho , Patricia Fernandes Bega, Tatia-
na Kalko Turqueti Cunha Barreto. Relator: Desª Rosana Andriguet-
to de Carvalho

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0529231-7

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000684 Execução de Título Judicial. Agravante: Dorival
Ballan . Advogado: Pablo José de Barros Lopes . Agravado: José
Carlos Barichello , Amarildo Barichello. Advogado: Genezio Belar-
mino Izidoro . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des.

Cargo Vago (Des. Angelo Zattar))

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0531339-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001236 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Rosangela Angeli Teixeira
- Micro Empresa, Mercantil Individual . Advogado: Almir Kutne .
Agravado: Wohnhaus Engenharia Civil Ltda . Interessado: Dorival
Splenger Vianna Junior , Paulo Roberto Splenger Vianna. Relator:
Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0532699-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001465 Revisão de Contrato. Agravante: Réa e Augusti Ltda
, Wilson Eboaba Réa. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida .
Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Ro-
berto Antonio Busato , Josiane Godoy, Sérgio Luiz Belotto Junior.
Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0532889-8

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000203 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Bonet-
ti & Cia Ltda . Advogado: Antonio Teodoro de Oliveira . Agravado:
Espólio de Edmilson Ramos Medeiros . Relator: Desª Rosana Andri-
guetto de Carvalho

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0534369-9

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000412 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco
Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem, Oscar Ivan Prux. Agravado: Sirlei Bernabe Cavallini Baca-
rin . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0536996-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000279 Execução Provisória. Agravante: Pedro Gorte , Lau-
ro Gorte. Advogado: Vitor Leal , Murilo Zanetti Leal. Agravado:
Banco do Brasil SA . Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Tei-
xeira , Arlindo Menezes Molina, Jairo Basso. Relator: Des. Rabello
Filho

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0540703-8

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800001368 Embargos a Execução. Agravante: Notoya Veículos
Ltda . Advogado: Rodrigo Pagliarini Santos . Agravado: Eva Farias
Arrosi . Advogado: Pedro Amado dos Santos . Relator: Des. Rabello
Filho

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0543034-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001392 Revi-
são de Contrato. Agravante: Reginaldo Leite Pelegrino . Advogado:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco , Twink Mendes de Moraes, Bru-
no Fabrício Lobo Pacheco. Agravado: Associação de Poupança e
Empréstimo - Poupex . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff
Filho (Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar))

Apelação Cível

0019 . Processo: 0203910-7

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 9900001219
Revisão de Contrato. Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a .
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Alvaro Antônio Binotto . Advogado: Reinaldo José
Andreatta . Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

Apelação Cível

0020 . Processo: 0254796-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000413 Ação de Depósito. Apelante: Otilia Solis Suares .
Curador: Luiz Otávio Lemes de Toledo . Apelado: Banco Bmc S/a .
Advogado: César Augusto Terra , João Leonelho Gabardo Filho.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0021 . Processo: 0445132-7

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000296 Cobrança. Apelante: Cooperativa de Crédito Rural
do Extremo Sudoeste do Paraná - Sicredi Fronteira . Advogado:

Carlos Augusto Azevedo Silva . Apelado: Vania Teresinha Caus Ri-
beira . Advogado: Anderson Mangini Armani . Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0022 . Processo: 0446367-4

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000019 Declaratória. Apelante: Banco Santander S/a . Ad-
vogado: Jaime Oliveira Penteado , Gerson Vanzin Moura da Silva.
Apelado: Ari Carlos Eitelwein . Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski .
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0023 . Processo: 0446488-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002418 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: José Eli Salamacha . Apelado: Miguel Belmonte Júnior ,
Ivana Lúcia Belmonte. Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski ,
Maurício José Matras. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor:
Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0024 . Processo: 0449195-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001157 Nulidade. Apelante: Alternativa Express Servi-
ços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda . Advogado: Wilson Candi-
do Wenceslau Junior . Apelado: Wollinger e Bueno Ltda . Advogado:
Celso Fernando Gutmann . Apelado: Viejo Serviços Ltda . Advoga-
do: Mauricio Cortes Chaves . Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0025 . Processo: 0449667-1

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Juizado Especial Cível e
Criminal. Ação Originária: 200300001198 Declaratória. Apelante:
Serv Sal do Nordeste Comércio, Representação e Transporte Ltda .
Advogado: Jefferson Freire de Lima . Apelado: L S Comercial Ltda .
Advogado: Jorge Nasser Macedo , Dhiancarlo Felipe Soares Vidal,
Ricardo Alexandre Miquilino. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0026 . Processo: 0450882-5

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000318 Restituição. Apelante: Levino José Correa . Advoga-
do: Clodoaldo de Meira Azevedo , Luciane Regina Nogueira An-
draus. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wambi-
er , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauri Marcelo Beveranço
Junior, José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0027 . Processo: 0452956-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000089 Cobrança. Apelante: Espólio de Claudionor Nadal ,
Juliane Nadal Dias Swiech. Advogado: Marcos Babinski Marochi .
Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Leonardo Meceni . Ape-
lado: Espólio de Claudionor Nadal , Juliane Nadal Dias Swiech. Ad-
vogado: Marcos Babinski Marochi . Apelado: Banco Bradesco SA .
Advogado: Leonardo Meceni . Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0028 . Processo: 0453755-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200400032447 De-
claratória. Apelante: Omir Miranda . Advogado: Omir Miranda .
Apelado: Colégio Dom Bosco S/c Ltda . Advogado: Juliano Mar-
ques de Souza . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des.
Rabello Filho

Apelação Cível

0029 . Processo: 0470642-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000829 Em-
bargos a Execução. Apelante: Ecora Sa - Empresa de Construção e
Recuperação de Ativos , Gunther Algayer, Ursula Doris Muller Al-
gayer, Claudionor Carvalho. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira .
Apelado: Carlos Menezes , Odilia Menezes. Advogado: Fernanda
Silveira Gonçalves , Joe Losso Parente Júnior. Relator: Juiz Subst.
2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0030 . Processo: 0487696-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200200000041 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Unopar
- União Norte do Paraná de Ensino Sa . Advogado: Ricardo Laffran-
chi . Apelado: Maria Paula Falocci . Advogado: José Franklin Faloc-
ci Filho . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge (Des. Gamaliel
Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0031 . Processo: 0489319-2

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000132 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Bradesco
SA . Advogado: Daniel Hachem . Apelado: Edmilson Barbosa . Ad-
vogado: Alfredo Gonevino Costa Filho . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Jorge (Des. Gamaliel Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0032 . Processo: 0502113-0

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000908 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa , Lauro Fernando
Zanetti. Apelado: Angelo Favaro & Cia Ltda . Advogado: Elton Luiz
de Carvalho , Alexander Campos de Lima. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláudio
de Andrade

Apelação Cível

0033 . Processo: 0502309-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001312 Co-
brança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez , Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino.
Apelado: Adriana Pedrassa . Advogado: Eraldo Lacerda Junior .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zat-
tar). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0034 . Processo: 0502832-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001184 Pres-
tação de Contas. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Carolina Vianna
Ferreira da Costa. Apelado: Jair Toledo da Silva , Irenice Pratine da
Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator: Juiz Subst.
2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0035 . Processo: 0504474-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000807 Co-
brança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez , Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino.
Apelado: Jose Aparecido Gonçalves . Advogado: Paulo Roberto
Gomes . Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ân-
gelo Zattar). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0036 . Processo: 0506803-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000793 Co-
brança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos , Suelen Mariana Henk. Apelado: Marciano Moro-
zowski . Advogado: Wiliam Mussak Monteiro , Rosana Segui Tem-
porao. Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo
Zattar). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0037 . Processo: 0507038-2

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000086 Prestação de Contas. Apelante: Banco Cacique Sa .
Advogado: Rosangela Khater , Ricardo Domingues Brito. Apelado:
Vania Marta da Silva . Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani . Re-
lator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0038 . Processo: 0507898-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700001102
Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA .
Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Rovaris, Tatiana Gaer-
ner. Apelado: Espólio de João Manoel Prado . Advogado: Paulo
Roberto Gomes . Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox
(Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0039 . Processo: 0508018-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001047 Co-
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brança. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advoga-
do: Mariana Esper Nicoletti , Kelly Cristina Worm. Apelado: Luiz
Carlos Soares , Regina Maria Soares, Claudia Lysenki Fagundes,
Annabella Paruker Lysenky, Espólio de Miguel Estansilau Lysenki
Representado(a). Advogado: Glaucius Ghebur , Gustavo Berto Roça.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zat-
tar). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0040 . Processo: 0508078-0

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000395 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Ursula Ernlund Salaverry , Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez. Apelado: P. R. Braquim e Cia Ltda. - Me .
Advogado: Luis Carlos de Sousa . Relator: Des. Cláudio de Andra-
de. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0041 . Processo: 0511830-5

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000341 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Jorge Luiz de Melo , Tatiane Aparecida Lange. Apelado:
Orlando Ferreira Paz Neto . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0042 . Processo: 0512393-1

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000898
Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco S/a . Advogado:
Juliano Ricardo Tolentino , Leandro de Quadros, Ana Paula Finger.
Apelante: Transportes Rodoviários Richter Ltda. . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Banco Bradesco S/a . Advogado: Juliano Ricardo Tolenti-
no , Leandro de Quadros, Ana Paula Finger. Apelado: Transportes
Rodoviários Richter Ltda. . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0043 . Processo: 0515942-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000790 Co-
brança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez , Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino, Flá-
via Andréia Redmerski de Souza. Apelado: Veríssimo Boguslau Za-
wadzki (maior de 60 anos). Advogado: Janaina Monteiro do Nasci-
mento Piazentin Gonçalves . Relator: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho

Apelação Cível

0044 . Processo: 0519081-4

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000513
Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Leonardo de Al-
meida Zanetti . Apelado: Ahmad Chakib Abdul Hamid (maior de 60
anos). Advogado: Astrogildo Ribeiro da Silva . Relator: Juiz Subst.
2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0045 . Processo: 0519158-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000443 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Arlindo Menezes Molina , Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros. Apelado: Urso Branco Comercio de Tratores e Implemen-
tos Agrícolas Ltda . Advogado: Aurino Muniz de Souza . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Re-
visor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Cláudio
de Andrade)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0521329-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000757 Ordi-
nária de Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: José
Edgar da Cunha Bueno Filho , Giovana Pisani de Oliveira Franco.
Apelado: Gerson Ortiz (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Bu-
zato , Jorge Alves de Brito, Sérgio de Souza. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0047 . Processo: 0521832-2

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000104
Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA .
Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Rovaris, Albadilo Silva
Carvalho. Apelado: Juliana Secco . Advogado: Paulo Roberto Go-
mes . Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo
Zattar). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0048 . Processo: 0524496-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200700039730 Pres-
tação de Contas. Apelante: Banco Fininvest Sa . Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto,
Carolina Vianna Ferreira da Costa. Apelado: Laercio Bezerra Santos
. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari , Bruno Wahl Goedert.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zat-
tar). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0049 . Processo: 0528064-2

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000687 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Leandro de Quadros,
Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger.
Apelado: Moacir Israel Vischi . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0050 . Processo: 0532056-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000632 Protesto Judicial. Apelante: Banco Itaú SA . Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Flávia
Andréia Redmerski de Souza, Andrigo Oliveira Marcolino. Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto,
Karolyne Cristina Albino Quadri. Apelado: Roberto Sunao Otani ,
Marilsa Maçae Kuniyosi Otani, Leandro Hideki Otani, Carolina Kyrie
Otani. Advogado: Carlos Alberto dos Santos , Cleber Tadeu Yama-
da, Clóvis Barros Botelho Neto, Carolina de Freitas Barbosa Domit.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Cargo Vago
(Des. Angelo Zattar)). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0051 . Processo: 0534125-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001575 Co-
brança. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Ad-
vogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Rovaris, Tatiana Gaerner.
Apelado: Carlos Alberto Robles . Advogado: Carmem Iris Parellada
. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0052 . Processo: 0534436-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000168 Ordi-
nária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Suelen Mariana Henk, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Rec.Adesivo: Arps Ele-
tromecanica Ltda. . Advogado: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho ,
Raphael Marcondes Karan. Apelado: Arps Eletromecanica Ltda. .
Advogado: Raphael Marcondes Karan , Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0053 . Processo: 0536288-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001076 Ordi-
nária. Apelante: Dalila Batista Rocco Salles , Tadeu Oaska, Durval
Leocadio Ferreira de Lima. Advogado: Giovanna Prince de Melo .
Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Rogégio Marcio Beraldi
Biguette . Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gama-
liel Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0054 . Processo: 0538547-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000601 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apela-
do: Leandro Hideki Otani , Marilsa Maçae Kuniyosi Otani. Advoga-
do: Carlos Alberto dos Santos , Clóvis Barros Botelho Neto, Caroli-
na de Freitas Barbosa Domit, Cleber Tadeu Yamada. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel Seme Scaff). Revi-
sor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0055 . Processo: 0538893-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000128 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado SA
, Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Júlio
César Heberle Lattmann . Advogado: Alcione Luiz Parzianello , Re-
giane Capelezzo. Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des.
Gamaliel Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carva-
lho

Apelação Cível

0056 . Processo: 0539900-0

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000017 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado: Reinaldo Vieira
Rios . Advogado: Rami Iracema Michelan . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel Seme Scaff). Revisor: Desª Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0057 . Processo: 0540014-6

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000637 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Adair
Bueno de Godoy . Advogado: Marcus Vinicius Ali Amin , Ramez
Amim. Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel
Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0058 . Processo: 0540018-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000943 Cautelar Inominada. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Adair
Bueno de Godoy . Advogado: Marcus Vinicius Ali Amin , Ramez
Amim. Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel
Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0059 . Processo: 0540058-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080584 Co-
brança. Apelante: Sérgio Silbel Soares Reis (maior de 60 anos), Leo-
nir Pizzato. Advogado: Emir Calluf Filho , Hélio Pereira Cury Filho.
Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Thaís
Helena Alves Rossa , Beatriz Schiebler. Apelado: Sérgio Silbel Soa-
res Reis (maior de 60 anos), Leonir Pizzato. Advogado: Emir Calluf
Filho , Hélio Pereira Cury Filho. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo . Advogado: Thaís Helena Alves Rossa , Beatriz Schi-
ebler. Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel
Seme Scaff)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0540740-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000375 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelado:
Mitsugui Kaneko (maior de 60 anos). Advogado: Alan Rodrigo Pu-
pin . Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel
Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0061 . Processo: 0540984-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000733 Co-
brança. Apelante: Banco Santander S/a . Advogado: Ana Lúcia Fran-
ça . Apelado: Nelson Adamasor Gava . Advogado: Edson Hatsbach .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel Seme
Scaff)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0541178-9

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000166 Cobrança. Apelante: Sérgio Antonio Brum . Advo-
gado: Salazar Barreiros Júnior . Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
SA . Advogado: Orildo Volpin . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Wolff Filho (Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar)). Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0063 . Processo: 0541281-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000517 Pres-
tação de Contas. Apelante: Katlem Regina Fanton . Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari , Bruno Wahl Goedert. Apelado: Banco Itaú
SA . Advogado: Ursula Ernlund Salaverry , Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Wolff Filho (Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar)). Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0064 . Processo: 0541299-3

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000107 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Karolyne Cristina Albino
Quadri. Rec.Adesivo: Romilda Aurelia Albani . Advogado: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi . Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Karolyne Cristina Albino Quadri.
Apelado: Romilda Aurelia Albani . Advogado: Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi . Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier (Des.

Gamaliel Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carva-
lho

Apelação Cível

0065 . Processo: 0541870-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000847
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Vainer Ricar-
do Prato . Apelado: Valdecir de Paula Rosa (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Paulo Roberto Gomes . Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Car-
los Xavier (Des. Gamaliel Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andri-
guetto de Carvalho

Apelação Cível

0066 . Processo: 0541918-3

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000026 Declaratória. Apelante: Manoel Clementino da Silva
. Advogado: Márcio Keiji Sato , Argemiro Garcia Júnior. Apelado:
Banco Schahin S/a . Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda , Ra-
miro João Preis Varaschin, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Cargo Vago (Des.
Angelo Zattar)). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0067 . Processo: 0542148-5

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000097 Prestação de Contas. Apelante: Calcário Roma Ltda
. Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Tatiana Piase-
cki Kaminski , Karin Loize Holler Mussi Bersot. Relator: Juiz Subst.
2º G. Luis Carlos Xavier (Des. Gamaliel Seme Scaff). Revisor: Desª
Rosana Andriguetto de Carvalho

Apelação Cível

0068 . Processo: 0542210-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000486 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: Walter Espiga . Apelado: Jussara Pedroso Lima .
Advogado: Vladimir Stasiak , Itamar Wilson de Brito Moraes. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0069 . Processo: 0542371-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001380 Re-
visão de Contrato. Apelante: Anderson Eduardo Chagas . Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
Victor Geraldo Jorge . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff
Filho (Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar)). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0070 . Processo: 0542562-5

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000001 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a . Ad-
vogado: Ursula Ernlund Salaverry , Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez. Apelado: Aorelio Gazola . Advogado: Marce-
lo Dal Pont Gazola . Relator: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier
(Des. Gamaliel Seme Scaff). Revisor: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho

Apelação Cível

0071 . Processo: 0542910-1

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000210
Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelante: Edson Mar-
tins Gimenez - Epp . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelado:
Edson Martins Gimenez - Epp . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Fernando Wolff Filho (Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar)).
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0072 . Processo: 0545234-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800001360
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Beatriz Tere-
zinha da Silveira . Apelado: Mauro Ramos Cabral (maior de 60 anos).
Advogado: Paulo Roberto Gomes . Relator: Desª Rosana Andriguet-
to de Carvalho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff
Filho (Des. Luiz Taro Oyama)

Departamento Judiciário             Emitido em 09/12/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível em Composição Integral e
14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11250 e 2008.11212 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 14ª Câmara Cível em
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Abelardo Stadniky 009 0506776-3
Acácio Corrêa Filho 082 0523040-2
Ademar da Silva 020 0535585-7
Adriana Bittencourt P. L. Herek 093 0528275-5
Adriana Regina Barcellos Pegini 088 0525617-1
Adriano Barbosa 069 0510806-5
Adriano Marroni 011 0524724-7
Adriano Zagorski 075 0513958-6
Albadilo Silva Carvalho 127 0537536-2
Alberto Silva Gomes 063 0509491-7
Alceu Conceição Machado Neto 097 0530744-6
Alceu Rodrigues Chaves 042 0494143-1
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 042 0494143-1
Aldo Henrique Faggion 048 0505103-6
Alecson Pegini 088 0525617-1
Alei Dias dos Santos 030 0420956-1
Alencar Leite Agner 032 0431564-0
Alessandro Victor Ricoldi 040 0492110-4
Alexandre César da Silva 057 0508197-0
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 028 0379630-1

047 0504859-9
Alexandre Fuchs das Neves 123 0536557-7
Alexandre Nelson Ferraz 063 0509491-7
Alexandre Postiglione Bührer 120 0535949-1
Alexandre Vittorello 052 0506940-3
Ali Mustafa Atyeh 030 0420956-1
Alvyr Miguel Bitencourt 053 0507680-6
Ana Carolina Mion Pilati 083 0523330-1
Ana Cláudia Finger 109 0533663-8
Ana Estela Vieira Navarro 046 0504636-6
Ana Maria Remowicz de Oliveira 084 0523381-8
Ana Paula Finger 044 0500293-5

109 0533663-8
Anderson Borcath Barberi 073 0512800-1
Anderson Reny Heck 041 0493904-0
André Luiz Bonat Cordeiro 097 0530744-6
André Luiz Calvo 119 0535916-2
André Luiz Giudicissi Cunha 025 0327560-1
Andrea Caroline Marconatto 128 0539889-6
Angela Anastazia Cazeloto 056 0508134-3

118 0535779-9
Angélica Cleisse dos S. Coelho 095 0529916-5
Antonio Celestino Toneloto 026 0362078-0
Antonio Geraldo Scupinari 091 0528018-0
Aparecido Medeiros dos Santos 126 0537176-6
Arleide Regina Ogliari Candal 013 0526108-1
Artur Pereira Alves Junior 024 0538292-9
Ary Marcondes Araujo Neto 075 0513958-6
Barbara Simone Saatkamp 070 0511252-1
Blas Gomm Filho 040 0492110-4
Braulio Belinati Garcia Perez 056 0508134-3

062 0509401-3
095 0529916-5
115 0535435-2
118 0535779-9

Calisto Vendrame Sobrinho 023 0537501-9
Carlos Alberto de C. Foggiato 002 0433973-7/02

005 0454766-2/02
Carlos Alberto Forbeck de Castro 083 0523330-1
Carlos Augusto Rumiato 123 0536557-7
Carlos Eduardo Pinto 081 0522462-4
Carlos Eduardo Sardi 006 0471367-3
Carlos Humberto Fernandes Silva 033 0469913-4
Carlos Murilo Paiva 021 0536301-5
Cecília Laura Galera Abdalla 085 0523410-4
Celso Borba Bittencourt 018 0534872-1
Celso Coser Junior 083 0523330-1
Celso Nobuyuki Yokota 080 0522107-8
Celso Silvestre Grycajuk 031 0421630-6
César Antonio Aguilar Rios 091 0528018-0
Cesar Antonio da Cunha 032 0431564-0
César Augusto Terra 026 0362078-0
César Aurélio Cintra 116 0535468-1
Christiane Maria Ramos Giannini 124 0536693-8
Cláudio Mariani Berti 083 0523330-1
Clovis Augusto Veiga da Costa 022 0536608-9
Clóvis Teixeira 067 0510012-3
Cristhian Denardi de Britto 108 0533500-6
Cybele de Fatima Oliveira 022 0536608-9
Dalila Maria Cristina de S. Paz 100 0531561-1
Daniel Hachem 044 0500293-5

045 0503267-7
058 0508334-3
067 0510012-3
111 0533785-9

Daniela Brandt Santos 008 0505551-2
Daniela Vaz Gimenez 076 0514187-1
Daniele Araújo Agner 032 0431564-0
Darlei Balena 036 0488254-2
Denio Leite Novaes Junior 106 0533139-7
Dione Mara Souto da Rosa 091 0528018-0
Dorival Paduan Hernandes 086 0523417-3
Douglas dos Santos 038 0490848-5
Douglas Renato Brzezinski 098 0530886-9
Edemar Fritz Junior 038 0490848-5
Edson Domareski 094 0528534-9
Edson Luís Schröder 070 0511252-1
Eduardo Fierli Borbroff 019 0534898-5
Eduardo José Pereira Neves 033 0469913-4

035 0486397-4
041 0493904-0

075 0513958-6
076 0514187-1
077 0519763-1
078 0520316-9
079 0520367-6
080 0522107-8
081 0522462-4
082 0523040-2
083 0523330-1
087 0523681-3

Eduardo Malucelli 013 0526108-1
Edula Wille Posniak 033 0469913-4

063 0509491-7
Egídio Fernando Argüello Júnior 022 0536608-9
Eliane Kovalhuk 060 0508725-4
Elizabeth Cassia Massocco 051 0506407-3
Elmer da Silva Marques 115 0535435-2
Eloi Antonio Pozzati 080 0522107-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 084 0523381-8

110 0533670-3
Eraldo Lacerda Junior 129 0539932-2
Erika Jackeline R. W. d. Castro 010 0508513-4
Ernesto de Cunto Rondelli 086 0523417-3
Estevão Lourenço Corrêa 082 0523040-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0471367-3

028 0379630-1
063 0509491-7
124 0536693-8

Eveline Cristina Ramadan Manchini 071 0511676-1
Evelyn Cristina Mattera 014 0526371-4
Everton Bogoni 015 0527360-5
Ezílio Henrique Manchini 009 0506776-3
Fabiana Tereza Cristina Pimentel 003 0433997-7/02

004 0434037-0/03
005 0454766-2/02

Fabiano Freitas Minardi 083 0523330-1
Fábio Rotter Meda 034 0480811-5
Fábio Stecca Cione 045 0503267-7
Fernanda Fortunato Mafra 065 0509805-1

069 0510806-5
Fernanda Mockel Roussenq 103 0532504-0

129 0539932-2
Fernando Augusto Ogura 103 0532504-0

129 0539932-2
Fernando José Mesquita 046 0504636-6
Fernando Luchetti Fenerich 023 0537501-9
Fernando Rumiato 068 0510655-8
Fernando Todeschini 061 0509275-3

113 0534597-3
130 0541651-3

Fernando Wilson Rocha Maranhão 128 0539889-6
Filomena Ramos Pereira da Silva 013 0526108-1
Francisco Mariano Ricoldi 040 0492110-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 026 0362078-0
Giani Lanzarini da Rosa Lima 010 0508513-4
Gilberto Fior 089 0525971-0
Gilberto Pedriali 011 0524724-7
Gilberto Stinglin Loth 026 0362078-0

071 0511676-1
Graziele de Lima Aliveira 068 0510655-8
Graziella Zappala G. Liberatti 019 0534898-5
Gustavo Henrique Dietrich 099 0531181-3
Gustavo Vissoci Reiche 114 0535392-2
Heleno Galdino Lucas 030 0420956-1
Hélio Justino Vieira Junior 008 0505551-2
Heloisa Rodrigues Marquis 030 0420956-1
Henrique Cavalheiro Ricci 078 0520316-9

079 0520367-6
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 019 0534898-5
Herick Pavin 061 0509275-3

113 0534597-3
130 0541651-3

Ieda Regina Schimalesky Waydzik 094 0528534-9
Iglenio Luiz Schwerz 017 0534454-3
Igor Rafael Mayer 004 0434037-0/03
Ijair Vamerlatti 089 0525971-0
Indiamara Rosa Rocha de Medeiros 098 0530886-9
Irineu Roberto Alves 012 0526041-1
Iso Vieira de Medeiros 098 0530886-9
Itamar Marcos de Oliveira 015 0527360-5
Ivan Ariovaldo Pegoraro 112 0534024-5
Ivan Szabelim de Souza 091 0528018-0
Izabela Cristina Rücker Curi 063 0509491-7
Jair Antônio Wiebelling 001 0492678-1/01

037 0489252-2
041 0493904-0
044 0500293-5
049 0505552-9
052 0506940-3
071 0511676-1
074 0513618-7
096 0530375-1
103 0532504-0
107 0533286-1
109 0533663-8
113 0534597-3
117 0535592-2
118 0535779-9
122 0536339-9
127 0537536-2

Jair de Campos 086 0523417-3
Jair Felipes 079 0520367-6
Jairo Basso 001 0492678-1/01
Janaína Cláudia Feliciano 082 0523040-2
Janaina Rovaris 055 0507899-5

060 0508725-4

104 0532723-5
127 0537536-2

Jander Luis Catarin 072 0511847-0
João Carlos Messias Junior 016 0532984-8
João Leonel Antocheski 021 0536301-5

039 0492055-8
João Leonelho Gabardo Filho 026 0362078-0
João Tavares de Lima 048 0505103-6
Jonas Borges 121 0536037-0
José Carlos Simioni 024 0538292-9
José de César Ferreira 043 0495790-4
José Dorival Perez 002 0433973-7/02
José Eduardo Moreno Maestrelli 014 0526371-4
José Ivan Guimarães Pereira 045 0503267-7

111 0533785-9
Jose Luis Dias da Silva 048 0505103-6
José Roberto Loureiro 050 0506159-2
José Tadeu de Almeida Brito 019 0534898-5
Juahil Martins de Oliveira 025 0327560-1
Juliana Barbar de C. Antunes 002 0433973-7/02

003 0433997-7/02
004 0434037-0/03
005 0454766-2/02

Juliana Werlang 035 0486397-4
Juliano César Iba 078 0520316-9

079 0520367-6
Juliano Ricardo Tolentino 044 0500293-5

109 0533663-8
Julio Barbosa Lemes Filho 093 0528275-5
Júlio Cesar Dalmolin 001 0492678-1/01

044 0500293-5
049 0505552-9
052 0506940-3
071 0511676-1
074 0513618-7
096 0530375-1
103 0532504-0
107 0533286-1
109 0533663-8
113 0534597-3
117 0535592-2
118 0535779-9
122 0536339-9
127 0537536-2

Jurandi Felipes 079 0520367-6
Karen Dala Rosa 110 0533670-3
Karen Fabrícia Venazzi 010 0508513-4
Karin Loize Holler Mussi Bersot 012 0526041-1

015 0527360-5
049 0505552-9
108 0533500-6

Kelly Cristina Bombonatto 016 0532984-8
Kelly Cristina Worm 018 0534872-1

057 0508197-0
073 0512800-1
119 0535916-2

Klaus Schnitzler 029 0419925-9
047 0504859-9

Lauro Fernando Zanetti 014 0526371-4
016 0532984-8
034 0480811-5
101 0531689-4

Leandro de Quadros 044 0500293-5
109 0533663-8

Leide Maria Barros Juarez 012 0526041-1
Leonardo da Costa 003 0433997-7/02

004 0434037-0/03
005 0454766-2/02

Leonardo de Almeida Zanetti 014 0526371-4
068 0510655-8

Leonardo Haruo Medeiros Hiroki 102 0531741-9
Leondina Alice Mion Pilati 083 0523330-1
Leonel Trevisan Júnior 125 0537159-5
Lilian Tavares da Silva 020 0535585-7
Lívia Raizer Mendes 102 0531741-9
Lizeu Adair Berto 012 0526041-1

035 0486397-4
045 0503267-7
062 0509401-3
070 0511252-1
077 0519763-1
087 0523681-3

Luciana Perez Guimarães da Costa 002 0433973-7/02
003 0433997-7/02
004 0434037-0/03

Luciane Regina Rossini 112 0534024-5
Luciano Hinz Maran 042 0494143-1
Luigi Boeira Locatelli 110 0533670-3
Luis Eduardo Mikowski 029 0419925-9

047 0504859-9
Luis Oscar Six Botton 055 0507899-5

060 0508725-4
104 0532723-5
127 0537536-2

Luiz Antonio de Souza 077 0519763-1
087 0523681-3

Luiz Carlos do Nascimento 046 0504636-6
Luiz Carlos Franco 081 0522462-4
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 006 0471367-3
Luiz Fernando Brusamolin 120 0535949-1
Luiz Fernando Dietrich 061 0509275-3

113 0534597-3
130 0541651-3

Luiz Gonzaga Guedes Martins 002 0433973-7/02
004 0434037-0/03

Luiz Gonzaga Moreira Correia 063 0509491-7

Luiz Osório Cardoso Martins 027 0372286-5
Luiz Roberto Rech 093 0528275-5
Luiz Rodrigues Wambier 006 0471367-3

063 0509491-7
124 0536693-8

Luiz Zanzarini Netto 050 0506159-2
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 090 0526883-9

092 0528049-5
Manuela Rosa de Castilho 085 0523410-4
Mara Cláudia Dib de Lima 093 0528275-5
Marcel Souza de Oliveira 092 0528049-5
Marcelo Barzotto 130 0541651-3
Márcia Loreni Gund 001 0492678-1/01

037 0489252-2
041 0493904-0
044 0500293-5
049 0505552-9
052 0506940-3
071 0511676-1
074 0513618-7
096 0530375-1
103 0532504-0
107 0533286-1
109 0533663-8
113 0534597-3
117 0535592-2
118 0535779-9
122 0536339-9
127 0537536-2

Marcio Percival Paiva Linhares 105 0533038-5
Márcio Rogério Depolli 056 0508134-3

062 0509401-3
095 0529916-5
115 0535435-2
118 0535779-9

Marco Antonio Barzotto 017 0534454-3
Marco Antonio Brandalize 095 0529916-5
Marco Antonio Gonçalves Valle 101 0531689-4
Marco Denilson Meulam 001 0492678-1/01
Marco Juliano Felizardo 040 0492110-4
Marcos Augusto Malucelli 013 0526108-1
Marcos Aurélio Pedroso 066 0509838-0
Marcos C. d. A. Vasconcellos 011 0524724-7

106 0533139-7
114 0535392-2

Marcos Dutra de Almeida 054 0507891-9
Marcos Henrique Machado Pereira 093 0528275-5
Marcos Leate 112 0534024-5
Marcos Sergio Jakiemin Martins 025 0327560-1
Maria Angela Barbosa da Silva 100 0531561-1
Maria Aparecida de Paula L. Rech 035 0486397-4
Maria Carolina G. d. C. Fonseca 018 0534872-1
Maria Ilma Caruso 065 0509805-1
Maria Lucia Zanzarini 050 0506159-2
Maria Luiza Baccaro 115 0535435-2
Maria Regina Barbosa R. Teixeira 018 0534872-1
Mariana Antonieta Manso Vieira 099 0531181-3
Mariana Esper Nicoletti 057 0508197-0

073 0512800-1
Mariana Videira Menezes 106 0533139-7
Marilene Car Feliciano 104 0532723-5
Marili Daluz Ribeiro Taborda 090 0526883-9
Marins Artiga da Silva 061 0509275-3
Maurício José Matras 058 0508334-3
Mauricio Kavinski 120 0535949-1
Mauro Dalarme 050 0506159-2
Mauro Sérgio Guedes Nastari 128 0539889-6
Miguel Cordeiro Nunes 015 0527360-5
Milton João Betenheuser Junior 005 0454766-2/02
Mirian Doretto Bacchi Camillo 090 0526883-9

092 0528049-5
Moacir Borges Junior 053 0507680-6
Mônica Dalmolin 118 0535779-9
Mônica Mine Yao 124 0536693-8
Monica Zinelli da Silveira 064 0509592-9
Moyses Grinberg 029 0419925-9
Murilo Celso Ferri 084 0523381-8

110 0533670-3
Nadia Jezzini 033 0469913-4

063 0509491-7
Natasha de Sá Gomes Vilardo 115 0535435-2
Nelson Paschoalotto 107 0533286-1
Newton Dorneles Saratt 054 0507891-9
Ney Pinto Varella Neto 090 0526883-9
Noeli de Souza Machado 017 0534454-3
Norberto Trevisan Bueno 072 0511847-0
Odenir Dias de Assunção 059 0508406-4
Oldemar Mariano 036 0488254-2

059 0508406-4
Olide João de Ganzer 051 0506407-3
Omar Welby Junior 012 0526041-1
Orlando Segundo Colaço Vaz 110 0533670-3
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 063 0509491-7
Osvaldo Silva dos Santos Junior 056 0508134-3
Paula D’Amico Pedriali 011 0524724-7
Paulo Henrique Tavares 008 0505551-2
Paulo José Oliveira de Nadai 068 0510655-8
Paulo Roberto Gomes 054 0507891-9

055 0507899-5
114 0535392-2

Paulo Sérgio Trento 050 0506159-2
Pedro Garcia Cândido 105 0533038-5
Pedro Henrique Tomazini Gomes 055 0507899-5
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 019 0534898-5
Plínio Lopes da Silva 066 0509838-0
Rafael Machado Alves 084 0523381-8
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Ralf Geraldo Olbertz 090 0526883-9
Régis Alan Bauli 076 0514187-1
Renata Caroline Talevi da Costa 016 0532984-8
Renata Cerci Pompermayer Ruschel 063 0509491-7
Renata Montenegro Balan Xavier 106 0533139-7
Renato Abujanra Fillis 112 0534024-5
Renato Vargas Guasque 058 0508334-3
Reny Angelo Pastre 041 0493904-0
Ricardo Luis Mayer 063 0509491-7
Ricardo Soares Mestre Janeiro 060 0508725-4
Rita de Cassia Rosa 025 0327560-1
Roberto Taborda Cavalheiro 023 0537501-9
Robson Adirley Scaliante 053 0507680-6
Rodrigo Bebiano Pimenta 111 0533785-9
Rodrigo Pereira Cuano 005 0454766-2/02
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 066 0509838-0

088 0525617-1
Rúbia Aparecida Pizani Moro 081 0522462-4
Rui Carlos Aparecido Picolo 076 0514187-1
Rui Mauro Santos 102 0531741-9
Samanta Maria Pineda Stanischesk 027 0372286-5
Samantha Beatriz F. Damiano 022 0536608-9
Sandra Jussara Kuchnir 005 0454766-2/02
Sandra Mara Marafon da Silva 085 0523410-4
Sandra Maria Vicentin 100 0531561-1
Sandra R. A. Colofatti Augusti 043 0495790-4
Sara Nunes Ferreira Wahl 097 0530744-6
Saymon Frankllin Mazzaro 019 0534898-5
Sebastião da Silva Ferreira 016 0532984-8
Sergio Antonio Meda 034 0480811-5
Sergio de Aragon Ferreira 026 0362078-0
Sérgio Luiz Belotto Junior 037 0489252-2

074 0513618-7
096 0530375-1
122 0536339-9
126 0537176-6

Sérgio Luiz Fernandes 099 0531181-3
Sérgio Virmond Lima Picchetto 008 0505551-2
Sílvia Fátima Soares 022 0536608-9
Simone Chapieski 002 0433973-7/02
Sirlene Elias Ribeiro 004 0434037-0/03
Tânia Mara Sbano Witkowski 064 0509592-9
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 065 0509805-1
Tatiana Piasecki Kaminski 012 0526041-1

015 0527360-5
049 0505552-9
108 0533500-6

Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 123 0536557-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0471367-3

063 0509491-7
Thaís Amoroso Paschoal 028 0379630-1
Tobias de Macedo 018 0534872-1
Toshiharu Hiroki 102 0531741-9
Ursula Ernlund Salaverry 062 0509401-3
Valdecyr Borges 039 0492055-8
Valdinei Aparecido Marcossi 007 0473346-2
Valéria Caramuru Cicarelli 063 0509491-7
Vanda Lucia Tavares 093 0528275-5
Vanessa Cristina Ferreira 048 0505103-6
Victor Alexandre Bomfim Marins 125 0537159-5
Virgilio Cesar de Melo 097 0530744-6
Waldomiro Barbieri 078 0520316-9

116 0535468-1
Walter José Mathias Júnior 029 0419925-9

047 0504859-9
Wanderson Fontini de Souza 066 0509838-0
Washington Yamane 024 0538292-9
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 023 0537501-9

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0492678-1/01

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 4926781
Prestação de Contas. Embargante: Ana Claudia Suszek . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Embargado: Banco do Brasil SA . Advogado: Jairo Basso , Marco
Denilson Meulam. Relator: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cor-
tes (Des. Laertes Ferreira Gomes). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0433973-7/02

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 433973700
Agravo de Instrumento. Embargante: Luiz Gonzaga Guedes Martins
. Advogado: Luiz Gonzaga Guedes Martins , Juliana Barbar de Car-
valho Antunes. Embargado: Banco Itaú Sa . Advogado: Carlos Al-
berto de Carvalho Foggiato . Interessado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros . Advogado: José Dorival
Perez , Luciana Perez Guimarães da Costa, Simone Chapieski. Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0433997-7/02

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 433997700
Agravo de Instrumento. Embargante: Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros . Advogado: Luciana Perez Gui-
marães da Costa . Embargado: Luiz Gonzaga Guedes Martins . Ad-
vogado: Fabiana Tereza Cristina Pimentel , Juliana Barbar de Carva-
lho Antunes, Leonardo da Costa. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0434037-0/03

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 434037000
Agravo de Instrumento. Embargante: Luiz Gonzaga Guedes Martins
. Advogado: Fabiana Tereza Cristina Pimentel , Juliana Barbar de
Carvalho Antunes, Leonardo da Costa, Luiz Gonzaga Guedes Mar-
tins. Embargado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros . Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa , Igor
Rafael Mayer, Sirlene Elias Ribeiro. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0454766-2/02

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 454766200
Agravo de Instrumento. Embargante: Luiz Gonzaga Guedes Martins
. Advogado: Juliana Barbar de Carvalho Antunes , Fabiana Tereza
Cristina Pimentel, Leonardo da Costa. Embargado: Banco Itaú SA .
Advogado: Carlos Alberto de Carvalho Foggiato , Rodrigo Pereira
Cuano. Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros . Advogado: Milton João Betenheuser Junior , San-
dra Jussara Kuchnir. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Mace-
do Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0471367-3

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000182 Repetição de Indébito. Agravante: Banco Itaú
SA , Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos , Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Luiz Carlos Galvão de Barros Filho. Agravado: Claudio de Almeida
Rosa . Advogado: Carlos Eduardo Sardi . Relator: Des. Laertes Fer-
reira Gomes

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0473346-2

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000357 Declaratória. Agravante: Maria Iralda Silva de An-
drade . Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi . Agravado: Pedal
Center Comércio de Bicicletas Ltda . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0505551-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001676 Exe-
cução. Agravante: Requipal Representações Comerciais Ltda . Ad-
vogado: Sérgio Virmond Lima Picchetto . Agravado: Usiram Co-
mércio e Industria Ltda . Advogado: Daniela Brandt Santos , Hélio
Justino Vieira Junior, Paulo Henrique Tavares. Relator: Juiz Subst.
2º G. Rogério Etzel (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi))

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0506776-3

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000579 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: S B L -
Estofados Sul Brasil Ltda . Advogado: Ezílio Henrique Manchini .
Agravado: Waldemar Farias de Lima . Advogado: Abel Abelardo Stad-
niky . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel (Des. Cargo Vago
(Des.Glademir Panizzi))

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0508513-4

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000176 Revisão de Contrato. Agravante: Leandro Silva de
Oliveira . Advogado: Erika Jackeline Rocha Watermann de Castro .
Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Giani Lanzarini da Rosa
Lima , Karen Fabrícia Venazzi. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério
Etzel (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi))

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0524724-7

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001147 Embargos a Execução. Agravante: Banco Bradesco
SA . Advogado: Gilberto Pedriali , Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos, Paula D’Amico Pedriali. Agravado: Sw Clicheria e Seri-
grafia Ltda , Lauri Weber, Ivanir Weber. Advogado: Adriano Marro-
ni . Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0526041-1

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000460 Prestação de Contas. Agravante: Rosevelte Vacardi .
Advogado: Lizeu Adair Berto , Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler Mussi Bersot. Agravado: Banco Itaú SA . Advogado:
Irineu Roberto Alves , Leide Maria Barros Juarez, Omar Welby Juni-
or. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0526108-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000235 Em-
bargos a Execução. Agravante: Deodoro Augusto Dupin . Advoga-
do: Arleide Regina Ogliari Candal . Agravado: Banco Santander Brasil
Sa . Advogado: Marcos Augusto Malucelli , Eduardo Malucelli, Fi-
lomena Ramos Pereira da Silva. Relator: Juíza Subst. 2º G. Themis
Furquim Cortes (Des. Guido Döbeli)

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0526371-4

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000912 Exibição de Documentos. Agravante: Banco Itaú SA
. Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Evelyn Cristina Mattera, Leo-
nardo de Almeida Zanetti. Agravado: Gislaine Pascoal . Advogado:
José Eduardo Moreno Maestrelli . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0527360-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000870
Declaratória. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado: Tatiana Piase-
cki Kaminski , Karin Loize Holler Mussi Bersot, Miguel Cordeiro
Nunes. Agravado: José Gidio Broe . Advogado: Itamar Marcos de
Oliveira , Everton Bogoni. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0532984-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000555
Nulidade. Agravante: Banco Banestado Sa . Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti , Renata Caroline Talevi da Costa. Agravado: Areião
Materiais de Construção e Ferragens Ltda , Paulo José Pitoli, Ana
Célia Nunes Pitoli. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira , João
Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0534454-3

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000256
Revisão de Contrato. Agravante: Ivo Tubiana . Advogado: Marco
Antonio Barzotto , Iglenio Luiz Schwerz. Agravado: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Noeli de Souza Machado . Relator: Des. Edson
Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0534872-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000525 Ordi-
nária. Agravante: Edison Pupo , Leny Mehret Pupo, Eros Scheidt
Pupo, Eledir Maria Pupo, Maria Inez Cordeiro Pupo, Elton Scheidt
Pupo. Advogado: Maria Regina Barbosa Rodrigues Teixeira , Celso
Borba Bittencourt. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo
. Advogado: Kelly Cristina Worm , Tobias de Macedo, Maria Caroli-
na Guimarães de Carvalho Fonseca. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0534898-5

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000275 Embargos a Execução. Agravante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Saymon Frankllin Mazzaro , Graziella Zappala Giu-
ffrida Liberatti, Eduardo Fierli Borbroff. Agravado: José Aparecido
Camoleze , Angelo de Andrade Camolezi, Silvana Ineide Bellini Ca-
molezi, Waldomiro Andrade Camolese, Anna Maria Consoni Camo-
lese, Valdecir Andrade Camolese. Advogado: Péricles Landgraf Ara-
újo de Oliveira , Henrique Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de
Almeida Brito. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0535585-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000299 Embargos a Execução. Agravante: Israel Sodre .
Advogado: Lilian Tavares da Silva . Agravado: Marco Antonio Gu-
dino , Karina Ceris Burtett Gudino. Advogado: Ademar da Silva .
Interessado: Eugenio Rosa da Silva , Amelia Rech da Silva, Espólio
de Maria Ivone Tavares Sodré. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0536301-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000125 Em-
bargos a Execução. Agravante: Banco Bradesco SA . Advogado: João
Leonel Antocheski . Agravado: L. Moreira da Costa e Filhos Ltda .
Advogado: Carlos Murilo Paiva . Interessado: Lourivaldo Moreira
da Costa , Fernando Moreira da Costa, Luciana Moreira da Costa,
Adilar Moreira da Costa. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0536608-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000067 Revisão de Contrato. Agravante: Companhia de Ha-
bitação do Paraná Cohapar . Advogado: Sílvia Fátima Soares , Clo-
vis Augusto Veiga da Costa, Cybele de Fatima Oliveira. Agravado:
João Leocadio Soares . Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior
, Samantha Beatriz Fracarolli Damiano. Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0537501-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800001006 Ordinária. Agravante: Paulo Edson Amadei , Taís
Santiago. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro . Agravado:
Jocemara Regina Nogueira . Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho
, Fernando Luchetti Fenerich, Roberto Taborda Cavalheiro. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0538292-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001114 Pres-
tação de Contas. Agravante: Banco do Brasil SA . Advogado: Wa-
shington Yamane , Artur Pereira Alves Junior. Agravado: José Mo-
reira de Assis , Maria Dolores Piazza. Advogado: José Carlos Simio-
ni . Relator: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0025 . Processo: 0327560-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000666 Declaratória. Apelante: Allos Laboratório de Antíge-
nos Ltda . Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha . Apelado: Equi-
prolab Comércio e Representação de Equipamentos Ltda . Advoga-
do: Juahil Martins de Oliveira , Marcos Sergio Jakiemin Martins,
Rita de Cassia Rosa. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel (Des.
Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0026 . Processo: 0362078-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001288 Con-
signação em Pagamento. Apelante: Aldo Moisés Lopes , Espólio de
Osmar Helcias Schwartz. Advogado: Sergio de Aragon Ferreira .
Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Gilberto Stinglin Loth , César
Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gastão Fernando Paes
de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Relator: Juiz Subst.
2º G. Fernando Antonio Prazeres (Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0027 . Processo: 0372286-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000351 Em-
bargos do Devedor. Apelante: Copava Veículos Ltda . Advogado:
Luiz Osório Cardoso Martins . Apelado: Samanta Pineda . Advoga-
do: Samanta Maria Pineda Stanischesk . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Albino Jacomel Guerios (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi). Re-
visor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0028 . Processo: 0379630-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000428 Re-
visão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Thaís Amoroso Paschoal. Apelado:
Gerson Jacomel de Oliveira . Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco . Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0419925-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200500028268 De-
claratória. Apelante: Luiz Antônio Parigot de Souza , Geni Bertola-
zzo Parigot Souza. Advogado: Moyses Grinberg . Apelado: Banco
Banestado Sa . Advogado: Walter José Mathias Júnior , Klaus Sch-
nitzler, Luis Eduardo Mikowski. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0030 . Processo: 0420956-1

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000962 Ação de Depósito. Apelante: Tend Gás Comércio de
Gás Ltda . Advogado: Heleno Galdino Lucas , Heloisa Rodrigues
Marquis. Apelante: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda . Advo-
gado: Ali Mustafa Atyeh , Alei Dias dos Santos. Apelado: Tend Gás
Comércio de Gás Ltda . Advogado: Heleno Galdino Lucas , Heloisa
Rodrigues Marquis. Apelado: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda
. Advogado: Ali Mustafa Atyeh , Alei Dias dos Santos. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Rogério Etzel (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Paniz-
zi))



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 1919191919

Apelação Cível

0031 . Processo: 0421630-6

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000421 Embargos a Execução. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Celso Silvestre Grycajuk . Apelado: Indústria de Conec-
tores Elétricos Nema Ltda , José Bazoli Sobrinho, Benedito Luiz
Ferraz, Paulo Soares da Silva. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
visor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0032 . Processo: 0431564-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000442 Embargos a Execução. Apelante: Hideo Ike . Advo-
gado: Alencar Leite Agner , Daniele Araújo Agner. Apelado: Coope-
rativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação .
Advogado: Cesar Antonio da Cunha . Rec.Adesivo: Cooperativa
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação . Advoga-
do: Cesar Antonio da Cunha . Relator: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da
Silva Portugal (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0469913-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001206 Inde-
nização. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Eduardo José
Pereira Neves , Edula Wille Posniak, Nadia Jezzini. Apelante: Sirlem
Fuzisawa (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Humberto Fernan-
des Silva . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Eduardo José
Pereira Neves , Edula Wille Posniak, Nadia Jezzini. Apelado: Sirlem
Fuzisawa (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Humberto Fernan-
des Silva . Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0034 . Processo: 0480811-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000196 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Sidnei Lhlapak de Toledo . Ad-
vogado: Sergio Antonio Meda , Fábio Rotter Meda. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0486397-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000225 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Maria Aparecida de Paula
Lima Rech, Juliana Werlang. Apelado: Refricon - Comércio de Re-
frigeração Ltda . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Juiz Subst.
2º G. Marco Antônio Massaneiro (Des. Cargo Vago (Des.Glademir
Panizzi)). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0488254-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000187 Cautelar. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelante: Lucio Lachman
. Advogado: Darlei Balena . Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Lucio Lachman .
Advogado: Darlei Balena . Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0489252-2

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000372 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelado:
Sonia Maria Assis Cit Lorenzetti . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling , Márcia Loreni Gund. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio
Massaneiro (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0038 . Processo: 0490848-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200700031271 Pres-
tação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Douglas dos Santos . Apelado: Paulo Sérgio Hortz Vechi
. Advogado: Edemar Fritz Junior . Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antônio Massaneiro (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)).
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0039 . Processo: 0492055-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001170 Pres-
tação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: João
Leonel Antocheski . Apelado: Auto Peças Santa Cândida Ltda . Ad-

vogado: Valdecyr Borges . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0040 . Processo: 0492110-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 199800001454 Em-
bargos a Execução. Apelante: Ciro Cezar Dalbem . Advogado: Ales-
sandro Victor Ricoldi , Francisco Mariano Ricoldi. Apelado: Banco
Santander Meridional S.a . Advogado: Blas Gomm Filho , Marco
Juliano Felizardo. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0041 . Processo: 0493904-0

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000618
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado:
Eduardo José Pereira Neves , Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Apelante: Ademir Dalposso . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling , Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA . Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves , Reny Angelo Pastre, Anderson
Reny Heck. Apelado: Ademir Dalposso . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Márcia Loreni Gund. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antônio Massaneiro (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)).
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0042 . Processo: 0494143-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000307 Em-
bargos a Execução. Apelante: Mainhouse Construções Civis Ltda. .
Advogado: Luciano Hinz Maran , Alceu Rodrigues Chaves.
Rec.Adesivo: Suely Canaverde Guimarães . Advogado: Alcio Mano-
el de Sousa Figueiredo . Apelado: Mainhouse Construções Civis Ltda.
. Advogado: Luciano Hinz Maran , Alceu Rodrigues Chaves. Apela-
do: Suely Canaverde Guimarães . Advogado: Alcio Manoel de Sousa
Figueiredo . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0043 . Processo: 0495790-4

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000197 Embargos do Devedor. Apelante: Eduvirgens Joa-
quim Rodrigues . Advogado: José de César Ferreira . Apelado: Bela-
grícola - Comércio e Representação de Produtos Agrícolas Ltda .
Advogado: Sandra R. A. Colofatti Augusti . Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0044 . Processo: 0500293-5

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000356 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Leandro de Quadros,
Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger. Apelado: Marcos Au-
rélio Lamb . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0045 . Processo: 0503267-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000743 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA
. Advogado: Daniel Hachem , José Ivan Guimarães Pereira. Apela-
do: Balfar Indústria Brasileira de Móveis Ltda . Advogado: Fábio
Stecca Cione , Lizeu Adair Berto. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0046 . Processo: 0504636-6

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000179 Declaratória. Apelante: claudemir euzébio dos san-
tos & cia. ltda. . Advogado: Ana Estela Vieira Navarro , Fernando
José Mesquita. Apelado: E. W. Comércio e Representações Ltda. .
Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0047 . Processo: 0504859-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001109 Em-
bargos a Execução. Apelante: Alcione Rogerio Senk , Dayzi Terezi-
nha Amaral Senk. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco .
Rec.Adesivo: Banco Banestado S.a . Advogado: Walter José Mathi-
as Júnior , Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Alci-
one Rogerio Senk , Dayzi Terezinha Amaral Senk. Advogado: Ale-
xandre Christoph Lobo Pacheco . Apelado: Banco Banestado S.a .
Advogado: Walter José Mathias Júnior , Klaus Schnitzler, Luis Eduar-
do Mikowski. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0048 . Processo: 0505103-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000778 Declaratória. Apelante: Trendbank Sa Banco de Fo-
mento . Advogado: Jose Luis Dias da Silva , Vanessa Cristina Ferrei-
ra, Aldo Henrique Faggion. Apelante: Jabur Pneus Sa . Advogado:
João Tavares de Lima . Apelado: Trendbank Sa Banco de Fomento .
Advogado: Jose Luis Dias da Silva , Vanessa Cristina Ferreira, Aldo
Henrique Faggion. Apelado: Jabur Pneus Sa . Advogado: João Tava-
res de Lima . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0049 . Processo: 0505552-9

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000053 Prestação de Contas. Apelante: Baú, Schlosser e
Wentz Ltda - Me . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler Mussi Bersot.
Apelado: Baú, Schlosser e Wentz Ltda - Me . Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apela-
do: Banco Itaú SA . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin
Loize Holler Mussi Bersot. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0050 . Processo: 0506159-2

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000040 Embargos a Execução. Apelante: Anézio Francischi-
ni , Alcides Francischini. Advogado: Luiz Zanzarini Netto , Maria
Lucia Zanzarini, Mauro Dalarme, José Roberto Loureiro. Apelado:
Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Paulo Sérgio Trento . Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0051 . Processo: 0506407-3

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000210 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Estado de
Santa Catarina Sa . Advogado: Elizabeth Cassia Massocco . Apela-
do: Olide João de Ganzer . Advogado: Olide João de Ganzer . Rela-
tor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0052 . Processo: 0506940-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000762
Embargos a Execução. Apelante: M A Máquinas Agrícolas Ltda .
Advogado: Alexandre Vittorello . Apelado: Oscar Tartaro . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto

Apelação Cível

0053 . Processo: 0507680-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000298 Revi-
são de Contrato. Apelante: Neuraci Aparecida Loures de Souza .
Advogado: Alvyr Miguel Bitencourt . Apelado: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Moacir Borges Junior , Robson Adirley Scali-
ante. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto

Apelação Cível

0054 . Processo: 0507891-9

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000119
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos Dutra
de Almeida , Newton Dorneles Saratt. Apelado: Espólio de Adelino
Mari . Advogado: Paulo Roberto Gomes . Relator: Des. Laertes Fer-
reira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0055 . Processo: 0507899-5

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700001040
Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA .
Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Rovaris. Apelado: Fran-
cisco Lacerda de Caldas (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Ro-
berto Gomes , Pedro Henrique Tomazini Gomes. Relator: Des. Laer-
tes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0056 . Processo: 0508134-3

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000012 Revisão de Contrato. Apelante: A. N. Comércio de
Equipamentos Para Telecomunicações Ltda . Advogado: Osvaldo
Silva dos Santos Junior . Apelante: Banco Banestado S/a . Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Angela
Anastazia Cazeloto. Apelado: A. N. Comércio de Equipamentos Para
Telecomunicações Ltda . Advogado: Osvaldo Silva dos Santos Juni-
or . Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Braulio Belinati

Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Angela Anastazia Cazeloto.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

Apelação Cível

0057 . Processo: 0508197-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001564 Med.
Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Mariana Esper Nicoletti , Kelly Cristina
Worm. Apelado: Reginaldo Felippe . Advogado: Alexandre César da
Silva . Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto

Apelação Cível

0058 . Processo: 0508334-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000623 Ação Monitória. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: Daniel Hachem , Renato Vargas Guasque. Rec.Adesivo:
Sagy Deiab Talegnani , Sagy Deiab Talegnani Me, Luiz Vicente Pa-
vão. Advogado: Maurício José Matras . Apelado: Sagy Deiab Taleg-
nani Me , Sagy Deiab Talegnani, Luiz Vicente Pavão. Advogado:
Maurício José Matras . Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado:
Daniel Hachem , Renato Vargas Guasque. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0059 . Processo: 0508406-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000510 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Antonio Soistak
, Maria Lobacz Soistak, Jorge Soistak, Maria Marlene Soistak Syn-
derski, Maria Marilei Soistak. Advogado: Odenir Dias de Assunção .
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

Apelação Cível

0060 . Processo: 0508725-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000227 Ordinária de Cobrança. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janai-
na Rovaris, Eliane Kovalhuk. Apelado: Espólio de Roberto Tetsuo
Umemura . Advogado: Ricardo Soares Mestre Janeiro . Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0061 . Processo: 0509275-3

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000792 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin, Fernando
Todeschini. Apelado: S R Martini Acessórios Me . Advogado: Ma-
rins Artiga da Silva . Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0062 . Processo: 0509401-3

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000993 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Ursula Ernlund Salaverry , Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez. Apelado: Celuppi e Vanzin Ltda . Advogado:
Lizeu Adair Berto . Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0063 . Processo: 0509491-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000382 De-
claratória. Apelante: Banco Safra SA . Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli , Alexandre Nelson Ferraz, Renata Cerci Pompermayer Rus-
chel. Apelante: Banco Santander S/a . Advogado: Luiz Gonzaga
Moreira Correia , Alberto Silva Gomes. Apelado: Agropecuária Rio
Verde Ltda . Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy . Inte-
ressado: Maxigunz Rações Ltda . Advogado: Ricardo Luis Mayer .
Interessado: Banco do Brasil SA . Advogado: Edula Wille Posniak ,
Nadia Jezzini. Interessado: Bankboston Banco Múltiplo S/a . Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Teresa Arruda Alvim
Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0064 . Processo: 0509592-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100001027 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Tânia Mara Sbano Witkowski . Apelado: Jose Santinor
de Maia . Advogado: Monica Zinelli da Silveira . Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível
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0065 . Processo: 0509805-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200000001227 Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto . Apela-
do: Cristiane Lara de Freitas . Advogado: Maria Ilma Caruso . Inte-
ressado: Banco Itaú SA . Advogado: Fernanda Fortunato Mafra .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0066 . Processo: 0509838-0

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001104 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santander
Banespa Sa . Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira . Apela-
do: Cerdeira e Araújo Ltda Me . Advogado: Marcos Aurélio Pedroso
, Wanderson Fontini de Souza, Plínio Lopes da Silva. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0067 . Processo: 0510012-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001449 Re-
petição de Indebito/pagamento Indevido. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Daniel Hachem . Rec.Adesivo: Antonio José Casselli
Kassin . Advogado: Clóvis Teixeira . Apelado: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Daniel Hachem . Apelado: Antonio José Casselli Kassin .
Advogado: Clóvis Teixeira . Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0068 . Processo: 0510655-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001315 Cobrança. Apelante: Banco Itaú S/a . Advogado:
Leonardo de Almeida Zanetti . Apelado: Osni Ferreira Macedo Filho
. Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai , Fernando Rumiato, Gra-
ziele de Lima Aliveira. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0069 . Processo: 0510806-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001298 Ordi-
nária. Apelante: Gilmar Voidela , Sonia Regina Voidela. Advogado:
Adriano Barbosa . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Fernanda
Fortunato Mafra . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0070 . Processo: 0511252-1

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000361 Prestação de Contas. Apelante: Coopera-
tiva de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste - Sicredi Costa Oeste
Pr . Advogado: Edson Luís Schröder , Barbara Simone Saatkamp.
Apelado: Jose Camilo . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0071 . Processo: 0511676-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000352 Prestação de Contas. Apelante: Luiz Nora Ribeiro .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Banco Santander Sa . Advogado: Gilberto
Stinglin Loth , Eveline Cristina Ramadan Manchini. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0072 . Processo: 0511847-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000423 Em-
bargos a Execução. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo . Advogado: Jander Luis Catarin . Apelado: Marcelo Christov .
Advogado: Norberto Trevisan Bueno . Relator: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0073 . Processo: 0512800-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000686 Co-
brança. Apelante: Espólio de Nibet Deucher , Nibet Deucher Men-
donça, Espólio de Joana Laura Deucher Rocha, Espólio de Leonora
Evelina Deucher, Katy Simone Deucher, Karina Mayle Deucher.
Advogado: Anderson Borcath Barberi . Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm , Mariana Es-
per Nicoletti. Apelado: Espólio de Nibet Deucher , Nibet Deucher
Mendonça, Espólio de Joana Laura Deucher Rocha, Espólio de Leo-
nora Evelina Deucher, Katy Simone Deucher, Karina Mayle Deu-
cher. Advogado: Anderson Borcath Barberi . Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm , Maria-
na Esper Nicoletti. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0074 . Processo: 0513618-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000707 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelante:
Bodanese Indústria de Madeiras Ltda . Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto
Junior . Apelado: Bodanese Indústria de Madeiras Ltda . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

Apelação Cível

0075 . Processo: 0513958-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000666 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Adriano Zagorski. Apela-
do: Leo Mário Polo . Advogado: Ary Marcondes Araujo Neto . Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro (Des. Cargo Vago
(Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0076 . Processo: 0514187-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000900 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Régis Alan Bauli. Apelado:
Adriano Delapria Ferreira . Advogado: Rui Carlos Aparecido Picolo
, Daniela Vaz Gimenez. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio
Massaneiro (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0077 . Processo: 0519763-1

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000014 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Luiz Antonio de
Souza. Apelado: Sandro Pio Passarin . Advogado: Lizeu Adair Berto
. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro (Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0078 . Processo: 0520316-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000349 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil S/a
. Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Waldomiro Barbieri. Ape-
lado: Devair Zanin . Advogado: Juliano César Iba , Henrique Cava-
lheiro Ricci. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro
(Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

Apelação Cível

0079 . Processo: 0520367-6

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000740 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Jair Felipes, Jurandi Feli-
pes. Apelado: Adão Aparecido do Prado . Advogado: Henrique Ca-
valheiro Ricci , Juliano César Iba. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antônio Massaneiro (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi). Revi-
sor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0080 . Processo: 0522107-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000241 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil SA . Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves , Eloi Antonio Pozzati. Apelado:
Odair Fenato . Advogado: Celso Nobuyuki Yokota . Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério
Etzel (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0081 . Processo: 0522462-4

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200600000926
Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado:
Eduardo José Pereira Neves , Carlos Eduardo Pinto. Apelante: Ir-
mãos Marcuz Ltda , Claudemir Marcuz, Jose Jonas Marcuz, Zenaide
Scrimim Marcuz, Adélia Taira Marcuz, José Anesio Marcuz. Advo-
gado: Luiz Carlos Franco , Rúbia Aparecida Pizani Moro. Apelado:
Banco do Brasil SA . Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Car-
los Eduardo Pinto. Apelado: Irmãos Marcuz Ltda , Claudemir Mar-
cuz, Jose Jonas Marcuz, Zenaide Scrimim Marcuz, Adélia Taira Mar-
cuz, José Anesio Marcuz. Advogado: Luiz Carlos Franco , Rúbia
Aparecida Pizani Moro. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel (Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0082 . Processo: 0523040-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001161 Exi-
bição de Documentos. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado:
Eduardo José Pereira Neves , Acácio Corrêa Filho, Estevão Louren-
ço Corrêa. Apelado: Nuncio Montingelli . Advogado: Janaína Cláu-
dia Feliciano . Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro
(Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0083 . Processo: 0523330-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077402 Revi-
são de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves , Fabiano Freitas Minardi, Ana Carolina Mion
Pilati, Leondina Alice Mion Pilati, Celso Coser Junior. Apelado: Ju-
radilson de Santis Junior . Advogado: Cláudio Mariani Berti , Carlos
Alberto Forbeck de Castro. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0084 . Processo: 0523381-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000471 Co-
brança. Apelante: Banco Bradesco S/a . Advogado: Murilo Celso
Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Apelado: Egídio Munaretto .
Advogado: Ana Maria Remowicz de Oliveira , Rafael Machado Al-
ves. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro (Des. Car-
go Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0085 . Processo: 0523410-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000646 Declaratória. Apelante: Remocar Retifica de Moto-
res Ltda . Advogado: Sandra Mara Marafon da Silva , Manuela Rosa
de Castilho. Apelado: Cereato-industria e Comércio de Alimentos
Ltda . Advogado: Cecília Laura Galera Abdalla . Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0086 . Processo: 0523417-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000919 Ação Monitória. Apelante: Renato Pneus Ltda . Ad-
vogado: Ernesto de Cunto Rondelli . Apelado: Banco Boavista Inte-
ratlantico Sa . Advogado: Dorival Paduan Hernandes . Interessado:
Renato Luiz Ferreira . Advogado: Jair de Campos . Interessado:
Manoel Rosa das Neves . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0087 . Processo: 0523681-3

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000657 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Luiz Antonio de
Souza. Apelado: Lucio Alfonso Schons . Advogado: Lizeu Adair Berto
. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro (Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0088 . Processo: 0525617-1

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000195 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco
Santander Sa . Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira .
Rec.Adesivo: Gil Felicidade Dias . Advogado: Adriana Regina Bar-
cellos Pegini , Alecson Pegini. Apelado: Banco Santander Sa . Advo-
gado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira . Apelado: Gil Felicidade Dias
. Advogado: Adriana Regina Barcellos Pegini , Alecson Pegini. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0089 . Processo: 0525971-0

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000350 Revisão de Contrato. Apelante: Asabb - Associação
dos Advogados Funcionários do Banco do Brasil . Advogado: Gil-
berto Fior . Apelado: Wanderley Cunha (maior de 60 anos). Advoga-
do: Ijair Vamerlatti . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0090 . Processo: 0526883-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000847 Ação
Monitória. Apelante: Teobaldo Vitório Machado . Advogado: Ney
Pinto Varella Neto , Ralf Geraldo Olbertz. Apelado: Credicard Sa -
Administradora de Cartões de Crédito . Advogado: Mirian Doretto
Bacchi Camillo , Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0091 . Processo: 0528018-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000930 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Anibal Antonio Aguilar Be-
cerra . Advogado: César Antonio Aguilar Rios , Ivan Szabelim de
Souza, Dione Mara Souto da Rosa. Apelado: Carlos Magno Braga .
Advogado: Antonio Geraldo Scupinari . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0092 . Processo: 0528049-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000847 Ação
Monitória. Apelante: Credicard Banco Sa . Advogado: Magda Luiza
Rigodanzzo Egger , Mirian Doretto Bacchi Camillo. Apelado: Jose
Adelino Ferreira Lameiro . Advogado: Marcel Souza de Oliveira .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0093 . Processo: 0528275-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001402 Anu-
latória. Apelante: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Julio Bar-
bosa Lemes Filho , Vanda Lucia Tavares. Apelado: Anavel Comércio
e Serviços Ltda. , Luiz Mario Gressinger, Ana Maria da Silva Teles
Gressinger. Advogado: Marcos Henrique Machado Pereira , Adriana
Bittencourt Pereira Lopez Herek. Interessado: Manoel Orestes Car-
doso (maior de 60 anos), Sueli de Lima Cardoso. Advogado: Luiz
Roberto Rech , Mara Cláudia Dib de Lima. Interessado: Paulo Cesar
Volce , Marili Terezinha Santos Volce. Cur.Especial: Claire Lottici .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0094 . Processo: 0528534-9

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000084 Embargos a Execução. Apelante: Dimon do Brasil
Tabacos Ltda . Advogado: Ieda Regina Schimalesky Waydzik . Ape-
lado: Mario Lopes , Veronica Maria Seidler. Advogado: Edson Do-
mareski . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Dö-
beli

Apelação Cível

0095 . Processo: 0529916-5

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000017 Ordinária. Apelante: José Alves de Oliveira . Advo-
gado: Marco Antonio Brandalize . Apelante: Banco Itaú SA . Advo-
gado: Angélica Cleisse dos Santos Coelho , Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: José Alves de Oliveira . Ad-
vogado: Marco Antonio Brandalize . Apelado: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Angélica Cleisse dos Santos Coelho , Márcio Rogério De-
polli, Braulio Belinati Garcia Perez. Relator: Des. Edson Vidal Pin-
to. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0096 . Processo: 0530375-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000123 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelante:
Maria Vieira de Araújo (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior . Apelado: Maria Vieira de Araújo (maior de 60 anos).
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0097 . Processo: 0530744-6

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001533 Embargos a Execução. Apelante: Romualdo Nunes
Lopes . Advogado: Virgilio Cesar de Melo , Sara Nunes Ferreira
Wahl. Apelado: Porto Real Industrial e Pastoril Ltda . Advogado:
André Luiz Bonat Cordeiro , Alceu Conceição Machado Neto. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0098 . Processo: 0530886-9

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000065
Ação Monitória. Apelante: José Darci Moreira . Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil SA . Advogado: Douglas Renato Brzezinski ,
Indiamara Rosa Rocha de Medeiros. Interessado: Z. A. de Lima Ce-
reais . Advogado: Iso Vieira de Medeiros . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0099 . Processo: 0531181-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000085 Em-
bargos de Terceiro. Apelante: Alceu Breda e Cia Ltda . Advogado:
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Sérgio Luiz Fernandes . Apelado: Diplomata Industrial e Comercial
Ltda . Advogado: Gustavo Henrique Dietrich , Mariana Antonieta
Manso Vieira. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0100 . Processo: 0531561-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001180 Embargos a Execução. Apelante: Aduem - Associa-
ção dos Docentes da Universidade Estadual de Maringá . Advogado:
Dalila Maria Cristina de Souza Paz . Apelado: Elsa Maria de Gou-
veia . Advogado: Maria Angela Barbosa da Silva , Sandra Maria Vi-
centin. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0101 . Processo: 0531689-4

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000490 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Lauro Fernando Zanetti . Rec.Adesivo: Waldemar Cestari . Advoga-
do: Marco Antonio Gonçalves Valle . Apelado: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Waldemar Cestari . Ad-
vogado: Marco Antonio Gonçalves Valle . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0102 . Processo: 0531741-9

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000286 Embargos a Execução. Apelante: Livino Gobbi , Van-
derleia da Silva Gonçalves. Advogado: Lívia Raizer Mendes , Rui
Mauro Santos. Apelado: Jose Peteck . Advogado: Toshiharu Hiroki ,
Leonardo Haruo Medeiros Hiroki. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0103 . Processo: 0532504-0

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000325
Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado:
Fernanda Mockel Roussenq , Fernando Augusto Ogura. Apelado:
Arlindo Claudino Berto Silva (maior de 60 anos). Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro (Des. Cargo
Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0104 . Processo: 0532723-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000383 Medida Cautelar. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Janaina Rovaris , Luis Oscar Six
Botton. Apelado: Andreia Garcia da Silva . Advogado: Marilene Car
Feliciano . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0105 . Processo: 0533038-5

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000179 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Baluma
Sa . Advogado: Marcio Percival Paiva Linhares . Apelado: Faiçal
Jannani . Advogado: Pedro Garcia Cândido . Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0106 . Processo: 0533139-7

Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000085 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Marcos Cibischini
do Amaral Vasconcellos, Mariana Videira Menezes. Apelado: José
Gonçalves de Resende (maior de 60 anos). Advogado: Renata Mon-
tenegro Balan Xavier . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0107 . Processo: 0533286-1

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000652
Revisão de Contrato. Apelante: Antonio Galvao de França . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Nelson Paschoa-
lotto . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0108 . Processo: 0533500-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000108 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Banco Itaú SA . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize
Holler Mussi Bersot. Apelado: Solange Maria Biedacha . Advogado:
Cristhian Denardi de Britto . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0109 . Processo: 0533663-8

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000102 Prestação de Contas. Apelante: Supermercados An-
drade Bahia Ltda - Epp . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Bradesco
SA . Advogado: Leandro de Quadros , Juliano Ricardo Tolentino,
Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Relator: Juíza Subst. 2º G.
Themis Furquim Cortes (Des. Laertes Ferreira Gomes). Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0110 . Processo: 0533670-3

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000348
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Murilo Celso
Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Apelado: Eduardo Pedro
Hammerschmidt . Advogado: Karen Dala Rosa , Luigi Boeira Loca-
telli, Orlando Segundo Colaço Vaz. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0111 . Processo: 0533785-9

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000784 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Bradesco
SA . Advogado: Daniel Hachem , José Ivan Guimarães Pereira. Ape-
lado: Geraldo Edmar Caldeira , Gerciula Ferreira de Oliveira. Advo-
gado: Rodrigo Bebiano Pimenta . Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0112 . Processo: 0534024-5

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000336 Embargos a Execução. Apelante: Cia Real de Inves-
timento Crédito e Financiamento . Advogado: Renato Abujanra Fillis
, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate. Apelado: Antonio Trovino
Filho , Alaide Albertina dos Santos Trovino. Advogado: Luciane
Regina Rossini . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0113 . Processo: 0534597-3

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000464 Prestação de Contas. Apelante: Luiz Jose Schweng-
ber . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Abn Amro Real SA . Advogado:
Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin, Fernando Todeschini. Rela-
tor: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes (Des. Laertes Ferreira
Gomes). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0114 . Processo: 0535392-2

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000986
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos Ci-
bischini do Amaral Vasconcellos , Gustavo Vissoci Reiche. Apelado:
Afonso Petri . Advogado: Paulo Roberto Gomes . Relator: Juíza
Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes (Des. Laertes Ferreira Gomes).
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0115 . Processo: 0535435-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001145 Condenatória. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Natasha de Sá Gomes Vilardo , Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli. Apelado: Marlene Marassi Joanis , Fernanda
Marassi Joanis, Marcelo Marassi Joanis, Tatiana Marassi Joanis.
Advogado: Maria Luiza Baccaro , Elmer da Silva Marques. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0116 . Processo: 0535468-1

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000026
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil S/a . Advogado:
Waldomiro Barbieri . Apelado: Fernando Kelniar . Advogado: César
Aurélio Cintra . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

Apelação Cível

0117 . Processo: 0535592-2

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000101 Prestação de Contas. Apelante: Alderico Domingos
Rosset . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Mas-
saneiro (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0118 . Processo: 0535779-9

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:

200600000345 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Angela Anas-
tazia Cazeloto. Apelado: Ana Maria da Rocha Rita . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund,
Mônica Dalmolin. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0119 . Processo: 0535916-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001524 Co-
brança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Kelly Cristina Worm . Apelado: Luiz Carlos Sobania . Advogado:
André Luiz Calvo . Relator: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cor-
tes (Des. Laertes Ferreira Gomes). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0120 . Processo: 0535949-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000097 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Mauricio Kavinski.
Apelado: Chaves e Possagno Ltda . Advogado: Alexandre Postiglio-
ne Bührer . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0121 . Processo: 0536037-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200700031689 Exi-
bição de Documentos. Apelante: Hilda Maria Medeiros . Advogado:
Jonas Borges . Apelado: Banco Itaú SA . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0122 . Processo: 0536339-9

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000154
Prestação de Contas. Apelante: Adamir José Dutkewicz . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio
Luiz Belotto Junior . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0123 . Processo: 0536557-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000939 Sustação de Protesto. Apelante: Ponto Rural - Co-
mércio e Distribuição de Insumos Agrícolas Ltda . Advogado: Car-
los Augusto Rumiato , Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa. Apela-
do: Cirio Administradora de Valores Ltda . Advogado: Alexandre
Fuchs das Neves . Apelado: H R Deutschendorf & Cia Ltda . Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0124 . Processo: 0536693-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001556 Co-
brança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao. Ape-
lado: Paulo Kempa (maior de 60 anos), Dilma Cecília Baleixo Kem-
pa (maior de 60 anos), Aristides Teixeira Mendonça (maior de 60
anos), Carla Maistro Guimarães, Alfredo Sant’anna Neto (maior de
60 anos), Marcelo Marques Sant’anna, Heloísa Kesikowski Wallba-
ch (maior de 60 anos), Álida Tambosi, Antonio Silvio Tremel. Advo-
gado: Christiane Maria Ramos Giannini . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0125 . Processo: 0537159-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000210 Re-
visão de Contrato. Apelante: Carlos Freire Faria , Teresa Batista Ara-
újo Faria. Advogado: Victor Alexandre Bomfim Marins . Apelado:
Banco Banestado S/a . Advogado: Leonel Trevisan Júnior . Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0126 . Processo: 0537176-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000634 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelado: Luiz
Henrique Mirais da Silva . Advogado: Aparecido Medeiros dos San-
tos . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0127 . Processo: 0537536-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001168 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina

Rovaris, Albadilo Silva Carvalho. Apelado: Elisabete Maria Pelissa-
ro Fonseca . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0128 . Processo: 0539889-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000962 Pres-
tação de Contas. Apelante: Edson Moro . Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari . Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Fernan-
do Wilson Rocha Maranhão , Andrea Caroline Marconatto. Apelado:
Edson Moro . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado:
Banco do Brasil SA . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão
, Andrea Caroline Marconatto. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco An-
tônio Massaneiro (Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi)). Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0129 . Processo: 0539932-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000992 Co-
brança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Fernando Au-
gusto Ogura , Fernanda Mockel Roussenq. Apelado: Antônia Ventu-
rin Garanhani (maior de 60 anos), Antônio de Deus Rodrigues, An-
tônio Estevam de Barros (maior de 60 anos), Claudinei Francisco
Trombeta, Fábio Luiz Braga. Advogado: Eraldo Lacerda Junior .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0130 . Processo: 0541651-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000642 Prestação de Contas. Apelante: Ana Rosa Roncato .
Advogado: Marcelo Barzotto . Apelado: Banco Abn Amro Real SA .
Advogado: Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin, Fernando Todes-
chini. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Departamento Judiciário             Emitido em 09/12/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível em Composição Integral e
15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11252 e 2008.11213 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível em
Composição Integral e 15ª Câmara Cível a realizar-se em 17/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 044 0546065-7
Adriana de França 017 0538520-8
Albadilo Silva Carvalho 036 0542645-9
Alberto Silva Gomes 019 0506509-2
Alexandre Correa Nasser de Melo 026 0539096-1
Ali Chaim Filho 039 0542959-8
André Luiz Bordini 013 0534207-4
Angelo Paulo Fadoni 028 0540664-6
Antonio Dilson Pereira 039 0542959-8
Antonio Marcos Solera 006 0528502-7
Augusto José Bittencourt 009 0530539-5
Braulio Belinati Garcia Perez 031 0542101-2
Carlos Alberto Francovig Filho 044 0546065-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 017 0538520-8
Carlos Roberto Gomes Salgado 005 0528329-8
Carlos Rogério Franchello 008 0529854-0
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0527121-8
César Eduardo Botelho Palma 012 0532372-8
Daniel Hachem 001 0401081-7/03

012 0532372-8
023 0531270-5

Daniella Leticia Broering 044 0546065-7
Davi Chedlovski Pinheiro 004 0528001-5

007 0528948-3
Débora Cândida Spagnol 018 0538706-8
Dinael de Souza Machado 018 0538706-8
Douglas Vinicius dos Santos 002 0523771-2
Dovaní Zangari 008 0529854-0
Eduardo Amaral Pompeo 016 0536246-9
Eduardo Munaretto 027 0539383-9
Egídio Fernando Argüello Júnior 009 0530539-5
Egidio Munareto 027 0539383-9
Elisa Gehlen P. B. d. Caravalho 029 0541730-9
Elvis Bittencourt 009 0530539-5
Emanuel Vitor Canedo da Silva 035 0542600-0
Erlon de Faria Pilati 021 0529628-0
Evandro Bueno de Oliveira 025 0538902-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0530634-5

011 0530671-8
026 0539096-1
033 0542249-7

Fabiana Tereza Cristina Pimentel 014 0534855-0
Fábio Farés Decker 027 0539383-9
Flávia Cristiane Machado 024 0532442-5
Gerson Vanzin Moura da Silva 004 0528001-5
Gilson Vicente V. d. Andrade 005 0528329-8
Guilherme Vandresen 025 0538902-0
Isaias Junior Tristão Barbosa 022 0529775-4
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Islei Cezar Dominguez 033 0542249-7
Izabela Crispilio 021 0529628-0
Jaafar Ahmad Barakat 005 0528329-8
Jaime Oliveira Penteado 004 0528001-5
Jair Antônio Wiebelling 015 0535886-9

020 0527385-2
023 0531270-5
030 0541963-8
031 0542101-2
037 0542684-6
040 0543183-8
043 0545196-3

Janaina Rovaris 036 0542645-9
João Leonel Antocheski 039 0542959-8
João Leonelho Gabardo Filho 007 0528948-3
Joel Garcia 044 0546065-7
Jonny Paulo da Silva 003 0527121-8
Jorge Luiz de Melo 038 0542807-9
José Augusto Araújo de Noronha 040 0543183-8
José Edgar da Cunha Bueno Filho 017 0538520-8
José Gonzaga Soriani 025 0538902-0
José Ivan Guimarães Pereira 032 0542196-1
José Marega 025 0538902-0
Juliana Barbar de C. Antunes 014 0534855-0
Júlio Cesar Dalmolin 020 0527385-2

023 0531270-5
030 0541963-8
031 0542101-2
037 0542684-6
040 0543183-8
043 0545196-3

Júnior Rafagnin 005 0528329-8
Karin Loize Holler Mussi Bersot 020 0527385-2

030 0541963-8
Keli Rackel Bergamo 044 0546065-7
Kelly Cristina Worm 024 0532442-5
Kleber Veltrini Tozzi 003 0527121-8
Leandro Luiz Zangari 008 0529854-0
Leonardo da Costa 014 0534855-0
Leonardo Xavier Roussenq 014 0534855-0
Leonel Trevisan Júnior 041 0544245-7
Luciane Flauzino 008 0529854-0
Luciano Henrique de Souza Garbim 032 0542196-1
Luciano rodrigues Ferreira 013 0534207-4
Luciano Soares Pereira 003 0527121-8
Luis Oscar Six Botton 036 0542645-9
Luiz Carlos da Rocha 001 0401081-7/03

017 0538520-8
Luiz de Oliveira Neto 002 0523771-2
Luiz Fernando Brusamolin 006 0528502-7

015 0535886-9
Luiz Fernando Guareschi 038 0542807-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 019 0506509-2
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 040 0543183-8
Luiz Henrique Bona Turra 004 0528001-5
Luiz Rodrigues Wambier 033 0542249-7
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 019 0506509-2
Manoel Cachenski Daher 011 0530671-8
Manoella dos Santos Daher 011 0530671-8
Márcia Loreni Gund 015 0535886-9

020 0527385-2
023 0531270-5
030 0541963-8
031 0542101-2
037 0542684-6
040 0543183-8
043 0545196-3

Márcia Regina Antoniassi 044 0546065-7
Márcio Rogério Depolli 031 0542101-2
Márcio Rogério R. d. Carvalho 002 0523771-2
Marco Aurélio B. d. S. Matos 041 0544245-7
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 023 0531270-5
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 010 0530634-5
Maria Felícia Chedlovski 004 0528001-5

007 0528948-3
Mariana Esper Nicoletti 024 0532442-5
Marins Artiga da Silva 012 0532372-8
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 003 0527121-8
Mauricio Kavinski 006 0528502-7

015 0535886-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 029 0541730-9
Mônica Mine Yao 033 0542249-7
Moyses Grinberg 034 0542469-9
Murilo Celso Ferri 035 0542600-0
Nelson Octávio Leitão Neto 008 0529854-0
Nelson Paschoalotto 021 0529628-0
Newton Dorneles Saratt 042 0544808-4
Ney Salles 022 0529775-4
Oldemar Mariano 005 0528329-8
Osmar Codolo Franco 015 0535886-9
Patricia Francisco de Souza 009 0530539-5
Paulo Roberto Barbieri 041 0544245-7
Paulo Roberto Gomes 042 0544808-4
Paulo Sérgio S. Cachoeira 010 0530634-5
Pedro Carlos Palma 012 0532372-8
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 043 0545196-3
Priscila Wicthoff Neves 040 0543183-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 012 0532372-8
Rossanna Alves Moure 041 0544245-7
Samantha Beatriz F. Damiano 009 0530539-5
Samantha Tisserant S. d. Santos 010 0530634-5

011 0530671-8
Saul Bogoni Jùnior 006 0528502-7
Scheila Camargo Coelho Tosin 014 0534855-0
Sérgio Luiz Belotto Junior 037 0542684-6
Sérgio Renato Dalla Costa 036 0542645-9

Shealtiel Lourenço Pereira Filho 028 0540664-6
Silvana Aparecida Cezar Ponte 034 0542469-9
Silvia Arruda Gomm 003 0527121-8
Silvio Nagamine 001 0401081-7/03

017 0538520-8
Sonny Brasil de Campos Guimarães 014 0534855-0
Suelen Mariana Henk 026 0539096-1
Sueli Mitiko Ando Tamaoki 006 0528502-7

015 0535886-9
Tânia Nunes de Rocco Bastos 027 0539383-9
Tarcisio Araújo Kroetz 017 0538520-8
Tatiana Piasecki Kaminski 020 0527385-2

030 0541963-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 010 0530634-5

011 0530671-8
Ursula Ernlund Salaverry 031 0542101-2
Valdemar Morás 035 0542600-0
Valmir Jorge Comerlatto 007 0528948-3
Vanessa Dias Simas 004 0528001-5
Vania de Fatima Cesar Luiz 034 0542469-9
Wesley Izidoro Pereira 006 0528502-7
Wilson José de Freitas 023 0531270-5
Wilson Luiz de Assis T. Júnior 002 0523771-2

Agravo

0001 . Processo: 0401081-7/03

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 0401081702 Embar-
gos Infringentes, 4010817 Apelação Cível. Agravante: Roberto Ro-
cha Gomes , Valkiria Thomaz Gomes. Advogado: Silvio Nagamine ,
Luiz Carlos da Rocha. Agravado: Banco Itaú S/a . Advogado: Daniel
Hachem . Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0523771-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000060 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: J.b.
Zotto e Cia Ltda . Advogado: Márcio Rogério Ribeiro de Carvalho .
Agravado: Águia Disribuidora de Petróleo Ltda , Valdomiro Apare-
cido Pinheiro. Advogado: Douglas Vinicius dos Santos , Luiz de Oli-
veira Neto, Wilson Luiz de Assis Teixeira Júnior. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0527121-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500045254 Carta de Sentença. Agravante: Ir-
mãos Petrycoski e Cia Ltda , Florentino Petrycoski. Advogado: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola , Kleber Veltrini Tozzi, Luciano Soa-
res Pereira. Agravado: Badep Banco de Desenvolvimento do Paraná
Sa Em Liquidação . Advogado: Silvia Arruda Gomm , Jonny Paulo
da Silva, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0528001-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000950 Exibi-
ção de Documentos. Agravante: Financeira Alfa Sa - Cfi . Advoga-
do: Luiz Henrique Bona Turra , Vanessa Dias Simas, Jaime Oliveira
Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Agravado: Amauri Antô-
nio Cenovicz , Almir Luciano Francisco, Jorge Luiz Cenovicz. Ad-
vogado: Maria Felícia Chedlovski , Davi Chedlovski Pinheiro. Inte-
ressado: Banco Abn Amro Real SA , Banco Santander Sa, Banco
Bmc SA, Banco Bonsucesso Sa, Banco Bmg Sa, Banco Panamerica-
no Sa, Banco Cruzeiro do Sul Sa, Banco Hsbc Sa. Relator: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Hamilton Mussi Correa)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0528329-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000656 Execução de Sentença. Agravante: Angelo Cassaro ,
Waldir Tussi, Jurandi Cadore, Marcos de Freitas, Fernando de Frei-
tas, Lauro Boaro, Florentino Becker, Francisco Rodrigues Fortes,
José Salamoni, Generoso Jorge de Souza, José Natal Franceschini,
Antonio Ramos dos Santos, Antonio Fernandes de Lara, Francisco
da Silva Lemes, Franquelin Mantovani, Angelo Bendo, Sueli Michal-
ski Boaro, Auta Anacleta de Carvalho Pedro, Vera Lucia da Silva K.
Bocalon. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado , Jaafar Ahmad
Barakat. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advoga-
do: Júnior Rafagnin , Oldemar Mariano, Gilson Vicente Venancio de
Andrade. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0528502-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000600 Revisão de Contrato. Agravado: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Mauricio Kavinski,
Sueli Mitiko Ando Tamaoki. Agravado: e Souza Bueno e Cia Ltda ,
Gráfica Editora Precision Ltda - Me. Advogado: Antonio Marcos
Solera , Saul Bogoni Jùnior, Wesley Izidoro Pereira. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Hamilton Mussi Cor-
rea)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0528948-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000950 Exibi-
ção de Documentos. Agravante: Banco Abn Amro Real SA . Advo-
gado: João Leonelho Gabardo Filho . Agravado: Amauri Antônio
Cenovicz , Almir Luciano Francisco, Jorge Luiz Cenovicz. Advoga-
do: Maria Felícia Chedlovski , Davi Chedlovski Pinheiro, Valmir Jor-
ge Comerlatto. Interessado: Banco Santander Sa , Banco Bmc SA,
Banco Bonsucesso Sa, Banco Bmg Sa, Financeira Alfa Sa, Banco
Panamericano Sa, Banco Cruzeiro do Sul Sa, Banco Hsbc Sa. Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Hamilton
Mussi Correa)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0529854-0

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000206 Declaratória. Agravante: Maria Nazaré Batista Neto
. Advogado: Leandro Luiz Zangari , Luciane Flauzino, Dovaní Zan-
gari. Agravado: Banco Bmc SA . Advogado: Carlos Rogério Fran-
chello , Nelson Octávio Leitão Neto, Carlos Rogério Franchello.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Hamilton
Mussi Correa)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0530539-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000367 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Asso-
ciação dos Servidores Municipais de Foz do Iguaçu - Asserpi . Ad-
vogado: Egídio Fernando Argüello Júnior , Samantha Beatriz Fraca-
rolli Damiano. Agravado: Irmãos Muffato & Cia Ltda . Advogado:
Augusto José Bittencourt , Elvis Bittencourt, Patricia Francisco de
Souza. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0530634-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000649 Em-
bargos a Execução. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Samantha Tisserant Siqueira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Posto Pinheiro Ltda .
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira , Paulo Sérgio Stahlsch-
midt Cachoeira. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0530671-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001062 Em-
bargos a Execução. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Samantha Tisserant Siqueira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Marlene Teresa de
Oliveira Gusi . Advogado: Manoel Cachenski Daher , Manoella dos
Santos Daher. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0532372-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000498 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco
Bradesco SA . Advogado: Pedro Carlos Palma , César Eduardo Bo-
telho Palma, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Agravado: Sérgio Yuji Tanaka Beppu , Tamicar Veículos Ltda, Mir-
tes Mitsue Tanaka Beppu. Advogado: Marins Artiga da Silva . Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0534207-4

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000335 Revisão de Contrato. Agravante: Pascoal Olivio Fe-
lize . Advogado: André Luiz Bordini , Luciano rodrigues Ferreira.
Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0534855-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 199000000139 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Espólio de Miguel Zattar ,
Carmen de Miranda Zattar, José Antônio Zattar, Selma Ferreira Go-
mes Zattar. Advogado: Leonardo da Costa , Juliana Barbar de Car-
valho Antunes, Fabiana Tereza Cristina Pimentel. Agravado: Banco
Itaú SA . Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães , Leonardo
Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho Tosin. Interessado: In-
dustrias João José Zattar SA , Nadir Antonio Elache, Terezinha Zat-
tar Elache. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0535886-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200300000335 Prestação de Contas. Agravante: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Mauricio Kavinski , Luiz Fernando Brusamo-
lin, Sueli Mitiko Ando Tamaoki. Agravado: Reinaldo Leite Martins -
Me . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Os-
mar Codolo Franco. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0536246-9

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200600000340
Cobrança. Agravante: Proplas - Indústria e Comércio de Produtos
Plásticos Ltda . Advogado: Eduardo Amaral Pompeo . Agravado:
Etik Art Comércio de Etiquetas e Produtos Personalizados Ltda .
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0538520-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001064 Em-
bargos de Declaração. Agravante: Walter Cordeiro dos Santos . Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha , Silvio Nagamine, Adriana de Fran-
ça. Agravante: Banco Citibank S/a . Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner , Tarcisio Araújo Kroetz, José Edgar da Cunha
Bueno Filho. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0538706-8

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000232 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Confecções Del’homo Ltda . Advogado: Débora Cândida Spagnol .
Agravado: Textil Leonel Lopes Ltda . Advogado: Dinael de Souza
Machado . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0019 . Processo: 0506509-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200000022005 Ação
Monitória. Apelante: Massa Falida do Banco Comercial Bancesa S/a
. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia , Alberto Silva Gomes.
Apelante: Iguaçu Celulose e Papel S/a , Imaribo S/a Indústria e Co-
mércio, José Carlos Pisani, Vera Maria Luhm Pisani, Paulo Roberto
Pizani, Jenny Roda de Pizani. Advogado: Maisa Goreti Lopes Sant’ana
. Apelado: Massa Falida do Banco Comercial Bancesa S/a . Advoga-
do: Luiz Gonzaga Moreira Correia , Alberto Silva Gomes. Apelado:
Iguaçu Celulose e Papel S/a , Imaribo S/a Indústria e Comércio, José
Carlos Pisani, Vera Maria Luhm Pisani, Paulo Roberto Pizani, Jenny
Roda de Pizani. Advogado: Maisa Goreti Lopes Sant’ana . Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0020 . Processo: 0527385-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000455
Prestação de Contas. Apelante: Transportadora Trimax Ltda . Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Karin Loize Holler
Mussi Bersot , Tatiana Piasecki Kaminski. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0021 . Processo: 0529628-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001295 Con-
signação em Pagamento. Apelante: E. de F. Pilati Júnior & Cia. Ltda.
. Advogado: Izabela Crispilio , Erlon de Faria Pilati. Apelado: Banco
Bradesco S/a . Advogado: Nelson Paschoalotto . Relator: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Hamilton Mussi Correa). Re-
visor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0022 . Processo: 0529775-4

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000440 Embargos a Execução. Apelante: João Raimundo do
Nascimento , Maria Filomena do Nascimento. Advogado: Ney Salles
. Apelado: Integrada Cooperativa Agroindustrial . Advogado: Isaias
Junior Tristão Barbosa . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0023 . Processo: 0531270-5

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000014 Prestação de Contas. Apelante: Cristiane Ghiraldi
Donha . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado:
Daniel Hachem , Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Wilson José de Frei-
tas. Apelado: Cristiane Ghiraldi Donha . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Marcos Cesar
Crepaldi Bornia, Wilson José de Freitas. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 2323232323

0024 . Processo: 0532442-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200700031992 Med.
Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Mariana Esper Nicoletti , Kelly Cristina
Worm. Apelado: Marco Antonio de Luna , Anita Paschoalino. Advo-
gado: Flávia Cristiane Machado . Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0025 . Processo: 0538902-0

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000728 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: José Marega , José Gonzaga Soriani. Apelado: Cortibe-
lla Decorações Ltda - Me . Advogado: Evandro Bueno de Oliveira ,
Guilherme Vandresen. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0026 . Processo: 0539096-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000756 Exi-
bição de Documentos. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos , Suelen Mariana Henk. Apelante:
Gilberto Ricardo dos Santos . Advogado: Alexandre Correa Nasser
de Melo . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos , Suelen Mariana Henk. Apelado: Gilberto Ri-
cardo dos Santos . Advogado: Alexandre Correa Nasser de Melo .
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

Apelação Cível

0027 . Processo: 0539383-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000580 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Egidio Munareto , Eduardo Muna-
retto. Apelado: Helmuth Adam Palm , Rositta Milla Palm. Advoga-
do: Fábio Farés Decker , Tânia Nunes de Rocco Bastos. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0028 . Processo: 0540664-6

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000367 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Shealtiel Lourenço Pereira Filho . Apelado: Apare-
cido Nogueira da Cunha . Advogado: Angelo Paulo Fadoni . Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0029 . Processo: 0541730-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001016 Pres-
tação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Elisa Gehlen
Paula Barros de Caravalho . Apelante: José Caetano . Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Elisa Gehlen Paula Barros de Caravalho . Apelado: José Caetano
. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0030 . Processo: 0541963-8

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000049 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler Mussi Ber-
sot. Apelado: Sidnei Rosa . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0031 . Processo: 0542101-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000036
Prestação de Contas. Apelante: Sandro Marcos Romeiro Colli . Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Ursula Ern-
lund Salaverry , Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

Apelação Cível

0032 . Processo: 0542196-1

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000571 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado: Laudelina Perei-
ra Cardoso . Advogado: Luciano Henrique de Souza Garbim . Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0033 . Processo: 0542249-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000864 Ordi-
nária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Mônica Mine Yao, Luiz Rodrigues
Wambier. Apelado: José Afonso Kiehl Noronha . Advogado: Islei
Cezar Dominguez . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0034 . Processo: 0542469-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076201 Decla-
ratória. Apelante: Haroldo Eisenhower Rodrigues de Souza . Advo-
gado: Moyses Grinberg . Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado:
Vania de Fatima Cesar Luiz , Silvana Aparecida Cezar Ponte. Apela-
do: Haroldo Eisenhower Rodrigues de Souza . Advogado: Moyses
Grinberg . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Vania de Fati-
ma Cesar Luiz , Silvana Aparecida Cezar Ponte. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0035 . Processo: 0542600-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000493 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Bradesco SA . Advo-
gado: Murilo Celso Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Apelado:
Cofranfac - Administradora e Corretora de Seguros Ltda . Advoga-
do: Valdemar Morás . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0036 . Processo: 0542645-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000385 Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Rovaris,
Albadilo Silva Carvalho. Apelado: Armando Fernandes Braga , Ar-
mando Gonçalves Braga (maior de 60 anos). Advogado: Sérgio Re-
nato Dalla Costa . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0037 . Processo: 0542684-6

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000211
Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelante: Rosa Gime-
nes dos Santos - Epp . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apela-
do: Rosa Gimenes dos Santos - Epp . Advogado: Jair Antônio Wie-
belling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0038 . Processo: 0542807-9

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000037 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Comercio de Combusti-
vel Centro Ltda . Advogado: Luiz Fernando Guareschi . Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0039 . Processo: 0542959-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700081045 Ordi-
nária. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: João Leonel Anto-
cheski . Apelado: Palmyra Costa Pimentel (maior de 60 anos), Espó-
lio de Pedro Jorge Salomão e de Conceição da Penha Salomão, Es-
pólio de Ruy Mendes Pimentel. Advogado: Antonio Dilson Pereira ,
Ali Chaim Filho. Interessado: Marcos Jorge Salomão , Lygia Men-
des Pimentel. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0040 . Processo: 0543183-8

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000159
Prestação de Contas. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros SA . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gus-
tavo Vardânega Vidal Pinto, Priscila Wicthoff Neves. Apelante: Mu-
raro & Filhos Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Priscila Wicthoff Neves.
Apelado: Muraro & Filhos Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling
, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0041 . Processo: 0544245-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:

200200000498 Anulatória. Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Argen-
taria Brasil S/a . Advogado: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevi-
san Júnior. Apelado: Waleseg Serviços de Recursos Humanos Ltda .
Advogado: Marco Aurélio Baptista da Silva Matos , Rossanna Alves
Moure. Interessado: Adf Transportes Ltda . Cur.Especial: Ricardo
Alberto Escher (Curador Especial). Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0042 . Processo: 0544808-4

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000429
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Newton Dor-
neles Saratt . Apelado: Espólio de Revel Blanes . Advogado: Paulo
Roberto Gomes . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0043 . Processo: 0545196-3

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000454 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Poliana Cavaglieri S. dos Anjos . Apelado: Camilo Alfre-
do Thomas (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0044 . Processo: 0546065-7

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000600 Indenização. Apelante: Francisco Gesualdo de Sou-
sa . Advogado: Joel Garcia . Apelado: Banco do Brasil S/a . Advoga-
do: Carlos Alberto Francovig Filho , Keli Rackel Bergamo. Apelado:
Associação Comercial de São Paulo - Acsp . Advogado: Adilson de
Castro Junior , Márcia Regina Antoniassi, Daniella Leticia Broering.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

Departamento Judiciário             Emitido em 09/12/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível em Composição Integral e
16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11254 e 2008.11253 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara Cível em
Composição Integral e 16ª Câmara Cível a realizar-se em 17/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 022 0518901-7
Acácio Corrêa Filho 052 0505369-4
Adonis Galileu dos Santos 009 0324880-6
Adriana Champion 034 0423579-6
Adriana Regina Barcellos Pegini 105 0534658-1
Adriane Ravelli 020 0518189-1
Adriano Muniz Rebello 022 0518901-7
Afonso Mariá Bueno 022 0518901-7
Airton José Alberton 017 0513001-2
Alcides Pavan Corrêa 098 0533585-9
Alex Sandro Sonda 070 0519542-2
Alexandre Nelson Ferraz 058 0510506-0

110 0535769-3
Algacir Teixeira de Lima 028 0264881-3
Ana Carolina Lopes Olsen 051 0505243-5
Ana Cláudia Finger 070 0519542-2
Ana Eliete Becker M. Koehler 061 0512279-6
Ana Lúcia França 045 0500196-1
Ana Paula Finger 070 0519542-2
Ana Raquel dos Santos 075 0520498-6
Anderson Manique Barreto 093 0530157-3
Anderson Reny Heck 078 0521574-5
André Luiz Giudicissi Cunha 010 0462917-4

112 0536540-2
André Miranda de Carvalho 097 0533458-7
Andréa Brandi de Carvalho 026 0524215-3
Andréa Mabi Domingues 091 0529549-4
Andrigo Oliveira Marcolino 094 0531907-7
Ângela Maria Marcelo 045 0500196-1
Anisio Santos Oliveira 029 0270585-3
Anna Renata Hammerschmidt 058 0510506-0
Antonio Camargo Junior 130 0542887-7
Antonio Celestino Toneloto 100 0534059-8
Arni Deonildo Hall 028 0264881-3
Aroldo Paulo Guedes Júnior 016 0508179-2
Astrid Wilhelm B. d. S. Abujamra 088 0527904-7
Astrogildo Ribeiro da Silva 067 0519091-0
Bárbara Vanela Luvizotto 052 0505369-4
Beatriz Schiebler 039 0468577-4
Beatriz Terezinha da Silveira 128 0542010-6
Bettina Augusta Amorin Bulzico 046 0500262-0
Blas Gomm Filho 045 0500196-1
Braulio Belinati Garcia Perez 024 0520766-9

027 0527751-6
080 0522295-3
094 0531907-7
108 0535733-3

Caprice Andretta Chechelaky 061 0512279-6
Carlise Zasso Possebon 102 0534213-2
Carlos Afonso Ribas Rocha 091 0529549-4

Carlos Alexandre Lorga 034 0423579-6
Carlos Alexandre Perin 102 0534213-2
Carlos Araúz Filho 008 0534812-5/01
Carlos Augusto Garcia 030 0276068-1
Carlos Augusto Rumiato 025 0522450-4
Carlos Augusto Weber 065 0517948-6
Carlos Eduardo Quadros Domingos 102 0534213-2
Carlos Henrique de S. Rodrigues 023 0519781-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 004 0469841-3/01
Carlos Murilo Paiva 039 0468577-4
Carmen das Graças Silva Marins 087 0525906-3
Caroline do Carmo Ferraz da Costa 079 0521973-8
Caroline Thon 043 0495244-7
Celso Coser Junior 097 0533458-7
César Eduardo Botelho Palma 055 0508074-2

074 0520463-3
Charles Parchen 018 0517373-9
Christiane Possa Marroni 026 0524215-3
Cícero Otomar de França 061 0512279-6
Claudia Elisabeth C. V. Heesewijk 034 0423579-6
Cláudio Marcelo Baiak 053 0506385-2
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 008 0534812-5/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 054 0507106-5
Crhystianne de F. A. Ferreira 011 0481048-6
Cristiane Zardo 071 0519707-3
Dalton Chitolina 120 0539582-2
Dani Leonardo Giacomini 119 0539560-6
Daniel Hachem 003 0443077-3/02

013 0497799-5
015 0506279-9
055 0508074-2
074 0520463-3

Daniel Lucas Oliveira Cruz 059 0510523-1
Daniela Vaz Gimenez 060 0512025-8

095 0532020-9
107 0535410-5

Deizy Christina Vaz 015 0506279-9
Denio Leite Novaes Junior 041 0487720-7

070 0519542-2
Djalma Sigwalt 028 0264881-3

029 0270585-3
030 0276068-1

Douglas Moreira Nunes 002 0359305-7/01
Dovaní Zangari 096 0532638-1
Edemar Hanusch 115 0537915-3
Edgar Kindermann Speck 008 0534812-5/01
Edson Felipe Mucholowski 018 0517373-9
Edson Luiz Dal Bem 062 0512618-3
Eduardo Munaretto 093 0530157-3
Egidio Munareto 093 0530157-3
Eladio Luiz Roos 048 0502177-4
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 017 0513001-2
Eliane Benini Oliveira 029 0270585-3
Elisa Gehlen P. B. d. Caravalho 096 0532638-1

097 0533458-7
Élvio Renato Severo 035 0424075-7
Emanuel Vitor Canedo da Silva 005 0432309-3/02

103 0534237-2
Emerson Carlos dos Santos 002 0359305-7/01
Emerson Luis de Mello 097 0533458-7
Erly I de Almeida Castro 010 0462917-4
Estevão Lourenço Corrêa 052 0505369-4
Eustáquio de Oliveira Júnior 092 0530152-8
Evandro Lúcio Pereira de Souza 002 0359305-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 046 0500262-0

051 0505243-5
054 0507106-5
056 0509081-1
065 0517948-6
117 0538959-9
126 0541670-8

Fábio Aparecido Franz 025 0522450-4
Fábio Roberto Lorena 016 0508179-2
Fabíola Cueto Clementi 097 0533458-7
Fabrício Costa Sella 068 0519374-4
Fabrício Tapxure Scaramuzza 114 0537276-1
Fausto Luis Morais da Silva 100 0534059-8
Fernanda Mockel Roussenq 006 0509228-4/01
Fernando Augusto Ogura 006 0509228-4/01
Fernando Bonissoni 017 0513001-2
Fernando Dorival de Mattos 014 0501328-7
Fernando José Fernandes Júnior 026 0524215-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 086 0525523-4
Flávia da Cunha e Castro 033 0413089-4
Flávio Steinberg Bexiga 094 0531907-7
Gastão Fernando Paes de B. Junior 100 0534059-8
Geandro Luiz Scopel 119 0539560-6
Genésio Felipe de Natividade 118 0539349-7
Genésio Sella 068 0519374-4
Geraldo José do Amaral Gentile 101 0534153-1
Gerson Vanzin Moura da Silva 034 0423579-6

107 0535410-5
Gilberto Carvalho Moura 054 0507106-5
Gilberto Rodrigues Baena 091 0529549-4
Giovani Pires de Macedo 025 0522450-4
Gisele Agostini Buquéra 056 0509081-1
Gisele Pimentel 119 0539560-6
Glauci Aline Hoffmann 008 0534812-5/01
Glaucio Josafat Bordun 019 0517490-5
Glauco Cardoso da Silveira 088 0527904-7
Hebert Egidio Assmann 031 0410963-3
Helio Lulu 008 0534812-5/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 100 0534059-8
Herick Pavin 119 0539560-6
Hermes Henrique Corrêa Conceição 022 0518901-7
Idevar Campaneruti 131 0416769-9
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Irineu Roberto Alves 014 0501328-7
Jailson de Souza Araújo 123 0541421-5
Jaime Oliveira Penteado 034 0423579-6

107 0535410-5
Jair Antônio Wiebelling 040 0486603-7

050 0505221-9
058 0510506-0
073 0520365-2
074 0520463-3
080 0522295-3
090 0529306-9
103 0534237-2
106 0534818-7
109 0535765-5
111 0536102-2
127 0541826-0

Jair Aparecido Zanin 049 0504491-7
Jairo Basso 002 0359305-7/01

031 0410963-3
032 0412847-2
043 0495244-7
048 0502177-4
049 0504491-7
052 0505369-4
066 0518528-8
069 0519468-1
071 0519707-3
072 0519939-5
073 0520365-2
078 0521574-5
084 0524069-1

Janaina Rovaris 019 0517490-5
098 0533585-9

Janaínna de Cássia Esteves 018 0517373-9
Jaqueline Zambon 091 0529549-4
Jean Carlo de Almeida 037 0443738-1
Jefferson Barros Barbosa 016 0508179-2
Joanita Faryniak 089 0528021-7
João Augusto Martins Neto 104 0534524-0
João Bosco Brito da Luz 027 0527751-6
João de Freitas Miranda Junior 053 0506385-2
Joice Kormann Beraldi 005 0432309-3/02
Jorge Luiz de Melo 014 0501328-7

040 0486603-7
109 0535765-5

José Antônio Bueno 122 0540105-2
José Augusto Araújo de Noronha 104 0534524-0

111 0536102-2
114 0537276-1

José Carlos Dias Neto 076 0520801-3
084 0524069-1

José Domingos de Queiroz 078 0521574-5
José Francisco Pereira 092 0530152-8
José Ivan Guimarães Pereira 085 0524649-9

130 0542887-7
José Luiz Pancotte 094 0531907-7
José Roberto Dutra Hagebock 001 0251457-2
José Vicente Ferreira 033 0413089-4

038 0460142-9
Jovino Terrin 059 0510523-1
Juliano Ricardo Tolentino 070 0519542-2
Júlio Cesar Dalmolin 040 0486603-7

050 0505221-9
058 0510506-0
073 0520365-2
074 0520463-3
080 0522295-3
090 0529306-9
103 0534237-2
106 0534818-7
108 0535733-3
109 0535765-5
111 0536102-2
118 0539349-7
127 0541826-0

Juvenal Yooiti Ishibashi 117 0538959-9
Karime Cecyn Pietszkowski 066 0518528-8
Karin Loize Holler Mussi Bersot 021 0518465-6

050 0505221-9
Kelly Cristina Worm 057 0509632-8

064 0516646-3
088 0527904-7
121 0539857-4

Larissa Elida Sass 124 0541610-2
125 0541624-6

Lauro Fernando Zanetti 020 0518189-1
083 0523972-9
105 0534658-1
112 0536540-2

Leandro de Quadros 070 0519542-2
Leandro Isaías Campi de Almeida 033 0413089-4

038 0460142-9
Leonardo de Almeida Zanetti 067 0519091-0
Leonardo Santos B. Nogueira 043 0495244-7
Leonardo Xavier Roussenq 089 0528021-7
Leonel Stevam Filho 099 0533708-2
Leonel Trevisan Júnior 079 0521973-8
Letía Emili Carraro Fiori 057 0509632-8
Letícia Dorneles Lorensi 026 0524215-3
Levi Rocha 110 0535769-3
Lisane Cristina Conte 123 0541421-5
Lizeu Adair Berto 014 0501328-7

069 0519468-1
072 0519939-5

Luciane Castilhos Arnold 046 0500262-0
Luciano Anghinoni 107 0535410-5

Luciano Braga Cortes 021 0518465-6
Luciano Chizini e Chemin 066 0518528-8
Luciano de Souza Castelani 057 0509632-8
Luis Eduardo Mikowski 047 0500277-1
Luís Felipe Costa Sella 068 0519374-4
Luis Oscar Six Botton 019 0517490-5

098 0533585-9
Luiz Alberto Gonçalves 118 0539349-7
Luiz Antonio de Souza 071 0519707-3

072 0519939-5
Luiz Carlos da Rocha 042 0490512-0

047 0500277-1
Luiz Carlos Queiroz 071 0519707-3
Luiz Fernando Dietrich 119 0539560-6
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 104 0534524-0

114 0537276-1
Luiz Henrique de Andrade Nassar 044 0495588-4
Luiz Rodrigues Wambier 051 0505243-5

054 0507106-5
056 0509081-1

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 037 0443738-1
042 0490512-0
090 0529306-9

Marcelo Augusto Angioletti 064 0516646-3
Marcelo Augusto da Silva Fontes 006 0509228-4/01
Marcelo Dantas Lopes 075 0520498-6
Marcelo Habice Motta 007 0518760-6/01
Marcelo José Ciscato 129 0542488-4
Marcelo Varaschin 017 0513001-2
Márcia Loreni Gund 040 0486603-7

050 0505221-9
058 0510506-0
073 0520365-2
074 0520463-3
080 0522295-3
090 0529306-9
103 0534237-2
106 0534818-7
109 0535765-5
111 0536102-2
127 0541826-0

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 002 0359305-7/01
063 0514811-2
066 0518528-8

Márcia Regina Rodacoski 028 0264881-3
029 0270585-3
030 0276068-1

Márcio Antonio Sasso 063 0514811-2
Marcio Luiz Niero 084 0524069-1
Márcio Miatto 013 0497799-5
Márcio Roberto Gasparelo 077 0521328-3
Márcio Rogério Depolli 024 0520766-9

027 0527751-6
080 0522295-3
094 0531907-7
108 0535733-3

Márcio Zanin Giroto 075 0520498-6
Marco Antonio Brandalize 041 0487720-7
Marco Antônio Fagundes Cunha 027 0527751-6
Marco Antônio Gonçalves Valle 029 0270585-3
Marcos Antônio Piola 092 0530152-8
Marcos Aurélio Pedroso 032 0412847-2
Marcos Babinski Marochi 116 0538054-9
Marcos C. d. A. Vasconcellos 041 0487720-7
Marcos Dutra de Almeida 095 0532020-9
Marcos João Rodrigues Salamunes 036 0442006-0
Marcos José Chechelaky 061 0512279-6
Marcos Siqueira Campos 089 0528021-7
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 049 0504491-7
Maria Angela Keiko Taira 110 0535769-3
Mariana Benini Souto 105 0534658-1
Mariana Esper Nicoletti 057 0509632-8

064 0516646-3
088 0527904-7
121 0539857-4

Mariana Kowalski Furlan 008 0534812-5/01
Marili Daluz Ribeiro Taborda 042 0490512-0
Marilina Pinheiro do A. Gentile 101 0534153-1
Marlos Luiz Bertoni 010 0462917-4
Marly Aparecida Pereira Fagundes 087 0525906-3
Martim Francisco Ribas 086 0525523-4
Matheus Diacov 058 0510506-0
Mauricio Galeb 046 0500262-0
Melissa Egashira 010 0462917-4
Mércio de Macedo Galvão 020 0518189-1
Michel Aron Platchek 077 0521328-3
Mieko Ito 011 0481048-6
Miguel Berberi 001 0251457-2
Milton Coutinho de Macedo Galvão 020 0518189-1
Mirian Doretto Bacchi Camillo 037 0443738-1

090 0529306-9
Moacyr Corrêa Neto 098 0533585-9
Mônica Dalmolin 050 0505221-9
Mônica Mine Yao 056 0509081-1

126 0541670-8
Murilo Celso Ferri 005 0432309-3/02

103 0534237-2
Murilo Zanetti Leal 036 0442006-0
Nanci Noemi Centurion Brasil 088 0527904-7
Nelson Paschoalotto 007 0518760-6/01
Nereu de Paula Pereira Júnior 018 0517373-9
Ney Pinto Varella Neto 121 0539857-4
Nildo Valentim da Costa 024 0520766-9
Noeli de Souza Machado 120 0539582-2
Odair Luis Werle 091 0529549-4
Odilon Alexandre S. M. Pereira 113 0536609-6

Oksandro Osdival Gonçalves 007 0518760-6/01
Oldemar Mariano 016 0508179-2

115 0537915-3
Orival Correa de Siqueira 027 0527751-6
Oscar Ivan Prux 013 0497799-5
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 005 0432309-3/02
Pablo José de Barros Lopes 013 0497799-5
Patrícia Deodato da Silva 130 0542887-7
Paulo Aurélio Perez Minikowski 081 0522472-0
Paulo César Siqueira da Silva 060 0512025-8

075 0520498-6
Paulo Roberto Barbieri 004 0469841-3/01

035 0424075-7
Paulo Roberto Gomes 126 0541670-8

128 0542010-6
Paulo Sérgio Trento 062 0512618-3
Paulo Shiro Yamashita 085 0524649-9
Pedro Carlos Palma 055 0508074-2

074 0520463-3
Pedro Girolamo Macarini 061 0512279-6
Pedro Henrique Tomazini Gomes 057 0509632-8
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 100 0534059-8
Peterson Martin Dantas 081 0522472-0
Plínio Lopes da Silva 032 0412847-2
Potiguar Alvim Rezende 131 0416769-9
Rachel Zolet 017 0513001-2
Rafael Rossi Ramos 082 0523745-2
Rafael Scabeni 048 0502177-4
Raphael Dias Sampaio 012 0490131-5
Reginaldo Cleon Pinto Aracheski 099 0533708-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 013 0497799-5

015 0506279-9
Reinaldo Mirico Aronis 018 0517373-9
Renata Cristina Obici 024 0520766-9

027 0527751-6
Renata Dequech 031 0410963-3
Renata Montenegro Balan Xavier 122 0540105-2
Reny Angelo Pastre 078 0521574-5
Ricardo dos Santos Abreu 079 0521973-8
Ricardo Russo 023 0519781-9
Roberta de Almeida Said 129 0542488-4
Roberto Antonio Busato 016 0508179-2
Roberto Chincev Albino 012 0490131-5
Rodolfo Gardini Fagundes 064 0516646-3
Rodrigo da Rocha Rosa 009 0324880-6
Rodrigo Pereira Cuano 014 0501328-7
Rogério Fernando da Silva 110 0535769-3
Rui Carlos Aparecido Picolo 060 0512025-8

095 0532020-9
107 0535410-5

Ruy Schimmelpfeng Sampaio 012 0490131-5
Salim George Chueire 101 0534153-1
Samantha Tisserant S. d. Santos 054 0507106-5

065 0517948-6
Samir El Hajjar 124 0541610-2

125 0541624-6
Sandro Luís Tomás B. Romanelli 051 0505243-5
Sebastião Maria Martins Neto 123 0541421-5
Sebastião Seiji Tokunaga 043 0495244-7
Sérgio Adriano Martins Martin 078 0521574-5
Sergio Antonio Meda 114 0537276-1
Sergio Eduardo da Silva 086 0525523-4
Sérgio Henrique Gomes 017 0513001-2
Sérgio Luiz Belotto Junior 081 0522472-0

087 0525906-3
106 0534818-7
116 0538054-9
127 0541826-0

Shealtiel Lourenço Pereira Filho 020 0518189-1
076 0520801-3
113 0536609-6

Sidnei Gilson Dockhorn 023 0519781-9
Silvana Santos 056 0509081-1
Silvio Martins Vianna 003 0443077-3/02
Silvio Nagamine 042 0490512-0

047 0500277-1
Simone Maria Monteiro Fleig 032 0412847-2

124 0541610-2
125 0541624-6

Simone Zonari Letchacoski 044 0495588-4
Suelen Mariana Henk 117 0538959-9
Sueli Cristina Galleli 020 0518189-1

038 0460142-9
Tamotsu Kimura 131 0416769-9
Tatiana Gaerner 098 0533585-9
Tatiana Piasecki Kaminski 021 0518465-6

050 0505221-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 051 0505243-5

054 0507106-5
Thaís Helena Alves Rossa 039 0468577-4
Themis Wilhelm B. d. S. Jorge 088 0527904-7
Ursula Ernlund Salaverry 080 0522295-3

108 0535733-3
Vainer Ricardo Prato 002 0359305-7/01
Valdemar Morás 015 0506279-9
Valdinei Aparecido Marcossi 026 0524215-3
Valdir Vanzin 124 0541610-2

125 0541624-6
Valéria Caramuru Cicarelli 058 0510506-0

110 0535769-3
Valéria Gasparin 121 0539857-4
Valter Scarpin 024 0520766-9
Vanessa Cristina Veit 024 0520766-9
Vanete Steil Villatori 009 0324880-6
Vera Lucia Silva Costa Bahia 010 0462917-4
Vicente Magalhães 051 0505243-5

Vitor Eduardo Huffner Pardal 069 0519468-1
Viviane Pomini 082 0523745-2
Wagner Rodrigues Gonçalves 063 0514811-2
Waldomiro Barbieri 063 0514811-2

073 0520365-2
Walmor Junior da Silva 055 0508074-2
Walter Cardoso da Silveira 088 0527904-7
Walter Espiga 082 0523745-2
Walter José Mathias Júnior 047 0500277-1
Wanderson Fontini de Souza 032 0412847-2
Wilian Zendrini Buzingnani 083 0523972-9
Willian Furman 007 0518760-6/01
Wilson Sebastião Guaita Junior 077 0521328-3

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0251457-2

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000148 Reivindicatória. Autor: Fabíola Gioppo Toledo Mon-
tagner , Paulo Roberto Montagner, Silvana Gioppo Toledo Nunes,
Marcos Antonio Viana Nunes, Zayra Maria Gioppo Toledo Mira,
Luiz Fernando Mira, Jeremias Abreu Toledo Filho, Cintia de Carva-
lho Toledo. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock . Réu: João
Carlos de Souza Oliveira , Maria de Luz Costa Oliveira. Advogado:
Miguel Berberi . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Rena-
to Naves Barcellos

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo: 0359305-7/01

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 3593057
Revisional. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Evandro Lú-
cio Pereira de Souza, Vainer Ricardo Prato. Apelado: Liara Stanki-
ewicz. Advogado: Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos dos San-
tos. Apelante: Liara Stankiewicz. Advogado: Douglas Moreira Nu-
nes, Emerson Carlos dos Santos. Apelado: Banco do Brasil SA, Bb
Administradora de Cartoes S/a. Advogado: Vainer Ricardo Prato.
Embargante: Banco do Brasil SA . Advogado: Jairo Basso , Márcia
Regina Oliveira Ambrosio, Evandro Lúcio Pereira de Souza, Vainer
Ricardo Prato. Embargado: Liara Stankiewicz . Advogado: Douglas
Moreira Nunes , Emerson Carlos dos Santos. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mag-
nus Venicius Rox (Des. Shiroshi Yendo)

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0003 . Processo: 0443077-3/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 4430773 Revisão de
Contrato. Embargante: Banco Bradesco Sa . Advogado: Daniel Ha-
chem . Embargado: Dalton Manoel Anthero de França . Advogado:
Silvio Martins Vianna . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0004 . Processo: 0469841-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 4698413 Nulidade. Embargante: Evaldo Luis Mo-
reno Silva . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva . Embar-
gado: Banco Banestado Sa . Advogado: Paulo Roberto Barbieri .
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0432309-3/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 432309300 Apela-
ção Civel. Embargante: Banco Bradesco SA . Advogado: Murilo Celso
Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Embargado: Restaurante
Carretão Ltda . Advogado: Joice Kormann Beraldi , Osmar Hélcias
Schwartz Júnior. Relator: Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carva-
lho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0509228-4/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
509228400 Apelação Civel. Embargante: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: Fernanda Mockel Roussenq , Fernando Augusto Ogura.
Embargado: Guido Antonio Dalsegio . Advogado: Marcelo Augusto
da Silva Fontes . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)

Agravo

0007 . Processo: 0518760-6/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 518760600 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado: Nelson Pas-
choalotto , Oksandro Osdival Gonçalves, Marcelo Habice Motta.
Agravado: Dirceu Kruger , Benito Caramês Bugallo. Advogado:
Willian Furman . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)

Agravo
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0008 . Processo: 0534812-5/01

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 534812500
Agravo de Instrumento. Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão do Oeste - Sicredi Oeste . Advogado: Carlos Araúz Filho ,
Glauci Aline Hoffmann, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho, Mariana Ko-
walski Furlan, Edgar Kindermann Speck. Agravado: Nelson Semen-
tino . Advogado: Helio Lulu . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Desª Lidia Maejima)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0324880-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199100000081 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Petrobras Distribuidora SA
. Advogado: Adonis Galileu dos Santos . Agravado: Sérgio Valente
Withers . Advogado: Vanete Steil Villatori , Rodrigo da Rocha Rosa.
Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0462917-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001440 Sustação de Protesto. Agravante: Fxk do Brasil Ltda
. Advogado: Marlos Luiz Bertoni , André Luiz Giudicissi Cunha,
Melissa Egashira. Agravado: Alcircuits Comércio e Importação Ex-
portação e Representação de Componentes e Produtos Eletroeletrô-
nicos . Advogado: Erly I de Almeida Castro , Vera Lucia Silva Costa
Bahia. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0481048-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000190 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo . Advogado: Mieko Ito , Crhystianne de Freitas Alves
Ferreira. Agravado: Roberto Ibrahim Brihi Badur . Relator: Juíza
Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet (Des. Cargo Vago (Des. Moa-
cir Guimarães))

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0490131-5

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000328 Execução de Título Extrajudicial. Agravan-
te: Cláudio Vicente Cegatti Rios , Cinthia Moreira Rios. Advogado:
Roberto Chincev Albino . Agravado: Percio Monteiro Meda . Advo-
gado: Raphael Dias Sampaio , Ruy Schimmelpfeng Sampaio. Inte-
ressado: Fushimi & Rios Ltda , Catsumi Fushimi, Tsiemi Okada Fushi-
mi. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0497799-5

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000706 Cobrança. Agravante: Banco Mercantil de São Paulo
SA . Advogado: Oscar Ivan Prux , Márcio Miatto, Pablo José de
Barros Lopes, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Agravado: Vanderlei Carlos Requi , Almir Sidnei Requi. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0501328-7

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000005 Prestação de Contas. Agravante: Savenhago Irmãos
e Companhia Ltda . Advogado: Lizeu Adair Berto , Fernando Dori-
val de Mattos. Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Jorge Luiz de
Melo , Rodrigo Pereira Cuano, Irineu Roberto Alves. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0506279-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000656 Re-
visão de Contrato. Agravante: Mega Premium Distribuidora de Pro-
dutos Alimentícios Ltda . Advogado: Valdemar Morás , Deizy Chris-
tina Vaz. Agravado: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Ha-
chem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Relator: Juíza Subst. 2º G.
Lélia Samardã Giacomet (Desª Lidia Maejima)

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0508179-2

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000802 Revisão de Contrato. Agravante: Transportes Gue-
dal Ltda . Advogado: Jefferson Barros Barbosa , Aroldo Paulo Gue-
des Júnior, Fábio Roberto Lorena. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Roberto Antonio Busato , Oldemar
Mariano, Fábio Roberto Lorena. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lélia
Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0513001-2

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000234 Embargos a Execução. Agravante: Anacleto Reis ,
Amélio Jaime da Veiga. Advogado: Marcelo Varaschin , Airton José
Alberton, Rachel Zolet. Agravado: C. Vale Cooperativa Agroindus-
trial . Advogado: Elcio Luis Weckerlim Fernandes , Fernando Bonis-
soni, Sérgio Henrique Gomes. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0517373-9

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000261 Exibição de Documentos. Agravante: Banco Santan-
der Sa . Advogado: Reinaldo Mirico Aronis , Charles Parchen, Jana-
ínna de Cássia Esteves. Agravado: Guimarães e Rosa Ltda . Advoga-
do: Nereu de Paula Pereira Júnior , Edson Felipe Mucholowski. Re-
lator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Renato Naves Barcellos)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0517490-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199500001309 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros Sa . Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Ro-
varis, Glaucio Josafat Bordun. Agravado: Alvaro Manginelli . Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0518189-1

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001249 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Gama
Sa , Martin Gardemann, Norma Nasser Gardemann. Advogado: Mil-
ton Coutinho de Macedo Galvão , Adriane Ravelli, Mércio de Mace-
do Galvão. Agravado: Banco Safra SA . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli. Re-
lator: Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0518465-6

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000198
Revisão de Contrato. Agravante: Álvaro Luiz Torrens , Alba Terezi-
nha Salomão Eastwood Torrens. Advogado: Luciano Braga Cortes .
Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot , Tatiana Piasecki Kaminski. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lélia
Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0518901-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000146 Inde-
nização. Agravante: Leandro Ferreira Lima . Advogado: Hermes
Henrique Corrêa Conceição . Agravado: Panamericano Administra-
dora de Cartões de Crédito Ltda . Advogado: Adriano Muniz Rebe-
llo , Abel Antonio Rebello, Afonso Mariá Bueno. Relator: Juiz Subst.
2º G. Rogério Etzel (Desª Lidia Maejima)

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0519781-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800082861 Decla-
ratória. Agravante: José Anselmo Berger . Advogado: Sidnei Gilson
Dockhorn , Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Ricardo Russo.
Agravado: Tic Posto Ltda . Relator: Juíza Subst. 2º G. Lélia Samar-
dã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0520766-9

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000882
Liquidação de Sentença. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado:
Renata Cristina Obici , Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Agravado: Renato Shiguemi Futagami , Nancy Braga-
to Futagami. Advogado: Valter Scarpin , Vanessa Cristina Veit, Nil-
do Valentim da Costa. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Gi-
acomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0522450-4

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000452 Declaratória. Agravante: José Quirino Gouveia de
Moraes . Advogado: Giovani Pires de Macedo , Fábio Aparecido
Franz. Agravado: Kgm Comércio e Representação de Produtos Agro-
pecuários Ltda . Advogado: Carlos Augusto Rumiato . Relator: Juí-
za Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto)

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0524215-3

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000246 Declaratória. Agravante: Vanilda de Oliveira . Advo-
gado: Valdinei Aparecido Marcossi . Agravado: Sonae Distribuição
Brasil Sa . Advogado: Christiane Possa Marroni , Andréa Brandi de
Carvalho, Letícia Dorneles Lorensi. Agravado: Address Logística e
Serviços Ltda . Advogado: Fernando José Fernandes Júnior . Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0527751-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000570 Consignação em Pagamento. Agravante: Banco Ba-
nestado SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Renata Cristina
Obici, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Clovis Nunes Alves
de Oliveira . Advogado: Orival Correa de Siqueira , João Bosco Bri-
to da Luz. Agravado: Lureis Vergilia Alves . Advogado: Orival Cor-
rea de Siqueira , João Bosco Brito da Luz, Marco Antônio Fagundes
Cunha. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0028 . Processo: 0264881-3

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000348 Cobrança. Apelante: Ivo José Arenharth . Advoga-
do: Arni Deonildo Hall . Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de São João. Advogado: Djalma Sigwalt , Márcia
Regina Rodacoski, Algacir Teixeira de Lima. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

Apelação Cível

0029 . Processo: 0270585-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000434 Cobrança. Apelante: José Mário Perasolo . Advoga-
do: Anisio Santos Oliveira , Eliane Benini Oliveira. Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina. Advogado:
Djalma Sigwalt , Márcia Regina Rodacoski, Marco Antônio Gonçal-
ves Valle. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0030 . Processo: 0276068-1

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000187 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Barbosa Ferraz. Advogado: Djalma Sigwalt ,
Márcia Regina Rodacoski, Carlos Augusto Garcia. Apelado: Demil-
so Tavares . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0031 . Processo: 0410963-3

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000728 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA . Ad-
vogado: Jairo Basso , Hebert Egidio Assmann. Apelado: Caniatti &
Marchezan Ltda , Nereu Achilles Caniatti, Neli Terezinha Marche-
zan Caniatti, João David Marchezan, Ernecy Rech Marchezan. Ad-
vogado: Renata Dequech . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0032 . Processo: 0412847-2

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000140
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil Sa . Advogado: Jairo Basso ,
Simone Maria Monteiro Fleig. Apelado: Cafeeira e Cerealista R M L
Ltda , Romeu Martins Lopes do Nascimento, Maria Aparecida Uzueli
do Nascimento, Odair José do Nascimento, Andressa Mari Pipino
Nascimento. Advogado: Wanderson Fontini de Souza , Plínio Lopes
da Silva, Marcos Aurélio Pedroso. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0033 . Processo: 0413089-4

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000168 Declaratória. Apelante: La Fontaine Correa da Costa
Filho . Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida , Flávia da Cu-
nha e Castro, José Vicente Ferreira. Apelado: Banco Banestado Sa ,
Banco Itaú Sa. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0034 . Processo: 0423579-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001532 De-
claratória. Apelante: Banco Santander Sa . Advogado: Gerson Van-
zin Moura da Silva , Jaime Oliveira Penteado, Claudia Elisabeth Co-
elho Van Heesewijk. Apelado: Daniele de Fátima dos Santos . Advo-
gado: Adriana Champion , Carlos Alexandre Lorga. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0035 . Processo: 0424075-7

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300001747 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado Sa
. Advogado: Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Fabio Augusto de
Lara . Advogado: Élvio Renato Severo . Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0036 . Processo: 0442006-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000885 Embargos a Execução. Apelante: Gomes & Zanetti
Ltda. , Antônio Mário Gomes, Eni Zanetti Gomes. Advogado: Muri-
lo Zanetti Leal . Rec.Adesivo: Repsol Ypf Distribuidora S/a . Advo-
gado: Marcos João Rodrigues Salamunes . Apelado: Gomes & Za-
netti Ltda. , Antônio Mário Gomes, Eni Zanetti Gomes. Advogado:
Murilo Zanetti Leal . Apelado: Repsol Ypf Distribuidora S/a . Advo-
gado: Marcos João Rodrigues Salamunes . Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0037 . Processo: 0443738-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000702 Co-
brança. Apelante: Luiz Augusto Lavalle . Advogado: Jean Carlo de
Almeida . Apelado: Credicard Banco Sa . Advogado: Magda Luiza
Rigodanzzo Egger , Mirian Doretto Bacchi Camillo. Relator: Desª
Lélia Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0460142-9

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000278 Repetição de Indébito. Apelante: Banco Banestado
S/a , Banco Itaú S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado:
Moacir Fioreze (maior de 60 anos), Ana Eugênia Fioreze. Advoga-
do: José Vicente Ferreira , Leandro Isaías Campi de Almeida. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do

Apelação Cível

0039 . Processo: 0468577-4

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100001136 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Thaís Helena Alves Rossa , Beatriz Schi-
ebler. Rec.Adesivo: Comércio de Auto Peças Binotto Ltda - Me ,
Flávio Bittencourt Binotto, Vilma Sueli Trevisan Binotto. Advoga-
do: Carlos Murilo Paiva . Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Thaís Helena Alves Rossa , Beatriz Schiebler.
Apelado: Comércio de Auto Peças Binotto Ltda - Me , Flávio Bit-
tencourt Binotto, Vilma Sueli Trevisan Binotto. Advogado: Carlos
Murilo Paiva . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0040 . Processo: 0486603-7

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000693
Prestação de Contas. Apelante: Muraro & Filhos Ltda . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Jorge Luiz de Melo .
Apelado: Muraro & Filhos Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling
, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0041 . Processo: 0487720-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000680 Ordinária. Apelante: Valter Gomes de Oliveira , Re-
gina Lopes Vieira Gomes de Oliveira. Advogado: Marco Antonio
Brandalize . Apelante: Banco Bradesco S/a . Advogado: Denio Leite
Novaes Junior , Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apela-
do: Valter Gomes de Oliveira , Regina Lopes Vieira Gomes de Oli-
veira. Advogado: Marco Antonio Brandalize . Apelado: Banco Bra-
desco S/a . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Marcos Cibischi-
ni do Amaral Vasconcellos. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0042 . Processo: 0490512-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200300024585 Ordi-
nária. Apelante: Rtr Pneus Auto Center Ltda , Ricardo Tadeu Koval-
czuk, Tadeu Kovalczuk, Roman Kowalczuk. Advogado: Luiz Carlos
da Rocha , Silvio Nagamine. Apelado: Banco Santander Meridional
Sa . Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda , Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª
Lidia Maejima

Apelação Cível
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0043 . Processo: 0495244-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000590 Medida Cautelar. Apelante: José Rossi Filho . Advo-
gado: Caroline Thon , Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Ape-
lado: Banco do Brasil SA . Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga ,
Jairo Basso. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos

Apelação Cível

0044 . Processo: 0495588-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000770 Em-
bargos a Execução. Apelante: Luis Fernando Macedo , Ricardo Li-
cetti Amaral. Advogado: Luiz Henrique de Andrade Nassar . Apela-
do: Philips do Brasil Sa . Advogado: Simone Zonari Letchacoski .
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado: Desª Lélia
Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0500196-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000571 Re-
visional. Apelante: Banco Santander Sa . Advogado: Blas Gomm Fi-
lho , Ana Lúcia França. Apelado: Simone Aparecida Barbosa Mas-
trantonio . Advogado: Ângela Maria Marcelo . Relator: Desª Lélia
Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0500262-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200000034810 Revisão de Contrato. Apelante:
Ronaldo Portugal Bacellar , Ilse Regina Viana Ramos Bacellar. Ad-
vogado: Mauricio Galeb , Bettina Augusta Amorin Bulzico. Apelan-
te: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos , Luciane Castilhos Arnold. Apelado: Ronaldo Portugal Ba-
cellar , Ilse Regina Viana Ramos Bacellar. Advogado: Mauricio Ga-
leb , Bettina Augusta Amorin Bulzico. Apelado: Banco Banestado
Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luciane Cas-
tilhos Arnold. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos

Apelação Cível

0047 . Processo: 0500277-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200100037076 Repetição de Indébito. Apelante:
Ronaldo Portugal Bacellar , Ilse Regina Viana Ramos Bacellar. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha , Silvio Nagamine. Apelado: Banco
Banestado Sa . Advogado: Walter José Mathias Júnior , Luis Eduar-
do Mikowski. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos

Apelação Cível

0048 . Processo: 0502177-4

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000576 Declaratória. Apelante: José Adelar Dietrich . Advo-
gado: Rafael Scabeni . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
Jairo Basso , Eladio Luiz Roos. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0504491-7

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000157 Prestação de Contas. Apelante: Guido Cenci
(maior de 60 anos). Advogado: Jair Aparecido Zanin . Apelado: Ban-
co do Brasil SA . Advogado: Jairo Basso , Marcos Vinicius Dacol
Boschirolli. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

Apelação Cível

0050 . Processo: 0505221-9

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000453 Nulidade. Apelante: Mirian Nichetti . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund,
Mônica Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Tatiana Pi-
asecki Kaminski , Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Mirian
Nichetti . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA .
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet (Desª
Lidia Maejima)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0505243-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000079 Revi-
são de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Luiz Rodri-

gues Wambier , Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos. Apelado: Marino dos Santos . Advogado: Sandro
Luís Tomás Ballande Romanelli , Ana Carolina Lopes Olsen, Vicente
Magalhães. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0505369-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000954 Pres-
tação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Jairo
Basso , Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Apelado:
Gustavo Estevan Lopes . Advogado: Bárbara Vanela Luvizotto .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barce-
llos)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0506385-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079959 Decla-
ratória. Apelante: Simão & Cia Ltda - Me . Advogado: Cláudio Mar-
celo Baiak . Apelante: Euro Import Comércio e Serviços . Advoga-
do: João de Freitas Miranda Junior . Apelado: Simão & Cia Ltda -
Me . Advogado: Cláudio Marcelo Baiak . Apelado: Euro Import
Comércio e Serviços . Advogado: João de Freitas Miranda Junior .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Desª Lidia Maejima)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0507106-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000949 Revi-
são de Contrato. Apelante: Flora Owsiany da Silva . Advogado: Con-
ceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura , Gilberto Carvalho Mou-
ra. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos , Samantha Tisserant Siqueira dos Santos, Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Relator: Desª Lélia
Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0508074-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000499 Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA . Advoga-
do: Daniel Hachem , César Eduardo Botelho Palma, Pedro Carlos
Palma. Apelado: Lirio Maggioni . Advogado: Walmor Junior da Sil-
va . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Renato Naves
Barcellos)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0509081-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001550 Co-
brança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos , Mônica Mine Yao, Luiz Rodrigues Wambier. Ape-
lado: Carlos José Jorge Massucci (maior de 60 anos), Maria do Ro-
sário Jacques Massucci (maior de 60 anos), Liberato Alvaro Mas-
succi. Advogado: Silvana Santos , Gisele Agostini Buquéra. Relator:
Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0509632-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000734 Co-
brança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Kelly Cristina Worm , Mariana Esper Nicoletti. Rec.Adesivo: Gilmar
Rubens Mileki . Advogado: Letía Emili Carraro Fiori , Pedro Henri-
que Tomazini Gomes, Luciano de Souza Castelani. Apelado: Gilmar
Rubens Mileki . Advogado: Letía Emili Carraro Fiori , Pedro Henri-
que Tomazini Gomes, Luciano de Souza Castelani. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm ,
Mariana Esper Nicoletti. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã
Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0510506-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000309 Prestação de Contas. Apelante: Cleide Mercedes de
Almeida & Cia Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Caramuru Cicare-
lli, Matheus Diacov, Anna Renata Hammerschmidt. Apelado: Cleide
Mercedes de Almeida & Cia Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Abn Amro Real SA . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria
Caramuru Cicarelli, Matheus Diacov, Anna Renata Hammerschmidt.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Renato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0059 . Processo: 0510523-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000120 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco
Itaú SA . Advogado: Jovino Terrin , Daniel Lucas Oliveira Cruz.
Apelado: Livraria Assai Ltda , Alexandre Fujita, Kanji Fujita. Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Renato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0060 . Processo: 0512025-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000140 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Pequenos Empresários, Microempresá-
rios e Microempreendedores da Região de Maringá - Sicoob Metro-
politano . Advogado: Paulo César Siqueira da Silva . Apelado: Paulo
Sérgio Alves Tadeu . Advogado: Daniela Vaz Gimenez , Rui Carlos
Aparecido Picolo. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia
Maejima

Apelação Cível

0061 . Processo: 0512279-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001374 Revi-
sional. Apelante: Banco de Crédito Nacional SA . Advogado: Pedro
Girolamo Macarini , Cícero Otomar de França, Ana Eliete Becker
Macarini Koehler. Apelado: Deise Cristine Durand Gomes , Durand
e Cia Ltda. Advogado: Marcos José Chechelaky , Caprice Andretta
Chechelaky. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Ma-
ejima

Apelação Cível

0062 . Processo: 0512618-3

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000578 Ação Monitória. Apelante: Chamix Casas de Con-
creto Ltda , Ali Abou Chami. Advogado: Edson Luiz Dal Bem . Ape-
lado: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Paulo Sérgio Trento .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Renato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0063 . Processo: 0514811-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000940 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , Márcio Antonio
Sasso, Waldomiro Barbieri. Apelado: Oscar Gonçalves . Advogado:
Wagner Rodrigues Gonçalves . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0064 . Processo: 0516646-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700081527 Co-
brança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Kelly Cristina Worm , Mariana Esper Nicoletti. Apelado: Luiza Strau-
be Landau (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Augusto Angio-
letti , Rodolfo Gardini Fagundes. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lélia
Samardã Giacomet (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0065 . Processo: 0517948-6

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000668 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Samantha Tisserant
Siqueira dos Santos. Apelado: Lojas Viesser Ltda . Advogado: Car-
los Augusto Weber . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0066 . Processo: 0518528-8

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000295 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA . Advo-
gado: Jairo Basso , Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Apelado: Aril-
ton Luis Bacellar . Advogado: Luciano Chizini e Chemin , Karime
Cecyn Pietszkowski. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0067 . Processo: 0519091-0

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000488
Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Leonardo de Al-
meida Zanetti . Apelado: Algons Aloysius Neumann (maior de 60
anos). Advogado: Astrogildo Ribeiro da Silva . Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0068 . Processo: 0519374-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500078153 Revi-
são de Contrato. Apelante: Fredy Henriquer Chevalier Incorporado-
ra e Construtora Ltda . Advogado: Genésio Sella , Fabrício Costa
Sella, Luís Felipe Costa Sella. Apelado: Banco Itaú SA . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Re-
nato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0069 . Processo: 0519468-1

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000344 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Jairo Basso , Vitor Eduardo Huffner Pardal. Apelado:
João Batista Pereira Bugno . Advogado: Lizeu Adair Berto . Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0070 . Processo: 0519542-2

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000180 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco SA
. Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Juliano Ricardo Tolentino,
Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de Quadros. Apela-
do: João Arno Czerveny , Dorli Mara Czerveny. Advogado: Alex
Sandro Sonda e Sua Mulher. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0071 . Processo: 0519707-3

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000671 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Jairo Basso , Luiz Antonio de Souza. Apelado:
João Mendes Queiroz (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Carlos
Queiroz , Cristiane Zardo. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0072 . Processo: 0519939-5

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000644 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Jairo Basso , Luiz Antonio de Souza. Apelado:
Jose Damaceno Bianchini . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to

Apelação Cível

0073 . Processo: 0520365-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000616 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Jairo Basso , Waldomiro Barbieri. Apelado: Espólio de
Tadeu Romagnoli . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0074 . Processo: 0520463-3

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000632 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA
. Advogado: Daniel Hachem , César Eduardo Botelho Palma, Pedro
Carlos Palma. Apelado: José Luiz Migliavacca . Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0075 . Processo: 0520498-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000474 Anulatória. Apelante: Marcio Oliveira Lima . Advo-
gado: Ana Raquel dos Santos , Marcelo Dantas Lopes, Márcio Zanin
Giroto. Apelante: Sicoob Metropolitano de Maringa - Pr (cooperati-
va de Credito) . Advogado: Paulo César Siqueira da Silva . Apelado:
Marcio Oliveira Lima . Advogado: Ana Raquel dos Santos , Marcelo
Dantas Lopes, Márcio Zanin Giroto. Apelado: Sicoob Metropolita-
no de Maringa - Pr (cooperativa de Credito) . Advogado: Paulo Cé-
sar Siqueira da Silva . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel (Desª
Lidia Maejima). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0076 . Processo: 0520801-3

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199800000471 Embargos a Execução. Apelante: Matsubara Indus-
tria e Comercio de Produtos Alimenticios Ltda . Advogado: José
Carlos Dias Neto . Apelado: Plasco Indústria e Comércio Ltda . Ad-
vogado: Shealtiel Lourenço Pereira Filho . Relator: Des. Paulo Ce-
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zar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0077 . Processo: 0521328-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000799 Embargos a Execução. Apelante: Rafaela Trepiche .
Advogado: Wilson Sebastião Guaita Junior , Michel Aron Platchek.
Apelado: Jaine Terezinha Lopes de Medeiros . Advogado: Márcio
Roberto Gasparelo . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0078 . Processo: 0521574-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000367
Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado:
Jairo Basso , Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado:
José Ancelmo . Advogado: Sérgio Adriano Martins Martin , José
Domingos de Queiroz. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0079 . Processo: 0521973-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000110 Ação
Monitória. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Leonel Trevisan
Júnior . Apelado: Agritec Sa Agrimensura Aerofotogametria , Mi-
guel Arcangelo Rossa Neto. Advogado: Ricardo dos Santos Abreu ,
Caroline do Carmo Ferraz da Costa. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0080 . Processo: 0522295-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000041
Prestação de Contas. Apelante: Eunice Ingart Bruch - Fi . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA . Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Sa-
laverry. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maeji-
ma

Apelação Cível

0081 . Processo: 0522472-0

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000569 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior . Apelado: Iugi Matsura . Advogado: Paulo Aurélio Pe-
rez Minikowski , Peterson Martin Dantas. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0082 . Processo: 0523745-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000329 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a . Advogado: Walter Espiga . Apelado: Salir Pinheiro da Silva .
Advogado: Viviane Pomini , Rafael Rossi Ramos. Relator: Des. Pau-
lo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0083 . Processo: 0523972-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001146 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banestado SA
. Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Marita de Fátima
Lemos . Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani . Relator: Des. Pau-
lo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0084 . Processo: 0524069-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000848 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Jairo Basso , José Carlos Dias Neto. Apelante: Nortrol
Distribuição Automotiva Ltda . Advogado: Marcio Luiz Niero . Ape-
lado: Banco do Brasil SA . Advogado: Jairo Basso , José Carlos Dias
Neto. Apelado: Nortrol Distribuição Automotiva Ltda . Advogado:
Marcio Luiz Niero . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0085 . Processo: 0524649-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000622 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advoga-
do: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado: Espólios de Jõao Moli-
nari e Germano Molinari . Advogado: Paulo Shiro Yamashita . Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0086 . Processo: 0525523-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000685 Sustação de Protesto. Apelante: Municipio de União
da Vitória . Advogado: Martim Francisco Ribas . Rec.Adesivo: Pe-
trobras Distribuidora SA . Advogado: Fernando Wilson Rocha Ma-
ranhão , Sergio Eduardo da Silva. Apelado: Municipio de União da
Vitória . Advogado: Martim Francisco Ribas . Apelado: Petrobras
Distribuidora SA . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão ,
Sergio Eduardo da Silva. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0087 . Processo: 0525906-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000614 Cobrança. Apelante: Jayme Braz França (maior de
60 anos), Ademar Salviano da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Carmen das Graças Silva Marins , Marly Aparecida Pereira Fagun-
des. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0088 . Processo: 0527904-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000835 Co-
brança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Kelly Cristina Worm , Mariana Esper Nicoletti. Apelado: Paulo Ser-
gio de Albuquerque Coelho , Ana Lucia de Albuquerque Coelho.
Advogado: Walter Cardoso da Silveira , Astrid Wilhelm Batista da
Silveira Abujamra, Glauco Cardoso da Silveira, Nanci Noemi Centu-
rion Brasil, Themis Wilhelm Batista da Silveira Jorge. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0089 . Processo: 0528021-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000607 Decla-
ratória. Apelante: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Leonardo
Xavier Roussenq , Joanita Faryniak. Apelado: Marcos Siqueira Cam-
pos . Advogado: Marcos Siqueira Campos . Relator: Des. Renato
Naves Barcellos

Apelação Cível

0090 . Processo: 0529306-9

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000788 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bankpar Sa .
Advogado: Mirian Doretto Bacchi Camillo , Magda Luiza Rigodan-
zzo Egger. Apelado: Elizeu Guerra . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos

Apelação Cível

0091 . Processo: 0529549-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000039 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Gilberto Ro-
drigues Baena , Jaqueline Zambon. Rec.Adesivo: Maria Aparecida
de Almeida Kluppel , Oscar João Kluppel Neto, Marcos Cesar de
Almeida Kluppel. Advogado: Carlos Afonso Ribas Rocha , Odair
Luis Werle, Andréa Mabi Domingues. Apelado: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Gilberto Rodrigues Baena , Jaqueline Zambon. Apelado:
Maria Aparecida de Almeida Kluppel , Oscar João Kluppel Neto,
Marcos Cesar de Almeida Kluppel. Advogado: Carlos Afonso Ribas
Rocha , Odair Luis Werle, Andréa Mabi Domingues. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0092 . Processo: 0530152-8

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000061 Embargos a Execução. Apelante: Geoplastic Indús-
tria e Comércio de Plásticos Ltda , Amaral Ruiz Polímeros Ltda,
Primo - Administradora e Incorporadora de Bens e Capitais Ltda,
Josiane Cristina Granero. Advogado: Marcos Antônio Piola , Eustá-
quio de Oliveira Júnior. Apelante: Rio Sol 701 Distribuidora de Per-
fumaria e Cosméticos Ltda . Advogado: José Francisco Pereira .
Apelado: Geoplastic Indústria e Comércio de Plásticos Ltda , Ama-
ral Ruiz Polímeros Ltda, Primo - Administradora e Incorporadora de
Bens e Capitais Ltda, Josiane Cristina Granero. Advogado: Marcos
Antônio Piola , Eustáquio de Oliveira Júnior. Apelado: Rio Sol 701
Distribuidora de Perfumaria e Cosméticos Ltda . Advogado: José
Francisco Pereira . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0093 . Processo: 0530157-3

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000243 Embargos a Execução. Apelante: Mecânica Librela-
to Ltda. . Advogado: Egidio Munareto , Eduardo Munaretto. Apela-
do: Sebastião Luiz Alves . Advogado: Anderson Manique Barreto .
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto

Apelação Cível

0094 . Processo: 0531907-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200800000408
Cobrança. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA . Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Andrigo
Oliveira Marcolino. Apelado: João Diciossi (maior de 60 anos), Mei-
re Maria Trevisam Silva, Wilson Quinta Reis Junior, Geraldo Anto-
nio de Miranda, Alair Bortolatto Calegário (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Flávio Steinberg Bexiga , José Luiz Pancotte. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Desª Lidia
Maejima). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0095 . Processo: 0532020-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000615 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA
. Advogado: Marcos Dutra de Almeida . Apelado: Rafael Anderson
Cezaro . Advogado: Rui Carlos Aparecido Picolo , Daniela Vaz Gi-
menez. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

Apelação Cível

0096 . Processo: 0532638-1

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000194 Declaratória. Apelante: Alessandra Francisca Correa
. Advogado: Dovaní Zangari . Apelado: Banco Itaucard Sa . Advo-
gado: Elisa Gehlen Paula Barros de Caravalho . Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0097 . Processo: 0533458-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000226 Re-
visão de Contrato. Apelante: Sueli Lima Todeschini . Advogado:
Emerson Luis de Mello . Apelante: Banco Citicard Sa . Advogado:
André Miranda de Carvalho , Fabíola Cueto Clementi, Celso Coser
Junior, Elisa Gehlen Paula Barros de Caravalho. Apelado: Sueli Lima
Todeschini . Advogado: Emerson Luis de Mello . Apelado: Banco
Citicard Sa . Advogado: André Miranda de Carvalho , Fabíola Cueto
Clementi, Celso Coser Junior, Elisa Gehlen Paula Barros de Carava-
lho. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0098 . Processo: 0533585-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001058 Co-
brança. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Ad-
vogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Rovaris, Tatiana Gaerner.
Apelado: Antonio Jovino Pavan (maior de 60 anos), Dora Nydia Fer-
nandes Pavan (maior de 60 anos). Advogado: Alcides Pavan Corrêa
, Moacyr Corrêa Neto. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0099 . Processo: 0533708-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000734 Ordi-
nária. Apelante: Juan Simon Yalli Junior e Cia. Ltda. . Advogado:
Reginaldo Cleon Pinto Aracheski . Apelado: M2 First Multimarcas
Comércio de Motocicletas Ltda. . Advogado: Leonel Stevam Filho .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0100 . Processo: 0534059-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000546 Ordi-
nária. Apelante: Aracy Moreno Bergoc Ribas . Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira , Fausto Luis Morais da Silva, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado:
Gastão Fernando Paes de Barros Junior , Antonio Celestino Tonelo-
to. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Bar-
cellos

Apelação Cível

0101 . Processo: 0534153-1

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000275 Embargos de Terceiro. Apelante: Sebastião Vieira
Sobrinho . Advogado: Geraldo José do Amaral Gentile , Marilina
Pinheiro do Amaral Gentile. Apelado: Antonio Lima de Oliveira .
Advogado: Salim George Chueire . Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0102 . Processo: 0534213-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000550 Em-
bargos do Devedor. Apelante: Rodrigo Ribas Gonçalves . Advoga-
do: Carlos Alexandre Perin . Apelado: Valmir Consoli . Advogado:

Carlise Zasso Possebon , Carlos Eduardo Quadros Domingos. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0103 . Processo: 0534237-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001280 Pres-
tação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Murilo
Celso Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Apelado: Dejanir Fer-
reira Junior , Marlene Therezinha Ferreira. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin , Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0104 . Processo: 0534524-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000320 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto. Apelado: Laboratório de
Análises Clínicas Globo . Advogado: João Augusto Martins Neto .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0105 . Processo: 0534658-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000649 Revisional. Apelante: Dinamilce de Souza . Advoga-
do: Adriana Regina Barcellos Pegini . Apelado: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Mariana Benini Sou-
to. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Bar-
cellos

Apelação Cível

0106 . Processo: 0534818-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000098 Prestação de Contas. Apelante: Transgarlini Empre-
sa de Transportes Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0107 . Processo: 0535410-5

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000640 Cobrança. Apelante: Banco Santander Brasil S/a .
Advogado: Luciano Anghinoni , Gerson Vanzin Moura da Silva, Jai-
me Oliveira Penteado. Apelado: Osvaldo Cezaro . Advogado: Rui
Carlos Aparecido Picolo , Daniela Vaz Gimenez. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0108 . Processo: 0535733-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001608 Pres-
tação de Contas. Apelante: Dueville Trading Ltda . Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin . Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Sala-
verry. Apelado: Dueville Trading Ltda . Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0109 . Processo: 0535765-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000627
Prestação de Contas. Apelante: Noronha e Noronha Ltda . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0110 . Processo: 0535769-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000300 Em-
bargos a Execução. Apelante: Banco Abn Amro Real SA . Advoga-
do: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli, Maria
Angela Keiko Taira. Apelado: Isabel Cristina Nogueira , Donna I
Uomo Cabeleiro Ltda. Advogado: Rogério Fernando da Silva , Levi
Rocha. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

Apelação Cível

0111 . Processo: 0536102-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000049 Prestação de Contas. Apelante: Marino Capponi .
Advogado: Márcia Loreni Gund , Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio
Wiebelling. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a .
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha . Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos
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Apelação Cível

0112 . Processo: 0536540-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000015 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Village Informática Ltda - Me .
Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha . Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0113 . Processo: 0536609-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000578 Embargos a Execução. Apelante: Misael Nabarro -
Água , Misael Nabarro. Advogado: Odilon Alexandre Silveira Mar-
ques Pereira . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0114 . Processo: 0537276-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000883 Nulidade. Apelante: Unicard Banco Múltiplos Sa .
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gustavo Vardâ-
nega Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Apelado: Carmen
Lúcia Fátima de Castro Khouri . Advogado: Sergio Antonio Meda .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0115 . Processo: 0537915-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000557 Exibição de Documentos. Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado:
Genivaldo Martins da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Edemar
Hanusch . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos

Apelação Cível

0116 . Processo: 0538054-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001137 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelado: Espólio
de Dante Colodel , Espólio de Maria da Luz Noffke Colodel. Advo-
gado: Marcos Babinski Marochi . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0117 . Processo: 0538959-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000879 Ordi-
nária. Apelante: Yooko Aihara . Advogado: Juvenal Yooiti Ishibashi .
Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos , Suelen Mariana Henk. Apelado: Yooko Aihara . Advogado:
Juvenal Yooiti Ishibashi . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos , Suelen Mariana Henk. Relator:
Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0118 . Processo: 0539349-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000132 Pres-
tação de Contas. Apelante: Banco do Brasil S/a . Advogado: Gené-
sio Felipe de Natividade , Luiz Alberto Gonçalves. Apelado: Valerio
Ricardo Amorim Silva . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin . Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0119 . Processo: 0539560-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000741 Co-
brança. Apelante: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich , Herick Pavin. Apelado: Afranio Pereira Caixeta
(maior de 60 anos). Advogado: Dani Leonardo Giacomini , Geandro
Luiz Scopel, Gisele Pimentel. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0120 . Processo: 0539582-2

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000163
Embargos de Terceiro. Apelante: Ines Catarina Kavaleki . Advoga-
do: Dalton Chitolina . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
Noeli de Souza Machado . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0121 . Processo: 0539857-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000820 Re-

visão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Kelly Cristina Worm , Mariana Esper Nicoletti. Apelado:
Moisés Marques de Miranda , Márcia do Rocio Paolini. Advogado:
Ney Pinto Varella Neto , Valéria Gasparin. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0122 . Processo: 0540105-2

Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000238 Anulatória. Apelante: Mario Natalino de Souza Taka-
matsu . Advogado: José Antônio Bueno . Apelante: Valdecir Custo-
dio Lopes , Fatmel Ind. e Com. de Produtos Alimentícios Ltda., Wag-
ner Custodio Lopes. Advogado: Renata Montenegro Balan Xavier .
Apelado: Mario Natalino de Souza Takamatsu . Advogado: José
Antônio Bueno . Apelado: Valdecir Custodio Lopes , Fatmel Ind. e
Com. de Produtos Alimentícios Ltda., Wagner Custodio Lopes. Ad-
vogado: Renata Montenegro Balan Xavier . Relator: Desª Lidia Ma-
ejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0123 . Processo: 0541421-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000603 De-
claratória. Apelante: Gaiatur Viagens e Turismo Ltda . Advogado:
Sebastião Maria Martins Neto , Lisane Cristina Conte. Apelado: El-
pídio Fumagalli Werneck . Advogado: Jailson de Souza Araújo . Re-
lator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0124 . Processo: 0541610-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000815 Ordinária. Apelante: Scala Indústria e Comércio de
Artigos Esportivos Ltda . Advogado: Valdir Vanzin . Apelado: Rossi
Kalvan & Cia Ltda . Advogado: Samir El Hajjar . Apelado: Banco do
Brasil SA . Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig , Larissa Elida
Sass. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0125 . Processo: 0541624-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000879 Ordinária. Apelante: Scala Indústria e Comércio de
Artigos Esportivos Ltda . Advogado: Valdir Vanzin . Apelado: Rossi
Kalvan & Cia Ltda . Advogado: Samir El Hajjar . Apelado: Banco do
Brasil SA . Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig , Larissa Elida
Sass. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0126 . Processo: 0541670-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000765 Co-
brança. Apelante: Vilma de Pauli . Advogado: Paulo Roberto Gomes
. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos , Mônica Mine Yao. Apelado: Vilma de Pauli . Advogado:
Paulo Roberto Gomes . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos , Mônica Mine Yao. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Shiroshi Yendo). Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0127 . Processo: 0541826-0

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000197
Prestação de Contas. Apelante: João Carlos Recalcatti . Advogado:
Márcia Loreni Gund , Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Sérgio
Luiz Belotto Junior . Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0128 . Processo: 0542010-6

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000861
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Beatriz Tere-
zinha da Silveira . Apelado: Espólio de Ademar Carlos Silva , Suely
Vieira do Carmo. Advogado: Paulo Roberto Gomes . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox (Des. Shiroshi Yendo). Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0129 . Processo: 0542488-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000534 Re-
visional. Apelante: Patrícia Santos de Almeida . Advogado: Marcelo
José Ciscato , Roberta de Almeida Said. Apelante: Banco Itaú SA .
Apelado: Patrícia Santos de Almeida . Advogado: Marcelo José Cis-
cato , Roberta de Almeida Said. Apelado: Banco Itaú SA . Relator:
Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0130 . Processo: 0542887-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001512 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Bradesco
SA . Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado: Antonio
Donisete Paes Landim , Avelino Bornia, Edite Yoshiko Suzuki, Ele-
no Moreira, Eugenia Consulin Batista (maior de 60 anos), Geraldo
Vieira da Silva, Ivete Moura Crevelaro, João Alfredo Juchem (maior
de 60 anos), Mauricio Nessesio, Nivaldo Gongora Verri. Advogado:
Antonio Camargo Junior , Patrícia Deodato da Silva. Relator: Desª
Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Ação Rescisória (Cam)

0131 . Processo: 0416769-9

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000037 Embargos de Terceiro. Autor: Franciane Mozer Aran-
tes Marques de Andrade . Advogado: Potiguar Alvim Rezende , Ta-
motsu Kimura. Réu: Renato Fregonezzi . Advogado: Idevar Campa-
neruti . Litis: Espólio de Orvelina Zorbinato Mozer . Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Departamento Judiciário             Emitido em 09/12/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 17ª Câmara Cível em Composição Integral e
17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11199 e 2008.11200 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 17ª Câmara Cível em
Composição Integral e 17ª Câmara Cível a realizar-se em 17/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aderbal Souto Gomes 079 0508210-8
Adilson Morgado 032 0528149-0
Adriana Eliza Federiche 001 0331862-9
Adriano Cordeiro Belo 103 0530193-9
Albino José de Boni 014 0502011-1
Alceu Fernandes Cenatti 012 0485327-8

066 0503036-2
Alessandro Frederico de Paula 038 0530298-9
Alexandra Valenza Rocha 044 0533494-3
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 054 0537748-2

107 0536952-2
Alexandre Nelson Ferraz 019 0523154-1

076 0507882-0
100 0526303-6
109 0539153-1

Alexandre Postiglione Bührer 015 0517176-0
Alexandre Rech 109 0539153-1
Allyne Pamela Hey 054 0537748-2
Ana Cláudia Finger 090 0519225-6
Ana Lúcia França 018 0522758-5
Ana Luiza de Paula Xavier 003 0261709-4/01
Ana Paula da Silva 074 0507248-8
Ana Paula Finger 090 0519225-6
Ana Paula Ribas Vieira 048 0535457-8
Ana Paula Wollstein 064 0491716-2

099 0523207-7
Anderson Adalton da Silva 104 0530957-3
Andréa Cristiane Grabovski 071 0504769-0
Andréa Hertel Malucelli 043 0533180-4
Andréa Reghin 019 0523154-1
Andrea Sabbaga de Melo 003 0261709-4/01
Andréia Marina Latreille 110 0324637-5
Andrezza Maria Beltoni 074 0507248-8
Ângela Maria Marcelo 077 0507978-1
Antônio Augusto Bozzi Ferreira 004 0525009-9
Antonio Carlos Pinto da Ramada 043 0533180-4
Antonio Ferreira França 045 0533526-0
Antonio Linares Filho 072 0505276-4
Antonio Sbano Júnior 067 0503195-6
Aparecido Albino Dechiche 052 0536298-3
Aparecido Donizete Lopes da Silva 084 0512317-1
Aristides Alberto Tizzot França 017 0522323-2
Arlei de Mello 062 0464495-1
Ary Bracarense Costa Junior 009 0491426-3/01

034 0528473-1
081 0509284-2

Aureo Vinhoti 048 0535457-8
Aurimar José Turra 027 0526748-5
Bárbara Carolina Farina 048 0535457-8
Bianca Regina Rodrigues da Silva 046 0533911-9
Blas Gomm Filho 017 0522323-2
Braulio Belinati Garcia Perez 072 0505276-4
Bruno Fabrício Lobo Pacheco 054 0537748-2
Bruno Miranda de Quadros 074 0507248-8

101 0528075-5
Bruno Santos de Lima 050 0535917-9
Carla Abdanur da Costa 083 0512269-0
Carlos Alberto Bortolotto 086 0515746-4
Carlos Alberto Soares Nolli 039 0530501-1
Carlos Alexandre Lorga 016 0519676-3
Carlos Bayestorff Júnior 110 0324637-5
Carlos Bueno Ribeiro 021 0525512-1
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 060 0437968-2
Carlos Eduardo Scardua 025 0526473-3

029 0527606-6
033 0528153-4
041 0532112-2

Carlos Frederico Reina Coutinho 021 0525512-1
048 0535457-8

Carlos Joaquim de Oliveira Franco 088 0518439-6

Celso Antônio Rossi 056 0275550-0
Celso Lodovico Reginato Filho 013 0491721-3
César Augusto Terra 032 0528149-0

082 0509424-6
102 0528242-6

Charles Parchen 022 0525699-3
035 0529015-3

Christiani Maria Sartori Barbosa 034 0528473-1
Cilene Benassi Perozim 075 0507655-3
Cirley Acácio Egger 014 0502011-1
Claudia Maria Tagata Rodrigues 097 0522579-4
Cleuza Keiko Higachi Reginato 013 0491721-3
Cleverson Marcel Sponchiado 028 0526965-6

037 0530264-3
Crismacleyton Pamplona 034 0528473-1
Cristiane Belinati Garcia Lopes 033 0528153-4

049 0535460-5
Daniel Fernando Pastre 023 0525707-0
Daniel Gilberto Lemos Pereira 012 0485327-8

066 0503036-2
Daniela Filomena Dutra M. d. Reis 018 0522758-5
Daniella de Souza 011 0508951-4/01
Danielle Tedesko 025 0526473-3

029 0527606-6
033 0528153-4
041 0532112-2

Denise de Jesus F. d. Santos 031 0527771-8
Denyse Francisca Ferrari 050 0535917-9
Diogo da Ros Gasparin 010 0492065-4/01
Dione Vanderlei Martins 070 0504462-6
Djalma Antônio Müller Garcia 064 0491716-2
Dorvalino Bombardelli 045 0533526-0
Edigardo Maranhão Soares 061 0449902-5
Edilson Avelar Silva 011 0508951-4/01
Edson Luiz Dal Bem 085 0512628-9
Edson Luiz Guedes de Brito 035 0529015-3
Eduardo Ressetti P. M. Vianna 048 0535457-8
Eduardo Roncaglio Guerra 010 0492065-4/01
Elaine Beatriz Pedroso 002 0252079-2/01
Elton Alaver Barroso 094 0521924-5
Emerson Lautenschlager Santana 049 0535460-5

087 0516116-0
093 0520438-0
105 0531815-4

Eneida Wirgues 108 0537839-8
Érica Hikishima Fraga 098 0522618-6
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 027 0526748-5
Ernesto das Candeias 020 0524054-0
Euclides de Lima Júnior 048 0535457-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0492065-4/01

058 0280527-4
060 0437968-2
096 0522511-2

Fabiano da Rosa 044 0533494-3
Fábio Farés Decker 038 0530298-9
Fábio Leandro dos Santos 066 0503036-2
Fábio Vilela Euzébio 011 0508951-4/01
Fernando Cézar Ferreira de Souza 058 0280527-4
Filipe Alves da Mota 048 0535457-8
Flaviano Belinati Garcia Perez 033 0528153-4
Flavio Julio Barwinski 012 0485327-8
Fredy Yurk 032 0528149-0
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 099 0523207-7
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 026 0526669-9
Geison Melzer Chincoski 036 0530239-0
Gerson Foltran 048 0535457-8
Gerson Vanzin Moura da Silva 042 0532287-4
Gilberto Adriane da Silva 102 0528242-6
Gilberto Jachstet 020 0524054-0
Gilberto Rodrigues Baena 055 0258731-1
Gilberto Stinglin Loth 032 0528149-0
Gioser Antonio Olivette Cavet 048 0535457-8
Glauber Guimarães de Oliveira 059 0418962-8
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 038 0530298-9
Iguacimir Gonçalves Franco 017 0522323-2
Ilmo Tristão Barbosa 052 0536298-3
Irece Nascimento Trein 082 0509424-6
Isaac Nogueira do Amaral Ferraz 052 0536298-3
Isaias Junior Tristão Barbosa 052 0536298-3
Ivan de Azevedo Gubert 002 0252079-2/01
Ivo Dyniewicz 048 0535457-8
Ivo Men 092 0520064-0
Jacqueline S. Rodrigues 100 0526303-6
Jaime Oliveira Penteado 042 0532287-4
Jair Antônio Wiebelling 076 0507882-0

101 0528075-5
Jakeline Fernandes Stefanello 030 0527698-4

053 0536363-5
Janaínna de Cássia Esteves 022 0525699-3

029 0527606-6
Jane Castanha 001 0331862-9
Jefferson Luiz Maestrelli 089 0518523-3
Joanes Everaldo de Sousa 067 0503195-6
Joanne Annine Venezia Mathias 038 0530298-9
João Augusto de Almeida 068 0503746-3

069 0504296-2
João Batista Miranda 052 0536298-3
João Batista Valim 055 0258731-1
João Roberto Chociai 104 0530957-3
Jorge Kitzberger 048 0535457-8
Jorge Luiz Martins 003 0261709-4/01
Jorge Wadih Tahech 005 0396081-2/01

038 0530298-9
José Cordeiro dos Santos 106 0532829-2
José de Carvalho Monteiro 027 0526748-5
José Miguel da Silva 053 0536363-5
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José Roberto Sapateiro 108 0537839-8
José Valnir Zambrim 075 0507655-3
Joselir Minosso 039 0530501-1
Josiane Rolim de Moura 057 0280106-5
Juliana Sandoval Leal de Souza 006 0439646-9/01

007 0439646-9/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 059 0418962-8
Juliano Luís Zanelato 068 0503746-3

069 0504296-2
Juliano Michels Franco 017 0522323-2
Juliano Miqueletti Soncin 043 0533180-4
Juliano Ricardo Tolentino 090 0519225-6
Júlio Cesar Dalmolin 076 0507882-0

101 0528075-5
Júlio Cezar Engel dos Santos 024 0525845-5
Julio Cezar Zen Cardozo 003 0261709-4/01
Julio Farah Neto 002 0252079-2/01
Juracy Rosa Goivinho 040 0531345-7
Juscelino Clayton Castardo 023 0525707-0
Karime Monastier Farah 002 0252079-2/01
Lauro Caversan Júnior 064 0491716-2

099 0523207-7
Leandro de Quadros 090 0519225-6
Leonardo Otávio Volci 075 0507655-3
Leonardo Xavier Roussenq 003 0261709-4/01

055 0258731-1
Lincoln Lourenço Macuch 061 0449902-5
Luciana Beghini Zambrim 075 0507655-3
Luciane Castilhos Arnold 058 0280527-4
Luciano Alves Batista 103 0530193-9
Lucimara Plaza 033 0528153-4
Luís Eduardo Mikowski 057 0280106-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 034 0528473-1
Luiz Alberto Oliveira de Luca 021 0525512-1
Luiz Alceu Gomes Bettega 027 0526748-5
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 110 0324637-5
Luiz Assi 022 0525699-3

029 0527606-6
Luiz Carlos Guieseler Junior 039 0530501-1
Luiz Fernando Brusamolin 025 0526473-3

036 0530239-0
040 0531345-7
071 0504769-0

Luiz Fernando Cachoeira 070 0504462-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 063 0479781-5
Luiz Henrique Bona Turra 042 0532287-4
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 035 0529015-3
Luiz Rogerio de Araújo Falce 014 0502011-1
Maciel Tristao Barbosa 052 0536298-3
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 050 0535917-9
Magno Alexandre Silveira Batista 020 0524054-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0261709-4/01
Mara do Rocio Simioni 083 0512269-0
Marcello Pereira Costa 020 0524054-0
Marcelo de Bortolo 021 0525512-1
Marcelo Márcio de Oliveira 053 0536363-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 063 0479781-5

079 0508210-8
081 0509284-2

Márcia Loreni Gund 076 0507882-0
101 0528075-5

Márcio Ricardo Martins 078 0508147-0
Márcio Roberto Portela 078 0508147-0
Márcio Rogério Depolli 072 0505276-4
Marcius Nadal Matos 095 0522267-9
Marcos Antonio Germano 065 0496373-7
Marcos Antônio Lucas de Lima 106 0532829-2
Marcus Vinicius Brunetti 022 0525699-3
Maria de Fátima da Silva 044 0533494-3
Maria Justina Fernandes 092 0520064-0
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 018 0522758-5
Mariana Gamba Marzochi 011 0508951-4/01
Mariano Antonio Cabello Cipolla 091 0519356-6
Marili Daluz Ribeiro Taborda 050 0535917-9
Marina Blaskovski 041 0532112-2
Mario Augusto Batista de Souza 048 0535457-8
Mauren Fernanda Milis 032 0528149-0
Maurício Barbosa dos Santos 015 0517176-0
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 017 0522323-2
Mauricio Izzo Losco 025 0526473-3

036 0530239-0
040 0531345-7

Mauricio Julio Farah 002 0252079-2/01
Mauricio Kavinski 025 0526473-3

036 0530239-0
040 0531345-7

Mauro Contreras 084 0512317-1
Mauro Cristiano Morais 048 0535457-8
Mauro Sérgio Guedes Nastari 006 0439646-9/01

007 0439646-9/02
077 0507978-1

Mauro Seuchuco 062 0464495-1
Mauro Soares de Oliveira 085 0512628-9
Maylin Maffini 028 0526965-6

037 0530264-3
047 0534907-9

Melissa Lisboa Linares 072 0505276-4
Michel Aron Platchek 062 0464495-1
Michele Aparecida Ganho 088 0518439-6
Michele Tatiane Souto Costa 110 0324637-5
Milken Jacqueline C. Jacomini 049 0535460-5

087 0516116-0
093 0520438-0
105 0531815-4

Mônica Mine Yao 010 0492065-4/01
Naradiba Silamara Guerra de Souza 072 0505276-4

Nelson Antonio Gomes Junior 016 0519676-3
Nelson Paschoalotto 009 0491426-3/01

011 0508951-4/01
034 0528473-1
097 0522579-4
107 0536952-2

Nerei Alberto Bernardi 062 0464495-1
Nestor Valdo Visintin 030 0527698-4
Newton Braga de Sampaio 046 0533911-9
Newton Pereira Girald 035 0529015-3
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 035 0529015-3
Obadias Coutinho dos Reis 109 0539153-1
Odacyr Carlos Prigol 006 0439646-9/01

007 0439646-9/02
Oksana Pohlod Maciel 060 0437968-2
Oksandro Osdival Gonçalves 038 0530298-9
Patrícia Fretta Nogueira de Lima 088 0518439-6
Patrícia Gomes Iwersen 051 0536242-1
Patricia Marques de Matos Okura 041 0532112-2
Paula Alessandra Rossi Geglini 080 0508525-4
Paula Rissi Nogari 110 0324637-5
Paulo Emílio Ferreira 062 0464495-1
Paulo Renato Lopes Raposo 061 0449902-5
Paulo Roberto Campos Vaz 008 0444289-7/01
Paulo Roberto Machado 039 0530501-1
Paulo Sérgio Winckler 042 0532287-4

088 0518439-6
089 0518523-3

Pedro Augusto Bueno 019 0523154-1
Pedro Ivo Machado 039 0530501-1
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 068 0503746-3

069 0504296-2
Plinio Roberto da Silva 065 0496373-7
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 054 0537748-2
Rafaela Filgueira 025 0526473-3

029 0527606-6
033 0528153-4
041 0532112-2

Raquel Mendonça Wenceslau 001 0331862-9
Regina de Melo Silva 026 0526669-9
Reinaldo Mirico Aronis 029 0527606-6

035 0529015-3
Renata Cerci Pompermayer Ruschel 076 0507882-0
René Ariel Dotti 009 0491426-3/01

063 0479781-5
081 0509284-2

Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 060 0437968-2
Roberlei Aldo Queiroz 051 0536242-1
Rodolpho Benvenutti Lima 005 0396081-2/01
Rogeria Dotti Dória 009 0491426-3/01

063 0479781-5
081 0509284-2

Rogério Costa 098 0522618-6
Rogerio Petronilho 030 0527698-4
Romara Costa Borges 073 0505682-2

080 0508525-4
Ronildo de Oliveira Lima 005 0396081-2/01
Rosane Câmara Villordo 099 0523207-7
Rosângela da Rosa Correa 074 0507248-8
Ruben Madini 018 0522758-5
Sandro Pereira 104 0530957-3
Santino Ruchinski 003 0261709-4/01
Scheila Camargo Coelho Tosin 055 0258731-1
Sergio Antonio Neiva Vieira 048 0535457-8
Sérgio Virmond Lima Picchetto 051 0536242-1
Simara Zonta 017 0522323-2
Simone Silva Chioderolli 019 0523154-1

076 0507882-0
Sonny Brasil de Campos Guimarães 003 0261709-4/01

055 0258731-1
Soraya Saad 056 0275550-0
Suzana Bonat 065 0496373-7
Suzane Maria de Sampaio Nocera 046 0533911-9
Sylvia Helena Ferreira Campos 002 0252079-2/01
Tatiana Valesca Vroblewski 041 0532112-2
Tatyana Marion Klein 067 0503195-6
Valdemar Reinert 104 0530957-3
Valdinei Santos Silva 050 0535917-9
Valéria Caramuru Cicarelli 019 0523154-1

076 0507882-0
100 0526303-6
109 0539153-1

Vanessa Maria Ribeiro Batalha 091 0519356-6
Vanessa Paludzyszyn 083 0512269-0
Vera Lucia F. G. d. Oliveira 059 0418962-8
Verônica Machado Cativo Riva 096 0522511-2
Vladimir Castro Jordao 008 0444289-7/01
Waldir Figueiredo Reccanello 005 0396081-2/01
Waldir Francolin 096 0522511-2
Walter José Mathias Júnior 057 0280106-5
Willians Franklin Lira dos Santos 048 0535457-8
Willy Costa Dolinski 086 0515746-4
Wilton Silva Longo 073 0505682-2

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0331862-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000010
Cobrança. Autor: Ciliomar Tortola . Advogado: Adriana Eliza Fede-
riche , Raquel Mendonça Wenceslau e Seu Marido. Réu: Célio Batis-
ta Martins Filho . Advogado: Jane Castanha . Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo: 0252079-2/01

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 2520792
Usucapião Extraordinário. Embargante: Albino Koppe . Advogado:
Mauricio Julio Farah , Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier
Farah, Julio Farah Neto. Embargado: Jairo Sponholz Araújo , Rita
de Cassia Wojciechowski Araújo. Advogado: Elaine Beatriz Pedroso
, Sylvia Helena Ferreira Campos. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0003 . Processo: 0261709-4/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 2617094
Embargos a Execução. Embargante: Espólio de José Olímpio de Paula
Xavier , Ione Schwab de Paula Xavier, Miguel de Paula Xavier Neto,
Xavier Agromercantil Ltda. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho
, Julio Cezar Zen Cardozo, Andrea Sabbaga de Melo, Santino Ru-
chinski, Jorge Luiz Martins, Ana Luiza de Paula Xavier. Embargado:
Real Leasing S/a Arrendamento Mercantil - Nova Denominação So-
cial de Sudameris Arrendamento Mercantil S/a . Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães , Leonardo Xavier Roussenq. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Habeas Corpus Cível

0004 . Processo: 0525009-9

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600001810 Ação de Depósito. Impetrante: Antônio Augusto Bozzi
Ferreira (advogado). Paciente: Adilson Fries . Aut.Coatora: Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais, Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba . Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0396081-2/01

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
396081200 Ação Rescisória. Embargante: Boese e Cia Ltda . Advo-
gado: Waldir Figueiredo Reccanello , Jorge Wadih Tahech. Embar-
gado: Mecânica Industrial da Pesada Ltda . Advogado: Ronildo de
Oliveira Lima , Rodolpho Benvenutti Lima. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0439646-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 439646900 Apela-
ção Civel. Embargante: Tereza Oliveira de Lima (maior de 60 anos).
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Embargado: Imóveis
Bassoli Ltda . Advogado: Odacyr Carlos Prigol , Juliana Sandoval
Leal de Souza. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0439646-9/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 439646900 Apela-
ção Civel. Embargante: Imóveis Bassoli Ltda . Advogado: Odacyr
Carlos Prigol , Juliana Sandoval Leal de Souza. Embargado: Tereza
Oliveira de Lima (maior de 60 anos). Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0444289-7/01

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
444289700 Apelação Civel. Embargante: Onofre de Oliveira Neto ,
Vicente Romagna, Nilva Eliete Ferreira Romagna. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz . Embargado: Banco do Brasil S/a . Advogado:
Vladimir Castro Jordao . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0491426-3/01

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 491426300
Apelação Civel. Embargante: Prata Fertil Representações Comerci-
ais Transportes Ltda . Advogado: Ary Bracarense Costa Junior .
Embargado: Consórcio Nacional Ford Ltda . Advogado: Nelson Pas-
choalotto , René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo: 0492065-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 492065400 Apelação
Civel. Embargante: Banco Itaú SA . Advogado: Mônica Mine Yao ,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Embargado: Nereu Joli Mayer
. Advogado: Diogo da Ros Gasparin , Eduardo Roncaglio Guerra.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0508951-4/01

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 508951400
Apelação Civel. Embargante: Maria Aparecida Rodrigues Sanches .
Advogado: Edilson Avelar Silva , Fábio Vilela Euzébio. Embargado:
Banco Panamericano Sa . Advogado: Nelson Paschoalotto , Mariana
Gamba Marzochi, Daniella de Souza. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0485327-8

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000889 Reivindicatória. Agravante: Silvana de Oliveira Bor-
ges . Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira . Agravado: Nilsa
Fernandes Meira . Advogado: Alceu Fernandes Cenatti (Curador
Especial). Interessado: Guiomar Santos Quadros . Advogado: Flavio
Julio Barwinski . Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios
(Des. Lauri Caetano da Silva)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0491721-3

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000002 Reintegração de Posse. Agravante: Saulo
Andrei de Oliveira . Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato ,
Celso Lodovico Reginato Filho. Agravado: Onivaldo Apolinário de
Oliveira , João Maria dos Santos, Cintia Kelli Caetano Marques,
Suelen Michele de Oliveira. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0502011-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001077 Dis-
solução de Sociedade. Agravante: Ivan Luis Rigodanzo , Luciana
Rigodanzo, Fabiana Rigodanzo Berretta, Érica Maria Geiger Rigo-
danzo, Máximo Rigodanzo. Advogado: Albino José de Boni , Luiz
Rogerio de Araújo Falce. Agravado: Espólio de Fridalina Miloca
Dresch Rigodanzo . Advogado: Cirley Acácio Egger . Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0517176-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000605 Ação de Cumprimento. Agravante: Transdivon Co-
mércio e Extração de Madeiras Ltda . Advogado: Alexandre Posti-
glione Bührer . Agravado: Wagner Lagos Sisti . Advogado: Maurício
Barbosa dos Santos . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0519676-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001261 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Servopa Sa Comércio e Indústria . Ad-
vogado: Nelson Antonio Gomes Junior . Agravado: José Geraldo
Durigan Francisquini . Advogado: Carlos Alexandre Lorga . Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0522323-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 198800012963 Depósito. Agravante: Celso Luis
Lanzoni , Jair Lenzi. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco , Sima-
ra Zonta, Juliano Michels Franco. Agravado: Badep - Banco de De-
senvolvimento do Paraná SA . Advogado: Blas Gomm Filho , Aristi-
des Alberto Tizzot França, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. In-
teressado: Muller Irmãos Sa . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0522758-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000268 Re-
visão de Contrato. Agravante: Banco Santander S/a . Advogado: Ana
Lúcia França , Daniela Filomena Dutra Miranda dos Reis, Mariana
Cristina Scorsin Teixeira. Agravado: Mauro Afonso Valente . Advo-
gado: Ruben Madini . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0523154-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000417 Busca e Apreensão. Agravante: Aymoré Crédito Fi-
nanciamento e Investimento Sa . Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz , Valéria Caramuru Cicarelli, Simone Silva Chioderolli. Agrava-
do: Jocelina Aguiar Cenes . Advogado: Pedro Augusto Bueno , An-
dréa Reghin. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0524054-0

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
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200200000207 Cautelar. Agravante: Luiz Fernando Marchi , Geral-
do Marchi, Hamilton da Roz, Espólio de Narciso Martin. Advogado:
Marcello Pereira Costa , Magno Alexandre Silveira Batista, Ernesto
das Candeias. Agravado: Sérgio Henrique Miranda de Souza . Advo-
gado: Gilberto Jachstet . Interessado: Infibra do Paraná Cimento e
Amianto Ltda , Luiz Leone, Claudimar Bueno de Menezes, Américo
Bergamin. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0525512-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001480 Resci-
são de Contrato. Agravante: Marcelo Bonetto . Advogado: Carlos
Frederico Reina Coutinho , Carlos Bueno Ribeiro, Marcelo de Bor-
tolo. Agravado: Luzardo Thomaz de Aquino , Tania Regina de Ara-
újo Thomaz de Aquino. Advogado: Luiz Alberto Oliveira de Luca .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0525699-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000994 Rescisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: Janaínna de Cás-
sia Esteves , Luiz Assi, Charles Parchen. Agravado: Fernanda Con-
ceição Fernandes . Advogado: Marcus Vinicius Brunetti . Interessa-
do: Jsa Stefen Veículos . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0525707-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000439 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Rui Ferreira Sass , Cecília Elizabeth
Grecco Sass. Advogado: Daniel Fernando Pastre , Juscelino Clayton
Castardo. Agravado: João Roberto da Silva . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0525845-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000676 Exi-
bição de Documentos. Agravante: Hugo Antonio Baumle . Advoga-
do: Júlio Cezar Engel dos Santos . Agravado: Banco Itaú SA . Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0526473-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000137 Re-
visão de Contrato. Agravante: Aymoré Crédito, Financiamento e In-
vestimento Sa . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Mauricio
Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Agravado: Elias Cardoso de Souza .
Advogado: Carlos Eduardo Scardua . Interessado: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Carlos Eduardo Scardua , Rafaela Filgueira,
Danielle Tedesko. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0526669-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000554 Con-
signação em Pagamento. Agravante: Mayla Soliane Picharski . Ad-
vogado: Regina de Melo Silva , Gabriela Cortes Leão de Oliveira.
Agravado: Banco Omni Sa . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0526748-5

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000076 Declaratória. Agravante: Henrique Senem , Aurimar
José Turra. Advogado: Aurimar José Turra . Agravado: Araucaria
Administradora de Consórcios SC Ltda . Advogado: Luiz Alceu
Gomes Bettega , José de Carvalho Monteiro, Erlon Fernando Ceni
de Oliveira. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0526965-6

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800001749 Revisão de Contrato. Agravante: Jandira Maria Ol-
dini Perondi . Advogado: Maylin Maffini , Cleverson Marcel Spon-
chiado. Agravado: Banco Abn Amro Real SA . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0527606-6

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800001366 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito Financiamento e Investimento . Advogado: Janaínna de
Cássia Esteves , Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi. Agravado: Mar-

cos Cervanski . Advogado: Carlos Eduardo Scardua , Rafaela Fil-
gueira, Danielle Tedesko. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0527698-4

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000561
Interdito Proibitório. Agravante: Antonio Celito Durigon , Ederson
Antonio Durigon, Verginia Durigon. Advogado: Rogerio Petronilho
, Jakeline Fernandes Stefanello. Agravado: Valdecir Giacomel , Már-
cia Salete. Advogado: Nestor Valdo Visintin . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0031 . Processo: 0527771-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800001552 Revisão de Contrato. Agravante: Geovani Rafael
Fernandes . Advogado: Denise de Jesus Ferreira dos Santos . Agra-
vado: Banco Bv Financeira Sa . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0032 . Processo: 0528149-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001002 Revi-
são de Contrato. Agravante: Cláudia Regina Kokiel . Advogado: Fredy
Yurk , Mauren Fernanda Milis. Agravado: Banco Abn Amro Real SA
. Advogado: Gilberto Stinglin Loth , César Augusto Terra, Adilson
Morgado. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0528153-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800002606 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: Lucimara Plaza
, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Agravado: Leandro Tolomeotti . Advogado: Carlos Eduardo Scar-
dua , Rafaela Filgueira, Danielle Tedesko. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner

Agravo de Instrumento

0034 . Processo: 0528473-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000786 Declaratória. Agravante: José Trevisan , Elian Anto-
nio Ares, Maria Laudicena Cabral do Nascimento, Altair Angelo Ben-
venutti, Antonio Cavalheiro, Kaor Shiguihara, Valdan Materiais de
Construção Ltda, Pedro Akira Nakamuta, Eliseu Cerisara, Vaite José
Galdino, Adirson Ferreira de Siqueira, João Batista de Lima, Osmar
Roberti, Wanderlei da Silva, Hideo Yoshida. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior , Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agrava-
do: Consórcio Nacional Ford Ltda . Advogado: Nelson Paschoalotto
, Christiani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0035 . Processo: 0529015-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000883 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Banco
Santander Sa . Advogado: Charles Parchen , Reinaldo Mirico Aro-
nis, Luiz Henrique Cabanellos Schuh. Agravado: Marcelo do Carmo
Maria . Advogado: Edson Luiz Guedes de Brito , Nidia Kosienczuk
Rosa Gonçalves dos Santos, Newton Pereira Girald. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0036 . Processo: 0530239-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000780 Revisão de Contrato. Agravante: Aymoré Crédi-
to, Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin , Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Agravado:
Andria Barbosa Vieira . Advogado: Geison Melzer Chincoski . Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0037 . Processo: 0530264-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001154 Revi-
são de Contrato. Agravante: Claudionor de Melo . Advogado: May-
lin Maffini , Cleverson Marcel Sponchiado. Agravado: Bv Financeira
Sa . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0038 . Processo: 0530298-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000374 Dissolução de Sociedade. Agravante: Ângelo Henri-
que França . Advogado: Joanne Annine Venezia Mathias , Oksandro
Osdival Gonçalves, Helena de Toledo Coelho Gonçalves. Agravado:

José Roberto Depicolli , Estratégica Materiais Para Construção Ltda.
Advogado: Jorge Wadih Tahech , Alessandro Frederico de Paula,
Fábio Farés Decker. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0039 . Processo: 0530501-1

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000033 Reivindicatória. Agravante: Raul D’antonio Mada-
losso , Rubinete Elly Gamper Madaladosso. Advogado: Luiz Carlos
Guieseler Junior , Joselir Minosso. Agravado: Maria Helena Capora-
li . Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli . Interessado: Neusa Go-
mes Barbosa . Advogado: Paulo Roberto Machado , Pedro Ivo Ma-
chado. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0040 . Processo: 0531345-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000087 Re-
visão de Contrato. Agravante: Banco Psa Finance Brasil Sa . Advo-
gado: Luiz Fernando Brusamolin , Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo
Losco. Agravado: Claudio Nunes Baldissera . Advogado: Juracy Rosa
Goivinho . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0041 . Processo: 0532112-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000361 Re-
visão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financia-
mento e Investimento . Advogado: Marina Blaskovski , Tatiana Va-
lesca Vroblewski, Patricia Marques de Matos Okura. Agravado: Lour-
des Soares Marques . Advogado: Carlos Eduardo Scardua , Danielle
Tedesko, Rafaela Filgueira. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0042 . Processo: 0532287-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001074 Re-
visão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa - Crédito Financia-
mento e Investimento . Advogado: Luiz Henrique Bona Turra , Ger-
son Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Agravado:
Maykon Heron de Jesus . Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0043 . Processo: 0533180-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000067 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Bmc SA .
Advogado: Juliano Miqueletti Soncin , Andréa Hertel Malucelli, An-
tonio Carlos Pinto da Ramada. Agravado: Sandrea Mara Todon Gui-
marães . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0044 . Processo: 0533494-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001081 Rein-
tegração de Posse C/c Perdas e Danos. Agravante: Maria José Vieira
. Advogado: Fabiano da Rosa , Alexandra Valenza Rocha. Agravado:
Rosely de Fátima Gabardo . Advogado: Maria de Fátima da Silva .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0045 . Processo: 0533526-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000278 Anulação de Ato Jurídico. Agravante:
Celso Ribeiro . Advogado: Antonio Ferreira França . Agravado: Massa
Falida de Finesse Modas e Confecções Ltda . Advogado: Dorvalino
Bombardelli Síndico da Massa Falida. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva

Agravo de Instrumento

0046 . Processo: 0533911-9

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000018 Reintegração de Posse. Agravante: Aura Maciel dos
Santos , Julia dos Santos Cox, Adriana Maciel dos Santos, Izaura
Maciel de Castro, Anizia Maciel dos Santos, Celeste Choques de
Souza. Advogado: Bianca Regina Rodrigues da Silva . Agravado:
Lauro de Jesus Buture . Advogado: Newton Braga de Sampaio ,
Suzane Maria de Sampaio Nocera. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Agravo de Instrumento

0047 . Processo: 0534907-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000617 Re-
visão de Contrato. Agravante: Leonides de Paula de Souza . Advo-
gado: Maylin Maffini . Agravado: Banco Itaú SA . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0048 . Processo: 0535457-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001338 In-
solvência Civil. Agravante: José Alceu Ribas . Advogado: Euclides
de Lima Júnior , Willians Franklin Lira dos Santos. Agravado: Mar-
lene Kasprzak . Advogado: Ivo Dyniewicz . Agravado: Luiz Felipe
Jordão , Rosa Maria Jordão, Cibele Maria Jordão, Carolina Maria
Jordão. Advogado: Gerson Foltran . Agravado: Gilson José Tesluk .
Advogado: Sergio Antonio Neiva Vieira , Ana Paula Ribas Vieira.
Agravado: Oscar Luiz Farinha e outros. Advogado: Bárbara Caroli-
na Farina . Agravado: Douglas Maia de Gabriel Guimarães . Advo-
gado: Aureo Vinhoti , Carlos Frederico Reina Coutinho, Filipe Alves
da Mota. Agravado: Ítalo Domingos Fioranti . Advogado: Jorge Kit-
zberger , Mauro Cristiano Morais, Mario Augusto Batista de Souza.
Agravado: Valdomiro Dutsol . Advogado: Gioser Antonio Olivette
Cavet , Eduardo Ressetti Pinheiro Marques Vianna. Agravado: Alvi-
no Oliveira Machado , Ana Maria Dyniewicz, Bárbara Carolina Fari-
na, Carlos Stalchmidt Maia, Décio Rene Penha, Eloir Rodrigues,
Fabíola Neves Freitas, Felipe Augusto Dyniewicz, Hermilio Bona-
fim, Irudi Larssen, Ivo Dyniewicz, Ivo Dyniewicz Júnior, Ana Maria
Dyniewicz, Izabela Neves Freitas, José Dyniewicz, José Nicodemus
Trzeciak, José Vitor Dyniewicz, Leonir Fagundes de Brito, Leszko
Dyniewicz Júnior, Luiz Alberto Schwabe, Luiz Alberto Schwabe Jú-
nior, Luiz Tomio Aibara, Maria Makuche Schwabe, Maria Olesia S.
Faglioni, Natalim C. Dyniewicz, Osório Roberto Tamarozi, Pedro
Paulo Sledz, Renata Dyniewicz, Renate Wust, Rodrigo Ramarozi,
Senhorinha Leony T. Luz, Walter Souza Alcântara. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Agravo de Instrumento

0049 . Processo: 0535460-5

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000862 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: Milken Jacque-
line Cenerini Jacomini , Emerson Lautenschlager Santana, Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Agravado: Rosana Mara Trevisan . Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0050 . Processo: 0535917-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000886 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Volkswa-
gen SA . Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger , Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Denyse Francisca Ferrari. Agravado: Embalagens
São José dos Pinhais . Advogado: Valdinei Santos Silva , Bruno San-
tos de Lima. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Pau-
lo Roberto Hapner)

Agravo de Instrumento

0051 . Processo: 0536242-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000287 Ma-
nutenção de Posse. Agravante: Espólio de Ernesto Tosta da Silva .
Advogado: Sérgio Virmond Lima Picchetto , Roberlei Aldo Queiroz.
Agravado: Maylin Maria Ling Tosta da Silva . Advogado: Patrícia
Gomes Iwersen . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0052 . Processo: 0536298-3

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000035 Medida Cautelar. Agravante: Integrada Cooperativa
Agroindustrial . Advogado: Isaias Junior Tristão Barbosa , Ilmo Tris-
tão Barbosa, Maciel Tristao Barbosa. Agravado: Demétrius Bonani .
Advogado: Aparecido Albino Dechiche . Agravado: Sinézio Siroti .
Advogado: João Batista Miranda , Isaac Nogueira do Amaral Fer-
raz. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0053 . Processo: 0536363-5

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000550 Reintegração de Posse. Agravante: Tarcisio Becker ,
Leandro Becker. Advogado: Jakeline Fernandes Stefanello . Agrava-
do: Município de Nova Aurora . Advogado: Marcelo Márcio de Oli-
veira , José Miguel da Silva. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0054 . Processo: 0537748-2

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000715 Reintegração de Posse. Agravante: José
Airton Marques . Advogado: Rafael da Rocha Guazelli de Jesus .
Agravado: Peri Ferreira Dias . Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco , Bruno Fabrício Lobo Pacheco, Allyne Pamela Hey. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0055 . Processo: 0258731-1

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000785
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Consignação em Pagamento. Apelante: Banco Itaú S/a . Advogado:
Gilberto Rodrigues Baena , Scheila Camargo Coelho Tosin, Leonar-
do Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apelado:
Adriano Reus Darin de Araujo , Cybelle Radominski Dematte. Ad-
vogado: João Batista Valim . Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari
Helena Kessler (Des. Dimas Ortencio de Mello). Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0056 . Processo: 0275550-0

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000034 Embargos de Terceiro. Apelante: Maria Lúcia Bassi-
nelo Migliari . Advogado: Celso Antônio Rossi . Apelante: Diogo
Navas . Advogado: Soraya Saad . Apelado: Os Mesmos . Relator:
Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Dimas Ortencio
de Mello). Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0057 . Processo: 0280106-5

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000087 Ordinária. Apelante: Banco Itaú S/a . Advogado:
Walter José Mathias Júnior , Luís Eduardo Mikowski. Apelado: Rita
de Cássia Nazar , Jorge Luiz Moreira. Advogado: Josiane Rolim de
Moura . Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des.
Dimas Ortencio de Mello). Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

Apelação Cível

0058 . Processo: 0280527-4

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 9900001262
Revisão de Contrato. Apelante: Pedro Lecink Construções e Incor-
porações Ltda . Advogado: Fernando Cézar Ferreira de Souza . Ape-
lado: Banco Itaú S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos , Luciane Castilhos Arnold. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler (Des. Dimas Ortencio de Mello). Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0059 . Processo: 0418962-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000961 Re-
visão de Contrato. Apelante: Continental Banco Sa . Advogado: Ju-
liane Cristina Corrêa da Silva . Apelado: Vivane Cristina Ferraz .
Advogado: Glauber Guimarães de Oliveira , Vera Lucia Ferreira
Guimarães de Oliveira. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0060 . Processo: 0437968-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001391 Exibi-
ção de Documentos. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos , Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Oksana Pohlod Maciel. Apelado: Antonio Santo Guisso (mai-
or de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira . Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0061 . Processo: 0449902-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001173 Usu-
capião. Apelante: Morar do Brasil Empreendimentos Imobiliários
Ltda. . Advogado: Paulo Renato Lopes Raposo , Lincoln Lourenço
Macuch. Apelado: Genesio Labegalini , Jane Maria de Mello Labe-
galini. Advogado: Edigardo Maranhão Soares . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0062 . Processo: 0464495-1

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000304 Rescisão de Contrato. Apelante: Oscar Scapi-
ni , Elza Scapini. Advogado: Michel Aron Platchek , Mauro Seuchu-
co. Apelado: Pompilio Correa de Andrade (maior de 60 anos), Ori-
des Melo de Andrade (maior de 60 anos). Advogado: Arlei de Mello
, Paulo Emílio Ferreira. Interessado: Ivan Trevisan . Advogado: Ne-
rei Alberto Bernardi . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0063 . Processo: 0479781-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000861 De-
claratória. Apelante: Consorcio Nacional Ford Ltda . Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani , René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dó-
ria. Apelado: Devilson Soares Ferreira , Celso Alexandre, Espólio de
Jose Fernandes Cunha, Maria de Jesus Vieira Carvalho, Jenny dos
Santos Luna, Renata Bueno das Neves, Jose Moura de Oliveira,
Eduardo Jose de Queiroga, Jose Vieira, Toni Franck N Vieira, Anto-
nio Ferreira de Paiva, Dianin e Santos Ltda, Antonio Dealme Her-

mes, Daniel Barra de Souza, Edimilson Jovino Antunes. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva . Relator: Juiz Subst. 2º G. Edgard
Fernando Barbosa (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0064 . Processo: 0491716-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200200023088 Reivindicatória. Apelante: Sandra
Mara Myszowski . Advogado: Ana Paula Wollstein , Lauro Caversan
Júnior. Apelante: Municipio de Curitiba . Advogado: Djalma Antô-
nio Müller Garcia . Apelado: Sandra Mara Myszowski . Advogado:
Ana Paula Wollstein , Lauro Caversan Júnior. Apelado: Municipio de
Curitiba . Advogado: Djalma Antônio Müller Garcia . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa (Des. Fernando Vidal de Oli-
veira). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0065 . Processo: 0496373-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000813 Busca
e Apreensão. Apelante: Francisco Aquiles Perpetto . Advogado:
Marcos Antonio Germano . Apelado: Consórcio Nacional Embracon
Ltda . Advogado: Plinio Roberto da Silva , Suzana Bonat. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0066 . Processo: 0503036-2

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500001825 Reivindicatória. Apelante: Euclides Sebastião Bilinski
, Acila de Godoi Bilinski. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti . Ape-
lante: Edivaldo Pascoal de Lima . Advogado: Fábio Leandro dos
Santos . Apelado: Amaury Ferreira de Andrade (maior de 60 anos),
Andolina Tomczak de Andrade. Advogado: Daniel Gilberto Lemos
Pereira . Apelado: Edivaldo Pascoal de Lima . Advogado: Fábio Le-
andro dos Santos . Relator: Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Bar-
bosa (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revisor: Des. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível

0067 . Processo: 0503195-6

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000856 Ordinária. Apelante: Oelios Martins Alves . Advoga-
do: Antonio Sbano Júnior . Apelado: Darci Laertes Mocelin . Advo-
gado: Joanes Everaldo de Sousa , Tatyana Marion Klein. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa (Des. Fernando Vidal de
Oliveira). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0068 . Processo: 0503746-3

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000501 Constitutiva Negativa. Apelante: Dorvalino Bagio ,
Cleiton Eifler Bagio. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Olivei-
ra . Apelado: Campagro Insumos Agrícolas Ltda. . Advogado: Julia-
no Luís Zanelato , João Augusto de Almeida. Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0069 . Processo: 0504296-2

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000500 Cautelar Inominada. Apelante: Dorvalino Bagio ,
Cleiton Eifler Bagio. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Olivei-
ra . Apelado: Campagro Insumos Agrícolas Ltda. . Advogado: Julia-
no Luís Zanelato , João Augusto de Almeida. Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0070 . Processo: 0504462-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001383 De-
claratória. Apelante: Everson Luiz Misiak , Idelzi Cordeiro. Advo-
gado: Luiz Fernando Cachoeira . Apelado: Danieli Pzybysceski Vaz
da Silva , Maurício Vaz da Silva, Darci Pzybysceski. Advogado: Di-
one Vanderlei Martins . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0071 . Processo: 0504769-0

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000508 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Andréa Cristiane Gra-
bovski. Apelado: Estofados Irmãos Gomes Ltda . Relator: Juiz Subst.
2º G. Edgard Fernando Barbosa (Des. Fernando Vidal de Oliveira).
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0072 . Processo: 0505276-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000631 Declaratória. Apelante: Banestado Leasing SA Ar-
rendamento Mercantil . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez ,
Márcio Rogério Depolli, Naradiba Silamara Guerra de Souza.
Rec.Adesivo: Vanderli Antonio Silva , Auto Escola Aliança S/c Ltda..
Advogado: Antonio Linares Filho , Melissa Lisboa Linares. Apela-
do: Vanderli Antonio Silva , Auto Escola Aliança S/c Ltda.. Advoga-
do: Antonio Linares Filho , Melissa Lisboa Linares. Apelado: Banes-
tado Leasing SA Arrendamento Mercantil . Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Naradiba Silamara Guerra
de Souza. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva

Apelação Cível

0073 . Processo: 0505682-2

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000121 Cobrança. Apelante: Nelson Ribas . Advoga-
do: Wilton Silva Longo . Apelado: Bradesco Consorcio Ltda . Advo-
gado: Romara Costa Borges . Relator: Juiz Subst. 2º G. Edgard Fer-
nando Barbosa (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0074 . Processo: 0507248-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000549 Revi-
são de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Ana Paula da Silva , Bruno Miranda de Quadros, Rosân-
gela da Rosa Correa. Apelado: Carlos Alberto dos Santos . Advoga-
do: Andrezza Maria Beltoni . Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

Apelação Cível

0075 . Processo: 0507655-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000285 Busca e Apreensão. Apelante: Raimundo Lopes Be-
zerra . Advogado: José Valnir Zambrim , Leonardo Otávio Volci,
Luciana Beghini Zambrim. Apelado: Itau Seguros Sa . Advogado:
Cilene Benassi Perozim . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0076 . Processo: 0507882-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000845 Cobrança. Apelante: Gm Leasing S/a Arrendamento
Mercantil . Advogado: Simone Silva Chioderolli , Renata Cerci Pom-
permayer Ruschel, Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz. Apelado: Mario Manilia . Advogado: Jair Antônio Wiebelling
, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0077 . Processo: 0507978-1

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000760 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos. Ape-
lante: Antonia Ferreira da Silva . Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari . Apelado: Rg Administradora e Incorporadora de Bens Ltda.
. Advogado: Ângela Maria Marcelo . Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0078 . Processo: 0508147-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000460 Reintegração de Posse. Apelante: Município de Pon-
ta Grossa . Advogado: Márcio Ricardo Martins . Apelado: Euclides
Garske . Advogado: Márcio Roberto Portela . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0079 . Processo: 0508210-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000695 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Volkswagen Sa
. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani . Apelado: Isidoro Baes .
Advogado: Aderbal Souto Gomes . Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0080 . Processo: 0508525-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000223 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa Sa .
Advogado: Romara Costa Borges . Apelado: Confecções Alamandas
Sa . Advogado: Paula Alessandra Rossi Geglini . Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabi-
an Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0081 . Processo: 0509284-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000015 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda
. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani , René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória. Apelado: Euwaldo Vaz , Pedro Viana da Fonseca,
Caninha Jacarezinho Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior .
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0082 . Processo: 0509424-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500001012 Busca e Apreensão. Apelante: Rosane Maria Grein
. Advogado: Irece Nascimento Trein . Apelado: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: César Augusto Terra . Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0083 . Processo: 0512269-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000256 Busca e Apreensão. Apelante: Rogato e Silveira Ltda
. Advogado: Mara do Rocio Simioni , Carla Abdanur da Costa. Ape-
lado: Banco Volvo (brasil) S.a. . Advogado: Vanessa Paludzyszyn .
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0084 . Processo: 0512317-1

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000041 Reintegração de Posse. Apelante: Modesto Batista .
Advogado: Mauro Contreras . Apelado: Missako Comércio de Biju-
terias e Semi Jóias Ltda . Advogado: Aparecido Donizete Lopes da
Silva . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0085 . Processo: 0512628-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000261 Ação de Depósito. Apelante: Sidney Bravo Junior ,
Sidney Bravo. Advogado: Edson Luiz Dal Bem . Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil SA . Advogado: Mauro Soares de Oliveira .
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Hapner

Apelação Cível

0086 . Processo: 0515746-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000189 Usucapião. Apelante: Padovani Empreendimentos
Imobiliários Ltda . Advogado: Carlos Alberto Bortolotto . Apelante:
Ilosina de Fátima Sotto Riva . Advogado: Willy Costa Dolinski .
Apelado: Padovani Empreendimentos Imobiliários Ltda . Advoga-
do: Carlos Alberto Bortolotto . Apelado: Ilosina de Fátima Sotto
Riva . Advogado: Willy Costa Dolinski . Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0087 . Processo: 0516116-0

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500001655 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa Sa .
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana , Milken Jacqueline
Cenerini Jacomini. Apelado: Celso Aparecido Rodrigues . Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0088 . Processo: 0518439-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000986 Revisão de Contrato. Apelante: Altair Leopoldo
de Souza . Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Apelado: Cimad Cons-
truções Ltda , Conseg Administradora de Consórcios Ltda. Advoga-
do: Carlos Joaquim de Oliveira Franco , Michele Aparecida Ganho,
Patrícia Fretta Nogueira de Lima. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0089 . Processo: 0518523-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000071 Revisão de Contrato. Apelante: José Sebastião
da Silva , Maria Aparecida de Oliveira. Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler . Apelado: Master Incorporações e Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. . Advogado: Jefferson Luiz Maestrelli . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível
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0090 . Processo: 0519225-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000106 Ação de Depósito. Apelante: Banco Finasa S/a . Ad-
vogado: Leandro de Quadros , Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula
Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Clayton Sobroza do Amaral .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano
da Silva

Apelação Cível

0091 . Processo: 0519356-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000663 Revi-
são de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa - C. F. I. . Advogado:
Vanessa Maria Ribeiro Batalha . Apelado: Willian Mendes Correa .
Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla . Relator: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner). Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0092 . Processo: 0520064-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000124 Reivindicatória. Apelante: Sueli dos Santos Souza .
Advogado: Ivo Men . Rec.Adesivo: Janete Aparecida Rocha Marin ,
Luis Alberto Rocha, Nivaldo Rocha. Advogado: Maria Justina Fer-
nandes . Apelado: Sueli dos Santos Souza . Advogado: Ivo Men .
Apelado: Janete Aparecida Rocha Marin , Luis Alberto Rocha, Ni-
valdo Rocha. Advogado: Maria Justina Fernandes . Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0093 . Processo: 0520438-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000925 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa Sa .
Advogado: Milken Jacqueline Cenerini Jacomini , Emerson Lautens-
chlager Santana. Apelado: Carla Patricia A Hruschka . Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0094 . Processo: 0521924-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000421 Ação de Depósito. Apelante: União Administradora
de Consórcios Ltda . Advogado: Elton Alaver Barroso . Apelado:
Esmeralda Luiza de Oliveira . Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0095 . Processo: 0522267-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000205 Ordinária. Apelante: Paulo Loimar Rodrigues da Sil-
va . Advogado: Marcius Nadal Matos . Apelado: Bv Financeira Sa .
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0096 . Processo: 0522511-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000268 Re-
visão de Contrato. Apelante: Imobiliária Continental Ltda. , José
Carlos Marcondes. Advogado: Waldir Francolin . Apelado: Banesta-
do Leasing S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos ,
Verônica Machado Cativo Riva. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0097 . Processo: 0522579-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000944 Revisional. Apelante: Cifra Sa - Credito, Financia-
mento e Investimento . Advogado: Nelson Paschoalotto . Apelado:
Flavia Fernandes Navarro . Advogado: Claudia Maria Tagata Rodri-
gues . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

Apelação Cível

0098 . Processo: 0522618-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001168 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Bmg Leasing Sa-arrendamento Mercantil
. Advogado: Érica Hikishima Fraga . Apelado: Antonio Salomon
(maior de 60 anos). Advogado: Rogério Costa . Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0099 . Processo: 0523207-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000863 Bus-
ca e Apreensão. Apelante: Marcelo Dias de Souza . Advogado: Lau-

ro Caversan Júnior , Ana Paula Wollstein. Rec.Adesivo: Servopa
Administradora de Consórcios SC Ltda . Advogado: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho , Rosane Câmara Villordo. Apelado:
Marcelo Dias de Souza . Advogado: Lauro Caversan Júnior , Ana
Paula Wollstein. Apelado: Servopa Administradora de Consórcios
SC Ltda . Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho ,
Rosane Câmara Villordo. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge
(Des. Vicente Del Prete Misurelli). Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0100 . Processo: 0526303-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000710 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson Fer-
raz. Apelado: Karla Maria dos Santos Caldeira . Advogado: Jacque-
line S. Rodrigues . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0101 . Processo: 0528075-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000903
Revisão de Contrato. Apelante: Vitor Dalposso . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado:
Bruno Miranda de Quadros . Apelado: Vitor Dalposso . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado:
Bruno Miranda de Quadros . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0102 . Processo: 0528242-6

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400001244 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: César Augusto Terra . Apelado: Claudia Regina
Mundins . Advogado: Gilberto Adriane da Silva . Relator: Des. Pau-
lo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0103 . Processo: 0530193-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000014 Reintegração de Posse. Apelante: Antonio Ferreira ,
Claudemir Costa. Advogado: Luciano Alves Batista . Apelado: Wan-
derley de Castro Malafaya (maior de 60 anos). Advogado: Adriano
Cordeiro Belo . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge (Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0104 . Processo: 0530957-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000649 Embargos de Terceiro. Apelante: Osmindo Pereira
Lopes (maior de 60 anos), Hilda Bini Lopes (maior de 60 anos).
Advogado: João Roberto Chociai , Sandro Pereira. Apelado: Márcio
Aurélio Silvério . Advogado: Valdemar Reinert . Apelado: José Car-
los Cilivi . Advogado: Anderson Adalton da Silva . Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0105 . Processo: 0531815-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000365 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira Sa Cré-
dito, Financiamento e Investimento . Advogado: Emerson Lautens-
chlager Santana , Milken Jacqueline Cenerini Jacomini. Apelado: Ivan
Carlos Motta de Araujo . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Pau-
lo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0106 . Processo: 0532829-2

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000660 Declaratória. Apelante: Valdenor Vieira Farias , Ma-
ria Alice da Silva Farias. Advogado: José Cordeiro dos Santos . Ape-
lante: Alexandre Aidar Rigobelo . Advogado: Marcos Antônio Lucas
de Lima . Apelado: Valdenor Vieira Farias , Maria Alice da Silva
Farias. Advogado: José Cordeiro dos Santos . Apelado: Alexandre
Aidar Rigobelo . Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima . Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

Apelação Cível

0107 . Processo: 0536952-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001226 Re-
visão de Contrato. Apelante: Normando de Souza Coelho . Advoga-
do: Alexandre Christoph Lobo Pacheco . Apelado: Banco Itaucred
Finnaciamentos S/a . Advogado: Nelson Paschoalotto . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner). Revi-
sor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0108 . Processo: 0537839-8

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001088 Declaratória. Apelante: Bv Financeira Sa - Credito,
Financiamento e Investimento . Advogado: Eneida Wirgues . Apela-
do: Cristina dos Santos . Advogado: José Roberto Sapateiro . Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

Apelação Cível

0109 . Processo: 0539153-1

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000074
Revisional. Apelante: Claudio Luiz Medeiros . Advogado: Obadias
Coutinho dos Reis . Apelado: Bv Financeira S/a.credito,financiamento
e Investimento . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Alexandre
Rech, Valéria Caramuru Cicarelli. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Paulo Roberto Hapner). Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

Ação Rescisória (Cam)

0110 . Processo: 0324637-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 199900000936 Falência. Autor: Rissi Serviços Au-
tomotivos Ltda . Advogado: Paula Rissi Nogari , Andréia Marina
Latreille, Michele Tatiane Souto Costa, Luiz Antônio Pereira Rodri-
gues, Carlos Bayestorff Júnior. Réu: Igasa - Indústria e Comércio de
Peças Sa . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite). Revisor: Des. Pau-
lo Roberto Hapner

Departamento Judiciário             Emitido em 09/12/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11267 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 18ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 17/12/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexander de Paula Silva 009 0539521-9
Antonio Carlos da Silva 016 0521273-3
AntÔnio Renato de Avila Santos 004 0520376-5
Ary Bracarense Costa Junior 014 0508913-4
Beatriz Schrittenlocher 024 0539292-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 018 0523699-5
Claudia Renata Sanson Corat 010 0455580-6
Claudir Mariano 025 0541230-4
Denise Regina Ferrarini 021 0536121-7
Douglas Vinicius dos Santos 006 0525475-3
Eduardo Guimarães Borges 005 0521400-0
Emerson Lautenschlager Santana 015 0511149-9

020 0533957-5
022 0538036-1

Fernando José Bonatto 016 0521273-3
Francisco Leite da Silva 011 0469649-9
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 008 0533565-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 010 0455580-6
Gisele Luiza Brito dos S. Cassano 019 0531675-0
Hermes Henrique Corrêa Conceição 003 0499996-2
Isadora Minotto Gomes Schwertner 009 0539521-9
Jaime Oliveira Penteado 010 0455580-6
Jefferson do Carmo Assis 023 0538540-0
Joel Antonio Bettega Junior 010 0455580-6
Joel Roberto Hauenstein 017 0521763-2
Jonny Paulo da Silva 007 0532402-1
Jorge Miguel Piloto Netto 023 0538540-0
José Anderson Schlemper 015 0511149-9
José Melquiades da Rocha 007 0532402-1
Juarez Baby Sponholz 019 0531675-0
Kelly Cristina Choma 006 0525475-3
Kleber Veltrini Tozzi 018 0523699-5
Lenita Nicocelli Soares 024 0539292-3
Luciana Ricci Salomoni 007 0532402-1
Lucielene Correa Lima 003 0499996-2
Lucimara Plaza 022 0538036-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 013 0508683-1

014 0508913-4
Luiz Alberto de Oliveira Lima 026 0490589-1
Luiz Carlos Checozzi 010 0455580-6
Luiz Carlos Franco 008 0533565-7
Luiz Fernando Cachoeira 021 0536121-7
Luiz Fernando Nacli Bastos 008 0533565-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0508447-5
Luiz Roberto Romano 003 0499996-2
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 021 0536121-7
Marcelo Oliva Murara 008 0533565-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0469649-9
Márcio Fernando Candéo dos Santos 006 0525475-3
Márcio Setenareski 005 0521400-0
Maria Beatriz Bassetti Cestaro 026 0490589-1
Mariantonieta Ferraz Portela 026 0490589-1
Marili Daluz Ribeiro Taborda 021 0536121-7
Mauricio Machado Fernandes 005 0521400-0
Michelle Fagundes Batista 026 0490589-1
Mieko Ito 003 0499996-2

Milken Jacqueline C. Jacomini 015 0511149-9
020 0533957-5

Nattaly Sossai Reys 003 0499996-2
Nelson Paschoalotto 012 0508447-5

013 0508683-1
014 0508913-4

Patricia Pontaroli Jansen 025 0541230-4
Paulo César Siqueira da Silva 006 0525475-3
Rafael Justus de Brito 008 0533565-7
Raphael Sales da Silva 009 0539521-9
Renato Seideler 010 0455580-6
René Ariel Dotti 011 0469649-9

012 0508447-5
013 0508683-1
014 0508913-4

Ricardo Luiz de Oliveira 018 0523699-5
Roberto de Oliveira Guimarães 001 0499104-4

002 0499110-2
Rogeria Dotti Dória 011 0469649-9

012 0508447-5
013 0508683-1
014 0508913-4

Roxana Barleta Marchioratto 024 0539292-3
Rubens de Lima 026 0490589-1
Sadi Bonatto 016 0521273-3
Sandra Jussara Richter 017 0521763-2
Sérgio Seleme 007 0532402-1
Thatiane Cabreira 026 0490589-1
Toni Mendes de Oliveira 003 0499996-2
Valmirio Trombeta Favassa 001 0499104-4

002 0499110-2
Vanessa Janke de Castro 001 0499104-4

002 0499110-2
Willy Costa Dolinski 005 0521400-0
Wilson Carlos Passos Barboza 001 0499104-4

002 0499110-2

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0499104-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000916 In-
terdito Proibitório. Agravante: Solange Pizzato de Araujo . Advoga-
do: Roberto de Oliveira Guimarães , Vanessa Janke de Castro. Agra-
vado: Octávio Ricardo Lustosa , Elena Lustosa. Advogado: Wilson
Carlos Passos Barboza , Valmirio Trombeta Favassa. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0499110-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000916 In-
terdito Proibitório. Agravante: Solange Pizzato de Araujo . Advoga-
do: Roberto de Oliveira Guimarães , Vanessa Janke de Castro. Agra-
vado: Octávio Ricardo Lustosa , Elena Lustosa. Advogado: Wilson
Carlos Passos Barboza , Valmirio Trombeta Favassa. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0499996-2

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000881 Embargos de Terceiro. Agravante: P & P
Auto Posto Ltda . Advogado: Hermes Henrique Corrêa Conceição ,
Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima. Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Mieko Ito , Toni Mendes de
Oliveira, Nattaly Sossai Reys. Interessado: José Correia da Silva .
Relator: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein (Des. José Carlos Dala-
cqua)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0520376-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000838 Revi-
são de Contrato. Agravante: Alison do Rocio Gonçalves Padilha .
Advogado: AntÔnio Renato de Avila Santos . Agravado: Banco Itau-
card Sa . Relator: Des. Ruy Muggiati

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0521400-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000320 Reintegração de Posse. Agravante: José Leoni Hahn
. Advogado: Eduardo Guimarães Borges , Willy Costa Dolinski,
Mauricio Machado Fernandes. Agravado: Ivanir Teresinha Capellari
. Advogado: Márcio Setenareski . Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0525475-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000544 Cobrança. Agravante: G. Khoury Imóveis Ltda . Ad-
vogado: Douglas Vinicius dos Santos , Kelly Cristina Choma. Agra-
vado: Kgm - Comércio e Representação de Produtos Agropecuários
. Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos , Paulo César Si-
queira da Silva. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein (Des.
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Mário Helton Jorge)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0532402-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000468 Manutenção de Posse. Agravante: Valdir Bueno
de Faria , Rita Rosália de Faria. Advogado: José Melquiades da Ro-
cha . Agravado: Walmor Bueno de Farias , Benedita Ramalho Bueno
de Farias. Advogado: Sérgio Seleme , Jonny Paulo da Silva, Luciana
Ricci Salomoni. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0533565-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000990 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consórcios
Ltda . Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho , Ra-
fael Justus de Brito, Luiz Fernando Nacli Bastos. Agravado: Vilmar
Massaneiro . Advogado: Luiz Carlos Franco , Marcelo Oliva Mura-
ra. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0539521-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000722 Reintegração de Posse. Agravante: Associação dos
Vendedores Autônomos de Veículos de Foz do Iguaçu Avavfi . Ad-
vogado: Isadora Minotto Gomes Schwertner , Raphael Sales da Sil-
va. Agravado: Santos Guglielmi Agropecuária e Imóveis Ltda . Ad-
vogado: Alexander de Paula Silva . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0010 . Processo: 0455580-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200100000876 Revocatória Ou Pauliana. Apelan-
te: Hsbc Seguros (brasil) Sa . Advogado: Luiz Carlos Checozzi .
Assistente: Hdi Seguros S/a . Advogado: Gerson Vanzin Moura da
Silva , Jaime Oliveira Penteado. Apelante: João Raul Gusso , João
Pedro Gusso. Advogado: Joel Antonio Bettega Junior . Apelado:
Massa Falida de Center Couros Comércio de Couros Ltda
Representado(a). Advogado: Claudia Renata Sanson Corat , Renato
Seideler Síndico da Massa Falida. Relator: Desª Lidia Maejima. Re-
visor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein (Des. Mário
Helton Jorge)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0469649-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000260 Declaratória. Apelante: Lourdes Maria Muller Cou-
tinho , Lineo Oliveira Muzel, Eugenio de Carvalho. Advogado: Fran-
cisco Leite da Silva . Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda . Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani , René Ariel Dotti, Rogeria
Dotti Dória. Apelado: Lourdes Maria Muller Coutinho , Lineo Oli-
veira Muzel, Eugenio de Carvalho. Advogado: Francisco Leite da
Silva . Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda . Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani , René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Re-
lator: Des. Ruy Muggiati. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Lenice Bodstein (Des. Mário Helton Jorge)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0508447-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000252 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda
. Advogado: Nelson Paschoalotto , René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória. Apelado: Sebastião Teodoro de Souza , Carlos Alberto Tei-
xeira Paiva, José Pontes da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva . Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Car-
los Mansur Arida

Apelação Cível

0013 . Processo: 0508683-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000009 Declaratória. Apelante: Cnf - Consórsio Nacional Ford
Ltda . Advogado: Nelson Paschoalotto , René Ariel Dotti, Rogeria
Dotti Dória. Apelado: Eloisio Ferreira de Araújo , Mario Marques
Martins. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani . Rela-
tor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor Convocado: Juíza Subst.
2º G. Lenice Bodstein (Des. Mário Helton Jorge)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0508913-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000016 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda
. Advogado: Nelson Paschoalotto , Rogeria Dotti Dória, René Ariel
Dotti. Apelado: Julio Cesar Menezes de Souza , Marcínio Roque
Andrade Costa, Sebastião da Silva Prado. Advogado: Ary Bracaren-
se Costa Junior , Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0015 . Processo: 0511149-9

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000111 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa -
C. F. I. . Advogado: Emerson Lautenschlager Santana , Milken Jac-
queline Cenerini Jacomini. Apelante: Jucelio Schmmit . Advogado:
José Anderson Schlemper . Apelado: Bv Financeira Sa - C. F. I. .
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana , Milken Jacqueline
Cenerini Jacomini. Apelado: Jucelio Schmmit . Advogado: José An-
derson Schlemper . Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor:
Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0016 . Processo: 0521273-3

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000321 Busca e Apreensão. Apelante: Clodinei Lorezzon .
Advogado: Antonio Carlos da Silva . Apelado: Banco Cnh Capital S/
a . Advogado: Fernando José Bonatto , Sadi Bonatto. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0017 . Processo: 0521763-2

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000292 Reintegração de Posse. Apelante: Edeval Bueno .
Advogado: Sandra Jussara Richter . Apelado: Railda Barbosa de
Castro , Jorge Paiva, Luzia dos Santos Paiva. Advogado: Joel Ro-
berto Hauenstein . Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein (Des. Mário Helton
Jorge)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0523699-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000300 Rei-
vindicatória. Apelante: Paulo Roberto Cordeiro Ribas . Advogado:
Ricardo Luiz de Oliveira . Apelado: Gustavo Aires da Silva , Ieda
Aparecidan dos Santos Silva. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola , Kleber Veltrini Tozzi. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor:
Des. Jorge de Oliveira Vargas

Apelação Cível

0019 . Processo: 0531675-0

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000130 Reintegração de Posse. Apelante: Luiz Carlos Ribei-
ro de Oliveira . Advogado: Gisele Luiza Brito dos Santos Cassano .
Apelado: Sociedade de Pesquisa Em Vida Selvagem e Educação
Ambiental - Spvs . Advogado: Juarez Baby Sponholz . Interessado:
João Andreassa , Angela Stroparo Andreassa, Jorge Ribeiro Olivei-
ra, João Andre Ribeiro Oliveira. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revi-
sor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein (Des. Mário Hel-
ton Jorge)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0533957-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000038 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana , Milken Jacqueline
Cenerini Jacomini. Apelado: Osmar do Carmo . Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein
(Des. Mário Helton Jorge)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0536121-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300075563 Busca
e Apreensão. Apelante: Alcemir Carlos dos Santos . Advogado: Luiz
Fernando Cachoeira . Apelante: Banco Volkswagen SA . Advogado:
Denise Regina Ferrarini , Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili
Daluz Ribeiro Taborda. Apelado: Alcemir Carlos dos Santos . Advo-
gado: Luiz Fernando Cachoeira . Apelado: Banco Volkswagen SA .
Advogado: Denise Regina Ferrarini , Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Marili Daluz Ribeiro Taborda. Relator: Juíza Subst. 2º G. Lenice
Bodstein (Des. Mário Helton Jorge). Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida

Apelação Cível

0022 . Processo: 0538036-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000277 Depósito. Apelante: Banco Finasa Sa . Advogado:
Emerson Lautenschlager Santana , Lucimara Plaza. Apelado: Clau-
dio Bataman . Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor Convocado: Ju-
íza Subst. 2º G. Lenice Bodstein (Des. Mário Helton Jorge)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0538540-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001111 Ordinária de Cobrança. Apelante: Darci Detoni . Ad-

vogado: Jorge Miguel Piloto Netto . Apelado: Uniao Administradora
de Consorcios Ltda . Advogado: Jefferson do Carmo Assis . Relator:
Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0024 . Processo: 0539292-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000689 Rein-
tegração de Posse. Apelante: Antonio Komniski (maior de 60 anos).
Advogado: Roxana Barleta Marchioratto , Beatriz Schrittenlocher.
Apelante: Roberto Gomes Mussi , Andréia Xavier da Silva Martinez.
Advogado: Lenita Nicocelli Soares . Apelado: Antonio Komniski
(maior de 60 anos). Advogado: Roxana Barleta Marchioratto , Bea-
triz Schrittenlocher. Apelado: Roberto Gomes Mussi , Andréia Xavi-
er da Silva Martinez. Advogado: Lenita Nicocelli Soares . Relator:
Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0025 . Processo: 0541230-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001703 Bus-
ca e Apreensão. Apelante: Bv Finaceira Sa - C.f.i . Advogado: Patri-
cia Pontaroli Jansen . Apelado: Marvania Zap Barreto Dalprá . Ad-
vogado: Claudir Mariano . Relator: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bods-
tein (Des. Mário Helton Jorge). Revisor: Des. Carlos Mansur Arida.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0490589-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000765 Reintegração de Posse. Agravante: J. P. C. . Advoga-
do: Thatiane Cabreira , Luiz Alberto de Oliveira Lima, Rubens de
Lima. Agravado: E. G. . Advogado: Mariantonieta Ferraz Portela ,
Maria Beatriz Bassetti Cestaro, Michelle Fagundes Batista. Relator:
Des. Roberto De Vicente

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11178

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre José de Pauli Santana 023 0548125-6
Alexandre Vittorello 026 0460319-0
Algacir Teixeira de Lima 025 0499048-1
André Portugal Cezar 001 0412374-4
Andrigo Oliveira Marcolino 008 0546647-9

009 0546833-5
010 0546846-2
011 0546987-8
012 0547118-7
013 0547182-7
014 0547195-4
015 0547208-6
016 0547259-3
017 0547313-2
018 0547342-3
019 0547344-7
020 0547377-6

Antônio Canan 025 0499048-1
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0477417-2

008 0546647-9
009 0546833-5
010 0546846-2
011 0546987-8
012 0547118-7
013 0547182-7
014 0547195-4
015 0547208-6
016 0547259-3
017 0547313-2
018 0547342-3

Carlos Alberto Nepomuceno Filho 006 0521293-5
Carlos Frederico M. d. S. Filho 021 0547423-3

022 0547441-1
Carlos Frederico Viana Reis 005 0510342-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 005 0510342-6
Daniele Cristina U. Bittencourt 026 0460319-0
Eladio Luiz Roos 025 0499048-1
Eli Pereira Diniz 026 0460319-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0521293-5
Evellyn Dal Pozzo Yugue 001 0412374-4
Fabiano Assad Guimarães 001 0412374-4
Jair Aparecido Dela Coleta 004 0491267-4
Laércio Fondazzi 026 0460319-0
Luciano Tadau Yamaguti Sato 024 0546635-9
Luis Fernando Biaggi Junior 004 0491267-4
Luiz Henrique Xavier 021 0547423-3

022 0547441-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0522923-2
Marcia Aparecida Pessoa 007 0522923-2
Márcio Rogério Depolli 003 0477417-2

008 0546647-9

009 0546833-5
011 0546987-8
012 0547118-7
015 0547208-6
016 0547259-3
017 0547313-2
018 0547342-3
019 0547344-7
020 0547377-6

Mario Gregorio Barz Junior 002 0468781-8
Natasha de Sá Gomes Vilardo 010 0546846-2

013 0547182-7
014 0547195-4
019 0547344-7
020 0547377-6

Neusa Fátima Refatti 006 0521293-5
Olivio Gamboa Panucci 008 0546647-9

009 0546833-5
010 0546846-2
011 0546987-8
012 0547118-7
013 0547182-7
014 0547195-4
015 0547208-6
016 0547259-3
017 0547313-2
018 0547342-3
019 0547344-7
020 0547377-6

Paulo Nobuo Tsuchiya 023 0548125-6
Rafael Cirilo C. A. d. Moura 021 0547423-3

022 0547441-1
Rafael Justo Rebelato 021 0547423-3

022 0547441-1
Ricardo Augusto Menezes Yoshida 003 0477417-2
Roberto Wypych Junior 026 0460319-0
Romeu Saccani 023 0548125-6
Rosalva Rossane Meneghini 002 0468781-8
Sérgio de Souza 024 0546635-9
Sérgio Luiz Jacomini 024 0546635-9
Sidney Martins 001 0412374-4
Silvia Maria de Melo Rosa 004 0491267-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0412374-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2007/65814. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2002.00000973 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Urbs - Urba-
nização de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins, Evellyn Dal Po-
zzo Yugue. Apelado: Severinho Ribeiro. Advogado: Fabiano Assad
Guimarães, André Portugal Cezar. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss.
Proferido: no protocolado sob nº 2008.00333534. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Cabe a requerente todo e qualquer providência para a imediata de-
volução dos autos conforme intimação que recebeu. Deve, portanto,
diligenciar junto à 2ª Vara da Fazenda de Curitiba para que os autos
lhes sejam entregues e para, assim, devolvê-los conforme determina-
do. fixo o prazo de 48 hs. para devolução. Intime-se. Em, 03.12.08.

0002 . Processo/Prot: 0468781-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/13609. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00050263 Manda-
do de Segurança. Agravante: Silneia Jose de Freitas. Advogado:
Rosalva Rossane Meneghini, Mario Gregorio Barz Junior. Agrava-
do: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre San-
tos Muniz. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Agravo de Instrumento nº 468.781-8 1. Descabe a apreciação do
pedido de desistência, eis que, antes da noticiada perda do objeto, o
recurso já havia sido julgado. 2. Encaminhem-se os autos à origem.
Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. JOSÉLY DITTRI-
CH RIBAS Relatora

0003 . Processo/Prot: 0477417-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/51559. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000076 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Ricardo Augusto Menezes Yoshida,
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado:
Prefeito Municipal de Umuarama, Secretário de Administração e
Fazenda do Município de Umuarama. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO.
PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO, A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de Agra-
vo de Instrumento interposto pelo Banco Itaú S/A., em face da deci-
são que indeferiu a liminar, em sede de Mandado de Segurança, bus-
cando assim, a concessão de efeito ativo ao recurso. 2. O pedido
expresso no mandamus objetivava ver suspenso o Pregão Presencial
nº. 39/2008, expedido pela Municipalidade, que visa a contratação
de instituição financeira para prestação de serviços bancários, com
exclusividade para pagamento de servidores municipais e outras aven-

Divisão de
Processo Cível
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ças, em detrimento, segundo alegou, ao cumprimento de Convênio
celebrado entre as partes. Afirmou que o rompimento do Convênio,
de forma unilateral e em desacordo com suas cláusulas, especial-
mente, quanto à denunciação e notificação com prazo estabelecido,
lhe causará danos de difícil e incerta reparação. Enfatizou que a dou-
ta Julgadora de primeiro grau não atentou para as decisões dos Tri-
bunais a respeito da matéria, inclusive junto ao STF e ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Asseverou que o Convênio firmado é
anterior a 2006, época não abrangida pelas referidas decisões, cujo
efeito tem natureza ex nunc e não ex tunc, como equivocadamente
entendeu a MM. Juíza. Alegou que ao Município não era legal ou
juridicamente possível alterar os mecanismos para a execução e cum-
primento do contrato administrativo celebrado, ferindo assim, direi-
to líquido e certo do ora agravante. Reiterou que a não concessão da
liminar resultará em grave lesão à ordem pública, à segurança jurídi-
ca e aos interesses dos próprios servidores. Ademais, ao celebrarem
o Convênio, pelo agravante foram disponibilizados numerários à ad-
ministração pública municipal de elevada monta, dificilmente ressar-
cidos caso o pacto seja alterado unilateralmente, com repercussão
aos cofres públicos e a todos os servidores e seus familiares. Plei-
teou assim, pela imediata concessão de efeito ativo ao recurso, nos
termos da liminar pretendida na inicial do Mandado de Segurança. 3.
Através da decisão de fls. 117/121, foi determinado o regular pro-
cessamento do recurso, ocasião em que foi indeferido o efeito ativo
almejado. 4. O agravante interpôs embargos de declaração (fls.238/
245), que foram rejeitados, conforme decisão de fls. 248/250. 5.
Devidamente intimados (fls. 254/255), os agravados deixaram de
apresentar contraminuta ao recurso (fls. 260). 6. O douto Juízo sin-
gular prestou informações, noticiando que houve o cumprimento,
em parte, do artigo 526 do Código de Processo Civil, bem como que
o despacho objurgado foi mantido pelos seus próprios fundamentos
(fls. 258). 7. Em manifestação às fls. 264/268, a Procuradoria-Geral
de Justiça exarou parecer, opinando pelo não provimento do recurso
interposto. É o relatório. DECIDO: 1. A redação dada ao artigo 557
do Código de Processo Civil autoriza o julgamento de recursos pelo
Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado, quando
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou Tribunal Superiores. Com efeito, tenho que tal situação
se evidencia nos autos, tendo em vista que o recurso de agravo de
instrumento resta prejudicado. 2. Assim é, pois, o presente recurso
interposto por BANCO ITAÚ S/A volta-se contra o despacho que
indeferiu a liminar postulada em mandado de segurança (autos sob
nº. 076/2008). Ocorre que consultando o site da ASSEJEPAR, órgão
que cuida do andamento dos processos em primeiro grau, este Rela-
tor constatou que foi proferida sentença na referida demanda, dene-
gando a segurança aos impetrantes, confirmando a decisão de fls.96/
104 que indeferiu a liminar (conforme documento que segue anexo a
esta decisão). Assim, a superveniência da sentença de mérito no man-
dado de segurança impede a discussão acerca da liminar que a prece-
deu, eis que essa decisão interlocutória foi tomada inaudita altera
pars, em sede de cognição sumária, não podendo prevalecer sobre o
decisum proferido após cognição exauriente. O egrégio Superior
Tribunal de Justiça possui diversos precedentes neste sentido: “PRO-
CESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR DE-
FERIDA - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM A FINALIDADE DE REFORMAR O DECISUM - SENTEN-
ÇA SUPERVENIENTE PROFERIDA NA IMPETRAÇÃO - EXA-
ME DO AGRAVO PELA CORTE DE ORIGEM - RECURSO ES-
PECIAL - RECONHECIMENTO DA PERDA DO OBJETO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTE A SUPERVENIÊNCIA DA
SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Este Relator houve por bem adaptar a
decisão de fls. 190/195 à realidade ignorada dos autos e, para tanto,
acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, para
reconhecer o erro material apontado e negar seguimento ao recurso
especial da Fazenda Nacional. 2. Esta Corte possui iterativos prece-
dentes no sentido de que a superveniência da sentença de mérito no
mandado de segurança possui a força de afastar qualquer discussão
acerca da liminar que a precedeu; circunstância a tornar prejudica-
dos os recursos contra a decisão interlocutória. Agravo regimental
improvido.” (AgRg nos EDcl no REsp 658436/PR, 2ª. Turma, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 27/09/2007). Igualmente, esta
Corte de Justiça compartilha do referido entendimento, valendo ci-
tar: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA PELO JUÍZO MONOCRÁTI-
CO. JULGAMENTO PREJUDICADO. Havendo prolação de sen-
tença no mandado de segurança de onde se originou este agravo de
instrumento, evidente que ela englobou a urgente, de modo que a
medida judicial eleita para discuti-la, perdeu seu objeto. Agravo de
Instrumento extinto sem apreciação de seu núcleo central.” (Agravo
de Instrumento n.º 470.165-5, Rel. Des. ROSENE ARÃO DE CRIS-
TO PEREIRA, DJ 14/07/2008). Destarte, forçoso reconhecer que o
presente recurso perdeu seu objeto, porquanto já houve a prolação
da sentença, o que impede a apreciação da liminar nesta fase proces-
sual. 3. Ex positis, fazendo uso dos poderes facultados ao Relator do
recurso, que lhes são conferidos pelo inciso I do artigo 527 e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso diante da
perda do seu objeto. 4. Diligências necessárias. 5. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELA-
TOR

0004 . Processo/Prot: 0491267-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98950. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000206 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Vicente Mendes de Campos. Advogado: Luis Fernando Biaggi
Junior. Apelante: Edeval Gonçalves de Azevedo. Advogado: Silvia
Maria de Melo Rosa. Apelante: Cristino Lourenço. Advogado: Jair
Aparecido Dela Coleta. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. Tratam-se de 3 (três) recursos de apelação inter-
postos por VICENTE MENDES DE CAMPOS, EDEVAL GONÇAL-
VES DE AZEVEDO e CRISTINO LOURENÇO em face da respei-

tável sentença de fls. 623/645, proferida em ação civil pública pro-
posta pelo Ministério Público, na qual a ilustre autoridade judiciária
a quo julgou a lide procedente, considerando-os responsáveis pela
prática de ato de improbidade administrativa. 2. O primeiro apelan-
te, VICENTE MENDES DE CAMPOS apresentou razões recursais
(fls. 651/665) sustentando, em síntese, a ocorrência da prescrição, a
inconstitucionalidade da Lei n.º 8.429/92 e, que os atos praticados
não configuram improbidade administrativa, eis que não houve dolo
e nem prejuízo ao erário, além do fato de que não ficou demonstrado
que os produtos adquiridos não foram utilizados pelo Município, ou
tiveram outra destinação que não a Municipalidade Ressalta que a
prática adotada quando prestou serviços ao Município, não exigia,
efetivamente, que as despesas fossem comprovadas mediante notas
fiscais. Outrossim, assevera que a condenação apresenta-se excessi-
vamente rigorosa, haja vista que não há razão para que sejam cobra-
dos juros de mora, pois o Município não é empresa que busca retor-
no financeiro. Acrescenta ainda que não há razão para condenação
de suspensão temporária dos direitos políticos, posto que na época
dos fatos não exercia cargo eletivo. Por fim, pugna pelo deferimento
do benefício de justiça gratuita, pois não tem condições de pagar as
custas processuais. 3. Por sua vez, o segundo apelante, EDEVAL
GONÇALVES DE AZEVEDO, apresentou razões recursais (fls. 668/
701), alegando que os valores gastos foram ressarcidos e que não
houve pagamento de diária ao requerido Vicente (primeiro apelan-
te). Assevera que se houve irregularidade esta foi causada no preen-
chimento das notas fiscais, responsabilidade que não lhe cabia. Alega
que as aquisições, em sua maioria, são de pequeno valor, portanto
passíveis de dispensa de licitação. Afirma que não houve conduta
lesiva ou dolo, posto que não existem provas nos autos de que o
requerido Vicente tenha feito compras pessoais e as tenha recebido
do Município, ressaltando que todos os produtos adquiridos foram
utilizados pelo Município Finalmente, sustenta que se operou a pres-
crição. 4. Por último, o terceiro apelante, CRISTINO LOURENÇO,
apresentou suas razões recursais às fls. 702/744, asseverando que há
nulidade da sentença, pois o feito foi sentenciado duas vezes, tendo
sido a sua condenação agravada nesta última. Alega que a Lei n.º
8.429/92 é inconstitucional e não se aplica aos agentes políticos. Aduz
que houve a ocorrência da prescrição, além de que a matéria fática e
pretensão expostas na inicial têm adequação por via da ação popular,
e, não na ação civil pública. Afirma que o Ministério Público é parte
ilegítima para a causa e que o pedido se apresenta juridicamente im-
possível. Observa que houve ausência de dolo ou má-fé, pois a des-
pesa realizada é de pequeno valor, sendo autorizada a sua realização
através do sistema de pronto pagamento, independentemente de qual-
quer formalização. Também, ressalta que essa prática sempre teve o
aval do Tribunal de Contas. Destarte, entende que é inadmissível a
lesão presumida para o efeito de penalização administrativa, acres-
centando que não foram observados os princípios da proporcionali-
dade e da razoabilidade entre as sanções aplicadas e as condutas
praticadas. 5. Os apelos foram recebidos no duplo efeito (fls. 747) e,
o Ministério Público os contra-arrazoou às fls. 749 a 786, pugnando
pelo conhecimento e improvimento dos mesmos. 6. A douta Procu-
radoria Geral de Justiça exarou parecer às fls. 797/802, opinando
pelo conhecimento dos três recursos, entretanto, apenas o último
recurso deve ser provido, para o efeito de se declarar a segunda sen-
tença nula e se baixar os autos ao primeiro grau de jurisdição a fim
de que os embargos de declaração opostos sejam apreciados, restan-
do os demais recursos de apelação prejudicados. É o relatório. DE-
CIDO: 7. A redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil
autoriza o julgamento de recursos pelo Relator, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado, quando manifestamente inadmissíveis,
improcedentes, prejudicados ou em confronto com Súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou Tribunais Superio-
res. Com efeito, tenho que tal situação se evidencia nos autos, tendo
em vista que os recursos de apelação restam prejudicados. Assim é,
pois, conforme exarado pelo Promotor de Justiça Substituto de 2º.
Grau, Dr. MARCOS BITTENCOURT FOWLER, em seu bem lança-
do parecer de fls. 797/802, a decisão objurgada encontra-se eivada
de vício insanável, impondo-se a sua anulação, ex officio. E, por ter
esgotado de maneira judiciosa e completa a matéria, tomo a liberda-
de de adotar como fundamento desta decisão, os argumentos expen-
didos pelo ilustre Promotor, os quais passam a fazer parte desta de-
cisão: “[...] 2. Preliminarmente, nota-se que os recursos interpostos
apresentam todos os requisitos de admissibilidade: cabimento, legiti-
midade, interesse em recorrer, tempestividade, regularidade formal,
inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer e
preparo, devendo, por isso, serem conhecidos. De outro lado, cons-
tata-se que o presente feito foi sentenciado 2 (duas) vezes, sendo a
primeira sentença prolatada às fls. 585 a 603 e a segunda às fls. 623
a 645. Entre uma e outra, o apelante Cristino Lourenço opôs embar-
gos de declaração (fls. 606 a 621), apontando uma série de omissões
do primeiro ato decisório, mas não houve julgamento a respeito pelo
douto Juízo de primeiro grau. Ao diverso, preferiu a ilustre autorida-
de judiciária proferir novo pronunciamento, bastante semelhante ao
primeiro, mas com alterações, sem fazer qualquer menção aos em-
bargos declaratórios ou às omissões nele indicadas. Ora, o artigo
463, do Código de Processo Civil estabelece que: “Publicada a sen-
tença, o juiz só poderá alterá-la: I - para lhe corrigir, de ofício ou a
requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros
de cálculo; II - por meio de embargos de declaração”. Todavia, des-
respeitando este artigo, o eminente magistrado a quo proferiu nova
sentença, sem estarem presentes os requisitos para tanto. In casu,
não se pode dizer que a oposição dos embargos de declaração justi-
fica o novo decisum, posto que não houve na segunda sentença qual-
quer menção a respeito dos embargos opostos ou sequer das omis-
sões nele veiculadas. Assim, como ao prolatar sentença de mérito, o
magistrado cumpre e acaba o ofício jurisdicional, cessando sua com-
petência para decidir sobre questões referentes ao mérito da causa, a
segunda decisão proferida nos presentes autos é nula. Neste sentido,
podem ser referidos os seguintes julgados: “Salvo a hipótese do art.
296- ‘caput’, o juiz não pode reformar sentença (Lex-JTA 172/205).
Se isso acontecer, anula-se a segunda sentença, restituindo-se à par-
te prejudicada o restante do prazo para apelar (RTFR 157/155,
RJTJESP 103/242). [...] Se o juiz profere duas sentenças no mesmo
processo, a segunda é nula, ainda que da primeira não tenham sido
regularmente intimadas as partes; e seu prazo para recorrer só tem

início quando se dá a intimação regular da primeira sentença (JTA-
ERGS 71/174)”. 1 Desse modo, nula é a segunda sentença, sendo
necessário baixar os autos para que o magistrado a quo se manifeste
sobre os embargos de declaração acostados às fls. 606 a 621, abrin-
do-se, por conseqüência, novo prazo recursal às partes. 3. Diante do
exposto, o parecer converge no sentido de que os recursos interpos-
tos por Vicente Mendes de Campos, Edeval Gonçalves de Azevedo e
Cristino Lourenço devem ser conhecidos, porém apenas o recurso
do último apelante deve ser provido, para o efeito de se declarar a
segunda sentença nula e se baixar os autos ao primeiro grau de juris-
dição a fim de que os embargos de declaração opostos sejam apreci-
ados, restando os demais recursos de apelação prejudicados.” Veja-
se o que já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBU-
NAL. 1. Não viola os artigos 128 e 535 do CPC, nem importa nega-
tiva de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter exa-
minado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo ven-
cido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de
modo integral a controvérsia posta. 2. O caput do art. 557 do CPC
autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Não ofende o art.
557, caput, do CPC, portanto, a decisão monocrática do relator que
nega seguimento a recurso especial com base em jurisprudência do
respectivo Tribunal. 4. Recurso especial a que se nega provimento.”
(Resp n.º 671.816/RN, Primeira Turma Rel. Ministro TEORI ALBI-
NO ZAVASCKI, DJ 03/04/2006) Nesse sentido, esta Colenda Câ-
mara já teve a oportunidade inclusive de se pronunciar, verbis: “RE-
CURSO DE APELAÇÃO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR
CONTRARIAR A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRI-
BUNAL ACERCA DA MATÉRIA. AGRAVO INTERNO. RENDI-
MENTOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA. ARGÜIÇÃO, ALÉM DO MAIS, REJEITADA NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO. RECURSO MANIFESTA-
MENTE INFUNDADO. DESPROVIMENTO COM APLICAÇÃO
DE MULTA. (1) Pode o relator, com base no caput do art. 557 do
CPC, negar seguimento a recurso que estiver em confronto com a
jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence e não apenas
em dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais Su-
periores. (2) É pacífica a posição jurisprudencial deste Tribunal so-
bre ser vintenária a prescrição das ações em que se pleiteia a diferen-
ça de rendimentos de cadernetas de poupança, além do que essa ar-
güição foi alvo de rejeição no processo de conhecimento, estando
coberta pelo manto da coisa julgada. Mas ainda que assim não tives-
se ocorrido, nos embargos à execução de título judicial somente é
possível discutir prescrição superveniente à sentença (3) Quando
manifestamente infundado ou inadmissível o agravo interno, poderá
o agravante ser condenado a pagar ao agravado multa entre um e dez
por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qual-
quer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.”
(Agr.Inst. n.º 523.105-8/01, Quinta Câmara Cível, Rel. Des. JOSÉ
MARCOS DE MOURA, DJ: 07/11/2008) 8. Forte em tais argumen-
tos, usando das prerrogativas contidas no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos recursos de apelação, porque
prejudicados, reconhecendo, todavia, ex officio a nulidade da deci-
são de fls. 623/645, diante dos motivos já alinhados, devendo os
autos retornarem ao Juízo de origem para que, primeiro, os Embar-
gos de Declaração opostos sejam devidamente apreciados. 9 Publi-
que-se. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR 1 NEGRÃO, Theo-
tonio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor. 39ª edição. São Paulo: Saraiva, 2007, p.
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0005 . Processo/Prot: 0510342-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2008/192638. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00001457 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ricardo Guidi-
ni Sonni. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Réu: Diretora do
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência do Estado do Paraná - Seap. Advoga-
do: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRO-
CESSO QUE NÃO SE SUBMETE À REMESSA COMPULSÓRIA.
CABÍVEL NA HIPÓTESE DE SENTENÇA CONCESSIVA DE
SEGURANÇA. EXEGESE DO ARTIGO 12, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA LEI N.º 1.533/51. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NÃO CONHE-
CIDO. SENTENÇA MANTIDA. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de Re-
exame Necessário da respeitável sentença que denegou a segurança
pretendida pelo Requerente, em Mandado de Segurança que impe-
trou em face da Diretora o Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Estado do
Paraná, objetivando sua participação nas outras fases do concurso
público para o cargo de Agente de Execução - Educador Social, quais
sejam: visita técnica e exame clínico. 2. A autoridade coatora pres-
tou informações fls. 90/107, após foi acolhida a manifestação do
Ministério Publico fls. 109/112. 3. Conforme a sentença prolatada às
fls. 119/123, a ordem foi denegada, posto que os argumentos levan-
tados pelo impetrante carecem de prova substancial que aponte a
alegada ofensa ao seu direito líquido e certo. 4. Decorreu o prazo
legal sem que o vencido ofertasse recurso voluntário. 5. Regular-
mente processados, subiram os autos a este Tribunal com fulcro na
Lei n.º 1.533/51. 6. A douta Procuradoria Geral de Justiça às fls.
137/138, opinou pelo retorno dos autos ao douto Juízo de primeiro
grau para arquivamento, por entender o não cabimento de reexame

necessário no presente caso. É o relatório. DECIDO: 1. Inicialmen-
te, consigno que o Reexame Necessário remetido pelo Douto Juiz de
Direito não merece conhecimento, em face do contido no §1º. do
artigo 12 da Lei n.º 1.533/51, posto que cabe o instituto do Reexame
Necessário para a sentença que conceder o mandado e, não para a
que o denega. 2. A redação dada ao artigo 557 do Código de Proces-
so Civil autoriza o julgamento de recursos pelo Relator, dispensando
a manifestação do Órgão Colegiado, quando manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com Súmu-
la ou com jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou Tribu-
nais Superiores. Com efeito, tenho que tal situação se evidencia nos
autos, tendo em vista o não cabimento de Reexame Necessário nas
sentenças que denegam a segurança, de forma que o processo não se
submete à remessa compulsória, pois somente está prevista a sua
necessidade diante da hipótese de sentença concessiva de segurança.
3. Assim é, pois, consoante se infere da leitura do artigo 12, parágra-
fo único da Lei n.º 1.533/2008, verbis: “[...] a sentença, que conce-
der o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo,
entretanto, ser executada provisoriamente.” Veja-se o que já decidiu
o Tribunal Regional Federal da 1ª. Região: PREVIDENCIÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA.
REMESSA OFICIAL. INEXISTÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DO
REGIME PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL PARA O GERAL. LEI
9.717/98 E PORTARIAS MPAS 4.882/98, 4.883/98 E 4.992/99. 1.
De acordo com o artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1533/51, não
está sujeita ao reexame necessário a sentença denegatória em man-
dado de segurança. 2. A lei 9.717/98 bem como as portarias do MPAS
que a regulamentaram não padecem do vício de inconstitucionalida-
de, estando em plena sintonia com o disposto nos arts. 195, I, “a” e
201, §5º da CF. 3. Participando o Município de sistema previdenciá-
rio próprio, apenas os servidores efetivos estão exonerados de obri-
gação frente ao INSS, sendo os ocupantes de cargo em comissão, os
exercentes de mandato eletivo e empregados públicos filiados obri-
gatórios da Previdência Social. 4. Apelação parcialmente provida.”
(MAS n.º 1999.38.03.002455-0/MG, Quarta Turma, Rel. Des. CAR-
LOS OLAVO, DJ: 29/05/2003) “PROCESSUAL CIVIL. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. REMESSA
OFICIAL. DESCABIMENTO. LEI N. 1.533/51, ART. 12, PARÁ-
GRAFO ÚNICO. 1. De acordo com o artigo 12, parágrafo único, da
Lei n. 1.533/51, não está sujeita ao reexame necessário a sentença
denegatória em mandado de segurança. Precedentes. 2. Remessa ofi-
cial não conhecida. (REO n.º 2001.38.00.002407-6/MG, Quarta Tur-
ma, Rel. Juíza Convocada VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEI-
RA, DJ: 04/12/2002) Igualmente, esta Corte de Justiça compartilha
do referido entendimento, valendo citar: APELAÇÃO CÍVEL -
MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DO
MANDAMUS - NÃO CABIMENTO DO REEXAME NECESSÁ-
RIO - INTELIGÊNCIA DO CONTIDO NO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 12 DA LEI 1.533/51 - SUPERVENIENTE PERDA DO
OBJETO RECURSAL NO REFERENTE A PARCELA DOS RE-
CORRENTES - RECURSO PREJUDICADO QUANTO A TAIS
SUPLICANTES - DECISÃO MANTIDA NO TOCANTE AOS DE-
MAIS APELANTES - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO AMPARÁVEL PELA VIA ESCOLHIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. (ApCvReex n.º 352.598-4, 7ª. Câmara Cível, Relator
Des. LUIZ SÉRGIO NEIVA DE L VIEIRA DJ: 22/06/2007) Deno-
ta-se, portanto, que o recurso remetido pelo MM. Juiz de Direito da
1ª. Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas é manifesta-
mente inadmissível, vez que o processo não se submete à remessa
compulsória, pois somente está prevista a sua necessidade diante da
hipótese de sentença concessiva de segurança 4. Ex positis, fazendo
uso dos poderes facultados ao Relator do recurso, que lhes são con-
feridos pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso diante de sua manifesta inadmissibilidade. 5. Dili-
gências necessárias. 6. Publique-se e intimem-se. Curitiba, DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0521293-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/232563. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00001386 Embar-
gos a Execução. Apelante: Francielli Girelli, Irêne Cruz Filho Girelli,
Ricardo Girelli, Idonez Maria Gugel, Lorival Marques. Advogado:
Neusa Fátima Refatti. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADER-NETAS DE POUPANÇA. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. INCLU-
SÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS NAS CADERNETAS DE
POUPANÇA NÃO SE MOSTRA ADEQUADA, MESMO PORQUE
A SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO OS
PREVIU. BENE-FÍCIO DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA, PACIFICOU-SE O ENTEN-DIMENTO QUE AS CON-
TAS INICIADAS OU RENOVADAS (DATA BASE) A PARTIR DO
DIA 16 PASSARAM A SER REGIDAS PELA LEI Nº 7.730/89, QUE
IMPÔS UM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. BENEFÍCIO DEFE-RIDO NOS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SU-
CUMBÊNCIA. LEI 1060/50. DECISÃO PARCIALMENTE REFOR-
MADA. ARTIGO 557, § 1º-A, CPC. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Vistos e examinados. Trata-se de Apelação Cível inter-
posta por Francielly Girelli e Outros contra sentença de fls. 36/42,
proferida nos autos de Embargos à Execução nº 1386/2006, que jul-
gou os embargos parcialmente procedentes, tão somente para deter-
minar a exclusão das cadernetas de poupança nº 285.0004.580-8,
285.0004.159-4 e 181.0035.625-1, dos cálculos da execução e con-
seqüentemente julgar extinta a execução sem resolução do mérito,
com fundamento no artigo 267, Inciso VI do Código de Processo
Civil, com relação aos exeqüentes/embargados titulares das respec-
tivas contas poupança que fazem aniversário na segunda quinzena.
Em razões recursais (fls. 47/50), os Apelantes se insurgem contra o
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decisum, ao argumento de que as cadernetas de poupança integran-
tes da execução fazem jus às diferenças de correção monetária, pois
todas se encontram no prazo de renovação estabelecido na sentença,
mesmo com data de aniversário posterior ao dia 15 de cada mês.
Afirmam que o juiz não apreciou as cadernetas de poupança de nú-
meros 285.003.953-0 e 222.005.908-8. Sustentam que os efeitos da
sentença se estende a todos os poupadores do Estado do Paraná, que
matinham contas de poupança iniciadas ou renovadas até 16.06.1987
e 15.01.1989. Dizem que a legitimidade ativa dos credores se com-
prova pela demonstração do domicílio nos limites da competência
territorial do TRF da 4ª Região. Por fim requereram o recebimento e
provimento do recurso de apelação para declaração da nulidade da
sentença, isenção dos embargantes ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em razão do benefício da assistência
judiciária gratuita, condenação do Apelado ao pagamento total das
custas e honorários sucumbências no percentual de 20% sobre o
montante da condenação, devidamente corrigidos na forma da lei.
Sem contra-razões. Com vistas dos autos, a Procuradoria de Justiça
opinou às fls. 62/66 pelo não conhecimento do recurso por entender
que o mesmo é intempestivo. Vieram os autos conclusos. É o relató-
rio. Decido. Observados os pressupostos de admissibilidade, o re-
curso merece ser conhecido. A tese alventada pela Procuradoria Ge-
ral de Justiça acerca da intempestividade do recurso, não merece
prosperar. A publicação da sentença se deu no dia 04.04.2008, sendo
este o dia de início do prazo recursal. O prazo para interposição do
recurso se esgotaria no dia 18.04.2008. A apelação foi interposta via
fax no dia 14.04.2008, conforme certidão de fl. 44/verso. Portanto o
recurso está tempestivo. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Proces-
so Civil, permite ao Relator dar provimento a recurso quando a deci-
são recorrida estiver em confronto com Súmula ou jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça, dispensando a manifestação do órgão colegiado. É o caso
dos autos. Cuida-se de Apelação Cível interposta por Francielly Gi-
relli e Outros contra sentença de fls. 36/42, proferida nos autos de
Embargos à Execução nº 1386/2006, que julgou os embargos parci-
almente procedentes, para determinar a exclusão das cadernetas de
poupança nº 285.0004.580-8, 285.0004.159-4 e 181.0035.625-1, dos
cálculos da execução e julgar extinta a execução sem resolução do
mérito, com fundamento no artigo 267, Inciso VI do Código de Pro-
cesso Civil, com relação aos exeqüentes/embargados titulares das
respectivas contas poupança que fazem aniversário na segunda quin-
zena. Consta do caderno processual que a sentença exeqüenda foi
exarada em Ação Civil Pública, movida pela Associação Paranaense
de Defesa do Consumidor (APADECO) em face do Banco Banesta-
do S/A, condenando o Banco ao pagamento de diferenças de corre-
ção monetária aplicadas às cadernetas de poupança, decorrentes de
expurgos inflacionário. Em análise aos argumentos expendidos em
razões recursais, conclui-se não prosperar o inconformismo da par-
te, não merecendo reforma a decisão objurgada, com relação à ex-
clusão das cadernetas de poupança nº 285.0004.580-8, 285.0004.159-
4 e 181.0035.625-1, dos cálculos da execução. Não se põem creden-
ciados ao respaldo desta instância revisora os argumentos desenvol-
vidos no apelo, já que não conseguiram abalar a sólida motivação da
sentença. As datas bases das cadernetas de poupança são na segunda
quinzena mensal, todavia, o apelante quer escapar da incidência da
Lei nº 7.730/89, que abrangeu as cadernetas com data base, a partir
do dia 16. Se existe Lei disciplinando de forma diversa o rendimento
das cadernetas de poupança, não há como fugir do diploma legal. É
o entendimento correntio no Colendo Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. CRUZADOS BLOQUEADOS. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IP.
PRECEDENTES. 1. O art. 3º do Código Civil (1916) não foi objeto
de apreciação pelo Tribunal de origem. Ausência de prequestiona-
mento. 2. A recorrente não realizou o necessário cotejo analítico,
bem como não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudenci-
al. Apesar da transcrição de ementa, deixou ela de demonstrar as
circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confronta-
do e o aresto paradigma. 3. No cálculo da correção monetária, para
efeito de atualização de caderneta de poupança iniciadas e renova-
das até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em
42,72%. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ - 2ª
T - REsp. nº 469175-RJ. Rel. Min. Humberto Martins -J. em
02.08.2007) DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL.
PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 7.730/
89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. I - Inaplicável a Lei
7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou
renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o IPC, no per-
centual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas
com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quin-
zena daquele mês. II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre
diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não
se aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código
Civil de 1916. Agravo provido em parte. (STJ - 3ª T - REsp nº 471786-
SP. Rel. Min. Castro Filho - J. em 21.03.2006) No corpo deste últi-
mo acórdão ficou registrado: “Este Superior Tribunal de Justiça já
firmou entendimento no sentido da não incidência da Lei nº 7.730/89
sobre as cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15
de janeiro de 1989, ainda quando completado até 15 de fevereiro. A
referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversá-
rio posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês,
quando já em vigor. (omissis) São inúmeros os julgados desta Casa
sobre os temas acima referidos. Menciono, a título ilustrativo, os
seguintes precedentes: RESP 175.288/SP, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ de 18/11/2002; RESP 329.267/RS, Relª. Minª.
Nancy Andrighi, DJ de 14/10/2002; AGA 407.220/RJ, Rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito, DJ de 25/03/2002; RESP 173.379/SP,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 25/02/2002; EEE-
RESP 158.837/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 10/04/2000; RESP
189.014/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 25/09/2000;
RESP 178.290/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 21/08/2000;
RESP 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 25/06/
2001; AG 442.509/RS, relatado por mim, DJ de 06/12/2002; AG
473.859/RJ, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 03/12/2002;
RESP 420.383/RJ, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 23/08/
2002; AG 424.694/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ

de 17/05/2002; RESP 397.514/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ de
26/02/2002; e RESP 394.064/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, DJ de 07/02/2002. Aplicável, portanto, à espécie, o enunci-
ado 83 da Súmula desta Corte, a inviabilizar, em parte, o recurso
especial, por ambas as alíneas do permissivo constitucional.” Des-
tarte, inaplicável neste caso o reajuste pleiteado pelos Apelantes às
cadernetas de poupança nº 285.0004.580-8, 285.0004.159-4 e
181.0035.625-1. Com relação às cadernetas de poupança de núme-
ros 285.003.953-0 e 222.005.908-8, baseando-se no título executi-
vo judicial que deu azo a estes embargos, aos apelantes assiste o
direito à correção monetária referente aos meses aludidos, nos per-
centuais de 26,06% e 42,72%, e, ainda, a correção dos débitos judi-
ciais, quais sejam: IPC de 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em
março de 1990; 44,80% em abril de 1990; 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991. Encontra-se pacificado neste tribunal
o entendimento de que nas execuções oriundas de ações onde são
pleiteadas diferenças de rendimentos em caderneta de poupança, os
juros de mora devem ser contados da citação inicial da Ação Civil
Pública. Isso porque a obligatio já era devida desde o cometimento
do ato ilícito reconhecido na sentença exeqüenda, isto é, da negativa
de pagamento dos expurgos inflacionários nas cadernetas de pou-
panças, em decorrência dos Planos Bresser e Verão. Nada mais jus-
to, portanto, que o capital em poder da instituição bancária confira
aos poupadores frutos civis do valor que deveriam receber e não
receberam. Tendo em vista que a fluência de tais juros se inicia com
a constituição do devedor em mora, e não havendo prova de prévia
interpelação antes do aforamento da demanda coletiva, é de se ter
que a mora aperfeiçoou-se de pleno direito com o ato citatório da
ação coletiva, consoante estipulação contida no artigo 405 do Códi-
go Civil, litteris: “Contam-se os juros de mora desde a citação inici-
al” Também o artigo 219 do diploma processual civil determina que
“a citação válida, (...) ainda quando ordenada contra juiz incompe-
tente, constitui em mora o devedor”. A Corte Superior de Justiça é
assente a respeito: “CIVIL E PROCESSUAL. CONTRATO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COBRANÇA. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. FLUÊNCIA
A PARTIR DA CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMEN-
TO. I. Em caso de execução de sentença, os juros moratórios fixa-
dos no processo de conhecimento contam-se da citação ocorrida neste.
II. Agravo desprovido” (STJ, 4ª T., AgRg no REsp 891008 / SP, rel.
Aldir Passarinho Junior, j. em 19/06/2007, DJ 01/10/2007 p. 284).
Este Tribunal guarda o mesmo posicionamento: “PROCESSO CI-
VIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. EXEGESE DO
ART.557 DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO BRESSER.
PLANO VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. JUROS DE
MORA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. Dos juros de mora. Ar-
gumenta a apelante que a incidência dos juros de mora sobre as dife-
renças decorrentes dos expurgos inflacionários não goza de suporte
fático e amparo legal. Também neste capítulo razão não lhe socorre.
Ao contrário do que alega no recurso de apelação, a prestação já era
exigível de pleno direito a partir do cometimento do ato ilícito (apli-
cação do equivocado), até porque os créditos da caderneta de pou-
pança vencem mensalmente, isto é, passam a ser exigíveis na data
estipulada para o seu aniversário. O que se discute na presente de-
manda, portanto, não é propriamente a exigibilidade da prestação,
mas sim, sua liquidez e certeza (existência e valor da obrigação).
6.2. Com efeito, o termo inicial da fluência dos juros moratórios se
dá com a constituição do devedor em mora. “In casu”, inexistindo
prova de que os autores tenham interpelado a requerida anterior-
mente ao ajuizamento da demanda, é de se ter que a mora se aperfei-
çoou de pleno direito com o ato de citação, haja vista que este é um
de seus peculiares efeitos (art. 219, “caput, do CPC). 7. O regime
jurídico da mora, portanto, deve seguir a disciplina da novel legisla-
ção, que, como bem estabeleceu o juiz “a quo”, determina a incidên-
cia de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados des-
de a citação (art. 406 do Código Civil). Princípio da sucumbência”
(TJPR, 15ª Câm.Civ., Apel.Civ. 500616-8, rel. Jurandyr Souza Juni-
or, j. em 18/06/2008). “CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE
POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS -
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INI-
CIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. (...) 2 - Os
juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendi-
mentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação. 3 -
Recurso não conhecido.” (REsp 774612-SP - Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini - 4ª Turma - julgamento em 09/05/2006). (grifo nosso) E ain-
da: “CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. Juros
remuneratórios e moratórios. - Os poupadores têm o direito de rece-
ber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi
paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. -
Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração. - Recurso dos au-
tores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conheci-
do”. (Resp. n.º 466732/SP - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - 4ª
Turma - julgamento em 24/06/2003). “ (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI
492496-9, rel. José Marcos de Moura, j. em 11/06/2008). “(...) os
juros moratórios deverão incidir da data da citação, conforme deter-
minado na sentença, posto que desta data restou o banco apelante
constituído em mora, nos termos do art.219, do CPC” (TJPR, 14ª
Câm.Civ., Apel.Civ.nº 495260-1, rel. Themis de Almeida Furquim
Cortes, j. em 10/06/2008). “AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
- CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS VERÃO E BRESSER
- CORREÇÃO MONETARIA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA,
POIS É VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE COR-
REÇÃO QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA
ÉPOCA - JUROS MORATÓRIOS, A PARTIR DA CITAÇÃO DO
RÉU - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. “Pacífico que em ação de cobrança de expurgos infla-
cionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de de-
terminado índice de correção monetária constitui-se no próprio cré-
dito, e não em acessório, razão porque o seu lapso prescricional é o
mesmo da mencionada ação”. 2. “A correção monetária não se cons-
titui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição
do valor real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa
das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a aplicação dos índi-
ces de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bres-
ser, Verão, Collor I e II), como fatores de atualização monetária de

débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qual-
quer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do
período, independente das determinações oficiais” (AgRg no Ag
831012/SP, 1ª Turma, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 26.04.2007 p.
224). 3. “Os juros de mora têm incidência a partir da constituição do
devedor em mora, o que ocorreu, no caso dos autos, com a citação
inicial”. (TJPR, 13ª CC; rel. Lélia Negão Giacomet; ac. 9062, publ.
06/06/08) Por outro lado, observa-se que os apelantes alegam alega
serem beneficiários da justiça gratuita, de acordo com despacho que
teria sido proferido à fl. 50 dos autos da Ação de Execução. Sendo
assim, merece a sentença reforma nesse aspecto, para que fique so-
brestada a condenação dos apelantes em custas e honorários advo-
catícios, nos termos da Lei 1060/50, artigo 12. Esse tem sido o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça: “ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. ADMISSIBILIDADE. LEI 1060/50.
OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. I - Nada impede que a pessoa jurídi-
ca faça jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, quando
comprovar que não tem condições de suportar os encargos do pro-
cesso. Precedentes. II - O beneficiário da justiça gratuita, quando
vencido na ação, não é isento da condenação nos ônus da sucumbên-
cia, devendo o mesmo ser condenado no pagamento da verba hono-
rária, ficando, entretanto, suspensa a obrigação pelo período de até
cinco anos caso persista o estado de miserabilidade, extinguindo-se
a mesma após findo esse prazo. Inteligência do art. 12 da lei 1.060/
1950. III - Recurso conhecido e provido” (STJ, 3ª T., REsp n. 202166/
RJ, Rel. Min. Waldemar Zveiter, unânime, DJU de 02.04.2001)
“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO
DE ACESSO A JUSTIÇA. ASSISTENCIA JUDICIARIA. NEGA-
TIVA DE SEGUIMENTO COM BASE NA DESERÇÃO AO AGRA-
VO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE A INDEFERE (SIS-
TEMA ANTERIOR A VIGENCIA DA LEI 9.139/95). RECURSO
PROVIDO. PRECEDENTES; SEGURANÇA CONCEDIDA PARA
DETERMINAR O REGULAR PROCESSAMENTO DO AGRAVO.
I - PELO SISTEMA LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS
BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, MEDIANTE SIM-
PLES AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO
ESTA EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCES-
SO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PRO-
PRIO OU DE SUA FAMILIA (LEI NUM. 1.060/50, ART. 4.), RES-
SALVADO AO JUIZ, NO ENTANTO, INDEFERIR A PRETEN-
SÃO SE TIVER FUNDADAS RAZÕES PARA ISSO (ART. 5.). II -
CRIADA, NO CASO CONCRETO, SITUAÇÃO NA QUAL FICA
A PARTE IMPOSSIBILITADA DE OBTER O EXAME DA DECI-
SÃO DENEGATORIA DA GRATUIDADE, EM SEGUNDO GRAU
DE JURISDIÇÃO, EM RAZÃO DA ALEGADA HIPOSSUFICIEN-
CIA FINANCEIRA, CONCEDE-SE A SEGURANÇA PARA QUE
O RECURSO TENHA REGULAR PROSSEGUIMENTO, COM O
EXAME DO MERITO DA PRETENSÃO NELE DEDUZIDA, A
FIM DE QUE AS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO ACES-
SO A JUSTIÇA E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO SEJAM
PRESERVADAS. III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISEN-
TA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS, MAS AMPLA, ENSEJA TAMBEM
O PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO” (TJPR, 4ª
T., RMS 8858 / RJ, rel. Sálvio De Figueiredo Teixeira, j. em 03/03/
1998, DJ 06.04.1998 p. 120). Face ao exposto, considerando-se a
jurisprudência deste Tribunal a respeito das questões examinadas,
com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVI-
MENTO ao recurso, reformando-se parcialmente a sentença. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. MARIA APARECIDA
BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0007 . Processo/Prot: 0522923-2 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/240816. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00050559 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Kelly
Molin de Almeida. Advogado: Marcia Aparecida Pessoa. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Ape-
lado: Kelly Molin de Almeida. Advogado: Marcia Aparecida Pessoa.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Gia-
comet. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Tendo em vista o exposto pelo d. representante do Ministério Públi-
co às fls. 151/153, determino o cumprimento do previsto no artigo
518 do Código de Processo Civil, devendo-se intimar a apelada, Kelly
Molin de Almeida, para, querendo, oferecer resposta, no prazo legal.
Curitiba, 19 de novembro de 2008. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET
Desembargadora Relatora

0008 . Processo/Prot: 0546647-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337920. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000602 Impugnação. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Aparecida Bastoggi. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. INSTRUMENTO PROCURATÓRIO NO QUAL
FIGURA COMO OUTORGANTE PESSOA JURÍDICA DIVERSA
DO AGRAVANTE. ASSUNÇÃO DO ATIVO E PASSIVO PELO
BANCO ITAÚ S/A, QUE NÃO IMPLICOU EM SUCESSÃO EM-
PRESARIAL. PERSONALIDADES JURÍDICAS PRÓPRIAS E
DISTINTAS DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. AUSÊNCIA DE
ADEQUADA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURA-
ÇÃO COMO PEÇA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 525, I, CPC. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR MANIFESTA INADMIS-SIBI-
LIDADE. SEGUIMENTO NEGADO. Vistos e examinados. O Ban-

co Itaú S/A interpôs o presente recurso de Agravo de Instrumento
contra a r. decisão reproduzida às fls. 32/35-TJ, proferida nos autos
de Cumprimento de Sentença nº 602/2008, que rejeitou a impugna-
ção ao cumprimento de sentença e determinou o regular prossegui-
mento da execução. Também condenou o Banco no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 500,00, bem como em multa de 1% sobre o valor da causa por
litigância de má-fé. O agravante, em suas razões, relata que a parte
agravada amparou sua execução em sentença proferida nos autos de
Ação Civil Pública movida pela APADECO - Associação Paranaense
de Defesa do Consumidor contra o Banco do Estado do Paraná S/A,
que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda de Curitiba sob o nº 38.765/
98, da qual diz ser beneficiária. Argumenta que a sentença exeqüen-
da estaria adstrita aos limites de competência do Juízo de origem, ou
seja, onde tramitou a Ação Civil Pública e foi proferida a decisão, de
acordo com as disposições do artigo 16 da Lei nº 7.347/1985. Sus-
tenta que a sentença não poderia beneficiar o Agravado, já que este
não residiria e tampouco teria conta poupança na Comarca de Curi-
tiba, ao teor do artigo 2º da Lei nº 9.494/97. Alega que apenas os
associados da APADECO quando da propositura da ação poderiam
ser beneficiados pela decisão coletiva, não sendo este o caso do Agra-
vado. Assegura que a Impugnação foi oposta no exercício regular do
direito de defesa e que, para a condenação na multa por litigância de
má-fé prevista no artigo 18 do diploma processual, seria necessária
prova concreta do dolo e do prejuízo da outra parte, inexistente no
caso. Afirma não ser cabível a condenação em honorários advocatí-
cios em sede de Cumprimento de Sentença, por se tratar esta fase de
mero incidente processual. Pugna pelo provimento do recurso, para
ao final ser reformada a decisão agravada. Vieram os autos conclu-
sos. É o relatório. Decido. O presente Agravo de Instrumento não
merece ser conhecido, havendo de ser negado seguimento pelo Rela-
tor, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Itaú
S/A contra a r. decisão proferida nos autos de Cumprimento de Sen-
tença, que rejeitou a impugnação. Depreende-se dos autos que o
recurso de agravo de instrumento não foi devidamente instruído pela
parte recorrente, eis que o Agravante não juntou cópia do instru-
mento procuratório do Banco Itaú S/A, outorgando poderes aos ad-
vogados subscritores do recurso. O Agravante anexou às fls. 29/31-
TJ reprodução da procuração e substabelecimento, conferindo ao
advogado subscritor do presente recurso, Dr. Andrigo Oliveira Mar-
colino, poderes para representar o Banco Banestado S/A. Entretan-
to, não consta dos autos traslado do instrumento de mandato em que
o ora Agravante, Banco Itaú S/A, confira poderes ao citado advoga-
do. Ocorre, porém que a cópia do instrumento de procuração é re-
quisito obrigatório para a admissibilidade recursal, conforme exigência
expressa do artigo 525, Inciso I do Código de Processo Civil. Verifi-
ca-se, portanto, a ausência de comprovação da representação pro-
cessual. Vale lembrar que não ser o caso de uma instituição financei-
ra substituir a outra processualmente. Em casos semelhantes, que
tratam sobre execução da decisão coletiva, o próprio Banco Itaú S/A
tem, reiteradamente, sustentado que possui personalidade jurídica,
balanço e patrimônio próprios, distintos do Banco Banestado S/A, a
fim de embasar sua alegação de ilegitimidade passiva, quando citado
para integrar a demanda nos diversos feitos executivos. Esta Corte,
aliás, tem consagrado orientação no sentido de reconhecer a legiti-
midade passiva do Banco Itaú S/A, uma vez que a negociação de
compra e venda entabulada transferiu o controle e administração das
contas correntes e dos investimentos dos antigos clientes do Banco
Agravante ao Itaú, mas não implicou na sucessão empresarial. Cada
qual conservou personalidade jurídica própria e distinta. Neste senti-
do: “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
LEGITIMIDADE RECURSAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
DE ADMISSIBILIDADE - RECURSO AO QUAL SE NEGA SE-
GUIMENTO NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. (...)Denota-se
dos julgados desta Corte que, embora não tenha havido propriamen-
te uma sucessão de empresas, houve efetivamente uma sucessão das
atividades bancárias e financeiras, assumindo o Banco Itaú S/A inte-
gral responsabilidade em relação aos investimentos e contas dos an-
tigos clientes do Banco Banestado S/A. Cumpre destacar que não
houve a sucessão empresarial propriamente dita, nem sequer a su-
cessão/substituição processual, nos termos dos artigos 41, 42 e 43
do Código de Processo Civil. Cumpre destacar que o Banco Banes-
tado S/A e o Banco Itaú S/A são pessoas jurídicas distintas, e entre
os dois há apenas uma relação de sucessão bancária, ou seja, uma
relação jurídica de direito material. No que se refere a sucessão/subs-
tituição processual, não há nos autos qualquer elemento que com-
prove tal relação. Até mesmo porque não há procuração do Banco
Itaú S/A para os advogados subscritores do presente agravo. Às fls.
11-TJ foi juntada procuração aos advogados, mas o outorgante é o
Banco Banestado S/A” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 492430-1, rel.
Regina Afonso Portes, j. em 09/05/2008). “AGRAVO INTERNO.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. SEGUIMENTO NE-
GADO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR MANIFESTAMEN-
TE IMPROCEDENTE. CORREÇÃO DA POUPANÇA. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. TESES DO AGRA-
VANTE NÃO ACOLHIDAS. ENTENDIMENTOS PACIFICADOS
NO TRIBUNAL. DECISÃO MONOCRÁTICA CORRETA. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1 - “(...) Assente na jurisprudência do eg.
Tribunal de Justiça do Paraná, o entendimento acerca da legitimida-
de do Banco Itaú S/A, pois apesar do Banco Banestado S/A ainda ter
personalidade jurídica própria e, portanto, não ter havido propria-
mente uma sucessão entre as empresas, houve sucessão das ativida-
des bancárias já que o Banco Itaú assumiu o controle e administra-
ção das contas correntes e dos investimentos dos antigos clientes do
Banestado. (...) (TJPR, 15ª CCv., AI nº 392097-4, Rel. Jurandyr Souza
Júnior, DJ. 16/03/2007)” , ( TJPr, 4ª Cãm.Civ., Agravo 466456-2/
01, rel. Rogério Ribas, j. em 12/02/2008). Diante disso, é necessária
a juntada de instrumento procuratório conferido pelo Banco Itaú S/
A, por se tratar de requisito obrigatório para a admissibilidade do
presente recurso. Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery comentam: “Falta de peças obrigatórias. Se do instru-
mento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o
julgamento em diligência para completá-lo.(....). As peças obrigató-
rias devem ser juntadas com a petição e as razões do recurso, ou
seja, no momento da interposição do recurso, inclusive se a interpo-
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sição ocorrer por meio de fax ou da internet. A juntada posterior
ainda que dentro do prazo de interposição não é admissível por ha-
ver se operado a preclusão consumativa” (in Código de Processo
Civil e Legislação Extravagante, 9ª Edição, Editora RT, 2006, p. 767).
No Superior Tribunal de Justiça a matéria está pacificada: “Agravo
no agravo de instrumento. Cópia da procuração outorgada ao advo-
gado do agravado. Ausência. I - Só se conhece de agravo de instru-
mento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas
as peças enumeradas no § 1o do artigo 544 do Código de Processo
Civil. II - É obrigatória a instrução do agravo com cópia da procura-
ção outorgada ao advogado do agravado. Agravo no agravo de ins-
trumento não provido”(STJ, 3ª T., AgRg no Ag 789858 / MG, rel.
Min. Nancy Andrighi, j. em 23/09/2008, DJe 03/10/2008). No mes-
mo sentido é o entendimento desta Corte de Justiça: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SUBSTABE-LECIMENTO. AUSÊNCIA DE
CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DOS
AGRAVADOS. CARÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL.
RECURSO NÃO-CONHECIDO. Para a regularidade formal do agra-
vo de instrumento, nos termos do art. 525, inc. I, do CPC, não basta
apenas a juntada de substabelecimento, é necessário que se compro-
ve anterior outorga de procuração ao advogado
substabelecente”(TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 483325-6, rel. Adalberto
Jorge Xisto Pereira, j. em 19/08/2008). Portanto, estando ausente
peça obrigatória, não merece conhecimento o presente recurso, sen-
do certo que a sua falta implica na negativa de seguimento. Ante o
exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, com
base nos artigos 557, “caput”, do Código de Processo Civil, por-
quanto manifestamente inadmissível. Intime-se. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA De-
sembargadora Relatora

0009 . Processo/Prot: 0546833-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337814. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000626 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: José Ferreira da Silva.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Muniz. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que resolveu im-
pugnação à execução de sentença derivada de ação civil pública. O
agravante aduz que: a) os efeitos da sentença são adstritos ao terri-
tório da Comarca em que a ação coletiva foi julgada; b) que a parte
agravada não possui vinculo com a entidade autora da ação cuja sen-
tença se executa; c) que é descabida a condenação em litigância de
má-fé porque se limitou a articular defesa; d) que não incide honorá-
rios advocatícios na fase de execução de sentença. É o relatório. A
decisão recorrida definiu: a) a execução de sentença coletiva pode
tramitar no domicílio do consumidor; b) que a sentença produz efei-
tos em prol de todos os poupadores paranaenses c) imposição na
condenação no pagamento de honorários em razão da improcedên-
cia do incidente deflagrado pelo agravante; d) condenação em liti-
gância de má-fé porque o incidente é infundado e sua solução pacifi-
ca na jurisprudência (f. 31/34). Os sistemas do Código de Defesa do
Consumidor, da Lei da Ação Civil Pública e do Código de Processo
Civil não deixam dúvidas sobre a manifesta improcedência do pre-
sente recurso e da impossibilidade de ser conhecido em parte. O lo-
cal do domicílio do poupador, situado no âmbito do Estado da Fede-
ração em que foi julgada a ação civil pública que condenou o agra-
vante à reposição de diferenças relativas à correção monetária, indi-
ca o foro próprio para a execução da respectiva sentença nos termos
do art. 98, § 2º, inc. I, do CDC, e a legitimidade é de qualquer pou-
pador no Estado do Paraná nos termos do art. 103, inc. III, do CDC
tudo conforme define o STJ: “Processual. Recurso especial. Ação de
execução. Título executivo judicial. Sentença proferida em ação ci-
vil pública contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores
do Estado. Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade
ativa do credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. -
Porquanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os
seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que manti-
veram contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa
julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa de cre-
dor-poupador que propõe ação de execução com lastro no título exe-
cutivo judicial exarado na ação civil pública, dispicienda se mostra a
comprovação de vínculo com a associação proponente da ação ou a
apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Re-
curso especial não conhecido. (REsp 651.037/PR, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05.08.2004,
DJ 13.09.2004 p. 241).” Com relação ao tema de incidência propri-
amente dita dos honorários, melhor sorte não assiste ao recorrente a
teor do § 4º e caput, do art. 20, do CPC porque a execução de sen-
tença é autônoma à ação de conhecimento da qual deriva e porque
foi objeto de impugnação, o que gera também incidência da referida
verba. Saindo de tal incidente vencido, cabe a condenação do agra-
vante em tal verba. Confira-se a posição do STJ sobre o tema:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI-
XAÇÃO DIVERSA DAQUELA ESTABELECIDA PELO TRIBU-
NAL DE ORIGEM. IMPUGNAÇÃO QUANTO AO VALOR FIXA-
DO. 1. Esta Corte de Justiça, na evolução de sua jurisprudência,
reconheceu a possibilidade de fixação dos honorários advocatícios,
na hipótese de o processo de execução decorrer de sentença oriunda
de ação coletiva. 2. Em processos semelhantes a este, tenho fixado
os honorários advocatícios em 5% do valor da execução, por levar
em conta a análise conjunta dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do
artigo 20 do Diploma Processual Civil. 3. Como verificado da análi-
se do recurso especial, o percentual de 5% foi objeto do pedido da
União, o que possibilita estabelecer tal valor como parâmetro da ver-
ba honorária. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no

Ag 698.060/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOU-
RA, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 14.05.2007 p.
407)”(grifos meus). Anote-se também que é copiosa a jurisprudência
nesta Corte sobre os temas subsistentes em sede recursal que não
autoriza o seguimento do presente recurso, inclusive no que toca à
incidência de honorários em execução de sentença impugnada. No
caso em exame a verba honorária foi fixada englobando a execução
propriamente dita e a impugnação. Servindo para ambos os momen-
tos. Isso denota a consonância do que foi decidido com as decisões
que autorizam honorários na hipótese de execução de sentença deri-
vada de ação coletiva. Trago passagem de decisões monocráticas,
Agravo de Instrumento nº 488135-2, 5ª C. Cível, DJ. 7603, e 483.424-
4 4ª C. Cível, respectivamente dos eminentes Juiz Eduardo Sarrão e
Desembargador Salvatori Antonio Astuti, cujas razões faço minhas
para resolver o presente agravo: “O presente recurso, como adiante
será demonstrado, não pode ter seguimento, vez que, além de ser
manifestamente improcedente, é contrário a jurisprudência deste Tri-
bunal de Justiça. Da análise dos autos, denota-se que a Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO propôs ação ci-
vil pública em face do Banco do Estado do Paraná S/A., distribuída à
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cuja sentença,
confirmada em grau de recurso, condenou o banco ao pagamento
das diferenças das correções aplicadas às cadernetas de poupança,
no mês de junho de 1987, no índice de 26,06%, e de janeiro de 1989,
no índice de 42,72%, acrescidos de correção monetária e de juros de
mora sobre os rendimentos não creditados, a partir da época devida
até o efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora a partir da
citação. A ora agravada, que postulou o cumprimento da sentença
proferida na ação civil pública proposta pela APADECO, possuía
conta de poupança na Comarca de Maringá, local em que reside.
Sustenta o banco apelante que a ação de execução de sentença não
poderia ter sido ajuizada na Comarca de Maringá, e isso porque a
sentença foi prolatada na Comarca de Curitiba. Tal alegação, entre-
tanto, não tem procedência. Chega-se a essa conclusão pela simples
leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, que
dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) § 2° É competen-
te para a execução o juízo: I - da liquidação da sentença ou da ação
condenatória, no caso de execução individual”. Tal norma, ao utili-
zar a expressão “juízo da liquidação”, por certo, se referiu à possibi-
lidade de o consumidor proceder à liquidação da sentença em seu
domicílio, quando este for diverso do juízo em que foi proferida a
sentença condenatória, de forma a lhe facilitar o acesso ao Poder
Judiciário, bem como a defesa de seus direitos, de acordo com o
artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor: “Art. 6º.
São direitos básicos do consumidor: (...) VII - o acesso aos órgãos
judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, asse-
gurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessita-
dos; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”. A propósito,
é uníssono o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO” (TJPR. Ag. 182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publica-
do em 26/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSU-
MIDOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CON-
DENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO, ‘IN
CASU’, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA REFOR-
MADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Uníssono o
entendimento jurisprudencial de que é aplicável o Código de Defesa
do Consumidor em face das relações bancárias. 2. A execução da
sentença condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral
do Código de Processo Civil (art. 575, II), mas a especial inscrita no
Código de Defesa do Consumidor, que reconhece ser competente
para a execução individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/
90)” (TJPR. AgInst 174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Julgado em 2/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, § 2º. ‘POS-
SIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO
CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA
FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA
JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM
NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferidas em
ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquida-
ção, pelos prejuízos individualizados. II. A eficácia da coisa julgada
emanada da sentença proferida em ação coletiva, não se confunde
com a questão da competência territorial do órgão prolator. Exegese
do art. 103 do CDC” (TJPR. AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham
Lincoln Calixto. Publicado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRAMITA-
ÇÃO NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECUÇÃO DA
SENTENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE A CONDENAÇÃO DA

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCANÇARÁ TODOS OS POUPA-
DORES QUE MANTINHAM CONTAS DE POUPANÇA, JUNTO
AO BANCO DO BRASIL, NAS DATAS EM QUE FOI JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO DE RESSARCIMENTO - AGRAVO
IMPROVIDO” (TJPR. AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler.
Publicado em 4/8/2003). Além disso, a jurisprudência também con-
solidou o entendimento de que a Associação Paranaense de Defesa
do Consumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, independen-
temente de comprovação de que eles sejam ou não seus associados:
“PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA EMPRE-
SA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS POUPADORES DO
ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA. SÚMULA 83/STJ.
- Porquanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os
seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que manti-
veram contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa
julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa de cre-
dor-poupador que propõe ação de execução com lastro no título exe-
cutivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a
comprovação de vínculo com a associação proponente da ação ou a
apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Pre-
cedentes. - É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a
linha de precedentes do STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso
especial não provido” (STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª.
Nancy Andrighi. Publicado em 13/12/2004. Os destaques não cons-
tam do original). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este
Tribunal de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, confor-
me se observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE
SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE
ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEI-
TA OS EMBARGOS. Apelação 1. PRELIMINAR DE INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO
CONSUMIDOR PROMOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMEN-
TE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTA-
DA. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXE-
QUIBILIDADE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZA-
DA PELA APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE
SE ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM AQUE-
LA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM EVENTUS
LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE
MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXA-
ÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SETEN-
ÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O
ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR
DA VIGÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO
DESPROVIDO.” (Apelação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível.
Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Não há que se
falar, assim, em ilegitimidade ativa da recorrida para postular o cum-
primento da sentença, ainda mais que foi assegurado, na sentença
que julgou a ação civil pública, o ressarcimento a todos os poupado-
res do Estado do Paraná das diferenças relativas aos índices da pou-
pança nos meses de junho/1987 e janeiro/1989. Não procede, tam-
bém, a alegação do agravante no sentido de que não deve haver con-
denação em honorários em ação de cumprimento de sentença, por
tratar-se de mero incidente processual. O cerne da questão é poder
ou não o juiz, ao decidir impugnação a pleito de cumprimento de
sentença prolatada em ação coletiva, formulado por beneficiário da
sentença, que não integrou a relação processual instaurada na ação
coletiva - nesta figurou como autora determinada associação civil -,
condenar a parte derrotada ao pagamento de honorários advocatíci-
os. Não se nega, inicialmente, que com a extinção do processo autô-
nomo de execução de título judicial, operada pela Lei nº 11.232/05,
a qual, em sua substituição, instituiu o procedimento de cumprimen-
to de sentença, não há mais que se falar em nova fixação de honorá-
rios advocatícios, até porque, reitere-se, o cumprimento de sentença
passou a ser mera fase do próprio processo de conhecimento. Tanto
é assim que o recurso cabível contra a decisão que examina a impug-
nação ao cumprimento de sentença é, por força da regra prevista no
art. 475-M, § 4º, do Código de Processo Civil, o agravo de instru-
mento. Humberto Theodoro Júnior, comentando as reformas opera-
das pela Lei nº 11.232/2005, também defende o entendimento de não
ser cabível, em sede de pleito de cumprimento de sentença, a fixação
de novos honorários advocatícios, justamente porque o processo
autônomo da ação de execução foi extinto, verbis: “Os marcos im-
portantes para compreender a reforma da execução forçada intenta-
da pela Lei nº 11.232 são: a) a sentença não é mais o ato que neces-
sariamente põe fim ao processo; b) a sentença de mérito não é neces-
sariamente um julgamento do mérito pelo juiz, mas nela se contém
sempre uma resolução do mérito da causa, mesmo que não seja por
ato de juiz; c) a atividade da execução forçada não exige, mais, a
movimentação da ação executiva, e realiza-se por meio do incidente
de “cumprimento de sentença”, integrado, quase sempre, à mesma
relação processual em que se prolatou o julgamento exeqüendo; d) o
título executivo judicial não parte mais do padrão da sentença con-
denatória, bastando para as configuração o reconhecimento, pelo ato
do juiz, da “existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar
coisa ou pagar quantia” (art. 475-Nº), desde que, é claro, se revista
de certeza liquidez e exigibilidade (art. 586). Na feliz síntese de J. E.
Carreira Alvim e Luciana Gontijo Carreira Alvim Cabral, “a espinha
dorsal da nova Lei nº 11.232/05 é composta dos arts. 475-I a 475-R,
que acaba de vez com o processo de execução de título judicial, e
introduz nova técnica de efetivação do julgado, a mesma usada pelos
arts. 461 e 461-A, também com o propósito (melhor diria, na espe-
rança) de agilizar o gozo dobem da vida reconhecido pela sentença”
Após a Lei nº 11.232, a execução de sentença só continuará sendo
processada como ação distinta da condenatória nos casos excepcio-
nais de julgados proferidos contra a Fazenda Pública (art. 730) e o
devedor de alimentos (art. 732)” (...) As despesas processuais do

cumprimento da sentença, naturalmente, correm por conta do exe-
cutado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como
imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma
ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente
como simples fato do próprio procedimento condenatório. E, sendo
mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do
art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art.
475-L). Sujeita-se este a mera decisão interlocutória (art. 475-M, §
3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20,
cuja aplicação sempre pressupõe sentença. Dir-se-á que os honorári-
os continuam a incidir sobre o cumprimento da sentença relativa às
obrigações por quantia certa, porque o art. 475-I determina que dito
cumprimento deverá ser realizado sob a forma de execução, e o § 4º
do art. 20 prevê honorários nas “execuções”, embargadas ou não”,
os quais “serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz”. O
dispositivo em questão tem inegável incidência sobre a execução de
títulos extrajudiciais, não só porque se trata de ação autônoma, des-
vinculada de qualquer outro processo, como também porque há ex-
pressa previsão de que o pagamento perseguido nessa modalidade
executiva deve compreender, segundo se prevê nos arts. 659 e 710 o
principal, juros, custas e honorários advocatícios. No sistema, po-
rém, do título judicial, o cumprimento (execução) da condenação
não mais se faz por ação, mas por simples incidente do próprio pro-
cesso em que a sentença foi prolatada. Não há duas ações para justi-
ficar duas imposições da verba advocatícia. Assim, o § 4º do art. 20,
que fala em honorários nas “execuções embargadas, ou não”, ficou
restrito aos casos dos títulos extrajudiciais, visto que, após a Lei nº
11.232/2005, não há ação de execução de título judicial e tampouco
ação de embargos do devedor” (in “As Novas Reformas do Código
de Processo Civil”, Editora Forense, 2007, págs. 91/92 e 139/140).
Ocorre, entretanto, que o pedido de cumprimento de sentença profe-
rida em ação coletiva, possui uma particularidade que o diferencia,
significativamente, dos pleitos de cumprimento de sentença formula-
dos em ações individuais. Enquanto nas ações individuais o pedido
de cumprimento de sentença é formulado por quem participou da
relação jurídica instaurada no processo de conhecimento - fato que
deixa claro que o cumprimento de sentença é mera fase do processo
de conhecimento -, e que, em regra, é representado pelo mesmo ad-
vogado que já vinha atuando nos autos, nas ações coletivas os pedi-
dos de cumprimento de sentença são elaborados, individualmente ou
não, por cada um dos beneficiários da sentença, os quais terão que
contratar advogado e demonstrar, mediante prova documental, que
são beneficiários da sentença prolatada na ação coletiva. A necessi-
dade de que cada um dos beneficiários do dispositivo da sentença
contrate advogado para postular a satisfação do benefício que lhe foi
concedido pela sentença coletiva, demonstra que, caso não se admi-
ta, na particular hipótese de cumprimento de sentença formulado por
beneficiário da sentença prolatada em ação coletiva, a fixação de
honorários advocatícios, os beneficiários da sentença, receberão va-
lor inferior ao que lhes era devido - a diferença decorre do pagamen-
to de honorários advocatícios, ou seja, recebem o valor do crédito e,
ainda assim, devem pagar honorários ao advogado contratado, o que,
de fato, diminui o valor recebido - ou poderão, até mesmo, ficar
impossibilitados de obter a satisfação do crédito, o que poderá ocor-
rer quando o valor deste for inferior ao valor cobrado pelo advoga-
do. Nesta última hipótese, parece-me que o próprio acesso ao Poder
Judiciário, constitucionalmente garantido, estará prejudicado. Dian-
te dessas circunstâncias, a regra prevista no art. 20, § 1º, do Código
de Processo Civil, segundo a qual, o juiz ao decidir qualquer inciden-
te condenar o vencido nas despesas, não fazendo referência a hono-
rários advocatícios, não se aplica ao caso. Portanto, restando de-
monstrado que o recurso, além de ser manifestamente improcedente,
também é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe negar seguimen-
to, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, se-
gundo o qual “o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Isto posto, com
fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumen-
to. Curitiba, 15 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO,
Relator. “É de se negar seguimento ao recurso, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante e também em razão da defici-
ente formação do instrumento. Inicialmente, em relação ao alcance
territorial do título executivo, consta dos autos que Izaias José Trin-
dade, ora agravado, requereu o Cumprimento da Sentença prolatada
nos autos de Ação Civil Pública autuada sob o nº 38.765/98, propos-
ta pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADE-
CO) em face do BANCO BANESTADO S.A., a qual tramitou pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Co-
marca de Curitiba. Impende esclarecer que a execução de título judi-
cial advinda de ação civil pública não obedece à regra geral inserida
no artigo 575, II do Código de Processo Civil, qual seja, a determi-
nação de que o Juízo da ação de conhecimento seja também o com-
petente para a execução. Isto porque a matéria tratada, qual seja,
expurgos inflacionários em cadernetas de poupança durante os me-
ses de junho de 1987 e janeiro de 1989, têm natureza consumerista.
Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo o proces-
so de conhecimento (ação civil pública), por óbvio, também deverá
direcionar a execução. É oportuno destacar, outrossim, que a ação
civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homo-
gêneos, não se confunde com a ação individual de cumprimento da
sentença, a qual é proposta pelo próprio interessado, visando ao pro-
veito individual do beneficiado. A propósito, como bem asseverou o
eminente Ministro Teori Albino Zavascki, “(...) não se confundem a
ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais
homogêneos (que é proposta em regime de substituição processual,
pelo Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda, em
caso de procedência, em sentença condenatória genérica (Lei 8078/
90, art. 91 e 95), com a ação individual de cumprimento daquela
sentença (que é proposta pelo próprio interessado, em regime de
representação, e que visa obter a habilitação, a liquidação e a execu-
ção do julgado em seu proveito individual- art. 97.” (STJ, AgRg
2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000, p. 166). Assim, julgada
procedente a ação coletiva no processo de conhecimento, é oportu-



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 3737373737

nizado ao consumidor que busque a execução de seu direito de for-
ma individualizada e no foro de seu domicílio, tendo em vista o prin-
cípio da facilitação da defesa do direito do consumidor, consoante a
inteligência do artigo 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que assim dispõe: “Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangen-
do vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) §
2º - É competente para a execução o juízo: I - da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória, no caso de liquidação individual; (...)”
Portanto, a competência para o processo e julgamento do cumpri-
mento da sentença em análise não poderá ser atribuída a outro foro
senão o da residência do poupador, ora agravado, no caso a Comar-
ca de Londrina, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao Poder
Judiciário. Nesse sentido se apresentam os julgados desse E. Tribu-
nal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
MOVIDA PELA APADECO - APLICABILIDADE DO CDC - PRIN-
CÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA - CABIMENTO - TODAVIA, VALOR ELE-
VADO - REDUÇÃO - DECISÃO AGRAVADA PARCIALMENTE
REFORMADA, APENAS PARA READEQUAR OS HONORÁRI-
OS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO EM PARTE.”
(Agravo de Instrumento nº 419.449-4, 5ª Câmara Cível, Rel.: Des.
Rogério Ribas, DJ 11/10/07) “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE
POUPANÇA. BANCO EMBARGANTE QUE SUSTENTA INCOM-
PETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA
EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. RE-
CURSO QUE REITERA AS ALEGAÇÕES E, AINDA, SUSCITA A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Apelação 1. PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO
CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PROMOVER A EXE-
CUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO
- PRELIMINAR AFASTADA. APELO DESPROVIDO NESSE
PONTO. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO JULGADA PRO-
CEDENTE. BENEFÍCIO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POU-
PADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTEMEN-
TE DE VÍNCULO COM AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JUL-
GADA SECUNDUM EVENTUS LITIS - PRELIMINAR AFASTA-
DA. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 3. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECE-
DENTES PACÍFICOS NESSE TRIBUNAL DE QUE O BANCO
ITAÚ É SUCESSOR DO BANCO BANESTDO. APELO DESPRO-
VIDO NESSE PONTO. 4. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE MORA SEJAM
FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA
SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FI-
XOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO
DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VI-
GÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESSE PONTO.
5. ALEGAÇÃO DE EXCESSO NA EXECUÇÃO PORQUE O ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ADOTADO DEVERIA SER
A TR. TR NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, MAS
SIMPLES TAXA BANCÁRIA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE
EXPRESSAR A INFLAÇÃO. APLICAÇÃO, ADEMAIS, QUE ESTÁ
CONDICIONADA À EXPRESSA ACEITAÇÃO DE AMBAS AS
PARTES, O QUE NÃO OCORREU NO CASO EM APREÇO. APE-
LO DESPROVIDO NESSE PONTO. APELO DESPROVIDO.”
(Apelação Cível nº 399.777-5, 4ª Câmara Cível, Rel.: Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 11/10/07) “AGRAVO INOMINADO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COR-
TE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 98, §2º., DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Segundo as disposi-
ções contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacífico o en-
tendimento de que o consumidor poderá executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no
da liquidação, pelos prejuízos individualizados. LIMITAÇÃO TER-
RITORIAL DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA ERGA
OMNES DA SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA AFETA À
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JULGAR O
RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS
POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ - A eficácia da coisa
julgada emanada da sentença proferida em ação coletiva não se con-
funde com a questão da competência territorial do órgão prolator,
pois os seus efeitos alcançam todos os consumidores que, no Esta-
do, foram lesados. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVI-
DO.” (Agravo Inominado nº 428.734-7/01, 4ª Câmara Cível, Rel.:
Des. Abraham Lincoln Calixto, DJ 31/08/07) Desta forma, a coisa
julgada que originou o título judicial exeqüendo tem limite subjetivo
ampliado pela própria natureza das ações coletivas, e a decisão tem
eficácia executiva em todo território do Estado do Paraná. Quanto à
ilegitimidade do exeqüente para propor a respectiva execução é vali-
osa a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY: “(...) De outra parte, o Presidente da República con-
fundiu limites subjetivos da coisa julgada, matéria tratada na norma,
com jurisdição e competência, como se, v. g., a sentença de divórcio
proferida por juiz de São Paulo não pudesse valer no Rio de Janeiro
e nesta última comarca o casal continuasse casado! O que importa é
quem foi atingido pela coisa julgada material. No mesmo sentido:
José Marcelo Menezes Vigliar, RT 745/67”.1 Neste sentido, vale
conferir o seguinte posicionamento, assim ementado: “AGRAVO
INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLETIVA. RENDIMENTOS
DE CADERNETAS DE POUPANÇA. CONDENAÇÃO GENÉRI-

CA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. EFEITOS DA SENTENÇA EXE-
QÜENDA QUE NÃO ESTÃO RESTRITOS AO ÂMBITO DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DA COMARCA ONDE FOI PROLA-
TADA, ESTENDENDO-SE, ALÉM DISSO, A TODOS OS POU-
PADORES INDEPENDENTEMENTE DO VÍNCULO COM A

ASSOCIAÇÃO AUTORA. RECURSO DESPROVIDO. (1) Não se
pode confundir competência territorial do juízo com eficácia da sen-
tença condenatória genérica prolatada em ação civil pública coletiva,
pois os seus efeitos alcançam todos os consumidores que, no Esta-
do, foram lesados. (...).” (TJPR, Ag.Interno n.º 388.202-6, Rel. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira, DJ. 22/05/07) No Superior Tribunal de
Justiça, quanto à eficácia da sentença em todo o Estado da Federa-
ção onde foi proferida a decisão, destaca-se: “PROCESSUAL CI-
VIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. EMPRÉSTIMO COM-
PULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL 2.288/86). EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA DELIMITADA AO ES-
TADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART. 2º-A DA LEI Nº 9.494/
97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXEQÜENTES. 1. Impossi-
bilidade de ajuizamento de ação de execução em outros estados da
Federação com base na sentença prolatada pelo Juízo Federal do
Paraná nos autos da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 pleiteando
a restituição de valores recolhidos a título de empréstimo compulsó-
rio cobrado sobre a aquisição de álcool e gasolina no período de jul/
87 a out/88, em razão de que em seu dispositivo se encontra expres-
sa a delimitação territorial adrede mencionada. 2. A abrangência da
ação de execução se restringe a pessoas domiciliadas no Estado do
Paraná, caso contrário geraria violação ao art. 2º-A da Lei nº 9.494/
97, litteris: “A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo
proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos
dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham,
na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência
territorial do órgão prolator”. 3. Recurso especial parcialmente co-
nhecido, e nesse ponto, desprovido.” (STJ, REsp 665947/SC, 1ª. T,
Rel. Min. José Delgado, DJ:12/12/05) Vale asseverar que a negativa
de seguimento a recurso que estiver em confronto com a jurispru-
dência dominante do Tribunal a que pertence inclusive à época de
seu julgamento, e não apenas em dissonância com súmula ou matéria
pacificada nos Tribunais Superiores está em consonância com a lei:
“PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO-GERENTE. ART.135, III, DO CTN. VIOLAÇÃO AO ART.
557, CPC. AUSÊNCIA. (...) 2. O Relator está autorizado a negar
seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudên-
cia dominante no respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores, à
época de seu julgamento. Ausência de violação ao art. 557 do Códi-
go de Processo Civil. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nes-
se ponto, improvido” (REsp 624.016/RS, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, Segunda Turma, DJ de16/08/2004.) É conveniente destacar que
apesar da ementa de alguns acórdãos fazer referência à abrangência
do órgão prolator, este é, na verdade, admitido como a área do esta-
do, senão vejamos: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDA-
DE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. LIMITES DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. I - (...) III -
Na ação civil pública, a teor do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provi-
mento jurisdicional deve-se limitar à abrangência do órgão prolator.
Precedentes: EREsp nº 293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ de 01/08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELI-
ANA, DJ de 18/04/05. IV - Recurso especial improvido” (REsp
838.978/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 296) Do voto,
vale extrair as seguintes conclusões do Rel. Min. Francisco Falcão:
“(....) No caso específico dos autos, trata-se de ação civil pública
ajuizada em desfavor do Estado de Minas Gerais, requerendo o for-
necimento de medicamentos a portadores de doenças, não sendo ló-
gico que se limite tal condenação aos moradores da Comarca de Belo
Horizonte, juízo em que distribuída a ação e proferida a liminar. O
ajuizamento da ação no Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pú-
blica da Comarca de Belo Horizonte se deu tão-somente porque a
sede do Estado de Minas Gerais se encontra em sua capital, inexis-
tindo um Juízo comum que tenha abrangência em todo o Estado. A
adstringência dos efeitos da coisa julgada ao Município de Belo Ho-
rizonte violaria o princípio da isonomia, na medida em que benefici-
aria apenas os pacientes da capital, em detrimento dos moradores de
todos os outros municípios do Estado, mesmo porque o Estado de
Minas Gerais figura no pólo passivo da lide. (...)” Insta ponderar, na
linha do acórdão em relevo, que a interpretação diversa afrontaria o
Princípio da Isonomia, por dispensar tratamento diverso a pessoas
que estão em situação idêntica, resultando em interpretação mani-
festamente contrária à Constituição Federal de 1988. Por fim, resta
colacionar o recente acórdão conclusivo acerca da matéria debatida:
“AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMEN-
TE IMPROCEDENTE. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ORIGINÁ-
RIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELA APADECO.
ILEGITIMIDADE ATIVA, ANTE O ALCANCE TERRITORIAL E
PESSOAL DO TÍTULO EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CABI-
MENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557, do
Código de Processo Civil, pode o relator negar seguimento a recurso
que estiver em confronto com a jurisprudência dominante do Tribu-
nal a que pertence e não apenas em dissonância com súmula ou ma-
téria pacificada nos Tribunais Superiores. 2. A competência para o
processo e julgamento da execução individual não poderá ser atribu-
ída a outro foro senão o da residência do poupador exeqüente, sob
pena de se desvirtuar o objetivo do Código de Defesa do Consumi-
dor e dificultar o acesso do consumidor ao Poder Judiciário. 3. A
legitimidade ativa do consumidor prescinde de comprovação de vín-
culo associativo com a APADECO, bem como prescinde de compro-
vação da manutenção de caderneta de poupança apenas na Comarca
desta Capital, já que a decisão na ação coletiva beneficiou todos os
consumidores do Estado do Paraná que à época possuíam os requisi-
tos lá elencados. 4. Comporta condenação ao pagamento de honorá-
rios advocatícios em execução individual de sentença prolatada em

Ação Civil Pública” (TJPR - 4ª C.Cível - A 0456179-7/01 - Pérola -
Rel.: Juiz Conv. Luis Espíndola - Unânime - J. 22.01.2008) Do ex-
posto, não há óbice para que a sentença proferida na ação coletiva
ajuizada pela APADECO seja executada pelo ora agravado em seu
próprio domicílio, estando a matéria devolvida a esta Corte pelo pre-
sente recurso albergada em posicionamentos já consolidados e con-
sagrados, através de numerosa e reiterada jurisprudência. Desta for-
ma, neste tópico, o recurso é de ser denegado, vez que afronta en-
tendimento pacífico deste Tribunal. No tocante às alegações de ex-
cesso de execução, nota-se a ausência de documentos úteis ao per-
feito entendimento da lide. Ora, cumpre ao representante judicial do
recorrente o dever de vigilância para a correta formação do agravo,
nos termos das normas contidas no Estatuto Processual Civil. Indis-
pensável, para o julgamento do agravo de instrumento quanto ao
alegado excesso de execução, a apresentação dos cálculos que acom-
panharam a peça do cumprimento de sentença, bem como a cópia da
sentença exeqüenda. A deficiência apresentada prejudica a aprecia-
ção do mérito do agravo de instrumento, porquanto não permite ao
julgador em segundo grau verificar exatamente o alegado excesso de
execução acerca dos juros moratórios. Embora não se enquadre no
rol das peças obrigatórias aludidas no artigo 525, inciso I, do Código
de Processo Civil, não é possível dar seguimento ao agravo de ins-
trumento sem a apresentação de tais documentos, na medida em que
impedem a reapreciação da decisão de primeiro grau. É o que ensina
o jurista Manoel Caetano Ferreira Filho: “O agravante é responsável
pela regularidade do instrumento, no que diz respeito às peças obri-
gatórias e úteis. A falta de uma das primeiras implicará necessaria-
mente o não conhecimento do agravo; a ausência de qualquer das
segundas conduzirá normalmente a uma situação processual desfa-
vorável. Excepcionalmente, porém, uma peça não considerada obri-
gatória, e que seria, quando muito, útil, pode levar ao não conheci-
mento do recurso. Tal só ocorrerá, no entanto, se o julgamento da
questão posta no agravo foi impossível na ausência da peça tida como
não obrigatória pela lei. É o que se dá, por exemplo, no caso de
agravo interposto de decisão que determina seja desentranhado do-
cumento dos autos, por não ser pertinente à causa. Nesta hipótese,
mesmo não estando o documento arrolado entre as peças obrigatóri-
as, será impossível ao tribunal julgar o mérito do recurso (permanên-
cia ou não do documento nos autos), sem conhecer o seu conteúdo.
Daí porque a única solução possível será o não conhecimento do
recurso, por deficiência do instrumento” (in Comentários ao Código
de Processo Civil, volume sete, editora revista dos Tribunais, 2001).
Portanto, a ausência de tais peças, a instruir o agravo de instrumen-
to, implica na negativa de seu seguimento, dada a impossibilidade de
julgamento do recurso sem que sejam demonstradas as razões que
ensejaram a decisão agravada. Cumpre destacar, ainda, que é firme o
entendimento das Cortes Superiores no sentido “de que constitui ônus
da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando
a sua formação e o seu processamento, sendo inviável a juntada de
qualquer documento a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº
9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo
Civil, que autorizava o Relator a converter em diligência o agravo
insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos inter-
postos nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais” (AgR-
gAg nº 535.199/PA, Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Car-
valhido, DJ de 5/12/05). Não difere este Tribunal: “DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - NEGADO SEGUIMENTO - INSUFICIÊNCIA DE
DOCUMENTOS QUE POSSIBILITASSE A REAL COMPREEN-
SÃO DOS FATOS - DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO SOBRE A BASE DE CONCESSÃO
DE TUTELA ANTECIPADA - ARGUMENTAÇÕES GENÉRICAS
SEM IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE A NEGATIVA DE
CONCESSÃO - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 524 DO CPC -
ÔNUS DO AGRAVANTE QUANTO A INDICAÇÃO DOS ERRO-
RES IN PROCEDENDO E ERRORES IN JUDICANDO. RECUR-
SO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. 1 - ‘Art. 525: 6: O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias
e também com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar segui-
mento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele’ (IX
ETAB, 3ª conclusão, maioria). 2 - ‘O agravante tem o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à
compreensão da controvérsia) na formação do instrumento do agra-
vo, sob pena de não conhecimento do recurso’” (TJPR, Ag 435.018-
9/01, 18ª Câmara, rel. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, j. 3/10/
2007, DJ 26/10/2007). Ante o exposto, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto
com jurisprudência dominantes deste Tribunal, bem como pela au-
sência de juntada de cópia de documentos considerados úteis à com-
preensão da demanda. III. Oficie-se ao MM. Juízo de origem, comu-
nicando o inteiro teor desta decisão. IV. Intimem-se. Curitiba, 9 de
abril de 2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator.” Com relação
à condenação em litigância de má-fé, apesar de o incidente ter sido
articulado com base em temas já pacificados na jurisprudência, isso
não se amolda aos conceitos previstos no art. 17, incs. IV e V, ambos
do CPC. Tais conceitos têm por pressuposto a impossibilidade de
defender-se em momento certo e a partir de violação a literal dispo-
sição de lei e não podem implicar em óbice a exercício regular de
direito, que no caso se traduz em deduzir impugnação no momento
em que ela deve ser apresentada. Tanto é assim, que há precedentes
da 4ª e 5ª Câmara Cíveis que demonstram que a discussão de matéri-
as já pacificadas na jurisprudência não revela má-fé: “APELAÇÃO
CÍVEL DO BANCO BANESTADO S/A - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - CONDENAÇÃO DO APE-
LANTE/EMBARGANTE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊN-
CIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 17 DO CPC - RE-
SISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL NÃO CARACTERIZADA - UTILIZAÇÃO DOS PRO-
CEDIMENTOS PREVISTOS EM LEI, A FIM DE RESTAREM
GARANTIDOS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO -
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, APENAS
PARA O FIM DE EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. (...) As razões deduzidas pelo Apelante, fundamen-
tadas no art. 741 do CPC, não tem a constatação de contrária a texto

de lei, sendo que tanto os embargos à execução opostos, como o
recurso em análise, foram previstos em lei. Cabível assim à parte,
utilizar-se dos recursos legais para amparo de seu direito, a fim de
restar garantida a observância dos princípios da ampla defesa e con-
traditório, circunstância que não caracteriza litigância de má-fé. (...)
(TJPR - 4ª C.Cível - AC 0449020-8 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Desª Regina Afonso Portes - Unânime - J.
31.03.2008)” “APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO. O devedor que, valendo-
se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe embargos à execu-
ção, trazendo argumentos que não podem ser tidos como contrários
à expressa disposição legal, não pode ser condenado como litigante
de má-fé, até porque, ao opor embargos à execução, nada mais fez
do que exercer direito que lhe é assegurado em lei. (TJPR - 5ª C.Cível
- AC 0467975-6 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Unânime - J. 18.03.2008).” Nes-
tes termos, com base no art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao
recurso com relação aos temas de letras “a”, “b” e “c”, e dou provi-
mento, com base nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo Código
para excluir a condenação em litigância de má-fé. Comunique-se ao
Juiz da causa. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro 2008. Fábio
André Santos Muniz, Relator - Juiz Convocado
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, REFERENTE A EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. PRETEN-
SÃO DE LIMITAR TERRITORIALMENTE A DECISÃO COLE-
TIVA. DESCABIMENTO. EFICÁCIA ERGA OMNES ATRELA-
DA À JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JUL-
GAR O RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TO-
DOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ. ABRAN-
GÊNCIA PESSOAL. FACULDADE DO CONSUMIDOR EM PRO-
MOVER A EXECUÇÃO NO FORO DE SEU DOMICÍLIO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC.
INEXIGIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ASSO-
CIATIVO COM A APADECO. PRINCÍPIOS DA LIBERDADE DE
ASSOCIAÇÃO (CF, ART. 5º, XVII) E DO LIVRE ACESSO AO
PODER JUDICIÁRIO (CF, ART. 5º, XXXV). HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. MULTA COMINADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRASTI-
NATÓRIO. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE DEFESA.
DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA PELO RELATOR.
ARTIGO 557, § 1º-A, CPC. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Vistos e examinados. Cuida-se de Agravo de Instrumento
interposto pelo Banco Banestado S/A contra decisão reproduzida às
fls. 34/37-TJ, proferida nos autos de Cumprimento de Sentença sob
nº 624/2008, que rejeitou a impugnação ao cumprimento de senten-
ça e determinou o regular processamento da execução, condenando
o ora Agravante ao pagamento de custas processuais; honorários
advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais); e, multa de
1% sobre o valor da causa por litigância de má-fé. Irresignado com a
decisão o Banco Banestado S/A, interpõe Agravo de Instrumento.
Narra que a parte agravada teria amparado sua execução em senten-
ça proferida nos autos de Ação Civil Pública movida pela APADECO
- Associação Paranaense de Defesa do Consumidor contra o Banco
do Estado do Paraná S/A, que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da Comarca da Capital do Estado
do Paraná (Processo n.º 38.765/1998), da qual se diz ser beneficiá-
ria. Sustenta que a sentença exeqüenda deveria estar adstrita aos
limites de competência territorial do órgão prolator, ou seja, aos li-
mites da competência do Juízo de Primeiro Grau, por força do artigo
16 da Lei de Ação Civil Pública. Em atenção ao artigo 2º, da Lei
9.494/1997, considera que a decisão recorrida não poderia benefici-
ar os Agravados, que não residiriam e tampouco teriam conta pou-
pança nesta Comarca, eis que somente os associados da APADECO,
quando da propositura da ação, poderiam ser beneficiados pela deci-
são coletiva, não sendo o caso dos Agravados, que não teriam com-
provado o vínculo associativo. Alega ser imprópria a condenação em
honorários advocatícios em sede de Cumprimento de Sentença, pois
seria mera fase incidental no processo. Aduz que a impugnação foi
oposta no exercício regular do direito de defesa e que, para a conde-
nação na multa do artigo 18 do diploma processual por ausência de
litigância de má-fé, far-se-ia necessária prova concreta do dolo e do
prejuízo da outra parte, inexistente no caso. Pugna pelo provimento
recursal, com a final reforma da decisão atacada Vieram os autos
conclusos. É, em síntese, o relatório. Decido. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido. Ao Rela-
tor é permitido prover o recurso se a decisão recorrida, na parte que
merece reforma, estiver em manifesto confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante de Tribunal Superior, dispensando a mani-
festação do colegiado, em atenção ao artigo 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil. Os autos se amoldam neste contexto. Versam os
autos sobre Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória pro-
ferida em Ação de Cumprimento de Sentença, que julgou improce-
dente os pedidos contidos na Impugnação, condenando o Impugnan-
te em custas judiciais, verba honorária e multa por litigância de má-
fé. Verifica-se que a sentença coletiva em que se pretende o cumpri-
mento foi prolatada na Ação Civil Pública movida por APADECO -
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor, em face do Ban-
co do Estado do Paraná S/A, perante a 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba, condenando este ao pagamento
de expurgos inflacionários nas cadernetas de poupanças de seus cor-
rentistas. Do alcance territorial da decisão. O Agravante pleiteia a
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reforma da decisão recorrida sob o argumento de que a eficácia da
sentença exeqüenda estaria adstrita à 1ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba, onde tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada a senten-
ça exeqüenda. Isto foi bem decidido na decisão agravada. A eficácia
da coisa julgada emanada da sentença proferida em ação coletiva,
em princípio erga omnes e ultra partes, vem regrada pelo artigo 103
do Código de Defesa do Consumidor, abrangendo no julgamento de
procedência do pedido todos poupadores do Banco que tinham con-
ta em agências no Estado do Paraná, nos meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989. No caso em apreço é aplicável o Código de Defesa
do Consumidor, conforme orientação predominante desta Corte de
que configura relação de consumo a que se dá entre poupador e ins-
tituição bancária, notadamente quanto à matéria aqui tratada (expur-
go inflacionário às contas de poupança), incidindo o enunciado da
Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” Logo,
a execução de sentença prolatada em Ação Civil Pública, destinada a
tutelar direito individual homogêneo, não segue o regramento geral
do Código de Processo Civil (artigo 575, Inciso II e artigo 589),
obedecendo à disciplina insculpida no diploma especial. O Código
Consumerista e a Lei de Ação Civil Pública formam um micro siste-
ma harmônico de tutela dos direitos meta individuais - coletivos,
difusos e individuais homogêneos. E, a teor do disposto no artigo 16
da Lei nº 7.347/1985, confere-se ao título judicial exeqüendo eficá-
cia erga omnes no âmbito da competência territorial do órgão prola-
tor. A questão cinge-se à exegese conferida a dois dispositivos le-
gais, a saber, o artigo 16 da Lei nº 7.437/85 (Lei da Ação Civil Públi-
ca - LAP), com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.494/97, e
artigo 103, III, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), aplicá-
vel ao procedimento regulado pela LAP por força do que dispõe seu
artigo 21 (incluído nesta Lei em conformidade com o que dispõe o
art. 117 do CDC), litteris: Art. 16. da LACP - “A sentença civil fará
coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competência territorial do
órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por in-
suficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova
prova.” Art. 103 do CDC - “Nas ações coletivas de que trata este
Código, a sentença fará coisa julgada: (...) III - ‘erga omnes’, apenas
no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e
seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art.
81. Esta Corte de Justiça, em jurisprudência dominante tem abonado
o entendimento de que, ainda que o artigo 16 da LACP possa esten-
der sua eficácia às hipóteses em que se busque a tutela coletiva de
direitos individuais homogêneos, ainda assim essa norma jamais terá
o condão de limitar a eficácia da sentença proferida em tal ação. Ao
estabelecer que a sentença “fará coisa julgada nos limites territoriais
do órgão prolator”, a norma regulou apenas e tão somente o fenô-
meno da coisa julgada, que é absolutamente distinto da eficácia da
sentença. Esta se consubstanciaria nos efeitos modificativos do mundo
jurídico promovidos por esse ato judicial, enquanto eficácia da coisa
julgada seria meramente a imutabilidade conferida a tais efeitos em
decorrência do trânsito em julgado da decisão. Seguindo este enten-
dimento, o ajuizamento da execução no Juízo proposto seria legíti-
mo, eis que a eficácia erga omnes da decisão se estenderia aos limites
da jurisdição do Tribunal competente para dirimir a lide, ou seja, em
todo o Estado do Paraná. A partir da interpretação extraída dos ter-
mos do artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, esta Corte passou a se cons-
tituir no “órgão prolator” do julgado em virtude da confirmação efe-
tuada, em sede de Apelação Cível, à sentença coletiva, vez que o
acórdão prolatado tem efeito substitutivo do veredito singular, ao
teor do artigo 512 do Código de Processo Civil, verbis: Artigo 512 -
“O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a
decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso.” O Superior
Tribunal de Justiça deu à expressão “órgão prolator” os contornos
adotados por esta Relatoria, conforme se constata: “AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE PREQUESTIONA-
MENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓR-
GÃO PROLATOR. (...) III - Na ação civil pública, a teor do art. 16
da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional deve-se limitar à abran-
gência do órgão prolator. Precedentes: EREsp nº 293.407/SP, Rel.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/08/06 e REsp nº
642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/05. IV - Recurso es-
pecial improvido.(...) No caso específico dos autos, trata-se de ação
civil pública ajuizada em desfavor do Estado de Minas Gerais, re-
querendo o fornecimento de medicamentos a portadores de doenças,
não sendo lógico que se limite tal condenação aos moradores da
Comarca de Belo Horizonte, juízo em que distribuída a ação e profe-
rida a liminar. O ajuizamento da ação no Juízo de Direito da 5ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte se deu tão-so-
mente porque a sede do Estado de Minas Gerais se encontra em sua
Capital, inexistindo um Juízo comum que tenha abrangência em todo
o Estado. A adstringência dos efeitos da coisa julgada ao Município
de Belo Horizonte violaria o princípio da isonomia, na medida em
que beneficiaria apenas os pacientes da capital, em detrimento dos
moradores de todos os outros municípios do Estado, mesmo porque
o Estado de Minas Gerais figura no pólo passivo da lide. Ademais, a
decisão que concedeu a liminar foi confirmada por acórdão do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo réu, o qual possui efeito de
substituir aquele decisum , sendo, portanto, o órgão prolator do jul-
gado que confirmou o pedido inicial. Sendo assim, os efeitos subjeti-
vos da coisa julgada devem abranger os portadores de Doença de
Crohn e Retocolite Ulcerativa, pacientes do SUS de todo o Estado
de Minas Gerais (STJ, 1ª T., REsp 838978 / MG, rel. Min.Francisco
Falcão, j. em 28/11/2006, DJ 14.12.2006 p. 296). “PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO QUE SE IMPÕE.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. EMPRÉSTIMO COMPUL-
SÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL Nº 2.288/86). EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA DELIMITADA AO ES-
TADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART. 2º-A DA LEI Nº 9.494/
97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXEQÜENTES. 1. Ocorren-
do omissão e contradição no acórdão, por não se apreciar a questão
como, de fato, foi posta nos autos, cabíveis embargos de declaração
para sua devida correção. 2. Impossibilidade de ajuizamento de ação

de execução em outros estados da Federação com base na sentença
prolatada pelo Juízo Federal do Paraná nos autos da Ação Civil Pú-
blica nº 93.0013933-9 pleiteando a restituição de valores recolhidos
a título de empréstimo compulsório cobrado sobre a aquisição de
álcool e gasolina no período de jul/87 a out/88, em razão de que em
seu dispositivo se encontra expressa a delimitação territorial adrede
mencionada. 3. A abrangência da ação de execução se restringe a
pessoas domiciliadas no Estado do Paraná, caso contrário geraria
violação do art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A sentença civil
prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associ-
ativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abran-
gerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da
ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prola-
tor. 4. Embargos acolhidos, com efeitos modificativos, para reco-
nhecer a limitação dos efeitos da sentença objurgada somente aos
contribuintes domiciliados no Estado do Paraná. Na seqüência, nega-
se provimento ao recurso especial dos autores” (TJPr, 1ª T., EDcl no
REsp 640695 / RS, rel. Min.José Delgado, j. em 28/06/2005, DJ
15.08.2005 p. 213). Evidencia-se, portanto, que a expressão “órgão
prolator” transborda dos limites territoriais do Juízo sentenciante,
estendendo a eficácia erga omnes da coisa julgada a todos os poupa-
dores que residam nas demais Comarcas do Estado. Submeter os
efeitos da coisa julgada à Comarca de Curitiba implicaria violação ao
Princípio da Isonomia, por beneficiar apenas os munícipes desta ci-
dade. Não se poderia exigir que a APADECO ajuizasse a Ação Civil
Pública em cada Comarca do Estado, não sendo esta a vontade do
legislador, quando estipulou no artigo 16 da Lei nº 7.347, alterado
pela Lei nº 9.494/9, a limitação da competência territorial, sendo
natural, portanto, que a Capital do Estado faça às vezes de Juízo
comum, com abrangência em todo o Paraná. A propósito, esta Corte
firmou orientação nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSI-
BILIDADE DE EXECUÇÃO DA SENTENÇA NO JUÍZO DO DO-
MICÍLIO DO CONSUMIDOR, INDEPENDENTEMENTE DA
SENTENÇA TER SIDO PROFERIDA POR JUÍZO DE COMAR-
CA DIVERSA, MAS NO ÂMBITO DO MESMO ESTADO - IM-
PERTINÊNCIA DOS ARTS. 575 E 589 DO CPC AO CASO - IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º, 16 E 21 DA LEI 7.347/85 E DO § 2º
DO ART. 98 do CDC - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS
EM PERIODICIDADE MENSAL E A PARTIR DA CITAÇÃO DA
AÇÃO COLETIVA - EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFI-
GURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO EM
SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - QUANTUM ARBI-
TRADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM A NATUREZA E
VALOR DA EXECUÇÃO, NÚMERO DE LITISCONSORTES ATI-
VOS E TRABALHO DESENVOLVIDO PELO PROFISSIONAL -
RECURSO NÃO PROVIDO” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 528984-9,
rel. Joscelito Giovani CE, j. em 29/09/2008). “Esta egrégia Corte de
Justiça tem decidido reiteradamente como no julgado: ‘[...] Pode o
correntista executar as sentenças proferidas em ações coletivas para
a correção dos rendimentos do saldo de caderneta de poupança, tan-
to no Juízo da condenação, quanto no da liquidação, que pode se dar
no seu domicílio, por serem aplicáveis as normas do Código de De-
fesa do Consumidor; 3. A sentença proferida na ação civil pública
proposta pela APADECO surte efeitos em todo o Estado do Paraná
e, assim, pode ser executada por poupadores que residam em cida-
des do Estado do Paraná que não em Curitiba. Precedente deste Tri-
bunal de Justiça’(Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Apelação
Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível. Rel. Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Publ. DJ em 17.11.2006). Até porque, como bem salientado pelo
magistrado singular, às tutelas coletivas que envolvem direito do
consumidor aplica-se o disposto no art. 103 da Lei nº 8.078/90, es-
tendendo-se seus efeitos a todos os que se encontrem em idêntica
situação.” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 498756-4, rel. Ruy Fernando
de Oliveira, j. em 05/06/2008, dec. mon.). Esta Relatoria já decidiu
monocraticamente nesse sentido, nos recursos de Apelação Cível nº
488269-3, 480752-1 e nos Agravos de Instrumento nº 493195-1,
496810-5, 503133-6 e 503457-1, entre outros. Do alcance pessoal
da decisão coletiva. Ante o efeito da coisa julgada da sentença profe-
rida na ação coletiva não se limitar aos associados dessa entidade,
mas a todos os titulares de poupança neste Estado no período referi-
do, por conta do já explicitado efeito erga omnes dessa decisão tran-
sitada em julgado, permite-se afirmar que aqueles que estejam em
situação jurídica similar à do julgado, possuidores de tal direito indi-
vidual homogêneo, possam dele se beneficiar, independentemente de
vinculação associativa. Por esta razão, torna-se despicienda a com-
provação pelos Exeqüentes de vínculo associativo com a APADECO
- Autora da Ação Civil Pública - para que se lhes confira o direito
pugnado. Não se deve condicionar o exercício do direito de execu-
ção do consumidor à vinculação com determinada associação, por-
quanto, além de implicar em violação ao princípio constitucional da
liberdade de associação (artigo 5º, XVII da Constituição Federal) tal
ofenderia o Princípio do Livre Acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal). Essas diretrizes constitucionais
norteiam o trabalho do exegeta, a fim de afastar a exigibilidade do
vínculo associativo, até porque o artigo 82, IV do diploma Código
de Defesa do Consumidor - ao fixar a competência das associações
legalmente constituídas e cujos fins institucionais autorizem a defesa
dos interesses e direitos protegidos por essa legislação especial -
expressamente dispensa a autorização de assembléia para que esta
represente os interesses da categoria. Deste modo, onde a lei especi-
al não restringiu, não poderia o intérprete fazê-lo, até porque essa
exigência elidiria o objetivo da própria lei de facilitação da defesa.
Provando os Exeqüentes, portanto, que possuíam conta poupança
junto ao Banco Banestado SA no período aventado na decisão, reve-
lam-se eles parte legítima para exigir seu cumprimento. Nessa estei-
ra, este Tribunal tem decidido: “DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS BRESSER E VERÃO.
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM CADER-
NETA DE POUPANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE
CONSUMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. IM-
POSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA DECISÃO TERRITORI-
AL À COMARCA DE CURITIBA. DESNECESSIDADE DE AU-
TORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS. INTE-
RESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXISTENTES. PLEITO

DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO” (TJPR,
5ª Câm.Civ., AI nº 535702-8, rel. Luiz Mateus de Lima, j. em 20/10/
2008). “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DI-
FERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTES AOS
PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. ART. 98, §2º DO CDC
QUE FACULTA A PROPOSITURA DA DEMANDA NO FORO DO
DOMICÍLIO DO AUTOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMI-
NAR NÃO ACOLHIDA. BENEFÍCIO DA EXECUÇÃO QUE SE
ESTENDE A TODOS OS POSSUIDORES DE CADERNETA DE
POUPANÇA NA ÉPOCA DOS FATOS, INDEPENDENTEMENTE
DE VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A APADECO. RECURSO
ADESIVO. MAJORAÇÃO DAS VERBAS HONORÁRIAS. VALOR
MANTIDO. RECURSOS DESPROVIDOS” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC
nº 429993-0, rel. Regina Portes, j. em 22/04/2008). Esta Relatoria, a
respeito, decidiu monocraticamente nos Agravos de Instrumento nº
495411-8, 499328-4, 516150-2 e 516311-5, entre outros. Em vista
dos fundamentos expostos, não prospera a pretensão de limitar a
eficácia da decisão exeqüenda aos moldes recursais traçados. Dos
honorários advocatícios no cumprimento de sentença. No que se re-
fere ao cabimento de honorários de sucumbência em fase de cumpri-
mento da sentença, a sentença recorrida também não merece repa-
ros. Embora a Lei n° 11.232/2005 haja posto fim ao processo autô-
nomo de Execução, não afastou a possibilidade de ser fixada a verba
na decisão que julga a medida impugnativa, já que evidenciada resis-
tência à pretensão executiva, tornando justificável o ônus da sucum-
bência. Como dispõe o artigo 20, §4º do Código de Processo Civil,
os honorários são devidos “nas execuções, embargadas ou não”.
Considerando que a fixação de honorários prevista na fase de cogni-
ção considerou o trabalho realizado pelo advogado apenas até aque-
le momento, nada mais justo que, em cumprimento de sentença rela-
tiva à obrigação pecuniária, nova fixação seja feita. Sobre o tema a
Corte Superior de Justiça tem julgado: “Acrescente-se, ainda, que o
artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da
sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.
Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução (artigo 20, §
4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução
(artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a de
que haverá a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da
sentença. No mais, o fato da execução agora ser um mero “inciden-
te” do processo não impede a condenação em honorários, como,
aliás, ocorre em sede de exceção de pré-executividade, na qual esta
Corte admite a incidência da verba. Confira-se, nesse sentido, os
seguintes precedentes: REsp 737.767/AL, 3ª Turma, Rel. Min. Cas-
tro Filho, Rel. p/ acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de
22.05.2006; REsp 751.400/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJ de 19.12.2005; e AgRg no REsp 631.478/MG, 3ª Turma, minha
relatoria, DJ de 13.09.2004. Outro argumento que se põe favoravel-
mente ao arbitramento de honorários na fase de cumprimento da sen-
tença decorre do fato de que a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. E nem poderia ser diferente, já que, naquele ins-
tante, sequer se sabe se o sucumbente irá cumprir espontaneamente
a sentença ou se irá opor resistência.” (STJ, 3ª T., REsp 978.545/
MG, rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11.03.2008, DJ 01.04.2008
p. 1) Este Tribunal perfilha entendimento consentâneo: “O fato de se
ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de ser
tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase comple-
mentar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não
traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatíci-
os. - A própria interpretação literal do artigo 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. - O artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que
o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se
faz por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na exe-
cução (artigo 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se
faz por execução (artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é
possível, senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase
de cumprimento da sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na
fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado
pelo advogado até então” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 503.150-7, rel.
Regina Afonso Portes, j. em 20/06/2008). “DECISÃO MONOCRÁ-
TICA AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
DIFERENÇAS RELATIVAS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO
- EXECUÇÃO OU CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COMPE-
TÊNCIA - DOMICÍLIO DO CREDOR CIRCUNSCRITO AO TER-
RITÓRIO DO ESTADO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 6º, VIII, C/C ARTIGO 98, § 2º, AMBOS DO CDC - SEN-
TENÇA COLETIVA - EFEITO ERGA OMNES - EXTENSÃO À
COLETIVIDADE DE DETENTORES DE DEPÓSITO EM POU-
PANÇA - FILIAÇÃO À APADECO - DESNECESSIDADE - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA NA EXECUÇÃO
DE SENTEÇA COLETIVA - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDA-
DA - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 1. A
sentença proferida em ação civil pública, de eficácia condenatória,
determinando a restituição de valores devidos em função de expur-
gos verificados na edição de planos econômicos, tem efeito erga omnes
e estende seus efeitos ao âmbito do Estado do Paraná, o que autoriza
o processamento da execução ou cumprimento de sentença, na Co-
marca do domicílio do consumidor abrangido pelos efeitos do deci-
sum. 2. A eficácia da sentença estende-se, outrossim, a todos os titu-
lares de depósito em caderneta de poupança, observado o período
abrangido na decisão, independente de filiação à associação autora
da ação coletiva, APADECO. 3. As peculiaridades da execução indi-
vidual da sentença prolatada na ação coletiva, autoriza incidência de
honorários advocatícios (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 483.246-0, rel.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra, j. em 28/05/2008). “Embora
a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autônomo de exe-
cução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorários advo-
catícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo, como na
presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação ofereci-
da” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 483209-7, rel. Regina Afonso Portes,
j. em 31/03/2008). Seguindo o mesmo entendimento jurisprudencial,

esta Relatoria decidiu monocraticamente dessa forma nos Agravos
de Instrumento nºs 495308-6, 496340-8, 502866-6, 502991-9,
503457-1, 505442-8, por esta Quarta Câmara Cível. Da multa por
litigância de má-fé. O Agravante aduz que a Impugnação foi oposta
no exercício regular do direito de defesa, e que, para a condenação
ao pagamento da indenização do artigo 18 do diploma processual,
far-se-ia necessária a prova concreta do prejuízo da outra parte, ine-
xistente no caso. Assiste razão à parte nesse aspecto. No caso em
exame é descabida a condenação imposta, pois a oposição de defesa
na qual o Recorrente questiona a pretensão executória formulada
traduz-se, efetivamente, em exercício do direito de defesa, oportuni-
zado no processo de Execução. Nos termos do artigo 17, I e IV,
litigante de má-fé é aquele que: Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé
aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de
lei ou fato incontroverso; (...) IV - opuser resistência injustificada ao
andamento do processo. Na exegese desse artigo, vê-se que a apura-
ção da litigância de má-fé exige a presença de dolo processual, com
propósito de prejudicar a parte adversa, manifestado por conduta
intencionalmente temerária e maliciosa, sem observância do dever
de proceder com lealdade. A propósito, NELSON NERY JÚNIOR E
ROSA MARIA DE ANDRADE NERY afirmam: “litigante de má-fé
é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa,com
dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É o ‘im-
probus litigator’, que se utiliza de procedimentos escusos com o
objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer,
prolonga deliberadamente o andamento do processo, procratinando
o feito” (in Código de Processo Civil Comentado, Ed. RT, São Pau-
lo, 2006, nota 1 ao artigo 17, p.184). Esta situação não resta confi-
gurada quando o Executado age no regular exercício do direito de
defesa, utilizando a via processual adequada e deduzindo argumen-
tos acobertados de fundamentação razoável, para o resguardo de
sua pretensão. Além disso, para que seja devida a indenização pre-
vista no artigo 18 do Codex, torna-se necessária a prova concreta do
prejuízo da parte contrária. Esse prejuízo não deve ser presumido;
exigindo comprovação satisfatória, não só de sua existência, mas da
caracterização do dano processual a que a condenação consignada
na lei visa a compensar. Percebe-se que não restou demonstrado nos
autos que os Agravados tenham tido que suportar qualquer prejuízo
efetivo decorrente do manejo da peça impugnativa, no âmbito patri-
monial ou processual. O Banco ventilou na Impugnação questões
que, sob a sua ótica, seriam suficientemente relevantes e aptas a obs-
tar a Execução, tais como a incompetência do Juízo, o excesso de
execução, a iliquidez do título, entre outras. E tais considerações
não se subsumem nas situações elencadas em lei, a fim de configurar
litigância de má-fé. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 165 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE ALGU-
MAS MERCADORIAS EM ESTOQUE. AUSÊNCIA DE NOMEA-
ÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE
NÃO IMPLICA OFENSA AO ART. 677 DO CPC. ALEGADA
AFRONTA AO ART. 620 DO CPC. REEXAME DE PROVA Quanto
à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o inconformis-
mo da ora recorrente com a decisão proferida pelo juízo da execu-
ção, manifestado perante a Corte de origem por meio de agravo de
instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigância de má-fé.
Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada pelo Tribunal de
origem” (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Denise Arruda, j.
em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). “PROCESSUAL CIVIL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - ART. 535 DO CPC -AU-
SÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OFENSA AOS ARTS. 612, 632, 736 E 738 DO CPC E 2º, § 1º, DA
LICC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 282/STF)
- ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC (COM A REDAÇÃO
DADA PELA MP 2.180/01) - NÃO-INCIDÊNCIA - MULTA POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓRIO À JUSTIÇA
(ART. 600 DO CPC): INAPLICABILIDADE. (...) 4. Multa por liti-
gância de má-fé e ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos
do art 600, II, do CPC, que se afasta porque a empresa pública utili-
zou-se de recurso legalmente previsto. Precedentes. 5. Recurso es-
pecial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido” (
STJ, 2ª T., REsp 1010188 / SP, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 04/03/
08, DJ 14.03.2008 p. 1). Esta Corte tem perfilhado entendimento
consentâneo: “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APA-
DECO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXPURGO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.(...)
A litigância de má-fé só se configura quando a parte se utiliza de
meios ilegais ou imorais de forma maldosa e intencional, não se con-
cebendo a possibilidade de condenação nas penalidades previstas no
artigo 18, se não incidirem tais características nos atos procedimen-
tais do litigante. A apuração exige a presença de dolo processual
com propósito de prejudicar a parte adversa, o que não se configura
quando a parte age no regular exercício do direito de defesa que
considera como legítimo, utilizando, para isto, argumentos que acre-
dita ser jurídico e fundamentado em legislação vigente para o res-
guardo de sua pretensão” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 455.917-3, rel.
Salvatore Antonio Astuti, j. em 06/05/2008). “EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA AJUIZADA PELA APADECO - SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA-
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A litigância de má-fé exige
a presença de prova irrefutável da existência do dolo processual com
propósito de prejudicar a parte adversa, o que não se configura quando
a outra parte age no regular exercício do direito de defesa que consi-
dera legítimo, utilizando, para isto, de argumentos que acredita se-
rem jurídicos, fundamentados em legislação vigente para o resguar-
do de sua pretensão, embora a jurisprudência caminhe para lado opos-
to às alegações suscitadas” (TJPr, 4ª Câm.Civ., AC 440810-6, rel.
Anny Mary Kuss, j. em 04/03/2008). Com base nessas considera-
ções, mostra-se possível ao Relator dar parcial provimento ao Agra-
vo de Instrumento, pelos fundamentos expostos, consonantes com a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal, ao teor do artigo
557, § 1º do Código de Processo Civil. Ante o exposto, concedo
PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, para afastar a
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condenação no que se refere à litigância de má-fé, mantendo nos
demais aspectos a decisão recorrida por seus próprios fundamentos,
com base no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. Registre-
se. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. MARIA APARE-
CIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0011 . Processo/Prot: 0546987-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337912. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000652 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Armelinda Buzzo
Polizer. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, REFERENTE A EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. PRETEN-
SÃO DE LIMITAR TERRITORIALMENTE A DECISÃO COLE-
TIVA. DESCABIMENTO. EFICÁCIA ERGA OMNES ATRELA-
DA À JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JUL-
GAR O RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TO-
DOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ. ABRAN-
GÊNCIA PESSOAL. FACULDADE DO CONSUMIDOR EM PRO-
MOVER A EXECUÇÃO NO FORO DE SEU DOMICÍLIO. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, VIII, COMBINADO COM O ARTIGO
98, § 2º, AMBOS DO CDC. INEXIGIBILIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A APADECO. PRIN-
CÍPIOS DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO (CF, ARTIGO 5º,
XVII) E DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO (CF, AR-
TIGO 5º, XXXV). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MULTA
COMINADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. INAPLICABILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. EXER-
CÍCIO REGULAR DO DIREITO DE DEFESA. DECISÃO PARCI-
ALMENTE REFORMADA PELO RELATOR. ARTIGO 557, § 1º-
A, CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos e exami-
nados. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco
Banestado S/A contra decisão reproduzida às fls. 32/35-TJ, proferi-
da nos autos de Cumprimento de Sentença nº 625/2008, que julgou
improcedente os pedidos formulados em sede de Impugnação, con-
denando o Banco em custas processuais e honorários advocatícios
de R$ 500,00, bem como em multa de 1% sobre o valor da causa por
litigância de má-fé. Em razões recursais, insurge-se o Agravante contra
o decisum, sob o argumento de que a sentença exeqüenda estaria
adstrita aos limites de competência da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba, onde tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada a deci-
são, dada a exegese a ser conferida ao artigo 16 da LACP. Assevera
que a sentença não poderia beneficiar os Agravados, que não residi-
riam e tampouco teriam conta poupança nesta Comarca, ao teor do
artigo 2º da Lei nº 9.494/97, sendo que somente os associados da
APADECO quando da propositura da ação poderiam ser beneficia-
dos pela decisão coletiva, não sendo o caso dos Agravados, que não
teriam comprovado o vínculo associativo. Afirma que a Impugnação
foi oposta no exercício regular do direito de defesa e que, para a
condenação na multa por litigância de má-fé prevista no artigo 18 do
diploma processual, far-se-ia necessária prova concreta do dolo e do
prejuízo da outra parte, inexistente no caso. Sustenta o descabimen-
to de honorários advocatícios em sede de Cumprimento de Senten-
ça, por se tratar esta fase de mero incidente processual. Requer o
provimento do recurso, para ao final ser reformada a decisão agrava-
da. Vieram os autos conclusos. É, em síntese, o relatório. Decido.
Observados os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece
ser conhecido. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
permite ao Relator dar provimento a recurso se a decisão recorrida,
na parte que merece reforma, estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do órgão colegiado. É o caso dos autos. Cui-
da-se de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória profe-
rida nos autos de Cumprimento de Sentença, que julgou improce-
dente os pedidos contidos na Impugnação, condenando o Impugnan-
te em custas judiciais, verba honorária e multa por litigância de má-
fé. Consta dos autos que a sentença coletiva em que se pede o cum-
primento foi prolatada em Ação Civil Pública movida por APADE-
CO - Associação Paranaense de Defesa do Consumidor, em face do
Banco do Estado do Paraná S/A, perante a 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas de Curitiba, condenando este ao paga-
mento de expurgos inflacionários nas cadernetas de poupanças de
seus correntistas. Do alcance territorial da decisão. Inicialmente,
pugna o Agravante pela reforma da decisão, sustentando que a eficá-
cia da sentença exeqüenda estaria adstrita à 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Curitiba, onde tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada
a sentença exeqüenda. A questão foi decidida com acerto na decisão
agravada, posto que a eficácia da coisa julgada emanada da sentença
proferida em ação coletiva, em princípio erga omnes e ultra partes,
vem regrada pelo artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor,
abrangendo no julgamento de procedência do pedido todos poupa-
dores do Banco que tinham conta em agências no Estado do Paraná,
nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Aplica-se a legislação
consumerista ao caso, vez que predomina nesta Corte a orientação
de que configura relação de consumo a que se dá entre poupador e
instituição bancária, notadamente quanto à matéria aqui tratada (ex-
purgo inflacionário às contas de poupança), incidindo o enunciado
da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Assim, a execução de sentença prolatada em Ação Civil Pública, des-
tinada a tutelar direito individual homogêneo, não segue o regra-
mento geral do Código de Processo Civil (artigo 575, Inciso II e
artigo 589), obedecendo à disciplina insculpida no diploma especial.
O Código Consumerista e a Lei de Ação Civil Pública formam um
micro sistema harmônico de tutela dos direitos meta individuais -
coletivos, difusos e individuais homogêneos. E, a teor do disposto
no artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, confere-se ao título judicial exe-
qüendo eficácia erga omnes no âmbito da competência territorial do

órgão prolator. A questão cinge-se à exegese conferida a dois dispo-
sitivos legais, a saber, o artigo 16 da Lei nº 7.437/85 (Lei da Ação
Civil Pública - LAP), com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.494/97, e artigo 103, III, do Código de Defesa do Consumidor
(CDC), aplicável ao procedimento regulado pela LAP por força do
que dispõe seu artigo 21 (incluído nesta Lei em conformidade com o
que dispõe o art. 117 do CDC), litteris: Art. 16 da LACP - “A senten-
ça civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competência
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado impro-
cedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legiti-
mado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-
se de nova prova.” Art. 103 do CDC - “Nas ações coletivas de que
trata este Código, a sentença fará coisa julgada: (...) III - ‘erga om-
nes’, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas
as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo
único do art. 81. A jurisprudência dominante deste Tribunal de Justi-
ça tem abonado o entendimento de que, ainda que o artigo 16 da
LACP possa estender sua eficácia às hipóteses em que se busque a
tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, ainda assim essa
norma jamais terá o condão de limitar a eficácia da sentença proferi-
da em tal ação. Isso porque, ao estabelecer que a sentença “fará coi-
sa julgada nos limites territoriais do órgão prolator”, a norma acabou
por regular apenas e tão somente o fenômeno da coisa julgada, que é
absolutamente distinto da eficácia da sentença. Esta se consubstan-
ciaria nos efeitos modificativos do mundo jurídico promovidos por
esse ato judicial, enquanto eficácia da coisa julgada seria meramente
a imutabilidade conferida a tais efeitos em decorrência do trânsito
em julgado da decisão Nesse sentido, o ajuizamento da execução no
Juízo proposto seria lídimo, eis que a eficácia erga omnes da decisão
estender-se-ia aos limites da jurisdição do Tribunal competente para
dirimir a lide, ou seja, em todo o Estado do Paraná. Conforme inter-
pretação extraída dos termos do artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, esta
Corte passou a se constituir no “órgão prolator” do julgado em vir-
tude da confirmação efetuada, em sede de Apelação Cível, à senten-
ça coletiva, vez que o acórdão prolatado tem efeito substitutivo do
veredito singular, ao teor do artigo 512 do Código de Processo Civil,
verbis: Artigo 512 - “O julgamento proferido pelo tribunal substitui-
rá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de re-
curso.” O Superior Tribunal de Justiça deu à expressão “órgão pro-
lator” os contornos adotados por esta Relatoria, conforme se cons-
tata: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TER-
RITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. (...) III - Na ação civil públi-
ca, a teor do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional
deve-se limitar à abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp
nº 293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de
01/08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/
05. IV - Recurso especial improvido.(...) No caso específico dos au-
tos, trata-se de ação civil pública ajuizada em desfavor do Estado de
Minas Gerais, requerendo o fornecimento de medicamentos a porta-
dores de doenças, não sendo lógico que se limite tal condenação aos
moradores da Comarca de Belo Horizonte, juízo em que distribuída
a ação e proferida a liminar. O ajuizamento da ação no Juízo de Di-
reito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte
se deu tão-somente porque a sede do Estado de Minas Gerais se
encontra em sua Capital, inexistindo um Juízo comum que tenha
abrangência em todo o Estado. A adstringência dos efeitos da coisa
julgada ao Município de Belo Horizonte violaria o princípio da iso-
nomia, na medida em que beneficiaria apenas os pacientes da capital,
em detrimento dos moradores de todos os outros municípios do Es-
tado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais figura no pólo passi-
vo da lide. Ademais, a decisão que concedeu a liminar foi confirmada
por acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo réu, o
qual possui efeito de substituir aquele decisum , sendo, portanto, o
órgão prolator do julgado que confirmou o pedido inicial. Sendo as-
sim, os efeitos subjetivos da coisa julgada devem abranger os porta-
dores de Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa, pacientes do SUS
de todo o Estado de Minas Gerais (STJ, 1ª T., REsp 838978 / MG,
rel. Min.Francisco Falcão, j. em 28/11/2006, DJ 14.12.2006 p. 296).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO QUE
SE IMPÕE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL Nº 2.288/86). EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA DELIMI-
TADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART. 2º-A DA
LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXEQÜENTES.
1. Ocorrendo omissão e contradição no acórdão, por não se apreciar
a questão como, de fato, foi posta nos autos, cabíveis embargos de
declaração para sua devida correção. 2. Impossibilidade de ajuiza-
mento de ação de execução em outros estados da Federação com
base na sentença prolatada pelo Juízo Federal do Paraná nos autos
da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 pleiteando a restituição de
valores recolhidos a título de empréstimo compulsório cobrado so-
bre a aquisição de álcool e gasolina no período de jul/87 a out/88, em
razão de que em seu dispositivo se encontra expressa a delimitação
territorial adrede mencionada. 3. A abrangência da ação de execução
se restringe a pessoas domiciliadas no Estado do Paraná, caso con-
trário geraria violação do art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A
sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus as-
sociados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da
propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial
do órgão prolator. 4. Embargos acolhidos, com efeitos modificati-
vos, para reconhecer a limitação dos efeitos da sentença objurgada
somente aos contribuintes domiciliados no Estado do Paraná. Na
seqüência, nega-se provimento ao recurso especial dos autores” (TJPr,
1ª T., EDcl no REsp 640695 / RS, rel. Min.José Delgado, j. em 28/
06/2005, DJ 15.08.2005 p. 213). Evidencia-se, portanto, que a ex-
pressão “órgão prolator” transborda dos limites territoriais do Juízo
sentenciante, estendendo a eficácia erga omnes da coisa julgada a
todos os poupadores que residam nas demais Comarcas do Estado.
Conformar os efeitos da coisa julgada à Comarca de Curitiba impli-
caria violação ao Princípio da Isonomia, por beneficiar apenas os
munícipes desta cidade. Não se poderia exigir que a APADECO ajui-

zasse a Ação Civil Pública em cada Comarca do Estado, não sendo
esta a vontade do legislador, quando estipulou no artigo 16 da Lei nº
7.347, alterado pela Lei nº 9.494/9, a limitação da competência terri-
torial, sendo natural, portanto, que a Capital do Estado faça às vezes
de Juízo comum, com abrangência em todo o Paraná. A propósito,
esta Corte firmou orientação nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL - SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA
- POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA SENTENÇA NO JUÍZO
DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR, INDEPENDENTEMENTE
DA SENTENÇA TER SIDO PROFERIDA POR JUÍZO DE COMAR-
CA DIVERSA, MAS NO ÂMBITO DO MESMO ESTADO - IM-
PERTINÊNCIA DOS ARTS. 575 E 589 DO CPC AO CASO - IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º, 16 E 21 DA LEI 7.347/85 E DO § 2º
DO ART. 98 do CDC - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS
EM PERIODICIDADE MENSAL E A PARTIR DA CITAÇÃO DA
AÇÃO COLETIVA - EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFI-
GURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO EM
SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - QUANTUM ARBI-
TRADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM A NATUREZA E
VALOR DA EXECUÇÃO, NÚMERO DE LITISCONSORTES ATI-
VOS E TRABALHO DESENVOLVIDO PELO PROFISSIONAL -
RECURSO NÃO PROVIDO” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 528984-9,
rel. Joscelito Giovani CE, j. em 29/09/2008). “Esta egrégia Corte de
Justiça tem decidido reiteradamente como no julgado: ‘[...] Pode o
correntista executar as sentenças proferidas em ações coletivas para
a correção dos rendimentos do saldo de caderneta de poupança, tan-
to no Juízo da condenação, quanto no da liquidação, que pode se dar
no seu domicílio, por serem aplicáveis as normas do Código de De-
fesa do Consumidor; 3. A sentença proferida na ação civil pública
proposta pela APADECO surte efeitos em todo o Estado do Paraná
e, assim, pode ser executada por poupadores que residam em cida-
des do Estado do Paraná que não em Curitiba. Precedente deste Tri-
bunal de Justiça’(Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Apelação
Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível. Rel. Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Publ. DJ em 17.11.2006). Até porque, como bem salientado pelo
magistrado singular, às tutelas coletivas que envolvem direito do
consumidor aplica-se o disposto no art. 103 da Lei nº 8.078/90, es-
tendendo-se seus efeitos a todos os que se encontrem em idêntica
situação.” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 498756-4, rel. Ruy Fernando
de Oliveira, j. em 05/06/2008, dec. mon.). Esta Relatoria já decidiu
monocraticamente nesse sentido, nos recursos de Apelação Cível nº
488269-3, 480752-1 e nos Agravos de Instrumento nº 493195-1,
496810-5, 503133-6 e 503457-1, entre outros. Do alcance pessoal
da decisão coletiva. Considerando, pois, que os efeitos da coisa jul-
gada da sentença proferida na ação coletiva não se limitam aos asso-
ciados dessa entidade, mas a todos os titulares de poupança neste
Estado no período referido, por conta do já explicitado efeito erga
omnes dessa decisão transitada em julgado, permite-se que aqueles
que estejam em situação jurídica similar à do julgado, possuidores de
tal direito individual homogêneo, possam dele se beneficiar, inde-
pendentemente de vinculação associativa. Nessa linha de intelecção,
torna-se desnecessária a comprovação pelos Exeqüentes de vínculo
associativo com a APADECO - Autora da Ação Civil Pública - para
que se lhes confira o direito pugnado. De fato, não se deve condici-
onar o exercício do direito de execução do consumidor à vinculação
com determinada associação, porquanto, além de implicar em viola-
ção ao princípio constitucional da liberdade de associação (artigo 5º,
XVII da Constituição Federal) tal ofenderia o Princípio do Livre
Acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da). Essas diretrizes
constitucionais norteiam o trabalho do exegeta, a fim de afastar a
exigibilidade do vínculo associativo, até porque o artigo 82, IV do
diploma consumerista - ao fixar a competência das associações le-
galmente constituídas e cujos fins institucionais autorizem a defesa
dos interesses e direitos protegidos por essa legislação especial -
expressamente dispensa a autorização assemblear para que esta re-
presente os interesses da categoria. Assim, onde a lei especial não
restringiu, não poderia o intérprete fazê-lo, até porque essa exigên-
cia minaria o objetivo da própria lei, de facilitação da defesa. Pro-
vando os Exeqüentes, portanto, que possuíam conta poupança junto
ao Banco Banestado SA no período aventado na decisão, revelam-se
eles parte legítima para exigir seu cumprimento. Nessa esteira, este
Tribunal tem decidido: “DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA
DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POU-
PANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO.
ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE LIMITAÇÃO DA DECISÃO TERRITORIAL À COMAR-
CA DE CURITIBA. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVI-
DUAIS HOMOGÊNEOS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO” (TJPR, 5ª Câm.Civ.,
AI nº 535702-8, rel. Luiz Mateus de Lima, j. em 20/10/2008). “APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIFERENÇAS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTES AOS PLANOS BRES-
SER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. ART. 98, §2º DO CDC QUE FA-
CULTA A PROPOSITURA DA DEMANDA NO FORO DO DOMI-
CÍLIO DO AUTOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR NÃO
ACOLHIDA. BENEFÍCIO DA EXECUÇÃO QUE SE ESTENDE A
TODOS OS POSSUIDORES DE CADERNETA DE POUPANÇA
NA ÉPOCA DOS FATOS, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCU-
LO ASSOCIATIVO COM A APADECO. RECURSO ADESIVO.
MAJORAÇÃO DAS VERBAS HONORÁRIAS. VALOR MANTI-
DO. RECURSOS DESPROVIDOS” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº
429993-0, rel. Regina Portes, j. em 22/04/2008). Esta Relatoria, a
respeito, decidiu monocraticamente nos Agravos de Instrumento nº
495411-8, 499328-4,516150-2 e 516311-5, entre outros. Em vista
dos fundamentos expostos, não prospera a pretensão de limitar a
eficácia da decisão exeqüenda aos moldes recursais traçados. Dos
honorários advocatícios no cumprimento de sentença. Quanto ao
cabimento de honorários de sucumbência em fase de cumprimento
da sentença, deve, igualmente, ser mantida a decisão guerreada.
Embora a Lei n° 11.232/2005 haja posto fim ao processo autônomo

de Execução, não afastou a possibilidade de ser fixada a verba na
decisão que julga a medida impugnativa, já que evidenciada resistên-
cia à pretensão executiva, tornando justificável o ônus da sucumbên-
cia. Conforme dicção do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil,
os honorários são devidos “nas execuções, embargadas ou não”.
Considerando que a honorária prevista na fase de cognição conside-
rou o trabalho realizado pelo advogado apenas até aquele momento,
nada mais justo que, em cumprimento de sentença relativa à obriga-
ção pecuniária, nova fixação seja feita. A respeito, a Corte Superior
de Justiça tem julgado: “Acrescente-se, ainda, que o artigo 475-I, do
CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos
casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se haverá
arbitramento de honorários na execução (artigo 20, § 4º, do CPC) e
se o cumprimento da sentença se faz por execução (artigo 475, I, do
CPC), outra conclusão não é possível, senão a de que haverá a fixa-
ção de verba honorária na fase de cumprimento da sentença. No mais,
o fato da execução agora ser um mero “incidente” do processo não
impede a condenação em honorários, como, aliás, ocorre em sede de
exceção de pré-executividade, na qual esta Corte admite a incidência
da verba. Confira-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp
737.767/AL, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, Rel. p/ acórdão Min.
Humberto Gomes de Barros, DJ de 22.05.2006; REsp 751.400/MG,
3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 19.12.2005; e AgRg no
REsp 631.478/MG, 3ª Turma, minha relatoria, DJ de 13.09.2004.
Outro argumento que se põe favoravelmente ao arbitramento de ho-
norários na fase de cumprimento da sentença decorre do fato de que
a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração
apenas o trabalho realizado pelo advogado até então. E nem poderia
ser diferente, já que, naquele instante, sequer se sabe se o sucumben-
te irá cumprir espontaneamente a sentença ou se irá opor resistên-
cia.” (STJ, 3ª T., REsp 978.545/MG, rel. Min. Nancy Andrighi, jul-
gado em 11.03.2008, DJ 01.04.2008 p. 1) Este Tribunal perfilha en-
tendimento consentâneo: “O fato de se ter alterado a natureza da
execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo au-
tônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo processo
em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação
no que tange aos honorários advocatícios. - A própria interpretação
literal do artigo 20, § 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas.
Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorá-
rios são devidos “nas execuções, embargadas ou não”. - O artigo
475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da senten-
ça, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se
haverá arbitramento de honorários na execução (artigo 20, § 4º, do
CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução (artigo
475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a de que
haverá a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sen-
tença. - Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva
em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até en-
tão” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 503.150-7, rel. Regina Afonso Por-
tes, j. em 20/06/2008). “DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - EXECUÇÃO OU
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COMPETÊNCIA - DOMICÍ-
LIO DO CREDOR CIRCUNSCRITO AO TERRITÓRIO DO ES-
TADO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, VIII, C/C
ARTIGO 98, § 2º, AMBOS DO CDC - SENTENÇA COLETIVA -
EFEITO ERGA OMNES - EXTENSÃO À COLETIVIDADE DE
DETENTORES DE DEPÓSITO EM POUPANÇA - FILIAÇÃO À
APADECO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - INCIDÊNCIA NA EXECUÇÃO DE SENTEÇA COLETIVA
- JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA - RECURSO MANIFES-
TAMENTE IMPROCEDENTE. 1. A sentença proferida em ação ci-
vil pública, de eficácia condenatória, determinando a restituição de
valores devidos em função de expurgos verificados na edição de pla-
nos econômicos, tem efeito erga omnes e estende seus efeitos ao
âmbito do Estado do Paraná, o que autoriza o processamento da
execução ou cumprimento de sentença, na Comarca do domicílio do
consumidor abrangido pelos efeitos do decisum. 2. A eficácia da sen-
tença estende-se, outrossim, a todos os titulares de depósito em ca-
derneta de poupança, observado o período abrangido na decisão,
independente de filiação à associação autora da ação coletiva, APA-
DECO. 3. As peculiaridades da execução individual da sentença pro-
latada na ação coletiva, autoriza incidência de honorários advocatí-
cios (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 483.246-0, rel. Gil Francisco de Pau-
la Xavier F Guerra, j. em 28/05/2008). Com supedâneo nesse enten-
dimento jurisprudencial, esta Relatoria decidiu monocraticamente
dessa forma nos Agravos de Instrumento nºs 495308-6, 496340-8,
502866-6, 502991-9, 503457-1, 505442-8, por esta Quarta Câmara
Cível Da multa por litigância de má-fé. Sustenta o Agravante que a
Impugnação foi oposta no exercício regular do direito de defesa, e
que, para a condenação ao pagamento da indenização do artigo 18
do diploma processual, far-se-ia necessária a prova concreta do pre-
juízo da outra parte, inexistente no caso. Assiste razão à parte nesse
aspecto. No caso, torna-se incabível a condenação imposta, pois a
oposição de defesa na qual o Recorrente questiona a pretensão exe-
cutória formulada traduz-se, efetivamente, em exercício do direito
de defesa, oportunizado no processo de Execução. Nos termos do
artigo 17, I e IV, litigante de má-fé é aquele que: Art. 17. Reputa-se
litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra
texto expresso de lei ou fato incontroverso; (...) IV - opuser resis-
tência injustificada ao andamento do processo. Na exegese desse ar-
tigo, vê-se que a apuração da litigância de má-fé exige a presença de
dolo processual, com propósito de prejudicar a parte adversa, mani-
festado por conduta intencionalmente temerária e maliciosa, sem
observância do dever de proceder com lealdade. A propósito, NEL-
SON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY afir-
mam: “litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo,
age de forma maldosa,com dolo ou culpa, causando dano processual
à parte contrária. É o ‘improbus litigator’, que se utiliza de procedi-
mentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil
ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do
processo, procratinando o feito” (in Código de Processo Civil Co-
mentado, Ed. RT, São Paulo, 2006, nota 1 ao artigo 17, p.184). Tal
não se configura quando o Executado age no regular exercício do
direito de defesa, utilizando a via processual adequada e deduzindo
argumentos acobertados de fundamentação razoável, para o resguardo
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de sua pretensão. Ademais, para que devida a indenização prevista
no artigo 18 do Codex, mister que haja prova concreta do prejuízo
da parte contrária. Esse prejuízo não deve ser presumido; exigindo
comprovação satisfatória, não só de sua existência, mas da caracte-
rização do dano processual a que a condenação consignada na lei
visa a compensar. Percebe-se que não restou demonstrado nos autos
que os Agravados tenham tido que suportar qualquer prejuízo efeti-
vo decorrente do manejo da peça impugnativa, em senda patrimonial
ou processual. O Banco ventilou na Impugnação questões que, sob a
sua ótica, seriam suficientemente relevantes e aptas a obstar a Exe-
cução, tais como a incompetência do Juízo, o excesso de execução, a
iliquidez do título, entre outras. E tais considerações não se subsu-
mem nas situações elencadas em lei, a fim de configurar litigância de
má-fé. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA
OFENSA AO ART. 165 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE ALGUMAS
MERCADORIAS EM ESTOQUE. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO
DE ADMINISTRADOR JUDICIAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
IMPLICA OFENSA AO ART. 677 DO CPC. ALEGADA AFRONTA
AO ART. 620 DO CPC. REEXAME DE PROVA Quanto à alegada
afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o inconformismo da ora
recorrente com a decisão proferida pelo juízo da execução, manifes-
tado perante a Corte de origem por meio de agravo de instrumento,
não se caracteriza, por si só, como litigância de má-fé. Por tal razão,
mostra-se descabida a multa aplicada pelo Tribunal de origem” (STJ,
1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Denise Arruda, j. em 08/04/2008,
DJ 28.04.2008 p. 1). “PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - FGTS - ART. 535 DO CPC -AUSÊNCIA DE OPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OFENSA AOS
ARTS. 612, 632, 736 E 738 DO CPC E 2º, § 1º, DA LICC - FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 282/STF) - ART. 741,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC (COM A REDAÇÃO DADA PELA
MP 2.180/01) - NÃO-INCIDÊNCIA - MULTA POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓRIO À JUSTIÇA (ART. 600 DO
CPC): INAPLICABILIDADE. (...) 4. Multa por litigância de má-fé
e ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 600, II,
do CPC, que se afasta porque a empresa pública utilizou-se de recur-
so legalmente previsto. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido
em parte e, nessa parte, parcialmente provido” ( STJ, 2ª T., REsp
1010188 / SP, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 04/03/08, DJ 14.03.2008
p. 1). Esta Corte tem perfilhado entendimento consentâneo: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO - SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA - EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CA-
DERNETA DE POUPANÇA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTA-
DA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.(...) A litigância de má-
fé só se configura quando a parte se utiliza de meios ilegais ou imo-
rais de forma maldosa e intencional, não se concebendo a possibili-
dade de condenação nas penalidades previstas no artigo 18, se não
incidirem tais características nos atos procedimentais do litigante. A
apuração exige a presença de dolo processual com propósito de pre-
judicar a parte adversa, o que não se configura quando a parte age no
regular exercício do direito de defesa que considera como legítimo,
utilizando, para isto, argumentos que acredita ser jurídico e funda-
mentado em legislação vigente para o resguardo de sua pretensão”
(TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 455.917-3, rel. Salvatore Antonio Astuti,
j. em 06/05/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXE-
CUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA
APADECO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - MULTA POR LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. A litigância de má-fé exige a presença de prova irrefutá-
vel da existência do dolo processual com propósito de prejudicar a
parte adversa, o que não se configura quando a outra parte age no
regular exercício do direito de defesa que considera legítimo, utili-
zando, para isto, de argumentos que acredita serem jurídicos, funda-
mentados em legislação vigente para o resguardo de sua pretensão,
embora a jurisprudência caminhe para lado oposto às alegações sus-
citadas” (TJPr, 4ª Câm.Civ., AC 440810-6, rel. Anny Mary Kuss, j.
em 04/03/2008). Com base nessas considerações, mostra-se possível
ao Relator dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento, pelos
fundamentos expostos, consonantes com a jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça, ao teor do artigo 557, § 1º do Códi-
go de Processo Civil. Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMEN-
TO ao Agravo de Instrumento, com base no artigo 557, § 1º do Có-
digo de Processo Civil. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA De-
sembargadora Relatora
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, REFERENTE A EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. PRETEN-
SÃO DE LIMITAR TERRITORIALMENTE A DECISÃO COLE-
TIVA. DESCABIMENTO. EFICÁCIA ERGA OMNES ATRELA-
DA À JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JUL-
GAR O RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TO-
DOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ. ABRAN-
GÊNCIA PESSOAL. FACULDADE DO CONSUMIDOR EM PRO-
MOVER A EXECUÇÃO NO FORO DE SEU DOMICÍLIO. INE-
XIGIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIA-
TIVO COM A APADECO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
MULTA COMINADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. INAPLICA-
BILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.
EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE DEFESA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos e examinados. O Banco Ba-
nestado S/A interpôs o presente recurso de Agravo de Instrumento
contra a r. decisão reproduzida às fls. 34/37-TJ, proferida nos autos
de Cumprimento de Sentença nº 635/2008, que julgou improcedente
os pedidos formulados em sede de Impugnação, determinando o re-
gular prosseguimento da execução. Ainda, condenou o Banco no
pagamento em custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 500,00, bem como em multa de 1% sobre o valor da
causa por litigância de má-fé. Em suas razões, o agravante sustenta
que a sentença exeqüenda estaria adstrita aos limites de competência
do Juízo de origem, ou seja, onde tramitou a Ação Civil Pública e foi
prolatada a decisão, no caso a Comarca de Curitiba, em razão do
disposto no artigo 16 da Lei nº 7.347/1985. Alega que a sentença
não poderia beneficiar o Agravado, que não residiria e tampouco
teria conta poupança na Comarca de Curitiba, ao teor do artigo 2º da
Lei nº 9.494/97. Argumenta que apenas os associados da APADECO
quando da propositura da ação poderiam ser beneficiados pela deci-
são coletiva, não sendo este o caso do Agravado. Segue afirmando
que a Impugnação foi oposta no exercício regular do direito de defe-
sa e que, para a condenação na multa por litigância de má-fé prevista
no artigo 18 do diploma processual, seria necessária prova concreta
do dolo e do prejuízo da outra parte, inexistente no caso. Assevera
que os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Cumpri-
mento de Sentença, por se tratar esta fase de mero incidente proces-
sual. Requer o provimento do recurso, para ao final ser reformada a
decisão agravada. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.
Observados os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece
ser conhecido. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
autoriza que o Relator dê provimento a recurso se a decisão recorri-
da, na parte que merece reforma, estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dis-
pensando a manifestação do órgão colegiado. É o caso dos autos.
Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória
proferida nos autos de Cumprimento de Sentença, que julgou impro-
cedente os pedidos contidos na Impugnação, condenando o Impug-
nante em custas judiciais, verba honorária e multa por litigância de
má-fé. Depreende-se dos autos que a sentença coletiva em que se
pede o cumprimento foi prolatada em Ação Civil Pública movida
pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADECO),
contra o Banco do Estado do Paraná S/A, perante a 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, condenando este
ao pagamento de expurgos inflacionários nas cadernetas de poupan-
ças de seus correntistas. 1. DO ALCANCE TERRITORIAL DA
DECISÃO. Inicialmente, o Agravante requer a reforma da decisão,
sustentando que a eficácia da sentença exeqüenda estaria adstrita à
1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde tramitou a Ação Civil
Pública e foi prolatada a sentença exeqüenda. Não lhe assiste razão,
entretanto. A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferi-
da em ação coletiva, em princípio erga omnes e ultra partes, vem
regulada pelo artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor, abran-
gendo no julgamento de procedência do pedido todos poupadores
do Banco que tinham conta em agências no Estado do Paraná, nos
meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Aplica-se a legislação
consumerista ao caso, vez que predomina nesta Corte a orientação
de que configura relação de consumo a que se dá entre poupador e
instituição bancária, notadamente quanto à matéria aqui tratada (ex-
purgo inflacionário às contas de poupança), incidindo o enunciado
da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Assim, a execução de sentença prolatada em Ação Civil Pública, des-
tinada a tutelar direito individual homogêneo, não segue o regra-
mento geral do Código de Processo Civil (artigo 575, Inciso II e
artigo 589), obedecendo à disciplina insculpida no diploma especial.
O Código Consumerista e a Lei de Ação Civil Pública formam um
micro sistema harmônico de tutela dos direitos meta individuais -
coletivos, difusos e individuais homogêneos. E, a teor do disposto
no artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, confere-se ao título judicial exe-
qüendo eficácia erga omnes no âmbito da competência territorial do
órgão prolator. A questão cinge-se à exegese conferida a dois dispo-
sitivos legais, a saber, o artigo 16 da Lei nº 7.437/85 (Lei da Ação
Civil Pública - LAP), com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.494/97, e artigo 103, III, do Código de Defesa do Consumidor
(CDC), aplicável ao procedimento regulado pela LAP por força do
que dispõe seu artigo 21 (incluído nesta Lei em conformidade com o
que dispõe o art. 117 do CDC), litteris: Art. 16 da LACP - “A senten-
ça civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competência
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado impro-
cedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legiti-
mado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-
se de nova prova.” Art. 103 do CDC - “Nas ações coletivas de que
trata este Código, a sentença fará coisa julgada: (...) III - ‘erga om-
nes’, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas
as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo
único do art. 81. A jurisprudência dominante deste Tribunal de Justi-
ça tem abonado o entendimento de que, ainda que o artigo 16 da
LACP possa estender sua eficácia às hipóteses em que se busque a
tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, ainda assim essa
norma jamais terá o condão de limitar a eficácia da sentença proferi-
da em tal ação. Isso porque, ao estabelecer que a sentença “fará coi-
sa julgada nos limites territoriais do órgão prolator”, a norma acabou
por regular apenas e tão somente o fenômeno da coisa julgada, que é
absolutamente distinto da eficácia da sentença. Esta se consubstan-
ciaria nos efeitos modificativos do mundo jurídico promovidos por
esse ato judicial, enquanto eficácia da coisa julgada seria meramente
a imutabilidade conferida a tais efeitos em decorrência do trânsito
em julgado da decisão Nesse sentido, o ajuizamento da execução no
Juízo proposto seria válido, eis que a eficácia erga omnes da decisão
estender-se-ia aos limites da jurisdição do Tribunal competente para
dirimir a lide, ou seja, em todo o Estado do Paraná. De acordo com
as disposições do artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, esta Corte passou
a se constituir no “órgão prolator” do julgado em virtude da confir-
mação efetuada, em sede de Apelação Cível, à sentença coletiva, vez
que o acórdão prolatado tem efeito substitutivo do veredicto singu-
lar, ao teor do artigo 512 do Código de Processo Civil, verbis: Arti-
go 512 - “O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença
ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso.” O Supe-

rior Tribunal de Justiça deu à expressão “órgão prolator” os contor-
nos adotados por esta Relatoria, conforme se constata: “AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO
ÓRGÃO PROLATOR. (...) III - Na ação civil pública, a teor do art.
16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional deve-se limitar à
abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp nº 293.407/SP,
Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/08/06 e REsp
nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/05. IV - Recurso
especial improvido.(...) No caso específico dos autos, trata-se de ação
civil pública ajuizada em desfavor do Estado de Minas Gerais, re-
querendo o fornecimento de medicamentos a portadores de doenças,
não sendo lógico que se limite tal condenação aos moradores da
Comarca de Belo Horizonte, juízo em que distribuída a ação e profe-
rida a liminar. O ajuizamento da ação no Juízo de Direito da 5ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte se deu tão-so-
mente porque a sede do Estado de Minas Gerais se encontra em sua
Capital, inexistindo um Juízo comum que tenha abrangência em todo
o Estado. A adstringência dos efeitos da coisa julgada ao Município
de Belo Horizonte violaria o princípio da isonomia, na medida em
que beneficiaria apenas os pacientes da capital, em detrimento dos
moradores de todos os outros municípios do Estado, mesmo porque
o Estado de Minas Gerais figura no pólo passivo da lide. Ademais, a
decisão que concedeu a liminar foi confirmada por acórdão do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo réu, o qual possui efeito de
substituir aquele decisum, sendo, portanto, o órgão prolator do jul-
gado que confirmou o pedido inicial. Sendo assim, os efeitos subjeti-
vos da coisa julgada devem abranger os portadores de Doença de
Crohn e Retocolite Ulcerativa, pacientes do SUS de todo o Estado
de Minas Gerais (STJ, 1ª T., REsp 838978/MG, rel. Min.Francisco
Falcão, j. em 28/11/2006, DJ 14.12.2006 p. 296). Evidencia-se, por-
tanto, que a expressão “órgão prolator” transborda dos limites terri-
toriais do Juízo sentenciante, estendendo a eficácia erga omnes da
coisa julgada a todos os poupadores que residam nas demais Comar-
cas do Estado. Conformar os efeitos da coisa julgada à Comarca de
Curitiba implicaria violação ao Princípio da Isonomia, por beneficiar
apenas os munícipes desta cidade. Não se poderia exigir que a APA-
DECO ajuizasse a Ação Civil Pública em cada Comarca do Estado,
não sendo esta a vontade do legislador, quando estipulou no artigo
16 da Lei nº 7.347, alterado pela Lei nº 9.494/9, a limitação da com-
petência territorial, sendo natural, portanto, que a Capital do Estado
faça às vezes de Juízo comum, com abrangência em todo o Paraná. A
propósito, esta Corte firmou orientação nesse sentido: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA SENTEN-
ÇA NO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR, INDEPEN-
DENTEMENTE DA SENTENÇA TER SIDO PROFERIDA POR
JUÍZO DE COMARCA DIVERSA, MAS NO ÂMBITO DO MES-
MO ESTADO - IMPERTINÊNCIA DOS ARTS. 575 E 589 DO CPC
AO CASO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º, 16 E 21 DA LEI 7.347/
85 E DO § 2º DO ART. 98 do CDC. ...” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº
528984-9, rel. Joscelito Giovani Ce, j. em 29/09/2008). “A sentença
proferida na ação civil pública proposta pela APADECO surte efei-
tos em todo o Estado do Paraná e, assim, pode ser executada por
poupadores que residam em cidades do Estado do Paraná que não
em Curitiba. Precedente deste Tribunal de Justiça’.” (TJPR, 5ª
Câm.Civ., AI nº 498756-4, rel. Ruy Fernando de Oliveira, j. em 05/
06/2008, dec. mon.). Esta Relatoria já decidiu monocraticamente
nesse sentido, nos recursos de Apelação Cível nº 488269-3, 480752-
1 e nos Agravos de Instrumento nº 493195-1, 496810-5, 503133-6 e
503457-1, entre outros. 2. DO ALCANCE PESSOAL DA DECI-
SÃO COLETIVA. Considerando, pois, que os efeitos da coisa julga-
da da sentença proferida na ação coletiva não se limitam aos associ-
ados dessa entidade, mas a todos os titulares de poupança neste Es-
tado no período referido, por conta do já explicitado efeito erga omnes
dessa decisão transitada em julgado, permite-se que aqueles que es-
tejam em situação jurídica similar à do julgado, possuidores de tal
direito individual homogêneo, possam dele se beneficiar, indepen-
dentemente de vinculação associativa. Nessa linha de intelecção, tor-
na-se desnecessária a comprovação pelos Exeqüentes de vínculo as-
sociativo com a APADECO - Autora da Ação Civil Pública - para
que se lhes confira o direito pugnado. De fato, não se deve condici-
onar o exercício do direito de execução do consumidor à vinculação
com determinada associação, porquanto, além de implicar em viola-
ção ao princípio constitucional da liberdade de associação (artigo 5º,
XVII da Constituição Federal) tal ofenderia o Princípio do Livre
Acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da CF). Tais diretrizes
constitucionais afastam a exigibilidade do vínculo associativo, até
porque o artigo 82, IV do diploma consumerista - ao fixar a compe-
tência das associações legalmente constituídas e cujos fins instituci-
onais autorizem a defesa dos interesses e direitos protegidos por essa
legislação especial - expressamente dispensa a autorização assem-
blear para que esta represente os interesses da categoria. Assim, onde
a lei especial não restringiu, não poderia o intérprete fazê-lo, até
porque essa exigência minaria o objetivo da própria lei, de facilita-
ção da defesa. Provando o Exeqüente, portanto, que possuía conta
poupança junto ao Banco Banestado S/A no período aventado na
decisão, revela-se parte legítima para exigir seu cumprimento. Neste
sentido é o entendimento desta Corte de Justiça: “DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS BRES-
SER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMEN-
TO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE
RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCOR-
RÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA DECISÃO
TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA. DESNECESSIDA-
DE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXISTENTES.
PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO”
(TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 535702-8, rel. Luiz Mateus de Lima, j. em
20/10/2008). “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTES

AOS PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. ART. 98,
§2º DO CDC QUE FACULTA A PROPOSITURA DA DEMANDA
NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ILEGITIMIDADE ATI-
VA. PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA. BENEFÍCIO DA EXECU-
ÇÃO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POSSUIDORES DE CA-
DERNETA DE POUPANÇA NA ÉPOCA DOS FATOS, INDEPEN-
DENTEMENTE DE VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A APADE-
CO. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DAS VERBAS HONO-
RÁRIAS. VALOR MANTIDO. RECURSOS DESPROVIDOS”
(TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 429993-0, rel. Regina Portes, j. em 22/
04/2008). Na mesma direção já manifestei meu entendimento nos
seguintes recursos: 495411-8, 499328-4, 516150-2 e 516311-5, en-
tre outros. Em vista dos fundamentos expostos, não prospera a pre-
tensão de limitar a eficácia da decisão exeqüenda aos moldes recur-
sais traçados. 3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA. No tocante a fixação de honorários
de sucumbência em fase de cumprimento da sentença, deve, tam-
bém, ser mantida a decisão atacada. Embora a Lei n° 11.232/2005
tenha posto fim ao processo autônomo de Execução, não afastou a
possibilidade de ser fixada a verba na decisão que julga a medida
impugnativa, já que evidenciada resistência à pretensão executiva,
tornando justificável o ônus da sucumbência. Conforme dicção do
artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, os honorários são devi-
dos “nas execuções, embargadas ou não”. Considerando que a hono-
rária prevista na fase de cognição considerou o trabalho realizado
pelo advogado apenas até aquele momento, nada mais justo que, em
cumprimento de sentença relativa à obrigação pecuniária, nova fixa-
ção seja feita. A respeito, a Corte Superior de Justiça tem julgado:
“Acrescente-se, ainda, que o artigo 475-I, do CPC, é expresso em
afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pe-
cuniária, se faz por execução. Ora, se haverá arbitramento de hono-
rários na execução (artigo 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da
sentença se faz por execução (artigo 475, I, do CPC), outra conclu-
são não é possível, senão a de que haverá a fixação de verba honorá-
ria na fase de cumprimento da sentença. No mais, o fato da execução
agora ser um mero “incidente” do processo não impede a condena-
ção em honorários, como, aliás, ocorre em sede de exceção de pré-
executividade, na qual esta Corte admite a incidência da verba. Con-
fira-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 737.767/AL,
3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, Rel. p/ acórdão Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ de 22.05.2006; REsp 751.400/MG, 3ª Turma,
Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 19.12.2005; e AgRg no REsp 631.478/
MG, 3ª Turma, minha relatoria, DJ de 13.09.2004. Outro argumento
que se põe favoravelmente ao arbitramento de honorários na fase de
cumprimento da sentença decorre do fato de que a verba honorária
fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho
realizado pelo advogado até então. E nem poderia ser diferente, já
que, naquele instante, sequer se sabe se o sucumbente irá cumprir
espontaneamente a sentença ou se irá opor resistência.” (STJ, 3ª T.,
REsp 978.545/MG, rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11.03.2008,
DJ 01.04.2008 p. 1) Este Tribunal perfilha entendimento consentâ-
neo: “O fato de se ter alterado a natureza da execução de sentença,
que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser
mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é
assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos hono-
rários advocatícios. - A própria interpretação literal do artigo 20, §
4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa
dicção do referido dispositivo legal, os honorários são devidos “nas
execuções, embargadas ou não”. - O artigo 475-I, do CPC, é expres-
so em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obriga-
ção pecuniária, se faz por execução. Ora, se haverá arbitramento de
honorários na execução (artigo 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimen-
to da sentença se faz por execução (artigo 475, I, do CPC), outra
conclusão não é possível, senão a de que haverá a fixação de verba
honorária na fase de cumprimento da sentença. - Ademais, a verba
honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o
trabalho realizado pelo advogado até então” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI
nº 503.150-7, rel. Regina Afonso Portes, j. em 20/06/2008). Sobre o
tema, decidi monocraticamente deste mesmo modo nos Agravos de
Instrumento números 495308-6, 496340-8, 502866-6, 502991-9,
503457-1, 505442-8, todos perante a Quarta Câmara Cível 4. DA
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Sustenta o Agravante que
a Impugnação foi oposta no exercício regular do direito de defesa, e
que, para a condenação ao pagamento da indenização do artigo 18
do diploma processual, far-se-ia necessária a prova concreta do pre-
juízo da outra parte, inexistente no caso. Neste ponto o recorrente
está com razão. No caso, torna-se incabível a condenação imposta,
pois a oposição de defesa na qual o agravante questiona a pretensão
executória formulada traduz-se, efetivamente, em exercício do direi-
to de defesa, oportunizado no processo de Execução. Nos termos do
artigo 17, I e IV, litigante de má-fé é aquele que: Art. 17. Reputa-se
litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra
texto expresso de lei ou fato incontroverso; (...) IV - opuser resis-
tência injustificada ao andamento do processo. Na exegese desse ar-
tigo, vê-se que a apuração da litigância de má-fé exige a presença de
dolo processual, com propósito de prejudicar a parte adversa, mani-
festado por conduta intencionalmente temerária e maliciosa, sem
observância do dever de proceder com lealdade. A propósito, NEL-
SON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY afir-
mam: “litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo,
age de forma maldosa,com dolo ou culpa, causando dano processual
à parte contrária. É o ‘improbus litigator’, que se utiliza de procedi-
mentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil
ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do
processo, procratinando o feito” (in Código de Processo Civil Co-
mentado, Ed. RT, São Paulo, 2006, nota 1 ao artigo 17, p.184). Tal
não se configura quando o Executado age no regular exercício do
direito de defesa, utilizando a via processual adequada e deduzindo
argumentos acobertados de fundamentação razoável, para o resguardo
de sua pretensão. Ademais, para que devida a indenização prevista
no artigo 18 do CPC, deve existir prova concreta do prejuízo da
parte contrária. Esse prejuízo não deve ser presumido; exigindo com-
provação satisfatória, não só de sua existência, mas da caracteriza-
ção do dano processual a que a condenação consignada na lei visa a
compensar. Percebe-se que não restou demonstrado nos autos que o
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Agravado tenha tido que suportar qualquer prejuízo efetivo decor-
rente do manejo da peça impugnativa, em senda patrimonial ou pro-
cessual. O Banco apresentou na Impugnação questões que, sob a sua
ótica, seriam suficientemente relevantes e aptas a obstar a Execução,
tais como a incompetência do Juízo, o excesso de execução, a iliqui-
dez do título, entre outras. E tais considerações não se subsumem
nas situações elencadas em lei, a fim de configurar litigância de má-
fé. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFEN-
SA AO ART. 165 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE ALGUMAS MERCA-
DORIAS EM ESTOQUE. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE AD-
MINISTRADOR JUDICIAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IM-
PLICA OFENSA AO ART. 677 DO CPC. ALEGADA AFRONTA
AO ART. 620 DO CPC. REEXAME DE PROVA Quanto à alegada
afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o inconformismo da ora
recorrente com a decisão proferida pelo juízo da execução, manifes-
tado perante a Corte de origem por meio de agravo de instrumento,
não se caracteriza, por si só, como litigância de má-fé. Por tal razão,
mostra-se descabida a multa aplicada pelo Tribunal de origem” (STJ,
1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Denise Arruda, j. em 08/04/2008,
DJ 28.04.2008 p. 1). Com base nessas considerações, mostra-se pos-
sível ao Relator dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento,
pelos fundamentos expostos, em harmonia com a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, ao teor do artigo 557, § 1º
do Código de Processo Civil. Ante o exposto, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO ao Agravo de Instrumento, com base no artigo 557, § 1º
do Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA De-
sembargadora Relatora

0013 . Processo/Prot: 0547182-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337875. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000511 Embargos a Execução. Agravante: Ban-
co Banestado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha
de Sá Gomes Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Al-
ceu Nanes Abreu. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Interessado:
Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lé-
lia Samardã Giacomet. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabio
Andre Santos Muniz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que resolveu im-
pugnação à execução de sentença derivada de ação civil pública. O
agravante aduz que: a) os efeitos da sentença são adstritos ao terri-
tório da Comarca em que a ação coletiva foi julgada; b) que a parte
agravada não possui vinculo com a entidade autora da ação cuja sen-
tença se executa; c) que não incide honorários advocatícios na fase
de execução de sentença e que eles devem ser minorados; d) que é
descabida litigância condenação de má-fé porque se limitou a articu-
lar defesa. É o relatório. A decisão recorrida definiu: a) a execução
de sentença coletiva pode tramitar no domicílio do consumidor; b)
que a sentença produz efeitos em prol de todos os poupadores para-
naenses c) imposição na condenação no pagamento de honorários
em razão da improcedência do incidente deflagrado pelo agravante;
d) condenação em litigância de má-fé porque o incidente é infundado
e sua solução pacifica na jurisprudência. Os sistemas do Código de
Defesa do Consumidor, da Lei da Ação Civil Pública e do Código de
Processo Civil não deixam dúvidas sobre a manifesta improcedência
do presente recurso e da impossibilidade de ser conhecido em parte.
O local do domicílio do poupador, situado no âmbito do Estado da
Federação em que foi julgada a ação civil pública que condenou o
agravante à reposição de diferenças relativas à correção monetária,
indica o foro próprio para a execução da respectiva sentença nos
termos do art. 98, § 2º, inc. I, do CDC, e a legitimidade é de qualquer
poupador no Estado do Paraná nos termos do art. 103, inc. III, do
CDC tudo conforme define o STJ: “Processual. Recurso especial.
Ação de execução. Título executivo judicial. Sentença proferida em
ação civil pública contra empresa pública, favoravelmente aos pou-
padores do Estado. Extensão da coisa julgada. Comprovação da le-
gitimidade ativa do credor. Demonstração de vínculo associativo.
Apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Des-
necessidade. - Porquanto a sentença proferida na ação civil pública
estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná
que mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas ou reno-
vadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos
da coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associ-
ação proponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ati-
va de credor-poupador que propõe ação de execução com lastro no
título executivo judicial exarado na ação civil pública, dispicienda se
mostra a comprovação de vínculo com a associação proponente da
ação ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos associ-
ados. Recurso especial não conhecido. (REsp 651.037/PR, Rel. Mi-
nistra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
05.08.2004, DJ 13.09.2004 p. 241).” Com relação ao tema de inci-
dência propriamente dita dos honorários, melhor sorte não assiste ao
recorrente a teor do § 4º e caput, do art. 20, do CPC porque a execu-
ção de sentença é autônoma à ação de conhecimento da qual deriva e
porque foi objeto de impugnação, o que gera também incidência da
referida verba. Saindo de tal incidente vencido, cabe a condenação
do agravante em tal verba. Confira-se a posição do STJ sobre o tema:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI-
XAÇÃO DIVERSA DAQUELA ESTABELECIDA PELO TRIBU-
NAL DE ORIGEM. IMPUGNAÇÃO QUANTO AO VALOR FIXA-
DO. 1. Esta Corte de Justiça, na evolução de sua jurisprudência,
reconheceu a possibilidade de fixação dos honorários advocatícios,
na hipótese de o processo de execução decorrer de sentença oriunda
de ação coletiva. 2. Em processos semelhantes a este, tenho fixado
os honorários advocatícios em 5% do valor da execução, por levar
em conta a análise conjunta dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do
artigo 20 do Diploma Processual Civil. 3. Como verificado da análi-
se do recurso especial, o percentual de 5% foi objeto do pedido da
União, o que possibilita estabelecer tal valor como parâmetro da ver-
ba honorária. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no

Ag 698.060/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOU-
RA, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 14.05.2007 p.
407).”(grifos meus) Anote-se também que é copiosa a jurisprudência
nesta Corte sobre os temas subsistentes em sede recursal que não
autoriza o seguimento do presente recurso, inclusive no que toca à
incidência de honorários em execução de sentença impugnada. No
caso em exame a verba honorária foi fixada englobando a execução
propriamente dita e a impugnação. Servindo para ambos os momen-
tos. Isso denota a consonância do que foi decidido com as decisões
que autorizam honorários na hipótese de execução de sentença deri-
vada de ação coletiva. Trago passagem de decisões monocráticas,
Agravo de Instrumento nº 488135-2, 5ª C. Cível, DJ. 7603, e 483.424-
4 4ª C. Cível, respectivamente dos eminentes Juiz Eduardo Sarrão e
Desembargador Salvatori Antonio Astuti, cujas razões faço minhas
para resolver o presente agravo: “O presente recurso, como adiante
será demonstrado, não pode ter seguimento, vez que, além de ser
manifestamente improcedente, é contrário a jurisprudência deste Tri-
bunal de Justiça. Da análise dos autos, denota-se que a Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO propôs ação ci-
vil pública em face do Banco do Estado do Paraná S/A., distribuída à
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cuja sentença,
confirmada em grau de recurso, condenou o banco ao pagamento
das diferenças das correções aplicadas às cadernetas de poupança,
no mês de junho de 1987, no índice de 26,06%, e de janeiro de 1989,
no índice de 42,72%, acrescidos de correção monetária e de juros de
mora sobre os rendimentos não creditados, a partir da época devida
até o efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora a partir da
citação. A ora agravada, que postulou o cumprimento da sentença
proferida na ação civil pública proposta pela APADECO, possuía
conta de poupança na Comarca de Maringá, local em que reside.
Sustenta o banco apelante que a ação de execução de sentença não
poderia ter sido ajuizada na Comarca de Maringá, e isso porque a
sentença foi prolatada na Comarca de Curitiba. Tal alegação, entre-
tanto, não tem procedência. Chega-se a essa conclusão pela simples
leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, que
dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) § 2° É competen-
te para a execução o juízo: I - da liquidação da sentença ou da ação
condenatória, no caso de execução individual”. Tal norma, ao utili-
zar a expressão “juízo da liquidação”, por certo, se referiu à possibi-
lidade de o consumidor proceder à liquidação da sentença em seu
domicílio, quando este for diverso do juízo em que foi proferida a
sentença condenatória, de forma a lhe facilitar o acesso ao Poder
Judiciário, bem como a defesa de seus direitos, de acordo com o
artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor: “Art. 6º.
São direitos básicos do consumidor: (...) VII - o acesso aos órgãos
judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, asse-
gurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessita-
dos; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”. A propósito,
é uníssono o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO” (TJPR. Ag. 182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publica-
do em 26/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSU-
MIDOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CON-
DENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO, ‘IN
CASU’, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA REFOR-
MADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Uníssono o
entendimento jurisprudencial de que é aplicável o Código de Defesa
do Consumidor em face das relações bancárias. 2. A execução da
sentença condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral
do Código de Processo Civil (art. 575, II), mas a especial inscrita no
Código de Defesa do Consumidor, que reconhece ser competente
para a execução individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/
90)” (TJPR. AgInst 174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Julgado em 2/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, § 2º. ‘POS-
SIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO
CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA
FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA
JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM
NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferidas em
ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquida-
ção, pelos prejuízos individualizados. II. A eficácia da coisa julgada
emanada da sentença proferida em ação coletiva, não se confunde
com a questão da competência territorial do órgão prolator. Exegese
do art. 103 do CDC” (TJPR. AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham
Lincoln Calixto. Publicado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRAMITA-
ÇÃO NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECUÇÃO DA
SENTENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE A CONDENAÇÃO DA

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCANÇARÁ TODOS OS POUPA-
DORES QUE MANTINHAM CONTAS DE POUPANÇA, JUNTO
AO BANCO DO BRASIL, NAS DATAS EM QUE FOI JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO DE RESSARCIMENTO - AGRAVO
IMPROVIDO” (TJPR. AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler.
Publicado em 4/8/2003). Além disso, a jurisprudência também con-
solidou o entendimento de que a Associação Paranaense de Defesa
do Consumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, independen-
temente de comprovação de que eles sejam ou não seus associados:
“PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA EMPRE-
SA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS POUPADORES DO
ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA. SÚMULA 83/STJ.
- Porquanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os
seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que manti-
veram contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa
julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa de cre-
dor-poupador que propõe ação de execução com lastro no título exe-
cutivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a
comprovação de vínculo com a associação proponente da ação ou a
apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Pre-
cedentes. - É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a
linha de precedentes do STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso
especial não provido” (STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª.
Nancy Andrighi. Publicado em 13/12/2004. Os destaques não cons-
tam do original). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este
Tribunal de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, confor-
me se observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE
SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE
ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEI-
TA OS EMBARGOS. Apelação 1. PRELIMINAR DE INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO
CONSUMIDOR PROMOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMEN-
TE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTA-
DA. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXE-
QUIBILIDADE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZA-
DA PELA APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE
SE ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM AQUE-
LA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM EVENTUS
LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE
MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXA-
ÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SETEN-
ÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O
ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR
DA VIGÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO
DESPROVIDO.” (Apelação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível.
Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Não há que se
falar, assim, em ilegitimidade ativa da recorrida para postular o cum-
primento da sentença, ainda mais que foi assegurado, na sentença
que julgou a ação civil pública, o ressarcimento a todos os poupado-
res do Estado do Paraná das diferenças relativas aos índices da pou-
pança nos meses de junho/1987 e janeiro/1989. Não procede, tam-
bém, a alegação do agravante no sentido de que não deve haver con-
denação em honorários em ação de cumprimento de sentença, por
tratar-se de mero incidente processual. O cerne da questão é poder
ou não o juiz, ao decidir impugnação a pleito de cumprimento de
sentença prolatada em ação coletiva, formulado por beneficiário da
sentença, que não integrou a relação processual instaurada na ação
coletiva - nesta figurou como autora determinada associação civil -,
condenar a parte derrotada ao pagamento de honorários advocatíci-
os. Não se nega, inicialmente, que com a extinção do processo autô-
nomo de execução de título judicial, operada pela Lei nº 11.232/05,
a qual, em sua substituição, instituiu o procedimento de cumprimen-
to de sentença, não há mais que se falar em nova fixação de honorá-
rios advocatícios, até porque, reitere-se, o cumprimento de sentença
passou a ser mera fase do próprio processo de conhecimento. Tanto
é assim que o recurso cabível contra a decisão que examina a impug-
nação ao cumprimento de sentença é, por força da regra prevista no
art. 475-M, § 4º, do Código de Processo Civil, o agravo de instru-
mento. Humberto Theodoro Júnior, comentando as reformas opera-
das pela Lei nº 11.232/2005, também defende o entendimento de não
ser cabível, em sede de pleito de cumprimento de sentença, a fixação
de novos honorários advocatícios, justamente porque o processo
autônomo da ação de execução foi extinto, verbis: “Os marcos im-
portantes para compreender a reforma da execução forçada intenta-
da pela Lei nº 11.232 são: a) a sentença não é mais o ato que neces-
sariamente põe fim ao processo; b) a sentença de mérito não é neces-
sariamente um julgamento do mérito pelo juiz, mas nela se contém
sempre uma resolução do mérito da causa, mesmo que não seja por
ato de juiz; c) a atividade da execução forçada não exige, mais, a
movimentação da ação executiva, e realiza-se por meio do incidente
de “cumprimento de sentença”, integrado, quase sempre, à mesma
relação processual em que se prolatou o julgamento exeqüendo; d) o
título executivo judicial não parte mais do padrão da sentença con-
denatória, bastando para as configuração o reconhecimento, pelo ato
do juiz, da “existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar
coisa ou pagar quantia” (art. 475-Nº), desde que, é claro, se revista
de certeza liquidez e exigibilidade (art. 586). Na feliz síntese de J. E.
Carreira Alvim e Luciana Gontijo Carreira Alvim Cabral, “a espinha
dorsal da nova Lei nº 11.232/05 é composta dos arts. 475-I a 475-R,
que acaba de vez com o processo de execução de título judicial, e
introduz nova técnica de efetivação do julgado, a mesma usada pelos
arts. 461 e 461-A, também com o propósito (melhor diria, na espe-
rança) de agilizar o gozo dobem da vida reconhecido pela sentença”
Após a Lei nº 11.232, a execução de sentença só continuará sendo
processada como ação distinta da condenatória nos casos excepcio-
nais de julgados proferidos contra a Fazenda Pública (art. 730) e o
devedor de alimentos (art. 732)” (...) As despesas processuais do

cumprimento da sentença, naturalmente, correm por conta do exe-
cutado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como
imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma
ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente
como simples fato do próprio procedimento condenatório. E, sendo
mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do
art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art.
475-L). Sujeita-se este a mera decisão interlocutória (art. 475-M, §
3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20,
cuja aplicação sempre pressupõe sentença. Dir-se-á que os honorári-
os continuam a incidir sobre o cumprimento da sentença relativa às
obrigações por quantia certa, porque o art. 475-I determina que dito
cumprimento deverá ser realizado sob a forma de execução, e o § 4º
do art. 20 prevê honorários nas “execuções”, embargadas ou não”,
os quais “serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz”. O
dispositivo em questão tem inegável incidência sobre a execução de
títulos extrajudiciais, não só porque se trata de ação autônoma, des-
vinculada de qualquer outro processo, como também porque há ex-
pressa previsão de que o pagamento perseguido nessa modalidade
executiva deve compreender, segundo se prevê nos arts. 659 e 710 o
principal, juros, custas e honorários advocatícios. No sistema, po-
rém, do título judicial, o cumprimento (execução) da condenação
não mais se faz por ação, mas por simples incidente do próprio pro-
cesso em que a sentença foi prolatada. Não há duas ações para justi-
ficar duas imposições da verba advocatícia. Assim, o § 4º do art. 20,
que fala em honorários nas “execuções embargadas, ou não”, ficou
restrito aos casos dos títulos extrajudiciais, visto que, após a Lei nº
11.232/2005, não há ação de execução de título judicial e tampouco
ação de embargos do devedor” (in “As Novas Reformas do Código
de Processo Civil”, Editora Forense, 2007, págs. 91/92 e 139/140).
Ocorre, entretanto, que o pedido de cumprimento de sentença profe-
rida em ação coletiva, possui uma particularidade que o diferencia,
significativamente, dos pleitos de cumprimento de sentença formula-
dos em ações individuais. Enquanto nas ações individuais o pedido
de cumprimento de sentença é formulado por quem participou da
relação jurídica instaurada no processo de conhecimento - fato que
deixa claro que o cumprimento de sentença é mera fase do processo
de conhecimento -, e que, em regra, é representado pelo mesmo ad-
vogado que já vinha atuando nos autos, nas ações coletivas os pedi-
dos de cumprimento de sentença são elaborados, individualmente ou
não, por cada um dos beneficiários da sentença, os quais terão que
contratar advogado e demonstrar, mediante prova documental, que
são beneficiários da sentença prolatada na ação coletiva. A necessi-
dade de que cada um dos beneficiários do dispositivo da sentença
contrate advogado para postular a satisfação do benefício que lhe foi
concedido pela sentença coletiva, demonstra que, caso não se admi-
ta, na particular hipótese de cumprimento de sentença formulado por
beneficiário da sentença prolatada em ação coletiva, a fixação de
honorários advocatícios, os beneficiários da sentença, receberão va-
lor inferior ao que lhes era devido - a diferença decorre do pagamen-
to de honorários advocatícios, ou seja, recebem o valor do crédito e,
ainda assim, devem pagar honorários ao advogado contratado, o que,
de fato, diminui o valor recebido - ou poderão, até mesmo, ficar
impossibilitados de obter a satisfação do crédito, o que poderá ocor-
rer quando o valor deste for inferior ao valor cobrado pelo advoga-
do. Nesta última hipótese, parece-me que o próprio acesso ao Poder
Judiciário, constitucionalmente garantido, estará prejudicado. Dian-
te dessas circunstâncias, a regra prevista no art. 20, § 1º, do Código
de Processo Civil, segundo a qual, o juiz ao decidir qualquer inciden-
te condenar o vencido nas despesas, não fazendo referência a hono-
rários advocatícios, não se aplica ao caso. Portanto, restando de-
monstrado que o recurso, além de ser manifestamente improcedente,
também é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe negar seguimen-
to, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, se-
gundo o qual “o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Isto posto, com
fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumen-
to. Curitiba, 15 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO,
Relator. “É de se negar seguimento ao recurso, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante e também em razão da defici-
ente formação do instrumento. Inicialmente, em relação ao alcance
territorial do título executivo, consta dos autos que Izaias José Trin-
dade, ora agravado, requereu o Cumprimento da Sentença prolatada
nos autos de Ação Civil Pública autuada sob o nº 38.765/98, propos-
ta pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADE-
CO) em face do BANCO BANESTADO S.A., a qual tramitou pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Co-
marca de Curitiba. Impende esclarecer que a execução de título judi-
cial advinda de ação civil pública não obedece à regra geral inserida
no artigo 575, II do Código de Processo Civil, qual seja, a determi-
nação de que o Juízo da ação de conhecimento seja também o com-
petente para a execução. Isto porque a matéria tratada, qual seja,
expurgos inflacionários em cadernetas de poupança durante os me-
ses de junho de 1987 e janeiro de 1989, têm natureza consumerista.
Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo o proces-
so de conhecimento (ação civil pública), por óbvio, também deverá
direcionar a execução. É oportuno destacar, outrossim, que a ação
civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homo-
gêneos, não se confunde com a ação individual de cumprimento da
sentença, a qual é proposta pelo próprio interessado, visando ao pro-
veito individual do beneficiado. A propósito, como bem asseverou o
eminente Ministro Teori Albino Zavascki, “(...) não se confundem a
ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais
homogêneos (que é proposta em regime de substituição processual,
pelo Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda, em
caso de procedência, em sentença condenatória genérica (Lei 8078/
90, art. 91 e 95), com a ação individual de cumprimento daquela
sentença (que é proposta pelo próprio interessado, em regime de
representação, e que visa obter a habilitação, a liquidação e a execu-
ção do julgado em seu proveito individual- art. 97.” (STJ, AgRg
2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000, p. 166). Assim, julgada
procedente a ação coletiva no processo de conhecimento, é oportu-
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nizado ao consumidor que busque a execução de seu direito de for-
ma individualizada e no foro de seu domicílio, tendo em vista o prin-
cípio da facilitação da defesa do direito do consumidor, consoante a
inteligência do artigo 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que assim dispõe: “Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangen-
do vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) §
2º - É competente para a execução o juízo: I - da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória, no caso de liquidação individual; (...)”
Portanto, a competência para o processo e julgamento do cumpri-
mento da sentença em análise não poderá ser atribuída a outro foro
senão o da residência do poupador, ora agravado, no caso a Comar-
ca de Londrina, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao Poder
Judiciário. Nesse sentido se apresentam os julgados desse E. Tribu-
nal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
MOVIDA PELA APADECO - APLICABILIDADE DO CDC - PRIN-
CÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA - CABIMENTO - TODAVIA, VALOR ELE-
VADO - REDUÇÃO - DECISÃO AGRAVADA PARCIALMENTE
REFORMADA, APENAS PARA READEQUAR OS HONORÁRI-
OS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO EM PARTE.”
(Agravo de Instrumento nº 419.449-4, 5ª Câmara Cível, Rel.: Des.
Rogério Ribas, DJ 11/10/07) “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE
POUPANÇA. BANCO EMBARGANTE QUE SUSTENTA INCOM-
PETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA
EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. RE-
CURSO QUE REITERA AS ALEGAÇÕES E, AINDA, SUSCITA A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Apelação 1. PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO
CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PROMOVER A EXE-
CUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO
- PRELIMINAR AFASTADA. APELO DESPROVIDO NESSE
PONTO. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO JULGADA PRO-
CEDENTE. BENEFÍCIO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POU-
PADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTEMEN-
TE DE VÍNCULO COM AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JUL-
GADA SECUNDUM EVENTUS LITIS - PRELIMINAR AFASTA-
DA. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 3. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECE-
DENTES PACÍFICOS NESSE TRIBUNAL DE QUE O BANCO
ITAÚ É SUCESSOR DO BANCO BANESTDO. APELO DESPRO-
VIDO NESSE PONTO. 4. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE MORA SEJAM
FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA
SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FI-
XOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO
DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VI-
GÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESSE PONTO.
5. ALEGAÇÃO DE EXCESSO NA EXECUÇÃO PORQUE O ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ADOTADO DEVERIA SER
A TR. TR NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, MAS
SIMPLES TAXA BANCÁRIA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE
EXPRESSAR A INFLAÇÃO. APLICAÇÃO, ADEMAIS, QUE ESTÁ
CONDICIONADA À EXPRESSA ACEITAÇÃO DE AMBAS AS
PARTES, O QUE NÃO OCORREU NO CASO EM APREÇO. APE-
LO DESPROVIDO NESSE PONTO. APELO DESPROVIDO.”
(Apelação Cível nº 399.777-5, 4ª Câmara Cível, Rel.: Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 11/10/07) “AGRAVO INOMINADO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COR-
TE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 98, §2º., DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Segundo as disposi-
ções contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacífico o en-
tendimento de que o consumidor poderá executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no
da liquidação, pelos prejuízos individualizados. LIMITAÇÃO TER-
RITORIAL DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA ERGA
OMNES DA SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA AFETA À
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JULGAR O
RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS
POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ - A eficácia da coisa
julgada emanada da sentença proferida em ação coletiva não se con-
funde com a questão da competência territorial do órgão prolator,
pois os seus efeitos alcançam todos os consumidores que, no Esta-
do, foram lesados. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVI-
DO.” (Agravo Inominado nº 428.734-7/01, 4ª Câmara Cível, Rel.:
Des. Abraham Lincoln Calixto, DJ 31/08/07) Desta forma, a coisa
julgada que originou o título judicial exeqüendo tem limite subjetivo
ampliado pela própria natureza das ações coletivas, e a decisão tem
eficácia executiva em todo território do Estado do Paraná. Quanto à
ilegitimidade do exeqüente para propor a respectiva execução é vali-
osa a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY: “(...) De outra parte, o Presidente da República con-
fundiu limites subjetivos da coisa julgada, matéria tratada na norma,
com jurisdição e competência, como se, v. g., a sentença de divórcio
proferida por juiz de São Paulo não pudesse valer no Rio de Janeiro
e nesta última comarca o casal continuasse casado! O que importa é
quem foi atingido pela coisa julgada material. No mesmo sentido:
José Marcelo Menezes Vigliar, RT 745/67”.1 Neste sentido, vale
conferir o seguinte posicionamento, assim ementado: “AGRAVO
INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLETIVA. RENDIMENTOS
DE CADERNETAS DE POUPANÇA. CONDENAÇÃO GENÉRI-

CA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. EFEITOS DA SENTENÇA EXE-
QÜENDA QUE NÃO ESTÃO RESTRITOS AO ÂMBITO DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DA COMARCA ONDE FOI PROLA-
TADA, ESTENDENDO-SE, ALÉM DISSO, A TODOS OS POU-
PADORES INDEPENDENTEMENTE DO

VÍNCULO COM A ASSOCIAÇÃO AUTORA. RECURSO DES-
PROVIDO. (1) Não se pode confundir competência territorial do
juízo com eficácia da sentença condenatória genérica prolatada em
ação civil pública coletiva, pois os seus efeitos alcançam todos os
consumidores que, no Estado, foram lesados. (...).” (TJPR, Ag.Interno
n.º 388.202-6, Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ. 22/05/07) No
Superior Tribunal de Justiça, quanto à eficácia da sentença em todo
o Estado da Federação onde foi proferida a decisão, destaca-se:
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO.
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL 2.288/
86). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA
DELIMITADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART.
2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXE-
QÜENTES. 1. Impossibilidade de ajuizamento de ação de execução
em outros estados da Federação com base na sentença prolatada pelo
Juízo Federal do Paraná nos autos da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 pleiteando a restituição de valores recolhidos a título
de empréstimo compulsório cobrado sobre a aquisição de álcool e
gasolina no período de jul/87 a out/88, em razão de que em seu dis-
positivo se encontra expressa a delimitação territorial adrede menci-
onada. 2. A abrangência da ação de execução se restringe a pessoas
domiciliadas no Estado do Paraná, caso contrário geraria violação
ao art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A sentença civil prolatada
em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na
defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá ape-
nas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, do-
micílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nesse ponto, desprovi-
do.” (STJ, REsp 665947/SC, 1ª. T, Rel. Min. José Delgado, DJ:12/
12/05) Vale asseverar que a negativa de seguimento a recurso que
estiver em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a
que pertence inclusive à época de seu julgamento, e não apenas em
dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais Superi-
ores está em consonância com a lei: “PROCESSO CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART.135,
III, DO CTN. VIOLAÇÃO AO ART. 557, CPC. AUSÊNCIA. (...) 2.
O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso interposto
em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo Tribu-
nal ou nos Tribunais Superiores, à época de seu julgamento. Ausên-
cia de violação ao art. 557 do Código de Processo Civil. 3. Recurso
especial conhecido em parte e, nesse ponto, improvido” (REsp
624.016/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de16/
08/2004.) É conveniente destacar que apesar da ementa de alguns
acórdãos fazer referência à abrangência do órgão prolator, este é, na
verdade, admitido como a área do estado, senão vejamos: “AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE PREQUES-
TIONAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DO ÓRGÃO PROLATOR. I - (...) III - Na ação civil pública, a teor
do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional deve-se
limitar à abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp nº
293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/
08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/05.
IV - Recurso especial improvido” (REsp 838.978/MG, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 296) Do voto, vale extrair as seguin-
tes conclusões do Rel. Min. Francisco Falcão: “(....) No caso especí-
fico dos autos, trata-se de ação civil pública ajuizada em desfavor do
Estado de Minas Gerais, requerendo o fornecimento de medicamen-
tos a portadores de doenças, não sendo lógico que se limite tal con-
denação aos moradores da Comarca de Belo Horizonte, juízo em
que distribuída a ação e proferida a liminar. O ajuizamento da ação
no Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Belo Horizonte se deu tão-somente porque a sede do Estado de Mi-
nas Gerais se encontra em sua capital, inexistindo um Juízo comum
que tenha abrangência em todo o Estado. A adstringência dos efeitos
da coisa julgada ao Município de Belo Horizonte violaria o princípio
da isonomia, na medida em que beneficiaria apenas os pacientes da
capital, em detrimento dos moradores de todos os outros municípios
do Estado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais figura no pólo
passivo da lide. (...)” Insta ponderar, na linha do acórdão em relevo,
que a interpretação diversa afrontaria o Princípio da Isonomia, por
dispensar tratamento diverso a pessoas que estão em situação idênti-
ca, resultando em interpretação manifestamente contrária à Consti-
tuição Federal de 1988. Por fim, resta colacionar o recente acórdão
conclusivo acerca da matéria debatida: “AGRAVO INOMINADO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. POS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA PROMOVIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDADE ATIVA,
ANTE O ALCANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO TÍTULO
EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE CONDENA-
ÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557, do Código de Processo
Civil, pode o relator negar seguimento a recurso que estiver em con-
fronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence e
não apenas em dissonância com súmula ou matéria pacificada nos
Tribunais Superiores. 2. A competência para o processo e julgamen-
to da execução individual não poderá ser atribuída a outro foro se-
não o da residência do poupador exeqüente, sob pena de se desvirtu-
ar o objetivo do Código de Defesa do Consumidor e dificultar o
acesso do consumidor ao Poder Judiciário. 3. A legitimidade ativa do
consumidor prescinde de comprovação de vínculo associativo com a
APADECO, bem como prescinde de comprovação da manutenção
de caderneta de poupança apenas na Comarca desta Capital, já que a
decisão na ação coletiva beneficiou todos os consumidores do Esta-
do do Paraná que à época possuíam os requisitos lá elencados. 4.
Comporta condenação ao pagamento de honorários advocatícios em

execução individual de sentença prolatada em Ação Civil Pública”
(TJPR - 4ª C.Cível - A 0456179-7/01 - Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis
Espíndola - Unânime - J. 22.01.2008) Do exposto, não há óbice para
que a sentença proferida na ação coletiva ajuizada pela APADECO
seja executada pelo ora agravado em seu próprio domicílio, estando
a matéria devolvida a esta Corte pelo presente recurso albergada em
posicionamentos já consolidados e consagrados, através de numero-
sa e reiterada jurisprudência. Desta forma, neste tópico, o recurso é
de ser denegado, vez que afronta entendimento pacífico deste Tribu-
nal. No tocante às alegações de excesso de execução, nota-se a au-
sência de documentos úteis ao perfeito entendimento da lide. Ora,
cumpre ao representante judicial do recorrente o dever de vigilância
para a correta formação do agravo, nos termos das normas contidas
no Estatuto Processual Civil. Indispensável, para o julgamento do
agravo de instrumento quanto ao alegado excesso de execução, a
apresentação dos cálculos que acompanharam a peça do cumprimen-
to de sentença, bem como a cópia da sentença exeqüenda. A defici-
ência apresentada prejudica a apreciação do mérito do agravo de
instrumento, porquanto não permite ao julgador em segundo grau
verificar exatamente o alegado excesso de execução acerca dos ju-
ros moratórios. Embora não se enquadre no rol das peças obrigatóri-
as aludidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, não
é possível dar seguimento ao agravo de instrumento sem a apresen-
tação de tais documentos, na medida em que impedem a reaprecia-
ção da decisão de primeiro grau. É o que ensina o jurista Manoel
Caetano Ferreira Filho: “O agravante é responsável pela regularida-
de do instrumento, no que diz respeito às peças obrigatórias e úteis.
A falta de uma das primeiras implicará necessariamente o não conhe-
cimento do agravo; a ausência de qualquer das segundas conduzirá
normalmente a uma situação processual desfavorável. Excepcional-
mente, porém, uma peça não considerada obrigatória, e que seria,
quando muito, útil, pode levar ao não conhecimento do recurso. Tal
só ocorrerá, no entanto, se o julgamento da questão posta no agravo
foi impossível na ausência da peça tida como não obrigatória pela lei.
É o que se dá, por exemplo, no caso de agravo interposto de decisão
que determina seja desentranhado documento dos autos, por não ser
pertinente à causa. Nesta hipótese, mesmo não estando o documento
arrolado entre as peças obrigatórias, será impossível ao tribunal jul-
gar o mérito do recurso (permanência ou não do documento nos
autos), sem conhecer o seu conteúdo. Daí porque a única solução
possível será o não conhecimento do recurso, por deficiência do ins-
trumento” (in Comentários ao Código de Processo Civil, volume sete,
editora revista dos Tribunais, 2001). Portanto, a ausência de tais pe-
ças, a instruir o agravo de instrumento, implica na negativa de seu
seguimento, dada a impossibilidade de julgamento do recurso sem
que sejam demonstradas as razões que ensejaram a decisão agrava-
da. Cumpre destacar, ainda, que é firme o entendimento das Cortes
Superiores no sentido “de que constitui ônus da parte instruir corre-
tamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento
a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto
original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o
Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente instru-
ído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tribunais Su-
periores quanto nos demais Tribunais” (AgRgAg nº 535.199/PA,
Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 5/12/
05). Não difere este Tribunal: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NE-
GADO SEGUIMENTO - INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS
QUE POSSIBILITASSE A REAL COMPREENSÃO DOS FATOS -
DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO SOBRE A BASE DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTE-
CIPADA - ARGUMENTAÇÕES GENÉRICAS SEM IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA SOBRE A NEGATIVA DE CONCESSÃO -
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 524 DO CPC - ÔNUS DO AGRA-
VANTE QUANTO A INDICAÇÃO DOS ERRORES IN PROCE-
DENDO E ERRORES IN JUDICANDO. RECURSO CONHECI-
DO E NEGADO PROVIMENTO. 1 - ‘Art. 525: 6: O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas.
A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele’ (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria). 2 - ‘O agravante tem o dever de apresentar as
peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreen-
são da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob
pena de não conhecimento do recurso’” (TJPR, Ag 435.018-9/01,
18ª Câmara, rel. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, j. 3/10/2007,
DJ 26/10/2007). Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto com juris-
prudência dominantes deste Tribunal, bem como pela ausência de
juntada de cópia de documentos considerados úteis à compreensão
da demanda. III. Oficie-se ao MM. Juízo de origem, comunicando o
inteiro teor desta decisão. IV. Intimem-se. Curitiba, 9 de abril de
2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator.” Com relação à conde-
nação em litigância de má-fé, apesar de o incidente ter sido articula-
do com base em temas já pacificados na jurisprudência, isso não se
amolda aos conceitos previstos no art. 17, incs. IV e V, ambos do
CPC. Tais conceitos têm por pressuposto a impossibilidade de de-
fender-se em momento certo e a partir de violação a literal disposi-
ção de lei e não podem implicar em óbice a exercício regular de
direito, que no caso se traduz em deduzir impugnação no momento
em que ela deve ser apresentada. Tanto é assim, que há precedentes
da 4ª e 5ª Câmara Cíveis que demonstram que a discussão de matéri-
as já pacificadas na jurisprudência não revela má-fé: “APELAÇÃO
CÍVEL DO BANCO BANESTADO S/A - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - CONDENAÇÃO DO APE-
LANTE/EMBARGANTE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊN-
CIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 17 DO CPC - RE-
SISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL NÃO CARACTERIZADA - UTILIZAÇÃO DOS PRO-
CEDIMENTOS PREVISTOS EM LEI, A FIM DE RESTAREM
GARANTIDOS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO -
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, APENAS
PARA O FIM DE EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. (...) As razões deduzidas pelo Apelante, fundamen-

tadas no art. 741 do CPC, não tem a constatação de contrária a texto
de lei, sendo que tanto os embargos à execução opostos, como o
recurso em análise, foram previstos em lei. Cabível assim à parte,
utilizar-se dos recursos legais para amparo de seu direito, a fim de
restar garantida a observância dos princípios da ampla defesa e con-
traditório, circunstância que não caracteriza litigância de má-fé. (...)
(TJPR - 4ª C.Cível - AC 0449020-8 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Desª Regina Afonso Portes - Unânime - J.
31.03.2008)” “APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO. O devedor que, valendo-
se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe embargos à execu-
ção, trazendo argumentos que não podem ser tidos como contrários
à expressa disposição legal, não pode ser condenado como litigante
de má-fé, até porque, ao opor embargos à execução, nada mais fez
do que exercer direito que lhe é assegurado em lei. (TJPR - 5ª C.Cível
- AC 0467975-6 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Unânime - J. 18.03.2008).” Nes-
tes termos, com base no art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao
recurso com relação aos temas de letras “a”, “b” e “c”, e dou provi-
mento, com base nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo Código
para excluir a condenação em litigância de má-fé. Comunique-se ao
Juiz da causa. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Fábio
André Santos Muniz, Relator - Juiz Convocado
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, RELATIVA A DIFERENÇAS
DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA, DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS
BRESSER E VERÃO. LIMITAÇÃO TERRITORIAL DA DECISÃO
COLETIVA À VARA EM QUE PROLATADA. DESCABIMENTO.
EFICÁCIA ERGA OMNES ATRELADA À JURISDIÇÃO DO TRI-
BUNAL COMPETENTE PARA JULGAR O RECURSO ORDINÁ-
RIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS POUPADORES DO
ESTADO DO PARANÁ. FACULDADE DO CONSUMIDOR EM
PROMOVER A EXECUÇÃO NO FORO DE SEU DOMICÍLIO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS
DO CDC. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO VÍN-
CULO ASSOCIATIVO COM A APADECO. CONSAGRAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO (CF, ART. 5º,
XVII) E DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO (CF, ART.
5º, XXXV). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA. CABIMENTO. EVIDENCIADA RESISTÊN-
CIA À PRETENSÃO EXECUTIVA, TORNA-SE JUSTIFICÁVEL
O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20,
§ 4º, CPC. MULTA COMINADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRASTI-
NATÓRIO. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE DEFESA.
DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA PELO RELATOR
NESSA QUESTÃO. ARTIGO 557, § 1º-A, CPC. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO . Vistos e examinados. Trata-se de Agra-
vo de Instrumento interposto por Banco Banestado S/A contra deci-
são reproduzida às fls. 32/35-TJ, proferida nos autos de Cumpri-
mento de Sentença nº 526/2008, que julgou improcedente os pedi-
dos formulados em sede de Impugnação, condenando o Banco em
custas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00, bem como
em multa por litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa. Em
razões recursais, insurge-se o Agravante contra o decisum, sob o
argumento de que a sentença exeqüenda estaria adstrita aos limites
de competência da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde
tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada a decisão, dada a exe-
gese a ser conferida ao artigo 16 da LACP. Assevera que a sentença
não poderia beneficiar o Agravado, que não residiria e tampouco
teria conta poupança nesta Comarca, ao teor do artigo 2º da Lei nº
9.494/97, sendo que somente os associados da APADECO quando
da propositura da ação poderiam ser beneficiados pela decisão cole-
tiva, não sendo o caso do Agravado, pois este não teria comprovado
o vínculo associativo. Sustenta o descabimento de honorários advo-
catícios em sede de Cumprimento de Sentença, por se tratar esta fase
de mero incidente processual. Aduz que a Impugnação foi oposta no
exercício regular do direito de defesa e que, para a condenação na
multa do artigo 18 do diploma processual, far-se-ia necessária prova
concreta do dolo e do prejuízo da outra parte, inexistente no caso.
Requer o provimento do recurso, para ao final ser reformada a deci-
são agravada. Vieram os autos conclusos. É, em síntese, o relatório.
Decido. Observados os pressupostos de admissibilidade, o recurso
merece ser conhecido. A teor do disposto no artigo 557, § 1º do
Código de Processo Civil, o relator pode dar provimento a recurso
se a decisão atacada, na parte que merece reforma, estiver em mani-
festo confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado. É o
caso dos autos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão
interlocutória proferida nos autos de Cumprimento de Sentença, que
julgou improcedente os pedidos contidos na Impugnação, condenando
o Impugnante em custas judiciais, verba honorária e multa por liti-
gância de má-fé. Consta dos autos que a sentença coletiva em que se
pede o cumprimento foi prolatada em Ação Civil Pública movida por
APADECO - Associação Paranaense de Defesa do Consumidor, em
face do Banco do Estado do Paraná S/A, perante a 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, condenando este ao
pagamento de expurgos inflacionários nas cadernetas de poupanças
de seus correntistas. Do alcance territorial da decisão. Inicialmente,
sustenta o Agravante que a eficácia da sentença exeqüenda estaria
adstrita à 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde tramitou a
Ação Civil Pública e foi prolatada a sentença exeqüenda. A questão
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foi decidida com acerto na decisão agravada, pois a teor do disposto
no artigo 98, § 2º, I, do Código de Defesa do Consumidor, tem o
consumidor a faculdade de ajuizar a execução individual da decisão
coletiva no foro de seu domicílio ou no do que julgou a ação de
conhecimento. Aplica-se a legislação consumerista ao caso, vez que
predomina nesta Corte a orientação de que configura relação de con-
sumo a que se dá entre poupador e instituição bancária, notadamente
quanto à matéria aqui tratada (expurgo inflacionário às contas de
poupança), incidindo o enunciado da Súmula 297 do Superior Tribu-
nal de Justiça, verbis: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições financeiras.” Assim, a execução de sentença prola-
tada em Ação Civil Pública, destinada a tutelar direito individual ho-
mogêneo, não segue o regramento geral do Código de Processo Ci-
vil (artigo 575, Inciso II e artigo 589), obedecendo à disciplina ins-
culpida no diploma especial. O Código Consumerista e a Lei de Ação
Civil Pública formam um micro sistema harmônico de tutela dos di-
reitos meta individuais - coletivos, difusos e individuais homogêne-
os. A eficácia da coisa julgada, emanada da sentença proferida em
ação coletiva, em princípio erga omnes e ultra partes, vem regrada
pelo artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor, abrangendo
no julgamento de procedência do pedido todos os poupadores que
tinham conta em agências do Banco do Estado do Paraná, nos meses
de junho de 1987 e janeiro de 1989. E, a teor do disposto no artigo
16 da Lei nº 7.347/1985, confere-se ao título judicial exeqüendo efi-
cácia erga omnes no âmbito da competência territorial do órgão pro-
lator. A questão cinge-se à exegese conferida a dois dispositivos le-
gais, a saber, o artigo 16 da Lei nº 7.437/85 (Lei da Ação Civil Públi-
ca - LAP), com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.494/97, e
artigo 103, III, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), aplicá-
vel ao procedimento regulado pela LAP por força do que dispõe seu
artigo 21 (incluído nesta Lei em conformidade com o que dispõe o
art. 117 do CDC), litteris: Art. 16. da LACP - “A sentença civil fará
coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competência territorial do
órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por in-
suficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova
prova.” Art. 103 do CDC - “Nas ações coletivas de que trata este
Código, a sentença fará coisa julgada: (...) III - ‘erga omnes’, apenas
no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e
seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art.
81. A jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça tem abona-
do o entendimento de que, ainda que o artigo 16 da LACP possa
estender sua eficácia às hipóteses em que se busque a tutela coletiva
de direitos individuais homogêneos, ainda assim essa norma jamais
terá o condão de limitar a eficácia da sentença proferida em tal ação.
Isso porque, ao estabelecer que a sentença “fará coisa julgada nos
limites territoriais do órgão prolator”, a norma acabou por regular
apenas e tão somente o fenômeno da coisa julgada, que é absoluta-
mente distinto da eficácia da sentença. Esta se consubstanciaria nos
efeitos modificativos do mundo jurídico promovidos por esse ato
judicial, enquanto eficácia da coisa julgada seria meramente a imuta-
bilidade conferida a tais efeitos em decorrência do trânsito em julga-
do da decisão Nesse sentido, o ajuizamento da execução no Juízo
proposto mostrou-se lídimo, eis que a eficácia erga omnes da deci-
são abarca a jurisdição do Tribunal competente para dirimir a lide,
ou seja, todo o Estado do Paraná. Nos termos do artigo 16 da Lei nº
7.347/1985, esta Corte passou a se constituir em “órgão prolator”
do julgado em virtude da confirmação efetuada, em sede de Apela-
ção Cível, à sentença coletiva, vez que o acórdão prolatado tem efei-
to substitutivo do veredito singular, ao teor do artigo 512 do Código
de Processo Civil, verbis: Artigo 512 - “O julgamento proferido pelo
tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver
sido objeto de recurso.” O Superior Tribunal de Justiça deu à ex-
pressão “órgão prolator” os contornos adotados por esta Relatoria,
conforme se constata: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMEN-
TO DE MEDICAMENTOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMI-
DADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. LIMITES DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. (...) III -
Na ação civil pública, a teor do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provi-
mento jurisdicional deve-se limitar à abrangência do órgão prolator.
Precedentes: EREsp nº 293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ de 01/08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELI-
ANA, DJ de 18/04/05. IV - Recurso especial improvido.(...) No caso
específico dos autos, trata-se de ação civil pública ajuizada em des-
favor do Estado de Minas Gerais, requerendo o fornecimento de
medicamentos a portadores de doenças, não sendo lógico que se li-
mite tal condenação aos moradores da Comarca de Belo Horizonte,
juízo em que distribuída a ação e proferida a liminar. O ajuizamento
da ação no Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comar-
ca de Belo Horizonte se deu tão-somente porque a sede do Estado
de Minas Gerais se encontra em sua Capital, inexistindo um Juízo
comum que tenha abrangência em todo o Estado. A adstringência
dos efeitos da coisa julgada ao Município de Belo Horizonte violaria
o princípio da isonomia, na medida em que beneficiaria apenas os
pacientes da capital, em detrimento dos moradores de todos os ou-
tros municípios do Estado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais
figura no pólo passivo da lide. Ademais, a decisão que concedeu a
liminar foi confirmada por acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, ao negar provimento ao agravo de instrumento in-
terposto pelo réu, o qual possui efeito de substituir aquele decisum ,
sendo, portanto, o órgão prolator do julgado que confirmou o pedi-
do inicial. Sendo assim, os efeitos subjetivos da coisa julgada devem
abranger os portadores de Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa,
pacientes do SUS de todo o Estado de Minas Gerais (STJ, 1ª T.,
REsp 838978 / MG, rel. Min.Francisco Falcão, j. em 28/11/2006, DJ
14.12.2006 p. 296). “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
CORREÇÃO QUE SE IMPÕE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADE-
CO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL
Nº 2.288/86). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SEN-
TENÇA DELIMITADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO
DO ART. 2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PAR-
TES EXEQÜENTES. 1. Ocorrendo omissão e contradição no acór-
dão, por não se apreciar a questão como, de fato, foi posta nos au-
tos, cabíveis embargos de declaração para sua devida correção. 2.
Impossibilidade de ajuizamento de ação de execução em outros esta-

dos da Federação com base na sentença prolatada pelo Juízo Federal
do Paraná nos autos da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 pleitean-
do a restituição de valores recolhidos a título de empréstimo com-
pulsório cobrado sobre a aquisição de álcool e gasolina no período
de jul/87 a out/88, em razão de que em seu dispositivo se encontra
expressa a delimitação territorial adrede mencionada. 3. A abrangên-
cia da ação de execução se restringe a pessoas domiciliadas no Esta-
do do Paraná, caso contrário geraria violação do art. 2º-A da Lei nº
9.494/97, litteris: “A sentença civil prolatada em ação de caráter co-
letivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e
direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que
tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da com-
petência territorial do órgão prolator. 4. Embargos acolhidos, com
efeitos modificativos, para reconhecer a limitação dos efeitos da sen-
tença objurgada somente aos contribuintes domiciliados no Estado
do Paraná. Na seqüência, nega-se provimento ao recurso especial
dos autores” (TJPr, 1ª T., EDcl no REsp 640695 / RS, rel. Min.José
Delgado, j. em 28/06/2005, DJ 15.08.2005 p. 213). Evidencia-se,
portanto, que a expressão “órgão prolator” transborda dos limites
territoriais do Juízo sentenciante, estendendo a eficácia da coisa jul-
gada a todos os poupadores que residam nas demais Comarcas do
Estado. Conformar seus efeitos à Comarca de Curitiba implicaria em
ofensa ao Princípio da Isonomia, por beneficiar apenas os munícipes
desta cidade. Não se poderia exigir que a APADECO ajuizasse a
Ação Civil Pública em cada Comarca do Estado, não sendo esta a
vontade do legislador, quando estipulou no artigo 16 da Lei nº 7.347,
alterado pela Lei nº 9.494/9, a limitação da competência territorial,
sendo natural, portanto, que a Capital do Estado faça às vezes de
Juízo comum, com abrangência em todo o Paraná. A propósito, esta
Corte firmou orientação nesse sentido: “DECISÃO MONOCRÁTI-
CA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA
PELA APADECO - PLANO BRESSER E VERÃO - APLICABILI-
DADE DO CDC - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO
COLETIVA - COMPETÊNCIA - FACULDADE DO CONSUMI-
DOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º,
AMBOS DO CDC - MATÉRIA PACIFICADA - EFEITOS “ERGA
OMNES” E “ULTRA PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIA-
ÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO
COLETIVA - APLICAÇÃO DO ART. 5º DO DECRETO Nº 22.626/
33 AFASTADA -DECISÃO AGRAVADA QUE DEVE SER MAN-
TIDA AO DESACOLHER A IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE - SEGUIMENTO NEGADO”
(TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 545533-6, rel. Rogério Ribas, j. em 21/11/
2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO
DA SENTENÇA NO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR,
INDEPENDENTEMENTE DA SENTENÇA TER SIDO PROFE-
RIDA POR JUÍZO DE COMARCA DIVERSA, MAS NO ÂMBITO
DO MESMO ESTADO - IMPERTINÊNCIA DOS ARTS. 575 E 589
DO CPC AO CASO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º, 16 E 21 DA
LEI 7.347/85 E DO § 2º DO ART. 98 do CDC - INCIDÊNCIA DE
JUROS MORATÓRIOS EM PERIODICIDADE MENSAL E A PAR-
TIR DA CITAÇÃO DA AÇÃO COLETIVA - EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO NÃO CONFIGURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - CABIMENTO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO
- QUANTUM ARBITRADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM
A NATUREZA E VALOR DA EXECUÇÃO, NÚMERO DE LITIS-
CONSORTES ATIVOS E TRABALHO DESENVOLVIDO PELO
PROFISSIONAL - RECURSO NÃO PROVIDO” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 528984-9, rel. Joscelito Giovani CE, j. em 29/09/
2008). “Esta egrégia Corte de Justiça tem decidido reiteradamente
como no julgado: ‘[...] Pode o correntista executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas para a correção dos rendimentos do saldo
de caderneta de poupança, tanto no Juízo da condenação, quanto no
da liquidação, que pode se dar no seu domicílio, por serem aplicáveis
as normas do Código de Defesa do Consumidor; 3. A sentença pro-
ferida na ação civil pública proposta pela APADECO surte efeitos
em todo o Estado do Paraná e, assim, pode ser executada por poupa-
dores que residam em cidades do Estado do Paraná que não em Cu-
ritiba. Precedente deste Tribunal de Justiça’(Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Apelação Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível.
Rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Publ. DJ em 17.11.2006). Até por-
que, como bem salientado pelo magistrado singular, às tutelas cole-
tivas que envolvem direito do consumidor aplica-se o disposto no
art. 103 da Lei nº 8.078/90, estendendo-se seus efeitos a todos os
que se encontrem em idêntica situação.” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº
498756-4, rel. Ruy Fernando de Oliveira, j. em 05/06/2008, dec.
mon.). “A sentença proferida em ação civil pública, de eficácia con-
denatória, determinando a restituição de valores devidos em função
de expurgos verificados na edição de planos econômicos, tem efeito
erga omnes e estende seus efeitos ao âmbito do Estado do Paraná, o
que autoriza o processamento da execução ou cumprimento de sen-
tença, na Comarca do domicílio do consumidor abrangido pelos efei-
tos do decisum’ (Agravo de Instrumento nº 486135-4, 5ª Câmara
Cível, Rel. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra, DJ 12/05/2008)”
(TJPR, 5ª Câm.Civ. AI nº 493510-8, rel. José Marcos de Moura, j.
em 11/06/2008, dec.mon.). “O entendimento que se estabeleceu, ao
contrário do que defende o Agravante, é de que a eficácia erga om-
nes da sentença na ação civil pública, circunscreve-se aos limites da
jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário, ou
seja, no caso o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. (...) Não é
demais ressaltar, sob outro vértice, que (...) a execução da sentença
condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral do CPC
(art. 575-II), mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC,
que reconhece ser competente para a execução individual de senten-
ça “o juízo da liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc
I, Lei 8078/90). Por todos os motivos acima mencionados é que se
conclui que a agravada é parte legítima para propor a execução de
título judicial objeto da presente demanda, bem como que a decisão
proferida na ação civil pública abrange todos os poupadores do Es-
tado do Paraná” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 499101-3, rel. Regina
Afonso Portes, j. em 09/06/2008). “CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICA-

ÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º. POSSIBILIDADE DO CREDOR
OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO
SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES COLE-
TIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE COMPE-
TÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
PRECEDENTES. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, EIS QUE MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE, POIS EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. EXEGESE DO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DEPROCES-
SO CIVIL. I. Segundo as disposições contidas no Código de Defesa
do Consumidor, é pacifico o entendimento que o consumidor poderá
executar as sentenças proferidas em ações coletivas tanto no Juízo
da condenação, quanto no de liquidação, pelos prejuízos individuali-
zados. II. A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferida
em ação coletiva, não se confunde com a questão da competência
territorial do órgão prolator. Exegese do artigo 103 do Código de
Defesa do Consumidor. De outro ponto, igualmente não procede a
argumentação embasada no artigo 16 da Lei n.º 7.347/85, de que a
sentença proferida no processo de conhecimento faz coisa julgada
erga omnes, nos limites da competência do órgão prolator. Equivo-
ca-se o recorrente ao pretender relacionar a eficácia do decisum,
com a competência territorial do Juízo, entendendo que abrangeria
apenas o território do órgão prolator. A sentença exarada na ação
coletiva beneficia todos os consumidores lesados no Estado do Para-
ná, por isso, certamente, que a ação coletiva foi proposta na capital
do Estado” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 498543-7, rel. Abraham Lin-
coln Calixto, j. em 06/06/2008, dec.mon.) Esta Relatoria já decidiu
monocraticamente nesse sentido, nos recursos de Apelação Cível nº
488269-3, 480752-1 e nos Agravos de Instrumento nº 493195-1,
496810-5, 503133-6 e 503457-1, entre outros. Do alcance pessoal
da decisão coletiva. Considerando, pois, que os efeitos da coisa jul-
gada da sentença proferida na ação coletiva não se limitam aos asso-
ciados dessa entidade, mas a todos os titulares de poupança neste
Estado no período referido, por conta do já explicitado efeito erga
omnes dessa decisão transitada em julgado, permite-se que aqueles
que estejam em situação jurídica similar à do julgado, possuidores de
tal direito individual homogêneo, possam dele se beneficiar, inde-
pendentemente de vinculação associativa. Assim, torna-se desneces-
sária a comprovação pelo Exeqüente de vínculo associativo com a
APADECO - Autora da Ação Civil Pública - para que se lhe confira o
direito pugnado. De fato, não se deve condicionar o exercício do
direito de execução do consumidor à vinculação com determinada
associação, porquanto, além de implicar em violação ao princípio
constitucional da liberdade de associação (artigo 5º, XVII da Cons-
tituição Federal) tal ofenderia o Princípio do Livre Acesso ao Poder
Judiciário (art. 5º, XXXV, da). Essas diretrizes constitucionais nor-
teiam o trabalho do exegeta, a fim de afastar a exigibilidade do vín-
culo associativo, até porque o artigo 82, IV do diploma consumeris-
ta - ao fixar a competência das associações legalmente constituídas e
cujos fins institucionais autorizem a defesa dos interesses e direitos
protegidos por essa legislação especial - expressamente dispensa a
autorização assemblear para que esta represente os interesses da ca-
tegoria. Logo, onde a lei especial não restringiu, não poderia o intér-
prete fazê-lo, até porque essa exigência minaria o objetivo da pró-
pria lei, de facilitação da defesa. Provando o Exeqüente, portanto,
que possuíam conta poupança junto ao Banco Banestado SA no pe-
ríodo aventado na decisão, revelam-se eles parte legítima para exigir
seu cumprimento. Nessa esteira, este Tribunal tem decidido: “DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS
BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDI-
MENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTERIZAÇÃO
DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INO-
CORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA DECI-
SÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA. DESNECES-
SIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSO-
CIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXIS-
TENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 535702-8, rel. Luiz Ma-
teus de Lima, j. em 20/10/2008). “APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA
REFERENTES AOS PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTA-
DA. ART. 98, §2º DO CDC QUE FACULTA A PROPOSITURA DA
DEMANDA NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA. BENEFÍCIO
DA EXECUÇÃO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POSSUIDO-
RES DE CADERNETA DE POUPANÇA NA ÉPOCA DOS FATOS,
INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A
APADECO. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DAS VERBAS
HONORÁRIAS. VALOR MANTIDO. RECURSOS DESPROVI-
DOS” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 429993-0, rel. Regina Portes, j. em
22/04/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APA-
DECO - SENTENÇA CONDENATORIA - EXPURGO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 98, §2º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
JUÍZO COMPETENTE - ILEGITIMIDADE ATIVA INACOLHI-
DA - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 16 DA
LEI Nº. 7347/85 - TÍTULO JUDICIAL QUE BENEFICIA A TO-
DOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPEN-
DENTE DO VÍNCULO COM A APADECO - PRELIMINARES
AFASTADAS - JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO ART.
5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - INAPLICÁVEL A
TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC COMO
INDEXADOR PARA ATUALIZAÇÃO DA MOEDA CORROIDA
PELA INFLAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO”
(TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 441943-4, rel. Anny Mary Kuss, j. em 31/
03/2008). Esta Relatoria, a respeito, decidiu monocraticamente nos
Agravos de Instrumento nº 495411-8,499328-4,516150-2 e 516311-

5, entre outros. Em vista dos fundamentos expostos, não prospera a
pretensão de limitar a eficácia da decisão exeqüenda aos moldes re-
cursais traçados. Dos honorários advocatícios no cumprimento de
sentença. Quanto ao cabimento de honorários de sucumbência em
fase de cumprimento da sentença, deve, igualmente, ser mantida a
decisão guerreada. Embora a Lei n° 11.232/2005 haja posto fim ao
processo autônomo de Execução, não afastou a possibilidade de ser
fixada a verba na decisão que julga a medida impugnativa, já que
evidenciada resistência à pretensão executiva, tornando justificável
o ônus da sucumbência. Conforme dicção do artigo 20, §4º do Códi-
go de Processo Civil, os honorários são devidos “nas execuções,
embargadas ou não”. Considerando que a honorária prevista na fase
de cognição considerou o trabalho realizado pelo advogado apenas
até aquele momento, nada mais justo que, em cumprimento de sen-
tença relativa à obrigação pecuniária, nova fixação seja feita. A res-
peito, a Corte Superior de Justiça tem julgado: “Acrescente-se, ain-
da, que o artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumpri-
mento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por
execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução
(artigo 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por
execução (artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. No mais, o fato da execução agora ser um
mero “incidente” do processo não impede a condenação em honorá-
rios, como, aliás, ocorre em sede de exceção de pré-executividade,
na qual esta Corte admite a incidência da verba. Confira-se, nesse
sentido, os seguintes precedentes: REsp 737.767/AL, 3ª Turma, Rel.
Min. Castro Filho, Rel. p/ acórdão Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ de 22.05.2006; REsp 751.400/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Ari
Pargendler, DJ de 19.12.2005; e AgRg no REsp 631.478/MG, 3ª
Turma, minha relatoria, DJ de 13.09.2004. Outro argumento que se
põe favoravelmente ao arbitramento de honorários na fase de cum-
primento da sentença decorre do fato de que a verba honorária fixa-
da na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho rea-
lizado pelo advogado até então. E nem poderia ser diferente, já que,
naquele instante, sequer se sabe se o sucumbente irá cumprir espon-
taneamente a sentença ou se irá opor resistência.” (STJ, 3ª T., REsp
978.545/MG, rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11.03.2008, DJ
01.04.2008 p. 1) Este Tribunal perfilha entendimento consentâneo:
“DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO BRESSER
E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍPIO DA ES-
PECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA - FACUL-
DADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII,
C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA PACIFICADA -
EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA PARTES” - DESNECES-
SIDADE DE FILIAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA
CITAÇÃO NA AÇÃO COLETIVA - APLICAÇÃO DO ART. 5º DO
DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - HONORÁRIOS CABÍVEIS
NA IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO AGRAVADA
QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A IMPUGNA-
ÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - SE-
GUIMENTO NEGADO” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 543454-2, rel.
Rogério Ribas, j. em 17/11/2008). “O fato de se ter alterado a natu-
reza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como pro-
cesso autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo
processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma mo-
dificação no que tange aos honorários advocatícios. - A própria in-
terpretação literal do artigo 20, § 4º, do CPC não deixa margem para
dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os
honorários são devidos “nas execuções, embargadas ou não”. - O
artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da
sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.
Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução (artigo 20, §
4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução
(artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a de
que haverá a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da
sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição
leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até
então” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 503.150-7, rel. Regina Afonso
Portes, j. em 20/06/2008). “DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIFERENÇAS
RELATIVAS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - EXECUÇÃO
OU CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COMPETÊNCIA - DO-
MICÍLIO DO CREDOR CIRCUNSCRITO AO TERRITÓRIO DO
ESTADO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, VIII,
C/C ARTIGO 98, § 2º, AMBOS DO CDC - SENTENÇA COLETI-
VA - EFEITO ERGA OMNES - EXTENSÃO À COLETIVIDADE
DE DETENTORES DE DEPÓSITO EM POUPANÇA - FILIAÇÃO
À APADECO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - INCIDÊNCIA NA EXECUÇÃO DE SENTEÇA COLE-
TIVA - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA - RECURSO MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE. 1. A sentença proferida em ação
civil pública, de eficácia condenatória, determinando a restituição de
valores devidos em função de expurgos verificados na edição de pla-
nos econômicos, tem efeito erga omnes e estende seus efeitos ao
âmbito do Estado do Paraná, o que autoriza o processamento da
execução ou cumprimento de sentença, na Comarca do domicílio do
consumidor abrangido pelos efeitos do decisum. 2. A eficácia da sen-
tença estende-se, outrossim, a todos os titulares de depósito em ca-
derneta de poupança, observado o período abrangido na decisão,
independente de filiação à associação autora da ação coletiva, APA-
DECO. 3. As peculiaridades da execução individual da sentença pro-
latada na ação coletiva, autoriza incidência de honorários advocatí-
cios (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 483.246-0, rel. Gil Francisco de Pau-
la Xavier F Guerra, j. em 28/05/2008). “Embora a Lei n°. 11.232/
2005 tenha extinguido o processo autônomo de execução, não afas-
tou a possibilidade de que se fixem honorários advocatícios na fase
de cumprimento de sentença ou mesmo, como na presente hipótese,
em que não seja acolhida a impugnação oferecida” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 483209-7, rel. Regina Afonso Portes, j. em 31/03/
2008).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS BRESSER E VERÃO.
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM CADER-
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NETA DE POUPANÇA. DECISÃO AGRAVADA QUE ENTENDEU
NÃO SEREM DEVIDAS AS VERBAS HONORÁRIAS. IMPOS-
SIBILIDADE. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. Ainda que a fase de cumprimento de sentença
não se trate de ação autônoma de execução, mas sim, fase incidental
do processo principal, seus fundamentos e objetivos (atos executi-
vos) não guardam relação com o processo cognitivo, havendo inde-
pendência quanto aos fundamentos lógico e jurídico entre os dois
procedimentos (ação de conhecimento e cumprimento de sentença),
motivo pelo qual é devida a verba honorária. No presente caso, a
instituição financeira deu causa ao cumprimento da sentença, haja
vista que não cumpriu voluntariamente a decisão proferida em ação
civil pública (Princípio da Causalidade), além disso, os honorários
advocatícios fixados em referido decisum não beneficiaram o patro-
no do agravante, pois este não integrou a ação coletiva.” (TJPR - 5ª
C.Cível - AI 0454762-4 - Altônia - Rel.: Des. Luiz Mateus de Lima -
Unânime - J. 04.03.2008) “AGRAVO INOMINADO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECUR-
SO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. POSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMO-
VIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDADE ATIVA, ANTE O AL-
CANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO TÍTULO EXECUTIVO.
INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nos
termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, pode o relator
negar seguimento a recurso que estiver em confronto com a juris-
prudência dominante do Tribunal a que pertence e não apenas em
dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais Superi-
ores. 2. A competência para o processo e julgamento da execução
individual não poderá ser atribuída a outro foro senão o da residên-
cia do poupador exeqüente, sob pena de se desvirtuar o objetivo do
Código de Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumi-
dor ao Poder Judiciário. (...) 4. Comporta condenação ao pagamento
de honorários advocatícios em execução individual de sentença pro-
latada em Ação Civil Pública” (TJPR - 4ª C.Cível - A 0456179-7/01
- Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis Espíndola - Unânime - J. 22.01.2008).
Com supedâneo nesse entendimento jurisprudencial, esta Relatoria
decidiu monocraticamente dessa forma nos Agravos de Instrumento
nºs 495308-6, 496340-8, 502866-6, 502991-9, 503457-1, 505442-
8, por esta Quarta Câmara Cível Da multa por litigância de má-fé.
Sustenta o Agravante que a Impugnação foi oposta no exercício re-
gular do direito de defesa, e que, para a condenação ao pagamento
da indenização do artigo 18 do diploma processual, far-se-ia neces-
sária a prova concreta do prejuízo da outra parte, inexistente no caso.
Assiste razão à parte nesse aspecto. No caso, torna-se incabível a
condenação imposta, pois a oposição de defesa na qual o Recorrente
questiona a pretensão executória formulada traduz-se, efetivamente,
em exercício do direito de defesa, oportunizado no processo de Exe-
cução. Nos termos do artigo 17, I e IV, litigante de má-fé é aquele
que: Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir
pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontrover-
so; (...) IV - opuser resistência injustificada ao andamento do pro-
cesso. Na exegese desse artigo, vê-se que a apuração da litigância de
má-fé exige a presença de dolo processual, com propósito de preju-
dicar a parte adversa, manifestado por conduta intencionalmente te-
merária e maliciosa, sem observância do dever de proceder com leal-
dade. A propósito, NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY afirmam: “litigante de má-fé é a parte ou interve-
niente que, no processo, age de forma maldosa,com dolo ou culpa,
causando dano processual à parte contrária. É o ‘improbus litigator’,
que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou
que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberada-
mente o andamento do processo, procratinando o feito” (in Código
de Processo Civil Comentado, Ed. RT, São Paulo, 2006, nota 1 ao
artigo 17, p.184). Tal não se configura quando o Executado age no
regular exercício do direito de defesa, utilizando a via processual
adequada e deduzindo argumentos acobertados de fundamentação
razoável, para o resguardo de sua pretensão. Ademais, para que de-
vida a indenização prevista no artigo 18 do Codex, mister que haja
prova concreta do prejuízo da parte contrária. Esse prejuízo não deve
ser presumido; exigindo comprovação satisfatória, não só de sua
existência, mas da caracterização do dano processual a que a conde-
nação consignada na lei visa a compensar. Percebe-se que não restou
demonstrado nos autos que o Agravado tenha tido que suportar qual-
quer prejuízo efetivo decorrente do manejo da peça impugnativa, em
senda patrimonial ou processual. O Banco ventilou na Impugnação
questões que, sob a sua ótica, seriam suficientemente relevantes e
aptas a obstar a Execução, tais como a incompetência do Juízo, a
ilegitimidade de parte e o excesso de execução, entre outras. E tais
considerações não se subsumem nas situações elencadas em lei, a
fim de configurar litigância de má-fé. Nesse sentido é o entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 165 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHO-
RA SOBRE ALGUMAS MERCADORIAS EM ESTOQUE. AUSÊN-
CIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL. CIR-
CUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA OFENSA AO ART. 677 DO
CPC. ALEGADA AFRONTA AO ART. 620 DO CPC. REEXAME
DE PROVA Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se
que o inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo
juízo da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio
de agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigân-
cia de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada
pelo Tribunal de origem” (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min.
Denise Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). “PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - ART. 535
DO CPC -AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OFENSA AOS ARTS. 612, 632, 736 E 738 DO CPC
E 2º, § 1º, DA LICC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚ-
MULA 282/STF) - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC
(COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/01) - NÃO-INCIDÊN-
CIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓ-

RIO À JUSTIÇA (ART. 600 DO CPC): INAPLICABILIDADE. (...)
4. Multa por litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da
justiça, nos termos do art 600, II, do CPC, que se afasta porque a
empresa pública utilizou-se de recurso legalmente previsto. Prece-
dentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parci-
almente provido” ( STJ, 2ª T., REsp 1010188 / SP, rel. Min. Eliana
Calmon, j. em 04/03/08, DJ 14.03.2008 p. 1). Esta Corte agasalha
entendimento consentâneo: “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZA-
DA PELA APADECO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXPUR-
GO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AP.Civ.nº 485329-2, rel. Salvatore
Antonio Astuti, .j. em 11/11/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO -
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUI-
ZADA PELA APADECO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - EX-
PURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.(...) A litigância de má-fé só se configura quando a
parte se utiliza de meios ilegais ou imorais de forma maldosa e inten-
cional, não se concebendo a possibilidade de condenação nas penali-
dades previstas no artigo 18, se não incidirem tais características nos
atos procedimentais do litigante. A apuração exige a presença de
dolo processual com propósito de prejudicar a parte adversa, o que
não se configura quando a parte age no regular exercício do direito
de defesa que considera como legítimo, utilizando, para isto, argu-
mentos que acredita ser jurídico e fundamentado em legislação vi-
gente para o resguardo de sua pretensão” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº
455.917-3, rel. Salvatore Antonio Astuti, j. em 06/05/2008). “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO - SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A litigância
de má-fé exige a presença de prova irrefutável da existência do dolo
processual com propósito de prejudicar a parte adversa, o que não se
configura quando a outra parte age no regular exercício do direito de
defesa que considera legítimo, utilizando, para isto, de argumentos
que acredita serem jurídicos, fundamentados em legislação vigente
para o resguardo de sua pretensão, embora a jurisprudência caminhe
para lado oposto às alegações suscitadas” (TJPr, 4ª Câm.Civ., AC
440810-6, rel. Anny Mary Kuss, j. em 04/03/2008). Com base nessas
considerações, mostra-se possível ao Relator dar parcial provimento
ao Agravo de Instrumento, pelos fundamentos expostos, consonan-
tes com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal, ao teor do
artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. Ante o exposto, DOU
PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, com base no
artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO
DE LIMA Desembargadora Relatora
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que resolveu im-
pugnação à execução de sentença derivada de ação civil pública. O
agravante aduz que: a) os efeitos da sentença são adstritos ao terri-
tório da Comarca em que a ação coletiva foi julgada; b) que a parte
agravada não possui vinculo com a entidade autora da ação cuja sen-
tença se executa; c) que não incide honorários advocatícios na fase
de execução de sentença e que eles devem ser minorados; d) que é
descabida litigância condenação de má-fé porque se limitou a articu-
lar defesa. É o relatório. A decisão recorrida definiu: a) a execução
de sentença coletiva pode tramitar no domicílio do consumidor; b)
que a sentença produz efeitos em prol de todos os poupadores para-
naenses c) imposição na condenação no pagamento de honorários
em razão da improcedência do incidente deflagrado pelo agravante;
d) condenação em litigância de má-fé porque o incidente é infundado
e sua solução pacifica na jurisprudência. Os sistemas do Código de
Defesa do Consumidor, da Lei da Ação Civil Pública e do Código de
Processo Civil não deixam dúvidas sobre a manifesta improcedência
do presente recurso e da impossibilidade de ser conhecido em parte.
O local do domicílio do poupador, situado no âmbito do Estado da
Federação em que foi julgada a ação civil pública que condenou o
agravante à reposição de diferenças relativas à correção monetária,
indica o foro próprio para a execução da respectiva sentença nos
termos do art. 98, § 2º, inc. I, do CDC, e a legitimidade é de qualquer
poupador no Estado do Paraná nos termos do art. 103, inc. III, do
CDC tudo conforme define o STJ: “Processual. Recurso especial.
Ação de execução. Título executivo judicial. Sentença proferida em
ação civil pública contra empresa pública, favoravelmente aos pou-
padores do Estado. Extensão da coisa julgada. Comprovação da le-
gitimidade ativa do credor. Demonstração de vínculo associativo.
Apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Des-
necessidade. - Porquanto a sentença proferida na ação civil pública
estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná
que mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas ou reno-
vadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos
da coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associ-
ação proponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ati-
va de credor-poupador que propõe ação de execução com lastro no
título executivo judicial exarado na ação civil pública, dispicienda se
mostra a comprovação de vínculo com a associação proponente da
ação ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos associ-
ados. Recurso especial não conhecido. (REsp 651.037/PR, Rel. Mi-
nistra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
05.08.2004, DJ 13.09.2004 p. 241).” Com relação ao tema de inci-
dência propriamente dita dos honorários, melhor sorte não assiste ao
recorrente a teor do § 4º e caput, do art. 20, do CPC porque a execu-

ção de sentença é autônoma à ação de conhecimento da qual deriva e
porque foi objeto de impugnação, o que gera também incidência da
referida verba. Saindo de tal incidente vencido, cabe a condenação
do agravante em tal verba. Confira-se a posição do STJ sobre o tema:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI-
XAÇÃO DIVERSA DAQUELA ESTABELECIDA PELO TRIBU-
NAL DE ORIGEM. IMPUGNAÇÃO QUANTO AO VALOR FIXA-
DO. 1. Esta Corte de Justiça, na evolução de sua jurisprudência,
reconheceu a possibilidade de fixação dos honorários advocatícios,
na hipótese de o processo de execução decorrer de sentença oriunda
de ação coletiva. 2. Em processos semelhantes a este, tenho fixado
os honorários advocatícios em 5% do valor da execução, por levar
em conta a análise conjunta dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do
artigo 20 do Diploma Processual Civil. 3. Como verificado da análi-
se do recurso especial, o percentual de 5% foi objeto do pedido da
União, o que possibilita estabelecer tal valor como parâmetro da ver-
ba honorária. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no
Ag 698.060/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOU-
RA, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 14.05.2007 p.
407).”(grifos meus) Anote-se também que é copiosa a jurisprudência
nesta Corte sobre os temas subsistentes em sede recursal que não
autoriza o seguimento do presente recurso, inclusive no que toca à
incidência de honorários em execução de sentença impugnada. No
caso em exame a verba honorária foi fixada englobando a execução
propriamente dita e a impugnação. Servindo para ambos os momen-
tos. Isso denota a consonância do que foi decidido com as decisões
que autorizam honorários na hipótese de execução de sentença deri-
vada de ação coletiva. Trago passagem de decisões monocráticas,
Agravo de Instrumento nº 488135-2, 5ª C. Cível, DJ. 7603, e 483.424-
4 4ª C. Cível, respectivamente dos eminentes Juiz Eduardo Sarrão e
Desembargador Salvatori Antonio Astuti, cujas razões faço minhas
para resolver o presente agravo: “O presente recurso, como adiante
será demonstrado, não pode ter seguimento, vez que, além de ser
manifestamente improcedente, é contrário a jurisprudência deste Tri-
bunal de Justiça. Da análise dos autos, denota-se que a Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO propôs ação ci-
vil pública em face do Banco do Estado do Paraná S/A., distribuída à
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cuja sentença,
confirmada em grau de recurso, condenou o banco ao pagamento
das diferenças das correções aplicadas às cadernetas de poupança,
no mês de junho de 1987, no índice de 26,06%, e de janeiro de 1989,
no índice de 42,72%, acrescidos de correção monetária e de juros de
mora sobre os rendimentos não creditados, a partir da época devida
até o efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora a partir da
citação. A ora agravada, que postulou o cumprimento da sentença
proferida na ação civil pública proposta pela APADECO, possuía
conta de poupança na Comarca de Maringá, local em que reside.
Sustenta o banco apelante que a ação de execução de sentença não
poderia ter sido ajuizada na Comarca de Maringá, e isso porque a
sentença foi prolatada na Comarca de Curitiba. Tal alegação, entre-
tanto, não tem procedência. Chega-se a essa conclusão pela simples
leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, que
dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) § 2° É competen-
te para a execução o juízo: I - da liquidação da sentença ou da ação
condenatória, no caso de execução individual”. Tal norma, ao utili-
zar a expressão “juízo da liquidação”, por certo, se referiu à possibi-
lidade de o consumidor proceder à liquidação da sentença em seu
domicílio, quando este for diverso do juízo em que foi proferida a
sentença condenatória, de forma a lhe facilitar o acesso ao Poder
Judiciário, bem como a defesa de seus direitos, de acordo com o
artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor: “Art. 6º.
São direitos básicos do consumidor: (...) VII - o acesso aos órgãos
judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, asse-
gurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessita-
dos; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”. A propósito,
é uníssono o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO” (TJPR. Ag. 182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publica-
do em 26/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSU-
MIDOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CON-
DENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO, ‘IN
CASU’, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA REFOR-
MADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Uníssono o
entendimento jurisprudencial de que é aplicável o Código de Defesa
do Consumidor em face das relações bancárias. 2. A execução da
sentença condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral
do Código de Processo Civil (art. 575, II), mas a especial inscrita no
Código de Defesa do Consumidor, que reconhece ser competente
para a execução individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/
90)” (TJPR. AgInst 174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Julgado em 2/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, § 2º. ‘POS-
SIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO
CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA

FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA
JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM
NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferidas em
ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquida-
ção, pelos prejuízos individualizados. II. A eficácia da coisa julgada
emanada da sentença proferida em ação coletiva, não se confunde
com a questão da competência territorial do órgão prolator. Exegese
do art. 103 do CDC” (TJPR. AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham
Lincoln Calixto. Publicado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRAMITA-
ÇÃO NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECUÇÃO DA
SENTENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE A CONDENAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCANÇARÁ TODOS OS POUPA-
DORES QUE MANTINHAM CONTAS DE POUPANÇA, JUNTO
AO BANCO DO BRASIL, NAS DATAS EM QUE FOI JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO DE RESSARCIMENTO - AGRAVO
IMPROVIDO” (TJPR. AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler.
Publicado em 4/8/2003). Além disso, a jurisprudência também con-
solidou o entendimento de que a Associação Paranaense de Defesa
do Consumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, independen-
temente de comprovação de que eles sejam ou não seus associados:
“PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA EMPRE-
SA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS POUPADORES DO
ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA. SÚMULA 83/STJ.
- Porquanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os
seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que manti-
veram contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa
julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa de cre-
dor-poupador que propõe ação de execução com lastro no título exe-
cutivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a
comprovação de vínculo com a associação proponente da ação ou a
apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Pre-
cedentes. - É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a
linha de precedentes do STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso
especial não provido” (STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª.
Nancy Andrighi. Publicado em 13/12/2004. Os destaques não cons-
tam do original). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este
Tribunal de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, confor-
me se observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE
SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE
ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEI-
TA OS EMBARGOS. Apelação 1. PRELIMINAR DE INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO
CONSUMIDOR PROMOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMEN-
TE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTA-
DA. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXE-
QUIBILIDADE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZA-
DA PELA APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE
SE ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM AQUE-
LA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM EVENTUS
LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE
MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXA-
ÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SETEN-
ÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O
ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR
DA VIGÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO
DESPROVIDO.” (Apelação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível.
Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Não há que se
falar, assim, em ilegitimidade ativa da recorrida para postular o cum-
primento da sentença, ainda mais que foi assegurado, na sentença
que julgou a ação civil pública, o ressarcimento a todos os poupado-
res do Estado do Paraná das diferenças relativas aos índices da pou-
pança nos meses de junho/1987 e janeiro/1989. Não procede, tam-
bém, a alegação do agravante no sentido de que não deve haver con-
denação em honorários em ação de cumprimento de sentença, por
tratar-se de mero incidente processual. O cerne da questão é poder
ou não o juiz, ao decidir impugnação a pleito de cumprimento de
sentença prolatada em ação coletiva, formulado por beneficiário da
sentença, que não integrou a relação processual instaurada na ação
coletiva - nesta figurou como autora determinada associação civil -,
condenar a parte derrotada ao pagamento de honorários advocatíci-
os. Não se nega, inicialmente, que com a extinção do processo autô-
nomo de execução de título judicial, operada pela Lei nº 11.232/05,
a qual, em sua substituição, instituiu o procedimento de cumprimen-
to de sentença, não há mais que se falar em nova fixação de honorá-
rios advocatícios, até porque, reitere-se, o cumprimento de sentença
passou a ser mera fase do próprio processo de conhecimento. Tanto
é assim que o recurso cabível contra a decisão que examina a impug-
nação ao cumprimento de sentença é, por força da regra prevista no
art. 475-M, § 4º, do Código de Processo Civil, o agravo de instru-
mento. Humberto Theodoro Júnior, comentando as reformas opera-
das pela Lei nº 11.232/2005, também defende o entendimento de não
ser cabível, em sede de pleito de cumprimento de sentença, a fixação
de novos honorários advocatícios, justamente porque o processo
autônomo da ação de execução foi extinto, verbis: “Os marcos im-
portantes para compreender a reforma da execução forçada intenta-
da pela Lei nº 11.232 são: a) a sentença não é mais o ato que neces-
sariamente põe fim ao processo; b) a sentença de mérito não é neces-
sariamente um julgamento do mérito pelo juiz, mas nela se contém
sempre uma resolução do mérito da causa, mesmo que não seja por
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ato de juiz; c) a atividade da execução forçada não exige, mais, a
movimentação da ação executiva, e realiza-se por meio do incidente
de “cumprimento de sentença”, integrado, quase sempre, à mesma
relação processual em que se prolatou o julgamento exeqüendo; d) o
título executivo judicial não parte mais do padrão da sentença con-
denatória, bastando para as configuração o reconhecimento, pelo ato
do juiz, da “existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar
coisa ou pagar quantia” (art. 475-Nº), desde que, é claro, se revista
de certeza liquidez e exigibilidade (art. 586). Na feliz síntese de J. E.
Carreira Alvim e Luciana Gontijo Carreira Alvim Cabral, “a espinha
dorsal da nova Lei nº 11.232/05 é composta dos arts. 475-I a 475-R,
que acaba de vez com o processo de execução de título judicial, e
introduz nova técnica de efetivação do julgado, a mesma usada pelos
arts. 461 e 461-A, também com o propósito (melhor diria, na espe-
rança) de agilizar o gozo dobem da vida reconhecido pela sentença”
Após a Lei nº 11.232, a execução de sentença só continuará sendo
processada como ação distinta da condenatória nos casos excepcio-
nais de julgados proferidos contra a Fazenda Pública (art. 730) e o
devedor de alimentos (art. 732)” (...) As despesas processuais do
cumprimento da sentença, naturalmente, correm por conta do exe-
cutado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como
imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma
ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente
como simples fato do próprio procedimento condenatório. E, sendo
mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do
art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art.
475-L). Sujeita-se este a mera decisão interlocutória (art. 475-M, §
3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20,
cuja aplicação sempre pressupõe sentença. Dir-se-á que os honorári-
os continuam a incidir sobre o cumprimento da sentença relativa às
obrigações por quantia certa, porque o art. 475-I determina que dito
cumprimento deverá ser realizado sob a forma de execução, e o § 4º
do art. 20 prevê honorários nas “execuções”, embargadas ou não”,
os quais “serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz”. O
dispositivo em questão tem inegável incidência sobre a execução de
títulos extrajudiciais, não só porque se trata de ação autônoma, des-
vinculada de qualquer outro processo, como também porque há ex-
pressa previsão de que o pagamento perseguido nessa modalidade
executiva deve compreender, segundo se prevê nos arts. 659 e 710 o
principal, juros, custas e honorários advocatícios. No sistema, po-
rém, do título judicial, o cumprimento (execução) da condenação
não mais se faz por ação, mas por simples incidente do próprio pro-
cesso em que a sentença foi prolatada. Não há duas ações para justi-
ficar duas imposições da verba advocatícia. Assim, o § 4º do art. 20,
que fala em honorários nas “execuções embargadas, ou não”, ficou
restrito aos casos dos títulos extrajudiciais, visto que, após a Lei nº
11.232/2005, não há ação de execução de título judicial e tampouco
ação de embargos do devedor” (in “As Novas Reformas do Código
de Processo Civil”, Editora Forense, 2007, págs. 91/92 e 139/140).
Ocorre, entretanto, que o pedido de cumprimento de sentença profe-
rida em ação coletiva, possui uma particularidade que o diferencia,
significativamente, dos pleitos de cumprimento de sentença formula-
dos em ações individuais. Enquanto nas ações individuais o pedido
de cumprimento de sentença é formulado por quem participou da
relação jurídica instaurada no processo de conhecimento - fato que
deixa claro que o cumprimento de sentença é mera fase do processo
de conhecimento -, e que, em regra, é representado pelo mesmo ad-
vogado que já vinha atuando nos autos, nas ações coletivas os pedi-
dos de cumprimento de sentença são elaborados, individualmente ou
não, por cada um dos beneficiários da sentença, os quais terão que
contratar advogado e demonstrar, mediante prova documental, que
são beneficiários da sentença prolatada na ação coletiva. A necessi-
dade de que cada um dos beneficiários do dispositivo da sentença
contrate advogado para postular a satisfação do benefício que lhe foi
concedido pela sentença coletiva, demonstra que, caso não se admi-
ta, na particular hipótese de cumprimento de sentença formulado por
beneficiário da sentença prolatada em ação coletiva, a fixação de
honorários advocatícios, os beneficiários da sentença, receberão va-
lor inferior ao que lhes era devido - a diferença decorre do pagamen-
to de honorários advocatícios, ou seja, recebem o valor do crédito e,
ainda assim, devem pagar honorários ao advogado contratado, o que,
de fato, diminui o valor recebido - ou poderão, até mesmo, ficar
impossibilitados de obter a satisfação do crédito, o que poderá ocor-
rer quando o valor deste for inferior ao valor cobrado pelo advoga-
do. Nesta última hipótese, parece-me que o próprio acesso ao Poder
Judiciário, constitucionalmente garantido, estará prejudicado. Dian-
te dessas circunstâncias, a regra prevista no art. 20, § 1º, do Código
de Processo Civil, segundo a qual, o juiz ao decidir qualquer inciden-
te condenar o vencido nas despesas, não fazendo referência a hono-
rários advocatícios, não se aplica ao caso. Portanto, restando de-
monstrado que o recurso, além de ser manifestamente improcedente,
também é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe negar seguimen-
to, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, se-
gundo o qual “o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Isto posto, com
fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumen-
to. Curitiba, 15 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO,
Relator. “É de se negar seguimento ao recurso, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante e também em razão da defici-
ente formação do instrumento. Inicialmente, em relação ao alcance
territorial do título executivo, consta dos autos que Izaias José Trin-
dade, ora agravado, requereu o Cumprimento da Sentença prolatada
nos autos de Ação Civil Pública autuada sob o nº 38.765/98, propos-
ta pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADE-
CO) em face do BANCO BANESTADO S.A., a qual tramitou pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Co-
marca de Curitiba. Impende esclarecer que a execução de título judi-
cial advinda de ação civil pública não obedece à regra geral inserida
no artigo 575, II do Código de Processo Civil, qual seja, a determi-
nação de que o Juízo da ação de conhecimento seja também o com-
petente para a execução. Isto porque a matéria tratada, qual seja,
expurgos inflacionários em cadernetas de poupança durante os me-

ses de junho de 1987 e janeiro de 1989, têm natureza consumerista.
Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo o proces-
so de conhecimento (ação civil pública), por óbvio, também deverá
direcionar a execução. É oportuno destacar, outrossim, que a ação
civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homo-
gêneos, não se confunde com a ação individual de cumprimento da
sentença, a qual é proposta pelo próprio interessado, visando ao pro-
veito individual do beneficiado. A propósito, como bem asseverou o
eminente Ministro Teori Albino Zavascki, “(...) não se confundem a
ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais
homogêneos (que é proposta em regime de substituição processual,
pelo Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda, em
caso de procedência, em sentença condenatória genérica (Lei 8078/
90, art. 91 e 95), com a ação individual de cumprimento daquela
sentença (que é proposta pelo próprio interessado, em regime de
representação, e que visa obter a habilitação, a liquidação e a execu-
ção do julgado em seu proveito individual- art. 97.” (STJ, AgRg
2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000, p. 166). Assim, julgada
procedente a ação coletiva no processo de conhecimento, é oportu-
nizado ao consumidor que busque a execução de seu direito de for-
ma individualizada e no foro de seu domicílio, tendo em vista o prin-
cípio da facilitação da defesa do direito do consumidor, consoante a
inteligência do artigo 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que assim dispõe: “Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangen-
do vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) §
2º - É competente para a execução o juízo: I - da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória, no caso de liquidação individual; (...)”
Portanto, a competência para o processo e julgamento do cumpri-
mento da sentença em análise não poderá ser atribuída a outro foro
senão o da residência do poupador, ora agravado, no caso a Comar-
ca de Londrina, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao Poder
Judiciário. Nesse sentido se apresentam os julgados desse E. Tribu-
nal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
MOVIDA PELA APADECO - APLICABILIDADE DO CDC - PRIN-
CÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA - CABIMENTO - TODAVIA, VALOR ELE-
VADO - REDUÇÃO - DECISÃO AGRAVADA PARCIALMENTE
REFORMADA, APENAS PARA READEQUAR OS HONORÁRI-
OS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO EM PARTE.”
(Agravo de Instrumento nº 419.449-4, 5ª Câmara Cível, Rel.: Des.
Rogério Ribas, DJ 11/10/07) “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE
POUPANÇA. BANCO EMBARGANTE QUE SUSTENTA INCOM-
PETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA
EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. RE-
CURSO QUE REITERA AS ALEGAÇÕES E, AINDA, SUSCITA A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Apelação 1. PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO
CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PROMOVER A EXE-
CUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO
- PRELIMINAR AFASTADA. APELO DESPROVIDO NESSE
PONTO. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO JULGADA PRO-
CEDENTE. BENEFÍCIO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POU-
PADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTEMEN-
TE DE VÍNCULO COM AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JUL-
GADA SECUNDUM EVENTUS LITIS - PRELIMINAR AFASTA-
DA. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 3. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECE-
DENTES PACÍFICOS NESSE TRIBUNAL DE QUE O BANCO
ITAÚ É SUCESSOR DO BANCO BANESTDO. APELO DESPRO-
VIDO NESSE PONTO. 4. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE MORA SEJAM
FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA
SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FI-
XOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO
DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VI-
GÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESSE PONTO.
5. ALEGAÇÃO DE EXCESSO NA EXECUÇÃO PORQUE O ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ADOTADO DEVERIA SER
A TR. TR NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, MAS
SIMPLES TAXA BANCÁRIA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE
EXPRESSAR A INFLAÇÃO. APLICAÇÃO, ADEMAIS, QUE ESTÁ
CONDICIONADA À EXPRESSA ACEITAÇÃO DE AMBAS AS
PARTES, O QUE NÃO OCORREU NO CASO EM APREÇO. APE-
LO DESPROVIDO NESSE PONTO. APELO DESPROVIDO.”
(Apelação Cível nº 399.777-5, 4ª Câmara Cível, Rel.: Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 11/10/07) “AGRAVO INOMINADO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COR-
TE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 98, §2º., DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Segundo as disposi-
ções contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacífico o en-
tendimento de que o consumidor poderá executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no
da liquidação, pelos prejuízos individualizados. LIMITAÇÃO TER-
RITORIAL DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA ERGA
OMNES DA SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA AFETA À
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JULGAR O
RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS
POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ - A eficácia da coisa
julgada emanada da sentença proferida em ação coletiva não se con-
funde com a questão da competência territorial do órgão prolator,

pois os seus efeitos alcançam todos os consumidores que, no Esta-
do, foram lesados. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVI-
DO.” (Agravo Inominado nº 428.734-7/01, 4ª Câmara Cível, Rel.:
Des. Abraham Lincoln Calixto, DJ 31/08/07) Desta forma, a coisa
julgada que originou o título judicial exeqüendo tem limite subjetivo
ampliado pela própria natureza das ações coletivas, e a decisão tem
eficácia executiva em todo território do Estado do Paraná. Quanto à
ilegitimidade do exeqüente para propor a respectiva execução é vali-
osa a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY: “(...) De outra parte, o Presidente da República con-
fundiu limites subjetivos da coisa julgada, matéria tratada na norma,
com jurisdição e competência, como se, v. g., a sentença de divórcio
proferida por juiz de São Paulo não pudesse valer no Rio de Janeiro
e nesta última comarca o casal continuasse casado! O que importa é
quem foi atingido pela coisa julgada material. No mesmo sentido:
José Marcelo Menezes Vigliar, RT 745/67”.1 Neste sentido, vale
conferir o seguinte posicionamento, assim ementado: “AGRAVO
INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLETIVA. RENDIMENTOS
DE CADERNETAS DE POUPANÇA. CONDENAÇÃO GENÉRI-
CA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. EFEITOS DA SENTENÇA EXE-
QÜENDA QUE NÃO ESTÃO RESTRITOS AO ÂMBITO DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DA COMARCA ONDE FOI PROLA-
TADA, ESTENDENDO-SE, ALÉM DISSO, A TODOS OS POU-
PADORES INDEPENDENTEMENTE DO

VÍNCULO COM A ASSOCIAÇÃO AUTORA. RECURSO DES-
PROVIDO. (1) Não se pode confundir competência territorial do
juízo com eficácia da sentença condenatória genérica prolatada em
ação civil pública coletiva, pois os seus efeitos alcançam todos os
consumidores que, no Estado, foram lesados. (...).” (TJPR, Ag.Interno
n.º 388.202-6, Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ. 22/05/07) No
Superior Tribunal de Justiça, quanto à eficácia da sentença em todo
o Estado da Federação onde foi proferida a decisão, destaca-se:
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO.
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL 2.288/
86). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA
DELIMITADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART.
2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXE-
QÜENTES. 1. Impossibilidade de ajuizamento de ação de execução
em outros estados da Federação com base na sentença prolatada pelo
Juízo Federal do Paraná nos autos da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 pleiteando a restituição de valores recolhidos a título
de empréstimo compulsório cobrado sobre a aquisição de álcool e
gasolina no período de jul/87 a out/88, em razão de que em seu dis-
positivo se encontra expressa a delimitação territorial adrede menci-
onada. 2. A abrangência da ação de execução se restringe a pessoas
domiciliadas no Estado do Paraná, caso contrário geraria violação
ao art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A sentença civil prolatada
em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na
defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá ape-
nas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, do-
micílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nesse ponto, desprovi-
do.” (STJ, REsp 665947/SC, 1ª. T, Rel. Min. José Delgado, DJ:12/
12/05) Vale asseverar que a negativa de seguimento a recurso que
estiver em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a
que pertence inclusive à época de seu julgamento, e não apenas em
dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais Superi-
ores está em consonância com a lei: “PROCESSO CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART.135,
III, DO CTN. VIOLAÇÃO AO ART. 557, CPC. AUSÊNCIA. (...) 2.
O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso interposto
em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo Tribu-
nal ou nos Tribunais Superiores, à época de seu julgamento. Ausên-
cia de violação ao art. 557 do Código de Processo Civil. 3. Recurso
especial conhecido em parte e, nesse ponto, improvido” (REsp
624.016/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de16/
08/2004.) É conveniente destacar que apesar da ementa de alguns
acórdãos fazer referência à abrangência do órgão prolator, este é, na
verdade, admitido como a área do estado, senão vejamos: “AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE PREQUES-
TIONAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DO ÓRGÃO PROLATOR. I - (...) III - Na ação civil pública, a teor
do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional deve-se
limitar à abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp nº
293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/
08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/05.
IV - Recurso especial improvido” (REsp 838.978/MG, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 296) Do voto, vale extrair as seguin-
tes conclusões do Rel. Min. Francisco Falcão: “(....) No caso especí-
fico dos autos, trata-se de ação civil pública ajuizada em desfavor do
Estado de Minas Gerais, requerendo o fornecimento de medicamen-
tos a portadores de doenças, não sendo lógico que se limite tal con-
denação aos moradores da Comarca de Belo Horizonte, juízo em
que distribuída a ação e proferida a liminar. O ajuizamento da ação
no Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Belo Horizonte se deu tão-somente porque a sede do Estado de Mi-
nas Gerais se encontra em sua capital, inexistindo um Juízo comum
que tenha abrangência em todo o Estado. A adstringência dos efeitos
da coisa julgada ao Município de Belo Horizonte violaria o princípio
da isonomia, na medida em que beneficiaria apenas os pacientes da
capital, em detrimento dos moradores de todos os outros municípios
do Estado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais figura no pólo
passivo da lide. (...)” Insta ponderar, na linha do acórdão em relevo,
que a interpretação diversa afrontaria o Princípio da Isonomia, por
dispensar tratamento diverso a pessoas que estão em situação idênti-
ca, resultando em interpretação manifestamente contrária à Consti-
tuição Federal de 1988. Por fim, resta colacionar o recente acórdão
conclusivo acerca da matéria debatida: “AGRAVO INOMINADO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. POS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-

CA PROMOVIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDADE ATIVA,
ANTE O ALCANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO TÍTULO
EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE CONDENA-
ÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557, do Código de Processo
Civil, pode o relator negar seguimento a recurso que estiver em con-
fronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence e
não apenas em dissonância com súmula ou matéria pacificada nos
Tribunais Superiores. 2. A competência para o processo e julgamen-
to da execução individual não poderá ser atribuída a outro foro se-
não o da residência do poupador exeqüente, sob pena de se desvirtu-
ar o objetivo do Código de Defesa do Consumidor e dificultar o
acesso do consumidor ao Poder Judiciário. 3. A legitimidade ativa do
consumidor prescinde de comprovação de vínculo associativo com a
APADECO, bem como prescinde de comprovação da manutenção
de caderneta de poupança apenas na Comarca desta Capital, já que a
decisão na ação coletiva beneficiou todos os consumidores do Esta-
do do Paraná que à época possuíam os requisitos lá elencados. 4.
Comporta condenação ao pagamento de honorários advocatícios em
execução individual de sentença prolatada em Ação Civil Pública”
(TJPR - 4ª C.Cível - A 0456179-7/01 - Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis
Espíndola - Unânime - J. 22.01.2008) Do exposto, não há óbice para
que a sentença proferida na ação coletiva ajuizada pela APADECO
seja executada pelo ora agravado em seu próprio domicílio, estando
a matéria devolvida a esta Corte pelo presente recurso albergada em
posicionamentos já consolidados e consagrados, através de numero-
sa e reiterada jurisprudência. Desta forma, neste tópico, o recurso é
de ser denegado, vez que afronta entendimento pacífico deste Tribu-
nal. No tocante às alegações de excesso de execução, nota-se a au-
sência de documentos úteis ao perfeito entendimento da lide. Ora,
cumpre ao representante judicial do recorrente o dever de vigilância
para a correta formação do agravo, nos termos das normas contidas
no Estatuto Processual Civil. Indispensável, para o julgamento do
agravo de instrumento quanto ao alegado excesso de execução, a
apresentação dos cálculos que acompanharam a peça do cumprimen-
to de sentença, bem como a cópia da sentença exeqüenda. A defici-
ência apresentada prejudica a apreciação do mérito do agravo de
instrumento, porquanto não permite ao julgador em segundo grau
verificar exatamente o alegado excesso de execução acerca dos ju-
ros moratórios. Embora não se enquadre no rol das peças obrigatóri-
as aludidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, não
é possível dar seguimento ao agravo de instrumento sem a apresen-
tação de tais documentos, na medida em que impedem a reaprecia-
ção da decisão de primeiro grau. É o que ensina o jurista Manoel
Caetano Ferreira Filho: “O agravante é responsável pela regularida-
de do instrumento, no que diz respeito às peças obrigatórias e úteis.
A falta de uma das primeiras implicará necessariamente o não conhe-
cimento do agravo; a ausência de qualquer das segundas conduzirá
normalmente a uma situação processual desfavorável. Excepcional-
mente, porém, uma peça não considerada obrigatória, e que seria,
quando muito, útil, pode levar ao não conhecimento do recurso. Tal
só ocorrerá, no entanto, se o julgamento da questão posta no agravo
foi impossível na ausência da peça tida como não obrigatória pela lei.
É o que se dá, por exemplo, no caso de agravo interposto de decisão
que determina seja desentranhado documento dos autos, por não ser
pertinente à causa. Nesta hipótese, mesmo não estando o documento
arrolado entre as peças obrigatórias, será impossível ao tribunal jul-
gar o mérito do recurso (permanência ou não do documento nos
autos), sem conhecer o seu conteúdo. Daí porque a única solução
possível será o não conhecimento do recurso, por deficiência do ins-
trumento” (in Comentários ao Código de Processo Civil, volume sete,
editora revista dos Tribunais, 2001). Portanto, a ausência de tais pe-
ças, a instruir o agravo de instrumento, implica na negativa de seu
seguimento, dada a impossibilidade de julgamento do recurso sem
que sejam demonstradas as razões que ensejaram a decisão agrava-
da. Cumpre destacar, ainda, que é firme o entendimento das Cortes
Superiores no sentido “de que constitui ônus da parte instruir corre-
tamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento
a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto
original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o
Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente instru-
ído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tribunais Su-
periores quanto nos demais Tribunais” (AgRgAg nº 535.199/PA,
Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 5/12/
05). Não difere este Tribunal: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NE-
GADO SEGUIMENTO - INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS
QUE POSSIBILITASSE A REAL COMPREENSÃO DOS FATOS -
DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO SOBRE A BASE DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTE-
CIPADA - ARGUMENTAÇÕES GENÉRICAS SEM IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA SOBRE A NEGATIVA DE CONCESSÃO -
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 524 DO CPC - ÔNUS DO AGRA-
VANTE QUANTO A INDICAÇÃO DOS ERRORES IN PROCE-
DENDO E ERRORES IN JUDICANDO. RECURSO CONHECI-
DO E NEGADO PROVIMENTO. 1 - ‘Art. 525: 6: O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas.
A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele’ (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria). 2 - ‘O agravante tem o dever de apresentar as
peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreen-
são da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob
pena de não conhecimento do recurso’” (TJPR, Ag 435.018-9/01,
18ª Câmara, rel. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, j. 3/10/2007,
DJ 26/10/2007). Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto com juris-
prudência dominantes deste Tribunal, bem como pela ausência de
juntada de cópia de documentos considerados úteis à compreensão
da demanda. III. Oficie-se ao MM. Juízo de origem, comunicando o
inteiro teor desta decisão. IV. Intimem-se. Curitiba, 9 de abril de
2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator.” Com relação à conde-
nação em litigância de má-fé, apesar de o incidente ter sido articula-
do com base em temas já pacificados na jurisprudência, isso não se
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amolda aos conceitos previstos no art. 17, incs. IV e V, ambos do
CPC. Tais conceitos têm por pressuposto a impossibilidade de de-
fender-se em momento certo e a partir de violação a literal disposi-
ção de lei e não podem implicar em óbice a exercício regular de
direito, que no caso se traduz em deduzir impugnação no momento
em que ela deve ser apresentada. Tanto é assim, que há precedentes
da 4ª e 5ª Câmara Cíveis que demonstram que a discussão de matéri-
as já pacificadas na jurisprudência não revela má-fé: “APELAÇÃO
CÍVEL DO BANCO BANESTADO S/A - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - CONDENAÇÃO DO APE-
LANTE/EMBARGANTE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊN-
CIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 17 DO CPC - RE-
SISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL NÃO CARACTERIZADA - UTILIZAÇÃO DOS PRO-
CEDIMENTOS PREVISTOS EM LEI, A FIM DE RESTAREM
GARANTIDOS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO -
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, APENAS
PARA O FIM DE EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. (...) As razões deduzidas pelo Apelante, fundamen-
tadas no art. 741 do CPC, não tem a constatação de contrária a texto
de lei, sendo que tanto os embargos à execução opostos, como o
recurso em análise, foram previstos em lei. Cabível assim à parte,
utilizar-se dos recursos legais para amparo de seu direito, a fim de
restar garantida a observância dos princípios da ampla defesa e con-
traditório, circunstância que não caracteriza litigância de má-fé. (...)
(TJPR - 4ª C.Cível - AC 0449020-8 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Desª Regina Afonso Portes - Unânime - J.
31.03.2008)” “APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO. O devedor que, valendo-
se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe embargos à execu-
ção, trazendo argumentos que não podem ser tidos como contrários
à expressa disposição legal, não pode ser condenado como litigante
de má-fé, até porque, ao opor embargos à execução, nada mais fez
do que exercer direito que lhe é assegurado em lei. (TJPR - 5ª C.Cível
- AC 0467975-6 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Unânime - J. 18.03.2008).” Nes-
tes termos, com base no art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao
recurso com relação aos temas de letras “a”, “b” e “c”, e dou provi-
mento, com base nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo Código
para excluir a condenação em litigância de má-fé. Comunique-se ao
Juiz da causa. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Fábio
André Santos Muniz, Relator - Juiz Convocado
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CONFERINDO DIFEREN-
ÇAS DE RENDIMENTO EM POUPANÇA, DECORRENTES DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS BRESSER E
VERÃO. EFICÁCIA DA DECISÃO COLETIVA ATRELADA À
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE QUE JULGOU O
RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS
POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ. EXEGESE DO AR-
TIGO 16 DA LEI Nº 7.437/85, COM REDAÇÃO CONFERIDA
PELA LEI Nº 9.494/97, E ARTIGO 103, III, DO CDC. POSSIBILI-
DADE DE O CONSUMIDOR AFORAR EXECUÇÃO INDIVIDU-
AL NO FORO DE SEU DOMICÍLIO. INTELIGÊNCIA DO ART.
6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC. DESNECESSIDA-
DE DE COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A
APADECO. CONSAGRAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIBERDA-
DE DE ASSOCIAÇÃO (CF, ART. 5º, XVII) E DO LIVRE ACESSO
AO JUDICIÁRIO (CF, ART. 5º, XXXV). HONORÁRIOS DE SU-
CUMBÊNCIA EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CABIMEN-
TO. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO EXECUTIVA, A JUSTIFICÁ-
LOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20, § 4º, CPC. INAPLICABI-
LIDADE DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. AUSÊNCIA
DE CARÁTER PROCRAS-TINATÓRIO. EXERCÍCIO REGULAR
DO DIREITO DE DEFESA. DECISÃO PARCIALMENTE REFOR-
MADA PELO RELATOR. ARTIGO 557, § 1º-A, CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO . Vistos e examinados. Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto por Banco Banestado S/A contra
decisão reproduzida às fls. 32/35-TJ, proferida nos autos de Cum-
primento de Sentença nº 629/2008, que julgou improcedente os pe-
didos formulados em sede de Impugnação, condenando o Banco em
custas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00, e em
multa por litigância de má-fé, no percentual de 1% sobre o valor da
causa. Em razões recursais, insurge-se o Agravante contra o deci-
sum, ao argumento de que a sentença exeqüenda estaria adstrita aos
limites de competência da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba,
onde tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada a decisão, dada a
exegese a ser conferida ao artigo 16 da LACP. Diz que a sentença
não poderia beneficiar o Agravado, que não residiria e tampouco
teria conta poupança nesta Comarca, ao teor do artigo 2º da Lei nº
9.494/97, sendo que somente os associados da APADECO quando
da propositura da ação poderiam ser beneficiados pela decisão cole-
tiva, não sendo o caso do Agravado, pois este não teria comprovado
o vínculo associativo. Sustenta o descabimento de honorários advo-
catícios em sede de Cumprimento de Sentença, por se tratar esta fase
de mero incidente processual. Assevera que a Impugnação foi opos-
ta no exercício regular do direito de defesa e que, para a condenação
na multa do artigo 18 do diploma processual, far-se-ia necessária
prova concreta do dolo e do prejuízo da outra parte, inexistente no
caso. Requer o provimento do recurso, para ao final ser reformada a
decisão agravada. Vieram os autos conclusos. É, em síntese, o rela-
tório. Decido. Observados os pressupostos de admissibilidade, o re-
curso merece ser conhecido. Ao teor do disposto no artigo 557, § 1º
do Código de Processo Civil, o Relator pode dar provimento a re-

curso se a decisão atacada, na parte que merece reforma, estiver em
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado.
É o caso dos autos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra deci-
são interlocutória proferida nos autos de Cumprimento de Sentença,
que julgou improcedente os pedidos contidos na Impugnação, con-
denando o Impugnante em custas judiciais, verba honorária e multa
por litigância de má-fé. Consta dos autos que a sentença coletiva em
que se pede o cumprimento foi prolatada em Ação Civil Pública mo-
vida por APADECO - Associação Paranaense de Defesa do Consu-
midor, em face do Banco do Estado do Paraná S/A, perante a 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, condenan-
do este ao pagamento de expurgos inflacionários nas cadernetas de
poupanças de seus correntistas. Do alcance territorial da decisão. O
Agravante sustenta, inicialmente, que a eficácia da sentença exeqüen-
da estaria adstrita à 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde
tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada a sentença exeqüenda.
A questão foi bem analisada pelo Juízo sentenciante, pois com supe-
dâneo no artigo 98, § 2º, I, do Código de Defesa do Consumidor, o
consumidor dispõe da faculdade de ajuizar a execução individual da
decisão coletiva no foro de seu domicílio ou onde julgada a ação de
conhecimento. Aplica-se a legislação consumerista ao caso, vez que
predomina nesta Corte a orientação de que configura relação de con-
sumo a que se dá entre poupador e instituição bancária, mormente
quanto à matéria aqui tratada (expurgo inflacionário às contas de
poupança), incidindo o enunciado da Súmula 297 do Superior Tribu-
nal de Justiça, verbis: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições financeiras.” Destarte, a execução de sentença pro-
latada em Ação Civil Pública, destinada a tutelar direito individual
homogêneo, não segue o regramento geral do Código de Processo
Civil (artigo 575, Inciso II e artigo 589), obedecendo à disciplina
insculpida no diploma especial. O Código Consumerista e a Lei de
Ação Civil Pública formam um micro sistema harmônico de tutela
dos direitos meta individuais - coletivos, difusos e individuais homo-
gêneos. A eficácia da coisa julgada, emanada da sentença proferida
em ação coletiva, em princípio erga omnes e ultra partes, encontra-
se disciplinada no artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor,
abrangendo no julgamento de procedência do pedido todos os pou-
padores que tinham conta em agências do Banco do Estado do Para-
ná, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. E, a teor do dis-
posto no artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, confere-se ao título judicial
exeqüendo eficácia erga omnes no âmbito da competência territorial
do órgão prolator. Em análise, o artigo 16 da Lei nº 7.437/85 (Lei da
Ação Civil Pública - LAP), com a redação que lhe foi dada pela Lei
nº 9.494/97, e artigo 103, III, do Código de Defesa do Consumidor
(CDC), aplicável ao procedimento regulado pela LAP por força do
que dispõe seu artigo 21 (incluído nesta Lei em conformidade com o
que dispõe o art. 117 do CDC), verbis: Art. 16 da LACP - “A senten-
ça civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competência
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado impro-
cedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legiti-
mado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-
se de nova prova.” Art. 103 do CDC - “Nas ações coletivas de que
trata este Código, a sentença fará coisa julgada: (...) III - ‘erga om-
nes’, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas
as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo
único do art. 81. A jurisprudência dominante desta Corte de Justiça
tem abonado o entendimento de que, ainda que o artigo 16 da LACP
possa estender sua eficácia às hipóteses em que se busque a tutela
coletiva de direitos individuais homogêneos, ainda assim essa norma
não tem o condão de limitar a eficácia da sentença proferida em tal
ação à Vara em que proferida. Isso porque, ao estipular que a senten-
ça “fará coisa julgada nos limites territoriais do órgão prolator”, a
norma acabou por regular apenas e tão somente o fenômeno da coisa
julgada, que é absolutamente distinto da eficácia da sentença. Esta se
consubstancia nos efeitos modificativos do mundo jurídico promovi-
dos por esse ato judicial, enquanto eficácia da coisa julgada atine à
imutabilidade conferida a tais efeitos em decorrência do trânsito em
julgado da decisão Nesse sentido, o ajuizamento da demanda execu-
tiva no Juízo proposto revela-se lídimo, eis que a eficácia erga om-
nes da decisão abarca a jurisdição do Tribunal competente para diri-
mir a lide, ou seja, todo o Estado do Paraná. Esta Corte, com base no
artigo 16 referido, passou a se constituir em “órgão prolator” do
julgado em virtude da confirmação efetuada, em sede de Apelação
Cível, à sentença coletiva, vez que o acórdão prolatado tem efeito
substitutivo do veredito singular, ao teor do artigo 512 do Código de
Processo Civil, verbis: Artigo 512 - “O julgamento proferido pelo
tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver
sido objeto de recurso.” O Superior Tribunal de Justiça deu à ex-
pressão “órgão prolator” os contornos adotados por esta Relatoria,
conforme se constata: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMEN-
TO DE MEDICAMENTOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMI-
DADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. LIMITES DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. (...) III -
Na ação civil pública, a teor do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provi-
mento jurisdicional deve-se limitar à abrangência do órgão prolator.
Precedentes: EREsp nº 293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ de 01/08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELI-
ANA, DJ de 18/04/05. IV - Recurso especial improvido.(...) No caso
específico dos autos, trata-se de ação civil pública ajuizada em des-
favor do Estado de Minas Gerais, requerendo o fornecimento de
medicamentos a portadores de doenças, não sendo lógico que se li-
mite tal condenação aos moradores da Comarca de Belo Horizonte,
juízo em que distribuída a ação e proferida a liminar. O ajuizamento
da ação no Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comar-
ca de Belo Horizonte se deu tão-somente porque a sede do Estado
de Minas Gerais se encontra em sua Capital, inexistindo um Juízo
comum que tenha abrangência em todo o Estado. A adstringência
dos efeitos da coisa julgada ao Município de Belo Horizonte violaria
o princípio da isonomia, na medida em que beneficiaria apenas os
pacientes da capital, em detrimento dos moradores de todos os ou-
tros municípios do Estado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais
figura no pólo passivo da lide. Ademais, a decisão que concedeu a
liminar foi confirmada por acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, ao negar provimento ao agravo de instrumento in-
terposto pelo réu, o qual possui efeito de substituir aquele decisum ,

sendo, portanto, o órgão prolator do julgado que confirmou o pedi-
do inicial. Sendo assim, os efeitos subjetivos da coisa julgada devem
abranger os portadores de Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa,
pacientes do SUS de todo o Estado de Minas Gerais (STJ, 1ª T.,
REsp 838978 / MG, rel. Min.Francisco Falcão, j. em 28/11/2006, DJ
14.12.2006 p. 296). “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
CORREÇÃO QUE SE IMPÕE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADE-
CO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL
Nº 2.288/86). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SEN-
TENÇA DELIMITADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO
DO ART. 2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PAR-
TES EXEQÜENTES. 1. Ocorrendo omissão e contradição no acór-
dão, por não se apreciar a questão como, de fato, foi posta nos au-
tos, cabíveis embargos de declaração para sua devida correção. 2.
Impossibilidade de ajuizamento de ação de execução em outros esta-
dos da Federação com base na sentença prolatada pelo Juízo Federal
do Paraná nos autos da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 pleitean-
do a restituição de valores recolhidos a título de empréstimo com-
pulsório cobrado sobre a aquisição de álcool e gasolina no período
de jul/87 a out/88, em razão de que em seu dispositivo se encontra
expressa a delimitação territorial adrede mencionada. 3. A abrangên-
cia da ação de execução se restringe a pessoas domiciliadas no Esta-
do do Paraná, caso contrário geraria violação do art. 2º-A da Lei nº
9.494/97, litteris: “A sentença civil prolatada em ação de caráter co-
letivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e
direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que
tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da com-
petência territorial do órgão prolator. 4. Embargos acolhidos, com
efeitos modificativos, para reconhecer a limitação dos efeitos da sen-
tença objurgada somente aos contribuintes domiciliados no Estado
do Paraná. Na seqüência, nega-se provimento ao recurso especial
dos autores” (TJPr, 1ª T., EDcl no REsp 640695 / RS, rel. Min.José
Delgado, j. em 28/06/2005, DJ 15.08.2005 p. 213). Evidencia-se,
portanto, que a expressão “órgão prolator” transborda dos limites
territoriais do Juízo sentenciante, estendendo a eficácia da coisa jul-
gada a todos os poupadores que residam nas demais Comarcas do
Estado. Conformar seus efeitos à Comarca de Curitiba implicaria em
ofensa ao Princípio da Isonomia, por beneficiar apenas os munícipes
desta cidade. Por outro lado, não se poderia exigir que a APADECO
ajuizasse a Ação Civil Pública em cada Comarca do Estado, não sen-
do esta a vontade do legislador no artigo 16 da Lei nº 7.347, alterado
pela Lei nº 9.494/9, sendo natural, portanto, que a Capital do Estado
faça às vezes de Juízo comum, com abrangência em todo o Paraná. A
propósito, este Tribunal sedimentou orientação: “DECISÃO MO-
NOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
MOVIDA PELA APADECO - PLANO BRESSER E VERÃO - APLI-
CABILIDADE DO CDC - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE -
AÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA - FACULDADE DO CON-
SUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, §
2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA PACIFICADA - EFEITOS “ERGA
OMNES” E “ULTRA PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIA-
ÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO
COLETIVA - APLICAÇÃO DO ART. 5º DO DECRETO Nº 22.626/
33 AFASTADA -DECISÃO AGRAVADA QUE DEVE SER MAN-
TIDA AO DESACOLHER A IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE - SEGUIMENTO NEGADO”
(TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 545533-6, rel. Rogério Ribas, j. em 21/11/
2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO
DA SENTENÇA NO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR,
INDEPENDENTEMENTE DA SENTENÇA TER SIDO PROFE-
RIDA POR JUÍZO DE COMARCA DIVERSA, MAS NO ÂMBITO
DO MESMO ESTADO - IMPERTINÊNCIA DOS ARTS. 575 E 589
DO CPC AO CASO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º, 16 E 21 DA
LEI 7.347/85 E DO § 2º DO ART. 98 do CDC - INCIDÊNCIA DE
JUROS MORATÓRIOS EM PERIODICIDADE MENSAL E A PAR-
TIR DA CITAÇÃO DA AÇÃO COLETIVA - EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO NÃO CONFIGURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - CABIMENTO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO
- QUANTUM ARBITRADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM
A NATUREZA E VALOR DA EXECUÇÃO, NÚMERO DE LITIS-
CONSORTES ATIVOS E TRABALHO DESENVOLVIDO PELO
PROFISSIONAL - RECURSO NÃO PROVIDO” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 528984-9, rel. Joscelito Giovani CE, j. em 29/09/
2008). “Esta egrégia Corte de Justiça tem decidido reiteradamente
como no julgado: ‘[...] Pode o correntista executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas para a correção dos rendimentos do saldo
de caderneta de poupança, tanto no Juízo da condenação, quanto no
da liquidação, que pode se dar no seu domicílio, por serem aplicáveis
as normas do Código de Defesa do Consumidor; 3. A sentença pro-
ferida na ação civil pública proposta pela APADECO surte efeitos
em todo o Estado do Paraná e, assim, pode ser executada por poupa-
dores que residam em cidades do Estado do Paraná que não em Cu-
ritiba. Precedente deste Tribunal de Justiça’(Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Apelação Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível.
Rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Publ. DJ em 17.11.2006). Até por-
que, como bem salientado pelo magistrado singular, às tutelas cole-
tivas que envolvem direito do consumidor aplica-se o disposto no
art. 103 da Lei nº 8.078/90, estendendo-se seus efeitos a todos os
que se encontrem em idêntica situação.” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº
498756-4, rel. Ruy Fernando de Oliveira, j. em 05/06/2008, dec.
mon.). “A sentença proferida em ação civil pública, de eficácia con-
denatória, determinando a restituição de valores devidos em função
de expurgos verificados na edição de planos econômicos, tem efeito
erga omnes e estende seus efeitos ao âmbito do Estado do Paraná, o
que autoriza o processamento da execução ou cumprimento de sen-
tença, na Comarca do domicílio do consumidor abrangido pelos efei-
tos do decisum’ (Agravo de Instrumento nº 486135-4, 5ª Câmara
Cível, Rel. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra, DJ 12/05/2008)”
(TJPR, 5ª Câm.Civ. AI nº 493510-8, rel. José Marcos de Moura, j.
em 11/06/2008, dec.mon.). “O entendimento que se estabeleceu, ao
contrário do que defende o Agravante, é de que a eficácia erga om-
nes da sentença na ação civil pública, circunscreve-se aos limites da

jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário, ou
seja, no caso o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. (...) Não é
demais ressaltar, sob outro vértice, que (...) a execução da sentença
condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral do CPC
(art. 575-II), mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC,
que reconhece ser competente para a execução individual de senten-
ça “o juízo da liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc
I, Lei 8078/90). Por todos os motivos acima mencionados é que se
conclui que a agravada é parte legítima para propor a execução de
título judicial objeto da presente demanda, bem como que a decisão
proferida na ação civil pública abrange todos os poupadores do Es-
tado do Paraná” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 499101-3, rel. Regina
Afonso Portes, j. em 09/06/2008). “CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICA-
ÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º. POSSIBILIDADE DO CREDOR
OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO
SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES COLE-
TIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE COMPE-
TÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
PRECEDENTES. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, EIS QUE MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE, POIS EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. EXEGESE DO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DEPROCES-
SO CIVIL. I. Segundo as disposições contidas no Código de Defesa
do Consumidor, é pacifico o entendimento que o consumidor poderá
executar as sentenças proferidas em ações coletivas tanto no Juízo
da condenação, quanto no de liquidação, pelos prejuízos individuali-
zados. II. A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferida
em ação coletiva, não se confunde com a questão da competência
territorial do órgão prolator. Exegese do artigo 103 do Código de
Defesa do Consumidor. De outro ponto, igualmente não procede a
argumentação embasada no artigo 16 da Lei n.º 7.347/85, de que a
sentença proferida no processo de conhecimento faz coisa julgada
erga omnes, nos limites da competência do órgão prolator. Equivo-
ca-se o recorrente ao pretender relacionar a eficácia do decisum,
com a competência territorial do Juízo, entendendo que abrangeria
apenas o território do órgão prolator. A sentença exarada na ação
coletiva beneficia todos os consumidores lesados no Estado do Para-
ná, por isso, certamente, que a ação coletiva foi proposta na capital
do Estado” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 498543-7, rel. Abraham Lin-
coln Calixto, j. em 06/06/2008, dec.mon.) Esta Relatoria já decidiu
monocraticamente nesse sentido, nos recursos de Apelação Cível nº
488269-3, 480752-1 e nos Agravos de Instrumento nº 493195-1,
496810-5, 503133-6 e 503457-1, entre outros. Do alcance pessoal
da decisão coletiva. Posto que os efeitos da coisa julgada da senten-
ça coletiva não se limitam aos associados da entidade Autora, mas a
todos os titulares de poupança neste Estado no período referido, por
conta do já explicitado efeito erga omnes da decisão transitada em
julgado, há que se concluir que todos aqueles que estejam em situa-
ção jurídica similar à do julgado, possuidores do direito individual
homogêneo, possam dele se beneficiar, independentemente de vin-
culação associativa. Torna-se, assim, desnecessária a comprovação
pelo Exeqüente de vínculo associativo com a APADECO - Autora da
Ação Civil Pública - para que se lhe confira o direito pugnado. Ade-
mais, a exigência de tal vinculação implicaria em ofensa aos princípi-
os constitucionais da Liberdade de Associação e do Livre Acesso ao
Poder Judiciário (art. 5º, XVII e XXXV, da CF). Tais preceitos cons-
titucionais norteiam o trabalho do exegeta, afastando a exigibilidade
do vínculo associativo, até porque o artigo 82, IV do diploma consu-
merista - ao estipular a competência das associações legalmente cons-
tituídas e cujos fins institucionais prevejam a defesa dos interesses e
direitos protegidos por essa legislação especial - expressamente dis-
pensa a autorização assemblear para que esta represente os interes-
ses da categoria. Logo, onde a lei especial não restringiu, não pode o
intérprete fazê-lo, até porque essa exigência minaria o objetivo da
própria lei, de facilitação da defesa. Provando o Exeqüente, portan-
to, que possuía conta poupança junto ao Banco Banestado SA no
período aventado na decisão, revela-se ele parte legítima para exigir
seu cumprimento. Nessa esteira, este Tribunal tem decidido: “DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS
BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDI-
MENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTERIZAÇÃO
DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INO-
CORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA DECI-
SÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA. DESNECES-
SIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSO-
CIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXIS-
TENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 535702-8, rel. Luiz Ma-
teus de Lima, j. em 20/10/2008). “APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA
REFERENTES AOS PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTA-
DA. ART. 98, §2º DO CDC QUE FACULTA A PROPOSITURA DA
DEMANDA NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA. BENEFÍCIO
DA EXECUÇÃO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POSSUIDO-
RES DE CADERNETA DE POUPANÇA NA ÉPOCA DOS FATOS,
INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A
APADECO. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DAS VERBAS
HONORÁRIAS. VALOR MANTIDO. RECURSOS DESPROVI-
DOS” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 429993-0, rel. Regina Portes, j. em
22/04/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APA-
DECO - SENTENÇA CONDENATORIA - EXPURGO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 98, §2º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
JUÍZO COMPETENTE - ILEGITIMIDADE ATIVA INACOLHI-
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DA - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 16 DA
LEI Nº. 7347/85 - TÍTULO JUDICIAL QUE BENEFICIA A TO-
DOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPEN-
DENTE DO VÍNCULO COM A APADECO - PRELIMINARES
AFASTADAS - JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO ART.
5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - INAPLICÁVEL A
TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC COMO
INDEXADOR PARA ATUALIZAÇÃO DA MOEDA CORROIDA
PELA INFLAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO”
(TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 441943-4, rel. Anny Mary Kuss, j. em 31/
03/2008). Esta Relatoria, a respeito, decidiu monocraticamente nos
Agravos de Instrumento nº 495411-8,499328-4,516150-2 e 516311-
5, entre outros. Em vista dos fundamentos expostos, não prospera a
pretensão de limitar a eficácia da decisão exeqüenda aos moldes re-
cursais traçados. Dos honorários advocatícios no cumprimento de
sentença. Quanto ao cabimento de honorários de sucumbência em
fase de cumprimento da sentença, deve, igualmente, ser mantida a
decisão guerreada. Malgrado a Lei n° 11.232/2005 tenha posto fim
ao processo autônomo de Execução, não afastou a possibilidade de
ser fixada a verba na decisão que julga a medida impugnativa, já que
evidenciada resistência à pretensão executiva, tornando justificável
o ônus da sucumbência. Conforme dicção do artigo 20, §4º do Códi-
go de Processo Civil, os honorários são devidos “nas execuções,
embargadas ou não”. Considerando que a honorária prevista na fase
de cognição considerou o trabalho realizado pelo advogado apenas
até aquele momento, nada mais justo que, em cumprimento de sen-
tença relativa à obrigação pecuniária, nova fixação seja feita. A res-
peito, a Corte Superior de Justiça tem julgado: “Acrescente-se, ain-
da, que o artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumpri-
mento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por
execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução
(artigo 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por
execução (artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. No mais, o fato da execução agora ser um
mero “incidente” do processo não impede a condenação em honorá-
rios, como, aliás, ocorre em sede de exceção de pré-executividade,
na qual esta Corte admite a incidência da verba. Confira-se, nesse
sentido, os seguintes precedentes: REsp 737.767/AL, 3ª Turma, Rel.
Min. Castro Filho, Rel. p/ acórdão Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ de 22.05.2006; REsp 751.400/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Ari
Pargendler, DJ de 19.12.2005; e AgRg no REsp 631.478/MG, 3ª
Turma, minha relatoria, DJ de 13.09.2004. Outro argumento que se
põe favoravelmente ao arbitramento de honorários na fase de cum-
primento da sentença decorre do fato de que a verba honorária fixa-
da na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho rea-
lizado pelo advogado até então. E nem poderia ser diferente, já que,
naquele instante, sequer se sabe se o sucumbente irá cumprir espon-
taneamente a sentença ou se irá opor resistência.” (STJ, 3ª T., REsp
978.545/MG, rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11.03.2008, DJ
01.04.2008 p. 1) Este Tribunal perfilha entendimento consentâneo:
“DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO BRESSER
E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍPIO DA ES-
PECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA - FACUL-
DADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII,
C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA PACIFICADA -
EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA PARTES” - DESNECES-
SIDADE DE FILIAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA
CITAÇÃO NA AÇÃO COLETIVA - APLICAÇÃO DO ART. 5º DO
DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - HONORÁRIOS CABÍVEIS
NA IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO AGRAVADA
QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A IMPUGNA-
ÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - SE-
GUIMENTO NEGADO” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 543454-2, rel.
Rogério Ribas, j. em 17/11/2008). “O fato de se ter alterado a natu-
reza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como pro-
cesso autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo
processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma mo-
dificação no que tange aos honorários advocatícios. - A própria in-
terpretação literal do artigo 20, § 4º, do CPC não deixa margem para
dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os
honorários são devidos “nas execuções, embargadas ou não”. - O
artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da
sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.
Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução (artigo 20, §
4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução
(artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a de
que haverá a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da
sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição
leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até
então” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 503.150-7, rel. Regina Afonso
Portes, j. em 20/06/2008). “DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIFERENÇAS
RELATIVAS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - EXECUÇÃO
OU CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COMPETÊNCIA - DO-
MICÍLIO DO CREDOR CIRCUNSCRITO AO TERRITÓRIO DO
ESTADO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, VIII,
C/C ARTIGO 98, § 2º, AMBOS DO CDC - SENTENÇA COLETI-
VA - EFEITO ERGA OMNES - EXTENSÃO À COLETIVIDADE
DE DETENTORES DE DEPÓSITO EM POUPANÇA - FILIAÇÃO
À APADECO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - INCIDÊNCIA NA EXECUÇÃO DE SENTEÇA COLE-
TIVA - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA - RECURSO MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE. 1. A sentença proferida em ação
civil pública, de eficácia condenatória, determinando a restituição de
valores devidos em função de expurgos verificados na edição de pla-
nos econômicos, tem efeito erga omnes e estende seus efeitos ao
âmbito do Estado do Paraná, o que autoriza o processamento da
execução ou cumprimento de sentença, na Comarca do domicílio do
consumidor abrangido pelos efeitos do decisum. 2. A eficácia da sen-
tença estende-se, outrossim, a todos os titulares de depósito em ca-
derneta de poupança, observado o período abrangido na decisão,
independente de filiação à associação autora da ação coletiva, APA-
DECO. 3. As peculiaridades da execução individual da sentença pro-

latada na ação coletiva, autoriza incidência de honorários advocatí-
cios (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 483.246-0, rel. Gil Francisco de Pau-
la Xavier F Guerra, j. em 28/05/2008). “Embora a Lei n°. 11.232/
2005 tenha extinguido o processo autônomo de execução, não afas-
tou a possibilidade de que se fixem honorários advocatícios na fase
de cumprimento de sentença ou mesmo, como na presente hipótese,
em que não seja acolhida a impugnação oferecida” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 483209-7, rel. Regina Afonso Portes, j. em 31/03/
2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS BRESSER E
VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM
CADERNETA DE POUPANÇA. DECISÃO AGRAVADA QUE
ENTENDEU NÃO SEREM DEVIDAS AS VERBAS HONORÁRI-
AS. IMPOSSIBILIDADE. CABIMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Ainda que a fase de cumprimento de
sentença não se trate de ação autônoma de execução, mas sim, fase
incidental do processo principal, seus fundamentos e

objetivos (atos executivos) não guardam relação com o processo
cognitivo, havendo independência quanto aos fundamentos lógico e
jurídico entre os dois procedimentos (ação de conhecimento e cum-
primento de sentença), motivo pelo qual é devida a verba honorária.
No presente caso, a instituição financeira deu causa ao cumprimento
da sentença, haja vista que não cumpriu voluntariamente a decisão
proferida em ação civil pública (Princípio da Causalidade), além dis-
so, os honorários advocatícios fixados em referido decisum não be-
neficiaram o patrono do agravante, pois este não integrou a ação
coletiva.” (TJPR - 5ª C.Cível - AI 0454762-4 - Altônia - Rel.: Des.
Luiz Mateus de Lima - Unânime - J. 04.03.2008) “AGRAVO INO-
MINADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDA-
DE ATIVA, ANTE O ALCANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO
TÍTULO EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557, do Código de
Processo Civil, pode o relator negar seguimento a recurso que esti-
ver em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a que
pertence e não apenas em dissonância com súmula ou matéria pacifi-
cada nos Tribunais Superiores. 2. A competência para o processo e
julgamento da execução individual não poderá ser atribuída a outro
foro senão o da residência do poupador exeqüente, sob pena de se
desvirtuar o objetivo do Código de Defesa do Consumidor e dificul-
tar o acesso do consumidor ao Poder Judiciário. (...) 4. Comporta
condenação ao pagamento de honorários advocatícios em execução
individual de sentença prolatada em Ação Civil Pública” (TJPR - 4ª
C.Cível - A 0456179-7/01 - Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis Espíndola
- Unânime - J. 22.01.2008). Com supedâneo nesse entendimento ju-
risprudencial, esta Relatoria decidiu monocraticamente dessa forma
nos Agravos de Instrumento nºs 495308-6, 496340-8, 502866-6,
502991-9, 503457-1, 505442-8, por esta Quarta Câmara Cível. Da
multa por litigância de má-fé. Sustenta o Agravante que a Impugna-
ção foi oposta no exercício regular do direito de defesa, e que, para
a condenação ao pagamento da indenização do artigo 18 do diploma
processual, far-se-ia necessária prova concreta do prejuízo da outra
parte, inexistente no caso. Razão assiste à parte nesse aspecto.In
casu, torna-se incabível a condenação imposta, pois a oposição de
defesa na qual o Recorrente questiona a pretensão executória formu-
lada traduz-se, efetivamente, em exercício do direito de defesa, opor-
tunizado no processo de Execução. Nos termos do artigo 17, I e IV,
litigante de má-fé é aquele que: Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé
aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de
lei ou fato incontroverso; (...) IV - opuser resistência injustificada ao
andamento do processo. Pela dicção do artigo, vê-se que a apuração
da litigância de má-fé exige a presença de dolo processual, com pro-
pósito de prejudicar a parte adversa, manifestado por conduta inten-
cionalmente temerária e maliciosa, sem observância do dever de pro-
ceder com lealdade. A propósito, NELSON NERY JÚNIOR E ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY afirmam: “litigante de má-fé é a par-
te ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa,com dolo
ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É o ‘improbus
litigator’, que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de
vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga
deliberadamente o andamento do processo, procratinando o feito”
(in Código de Processo Civil Comentado, Ed. RT, São Paulo, 2006,
nota 1 ao artigo 17, p.184). Tal não se configura quando o Executa-
do age no regular exercício do direito de defesa, utilizando a via
processual adequada e deduzindo argumentos acobertados de funda-
mentação razoável, para o resguardo de sua pretensão. Ademais, para
que devida a indenização prevista no artigo 18 do Codex, mister que
haja prova concreta do prejuízo da parte contrária. Esse prejuízo não
deve ser presumido; exigindo comprovação satisfatória, não só de
sua existência, mas da caracterização do dano processual a que a
condenação consignada na lei visa a compensar. Percebe-se que não
restou demonstrado nos autos que o Agravado tenha tido que supor-
tar qualquer prejuízo efetivo decorrente do manejo da peça impug-
nativa, em senda patrimonial ou processual. O Banco deduziu na
Impugnação questões que, sob a sua ótica, seriam suficientemente
relevantes e aptas a obstar a Execução, tais como a incompetência
do Juízo, a ilegitimidade de parte e o excesso de execução, entre
outras. E tais considerações não se subsumem nas situações que a lei
elenca como configuradoras da litigância de má-fé. Nesse sentido é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 165
DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. PENHORA SOBRE ALGUMAS MERCADORIAS EM ES-
TOQUE. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR
JUDICIAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA OFENSA AO
ART. 677 DO CPC. ALEGADA AFRONTA AO ART. 620 DO CPC.
REEXAME DE PROVA Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC,
verifica-se que o inconformismo da ora recorrente com a decisão
proferida pelo juízo da execução, manifestado perante a Corte de

origem por meio de agravo de instrumento, não se caracteriza, por si
só, como litigância de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a
multa aplicada pelo Tribunal de origem” (STJ, 1ª T., REsp 736358 /
SC, rel. Min. Denise Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1).
“PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS -
ART. 535 DO CPC -AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OFENSA AOS ARTS. 612, 632, 736 E 738
DO CPC E 2º, § 1º, DA LICC - FALTA DE PREQUESTIONAMEN-
TO (SÚMULA 282/STF) - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC (COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/01) - NÃO-IN-
CIDÊNCIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO ATEN-
TATÓRIO À JUSTIÇA (ART. 600 DO CPC): INAPLICABILIDA-
DE. (...) 4. Multa por litigância de má-fé e ato atentatório à dignida-
de da justiça, nos termos do art 600, II, do CPC, que se afasta por-
que a empresa pública utilizou-se de recurso legalmente previsto.
Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
parcialmente provido” ( STJ, 2ª T., REsp 1010188 / SP, rel. Min.
Eliana Calmon, j. em 04/03/08, DJ 14.03.2008 p. 1). Esta Corte aga-
salha entendimento consentâneo: “EMBARGOS À EXECUÇÃO -
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUI-
ZADA PELA APADECO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - EX-
PURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AP.Civ.nº 485329-2, rel. Salva-
tore Antonio Astuti, .j. em 11/11/2008). “EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA AJUIZADA PELA APADECO - SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA - EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POU-
PANÇA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO.(...) A litigância de má-fé só se configura
quando a parte se utiliza de meios ilegais ou imorais de forma maldo-
sa e intencional, não se concebendo a possibilidade de condenação
nas penalidades previstas no artigo 18, se não incidirem tais caracte-
rísticas nos atos procedimentais do litigante. A apuração exige a pre-
sença de dolo processual com propósito de prejudicar a parte adver-
sa, o que não se configura quando a parte age no regular exercício
do direito de defesa que considera como legítimo, utilizando, para
isto, argumentos que acredita ser jurídico e fundamentado em legis-
lação vigente para o resguardo de sua pretensão” (TJPR, 4ª Câm.Civ.,
AC nº 455.917-3, rel. Salvatore Antonio Astuti, j. em 06/05/2008).
“EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICI-
AL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A litigân-
cia de má-fé exige a presença de prova irrefutável da existência do
dolo processual com propósito de prejudicar a parte adversa, o que
não se configura quando a outra parte age no regular exercício do
direito de defesa que considera legítimo, utilizando, para isto, de
argumentos que acredita serem jurídicos, fundamentados em legisla-
ção vigente para o resguardo de sua pretensão, embora a jurispru-
dência caminhe para lado oposto às alegações suscitadas” (TJPr, 4ª
Câm.Civ., AC 440810-6, rel. Anny Mary Kuss, j. em 04/03/2008).
Com base nessas considerações, mostra-se possível ao Relator dar
parcial provimento ao Agravo de Instrumento, pelos fundamentos
expostos, consonantes com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal, ao teor do artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento, com base no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. MARIA
APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que resolveu im-
pugnação à execução de sentença derivada de ação civil pública. O
agravante aduz que: a) os efeitos da sentença são adstritos ao terri-
tório da Comarca em que a ação coletiva foi julgada; b) que a parte
agravada não possui vinculo com a entidade autora da ação cuja sen-
tença se executa; c) que não incide honorários advocatícios na fase
de execução de sentença e que eles devem ser minorados; d) que é
descabida litigância condenação de má-fé porque se limitou a articu-
lar defesa. É o relatório. A decisão recorrida definiu: a) a execução
de sentença coletiva pode tramitar no domicílio do consumidor; b)
que a sentença produz efeitos em prol de todos os poupadores para-
naenses c) imposição na condenação no pagamento de honorários
em razão da improcedência do incidente deflagrado pelo agravante;
d) condenação em litigância de má-fé porque o incidente é infundado
e sua solução pacifica na jurisprudência. Os sistemas do Código de
Defesa do Consumidor, da Lei da Ação Civil Pública e do Código de
Processo Civil não deixam dúvidas sobre a manifesta improcedência
do presente recurso e da impossibilidade de ser conhecido em parte.
O local do domicílio do poupador, situado no âmbito do Estado da
Federação em que foi julgada a ação civil pública que condenou o
agravante à reposição de diferenças relativas à correção monetária,
indica o foro próprio para a execução da respectiva sentença nos
termos do art. 98, § 2º, inc. I, do CDC, e a legitimidade é de qualquer
poupador no Estado do Paraná nos termos do art. 103, inc. III, do
CDC tudo conforme define o STJ: “Processual. Recurso especial.
Ação de execução. Título executivo judicial. Sentença proferida em
ação civil pública contra empresa pública, favoravelmente aos pou-
padores do Estado. Extensão da coisa julgada. Comprovação da le-
gitimidade ativa do credor. Demonstração de vínculo associativo.
Apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Des-
necessidade. - Porquanto a sentença proferida na ação civil pública
estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná
que mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas ou reno-

vadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos
da coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associ-
ação proponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ati-
va de credor-poupador que propõe ação de execução com lastro no
título executivo judicial exarado na ação civil pública, dispicienda se
mostra a comprovação de vínculo com a associação proponente da
ação ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos associ-
ados. Recurso especial não conhecido. (REsp 651.037/PR, Rel. Mi-
nistra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
05.08.2004, DJ 13.09.2004 p. 241).” Com relação ao tema de inci-
dência propriamente dita dos honorários, melhor sorte não assiste ao
recorrente a teor do § 4º e caput, do art. 20, do CPC porque a execu-
ção de sentença é autônoma à ação de conhecimento da qual deriva e
porque foi objeto de impugnação, o que gera também incidência da
referida verba. Saindo de tal incidente vencido, cabe a condenação
do agravante em tal verba. Confira-se a posição do STJ sobre o tema:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI-
XAÇÃO DIVERSA DAQUELA ESTABELECIDA PELO TRIBU-
NAL DE ORIGEM. IMPUGNAÇÃO QUANTO AO VALOR FIXA-
DO. 1. Esta Corte de Justiça, na evolução de sua jurisprudência,
reconheceu a possibilidade de fixação dos honorários advocatícios,
na hipótese de o processo de execução decorrer de sentença oriunda
de ação coletiva. 2. Em processos semelhantes a este, tenho fixado
os honorários advocatícios em 5% do valor da execução, por levar
em conta a análise conjunta dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do
artigo 20 do Diploma Processual Civil. 3. Como verificado da análi-
se do recurso especial, o percentual de 5% foi objeto do pedido da
União, o que possibilita estabelecer tal valor como parâmetro da ver-
ba honorária. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no
Ag 698.060/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOU-
RA, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 14.05.2007 p.
407).”(grifos meus) Anote-se também que é copiosa a jurisprudência
nesta Corte sobre os temas subsistentes em sede recursal que não
autoriza o seguimento do presente recurso, inclusive no que toca à
incidência de honorários em execução de sentença impugnada. No
caso em exame a verba honorária foi fixada englobando a execução
propriamente dita e a impugnação. Servindo para ambos os momen-
tos. Isso denota a consonância do que foi decidido com as decisões
que autorizam honorários na hipótese de execução de sentença deri-
vada de ação coletiva. Trago passagem de decisões monocráticas,
Agravo de Instrumento nº 488135-2, 5ª C. Cível, DJ. 7603, e 483.424-
4 4ª C. Cível, respectivamente dos eminentes Juiz Eduardo Sarrão e
Desembargador Salvatori Antonio Astuti, cujas razões faço minhas
para resolver o presente agravo: “O presente recurso, como adiante
será demonstrado, não pode ter seguimento, vez que, além de ser
manifestamente improcedente, é contrário a jurisprudência deste Tri-
bunal de Justiça. Da análise dos autos, denota-se que a Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO propôs ação ci-
vil pública em face do Banco do Estado do Paraná S/A., distribuída à
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cuja sentença,
confirmada em grau de recurso, condenou o banco ao pagamento
das diferenças das correções aplicadas às cadernetas de poupança,
no mês de junho de 1987, no índice de 26,06%, e de janeiro de 1989,
no índice de 42,72%, acrescidos de correção monetária e de juros de
mora sobre os rendimentos não creditados, a partir da época devida
até o efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora a partir da
citação. A ora agravada, que postulou o cumprimento da sentença
proferida na ação civil pública proposta pela APADECO, possuía
conta de poupança na Comarca de Maringá, local em que reside.
Sustenta o banco apelante que a ação de execução de sentença não
poderia ter sido ajuizada na Comarca de Maringá, e isso porque a
sentença foi prolatada na Comarca de Curitiba. Tal alegação, entre-
tanto, não tem procedência. Chega-se a essa conclusão pela simples
leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, que
dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) § 2° É competen-
te para a execução o juízo: I - da liquidação da sentença ou da ação
condenatória, no caso de execução individual”. Tal norma, ao utili-
zar a expressão “juízo da liquidação”, por certo, se referiu à possibi-
lidade de o consumidor proceder à liquidação da sentença em seu
domicílio, quando este for diverso do juízo em que foi proferida a
sentença condenatória, de forma a lhe facilitar o acesso ao Poder
Judiciário, bem como a defesa de seus direitos, de acordo com o
artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor: “Art. 6º.
São direitos básicos do consumidor: (...) VII - o acesso aos órgãos
judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, asse-
gurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessita-
dos; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”. A propósito,
é uníssono o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO” (TJPR. Ag. 182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publica-
do em 26/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSU-
MIDOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CON-
DENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO, ‘IN
CASU’, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA REFOR-
MADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Uníssono o
entendimento jurisprudencial de que é aplicável o Código de Defesa
do Consumidor em face das relações bancárias. 2. A execução da
sentença condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral
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do Código de Processo Civil (art. 575, II), mas a especial inscrita no
Código de Defesa do Consumidor, que reconhece ser competente
para a execução individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/
90)” (TJPR. AgInst 174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Julgado em 2/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, § 2º. ‘POS-
SIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO
CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA
FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA
JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM
NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferidas em
ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquida-
ção, pelos prejuízos individualizados. II. A eficácia da coisa julgada
emanada da sentença proferida em ação coletiva, não se confunde
com a questão da competência territorial do órgão prolator. Exegese
do art. 103 do CDC” (TJPR. AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham
Lincoln Calixto. Publicado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRAMITA-
ÇÃO NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECUÇÃO DA
SENTENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE A CONDENAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCANÇARÁ TODOS OS POUPA-
DORES QUE MANTINHAM CONTAS DE POUPANÇA, JUNTO
AO BANCO DO BRASIL, NAS DATAS EM QUE FOI JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO DE RESSARCIMENTO - AGRAVO
IMPROVIDO” (TJPR. AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler.
Publicado em 4/8/2003). Além disso, a jurisprudência também con-
solidou o entendimento de que a Associação Paranaense de Defesa
do Consumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, independen-
temente de comprovação de que eles sejam ou não seus associados:
“PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA EMPRE-
SA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS POUPADORES DO
ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA. SÚMULA 83/STJ.
- Porquanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os
seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que manti-
veram contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa
julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa de cre-
dor-poupador que propõe ação de execução com lastro no título exe-
cutivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a
comprovação de vínculo com a associação proponente da ação ou a
apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Pre-
cedentes. - É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a
linha de precedentes do STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso
especial não provido” (STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª.
Nancy Andrighi. Publicado em 13/12/2004. Os destaques não cons-
tam do original). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este
Tribunal de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, confor-
me se observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE
SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE
ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEI-
TA OS EMBARGOS. Apelação 1. PRELIMINAR DE INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO
CONSUMIDOR PROMOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMEN-
TE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTA-
DA. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXE-
QUIBILIDADE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZA-
DA PELA APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE
SE ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM AQUE-
LA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM EVENTUS
LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE
MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXA-
ÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SETEN-
ÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O
ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR
DA VIGÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO
DESPROVIDO.” (Apelação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível.
Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Não há que se
falar, assim, em ilegitimidade ativa da recorrida para postular o cum-
primento da sentença, ainda mais que foi assegurado, na sentença
que julgou a ação civil pública, o ressarcimento a todos os poupado-
res do Estado do Paraná das diferenças relativas aos índices da pou-
pança nos meses de junho/1987 e janeiro/1989. Não procede, tam-
bém, a alegação do agravante no sentido de que não deve haver con-
denação em honorários em ação de cumprimento de sentença, por
tratar-se de mero incidente processual. O cerne da questão é poder
ou não o juiz, ao decidir impugnação a pleito de cumprimento de
sentença prolatada em ação coletiva, formulado por beneficiário da
sentença, que não integrou a relação processual instaurada na ação
coletiva - nesta figurou como autora determinada associação civil -,
condenar a parte derrotada ao pagamento de honorários advocatíci-
os. Não se nega, inicialmente, que com a extinção do processo autô-
nomo de execução de título judicial, operada pela Lei nº 11.232/05,
a qual, em sua substituição, instituiu o procedimento de cumprimen-
to de sentença, não há mais que se falar em nova fixação de honorá-
rios advocatícios, até porque, reitere-se, o cumprimento de sentença
passou a ser mera fase do próprio processo de conhecimento. Tanto
é assim que o recurso cabível contra a decisão que examina a impug-

nação ao cumprimento de sentença é, por força da regra prevista no
art. 475-M, § 4º, do Código de Processo Civil, o agravo de instru-
mento. Humberto Theodoro Júnior, comentando as reformas opera-
das pela Lei nº 11.232/2005, também defende o entendimento de não
ser cabível, em sede de pleito de cumprimento de sentença, a fixação
de novos honorários advocatícios, justamente porque o processo
autônomo da ação de execução foi extinto, verbis: “Os marcos im-
portantes para compreender a reforma da execução forçada intenta-
da pela Lei nº 11.232 são: a) a sentença não é mais o ato que neces-
sariamente põe fim ao processo; b) a sentença de mérito não é neces-
sariamente um julgamento do mérito pelo juiz, mas nela se contém
sempre uma resolução do mérito da causa, mesmo que não seja por
ato de juiz; c) a atividade da execução forçada não exige, mais, a
movimentação da ação executiva, e realiza-se por meio do incidente
de “cumprimento de sentença”, integrado, quase sempre, à mesma
relação processual em que se prolatou o julgamento exeqüendo; d) o
título executivo judicial não parte mais do padrão da sentença con-
denatória, bastando para as configuração o reconhecimento, pelo ato
do juiz, da “existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar
coisa ou pagar quantia” (art. 475-Nº), desde que, é claro, se revista
de certeza liquidez e exigibilidade (art. 586). Na feliz síntese de J. E.
Carreira Alvim e Luciana Gontijo Carreira Alvim Cabral, “a espinha
dorsal da nova Lei nº 11.232/05 é composta dos arts. 475-I a 475-R,
que acaba de vez com o processo de execução de título judicial, e
introduz nova técnica de efetivação do julgado, a mesma usada pelos
arts. 461 e 461-A, também com o propósito (melhor diria, na espe-
rança) de agilizar o gozo dobem da vida reconhecido pela sentença”
Após a Lei nº 11.232, a execução de sentença só continuará sendo
processada como ação distinta da condenatória nos casos excepcio-
nais de julgados proferidos contra a Fazenda Pública (art. 730) e o
devedor de alimentos (art. 732)” (...) As despesas processuais do
cumprimento da sentença, naturalmente, correm por conta do exe-
cutado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como
imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma
ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente
como simples fato do próprio procedimento condenatório. E, sendo
mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do
art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art.
475-L). Sujeita-se este a mera decisão interlocutória (art. 475-M, §
3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20,
cuja aplicação sempre pressupõe sentença. Dir-se-á que os honorári-
os continuam a incidir sobre o cumprimento da sentença relativa às
obrigações por quantia certa, porque o art. 475-I determina que dito
cumprimento deverá ser realizado sob a forma de execução, e o § 4º
do art. 20 prevê honorários nas “execuções”, embargadas ou não”,
os quais “serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz”. O
dispositivo em questão tem inegável incidência sobre a execução de
títulos extrajudiciais, não só porque se trata de ação autônoma, des-
vinculada de qualquer outro processo, como também porque há ex-
pressa previsão de que o pagamento perseguido nessa modalidade
executiva deve compreender, segundo se prevê nos arts. 659 e 710 o
principal, juros, custas e honorários advocatícios. No sistema, po-
rém, do título judicial, o cumprimento (execução) da condenação
não mais se faz por ação, mas por simples incidente do próprio pro-
cesso em que a sentença foi prolatada. Não há duas ações para justi-
ficar duas imposições da verba advocatícia. Assim, o § 4º do art. 20,
que fala em honorários nas “execuções embargadas, ou não”, ficou
restrito aos casos dos títulos extrajudiciais, visto que, após a Lei nº
11.232/2005, não há ação de execução de título judicial e tampouco
ação de embargos do devedor” (in “As Novas Reformas do Código
de Processo Civil”, Editora Forense, 2007, págs. 91/92 e 139/140).
Ocorre, entretanto, que o pedido de cumprimento de sentença profe-
rida em ação coletiva, possui uma particularidade que o diferencia,
significativamente, dos pleitos de cumprimento de sentença formula-
dos em ações individuais. Enquanto nas ações individuais o pedido
de cumprimento de sentença é formulado por quem participou da
relação jurídica instaurada no processo de conhecimento - fato que
deixa claro que o cumprimento de sentença é mera fase do processo
de conhecimento -, e que, em regra, é representado pelo mesmo ad-
vogado que já vinha atuando nos autos, nas ações coletivas os pedi-
dos de cumprimento de sentença são elaborados, individualmente ou
não, por cada um dos beneficiários da sentença, os quais terão que
contratar advogado e demonstrar, mediante prova documental, que
são beneficiários da sentença prolatada na ação coletiva. A necessi-
dade de que cada um dos beneficiários do dispositivo da sentença
contrate advogado para postular a satisfação do benefício que lhe foi
concedido pela sentença coletiva, demonstra que, caso não se admi-
ta, na particular hipótese de cumprimento de sentença formulado por
beneficiário da sentença prolatada em ação coletiva, a fixação de
honorários advocatícios, os beneficiários da sentença, receberão va-
lor inferior ao que lhes era devido - a diferença decorre do pagamen-
to de honorários advocatícios, ou seja, recebem o valor do crédito e,
ainda assim, devem pagar honorários ao advogado contratado, o que,
de fato, diminui o valor recebido - ou poderão, até mesmo, ficar
impossibilitados de obter a satisfação do crédito, o que poderá ocor-
rer quando o valor deste for inferior ao valor cobrado pelo advoga-
do. Nesta última hipótese, parece-me que o próprio acesso ao Poder
Judiciário, constitucionalmente garantido, estará prejudicado. Dian-
te dessas circunstâncias, a regra prevista no art. 20, § 1º, do Código
de Processo Civil, segundo a qual, o juiz ao decidir qualquer inciden-
te condenar o vencido nas despesas, não fazendo referência a hono-
rários advocatícios, não se aplica ao caso. Portanto, restando de-
monstrado que o recurso, além de ser manifestamente improcedente,
também é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe negar seguimen-
to, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, se-
gundo o qual “o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Isto posto, com
fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumen-
to. Curitiba, 15 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO,
Relator. “É de se negar seguimento ao recurso, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante e também em razão da defici-
ente formação do instrumento. Inicialmente, em relação ao alcance

territorial do título executivo, consta dos autos que Izaias José Trin-
dade, ora agravado, requereu o Cumprimento da Sentença prolatada
nos autos de Ação Civil Pública autuada sob o nº 38.765/98, propos-
ta pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADE-
CO) em face do BANCO BANESTADO S.A., a qual tramitou pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Co-
marca de Curitiba. Impende esclarecer que a execução de título judi-
cial advinda de ação civil pública não obedece à regra geral inserida
no artigo 575, II do Código de Processo Civil, qual seja, a determi-
nação de que o Juízo da ação de conhecimento seja também o com-
petente para a execução. Isto porque a matéria tratada, qual seja,
expurgos inflacionários em cadernetas de poupança durante os me-
ses de junho de 1987 e janeiro de 1989, têm natureza consumerista.
Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo o proces-
so de conhecimento (ação civil pública), por óbvio, também deverá
direcionar a execução. É oportuno destacar, outrossim, que a ação
civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homo-
gêneos, não se confunde com a ação individual de cumprimento da
sentença, a qual é proposta pelo próprio interessado, visando ao pro-
veito individual do beneficiado. A propósito, como bem asseverou o
eminente Ministro Teori Albino Zavascki, “(...) não se confundem a
ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais
homogêneos (que é proposta em regime de substituição processual,
pelo Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda, em
caso de procedência, em sentença condenatória genérica (Lei 8078/
90, art. 91 e 95), com a ação individual de cumprimento daquela
sentença (que é proposta pelo próprio interessado, em regime de
representação, e que visa obter a habilitação, a liquidação e a execu-
ção do julgado em seu proveito individual- art. 97.” (STJ, AgRg
2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000, p. 166). Assim, julgada
procedente a ação coletiva no processo de conhecimento, é oportu-
nizado ao consumidor que busque a execução de seu direito de for-
ma individualizada e no foro de seu domicílio, tendo em vista o prin-
cípio da facilitação da defesa do direito do consumidor, consoante a
inteligência do artigo 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que assim dispõe: “Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangen-
do vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) §
2º - É competente para a execução o juízo: I - da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória, no caso de liquidação individual; (...)”
Portanto, a competência para o processo e julgamento do cumpri-
mento da sentença em análise não poderá ser atribuída a outro foro
senão o da residência do poupador, ora agravado, no caso a Comar-
ca de Londrina, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao Poder
Judiciário. Nesse sentido se apresentam os julgados desse E. Tribu-
nal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
MOVIDA PELA APADECO - APLICABILIDADE DO CDC - PRIN-
CÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA - CABIMENTO - TODAVIA, VALOR ELE-
VADO - REDUÇÃO - DECISÃO AGRAVADA PARCIALMENTE
REFORMADA, APENAS PARA READEQUAR OS HONORÁRI-
OS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO EM PARTE.”
(Agravo de Instrumento nº 419.449-4, 5ª Câmara Cível, Rel.: Des.
Rogério Ribas, DJ 11/10/07) “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE
POUPANÇA. BANCO EMBARGANTE QUE SUSTENTA INCOM-
PETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA
EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. RE-
CURSO QUE REITERA AS ALEGAÇÕES E, AINDA, SUSCITA A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Apelação 1. PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO
CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PROMOVER A EXE-
CUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO
- PRELIMINAR AFASTADA. APELO DESPROVIDO NESSE
PONTO. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO JULGADA PRO-
CEDENTE. BENEFÍCIO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POU-
PADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTEMEN-
TE DE VÍNCULO COM AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JUL-
GADA SECUNDUM EVENTUS LITIS - PRELIMINAR AFASTA-
DA. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 3. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECE-
DENTES PACÍFICOS NESSE TRIBUNAL DE QUE O BANCO
ITAÚ É SUCESSOR DO BANCO BANESTDO. APELO DESPRO-
VIDO NESSE PONTO. 4. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE MORA SEJAM
FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA
SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FI-
XOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO
DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VI-
GÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESSE PONTO.
5. ALEGAÇÃO DE EXCESSO NA EXECUÇÃO PORQUE O ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ADOTADO DEVERIA SER
A TR. TR NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, MAS
SIMPLES TAXA BANCÁRIA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE
EXPRESSAR A INFLAÇÃO. APLICAÇÃO, ADEMAIS, QUE ESTÁ
CONDICIONADA À EXPRESSA ACEITAÇÃO DE AMBAS AS
PARTES, O QUE NÃO OCORREU NO CASO EM APREÇO. APE-
LO DESPROVIDO NESSE PONTO. APELO DESPROVIDO.”
(Apelação Cível nº 399.777-5, 4ª Câmara Cível, Rel.: Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 11/10/07) “AGRAVO INOMINADO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COR-
TE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 98, §2º., DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Segundo as disposi-
ções contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacífico o en-
tendimento de que o consumidor poderá executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no
da liquidação, pelos prejuízos individualizados. LIMITAÇÃO TER-
RITORIAL DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA ERGA
OMNES DA SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA AFETA À
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JULGAR O
RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS
POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ - A eficácia da coisa
julgada emanada da sentença proferida em ação coletiva não se con-
funde com a questão da competência territorial do órgão prolator,
pois os seus efeitos alcançam todos os consumidores que, no Esta-
do, foram lesados. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVI-
DO.” (Agravo Inominado nº 428.734-7/01, 4ª Câmara Cível, Rel.:
Des. Abraham Lincoln Calixto, DJ 31/08/07) Desta forma, a coisa
julgada que originou o título judicial exeqüendo tem limite subjetivo
ampliado pela própria natureza das ações coletivas, e a decisão tem
eficácia executiva em todo território do Estado do Paraná. Quanto à
ilegitimidade do exeqüente para propor a respectiva execução é vali-
osa a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY: “(...) De outra parte, o Presidente da República con-
fundiu limites subjetivos da coisa julgada, matéria tratada na norma,
com jurisdição e competência, como se, v. g., a sentença de divórcio
proferida por juiz de São Paulo não pudesse valer no Rio de Janeiro
e nesta última comarca o casal continuasse casado! O que importa é
quem foi atingido pela coisa julgada material. No mesmo sentido:
José Marcelo Menezes Vigliar, RT 745/67”.1 Neste sentido, vale
conferir o seguinte posicionamento, assim ementado: “AGRAVO
INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLETIVA. RENDIMENTOS
DE CADERNETAS DE POUPANÇA. CONDENAÇÃO GENÉRI-
CA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. EFEITOS DA SENTENÇA EXE-
QÜENDA QUE NÃO ESTÃO RESTRITOS AO ÂMBITO DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DA COMARCA ONDE FOI PROLA-
TADA, ESTENDENDO-SE, ALÉM DISSO, A TODOS OS POU-
PADORES INDEPENDENTEMENTE DO

VÍNCULO COM A ASSOCIAÇÃO AUTORA. RECURSO DES-
PROVIDO. (1) Não se pode confundir competência territorial do
juízo com eficácia da sentença condenatória genérica prolatada em
ação civil pública coletiva, pois os seus efeitos alcançam todos os
consumidores que, no Estado, foram lesados. (...).” (TJPR, Ag.Interno
n.º 388.202-6, Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ. 22/05/07) No
Superior Tribunal de Justiça, quanto à eficácia da sentença em todo
o Estado da Federação onde foi proferida a decisão, destaca-se:
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO.
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL 2.288/
86). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA
DELIMITADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART.
2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXE-
QÜENTES. 1. Impossibilidade de ajuizamento de ação de execução
em outros estados da Federação com base na sentença prolatada pelo
Juízo Federal do Paraná nos autos da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 pleiteando a restituição de valores recolhidos a título
de empréstimo compulsório cobrado sobre a aquisição de álcool e
gasolina no período de jul/87 a out/88, em razão de que em seu dis-
positivo se encontra expressa a delimitação territorial adrede menci-
onada. 2. A abrangência da ação de execução se restringe a pessoas
domiciliadas no Estado do Paraná, caso contrário geraria violação
ao art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A sentença civil prolatada
em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na
defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá ape-
nas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, do-
micílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nesse ponto, desprovi-
do.” (STJ, REsp 665947/SC, 1ª. T, Rel. Min. José Delgado, DJ:12/
12/05) Vale asseverar que a negativa de seguimento a recurso que
estiver em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a
que pertence inclusive à época de seu julgamento, e não apenas em
dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais Superi-
ores está em consonância com a lei: “PROCESSO CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART.135,
III, DO CTN. VIOLAÇÃO AO ART. 557, CPC. AUSÊNCIA. (...) 2.
O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso interposto
em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo Tribu-
nal ou nos Tribunais Superiores, à época de seu julgamento. Ausên-
cia de violação ao art. 557 do Código de Processo Civil. 3. Recurso
especial conhecido em parte e, nesse ponto, improvido” (REsp
624.016/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de16/
08/2004.) É conveniente destacar que apesar da ementa de alguns
acórdãos fazer referência à abrangência do órgão prolator, este é, na
verdade, admitido como a área do estado, senão vejamos: “AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE PREQUES-
TIONAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DO ÓRGÃO PROLATOR. I - (...) III - Na ação civil pública, a teor
do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional deve-se
limitar à abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp nº
293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/
08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/05.
IV - Recurso especial improvido” (REsp 838.978/MG, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 296) Do voto, vale extrair as seguin-
tes conclusões do Rel. Min. Francisco Falcão: “(....) No caso especí-
fico dos autos, trata-se de ação civil pública ajuizada em desfavor do
Estado de Minas Gerais, requerendo o fornecimento de medicamen-
tos a portadores de doenças, não sendo lógico que se limite tal con-
denação aos moradores da Comarca de Belo Horizonte, juízo em
que distribuída a ação e proferida a liminar. O ajuizamento da ação
no Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Belo Horizonte se deu tão-somente porque a sede do Estado de Mi-
nas Gerais se encontra em sua capital, inexistindo um Juízo comum
que tenha abrangência em todo o Estado. A adstringência dos efeitos
da coisa julgada ao Município de Belo Horizonte violaria o princípio
da isonomia, na medida em que beneficiaria apenas os pacientes da
capital, em detrimento dos moradores de todos os outros municípios
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do Estado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais figura no pólo
passivo da lide. (...)” Insta ponderar, na linha do acórdão em relevo,
que a interpretação diversa afrontaria o Princípio da Isonomia, por
dispensar tratamento diverso a pessoas que estão em situação idênti-
ca, resultando em interpretação manifestamente contrária à Consti-
tuição Federal de 1988. Por fim, resta colacionar o recente acórdão
conclusivo acerca da matéria debatida: “AGRAVO INOMINADO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. POS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA PROMOVIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDADE ATIVA,
ANTE O ALCANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO TÍTULO
EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE CONDENA-
ÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557, do Código de Processo
Civil, pode o relator negar seguimento a recurso que estiver em con-
fronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence e
não apenas em dissonância com súmula ou matéria pacificada nos
Tribunais Superiores. 2. A competência para o processo e julgamen-
to da execução individual não poderá ser atribuída a outro foro se-
não o da residência do poupador exeqüente, sob pena de se desvirtu-
ar o objetivo do Código de Defesa do Consumidor e dificultar o
acesso do consumidor ao Poder Judiciário. 3. A legitimidade ativa do
consumidor prescinde de comprovação de vínculo associativo com a
APADECO, bem como prescinde de comprovação da manutenção
de caderneta de poupança apenas na Comarca desta Capital, já que a
decisão na ação coletiva beneficiou todos os consumidores do Esta-
do do Paraná que à época possuíam os requisitos lá elencados. 4.
Comporta condenação ao pagamento de honorários advocatícios em
execução individual de sentença prolatada em Ação Civil Pública”
(TJPR - 4ª C.Cível - A 0456179-7/01 - Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis
Espíndola - Unânime - J. 22.01.2008) Do exposto, não há óbice para
que a sentença proferida na ação coletiva ajuizada pela APADECO
seja executada pelo ora agravado em seu próprio domicílio, estando
a matéria devolvida a esta Corte pelo presente recurso albergada em
posicionamentos já consolidados e consagrados, através de numero-
sa e reiterada jurisprudência. Desta forma, neste tópico, o recurso é
de ser denegado, vez que afronta entendimento pacífico deste Tribu-
nal. No tocante às alegações de excesso de execução, nota-se a au-
sência de documentos úteis ao perfeito entendimento da lide. Ora,
cumpre ao representante judicial do recorrente o dever de vigilância
para a correta formação do agravo, nos termos das normas contidas
no Estatuto Processual Civil. Indispensável, para o julgamento do
agravo de instrumento quanto ao alegado excesso de execução, a
apresentação dos cálculos que acompanharam a peça do cumprimen-
to de sentença, bem como a cópia da sentença exeqüenda. A defici-
ência apresentada prejudica a apreciação do mérito do agravo de
instrumento, porquanto não permite ao julgador em segundo grau
verificar exatamente o alegado excesso de execução acerca dos ju-
ros moratórios. Embora não se enquadre no rol das peças obrigatóri-
as aludidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, não
é possível dar seguimento ao agravo de instrumento sem a apresen-
tação de tais documentos, na medida em que impedem a reaprecia-
ção da decisão de primeiro grau. É o que ensina o jurista Manoel
Caetano Ferreira Filho: “O agravante é responsável pela regularida-
de do instrumento, no que diz respeito às peças obrigatórias e úteis.
A falta de uma das primeiras implicará necessariamente o não conhe-
cimento do agravo; a ausência de qualquer das segundas conduzirá
normalmente a uma situação processual desfavorável. Excepcional-
mente, porém, uma peça não considerada obrigatória, e que seria,
quando muito, útil, pode levar ao não conhecimento do recurso. Tal
só ocorrerá, no entanto, se o julgamento da questão posta no agravo
foi impossível na ausência da peça tida como não obrigatória pela lei.
É o que se dá, por exemplo, no caso de agravo interposto de decisão
que determina seja desentranhado documento dos autos, por não ser
pertinente à causa. Nesta hipótese, mesmo não estando o documento
arrolado entre as peças obrigatórias, será impossível ao tribunal jul-
gar o mérito do recurso (permanência ou não do documento nos
autos), sem conhecer o seu conteúdo. Daí porque a única solução
possível será o não conhecimento do recurso, por deficiência do ins-
trumento” (in Comentários ao Código de Processo Civil, volume sete,
editora revista dos Tribunais, 2001). Portanto, a ausência de tais pe-
ças, a instruir o agravo de instrumento, implica na negativa de seu
seguimento, dada a impossibilidade de julgamento do recurso sem
que sejam demonstradas as razões que ensejaram a decisão agrava-
da. Cumpre destacar, ainda, que é firme o entendimento das Cortes
Superiores no sentido “de que constitui ônus da parte instruir corre-
tamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento
a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto
original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o
Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente instru-
ído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tribunais Su-
periores quanto nos demais Tribunais” (AgRgAg nº 535.199/PA,
Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 5/12/
05). Não difere este Tribunal: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NE-
GADO SEGUIMENTO - INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS
QUE POSSIBILITASSE A REAL COMPREENSÃO DOS FATOS -
DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO SOBRE A BASE DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTE-
CIPADA - ARGUMENTAÇÕES GENÉRICAS SEM IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA SOBRE A NEGATIVA DE CONCESSÃO -
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 524 DO CPC - ÔNUS DO AGRA-
VANTE QUANTO A INDICAÇÃO DOS ERRORES IN PROCE-
DENDO E ERRORES IN JUDICANDO. RECURSO CONHECI-
DO E NEGADO PROVIMENTO. 1 - ‘Art. 525: 6: O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas.
A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele’ (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria). 2 - ‘O agravante tem o dever de apresentar as
peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreen-
são da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob

pena de não conhecimento do recurso’” (TJPR, Ag 435.018-9/01,
18ª Câmara, rel. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, j. 3/10/2007,
DJ 26/10/2007). Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto com juris-
prudência dominantes deste Tribunal, bem como pela ausência de
juntada de cópia de documentos considerados úteis à compreensão
da demanda. III. Oficie-se ao MM. Juízo de origem, comunicando o
inteiro teor desta decisão. IV. Intimem-se. Curitiba, 9 de abril de
2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator.” Com relação à conde-
nação em litigância de má-fé, apesar de o incidente ter sido articula-
do com base em temas já pacificados na jurisprudência, isso não se
amolda aos conceitos previstos no art. 17, incs. IV e V, ambos do
CPC. Tais conceitos têm por pressuposto a impossibilidade de de-
fender-se em momento certo e a partir de violação a literal disposi-
ção de lei e não podem implicar em óbice a exercício regular de
direito, que no caso se traduz em deduzir impugnação no momento
em que ela deve ser apresentada. Tanto é assim, que há precedentes
da 4ª e 5ª Câmara Cíveis que demonstram que a discussão de matéri-
as já pacificadas na jurisprudência não revela má-fé: “APELAÇÃO
CÍVEL DO BANCO BANESTADO S/A - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - CONDENAÇÃO DO APE-
LANTE/EMBARGANTE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊN-
CIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 17 DO CPC - RE-
SISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL NÃO CARACTERIZADA - UTILIZAÇÃO DOS PRO-
CEDIMENTOS PREVISTOS EM LEI, A FIM DE RESTAREM
GARANTIDOS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO -
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, APENAS
PARA O FIM DE EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. (...) As razões deduzidas pelo Apelante, fundamen-
tadas no art. 741 do CPC, não tem a constatação de contrária a texto
de lei, sendo que tanto os embargos à execução opostos, como o
recurso em análise, foram previstos em lei. Cabível assim à parte,
utilizar-se dos recursos legais para amparo de seu direito, a fim de
restar garantida a observância dos princípios da ampla defesa e con-
traditório, circunstância que não caracteriza litigância de má-fé. (...)
(TJPR - 4ª C.Cível - AC 0449020-8 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Desª Regina Afonso Portes - Unânime - J.
31.03.2008)” “APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO. O devedor que, valendo-
se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe embargos à execu-
ção, trazendo argumentos que não podem ser tidos como contrários
à expressa disposição legal, não pode ser condenado como litigante
de má-fé, até porque, ao opor embargos à execução, nada mais fez
do que exercer direito que lhe é assegurado em lei. (TJPR - 5ª C.Cível
- AC 0467975-6 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Unânime - J. 18.03.2008).” Nes-
tes termos, com base no art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao
recurso com relação aos temas de letras “a”, “b” e “c”, e dou provi-
mento, com base nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo Código
para excluir a condenação em litigância de má-fé. Comunique-se ao
Juiz da causa. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Fábio
André Santos Muniz, Relator - Juiz Convocado
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, RELATIVA A DIFERENÇAS
DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.
EFICÁCIA DA DECISÃO COLETIVA ATRELADA À JURISDI-
ÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JULGAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS POUPA-
DORES DO ESTADO DO PARANÁ. EXEGESE DO ARTIGO 16
DA LEI Nº 7.437/85, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI
Nº 9.494/97, E ARTIGO 103, III, DO CDC. POSSIBILIDADE DE
O CONSUMIDOR AJUIZAR EXECUÇÃO INDIVIDUAL NO
FORO DE SEU DOMICÍLIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII,
C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC. DESNECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A APA-
DECO. CONSAGRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LIBERDADE DE
ASSOCIAÇÃO (CF, ART. 5º, XVII) E DO LIVRE ACESSO AO
JUDICIÁRIO (CF, ART. 5º, XXXV). IMPUTAÇÃO DA VERBA
ADVOCATÍCIA EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CABI-
MENTO. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO EXECUTIVA, A JUS-
TIFICAR O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 20, § 4º, CPC. INAPLICABILIDADE DA MULTA POR
LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRAS-
TINATÓRIO. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE DEFE-
SA. DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA PELO RELA-
TOR. ARTIGO 557, § 1º-A, CPC. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO . Vistos e examinados. Trata-se de Agravo de Instrumen-
to interposto por Banco Banestado S/A contra decisão reproduzida
às fls. 32/35-TJ, proferida nos autos de Cumprimento de Sentença nº
526/2008, que julgou improcedente os pedidos formulados em sede
de Impugnação, condenando o Banco em custas processuais e hono-
rários advocatícios de R$ 500,00, bem como em multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa. Em razões recursais, insur-
ge-se o Agravante contra o decisum, sob o argumento de que a sen-
tença exeqüenda estaria adstrita aos limites de competência da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde tramitou a Ação Civil
Pública e foi prolatada a decisão, dada a exegese a ser conferida ao
artigo 16 da LACP. Propugna que a sentença não poderia beneficiar
o Agravado, que não residiria e tampouco teria conta poupança nes-
ta Comarca, ao teor do artigo 2º da Lei nº 9.494/97, sendo que so-
mente os associados da APADECO quando da propositura da ação

poderiam ser beneficiados pela decisão coletiva, não sendo o caso
do Agravado, pois este não teria comprovado o vínculo associativo.
Deduz o descabimento de honorários advocatícios em sede de Cum-
primento de Sentença, por se tratar esta fase de mero incidente pro-
cessual. Assevera que a Impugnação foi oposta no exercício regular
do direito de defesa e que, para a condenação na multa do artigo 18
do diploma processual, far-se-ia necessária prova concreta do dolo e
do prejuízo da outra parte, inexistente no caso. Requer o provimento
do recurso, para ao final ser reformada a decisão agravada. Vieram
os autos conclusos. É, em síntese, o relatório. Decido. Observados
os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.
Ao teor do disposto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil,
o relator pode dar provimento a recurso se a decisão atacada, na
parte que merece reforma, estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dispensan-
do a manifestação do órgão colegiado. É o caso dos autos. Cuida-se
de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória proferida
nos autos de Cumprimento de Sentença, que julgou improcedente os
pedidos contidos na Impugnação, condenando o Impugnante em cus-
tas judiciais, verba honorária e multa por litigância de má-fé. Consta
dos autos que a sentença coletiva em que se pede o cumprimento foi
prolatada em Ação Civil Pública movida por APADECO - Associa-
ção Paranaense de Defesa do Consumidor, em face do Banco do
Estado do Paraná S/A, perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas de Curitiba, condenando este ao pagamento de
expurgos inflacionários nas cadernetas de poupanças de seus corren-
tistas. Do alcance territorial da decisão. O Agravante sustenta, pri-
meiramente, que a eficácia da sentença exeqüenda estaria adstrita à
1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde tramitou a Ação Civil
Pública e foi prolatada a sentença exeqüenda. A questão foi bem ana-
lisada pelo Juízo sentenciante, pois com supedâneo no artigo 98, §
2º, I, do Código de Defesa do Consumidor, o consumidor dispõe da
faculdade de ajuizar a execução individual da decisão coletiva no
foro de seu domicílio ou donde foi julgada a ação de conhecimento.
Aplica-se a legislação consumerista ao caso, vez que predomina nes-
ta Corte a orientação de que configura relação de consumo a que se
dá entre poupador e instituição bancária, notadamente quanto à ma-
téria aqui tratada (expurgo inflacionário às contas de poupança), in-
cidindo o enunciado da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras.” Destarte, a execução de sentença prolatada em
Ação Civil Pública, destinada a tutelar direito individual homogê-
neo, não segue o regramento geral do Código de Processo Civil (ar-
tigo 575, Inciso II e artigo 589), obedecendo à disciplina insculpida
no diploma especial. O Código Consumerista e a Lei de Ação Civil
Pública formam um micro sistema harmônico de tutela dos direitos
meta individuais - coletivos, difusos e individuais homogêneos. A
eficácia da coisa julgada, emanada da sentença proferida em ação
coletiva, em princípio erga omnes e ultra partes, vem regrada pelo
artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor, abrangendo no jul-
gamento de procedência do pedido todos os poupadores que tinham
conta em agências do Banco do Estado do Paraná, nos meses de
junho de 1987 e janeiro de 1989. E, a teor do disposto no artigo 16
da Lei nº 7.347/1985, confere-se ao título judicial exeqüendo eficá-
cia erga omnes no âmbito da competência territorial do órgão prola-
tor. Em análise, o artigo 16 da Lei nº 7.437/85 (Lei da Ação Civil
Pública - LAP), com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.494/97,
e artigo 103, III, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), apli-
cável ao procedimento regulado pela LAP por força do que dispõe
seu artigo 21 (incluído nesta Lei em conformidade com o que dispõe
o art. 117 do CDC), litteris: Art. 16. da LACP - “A sentença civil fará
coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competência territorial do
órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por in-
suficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova
prova.” Art. 103 do CDC - “Nas ações coletivas de que trata este
Código, a sentença fará coisa julgada: (...) III - ‘erga omnes’, apenas
no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e
seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art.
81. A jurisprudência dominante desta Corte de Justiça tem abonado
o entendimento de que, ainda que o artigo 16 da LACP possa esten-
der sua eficácia às hipóteses em que se busque a tutela coletiva de
direitos individuais homogêneos, ainda assim essa norma jamais terá
o condão de limitar a eficácia da sentença proferida em tal ação à
Vara em que prolatada. Isso porque, ao estabelecer que a sentença
“fará coisa julgada nos limites territoriais do órgão prolator”, a nor-
ma acabou por regular apenas e tão somente o fenômeno da coisa
julgada, que é absolutamente distinto da eficácia da sentença. Esta se
consubstancia nos efeitos modificativos do mundo jurídico promovi-
dos por esse ato judicial, enquanto eficácia da coisa julgada atine à
imutabilidade conferida a tais efeitos em decorrência do trânsito em
julgado da decisão Nesse sentido, o ajuizamento da execução no Ju-
ízo proposto revela-se lídimo, eis que a eficácia erga omnes da deci-
são abarca a jurisdição do Tribunal competente para dirimir a lide,
ou seja, todo o Estado do Paraná. Esta Corte, com base no artigo 16
referido, passou a se constituir em “órgão prolator” do julgado em
virtude da confirmação efetuada, em sede de Apelação Cível, à sen-
tença coletiva, vez que o acórdão prolatado tem efeito substitutivo
do veredito singular, ao teor do artigo 512 do Código de Processo
Civil, verbis: Artigo 512 - “O julgamento proferido pelo tribunal subs-
tituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de
recurso.” O Superior Tribunal de Justiça deu à expressão “órgão pro-
lator” os contornos adotados por esta Relatoria, conforme se cons-
tata: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TER-
RITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. (...) III - Na ação civil públi-
ca, a teor do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional
deve-se limitar à abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp
nº 293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de
01/08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/
05. IV - Recurso especial improvido.(...) No caso específico dos au-
tos, trata-se de ação civil pública ajuizada em desfavor do Estado de
Minas Gerais, requerendo o fornecimento de medicamentos a porta-
dores de doenças, não sendo lógico que se limite tal condenação aos
moradores da Comarca de Belo Horizonte, juízo em que distribuída

a ação e proferida a liminar. O ajuizamento da ação no Juízo de Di-
reito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte
se deu tão-somente porque a sede do Estado de Minas Gerais se
encontra em sua Capital, inexistindo um Juízo comum que tenha
abrangência em todo o Estado. A adstringência dos efeitos da coisa
julgada ao Município de Belo Horizonte violaria o princípio da iso-
nomia, na medida em que beneficiaria apenas os pacientes da capital,
em detrimento dos moradores de todos os outros municípios do Es-
tado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais figura no pólo passi-
vo da lide. Ademais, a decisão que concedeu a liminar foi confirmada
por acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo réu, o
qual possui efeito de substituir aquele decisum , sendo, portanto, o
órgão prolator do julgado que confirmou o pedido inicial. Sendo as-
sim, os efeitos subjetivos da coisa julgada devem abranger os porta-
dores de Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa, pacientes do SUS
de todo o Estado de Minas Gerais (STJ, 1ª T., REsp 838978 / MG,
rel. Min.Francisco Falcão, j. em 28/11/2006, DJ 14.12.2006 p. 296).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO QUE
SE IMPÕE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL Nº 2.288/86). EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA DELIMI-
TADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART. 2º-A DA
LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXEQÜENTES.
1. Ocorrendo omissão e contradição no acórdão, por não se apreciar
a questão como, de fato, foi posta nos autos, cabíveis embargos de
declaração para sua devida correção. 2. Impossibilidade de ajuiza-
mento de ação de execução em outros estados da Federação com
base na sentença prolatada pelo Juízo Federal do Paraná nos autos
da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 pleiteando a restituição de
valores recolhidos a título de empréstimo compulsório cobrado so-
bre a aquisição de álcool e gasolina no período de jul/87 a out/88, em
razão de que em seu dispositivo se encontra expressa a delimitação
territorial adrede mencionada. 3. A abrangência da ação de execução
se restringe a pessoas domiciliadas no Estado do Paraná, caso con-
trário geraria violação do art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A
sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus as-
sociados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da
propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial
do órgão prolator. 4. Embargos acolhidos, com efeitos modificati-
vos, para reconhecer a limitação dos efeitos da sentença objurgada
somente aos contribuintes domiciliados no Estado do Paraná. Na
seqüência, nega-se provimento ao recurso especial dos autores” (TJPr,
1ª T., EDcl no REsp 640695 / RS, rel. Min.José Delgado, j. em 28/
06/2005, DJ 15.08.2005 p. 213). Evidencia-se, portanto, que a ex-
pressão “órgão prolator” transborda dos limites territoriais do Juízo
sentenciante, estendendo a eficácia da coisa julgada a todos os pou-
padores que residam nas demais Comarcas do Estado. Conformar
seus efeitos à Comarca de Curitiba implicaria em ofensa ao Princípio
da Isonomia, por beneficiar apenas os munícipes desta cidade. Não
se poderia exigir que a APADECO ajuizasse a Ação Civil Pública em
cada Comarca do Estado, não sendo esta a vontade do legislador,
quando estipulou no artigo 16 da Lei nº 7.347, alterado pela Lei nº
9.494/9, a limitação da competência territorial, sendo natural, por-
tanto, que a Capital do Estado faça às vezes de Juízo comum, com
abrangência em todo o Paraná. A propósito, este Tribunal sedimen-
tou orientação: “DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO -
PLANO BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC -
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COM-
PETÊNCIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC -
MATÉRIA PACIFICADA - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - JUROS MORA-
TÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO COLETIVA - APLI-
CAÇÃO DO ART. 5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA -
DECISÃO AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESA-
COLHER A IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE - SEGUIMENTO NEGADO” (TJPR, 5ª
Câm.Civ., AI nº 545533-6, rel. Rogério Ribas, j. em 21/11/2008).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA
SENTENÇA NO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR,
INDEPENDENTEMENTE DA SENTENÇA TER SIDO PROFE-
RIDA POR JUÍZO DE COMARCA DIVERSA, MAS NO ÂMBITO
DO MESMO ESTADO - IMPERTINÊNCIA DOS ARTS. 575 E 589
DO CPC AO CASO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º, 16 E 21 DA
LEI 7.347/85 E DO § 2º DO ART. 98 do CDC - INCIDÊNCIA DE
JUROS MORATÓRIOS EM PERIODICIDADE MENSAL E A PAR-
TIR DA CITAÇÃO DA AÇÃO COLETIVA - EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO NÃO CONFIGURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - CABIMENTO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO
- QUANTUM ARBITRADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM
A NATUREZA E VALOR DA EXECUÇÃO, NÚMERO DE LITIS-
CONSORTES ATIVOS E TRABALHO DESENVOLVIDO PELO
PROFISSIONAL - RECURSO NÃO PROVIDO” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 528984-9, rel. Joscelito Giovani CE, j. em 29/09/
2008). “Esta egrégia Corte de Justiça tem decidido reiteradamente
como no julgado: ‘[...] Pode o correntista executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas para a correção dos rendimentos do saldo
de caderneta de poupança, tanto no Juízo da condenação, quanto no
da liquidação, que pode se dar no seu domicílio, por serem aplicáveis
as normas do Código de Defesa do Consumidor; 3. A sentença pro-
ferida na ação civil pública proposta pela APADECO surte efeitos
em todo o Estado do Paraná e, assim, pode ser executada por poupa-
dores que residam em cidades do Estado do Paraná que não em Cu-
ritiba. Precedente deste Tribunal de Justiça’(Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Apelação Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível.
Rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Publ. DJ em 17.11.2006). Até por-
que, como bem salientado pelo magistrado singular, às tutelas cole-
tivas que envolvem direito do consumidor aplica-se o disposto no
art. 103 da Lei nº 8.078/90, estendendo-se seus efeitos a todos os
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que se encontrem em idêntica situação.” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº
498756-4, rel. Ruy Fernando de Oliveira, j. em 05/06/2008, dec.
mon.). “A sentença proferida em ação civil pública, de eficácia con-
denatória, determinando a restituição de valores devidos em função
de expurgos verificados na edição de planos econômicos, tem efeito
erga omnes e estende seus efeitos ao âmbito do Estado do Paraná, o
que autoriza o processamento da execução ou cumprimento de sen-
tença, na Comarca do domicílio do consumidor abrangido pelos efei-
tos do decisum’ (Agravo de Instrumento nº 486135-4, 5ª Câmara
Cível, Rel. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra, DJ 12/05/2008)”
(TJPR, 5ª Câm.Civ. AI nº 493510-8, rel. José Marcos de Moura, j.
em 11/06/2008, dec.mon.). “O entendimento que se estabeleceu, ao
contrário do que defende o Agravante, é de que a eficácia erga om-
nes da sentença na ação civil pública, circunscreve-se aos limites da
jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário, ou
seja, no caso o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. (...) Não é
demais ressaltar, sob outro vértice, que (...) a execução da sentença
condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral do CPC
(art. 575-II), mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC,
que reconhece ser competente para a execução individual de senten-
ça “o juízo da liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc
I, Lei 8078/90). Por todos os motivos acima mencionados é que se
conclui que a agravada é parte legítima para propor a execução de
título judicial objeto da presente demanda, bem como que a decisão
proferida na ação civil pública abrange todos os poupadores do Es-
tado do Paraná” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 499101-3, rel. Regina
Afonso Portes, j. em 09/06/2008). “CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICA-
ÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º. POSSIBILIDADE DO CREDOR
OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO
SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES COLE-
TIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE COMPE-
TÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
PRECEDENTES. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, EIS QUE MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE, POIS EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. EXEGESE DO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DEPROCES-
SO CIVIL. I. Segundo as disposições contidas no Código de Defesa
do Consumidor, é pacifico o entendimento que o consumidor poderá
executar as sentenças proferidas em ações coletivas tanto no Juízo
da condenação, quanto no de liquidação, pelos prejuízos individuali-
zados. II. A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferida
em ação coletiva, não se confunde com a questão da competência
territorial do órgão prolator. Exegese do artigo 103 do Código de
Defesa do Consumidor. De outro ponto, igualmente não procede a
argumentação embasada no artigo 16 da Lei n.º 7.347/85, de que a
sentença proferida no processo de conhecimento faz coisa julgada
erga omnes, nos limites da competência do órgão prolator. Equivo-
ca-se o recorrente ao pretender relacionar a eficácia do decisum,
com a competência territorial do Juízo, entendendo que abrangeria
apenas o território do órgão prolator. A sentença exarada na ação
coletiva beneficia todos os consumidores lesados no Estado do Para-
ná, por isso, certamente, que a ação coletiva foi proposta na capital
do Estado” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 498543-7, rel. Abraham Lin-
coln Calixto, j. em 06/06/2008, dec.mon.) Esta Relatoria já decidiu
monocraticamente nesse sentido, nos recursos de Apelação Cível nº
488269-3, 480752-1 e nos Agravos de Instrumento nº 493195-1,
496810-5, 503133-6 e 503457-1, entre outros. Do alcance pessoal
da decisão coletiva. Os efeitos da coisa julgada da sentença proferi-
da na ação coletiva não se limitam aos associados dessa entidade,
mas a todos os titulares de poupança neste Estado no período referi-
do, por conta do já explicitado efeito erga omnes da decisão transita-
da em julgado. Permite-se, portanto, que aqueles que estejam em
situação jurídica similar à do julgado, possuidores do direito indivi-
dual homogêneo, possam dele se beneficiar, independentemente de
vinculação associativa. Torna-se, assim, desnecessária a comprova-
ção pelo Exeqüente de vínculo associativo com a APADECO - Auto-
ra da Ação Civil Pública - para que se lhe confira o direito pugnado.
Ademais, descabe condicionar o exercício do direito de execução do
consumidor à vinculação com determinada associação, por implicar
em ofensa aos princípios constitucionais da Liberdade de Associação
(artigo 5º, XVII da Constituição Federal) e do Livre Acesso ao Po-
der Judiciário (art. 5º, XXXV, da). Tais preceitos constitucionais
norteiam o trabalho do exegeta, afastando a exigibilidade do vínculo
associativo, até porque o artigo 82, IV do diploma consumerista - ao
estipular a competência das associações legalmente constituídas e
cujos fins institucionais autorizem a defesa dos interesses e direitos
protegidos por essa legislação especial - expressamente dispensa a
autorização assemblear para que esta represente os interesses da ca-
tegoria. Logo, onde a lei especial não restringiu, não poderia o intér-
prete fazê-lo, até porque essa exigência minaria o objetivo da pró-
pria lei, de facilitação da defesa. Provando o Exeqüente, portanto,
que possuía conta poupança junto ao Banco Banestado SA no perío-
do aventado na decisão, revela-se ele parte legítima para exigir seu
cumprimento. Nessa esteira, este Tribunal tem decidido: “DECISÃO
MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS
BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDI-
MENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTERIZAÇÃO
DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INO-
CORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA DECI-
SÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA. DESNECES-
SIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSO-
CIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXIS-
TENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 535702-8, rel. Luiz Ma-
teus de Lima, j. em 20/10/2008). “APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA
REFERENTES AOS PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRI-

ÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTA-
DA. ART. 98, §2º DO CDC QUE FACULTA A PROPOSITURA DA
DEMANDA NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA. BENEFÍCIO
DA EXECUÇÃO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POSSUIDO-
RES DE CADERNETA DE POUPANÇA NA ÉPOCA DOS FATOS,
INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A
APADECO. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DAS VERBAS
HONORÁRIAS. VALOR MANTIDO. RECURSOS DESPROVI-
DOS” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 429993-0, rel. Regina Portes, j. em
22/04/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APA-
DECO - SENTENÇA CONDENATORIA - EXPURGO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 98, §2º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
JUÍZO COMPETENTE - ILEGITIMIDADE ATIVA INACOLHI-
DA - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 16 DA
LEI Nº. 7347/85 - TÍTULO JUDICIAL QUE BENEFICIA A TO-
DOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPEN-
DENTE DO VÍNCULO COM A APADECO - PRELIMINARES
AFASTADAS - JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO ART.
5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - INAPLICÁVEL A
TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC COMO
INDEXADOR PARA ATUALIZAÇÃO DA MOEDA CORROIDA
PELA INFLAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO”
(TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 441943-4, rel. Anny Mary Kuss, j. em 31/
03/2008). Esta Relatoria, a respeito, decidiu monocraticamente nos
Agravos de Instrumento nº 495411-8,499328-4,516150-2 e 516311-
5, entre outros. Em vista dos fundamentos expostos, não prospera a
pretensão de limitar a eficácia da decisão exeqüenda aos moldes re-
cursais traçados. Dos honorários advocatícios no cumprimento de
sentença. Quanto ao cabimento de honorários de sucumbência em
fase de cumprimento da sentença, deve, igualmente, ser mantida a
decisão guerreada. Embora a Lei n° 11.232/2005 haja posto fim ao
processo autônomo de Execução, não afastou a possibilidade de ser
fixada a verba na decisão que julga a medida impugnativa, já que
evidenciada resistência à pretensão executiva, tornando justificável
o ônus da sucumbência. Conforme dicção do artigo 20, §4º do Códi-
go de Processo Civil, os honorários são devidos “nas execuções,
embargadas ou não”. Considerando que a honorária prevista na fase
de cognição considerou o trabalho realizado pelo advogado apenas
até aquele momento, nada mais justo que, em cumprimento de sen-
tença relativa à obrigação pecuniária, nova fixação seja feita. A res-
peito, a Corte Superior de Justiça tem julgado: “Acrescente-se, ain-
da, que o artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumpri-
mento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por
execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução
(artigo 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por
execução (artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. No mais, o fato da execução agora ser um
mero “incidente” do processo não impede a condenação em honorá-
rios, como, aliás, ocorre em sede de exceção de pré-executividade,
na qual esta Corte admite a incidência da verba. Confira-se, nesse
sentido, os seguintes precedentes: REsp 737.767/AL, 3ª Turma, Rel.
Min. Castro Filho, Rel. p/ acórdão Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ de 22.05.2006; REsp 751.400/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Ari
Pargendler, DJ de 19.12.2005; e AgRg no REsp 631.478/MG, 3ª
Turma, minha relatoria, DJ de 13.09.2004. Outro argumento que se
põe favoravelmente ao arbitramento de honorários na fase de cum-
primento da sentença decorre do fato de que a verba honorária fixa-
da na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho rea-
lizado pelo advogado até então. E nem poderia ser diferente, já que,
naquele instante, sequer se sabe se o sucumbente irá cumprir espon-
taneamente a sentença ou se irá opor resistência.” (STJ, 3ª T., REsp
978.545/MG, rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11.03.2008, DJ
01.04.2008 p. 1) Este Tribunal perfilha entendimento consentâneo:
“DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO BRESSER
E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍPIO DA ES-
PECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA - FACUL-
DADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII,
C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA PACIFICADA -
EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA PARTES” - DESNECES-
SIDADE DE FILIAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA
CITAÇÃO NA AÇÃO COLETIVA - APLICAÇÃO DO ART. 5º DO
DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - HONORÁRIOS CABÍVEIS
NA IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO AGRAVADA
QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A IMPUGNA-
ÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - SE-
GUIMENTO NEGADO” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 543454-2, rel.
Rogério Ribas, j. em 17/11/2008). “O fato de se ter alterado a natu-
reza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como pro-
cesso autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo
processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma mo-
dificação no que tange aos honorários advocatícios. - A própria in-
terpretação literal do artigo 20, § 4º, do CPC não deixa margem para
dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os
honorários são devidos “nas execuções, embargadas ou não”. - O
artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da
sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.
Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução (artigo 20, §
4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução
(artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a de
que haverá a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da
sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição
leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até
então” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 503.150-7, rel. Regina Afonso
Portes, j. em 20/06/2008). “DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIFERENÇAS
RELATIVAS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - EXECUÇÃO
OU CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COMPETÊNCIA - DO-
MICÍLIO DO CREDOR CIRCUNSCRITO AO TERRITÓRIO DO
ESTADO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, VIII,
C/C ARTIGO 98, § 2º, AMBOS DO CDC - SENTENÇA COLETI-

VA - EFEITO ERGA OMNES - EXTENSÃO À COLETIVIDADE
DE DETENTORES DE DEPÓSITO EM POUPANÇA - FILIAÇÃO
À APADECO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - INCIDÊNCIA NA EXECUÇÃO DE SENTEÇA COLE-
TIVA - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA - RECURSO MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE. 1. A sentença proferida em ação
civil pública, de eficácia condenatória, determinando a restituição de
valores devidos em função de expurgos verificados na edição de pla-
nos econômicos, tem efeito erga omnes e estende seus efeitos ao
âmbito do Estado do Paraná, o que autoriza o processamento da
execução ou cumprimento de sentença, na Comarca do domicílio do
consumidor abrangido pelos efeitos do decisum. 2. A eficácia da sen-
tença estende-se, outrossim, a todos os titulares de depósito em ca-
derneta de poupança, observado o período abrangido na decisão,
independente de filiação à associação autora da ação coletiva, APA-
DECO. 3. As peculiaridades da execução individual da sentença pro-
latada na ação coletiva, autoriza incidência de honorários advocatí-
cios (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 483.246-0, rel. Gil Francisco de Pau-
la Xavier F Guerra, j. em 28/05/2008). “Embora a Lei n°. 11.232/
2005 tenha extinguido o processo autônomo de execução, não afas-
tou a possibilidade de que se fixem honorários advocatícios na fase
de cumprimento de sentença ou mesmo, como na presente hipótese,
em que não seja acolhida a impugnação oferecida” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 483209-7, rel. Regina Afonso Portes, j. em 31/03/
2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS BRESSER E
VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM
CADERNETA DE POUPANÇA. DECISÃO AGRAVADA QUE
ENTENDEU NÃO SEREM DEVIDAS AS VERBAS HONORÁRI-
AS. IMPOSSIBILIDADE. CABIMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. Ainda que a fase de cumprimento de
sentença não se trate de ação autônoma de execução, mas sim, fase
incidental do processo principal, seus fundamentos e objetivos (atos
executivos) não guardam relação com o processo cognitivo, haven-
do independência quanto aos fundamentos lógico e jurídico entre os
dois procedimentos (ação de conhecimento e cumprimento de sen-
tença), motivo pelo qual é devida a verba honorária. No presente
caso, a instituição financeira deu causa ao cumprimento da sentença,
haja vista que não cumpriu voluntariamente a decisão proferida em
ação civil pública (Princípio da Causalidade), além disso, os honorá-
rios advocatícios fixados em referido decisum não beneficiaram o
patrono do agravante, pois este não integrou a ação coletiva.” (TJPR
- 5ª C.Cível - AI 0454762-4 - Altônia - Rel.: Des. Luiz Mateus de
Lima - Unânime - J. 04.03.2008) “AGRAVO INOMINADO CON-
TRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. POSSIBI-
LIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROMOVIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDADE ATIVA, ANTE
O ALCANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO TÍTULO EXECU-
TIVO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, pode o rela-
tor negar seguimento a recurso que estiver em confronto com a ju-
risprudência dominante do Tribunal a que pertence e não apenas em
dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais Superi-
ores. 2. A competência para o processo e julgamento da execução
individual não poderá ser atribuída a outro foro senão o da residên-
cia do poupador exeqüente, sob pena de se desvirtuar o objetivo do
Código de Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumi-
dor ao Poder Judiciário. (...) 4. Comporta condenação ao pagamento
de honorários advocatícios em execução individual de sentença pro-
latada em Ação Civil Pública” (TJPR - 4ª C.Cível - A 0456179-7/01
- Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis Espíndola - Unânime - J. 22.01.2008).
Com supedâneo nesse entendimento jurisprudencial, esta Relatoria
decidiu monocraticamente dessa forma nos Agravos de Instrumento
nºs 495308-6, 496340-8, 502866-6, 502991-9, 503457-1, 505442-
8, por esta Quarta Câmara Cível. Da multa por litigância de má-fé.
Sustenta o Agravante que a Impugnação foi oposta no exercício re-
gular do direito de defesa, e que, para a condenação ao pagamento
da indenização do artigo 18 do diploma processual, far-se-ia neces-
sária prova concreta do prejuízo da outra parte, inexistente no caso.
Razão assiste à parte nesse aspecto. In casu, torna-se incabível a
condenação imposta, pois a oposição de defesa na qual o Recorrente
questiona a pretensão executória formulada traduz-se, efetivamente,
em exercício do direito de defesa, oportunizado no processo de Exe-
cução. Nos termos do artigo 17, I e IV, litigante de má-fé é aquele
que: Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir
pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontrover-
so; (...) IV - opuser resistência injustificada ao andamento do pro-
cesso. Pela dicção do artigo, vê-se que a apuração da litigância de
má-fé exige a presença de dolo processual, com propósito de preju-
dicar a parte adversa, manifestado por conduta intencionalmente te-
merária e maliciosa, sem observância do dever de proceder com leal-
dade. A propósito, NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY afirmam: “litigante de má-fé é a parte ou interve-
niente que, no processo, age de forma maldosa,com dolo ou culpa,
causando dano processual à parte contrária. É o ‘improbus litigator’,
que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou
que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberada-
mente o andamento do processo, procratinando o feito” (in Código
de Processo Civil Comentado, Ed. RT, São Paulo, 2006, nota 1 ao
artigo 17, p.184). Tal não se configura quando o Executado age no
regular exercício do direito de defesa, utilizando a via processual
adequada e deduzindo argumentos acobertados de fundamentação
razoável, para o resguardo de sua pretensão. Ademais, para que de-
vida a indenização prevista no artigo 18 do Codex, mister que haja
prova concreta do prejuízo da parte contrária. Esse prejuízo não deve
ser presumido; exigindo comprovação satisfatória, não só de sua
existência, mas da caracterização do dano processual a que a conde-
nação consignada na lei visa a compensar. Percebe-se que não restou
demonstrado nos autos que o Agravado tenha tido que suportar qual-
quer prejuízo efetivo decorrente do manejo da peça impugnativa, em

senda patrimonial ou processual. O Banco ventilou na Impugnação
questões que, sob a sua ótica, seriam suficientemente relevantes e
aptas a obstar a Execução, tais como a incompetência do Juízo, a
ilegitimidade de parte e o excesso de execução, entre outras. E tais
considerações não se subsumem nas situações elencadas em lei, a
fim de configurar litigância de má-fé. Nesse sentido é o entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 165 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHO-
RA SOBRE ALGUMAS MERCADORIAS EM ESTOQUE. AUSÊN-
CIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL. CIR-
CUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA OFENSA AO ART. 677 DO
CPC. ALEGADA AFRONTA AO ART. 620 DO CPC. REEXAME
DE PROVA Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se
que o inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo
juízo da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio
de agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigân-
cia de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada
pelo Tribunal de origem” (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min.
Denise Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). “PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - ART. 535
DO CPC -AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OFENSA AOS ARTS. 612, 632, 736 E 738 DO CPC
E 2º, § 1º, DA LICC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚ-
MULA 282/STF) - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC
(COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/01) - NÃO-INCIDÊN-
CIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓ-
RIO À JUSTIÇA (ART. 600 DO CPC): INAPLICABILIDADE. (...)
4. Multa por litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da
justiça, nos termos do art 600, II, do CPC, que se afasta porque a
empresa pública utilizou-se de recurso legalmente previsto. Prece-
dentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parci-
almente provido” ( STJ, 2ª T., REsp 1010188 / SP, rel. Min. Eliana
Calmon, j. em 04/03/08, DJ 14.03.2008 p. 1). Esta Corte agasalha
entendimento consentâneo: “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZA-
DA PELA APADECO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXPUR-
GO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AP.Civ.nº 485329-2, rel. Salvatore
Antonio Astuti, .j. em 11/11/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO -
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUI-
ZADA PELA APADECO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - EX-
PURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.(...) A litigância de má-fé só se configura quando a
parte se utiliza de meios ilegais ou imorais de forma maldosa e inten-
cional, não se concebendo a possibilidade de condenação nas penali-
dades previstas no artigo 18, se não incidirem tais características nos
atos procedimentais do litigante. A apuração exige a presença de
dolo processual com propósito de prejudicar a parte adversa, o que
não se configura quando a parte age no regular exercício do direito
de defesa que considera como legítimo, utilizando, para isto, argu-
mentos que acredita ser jurídico e fundamentado em legislação vi-
gente para o resguardo de sua pretensão” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº
455.917-3, rel. Salvatore Antonio Astuti, j. em 06/05/2008). “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO - SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A litigância
de má-fé exige a presença de prova irrefutável da existência do dolo
processual com propósito de prejudicar a parte adversa, o que não se
configura quando a outra parte age no regular exercício do direito de
defesa que considera legítimo, utilizando, para isto, de argumentos
que acredita serem jurídicos, fundamentados em legislação vigente
para o resguardo de sua pretensão, embora a jurisprudência caminhe
para lado oposto às alegações suscitadas” (TJPr, 4ª Câm.Civ., AC
440810-6, rel. Anny Mary Kuss, j. em 04/03/2008). Com base nessas
considerações, mostra-se possível ao Relator dar parcial provimento
ao Agravo de Instrumento, pelos fundamentos expostos, consonan-
tes com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal, ao teor do
artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. Ante o exposto, DOU
PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, com base no
artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO
DE LIMA Desembargadora Relatora

0019 . Processo/Prot: 0547344-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337839. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000523 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de Sá
Gomes Vilardo, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Francisco Es-
cudeiro, Francisco Asceno da Silva. Advogado: Olivio Gamboa Pa-
nucci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samar-
dã Giacomet. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre San-
tos Muniz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que resolveu im-
pugnação à execução de sentença derivada de ação civil pública. O
agravante aduz que: a) os efeitos da sentença são adstritos ao terri-
tório da Comarca em que a ação coletiva foi julgada; b) que a parte
agravada não possui vinculo com a entidade autora da ação cuja sen-
tença se executa; c) que não incide honorários advocatícios na fase
de execução de sentença e que eles devem ser minorados; d) que é
descabida litigância condenação de má-fé porque se limitou a articu-
lar defesa. É o relatório. A decisão recorrida definiu: a) a execução
de sentença coletiva pode tramitar no domicílio do consumidor; b)
que a sentença produz efeitos em prol de todos os poupadores para-
naenses c) imposição na condenação no pagamento de honorários
em razão da improcedência do incidente deflagrado pelo agravante;
d) condenação em litigância de má-fé porque o incidente é infundado
e sua solução pacifica na jurisprudência. Os sistemas do Código de
Defesa do Consumidor, da Lei da Ação Civil Pública e do Código de
Processo Civil não deixam dúvidas sobre a manifesta improcedência
do presente recurso e da impossibilidade de ser conhecido em parte.
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O local do domicílio do poupador, situado no âmbito do Estado da
Federação em que foi julgada a ação civil pública que condenou o
agravante à reposição de diferenças relativas à correção monetária,
indica o foro próprio para a execução da respectiva sentença nos
termos do art. 98, § 2º, inc. I, do CDC, e a legitimidade é de qualquer
poupador no Estado do Paraná nos termos do art. 103, inc. III, do
CDC tudo conforme define o STJ: “Processual. Recurso especial.
Ação de execução. Título executivo judicial. Sentença proferida em
ação civil pública contra empresa pública, favoravelmente aos pou-
padores do Estado. Extensão da coisa julgada. Comprovação da le-
gitimidade ativa do credor. Demonstração de vínculo associativo.
Apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Des-
necessidade. - Porquanto a sentença proferida na ação civil pública
estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná
que mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas ou reno-
vadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos
da coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associ-
ação proponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ati-
va de credor-poupador que propõe ação de execução com lastro no
título executivo judicial exarado na ação civil pública, dispicienda se
mostra a comprovação de vínculo com a associação proponente da
ação ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos associ-
ados. Recurso especial não conhecido. (REsp 651.037/PR, Rel. Mi-
nistra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
05.08.2004, DJ 13.09.2004 p. 241).” Com relação ao tema de inci-
dência propriamente dita dos honorários, melhor sorte não assiste ao
recorrente a teor do § 4º e caput, do art. 20, do CPC porque a execu-
ção de sentença é autônoma à ação de conhecimento da qual deriva e
porque foi objeto de impugnação, o que gera também incidência da
referida verba. Saindo de tal incidente vencido, cabe a condenação
do agravante em tal verba. Confira-se a posição do STJ sobre o tema:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI-
XAÇÃO DIVERSA DAQUELA ESTABELECIDA PELO TRIBU-
NAL DE ORIGEM. IMPUGNAÇÃO QUANTO AO VALOR FIXA-
DO. 1. Esta Corte de Justiça, na evolução de sua jurisprudência,
reconheceu a possibilidade de fixação dos honorários advocatícios,
na hipótese de o processo de execução decorrer de sentença oriunda
de ação coletiva. 2. Em processos semelhantes a este, tenho fixado
os honorários advocatícios em 5% do valor da execução, por levar
em conta a análise conjunta dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do
artigo 20 do Diploma Processual Civil. 3. Como verificado da análi-
se do recurso especial, o percentual de 5% foi objeto do pedido da
União, o que possibilita estabelecer tal valor como parâmetro da ver-
ba honorária. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no
Ag 698.060/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOU-
RA, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 14.05.2007 p.
407).”(grifos meus) Anote-se também que é copiosa a jurisprudência
nesta Corte sobre os temas subsistentes em sede recursal que não
autoriza o seguimento do presente recurso, inclusive no que toca à
incidência de honorários em execução de sentença impugnada. No
caso em exame a verba honorária foi fixada englobando a execução
propriamente dita e a impugnação. Servindo para ambos os momen-
tos. Isso denota a consonância do que foi decidido com as decisões
que autorizam honorários na hipótese de execução de sentença deri-
vada de ação coletiva. Trago passagem de decisões monocráticas,
Agravo de Instrumento nº 488135-2, 5ª C. Cível, DJ. 7603, e 483.424-
4 4ª C. Cível, respectivamente dos eminentes Juiz Eduardo Sarrão e
Desembargador Salvatori Antonio Astuti, cujas razões faço minhas
para resolver o presente agravo: “O presente recurso, como adiante
será demonstrado, não pode ter seguimento, vez que, além de ser
manifestamente improcedente, é contrário a jurisprudência deste Tri-
bunal de Justiça. Da análise dos autos, denota-se que a Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO propôs ação ci-
vil pública em face do Banco do Estado do Paraná S/A., distribuída à
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cuja sentença,
confirmada em grau de recurso, condenou o banco ao pagamento
das diferenças das correções aplicadas às cadernetas de poupança,
no mês de junho de 1987, no índice de 26,06%, e de janeiro de 1989,
no índice de 42,72%, acrescidos de correção monetária e de juros de
mora sobre os rendimentos não creditados, a partir da época devida
até o efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora a partir da
citação. A ora agravada, que postulou o cumprimento da sentença
proferida na ação civil pública proposta pela APADECO, possuía
conta de poupança na Comarca de Maringá, local em que reside.
Sustenta o banco apelante que a ação de execução de sentença não
poderia ter sido ajuizada na Comarca de Maringá, e isso porque a
sentença foi prolatada na Comarca de Curitiba. Tal alegação, entre-
tanto, não tem procedência. Chega-se a essa conclusão pela simples
leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, que
dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) § 2° É competen-
te para a execução o juízo: I - da liquidação da sentença ou da ação
condenatória, no caso de execução individual”. Tal norma, ao utili-
zar a expressão “juízo da liquidação”, por certo, se referiu à possibi-
lidade de o consumidor proceder à liquidação da sentença em seu
domicílio, quando este for diverso do juízo em que foi proferida a
sentença condenatória, de forma a lhe facilitar o acesso ao Poder
Judiciário, bem como a defesa de seus direitos, de acordo com o
artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor: “Art. 6º.
São direitos básicos do consumidor: (...) VII - o acesso aos órgãos
judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, asse-
gurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessita-
dos; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”. A propósito,
é uníssono o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.

INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO” (TJPR. Ag. 182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publica-
do em 26/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSU-
MIDOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CON-
DENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO, ‘IN
CASU’, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA REFOR-
MADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Uníssono o
entendimento jurisprudencial de que é aplicável o Código de Defesa
do Consumidor em face das relações bancárias. 2. A execução da
sentença condenatória, na ação civil pública, não segue a regra geral
do Código de Processo Civil (art. 575, II), mas a especial inscrita no
Código de Defesa do Consumidor, que reconhece ser competente
para a execução individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/
90)” (TJPR. AgInst 174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Julgado em 2/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, § 2º. ‘POS-
SIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO
CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA
FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA
JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM
NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferidas em
ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquida-
ção, pelos prejuízos individualizados. II. A eficácia da coisa julgada
emanada da sentença proferida em ação coletiva, não se confunde
com a questão da competência territorial do órgão prolator. Exegese
do art. 103 do CDC” (TJPR. AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham
Lincoln Calixto. Publicado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRAMITA-
ÇÃO NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECUÇÃO DA
SENTENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE A CONDENAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCANÇARÁ TODOS OS POUPA-
DORES QUE MANTINHAM CONTAS DE POUPANÇA, JUNTO
AO BANCO DO BRASIL, NAS DATAS EM QUE FOI JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO DE RESSARCIMENTO - AGRAVO
IMPROVIDO” (TJPR. AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler.
Publicado em 4/8/2003). Além disso, a jurisprudência também con-
solidou o entendimento de que a Associação Paranaense de Defesa
do Consumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, independen-
temente de comprovação de que eles sejam ou não seus associados:
“PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA EMPRE-
SA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS POUPADORES DO
ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA. SÚMULA 83/STJ.
- Porquanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os
seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que manti-
veram contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa
julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa de cre-
dor-poupador que propõe ação de execução com lastro no título exe-
cutivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a
comprovação de vínculo com a associação proponente da ação ou a
apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Pre-
cedentes. - É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a
linha de precedentes do STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso
especial não provido” (STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª.
Nancy Andrighi. Publicado em 13/12/2004. Os destaques não cons-
tam do original). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este
Tribunal de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, confor-
me se observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO INFLACIO-
NÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE
SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE
ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEI-
TA OS EMBARGOS. Apelação 1. PRELIMINAR DE INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO
CONSUMIDOR PROMOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMEN-
TE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTA-
DA. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXE-
QUIBILIDADE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZA-
DA PELA APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE
SE ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM AQUE-
LA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM EVENTUS
LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE
MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXA-
ÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SETEN-
ÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O
ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR
DA VIGÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO
DESPROVIDO.” (Apelação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível.
Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Não há que se
falar, assim, em ilegitimidade ativa da recorrida para postular o cum-
primento da sentença, ainda mais que foi assegurado, na sentença
que julgou a ação civil pública, o ressarcimento a todos os poupado-
res do Estado do Paraná das diferenças relativas aos índices da pou-
pança nos meses de junho/1987 e janeiro/1989. Não procede, tam-

bém, a alegação do agravante no sentido de que não deve haver con-
denação em honorários em ação de cumprimento de sentença, por
tratar-se de mero incidente processual. O cerne da questão é poder
ou não o juiz, ao decidir impugnação a pleito de cumprimento de
sentença prolatada em ação coletiva, formulado por beneficiário da
sentença, que não integrou a relação processual instaurada na ação
coletiva - nesta figurou como autora determinada associação civil -,
condenar a parte derrotada ao pagamento de honorários advocatíci-
os. Não se nega, inicialmente, que com a extinção do processo autô-
nomo de execução de título judicial, operada pela Lei nº 11.232/05,
a qual, em sua substituição, instituiu o procedimento de cumprimen-
to de sentença, não há mais que se falar em nova fixação de honorá-
rios advocatícios, até porque, reitere-se, o cumprimento de sentença
passou a ser mera fase do próprio processo de conhecimento. Tanto
é assim que o recurso cabível contra a decisão que examina a impug-
nação ao cumprimento de sentença é, por força da regra prevista no
art. 475-M, § 4º, do Código de Processo Civil, o agravo de instru-
mento. Humberto Theodoro Júnior, comentando as reformas opera-
das pela Lei nº 11.232/2005, também defende o entendimento de não
ser cabível, em sede de pleito de cumprimento de sentença, a fixação
de novos honorários advocatícios, justamente porque o processo
autônomo da ação de execução foi extinto, verbis: “Os marcos im-
portantes para compreender a reforma da execução forçada intenta-
da pela Lei nº 11.232 são: a) a sentença não é mais o ato que neces-
sariamente põe fim ao processo; b) a sentença de mérito não é neces-
sariamente um julgamento do mérito pelo juiz, mas nela se contém
sempre uma resolução do mérito da causa, mesmo que não seja por
ato de juiz; c) a atividade da execução forçada não exige, mais, a
movimentação da ação executiva, e realiza-se por meio do incidente
de “cumprimento de sentença”, integrado, quase sempre, à mesma
relação processual em que se prolatou o julgamento exeqüendo; d) o
título executivo judicial não parte mais do padrão da sentença con-
denatória, bastando para as configuração o reconhecimento, pelo ato
do juiz, da “existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar
coisa ou pagar quantia” (art. 475-Nº), desde que, é claro, se revista
de certeza liquidez e exigibilidade (art. 586). Na feliz síntese de J. E.
Carreira Alvim e Luciana Gontijo Carreira Alvim Cabral, “a espinha
dorsal da nova Lei nº 11.232/05 é composta dos arts. 475-I a 475-R,
que acaba de vez com o processo de execução de título judicial, e
introduz nova técnica de efetivação do julgado, a mesma usada pelos
arts. 461 e 461-A, também com o propósito (melhor diria, na espe-
rança) de agilizar o gozo dobem da vida reconhecido pela sentença”
Após a Lei nº 11.232, a execução de sentença só continuará sendo
processada como ação distinta da condenatória nos casos excepcio-
nais de julgados proferidos contra a Fazenda Pública (art. 730) e o
devedor de alimentos (art. 732)” (...) As despesas processuais do
cumprimento da sentença, naturalmente, correm por conta do exe-
cutado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como
imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma
ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente
como simples fato do próprio procedimento condenatório. E, sendo
mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do
art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art.
475-L). Sujeita-se este a mera decisão interlocutória (art. 475-M, §
3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20,
cuja aplicação sempre pressupõe sentença. Dir-se-á que os honorári-
os continuam a incidir sobre o cumprimento da sentença relativa às
obrigações por quantia certa, porque o art. 475-I determina que dito
cumprimento deverá ser realizado sob a forma de execução, e o § 4º
do art. 20 prevê honorários nas “execuções”, embargadas ou não”,
os quais “serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz”. O
dispositivo em questão tem inegável incidência sobre a execução de
títulos extrajudiciais, não só porque se trata de ação autônoma, des-
vinculada de qualquer outro processo, como também porque há ex-
pressa previsão de que o pagamento perseguido nessa modalidade
executiva deve compreender, segundo se prevê nos arts. 659 e 710 o
principal, juros, custas e honorários advocatícios. No sistema, po-
rém, do título judicial, o cumprimento (execução) da condenação
não mais se faz por ação, mas por simples incidente do próprio pro-
cesso em que a sentença foi prolatada. Não há duas ações para justi-
ficar duas imposições da verba advocatícia. Assim, o § 4º do art. 20,
que fala em honorários nas “execuções embargadas, ou não”, ficou
restrito aos casos dos títulos extrajudiciais, visto que, após a Lei nº
11.232/2005, não há ação de execução de título judicial e tampouco
ação de embargos do devedor” (in “As Novas Reformas do Código
de Processo Civil”, Editora Forense, 2007, págs. 91/92 e 139/140).
Ocorre, entretanto, que o pedido de cumprimento de sentença profe-
rida em ação coletiva, possui uma particularidade que o diferencia,
significativamente, dos pleitos de cumprimento de sentença formula-
dos em ações individuais. Enquanto nas ações individuais o pedido
de cumprimento de sentença é formulado por quem participou da
relação jurídica instaurada no processo de conhecimento - fato que
deixa claro que o cumprimento de sentença é mera fase do processo
de conhecimento -, e que, em regra, é representado pelo mesmo ad-
vogado que já vinha atuando nos autos, nas ações coletivas os pedi-
dos de cumprimento de sentença são elaborados, individualmente ou
não, por cada um dos beneficiários da sentença, os quais terão que
contratar advogado e demonstrar, mediante prova documental, que
são beneficiários da sentença prolatada na ação coletiva. A necessi-
dade de que cada um dos beneficiários do dispositivo da sentença
contrate advogado para postular a satisfação do benefício que lhe foi
concedido pela sentença coletiva, demonstra que, caso não se admi-
ta, na particular hipótese de cumprimento de sentença formulado por
beneficiário da sentença prolatada em ação coletiva, a fixação de
honorários advocatícios, os beneficiários da sentença, receberão va-
lor inferior ao que lhes era devido - a diferença decorre do pagamen-
to de honorários advocatícios, ou seja, recebem o valor do crédito e,
ainda assim, devem pagar honorários ao advogado contratado, o que,
de fato, diminui o valor recebido - ou poderão, até mesmo, ficar
impossibilitados de obter a satisfação do crédito, o que poderá ocor-
rer quando o valor deste for inferior ao valor cobrado pelo advoga-
do. Nesta última hipótese, parece-me que o próprio acesso ao Poder
Judiciário, constitucionalmente garantido, estará prejudicado. Dian-
te dessas circunstâncias, a regra prevista no art. 20, § 1º, do Código
de Processo Civil, segundo a qual, o juiz ao decidir qualquer inciden-
te condenar o vencido nas despesas, não fazendo referência a hono-

rários advocatícios, não se aplica ao caso. Portanto, restando de-
monstrado que o recurso, além de ser manifestamente improcedente,
também é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe negar seguimen-
to, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, se-
gundo o qual “o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Isto posto, com
fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumen-
to. Curitiba, 15 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO,
Relator. “É de se negar seguimento ao recurso, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante e também em razão da defici-
ente formação do instrumento. Inicialmente, em relação ao alcance
territorial do título executivo, consta dos autos que Izaias José Trin-
dade, ora agravado, requereu o Cumprimento da Sentença prolatada
nos autos de Ação Civil Pública autuada sob o nº 38.765/98, propos-
ta pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADE-
CO) em face do BANCO BANESTADO S.A., a qual tramitou pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Co-
marca de Curitiba. Impende esclarecer que a execução de título judi-
cial advinda de ação civil pública não obedece à regra geral inserida
no artigo 575, II do Código de Processo Civil, qual seja, a determi-
nação de que o Juízo da ação de conhecimento seja também o com-
petente para a execução. Isto porque a matéria tratada, qual seja,
expurgos inflacionários em cadernetas de poupança durante os me-
ses de junho de 1987 e janeiro de 1989, têm natureza consumerista.
Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo o proces-
so de conhecimento (ação civil pública), por óbvio, também deverá
direcionar a execução. É oportuno destacar, outrossim, que a ação
civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homo-
gêneos, não se confunde com a ação individual de cumprimento da
sentença, a qual é proposta pelo próprio interessado, visando ao pro-
veito individual do beneficiado. A propósito, como bem asseverou o
eminente Ministro Teori Albino Zavascki, “(...) não se confundem a
ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais
homogêneos (que é proposta em regime de substituição processual,
pelo Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda, em
caso de procedência, em sentença condenatória genérica (Lei 8078/
90, art. 91 e 95), com a ação individual de cumprimento daquela
sentença (que é proposta pelo próprio interessado, em regime de
representação, e que visa obter a habilitação, a liquidação e a execu-
ção do julgado em seu proveito individual- art. 97.” (STJ, AgRg
2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000, p. 166). Assim, julgada
procedente a ação coletiva no processo de conhecimento, é oportu-
nizado ao consumidor que busque a execução de seu direito de for-
ma individualizada e no foro de seu domicílio, tendo em vista o prin-
cípio da facilitação da defesa do direito do consumidor, consoante a
inteligência do artigo 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que assim dispõe: “Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangen-
do vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) §
2º - É competente para a execução o juízo: I - da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória, no caso de liquidação individual; (...)”
Portanto, a competência para o processo e julgamento do cumpri-
mento da sentença em análise não poderá ser atribuída a outro foro
senão o da residência do poupador, ora agravado, no caso a Comar-
ca de Londrina, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao Poder
Judiciário. Nesse sentido se apresentam os julgados desse E. Tribu-
nal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
MOVIDA PELA APADECO - APLICABILIDADE DO CDC - PRIN-
CÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA - CABIMENTO - TODAVIA, VALOR ELE-
VADO - REDUÇÃO - DECISÃO AGRAVADA PARCIALMENTE
REFORMADA, APENAS PARA READEQUAR OS HONORÁRI-
OS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO EM PARTE.”
(Agravo de Instrumento nº 419.449-4, 5ª Câmara Cível, Rel.: Des.
Rogério Ribas, DJ 11/10/07) “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE
POUPANÇA. BANCO EMBARGANTE QUE SUSTENTA INCOM-
PETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA
EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. RE-
CURSO QUE REITERA AS ALEGAÇÕES E, AINDA, SUSCITA A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Apelação 1. PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO
CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PROMOVER A EXE-
CUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO
- PRELIMINAR AFASTADA. APELO DESPROVIDO NESSE
PONTO. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO JULGADA PRO-
CEDENTE. BENEFÍCIO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POU-
PADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTEMEN-
TE DE VÍNCULO COM AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JUL-
GADA SECUNDUM EVENTUS LITIS - PRELIMINAR AFASTA-
DA. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 3. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECE-
DENTES PACÍFICOS NESSE TRIBUNAL DE QUE O BANCO
ITAÚ É SUCESSOR DO BANCO BANESTDO. APELO DESPRO-
VIDO NESSE PONTO. 4. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE OS JUROS DE MORA SEJAM
FIXADOS EM UM POR CENTO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA
SEM BASE LEGAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FI-
XOU EM 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO
DO NOVO CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VI-
GÊNCIA DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESSE PONTO.
5. ALEGAÇÃO DE EXCESSO NA EXECUÇÃO PORQUE O ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ADOTADO DEVERIA SER
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A TR. TR NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, MAS
SIMPLES TAXA BANCÁRIA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE
EXPRESSAR A INFLAÇÃO. APLICAÇÃO, ADEMAIS, QUE ESTÁ
CONDICIONADA À EXPRESSA ACEITAÇÃO DE AMBAS AS
PARTES, O QUE NÃO OCORREU NO CASO EM APREÇO. APE-
LO DESPROVIDO NESSE PONTO. APELO DESPROVIDO.”
(Apelação Cível nº 399.777-5, 4ª Câmara Cível, Rel.: Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 11/10/07) “AGRAVO INOMINADO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COR-
TE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 98, §2º., DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Segundo as disposi-
ções contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacífico o en-
tendimento de que o consumidor poderá executar as sentenças pro-
feridas em ações coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no
da liquidação, pelos prejuízos individualizados. LIMITAÇÃO TER-
RITORIAL DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA ERGA
OMNES DA SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA AFETA À
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JULGAR O
RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TODOS OS
POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ - A eficácia da coisa
julgada emanada da sentença proferida em ação coletiva não se con-
funde com a questão da competência territorial do órgão prolator,
pois os seus efeitos alcançam todos os consumidores que, no Esta-
do, foram lesados. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVI-
DO.” (Agravo Inominado nº 428.734-7/01, 4ª Câmara Cível, Rel.:
Des. Abraham Lincoln Calixto, DJ 31/08/07) Desta forma, a coisa
julgada que originou o título judicial exeqüendo tem limite subjetivo
ampliado pela própria natureza das ações coletivas, e a decisão tem
eficácia executiva em todo território do Estado do Paraná. Quanto à
ilegitimidade do exeqüente para propor a respectiva execução é vali-
osa a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY: “(...) De outra parte, o Presidente da República con-
fundiu limites subjetivos da coisa julgada, matéria tratada na norma,
com jurisdição e competência, como se, v. g., a sentença de divórcio
proferida por juiz de São Paulo não pudesse valer no Rio de Janeiro
e nesta última comarca o casal continuasse casado! O que importa é
quem foi atingido pela coisa julgada material. No mesmo sentido:
José Marcelo Menezes Vigliar, RT 745/67”.1 Neste sentido, vale
conferir o seguinte posicionamento, assim ementado: “AGRAVO
INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLETIVA. RENDIMENTOS
DE CADERNETAS DE POUPANÇA. CONDENAÇÃO GENÉRI-
CA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. EFEITOS DA SENTENÇA EXE-
QÜENDA QUE NÃO ESTÃO RESTRITOS AO ÂMBITO DA COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DA COMARCA ONDE FOI PROLA-
TADA, ESTENDENDO-SE, ALÉM DISSO, A TODOS OS POU-
PADORES INDEPENDENTEMENTE DO

VÍNCULO COM A ASSOCIAÇÃO AUTORA. RECURSO DES-
PROVIDO. (1) Não se pode confundir competência territorial do
juízo com eficácia da sentença condenatória genérica prolatada em
ação civil pública coletiva, pois os seus efeitos alcançam todos os
consumidores que, no Estado, foram lesados. (...).” (TJPR, Ag.Interno
n.º 388.202-6, Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ. 22/05/07) No
Superior Tribunal de Justiça, quanto à eficácia da sentença em todo
o Estado da Federação onde foi proferida a decisão, destaca-se:
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO.
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL 2.288/
86). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA
DELIMITADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART.
2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXE-
QÜENTES. 1. Impossibilidade de ajuizamento de ação de execução
em outros estados da Federação com base na sentença prolatada pelo
Juízo Federal do Paraná nos autos da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 pleiteando a restituição de valores recolhidos a título
de empréstimo compulsório cobrado sobre a aquisição de álcool e
gasolina no período de jul/87 a out/88, em razão de que em seu dis-
positivo se encontra expressa a delimitação territorial adrede menci-
onada. 2. A abrangência da ação de execução se restringe a pessoas
domiciliadas no Estado do Paraná, caso contrário geraria violação
ao art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A sentença civil prolatada
em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na
defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá ape-
nas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, do-
micílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nesse ponto, desprovi-
do.” (STJ, REsp 665947/SC, 1ª. T, Rel. Min. José Delgado, DJ:12/
12/05) Vale asseverar que a negativa de seguimento a recurso que
estiver em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a
que pertence inclusive à época de seu julgamento, e não apenas em
dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais Superi-
ores está em consonância com a lei: “PROCESSO CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART.135,
III, DO CTN. VIOLAÇÃO AO ART. 557, CPC. AUSÊNCIA. (...) 2.
O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso interposto
em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo Tribu-
nal ou nos Tribunais Superiores, à época de seu julgamento. Ausên-
cia de violação ao art. 557 do Código de Processo Civil. 3. Recurso
especial conhecido em parte e, nesse ponto, improvido” (REsp
624.016/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de16/
08/2004.) É conveniente destacar que apesar da ementa de alguns
acórdãos fazer referência à abrangência do órgão prolator, este é, na
verdade, admitido como a área do estado, senão vejamos: “AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE PREQUES-
TIONAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DO ÓRGÃO PROLATOR. I - (...) III - Na ação civil pública, a teor
do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional deve-se
limitar à abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp nº
293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/
08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/05.
IV - Recurso especial improvido” (REsp 838.978/MG, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 296) Do voto, vale extrair as seguin-
tes conclusões do Rel. Min. Francisco Falcão: “(....) No caso especí-
fico dos autos, trata-se de ação civil pública ajuizada em desfavor do
Estado de Minas Gerais, requerendo o fornecimento de medicamen-
tos a portadores de doenças, não sendo lógico que se limite tal con-
denação aos moradores da Comarca de Belo Horizonte, juízo em
que distribuída a ação e proferida a liminar. O ajuizamento da ação
no Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Belo Horizonte se deu tão-somente porque a sede do Estado de Mi-
nas Gerais se encontra em sua capital, inexistindo um Juízo comum
que tenha abrangência em todo o Estado. A adstringência dos efeitos
da coisa julgada ao Município de Belo Horizonte violaria o princípio
da isonomia, na medida em que beneficiaria apenas os pacientes da
capital, em detrimento dos moradores de todos os outros municípios
do Estado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais figura no pólo
passivo da lide. (...)” Insta ponderar, na linha do acórdão em relevo,
que a interpretação diversa afrontaria o Princípio da Isonomia, por
dispensar tratamento diverso a pessoas que estão em situação idênti-
ca, resultando em interpretação manifestamente contrária à Consti-
tuição Federal de 1988. Por fim, resta colacionar o recente acórdão
conclusivo acerca da matéria debatida: “AGRAVO INOMINADO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. POS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA PROMOVIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDADE ATIVA,
ANTE O ALCANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO TÍTULO
EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE CONDENA-
ÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557, do Código de Processo
Civil, pode o relator negar seguimento a recurso que estiver em con-
fronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence e
não apenas em dissonância com súmula ou matéria pacificada nos
Tribunais Superiores. 2. A competência para o processo e julgamen-
to da execução individual não poderá ser atribuída a outro foro se-
não o da residência do poupador exeqüente, sob pena de se desvirtu-
ar o objetivo do Código de Defesa do Consumidor e dificultar o
acesso do consumidor ao Poder Judiciário. 3. A legitimidade ativa do
consumidor prescinde de comprovação de vínculo associativo com a
APADECO, bem como prescinde de comprovação da manutenção
de caderneta de poupança apenas na Comarca desta Capital, já que a
decisão na ação coletiva beneficiou todos os consumidores do Esta-
do do Paraná que à época possuíam os requisitos lá elencados. 4.
Comporta condenação ao pagamento de honorários advocatícios em
execução individual de sentença prolatada em Ação Civil Pública”
(TJPR - 4ª C.Cível - A 0456179-7/01 - Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis
Espíndola - Unânime - J. 22.01.2008) Do exposto, não há óbice para
que a sentença proferida na ação coletiva ajuizada pela APADECO
seja executada pelo ora agravado em seu próprio domicílio, estando
a matéria devolvida a esta Corte pelo presente recurso albergada em
posicionamentos já consolidados e consagrados, através de numero-
sa e reiterada jurisprudência. Desta forma, neste tópico, o recurso é
de ser denegado, vez que afronta entendimento pacífico deste Tribu-
nal. No tocante às alegações de excesso de execução, nota-se a au-
sência de documentos úteis ao perfeito entendimento da lide. Ora,
cumpre ao representante judicial do recorrente o dever de vigilância
para a correta formação do agravo, nos termos das normas contidas
no Estatuto Processual Civil. Indispensável, para o julgamento do
agravo de instrumento quanto ao alegado excesso de execução, a
apresentação dos cálculos que acompanharam a peça do cumprimen-
to de sentença, bem como a cópia da sentença exeqüenda. A defici-
ência apresentada prejudica a apreciação do mérito do agravo de
instrumento, porquanto não permite ao julgador em segundo grau
verificar exatamente o alegado excesso de execução acerca dos ju-
ros moratórios. Embora não se enquadre no rol das peças obrigatóri-
as aludidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, não
é possível dar seguimento ao agravo de instrumento sem a apresen-
tação de tais documentos, na medida em que impedem a reaprecia-
ção da decisão de primeiro grau. É o que ensina o jurista Manoel
Caetano Ferreira Filho: “O agravante é responsável pela regularida-
de do instrumento, no que diz respeito às peças obrigatórias e úteis.
A falta de uma das primeiras implicará necessariamente o não conhe-
cimento do agravo; a ausência de qualquer das segundas conduzirá
normalmente a uma situação processual desfavorável. Excepcional-
mente, porém, uma peça não considerada obrigatória, e que seria,
quando muito, útil, pode levar ao não conhecimento do recurso. Tal
só ocorrerá, no entanto, se o julgamento da questão posta no agravo
foi impossível na ausência da peça tida como não obrigatória pela lei.
É o que se dá, por exemplo, no caso de agravo interposto de decisão
que determina seja desentranhado documento dos autos, por não ser
pertinente à causa. Nesta hipótese, mesmo não estando o documento
arrolado entre as peças obrigatórias, será impossível ao tribunal jul-
gar o mérito do recurso (permanência ou não do documento nos
autos), sem conhecer o seu conteúdo. Daí porque a única solução
possível será o não conhecimento do recurso, por deficiência do ins-
trumento” (in Comentários ao Código de Processo Civil, volume sete,
editora revista dos Tribunais, 2001). Portanto, a ausência de tais pe-
ças, a instruir o agravo de instrumento, implica na negativa de seu
seguimento, dada a impossibilidade de julgamento do recurso sem
que sejam demonstradas as razões que ensejaram a decisão agrava-
da. Cumpre destacar, ainda, que é firme o entendimento das Cortes
Superiores no sentido “de que constitui ônus da parte instruir corre-
tamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento
a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto
original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o
Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente instru-
ído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tribunais Su-
periores quanto nos demais Tribunais” (AgRgAg nº 535.199/PA,
Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 5/12/
05). Não difere este Tribunal: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NE-
GADO SEGUIMENTO - INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS
QUE POSSIBILITASSE A REAL COMPREENSÃO DOS FATOS -

DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO SOBRE A BASE DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTE-
CIPADA - ARGUMENTAÇÕES GENÉRICAS SEM IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA SOBRE A NEGATIVA DE CONCESSÃO -
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 524 DO CPC - ÔNUS DO AGRA-
VANTE QUANTO A INDICAÇÃO DOS ERRORES IN PROCE-
DENDO E ERRORES IN JUDICANDO. RECURSO CONHECI-
DO E NEGADO PROVIMENTO. 1 - ‘Art. 525: 6: O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas.
A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele’ (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria). 2 - ‘O agravante tem o dever de apresentar as
peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreen-
são da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob
pena de não conhecimento do recurso’” (TJPR, Ag 435.018-9/01,
18ª Câmara, rel. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, j. 3/10/2007,
DJ 26/10/2007). Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto com juris-
prudência dominantes deste Tribunal, bem como pela ausência de
juntada de cópia de documentos considerados úteis à compreensão
da demanda. III. Oficie-se ao MM. Juízo de origem, comunicando o
inteiro teor desta decisão. IV. Intimem-se. Curitiba, 9 de abril de
2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator.” Com relação à conde-
nação em litigância de má-fé, apesar de o incidente ter sido articula-
do com base em temas já pacificados na jurisprudência, isso não se
amolda aos conceitos previstos no art. 17, incs. IV e V, ambos do
CPC. Tais conceitos têm por pressuposto a impossibilidade de de-
fender-se em momento certo e a partir de violação a literal disposi-
ção de lei e não podem implicar em óbice a exercício regular de
direito, que no caso se traduz em deduzir impugnação no momento
em que ela deve ser apresentada. Tanto é assim, que há precedentes
da 4ª e 5ª Câmara Cíveis que demonstram que a discussão de matéri-
as já pacificadas na jurisprudência não revela má-fé: “APELAÇÃO
CÍVEL DO BANCO BANESTADO S/A - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - CONDENAÇÃO DO APE-
LANTE/EMBARGANTE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊN-
CIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 17 DO CPC - RE-
SISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL NÃO CARACTERIZADA - UTILIZAÇÃO DOS PRO-
CEDIMENTOS PREVISTOS EM LEI, A FIM DE RESTAREM
GARANTIDOS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO -
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, APENAS
PARA O FIM DE EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. (...) As razões deduzidas pelo Apelante, fundamen-
tadas no art. 741 do CPC, não tem a constatação de contrária a texto
de lei, sendo que tanto os embargos à execução opostos, como o
recurso em análise, foram previstos em lei. Cabível assim à parte,
utilizar-se dos recursos legais para amparo de seu direito, a fim de
restar garantida a observância dos princípios da ampla defesa e con-
traditório, circunstância que não caracteriza litigância de má-fé. (...)
(TJPR - 4ª C.Cível - AC 0449020-8 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Desª Regina Afonso Portes - Unânime - J.
31.03.2008)” “APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO. O devedor que, valendo-
se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe embargos à execu-
ção, trazendo argumentos que não podem ser tidos como contrários
à expressa disposição legal, não pode ser condenado como litigante
de má-fé, até porque, ao opor embargos à execução, nada mais fez
do que exercer direito que lhe é assegurado em lei. (TJPR - 5ª C.Cível
- AC 0467975-6 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Unânime - J. 18.03.2008).” Nes-
tes termos, com base no art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao
recurso com relação aos temas de letras “a”, “b” e “c”, e dou provi-
mento, com base nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo Código
para excluir a condenação em litigância de má-fé. Comunique-se ao
Juiz da causa. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Fábio
André Santos Muniz, Relator - Juiz Convocado
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, REFERENTE A EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. PRETEN-
SÃO DE LIMITAR TERRITORIALMENTE A DECISÃO COLE-
TIVA. DESCABIMENTO. EFICÁCIA ERGA OMNES ATRELA-
DA À JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA JUL-
GAR O RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA PARA TO-
DOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ. ABRAN-
GÊNCIA PESSOAL. FACULDADE DO CONSUMIDOR EM PRO-
MOVER A EXECUÇÃO NO FORO DE SEU DOMICÍLIO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC.
INEXIGIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ASSO-
CIATIVO COM A APADECO. PRINCÍPIOS DA LIBERDADE DE
ASSOCIAÇÃO (CF, ART. 5º, XVII) E DO LIVRE ACESSO AO
PODER JUDICIÁRIO (CF, ART. 5º, XXXV). HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. MULTA COMINADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRASTI-
NATÓRIO. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE DEFESA.
DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA PELO RELATOR
NESSE PONTO. ARTIGO 557, § 1º-A, CPC. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO . Vistos e examinados. Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto por Banco Banestado S/A contra decisão
reproduzida às fls. 32/35-TJ, proferida nos autos de Cumprimento
de Sentença nº 617/2008, que julgou improcedente os pedidos for-

mulados em sede de Impugnação, condenando o Banco em custas
processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00, bem como em
multa de 1% sobre o valor da causa por litigância de má-fé. Em ra-
zões recursais, insurge-se o Agravante contra o decisum, sob o argu-
mento de que a sentença exeqüenda estaria adstrita aos limites de
competência da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde trami-
tou a Ação Civil Pública e foi prolatada a decisão, dada a exegese a
ser conferida ao artigo 16 da LACP. Aduz que a sentença não pode-
ria beneficiar o Agravado, que não residiria e tampouco teria conta
poupança nesta Comarca, ao teor do artigo 2º da Lei nº 9.494/97,
sendo que somente os associados da APADECO quando da proposi-
tura da ação poderiam ser beneficiados pela decisão coletiva, não
sendo o caso do Agravado, pois este não teria comprovado o vínculo
associativo. Sustenta o descabimento de honorários advocatícios em
sede de Cumprimento de Sentença, por se tratar esta fase de mero
incidente processual. Alega que a Impugnação foi oposta no exercí-
cio regular do direito de defesa e que, para a condenação na multa do
artigo 18 do diploma processual, far-se-ia necessária prova concreta
do dolo e do prejuízo da outra parte, inexistente no caso. Requer o
provimento do recurso, para ao final ser reformada a decisão agrava-
da. Vieram os autos conclusos. É, em síntese, o relatório. Decido.
Observados os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece
ser conhecido. A teor do disposto no artigo 557, § 1º do Código de
Processo Civil, o relator pode dar provimento a recurso se a decisão
atacada, na parte que merece reforma, estiver em manifesto confron-
to com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior,
dispensando a manifestação do órgão colegiado. É o caso dos autos.
Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória
proferida nos autos de Cumprimento de Sentença, que julgou impro-
cedente os pedidos contidos na Impugnação, condenando o Impug-
nante em custas judiciais, verba honorária e multa por litigância de
má-fé. Consta dos autos que a sentença coletiva em que se pede o
cumprimento foi prolatada em Ação Civil Pública movida por APA-
DECO - Associação Paranaense de Defesa do Consumidor, em face
do Banco do Estado do Paraná S/A, perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, condenando este ao
pagamento de expurgos inflacionários nas cadernetas de poupanças
de seus correntistas. Do alcance territorial da decisão. Inicialmente,
pugna o Agravante pela reforma da decisão, sustentando que a eficá-
cia da sentença exeqüenda estaria adstrita à 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Curitiba, onde tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada
a sentença exeqüenda. A questão foi decidida com acerto na decisão
agravada, posto que a eficácia da coisa julgada, emanada da senten-
ça proferida em ação coletiva, em princípio erga omnes e ultra par-
tes, vem regrada pelo artigo 103 do Código de Defesa do Consumi-
dor, abrangendo no julgamento de procedência do pedido todos os
poupadores que tinham conta em agências do Banco do Estado do
Paraná, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Aplica-se a
legislação consumerista ao caso, vez que predomina nesta Corte a
orientação de que configura-se relação de consumo a que se dá entre
poupador e instituição bancária, notadamente quanto à matéria aqui
tratada (expurgo inflacionário às contas de poupança), incidindo o
enunciado da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições fi-
nanceiras.” Assim, a execução de sentença prolatada em Ação Civil
Pública, destinada a tutelar direito individual homogêneo, não segue
o regramento geral do Código de Processo Civil (artigo 575, Inciso
II e artigo 589), obedecendo à disciplina insculpida no diploma espe-
cial. O Código Consumerista e a Lei de Ação Civil Pública formam
um micro sistema harmônico de tutela dos direitos meta individuais -
coletivos, difusos e individuais homogêneos. E, a teor do disposto
no artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, confere-se ao título judicial exe-
qüendo eficácia erga omnes no âmbito da competência territorial do
órgão prolator. A questão cinge-se à exegese conferida a dois dispo-
sitivos legais, a saber, o artigo 16 da Lei nº 7.437/85 (Lei da Ação
Civil Pública - LAP), com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.494/97, e artigo 103, III, do Código de Defesa do Consumidor
(CDC), aplicável ao procedimento regulado pela LAP por força do
que dispõe seu artigo 21 (incluído nesta Lei em conformidade com o
que dispõe o art. 117 do CDC), litteris: Art. 16. da LACP - “A sen-
tença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competên-
cia territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado im-
procedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Art. 103 do CDC - “Nas ações coletivas de
que trata este Código, a sentença fará coisa julgada: (...) III - ‘erga
omnes’, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar
todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do pará-
grafo único do art. 81. A jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça tem abonado o entendimento de que, ainda que o artigo 16 da
LACP possa estender sua eficácia às hipóteses em que se busque a
tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, ainda assim essa
norma jamais terá o condão de limitar a eficácia da sentença proferi-
da em tal ação. Isso porque, ao estabelecer que a sentença “fará coi-
sa julgada nos limites territoriais do órgão prolator”, a norma acabou
por regular apenas e tão somente o fenômeno da coisa julgada, que é
absolutamente distinto da eficácia da sentença. Esta se consubstan-
ciaria nos efeitos modificativos do mundo jurídico promovidos por
esse ato judicial, enquanto eficácia da coisa julgada seria meramente
a imutabilidade conferida a tais efeitos em decorrência do trânsito
em julgado da decisão Nesse sentido, o ajuizamento da execução no
Juízo proposto seria lídimo, eis que a eficácia erga omnes da decisão
estender-se-ia aos limites da jurisdição do Tribunal competente para
dirimir a lide, ou seja, em todo o Estado do Paraná. Conforme inter-
pretação extraída dos termos do artigo 16 da Lei nº 7.347/1985, esta
Corte passou a se constituir no “órgão prolator” do julgado em vir-
tude da confirmação efetuada, em sede de Apelação Cível, à senten-
ça coletiva, vez que o acórdão prolatado tem efeito substitutivo do
veredito singular, ao teor do artigo 512 do Código de Processo Civil,
verbis: Artigo 512 - “O julgamento proferido pelo tribunal substitui-
rá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de re-
curso.” O Superior Tribunal de Justiça deu à expressão “órgão pro-
lator” os contornos adotados por esta Relatoria, conforme se cons-
tata: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. LIMITES DA COMPETÊNCIA TER-
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RITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. (...) III - Na ação civil públi-
ca, a teor do art. 16 da Lei nº 7.347/85, o provimento jurisdicional
deve-se limitar à abrangência do órgão prolator. Precedentes: EREsp
nº 293.407/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de
01/08/06 e REsp nº 642.462/PR, Rel. Min. ELIANA, DJ de 18/04/
05. IV - Recurso especial improvido.(...) No caso específico dos au-
tos, trata-se de ação civil pública ajuizada em desfavor do Estado de
Minas Gerais, requerendo o fornecimento de medicamentos a porta-
dores de doenças, não sendo lógico que se limite tal condenação aos
moradores da Comarca de Belo Horizonte, juízo em que distribuída
a ação e proferida a liminar. O ajuizamento da ação no Juízo de Di-
reito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte
se deu tão-somente porque a sede do Estado de Minas Gerais se
encontra em sua Capital, inexistindo um Juízo comum que tenha
abrangência em todo o Estado. A adstringência dos efeitos da coisa
julgada ao Município de Belo Horizonte violaria o princípio da iso-
nomia, na medida em que beneficiaria apenas os pacientes da capital,
em detrimento dos moradores de todos os outros municípios do Es-
tado, mesmo porque o Estado de Minas Gerais figura no pólo passi-
vo da lide. Ademais, a decisão que concedeu a liminar foi confirmada
por acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo réu, o
qual possui efeito de substituir aquele decisum , sendo, portanto, o
órgão prolator do julgado que confirmou o pedido inicial. Sendo as-
sim, os efeitos subjetivos da coisa julgada devem abranger os porta-
dores de Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa, pacientes do SUS
de todo o Estado de Minas Gerais (STJ, 1ª T., REsp 838978 / MG,
rel. Min.Francisco Falcão, j. em 28/11/2006, DJ 14.12.2006 p. 296).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO QUE
SE IMPÕE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO DE COMBUSTÍVEIS (DL Nº 2.288/86). EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. EFICÁCIA DA SENTENÇA DELIMI-
TADA AO ESTADO DO PARANÁ. VIOLAÇÃO DO ART. 2º-A DA
LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE DAS PARTES EXEQÜENTES.
1. Ocorrendo omissão e contradição no acórdão, por não se apreciar
a questão como, de fato, foi posta nos autos, cabíveis embargos de
declaração para sua devida correção. 2. Impossibilidade de ajuiza-
mento de ação de execução em outros estados da Federação com
base na sentença prolatada pelo Juízo Federal do Paraná nos autos
da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 pleiteando a restituição de
valores recolhidos a título de empréstimo compulsório cobrado so-
bre a aquisição de álcool e gasolina no período de jul/87 a out/88, em
razão de que em seu dispositivo se encontra expressa a delimitação
territorial adrede mencionada. 3. A abrangência da ação de execução
se restringe a pessoas domiciliadas no Estado do Paraná, caso con-
trário geraria violação do art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, litteris: “A
sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus as-
sociados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da
propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial
do órgão prolator. 4. Embargos acolhidos, com efeitos modificati-
vos, para reconhecer a limitação dos efeitos da sentença objurgada
somente aos contribuintes domiciliados no Estado do Paraná. Na
seqüência, nega-se provimento ao recurso especial dos autores” (TJPr,
1ª T., EDcl no REsp 640695 / RS, rel. Min.José Delgado, j. em 28/
06/2005, DJ 15.08.2005 p. 213). Evidencia-se, portanto, que a ex-
pressão “órgão prolator” transborda dos limites territoriais do Juízo
sentenciante, estendendo a eficácia erga omnes da coisa julgada a
todos os poupadores que residam nas demais Comarcas do Estado.
Conformar os efeitos da coisa julgada à Comarca de Curitiba impli-
caria violação ao Princípio da Isonomia, por beneficiar apenas os
munícipes desta cidade. Não se poderia exigir que a APADECO ajui-
zasse a Ação Civil Pública em cada Comarca do Estado, não sendo
esta a vontade do legislador, quando estipulou no artigo 16 da Lei nº
7.347, alterado pela Lei nº 9.494/9, a limitação da competência terri-
torial, sendo natural, portanto, que a Capital do Estado faça às vezes
de Juízo comum, com abrangência em todo o Paraná. A propósito,
esta Corte firmou orientação nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL - SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA
- POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA SENTENÇA NO JUÍZO
DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR, INDEPENDENTEMENTE
DA SENTENÇA TER SIDO PROFERIDA POR JUÍZO DE COMAR-
CA DIVERSA, MAS NO ÂMBITO DO MESMO ESTADO - IM-
PERTINÊNCIA DOS ARTS. 575 E 589 DO CPC AO CASO - IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º, 16 E 21 DA LEI 7.347/85 E DO § 2º
DO ART. 98 do CDC - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS
EM PERIODICIDADE MENSAL E A PARTIR DA CITAÇÃO DA
AÇÃO COLETIVA - EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFI-
GURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO EM
SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - QUANTUM ARBI-
TRADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM A NATUREZA E
VALOR DA EXECUÇÃO, NÚMERO DE LITISCONSORTES ATI-
VOS E TRABALHO DESENVOLVIDO PELO PROFISSIONAL -
RECURSO NÃO PROVIDO” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 528984-9,
rel. Joscelito Giovani CE, j. em 29/09/2008). “Esta egrégia Corte de
Justiça tem decidido reiteradamente como no julgado: ‘[...] Pode o
correntista executar as sentenças proferidas em ações coletivas para
a correção dos rendimentos do saldo de caderneta de poupança, tan-
to no Juízo da condenação, quanto no da liquidação, que pode se dar
no seu domicílio, por serem aplicáveis as normas do Código de De-
fesa do Consumidor; 3. A sentença proferida na ação civil pública
proposta pela APADECO surte efeitos em todo o Estado do Paraná
e, assim, pode ser executada por poupadores que residam em cida-
des do Estado do Paraná que não em Curitiba. Precedente deste Tri-
bunal de Justiça’(Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Apelação
Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível. Rel. Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Publ. DJ em 17.11.2006). Até porque, como bem salientado pelo
magistrado singular, às tutelas coletivas que envolvem direito do
consumidor aplica-se o disposto no art. 103 da Lei nº 8.078/90, es-
tendendo-se seus efeitos a todos os que se encontrem em idêntica
situação.” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 498756-4, rel. Ruy Fernando
de Oliveira, j. em 05/06/2008, dec. mon.). “A sentença proferida em
ação civil pública, de eficácia condenatória, determinando a restitui-
ção de valores devidos em função de expurgos verificados na edição

de planos econômicos, tem efeito erga omnes e estende seus efeitos
ao âmbito do Estado do Paraná, o que autoriza o processamento da
execução ou cumprimento de sentença, na Comarca do domicílio do
consumidor abrangido pelos efeitos do decisum’ (Agravo de Instru-
mento nº 486135-4, 5ª Câmara Cível, Rel. Gil Francisco de Paula
Xavier F. Guerra, DJ 12/05/2008)” (TJPR, 5ª Câm.Civ. AI nº 493510-
8, rel. José Marcos de Moura, j. em 11/06/2008, dec.mon.). “O en-
tendimento que se estabeleceu, ao contrário do que defende o Agra-
vante, é de que a eficácia erga omnes da sentença na ação civil públi-
ca, circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal competente
para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. (...) Não é demais ressaltar, sob outro vértice,
que (...) a execução da sentença condenatória, na ação civil pública,
não segue a regra geral do CPC (art. 575-II), mas sim obedece a
disciplina especial inscrita do CDC, que reconhece ser competente
para a execução individual de sentença “o juízo da liquidação ou da
ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei 8078/90). Por todos os
motivos acima mencionados é que se conclui que a agravada é parte
legítima para propor a execução de título judicial objeto da presente
demanda, bem como que a decisão proferida na ação civil pública
abrange todos os poupadores do Estado do Paraná” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 499101-3, rel. Regina Afonso Portes, j. em 09/06/
2008). “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICI-
AL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS PRO-
CESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, PARÁGRAFO
2º. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA
AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO,
PARA FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO. EFICÁCIA DA COI-
SA JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE
COM NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA. FIXAÇÃO DE HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. DECISÃO
CONFIRMADA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO,
LIMINARMENTE, EIS QUE MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE, POIS EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DES-
TA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. EXEGESE DO
557, CAPUT, DO CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL. I. Segundo as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, é pacifi-
co o entendimento que o consumidor poderá executar as sentenças
proferidas em ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto
no de liquidação, pelos prejuízos individualizados. II. A eficácia da
coisa julgada emanada da sentença proferida em ação coletiva, não
se confunde com a questão da competência territorial do órgão pro-
lator. Exegese do artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor.
De outro ponto, igualmente não procede a argumentação embasada
no artigo 16 da Lei n.º 7.347/85, de que a sentença proferida no
processo de conhecimento faz coisa julgada erga omnes, nos limites
da competência do órgão prolator. Equivoca-se o recorrente ao pre-
tender relacionar a eficácia do decisum, com a competência territori-
al do Juízo, entendendo que abrangeria apenas o território do órgão
prolator. A sentença exarada na ação coletiva beneficia todos os con-
sumidores lesados no Estado do Paraná, por isso, certamente, que a
ação coletiva foi proposta na capital do Estado” (TJPR, 4ª Câm.Civ.,
AI nº 498543-7, rel. Abraham Lincoln Calixto, j. em 06/06/2008,
dec.mon.) Esta Relatoria já decidiu monocraticamente nesse senti-
do, nos recursos de Apelação Cível nº 488269-3, 480752-1 e nos
Agravos de Instrumento nº 493195-1, 496810-5, 503133-6 e 503457-
1, entre outros. Do alcance pessoal da decisão coletiva. Consideran-
do, pois, que os efeitos da coisa julgada da sentença proferida na
ação coletiva não se limitam aos associados dessa entidade, mas a
todos os titulares de poupança neste Estado no período referido, por
conta do já explicitado efeito erga omnes dessa decisão transitada
em julgado, permite-se que aqueles que estejam em situação jurídica
similar à do julgado, possuidores de tal direito individual homogê-
neo, possam dele se beneficiar, independentemente de vinculação
associativa. Nessa linha de intelecção, torna-se desnecessária a com-
provação pelo Exeqüente de vínculo associativo com a APADECO -
Autora da Ação Civil Pública - para que se lhe confira o direito pug-
nado. De fato, não se deve condicionar o exercício do direito de
execução do consumidor à vinculação com determinada associação,
porquanto, além de implicar em violação ao princípio constitucional
da liberdade de associação (artigo 5º, XVII da Constituição Federal)
tal ofenderia o Princípio do Livre Acesso ao Poder Judiciário (art.
5º, XXXV, da). Essas diretrizes constitucionais norteiam o trabalho
do exegeta, a fim de afastar a exigibilidade do vínculo associativo,
até porque o artigo 82, IV do diploma consumerista - ao fixar a com-
petência das associações legalmente constituídas e cujos fins institu-
cionais autorizem a defesa dos interesses e direitos protegidos por
essa legislação especial - expressamente dispensa a autorização as-
semblear para que esta represente os interesses da categoria. Assim,
onde a lei especial não restringiu, não poderia o intérprete fazê-lo,
até porque essa exigência minaria o objetivo da própria lei, de facili-
tação da defesa. Provando o Exeqüente, portanto, que possuíam conta
poupança junto ao Banco Banestado SA no período aventado na
decisão, revelam-se eles parte legítima para exigir seu cumprimento.
Nessa esteira, este Tribunal tem decidido: “DECISÃO MONOCRÁ-
TICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS BRESSER E
VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM
CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊN-
CIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA DECISÃO TER-
RITORIAL À COMARCA DE CURITIBA. DESNECESSIDADE
DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXISTENTES.
PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO”
(TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 535702-8, rel. Luiz Mateus de Lima, j. em
20/10/2008). “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTES
AOS PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. ART. 98,
§2º DO CDC QUE FACULTA A PROPOSITURA DA DEMANDA
NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ILEGITIMIDADE ATI-

VA. PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA. BENEFÍCIO DA EXECU-
ÇÃO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POSSUIDORES DE CA-
DERNETA DE POUPANÇA NA ÉPOCA DOS FATOS, INDEPEN-
DENTEMENTE DE VÍNCULO ASSOCIATIVO COM A APADE-
CO. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DAS VERBAS HONO-
RÁRIAS. VALOR MANTIDO. RECURSOS DESPROVIDOS”
(TJPR, 4ª Câm.Civ., AC nº 429993-0, rel. Regina Portes, j. em 22/
04/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADE-
CO - SENTENÇA CONDENATORIA - EXPURGO INFLACIONÁ-
RIO EM CADERNETA DE POUPANÇA - APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 98, §2º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUÍ-
ZO COMPETENTE - ILEGITIMIDADE ATIVA INACOLHIDA -
APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 16 DA LEI Nº.
7347/85 - TÍTULO JUDICIAL QUE BENEFICIA A TODOS OS
POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTE DO
VÍNCULO COM A APADECO - PRELIMINARES AFASTADAS -
JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO ART. 5º DO DECRE-
TO Nº 22.626/33 AFASTADA - INAPLICÁVEL A TR COMO ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC COMO INDEXA-
DOR PARA ATUALIZAÇÃO DA MOEDA CORROIDA PELA IN-
FLAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AC nº 441943-4, rel. Anny Mary Kuss, j. em 31/03/2008).
Esta Relatoria, a respeito, decidiu monocraticamente nos Agravos
de Instrumento nº 495411-8,499328-4,516150-2 e 516311-5, entre
outros. Em vista dos fundamentos expostos, não prospera a preten-
são de limitar a eficácia da decisão exeqüenda aos moldes recursais
traçados. Dos honorários advocatícios no cumprimento de sentença.
Quanto ao cabimento de honorários de sucumbência em fase de cum-
primento da sentença, deve, igualmente, ser mantida a decisão guer-
reada. Embora a Lei n° 11.232/2005 haja posto fim ao processo au-
tônomo de Execução, não afastou a possibilidade de ser fixada a
verba na decisão que julga a medida impugnativa, já que evidenciada
resistência à pretensão executiva, tornando justificável o ônus da
sucumbência. Conforme dicção do artigo 20, §4º do Código de Pro-
cesso Civil, os honorários são devidos “nas execuções, embargadas
ou não”. Considerando que a honorária prevista na fase de cognição
considerou o trabalho realizado pelo advogado apenas até aquele
momento, nada mais justo que, em cumprimento de sentença relativa
à obrigação pecuniária, nova fixação seja feita. A respeito, a Corte
Superior de Justiça tem julgado: “Acrescente-se, ainda, que o artigo
475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da senten-
ça, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se
haverá arbitramento de honorários na execução (artigo 20, § 4º, do
CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução (artigo
475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a de que
haverá a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sen-
tença. No mais, o fato da execução agora ser um mero “incidente”
do processo não impede a condenação em honorários, como, aliás,
ocorre em sede de exceção de pré-executividade, na qual esta Corte
admite a incidência da verba. Confira-se, nesse sentido, os seguintes
precedentes: REsp 737.767/AL, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho,
Rel. p/ acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 22.05.2006;
REsp 751.400/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de
19.12.2005; e AgRg no REsp 631.478/MG, 3ª Turma, minha relato-
ria, DJ de 13.09.2004. Outro argumento que se põe favoravelmente
ao arbitramento de honorários na fase de cumprimento da sentença
decorre do fato de que a verba honorária fixada na fase de cognição
leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até
então. E nem poderia ser diferente, já que, naquele instante, sequer
se sabe se o sucumbente irá cumprir espontaneamente a sentença ou
se irá opor resistência.” (STJ, 3ª T., REsp 978.545/MG, rel. Min.
Nancy Andrighi, julgado em 11.03.2008, DJ 01.04.2008 p. 1) Este
Tribunal perfilha entendimento consentâneo: “O fato de se ter altera-
do a natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada
como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do
mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz ne-
nhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios. - A
própria interpretação literal do artigo 20, § 4º, do CPC não deixa
margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispo-
sitivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embargadas
ou não”. - O artigo 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (artigo 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (artigo 475, I, do CPC), outra conclusão não é possí-
vel, senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de
cumprimento da sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na
fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado
pelo advogado até então” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 503.150-7, rel.
Regina Afonso Portes, j. em 20/06/2008). “DECISÃO MONOCRÁ-
TICA AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
DIFERENÇAS RELATIVAS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO
- EXECUÇÃO OU CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COMPE-
TÊNCIA - DOMICÍLIO DO CREDOR CIRCUNSCRITO AO TER-
RITÓRIO DO ESTADO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 6º, VIII, C/C ARTIGO 98, § 2º, AMBOS DO CDC - SEN-
TENÇA COLETIVA - EFEITO ERGA OMNES - EXTENSÃO À
COLETIVIDADE DE DETENTORES DE DEPÓSITO EM POU-
PANÇA - FILIAÇÃO À APADECO - DESNECESSIDADE - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA NA EXECUÇÃO
DE SENTEÇA COLETIVA - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDA-
DA - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 1. A
sentença proferida em ação civil pública, de eficácia condenatória,
determinando a restituição de valores devidos em função de expur-
gos verificados na edição de planos econômicos, tem efeito erga omnes
e estende seus efeitos ao âmbito do Estado do Paraná, o que autoriza
o processamento da execução ou cumprimento de sentença, na Co-
marca do domicílio do consumidor abrangido pelos efeitos do deci-
sum. 2. A eficácia da sentença estende-se, outrossim, a todos os titu-
lares de depósito em caderneta de poupança, observado o período
abrangido na decisão, independente de filiação à associação autora
da ação coletiva, APADECO. 3. As peculiaridades da execução indi-
vidual da sentença prolatada na ação coletiva, autoriza incidência de
honorários advocatícios (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº 483.246-0, rel.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra, j. em 28/05/2008). “Embora

a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autônomo de exe-
cução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorários advo-
catícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo, como na
presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação ofereci-
da” (TJPR, 4ª Câm.Civ., AI nº 483209-7, rel. Regina Afonso Portes,
j. em 31/03/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS
BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDI-
MENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. DECISÃO AGRA-
VADA QUE ENTENDEU NÃO SEREM DEVIDAS AS VERBAS
HONORÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. CABIMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Ainda que a fase de cum-
primento de sentença não se trate de ação autônoma de execução,
mas sim, fase incidental do processo principal, seus fundamentos e
objetivos (atos executivos) não guardam relação com o processo
cognitivo, havendo independência quanto aos fundamentos lógico e
jurídico entre os dois procedimentos (ação de conhecimento e cum-
primento de sentença), motivo pelo qual é devida a verba honorária.
No presente caso, a instituição financeira deu causa ao cumprimento
da sentença, haja vista que não cumpriu voluntariamente a decisão
proferida em ação civil pública (Princípio da Causalidade), além dis-
so, os honorários advocatícios fixados em referido decisum não be-
neficiaram o patrono do agravante, pois este não integrou a ação
coletiva.” (TJPR - 5ª C.Cível - AI 0454762-4 - Altônia - Rel.: Des.
Luiz Mateus de Lima - Unânime - J. 04.03.2008) “AGRAVO INO-
MINADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ORIGINÁRIA DA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELA APADECO. ILEGITIMIDA-
DE ATIVA, ANTE O ALCANCE TERRITORIAL E PESSOAL DO
TÍTULO EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557, do Código de
Processo Civil, pode o relator negar seguimento a recurso que esti-
ver em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal a que
pertence e não apenas em dissonância com súmula ou matéria pacifi-
cada nos Tribunais Superiores. 2. A competência para o processo e
julgamento

da execução individual não poderá ser atribuída a outro foro senão o
da residência do poupador exeqüente, sob pena de se desvirtuar o
objetivo do Código de Defesa do Consumidor e dificultar o acesso
do consumidor ao Poder Judiciário. (...) 4. Comporta condenação ao
pagamento de honorários advocatícios em execução individual de
sentença prolatada em Ação Civil Pública” (TJPR - 4ª C.Cível - A
0456179-7/01 - Pérola - Rel.: Juiz Conv. Luis Espíndola - Unânime -
J. 22.01.2008). Com supedâneo nesse entendimento jurisprudencial,
esta Relatoria decidiu monocraticamente dessa forma nos Agravos
de Instrumento nºs 495308-6, 496340-8, 502866-6, 502991-9,
503457-1, 505442-8, por esta Quarta Câmara Cível Da multa por
litigância de má-fé. Sustenta o Agravante que a Impugnação foi oposta
no exercício regular do direito de defesa, e que, para a condenação
ao pagamento da indenização do artigo 18 do diploma processual,
far-se-ia necessária a prova concreta do prejuízo da outra parte, ine-
xistente no caso. Assiste razão à parte nesse aspecto. No caso, tor-
na-se incabível a condenação imposta, pois a oposição de defesa na
qual o Recorrente questiona a pretensão executória formulada tra-
duz-se, efetivamente, em exercício do direito de defesa, oportuniza-
do no processo de Execução. Nos termos do artigo 17, I e IV, liti-
gante de má-fé é aquele que: Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé
aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de
lei ou fato incontroverso; (...) IV - opuser resistência injustificada ao
andamento do processo. Na exegese desse artigo, vê-se que a apura-
ção da litigância de má-fé exige a presença de dolo processual, com
propósito de prejudicar a parte adversa, manifestado por conduta
intencionalmente temerária e maliciosa, sem observância do dever
de proceder com lealdade. A propósito, NELSON NERY JÚNIOR E
ROSA MARIA DE ANDRADE NERY afirmam: “litigante de má-fé
é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa,com
dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É o ‘im-
probus litigator’, que se utiliza de procedimentos escusos com o
objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer,
prolonga deliberadamente o andamento do processo, procratinando
o feito” (in Código de Processo Civil Comentado, Ed. RT, São Pau-
lo, 2006, nota 1 ao artigo 17, p.184). Tal não se configura quando o
Executado age no regular exercício do direito de defesa, utilizando a
via processual adequada e deduzindo argumentos acobertados de
fundamentação razoável, para o resguardo de sua pretensão. Ade-
mais, para que devida a indenização prevista no artigo 18 do Codex,
mister que haja prova concreta do prejuízo da parte contrária. Esse
prejuízo não deve ser presumido; exigindo comprovação satisfató-
ria, não só de sua existência, mas da caracterização do dano proces-
sual a que a condenação consignada na lei visa a compensar. Perce-
be-se que não restou demonstrado nos autos que o Agravado tenha
tido que suportar qualquer prejuízo efetivo decorrente do manejo da
peça impugnativa, em senda patrimonial ou processual. O Banco
ventilou na Impugnação questões que, sob a sua ótica, seriam sufici-
entemente relevantes e aptas a obstar a Execução, tais como a in-
competência do Juízo, a ilegitimidade de parte e o excesso de execu-
ção, entre outras. E tais considerações não se subsumem nas situa-
ções elencadas em lei, a fim de configurar litigância de má-fé. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO
ART. 165 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE ALGUMAS MERCADORI-
AS EM ESTOQUE. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINIS-
TRADOR JUDICIAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA
OFENSA AO ART. 677 DO CPC. ALEGADA AFRONTA AO ART.
620 DO CPC. REEXAME DE PROVA Quanto à alegada afronta ao
art. 17 do CPC, verifica-se que o inconformismo da ora recorrente
com a decisão proferida pelo juízo da execução, manifestado perante
a Corte de origem por meio de agravo de instrumento, não se carac-
teriza, por si só, como litigância de má-fé. Por tal razão, mostra-se
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descabida a multa aplicada pelo Tribunal de origem” (STJ, 1ª T.,
REsp 736358 / SC, rel. Min. Denise Arruda, j. em 08/04/2008, DJ
28.04.2008 p. 1). “PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - FGTS - ART. 535 DO CPC -AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OFENSA AOS ARTS. 612,
632, 736 E 738 DO CPC E 2º, § 1º, DA LICC - FALTA DE PRE-
QUESTIONAMENTO (SÚMULA 282/STF) - ART. 741, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC (COM A REDAÇÃO DADA PELA MP
2.180/01) - NÃO-INCIDÊNCIA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓRIO À JUSTIÇA (ART. 600 DO CPC):
INAPLICABILIDADE. (...) 4. Multa por litigância de má-fé e ato
atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art 600, II, do CPC,
que se afasta porque a empresa pública utilizou-se de recurso legal-
mente previsto. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em par-
te e, nessa parte, parcialmente provido” ( STJ, 2ª T., REsp 1010188
/ SP, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 04/03/08, DJ 14.03.2008 p. 1).
Esta Corte tem perfilhado entendimento consentâneo: “EMBARGOS
À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO - SENTENÇA CON-
DENATÓRIA - EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA
DE POUPANÇA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.(...) A litigância de má-fé só se con-
figura quando a parte se utiliza de meios ilegais ou imorais de forma
maldosa e intencional, não se concebendo a possibilidade de conde-
nação nas penalidades previstas no artigo 18, se não incidirem tais
características nos atos procedimentais do litigante. A apuração exi-
ge a presença de dolo processual com propósito de prejudicar a par-
te adversa, o que não se configura quando a parte age no regular
exercício do direito de defesa que considera como legítimo, utilizan-
do, para isto, argumentos que acredita ser jurídico e fundamentado
em legislação vigente para o resguardo de sua pretensão” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AC nº 455.917-3, rel. Salvatore Antonio Astuti, j. em 06/
05/2008). “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADE-
CO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - MULTA POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. A litigância de má-fé exige a presença de prova irrefutável da
existência do dolo processual com propósito de prejudicar a parte
adversa, o que não se configura quando a outra parte age no regular
exercício do direito de defesa que considera legítimo, utilizando, para
isto, de argumentos que acredita serem jurídicos, fundamentados em
legislação vigente para o resguardo de sua pretensão, embora a juris-
prudência caminhe para lado oposto às alegações suscitadas” (TJPr,
4ª Câm.Civ., AC 440810-6, rel. Anny Mary Kuss, j. em 04/03/2008).
Com base nessas considerações, mostra-se possível ao Relator dar
parcial provimento ao Agravo de Instrumento, pelos fundamentos
expostos, consonantes com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal, ao teor do artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento, com base no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. MARIA
APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0021 . Processo/Prot: 0547423-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/345886. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Paulo Antônio Duar-
te. Advogado: Rafael Cirilo Chiapetti Alves de Moura, Rafael Justo
Rebelato, Luiz Henrique Xavier. Impetrado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despa-
cho:

DESPACHO 1. Primeiramente, notifiquem-se as autoridades apon-
tadas como coatoras, para que prestem as informações que entende-
rem pertinentes, no prazo legal (art. 7º, inciso I, Lei n.º 1.533/51). 2.
Após, voltem para análise do pedido liminar. Intimem-se. Curitiba,
01 de dezembro de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Rela-
tora

0022 . Processo/Prot: 0547441-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/345888. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Déborah Angélica
Mair. Advogado: Rafael Cirilo Chiapetti Alves de Moura, Rafael Justo
Rebelato, Luiz Henrique Xavier. Impetrado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:

Vistos e examinados. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado
por Déborah Angélica Mair contra ato da Senhora Secretaria da Edu-
cação do Estado do Paraná que pelo Edital n.º 33/2008, do Concur-
so Público para o provimento de vagas no cargo de Professor Peda-
gogo, do Quadro Próprio do Magistério, reclassificou a impetrante
de 15.ª para a 60.ª colocação, reduzindo sua pontuação relativamen-
te à prova de titulação. Pretende a concessão de liminar, discorrendo
sobre o fumus boni iuris e o periculum in mora, a fim de determinar
que seja procedida a reserva de vaga à impetrante, até a decisão
final, bem como a concessão definitiva da segurança, para o fim de
reconhecer o direito da impetrante de ter sua pontuação restabeleci-
da para 77.750 pontos e a conseqüente reclassificação definitiva no
Concurso Público para o provimento de vagas no cargo de Professor
Pedagogo, declarando, assim, a nulidade do Edital n.º 33/2008. Re-
servo-me ao direito de apreciar o pedido de concessão de liminar
depois de ouvida a autoridade coatora. Assim, antes de tudo, notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as in-
formações que entenda pertinentes, no prazo legal (artigo 7º, Inciso
I, Lei n.º 1.533/51). Após, voltem conclusos para análise do pedido
liminar. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. MARIA APA-
RECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0023 . Processo/Prot: 0548125-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339066. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001493 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Agra-
vado: Condomínio do Catuaí Shopping Center - Londrina, Constru-
tora Khouri Ltda. Advogado: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli
Santana. Interessado: Secretário de Obras e Pavimentação do Muni-
cípio de Londrina. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabio
Andre Santos Muniz. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Busca o Município a reversão, inclusive com imediato efeito ativo,
de liminar concedida em sede de mandado de segurança que deter-
minou à autoridade impetrada a concessão imediata de ‘Visto de Obra’
e ‘Habite-se’, sem exigência de pagamento de débitos tributários ou
certidões negativas. O agravante afirma que a negativa de ‘Habite-
se’ e ‘Visto de Obra’ não derivou somente do fato do autor não pos-
suir certidão negativa de tributos municipais, mas porque não reque-
reu pedido de vistoria de conclusão de obra, falta de projeto substi-
tutivo aprovado pela Prefeitura, laudo de vistoria do corpo de bom-
beiros, bem como que não houve recolhimento de ISS/Habite-se. O
impetrante a seu turno, na inicial, indica como ato coator a exigência
ilegal de certidão negativa de tributos municipais. Tal óbice, segun-
do ele é o único (f. 06). No caso o deferimento da liminar deve guar-
dar correspondência com a causa de pedir. De fato, a exigência cons-
tante de Decreto Municipal de certidão de quitação de seus tributos
como documento indispensável a processamentos relativos a obras
no Município, não se afigura como guardando correspondência em
lei, como destacado pela Magistrada à f. 160, inclusive com apoio
em julgados deste Tribunal. A liminar poderia e deveria ser deferida
da forma que foi. Isso num juízo provisório e não exauriente, para
determinar a concessão de documentos tais como ‘Visto de Conclu-
são’ e ‘Habite-se’, pois, além das referidas CNDs municipais, outros
documentos devem ser apresentados para o processamento de pedi-
do que culmine na expedição dos dois documentos. No caso, há que
se interpretar o pedido, com base na causa de pedir. A concessão dos
dois documentos, conforme documentação e cópia de leis acostadas,
está condicionada a apresentação de outros que não a referida CND
municipal. Conforme consta à f. 40-TJ (inicial do agravo) são eles
requerimento de processo administrativo para visto de conclusão de
obra, cópia do projeto substitutivo aprovado pelo Clube de Enge-
nharia, laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros, pagamento de ISS
e apresentação de certidão negativa de tributos municipais. A pri-
meira exigência não se afigura como possível ao impetrante, pois a
negativa de vistoria reside justamente no fato de que não apresenta
CND municipal (f. 134); consta que aprovação do projeto substituti-
vo f. 134 (com solução da questão técnica) está condicionada ao
mesmo tipo de CND; há laudo do corpo de bombeiros f. 138. Enten-
dida como exigência ilegal a CND municipal, isso acaba por atingir o
recolhimento do ISS; logo, a princípio e num juízo não exauriente,
não se afigura como ilegal ou indevida a concessão da liminar ora
guerreada. Se a ilegalidade da negativa veio articulada como adstrita
a tal exigência, aparentemente preenchidos os demais requisitos, es-
tão presentes os requisitos do art. 7º da Lei 1533/51. Como consec-
tário lógico deferido em caráter liminar o pedido de expedição de
‘Visto de Conclusão’ e de ‘Habite-se’, há que se ter como pressupos-
to, único, portanto. Indefiro o efeito ativo. Intime-se o agravado para
responder em dez dias e solicitem-se informações à Doutora Juíza a
serem prestadas em igual prazo. Após, vista à Procuradoria de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro 2008. Fábio André Santos
Muniz, Juiz convocado.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0024 . Processo/Prot: 0546635-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/329688. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001254 Mandado de Segurança. Apelante:
moacyr josé de oliveira. Advogado: Luciano Tadau Yamaguti Sato,
Sérgio de Souza. Apelado: Presidente da Comissão Processante da
Câmara Municipal de Paiçandu. Advogado: Sérgio Luiz Jacomini.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Em sede de recurso de apelação se pede antecipação de tutela. A
suspensão dos efeitos da sentença em mandado de segurança (deci-
são denegatória, a ponto de reverter sua conclusão com o fito de
deferir liminar que anteriormente já foi negada, conforme f. 662 e
cujo agravo de instrumento também teve pleito antecipatório negado
(f. 711), não pode ser aposto de forma dissociada de medida cautelar
(art. 800 do CPC) que revelasse interesse concreto no referido pro-
vimento (antecipatório, mas que em verdade é de natureza cautelar)
na medida em que o processamento da apelação já conta com quase
quatro meses. Faltando, portanto, medida judicial que indicasse o
perigo da demora de forma própria, e não tendo o recorrente se in-
surgido durante o tempo antes referido, indefiro a antecipação de
tutela recursal. À Procuradoria de Justiça. Após, voltem-me. Intime-
se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Fábio André Santos Muniz,
Juiz Convocado.

Vista a(s) Parte(s) - Vista ao apelante - Prazo : 5 dias

0025 . Processo/Prot: 0499048-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97685. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1997.00000535 Ressarcimento. Apelante: Renato
Caranhato Canan. Advogado: Antônio Canan. Apelante: Metalúrgi-
ca 2001 Ltda. Advogado: Eladio Luiz Roos. Apelado: Município de
São João. Advogado: Algacir Teixeira de Lima. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Motivo: Vista ao apelante

Vista ao(s) Apelado(s) - vista dos autos - Prazo : 10 dias

0026 . Processo/Prot: 0460319-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279853. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000366 Ação Civil Pública. Apelante: Ae-
dec - Associação de Estudos e de Defesa do Contribuinte. Advoga-
do: Eli Pereira Diniz. Apelado: Município de Maringá. Advogado:
Laércio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Apelado: Pe-
dro Muffato & Cia Ltda. Advogado: Alexandre Vittorello, Roberto
Wypych Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Cardozo Oliveira. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Motivo: vista dos autos

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11268

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Maria Silverio Lima 002 0542769-4
André Guskow Cardoso 007 0549044-0
Antonio Elóy Bernardin 002 0542769-4
Áureo Francisco Lantmann Junior 001 0482169-4
Bernadete Gomes de Souza 001 0482169-4
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0482169-4

004 0547551-2
Claudinei Belafronte 004 0547551-2
Dione Bernardin 002 0542769-4
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 002 0542769-4
Edson Oyola 005 0547555-0
Eduardo Talamini 007 0549044-0
Fábio Lopes Vilela Berbel 001 0482169-4
Fernando Paulo da Silva Maciel 007 0549044-0
Haller Nichele Bogoni Júnior 003 0546670-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 005 0547555-0
Iuri Ferrari Coccicov 001 0482169-4
Jose Flavio C. da Silva 006 0547775-2
Leonel Trevisan Júnior 005 0547555-0
Marisa da Silva Sigulo 001 0482169-4
Marlus Jorge Domingos 005 0547555-0
Mauro Leitner Guimarães Filho 007 0549044-0
Paulo Roberto Barbieri 005 0547555-0
Rafael Wallbach Schwind 007 0549044-0
Rita de Cassia Ribas Taques 001 0482169-4
Sandro Gilbert Martins 007 0549044-0
Sandro Vicentini 007 0549044-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0482169-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/68373. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000796 Previdenciária. Agravante: Angéli-
ca Câmara Chagas Representado(a). Advogado: Áureo Francisco
Lantmann Junior, Fábio Lopes Vilela Berbel. Agravado: Paranapre-
vidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Rita de Cassia Ribas Ta-
ques. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Si-
gulo, Bernadete Gomes de Souza, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mat-
tar. Despacho: Arquivem-se.

Após o julgamento deste agravo de instrumento e, dos seu respecti-
vo embargos de declaração, vem terceiro interessado apresentar fa-
tos novos. Todavia, o ofício jurisdicional desta Corte nestes autos já
resta encerrada, sendo-lhe vedada a alteração do julgado, a qualquer
título. Deverá a terceira interessada provocar o juízo de primeiro
grau e, de qualquer decisão lá proferida, poderá manejar o recurso
cabível, havendo, daí sim, possibilidade de revisão pelo Colegiado.
Por estas razões, deixo de apreciar as questões trazidas, com fulcro
no disposto no artigo 463 do Código de Processo Civil. Intime-se e,
oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2.008.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

0002 . Processo/Prot: 0542769-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325356. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2008.00001702 Embargos de Tercei-
ro. Agravante: João Carlos Piovezan de Pauli. Advogado: Ana Maria
Silverio Lima, Antonio Elóy Bernardin, Dione Bernardin. Agravado:
Sulton Produtos Eletronicos Ltda. Advogado: Dirceu Augustinho
Zanlorenzi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:

Considerando que o agravante não faz parte da ação originária (au-
tos 201/2001) que resultou no título de crédito judicial em execução;
Considerando que o despacho de fl. 164 (cópia à fl. 41-TJ) não apre-
senta a necessária e indispensável motivação (CF, art. 93, IX) acerca
da desconsideração da pessoa jurídica, sob a análise da incidência da
regra do art. 50 do Código Civil ao caso concreto (sequer a ele se
referindo); Considerando que o pronunciamento atacado, consisten-
te no não sobrestamento do ato de apreensão até o julgamento dos
embargos de terceiro, é suscetível de causar ao agravante lesão gra-
ve e de difícil reparação, notadamente porque a credora já formulou
pedido de levantamento do numerário, DEFIRO, em parte, o pedido
de tutela recursal para determinar que o numerário que foi bloquea-
do de conta bancária em que é titular o agravante não seja liberado,
permanecendo à disposição do juízo, até o julgamento do mérito deste
recurso. Encaminhe-se cópia desta ao magistrado, via “fax”, para
cumprimento e para que no prazo de dez (10) dias preste informação
a respeito do recurso e se eventualmente exerceu juízo de retratação
(CPC art. 529), deixando-se comprovante nos autos. Não há neces-
sidade de expedição de ofício. Somente se fluir esse lapso temporal
sem resposta, a ser contado da data consignada no comprovante do

“fax”, fazê-lo, ficando, desde logo, autorizada a Chefia da Seção a
assiná-lo. Embora se trate a decisão recorrida de pronunciamento
inaugural em ação de embargos de terceiro, e, portanto, para uma
parcela da jurisprudência desnecessária a intimação da parte agrava-
da para contrariar o recurso, com o devido respeito, tenho que se
apresenta indispensável tal convocação, não só porque o inciso V, do
art. 527 do CPC assim determina, como também e principalmente
em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da
ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF), ressaltando aqui (embora não
fosse preciso para justificar a providência) que foi proferido juízo
recursal (provisório) de valor positivo em favor do agravante e con-
trário à agravada. Desse modo, proceda-se da seguinte maneira: ex-
peça-se carta de intimação, com ARMP e cópia da inicial e desta
decisão, ao endereço da agravada anotado à fl. 11-TJ, para que no
prazo de dez (10) dias apresente resposta ao presente recurso, po-
dendo juntar documentos que entender necessários. Fica a Chefia da
Seção autorizada a assinar a missiva, que deverá ser enviada com
ARMP. Intime-se. Curitiba 04 dezembro 2008. Luiz Cezar Nicolau -
relator, Juiz Substituto de 2º grau

0003 . Processo/Prot: 0546670-8 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/342718. Comarca: Toledo. Vara: Vara Infância e
Juven., Família, Registros Públicos, Acidentes Trabalho e Correg.
Foro Extrajudicial. Ação Originária: 2006.00000648 Revisão E/ou
Rest. de Pensão Previd.. Autor: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Haller Nichele Bogoni Júnior. Réu: Volnei Pedro
Schmitt. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau.
Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

1) RELATÓRIO: Trata-se de ação rescisória proposta pelo INSS
objetivando desconstituir sentença (cópia à fl. 64/77-TJ) proferida
nos autos 648/2006, de ação de revisão de benefício previdenciário
promovida por Volnei Pedro Schmitt, em trâmite perante o Juízo da
Vara de Acidentes do Trabalho da Comarca de Toledo, que julgou
procedente o pedido para: “1. Reconhecer e declarar o direito do
requerente à revisão do benefício de auxílio acidente, nos moldes das
alterações da Lei 9.032 de 28.04.1995 e da Lei 9.528 de 10.12.1997,
que conferiram nova redação ao art. 86, § 1º, da Lei 8.213 de
24.07.1991. 2. Determinar ao Requerido que proceda a revisão do
benefício de auxílio acidente, do qual o Requerente é titular, nos
termos fixados na fundamentação desta sentença e do item 1 do dis-
positivo adequando-o ao percentual de 50% (cinqüenta por cento),
incidindo sobre as prestações vencidas juros de mora à razão de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação (ocorrida em 30/08/2006
- fl. 49), com o pagamento das diferenças atrasadas a partir do mo-
mento em que cada uma se tornou devida, corrigidas monetariamen-
te pelo INPC e acrescidas de juros legais. No que concerne aos valo-
res atrasados, é imperiosa a observância da prescrição qüinqüenal
(Súmula 107 do extinto TRF e art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/
1991) pelo que, só é cabível a pleiteada restituição a partir de 22/03/
2001 (cinco anos anteriores ao ajuizamento - o qual ocorreu em
22.03.2006, conforme protocolo lançado à fl. 03), sendo este o ter-
mo “a quo” para fins de majoração do coeficiente de cálculo do Be-
nefício de Auxílio Acidente”. Sustenta, em síntese, o autor, o seguin-
te: (a) “em caso análogo precedente, foi cabalmente reconhecida,
pelo Plenário do E. STF, a irretroatividade da Lei nº 9.032/95 em
relação aos benefícios concedidos antes da sua vigência, julgando-
se, em fevereiro de 2007, cerca de quatro mil novecentos e dez re-
cursos extraordinários nesse sentido” (sic, fl. 03); (b) o fundamento
do pedido rescisório está no art. 485, inciso V, do CPC, ou seja, a
sentença violou literal disposição de lei; (c) a revisão “determinada
nos moldes da Lei 9.032/95, tratando-se de benefício concedido an-
teriormente viola a garantia constitucional do ato jurídico perfeito
(art. 5º, XXXVI e 195, § 5º da Constituição Federal), pois a lei não
pode retroagir para atingir e modificar o ato de concessão de benefí-
cio de auxílio-acidente perfeitamente praticado na égide da norma
anterior” (sic, fl. 06); (d) “como o inciso II, § 1º, da Lei 8.213/1991,
que estabeleceu o percentual de 50% do salário-de-contribuição para
o valor do auxílio-acidente, não estabeleceu aos benefícios concedi-
dos no âmbito de sua vigência, a incidência eventual de lei posterior
mais benéfica, nem o art. 86, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9032/95, previu a incidência da nova regra (50% do
salário-de-benefício) sobre os benefícios concedidos antes da sua
vigência, salta aos olhos, portanto, a ofensa não só aos arts. 5º,
XXXVI, e 195, § 5º, da CF/88, como também aos próprios disposi-
tivos legais ora referidos, uma vez que não determinaram a aplicação
retroativa da nova regra aos benefícios concedidos antes da sua en-
trada em vigor” (sic, fl. 11); (e) “a decisão rescindenda fere literal-
mente a garantia constitucional do ato jurídico perfeito, estatuída no
art. 5º, XXXVI, da CRFB/1988, bem como o art. 195, § 5º, da CRFB/
1988 (ausência de fonte de custeio), e o inciso II, § 1º, Lei 8.213/
1991, e o art. 86, § 1º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei
9.032/95, já que o percentual não poderia ser majorado para 50% do
salário-de-benefício, uma vez que não houve e inexiste determinação
de aplicação da nova regra aos benefícios concedidos antes da sua
vigência, o que, desta forma, possibilita, o provimento desta ação
rescisória, com base no art. 485, V, do Código de Processo Civil”
(sic, fl. 14/15). Pede, por isso: (a) antecipação dos efeitos da tutela
suspendendo-se a execução da decisão rescindenda “qualquer paga-
mento judicial e os efeitos da alteração da renda mensal do benefício
do réu, e/ou levantamento de qualquer importância por este”; (b)
citação do réu e a “rescisão da r. sentença objeto do pleito, com novo
julgamento de improcedência total da ação de origem, nos termos e
consoante art. 485, V, do CPC, revertendo-se todo e qualquer efeito
dela decorrente, vez que infringiu, literalmente, o art. 5º, XXXVI, e
art. 195, § 5º, ambos da CRFB/1988, bem como ao inciso II, § 1º, da
Lei 8.213/1991 e art. 86, § 1º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela
Lei 9.032/95”. 2) DECISÃO, acerca do pedido de antecipação da
tutela. 2.1) A decisão que se procura rescindir (cópia à fl. 64/77-TJ)
não “violou literal disposição de lei”. Apreciou o tema posto em dis-
cussão dentro do sistema (lei, doutrina e jurisprudência) vigente. Está
motivada com farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
tendo enfatizado que esta “Corte pacificou a possibilidade de aplica-
ção da lei benéfica de imediato, para os benefícios auxílio-acidente, e
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que, segundo se decidiu, não viola o princípio da irretroatividade das
leis. Os Srs. Ministros, em seus votos, demonstram que não há a
incidência retroativa da lei nova, mas incidência imediata dela, em
relações jurídicas de natureza continuada. Explicam, ainda, que essa
é uma característica da norma de ordem pública” (trecho da senten-
ça, fl. 67/68-TJ). Não se desconhece que o Supremo Tribunal Fede-
ral em 07/02/2007, ao julgar o RE 420.532-7/SC, de relatoria da
Min. Cármen Lúcia, em sessão plenária, proclamou que a “lei nova
(Lei n. 9.032/92 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n.
8.213 para aqueles que obtiveram a concessão em data anterior a
1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os
casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normati-
va estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: “Nenhum benefí-
cio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou
estendido sem a correspondente fonte de custeio”. Assim, aliás, vem
sendo deliberado por esta 6ª Câmara em casos apreciados posterior-
mente a esse julgamento, conforme cópia trazida com a inicial (fl.
131/136-TJ). Ocorre, no entanto, que mesmo após esse pronuncia-
mento do Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça
se manifestou, por diversas vezes, acerca da possibilidade da aplica-
ção da Lei 9032/95 a casos pretéritos, conforme se colhe do AgRg
no REsp 981.309/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, j. 25/09/2008, cuja ementa está assim redigida: “PREVIDEN-
CIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SÚMULA 126/STJ. NÃO IN-
CIDÊNCIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOS-
SIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. REVISÃO. APLICAÇÃO
DO ENTENDIMENTO PACIFICADO POR ESTE TRIBUNAL.
INCIDÊNCIA DA LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. 1. A análi-
se de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da
Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a
este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência,
ainda que para fins de prequestionamento. 2. Permanece o entendi-
mento do STJ de que o aumento do percentual do auxílio-acidente,
estabelecido pela Lei 9.032/95, que alterou o § 1o., do art. 86 da Lei
8.213/91, por ser norma de ordem pública, tem aplicação imediata
indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma si-
tuação, incidindo, inclusive, sobre os benefícios em manutenção, bem
como sobre os casos pendentes de concessão. 3. Ressalte-se que
eventuais aumentos no percentual dos benefícios não importam em
retroatividade da lei, visto que sua aplicação somente terá validade a
partir da vigência da lei nova mais benéfica, vedada, inclusive, sua
aplicação a períodos anteriores. 4. Precedentes desta Corte: AgRg
no REsp. 904.985/SP, 6T, Rel. Min. conv. Carlos Fernando Mathias,
DJU 10.12.2007, p. 463; AgRg no REsp. 862.464/SP, 5T, Rel. Min.
conv. Jane Silva, DJU 25.10.2007, p. 278; AgRg no REsp. 919.397/
SP, 5T, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 19.11.2007, p. 278 e AgRg no
Ag 859.765/MG, 6T, Rel. Maria Thereza de Assis Moura”. Tal diver-
gência na jurisprudência revela que a sentença não deu interpretação
absurda a lei e nem criou situação de injustiça. Tanto é assim que o
INSS sequer interpôs recurso de apelação, tendo, contrariamente,
em 09/04/2007, quando há havia a deliberação pelo Plenário do Su-
premo Tribunal Federal acima referida (07/02/2007), protocolado
petição ao juízo da causa consignando: “... vem, respeitosamente,
perante Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls.,
visando dar continuidade ao procedimento em questão, proceder a
juntada de documentos que seguem em anexo” (sic, fl. 81-TJ). E
essa realidade vivenciada pelos Tribunais acerca da aplicação da lei
ao caso concreto, e que gera precedentes a serem observados em
situações futuras, fez com que o Supremo Tribunal Federal editasse
a Súmula 343 orientando no sentido de que “não cabe ação rescisó-
ria por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescinden-
da se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos
Tribunais”. Embora tal posicionamento mereça crítica de conceitua-
da doutrina (Teresa Arruda Alvim Wambier, em “Recurso Especial,
Recurso Extraordinário e Ação Rescisória”, 2ª ed., 2008, ed. Revista
dos Tribunais, pág. 521/543, item 16.4), certo é que tem servido
para a preservação da garantia da segurança jurídica, que se consti-
tui em um dos alicerces do estado de direito. Não estão presentes,
portanto, frente a realidade fática que emerge dos autos da ação pre-
videnciária em referência e do posicionamento do direito vivo a res-
peito do tema, os requisitos para a pretendida antecipação dos efei-
tos da tutela jurisdicional. E isso porque, para tal providência, recla-
ma o Código de Processo Civil: (a) a verossimilhança da alegação, e
(b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. São
requisitos que devem estar conjugados. Apenas um deles não carac-
teriza a providência instituída. Aqui, a verossimilhança da alegação
está a beneficiar o réu (autor da ação previdenciária) e não o autor
desta rescisória, porquanto a sentença proferida favoravelmente aque-
le aplicou a regra de interpretação predominante nos Tribunal, em
especial do Superior Tribunal de Justiça, ao caso concreto, sequer
merecendo, repita-se, por parte do Instituto, insurgência através de
recurso de apelação. Diante do exposto, deixo de deferir o pedido
consistente na suspensão da execução oriunda do julgado rescinden-
do. 2.2) Cite-se o réu, através de carta com ARMP, no endereço
fornecido à fl. 02, para que no prazo de trinta (30) dias apresente
defesa, através de Advogado, indicando provas que eventualmente
pretenda produzir. A missiva, com cópia da inicial e deste pronunci-
amento, deverá ser assinada pela Chefia da Seção. 2.3) Intime-se.
Dê-se ciência à douta Procuradoria de Justiça. Curitiba 04 dezembro
2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0004 . Processo/Prot: 0547551-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339240. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1992.00010421 Revisão
E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Nadyr Lorenço do Rosá-
rio (maior de 60 anos). Advogado: Claudinei Belafronte. Agravado:
Ipe - Instituto de Previdência e Assistência Aos Servidores do Esta-
do do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho:

1. Primeiramente, esclarece-se que apesar de não constar no requeri-
mento pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo, e somen-

te na nomenclatura do agravo de instrumento, para que não haja
qualquer prejuízo posterior, passo a análise do pedido liminar. Trata-
se de Agravo de Instrumento interposto por Nady Lorenço do Rosá-
rio em face da decisão de fls. 12, prolatada nos autos de Ação Ordi-
nária de Revisão de Pensão Previdênciária sob o nº. 10.421, em trâ-
mite perante a 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde o MM.
Juízo a quo indeferiu o pedido de realização de nova perícia para que
fosse apurada a real quantia a ser paga, pois entendeu que a execu-
ção já havia sido iniciada e que o cálculo, que foi apresentado pela
própria parte exeqüente, já havia sido concordado pelo requerido
Estado do Paraná, assim decidindo: “(...) II - Indefiro o pedido de
fls. 272/275, pois a execução já foi iniciada, tendo o requerido Esta-
do do Paraná concordado com os cálculos que a própria parte exe-
qüente forneceu, restado pende apenas a manifestação da parte quanto
à concordância, ou não, de o crédito ser satisfeito via expedição de
certidão de obrigação de pequeno valor, no caso a parte credora
teria que renunciar ao que exceder a 40 salários mínimos. Concedo,
pois, a parte autora o prazo de 5 dias para que se manifeste, caso
contrário, o valor devido será solicitado via precatório requisitório.
(...)”. Dessa decisão, recorre o ora Agravante, pugnando por sua
reforma, alegando em síntese que é possível a correção do cálculo
mesmo nesta fase processual, já que não ofende a coisa julgada, nem
tampouco se encontra precluso, na forma do artigo 463 do CPC,
bem como que o não pagamento do valor real, em favor do agravan-
te estará caracterizando enriquecimento ilícito. Assim, requer que
seja provido o presente recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Há que
se indeferir a liminar requerida, afastando o almejado efeito suspen-
sivo, uma vez que ausentes os requisitos imprescindíveis para a con-
cessão deste efeito, não vislumbrando, por ora, o fumus boni júris,
nem tampouco o periculum in mora; além do que, sequer restou com-
provado o perigo de dano ou de dano irreparável. Ademais, em sede
de cognição sumária, verifica-se que, a princípio, a decisão encon-
tra-se devidamente fundamentada, conforme o seguinte julgado: “Não
se configura simples erro de cálculo se o pretendido equívoco, para
ser corrigido, demandaria reexame de documentos e seu cotejo com
a perícia” (STJ, 3ª Turma, AG 23874-4, rel. Min. Eduardo Ribeiro,
26/10/92). “Somente o erro de conta ou de cálculo, o erro aritméti-
co, pode ser corrigido a qualquer tempo; já os elementos do cálculo,
os critérios do cálculo, ficam acobertados pela autoridade da coisa
julgada (...)”. (grifou-se, RSTJ 7/349 e STJ-RT 655/198). 3. Oficie-
se ao MM. Juiz, solicitando-lhe informações que entender necessári-
as, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4.
Em igual prazo, intime-se o Agravado para que, querendo, apresente
resposta ao agravo de instrumento. 5. A Divisão está autorizada a
subscrever os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2.008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0005 . Processo/Prot: 0547555-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335283. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00021071 Alvara/
suprimento Judicial. Agravante: Banco Banestado SA. Advogado:
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri. Agravado: Paulo Sérgio Ivanoski, Abbm Empreendi-
menos e Participações Ltda. Advogado: Edson Oyola. Interessado:
Armdo Construtora de Obras Ltda. Advogado: Marlus Jorge Do-
mingos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Este agravo foi manejado contra decisão que determinou o aguardo
do trânsito em julgado da sentença para expedição de alvará e, con-
signou, ser impossível, neste momento processual, em razão de en-
cerrado o ofício jurisdicional de primeiro grau, ser homologada tran-
sação acerca dos honorários de sucumbência fixados na sentença.
Ocorre que a demanda de origem foi julgada procedente e, em face
da sentença foram opostos embargos declaratórios, já acolhidos.
Todavia, não se operou, ainda, o trânsito em julgado da decisão a
ensejar o início da fase de cumprimento da decisão. O agravante
pretende a homologação de acordo acerca de honorários fixados, ou
seja, já em sede de cumprimento de sentença, fase que somente se
iniciará quando do trânsito em julgado. A pretensão de ver seu acor-
do homologado antes de passada em julgado a decisão e, consequen-
temente, antes de iniciada a fase executória, é manifestamente inad-
missível. Com efeito, nesta fase em que se encontra o feito original,
é vedado ao Magistrado exercer o ofício jurisdicional já encerrado
no processo de conhecimento, reabrindo-se sua ingerência no pro-
cesso somente quando, com o trânsito em julgado, for iniciada a fase
em que se fará o cumprimento, voluntário, pelo que entendo, da sen-
tença. Assim, este recurso é manifestamente inadmissível, devendo
as partes aguardarem o início da fase processual adequada à sua pre-
tensão. Com fulcro, pois, nas disposições do artigo 557 do Código
de Processo Civil, por entender manifestamente inadmissível este
recurso, nego-lhe seguimento. Intime-se e, oportunamente, arqui-
vem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2.008. Desembargador PRES-
TES MATTAR - Relator

0006 . Processo/Prot: 0547775-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/341499. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001137 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Yohann Boris Wassilevski Rodrigues. Advogado: Jose Flavio C.
da Silva. Agravado: Magnífico Reitor da Universidade Estadual de
Maringá, Presidente da Comissão Central do Vestibular Unificado
da Universidade Estadual de Maringá - Uem. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Este agravo foi manejado contra decisão que negou liminar em man-
dado de segurança, sob o argumento de que haveria possibilidade da
ocorrência de dano grave ou de difícil reparação, consubstanciado
no concurso vestibular do qual o agravante pretendia participar, que
ocorreu em 30/11/2008. Conquanto o protocolo tenha sido efetiva-
do em 21/11/2008, os autos chegaram a esta relatoria, para aprecia-
ção, em 01/12/2008. Assim, a pretensão recursal, que era a de que o
agravante conseguisse participar do concurso que, já ocorreu, en-

tendo que o mesmo perdeu seu objeto, não restando outra alternati-
va, senão, a de ser negado seguimento ao presente. Com fulcro, pois,
nas disposições do artigo 557 do Código de Processo Civil, restando
prejudicada a apreciação, nego seguimento ao recurso. Intime-se e,
oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2.008.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

0007 . Processo/Prot: 0549044-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/351222. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001295 Execução Provisória. Agravante: Primav Eco-
rodovias Sa. Advogado: Eduardo Talamini, Rafael Wallbach Schwind,
André Guskow Cardoso. Agravado: Distribell Sa Comércio de Ele-
trodomésticos e Representações Comerciais. Advogado: Fernando
Paulo da Silva Maciel. Interessado: C. R. Almeida SA Engenharia e
Construções. Advogado: Sandro Gilbert Martins, Sandro Vicentini,
Mauro Leitner Guimarães Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interpostos por PRIMAV ECORODOVIAS S.A. em face das de-
cisões de fls. 556, 628 e 703, proferidas nos autos de Execução Pro-
visória de nº 1295/2007, nos seguintes termos: “(...) I- Uma vez que
foi frustrada a penhora através do sistema BacenJud comandada às
fls. 458, a exeqüente pugna pela realização de nova tentativa de blo-
queio junto à empresa Primav Ecorodovias AS, pertencente ao mes-
mo grupo econômico da executada. II- Seu pedido deve ser deferi-
do, porquanto a situação se amolda exatamente à decisão do e. TJPR
exarada nos autos AI 390478-8, que deferiu a constrição nos bens da
empresa Primav Construções e Comércio S/A, pertencente ao mes-
mo grupo econômico da devedora, que, conforme já dito, não obte-
ve êxito. III- Com razão S.Exª o e. Des. Relator destacou a possibi-
lidade de bloqueio em contas da titularidade de empresa do mesmo
grupo econômico, ressaltando que pouco importa que as empresas
não possuam o mesmo CNPJ/MF cabendo reconhecer que a situação
se adéqua com a moderna orientação das relações contratuais em
que empresas com ramificações específicas, mas voltadas ao mesmo
fim, atuam de forma coligada visando aumentar a lucratividade do
negócio explorado; culminando S.Exª em proclamar que Ignorar ETA
no dinâmica organizacional e a responsabilidade das empresas do
grupo econômico seria obstaculizar a realização do direito de crédi-
to do consumidor que contratou de boa fé (Des. Sérgio Arenhart).
IV- Sendo assim, procedido será o bloqueio. (...)”. “(...) A alegação
de que a PRIMAV ECORODOVIAS S/A - ao contrário da PRIMAV
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A - não faria parte do mesmo
grupo econômico da executada CR ALMEIDA, deve primeiramente
se submeter ao crivo do contraditório. Este Juízo já deu ordem on-
line de transferência do valor bloqueado para conta judicial (ora
mantida, eis que o ‘bloqueio’ deve ser devidamente formalizado e
convertido para penhora), bem como de desbloqueio dos valores em
excesso. (...)”. “(...) O valor bloqueado que mais interessa ao exe-
qüente (aquele de maior valor, advindo da Primav Ecorodovias, con-
forme extrato referido na certidão de fls. 589) ainda não teve sua
transferência noticiada pelo banco depositário, e por isso ainda não
foi possível à Escrivania lavrar o respectivo termo de penhora (...)”.
A agravante alega em síntese que as decisões estão equivocadas por
não integra o grupo econômico da executada, daí ser inaplicável a
previsão do artigo 50 do Código Civil. Afirma ter legitimidade recur-
sal já que sofreu penhora em seu patrimônio. Tece considerações
sobre a ausência de identidade com a empresa executada e ainda
pondera sobre a impossibilidade de se estender os efeitos da descon-
sideração da personalidade jurídica à sua pessoa julgada no AI nº
490378-8 também por esta Câmara. 2. Pretende a agravante, a sus-
pensão dos efeitos das já mencionadas decisões agravadas, para que
seja determinado o cancelamento da ordem de bloqueio e via de con-
seqüência o levantamento da subseqüente penhora de valores em
contas e aplicações de que é titular, e ainda alternativamente, em
caso de não liberação dos valores, oferece caução na forma de segu-
ro-garantia, sob o argumento de que não pode ser responsável por
débito de sua acionista. Colhe-se também das cópias juntadas aos
autos que a agravante ainda opôs embargos de terceiros, perante o
mesmo Juízo das decisões agravadas, em face da credora/agravada,
postulando também liminarmente o levantamento da penhora (fls.
722). Em que pese a matéria possa ser melhor debatida em embar-
gos, colhe-se dos autos que a dívida é elevada, e evidencia-se no
presente caso a hipótese de confusão patrimonial, reconhecida pelo
juízo monocrático na esteira da decisão proferida no Agravo de Ins-
trumento 490378-8 em que foi Relator o Des. Sérgio Arenhart, o
que inicialmente justifica a realização da constrição de valores per-
tencentes à agravante, já que diante da execução proposta contra
C.R. Almeida S/A -Engenharia e Construções restarem frustradas as
tentativas de constrições junto a mesma. Entretanto, em pesquisa
junto ao site da empresa C.R. Almeida S/A verifica-se a notoriedade
de sua constituição. Na consulta verifica-se que “O Grupo CR Al-
meida é constituído por três empresas com atuação distintas: CR
Almeida - Engenharia de Obras (Construção Pesada) ECORODO-
VIAS (Concessões Rodoviárias) e Britanite (Indústria Química).”
Dispõe o artigo 50 do Código Civil que “em caso de abuso da perso-
nalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte,
ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,
que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam
estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da
pessoa jurídica”. Entendo que a inexistência de bens passíveis de
penhora, ou de valores depositados em contas bancárias de titulari-
dade da sociedade executada, somada às particularidades do caso
sob julgamento (indicativas, à princípio, da confusão entre os patri-
mônios daquela e das demais sociedades que compõem o grupo eco-
nômico ao qual pertence), caracteriza o abuso do qual tratou a nor-
ma civil e autoriza a desconsideração da personalidade jurídica da
executada, já reconhecida por este Tribunal, para permitir que a pe-
nhora alcance os bens de todas as sociedades, além da PRIMAV
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A, que integram o grupo econô-
mico ao qual pertence, bem como os de seus sócios-gerentes/admi-

nistradores. Também acertada a decisão agravada de fls. 628 de que
a alegação da ora agravante deve se submeter ao crivo do contradi-
tório, que será instalado nos embargos de terceiro nº 1353/2008 ofe-
recidos pela mesma, cuja petição já foi recebida tendo sido inclusive
ordenada a suspensão processual da execução consoante despacho
de fls. 703. Quanto ao oferecimento de caução em substituição ao
pedido de liberação do valor penhorado, tal pretensão também terá
que primeiro ser enfrentada pelo Juízo singular e se assim for seu
entendimento, sofrer o crivo do contraditório junto aos embargos de
terceiro, em cuja peça processual a agravante/embargante também
postulou pela mesma medida. Portanto, há que se indeferir a liminar
requerida, afastando o almejado efeito suspensivo, uma vez que au-
sente um dos requisitos imprescindíveis para a concessão deste, qual
seja o fumus boni juris, pois em sede de cognição sumária, verifica-
se que as decisões atacadas foram proferidas com acerto e estão de-
vidamente fundamentadas. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, solicitando-lhe
informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em igual prazo, intime-se o
Agravado para que, querendo, apresente resposta ao agravo de ins-
trumento. 5. A Divisão está autorizada a subscrever os expedientes.
Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. ANA LÚCIA LOU-
RENÇO Relatora Substituta

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 7ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0060079-3 Apelação Cível

. Protocolo: 1997/58157. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 96.00000264 Cautelar Inominada. Apelante: Espó-
lio de Antonio Roque Thomasi. Advogado: Fernão Justen de Olivei-
ra, Aírton Cesar Hintz. Apelado: Alfredo Carlos Thomasi, Rubens
Rabelo. Advogado: César Augusto Guimarães Pereira, Marçal Jus-
ten Filho, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini, Adriano
Daleffe, Egon Bockmann Moreira. Rec.Adesivo: Alfredo Carlos Tho-
masi, Rubens Rabelo. Advogado: César Augusto Guimarães Pereira,
Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini,
Adriano Daleffe, Egon Bockmann Moreira. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convoca-
do: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho: A redistribuição.

Ante a informação de fls. 1021/1026, redistribua-se o presente feito
à Excelentíssima Senhora Desembargadora Vilma Régia Ramos de
Rezende, em observância ao art. 137, §3º, do Regimento Interno
deste Tribunal. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DILMARI HE-
LENA KESSLER Juíza Relatora Convocada

0002 . Processo/Prot: 0422436-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/115918. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000181 Embargos de Terceiro. Apelante: Adejalmo
José Bernardi, Vilson Veloso Kasequer. Advogado: Nilzo Antônio
Roda da Silva. Apelado: Rosi Maria Benetolo, Silvia Mara Benetolo,
Leunice Berghahn. Advogado: Erlon de Faria Pilati, Izabela Crispi-
lio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Considerando que a prestação jurisdicional se encerrou na oportuni-
dade do julgamento do recurso de apelação por este Corte de Justiça
(fls. 183/190), sendo os embargos declaratórios apenas um meio para
sanar qualquer contradição, omissão ou obscuridade, o pedido de
acordo firmado pelas partes encartado as fls. 210/211 deve ser anali-
sado pelo Juízo competente. Curitiba, 10 de novembro de 2008.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0446864-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/225794. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000109 Carta Precatória.
Agravante: Auto Posto República Ltda. Advogado: Márcio Isfer
Marcondes de Albuquerque, Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque. Agravado: Petropar Petróleo e Participações Ltda.
Advogado: Fábio Amaral Rocha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 446.864-8, DA VARA CÍVEL E
ANEXOS DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO DA CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA AGRA-
VANTE: AUTO POSTO REPÚBLICA LTDA. AGRAVADA: PE-
TROPAR PETRÓLEO E PARTICIPAÇÕES LTDA. RELATOR:
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA 1.
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipa-
da, regularmente interposto por AUTO POSTO REPÚBLICA LTDA
contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de
Campo Largo, deprecado para a prática da citação, penhora e de-
mais atos expropriatórios, que indeferiu o pedido de penhora sobre o
caixa da agravada bem como ao pedido subsidiário de constrição do
estoque de combustíveis, ao argumento de que o pagamento deveria
ser precedido de habilitação de crédito em autos de concordata pre-
ventiva (fl. 50-TJ). Como razão de reforma sustenta, em resenha,
que não cabe ao juízo deprecado determinar ordem diversa da conti-
da na carta precatória, já que sua atuação restringe-se ao cumpri-
mento da medida nela contida. Argumenta, ainda, que a dívida origi-
nou-se após a declaração da concordata, e que, por esta razão, não
há se falar em habilitação de crédito. Requer a reforma do decisum
atacado, para que se determine a penhora do caixa da agravada, a
penhora on line de suas contas, ou então a penhora dos estoques de
combustível, como nomeação do Comissário da concordata como

fiel depositário. 2. Admito o processamento do Agravo por estarem,
prima facie, presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que
tempestivamente interposto, além de conter todos os demais pressu-
postos processuais. A redação dada ao parágrafo 1º-A do artigo 557,
do Código de Processo Civil Brasileiro, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que o Relator dê provimento a recurso quando apresentado em
face de decisão em manifesto confronto com súmula ou jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do Órgão Colegiado. Conforme se extrai dos
autos, a agravada foi condenada a pagar o dobro da quantia indevi-
damente exigida do agravante (título executivo judicial de fls. 21/
24). Na fase executória, o juízo de Curitiba expediu carta precatória
ao juízo de Campo Largo visando à citação, a penhora e os demais
atos expropriatórios (fl. 19). Ocorre que a decisão guerreada - de
que para o cumprimento da ordem deprecada seria necessária habili-
tação de crédito em autos de concordata preventiva - confronta o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, ha-
vendo impossibilidade jurídica do pedido ou então configurada uma
das hipóteses previstas no artigo 209 do Código de Processo Civil,
ao juízo deprecada cabe tão apenas o não cumprimento da carta pre-
catória. A propósito, neste sentido ressalto os julgados abaixo emen-
tados: AO JUÍZO DEPRECADO CUMPRE ATENDER AS SOLI-
CITAÇÕES CONTIDAS NA CARTA PRECATÓRIA, SOMENTE
NÃO O FAZENDO QUANDO NÃO REVESTIDAS DOS REQUI-
SITOS LEGAIS, NOS EXATOS TERMOS DO ART. 209, DO CPC.
(STJ - RHC 2797 / BA - 5a. Turma - Rel. Min. Cid Flaquer Scartez-
zini - DJ 20091993). Como consignado pelo Tribunal a quo, “con-
quanto o cumprimento de carta precatória seja, em regra, procedi-
mento automático do Juízo deprecado, as hipóteses de recusa ao seu
cumprimento não se limitam àquelas do art. 209 do CPC, sendo igual-
mente cabível a rejeição quando parecer ao Juiz deprecado, em deci-
são fundamentada, manifesta a impossibilidade jurídica da providên-
cia jurisdicional solicitada. (STJ - Resp 649213 / GO - 2ª Turma -
Rel. Min. Castro Meira - DJ 03.11.2004). RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL. CARTA PRECATÓRIA. DESCUMPRIMENTO
PELO JUIZ DEPRECADO. COMARCAS PRÓXIMAS. IMPOSSI-
BILIDADE. ART. 209 DO CPC. É vedado ao juízo deprecado recu-
sar o cumprimento de carta precatória, salvo os casos do art. 209, do
Código de Processo Civil, sob o argumento de serem de comarcas
próximas. (STJ - Resp 692129 / RS - 5ª. Turma - Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJ 09.05.2005). O juízo deprecado apenas
pode descumprir a ordem contida na carta precatória caso esta não
possua algum requisito legal, quando carecer de competência em ra-
zão da matéria ou da hierarquia ou, ainda, por motivo de dúvida
sobre a autenticidade da carta. (STJ - CC 31.886 / RJ - 2ª. Seção -
Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 29.10.2001). Portanto, como se vê
do acima exposto, a análise da necessidade ou não de habilitação de
crédito no caso em estudo não é de competência do juízo deprecado,
o qual deve se limitar apenas à apreciação das questões relativas aos
atos expropriatórios - seja a penhora, a avaliação ou a alienação de
bens. Ademais, importa também ressaltar que a questão aqui suscita-
da precisa primeiramente ser trazida em embargos à execução para
somente depois ser analisada pelo juízo deprecante. É inclusive este
o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça. Senão
vejamos: Súmula 46. Na execução por carta, os embargos do deve-
dor serão decididos no juízo deprecante, salvo se versarem unica-
mente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens.
Portanto, a decisão do juízo deprecado de fato é manifestamente
inadmissível, devendo ser reformada para que seja expedido manda-
do de penhora do caixa da agravada, ou então, na falta de quantias,
penhora dos estoques de combustível daquela parte, nomeando-se o
comissário como fiel depositário, conforme requisição da própria
agravante (fls. 43/44). Por oportuno, importante frisar que o pedido
de penhora on line das contas da agravada é inovação recursal, pois
trazida apenas agora, em fase de Agravo de Instrumento, não poden-
do, portanto, ser conhecida e deferida, sob pena de supressão de
instância. 3. Por tais razões, diante do permissivo insculpido no art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao pleito
recursal, para determinar a expedição do mandado de penhora sobre
o caixa da executada, e na falta de numerário, a penhora sobre esto-
que de combustíveis, eis que a decisão singular está em manifesto
confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Oficie-se ao juízo de origem
informando-lhe acerca do teor desta decisão. 6. Dê-se baixa nos re-
gistros de pendência do presente feito. Curitiba,. DESEMBARGA-
DOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0461124-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/285459. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000668 Ação Ordinária de Responsabilida-
de Civil. Apelante: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado. Ad-
vogado: Sueli Cristina Galleli. Apelante: Adora Rodrigues. Advoga-
do: Antonio Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa. Apelado: Fun-
bep Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Sueli Cristina
Galleli. Apelado: Adora Rodrigues. Advogado: Antonio Cabrera Ju-
nior, Carlos Augusto Costa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Pelo instrumento de mandato de fls. 104, são muitos os patronos
da parte ré, não estando incluído neste rol, a subscritora da peça
recursal, Sueli Cristina Galeli OAB/PR 14.364, pelo que, converto o
julgamento em diligência para que se proceda a regularização da re-
presentação legal da apelante, a teor do disposto no artigo 13 do
Código de Processo Civil. Diligências necessárias. Curitiba, 03 de
dezembro de 2008. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA
DE LIMA VIEIRA RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0462470-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292164. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001670 Cobrança. Agravante: Renault do Brasil Sa.
Advogado: Adriana D’Avila Oliveira, Rosana Jardim Riella, Carlos

Fernando Correa de Castro. Agravado: Luis Fernando da Silva Dias.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardâ-
nega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Brasilio Vicente de
Castro Neto. Interessado: Fórmula Comércio de Automóveis Ltda.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Homologo a desistência do vertente recurso manifestada através da
petição protocolada sob nº 0293636/2008 e, em conseqüência, de-
claro extinto o correspondente procedimento recursal nos termos do
art. 501, do Código de Processo Civil, cumulado com o art. 140,
XVI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se e baixem-se os autos oportunamente. Curitiba,
03 de dezembro de 2008. Desembargador LUIZ SÉRGIO NEIVA
DE LIMA VIEIRA RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0464541-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/296066. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000456 Previ-
denciária. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Noeli Fuhr Ohland.
Advogado: Edgar Ingrácio da Silva. Réu: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Cláudia Rocha Mendes Brunelli.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

AUTOR: NOELI FUHR OHLAND RÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS RELATOR: DESEMBARGADOR
LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA REVISOR: DESEMBAR-
GADOR RUY FRANCISCO THOMAZ Considerando o requerimen-
to realizado pelo autor (fls. 118/119) declaro que muito embora o
Acórdão nº 11995 tenha feito referência ao valor da causa como de
R$ 260,00 quando, na verdade, o correto seria R$ 15.000,00, apenas
ocorreu erro material. Afinal, o valor da causa não suplanta os 60
salários mínimos na época da prolação da sentença (60* R$ 300,00=
R$ 18.000,00) o que mantém o entendimento exarado acerca da des-
necessidade de submetê-la ao reexame necessário. Portanto, de ofí-
cio, por ser questão de ordem pública, modifico o Acórdão nº 11995
para que conste R$ 15.000,00 em substituição ao valor de R$ 260,00.
Curitiba, 6 de novembro de 2008. DESEMBARGADOR LUIZ SÉR-
GIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0007 . Processo/Prot: 0527655-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/293649. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 527655-9 Man-
dado de Segurança. Agravante: Alexandre Dupas Pereira, Neemias
Polak, Gerson Maurício Zocchi, Getúlio Ferreira de Lima, Roberti-
nho da Luz Dolenga. Advogado: Edson Pedro Almeida. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Fi-
lho. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito suspen-
sivo, voltado contra a decisão que indeferiu a liminar pleiteada em
Mandado de Segurança promovido em face dos Secretários de Esta-
do da Administração e Previdência do Estado do Paraná, para o fim
de suspender o desconto de 14% sobre parcela da remuneração, pre-
tendendo, assim, que a contribuição seja mantida no percentual de
10%. Por isso, requereu a concessão do efeito suspensivo e, no mé-
rito, a reforma da decisão objurgada. 2. O recurso não merece co-
nhecimento. Com efeito, um dos pressupostos de admissibilidade in-
trínseco para o conhecimento dos recursos é o seu cabimento, ou
seja, se o recurso é o adequado para atacar a decisão judicial. Assim,
ante o princípio da unirrecorribilidade recursal, segundo o qual cada
decisão apenas pode ser impugnada por meio de um único recurso, o
recurso apropriado para discutir a rejeição da liminar pelo Relator é
o Agravo Regimental. Nesse sentido, dispõe o Regimento Interno
deste Tribunal: Art. 247 - A parte que se sentir agravada por decisão
do Presidente, Vice Presidente ou do Relator, nas causas pertinentes
à competência originária e recursal, salvo quando se tratar de despa-
cho concessivo ou não de efeito suspensivo a qualquer recurso, po-
derá requerer, dentro de cinco (05) dias, que se apresentem os autos
em mesa, para ser a decisão apreciada, mediante processo verbal e
sumário, sem audiência da parte contrária e independentemente de
inscrição em pauta. (sem destaque no original). Na mesma linha de
pensamento a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça: “Contra as decisões proferidas monocraticamente nos Tribunais
Regionais Federais e nos Tribunais de Justiça - ainda que em proces-
sos de suas competências originárias - não cabe agravo de instru-
mento”. (AgRg no Ag 598532/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 11.10.2004 p. 239)
“Indeferimento liminar do MS. Competência originária de tribunal.
Cabe AgRg para o órgão julgador do próprio Tribunal e não recurso
ordinário de previsão constitucional” (STJ, RMS, 1365, rel. Min.
Dias Trindade, j. 24.2.1992, p. 3481 e BolAASP 1748/218, in Códi-
go de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Nelson
Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, São Paulo:RT, 7.ª ed., p.
1602). A mesma posição é adotada por este Tribunal de Justiça:
“MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL INDEFERI-
DA. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO. NÃO CABIMEN-
TO. SEGUIMENTO NEGADO. De acordo com o art. 247 do Regi-
mento Interno deste Tribunal, cabe agravo regimental contra a deci-
são do relator que, em mandado de segurança de competência origi-
nária, indefere liminarmente a petição inicial.” (TJPR, MS nº 468733-
2, Rel. Juiz Xisto Pereira, j. 10.03.2008) “MANDADO DE SEGU-
RANÇA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENE-
GA A LIMINAR PLEITEADA. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INADEQUAÇÃO. CABIMENTO, NA HIPÓTE-
SE, DE AGRAVO REGIMENTAL, DE ACORDO COM O ART. 247
DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILDIADE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE. RECURSO PROTOCOLADO APÓS TRANSCORRI-

DO O PRAZO PARA INTERPOSIÇAÕ DE AGRAVO REGIMEN-
TAL. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO
(TJPR - 4ª C.Cível em Com. Int. - A 0490313-7/01 - Cândido de
Abreu - Rel.: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas - Unanime - J.
17.06.2008.)”. E nem se alegue que, em homenagem ao princípio da
fungibilidade recursal, há a possibilidade do presente recurso ser re-
cebido como Agravo Regimental. Isso porque, além de considerar a
ocorrência de erro grosseiro por parte do autor, ainda assim seria
caso de não conhecimento do feito dado a sua intempestividade. No
presente caso a publicação do despacho inicial deste Relator ocorreu
em 30.9.2008 (fls. 40), sendo o prazo final para a interposição do
Agravo Regimental, nos termos do art. 247 do RI, de 5 dias, ou seja,
em 6.10.2008. Ocorre que o autor somente interpôs o agravo no dia
13.10.2008, portanto, fora do prazo. 3. Ante o exposto, com esteio
no art. 557, caput, do CPC, ante a ausência de pressuposto de ad-
missibilidade intrínseco do recurso, qual seja, o seu não cabimento,
nego seguimento ao recurso. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0538908-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333442. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 538908-2 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Paranaprevidência. Advogado: Marcelo Co-
elho Tavarnaro, Alessandra Gaspar Berger, Andréa Cristine Arcego,
Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Embargado: Agostinho Carlos Ber-
nardi de Souza. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Eduardo
Santiago Gonçalves da Silva. Interessado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. A Embargante, Paranaprevidência, apresentou Embar-
gos de Declaração contra a decisão de fls. 111/112, alegando existir
contradição na decisão. A Embargante alega que foi deferido o pedi-
do de penhora ‘online’, e restou mencionado na decisão que os bens
da Embargante são impenhoráveis, sendo a decisão contraditória.
Desta forma, entende que deve ser admitira a natureza pública da
Embargante, e que deve ser definido se as contas bancárias da Em-
bargante pertencem ao seu patrimônio, sendo, portanto, impenhorá-
veis também. Ora, a decisão foi mal interpretada pela Embargante, a
qual visa fazer a análise de uma frase somente, e não do conjunto
decisório. Na decisão restou esclarecido que os bens da Paranapre-
vidência servem de estrutura para a mesma, de tal forma que não são
penhoráveis, senão a estrutura da Embargante restaria comprometi-
da, e a mesma ficaria impossibilitada de prestar os serviços necessá-
rios. Assim, a impenhorabilidade mencionada não diz respeito à na-
tureza pública, nem às verbas que a mesma administra, limitando-se
a definir que os bens necessários para que a Paranaprevidência con-
tinue funcionando são impenhoráveis. Portanto, a penhora de valo-
res é admissível, e a penhora d eoutros bens não, justamente para
não comprometer o funcionamento da Embargante. Assim, resta afas-
tada qualquer hipótese de contradição na referida decisão, motivo
pelo qual rejeito os embargos. Intimem-se. Após, abram-se vistas à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 01 de dezembro de
2.008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator Relator

0009 . Processo/Prot: 0539471-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310418. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001354 Ordinária. Agravante: Potencial Petróleo Ltda.
Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Tei-
xeira de Freitas, Samuel Martins. Agravado: Márcio Milcheski - Fi.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho. Despacho:

Em separado, três laudas. Int. Ctba., 31/11/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pro-
ferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível de Curitiba (autos n.º 1354/2008).
II - A agravante expõe as razões de sua irresignação e pugna pela
concessão do efeito ativo ao presente recurso, afim de determinar
que a agravada “1) volte a comprar com exclusividade combustíveis
da Agravante, com a cominação da pensa de multa, prevista no §4º
do art. 461 do CPC, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
nota fiscal de aquisição de combustíveis; 2) retorne o uso em seu
posto revendedor da marca e combinação de cores da Agravante,
bem como que no seu cadastro junto à ANP seja mantida a bandeira
Potencial.” III - Regularmente instruído, conforme disposto no arti-
go 525 do Código de Processo Civil, assim como verificada a tem-
pestividade, merece ser recebido o recurso. IV - Não concedo a tute-
la antecipada pretendida agravante, vez que da análise da decisão
recorrida, depreende-se que, pelo menos num primeiro exame, apa-
renta estar bem fundamentada, optando pela denegação da liminar
sob o argumento de ausentes os requisitos autorizadores para tal
medida. Além disso, importante colocar que eventual deferimento da
antecipação da tutela implicará num maior risco de dano irreparável
e de difícil reparação à requerida, do que em relação à autora, em-
presa de grande porte. V - Oficie-se ao juízo de origem, para conhe-
cimento. Dispensáveis as informações meramente formais, especial-
mente as de manutenção da decisão, entretanto, deverão ser neces-
sariamente prestadas em caso de retratação ou de fato extraordiná-
rio. VI - Intime-se a parte agravada, através de seu representante
legal, ou, se não constituído, pessoalmente, para que, no prazo de 10
(dez) dias, querendo, oferecer resposta, a teor do artigo 527, inciso
V do Código de Processo Civil. VII - Igualmente, intime-se a inte-
ressada, Emily Car para, querendo, responder ao presente recurso,
dentro do prazo de dez dias, através de carta com aviso de recebi-
mento. VIII - Para maior celeridade, autorizo a Chefe da Divisão
Cível a assinar os expedientes necessários ao cumprimento desta
decisão. IX - Após as manifestações, voltem imediatamente conclu-
sos, independentemente da juntada das informações do Juízo de ori-
gem. Curitiba, 31 de outubro de 2008.M JOATAN MARCOS DE
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CARVALHO Desembargador

0010 . Processo/Prot: 0539853-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305221. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00000264 Ordiná-
ria. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Cláudio
Renato Rocha (maior de 60 anos), Clodomir Lutke dos Santos (mai-
or de 60 anos), Darci Baran (maior de 60 anos), Dermeval Eugênio
Buba (maior de 60 anos), Diloah de Lara Sabbag (maior de 60 anos),
Dinalda Cabral da Veiga (maior de 60 anos), Dirceu Rocha (maior de
60 anos), Dorcilio Paes da Silva (maior de 60 anos), Doroty Pereira
dos Santos (maior de 60 anos), Edi Gomes, Edio Antonio Braz (mai-
or de 60 anos), Eduvaldo Gusmão dos Anjos (maior de 60 anos),
Eleneida Monteiro Yamamoto (maior de 60 anos), Elvia de Oliveira
Lessi (maior de 60 anos), Fernando Takeshi Ishikawa, Francisco Valdir
Pavoski (maior de 60 anos), Geraldo Bavia (maior de 60 anos), Gil-
berto Beloto Sensi, Helmuth Germano Venske Junior (maior de 60
anos), Maria Ximenes Cibin (maior de 60 anos). Advogado: Angéli-
ca Duarte Martinski, Cristiana Helena Silveira Reis, José Guilherme
Rolim Rosa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Despacho:

Vistos, etc. I. Indefiro o pedido de tutela antecipada. Primeiramente,
pelas mesmas razões do despacho de fls. 174, e em segundo lugar,
porque o Recurso de Apelação foi recebido em seu duplo efeito (fls.
425). Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Des. Antenor Demeterco
Júnior Relator

0011 . Processo/Prot: 0541831-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/321567. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Jackeline Thais Pinto
Representado(a). Advogado: Maguy Azevedo Lobo Ribas, Evaldo
Pissaia, Silmara Aggio Weber, Tânia Cristina Ferreira. Impetrado:
Diretor do Colégio Estadual Sagrada Família, Secretário de Estado
da Educação. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Mantenho a liminar deferida às fls. 17-19, adotando, por amor a
brevidade, as razões do Meritíssimo Juiz de 1º grau. 2. Após, abra-se
vista a Douta Procuradoria de Justiça, para que se manifeste, opor-
tunamente. 3. Demais diligências. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0545652-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330687. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000832 Reintegração de Posse. Agra-
vante: Nilson Huther. Advogado: Letícia do Nascimento e Silva Fran-
co. Agravado: Cláudio Cantelli, Elisa Regina Bastos Cantelli. Advo-
gado: João Roberto Chociai, Adriano Zagorski, Sandro Pereira. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce.
Despacho: A redistribuição.

Vistos, etc. 1 - O ilustre Desembargador Relator a quem originaria-
mente foi distribuído o presente recurso, junto à 18ª Câmara Civil,
com sensibilidade e diante da urgência da medida, apreciou o pedido
de efeito suspensivo e o concedeu. Consignou, no entanto, que “... A
matéria não é possessória nem dominical, mas sim de comodato:
empréstimo de imóvel. Desde que criadas as Câmaras, tal matéria
vem sendo distribuída para as Câmaras residuais, não havendo moti-
vo ou resolução deste Tribunal, em sentido contrário...” (fls. 262). 2
- Creio não restar dúvida, por força do contido no art. 88, inciso VII,
letra a, do Regimento Interno desta Corte que às 17ª e 18ª Câmaras
Cíveis compete julgar “ações relativas à posse e ao domínio”. De
outro lado, é certo pensar-se que a posse, muitas das vezes, decorre
de contrato de comodato, verbal ou escrito. Pode também decorrer
de outros títulos, como, por exemplo, propriedade, usufruto, pres-
crição aquisitiva, etc., de sorte a que, independentemente do título a
que é exercida ou questionada a posse, a ação que a discute, de re-
gra, é ação de índole possessória, visando manutenção ou reintegra-
ção de posse. No presente caso, a ação originária, em primeiro grau,
na qual se proferiu a decisão agravada, é intitulada de “ação de rein-
tegração de posse”, aduzindo os autores que detinham a posse e a
cederam em comodato verbal ao requerido, porém, quando denunci-
ado o contrato para a restituição da posse, teria o requerido resistido
em sair da área, nascendo daí o que se denomina de esbulho posses-
sória, tese esta defendida pelos autores, que formularam em Juízo
pedido de reintegração de posse (fls. 18/22 TJ). Por tal razão, enten-
do ser demanda típica a subsumir-se na competência fixada na letra
“a” do inciso VII do art. 88 do Regimento Interno. A circunstância,
in casu, de a discussão possessória ter vínculo com contrato de co-
modato em nada altera a questão, ao contrário, no caso destes autos
somente reforça a índole possessória da ação. A respeito do tema,
colhem-se os seguintes julgados do Órgão Especial desta Corte:
“DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - Ação de reintegração de posse -
Competência recursal da 18ª Câmara Cível - Inteligência do artigo
88, inciso II, alínea i e inciso VII, alínea a, do Regimento Interno -
Dúvida julgada procedente” (DC 0352956-6/01, OE, Rel. Des. Cam-
pos Marques, j. 18.05.2007) “O sistema que norteia a competência
dos órgãos fracionários deste Tribunal de Justiça, deve ser conside-
rado de forma objetiva, em razão do pedido e da causa de pedir,
razão porque, há de se verificar, antes, a matéria discutida, ou a na-
tureza do direito substantivo que motiva o litígio” (DC 344181-4/
01, OE, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, DJ 22/09/06) “DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM
QUE É PARTE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO -

ESPECIALIZAÇÃO DAS CÂMARAS QUE FOI REALIZADA EM
RAZÃO DA MATÉRIA - CARÁTER RESIDUAL DO COMANDO
DO ART. 88, II, letra “i” DO REGIMENTO INTERNO - DÚVIDA
DIRIMIDA PELA NOVA REDAÇÃO DESTE DISPOSITIVO -
COMPETÊNCIA DA 18ª CÂMARA CÍVEL, ATRAVÉS DO DE-
SEMBARGADOR SUSCITADO - DÚVIDA PROCEDENTE” (DC
0311990-2/01, OE, Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, j. 02.06.2006)
Frente a tal quadro, embora ciente de que o caminho dogmático a
seguir seria o de suscitação de dúvida ao Órgão Especial, mas par-
tindo de premissas atinentes à simplicidade, celeridade e instrumen-
talidade das formas, tenho por bem, em assim concordando o ilustre
Desembargador remetente, por restituir-lhe os autos, a fim de que o
recurso tenha seguimento perante a 18ª Câmara Cível. Se deste en-
tendimento não comungar, o que é de se respeitar, solicito o retorno
dos autos para efeito de suscitação de dúvida. 3 - Encaminhe-se o
feito para conclusão ao ilustre Desembargador Carlos Mansur Arri-
da, da 18ª Câmara Cível, ao qual competirá, acaso acolha os esclare-
cimentos supra, determinar a respectiva retificação na distribuição e
registros. Em Curitiba, 03 de dezembro de 2008. Joscelito Giovani
Cé (Relator Conv. para feitos distribuídos ao Des. Ruy Thomaz jun-
to à 7ª Câmara Cível)

0013 . Processo/Prot: 0545894-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330121. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001237 Cautelar Inominada. Agravante:
Condomínio Edifício Higienópolis Boulevard Residence. Advogado:
Frederico Vidotti de Rezende, Camila Vidotti de Rezende, Maisa Carla
Orcioli. Agravado: Ilga Maria Ferraz Pacheco. Advogado: Paulo José
Oliveira de Nadai, Fernando Rumiato, Rafael Ricci Fernandes. Inte-
ressado: Dinardi Engenharia Civil e Construções Ltda. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos etc., 1 - Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos
autos de Medida Cautelar Inominada nº 1.236/2008 - proposta pela
agravada em desfavor do agravante e de Dinarte Engenharia Civil e
Construções Ltda. -, a qual concedeu liminar suspendendo os efeitos
da notificação extrajudicial para pagamento de débito relativo a imó-
veis adquiridos pela agravada e ainda obstando a rescisão do contra-
to, o leilão extrajudicial e “qualquer outra modificação da situação
fática até que se decida a lide principal alusiva a existência de quita-
ção do preço de aquisição dos imóveis...” (fls. 178/179-TJ e fls. 134/
135 dos autos originais). Após discorrer sobre as condições contra-
tuais envoltas no negócio, sustenta o agravante que não houve quita-
ção do negócio, argumentando que a agravada está em débito e que
o não pagamento importa em prejuízo ao condomínio e enriqueci-
mento ilícito à agravada, pugnando pela concessão de efeito suspen-
sivo/ativo. 2 - A controvérsia gira em torno de ajuste negocial deno-
minado “INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE
VENDA E COMPRA E DE CESSÃO DE DIREITOS DE COMPRA
DE FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO COM CONTRATO DE CONS-
TRUÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO DE INCORPORAÇÃO A PRE-
ÇO DE CUSTO E OUTRAS AVENÇAS” (cópia em fls. 83/101 TJ).
Como se vê, trata-se de contrato com multiplicidade de pactos e de
partes. Não obstante - e independentemente do diploma legal aplicá-
vel ao caso, se a Lei 4.591/64 que trata de Condomínios e Incorpo-
rações Imobiliárias, se o Código de Defesa do Consumidor, ou am-
bos harmonicamente -, a questão central reside em ter ou não havido
quitação integral do negócio pela agravada. Estriba-se a agravada no
quadro resumo do contrato, interpretando-o no sentido de que efe-
tuou o pagamento antecipado de todo o custo da construção das
unidades imobiliárias que adquiriu. Analisando-se o contido no item
09 do quadro resumo (fls. 84 TJ), extrai-se razoável aparência de
bom direito. O agravado, por sua vez, com arrimo na natureza do
contrato - construção pelo regime de administração ou “preço de
custo”, art. 58 da Lei 4.591/64 -, e em contratempos havidos com a
construtora, aumento do custo da obra além do inicialmente previs-
to, necessidade de aportes de capital pelos condôminos e ao mesmo
tempo atribuição de maior área a todos os condôminos, inclusive à
agravada, argumenta que esta interpreta equivocadamente o contra-
to, valendo-se de cláusula que, se eventualmente mal redigida, quan-
do muito importaria quitação para a construtora Dinarte Engenharia
Civil e Construções Ltda., porém não perante o Condomínio repre-
sentado pela Comissão de Representantes. Analisando-se a cláusula
décima-sexta do contrato (fls. 90 TJ), as atas de assembléias ocorri-
das no curso da obra e os acréscimos de área havidos em benefício
de todos os condôminos, também não se pode negar razoabilidade
aos argumentos do agravante. Entretanto, em cognição sumária, le-
vando-se em conta que a notificação feita à agravada em primeira
análise não se conforma ao prazo ditado pelo art. 63 da Lei 4.591/
64, e que a questão central reside na tese de quitação ou não do
contrato, pouco utilidade se vê, no momento, até mesmo na tese
alternativa do agravante (conferir-lhe possibilidade de nova notifica-
ção) em se conceder parcial efeito suspensivo/ativo. E, ademais, de
qualquer ângulo, não se verifica lesão grave de difícil reparação que
demande concessão de efeito suspensivo e ou ativo ao recurso. É o
caso, tão somente, de dar-se processamento ao agravo de instrumen-
to. Por tais razões, indefiro a concessão de efeito suspensivo/ativo. 3
- Intime-se a agravada para, querendo, oferecer contra-razões no
prazo de 10 dias. Oficie-se ao Juízo de origem, dando-lhe ciência da
presente decisão e solicitando-lhe as informações que entender opor-
tunas, ficando autorizada a Chefia da respectiva Seção Cível a subs-
crever o ofício. Intimem-se. Em Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
Joscelito Giovani Cé Juiz Relator

0014 . Processo/Prot: 0546237-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3333528. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000186 Medida Cautelar. Apelante: Anto-
nio Paula de Souza da Bárbara. Advogado: Sidney Ricardo Veloso
Dantas. Apelante: Barbara Agro Industrial Ltda. Advogado: Alfredo
Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes, Adilson Rodrigues Fer-
nandes. Apelante: Meridian Modal Rodoferroviário Ltda. Advoga-
do: Alfredo Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes, Adilson Ro-

drigues Fernandes. Apelado: Daniel Gonçalves Filho. Advogado:
Edmylson Pena dos Santos, Roberto Cesar Leonelho. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

O referido dispositivo legal, portanto, preceitua a regra geral de que
o recurso de apelação comporta os efeitos devolutivo e suspensivo,
estabelecendo taxativamente as hipóteses em que o duplo efeito não
tem cabimento, dentre as quais se encontra a sentença proferida em
processo cautelar. Ora, tratando-se de procedimento cautelar, tem-
se que é de ser conferido tão-somente efeito suspensivo ao recurso
de apelação intentado perante demanda de tal espécie. Nesse senti-
do, Barbosa Moreira assinala que: “(...) independentemente do re-
querimento do apelante, deve o juiz (primeiro grau), ao receber a
apelação, declarar os efeitos por ela produzidos (art. 518). Isso não
significa que se lhe conceda, no sistema do Código, qualquer mar-
gem de discrição na matéria: ao declarar os efeitos, tem de cingir-se
o órgão judicial, estritamente, ao que a lei estabeleça”. (Comentários
ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2005, 12ª
edição, pg. 469). Confira-se o entendimento jurisprudencial: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA -
INTERPOSTA APELAÇÃO RECEBIDA EM AMBOS OS EFEI-
TOS - ART. 520, IV DO CPC - DECISÃO QUE DEVE SER RECE-
BIDA SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO - RECURSO
PROVIDO. A teor do previsto no art. 520, IV do CPC a apelação
interposta de sentença que julga ação cautelar deve ser recebida so-
mente em seu efeito devolutivo.” (TJPR, Agravo de Instrumento n.º
412.193-9, Rel. Rubens Oliveira Fontoura, 14ª C. Cível, julg. em 12/
09/2007) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO INTER-
POSTA CONTRA SENTENÇA QUE JULGA O PROCESSO CAU-
TELAR - EFEITO DA APELAÇÃO - DEVOLUTIVO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 520, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. 1. Em conformidade com o disposto no artigo 520, inciso IV,
do Código de Processo Civil, será recebida somente no efeito devo-
lutivo a apelação interposta contra sentença que decidir o processo
cautelar. 2. Recurso desprovido”. (TJPR - Agravo de Instrumento nº
370.159-5 - Rel. Des. Guilherme Luiz Gomes - j. 13/03/2007). No
mesmo diapasão o posicionamento do STJ: “DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR E PRINCIPAL. SENTENÇA
ÚNICA. APELAÇÃO. EFEITOS. - Julgadas ao mesmo tempo im-
procedentes a ação principal e a cautelar, interposta apelação contra
a decisão, cabe recebê-la com efeitos distintos, ou seja, a cautelar no
devolutivo e a principal no duplo efeito. Precedentes. - As hipóteses
em que não há efeito suspensivo para a apelação estão taxativamente
enumeradas no art. 520 do CPC, de modo que, verificada qualquer
delas, deve o juiz, sem qualquer margem de discricionariedade, rece-
ber o recurso somente no efeito devolutivo. (...)” (REsp 970.275/SP,
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, publicado em
19.12.2007). “PROCESSUAL - AÇÃO CAUTELAR - AÇÃO PRIN-
CIPAL - JULGAMENTO SIMULTÂNEO - APELAÇÃO - EFEI-
TOS (CPC - ART. 520, IV). Se a sentença decide, ao mesmo tempo
a ação cautelar e a principal, a apelação suspenderá os efeitos da
decisão relativa à ação principal e terá eficácia meramente devoluti-
va, no que respeita ao processo cautelar (CPC, Art. 520)” (STJ -
REsp 297.426 - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - j.
13/08/2002). Todavia, não obstante o magistrado monocrático deva
receber a apelação do processo cautelar somente no efeito devoluti-
vo, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso quando
presentes os requisitos insertos no art. 558 do Código de Processo
Civil: “Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta-
ção, suspender o cumprimento da decisão até pronunciamento defi-
nitivo da turma ou câmara. Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto
neste artigo às hipóteses do art. 520.” E poderá fazê-lo seja, na aná-
lise do agravo interposto em insurgência aos efeitos conferidos à
apelação, seja no próprio apelo. Ao que se extrai dos documentos
carreados aos autos, bem como das razões recursais, os apelantes
pretendem que seja atribuído, efeito suspensivo ao recurso de apela-
ção que interpôs, sob a alegação de que se trataria de uma das hipó-
teses previstas no art. 558 do Código de Processo Civil, já que esta-
riam presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Sendo
assim, têm-se como requisitos para a concessão de efeito suspensi-
vo: a) resultar lesão grave e de difícil reparação b) sendo relevante a
fundamentação. Sabe-se bem que o ônus é do apelante. O exame a
ser feito há de sopesar as conseqüências advindas da concessão do
efeito suspensivo, para ambas as partes, dentro da visão equânime
imposta ao julgador. In casu, não conferida a suspensão pleiteada - e
sendo o apelo julgado procedente, não me parece plausível a exis-
tência de dano que poderia ocorrer ante a gestão do administrador
judicial, seja por que o julgador monocrático ficaria, por certo, aten-
to a seus atos podendo substituí-lo a qualquer momento - seja pelo
depósito judicial que obrigatoriamente terá de fazer da receita da
empresa. Ademais, estará ciente de sua responsabilidade pelos atos
abusivos que, eventualmente, venha a praticar. De outro giro, dado o
efeito suspensivo, e sendo mantida a sentença, os danos que o apela-
do poderá vir a sofrer serão de difícil reparação, já que a administra-
ção do empreendimento dar-se-á longe dos olhos da Justiça. Afasta-
da a possibilidade de dano irreparável e de se ter como não preenchi-
do os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil. Por conse-
guinte, a excepcionalidade que justificaria o recebimento do recurso
em ambos os efeitos, não restou comprovada. 1. Indefiro assim, o
pleito. 2. Junte-se o protocolizado nº 0346580/2008 de 27.11.2008.
3. Procedidas as diligências necessárias, voltem-me conclusos. Curi-
tiba, 3 de dezembro de 2008. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0015 . Processo/Prot: 0546245-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335421. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2005.00000816 Restitui-
ção de Quantia Paga. Agravante: Paranaprevidência. Advogado:
Roxana Barleta Marchioratto, Iuri Ferrari Coccicov, Samuel Tor-

quato. Agravado: Lourival Dotti Kapasi, Maria Gonçalves de Souza
Silva, José Carlos Teixeira. Advogado: Rosi Mary Martelli, Nilza
Sallete Ferreira da Silva. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 546.245-5, DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA AGRAVANTE: PARANAPREVIDÊNCIA AGRAVADO:
LOURIVAL DOTTI KAPASI E OUTROS RELATOR: DESEMBAR-
GADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA 1. Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, regular-
mente interposto por PARANÁPREVIDÊNCIA, contra a decisão
proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba (fls. 104-TJ), que determinou fosse a Paranáprevidência in-
timada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da intimação
acrescido de multa no percentual de 10%. Como razões de reforma
sustenta, preliminarmente, a necessidade de processamento do re-
curso sob a modalidade instrumental. Alterca que o rito executivo
determinado pelo juízo singular seria inadequado, ante a natureza
pública dos valores reclamados. Discorre que a decisão do magistra-
do a quo estaria em dissonância ao posicionamento desta Corte de
Justiça. Colaciona texto de leis, doutrina e julgados que entende
embasar sua pretensão. Diante de tais considerações, requer a atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo e o provimento derradeiro do
recurso. 2. Admito o processamento do Agravo por estarem, prima
facie, presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi tem-
pestivamente interposto, além de conter todos os demais pressupos-
tos processuais. A redação dada ao caput do artigo 557, do Código
de Processo Civil Brasileiro, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. Destarte, a matéria ora versada não apresenta maior
complexidade, pois se cinge à modalidade de demanda executiva que
deve ser utilizada quando figura, como executada, a Paranáprevi-
dência, serviço social autônomo. Cumpre desde logo ressaltar ser
inequívoca a circunstância de que a execução contra a Fazenda Pú-
blica deverá observar, necessariamente, o prescrito no art. 730 do
Código de Processo Civil. Todavia, também assente é que o mencio-
nado dispositivo do Código de Processo Civil é inaplicável na espé-
cie, visto que o Agravante/Executado se trata, em verdade, de pes-
soa jurídica de direito privado. Neste sentido, já decidiu por unani-
midade de votos a 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, confor-
me se verifica do Acórdão nº 16013, de relatoria do Desembargador
Salvatore Antonio Astuti, por ocasião do julgamento do Agravo de
Instrumento nº 325.376-1, datado de 02 de maio de 2006. Na mesma
esteira, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal: “AI-AgR
349477/PR - PARANÁ - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - Relator(a): Min. CELSO DE MELLO - Julgamento: 11/02/
2003 - Órgão Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 28-02-2003
PP-00013 - EMENTA VOL-02100-04 PP-00697. EMENTA: RE-
CURSO - APLICABILIDADE ESTRITA DA PRERROGATIVA
PROCESSUAL DO PRAZO RECURSAL EM DOBRO (CPC, ART.
188) - PARANAPREVIDÊNCIA - ENTIDADE PARAESTATAL
(ENTE DE COOPERAÇÃO) - INAPLICABILIDADE DO BENE-
FÍCIO EXTRAORDINÁRIO DA AMPLIAÇÃO DO PRAZO RE-
CURSAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. - As empresas governamentais (sociedades de economia mista e
empresas públicas) e os entes de cooperação (serviços sociais autô-
nomos e organizações sociais) qualificam-se como pessoas jurídicas
de direito privado e, nessa condição, não dispõem dos benefícios
processuais inerentes à Fazenda Pública (União, Estados-membros,
Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias), notadamente
da prerrogativa excepcional da ampliação dos prazos recursais (CPC,
art. 188). Precedentes.” Ainda da 6ª Câmara Cível desta Corte, os
seguintes precedentes: “(...) A Paranaprevidencia, pessoa jurídica de
direito privado, não dispõe dos benefícios processuais inerentes à
Fazenda Pública. Precedentes.” (Ac. nº 18.204, Ag. Instr. nº 404.971-
8, Rel. Des. PRESTES MATTAR, unânime, j. 26/06/2007) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
LEGITIMIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA PARA FIGURAR
NO POLO PASSIVO DA DEMANDA - ARTS. 103, PAR. 3º, 109 E
114, TODOS DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/1988 - DÉBITO ATI-
NENTE A PERÍODO POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CON-
TRATO DE GESTÃO (MAIO DE 1999) - INAPLICABILIDADE,
NA ESPÉCIE, DAS DIRETRIZES DO ART. 730, DO ‘CPC’ - ENTE
PARAESTATAL, COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREI-
TO PRIVADO, QUE NÃO É DOTADA DAS MESMAS PRERRO-
GATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - (...)” (Ac. nº 17.872, Ag. Ins-
tr. 396.248-7, Rel. Des. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE,
unânime, j. 08/05/2007) E, ainda, outros julgados deste Tribunal:
“MANDADO DE SEGURANÇA - REENQUADRAMENTO - LEI
N. 13.666/02 - ORDEM CONCEDIDA - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - EMBARGOS OPOSTOS - VALORES EXECUTADOS
POSTERIORES À CRIAÇÃO DA PARANAPREVIDÊNCIA - EN-
TIDADE RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO - EXECUÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 646, CPC - (...) - PROVIMENTO PARCI-
AL DOS EMBARGOS.” (Ac. nº 223, 4ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral, Rel. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, unâni-
me, j. 07/11/2006) De minha relatoria, os seguintes julgados: AGRA-
VO - DEMANDA EM FASE DE EXECUÇÃO - AGRAVANTE QUE
SE TRATA DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - INA-
PLICABILIDADE, EM CONSEQUÊNCIA, DO CONTIDO NO
ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ENTE PARAES-
TATAL QUE, A TODA EVIDÊNCIA, NÃO GOZA DAS MESMAS
PRERROGATIVAS ATRIBUÍDAS À FAZENDA PÚBLICA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. (TJPR, Acórdão 11679, Agravo 461895-
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9/01, 7ª Câmara Cível, julgado em 29/07/2008, publicado em 29/08/
2008, por maioria) No mesmo sentido: Agravo 459.374-4/01, Agra-
vo de Instrumento 402.936-1, dentre outros. Em conseqüência, in-
contestável a inaplicabilidade ao PARANAPREVIDÊNCIA - Servi-
ço Social Autônomo, do rito previsto no art. 730 e seguintes do Có-
digo de Processo Civil, eis que esta se trata de pessoa jurídica de
direito privado, que não se enquadrando, portanto, no conceito de
Fazenda Pública. Por conseguinte, escorreita a decisão singular que
determinou o prosseguimento da presente demanda, no pertinente
ao agravante, pela fase de execução comum do art. 475-J e seguintes
do mesmo diploma processual. 3. Por tais razões, diante do permis-
sivo insculpido no caput do art. 557, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao pleito recursal, eis que em confronto com juris-
prudência dominante desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.
Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. DESEMBARGA-
DOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0016 . Processo/Prot: 0547000-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/343471. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Natanael Silva No-
vaes, Eduardo Kioshi Ogata, Amberto Carlos dos Santos, Júlio Cé-
sar Pinheiro, Disney César Cordeiro Lins, Carlos Roberto Antunes,
Nilson Garcia da Silva, Paulo Lourenço Ferreira, Osni Roberto Ber-
nardes, Adilson Alves, Luciano dos Santos, Hélio Ribeiro Coelho,
Júlio Cézar Tobias. Advogado: Alysson Sebastião Fogaça de Aguiar,
Juliano Martins. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevidên-
cia - Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar interposto
por Natanael Silva e outros em face de ato do Diretor Presidente da
Paranaprevidência. Aduzem os impetrantes, em síntese, que a Lei
Estadual nº 12.398, de 30/12/1998, determinou, em seu art. 78, II, o
desconto previdenciário compulsório, na proporção de 14% sobre a
parcela de remuneração, em sua folha de pagamento, a título de con-
tribuição ao referido fundo, subsídios, proventos ou pensão que for
superior a R$ 1.200,00. Alegam que tal desconto é confiscatório,
viola o princípio da isonomia, bem como a vedação constitucional da
progressividade, sendo, portanto, ilegal. Pretendem que seja resta-
belecida a cobrança da contribuição previdenciária, no porcentual de
10% sobre a parcela da remuneração. Em sede de liminar, os impe-
trantes pleiteiam, a suspensão do ato praticado pela autoridade coa-
tora, referente a contribuição progressiva de 14%, reduzindo tais
descontos para o proporção de 10% sobre a parcela da remunera-
ção. 2. É de ser admitida a petição inicial, ante a presença dos requi-
sitos do art. 282 e ss., do CPC. 3. Quanto à análise do pedido limi-
nar, ao julgador cumpre sopesar as conseqüências de sua concessão
e verificar a presença dos requisitos autorizadores, que devem se
apresentar de plano. Sendo assim, ainda que possa ser argumentado
que na presente hipótese não incide o art. 5º1, da Lei nº 4.348/64,
haja vista que se trata aqui de supostos descontos indevidos, não
conseguiram os impetrantes, comprovarem nos termos do art 7º2 da
Lei do Mandado de Segurança, a ineficácia da medida caso não con-
cedida liminarmente, bem como relevante o fundamento de direito.
Ora, a ineficácia da medida deve ser entendida “pela iminência de
dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se manti-
do o ato coator até a apreciação definitiva da causa.”3 E não é o que
ocorre aqui, a hipótese dos autos - da pretensão de ver reconhecido
o seu direito a não sofrer desconto previdenciário ilegal - não de-
monstra que o indeferimento da liminar poderá ocasionar dano irre-
parável, notadamente se considerarmos a tramitação célere do man-
damus. Vale dizer, também, que o requisito relevante fundamento
não resta preenchido. Afinal, como há controvérsia doutrinária e ju-
risprudencial a respeito do direito que o impetrante afirma ser viola-
do, fica impossibilitada a imediata suspensão do ato impugnado. 4.
Daí porque, indefiro a liminar pleiteada pelos impetrantes. 5. Notifi-
que-se a Diretor Presidente da Paranaprevidência, na forma da lei,
para que prestem as informações devidas, adotando-se as diligências
necessárias. 6. Citem-se o Estado do Paraná e a Paranaprevidência,
na pessoa de seus respectivos representantes legais, na forma legal,
para que integrem a lide como litisconsortes passivos necessários,
com as advertências legais, ofertando defesa no prazo de quinze dias,
observada a regra do art. 188 do Código de Processo Civil. 7. Defiro
o pleito de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/
50. 8. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes
necessários. Após, abra-se vista a Douta Procuradoria de Justiça,
para que se manifeste, querendo. Intime-se. Curitiba, 3 de dezembro
de 2008. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA
VIEIRA Relator 1 Art. 5º Não será concedida a medida liminar de
mandados de segurança impetrados visando à reclassificação ou equi-
paração de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou ex-
tensão de vantagens. 2 Art. 7º Ao despachar a inicial o juiz ordenará:
(...) II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for
relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficá-
cia da medida, caso seja deferida. 3 MEIRELES, Hely Lopes. Man-
dado de Segurança. Maleheiros Editores, São Paulo, 28º ed., 2005.
citando acórdão TRF-3º Região, ApMS nº 97.03.024957-4-SP, Rel.
Juíza Sylvia Steiner, RT 753/399.

0017 . Processo/Prot: 0547180-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338638. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001010 Embargos a Execução. Agra-
vante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Agravado: Jaci
Correa. Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Con-
vocado: Juiz Devanir Cestari. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Insurge-se a agravante contra a decisão proferida nos autos de
Ação Ordinária n.º 1010/2006, em fase de cumprimento de sentença,
pelo ilustre Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta

Grossa, que acolheu a impugnação à execução, determinando o
prosseguimento da execução pelo valor de R$ 16.170,09 (dezesseis
mil, cento e setenta reais e nove centavos). Alega que o laudo elabo-
rado pelo perito judicial está em desconformidade com o que restou
determinado na sentença e no acórdão. Requer seja concedido o efeito
suspensivo ao vertente recurso, e, ao final, seja reformada a decisão
agravada, sendo determinada a realização de nova perícia contábil,
com o fim de se apurar o exato valor devido. É, em síntese, o relató-
rio. 2. O recurso não comporta conhecimento, tendo em vista a falta
de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja, a regulari-
dade formal, eis que não foram juntados aos autos documentos ne-
cessários ao exame do feito. Segundo dispõe o artigo 525, do CPC,
no ato da propositura do recurso de agravo de instrumento, a peti-
ção deverá ser instruída com os documentos obrigatórios e necessá-
rios ao exame das questões discutidas. De acordo com Theotonio
Negrão e José Roberto Gouvêa, “o agravo de instrumento deve ser
instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer uma
delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão; maio-
ria). Na mesma esteira, a Corte Especial do STJ já decidiu que, além
das cópias obrigatórias referidas no inc. I, do artigo 525, do CPC, “a
ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da con-
trovérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-conhe-
cimento” (STJ, Corte Especial, ED no REsp 449.486, embs., cinco
votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). Portanto, na atual sistemática
do Código de Processo Civil, é dever da parte juntar à inicial do
recurso de agravo de instrumento todas as peças obrigatórias, úteis e
necessárias ao perfeito entendimento do recurso, sob pena de não
conhecimento. No caso vertente, a agravante alega que o laudo peri-
cial elaborado pelo perito judicial está equivocado, pois não pautou-
se pelas determinações constantes da sentença e do acórdão proferi-
dos na ação ordinária, a qual encontra-se na fase de execução. Apon-
tou, na inicial do agravo de instrumento, diversas questões que teri-
am sido desrespeitadas pelo perito, requerendo, ao final, o provi-
mento do recurso, com o fim de ser elaborado novo laudo pericial.
Ocorre que, não obstante a agravante alegue a desconformidade do
laudo pericial frente à sentença e ao acórdão, não providenciou a
juntada da fotocópia de referidas decisões aos autos, sendo impossí-
vel a esta magistrada auferir se, de fato, o laudo estaria erroneamen-
te elaborado. Ora, sem a cópia das decisões não há como saber se o
perito judicial procedeu à feitura da prova pericial contábil em con-
sonância com o que restou determinado na sentença e no acórdão.
Assim, verifica-se a insuperável deficiência na formação do instru-
mento recursal, na medida em que a agravante não juntou as referi-
das fotocópias, as quais constituem documentos necessários ao de-
vido exame da matéria. É absolutamente impossível julgar o presen-
te pedido, sem a juntada da sentença e do acórdão onde constam os
parâmetros a serem observados quando da elaboração dos cálculos
do montante devido. 3. Diante do exposto, nego seguimento ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento, nos termos do CPC, art.
557, caput, e do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, art. 140, XXI, eis que manifestamente inadmissível, pela
evidente irregularidade formal. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2008. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Re-
latora

0018 . Processo/Prot: 0548032-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339739. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000255 Repetição de Indébito. Agra-
vante: Paranaprevidência. Advogado: Andréa Cristine Arcego, Ales-
sandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Agravado: Acacio de Je-
sus Afonso Carneiro (maior de 60 anos), Amneris Prolo Tomazoni
(maior de 60 anos), Ana Graczcki Albani (maior de 60 anos), Anibal-
do Notte (maior de 60 anos), Divair Terezinha Figueiredo Ribeiro,
Elcio Tomazoni (maior de 60 anos), Helio Gomes da Silva (maior de
60 anos), Hilário Rhoden (maior de 60 anos), Ione Burgel Morelat-
to, Jose Carlos dos Santos (maior de 60 anos), Jose Lopes dos San-
tos (maior de 60 anos), Leony Ribas Stahlschimidt (maior de 60 anos),
Lucia Bazzo (maior de 60 anos), Nilza Cristina Vigano Marin, Pedro
Kriger (maior de 60 anos), Roque João Bocchese (maior de 60 anos),
Rosa Jarmut, Setembrino Luiz Bocchese (maior de 60 anos), Tereza
Pereira de Mello (maior de 60 anos), Acacio de Jesus Afonso Carnei-
ro (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Antonio Corona, Sandro
Roque Corona, Rafael Pagliosa Corona. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Insurge-se, a agravante, em face da decisão de fls. 122-TJ, profe-
rida nos autos de “Ação de Repetição de Indébito” n.º 255/2004, em
fase de cumprimento de sentença, pelo ilustre Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível, da Comarca de Pato Branco, que determinou à Parana-
previdencia o pagamento da quantia devida, conforme julgado, nos
termos do CPC, art. 475-J. É, em síntese, o relatório. 2. Primeira-
mente, ressalte-se que a preliminar argüida pela agravante será ana-
lisada ao final, por questão de prejudicialidade, como se verá. O re-
curso não merece seguimento, eis que manifestamente inadmissível e
em manifesto confronto com entendimento dominante deste Tribu-
nal. Em que pese haja entendimento no sentido de que a Paranapre-
vidência, em sede de cumprimento de sentença condenatória, goza
das prerrogativas da Fazenda Pública, com a execução de título judi-
cial sendo adequada ao rito previsto no artigo 730, do Código de
Processo Civil, esta Sétima Câmara Cível, em consonância com pre-
cedente do Colendo Supremo Tribunal Federal, não tem assim se
orientado. Isso porque, consoante entendimento majoritário desta
Corte de Justiça, a Paranaprevidência não faz jus às prerrogativas
processuais de que goza a Fazenda Pública. Saliente-se que a Lei
Estadual nº 12.398/98, que formalizou a criação da Paranaprevidên-
cia, em seu artigo 3º, expressamente, estabelece que sua natureza é
de ente de cooperação governamental, para cumprimento pelo Esta-
do do Paraná de suas obrigações relativas à seguridade funcional,
tendo como finalidade a gerência do respectivo sistema. A aludida
instituição, mesmo que sem fins lucrativos, apresenta personalidade
jurídica de direito privado, prestando serviço social autônomo pa-

radministrativo, como prevê o artigo 1º, da citada Lei Estadual nº
12.398, de 30 de dezembro de 1998. O Regimento Interno da referi-
da entidade privada estabelece que suas características e objetivos,
são: “(...) como instituição, sem fins lucrativos, com personalidade
de direito privado, natureza de serviço social autônomo, com patri-
mônio e receitas próprios, com autonomia técnica e financeira” (arti-
go 1º), competindo, ainda, “a administração jurídica, financeira e
contábil dos Fundos de Natureza Previdenciária” (artigo 4º, do Re-
gimento Interno). O fato da Paranaprevidência, consoante o artigo
3º de seu Regimento Interno, vincular-se por cooperação ao Gover-
no do Estado do Paraná, através de Contrato de Gestão, não signifi-
ca, de plano, a extensão das prerrogativas de que goza a Fazenda
Pública, com a orientação doutrinal na seara administrativa ensinan-
do que: “(...) Em alguns casos, a Constituição prevê que será aplica-
do o regimento de direito público quando a atividade for desenvolvi-
da pelo Estado. E o regime será de direito privado quando um parti-
cular a elas se dedicar. O contrato de gestão versa sobre essa catego-
ria específica de atividades. Um particular poderia desenvolver essas
atividades sem qualquer vínculo com o Estado. O modelo da organi-
zação social visa a incentivar esse tipo de atuação e a fornecer apoio
estatal para ele. A peculiaridade reside em que o particular, por meio
do contrato de gestão, atuará em nome próprio, sob regime de direi-
to privado, mas receberá apoio estatal...” (Marçal Justem Filho, Cur-
so de Direito Administrativo, fls. 134)(os destaques são da relatora).
Esse posicionamento doutrinal encaixa-se perfeitamente no caso,
porquanto a própria Lei Estadual, que criou a Paranaprevidência, é
expressa em lhe atribuir a natureza jurídica de direito privado, com
gestão sobre o sistema previdenciário dos servidores estaduais, me-
diante contrato de gestão com o Estado do Paraná, mas com atuação
independente e em nome próprio, não se enquadrando, portanto, na
concepção de Fazenda Pública. O Supremo Tribunal Federal, em pleito
envolvendo a Paranaprevidência, já fixou esse entendimento, em acór-
dão que apresenta a seguinte ementa: “RECURSO. APLICABILI-
DADE ESTRITA DA PRERROGATIVA PROCESSUAL DO PRA-
ZO RECURSAL EM DOBRO (CPC, ART. 188). PARANAPREVI-
DÊNCIA. ENTIDADE PARAESTATAL (ENTE DE COOPERA-
ÇÃO). INAPLICABILIDADE DO BENEFÍCIO EXTRAORDINÁ-
RIO DA AMPLIAÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTI-
VIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. - As empresas governa-
mentais (sociedades de economia mista e empresas públicas) e os
entes de cooperação (serviços sociais autônomos e organizações so-
ciais) qualificam-se como pessoas jurídicas de direito privado e, nes-
sa condição, não dispõem dos benefícios processuais inerentes à Fa-
zenda Pública (União, Estados-membros, Distrito Federal, Municí-
pios e respectivas autarquias), notadamente da prerrogativa excep-
cional da ampliação dos prazos recursais (CPC, art. 188). Preceden-
tes.” (STF - 2ª Turma, Ag.REg. no Agravo de Instrumento 349.477-
1-Paraná, relator Min. Celso de Mello). Saliente-se que o julgado
acima decorre da discussão do prazo em dobro para recorrer, de que
goza a Fazenda Pública. Todavia, o seu fundamento é perfeitamente
aplicável no caso, eis que se trata de benefício processual, em rela-
ção ao qual o entendimento do Excelso Pretório é o de que a entida-
de paraestatal, no caso a Paranaprevidência, não faz jus ao benefício
outorgado lato sensu à Fazenda Pública. Como destaca o eminente
Ministro Relator: “(...) Cabe assinalar, por necessário, que a parte
ora agravante constitui ente de cooperação, possuindo a natureza de
serviço social autônomo, revestido de paraestatalidade e qualifican-
do-se, por isso mesmo, como pessoa jurídica de direito privado (Lei
estadual nº 12.398/98, art. 2º), o que significa que não se lhe estende
a prerrogativa excepcional inscrita no art. 188 do CPC. Impende
destacar, neste ponto, que a própria Lei nº 12.398, de 30/12/98, edi-
tada pelo Estado do Paraná, ao criar o Sistema de Seguridade Funci-
onal dessa unidade da Federação, transformou o Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do Estado do Paraná (IPE), que
era autarquia estadual, na PARANAPREVIDÊNCIA, expressamen-
te definida, por esse mesmo diploma legislativo, como “instituição,
sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado,
natureza de serviços social autônomo (...)”. Vê-se, pois, que ocor-
reu, na espécie, típica hipótese de novação de personalidade jurídica,
eis que a entidade administrativa, incumbida dos serviços de previ-
dência pública do Estado do Paraná (IPE), que possuía natureza au-
tárquica (qualificando-se, portanto, como pessoa jurídica de direito
público), transformou-se, mediante regular processo legislativo, em
entidade paraestatal (PARANAPREVIDÊNCIA), revestida, como o
são os entes paraestatais (RT 445/191, de personalidade jurídica de
direito privado).” Conquanto haja entendimento contrário, de se es-
tender à Paranaprevidência as prerrogativas da execução prevista no
art. 730, do Código de Processo Civil, a maciça orientação deste
Tribunal, tem-se posicionado em sentido oposto. Citem-se: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
LEGITIMIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA PARA FIGURAR
NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ARTS. 103, PAR. 3º, 109 E
114, TODOS DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/98. DÉBITO ATI-
NENTE A PERÍODO POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CON-
TRATO DE GESTÃO (MAIO DE 1999). INAPLICABILIDADE,
NA ESPÉCIE, DAS DIRETRIZES DO ART. 730, DO CPC. EN-
TRE PARAESTATAL, COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO, QUE NÃO É DOTADA DAS MESMAS
PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ CARACTERIZADA. ERRO INESCUSÁVEL. CONDENA-
ÇÃO MANTIDA. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.” (TJPR., 6ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
396.248-7, relator Des. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE,
Acórdão de 08 de maio de 2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO À PERCEPÇÃO E IM-
PLANTAÇÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA, C/C PAGAMEN-
TO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES EM ATRASO EM FASE
DE EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO
AGRAVADA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REJEI-
ÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PARANAPREVIDÊNCIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 109 DA LEI ESTADUAL Nº
12.398/98. DÉBITO RELATIVO A PERÍODO APÓS A CELEBRA-
ÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO EM MAIO DE 1999. MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO “A QUO”. MANDADO DE CITAÇÃO.
OBSERVÂNCIA DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-

VIL. INAPLICABILIDADE, NO CASO EM ESPÉCIE, DO MEN-
CIONADO DISPOSITIVO LEGAL. PRETENSÃO DESACOLHI-
DA... (...) Na execução contra a Fazenda Pública, o Mandado de
Citação deverá observar o prescrito no art. 730 do Código de Pro-
cesso Civil, o que não pode ocorrer no caso em espécie, visto que a
executada se trata de pessoa jurídica de direito privado. RECURSO
IMPROVIDO.” (TJPR., 6ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
325.376-1, relator Des. IDEVAN LOPES, Acórdão datado de 02 de
maio de 2006). “APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. APELO DO EMBARGADO NÃO
CONHECIDO ANTE O DESATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA A PARANA-
PREVIDÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. VERBAS POSTE-
RIORES AO CONTRATO DE GESTÃO. INAPLICABILIDADE DO
RITO PREVISTO NO ART. 730 DO CPC. PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO GESTORA
DESPROVIDO.” (TJPR, Apelação Cível nº 414.748-2, relator Des.
SÉRGIO ARENHART, Acórdão de 28 de agosto de 2007). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
DEVEDORA PARANAPREVIDÊNCIA. PROCEDIMENTO. LEI
11.232/2005. NÃO APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 730 DO
CPC. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO QUE NÃO FAZ
JUS A BENEFÍCIOS PROCESSUAIS DESTINADOS A FAZEN-
DA PÚBLICA. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL NESSE SEN-
TIDO DO STF. ENTENDIMENTO PACÍFICO NA CÂMARA. RE-
CURSO PROVIDO. A Paraná Previdência se constitui ente paraes-
tatal (ente de cooperação) que não possui os benefícios processuais
destinados à Fazenda Pública. Entendimento jurisprudencial do STF
nesse sentido. Em conformidade com precedentes desta Câmara o
procedimento executivo a ser seguido nos caos em que a Paraná
Previdência é devedora não é o do art. 730 do CPC e sim aquele
comum aos devedores em geral, e que recentemente foi alterado pela
Lei 11.232/2005. Recurso provido.” (TJ-PR., 6ª Câmara Cível, Agra-
vo de Instrumento nº 419.632-9, relator Conv. Juiz LUIZ CEZAR
NICOLAU, Acórdão de 18 de setembro de 2007). E, mais recente-
mente, esta Sétima Câmara Cível: “AGRAVO PREVISTO NO AR-
TIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR ORIGINÁRIO NEGANDO SE-
GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMEN-
TO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA FOR-
MULADO CONTRA A PARANAPREVIDÊNCIA. PROCESSA-
MENTO DETERMINADO PELO RITO PREVISTO NO ART. 730
DO CPC. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE DO DISPOSTO NO
CAPUT DO ARTIGO 557 CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DEDUZIDO COM BASE NA ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA
DESTE TRIBUNAL E PRECEDENTE DO STF. DECISÃO AGRA-
VADA CASSADA PARA QUE SEJA DADO SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO CONHECI-
DO E PROVIDO. 1. A orientação majoritária deste Tribunal é no
sentido de que a Paranaprevidência não faz jus aos benefícios pro-
cessuais atribuídos à Fazenda Pública, por se constituir em entidade
cuja natureza jurídica é de direito privado. Nesse sentido, em deci-
são monocrática, não se pode negar seguimento ao Agravo de Ins-
trumento, manifestado contra decisão de primeiro grau, que deter-
minou a adequação da execução ao rito previsto no artigo 730 do
CPC. 2. Recurso de Agravo de Instrumento que não se enquadra na
previsão constante do artigo 557 caput do CPC. Assim, se mostra
inviável a negativa de seu seguimento, impondo-se o seu respectivo
conhecimento e atendimento aos ulteriores termos. 3. Agravo Inter-
no conhecido e provido para que seja dado seguimento ao Agravo de
Instrumento” (TJ/PR - Agravo 431356-8/01 - Rel. acórdão Des. Ruy
Francisco Thomaz - Rel. Vencido Juiz Rogério Ribas - ac. 9052 - DJ:
7479 de 26.10.2007) Ressalte-se que, ante o entendimento exposto,
resta prejudicada a análise da preliminar argüida pela agravante, pois,
consoante afirmado pela própria Paranaprevidencia, o Estado do
Paraná somente teria sua esfera jurídica atingida em hipótese de pro-
cedência do recurso (fls. 07-TJ). Assim, ante o manifesto confronto
do presente recurso com entendimento jurisprudencial dominante,
afigura-se correta a decisão singular impugnada, devendo ser inte-
gralmente mantida, negando-se seguimento ao recurso de agravo de
instrumento, nos termos do CPC, art. 557, caput, e do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140, XXI.
3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso de agra-
vo de instrumento, nos termos do CPC, art. 557, caput, e do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140,
XXI, eis que em manifesto confronto com entendimento jurispru-
dencial dominante. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0019 . Processo/Prot: 0548119-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338207. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2005.00000113 Pre-
videnciária. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: William Fracalossi. Agravado: Maria de Lourdes Zocan-
te Marocchio. Advogado: Selma Cristina Bettão Rocha, Edvaldo Luiz
da Rocha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Em separado, quatro laudas. Int. Ctba., 03/12/08.

Agravo de instrumento. Intempestividade. Inadmissibilidade. Nega-
do seguimento. Vistos, estes autos de agravo de instrumento n.º
548.119-8, da 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho, em que é
agravante Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e agravada
Maria de Lourdes Zocante Marocchio. 1. RELATÓRIO: O Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS interpôs agravo de instrumento
contra decisão proferida nos autos de ação previdenciária n° 113/05
que não conheceu do recurso de apelação por ele interposto ante ao
não recolhimento do preparo. O agravante requereu a reforma da r.
decisão agravada, a fim de que seja conhecido e julgado procedente
o recurso de apelação por ele interposto. Em síntese, é o relatório. 2.
FUNDAMENTAÇÃO: Da análise dos autos, constata-se que é invi-
ável o conhecimento do presente agravo de instrumento, vez que
desatende o pressuposto extrínseco, concernente à sua tempestivi-
dade. Nos termos do art. 522, caput do Código de Processo Civil:
“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de
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10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efei-
tos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua inter-
posição por instrumento.” Considerando-se que o patrono do INSS
tem o benefício da intimação pessoal por ser procurador federal, e,
ainda, sendo o ora agravante um ente público, concedendo-lhe o prazo
em dobro para recorrer, extrai-se dos autos que a intimação se deu
em 01/10/2008 (fls. 43v-TJ), iniciando-se a contagem do prazo em
17/10/2008 (sexta-feira), vez que a juntada do mandado de intima-
ção ocorreu em 16/10/2008 (fls. 42v-TJ). Ocorre que o presente
agravo de instrumento foi apresentado em cartório apenas em 19/11/
2008 (autenticação mecânica, fls. 03 e 09-TJ), quando o prazo para
a interposição deste recurso já havia se encerrado - 05/11/2008. Em
resumo, o presente recurso é intempestivo e não há qualquer razão
de fato ou de direito a justificar a sua intempestividade. Assim, com
fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, por
manifestamente inadmissível, nego seguimento ao presente recurso.
3. DECISÃO: Nestas condições, nego seguimento ao presente re-
curso ante a sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 557,
caput do Código de Processo Civil. Intimem-se. Arquive-se oportu-
namente. Curitiba, 03 de dezembro de 2008.M JOATAN MARCOS
DE CARVALHO Relator

0020 . Processo/Prot: 0548367-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337105. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000518 Obrigação de Fazer. Agravante: Sandra Dias
de Souza. Advogado: Maria Augusta Dias de Souza Manfrin. Agra-
vado: Mrv - Construções Ltda. Advogado: Evelyn Fabricia de Arru-
da, Kelly Christina Fernandes, Marla Georgia Palma. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 04/12/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pro-
ferida pelo Juízo da 11ª Vara Cível, dos autos de obrigação de fazer
(autos n.º 518/2007). II - Regularmente instruído, conforme dispos-
to no artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como verificada
a tempestividade, merece ser recebido o recurso. III - Oficie-se ao
juízo de origem, para conhecimento. Dispensáveis as informações
meramente formais, especialmente as de manutenção da decisão;
entretanto, deverão ser necessariamente prestadas em caso de retra-
tação ou de fato extraordinário. IV - Intime-se a parte agravada,
através de seu representante legal, ou, se não constituído, pessoal-
mente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer res-
posta, a teor do artigo 527, inciso V do Código de Processo Civil. V
- Para maior celeridade, autorizo a Chefe da Divisão Cível a assinar
os expedientes necessários ao cumprimento desta decisão. VI - Após,
voltem imediatamente conclusos, independentemente da juntada das
informações do Juízo de origem. Curitiba, 04 de dezembro de 2008.M
JOATAN MARCOS DE CARVALHO Desembargador

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0021 . Processo/Prot: 0539656-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305393. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000802 Declaratória. Apelante: Companhia Brasileira
de Distribuição. Advogado: Stela Marlene Schwerz. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Fabrício Zilotti.
Apelado: Dalfovo Irmãos & Cia Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 5 dias

0022 . Processo/Prot: 0474335-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39049. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1991.00000535 Ordiná-
ria. Agravante: Miguel Horst Bompeixe Köhler (maior de 60 anos).
Advogado: Miguel Horst Bompeixe Kohler. Agravado: Gil César
Dantas Bruel. Advogado: Gil César Dantas Bruel. Interessado: Akie
Saruhashi, Albertina Lagos Martins Mercer, Ana Portugal Faria, Anna
Catarina da Costa Lima, Analia Campos, Chloris Casagrande Justen,
Carmen de Almeida Freitas, Cleusa Maingué Sigwalt, Elinor Floren-
ça Alice Moro, Enói Renee Navarro Swain, Eunice Rocha Loyola,
Guisela Thaler Martini, Hulda Zimmermann da Costa Pinto, Ione
Lopes Balster, Iracema Nalin Reis, Iracema de Vilhena Chaves Bri-
to, Jovita de França Fuck, Leda Maria Monteiro Matos, Lélia Maria
de Araújo Vieira, Luiza Venturi Précoma, Marcelle Simille Macedo,
Maria Baduy Pires, Maria Cecília Pessoa Yassin, Maria Dirlene Mar-
condes, Maria Ivone da Silva Pereira, Maria Kuster Puppi, Maria
Marta Saliba Oliveira, Onda Cruz de Miranda, Rita Patricia Vieira
Martins Lessa, Rosa Bontorin Dipp. Advogado: Gil César Dantas
Bruel. Interessado: Ipe - Instituto de Previdência e Assistência Aos
Servidores do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Rocio
Smaniotto, Irineu Toninello, Marcos Ruy Franco de Macedo, Lucia-
no Rocha Woiski. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Ana
Cláudia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Gisela Dias Chede. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11232

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ceruti 017 0541660-2

Adriana de França 012 0531782-0
Aimore Od Rocha 012 0531782-0
Alexandre Sutkus de Oliveira 018 0542243-5
Alvyr Miguel Bitencourt 021 0546414-0
Ana Paula Pellegrinello 010 0530249-6
Anderson Kleber Okumura Yuge 020 0545918-9
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 012 0531782-0
Angela Maria Sanchez e Silva 007 0520041-7/01
Áureo Francisco Lantmann Junior 007 0520041-7/01
Aurino Muniz de Souza 001 0494355-1
Braulio Belinati Garcia Perez 019 0544000-8
Bruno Pedalino 013 0532667-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 009 0529821-1
Carlos Roberto Gomes Salgado 006 0516971-1
Carlos Shigueji Ohara 008 0528661-1
Catanduva Serpa Sá 019 0544000-8
Cecília Inácio Alves 015 0537722-8
Claudio Xavier Petryk 021 0546414-0
Clederbal Atila de Almeida 021 0546414-0
Cleide A. Barbosa 022 0546593-6
Cristhian Denardi de Britto 004 0507984-9
Daniel Hachem 018 0542243-5
Elevir Dionysio Neto 017 0541660-2
Elvis Ianczkovski 008 0528661-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 002 0502156-5/01
Evandro Bueno de Oliveira 005 0512713-3
Fábio Antonio da Silva Martin 007 0520041-7/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 009 0529821-1
Fabrício Fontana 024 0547096-6
Fabrício Zilotti 011 0530598-4
Fernanda Ribas Lustosa 009 0529821-1
Frederich Mark Rosa Santos 021 0546414-0
Gisele Karine Costa 025 0548409-7
Gisele Marie Mello Bello Biguette 011 0530598-4
Giuliano Domit Od Rocha 012 0531782-0
Guilherme Vandresen 005 0512713-3
Irina Moreira da Fonseca 011 0530598-4
Janaina Rovaris 014 0536594-0
Jonas Borges 023 0546595-0
Jorge Luiz de Melo 001 0494355-1

004 0507984-9
José Geraldo Berger 025 0548409-7
Josmar Gomes de Almeida 009 0529821-1
Júnior de Faveri 007 0520041-7/01
Kelly Cristina Worm 016 0541256-8
Leonardo Santos B. Nogueira 013 0532667-2
Lilliana Maria Ceruti 017 0541660-2
Lizeu Adair Berto 003 0502644-0
Luciana Bittencourt Gomes Silva 011 0530598-4
Luciana Sgarbi 015 0537722-8
Luis Guilherme Kley Vazzi 007 0520041-7/01
Luis Oscar Six Botton 014 0536594-0
Luiz Alberto de Oliveira Lima 008 0528661-1
Luiz Carlos da Rocha 012 0531782-0
Márcio Fernando Candéo dos Santos 015 0537722-8
Márcio Rogério Depolli 019 0544000-8
Marco Antônio Gomes de Oliveira 009 0529821-1
Marco Aurélio Schetino de Lima 010 0530249-6
Mariana Esper Nicoletti 016 0541256-8
Mariza Ribeiro da Silva 007 0520041-7/01
Maurício Borba 025 0548409-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 020 0545918-9
Miguel Antonio Slowik 021 0546414-0
Moacir Borges Junior 006 0516971-1
Murilo Celso Ferri 002 0502156-5/01
Nadia Celina Aoki 008 0528661-1
Nelson Paschoalotto 011 0530598-4
Omar Elias Geha 012 0531782-0
Oséas Santos 025 0548409-7
Osvaldy Ivan Budal 022 0546593-6
Paulo Donato Marinho Gonçalves 014 0536594-0

016 0541256-8
Priscila do Nascimento Sebastião 002 0502156-5/01
Priscila L. dos Santos 022 0546593-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 018 0542243-5
Renato Vargas Guasque 024 0547096-6
Robson Adirley Scaliante 006 0516971-1
Rodrigo Pereira Cuano 018 0542243-5
Rubens de Lima 008 0528661-1
Sérgio Luiz Belotto Junior 003 0502644-0
Tarcisio Araújo Kroetz 009 0529821-1
Tatiana Gaerner 014 0536594-0
Werner Aumann 021 0546414-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0494355-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/119608. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000680 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
João Batista Klein. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Observo irregularidade na representação do banco apelante, em vir-
tude da ausência de comprovação de ter sido a pessoa de Konstanti-
nos Jean Andreopoulos constituída como procurador do Banco Ba-
nestado S/A, com poderes para subscrever o substabelecimento (fls.
37, verso) ao advogado Jorge Luiz de Melo. Assim, por tratar-se de
irregularidade sanável (art. 327, segunda parte, do CPC), concedo
ao banco apelante o prazo de 10 (dez) dias, para a devida regulariza-
ção da representação processual. Intime-se. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2008.

0002 . Processo/Prot: 0502156-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325138. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 502156-5 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da
Silva. Embargado: Estevão Ruchinski. Advogado: Priscila do Nasci-
mento Sebastião. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo aos em-
bargos de declaração, intime-se a parte embargada-agravante para
que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz
Relator

0003 . Processo/Prot: 0502644-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/153691. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000306 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Sér-
gio Luiz Belotto Junior. Apelado: Elemar Rempel. Advogado: Lizeu
Adair Berto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação cível interposto por HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO em face da sentença proferida
pelo Juiz da Comarca de Laranjeiras do Sul nos autos de Ação de
Prestação de Contas - primeira fase (autos nº 306/2007), lhe movida
por ELEMAR REMPEL, que julgou procedente o pedido inicial,
consignando, em sua parte dispositiva, o seguinte (fls. 79): “Pelo
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na exordial, para,
com fundamento no artigo 915, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil, condenar o requerido a prestar contas relativas ao período de
julho de 1987 até a presente data, na forma requerida na inicial, no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as contas
que forem apresentadas pela parte autora. Condeno, em razão da
sucumbência, a demandada ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios em favor do patrono do autor, que fixo
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), considerando-se a natureza
da ação e o trabalho exigido pelo feito, nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.” Irresignado, o banco
réu interpôs apelação (fls. 82/88), alegando, em síntese, que o direi-
to do autor de mover a ação de prestação de contas, em relação ao
lançamento de tarifas por serviços prestados, acha-se fulminado pela
decadência prevista no art. 26, II, do Código de Defesa do Consumi-
dor, por deixar escoar o prazo de 90 dias. Acrescenta que a sentença
não ressalvou que a ação de prestação de contas não se presta, nem
na sua segunda fase, para a revisão ou anulação de cláusulas contra-
tuais, não comportando discussão a respeito de excesso dos juros e
sua capitalização. Pleiteou, ao final, provimento ao recurso para
ampliar o prazo de apresentação das contas e reduzir o valor arbitra-
do a título de honorários advocatícios. Mediante contra-razões (fls.
91/108), o autor rebateu os argumentos do recurso de apelação e
pugnou pelo seu desprovimento. Regularmente processado, o recur-
so foi distribuído a esta 14ª Câmara Cível, para o julgamento. É O
RELATÓRIO. DECIDO. Do exame, verifica-se que o recurso de
apelação não se apresenta em condição de seguimento, por intem-
pestividade. Considerando que o banco réu não contestou a ação e
teve a sua revelia declarada, o prazo para interposição de seu recur-
so passou a fluir da publicação da sentença em cartório. A possibili-
dade de intimação do banco réu mediante publicação pela imprensa
para o caso não foi possível, em razão de não constituir procurador
nos autos. Aplica-se para o caso a regra estabelecida na disposição
do art. 322 do Código de Processo Civil, segundo a qual: “Art. 322
- Contra o revel correrão os prazos independentemente de intima-
ção. Poderá ele, entretanto, intervir no processo em qualquer fase,
recebendo-o no estado em que se encontra.” Em face da publicação
da sentença recorrida em cartório ocorrer no dia 9 de janeiro de
2008 (fls. 79), o prazo para recorrer passou a fluir em 10 de janeiro
de 2008, terminando no dia 24 do mesmo mês. E como o banco réu
protocolou a sua petição de recurso somente no dia 27 de fevereiro
de 2008, muito depois do prazo de quinze dias, estabelecido no art.
508 do Código de Processo Civil, a sua intempestividade deve ser
reconhecida. Neste sentido já decidiu este Tribunal: “PRESTAÇÃO
DE CONTAS. REVELIA. PARA O REVEL QUE NÃO CONSTI-
TUIU PROCURADOR NOS AUTOS, A FLUÊNCIA DOS PRAZOS
SE INICIA INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, A PAR-
TIR DA PUBLICAÇÃO DA RESPECTIVA DECISÃO EM CAR-
TÓRIO (ART. 322 DO CPC). APELAÇÃO OPOSTA A DESTEM-
PO (ART. 508 DO CPC). INTEMPESTIVIDADE EVIDENCIADA.
RECURSO NÃO CONHECIDO PORQUE MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL (ART. 557 DO CPC).” (TJPR, 13ª CCív., Decisão
Monocrática na AC 0506526-3, Rel. Fernando Wolff Filho, DJ
05.08.2008). “APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. RECURSO 1. REVELIA. ART. 319, CA-
PUT, DO CPC. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE.
ADITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. FASE RECURSAL. VE-
DAÇÃO LEGAL. ART. 264, § ÚNICO, DO CPC. DANO MORAL
À PESSOA JURÍDICA. NÃO CONFIGURAÇÃO. MERO APON-
TAMENTO DE TÍTULO A PROTESTO. NOTIFICAÇÃO DA SU-
POSTA DEVEDORA MEDIANTE ENVIO DE CORRESPONDÊN-
CIA À SUA SEDE. AUSÊNCIA DE CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS. HONRA OBJETIVA NÃO VIOLADA. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 2. REVEL. TER-
MO INCIAL DO PRAZO PARA APELAR. PUBLICAÇÃO DA SEN-
TENÇA. ART. 322, CAPUT, DO CPC. INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CONHECIMENTO. (...) 4. Segundo o que dispõe o caput do
artigo 322 do Código de Processo Civil, com redação alterada pela
Lei n.º 11.280/2006, o termo inicial do prazo para o revel sem advo-
gado constituído nos autos interpor Apelação Cível se opera com a
publicação da sentença em cartório, independentemente de intima-
ção. 5. Tendo a apelante 2 deixado de observar um dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso, qual seja, a tempestivida-

de, o conhecimento deste encontra-se inviabilizado. Apelação Cível
1 desprovida. Apelação Cível 2 não conhecida.” (TJPR, 15ª CCív,
AC 0345540-7, Rel. Jucimar Novochadlo, DJ 20.10.2006 - grifo
nosso). Em face da tempestividade constituir requisito extrínseco
para a admissibilidade do recurso, e não havendo seu atendimento, o
seguimento da apelação deve ser negado pelo Tribunal, independen-
temente de alegação da parte adversa, por tratar-se de matéria de
ordem pública. ISSO POSTO, por ser manifestamente inadmissível,
em razão da intempestividade, mediante decisão monocrática, nego
o seguimento do presente recurso, com fundamento no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0004 . Processo/Prot: 0507984-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/177602. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000010 Exibição de Documentos. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Honorato Brugnara. Advogado: Cristhian Denardi de Britto. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de apelação cível atacando a sentença (fls. 35/39) proferida
em Medida Cautelar de Exibição de Documentos (autos nº 10/2008)
movida por HONORATO BRUGNARA contra BANCO ITAÚ S/A,
fazendo consignar em sua parte dispositiva, o seguinte: “Com base
no exposto, e ante tudo mais quanto dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo a vertente ação, com
resolução de mérito, ex vi do art. 269, I, do CPC. Determino ao
banco réu a exibição da plenitude dos documentos versados inicial-
mente, em 15 (quinze) dias. Condeno o réu ao pagamento das despe-
sas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 300,00 (trezentos reais), sopesados os critérios legais (CPC,
art. 20, § 4º).” Inconformado, o banco réu interpôs apelação (fls. 41/
47) alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir do autor,
em face de pretender a revisão de contrato por via da presente ação
cautelar de exibição de documentos. No mérito, alega que não se
nega exibir os documentos e extratos reclamados, porém, para dar
atendimento, há necessidade de concessão de um prazo maior, so-
bretudo porque na sua atividade ocorreu a incorporação do Banco
Banestado S/A. Acrescenta que os extratos e contratos reclamados
em exibição já foram apresentados ao longo da relação contratual.
Razão pela qual, o autor deve ser reconhecido como sucumbente e
ser condenado ao pagamento das respectivas verbas, dando provi-
mento ao recurso. O apelado apresentou contra-razões (fls. 210/215),
rebatendo as alegações expendidas no recurso e pugnando pela con-
denação do apelante nas penas da litigância de má-fé. Regularmente
processado, o recurso foi distribuído a esta Décima Quarta Câmara
Cível, para o julgamento. É O RELATÓRIO. Trata-se de apelação
cível atacando a sentença (fls. 35/39) proferida em Medida Cautelar
de Exibição de Documentos (autos nº 10/2008) movida por HONO-
RATO BRUGNARA contra BANCO ITAÚ S/A. O autor ajuizou a
presente medida cautelar para compelir o réu, Banco do Estado do
Paraná S/A, a exibir os documentos de sua conta corrente nº
024.14388, agência 047. Julgado procedente o pedido inicial, o ban-
co réu interpôs apelação alegando faltar ao autor o interesse de agir
à exibição dos documentos indicados e pleiteou a concessão de um
prazo hábil para possibilitar atendimento. Ocorre que posteriormen-
te à interposição do recurso, o banco réu apelante apresentou os
documentos reclamados na inicial, conforme se verifica (fls. 56/209
e 218/224). Com a apresentação dos referidos documentos, o banco
réu inegavelmente reconheceu de forma tácita o pedido inicial do
autor de exibição dos documentos indicados e, assim, praticou ato
incompatível com a vontade de recorrer. Assim, impõe-se aplicar para
o caso o disposto no art. 503 do CPC e, conseqüentemente, extin-
guir a demanda, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, II,
do Código de Processo Civil. Neste sentido, confira-se a ementa de
um julgamento deste Tribunal: “PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO VO-
LUNTÁRIA DOS DOCUMENTOS APÓS INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO. DESISTÊNCIA TÁCITA. ATO INCOMPATÍVEL
COM DIREITO DE RECORRER. ARTS. 501 E 503/CPC1. A apre-
sentação voluntária dos documentos que a sentença determinou a
exibição configura ato incompatível com o direito de recorrer, im-
portando em desistência tácita da apelação anteriormente interposta.
2. Apelação à que se nega seguimento nos termos do art. 557/CPC.”
(TJPR, 13ª CCív., AC478537-3, Rel. Francisco Jorge, DJ 24.09.2008).
ISSO POSTO, por ocorrer pelo banco réu a prática de ato incompa-
tível com a vontade de recorrer, nego seguimento ao presente recur-
so de apelação, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Des. CELSO
SEIKITI SAITO Relator

0005 . Processo/Prot: 0512713-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/203436. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000429 Prestação de Contas. Apelante:
Mário José Braga Moreira. Advogado: Evandro Bueno de Oliveira,
Guilherme Vandresen. Apelado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação cível interposto por MÁRIO JOSÉ
BRAGA MOREIRA contra sentença proferida em primeira fase de
Ação de Prestação de Contas (autos nº 429/2008), movida em face
de BANCO ITAÚ S/A, que indeferiu a petição inicial, com base no
art. 295, III, do Código de Processo Civil. Inconformado, o autor
interpôs apelação (fls. 40/48), sustentando, em síntese, que possui
interesse processual, porquanto os extratos de movimentação de conta
corrente lhe fornecidos pelo banco réu não satisfazem a finalidade da
prestação de contas. Alega, mais, que não pretende, com a presente
ação, obter a revisão de cláusulas contratuais, razão pela qual não se
afigura a inadequação do procedimento. Ao final, pleiteou provimento
ao recurso, para anular a sentença e determinar o regular prossegui-
mento do feito. O banco réu não apresentou contra-razões, por não
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estar ainda integrado à relação processual. Regularmente processa-
do, o recurso foi distribuído a esta 14ª Câmara Cível, para o julga-
mento. É O RELATÓRIO. DECIDO. Da análise dos autos, denota-
se que o presente recurso não merece conhecimento, por ausência
do devido preparo, o que o torna deserto. Senão vejamos. Com a
petição inicial da ação, o autor requereu os benefícios da assistência
judiciária gratuita com base no art. 5º, LXXIV, da Constituição Fe-
deral, e na Lei 1.060/50. No entanto, não teve o seu pedido deferido
pelo juízo de primeiro grau, o qual nada manifestou sobre a questão.
Não obstante, o autor através do presente recurso não renovou o
requerimento de concessão dos benefícios da assistência judiciária.
E, com o recurso de apelação interposto, deixou de comprovar o seu
devido preparo. A respeito da questão, confira-se a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REQUERIMENTO FORMULA-
DO NA INICIAL - AUSÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL - MANI-
FESTAÇÃO NEGATIVA DO JUÍZO NA SENTENÇA - AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO -
DESERÇÃO RECONHECIDA - PRETENDIDA REFORMA - RE-
CURSO IMPROVIDO. (...) 3. No que se refere a alegada violação
aos dispositivos que disciplinam a assistência judiciária gratuita, é de
todo oportuno trazer para os autos o pronunciamento da Corte de
origem: ‘Do que consta dos autos, porém, verifica-se que o recor-
rente não está amparado pela referida benesse, haja vista que, apesar
de ter sido aquela pleiteada na primeira instância, quando da peça
vestibular, não houve, em nenhum momento, decisão sobre a maté-
ria’ (fl. 131). Extrai-se desse fundamento que inocorre a suposta afron-
ta aos dispositivos legais citados, pois, na linha de precedente desta
Corte Superior de Justiça, se efetivamente não há demonstração de
que a parte estava amparada pelos benefícios da assistência, se mos-
tra correta a deserção decretada. (...) Pelo que precede, nego provi-
mento ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF),
28 de fevereiro de 2007.” (Decisão Monocrática no REsp 573.701/
RN, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TUR-
MA, DJ 12.03.2007). Neste mesmo sentido, veja-se o julgado desta
Corte: “(...) A dicção do artigo 511 do CPC não deixa dúvidas ao
consignar que o recorrente comprovará o preparo. Cabe a ele, por-
tanto, primeiramente recolher as custas judiciais no Banco, anexá-la
às razões da apelação e, após, protocolizar seu recurso. Todavia cum-
pre anotar que, a priori, compromete o conhecimento do presente
recurso de apelação, a falta de preparo recursal, vez que, não tendo
sido concedida a assistência judiciária pelo juízo monocrático (que
ao receber a peça interposta silenciou-se a respeito do pedido do
beneficio de assistência judiciária gratuita), inadmissível é a interpo-
sição da recursal sem o recolhimento respectivo, constituindo-se as-
sim, numa inconteste antecipação unilateral (pelo próprio apelante,
porque, ausente a necessária chancela jurisdicional) do almejado al-
bergue da pretensão desfiada. (...) No entanto, em que pese se deixar
grafado o posicionamento a respeito da questão central debatida, o
óbice processual retratado no intróito deste despacho decisório, im-
pede a aplicabilidade do mesmo (posicionamento) no caso em con-
creto, máxime porque ‘não pode o julgador conceder a gratuidade
de justiça para o fim de levantar a deserção’ (JTAERGS 83/188)
pois, ‘não havendo qualquer prova nos autos de que o recorrente
litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita, a deserção não
pode ser relevada’ (STJ, AGA 401.797-SP, Rel. Min. Aldir Passari-
nho Júnior). (...) Destarte, tratando-se de vértice relacionado ao tri-
ângulo basilar do juízo de admissibilidade e por se cuidar de matéria
de ordem pública, declarável de ofício (RSTJ 34/456 e RT 777/210),
nego seguimento ao recurso de que se cuida, de acordo com as prer-
rogativas que me são conferidas pelo artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil. Curitiba, 29 de junho de 2007.” (TJPR, 14ª CCív., Deci-
são Monocrática na AC 0421683-7, Rel. Guido Döbeli, DJ 10.07.2007
- grifo nosso). O preparo constitui inegavelmente requisito de ad-
missibilidade do recurso, conforme dispõe o art. 511 do Código de
Processo Civil. Ausente a sua comprovação, o seu seguimento deve
ser negado. Por tratar-se de matéria de ordem pública, pode o Tribu-
nal reconhecer a deserção independentemente de alegação da parte
adversa, e negar o seguimento do recurso. ISSO POSTO, diante da
caracterização da deserção, mediante decisão monocrática, nego o
seguimento do presente recurso de apelação, com fundamento no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,
02 de dezembro de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0006 . Processo/Prot: 0516971-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218752. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000543 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior,
Robson Adirley Scaliante. Apelado: Henrique Rampazzo (maior de
60 anos), Manilio Sanches (maior de 60 anos), Antonio Aparecido
dos Reis, Jandira Ferreira Sanches. Advogado: Carlos Roberto Go-
mes Salgado. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e Examinados, etc. Trata-se de apelação cível atacando a sen-
tença proferida pelo Juiz da 3ª. Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu nos autos nº 543/2006 de Ação Ordinária de Cobrança movi-
da por HENRIQUE RAMPAZZO e OUTROS contra o BANCO ABN
AMRO REAL S/A, consignando em sua parte dispositiva o seguinte
(fls. 93/94): “JULGO PROCEDENTE o pedido constante na pre-
sente AÇÃO DE COBRANÇA interposta pelos AUTORES em face
do RÉU para o fim de CONDENÁ-LO ao pagamento: a) referente
ao mês de JUNHO DE 1987, da diferença entre a aplicação da corre-
ção monetária com base na LBC’s e o IPC (Índice de Preços ao
Consumidor), índice que deveria ter sido aplicado para a atualização
monetária para todas as cadernetas de poupança de titularidade dos
Autores, iniciadas ou renovadas antes de 15/06/87, inclusive; b) re-
ferente ao mês JANEIRO DE 1.989, da diferença entre a aplicação
da correção monetária com base na LFT’S e o IPC (Índice de Preços
ao Consumidor), índice que deveria ter sido aplicado para a atualiza-
ção monetária para todas as cadernetas de poupança de titularidade
dos Autores, iniciadas ou renovadas antes de 15/01/89, inclusive. O
valor será apurado em liquidação de sentença, por simples cálculo,
tudo corrigido monetariamente pelo índice INPC/IBGE, a partir do

vencimento como acima mencionado, e acrescido de mais 0,5% ao
mês de juros contratuais, desde a data das respectivas diferenças até
a satisfação total do julgado, sem prejuízo, ainda, dos juros de mora
(1%/mês) a partir da citação (art. 406, do Código Civil). Pelo princí-
pio da sucumbência, tendo em vista o decaimento mínimo da parte
autora (art. 21, parágrafo único, do CPC), condeno o Réu ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados
estes em 15% sobre o valor da condenação, observado para tanto, o
trabalho profissional desenvolvido, o médio grau de complexidade
da causa e o trabalho profissional desenvolvido, atendendo, desta
forma, o disposto no § 3º. do art. 20, do CPC. Dou a presente por
publicadas e a parte presente por intimada. Intime-se. Registre-se.
Nada mais.” Inconformado, o banco réu interpôs apelação (fls. 96/
121) alegando preliminarmente a sua ilegitimidade passiva na de-
manda, em virtude de apenas cumprir as normas do Poder Federal e
do Banco Central, devendo por isso responsabilizar a União Federal
pelo pagamento das diferenças de correção monetária reclamadas.
Aduz mais que a reclamação acerca dos juros ou de outras presta-
ções acessórias acha-se prescrita, consoante art. 178, § 10 do CC de
1916, pelo decurso de mais de mais de cinco anos. No mérito, alega
que inexiste direito adquirido ao autor de rendimentos da época da
contratação, uma vez que as novas normas da correção monetária
são de direito público e imperativa. Inexiste também expectativa de
direito de atualização da caderneta de poupança pelo IPC. Cabe apli-
cação da OTN, em face do contrato de caderneta de poupança ser
renovável a cada 30 dias. O entendimento da sentença em relação
aos juros remuneratórios e moratórios acha-se equivocado. Por tra-
tar-se de diferenças de rendimentos dos Planos Bresser e Verão, deve
na conta acrescentar somente a correção normal das cadernetas de
poupança. Aos valores dos juros remuneratórios não comportam
acréscimos de 0,5 %. Os juros moratórios devem ser de 0,5% conso-
ante CC/1916. Os honorários advocatícios arbitrados em 15 % de-
vem ser reduzidos. Ao final, pleiteou provimento ao recurso para
reformar a sentença, com a inversão do ônus de sucumbência. Com
as contra-razões (fls. 148/151), o autor pleiteou desprovimento ao
recurso. Observa-se em primeiro momento que o presente recurso se
ressente do requisito extrínseco de admissibilidade, em virtude da
interposição intempestiva. Senão vejamos. Observa-se que a senten-
ça foi proferida na própria audiência, na qual não houve o compare-
cimento do banco réu e nem de seu procurador (fls. 84/94). Assim,
por efetivar a intimação mediante publicação no diário de justiça em
19.10.2007 (fls. 95), o prazo para interposição do recurso teve inicio
em 25.10.2007 e término em 08.11.2007. Todavia, o banco réu apre-
sentou o presente recurso de apelação somente em 13.11.2007, quan-
do já esgotado o prazo legal. (fls. 96). A postagem efetuada do re-
curso junto à agência de Correio de Maringá no dia 08.11.2007 (fls.
96, verso), não afasta a sua intempestividade. No caso, o recurso
deveria ser apresentado no cartório do protocolo integrado ou junto
ao próprio Tribunal de Justiça do Paraná, para considerá-lo como
tempestivo. Este é o entendimento esposado pelo STJ: “PROCES-
SO CIVIL. PETIÇÃO ENVIADA VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAL
APRESENTADA FORA DO PRAZO LEGAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. DECISÃO MANTIDA. 1. O decisum merece ser mantido pelo
que nele se contém, haja vista que a petição original somente foi
protocolizada fora do prazo de cinco dias determinado pelo art. 2º
da Lei nº 9.800/1999. 2. A tempestividade do recurso é aferida pela
data da entrada no protocolo do Tribunal, e não da postagem na
agência dos Correios. 3. Agravo improvido.” (AgRg no Ag 736119/
RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
15/04/2008, DJe 19/05/2008). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO NA
SECRETARIA DO TRIBUNAL. IRRELEVÂNCIA DA DATA DE
POSTAGEM NO CORREIO. INTEMPESTIVIDADE. 1. Inviabili-
za-se o conhecimento de recurso interposto fora do prazo legal. 2. O
Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a tem-
pestividade do recurso é aferida pela data da apresentação da peti-
ção no tribunal de origem, e não pela data da entrega na agência do
correio (Súmula n. 216/STJ). 3. Agravo regimental não-conhecido.”
(AgRg no Ag 797410/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 05/12/
2006 p. 260). AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTEMPESTIVO. PREPARO. ÚLTIMO DIA PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO. PRESUNÇÃO DE TEMPESTIVI-
DADE. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO VIA SEDEX. DATA DE
ENTRADA NO TRIBUNAL. 1. Não se pode inferir a tempestivida-
de do recurso com base simplesmente no fato de ter sido efetuado o
preparo no último dia do prazo para interposição do agravo de ins-
trumento. 2. Para se aquilatar a tempestividade de recurso interpos-
to via SEDEX deve-se considerar a data em que a petição deu entra-
da no protocolo do Tribunal, não relevando aquela em que haja sido
entregue em dependência dos correios. 3. Agravo regimental impro-
vido. (AgRg no Ag 388241/DF, Rel. Ministro FERNANDO GON-
ÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 09/10/2001, DJ 29/10/2001
p. 285) Entendimento no mesmo sentido adota este Tribunal de Jus-
tiça: “APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO REVI-
SIONAL DE CONTRATO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCE-
DÊNCIA. PROTOCOLO DAS RAZÕES NO CARTÓRIO FORA
DO PRAZO RECURSAL. POSTAGEM NO CORREIO. IRRELE-
VÂNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO BAN-
CO RÉU INTEMPESTIVO. RECURSO ADESIVO PREJUDICA-
DO, UMA VEZ QUE O SEU CONHECIMENTO DEPENDIA DO
CONHECIMENTO DO RECURSO PRINCIPAL. RECURSOS NÃO
CONHECIDOS.” (TJPR, 13ª CCív., AC 0477916-0, Rel. Magnus
Venicius Rox, DJ 12.09.2008 - grifo nosso). “AGRAVO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. DECISÃO
MONOCRATICA CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO QUE PRETENDE O RECEBIMENTO
SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO POR NÃO SE ENQUA-
DRAR NO ROL TAXATIVO DO ARTIGO 520 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVADA ALEGA QUE O AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PODERIA TER SIDO CONHECIDO POR
INTEMPESTIVO. AGRAVO REGIMENTAL ENVIADO POR
CARTA REGISTRADA NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO. AGRAVO
RECEBIDO NO TRIBUNAL APÓS VENCIMENTO DO PRAZO.
RECURSO INTEMPESTIVO. PRECEDENTES DO STJ. AGRA-

VO NÃO CONHECIDO. 1. A prerrogativa do art. 525, §2º, do Có-
digo de Processo Civil, que permite a postagem do Agravo de Ins-
trumento pelo correio, além do protocolo no tribunal, sem prejuízo
de outras formas previstas em lei local, não se estende ao agravo
previsto no art. 557, §1º. 2. É intempestivo o agravo regimental pro-
tocolado na Corte além do qüinqüídio legal, mesmo que postado antes
do vencimento do prazo recursal.” (TJPR, 18ª CCív., Agravo
0396156-4/01, Rel. Lenice Bodstein, DJ 20.04.2007). Assim, por
ser intempestivo, ao presente recurso de apelação se aplica o dispos-
to no artigo 557, do CPC, segundo o qual: “Art. 557 - O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior.” DIANTE DO EXPOSTO, por in-
tempestividade e ausência do pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento do presente recurso de apelação, com fundamento no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba,
02 de dezembro de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0007 . Processo/Prot: 0520041-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/332563. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 520041-7 Agravo de Instrumento. Agravante:
Pedro Rosa de Oliveira. Advogado: Áureo Francisco Lantmann Ju-
nior, Luis Guilherme Kley Vazzi, Fábio Antonio da Silva Martin.
Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado:
Júnior de Faveri, Angela Maria Sanchez e Silva, Mariza Ribeiro da
Silva. Interessado: Ariadne Macedo Zucolote de Oliveira. Advoga-
do: Áureo Francisco Lantmann Junior, Luis Guilherme Kley Vazzi,
Fábio Antonio da Silva Martin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

DESPACHO DECISÓRIO: Insurge-se PEDRO ROSA DE OLIVEI-
RA contra acórdão que, por unanimidade, deu parcial provimento ao
agravo de instrumento 520.041-7. Analisando-se os autos, vislum-
bra-se que o presente agravo regimental não merece prosperar, por-
quanto encontra óbice em regra processual que impede o seu conhe-
cimento. Com efeito, dispõe o artigo 247, § 3º, do Regimento Inter-
no deste Tribunal: “A parte que se sentir agravada por decisão do
Presidente, Vice-Presidente ou do Relator, nas causas pertinentes à
competência originária ou recursal, salvo quando se tratar de despa-
cho concessivo ou não de efeito suspensivo a qualquer recurso, po-
derá requerer, dentro de 05 (cinco) dias, que se apresentem os autos
em mesa, para ser decisão apreciada, mediante processo verbal e
sumário, sem audiência da parte contrária e independentemente de
inscrição em pauta. Assim, resta claro pelo dispositivo acima trans-
crito, que o Agravo Regimental somente é cabível das decisões mo-
nocráticas do relator. Porém, o julgamento realizado nestes autos
ocorreu mediante julgamento colegiado (f. 395/402 - Agravo de Ins-
trumento), ou seja, não cabe o Agravo Regimental previsto no art.
247 do RITJ. Nesse sentido destaco a jurisprudência deste Tribunal:
AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
DO COLEGIADO - INADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 247, CAPUT, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. Nos termos do artigo 247, caput, do Regi-
mento Interno deste Tribunal, é inadmissível a interposição de agra-
vo regimental contra decisão de órgão colegiado. Recurso não-co-
nhecido. (Acórdão nº 3458, 7ª Câmara Cível, Rel. Des. GUILHER-
ME LUIZ GOMES). AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - DECISÃO COLEGIADA - IMPOSSIBILI-
DADE, NA ESPÉCIE - INTELIGÊNCIA DO ART. 247 DO REGI-
MENTO INTERNO DA CORTE - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
“É completamente impertinente a utilização de agravo regimental
contra decisão emanada de órgão colegiado, não havendo se cogitar,
sequer, na aplicação do princípio da fungibilidade, tendo em vista a
flagrante existência de erro grosseiro”. (AgRg no HC 32.467/SP,
Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
14.12.2004, DJ 28.02.2005 p. 341) Agravo regimental não conheci-
do. (Acórdão nº 3222, 5ª Câmara Criminal, Rel. Des. JORGE WA-
GIH MASSAD). AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO JULGADO PELO ÓRGÃO COLEGIADO - INVIA-
BILIDADE - ARTIGOS 247 E 249 DO REGIMENTO INTERNO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. O Agravo Regimental é admitido tão somente em face de
decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do Relator do Tribu-
nal, e não de acórdão proferido por Câmara desta Corte. (Acórdão
nº 4135, 18ª Câmara Cível, Rel. Des. LUIZ SÉRGIO NEIVA DE L.
VIEIRA). E ainda que assim não fosse, embora o ora agravante ba-
seie seu agravo interno no artigo 545, do CPC, tal dispositivo refere-
se a decisão do relator do STF ou STJ. Sobre o tema, nesse sentido
confirma THEOTONIO NEGRÃO, em sua obra CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL e legislação processual em vigor, afirmandio que “es-
ses dispositivos referem-se aos pressupostos de admissibilidade do
recurso extraordinário e do recurso especial.” Nesse diapasão, se a
decisão foi da Câmara, mediante acórdão, não é possível este ser
atacado através de Agravo Regimental. Nesse compasso, desneces-
sário remeter o presente recurso a julgamento do órgão colegiado
conforme determina o § 1º do art. 247 do RITJ, visto que a determi-
nação para levar o recurso a julgamento pelo órgão colegiado é, ex-
clusivamente, quando ele é cabível, o que não ocorre no presente
caso, eis que manifestamente inadmissível, consoante reiterada juris-
prudência deste Tribunal. Por tais considerações, não conheço do
recurso interposto, por afigurar-se tal irresignação como manifesta-
mente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
DES. GUIDO DÖBELI RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0528661-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/257672. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000153 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Alberto
de Oliveira Lima, Elvis Ianczkovski, Rubens de Lima, Nadia Celina
Aoki, Carlos Shigueji Ohara. Agravado: Jauri Paula Silva Junior.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier

F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CITAÇÃO -TENTATI-
VA FRUSTRADA - REQUERIMENTO DE CITAÇÃO POR EDI-
TAL - POSSIBILIDADE APÓS ESGOTAMENTO DOS MEIOS
POSSÍVEIS PARA LOCALIZAR O EXECUTADO. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. De acordo com precedentes dos
tribunais superiores, a citação por edital somente é possível quando
esgotados todos os meios possíveis para a localização do executado.
2. Conforme o disposto no artigo 557, caput, se negará seguimento
ao recurso, quando estiver em confronto manifesto com jurisprudên-
cia dominante do Supremo Tribunal Federal ou Tribunal Superior.
Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 528.661-1, em que é Agra-
vante Banco ABN AMRO Real S/A e Agravado Jauri Paula Silva
Junior, proveniente dos autos nº 153/2008, de ação de Execução de
Título Extrajudicial, em trâmite perante o Juízo 1ª Vara Cível Foro
Central da Comarca de Guarapuava. Insurge-se o agravante contra a
decisão que indeferiu o pedido de citação por edital, por concluir
que ela somente deve ser operada quando esgotados todos os meios
de localização do réu, de modo a possibilitar a sua citação pessoal.
Sustenta, para tanto, em súmula: que a certidão do Oficial de Justiça
comprova que o agravado encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, se coadunando com o disposto no artigo 231, inciso II, do CPC;
que a citação por edital possibilitará o alcance dos efeitos insculpi-
dos no artigo 219, do CPC. Pede, ao final, o provimento do agravo
para o fim de anular a decisão objurgada, diferindo-se a citação do
agravado por meio de edital. É o relatório. Decido. Trata-se de agra-
vo de instrumento interposto por Banco ABN AMRO Real S/A em
face de Jauri Paula Silva Junior, em que pretende o recorrente a anu-
lação da decisão agravada para o fim de seja determinada a citação
do agravado por meio de edital. Sustenta, para tanto, que de acordo
com o certificado pelo oficial de justiça, o agravado se encontra em
lugar incerto e não sabido, autorizando-se, desta maneira, a sua cita-
ção por meio editalício. Afirma, ainda, que a citação por edital asse-
gurará com que se opere a interrupção da prescrição (art. 219, do
CPC). Pois bem, dispõe o referido dispositivo legal: “Far-se-á a cita-
ção por edital: II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar
em que se encontrar (...)”. Infere-se do citado dispositivo que são
três as hipóteses em que se realizará a citação por edital. Porém,
nenhuma delas se coaduna com o caso em questão. O que ocorre de
fato, é que o agravante busca se valer da regra, invocando o contido
na certidão do oficial de justiça, em que consta a seguinte informa-
ção: “(...) deixei de proceder a citação do executado Jauri Paula Sil-
va Junior, em virtude de não o encontrar, haja vista que o mesmo não
ali se encontra residindo, tendo se mudado para o Estado de Mato
Grosso.” (fls. 39, verso - TJ). Diante disso, é possível afirmar que
não seria demasiado ao agravante, de acordo com a corrente orienta-
ção jurisprudencial acerca do tema, requerer novas diligências com o
intuito de apurar o atual endereço do agravado, sendo exemplos de-
las: a expedição de ofício junto a Delegacia da Receita Federal, Tri-
bunal Regional Eleitoral, concessionárias de energia e água, entre
outros tantos. Além disso, se infere da certidão do oficial que o agra-
vado reside em outro Estado, situação esta que impõe ao menos a
tentativa de localização do endereço. Desta forma, ao requerer a
citação do agravado por meio de edital, o agravante demonstra pre-
cipitação, na medida em que o próprio artigo 212, do CPC, determi-
na que a citação do devedor em processo de execução se fará pesso-
almente, sendo o veículo editalício a exceção a regra, desde que atente,
ainda, para as disposições já mencionadas no artigo 231, do mesmo
diplomo legal. Entendimento diverso deste, implicaria até mesmo em
afirmar que toda a vez que frustrada a tentativa de citação do deve-
dor, a próxima etapa seria a sua citação por edital. Sabe-se ainda,
que a citação por edital remete-se a uma das modalidades de citação
ficta, ou seja, hipótese criada pelo legislador afim de não manter
algemada a atuação do poder judiciário. Ademais, o próprio Código
de Processo Civil impõe sansão aquele que se vale deste tipo de
modalidade quando o faz de forma dolosa (vide, artigo 233, caput,
do CPC). Vale elucidar, ainda, que a citação por edital que não ob-
serva os requisitos legais e os erigidos pela jurisprudência como ne-
cessárias, implica em sua nulidade. Neste sentido: “É nula a citação
por edital, embora o oficial de justiça certifique que o réu não foi
encontrado no domicílio estipulado no contrato, se existem nos au-
tos outros endereços onde este poderia ser encontrado ou é conheci-
do o lugar de trabalho e aí não foi procurado (JTA 119/449).” (GOU-
VEIA, Theotonio Negrão José Roberto F. Código de Processo Civil
e legislação em vigor. 38ª ed. São Paulo: Saraiva, 2006, Art. 232: 3b,
p. 321.). Já com relação a necessidade de se esgotar todos os meios
até a citação por edital, já se manifestou o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO
EDITALÍCIA - POSSIBILIDADE APÓS ESGOTAMENTO DE
TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAR O EXECU-
TADO - PRECEDENTES STJ. 1. É pacífica a jurisprudência desta
Corte quanto à necessidade de a Exeqüente esgotar todos os meios
disponíveis para localização do devedor, a fim de que seja deferida a
citação por edital. 2. Recurso especial improvido.” (STJ, 2ª Turma,
REsp 1018409/SP, rel. Minª. Eliana Calmon, j. 13/05/2008) “CITA-
ÇÃO EDITAL. CUMPRIMENTO. NECESSIDADE DE ESGOTA-
MENTO. AGRAVO IMPROVIDO. - Citação por edital. Cumpri-
mento dos requisitos legais. Necessidade de esgotamento das alter-
nativas possíveis à localização do requerido. Agravo regimental im-
provido.” (STJ, CE, AgRg na SE 3379/US, rel. Min. Barros Montei-
ro, j. 02.04.2008). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBI-
LIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POS-
SÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI
N. 6.830/80. NÃO-OCORRÊNCIA, IN CASU. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que despro-
veu agravo de instrumento. 2. O acórdão a quo, nos autos de execu-
ção fiscal, indeferiu a citação por edital, porque não esgotados todos
os meios para localização do devedor. 3. A citação por edital integra
os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela
efeitos que não podem ser negligenciados quando da sua efetivação.
4. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à loca-
lização do devedor, ao que, somente depois, deve ser declarado, para
fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não-sabi-
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do. Assim, ter-se-á por nula a citação se o credor não afirmar que o
réu está em lugar incerto ou não-sabido, ou que isso seja certificado
pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam
de fé pública, somente ilidível por prova em contrário. 5. De acordo
com o art. 8º, I e III, da LEF, c/c o art. 231, II, do CPC, a citação por
edital será realizada apenas após o esgotamento de todos meios pos-
síveis para localização do devedor. 6. Ocorre nulidade de citação
editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação le-
gal para que o Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias à
localização do réu. 7. “Na execução fiscal a citação do devedor por
edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis
à sua localização. Constatado pelo Tribunal de origem que não fo-
ram envidados esforços e promovidas as diligências necessárias para
localização do devedor, impossível a citação por edital” (REsp nº
357550/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de
06/03/2006). 8. “Somente quando não lograr êxito na via postal e
for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o
credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme dis-
posto no art. 8º, inciso III, da Lei de Execuções Fiscais” (REsp nº
806645/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/03/
2006). 9. Vastidão de precedentes desta Corte Superior. 10. Agravo
regimental não-provido.” (STJ, PR, AgRg no Ag n°. 752344, rel.
Min. José Delgado, j. 06.06.2006). É também o entendimento deste
Tribunal de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - DISCUSSÃO ACERCA DA CITAÇÃO EDITALÍCIA FEI-
TA EM AÇÃO MONITÓRIA - POSSIBILIDADE AINDA QUE EM
EMBARGOS DE TERCEIRO - CONSTATAÇÃO DA NULIDADE
DA CITAÇÃO EDITALÍCIA, PORQUANTO NÃO ESGOTADOS
TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO RÉU DEVEDOR -
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTI-
GO 232, ACERCA DA REALIZAÇÃO DA CITAÇÃO POR EDI-
TAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS
FIXADO PARA AS 03 PUBLICAÇÕES -NULIDADE DA CITA-
ÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 247, DO CPC - INOCOR-
RÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO JUDICIAL CONSTITUÍDO - LEVANTAMENTO DA
PENHORA QUE RECAIU SOBRE O BEM EM QUESTÃO - NU-
LIDADE DA AÇÃO MONITÓRIA A PARTIR DA CITAÇÃO - AR-
TIGO 249, DO CPC - INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊN-
CIA. 1. A declaração de nulidade da citação monitória é possível
pela via dos embargos de terceiro, ao passo em que os embargantes
não participaram daquela relação processual e com a pretensão de
descaracterização da fraude à execução estão defendendo a sua pos-
se, conforme exige a legislação a respeito dos embargos (art.1.046,
do CPC). 2. Não esgotados todos os meios possíveis para a localiza-
ção do devedor, a citação por edital é nula. 3. “As citações e intima-
ções serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições le-
gais.”. 4. O período de 15 (quinze) dias estabelecido pelo inciso III
do artigo 232 do CPC deve ser contado da primeira à última publica-
ção. O não atendimento a tal prescrição importa em vício, possibili-
tando a decretação da nulidade (art.247). 5. Nula a citação por edital
realizada nos autos de ação monitória, o título executivo judicial é
inexigível. Assim, o negócio jurídico de compra e venda entabulado
deve ser validado, levantando-se a penhora que recaiu sobre o imó-
vel em questão. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.”
(TJPR - XVII Ccv - Ap Civel 0437943-5 - Rel.: Fernando Vidal de
Oliveira - Julg.: 20/08/2008 - Unânime - Pub.: 12/09/2008 - DJ 7698)
Em face do exposto, amparado nas disposições acima referidas, com
apoio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, , nego segui-
mento ao agravo, por estar em manifesto confronto com entendi-
mento dominante do Superior Tribunal de Justiça. Intime-se. Curiti-
ba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernan-
des Guerra Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0529821-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/263584. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000986 Consignação em Pagamento. Agravante: Car-
refour Administradora de Cartões de Crédito, Comércio e Participa-
ções Ltda. Advogado: Fernanda Ribas Lustosa, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Agravado: Dirceu Gomes de Oliveira (maior de 60
anos). Advogado: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio Go-
mes de Oliveira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARREFOUR
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, COMÉRCIO
E PARTICIPAÇÕES LTDA contra a decisão da Juíza da 9ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, proferida nos autos de Ação de Consignação em Pagamento c/c
Pedido de Tutela Antecipada (autos nº 986/2007), contra si movida
por DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA, pela qual, na parte que inte-
ressa, expressou: “No caso em apreço, a postulação jurídica é am-
plamente justificada, porque o consumidor, por se tratar de pessoa
física, não dispõe de todas as informações necessárias á defesa de
seus direitos. De fato, há de se reconhecer a hipossuficiência técnica
da parte consumidora. Assim, defiro o pedido formulado, invertendo
o ônus da prova para que fique a parte ré consciente que está com
essa responsabilidade.” A agravante sustenta que para a inversão do
ônus da prova é imprescindível os requisitos da verossimilhança da
alegação ou da hipossuficiência da parte, o que o agravado não de-
monstrou. A inversão do ônus da prova é possível somente em situ-
ação excepcional, não evidenciada no caso. E pelo fato do agravado
não demonstrar também a verossimilhança de sua alegação, pleiteia
provimento ao recurso para reformar a decisão agravada. O recurso
de agravo foi recebido pelo digno Juiz Relator (fls. 240/241), deter-
minando o seu processamento. O agravado respondeu (fls. 248/257),
pugnando pelo desprovimento do recurso. A magistrada a quo infor-
mou (fl. 260) que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil e que manteve a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos. Passo a decisão. O presente agravo com-
porta julgamento monocrático, em face de trazer em discussão ques-
tões de entendimento já pacificado pela jurisprudência deste Tribu-
nal e do STJ. Primeiramente, importa ressaltar que o contrato cele-

brado entre as partes se caracteriza nitidamente como de adesão,
cabendo assim aplicação das normas do Código de Defesa do Con-
sumidor, com todas suas conseqüências, inclusive a determinação de
inversão do ônus da prova. A inversão do ônus probandi tem em
finalidade equilibrar a relação entre as partes no processo e, assim,
facilitar ao consumidor o direito de acesso às provas. Permite-se a
inversão do ônus da prova, havendo pelo consumidor a demonstra-
ção da verossimilhança de sua alegação ou hipossuficiência econô-
mica, técnica ou processual, conforme estabelece o art. 6º, VIII, do
CDC, in verbis: “São direitos básicos do consumidor: (...) VIII - a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com inversão do ônus
da prova, a seu favor, no processo civil, quando a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiências”. No caso, o fato do contrato de
adesão objeto da discussão ter sido elaborado unilateralmente pela
agravante e mantido em seu poder, causa ao consumidor aderente
dificuldade para demonstrar sua alegação. Dessa forma, por eviden-
ciar a hipossuficiência e ausência de capacidade técnica do consumi-
dor (ora agravado), a seu favor cabe a inversão do ônus da prova,
com base no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Acrescente-se que presente se faz a hipossuficiência técnica do con-
sumidor na medida em que este nem de longe pode ser equiparado à
agravante, que é uma empresa de grande porte, com atividade em
todo o território nacional. Aliás, é sabido que a agravante é dotada
de toda a estrutura técnica e jurídica em face de possuir em seu qua-
dro uma equipe de profissionais especializados na área financeira,
que tem pleno acesso a todos os meios de provas, enquanto que a
agravado praticamente nada possui. Evidenciada a superioridade da
parte fornecedora em relação ao consumidor na produção de provas
das alegações, a inversão do ônus da prova constitui medida que se
impõe. A propósito, confiram-se os julgados do STJ e deste Tribu-
nal: “CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INS-
CRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MO-
RAL. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CDC. SÚMULA 297/STJ.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS.SÚMULA 07/STJ. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSI-
VO. REDUÇÃO. (...) 2. Consoante entendimento consolidado nesta
Corte, o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos
firmados pelas instituições financeiras. Incidência da Súmula 297/
STJ. 3. A inversão do ônus da prova fica a critério do juiz, conforme
apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consu-
midor e de sua hipossuficiência, conceitos intrinsecamente ligados
ao acervo fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias. In
casu, restou comprovado pelo Acórdão “a condição de hipossufici-
ente da apelada”. Destarte, seu reexame é vedado em sede especial,
nos termos da Súmula 07/STJ. (...) 5. Recurso parcialmente conhe-
cido e, nesta parte, provido.” (REsp 856.820/SC, Rel. Ministro JOR-
GE SCARTEZZINI, QUART TURMA, DJ 11.12.2006).” “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO DE
REGRAS DE EXPERIÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DA HIPOS-
SUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.”
(TJPR, 14ª CCiv., AI 0430272-3, Rel.Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi, DJ 11.10.2007).” Dessa forma, deve ser mantida a decisão agra-
vada proferida em primeiro grau que deferiu a inversão do ônus da
prova pleiteada pelo agravado consumidor. ISSO POSTO, com base
no art. 557, do CPC, monocraticamente, nego seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento. Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0010 . Processo/Prot: 0530249-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/268053. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000767 Revisão de Contrato. Agravante: Giliard Ro-
drigues Teixeira Cruz. Advogado: Marco Aurélio Schetino de Lima,
Ana Paula Pellegrinello. Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio
Massaneiro. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. ASSERTIVA DA PARTE DE QUE NÃO REÚNE CON-
DIÇÕES PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM DESFALQUE DE SEU
SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA. APLICAÇÃO DO ART. 4º DA
LEI Nº 1.060/50. DEFERIMENTO. AGRAVO CONHECIDO E
PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NO STJ. POSSIBILIDADE. Nos termos da vigente
redação do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, para a concessão do benefício
da justiça gratuita basta à parte a afirmação de que não reúne condi-
ções de arcar com as despesas do processo, custas e honorários sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família. VISTOS, e examina-
dos estes autos de Agravo de Instrumento nº 530.249-6, da 21ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba em que é Agravante Giliard Rodrigues Teixeira Cruz e Agrava-
do Banco Santander do Brasil S/A. RELATÓRIO: Trata-se de Agra-
vo de Instrumento manejado por Giliard Rodrigues Teixeira Cruz em
face da decisão de fls. 70-TJ, prolatada nos autos de Ação ordinária
de Revisão de contrato sob o nº. 767/08 em trâmite perante a 21ª
Vara Cível do foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, onde restou indeferido o pedido de concessão da assistên-
cia judiciária requerida pela parte sob o argumento de que os ganhos
por ele declarados, dificultam mas não impossibilitam o pagamento
das despesas processuais, não se afigurando demonstrada a alegada
incapacidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo de
sua subsistência. Dessa decisão, recorre o ora Agravante, pugnando
por sua reforma, aduzindo que basta a simples declaração da pessoa
que não possui condições de arcar com as custas processuais, para
que seja deferido o benefício, sendo que no seu caso específico o
julgador a quo teria deixado de considerar ainda que seus ganhos são
destinados também ao sustento de sua família. Assim, requereu que
fosse atribuído efeito suspensivo ativo ao recurso manejado, bem
como para que ao final, ser ele provido concedendo-se o benefício
pleiteado. Recebidos os autos foi deferido o efeito suspensivo pre-

tendido, cf. decisão de fls. 77/78, tendo o juízo recorrido prestado as
informações cf. fls. 84 das quais consta o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no art. 526 do CPC. É o relatório. II - DECIDO: O
recurso merece conhecimento, na medida em que estão presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal, tanto os intrínsecos (cabi-
mento, legitimação e interesse em recorrer), como os extrínsecos
(tempestividade, regularidade formal, inexistência de fato impediti-
vo ou extintivo do poder de recorrer e preparo). Em primeiro lugar,
é de se destacar que o artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de
Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/98, obje-
tivando dar celeridade à prestação jurisdicional, permite que o rela-
tor, mediante decisão monocrática, dê provimento ao recurso, se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante de Tribunal Federal ou de Tribunal superior,
ficando assim dispensada, a manifestação do órgão colegiado, e, em
que pese o aparente conflito de tal disposição com aquela do art. 527
do CPC, segundo o qual no caso de agravo de instrumento a decisão
monocrática somente poderia negar seguimento ao agravo e não dar-
lhe provimento, entendo que no caso em apreço afigura-se razoável
a aplicação do disposto no art. 557 do CPC. Ultrapassada tal ques-
tão, é de se ver que de acordo com o art. 4° da Lei nº 1.060/50, para
a concessão da justiça gratuita basta ao juízo a simples afirmação da
parte interessada de que não reúne condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento pró-
prio ou de sua família, o que no caso vertente encontra-se atendido
com a apresentação do documento de fls. 57-TJ, no qual o recorren-
te declara não ter condições de suprir as custas processuais. Nesse
sentido encontra-se assentada a jurisprudência dominante no Superi-
or Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALE-
GADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFI-
CIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. -
Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da
gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta
Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo
suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro Fran-
cisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. em 02.02.2006, DJ:
03.05.2006, p. 179). “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARA-
ÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PRO-
VIDO. 1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afir-
mação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da
Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da as-
sistência judiciária gratuita. 2 - Recurso provido para conceder aos
recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita.” (REsp 721.959/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini,
Quarta Turma, j. em 14.03.2006, DJ: 03.04.2006, p. 362). “PRO-
CESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.
SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.
1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao arti-
go 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por incidir a
Súmula 284/STF, assim redigida: ‘É inadmissível o recurso extraor-
dinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia’. 2. Para a obtenção do benefício da
assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do in-
teressado de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção
ou de sua família. 3. A declaração prestada na forma da lei firma em
favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade que
somente será elidida diante de prova em contrário. 4. Recurso espe-
cial improvido.” (REsp 379549/PR, Segunda Turma, Ministro Cas-
tro Meira, j.: 18/10/2005, DJ: 07.11.2005, p. 178). O mesmo posici-
onamento é adotado neste Tribunal: “EMBARGOS DE TERCEIRO
- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL E CONDENAÇÃO DO
EMBARGADO/APELANTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - OPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR
OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BE-
NEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO EM EMEN-
DA À IMPUGNAÇÃO - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O EMBARGADO/
APELANTE POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUS-
TAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
DEFERIMENTO NESTA INSTÂNCIA - SUSPENSÃO DA CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SUCUMBÊN-
CIA (LEI Nº 1060/50, ART. 12) - RECURSO PROVIDO. “Para a
obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a
simples afirmação do interessado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo de sua manutenção ou de sua família. A declaração prestada na
forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum
de necessidade que somente será elidida diante de prova em contrá-
rio”. (STJ, REsp 379549/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ
07.11.05, p. 178).” (Apelação Cível nº 357562-4, 18ª Câmara Cível,
Rel. Des. Renato Naves Barcellos, 31/01/2007). “Agravo de Ins-
trumento - Assistência Judiciária - Comprovação da pobreza - Des-
necessidade. A assistência judiciária gratuita prescinde de compro-
vação da pobreza para ser deferida, sendo o bastante a simples afir-
mação do interessado sobre sua necessidade, salvo evidências que
destruam a presunção de veracidade. Recurso provido.” (Agravo de
Instrumento nº 308.421-7, 15ª Câmara Cível, Rel. Hamilton Mussi
Correa, 25/01/2006). “Apelação Cível. Impugnação a assistência ju-
diciária. Declaração de pobreza. Presunção de veracidade até prova
em contrário. Recurso desprovido. 1) Para a concessão do benefício
da assistência judiciária, conforme o art. 4º, da Lei 1.060/50, basta a
simples afirmação da parte interessada de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, até
prova em contrário. 2) A lei não exige penúria absoluta, tampouco,
comprovação de extrema miserabilidade para alcançar o benefício.
3) Para fazer jus a gratuidade a parte não está obrigada a recorrer
aos serviços da Defensoria Pública, nada obstando a indicação de

advogado particular para exercer esse ‘munus’.” (Apelação Cível nº
358.945-7, 16ª Câmara Cível, Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima, 06/09/2006). Assim, havendo entendimento de que não há ne-
cessidade sequer de que a parte apresente documentos para compro-
var seu estado de miserabilidade, já que a Lei não a prevê, é de se
considerar que esta além de declarar sua impossibilidade, junta do-
cumento dando conta de seus rendimentos, que se deve reconhecer
são relativamente modestos e não permitem afastar de plano a veros-
similhança da alegação de carência, o que não afasta, porém a possi-
bilidade da parte contrária ou mesmo qualquer outro interessado
impugnar a concessão de tal benefício, apresentando prova que a
parte autora não é digna do benefício pleiteado, seja em virtude de
outros ganhos seja em decorrência da ausência de despesas pessoais
ou familiares que o justifiquem. Ademais, mesmo que a parte perce-
besse alguma quantia significativa, o que não é o caso, tal situação
não seria capaz de elidir sua declaração, ainda mais quando esta é no
sentido expresso de que é pobre na acepção jurídica da palavra, não
se configura na fundada razão de que trata o art. 5° da Lei n° 1.060/
50, bastando que para a concessão dos benefícios da gratuidade, se-
gundo entendimento desta Corte, haja requerimento neste sentido.
Deste modo, atento às peculiaridades do caso concreto, e à luz dos
excertos jurisprudenciais anteriormente acostados, notadamente do
STJ, é que se dá provimento ao agravo deduzido, concedendo-se
por ora os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravante.
III - CONCLUSÃO: Diante do exposto, conheço e em virtude de se
encontrar a decisão recorrida em manifesto desacordo com jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça, na forma do art.
557, §1°-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo de instru-
mento, nos termos da fundamentação acima deduzida, concedendo
ao recorrente os benefícios da assistência judiciária gratuita. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. JUIZ MARCO ANTO-
NIO MASSANEIRO Relator
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. Protocolo: 2008/270155. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000695 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Nelson Paschoalotto, Gisele Marie Mello Bello Bi-
guette, Luciana Bittencourt Gomes Silva. Agravado: Nancy Palmei-
ro de Souza Leite. Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fon-
seca. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA 1. AGRAVO INSTRUMENTO - DE-
CISÃO QUE DETERMINA A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
PRETENSÃO RECURSAL QUE SE CONFUNDE COM RESPOS-
TA AO PEDIDO DE EXIBIÇÃO - MATÉRIA NÃO ARGÜIDA EM
PRIMEIRO GRAU - INOVAÇÃO RECURSAL CARACTERIZA-
DA - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. AGRA-
VO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Não se coaduna com a
finalidade do agravo o pedido recursal que busca elucidar a impossi-
bilidade de exibição de documentos. 2. Inova em sede de recurso o
agravante que pretende a análise sobre matéria não argüida em pri-
meiro grau de jurisdição - não aplicação do CDC a situações pretéri-
tas à sua promulgação, bem como a inversão do ônus da prova, quando
não configurada a relação de consumo. Cabendo, por outro lado, a
parte autora provar os fatos que alega, ainda mais quando o docu-
mento é comum a ambas as partes. 3. É manifestamente inadmissível
o agravo que visa aclarar a decisão proferida e debater matéria não
ventilada na instância “a quo”. Trata-se de recurso de Agravo de
Instrumento interposto contra a r. decisão (fls.86-TJ) que, em autos
de Ação de Cobrança relativa aos expurgos inflacionários dos “Pla-
nos Bresser e Verão”, determinou que o agravante junte aos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, os extratos das contas poupança da auto-
ra, sob pena de incidir no disposto do artigo 359, do Código de Pro-
cesso Civil. Insurge-se o agravante alegando, em síntese, que, ine-
xiste lei que a determine juntar os extratos requeridos; que a deter-
minação implicará na inversão do ônus da prova, regra prevista no
artigo 6º, VIII, do CDC; que o Código de Defesa do Consumidor
não é aplicável ao caso, pois, as situações narradas referem-se à épo-
ca anterior a sua promulgação; que inexiste relação de consumo,
ademais, existindo regramento específico para as cadernetas de pou-
pança; que a agravada não pode ser considerada hipossuficiente; que
inexiste lei que determine a manutenção dos documentos relativos às
contas bancárias por tempo indeterminado; que, para fins de fiscali-
zação do Banco Central, os documentos devem ser mantidos pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos; que é ônus da agravada comprovar
os fatos invocados na inicial; que o documento em questão é comum
às partes, de maneira que a agravada sempre os teve em seu poder.
Ao final, requer o pré-questinamento da matéria aventada, bem como
a concessão do efeito suspensivo, para que ao final seja provido o
recurso, a fim de afastar a obrigação imposta pelo juízo a quo. É o
relatório. Decido. Tratam os autos de agravo de interposto pelo Banco
Itaú S/A em face de Luciana Bittencourt Gomes da Silva, contra a
decisão que, impôs ao agravante o ônus de exibir os extratos da con-
ta poupança da agravada, sob pena de incidir no disposto do artigo
359, do CPC. Alega o agravante a impossibilidade de apresentar os
referidos documentos sob três fundamentos específicos: a) os extra-
tos referem-se a período anterior à vigência do Código de Defesa do
Consumidor, sendo incabível a inversão do ônus da prova, conforme
nele previsto, bem como inexiste relação de consumo; b) que as ins-
tituições bancárias somente têm o dever de manter os documentos
relativos às contas de seus clientes, pelo prazo máximo de 5 (cinco)
anos; e c) que o dever de comprovar os fatos constitutivos de seu
direito é da própria agravada, na medida em que os documentos são
comuns a ambas as partes. Não obstante os argumentos despendidos
pela agravante, o agravo não comporta conhecimento. Como é de se
ver, o pedido recursal manifesta-se, na verdade, como recusa ao pe-
dido incidental de exibição de documentos formulado pela agravada.
Pois bem, a pretensão do agravante, primeiramente, não se coaduna
com a finalidade do agravo, que, como se sabe, objetiva reformar o
pronunciamento judicial sobre questão incidental decidida, com emis-
são de juízo axiológico no que diz respeito ao ponto controvertido.
No particular, dentre a plêiade de possibilidades existentes à disposi-
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ção do recorrente, optou por explicações no pertinente à impossibi-
lidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a fim de
reformar a decisão, além de concluir como ônus da agravada, provar
os fatos que alega: “Todavia, o CDC não é aplicável à relação jurídi-
ca em exame, pois, além, de não poder retroagir a situações jurídicas
pretéritas à sua vigência, não pode se falar que há verdadeiramente
uma relação de consumo diante do específico e cogente regramento
da caderneta de poupança. (...) somente com relação a agravada in-
cide o ônus de comprovar os fatos por ele invocados na inicial, atra-
vés da juntada dos respectivos comprovantes de titularidade e extra-
tos da conta poupança.”. A partir daí, não pode o agravo ser maneja-
do com o objetivo de suprir eventual pronunciamento judicial, em
face da não apresentação dos documentos exigidos pelo agravante.
De outro ponto, o que busca o agravante é ver admitida a recusa
sobre o pedido de exibição de documentos, sem que o juízo a quo
tenha se manifestado sobre ele. Como se sabe, o procedimento de
exibição de documentos, mesmo que requerido de maneira inciden-
tal, prevê como se dá a resposta ao pedido, bem como as suas conse-
qüências. É o que dispõe o artigo 357, do CPC: Art. 357. O requeri-
do dará a sua resposta nos 5 (cinco) dias subseqüentes à sua intima-
ção. Se afirmar que não possui o documento ou a coisa, o juiz permi-
tirá que o requerente prove, por qualquer meio, que a declaração
não corresponde à verdade. Da disposição citada, pode-se dizer que
o requerido pode assumir duas posições: a primeira consiste em uma
ação positiva, ou seja, pode o requerido simplesmente exibir os do-
cumentos. A outra, como conseqüência lógica, é negativa, hipótese
em que o requerido se nega a exibir os documentos, expondo por
escrito os motivos por que não o faz ou se julga sem a obrigação de
exibir e que se coaduna com uma impugnação ao pedido. Com rela-
ção a segunda, oportuno citar o escólio de Moacyr Amaral Santos:
“De três ordens pode ser a impugnação ao pedido: 1.º, inexistência,
perda ou perecimento do documento ou coisa; 2.º, falta de causa do
requerente; 3.º, falta de interesse do requerente.”1. Não obstante,
pode ainda o requerido se valer de uma terceira hipótese, que consis-
te na não exibição bem como o não oferecimento de resposta dentro
do prazo. Pode-se dizer que esta terceira posição consiste em uma
não ação, e, é com relação a ela que se impõe a conseqüência de se
admitir como verdadeiro os fatos, por meio de documentos ou coisa,
a parte pretendia provar (Art. 359, do CPC). No que se refere a
impossibilidade de conhecimento da questão, oportuno citar: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. 1. INOVAÇÃO RECURSAL. 2. CAU-
TELAR DE ARRESTO. LIMINAR. INEXISTÊNCIA DE ELEMEN-
TOS NO TRASLADO QUE APONTEM A EXISTÊNCIA DE DÍ-
VIDA LÍQUIDA E CERTA. NÃO ATENDIMENTO DO DIPOSTO
NO ARTIGO 814, DO CPC. LIMINAR CASSADA. 1. O questiona-
mento por meio de agravo de instrumento de matérias que não foram
objeto de apreciação na decisão recorrida, caracteriza-se como ino-
vação recursal, circunstância que impede seu conhecimento, sob pena
de violação do princípio de duplo grau de jurisdição. 2. A concessão
de liminar em sede de cautelar de arresto pressupõe a prova literal de
dívida líquida e certa, que não se configura quando as duplicatas
oriundas de compra e venda mercantil e de prestação de serviços não
se fazem acompanhar do instrumento de protesto, conforme inteli-
gência do artigo 15, II, letra “b”, da Lei 5.474/68. RECURSO CO-
NHECIDO EM PARTE E PROVIDO.” (TJPR - 15ª C. Civ. - AI nº
376.621-0 - Rel.: Hayton Lee Swain Filho - Julg.: 28/02/2007 - Unâ-
nime - Pub.: 16/03/2007 - DJ nº 7324). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR
CONCEDIDA “INAUDITA ALTERA PARTE”. MAGISTRADO
QUE, APÓS MANIFESTAÇÃO DO RÉU RESSALVOU A POSSI-
BILIDADE DE REANALISAR A MEDIDA ADOTADA, APÓS
ULTERIOR ANÁLISE DOS NOVOS FUNDAMENTOS. DECISÃO
FUNDAMENTADA QUE PROÍBE A REQUERENTE DE ALUGAR
O IMÓVEL, PARA QUE NÃO HAJA TRANSTORNOS EM CASO
DE REVOGAÇÃO DA LIMINAR. MULTA CORRETAMENTE
ARBITRADA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM.
DECISÃO NÃO TERATOLÓGICA. PODER DE CAUTELA DO
JUIZ. INTELIGÊNCIA DO ART. 798 DO CPC. ARGÜIÇÃO DE
QUE O IMÓVEL FOI LOCADO APÓS DESPACHO PROIBITI-
VO. QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO JUÍZO ‘A QUO’. INO-
VAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA QUE NÃO PODE SER APRECI-
ADA EM SEDE RECURSAL, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. DESPACHO ESCORREITO. AGRAVO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. (...). 3. As matérias não ventiladas em pri-
meiro grau, na fase de conhecimento, não são passíveis de análise em
grau recursal, sob pena de supressão de instância e violação do Prin-
cípio do Duplo Grau de Jurisdição. 4. Decisão bem lançada, que não
merece reparos.” (TJPR - 18ª C. Civ. - AI nº 300.914-5 - Rel.: Dil-
mari Helena Kessler - Julg.: 23/08/2006 - Unânime - Pub.: 15/09/
2006 - DJ nº 7204). Oportuno afirmar, em arremate, que não se trato
de hipótese de verificação dos requisitos sobre o deferimento liminar
ou do deferimento em si, mas, razões justificadoras da recusa à or-
dem exibitória. Diante dessas considerações, inexistindo manifesta-
ção da primeira instância sobre a matéria, é de não se conhecer do
recurso. Em face do exposto, com apoio no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo por manifesta inadmissibilidade, por ver-
sar a insurgência sobre matéria não submetida à apreciação do pri-
meiro grau de jurisdição. Intime-se. Curitiba, 24 de novembro de
2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator
1 SANTOS, Moacir Amaral. Comentários ao Código de Processo
Civil, vol. IV: arts. 332-475. Rio de Janeiro, Forense, 1994, p. 329.
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I - Considerando o petitório de fls. 365/366, bem como a informação

prestada pelo documento anexado às fls. 374/376, declaro extinto o
presente feito, em razão da irresistível conclusão de perda do objeto
recursal. II - Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. DES.
GUIDO DÖBELI RELATOR
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DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO INSTRUMENTO - AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - COMINAÇÃO
DE MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO DA ORDEM
JUDICIAL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES AUSÊNCIA DE
PREVISÃO DE PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO NA SENTENÇA - DESNECESSIDADE - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO §5º, DO ART. 461, DO CPC. AGRAVO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. 1. A multa cominatória é cabível na cautelar
de exibição de documentos, conforme inúmeros precedentes deste
Tribunal de Justiça. 2. A ausência de prazo previsto na sentença,
para a exibição dos documentos, não afasta a ordem de cumprir a
obrigação, sendo possível sua posterior estipulação, bem como a
cominação da multa prevista no art. 461, §5º, do CPC. 3. Na forma
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará
seguimento ao recurso contrário a jurisprudência dominando do Tri-
bunal. Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 532.667-2, em que
é agravante Banco Santander S/A e agravado Maximum Indústria e
Comércio de Lubrificantes Ltda, interposto nos autos de Ação Cau-
telar de Exibição de Documentos, sob nº 1073/2004, em trâmite pe-
rante o Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Insurge-se o
agravante contra a decisão que determinou sua intimação para que
no prazo de 5 (cinco) dias exiba os documentos pleiteados pela agra-
vada, sob pena de multa diária de R$2.000,00. Sustentam, para tan-
to, em síntese: que a multa pela ausência de exibição de documentos
é incabível; que a sentença não fixou qualquer penalidade pela au-
sência de exibição dos documentos, no prazo de 5 (cinco) dias, de
maneira que qualquer alteração sua implica na ofensa a coisa julga-
da; que não se trata de obrigação de fazer, razão pela qual não há
cogitar aplicação do art. 461 e seguintes do CPC; que a legislação
processual já impõe penalidades em caso de não exibição dos docu-
mentos, sendo confissão dos fatos que a parte objetiva provar por
meio destes uma delas, e a outra, a determinação de sua busca e
apreensão. Requer ao final, o provimento do recurso, para o fim de
reformar a decisão objurgada, excluindo-se a multa diária fixada,
sugerindo ainda, a busca e apreensão dos documentos ou a confissão
da matéria de fato cuja parte almeja provar. É o relatório. Decido.
Tratam os autos de agravo de instrumento interposto por Banco San-
tander S/A em face de Maximum Indústria e Comércio de Lubrifi-
cantes Ltda, visando, pelas razões relatadas, a reforma da decisão
que determinou a sua intimação para que no prazo de 5(cinco) dias
exiba os documentos, sob pena de multa diária no valor de R$
2.000,00. Pois bem, não obstante as alegações expostas, o recurso
deve ter seu seguimento negado. Insurge-se o agravante alegando
que é inaplicável a penalidade de multa pela não exibição dos docu-
mentos, visto que a própria legislação prevê a presunção de veraci-
dade dos fatos que por meio deles se pretendia comprovar, ou ainda
a possibilidade de determinação de sua busca e apreensão. De fato, o
art. 845, do CPC, ao referir o procedimento a ser adotado na medida
cautelar, faz remissão às regras contidas nos dispositivos que tratam
do pedido incidental de exibição, entres os quais o artigo que prevê a
presunção de veracidade dos fatos em relação aos documentos (CPC,
art. 359). Todavia, essa regra não é aplicável a medida cautelar, diga-
se, que pode assumir caráter satisfativo, em que à única pretensão da
parte é a verificação dos documentos para deliberar sobre a necessi-
dade da propositura de uma nova ação. Sobre essa questão, oportu-
no citar: “No processo cautelar, o desatendimento da determinação
que se exiba documento ou coisa não acarreta a conseqüência pre-
vista no art. 359, do CPC” (STJ - 3ª Turma - REsp nº 204.807-SP -
Rel. Min. Eduardo Ribeiro - unânime - j. 06.06.2000 - DJU
28.08.2000 - p. 77) “Não ação preparatória de exibição, na cabe
aplicação a sanção do art. 359, I , do CPC, respeitante à confissão
quanto aos fatos afirmados,, porque não há ação principal em curso
e não é admissível, neste caso, vincular o respectivo órgão judiciá-
rio, a quem compete a avaliação da prova, com presumido teor do
documento.” (RJTJERGS 180/361) Aliás, resultaria absolutamente
ineficaz a prestação da tutela jurisdicional se a parte fosse obrigada
propor outra ação sem conhecer a existência, no caso, a fim de ver
quitado eventual débito ou receber eventuais valores pagos indevi-
damente, a serem apurados em sede de ação revisional, que consiste,
justamente, na causa de pedir da exibição. Portanto, o que merece
relevância em casos tais é o acesso à informação sobre as movimen-
tações bancárias, cuja obrigação, reconhecida por sentença, deve
adquirir efetividade no plano fático. Neste sentido, oportuno citar as
decisões das Câmaras especializadas a matéria, e que refletem no
posicionamento dominante deste Tribunal de Justiça: “APELAÇÃO.
PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS -PRAZO - PARA A EXIBIÇÃO - ELASTICIDA-
DE - POSSIBILIDADE - MULTA PECUNIÁRIA - FINALIDADE -
MEDIDA COERCEDORA PARA A EXIBIÇÃO - APLICAÇÃO -
ENTENDIMENTO DOS ART. 287 E 461, CPC - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO EM MEDIDA CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PRINCÍPIO DA CAUSALLI-
DADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. I- Em Medida Cautelar de Exibição de documentos, há possibi-
lidade da aplicação de multa, conforme inteligência dos arts. 187 e
461 do CPC . II - O objetivo da multa cominatória (astreintes) é
compelir - forçar! - o réu a cumprir a obrigação, tendo específica
vocação psicológica, isto é, visa a atuar diretamente na vontade do
obrigado, forçando-o a cumprir a ordem do Estado-juiz, III- Por se
tratar de ação e não de incidente processual, a Medida Cautelar de

Exibição de Documentos admite a condenação na verba honorária,
como entendeu o STJ Resp 762.837, STJ 3ªT. rel. Menezes Direito,
DJU 12.2.2006,p.799 e RESp 533.566-RS, rel. Min. Aldir Passari-
nho, DJU 31.05.2004. IV- Recurso conhecido e parcialmente provi-
do. (TJPR - XIV Ccv - Ap Civel 0471700-8 - Rel.: Laertes Ferreira
Gomes - Julg.: 16/07/2008 - Unânime - Pub.: 15/08/2008 - DJ 7679)
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. 1. PRELIMINAR DE CONTRA-RAZÕES. RE-
CURSO INADEQUADO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. NÃO COMPROVAÇÃO DE PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO. REJEITADA. CARÁTER SATISFATIVO. INOVAÇÃO
RECURSAL. 2. ENVIO DE EXTRATOS PELO BANCO. IRRE-
LEVÂNCIA. DEVER DE EXIBIR. 3. PRAZO DE 5 DIAS PARA A
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. MANUTENÇÃO. 4.
MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 5. SUCUMBÊNCIA. INALTE-
RADA. 1. Contra decisão que recebe a apelação em ambos os efei-
tos, o recurso cabível é o de agravo de instrumento (art. 522, CPC.),
não sendo admissível alterar-se o respectivo efeito atendendo recla-
mo feito em contra-razões. A ausência de comprovação da recusa da
instituição financeira em atender ao pedido administrativo não elide
o interesse de agir do autor na propositura de ação cautelar de exibi-
ção de documentos. 2. Na ação de exibição de documentos, a insti-
tuição financeira tem o dever de apresentar os documentos solicita-
dos pelo usuário, pois o principio da informação é uma obrigação
inerente à atividade desempenhada por ela. 3. Deve ser mantido o
prazo de 5 dias para a apresentação dos documentos porque o ape-
lante, desde a citação, ciente estava da possibilidade de ser-lhe julga-
da desfavoravelmente a demanda, de modo que a partir daquele mo-
mento deveria organizar-se para cumprir eventual determinação ju-
dicial. 4. Tendo a exibição de documentos natureza de obrigação de
fazer legítima se mostra a fixação de multa diária, como forma de
coerção processual para garantir o cumprimento da decisão judicial,
conforme precedente do STJ. (AgRg no REsp 718.377/RS. Min.
FERNANDO GONÇALVES, DJ 22.08.2005 p. 301). 5. Deve ser
mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais se inalterado o esta-
do de sucumbência observado entre as partes. RECURSO CONHE-
CIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO.” (TJPR - XV Ccv - Ap Civel
0517642-9 - Rel.: Hayton Lee Swain Filho - Julg.: 03/09/2008 -
Unânime - Pub.: 19/09/2008 - DJ 7703) “APELAÇÃO CÍVEL.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. JUN-
TADA DE DOCUMENTO. NÃO ABERTURA DE VISTA À PAR-
TE CONTRÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE DES-
CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTO. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 287 E 461 DO CPC. ART. 359 DO CPC. NÃO-INCIDÊN-
CIA. SUCUMBÊNCIA. MODIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1.
Inocorre cerceamento de defesa, pela não abertura de vista à parte
contrária, quando o documento juntado aos autos serviu para fazer
contra-prova à alegação do réu na sua defesa e corroborar o fato
constitutivo do autor já demonstrado na petição inicial. 2. Havendo
determinação judicial para que uma das partes faça ou deixe de fazer
alguma coisa, tal como ocorre diante da determinação de exibição de
documentos, possível é a cominação de multa diária pelo magistra-
do, a fim de coibir eventual descumprimento. 3. Levando-se em con-
sideração que na Medida Cautelar de Exibição de Documentos não
se questiona a veracidade dos mesmos, mas tão-somente o dever de
exibi-los, não há que se falar em aplicação da sanção prevista no
artigo 359 do Código de Processo Civil. 4. Quando a verba honorá-
ria se mostra exagerada, em razão da singeleza na resolução da lide,
a mesma deve ser reduzida. Apelação Cível provida parcialmente.”
(TJPR - XV Ccv - Ap Civel 0506511-2 - Rel.: Jucimar Novochadlo -
Julg.: 23/07/2008 - Unânime - Pub.: 08/08/2008 - DJ 7674) “APE-
LAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTO. 1. PRELIMINAR. PERDA DA EFICÁCIA DA MEDI-
DA CAUTELAR. INOCORRÊNCIA. MEDIDA DE NATUREZA
SATISFATIVA. PROPOSITURA DE AÇÃO PRINCIPAL. DESNE-
CESSIDADE. PRECEDENTES. 2. ALEGADO FORNECIMENTO
ANTERIOR DOS DOCUMENTOS PRETENDIDOS. FORNECI-
MENTO QUE NÃO SUPRE A OBRIGAÇÃO DE EXIBIR DOCU-
MENTOS. PRECEDENTES. 3. DEVER DE GUARDA DOS DO-
CUMENTOS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS. INOCOR-
RÊNCIA. SUJEIÇÃO AO PRAZO PRESCRICIONAL DE 20 ANOS
PARA O EXERCÍCIO DA AÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO
CONHECIDO, PORÉM DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO. 1.
COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE DESCUM-
PRIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 2. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. CORRETA FIXAÇÃO. DECISÃO MAN-
TIDA NESTE PONTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE.” (TJPR - XVI Ccv - Ap Civel 0496032-1 - Rel.: Lidia Ma-
ejima - Julg.: 30/07/2008 - Unânime - Pub.: 22/08/2008 - DJ 7684)
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS - CARÁTER SATISFATIVO - INGRESSO DE
AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO LEGAL - DESNECESSIDADE -
INTERESSE DE AGIR PRESENTE - EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO, POR SEU CONTEÚDO, COMUM ÀS PARTES - MULTA
COMINATÓRIA - POSSIBILIDADE - PRAZO PARA CUMPRI-
MENTO DA DETERMINAÇÃO - AMPLIAÇÃO NÃO CONCEDI-
DA. 1. Admitido o caráter satisfativo da medida cautelar, o ingresso
da ação principal constitui faculdade daquele que propôs a pretensão
exibitória. 2. Sendo a medida cautelar de exibição de documentos
instrumento necessário, útil e adequado ao fim almejado pela reque-
rente, afasta-se a preliminar recursal de falta de interesse de agir. 3.
A simples alegação de que já apresentou os documentos exigidos,
não exime o requerido de apresentá-lo nesta oportunidade, confor-
me disciplina os arts. 358, III, e 333, II, do CPC. 4. A multa comina-
tória é cabível na cautelar de exibição de documentos. 5. Mostran-
do-se relutante na apresentação dos documentos exigidos, não me-
rece ver ampliado o prazo concedido na sentença quando a mais de
dois anos tem conhecimento da pretensão da autora, tempo mais que
suficiente para localiza-los. Apelação cível desprovida.” (TJPR - XVI
Ccv - Ap Civel 0421300-3 - Rel.: Paulo Cezar Bellio - Julg.: 05/09/
2007 - Unânime - Pub.: 05/10/2007 - DJ 7465) Desta feita, como
corolário, estando ínsita no comando judicial a obrigação de fazer,
resta perfeitamente aplicável às regras do art. 461, caput e §5º, que

prevêem a cominação de multa dentre as medidas coercitivas para
obtenção de resulta prático equivalente ao adimplemento. Como con-
seqüência, afasta-se aqui qualquer a alegação de que a sentença não
fixou prazo para o seu cumprimento. Ante ao exposto, com apoio no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo, por ser ele contrário a jurisprudência dominante deste Tribu-
nal. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavi-
er Fernandes Guerra Juiz Relator
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de Moraes, João Assad Daher (maior de 60 anos), Agustin Cusco
Vidal (maior de 60 anos), José Rospi (maior de 60 anos), Eladio
Paulo de Lima (maior de 60 anos), Osmundo Afonso dos Santos,
Gilmar Pacagnam, Alzira Stocco de Camargo Neves (maior de 60
anos), Augusto Bernardo Morelli, Rubens Cirigiolli, Osmundo Afon-
so dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Donato Mari-
nho Gonçalves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. The-
mis Furquim Cortes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Unibanco - União de Bancos brasileiros S/A interpõe o
presente recurso de apelação contra respeitável sentença (fl. 216/
224) do digno juiz de direito da 10ª Vara Cível desta Capital, na ação
Ordinária de Cobrança ajuizada por Laurindo Flores Monteiro, Al-
berto Curt Prasse. José Branco de Moraes, João Assad Daher, Agus-
tín Cusco Vidal, Alzira Stoco de Camargo Neves, Ausgusto Bernar-
do Morelli, Rubens Cirigioli e Osmundo Afonso dos Santos em face
do banco apelante, decisão esta que julgou parcialmente procedente
a demanda para o fim de condenar o réu a pagar aos autores a dife-
rença do percentual que lhe foi aplicado que a inicial declina, adotan-
do-se os índices indicados às fls.14, corrigindo-se o débito pelo IPC
e depois INPC, sem juros remuneratórios, pois prescritos e com ju-
ros moratórios desde a citação (art.405, C. C.), cuja apuração deve
ser realizada em liquidação de sentença por cálculo. Pela sucumbên-
cia, condenou o réu ao pagamento de 2/3 das despesas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o
valor da condenação, considerando a simplicidade da causa e o tem-
po da demanda que se resolveu logo após a primeira audiência. Por
igual, condenou os autores ao pagamento de 1/3 das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios da parte contrária, arbitrados em
R$ 2.000,00 (dois mil reais). O banco em seu recurso (fls. 226/242)
sustenta, preliminarmente, que não é parte passiva legítima, já que
quando da intervenção do Banco Nacional pelo Banco Central foi
celebrado entre o Unibanco e o Banco Nacional avença comercial,
onde o Unibanco assumiu única e exclusivamente a carteira de clien-
tes e agências do Banco Nacional S.A., não assumindo relações jurí-
dicas já findadas. Defende a ocorrência de prescrição com relação ao
direito da parte apelada, por força do art.178, § 10°, III do C.C. de
1916, do art.206 do C.C de 2002 e do art.445 do Código Comercial.
Argumenta que não há que se falar em prescrição vintenária, pois o
que a parte apelada busca são os acessórios, isto é, os rendimentos
da poupança. Requer o reconhecimento da prescrição e a extinção
do processo sem resolução do mérito. Aduz que inexiste direito ad-
quirido, pois com o advento dos Decretos-lei n°2.335 e n°2.336 e da
Medida provisória n° 32/89, convertida na Lei n° 7.730/89, perde-
ram vigência as regras anteriores, que tratavam a remuneração das
cadernetas de poupança, passando os respectivos saldos a serem
corrigidos pelos novos critérios. Reclama a inexistência de direito
adquirido dos autores, posto que os rendimentos da poupança foram
aplicados com base na legislação nova, de incidência imediata, em
decorrência dos Planos Bresser e Verão, editadas anteriormente à
formação do direito à correção deferida. Sustenta ainda que as nor-
mas são de ordem pública e, por isso, de aplicação imediata. No que
diz respeito ao Plano Bresser, alega que a resolução n° 1338/87,
quando editada, encontrava-se em consonância com o art. 12 do
Decreto-Lei n° 2311/87, delegando ao Conselho Monetário Nacio-
nal a competência para fixar outro índice de correção dos saldos de
depósitos em poupança. No que concerne ao plano Verão, diz que o
Banco apenas aplicou a lei vigente, de acordo com a norma “tempus
regit actum”. Defende a necessidade de se aplicar o índice sobre o
menor saldo do período relativo ao plano Bresser, rechaçando o per-
centual de 26,06 %, devendo ser obedecida a Resolução BNH 192/
83. Por fim, alega que o percentual de 42,72 % corresponderia à
variação plena que seria devida, da qual devem ser deduzidos os
22,79% que os bancos já pagaram em cumprimento à literal Medida
Provisória. Com a resposta (89/93), subiram os autos a esta E. Corte
de Justiça. É o relatório. Decido. 2. O recurso merece parcial conhe-
cimento, na medida em que estão presentes, em parte, os pressupos-
tos de admissibilidade recursal, tanto os intrínsecos (cabimento, le-
gitimação e interesse em recorrer), como os extrínsecos (tempestivi-
dade - fls. 225/226, regularidade formal, inexistência de fato impedi-
tivo ou extintivo do poder de recorrer e preparo - fl. 244). 3. Para
logo se verifica que ao presente recuso deve ser negado provimento
de plano, na parte que for conhecida, a teor do que dispõe o art. 557,
§1º, do Código de Processo Civil, posto que pacífico o entendimento
desta egrégia 14ª Câmara Cível acerca da matéria objeto do recurso,
assim como do STJ. 3.1. Preliminarmente, sustenta o banco apelante
que é parte passiva ilegítima, já que quando da intervenção do Banco
Nacional pelo Banco Central, foi celebrado entre o Unibanco e o
Banco Nacional avença comercial, onde o Unibanco assumiu única e
exclusivamente a carteira de clientes e agências do Banco Nacional
S.A. a partir daquela data, não assumindo relações jurídicas já finda-
das. No entanto, esta alegação não merece guarida, pois é fato notó-
rio que o Unibanco sucedeu o Banco Nacional, consolidando-se, in-
clusive, jurisprudência no sentido da legitimidade passiva deste nas
ações cujo objeto seja contrato firmado junto ao Banco Nacional.
Assim, independentemente de quando se deu o início da relação con-
tratual, o Unibanco apresenta legitimidade passiva nas ações relati-
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vas a contratos ajustados pelo Banco Nacional, uma vez que a suces-
são é ampla, abrangendo as obrigações decorrentes destes contra-
tos, mesmo que os lançamentos combatidos sejam anteriores à su-
cessão. Nesse sentido, tem entendido esta Corte: “AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA - BANCO UNIBANCO S/A - LEGÍTIMO
SUCESSOR DO BANCO NACIONAL - PRELIMINAR ACOLHI-
DA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI - INAPLI-
CABILIDADE - CONSEQÜENTE AFASTAMENTO DA INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLA-
NO COLLOR - TABLITA - LEI 8.177/91 - INCIDÊNCIA - RES-
GATE MENOR DO QUE O PREVISTO - RESPEITO AO CAPI-
TAL APLICADO - RESIDUAL - RESTITUIÇÃO EM DOBRO -
INOCORRÊNCIA DE MÁ FÉ - CUSTAS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL”
(TJPR - 14ª CCív. - ApCív. 427016-0 - Rel. Raul Vaz da Silva Portu-
gal - j. 07.11.2007). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. RECURSO INTERPOSTO EM DUPLICIDADE. NÃO CO-
NHECIMENTO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JULHO DE
1987, FEVEREIRO DE 1989, MARÇO ATÉ MAIO DE 1990 E
FEVEREIRO DE 1991. BANCO NACIONAL S/A. SUCESSÃO
PELO UNIBANCO. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”
DO BANCO DEPOSITÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. COR-
REÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. APELAÇÃO Nº
1 CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO Nº
2 NÃO CONHECIDA. O UNIBANCO é o sucessor das obrigações
do extinto Banco Nacional S/A. (...).” (TJPR - 15ª CCív.- ApCív.
280244-0 - Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima - j. 15.03.2005)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARAÇÃO DE DANOS. CON-
TA CORRENTE. BANCO NACIONAL S/A. ASSUNÇÃO DA ATI-
VIDADE OPERACIONAL BANCÁRIA POR UNIBANCO. DADOS
DE MOVIMENTAÇÃO MANTIDOS POR ESTA INSTITUIÇÃO.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM A PROVA DOS
AUTOS. RECURSO PROVIDO. 1. A legitimidade passiva para res-
ponder à ação não decorre da existência ou não de sucessão entre as
instituições financeiras, mas da assunção das operações bancárias
das agências do Banco Nacional S/A junto ao público em geral por
Unibanco, conforme afirmação deste. 2. As provas indicam que Uni-
banco mantém em seu poder todos os dados da movimentação da
conta do autor. 3. Inexiste, em contrapartida, comprovação de que
tal atividade não foi assumida junto ao Banco Nacional.” (TJPR - 6ª
CCív. - ApCív 163873-5 - Rel. Vicente Misurelli - j. 24.11.2004)
Patente, portanto, a legitimidade do Unibanco para figurar no pólo
passivo da ação de cobrança, ainda que relacionada a período anteri-
or à liquidação do Banco Nacional. 3.2. A parte apelante, ainda em
preliminar, defende a ocorrência de prescrição com relação ao direi-
to da parte apelada, por força do art.178, § 10°, III do C.C. de 1916,
do art.206 do C.C de 2002 e do art.445 do Código Comercial. Argu-
menta que não há que se falar em prescrição vintenária, pois o que a
parte apelada busca são os acessórios, isto é, os rendimentos da pou-
pança. Não obstante, impende dizer que tal preliminar sequer mere-
ce conhecimento, tendo em vista a ausência de pressuposto intrínse-
co de admissibilidade, qual seja o interesse recursal. Isso porque, em
primeiro grau, o digno juiz sentenciante reconheceu a ocorrência de
prescrição quanto aos juros remuneratórios, entendendo que sobre a
pretensão de cobrá-los incidiria o prazo prescricional de 05 (cinco)
anos. A parte não tem interesse recursal quanto à alegada prescrição,
na medida em que a sentença lhe foi favorável neste ponto, satisfa-
zendo plenamente a sua pretensão e não lhe gerando qualquer preju-
ízo jurídico. Nesse sentido, convém citar: “Tal qual se verifica no
interesse de agir, é necessário que o recorrente possa vislumbrar al-
guma utilidade na veiculação do recurso, utilidade esta que somente
possa ser obtida por meio da via recursal; e que o mesmo tenha sofri-
do algum prejuízo jurídico em decorrência da decisão judicial, ou, ao
menos, que esta não tenha satisfeito plenamente a pretensão expos-
ta”. (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Ma-
nual do Processo de Conhecimento. 3.ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2004. p.p. 551/552). Quanto à correção monetária, entre-
tanto, razão não lhe assiste. Há muito já se sedimentou entendimento
de que as verbas que se agregam ao capital nos contratos de conta-
poupança, perdendo a característica de assessório e se incorporando
ao capital, representando o próprio crédito e não um acessório, não
se aplicando, portanto, a regra prevista no art. 178, §10º, III, do
Código Civil de 1916, mas sim a o prazo prescricional ditado pelo
art. 177 do antigo CC. Assim, em relação à prescrição, é pacífico o
entendimento de que não se trata de cobrança do acessório, mas sim
da correção monetária do período que, diferentemente do entendi-
mento do apelante, prescreve em vinte anos. Assim, tem reiterada-
mente decidido esta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - DEPÓSITO DE CADERNETA DE POUPANÇA - PLA-
NOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E II - PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA APELANTE EM RELAÇÃO AO PLANO COLLOR
- NÃO CONHECIMENTO EM RAZÃO DE NADA MANIFESTAR
A RESPEITO NA CONTESTAÇÃO - ART. 300 DO CPC DESA-
TENDIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLI-
CABILIDADE - SÚMULA 297 DO STJ - PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL PREVISTA NO ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - NÃO OCORRÊNCIA NEM MESMO EM
RELAÇÃO AOS JUROS - INCIDÊNCIA PARA O CASO DA PRES-
CRIÇÃO VINTENÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 177 DO CÓDI-
GO CIVIL DE 1916 - DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS QUE
CABEM AOS POUPADORES REFERENTES AOS PLANOS ECO-
NÔMICOS MENCIONADOS - ACOLHIMENTO - DIREITO AD-
QUIRIDO RECONHECIDO - PLANO COLLOR - DIREITO CA-
BÍVEL SOMENTE EM RELAÇÃO AOS VALORES INFERIORES
A NCZ$ 50.000,00 - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. (AC nº 452458-7, rel. des. Celso
Seikiti Saito, acórdão nº 8891, unânime, j. 30/01/2008). AÇÃO VI-
SANDO O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO
MONETÁRIA ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA, NOS PERÍO-
DOS DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) E JANEIRO DE
1989 (PLANO VERÃO). SENTENÇA PROCEDENTE. ALEGA-
ÇÃO RECURSAL DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO. SUCESSÃO ENTRE BANCOS (BAMERINDUS E
HSBC) RECONHECIDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. APLICABILIDADE, HAJA VISTA
A PRETENSÃO SER SOBRE O PRÓPRIO CRÉDITO E NÃO DAS
PRESTAÇOES ACESSÓRIAS. CORREÇÃO PELO ÍNDICE IPC
(26,06% PARA JUNHO/87 E 42,72% PARA JANEIRO/89) QUE
SE DETERMINA. DIREITO ADQUIRIDO CARACTERIZADO.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. - O HSBC Bank Brasil é sucessor do Banco Bamerindus do
Brasil S/A, pois assumiu as obrigações bancárias deste, devendo
honrar com o cumprimento das obrigações decorrentes de contas
poupança. - O prazo prescricional nas ações de cobrança de expur-
gos inflacionários em caderneta de poupança, os quais se constituem
no próprio crédito, é de vinte anos.(...) (AC nº 449438-0, rel. des.
Guido Döbeli, acórdão nº 8705, unânime, j. 16/01/2008). 3.2. No
mérito, reclama a inexistência de direito adquirido do autor, posto
que os rendimentos da poupança foram aplicados com base na legis-
lação nova, de incidência imediata, em decorrência dos Planos Bres-
ser e Verão, legislação esta editada anteriormente à formação do di-
reito à correção deferida. Sustenta ainda que são normas de ordem
pública e por isso, de aplicação imediata. No que diz respeito ao
Plano Bresser, alega que a resolução n° 1338/87, quando editada,
encontrava-se em consonância com o art.12 do Decreto-Lei n° 2311/
87, delegando ao Conselho Monetário Nacional a competência para
fixar outro índice de correção dos saldos de depósitos em poupança.
No que concerne ao plano Verão, diz que o Banco apenas aplicou a
lei vigente, de acordo com a norma “tempus regit actum”. Porém
estas matérias já se encontram cristalizadas pela jurisprudência pá-
tria, no sentido de reconhecimento do direito dos portadores das
cadernetas de poupança ao recebimento da correção monetária não
aplicada nas referidas contas, mais especificamente no mês de junho
de 1987 e janeiro de 1989, chamados, respectivamente, de Plano
Bresser e Plano Verão, pela variação do índice de Preços ao Consu-
midor (IPC), no percentual de 26,06% e 42,72%. Vejamos o enten-
dimento sedimentado do Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO
ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRES-
CRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMI-
DADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS
NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREI-
RO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. - Nas ações
de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o
pedido de incidência de determinado índice de correção monetária
constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabi-
da, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III,
do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo
prescricional é o vintenário. - Esta egrégia Corte pacificou o enten-
dimento de que a instituição financeira com quem se firmou o con-
trato de depósito é quem tem legitimidade passiva para responder
por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança em ju-
nho de 1987 e janeiro de 1989. - As alterações do critério de atuali-
zação da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e
Verão não podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus pe-
ríodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em vigor
no início do respectivo trintídio. - No mês de janeiro de 1989, deve-
se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC,
à base de 42,72% (REsp 43.055-SP, Corte Especial). - Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.” (REsp nº
149.255/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de
21/02/00) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. CA-
DERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JU-
NHO DE 1987. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM JURIS-
PRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL. - O prequestiona-
mento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito
de admissibilidade do recurso especial. - Aplica-se o IPC para a atu-
alização dos saldos das cadernetas de poupança referentes ao mês de
junho de 1987. - Não se admite o recurso especial pela divergência
quando o v. acórdão recorrido afina-se à jurisprudência deste Tribu-
nal” (REsp n° 445.414/RS, Terceira Turma, Relatora a Ministra Nancy
Andrighi, DJ de 28/10/02). CADERNETA DE POUPANÇA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS
BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO -
ÍNDICE. As instituições financeiras depositárias são partes legíti-
mas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança no
mês de janeiro de 1.989. O índice a ser adotado para o mês de janeiro
de 1.989 é de 42,72%. A Egrégia Primeira Seção decidiu ser o BTNF
e não o IPC o índice a ser aplicado para corrigir os ativos financeiros
bloqueados. Recurso da CEF e do BACEN parcialmente providos.
(REsp 258.227/RJ, Relator Ministro Garcia Vieira, 1ª Turma, unâni-
me, DJ de 24/09/2001, página 00240) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. DIREITO ADQUIRIDO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA ABER-
TURA OU RENOVAÇÃO DA POUPANÇA. PERCENTUAIS DE-
VIDOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1. Deve
incidir sobre os saldos das cadernetas de poupança o índice de corre-
ção monetária vigente na data de sua abertura ou renovação, e não o
da data da sentença de mérito, sob pena de violação a direito adqui-
rido, em razão dos planos Bresser e Verão. 2. É devida a diferença
entre os valores creditados e aqueles efetivamente devidos, a serem
apurados em liquidação de sentença, pelo índice do IPC, nos percen-
tuais de 26,06% para o mês de junho de 1987 (“Plano Bresser”) e de
42,72% para o mês de janeiro de 1989 (“Plano Verão”). 3. Proposta
a ação após a vigência do Código Civil de 2002, incidem juros mora-
tórios de 1% ao mês, a partir da citação da parte ré (art. 219 do
Código de Processo Civil). 4. Apelação conhecida e não provida.”
(TJPR; 15ª CC; ac. 10110; rel. Des. Luis Carlos Gabardo; publ. 15/
02/08) Por último, vale colocar que no momento da edição da MP
32/89, convertida na Lei 7.730/89, o contrato de poupança firmado
entre as partes já estava em vigor e por isso a pretensão dos autores
é legítima. A incidência de norma posterior à celebração ou renova-
ção do contrato não tem o condão de atingir ato jurídico perfeito e o
direito adquirido do contratante de ter corrigido os valores deposita-
dos pelos índices pactuados. A norma que alterou o índice de corre-
ção de cobrança não retroage, afetando somente situação futuras.

Não é em outro sentido o entendimento deste E. Tribunal de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER E PLANO VE-
RÃO. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TER-
MO INICIAL. DATA DA ABERTURA OU RENOVAÇÃO DA POU-
PANÇA. PERCENTUAIS DEVIDOS. JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO. 1. Deve incidir sobre os saldos das cadernetas
de poupança o índice de correção monetária vigente na data de sua
abertura ou renovação, e não o da data da sentença de mérito, sob
pena de violação a direito adquirido, em razão dos planos Bresser e
Verão.(...) (15ª Câmara Cível, AC nº 447400-8, rel. des. Luiz Carlos
Gabardo, acórdão nº 10110, unânime, j. 23/01/2008). AÇÃO ORDI-
NÁRIA. RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO DE
CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO BRESSER” E “PLANO
VERÃO” - DOCUMENTOS APRESENTADOS. SUFICIENTES
PARA A COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA HAVIDA
ENTRE AS PARTES - LEGITIMIDADE DE PARTE DO BANCO
APELANTE - ÍNDICE DE RENDIMENTO ORIGINALMENTE
CONTRATADO. DIREITO QUE CABE AOS POUPADORES -
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. 1. Considerando que o reque-
rente comprovou ser poupador do banco Bamerindus do Brasil S/A,
não há que se falar em documentos indispensáveis para a propositura
de demanda. 2. O HSBC Bank Brasil é sucessor do Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A, pois assumiu as obrigações bancárias deste, de-
vendo honrar com o cumprimento das obrigações decorrentes de
contas poupança. 3. Os índices originalmente contratados para a cor-
reção do depósito de caderneta de poupança constituem direito ad-
quirido dos poupadores, não podendo por isso ocorrer a substituição
por outros decorrentes de lei superveniente.(...) (16ª Câmara Cível,
AC nº 450711-1, rel. des. Paulo Cezar Bellio, acórdão nº 8114, unâ-
nime, j. 23/01/2008). Destarte, não obstante os Planos Bresser e Verão
serem normas de ordem pública e possuírem aplicabilidade imediata,
deve-se respeitar o direito adquirido dos poupadores que iniciaram
ou renovaram suas cadernetas de poupança até 15/06/1987 e 15/01/
1989, mantendo-se, assim, a decisão de primeiro grau. A diferença
entre o valor depositado pelo banco e os percentuais determinados
na sentença deverá ser apurada por simples cálculo, na forma deter-
minada, estando equivocado o entendimento do apelante de que a
sentença se reportou à planilha de cálculo já apresentada nos autos.
Isto porque, em que pese um pouco dúbia a frase colocada na parte
dispositiva da sentença, que dispõe sobre os valores, afirmando que
“será aferido conforme planilha de cálculo apresentada”, entendo que
ela não se reporta ao valor indicado na planilha, mas sim aos índices
ali utilizados, uma vez que o valor será aferido, deixando claro, com
isto, que não é aquele já indicado na planilha. Desta feita, dispensá-
vel a retirada da parte dispositiva da sentença a frase que remete à
planilha inicial, posto que a ela se refere apenas em relação aos índi-
ces utilizados e não aos valores encontrados, posto que estes deve-
rão ser apurados na forma determinada na sentença, inclusive com
aplicação de juros de mora de 1% ao mês, da data da citação. 3.3. O
apelante defende a necessidade de se aplicar o índice sobre o menor
saldo do período relativo ao plano Bresser, rechaçando o percentual
de 26,06 %, devendo ser obedecida a Resolução BNH 192/83. Essa
alegação não deve ser conhecida, haja vista que não foi objeto de
discussão ou sequer foi suscitada no decorrer do processo em pri-
meiro grau, constituindo verdadeira inovação recursal, o que não
permite a sua análise, sob pena de haver supressão de instância. 3.4.
Por derradeiro, alega que o percentual de 42,72 % corresponderia à
variação plena que seria devida, da qual tem de ser deduzidos os
22,79 % que os bancos já pagaram em cumprimento à literal Medida
Provisória. Novamente, razão não lhe assiste. Conforme já se dis-
correu no item “3.2”, resta firme na jurisprudência deste tribunal e
dos tribunais superiores o entendimento de que os portadores das
cadernetas de poupança fazem jus ao recebimento da correção mo-
netária não aplicada nas referidas contas, mais especificamente no
mês de junho de 1987 e janeiro de 1989, chamados, respectivamen-
te, de Plano Bresser e Plano Verão, pela variação do índice de Preços
ao Consumidor (IPC), no percentual de 26,06% e 42,72%. Evidente
que destes valores que correspondem à inflação do período, deve ser
descontado o montante já aplicado pela instituição financeira naque-
le período, o que resta claro na sentença, ao “condenar o réu a pagar
aos autores a diferença do percentual que lhe foi aplicado que a ini-
cial declina, adotando-se os índices indicados às fls. 14, ...) (fl. 224)
Assim, mais uma vez, considerando que o recorrente busca o que já
lhe foi deferido, falta-se interesse recursal também neste aspecto. 4.
Passando-se as coisas desta maneira, conheço em parte o recurso e
nego-lhe provimento, monocraticamente, nos termos do que dispõe
o art. 557, §1º, do CPC. 5. Intimem-se. Decorrido o prazo de even-
tuais recursos, baixem os autos a Vara de origem. Curitiba, 01 de
dezembro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Di-
reito Substituta de 2º Grau.

0015 . Processo/Prot: 0537722-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/301564. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000026 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Triunfante Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Ce-
cília Inácio Alves, Luciana Sgarbi. Agravado: Núcleo de Prática Ju-
rídica Cesumar. Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE - IN-
TEMPESTIVIDADE - ART. 522 DO CPC - RECURSO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL - ART. 557, CAPUT, DO CPC.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. De acordo com o
caput do art.522, do Código de Processo Civil, o prazo para interpo-
sição do recurso de agravo de instrumento é de 10 (dez) dias. Nos
termos do art. 557, caput, do CPC o relator negará seguimento a
recurso, dentre outras hipóteses, quando manifestamente inadmissí-
vel, como sói ser o recurso intempestivo. Nos termos do art. 557,
caput, do mesmo Código, o relator negará seguimento ao recurso
manifestamente inadmissível, assim considerando, entre outras hipó-
teses, quando não preencher o requisito da regularidade formal pela

ausência de procuração outorgada aos advogados do agravante. Trata-
se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão
que, em autos de Execução de Título Extrajudicial, concluiu pela
necessidade de expedição de carta precatória a fim de proceder nova
citação do executado, na medida em que à época em que foi realiza-
da por meio de edital, aquele se encontrava preso. Desta feita, condi-
cionou a validade da citação editalícia à hipótese de resultar infrutí-
fera a precatória. Insurge-se a agravante alegando, em súmula, que:
a citação por edital é válida, sendo desnecessária quaisquer medidas
para se confirmar a sua validade ou a sua renovação; que o ônus de
demonstrar os prejuízos decorrentes da citação por edital é do cura-
dor especial; que o sistema processual rege-se pelo princípio da ins-
trumentalidade das formas, de tal sorte, que a nulidade somente deve
ser pronunciada quando prejudicial às partes. Requer ao final, o pro-
vimento do recurso para o fim de que seja reconhecida a validade da
citação por edital, e, como conseqüência, a revogação da decisão
objurgada. É o relatório. Decido. Cuida-se de recurso de agravo de
instrumento interposto contra a decisão que condicionou a validade
da citação realizada por meio editalício ao resultado infrutífero da
citação por carta precatória. Não obstante as alegações apresenta-
das, o recurso é manifestamente inadmissível na medida em que au-
sente o requisito extrínseco da tempestividade. Dispõe caput do art.
522, do Código de Processo Civil: “Das decisões interlocutórias ca-
berá agravo, no prazo de dez (dez) dias na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave ou de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será
admitida a sua interposição por instrumento.” No particular, obser-
va-se que as partes foram regularmente intimadas da decisão em data
de 01/10/2008, conforme fls.17/TJ, tendo o prazo para agravo inici-
ado no dia 07/10/2008 e encerrado no dia 16/10/2008. Todavia, o
agravo somente foi protocolizado em data de 17/10/2008, conforme
se verifica da chancela mecânica lançada à fls. 12-TJ. Assim, consi-
derando que a tempestividade é requisito de admissibilidade do re-
curso, verificada a extemporaneidade resulta prejudicada a hipótese
de se conhecer da insurgência, de modo que o não seguimento do
agravo deve ser pronunciado monocraticamente pelo relator, de acor-
do com o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
sendo desnecessária a remessa da discussão ao colegiado. Sobre o
tema é oportuno citar: “EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM
APELAÇÃO CÍVEL. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO. A
tempestividade é uma das condições de admissibilidade do recurso.
A apelação protocolada após o decurso do prazo recursal é manifes-
tamente inadmissível, devendo ser negado de ofício o seu seguimen-
to. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (TJPR - 16ª C.Civ.
- A. Int. nº 296.682-7/02 - Rel.: Shiroshi Yendo - Julg.: 26/10/2005 -
Unânime - Pub.: 11/11/2005 - DJ nº 6993). “EMENTA: AGRAVO
DO ARTIGO 557, §1º DO CPC. INSURGÊNCIA DO AGRAVAN-
TE CONTRA A DECISÃO DIRETA DO JUIZ RELATOR QUE NÃO
CONHECEU DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL EM RAZÃO
DA INTEMPESTIVIDADE DO MESMO. RECURSO INTERPOS-
TO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. AGRA-
VO DESPROVIDO.” (TJPR [extinto TA]- 10ª C.Civ. - A. Int. nº
268.174-9/01 - Rel.: Carlos Mansur Arida - Julg.: 02/12/2004 - Unâ-
nime - Pub.: 04/02/2005 - DJ nº 6802). Ante o exposto, diante da
falta de pressuposto extrínseco de admissibilidade, consubstanciado
na intempestividade do recurso, com apoio no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. Curitiba, 24
de novembro de 2008 Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz Relator

0016 . Processo/Prot: 0541256-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/313017. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001443 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper
Nicoletti. Apelante: Neiva da Luz Soares Carneiro, Maria Delair da
Costa (maior de 60 anos), Nadir Florencio dos Santos (maior de 60
anos), Espólio de Luiz Polezel (maior de 60 anos), Adilson Batista
Borges, Álvaro Fontinelli (maior de 60 anos), Geraldo Guillen, Cle-
mentina Pereira Ferreira (maior de 60 anos), Amauri Aparecido Cam-
pos, Alípio Domingues (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Dona-
to Marinho Gonçalves. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicoletti. Ape-
lado: Neiva da Luz Soares Carneiro, Maria Delair da Costa (maior
de 60 anos), Nadir Florencio dos Santos (maior de 60 anos), Espólio
de Luiz Polezel (maior de 60 anos), Adilson Batista Borges, Álvaro
Fontinelli (maior de 60 anos), Geraldo Guillen, Clementina Pereira
Ferreira (maior de 60 anos), Amauri Aparecido Campos, Alípio Do-
mingues (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Donato Marinho Gon-
çalves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Compulsando os autos, verifica-se que os autores também interpu-
seram recurso de apelação. Desta forma, retifique-se a autuação, para
que os autores também constem como recorrentes. De outro ponto,
conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade do documento, que,
aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se tratar de ato
estabelecido entre o constituinte e advogado, é de oportunizar o sa-
neamento da irregularidade, inclusive porque obsta o conhecimento
dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-AgRg no
REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para supressão
da falha. Em face do exposto, retifique-se a autuação conforme os
termos elucidados e intime-se o autor recorrente Geraldo Gullen e
réu recorrente para que regularizem suas representações processu-
ais, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Gil
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Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0017 . Processo/Prot: 0541660-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/312984. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000119 Embargos a Execução. Apelante: Sindicato
dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviarios do Estado do Para-
na - Sitro. Advogado: Elevir Dionysio Neto. Apelado: Francisco
Betiatto. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade do documento de fls.
25, que, aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se tra-
tar de ato estabelecido entre o constituinte e advogado, é de oportu-
nizar o saneamento da irregularidade, inclusive porque obsta o co-
nhecimento dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-
AgRg no REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para
supressão da falha. Em face do exposto, intime-se Apelado, para que
regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra Juiz Relator

0018 . Processo/Prot: 0542243-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321073. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000882 Cobrança. Agravante:
Erasmo Bulzico. Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira. Agrava-
do: Banco Itaú Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Rodrigo Pereira Cuano. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de Agravo de Instrumento sob o nº. 542.243-5, em
que é agravante Erasmo Bulzico e agravado Banco Itaú S/A, inter-
posto nos autos de Ação de Cobrança, sob o nº 882/2008, em trâmite
perante o Juízo 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca de Curitiba. Insurge-se o agravante contra a
decisão que indeferiu o pedido liminar para excluir ou proibir a in-
clusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Sustenta,
para tanto, em síntese, que ofertou reconvenção contestando o valor
integral apontado como devido, razão pela qual, é dispensado o de-
pósito de qualquer valor; que a instituição financeira capitalizou ju-
ros durante todo o período contratual; que os juros cobrados são
abusivos. Ao final, pede a concessão do efeito ativo para o fim de
proibir a inclusão de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito,
e, caso isto já tenha ocorrido, para que seja determinada a sua exclu-
são, com eventual imposição de multa. É o relatório. Decido. De
acordo com o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, das
decisões interlocutórias cabe agravo na sua forma retida, ressalva-
das as hipóteses legais. No caso, tendo em vista que o agravo é vol-
tado contra decisão que indeferiu o pedido liminar com fito de proi-
bir a inclusão do nome do agravante nos cadastros de restrição ao
crédito, conclui-se que a apreciação da matéria apenas como preli-
minar de apelação tornará inócua a pretensão, autorizando o proces-
samento do recurso pela via instrumental. Quanto à tutela recursal
pretendida, seu deferimento está condicionado ao reconhecimento
da relevância dos fundamentos recursais, aliada à hipótese de dano
irreparável ou de difícil reparação, mais os próprios e inerentes ao
deferimento da tutela antecipatória. No particular, deve ser atendida,
ainda, a orientação do e. Superior Tribunal de Justiça, que discipli-
nou a questão das medidas de ordem cautelar ou antecipatórias rela-
tivas aos cadastros de proteção ao crédito. Nesse contesto, não se
vislumbra a possibilidade da concessão de tutela antecipada recursal.
Isso porque, a exame prévio, ainda que sejam relevantes os funda-
mentos trazidos pelo agravante, a verdade é que não atendeu a todos
os requisitos exigidos para a concessão da respectiva tutela. Diz-se
relevante, pois, atendeu em parte os requisitos exigidos pelo Superi-
or Tribunal de Justiça, tão-somente na parte que refere à existência
de ação discutindo o débito, mesmo que em sede reconvencional. A
despeito da exigência de depósito ou caução idônea, parece ser ela
desnecessária ao caso, uma vez que se trata de discussão integral do
débito, ou seja, inexiste valor incontroverso a ser depositado. Po-
rém, ainda que tenha procedido desta maneira, não se infere, neste
sumário exame, a demonstração efetiva de que houve cobrança inde-
vida, pois não basta para tanto alegá-la, mas sim evidenciar de forma
satisfatória a sua ocorrência, como bem referiu o juízo a quo. Por
conseqüência, fica prejudicado o exame do requisito da possibilida-
de de dano irreparável e de difícil reparação. Assim, é de se indeferir
a liminar pretendida, para que somente após maior detido exame, a
ser manifestado em Câmara, sejam decididas todas estas questões
com a segurança mínima necessária. Oficie-se ao juiz da causa co-
municando o teor desta decisão, solicitando informações apenas no
caso de exercício do juízo de retratação, bem como sobre o cumpri-
mento do disposto no art. 526, do CPC, autorizando-se a subscrição
do ofício pelo Chefe da 14ª. Câmara Cível. Intime-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz Relator

0019 . Processo/Prot: 0544000-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325270. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000249 Ordinária. Agravante: Adriana
Victorino. Advogado: Catanduva Serpa Sá. Agravado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,

Márcio Rogério Depolli. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN-
SURGÊNCIA VAZIA - REFERÊNCIA A QUESTÃO NÃO DECI-
DIDA - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - JUÍ-
ZO SINGULAR - ART. 557, CAPUT, DO CPC. PROVA PERICIAL
- PRECLUSÃO - HIPÓTESE DE LESÃO GRAVE - INOCORRÊN-
CIA - CONVERSÃO DO AGRAVO EM RETIDO. Nos termos do
art. 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento ao recurso
quando, entre outras hipóteses, for manifestamente inadmissível. E
assim se caracteriza o recurso que aborda matéria que não constituiu
objeto da decisão recorrida. Trata-se de Agravo de Instrumento sob
nº 544.000-8, em que é Agravante Adriana Victorino e Agravado
Banco do Estado do Paraná, proveniente dos autos de Ação Ordiná-
ria, sob nº 249/2001, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca
de Umuarama. Insurge-se o agravante contra a r. decisão prolatada
às fls. 462/463, dos autos originários, que declarou preclusa a pro-
dução de prova pericial requerida, bem como determinou à Agravan-
te evidenciasse nos autos a cessão de crédito alegada nos autos.
Objetiva, com o provimento do recurso, segundo os termos da peti-
ção recursal: a) vencer a decisão que concluiu pela preclusão relati-
vamente à produção de prova pericial; b) que seja reconhecida a ces-
são de direitos em favor de terceiro, Sr. Sérgio Wogel; e, c) para que
seja deferida em favor deste a assistência judiciária. Já de início, é de
se ver que não se pode conhecer das questões relativas à cessão de
crédito e assistência judiciária, já que não foram objeto da decisão
agravada. De fato, como se vê em fls. 20 e 21 do instrumento, a
decisão se deu apenas com relação à prova pericial, considerada pre-
clusa, uma vez que a Agravante não pagou as custas respectivas. No
mais, somente determinou à Agravante que juntasse aos autos prova
da cessão alegada, não existindo neste direcionamento o mais ínfimo
sinal de carga decisória. Para além disso, ou seja, sobre o que de fato
se decidiu, não se verifica autorização para o processamento do re-
curso na via instrumental. De fato, centra-se a insurgência contra o
ato que considerou preclusa a produção da prova pericial requerida
pela Agravante, que por sua natureza não é capaz de causar lesão
grave e de difícil reparação. Como é bem de se ver, é admissível em
tese a hipótese do pedido ser acolhido, independente da produção de
prova, de modo que somente em caso de decisão em sentido contrá-
rio, e, evidenciado o prejuízo da não produção da prova, será possí-
vel aferir o dano. Por conta disso, o caso determina a conversão do
agravo para a modalidade retida, para que seja eventualmente apre-
ciado como preliminar da apelação, mediante reiteração pela parte
interessada. Portanto, com relação aos aspectos destacados inicial-
mente - admissão da cessão de direito e assistência judiciária, nego
seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, visto diri-
gido contra questões quer não foram implícita ou explicitamente
objeto de indeferimento pela decisão agravada, o que faço com base
nos arts. 527, inciso I e 557, do CPC. No que sobeja - insurgência
sobre o pronunciamento que concluiu pela preclusão relativa à pro-
dução da prova pericial -, converto o agravo de instrumento em reti-
do, com base no que dispõe o art. 527, inciso III do CPC. Curitiba,
24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes
Guerra Juiz Relator

0020 . Processo/Prot: 0545918-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334460. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001400 Prestação de Contas. Agravante: Ceslau
Krinski. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Kleber
Okumura Yuge. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi).
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. ASSERTIVA DA PARTE DE QUE NÃO REÚNE CON-
DIÇÕES PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM DESFALQUE DE SEU
SUSTENTO E DE SUA ESPOSA. APLICAÇÃO DO ART. 4º DA
LEI Nº 1.060/50. DEFERIMENTO. AGRAVO CONHECIDO E
PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NO STJ. POSSIBILIDADE. Nos termos da vigente
redação do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, para a concessão do benefício
da justiça gratuita basta à parte a afirmação de que não reúne condi-
ções de arcar com as despesas do processo, custas e honorários sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família. VISTOS, e examina-
dos estes autos de Agravo de Instrumento nº 545.918-9, da 19ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba em que é Agravante Ceslau Krinski e Agravado Banco do Bra-
sil S/A. RELATÓRIO: Trata-se de Agravo de Instrumento manejado
por Ceslau Krinski em face da decisão de fls. 26-TJ, prolatada nos
autos de Ação de prestação de contas sob o nº. 1.400/08 em trâmite
perante a 19ª Vara Cível do foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, onde restou indeferido o pedido de con-
cessão da assistência judiciária requerida pela parte sob o argumento
de que os ganhos por ele declarados, se considerados os emprésti-
mos contraídos permitem concluir ter ele condições de arcar com as
despesas processuais, não se afigurando demonstrada a alegada in-
capacidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo de sua
subsistência. Dessa decisão, recorre o ora Agravante, pugnando por
sua reforma, aduzindo que basta a simples declaração da pessoa que
não possui condições de arcar com as custas processuais, para que
seja deferido o benefício, sendo que no seu caso específico o julga-
dor a quo teria deixado de considerar ainda que seus ganhos são
destinados também ao sustento de sua esposa que não possui fonte
de renda sendo sua dependente. Assim, requereu que fosse atribuído
efeito suspensivo ativo ao recurso manejado, bem como para que ao
final, ser ele provido concedendo-se o benefício pleiteado. É o rela-
tório. II - DECIDO: O recurso merece conhecimento, na medida em
que estão presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, tanto
os intrínsecos (cabimento, legitimação e interesse em recorrer), como

os extrínsecos (tempestividade, regularidade formal, inexistência de
fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer e preparo). Em
primeiro lugar, é de se destacar que o artigo 557, parágrafo 1º-A, do
Código de Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/
98, objetivando dar celeridade à prestação jurisdicional, permite que
o relator, mediante decisão monocrática, dê provimento ao recurso,
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou jurisprudência dominante de Tribunal Federal ou de Tribunal su-
perior, ficando assim dispensada, a manifestação do órgão colegia-
do, e, em que pese o aparente conflito de tal disposição com aquela
do art. 527 do CPC, segundo o qual no caso de agravo de instrumen-
to a decisão monocrática somente poderia negar seguimento ao agravo
e não dar-lhe provimento, entendo que no caso em apreço afigura-se
razoável a aplicação do disposto no art. 557 do CPC. Ultrapassada
tal questão, é de se ver que de acordo com o art. 4° da Lei nº 1.060/
50, para a concessão da justiça gratuita basta ao juízo a simples afir-
mação da parte interessada de que não reúne condições de arcar com
as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, o que no caso vertente encontra-
se atendido com a apresentação do documento de fls. 14 (24-TJ), no
qual o recorrente declara não ter condições de suprir as custas pro-
cessuais. Nesse sentido encontra-se assentada a jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA
LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação de que não está em condições de pagar as custas do processo
e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendi-
mento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase
do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipos-
suficiência. - Recurso especial conhecido e provido.” (REsp 400.791/
SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. em
02.02.2006, DJ: 03.05.2006, p. 179). “PROCESSUAL CIVIL - EXE-
CUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA -
RECURSO PROVIDO. 1 - Consoante entendimento jurisprudenci-
al, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos
do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do
benefício da assistência judiciária gratuita. 2 - Recurso provido para
conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da
assistência judiciária gratuita.” (REsp 721.959/SP, Rel. Ministro Jorge
Scartezzini, Quarta Turma, j. em 14.03.2006, DJ: 03.04.2006, p. 362).
“PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉ-
RICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM. 1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação
ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por
incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: ‘É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir
a exata compreensão da controvérsia’. 2. Para a obtenção do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação
do interessado de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manu-
tenção ou de sua família. 3. A declaração prestada na forma da lei
firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessida-
de que somente será elidida diante de prova em contrário. 4. Recur-
so especial improvido.” (REsp 379549/PR, Segunda Turma, Minis-
tro Castro Meira, j.: 18/10/2005, DJ: 07.11.2005, p. 178). O mesmo
posicionamento é adotado neste Tribunal: “EMBARGOS DE TER-
CEIRO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL E CONDENA-
ÇÃO DO EMBARGADO/APELANTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA
SANAR OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO EM
EMENDA À IMPUGNAÇÃO - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO
A QUO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O EMBAR-
GADO/APELANTE POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS
CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- DEFERIMENTO NESTA INSTÂNCIA - SUSPENSÃO DA CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SUCUMBÊN-
CIA (LEI Nº 1060/50, ART. 12) - RECURSO PROVIDO. “Para a
obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a
simples afirmação do interessado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo de sua manutenção ou de sua família. A declaração prestada na
forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum
de necessidade que somente será elidida diante de prova em contrá-
rio”. (STJ, REsp 379549/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ
07.11.05, p. 178).” (Apelação Cível nº 357562-4, 18ª Câmara Cível,
Rel. Des. Renato Naves Barcellos, 31/01/2007). “Agravo de Instru-
mento - Assistência Judiciária - Comprovação da pobreza - Desne-
cessidade. A assistência judiciária gratuita prescinde de comprova-
ção da pobreza para ser deferida, sendo o bastante a simples afirma-
ção do interessado sobre sua necessidade, salvo evidências que des-
truam a presunção de veracidade. Recurso provido.” (Agravo de Ins-
trumento nº 308.421-7, 15ª Câmara Cível, Rel. Hamilton Mussi Cor-
rea, 25/01/2006). “Apelação Cível. Impugnação a assistência judici-
ária. Declaração de pobreza. Presunção de veracidade até prova em
contrário. Recurso desprovido. 1) Para a concessão do benefício da
assistência judiciária, conforme o art. 4º, da Lei 1.060/50, basta a
simples afirmação da parte interessada de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, até
prova em contrário. 2) A lei não exige penúria absoluta, tampouco,
comprovação de extrema miserabilidade para alcançar o benefício.
3) Para fazer jus a gratuidade a parte não está obrigada a recorrer
aos serviços da Defensoria Pública, nada obstando a indicação de
advogado particular para exercer esse ‘munus’.” (Apelação Cível nº
358.945-7, 16ª Câmara Cível, Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima, 06/09/2006). Assim, havendo entendimento de que não há ne-
cessidade sequer de que a parte apresente documentos para compro-
var seu estado de miserabilidade, já que a Lei não a prevê, é de se
considerar que esta além de declarar sua impossibilidade, junta do-

cumento dando conta de seus rendimentos, que se deve reconhecer
são relativamente modestos e não permitem afastar de plano a veros-
similhança da alegação de carência, o que não afasta, porém a possi-
bilidade da parte contrária ou mesmo qualquer outro interessado
impugnar a concessão de tal benefício, apresentando prova que a
parte autora não é digna do benefício pleiteado, seja em virtude de
outros ganhos seja em decorrência da ausência de despesas pessoais
ou familiares que o justifiquem. Ademais, mesmo que a parte perce-
besse alguma quantia significativa, o que não é o caso, tal situação
não seria capaz de elidir sua declaração, ainda mais quando esta é no
sentido expresso de que é pobre na acepção jurídica da palavra, não
se configura na fundada razão de que trata o art. 5° da Lei n° 1.060/
50, bastando que para a concessão dos benefícios da gratuidade, se-
gundo entendimento desta Corte, haja requerimento neste sentido.
Deste modo, atento às peculiaridades do caso concreto, e à luz dos
excertos jurisprudenciais anteriormente acostados, notadamente do
STJ, é que se dá provimento ao agravo deduzido, concedendo-se
por ora os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravante.
III - CONCLUSÃO: Diante do exposto, conheço e em virtude de se
encontrar a decisão recorrida em manifesto desacordo com jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça, na forma do art.
557, §1°-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo de instru-
mento, nos termos da fundamentação acima deduzida, concedendo
ao recorrente os benefícios da assistência judiciária gratuita. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. JUIZ MARCO ANTO-
NIO MASSANEIRO Relator

0021 . Processo/Prot: 0546414-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334748. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000659 Revisional. Agravante: Woody Floral Indús-
tria de Cosméticos Ltda. Advogado: Alvyr Miguel Bitencourt, Cle-
derbal Atila de Almeida, Frederich Mark Rosa Santos. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Werner Au-
mann, Miguel Antonio Slowik. Interessado: Maurício Barbosa, João
Paulino Lourenço, Janete Araújo Barbosa. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
ativo interposto por Woody Floral Indústria de Cosméticos Ltda.,
contra a r. decisão de fls. 311/314-TJ dos autos nº 659/2005, de
Ação de Revisão Contratual c.c. Declaratória e pedido de tutela an-
tecipada, ajuizada pelo ora agravante e Maurício Barbosa, João Pau-
lino Lourenço e Janete Araújo Barbosa em face de Banco do Brasil
S.A., decisão esta que indeferiu o pedido de inversão do ônus da
prova formulado pelos autores, ao argumento de que os autores não
podem ser considerados destinatários finais dos produtos e serviços
da instituição financeira, “principalmente pelo fato de que esta se
utilizou do negócio em questão para incrementar a sua atividade so-
cial e obter lucro, bem como em relação aos demais requerentes por
serem apenas garantidores solidários, mas quem utilizava da referida
conta corrente era a primeira requerente, afastando a possibilidade
de aplicação do Código de Defesa do Consumidor em relação aos
demais requerentes” (fl. 294). A sustentação da agravante, em resu-
mo, é de que se encontra em situação bastante desvantajosa em rela-
ção à instituição financeira, sendo certo que esta tem lucros exorbi-
tantes, em detrimento do agravante. Alega que se encontra em des-
vantagem técnica e jurídica e, segundo o CDC, a inversão do ônus da
prova é medida que se impõe. Tece diversas considerações sobre o
tema, trazendo doutrina e jurisprudência sobre o assunto. Aduz que
se encontra “em estado de miserabilidade, conforme é do próprio
conhecimento do juízo de primeiro grau, visto que sofre outros pro-
cessos, sendo que em tais processos existe o benefício da assistência
Judiciária Gratuita, pois há muito a empresa encontra-se com suas
atividades paralisadas” (fl. 08). Requer a atribuição de efeito sus-
pensivo, dizendo encontrarem-se presentes o fumus boni iuris e o
periculum in mora, pedindo a modificação da decisão, ao final. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Insurge-se o agravante contra despacho pro-
ferido nos autos de ação revisional que afastou a aplicabilidade do
CDC ao contrato em discussão, sob a alegação de não se tratar o
agravante, pessoa jurídica, de destinatário final do mútuo contrata-
do. A questão é singela e o recurso merece ser provido. O anterior
entendimento jurisprudencial acerca da necessidade de que a pessoa
física ou jurídica obtivesse o produto ou serviço como destinatária
final já se encontra superado. Isto porque tanto a doutrina quanto a
moderna jurisprudência são uníssonos em classificar a relação de
consumo de acordo com o contrato estabelecido entre as partes e
não com a utilização deste produto ou serviço pelo adquirente. Além
disto, o contrato foi firmado pelo agravante com uma instituição fi-
nanceira, e o STJ já estabeleceu e inclusive sumulou o entendimento
de que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras”. E, o fato de ser a agravante pessoa jurídica, por si
só, não a desqualifica como consumidora, posto que o art. 2º, do
CDC estabelece que “Consumidor é toda pessoa física ou jurídica
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.”
Ainda, a presunção de que a tomada de empréstimo visa “incremen-
tar sua atividade profissional produtiva”, utilizada como argumento
para o afastamento do CDC aos contratos objeto da ação revisional,
não pode ser adotada, posto que naquela relação estabelecida a agra-
vante figura como destinatária dos serviços e produtos da instituição
financeira, tratando-se da parte mais frágil da relação contratual, que
aderiu ao contrato previamente escrito pela instituição financeira,
devendo ser analisado o contrato propriamente dito e não a destina-
ção dos valores mutuados. Neste diapasão é o entendimento do STJ:
“Direito do Consumidor. Recurso especial. Conceito de
consumidor.Critério subjetivo ou finalista. Mitigação. Pessoa Jurídi-
ca. Excepcionalidade. Vulnerabilidade. Constatação na hipótese dos
autos. Prática abusiva. Oferta inadequada. Característica, quantida-
de e composição do produto. Equiparação (art. 29). Decadência.
Inexistência. Relação jurídica sob a premissa de tratos sucessivos.
Renovação do compromisso. Vício oculto. - A relação jurídica quali-
ficada por ser “de consumo” não se caracteriza pela presença de pes-
soa física ou jurídica em seus pólos, mas pela presença de uma parte
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vulnerável de um lado (consumidor), e de um fornecedor, de outro. -
Mesmo nas relações entre pessoas jurídicas, se da análise da hipóte-
se concreta decorrer inegável vulnerabilidade entre a pessoa-jurídica
consumidora e a fornecedora, deve-se aplicar o CDC na busca do
equilíbrio entre as partes. Ao consagrar o critério finalista para inter-
pretação do conceito de consumidor, a jurisprudência deste STJ tam-
bém reconhece a necessidade de, em situações específicas, abrandar
o rigor do critério subjetivo do conceito de consumidor, para admitir
a aplicabilidade do CDC nas relações entre fornecedores e consumi-
dores-empresários em que fique evidenciada a relação de consumo. -
São equiparáveis a consumidor todas as pessoas, determináveis ou
não, expostas às práticas comerciais abusivas. - Não se conhece de
matéria levantada em sede de embargos de declaração, fora dos limi-
tes da lide (inovação recursal). Recurso especial não conhecido.”
(STJ - 3ª Turma; Resp. 476428/SC; rel. Min. Nancy Andrighi, p. 09/
05/05). “Aplicam-se às instituições financeiras as disposições do
Código de Defesa do Consumidor, conforme cada situação específi-
ca, rejeitado o entendimento contrário, que não encontra sede ade-
quada para confrontação. O que importa para sujeição às diretrizes
do CDC é a relação jurídica existente entre o tomador e o fornecedor
do crédito sobre o qual se litiga, que é de consumo, não a natureza
da pessoa contratante ou a destinação dos bens adquiridos.” (STJ-4ª
Turma; AgRg no Resp. 629871/MG; rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or; p. 22/11/04). Assim, considerando o entendimento sedimentado
pelo egrégio STJ, necessário averiguar para aplicação ou não do CDC,
a própria relação jurídica existente entre o tomador e o fornecedor
do crédito, que é de consumo, e não a destinação dos bens adquiri-
dos, visando a verificação de que se trata ou não de consumidor
final, até porque, tratando-se no presente caso de contrato de conta
corrente e mútuo para cobrir o saldo devedor, não há como se per-
quirir acerca do destino dos valores tomados. Assim, não há como se
afastar a condição do agravante de consumidor no caso em concre-
to, posto que a relação jurídica havida entre as partes, como já visto,
é de consumo. No mesmo entendimento os julgados deste egrégio
Tribunal: Agravo de instrumento. Embargos Monitórios. Revisional
de contrato. Litispendência. Impossibilidade. Conexão ou continên-
cia. Código de Defesa do Consumidor. Pessoa Jurídica. Aplicabilida-
de. Inversão do Ônus da Prova. Recurso desprovido.(TJPR; 16ª CC;
ac. 7154; rel. juiz Joatan Carvalho; p. 11/10/07) “PROCESSUAL
CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO MONITÓRIA. EM-
BARGOS. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRINCÍPIO
DA ADSTRIÇÃO E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉ-
RIA NÃO SUBMETIDA AO CONTRADITÓRIO E AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL EM PRIMEIRO GRAU. IMPOSSIBILIDA-
DE DE ANÁLISE PELO TRIBUNAL. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. CONTRATOS BANCÁRIOS. INCIDÊNCIA.
SÚMULA 297 DO STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXE-
GESE DO ART. 6º DO CDC. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA
E TÉCNICA. INOCORRÊNCIA. JUROS. LIMITAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL - ART.192, §3º CF/88. NÃO AUTO-APLICABILIDA-
DE. REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 40/03. JUROS.
PACTUAÇÃO. PRINCÍPIOS DA AUTONOMIA CONTRATUAL
E DO PACTA SUNT SERVANDA. ABUSIVIDADE. ILEGALIDA-
DE. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ÔNUS
PROBANDI. ÔNUS DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PRESUNÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO. Recurso de apelação
conhecido em parte, e parcialmente provido. 1. Inovação recursal. A
apelação devolve ao conhecimento do tribunal apenas as questões
suscitadas e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação do pe-
dido argüir, na apelação, matéria não ventilada na inicial e que, por
isso, não foi decidida na sentença, conforme preconizado pelo art.
515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o que não pode ser admitido sob
pena de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição e, também, o
princípio da adstrição. 2. Da aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor. Desde a edição da Súmula nº 297 do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, já é entendimento pacífico na jurisprudência hodi-
erna a incidência das normas de direito do consumidor sobre os con-
tratos firmados perante as instituições financeiras. Irrelevante o fato
do contratante ser pessoa jurídica; o instrumento foi celebrado na
modalidade ‘de adesão’, estando o aderente enquadrado na catego-
ria ‘consumidor por equiparação’, na forma do art. 29 do CDC. 3...
4... 5... . 6... (TJPR; 15ª CC; ac. 9085; rel. Des. Jurandir Souza Júni-
or; p. 28/09/07) “Se o contrato é de concessão de crédito, referente
a serviços de natureza bancária, ainda que pactuado com pessoa ju-
rídica, incide o Código de Defesa do Consumidor.” (TJPR - 16ª Câm.
Cív. - ApCív. 0336152-8 - Rel. Des. Paulo Cezar Bellio - DJ
04.08.2006). Assim, dúvida não resta de que é aplicável o CDC nos
contratos em discussão. E, diante da aplicação do CDC, resta verifi-
cação se possível a inversão do ônus da prova. Neste aspecto, desne-
cessário maiores digressões. Determina o CDC, em seu art. 6º, VIII,
que são direitos básicos do consumidor a facilitação da defesa dos
seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, quando for
verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente. No presente
caso, afastada qualquer discussão preliminar acerca da verossimi-
lhança das alegações do agravante, dúvida não há acerca da sua hi-
possuficiência, não apenas econômica, verificada inclusive pelo de-
ferimento da gratuidade da justiça, mas principalmente técnica, con-
siderando que o agravante sequer dispõe de todos os contratos fir-
mados com o agravado e seus respectivos extratos. Assim, diante da
alternatividade disposta no art. 6º,VIII, do CDC, possibilitando a
inversão do ônus da prova em caso de hipossuficiência técnica do
consumidor, deve a inversão postulada ser deferida no caso em ques-
tão, mormente na parte relativa a apresentação dos contratos e ex-
tratos bancários. Neste sentido: “CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO. REVISIONAL DE CONTRATO. BUSCA E APREENSÃO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PESSOA JURÍDICA. CDC.
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. HIPOSSUFICIÊNCIA.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS”. (TJPR - 16º
CC, nº acórdão 2757, Rel. Shiroshi Yendo, AI 334449-8). No que se
refere à inversão do custo da perícia técnica, também postulada pelo
agravante, entretanto, razão não lhe assiste. Isto porque, a inversão
do ônus da prova implica na inversão processual daquele a quem
cumpre a produção da prova no caso concreto, para comprovação

dos fatos alegados. O mesmo não ocorre, entretanto, com o ônus
financeiro da produção de eventual prova pericial requerida pela outra
parte, aplicando-se, neste caso, a regra básica do Código de Proces-
so Cível, ou seja, de que a prova será custeada por aquele que a
requer. Assim, fica desde logo determinada a inversão do ônus da
prova em relação a apresentação de todos os documentos necessári-
os à elucidação da lide e cuja apresentação seja requerida expressa-
mente e indicativamente pelo autor (contratos e extratos), indeferi-
do, entretanto, o custeio da prova pericial. Neste sentido: “CON-
TRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. PERÍCIA. CUS-
TO. RESPONSABILIDADE. Em casos como o dos autos, tem-se
decido que o deferimento da inversão do ônus da prova - que se dá
ao critério do Juízo quando configurada a verossimilhança da alega-
ção ou hipossuficiência da parte - não tem o condão de obrigar o
fornecedor a custear a prova requerida pelo consumidor. De qual-
quer maneira, o fornecedor não se desincumbe do ônus probatório,
pois, quedando-se inerte, uma vez concedido o benefício processual
de que trata o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, presumir-se-ão verda-
deiros os fatos que embasam o pedido. Precedentes. Recurso especi-
al provido.” (STJ; 3ª Turma; REsp 781446 / RN RECURSO ESPE-
CIAL 2005/0152384-1; Rel. Min. Sidney Benetti; DJe 15/04/2008)
CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. JUNTADA DE DOCUMENTOS PELO BANCO-RÉU. POS-
SIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔINUS DA PROVA. SÚMULA 7.
“O Juiz pode ordenar ao banco réu que apresente cópia do contrato
e do extrato bancário. Em assim fazendo, inverte o ônus da prova e
facilita a defesa do consumidor em Juízo.” (REsp 264.083/ROSA-
DO). - A inversão do ônus da prova por depender da apreciação de
fatos e circunstâncias é imune ao recurso especial. Incide a Súmula
7.” (STJ; 3ª Turma; AgRg no REsp 725141/RJ AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0023167-1; Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros; publ. 12/12/07, p. 415) Desta feita,
considerando que o juiz de primeiro grau afastou a aplicabilidade do
CDC à relação jurídica estabelecida entre as partes, tão somente por
se tratar o agravante de pessoa jurídica, deve a decisão ser reforma-
da de pronto, diante do entendimento firmado pelo STJ, bem como
por este egrégio Tribunal, determinando a aplicabilidade do CDC ao
presente caso, com a inversão do ônus da prova ante a evidente hi-
possuficiência técnica da agravante, afastado, tão somente, a inver-
são do ônus econômico da prova pericial. 3. Pelo exposto, dou par-
cial provimento ao presente agravo de instrumento monocraticamente,
nos termos do art. 557 do CPC, para reformar em parte o despacho
inicial, determinando que seja reconhecida para o caso concreto a
aplicabilidade do CDC à relação contratual estabelecida entre as par-
tes, com a inversão do ônus da prova, afastada a inversão econômi-
ca. 4. Comunique-se o douto Juízo originário acerca da presente
decisão. 5. Intimem-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 28
de novembro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de
Direito Substituta em 2º Grau

0022 . Processo/Prot: 0546593-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336392. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1996.00000820 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Vitório Santi. Advogado: Cleide A. Barbosa, Prisci-
la L. dos Santos. Agravado: Odilon Casagrande. Advogado: Osvaldy
Ivan Budal. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL. INTERLOCUTÓRIO QUE NÃO ACOLHEU OB-
JEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E CONDENOU O EXCIPI-
ENTE AO PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INSURGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. CÓPIA DA CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO HOSTILIZADA. AUSÊN-
CIA. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO QUE TEVE NEGADO
SEU SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELATORIA. Vistos. I - Do
interlocutório (fls. 11/12-TJ) que não acolheu incidental de OBJE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE e condenou o excipiente ao pa-
gamento de multa por litigância de má-fé, proferido nos autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL aforada por ODILON
CASAGRANDE em face de VITÓRIO SANTI, este interpôs AGRA-
VO DE INSTRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que é
impenhorável o imóvel constrito, por ser o único pertencente à famí-
lia e do qual retiram o sustento; inexiste coisa julgada material, pois
o Tribunal não conheceu do recurso interposto “por entender que o
advogado não possuía poderes para tanto, haja vista não estar cons-
tituído nos autos como patrono do executado”; não houve prejuízo à
parte, “tendo em vista que o leilão que fora designado ocorreu e não
houve êxito por questões alheias a exceção de pré-executividade”,
não havendo que se falar em litigância de má-fé, uma vez que sem o
prejuízo à parte adversa, não há como apurar o quantum indenizável
previsto no art. 18 do CPC; “conforme ficou demonstrado, não hou-
ve nenhum excesso por parte das patronas do agravante, pelo con-
trário, tentou-se defender um direito que lhe fora assegurado por
nossa Magna Carta, em seu art. 5º, LV, já que, como mencionado nos
autos de execução nº 820/1996 o agravante ficou indefeso durante
04 (quatro) anos, haja vista, seu advogado não pertencer mais aos
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil”; propugnado, por tudo
isso, a reforma do decisum para que seja afastada a litigância de má-
fé e seja acolhida a incidental aposta, em virtude da impenhorabilida-
de do bem imóvel e também “pelo fato do contrato de compra e
venda referir-se a entrega de 1.600 sacas de soja e não de sua propri-
edade”. É o relatório. II - Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão interlocutória que desacolheu objeção de pré-exe-
cutividade e condenou o excipiente ao pagamento de multa por liti-
gância de má-fé. O recurso, porém, deve ter seu seguimento negado.
Isso porque o artigo 525 do Código de Processo Civil prescreve
que: A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigato-
riamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravan-
te e do agravado (destaquei). No caso em tela, o agravante não acos-
tou aos autos deste instrumento recursal cópia da certidão de intima-
ção da decisão hostilizada, peça esta obrigatória, devendo, conse-
qüentemente, ser negado seguimento ao agravo de instrumento em

exame. Assim dita a jurisprudência: (...) É notório que a ausência de
peça obrigatória importa, irrefutavelmente, no não conhecimento do
recurso, por descumprimento de preceito legal, conforme estabelece
o artigo 557, caput do Código de Processo Civil (destaquei). Agravo
nº 406743-2/01. Relator: Des. Costa Barros. Publicado no Diário da
Justiça em 18/05/2007. Ressalte-se, ademais, que não se pode aferir
a tempestividade do presente recurso, uma vez que, da data de pro-
lação do interlocutório, ainda que considerados os três dias de ca-
rência concedidos aos feitos em trâmite nas Comarcas do interior do
Estado (item 2.9.8.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça), até a interposição do agravo de instrumento, transcorre-
ram mais de dez dias. Resta, portanto, inviabilizada a análise da in-
surgência, visto que o recurso não foi instruído com todas as peças
obrigatórias exigidas pela legislação processual civil, devendo ser
negado seu seguimento. III - Diante do exposto, nego seguimento
ao agravo de instrumento interposto por Vitório Santi, com fulcro
nos artigos 525, I e 527, I c/c 557, todos do Código de Processo
Civil. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. EDSON VIDAL
PINTO Relator

0023 . Processo/Prot: 0546595-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336551. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000948 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Luciana Ferreira de Mello. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Val-
domiro Donizetti da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCIANA FER-
REIRA DE MELLO contra a decisão interlocutória do MM. Juiz da
7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, proferida nos autos nº 948/2008, de Ação de Execução
de Título Extrajudicial, movida em face de VALDOMIRO DONI-
ZETTI DA SILVA, que indeferiu o pedido de assistência judiciária
gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais, em
dez dias, sob pena de extinção. Alega a agravante que, nos termos do
art. 4º da Lei nº 1060/50, a seu favor cabe o direito do benefício da
justiça gratuita, em razão de apresentar a declaração de pobreza. A
agravante não tem condições de arcar com os ônus processuais. A
decisão agravada afronta o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.
Requer assim a concessão de efeito suspensivo, e a reforma da deci-
são agravada, para conceder-lhe os benefícios da assistência judiciá-
ria. 2. A decisão atacada do primeiro grau não tem como ser manti-
da, em virtude de estar em confronto direto com o entendimento
desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, enseja o
julgamento monocrático direto pelo Relator, nos termos do art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil. Segundo o art. 4º da Lei nº
1060/50, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta a
parte afirmar na própria petição de não estar em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio e de sua família. O fato da agravante não fazer prova de seus
rendimentos, não lhe retira o direito aos benefícios da assistência
judiciária, em face de seu estado de pobreza ser presumido, até pro-
va em contrário, conforme dispõe o § 1º, do art. 4º, da lei acima
indicada. A assistência judiciária pode ser indeferida somente medi-
ante “fundadas razões” (art. 5º da mesma lei), que inexistem no caso.
A favor da agravante cabe os benefícios da assistência judiciária, di-
ante da presunção de momentaneamente estar sem condições de ar-
car com as custas processuais, sem prejuízo de sustento próprio e de
sua família, segundo alegação apresentada na inicial. Em casos se-
melhantes, a jurisprudência deste Tribunal admite a concessão da
assistência judiciária, conforme segue: “APELAÇÃO CÍVEL - DE-
CLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
MATÉRIA OMITIDA NA SENTENÇA -EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO REJEITADOS - POSSIBILIDADE DE CONHECIMEN-
TO DA QUESTÃO EM SEDE RECURSAL. DECLARAÇÃO DE
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - PRESUNÇÃO DE MISERA-
BILIDADE JURÍDICA - INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA CONCRE-
TA SOBRE A NECESSIDADE ALEGADA - DIREITO AO BENE-
FÍCIO RECONHECIDO - CUSTAS PROCESSUAIS - IMPOSSI-
BILIDADE DE EXCLUSÃO DE CONDENAÇÃO - ISENÇÃO
GARANTIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A
existência de omissão na sentença não reconhecida por meio dos
embargos de declaração opostos autoriza o conhecimento da maté-
ria em sede recursal, sem caracterizar supressão de instância, em
razão do “pré-questionamento”. 2. De acordo com o disposto no art.
4º e §1º, da Lei nº 1.060/50, presume-se pobre, até prova em contrá-
rio, a parte que alegar essa condição mediante simples afirmação na
petição inicial, sendo possível o indeferimento do pedido somente se
existir fundada razão para tanto. 3. Os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita não excluem a condenação em despesas processuais e
honorários advocatícios, mas apenas impedem a cobrança enquanto
inexistir comprovação de que o beneficiário pode arcar com as ver-
bas fixadas sem prejuízo de sustento próprio ou de sua família, res-
peitado o prazo prescricional de cinco anos (LAJ, art. 12).” (TJPR,
14ª CCív., AC 0458143-5, Rel. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra, DJ 07.11.2008 - grifo nosso). “APELAÇÃO CÍVEL. IM-
PUGNAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. ALEGAÇÃO DE QUE A IMPUGNADA, ORA APE-
LADA, NÃO É PESSOA POBRE, NEM SEM CONDIÇÕES DE
ARCAR COM CUSTAS DA AÇÃO PROPOSTA, NA MEDIDA EM
QUE MANTÉM ALTO PADRÃO DE VIDA, POSSUINDO APO-
SENTADORIA, DOIS VEÍCULOS, FILHOS COM FORMAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E TRABALHANDO COM ÓTIMA REMUNE-
RAÇÃO E PROPRIETÁRIA DE UM APARTAMENTO NO VALOR
DE R$95.000,00. SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE O
INCIDENTE, MANTENDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. APELAÇÃO CÍVEL DA IMPUGNANTE. SIMPLES AFIR-
MAÇÃO QUE DÁ DIREITO À ASSISTÊNCIA. COMPROMETI-
MENTO DA RENDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A Lei 1.060/
50 e a Constituição Federal dispõem expressamente que a parte go-
zará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condições de

pagar as custas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família, requisito esse devidamente cumprido pela
impugnada. Desta declaração de pobreza deflui uma presunção de
veracidade, devendo o impugnante desconstituí-la com prova cabal
em contrário, ônus do qual não se desincumbiu. [...].” (TJPR, 10ª
CCív., AC 0480451-9, Rel. Marcos de Luca Fanchin, DJ 18.07.2008
- grifo nosso). “Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratui-
ta. Denegação. Ausência de provas da necessidade do benefício.
Desnecessidade. Benesse que se concede mediante simples afirma-
ção. Presunção juris tantum. Ausência de prova em contrário. Bene-
fício concedido. Recurso provido”. (TJ/PR - 16ª CCiv., AI 0425370-
1, Rel. Joatan Marcos de Carvalho, DJ 21.12.2007). É de entendi-
mento também do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CI-
VIL - GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI 1.060/50) - DECLARA-
ÇÃO DE POBREZA - AFIRMAÇÃO FEITA NA PETIÇÃO INICI-
AL OU NO CURSO DO PROCESSO. 1. O pedido de assistência
judiciária gratuita previsto no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à de-
claração de pobreza, pode ser feito mediante simples afirmação, na
própria petição inicial ou no curso do processo, não dependendo a
sua concessão de declaração firmada de próprio punho pelo hipossu-
ficiente. 2. Recurso especial provido.” (REsp 901.685/DF, Rel. Mi-
nistra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/
2008, DJe 06/08/2008). “Processual civil. Agravo nos embargos de
declaração no agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita.
Pedido perante o tribunal. Possibilidade. Estado de pobreza. Prova.
Desnecessidade. Prejudicialidade afastada. - É admissível, nas ins-
tâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça
em qualquer fase do processo. Precedentes. - A concessão dos bene-
fícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação
desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formu-
lado na petição inicial ou no curso do processo. Negado provimento
ao agravo”. (STJ - AgRg nos EDcl no Ag 728657/SP, Rel. Min.
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.04.2006,
DJ 02.05.2006 p. 314). “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALE-
GADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFI-
CIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. -
Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da
gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta
Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo
suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso
especial conhecido e provido”. (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julga-
do em 02.02.2006, DJ 03.05.2006 p. 179). Ademais, para coibir a
prática de abusos, a própria Lei nº 1060/50, através do art. 4º, pará-
grafos 1º e 8º, comina sanção a quem apresentar afirmação falsa ou
irreal da sua situação de pobreza, penalizando-o com a obrigação de
pagamento do décuplo das custas processuais. Desta sorte, não resta
alternativa, senão a de reformar a decisão agravada. ISSO POSTO,
mediante julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de
instrumento, para reformar a decisão agravada e conceder a agra-
vante os benefícios da assistência judiciária gratuita pleiteada. Inti-
me-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des. CELSO SEIKITI
SAITO Relator

0024 . Processo/Prot: 0547096-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/332704. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000584 Medida Cautelar. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Renato Vargas Guasque. Apelado:
Celso Nadolny, Alcides Degraf, Celso Degraf (maior de 60 anos).
Advogado: Fabrício Fontana. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Compulsando os autos, verifico que inexiste a procuração do apela-
do ALCIDES DEGRAF outorgada aos advogados BRUNO PERO-
ZIN GAROFANI e FABRÍCIO FONTANA. Assim, concedo ao ape-
lado, o prazo de 10 (dez) dias, para providenciar a regularização da
representação, de maneira a possibilitar o julgamento do recurso de
apelação. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des. CEL-
SO SEIKITI SAITO Relator

0025 . Processo/Prot: 0548409-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/341020. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000793 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Agro Fiori Ltda. Advogado: Oséas Santos, Gisele
Karine Costa. Agravado: Marcelo José Ricci Jacob. Advogado: Mau-
rício Borba, José Geraldo Berger. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e Examinados, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto por AGRO FIORI LTDA., contra a decisão interlocutória do
MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, proferida
nos autos nº 793/2005, de Ação de Execução de Título Extrajudicial,
lhe movida por MARCELO JOSÉ RICCI JACOB, pela qual reco-
nheceu à fraude a execução e declarou a ineficácia das alienações
realizadas, conforme segue (fls. 24-TJ): “Efetivamente assiste razão
ao exequente (sic). Conforme se infere dos documentos de fls. 47/
49, os veículos indicados na petição de fls. 45 e 46, inclusive o pe-
nhorado a fl. 29, vieram a ser alienados após a citação, o que, soma-
do ao fato de inexistir outros bens passíveis de execução forçada,
conforme declarado pela própria executada (fl. 62), caracteriza frau-
de a (sic) execução, pelo que, declaro ineficaz tais alienações para a
presente execução. Assim, expeça-se mandado de penhora a se efeti-
var nas mãos de quem estiver os bens. Outrossim, intime-se a depo-
sitária de fl.29 para que entregue o bem lhe confiado junto ao depo-
sitário público, em 24h, sob pena de ser-lhe decretada a prisão. Int.
Dil.” Insurge-se a credora agravante, alegando, em síntese, que a
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manutenção da decisão causará lesão grave de difícil ou incerta re-
paração a terceiros de boa-fé. Sustenta que não há elementos para
declarar a ineficácia da alienação do veículo Renaut Kangoo Exprl
10, ano 2001, cor branca, placa AJC 9664 e do veículo GM Celta,
ano 2002, cor prata, placa AKG 4810. Para caracterizar fraude à
execução há necessidade de ajuizamento de ação com citação válida,
registro da penhora e a má-fé do comprador. Não há demonstração
nos autos de existência de restrição de alienação dos veículos à épo-
ca da venda, tanto que os adquirentes conseguiram efetuar a transfe-
rência dos bens em seus nomes. E como eles não tinham ciência da
execução, a compra foi realizada de boa-fé. Para caracterização da
fraude a execução, não basta os requisitos do art. 593 do CPC, há
necessidade também do registro da restrição de alienação junto ao
DETRAN, a fim de dar publicidade a terceiros. Diante da ausência
do registro da penhora, cumpria ao credor comprovar que os tercei-
ros compradores tinham ciência da existência de ação judicial. Não
se verifica a má-fé dos adquirentes e nem do agravante que se encon-
trava com séria dificuldade financeira e o levou a vender os veículos
para quitar as dívidas. O oficial de justiça no caso sequer penhorou
os veículos, em face da represente legal da agravante de boa-fé in-
formar-lhe de que havia feito a venda dos mesmos. Dessa forma,
pleiteia concessão do efeito suspensivo, e ao final seja dado provi-
mento para reformar o despacho agravado. Do exame, observa-se
que o presente recurso comporta julgamento monocrático desde logo
pelo Relator, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, em face de a controvérsia cingir somente sobre fraude à execu-
ção. Em que pesem os argumentos esposados no presente recurso,
não se vislumbra inicialmente que a empresa agravante tenha sofrido
lesão grave ou de difícil e incerta reparação, em vista de sua própria
afirmação de ter vendido os veículos indicados a terceiros. Com a
realização da venda, os veículos evidentemente saíram da posse da
agravante. Dessa forma, verifica-se que no caso os terceiros adqui-
rentes e detentores dos veículos são os que como interessados pode-
riam reclamar dos eventuais prejuízos, mediante ação própria. Sen-
do assim, não cabe a agravante tomar a iniciativa de obter a declara-
ção de ineficácia das alienações dos veículos mediante alegação de
ter sofrido lesão de difícil ou incerta reparação. Por outro lado, para
a caracterização da fraude à execução há necessidade de existência
de ação (execução ou conhecimento) com citação válida, capaz de
levar o devedor à insolvência. A certidão (fls.28-TJ) do DETRAN
informa que em data de 27.10.2005, os veículos em discussão, esta-
vam em nome da agravante como proprietária. Entretanto, à época
já existia junto à 2ª. Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, uma
Ação de Execução de Título Extrajudicial distribuída contra a agra-
vante, em tramitação, consoante certidão do respectivo cartório
(fls.26-TJ). Através da referida certidão, é reproduzida parte da pe-
tição do credor informando ao juízo da prática de fraude à execução
pela executada (ora agravante) em razão de alienar os seus veículos,
a terceiro, após a citação. Para caracterização de fraude à execução
é necessária a demonstração dos requisitos legais básicos, em espe-
cial de que “quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria con-
tra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência” (art. 593, II
do CPC). No caso, é indubitável que a venda dos veículos a terceiros
pela agravante foi realizada após a propositura da execução e de sua
citação. À época, não existiam outros bens passíveis de penhora,
conforme neste sentido a própria representante da agravante infor-
mou ao oficial de justiça, por ocasião das diligências de efetivação
da penhora de um dos veículos (fls. 31 e 32-TJ). Ainda mais, no
corpo da petição inicial (fls. 08) a agravante afirma que:”(...) se en-
contrava em grande dificuldade financeira, o que a levou a vender os
veículos única e exclusivamente para quitar dívidas.” Portanto, pelos
elementos dos autos, leva a concluir que a alienação dos bens pela
agravante se caracterizou em fraude à execução. Os requisitos do
art. 593, II, do CPC, se fazem presentes em face da agravante vender
seus veículos quando contra si já corria a execução de título extraju-
dicial, com citação válida, capaz de reduzir-lhe à insolvência, con-
forme por ela mesma reconhecida por estar em dificuldades financei-
ras. Confira-se o entendimento abaixo colacionado: “A citação váli-
da do devedor, exigida para o fim de caracterização de alienação em
fraude à execução, pode ser aquela efetivada em ação de conheci-
mento, cujo julgamento possa reduzi-lo à insolvência. Para que exis-
ta fraude à execução é preciso que a alienação do bem tenha ocorri-
do após registrada a citação válida do devedor ou, então, que o cre-
dor prove o conhecimento do adquirente sobre a existência de de-
manda pendente contra o alienante, ao tempo da aquisição. (REsp
234473/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TUR-
MA, julgado em 22/10/2001, DJ 18/02/2002 p. 409). No mesmo
sentido: STJ-4ª. T., Resp 212.107-SP, rel. Min. Ruy rosado, j. 4.11.99,
deram provimento, v.u., DJU 7.2.00, p. 166 -)). (in, Código de Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão e
José Roberto F. Gouvêa, 40ª edição, Editora Saraiva, 2008, p. 814 -
grifo nosso). Oportuno trazer em colação também julgamento de caso
análogo desta Corte de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REINTEGRAÇÃO POSSE CUMULADA COM PERDAS E DA-
NOS. DE UM CAMINHÃO E UMA MOTOCICLETA- ACORDO
HOMOLOGADO EM AUDIÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PAR-
CIAL PELO DEVEDOR - IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA -
EXECUÇÃO - VENDA DO ÚNICO BEM DO EXECUTADO OB-
JETO DO ACORDO - FRAUDE A EXECUÇÃO - DEMANDA
CAPAZ A REDUZI-LO A INSOLVÊNCIA - ARTIGO 593, INCISO
II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO 1. 1. O artigo 593, II do CPC induz presunção
relativa de fraude na alienação de bem após a citação do devedor em
processo capaz de reduzi-lo à insolvência. 2. Diante de tal presun-
ção, havendo alienação de bens no curso do processo de execução e
inexistindo outros bens passíveis de penhora, incumbe ao magistra-
do, após ouvido o executado, deferir pedido de constrição patrimo-
nial. Caberá ao executado alienante ou ao terceiro adquirente sus-
tentar a inexistência de fraude à execução pela via própria. Agravo
de Instrumento provido. (TJPR - 15ª C.Cível - AI 0481956-3). (TJPR,
18ª CCív., AC 0496250-9, Rel. Lenice Bodstein, DJ 19.09.2008 -
grifo nosso). Desta forma, por estar escorreita, a decisão agravada
não merece nenhuma reparação. ISSO POSTO, mediante julgamen-
to monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, mantendo-se a
decisão atacada por seus próprios fundamentos. Intime-se. Curitiba,

05 de dezembro de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0544961-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335559. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00052431 Reinte-
gração de Posse. Agravante: José Carlos Teixeira. Advogado: Vini-
cius Gessolo de Oliveira, Juliana Leite Ferreira Cabral. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Antônio
Moris Cury, Ivan Lelis Bonilha. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Proferido: no protocolado
sob nº 2008.00348119

I - Ao despachar o presente agravo de instrumento, concedi o efeito
suspensivo, no sentido de obstar a execução liminar de reintegração
de posse. Ao mesmo tempo, esclareci que tal determinação seria ob-
servada até a realização da audiência de conciliação designada na
ação principal, ocorrida no dia 24/11/2008 e, ainda que, na hipótese
da conciliação restar infrutífera, a agravada providenciaria local para
a acomodação dos então requeridos. II - Verifico, agora, pela peti-
ção de fls., que a conciliação resultou inexitosa e os locais ofereci-
dos pela agravada, com o objetivo de alojar os agravantes, não se
prestam à pretendida recepção. Em relação ao despacho inicialmente
proferido, esclareço que o efeito suspensivo perdurará até que a agra-
vada, na forma de sua disposição levada a efeito na inicial da ação
reintegratória, providencie local adequado para o alojamento dos
recorrentes, como medida de inteira justiça, tendo em vista a situa-
ção fática do caso concreto. III - Comunique-se o inteiro teor desta
decisão ao ilustre Juízo a quo, solicitando, na oportunidade, as infor-
mações de praxe e outras que julgar necessárias, para que sejam pres-
tadas no prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se a agravada, para,
querendo, apresentar manifestação acerca da dilação do efeito sus-
pensivo inicialmente deferido, no prazo de 10 (dez) dias. V - Após,
dê-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curi-
tiba, 4 de dezembro de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira Rela-
tor

0002 . Processo/Prot: 0540364-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/348152. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 540364-1 Mandado de Segurança. Agravante: Banco Comer-
cial Uruguai Sa. Advogado: Newton Dorneles Saratt, Fernando Au-
gusto Ogura, Rogério Pires Moraes. Agravado: Pluma Conforto e
Turismo Sa. Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz
Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Vistos e examinados. 1. A autoridade apontada como coatora infor-
mou que determinou a inclusão em pauta para julgamento do Agravo
de Instrumento nº 528.608-4 (fls. 275), o que se confirma também
em consulta pelo sistema de controle processual interno do Tribunal
(Judwin). O agravante NBK Bank Brasil S/A formulou relevantes
fundamentos quanto ao perigo de dano irreversível porque, em se
cumprindo a determinação de depósito da quantia correspondente
aos onze veículos apreendidos, ficaria sem garantias reais de que o
impetrante cumprirá com as obrigações contratuais, inadimplidas
desde o ano de 2002. 2. Assim, em face do exame cautelar que o
caso exige, SUSPENDO a decisão concessiva da liminar de fls. 260/
265, mormente tendo-se em vista que o Agravo de Instrumento nº
528.608-4 já se encontra aguardando inclusão em pauta para julga-
mento, o que afasta, em princípio, o receio de que os pressupostos
de admissibilidade do recurso sejam examinados em prazo longín-
quo e indeterminado. 3. Determino vistas dos autos à Procuradoria
Geral de Justiça, para que se manifeste em relação ao Agravo inter-
posto pelo NBK Bank Brasil S/A, e, se o desejar, quanto ao mérito
da impetração. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Consigno o
caráter de urgência das diligências. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0545236-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/328114. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000158 Depósito. Apelante: Bv
Financeira Sa - Credito Financiamento Investimento. Advogado:
Emerson Lautenschlager Santana, Lucimara Plaza. Apelado: Cleber
Luis da Silva Bueno. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fabian Schweitzer. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSI-
TO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO DE VEÍCULO - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE
COM A DETERMINAÇÃO DA ENTREGA DO VEÍCULO EM 24
HORAS OU EQUIVALENTE EM DINHEIRO - PRISÃO CIVIL
DO DEVEDOR INDEFERIDA - EXEGESE DO ARTIGO 5º, LXVII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REVOGAÇÃO PELO STF DA
SÚMULA Nº 619 - PRECEDENTES DO STF E STJ E ENTENDI-
MENTO PREDOMINANTE NESTE TRIBUNAL - RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR COM BASE NO ARTIGO 557, DO CPC - AGRAVO
RETIDO NÃO CONHECIDO. VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível nº 545.236-2, em que é apelante
BV FINANCEIRA SA., e apelado CLEBER LUIS DA SILVA BUE-
NO. 1- Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. decisão
de fls. 72/73, que julgou procedente o pedido do ora apelante, para
determinar que o ora apelado, no prazo de 24 horas, efetuasse a
entrega do veículo em litígio, ou do seu equivalente em dinheiro, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satis-
fação do crédito, condenando-o ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios. No entanto, a referida sentença indeferiu o pleito
de prisão civil do depositário infiel, aduzindo que o ora apelante pos-
sui a possibilidade de execução do julgado. Contra essa decisão, o
autor/apelante opôs embargos de declaração (fls. 76/84), requeren-
do sua reforma, alegando omissão, quanto à possibilidade de prisão
do apelado, caso não venha a entregar o bem ou ainda não realize o
pagamento dos valores indicados. Ante a ausência de omissão na
sentença, os Embargos Declaratórios foram improvidos, conforme
decisão de fls. 87. Inconformado, o apelante interpõe o presente re-
curso, defendendo a reforma parcial da decisão de primeiro grau,
sustentando, em síntese, que: a) o Decreto-Lei nº 911/69, não foi
revogado pela Constituição Federal de 1988, sendo, portanto, cons-
titucional a prisão civil do depositário infiel. b) seria uma incocuida-
de a ação de depósito sem a possibilidade de prisão civil, porque
desta forma, seria um meio menos eficaz do que uma ação ordinária
como meio de coerção para a recuperação do bem e para a satisfação
do crédito, em virtude de na ação ordinária, poder-se executar as
perdas e danos, e na de depósito nem isso e, c) indeferir a prisão civil
numa conversão em ação de depósito, é o mesmo que frustrar a livre
iniciativa das instituições financeiras e bancárias no fornecimento de
crédito aos membros da sociedade, o que a longo prazo, poderá tra-
zer prejuízos à economia de todo o país, devido a expressiva dimi-
nuição do poder aquisitivo da população, que precisa de crédito para
ter um padrão de vida digno de um mínimo de conforto. Interpôs
agravo retido às fls. 35/52, tendo sido mantida a decisão pelo juízo
“a quo”. Junta farta jurisprudência. Sem apresentação de contra-ra-
zões pelo apelado, vieram os autos conclusos para decisão. É como
relato. DECIDO. 2. Nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, em razão de
sua manifesta inadmissibilidade, vez que está em confronto com ju-
risprudência desta Corte, do Superior Tribunal de Justiça e do Su-
premo Tribunal Federal. PRELIMINARMENTE: Nos termos do
parágrafo 1º, do art. 523, do Código de Processo Civil, não conheço
do agravo retido interposto às fls. 35/52, posto que a parte ora ape-
lante, em suas razões recursais, não requereu expressamente sua apre-
ciação pelo Tribunal, como preliminar de apelação. MÉRITO: A
matéria ora discutida, trata da debatida, e atualmente pacificada,
questão a respeito do cabimento da prisão civil do devedor fiducian-
te. O apelante defende a possibilidade da prisão do devedor fiducian-
te, colacionado inúmeras jurisprudências a seu favor, contudo, como
se verá, entendimento ultrapassado frente ao atual posicionamento
do Tribunal de Justiça do Paraná, e dos Tribunais Superiores. Sobre
o tema, diz o art. 5º, LXVII, da Constituição Federal - não haverá
prisão civil por dívida, salvo do responsável pelo inadimplemento
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e do depositário
infiel. Pontualmente, destaca-se a recente decisão do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no HC nº 87.5851, datada de 03/12/2008
(ainda não publicada até a presente data) que encerrou o debate so-
bre o tema em análise, decidindo pela revogação da Súmula nº 619-
STF, sendo admitida, atualmente, somente a prisão civil derivada de
obrigação alimentícia, sob o argumento que: “(...) O posicionamento
do STF baseou-se na tese de que os tratados internacionais sobre
direitos humanos ratificados pelo Brasil - como a Convenção Ameri-

cana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), que
proíbe a prisão por dívida, salvo a de pensão alimentícia - são “su-
pralegais”, hierarquicamente superiores às normas infraconstitucio-
nais (que não estão previstas na CF). (...) “ 2 Não obstante a recente
e elucidativa decisão do Supremo Tribunal Federal, este Tribunal, o
Superior Tribunal de Justiça e o próprio Supremo Tribunal Federal,
já trilhavam por este caminho da impossibilidade da prisão do deve-
dor fiduciante, tema, agora, mais do que pacificado. A respeito, des-
taca-se atuais decisões: O Tribunal de Justiça do Paraná, em judicio-
sa decisão do eminente Des. PAULO HAPNER, acordou: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. PRETENSÃO DA COMINAÇÃO DA PENA DE
PRISÃO CIVIL. DESCABIMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMEN-
TO. 3 E ainda, em processo de relatoria do eminente Des. LAURI
CAETANO, no mesmo sentido: AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE COM A DETERMINAÇÃO DA PRI-
SÃO CIVIL DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. DEVEDOR
FIDUCIANTE QUE NÃO PODE SER EQUIPARADO AO DEPO-
SITÁRIO INFIEL. CONDENAÇÃO DO RÉU NO PAGAMENTO
EXCLUSIVO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 4 O Superior Tri-
bunal de Justiça, por sua vez, na relatoria do Min. ALDIR PASSA-
RINHO, assentou: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RE-
GIMENTAL. DEPOSITÁRIO ATÍPICO. MÚTUO GARANTIDO
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. DESCABI-
MENTO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firma-
da a partir de precedente da Corte Especial no EREsp n. 149.518/
GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de 28.02.00), é no senti-
do de afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso de
inadimplemento de contrato de alienação fiduciária em garantia. II.
Agravo desprovido.5 (destaquei) O Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, pela insígne e competente Ministra ELLEN GRACIE, pacifi-
cou o tema: DIREITO PROCESSUAL. HABEAS CORPUS. PRI-
SÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. PACTO DE SÃO JOSÉ
DA COSTA RICA. ALTERAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DA JURIS-
PRUDÊNCIA DO STF. RELATIVIZAÇÃO DA SÚMULA 691, STF.
CONCESSÃO DA ORDEM. 1. A matéria em julgamento neste ha-
beas corpus envolve a temática da (in)admissibilidade da prisão civil
do depositário infiel no ordenamento jurídico brasileiro no período
posterior ao ingresso do Pacto de São José da Costa Rica no direito
nacional. 2. A decisão impugnada via o presente habeas corpus en-
campou orientação jurisprudencial pacificada no âmbito do STJ no
sentido do não cabimento do writ contra indeferimento de pedido
liminar em outro habeas corpus, salvo nos casos de flagrante ilegali-
dade ou abuso de poder na denegação da tutela de eficácia imediata,
sob pena de supressão de instância. No corpo da própria decisão, foi
colacionada a Súmula n° 691, desta Corte. 3. Contudo, diante da
orientação que vem se delineando no âmbito desta Corte, a hipótese
comporta relativização do enunciado 691, da Súmula do Supremo
Tribunal Federal, especialmente devido à inadmissibilidade da prisão
civil do depositário infiel no Direito brasileiro contemporâneo. 4. Há
o caráter especial do Pacto Internacional dos Direitos Civis Políticos
(art. 11) e da Convenção Americana sobre Direitos Humanos - Pacto
de San José da Costa Rica (art. 7°, 7), ratificados, sem reserva, pelo
Brasil, no ano de 1992. A esses diplomas internacionais sobre direi-
tos humanos é reservado o lugar específico no ordenamento jurídi-
co, estando abaixo da Constituição, porém acima da legislação inter-
na. O status normativo supralegal dos tratados internacionais de di-
reitos humanos subscritos pelo Brasil, torna inaplicável a legislação
infraconstitucional com ele conflitante, seja ela anterior ou posterior
ao ato de ratificação. 5. Na atualidade a única hipótese de prisão
civil, no Direito brasileiro, é a do devedor de alimentos. O art. 5°,
§2°, da Carta Magna, expressamente estabeleceu que os direitos e
garantias expressos no caput do mesmo dispositivo não excluem
outros decorrentes do regime dos princípios por ela adotados, ou
dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil
seja parte. O Pacto de São José da Costa Rica, entendido como um
tratado internacional em matéria de direitos humanos, expressamen-
te, só admite, no seu bojo, a possibilidade de prisão civil do devedor
de alimentos e, conseqüentemente, não admite mais a possibilidade
de prisão civil do depositário infiel. 6. Habeas corpus concedido. 6
(destaquei) 3. Assim, ante o manifesto confronto do presente recur-
so com entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte, no Su-
perior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal, nego se-
guimento ao presente recurso de apelação, nos termos do CPC, art.
557, caput, e do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, art. 140, XXI, não conhecendo do agravo retido. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Relator 1
HC/87585 - HABEAS CORPUS / Origem: TO - Tocantins / Relator:
Min. Marco Aurélio / Pacte- Impte. Alberto de Ribamar Ramos Cos-
ta / Concedida a ordem. TRIBUNAL PLENO Decisão: O Tribunal,
por votação unânime, concedeu a ordem de habeas corpus, nos ter-
mos do voto do Relator. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Men-
des. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Ple-
nário, 03.12.2008. 2 http://portal.rpc.com.br/gazetadopovo/vidaeci-
dadania 3 TJPR. AP nº504.282-8. Rel. Des. Paulo Roberto Hapner.
DJ 31.10.08. 4 TJPR. AP nº 522.964-3. Rel. Des. Lauri Caetano da
Silva. DJ 21.11.08 5 STJ. AgRg no REsp 801128/RJ, 4ª Turma. Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior. J. 09.03.2006. DJ 15.05.2006 6 STF.
HC nº 94702 / GO. Rel. Min. Ellen Gracie. 2ª Turma. j. 07.10.08.

0004 . Processo/Prot: 0545436-2 Apelação Cível

. Protocolo: 1998/14773. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1996.00000962 Depósito. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto. Apelado: Gervásio Altoé. Advogado: Wagner Peter
Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferreira. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos, etc. 1. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão convertida
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em Ação de Depósito ajuizada por Banco do Estado do Paraná em
face de Gervásio Altoé. Insta ressaltar que os direitos contratuais do
Banco do Estado do Paraná foram cedidos ao Estado do Paraná,
passando este a integrar o pólo ativo da demanda (f.263/264). O
processo foi extinto (f.309) face ao acordo celebrado entre as partes
(f.299), motivo pelo qual foi determinado o arquivamento dos autos
após o pagamento das custas processuais. Irresignado com a deci-
são, o Estado do Paraná apresentou embargos de declaração (f.312/
313), alegando que a sentença é omissa no que tange aos honorários
advocatícios. Os embargos de declaração foram rejeitados (f.317).
O Estado do Paraná apresentou recurso de apelação (f.321/325). O
recurso não foi contra-arrazoado, conforme certidão de f.327. É o
relatório. 2. Observa-se, de plano, que a apelação interposta é intem-
pestiva. As partes foram intimadas da sentença que extinguiu o pro-
cesso em data de 30 de agosto de 2007, uma quinta-feira (f.309/
verso), iniciando no dia imediatamente seguinte, qual seja 31.08.2007
(sexta-feira), o prazo para a parte interessada dela recorrer. Assim, o
prazo de 5 (cinco) dias para a interposição de embargos declaratóri-
os findou-se em 10.09.2007, uma segunda-feira, considerando-se o
prazo em dobro. Todavia, os embargos de declaração foram proto-
colizados em 02.05.2008 (f.312), sendo, pois, indubitável a sua ex-
temporaneidade. Por outro lado, os embargos de declaração apre-
sentados intempestivamente, não tem o condão de interromper o prazo
para interposição de outros recursos. Insta ressaltar, que mesmo não
sendo reconhecida a intempestividade dos embargos declaratórios
pelo juiz a quo, tal questão constitui matéria de ordem pública, a
qual pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição.
Neste sentido, este Tribunal de Justiça decidiu: “Processual civil.
Interposição de embargos declaratórios, perante o juízo de primeiro
grau, que não constatou sua intempestividade, sobrevindo decisão
apreciando-os, com posterior interposição de apelação cível. Ques-
tão processual de ordem pública. Embargos declaratórios que, por
intempestivos, não interromperam o prazo para interposição de ape-
lação. Questão processual de ordem pública reconhecida de ofício.
Apelação cível, por conseguinte, também intempestiva. Apelação
Cível não conhecida. (TJPR/AP. 330.164-4 - 6ª C. C. - Rel. Salvato-
re Antonio Astuti - j. 24.04.07) “APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPES-
TIVOS NÃO INTERROMPEM PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO
DE OUTRO RECURSO - INTEMPESTIVIDADE - RECURSOS
NÃO CONHECIDOS. Embargos de Declaração que, apesar de te-
rem sido conhecidos pelo Juiz da causa, eram intempestivos não in-
terrompem o prazo para a interposição da apelação.” (A.C. n°
151888-5, TJPR - 5ª Câmara Cível, rel.: Juiz Roberto de Vicente, j.
em 21/06/2005) 3. A tempestividade é incluída no rol dos pressupos-
tos extrínsecos de admissibilidade do recurso e também classificada
como pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recurso não deve
ser conhecido pelo tribunal. O art. 557, do Código de Processo Civil
contém norma que permite ao juiz relator, por decisão monocrática,
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, como nos
casos de intempestividade e deserção. Ante o exposto, nego segui-
mento ao recurso de apelação, porque intempestivo. Intime-se e,
oportunamente, baixem. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des. Lauri
Caetano da Silva Relator

0005 . Processo/Prot: 0545825-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333074. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001276 Embargos de Terceiro. Agravante: André Cus-
tódio da Silva, Luciane da Silva. Advogado: Rodrigo Maistrovicz
Lichtenfels. Agravado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Advogado:
Reginaldo Nogueira Guimarães Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO
CONTRA PENHORA EM AÇÃO MONITÓRIA- INICIAL DES-
PROVIDA DO ROL DE TESTEMUNHAS - OBRIGATORIEDA-
DE - ART. 1050 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE APRESEN-
TAÇÃO POSTERIOR - PRECLUSÃO - CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CARACTERIZADO - RECURSO EM CONFRON-
TO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR - ARTIGO 557 “CAPUT” DO CPC. VISTOS, relatados e dis-
cutidos estes autos de Agravo de Instrumento sob o nº 545.825-9, de
Curitiba, em que é agravante ANDRÉ CUSTÓDIO DA SILVA E
OUTRO e agravado REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES. 1.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão inter-
locutória proferida nos autos de Embargos de Terceiro, sob o nº 1276/
2008, que tramita perante a 10ª Vara Cível de Curitiba, o qual negou
o depósito do rol de testemunhas, ante a preclusão para tal ato, de-
terminando apenas o depoimento pessoal das partes. Alega o agra-
vante, em síntese, que: a) na referida ação monitória, foram penhora-
dos os alugueres do imóvel com matrícula nº. 61482, da 8ª Circuns-
crição de Registro de Imóveis da Capital. b) os proventos de tais
alugueres são destinados aos alimentos dos agravantes André e Lu-
ciane, filhos do requerido na ação monitória; c) os agravantes in-
gressaram com embargos de terceiro, autuado sob o nº. 1276/2008
em 15 de setembro de 2008, pois necessitam dos alugueres para sua
subsistência; d) o juízo “a quo” determinou a audiência de instrução
e julgamento, porém não autorizou a prova testemunhal, alegando
que o prazo para apresentação do rol de testemunhas havia precluí-
do. Ao final, requer seja deferida a tutela antecipada, para determi-
nar a oitiva das testemunhas na audiência de instrução e julgamento,
e por fim seja dado provimento ao presente recurso de agravo. É
como relato. DECIDO. 1. Inicialmente, antes da análise do mérito
recursal, faz-se necessária a realização de juízo prévio de admissibi-
lidade do recurso interposto. Do exame acerca da presença dos re-
quisitos de admissibilidade, verifica-se o mesmo estar em confronto
com jurisprudência deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA e também com
entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos ter-
mos do art. 557, “caput”, do CPC, motivo pelo qual, de plano, nego
seguimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento. Veja-
mos: O agravante pleiteia a oitiva das testemunhas em audiência de

instrução e julgamento, tendo em vista o indeferimento de tal produ-
ção de prova pelo juízo singular, sob alegação de que a negativa do
direito acarreta o cerceamento de sua defesa. Em que pese a argu-
mentação defendida, não assiste razão o agravante. É de entendi-
mento deste Tribunal que, o indeferimento da produção de prova
testemunhal, cujo rol não tenha sido arrolado na inicial de embargos
de terceiro, não caracteriza cerceamento de defesa. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. 1-PRELIMINAR
DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DO ROL DE TES-
TEMUNHA NA PETIÇÃO INICIAL. PRECLUSÃO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 1050, DO CPC. 2- MATÉRIA DE MÉRITO. EM-
BARGOS DE TERCEIRO FUNDADO NO DIREITO DE PROPRI-
EDADE. ALEGAM SER PROPRIETÁRIOS COM BASE NA FU-
TURA ANULAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DOS LOTES À EXE-
CUTADA. IMPOSSIBILIDADE. INCABÍVEL A DISCUSSÃO DA
ANULAÇÃO DA REFERIDA TRANSFERÊNCIA NESTES AU-
TOS. ARGUMENTAM QUE DETÊM A POSSE DOS LOTES EM
RAZÃO DO ABANDONO. CARACTERIZAÇÃO DE ALTERA-
ÇÃO DA CAUSA DE PEDIR, APÓS A CITAÇÃO E SEM O CON-
SENTIMENTO DA EMBARGADA. INADMISSIBILIDADE. VE-
DAÇÃO DO ART. 264, DO CPC. 3- RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1-A inobservância do art. 1050, do CPC, em rela-
ção ao requisito de apresentação do rol de testemunhas acarreta a
preclusão. Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa se a
parte não apresenta o rol de testemunhas juntamente com a petição
inicial. 2-Quanto à alegação de serem proprietários embasando-se na
futura anulação da transferência dos lotes à executada, não há como
analisar o mérito dos presentes embargos sem considerar a questão
da nulidade da referida transferência. Assim, os apelantes não possu-
em direitos suscetíveis de proteção nos embargos de terceiro. 3-Já
no tocante à alegação de posse sobre o bem em questão, trata-se de
alteração da causa de pedir, o que é vedado de acordo com o art.
264, do CPC. (TJPR. Ap nº 446567-4. Rel. Desembargadora Lidia
Maejima j. 23.01.08). (grifo nosso) E que é dever da parte arrolar na
inicial as testemunhas que pretende serem ouvidas: EMBARGOS
DE TERCEIRO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. PROVA PERICIAL. FOTOCÓPIA. AUSÊNCIA DE ORIGI-
NAL. IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO. FAL-
TA DE OUTRAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS. BEM PE-
NHORADO ADQUIRIDO DE FAMILIARES DOS EMBARGAN-
TES. RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ENTRE OS COMPROMIS-
SÁRIOS COMPRADORES E VENDEDORES. (ART. 487 DO CÓ-
DIGO CIVIL/1916). RECURSO DESPROVIDO. “1. Nos embargos
de terceiro, a teor do disposto no artigo 1.050 do CPC, o rol de
testemunhas deve ser apresentado com a petição inicial”. (...) (TJPR.
Ap. 311645-2 Rel. Desembargador Airvaldo Stela Alves j. 14.07.06).
(grifo nosso) No mais, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA tem
decidido que a não apresentação do rol de testemunhas já na inicial
dos embargos de terceiro gera a preclusão para prática posterior do
ato: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE
TERCEIRO. ROL DE TESTEMUNHAS. PRECLUSÃO. ART. 1.050
DO CPC. 1. De acordo com o art. 1.050 do Código de Processo
Civil, na ação de embargos de terceiro, o rol de testemunhas deve ser
entregue juntamente com a petição inicial, sob pena de preclusão. 2.
Recurso especial provido. (T2 - SEGUNDA TURMA - REsp 362504
/ RS - Rel: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - j. em 04/04/
2006). (grifo nosso) Embargos de terceiro. Ausência do rol de teste-
munhas. Art. 1.050 do Código de Processo Civil. Precedentes da
Corte. 1. Não pode ser tomado o depoimento de testemunhas cujo
rol não tenha sido apresentado com a petição inicial, na forma do art.
1.050 do Código de Processo Civil. 2. Recurso especial conhecido e
provido. (T3 - TERCEIRA TURMA - REsp 599491 / MT - Rel:
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - j. em 05/04/
2005). (grifo nosso) Embargos de terceiro. Art. 1.050 do Código de
Processo Civil. Ausência do rol de testemunhas. Precedentes da Corte.
1. Não pode ser tomado o depoimento de testemunhas cujo rol não
tenha sido apresentado com a petição inicial, na forma do art. 1.050
do Código de Processo Civil. 2. Recurso especial conhecido e provi-
do. (T3 - TERCEIRA TURMA - REsp 298396 / SP - Rel: Ministro
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - j. em 04/10/2001).
(grifo nosso) Uniforme, assim, a jurisprudência quanto à ausência de
elementos para o conhecimento do agravo, pela omissão da petição
inicial oferecida pelo agravante, que não seguiu o procedimento es-
pecial, apresentando o rol na petição inicial, conforme determina o
artigo 1050 do Código de Processo Civil. Dessa forma, com fulcro
no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente recurso de agravo de instrumento, por suas razões esta-
rem em confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e do
Superior Tribunal de Justiça, nos termos da fundamentação acima.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Relator

0006 . Processo/Prot: 0546610-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335530. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001871 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Evanise Luciano Goulart. Advogado: Elisabete Klajn,
Lucy Carla Possel. Agravado: Comfloresta Companhia Catarinense
de Empreendimentos Florestais. Advogado: João Agripino de Vas-
concelos Maia, José Batista dos Santos Furtado, Joaquim Guilherme
Rosário Fusco Pessoa de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDÃO DE PASSAGEM -
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA - LIMINAR NEGA-
DA - ALEGAÇÃO DE IMÓVEL ENCRAVADO - NÃO COMPRO-
VAÇÃO DO FATO NESTA FASE - ÔNUS DA PROVA DA AGRA-
VANTE (ART. 333, I, CPC) - AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - FALTA DOS REQUISITOS NECES-
SÁRIOS - EFEITO SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO - CONVER-
SÃO DO AGRAVO EM RETIDO - DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agra-
vo de Instrumento sob o nº 546.610-2, de São José dos Pinhais, em
que é agravante : EVANISE LUCIANO GOULART, e agravado

COMFLORESTA - COMPANHIA CATARINENSE DE EMPREEN-
DIMENTOS FLORESTAIS. 1. Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra decisão interlocutória proferida nos autos de Ação
de Reintegração de Posse sob nº. 1.871/2007, que aduziu não haver
provas de que a área reclamada pela ora agravante, trata de área
encravada, sendo que existem elementos razoáveis de que se trata de
situação de mera tolerância, o que não induz posse, nos termos do
artigo 1208 do Código Civil, sendo, portanto, incabível a liminar de
reintegração na posse da estrada, posto não atendidos os requisitos
do artigo 927, do Código de Processo Civil. A agravante alega, em
síntese, que: a) utiliza a estrada, em litígio, há mais de 30 anos para
chegar à sua propriedade; b) inesperadamente o agravado fechou
com uma porteira e com guardas armados, a estrada que dava acesso
à sua propriedade, que resultou em encravada e, c) com essa atitude,
a agravada praticou esbulho e infringiu o pacto entre eles, de autori-
zação de passagem que se constitui numa servidão de trânsito. Ao
final, requer, liminarmente, a reintegração da posse da citada estra-
da, aduzindo ser o seu único acesso à propriedade. 2. Os requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal estão presentes,
motivo pelo qual defiro o regular processamento do agravo inter-
posto, limitando-me, nessa oportunidade, a apreciar o pedido de atri-
buição de efeito suspensivo ao mesmo. Da acurada análise dos au-
tos, observa-se que não estão presentes todos os requisitos necessá-
rios para o deferimento do efeito suspensivo almejado, pois, embora
visível a verossimilhança da alegada posse, não demonstrou, a auto-
ra, tratar-se de único acesso à sua área, isto é, não provou na fase de
cognição preambular, a inexistência de outra saída possível, ainda
que menos cômoda para a citada área. E mais, a decisão agravada é,
ao menos potencialmente, suscetível de causar lesão grave e de difí-
cil reparação à parte agravante, na forma preconizada no artigo 522,
do Código de Processo Civil, mas não se pode pontuar a hipótese de
lesão futura objetivamente, pois há deficiência do ônus “probandi”
da autora nesta fase, pois não logrou demonstrar qualquer atividade
da área, que esteja na iminência de sofrer os riscos da mora. Assim,
as alegações deduzidas junto ao presente recurso dependem de me-
lhor prova. Portanto, é o caso de conversão do agravo de instrumen-
to em agravo retido, para que se aguarde a regular e eficaz instrução
em primeiro grau. 3. Em razão do exposto, pela falta de demonstra-
ção de se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou que a deci-
são venha causar perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta repa-
ração, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo
Civil, converto o presente recurso de agravo de instrumento em agra-
vo retido, determinando a remessa dos autos ao juízo da causa, para
apensamento aos autos principais. 4. Publique-se e intimem-se, com
remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os
expedientes necessários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos regis-
tros de pendência do presente feito. Intimem-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Relator

0007 . Processo/Prot: 0547031-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/227425. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00003264 Ordinária. Agravante:
Marcion Xavier da Silva. Advogado: José da Costa Valim Neto. Agra-
vado: Banco Fiasa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de ins-
trumento. II - Contudo indefiro o efeito suspensivo pretendido, por
não vislumbrar, na espécie, a presença dos requisitos autorizadores
para sua concessão. Com efeito, o deferimento do pedido de Assis-
tência Judiciária tem sido examinado, caso a caso, pelos Magistra-
dos e, estes, podem ou não concedê-los. Vê-se nas razões de incon-
formismo do agravante a afirmação de que “não pode fazer frente
com as despesas do presente feito sem prejuízo do próprio sustento
ou de sua família” (fls. 13). O agravante não se diz “pobre” na acep-
ção jurídica da palavra, até porque um indivíduo que se encontra
nesse estado, não pode assumir a responsabilidade financeira de monta
expressiva como é o caso dos autos. Além disso, o Magistrado pode
examinar caso a caso, para a concessão do aludido benefício, bem
como não se vê nos autos, comprovação da insuficiência de recursos
para suportar as custas processuais. Assim tem entendido a jurispru-
dência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Confira-se, no
que interessa, o Acórdão 30.090 da 4ª Câmara Cível, publicado em
07/03/2008, proferido no Agravo Regimental Cível nº 467.802-8/01,
onde foi relator o Des. Rogério Ribas: “(...) 2. Prevalece nos Tribu-
nais o entendimento (atual) de que, para a concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita se faz necessário analisar caso a caso,
não bastando a simples declaração de carência econômica trazida
pela parte, se outros elementos dos autos apontam em sentido con-
trário. 3. Em vez de reclamar, cabe à parte trazer esclarecimentos
objetivos (fazer prova) da sua situação econômica real e atual, para
que o Juiz então possa analisar e se for o caso deferir o benefício
pretendido.” III - Solicitem-se informações a Juízo a quo para que as
preste no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2008. Des. Paulo Hapner, relator.

0008 . Processo/Prot: 0548302-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/346069. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001683 Embargos de Terceiro. Agravante: Global Bra-
sil Participações Sa. Advogado: Rogerio de Souza Chedid. Agrava-
do: Antônio Cesar Fereira Bueno. Advogado: Milton Teodoro da
Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Global Brasil Participações S/A em
virtude de decisão proferida nos autos nº 1683/2008, de Embargos
de Terceiros, da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, ação essa movida pelo ora agravan-
te em face de Antônio Cesar Ferreira Bueno. Da decisão consta o

seguinte: “O autor afirma que ocupa o imóvel objeto da ação de
imissão de posse promovida pelo ora requerido, na qualidade de su-
blocador. Entretanto não esclarece e apenas comenta genericamen-
te, a relação existente com as pessoas de Alessandro Lunardon, Cli-
ceu Doff e João Adolfo, requeridos na ação de imissão de posse.
Afirma que tais estão ocupando o imóvel a seu mando, porém, não
comprova a afirmação. Dessa forma, não verifico a presença dos
requisitos do art. 1051 do Código de Processo Civil, vez que o autor
não logrou êxito em demonstrar o exercício da posse direta sobre os
bens, pelo que indefiro o pedido de suspensão da ordem de imissão
de posse. (...)” (f. 95 -TJ). 2. Argumenta a agravante que: a) o ora
agravado, Antônio Cesar Ferreira Bueno, ingressou com ação de
imissão de posse perante Adriano Lunardon, Gliceu Doff Scota, João
Adolfo Bibas e Alessandro Lunardon, alegando ter adquirido, atra-
vés de venda extrajudicial, as salas comerciais nº 204 a 209, situadas
no Edifício Batel Office Tower I, bem como vagas de garagem de nº
17 a 20 e 43 e 44; em sua exordial, teria alegado que, após a compra
desses imóveis comerciais, deparou-se com a presença de “pessoas
estranhas” ocupando ditas salas, inexistindo destarte “qualquer do-
cumentação que autorizasse a entrada e permanência das mesmas
em referidos locais”; b) ocorre que, em 01 de setembro de 1998 foi
firmado contrato de locação comercial, tendo por objeto as salas nº
204 a 209, vagas duplas de garagem nº 04/08, entre a FUNBEP -
Fundação Banestado de Seguridade Social e a Representações Co-
merciais OL Limitada, estabelecendo-se o prazo de 4 anos (término
em 31 de agosto de 2002); essa avença poderia ser prorrogada, aca-
so houvesse interesse das partes, estipulando-se o pagamento de alu-
guel mensal no valor de R$ 1.200,00; estabeleceu-se ainda que “po-
deria haver sub-locação, sem que para tanto fosse preciso cientificar
a locadora”, estabelecendo-se responsabilidade solidária entre loca-
tária e sub-locatária; c) esse contrato de locação “nunca foi rescindi-
do”, vigorando assim por prazo indeterminado; os alugueres teriam
sido todos quitados, havendo mudança na gestão dos recebíveis a
partir de dezembro de 2001, momento em que os recursos passaram
a ser encaminhados a Superintendência do Banco Itaú (ao invés da
FUNBEP); d) em 05 de janeiro de 2002, Representações Comerciais
OL Limitada firmou com Global Brasil Participações S/A “contrato
de sub-locação”, pelo prazo de 5 anos, prorrogáveis por mais anos,
tendo assim por termo final “janeiro de 2012”; estipulou-se um alu-
guel mensal no valor de R$ 1.500,00; assim, a ora agravante está
ocupando as salas comerciais por força desse negócio jurídico, in-
formando ainda que está em dia com todos os encargos sub-locatíci-
os; a locadora participou do contrato de sub-locação, conforme do-
cumentação acostada nos autos; e) Adriano Lunardon, Gliceu Doff
Scotta, João Adolfo Bibas e Alessandro Lunardon ocupam referidas
salas comerciais porque estão a serviço da ora agravante; conforme
documentação ora apresentada, ela exerce posse mansa, pacífica e
legítima desde 2001; desta forma, ingressou com embargos de ter-
ceiros, os quais foram apensos ao processo principal de imissão de
posse; essa ação foi recebida, mas, no entanto, foi negado o pedido
de suspensão da ação petitória, sob o fundamento de que não estari-
am presentes os requisitos do art. 1051 do CPC; f) busca, através do
presente agravo de instrumento, a reforma da decisão de f. 82 dos
autos nº 1683/2008; alega ter sido demonstrado que os réus da ação
de imissão - Adriano Lunardon, Alessandro Lunardon, Gliceu Doff
Sotta e João Adolfo Bibas - são sócios da empresa agravante; logo, a
desocupação das salas comerciais por seus sócios diretores acarreta-
ria enormes prejuízos à pessoa jurídica; reitera que tem direito de
permanecer nas salas comerciais, haja vista que o contrato de sub-
locação tem vigência até o ano de 2012; g) ante a comprovação da
existência dos contratos de locação e de sub-locação, fica comprova
a existência do fumus boni júris referente ao direito de permanência
nas salas comerciais dos diretores da agravante; h) é incabível o ma-
nejo da ação de imissão de posse, cabendo ao agravado valer-se da
ação de despejo, já que o que está em liça são questões locatícias;
além disso, nunca existiu nenhuma notificação, quer à locatária quer
à sub-locatária, de que as salas comerciais estariam sendo vendidas
pela FUNBEP; logo, não pode manifestar seu interesse na compra de
referidas salas; i) a falta de notificação da venda ao locatário e ao
sub-locatário transfere as obrigações locatícias ao atual proprietário
dos imóveis; assim, o contrato de locação permanece hígido, deven-
do suas cláusulas serem respeitadas; j) pugna pela concessão de efei-
to suspensivo ao recurso, e, ao final, para que seja “suspensa a tutela
antecipada concedida nos autos de imissão de posse, e, com fulcro
no art. 1051 do CPC, assegure aos diretores da agravante a perma-
nência nas salas comerciais em questão, e respectivas vagas de gara-
gem (f. 02/08). 3. In casu, não vislumbro “fundamentação relevante”
a autorizar a concessão do almejado efeito suspensivo. Primeiro,
destaco que os argumentos não se mostram verossimilhantes. Se é
fato - consoante destaca a agravante - que os réus da ação de imissão
de posse (Adriano Lunardon, Gliceu Doff Sotta, João Adolfo Bibas e
Alessandra Lunardon) são seus sócios diretores, e se ela, pessoa ju-
rídica, é a real e legítima possuidora das salas comerciais (por força
de contrato de sub-locação), não há qualquer razão (e nem base le-
gal) para o manejo de embargos de terceiros. Ora, se assim é, caberia
à Global Brasil Participações S/A - na condição de efetiva e legítima
possuidora das salas comerciais - comparecer nos próprios autos da
ação de imissão de posse a fim de indicar a “ilegitimidade passiva”
dos sócios (os quais, segundo narra, são apenas seus representantes,
legais e de fato), noticiando ainda a existência dos contratos de loca-
ção e sub-locação que amparariam sua permanência nos imóveis.
Destarte, segundo a narrativa da própria empresa, ela é quem deve-
ria ser “parte ré” na imissão de posse, ao menos como litisconsorte
passiva; e, sem querer ampliar demasiadamente a discussão, parece-
me que a defesa ora exposta por Global Brasil Participações S/A
somente teria sentido se apresentada no âmbito da própria ação de
imissão, sendo mesmo incabível o manejo de “embargos de tercei-
ros”. Ora, parece claro que, em ultima ratio, os sócios e a pessoa
jurídica, no presente caso, ostentam a mesma posição jurídica (defe-
sa do mesmo interesse, consistente na permanência no imóvel); sabe-
se bem que esta última é mera “ficção”, materializando-se através da
atuação e representação de seus sócios. A par dessas considerações,
constato ainda que a própria documentação acostada pela agravante
dá conta de que, diversamente do que aduz, houve inadimplência das
apontadas “obrigações locatícias” (f. 92-TJ). Nesse mister, há que se
ter em conta que, para que a então sub-locatária tenha direito à per-
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manência do imóvel - dito como “sub-locado” - não lhe basta apre-
sentar os instrumentos contratuais de locação e de sub-locação, ha-
vendo de provar que se encontra em dia com a parte que lhe cabe. A
respeito, vale lembrar o corolário insculpido no art. 476 do Código
Civil de 2002. Desta forma, nego o pedido de efeito suspensivo ao
presente agravo de instrumento. 4. Cumpra-se o disposto no inciso
IV e V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 5. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des. LAURI CAETANO DA SIL-
VA Relator

0009 . Processo/Prot: 0548303-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/350178. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00034525 Busca e Apreensão. Agravante: Maykon He-
ron de Jesus. Advogado: Juliana Pianovski Pacheco, Paulo Sérgio
Winckler. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e
Investimento. Advogado: Aline Borges Leal, Karine Simone Pofahl
Weber, Tatiana Valesca Vroblewski. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal - interposto por Maykon
Heron de Jesus contra a decisão proferida pelo Juízo da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba nos autos nº 1558/2008 de Ação com
pedido de Busca e Apreensão com fundamento no Decreto-Lei 911/
69, ajuizada por BV Financeira S/A - C.F.I., que após o cumprimen-
to da liminar e despachar o pedido de sua revogação (f.43-TJ) con-
cluiu o seguinte: “o depósito não atende o que foi deliberado na de-
cisão de fls. 27 no que tange ao pagamento da ‘integralidade da dívi-
da’. Não há, de outro vértice, informações quanto a alegada ação
revisional retro mencionada, razão pela qual intime-se a parte auto-
ra, com urgência, para que se manifeste sobre o depósito efetuado”.
2. O agravante pleiteia a reforma da decisão supra referida alegando,
em síntese, que: a) o veículo apreendido portava objetos pessoais e
reclama a sua devolução; b) está equivocado o entendimento do
magistrado de 1º grau, na medida em que para a purgação da mora
não é necessário o pagamento do saldo devedor do contrato; c) deve
ser mantido na posse do bem. 3. Prefacialmente, registramos, que
não foi interposto recurso contra a decisão que deferiu a liminar de
busca e apreensão de f.26/27 dos autos. A liminar foi cumprida con-
forme se infere dos documentos de f.39 e 40. 4. No caso em exame,
não podemos esquecer que o agravo de instrumento deve ser anali-
sado nos limites da decisão agravada. É que no agravo de instrumen-
to a insurgência da parte recorrente há que recair necessariamente
sobre o tema ou questão incidente contemplado na decisão agrava-
da. Questões não abordadas pela decisão agravada ou ainda não dis-
cutidas em primeiro grau de jurisdição não podem ser apreciadas
pelo Tribunal em sede de agravo, sob pena de supressão de instância
ou ofensa ao duplo grau de jurisdição. Mutatis mutandis, preceitua
Moacyr Amaral Santos: “No sistema brasileiro se devolve ao Juízo
do recurso o conhecimento das mesmas questões suscitadas e discu-
tidas no juízo a quo. Haverá no Juízo do recurso, um novo pronunci-
amento, um novo julgamento com base no mesmo material de que se
serviu o juiz de primeiro grau. Os argumentos poderão variar, mas
com fundamentos nos mesmos fatos deduzidos e nas mesmas provas
produzidas no Juízo inferior. Daí segue-se que as questões de fato
não propostas no Juízo inferior não poderão ser suscitadas na apela-
ção. A não ser assim, as novas questões de fato seriam apreciadas e
decididas com ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição”. (Pri-
meiras Linhas, 15ª Ed., Saraiva, 1995, 3º vol., p.115). O agravo de
instrumento é um recurso secundum eventum litis, e deve limitar-se
ao exame do acerto ou desacerto do que ficou decidido pelo Juiz
monocrático, não podendo extrapolar o seu âmbito para matéria es-
tranha ao ato judicial recorrido. “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPATÓRIA - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - NÃO CONHECIMENTO -
QUESTÃO NÃO DISCUTIDA E ANALISADA EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DU-
PLO GRAU DE JURISDIÇÃO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA -
AFRONTA AO ART. 517 DO CPC - AGRAVO RETIDO - RECUR-
SO NÃO INTERPOSTO PELA PARTE - IMPOSSIBILIDADE DE
SUA APRECIAÇÃO - RECURSO PREJUDICADO - PRINCÍPIO
PACTA SUNT SERVANDA - MITIGAÇÃO - EQUILÍBRIO CON-
TRATUAL E BOA-FÉ - CONTRATO DE ADESÃO - POSSIBILI-
DADE DE DISCUSSÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS -
ART. 6º, V, DO CDC - APLICABILIDADE DO CDC - SÚMULA
297/STJ - JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE DE
COBRANÇA ACIMA DO LIMITE DE 12% AO ANO - INCIDÊN-
CIA DA LEI Nº 4.595/64 - INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE
NA TAXA DE JUROS PREVISTA NO CONTRATO - JUROS MO-
RATÓRIOS - LEGALIDADE DA COBRANÇA DE 1% AO MÊS -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM JUROS
MORATÓRIOS E MULTA - ILEGALIDADE - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - DESCABIMENTO - PRETENSÃO DE IM-
POSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - DES-
CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA -
IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO - POR UNANIMIDADE.” (TJPR - 17ª CC - AC 472835-
0 - REL. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA - J. EM 14.05.2008)
“Agravo de instrumento. Invocação de matéria que não foi objeto de
análise da decisão agravada. Supressão de instância. Princípio do
duplo grau de jurisdição. Exceção de suspeição e impedimento. Ma-
téria não examinada. Recurso não conhecido”. (TJPR - 16ª CC - AI
320.364-1 - Rel. Juiz Joatan Marcos de Carvalho - j. em 12.07.2006)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. EXCEÇÃO DE IMPEDIMEN-
TO, INCOMPETÊNCIA E SUSPEIÇÃO. INADEQUAÇÃO. INO-
BSERVÂNCIA DAS NORMAS REGIMENTAIS. EXTEMPORA-
NEIDADE. 2. PEDIDO DE REEXAME DE MÁTÉRIA NÃO EN-
FRENTADA NA DECISÃO AGRAVADA. SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. 3. REUNIÃO DE PROCES-
SOS PARA APRECIAÇÃO CONJUNTA DOS RECURSOS PELO
TRIBUNAL. INADMISSÍBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE CO-
NEXÃO. 4. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA PAR-
TE, DESPROVIDO. “Não merece ser conhecido pedido de exceção

de incompetência, suspeição e impedimento formulado fora do pra-
zo regimental. No recurso de agravo de instrumento, sob pena de
insustentável vulneração ao princípio legal do duplo grau de jurisdi-
ção, o Tribunal somente pode conhecer e reexaminar a matéria que
foi efetivamente decidida pelo Juízo “a quo” na decisão interlocutó-
ria impugnada. Não é possível a reunião de processos, em fase recur-
sal, para que sejam conhecidos conjuntamente pelo Tribunal, tendo
em vista a inexistência de conexão entre as causas. O simples fato de
já ter existido julgamento em primeira instância, afasta a necessidade
da reunião dos processos, que é realizada tão somente com o objeti-
vo de impedir decisões conflitantes.” (TJPR - 15ª CC - AI 287.410-
2 - Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima - j. em 26.04.2005) Diante
de tal quadro, é fácil perceber que o magistrado de 1º grau não teve
a oportunidade de se manifestar a respeito dos bens particulares que
se encontravam no veículo apreendido ou da eventual possibilidade
do devedor fiduciante ser mantido na posse do bem, cujo pedido
deve ser formulado caso o bem seja indispensável para o exercício
de atividade econômica da qual retire o seu sustento e de sua família,
por questão de ordem humanitária. 5. Não encontra razoabilidade a
insurgência contra a parte do decisum que fala em “integralidade da
dívida” pois está sedimentado que para a purgação da mora basta o
devedor fiduciante efetuar o pagamento das parcelas em atraso, no
prazo de 5 dias. Também está sedimentado na jurisprudência que o
depósito das parcelas pelo valor que o devedor entende devido não
tem o condão de afastar a mora ou caracterizar a sua purgação. Não
há como considerar que o simples ajuizamento de pedido revisional
de cláusulas e encargos contratuais tenha força para descaracterizar
a mora debitoris1, mormente quando já evidenciado o inadimple-
mento das prestações do financiamento. De acordo com o artigo 2º,
parágrafo 2º do Decreto-Lei 911/69, “na alienação fiduciária em ga-
rantia, a mora decorre do simples decurso do prazo para pagamen-
to”. Daí porque a descaracterização da mora debitoris em casos tais,
somente se afigura possível diante de prova inequívoca da cobrança
de encargos abusivos e ilegais na forma do cálculo das prestações
em atraso, ou de acréscimos indevidos pela instituição financeira cre-
dora2; senão, do depósito das prestações contratuais pelo valor pac-
tuado. Assim e considerando que “o depósito que afasta a mora, an-
tes de revisado o contrato, é aquele em valor conforme o pactuado,
e desde que anterior ao ajuizamento da ação de retomada do bem
pelo credor”3, e não o depósito dos valores reputados devidos pelo
devedor, não pode o ora agravante pretender que o depósito efetua-
do na ação revisional produza efeitos no sentido de purgar a mora. À
guisa de amostragem, anoto: CIVIL E PROCESSUAL. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGI-
MENTAL. FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA (...) III. Restou devidamente configurada a
inadimplência do mutuário, não ilidindo o atraso o depósito dos va-
lores que entende devidos visando obstar a busca e apreensão do
bem. (STJ/AgRg no RESP 743321/RS, Rel. Ministro Aldir Passari-
nho Junior, 4ª Turma, j. 28.06.2005). Ante o exposto, nego segui-
mento ao presente recurso. 6. Intime-se Curitiba, 05 de dezembro de
2008. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator 1 Nesse sentido:
“Direito civil e processual civil. (..) Alienação
fiduciária...Caracterização da mora... - Não basta o ajuizamento de
ação revisional para descaracterização da mora. Precedentes” (STJ/
RESP 607961/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, j.
09.03.05). 2 Como, por exemplo, da capitalização mensal dos juros.
3 TJPR/AI n. 302289-5, Rel. Desembargador Valter Ressel, 13ª CCiv.,
j. 23.11.2005.

0010 . Processo/Prot: 0548333-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340878. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001345 Revisão de Contrato. Agravante: Edke Wes-
tphal. Advogado: Danielle Tedesko, Carlos Eduardo Scardua, Lucas
Reck Vieira. Agravado: Banco Abn Amro Arrendamento Mercantil
Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de ins-
trumento. II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela formulado na
petição inicial de ação revisional de contrato, para depósito das pres-
tações do valor incontroverso; para manutenção do bem na posse do
autor, para que o réu se abstenha de incluir o nome do autor em
órgãos de restrição ao crédito, bem como a inversão do ônus proba-
tório. III - Observa-se de sua leitura (fls. 72/73TJ), que o despacho
objurgado possui juridicidade temática e desmerece, neste momen-
to, receber efeito suspensivo, sem embargo das alegações trazidas
pelo agravante, serem examinadas pelo colegiado. IV - Comunique-
se o juízo a quo, solicitando-se as informações de praxe. Curitiba, 03
de dezembro de 2008. Des. Paulo Hapner, relator.

0011 . Processo/Prot: 0548431-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340343. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1999.00000449 Declaratória. Agravante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agravado: Eder
Thomaz Bubena, Percival de Oliveira Elias. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso agravo de instrumento interposto contra deci-
são proferida nos autos de ação de execução de título judicial sob nº
449/1999, a qual entendeu correto o cálculo do Sr. Contador, quanto
ao percentual de juros aplicado, determinando fosse observado na
fixação da multa 1% (um por cento) sobre o valor da causa, confor-
me requerimento do agravado. Em suas razões de inconformismo, o
agravante alega que na sentença da ação declaratória, o percentual
de juros foi expressamente fixado no patamar de 6%(seis por cento)
ao ano, ou seja, 0,5 (meio por cento) ao mês. Asseverou também que
não há como alterar referida decisão com base na legislação super-
veniente que elevou a aludida taxa legal e que há ofensa à coisa jul-

gada. Dessa forma, requer a concessão de efeito suspensivo, pre-
questionando questão federal e constitucional e ao final pugna pelo
provimento do recurso para que seja reformada a decisão proferida,
no sentido de se manter os juros moratórios no percentual de 6% ao
ano. II - Todavia, em análise aos requisitos de admissibilidade do
recurso, conclui-se pela deficiência em sua instrução. O agravante,
na formação do instrumento, juntou a procuração de um dos agrava-
dos, qual seja, Eder Thomaz Bubena (fls. 32-TJ). No entanto, obser-
va-se que há dois agravados, o anteriormente nominado e Percival
de Oliveira Elias (fls. 2-TJ), procuração esta que não foi acostada
aos autos, o que impossibilita a demonstração da outorga dos pode-
res postulatórios deste agravado ao seu procurador. Dessa forma,
demonstra-se deficiente o instrumento recursal, ante a ausência de
cópia da procuração de um dos agravados, documento este obriga-
tório, de acordo com o artigo 525, inciso I, do Código de Processo
Civil: “Art.525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I
- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado.” Cabe ressaltar ainda que a correta for-
mação do instrumento é ônus do agravante, conforme se verifica do
entendimento firmado pela jurisprudência pátria: “PROCESSUAL
CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DAS
CÓPIAS DAS PROCURAÇÕES E DAS CONTRA-RAZÕES DE
ALGUNS DOS AGRAVADOS. 1. Compulsados os autos, verificou-
se que o instrumento de agravo foi formado com o traslado das pro-
curações de alguns dos recorridos e com a cópia das contra-razões
destes apenas. Não foram juntadas as cópias das procurações dos
bancos agravados nem as contra-razões, respectivas, ou certidão de
inexistência. 2. A ausência de peça tida por obrigatória, indicada no
artigo 544, § 1º do Código de Processo Civil, leva ao não-conheci-
mento do agravo. 3. Ressalte-se o dever de vigilância da parte no
traslado das peças formadoras do agravo de instrumento, por ser
ônus do agravante zelar pela completa instrução do agravo.(...)”
(AgRg no Ag 788.747/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma,
julgado em 04.09.2007, DJ 18.09.2007 p. 282) “AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA
PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. PEÇA OBRIGATÓRIA. ÔNUS
DO AGRAVANTE INCUMPRIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O
acesso à tutela jurisdicional deve sempre ser pautado de regras pro-
cedimentais, que têm dentre suas finalidades a de resguardar a segu-
rança jurídica das partes envolvidas; in casu, a correta formação do
instrumento com aquelas peças previstas na legislação processual
constitui ônus que não fora cumprido pelo agravante, razão pela qual
a decisão atacada não conheceu do agravo. 2. O Superior Tribunal
de Justiça é o órgão competente para proferir o juízo definitivo acer-
ca dos requisitos de admissibilidade do recurso especial, de modo
que cumpre ao agravante trasladar todas as peças obrigatórias pre-
vistas no artigo 544, § 1º, do CPC. (...).” (AgRg no Ag 846.437/MG,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, julgado em 28.08.2007,
DJ 17.09.2007 p. 297). “AGRAVO INOMINADO CÍVEL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO, POR
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - FALTA DA PRO-
CURAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVADO OU DE CERTI-
DÃO DE INEXISTÊNCIA DESSA PEÇA NOS AUTOS PRINCI-
PAIS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - SIMPLES AFIRMATIVA DA PARTE
QUE NÃO SUPRE A DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DO
ADVOGADO - FORMAÇÃO CORRETA DO INSTRUMENTO -
ÔNUS DO RECORRENTE - PRECEDENTES - AGRAVO DES-
PROVIDO. (TJPR, Acórdão 7558 Agravo 429.644-2/01, 14ª Câma-
ra Cível, Rel. Des. Raul Vaz da Silva Portugal, DJ 31/08/2007). Ade-
mais, sendo a correta formação do instrumento requisito de admissi-
bilidade do recurso, não há que se falar em intimação da parte para
suprir eventual deficiência, conforme entendimento desta Corte de
Justiça: “AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍ-
CIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, CONDENA OS
EXCIPIENTES AO PAGAMENTO DO TRIPLO DAS CUSTAS E
DETERMINA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DOS AGRAVANTES E DO AGRAVADO NOS
AUTOS. SEGUIMENTO NEGADO. DECISÃO DA RELATORIA.
INSURGÊNCIA. DESACOLHIMENTO. ADVOGADO DAS PAR-
TES SEM INSTRUMENTO DE MANDATO. IRREGULARIDA-
DE QUE NÃO PODE SER SANADA, POIS É ESPÉCIE DE RE-
CURSO QUE NÃO COMPORTA DILIGÊNCIA. RECURSO DES-
PROVIDO. (TJPR, Acórdão 7801, Agravo 435.986-2/0, 14ª Câma-
ra Cível, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, DJ 19/09/2007). Registre-se,
por fim, que o intitulado “Substabelecimento” constante às fls. 33-
TJ, é documento estranho à lide e deve ter sido juntado por equívoco
do agravante. III - Diante do acima expendido, deixo de conhecer do
recurso, negando-lhe seguimento com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil. IV - Intime-se e, oportunamente, arquive-
se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra Relator

0012 . Processo/Prot: 0548952-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/342837. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000729 Reintegração
de Posse. Agravante: Cia Itauleasing Arrendamento Mercantil - Gru-
po Itaú. Advogado: Andréa Hertel Malucelli, Marcio Ayres de Oli-
veira, Eduardo José Fumis Faria. Agravado: vilma glodzinski. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misure-
lli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
548.952-3 de Almirante Tamandaré - Vara Cível e anexos. 1. Em
Ação de Reintegração de Posse (autos nº. 729/2008), o MM. Juiz de
Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré determinou que se
cumprisse despacho no sentido de que a parte requerente comprove
que a correspondência para comprovação da mora foi entregue no
endereço da requerida (fls. 29). É dessa decisão que agrava o reque-
rente, alegando, em síntese, que a agravada forneceu seu endereço
verbalmente, deixando de enviar os documentos que havia prometi-

do. Diz que o juiz não deve criar novo requisito diverso do previsto
em lei, já que a notificação extrajudicial foi entregue no endereço da
agravada e recebida por parente desta. É o relatório. Decido. 2. Pas-
so a julgar de plano o presente recurso, na forma do art. 527, inciso
I c/c artigo 557, caput, do CPC, posto que manifestamente inadmis-
sível por ausência de interesse recursal, pois interposto contra des-
pacho sem conteúdo de lesividade. Observa-se que o magistrado nada
decidiu quanto ao deferimento ou não da petição inicial. Apenas de-
terminou a comprovação do endereço da requerida para certificar-se
da correta constituição da mora. Caso o recorrente insista nas razões
que alega, deverá aguardar o pronunciamento decisório do juiz para
então veicular o recurso adequado, não restando demonstrado, por
ora, qualquer decisão que possa lhe causar lesão e que justifique a
interposição do agravo de instrumento. A propósito: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - PRONUN-
CIAMENTO JUDICIAL POSTERGANDO A APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE LESIVI-
DADE - NÃO CABIMENTO DE RECURSO. CARECE O AGRA-
VANTE DE INTERESSE EM RECORRER DO DESPACHO QUE
POSTERGA A ANÁLISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA MOMENTO POSTERIOR A CONTESTAÇÃO,
QUER PORQUE TAL PRONUNCIAMENTO NÃO CONTÉM CAR-
GA DE LESIVIDADE, QUER PORQUE O CONHECIMENTO DO
RECURSO IMPLICARIA EM SUPRESSÃO DE GRAU DE JU-
RISDIÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.”. (TJPR - AI 313.063-
8 - 17ª Câmara Cível - rel.ª Des.ª Rosana Amara Girardi Fachin -
Julgamento: 09/11/2005). E, mais: “AGRAVO INOMINADO.
AGRAVO INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ANÁ-
LISE DA LIMINAR POSTERGADA PARA APÓS A CONTESTA-
ÇÃO. A DECISÃO AGRAVADA POSTERGOU A ANÁLISE DA
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA APÓS O CONTRADI-
TÓRIO. NÃO COMPETE, PORTANTO, A ESTA CORTE, NA ATU-
AL FASE PROCESSUAL, QUALQUER MANIFESTAÇÃO SOBRE
O PEDIDO ANTECIPATÓRIO, SOB PENA DE OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO NÃO
PROVIDO.”. (TJPR - Ag 305.214-0/01 - 18ª Câmara Cível - rel.
Des. Nilson Mizuta - Julgamento: 16/11/2005). Diante do exposto,
nego seguimento ao recurso. 3. Publique-se e intimem-se. 4. Oficie-
se ao juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba,
05 de dezembro de 2007. VICENTE DEL PRETE MISURELLI
Desembargador Relator

0013 . Processo/Prot: 0549099-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/345848. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001620 Revisão de Contrato. Agravante: Devanil Al-
ves de Oliveira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler, Juliana Pianovski
Pacheco. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
549.099-5 de Curitiba - 8ª Vara Cível. 1. Em Ação de Revisão Con-
tratual (autos nº. 1620/2008), o MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
de Curitiba deferiu parcialmente a antecipação da tutela para o fim
de obstar a inscrição do nome do autor em cadastros de restrição ao
crédito, mediante depósito judicial dos valores que o requerente en-
tende incontroverso, indeferindo a pretensão de manutenção de pos-
se (fls. 82/83). É dessa decisão que agrava o requerente, pleiteando,
em síntese, a reforma da decisão para mantê-lo na posse do bem. É o
relatório. Decido. 2. Passo a julgar de plano o presente recurso, na
forma do art. 527, inciso I c/c artigo 557, caput, do CPC, posto que
manifestamente contrário a entendimento dominante da jurisprudên-
cia. A pretensão de ser mantido na posse do bem não tem cabimento
na ação revisional, questão que encontra-se assente na jurisprudên-
cia desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, em decorrência da
impossibilidade de impedir o curso normal da ação de busca e apre-
ensão, com a liminar correspondente, haja vista que esta se constitui
em processo autônomo (RSTJ 117/446). A manutenção dessa posse,
para além de ser admitida em casos excepcionais de essencial neces-
sidade para atividade profissional, somente pode ser concedida em
sede de busca e apreensão. Obstar o direito do credor previsto pelo
art. 3º, do Dec. Lei 911/69, ademais, significa obstar o direito cons-
titucional de ação do credor (art. 5º, XXXV, CF). Confira-se: “Nas
ações de revisional de contrato de financiamento garantido por alie-
nação fiduciária, não cabe a concessão de liminar antecipatória para
assegurar a permanência do bem alienado em mãos do devedor, o
que somente se admite, em casos excepcionais devidamente justifi-
cados e em ação de busca e apreensão. Entender o contrário, signifi-
caria obstar o direito constitucional de ação do credor (art. 5º, XXXV,
CF).” (TJPR - AgInst 0337581-3 - Ac. nº. 2891 - 16ª C.Cív. - Rel.
Des. Shiroshi Yendo - DJPR 02.06.2006) Frise-se que a descaracte-
rização da mora por cobrança de encargos indevidos está a depender
de instrução probatória, isto é, não pode ser aferida desde já em sede
de cognição sumária. Diante do exposto, nego seguimento ao recur-
so. 3. Publique-se e intimem-se. 4. Oficie-se ao juízo de origem in-
formando-lhe acerca do teor desta decisão. 6. Dê-se baixa nos regis-
tros de pendência do presente feito. Curitiba, 05 de dezembro de
2007. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Rela-
tor
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Odair Martins 057 0542860-6
Paula de Lara e Silva 064 0543775-6
Paulino Andreoli 059 0543154-7
Paulo Roberto Chiquita 054 0537461-0
Pedro Paulo Osório Negrini 065 0543824-4
Rafael Nogueira da Gama 049 0530095-8/01
Raul Maia Chapaval 009 0453181-5/01

010 0453337-7/01
011 0453360-6/01
014 0473088-5
041 0517225-8
042 0517260-7

Renata Nascimento Vieira 053 0537388-6
Ricardo Guimarães Só de Castro 074 0546310-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 064 0543775-6
Ricardo Lasmar Sodré 065 0543824-4
Ricardo Magno Quadros 050 0531843-8

061 0543554-7
Roberto Laffranchi 077 0546628-4
Robson Fari Nassin 046 0519425-6
Rodrigo Cipriano dos S. Risolia 008 0426535-6
Rodrigo Silvestri Marcondes 001 0452791-7
Ronaldo Mareca 050 0531843-8
Rosângela Dias Guerreiro 071 0546047-9
Rossana do Nascimento 001 0452791-7
Sani Cristina Guimarães 012 0460539-2
Saulo Bonat de Mello 006 0374146-4/01

007 0374296-9/01
009 0453181-5/01
010 0453337-7/01
011 0453360-6/01
014 0473088-5
041 0517225-8
042 0517260-7

Silvenei de Campos 038 0512139-7

Sílvio Alexandre Marto 038 0512139-7
Simone Costa Meister 053 0537388-6
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 069 0545710-3
Thaís Fernanda da Silva 053 0537388-6
Theotonio Mauricio M. d. Barros 064 0543775-6
Vanderlei Carlos Sartori 048 0525782-3/01
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 059 0543154-7
Vanessa Tavares Lois 075 0546314-5
Vicente de Paula Marques Filho 056 0540071-1
Virginia Mazzucco 057 0542860-6
Walter Bruno Cunha da Rocha 065 0543824-4

068 0545069-1
Walter dos Anjos 078 0547522-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0452791-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246005. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000402 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Real Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cle-
ve Machado, Ernani Ori Harlos Júnior, Rodrigo Silvestri Marcon-
des. Apelado: Marcelo Miester. Advogado: Rossana do Nascimento,
Luiz Paulo Wille. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Des-
pacho: Despacho na petição em separado. Proferido: no protocola-
do sob nº 2008.00268215

1. Junte-se. 2. Diante do acordo celebrado homologo o presente pe-
dido de desistência do recurso. 3. Proceda-se as anotações necessá-
ria, providenciando-se a exclusão do recurso dos registros de pen-
dência de julgamento. 4. Baixem os autos à comarca de origem para
os devidos fins. 5. Intimem-se.

0002 . Processo/Prot: 0508157-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/178931. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000661 Embargos a Arrematação. Apelante: Cilmara
Xavier Bastos Wabeski. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa Vianna, Natalia do Patrocínio. Apelado: Condomínio Edifício
Morada San Diego, Catarina Jussiani da Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00302175

Diante da ausência de instrumento procuratório, indefiro a pretendi-
da vista (carga) dos autos. Intime-se a postulante para, em cinco
dias, retirar da sessão este expediente, vem, no entanto, suprimir-lhe
a oportunidade de - no local - ter vista dos autos e solicitar, sob seu
ônus pecuniário, as cópias das peças que desejar. Em, 27/10/2008.

0003 . Processo/Prot: 0524146-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/244885. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000083 Indenização. Apelante: Pé Verme-
lho Transportes Ltda., Real Seguros S/a. Advogado: Lama Ibrahim,
Ciro Bruning. Apelado: Sidnei Gomes de Souza. Advogado: Juliara
Aparecida Gonçalves Calixto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00340928

Junte-se. Atendendo ao acordo manifestado pelas partes, restou pre-
judicado o recurso interposto. Baixem os autos à vara de origem
extinto o feito em razão do cumprimento do acordo. Dil.

0004 . Processo/Prot: 0330452-9/04 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/44705. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0330452-9/03 Embargos de Declaração, 330452-9 Apelação
Cível. Apelante: Comercial Alimentícia França Ltda.. Advogado:
Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado. Apelado: Kraft Foods
Brasil S/a - Incorporadora de Produtos Alimentícios Fleischmann e
Royal Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla. Apelante: Kraft Foods
Brasil S/a - Incorporadora de Produtos Alimentícios Fleischmann e
Royal Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla. Apelado: Comercial
Alimentícia França Ltda.. Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide
Barbado. Embargante: Comercial Alimentícia França Ltda.. Advo-
gado: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Cls. Encaminhem-se os presentes autos à secretaria de Conciliação.
Intimen-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. J.S. Fagundes Cu-
nha-relator

0005 . Processo/Prot: 0330452-9/05 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/45399. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0330452-9/03 Embargos de Declaração, 330452-9 Apelação
Cível. Apelante: Comercial Alimentícia França Ltda.. Advogado:
Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado. Apelado: Kraft Foods
Brasil S/a - Incorporadora de Produtos Alimentícios Fleischmann e
Royal Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla. Apelante: Kraft Foods
Brasil S/a - Incorporadora de Produtos Alimentícios Fleischmann e
Royal Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla. Apelado: Comercial
Alimentícia França Ltda.. Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide
Barbado. Embargante: Kraft Foods Brasil S/a - Incorporadora de
Produtos Alimentícios Fleischmann e Royal Ltda. Advogado: Maris-
sol Jesus Filla. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Sebasti-
ao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
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Cls. Encaminhem-se os presentes autos à secretaria de Conciliação.
Intimen-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. J.S. Fagundes Cu-
nha-relator

0006 . Processo/Prot: 0374146-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/276423. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 374146-4 Apelação Civel. Embargante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Embargado: Cleusa Ribeiro Silva Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 374.146-4/01 COMARCA
DE PARANAGUÁ - 2ª VARA CÍVEL Vistos. Trata-se de embargos
de declaração opostos por Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A, em
face de decisão proferida pela 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná - Acórdão nº. 11652. Após o julgamento por esta Corte
Revisora, a Petrobras reiterou a argüição de litispendência, a qual foi
reconhecida por ambas as partes em petição de fls. 402, protocolada
em 18.08.2008, requerendo, a extinção do feito. Assim, defiro o pe-
dido realizado pelas litigantes, DECLARANDO EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, consoante permissivo dos artigos 195, §2º do Regi-
mento Interno desta Corte e 267, V do Código de Processo Civil, ao
mesmo tempo em que julgo prejudicada a análise dos presentes acla-
ratórios. A teor do petitório de fls. 402, cada parte deverá arcar com
os honorários de seu patrono. Em razão do princípio da causalidade,
deve a autora arcar com as custas processuais, observada a regra do
art. 12 da Lei 1060/50. Intimem-se. Diligências Necessárias Curiti-
ba, 27 de novembro de 2008. Guimarães da Costa Desembargador
Relator

0007 . Processo/Prot: 0374296-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/260794. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 374296-9 Apelação Civel. Embargante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Embargado: Ismael Fernandes Costa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Cls. Observado que a parte pretende efeitos infringentes, intimem-se
a parte contrário por meio de seus advogados para manifestar-se no
prazo de cinco dias. J. S. Fagundes Cunha - Relator

0008 . Processo/Prot: 0426535-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/136153. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1998.00000290 Indenização. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Daya Mata Chalegre dos Santos. Apelante: Adminis-
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa. Advogado: Ro-
drigo Cipriano dos Santos Risolia, Fabrício Massardo, André Luis
Agner Martins. Apelado: Sul América Companhia Nacional de Segu-
ros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Daya Mata Chalegre dos
Santos. Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - Appa. Advogado: Rodrigo Cipriano dos Santos Risolia, Fabrício
Massardo. Apelado: Sucapar - Ferro e Aço Ltda. Advogado: Milton
Luiz Saif, Carlos Alberto Dissenha. Apelado: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Daya
Mata Chalegre dos Santos. Apelado: Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - Appa. Advogado: Rodrigo Cipriano dos San-
tos Risolia, Fabrício Massardo, André Luis Agner Martins.
Rec.Adesivo: Sucapar - Ferro e Aço Ltda. Advogado: Milton Luiz
Saif, Carlos Alberto Dissenha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Macedo Pache-
co. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Cls. Encaminhem-se os presentes autos à secretaria de Conciliação.
Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. J.S. Fagundes Cunha

0009 . Processo/Prot: 0453181-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/290460. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453181-5 Apelação Civel. Embargante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embar-
gado: Lurdes Nunes Maximo (maior de 60 anos). Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Diante da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos pre-
sentes embargos de declaração, intime-se a parte autora para mani-
festar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

0010 . Processo/Prot: 0453337-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/290466. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453337-7 Apelação Civel. Embargante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embar-
gado: Jucimara Pereira dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Cha-
paval. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Diante da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos pre-
sentes embargos de declaração, intime-se a parte autora para mani-
festar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

0011 . Processo/Prot: 0453360-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/290463. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453360-6 Apelação Civel. Embargante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embar-
gado: Beatriz Alves Pereira. Advogado: Raul Maia Chapaval, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Diante da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos pre-
sentes embargos de declaração, intime-se a parte autora para mani-
festar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

0012 . Processo/Prot: 0460539-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280418. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000425 Indenização. Apelante: Edna No-
bre Gama. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin. Apelado: Serasa Sa.
Advogado: Leandro Luis Loto, Sani Cristina Guimarães. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL N.º 460.539-2 COMARCA DE MARINGÁ -
4ª VARA CÍVEL Diante da apresentação dos documentos de fls. 207/
210, observando-se o princípio do contraditório, intime-se a apelan-
te para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco)
dias. Após, voltem conclusos para julgamento. Curitiba, 20 de no-
vembro de 2008. Guimarães da Costa Desembargador Relator

0013 . Processo/Prot: 0470169-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/19741. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001399 Ordinária. Agravante: Cash Car Veículos Ltda.
Advogado: Cleiton Sacoman. Agravado: Rondowood’s Ltda Me.
Advogado: Ariel da Silveira, Augusto César de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despa-
cho:

Em vista da notícia de acordo entre as partes (acesso ao site da Asse-
jepar), intimem-se agravante e agravado, para, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento da presente.
Fluído o prazo concedido, voltem-me conclusos.

0014 . Processo/Prot: 0473088-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31465. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000694 Indenização. Apelante: Amantino
Balduino Cunha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Amantino Balduino Cunha. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL N.º 473.088-5 COMARCA DE PARANAGUÁ
- 1ª VARA CÍVEL Vistos. Diante do consignado nos documentos de
fls. 291/292, intime-se a apelada PETROBRÁS - Petróleo do Brasil
S/A para, querendo, em 5 (cinco) dias apresentar manifestação. Após,
voltem conclusos. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Guimarães da
Costa Desembargador Relator

0015 . Processo/Prot: 0501006-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149833. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000652 Indenização.
Apelante: Claudemir da Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Fernando Murilo Costa Garcia. Apelado: Companhia de Saneamen-
to do Paraná - Sanepar. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros,
Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.006-6do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Claudemir da Silva, e ape-
lada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR. Tendo em
vista a petição protocolada em data de 12.08.2008 noticiando o ajui-
zamento de uma ação popular acerca dos mesmos interesses nestes
autos discutidos e o requerimento de suspensão da presente ação
individual, DEFIRO o pedido com fundamento no artigo 104 do
Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos presentes
autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao artigo 7.°
da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da ação civil
pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o Foro Regi-
onal de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 16 de setem-
bro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador Relator

0016 . Processo/Prot: 0501041-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149772. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000760 Indenização.
Apelante: Helen Fernanda Rosset Representado(a). Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Ca-
vassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.

Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.041-5 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 182/183.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0017 . Processo/Prot: 0501046-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150119. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000828 Indenização.
Apelante: Francisco Ferreira de Souza. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida
Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oli-
veira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.046-0 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Francisco Ferreira de Sou-
za, e apelada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR.
Tendo em vista a petição protocolada em data de 12.08.2008 notici-
ando o ajuizamento de uma ação popular acerca dos mesmos inte-
resses nestes autos discutidos e o requerimento de suspensão da pre-
sente ação individual, DEFIRO o pedido com fundamento no artigo
104 do Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos pre-
sentes autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao arti-
go 7.° da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da ação
civil pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o Foro
Regional de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 16 de
setembro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0018 . Processo/Prot: 0501059-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149812. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000818 Indenização.
Apelante: Franciane da Silva Lino. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto. Apela-
do: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Ida
Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oli-
veira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.059-7 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 178/179.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0019 . Processo/Prot: 0501069-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149898. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000875 Indenização.
Apelante: Antonio Correia da Silva. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de
Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.069-3 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Antonio Correia da Silva, e
apelada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR. Tendo
em vista a petição protocolada em data de 12.08.2008 noticiando o
ajuizamento de uma ação popular acerca dos mesmos interesses nes-
tes autos discutidos e o requerimento de suspensão da presente ação
individual, DEFIRO o pedido com fundamento no artigo 104 do
Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos presentes
autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao artigo 7.°
da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da ação civil
pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o Foro Regi-
onal de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 1º de dezem-
bro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador Relator

0020 . Processo/Prot: 0501092-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149770. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000763 Indenização.
Apelante: Helton dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Ida Regina
Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.092-2 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba - Vara Única, em que é apelante Helton dos Santos, e apela-
da Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR. Tendo em
vista a petição protocolada em data de 12.08.2008 noticiando o ajui-
zamento de uma ação popular acerca dos mesmos interesses nestes
autos discutidos e o requerimento de suspensão da presente ação
individual, DEFIRO o pedido com fundamento no artigo 104 do
Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos presentes
autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao artigo 7.°
da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da ação civil
pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o Foro Regi-
onal de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 1º de dezem-
bro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador Relator

0021 . Processo/Prot: 0501095-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149843. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000904 Indenização.
Apelante: Armando Celestino (maior de 60 anos). Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.095-3 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Armando Celestino, e ape-
lada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR. 1. Junte-
se, como requer. 2. Em atenção à petição de nº 335908/2008, reitero
a decisão de fls. 211. Remeta-se cópia dos presentes autos ao Minis-
tério Público a fim de dar cumprimento ao artigo 7.° da Lei n.° 7.347/
1985. Após, aguarde-se o deslinde da ação civil pública autuada sob
o n.° 598/2008 em trâmite perante o Foro Regional de Campina Gran-
de do Sul. Publique-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. João
Domingos Küster Puppi Desembargador Relator

0022 . Processo/Prot: 0501104-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150111. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000899 Indenização.
Apelante: Aparecido da Luz Fracaro Ferreira. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de
Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.104-7 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 187/188.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0023 . Processo/Prot: 0501107-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149656. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000869 Indenização.
Apelante: Antonio Bento Alves de Oliveira. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia. Apelado: Sanepar
Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech, Ida Regina Pereira de Barros. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.107-8 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Antonio Bento Alves De
Oliveira, e apelada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANE-
PAR. Tendo em vista a petição protocolada em data de 12.08.2008
noticiando o ajuizamento de uma ação popular acerca dos mesmos
interesses nestes autos discutidos e o requerimento de suspensão da
presente ação individual, DEFIRO o pedido com fundamento no ar-
tigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos
presentes autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao
artigo 7.° da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da
ação civil pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o
Foro Regional de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 1º
de dezembro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0024 . Processo/Prot: 0501199-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150056. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000682 Indenização.
Apelante: Daniel Henrique Ribeiro da Luz Representado(a). Repr
Proces: Cleonice de Jesus. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Fernando Murilo Costa Garcia. Apelado: Sane-
par Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida Regina Pereira de
Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.095-3 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Daniel Henrique Ribeiro da
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Luz, e apelada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR.
Tendo em vista a petição protocolada em data de 12.08.2008 notici-
ando o ajuizamento de uma ação popular acerca dos mesmos inte-
resses nestes autos discutidos e o requerimento de suspensão da pre-
sente ação individual, DEFIRO o pedido com fundamento no artigo
104 do Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos pre-
sentes autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao arti-
go 7.° da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da ação
civil pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o Foro
Regional de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 1º de
dezembro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0025 . Processo/Prot: 0501250-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149869. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000817 Indenização.
Apelante: Geracy Ferreira da Silva Messias. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.250-4 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 188/189.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0026 . Processo/Prot: 0501308-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149987. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000885 Indenização.
Apelante: Antonio Savioli. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Sane-
par Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida Regina Pereira de
Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.308-5 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 152/153.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0027 . Processo/Prot: 0501318-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149966. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000876 Indenização.
Apelante: Antonia de Oliveira Santos (maior de 60 anos). Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.318-1 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 161/162.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0028 . Processo/Prot: 0501341-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150099. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000756 Indenização.
Apelante: Guilherme Ribeiro da Cruz Representado(a). Repr Pro-
ces: Elaine Aparecida do Nascimento. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Fernando Murilo Costa Garcia.
Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida
Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oli-
veira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.341-0 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 179/180.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0029 . Processo/Prot: 0501345-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149820. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000815 Indenização.
Apelante: Geovana Gonçalves Chilanti Representado(a). Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia. Apela-
do: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida Regina
Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Cos-
ta. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.345-8 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 177/178.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0030 . Processo/Prot: 0501346-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149902. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000841 Indenização.
Apelante: Fabio Pompeo Felipe Representado(a). Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de
Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.346-5 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Fabio Pompeo Felipe, e
apelada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR. Tendo
em vista a petição protocolada em data de 12.08.2008 noticiando o
ajuizamento de uma ação popular acerca dos mesmos interesses nes-
tes autos discutidos e o requerimento de suspensão da presente ação
individual, DEFIRO o pedido com fundamento no artigo 104 do
Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos presentes
autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao artigo 7.°
da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da ação civil
pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o Foro Regi-
onal de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 1º de dezem-
bro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador Relator

0031 . Processo/Prot: 0501352-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149943. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000724 Indenização.
Apelante: Dircelia Alves dos Santos Bonato. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de
Oliveira Rech. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.352-3 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Dircelia Alves dos Santos
Bonato, e apelada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANE-
PAR. Tendo em vista a petição protocolada em data de 12.08.2008
noticiando o ajuizamento de uma ação popular acerca dos mesmos
interesses nestes autos discutidos e o requerimento de suspensão da
presente ação individual, DEFIRO o pedido com fundamento no ar-
tigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos
presentes autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao
artigo 7.° da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da
ação civil pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o
Foro Regional de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 1º
de dezembro de 2008 João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0032 . Processo/Prot: 0501398-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149934. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000867 Indenização.
Apelante: Antonio Alves de Brito. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto. Apela-
do: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida Regina
Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Cos-
ta. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 501.398-9 DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - VARA ÚNICA Intime-se a apela-
da, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido
de suspensão do processo formulado pela apelante, às fls. 165/166.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0033 . Processo/Prot: 0501544-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150031. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000931 Indenização.
Apelante: Camily Vitoria Pacheco Silva Representado(a). Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia. Ape-
lado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida Regina
Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos

Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 501.544-1 do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, em que é apelante Camily Vitoria Pacheco
Silva, e apelada Companhia De Saneamento Do Paraná - SANE-
PAR. Tendo em vista a petição protocolada em data de 12.08.2008
noticiando o ajuizamento de uma ação popular acerca dos mesmos
interesses nestes autos discutidos e o requerimento de suspensão da
presente ação individual, DEFIRO o pedido com fundamento no ar-
tigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Remeta-se cópia dos
presentes autos ao Ministério Público a fim de dar cumprimento ao
artigo 7.° da Lei n.° 7.347/1985. Após, aguarde-se o deslinde da
ação civil pública autuada sob o n.° 598/2008 em trâmite perante o
Foro Regional de Campina Grande do Sul. Publique-se. Curitiba, 1º
de dezembro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0034 . Processo/Prot: 0501546-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150178. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006521 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Orivaldo de Paula. Advogado: Cristiane Uliana. Ape-
lado: Orivaldo de Paula. Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Vistos, Examinando os autos verifica-se a que as informações pres-
tadas pelo Juízo a quo não esclarecem suficientemente a existência
de litispendência entre as ações apontadas pela Petrobrás, uma vez
que a inicial juntada não está completa. Diante da possibilidade de
litispendência, intime-se a PETROBRÁS PETRÓLEO BRASILEI-
RO S/A para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte cópia da peti-
ção inicial dos autos n.º 2380/2004, bem como as seguintes informa-
ções acerca do referido processo: (a) data de sua distribuição; (b)
data do primeiro despacho proferido pelo MM. Juiz; (c) relação de
todos os atuais integrantes do pólo ativo do processo; e (d) situação
atual do processo, incluindo a última movimentação. Cumpra-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. João Domingos Küster Puppi
Desembargador Relator

0035 . Processo/Prot: 0501815-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150380. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006231 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Raul Amelio. Advogado: Cristiane Uliana. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Raul Amelio. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Decisão em separado.

Vistos, estes autos de apelação cível 501815-5 da Comarca de Para-
naguá - 2ª Vara Cível, em que é apelante Petrobrás Petróleo Brasilei-
ro S/A. e, apelante adesivo, Raul Amélio, sendo apelados, Os Mes-
mos. Trata-se de recurso de apelação interposto por Petrobrás Pe-
tróleo Brasileiro S/A. (53/71), em face de r. sentença de fl. 47/53,
proferida nos autos de indenizatória por danos materiais sob nº 6231/
2005, na qual foi julgado procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar a ré ao pagamento de danos materiais no importe de R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir
da sentença, acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
nou, ainda, a ré ao pagamento de custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor
da condenação. Foram opostos embargos declaratórios pela empre-
sa Petróleo Brasileiro S/A. - Petrobrás, alegando, em resenha, que a
r. sentença apresentava diversas omissões e contradições, as quais,
em decisão de fls. 55, foram rechaçadas. Em suas razões recursais,
Petróleo Brasileiro S/A. - Petrobrás interpôs recurso de apelação
(02), sustentando, preliminarmente, litispendência e cerceamento de
defesa. Ainda, requer a declaração de ilegitimidade passiva da de-
mandada, sob o argumento de que o evento danoso se deu em função
do deslocamento da bóia de sinalização e não por ato ou omissão da
Petrobrás. Acrescenta, inclusive, que os relatórios apresentados nos
autos sob nº 1.531/2004 demonstram a preocupação da apelante com
o acidente, bem como confere as condições dos peixes, ostras e ca-
marões capturados, indicando ausência de contaminação. Alega que
qualidade de pescador do demandante pode ser comprovada pelo
cadastramento junto ao Ministério do Trabalho, realizado para o pa-
gamento do benefício referente ao “defeso” - período em que os pes-
cadores são obstados do direito de pescar, em razão da reprodução
de algumas espécies. Sustenta que o apelante não comprovou o exer-
cício da atividade pesqueira na área que ocorreu o acidente e os pre-
juízos por ele sofridos, bem como que os supostos danos morais
suportados são reflexos dos danos materiais. Ocorre que, não tendo
sido comprovado o dano ambiental, sequer houve dano moral. Argu-
menta o apelante, também, que o valor da indenização deve ser redu-
zido e que os juros moratórios devem ser arbitrados a partir da sen-
tença. Às fls. 74, o recurso foi recebido em ambos os efeitos. Às fls.
88/95 foram apresentadas contra-razões pelo demandante, bem como
recurso adesivo, ao qual, a demandada apresentou contra-razões às
fls. 89/97. É o relatório. Trata-se de demanda indenizatória promo-
vida por Raul Amélio em face da Petrobrás, cujo objetivo é o reco-
nhecimento da responsabilidade da requerida pelo vazamento de nafta
petroquímica, do N/T Norma. Ressalte-se primeiramente que reque-
rida, tanto na sua contestação quanto na sua apelação alegou a ocor-
rência de litispendência entre estes e a demanda que tramita perante
o 1º juízo Cível de Paranaguá, autuada sob nº 4633/2005. Da análise
dos autos verifica-se a efetiva ocorrência de litispendência, nos ter-
mos do art. 301, §§ 1.º e 2.º e 3.º, do Código de Processo Civil, in

verbis: “Art. 301. (...): § 1.º Verifica-se a litispendência ou a coisa
julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. § 2.º Uma
ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa
de pedir e o mesmo pedido. § 3.º Há litispendência quando se repete
ação que está em curso, há coisa julgada quando se repete ação que
já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. (...)”. Infere-
se, portanto, do citado dispositivo legal, que são quatro os elemen-
tos caracterizadores da litispendência entre as ações, quais sejam, a
identidade de partes, causa de pedir e pedido e estarem ambos os
processos ainda em curso. Como mencionado acima, o presente, au-
tuado no juízo de origem sob nº 6231/2005, registrado em 26/12/
2005, cujo despacho inicial foi proferido em 09 de janeiro de 2006.
Contudo, veja-se que, conforme consta das informações de fls. 114,
em processo idêntico, autuado sob nº 4633/2005, cuja distribuição
ocorreu em 28/12/2005 e despacho inicial em 03/01/2006, por ser
anterior, induz à prevenção. Quanto às partes, tanto nestes quanto
naqueles autos o autor é o Sr. Raul Amélio e a ré a empresa Petro-
brás Petróleo Brasileiro - S/A. A causa de pedir também é idêntica,
qual seja, os danos suportados pelo autor em conseqüência do aci-
dente com o poliduta “Olapa”. Desta forma, tratando-se de ações
idênticas, e como esta ação foi proposta em repetição àquela, sendo
posterior a prolação do despacho inicial, é de ser extinto este pro-
cesso sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso V e §
3.º, do CPC. Por conseguinte, condeno o autor a pagar custas e des-
pesas processuais, bem como os honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4.º, do CPC,
com a devida atenção ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/1950. Por
fim, entendo que a conduta do autor incide na hipótese do inciso V
do art. 17 do Código de Processo Civil, qual seja o proceder de
modo temerário. Nesse sentido, ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria Andrade Nery: “1. Conceito de Litigante de má-fé. É a parte
ou interveniente que, no processo age de forma maldosa, com dolo
ou culpa, causando dano processual a parte contrária. É o ‘improbus
litigator’, que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de
vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga
deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito.
As condutas aqui previstas, definidas positivamente, são exemplos
do descumprimento do dever de probidade estampado no CPC 14".
“15. Lide temerária. A norma veda ao litigante ou interveniente, agir
de modo temerário ao propor a ação, contestá-la ou em qualquer
incidente ou fase do processo. Proceder de modo temerário é agir
afoitamente, de forma açodada e anormal, tendo consciência do in-
justo, de que não tem razão (Chiovenda, La condanna nelle spese
giudiziali, 1.ª Ed., 1901, n. 319, p. 321). (...) O litigante temerário
age com má-fé, perseguindo uma vitória que sabe ser indevida”. (Có-
digo de Processo Civil Comentado. 6. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2002. p. 303). Sendo assim, fica claro que o autor agiu de
forma temerária, porquanto intencionalmente propôs ações idênti-
cas, em Comarcas distintas, o que certamente opõe maiores obstácu-
los à verificação da duplicidade, causando prejuízos não apenas ao
réu, mas também à máquina do Poder Judiciário. Portanto, condeno
o autor, também, ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do
valor da causa, em favor do FUNREJUS, e ao pagamento de 5% do
valor dado à causa, a título de indenização à parte adversa (CPC, art.
18, caput e § 2.º). Curitiba, 28 de novembro de 2008. JOÃO DO-
MINGOS KÜSTER PUPPI Desembargador Relator

0036 . Processo/Prot: 0504668-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/162533. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000591 Declaratória. Agravante: Hugo Lopes, Doris
Martha Kopp Maia, Rodolfo Otto Max Stunitz (maior de 60 anos),
João Souza Pinho, Isidoro Repka (maior de 60 anos), José Amilcar
de Lucca, Joel Leal Hultmann (maior de 60 anos), José Paula Chapa-
val dos Santos, Karldieter Wolf, Luiz Carlos Moscardini (maior de
60 anos). Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Agravado: Sulaméri-
ca Seguro de Vida e Previdência Sa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vista à agravada Sulamérica Seguro de Vida e Previdência S/A para,
no prazo legal, se manifestar em relação às razões recursais apresen-
tadas. Após, nova conclusão.

0037 . Processo/Prot: 0507204-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/175174. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000706 Indenização. Apelante: Cia Itauleasing de Ar-
rendamento Mercantil - Grupo Itau. Advogado: Andréa Hertel Ma-
lucelli. Apelado: Alexandre de Oliveira. Advogado: Anderson José
Adão. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc - Apelação Cível nº 507.204-6 Manifestando as partes
ulterior composição, dirigida encerrar ao litígio, queda o recurso atra-
vés ‘Itauleasing’ destituído de interesse e objeto. Nesta razão, resul-
ta declarado extinto o procedimento recursal, nos termos do art. 140,
XXV, R.I.T.J.. Oportunamente, baixem, conforme art. 158, CPC.
Intime-se. Curitiba, 02.12.08 ARNO KNOERR Desembargador Re-
lator

0038 . Processo/Prot: 0512139-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/197293. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000772 Indenização. Agravante: Nelson Lambach.
Advogado: Hildegard Taggesell Giostri, Josemar Perussolo. Agra-
vado: Jean Alisson Sabino Júnior, Patrícia Renata da Silva dos San-
tos. Advogado: Silvenei de Campos, Sílvio Alexandre Marto, Ana
Cristina de Melo. Interessado: Hospital Nossa Senhora do Pilar,
Convênio Amil (antiga Clini-hauer), Reinaldo Meneguel Paiva. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Re-
lator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios
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1. Reporto-me ao relatório de fls. 1092/1099-TJ, acrescentando que
os agravados não apresentaram contra razões, o D. representante da
procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo parcial provimento
do recurso tão somente para fixar a obrigação do agravante para
com as despesas médicas do agravado em um salário mínimo e o
MM. Juiz a quo às fls. 1116/1120-TJ, prestou as informações, man-
tendo a decisão agravada e noticiando que a petição comprovando a
interposição do agravo de instrumento somente foi protocolizada em
29.07.2008. 2. O art. 526, do Código de Processo Civil dispõe que o
agravante, no prazo de três (3) dias, requererá juntada, aos autos do
processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do com-
provante de sua interposição, assim como a relação dos documentos
que instruíram o recurso. Seu parágrafo único estabelece que o não
cumprimento do disposto no caput, importa inadmissibilidade do
agravo. No presente caso, o agravante não cumpriu com o estatuído
no referido artigo, pois o agravo de instrumento foi interposto em
18.07.2008 (sexta-feira), exaurindo seu prazo (3 dias) para juntada
da petição de comprovação do recurso e seus documentos, aos autos
do processo, em 23.07.2008 (quarta-feira), mas somente em
29.07.2008 (terça-feira subseqüente) a citada petição foi protocola-
da junto ao Juízo de origem, consoante informou o MM. Juiz a quo
às fls.1116-TJ, estando, portanto, a sua apresentação a destempo,
não preenchendo, assim, requisito extrínseco de admissibilidade, tor-
nando-se inadmissível o recurso. Esta providência imposta na lei pro-
cessual civil à parte agravante quando da interposição do recurso de
agravo de instrumento não foi observada no presente caso, confor-
me informou o eminente Magistrado a quo, o que acarreta o não
conhecimento do recurso, ficando prejudicada a análise do mérito
nele discutido. Neste sentido é a jurisprudência: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - COMPROVAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 526, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
NÃO CONHECIDO - POR UNANIMIDADE”. (Agravo de Instru-
mento nº 349.633-3, da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, Relator Des Fernando Vidal de Oliveira, julgada em 13/09/
2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE.
DESCUMPRIMENTO DO CONTIDO NO ARTIGO 526 DO CPC.
RECORRENTE QUE DEIXOU DE REQUERER A JUNTADA DA
CÓPIA DA PETIÇÃO DO AGRAVO NOS AUTOS EM QUE A
DECISÃO FOI ORIGINADA. RECURSO NÃO CONHECIDO”.
(Agravo de Instrumento nº 345.912-3, 18ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, Relator Des. Carlos Mansur Arida, julgada em
12/07/2006). “A não observância do disposto no art. 526 do CPC
leva à ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, impondo
o não conhecimento do recurso” (REsp 148.770-SP, j. 13.10.97, não
conheceram, v.u., DJU 20.4.98, p. 93 - in: THEOTONIO NEGRÃO,
ob. cit., p. 547). Observe-se ainda que o disposto no art. 526, do
Código de Processo Civil é, pois, um dos requisitos para a admissibi-
lidade do agravo não só quando há a ausência do requerimento de
juntada da cópia da petição do recurso e da lista dos documentos nos
autos principais, mas também quando está fora do prazo de três dias
previsto na regra processual acima citada. Nesse sentido, se posicio-
na a jurisprudência: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERI-
MENTO FORMULADO PERANTE O JUÍZO DO PROCESSO,
JUNTANDO CÓPIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTER-
POSTO, APÓS TRANSCORRIDOS MUITO MAIS DE TRÊS (03)
DIAS, DEVIDAMENTE COMPROVADO. PRELIMINAR DE
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ALEVANTADA PELOS
AGRAVADOS. PROCEDÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 526
E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO NÃO CONHECIDO”. (Agravo de Instrumento nº
263.250-4 da 10ª Câmara Cível do TAPR, rel. Macedo Pacheco, jul-
gado em 26/08/2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRI-
MENTO TARDIO DO DISPOSTO NO ART. 526, PARÁGRAFO
ÚNICO, CPC. AUSÊNCIA DE REQUISITO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE. IRREGULARIDADE PROCEDIMENTAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO (POR MAIORIA).(...) “Descum-
pre o art. 526, § ún., do CPC, não só quem deixa de juntar aos autos
do processo a cópia da petição do agravo de instrumento, mas tam-
bém quem requer esta juntada fora do prazo” (STJ - 3ª Turma, MC
6449-SP - Ag Rg - rel. Min. Ari Pargendler, j. 27.05.2003). (Agravo
de Instrumento nº 353.510-4 da 10ª Câmara Cível do TJPR, rel. Wil-
de de Lima Pugliese, julgado em 31/08/2006). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DA CÓPIA DO RE-
CURSO AOS AUTOS DE ORIGEM. FATO NOTICIADO E COM-
PROVADO PELO AGRAVADO. DESCUMPRIMENTO DO ARTI-
GO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO. Com a alteração introduzida no parágrafo
único do art. 526 do Código de Processo Civil pela Lei 10.352, de
26.12.2001, a juntada aos autos de origem de cópia da petição do
agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição, bem
como da relação dos documentos que instruíram o recurso, passou a
constituir verdadeiro ônus processual imposto ao agravante, cujo
descumprimento importa na inadmissibilidade do recurso. Em coro-
lário, o prazo de três dias outorgado ao agravante para dele se desin-
cumbir é peremptório ou preclusivo, de modo que a juntada extem-
porânea da cópia do recurso aos autos do processo, acarreta aquela
mesma e nefasta conseqüência, impedindo o seu conhecimento”.
(TJPR - Ag In. 379108-4 - 17ª Câmara Cível - Rel. Des. Lauri Cae-
tano da Silva - DJPR 15/12/2006). Cumpre ressaltar ainda, que o art.
526, do Código de Processo Civil é regra cogente, não importando a
forma como o Tribunal tomou conhecimento de seu descumprimen-
to. No caso em tela, o conhecimento desse fato veio por intermédio
do juízo prolator da decisão recorrida, o que não obstante a dicção
do § único do referido dispositivo legal, de que tal circunstância deva
ser informada e provada pela parte agravada para importar na inad-
missibilidade do recurso, ilógico seria aplicar solução diversa ao caso,
quando noticiado o descumprimento do encargo pelo próprio Juízo.
Este é o entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 526 POR
PARTE DO AGRAVANTE - INFORMAÇÃO PRESTADA PELA
JUÍZA EM PRIMEIRO GRAU. NÃO CONHECIMENTO. O des-
cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil, mesmo quando informado apenas pelo magistrado em primeiro
grau, acarreta na inadmissibilidade do recurso”. (Agravo de Instru-
mento nº 305.057-5, 13ª Câmara Cível do TJPR - Rel. Des. Silvio
Vericundo Fernandes Dias - Julgado em 23/11/05). “PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. § ÚNICO DO ART. 526
DO CPC. INTELIGÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DENUNCIA-
DO PELO JUIZ. DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. PRESSUPOS-
TO RECURSAL. DESATENÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. - Após a vigência da alteração promovida pela Lei n.
10.352/2001, o procedimento previsto no art. 526 do CPC não re-
presenta uma faculdade, mas sim uma obrigação para o agravante, e
seu descumprimento constitui motivo legal para o não conhecimento
do agravo de instrumento”. (Agravo de Instrumento nº 309.642-0,
3ª Câmara Cível do TJPR - Rel. Des. Paulo Habith - Julgado em 08/
02/06). Portanto, se o agravante descumpre o disposto no art. 526,
do CPC, quer por não ter juntado, aos autos do processo, cópia da
petição do agravo de instrumento, do comprovante de sua interposi-
ção e da relação dos documentos que instruíram o recurso, quer por
tê-lo feito extemporaneamente, o Tribunal negará seguimento ao
agravo de instrumento quando argüido e provado pela parte agrava-
da ou quando informado pelo Juízo “a quo”. Desta forma, o presente
agravo de instrumento como teve o comprovante de interposição
juntado tardiamente, padece de irregularidade formal, não podendo
ter seguimento. Em decorrência do acima exposto, com fulcro no
art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de agravo de instrumento, por reputá-lo manifestamente inad-
missível. Intimações e comunicações necessárias. Curitiba, 02 de
dezembro de 2008. Denise Kruger Pereira Juíza Substituta em 2º
grau Relatora - Designada

0039 . Processo/Prot: 0514036-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/195270. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000123 Reparação de Danos. Agravante: Funerária B
P Ltda. Advogado: Jacy Gabardo, Ildefonso Bernardo Heisler. Agra-
vado: Marcos Luiz Adamczyk. Advogado: Anderson José Adão. In-
teressado: Vinícius Gabardo. Advogado: Jacy Gabardo, Ildefonso
Bernardo Heisler. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Intime-se o agravado para que no prazo legal, apresente a respectiva
contraminuta. Após, nova conclusão.

0040 . Processo/Prot: 0517180-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/210084. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1999.00000087 Indenização. Agravante: Armada
Shipping Sa. Advogado: Cláudia Christina Castellain. Agravado: Aig
Brasil - Interamericana Cia de Seguros Gerais0. Advogado: Elizabe-
th Haisi. Interessado: Panamax Jupiter Maritime Ltda - Limassol
Cyprus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

Intime-se a agravada para que, no prazo legal, apresenta a sua con-
traminuta. Após, nova conclusão.

0041 . Processo/Prot: 0517225-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217575. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00002862 Indenização. Apelante: Ivo
Neves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Ivo Neves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Perei-
ra. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Tendo em vista a expressa declaração da parte desistindo do re-
curso interposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, pondo fim ao
procedimento recursal nos termos do Artigo 501 do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
DENISE KRUGER PEREIRA Juíza Substituta em 2º Grau Relatora
- Designada

0042 . Processo/Prot: 0517260-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217945. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00003106 Indenização. Apelante: Jose
Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Me-
llo, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Jose Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Tendo em vista a expressa declaração da parte desistindo do re-
curso interposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, pondo fim ao
procedimento recursal nos termos do Artigo 501 do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
DENISE KRUGER PEREIRA Juíza Substituta em 2º Grau Relatora
- Designada

0043 . Processo/Prot: 0517571-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217280. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005721 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Luzia Schurmann Lopes. Advogado: Cristiane Uliana.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Luzia Schurmann Lopes. Advogado: Cristiane
Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-

checo. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Perei-
ra. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS - OLAPA - CONFIGURAÇÃO DE LITISPENDÊN-
CIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 267, V, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO - PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUES-
TÕES SUSCITADAS EM SEDE RECURSAL - APELO DA PE-
TROBRÁS PROVIDO - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
LUZIA SCHURMANN LOPES, em dezembro de 2005, ajuizou ação
de indenização por danos materiais em face de PETROBRÁS - PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S/A, objetivando a responsabilização da ré
pelos danos materiais sofridos com o derramamento de óleo ocorri-
do em virtude do rompimento do poliduto denominado OLAPA, que
atingiu a Baía de Paranaguá em 16 de fevereiro de 2001. Sentencian-
do antecipadamente o feito, o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Paranaguá julgou parcialmente procedente a preten-
são inicial e condenou a ré ao pagamento de R$ 16.000,00(dezesseis
mil reais) a título de danos morais, corrigidos monetariamente a par-
tir da data da sentença e acrescidos de juros legais contados da cita-
ção. Em razão da sucumbência mínima do autor, condenou-a, ainda,
ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorári-
os advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação.
Insatisfeita, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A interpôs o presente re-
curso de apelação, requerendo, inicialmente, o provimento do agra-
vo retido interposto contra a decisão que não acolheu a exceção de
incompetência autuada sob nº. 3231/2005 em apenso aos autos prin-
cipais. Ainda em sede de preliminar pede a extinção do presente feito
em razão da ocorrência de LITISPENDÊNCIA, uma vez que antes
desta demanda o apelado havia ajuizado outra idêntica tendo causa
de pedir e pedidos idênticos aos aqui pretendidos, sustentando tam-
bém que o julgamento antecipado da lide cerceou seu direito de de-
fesa e, quanto ao mérito, aduz que não agiu com culpa uma vez que
o rompimento do oleoduto ocorreu em virtude de força maior con-
sistente em deslizamento de terra, não tendo aplicação a teoria do
risco integral, mas sim do risco assumido, a qual admite as hipóteses
de exclusão de responsabilidade. Alega a inexistência de provas das
alegações do autor, bem como dos danos deduzidos na inicial e do
nexo causal, asseverando que deve ser revista a indenização referen-
te ao dano material, por não ser possível partir do princípio de que o
autor recebia 01 (um) salário mínimo por mês, se considerado como
trabalhador autônomo, enaltecendo, ainda, que a aplicação dos juros
moratórios desde a citação configura verdadeiro bis in idem, pois o
valor da condenação foi baseado no salário vigente à época da sen-
tença. Ao final, pede a redistribuição do ônus de sucumbência, pro-
porcionalmente à derrota de cada uma das partes, aforante a redução
do percentual relativo aos honorários advocatícios e objetiva pre-
questionar os arts. 21, 330, 331 e 333, do Código de Processo Civil
e art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal. Por sua vez, em suas ra-
zões respectivas razões de apelação adesiva, pleiteia o autor, preli-
minarmente, a concessão de justiça gratuita e, no mérito, a reforma
da sentença para que seja majorada a indenização concernente ao
dano moral, determinando-se, ainda, que a correção monetária seja
calculada pela variação da média entre o INPC e o IGP-DI, incidindo
inclusive sobre a verba sucumbencial e por fim, que a fluência dos
juros moratórios sobre todas as parcelas da sentença se dê da data
do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ. Os autos foram
remetidos ao gabinete do i. Desembargador Macedo Pacheco, que,
por meio do despacho de f. 117, determinou a intimação das partes
para manifestação a respeito de eventual litispendência, diante da
constatação de que há outro incidente recursal envolvendo as mes-
mas partes, com identidade de causa de pedir (AC 518.871-4, de
Relatoria do Desembargador Edivino Bochina). A PETROBRÁS se
manifestou, aproveitando o ensejo para juntar fotocópias do outro
processo, para comprovar a tese preliminar de que há litispendência
em relação à presente ação, pugnando, mais uma vez, pela reforma
da sentença, com a extinção do processo sem julgamento do mérito.
A parte autora não se manifestou a respeito, conforme a certidão de
f. 191. Por fim, os autos vieram conclusos para apreciação e julga-
mento. É o relatório. Decido, monocraticamente. 1. DO APELO DA
PETROBRÁS Em primeiro lugar, por razões de ordem lógica, devo
analisar a questão atinente à alegada litispendência, já que esta, se
presente, acarretará a extinção do processo sem julgamento do méri-
to. Nesse particular, conforme consulta realizada no sistema Judwin
e, também, com amparo na documentação juntada pela PETROBRÁS
após a determinação do i. Desembargador Macedo Pacheco, a litis-
pendência é inequívoca. Para a configuração da litispendência, deve
haver identidade absoluta entre as partes da relação jurídico-proces-
sual, entre a causa de pedir que informa ambas as ações e, por fim,
entre os pedidos formulados em cada uma delas. É o sentido dado
pela doutrina: 10. Litispendência. Dá-se a litispendência quando se
repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando
a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (pró-
xima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda
ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. A litispendên-
cia é instituto típico do processo contencioso. Não há litispendência
entre procedimentos de jurisdição voluntária. (NERY JUNIOR, Nel-
son et al. Código de Processo Civil comentado e legislação extrava-
gente. 10. ed., p. 503) Desse modo, sendo inequívoca a absoluta
identidade entre todos os elementos identificadores das ações, é níti-
da a ocorrência de litispendência, o que tem como conseqüência ne-
cessária a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma
do art. 267, V, do Código de Processo Civil. Não se deve condenar a
requerida ao pagamento das verbas sucumbenciais, pois isso só é
possível quando o réu não alega a litispendência na primeira oportu-
nidade em que lhe caiba falar nos autos, hipótese em que deverá
arcar com as custas do retardamento. Todavia, não é esse o caso dos
autos, considerando que a empresa requerida alegou referida preli-
minar já em sua peça contestatória. Resta prejudicada, portanto, a
análise das demais questões discutidas nos recursos interpostos. Posto
isso, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela PE-
TROBRÁS para o fim de, com base no art. 267, V, do Código de
Processo Civil, extinguir o processo sem resolução do mérito, res-
tando prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pela parte

autora. Via de conseqüência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, nos mesmos moldes
em que fixados pelo juízo singular, estando a exigibilidade suspensa,
considerando o benefício da assistência judiciária gratuita. Intime-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Denise Krüger Pereira Juíza
Substituta em 2º Grau Relatora Designada

0044 . Processo/Prot: 0517905-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218468. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006260 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Ozorio Rita (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Ozorio Rita (maior de 60 anos). Advo-
gado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Deni-
se Kruger Pereira. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS - OLAPA - CONFIGURAÇÃO DE LITISPENDÊN-
CIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 267, V, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO - PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUES-
TÕES SUSCITADAS EM SEDE RECURSAL - APELO DA PE-
TROBRÁS PROVIDO - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
OSÓRIO RITA, em dezembro de 2005, ajuizou ação de indenização
por danos materiais em face de PETROBRÁS - PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S/A, objetivando a responsabilização da ré pelos danos
materiais sofridos com o derramamento de óleo ocorrido em virtude
do rompimento do poliduto denominado OLAPA, que atingiu a Baía
de Paranaguá em 16 de fevereiro de 2001. Sentenciando antecipada-
mente o feito, o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Paranaguá julgou parcialmente procedente a pretensão inicial e con-
denou a ré ao pagamento de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos re-
ais) a título de danos materiais, corrigidos monetariamente a partir
da data da sentença e acrescidos de juros legais contados da citação.
Em razão da sucumbência mínima do autor, condenou-a, ainda, ao
pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários
advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação. In-
satisfeita, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A interpôs o presente re-
curso de apelação, requerendo, inicialmente, o provimento do agra-
vo retido interposto contra a decisão que não acolheu a exceção de
incompetência autuada sob nº. 3231/2005 em apenso aos autos prin-
cipais. Ainda em sede de preliminar pede a extinção do presente feito
em razão da ocorrência de LITISPENDÊNCIA, uma vez que antes
desta demanda o apelado havia ajuizado outra idêntica tendo causa
de pedir e pedidos idênticos aos aqui pretendidos, sustentando tam-
bém que o julgamento antecipado da lide cerceou seu direito de de-
fesa e, quanto ao mérito, aduz que não agiu com culpa uma vez que
o rompimento do oleoduto ocorreu em virtude de força maior con-
sistente em deslizamento de terra, não tendo aplicação a teoria do
risco integral, mas sim do risco assumido, a qual admite as hipóteses
de exclusão de responsabilidade. Alega a inexistência de provas das
alegações do autor, bem como dos danos deduzidos na inicial e do
nexo causal, asseverando que deve ser revista a indenização referen-
te ao dano material, por não ser possível partir do princípio de que o
autor recebia 01 (um) salário mínimo por mês, se considerado como
trabalhador autônomo, enaltecendo, ainda, que a aplicação dos juros
moratórios desde a citação configura verdadeiro bis in idem, pois o
valor da condenação foi baseado no salário vigente à época da sen-
tença. Ao final, pede a redistribuição do ônus de sucumbência, pro-
porcionalmente à derrota de cada uma das partes, aforante a redução
do percentual relativo aos honorários advocatícios e objetiva pre-
questionar os arts. 21, 330, 331 e 333, do Código de Processo Civil
e art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal. Por sua vez, em suas ra-
zões respectivas razões de apelação adesiva, pleiteia o autor, preli-
minarmente, a concessão de justiça gratuita e, no mérito, a reforma
da sentença para que seja reconhecida a existência dos lucros ces-
santes causados pela poluição e com efeitos por mais de dois anos,
bem como seja majorada a indenização concernente ao dano moral,
determinando-se, ainda, que a correção monetária seja calculada pela
variação da média entre o INPC e o IGP-DI, incidindo inclusive so-
bre a verba sucumbencial e por fim, que a fluência dos juros morató-
rios sobre todas as parcelas da sentença se dê da data do evento
danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ. Os autos foram remetidos
ao gabinete do i. Desembargador Macedo Pacheco, que, por meio
do despacho de f. 102, determinou a intimação das partes para mani-
festação a respeito de eventual litispendência, diante da constatação
de que há outro incidente recursal envolvendo as mesmas partes,
com identidade de causa de pedir (AC 478.117-1, de Relatoria do
Desembargador Eugenio Achille Grandinetti). A PETROBRÁS se
manifestou, aproveitando o ensejo para juntar fotocópias do outro
processo, para comprovar a tese preliminar de que há litispendência
em relação à presente ação, pugnando, mais uma vez, pela reforma
da sentença, com a extinção do processo sem julgamento do mérito.
A parte autora não se manifestou a respeito, conforme a certidão de
f. 108. Por fim, os autos vieram conclusos para apreciação e julga-
mento. É o relatório. Decido, monocraticamente. 1. DO APELO DA
PETROBRÁS Em primeiro lugar, por razões de ordem lógica, devo
analisar a questão atinente à alegada litispendência, já que esta, se
presente, acarretará a extinção do processo sem julgamento do méri-
to. Nesse particular, conforme consulta realizada no sistema Judwin
e, também, com amparo na documentação juntada pela PETROBRÁS
após a determinação do i. Desembargador Macedo Pacheco, a litis-
pendência é inequívoca. Para a configuração da litispendência, deve
haver identidade absoluta entre as partes da relação jurídico-proces-
sual, entre a causa de pedir que informa ambas as ações e, por fim,
entre os pedidos formulados em cada uma delas. É o sentido dado
pela doutrina: 10. Litispendência. Dá-se a litispendência quando se
repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando
a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (pró-
xima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda
ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. A litispendên-
cia é instituto típico do processo contencioso. Não há litispendência
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entre procedimentos de jurisdição voluntária. (NERY JUNIOR, Nel-
son et al. Código de Processo Civil comentado e legislação extrava-
gente. 10. ed., p. 503) Desse modo, sendo inequívoca a absoluta
identidade entre todos os elementos identificadores das ações, é níti-
da a ocorrência de litispendência, o que tem como conseqüência ne-
cessária a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma
do art. 267, V, do Código de Processo Civil. Não se deve condenar a
requerida ao pagamento das verbas sucumbenciais, pois isso só é
possível quando o réu não alega a litispendência na primeira oportu-
nidade em que lhe caiba falar nos autos, hipótese em que deverá
arcar com as custas do retardamento. Todavia, não é esse o caso dos
autos, considerando que a empresa requerida alegou referida preli-
minar já em sua peça contestatória. Resta prejudicada, portanto, a
análise das demais questões discutidas nos recursos interpostos. Posto
isso, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela PE-
TROBRÁS para o fim de, com base no art. 267, V, do Código de
Processo Civil, extinguir o processo sem resolução do mérito, res-
tando prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pela parte
autora. Via de conseqüência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, nos mesmos moldes
em que fixados pelo juízo singular, estando a exigibilidade suspensa,
considerando o benefício da assistência judiciária gratuita. Intime-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Denise Krüger Pereira Juíza
Substituta em 2º Grau Relatora Designada

0045 . Processo/Prot: 0518205-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/221134. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000120 Indenização. Apelante: Cle-
ber Tonse. Advogado: Antonio Krokosz. Apelado: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo,
Felipe Soares Vargas, Fábio Maurício Andreatto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 518.205-0 COMARCA DE PONTA GROS-
SA - 2ª VARA CÍVEL. Converto o feito em diligência, determinando
que o apelante proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada de
cópia integral dos autos de n.º 2005.3053-0/0, do 2º Juizado Especi-
al Cível da Comarca de Ponta Grossa, para a apreciação da questão
relativa à coisa julgada e sua possível desconstituição, aventada pelo
recorrente em suas razões recursais. Após, voltem conclusos. Curiti-
ba, 03 de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembargador
Relator

0046 . Processo/Prot: 0519425-6 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/230486. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00001207 Cobrança. Autor: Valdir
Padilha dos Santos, Maria Aparecida Marcondes. Advogado: Rob-
son Fari Nassin. Réu: Sulina Seguradora S/a. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Cls. Aduz a parte autora, como fundamento da pretensão, que há
erro, vez que a fundamentação da sentença admitiu um fato não exis-
tente, nos termos do art. 584, § 1º, do Código de Processo Civil.
Juntou aos autos depoimento colhidos pela autoridade policial que,
em princípio dão notícia de que os fatos não se passaram conforme
articulados na sentença. Assim sendo, fixo a questão controvertida a
respeito da demonstração de que o filho da parte não participou do
ilícito contra o patrimônio e não se encontrava dirigindo o veículo
quando dos fatos articulados. Defiro a produção da prova oral teste-
munhal. Determino a expedição de Carta de Ordem a fim de que o
Juízo de Direito do Foro Regional de Fazenda Rio Grande proceda a
colheita da prova oral. Cumpra-se. Intimem-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2008, sábado. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator

0047 . Processo/Prot: 0523237-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/326188. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 523237-5 Apelação Civel. Embargante: Mapfre Vera
Cruz Vida e Previdência Sa. Advogado: Deborah Sperotto da Silvei-
ra, Ivan de Oliveira Costa. Embargado: João Pedro Patricio de Melo.
Advogado: Claudia Blumle Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, estes autos de Embargos de Declaração 523.237-5/01 da
Comarca de Londrina - 7.ª Vara Cível, em que é embargante Mapfre
Vera Cruz Vida e Previdência S/A. e, embargado João Pedro Patrício
de Melo. Inconformada com o acórdão nº 12113, da 8ª Câmara Cível
deste Egrégio Tribunal de Justiça, a embargante apresentou embar-
gos de declaração alegando a existência de omissões no julgado. É o
relatório. A sistemática processual vigente estabelece que se o recur-
so for manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto
com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, pode o Relator
negar seguimento ao recurso, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre no
caso dos autos. Preliminarmente, cabe mencionar a ausência de um
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, a tempestividade, o
que inviabiliza o conhecimento do mesmo. Conforme determina o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça 1.7.1, é autorizado o
uso de fax para o encaminhamento de petições aos cartórios do foro
judicial e de documentos do foro extrajudicial. Todavia, estabelece o
item 1.7.2, IV, que sob pena de ser desconsiderada a prática do ato,
deverão ser observados os seguintes requisitos: apresentação do ori-
ginal da transmissão, no prazo de cinco dias, ao cartório do juízo
destinatário, que juntará aos autos. A agravante interpôs o recurso
mediante fac-símile (fax) no dia 07/11/2008, porém não protocolou
o original no prazo de cinco (5) dias, o qual, por força da Lei nº
9.800/99, deve ser observado quando a interposição do recurso se
der mediante fax. O art. 2º, da Lei nº 9.800/99, prescreve: “Art. 2º A
utilização de sistemas de transmissão de dados e imagens não preju-

dica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues
em juízo, necessariamente, até 5 (cinco) dias.” Ora, como a recor-
rente deixou de observar o comando legal do art. 2º da Lei nº 9.800/
99, resta claro que seu recurso não pode ser conhecido por ser in-
tempestivo. Frise-se, ainda, que o início do prazo adicional é impror-
rogável e contínuo a data de apresentação do fax. O prazo não se
interrompe no fim de semana, deve ser contado de maneira contínua.
Extinguindo-se o prazo, no acaso em tela, no dia 12 de novembro de
2008, os originais somente foram protocolados na data de 14/11/
2008, sendo o recurso, claramente intempestivo.. Colaciono julga-
dos a respeito do tema: “AGRAVO REGIMENTAL EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA - PARANAPREVIDÊNCIA - RECURSO
INTERPOSTO VIA FAX - AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ORIGI-
NAL NO PRAZO LEGAL - RECURSO NÃO CONHECIDO”.
(TJPR, Acórdão nº 3.563, I Grupo de Câmaras Cíveis, Rel.: Des.
Regina Afonso Portes, Julgado em 15/03/2001). E, no bojo do Acór-
dão, ainda restaram consignados os seguintes comentários: “Admi-
tindo o recurso interposto por fax, desde que o original ingresse em
cartório até cinco dias após a chegada do fax” (TAERGS 91/143,
97/152. (CPC - Theotonio Negrão, Art. 374, nota 4ª). “Dada a natu-
reza precária do fac-símile da petição transmitida, deverá ser apre-
sentado ao Protocolo Judiciário do Tribunal no prazo de 5(cinco)
dias, o original transmitido, sob pena de ser desconsiderada a prática
do ato, operando-se a preclusão”. (CPC - Theotonio Negrão, pag.
403, Port. 23, de 12.04.93, do Pres. do 1º TASP). Ainda: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO POR MEIO DE FAC-SI-
MILE (FAX). AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ORIGINAL NO PRA-
ZO LEGAL DE CINCO DIAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
(TJPR, Acórdão nº 13.014, 5ª Câmara Cível, Rel.: Eduardo Sarrão,
Julgado em 26/10/2004)”. Órgão Especial do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná também já teve a oportunidade de apre-
ciar a matéria, consoante a seguir se constata: “MANDADO DE
SEGURANÇA. PEDIDO ENVIADO VIA ‘FAC SÍMILE’. NÃO
RETIFICAÇÃO NO PRAZO RECURSAL. (RTJ 156/1.024, STF
BOL. ASSP 1829/9 J ACÓRDÃO EM RT 686/246). NÃO SE CO-
NHECE DO RECURSO INTERPOSTO VIA FAX, QUANDO NÃO
RATIFICADO NO PRAZO RECURSAL MEDIANTE A APRESEN-
TAÇÃO DA PETIÇÃO ORIGINAL A SECRETARIA DO TRIBU-
NAL, (CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, CAPITULO 1.7.2, INCISO
IV). NÃO CONHECIMENTO DO MANDADO”. (TJPR, Acórdão
nº 4.775, Órgão Especial, Rel.: Des. Sidney Mora, Julgado em 17/
11/2000). Além do mais não há provas de que os originais tenham
sido postados no carreio dentro do prazo, pois não há nenhum ca-
rimbo das empresas de correio que possibilitem a identificação do
dia da postagem. Face a tais considerações e com fulcro no artigo
557 caput nego seguimento ao recurso. Curitiba, 02 de dezembro de
2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador Relator

0048 . Processo/Prot: 0525782-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/294641. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 525782-3 Agravo de Instrumento. Agravante:
Joaquim Miguel de Sousa, Sousa & Ozawa Ltda - Me, Centernorte -
Transporte Rodoviário Ltda - Epp, Bacia Amazônica Transportes
Rodoviários Ltda, Transluzitana Representações Comerciais e Trans-
porte Rodoviário Ltda. Advogado: Edson Alves da Cruz. Agravado:
Pennacchi & Cia Ltda. Advogado: Vanderlei Carlos Sartori, Mariân-
gela Pennacchi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão Monocrática: negativa de seguimento. Vistos e examinados.
Trata-se de recurso de agravo regimental, manejado por Joaquim
Miguel de Sousa e outros, em face do despacho preliminar proferido
nos autos de agravo de instrumento n.º 525.782-3, que deferiu o
almejado efeito suspensivo pleiteado pelo ora agravado. Em suas
razões recursais (fls. 110/113-TJ), relata, em breve resenha, que a
concessão do efeito suspensivo acarretará prejuízo aos recorrentes,
pois retardará o feito por um longo prazo. Almeja a retratação da
decisão que concedeu o efeito suspensivo, a teor do § 1º do artigo
557 do Código de Processo Civil. Exposto, decido. Prefacialmente,
cumpre destacar que o presente recurso se ressente de requisito for-
mal indispensável, cuja ausência propicia a negativa de seguimento,
pela sua notória inadmissibilidade, em conformidade com o disposto
no artigo 247, §3º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Paraná, que dispõe: “Não se admitirá agravo regimental contra a
decisão liminar do Relator no agravo de instrumento e na apelação, a
que se referem o art. 527, inc. III e o art. 558 e parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil”. Desta forma, verifica-se que
se trata de decisão irrecorrível, dada a inexistência de previsão legal
para o seu cabimento no caso em apreço. Neste sentido é o entendi-
mento deste Tribunal: “AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO
EM FACE DE DECISÃO QUE CONCEDEU EFEITO SUSPENSI-
VO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO DA
VIA ELEITA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 247, §3º, DO REGIMEN-
TO INTERNO DESTE TRIBUNAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. (...) De acordo com o disposto no artigo 247, § 3º, do Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça, não cabe agravo regimental de
decisão que concede efeito suspensivo a agravo de instrumento, como
é o caso dos autos. Logo, o presente recurso não pode ser conhecido
(...)”. (AgRg n. 483.751-6/01, 5ª Câmara Cível, Re. Des. LUIZ
MATEUS DE LIMA, DJ 16/05/2008). “AGRAVO REGIMENTAL -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU A CONCESSÃO DO
EFEITO SUSPENSIVO PLEITEADO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - NÃO CABIMENTO - RECURSO MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL - ART. 247, §3º, DO RITJ/PR - NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. (...) Ao contrário do que alegam os recorrentes, da
decisão do relator que defere ou indefere pedido de efeito suspensi-
vo ao agravo de instrumento não cabe o manejo de qualquer recurso.
Referida decisão é passível de reforma apenas nas hipóteses em que
o relator reconsiderar a decisão já proferida, ou, ainda, na oportuni-
dade em que se der o efetivo julgamento do feito pelo órgão colegi-
ado.(...)” (TJ - PR Agravo Regimental nº 505858-6/01, 6ª Câmara
cível, Rel. Des. Renato Braga Bettega, DJ 08/08/2008). Destarte,
nego seguimento ao presente agravo regimental, por se tratar de re-
curso manifestamente inadmissível, de acordo com o previsto no §3º

do artigo 247 do Regimento interno deste Tribunal em face da irre-
corribilidade da decisão atacada Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro
de 2008. GUIMARÃES DA COSTA Desembargador Relator

0049 . Processo/Prot: 0530095-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/304970. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 530095-8 Agravo de Instrumento. Embargante: Bradesco Se-
guros SA. Advogado: Gerusa Linhares, Débora Segala, Rafael No-
gueira da Gama. Embargado: Antônio Aparecido da Silva, Manoel
José de Oliveira, Maria Francisca de Araújo Metring, Tereza Kanopa
Teixeira, Isabel Felipe Cordeiro, Maria Bahia Graciano, José de Pau-
la Carvalho, Edes José Fernandes, Lourival Gomes da Silva, Agadir
Borges, Carlos Gomes Farias Silva, Luiz de Camargo, Gumercindo
Nogueira Geraldo, Sebastião Antônio de Souza, Geraldo Antônio de
Almeida, Ruth Kretzschmar Pereira, Evani de Paiva Soares de Sou-
za, Natália de Medeiros, Adrelina Alves Vieira, Antônio Arcilan Sil-
va, Cenira Modesto de Oliveira, Dircéia Marques, Rosalina de Sou-
za Germano, Eudonia Senderski, Cibeli Cordeiro Gonçalves, Miche-
lina Silveira Marafigo, Maria de Lourdes da Costa, João Peris Perei-
ra, Sebastião Vidal da Silva. Advogado: Gilmara Fernandes Macha-
do Heil, Jean César Xavier, Carlos Roberto Scóz Junior. Interessa-
do: Caixa Econômica Federal. Advogado: Anesio Rossi Junior, An-
tonio Carlos da Veiga, Augusto Carlos Carrano Camargo. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Bradesco Seguros S/A interpôs embargos de declaração, contra a
decisão monocrática de fls. 816/822-TJ, alegando que há contradi-
ção naquela, pois num primeiro momento ficou consignado na deci-
são ora embargada, que o feito deveria ser remetido à Justiça Fede-
ral para que esta decidisse acerca da existência de interesse jurídico
da CEF na lide, assim como pretendido pela agravante, entretanto,
na parte dispositiva foi negado seguimento ao agravo de instrumen-
to. Diante disto requer o acolhimento dos presentes embargos decla-
ratórios para que seja sanada a contradição apontada, com o provi-
mento do agravo de instrumento. 2. Inicialmente cumpre ressaltar
que como a competência para apreciação dos embargos de declara-
ção é do mesmo órgão prolator da decisão embargada em sendo a
decisão objurgada monocrática, como é a presente, a análise dos
embargos declaratórios cabe ao próprio relator. Assim se posiciona a
jurisprudência: “Embargos de declaração. Decisão monocrática.
Competência do próprio julgador e não do órgão colegiado. Prece-
dente da corte especial.(...) Embargos de divergência conhecidos e
providos.”(STJ - CORTE ESPECIAL - (EREsp 332.655/MA - Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - DJ 22.08.2005, p. 123).
“Embargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Competên-
cia do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm efeito de-
volutivo. O Órgão que emitiu o ato embargado é o competente para
decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao órgão colegiado,
apreciar os embargos dirigidos à decisão sua, unipessoal” (Corte
Especial, ED no Resp 174.291-1-DF-Edcl, rel. Min. Humberto Go-
mes de Barros, j. 18.04.01, não conheceram, dois votos vencidos,
DJU 25.6.01, p. 96). Desta feita, analisando o mérito, extrai-se que
o embargante alega a existência de contradição na decisão monocrá-
tica, uma vez que, o dispositivo não retrata o teor do exposto na
fundamentação. Verificando-se o decisium, denota-se que há disso-
nância entre a fundamentação e a parte dispositiva. Ocorre, entre-
tanto, que não se trata de contradição, mas sim de erro material que,
pode e deve ser retificada de ofício, suprimindo o erro material. Nes-
te sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL
- CONTRADIÇÃO ENTRE O DISPOSITIVO E A FUNDAMEN-
TAÇÃO. ERRO DE SIMPLES DIGITAÇÃO, POIS ENQUANTO
TODA FUNDAMENTAÇÃO FOI NO SENTIDO DE SER DECLA-
RADA A NULIDADE DO EXAME PSICOLÓGICO, NO DISPO-
SITIVO CONSTOU A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA - CORREÇÃO DO ERRO APONTADO - EMBARGOS
ACOLHIDOS PARA RETIFICAR O ERRO MATERIAL. (Embar-
gos de Declaração nº 478648-1/01 da 4ª Câmara Cível do TJPR, Rel:
Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Júnior, julgado em
21.10.2008). Assim, os embargos de declaração devem ser acolhidos
para sanar o erro material em que incorreu a decisão monocrática
passando a parte dispositiva a ter a seguinte redação: “Desta forma,
porquanto sumulada a matéria, e como somente a “Justiça Federal é
que pode dizer, conclusivamente, se a União, suas autarquias e em-
presas públicas são ou não interessadas no feito” (RTJ 177/415),
dou provimento ao recurso, na forma do art. 557, §1º, do Código de
Processo Civil, suspendendo “ad cautelam”, neste interregno, o cur-
so dos autos principais”. Intimações e comunicações necessárias.
Após, voltem os autos conclusos para o processamento e julgamento
do agravo inominado interposto. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0050 . Processo/Prot: 0531843-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/276010. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000862 Cobrança. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Amazonas Iv. Advogado: Ricardo Magno Quadros, Luiz
Fernando de Queiroz. Agravado: Marinete Simão de Souza. Advo-
gado: Faride Maluf Buissa de Lara, Ronaldo Mareca. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento n. 531.843-
8, em que é agravante Condomínio conjunto Residencial Amazonas
IV e é agravado Marinete Simão de Souza. 1. Presentes os requisitos
de admissibilidade processe-se o presente agravo de instrumento. 2.
Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art. 527, V,
do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro
de 2008. Denise Krüger Pereira Juíza Substituta em 2º Grau Relato-
ra Designada

0051 . Processo/Prot: 0535603-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/330825. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 535603-0 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Gelson Salvadori, Adelaide Salvadori. Advogado: Luiz Car-
los Montans Braga. Embargado: Unimed Cooperativa Regional de
Campo Mourão. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de embargos de Declaração nº 535603-0/01 e
535603-0/02 da Comarca de Campo Mourão, em que são embargan-
tes Gelson Salvadori e outros e Unimed Cooperativa Regional de
Campo Mourão, e embargados os mesmos. Gelson Salvadori e ou-
tros e Unimed Cooperativa Regional de Campo Mourão apresenta-
ram embargos de declaração em face da decisão do da decisão de fls.
296/299-TJ, alegando contradição entre o dispositivo e fundamenta-
ção, e omissão. É o relatório. Estão presentes os pressupostos pro-
cessuais para o conhecimento do recurso. O recurso merece provi-
mento. De fato houve erro material na decisão atacada, em virtude
do descompasso entre a fundamentação da decisão do agravo e seu
dispositivo. Insta-se salientar, primeiramente, que o presente recur-
so de embargos de declaração foi proposto em face de decisão mo-
nocrática e por isso desnecessária sua apreciação por Órgão Colegi-
ado, competindo ao próprio Relator o seu julgamento. Nesse senti-
do, vide julgados n.º 370.896-3/01, Embargos de Declaração Cível,
4ª Câmara Cível, Relator Desembargador Ruy Fernando de Oliveira,
DJ n.º 7260, em 11/12/2006: “Os embargos de declaração, quando
opostos contra decisão singular do relator, como é o caso, devem ser
apreciados e julgados pelo próprio relator que emitiu o ato impugna-
do. Tal entendimento encontra respaldo em decisão proferida pelo
STJ, nos seguintes termos: “Embargos declaratórios. Decisão uni-
pessoal do relator. Competência do próprio relator. Os embargos
declaratórios não têm efeito devolutivo. O Órgão que emitiu o ato
embargado é o competente para decidir ou apreciar. Compete ao
relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à
decisão sua, unipessoal” (Corte Especial, ED no Resp 174.291-1-
DF-Edcl, rel. p. o ac. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 18.04.01,
não conheceram, dois votos vencidos, DJU 25.6.01, p. 96) (Theoto-
nio Negrão, 32ª edição, nota 1 ao art. 537 - pág. 607). Por conse-
guinte, ressalte que a matéria do agravo analisado se refere à deter-
minação do MM. Juízo democrático de complementação de depósi-
to em ação de execução de quantia certa de título extrajudicial de
parcelas referentes à correção monetária e juros de mora. In casu, o
MM. Juiz condenou o agravante nos seguintes termos: “Determina-
se a citação do executado para em 20 dias cumprir a obrigação refe-
rente ao item 11.1 do contrato de prestação de serviços firmado en-
tre as partes, sob pena de incorrer em multa diária que fixo em R$
500,00, findo o prazo acima assinado sem o cumprimento da obriga-
ção (art. 632 c/c 645, CPC)” (fl. 100-TJ) Observa-se que a decisão
proferida foi omissa quanto à complementação da condenação no
pagamento de correção monetária e juros de mora, os quais restaram
concedidos posteriormente desde a data do ajuizamento da ação (25/
10/2005) até 01/08/2008 (cálculo de fl. 284-TJ). Denota-se que os
juros de mora são juros legais, previstos no art. 293 do CPC, sendo
incluídos no principal, e a correção monetária, no mesmo sentido,
corresponde somente a atualização da moeda, vale dizer, apenas tem
o condão de dar o mesmo poder aquisitivo àquele valor devido ante-
riormente, tratando-se ambos de matéria de ordem pública, devendo
ser sanado a omissão de ofício. Tratando-se de matéria de ordem
pública, portanto, pode o poder judiciário o aplicar ou modificar de
ofício, nesse sentido a jurisprudência: (...) Complementação da sen-
tença, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, quanto ao
indica de correção monetária e a data do início dos juros de mora.
(TJPR- 6ª CCível. ApCv 0445753-6. Rel. Luiz Cezar Nicolau. DJ
19/09/2008) O termo inicial, no entanto, não pode ser aquele do
ajuizamento da ação, e sim do momento do seu pedido administrati-
vo, vale dizer 25/08/2005, como consta na inicial: “Diante da negati-
va por telefone, foi realizada uma Notificação Extrajudicial à contra-
tada, buscando a realização do direito estebelecido no contrato, tudo
segundo dispõe o item 11.2 e alíneas, isto é, foram anexadas as pro-
vas dos gastos realizados e foi feito o pedido de restituição dos valo-
res, conforme discriminação do item 1.2 acima. A contratada rece-
beu o referido documento por meio de seu presidente e bastante pro-
curador, Senhor Sérgio Eduardo Girotto, no dia 24 de agosto de
2005.” (fl. 39-TJ) Desse modo, resta fixado ambos a partir de 24/08/
2005, a correção monetária pelo INPC, e juros de mora de 1% ao
mês. Acrescente-se que conforme alegações da Unimed, o cálculo
apresentado pelos autores às fls. 284-TJ, a partir da qual o MM.
Juízo monocrático determinou a complementação, não merece gua-
rida. De fato, a correção e juros de mora devem ser arcados pela ré
até a data do depósito, visto que conforme decisão da Ministra Nan-
cy Andrighi acerca da mesma matéria, pelo que a acolho como parte
da presente fundamentação1: PROCESSUAL CIVIL. OFERECI-
MENTO DE DINHEIRO À PENHORA PARA GARANTIA DA
EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO DE JUROS DE MORA SOBRE O VALOR
DEPOSITADO. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. ARTS. 666, INC. I, E
1.219, AMBOS DO CPC E 629 DO CC. PRECEDENTE. - Havendo
penhora de dinheiro, o banco no qual foi depositada a respectiva
quantia assume o encargo de depositário judicial, nos termos dos
arts. 666, inc. I, e 1.219, ambos do CPC. - Além da correção mone-
tária, os juros moratórios sobre o valor depositado judicialmente pelo
devedor, para garantia do juízo no processo de execução, devem ser
pagos pelo banco depositário; nos termos do art. 629 do CC atual
(equivalente ao art. 1.266 do CC/1916). Precedente. Recurso espe-
cial provido. (...) Quanto aos arts. 666, inc. I, e 1.219, ambos do
CPC, embora não tenham sido abordados expressamente pelo Tribu-
nal a quo, verifica-se que ocorreu o prequestionamento implícito de
tais dispositivos, uma vez que a questão relativa à responsabilidade
pelo pagamento dos juros moratórios sobre valor depositado judici-
almente foi decidida pelo acórdão recorrido, com perfeita viabiliza-
ção do acesso à instância especial. Nos processos de execução por
quantia certa contra devedor solvente, o devedor pode oferecer di-
nheiro à penhora (art. 655, I c/c art. 668, ambos do CPC). Nessa
hipótese, segundo o art. 1.219 do CPC, a importância em dinheiro
será depositada, em conta especial, movimentada por ordem do juiz,
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em banco oficial ou, na falta deste, em estabelecimento de crédito
escolhido pelo juiz, conforme se extrai da interpretação do inc. I, do
art. 666, do CPC. Portanto, havendo penhora de dinheiro, o banco
no qual foi depositada a respectiva quantia assume o encargo de de-
positário judicial (cfr. art. 666, inc. I, do CPC). “O depósito é feito
em conta bancária não apenas por questão de segurança, mas tam-
bém porque, ali mantido, o numerário será atualizado monetariamente
e renderá juros.” (cfr. Nelton Santos, Código de processo civil inter-
pretado, coordenador Antonio Carlos Marcato, 2.ª ed., São Paulo:
Atlas, 2005, p. 2.781). De fato, nos termos do art. 629 do CC atual
(equivalente ao art. 1.266 do CC/1916), o depositário é obrigado a
restituir a coisa depositada “com todos os frutos e acrescidos “. As-
sim, se o banco fica como depositário judicial da quantia oferecida à
penhora, deve restituir tal quantia acrescida de correção monetária
(conforme, inclusive, é expresso pelas Súmulas 179 e 271 do STJ) e
juros de mora à taxa legal. Nesse sentido, há precedente da 1.ª Tur-
ma, no qual se entendeu que “Os juros de mora, e a correção mone-
tária, a partir do depósito, são pagos pela instituição financeira de-
positária. “ (REsp n.° 221.560/RS, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ
25.10.1999). Aliás, o Min. Eduardo Ribeiro, por ocasião do julga-
mento do REsp n.° 39.850/PR (DJ 07.02.1994) afirmou que “só con-
tabilmente o dinheiro terá ficado bloqueado em conta corrente. Cla-
ro está que o banco se utilizou dos recursos, por ele representados,
em seus negócios, como o faz com as importâncias que lhe são con-
fiadas, pois nisso consiste sua atividade. Obteve, no mínimo, a corre-
ção. Se devolver simplesmente o depósito inicial, sem qualquer atu-
alização, terá o lucro correspondente à diferença entre o valor nomi-
nal e o corrigido. Vê-se que não se cuida de fazer o banco indenizar
um prejuízo que haja causado mas impedir que aufira proveito, em
detrimento da outra parte. “ Nessa linha de entendimento, tendo em
vista que o banco depositário aufere lucro com o valor depositado
pelo devedor-executado, deve, quando instado a restituir a quantia
depositada, pagar, além da correção monetária, os juros moratórios,
sob pena de enriquecimento ilícito do banco e de prejuízo ao deve-
dor. Portanto, efetuado o depósito judicial no valor da execução,
cessa a responsabilidade do devedor sobre a correção monetária e os
juros moratórios da quantia depositada, porquanto, a partir daí, tal
responsabilidade é do banco depositário. Assim não entendendo, o
Tribunal a quo violou os arts. 666, inc. I, e 1.219, ambos do CPC,
porquanto seu entendimento desvirtuou a figura do depositário judi-
cial. Forte em tais razões, CONHEÇO do recurso especial e DOU-
LHE PROVIMENTO, para, reformando o acórdão recorrido, deter-
minar que os juros moratórios sobre o valor depositado judicialmen-
te pela recorrente, para garantia do juízo no processo de execução,
sejam pagos pelo banco depositário. (REsp 783.596/RJ, Rel. Minis-
tra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
29.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 379) Constata-se, dessa forma que os
juros e a correção monetária devem incidir até a data do depósito,
qual seja, dia 21/03/2006, conforme fl. 178-TJ. Ressalte-se, ainda,
que diante da tabela de juros moratórios de fls. 284-TJ, não há razo-
abilidade postergar a decisão para intimar a agravante para possível
impugnação, visto que o valor principal já foi reconhecido, com res-
paldo nos documentos de fls. 73/87-TJ, tratando-se os juros de mora
apenas de parte acessória que se inclui na principal, vale dizer, por-
tanto, podendo ser reconhecida de ofício. Dessa forma, vislumbra-se
que não subsiste razões para suspender o feito e intimar a parte,
visto se tratar apenas de verbas que acompanham o valor principal, a
título de atualização do valor real da moeda, e atender ao preceito
legal dos juros se incluem no principal, conforme art. 293, do CPC.
Reconhecendo-se o erro material na decisão, e já sanando a omissão,
passa o dispositivo, em consonância com a fundamentação, a ser
proferido nos seguintes termos: Em face do exposto, com funda-
mento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao presente agravo, para o fim manter em parte a deci-
são interlocutória recorrida que determinou a complementação do
depósito, determinando a data inicial dos juros e correção no dia da
notificação administrativa extrajudicial, até a data do depósito, sen-
do necessário proceder-se novo cálculo, nesses termos. Face a tais
considerações acolho os embargos de declaração, com efeito modifi-
cativo, sanando o erro material e omissão apontados, negando pro-
vimento ao agravo de instrumento apresentado. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2008 João Domingos Küster Puppi. Desembargador Re-
lator 1 Fonte: TJPR 8ª Câmara Cível. Apelação Cível. 0507625-5.
Rel. João Domingos Kuster Puppi. DJ 09/10/2008.
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Cível. Ação Originária: 535603-0 Agravo de Instrumento. Embar-
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pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de embargos de Declaração nº 535603-0/01 e
535603-0/02 da Comarca de Campo Mourão, em que são embargan-
tes Gelson Salvadori e outros e Unimed Cooperativa Regional de
Campo Mourão, e embargados os mesmos. Gelson Salvadori e ou-
tros e Unimed Cooperativa Regional de Campo Mourão apresenta-
ram embargos de declaração em face da decisão do da decisão de fls.
296/299-TJ, alegando contradição entre o dispositivo e fundamenta-
ção, e omissão. É o relatório. Estão presentes os pressupostos pro-
cessuais para o conhecimento do recurso. O recurso merece provi-
mento. De fato houve erro material na decisão atacada, em virtude
do descompasso entre a fundamentação da decisão do agravo e seu
dispositivo. Insta-se salientar, primeiramente, que o presente recur-
so de embargos de declaração foi proposto em face de decisão mo-
nocrática e por isso desnecessária sua apreciação por Órgão Colegi-
ado, competindo ao próprio Relator o seu julgamento. Nesse senti-
do, vide julgados n.º 370.896-3/01, Embargos de Declaração Cível,
4ª Câmara Cível, Relator Desembargador Ruy Fernando de Oliveira,
DJ n.º 7260, em 11/12/2006: “Os embargos de declaração, quando
opostos contra decisão singular do relator, como é o caso, devem ser
apreciados e julgados pelo próprio relator que emitiu o ato impugna-
do. Tal entendimento encontra respaldo em decisão proferida pelo

STJ, nos seguintes termos: “Embargos declaratórios. Decisão uni-
pessoal do relator. Competência do próprio relator. Os embargos
declaratórios não têm efeito devolutivo. O Órgão que emitiu o ato
embargado é o competente para decidir ou apreciar. Compete ao
relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à
decisão sua, unipessoal” (Corte Especial, ED no Resp 174.291-1-
DF-Edcl, rel. p. o ac. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 18.04.01,
não conheceram, dois votos vencidos, DJU 25.6.01, p. 96) (Theoto-
nio Negrão, 32ª edição, nota 1 ao art. 537 - pág. 607). Por conse-
guinte, ressalte que a matéria do agravo analisado se refere à deter-
minação do MM. Juízo democrático de complementação de depósi-
to em ação de execução de quantia certa de título extrajudicial de
parcelas referentes à correção monetária e juros de mora. In casu, o
MM. Juiz condenou o agravante nos seguintes termos: “Determina-
se a citação do executado para em 20 dias cumprir a obrigação refe-
rente ao item 11.1 do contrato de prestação de serviços firmado en-
tre as partes, sob pena de incorrer em multa diária que fixo em R$
500,00, findo o prazo acima assinado sem o cumprimento da obriga-
ção (art. 632 c/c 645, CPC)” (fl. 100-TJ) Observa-se que a decisão
proferida foi omissa quanto à complementação da condenação no
pagamento de correção monetária e juros de mora, os quais restaram
concedidos posteriormente desde a data do ajuizamento da ação (25/
10/2005) até 01/08/2008 (cálculo de fl. 284-TJ). Denota-se que os
juros de mora são juros legais, previstos no art. 293 do CPC, sendo
incluídos no principal, e a correção monetária, no mesmo sentido,
corresponde somente a atualização da moeda, vale dizer, apenas tem
o condão de dar o mesmo poder aquisitivo àquele valor devido ante-
riormente, tratando-se ambos de matéria de ordem pública, devendo
ser sanado a omissão de ofício. Tratando-se de matéria de ordem
pública, portanto, pode o poder judiciário o aplicar ou modificar de
ofício, nesse sentido a jurisprudência: (...) Complementação da sen-
tença, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, quanto ao
indica de correção monetária e a data do início dos juros de mora.
(TJPR- 6ª CCível. ApCv 0445753-6. Rel. Luiz Cezar Nicolau. DJ
19/09/2008) O termo inicial, no entanto, não pode ser aquele do
ajuizamento da ação, e sim do momento do seu pedido administrati-
vo, vale dizer 25/08/2005, como consta na inicial: “Diante da negati-
va por telefone, foi realizada uma Notificação Extrajudicial à contra-
tada, buscando a realização do direito estebelecido no contrato, tudo
segundo dispõe o item 11.2 e alíneas, isto é, foram anexadas as pro-
vas dos gastos realizados e foi feito o pedido de restituição dos valo-
res, conforme discriminação do item 1.2 acima. A contratada rece-
beu o referido documento por meio de seu presidente e bastante pro-
curador, Senhor Sérgio Eduardo Girotto, no dia 24 de agosto de
2005.” (fl. 39-TJ) Desse modo, resta fixado ambos a partir de 24/08/
2005, a correção monetária pelo INPC, e juros de mora de 1% ao
mês. Acrescente-se que conforme alegações da Unimed, o cálculo
apresentado pelos autores às fls. 284-TJ, a partir da qual o MM.
Juízo monocrático determinou a complementação, não merece gua-
rida. De fato, a correção e juros de mora devem ser arcados pela ré
até a data do depósito, visto que conforme decisão da Ministra Nan-
cy Andrighi acerca da mesma matéria, pelo que a acolho como parte
da presente fundamentação1: PROCESSUAL CIVIL. OFERECI-
MENTO DE DINHEIRO À PENHORA PARA GARANTIA DA
EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO DE JUROS DE MORA SOBRE O VALOR
DEPOSITADO. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. ARTS. 666, INC. I, E
1.219, AMBOS DO CPC E 629 DO CC. PRECEDENTE. - Havendo
penhora de dinheiro, o banco no qual foi depositada a respectiva
quantia assume o encargo de depositário judicial, nos termos dos
arts. 666, inc. I, e 1.219, ambos do CPC. - Além da correção mone-
tária, os juros moratórios sobre o valor depositado judicialmente pelo
devedor, para garantia do juízo no processo de execução, devem ser
pagos pelo banco depositário; nos termos do art. 629 do CC atual
(equivalente ao art. 1.266 do CC/1916). Precedente. Recurso espe-
cial provido. (...) Quanto aos arts. 666, inc. I, e 1.219, ambos do
CPC, embora não tenham sido abordados expressamente pelo Tribu-
nal a quo, verifica-se que ocorreu o prequestionamento implícito de
tais dispositivos, uma vez que a questão relativa à responsabilidade
pelo pagamento dos juros moratórios sobre valor depositado judici-
almente foi decidida pelo acórdão recorrido, com perfeita viabiliza-
ção do acesso à instância especial. Nos processos de execução por
quantia certa contra devedor solvente, o devedor pode oferecer di-
nheiro à penhora (art. 655, I c/c art. 668, ambos do CPC). Nessa
hipótese, segundo o art. 1.219 do CPC, a importância em dinheiro
será depositada, em conta especial, movimentada por ordem do juiz,
em banco oficial ou, na falta deste, em estabelecimento de crédito
escolhido pelo juiz, conforme se extrai da interpretação do inc. I, do
art. 666, do CPC. Portanto, havendo penhora de dinheiro, o banco
no qual foi depositada a respectiva quantia assume o encargo de de-
positário judicial (cfr. art. 666, inc. I, do CPC). “O depósito é feito
em conta bancária não apenas por questão de segurança, mas tam-
bém porque, ali mantido, o numerário será atualizado monetariamente
e renderá juros.” (cfr. Nelton Santos, Código de processo civil inter-
pretado, coordenador Antonio Carlos Marcato, 2.ª ed., São Paulo:
Atlas, 2005, p. 2.781). De fato, nos termos do art. 629 do CC atual
(equivalente ao art. 1.266 do CC/1916), o depositário é obrigado a
restituir a coisa depositada “com todos os frutos e acrescidos “. As-
sim, se o banco fica como depositário judicial da quantia oferecida à
penhora, deve restituir tal quantia acrescida de correção monetária
(conforme, inclusive, é expresso pelas Súmulas 179 e 271 do STJ) e
juros de mora à taxa legal. Nesse sentido, há precedente da 1.ª Tur-
ma, no qual se entendeu que “Os juros de mora, e a correção mone-
tária, a partir do depósito, são pagos pela instituição financeira de-
positária. “ (REsp n.° 221.560/RS, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ
25.10.1999). Aliás, o Min. Eduardo Ribeiro, por ocasião do julga-
mento do REsp n.° 39.850/PR (DJ 07.02.1994) afirmou que “só con-
tabilmente o dinheiro terá ficado bloqueado em conta corrente. Cla-
ro está que o banco se utilizou dos recursos, por ele representados,
em seus negócios, como o faz com as importâncias que lhe são con-
fiadas, pois nisso consiste sua atividade. Obteve, no mínimo, a corre-
ção. Se devolver simplesmente o depósito inicial, sem qualquer atu-
alização, terá o lucro correspondente à diferença entre o valor nomi-
nal e o corrigido. Vê-se que não se cuida de fazer o banco indenizar
um prejuízo que haja causado mas impedir que aufira proveito, em
detrimento da outra parte. “ Nessa linha de entendimento, tendo em

vista que o banco depositário aufere lucro com o valor depositado
pelo devedor-executado, deve, quando instado a restituir a quantia
depositada, pagar, além da correção monetária, os juros moratórios,
sob pena de enriquecimento ilícito do banco e de prejuízo ao deve-
dor. Portanto, efetuado o depósito judicial no valor da execução,
cessa a responsabilidade do devedor sobre a correção monetária e os
juros moratórios da quantia depositada, porquanto, a partir daí, tal
responsabilidade é do banco depositário. Assim não entendendo, o
Tribunal a quo violou os arts. 666, inc. I, e 1.219, ambos do CPC,
porquanto seu entendimento desvirtuou a figura do depositário judi-
cial. Forte em tais razões, CONHEÇO do recurso especial e DOU-
LHE PROVIMENTO, para, reformando o acórdão recorrido, deter-
minar que os juros moratórios sobre o valor depositado judicialmen-
te pela recorrente, para garantia do juízo no processo de execução,
sejam pagos pelo banco depositário. (REsp 783.596/RJ, Rel. Minis-
tra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
29.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 379) Constata-se, dessa forma que os
juros e a correção monetária devem incidir até a data do depósito,
qual seja, dia 21/03/2006, conforme fl. 178-TJ. Ressalte-se, ainda,
que diante da tabela de juros moratórios de fls. 284-TJ, não há razo-
abilidade postergar a decisão para intimar a agravante para possível
impugnação, visto que o valor principal já foi reconhecido, com res-
paldo nos documentos de fls. 73/87-TJ, tratando-se os juros de mora
apenas de parte acessória que se inclui na principal, vale dizer, por-
tanto, podendo ser reconhecida de ofício. Dessa forma, vislumbra-se
que não subsiste razões para suspender o feito e intimar a parte,
visto se tratar apenas de verbas que acompanham o valor principal, a
título de atualização do valor real da moeda, e atender ao preceito
legal dos juros se incluem no principal, conforme art. 293, do CPC.
Reconhecendo-se o erro material na decisão, e já sanando a omissão,
passa o dispositivo, em consonância com a fundamentação, a ser
proferido nos seguintes termos: Em face do exposto, com funda-
mento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao presente agravo, para o fim manter em parte a deci-
são interlocutória recorrida que determinou a complementação do
depósito, determinando a data inicial dos juros e correção no dia da
notificação administrativa extrajudicial, até a data do depósito, sen-
do necessário proceder-se novo cálculo, nesses termos. Face a tais
considerações acolho os embargos de declaração, com efeito modifi-
cativo, sanando o erro material e omissão apontados, negando pro-
vimento ao agravo de instrumento apresentado. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2008 João Domingos Küster Puppi. Desembargador Re-
lator 1 Fonte: TJPR 8ª Câmara Cível. Apelação Cível. 0507625-5.
Rel. João Domingos Kuster Puppi. DJ 09/10/2008.
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. Protocolo: 2008/299708. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000026 Indenização. Agravante: Apareci-
da de Fátima da Silva Castro. Advogado: Jaime Pego Siqueira, Thaís
Fernanda da Silva, Renata Nascimento Vieira. Agravado: Walter Al-
varo da Silva. Advogado: Simone Costa Meister. Agravado: Santa
Rita Saúde Ltda. Advogado: Giuliana Guimarães Conte Cardoso,
Maria Alice Castilho dos Reis, Jozelene Ferreira de Andrade. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Tadeu
Costa). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo
Oliveira. Despacho:

I - Com a decisão em separado. II - Com atraso em função do acú-
mulo de serviço.

AGRAVANTE: APARECIDA DE FÁTIMA DA SILVA AGRAVA-
DOS: SANTA RITA SAÚDE LTDA. E OUTRO 1. Aparecida de
Fátima da Silva interpôs recurso de Agravo de Instrumento da deci-
são que deu por encerrado incidente de falsidade instaurado no pro-
cesso de ação ordinária de indenização n.º 26/2007, que tem por
escopo obter indenização por erro médico. Nas razões de recurso
afirma-se o seguinte: a) tornou-se necessário fazer cópias em forma-
to especial dos documentos juntados com a inicial, mas não houve
qualquer espécie de montagem capaz de alterar-lhes o conteúdo; b)
deve-se ter em conta que as cópias de documentos trazidos aos au-
tos, distribuídos pelo plano de saúde, indicam médico como masto-
logista sem que ele, de fato, seja especialista na área; c) deve-se con-
siderar que os documentos trazidos aos autos contêm informações
imprescindíveis para a solução da causa. Requereu-se a concessão
de efeito suspensivo ao recurso, com o provimento ao final para o
efeito de reconhecer verdadeiros os documentos objeto do incidente
de falsidade instaurado. Decido. 2. Trata-se de Agravo de Instru-
mento em que é agravante Aparecida de Fátima da Silva e Agravados
Santa Rita Saúde Ltda. e Walter Álvaro da Silva. O recurso é tem-
pestivo, conforme se observa da data de intimação de fls. 147 e da
data de interposição (fls. 20). O agravante cumpriu com as exigênci-
as do art. 525, do CPC. A agravante propôs ação de indenização por
danos materiais cumulada com danos morais contra Santa Rita Saú-
de S/C Ltda e Walter Álvaro da Silva para obter indenização por
danos materiais no valor de R$ 9.523,12 e por danos morais em va-
lor a ser fixado entre 250 e 500 vezes o valor do salário mínimo (fls.
25-46). Em razão de alegações contidas na contestação, o Juiz da
causa entendeu que competiria à autora comprovar a autenticidade
dos documentos de fls. 39-40 e concedeu o prazo de vinte dias para
a juntada dos originais para fins de elaboração de perícia (fls. 143).
Os documentos de fls. 39 e 40 se tratam de catálogos do plano de
saúde oferecido pela empresa agravada, com lista de médicos por
especialidade; nos referidos documentos está indicado que Walter A.
da Silva é especialista em mastologia (fls. 48). Sobreveio a decisão
agravada, nos seguintes termos: “O prazo concedido à autora foi
para juntar os originais dos documentos objeto do incidente de falsi-
dade, e que são os de f. 39-40. Mas os documentos exibidos a f. 565-
566 não são os originais daqueles. Basta comparar uns com outros
para ver que, embora o texto coincida parcialmente, a disposição
dele na página é flagrantemente diversa. Não se concedeu à autora
oportunidade para juntar documentos antigos que devia ter exibido
com a inicial, mas apenas e tão somente para juntar os originais da-
queles papéis de fl. 39-40. Como os documentos de fls. 565-566 não
são os originais, nem são documentos novos (datam de 2003 e 2004),
a juntada foi intempestiva. Desentranhem-se os documentos de fls.

565-566, restituindo-os à autora. Como não é viável a perícia em
fotocópia, e como o ônus da prova, nesse ponto, era da autora, que
produziu os documentos impugnados, dou por encerramento o inci-
dente de falsidade, declarando que os documentos de f. 39-40 são
falsos, e não servem de prova nestes autos.” (fls. 146). Um primeiro
aspecto a ser observado é o de que, a rigor, a parte, na contestação,
não promoveu a instauração de incidente de falsidade; pediu-se ape-
nas a juntada dos originais ou a retirada das cópias do processo; de
conseqüência, pode-se dizer que houve simples alegação de falsida-
de que deveria ser apreciada na sentença, observado o campo de
produção de efeitos na linha do inc. I, do art. 469 do CPC; daí que
não seria o caso de decretação de falsidade do documento desde
logo, sem o exame contextualizado da prova documental que so-
mente pode ser feito por ocasião da sentença. Deve-se considerar
ainda que se de incidente de falsidade se tratasse a parte deveria ser
intimada não apenas para juntada de originais, mas também para ofe-
recer resposta, no prazo do art. 392, do CPC o que, de fato, não veio
a ocorrer no processo. Mas ainda que se tratasse de incidente de
falsidade propriamente dito, é certo que a decisão agravada não indi-
ca no que o falso influenciaria naquilo que a parte pretende provar na
ação indenizatória (nesse sentido, Pontes de Miranda, Comentários
ao Código de Processo Civil, 3.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999,
Tomo IV, pag. 402); ao que parece, a parte pretende provar que os
agravados veicularam falsa informação em material publicitário; a
decisão agravada parece correlacionar o falso a suposta montagem
do documento que veio aos autos por cópia; de outro lado, a decisão
agravada também não enfrentou a relevância da impugnação levan-
tada na contestação relativa aos documentos questionados. Assim,
levando-se em conta que a falsidade, a princípio, não poderia ser
deduzida apenas do fato de não constar os originais dos autos, sem
que estabelecido conexão com o que a agravante pretende provar
com eles no processo, pode estar em causa espécie de risco de dano
irreparável à tutela do direito objetivado que reclama a concessão de
efeito suspensivo ao recurso. 3. De conseqüência, DEFIRO o pedido
de atribuição de efeito suspensivo para o efeito de suspender os efei-
tos da declaração de falso integrante da decisão agravada até a deci-
são final do recurso. Oficie-se ao Juízo de origem para a requisição
de informações, no prazo de dez dias, sobre o seguinte: a) o cumpri-
mento do art. 526, do CPC, pelo Agravante; b) eventual reforma da
decisão; c) outros esclarecimentos considerados pertinentes. A se-
guir, intime-se o agravado para a resposta, no prazo legal, ficando
autorizado o Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever os expedientes
necessários. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de
2008. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator
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Ação Originária: 2004.00001814 Indenização. Agravante: Osvaldir
Chaurais do Carmo, Ozair Machado Teixeira, Osires Fernandes Al-
ves, Odair Veloso, Odair Alves Gouvea, Ozires de Oliveira, Olavo
Costa Filho, Orvalino Galdino, Reinaldo Machado Freire, Rumildo
Alves Dias, Roderlan Fernandes, Renato dos Santos Pereira, Rene
Velozo, Simao Pedro Efigenio da Costa, Ozeias Velozo do Nasci-
mento, Osmair Pavanelli, Osvaldo Ricardo Dutra, Orlanes Silva Pe-
ters, Odir Ricardo, Roberto Luis de Souza Alves, Romildo Benigno
dos Santos Cassilha, Roberto Ferreira, Roberto Fernandes, Roger
do Rosario Pereira, Rui dos Santos, Reinaldo Alves, Reinaldo Rodri-
gues, Romildo Mauricio de Oliveira, Redinegues Cordeiro Valdana,
Samuel Dutra, Sabastiao Traple, Sidnei do Rosario Alves, Sandro
Luis Cunha, Sebastião Leandro da Silva. Advogado: Julio Antonio
Simão Ferreira, Bruna Angélica Ferreira. Agravado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Nilton Antônio de Almeida Maia,
Ananias Cézar Teixeira, Paulo Roberto Chiquita. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Tadeu Costa). Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira. Des-
pacho:

I - Com a decisão em separado. II - Com atraso em função do acú-
mulo de serviço.

AGRAVANTES: OSVALDIR CHAURAIS DO CARMO E OUTROS
AGRAVADO: PETROBRÁS PETROLEO BRASILEIRO S/A RE-
LATOR: JUIZ FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA 1. Osvaldir
Chaurais do Carmo e Outros interpuseram recurso de Agravo de Ins-
trumento da decisão que, na ação de indenização cumulada com da-
nos emergentes, morais e lucros cessantes n.º 1814/2004, proposta
contra o agravado, deixou de receber recurso de apelação. Nas ra-
zões de recurso afirma-se o seguinte: a) deve-se considerar que a
decisão que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, na
forma do inc. V do art. 267, do CPC, em relação a alguns autores é
substancialmente sentença que comporta recurso de apelação; b) ainda
que não seja o caso de recurso de apelação, deve-se admitir o recur-
so como sendo de agravo de instrumento, por força do princípio da
fungibilidade. Requereu-se a concessão de efeito liminar ao recurso
para determinar o recebimento do recurso interposto. Decido. 2. Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento em que são agravantes Osvaldir
Chaurais do Carmo e Outros e agravado Petrobrás Petróleo Brasilei-
ro S/A. O recurso é tempestivo, conforme o que se observa do cote-
jo entre a certidão de intimação fls. 25 e da data de interposição (fls.
22). Os agravantes cumpriram as exigências do art. 525, do CPC. O
Juiz da causa, em relação aos agravantes, em razão de litispendên-
cia, julgou extinto o processo da ação de indenização n.º 1814/2004,
sem resolução de mérito, com fundamento no inciso V, do art. 267,
do CPC (fls. 74-77). Os agravantes interpuseram recurso de apela-
ção (fls. 81-103). Sobreveio a decisão agravada nos seguintes ter-
mos, naquilo que é significativa: “1.Deixo de receber o recurso de
apelação manejado às fls. 1045/1067, posto que, ao caso, caberia a
interposição de agravo de instrumento. Cediço que a Lei 11232/2005
deu nova definição ao conceito de “sentença” sendo como tal consi-
derado, segundo o disposto no § 1.º do art. 162 do Código de Pro-
cesso Civil o ato do juiz que implica alguma das situações previstas
nos arts. 267 e 269. Neste sentido, a decisão ora recorrida julgou
extinto o processo apenas em relação a alguns autores, ante a con-
formação de litispendência, na forma do art. 267, V do Código de
Processo Civil. Trata-se do que a doutrina moderna tem denominado
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“sentença parcial” haja vista que o feito deve prosseguir no tocante
àqueles não atingidos pela decisão. Quanto ao sistema recursal, con-
tudo, ainda encontra-se assentado no conceito tradicional, isto é,
tem vez a apelação unicamente contra sentença que encerre uma das
fases do processo - o que não sucedeu no presente caso.....”. “....Não
há que ser aplicado o princípio da fungibilidade, posto que, no caso
em apreço, não há indícios da existência de dúvida razoável ou obje-
tiva, justificada pela controvérsia na doutrina e na jurisprudência, a
respeito do recurso previsto à hipótese...” (fls. 28-29). Em síntese,
sustenta-se nas razões de agravo que o recurso cabível na situação
de extinção do processo na forma do art. 267, V, do CPC, é o de
apelação e que, se for o caso, deve ser aplicado o princípio da fungi-
bilidade recursal para receber o recurso interposto como agravo de
instrumento. A decisão que decretou a extinção do processo em rela-
ção a alguns dos autores, por litispendência, na forma do inc. V do
art. 267, do CPC, assume feição de decisão interlocutória porque, a
rigor, não tratou da procedência ou não da pretensão objeto da de-
manda; a decisão produziu efeitos apenas no âmbito do processo.
No mesmo sentido, mas em outro nível, a extinção do processo em
relação a alguns dos autores, embora possa ter aparência de senten-
ça, deve ser atacada por recurso de agravo de instrumento, dada a
necessidade de continuação do processo em relação aos demais au-
tores; ou seja, embora aplicável o inc. V do art. 267 do CPC, não
houve extinção do processo. Por outro lado, a princípio, pode não
ser o caso de aplicar-se ao caso o princípio da fungibilidade porque
está configurada certa estabilidade na jurisprudência e na doutrina
acerca dos recursos cabíveis na situação de extinção do processo na
forma do art. 267 do CPC, depois das modificações introduzidas
pela Lei n.º 11232/2005. Logo, não é o caso de concessão de espécie
efeito ativo para o efeito de recebimento e processamento do recur-
so de apelação interposto. 3. De conseqüência, INDEFIRO o pedido
de atribuição de espécie de efeito ativo ao recurso para fins de rece-
bimento e processamento do recurso de apelação. Oficie-se ao Juízo
de origem para a requisição de informações, no prazo de dez dias,
sobre o seguinte: a) cumprimento do art. 526, do CPC, pelo agra-
vante; b) eventual reforma da decisão; c) outros esclarecimentos con-
siderados pertinentes. A seguir, intime-se o agravado para a respos-
ta, no prazo legal, ficando autorizado o Sr. Chefe da Divisão Cível a
subscrever os expedientes necessários. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. FRANCISCO CARDOZO OLI-
VEIRA Juiz Relator

0055 . Processo/Prot: 0537776-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/300126. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00033975 Reparação de Danos. Agravante: Silas Men-
des da Silva. Advogado: Clederbal Atila de Almeida, Claudinei Dom-
broski. Agravado: Vagner Ferreira Maia, Vilma Ferreira Maia. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Despacho:

Com despacho anexo.

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo ativo, interposto por SILAS MENDES DA SIL-
VA, contra a respeitável decisão de fls. 349-350/TJ, proferida nos
Autos nº 33.975/2008, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, neste Estado, na “Ação de Reparação de Danos
Causados em Acidente de Trânsito”, que propôs em face de VAG-
NER FERREIRA MAIA e VILMA FERREIRA MAIA, e que indefe-
riu a antecipação de tutela pleiteada, por entender que a pretendida
condenação em verba alimentar implicaria na irreversibilidade da
medida em caso de improcedência, bem como pelo fato de não se
admitir a responsabilidade dos réus pelo acidente apenas com base
em relato inicial e juízo sumário de cognição. Sustenta, em síntese,
que a decisão atacada merece ser reformada, uma vez que o douto
juízo a quo não observou as inúmeras provas trazidas aos autos,
pelas quais demonstra-se claramente a necessidade da concessão de
tutela antecipatória, qual seja, o pagamento de alimentos provisio-
nais. Afirma restar clara a responsabilidade dos réus pelo acidente,
na medida em que o primeiro réu atravessou a via preferencial, bem
como pelo que consta no boletim de ocorrência juntado pelo agra-
vante, além das fotos do local que demonstram a existência de sina-
lização indicando a preferência do agravante na via. Reafirma, por-
tanto, que comprovada a verossimilhança das alegações, qual seja, a
responsabilidade dos agravados pelo evento danoso, e, comprovado
o dano irreparável e de difícil reparação, consistente na urgente ne-
cessidade da prestação jurisdicional, previstos no art. 273, do CPC,
evidente a necessidade da concessão da tutela antecipada pleiteada.
Aduz que a prova fora pré-constituída, na medida em que a jurispru-
dência dominante tem entendido que havendo prova pré-constituída
pode-se obter a concessão dos alimentos provisionais, portanto a
inutilização da mão esquerda e a deformidade permanente (confor-
me consta no Laudo do Exame de Lesões Corporais de fls. 44-45/
TJ) é prova da obrigação de indenizar dos agravados. Por fim, re-
quer seja concedido efeito suspensivo ativo ao presente recurso, a
fim de que seja determinado liminarmente o pagamento dos alimen-
tos provisionais desde o dia do acidente, já vencidos, bem como seja
fixado, também, os alimentos provisionais no importe de R$ 1.245,00
(mil duzentos e quarenta e cinco reais) a serem pagos mensalmente,
e, ao final, lhe seja dado total provimento, para o fim de que seja
reformada a decisão agravada, confirmando o efeito suspensivo ati-
vo que venha a ser concedido. 2. Presentes os requisitos exigidos
por lei, admito o recurso interposto e determino o seu regular pro-
cessamento. 3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório
- serem verossímeis as alegações apresentadas na inicial, sobretudo,
em razão da dinâmica do acidente retratada no boletim efetuado pela
autoridade policial (fls. 58/TJ), que está a evidenciar a culpa do con-
dutor do veículo indicado pela referência “V1”, possivelmente por
não ter respeitado a sinalização de parada estabelecida na placa fixa-
da na Rua Frei Gaspar da Madre de Deus, por onde trafegava, e
também por entender restar caracterizada a situação de dano de difí-
cil reparação à vítima, uma vez que se encontra impossibilitada de
exercer a sua profissão em virtude dos ferimentos experimentados
no acidente a que se vira envolvido, decido por bem em reformar a

decisão objurgada e em conceder - ao menos em parte - o efeito
ativo reclamado, para condenar os agravantes ao pagamento de uma
pensão mensal de um salário mínimo à aludida vítima - já que não há
prova de seu efetivo ganho -, desde a época do acidente, a título de
lucros cessantes, a ser efetivada até o quinto dia de cada mês, sob
pena de pagamento de multa diária de R$50,00 (cinqüenta reais),
esclarecendo, ainda, que as parcelas vencidas deverão ser pagas em
uma só vez, no prazo de 15 (quinze) dias, contados desta decisão,
sob pena do pagamento de uma multa diária também estimada em
cerca de R$50,00 (cinqüenta reais), nos termos do disposto no § 5º
do art. 461 do CPC. 4. Comunique-se ao respectivo juízo a conces-
são do efeito ativo parcial anteriormente citado. 5. Cumpra-se o dis-
posto nos incisos IV e V, do art. 527, do CPC. 6. Tendo em vista o
princípio da celeridade processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 7. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. Desembargador Carví-
lio da Silveira Filho Presidente e Relator

0056 . Processo/Prot: 0540071-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313296. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000133 Indenização. Agravante: Yarid
Locadora de Veículos Ltda, Melhem Yaryd Neto, Icléia de Moraes
Yaryd, Melhem Yaryd Júnior, Carlos Eduardo de Moraes e Yaryd.
Advogado: Maria Gabriela Staut, Vicente de Paula Marques Filho.
Agravado: Marcelo Henrique da Silva. Advogado: Alexandre Guari-
lha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Despacho:

Com despacho anexo.

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
YARID LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA e OUTROS contra a
respeitável decisão de fls. 162/TJ, proferida nos Autos nº 133/2007
de “Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais”, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, neste Estado, que
lhe propôs MARCELO HENRIQUE DA SILVA, e que deferiu o pe-
dido de desconsideração da personalidade jurídica efetuado pelo agra-
vado, ante ao contido no art. 50 do Código Civil, determinando a
inclusão dos sócios da ré no pólo passivo da demanda, por entender
que há evidente suspeita dos mesmos terem agido de má fé, come-
tendo atos fraudulentos. Sustenta, em síntese, que a decisão merece
ser reformada, uma vez que não estão presentes quaisquer dos requi-
sitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica da
empresa agravante, bem como não existe suspeita de que tenham os
sócios agido de má-fé, conforme entendeu o MM. juiz a quo, na
medida em que não encerrou suas atividades e está sediada no ende-
reço indicado pela Receita Federal. Alega que o ordenamento jurídi-
co brasileiro admite a aplicação da teoria da desconsideração da per-
sonalidade jurídica nos casos em que há prova da insolvência da pes-
soa jurídica, aliado à demonstração do desvio de finalidade ou à de-
monstração da confusão patrimonial, hipóteses que não se verifica
no caso em tela. Assevera que a empresa encontra-se sediada, efeti-
vamente, no endereço indicado pela Receita Federal, conforme se
constata pelo documento de fls. 93, juntado pelo próprio agravado.
Aduz, ainda, que o fato da agravante não possuir inscrição junto à
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo não induz à conclu-
são de que os sócios estejam agindo de má-fé, pois as empresas loca-
doras de veículos não são obrigadas a permanecer inscritas junto a
Secretaria da Fazenda de Estado, já que não contribuem com o ICMS
ou ITCMD. Por fim, requer seja concedido efeito ativo ao presente
recurso, suspendendo-se o processo originário até decisão final do
presente recurso, e seu ulterior provimento, para o fim de que os
sócios agravantes sejam excluídos do pólo passivo da demanda. 2.
Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso interposto
e determino o seu regular processamento. 3. Por entender - ao me-
nos em sede de juízo provisório - serem relevantes as alegações apre-
sentadas, sobretudo pela controvérsia contida nos autos, referente
ao que consta no documento de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca da República Federativa do Brasil (fls. 141/TJ) e ao que consta
nas certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda de São Paulo, con-
cedo o efeito ativo pleiteado, para que seja suspenso o processo ori-
ginário até a decisão final do presente recurso, ante a possibilidade
de ocorrer dano de difícil reparação à parte agravante. 4. Comuni-
que-se, com extrema urgência, ao Juízo de Direito da 1ª Vara cível
da Comarca de Apucarana, neste Estado, a concessão do efeito ati-
vo, requisitando-lhe as informações de praxe. 5. Cumpra-se o dis-
posto no inciso V, do art. 527, do CPC. 6. Tendo em vista o princípio
da celeridade processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 7. Intimem-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. Desembargador Carvílio da Silveira
Filho Relator

0057 . Processo/Prot: 0542860-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/320998. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001408 Cobrança. Apelante: Antonia Monte
de Oliveira. Advogado: Odair Martins. Apelante: Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/a. Advogado: Cláudia Bueno Gomes, Virginia Mazzuc-
co. Apelado: Antonia Monte de Oliveira. Advogado: Odair Martins.
Apelado: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Cláudia
Bueno Gomes, Virginia Mazzucco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Ap.Cível 542.860-6 - Vistos, etc... Em primeiro exame, verifica-se
não deter a ilustre causídica Cláudia Bueno Gomes, subscritora ao
apelo de ‘Mapfre’ (fls. 80 e 91), outorga desta litigante ao mandato
‘ad judicia’. Assim, via DJPR, intime-se ao ilustre advogado Gusta-
vo Saldanha Suchy, que figura credenciado representá-la (fls. 51 e
80), para em cinco dias firmar intentado recurso, aos devidos fins.
Curitiba, 25.11.08. ARNO KNOERR Desembargador Relator

0058 . Processo/Prot: 0542981-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322500. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.

Ação Originária: 2008.00000065 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Celso Soares de Souza, Alice Elias de Souza. Advogado: Eli-
se Gasparotto de Lima. Agravado: Mafre Vera Cruz Seguradora S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques, Juliana Nogueira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Pronunciamento adiante. Em 19.11.08.

Despacho Vistos, etc... I. De início, afigura-se até ulterior exame
conferir atuação suspensiva ao processamento instrumental, ao efei-
to interromper o curso do feito principal 1365/2007 até ulterior de-
cisão a respeito da exceção ratione loci, de incompetência. Assim,
nestes termos, concedida (art. 527, III, CPC). Comunique-se. II. Em
processamento suspensivo: a) Intime-se à contraminuta em 10 (dez)
dias, facultado juntar documentos novos; b) Sejam solicitadas infor-
mações, inclusive quanto a eventual retrato, instruindo-se o expedi-
ente do inteiro teor à inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível
firmar ao necessário expediente. Intime-se. Curitiba, 19.11.08 ARNO
KNOERR Desembargador Relator

0059 . Processo/Prot: 0543154-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321818. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000661 Indenização. Agravante:
Centro de Treinamento e Reintegração Social Monte Horebe. Advo-
gado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra Farra-
cha de Castro, Maysa Rocco Stainsack. Agravado: Clenemar José
Busato, Adriana Cury Busato, Roberto Mykio Ogata, Fabiana Cury
Ogata, Guilherme Paraná Cury Ogata, Alessandro Cury Ogata, Ro-
berta Cury Ogata. Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli, Paulino
Andreoli, João Batista dos Anjos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Com despacho anexo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 543.154-7 VISTOS, etc. 1. Tra-
ta-se de agravo de instrumento interposto por CENTRO DE TREI-
NAMENTO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL MONTE HOREBE con-
tra a respeitável decisão de fls. 979-982/TJ, proferida nos Autos nº
661/2003 de “Ação de Indenização”, em trâmite perante a Vara Úni-
ca da Comarca de Rio Grande do Sul, neste Estado, que propôs em
face de CLENEMAR JOSÉ BUSATO e OUTROS, e que revogou os
itens 05 a 08 de fls.927/930, por entender desnecessária a realização
de perícia para verificação do valor das benfeitorias realizadas no
imóvel, posto que estas ficaram incorporadas no imóvel, conforme
consta do acordo transacionado entre as partes. Sustenta, em sínte-
se, que a decisão merece ser reformada, uma vez que o MM. juiz a
quo, ao reformar sua decisão anterior, na qual havia deferido prova
pericial para avaliação das benfeitorias realizadas no imóvel, reali-
zou verdadeira modificação do conteúdo do julgado, não se restrin-
gindo à correção de inexatidões materiais, porquanto patente a nuli-
dade da decisão atacada. Alega que a indenização das benfeitorias
realizadas sobre o imóvel é matéria de mérito, não podendo ser inde-
ferida quando sequer fora iniciada a fase instrutória, na medida em
que configuraria pré-julgamento do litígio. Aduz que a transação re-
alizada não se presta como prova da vontade das partes, pois ocorre-
ra sob coação, com o mero intuito de acalmar a situação que havia se
formado, de tal maneira que não tinham outra saída naquele momen-
to senão renderem-se ao contrato pré-estabelecido pelos agravados,
pois caso contrário teriam que se retirar do imóvel em virtude da
ordem judicial emanada na ação reintegratória. Assevera que a deci-
são atacada contraria os princípios da vedação do enriquecimento
ilícito e da boa fé contratual, uma vez que os requeridos receberam
da autora, pela compra do imóvel, valores que não foram devolvidos
por ocasião da reintegração de posse, além do que os requeridos
ficaram de posse de todas as benfeitorias realizadas pela autora, sem,
novamente, pagar o valor das mesmas. Por fim, requer seja dado
provimento monocrático ao presente recurso, nos termos do art. 557,
§ 1º-A, do CPC, ou, não sendo este o entendimento, lhe seja conce-
dido efeito suspensivo ativo, nos termos do art. 527, III e IV, do
mesmo diploma legal, até manifestação definitiva deste egrégio Tri-
bunal, dando-lhe provimento a fim de que seja reformada a decisão
agravada, para que seja determinada a oitiva de testemunhas após a
realização da prova pericial indeferida pelo MM. juiz a quo. 2. Pre-
sentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso interposto e
determino o seu regular processamento. 3. Por entender - ao menos
em sede de juízo provisório - ser controvertida a razoabilidade da
tese jurídica invocada, sobretudo pelo contido na “cláusula 4” do
acordo celebrado às 423-425/TJ, que vincula as benfeitorias ao imó-
vel a título indenizatório a seus proprietários, deixo de conceder o
efeito suspensivo pleiteado. 4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV
e V, do art. 527, do CPC. 5. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio Tri-
bunal a assinar o respectivo ofício. 6. Intimem-se. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. Desembargador Carvílio da Silveira Filho Rela-
tor

0060 . Processo/Prot: 0543176-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325587. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001346 Cobrança. Agravante: Pedro Hen-
rique Oliveira. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Agravado: Vera
Cruz Seguradora. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 453176-3 em que é
agravante Pedro Henrique Oliveira e, agravada, Vera Cruz Segura-
dora. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Henri-
que Oliveira contra o r. despacho proferido às fls. 15-TJ, dos autos
relativos à demanda de cobrança sob o nº 1346/2008, proposta pelo
ora agravante em face da seguradora, ora agravada, em trâmite pe-
rante d. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Consta da
decisão agravada que o MM. Juiz singular indeferiu o pedido de ex-

pedição de ofício ao Instituto Médico Legal, para o fim de determi-
nar a designação de data para a realização de perícia no demandante/
agravante, sob o fundamento de que a prova pericial deve ser preten-
dida quando da fase de saneamento do processo, bem como que de-
sarrazoada a pretensão de intervenção daquele juízo na esfera de
atuação do IML, cuja atribuição é própria. Irresignado, o agravante
pleiteia a reforma da decisão interlocutória, sob o argumento de que
deve ser expedido ofício ao IML, pois a demora na realização do ato
pericial pode lhe ensejar prejuízos. Ao final, pugna pela concessão
de efeito suspensivo ao recurso, bem como pelo provimento deste. É
o relatório. O presente agravo de instrumento foi regularmente ins-
truído, conforme disposto no artigo 525 do Código de Processo Ci-
vil. Inicialmente, cumpre observar que se trata de recurso de cogni-
ção sumária, restrito ao exame dos requisitos inerentes à possibilida-
de de expedição de ofício ao Instituto Médico Legal para a realiza-
ção de perícia no agravante. Pois bem, do conjunto probatório carre-
ado aos autos, verifica-se que o agravante foi vítima de acidente au-
tomobilístico, do qual sofreu lesões e, para comprovar a natureza
destas, se permanentes ou não, pretende a realização de perícia pe-
rante o Instituto Médico Legal. Às fls. 35-TJ, consta a certidão que
comprova a inexistência de data para realização de perícia no Insti-
tuto Médico Legal de Londrina no ano de 2008, em razão da falta de
estrutura funcional apontada. Ocorre que, de fato, há que se reco-
nhecer que o aparato estatal, muitas vezes, não tem condições de
atender com celeridade os pedidos realizados, sobretudo em função
das condições do local e do reduzido número de funcionários, porém
adiar a realização do ato poderia prejudicar a parte autora, sobretu-
do porque acarretaria, inclusive, a demora no recebimento do seguro
obrigatório, se efetivamente comprovada que a invalidez é perma-
nente. Embora lamentável a atual situação das instituições estatais
existentes ao logo do país, condicionar o acesso ao exame para um
momento futuro seria fechar os olhos para a disciplina dada por meio
do artigo 5º, § 5º da Lei nº 6.194/74. Demais disso, a realização de
perícia não traz nenhum prejuízo ao agravado, já que tem por objeti-
vo apenas a comprovação da invalidez permanente Este Tribunal já
tem decidido: “No presente caso, o recurso em questão é manifesta-
mente procedente. Vejamos: A concessão das medidas liminares está
condicionada à verificação do “periculum in mora”, bem como do
“fumus boni juris”. O “fumus boni juris” consiste na demonstração
pelo interessado, de que seu direito, ainda que não cabalmente de-
monstrado, apresenta fortes indícios de existência. A Lei 6.194/74,
que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados
por veículos automotores de via terrestre (DPVAT), garante em seu
artigo 3º o pagamento de “indenizações por morte, invalidez perma-
nente e despesas de assistência médica e suplementares (...)” às víti-
mas de acidente automobilístico. Em sua petição inicial, relatou o
autor que em data de 14/02/2006 sofreu acidente de trânsito, que
trouxe como conseqüência a debilidade permanente da função de
vários membros, o que caracteriza a invalidez permanente. Verifica-
se, portanto, que em tese o autor tem direito à indenização por inva-
lidez permanente, prevista no supra citado dispositivo legal. Portan-
to, não há dúvidas acerca da configuração do “fumus boni juris” no
caso dos autos. Da mesma forma, presente o requisito do “periculum
in mora”, consubstanciado no documento de fl. 32-TJ, que demons-
tra que o Instituto Médico Legal de Londrina só está agendando
perícias para o ano de 2009. Ora, certo é que, diante da invalidez
permanente decorrente de acidente de trânsito, o ora agravante de-
pende de cuidados especiais, o que implica em inúmeros gastos. As-
sim, a falta de realização de perícia acarretará a demora no pagamen-
to de eventual indenização, em evidente prejuízo ao agravante. Des-
ta forma, merece reforma a r. decisão interlocutória, já que presentes
os requisitos autorizadores da medida. Eis a jurisprudência: “O pro-
vimento cautelar tem pressupostos específicos para sua concessão.
São eles: o risco de ineficácia do provimento principal e a plausibili-
dade do direito alegado (periculum in mora e fumus boni juris), que,
presentes, determinam a necessidade da tutela cautelar e a inexorabi-
lidade de sua concessão, para que se protejam aqueles bens ou direi-
tos de modo a se garantir a produção de efeitos concretos do provi-
mento jurisdicional principal.” (STJ, 1ª Turma, MC 12983/RS, Rel.
Min. José Delgado, DJ: 28/02/2008) “II - Medida Liminar deferida
ante o reconhecimento da presença de fumus boni juris e periculum
in mora. Impossibilidade de reforma da decisão liminar. Súmula 07/
STJ.” (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 901536/RS, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, DJ: 17/05/2007) Ressalte-se ainda que, é possível a
concessão de liminares “inaldita altera parte”, quando a audiência da
parte contrária puder frustrar a própria tutela preventiva, seja em
razão da má-fé, seja em razão da urgência da medida. Neste sentido,
leciona Humberto Theodoro Júnior: “De sorte, que a faculdade con-
ferida ao juiz no art. 804 só deve ser exercitada quando a inegável
urgência da medida e as circunstâncias de fato evidenciarem que a
citação do réu poderá tornar ineficaz a providência preventiva. E,
pelas mesmas razões, a decisão, ainda que sucinta, deve ser funda-
mentada.” (in: Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Fo-
rense, 2002, pág. 378) No caso dos autos, como visto acima, a de-
mora na realização de perícia acarretará também a demora no recebi-
mento da indenização, em evidente prejuízo ao agravante. Ademais,
a realização de perícia não traz nenhum prejuízo ao agravado, já que
tem por objetivo apenas a comprovação da invalidez permanente.
Desta forma, é perfeitamente possível o desenvolvimento do contra-
ditório de forma diferida ou postergada, tendo em vista a urgência da
medida solicitada. Eis o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça: “2. A antecipação de tutela, assim como as medidas liminares
(vinculadas aos pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo
na demora), tem exame célere, dada a urgência natural da demanda,
prescindindo de prévia oitiva da parte contrária.” (STJ, Corte Espe-
cial, AgRg na SLS 18/RJ, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ: 06/12/2004)
No mesmo sentido, a orientação desta Corte: “1. As medidas limina-
res têm exame célere, dada à urgência natural da demanda, prescin-
dindo de prévia oitiva da parte contrária, que não constitui ofensa,
mas sim limitação imanente do contraditório, que fica diferido para
momento posterior do procedimento.” (TJPR, 11ª Câm. Cív., Ac.
9209, Rel. Juiz Conv. Luiz Antônio Barry, DJ: 28/03/2008) Por todo
o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente Recurso de Agravo de Instrumento, determinan-
do a expedição de ofício ao Instituto Médico Legal de Londrina para
a designação de data para a realização da perícia. (TJPR. Ag Instru-
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mento nº 494325-3. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
DPVAT - DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO LIMINAR PARA
DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE EXAME NO IML -
APLICAÇÃO DO ART 5º § 4º E 5º DA LEI Nº6194/74 - RECURSO
DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº. 557 § 1º”A” - DO
CPC - PROVIMENTO”. (TJPR. Despacho em AI nº 0522663-1. 9ª
Câmara Cível. Rel. Sérgio Luiz Patitucci. Publicação: 11/09/2008)
Demais precedentes: AI nº 0513959-3 e AI nº 501.066-2, ambos de
relatoria do Des. José Augusto Gomes Aniceto, julgados 28/08/2008
e 30/06/2008, respectivamente; Agravo de Instrumento nº 499.666-
9, de minha relatoria, julgado em 12/06/2008. Portanto, merece re-
forma a r. decisão interlocutória, já que presentes os requisitos auto-
rizadores do deferimento da medida liminar. Nesse sentido, a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça: “O provimento cautelar
tem pressupostos específicos para sua concessão. São eles: o risco
de ineficácia do provimento principal e a plausibilidade do direito
alegado (periculum in mora e fumus boni juris), que, presentes, de-
terminam a necessidade da tutela cautelar e a inexorabilidade de sua
concessão, para que se protejam aqueles bens ou direitos de modo a
se garantir a produção de efeitos concretos do provimento jurisdici-
onal principal.” (STJ, 1ª Turma, MC 12983/RS, Rel. Min. José Del-
gado, DJ: 28/02/2008) Friso, ainda, ser perfeitamente possível o de-
senvolvimento do contraditório de forma diferida ou postergada, ten-
do em vista a urgência da medida solicitada. É o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “2. A antecipação de tutela, assim como
as medidas liminares (vinculadas aos pressupostos da plausibilidade
jurídica e do perigo na demora), tem exame célere, dada a urgência
natural da demanda, prescindindo de prévia oitiva da parte contrá-
ria.” (STJ, Corte Especial, AgRg na SLS 18/RJ, Rel. Min. Edson
Vidigal, DJ: 06/12/2004) No mesmo sentido, a orientação desta Corte:
“1. As medidas liminares têm exame célere, dada à urgência natural
da demanda, prescindindo de prévia oitiva da parte contrária, que
não constitui ofensa, mas sim limitação imanente do contraditório,
que fica diferido para momento posterior do procedimento.” (TJPR,
11ª Câm. Cív., Ac. 9209, Rel. Juiz Conv. Luiz Antônio Barry, DJ: 28/
03/2008)”. Sendo assim, conforme faculta o dispositivo inserido no
artigo 557, § 1º-A do Processo Civil, é imperioso que se reconheça,
neste momento, o provimento do recurso. Oportuna é a lição da pro-
fessora Maria Berenice Dias acerca do tema: (...) o legislador, além
de albergar as hipóteses em que se verificava ausência de pressupos-
to de admissibilidade ou causas de prejudicialidade, de modo expres-
so permitiu a rejeição do recurso manifestamente improcedente ou
contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. De
maneira mais clara foi assegurada a apreciação singular do mérito do
próprio recurso, para julgá-lo improcedente. Somente o acolhimento
do recurso persistia como prerrogativa exclusiva do colegiado. (...)
Facultado o julgamento monocrático, quando a decisão recorrida se
afasta do pensamento uniforme da corte julgadora, não há como re-
putar infringido qualquer direito da parte. A diretriz política de ado-
tar o sistema colegiado de julgar, quando a lei impõe o singular, não
cria exceção ao princípio, dando origem a uma interpretação restriti-
va de tal faculdade. Ao contrário. Nessa hipótese, o julgamento cole-
tivo não é simples abrir mão de uma faculdade legal, mas, sim, o
descumprimento de um dever decorrente de lei. O fato de a lei ter
adotado uma nova modalidade de julgamento não violenta o princí-
pio do devido processo legal. Vale ainda sublinhar, como bem obser-
va Athos Gusmão Carneiro, que o relator, em casos tais, não estará
decidindo por ‘delegação’ do colegiado a que pertence, mas sim exerce
poder jurisdicional que lhe foi outorgado por lei”. (DIAS, Maria
Berenice. As decisões monocráticas do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil. Disponível em: site Mundo Jurídico. URL:<http://
www.mundojuridico.adv.br/cgi-bin/upload/texto230.rtf> (acesso em
18 set. 2008) Em face do exposto, com fundamento no art. 557, §
1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente, para
o fim de deferir a liminar pleiteada, determinando a expedição de
ofício ao Instituto Médico Legal de Londrina para a designação de
data para a realização de perícia. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
João Domingos Küster Puppi Desembargador

0061 . Processo/Prot: 0543554-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327578. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001549 Obrigação de Fazer. Agravante: Cynthia Ma-
ria de Almeida Pierri, Elenir Frare, Lucia de Lourdes Alves Barbosa,
Ramon Sovierzoski, Rosalice Carriel Benetti, Roselani de Fátima
Donainski. Advogado: Ricardo Magno Quadros, Luiz Fernando de
Queiroz. Agravado: Condomínio Edifício Obra Prima. Advogado:
Guilherme Assad de Lara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Com despacho anexo.

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
CYNTHIA MARIA DE ALMEIDA PIERRI e OUTROS contra a
respeitável decisão de fls. 16/TJ, proferida nos Autos nº 1.549/2007
de “Ação de Obrigação de Fazer”, em trâmite perante a 6ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, neste Estado, que propuseram em face de
CONDOMINIO EDIFÍCIO OBRA PRIMA, e que extinguiu o pro-
cesso, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, X, do CPC,
por entender ter ocorrido confusão entre autor e réu da demanda.
Sustenta, em síntese, que a decisão merece ser reformada, uma vez
que não existe confusão entre autor e réu ao caso em tela, na medida
em que ao assumir o cargo de síndica do condomínio, a Sra. Elenir
Frare não atua em nome próprio, mas sim como mera mandatária do
condomínio. Afirma que o art. 1.348, do Código Civil dispõe clara-
mente que o síndico é mero representante, não podendo atuar em
nome próprio ou ser responsabilizado pelos atos que tenha cometido
no exercício de sua função. Reafirma que os atos do síndico são
efetuados em nome do condomínio e não em nome da sua pessoa
física, esta, dissociada do administrador do condomínio, o qual atua
em nome da coletividade. Aduz que a transação resolve controvérsia
jurídica em torno de obrigações disponíveis, excetuados direitos per-
sonalíssimos, razão pela qual incumbe ao magistrado homologar o
acordo firmado. Por fim, requer seja concedido efeito suspensivo

ativo ao presente recurso, e o seu ulterior provimento, a fim de que
seja reconhecido e homologado o acordo de fls.17-19/TJ, firmado
entre as partes. 3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisó-
rio - serem verossímeis as alegações apresentadas pelos agravantes,
sobretudo pelo que dispõe o art. 1.348, do Código Civil, que eviden-
cia a figura do síndico como mero representante legal do condomí-
nio, concedo a antecipação da tutela recursal pleiteada, para o fim de
sustar os eventuais efeitos da decisão atacada até o final do julga-
mento do presente recurso. 4. Comunique-se, com extrema urgên-
cia, ao Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
neste Estado, a concessão da tutela antecipada recursal, requisitan-
do-lhe as informações de praxe. 5. Cumpra-se o disposto nos incisos
IV e V, do art. 527, do CPC. 6. Tendo em vista o princípio da celeri-
dade processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio
Tribunal a assinar o respectivo ofício. 7. Intimem-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2008. Desembargador Carvílio da Silveira Filho Rela-
tor

0062 . Processo/Prot: 0543562-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326685. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000691 Indenização. Agravante: José dos
Santos. Advogado: Marcio Domingos Alves, Marileia Rodrigues
Mungo. Agravado: Nissen Viagens e Turismo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Despa-
cho em frente.

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por José dos Santos em face da r. decisão, proferida pelo
juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá que, nos autos n.º
691/2001, de ação de indenização por danos morais e materiais em
fase de cumprimento de sentença, deixou de acolher o pleito de des-
consideração da personalidade jurídica da agravada, in verbis: “In-
defiro o pedido de desconsideração da pessoa jurídica, pois confor-
me se observa pelos documentos de fls. 249/53 a empresa continua
em atividade. Em se aplicando a teoria maior da descondideração a
prova da insolvência da pessoa jurídica não é suficiente para a afeta-
ção do patrimônio dos sócios, sendo imprescindível a comprovação
do desvio de finalidade ou da confusão patrimonial, conforme pres-
creve o artigo 50 do Código Civil” (fls. 254). Inconformado, o agra-
vante, em suas razões recursais de fls. 04/18, sustenta, em breve
síntese, que in casu há fatos suficientes e característicos para o defe-
rimento da almejada desconsideração, tecendo ponderações acerca
da conduta reprovável da agravada, a ensejar a necessidade de pena-
lização de seus sócios administradores. Almeja a observância ao dis-
posto no § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor, que
nomina de “teoria menor da desconsideração da personalidade jurí-
dica”, segundo a qual basta a descapitalização da sociedade empre-
sária para responsabilizar o sócio solvente pelas obrigações contraí-
das por aquela. Enfatiza as incontestáveis provas de desvio de finali-
dade e confusão patrimonial, quais sejam: a) que os sócios da agên-
cia de viagem agravada, que os vitimou com propaganda enganosa,
não movimentam o faturamento da empresa através de conta corren-
te desta, mas sim de seus sócios; b) que o sócio Fernando Takata
resolveu vender seu veículo particular com o propósito de fraudar a
presente execução; c) que os sócios da empresa ofereceram em hipo-
teca um imóvel de sua propriedade para garantir dívida da empresa,
no valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). Almeja
a atribuição de efeito suspensivo, bem como a reforma da decisão
monocrática. É o sucinto relatório. Presentes os requisitos extrínse-
cos e intrínsecos de admissibilidade, conhece-se do agravo de instru-
mento. É certo que, para conceder o pretendido efeito suspensivo,
deve o magistrado examinar se estão presentes os requisitos autori-
zadores, quais sejam, o perigo de lesão grave ou de difícil reparação
e a relevante fundamentação do recurso. No caso concreto, em cog-
nição sumária, não se vislumbra, objetivamente, onde reside o alega-
do efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558),
que estaria sendo impingido à agravante, até o julgamento final deste
recurso. Conseqüentemente, deixa-se de conceder efeito suspensivo
ao agravo de instrumento interposto. Intime-se a agravada para que,
no prazo de dez (10) dias, responda, observando o disposto no art.
527, V, do Código de Processo Civil. Dê-se, pelo modo mais célere,
ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no de-
cêndio legal, preste informações que julgar necessárias e, ao mesmo
tempo, exercite, querendo, o juízo de retratação, entendendo-o con-
veniente. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício, com a máxima urgência que a medida se impõe. Ultimadas as
diligências, voltem. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Guimarães
da Costa Desembargador Relator.

0063 . Processo/Prot: 0543712-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328935. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1995.00000645 Indenização. Agravante: Ademir
Pereira da Silva. Advogado: Fernanda Fernandes Miranda. Agrava-
do: Comercial de Ferragens Adélio Zaros Ltda Me. Advogado: Alci-
des dos Santos. Agravado: Adélio Zaros, Vera Lúcia Bombarda Za-
ros. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Despacho:

Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 543712-9 em que é
agravante Ademir Pereira da Silva e, agravados, Adélio Zaros e Ou-
tro. I) Pois bem, veja-se que embora tenha sido desconsiderada a
personalidade jurídica da empresa agravada, Comercial de Ferragens
Adélio Zaros Ltda., consta às fls. 13, procuração na qual constituiu
advogado, razão pela qual deve ser intimada a apresentar contrami-
nuta, via Diário da Justiça, na pessoa do patrono ali constante. II)
No que concerne aos demais agravados, sejam intimados pessoal-
mente, no endereço constante às fls. 465 e 466.. III) Requisitem-se
as informações junto ao juízo “a quo”. IV) Após, remetam-se os au-
tos à Procuradoria Geral de Justiça, a fim de colher parecer. V) Cum-
pridas as providências, voltem-me conclusos. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador

0064 . Processo/Prot: 0543775-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330330. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00000191 Liquidação de Sentença. Agravante: Belocap
Produtos Capilares Ltda. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves
Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth. Agravado: Feibian Comércio
Importação e Exportação de Cosméticos Ltda. Advogado: Theoto-
nio Mauricio Monteiro de Barros, Paula de Lara e Silva, Alex San-
dro da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho:

Despacho em separado.

I) Vistos estes autos de agravo de instrumento nº 543775-6, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 21ª Vara
Cível, no qual é agravante BELOCAP PRODUTOS CAPILARES
(L’ORÉAL), agravado FEIBAN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA. Trata-se de agravo de
instrumento interposto por BELOCAP PRODUTOS CAPILARES
(L’ORÉAL) contra a decisão cuja cópia encontra-se às fl. 1139/1164/
TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba, nos autos de Liquidação de Sentença, sob nº 191/
2001, por meio da qual o MM. Juiz da causa indeferiu o pedido de
anulação da perícia apresentada, porém determinou a realização de
novos cálculos com relação aos lucros cessantes e em relação ao
fundo de comércio. Inconformada a agravante alega a necessidade
de anulação do laudo e realização de nova perícia, uma vez que esta
inseriu nos cálculos elementos não contemplados na sentença. Re-
quer a concessão do efeito suspensivo ao agravo, uma vez que a
manutenção da decisão pode lhe gerar dano grave ou de difícil repa-
ração. É o relatório. II) A concessão de efeito suspensivo a agravo
de instrumento constitui exceção e somente deve ser deferida quan-
do presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam.
Inicialmente, cumpre observar que se trata de recurso de cognição
sumária, restrito ao exame dos requisitos inerentes à necessidade, ou
não, de anulação do laudo e realização de outra perícia. Vislumbro o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez
que a continuidade do processo com a realização de novos cálculos
nos moldes da sentença, poderão causar a parte . Sendo assim, no
presente momento, defiro o pedido de efeito suspensivo ao agravo
de instrumento. É válido ressaltar que a mesma decisão foi objeto de
agravo de instrumento pela ora agravada, desse modo determino que
se apense a estes autos o processo de nº 538633-0 (Agravo de Ins-
trumento), a fim de evitar decisões contraditórias. III) Intimem-se os
agravados para apresentarem contraminuta no prazo legal. IV) Re-
quisitem-se as informações junto ao juízo a quo. V) Apensem-se os
autos de Agravo de Instrumento nº 538633-0. VI) Cumpridas as pro-
vidências mencionadas, voltem-me conclusos. Curitiba, 18 de no-
vembro de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador

0065 . Processo/Prot: 0543824-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326830. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00001036 Cobrança. Agravante: Centau-
ro Vida e Previdência Seguradora Sa. Advogado: Marcelo Baldas-
sarre Cortez, Ricardo Lasmar Sodré, Pedro Paulo Osório Negrini.
Agravado: Odenir Alves de Oliveira. Advogado: Walter Bruno Cu-
nha da Rocha, Cátia Simara da Rosa Bitencourt, Caroline Meirelles
Linhares. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Despacho: Despacho em frente.

Cognição vestibular. Vistos e examinados. Insurge-se a agravante
em face da r. decisão de fls. 62/63-TJ, proferida nos autos n.º 1036/
2008, de ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório -
DPVAT, proposta pelo agravado, na parte em que deferiu a produ-
ção de prova pericial, determinando o depósito dos honorários pela
seguradora. Segue trecho da decisão, in verbis: “(...) 6. Por outro
lado a realização de perícia judicial é imprescindível a fim de que se
verifique a invalidez do autor. Para a realização de perícia médica
nomeio perito Dr. Fernando Antonio Milani de Moura - CRM 9.693
Rua Santa Catarina, 50, sala 503. Intime-se o Sr. Perito para que
formule a proposta de honorários. Cumpre ao réu comprovar sua
tese de inexistência de invalidez, assim sendo cabe à seguradora efe-
tuar o depósito dos honorários periciais. Efetuado o pagamento, in-
time-se o perito para efetuar o levantamento de 50% do valor depo-
sitado e dar início aos trabalhos. O laudo pericial deverá ser entregue
em cartório no prazo de 30 dias, contados a partir da data em que o
perito for intimado para dar início aos trabalhos (CPC, arts. 42 e
433). Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifesta-
ção, em dez dias, ficando o perito, desde já, autorizado a levantar o
restante dos honorários depositados.Os assistentes técnicos eventu-
almente indicados pelas partes, caso queiram apresentar seus pare-
ceres em separado, deverão fazê-lo após a intimação das pares da
apresentação do laudo pericial” (fls. 63). Inconformada, aduz a se-
guradora agravante, em suas razões recursais de fls. 03/05, que o
agravado pretende o recebimento da indenização por invalidez em
grau máximo, mas não trouxe aos autos qualquer prova que demons-
tre que as seqüelas suportadas são diferentes daquelas apuradas em
sede administrativa. Sustenta que o r. magistrado a quo, percebendo
a complexidade da matéria e a imprescindibilidade da prova técnica,
nomeou perito e determinou, de forma equivocada, que arcasse com
o pagamento dos honorários, já que esta prova foi requerida pelo
autor, a quem, inclusive, pertence o ônus de provar os fatos alega-
dos. Para sustentar as suas argüições invoca o disposto no art. 33 do
Código de Processo Civil. Salienta que o autor pode se valer de to-
dos os meios processuais para comprovar suas alegações. Ressalta
que a falta de recursos do autor foi suprida pela concessão da assis-
tência judiciária. Requer a atribuição do efeito suspensivo, sob pos-
sibilidade de perda do objeto do recurso. É o relatório. Presentes os
requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal. É certo
que, para conceder o efeito suspensivo pretendido, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara, deve-se confirmar a presença dos re-
quisitos constantes do art. 558 do CPC, quais sejam, o perigo de
lesão grave e a relevante fundamentação do recurso. No exame da
matéria, cumpre ao relator, no exercício da liberdade de investigação
crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios
constante nos autos sobre a manutenção ou não da decisão recorri-

da, até o julgamento final do agravo de instrumento. Pois bem. Em
sede de juízo provisório, vislumbra-se a relevância da fundamenta-
ção apresentada pela agravante, bem como o perigo de lesão grave
ou de difícil reparação, elementos que autorizam à concessão da ex-
cepcionalidade do efeito pretendido. A par disso, mostra-se cabível a
atribuição do efeito suspensivo, unicamente, para sobrestar o pro-
cessamento, no juízo de origem, da ação de cobrança de indenização
securitária, até o julgamento definitivo do mérito do presente recur-
so pela e. 8ª Câmara Cível. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste as informações
necessárias e ao mesmo tempo exerça, querendo, o juízo de retrata-
ção. Intime-se a agravada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sente resposta ao recurso, observando o disposto no art. 527, V do
Código de Processo Civil. Ultimadas as diligências, voltem. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. GUIMARÃES DA COSTA Desembar-
gador Relator

0066 . Processo/Prot: 0544219-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327539. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000119 Cobrança. Agravante: Rbs Admnistradora de
Seguros Ltda. Advogado: Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina
Coutinho, Filipe Alves da Mota. Agravado: Real Seguros Sa. Advo-
gado: Ciro Bruning. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Despacho: Despacho em frente

Vistos e examinados. Insurge-se a agravante em face da r. decisão,
proferida nos autos nº 119/2008, de ação de cobrança, que deferiu a
denunciação à lide do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB e en-
tendeu inaplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor, dei-
xando, por esse motivo, de inverter o ônus da prova. Mencionada
decisão foi proferida nos seguintes termos: “I - A ré requereu a de-
nunciação da lide à empresa IRB - Instituto de Resseguros do Brasil.
A autora requereu a inversão do ônus da prova, com fulcro no art.
6º, inc. VIII do Código de Defesa do Consumidor. Inicialmente, cum-
pre verificar a incidência do Código de Defesa do Consumidor ao
caso em tela. A autora é empresa administradora de seguros e cele-
brou contrato de seguros com a ré, seguradora, o qual, consoante
narrado na petição inicial refere-se ‘a prejuízos decorrentes de ações
e/ou omissões conseqüentes de atos de negligência, imperícia e/ou
imprudência, cometidas pelo segurado contra terceiros no exercício
de suas atividades profissionais’ (fl. 03). A autora, portanto, não é
consumidora, uma vez que não contratou com a ré na qualidade de
destinatária final, mas sim, para proveito do seu próprio negócio.
Sendo assim, não se aplica ao caso o Código de Defesa do Consumi-
dor, razão pela qual indefiro o pedido de inversão do ônus da prova.
DEFIRO o pedido de denunciação da lide ao IRB - Instituto de Res-
seguros do Brasil. II - Cite-se o denunciado IRB para que, querendo,
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências
legais (art. 319 do CPC)” (fls. 28). A agravante, em suas razões de
fls. 02/24, aduz, em breve resenha, que a decisão que deferiu a de-
nunciação à lide do IRB deve ser reformada por não possuir amparo
legal e contratual. Salienta que a denunciação à lide justifica-se quando
há direito regressivo do denunciante em relação ao denunciado, o
que não ocorre in casu, eis que “inexiste um dispositivo no contrato
de seguro que expressamente preveja a referida regressividade ou
qualquer relação da agravada com o IRB” (fls. 08). Menciona que,
ao teor do artigo 70, III do CPC, a obrigação do denunciado à lide
deve decorrer de lei ou contrato, sendo ônus do denunciante fazer a
prova do dispositivo legal ou contratual, o que não se verifica. Frisa
que, por se tratar de relação de consumo, incide o artigo 101, II da
Lei 8078/90, o qual expressamente veda a denunciação à lide do
IRB. Colaciona jurisprudência em abono à sua tese. Por outro lado,
insurge-se contra o entendimento do magistrado singular de que é
inaplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor. Afirma que,
na qualidade de segurada, enquadra-se no conceito de consumidora
do serviço prestado pela fornecedora, ora agravada. Enfatiza que o
pacto firmado pelas partes trata-se de contrato de adesão e que sua
posição é de destinatária final do seguro contratado, “pois ao adqui-
ri-lo jamais pretendeu sua revenda, ou mesmo, não o utilizou profis-
sionalmente” (fls. 19). Argumenta que é evidente a sua hipossufici-
ência econômica em face da agravada, pois a seguradora é “compa-
nhia com ululante porte econômico-financeiro e perceptora de ele-
vada lucratividade” (fls. 20). Por outro lado, defende a presença da
verossimilhança dos seus argumentos, a qual se perfaz pelos docu-
mentos acostados aos autos, que comprovam a relação obrigacional,
a ocorrência do sinistro e a negativa da agravada. Alterca que, diante
da relação de consumo e da presença dos requisitos hipossuficiência
e verossimilhança, deve ser invertido o ônus da prova, conforme au-
toriza a legislação consumerista. Ao final, ambiciona a concessão do
efeito suspensivo, assim como a reforma do decisum vergastado. É o
relatório. Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admis-
sibilidade, conhece-se do recurso. A par dos documentos constantes
nos autos, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado, por
não vislumbrar, em cognição sumária, perigo de lesão grave e de
difícil reparação que a manutenção da decisão, até o pronunciamen-
to final desta Câmara, possa ocasionar ao agravante. Intime-se a
empresa agravada para, no prazo de dez (10) dias, responder ao re-
curso, observando o disposto no art. 527, V, do Código de Processo
Civil. Dê-se, pelo modo mais célere, ciência desta decisão ao MM.
Juiz da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste informações
que julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, querendo, o ju-
ízo de retratação, entendendo-o conveniente. Autorizo o ilustre Chefe
da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a máxima urgência que a
medida se impõe. Ultimadas as diligências, voltem. Curitiba, 21 de
novembro de 2008. GUIMARÃES DA COSTA Desembargador Re-
lator.

0067 . Processo/Prot: 0544845-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331192. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00001913 Cobrança. Agravante:
Condomínio Edifício Solar Ilha do Mel. Advogado: Cláudio Marcelo
Baiak, Janaína Cirino dos Santos. Agravado: João Luiz Pissaia. Ad-
vogado: Maria Adriana Pereira, Diana Cristina Vanz. Órgão Julga-
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dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho:

Vistos e examinados. Condomínio Edifício Solar Ilha do Mel inter-
pôs o presente recurso de agravo de instrumento, insurgindo-se com
a r. decisão reproduzida às fls. 194-TJ, nos autos sob n.º 1913/2005,
de ação de cobrança, em fase de cumprimento de sentença, in verbis:
“Requer o autor a substituição do pólo passivo em vista da venda de
imóvel a terceiro. O pedido deve ser indeferido. Com efeito, do que
se depreende da leitura dos autos é que o pedido inicial foi julgado
procedente contra João Luiz Pissaia, tendo a sentença transitado em
julgado. Em seguida iniciou-se o cumprimento de sentença, e agora
quer o autor a substituição do pólo. De acordo com o artigo 472 do
CPC a sentença faz coisa julgada entre as partes entre as quais é
dado, não beneficiando ou prejudicando terceiros. Assim, como no
caso a sentença foi proferida contra João Luiz Pissaia, não pode agora
o autor querer a substituição do pólo, mesmo em se tratando de obri-
gação propter rem. Diante disso, indefiro o pedido de fls. 129/130, e
determino que o autor se manifeste quanto ao andamento da carta
precatória expedida “ Em suas razões recursais, narra que proposta
ação de cobrança de cotas condominiais inadimplidas, o agravado
transferiu o imóvel a terceiro no decorrer da demanda, sem solicitar
carta de quitação ao síndico, em consonância com o artigo 4º da Lei
n.º 4.591/1964. Insurge-se com o r. despacho guerreado, sob o fun-
damento de que a substituição do pólo passivo, com a continuidade
de todos os atos processuais na execução é plenamente possível.
Destaca que o magistrado singular se utilizou de fundamentação ju-
rídica equivocada para indeferir o pedido formulado pelo recorrente,
uma vez que a dívida possui caráter propter rem, em afronta aos
artigos 4º da Lei 4.591/1964; 42 do Código de Processo Civil e 1345
do Código Civil. Colaciona jurisprudência em abono à sua tese. So-
breleva ocorrência de lesão grave e de difícil reparação pois, se a
negativa na substituição do pólo passivo for mantida, não restará
outra medida senão ajuizar nova demanda, causando onerosidade
excessiva ao condomínio recorrente. Salienta inocorrência de cerce-
amento de defesa na substituição do pólo passivo, visto que a obri-
gação propter rem independe da vontade das partes para ser exigida.
Ambiciona o processamento do recurso na forma de instrumento,
com a reforma do despacho hostilizado, sendo deferida a substitui-
ção no pólo passivo ambicionada, fazendo-se a substituição de João
Luiz Pissaia, passando a figurar como requeridos Rosana Cristina
Toledo Silva e Israel Soares Silva, conforme matrícula do imóvel,
acostada às fls. 192/193. É o relatório. Recebo o recurso, pois em
ato de cognição sumária estão presentes os requisitos intrínsecos e
extrínsecos para sua admissibilidade. Diante da ausência de pleito de
suspensividade, intime-se o agravado para que, no prazo de dez (10)
dias, responda, observando o disposto no art. 527, V, do Código de
Processo Civil. Dê-se, pelo modo mais célere, ciência desta decisão
ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste
informações que julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite,
querendo, o juízo de retratação, entendendo-o conveniente, não ol-
vidando a urgência que a medida impõe. Autorizo o ilustre Chefe da
Divisão Cível a subscrever o ofício, com a máxima urgência que a
medida se impõe. Ultimadas as diligências, voltem. Intimem-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2008. Guimarães da Costa Desembarga-
dor Relator

0068 . Processo/Prot: 0545069-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330012. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001261 Ordinária de Cobrança. Agravante: Gilberto
Martenovetko. Advogado: Gerson Requião, Walter Bruno Cunha da
Rocha, Cláudia Halle de Abreu. Agravado: Generali do Brasil Com-
panhia de Seguros. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Com despacho anexo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 545.069-1 VISTOS, etc. 1. Tra-
ta-se de agravo de instrumento regularmente interposto por GIL-
BERTO MARTENOVETKO contra a respeitável decisão de fls. 41/
TJ, proferida nos Autos nº 1.261/2008, de “Ação Ordinária de Co-
brança”, em trâmite perante a 21ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, neste Estado, que propôs em face de GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS, e que indeferiu o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, por entender que a condição do autor não se
enquadra nos requisitos exigidos para a sua concessão. Sustenta, em
síntese, que a decisão atacada deve ser reformada, uma vez que pre-
sentes os pressupostos para a concessão da assistência judiciária gra-
tuita. Aduz que, tendo em vista a situação financeira do agravante no
momento da propositura da demanda, corroborado pelos recibos de
pagamento de salário em anexo, vê-se claramente que o suporte das
custas processuais implicaria impossibilidade deste pleito em juízo.
Ressalta que para a concessão da assistência judiciária gratuita não é
imprescindível a pobreza da parte postulante, bastando que a mesma
esteja passando por dificuldades financeiras e que comprove a sua
impossibilidade momentânea de custear o processo sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Afirma ser o agravante pessoa
humilde, não possuindo condições de arcar com o as custas do pro-
cesso, na medida em que o aludido indeferimento, proferido pelo
MM. juiz a quo, afronta ao art. XXXV, da Carta Magna. Assevera
que a mera declaração de pobreza, acostada aos autos, é suficiente
para a concessão do benefício pleiteado, não havendo necessidade
de qualquer outro requisito, conforme o que dispõe o artigo 4º, da
Lei 1060/50. Por fim, requer seja concedido efeito suspensivo ao
presente recurso e o seu ulterior provimento, reformando-se a deci-
são agravada, para o fim de que seja deferido ao agravante os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 2. Presentes os requisitos
exigidos por lei, admito o recurso interposto. 3. O recurso em tela
está a merecer provimento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,
haja vista que a jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça exige apenas a simples afirmação da parte de seu estado
de pobreza e nada mais. A norma jurídica esculpida no art. 4º da Lei
1.060/50 é bem clara ao dispor que os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita serão concedidos, desde que a parte afirme na petição
inicial não ter condições de arcar com os ônus processuais e os ho-

norários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família, o que
foi feito pelo autor, ora agravante, quando da apresentação de sua
exordial. Não fosse apenas isso, é de se ressaltar que a Magna Carta
de 1988 recepcionou in totum o artigo em comento, pelo que é sufi-
ciente a simples declaração de pobreza, a fim de que se conceda os
benefícios da assistência judiciária, não sendo necessária a compro-
vação de qualquer outro requisito. Para corroborar tal entendimen-
to, cabe citar a seguinte jurisprudência: “PROCESSO CIVIL - JUS-
TIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE POBREZA AFIRMADA
PELO ADVOGADO. O pedido para ser contemplado com os bene-
fícios da justiça gratuita pode ter fincas em declaração de pobreza
firmada pelo advogado com poderes para o foro em geral, dispensa-
da a exigência de poderes específicos, e pode ser formulado em qual-
quer fase do processo, inclusive na apelação. Recurso parcialmente
conhecido e, nessa extensão, provido em parte”. (RESP 543023/SP,
4ª Turma do STJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, J. 02/10/03, D.J. 01/
12/03). “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA -
PROVA - DESNECESSIDADE. A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de
pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse es-
tado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo”. (RESP 469594/RS, 3ª Tur-
ma do STJ, Relª. Min. Nancy Andrighi, J. 22/05/03, D.J. 30/06/03).
“PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - DESNECES-
SIDADE - LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Fede-
ral recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formu-
lada mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade da
respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá
requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiên-
cia alegada. 2. Recurso conhecido e provido”. (RESP 200390/SP, 5ª
Turma do STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, J. 24/10/00, D.J. 04/12/00).
Assim sendo, considerando que a simples afirmação de pobreza feita
na petição inicial já é suficiente para o deferimento dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, conforme expressamente disposto no
art. 4º, da Lei nº 1.060/50, e tendo em vista a jurisprudência pacífica
do Egrégio STJ, dou provimento ao presente agravo de instrumento
para reformar a decisão de primeiro grau e conceder aos autores, ora
agravantes, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 4. Dê-se
baixa no registro de pendências do julgamento do presente feito. 5.
Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Desembargador Car-
vílio da Silveira Filho Presidente e Relator

0069 . Processo/Prot: 0545710-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333103. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000100 Reparação de Danos. Agravante: Morada Real
Construtura e Incorporadora Ltda. Advogado: Fernanda Fortunato
Mafra, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Agravado: Condomí-
nio do Edifício Barão de Guaraúna. Advogado: Ivan Seccon Parolin
Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Pronunciamento adiante. Em 25.11.08.

Vistos, etc... I. Verificando-se residir atribuição suspensiva ativa ao
presente recurso em anotação de impossibilidade (art. 527, III, CPC)
para conversão em forma retida, ante perigo de lesão grave e difícil
reparação, pois “o retardo do julgamento através da modalidade re-
tida representará a supressão à parte do direito de ver reapreciada a
decisão proferida antes mesmo do estabelecimento do contraditório
e subjetivamente amparada na aparência, mas que terá eficácia ao
longo da tramitação do feito em primeira instância” (fls. 6) não com-
porta, embora admitido o processamento na forma instrumental des-
de logo, o almejo para imediata revogação de liminar (fls. 7). Nestes
termos e amplitude emprestada ao efeito ativo, não outorgada sus-
pensividade (art. 527, III, CPC). Comunique-se. II. Em processa-
mento devolutivo: a) Intime-se à contraminuta em 10 (dez) dias, fa-
cultado juntar documentos novos; b) Sejam solicitadas informações,
inclusive quanto a eventual retrato, instruindo-se o expediente do
inteiro teor à inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao
necessário expediente. Intime-se. Curitiba, 25.11.08. ARNO KNO-
ERR Desembargador Relator

0070 . Processo/Prot: 0545730-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333176. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001351 Obrigação de não Fazer. Agravante: Metro-
politan Life Seguros e Previdência Privada Sa. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Anderson Hataqueiama. Agravado: Metalúr-
gica Poty Ltda. Advogado: Jackson Gladston Nicolodi, Carmem Iris
Parellada. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Despacho: Despacho em frente

Vistos e examinados. I. Insurge-se a agravante em face da r. decisão,
proferida nos autos nº 1351/2008, de ação ordinária de obrigação de
fazer c/c pedido liminar, que concedeu a tutela antecipada pleiteada
pela autora, in verbis: “(...) A análise detida das razões da inicial em
confronto com a documentação que a instruiu demonstra que o con-
trato celebrado entre as partes perdura há quase três anos. Revela
ainda que a cobertura por último contratada o foi nos valores de R$
250.000,00 e R$ 500.000,00 (este último para morte acidental), com
prêmio mensal correspondente a R$ 351,64 (fls. 32/34) e que, sem
que tenha havido modificação substancial nos termos iniciais do ajuste,
a ré se recusa a renová-lo, argumentando ‘que o cancelamento se
deve, também, à inviabilidade técnica e comercial das condições e
custos atualmente praticados’ (fls. 35). Daí se depreende o ‘fumus
boni iuris’ da pretensão da autora, já que a conduta contratual da ré
caracteriza, ao menos em juízo de cognição sumária, a abusividade
de que tratam os incisos IV, X, XI, XIII c/c §1º, II e III do art. 51 do
Código de Defesa do Consumidor. O ‘fumus boni iuris’, a seu turno,
reside nas dificuldades para formaçização de novo contrato em vir-
tude da idade dos segurados. Deste modo, presentes os requisitos do

art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a liminar pleiteada para
o fim de determinar que a ré mantenha a contratação com a autora
nos moldes até agora vigentes, emitindo boletos bancários para pa-
gamento do prêmio mensal no valor de R$ 351,64, até ulterior deli-
beração, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 a partir da
ciência desta decisão” (fls. 46/47). Irresignada, Metropolitan Life
Seguros e Previdência Privada Ltda., em suas razões recursais de fls.
04/23, aduz, em breve resenha, a impossibilidade de renovação do
seguro de vida, em razão do recálculo atuarial a que foi submetida a
apólice em questão, conforme Condições Gerais e Circular SUSEP
n.º 302, datada de 19.09.05, que concluiu pela inviabilidade das con-
dições e custos atualmente praticados. Enfatiza não se tratar, o caso
vertente, de pretensão de aumento unilateral do prêmio, sob pena de
rescisão, mas de impossibilidade de renovação motivada, com notifi-
cação prévia, permitida conforme legislação pátria e previsão con-
tratual. Sustenta que ausente os requisitos autorizadores para a con-
cessão da tutela antecipada, porquanto inexiste perigo de dano irre-
parável ou de difícil reparação. Alega o perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado. Ao final, colima a concessão de efeito
suspensivo, assim como a reforma total da decisão vergastada para
cassar o deferimento da tutela antecipada. Alternativamente, no caso
de manutenção do despacho, pugna pela possibilidade de reajustar o
prêmio, para a manutenção do equilíbrio contratual. É o breve rela-
tório. II. Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admis-
sibilidade, conhece-se do recurso. III. É certo que, para conceder o
pretendido efeito suspensivo deve o magistrado examinar se estão
presentes os requisitos autorizadores desta medida, quais sejam, o
perigo de lesão grave ou de difícil reparação e a relevante fundamen-
tação do recurso. No exame da matéria, em segundo grau de jurisdi-
ção, cumpre ao julgador, dentro do poder discricionário que lhe é
facultado por lei e no exercício da liberdade de investigação crítica,
convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios constante
nos autos sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. No caso
vertente, infere-se que as argüições apresentadas pela agravante não
são de todo infundadas, porquanto presente o perigo de lesão grave
e de difícil reparação em relação a ambas as partes, uma vez que,
enquanto eficaz a decisão vergastada, em ocorrendo algum sinistro,
a agravante terá que efetuar o pagamento da cobertura segurada sem
garantias, por outro viés, com a cassação dos efeitos da tutela ante-
cipada, a agravada poderá ficar sem a cobertura dos eventos previs-
tos na apólice securitária. E, como o interesse da segurada, neste
momento, mostra-se mais relevante e sua posição mais frágil, sua
proteção deve ser privilegiada, razão pela qual deixa-se atribuir ao
presente agravo o almejado efeito suspensivo. IV. Intime-se a agra-
vada para que, no prazo de dez (10) dias, responda, observando o
disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. VI. Dê-se,
pelo modo mais célere, ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa,
solicitando que, no decêndio legal, preste informações que julgar
necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, querendo, o juízo de retra-
tação, entendendo-o conveniente. V. Autorizo o ilustre Chefe da Di-
visão Cível a subscrever o ofício, com a máxima urgência que a me-
dida se impõe. Ultimadas as diligências, voltem. Curitiba, 24 de no-
vembro de 2008. Guimarães da Costa Desembargador Relator.

0071 . Processo/Prot: 0546047-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333438. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001292 Ordinária. Agravante: Sabino An-
tônio da Conceição, Rute José de Paula Brito, Terezinha Brazão,
Zacarias Modesto, Eder Israel de Paula, João Batista dos Santos,
Marilene da Silva de Jesus, Jonas de Oliveira, Antônio Fantaussi,
Antônio Gonçalves da Cruz, Antônio Luiz de Almeida, Aparecida de
Fátima Soares do Rego, Augusta de Souza Sá, Benedito Paulo, Ce-
sar de Alencar Oliveira Campos, Idalina de Fátima Anastácio, Juraci
Francisca de Oliveira. Advogado: Mario Marcondes Nascimento.
Agravado: Liberty Seguros S/a. Advogado: Darli Polvani, Rosânge-
la Dias Guerreiro, Cesar Augusto de França. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Com despacho anexo.

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por SABINO ANTÔNIO DA CONCEI-
ÇÃO e OUTROS, contra a respeitável decisão de fls. 174-TJ, profe-
rida nos autos nº 1.292/2006, em trâmite perante a 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, neste Estado, de “Ação Ordinária de Respon-
sabilidade Obrigacional Securitária”, que propôs em face de LIBER-
TY PAULISTA DE SEGUROS S/A, e que admitiu o ingresso da
Caixa Econômica Federal como assistente simples na demanda, por-
quanto reconheceu a incompetência do juízo, determinando a remes-
sa dos autos à Justiça Federal. Sustenta, em síntese, que nas ações
em que se discute indenização decorrente do seguro habitacional, é
pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da competência da
Justiça Estadual para processar e julgar o feito, uma vez que resta
afastada a participação da Caixa Econômica Federal como litiscon-
sorte passiva ou assistente. Afirma que tal informação fora sobeja-
mente demonstrada ao MM. juízo a quo por ocasião da impugnação
à contestação e que a competência se firma justamente pela falta de
demonstração de interesse de jurídico a ser protegido já no início da
demanda. Aduz que há manifesto confronto da decisão prolatada pelo
juiz de primeiro grau com a jurisprudência dominante do STJ, bem
como, desta Egrégia Corte, o que caracteriza o enquadramento de
julgamento do recurso nos termos do §1º- A, do art. 557, do CPC.
Reafirma que a própria Caixa Econômica Federal alega ser mera ad-
ministradora dos recursos do FESA, na medida em que a obrigação
de indenizar é da Seguradora, por força do vínculo contratual da
apólice, porquanto não há que se falar em assistência simples. Des-
tarte, ressalta que para o ingresso na ação como assistente simples é
necessário que a Caixa Econômica Federal demonstre efetivo inte-
resse jurídico, de tal modo que um fato não autoriza a legitimação de
qualquer pessoa como assistente simples. Assevera, ainda, que mes-
mo admitindo-se o ingresso da CEF como assistente simples, não se
justifica a remessa dos autos para julgamento na Justiça Federal, pois
o assistente simples não é parte no processo, porquanto não há que
se falar em foro diferenciado. Por fim, requer seja dado provimento,

de plano, ao presente recurso, para o fim de reformar a decisão re-
corrida e determinar o regular processamento e julgamento dos au-
tos pelo r. juízo da 5ª Câmara Cível da Comarca de Londrina/PR,
afastada a intervenção da Caixa Econômica Federal e que, caso não
seja este o entendimento, lhe seja concedido o efeito suspensivo até
o seu ulterior provimento. 2. Observa-se, de imediato, que - nos ter-
mos do art. 557, caput, do CPC - o recurso interposto não merece
seguimento, eis que contrário à Súmula 150 do STJ. Apesar da irre-
signação dos recorrentes, a decisão agravada vai de encontro à Sú-
mula 150 do Superior Tribunal de Justiça que assim prescreve: “Com-
pete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico
que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou
empresas públicas”. Destarte, “com a intervenção da União, da au-
tarquia federal ou de empresa pública federal, desloca-se desde logo
a competência para a Justiça Federal de primeiro grau, à qual caberá
aceitá-la ou recusá-la” (RTJ 95/1.037, 121/286; RT542/250). Por-
tanto, apenas a “Justiça Federal é que pode dizer, conclusivamente
se a União, suas autarquias e empresas públicas são ou não interes-
sadas no feito” (RTJ 177/415). Em assim sendo, considerando o com-
parecimento da Caixa Econômica Federal à demanda para argüir seu
interesse na lide (fls. 178-TJ), devem os autos ser enviados à Justiça
Federal, nos termos da súmula vinculante do STJ acima demonstra-
da, na medida em que acertada a decisão interlocutória prolatada
pelo MM. Juiz a quo (fls. 179-TJ), uma vez que determinou a remes-
sa dos autos à Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF e da
súmula 150 do STJ, ante ao comparecimento da CEF para argüir seu
interesse na demanda. Por conseguinte, com fulcro no disposto no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso interposto, em virtude de ser o mesmo manifestamente im-
procedente, haja vista que está em confronto com a Súmula 150 do
Superior Tribunal de Justiça. 3. Dê-se baixa nos registros de pendên-
cias do julgamento do presente feito. 4. Intimem-se. Curitiba, 1º de
dezembro de 2008. Desembargador Carvílio da Silveira Filho Rela-
tor

0072 . Processo/Prot: 0546146-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334059. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000242 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Wilson Sons Agência Marítima Ltda. Advogado: Luciana de
Mello Rodrigues, Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana Simões Mar-
tins. Agravado: Marili Gomes Ricardo, Mara Janete de Andrade,
Roseli Machado do Nascimento, Sueli Veiga Nica, Viviane de An-
drade. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna Angélica Fer-
reira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 546146-7 em que é
agravante Wilson Sons Agência Marítima Ltda. e, agravados, Marili
Gomes Ricardo e Outros. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto por Wilson sons Agência Marítima Ltda. e Outros contra o r.
despacho proferido às fls. 128/129-TJ em exceção de incompetência
autuada sob nº 242/2005, proposta pelos ora agravados em face do
agravante, em trâmite perante d. Juízo Cível da Comarca de Antoni-
na. Consta dos autos que a exceção de incompetência foi extinta sem
julgamento de mérito com fundamento na ilegitimidade da parte ora
agravante, tendo em conta que se trata de representante da Ultragás
Consta da decisão agravada. Observa-se que a tal decisão interlocu-
tória foi anulada em sede de agravo de instrumento a este Tribunal
interposto. Sendo assim, sob o fundamento de que a questão de legi-
timidade deve ser decidida previamente à exceção de incompetência,
o magistrado a quo, suspendeu a exceção de incompetência e a im-
pugnação à assistência judiciária, para decidir, antes, no processo
principal. Irresignado, o agravante pleiteia pela reforma da decisão
interlocutória aduzindo, em síntese, que os incidentes têm o condão
de suspender o processo e, por assim ser, a decisão final dos autos
principais exige o prévio julgamento dos incidentes. Ademais, que a
preliminar de ilegitimidade passiva, suscitada na ação principal, não
impede a oposição de exceção de incompetência. É o relatório. O
presente agravo de instrumento foi regularmente instruído, confor-
me disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil. Inicialmen-
te, cumpre observar que se trata de recurso cujo juízo é de cognição
sumária, restrito ao exame dos requisitos inerentes à necessidade ou
não de julgamento prévio da exceção de incompetência e impugna-
ção ao benefício de assistência judiciária à questão de legitimidade
que se discute nos autos principais. Pois bem, veja-se que a decisão
que extinguiu o a exceção de incompetência sem julgamento de mé-
rito foi anulada por este Tribunal, conforme decisão em agravo de
instrumento, autuado sob nº 322.153-6, colacionada às fls. 109/112..
De simples leitura, verifica-se, ao final de fls. 111: “Desse modo, a
solução que se avizinha é que primeiro se ressalva acerca da legitimi-
dade processual da agravante no processo principal e, depois, haja
solução da exceção. Aliás, solução idêntica chegou-se no agravo de
instrumento nº 315915-5 (sendo relator o eminente Desembargador
Nilson Mizuta, da 10ª Câmara Cível deste Tribunal), a qual, por evi-
dente, acompanho”. grifei É o citado agravo de instrumento do Des.
Nilson Mizuta: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO DECIDI-
DA NO PROCESSO PRINCIPAL. QUESTÃO RELEVANTE. DE-
CISÃO ANULADA DE OFÍCIO. A decisão que extinguiu a exceção
de incompetência relativa por ilegitimidade passiva do excepiente
mostra-se equivocada, porque pendente a análise da legitimidade do
agravante no processo principal. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PREJUDICADO. DECISÃO ANULADA DE OFÍCIO.” Portanto,
resta prejudicado o presente, sobretudo porque restou decidido na-
quele acórdão que a questão da legitimidade do ora agravante deve
ser decidida nos autos principais, previamente ao julgamento da ex-
ceção de incompetência e, naquele momento, não houve insurgência
do ora recorrente. No mesmo sentido, são os recursos de agravo de
instrumento nº 378.775-1, de relatoria do Des. Arquelau Araújo Ri-
bas, da 10ª Câmara Cível; agravo de instrumento nº 0378542-2, de
Relatoria do Des. Eugenio Achille Grandinet, da 9ª Câmara Cível, do
qual oportuno colacionar trecho: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
NÃO DECIDIDA NO PROCESSO PRINCIPAL. QUESTÃO RE-
LEVANTE. DECISÃO ANULADA DE OFÍCIO. A decisão que ex-
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tinguiu a exceção de incompetência relativa por ilegitimidade passi-
va do excepiente mostra-se equivocada, porque pendente a análise
da legitimidade do agravante no processo principal. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PREJUDICADO. DECISÃO ANULADA DE
OFÍCIO.” Com fulcro no artigo 557, caput do Processo Civil, é im-
perioso que se negue seguimento ao presente. Nesse sentido, ade-
quada é a lição da professora Maria Berenice Dias acerca do tema:
“(...) o legislador, além de albergar as hipóteses em que se verificava
ausência de pressuposto de admissibilidade ou causas de prejudicia-
lidade, de modo expresso permitiu a rejeição do recurso manifesta-
mente improcedente ou contrário à súmula do respectivo tribunal ou
tribunal superior. De maneira mais clara foi assegurada a apreciação
singular do mérito do próprio recurso, para julgá-lo improcedente.
Somente o acolhimento do recurso persistia como prerrogativa ex-
clusiva do colegiado. (...) Facultado o julgamento monocrático, quan-
do a decisão recorrida se afasta do pensamento uniforme da corte
julgadora, não há como reputar infringido qualquer direito da parte.
A diretriz política de adotar o sistema colegiado de julgar, quando a
lei impõe o singular, não cria exceção ao princípio, dando origem a
uma interpretação restritiva de tal faculdade. Ao contrário. Nessa
hipótese, o julgamento coletivo não é simples abrir mão de uma fa-
culdade legal, mas, sim, o descumprimento de um dever decorrente
de lei. O fato de a lei ter adotado uma nova modalidade de julgamen-
to não violenta o princípio do devido processo legal. Vale ainda su-
blinhar, como bem observa Athos Gusmão Carneiro, que o relator,
em casos tais, não estará decidindo por ‘delegação’ do colegiado a
que pertence, mas sim exerce poder jurisdicional que lhe foi outor-
gado por lei”. (DIAS, Maria Berenice. As decisões monocráticas do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Disponível em: site Mundo
Jurídico”. URL:<http://www.mundojuridico.adv.br/cgi-bin/upload/
texto230.rtf> (acesso em 18 set. 2008) Em face do exposto, por se
tratar de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao
mesmo, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo
Civil. Curitiba, 27 de novembro de 2008. João Domingos Küster
Puppi Desembargador

0073 . Processo/Prot: 0546175-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333105. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1997.00000343 Cobrança. Agravante: Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Luiz Antonio Pinto
Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Jeferson Luiz Lucaski. Agrava-
do: Condomínio Residencial Garças I e Ii - Condomínio I. Advoga-
do: Antonio Emerson Martins, Leandro Luiz Kalinowski. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despa-
cho: Despacho em frente.

Cognição vestibular. Vistos e examinados. Insurge-se a agravante
em face da r. decisão de fls. 21-TJ, proferida nos autos n.º 343/2007,
de ação de cobrança de taxas condominiais, em sede de execução de
sentença, que deferiu a penhora sobre o imóvel que deu origem às
prestações condominiais inadimplidas. In verbis: “1. Defiro o pedido
de fl. 177. 2. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição de Curitiba determinando o restabelecimento imedia-
to da constrição efetivada sob o imóvel penhorado no presente feito.
3. Ademais, solicite-se informações ao Juízo da 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, acerca da decisão proferida nos
autos nº 17.973 em que houve a rescisão do contrato firmado entre a
Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB-CT e Dioní-
zio de Oliveira Filho e Jucélia Goreti Coutinho de Oliveira e,(sic) o
levantamento da penhora realizada por este Juízo em imóvel objeto
daquele contrato. Informe-se, ainda, que a penhora aqui determina-
da funda-se no caráter propter rem da obrigação, uma vez que oriun-
da da inadimplência de taxas condominiais incidentes sobre aquele
imóvel” (fls. 21). Inconformada, aduz, em suas razões recursais de
fls. 04/14, que o agravado ajuizou ação de cobrança de taxas condo-
miniais em face de Dionízio de Oliveira Filho, compromissário com-
prador do imóvel, que permaneceu revel, sendo os pedidos julgados
procedentes. Menciona que, na seqüência, o imóvel que deu origem
às prestações foi penhorado e, após várias tentativas frustradas de
aliená-lo, apresentou manifestação nos autos, rogando para que a
penhora recaísse sobre os direitos do compromissário e não sobre o
imóvel. Afirma que o r. magistrado a quo, em resposta aos seus an-
seios, indeferiu a designação de nova praça, já que a penhora incidiu
apenas sobre os direitos. Salienta que, após ter retomado o imóvel, o
agravado se manifestou pleiteando ingressar no feito no lugar do
executado, o que foi indeferido, mas determinado o restabelecimen-
to da constrição sobre o imóvel, cujo cancelamento havia sido im-
posto por outro Juízo. Defende que, não sendo parte no processo de
conhecimento, não é admissível que a penhora recaia, em sede de
execução, sobre um imóvel de sua propriedade, mesmo porque a
substituição das partes só pode ocorrer nos casos expressos em lei,
nos termos do art. 41 do CPC. Assevera, ainda, que, consoante o art.
568 também do CPC, “são sujeitos passivos na execução o devedor,
reconhecido como tal no título executivo”. Menciona que por ter o
agravado optado por ajuizar a ação de cobrança em desfavor do com-
promissário comprador, a penhora deve recair apenas sobre os direi-
tos que a este pertencia e não sobre imóvel de terceiro, que sequer
foi chamado para compor a relação processual. Assevera que, na
hipótese de admissão da penhora, deve ser declarada a nulidade de
todos os atos processuais posteriores à citação, sob pena de ofensa
ao devido processo legal, à ampla defesa ao contraditório. É o rela-
tório. Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibi-
lidade, conheço do recurso. Indefiro, por ora, a concessão do efeito
suspensivo pretendido pela agravante, porquanto, em sede de juízo
provisório, os argumentos trazidos em suas razões recursais não de-
notam a plausibilidade do direito invocado, tampouco evidenciam
perigo de lesão grave. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da
causa, solicitando que, no decêndio legal, preste as informações ne-
cessárias e ao mesmo tempo exerça, querendo, o juízo de retratação.
Intime-se o agravado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
resposta ao recurso, observando o disposto no art. 527, V do Códi-
go de Processo Civil. Ultimadas as diligências, voltem. Curitiba, 28
de novembro de 2008. Guimarães da Costa Desembargador Relator

0074 . Processo/Prot: 0546310-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335600. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000774 Cobrança. Agravante: Hsbc Seguros Brasil Sa.
Advogado: Marcelo Antonio Theodoro, Anne Caroline Wendler, Jai-
me Oliveira Penteado. Agravado: Joanita Bojarski. Advogado: Die-
go Martins Caspary, Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães
Só de Castro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

A.I. 546.310-7 - Vistos, etc... I. Em primeiro exame, e diante aspec-
tos particulares da questão tratada nos autos subjacentes, concedo
suspensiva atribuição ao processamento deste, na forma instrumen-
tal, ao ativo efeito suspender o curso dos autos principais nº 774/
2006 até ulterior decisão deste instrumental. Comunique-se. II. Em
processamento suspensivo: a) Intime-se à contraminuta em 10 (dez)
dias, facultado juntar documentos novos; b) Sejam solicitadas infor-
mações, inclusive quanto a eventual retrato, instruindo-se o expedi-
ente do inteiro teor à inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível
firmar ao necessário expediente. Intime-se. Curitiba, 27.11.08. ARNO
KNOERR Desembargador Relator

0075 . Processo/Prot: 0546314-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335557. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001487 Nulidade. Agravante: Associação Residencial
Fênix. Advogado: Vanessa Tavares Lois, Antônio Carlos Efing, Mar-
celo Marco Bertoldi. Agravado: Condomínio Edifício Saint George’s.
Advogado: Artur Heráclio Gomes Neto, Guilherme de Almeida Go-
mes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, os presentes autos de Agravo de Instrumento nº 546314-5,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
9ª Vara Cível, em que é agravante Associação Residencial Fênix. e
agravado Condomínio Edifício Saint George´s. Trata-se de agravo
de instrumento interposto por Associação Residencial Fênix em face
da r. decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito
devolutivo. Alega a agravante que se o autor levantar o dinheiro dos
depósitos judiciais poderá lhe causar dano grave ou de difícil repara-
ção sendo necessária a atribuição do efeito suspensivo ao recurso de
apelação. Por fim requer a concessão do efeito suspensivo ao agravo
de instrumento. É o relatório. A sistemática processual vigente esta-
belece que se o recurso for manifestamente inadmissível, improce-
dente ou em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal
Superior, pode o Relator negar seguimento ao recurso, independen-
temente de manifestação de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC).
É o que ocorre no caso dos autos. Via de regra, o recurso de apela-
ção é recebido com efeito suspensivo e devolutivo. Porém, em deter-
minadas situações específicas, nas quais se privilegia a celeridade na
tutela do direito, o recurso é recebido somente no efeito devolutivo,
permitindo a imediata produção de efeitos pela sentença. A respeito
desse tema, disciplina o art. 520 do Código de Processo Civil: “Art.
520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo.
Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interpos-
ta de sentença que: I - homologar a divisão ou a demarcação; II -
condenar à prestação de alimentos; III - (revogado pela Lei 11.232/
2005 - DOU 23.12.2005); IV - decidir o processo cautelar; V - rejei-
tar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;
VI - Julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem; VII -
confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.” Trata a espécie de
ação cautelar que foi julgada procedente, determinando o levanta-
mento do valor depositado judicialmente pelo autor. Consoante es-
tabelece o já transcrito art. 520 do Código de Processo Civil, nessa
modalidade de ação, o efeito suspensivo será suprimido quando a
sentença decidir o processo cautelar. Contudo, o art. 558, parágrafo
único, do Código do Processo Civil excetua a regra do artigo 520,
ao estabelecer: “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta-
ção, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento de-
finitivo da turma ou câmara. Parágrafo único. Aplicar-se-á o dispos-
to neste artigo às hipóteses do art. 520”. Portanto, possível a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação também para os
casos previstos nos incisos do artigo 520, do Código de Processo
Civil, porém, desde que se demonstre que a decisão recorrida possa
gerar dano irreparável ou de difícil reparação, bem como que pre-
sente relevante fundamentação. O agravante alega que o levanta-
mento do dinheiro depositado poderá lhe causar sérios prejuízos em
sendo julgada procedente o recurso de apelação. No caso em tela
não se trata de levantamento de dinheiro sem caução, uma vez que
seria totalmente desnecessário que a parte prestasse caução para le-
vantar seu próprio dinheiro. O artigo 558 do CPC só se aplicaria no
caso inverso, ou seja, se a cautelar fosse julgada improcedente, sen-
do determinado que o requerido levanta-se o dinheiro depositado
judicialmente. Dessa forma não se aplica o artigo 558 ao caso. Nesse
sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO RECEBIDA
NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 12, DA
LEI 1.533/51 E DA SÚMULA 405, DO STF. INAPLICABILIDA-
DE, NO CASO, DO ART. 558, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTO RELEVANTE QUE JUSTIFIQUE A ATRIBUIÇÃO DO
EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO NÃO PROVIDO”. (TJPR - 1ª
C.Cível - AI 0503185-0 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Desª Dulce Maria Cecconi - Unanime - J. 23.09.2008).
Vale frisar que, segundo o parágrafo único do art. 558 do CPC, pode-
se atribuir efeito suspensivo excepcional ao recurso de apelação que,
por força de lei, tenha apenas efeito devolutivo, desde que o apelante
requeira e demonstre, com relevante fundamentação, que, não sendo
atribuído tal efeito, poderá sofrer lesão grave e de difícil reparação.
O caso concreto, entrentanto, não conforta a providência. A inexis-
tência de fundamentação ao pedido de concessão do efeito suspensi-
vo ao recurso nas respectivas razões do apelo inviabiliza seu deferi-

mento, agora, em sede de agravo de instrumento. O agravante, por
ocasião da interposição do recurso de apelação, sequer requereu que
fosse ele recebido sob os efeitos suspensivo e devolutivo. Dessa for-
ma há total silêncio acerca das razões para assim se proceder. Ou
seja, não se levou ao conhecimento do juiz processante os funda-
mentos fáticos e legais capazes de preencher a hipótese legal (aque-
las elencadas no ‘caput’ do art. 558 do CPC, aplicáveis for força do
contido em seu parágrafo único). Daí porque, de ofício, não poderia
o magistrado conceder um efeito que não está previsto na norma e
que somente em casos excepcionais se concede. E por ser exceção,
reclama, obrigatoriamente, fundamentação para que possa ser anali-
sada pelo julgador. Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier,
ao tratarem da concessão do efeito suspensivo a recurso que não o
tem, explicitam que “ainda que presentes os requisitos inscritos no
art. 273 do CPC, não poderá o relator conceder a antecipação da
tutela recursal, se o agravante não a tenha requerido, de forma ine-
quívoca, nas razões de seu apelo.” (NERY JUNIOR, Nelson; WAM-
BIER, Teresa Arruda Alvim. Aspectos polêmicos e atuais dos recur-
sos cíveis. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, v. 8, p. 297-298).
E uma matéria, para ser levada ao conhecimento da instância reviso-
ra, precisa antes passar pela análise daquele que, do ponto de vista
da hierarquia funcional, encontra-se no degrau abaixo. A isso cha-
ma-se, na linguagem processual civil, de proibição de supressão de
instância, de larga aplicação na temática envolvendo recurso de agravo
de instrumento: “O exame de matéria ainda não apreciada na instân-
cia singular não pode ser feito em sede de agravo de instrumento,
pois importaria em supressão de instância e ofensa ao princípio cons-
titucional do duplo grau de jurisdição”. (Agravo de instrumento n.
2004.002557-2, da Capital/Foro Distrital do Estreito, Segunda Câ-
mara de Direito Civil, relator o desembargador Mazoni Ferreira, j.
em 28.4.2005). Nas razões do recurso de apelação (fls. 235/250-TJ)
o recorrente alegou temas próprios e adequados à medida eleita:
combateu a sentença que julgou procedente o pleito inicial, utilizan-
do toda a argumentação que atendeu a seus interesses. E isso é ma-
téria de exclusiva alçada da Câmara para quem for remetida a apela-
ção. Ela não mais interessa ao julgador monocrático, que teve seu
poder de interferência esgotado com a entrega da prestação jurisdi-
cional. E muito menos interessa ao relator do agravo de instrumento,
que tem a atuação limitada ao exame dos requisitos de admissibilida-
de. Nesse sentido: Agravo (art. 557, § 1º do CPC) em agravo de
instrumento. Negativa de seguimento. Embargos à execução julga-
dos improcedentes. Apelação recebida apenas no efeito devolutivo.
Aplicação do art. 520, inciso V, do CPC. Supressão de instância.
Matéria não abordada no primeiro grau. Impossibilidade de seu co-
nhecimento. O relator do agravo de instrumento poderá conceder
efeito suspensivo a esse recurso nas hipótese especificadas no ‘ca-
put’ do art. 558 do CPC. Diversa é a situação disciplinada no seu
parágrafo único, que dita comando ao relator da apelação. Entre uma
e outra situação tratada pelo legislador processual civil há um único
ponto em comum: a possibilidade de se conceder efeito suspensivo
aos recursos (de agravo de instrumento ou de apelação) nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro
sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. O
tribunal de justiça funciona como instância revisora, estando impos-
sibilitado de conhecer de matéria ainda não discutida no primeiro
grau. Em sede de recurso de agravo de instrumento somente se dis-
cute o acerto ou desacerto da decisão judicial. (Agravo em agravo
de instrumento n. 2005.016721-9/0001.00, de Joinville, Câmara Ci-
vil Especial, Relator Des. Janio Machado). Dessa forma, com fulcro
no art. 557 ‘caput’ nego seguimento ao recurso. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2008 João Domingos Küster Puppi Desembargador Rela-
tor

0076 . Processo/Prot: 0546401-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/333558. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000022 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Joa-
cir Buba. Advogado: Márcia Rosane Witzke. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL N.º 546.401-3, DA COMARCA DE RIO NE-
GRO -VARA ÚNICA Intime-se a apelante para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, regularizar a representação processual, considerando a ine-
xistência nos autos de procuração outorgada à advogada que substa-
beleceu ao causídico subscritor do recurso de apelação. Curitiba, 3
de dezembro de 2008. Guimarães da Costa Desembargador Relator

0077 . Processo/Prot: 0546628-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337016. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000424 Indenização. Agravante: Eric An-
dré Fumieri de Azevedo. Advogado: Elaine Cristina Andreotti, Da-
vid Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Agravado: Unopar - União Norte
do Paraná de Ensino. Advogado: Roberto Laffranchi, Leila Denise
Velasque Cruz, Gabriel Medeiros Régnier. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Despacho
em frente.

Cognição vestibular Vistos e examinados Trata-se de recurso de agra-
vo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a
intimação de réu, ora agravado, para pagamento do débito no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (dez por
cento), fls. 84-TJ. Narra que propôs, em face da agravada, ação de
indenização, na qual houve condenação em reparar os danos morais,
no valor fixado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mais custas e hono-
rários advocatícios. Segue relatando que foi interposto recurso de
apelação cível e que, do acórdão prolatado, ambas as partes interpu-
seram recurso especial, sendo que foi acolhido apenas o da agravan-
te, que se cinge à ausência de condenação dos danos materiais, de
forma que quanto aos danos morais a execução é definitiva. Ressalta
que, depois da publicação do acórdão que confirmou a sentença quan-
to à condenação da agravada em compensar os danos morais no quan-
tum de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a agravada quedou-se inerte,

decorrendo-se mais de 15 (quinze) dias, o que enseja a aplicação
automática da multa de 10% (dez por cento). Esposa a tese de que
não é necessária a intimação do devedor, pois o termo inicial do
prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento inicia-se a partir da data
do trânsito em julgado. Almeja a reforma da decisão que determinou
a intimação do devedor, eis que entende pela sua desnecessidade e,
conseqüentemente, espera que seja determinado o pagamento do
débito já com a multa de 10% (dez por cento), pois já transcorrido o
lapso de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado da decisão.
Não foi reivindicado o efeito suspensivo. Ao final, ambiciona o pro-
cessamento do recurso, com a reforma do decisum nos termos ex-
postos. É o relatório. Presentes os requisitos extrínsecos e intrínse-
cos de admissibilidade, recebo o recurso. Intime-se o agravado para,
no prazo de dez (10) dias, responder ao recurso, observando o dis-
posto no art. 527, V do Código de Processo Civil. Solicite-se ao
MM. Juiz da causa que, no decêndio legal, preste informações que
julgar necessárias, ou então, exercite a sua faculdade de retratação
se o seu convencimento assim aclamar. Autorizo o ilustre Chefe da
Divisão Cível a subscrever o ofício, com a máxima urgência que a
medida se impõe. Ultimadas as diligências, voltem. Curitiba, 02 de
dezembro de 2008. GUIMARÃES DA COSTA DESEMBARGADOR
RELATOR

0078 . Processo/Prot: 0547522-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338592. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001428 Cautelar. Agravante: Vesttas Investimento e
Incorporação Ltda. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Miriam
Persia de Souza, Glauco Iwersen. Agravado: Macpela Construção
Civil Ltda. Advogado: Walter dos Anjos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Pronunciamento adiante. Em 02/12/08.

Vistos, etc... I. Dirigido o instrumental, de processamento admissí-
vel nesta forma, a teor do art. 522, ‘caput’, CPC, sobre ilegitimidade
ativa da agravante para o feito subjacente, 1428/07, nada obsta seja
a questão fática sobre compreender o negócio jurídico entre aciona-
dos empreitada global, sem “relação com os fatos alegados pela em-
presa agravada, já que esta pretende receber valores referentes ao
INSS e ISS da obra realizada na Avenida Paraná, 1250, Curitiba/PR”
(fls. 7), dirimida no curso recursal, permanecendo até ulterior deli-
beração, a agravante compondo a lide, mantendo-se-lhe regular tra-
mitação. Portanto, não outorgada suspensa atuação, ao efeito ativo
suspender o curso do feito subjacente (art. 527, III, CPC). Comuni-
que-se. II. Em processamento devolutivo: a) Intime-se à contrami-
nuta em 10 (dez) dias, facultado juntar documentos novos; b) Sejam
solicitadas informações, inclusive quanto a eventual retrato, instru-
indo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal; c) Autorizo a
Divisão Cível firmar ao necessário expediente. Intime-se. Curitiba,
02.12.08. ARNO KNOERR Desembargador Relator

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11244

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Nelson Ferraz 015 0472656-9
Ananias Cézar Teixeira 001 0516703-3
Andrei de Oliveira Rech 002 0500946-1

003 0500973-8
004 0501016-2
005 0501037-1
006 0501106-1
007 0501247-7
008 0501390-3

Anesio Rossi Junior 014 0548161-2
Augusto Carlos Carrano Camargo 014 0548161-2
Cesar Augusto de França 010 0547205-5
Cristiane Uliana 001 0516703-3
Elaine Mônica Molin 010 0547205-5

011 0547525-2
Fabiano Neves Macieywski 002 0500946-1

003 0500973-8
004 0501016-2
005 0501037-1
006 0501106-1
007 0501247-7
008 0501390-3

Fernanda Silva da Silveira 010 0547205-5
Fernando Murilo Costa Garcia 002 0500946-1

003 0500973-8
004 0501016-2
005 0501037-1
006 0501106-1
007 0501247-7
008 0501390-3

Giliath Pellegrino 012 0547747-8
Glauco Iwersen 009 0537324-2
Guilherme Régio Pegoraro 013 0548102-3
Heroldes Bahr Neto 003 0500973-8

005 0501037-1
006 0501106-1
007 0501247-7
008 0501390-3

Ida Regina Pereira de Barros 002 0500946-1
003 0500973-8
004 0501016-2
005 0501037-1
006 0501106-1
007 0501247-7
008 0501390-3
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Jean Carlos Martins Francisco 010 0547205-5
014 0548161-2

Kelsen Christina Zanotti 012 0547747-8
Marcio Luiz Niero 009 0537324-2
Marcus Venicio Cavassin 002 0500946-1

003 0500973-8
004 0501016-2
005 0501037-1
006 0501106-1
007 0501247-7
008 0501390-3

Mariana Pereira Valério 013 0548102-3
Mario Marcondes Nascimento 010 0547205-5

014 0548161-2
Milton Luiz Cleve Küster 009 0537324-2

013 0548102-3
014 0548161-2

Rafaela Polydoro Küster 013 0548102-3
Reinaldo Mirico Aronis 015 0472656-9
Robson Adriano de Oliveira 015 0472656-9
Rosângela Dias Guerreiro 010 0547205-5

011 0547525-2
Veridiana Andrade Silva 013 0548102-3

Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0516703-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218219. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006347 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Airton do Rosario Santos (maior de 60 anos). Advo-
gado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Airton do Rosario San-
tos (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

VISTOS, I - Os presentes autos foram encaminhados à esta desem-
bargadora, a fim de que fosse verificado a ocorrência de litispendên-
cia, entretanto, verifico que o recurso de apelação sob nº 453.797-3
encontra-se julgado, inexistindo o fenômeno apontado. Assim sen-
do, devolvo os autos ao eminente relator Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima, da 9ª Câmara Cível. II - Intimem-se. Curitiba, 21 de
novembro 2008. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET Desembargadora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0500946-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149863. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000808 Indenização.
Apelante: Gabriela Paszka. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Fernando Murilo Costa Garcia. Apelado: Companhia de Saneamen-
to do Paraná - Sanepar. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros,
Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos. Considerando os pedidos formulados por ambas as partes, e
nos termos do que determina o art. 265, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a suspensão do feito até o julgamento final da
ação civil pública nº 598/2008, em trâmite perante o Foro Regional
de Campina Grande do Sul. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0500973-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149992. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000809 Indenização.
Apelante: Gabriele de Córdova Tochetto Representado(a). Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio
Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

Vistos. Considerando os pedidos formulados por ambas as partes, e
nos termos do que determina o art. 265, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a suspensão do feito até o julgamento final da
ação civil pública nº 598/2008, em trâmite perante o Foro Regional
de Campina Grande do Sul. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0004 . Processo/Prot: 0501016-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149796. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000751 Indenização.
Apelante: Graziele Cristini Durda da Silva Representado(a). Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia.
Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Mar-
cus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech, Ida Regina Pereira
de Barros. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Considerando os pedidos formulados por ambas as partes, e
nos termos do que determina o art. 265, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a suspensão do feito até o julgamento final da

ação civil pública nº 598/2008, em trâmite perante o Foro Regional
de Campina Grande do Sul. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0501037-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149856. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000908 Indenização.
Apelante: Audilene Messias. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Ida Regina
Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Considerando os pedidos formulados por ambas as partes, e
nos termos do que determina o art. 265, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a suspensão do feito até o julgamento final da
ação civil pública nº 598/2008, em trâmite perante o Foro Regional
de Campina Grande do Sul. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0501106-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149914. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000764 Indenização.
Apelante: Henrique Maciel da Silva Representado(a). Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Herol-
des Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio
Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

Vistos. Considerando os pedidos formulados por ambas as partes, e
nos termos do que determina o art. 265, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a suspensão do feito até o julgamento final da
ação civil pública nº 598/2008, em trâmite perante o Foro Regional
de Campina Grande do Sul. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0501247-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149867. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000919 Indenização.
Apelante: Bianca dos Santos Leal Representado(a). Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Ca-
vassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos. Considerando os pedidos formulados por ambas as partes, e
nos termos do que determina o art. 265, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a suspensão do feito até o julgamento final da
ação civil pública nº 598/2008, em trâmite perante o Foro Regional
de Campina Grande do Sul. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0008 . Processo/Prot: 0501390-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149931. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000913 Indenização.
Apelante: Beatriz Pereira Lima Representado(a). Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de
Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Considerando os pedidos formulados por ambas as partes, e
nos termos do que determina o art. 265, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a suspensão do feito até o julgamento final da
ação civil pública nº 598/2008, em trâmite perante o Foro Regional
de Campina Grande do Sul. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0009 . Processo/Prot: 0537324-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299420. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000026 Cobrança. Apelante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Glauco Iwersen. Apelado: Transportadora Rota 90 Ltda.. Advo-
gado: Marcio Luiz Niero. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Face à petição protocolada sob. nº 0347818/2008, em que as partes
noticiam a transação por elas celebradas, homologo a desistência do
procedimento recursal. Baixem-se os autos à vara de origem, a fim
de queo pedido de homologação da transação celebrada entre as par-
tes seja apreciado pelo Dr. Juiz a quo.

0010 . Processo/Prot: 0547205-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337593. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000384 Responsabilidade Obrigaci-

onal. Agravante: Benedito Pereira, Nair do Carmo Ribeiro Mendes,
Natanael de Camargo. Advogado: Mario Marcondes Nascimento, Jean
Carlos Martins Francisco, Fernanda Silva da Silveira, Elaine Mônica
Molin. Agravado: Sul América Companhia Nacional de Seguros Sa.
Advogado: Cesar Augusto de França, Rosângela Dias Guerreiro.
Interessado: União Federal. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. BENEDITO PEREIRA E OUTROS agravam de instrumento
em face da decisão de fl. 204-TJ, proferida nos autos de ação ordiná-
ria de responsabilidade obrigacional securitária sob n. 384/2008, que
reconheceu a incompetência do Juízo Estadual para continuar pro-
cessando a lide, e determinou a remessa do processo para a Vara da
Justiça Federal em Jacarezinho, por entender pela necessidade de
ingresso da União Federal no pólo passivo da lide. Em síntese, sus-
tentam os agravantes a competência da Justiça Estadual para julgar
questão referente a seguro habitacional, contratado no âmbito do
Sistema Financeiro de Habitação, diante da desnecessidade de parti-
cipação da Caixa Econômica Federal, bem como da União Federal
no feito. Argumentam que o FESA não é composto por dinheiro pú-
blico, de forma que o pagamento da indenização pretendida não afe-
tará o FCVS. Pugnam pela concessão do efeito suspensivo ao recur-
so e, ao final, seu provimento. É o breve relato, passo a decidir: De
início, deve-se esclarecer que o presente agravo de instrumento per-
mite a aplicação da sistemática de julgamento dos recursos introdu-
zida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do artigo 557 do
Código de Processo Civil. Cuida-se da possibilidade de julgamento
singular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no caso
da decisão recorrida estar “em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior”. Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir
a pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional. Esse
entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça e
inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justiça (art.140, XX).
O agravo de instrumento merece provimento, posto que a decisão
recorrida está em desacordo com a jurisprudência dominante deste
Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. A decisão singular reco-
nheceu a incompetência do Juízo Estadual para continuar processan-
do a lide, e determinou a remessa do processo para a Vara da Justiça
Federal em Jacarezinho. O ponto central da lide é a responsabilidade
pelo pagamento de indenização securitária decorrente de prejuízos
causados por defeito de construção em imóvel, adquirido mediante o
Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Em demandas como a pre-
sente, na qual se discute acerca do contrato de seguro junto ao mú-
tuo hipotecário, a competência para decidir é da Justiça Estadual,
pois se trata de relação privada entre a seguradora e o mutuário.
Pontue-se que, esta discussão é diversa da havida em pleitos que tem
por objeto contrato de mútuo com cláusula de comprometimento de
FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), conforme
amplamente debatido pela jurisprudência. Veja-se que, eventual pro-
cedência da demanda não influirá nos recursos do SFH, razão pela
qual, não se faz necessário o deslocamento de foro para a Justiça
Federal. Esta questão se encontra pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, conforme se observa nos seguintes precedentes: “CONFLI-
TO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A
RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJETO AO MÚTUO
HIPOTECÁRIO. Nas ações em que se discute a respeito do contrato
de seguro Adjeto ao Mútuo Hipotecário, a competência para o res-
pectivo processo a julgamento é da Justiça Estadual; a lide aí se tra-
va entre seguradora e mutuário, sem que a sentença possa, de modo
algum, comprometer os recursos do Sistema Financeiro de Habita-
ção”. (STJ-1ª Seção, CC 18249, Rel. Min. Ari Pargendler, j.11.12.96,
DJ 18.02.1997 p. 2361). “REGIMENTAL. SEGURO HABITACIO-
NAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 7. RE-
EXAME DE PROVAS. SÚMULAS 283 E 284/STF. - Nas ações em
que se discute contrato de seguro adjecto ao mútuo hipotecário, a
competência para o respectivo processo e julgamento é da Justiça
Estadual; a lide aí se trava entre seguradora e mutuário, sem que a
sentença possa, de modo algum, comprometer os recursos do Siste-
ma Financeiro de Habitação. Precedentes. (...)”. (STJ-3ª -T. , AgRg
no REsp 811069/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03/
12/2007, DJ: 12.12.2007 p. 416) “PROCESSO CIVIL. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.
EMBARGOS DE TERCEIRO. SEGURO HABITACIONAL. 1. Em
litígio originado de seguro habitacional, decorrente de contrato de
mútuo hipotecário, a competência é da Justiça Estadual. 2. Prece-
dentes jurisprudenciais. 3. Conflito conhecido, declarando-se a com-
petência da Justiça Estadual”. (STJ - 1ª Seção, CC 21412/RS, Rel.
Min. Milton Luiz Pereira, julg. 10/06/1998, DJ: 08.09.1998 p. 4) Em
função da referida ausência de afetação do FCVS, desnecessária a
participação da CEF como assistente, ainda que esta atue como ges-
tora do referido fundo, pois tal fato não interfere sobre o contrato
particular de seguro. Neste sentido são os julgados desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR RESPON-
SABILIDADE SECURITÁRIA - SEGURO HABITACIONAL -
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
RELAÇÃO DE CONSUMO - EXAME DO CASO À LUZ DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - IMPOSSIBILIDADE DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE
AO RESSEGURADOR - PARTICIPAÇÃO DA CEF - DESNECES-
SIDADE - DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA INDEVIDO -
MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL
PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. 1. O contrato de seguro
habitacional classifica-se como contrato de adesão e não se furta à
incidência das normas consumeiristas, ainda que tenha sido celebra-
do anteriormente à vigência do Código de Defesa do Consumidor. 2.
A inclusão da Caixa Econômica Federal na presente lide, por envol-
ver relação de consumo, não é beneplacitada pelo artigo 101, inciso
II do Código de Defesa do Consumidor, eis que sua posição é de
ressegurador, como sucessora do IRB nos contratos de seguro habi-
tacional do Sistema Financeiro da Habitação. 3. Não há como se
invocar a necessidade de participação do agente financeiro na pre-
sente lide, pois a relação de direito material deflui do seguro mantido
diretamente pelos mutuários, mediante pagamento mensal, não ha-
vendo qualquer indício de comprometimento de recursos públicos

na demanda, donde restar indevida a remessa dos autos à análise da
Justiça Federal. Recurso conhecido e provido”. (TJPR, 9ª Câmara
Cível, Apelação Cível n.451.578-0, Acórdão n.7323, Relª. Rosana
Amara Girardi Fachin, j: 21.02.2008, DJ: 7568) - sublinhei. “AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA - SEGURO HABI-
TACIONAL - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - DECI-
SÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DE TRIBUNAL SUPERIOR E DESTA CORTE - SEGUIMENTO
NEGADO. RECURSO DESPROVIDO. Nos termos do art. 557,
caput, do CPC o relator negará seguimento ao recurso em confronto
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Suprem
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Segundo remansosa ori-
entação jurisprudencial, é da Justiça Estadual a competência para
processar e julgar a matéria relativa a contrato de seguro habitacio-
nal adjeto do pacto de financiamento regulamentado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, na medida em que não envolve comprome-
timento do FCVS. (...) Recurso desprovido. (TJPR - 8ª C.Cível - A
0443135-0/01 - Ponta Grossa - Rel.: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F. Guerra - Unânime - J. 14.02.2008) - sublinhei. “É da
competência da Justiça Estadual processar e julgar ações propostas
contra entidade privada de seguro, que versam sobre contrato de
seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica seja a gerencia-
dora do FCVS, tendo em vista que esse fato não interfere sobre o
contrato particular de seguro. Agravo de instrumento desprovido”.
(TJPR - 10ª C.Cível - AI 0427206-4 - Ponta Grossa - Rel.: Des.
Marcos de Luca Fanchin - Unânime - J. 25.10.2007) Por todo o ex-
posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
liminar ao presente recurso, para reformar a decisão que deferiu o
pedido de inclusão da Caixa Econômica Federal na lide, confirman-
do ainda a competência do Juízo Estadual para o conhecimento do
feito. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0011 . Processo/Prot: 0547525-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337590. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000715 Responsabilidade Obrigaci-
onal. Agravante: Ademir Capellini, Ademir Carvalho da Costa, Clau-
deci Fernandes dos Santos, José Alfredo Filho, Madalena Maria Bar-
boza de Oliveira, Rosângela Fernandes Felix, Cleuza Benedita Ro-
que da Silveira, Luiz Vasceslau Carlos, Nadir André Nonato. Advo-
gado: Elaine Mônica Molin. Agravado: Sul América Cia Nacional de
Seguros Gerais Sa. Advogado: Rosângela Dias Guerreiro. Interessa-
do: União Federal. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. ADEMIR CAPELLINI E OUTROS agravam de instrumento
contra a r. decisão de fl. 96-TJ, proferida nos autos de ação ordinária
de responsabilidade obrigacional securitária, sob nº 715/2008, que
declarou o juízo incompetente para processar e julgar o feito, deter-
minando o envio dos autos à Vara Federal de Jacarezinho/PR. Em
síntese, sustentam os agravantes a competência da Justiça Estadual
para julgar questão referente a seguro habitacional, contratado no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, diante da desnecessida-
de de participação da Caixa Econômica Federal no feito. Afirmam
que a Caixa Econômica Federal não demonstrou de forma inequívo-
ca o interesse jurídico para o ingresso no feito na condição de assis-
tente processual simples. Argumentam que o FESA não é composto
por dinheiro público, de forma que o pagamento da indenização pre-
tendida não afetará o FCVS. Caso seja mantido o ingresso da Caixa
Econômica Federal na lide, alegam não existir motivo para a remessa
dos autos para julgamento na Justiça Federal, por não ser o assisten-
te simples parte no processo. Pugnam pela concessão do efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, seu provimento. É o breve relato,
passo a decisão: De início, cabe esclarecer que o presente recurso
permite a aplicação da sistemática de julgamento introduzida pela
Lei nº 9.756/98, que alterou a redação do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Cuida-se da possibilidade de julgamento singular do
recurso, sem manifestação do Órgão Colegiado, em casos de: “re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respec-
tivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or”. Referida disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta
dos tribunais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, en-
tendimento este consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça e inse-
rido no inciso XX, do artigo 140 do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça Paranaense. O agravo de instrumento não merece segui-
mento, face sua manifesta inadmissibilidade, eis que não foram pre-
enchidos seus requisitos de interposição. Vejamos: Diferente das
outras figuras recursais, para sua formação o agravo de instrumento
é necessário que o recorrente traga ao Tribunal certos documentos
tidos por obrigatórios ou facultativos, sem os quais, impossível a
Corte Superior conhecer do caso. Neste sentido, é a dicção do art.525
do CPC: “Art.525. A petição de agravo de instrumento será instruí-
da: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado; II - facultativamnte, com
outras peças que o agravante entender úteis”. Na hipótese dos autos,
há defeito na formação do agravo que não veio acompanhado da
procuração outorgada à procuradora da agravada. Por este motivo
não é possível ao Tribunal conhecer da pretensão nele formulada.
Neste sentido, inúmeras as decisões do Superior Tribunal de Justiça,
entre as quais destaco: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA IN-
DISPENSÁVEL A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉR-
SIA. IMPROVIMENTO. I - O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do CPC e
também com as necessárias a correta apreciação da controvérsia. A
falta de qualquer delas acarretará o não conhecimento do recurso,
por instrução deficiente. II - Recurso não conhecido”. (RESP 200833/
PR-2ªT. - Ministro Francisco Falcão - 05/10/1999 - DJ 25/10/1999)
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - ILEGIBILI-
DADE DE PEÇAS JUNTADAS AO INSTRUMENTO. 1. Compete
ao agravante instruir adequadamente o agravo de instrumento, tras-
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ladando as peças obrigatórias e essenciais, de modo a possibilitar a
verificação dos pressupostos de admissibilidade, inclusive a tempes-
tividade do recurso especial que pretende viabilizar. Precedentes. 2.
Impossibilidade da juntada posterior de peças, por absoluta falta de
previsão legal. 3. Agravo regimental não provido”. (STJ-2ª T., AgRg
no Ag 955717/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04.03.2008, DJ
14.03.2008 p. 1) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA OBRI-
GATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Agravo regimental inter-
posto contra decisão que não conheceu do agravo de instrumento
por não ter sido formado com peça obrigatória, no caso a cópia do
relatório da sentença a qual o aresto impugnado fez remissão. 2. De
fato, não foi juntada a referida peça, razão pela qual impõe-se a ma-
nutenção da decisão agravada. (STJ - 1ª T., AgRg no Ag 930121/SP,
Rel. Min. José Delgado, j: 21/02/2008, DJ 05.03.2008 p. 1) Por opor-
tuno, esclareça-se que a formação do instrumento do recurso de agra-
vo é de total responsabilidade dos agravantes, conforme a vigente
disciplina do referido recurso. Não se discute, também, quanto à ab-
soluta regularidade formal do recurso no ato de sua interposição.
Assim, desatendidas quaisquer das exigências, nelas se incluindo a
ausência de juntada das peças obrigatórias à análise do recurso, mal
interposto estará o agravo e dele não se conhecerá. Desta forma,
autorizado pelo “caput” do artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, por manifesta-
mente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0012 . Processo/Prot: 0547747-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340970. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000080 Indenização. Agravante: Suprema
Veículos e Peças Ltda. Advogado: Giliath Pellegrino. Agravado: Di-
valdo Cardosino Silvestre. Advogado: Kelsen Christina Zanotti. In-
teressado: General Motors do Brasil Ltda, Metronorte Comercial de
Veículos Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos. SUPREMA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. agrava de instru-
mento em face da decisão de fl. 47/49-TJ, proferida nos autos de
ação de indenização por dano material e moral com pedido de tutela
antecipada, sob nº 80/2006, que rejeitou os embargos de declaração
por si interpostos. Pretende a agravante a reforma da r. decisão, sus-
tentando, em síntese, que os embargos de declaração devem ser aco-
lhidos, a fim de reconhecer a omissão contida no despacho saneador,
para analisar a alegação de preclusão “pro judicato” com relação ao
pedido de indenização por dano material, ante a ausência, na inicial,
de pedido neste sentido. Alega a agravante que, não tendo havido
insurgência por parte do agravado, em face da decisão que negou o
pedido de antecipação de tutela, operou-se a preclusão “pro judica-
to” em relação ao pedido de indenização por dano material. Insurge-
se também a agravante, contra a concessão de prazo ao agravado
para apresentação de rol de testemunhas, alegando que o direito do
autor/agravado de indicar testemunhas já estaria precluso, face o que
dispõem os arts. 183 e 407 do Código de Processo Civil. Requer a
concessão de efeito suspensivo, com a determinação de suspensão
da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 09 de
dezembro de 2008. Ainda que se reconheça a alegada “preclusão pro
judicato” com relação ao dano material, bem como a preclusão do
direito do autor em apresentar rol de testemunhas, não seria o caso
de concessão do pleiteado efeito suspensivo. Isto porque, a audiên-
cia de instrução e julgamento designada para o dia 09 de dezembro
tem por finalidade a oitiva das testemunhas arroladas também pelas
outras requeridas, ora interessadas, bem como depoimentos pesso-
ais das partes. Ressalte-se também, que a questão fática deverá ser
comprovada pelos depoimentos das testemunhas e partes, indepen-
dentemente da análise ou não do dano material, uma vez que neces-
sária para a constatação do alegado dano moral. Diante do exposto,
deixo de conceder efeito suspensivo ao recurso, pois não há no pre-
sente a demonstração dos requisitos necessários à imediata conces-
são da medida, não se evidenciando perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para que preste as
informações que entender necessárias. Intime-se a agravada para que
ofereça resposta no prazo legal. Curitiba, 03 de dezembro de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0013 . Processo/Prot: 0548102-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338721. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000977 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: I. S. S.. Advogado: Mariana Pereira Valério, Milton Luiz Cle-
ve Küster, Rafaela Polydoro Küster. Agravado: D. J. P.. Advogado:
Guilherme Régio Pegoraro, Veridiana Andrade Silva. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. ITAÚ SEGUROS S/A. agrava de instrumento em face da
decisão proferida às fls.18/19 (16/17-TJ) que rejeitou a Exceção de
Incompetência (977/08) por si oposta, em Ação de Cobrança de Se-
guro Obrigatório - DPVAT (381/08), reconhecendo o juízo de Lon-
drina como o competente para o julgamento do feito. Sustenta a
seguradora agravante que o foro de Londrina é estranho à demanda,
que deveria ter sido ajuizada em Cianorte/PR, local onde o sinistro
ocorreu (local do fato) e onde também reside o agravado (domicílio
do autor). Alega que competia ao Juiz singular declinar da compe-
tência e impedir que o processo se desenvolvesse de forma inútil,
sem negar vigência ao parágrafo único do artigo 100 do CPC, bem
como ao inciso IV, alínea “d”, do mesmo artigo. Postula a atribuição
de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento. Ante as
razões lançadas neste instrumento, concedo o efeito suspensivo plei-
teado, determinando a suspensão do andamento do feito até que seja
definitivamente julgado o presente, na forma do que estabelece o art.
527, inc. III do CPC. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da cau-
sa, de acordo com o estabelecido no art. 527, inc.IV, do CPC. Inti-
me-se o agravado para que ofereça resposta no prazo legal. Curitiba,
02 de dezembro de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNAN-

DES LIMA Des. Relator

0014 . Processo/Prot: 0548161-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339972. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000390 Responsabilidade Obrigacional.
Agravante: Adelina Mendes de Medeiros, Alécio Monico, Benjamin
Gomes da Silva, Cícero Garboça, Oscar Cândido Henrique, Rosa
Rodrigues Soares Fernandes, Genésia Antônia dos Santos Silva, Ri-
naldo Neris, Terezinha de Lourdes Benjamin Rocha, Ariani Apareci-
da Zati. Advogado: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Marcon-
des Nascimento. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Anesio Rossi Junior, Augusto Carlos Carrano
Camargo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio
Luiz Patitucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CONTRATO DE SEGURO -
INTERVENÇÃO DA CEF - ASSISTENTE SIMPLES - AFASTA-
MENTO - JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA - MANUTEN-
ÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO DECIDIDO MONOCRA-
TICAMENTE - ARTº. 557 § 1º-A DO CPC - RECURSO - PROVI-
MENTO. Competente é a Justiça Estadual para o conhecimento e
julgamento de ação referente a Contrato de Seguro oriundo do Sis-
tema Financeiro de Habitação, constituído por capital privado, sem
participação de recursos públicos. Adelina Mendes de Medeiros e
outros estão a interpor o presente recurso de Agravo de Instrumento
contra o r. despacho do d. Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, que em Ação Ordinária de Responsabilidade Obri-
gacional - autos nº 390/2006 - em face de Caixa Seguradora S.A., no
qual admitiu a Caixa Econômica Federal S.A. na qualidade de assis-
tente simples e deslocar a competência em favor da Justiça Federal
(fls. 194/195-TJ). É o relatório. Irresigna-se a agravante com o r.
despacho do juízo singular que declinou a competência em favor da
Justiça Federal para apreciar o feito, tendo em vista ter argüido a
Caixa Econômica Federal seu interesse na lide. Da matéria constante
do r. despacho agravado, a matéria merece consideração nesta via
recursal, em respeito ao princípio da celeridade processual, pois tra-
ta da discutida competência entre a Justiça Estadual e a Federal.
Postulam os agravantes pela manutenção da competência para a jus-
tiça estadual, diversamente entendimento do juízo pelo deslocamen-
to da competência para a justiça federal, face ao entendimento, tra-
tar de uma relação privada em que litigam a seguradora e o mutuário
sobre a responsabilidade pelo pagamento de indenização decorrente
de prejuízos causados por defeito de construção no imóvel, hipótese
que não se confunde com as ações que tem por objeto o contrato de
mútuo em que existe cláusula de comprometimento do FCVS, não
vislumbrando assim a necessidade de inclusão da Caixa Econômica
Federal integrar o pólo passivo da presente ação. Assiste razão aos
agravantes. Em apertada síntese das exaustivas e bem lançados ar-
gumentos sobre a matéria, o custeio do seguro habitacional é consti-
tuído por capital evidentemente privado resultante do pagamento de
prêmios pelos mutuários do sistema, sem qualquer participação de
recursos públicos, evidenciando a inexigibilidade da aumentada par-
ticipação como consta da melhor jurisprudência emitida sobre o as-
sunto em disceptação. Vale citar: “CIVIL E PROCESSO CIVIL:
CONTRATO DE SEGURO FIRMADO ENTRE MUTUÁRIO DO
SISTEMA FINANCEIRO HABITAÇÃO E A SASSE - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - COBERTURA SECURITÁ-
RIA - VINCULAÇÃO EXCLUSIVA DAS PARTES CONTRATAN-
TES - ILEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Visando a ação o
pagamento de prêmio de seguro, somente as partes contratantes es-
tão obrigadas a observar as cláusulas pactuadas mesmo quando em
garantia de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação -
ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para o processa-
mento e julgamento do feito em favor da Justiça Estadual, ante a
inocorrência, na espécie, de qualquer das hipóteses previstas no arti-
go 109 da Constituição Federal de 1988”. (TRF - 1ª Região - 6ª
turma - Relator: Des. Fed. Moacir Ferreira Ramos - 04/02/2002). É
entendimento do STJ: REGIMENTAL. SEGURO HABITACIONAL.
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. (...) - Nas ações em que
se discute contrato de seguro adjecto ao mútuo hipotecário, a com-
petência para o respectivo processo e julgamento é da Justiça Esta-
dual; a lide aí se trava entre seguradora e mutuário, sem que a sen-
tença possa, de modo algum, comprometer os recursos do Sistema
Financeiro de Habitação. Precedentes. (...)(AgRg no REsp 811.069/
PR, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, jul-
gado em 03.12.2007, DJ 12.12.2007 p. 416). CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. SEGU-
RO. E DA COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PROCES-
SAR E JULGAR AÇÕES PROPOSTAS CONTRA ENTIDADE
PRIVADA, VERSANDO SOBRE O CONTRATO DE SEGURO
HABITACIONAL. CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. (CC 18.198/RS, Rel.
Ministro Ruy Rosado De Aguiar, Segunda Secao, julgado em
13.08.1997, DJ 29.09.1997 p. 48105). E ainda o Supremo Tribunal
Federal a respeito desta matéria já se manifestou: Esta Corte ao apre-
ciar esta matéria já pacificou entendimento sobre a competência para
apreciar da matéria da Justiça Estadual, inexistindo interesse da Cai-
xa Econômica Federal nestes contratos de seguro que possa deslo-
car a competência a esfera da Justiça Federal. Nesse sentido deci-
sões exaradas nos recursos de agravo de instrumento nº 472708-8,
484074-8, 486886-6, 454583-3, 451521-1, 452009-4 e 493837-4
entre outros. Os diversos agravos interpostos, tratando de mesma
matéria, já decidida no âmbito desta Corte, do Supremo Tribunal
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais
Federais e da Justiça Estadual em diversas unidades da Federação,
DEMONSTRAM A MÁ-FÉ DA AGRAVADA, cujo objetivo é tu-
multuar e retardar o andamento do feito. Diante do exposto e consi-
derando a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça
bem como neste Tribunal, na forma facultada pelo artigo 557, do
Código de Processo Civil, é de se DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, de Adelina Mendes de
Medeiros e outros, para o efeito de afastar a intervenção da Caixa

Econômica Federal S.A. como assistente simples e manter a compe-
tência da Justiça Estadual para apreciação da matéria. Comunique-
se ao d. Juízo “a quo”, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão.
Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2.008. SERGIO LUIZ PATI-
TUCCI Juiz Relator

Vista ao(s) Embargado(s) - para apresentar contra-razões aos em-
bargos infringentes opostos pela parte contrária - Prazo : 15 dias

0015 . Processo/Prot: 0472656-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/27255. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000184 Indenização. Apelante: Globo Comunicação e
Participações Sa. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis. Apelante: Fá-
bio Costa Medeiros. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Robson
Adriano de Oliveira. Apelado: Globo Comunicação e Participações
Sa. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis. Apelado: Fábio Costa Me-
deiros. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Robson Adriano de
Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Ma-
ron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Rei-
naldin. Relator Designado: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Re-
visor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Motivo: para apresentar
contra-razões aos embargos infringentes opostos pela parte contrá-
ria

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11229

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Albuquerque Dalprá 035 0546863-3
Alencar Leite Agner 006 0530961-7/01
Alessandro Frederico de Paula 001 0315419-8
Alessandro Tadeu Ostrowski Dalcol 035 0546863-3
Alexander Vieira 014 0543753-0

037 0547142-3
Amando Gomes de Oliveira 021 0545335-0
Andrigo Oliveira Marcolino 017 0545071-1
Antônio Cláudio Maximiano 002 0492857-2
Aquilas Antonio Scarceli 006 0530961-7/01
Arivaldo Moreira da Silva 001 0315419-8
Aurimar José Turra 029 0546150-1

031 0546508-7
Beatriz Uriarte Riera Sureda 044 0483321-8/02
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0545071-1

040 0548254-2
Camila Gbur Haluch 042 0548365-0
Carmela Manfroi Tissiani 032 0546554-9
Caroline Thon 033 0546598-1
Celso Garutti Costa 043 0548509-2
Cesar Antonio da Cunha 006 0530961-7/01
Christian Sara Fracaro 013 0542444-2
Daniel Hachem 004 0495993-5
Daniele Araújo Agner 006 0530961-7/01
Danielle H. C. d. Albuquerque 035 0546863-3
Danielle Rosa e Souza 003 0494089-2
Denio Leite Novaes Junior 007 0535402-3/01
Edson Antonio Lenzi Filho 036 0546972-7
Eduardo Luiz Correia 028 0546048-6
Elaine de Araújo Santos 021 0545335-0
Elichielli Gabrielli Perilis 037 0547142-3
Eraldo Lacerda Junior 016 0545006-4

017 0545071-1
Evaldo Gonçalves Leite 018 0545072-8

020 0545107-6
022 0545626-6

Eyder Lucio dos Santos 017 0545071-1
Fabio Maurício P. Ligmanovski 028 0546048-6
Fábio Thomas Soares 034 0546626-0
Fernanda Mockel Roussenq 016 0545006-4

024 0545813-9
Fernando Augusto Ogura 016 0545006-4

024 0545813-9
Fernando Dorival de Mattos 031 0546508-7
Fernando José Santílio 026 0545881-7
Generoso Horning Martins 030 0546334-7
Gilberto Kanda 033 0546598-1
Graciela Iurk Marins 003 0494089-2
Gustavo Viana Camata 002 0492857-2
Gustavo Vissoci Reiche 007 0535402-3/01

023 0545768-9
Hellison Eduardo Alves 015 0544907-2
Henrique Cavalheiro Ricci 010 0541018-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 021 0545335-0
Ideraldo José Appi 019 0545100-7
Ingrid Cristine Costa Rosa 039 0548144-1
Jair Antônio Wiebelling 012 0541389-2
Jhonny Rafael Berto 015 0544907-2
Joanita Faryniak 042 0548365-0
João Augusto de Almeida 026 0545881-7
João Carlos Messias Junior 014 0543753-0
João Joaquim Martinelli 032 0546554-9
Jorge Wadih Tahech 001 0315419-8
José Antônio Moreira 001 0315419-8
José Carlos Barbosa 021 0545335-0
Josiane Godoy 015 0544907-2
Josmar Gomes de Almeida 042 0548365-0
Juliana Pianovski Pacheco 008 0539005-0/01

038 0547202-4
Juliana Varela de A. Dalprá 035 0546863-3
Juliano César Iba 010 0541018-8
Juliano Luís Zanelato 026 0545881-7
Julio Cesar da Costa 026 0545881-7

Júlio Cesar Dalmolin 012 0541389-2
039 0548144-1

Júlio Cezar Engel dos Santos 025 0545823-5
027 0545899-9

Karin Loize Holler 011 0541202-0
Karina da Silva Beloto 001 0315419-8
Kelly Cristina Worm 019 0545100-7
Lauro Fernando Zanetti 034 0546626-0
Leonardo Henrique Barboza 021 0545335-0
Leonardo Santos B. Nogueira 033 0546598-1
Leonel Trevisan Júnior 036 0546972-7
Lizeu Adair Berto 015 0544907-2

031 0546508-7
Luana de Fátima Pozzobom 002 0492857-2
Luerti Gallina 032 0546554-9
Luis Carlos de Sousa 033 0546598-1
Luis Eduardo Mikowski 044 0483321-8/02
Luiz Celso Dalprá 035 0546863-3
Luiz Sganzella Lopes 009 0539530-8
Marcelo Barzotto 011 0541202-0
Márcia Loreni Gund 012 0541389-2
Márcio Rogério Depolli 017 0545071-1

040 0548254-2
Marco Antonio de A. Campanelli 043 0548509-2
Marco Antônio Gomes de Oliveira 042 0548365-0
Marco Denilson Meulam 012 0541389-2
Marcos C. d. A. Vasconcellos 007 0535402-3/01

023 0545768-9
Marcos Renan Salvati 009 0539530-8
Mariana Piovezani Moreti 034 0546626-0
Mariana Videira Menezes 023 0545768-9
Marlene Jordao da Motta 040 0548254-2
Matheus Martini 024 0545813-9
Moara Rodrigues França 001 0315419-8
Mônica Dalmolin 039 0548144-1
Nelson Paschoalotto 043 0548509-2
Nivaldo Martins 013 0542444-2
Oscar Silvério de Souza 003 0494089-2
Osvaldo Damião Veiga Filho 014 0543753-0

037 0547142-3
Paulo Roberto Barbieri 005 0527700-9

036 0546972-7
Paulo Roberto Gomes 007 0535402-3/01

018 0545072-8
020 0545107-6
022 0545626-6
023 0545768-9
028 0546048-6

Paulo Sérgio Winckler 008 0539005-0/01
038 0547202-4

Péricles Landgraf A. d. Oliveira 021 0545335-0
Poliana Maria Cremasco F. Cunha 005 0527700-9
Priscila Caroline da Silva Veiga 037 0547142-3
Renato Golba 004 0495993-5
Ricardo Costa Bruno 032 0546554-9
Ricardo Costella 031 0546508-7
Rivadalvio Lemos do Prado 006 0530961-7/01
Rogerio Dyniewicz 030 0546334-7
Ronaldo Camilo 037 0547142-3
Rubiélle Giovana B. Magagnin 015 0544907-2
Rui Francisco Garmus 041 0548322-5
Sérgio Luiz Belotto Junior 010 0541018-8

015 0544907-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 034 0546626-0
Sibelle Benites Juvella 006 0530961-7/01
Sonivaltair da Silva Castanha 029 0546150-1
Sonny Brasil de Campos Guimarães 042 0548365-0
Tatiana Piasecki Kaminski 011 0541202-0
Túlio Godoy Gomes Salles Rosa 003 0494089-2
Ulisses Falci Júnior 031 0546508-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 003 0494089-2
Vinicius Leone Miguel 032 0546554-9
Vinicius Teodoro de Oliveira 024 0545813-9
Waldir Figueiredo Reccanello 001 0315419-8
Walter José Mathias Júnior 044 0483321-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0315419-8 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/174205. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000572 Embargos do Devedor. Autor:
Espólio de Rufino Pacheco. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Ales-
sandro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello, Moara
Rodrigues França. Réu: Fertilizantes Ouro Verde Sa. Advogado:
Arivaldo Moreira da Silva, José Antônio Moreira, Karina da Silva
Beloto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos; O autor, através da petição protocolada neste E. Tribunal,
sob o n° 0345943/2008, na qual informa o cumprimento do acordo
realizado entre as partes e, por fim, requerer a extinção do feito, é de
se homologar por sentença o referido acordo (fls. 582/600), extin-
guindo a presente ação, com resolução do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, bem como no art. 140,
inc. XVI, do Regimento Interno deste Tribunal. De conseqüência,
fica deferido o levantamento do depósito inicial ao autor. Publique-
se e intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Jucimar Novo-
chadlo Relator

0002 . Processo/Prot: 0492857-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/113829. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000733 Ordinária. Apelante: Confecções Via
Loran Ltda. Advogado: Antônio Cláudio Maximiano. Apelado: Vivo
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Sa. Advogado: Gustavo Viana Camata, Luana de Fátima Pozzobom.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Gi-
acomet. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

VISTOS e examinados., Cuida-se a presente de Apelação Cível ma-
nejada contra decisão (fls. 399/403) proferida em Ação de Suspen-
são de Cobrança c/c Anulação de Contrato e Reparação de Danos
sob n.º 733/2004, que julgou improcedentes os pedidos deduzidos
na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Inconformada,
a autora, ora recorrente, interpôs recurso de apelação cível, pugnan-
do pela reforma da decisão monocrática, nos termos das razões de
fls. 406/410. Pois bem. Do conteúdo dos autos, denota-se que a pre-
tensão da demanda diz respeito a prestação de serviços de telefonia
móvel, cuja competência não está adstrita a esta Décima Quinta Câ-
mara Cível. Ao nos atermos à especialização das Câmaras Cíveis, vê-
se que esta Colenda Décima Quinta Câmara Cível não é competente
para processar e julgar estes autos, pois a sua competência se limita
ao processamento e julgamento das matérias relativas à execução
fundada em título extrajudicial e negócios jurídicos bancários e car-
tão de crédito. Desta forma, nos termos da Resolução 10/2005, em
vigor a partir de 01/08/2005, com as alterações provenientes da Re-
solução 02/2006, de 08/03/2006, as quais objetivavam a reestrutura-
ção, composição e a competência dos órgãos julgadores do Tribunal,
é da competência o processamento e o julgamento do presente re-
curso a 11ª e 12ª Câmaras Cíveis, por se tratar de ação relativa à
prestação de serviços. Assim dispõe o art. 88, incisos VI e V, “g” : VI
- às Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta e Décima Sex-
ta Câmaras Cíveis: a) execuções fundadas em título extrajudicial e as
ações a ele relativas, inclusive quando cumuladas com pedido de
indenização; b) ações relativas a negócios jurídicos bancários e car-
tões de créditos, inclusive quando cumuladas com pedido de indeni-
zação, excetuadas a competência prevista na alínea “d” do inciso
VII, deste artigo; V - às Décima Primeira e Décima Segunda Câma-
ras Cíveis: (...) g) ações relativas a prestação de serviços, exceto
quando concernentes exclusivamente à responsabilidade civil; Por-
tanto, entendo não ser o feito em exame, da competência da Augusta
Décima Quinta Câmara Cível, mas sim de uma das Câmaras ali enu-
meradas: 11ª ou 12ª Câmaras Cíveis, por se tratar de ação relativa à
prestação de serviço. Não é outra a orientação do órgão Especial
desta Casa, a saber: “Assim, são de competência da Décima Segunda
Câmara Cível as ações relativas a prestação de serviços (art. 88, V,
g, RITJ), eis que se cuida de mera cobrança decorrente do inadim-
plemento do contrato de prestação de serviços firmado entre as par-
tes.” (Dúvida de Competência nº 374.406-5/01 - Órgão Especial -
Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira) Ex positis, à prova e ao direito
invocado, por entender não ser a de processamento e julgamento
deste processo ante a incompetência desta Décima Quinta Câmara
Cível, face à especialização das demais citadas, - Resolução nº 10/
2005, alterada pela Resolução nº 02/2006 - determino a redistribui-
ção deste recurso de Apelação Cível nº 492.857-2 a uma das câma-
ras mencionadas, dando-se baixa nos respectivos registros e autua-
ção. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 19 de novembro
de 2008. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator Desig-
nado

0003 . Processo/Prot: 0494089-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/121771. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000434 Medida Cautelar Incidental. Agravante: L Al-
berti Usinagem e Serviços Ltda. Advogado: Victor Alexandre Bomfim
Marins, Túlio Godoy Gomes Salles Rosa, Graciela Iurk Marins. Agra-
vado: J Ivest Maxx-factoring Fomento Com. Ltda. Advogado: Oscar
Silvério de Souza, Danielle Rosa e Souza. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Tratam os presentes autos de agravo de instrumento inter-
posto em face da decisão1 que indeferiu pedido liminar em ação cau-
telar, por meio do qual a Agravante pleiteou a suspensão provisório
de crédito descrito em “instrumento particular de reconhecimento de
dívida”, com conseqüente exclusão de seu nome do cadastro de emi-
tentes de cheques sem fundos - CCF, impedimento do protesto de
títulos e futura inscrição de seu nome em órgãos de proteção ao
crédito. Distribuído o presente recurso a este Relator, indeferiu-se
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal e se determinou
o seu processamento2. Em resposta aos termos do recurso, a Agra-
vada alertou para a sua alegação de conexão, formulada perante o
primeiro grau de jurisdição. Diante da possibilidade do reconheci-
mento de conexão, com conseqüente fixação de competência de juí-
zo diverso do juízo prolator da decisão Agravada, o julgamento foi
convertido em diligência3 o oficiou-se o juízo de primeiro grau, so-
licitando-se informações acerca do eventual reconhecimento de co-
nexão. Inerte o juízo oficiado, foram solicitados os bons préstimos
da Corregedoria de Justiça, em determinar a prestação de informa-
ções, as quais não foram recebidas até o momento. Antecipando-se,
a Agravada trouxe aos autos cópia da decisão4 por meio da qual o
juízo a quo reconheceu a existência de conexão e encaminhou os
autos ao juízo prevento, a 9ª Vara Cível desta Capital. Vieram os
autos conclusos. 2. Analisando-se os autos, verifica-se ser impositi-
vo o reconhecimento, de ofício, da nulidade da decisão recorrida.
Com efeito, o juízo a quo reconheceu que a demanda revisional afo-
rada pelo Agravante em face do Agravado é conexa à demanda ajui-
zada perante a 9ª Vara Cível desta Capital, em relação ao qual se
operou a prevenção. A cautelar incidental àquela revisional, em que
foi proferida a decisão recorrida, seguiu a mesma sorte do processo
de conhecimento, sendo encaminhado ao juízo prevento. Verificada
a prevenção de juízo diverso do juízo a quo é de se reconhecer a
incompetência absoluta do juízo a quo, pois incidindo a regra que
determina a conexão dos feitos, esta norma fixará a competência de
forma absoluta em favor do juízo prevento, conforme se destaca:
“Sempre que aplicáveis, as normas que ditam modificações de com-
petência em razão da conexidade tem caráter cogente e é absoluta a
competência que delas resulta.5” Sendo o juízo a quo absolutamente
incompetente, os atos decisórios por ele praticados serão nulos, nos

termos do artigo 113, § 2º do CPC, verbis: “Declarada a incompe-
tência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-
se os autos ao juiz competente.” Portanto, considerando que a deci-
são recorrida é, por óbvio, “ato decisório”, deve ser reconhecida ex
oficio a sua nulidade. Importante também destacar que doravante
caberá ao juízo competente deliberar sobre todos os aspectos susci-
tados nos autos originários, inclusive acerca das tutelas de urgência.
3. Em face do exposto, reconheço, de ofício, a nulidade da decisão
recorrida. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Jucimar
Novochadlo Relator 1 (fls. 028 - TJ) 2 (fls. 381/383) 3 (fls. 847) 4
(fls. 861) 5 (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito
Processual Civil. V. I fls. 283)

0004 . Processo/Prot: 0495993-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/127534. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000598 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Daniel Hachem. Rec.Adesivo: João Alfredo Bond Mendonça.
Advogado: Renato Golba. Apelado: João Alfredo Bond Mendonça.
Advogado: Renato Golba. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Da-
niel Hachem. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

“Sobre o pedido de fls. 467/470 diga a parte contraria (Banco Itaú S/
A) no prazo de 10 dias, pronunciando-se sobre os documentos trazi-
dos. Em 03.12.08”

0005 . Processo/Prot: 0527700-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/260656. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002087 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Itaucard Financeira S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Rec.Adesivo: Jose Sebastião Fagundes Cunha. Advogado: Poliana
Maria Cremasco Fagundes Cunha. Apelado: Jose Sebastião Fagun-
des Cunha. Advogado: Poliana Maria Cremasco Fagundes Cunha.
Apelado: Itaucard Financeira S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Devolvo
os Autos Para os Devidos Fins.

Não há como se apreciar o pedido de fs. 522, em face da interposi-
ção do recurso especial de fs. 506 e seguintes. Deve-se aguardar
eventual trânsito em julgado. Intime-se. Ao Exmo. Des. Vice-Presi-
dente para admissibilidade do recurso. Em 02/12/08.

0006 . Processo/Prot: 0530961-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/297234. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 530961-7 Agravo de Instrumento. Agravante:
Massa Liquidanda da Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa
Central (em Liquidação Judicial). Advogado: Cesar Antonio da Cu-
nha, Aquilas Antonio Scarceli, Sibelle Benites Juvella. Agravado:
Minoru Honma, Yasuo Watanabe. Advogado: Alencar Leite Agner,
Rivadalvio Lemos do Prado, Daniele Araújo Agner. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 530.961-7, DE GUARAPUA-
VA - 1ª VARA CÍVEL Agravante: MASSA LIQUIDANDA DA CO-
OPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA CENTRAL
Agravados: MINORU HONMA e YASUO WATANABE Relator :
Des. LUIZ CARLOS GABARDO I - Mediante a decisão de ff. 74/
79-TJ, neguei seguimento ao agravo de instrumento interposto pela
Massa Liquidanda da Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa
Central, por entender que a decisão agravada está de acordo com a
jurisprudência dominante desta Corte. II - Todavia, ante os argu-
mentos apresentados no agravo interno de ff. 84/87-TJ, reconsidero
a decisão de ff. 74/79-TJ, para o fim de determinar o processamento
do agravo de instrumento, o que faço com esteio no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil, observando que não há pedido de anteci-
pação da tutela recursal. III - Aos agravados para oferecerem res-
posta, querendo, no prazo legal. IV - Comunique-se ao juízo de ori-
gem a reconsideração da decisão, solicitando-lhe informações, no
prazo de 10 (dez) dias. V - Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de
2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0007 . Processo/Prot: 0535402-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/319838. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 535402-3 Apelação Civel. Embargante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gustavo
Vissoci Reiche, Denio Leite Novaes Junior. Embargado: Monika
Zolko. Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. APELAÇÃO CÍVEL. IN-
DENIZAÇÃO. PLANO VERÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE NA FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. Recurso despro-
vido. Recurso Declaratório. Efeito Infringente. Os embargos decla-
ratórios não constituem meio hábil ao reexame da causa, por isso
que são apelos de integração e não de substituição. A ausência dos
pressupostos legais autoriza a rejeição dos embargos, de cunho in-
fringentes.1 Vistos e examinados estes autos e, relatado o recurso
distribuído à eg. Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, na espécie de Embargos de Declaração, autuados sob o
nº 535.402-3/01, originário da Vara Única de Uraí, em que é embar-
gante Banco Bradesco S/A., sendo embargado, Monika Zolko, qua-
lificados nos autos. Maneja a parte recurso de embargos declaratóri-
os, alegando a existência de omissão na decisão monocrática do Re-
lator que negou provimento ao recurso de apelação, por ser a encon-

trar a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência dominan-
te nesta Corte e nos Tribunais Superiores. Motivação 1. Não se veri-
fica omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão recorrida, a
qual contém ampla fundamentação de cada uma das questões levan-
tadas no recurso, ora renovadas em embargos de declaração, tradu-
zindo conteúdo infringente. 2. A r. decisão foi clara e precisa, apreci-
ando motivadamente todas as matérias ventiladas no recurso, inclu-
sive no que se refere à manutenção da verba de sucumbência fixada
na sentença. 3. Mesmo para fins de pré-questionamento somente são
admissíveis os embargos de declaração nas hipóteses restritas do art.
535 do Código de Processo Civil. Não havendo omissão, contradi-
ção ou obscuridade a serem sanadas deve o recurso ser rejeitado,
pois não é ele meio hábil para o reexame da causa. Destaque-se os
precedentes do STJ.2 3 4. A lei exige que o juiz analise todas as
questões de fato e de direito e resolva as questões que lhe foram
submetidas, conforme preceitua o artigo 458, incisos II e III, do CPC;
não se confundindo com argumentos diversos para fundamentar uma
só questão. 5. Pelo exposto, rejeito o recurso. Publique-se, registre-
se e intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Jurandyr Souza
Jr. Desembargador Relator 1 EDcl no REsp 361020/SC; Rel Min.
Francisco Peçanha Martins; DJ 03.05.2006 2 Embargos de Declara-
ção no Recurso Especial n.628214/AL, Rel. Min.Hélio Qualglia Bar-
bosa, DJ.04.10.2004, p.357. 3 EDcl no REsp 275650/SP; Ministro
Hamilton Carvalhido; DJ 06.02.2006; p. 364.

0008 . Processo/Prot: 0539005-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/336590. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 539005-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Osvaldo Me-
lhorança Júnior. Advogado: Juliana Pianovski Pacheco, Paulo Sér-
gio Winckler. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo Regimental em face de decisão mono-
crática que negou provimento ao recurso de agravo de instrumento
oposto por Osvaldo Melhorança Junior em desfavor de Banco Itaú
S/A em “revisional de contrato c/c declaratória de inexigibilidade de
cobrança”. No entanto, o presente recurso de agravo, não colhe ad-
missibilidade, porque intempestivamente interposto. Conforme se
verifica na certidão de fls. 165 a decisão foi publicada em 12.11.2008,
iniciando-se o prazo no dia 13.08.2008. O recurso somente foi pro-
tocolado em data de 18.11.2008 (terça-feira), conforme se verifica
no protocolo lançado às fls.168, quando o prazo para sua interposi-
ção esgotar-se-ia em 17.11.2008 (segunda-feira). Assim, serodiamente
apresentado o recurso, impõe-se seja-lhe negado seguimento, com
força no art. 557 do Código de Processo Civil. Oportunamente, fei-
tas as devidas anotações, baixem os autos a origem. Intime-se. Curi-
tiba, 02 de dezembro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador
Relator

0009 . Processo/Prot: 0539530-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305466. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001098 Cobrança. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes.
Apelado: Antonio Eleutério Motin, Marilene Servienski Lepinski,
Espólio de Hermenegildo Pavin, Espólio de Rosa Strapasson Pavin,
Augustinho Adir Bontorin, Nilson Mottin. Advogado: Marcos Re-
nan Salvati. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 539.530-8, da
Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Colombo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos quais é apelante HSBC BANK
BRASIL S/A e são apelados ANTONIO ELEUTERIO MOTIN,
MARILENE SERVIENSKI LEPINSKI, ESPÓLIO DE HERMENE-
GILDO PAVIN e ROSA STRAPASSON PAVIN, AGOSTINHO
ADIR BONTORIN e NILSON MOTIN. Trata-se de apelação de sen-
tença (fls. 46/58) que julgou procedente o pedido formulado em Ação
de Cobrança pelos ora apelados para o fim de condenar o requerido
ao pagamento das diferenças encontradas em relação à não aplica-
ção do IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, valores que serão
auferidos em fase executória. Ainda, condenou o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% do valor da condenação. Demonstrando seu inconformismo e
pretendendo a reforma da decisão de primeiro grau, o agente finan-
ceiro requerido interpôs apelação (fls. 95/103), sustentando a sua
ilegitimidade passiva e a prescrição da pretensão dos poupadores.
Preparado (fl. 104), foi o recurso recebido em ambos os efeitos, de-
terminando-se a intimação dos recorridos para o oferecimento de
contra-razões (fl. 106). Em sua resposta (fls. 108/110), defenderam
os apelados os posicionamentos adotados na r. sentença, pugnando a
sua manutenção. Vindo a esta Corte, o feito foi convertido em dili-
gência, a fim de que se procedesse à renumeração das folhas e o
Espólio de Hermenegildo Pavin e Rosa Strapasson Pavin regulari-
zasse a sua representação (fl. 116). Cumpridas essas determinações
(fls. 103/129), retornaram os autos conclusos (fl. 130). É O RELA-
TÓRIO. Conheço do recurso, pois em conformidade com os pressu-
postos de admissibilidade. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA Suscita
o apelante sua ilegitimidade passiva. Argumenta que tão somente
cumpriu as diretrizes impostas pelo Banco Central do Brasil bem
como que o contrato foi firmado com o Banco Bamerindus do Brasil
S/A, do qual não é sucessor. Não procede a argüição. A pretensão
dos apelados não se lastreia em suposta ilegalidade das regulamenta-
ções expedidas pelas autoridades monetárias, mas sim no modo pelo
qual elas foram aplicadas pelas instituições financeiras durante a exe-
cução do contrato. É consolidado no Superior Tribunal de Justiça e
neste Tribunal o entendimento de que a instituição financeira com
quem se firmou o contrato de depósito possui legitimidade para res-
ponder por eventual incorreção na remuneração de conta poupança
nos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989. A propósito: CI-
VIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE

1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSI-
TANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁ-
RIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo
passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária,
em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de
1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da
demanda. (...) 4 - Recurso especial não conhecido. (REsp 707151/
SP, Min. FERNANDO GONÇALVES, 4ªT., DJ 01.08.2005 p. 471).
ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO.
IPC DE MARÇO DE 1990 EM DIANTE. RECURSO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE
POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL
DO BRASIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. CRITÉRIO DE ATU-
ALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. CONTAS
ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA QUINZENA. (...) II.
O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendi-
mento de que o banco depositário é parte legítima passiva para res-
ponder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupan-
ça relativo ao IPC de janeiro de 1989. (...) IV. Impertinente a denun-
ciação da lide à União e ao BACEN. V. Recurso especial conhecido
em parte e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 187852/SP,
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ªT DJ 19.08.2002 p. 167).
AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLA-
NO VERÃO E PLANO BRESSER. - APELO DO BANCO - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA NÃO VERIFICADA —
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO DEPOSI-
TÁRIO PARA AS AÇÕES QUE OBJETIVAM A ATUALIZAÇÃO
DAS CADERNETAS DE POUPANÇA - DIREITO ADQUIRIDO
ÀS CONTAS COM DIA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR AO DIA
15 DE JANEIRO DE 1989 - RECURSO DESPROVIDO. 1. Perten-
ce ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad
causam para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de
poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP
nº 32 e Lei 7.730/89) e Plano Bresser. (...) (TJPR - 13ª C. Cív. - AC
0416825-2 - Rel. Subst. Luiz Carlos Xavier - Julgamento em 01/08/
2007 - Unânime). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
CADERNETAS DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
INOCORRÊNCIA - JUROS - INAPLICÁVEL A PRESCRIÇÃO
QÜINQUENAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO
DOS IPC’S A TÍTULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA NOS ME-
SES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 NOS PERCEN-
TUAIS DE 26,06% E 42,72%, RESPECTIVAMENTE - RECURSO
NÃO PROVIDO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de deman-
da onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de
poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a institui-
ção bancária onde depositado o montante objeto da demanda. Por-
tanto, descabida a alegação de ilegitimidade. (...) (TJPR - 14ª C. Cív.
AC 370931-7. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi - Julgamento
em 09/05/2007 - Unânime). Do mesmo modo, a segunda afirmação
não é procedente. Ao tempo da liquidação do Banco Bamerindus S/
A, o apelante com ele firmou contrato de compra e venda de ativos e
passivos, verdadeira assunção de direitos e obrigações, por meio da
qual passou a responder por todas as obrigações bancárias daquele,
assumindo, inquestionavelmente, a condição de seu sucessor. Sendo
essa a qualificação do recorrente, deve responder por todas as obri-
gações e responsabilidades contraídas pelo sucedido perante os pou-
padores. Nesse sentido é a jurisprudência dominante neste Egrégio
Tribunal: AÇÃO VISANDO O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA,
NOS PERÍODOS DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) E
JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). SENTENÇA PROCEDEN-
TE. ALEGAÇÃO RECURSAL DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. SUCESSÃO ENTRE BANCOS (BA-
MERINDUS E HSBC) RECONHECIDA. LEGITIMIDADE CON-
FIGURADA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. INCENSURAVEL-
MENTE ARBITRADA PELO JUÍZO SINGULAR. MINORAÇÃO
QUE SE TORNA INVIÁVEL. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. O HSBC Bank Brasil é sucessor do Banco
Bamerindus do Brasil S/A, pois assumiu as obrigações bancárias deste,
devendo honrar com o cumprimento das obrigações decorrentes de
contas poupança. (AC 0400464-2 - 14ª C. Cível - Rel. Des. Guido
Döbeli - Julgamento em 04/07/2007 - Unânime) Ação de cobrança.
Diferenças de rendimentos de caderneta de poupança. Junho de 1.987
e janeiro de 1.989. Legitimidade passiva. Prescrição. Índices de atu-
alização monetária. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sen-
tido de que o Banco HSBC tem legitimidade para responder pela
diferença do IPC não creditado quando dos planos Bresser e Verão,
na medida em que ao assumir o controle acionário do Banco Bame-
rindus do Brasil deu continuidade às atividades bancárias deste, in-
clusive no que diz respeito às contas de poupança. (...) (AC 0430218-
9 - 15ª C. Cível - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa - Julgamento em
15/08/2007 - Unânime). Apelação Cível. Ação de Prestação de Con-
tas. Legitimidade passiva “ad causam”. Sucessão. Caso Bamerindus/
HSBC. Direito do correntista em solicitar a prestação de contas.
Pedido genérico. Inexistência. Obrigação cumprida. Limitação da
prestação de contas. Sentença da primeira fase. Honorários advoca-
tícios. Redução. Recurso parcialmente provido. 1- “Consoante ite-
rativa orientação jurisprudencial desta Corte, é pacífico o entendi-
mento acerca da legitimidade do HSBC para figurar no pólo passivo
da presente demanda, posto que, tendo assumido a administração
das contas dos clientes do Bamerindus e o sucedendo, sem que hou-
vesse qualquer hiato na continuidade dos serviços prestados, deve
responder por todas as obrigações e responsabilidades formalizadas
com seus clientes correntistas, mesmo àquelas celebradas anterior-
mente ao período da intervenção.” (TJPR, 6ª C.Cív., Ac. 14253) (...)
(AC 0421138-7 - 16ª C. Cível - Rel. Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima - J. 18/07/2007 - Unânime). Portanto, afasto a pre-
liminar. DA PRESCRIÇÃO Defende o agente financeiro que a pre-
tensão dos apelados encontra-se fulminada pela prescrição. Sem qual-
quer dúvida, o prazo prescricional aplicável aos juros remuneratóri-
os é o estatuído no artigo 177 do Código Civil de 1916, o qual tem
por equivalente na lei de 2002 o artigo 205. A prescrição de juros de
poupança é de natureza pessoal, submetendo-se ao prazo ordinário,
vintenário, no Código Civil de 1916, ou decenal, no Código Civil de
2002. O lapso qüinqüenal de que trata o artigo 178, § 10º, inciso III,
do Código Civil revogado, reduzido para três anos pelo artigo 206, §
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3º, inciso IV, do código vigente, refere-se aos juros pagos indepen-
dentemente do capital, sem a ele se integrarem. Cuida-se nos autos
exatamente de juros capitalizados, os quais estão subtraídos do al-
cance da norma específica. Lecionava Pontes de Miranda: Se os ju-
ros são capitalizáveis, em virtude de negócio jurídico, escapam ao
art. 178, § 10, III. No instante em que em que tornam devidos se
inserem no capital, há ação nata e solução. A prescrição é da preten-
são concernente ao capital. (Tratado de Direito Privado, Tomo VI,
Editor Borsoi, 1955, p. 388). Nesse diapasão é o entendimento do-
minante tanto no Superior Tribunal de Justiça como nesta Corte:
CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO
VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTE-
NÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO -
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta
Corte, “os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes
mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a
correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazen-
do concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco
anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916
(cinco anos), mas a vintenária.” (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FER-
NANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) (...) (REsp 774612/SP,
Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., julg. em 09.05.2006, DJ
29.05.2006 p. 262). Diferenças de rendimentos de caderneta de pou-
pança - junho de 1.987 e janeiro de 1.989. Legitimidade passiva.
Prescrição. Inexistência. Direito adquirido. Aplicação do IPC. Juros
remuneratórios. Juros moratórios. Honorários advocatícios. (...) 2.
Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensal-
mente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção
monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo con-
cluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos pre-
vista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1.916 (cinco anos),
mas a vintenária do artigo 177 do mesmo Diploma. (...) (AC 0414806-
9. Londrina - Rel.: Des. Hamilton Mussi Corrêa - Unânime - J.
25.07.2007). CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. (...) 3. Prescrição.
É posição consolidada no Superior Tribunal de Justiça que o prazo
prescricional aplicável ao crédito dos poupadores no caso das per-
das relativas aos planos Bresser e Verão é o vintenário, porquanto
estes se caracterizem como o principal, e não como meros acessóri-
os. (...) (15ª C.Cível - AC 0314531-5 - Rel. Des. Jurandyr Souza
Junior- Julgamento em 08/02/2006 - Unânime) Observando a deter-
minação do artigo 2.028 do Código Civil de 2002, infere-se que à
contenda em apreço se aplica a prescrição vintenária, da lei civil de
1916. À ocasião da entrada em vigor do código de 2002, 11 de janei-
ro de 2003, já havia transcorrido desde junho de 1987 e janeiro de
1989 mais da metade do interregno da lei anterior, 10 anos, do que
resulta devido o emprego do prazo do código de 1916. Logo, ajuiza-
da a demanda em 31 de maio de 2007, antes do decurso do prazo
vintenário previsto no artigo 177 do Código Civil de 1916, há de ser
rejeitada a preliminar e mantida a r. sentença em sua integralidade.
DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO A atual redação do caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil permite ao relator negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. Como se demonstrou, é o que sucede com a pre-
sente apelação. CONCLUSÃO Por essas razões, sob o pálio do ca-
put do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. DEVER DE PRESTAR CONTAS.
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DAS CONTAS. DECADÊNCIA.
MULTA DIÁRIA. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA SUCUM-
BÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Re-
curso de apelação parcialmente provido. Recurso adesivo parcial-
mente provido. Vistos e examinados estes autos de recurso de apela-
ção cível, autuado sob n.º 541.018-8, originário da Vara Única da
Comarca de Peabiru, em face de sentença proferida em “ação de
prestação de contas”, estando apto a suportar decisão monocrática
do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC. Apelação - HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo Dever de prestar contas 1. A juris-
prudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, pacificou-se no senti-
do de que, independentemente do fornecimento de extratos de movi-
mentação financeira dos recursos vinculados a contrato de crédito
em conta-corrente, remanesce o interesse processual do correntista
para a ação de prestação de contas, em havendo dúvida sobre os
critérios aplicados pelo banco. 1.1. Pacificando o tema o eg. Superi-
or Tribunal de Justiça editou a Súmula 259: “A ação de prestação de
contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancária.”
1.3. Também no Tribunal de Justiça do Paraná, vigora este entendi-
mento: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO E PEDIDO GENÉRICO NÃO
CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO OPORTUNA COM ACEITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS.
IMPOSSIBLIDADE, VEZ QUE NÃO HÁ COMO QUITAR TACI-
TAMENTE O QUE SE DESCONHECE. DECADÊNCIA E PRES-
CRIÇÃO. ENTENDIMENTO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA
PELA APLICAÇÃO DO ARTIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 915, §2º E 177 DO CPC. MANUTENÇÃO DO
VALOR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA, NOS
MOLDES DO ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO POR
UNANIMIDADE.”1 Cite-se ainda, no mesmo sentido: - Ac. 12819,
TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004. 2.
Nesse enfoque, correto o procedimento adotado pelo correntista,
ora apelado, pois na qualidade de depositária e administradora de
bens alheios, a instituição financeira tem estrita obrigação de prestar
contas aos interessados, consoante exegese dos art. 1.300 do CC/
1.916 e art. 667 do CC/2.002. Do prazo para prestação de contas 3.
O prazo de 48 horas para a prestação de contas é determinado pela
lei - art. 915, §2º, do CPC, e não pode ser modificado pelas partes ou
pelo juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182, do
CPC. 3.1. A jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Paraná as-
sim tem se posicionado: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRESTAR CARACTERIZA-
DO. AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 914, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA Nº259, STJ. DESNECESSI-
DADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ANTECEDEN-
DO A PROPOSITURA JUDICIAL DA AÇÃO. ABUSIVIDADE DA
CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE
DEVIDAMENTE ENCERRADA POR SENTENÇA E NÃO POR
DESPACHO INTERLOCUTÓRIO. PRAZO LEGAL DE 48 H PARA
A PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, CON-
FORME DETERMINAM OS ARTIGOS 177, 182 E 187, DO CC.
RECURSO DESPROVIDO”.2 Cite-se ainda: - Ac. 14573, TJPR, 5ª
Câm. Cível, Rel. Dês. Lauro Augusto Fabrício de Melo, DJ 02/09/
2005. Da parcial ausência do interesse de agir - decadência (art. 26,
“caput” e inc. II do Código de Defesa do Consumidor) 4. A conta-
gem dos juros remuneratórios nos contratos de crédito em conta
corrente normalmente pressupõe cálculo de taxas “pro-rata” sobre
os saldos devedores diários, através de fórmulas que não são facil-
mente acessíveis ao homem médio, o que torna difícil para o corren-
tista a verificação de sua regularidade a cada lançamento. Diferente,
todavia, é o que ocorre com os lançamentos de tarifas bancárias e
serviços variados. Cada tarifa lançada na conta corrente correspon-
de a um específico serviço prestado pela instituição financeira, cujo
valor se encontra previamente tabelado nas agências bancárias; as
rubricas relativas a serviços (seguro, água, luz, telefone, financia-
mentos, etc.), por sua vez, dizem respeito ao pagamento de contas
variadas do correntista. Acaso um desses lançamentos seja realizado
de maneira fraudulenta e/ou equivocada, o vício do serviço prestado
pela instituição financeira é aparente e de fácil constatação, porquanto
o correntista não reconhecerá a respectiva rubrica por ocasião da
checagem do extrato mensal de sua conta corrente. 4.1. Analisando
a prova documental, é muito difícil crer que o correntista tolere a
reiterada incidência de tarifas indevidas (no caso em apreço lançados
com a denominação de ENCARG C/C GAR, TAR. FAXFACIL, TAR
ADTO DEP, TAR. VR. ENTRE CTA, BX. LIM. TR. MORA, PEND.
EM MORA, TIT. SUA RESP., MOR. ENC. C/C GAR IOF, MOR
TAR. EXC. LIM, TAR REN CAD, MORA TFA EXTRAT, TXDV
CH, M TFA MOV. C/C, ENC. SD VINC-MÊS, MORA F. VC. O
BEM, M. TAR MANUT. C/C, TARIFA BANCARIA, TAR. CHEQ.
INFERIOR, TARIFA OPER. CR., TAR. CUST. CHEQUE., ENC.
DESCOB C/C, TAR SDO. DEV., MORA DESC. CHEQ., TAR RC.
RETIRADA, MOR TIT CAPITAL, A V LANC, AMORTZ EMPR,
COBR CAUCIO, DV CH DP, TRF COBRANC, ENCARG EMPR,
APL DPFX, DIV BAS COMISS EMPR, DESP CART, RES DPFX,
AMTZ COB FX, CHEQUE TB, TRF MAN C/C, TRF DEV CH,
TARIFA CARTÃO, REN. CH. ESP., TARIF FORNEC.CH., PG. P.
BANK., TARIFA EXTRATO, COBRANÇA JUROS, TAR. ,NA CC.;
CH. PROCES., REN. LIMITE. TX SDO., DEVEDOR, ABERTU-
RA CREDIT., TARIFA TX., TFA. DEV. CH., TRF PACOTE MÊS,
ENCARGOS EMPREST. C/C., JUROS S/EXCESSO LIMITE, TA-
RIFA ABERT. CONTRATO, JUROS USO REC. INDISPON., JU-
ROS PROV USO REC. IND., TARIFA ADP/EXCESSO, TAXA
DEVOLUÇÃO, TRF, S/CH DEP/DEVOLVIDO, SEGURO EMPRE-
SARIAL, MENSALIDADE TC CASH, TARCHQ LIQ/DOC/OPG,
TAXA DE DEVOLUÇÃO, TARIFA DE DEVOLUÇÃO, CHQ. TRF
WXTR TELEX/FAX/CCG, TARIFA ADPEXCESSO, TARIFA
PREST. SERVIÇOS, ENCARGOS EMPREST. C/C, JUR S/ EX-
CESSO LIMITE, IOF S/ EMPREST. C/C JUROS PROV. USO REC
IND. TAXA DEVOLUÇÃO CHEQUE, ENCARGO COMPLEMEN-
TO, IOF, JUROS USO REC INDISPON, TRF S/CH, DEP/DEVOL-
VIDO, TRF FICHA CADASTRAL, TAXA DEVOLUÇÃO, TARI-
FA SUST CHQ/RENOV, TARIFA CRED. ESPECIAL TARIFA ADP/
EXCESSO, TARIFA PACOTE MÊS, SEGURO VIDA, TAR EX-
CESS, DEB. JUROS, DEB. IOC, RENOV CROT, ENCARGOS
EMPRÉSTIMOS, etc) sobre a sua conta durante toda a longa dura-
ção da relação contratual, sem ao menos interpelar a instituição fi-
nanceira após a conferência dos extratos, ou impugnar os lançamen-
tos supostamente indevidos. 4.2. A propósito, considerando essas
circunstâncias, em que o consumidor potencialmente busca benefí-
cio indevido com o amparo da legislação protetiva, o legislador inse-
riu no código consumerista um mecanismo de proteção aos agentes
econômicos; estipulou o prazo decadencial de 90 dias para que o
consumidor reclame de vícios aparentes e de fácil constatação no
produto ou serviço (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do Consu-
midor). Por tudo isso, é certo que a correntista já decaiu do direito
de impugnar essas tarifas lançadas sobre sua conta corrente. 5. Evi-
dentemente, não se pode deixar de reconhecer que a decadência atinge
unicamente o direito do correntista de reclamar de eventuais vícios
nos lançamentos das tarifas. Como se sabe, o direito de exercer uma
pretensão, isto é, de exigir a satisfação de uma obrigação jurídica,
não se submete a prazo decadencial, o que é inerente aos direitos
potestativos; ao contrário, encontra-se suscetível apenas de prescri-
ção, cujo prazo, até o momento não se encontra exaurido. Nessa
perspectiva, em um primeiro momento, o reconhecimento da caduci-
dade do direito de reclamar jamais poderia prejudicar a integridade
da pretensão da autora de ver as contas prestadas. 5.1. Entretanto,
no que se refere à especificação das rubricas dos lançamentos reali-
zados no decorrer da relação contratual, neste específico aspecto,

todavia, é de se notar que se esvazia de qualquer utilidade para a
autora a obtenção dessas informações, mesmo porque já decaiu do
direito de opor qualquer tipo de reclamação contra a sua validade.
5.2. Posta essa premissa, cabe mencionar que a condição da ação
relativa ao interesse processual consiste na concreta verificação do
trinômio necessidade, adequação e utilidade; vale dizer, não se per-
mite ao juiz distribuir tutela, se dela o autor não necessitar, se ela for
solicitada por meio inadequado, ou se ela já não for mais útil para o
postulante. No caso em análise, reconhecida a decadência do direito
de reclamar dos lançamentos de tarifas e serviços, é de se notar que,
especificamente quanto à demonstração da origem dessas rubricas,
já não é mais juridicamente útil para a autora a tutela de prestação de
contas, permanecendo o seu interesse unicamente em relação à de-
monstração dos valores e da forma de cálculo dos juros que incidi-
ram no contrato. 5.3. Neste sentido, a jurisprudência pacífica nesta
Corte: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. 1. PRELIMINAR DE CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA.
AFASTADA. 2. INÉPCIA DA INICIAL. EXIBIÇÃO INCIDENTAL
DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. 3. PRESCRIÇÃO. ART.
445 DO CÓDIGO COMERCIAL. INAPLICABILIDADE. 4. PRES-
CRIÇÃO. JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTIGO 2028 DO CC/
2002. PRAZO VINTENÁRIO. 5. DECADÊNCIA. PRONÚNCIA DE
OFÍCIO. ART. 26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. 6. DEVER DE PRESTAR CONTAS. 7. EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS. PRÉVIO PAGAMENTO DE TARIFAS. IMPOSSI-
BILIDADE. 8. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. DECAIMENTO DE
PARTE MÍNIMA. 1. O recurso de apelação deve impugnar especifi-
camente os pontos desfavoráveis da sentença e, assim, atacar seus
fundamentos. 2. É indissociável da prestação de contas a exibição
incidental dos documentos inerentes à movimentação financeira, sem
que se cogite inepta a inicial que postula esse procedimento. 3. O
prazo prescricional previsto no art. 445 do Código Comercial refere-
se às dividas provadas e aceitas, sendo inaplicável ao caso porquanto
o objeto de discussão é o dever de prestar contas. 4. A prescrição de
juros cobrados indevidamente é de natureza pessoal, submetendo-se
ao prazo ordinário, vintenário (Código Civil de 1916) ou decenal
(Código Civil de 2002). Consoante a regra de transição constante no
art. 2028 do Código Civil, aplica-se o prazo do Código anterior,
caso na entrada em vigor do novo Código (11.01.2003) já tiver trans-
corrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 5.
Fica limitada ao período de 90 dias anterior ao ajuizamento da ação
a prestação das contas relativas aos lançamentos de débitos de tari-
fas e prêmios de seguros que retratam supostos vícios na prestação
de serviços da instituição bancária ao correntista, conforme inteli-
gência do artigo 26, II, do CDC. 6. O Banco, na qualidade de admi-
nistrador das contas de seus correntistas, sujeita-se à obrigação de
prestar todas as informações e esclarecimentos dessa gerência, inde-
pendentemente da emissão de extratos. 7. A exibição de documentos
determinada incidentalmente em ação de prestação de contas não
pode ser condicionada ao prévio pagamento de tarifas, haja vista que
a instituição financeira tem o ônus de juntar os documentos que esti-
ver de sua posse em decorrência de imposição legal. 8. Deve ser
mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais se a reforma da sen-
tença não alterou o estado de sucumbência observado entre as par-
tes. RECURSO NÃO PROVIDO COM RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO DA DECADÊNCIA.3 6. De todo o exposto, é certo que a
autora falece de interesse processual para postular a prestação de
contas referente à origem dos lançamentos de tarifas bancárias e ser-
viços variados, face ao decaimento do seu direito de impugná-los na
segunda fase. Nesse cenário, declara-se o processo, em parte, extin-
to sem resolução do mérito - carência de ação por falta de interesse
de agir, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, unicamente quanto a pedido de prestação de contas referente a
origem dos lançamentos relativos a tarifas bancárias e serviços vari-
ados, sob os quais já tenha se aperfeiçoado o prazo decadencial de
90 (noventa) dias previsto no artigo 26, “caput” e inciso II, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, observada a ressalva do inciso I do §2º
do mesmo dispositivo legal. Da fixação de multa diária 7. Insurge-se
a instituição bancária contra a determinação do MM. Juiz que deter-
minou “que no prazo da prestação de contas, apresente os documen-
tos que se encontram em seu poder, conforme despacho de fl. 26,
item 1.1, sob pena de aplicação de multa diária no importe de R$
15,00 (quinze reais) por dia de atraso, visando a segunda fase deste
procedimento, nos termos dos artigos 130 e 355, ambos do CPC” (f.
109). 8. A exibição de documentos prevista nos artigos 355 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, prevê expressamente sanção para o
descumprimento da obrigação, ou seja, no caso de recusa na exibi-
ção dos documentos solicitados. Vale transcrever: “Art. 359- Ao
decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por
meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I- se o
requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no
prazo do art. 357; II- se a recusa for havida por ilegítima.” 8.1. De-
nota-se da leitura do referido artigo, que a conseqüência da recusa
de exibição dos documentos será a admissão como verdadeiros dos
fatos que se pretendia provar, impossibilitando, assim, a imposição
de multa diária. 8.2. Neste prisma é o entendimento dominante no
eg. Tribunal de Justiça do Paraná: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESPACHO INTERLO-
CUTÓRIO QUE DETERMINA AO BANCO REQUERIDO A APRE-
SENTAÇÃO DOS EXTRATOS REFERENTES A DETERMINA-
DO PERÍODO DA CONTA CORRENTE DO AUTOR. EXIBIÇÃO
INCIDENTAL DE DOCUMENTOS. IMPOSIÇÃO DE MULTA
DIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM. IM-
POSSIBILIDADE. SANÇÃO JÁ PREVISTA NA LEI PROCESSU-
AL CIVIL. ART. 359, DO CPC. RECURSO PROVIDO.4 APELA-
ÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 1. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. DISPENSA DA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. 2.
REVISÃO DO CONTRATO. RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA AUTONOMIA DAS VONTADES (PACTA SUNT SERVANDA),
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. 3.
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. DETERMINAÇÃO JU-
DICIAL. DESCUMPRIMENTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDA-
DE. 4. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INADMISSIBILIDADE.
NÃO APLICAÇÃO DA MP 2.170-36/2000. 5. EXIBIÇÃO DE DO-

CUMENTOS INCIDENTAL. SANÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERA-
CIDADE. MULTA DIÁRIA. AFASTADA. 6. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REDUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 7. SUCUMBÊN-
CIA MÍNIMA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CAPUT DO
ARTIGO 21, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. (...) 5. Ha-
vendo sanção específica - Art. 359, CPC - para os casos de descum-
primento da ordem judicial de exibição de documento incidental, inad-
missível a cominação de multa diária. 6. (...) . Apelação Cível provi-
da em parte.5 8.3. Assim, deve ser afastada a incidência da multa
diária. 9. Ante o reconhecimento da inaplicabilidade de multa diária
na ação de prestação de contas, a análise do pedido de majoração da
multa resta prejudicada. Princípio da sucumbência 10. Extrai-se dos
ensinamentos do emérito magistrado e jurista Yussef Said Cahali -
Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incom-
parável processualista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se
sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em
que cada parte decai de suas pretensões e resistências, respectiva-
mente impostas. 10.1. No caso concreto, no que se refere à sucum-
bência, em se tratando de Ação de Prestação de Contas, deve ser
observado tratar-se de Procedimento Especial de Jurisdição Conten-
ciosa, com duas fases autônomas e independentes. Na primeira fase,
em havendo resistência do réu, a controvérsia restringe-se à singela
decisão do dever de prestar contas, resguardando para a segunda
fase toda análise/ discussão e instrução para exame das contas e apu-
ração de possível saldo a favor de uma das partes. Em assim sendo,
como há previsão de fixação de honorários sucumbenciais em ambas
as fases do procedimento, na primeira fase os honorários devem ser
fixados com moderação, nos termos do §4° do art. 20 do CPC, e,
considerando que na fixação na segunda fase procedimental, a mais
complexa, o magistrado deverá aquinhoar o trabalho profissional do
advogado pela íntegra do processo. 10.2. Corroborado na noção de
equidade destacada no §4º do art. 20 do CPC, e guardado o exame
dos requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado
artigo, e, em conformidade com os precedentes desta Câmara, fixa-
se a verba honorária para a 1ª fase deste procedimento dúplice em
R$400,00 (quatrocentos reais). 11. Não prospera a pretensão do
Apelado, no tocante à pretensão de condenação do apelante como
litigante de má-fé, pois necessário prova irrefutável da existência de
dolo para alterar a verdade dos fatos e provocar incidentes manifes-
tamente infundados, o que não restou satisfatoriamente demonstra-
do nos autos. Decisão monocrática do relator 12. Posto isso, com
fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, conclui-se
em dar parcial provimento ao recurso de apelação, para declarar a
inaplicabilidade da multa diária imposta, e a decadência de parte do
pedido. 11.1. Posto isso, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil, conclui-se em dar parcial provimento ao recurso
adesivo, reformando a sentença para fixar o valor dos honorários
advocatícios em R$400,00 (quatrocentos reais). Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Jurandyr
Souza Jr. Desembargador Relator 1 Ac. 14391, TJPR, 5ª Câm. Cível,
Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira, DJ 08/07/2005. 2 TJ/PR Ac.
14689, 5ª C. Cv., Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira, j. 16/08/
2005. 3 TJPR, Ac. 7084, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, 15ª
Câmara Cível, DJ 09.03.2007. 4 TJ-PR- 15ª. C. Cível- Agravo de
Instrumento nº. 372059-8. Relator: Hayton Lee Swain Filho. DJ
24.11.2006. 5 TJ-PR- 15ª. C. Cível- Apelação Cível nº. 415.462-1-
Relator: Jucimar Novochadlo. DJ 20.07.2007.
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. DEVER DE PRESTAR CONTAS. PEDIDO GENÉRICO.
INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊN-
CIA. MANUTENÇÃO. Recurso de apelação 1 desprovido. Recurso
de apelação 2 desprovido. Vistos e examinados estes autos de recur-
so de apelação cível, autuado sob n.º 541.202-0, originário da 2ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel, em face de sentença proferida
em “ação de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Apelação 2 - Banco Itaú S/A Interesse de agir - Dever de prestar
contas 1. A jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, paci-
ficou-se no sentido de que, independentemente do fornecimento de
extratos de movimentação financeira dos recursos vinculados a con-
trato de crédito em conta-corrente, remanesce o interesse processu-
al do correntista para a ação de prestação de contas, em havendo
dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco. 1.1. Entre os inúme-
ros precedentes, destaca-se: - AgRg no Ag 526074/MA, STJ, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/ 2004. - Resp 435332/
MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 25/08/
2003. 1.2. Pacificando o tema o eg. Superior Tribunal de Justiça
editou a Súmula 259: “A ação de prestação de contas pode ser pro-
posta pelo titular de conta corrente bancária.” 1.3. Também no Tri-
bunal de Justiça do Paraná, vigora este entendimento: “APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CARÊN-
CIA DE AÇÃO E PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFIGURADOS.
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTU-
NA COM ACEITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDA-
DE, VEZ QUE NÃO HÁ COMO QUITAR TACITAMENTE O QUE
SE DESCONHECE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ENTENDI-
MENTO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA PELA APLICAÇÃO
DO ARTIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 915,
§2º E 177 DO CPC. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍ-
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TULO DE VERBA HONORÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 20,
§4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.”1
Cite-se ainda, no mesmo sentido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª Câm. Cível,
Rel. Des. Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004. 2. Nesse enfoque, correto o
procedimento adotado pelo correntista, ora apelado, pois na quali-
dade de depositária e administradora de bens alheios, a instituição
financeira tem estrita obrigação de prestar contas aos interessados,
consoante exegese dos art. 1.300 do CC/1.916 e art. 667 do CC/
2.002. Pedido genérico - inocorrência 3. Uníssona a jurisprudência
do eg. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que na ação de
prestação contas, inexiste pedido genérico se o autor indica o perío-
do e os lançamentos de débito efetuados pela instituição financeira a
serem esclarecidos. Ainda, exigir que o autor descreva na petição
inicial datas, itens e lançamentos realizados em sua conta corrente
em desconformidade com o contrato celebrado entre as partes, e
junte prova documental do que alega, significa na verdade negar o
direito ao exercício da ação de prestação de contas, fundado exata-
mente na falta de suficientes informações. 3.1. Nesse sentido, a posi-
ção do eg. Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. LAN-
ÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE. PEDIDO GENÉRICO.
INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO PERÍODO E DOS LANÇA-
MENTOS DE DÉBITO A SEREM ESCLARECIDOS. 1.Na ação de
prestação contas, inexiste pedido genérico se o autor indica o perío-
do e os lançamentos de débito efetuados pela instituição financeira a
serem esclarecidos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no senti-
do da negativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese
de se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de da-
tas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em des-
conformidade com o contrato celebrado entre as partes. Ademais, é
direito do correntista solicitar informações acerca dos lançamentos
realizados unilateralmente pelo Banco. 2.Precedentes (REsp nº
175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e AgRg no AgRg no Ag
402.420/SE). 3. Recurso não conhecido.”2 3.2. O eg. Tribunal de
Justiça do Paraná, assim tem se manifestado: -Ap.Cível 486.254-4,
TJPR, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, DJ 09.05.2008. -Ap.Cível
481.173-4, TJPR, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 02.05.2008.
Apelação 1 - Autor Da parcial ausência do interesse de agir - deca-
dência (art. 26, “caput” e inc. II do Código de Defesa do Consumi-
dor) 4. A contagem dos juros remuneratórios nos contratos de crédi-
to em conta corrente normalmente pressupõe cálculo de taxas “pro-
rata” sobre os saldos devedores diários, através de fórmulas que não
são facilmente acessíveis ao homem médio, o que torna difícil para o
correntista a verificação de sua regularidade a cada lançamento. Di-
ferente, todavia, é o que ocorre com os lançamentos de tarifas ban-
cárias e serviços variados. Cada tarifa lançada na conta corrente cor-
responde a um específico serviço prestado pela instituição financei-
ra, cujo valor se encontra previamente tabelado nas agências bancá-
rias; as rubricas relativas a serviços (seguro, água, luz, telefone, fi-
nanciamentos, etc.), por sua vez, dizem respeito ao pagamento de
contas variadas do correntista. Acaso um desses lançamentos seja
realizado de maneira fraudulenta e/ou equivocada, o vício do serviço
prestado pela instituição financeira é aparente e de fácil constatação,
porquanto o correntista não reconhecerá a respectiva rubrica por
ocasião da checagem do extrato mensal de sua conta corrente. 4.1.
Analisando a prova documental, é muito difícil crer que o correntista
tolere a reiterada incidência de tarifas indevidas sobre a sua conta
durante toda a longa duração da relação contratual, sem ao menos
interpelar a instituição financeira após a conferência dos extratos, ou
impugnar os lançamentos supostamente indevidos. 4.2. A propósito,
considerando essas circunstâncias, em que o consumidor potencial-
mente busca benefício indevido com o amparo da legislação proteti-
va, o legislador inseriu no código consumerista um mecanismo de
proteção aos agentes econômicos; estipulou o prazo decadencial de
90 dias para que o consumidor reclame de vícios aparentes e de fácil
constatação no produto ou serviço (art. 26, inc. II, do Código de
Defesa do Consumidor). Por tudo isso, é certo que a correntista já
decaiu do direito de impugnar essas tarifas lançadas sobre sua conta
corrente. 5. Evidentemente, não se pode deixar de reconhecer que a
decadência atinge unicamente o direito do correntista de reclamar de
eventuais vícios nos lançamentos das tarifas. Como se sabe, o direito
de exercer uma pretensão, isto é, de exigir a satisfação de uma obri-
gação jurídica, não se submete a prazo decadencial, o que é inerente
aos direitos potestativos; ao contrário, encontra-se suscetível apenas
de prescrição, cujo prazo, até o momento não se encontra exaurido.
Nessa perspectiva, em um primeiro momento, o reconhecimento da
caducidade do direito de reclamar jamais poderia prejudicar a inte-
gridade da pretensão da autora de ver as contas prestadas. 5.1. En-
tretanto, no que se refere à especificação das rubricas dos lançamen-
tos realizados no decorrer da relação contratual, neste específico
aspecto, todavia, é de se notar que se esvazia de qualquer utilidade
para a autora a obtenção dessas informações, mesmo porque já de-
caiu do direito de opor qualquer tipo de reclamação contra a sua
validade. 5.2. Posta essa premissa, cabe mencionar que a condição
da ação relativa ao interesse processual consiste na concreta verifi-
cação do trinômio necessidade, adequação e utilidade; vale dizer,
não se permite ao juiz distribuir tutela, se dela o autor não necessitar,
se ela for solicitada por meio inadequado, ou se ela já não for mais
útil para o postulante. No caso em análise, reconhecida a decadência
do direito de reclamar dos lançamentos de tarifas e serviços, é de se
notar que, especificamente quanto à demonstração da origem dessas
rubricas, já não é mais juridicamente útil para a autora a tutela de
prestação de contas, permanecendo o seu interesse unicamente em
relação à demonstração dos valores e da forma de cálculo dos juros
que incidiram no contrato. 5.3. Neste sentido, a jurisprudência pací-
fica nesta Corte: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. 1. PRELIMINAR DE CONHECIMENTO DO
RECURSO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SEN-
TENÇA. AFASTADA. 2. INÉPCIA DA INICIAL. EXIBIÇÃO IN-
CIDENTAL DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. 3. PRESCRI-
ÇÃO. ART. 445 DO CÓDIGO COMERCIAL. INAPLICABILIDA-
DE. 4. PRESCRIÇÃO. JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTIGO
2028 DO CC/2002. PRAZO VINTENÁRIO. 5. DECADÊNCIA.
PRONÚNCIA DE OFÍCIO. ART. 26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. 6. DEVER DE PRESTAR CONTAS. 7. EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO PAGAMENTO DE TARI-

FAS. IMPOSSIBILIDADE. 8. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. DECA-
IMENTO DE PARTE MÍNIMA. 1. O recurso de apelação deve im-
pugnar especificamente os pontos desfavoráveis da sentença e, as-
sim, atacar seus fundamentos. 2. É indissociável da prestação de con-
tas a exibição incidental dos documentos inerentes à movimentação
financeira, sem que se cogite inepta a inicial que postula esse proce-
dimento. 3. O prazo prescricional previsto no art. 445 do Código
Comercial refere-se às dividas provadas e aceitas, sendo inaplicável
ao caso porquanto o objeto de discussão é o dever de prestar contas.
4. A prescrição de juros cobrados indevidamente é de natureza pes-
soal, submetendo-se ao prazo ordinário, vintenário (Código Civil de
1916) ou decenal (Código Civil de 2002). Consoante a regra de tran-
sição constante no art. 2028 do Código Civil, aplica-se o prazo do
Código anterior, caso na entrada em vigor do novo Código
(11.01.2003) já tiver transcorrido mais da metade do tempo estabe-
lecido na lei revogada. 5. Fica limitada ao período de 90 dias anterior
ao ajuizamento da ação a prestação das contas relativas aos lança-
mentos de débitos de tarifas e prêmios de seguros que retratam su-
postos vícios na prestação de serviços da instituição bancária ao cor-
rentista, conforme inteligência do artigo 26, II, do CDC. 6. O Banco,
na qualidade de administrador das contas de seus correntistas, sujei-
ta-se à obrigação de prestar todas as informações e esclarecimentos
dessa gerência, independentemente da emissão de extratos. 7. A exi-
bição de documentos determinada incidentalmente em ação de pres-
tação de contas não pode ser condicionada ao prévio pagamento de
tarifas, haja vista que a instituição financeira tem o ônus de juntar os
documentos que estiver de sua posse em decorrência de imposição
legal. 8. Deve ser mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais se
a reforma da sentença não alterou o estado de sucumbência observa-
do entre as partes. RECURSO NÃO PROVIDO COM RECONHE-
CIMENTO DE OFÍCIO DA DECADÊNCIA.3 6. De todo o expos-
to, é certo que a autora falece de interesse processual para postular a
prestação de contas referente à origem dos lançamentos de tarifas
bancárias e serviços variados, face ao decaimento do seu direito de
impugná-los na segunda fase. Nesse cenário, declara-se o processo,
em parte, extinto sem resolução do mérito - carência de ação por
falta de interesse de agir, na forma do artigo 267, inciso VI, do Códi-
go de Processo Civil, unicamente quanto a pedido de prestação de
contas referente a origem dos lançamentos relativos a tarifas bancá-
rias e serviços variados, sob os quais já tenha se aperfeiçoado o pra-
zo decadencial de 90 (noventa) dias previsto no artigo 26, “caput” e
inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, observada a ressalva
do inciso I do §2º do mesmo dispositivo legal. Princípio da sucum-
bência 7. Extrai-se dos ensinamentos do emérito magistrado e jurista
Yussef Said Cahali - Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- ,
quando cita o incomparável processualista Pontes de Miranda: a su-
cumbência deve se sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto
pelo jurídico em que cada parte decai de suas pretensões e resistên-
cias, respectivamente impostas. 7.1. No caso concreto, no que se
refere à sucumbência, em se tratando de Ação de Prestação de Con-
tas, deve ser observado tratar-se de Procedimento Especial de Juris-
dição Contenciosa, com duas fases autônomas e independentes. Na
primeira fase, em havendo resistência do réu, a controvérsia restrin-
ge-se à singela decisão do dever de prestar contas, resguardando
para a segunda fase toda análise/ discussão e instrução para exame
das contas e apuração de possível saldo a favor de uma das partes.
Em assim sendo, como há previsão de fixação de honorários sucum-
benciais em ambas as fases do procedimento, na primeira fase os
honorários devem ser fixados com moderação, nos termos do §4° do
art. 20 do CPC, e, considerando que na fixação na segunda fase pro-
cedimental, a mais complexa, o magistrado deverá aquinhoar o tra-
balho profissional do advogado pela íntegra do processo. 7.2. Cor-
roborado na noção de equidade destacada no §4º do art. 20 do CPC,
e guardado o exame dos requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e
“c” do § 3º do citado artigo, e, em conformidade com os precedentes
desta Câmara, mantém-se a verba honorária fixada na sentença. De-
cisão monocrática do relator 8. Com fincas no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, conclui-se em negar provimento aos re-
cursos de apelação 1 e 2, indeferindo a pretensão, visto que a deci-
são objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e com
a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superi-
ores. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 Ac. 14391,
TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira, DJ 08/
07/2005. 2 REsp 242204/RJ, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scarte-
zzini, DJ 22.08.2005. 3 TJPR, Ac. 7084, Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, 15ª Câmara Cível, DJ 09.03.2007.
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
AUSÊNCIA DE QUESTIONAMENTO DA SENTENÇA. FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. DEVER DE PRESTAR CONTAS. PE-
DIDO GENÉRICO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. PRAZO
PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊN-
CIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. REDUÇÃO.
Recurso de apelação 1 parcialmente provido. Recurso de apelação 2
parcialmente provido. Vistos e examinados estes autos de recurso de
apelação cível, autuado sob n.º 541.389-2, originário da 1ª Vara Cí-
vel da Comarca de Cascavel, em face de sentença proferida em “ação
de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão monocráti-
ca do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC. Contra-razões
- preliminar Princípio da dialeticidade Ausência de questionamento

da sentença 1. A jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná posicionou-se no sentido de que, apesar de o apelante, em
sede recursal, repisar razões aduzidas na peça contestatória, não há
ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que impugna especificamente
os termos da sentença e, expõe os fundamentos de fato e de direito
do pretendido pedido de reforma. 1.1. Destaca-se da jurisprudência
recente e dominante no eg. Tribunal de Justiça do Paraná: “APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA CORREN-
TE. PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICI-
DADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ AFASTA-
MENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORRENTIS-
TA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO BAN-
CO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM PRES-
TAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRECISÕES.
ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE DE CON-
TESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVI-
DO. APELO DO RÉU CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Apesar
de o apelante, em sede recursal, ter repisado razões aduzidas na peça
contestatória, no caso vertente, não há ofensa ao princípio da diale-
ticidade, vez que impugna especificamente os termos da r. sentença e
expõe os fundamentos de fato e de direito do pretendido pedido de
reforma. 2... 3... 4... 5... 6...”1 1.2. Desse modo, não há que se falar
em ausência de questionamento da sentença, pois presentes os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal, conforme disposto
no art. 514, II, do Código de Processo Civil. Apelação 2 - Banco do
Brasil S/A Interesse de agir - Dever de prestar contas 2. A jurispru-
dência do eg. Superior Tribunal de Justiça, pacificou-se no sentido
de que, independentemente do fornecimento de extratos de movi-
mentação financeira dos recursos vinculados a contrato de crédito
em conta-corrente, remanesce o interesse processual do correntista
para a ação de prestação de contas, em havendo dúvida sobre os
critérios aplicados pelo banco. 2.1. Entre os inúmeros precedentes,
destaca-se: - AgRg no Ag 526074/MA, STJ, 4ª Turma, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, DJ 06/12/ 2004. - Resp 435332/MG, STJ, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 25/08/2003. 2.2. Pacifi-
cando o tema o eg. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula
259: “A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular
de conta corrente bancária.” 2.3. Também no Tribunal de Justiça do
Paraná, vigora este entendimento: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO E
PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA COM ACEITA-
ÇÃO DOS LANÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDADE, VEZ QUE NÃO
HÁ COMO QUITAR TACITAMENTE O QUE SE DESCONHE-
CE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DA SEN-
TENÇA MONOCRÁTICA PELA APLICAÇÃO DO ARTIGO 205
DO CC 2002. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
48 HORAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 915, §2º E 177 DO
CPC. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE VER-
BA HONORÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 20, §4º, CPC. RE-
CURSO DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.”2 Cite-se ainda,
no mesmo sentido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Ân-
gelo Zattar, DJ 20/09/2004. 3. Nesse enfoque, correto o procedi-
mento adotado pelo correntista, ora apelado, pois na qualidade de
depositária e administradora de bens alheios, a instituição financeira
tem estrita obrigação de prestar contas aos interessados, consoante
exegese dos art. 1.300 do CC/1.916 e art. 667 do CC/2.002. Pedido
genérico - inocorrência 4. Uníssona a jurisprudência do eg. Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que na ação de prestação contas,
inexiste pedido genérico se o autor indica o período e os lançamen-
tos de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclareci-
dos. Ainda, exigir que o autor descreva na petição inicial datas, itens
e lançamentos realizados em sua conta corrente em desconformida-
de com o contrato celebrado entre as partes, e junte prova documen-
tal do que alega, significa na verdade negar o direito ao exercício da
ação de prestação de contas, fundado exatamente na falta de sufici-
entes informações. 4.1. Nesse sentido, a posição do eg. Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. LANÇAMENTOS EM
CONTA-CORRENTE. PEDIDO GENÉRICO. INEXISTÊNCIA.
INDICAÇÃO DO PERÍODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBI-
TO A SEREM ESCLARECIDOS. 1.Na ação de prestação contas,
inexiste pedido genérico se o autor indica o período e os lançamen-
tos de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclareci-
dos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da negativa
do direito ao exercício da ação em exame na hipótese de se exigir do
autor detalhada descrição, na petição inicial, de datas, itens e lança-
mentos realizados em sua conta-corrente em desconformidade com
o contrato celebrado entre as partes. Ademais, é direito do correntis-
ta solicitar informações acerca dos lançamentos realizados unilate-
ralmente pelo Banco. 2.Precedentes (REsp nº 175.569/SC, 238.162/
RJ, 114.237/SC, e AgRg no AgRg no Ag 402.420/SE). 3. Recurso
não conhecido.”3 4.2. O eg. Tribunal de Justiça do Paraná, assim
tem se manifestado: -Ap.Cível 486.254-4, TJPR, Rel. Des. Hayton
Lee Swain Filho, DJ 09.05.2008. -Ap.Cível 481.173-4, TJPR, Rel.
Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 02.05.2008. Apelação 1 - Autor Do
prazo para prestação de contas 5. O prazo de 48 horas para a presta-
ção de contas é determinado pela lei - art. 915, §2º, do CPC, e não
pode ser modificado pelas partes ou pelo juiz, em conformidade com
o disposto nos arts. 177 e 182, do CPC. 5.1. A jurisprudência do eg.
Tribunal de Justiça do Paraná assim tem se posicionado: “APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE
PRESTAR CARACTERIZADO. AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO
DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 914, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA
Nº259, STJ. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO ANTECEDENDO A PROPOSITURA JUDICIAL DA
AÇÃO. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE
PREVÊ O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO
DOS LANÇAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVI-
DOS NA PRIMEIRA FASE DEVIDAMENTE ENCERRADA POR
SENTENÇA E NÃO POR DESPACHO INTERLOCUTÓRIO. PRA-

ZO LEGAL DE 48 H PARA A PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE ALTERAÇÃO, CONFORME DETERMINAM OS ARTIGOS
177, 182 E 187, DO CC. RECURSO DESPROVIDO”.4 Cite-se ain-
da: - Ac. 14573, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Dês. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo, DJ 02/09/2005. Da parcial ausência do interesse de
agir - decadência (art. 26, “caput” e inc. II do Código de Defesa do
Consumidor) 6. A contagem dos juros remuneratórios nos contratos
de crédito em conta corrente normalmente pressupõe cálculo de ta-
xas “pro-rata” sobre os saldos devedores diários, através de fórmu-
las que não são facilmente acessíveis ao homem médio, o que torna
difícil para o correntista a verificação de sua regularidade a cada
lançamento. Diferente, todavia, é o que ocorre com os lançamentos
de tarifas bancárias e serviços variados. Cada tarifa lançada na conta
corrente corresponde a um específico serviço prestado pela institui-
ção financeira, cujo valor se encontra previamente tabelado nas agên-
cias bancárias; as rubricas relativas a serviços (seguro, água, luz,
telefone, financiamentos, etc.), por sua vez, dizem respeito ao paga-
mento de contas variadas do correntista. Acaso um desses lançamen-
tos seja realizado de maneira fraudulenta e/ou equivocada, o vício
do serviço prestado pela instituição financeira é aparente e de fácil
constatação, porquanto o correntista não reconhecerá a respectiva
rubrica por ocasião da checagem do extrato mensal de sua conta
corrente. 6.1. Analisando a prova documental, é muito difícil crer
que o correntista tolere a reiterada incidência de tarifas indevidas
(no caso em apreço lançados com a denominação de DEB JUROS,
DEB DIVERSOS, LIQUID TIT, TF AD/EXC LIM, TF CTO OPE-
RA T, TF DV CH, COMPE, TF DEV CH COMPE, TF DEV TITU-
LO, TF EXTR MENSAL, TF FICH CAD PJ, TF INCL CCF, TF INF
FAX 30D, TF MAN C/C ATI, TF OP ATIVA, TX PERMANÊNCIA,
TF PROT TITULO, TF REG TITULO, TF REG TIT BC) sobre a
sua conta durante toda a longa duração da relação contratual, sem
ao menos interpelar a instituição financeira após a conferência dos
extratos, ou impugnar os lançamentos supostamente indevidos. 6.2.
A propósito, considerando essas circunstâncias, em que o consumi-
dor potencialmente busca benefício indevido com o amparo da legis-
lação protetiva, o legislador inseriu no código consumerista um me-
canismo de proteção aos agentes econômicos; estipulou o prazo de-
cadencial de 90 dias para que o consumidor reclame de vícios apa-
rentes e de fácil constatação no produto ou serviço (art. 26, inc. II,
do Código de Defesa do Consumidor). Por tudo isso, é certo que a
correntista já decaiu do direito de impugnar essas tarifas lançadas
sobre sua conta corrente. 7. Evidentemente, não se pode deixar de
reconhecer que a decadência atinge unicamente o direito do corren-
tista de reclamar de eventuais vícios nos lançamentos das tarifas.
Como se sabe, o direito de exercer uma pretensão, isto é, de exigir a
satisfação de uma obrigação jurídica, não se submete a prazo deca-
dencial, o que é inerente aos direitos potestativos; ao contrário, en-
contra-se suscetível apenas de prescrição, cujo prazo, até o momen-
to não se encontra exaurido. Nessa perspectiva, em um primeiro
momento, o reconhecimento da caducidade do direito de reclamar
jamais poderia prejudicar a integridade da pretensão da autora de ver
as contas prestadas. 7.1. Entretanto, no que se refere à especificação
das rubricas dos lançamentos realizados no decorrer da relação con-
tratual, neste específico aspecto, todavia, é de se notar que se esva-
zia de qualquer utilidade para a autora a obtenção dessas informa-
ções, mesmo porque já decaiu do direito de opor qualquer tipo de
reclamação contra a sua validade. 7.2. Posta essa premissa, cabe
mencionar que a condição da ação relativa ao interesse processual
consiste na concreta verificação do trinômio necessidade, adequa-
ção e utilidade; vale dizer, não se permite ao juiz distribuir tutela, se
dela o autor não necessitar, se ela for solicitada por meio inadequa-
do, ou se ela já não for mais útil para o postulante. No caso em
análise, reconhecida a decadência do direito de reclamar dos lança-
mentos de tarifas e serviços, é de se notar que, especificamente quanto
à demonstração da origem dessas rubricas, já não é mais juridica-
mente útil para a autora a tutela de prestação de contas, permane-
cendo o seu interesse unicamente em relação à demonstração dos
valores e da forma de cálculo dos juros que incidiram no contrato.
7.3. Neste sentido, a jurisprudência pacífica nesta Corte: APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. 1.
PRELIMINAR DE CONHECIMENTO DO RECURSO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA. AFASTADA. 2.
INÉPCIA DA INICIAL. EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCU-
MENTOS. POSSIBILIDADE. 3. PRESCRIÇÃO. ART. 445 DO
CÓDIGO COMERCIAL. INAPLICABILIDADE. 4. PRESCRIÇÃO.
JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTIGO 2028 DO CC/2002. PRA-
ZO VINTENÁRIO. 5. DECADÊNCIA. PRONÚNCIA DE OFÍCIO.
ART. 26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 6.
DEVER DE PRESTAR CONTAS. 7. EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. PRÉVIO PAGAMENTO DE TARIFAS. IMPOSSIBILIDADE.
8. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. DECAIMENTO DE PARTE MÍNI-
MA. 1. O recurso de apelação deve impugnar especificamente os
pontos desfavoráveis da sentença e, assim, atacar seus fundamentos.
2. É indissociável da prestação de contas a exibição incidental dos
documentos inerentes à movimentação financeira, sem que se cogite
inepta a inicial que postula esse procedimento. 3. O prazo prescrici-
onal previsto no art. 445 do Código Comercial refere-se às dividas
provadas e aceitas, sendo inaplicável ao caso porquanto o objeto de
discussão é o dever de prestar contas. 4. A prescrição de juros cobra-
dos indevidamente é de natureza pessoal, submetendo-se ao prazo
ordinário, vintenário (Código Civil de 1916) ou decenal (Código Civil
de 2002). Consoante a regra de transição constante no art. 2028 do
Código Civil, aplica-se o prazo do Código anterior, caso na entrada
em vigor do novo Código (11.01.2003) já tiver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada. 5. Fica limitada ao
período de 90 dias anterior ao ajuizamento da ação a prestação das
contas relativas aos lançamentos de débitos de tarifas e prêmios de
seguros que retratam supostos vícios na prestação de serviços da
instituição bancária ao correntista, conforme inteligência do artigo
26, II, do CDC. 6. O Banco, na qualidade de administrador das con-
tas de seus correntistas, sujeita-se à obrigação de prestar todas as
informações e esclarecimentos dessa gerência, independentemente
da emissão de extratos. 7. A exibição de documentos determinada
incidentalmente em ação de prestação de contas não pode ser condi-
cionada ao prévio pagamento de tarifas, haja vista que a instituição
financeira tem o ônus de juntar os documentos que estiver de sua
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posse em decorrência de imposição legal. 8. Deve ser mantida a dis-
tribuição dos ônus sucumbenciais se a reforma da sentença não alte-
rou o estado de sucumbência observado entre as partes. RECURSO
NÃO PROVIDO COM RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA
DECADÊNCIA.5 8. De todo o exposto, é certo que a autora falece
de interesse processual para postular a prestação de contas referente
à origem dos lançamentos de tarifas bancárias e serviços variados,
face ao decaimento do seu direito de impugná-los na segunda fase.
Nesse cenário, declara-se o processo, em parte, extinto sem resolu-
ção do mérito - carência de ação por falta de interesse de agir, na
forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, unica-
mente quanto a pedido de prestação de contas referente a origem
dos lançamentos relativos a tarifas bancárias e serviços variados, sob
os quais já tenha se aperfeiçoado o prazo decadencial de 90 (noven-
ta) dias previsto no artigo 26, “caput” e inciso II, do Código de De-
fesa do Consumidor, observada a ressalva do inciso I do §2º do mes-
mo dispositivo legal. Princípio da sucumbência 9. Extrai-se dos ensi-
namentos do emérito magistrado e jurista Yussef Said Cahali - Ho-
norários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incompará-
vel processualista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se sope-
sada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que
cada parte decai de suas pretensões e resistências, respectivamente
impostas. 9.1. No caso concreto, no que se refere à sucumbência, em
se tratando de Ação de Prestação de Contas, deve ser observado
tratar-se de Procedimento Especial de Jurisdição Contenciosa, com
duas fases autônomas e independentes. Na primeira fase, em haven-
do resistência do réu, a controvérsia restringe-se à singela decisão
do dever de prestar contas, resguardando para a segunda fase toda
análise/ discussão e instrução para exame das contas e apuração de
possível saldo a favor de uma das partes. Em assim sendo, como há
previsão de fixação de honorários sucumbenciais em ambas as fases
do procedimento, na primeira fase os honorários devem ser fixados
com moderação, nos termos do §4° do art. 20 do CPC, e, conside-
rando que na fixação na segunda fase procedimental, a mais comple-
xa, o magistrado deverá aquinhoar o trabalho profissional do advo-
gado pela íntegra do processo. 9.2. Corroborado na noção de equi-
dade destacada no §4º do art. 20 do CPC, e guardado o exame dos
requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado
artigo, e, em conformidade com os precedentes desta Câmara, é de
se reduzir a verba honorária fixada na sentença para R$400,00 (qua-
trocentos reais). Decisão monocrática do relator 10. Posto isso, com
fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, conclui-se
em dar parcial provimento ao recurso de apelação 1, reformando a
sentença, apenas para fixar o prazo para a apresentação das contas
em 48 horas. 16.1. Posto isso, com fulcro no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, conclui-se em dar parcial provimento ao
recurso de apelação 2, apenas para reduzir a verba honorária fixada.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 TJ/PR. Ap Civ
169.136-1. Rel. Des Milani de Moura. Data Julgamento 13.07.2.005.
2 Ac. 14391, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Des. Fernando Vidal de Oli-
veira, DJ 08/07/2005. 3 REsp 242204/RJ, STJ, 4ª Turma, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005. 4 TJ/PR Ac. 14689, 5ª C. Cv., Rel.
Des. Fernando Vidal de Oliveira, j. 16/08/2005. 5 TJPR, Ac. 7084,
Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, 15ª Câmara Cível, DJ 09.03.2007.

0013 . Processo/Prot: 0542444-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322505. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001472 Embargos a Execução. Agravante: Fabiana
Pansonato, Solange Aparecida da Silva Pansonato. Advogado: Ni-
valdo Martins. Agravado: Ribeiro e Viesentainer Ltda. Advogado:
Christian Sara Fracaro. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Devolvo os Autos Para os
Devidos Fins.

Vistos. I. Tratam os presentes autos de agravo de instrumento inter-
posto em face da decisão1 que rejeitou liminarmente embargos à
execução, sob o fundamento da intempestividade em sua oposição.
Argumentam os Agravantes que opuseram embargos à execução em
03/10/2008, embargos estes autuados sob o número 952/2008, pe-
rante o juízo a quo. Todavia, tal juízo determinou a regularização na
distribuição do feito, mediante intimação veiculada no DJ de 10/10/
2008. A petição inicial foi redistribuída em 13/10/2008, autuada sob
o número 1.472/2008, tendo sido indeferida pela decisão recorrida.
Assim, concluem os Agravantes ser tempestiva a oposição dos em-
bargos à execução, havendo mero equívoco na primeira distribuição.
Não se formulou pedido de atribuição de efeito suspensivo ou ativo
ao presente Agravo de Instrumento. É o relatório. II. Defiro o pro-
cessamento do recurso. Com isso, determino que sejam requisitadas
ao Juízo de origem as informações necessárias, a serem prestadas em
10 dias, devendo ainda esclarecer especificamente acerca do ocorri-
do nos autos 952/2008, além do que eventualmente entender perti-
nente. Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar resposta,
também no prazo de 10 dias, facultando-lhe juntar as peças que en-
tender conveniente. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
Jucimar Novochadlo Relator 1 (fls. 42 - TJ)

0014 . Processo/Prot: 0543753-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331322. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000119 Prestação de Contas. Agravante:
Cooperativa de Crédito Rural Centro Norte do Paraná - Sicredi.
Advogado: Osvaldo Damião Veiga Filho, Alexander Vieira. Agrava-
do: Rinaldo e Cardeal Ltda. Advogado: João Carlos Messias Junior.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Recebo o recurso somente no efeito devolutivo, por considerar
inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a imposição de
medida extrema de urgência, sopesados os riscos, que a decisão ju-
dicial induziria na situação fática, corroborado não se verificar a exis-
tência de perigo de lesão grave, ou de difícil reparação, ante a espera
do julgamento de mérito do presente recurso - art.527 c.c o art. 558
do CPC. 2. Intime-se o agravado para responder, no prazo de 10

dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que enten-
der convenientes. 3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias,
comprove o cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC. 4. Se-
jam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto quanto,
informe o cumprimento do art.526 do CPC. 5. Autorizo a chefia de
Seção Cível firmar os expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba,
01 de dezembro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Rela-
tor

0015 . Processo/Prot: 0544907-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331409. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000162 Prestação de Contas. Agra-
vante: Osmar João Rossi & Cia Ltda. Advogado: Lizeu Adair Berto,
Jhonny Rafael Berto. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Josiane Godoy, Sérgio Luiz Belotto Junior, Hellison
Eduardo Alves, Rubiélle Giovana Bandeira Magagnin. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

OSMAR JOÃO ROSSI & CIA LTDA agrava da decisão de fls. 364/
370, reproduzida às fls. 49/55-TJ, a qual na segunda fase da AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 162/2007, que move a agravan-
te em desfavor do banco agravado, declarou de ofício a decadência e
limitou ao período de 90 dias que antecedeu a propositura da ação a
prestação de contas relativa aos débitos não relacionados à cobrança
de juros (tarifas, seguros, etc), ao passo que afastou a inversão do
ônus da prova e determinou à autora custear a produção da prova
pericial, além de haver consignado que a questão acerca do pleito de
incidência de juros de 12%, diante da ausência de juntada do contra-
to aos autos é questão a ser dirimida quando da prolação da senten-
ça. EXPOSTO, DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557 do
Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdi-
cional, permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, im-
procedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Vejamos os pontos. DECA-
DÊNCIA Com relação a esse tema, o inconformismo da agravante
cinge-se em torno do pronunciamento de ofício, pelo MM. Juiz, da
decadência, bem como a delimitação da perícia, nos seguintes ter-
mos: “...no que pertine aos débitos - não relacionados à cobrança de
juros - decorrentes de tarifas, seguros, etc, todos advindos da pres-
tação de serviços da instituição financeira à parte autora, resta limi-
tada a prestação de contas ao período de noventa (90) dias que ante-
cedeu a propositura deste feito. Assim, no que concerne aos lança-
mentos (tarifas, seguros e etc) efetivados na conta corrente da parte
autora, com exceção dos débitos relacionados à cobrança de juros,
todos advindos da prestação de serviços da instituição financeira à
parte autora, delimito a prova pericial ao período de noventa (90)
dias que antecedeu a propositura desde feito.” decisão agravada, fl.
50-TJ). Pois bem, a decisão agravada, neste ponto impugnado, não
comporta reparo. De saída diga-se que dúvida não há quanto a pos-
sibilidade de pronunciar de ofício a decadência do direito do mutuá-
rio em reclamar das tarifas, seguros, taxas e encargos alheios ao mútuo
debitados de sua conta corrente em decorrência dos serviços presta-
dos pela instituição financeira. Isto porque se está diante de possível
vício do serviço, de aparente e fácil constatação, porquanto o cor-
rentista tem controle imediato dessas supostas irregularidades quan-
do da conferência dos extratos mensais de sua conta corrente, emer-
gindo daí seu encargo de questionar e impugnar débitos eventual-
mente incorretos, pela prestação dos serviços, no prazo previsto no
artigo 26, II, do Código de Defesa do Consumidor (90 dias). Daí que
a discussão de tais débitos perde interesse diante da decadência do
direito respectivo, a qual deve ser conhecida de ofício, nos moldes
do artigo 210 do Código Civil, e segundo orientação pacífica do
STJ. (AgRg no Ag 692351, Min. João Otávio de Noronha), como
corretamente decidido em primeiro grau. E nem se defenda, por ou-
tro lado, que não se enquadrariam como vício de aparente e fácil
constatação, os débitos de serviços não “auto-explicativos” (como
por exemplo, ‘outros débitos’ - fl. 05-TJ, por conterem siglas incom-
preensíveis. Com efeito, o fato de os lançamentos virem descritos
em códigos nem sempre entendidos pelo correntista, por si só não
lhes retira a característica de suposto vício de fácil constatação. Note-
se que todas as cobranças debitadas devem sempre guardar relação
com as tabelas de tarifas, as quais se encontram disponíveis nas as
agências bancárias. De modo que a verificação da ausência dessa
correspondência se revela atitude bastante simples e lógica, enqua-
drando-se a hipótese com exatidão no “caput” do artigo 26 do CDC,
não havendo como não se falar em suposto vício “incompreensível”,
conforme elementos trazidos ao traslado pela própria recorrente,
como se vê à fl. 05 (“OUTROS DÉBITOS”, “DÉBITO POR CAI-
XA”, “DÉBITO POR CONTABILIDADE”, “DÉBITO CONFOR-
ME AVISO”, dentre outros). Sobre o tema, a doutrina de Rizatto
Nunes: “(...)consigne-se que o vício de fácil constatação, como o
próprio nome diz, é aquele que aparece no singelo uso e consumo do
produto(ou serviço).” (Comentários ao Código de Defesa do Con-
sumidor, 2ª edição reformulada, p. 218, São Paulo, Saraiva, 2005).
Nesse sentido, a orientação desta Câmara: (...) Cada tarifa lançada
na conta corrente corresponde a um específico serviço prestado pela
instituição financeira, cujo valor se encontra previamente tabelado
nas dependências das agências bancárias. Acaso um lançamento seja
realizado de maneira fraudulenta e/ou equivocada, o vício do serviço
prestado pela instituição financeira é aparente e de fácil constatação,
porquanto o correntista não reconhecerá a respectiva rubrica por
ocasião da checagem do extrato mensal de sua conta corrente. Nesse
cenário, é muito difícil crer que o correntista tolere a reiterada inci-
dência de tarifas indevidas sobre a sua conta durante toda a longa
duração da relação contratual, sem ao menos interpelar a instituição
financeira após a conferência dos extratos, ou impugnar os lança-
mentos supostamente indevidos. (...) (destaquei). (AC 0371045-0 -
15ª C. Cível - Rel. Des. Jurandyr Souza Junior - J. 29/11/2006 -
Unânime). Em razão disso, correta se mostrou a decisão do Magis-
trado de 1º grau, pois, uma vez ocorrida a decadência, não mais se
admite ao correntista, nesta segunda fase da ação de prestação de

contas, impugnar as contas apresentadas pela instituição financeira,
relativamente ao período anterior aos 90 (noventa dias) que antece-
deram a propositura da ação, eis que tais supostos vícios são aparen-
tes e de fácil constatação, como se viu, circunstância que impõe a
delimitação da perícia, conforme decidido. O tema é pacífico nesta
Câmara: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE JU-
ROS LEGAIS INAPLICÁVEIS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
TAXAS E TARIFAS. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. 1.2. 3. Tem esta Câmara reiteradamente declarado que fica
limitado ao período de 90 dias anterior à propositura da ação de
prestação de contas, a discussão a propósito dos lançamentos de
débitos de tarifas retratando supostos vícios na prestação de servi-
ços da instituição bancária ao correntista, conforme inteligência do
art. 26, II, do CDC. Apelação não-provida, com o reconhecimento
da decadência de ofício. (AC 0532587-9 - Terra Rica - Rel.: Des.
Hamilton Mussi Correa - Unanime - J. 12.11.2008). APELAÇÃO
CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. 1. DECA-
DÊNCIA DO ART. 26 DO CDC. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PELO BANCO. INÍCIO DO PRAZO. LANÇAMENTO EM CON-
TA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DÉBITOS IRREGULARES EM
CONTA CORRENTE. VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL CONSTA-
TAÇÃO. CAUSA SUSPENSIVA. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÔNUS
DE PROVA DO AUTOR. ART. 333, INCISO I, CPC. CAUSA OBS-
TATIVA DO INCISO IV DO ARTIGO 168 DO CC DE 1916. INA-
PLICABILIDADE. NATUREZA REVISIONAL. INEXISTÊNCIA.
IRRELEVÂNCIA. PERSISTÊNCIA DA DECADÊNCIA. 1. Em re-
lação à prestação de serviços pelo banco ao correntista, a contagem
do prazo decadencial do artigo 26 do CDC. se inicia com o lança-
mento dos débitos na conta corrente. Os lançamentos irregulares fei-
tos pelo banco a título de tarifas, taxas e seguros, distintos dos en-
cargos do mútuo em conta corrente e referentes à sua prestação de
serviços são vícios de fácil constatação. O ônus da prova incube ao
autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do arti-
go 333, I, do CPC. A decadência atinge exclusivamente os lança-
mentos atinentes à prestação de serviços. Assim, além de prevalece-
rem, neste aspecto, as disposições insertas na lei especial, o Código
de Defesa do Consumidor, há de ser observado que essa prestação
de serviços pelo banco ao correntista não se confunde com o contra-
to de depósito entre eles existente, não ocorrendo, portanto, subsun-
ção daquela atividade à hipótese invocada. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. (destaquei). (AC 0512226-5 - Toledo - Rel.: Des. Hayton
Lee Swain Filho - Unanime - J. 13.08.2008). Por tudo isso, não pro-
cede o inconformismo. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA /
DO CUSTO DA PRODUÇÃO DA PROVA No tocante à questão da
inversão do ônus da prova, com verificação da presença ou não dos
seus requisitos, bem como sobre a aplicação do § 2º, do art. 915, do
CPC, impende destacar que não é de se conhecer dessa parte do
recurso, pois sobre isso nada tratou a decisão agravada, pena de su-
pressão de instância. Note-se que o interlocutório em comento ana-
lisou o tema sob o prisma do custo da prova, consignando que a
requerente teria confundido os temas (ônus da produção da prova
com o seu custeio), o que não pode sequer ser verificado por esta
Corte diante da ausência de peças para total compreensão do tema.
Deste modo, não conheço dessa parte do recurso (inversão do ônus
da prova - verificação da presença ou não dos requisitos que autori-
zam o deferimento da medida e quanto ao pedido de aplicação do
§2º, art. 915, do CPC. Já no tocante ao custo da produção da prova,
neste momento da segunda fase da ação de prestação de contas (an-
tes de sentenciado o feito) onde inexiste parte sucumbente na de-
manda, para fins de antecipação do custo da perícia, há que incidir o
disposto no artigo 33, do Código de Processo Civil, de onde se ex-
trai o ônus da autora da ação, em custear a prova que entende de
suma importância (fl. 12-TJ), como bem decidiu o douto Juiz. Nesse
sentido, a jurisprudência consultada: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PRELIMINAR. NÃO CONHE-
CIMENTO. REJEIÇÃO. MÉRITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SEGUNDA FASE. ART. 33, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APLICAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME. O art. 33,
do código de processo civil trata dos critérios a serem observados na
determinação da obrigação de quem deve pagar os honorários devi-
dos ao perito, não fazendo qualquer distinção quanto à natureza da
ação, sendo pois aplicável à segunda fase da ação de prestação de
contas. A sucumbência da primeira fase não deve ser projetada para
a segunda fase, onde serão apurados os valores. (TJDF. AGI
20050020067672. 3ª TURMA CÍVEL; Relator LÉCIO RESENDE;
DJU: 03/11/2005 Pág.: 86). Sobre o tema, o STJ: AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. SÚMULA Nº 07 DA CORTE. PERÍCIA. ART.
33 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTE DA COR-
TE. 1. (...) 2. Se o Acórdão decorrido determina a realização da
perícia, a mesma correrá por conta da autora, a teor do art. 33 do
Código de Processo Civil. 3. Recurso especial conhecido e provido,
em parte. (REsp 258.378/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO, 3ªT. DJ 13.08.2001 p. 148). E nesta Câmara,
o mesmo entendimento de vê: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
PRODUÇÃO DE PROVA PERÍCIAL CONTÁBIL. DETERMINA-
ÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ADIANTAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS INCUMBIDO AO RÉU, PELO FATO DE
ESTE TER SIDO CONDENADO A PRESTAR CONTAS. IMPOS-
SIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33 DO CPC. PRECEDEN-
TES. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Merece refor-
ma a decisão que impõe ao réu, condenado a prestar contas, o ônus
de arcar, exclusivamente, com o adiantamento dos honorários peri-
ciais, quando a prova técnica é determinada de ofício pelo juiz. Nes-
ses casos, não se pode afastar a incidência do artigo 33 do Código de
Processo Civil, o qual dispõe que incumbe ao autor a tarefa de arcar
com a remuneração do perito. 2. Agravo de instrumento provido.
(AI 414.804-5 - Cascavel - Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia -
Unanime - J. 27.06.2007). Registre-se, também, a decisão monocrá-
tica do eminente Desembargador Jucimar Novochadlo, membro in-
tegrante desta Câmara, proferida no AGI 397.333-5, DJ 7304, de
14.02.2007. Por isso, o recurso é improcedente nessa parte. DA TAXA
DE JUROS A SER APLICADA EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DA
JUNTADA DO CONTRATO NOS AUTOS Nada há para decidir
sobre essa matéria, ou mesmo aquelas apontadas à fl. 22-TJ, itens

“1”, “2”, e “3”. É que a decisão agravada nada tratou sobre elas,
deixando claro que tal análise se dará por ocasião da sentença, de
modo que é vedado pronunciamento dessa Corte acerca de tais pon-
tos, pena de supressão de instância. CONCLUSÃO Por todo o ex-
posto, a manutenção da decisão agravada é medida imperativa, ra-
zão pela qual nego seguimento ao recurso, o que faço com fulcro no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Dê-se ci-
ência desta decisão ao Juízo de origem. Curitiba, 28 de novembro de
2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RE-
LATOR
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Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 545.006-4, da
18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, nos quais é apelante BANCO BRADESCO S/A e é
apelado SÉRGIO TSUYOSHI IZAWA. Trata-se de apelação de sen-
tença (fls. 47/55) que julgou procedente o pedido formulado em Ação
de Cobrança pelo ora apelado para o fim de condenar o banco reque-
rido ao pagamento da diferença do percentual que foi creditado na
conta de poupança do autor no mês de janeiro de 1989 para os devi-
dos (42,72%), a título de correção monetária do período, na data de
aniversário da conta, observados os IPC’s dos meses de março/90
(84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91
(21,87%), e, daí em diante, pelo INPC, cuja apuração remeteu ao
cumprimento de sentença por cálculos, acrescidos de juros remune-
ratórios de 0,5% contados mês a mês, de forma capitalizada, desde a
data de origem da obrigação, bem como de juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citação, e correção monetária pelo índice do INPC,
a contar das datas que deveriam ser creditados os índices acima.
Ainda, condenou o requerido ao pagamento das despesas processu-
ais e de honorários advocatícios que arbitrou em 10% sobre o valor
da condenação. Demonstrando seu inconformismo e pretendendo a
reforma da decisão de primeiro grau, o agente financeiro requerido
interpôs apelação (fls. 57/66), sustentando: i) a prescrição da pre-
tensão do poupador; ii) a ausência de direito adquirido do poupador
e que cumpriu o regime legal monetário vigente no momento das
atualizações; iii) sucessivamente, a inaplicabilidade do IPC de março
de 1990 (84,32%) ao débito. Preparado (fls. 67/68), o recurso foi
recebido em ambos os efeitos, determinando-se a intimação do ape-
lado para apresentar contra-razões (fl. 70). Em sua resposta (fls. 73/
81), defendeu o recorrido os posicionamentos adotados na r. senten-
ça, pugnando a sua manutenção. Assim vieram os autos a esta Corte.
É O RELATÓRIO. Conheço do recurso, pois em conformidade com
os pressupostos de admissibilidade. DA PRESCRIÇÃO Defende o
agente financeiro que a pretensão do apelado encontra-se prescrita.
Sem qualquer dúvida, o prazo prescricional aplicável aos juros re-
muneratórios é o estatuído no artigo 177 do Código Civil de 1916, o
qual tem por equivalente na lei de 2002 o artigo 205. A prescrição de
juros de poupança é de natureza pessoal, submetendo-se ao prazo
ordinário, vintenário, no Código Civil de 1916, ou decenal, no Códi-
go Civil de 2002. O lapso qüinqüenal de que trata o artigo 178, §
10º, inciso III, do Código Civil revogado, reduzida para três anos
pelo artigo 206, § 3º, inciso IV, do código vigente, refere-se aos
juros pagos independentemente do capital, sem a ele se integrarem.
Cuida-se nos autos exatamente de juros capitalizados, os quais estão
subtraídos do alcance da norma específica. Lecionava Pontes de
Miranda: Se os juros são capitalizáveis, em virtude de negócio jurí-
dico, escapam ao art. 178, § 10, III. No instante em que em que
tornam devidos se inserem no capital, há ação nata e solução. A pres-
crição é da pretensão concernente ao capital. (Tratado de Direito
Privado, Tomo VI, Editor Borsoi, 1955, p. 388). Nesse diapasão é o
entendimento dominante tanto no Superior Tribunal de Justiça como
nesta Corte: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRI-
ÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL -
CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurispru-
dência desta Corte, “os juros remuneratórios de conta de poupança,
incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, as-
sim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de aces-
sórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a
de cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de
1916 (cinco anos), mas a vintenária.” (REsp 707.151/SP, Rel. Min.
FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) (...) (REsp 774612/
SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., julg. em 09.05.2006,
DJ 29.05.2006 p. 262). Diferenças de rendimentos de caderneta de
poupança - junho de 1.987 e janeiro de 1.989. Legitimidade passiva.
Prescrição. Inexistência. Direito adquirido. Aplicação do IPC. Juros
remuneratórios. Juros moratórios. Honorários advocatícios. (...) 2.
Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensal-
mente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção
monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo con-
cluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos pre-
vista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1.916 (cinco anos),
mas a vintenária do artigo 177 do mesmo Diploma. (...) (AC 0414806-
9 Londrina - Rel.: Des. Hamilton Mussi Corrêa - Unânime - J.
25.07.2007). CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. (...) 3. Prescrição.
É posição consolidada no Superior Tribunal de Justiça que o prazo
prescricional aplicável ao crédito dos poupadores no caso das per-
das relativas aos planos Bresser e Verão é o vintenário, porquanto
estes se caracterizem como o principal, e não como meros acessóri-
os. (...) (15ª C.Cível - AC 0314531-5 - Rel. Des. Jurandyr Souza
Junior- Julgamento em 08/02/2006 - Unânime). Observando-se a
determinação do artigo 2.028 do Código Civil de 2002, infere-se que
à contenda em apreço se aplica a prescrição vintenária, da lei civil de
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1916. À ocasião da entrada em vigor do código de 2002, 11 de janei-
ro de 2003, já havia transcorrido desde janeiro de 1989 mais da me-
tade do interregno da lei anterior, 10 anos, do que resulta devido o
emprego do prazo do código de 1916. Logo, ajuizada a demanda em
28 de junho de 2007, antes do decurso do prazo vintenário previsto
no artigo 177 do Código Civil de 1916, há de ser rejeitada a prelimi-
nar. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO Sustenta o ape-
lante a inexistência de direito adquirido do poupador e que a atuali-
zação das quantias depositadas foi feita em estrita obediência ao re-
gime legal vigente no momento do pagamento dos percentuais. De
fato, trata-se de contrato de trato sucessivo, renovável de 30 em 30
dias. Todavia, deve-se ressalvar que o banco depositário comprome-
te-se a remunerar o poupador pelas taxas contratadas no caso do
depósito ser mantido por mais de 30 dias. Nessa perspectiva, confe-
re-se que as cadernetas de poupança que se renovaram até o dia 15
de janeiro de 1989 não poderiam ser atingidas pela Medida Provisó-
ria nº. 32, de 15 de janeiro de 1989. No mesmo diapasão é o posici-
onamento prevalecente no Superior Tribunal de Justiça e neste Tri-
bunal: Caderneta de poupança. Correção Monetária. IPC de janeiro
de 1989. Legitimidade da instituição financeira depositária, em face
de relação contratual, não atingindo as novas regras relativas aos
rendimentos de poupança situações pretéritas. O critério de atualiza-
ção estabelecido quando da abertura ou da renovação automática de
caderneta de poupança, para vigorar durante o período mensal se-
guinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido do poupador.
Aplicável o IPC de janeiro de 1989 para a atualização de saldo de
caderneta de poupança cujo período mensal iniciou-se até o dia 15
daquele mês, em respeito ao direito adquirido, não calhando a alega-
ção de negativa de vigência ao art. 17 da Lei nº 7730/89. Preceden-
tes. Em face de evidente distorção, por isso que o período de apura-
ção abrangeu 51 dias, não há lugar para a aplicação do IPC no per-
centual de 70,28%, melhor se prestando a retratar a real oscilação
inflacionária no período o percentual de 42,72% (REsp nº 43.055-0-
SP, julgado pela e. Corte Especial na assentada de 25 de agosto de
1994). Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp
197465 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1998/0090030-6, Rel. Minis-
tro PAULO COSTA LEITE, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/
02/1999, DJ 12.04.1999 p. 150). DIREITO BANCÁRIO. POUPAN-
ÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. DENUNCIAÇÃO DA LIDE.
UNIÃO E BANCO CENTRAL DO BRASIL. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM PRESEN-
TE. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CONFIGURA-
ÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO. VIGENCIA NO INÍCIO DO CON-
TRATO. MANUTENÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. ENRIQUECI-
MENTO INDEVIDO. IRRELEVANCIA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. (...) 4. Há direito adquirido do
poupador à manutenção do índice de correção monetária vigente no
início da execução do contrato, que perdura por trinta dias, sendo
somente a partir do início de nova etapa no contrato de trato suces-
sivo que incidirão as normas que entraram em vigor durante o perío-
do anterior. (...) (TJPR - 15ª C. Cível - AC 444142-9 - Rel. Des.
Jucimar Novochadlo - Julg. em 14/11/2007 - Unânime). AÇÃO OR-
DINÁRIA DE COBRANÇA. 1) ÍNDICES DE CORREÇÃO. DI-
REITO ADQUIRIDO DOS AUTORES E ATO JURÍDICO PERFEI-
TO. 2) ÍNDICE. JANEIRO/89. 42,72%. CORREÇÃO PELO CRI-
TÉRIO DA CADERNETA DE POUPANÇA. CORRETO. TERMO
INICIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. FEVEREIRO/89. 3)
PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. INOCORRÊN-
CIA. AÇÃO PESSOAL PRESCRITÍVEL EM VINTE ANOS. 4)
ÔNUS SUCUMBENCIAL MANTIDO. 1. Os poupadores têm direi-
to adquirido à diferença no cálculo da correção monetária dos saldos
havidos em caderneta de poupança no período de junho/1987 e ja-
neiro/1989. (...) (TJPR - 15ª C. Cível - AC 441224-4 - Rel. Des.
Shiroshi Yendo - Julgamento em 17/10/2007 - Unânime). Noutras
palavras, não obstante o Plano Verão tenha sido norma de ordem
pública e possuído aplicabilidade imediata, deve-se respeitar o direi-
to adquirido dos poupadores que iniciaram ou renovaram suas ca-
dernetas de poupança até 15 de janeiro de 1989. Constatado por
meio do extrato à fl. 16 que a caderneta do apelado aniversariava no
dia 14 daquele mês e que não houve a devida correção, não merece
reforma o veredicto nesse ponto. DA INAPLICABILIDADE DO IPC
DE MARÇO DE 1990 AO DÉBITO Sucessivamente, alegou o ape-
lante ser inaplicável à diferença o percentual do IPC referente ao
mês de março de 1990 (84,32%), na medida em que este processo
alude aos índices aplicáveis em junho de 1987 e janeiro de 1989. Não
merece acolhida a insurgência. Segundo jurisprudência uníssona deste
Egrégio Tribunal, a adequada correção monetária das diferenças de-
vidas aos poupadores que iniciaram ou renovaram suas cadernetas
na primeira quinzena de janeiro de 1989 abrange o emprego do per-
centual do IPC atinente ao mês de março de 1990 (84,32%). A pro-
pósito: Ação de cobrança. Cadernetas de poupança. Plano Verão e
Plano Bresser. Prescrição. Direito adquirido. Índices de atualização
monetária. (...) 4. Para a correção monetária das diferenças de pou-
pança decorrentes dos planos Bresser e Verão são aplicáveis os mes-
mos índices de correção da poupança: OTN até janeiro de 1.989,
BTN até fevereiro de 1.991 e a TR a partir de 01º.03.91, observado
o IPC para os meses de janeiro de 1.989 (42,72%), março (84,32%),
abril (44,80%) e maio de 1.990 (7,87%), e fevereiro de 1.991
(21,87%). (...) (TJPR - 15ª CC. AC 441.553-0. Des. Hamilton Mussi
Corrêa - Julg. em 14/11/2007 - Unânime) Grifou-se. DIREITO BAN-
CÁRIO. POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. (...) 9. Os
índices de expurgo inflacionário, segundo jurisprudência renitente
são: OTN até janeiro de 1989, BTN até fevereiro de 1991 e a TR a
partir de 01.03.91, observada, todavia, a aplicação do IPC como
índice de correção monetária para os meses de janeiro de 1989, mar-
ço, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 (respectivamente de
42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%). (...) (TJPR - 15ª CC -
AC 417.935-7. Des. Jucimar Novochadlo - Julg. em 15/08/2007 -
Unânime) Grifou-se. Destarte, há de ser mantida a bem lançada deci-
são de primeiro grau em sua integralidade. DO JULGAMENTO
MONOCRÁTICO A atual redação do caput do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil permite ao relator negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Como
se demonstrou, é o que sucede com a presente apelação. CONCLU-

SÃO Por essas razões, sob o pálio do caput do artigo 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curiti-
ba, 1º de dezembro de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DE-
SEMBARGADOR RELATOR
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. CA-
DERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE
PASSIVA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES DE ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA. Recurso de apelação desprovido. Vistos e
examinados estes autos de Apelação Cível nº. 545.071-1, oriundos
da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, aptos a suportar decisão monocrática do Relator,
nos termos do artigo 557, “caput” do CPC. 1. Trata-se de recurso de
apelação em face da decisão singular que, proferida nos autos de
“ação de cobrança” nº 88/2008, julgou procedente o pedido cons-
tante da inicial, para condenar o Banco-réu ao pagamento da dife-
rença entre os índices creditados e aqueles efetivamente devidos, a
ser apurada quando da liquidação da sentença, referentes ao Collor I
(44,80% - maio/90), incidindo sobre as referidas diferenças juros
remuneratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, admitida a
capitalização, desde a data em que o creditamento foi devido até a
data em que o crédito deveria ter sido efetuado, acrescidos ainda de
juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação. Pela
sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da
condenação. 2. O autor postulou a presente demanda com o objetivo
de se ver ressarcido pela instituição financeira requerida, relativa-
mente às diferenças oriundas da aplicação de índices que reputa in-
corretos para o reajuste dos seus rendimentos de caderneta de pou-
pança, especificamente por ocasião do plano5 Collor I. 2.1. Irresig-
nada, a instituição financeira intentou o tempestivo recurso de apela-
ção, alegando que: a) é parte ilegitima para figurar no pólo passivo
da ação; b) a pretensão do autor está prescrita; c) aplicou os índices
corretos. Apelação - Banco Banestado S/A Da ilegitimidade passiva
3. Pacífico o entendimento jurisprudencial no eg. Superior Tribunal
de Justiça quanto à legitimidade passiva do banco depositário, nas
ações de cobrança referentes aos planos Bresser e Verão, não se po-
dendo atribuí-la ao Banco Central do Brasil (BACEN) ou à União.
“1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede
diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos
meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária
onde depositado o montante objeto da demanda”1 3.1. Assim, não
prospera a tese do banco apelante de que a responsabilidade pelos
prejuízos eventualmente decorrentes do cumprimento de disposições
legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária é da
União, pois se entende que o risco que dela decorre deve ser enfren-
tado pelas próprias instituições financeiras e não pelo Estado, no
exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. O contrário
significaria lançar à conta do Estado o risco da atividade privada,
socializando o seu eventual prejuízo. Ilegitimidade passiva - Saldo
excedente 4. Sustenta a instituição financeira apelante que é parte
ilegítima para responder quanto a eventuais diferenças de reajustes
aplicados, excedentes a NCz$50.000,00, sendo responsabilidade do
Banco Central. No presente caso, a instituição financeira é parte le-
gítima para responder sobre correção monetária em cadernetas de
poupanças decorrentes do denominado Plano Collor, em relação aos
valores não transferidos ao BACEN. Com a transferência para o
Banco Central dos saldos existentes em cadernetas de poupança su-
periores a NCz$ 50.000,00 (art. 6° da Lei n° 8.024/90), as institui-
ções privadas deixaram de ser as depositárias contratuais, passando
a ser o BACEN o depositário legal dos ativos financeiros a ele trans-
feridos. Quando os ativos financeiros foram transferidos para o Ban-
co Central, até o levantamento dos cruzados novos retidos, o BA-
CEN é o único legitimado a responder ações desta natureza. No en-
tanto, responderá somente pela correção monetária dos ativos finan-
ceiros após ter se tornado depositário, ou seja, a partir da data da
efetiva transferência e não da data do bloqueio. Desta forma, o Ban-
co Central não é o responsável pela correção monetária de março de
1990, porque nesta época os ativos financeiros ainda estavam de
posse do banco depositário. 4.1. É a jurisprudência pacífica no eg.
Superior Tribunal de Justiça: Econômico e Processual Civil. Agravo
no recurso especial. Caderneta de poupança. Correção monetária.
Março de 1990. Valores não transferidos ao Banco Central. Legiti-
midade passiva. - A instituição financeira é parte legítima para res-
ponder demanda sobre correção monetária, referente a março de 1990,
em relação aos valores não transferidos ao Banco Central.2 Do pra-
zo prescricional aplicável 5. Não merece reparo o entendimento do
douto magistrado “a quo” quanto a inaplicabilidade do prazo pres-
cricional qüinqüenal sobre a pretensão do apelado, pois há muito, a
posição jurisprudencial corrente é a de que os rendimentos da pou-
pança correspondem ao principal, e não a valores acessórios: “CI-
VIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE
1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSI-
TANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁ-
RIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...).2 - Os juros remunerató-
rios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,
agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo,
pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência,
que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III,
do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes
da Terceira e da Quarta Turma (...)”3 6. Também não prospera a
alegação da instituição financeira de que o os juros remuneratórios
já foram alcançados pela prescrição. Tal entendimento está em senti-

do contrário em relação à posição jurisprudencial corrente. 6.1. Nes-
te sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “CIVIL. CON-
TRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E
PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE.
LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. COR-
REÇÃO. DEFERIMENTO. (...).2 - Os juros remuneratórios de con-
ta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se
ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natu-
reza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a pres-
crição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Códi-
go Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Ter-
ceira e da Quarta Turma (...)”4 “AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA. 1) ÍNDICES DE CORREÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO DOS
AUTORES E ATO JURÍDICO PERFEITO. 2) ÍNDICE. JANEIRO/
89. 42,72%. CORREÇÃO PELO CRITÉRIO DA CADERNETA DE
POUPANÇA. CORRETO. TERMO INICIAL. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. FEVEREIRO/89. 3) PRESCRIÇÃO DOS JUROS RE-
MUNERATÓRIOS. INOCORRÊNCIA. (...) 3. “Os juros remunera-
tórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitaliza-
dos, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, per-
dendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conse-
qüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178,
§10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária.
Precedentes da Terceira e da Quarta Turma (...).” (STJ, Quarta Tur-
ma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01.08.2005)
(...).”5 7. Assim, deve ser considerado o prazo de 20 (vinte) anos
para o ajuizamento das ações de cobrança de expurgos inflacionários
em caderneta de poupança. Dos índices de atualização monetária 8.
No que toca à decisão sobre os índices aplicáveis, não procedem os
fundamentos do banco apelante, porquanto amparada na firme juris-
prudência desta Corte e do eg. Superior Tribunal de Justiça. O en-
tendimento corrente é o de que o índice aplicável sobre os saldos da
caderneta de poupança é aquele vigente à época da sua abertura ou
renovação, caracterizando a sua incidência em verdadeiro direito
adquirido do poupador. 8.1. Nesse sentido: “(...) APLICAÇÃO DOS
ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA
ÉPOCA. PRECEDENTES. (..) 2. A correção monetária não se cons-
titui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição
do valor real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa
das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a aplicação dos índi-
ces de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bres-
ser, Verão, Collor I e II), como fatores de atualização monetária de
débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qual-
quer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do
período, independente das determinações oficiais. Assegura-se, con-
tudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibili-
dade e que, para tanto, merecia credenciamento do Poder Público,
como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o
IPC, por melhor refletir a inflação à sua época (...)”6 9. É pacífico o
entendimento jurisprudencial do eg. Superior Tribunal de Justiça no
sentido da legalidade da aplicação do IPC como índice de correção
monetária, por ser índice oficial aceito como aquele que melhor re-
flete a inflação do período. 9.1. Neste sentido: PROCESSUAL CI-
VIL - RECURSO ESPECIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - PRECLU-
SÃO E COISA JULGADA - NÃO-OCORRÊNCIA - PRECEDEN-
TES. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico
no sentido da legalidade da aplicação do IPC como índice de corre-
ção monetária na conta de liquidação de sentença. 2. É iterativa a
orientação jurisprudencial do STJ de que os percentuais do IPC a
serem aplicados nos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, maio/
90 e fevereiro/91 são, respectivamente, nos percentuais de 42,72%,
84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%. 3. Consolidou-se a jurisprudên-
cia no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não implica
ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos
expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta
de liquidação de sentença, ainda que essa questão não tenha sido
debatida no processo de conhecimento. 4. Recurso Especial provi-
do. 7 “FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVE-
DOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. - Em sede de corre-
ção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imo-
biliário deve ser aplicado o índice de preço ao consumidor - IPC, na
forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. - É imprópria, no caso,
à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para
a atualização dos cruzados novos bloqueados por força do disposto
no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. - Embargos de Divergência
conhecidos e rejeitados”8. 9.2. Ante o exposto, não prosperam os
fundamentos da instituição bancária apelante de que já efetuou o
crédito do apelado relativo ao Plano Collor I. 10. Assim, é devida a
diferença entre o índice IPC, que reflete a efetiva perda inflacionária
no período do plano Collor, e o que foi efetivamente praticado pela
instituição financeira. Decisão monocrática do relator 11. Posto isso,
com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conclui-
se em negar provimento ao recurso de apelação, dado que a decisão
recorrida está em harmonia com a jurisprudência dominante nesta
Corte e nos Tribunais Superiores. Publique-se, registre-se, intime-
se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembar-
gador Relator 1 STJ- REsp nº 707151/SP. 4ª T. rel. Min. Fernando
Gonçalves. J. 17/05/2005. DJ 01.08.2005 p. 471. 2 AgRg nos EDcl
no REsp 399979/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJ
03.06.2002. 3 STJ, Quarta Turma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fer-
nando Gonçalves, DJ 01.08.2005. 4 STJ, Quarta Turma, REsp
707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01.08.2005. 5 Ape-
lação Cível nº. 441.224-4, 16ª Câmara Cível, Relator: Des. Shiroshi
Yendo, julgada unânime em 17/10/07. 6 STJ, Primeira Seção, EREsp
766590/SP, Ministro José Delgado, DJ. 19/06/06. 7 RESP 252172/
PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJU 07.11.2005.
8 EREsp 218.426/SP, Rel. Min. Vicente Leal, Corte Especial, DJ
19.04.2004
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1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente a ação
de cobrança ajuizada pelo apelado para condenar o banco apelante
“ao pagamento dos expurgos inflacionários não creditados na pou-
pança da parte autora (diferenças não creditadas) referentes aos pe-
ríodos relativos ao plano Verão (jan./1989 - 20,36%, fev/89 -
10,14%)”, assim como “ao pagamento de juros remuneratórios con-
tratuais, capitalizáveis, na razão de 0,5% ao mês, valores estes corri-
gidos e atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamen-
to, e acrescidos de juros moratórios na razão de 1% ao mês desde a
citação”. Condenou ainda o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios na razão de 15% sobre o valor da van-
tagem patrimonial auferida pelo autor. No recurso é alegado: a) in-
competência de foro do Juízo da Comarca de Uraí; b) litigância de
má-fé pelo fato de haver sido distribuídos vários processos similares
na Comarca de Uraí; c) ausência de juntada dos extratos das contas
com a inicial; d) que não foi oportunizado a manifestação do banco
quanto os documentos novos juntados aos autos; e) que as procura-
ções juntadas são cópias xerográficas; f) serem indevidos juros re-
muneratórios, além de estarem prescritos, juntamente com a corre-
ção monetária, de acordo com o art. 178, § 10, inciso III, do CC/
1916 e do art. 206, § 3º, III, do CC/2002; g) deve os juros de mora
serem contados a partir da citação; h) a necessidade de redução dos
honorários advocatícios; i) que a correção monetária tem por termo
inicial a data do ajuizamento da ação. Por fim, pré-questiona os art.
17 da Lei 7.730/89, art. 267, 283, 295 e 333 do CPC, art. 206, do
Código de Processo Civil, art. 7º da Lei 8.660/1993, Lei nº. 6.899/
81, e também, a “expedição de ofício para a Corregedoria do Tribu-
nal de Justiça do Paraná e para a Ordem dos Advogados do Paraná
para apuração dos fatos narrados e aplicação das sanções legais ca-
bíveis”. O recurso foi respondido. 2. O recurso confronta a jurispru-
dência dominante do STJ e desta Corte, sendo, portanto, aplicável o
artigo 557 do CPC. 2.1. Inovação recursal. Alega o apelante que o
foro da Comarca de origem é incompetente para julgar o feito, uma
vez que o apelado não reside naquela comarca e nem mesmo a agên-
cia onde o autor mantinha conta nela se situa. Entretanto, tal preten-
são, formulada apenas em grau de recurso, ficou preclusa por não ter
sido interposto o incidente apropriado no curso do processo. Anote-
se não ser a questão de ordem pública e ser a incompetência aponta-
da apenas relativa. Por isso, caso a parte contrária não se oponha
oportunamente pelo incidente processual adequado, a competência
acaba ficando prorrogada apesar de o autor não residir na comarca e
a conta bancária ser de outra cidade. Em conseqüência, estando a
questão da competência preclusa e como não é possível à instância
ad quem inovar, conhecendo de outra causa petendi que extravase
aos limites discutidos na lide, deixo de conhecer nesta parte o recur-
so. 2.2. Litigância de má-fé. O apelante pede a condenação do apela-
do em litigância de má-fé pelo fato de o apelado ter aforado a de-
manda na Comarca de Uraí, onde em mesmas circunstâncias grande
número de outras ações iguais foi ajuizado. Tal, porém, não configu-
ra má-fé, não se fazendo presente qualquer das hipóteses do art. 17,
do CPC, para justificar a condenação do apelante em penalidade pre-
vista no art. 18. É certo que incumbiria ao apelante opor, quanto ao
local da propositura da demanda, a devida exceção incompetência
em razão do lugar, o que não o fez, tornando preclusa sua irresigna-
ção em relação à competência do Juízo. Também não se pode afir-
mar que por conta das várias ações com mesmo objetivo, proposta
por autores diversos e em mesmas circunstâncias, caracterizaria a
má-fé. O objeto das demandas é lícito, previsto na lei e com amparo
na jurisprudência, incumbindo ao banco apontar eventual indício de
fraude ou conduta maliciosa, o que não ocorreu. A propósito do art.
17 do CPC, válidas as anotações de Theotonio Negrão e José Rober-
to F. Gouvêa na 39ª edição do seu Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor: “Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao
definir os contornos dos atos que justificam a aplicação de pena pe-
cuniária por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entra-
vamento do trâmite processual, manifestado por conduta intencio-
nalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder
com lealdade (STJ-3ª T., REsp 418. 342-PB, rel. Min. Castro Filho,
j. 11.6.02, deram provimento, v.u., DJU 5.8.02, p. 337)” (39ª ed.,
São Paulo: Saraiva, 2007, Art. 17: c., p. 142). Logo, é indevida a
cominação de penalidade por litigância de má-fé. 2.3. Ausência de
interesse recursal. Ainda dentro das preliminares levantadas no re-
curso, carece o recorrente de interesse recursal para pedir a conta-
gem dos juros de mora a partir da citação, uma vez que a pretensão
representa exatamente o que foi decidido pela sentença (f. 51) que
determinou a contagem dos juros de mora da citação. Assim, deixo
de conhecer o recurso neste ponto. 2.4. Juntada dos extratos das
contas. Diz o banco que o apelado deixou de instruir a inicial com
extrato referente à conta poupança objeto do pedido. O inconformis-
mo não procede. Consta na f. 16 dos autos o extrato da conta pou-
pança objeto da presente ação referente ao período em que a diferen-
ça da correção monetária é pedida. 2.5. Ausência de intimação da
juntada de documentos novos. Alega o banco apelante que não foi
oportunizada sua manifestação quanto às planilhas e extratos junta-
dos aos autos após a contestação. No entanto, além de se tratar de
documentos secundários, pertinentes à liquidação do julgado e, por-
tanto, com possibilidade de oportuna manifestação sobre eles em
sede de cumprimento de sentença, não foi indicado onde residiria o
prejuízo, tratando-se de alegação vaga e formal incapaz de gerar o
alegado cerceamento de defesa. 2.6. Representação processual. Tam-
bém não há que se falar que a representação processual do apelado
se encontra irregular aos autos, por ser fotocópia sem autenticação
pelo notário. O apelante, em sede de contestação não impugnou as
possíveis irregularidades da representação processual do apelado e
nem apresentou incidente de falsidade. A propósito: “Documentos
juntados à petição inicial. Cópia xerográfica sem autenticação. Si-
lêncio da parte adversa. Cópia xerográfica de documento juntado
por particular merece legitimidade até demonstração em contrário
de sua falsidade” (STJ - 1ª T., REsp 332.501 - SP, rel. Min. José
Delgado, j. 18.9.01, deram provimento, v.u., DJ 22.10.01, p. 282).
3. Juros remuneratórios. Prescrição. No mérito, aduz o apelante a
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prescrição do direito de pleitear eventuais diferenças de índices de
correção monetária e juros contratuais relativos à conta poupança
em razão da aplicação do art. 178, § 10º, inc. III, do CCB/1916 e do
art. 206, § 3º, III, do CC/2002. Porém, razão não lhe assiste, pois
nas ações de cobrança de eventuais diferenças à época do plano Ve-
rão, a prescrição é vintenária, aplicando-se o disposto no art. 177 do
CCB/1916. Outrossim, a mesma regra aplica-se aos juros remunera-
tórios, pois eles se incorporam ao capital, representando crédito pró-
prio e não acessório. Assim, sendo obrigação de natureza pessoal,
incide também o disposto no artigo 177 do CCB/1.916. Esse é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Para ilustrar, desta-
que-se o voto da lavra do Min. Carlos Alberto Menezes Direito (REsp
532.421-PR): “Efetivamente a decisão agravada deve ser mantida,
sendo certo que os precedentes colacionados afastam, expressamen-
te, a prescrição qüinqüenal, restando anotado em precedente (RESP
Nº. 254.891/SP) que: nas ações em que são impugnados os critérios
de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as res-
pectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o
próprio crédito e não os seus acessórios. Com efeito, os juros, aqui,
não constituem simples acessórios, mas, sim, juntamente com a cor-
reção monetária, compõem o principal, daí não incidir a regra do art.
178, §10, III, do Código Civil.” Nesse sentido também: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE
POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VIN-
TENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. I -
É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os crité-
rios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as res-
pectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus
acessórios. II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte
são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho
de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). Agravo
Regimental improvido.” (STJ, AgRg no Ag 1062439/RS, Rel. Mi-
nistro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/
2008, DJe 23/10/2008) “ECONÔMICO. CADERNETA DE POU-
PANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRES-
CRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. I. A instituição financeira
tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimen-
to de diferenças não depositadas em caderneta de poupança. A pro-
pósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/
SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. II. Com
relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em
vista a entrada em vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91,
convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR),
tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da sua vigên-
cia (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,
DJU 11/06/2001) III. A prescrição dos juros devidos pelas aplica-
ções em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. IV. Agra-
vo regimental desprovido.” (STJ, AgRg no REsp 1037880/SP, Rel.
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, jul-
gado em 18/09/2008, DJe 28/10/2008) Deste modo, não incide a
prescrição. 4. Direito adquirido. Alega o banco recorrente que agiu
em estrito cumprimento de determinação legal no que se refere aos
índices de reajuste das cadernetas de poupança. No entanto, no mo-
mento da edição da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, o contra-
to mensal de poupança entre as partes já estava em vigor e por isso a
pretensão do autor é legítima. A incidência de norma posterior à ce-
lebração ou renovação do contrato não tem o condão de atingir o ato
jurídico perfeito e o direito adquirido dos contratantes de ter corrigi-
do os valores depositados pelos índices pactuados. A norma que al-
terou o índice de correção da poupança não retroage. Afeta somente
situações futuras, não atingindo contratos preexistentes. Além disso,
a jurisprudência é pacífica no sentido de ser aplicável o IPC sobre os
saldos da poupança que aniversariavam na primeira quinzena de ja-
neiro de 1.989. Confira-se: “CADERNETA DE POUPANÇA DIREI-
TO ADQUIRIDO DOS DEPOSITANTES À MANUTENÇÃO DO
CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA VIGENTE NA DATA
DO DEPÓSITO - Precedentes do STF. Fundamento da decisão agra-
vada não afastado. Regimental não provido.” (STF - AGRRE 213393
- RS - 2ª T. - Rel. Min. NELSON JOBIM - DJU 30.08.2002 - p.
00113). “CADERNETA DE POUPANÇA - CRITÉRIO DE ATUA-
LIZAÇÃO ALTERADO - JANEIRO/89. Iniciada ou renovada a ca-
derneta de poupança, norma posterior que altere o índice sobre tal
modalidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Ten-
do incidência imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situa-
ções jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabelecido
quando da abertura ou renovação automática das cadernetas de pou-
pança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a
partir de então, direito adquirido do poupador.” (STJ, REsp 16.505/
SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T., julg. em 03.11.1992,
DJ 30.11.1992 p. 22619). “Caderneta de poupança. Correção Mo-
netária. IPC de janeiro de 1989. [...] Aplicável o IPC de janeiro de
1989 para a atualização de saldo de caderneta de poupança cujo pe-
ríodo mensal iniciou-se até o dia 15 daquele mês, em respeito ao
direito adquirido, não calhando a alegação de negativa de vigência
ao art. 17 da Lei nº. 7730/89. [...]” (STJ, REsp 197.465/SP, Min.
Paulo Costa Leite, 3ª T. DJ 12.04.1999 p. 150). 5. Honorários advo-
catícios. Requer o apelante a redução dos honorários fixados pela
sentença em 15% sobre o valor da condenação. Em que pese o per-
centual arbitrado de 15% sobre o valor da condenação estar dentro
dos limites estipulados no § 3º do artigo 20 do CPC, não condiz com
a natureza da causa. A controvérsia já se encontra pacificada pela
jurisprudência, exigindo do profissional simples modelo de petição e
prova da existência do contrato de poupança no período questiona-
do, dispensando instrução e com o processo sendo julgado antecipa-
damente em curto espaço de tempo. Assim, dou provimento a esta
pretensão recursal para reduzir os honorários ao percentual de 10%
sobre o valor da condenação. 6. Correção monetária. Termo inicial.
Pretende o banco apelante que o termo inicial para a correção mone-
tária seja a data de ajuizamento da ação, nos termos da Lei 6.899/81.
Sem razão. A correção monetária não representa acréscimo do valor
do débito originário, visando manter o valor real da moeda ao longo
do tempo, tendo em vista que essa sofre os efeitos da inflação. Ade-
mais, incide a Súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que “incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a par-
tir da data do efetivo prejuízo”. 7. Diante do exposto, nos termos do

artigo 557, § 1º-A, do CPC, conheço em parte o recurso e, na parte
conhecida, dou provimento parcial para reduzir os honorários advo-
catícios a 10% (dez) do valor da condenação. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2008. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. CA-
DERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. SALDO EXCEDENTE. RES-
PONSABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JU-
ROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRINCIPIO DA SUCUMBÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. Recurso de
apelação desprovido. Vistos e examinados estes autos de Apelação
Cível nº. 545.100-7, oriundos da 21ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, aptos a suportar de-
cisão monocrática do Relator, nos termos do artigo 557, “caput” do
CPC. 1. Trata-se de recurso de apelação em face da decisão singular
que, proferida nos autos de “ação de cobrança” nº 697/2008, julgou
parcialmente procedente o pedido inicial formulado para o fim de
condenar o réu ao pagamento em favor do autor da correção mone-
tária incidente sobre os saldos de suas contas poupanças, de acordo
com a variação do IPC nos períodos indicados, correspondente à
diferença entre os percentuais: a) de 42,72% para o aniversário ocor-
rido na primeira quinzena de 1989; b) de 84,32% para o aniversário
ocorrido em março de 1990; c) de 44,80% para o aniversário ocorri-
do em abril de 1990; e, d) de 7,87% para o aniversário ocorrido em
maio de 1990, sendo que referidas diferenças deverão ser acrescidas
dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês até a data do efetivo paga-
mento. Deverá incidir correção monetária sobre a condenação desde
as datas supra mencionadas para os vencimentos das contas-pou-
pança, observando-se os índices oficiais, ou seja, a OTN, de 1987 a
janeiro/89, a BTN, de fevereiro /1989 a fevereiro/1991, a TR - Taxa
Referencial, de março/1991 a junho de 1994, o IPCR, de junho/1994
a junho/1995 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, conforme legisla-
ção aplicável, acrescendo-se agora de juros moratórios legais (1%
ao mês) a contar da citação. Tendo em vista a sucumbência mínima
da parte autora, condenou a ré ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação. 2. O autor postulou a presente demanda com o obje-
tivo de se ver ressarcido pela instituição financeira requerida, relati-
vamente às diferenças oriundas da aplicação de índices que reputa
incorretos para o reajuste dos seus rendimentos de caderneta de pou-
pança, especificamente por ocasião do plano econômico Collor I.
Irresignada, a instituição financeira intentou o tempestivo recurso de
apelação, alegando que: a) é parte ilegítima para figurar no pólo pas-
sivo da presente demanda; b) que a responsabilidade em relação aos
valores bloqueados é do Banco Central do Brasil; c) a pretensão do
autor está prescrita; d) aplicou os índices corretos; e) não incidem
juros moratórios; f) os honorários advocatícios devem ser reforma-
dos. Apelação - HSBC Bank Brasil S/A- Banco Múltiplo Da ilegiti-
midade passiva 3. Sustenta a instituição financeira ser parte ilegítima
para responder por prejuízos na remuneração da conta poupança em
virtude da edição dos Planos Verão e Collor. Há, contudo, legitimi-
dade do HSBC Bank Brasil S/A, pois, com a liquidação do Banco
Bamerindus S/A, estas instituições firmaram contrato de compra e
venda de ativos, assunção de direitos e obrigações e outras avenças,
e, em razão desta relação aquele assumiu as obrigações bancárias
deste, apresentando-se como verdadeiro sucessor, devendo respon-
der pelas obrigações e responsabilidades celebradas com seus cor-
rentistas e poupadores. 3.1. Este tem sido o entendimento pacífico e
atual na jurisprudência do eg. Tribunal de justiça do Paraná: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA COR-
RENTE. PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALE-
TICIDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ AFAS-
TAMENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORRENTIS-
TA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO BAN-
CO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM PRES-
TAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRECISÕES.
ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE DE CON-
TESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVI-
DO. APELO DO RÉU CONHECIDO E DESPROVIDO. 1...2. Con-
soante iterativa orientação jurisprudencial desta Corte, é pacífico o
entendimento, acerca da legitimidade do HSBC Bank Brasil S/A.
para figurar no pólo passivo da presente demanda, pois, assumiu a
administração das contas dos clientes do Banco Bamerindus do Bra-
sil S/A, o sucedendo, sem que houvesse qualquer hiato na continui-
dade dos serviços prestados, não havendo, assim, espaço algum, se-
não, para reconhecê-lo como seu sucessor e, por isso, deve respon-
der por todas as obrigações e responsabilidades formalizadas com
seus clientes, mesmo àquelas celebradas anteriormente ao período
da intervenção, pois, os créditos havidos neste último período, natu-
ralmente, foram por ele exigidos e recebidos. 3... 4... 5... 6...” 1 Cite-
se ainda: -Ap. Cível 303.532-5, 15ª Câm. Cível, Rel. Dês. Jurandyr
Souza Jr. -Ac. 11492, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Dês. Airvaldo Stela
Alves, DJ 01/03/2004. -Ac. 23465, TJPR, 3ª Câm. Cível, Rel Dês.
Nerio Spessato Ferreira, DJ 11/08/2003. 4. Também é pacífico o en-
tendimento jurisprudencial no eg. Superior Tribunal de Justiça quan-
to à legitimidade passiva do banco depositário, nas ações de cobran-
ça referentes aos planos Bresser e Verão, não se podendo atribuí-la
ao Banco Central do Brasil (BACEN) ou à União. “1 - Quem deve
figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de cor-

reção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o
montante objeto da demanda”2 4.1. Assim, não prospera a tese do
banco apelante de que a responsabilidade pelos prejuízos eventual-
mente decorrentes do cumprimento de disposições legais e regula-
mentares de intervenção na atividade bancária é da União, pois se
entende que o risco que dela decorre deve ser enfrentado pelas pró-
prias instituições financeiras e não pelo Estado, no exercício de sua
competência legislativa e fiscalizadora. O contrário significaria lan-
çar à conta do Estado o risco da atividade privada, socializando o
seu eventual prejuízo. Ilegitimidade passiva - Saldo excedente 5.
Sustenta a instituição financeira apelante que é parte ilegítima para
responder quanto a eventuais diferenças de reajustes aplicados, ex-
cedentes a NCz$50.000,00, sendo responsabilidade do Banco Cen-
tral. No presente caso, a instituição financeira é parte legítima para
responder sobre correção monetária em cadernetas de poupanças
decorrentes do denominado Plano Collor, em relação aos valores
não transferidos ao BACEN. Com a transferência para o Banco Cen-
tral dos saldos existentes em cadernetas de poupança superiores a
NCz$ 50.000,00 (art. 6° da Lei n° 8.024/90), as instituições privadas
deixaram de ser as depositárias contratuais, passando a ser o BA-
CEN o depositário legal dos ativos financeiros a ele transferidos.
Quando os ativos financeiros foram transferidos para o Banco Cen-
tral, até o levantamento dos cruzados novos retidos, o BACEN é o
único legitimado a responder ações desta natureza. No entanto, res-
ponderá somente pela correção monetária dos ativos financeiros após
ter se tornado depositário, ou seja, a partir da data da efetiva transfe-
rência e não da data do bloqueio. Desta forma, o Banco Central não
é o responsável pela correção monetária de março de 1990, porque
nesta época os ativos financeiros ainda estavam de posse do banco
depositário. 5.1. É a jurisprudência pacífica no eg. Superior Tribunal
de Justiça: Econômico e Processual Civil. Agravo no recurso especi-
al. Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990.
Valores não transferidos ao Banco Central. Legitimidade passiva. - A
instituição financeira é parte legítima para responder demanda sobre
correção monetária, referente a março de 1990, em relação aos valo-
res não transferidos ao Banco Central.3 Do prazo prescricional apli-
cável 6. Não merece reparo o entendimento do douto magistrado “a
quo” quanto a inaplicabilidade do prazo prescricional qüinqüenal
sobre a pretensão do apelado, pois há muito, a posição jurispruden-
cial corrente é a de que os rendimentos da poupança correspondem
ao principal, e não a valores acessórios: “CIVIL. CONTRATO. POU-
PANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VE-
RÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMI-
DADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO.
DEFERIMENTO. (...).2 - Os juros remuneratórios de conta de pou-
pança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capi-
tal, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de
acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não
é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de
1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da
Quarta Turma (...)”4 7. Também não prospera a alegação da institui-
ção financeira de que o os juros remuneratórios já foram alcançados
pela prescrição. Tal entendimento está em sentido contrário em rela-
ção à posição jurisprudencial corrente. 7.1. Neste sentido, já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: “AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA. 1) ÍNDICES DE CORREÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO DOS
AUTORES E ATO JURÍDICO PERFEITO. 2) ÍNDICE. JANEIRO/
89. 42,72%. CORREÇÃO PELO CRITÉRIO DA CADERNETA DE
POUPANÇA. CORRETO. TERMO INICIAL. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. FEVEREIRO/89. 3) PRESCRIÇÃO DOS JUROS RE-
MUNERATÓRIOS. INOCORRÊNCIA. (...) 3. “Os juros remunera-
tórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitaliza-
dos, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, per-
dendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conse-
qüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178,
§10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária.
Precedentes da Terceira e da Quarta Turma (...).” (STJ, Quarta Tur-
ma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01.08.2005)
(...).”5 8. Assim, deve ser considerado o prazo de 20 (vinte) anos
para o ajuizamento das ações de cobrança de expurgos inflacionários
em caderneta de poupança. Dos índices de atualização monetária 9.
No que toca à decisão sobre os índices aplicáveis, não procedem os
fundamentos do banco apelante, porquanto amparada na firme juris-
prudência desta Corte e do eg. Superior Tribunal de Justiça. O en-
tendimento corrente é o de que o índice aplicável sobre os saldos da
caderneta de poupança é aquele vigente à época da sua abertura ou
renovação, caracterizando a sua incidência em verdadeiro direito
adquirido do poupador. 9.1. Nesse sentido: “(...) APLICAÇÃO DOS
ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA
ÉPOCA. PRECEDENTES. (..) 2. A correção monetária não se cons-
titui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição
do valor real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa
das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a aplicação dos índi-
ces de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bres-
ser, Verão, Collor I e II), como fatores de atualização monetária de
débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qual-
quer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do
período, independente das determinações oficiais. Assegura-se, con-
tudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibili-
dade e que, para tanto, merecia credenciamento do Poder Público,
como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o
IPC, por melhor refletir a inflação à sua época (...)”6 10. É pacífico
o entendimento jurisprudencial do eg. Superior Tribunal de Justiça
no sentido da legalidade da aplicação do IPC como índice de corre-
ção monetária, por ser índice oficial aceito como aquele que melhor
reflete a inflação do período. 10.1. Neste sentido: PROCESSUAL
CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
- CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - PRECLU-
SÃO E COISA JULGADA - NÃO-OCORRÊNCIA - PRECEDEN-
TES. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico
no sentido da legalidade da aplicação do IPC como índice de corre-
ção monetária na conta de liquidação de sentença. 2. É iterativa a
orientação jurisprudencial do STJ de que os percentuais do IPC a
serem aplicados nos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, maio/
90 e fevereiro/91 são, respectivamente, nos percentuais de 42,72%,

84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%. 3. Consolidou-se a jurisprudên-
cia no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não implica
ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos
expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta
de liquidação de sentença, ainda que essa questão não tenha sido
debatida no processo de conhecimento. 4. Recurso Especial provi-
do. 7 “FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVE-
DOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. - Em sede de corre-
ção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imo-
biliário deve ser aplicado o índice de preço ao consumidor - IPC, na
forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. - É imprópria, no caso,
à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para
a atualização dos cruzados novos bloqueados por força do disposto
no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. - Embargos de Divergência
conhecidos e rejeitados”8. 11. Também não assiste razão ao banco
em relação à alegação de que falta interesse de agir ao autor no que
tange às cadernetas de poupança com data de aniversário na primei-
ra quinzena,ao fundamento de que receberam o percentual de 84,32%,
referente ao mês de março de 1990. 11.1. Ante o exposto, não pros-
peram os fundamentos da instituição bancária apelante de que já efe-
tuou o crédito do apelado relativo ao Plano Collor I. 12. Assim, é
devida a diferença entre o índice IPC, que reflete a efetiva perda
inflacionária no período do plano Collor, e o que foi efetivamente
praticado pela instituição financeira. Dos juros de mora 13. Argu-
menta a apelante que a incidência dos juros de mora sobre as diferen-
ças decorrentes dos expurgos inflacionários não goza de suporte fá-
tico e amparo legal. 13.1. Também neste capítulo razão não lhe so-
corre. Ao contrário do que alega no recurso de apelação, a prestação
já era exigível de pleno direito a partir do cometimento do ato ilícito
(aplicação do equivocado), até porque os créditos da caderneta de
poupança vencem mensalmente, isto é, passam a ser exigíveis na data
estipulada para o seu aniversário. O que se discute na presente de-
manda, portanto, não é propriamente a exigibilidade da prestação,
mas sim, sua liquidez e certeza (existência e valor da obrigação).
13.2. Com efeito, o termo inicial da fluência dos juros moratórios se
dá com a constituição do devedor em mora. “In casu”, inexistindo
prova de que os autores tenham interpelado a requerida anterior-
mente ao ajuizamento da demanda, é de se ter que a mora se aperfei-
çoou de pleno direito com o ato de citação, haja vista que este é um
de seus peculiares efeitos (art. 219, “caput, do CPC). 14. O regime
jurídico da mora, portanto, deve seguir a disciplina da novel legisla-
ção, que, como bem estabeleceu o juiz “a quo”, determina a incidên-
cia de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados des-
de a citação (art. 406 do Código Civil). Princípio da sucumbência
15. Extrai-se dos ensinamentos do emérito magistrado e jurista Yus-
sef Said Cahali - Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quan-
do cita o incomparável processualista Pontes de Miranda: a sucum-
bência deve se sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo
jurídico em que cada parte decai de suas pretensões e resistências,
respectivamente impostas. Corroborado na noção de equidade des-
tacada no §4º do art. 20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos
que compõe as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado artigo, é de
ser mantida a condenação nos parâmetros estabelecidos na sentença.
Decisão monocrática do relator 16. Com fincas no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, conclui-se em negar provimento ao
recurso de apelação, dado que a decisão recorrida está em harmonia
com a jurisprudência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superi-
ores. Publique-se, registre-se, intime-se. Curitiba, 04 de dezembro
de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 TJ/PR. Ap
Civ 169.136-1. Rel. Des Milani de Moura. Data Julgamento
13.07.2.005. 2 STJ- REsp nº 707151/SP. 4ª T. rel. Min. Fernando
Gonçalves. J. 17/05/2005. DJ 01.08.2005 p. 471. 3 AgRg nos EDcl
no REsp 399979/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJ
03.06.2002. 4 STJ, Quarta Turma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fer-
nando Gonçalves, DJ 01.08.2005. 5 Apelação Cível nº. 441.224-4,
16ª Câmara Cível, Relator: Des. Shiroshi Yendo, julgada unânime
em 17/10/07. 6 STJ, Primeira Seção, EREsp 766590/SP, Ministro
José Delgado, DJ. 19/06/06. 7 RESP 252172/PR, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJU 07.11.2005. 8 EREsp 218.426/
SP, Rel. Min. Vicente Leal, Corte Especial, DJ 19.04.2004

0020 . Processo/Prot: 0545107-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/330972. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00001325 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Evaldo Gonçalves Leite. Apelado: Espólio de Messias
Rodrigues Borges. Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Devolvo os Autos Para os
Devidos Fins.

Converto o julgamento em diligência para que o autor comprove, em
10 dias, quem representa o espólio. Intime-se. Em 02/12/08.

0021 . Processo/Prot: 0545335-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329050. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000945 Embargos a Execução. Agravante:
Kyioshi Nagabe. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira,
Leonardo Henrique Barboza, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Amando Gomes de Oli-
veira, José Carlos Barbosa, Elaine de Araújo Santos. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento sob o nº. 545.335-0, da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá, em que figura como agravante KYIOSHI NA-
GABE e como agravado BANCO DO BRASIL S.A. I - Trata-se de
agravo de instrumento interposto contra a decisão de f. 24-TJ, pro-
ferida pelo Dr. Airton Vargas da Silva, nos autos de embargos à exe-
cução, sob o n.º 945/2008, apensos à execução de título extrajudici-
al, sob o n.º 944/2008, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Maringá, mediante a qual recebeu os embargos à execução sem
atribuir-lhes efeito suspensivo, com base no art. 739-A, §1º do Códi-
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go de Processo Civil. O agravante aduz, em síntese, que estão pre-
sentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, de acor-
do com o art. 739-A, § 1º, do CPC, uma vez que: a) os fundamentos
dos embargos são relevantes e consistem no direito à prorrogação
do vencimento dos títulos, na capitalização ilegal de juros e na ino-
ponibilidade de encargos moratórios; b) a continuidade da execução,
com a conseqüente avaliação e expropriação dos bens, trar-lhe-á sé-
rios danos de incerta recuperação; c) a execução já está suficiente-
mente garantida “visto que foi oferecido em caução, nos autos dos
Embargos à Execução, um valioso imóvel rural de propriedade do
Agravante”; e, d) o contrato firmado entre as partes pode ser discu-
tido judicialmente, com o objetivo de “dar equilíbrio aos negócios
em que uma das partes é visivelmente hipossuficiente em relação à
outra” (f. 15-TJ). Requer a concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, e ao final, o seu provimento para determinar a suspen-
são da ação de execução (nº. 944/2008), até o julgamento final dos
embargos à execução (nº. 945/2008). É o breve relatório. Decido. II
- Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A sistemática processual vigente estabelece que o Relator pode ne-
gar seguimento ao recurso que estiver em manifesto confronto com
a jurisprudência dominante dos Tribunais (art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil). É o que ocorre no caso dos autos. Convém
registrar, preliminarmente, que houve significativa alteração na le-
gislação processual civil, no que diz respeito ao processamento da
execução de título executivo extrajudicial. De fato, depois do adven-
to da Lei n.º 11.382/06, que entrou em vigor no dia 21 de janeiro de
2007, constitui regra geral o prosseguimento normal do processo de
execução. Então, foi totalmente modificada a concepção de que os
embargos são sempre recebidos com efeito suspensivo, como dispu-
nha o revogado § 1º do art. 739, do Código de Processo Civil. Atu-
almente, essa espécie de processo de conhecimento incidental ao pro-
cesso de execução deve ser recebida, via de regra, sem a atribuição
desse efeito. Confira-se, então, a redação do caput do art. 739-A, do
referido Código: “Art. 739-A. Os embargos do executado não terão
efeito suspensivo”. Todavia, no § 1º do referido artigo, com a reda-
ção da Lei n.º 11.382/2006, consta a exceção à regra, abaixo trans-
crita: “§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir
efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fun-
damentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa cau-
sar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde
que a execução esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes.”. Depreende-se, da norma legal, que, para o deferimento
do efeito suspensivo aos embargos à execução, são necessários os
seguintes requisitos concomitantes: 1) requerimento da parte; 2) re-
levância da fundamentação; 3) receio de grave dano de difícil ou
incerta reparação; e, 4) garantia por penhora, depósito ou caução
suficientes. Assim, pela análise dos documentos juntados ao presen-
te recurso, vislumbra-se que houve o requerimento da parte (requisi-
to “1”) f.138-TJ, com oferecimento de caução composta de “Imóvel
rural constituído pelo Lote denominado 1-F (Remanescente), com
excelente localização, valorização e liquidez, com 41,3654 há, situa-
do no município de Sarandi - PR, conforme matrícula n. 7.400 do
CRI de Sarandi - PR; VALOR APROXIMADO DO BEM: R$
1.034.000,00 (um milhão e trinta e quatro reais)” (requisito “4” - f.
133). Porém, o requisito nº. “3” não está presente. Sustenta o agra-
vante que, no caso em exame, “o grave dano de incerta reparação
reside justamente no fato de que mesmo ganhando o processo e di-
minuindo o valor do saldo devedor, (...) sairá extremamente lesado
do processo judicial se, durante o trâmite dos presentes embargos,
perder o seu imóvel adquirido a muito custo e trabalho por anos a
fio, o que inviabilizaria também a continuidade da sua atividade agrí-
cola”. (f.14-TJ). Contudo, tal fundamento não pode ser acolhido,
pois a diminuição de patrimônio por parte do devedor é inerente ao
processo de execução, que busca sempre a expropriação bens para a
satisfação do credor. A propósito, doutrina de ARAKEN DE ASSIS
a respeito desse requisito à suspensão do processo de execução: “Não
se inventou, ainda, execução que não produza dano para o executa-
do. Todavia, trata-se de atividade lícita e o dano (diminuição) não se
revela injusto, mas conforme o direito. Parece razoável distinguir, no
entanto, entre a execução de menor quantia contra a empresa de
banco e a execução em que o vitorioso pede milhões. Logo, o receio
de dano se caracteriza em duas hipóteses: (a) o exeqüente não apre-
senta idoneidade financeira evidente para suportar a indenização que
lhe resultaria do acolhimento da impugnação fundada nos incisos II e
VI do art. 475-L ou dos embargos baseados no art. 745, I e V; (b) a
alegação do executado envolve um direito fundamental (...)”. Verifi-
ca-se que há julgados nesta Câmara nesse sentido: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO. AGRAVO. ESPÉCIE POR INSTRUMENTO.
AÇÃO INCIDENTAL DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. SUSPENSÃO DO
PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA DE
EXCEÇÃO. EXEGESE DO ARTIGO 739-A E §1º DO CPC. RE-
DAÇÃO DA LEI N° 11.382/06. CONSTRIÇÃO E ALIENAÇÃO
DE BENS. EFEITOS INERENTES À EXECUÇÃO. Recurso de
agravo desprovido. 1. Embargos do Devedor. Defesa à execução de
título executivo extrajudicial. Ação. Via incidental. Recebimento.
Regra geral. Sem efeito suspensivo. A Lei nº. 11.382, de 07.12.2006,
que modificou dispositivos do Código de Processo Civil no capítulo
e dispositivos pertinentes ao processo de execução de títulos execu-
tivos extrajudiciais, criou e alterou, dentre outros, a redação do
art.739-A e seus §§, do CPC, impondo a regra processual de que, o
recebimento da defesa à execução de título extrajudicial, pela via
incidental da ação de embargos do devedor, dar-se-á sem efeito sus-
pensivo da execução, sendo esta a regra geral. 2. Decisão de recebi-
mento. Embargos do Devedor. Efeito suspensivo. Exceção. Casos
excepcionais. Taxatividade do rol. A Lei nº. 11.382, de 07.12.2006,
nos termos da previsão específica elencada no § 1º. do art.739-A do
CPC, estabeleceu que só em casos excepcionalissimos poderá ser
concedido efeito suspensivo aos embargos, qual seja: em sendo rele-
vante seus fundamentos; o prosseguimento da execução possa cau-
sar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; e desde
que a execução já esteja garantida com penhora, depósito ou caução
suficientes. 3. Embargos - regra de exceção. Efeito suspensivo. A
possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil ou incerta repa-
ração para justificar a excepcional atribuição de efeito suspensivo
aos embargos do executado não se confunde com os efeitos ineren-

tes à execução. O perigo não se caracteriza tão-só pelo fato de que
os bens do devedor poderão ser alienados no curso da execução ou
porque dinheiro do devedor pode ser entregue ao credor. Fosse sufi-
ciente este risco, ‘toda execução deveria ser paralisada pelos embar-
gos’, já que a execução que seguisse ‘sempre conduziria à prática
destes atos expropriatórios e satisfativos’. O perigo a que alude a lei
é outro, distinto das ‘conseqüências naturais da execução’, embora
possa ter nelas a sua origem.” (AG - 429.467-5, 15ª Câmara Cível,
Relator Des. Jurandyr Souza Júnior, DJ 09/11/2007) sem grifo no
original. “A norma do caput do artigo 557 do Código de Processo
Civil estabelece que o relator deve negar seguimento ao agravo de
instrumento manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
tribunal, independentemente de manifestação de órgão colegiado. É
o caso destes autos. Estabelece a norma do artigo 739-A que “os
embargos do executado não terão efeito suspensivo”. Por outro lado,
o parágrafo 1º do referido artigo abre exceção à citada norma ao
dispor que “o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir
efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fun-
damentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa cau-
sar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde
que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes”. Sustenta o agravante que, no caso em exame, “a lesão
grave e de difícil reparação reside justamente no fato de que mesmo
ganhando o processo e diminuindo o valor do saldo devedor, (...)
sairá extremamente lesado do processo judicial se, durante o trâmite
do feito, perder o imóvel rural, de onde retira a sua produção de
alimentos e o sustento de sua família (...)”. Acontece que a diminui-
ção de patrimônio por parte do devedor é inerente ao processo de
execução, que busca sempre a expropriação bens para a satisfação
do credor.” (AG - 416.617-0, 15ª Câmara Cível, minha relatoria, DJ
11/07/2007) sem grifo no original. Ademais, a execução tem um lon-
go caminho a percorrer antes da efetiva turbação nos bens do execu-
tado, pelo que inexiste, a princípio, perigo na demora. Não prospera,
pois, a alegação do agravante de que o simples prosseguimento da
execução acarretar-lhe-á sérios danos de incerta reparação. Assim,
inexiste irregularidade no despacho atacado, mediante o qual o MM.
Juiz, Dr. Airton Vargas da Silva, não suspendeu a execução ao rece-
ber os embargos à execução, pelo que deve ser rejeitada a insurgên-
cia recursal, pois o recurso é manifestamente improcedente e está
em confronto com o entendimento jurisprudencial. III - Pelo expos-
to, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento, pois manifestamente improcedente e
em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. V - Ressalte-se que deverá ser observado o
pedido contido à f. 19-TJ, no sentido de que as publicações sejam
feitas exclusivamente em nome do patrono originário, Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira. VI - Oportunamente, baixem. Curitiba, 04
de dezembro de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0022 . Processo/Prot: 0545626-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/330945. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000876 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Evaldo Gonçalves Leite. Apelado: José Soares de Faria
(maior de 60 anos). Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente a ação
de cobrança ajuizada pelo apelado para condenar o banco apelante
“ao pagamento dos expurgos inflacionários não creditados na pou-
pança da parte autora (diferenças não creditadas) referentes aos pe-
ríodos relativos ao plano Verão (jan./1989 - 20,36%, fev/89 -
10,14%)”, assim como “ao pagamento de juros remuneratórios con-
tratuais, capitalizáveis, na razão de 0,5% ao mês, valores estes corri-
gidos e atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamen-
to, e acrescidos de juros moratórios na razão de 1% ao mês desde a
citação”. Condenou ainda o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios na razão de 15% sobre o valor da van-
tagem patrimonial auferida pelo autor. No recurso é alegado: a) in-
competência de foro do Juízo da Comarca de Uraí; b) litigância de
má-fé pelo fato de haver sido distribuídos vários processos similares
na Comarca de Uraí; c) ausência de juntada dos extratos das contas
com a inicial; d) que não foi oportunizado a manifestação do banco
quanto os documentos novos juntados aos autos; e) que as procura-
ções juntadas são cópias xerográficas; f) serem indevidos juros re-
muneratórios, além de estarem prescritos, juntamente com a corre-
ção monetária, de acordo com o art. 178, § 10, inciso III, do CC/
1916 e do art. 206, § 3º, III, do CC/2002; g) deve os juros de mora
serem contados a partir da citação; h) a necessidade de redução dos
honorários advocatícios; i) que a correção monetária tem por termo
inicial a data do ajuizamento da ação. Por fim, pré-questiona os art.
17 da Lei 7.730/89, art. 267, 283, 295 e 333 do CPC, art. 206, do
Código de Processo Civil, art. 7º da Lei 8.660/1993, Lei nº. 6.899/
81. Pede ainda a “expedição de ofício para a Corregedoria do Tribu-
nal de Justiça do Paraná e para a Ordem dos Advogados do Paraná
para apuração dos fatos narrados e aplicação das sanções legais ca-
bíveis”. O recurso foi respondido. 2. O recurso confronta a jurispru-
dência dominante do STJ e desta Corte, sendo, portanto, aplicável o
artigo 557 do CPC. 2.1. Inovação recursal. Alega o apelante que o
foro da Comarca de origem é incompetente para julgar o feito, uma
vez que o apelado não reside naquela comarca e nem mesmo a agên-
cia onde o autor mantinha conta nela se situa. Entretanto, tal preten-
são, formulada apenas em grau de recurso, ficou preclusa por não ter
sido interposto o incidente apropriado no curso do processo. Anote-
se não ser a questão de ordem pública e ser a incompetência aponta-
da apenas relativa. Por isso, caso a parte contrária não se oponha
oportunamente pelo incidente processual adequado, a competência
acaba ficando prorrogada apesar de o autor não residir na comarca e
a conta bancária ser de outra cidade. Em conseqüência, estando a
questão da competência preclusa e como não é possível à instância
ad quem inovar, conhecendo de outra causa petendi que extravase
aos limites discutidos na lide, deixo de conhecer nesta parte o recur-

so. 2.2. Litigância de má-fé. O apelante pede a condenação do apela-
do em litigância de má-fé pelo fato de o apelado ter aforado a de-
manda na Comarca de Uraí, onde em mesmas circunstâncias grande
número de outras ações iguais foi ajuizado. Tal, porém, não configu-
ra má-fé, não se fazendo presente qualquer das hipóteses do art. 17,
do CPC, para justificar a condenação do apelante em penalidade pre-
vista no art. 18. É certo que incumbiria ao apelante opor, quanto ao
local da propositura da demanda, a devida exceção incompetência
em razão do lugar, o que não o fez, tornando preclusa sua irresigna-
ção em relação à competência do Juízo. Também não se pode afir-
mar que por conta das várias ações com mesmo objetivo, proposta
por autores diversos e em mesmas circunstâncias, caracterizaria a
má-fé. O objeto das demandas é lícito, previsto na lei e com amparo
na jurisprudência, incumbindo ao banco apontar eventual indício de
fraude ou conduta maliciosa, o que não ocorreu. A propósito do art.
17 do CPC, válidas as anotações de Theotonio Negrão e José Rober-
to F. Gouvêa na 39ª edição do seu Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor: “Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao
definir os contornos dos atos que justificam a aplicação de pena pe-
cuniária por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entra-
vamento do trâmite processual, manifestado por conduta intencio-
nalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder
com lealdade (STJ-3ª T., REsp 418. 342-PB, rel. Min. Castro Filho,
j. 11.6.02, deram provimento, v.u., DJU 5.8.02, p. 337)” (39ª ed.,
São Paulo: Saraiva, 2007, Art. 17: c., p. 142). Logo, é indevida a
cominação de penalidade por litigância de má-fé. 2.3. Ausência de
interesse recursal. Ainda dentro das preliminares levantadas no re-
curso, carece o recorrente de interesse recursal para pedir a conta-
gem dos juros de mora a partir da citação, uma vez que a pretensão
representa exatamente o que foi decidido pela sentença (f. 71) que
determinou a contagem dos juros de mora da citação. Assim, deixo
de conhecer o recurso neste ponto. 2.4. Juntada dos extratos das
contas. Diz o banco que o apelado deixou de instruir a inicial com os
extratos referentes à conta poupança objeto do pedido. O inconfor-
mismo não procede. Consta nas fs. 25, 27, 28, 30, 32 e 34 dos autos
os extratos das contas poupança objeto da presente ação referente
ao período em que a diferença da correção monetária é pedida. 2.5.
Ausência de intimação da juntada de documentos novos. Alega o
banco apelante que não foi oportunizada sua manifestação quanto às
planilhas e extratos juntados aos autos após a contestação. No en-
tanto, além de se tratar de documentos secundários, pertinentes à
liquidação do julgado e, portanto, com possibilidade de oportuna
manifestação sobre eles em sede de cumprimento de sentença, não
foi indicado onde residiria o prejuízo, tratando-se de alegação vaga e
formal incapaz de gerar o alegado cerceamento de defesa. 2.6. Re-
presentação processual. Também não há que se falar que a represen-
tação processual do apelado se encontra irregular aos autos, por ser
fotocópia sem autenticação pelo notário. O apelante, em sede de
contestação não impugnou as possíveis irregularidades da represen-
tação processual do apelado e nem apresentou incidente de falsida-
de. A propósito: “Documentos juntados à petição inicial. Cópia xe-
rográfica sem autenticação. Silêncio da parte adversa. Cópia xero-
gráfica de documento juntado por particular merece legitimidade até
demonstração em contrário de sua falsidade” (STJ - 1ª T., REsp
332.501 - SP, rel. Min. José Delgado, j. 18.9.01, deram provimento,
v.u., DJ 22.10.01, p. 282). 3. Juros remuneratórios. Prescrição. No
mérito, aduz o apelante a prescrição do direito de pleitear eventuais
diferenças de índices de correção monetária e juros contratuais rela-
tivos à conta poupança em razão da aplicação do art. 178, § 10º, inc.
III, do CCB/1916 e do art. 206, § 3º, III, do CC/2002. Porém, razão
não lhe assiste, pois nas ações de cobrança de eventuais diferenças à
época do plano Verão, a prescrição é vintenária, aplicando-se o dis-
posto no art. 177 do CCB/1916. Outrossim, a mesma regra aplica-se
aos juros remuneratórios, pois eles se incorporam ao capital, repre-
sentando crédito próprio e não acessório. Assim, sendo obrigação de
natureza pessoal, incide também o disposto no artigo 177 do CCB/
1.916. Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Para
ilustrar, destaque-se o voto da lavra do Min. Carlos Alberto Mene-
zes Direito (REsp 532.421-PR): “Efetivamente a decisão agravada
deve ser mantida, sendo certo que os precedentes colacionados afas-
tam, expressamente, a prescrição qüinqüenal, restando anotado em
precedente (RESP Nº. 254.891/SP) que: nas ações em que são im-
pugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e
são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já
que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. Com efei-
to, os juros, aqui, não constituem simples acessórios, mas, sim, jun-
tamente com a correção monetária, compõem o principal, daí não
incidir a regra do art. 178, §10, III, do Código Civil.” Nesse sentido
também: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRI-
OS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER
E PLANO VERÃO. I - É vintenária a prescrição nas ações em que
são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de pou-
pança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o
próprio crédito, e não seus acessórios. II - Nos termos da jurispru-
dência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de
poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de
1989 (42,72%). Agravo Regimental improvido.” (STJ, AgRg no Ag
1062439/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 07/10/2008, DJe 23/10/2008) “ECONÔMICO. CADER-
NETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE
PASSIVA. PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. I. A insti-
tuição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se
busca o recebimento de diferenças não depositadas em caderneta de
poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma,
REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de
12.08.2002. II. Com relação à correção monetária no mês de feve-
reiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor II
(MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu
o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não alcançam as contas
iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) III. A prescrição dos
juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintená-
ria. Precedentes. IV. Agravo regimental desprovido.” (STJ, AgRg no
REsp 1037880/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 28/10/2008) Deste
modo, não incide a prescrição. 4. Direito adquirido. Alega o banco
recorrente que agiu em estrito cumprimento de determinação legal
no que se refere aos índices de reajuste das cadernetas de poupança.
No entanto, no momento da edição da MP 32/89, convertida na Lei
7.730/89, o contrato mensal de poupança entre as partes já estava
em vigor e por isso a pretensão do autor é legítima. A incidência de
norma posterior à celebração ou renovação do contrato não tem o
condão de atingir o ato jurídico perfeito e o direito adquirido dos
contratantes de ter corrigido os valores depositados pelos índices
pactuados. A norma que alterou o índice de correção da poupança
não retroage. Afeta somente situações futuras, não atingindo contra-
tos preexistentes. Além disso, a jurisprudência é pacífica no sentido
de ser aplicável o IPC sobre os saldos da poupança que aniversaria-
vam na primeira quinzena de janeiro de 1.989. Confira-se: “CADER-
NETA DE POUPANÇA DIREITO ADQUIRIDO DOS DEPOSITAN-
TES À MANUTENÇÃO DO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA VIGENTE NA DATA DO DEPÓSITO - Precedentes do STF.
Fundamento da decisão agravada não afastado. Regimental não pro-
vido.” (STF - AGRRE 213393 - RS - 2ª T. - Rel. Min. NELSON
JOBIM - DJU 30.08.2002 - p. 00113). “CADERNETA DE POU-
PANÇA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO ALTERADO - JANEI-
RO/89. Iniciada ou renovada a caderneta de poupança, norma poste-
rior que altere o índice sobre tal modalidade de investimento não
pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dispon-
do para o futuro, não afeta as situações jurídicas já constituídas. O
critério de atualização estabelecido quando da abertura ou renova-
ção automática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o
período mensal seguinte, passa a ser, a partir de então, direito adqui-
rido do poupador.” (STJ, REsp 16.505/SP, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, 4ª T., julg. em 03.11.1992, DJ 30.11.1992 p.
22619). “Caderneta de poupança. Correção Monetária. IPC de ja-
neiro de 1989. [...] Aplicável o IPC de janeiro de 1989 para a atuali-
zação de saldo de caderneta de poupança cujo período mensal ini-
ciou-se até o dia 15 daquele mês, em respeito ao direito adquirido,
não calhando a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da Lei nº.
7730/89. [...]” (STJ, REsp 197.465/SP, Min. Paulo Costa Leite, 3ª T.
DJ 12.04.1999 p. 150). 5. Honorários advocatícios. Requer o ape-
lante a redução dos honorários fixados pela sentença em 15% sobre
o valor da condenação. Em que pese o percentual arbitrado de 15%
sobre o valor da condenação estar dentro dos limites estipulados no
§ 3º do artigo 20 do CPC, não condiz com a natureza da causa. A
controvérsia já se encontra pacificada pela jurisprudência, exigindo
do profissional simples modelo de petição e prova da existência do
contrato de poupança no período questionado, dispensando instru-
ção e com o processo sendo julgado antecipadamente em curto espa-
ço de tempo. Assim, dou provimento a esta pretensão recursal para
reduzir os honorários ao percentual de 10% sobre o valor da conde-
nação. 6. Correção monetária. Termo inicial. Pretende o banco ape-
lante que o termo inicial para a correção monetária seja a data de
ajuizamento da ação, nos termos da Lei 6.899/81. Sem razão. A cor-
reção monetária não representa acréscimo do valor do débito origi-
nário, visando manter o valor real da moeda ao longo do tempo,
tendo em vista que essa sofre os efeitos da inflação. Ademais, incide
a Súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “inci-
de correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo”. 7. Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §
1º-A, do CPC, conheço em parte o recurso e, na parte conhecida,
dou provimento parcial para reduzir os honorários advocatícios a
10% (dez) do valor da condenação. Curitiba, 02 de dezembro de
2008. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente a ação
de cobrança interposta pelo apelado para condenar o banco apelante
“ao pagamento dos expurgos inflacionários não creditados na pou-
pança da parte autora (diferenças não creditadas) referentes aos pe-
ríodos relativos ao plano Verão (jan./1989 - 20,36%, fev/89 -
10,14%)”, assim como “ao pagamento de juros remuneratórios con-
tratuais, capitalizáveis, na razão de 0,5% ao mês, valores estes corri-
gidos e atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamen-
to, e acrescidos de juros moratórios na razão de 1% ao mês desde a
citação”. Condenou ainda o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios na razão de 15% sobre o valor da van-
tagem patrimonial auferida pelo autor. No recurso é alegado: a) ser
indevido o índice de 10,14% do mês de fevereiro de 1.989 por não
haver pedido e ter sido corretamente pago à época; b) que agiu em
obediência às normas legais; c) que devem ser reduzidos os honorá-
rios advocatícios; d) ter havido sucumbência parcial do apelado quanto
à diferença requerida. O recurso foi respondido. 2. O recurso con-
fronta a jurisprudência dominante do STJ e desta Corte, sendo, por-
tanto, aplicável o artigo 557 do CPC. 2.1. Índice de 10,14% de feve-
reiro/1989. Diz o banco apelante que não houve pedido quanto ao
índice de 10,14% do mês de fevereiro/1989, bem como, além de não
refletir suposta diferença a ser indenizada, tal percentual foi correta-
mente pago à época. Entretanto, correta a sentença. A sentença ape-
nas condenou o apelante na diferença de correção monetária do mês
de janeiro de 1.989, substituindo o índice de BTN aplicado naquele
período pelo IPC de 42,72%. Assim, para o mês de fevereiro de 1.989
não foi deferida qualquer diferença, mas tão-somente determinado o
índice de correção monetária naquele mês a ser aplicado sobre a di-
ferença, que, consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribu-
nal de Justiça, é de 10,14%. Neste sentido: “PROCESSUAL CIVIL
E DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE
JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989. ÍNDICES INFLACIONÁRI-
OS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 1. A Corte Especial do STJ



8888888888 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

firmou entendimento no sentido de que o IPC de janeiro de 1989, no
divulgado índice de 70,28%, não refletiu a real oscilação inflacioná-
ria verificada no período, melhor se prestando para retratar esta va-
riação, o percentual de 42,72%, que deverá incidir nas atualizações
monetárias em procedimento liqüidatório; imperiosa a fixação do IPC
para o mês de fevereiro de 1989 no percentual de 10,14%. 2. Prece-
dentes. 3. Embargos recebidos.” (EREsp 24124/RS, Rel. Ministro
EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 05.05.1999,
DJ 07.02.2000 p. 109). Logo, não procede a pretensão. 2.2. Direito
adquirido. O apelante alega ter cumprido os dispositivos legais apli-
cáveis à espécie determinados pelo Governo, o qual podia dispor
sobre os contratos de poupança já firmados, sendo inteiramente le-
gais as medidas tomadas. Ocorre que no momento da edição da MP
32/89, convertida na Lei 7.730/89, o contrato mensal de poupança
entre as partes já estava em vigor e por isso a pretensão do autor é
legítima. A incidência de norma posterior à celebração ou renovação
do contrato não tem o condão de atingir o ato jurídico perfeito e o
direito adquirido dos contratantes de ter corrigido os valores deposi-
tados pelos índices pactuados. A norma que alterou o índice de cor-
reção da poupança não retroage. Afeta somente situações futuras,
não atingindo contratos preexistentes. Além disso, a jurisprudência é
pacífica no sentido de ser aplicável o IPC sobre os saldos da poupan-
ça que aniversariavam na primeira quinzena de janeiro de 1.989.
Confira-se: “CADERNETA DE POUPANÇA DIREITO ADQUIRI-
DO DOS DEPOSITANTES À MANUTENÇÃO DO CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA VIGENTE NA DATA DO DEPÓSITO
- Precedentes do STF. Fundamento da decisão agravada não afasta-
do. Regimental não provido.” (STF - AGRRE 213393 - RS - 2ª T. -
Rel. Min. NELSON JOBIM - DJU 30.08.2002 - p. 00113). “CA-
DERNETA DE POUPANÇA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO
ALTERADO - JANEIRO/89. Iniciada ou renovada a caderneta de
poupança, norma posterior que altere o índice sobre tal modalidade
de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidên-
cia imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situações jurídi-
cas já constituídas. O critério de atualização estabelecido quando da
abertura ou renovação automática das cadernetas de poupança, para
vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir de
então, direito adquirido do poupador.” (STJ, REsp 16.505/SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T., julg. em 03.11.1992, DJ
30.11.1992 p. 22619). “Caderneta de poupança. Correção Monetá-
ria. IPC de janeiro de 1989. [...] Aplicável o IPC de janeiro de 1989
para a atualização de saldo de caderneta de poupança cujo período
mensal iniciou-se até o dia 15 daquele mês, em respeito ao direito
adquirido, não calhando a alegação de negativa de vigência ao art.
17 da Lei nº. 7730/89. [...]” (STJ, REsp 197.465/SP, Min. Paulo
Costa Leite, 3ª T. DJ 12.04.1999 p. 150). Assim, não procede o re-
curso. 2.3. Honorários advocatícios. Requer o apelante a redução
dos honorários fixados pela sentença em 15% sobre o valor da con-
denação. Em que pese o percentual arbitrado de 15% sobre o valor
da condenação estar dentro dos limites estipulados no § 3º do artigo
20 do CPC, não condiz com a natureza da causa. A controvérsia já se
encontra pacificada pela jurisprudência, exigindo do profissional sim-
ples modelo de petição e prova da existência do contrato de poupan-
ça no período questionado, dispensando instrução e com o processo
sendo julgado antecipadamente em curto espaço de tempo. Assim,
dou provimento a esta pretensão recursal para reduzir os honorários
ao percentual de 10% sobre o valor da condenação. 2.4. Sucumbên-
cia. É alegado pelo apelante que o apelado sucumbiu em parte de seu
pedido, a medida que, tendo requerido a condenação de diferença de
correção no percentual de 42,72%, a sentença apenas deferiu-lhe o
índice de 20,36%. Assim, pede a redistribuição da sucumbência. Sem
razão. No caso, o pedido inicial de fs. 08/09 foi de condenação ao
pagamento da diferença entre o índice de correção monetária aplica-
do na conta poupança no mês de janeiro de 1.989 e o efetivamente
devido no percentual de 42,72%. Assim, correta a distribuição da
sucumbência, pois a sentença acolheu integralmente o pedido do autor,
persistindo a sucumbência integral do apelante. 3. Diante do expos-
to, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento par-
cial para reduzir os honorários advocatícios a 10% (dez) do valor da
condenação. Curitiba, 1º de dezembro de 2008. Des. HAMILTON
MUSSI CORRÊA - Relator.
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Vistos 1. Da sentença1 que julgou procedente a ação de cobrança2
aforada pelo espólio de Fadel Cury, representado por Rosa Maria de
Luca Cury, em face de Banco Bradesco S/A, condenou o réu ao
pagamento dos expurgos inflacionários nas contas poupanças do
autor, ocorridos nos denominados Planos Bresser e Verão, acresci-
dos de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a
data dos créditos incompletos, até o efetivo pagamento, juros mora-
tórios de 1% ao mês, desde a citação, condenando-o, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, as
partes interpuseram os presentes recursos de Apelação Cível. O ape-
lante Banco Bradesco S/A - invocou3 a reforma da sentença, alegan-
do a ocorrência da prescrição do direito do autor e inexistência de
direito adquirido. Sustentou que os índices aplicados durante os pla-
nos econômicos reclamados encontram-se corretos porque seguiram
as determinações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e a conta
poupança, referente ao Plano Bresser, com data base na segunda
quinzena, não faz jus porque já se encontrava sob a égide da Lei nº
7730/89. Quanto aos índices de correção monetária, entendeu que
devem ser aplicados os oficiais, sob pena de enriquecimento sem
causa, e os juros moratórios devem obedecer ao disposto no art. 406

do Código Civil de 2002. Requereu o provimento do recurso e, caso
mantida a sentença, seja reduzido o quantum fixado para os honorá-
rios advocatícios de sucumbência. O apelante - Espólio de Fadel Cury
- alegou4 que a verba honorária foi fixada em valor ínfimo e que
comporta majoração. Sugeriu a atribuição da quantia equivalente a
15% sobre o valor da condenação. Requereu o provimento do recur-
so com a reforma da sentença. As partes apresentaram contra-ra-
zões5, defendendo a manutenção da sentença quanto aos temas hos-
tilizados. 2. Do recurso do Banco Bradesco S/A Da prescrição De
modo diverso do alegado pelo apelante, o prazo prescricional para a
cobrança das diferenças apuradas na remuneração das cadernetas de
poupança é o de 20 anos, segundo o que dispõe o caput do artigo
177 do Código Civil de 1916, bem como o artigo 2028 do Código
Civil atual. Ocorre que tanto os valores creditados a título de corre-
ção monetária quanto os juros remuneratórios consistem em rendi-
mentos das cadernetas de poupança que se agregam mensalmente ao
capital e, nessa condição, constituem o próprio crédito do poupador,
circunstância que faz com que o pagamento de tais valores perca a
natureza de obrigação acessória, assumindo a natureza de obrigação
principal. Vale dizer que o pagamento dos rendimentos relativos à
correção monetária e aos juros remuneratórios consiste na própria
contraprestação assumida pela instituição financeira quando da cele-
bração do contrato de caderneta de poupança, de modo que não se
encontra caracterizada a invocada prescrição no caso em apreço.
Sobre o tema, leciona Pontes de Miranda: “Se os juros são capitali-
záveis, em virtude de negócio jurídico, escapam ao art. 178, § 10,
III. No instante em que em que tornam devidos se inserem no capi-
tal, há ação nata e solução. A prescrição é da pretensão concernente
ao capital”6. No mesmo sentido há muito já se posicionou o Superi-
or Tribunal de Justiça: “CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLA-
NO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO
DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA.
PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. [...] 1 - Quem deve figurar no pólo
passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária,
em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de
1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da
demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, inci-
dentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim
como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessóri-
os, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de
cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916
(cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta
Turma. [...]”7. “CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO
NOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PLA-
NOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. [...] 1. Nas ações em
que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de
poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é
vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessóri-
os. [...]”8. Logo, não há que se falar em prescrição qüinqüenal em
relação aos expurgos inflacionários nos períodos reclamados pelo
autor. Da inexistência de direito adquirido Da mesma forma, não
prospera a alegada inexistência de direito adquirido do apelado, eis
que a criação posterior de normas jurídicas que alterem o critério de
atualização das cadernetas de poupança não tem o condão de atingir
períodos aquisitivos já iniciados, no caso, o da abertura da poupança
ou o da sua renovação automática. Em outras palavras, tem-se que,
fixados os índices quando da abertura ou da renovação da caderneta
de poupança, o poupador tem seu direito adquirido garantido e, sur-
gindo nova lei, esta somente irá incidir nos meses subseqüentes. Com
efeito, irrelevante é o fato de que o contrato de caderneta de pou-
pança é de trato sucessivo e renovável de 30 em 30 dias, visto que o
índice a ser aplicado não é o vigente na data do pagamento dos valo-
res relativos à correção do saldo, mas sim o da abertura da poupança
ou o da sua renovação automática. Nesse contexto, é de se afastar a
aplicabilidade retroativa da Resolução n.º 1.338/87 (Plano Bresser)
e da Medida Provisória n.º 32/89 (Plano Verão), já que, mesmo que
de ordem pública e de aplicação imediata, tais normas não podem
retroagir para atingir direito adquirido dos poupadores, qual seja, o
da vigência durante todo o período mensal do índice de atualização
estabelecido quando da abertura ou renovação automática da cader-
neta de poupança. Logo, as cadernetas de poupança que se iniciaram
ou se renovaram até os dias 15/06/1987 e 15/01/1989 não podem ser
atingidas pela Resolução nº 1.338/87 ou pela Medida Provisória nº32/
89, respectivamente. Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tri-
bunal de Justiça: “DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE
POUPANÇA. ALTERAÇÃO DO CRITERIO DE ATUALIZAÇÃO.
JANEIRO/1989. DIREITO ADQUIRIDO. NORMA DE ORDEM
PUBLICA. INTERESSE COLETIVO. RECURSO DESACOLHI-
DO. 1- Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma posteri-
or que altere o índice de correção incidente sobre tal modalidade de
investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência
imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situações jurídicas já
constituídas. 2- O critério de atualização estabelecido quando da
abertura ou renovação automática das cadernetas de poupança, para
vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir de
então, direito adquirido do poupador”9. Também esta Décima Quin-
ta Câmara Cível assim vem se pronunciando: “CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO BRESSER E PLANO
VERÃO. DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO DA CADERNETA
DE POUPANÇA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM. CONFIGURAÇÃO. JUROS REMU-
NERATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 177, CAPUT, DO
CC DE 1916 E 2028 DO CC ATUAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICES
VIGENTES À ÉPOCA DA ABERTURA DA POUPANÇA OU DA
SUA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. DIREITO ADQUIRIDO DO
POUPADOR. APLICAÇÃO RETROATIVA DA RESOLUÇÃO
N.º1.338/87 E DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º32/89. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS NA CONDE-
NAÇÃO. CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1.(...) 4. Os pou-
padores têm o direito adquirido à vigência durante o todo o período
mensal do índice de atualização estabelecido quando da abertura ou
renovação automática da caderneta de poupança. 5. Sobre o valor
devido a título de diferença na remuneração de cadernetas de pou-
pança devem incidir juros moratórios, pois esses decorrem da mora
da instituição financeira depositária, que deixou de efetuar o paga-

mento da remuneração devida aos poupadores, por força de contra-
to, no tempo, lugar e forma estabelecidos. Apelação Cível não-pro-
vida”.10 Frise-se, ainda, que a contas poupança do autor possuem
data-base com início ou renovação na primeira quinzena de cada mês,
conforme se verifica dos extratos de fls.31/38. Dos Planos Econômi-
cos Bresser e Verão No que se refere aos índices aplicáveis nos perí-
odos correspondentes aos Planos “Verão” e “Bresser”, igualmente
não prosperam as argumentações do apelante. O Superior Tribunal
de Justiça já firmou o entendimento de que: “ECONÔMICO. CA-
DERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉ-
RIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC
DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 1 - O Superior
Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que
no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de ca-
dernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,
antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC
relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 2 - O Superior Tribu-
nal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no
cálculo da correção monetária para efeito de atualização de caderne-
tas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989,
aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp
n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU
de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas
em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida
pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 3 - Agravo regimental desprovi-
do”11. “CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JU-
NHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). [...] COR-
REÇÃO. DEFERIMENTO. [...] 3 - Nos termos do entendimento
dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de
poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de
1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido”12. Assim, os
índices relativos a tais saldos encontram-se corretamente fixados.
Dos juros moratórios Também no que diz respeito aos juros de mora,
a sentença merece ser mantida. Isso porque os juros de mora são
devidos a partir da citação do apelante, data em que teve ciência da
pretensão de cobrança dos poupadores, tendo, por intermédio de tal
ato, sido constituído em mora, sendo que essa, por sua vez, decorre
da ausência de pagamento da remuneração devida aos poupadores,
por força de contrato, no tempo, lugar e forma estabelecidos. A pro-
pósito, vale conferir os seguintes julgados: “CIVIL. CONTRATO.
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. [...] JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. [...] 2 - Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas
diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados
desde a citação. 3 - Recurso não conhecido”13 “AÇÃO DE CO-
BRANÇA. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO E
PLANO BRESSER. [...] JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA
CITAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS. [...]
3. Como efeito material da citação, os juros de mora incidem a partir
de sua efetivação (art. 219 do CPC, cumulado com o artigo 405 do
Código Civil). 4. Os poupadores têm o direito de receber juros re-
muneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde
o vencimento, cumulada mês a mês. [...]”14 “CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO BRESSER E PLANO
VERÃO. DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO DA CADERNETA
DE POUPANÇA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM. CONFIGURAÇÃO. JUROS REMU-
NERATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 177, CAPUT, DO
CC DE 1916 E 2028 DO CC ATUAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICES
VIGENTES À ÉPOCA DA ABERTURA DA POUPANÇA OU DA
SUA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. DIREITO ADQUIRIDO DO
POUPADOR. APLICAÇÃO RETROATIVA DA RESOLUÇÃO
N.º1.338/87 E DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º32/89. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS NA CONDE-
NAÇÃO. CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. (...) Sobre o
valor devido a título de diferença na remuneração de cadernetas de
poupança devem incidir juros moratórios, pois esses decorrem da
mora da instituição financeira depositária, que deixou de efetuar o
pagamento da remuneração devida aos poupadores, por força de
contrato, no tempo, lugar e forma estabelecidos.Apelação Cível não-
provida15. Conseqüentemente, não há como prosperar os argumen-
tos do apelante. Dos Honorários Advocatícios de Sucumbência Quan-
to à verba honorária de sucumbência, por tratar-se de tema em que
ambas as partes recorreram - a instituição financeira pleiteando a sua
redução e o autor a sua majoração - a mesma será analisada e decidi-
da concomitantemente. Consoante ensinam Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, os critérios para a fixação da verba honorá-
ria são “objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da
fixação dos honorários. A dedicação do advogado, a competência
com que conduziu os interesses de seu cliente, [...], a complexidade
da causa, [...]”.16 Evidentemente, as circunstâncias de cada caso
devem ser necessariamente levadas em conta pelo magistrado quan-
do da fixação dos honorários. Da análise dos autos, constata-se que
o quantum arbitrado em sentença a título de honorários advocatícios
(10% sobre o valor da condenação) mostra-se compatível com as
circunstâncias do caso concreto - tais como o grau de zelo do profis-
sional, a natureza e a importância da causa, o trabalho apresentado e
o tempo exigido para o seu serviço -, observando, com isso, as nor-
mas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do Código de Processo
Civil. Assim, levando-se em consideração a inexistência de muitos
atos processuais praticados no feito e o tempo exigido para a presta-
ção de serviços, bem como que as questões debatidas nos presentes
autos já foram por diversas vezes analisadas pelos Tribunais pátrios,
em especial no Superior Tribunal de Justiça, a importância corres-
pondente a 10% sobre o valor da condenação, condiz não somente
com a natureza e a importância da causa, mas também com trabalho
apresentado pelos procuradores das partes. Assim, não há que se
falar em majoração da verba honorária, nem tampouco minorá-la.
Diante disso, nega-se provimento a ambos os recursos, mantendo-se
incólume o percentual fixado a título de honorários advocatícios de
sucumbência. 3. Desse modo, em conformidade com o que determi-
na o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se se-
guimento aos recursos porque a decisão recorrida está em harmonia
com a jurisprudência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superi-
ores. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Jucimar Novo-

chadlo Relator 1 fl. 67/77 2 autos n.º 1047/2007 3 fls. 78/91. 4 fls.
93/97. 5 fls. 102/114 e 115/117 6 (MIRANDA, Pontes de. - Tratado
de Direito Privado. Tomo VI. Rio de Janeiro: Editor Borsoi, 1955. p.
388) 7 STJ/SP - REsp n.º 707151 - 4ª Turma - Rel. Min. FERNAN-
DO GONÇALVES - Julg. 17/05/2005 8 STJ/CE - REsp n.º 235903 -
4ªTurma - Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - Julg. 20/09/
2001 9 STJ/SP - REsp n.º 16505 - 4ª Turma - Rel. Min. SALVIO DE
FIGUEIREDO TEIXEIRA - Julg. 03/11/1992. 10 TJPR - Ac. nº
13.124 - 15ªCC - Rel. Des. Jucimar Novochadlo;j. em 29.10.2008 11
STJ/RS - AgRg no REsp n.º 740791 - 4ª Turma - Rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR - Julg. 16/08/2005. 12 STJ/SP - REsp n.º
707151 - 4ª Turma - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES - Julg.
17/05/2005. 13 STJ - REsp n.º774612/SP - 4ª T - Rel. Min. JORGE
SCARTEZZINI - Julg. 09.05.2006 14 TJ/PR - AC n.º456.544-4 -
15ª CC - Rel. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Julg. 30.1.2008.
15 TJPR - 15ªCC - Ac. Nº 13124, rel. Des. Jucimar Novochadlo, julg
29.10.2008 16 Código de Processo Civil Comentado. 5a ed. Revista
dos Tribunais: São Paulo, 2001, p.410.
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. RECURSO DE AGRAVO.
ESPÉCIE DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DE-
TERMINAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBI-
LIDADE. Recurso desprovido. Vistos e examinados estes autos de
recurso de Agravo na espécie de Instrumento, autuado sob nº 545.823-
5, o qual se encontra apto a suportar decisão monocrática do Rela-
tor, a teor do artigo 557, do CPC. 1. Trata-se de recurso de agravo,
na espécie por instrumento, em face de decisão interlocutória profe-
rida em “Ação Cautelar de Exibição de Documentos”, a qual deter-
minou que o autor juntasse cópia de comprovante de rendimentos a
fim de analisar o pedido de assistência judiciária formulado. Incon-
formado, o agravante requer a reforma da decisão, alegando, em
síntese: a) nulidade da decisão por ausência de fundamentação; b)
presunção de hipossuficiência, bastando apenas declaração de po-
breza para a obtenção do benefício. Preliminar- Da ausência de fun-
damentação- Nulidade da decisão 2. A decisão atacada, embora su-
cinta, acolheu os fundamentos trazidos na inicial da presente ação,
não importando em ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fe-
deral. Portanto, não há que se falar em nulidade da decisão, isto por-
que, analisou, de forma sucinta, a necessidade de apresentação de
documentos para apreciação do pedido de assistência judiciária gra-
tuita. Não precisa o juiz rebater todos os argumentos e raciocínios
expendidos pela parte. Precisa motivar sua decisão observando o
princípio constitucional consagrado no artigo 93, inciso IX, da Carta
Magna, para não violar o princípio do devido processo legal. 2.1. O
eg. Superior Tribunal de Justiça esclarece acerca do tema em lapidar
decisão.1 Da assistência judiciária 3. A interpretação atual da legis-
lação especial - Lei 1.060/50, relativa à concessão dos benefícios da
assistência judiciária dada pela jurisprudência, é no sentido de que o
magistrado, diante de circunstâncias concretas, pode afastar o pedi-
do da assistência judiciária, apresentando suficiente fundamentação
para tanto. 3.1. Nesse sentido firmou-se a orientação da jurisprudên-
cia dominante no egrégio Superior Tribunal de Justiça: - Resp.533990/
SP. - 3º. Turma.- Rel.: Min. Carlos Alberto Menezes. - decisão unâ-
nime - DJU de 29/03/2004. - Resp.320.061/SP., 4a. Turma, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJU.15.08.05 p.317. 3.2. Esta Câmara Cível
também trilha o mesmo entendimento, sendo pacífica a posição do
colegiado acerca da matéria.2 4. Nesse prisma, perfeita a decisão
objurgada ao determinar a juntada de cópia de comprovante de ren-
dimento a fim de analisar o pedido de assistência judiciária. Vale des-
tacar que, é permitido ao magistrado, solicitar a juntada de docu-
mentos que entenda necessários para a comprovação da situação fi-
nanceira da parte autora, a fim de formar seu convencimento. 5. A
jurisprudência tem entendido que, a par da previsão do art.4o. da Lei
1.060/50, o magistrado pode proceder aferição das circunstâncias de
cada caso concreto, afastando dúvidas, e, se for o caso, indeferir o
benefício da assistência judiciária, apresentando suficiente fundamen-
tação para tanto. 6. Do exposto, com fincas no art. 557, caput do
Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso, indeferin-
do-o, uma vez que a decisão recorrida encontra-se em consonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superi-
ores. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, remeta-
se cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa e arquivem-se.
Autorizo, a chefia de Seção Cível firmar os expedientes necessários.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembarga-
dor Relator 1 STJ, 4ª. Turma, Resp. nº. 19661-0-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo. No mesmo sentido - RSTJ. 79/196. 2 TJ-PR-15ª
Câm.Cív.- Agr. Instr. nº.314.947-3, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
11.10.05.
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Vistos 1. Da decisão1 exarada nos Embargos à Execução de Título
Extrajudicial2 opostos por Ademil Santos Vaz e Kátia Fernanda Bo-
nifácio Vaz em face de Campagro Insumos Agrícolas Ltda., que co-
nheceu dos embargos, atribuindo-lhes efeito suspensivo, a embarga-
da interpôs o presente Agravo de Instrumento. Inconformada, a agra-
vante invocou a nulidade da decisão, por ausência de exposição dos
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motivos que levaram à suspensão da execução. Alegou não estarem
presentes dois dos requisitos que autorizam tal suspensão, quais se-
jam, a relevância da fundamentação dos embargos e o perigo de dano
de difícil ou incerta reparação aos embargantes. Requereu a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso e a anulação ou reforma da deci-
são agravada, nos termos de suas razões recursais. 2. O recurso me-
rece provimento desde logo. Como cediço, por força do disposto no
artigo 93, IX, da Constituição Federal, bem como no artigo 165 do
Código de Processo Civil, todas as decisões deverão ser fundamen-
tadas, sob pena de nulidade. Da análise dos autos, entretanto, verifi-
ca-se que, ao atribuir efeito suspensivo aos Embargos à Execução de
Título Extrajudicial opostos pelos agravados, o ilustre magistrado a
quo se limitou a expor a seguinte fundamentação: “[...] No caso em
questão, observa-se que está seguro o Juízo, ante a penhora realiza-
da na Execução, sem possível que os presentes Embargos sejam re-
cebidos com efeito suspensivo. A atribuição de efeito suspensivo não
trará prejuízo algum à exeqüente, uma vez que a execução já está
garantida pela penhora. Ante o exposto, com fundamento no artigo
739-A, § 1º, do CPC, recebo os para discussão suspendendo a ação
principal”. Ocorre que a concessão excepcional de efeito suspensivo
aos Embargos à Execução não pressupõe somente a garantia da exe-
cução, mas também a relevância da fundamentação exposta pelo
embargante, assim como a possibilidade de que o prosseguimento da
demanda executiva lhe cause dano de difícil ou incerta reparação.
Tais requisitos, todavia, não foram objeto de devida análise na r.
decisão agravada. Por oportuno, vale conferir o inteiro teor da nor-
ma que autoriza a referida concessão excepcional, contida no artigo
739-A, do Código de Processo Civil: “Art. 739-A. Os embargos do
executado não terão efeito suspensivo. § 1o O juiz poderá, a reque-
rimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quan-
do, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execu-
ção manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil
ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por
penhora, depósito ou caução suficientes”. Com efeito, constata-se
que, da fundamentação exposta na decisão agravada, não se pode
visualizar os pressupostos de fato que levaram o douto julgador à
conclusão de estarem presentes todos os requisitos para a atribuição
pleiteada. Dessa forma, tratando-se de decisão exarada sem exposi-
ção dos fundamentos de fato, é de se reconhecer a sua nulidade, com
fulcro no artigo 93, IX, da Constituição Federal e no artigo 165 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido, já se pronunciou o Superi-
or Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO. FUN-
DAMENTAÇÃO. NULIDADE. - A exposição clara dos fundamen-
tos, com análise das questões de fato e de direito, é requisito essen-
cial para validade de acórdãos e sentenças (art. 458, II, do CPC). -
Recurso provido”3. 3. Com isso, diante do manifesto confronto en-
tre a decisão agravada e o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, e em conformidade com o que determina o artigo 557, § 1º -
A, do Código de Processo Civil, dá-se provimento ao presente Agra-
vo de Instrumento, para, com fulcro nos artigos 93, IX, da Consti-
tuição Federal e 165 do Código de Processo Civil, cassar a r. decisão
agravada, já que eivada de nulidade. Intimem-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 fls. 33 e 33 verso/TJ
2 autos n.º 772/2007 3 STJ - RMS n.º 9363/RS - 5ª Turma - Rel.
Min. FELIX FISCHER - Julg. 04/03/1999.

0027 . Processo/Prot: 0545899-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333755. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001494 Prestação de Contas. Agravante: Pedro Batis-
ta de Lima. Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos. Agravado:
Banco Hsbc Sa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar o seguinte
despacho proferido na ação de prestação de contas proposta pelo
agravante contra o agravado (f. 12): “I - A gratuidade de Justiça
encontra amparo na legislação ordinária (Lei nº. 1060/50), conside-
rando necessitado todo aquele que não se encontrar em condições de
arcar com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pensamen-
to, observo que remanescem dúvidas sobre o estado de miserabilida-
de do requerente. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para
esclarecer sobre seus rendimentos, apresentando Carteira de Traba-
lho, holerite de recebimento de salário ou comprovante de isento do
Imposto de Renda (...)”. Pretende o agravante a concessão da gra-
tuidade da justiça alegando ter preenchido todos os requisitos do art.
4º da Lei 1060/50; que não houve fundadas razões para não deferir o
benefício de plano, de acordo com o art. 5º da referida Lei e que a
decisão padece de ausência de fundamentação. Pleiteia efeito ativo.
2. Nos termos do artigo 504 do CPC, é irrecorrível todo o ato do juiz
se dele não resulta lesividade à parte, aí compreendendo o despacho
ora agravado quando determina ao requerente a juntada de compro-
vante de renda, pois representa providência preparatória para a aná-
lise do requerimento da justiça gratuita. O despacho atacado se des-
tina a dar andamento ao feito, sem nada decidir quanto ao pedido,
deixando o exame dos pressupostos para a concessão da benesse
para momento processual posterior, eis que os elementos contidos
nos autos, em princípio, não conduziram o juiz a quo na presunção
de ser o agravante pessoa pobre na acepção jurídica do termo. Não
havendo decisão, positiva ou negativa, mas simples despacho deter-
minando providência, não há decisão interlocutória a ensejar o pre-
sente recurso. Anotam Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa,
em seu “Código de Processo Civil e legislação processual em vigor”,
37ª edição, art. 504, nota 2, f. 571, que: “art. 504: 2. É irrecorrível o
ato do juiz, se dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137). As-
sim, em linha de princípio, todo ato do judicial preparatório de deci-
são ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo,
uma vez que o recurso pode ser interposto posteriormente.” A pro-
pósito: “Processo civil - agravo de instrumento - exame do requeri-
mento de concessão dos benefícios da assistência judiciária condici-
onado à apresentação de comprovante de renda - averiguação do
juiz acerca do preenchimento dos requisitos autorizadores do bene-
fício - ausência de lesividade, eis que ainda não proferida decisão

acerca do deferimento ou indeferimento do pedido - despacho de
mero expediente - impossibilidade de manejo do recurso - inteligên-
cia do artigo 504 do código de processo civil - precedentes - recurso
a que se nega seguimento, por manifesta inadmissibilidade.” (TJPR,
16ª Câmara Cível, AGI nº. 491.669-8, Des. Maria Mercis Gomes
Aniceto, decisão monocrática publicada em 15.05.2008, DJ 7614).
Portanto, tratando-se, apenas, de despacho de expediente sem cu-
nho decisório, dizendo respeito a simples providência quanto ao se-
guimento do processo, o recurso é inadmissível de acordo com art.
504 do CPC. Nestas condições, não conheço do presente recurso
por manifesta inadmissibilidade, negando-lhe seguimento nos termos
do art. 557 do CPC. Curitiba, 27 de novembro de 2.008. Des. Hamil-
ton Mussi Corrêa

0028 . Processo/Prot: 0546048-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/330957. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00001083 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo Luiz Correia, Fabio Maurício Pacheco Ligma-
novski. Apelado: José Benjamim Barbosa (maior de 60 anos). Advo-
gado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos 1. Da sentença1 que julgou procedente os pedidos deduzidos
na Ação de Cobrança para condenar o requerido ao pagamento da
diferença entre o valor creditado e o que deveria ter sido creditado a
título de remuneração na caderneta de poupança da requerente, refe-
rentes aos períodos do plano verão (jan./1989 -20,36% fev/89 -
10,14%), com incidência de juros remuneratórios contratuais, capi-
talizáveis, na razão de 0.5% ao mês, valores que deverão ser corrigi-
dos e atualizados monetariamente até a data da sentença, e acresci-
dos de juros moratórios na razão de 1% ao mês desde a citação,
condenando-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da con-
denação -, o requerido interpôs a presente Apelação Cível. Em suas
razões recursais2, o apelante invocou a ocorrência de julgamento
extra petita, diante da inclusão da correção referente ao mês de feve-
reiro de 1989, sendo que tal pedido não consta da petição inicial.
Sustentou a ocorrência de prescrição. Ademais, insurgiu-se no to-
cante ao percentual dos honorários advocatícios, pugnando pela re-
dução. Requereu o provimento do recurso. Em suas contra-razões3
o Apelado sustentou preliminarmente a intempestividade do recurso
e, no mérito, impugnou os fatos alegados, pugnando pela manuten-
ção da decisão recorrida. 2. Compulsando os presentes autos, vis-
lumbra-se a possibilidade de se prolatar desde logo decisão unipes-
soal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Com
efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil prescreve que o
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. Isto porque todos os aspectos aven-
tados no presente recurso, desafiam posicionamento já pacificado
neste Egrégio Tribunal de Justiça, inexistindo razão para que sejam
estes submetidos ao exame colegiado, autorizado o julgamento mo-
nocrático. Cumpre, portanto, a análise pormenorizada de cada uma
das questões devolvidas ao conhecimento desta Instância revisora,
ressaltando a sua desconformidade com o posicionamento jurispru-
dencial. Da intempestividade Aduziu o apelado o não-conhecimento
do recurso, tendo em vista a ausência do requisito objetivo, tempes-
tividade. Todavia, sem razão, pois analisando os autos, constata-se
que diferentemente do alegado, o início do prazo recursal iniciou-se
no dia 10 de outubro de 2008 (conforme se verifica da certidão de
fls. 45) e, não no dia 19 de setembro de 2008 do referido ano. Assim,
por ter sido observado o prazo recursal de 15 dias, não há que se
acolher a preliminar de não conhecimento do presente recurso. Do
julgamento ultra petita Alega o apelante a presença de julgamento
extra petita, tendo em vista que na petição inicial a autora não bus-
cou o ressarcimento quanto aos 10,14% referente ao mês de feverei-
ro de 1989 e, subsidiariamente, aduziu que o referido expurgo é in-
devido. Todavia, sem razão ao recorrente. O Superior Tribunal de
Justiça tem assentado que, corrigido o índice de janeiro de 1989,
deve automaticamente também ser acertado o índice de correção
monetária a ser utilizado para os débitos referentes a fevereiro de
1989, qual seja, o IPC no percentual de 10,14%. “PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. IPC.JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. A jurisprudência desta Corte, se
firmou no sentido de que a utilização do IPC em janeiro de 1989, em
42,72%, atrai, de forma indissociável, a aplicação no percentual de
10,14% para o mês de fevereiro de 1989, em razão da forma de
cálculo, (Resp 43055-SP). 2. Embargos de declaração acolhidos.”4
“ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. 42,72%. FEVE-
REIRO DE 1989. 10,14%. CORREÇÃO AUTOMÁTICA. INEXIS-
TÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRESCRIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO
DOS ATRASADOS. 1. (...) 2. O índice de correção monetária refe-
rente a janeiro de 1989 é de 42,72% e não de 70,28%. Precedentes.
3. O Superior Tribunal de Justiça tem assentado que, corrigido o
índice de janeiro de 1989, deve automaticamente também ser acerta-
do o índice de correção monetária a ser utilizado para os débitos
referentes a fevereiro de 1989, qual seja, o IPC no percentual de
10,14%. 4. A correção do índice de fevereiro, ainda que não requeri-
da, não constitui julgamento extra petita. Precedentes. (...)”5 “EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA.
REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. APLI-
CAÇÃO DE RESÍDUO NO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. AU-
SÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. 1. (...) 2. (...) 3. (...) 4. A redução do IPC
de janeiro de 1989 para 42,72%, com a conseqüente fixação de resí-
duo para o mês de fevereiro de 1989, sem pedido expresso, não ca-
racteriza hipótese de julgamento extra petita.” (EREsp nº 235.724/
SP, da minha Relatoria, in DJ 18/2/2002). 5. Embargos de declara-

ção parcialmente acolhidos sem atribuição de efeitos infringentes.”6
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE IPC DE FEVEREIRO DE
1989 - INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO “EXTRA PETITA” -
PRECEDENTES DA CORTE - EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. Para
a redução do IPC de janeiro de 1989, é necessário a fixação de resí-
duo para o mês de fevereiro de 1989, alterando o percentual de 6,97%
para 10,14%, o que, mesmo sem pedido expresso da parte, não ca-
racteriza hipótese de julgamento “extra petita”. Precedentes da Ter-
ceira Seção e da Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhi-
dos.”7 “EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO.
REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. APLI-
CAÇÃO DE RESÍDUO NO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. AU-
SÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal de Justiça fi-
xou-se no entendimento de que a média dos preços vigentes entre 17
e 23 de janeiro de 1989 equivaleria estatisticamente, não, aos preços
vigentes em 15 de janeiro de 1989, mas sim, aos preços vigentes em
20 de janeiro, que devem ser considerados como elemento comum
do cálculo do IPC de janeiro e de fevereiro de 1989, aumentando-se,
em conseqüência, o período de variação de preços daquele para 51
dias (70,28 ¸ 51 x 31) e diminuindo o último para 11 dias (36 ¸ 11 x
31 = 10,14) do qual já havia sido excluído o subperíodo de 31 de
janeiro a 15 de fevereiro (parágrafo único do artigo 9º da Lei nº
7.730/89). 2. As taxas do IPC, desse modo calculadas, são indissoci-
áveis, por resultante da modificação do elemento comum dos cálcu-
los, eis que o período absorvido no IPC de janeiro foi excluído do
IPC de fevereiro, por isso retificado de 6,97% para 10,14%. 3. O
pedido de modificação do IPC de janeiro de 1989 de 47,36% para
42,72% está fundado, implícita e necessariamente, na retificação do
IPC de fevereiro de 1989 de 6,97% para 10,14%, na exata medida
que o seu período de variação de preço fica aumentado do que se
exclui do período de fevereiro, assim diminuído. 4. A redução do
IPC de janeiro de 1989 para 42,72%, com a conseqüente fixação de
resíduo para o mês de fevereiro de 1989, sem pedido expresso, não
caracteriza hipótese de julgamento extra petita. 5. Embargos conhe-
cidos, mas rejeitados”8. Nesse contexto, não merece acolhida a ale-
gação de julgamento ultra petita, nem tampouco da ilegalidade na
incidência do percentual de 10,14%, pois a utilização do IPC em
janeiro de 1989, em 42,72%, atrai, de forma indissociável, a aplica-
ção no percentual de 10,14% para o mês de fevereiro de 1989, em
razão da forma de cálculo. Da ocorrência de prescrição E também no
que se refere à ocorrência de prescrição, a pretensão do apelante não
merece prosperar. Isso porque, de modo diverso do alegado, o prazo
prescricional para a cobrança das diferenças apuradas na remunera-
ção das cadernetas de poupança é o de 20 anos, segundo o que dis-
põe o caput do artigo 177 do Código Civil de 1916, bem como o
artigo 2028 do Código Civil atual. Ocorre que tanto os valores cre-
ditados a título de correção monetária quanto os creditados a título
de juros remuneratórios consistem em rendimentos das cadernetas
de poupança que se agregam mensalmente ao capital, e, nessa condi-
ção, constituem o próprio crédito do poupador, circunstância que
faz com que o pagamento de tais valores perca a natureza de obriga-
ção acessória, assumindo a natureza de obrigação principal. Vale di-
zer que o pagamento dos rendimentos relativos à correção monetá-
ria e aos juros remuneratórios consiste na própria contraprestação
assumida pela instituição financeira quando da celebração do contra-
to de caderneta de poupança, de modo que não se encontra caracte-
rizada a invocada prescrição no caso em apreço. Sobre o tema, leci-
ona Pontes de Miranda: “Se os juros são capitalizáveis, em virtude
de negócio jurídico, escapam ao art. 178, § 10, III. No instante em
que em que tornam devidos se inserem no capital, há ação nata e
solução. A prescrição é da pretensão concernente ao capital9”. Nes-
se sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: “CIVIL.
CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987)
E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITAN-
TE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.
[...] 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede
diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos
meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária
onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remu-
neratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitali-
zados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, per-
dendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conse-
qüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178,
§10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária.
Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. [...]”10. “CADERNE-
TA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JUNHO
DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PLANOS BRESSER E VERÃO.
PRESCRIÇÃO. [...] 1. Nas ações em que são impugnados os critéri-
os de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o
próprio crédito e não os seus acessórios. [...]”11. Da redução dos
honorários advocatícios Derradeiramente não há que se falar em re-
dução da verba honorária, posto que a fixação, pelo magistrado sin-
gular, está em consonância com os parâmetros do artigo 20, § 3º do
Código de Processo Civil, não havendo motivos plausíveis para aga-
salhar a tese do apelante de redução. 3. Isso posto, nega-se segui-
mento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil, eis que a pretensão recursal encontra-se em confron-
to com a jurisprudência pacifica deste Egrégio Tribunal de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Jucimar Novochadlo
Relator 1 fls. 21/28 2 fls. 33/42 3 fls. 46/52 4 STJ. EDcl no AgRg no
Ag 282.095/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA
TURMA, DJ 07.11.2005 5 STJ. REsp 209.756/SP, Rel. Min. MA-
RIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJ
09.04.2007 6 STJ. EDcl no AgRg no Ag 473.112/SP, Rel. Ministro
HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em
15.09.2005, DJ 05.12.2005 7 STJ. EREsp 437.213/SP, Rel. Ministro
PAULO MEDINA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28.06.2006 8 STJ.
EREsp 235724/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TER-
CEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2001, DJ 18/02/2002 p. 235 9
MIRANDA, Pontes de. Tratado de Direito Privado. Tomo VI. Rio
de Janeiro: Editor Borsoi, 1955. p. 388. 10 STJ/SP - REsp n.º 707151
- 4ª Turma - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES - Julg. 17/05/
2005. 11 STJ/CE - REsp n.º 235903 - 4ªTurma - Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR - Julg. 20/09/2001.

0029 . Processo/Prot: 0546150-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340564. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000405 Cautelar. Agravante: Francisco
Oclésio Zeni. Advogado: Sonivaltair da Silva Castanha, Aurimar José
Turra. Agravado: Márcio José Matos. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

FRANCISCO OCLÉSIO ZENI agrava da decisão de fls. 39/40, re-
produzida às fls. 56/57-TJ, a qual indeferiu seu pedido liminar de
sustação do protesto do título indicado no aviso de fl. 14 (32-TJ),
nos autos MEDIDA CAUTELAR N.º 405/2008, que move em des-
favor do agravado. EXPOSTO, DECIDO. A nova redação dada ao
artigo 557 do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com súmu-
la ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tri-
bunais Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Cinge-se o pleito
recursal do agravante na reforma da r. decisão interlocutória de pri-
meiro grau, para que seja sustado o protesto do título indicado no
aviso de fl. 32-TJ (cheque). Fundamenta a recorrente, neste caso
examinado, que tem direito à sustação liminar do protesto eis que
houve “desacordo comercial” entre ele e o agravado, que deixou de
cumprir o distrato de fls. 19/20 (37/38-TJ) ao qual estaria vinculado
o título. Asseverou que o fato de haver “rasura” naquele instrumento
(inclusão manual do título protestado) não o descaracteriza, pois deve
prevalecer a “intenção das partes”, fl. 11-TJ, defendendo a ocorrên-
cia da “exceção do contrato não cumprido”, além de já ter direito à
liminar diante da mera discussão do débito em Juízo. Todavia, sem
razão, pois a decisão agravada, longe de comportar reforma, está a
merecer confirmação, na medida em que muito bem aplicou o direito
ao caso concreto. Vejamos. Como é cediço, a providência de nature-
za cautelar, buscada neste recurso, requer evidenciada a plausibilida-
de do direito buscado, isto entendido como a probabilidade de sua
existência, bem como do perigo de dano, sem perder de vista que a
coexistência desses pressupostos é que autorizariam a concessão da
medida. Pois bem, da análise do traslado, não se verificou, de fato, a
existência do requisito para o deferimento liminar da providência
cautelar, notadamente no que se refere ao fumus boni juris, na medi-
da em que não se pode vislumbrar a probabilidade de existência do
direito invocado pelo recorrente. Com efeito, não se vislumbra, do
exame dos autos, neste estreito juízo das medidas liminares, elemen-
tos que pudessem apontar causa que justificasse “a contra-ordem
por desacordo comercial” (fl. 39), condição sine qua non para fazer
emergir a plausibilidade do direito buscado pelo agravante, que alia-
do ao perigo da demora, autorizariam o deferimento da medida limi-
nar aqui buscada. Note-se que, como bem destacou o douto Juiz à fl.
57-TJ, “sequer há prova efetiva de que o cheque em questão nos
autos está subordinado ao distrato cuja cópia foi acostada às fls. 19/
20, pois justamente na cláusula que prevê o pagamento de uma mul-
ta, a qual teria sido adimplida com o título de crédito em questão, o
documento está rasurado, o que retira, em análise perfunctória, a sua
credibilidade”. Em assim sendo, nesse juízo de cognição sumária há
de prevalecer o ato notarial, ante a presunção da existência do crédi-
to representado pelo cheque, ainda mais quando já reconhecida pelo
agravante a regular emissão do título em questão. Desse modo, au-
sente demonstração da probabilidade de existência do direito invo-
cado pelo recorrente (existência de causa que justificasse a contra-
ordem do título apontado à protesto), a liminar deve ser indeferida,
tal qual foi em primeiro grau. Nesse sentido, o STJ: Agravo na medi-
da cautelar. Liminar indeferida. Ausência de fumaça do bom direito e
de demonstração de fundado receio de dano de difícil reparação. -
Para concessão da liminar em medida cautelar é necessário que o
requerente demonstre a presença de dois requisitos: fumaça do bom
direito e fundado receio de dano de difícil reparação. - Na hipótese,
ausentes os requisitos exigidos. Negado provimento ao agravo. (AgRg
na MC 8.602/GO, Min. NANCY ANDRIGHI, 3T, DJ 25.04.2005 p.
330). Por tudo isso, e considerando a inexistência da fumaça do bom
direito, mantenho na íntegra o r. interlocutório atacado e com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso. Intimem-se. Dê-se ciência desta decisão ao Juízo de ori-
gem. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. HAYTON LEE SWAIN
FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0030 . Processo/Prot: 0546334-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/332774. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000858 Declaratória. Apelante: Va-
nessa Cavalari Calixto. Advogado: Generoso Horning Martins. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyniewicz. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou pro-
cedente o pedido oposto por Vanessa Cavalari Calixto, em desfavor
do Banco do Brasil S/A em “ação declaratória de inexistência de
débito c/c pedido de indenização por danos morais”. No entanto, o
presente recurso de apelação, não colhe admissibilidade, porque in-
tempestivamente interposto. Conforme se verifica nos autos, a sen-
tença foi prolatada em audiência de instrução e julgamento realizada
em 26.06.2008, iniciando-se o prazo em 27.06.2008. O recurso so-
mente foi protocolado em data de 22.08.2008, conforme se verifica
no protocolo lançado às fls.111, quando o prazo para sua interposi-
ção esgotar-se-ia em 11.07.2008. Assim, serodiamente apresentado
o recurso, impõe-se seja-lhe negado seguimento, com força no art.
557 do Código de Processo Civil. Oportunamente, feitas as devidas
anotações, baixem os autos a origem. Intime-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator
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. Protocolo: 2008/342996. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000036 Prestação de Contas. Agravan-
te: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Sicredi
Iguaçu. Advogado: Ricardo Costella, Aurimar José Turra, Ulisses
Falci Júnior. Agravado: Luiz Carijio e Cia Ltda. Advogado: Fernan-
do Dorival de Mattos, Lizeu Adair Berto. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ESPÉCIE DE INSTRUMENTO.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. EXEGESE DO ART.
557, DO CPC. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DEPÓSITO
PELA PARTE REQUERENTE. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO
33, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Recurso provido Hono-
rários periciais. As despesas com honorários periciais devem ser su-
portadas, com exclusividade, pela parte que postulou a realização da
prova técnica, ante a regra expressa do art. 33 do Código de Proces-
so Civil. Vistos e examinados estes autos de agravo, na espécie por
instrumento, autuado sob nº. 546.508-7, apto a suportar decisão
monocrática do Relator, a teor do art. 557, do Código de Processo
Civil. 1. Trata-se de recurso de agravo, na espécie por instrumento,
em face de decisão interlocutória proferida em “ação de prestação de
contas - segunda fase” autuada sob nº 36/07, a qual determinou que
a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, cabe à
instituição financeira, ao fundamento de que foi quem deu causa à
ação e a realização da perícia. 2. Irresignado, o agente financeiro/
agravante pretende a reforma da decisão, para o fim de determinar
que a responsabilidade pelo pagamento da prova pericial fique a car-
go exclusivo da agravada, nos termos do art. 33, do CPC. Honorári-
os periciais - aplicação do art. 33, do CPC 3. O ponto nodal da ques-
tão consiste em esclarecer a quem cabe o pagamento dos honorários
periciais, nos termos do art. 33, do CPC. 4. Uníssono na jurisprudên-
cia do eg. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, sendo
o pedido de produção de provas periciais formulado pelos autores,
ou determinado pelo juiz, pela regra do artigo 331 do Código de
Processo Civil, são os autores, exclusivamente, quem devem supor-
tar as custas dos honorários periciais. 4.1. Neste sentido a jurispru-
dência dominante no eg. Superior Tribunal de Justiça: “Consumidor.
Recurso especial. Inversão do ônus da prova. Responsabilidade pelo
custeio das despesas decorrentes de sua produção. Precedentes. Prova
pericial requerida apenas pelo consumidor. Ônus pelo adiantamento
do pagamento dos honorários do perito. Art. 33 do CPC. - Se a pro-
va pericial foi requerida apenas pelo autor, é apenas ele quem deve
adiantar o pagamento dos honorários periciais, conforme determina
o art. 33 do CPC, ainda que à demanda seja aplicável o Código de
Defesa do Consumidor. Recurso especial conhecido e provido.”2 5.
Seguindo a mesma linha de entendimento, a jurisprudência desta
Corte: - Ac. 9514, TJPR, 15ª Câm. Cível, Rel. Des. Jurandyr Souza
Jr, DJ 16/11/2007. 6. No caso em tela, verifica-se que o autor/agra-
vado requereu a produção da prova pericial (fls. 54/64 - TJ), discor-
dando ainda das contas prestadas pelo réu. Nesse prisma, o ônus
pelo pagamento da verba dos honorários periciais deve ser suporta-
do pelo autor/agravado, nos termos do art. 33, do CPC. 7. Com
fincas no art. 557,§1º- A, do Código de Processo Civil, conclui-se
em dar provimento ao recurso, para determinar que a responsabili-
dade pelo pagamento dos honorários periciais devem ser suportados
pelo autor/agravado, ante a regra expressa do art. 33, do CPC. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, proceda-se a
remessa de cópia da presente decisão ao douto juiz da causa e arqui-
vem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Jurandyr Souza Jr. De-
sembargador Relator 1 Art. 33 - CPC: Cada parte pagará a remune-
ração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quan-
do requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz.
2 REsp.661149/SP, Rel. min. Nancy Andrighi, DJ 04.09.2006, Ter-
ceira Turma.
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. Protocolo: 2008/334822. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001104 Embargos a Execução. Agravante:
Decker Comércio de Confecções Ltda - Me, Jovelina Izaias Ribeiro,
Wilson Ribeiro. Advogado: João Joaquim Martinelli, Carmela Man-
froi Tissiani, Ricardo Costa Bruno. Agravado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Luerti Gallina, Vinicius Leone Miguel. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO. ESPÉCIE POR INS-
TRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. EXE-
GESE DO ART.557 DO CPC. CONTRATO BANCÁRIO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. PESSOA
JURÍDICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. REQUISITOS. AUSÊNCIA. EXEGESE DO ART. 6º,
VIII DO CDC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. PROVA DA NECESSIDADE FI-
NANCEIRA. REQUISITO ESSENCIAL PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. Recurso parcialmente provido 1. CDC. Código de
Defesa do Consumidor. A Súmula nº 297 do STJ encerrou os debates
sobre a aplicabilidade do CDC sobre os contratos bancários, estabe-
lecendo que, nesses casos, a legislação consumerista se aplica de
forma irrestrita. 2. Norma consumerista - inversão do ônus da prova.
Para a concessão da aludida inversão, é necessário que se vislumbre
na hipótese a efetiva hipossuficiência do pólo consumidor da relação
jurídico-processual. Nessa linha, a expressão hipossuficiência deve
ser compreendida como a dificuldade, ou mesmo impossibilidade da
parte para o regular cumprimento da atividade probatória, a qual
pode ser tomada em duas dimensões (econômica e técnica). Somen-
te quando concretamente verificada a desigualdade no acesso à pro-
va, é que a situação do consumidor se subsumirá à hipótese legal de
inversão do ônus da sua produção. 3. Assistência judiciária. I- A teor
da reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a pessoa
jurídica também pode gozar das benesses alusivas à assistência judi-

ciária gratuita, Lei 1.060/50. (...) Admite-se a concessão da justiça
gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mes-
mas comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem
com os encargos processuais, sem comprometer a existência da enti-
dade. III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita
por documentos públicos ou particulares, desde que os mesmos re-
tratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextu-
alizada. Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda;
b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços apro-
vados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc.(...).1 Vis-
tos e examinados estes autos de agravo, na espécie por instrumento,
autuado sob nº. 546.554-9, apto a suportar decisão monocrática do
Relator, a teor do art. 557, do Código de Processo Civil. 1. Trata-se
de recurso de agravo, na espécie por instrumento, em face de deci-
são interlocutória proferida em “Embargos à Execução” autuados
sob nº. 1104/2007, opostos em face da execução de título extrajudi-
cial, autuada sob nº. 471/2007, a qual afastou a incidência do CDC,
bem como indeferiu os pedidos de inversão do ônus da prova e de
Assistência Judiciária Gratuita. Inconformados, pretendem os agra-
vantes a reforma da decisão, alegando em síntese: a) aplicabilidade
do CDC; b) necessidade de inversão do ônus da prova, em face da
hipossuficiência técnica e econômica do embargantes; c) possibilida-
de de concessão do benefício de assistência judiciária gratuita à pes-
soa jurídica. CDC. Aplicabilidade. Inversão do ônus da prova - au-
sência dos requisitos 2. Antes de tudo, incumbe mencionar que in-
controversa a incidência do Código de Defesa do Consumidor ao
caso em tela. A Súmula nº 297 do STJ encerrou os debates sobre a
aplicabilidade do CDC sobre os contratos bancários, estabelecendo
que, nesses casos, a legislação consumerista se aplica de forma irres-
trita. 2.1. Insurgem-se os agravantes contra a decisão na parte em
que indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova. Alegam, para
tanto, a presença dos requisitos do art. 6º, do CDC. Especificamente
em relação à pretendida inversão do ônus da prova, importa esclare-
cer o verdadeiro sentido dos requisitos previstos à norma do artigo
6º, inciso VIII, do CDC. Primeiramente, é necessário distinguir o
significado da expressão “verossimilhança das alegações” no regime
da inversão do ônus da prova daquele previsto para a tutela anteci-
patória, inserto no artigo 273 do Código de Processo Civil. No caso
da tutela antecipatória, o que a lei exige é que o autor traga aos autos
alegações e elementos de prova suficientes para formar um juízo de
probabilidade, típico dos julgamentos sumários, e aptos a induzir o
juiz em convicção suficiente para o deferimento da providência limi-
nar pleiteada. Todavia, este juízo de cognição sumária em nada se
relaciona com a verossimilhança referida no Código de Defesa do
Consumidor; neste caso, o que se pretende é facultar ao juiz, por
ocasião do julgamento da demanda, a possibilidade de reduzir as
exigências de prova, sempre que as circunstâncias do caso concreto
se revelem de difícil esclarecimento. A rigor, portanto, não se trata
de uma inversão do ônus da prova, mas de uma técnica de julgamen-
to, por redução das exigências de prova. Destina-se unicamente ao
juiz, até porque este é o único que poderá avaliar, diante do non
liquet no caso concreto, se as alegações e indícios trazidos pelo con-
sumidor são suficientemente verossimilhantes, a ponto de dar ensejo
à convicção pela procedência do pedido. 2.2. De outro lado, é dife-
rente o regime processual da inversão do ônus da prova com base na
hipossuficiência do consumidor. Esta hipótese de inversão comporta
duas manifestações distintas; a primeira, também diz respeito a uma
regra de julgamento, onde se compreende como impossível, até mes-
mo para a formação de um juízo de verossimilhança, a prova da cau-
salidade entre o fato imputado ao fornecedor e o dano provocado ao
consumidor. Nesse caso, a problemática também se volta para a ques-
tão da ausência de provas conclusivas por ocasião da sentença. As-
sim, a regra preleciona que o prejuízo pela impossibilidade da produ-
ção de prova conclusiva seja imputado ao fornecedor, e não ao con-
sumidor hipossuficiente, até porque aquele é quem assume o risco
pelo desenvolvimento da atividade de consumo. Evidentemente, esta
acepção da regra do art. 6º, VIII, do CDC, também se dirige unica-
mente para o juiz, constituindo exercício mental passível de utiliza-
ção somente por ocasião da decisão de mérito. Todavia, é inegável
que também há outro sentido da inversão do ônus da prova pela
hipossuficiência do consumidor, este sim dirigido para as partes. Como
se sabe, o ordenamento processual ordinário faculta até mesmo às
partes o direito de dispor sobre o ônus da prova de forma diversa da
regra do artigo 333 do CPC, contanto que não recaia sobre direitos
indisponíveis ou torne excessivamente difícil o exercício do direito
para uma das partes (art. 333, parágrafo único). A inovação trazida
pela regra do artigo 6º, inciso VIII, do CPC, é que, verificada a hi-
possuficiência do pólo consumidor, o juiz pode redistribuir o ônus
da comprovação dos fatos alegados de forma compulsória, indepen-
dentemente da aquiescência do fornecedor. Nesses casos, com efei-
to, é recomendável que o faça já por ocasião do despacho saneador,
até por uma questão de garantia da segurança processual, ficando as
partes desde logo alertadas sobre quais os ônus processuais que lhes
incumbem. Para a concessão da aludida inversão, contudo, é neces-
sário que se vislumbre na hipótese a efetiva hipossuficiência do pólo
consumidor da relação jurídico-processual. Nessa linha, a expressão
hipossuficiência deve ser compreendida como a dificuldade, ou mes-
mo impossibilidade da parte para o regular cumprimento da ativida-
de probatória, a qual pode ser tomada em duas dimensões. A primei-
ra, a hipossuficiência econômica, evidenciada quando o consumidor
não dispõe de meios financeiros para administrar a sua defesa peran-
te o fornecedor; e, a segunda, relativa à hipossuficiência técnica, que
significa que a produção da prova é muito mais difícil para o consu-
midor que para o fornecedor. À primeira hipótese certamente não se
enquadra à questão em controvérsia; muito embora seja indiscutível
que o patrimônio dos agravantes é incomparável ao da instituição
financeira, o critério da hipossuficiência econômica não pressupõe a
disparidade patrimonial entre as partes, mas somente a carência de
meios do consumidor para administração de seus interesses. Outros-
sim, não lhes socorre melhor sorte na perspectiva técnica do institu-
to em comento; somente quando concretamente verificada a desi-
gualdade no acesso à prova, é que a situação do consumidor se sub-
sumirá à hipótese legal de inversão do ônus da sua produção. Assim,
para os efeitos pretendidos, a acepção jurídica da hipossuficiência
passa ao largo da simples consideração das disparidades materiais e
econômicas envolvendo as partes litigantes; muito pelo contrário, é

necessário tomar em conta a circunstância de a prova ser ou não
inacessível ou de difícil acesso para o consumidor. 3. No caso em
tela, observe-se que as questões que integram a lide não são de com-
plexidade técnica elevada, não havendo qualquer dificuldade para
que os agravantes/embargantes promovam a prova necessária ao
deslinde do feito. Válido esclarecer ainda que, constitui ônus do cre-
dor/exeqüente, ora agravado, exibir documentos que sejam necessá-
rios à perícia, conforme preconiza o art. 359 do CPC. Não estão
pois, presentes os requisitos inerentes ao art. 6º do CDC, capaz de
levar à inversão do ônus da prova. 3.1. A propósito, a jurisprudência
desta Corte é reiterada no sentido da necessidade da concreta de-
monstração da hipossuficiência, para a concessão do benefício.2 As-
sistência Judiciária Gratuita - Pessoa Jurídica 4. Tratando-se de pes-
soa jurídica com fins lucrativos, o benefício da assistência judiciária,
com previsão na Lei 1.060/50, poderá ser concedido em havendo
expressa declaração de necessidade, aliada à comprovação, de modo
satisfatório, da impossibilidade de arcarem com os encargos proces-
suais sem comprometer a existência da entidade. A comprovação de
miserabilidade da pessoa jurídica pode ser feita por documentos pú-
blicos ou particulares, desde que os mesmos retratem a precária saú-
de financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplifica-
tivamente destaca-se: a) declaração de imposto de renda; b) livros
contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela
Assembléia ou subscritos pelos Diretores, etc. 4.1. Nesse sentido, a
posição da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, destacada
na subementa desta decisão 3. 4.2. Portanto, no caso em tela, é pos-
sível a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
ainda que se trate de pessoa jurídica. Com efeito, merece reforma a r.
decisão agravada, no tópico que indeferiu o benefício da assistência
judiciária gratuita, posto se tratar de Pessoa Jurídica. Concessão do
benefício - necessidade de provas 5. Embora passível de ser benefici-
ada com assistência judiciária gratuita, a Pessoa Jurídica deve com-
provar a inexistência de recursos que justifiquem a benesse, não a
socorrendo a singela declaração de que se encontra impossibilitada
de arcar com o pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios. 5.1. In casu, para que seja possível avaliar se os agravan-
tes - pessoa física e pessoa jurídica, possuem direito aos benefícios
da assistência judiciária gratuita, faz-se necessário a produção de
prova das condições financeiras da empresa e da renda da pessoa
física. 6. Em conseqüência, com fincas no art. 557, §1º- A, do Códi-
go de Processual Civil, conclui-se em dar parcial provimento ao re-
curso, para reconhecer a incidência do CDC ao caso em comento,
mantendo-se o indeferimento da pretensão dos agravantes no tocan-
te a inversão do ônus da prova, vez que a decisão recorrida, neste
tópico, está em observância com a jurisprudência dominante nesta
Corte Estadual e do eg. Superior Tribunal de Justiça, bem como opor-
tunizar a comprovação, pelos embargantes/agravantes, quanto à ale-
gada necessidade da concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria para a pessoa jurídica e pessoa física. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Oportunamente, proceda-se a remessa de cópia da pre-
sente decisão ao douto juiz da causa e arquivem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1
Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 388.045/RS (2002/
0048358-7), Corte Especial do STJ, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em
01.08.2003, unânime, DJU 22.09.2003, p. 252. 2 Décima Terceira
Câmara Cível, Ap. 296,437-2, Rel. Des. Celso Seikiti Saito, j.
13.07.2005. 3 Embargos de Divergência no Recurso Especial nº
388.045/RS (2002/0048358-7), Corte Especial do STJ, Rel. Min.
Gilson Dipp, j. em 01.08.2003, unânime, DJU 22.09.2003, p. 252.

0033 . Processo/Prot: 0546598-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334683. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001463 Prestação de Contas. Agravante:
Banco Santander S/a. Advogado: Leonardo Santos Bomediano No-
gueira, Caroline Thon. Agravado: H. I. Viera & Irmãos Ltda, Hélio
Ivan Viera, Élio Pereira Viera. Advogado: Luis Carlos de Sousa, Gil-
berto Kanda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
546.598-1, da Comarca de Londrina - 2ª Vara Cível, em que é agra-
vante BANCO SANTANDER S.A. e agravados H. I. VIEIRA E IR-
MÃOS LTDA e OUTROS. I - Insurge-se o agravante contra decisão
interlocutória (ff. 52/53) mediante a qual o MM. Juiz deferiu o “pe-
dido de exibição dos documentos listados às fls. 17 (contratos firma-
dos entre as partes)”, determinando que a “exibição dos documentos
deve ser feita no prazo assinalado para a prestação de contas ou
contestação”. O recorrente alega, em suma, que a ação de prestação
de contas possui duas fases distintas. Caberia na primeira fase ape-
nas definir o dever ou não do requerido prestar contas. A segunda
seria o momento apropriado para a demonstração dos contratos e
extratos para avaliação. O deferimento de tutela antecipada, como
se deu, viria a ferir o procedimento da ação de prestação de contas.
Pede o provimento do agravo, a fim de que seja reformada “a r. deci-
são atacada, nos termos da fundamentação, sendo indeferida a limi-
nar solicitada pelos agravados, uma vez que o momento processual
para se determinar a exibição dos documentos na ação de prestação
de contas é a segunda fase, e não a primeira” (f. 08). Requer, ainda,
a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, “tendo em vista a rele-
vância da fundamentação apresentada, aliado aos prejuízos de grave
e difícil reparação a serem sofridos pelo agravante” (f. 08). É o rela-
tório. II - Estabelece a norma do inciso III do artigo 527 do Código
de Processo Civil que “recebido o agravo de instrumento no tribu-
nal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tute-
la total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz
sua decisão”. Especificamente a respeito da atribuição de efeito sus-
pensivo aos recursos, prevê a norma do art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil: “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta-
ção, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento de-
finitivo da turma ou câmara”. No caso, mediante cognição sumária,
verifica-se relevância na fundamentação, na medida em que a norma

do art. 915 do Código de Processo Civil faculta ao réu da ação de
prestação de contas “as apresentar ou contestar a ação”. E, aparen-
temente, a exibição de documentos relativos à conta corrente objeto
da ação de prestação de contas esvazia grande parcela do mérito da
primeira fase dessa ação. Nesse contexto, em princípio, a decisão
acarreta prejuízo processual irreparável ao agravante, porquanto,
apresentados os documentos, parte do mérito da demanda estará
suprida sem a possibilidade de exercício do direito constitucional à
ampla defesa. III - Em face do exposto, presentes os requisitos do
art. 558 do Código de Processo Civil, concedo o efeito pleiteado, a
fim de suspender a decisão agravada na parte em que determinou a
apresentação dos documentos no prazo da contestação. IV - Ao Ofi-
cial de Gabinete para que, mediante ofício a ser enviado via fax,
comunique com urgência o teor da presente decisão ao MM. Juiz da
causa, bem como solicite informações a serem prestadas em dez dias.
V - Após, ao agravado para apresentar resposta, no prazo de dez
dias. VI - Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. LUIZ
CARLOS GABARDO Relator

0034 . Processo/Prot: 0546626-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335545. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00001321 Prestação de Contas. Agra-
vante: Fernando Antonio Sampaio, Maria Helena Ferreira Sampaio.
Advogado: Fábio Thomas Soares. Agravado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho, Mariana Piovezani Moreti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar a seguinte
parte do despacho proferido na ação de prestação de contas propos-
ta pelos agravantes contra o agravado (f. 32): “Trata-se de embargos
de declaração nos quais se alega ter havido omissão na decisão. (...)
No caso vertente, entendo que a decisão foi omissa no que se refere
do pedido de tutela antecipada. Por conseguinte, conheço dos pre-
sentes embargos, mas nego-lhe provimento, vez que, em observân-
cia aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
somente será apreciado o pedido de tutela antecipada após o ofereci-
mento da contestação. No mais, a decisão permanece inalterada”.
Aduz o agravante que “no caso em tela, a necessidade da concessão
da tutela antecipada fica ainda mais evidente, se levarmos em conta
que o Banco Réu (agravado), em momento algum providenciou có-
pias das renegociações realizadas entre as partes, e, devido aos lan-
çamentos, a seu bel prazer, dos mais variados encargos e capitaliza-
ção de juros” e “enquanto o agravado não fornecer toda a documen-
tação relativa às operações celebradas com os agravantes, não há
como aquilatar se existe realmente qualquer saldo devedor em aber-
to de responsabilidade dos mesmos”. Por fim, pugna a reforma do
despacho agravado para que seus nomes sejam retirados dos órgãos
de proteção ao crédito. Pleiteia efeito ativo. 2. O recurso não pode
ser conhecido, pois é inadmissível o agravo de instrumento contra
despacho que posterga a apreciação do pedido de tutela antecipada.
Isto porque, em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição,
sob pena de supressão de instância, não pode ser analisada a matéria
que não foi objeto de análise da decisão agravada. Ademais, ao ma-
gistrado é licito reservar-se a apreciar o pedido de tutela antecipada
após a contestação, mormente porque a manifestação do réu pode
ser imprescindível para desatar eventuais dúvidas na formação do
convencimento do juiz acerca do pleito formulado. Portanto, além
da tutela ainda não ter sido decidida, sem existir a indispensável lesi-
vidade para ser corrigida, não é possível a interpretação de que a
circunstância do juiz reservar sua apreciação após a ouvida da parte
contrária implica em afastar os pressupostos próprios do instituto
requerido. Assim, se não houve juízo de mérito na instância inferior,
a esta corte recai a vedação de apreciar o pedido liminar, sob pena de
supressão de instância. Nestas condições, não conheço do presente
recurso, negando-lhe seguimento nos termos do caput do artigo 557
do CPC. Curitiba, 27 de novembro de 2.008. Des. HAMILTON
MUSSI CORRÊA - Relator.

0035 . Processo/Prot: 0546863-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334535. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2000.00000519 Ordinária. Agravante: Agrosam - Agropecuá-
ria Saul Moreira Macedo Ltda, Fernanda Priscila D’azevedo Mace-
do, Juliana Cristina D’azevedo Macedo, Espólio de Juarez Moreira
Macedo. Advogado: Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque.
Agravado: Rgr Empreendimentos e Construções Ltda, Roberto
Grubhofer. Advogado: Luiz Celso Dalprá, Alessandro Tadeu Ostro-
wski Dalcol, Adriana Albuquerque Dalprá, Juliana Varela de Albu-
querque Dalprá. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Despacho: A Divisão Competente Para Pres-
tar Informações.

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar o seguinte
despacho proferido na ação ordinária, em fase de execução de sen-
tença, proposta pelos agravados contra os agravantes (f. 713): “Até
o momento, frustrou-se a expectativa de recebimento do valor da
condenação ou de constituição de garantia, não tendo sido localiza-
dos bens penhoráveis em nome da empresa devedora. A parte exe-
qüente pretende a desconsideração da pessoa jurídica, para que o
cumprimento da sentença prossiga contra as sócias. Conforme se vê
dos documentos juntados aos autos, restou demonstrado o estado de
insolvência. A circunstância de se encontrar a empresa inativa faz
presumir o desvio de finalidade e o esvaziamento patrimonial da pes-
soa jurídica, no intuito dissimulado de fraudar credores. Diante do
exposto, defiro o requerimento de desconsideração da pessoa jurídi-
ca e defiro a citação, como responsáveis solidárias, das sócias Julia-
na Cristina D’Azevedo Macedo e Fernanda Priscila D’Azevedo Ma-
cedo. Façam-se as anotações e comunicações necessárias. No prazo
de 10 dias, a credora deverá informar o atual endereço e a qualifica-
ção completa das devedoras, para possibilitar as intimações pessoais
para cumprimento da sentença.” Aduzem os recorrentes que não há
que se falar em insolvência da empresa e muito menos em confusão
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patrimonial, pois possuem meios para saldar suas dívidas; que os
agravados não juntaram certidão negativa de existência de bens em
nome dos agravantes; que o fato da empresa estar inativa não traz a
presunção de que houve o esvaziamento patrimonial e desvio de fi-
nalidade; que pretendem quitar suas dívidas; que se houve ato abusi-
vo pela empresa foi pelo seu procurador e não pelas sócias e, por
fim, que sequer houve a demonstração cabal das circunstâncias legi-
timadoras da desconsideração da personalidade jurídica. Pleiteiam
efeito ativo. 2. Defiro o efeito suspensivo a fim de evitar lesão grave
a direito dos agravantes, não permitindo a penhora ou eventual ex-
propriação de bens dos sócios até o julgamento do recurso, o que
deve ser comunicado ao Juízo da causa. 3. Solicitem-se informações
ao Juízo da causa com prazo de dez dias e intimem-se os agravados
nos termos do artigo 527, V, do CPC. Curitiba, 28 de novembro de
2.008. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator

0036 . Processo/Prot: 0546972-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335291. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000183 Ação Monitória. Agravante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri.
Agravado: Suncorp Construções e Incorporações Ltda, Marco Au-
relio Nasser de Moraes Filho. Advogado: Edson Antonio Lenzi Fi-
lho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar o seguinte
despacho proferido na ação monitória proposta pelo agravante con-
tra os agravados (f. 410): “Converto o feito em diligência. Tratando-
se de relação de consumo a ora analisada, sujeita aos ditames do
CDC (súmula 297 do STJ), a inversão do ônus da prova, com fulcro
no artigo 6º VIII do CDC, em razão da verossimilhança das alega-
ções da consumidora ou, ainda, sua situação de hipossuficiência frente
a Instituição Financeira, sendo cabível no presente caso. Por essa
razão, cabe à Instituição Financeira a comprovação de que os débi-
tos realizados na conta-corrente da embargante foram devidos. Des-
sa forma, intime-se a parte embargada para que, no derradeiro prazo
de até 10 (dez) dias, manifeste-se a respeito deste despacho, reque-
rendo o que entender de direito.” Aduz o agravante que não se aplica
o Código de Defesa do Consumidor ao caso, já que não há relação
de consumo; que a agravada não é consumidora e nem destinatária
final do produto, tendo utilizado os valores auferidos junto ao agra-
vante para incremento de sua atividade empresarial, repassando o
custo para o verdadeiro consumidor que contrata seus serviços e não
ser possível também a inversão do ônus da prova por não terem os
agravados comprovado vulnerabilidade e hipossuficiência. Pleiteia
efeito suspensivo. 2. Busca-se com o presente recurso o reconheci-
mento da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e,
por conseqüência, a não inversão do ônus da prova, ambas as provi-
dências deferidas pelo despacho ora atacado. O Banco Banestado
ajuizou ação monitória cobrando a importância de R$ 26.477,21 de-
corrente de débito verificado em contrato de abertura de crédito em
conta corrente dos agravados, instruindo-a com demonstrativos da
evolução da dívida. Nos embargos monitórios é alegado ser nula a
nota promissória assinada pelos embargantes como garantia e a in-
validade da fiança. Embora mencione, como pretensão sucessiva, que
“a dívida passível de ser cobrada” deve ser recalculada, não indica
onde residiria o eventual excesso dentro do valor cobrado. Nestas
condições, ao contrário do que entendeu o despacho agravado, não
é de incumbência da instituição financeira autora “a comprovação de
que os débitos realizados na conta corrente dos embargantes foram
devidos”, pois, com a inicial, a dívida e sua evolução foram apresen-
tadas, transferindo aos devedores a indicação do excesso o que, como
se vê, não aconteceu, de forma que o âmbito da controvérsia restou
limitado à invalidade da nota promissória e à fiança. Assim, muito
embora a relação de mútuo havida entre as partes esteja sob o ampa-
ro do Código de Defesa do Consumidor a teor da Súmula 297 do
STJ, a inversão do ônus probatório com o intuito de transferir ao
banco autor da monitória o ônus de comprovar “que os débitos rea-
lizados na conta corrente embargante foram devidos” é estranho ao
limite da controvérsia, pois sem que os demandados tenham indica-
do onde residiria excesso dentro do montante cobrado, não há perti-
nência em exigir do credor que, a despeito dos demonstrativos vin-
dos com a inicial, prove aquilo que não ficou controvertido. Ade-
mais, a inversão também se revela como indevida. Além da inexis-
tência de verossimilhança do excesso de cobrança, não é possível
admitir a empresa e seu garantidor como hipossuficientes, tendo em
vista não somente sua condição sócio-econômica ou jurídica, mas
também sua condição técnica perante o banco, já que os agravados
não demonstraram nenhuma circunstância capaz de presumir que eles
não teriam condições de arcar com a defesa de seus direitos, nem a
ausência de conhecimento jurídico necessário para firmar um contra-
to e tão pouco a dificuldade de comprovar suas alegações. Portanto,
não basta a incidência do regime consumerista para que automatica-
mente seja invertido o ônus da prova, sendo exigível que a parte
comprove sua vulnerabilidade e hipossuficiência, o que não ficou
demonstrado no presente caso. A propósito: “Ação ordinária de pa-
gamento de débito bancário. Inversão do ônus da prova. 1. Se estão
ausentes os requisitos do art. 6°, VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor, sequer havendo indicação da hipossuficiência dos recor-
rentes, não há como deferir a inversão do ônus da prova, que está
submetida ao critério do Magistrado, no contexto da facilitação da
defesa. 2. Recurso especial não conhecido” (STJ, Resp. 471.624/SP,
Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ.
25.08.2003). “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CON-
SUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRESSUPOSTOS
LEGAIS. VEROSSIMILHANÇA DA ARGUMENTAÇÃO. PRE-
QUESTIONAMENTO. 1. Para conhecimento do recurso especial
com base em violação de preceitos de lei federal, é necessário que o
acórdão recorrido tenha enfrentado as disposições tidas por violadas
(Súmulas ns. 282 e 356 do STF). 2. A inversão do ônus da prova,
prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumi-
dor, como exceção à regra do artigo 333 do CPC, há de estar pauta-
da em justificativa convincente quanto à pertinência e verossimilhan-
ça dos fatos alegados. 3. Recurso especial não-conhecido”. (REsp

738.965/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 10.03.2008).
“RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - CRITÉRIO DO JUIZ - MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA -
SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - Em primei-
ro plano, resta consolidado, nesta Corte, através da Súmula 297, que
CDC é aplicável às instituições financeiras. 2 - Por outro lado, em se
tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de
consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos
aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua
hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido di-
ploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é invi-
ável em face da Súmula 07. 3 - Recurso não conhecido.” (REsp
707451/SP, 4ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 11/12/2006).
Nestas condições, em razão da decisão agravada contrariar posição
já solidificada na jurisprudência, em especial do STJ, nos termos do
artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso com a finalidade de
afastar a inversão do ônus da prova deferida pelo despacho agravado
para manter a regra prevista no artigo 333, II, do CPC conforme foi
requerido pelo agravante. Curitiba, 28 de novembro de 2.008. Des.
HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

0037 . Processo/Prot: 0547142-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335349. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000578 Sustação de Protesto. Agra-
vante: L2l Importação e Exportação Ltda. Advogado: Alexander
Vieira, Osvaldo Damião Veiga Filho, Priscila Caroline da Silva Vei-
ga. Agravado: Estofados Stabulis Ltda. Advogado: Ronaldo Camilo,
Elichielli Gabrielli Perilis. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob n.º
547.142-3, da Comarca de Umuarama - 1ª Vara Cível, em que é agra-
vante L2L IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e agravada
ESTOFADOS STABULIS LTDA. I - Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra a decisão de ff. 74/76-TJ, proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Comarca de Umuarama - 1ª Vara Cível, na
ação cautelar de sustação de protesto nº. 578/2008, ajuizada por
Estofados Stabulis Ltda. em face de L2L Importação e Exportação
Ltda., na qual concedeu a “liminar para o fim de determinar a sus-
pensão do apontamento para protesto das duplicatas correlaciona-
das às fls. 26/35”. A agravante sustenta, em síntese, que: a) “o acor-
do para pagamento dos títulos apontados para protesto foi inventa-
do para subsidiar os pleitos liminares em ambas as ações, [...]”; b)
nunca fez qualquer composição com a agravada em relação às dupli-
catas; c) a proposta não foi acolhida, tanto que não está assinada,
pois “as condições estabelecidas eram de efetuar o pagamento dos
títulos em atraso somente em 15/09/2008 e sem qualquer correção
monetária e juros legais”; d) agiu no exercício regular de seu direito;
e, e) não foi apontada qualquer irregularidade na causa debendi de
emissão das duplicatas. Com base nesses fundamentos, requer o pro-
vimento do recurso, para o fim de que: “a) seja recebido o presente
Recurso de Agravo; b) seja dado provimento imediato ao Recurso de
Agravo, nos termos do art. 557, §1ª-A, do CPC, e reformada a r.
decisão agravada que determinou a suspensão dos protestos; c) em
não sendo acolhido o pleito anterior, seja designada data para julga-
mento pela Colenda Câmara e, MEDIANTE TOTAL PROVIMEN-
TO DO PRESENTE AGRAVO, SEJA reformada a r. decisão agra-
vada que determinou a suspensão dos protestos.” (f. 12-TJ). É o
relatório. II - Presentes os requisitos recursais, conheço do agravo e
dou-lhe processamento. III - Não havendo pedido de efeito suspen-
sivo/ativo, à agravada para apresentar resposta, no prazo de dez dias.
IV - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem presta-
das em dez dias. Curitiba, 28 de novembro de 2008. LUIZ CARLOS
GABARDO Relator

0038 . Processo/Prot: 0547202-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336586. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00002060 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Marcio Cristiano Noriller. Advogado: Juliana Pianovski Pa-
checo, Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédi-
to, Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: A redistribuição.

Vistos. Da decisão exarada na Ação de Consignação em Pagamento
c/c Revisional de Contrato aforada por Marcio Cristiano Noriller em
face de BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimen-
to, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela para excluir o seu
nome do Serasa e manter na posse, o autor interpôs o presente Agra-
vo de Instrumento. Remetidos os autos a este Relator, verificou-se
que a matéria objeto de recurso versa sobre relação jurídica decor-
rente de contrato de financiamento de automóvel garantido por alie-
nação fiduciária, motivo pelo qual se conclui que a presente Apela-
ção Cível não pode ser apreciada por esta Décima Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, tendo em vista que a matéria
nela versada não trata de execuções fundadas em título extrajudicial
e ações a ele relativas nem tampouco exclusivamente de ações rela-
tivas a negócios jurídicos bancários e cartões de crédito, conforme o
disposto no artigo 88, VI, a e b, do Regimento Interno deste Egrégio
Tribunal. Com isso, há de ser redistribuído o presente recurso, enca-
minhando-se os autos a uma das câmaras especializadas para o jul-
gamento de ações relativas a contratos garantidos com alienação fi-
duciária (artigo 88, inciso VII, alínea “d”, com Redação alterada pelo
artigo 7º, da Resolução nº 10/2005, de 25/05/2005 - DJE 03/06/
2005). Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Jucimar No-
vochadlo Relator

0039 . Processo/Prot: 0548144-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340929. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000362 Declaratória. Agravante: Engematsu

Comércio, Exportação de Peças Para Tratores Ltda. Advogado: Jú-
lio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa Rosa, Mônica Dalmolin.
Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº. 548.144-
1, da comarca de Cascavel - 3ª Vara Cível, em que é agravante EN-
GEMATSU COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO DE PEÇAS PARA TRA-
TORES LTDA e agravado BANCO ITAÚ S/A. I - Trata-se de agra-
vo de instrumento interposto contra a decisão de f. 19-TJ, proferida
pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Cascavel - 3ª Vara Cível,
nos autos de ação declaratória de nulidade de título c/c danos morais
sob nº. 362/2008, que Engematsu Comércio, Exportação de Peças
para Tratores LTDA move em face do Banco Itaú S.A., pela qual
indeferiu o pedido de antecipação de tutela para “baixa” do protesto
das letras de câmbio nos. 3838041642 e 3838041642, ao argumento
de que “não há verossimilhança na alegação de que as inscrições nos
órgãos de proteção ao crédito não teriam justa causa” (f. 19-TJ). A
agravante sustenta, em síntese, que as letras de câmbio são nulas de
pleno direito, pois foram sacadas unilateralmente pelo agravado, a
partir de contrato de abertura de crédito em conta corrente (súmula
nº. 60 do STJ). Ainda, afirma que não existe aceite nas letras de
câmbio, de sorte que não restou constituída a obrigação cambiária, o
que, sob seu entendimento, torna irregular o protesto. Com base nes-
ses fundamentos, requer o provimento do agravo, para que seja de-
terminada a “baixa” dos protestos (f. 11-TJ). Postula, também, a
concessão de efeito ativo. É o relatório. Decido. II - A sistemática
processual vigente estabelece que se a decisão estiver em confronto
com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior, pode o Rela-
tor dar provimento ao recurso, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no
caso dos autos. Como mencionado, o MM. Juiz indeferiu o pedido
de baixa de protesto e retirada do nome do agravante dos cadastros
de proteção ao crédito, sob o argumento de que “não há verossimi-
lhança na alegação de que as inscrições nos órgãos de proteção ao
crédito não teriam justa causa” (f. 19-TJ). A concessão da tutela
antecipada exige prova inequívoca da verossimilhança das alegações,
além de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
conforme disciplinado no art. 273 do Código de Processo Civil. A
respeito do tema, ensina o eminente Ernane Fidélis dos SANTOS1:
“As condições gerais da antecipação são a existência de prova ine-
quívoca e o convencimento do juiz da verossimilhança da alegação,
isto é, da procedência do que se pede. Prova inequívoca não é prova
pré-constituída, mas a que permite, por si só ou em conexão neces-
sária com outras também existentes, pelo menos em juízo provisó-
rio, definir o fato, isto é, tê-lo por verdadeiro.” No caso, em cogni-
ção sumária, vislumbra-se a presença de elementos de prova que
conduzem ao convencimento da verossimilhança das alegações ex-
postas pelo agravante. Isso porque, em juízo superficial e provisó-
rio, depreende-se dos documentos de ff. 36 e 38-TJ que as letras de
câmbio foram sacadas unilateralmente pela instituição financeira, em
razão de débito vinculado a contrato de abertura de crédito em conta
corrente mantido em sua agência nº. 0282. Em circunstâncias como
tal, o e. Superior Tribunal de Justiça, bem como esta corte, firmaram
seu entendimento no sentido de invalidade do título e, em conseqü-
ência, irregularidade do protesto, conforme se vê dos seguintes ares-
tos: “CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO ESTADUAL. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. LETRA DE CÂMBIO. CLÁUSULA DE EMIS-
SÃO PELO CREDOR SEM ACEITE. INVALIDADE. PROTESTO
INDEVIDO. DANO MORAL. VALOR. SÚMULA N. 7/STJ. DES-
PROVIMENTO. [...]. II. É inválida a emissão pelo credor de letra de
câmbio sem aceite do devedor, para recebimento de valores devidos
em contrato de abertura de crédito, com base em apuração unilate-
ral. [...]. IV. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 923.709/
PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TUR-
MA, julgado em 08/04/2008, DJe 19/05/2008) “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE TÍTULO.
DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILI-
DADE. PROTESTO DE TÍTULO. LETRA DE CÂMBIO, SEM
ACEITE. O saque de letra de câmbio sem aceite para acertamento
de dívida originada em contrato de abertura de conta corrente cons-
titui prova inequívoca da verossimilhança da alegação de nulidade
da atitude do credor, conforme súmula 60 do STJ., circunstância que
autoriza, em sede de antecipação de tutela, a suspensão dos efeitos
do protesto, cuja eventual manutenção produz o iminente perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação a que alude a lei. RECURSO
PROVIDO.” (Apelação Cível nº 305.482-2, Ac. nº 1448, Décima
Segunda Câmara Cível, Rel. Hayton Lee Swain Filho, j.: 19/10/2005,
DJ: 6993). Outrossim, é evidente o fundado receio de dano de difícil
reparação, visto que o protesto causa inegáveis restrições na vida
econômica do agravante. Dessa forma, demonstrada a presença dos
requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, há que ser
concedida a tutela antecipada. Porém, a baixa dos protestos é impra-
ticável em sede de antecipação de tutela, pois somente são antecipa-
dos efeitos práticos de eventual sentença de procedência, consubs-
tanciados na vedação ao fornecimento de certidões positivas ou en-
vio de ofícios aos órgãos de restrição ao crédito. III - Pelo exposto,
com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao presente
agravo de instrumento, para suspender os efeitos do protesto das
letras de câmbio nos. 3838041642 e 3838041642, nos termos da
fundamentação. IV - Intime-se e remeta-se, imediatamente, cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa, que deverá comunicar ao
respectivo Cartório. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 4 de de-
zembro de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator 1 Manual de
direito processual civil, 4ª ed., vol. 1. Ed. Saraiva. 1996. p. 313.
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. Protocolo: 2008/339657. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001472 Revisional. Agravante: Neuza Jor-
dão da Motta. Advogado: Marlene Jordao da Motta. Agravado: Banco
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Depolli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº. 548.254-
2, da Comarca de Cascavel - 3ª Vara Cível, em que figura como
agravante NEUZA JORDÃO DA MOTTA e como agravado BAN-
CO ITAÚ S/A. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão interlocutória de f. 93-TJ, mediante a qual o MM. Juiz,
Dr. Rosaldo Elias Pacagnan, nos autos da ação revisional de contra-
to nº 1472/2008, ajuizada por Neuza Jordão da Motta em face do
Banco Itaú S/A, indeferiu o pedido liminar de exibição incidente de
documentos, como pediu a autora, pois “ela dispõe de sentença que
determinou isso ao réu, inclusive com fixação de multa por dia de
atraso (Autos nº 1.446/2007 da 2ª Vara Cível desta Comarca). Que
faça cumprir aquele julgado, perante o Juízo sentenciante, e, obtido
isso, os documentos poderão aqui ser aproveitados!”. A agravante
alega, em síntese, que na ação cautelar levará muito tempo para con-
seguir os documentos, pois o agravado “faz de tudo para se esquivar
do cumprimento do julgado”, e a ação principal pode até ser julgada
improcedente pela falta dos documentos imprescindíveis para a sua
instrução. Sustenta, ainda, que o ônus da prova deve ser invertido a
seu favor. Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provi-
mento do recurso, para que seja deferido o seu pedido de exibição
incidental de documentos, bem como para que seja invertido o ônus
da prova. É o breve relatório. II - Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, conheço do recurso e determino o seu processamento.
A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento exige a
comprovação de que a decisão recorrida pode gerar dano irreparável
ou de difícil reparação ao agravante, bem como que a fundamenta-
ção contida no recurso seja relevante, a teor do disposto no art. 558
do CPC. Mediante sumária e incompleta cognição, constata-se que,
a princípio, a fundamentação expendida pela agravante não se apre-
senta relevante para fins de concessão do efeito pretendido, assim
como não se vislumbra o risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração. Com efeito, a eventual determinação de exibição dos docu-
mentos apenas quando do julgamento do agravo de instrumento não
acarretará qualquer prejuízo à agravante, pois ainda não iniciada a
fase instrutória. Ademais, a agravante sequer fundamenta o seu pedi-
do de concessão do efeito ativo. Diante disso, sem prejuízo do julga-
mento do presente recurso, mostra-se incabível a concessão do efei-
to pretendido. III - Intime-se a parte agravada para apresentar res-
posta, no prazo de dez dias. IV - Solicitem-se informações ao MM.
Juiz da causa, a serem prestadas em dez dias. V - Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. LUIZ CARLOS GABAR-
DO Relator
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. Protocolo: 2008/338726. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001322 Revisão de Contrato. Agravante:
Soraya Abi Antoun Oliveira. Advogado: Rui Francisco Garmus. Agra-
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endimentos Ltda, Mastercard Brasil Soluções de Pagamentos Ltda.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos 1. Da decisão1 exarada nos autos de Ação Revisional de Con-
trato2 ajuizada por Soraya Abi Antoun Oliveira em face de HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, Visa do Brasil Empreendimentos
Ltda e Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda., que indefe-
riu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que o nome da
autora fosse retirado dos órgãos de proteção ao crédito, a mesma
interpôs o presente Agravo de Instrumento. Alega nas razões do seu
inconformismo que os elementos necessários para a concessão da
liminar pleiteada encontram-se presentes, quais sejam: a aparência
do bom direito, no tocante à ausência de pactuação da capitalização
mensal de juros, e a discussão da dívida em juízo. Entende ser desne-
cessário o depósito da parte incontroversa porque ensejaria na con-
fissão do débito, o qual não reconhece, e a caução somente deixou
de ser prestada porque seus bens encontram-se indisponíveis em ra-
zão de ação de partilha de bens proposta por seu ex-cônjuge. Ao
final, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, com a
reforma da decisão e a concessão da tutela pleiteada. 2. O recurso
não merece seguimento. Da análise dos autos, verifica-se que a pre-
tensão da agravante não merece prosperar, eis que manifestamente
improcedente e em confronto com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça conforme aliás já se posicionou a deci-
são recorrida. Para o impedimento ou o cancelamento da inscrição
do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito, a juris-
prudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no
sentido de que, além da propositura de demanda contestando a exis-
tência parcial ou total do débito, exige-se que haja a efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada no Supremo
Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça, e que, sendo
contestada apenas parte do débito, o devedor deposite o montante
tido como incontroverso ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPE-
CIAL. INSCRIÇÃO EM CADASTROS RESTRITIVOS. ORIEN-
TAÇÃO FIRMADA NA SEGUNDA SEÇÃO. 1. Somente fica impe-
dida a inclusão do nome do devedor em cadastros de proteção ao
crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condi-
ções: (a) o ajuizamento de ação contestando a existência parcial ou
integral do débito; (b) a efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida funda-se na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e (c) o depósito do
valor referente à parte tida por incontroversa ou prestação de cau-
ção idônea, requisitos, in casu, não demonstrados nos autos. 2 Agra-
vo regimental desprovido”.3 AGRAVO REGIMENTAL - INSCRI-
ÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊN-
CIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA
- IMPROVIMENTO. Segundo a jurisprudência da Segunda Seção
desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em
cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presen-
tes, concomitantemente, três requisitos: existência de ação proposta
pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito,
que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
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indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim
que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor
referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, confor-
me se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a
presença do terceiro requisito, devendo ser afastada a vedação de
registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de pro-
teção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito. Agravo
improvido”.4 Assim, tem-se que a mera discussão judicial da dívida,
por si só, não têm o condão de impedir a inscrição do devedor nos
cadastros de restrição ao crédito sendo necessária a presença conco-
mitante dos requisitos mencionados. De fato, a finalidade maior da
observância a estes requisitos é coibir o grande número de demandas
revisionais aforadas com o intuito principal de obstar tal inscrição,
situação que se mostra inadmissível, visto que implica na distorção
das disposições do Código de Defesa do Consumidor e na perda da
credibilidade dos cadastros restritivos de crédito. Convém ressaltar
que a inscrição do nome do devedor nos cadastros de restrição ao
crédito é medida plenamente aceita pelo nosso ordenamento jurídi-
co, inclusive pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme o
disposto em seu artigo 43. Em contrapartida, é assegurado ao deve-
dor o direito à retificação dos dados constantes no cadastro ou, ain-
da, a anotação de que o débito inscrito encontra-se em discussão
judicial, nos termos da Lei n.º 9.507/97, que regula o direito de aces-
so a informações. No caso em apreço, embora a Agravante demons-
tre a presença de um dos requisitos exigidos (o ajuizamento de ação
questionando parcialmente o débito), não concorre em seu favor os
outros requisitos cumulativos, qual seja, a efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda em aparência de
bom direito e em jurisprudência de Tribunal Superior e o depósito do
valor tido como incontroverso. Isto porque aponta a existência de
cláusulas acoimadas de ilegais, mas suas alegações são genéricas e
não indicam em quais débitos necessariamente se fundam a revisão.
Ademais dizem respeito ao mérito da demanda e dependem de dila-
ção probatória, da ampla defesa e do contraditório que ainda não se
formou. Ressalte-se que o requisito da verossimilhança exige a evi-
dência do direito invocado, evidência esta que não se faz presente no
caso em tela em razão de não haver a Agravante demonstrado preci-
samente qual o montante incontroverso e qual a parcela do montante
da dívida que pretende controverter. Acrescente-se, ainda, o fato de
entender que o depósito dos valores incontroversos ou a prestação
de caução em juízo seria confessar o débito que não reconhece. As-
sim, fica diretamente impossibilitado o preenchimento de mais um
dos requisitos à antecipação de tutela nas ações revisionais de con-
trato em que se contesta o débito dele resultante. Resta claro que a
decisão recorrida alinhou-se perfeitamente à orientação jurispruden-
cial predominante junto ao Superior Tribunal Justiça, impondo-se a
negativa de seguimento ao presente recurso que, via de conseqüên-
cia, confronta com o posicionamento uníssono daquela colenda Cor-
te de Justiça. 3. Com isso, nega-se seguimento ao presente Agravo
de Instrumento, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Juci-
mar Novochadlo Relator 1 (fls. 14/15 - TJ) 2 (autos nº 1322/2008) 3
AgRg no REsp 1024923 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL 2008/0015154-4; 4ª Turma -Rel.Min.Fernando
Gonçalves; j. 21.10.2008) 4 AgRg nos EDcl no Ag 684185 / RSA-
GRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0091625-5;
Rel.Min.Sidnei Beneti- 3ª Turma; j. 18.9.2008)
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Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000536 Prestação de Contas. Agravante: Diogenes
Andrei Stachera. Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira, Jos-
mar Gomes de Almeida. Agravado: Banco Abn Amro Real Sa. Advo-
gado: Camila Gbur Haluch, Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Joanita Faryniak. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ESPÉCIE DE INSTRUMENTO.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. EXEGESE DO ART.
557, DO CPC. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DETERMINA-
ÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. DEPÓSITO PELO AUTOR. INTER-
PRETAÇÃO DO ART. 33, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Recurso desprovido Honorários periciais. Sendo o pedido de produ-
ção de provas periciais formulado pelos autores, ou determinado pelo
juiz, pela regra do artigo 33 do Código de Processo Civil, são os
autores, exclusivamente, quem devem suportar as custas dos hono-
rários periciais. Vistos e examinados estes autos de agravo, na espé-
cie por instrumento, autuado sob nº. 548.365-0, apto a suportar de-
cisão monocrática do Relator, a teor do art. 557, do Código de Pro-
cesso Civil. 1. Trata-se de recurso de agravo, na espécie por instru-
mento, em face de decisão interlocutória proferida em “ação de pres-
tação de contas - segunda fase” autuada sob nº 1280/2005, a qual
determinou que a perícia fica a cargo do autor, nos termos do art. 33,
do CPC. 2. Irresignado, o autor/agravante pretende a reforma da
decisão, aduzindo ser necessária a inversão do ônus da prova perici-
al. Honorários periciais - aplicação do art. 33, do CPC 3. O ponto
nodal da questão consiste em esclarecer a quem cabe o pagamento
dos honorários periciais, nos termos do art. 33, do CPC. 4. Uníssono
na jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça o entendimento
de que, sendo o pedido de produção de provas periciais formulado
pelos autores, ou determinado pelo juiz, pela regra do artigo 331 do
Código de Processo Civil, são os autores, exclusivamente, quem de-
vem suportar as custas dos honorários periciais. 4.1. Neste sentido a
jurisprudência dominante no eg. Superior Tribunal de Justiça: “Con-
sumidor. Recurso especial. Inversão do ônus da prova. Responsabi-
lidade pelo custeio das despesas decorrentes de sua produção. Pre-
cedentes. Prova pericial requerida apenas pelo consumidor. Ônus pelo
adiantamento do pagamento dos honorários do perito. Art. 33 do
CPC. - Se a prova pericial foi requerida apenas pelo autor, é apenas
ele quem deve adiantar o pagamento dos honorários periciais, con-

forme determina o art. 33 do CPC, ainda que à demanda seja aplicá-
vel o Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial conhecido
e provido.”2 5. Seguindo a mesma linha de entendimento, a jurispru-
dência desta Corte: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. PRODU-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DETERMINAÇÃO DE
OFÍCIO PELO JUIZ. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS
PERICIAIS INCUMBIDO AO RÉU, PELO FATO DE ESTE TER
SIDO CONDENADO A PRESTAR CONTAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33 DO CPC. PRECEDENTES.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Merece reforma a
decisão que impõe ao réu, condenado a prestar contas, o ônus de
arcar, exclusivamente, com o adiantamento dos honorários periciais,
quando a prova técnica é determinada de ofícios pelo juiz. Nesses
casos, não se pode afastar a incidência do artigo 33 do Código de
Processo Civil, o qual dispõe que incumbe ao autor a tarefa de arcar
com a remuneração do perito. 2. Agravo de instrumento provido.”3
5.1. Cite-se ainda: - Ac. 4624, TJPR, 15ª Câm. Cível, Rel. Des. Juci-
mar Novochadlo, DJ 04/08/2006. 6. Desse modo, considerando que
o juízo “a quo” determinou de ofício a produção da prova técnica, o
ônus pelo adiantamento da verba honorária do perito cabe ao autor,
nos termos do art. 33, do CPC. 7. Com fincas no art. 557, caput, do
Código Processual Civil, estando à decisão recorrida em consonân-
cia com a interpretação normativa vigente, e a jurisprudência domi-
nante nesta Corte e nos Tribunais Superiores, de plano, nego provi-
mento ao agravo de instrumento. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Oportunamente, proceda-se a remessa de cópia da presente deci-
são ao douto juiz da causa e arquivem-se. Curitiba, 04 de dezembro
de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 Art. 33 - CPC:
Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver
indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido o
exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou de-
terminado de ofício pelo juiz. 2 REsp.661149/SP, Rel. min. Nancy
Andrighi, DJ 04.09.2006, Terceira Turma. 3 Ac. 8406, TJPR, Rel.
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia, DJ 06/06/07.

0043 . Processo/Prot: 0548509-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339376. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001152 Execução. Agravante: José Bes-
son, Regina Nardi Violato. Advogado: Celso Garutti Costa, Marco
Antonio de Andrade Campanelli. Agravado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Nelson Paschoalotto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

JOSÉ BESSON VIOLATO e REGINA NARDI VIOLATO, agravam
da decisão de fls. 81/82, reproduzida às fls. 89/90-TJ, a qual rejeitou
a exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes à EXECU-
ÇÃO HIPOTECÁRIA Nº 1.152/2007, sob o fundamento de que “afe-
rir se os avisos de existência de dívida, de que trata o art. 2º, inc. IV,
da Lei 5.741/71, foram, de fato, recebidos pelos excipientes, ante à
alteração do nome da rua onde residem, demanda investigação pro-
batória, não podendo ser constatado, de plano, pelos documentos
juntados”, o que seria “incompatível com os limites estreitos” da
exceção de pré-executividade, fl. 81 (89-TJ). EXPOSTO, DECIDO.
A redação dada ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil
Brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator conceda provimento ao recurso, se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do STF ou de Tribunal Superior, dispensando a manifesta-
ção do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Cinge o pleito recursal
dos agravantes na reforma da decisão de primeiro grau, para que seja
extinta a execução hipotecária, diante do descumprimento, pelo cre-
dor, do disposto no artigo 2º, “IV”, da Lei 5.741/71, o que seria
aferível pelos documentos carreados aos autos. Inicialmente cumpre
ponderar que realmente a exceção de pré-executividade, admitida
em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem lu-
gar nos casos em que o vício apontado for flagrante, detectável em
decorrência da mera análise superficial do título executivo. Em ou-
tras palavras, trata-se de via excepcional para o conhecimento de
matérias de ordem pública ou de nulidades absolutas, que poderiam
ser apreciadas de ofício pelo Magistrado ou ainda daquelas que não
demandem dilação probatória. O tema encontra-se sedimentado no
STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO.
ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 496, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SUMULAS 282/STF E 211/STJ. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTI-
VIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
CABIMENTO. 1. 2. 3. Quanto ao cabimento da exceção de pré-
executividade à demanda, a posição adotada pela Corte local não
destoa do que vem entendendo o Superior Tribunal de Justiça, ao
admitir a exceção de pré-executividade quando não se faz necessária
a produção de provas acerca da ausência de título representativo do
débito ou nulidade deste. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg
no REsp 1058748/SC. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT. julgado em 09/
09/2008, DJe 13/10/2008). E isso é tão verdade que deveria o ilustre
Magistrado, de ofício, em verificando o não atendimento do dispos-
to no artigo 2º, “IV”, da Lei 5.741/71, intimar o credor a satisfazer o
referido requisito da execução hipotecária, e o que tornaria o título
exigível, para assim demonstrar o seu interesse processual, condição
da ação. Transmutando o raciocínio para o caso concreto, é de se
verificar que é possível, e sem necessidade de dilação probatória,
apreciar a alegação feita em sede de exceção de pré-executividade,
de descumprimento, pelo agente financeiro agravado, do disposto
no artigo 2º, “IV”, da Lei 5.741/71. Compulsando o dispositivo de
Lei acima citado, tem-se que da interpretação da norma em questão,
conclui-se que a primeira via da petição escrita que dá início à exe-
cução para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema
Financeiro de Habitação deverá ser instruída com “cópia dos avisos
regulamentares reclamando o pagamento da dívida, expedidos se-
gundo instruções do Banco Nacional de Habitação” (artigo 2º, “IV”,
da Lei 5.741/71). Assim, o ponto central da discussão cinge-se em
verificar se a comunicação expedida pelo credor atendeu o disposto
na Lei, isto é, se a comunicação fora regularmente expedida. Nesse

passo, e examinando-se o traslado, é fácil conferir que os avisos de
cobrança trazidos aos autos pelo agente financeiro (fls. 42/49-TJ)
não atendem a determinação de Lei de regência, na medida em que
não foram remetidos ao endereço dos mutuários, mas sim para rua
inexistente ou que mudou de nome, razão do não recebimento da
correspondência. Com efeito, segundo informado pelo próprio cre-
dor às fls. 5354 (61/62-TJ), em virtude de diligência feita por ele
junto à Prefeitura, descobriu-se que houve alteração do nome da rua
onde residem os mutuários - endereço do imóvel financiado -, antes
nominada de “Rua Antonina”, passando-se a chamar “Rua Canudos”.
Note-se que o credor ajuizou a execução hipotecária com endereço
desatualizado, tanto que o Sr. Oficial de Justiça à fl. 51 (59-TJ) cer-
tificou que deixara de proceder a citação dos mutuários, diante da
inexistência da rua indicada na inicial do feito executivo (Rua Anto-
nina - fl. 11-TJ), circunstância que revela, de maneira inequívoca, e
sem necessidade de dilação probatória, o alegado vício, capaz de
ensejar a extinção do feito. Reforce-se que incumbia ao credor fazer
acompanhar a petição inicial da execução, os avisos de cobrança re-
metidos ao endereço do imóvel, e não comprovar o recebimento de-
les pelos mutuários, como contou da decisão agravada (fl. 81), exi-
gência que restou flagrantemente descumprida, diante da alteração
do nome da rua onde está localizado o imóvel hipotecado, lugar onde
foram encontrados os devedores, após a correta indicação do ende-
reço pelo credor, já no curso do feito executivo. A questão é até
sumulada pelo STJ: NA EXECUÇÃO HIPOTECARIA DE CREDI-
TO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO,
NOS TERMOS DA LEI N. 5.741/71, A PETIÇÃO INICIAL DEVE
SER INSTRUIDA COM, PELO MENOS, DOIS AVISOS DE CO-
BRANÇA. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/1997, DJ 21/10/
1997 p. 53465). Vejam-se mais arestos daquela Corte: PROCESSU-
AL CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. ART. 2º, IV, DA LEI
5.741/71. NOTIFICAÇÃO ENVIADA AO ENDEREÇO DO IMÓ-
VEL HIPOTECADO. VALIDADE, INDEPENDENTEMENTE DA
PROVA DO SEU RECEBIMENTO PESSOAL PELO DEVEDOR.
1. Conforme a jurisprudência desta Corte, considera-se satisfeito o
requisito previsto no art. 2º, IV, da Lei 5.741/71, com o envio do
aviso de cobrança ao endereço do imóvel hipotecado, no qual, por
força da lei e do contrato, o mutuário está obrigado a residir. Prece-
dentes: REsp 538.323/RS, 4ª T., Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de
28.06.2004; REsp 308.678/SC, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ de
04.02.2002. 2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp
822.155/SC, Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ªT. julgado em 01/
06/2006, DJ 12/06/2006 p. 453). PROCESSUAL CIVIL - RECUR-
SO ESPECIAL - SFH - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA AVISOS DE
COBRANÇA DIRIGIDOS AOS DEVEDORES - PROVA DO RE-
CEBIMENTO - EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM LEI - PRECE-
DENTES. 1. Segundo previsão do art. 2º, IV, da Lei 5.741/71, é
dispensável a notificação pessoal do devedor, sendo necessária, tão-
somente, a comprovação de que os avisos regulamentares reclaman-
do o pagamento da dívida foram expedidos ao endereço do imóvel
hipotecado. 2. Recurso especial provido. (REsp 858.584/RS, Min.
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008,
DJe 07/10/2008). De modo que, uma vez não atendido o disposto no
artigo 2º, “IV”, da Lei 5.741/71, deve ser extinta a execução hipote-
cária, com fulcro no artigo 267, VI, diante da ausência de interesse
processual da instituição financeira credora. Na mesma linha decide
esta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO PREJUDICADO.
RECURSO ADESIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. PETIÇÃO INICI-
AL DA EXECUÇÃO NÃO INSTRUÍDA COM DOIS AVISOS RE-
GULAMENTARES DEVIDAMENTE RECEBIDOS NO ENDERE-
ÇO EM QUE SE ENCONTRA O IMÓVEL FINANCIADO. EXI-
GÊNCIA DO ART. 2º, IV, DA LEI N.º 5741/71 DESCUMPRIDA.
AUSÊNCIA DE UM DOS PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO
E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO
EXECUTIVO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART.
267, IV, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PRO-
VIDO. 1. Nos termos do artigo 2º, IV, da Lei n.º 5741/71, a petição
inicial da Execução Hipotecária deve ser instruída com a juntada de
cópias dos avisos regulamentares reclamando o pagamento da dívi-
da. 2. A despeito de ser dispensável o recebimento pessoal pelo mu-
tuário dos avisos regulamentares, é imprescindível que, além de se-
rem encaminhados ao endereço em que se localiza o imóvel objeto
de mútuo hipotecário, tais avisos sejam efetivamente recebidos por
quem quer que ali se encontre. 3. A comprovação do recebimento de
somente um dos dois avisos regulamentares tidos como indispensá-
veis à propositura do feito não tem o condão de cumprir com êxito a
exigência contida no mencionado artigo 2º, IV, da Lei n.º 5741/71.
4. In casu, não obstante a petição inicial tenha sido instruída com a
juntada dos dois avisos regulamentares, é de se notar que somente o
primeiro aviso possui assinatura de recebimento, já que o segundo
foi devolvido por motivo de “endereço insuficiente”, não tendo sido
devidamente recebido pelo mutuário ou eventuais terceiros ocupan-
tes do imóvel financiado. 5. Tendo o exeqüente deixado de observar
a um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do presente processo executivo, a medida que se impõe é a
extinção do mesmo, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil. 6. Diante do provimento do Recurso Adesivo, com a
conseqüente extinção da Execução Hipotecária, a análise da preten-
são recursal deduzida em sede de Apelação Cível restou prejudicada.
Apelação Cível prejudicada. Recurso Adesivo provido. (AC 0362160-
3 - Ponta Grossa - Rel.: Des. Jucimar Novochadlo - Unanime - J.
31.01.2007). Em razão da procedência total da exceção de pré-exe-
cutividade, com extinção da execução, é inegável que o incidente
assumiu caráter contencioso, ensejando a extinção da execução, que
para invocá-la empreendeu contratação de profissional, torna ine-
quívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência
informada pelo princípio da causalidade. Sobre a matéria, o STJ:
PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO EXECUTIVO FISCAL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É cabível a con-
denação da exeqüente em honorários advocatícios quando, acolhida
a exceção de pré-executividade, ocorre a extinção do executivo fis-
cal (q. v., verbi gratia: REsp 818.885/SP, 2ª Turma. Min. Eliana Cal-
mon, DJ de 25.03.2008; AgRg no Ag 300.285/RS, 2ª Turma, Min.
Humberto Martins, DJ de 17.09.2007; REsp 785.921/MG, 2ª Turma,

Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007). 2. Recurso especial provido.
(REsp 653.868/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS
(JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA,
julgado em 22/04/2008, DJe 13/05/2008). EXECUÇÃO FISCAL -
PEDIDO DE DESISTÊNCIA APÓS CITAÇÃO E APRESENTA-
ÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENA-
ÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRE-
CEDENTES. 1. É cabível a condenação em honorários advocatícios
em exceção de pré-executividade quando essa for procedente e en-
sejar a extinção do processo, bem como quando ocorrer a extinção
após a citação do executado, como é o presente caso. Precedentes.
2. Os honorários advocatícios prestam-se à retribuição do trabalho
do advogado. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 822.646/
MG, Min. HUMBERTO MARTINS, 2ªT., julgado em 03/06/2008,
DJe 17/06/2008). Portanto, em apreciação eqüitativa, com base nos
critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo
20, do Código de Processo Civil, creio que a quantia de R$ 1.500,00
(Um mil e quinhentos reais), sem que se cogite de desprestígio à
atuação dos profissionais, condiz com o serviço por eles prestado,
considerando o grau de zelo com que atuaram na defesa dos interes-
ses dos agravantes, bem como a natureza do trabalho realizado, que
de curta duração, cingiu-se à oposição de exceção de pré-executivi-
dade e de agravo de instrumento, peças bem arrazoadas, contudo, de
relativa simplicidade. Aliás, cumpre registrar que o resultado obtido
pelos agravantes restringiu-se à questão adjetiva (descumprimento
pelo credor do art. 2º, “IV”, da Lei 5.741/71), não chegando a aden-
trar na discussão acerca da matéria de fundo (alegado não pagamen-
to das prestações contratadas) de modo que, em casos tais, não deve
haver rigorosa proporção com o débito que era perseguido no feito
executivo, ou com a vantagem econômica obtida pelos devedores.
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso e casso a decisão
agravada, para, acolhendo os termos da exceção de pré-executivida-
de de fls. 60/65 (68/73-TJ), julgar extinta a EXECUÇÃO HIPOTE-
CÁRIA N.º 1.152/2007, com condenação do BANCO BRADESCO
S/A ao pagamento de honorários de advocatícios em favor dos advo-
gados dos agravantes, estes fixados em R$ 1.500,00 (Um mil e qui-
nhentos reais), eis que a decisão recorrida encontra-se em confronto
com a jurisprudência dominante no E. Superior Tribunal de Justiça,
conforme os fundamentos acima declinados, o que faço com fulcro
nos artigos 557, § 1º-A, e 267, VI, ambos do Código de Processo
Civil. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa. Intimem-
se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. HAYTON LEE SWAIN FI-
LHO DESEMBARGADOR RELATOR

Vista ao(s) Embargado(s) - Vista dos autos, para resposta. - Prazo :
5 dias
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Fernandes. Advogado: Beatriz Uriarte Riera Sureda. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Motivo: Vista dos autos, para resposta.
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0001 . Processo/Prot: 0454890-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260533. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2002.00023837 Embar-
gos a Execução. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Luiz
Alfredo Boareto. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Car-
los Antônio Lesskiu. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
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sórios

I - Trata-se de Apelação Cível interposta contra a sentença (fls. 48/
51) proferida nos autos de Embargos à Execução n. 23.837/2000,
proposta pelo Banco Banestado contra Município de Curitiba, em
face da sentença que não acolheu o pedido de reconhecimento da
ilegitimidade passiva, condenando o apelante ao pagamento de cus-
tas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária fixados em 10% sobre o valor da ação. Inconfor-
mado, o Banco Banestado alegou às fls. 53/64, que o imóvel não
está mais em sua posse, ainda que conste na matrícula como sendo
proprietário, posto que foi leiloado. Em contra-razões, (fls. 67/72),
o apelado pugnou pelo não conhecimento do recurso, escorado em
jurisprudência de tribunais superiores. O Promotor de Justiça abdi-
cou de pronunciar-se no feito, às fls. 74. Às fls. 81/85, foi negado
seguimento ao recurso, com fulcro artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. Houve interposição de embargos de declaração às fls. 89/
91, por parte do apelante. Às fls. 96 foi proferido um despacho de-
terminando que a vara de origem prestasse informações relativas à
data de protocolo do processo. Foram acolhidos os embargos de
declaração e reconhecida a tempestividade do recurso de apelação
(fls. 105/107), com o decorrente processamento dos autos. Veio o
parecer ministerial de segundo grau às fls. 158/160, opinando pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, sob o argumento de que
é facultado ao município escolher entre o proprietário e o possuir
caso não haja lei que determine quem seja o legitimado passivo. É o
relatório. II - Decido singularmente com fulcro no artigo 557 do
CPC, visto se tratar de matéria corriqueira, cujo pronunciamento de
direito encontra-se consolidado nesta Corte e nos Tribunais Superi-
ores. Defende o Banco Banestado sua ilegitimidade passiva para res-
ponder a Execução Fiscal nº 49.917. Afirma que em 05 de agosto de
2001 o bem sobre o qual incide o IPTU foi arrematado em leilão por
Tyrone Silvio Neves Hirt Junior, que, em tese, haver-se-ia tornado,
desde então, o legítimo detentor da pose do imóvel. Diante desse
fato, argúi o Banco que os artigos 32 e 150 do CTN garantem que o
imposto deve ser cobrado do possuidor, ainda que seu nome conste
como proprietário no registro de imóveis, visto que a referida posse
representaria a “exteriorização da propriedade”. Sobre isso, o artigo
32 do CTN dispõe que o fato gerador do IPTU é tanto a propriedade
quanto a posse, e a jurisprudência é unânime em reconhecer como
discricionariedade do Município a escolha do legitimado passivo, caso
não haja lei municipal determinando qual seja. O artigo 34 do mesmo
código deixa ainda mais claro quem é o contribuinte. É de se ressal-
tar que a transferência ocorre com o registro em cartório competen-
te, e que era interesse do Banco haver procedido o registro. Some-se
a isso a óbvia impossibilidade de a Fazenda Pública seguir os negóci-
os privados realizados com o imóvel, sendo essa, entre outras, a ra-
zão para a existência do registro do imóvel. Portanto, é de se enten-
der que o Banco Banestado, ao figurar como titular proprietário do
imóvel em questão, é legitimado passivo para a execução fiscal em-
bargada. O caso é recorrente nesta Corte, e colaciono aqui alguns
recentes julgados a fim de ilustrar o entendimento: Apelação Cível
504286-6, rel. Desª. Vilma Régia Ramos de Rezende, j. 10.11.2008;
Apelação Cível 497150-0, rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura, j.
10.06.2008; Apelação Cível 485674-2, rel. Des. Cunha Ribas, j.
28.04.08. Não é demais citar também uma decisão do STJ: TRIBU-
TÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA-E-VENDA. AUSÊN-
CIA DE REGISTRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁ-
RIO E POSSUIDOR. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. I - A existência
de possuidor apto a ser considerado contribuinte do IPTU não impli-
ca a exclusão automática, do pólo passivo da obrigação tributária,
do titular do domínio (assim entendido aquele que tem a propriedade
registrada no Registro de Imóveis). II - O art. 34 do CTN estabelece
que contribuinte do IPTU “é o proprietário do imóvel, o titular do
seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”, cabendo ao
legislador municipal eleger o sujeito passivo do tributo, contemplan-
do qualquer das situações previstas no CTN. III - No caso concreto,
não há notícia de que a lei municipal tenha eleito o promitente-com-
prador como contribuinte do IPTU de forma a excluir o proprietário,
hipótese em que afastada fica a retirada do proprietário do imóvel da
qualidade de contribuinte do IPTU. Precedente: REsp nº 475.078/
SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/09/2004. IV -
Recurso especial improvido. (STJ - Resp. 761.088/SP. Rel. Min. Fran-
cisco Falcão. 1ª Turma. DJ. 07.11.2005). III - Em face do exposto, é
de se negar seguimento ao apelo do Banco Banestado, confirmando
a sentença que determinou o fosse prosseguida a execução fiscal,
com fulcro no artigo 557 do CPC. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0002 . Processo/Prot: 0536600-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/287909. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000952 Declaratória. Apelante:
Município de Rolandia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues
Gomes, Miryan Siqueira Gonçalves, Alvaro Pesenti. Apelado: Arinir
Ferraz. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA APELADO: ARINIR
FERRAZ RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I -
Trata-se de apelação cível interposta pelo Município de Rolândia da
sentença de fls. 34/44 do Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de Rolândia, que nos autos de n.º 952/07 de Ação Declaratória c/
c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido aduzido da ini-
cial, ao efeito de reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança da
TIP (Lei Municipal n.º 2.589/96, art. 241), condenar o município réu
a restituição dos valores indevidamente recebidos, respeitado o pra-
zo prescricional, devidamente corrigidos e acrescidos dos juros de
mora, além do pagamento das custas processuais e da verba sucum-
bencial, a qual foi fixada no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Irresignada, a municipalidade interpôs o presente recurso (fls. 46/
51) aduzindo primeiramente a ausência de provas do pagamento re-
alizado, já que não teria o autor comprovado sua condição de contri-
buinte da referida taxa, sendo que a mero histórico do valor da Taxa

de Iluminação Pública - TIP não serve como comprovante de paga-
mento, e por tal motivo a recorrida não teria se desincumbido do
ônus imposto pelo art. 283 do CPC. Sustentou, ainda, a constitucio-
nalidade da cobrança da TIP, e a conseqüente impossibilidade de res-
tituição do indébito. No tocante aos consectários de sucumbência
sustentou que a parte requereu em sua exordial a repetição referente
a todos os valores pagos a título de TIP e, como a condenação ape-
nas abarcou os valores não atingidos pela prescrição a sucumbência
foi recíproca. Pugnou, ainda, pela redução dos horários fixados. Re-
curso recebido às fls. 53, em seu duplo efeito. Apresentadas contra-
razões por ARNIR FERRAZ (fls. 55/58) postulando pelo improvi-
mento recursal. Em parecer às fls. 75/77 manifestou-se a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça do Estado do Paraná pelo improvimento
recursal. II - Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,
conheço do recurso. As razões do apelante cingem-se a legalidade
da cobrança da TIP, a ausência de demonstração por parte do apela-
do de sua qualidade de contribuinte, bem como a parcial procedência
do pedido, já que o decisum não abrangeu os valores pagos já atingi-
dos pela prescrição, e, ainda, a minoração dos honorários fixados.
Como o presente caso trata de tema recorrente, amplamente debati-
do e mais do que sedimentado neste Tribunal, bem como no STJ,
decido monocraticamente com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Primeiramente, no tocante a possibilidade de cobrança da Taxa de
Iluminação Pública - TIP, insta frisar que a inconstitucionalidade da
mesma em período anterior a Emenda Constitucional 39/2002, que
acrescentou o art. 149-A à Constituição Federal, é matéria pacífica,
tanto deu ensejo a Súmula 670 do STF, in verbis “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Isso por-
que, conforme dispõe a Constituição Federal em seu art. 145, II, as
pessoas políticas podem instituir “taxas, em razão do exercício do
poder de polícia, ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos
à sua disposição”. Como a referida taxa refere-se a serviço inespecí-
fico e indivisível patente a impossibilidade de cobrança da mesma.
Observa-se, contudo, que para procedência da demanda em que se
busca o ressarcimento dos valores pagos indevidamente a este título,
indispensável a comprovação por parte do autor de sua legitimidade
ativa, ou seja, da titularidade do direito material pleiteado. Salienta-
se que apesar do entendimento pacífico deste Tribunal acerca da des-
necessidade da apresentação de todos os comprovantes referentes
aos pagamentos indevidos da Taxa de Iluminação Pública - TIP por
parte do autor da ação de repetição de indébito tributário, é certo
que ao menos faz-se necessária a comprovação de sua condição de
contribuinte no período da cobrança indevida, o que lhe conferiria
legitimidade ativa ad causam. Da análise dos autos observa-se que
foi juntada cópia da fatura referente ao mês de outubro de 2006 (fls.
08), que não discrimina a cobrança da referida taxa, mas sim da Con-
tribuição para Iluminação Pública, tributo este que almolda-se ao
disposto no art. 149-A da Constituição Federal, introduzido pela
Emenda Constitucional 39/2002 e que possibilitou a cobrança da re-
ferida contribuição. Ocorre, todavia, que no histórico de Taxa de
Iluminação Pública, fornecido pela COPEL (fls. 15), consta a co-
brança da referida taxa em nome do apelado em período anterior a
dezembro de 2002, data em que entrou em vigor a Emenda Constitu-
cional n.º 39, e que, portanto, tem o condão de demonstrar sua qua-
lidade de contribuinte. Das informações acima descritas, constata-se
que foi demonstrado pelo recorrido sua legitimidade para figurar no
pólo ativo da presente demanda, estando, assim, em sintonia com o
disposto no art. 283, do CPC, in verbis: “A petição inicial deverá ser
instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura”. Desta
feita, tem-se que presente a comprovação da condição de contribu-
inte do pagamento indevido da TIP, restando evidenciada a titulari-
dade do direito material alegado, sendo desnecessária, neste momento,
a apresentação de todas as faturas do período da cobrança indevida.
Nesse sentido ecoa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA. JUNTADA DE TODOS OS COMPROVANTES COM A PRO-
POSITURA DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNE-
CESSIDADE. APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES APE-
NAS NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. I - Prevalência, no âmbito da
Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça do entendimento
de que, em sede de ação de repetição de indébito da taxa de ilumina-
ção pública, é desnecessária a juntada de todos os comprovantes de
pagamento com o fito de definir o quantum debeatur, o que pode ser
feito na fase de liquidação de sentença - EREsp. nº 953369/PR, Rela.
p/ acórdão Ministra ELIANA CALMON, julgados no dia 13.02.2008.
Precedentes: REsp nº 923150/PR, Rela.Ministra ELIANA CALMON,
DJ de 29.08.2007; REsp nº 992832/PR, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, DJ de 10.12.2007; REsp nº 982897/PR, Rel. Ministro HUM-
BERTO MARTINS, DJ de 31.10.2007. II - Recurso especial impro-
vido”. (STJ, REsp 991283/PR, Min. Rel. Francisco Falcão, Primeira
Turma, DJU 27/08/08) Por conseguinte, tem-se que os documentos
constantes nos autos são hábeis a demonstrar, de modo inequívoco,
a legitimidade ativa do autor, ou seja, a sua condição de contribuinte
à época das cobranças indevidas. Por oportuno, vale, ainda, destacar
o contido no enunciado de n.º 01 das Câmaras de Direito Tributário
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: “TIP prova documental.
Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de
energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de
iluminação pública TIP, basta a juntada de uma fatura do período da
repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de paga-
mentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído”. (TJPR AP
329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª
C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP
352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio
Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª
C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens
Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Perei-
ra; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª
C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith;
AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-
0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque). Desse modo, tem-se que
os documentos juntados estão aptos a comprovar a legitimidade do
autor, ora apelado, para figurar no pólo ativo da presente demanda.

Com relação à argüição de que houve parcial procedência da ação,
também aqui, não encontra abrigo a súplica do apelante. Da análise
dos autos constata-se que o autor requer expressamente na exordial
a devolução dos valores pagos a título de TIP e não atingidos pela
prescrição (fls. 05). Assim, nota-se que, ao contrário do aventado
pelo apelante, não há que se falar em sucumbência recíproca no caso
analisado. Por derradeiro, no que tange aos honorários advocatícios
fixados em primeiro grau, observa-se que o valor dos mesmos coa-
duna-se com o preceituado pelo enunciado de n.º 02 das Câmaras de
Direito Tributário deste Tribunal, in verbis: “Na fixação dos honorá-
rios advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas integran-
tes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP
337.537-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Res-
sel; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-
8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pe-
reira; AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5,
1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3.ª C, rel. Munir
Karam; AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-
4, 3.ª C, rel. Paulo Habith.), bem como está em sintonia com a eqüi-
dade preceituada pelo art. 20, §4º, do CPC, já que o montante de
R$50,00 (cinqüenta reais) é apto a remunerar condignamente o tra-
balho do patrono da causa, já que se trata de matéria simples e repe-
titiva, e tendo em vista o trabalho realizado, com peças processuais
idênticas, bem como pelo julgamento antecipado do feito. Nesse sen-
tido já se manifestou esta Câmara: Ap. 511322-8, Juiz Substituto de
Segundo Grau Sérgio Roberto Rolanski; Ap. 528876-2, Desª. Dulce
Maria Cecconi; Ap. 529268-4, Des. Ruy Cunha Sobrinho. Pelos
motivos acima delineados tem-se que irretocável o decisum de pri-
meiro grau, não merecendo abrigo as súplicas do apelante. III - Ante
ao exposto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao recurso, mantendo a sentença em sua integralidade. Curitiba, 01
de dezembro de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desem-
bargador

0003 . Processo/Prot: 0537041-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/287885. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001073 Declaratória. Apelante:
Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues
Gomes, Miryan Siqueira Gonçalves, Alvaro Pesenti. Apelado: Adão
Levanir Alves de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Au-
gusto Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA APELADO: ADÃO
LEVANIR ALVES DE OLIVEIRA RELATOR: DES. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de apelação cível interposta
pelo Município de Rolândia da sentença de fls. 34/44 do Dr. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Rolândia, que nos autos de n.º
1073/07 de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito, julgou pro-
cedente o pedido aduzido da inicial, ao efeito de reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da TIP (Lei Municipal n.º 2.589/96,
art. 241), condenar o município réu a restituição dos valores indevi-
damente recebidos, respeitado o prazo prescricional, devidamente
corrigidos e acrescidos dos juros de mora, além do pagamento das
custas processuais e da verba sucumbencial, a qual foi fixada no va-
lor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Irresignada, a municipalidade in-
terpôs o presente recurso (fls. 47/52) aduzindo primeiramente a au-
sência de provas do pagamento realizado, já que não teria o autor
comprovado sua condição de contribuinte da referida taxa, sendo
que a mero histórico do valor da Taxa de Iluminação Pública - TIP
não serve como comprovante de pagamento, e por tal motivo a re-
corrida não teria se desincumbido do ônus imposto pelo art. 283 do
CPC. Sustentou, ainda, a constitucionalidade da cobrança da TIP, e
a conseqüente impossibilidade de restituição do indébito. No tocante
aos consectários de sucumbência sustentou que a parte requereu em
sua exordial a repetição referente a todos os valores pagos a título de
TIP e, como a condenação apenas abarcou os valores não atingidos
pela prescrição a sucumbência foi recíproca. Pugnou, ainda, pela re-
dução dos horários fixados. Recurso recebido às fls. 53, em seu du-
plo efeito. Apresentadas contra-razões por Adão Levanir de Oliveira
(fls. 55/58) postulando pelo improvimento recursal. Em parecer às
fls. 75/77 manifestou-se a douta Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná pelo improvimento recursal. II - Presentes os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos, conheço do recurso. As razões
do apelante cingem-se a legalidade da cobrança da TIP, a ausência de
demonstração por parte do apelado de sua qualidade de contribuin-
te, bem como a parcial procedência do pedido, já que o decisum não
abrangeu os valores pagos já atingidos pela prescrição, e, ainda, a
minoração dos honorários fixados. Como o presente caso trata de
tema recorrente, amplamente debatido e mais do que sedimentado
neste Tribunal, bem como no STJ, decido monocraticamente com
fulcro no art. 557, caput, do CPC. Primeiramente, no tocante a pos-
sibilidade de cobrança da Taxa de Iluminação Pública - TIP, insta
frisar que a inconstitucionalidade da mesma em período anterior a
Emenda Constitucional 39/2002, que acrescentou o art. 149-A à
Constituição Federal, é matéria pacífica, tanto deu ensejo a Súmula
670 do STF, in verbis “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. Isso porque, conforme dispõe a Consti-
tuição Federal em seu art. 145, II, as pessoas políticas podem insti-
tuir “taxas, em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisí-
veis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição”. Como a
referida taxa refere-se a serviço inespecífico e indivisível patente a
impossibilidade de cobrança da mesma. Observa-se, contudo, que
para procedência da demanda em que se busca o ressarcimento dos
valores pagos indevidamente a este título, indispensável a compro-
vação por parte do autor de sua legitimidade ativa, ou seja, da titula-
ridade do direito material pleiteado. Salienta-se que apesar do enten-

dimento pacífico deste Tribunal acerca da desnecessidade da apre-
sentação de todos os comprovantes referentes aos pagamentos inde-
vidos da Taxa de Iluminação Pública - TIP por parte do autor da
ação de repetição de indébito tributário, é certo que ao menos faz-se
necessária a comprovação de sua condição de contribuinte no perío-
do da cobrança indevida, o que lhe conferiria legitimidade ativa ad
causam. Da análise dos autos observa-se que foi juntada cópia da
fatura referente ao mês de junho de 2002 (fls. 07) discriminando a
cobrança da referida taxa. Some-se a isso o histórico de Taxa de
Iluminação Pública fornecido pela COPEL (fls. 17) dando conta da
cobrança da TIP em nome do apelado em período anterior a dezem-
bro de 2002, data em que entrou em vigor a Emenda Constitucional
n.º 39 que introduziu o art. 149-A na Constituição Federal e possibi-
litou a cobrança da Contribuição de Iluminação Pública. Das infor-
mações acima descritas, constata-se que foi demonstrado pelo re-
corrido sua legitimidade para figurar no pólo ativo da presente de-
manda, estando, assim, em sintonia com o disposto no art. 283, do
CPC, in verbis: “A petição inicial deverá ser instruída com os docu-
mentos indispensáveis à sua propositura”. Desta feita, tem-se que
presente a comprovação da condição de contribuinte do pagamento
indevido da TIP, restando evidenciada a titularidade do direito mate-
rial alegado, sendo desnecessária, neste momento, a apresentação de
todas as faturas do período da cobrança indevida. Nesse sentido ecoa
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. JUNTADA
DE TODOS OS COMPROVANTES COM A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE.
APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES APENAS NA FASE
DE LIQUIDAÇÃO. I - Prevalência, no âmbito da Primeira Seção
deste Superior Tribunal de Justiça do entendimento de que, em sede
de ação de repetição de indébito da taxa de iluminação pública, é
desnecessária a juntada de todos os comprovantes de pagamento com
o fito de definir o quantum debeatur, o que pode ser feito na fase de
liquidação de sentença - EREsp. nº 953369/PR, Rela. p/ acórdão
Ministra ELIANA CALMON, julgados no dia 13.02.2008. Prece-
dentes: REsp nº 923150/PR, Rela.Ministra ELIANA CALMON, DJ
de 29.08.2007; REsp nº 992832/PR, Rel. Ministro CASTRO MEI-
RA, DJ de 10.12.2007; REsp nº 982897/PR, Rel. Ministro HUM-
BERTO MARTINS, DJ de 31.10.2007. II - Recurso especial impro-
vido”. (STJ, REsp 991283/PR, Min. Rel. Francisco Falcão, Primeira
Turma, DJU 27/08/08) Por conseguinte, tem-se que os documentos
constantes nos autos são hábeis a demonstrar, de modo inequívoco,
a legitimidade ativa do autor, ou seja, a sua condição de contribuinte
à época das cobranças indevidas. Por oportuno, vale, ainda, destacar
o contido no enunciado de n.º 01 das Câmaras de Direito Tributário
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: “TIP prova documental.
Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de
energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de
iluminação pública TIP, basta a juntada de uma fatura do período da
repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de paga-
mentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído”. (TJPR AP
329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª
C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP
352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio
Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª
C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens
Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Perei-
ra; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª
C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith;
AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-
0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque). Desse modo, tem-se que
os documentos juntados estão aptos a comprovar a legitimidade do
autor, ora apelado, para figurar no pólo ativo da presente demanda.
Com relação à argüição de que houve parcial procedência da ação,
também aqui, não encontra abrigo a súplica do apelante. Da análise
dos autos constata-se que o autor requer expressamente na exordial
a devolução dos valores pagos a título de TIP e não atingidos pela
prescrição (fls. 05). Assim, nota-se que, ao contrário do aventado
pelo apelante, não há que se falar em sucumbência recíproca no caso
analisado. Por derradeiro, no que tange aos honorários advocatícios
fixados em primeiro grau, observa-se que o valor dos mesmos coa-
duna-se com o preceituado pelo enunciado de n.º 02 das Câmaras de
Direito Tributário deste Tribunal, in verbis: “Na fixação dos honorá-
rios advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas integran-
tes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP
337.537-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Res-
sel; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-
8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pe-
reira; AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5,
1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3.ª C, rel. Munir
Karam; AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-
4, 3.ª C, rel. Paulo Habith.), bem como está em sintonia com a eqüi-
dade preceituada pelo art. 20, §4º, do CPC, já que o montante de
R$50,00 (cinqüenta reais) é apto a remunerar condignamente o tra-
balho do patrono da causa, já que se trata de matéria simples e repe-
titiva, e tendo em vista o trabalho realizado, com peças processuais
idênticas, bem como pelo julgamento antecipado do feito. Nesse sen-
tido já se manifestou esta Câmara: Ap. 511322-8, Juiz Substituto de
Segundo Grau Sérgio Roberto Rolanski; Ap. 528876-2, Desª. Dulce
Maria Cecconi; Ap. 529268-4, Des. Ruy Cunha Sobrinho. Pelos
motivos acima delineados tem-se que irretocável o decisum de pri-
meiro grau, não merecendo abrigo as súplicas do apelante. III - Ante
ao exposto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao recurso, mantendo a sentença em sua integralidade. Curitiba, 01
de dezembro de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desem-
bargador

0004 . Processo/Prot: 0544471-7 Apelação Cível



9494949494 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

. Protocolo: 2008/324529. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00001170 Declaratória. Apelante: Município
de Diamante do Sul. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Izual-
do Paulino da Silva. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO. AUTOR
QUE NÃO COMPROVOU SER CONTRIBUINTE DO TRIBUTO
(ART. 333, I, DO CPC). IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO. Vistos. Versa o presente de recurso interposto con-
tra a decisão de primeiro grau que, em ação declaratória cumulada
com repetição de indébito ajuizada por Izualdo Paulino da Silva em
face do Município de Guaraniaçu, julgou parcialmente procedente o
pedido inicial para condenar o réu a restituir ao autor os valores
recolhidos a título de taxa de iluminação pública, no período de 04
de setembro de 2001 até a data de entrada em vigência da Lei Muni-
cipal nº038/92, devidamente corrigidos com base no IGPM/FGV e
com a incidência de juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença. Em razão da sucumbência recíproca, as partes
foram condenadas ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, sendo 25% do valor à parte autora e 75% à parte ré.
E, ainda, referente à compensação dos ônus sucumbenciais, o réu
restou condenado ao pagamento de honorários advocatícios à parte
autora, estes fixados em R$150,00. O Município, após interpor Em-
bargos de Declaração, apela tempestivamente a este Tribunal susten-
tando, em síntese: inépcia da inicial pela ausência de comprovação
da condição de contribuinte do autor; ou, em sede alternativa, a cons-
titucionalidade e legalidade da Taxa de Iluminação Pública; a inexis-
tência da cobrança da taxa, no período em que a mesma está sendo
cobrada; a não comprovação do pagamento da TIP; e a redistribui-
ção dos ônus sucumbenciais. Com as contra-razões os autos vieram
a esta Corte. É o relatório. Decido singularmente com fulcro no art.
557 do CPC. I. O apelante alega que a parte autora não provou os
fatos constitutivos de seu direito e deixou de juntar aos autos docu-
mentos indispensáveis à propositura da referida ação. Argumenta que
o autor não comprovou a contribuição referente à Taxa de Ilumina-
ção Pública, devendo ser improcedente a pretensão de repetição de
indébito do autor. Passando adiante, o Município alega que deixou
de efetuar a cobrança da taxa de iluminação pública a partir de 2002,
com o advento da Emenda Constitucional 39/02 de 19/12/02. Note-
se que a fatura de fl. 09 dos autos se refere a 2003, ano em que não
houve a cobrança da taxa de iluminação pública, mas da contribui-
ção para custeio da iluminação pública. Com efeito, a jurisprudência
desta Corte é tranqüila no sentido de não ser necessário que o autor
da ação de repetição de indébito, referente à taxa de iluminação pú-
blica, apresente com a petição inicial todos os comprovantes de pa-
gamento das faturas de energia elétrica. Basta a juntada de uma úni-
ca fatura do período em que a taxa de iluminação pública foi exigida
ou de histórico fornecido pela COPEL que demonstre os valores re-
colhidos. No entanto, esse posicionamento não se aplica ao presente
caso, pois não está comprovado que o autor foi contribuinte da taxa
de iluminação pública e o Município logrou êxito em provar que não
houve o pagamento, ou mesmo a cobrança, do tributo no período em
que seria devida a repetição do indébito (art. 333, II, do CPC). Ob-
serve-se, ademais, que a COPEL não forneceu histórico do autor, o
ora apelado, alegando a inexistência dos documentos solicitados, e a
não obrigatoriedade de apresentação dos mesmos, sendo assim, a
este Tribunal não cabe exigir que a referida empresa apresente fatu-
ras, tendo em vista que a mesma não é parte no feito. Não haveria
sentido, no caso concreto, transferir para a fase de liquidação de
sentença a apresentação dos comprovantes de pagamento do tribu-
to, quando já está comprovado nos autos que não houve pagamento.
Logo, restando demonstrado que não houve o pagamento da Taxa
de Iluminação Pública no período compreendido entre dezembro de
1997 e dezembro de 2002, devem ser acatadas as razões recursais do
Município, dando-se provimento ao recurso no que tange à restitui-
ção. Neste sentido, a título de exemplo as seguintes decisões colegi-
adas: AP 469731-2, 1ª CCi, Rel. Juiz Sérgio Roberto N. Rolanski,j.
07/11/08; AP 507632-0, 2ª CCi, Rel. Des. Valter Ressel, j. 03/10/08;
APRN 429331-0, 2ªCCI, Rel. Des. Silvio Dias, j. 23/11/07 e APRN
428966-9, 2ª CCI, Rel. Des. Carlos Augusto Hoffmann, j. 14/09/07,
entre inúmeras outras apelações que foram julgadas da mesma for-
ma, tanto pela 2ª e 3ª Câmaras Cíveis como por esta Primeira Câma-
ra. Monocráticamente, e no mesmo sentido, decidi os seguintes re-
cursos, recentemente: AP 479367-5, de 23/10/08 e 529794-9, de 21/
10/08. Assim, as três Câmaras Especializadas em Direito Tributário
têm julgado no mesmíssimo sentido dando provimento aos recursos
dos Municípios, quando não existe prova nenhuma de recolhimento
do tributo no período reclamado. Às demais alegações restam preju-
dicadas, sem necessidade de análise, tendo em vista que o que foi
decidido. II. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou
provimento ao recurso do Município, para declarar a extinção do
processo sem resolução do mérito dada à carência da ação, carreada
a sucumbência ao autor, lembrando, no entanto, que ele é beneficiá-
rio da justiça gratuita. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0005 . Processo/Prot: 0544527-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324601. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000503 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Wanda de
Oliveira. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO. AUTOR
QUE NÃO COMPROVOU SER CONTRIBUINTE DO TRIBUTO
(ART. 333, I, DO CPC). IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO. Vistos. Versa o presente de recurso interposto con-
tra a decisão de primeiro grau que, em ação declaratória cumulada
com repetição de indébito ajuizada por Wanda de Oliveira em face
do Município de Guaraniaçu, julgou parcialmente procedente o pe-

dido inicial para condenar o réu a restituir a autora os valores reco-
lhidos a título de taxa de iluminação pública, no período de 04 de
setembro de 2001 até a data de entrada em vigência da Lei Municipal
nº038/92, devidamente corrigidos com base no IGPM/FGV e com a
incidência de juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença. Em razão da sucumbência recíproca, as partes foram con-
denadas ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, sendo 25% do valor à parte autora e 75% à parte ré. E, ainda,
referente à compensação dos ônus sucumbenciais, o réu restou con-
denado ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, es-
tes fixados em R$150,00. O Município, após interpor Embargos de
Declaração, apela tempestivamente a este Tribunal sustentando, em
síntese: inépcia da inicial pela ausência de comprovação da condição
de contribuinte do autor; ou, em sede alternativa, a constitucionali-
dade e legalidade da Taxa de Iluminação Pública; a inexistência da
cobrança da taxa, no período em que a mesma está sendo cobrada; a
não comprovação do pagamento da TIP; e a redistribuição dos ônus
sucumbenciais. Com as contra-razões os autos vieram a esta Corte.
É o relatório. Decido singularmente com fulcro no art. 557 do CPC.
I. O apelante alega que a parte autora não provou os fatos constitu-
tivos de seu direito e deixou de juntar aos autos documentos indis-
pensáveis à propositura da referida ação. Argumenta que a autora
não comprovou a contribuição referente à Taxa de Iluminação Públi-
ca, devendo ser improcedente a pretensão de repetição de indébito
do autor. Passando adiante, o Município alega que deixou de efetuar
a cobrança da taxa de iluminação pública a partir de 2002, com o
advento da Emenda Constitucional 39/02 de 19/12/02. Note-se que
a fatura de fl. 08 dos autos se refere a 2003, ano em que não houve a
cobrança da taxa de iluminação pública, mas da contribuição para
custeio da iluminação pública. Com efeito, a jurisprudência desta
Corte é tranqüila no sentido de não ser necessário que o autor da
ação de repetição de indébito, referente à taxa de iluminação públi-
ca, apresente com a petição inicial todos os comprovantes de paga-
mento das faturas de energia elétrica. Basta a juntada de uma única
fatura do período em que a taxa de iluminação pública foi exigida ou
de histórico fornecido pela COPEL que demonstre os valores reco-
lhidos. No entanto, esse posicionamento não se aplica ao presente
caso, pois não está comprovado que a autora foi contribuinte da taxa
de iluminação pública e o Município logrou êxito em provar que não
houve o pagamento, ou mesmo a cobrança, do tributo no período em
que seria devida a repetição do indébito (art. 333, II, do CPC). Ob-
serve-se, ademais, que a COPEL não forneceu histórico do autor, o
ora apelado, alegando a inexistência dos documentos solicitados, e a
não obrigatoriedade de apresentação dos mesmos, sendo assim, a
este Tribunal não cabe exigir que a referida empresa apresente fatu-
ras, tendo em vista que a mesma não é parte no feito. Não haveria
sentido, no caso concreto, transferir para a fase de liquidação de
sentença a apresentação dos comprovantes de pagamento do tribu-
to, quando já está comprovado nos autos que não houve pagamento.
Logo, restando demonstrado que não houve o pagamento da Taxa
de Iluminação Pública no período compreendido entre dezembro de
1997 e dezembro de 2002, devem ser acatadas as razões recursais do
Município, dando-se provimento ao recurso no que tange à restitui-
ção. Neste sentido, a título de exemplo as seguintes decisões colegi-
adas: AP 469731-2, 1ª CCi, Rel. Juiz Sérgio Roberto N. Rolanski,j.
07/11/08; AP 507632-0, 2ª CCi, Rel. Des. Valter Ressel, j. 03/10/08;
APRN 429331-0, 2ªCCI, Rel. Des. Silvio Dias, j. 23/11/07 e APRN
428966-9, 2ª CCI, Rel. Des. Carlos Augusto Hoffmann, j. 14/09/07,
entre inúmeras outras apelações que foram julgadas da mesma for-
ma, tanto pela 2ª e 3ª Câmaras Cíveis como por esta Primeira Câma-
ra. Monocráticamente, e no mesmo sentido, decidi os seguintes re-
cursos, recentemente: AP 479367-5, de 23/10/08 e 529794-9, de 21/
10/08. Assim, as três Câmaras Especializadas em Direito Tributário
têm julgado no mesmíssimo sentido dando provimento aos recursos
dos Municípios, quando não existe prova nenhuma de recolhimento
do tributo no período reclamado. Às demais alegações restam preju-
dicadas, sem necessidade de análise, tendo em vista que o que foi
decidido. II. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou
provimento ao recurso do Município, para declarar a extinção do
processo sem resolução do mérito dada à carência da ação, carreada
a sucumbência ao autor, lembrando, no entanto, que ele é beneficiá-
rio da justiça gratuita. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator
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. Protocolo: 2008/324603. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000359 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Iloir Morei-
ra Batista. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO. AUTOR
QUE NÃO COMPROVOU SER CONTRIBUINTE DO TRIBUTO
(ART. 333, I, DO CPC). IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO. Vistos. Versa o presente de recurso interposto con-
tra a decisão de primeiro grau que, em ação declaratória cumulada
com repetição de indébito ajuizada por Iloir Moreira Batista em face
do Município de Guaraniaçu, julgou parcialmente procedente o pe-
dido inicial para condenar o réu a restituir ao autor os valores reco-
lhidos a título de taxa de iluminação pública, no período de 04 de
setembro de 2001 até a data de entrada em vigência da Lei Municipal
nº038/92, devidamente corrigidos com base no IGPM/FGV e com a
incidência de juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença. Em razão da sucumbência recíproca, as partes foram con-
denadas ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, sendo 25% do valor à parte autora e 75% à parte ré. E, ainda,
referente à compensação dos ônus sucumbenciais, o réu restou con-
denado ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, es-
tes fixados em R$150,00. O Município, após interpor Embargos de
Declaração, apela tempestivamente a este Tribunal sustentando, em
síntese: inépcia da inicial pela ausência de comprovação da condição
de contribuinte do autor; ou, em sede alternativa, a constitucionali-
dade e legalidade da Taxa de Iluminação Pública; a inexistência da

cobrança da taxa, no período em que a mesma está sendo cobrada; a
não comprovação do pagamento da TIP; e a redistribuição dos ônus
sucumbenciais. Com as contra-razões os autos vieram a esta Corte.
É o relatório. Decido singularmente com fulcro no art. 557 do CPC.
I. O apelante alega que a parte autora não provou os fatos constitu-
tivos de seu direito e deixou de juntar aos autos documentos indis-
pensáveis à propositura da referida ação. Argumenta que o autor não
comprovou a contribuição referente à Taxa de Iluminação Pública,
devendo ser improcedente a pretensão de repetição de indébito do
autor. Passando adiante, o Município alega que deixou de efetuar a
cobrança da taxa de iluminação pública a partir de 2002, com o ad-
vento da Emenda Constitucional 39/02 de 19/12/02. Note-se que a
fatura de fl. 08 dos autos se refere a 2004, ano em que não houve a
cobrança da taxa de iluminação pública, mas da contribuição para
custeio da iluminação pública. Com efeito, a jurisprudência desta
Corte é tranqüila no sentido de não ser necessário que o autor da
ação de repetição de indébito, referente à taxa de iluminação públi-
ca, apresente com a petição inicial todos os comprovantes de paga-
mento das faturas de energia elétrica. Basta a juntada de uma única
fatura do período em que a taxa de iluminação pública foi exigida ou
de histórico fornecido pela COPEL que demonstre os valores reco-
lhidos. No entanto, esse posicionamento não se aplica ao presente
caso, pois não está comprovado que o autor foi contribuinte da taxa
de iluminação pública e o Município logrou êxito em provar que não
houve o pagamento, ou mesmo a cobrança, do tributo no período em
que seria devida a repetição do indébito (art. 333, II, do CPC). Ob-
serve-se, ademais, que a COPEL não forneceu histórico do autor, o
ora apelado, alegando a inexistência dos documentos solicitados, e a
não obrigatoriedade de apresentação dos mesmos, sendo assim, a
este Tribunal não cabe exigir que a referida empresa apresente fatu-
ras, tendo em vista que a mesma não é parte no feito. Não haveria
sentido, no caso concreto, transferir para a fase de liquidação de
sentença a apresentação dos comprovantes de pagamento do tribu-
to, quando já está comprovado nos autos que não houve pagamento.
Logo, restando demonstrado que não houve o pagamento da Taxa
de Iluminação Pública no período compreendido entre dezembro de
1997 e dezembro de 2002, devem ser acatadas as razões recursais do
Município, dando-se provimento ao recurso no que tange à restitui-
ção. Neste sentido, a título de exemplo as seguintes decisões colegi-
adas: AP 469731-2, 1ª CCi, Rel. Juiz Sérgio Roberto N. Rolanski,j.
07/11/08; AP 507632-0, 2ª CCi, Rel. Des. Valter Ressel, j. 03/10/08;
APRN 429331-0, 2ªCCI, Rel. Des. Silvio Dias, j. 23/11/07 e APRN
428966-9, 2ª CCI, Rel. Des. Carlos Augusto Hoffmann, j. 14/09/07,
entre inúmeras outras apelações que foram julgadas da mesma for-
ma, tanto pela 2ª e 3ª Câmaras Cíveis como por esta Primeira Câma-
ra. Monocráticamente, e no mesmo sentido, decidi os seguintes re-
cursos, recentemente: AP 479367-5, de 23/10/08 e 529794-9, de 21/
10/08. Assim, as três Câmaras Especializadas em Direito Tributário
têm julgado no mesmíssimo sentido dando provimento aos recursos
dos Municípios, quando não existe prova nenhuma de recolhimento
do tributo no período reclamado. Às demais alegações restam preju-
dicadas, sem necessidade de análise, tendo em vista que o que foi
decidido. II. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou
provimento ao recurso do Município, para declarar a extinção do
processo sem resolução do mérito dada à carência da ação, carreada
a sucumbência ao autor, lembrando, no entanto, que ele é beneficiá-
rio da justiça gratuita. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0007 . Processo/Prot: 0544644-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325773. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00001028 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Romeu Ja-
cob Schaefer. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO. AUTOR
QUE NÃO COMPROVOU SER CONTRIBUINTE DO TRIBUTO
(ART. 333, I, DO CPC). IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO. Vistos. Versa o presente de recurso interposto con-
tra a decisão de primeiro grau que, em ação declaratória cumulada
com repetição de indébito ajuizada por Romeu Jacob Schaefer em
face do Município de Guaraniaçu, julgou parcialmente procedente o
pedido inicial para condenar o réu a restituir ao autor os valores
recolhidos a título de taxa de iluminação pública, no período de 04
de setembro de 2001 até a data de entrada em vigência da Lei Muni-
cipal nº038/92, devidamente corrigidos com base no IGPM/FGV e
com a incidência de juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença. Em razão da sucumbência recíproca, as partes
foram condenadas ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, sendo 25% do valor à parte autora e 75% à parte ré.
E, ainda, referente à compensação dos ônus sucumbenciais, o réu
restou condenado ao pagamento de honorários advocatícios à parte
autora, estes fixados em R$150,00. O Município, após interpor Em-
bargos de Declaração, apela tempestivamente a este Tribunal susten-
tando, em síntese: inépcia da inicial pela ausência de comprovação
da condição de contribuinte do autor; ou, em sede alternativa, a cons-
titucionalidade e legalidade da Taxa de Iluminação Pública; a inexis-
tência da cobrança da taxa, no período em que a mesma está sendo
cobrada; a não comprovação do pagamento da TIP; e a redistribui-
ção dos ônus sucumbenciais. Com as contra-razões os autos vieram
a esta Corte. É o relatório. Decido singularmente com fulcro no art.
557 do CPC. I. O apelante alega que a parte autora não provou os
fatos constitutivos de seu direito e deixou de juntar aos autos docu-
mentos indispensáveis à propositura da referida ação. Argumenta que
o autor não comprovou a contribuição referente à Taxa de Ilumina-
ção Pública, devendo ser improcedente a pretensão de repetição de
indébito do autor. Passando adiante, o Município alega que deixou
de efetuar a cobrança da taxa de iluminação pública a partir de 2002,
com o advento da Emenda Constitucional 39/02 de 19/12/02. Note-
se que a fatura de fl. 07 dos autos se refere a 2003, ano em que não
houve a cobrança da taxa de iluminação pública, mas da contribui-
ção para custeio da iluminação pública. Com efeito, a jurisprudência

desta Corte é tranqüila no sentido de não ser necessário que o autor
da ação de repetição de indébito, referente à taxa de iluminação pú-
blica, apresente com a petição inicial todos os comprovantes de pa-
gamento das faturas de energia elétrica. Basta a juntada de uma úni-
ca fatura do período em que a taxa de iluminação pública foi exigida
ou de histórico fornecido pela COPEL que demonstre os valores re-
colhidos. No entanto, esse posicionamento não se aplica ao presente
caso, pois não está comprovado que o autor foi contribuinte da taxa
de iluminação pública e o Município logrou êxito em provar que não
houve o pagamento, ou mesmo a cobrança, do tributo no período em
que seria devida a repetição do indébito (art. 333, II, do CPC). Ob-
serve-se, ademais, que a COPEL não forneceu histórico do autor, o
ora apelado, alegando a inexistência dos documentos solicitados, e a
não obrigatoriedade de apresentação dos mesmos, sendo assim, a
este Tribunal não cabe exigir que a referida empresa apresente fatu-
ras, tendo em vista que a mesma não é parte no feito. Não haveria
sentido, no caso concreto, transferir para a fase de liquidação de
sentença a apresentação dos comprovantes de pagamento do tribu-
to, quando já está comprovado nos autos que não houve pagamento.
Logo, restando demonstrado que não houve o pagamento da Taxa
de Iluminação Pública no período compreendido entre dezembro de
1997 e dezembro de 2002, devem ser acatadas as razões recursais do
Município, dando-se provimento ao recurso no que tange à restitui-
ção. Neste sentido, a título de exemplo as seguintes decisões colegi-
adas: AP 469731-2, 1ª CCi, Rel. Juiz Sérgio Roberto N. Rolanski,j.
07/11/08; AP 507632-0, 2ª CCi, Rel. Des. Valter Ressel, j. 03/10/08;
APRN 429331-0, 2ªCCI, Rel. Des. Silvio Dias, j. 23/11/07 e APRN
428966-9, 2ª CCI, Rel. Des. Carlos Augusto Hoffmann, j. 14/09/07,
entre inúmeras outras apelações que foram julgadas da mesma for-
ma, tanto pela 2ª e 3ª Câmaras Cíveis como por esta Primeira Câma-
ra. Monocráticamente, e no mesmo sentido, decidi os seguintes re-
cursos, recentemente: AP 479367-5, de 23/10/08 e 529794-9, de 21/
10/08. Assim, as três Câmaras Especializadas em Direito Tributário
têm julgado no mesmíssimo sentido dando provimento aos recursos
dos Municípios, quando não existe prova nenhuma de recolhimento
do tributo no período reclamado. Às demais alegações restam preju-
dicadas, sem necessidade de análise, tendo em vista que o que foi
decidido. II. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou
provimento ao recurso do Município, para declarar a extinção do
processo sem resolução do mérito dada à carência da ação, carreada
a sucumbência ao autor, lembrando, no entanto, que ele é beneficiá-
rio da justiça gratuita. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0008 . Processo/Prot: 0545212-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323824. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000409 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: José Gon-
çalves Galvan dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO. AUTOR
QUE NÃO COMPROVOU SER CONTRIBUINTE DO TRIBUTO
(ART. 333, I, DO CPC). IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO. Vistos. Versa o presente de recurso interposto con-
tra a decisão de primeiro grau que, em ação declaratória cumulada
com repetição de indébito ajuizada por José Gonçalves Galvan dos
Santos em face do Município de Guaraniaçu, julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para condenar o réu a restituir ao autor
os valores recolhidos a título de taxa de iluminação pública, no perí-
odo de 04 de setembro de 2001 até a data de entrada em vigência da
Lei Municipal nº038/92, devidamente corrigidos com base no IGPM/
FGV e com a incidência de juros de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da sentença. Em razão da sucumbência recíproca, as par-
tes foram condenadas ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, sendo 25% do valor à parte autora e 75% à parte
ré. E, ainda, referente à compensação dos ônus sucumbenciais, o réu
restou condenado ao pagamento de honorários advocatícios à parte
autora, estes fixados em R$150,00. O Município, após interpor Em-
bargos de Declaração, apela tempestivamente a este Tribunal susten-
tando, em síntese: inépcia da inicial pela ausência de comprovação
da condição de contribuinte do autor; ou, em sede alternativa, a cons-
titucionalidade e legalidade da Taxa de Iluminação Pública; a inexis-
tência da cobrança da taxa, no período em que a mesma está sendo
cobrada; a não comprovação do pagamento da TIP; e a redistribui-
ção dos ônus sucumbenciais. Com as contra-razões os autos vieram
a esta Corte. É o relatório. Decido singularmente com fulcro no art.
557 do CPC. I. O apelante alega que a parte autora não provou os
fatos constitutivos de seu direito e deixou de juntar aos autos docu-
mentos indispensáveis à propositura da referida ação. Argumenta que
o autor não comprovou a contribuição referente à Taxa de Ilumina-
ção Pública, devendo ser improcedente a pretensão de repetição de
indébito do autor. Passando adiante, o Município alega que deixou
de efetuar a cobrança da taxa de iluminação pública a partir de 2002,
com o advento da Emenda Constitucional 39/02 de 19/12/02. Note-
se que a fatura de fl. 08 dos autos se refere a 2004, ano em que não
houve a cobrança da taxa de iluminação pública, mas da contribui-
ção para custeio da iluminação pública. Com efeito, a jurisprudência
desta Corte é tranqüila no sentido de não ser necessário que o autor
da ação de repetição de indébito, referente à taxa de iluminação pú-
blica, apresente com a petição inicial todos os comprovantes de pa-
gamento das faturas de energia elétrica. Basta a juntada de uma úni-
ca fatura do período em que a taxa de iluminação pública foi exigida
ou de histórico fornecido pela COPEL que demonstre os valores re-
colhidos. No entanto, esse posicionamento não se aplica ao presente
caso, pois não está comprovado que o autor foi contribuinte da taxa
de iluminação pública e o Município logrou êxito em provar que não
houve o pagamento, ou mesmo a cobrança, do tributo no período em
que seria devida a repetição do indébito (art. 333, II, do CPC). Ob-
serve-se, ademais, que a COPEL não forneceu histórico do autor, o
ora apelado, alegando a inexistência dos documentos solicitados, e a
não obrigatoriedade de apresentação dos mesmos, sendo assim, a
este Tribunal não cabe exigir que a referida empresa apresente fatu-
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ras, tendo em vista que a mesma não é parte no feito. Não haveria
sentido, no caso concreto, transferir para a fase de liquidação de
sentença a apresentação dos comprovantes de pagamento do tribu-
to, quando já está comprovado nos autos que não houve pagamento.
Logo, restando demonstrado que não houve o pagamento da Taxa
de Iluminação Pública no período compreendido entre dezembro de
1997 e dezembro de 2002, devem ser acatadas as razões recursais do
Município, dando-se provimento ao recurso no que tange à restitui-
ção. Neste sentido, a título de exemplo as seguintes decisões colegi-
adas: AP 469731-2, 1ª CCi, Rel. Juiz Sérgio Roberto N. Rolanski,j.
07/11/08; AP 507632-0, 2ª CCi, Rel. Des. Valter Ressel, j. 03/10/08;
APRN 429331-0, 2ªCCI, Rel. Des. Silvio Dias, j. 23/11/07 e APRN
428966-9, 2ª CCI, Rel. Des. Carlos Augusto Hoffmann, j. 14/09/07,
entre inúmeras outras apelações que foram julgadas da mesma for-
ma, tanto pela 2ª e 3ª Câmaras Cíveis como por esta Primeira Câma-
ra. Monocráticamente, e no mesmo sentido, decidi os seguintes re-
cursos, recentemente: AP 479367-5, de 23/10/08 e 529794-9, de 21/
10/08. Assim, as três Câmaras Especializadas em Direito Tributário
têm julgado no mesmíssimo sentido dando provimento aos recursos
dos Municípios, quando não existe prova nenhuma de recolhimento
do tributo no período reclamado. Às demais alegações restam preju-
dicadas, sem necessidade de análise, tendo em vista que o que foi
decidido. II. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou
provimento ao recurso do Município, para declarar a extinção do
processo sem resolução do mérito dada à carência da ação, carreada
a sucumbência ao autor, lembrando, no entanto, que ele é beneficiá-
rio da justiça gratuita. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0009 . Processo/Prot: 0547459-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336823. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000090 Execução. Agravante: Arlindo Car-
valho, Carlos Eduardo Consalter Penteado, Dorival de Souza Goes,
geraldo joao cavasin, Helena Marina Miranda de Almeida, Ismail Halil
El Smaili, Mario Peres Fernandes, Mouhammed Soumaille, Nivaldo
Roberto, Pedro Paulo de Sousa, Sergio Luiz Cavasin, Paulo Romero
Mendes Paim, Telmo Sandi, Carlos da Costa Florêncio. Advogado:
Luciane Moessa de Souza, Haroldo Alves Ribeiro Junior, Estefania
Maria de Queiroz Barboza. Agravado: Município de Paranavaí. Ad-
vogado: Gilson dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. FASE DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA E COR-
REÇÃO MONETÁRIA DEVIDOS A PARTIR DE CADA PAGA-
MENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INPC PARA A
CORREÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. ARTIGO
557, § 1º - A DO CPC. Recurso parcialmente provido. Vistos. Nos
autos da ação de repetição de indébito (TIP) atualmente em fase de
execução (artigos 730 e 731 do CPC), promovida pelos agravantes
em face do Município de Foz do Iguaçu, o condutor do feito deter-
minou a remessa dos autos à contadoria para elaboração de novo
cálculo, determinando que o débito seja corrigido monetariamente
pelo INPC, a partir dos respectivos reembolsos, acrescido de juros
de mora de 1%, a partir do trânsito em julgado da sentença, bem
como esclarecendo que honorários foram fixados em 15% sobre o
valor da condenação. Não se conformando, o exeqüente recorre ao
Tribunal, argumentando, em síntese, que a decisão agravada violou
coisa julgada; a sentença definitiva é clara ao determinar a incidência
de correção e juros moratórios, ambos a contar da data do pagamen-
to; não havendo determinação expressa de qual seria o índice de cor-
reção monetária, deverá ser aplicado o índice que este E. Tribunal de
Justiça aplica para a atualização de débitos judiciais, qual seja, a média
entre o INPC e o IGP-DI. Essas as questões suscitadas no recurso.
Decido singularmente a espécie, na forma do artigo 557, § 1º - A do
CPC. A questão recursal diz respeito à possibilidade de o juiz condu-
tor do processo determinar a realização de novo cálculo da dívida,
nos termos da decisão agravada. O recorrente tem razão parcial em
sua insurgência. Isso porque, através da sentença de fls. 38/42 e 45-
tj, a julgadora foi expressa em determinar que a “restituição dos va-
lores indevidamente cobrados dos contribuintes deverá ser feita com
correção monetária, seguindo índices oficiais, e com juros moratóri-
os, ambos a contar da data de cada pagamento indevido”.1 Dessa
sentença não houve a interposição de qualquer recurso, tendo ela
transitado em julgado em 23 de novembro de 2005.2 Por outro lado,
pretendendo o Município de Paranavaí ver reconhecido o excesso da
execução, deveria ter oposto embargos à execução, o que não ocor-
reu no caso em comento.3 Desta forma, restou decidido de forma
definitiva o termo inicial da incidência dos juros e da correção mone-
tária, estando precluso o direito do Município de discutir a questão,
e não podendo o juiz decidi-la novamente, conforme disposto nos
artigos 471 e 473 do Código de Processo Civil. Nesse sentido são as
lições de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e
Cândido Rangel Dinamarco: “A sentença não mais suscetível de re-
forma por meio de recursos transita em julgado, tornando-se imutá-
vel dentro do processo. Configura-se a coisa julgada formal, pela
qual a sentença, como ato daquele processo, não poderá ser reexa-
minada.”4 Assim, os juros e a correção monetária deverão incidir a
partir da data de cada pagamento indevido. Prosseguindo, no que se
refere ao índice a ser aplicado na correção monetária do débito, da
análise da sentença, verifica-se que a sentenciante limitou-se a deter-
minar que se observassem os índices oficiais. Logo, a decisão agra-
vada, neste aspecto, não ofende coisa julgada, pois apenas explicita
que o índice oficial a ser aplicado é o INPC. E, ao contrário do sus-
tentado pela agravante, esse é o índice aplicado por esse E. Tribunal
de Justiça, por melhor refletir a variação do poder aquisitivo da mo-
eda. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: AP
519.543-9, Primeira Câmara Cível, Rel. Juiz Sérgio Roberto Nóbre-
ga Rolanski, j. 16.10.2008; AP 488.725-6, Primeira Câmara Cível,
Rel. Des. Sérgio Rodrigues, 13.05.2008; AP 516.153-3, Segunda
Câmara Cível, Rel. Des. Silvio Dias, j. 15.08.2008; AP 515.308-4,
Segunda Câmara Cível, Rel. Des. Valter Ressel, j. 13.08.2008; AP
354.793-7, Terceira Câmara Cível, Rel. Des. Paulo Habith, j.
06.12.2006. Por esse modo, deverá ser refeito o cálculo do débito

em execução, mantendo-se a incidência dos juros e da correção mo-
netária sobre o débito a partir data de cada pagamento indevido,
observando-se o INPC como índice a ser aplicado na correção. Em
conclusão, conhece-se do recurso para, forte na regra do artigo 557,
§ 1º - A, do CPC, dar-lhe parcial provimento, nos termos da funda-
mentação. Intimem-se e, transcorridos os prazos recursais, baixem.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. RUY CUNHA SOBRI-
NHO Relator 1 Fl. 45-tj. Grifo não constante do original. 2 Fl. 45-tj.
3 Fl. 47-tj. 4 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada
Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Proces-
so. Soa Paulo: Malheiros, 2004. p. 306.

0010 . Processo/Prot: 0547830-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/341092. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00002782 Embargos a Execução.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Moi-
sés Moura Saura, Marcelo Varaschin, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Agravado: Sigel Máquinas Industriais Ltda. Advogado:
Alexander Silva Santana. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. RECEBIMENTO E
DE OFÍCIO DETERMINADA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
DECISÃO REFORMADA. HIPÓTESE CONDICIONADA À OB-
SERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 739-A, §1º, DO
CPC, CONFORME A LEI Nº 11.382/06. EFEITO NÃO REQUERI-
DO PELA PARTE. ÉDITO AUSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO.
ARTIGO 93, IX DA CF. PROVIMENTO DE PLANO. ARTIGO 557,
§ 1º, ‘A’, DO CPC. REVOGAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Recurso provido para revogar a decisão agravada na parte relativa
aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor. Visto. I. O
presente agravo de instrumento apresentado pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná é tirado de execução fiscal promovida em face
de Sigel Máquinas Industriais Ltda., diante da decisão do juíz con-
dutor do feito que, ao receber os embargos da executada, ordenou a
suspensão do curso da execução. Entre as razões para a reforma do
decidido o recorrente alinha: (a) o édito agravado seria desprovido
de fundamentação; (b) a partir da reforma promovida no processo de
execução pela Lei 11.382/2006 à regra do artigo 739-A, § 1º do
CPC, os embargos do executado têm efeito devolutivo, dependendo
a atribuição de efeito suspensivo à medida do requerimento pela par-
te, mediante demonstração de que o prosseguimento da execução
causará dano de difícil e incerta reparação; (c) a suspensão da execu-
ção não poderia ser ordenada de ofício, como fez o édito agravado,
porquanto na espécie a medida não foi requerida pela executada nem
houve comprovação da probabilidade de risco de dano de difícil re-
paração; (d) doutrina e precedentes locais no sentido de sua tese.
Postula o provimento do recurso. É o relatório das questões deduzi-
das. Decido singularmente a espécie, na forma do artigo 557, § 1º -
A, do CPC. II. A questão controvertida neste recurso cinge-se a ve-
rificar o acerto do decidido pelo condutor do processo, que recebeu
embargos do devedor e, de ofício, ordenou a suspensão da execução
fiscal sem apresentar qualquer motivação. A recorrente tem total ra-
zão em requerer a revogação do item 1 da decisão agravada, vale
dizer, na parte em que o édito concedeu efeito suspensivo aos rece-
bimento dos embargos à execução. É que, sob a égide da nova disci-
plina estabelecida para o processo de execução pela Lei 11.382/2006,
de 6 de dezembro de 2006, a atribuição de suspensividade dos em-
bargos do devedor constitui uma exceção e deve ser concedida so-
mente se observados os requisitos do artigo 739- “A” do CPC, de
acordo com a nova sistemática do processo de execução vigente a
partir da Lei 11.382/2006, de 6 de dezembro de 2006. No caso ver-
tente o juízo a quo determinou a suspensão da execução com o rece-
bimento dos embargos da executada sem indicar uma única funda-
mentação que fosse à sua decisão, sendo que a executada nem mes-
mo havia requerido a atribuição desse efeito aos embargos opostos.
Sob um primeiro ângulo, a decisão combatida desatendeu ao coman-
do constitucional do artigo 93, IX da CF, que impõe às decisões
judiciais a apresentação de fundamentação. Tal exigência se alteia
em importância com as modificações do processo de execução trazi-
das pela Lei 11.382/06, acrescentando ao código de ritos o artigo
739-A do CPC, no seguinte teor: “Os embargos do executado não
terão efeito suspensivo.” Nessa sistemática o juiz não mais atribui de
ofício, efeito suspensivo ao recebimento dos embargos de ofício.
Depende, para tanto, de requerimento do executado e, de que este
demonstre resultar, do prosseguimento da execução, risco de lesão
grave ou de difícil reparação e isso se o juízo da execução estiver
garantido por penhora, depósito ou caução (§ 1º, do artigo 739-A,
do CPC). Conforme ensina Humberto Theodoro Júnior sobre a re-
forma do processo de execução, a nova lei trouxe total modificação
do regime dos efeitos dos embargos, que antes sempre eram recebi-
dos com efeito suspensivo e provocavam a imediata paralisação do
processo executivo (art. 739, §1º, em seu texto primitivo). Portanto,
com a reforma da Lei nº 11.382/2006, inverteu-se a regra e ‘os em-
bargos do executado não terão efeito suspensivo’ (art.739-A, ca-
put), de modo que os embargos, no novo regime, não afetam a se-
qüência dos atos executivos. Somente “em caráter excepcional, o
juiz é autorizado a conferir efeito suspensivo aos embargos do exe-
cutado. Não se trata, porém, de um poder discricionário. (...) Mes-
mo que os embargos sejam relevantes e que, no final, o ato executivo
seja perigoso para o executado, não haverá efeito suspensivo para
sustar o andamento da execução, se o devedor não oferecer garantia
ao juízo. Aliás, é razoável que assim seja, visto que, se ainda não
houver penhora ou outra forma de agressão concreta ao patrimônio
do executado, não sofre ele dano atual, nem risco de dano grave e
iminente.”1 Os colegiados especializados na matéria tributária desta
Corte assimilaram esse entendimento: a partir da vigência da Lei
11382/2006 e do artigo 739-A, do CPC (aplicável às execuções fis-
cais), a regra é de que os embargos do devedor não suspendem a
execução. Confira-se neste sentido: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECE-
BIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE

À REGRA (ART. 739-A) NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DO
EXEQÜENTE. 1. A regra, atualmente, é a não concessão de efeito
suspensivo aos embargos, inclusive à execução fiscal (LEF, art. 1º c/
c art. 739-A, do CPC). 2. No caso, (a) a embargante não requereu a
concessão de efeito suspensivo nem demonstrou a necessidade de
sua concessão; (b) a decisão agravada também não motivou a sus-
pensão da execução e, por fim, (c) trata-se de questão que pode ser
revista a qualquer tempo - CPC, art. 739-A e §§ 1º e 2º.”2 “TRIBU-
TÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONCESSÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE -
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 739-A, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL ACRESCIDO PELA LEI 11.382/06 - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - RECURSO PROVIDO. (a) Pela nova sistemática de
regra geral os embargos à execução não tem efeito suspensivo e o
juiz não pode de ofício atribuí-lo, o que depende de pedido expresso
do embargante, somado ao risco de lesão e garantia do juízo. (b) A
Lei de Execuções Fiscais não regulamenta a atribuição ou não do
efeito suspensivo aos embargos à execução, desta forma, as regras
do Código de Processo Civil se aplicam de forma subsidiária à Lei de
Execução Fiscal, conforme art. 1º da Lei 6.830/80.”3 “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEI-
TO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA GERAL DO
ART. 739-A, CAPUT, DO CPC QUE DETERMINA O RECEBI-
MENTO DOS EMBARGOS SEM O EFEITO SUSPENSIVO. IM-
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ, SEM
O REQUERIMENTO DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE DO FUMUS BONI IU-
RIS E DO PERICULUM IN MORA EM CASO DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE REFOR-
MA DA DECISÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O
art. 739-A, caput e §1º, do CPC, com a nova redação dada pela Lei
nº 11.382/2006 determina que, via de regra, os embargos do devedor
sejam recebidos sem o efeito suspensivo, exigindo, para tanto, o pre-
enchimento de alguns requisitos, concomitantemente, a saber: o re-
querimento do embargante, a demonstração da possibilidade de dano
de difícil ou incerta reparação e a garantia do juízo.”4 Não discrepa
o entendimento desta Câmara, conforme se verifica do julgamento
colegiado feito no AI 426307-2, rel. juiz Rolanski, em 17/06/08, sen-
do que, em decisões monocráticas, as soluções estão sendo idênti-
cas, como no AI 497287-0 que relatei em 02/06/08 e ainda naqueles
que colaciono em frente: AI 543160-5, rel. Des. Cecconi, j. 20/11/
08; AI 531151-5, rel. Des. Rezende, j. 06/11/08; AI 500526-9, rel.
juiz Zeni, j. 03/09/08 e AI 501998-9, rel. Des. Fontoura, j. 28/07/08.
Portanto, é indispensável que a atribuição do efeito suspensivo ao
recebimento dos embargos do devedor (por sua excepcionalidade)
se dê mediante fundamentação adequada sobre os requisitos do arti-
go 739-A, § 1º, do CPC Não tendo sido apresentada pelo juízo a quo
qualquer fundamentação que abonasse sua conclusão, tem-se por
inobservada não só essa regra processual, como a do artigo 93, IX
da Constituição Federal. E, conforme por todos sabido, a decisão do
magistrado não pode prescindir de fundamentação, mesmo que con-
cisa. É a lição do Min. Sálvio de Figueiredo5: “A motivação das
decisões judiciais, elevada a cânone constitucional, apresenta-se como
uma das características incisivas do processo contemporâneo, calca-
do no ‘due process of law’, representando uma garantia inerente do
estado de direito”. Ainda segundo o STJ6 tal nulidade pode ser co-
nhecida de ofício pois “A nulidade da fundamentação, por ser abso-
luta, pode ser declarada de ofício (RSTJ 66/415)”. III. Conclusão: A
atribuição de suspensividade ao recebimento dos embargos do deve-
dor é situação excepcional e exige a presença concomitante dos re-
quisitos do artigo 739-A, §1º, do CPC, ausentes na hipótese. Nesse
contexto, não poderia o primeiro grau ter determinado de ofício, a
suspensão da execução, sem indicar um único fundamento que am-
parasse a ordem, disso resultando o malferimento às regras dos arti-
gos 165, 2ª parte do CPC, e 93, IX da CF. À vista desses fundamen-
tos, autorizado pelo artigo 557, § 1º, ‘a’, do CPC, dou provimento
ao recurso revogando o édito recorrido na parte que ordenou a sus-
pensão da execução que, por esse motivo, deverá prosseguir regu-
larmente. Intimem-se, e transcorridos os prazos recursais, baixem.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. RUY CUNHA SOBRI-
NHO Relator 1 A reforma da execução do título extrajudicial. Rio de
Janeiro: Forense, 2007. p. 194-195 2Acórdãos 29904 e 29905/2ª
CCí., j. 23.10.2007, Rel. Des. Valter Ressel. 3 Acórdão 29952/2ª
CCí., j. 30.10.2007, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, DJ 7492. 4
Acórdão 30210/3ª CCí., j. 16.10.2007, Re. Juiz Subst. Segundo Grau
Fernando Prazeres, DJ 7488 5Superior Tribunal de Justiça, REsp
67.514-RJ, DJU de 15.4.96, p. 11.539. 6Theotonio Negrão, CPC,
37ª edição, verbete 458:12.
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0454200-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256345. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00001223 Declaratória. Apelante:
Município de Colombo. Advogado: Estevão Busato. Apelado: Sea-
bra Antonio Pinto (maior de 60 anos), Pedro Schena (maior de 60
anos), David Rosenente (maior de 60 anos), Thereza Steiner (maior
de 60 anos), Luzia Weigert, Abrão Rodrigues, Maria de Lourdes
Sobienski Eimoski (maior de 60 anos), Florentino Martins Ferreira
(maior de 60 anos), Amadeu Martins Ferreira (maior de 60 anos),
Bento Wilson Pinto da Cruz. Advogado: Vanessa da Costa Pereira
Ramos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ri-
bas. Despacho:

1) Despachei em separado.2) Junte-se. 3) Cumpra-se.

VISTOS. 1. Compulsando os autos verifica-se que na resposta enca-
minhada pela Copel à solicitação desta Corte, consta o histórico de
valores da iluminação pública referente à autora Thereza Weigert
Steiner e a Walfrido Kretschmer, que sequer é autor da demanda,
não havendo nada em relação à autora Luzia Weigert, conforme fora
solicitado. Ainda, tem-se que foi solicitada a listagem dos pagamen-
tos efetuados a título de consumo de energia elétrica e Taxa de Ilu-
minação Pública, especificadamente no período de setembro de 2000
a dezembro de 2002 (fls. 174). Todavia, por equívoco da seção com-
petente, no ofício encaminhado à Copel (fls. 176), o período requisi-
tado foi de setembro de 2002 a dezembro de 2002, sendo somente
este o período informado quanto à autora Thereza Weigert Steiner.
2. Desta Forma, consoante o disposto no artigo 515, § 4º (com a
alteração imposta pela Lei n. 11.276/2006), do Código de Processo
Civil, converto o feito em diligência para determinar a expedição de
novo Ofício (com cópia dos documentos de fls. 28, 33 e 153/154) à
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL - a fim de que
remeta a este Relator, no prazo de até 30 dias contados do recebi-
mento da requisição, listagem dos pagamentos efetuados a título de
consumo de energia elétrica e Taxa de Iluminação Pública, especifi-
cadamente, no período de setembro de 2000 a dezembro de 2002,
pelas autoras THEREZA WEIGERT STEINER, portadora do RG n.
286.037 SSP/PR e inscrita no CPF sob n. 655.044.709-78 e LUZIA
WEIGERT portadora do RG n. 1.844.700-2 SSP/PR e inscrita no
CPF sob n. 318.252.659-68. 3. Após, abra-se vista às partes para
manifestação no prazo, em comum, de 15 (quinze) dias. Curitiba, 10
de outubro de 2008. Des.CUNHA RIBAS Relator

0002 . Processo/Prot: 0515117-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/202252. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00006228 Execução Fiscal.
Agravante: Johnson Sade (maior de 60 anos). Advogado: Johnson
Sade. Agravante: Wilson Robinson Sade (maior de 60 anos). Advo-
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gado: Johnson Sade, Samantha de Mascarenhas Sade, Penélope de
Mascarenhas Sade Della Bianca. Agravado: Município de Campo
Largo. Advogado: Raphael Marcondes Karan, Ivo Cezario Gobbato
de Carvalho, Silvio Seguro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 28/11/08.

AGRAVANTES: JOHNSON SADE E OUTRO AGRAVADO: MU-
NICÍPIO DE CAMPO LARGO RELATOR: DES. CUNHA RIBAS
Sumário: Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Exceção de pré-
executividade. Prescrição. Inocorrência. Retardo na citação que não
se pode imputar ao exeqüente. Aplicabilidade da Súmula 106/STJ.
Cumulação de tributos relativos a vários anos, na mesma CDA. Pos-
sibilidade, posto que se encontram devidamente discriminados, com
amplas condições de propiciar ao contribuinte o entendimento dos
respectivos valores, sem que lhe acarrete qualquer prejuízo em sua
defesa.Recurso a que se nega seguimento, com arrimo no artigo 557
do Código de Processo Civil. I - Trata-se agravo de instrumento
interposto por JOHNSON SADE e WILSON ROBINSON SADE
em face da decisão do Dr. Juiz de Direto da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba que, ao julgar a exceção de pré-executividade por ele
oposta à execução fiscal deflagrada pelo MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO para cobrança do IPTU dos exercícios de 1998, 1999, 2000
e 2001, concernente ao imóvel objeto dos autos, acolheu, apenas em
parte, a defesa dos executados para o fim de reconhecer a ocorrência
da prescrição tão somente em relação à CDA nº 897/2003, determi-
nando o prosseguimento da execução fiscal em relação à CDA nº
4760/2003. Asseveram estar prescrito os débitos fiscais constantes
de ambas as Certidões de Dívida Ativas que escoram o procedimento
executivo, de vez que o retardo da citação não se deu por culpa do
mecanismo do Judiciário, mas sim por culpa do Município exeqüen-
te, que cumulou, numa mesma certidão, impostos relativos a anos
diversos, o que nulifica o lançamento tributário. Afirmam também
que a execução fiscal foi deflagrada contra o Espólio de Elias Sade,
sendo que o Município não declinou os nomes dos herdeiros, o do
inventariante ou mesmo o endereço para citação na pessoa do repre-
sentante do espólio, ou outro qualquer, o que constitui inépcia da
inicial, e apesar de intimado para suprir a falha, não declinou o ende-
reço para citação, e nem o nome da pessoa a ser citada. Sustentam
que compareceram espontaneamente aos autos em data de 30 de
novembro de 2007 e opuseram exceção de pré-executividade na qual
invocaram a ocorrência da prescrição, em decorrência do decurso de
prazo superior a cinco anos entre a data da exigibilidade do IPTU e a
data em que se deram por citados. Após transcrever lições doutriná-
rias e jurisprudências em prol de sua tese, pleiteiam a reforma da
decisão do julgador singular para ser reconhecida a prescrição em
relação a todos os IPTUs versados nos autos, bem como seja reco-
nhecida a inépcia da inicial da execução fiscal, além de serem arbitra-
dos os honorários advocatícios na exceção de pré-executividade. O
colimado efeito suspensivo foi deferido pela decisão de fls. 142/144.
Na contra minuta de fls. 160/164, o Agravado refuta as alegações
postas pelos Agravantes, e pugna pelo não conhecimento ou pelo
desprovimento do recurso. É o relatório. II - É de se negar segui-
mento ao recurso, pois em relação à CDA nº 4760/2003, efetivamen-
te não ocorreu o lapso prescricional, nem mesmo a apontada nulida-
de. Essa certidão que se encontra encartada à fl. 70-TJ, diz respeito
ao IPTU concernente aos anos de 1999, 2000 e 2001, cujas inscri-
ções em dívida ativa deram-se nos anos de 2000, 2001 e 2002, res-
pectivamente. A execução fiscal foi ajuizada no mês de dezembro de
2003, antes, portanto, do fluxo do prazo qüinqüenal, pois é sabido
que o termo inicial do prazo prescricional se conta da constituição
definitiva do crédito, que se dá com a notificação do lançamento ao
sujeito passivo. Inexistindo prova da data da notificação, é razoável
que se adote entendimento difundido na jurisprudência no sentido de
que se conte a prescrição, em casos tais, da data do vencimento. É o
que ocorre no caso em tela, pois não há como aferir, ao certo, a data
da notificação, ao contribuinte, dos débitos tributários, devendo ser
contado o prazo prescricional da data dos respectivos vencimentos,
qual seja 30/06/1999; 23/02/2000 e 21/05/2001. Destarte, entre as
datas dos vencimentos dos débitos e a do ajuizamento da execução
fiscal, não decorreram cinco anos, o que demonstra não ter havido a
prescrição antes da propositura da ação. Ademais disso, ao contrário
do asseverado pelos Agravantes, tem, sim, incidência, na hipótese
dos autos, a Súmula 106 do STJ, segundo a qual; “Proposta a ação
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por moti-
vos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição e decadência.”. Logo, o primeiro requisito
para a incidência da Súmula 106 do STJ foi satisfeito, eis que do
vencimento do débito e a data da propositura da demanda, não de-
correram mais de cinco anos, prazo de que dispõe o Fisco para a
cobrança dos créditos tributários, consoante o disposto no art. 174
do CTN. O segundo requisito (constatação de falhas do mecanismo
judiciário que tenham implicado a demora na citação), por sua vez,
também ficou demonstrado. Verifica-se que o primeiro despacho pro-
ferido nos autos (fl. 70-TJ), determinou que o Município exeqüente
procedesse à emenda da inicial para complementar o endereço do
executado, a fim de viabilizar a citação por AR, sob pena de reco-
nhecimento de inépcia. No entanto, não há, nos autos, prova da inti-
mação do exeqüente para a emenda da inicial, sendo esta uma falha
que deve ser imputada ao Judiciário e que ocasionou uma paralisa-
ção dos autos por quase 2 anos. E após essa paralisação, o feito teve
seu prosseguimento com o pedido do Município, em 03/02/2006,
para que houvesse expedição de mandado de citação a ser cumprido
por oficial de justiça (fl. 71-TJ). O mandado foi expedido (fl. 72-TJ)
e em 15/08/2006 o oficial de justiça certificou que deixou de proce-
der à citação do executado (Espólio de Elias Sade) em virtude de o
Espólio encontrar-se encerrado (fls. 75-TJ). Diante do teor da certi-
dão, em 20/03/2006 o Município requereu a expedição de mandado
de citação e penhora de bens em nome dos herdeiros (fl. 77-TJ),
comprovando o encerramento do inventário, bem como indicando
seus nomes e endereços em 20/03/2007 (fl. 78-TJ), sendo que antes
mesmo de ser ordenada a citação, em data de 30 de novembro de
2007 os executados compareceram espontaneamente aos autos, opon-
do exceção de pré-executividade. Como se verifica dos fatos narra-

dos, embora a citação não tenha ocorrido dentro do prazo legal, não
há que se falar em prescrição, eis que não restou demonstrado que
tal demora tenha decorrido de inércia ou falhas que possam ser im-
putadas ao exeqüente. E como é sabido, uma vez ajuizada a ação, a
ordem de citação, a expedição do mandado e seu cumprimento são
atos de competência respectiva do Juiz, do Escrivão e do Oficial de
Justiça, não podendo o exeqüente adotar outra medida, que não seja
aguardar o regular trâmite do feito, cabendo lembrar que de toda
decisão que determine diligências a serem cumpridas pelas partes
deve haver a respectiva intimação, o que não ocorreu no presente
caso. Daí a demora na efetivação da citação dos executados. Dessa
forma, como a demora da citação não decorreu de qualquer inércia
imputável ao exeqüente e tendo a execução fiscal sido ajuizada den-
tro do prazo legal, aplicável é o disposto na Súmula 106 do STJ.
Neste sentido, é o entendimento desta Câmara: “TRIBUTÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL DE IPTU DOS EXER-
CÍCIOS 1985 A 1991. AJUIZAMENTO EM 21.10.1987 (EXERCÍ-
CIOS 1985 E 1986) E EM 26.10.1993 (EXERCÍCIOS 1987 A 1991).
PRESCRIÇÃO DECLARADA DE OFÍCIO COM EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. RECURSO DO EXEQÜENTE. PROVIMENTO PAR-
CIAL. PRESCRIÇÃO OCORRIDA SOMENTE EM RELAÇÃO AO
EXERCÍCIO 1987 (AJUIZAMENTO POSTERIOR AOS CINCO
ANOS). INOCORRÊNCIA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS EXER-
CÍCIOS. CITAÇÃO NÃO REALIZADA POR FLAGRANTE FA-
LHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 106 DO STJ: “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exer-
cício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência”. RECURSO PROVIDO EM PARTE (MAIORIA).”
(Apelação Cível nº 487184-1. Rel. Valter Ressel, publicado em 20/
06/2008). Sobre o tema, anoto os seguintes precedentes do Superior
Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. DE-
MORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXEQÜENTE. INEXISTÊN-
CIA. - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a de-
mora na citação, por motivos alheios à vontade do autor, não justifi-
ca o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. (Súmula
106)” (STJ/3ª Turma, REsp 827948/SP, Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros, DJ: 04/12/2006). “(...) 3. É cediço nesta Corte de Justiça
que: O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que “A interrupção da pres-
crição retroagirá à data da propositura da ação.”. Tendo a demanda
sido ajuizada tempestivamente, não pode a parte autora ser prejudi-
cada pela decretação de prescrição em razão da mora atribuível ex-
clusivamente aos serviços judiciários. Incidência da Súmula nº 106/
STJ (“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadên-
cia.”)(...)” - REsp 700038 / RS, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ
12.09.2005". (STJ/1ª Turma, REsp 750187/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ: 28/09/2006). “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PARALI-
SADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE
DE RECONHECIMENTO. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPU-
TÁVEL AO EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. É aplicável às
execuções fiscais o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a
qual “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”.
Precedentes: REsp 176365/CE, 2ª T., Ministro Castro Meira, DJ de
16.11.2004, REsp 42838/PR, 2ª T., Ministra Nancy Andrighi, DJ de
de 11.09.2000 e AgRg no Ag 198807/RS, 2ª T, DJ de 23.11.1998 3.
Recurso especial a que se nega provimento”. (STJ/1ª /T, REsp
708.186/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ: 03/04/2006). Dessa for-
ma, não fica caracterizada a prescrição qüinqüenal, visto que da data
de vencimento dos tributos em questão (30/06/1999, 23/02/2000 e
21/05/2001) à do ajuizamento da demanda, dezembro de 2003, não
se aperfeiçoou o prazo de cinco anos. No que se refere a alegada
nulidade da CDA por ter sido cumulado impostos referentes a mais
de um ano, de igual modo o recurso não merece acolhimento. A dou-
trina e a jurisprudência afirmam que a nulidade da CDA somente
ocorre quando há cumulação de tributos sem a devida discrimina-
ção, pois, nesse caso, se estaria prejudicando a defesa do executado.
No caso dos autos foram cumulados os impostos dos anos de 1999,
2000 e 2001 numa única CDA, porém houve a necessária discrimina-
ção do imposto devido em cada um desses anos, o que possibilitou
ao executado aferir a forma em que foram calculados os juros anuais
de cada um dos tributos, a origem e a natureza do crédito, a data da
inscrição, com indicação do livro e respectiva folha. Portanto, todos
os requisitos legais exigidos para impor força à CDA que escora o
procedimento executivo, foram cumpridos, não havendo que se falar
em nulidade do título exeqüendo. III - Nessas condições, com funda-
mento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso, para deter-
minar o prosseguimento da execução. IV - Intimem-se. Curitiba, 28
de novembro de 2008. Des. CUNHA RIBAS, Relator.
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. Protocolo: 2008/211951. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00005589 Execução Fiscal.
Agravante: Johnson Sade (maior de 60 anos). Advogado: Johnson
Sade. Agravado: Wilson Robinson Sade. Advogado: Johnson Sade,
Samantha de Mascarenhas Sade, Penélope de Mascarenhas Sade Della
Bianca. Agravado: Município de Campo Largo. Advogado: Bortolo
Constante Escorsim, Michelli D’ Estefani, Silvio Seguro. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 26/11/08.

AGRAVANTES: JOHNSON SADE E OUTRO AGRAVADO: MU-
NICÍPIO DE CAMPO LARGO RELATOR: DES. CUNHA RIBAS
Sumário: Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Exceção de pré-
executividade. Prescrição. Inocorrência. Retardo na citação que não
se pode imputar ao exeqüente. Aplicabilidade da Súmula 106/STJ.
Cumulação de tributos relativos a vários anos, na mesma CDA. Pos-
sibilidade, posto que se encontram devidamente discriminados, com
amplas condições de propiciar ao contribuinte o entendimento dos

respectivos valores, sem que lhe acarrete qualquer prejuízo em sua
defesa.Recurso a que se nega seguimento, com arrimo no artigo 557
do Código de Processo Civil. I - Trata-se agravo de instrumento
interposto por JOHNSON SADE e WILSON ROBINSON SADE
em face da decisão do Dr. Juiz de Direto da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba que, ao julgar a exceção de pré-executividade por ele
oposta à execução fiscal deflagrada pelo MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO para cobrança do IPTU dos exercícios de 1998, 1999, 2000
e 2001, concernente ao imóvel objeto dos autos, acolheu, apenas em
parte, a defesa dos executados para o fim de reconhecer a ocorrência
da prescrição tão somente em relação à CDA nº 790/2003, determi-
nando o prosseguimento da execução fiscal em relação à CDA nº
4635/2003 (decisão de fls. 106/108-TJ). Asseveram estar prescrito
os débitos fiscais constantes de ambas as Certidões de Dívida Ativas
que escoram o procedimento executivo, de vez que o retardo da ci-
tação não se deu por culpa do mecanismo do Judiciário, mas sim por
culpa do Município exeqüente, que cumulou, numa mesma certidão,
impostos relativos a anos diversos, o que nulifica o lançamento tri-
butário. Afirmam também que a execução fiscal foi deflagrada con-
tra o Espólio de Elias Sade, sendo que o Município não declinou os
nomes dos herdeiros, o do inventariante ou mesmo o endereço para
citação na pessoa do representante do espólio, ou outro qualquer, o
que constitui inépcia da inicial, e apesar de intimado para suprir a
falha, não declinou o endereço para citação, e nem o nome da pessoa
a ser citada. Sustentam que compareceram espontaneamente aos autos
em data de 30 de novembro de 2007 e opuseram exceção de pré-
executividade na qual invocaram a ocorrência da prescrição, em de-
corrência do decurso de prazo superior a cinco anos entre a data da
exigibilidade do IPTU e a data em que se deram por citados. Após
transcrever lições doutrinárias e jurisprudências em prol de sua tese,
pleiteiam a reforma da decisão do julgador singular para ser reco-
nhecida a prescrição em relação a todos os IPTUs versados nos au-
tos, bem como seja reconhecida a inépcia da inicial da execução fis-
cal, além de serem arbitrados os honorários advocatícios na exceção
de pré-executividade. O colimado efeito suspensivo foi deferido pela
decisão de fls. 132/135. Na contra minuta de fls. 149/154, o Agrava-
do refuta as alegações postas pelos Agravantes, e pugna pelo não
conhecimento ou pelo desprovimento do recurso. É o relatório. II -
É de se negar seguimento ao recurso, pois em relação à CDA nº
4635/2003, efetivamente não ocorreu o lapso prescricional, nem
mesmo a apontada nulidade. Essa certidão que se encontra encarta-
da à fl. 59-TJ, diz respeito ao IPTU concernente aos anos de 1999,
2000 e 2001, cujas inscrições em dívida ativa deram-se nos anos de
2000, 2001 e 2002, respectivamente. A execução fiscal foi ajuizada
no mês de dezembro de 2003, antes, portanto, do fluxo do prazo
qüinqüenal, pois é sabido que o termo inicial do prazo prescricional
se conta da constituição definitiva do crédito, que se dá com a noti-
ficação do lançamento ao sujeito passivo. Inexistindo prova da data
da notificação, é razoável que se adote entendimento difundido na
jurisprudência no sentido de que se conte a prescrição, em casos
tais, da data do vencimento. É o que ocorre no caso em tela, pois não
há como aferir, ao certo, a data da notificação, ao contribuinte, dos
débitos tributários, devendo ser contado o prazo prescricional da
data dos respectivos vencimentos, qual seja 30/06/1999; 23/02/2000
e 21/05/2001. Destarte, entre as datas dos vencimentos dos débitos
e a do ajuizamento da execução fiscal, não decorreram cinco anos, o
que demonstra não ter havido a prescrição antes da propositura da
ação. Ademais disso, ao contrário do asseverado pelos Agravantes,
tem, sim, incidência, na hipótese dos autos, a Súmula 106 do STJ,
segundo a qual; “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercí-
cio, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição e deca-
dência.”. Logo, o primeiro requisito para a incidência da Súmula 106
do STJ foi satisfeito, eis que do vencimento do débito e a data da
propositura da demanda, não decorreram mais de cinco anos, prazo
de que dispõe o Fisco para a cobrança dos créditos tributários, con-
soante o disposto no art. 174 do CTN. O segundo requisito (consta-
tação de falhas do mecanismo judiciário que tenham implicado a de-
mora na citação), por sua vez, também ficou demonstrado. Verifica-
se que o primeiro despacho proferido nos autos (fl. 59-TJ), determi-
nou que o Município exeqüente procedesse à emenda da inicial para
complementar o endereço do executado, a fim de viabilizar a citação
por AR, sob pena de reconhecimento de inépcia. No entanto, não há,
nos autos, prova da intimação do exeqüente para a emenda da inici-
al, sendo esta uma falha que deve ser imputada ao Judiciário e que
ocasionou uma paralisação dos autos por quase 2 anos. E após essa
paralisação, o feito teve seu prosseguimento com o pedido do Muni-
cípio, em 03/02/2006, para que houvesse expedição de mandado de
citação a ser cumprido por oficial de justiça (fl. 60-TJ). O mandado
foi expedido (fl. 61-TJ) e em 15/08/2006 o oficial de justiça certifi-
cou que deixou de proceder à citação do executado (Espólio de Elias
Sade) em virtude de o Espólio encontrar-se encerrado (fls. 63-TJ).
Diante do teor da certidão, em 20/09/2006 o Município requereu a
expedição de mandado de citação e penhora de bens em nome dos
herdeiros (fl. 64-TJ), comprovando o encerramento do inventário,
bem como indicando seus nomes e endereços em 20/03/2007 (fl. 66-
TJ), sendo que antes mesmo de ser ordenada a citação, em data de
30 de novembro de 2007 os executados compareceram espontanea-
mente aos autos, opondo exceção de pré-executividade. Como se
verifica dos fatos narrados, embora a citação não tenha ocorrido den-
tro do prazo legal, não há que se falar em prescrição, eis que não
restou demonstrado que tal demora tenha decorrido de inércia ou
falhas que possam ser imputadas ao exeqüente. E como é sabido,
uma vez ajuizada a ação, a ordem de citação, a expedição do manda-
do e seu cumprimento são atos de competência respectiva do Juiz,
do Escrivão e do Oficial de Justiça, não podendo o exeqüente adotar
outra medida, que não seja aguardar o regular trâmite do feito, ca-
bendo lembrar que de toda decisão que determine diligências a se-
rem cumpridas pelas partes deve haver a respectiva intimação, o que
não ocorreu no presente caso. Daí a demora na efetivação da citação
dos executados. Dessa forma, como a demora da citação não decor-
reu de qualquer inércia imputável ao exeqüente e tendo a execução
fiscal sido ajuizada dentro do prazo legal, aplicável é o disposto na
Súmula 106 do STJ. Neste sentido, é o entendimento desta Câmara:
“TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL DE

IPTU DOS EXERCÍCIOS 1985 A 1991. AJUIZAMENTO EM
21.10.1987 (EXERCÍCIOS 1985 E 1986) E EM 26.10.1993 (EXER-
CÍCIOS 1987 A 1991). PRESCRIÇÃO DECLARADA DE OFÍCIO
COM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DO EXEQÜEN-
TE. PROVIMENTO PARCIAL. PRESCRIÇÃO OCORRIDA SO-
MENTE EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO 1987 (AJUIZAMENTO
POSTERIOR AOS CINCO ANOS). INOCORRÊNCIA EM RELA-
ÇÃO AOS DEMAIS EXERCÍCIOS. CITAÇÃO NÃO REALIZA-
DA POR FLAGRANTE FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106 DO STJ: “Proposta a ação no pra-
zo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência”. RECURSO PROVIDO EM
PARTE (MAIORIA).” (Apelação Cível nº 487184-1. Rel. Valter
Ressel, publicado em 20/06/2008). Sobre o tema, anoto os seguintes
precedentes do Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECI-
AL. PRESCRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXE-
QÜENTE. INEXISTÊNCIA. - Proposta a ação no prazo fixado para
o seu exercício, a demora na citação, por motivos alheios à vontade
do autor, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência. (Súmula 106)” (STJ/3ª Turma, REsp 827948/SP, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, DJ: 04/12/2006). “(...) 3. É cedi-
ço nesta Corte de Justiça que: O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que
“A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da
ação.”. Tendo a demanda sido ajuizada tempestivamente, não pode a
parte autora ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão
da mora atribuível exclusivamente aos serviços judiciários. Incidên-
cia da Súmula nº 106/STJ (“Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao meca-
nismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescri-
ção ou decadência.”)(...)” - REsp 700038 / RS, Ministro JOSÉ DEL-
GADO, DJ 12.09.2005". (STJ/1ª Turma, REsp 750187/RS, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ: 28/09/2006). “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL
PARALISADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBI-
LIDADE DE RECONHECIMENTO. DEMORA NA CITAÇÃO
NÃO IMPUTÁVEL AO EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. É
aplicável às execuções fiscais o entendimento da Súmula 106 do STJ,
segundo a qual “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercí-
cio, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou de-
cadência”. Precedentes: REsp 176365/CE, 2ª T., Ministro Castro
Meira, DJ de 16.11.2004, REsp 42838/PR, 2ª T., Ministra Nancy
Andrighi, DJ de de 11.09.2000 e AgRg no Ag 198807/RS, 2ª T, DJ
de 23.11.1998 3. Recurso especial a que se nega provimento”. (STJ/
1ª /T, REsp 708.186/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ: 03/04/2006).
Registro também que a norma que se extrai do disposto no Art. 219,
§ 2º, do CPC, redação conferida pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994,
não tem relevância quando o curso do processo ultrapassa o prazo
prescricional após o seu ajuizamento, sem manifesta culpa exclusiva
do credor ou exeqüente, o que não ocorre ´´in casu´`. Em primeiro
lugar, tenho em estima que o mesmo Código de Processo Civil, em
nenhum momento exige ou impõe qualquer obrigação da parte, em
reclamar a demora na citação. Em segundo lugar, é de ver-se que o
princípio do impulso oficial do processo afasta tal gravame à parte.
É o que se dispõe o Art. 262, do CPC, que: ´´O processo civil come-
ça por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial.``
(sublinhei). Buscando na mens legis a ratio deste dispositivo legal,
encontramos nas anotações feitas por ALEXANDRE DE PAULA,
exatamente o registro da dispensa de manifestação da parte, quando
das discussões da sua elaboração legislativa na Câmara Federal, pela
opção ou adoção do princípio do impulso oficial, assim escrevendo o
renomado autor: ``III - Elaboração legislativa: O texto é um só na
lei, no projeto governamental (art. 266) e no anteprojeto do PROGF.
Buzaid (art. 269). Sua supressão foi sugerida na Câmara, pelo dep.
José Bonifácio Neto, sob a alegação de inutilidade ``pois afirma o
óbvio: uma lei não deve ter termos supérfluos``. Discordou, no en-
tanto, a Comissão Especial, opinando pela rejeição da proposta, ar-
gumentando: ``o artigo cuja supressão a emenda propõe não é su-
pérfluo. Consagra ele dois princípios fundamentais do nosso proces-
so civil: o de que o juiz não deve proceder de ofício e o de que, uma
vez provocada a atividade do órgão de jurisdição, deve ele desenvol-
ver-se independentemente de impulso posterior dado pelas partes`` -
sublinhei - (Autor referido, in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
ANOTADO, 6ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 1023). A
supressão do encimado dispositivo legal, também restou rejeitada no
Senado da República, como, na mesma página, anota o encimado
Autor. Nessa exegese, com toda vênia, não vislumbro como se possa
fugir à reflexão posta pelo legislador, ao indicar, de forma debatida
na geratriz da norma que plantou nesse dispositivo processual, no
sentido de que O IMPULSO PROCESSUAL CABE AO JUIZ. É
dizer, ao Poder Judiciário. Daí porque, repetindo vênia, não vislum-
bro possível, sem ferir a mens legislatoris (pura fonte de interpreta-
ção das leis), aceitar a tese de que o silêncio da parte em reclamar a
demora da prática do ato após ajuizar a ação, possa lhe acarretar
gravame tão sério como o da prescrição, quando ajuizara a ação em
tempo oportuno. A falha - diga-se, a demora - na citação decorrente
da tão reclamada morosidade da máquina do Poder Judiciário, não
penso possa ser ou significar responsabilidade por ela (demora), tam-
bém atribuível à parte. É repetir, o impulso é oficial, como desejou e
estabeleceu o legislador. Por isso, nessa hermenêutica em consonân-
cia e continência ao princípio do impulso oficial inserido pelo legis-
lador no encimado dispositivo processual, penso que a não reclama-
ção pela parte pela demora na prática do ato (que nenhuma lei lhe
impõe), não o arrefece, porque então teríamos como letra vazia na
lei o princípio em exame (do impulso oficial), coisa que o legislador
preveniu e refutou expressamente durante a elaboração do texto e da
norma que plantou no encimado dispositivo legal (CPC, art. 262).
Nessa compreensão entendo que a referência feita pela novel dispo-
sição do parágrafo 2º, do Art. 219, do CPC, à demora imputável
exclusivamente ao serviço Judiciário, não pode - pela só não recla-
mação da parte, já dito, mas repito, não exigida por lei alguma - E
QUE NO CASO EM EXAME NÃO OCORREU... -, significar a ate-
nuação da responsabilidade do Poder Judiciário, tampouco a exclu-
são do seu dever na correta prestação jurisdicional, e tampouco o
aniquilamento do princípio do impulso oficial ao processo. ``É dis-
posição de lei ``o processo civil começa por iniciativa da parte, mas
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se desenvolve por impulso oficial`` - CPC, Art. 262 - , o que significa
dizer que cabe ao juiz dar andamento ao processo, exercendo cons-
tante vigilância na sua tramitação, para que sejam observadas e cum-
pridas com atenção as devidas formalidades legais, velando, em suma,
pela rápida solução do litígio - art, 125, II do CPC`` (Ac. Da 3ª C. C
iv. Do TACivRJ, de 27.06.85, na apel. 28.112, Rel. Juiz Astrogildo
de Freitas, Alexandre de Paula, obra acima, pág. 1025). Ainda, com
Alexandre de Paula, obra acima, pág. 1025: ``8. O direito de ação é
exercido no momento em que o autor distribui regularmente a peti-
ção inicial, pondo à disposição do aparelho judiciário os meios ne-
cessários a que os demais atos processuais, quer de competência do
Juiz, quer atribuíveis aos servidores da Justiça, sejam efetivados.
Eventuais entraves burocráticos, ou de natureza outra, do aparelho
judiciário, não podem ser tributados às partes, eis que essas, que
compõe os pólos positivo e negativo da relação processual, não res-
pondem por falhas que não lhes possam ser atribuídas. Entregue a
petição inicial da execução de cheque, título formalmente perfeito,
antes de decorrido o termo final do prazo prescricional, no último
dia que seja, tem-se por fator suficiente para o exercício do direito à
pretensão executiva, interrompida que fica a prescrição. O processo
civil é de iniciativa da parte que se apresenta como titular do direito
material que pretende ver judicialmente assegurado. Porém, seu re-
gular desenvolvimento é dado por impulso oficial (art. 262 do CPC),
ou seja, pelos diversos órgãos que compõe o aparelho judiciário.
Impor às partes sanção por falhas processuais que não lhes possam
ser debitadas ou tributadas é agir em desconformidade com o direito
e contrariamente ao que dispõe a lei. É impor-lhes uma sanção que, a
par de não ser jurídica, é de extrema injustiça (Ac. da 1ª Câm. Do
TARS, de 19.4.88, apel. 188.019.517, Rel. Juiz Osvaldo Stefanello;
JTARS 68/360).`` Acresço considerar que esse princípio em exame,
ademais, a meu sentir, harmoniza-se com a promessa de prestação da
jurisdição, diga-se, também célere, pela voz da Carta Maior da Re-
pública, como nela está escrito: ́ ´a todos, no âmbito judicial e admi-
nistrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios
que garantam a celeridade de sua tramitação.`` (CF. Art. 5º, inc.
LXXVIII). Dessa forma, não fica caracterizada a prescrição qüin-
qüenal, visto que da data de vencimento dos tributos em questão
(30/06/1999, 23/02/2000 e 21/05/2001) à do ajuizamento da deman-
da, dezembro de 2003, não se aperfeiçoou o prazo de cinco anos, e
nem se pode atribuir ao Município exeqüente o retardo na citação.
No que se refere a alegada nulidade da CDA por ter sido cumulado
impostos referentes a mais de um ano, de igual modo o recurso não
merece acolhimento. A doutrina e a jurisprudência afirmam que a
nulidade da CDA somente ocorre quando há cumulação de tributos
sem a devida discriminação, pois, nesse caso, se estaria prejudicando
a defesa do executado. No caso dos autos foram cumulados os im-
postos dos anos de 1999, 2000 e 2001 numa única CDA, porém
houve a necessária discriminação do imposto devido em cada um
desses anos, o que possibilitou ao executado aferir a forma em que
foram calculados os juros anuais de cada um dos tributos, a origem e
a natureza do crédito, a data da inscrição, com indicação do livro e
respectiva folha. Portanto, todos os requisitos legais exigidos para
impor força à CDA que escora o procedimento executivo, foram cum-
pridos, não havendo que se falar em nulidade do título exeqüendo.
III - Nessas condições, com fundamento no art. 557, do CPC, nego
seguimento ao recurso, para determinar o prosseguimento da execu-
ção. IV - Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Des. CU-
NHA RIBAS, Relator.
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Sade. Agravante: Wilson Robinson Sade (maior de 60 anos). Advo-
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Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. 2) Junte-se. 3) Cumpra-se Em 28/11/08.

AGRAVANTES: JOHNSON SADE E OUTRO AGRAVADO: MU-
NICÍPIO DE CAMPO LARGO RELATOR: DES. CUNHA RIBAS
Sumário: Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Exceção de pré-
executividade. Prescrição. Inocorrência. Retardo na citação que não
se pode imputar ao exeqüente. Aplicabilidade da Súmula 106/STJ.
Cumulação de tributos relativos a vários anos, na mesma CDA. Pos-
sibilidade, posto que se encontram devidamente discriminados, com
amplas condições de propiciar ao contribuinte o entendimento dos
respectivos valores, sem que lhe acarrete qualquer prejuízo em sua
defesa.Recurso a que se nega seguimento, com arrimo no artigo 557
do Código de Processo Civil. I - Trata-se agravo de instrumento
interposto por JOHNSON SADE e WILSON ROBINSON SADE
em face da decisão do Dr. Juiz de Direto da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba que, ao julgar a exceção de pré-executividade por ele
oposta à execução fiscal deflagrada pelo MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO para cobrança do IPTU dos exercícios de 1996; 1998, 1999,
2000 e 2001, concernente ao imóvel objeto dos autos, acolheu, ape-
nas em parte, a defesa dos executados para o fim de reconhecer a
ocorrência da prescrição tão somente em relação à CDA nº 890/2001,
determinando o prosseguimento da execução fiscal em relação às
CDAs nºs 5032/2002; 5033/2002; 5934/2002 e 5035/2002. Asseve-
ram estar prescrito os débitos fiscais constantes de ambas as Certi-
dões de Dívida Ativas que escoram o procedimento executivo, de
vez que o retardo da citação não se deu por culpa do mecanismo do
Judiciário, mas sim por culpa do Município exeqüente, que cumulou,
numa mesma certidão, impostos relativos a anos diversos, o que nu-
lifica o lançamento tributário. Afirmam também que a execução fis-
cal foi deflagrada contra o Espólio de Elias Sade, sendo que o Muni-
cípio não declinou os nomes dos herdeiros, o do inventariante ou
mesmo o endereço para citação na pessoa do representante do espó-
lio, ou outro qualquer, o que constitui inépcia da inicial, e apesar de

intimado para suprir a falha, não declinou o endereço para citação, e
nem o nome da pessoa a ser citada. Sustentam que compareceram
espontaneamente aos autos em data de 30 de novembro de 2007 e
opuseram exceção de pré-executividade na qual invocaram a ocor-
rência da prescrição, em decorrência do decurso de prazo superior a
cinco anos entre a data da exigibilidade do IPTU e a data em que se
deram por citados. Após transcrever lições doutrinárias e jurispru-
dências em prol de sua tese, pleiteiam a reforma da decisão do julga-
dor singular para ser reconhecida a prescrição em relação a todos os
IPTUs versados nos autos, bem como seja reconhecida a inépcia da
inicial da execução fiscal, além de serem arbitrados os honorários
advocatícios na exceção de pré-executividade. O colimado efeito
suspensivo foi deferido pela decisão de fls. 133/136. Na contra mi-
nuta de fls. 152/156, o Agravado refuta as alegações postas pelos
Agravantes, e pugna pelo não conhecimento ou pelo desprovimento
do recurso. É o relatório. II - É de se negar seguimento ao recurso,
pois em relação às CDAs nºs 5032/2002; 5033/2002; 5934/2002 e
5035/2002, efetivamente não ocorreu o lapso prescricional, nem
mesmo a apontada nulidade. Essas certidões que se encontram en-
cartadas à fl. 57/60-TJ; dizem respeito aos IPTUs concernentes aos
anos de 1998; 1999, 2000 e 2001, cujas inscrições em dívida ativa
deram-se nos anos de 1999; 2000, 2001 e 2002, respectivamente. A
execução fiscal foi ajuizada no mês de outubro de 2001, antes, por-
tanto, do fluxo do prazo qüinqüenal, pois é sabido que o termo inici-
al do prazo prescricional se conta da constituição definitiva do crédi-
to, que se dá com a notificação do lançamento ao sujeito passivo.
Inexistindo prova da data da notificação, é razoável que se adote
entendimento difundido na jurisprudência no sentido de que se conte
a prescrição, em casos tais, da data do vencimento. É o que ocorre
no caso em tela, pois não há como aferir, ao certo, a data da notifica-
ção, ao contribuinte, dos débitos tributários, devendo ser contado o
prazo prescricional da data dos respectivos vencimentos, qual seja
13/04/1998; 30/06/1999; 21/02/2000 e 21/05/2001. Destarte, entre
as datas dos vencimentos dos débitos e a do ajuizamento da execu-
ção fiscal, não decorreram cinco anos, o que demonstra não ter havi-
do a prescrição antes da propositura da ação. Ademais disso, ao con-
trário do asseverado pelos Agravantes, tem, sim, incidência, na hipó-
tese dos autos, a Súmula 106 do STJ, segundo a qual; “Proposta a
ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhi-
mento da argüição de prescrição e decadência.”. Logo, o primeiro
requisito para a incidência da Súmula 106 do STJ foi satisfeito, eis
que do vencimento do débito e a data da propositura da demanda,
não decorreram mais de cinco anos, prazo de que dispõe o Fisco
para a cobrança dos créditos tributários, consoante o disposto no
art. 174 do CTN. O segundo requisito (constatação de falhas do
mecanismo judiciário que tenham implicado a demora na citação),
por sua vez, também ficou demonstrado. Verifica-se que o primeiro
despacho proferido nos autos (fl. 61-TJ), determinou que o Municí-
pio exeqüente procedesse à emenda da inicial para complementar o
endereço do executado, a fim de viabilizar a citação por AR, sob
pena de reconhecimento de inépcia. No entanto, não há, nos autos,
prova da intimação do exeqüente para a emenda da inicial, sendo
esta uma falha que deve ser imputada ao Judiciário e que ocasionou
uma paralisação dos autos por quase 01 ano. No dia 27 de julho de
2004, o exeqüente pleiteou a suspensão da execução com lastro no
artigo 40 da Lei nº 6830/80, o que restou deferido à fl. 62-TJ verso.
Somente no dia 03/02/2006, é que a Drª. Juíza de Direito determinou
a citação do executado para pagar ou nomear bens à penhora (fl. 64-
TJ), sendo que no dia 15 de agosto de 2006, o Sr. Oficial de Justiça
certificou que deixou de proceder à citação do executado (Espólio
de Elias Sade) em virtude de o Espólio encontrar-se encerrado (fls.
65-TJ). Diante do teor da certidão, em 20/09/2006 o Município re-
quereu a expedição de mandado de citação e penhora de bens em
nome dos herdeiros (fl. 66-TJ), comprovando o encerramento do
inventário, bem como indicando seus nomes e endereços em 20/03/
2007 (fl. 68-TJ), sendo que antes mesmo de ser ordenada a citação,
em data de 30 de novembro de 2007 os executados compareceram
espontaneamente aos autos, opondo exceção de pré-executividade.
Como se verifica dos fatos narrados, embora a citação não tenha
ocorrido dentro do prazo legal, não há que se falar em prescrição, eis
que não restou demonstrado que tal demora tenha decorrido de inér-
cia ou falhas que possam ser imputadas ao exeqüente. E como é
sabido, uma vez ajuizada a ação, a ordem de citação, a expedição do
mandado e seu cumprimento são atos de competência respectiva do
Juiz, do Escrivão e do Oficial de Justiça, não podendo o exeqüente
adotar outra medida, que não seja aguardar o regular trâmite do fei-
to, cabendo lembrar que de toda decisão que determine diligências a
serem cumpridas pelas partes deve haver a respectiva intimação, o
que não ocorreu no presente caso. Daí a demora na efetivação da
citação dos executados. Dessa forma, como a demora da citação não
decorreu de qualquer inércia imputável ao exeqüente e tendo a exe-
cução fiscal sido ajuizada dentro do prazo legal, aplicável é o dispos-
to na Súmula 106 do STJ. Neste sentido, é o entendimento desta
Câmara: “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL DE IPTU DOS EXERCÍCIOS 1985 A 1991. AJUIZAMENTO
EM 21.10.1987 (EXERCÍCIOS 1985 E 1986) E EM 26.10.1993
(EXERCÍCIOS 1987 A 1991). PRESCRIÇÃO DECLARADA DE
OFÍCIO COM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DO EXE-
QÜENTE. PROVIMENTO PARCIAL. PRESCRIÇÃO OCORRIDA
SOMENTE EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO 1987 (AJUIZAMEN-
TO POSTERIOR AOS CINCO ANOS). INOCORRÊNCIA EM RE-
LAÇÃO AOS DEMAIS EXERCÍCIOS. CITAÇÃO NÃO REALI-
ZADA POR FLAGRANTE FALHA DO MECANISMO JUDICIÁ-
RIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106 DO STJ: “Proposta a ação
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por moti-
vos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição ou decadência”. RECURSO PROVIDO
EM PARTE (MAIORIA).” (Apelação Cível nº 487184-1. Rel. Valter
Ressel, publicado em 20/06/2008). Sobre o tema, anoto os seguintes
precedentes do Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECI-
AL. PRESCRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXE-
QÜENTE. INEXISTÊNCIA. - Proposta a ação no prazo fixado para
o seu exercício, a demora na citação, por motivos alheios à vontade
do autor, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência. (Súmula 106)” (STJ/3ª Turma, REsp 827948/SP, Rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, DJ: 04/12/2006). “(...) 3. É cedi-
ço nesta Corte de Justiça que: O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que
“A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da
ação.”. Tendo a demanda sido ajuizada tempestivamente, não pode a
parte autora ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão
da mora atribuível exclusivamente aos serviços judiciários. Incidên-
cia da Súmula nº 106/STJ (“Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao meca-
nismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescri-
ção ou decadência.”)(...)” - REsp 700038 / RS, Ministro JOSÉ DEL-
GADO, DJ 12.09.2005". (STJ/1ª Turma, REsp 750187/RS, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ: 28/09/2006). “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL
PARALISADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBI-
LIDADE DE RECONHECIMENTO. DEMORA NA CITAÇÃO
NÃO IMPUTÁVEL AO EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. É
aplicável às execuções fiscais o entendimento da Súmula 106 do STJ,
segundo a qual “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercí-
cio, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou de-
cadência”. Precedentes: REsp 176365/CE, 2ª T., Ministro Castro
Meira, DJ de 16.11.2004, REsp 42838/PR, 2ª T., Ministra Nancy
Andrighi, DJ de de 11.09.2000 e AgRg no Ag 198807/RS, 2ª T, DJ
de 23.11.1998 3. Recurso especial a que se nega provimento”. (STJ/
1ª /T, REsp 708.186/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ: 03/04/2006).
Dessa forma, não fica caracterizada a prescrição qüinqüenal, visto
que da data de vencimento dos tributos em questão (13/04/1998; 30/
06/1999, 23/02/2000 e 21/05/2001) à do ajuizamento da demanda,
outubro de 2001, não se aperfeiçoou o prazo de cinco anos. No que
se refere a alegada nulidade da CDA por ter sido cumulado impostos
referentes a mais de um ano, de igual modo o recurso não merece
acolhimento. A doutrina e a jurisprudência afirmam que a nulidade
da CDA somente ocorre quando há cumulação de tributos sem a
devida discriminação, pois, nesse caso, se estaria prejudicando a de-
fesa do executado. No caso dos autos foram cumulados os impostos
dos anos de 1996; 1998; 1999, 2000 e 2001 numa única CDA, po-
rém houve a necessária discriminação do imposto devido em cada
um desses anos, o que possibilitou ao executado aferir a forma em
que foram calculados os juros anuais de cada um dos tributos, a ori-
gem e a natureza do crédito, a data da inscrição, com indicação do
livro e respectiva folha. Portanto, todos os requisitos legais exigidos
para impor força à CDA que escora o procedimento executivo, fo-
ram cumpridos, não havendo que se falar em nulidade do título exe-
qüendo. III - Nessas condições, com fundamento no art. 557, do
CPC, nego seguimento ao recurso, para determinar o prosseguimen-
to da execução. IV - Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
Des. CUNHA RIBAS - Relator.
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SUMÁRIO: A assertiva de constitucionalidade da TIP não comporta
conhecimento, eis que em confronto com Súmula nº 670 do Supre-
mo Tribunal Federal. Aplicação do Art. 518 § 1º do CPC. Para o
ajuizamento da presente ação basta a juntada de uma fatura do perí-
odo da repetição ou do histórico de pagamentos fornecido pela CO-
PEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apu-
ração do montante a ser restituído. Recurso conhecido em parte e,
na parte conhecida, negado seguimento, por manifestamente impro-
cedente na forma autorizada pelo art. 557, caput do CPC. VISTO. I
- Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de fls.
52/58, que, em Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
cumulada com Repetição de Indébito, movida por AURELINA AL-
VES FERREIRA OLIVEIRA em face do MUNICÍPIO DE IVAIPO-
RÃ, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexis-
tência da obrigação tributária da Autora relativa a Taxa de Ilumina-
ção Pública e condenou o réu à restituição dos valores cobrados in-
devidamente a título da referida taxa, observado o prazo prescricio-
nal qüinqüenal, corrigidos monetariamente pelo INPC a partir do
pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado da decisão. Condenou o Município de
Ivaiporã, ainda, ao pagamento das custas processuais e das verbas
advocatícias, estas fixadas em R$ 50,00 (cinqüenta reais). O Municí-
pio de Ivaiporã apelou da decisão, pugnando pela reforma da senten-
ça alegando a inépcia da inicial, eis que a Apelada não comprovou o
pagamento dos valores que pretende ver repetidos, deixando de ins-
truir o pedido com os documentos essenciais a sua propositura. Ale-
ga que como a inicial é inepta, a mesma deveria ter sido indeferida,
extinguindo o processo nos termos dos Artigos 295, I, e 267, I, am-
bos do Código de Processo Civil. Assevera que a cobrança da taxa
de iluminação pública é absolutamente legítima, nos termos dos arti-
gos 77 e 79 do Código Tributário Nacional e do artigo 145, II da
Constituição Federal, por tratar-se de serviço público específico e
divisível. Por fim requer a reforma da decisão no sentido de julgar
improcedente o pedido da Apelada, invertendo o ônus de sucumbên-
cia. A Apelada apresentou contra-razões fls. 69/72, pugnando pela
manutenção da sentença. O Ministério Público emitiu parecer pelo
desprovimento do recurso (fls. 73/77). Ás fls. 82 foi expedido ofício
a COPEL, a fim de que remeta a este relator, no prazo de até 10 dias
contados do recebimento da requisição, listagem dos pagamentos
efetuados a título de consumo de energia elétrica e Taxa de Ilumina-
ção Pública. Em resposta ao ofício a Copel informou que a unidade
consumidora não estava sob a responsabilidade da Apelada no perío-
do anterior a 11/2002, anexando relatório do período de 11/2002 a
12/2002. Vieram-me conclusos. II - DECISÃO II - A) Da Taxa de
Iluminação Pública O recurso na parte que defende o Município de
Ivaiporã a legalidade e constitucionalidade da cobrança da Taxa de
Iluminação Pública, que diz amparada no ordenamento jurídico pá-
trio e na legislação municipal, não merece conhecimento. Isto por-
que, a decisão expressa na sentença monocrática está em consonân-
cia com o Enunciado nº 670 da Súmula do E. Supremo Tribunal

Federal: O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa. Portanto, inconstitucionalidade declarada pela Excel-
sa Corte Constitucional. Sobre o tema, este Tribunal, assim já se
pronunciou: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA 670 DO STF. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA.
INOCORRÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO. 1. “O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (Súmula
670 do STF) 2. O histórico da Copel faz prova suficiente. (Ap. Cível
n. 386.583-8, 3ª Câm. Cível, rel. Des. Paulo Habith, j. em 12.06.2007).
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DE TO-
DAS AS CONTAS DE LUZ. DESNECESSIDADE - CONSTITU-
CIONALIDADE DA TIP - CONFRONTO COM SÚMULA DO STF
- RECURSO NÃO CONHECIDO NESTE TÓPICO - SUCUMBÊN-
CIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO -MANUTENÇÃO. RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE DESPRO-
VIDO. Na ação de repetição de indébito referente à cobrança da
TIP, é entendimento deste Tribunal de Justiça de que não precisa o
contribuinte trazer aos autos todas as contas de luz, bastando apenas
a juntada de um documento de período em que a iluminação pública
era exarada mediante taxa. A argüição de constitucionalidade da taxa
de iluminação pública não é de ser conhecida pois em confronto com
a Súmula 670 do STF. Ante o decaimento de parte mínima do pedido
da autora, deverá a parte adversária arcar com a sucumbência. Verba
honorária fixada em consonância com o enunciado nº 02 do Tribunal
de Justiça. (Ap. Cível n. 410.019-0, 2ª Câm. Cível, rel. Des. Sílvio
Dias, j. em 22.05.2007). Cumpre ressalvar que é de entendimento
dominante nesta Corte que a taxa de iluminação pública padece do
vício da inconstitucionalidade em face de incompatibilidade material
com o artigo 145, inciso II da Constituição Federal. Neste norte, há
de ser negado conhecimento ao recurso, no que se refere ao pedido
de improcedência da ação em face da assertiva da legalidade e cons-
titucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública pretendi-
da pelo Apelante. O apelo não deveria ter sido recebido pelo Juízo de
Primeiro Grau ex vi do Art. 518, § 1º do CPC. Portanto, não com-
porta conhecimento o recurso quanto a este tema, merecendo análi-
se os demais aspectos abordados no apelo. II - B) Quanto aos com-
provantes dos pagamentos da taxa de iluminação pública. Quanto à
alegada ausência de comprovantes de pagamento dos valores que se
pretende repetir, cumpre destacar que esta Corte já pacificou enten-
dimento de que não é indispensável, para a propositura da ação, a
juntada de todas as faturas (art. 283 do CPC), posicionamento que
resultou no Enunciado nº 01, editado pelas Câmaras especializadas
em direito tributário: Por se tratar de valores pagos juntamente com
a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou
do histórico de pagamentos fornecido pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” Referência: AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira; AP 337.536-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP
339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel;
AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel Sérgio
Rodrigues; AP 311.704-6, 1ª C, rel Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-
1/01, 1ª C, rel Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C, rel
Alberto Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel Ulisses Lo-
pes; AG 326.960-7/01, 1ª C, rel Fernando César Zeni; AP 332.135-1,
3ª C, rel Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C, rel Dimas Ortencio
de Melo; AG 346404-0/01, 3ª C, rel Manasses de Albuquerque). No
caso dos autos, há o histórico de valores da iluminação pública for-
necido pela Copel (fl. 87), demonstrando que há registro de paga-
mento da aludida taxa nos meses de novembro de 2002 a dezembro
de 2002, época da incidência da Lei Municipal que estipulava sua
cobrança. Desta forma, constata-se que a Autora demonstrou que há
registro de pagamento da taxa de iluminação pública na época da
incidência de Lei Municipal que estipulava sua cobrança. Evidencia-
se, assim, a condição de contribuinte da Apelada, sendo de se afastar
a ilegitimidade argüida pela municipalidade Sobre o tema, revela-se
oportuno o entendimento asseverado pelo eminente Desembargador
Antônio Renato Strapasson ao apreciar a Apelação Cível n. 420.148-
9, da comarca de Londrina, Sétima Vara Cível: Em terceiro lugar
inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma do art.
604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso
contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o
período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir
a lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece na
sociedade, bem como quais são os seus costumes. Portanto, existin-
do prova do pagamento da referida taxa fica para momento posterior
a atualização do montante a ser restituído. No caso em apreço vale
destacar que, como já declinado em inúmeros outros precedentes
desta Corte, o fato do histórico da concessionária de energia elétrica
constar a expressão de que “não serve como comprovante de paga-
mento”, não enseja a impossibilidade de se reconhecer a legitimidade
e o interesse da autora. Ora, tal situação, ademais, revela um contra-
senso, pois a cobrança da taxa de iluminação pública está embutida
na própria fatura da Copel e o não pagamento desta implica em inter-
rupção, a curto prazo, do fornecimento da energia. É a Copel a res-
ponsável pela arrecadação e repasse do tributo ao Município, o que
a faz obrigada a prestar esclarecimentos sobre a arrecadação de inte-
resse do Município, quando instada a tal. Depreende-se dos históri-
cos que pode a Copel informar o valor pago e data de realização
deste pagamento, bem como a situação referente aos meses elenca-
dos (novembro de 2002 a dezembro de 2002), com indicação de
pagamento ou inadimplência. III - CONCLUSÃO Ante o exposto,
conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, com fulcro no
art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente recurso por
manifestamente improcedente. IV - Intimem-se. V - Oportunamente,
arquive-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Des. CUNHA RI-
BAS, Relator.
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0006 . Processo/Prot: 0531305-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/273556. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2000.00041897 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Marino Garofani, Suzely Olsen Garofani.
Advogado: Julienne Perozin Garofani. Agravado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho, Valdir Julio Ulbrich,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Marli Terezinha Ferreira
D’Avila. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. Consoante precedente do STJ (REsp 39.122/SP, rel. Min. Peça-
nha Martins), a invocação da regra prevista pelo parágrafo único do
art. 130 do CTN depende do teor do edital do leilão. 2. Requisite-se,
pois, à escrivania da 11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, cópia desse
edital de leilão em que o imóvel foi arrematado pelos agravantes nos
autos nº. 23230/2001 (conforme dados da matrícula, às fls. 52-TJ).
3. Int. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. ANTONIO RENA-
TO STRAPASSON, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0533546-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/280577. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001096 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton Anto-
nio de Melo. Agravado: Fábiana Cristina Lima de Morais. Advoga-
do: Christopher Romero Felizardo, Carlos Francisco Borges Ferrei-
ra Pires. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que
deferiu a liminar pleiteada - em análise ao pedido de reconsideração
- entendendo que a agravada está apta a participar do certame em
discussão e ser promovida. II - Muito embora o recurso tenha sido
por mim recebido às fls. 376/378, a agravada informou em suas con-
tra-razões, mais especificamente à fl. 389, o não cumprimento, pela
agravante, do requisito do artigo 526 do CPC, que assim determina:
Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada,
aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento
e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos
documentos que instruíram o recurso. Isso porque o recurso de agravo
de instrumento foi interposto em data de 30.09.2008 (fl. 12) e a có-
pia da petição somente foi juntada aos autos originários em 08.10.2008
(certidão de fl. 412), ou seja, intempestivamente. III - Desse modo,
ante o disposto pelo § 1º do art. 526, nego seguimento ao recurso de
agravo, com fulcro no art. 557, caput do CPC. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0008 . Processo/Prot: 0534491-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/288522. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000160 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Pato Branco. Advogado: Angela Erbes, Bárbara Daya-
na Brasil, Lucas Schenato. Agravado: Cleusa Neckel Tibas. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1)) Tendo em vista o teor da informação de fls. 47, e considerando
que a Agravada não foi citada nos autos originários, desnecessária
sua intimação neste recurso. 2) Decisão em separado.Junte-se. 3)
Cumpra-se. Curitiba 28 de novembro de 2008.

SUMÁRIO: Diante do insucesso em localizar a Executada ou bens
em seu nome passíveis de penhora, há de ser deferida a penhora on-
line, não obstante se configure medida excepcional. Não pode esta
Corte se manifestar sobre questão ainda sequer suscitada na instân-
cia a quo, sob pena de supressão de instância. Recurso conhecido em
parte e, na parte conhecida, provido de plano, na forma autorizada
pelo art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. VISTO. I. Trata-
se de Agravo de Instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE PATO
BRANCO em face da respeitável decisão proferida nos autos de
Execução Fiscal n. 160/2006 proposta em face de CLEUSA NE-
CKEL TIBAS (empresária individual), que indeferiu o pedido de
penhora on-line, por entender não esgotados todos os meios visando
a localização de outros bens (fls. 28-TJ). Assevera que a devedora se
encontra em local incerto e não sabido, pelo que inclusive fora citada
por edital, restringindo a possibilidade de encontrar bens passíveis
de penhora, já tendo resultado inexitosa a busca por bens imóveis,
sendo que das certidões fornecidas pelo DETRAN não consta o en-
dereço do proprietário. Esclarece que o débito é de R$ 1.223,96 (um
mil, duzentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), questio-
nando se traria menos onerosidade ao devedor a penhora em dinhei-
ro ou sobre imóvel ou veículo, cujos valores certamente ultrapassa-
riam o do débito, além da depreciação sofrida por conta da hasta
pública, na qual os bens, em geral, são arrematados por valor aquém
do real. Diz que não houve manifestação ainda em 1ª Instância acer-
ca do pedido de incidência de penhora sobre valores eventualmente
disponíveis na conta da pessoa física da devedora, o que deve ser
deferido, já que em se tratando de firma individual, o titular respon-
de pelas dívidas da empresa. Requer o provimento do recurso, para
deferir a realização de penhora on-line de valores depositados ou
aplicados em instituição financeira em nome da Executada (pessoa
física). Informações às fls. 45/46, noticiando a manutenção da deci-
são agravada e o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Vie-
ram-me conclusos. É o relatório. II. O recurso comporta conheci-
mento parcial e, na parte conhecida, merece provimento de plano
porque a decisão recorrida está, de fato, em confronto com o enten-
dimento majoritário adotado por esta Corte e pelo E. Superior Tri-
bunal de Justiça, na forma autorizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC.
Pois bem. Com o advento da Lei n. 11.382/2006, foi instituído o
artigo 655-A do CPC, que passou a estabelecer, verbis: “Art. 655-A
Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autori-

dade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio
eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do exe-
cutado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até
o valor indicado na execução.” E consoante prevê o art. 1º da Lei n.
6.830/80, as regras do processo de execução constantes do Código
de Processo Civil, inclusive as introduzidas pela Lei 11.382/2006,
aplicam-se subsidiariamente à execução fiscal, até porque em sinto-
nia com o novo art. 185-A do Código Tributário Nacional, introduzi-
do pela LC 118/2005, que autoriza a indisponibilidade de bens e di-
reitos do devedor tributário que não pagar e não nomear bens à pe-
nhora quando citado para tanto. Não obstante, a jurisprudência se
firmou no sentido de, ainda assim, tratar-se de medida excepcional, a
ser deferida após o exaurimento de diligências no sentido de locali-
zar outros bens passíveis de penhora, ou quando as peculiaridades
do caso assim recomendem. No presente caso, dá conta a Certidão
do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 14-TJ, de que: “... em contato com a
Sra. Sirlei Mezaroba, proprietária de uma panificadora, atualmente
estabelecida no endereço, a qual afirmou que a executada Cleusa
Neckel Tibas, mudou-se há mais de três anos e meio, tomando rumo
ignorado pela informante, razão pela qual não foi possível localizá-
la, para efetuar a citação e demais atos. Diante do acima, dirigi-me
nesta, junto ao 1º e 2º Ofício de Registro de Imóveis, e ali sendo,
após as formalidades legais, fui informado que a executada acima,
não possui bens imóveis...” (fls. 14-TJ). Com novo endereço em ci-
tação pelo Correio, o AR foi devolvido com a anotação “Mudou-se”
(fls. 16-TJ). Após a expedição de ofícios à Copel, Sanepar e TRE
(fls. 17/23-TJ), e a citação por edital (fls. 24-TJ), a Agravante reque-
reu a penhora on-line, inclusive em nome da pessoa física (fls. 26-
TJ), restando indeferida a penhora na forma requerida ao argumento
de não se ter ainda esgotado os meios para a localização de bens da
executada, nada aludindo o decisum relativamente à pessoa física.
Calha anotar que o princípio da menor onerosidade deve ser aplica-
do de maneira conjunta com as demais disposições atinentes à maté-
ria. In casu, em que pese o entendimento adotado pelo ilustre Magis-
trado a quo, tenho que a medida de penhora on-line merece deferi-
mento, em razão do insucesso das diligências acima referidas, não
havendo qualquer notícia da Executada, sendo que a penhora de va-
lores poderá, inclusive, trazê-la aos autos. Desta feita, resta caracte-
rizada a excepcionalidade autorizadora da medida. O Superior Tri-
bunal de Justiça, recentemente, assim se manifestou quanto ao tema:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE.
LEI 11.382/2006. DINHEIRO. MEIO ELETRÔNICO. PREFERÊN-
CIA. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não vi-
ola os arts. 165, 458 e 535 do CPC, tampouco nega a prestação
jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia. 2. Esta Corte de Justiça
tem-se manifestado no sentido de admitir a penhora sobre numerário
de conta-corrente, por entender que essa é preferencial na ordem
legal de gradação. 3. A decisão que deferiu a medida executiva plei-
teada foi proferida em momento posterior à vigência da Lei 11.382,
de 6 de dezembro de 2006, que, alterando dispositivos do CPC, co-
locou na mesma ordem de preferência de penhora “dinheiro, em es-
pécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira” (art.
655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por
meio eletrônico. 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no Ag
976986/RJ - 1ª Turma, rel. Min. Denise Arruda, j. em 09.09.2008).
Defiro, assim, a penhora on-line. Por fim, quanto ao pleito de blo-
queio em conta da pessoa física, é de se ver que nada a respeito foi
decidido pelo juízo a quo. Logo, em respeito ao princípio do duplo
grau de jurisdição, não pode esta Corte sobre ele se pronunciar. Não
conheço do recurso, quanto a esse tema. III. Ante o exposto, conhe-
ço em parte do recurso e, na parte conhecida, dou-lhe provimento
monocraticamente, o que faço com fulcro no art. 557, § 1º-A do
CPC, para o fim de deferir a penhora on-line. IV. Comunique-se esta
decisão ao culto e Douto Juiz de primeiro grau. V. Intimem-se. VI.
Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DES.
CUNHA RIBAS, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0537198-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/320168. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 537198-2 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Jose Gildásio Ribero. Advogado: Manoel Monteiro de Andra-
de. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maci-
el, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Interessado: Horizonte
Exportadora de Manufaturados Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

10 Decisão em separdo. 2) Junte-se. 3) Cumpra-se. 4) Intime-se. Em
13/11/08.

SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE
E OMISSÃO -INOCORRÊNCIA - FALTA DE PEÇA ESSENCIAL
- EMBARGOS REJEITADOS - A teor do disposto no inciso I, do
art. 525, I, a cópia da certidão da intimação da decisão agravada é
documentos de instrução obrigatória do recurso. Sendo indispensá-
vel o traslado de todas as peças obrigatórias para a formação do
agravo, importando a ausência de quaisquer delas no não conheci-
mento do recurso, sendo responsabilidade do agravante zelar pela
completa formação do instrumento. Visto. I. Trata-se de Embargos
de Declaração opostos por José Gildásio Ribeiro, em face da decisão
de fls. 237/241, proferida monocraticamente pelo Desembargador
Relator. Alega o Embargante que a decisão apresenta obscuridade,
ao não comparar a situação fática presente nos autos para averiguar
à tempestividade do recurso; bem como é omissa em sua fundamen-
tação quanto a falta da certidão de intimação da decisão agravada.
Requer o conhecimento e o provimento dos presentes embargos para
suprir a referida obscuridade e omissão. É o relatório. II - Decido
singularmente os presentes declaratórios, pois o decisum do qual se
busca esclarecimento é monocrático. Não há na decisão embargada
as alegadas obscuridade e omissão, isso porque, analisando os autos
pode-se observar que não consta a certidão de intimação do Embar-
gante expedida pelo cartório distribuidor, para comprovar a data efe-

tiva da referida intimação. Tal certidão se faz necessária tendo em
vista que as datas constantes nas petições contradizem umas com as
outras impossibilitando o exame acurado da tempestividade do re-
curso. Como bem analisado na decisão ora embargada, vejamos: “Vê-
se que a decisão agravada, que determinou a inclusão do Agravante
no pólo passivo da execução e sua citação por edital, data de 2006,
sendo que posteriormente, já em 15 de abril de 2008, restou deferida
a penhora on-line relativamente aos sócios Ailton da Silva Cabocoli-
no e Osmar da Silva Pires (fls. 100/202 e 105-TJ), que se efetivou 07
de maio de 2008 (fls. 108-TJ). E a manifestação do ora Agravante
naqueles autos de origem data de 09 de setembro de 2008 (fls. 21/
22), sob a qual vem aposta a assinatura de seu patrono, não obstante
protocolizada aos 09 de outubro. Assim, considera-se, para fins de
conhecimento inequívoco do teor da decisão agravada por parte do
Agravante e na ausência da Certidão de Intimação que poderia ter
sido fornecida pela Escrivania, a data de 09 de setembro de 2008,
iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 10 de setembro e
findando, portanto, no dia 22 do mesmo mês, tendo em vista que dia
20 foi um sábado. Intempestivo, pois, o recurso interposto em 16 de
outubro de 2008” (fls. 240-TJ). Portanto, não há falta de fundamen-
tação, ora se as datas não condizem com o afirmado pelo Embargan-
te, e este em que pese alegar que anexou cópia integral dos autos, (o
que não é real, faltou diversas fls. 61, 63, 75 etc), não teve o cuidado
de pedir junto a escrivania certidão contendo a data de sua efetiva
intimação, contribuindo para o não conhecimento do recurso. Nesse
sentido Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos
Tribunais, 2007, p. 896), esclarecem que: “Falta de peças obrigatóri-
as. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais pode-
rá converter o julgamento em diligência para completá-lo. Na hipó-
tese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto,
pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal
deverá decidir em desfavor do agravante. As peças obrigatórias de-
vem ser juntadas com a petição e as razões (minuta) do recurso, ou
seja, no momento da interposição do recurso (...). A juntada posteri-
or, ainda que dentro do prazo de interposição (dez dias), não é ad-
missível por haver-se operado a preclusão consumativa.” Dessa for-
ma, sem o traslado das mencionadas peças consideradas obrigatórias
para a formação do agravo de instrumento, torna-se impossível o
conhecimento do recurso. Destaco que o agora Embargante já fora
citado via edital em data de 17-11-2006 (fls. 67-87-TJ). A decisão
recorrida é de 06-04-2006 (fls. 61, fls. 19-TJ) Portanto a decisão ora
embargada esta em conformidade com a Súmula 288 do STF: “Nega-
se provimento a agravo para subida de recurso extraordinário, quan-
do faltar no translado o despacho agravado, a decisão recorrida, a
petição de recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à com-
preensão da controvérsia”. Neste sentido este Tribunal de Justiça
decidiu: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557,
§ 1º, DO CPC - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA
DA CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 525, INCISO I, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. A teor do disposto no inciso I, do art.
525, I, a cópia da decisão agravada e certidão da intimação da deci-
são, são documentos de instrução obrigatória do recurso. “É INDIS-
PENSÁVEL O TRASLADO de todas as peças obrigatórias à forma-
ção do agravo, importando a ausência de quaisquer delas no não
conhecimento do recurso, sendo responsabilidade do agravante ze-
lar pela completa formação do instrumento”. (Acórdão nº 56, 1ª Câ-
mara Cível Suplementar, Rel. Juiz Espedito Reis do Amaral, DJ: 13/
03/2006). “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT DO CPC - MANI-
FESTA INADMISSIBILIDADE POR AUSÊNCIA DA CÓPIA DA
DECISÃO AGRAVADA - PEÇA OBRIGATÓRIA - NÃO ATENDI-
MENTO DO REQUISITO DO ART. 525, INCISO I DO CPC - RE-
CURSO DESPROVIDO. Não se conhece do recurso de agravo de
instrumento desacompanhado de todas as peças obrigatórias elenca-
das no art. 525, I, do CPC. (Acórdão nº 9695 - 14ª Câmara Cível -
Rel. Celso Seikiti Saito - DJ. 16.04.08). Caberia ao Agravante, se
entender viável, discutir as questões postas no presente recurso, em
eventuais Embargos à Execução, com ampla produção probatória.
Mas, neste recurso, é impossível conhecer sua pretensão, seja por
intempestivo, seja por mal instruído. III. Nesses fundamentos, rejei-
to os presentes Embargos Declaratórios, por inexistirem omissões e
obscuridade a serem sanadas, na forma do art. 557 do CPC. IV. Inti-
mem-se. VI. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 13 de novembro
de 2008. DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0540043-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/343056. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 540043-7 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Ricardo Sais. Advogado: Osnildo Pacheco
Júnior, Gerson Massignan Mansani. Embargado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Letícia Ferreira da Silva, Gerson Mas-
signan Mansani. Interessado: Tec Stamp Indústria Metalúrgica Ltda,
Jose Antonio Monticelli, Jurandir Tincani Osorio, Rolf Ell. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Ao proferir despacho inicial no presente Agravo de Instrumento in-
terposto pelo embargante, em 31/10/2008, não concedi o efeito sus-
pensivo pleiteado pelo recorrente com decisão nos seguintes termos:
“... Da análise dos autos nota-se que não estão presentes os requisi-
tos autorizadores da concessão do efeito suspensivo ao recurso. Não
há que se falar em “fumus boni iuris” tendo em vista que, ao menos
por ora, evidencia-se a dissolução irregular da empresa o que, em
princípio, é causa de responsabilização pessoal do sócio pelos débi-
tos da empresa. Igualmente inexiste “periculum in mora” tendo em
vista que o rápido processamento dos recursos de agravo neste Tri-
bunal, se comparados com os feitos executivos em primeira instân-
cia. Sendo assim, deixo de conceder efeito suspensivo ao presente
recurso, sem prejuízo de eventual modificação desta decisão quando
do julgamento deste Agravo.” Recorre o embargante alegando que
houve omissão na decisão na medida em que deixou de conceder o

efeito suspensivo pleiteado sob a alegação de dissolução irregular da
empresa, não tendo se manifestado acerca da falência da empresa,
que é forma de dissolução regular da empresa; que é necessária a
concessão de efeito infringente ao recurso, com a modificação da
decisão e a concessão do efeito pleiteado. Pediu o acolhimento dos
embargos a fim de que seja sanada a omissão apontada, bem como
modificada a decisão proferida. É o relatório. O recurso é tempesti-
vo, razão pela qual dele conheço1. Sustenta o agravante que o fe-
chamento da empresa em razão da falência da mesma não é causa de
encerramento irregular e que, portanto, a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso se faz necessária. De fato não houve menção na
decisão embargada acerca da falência da empresa executada, no en-
tanto, a falência, neste caso, não impede a configuração do fecha-
mento irregular da empresa. Isso porque da leitura dos autos nota-se
que a falência foi decretada em 08/01/2002 (fls. 158/159 dos autos
de execução), sendo que em 07/06/1994 (fl. 25-TJ) já se podia ates-
tar o cancelamento da empresa junto ao CAD. Portanto, não se nota,
de plano, o fechamento regular da executada em razão de sua falên-
cia, já que as atividades haviam sido paralisadas muito tempo antes,
sem a quitação do débito tributário. Sendo assim, rejeito os embar-
gos opostos, mantendo a decisão como proferida. Curitiba, 02 de
dezembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0011 . Processo/Prot: 0541772-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/312434. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001084 Declaratória. Apelante:
Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues
Gomes, Miryan Siqueira Gonçalves. Apelado: Carlos Pereira Niza
(maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado- Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 01/12/08.

APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA APELADO: CARLOS
PEREIRA NIZA RELATOR: DES. CUNHA RIBAS SUMÁRIO: A
assertiva de constitucionalidade da TIP não comporta conhecimen-
to, eis que em confronto com Súmula nº 670 do Supremo Tribunal
Federal. Aplicação do Art. 518 § 1º do CPC. Para o ajuizamento da
presente ação basta a juntada de uma fatura do período da repetição
ou do histórico de pagamentos fornecido pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído. Sendo os pedidos atendidos em sua maior parte, apli-
ca-se o parágrafo único do art. 21 do CPC. Recurso conhecido em
parte e, na parte conhecida, negado seguimento, na forma autoriza-
da pelo art. 557, caput do CPC. VISTO. I - Trata-se de Apelação
Cível interposta em face da sentença de fls. 34/44, que, em Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito, movida por CAR-
LOS PEREIRA NIZA em face do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
julgou procedente o pedido para reconhecer a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública, condenan-
do o réu à restituição dos valores cobrados indevidamente a título da
referida taxa, observado o prazo prescricional qüinqüenal, corrigi-
dos monetariamente a partir das datas dos efetivos pagamentos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão. Condenou o Município de Rolândia, ainda, ao
pagamento das custas processuais e das verbas advocatícias, estas
fixadas em R$ 50,00 (cinqüenta reais). O Município de Rolândia ape-
lou da decisão, pugnando pela reforma da sentença por ter sido pro-
ferida sem comprovação do direito alegado, ou seja, sem a análise
preliminar das condições da ação e pressupostos processuais. Asse-
vera ser inepta a petição inicial, eis que o Apelado não comprovou o
pagamento dos valores que pretende ver repetidos, deixando de ins-
truir o pedido com os documentos essenciais, e que a cobrança da
taxa de iluminação pública é absolutamente legítima, nos termos dos
artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional e do artigo 145, II da
Constituição Federal. Sustenta tratar-se de serviço público específi-
co e divisível ou individualizável e que o Apelado se beneficiou dos
serviços prestados pelo Município, sendo justo que o custo seja por
ele suportado, sob pena de enriquecimento ilícito. Afirma que as par-
tes devem ser condenadas à sucumbência recíproca, pois o Apelado
requereu na exordial a repetição de indébito de todos os valores pa-
gos, e a sentença assegurou o pagamento das parcelas não atingidas
pela prescrição. Por fim, alega que, em razão da pequena complexi-
dade da causa, os honorários arbitrados em R$ 50,00 são excessivos.
O Apelado apresentou contra-razões fls. 54/57, pugnando pela ma-
nutenção da sentença. O Ministério Público emitiu parecer pelo des-
provimento do recurso (fls. 59/63). Vieram-me conclusos. É o rela-
tório II - DECISÃO II - A) Da Taxa de Iluminação Pública O recurso
na parte que defende o Município de Rolândia a legalidade e consti-
tucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, que diz
amparada no ordenamento jurídico pátrio e na legislação municipal,
não merece conhecimento. Isto porque, a decisão expressa na sen-
tença monocrática está em consonância com o Enunciado nº 670 da
Súmula do E. Supremo Tribunal Federal: O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa. Portanto, inconsti-
tucionalidade declarada pela Excelsa Corte Constitucional. Sobre o
tema, este Tribunal, assim já se pronunciou: PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. ALE-
GADA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊNCIA. NEGADO
PROVIMENTO. 1. “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) 2. O histórico da
Copel faz prova suficiente. (Ap. Cível n. 386.583-8, 3ª Câm. Cível,
rel. Des. Paulo Habith, j. em 12.06.2007). APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CONTAS DE
LUZ. DESNECESSIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DA TIP
- CONFRONTO COM SÚMULA DO STF - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO NESTE TÓPICO - SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO -MANUTENÇÃO. RECURSO PARCIALMEN-
TE CONHECIDO E NESTA PARTE DESPROVIDO. Na ação de
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repetição de indébito referente à cobrança da TIP, é entendimento
deste Tribunal de Justiça de que não precisa o contribuinte trazer aos
autos todas as contas de luz, bastando apenas a juntada de um docu-
mento de período em que a iluminação pública era exarada mediante
taxa. A argüição de constitucionalidade da taxa de iluminação públi-
ca não é de ser conhecida pois em confronto com a Súmula 670 do
STF. Ante o decaimento de parte mínima do pedido da autora, deve-
rá a parte adversária arcar com a sucumbência. Verba honorária fixa-
da em consonância com o enunciado nº 02 do Tribunal de Justiça.
(Ap. Cível n. 410.019-0, 2ª Câm. Cível, rel. Des. Sílvio Dias, j. em
22.05.2007). Cumpre ressalvar que é de entendimento dominante
nesta Corte que a taxa de iluminação pública padece do vício da
inconstitucionalidade em face de incompatibilidade material com o
artigo 145, inciso II da Constituição Federal. Neste norte, há de ser
negado conhecimento ao recurso, no que se refere ao pedido de im-
procedência da ação em face da assertiva da legalidade e constituci-
onalidade da cobrança da taxa de iluminação pública pretendida pelo
Apelante. O apelo não deveria ter sido recebido pelo Juízo de Pri-
meiro Grau ex vi do Art. 518, § 1º do CPC. Portanto, não comporta
conhecimento o recurso quanto a este tema, merecendo análise os
demais aspectos abordados no apelo. II - B) Quanto aos comprovan-
tes dos pagamentos da taxa de iluminação pública. Quanto à alegada
ausência de comprovantes de pagamento dos valores que se preten-
de repetir, cumpre destacar que esta Corte já pacificou entendimento
de que não é indispensável, para a propositura da ação, a juntada de
todas as faturas (art. 283 do CPC), posicionamento que resultou no
Enunciado nº 01, editado pelas Câmaras especializadas em direito
tributário: Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição
da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecido pela COPEL, ficando para posterior
liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser resti-
tuído.” Referência: AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra; AP 337.536-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2ª
C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Rena-
to Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8,
2ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel Sérgio Rodrigues; AP
311.704-6, 1ª C, rel Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1ª C,
rel Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C, rel Alberto
Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel Ulisses Lopes; AG
326.960-7/01, 1ª C, rel Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3ª C, rel
Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C, rel Dimas Ortencio de Melo;
AG 346404-0/01, 3ª C, rel Manasses de Albuquerque). No caso dos
autos, há o histórico de valores da iluminação pública fornecido pela
Copel (fl. 16), demonstrando que há registro de pagamento da aludi-
da taxa nos meses de abril de 2002 a dezembro de 2002, época da
incidência da Lei Municipal que estipulava sua cobrança. Desta for-
ma, constata-se que o Autor demonstrou que há registro de paga-
mento da taxa de iluminação pública na época da incidência de Lei
Municipal que estipulava sua cobrança. Evidencia-se, assim, a con-
dição de contribuinte do Apelado, sendo de se afastar a ilegitimidade
argüida pela municipalidade Sobre o tema, revela-se oportuno o en-
tendimento asseverado pelo eminente Desembargador Antônio Re-
nato Strapasson ao apreciar a Apelação Cível n. 420.148-9, da co-
marca de Londrina, Sétima Vara Cível: Em terceiro lugar inexiste
óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte,
que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5
(cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve
levar em consideração o que de ordinário acontece na sociedade,
bem como quais são os seus costumes. Portanto, existindo prova do
pagamento da referida taxa fica para momento posterior a atualiza-
ção do montante a ser restituído. No caso em apreço vale destacar
que, como já declinado em inúmeros outros precedentes desta Cor-
te, o fato do histórico da concessionária de energia elétrica constar a
expressão de que “não serve como comprovante de pagamento”, não
enseja a impossibilidade de se reconhecer a legitimidade e o interesse
do autor. Ora, tal situação, ademais, revela um contra-senso, pois a
cobrança da taxa de iluminação pública está embutida na própria
fatura da Copel e o não pagamento desta implica em interrupção, a
curto prazo, do fornecimento da energia. É a Copel a responsável
pela arrecadação e repasse do tributo ao Município, o que a faz obri-
gada a prestar esclarecimentos sobre a arrecadação de interesse do
Município, quando instada a tal. Depreende-se dos históricos que
pode a Copel informar o valor pago e data de realização deste paga-
mento, bem como a situação referente aos meses elencados (abril de
2002 a dezembro de 2002), com indicação de pagamento ou inadim-
plência. II - C) Dos honorários advocatícios Com relação à fixação
dos honorários advocatícios, esta Corte tem se posicionado reitera-
damente a esse respeito nas ações de repetição de indébito da taxa
de iluminação pública, tendo inclusive sido editado pelas Câmaras de
Direito Tributário, o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que
declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$
700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos”.
Nessa razão, correta esta a verba honorária arbitrada, à vista do Enun-
ciado nº. 02 das Câmaras de Direito Tributário. II - D) Da sucum-
bência recíproca Por fim, não merece ser acolhido o pleito de refor-
ma da sentença, para fins de condenar as partes à sucumbência recí-
proca. Verifica-se que somente “ocorre a sucumbência recíproca, com
a aplicação do art. 21, quando a sentença causa, ao mesmo tempo,
gravame aos interesses opostos das partes; quando o interesse de
uma não é inteiramente atendido, há sucumbência parcial, incidindo
o art. 20” (RJTJESP 131/357 in Theotônio Negrão. Código de Pro-
cesso Civil. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 163). No contexto dos au-
tos, o Autor não decaiu de parte dos pedidos, já que se insurgiu não
apenas pleiteando a repetição dos valores pagos indevidamente, mas
também contra a exigibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública realizada pela Municipalidade. Ademais, mesmo que se en-
tenda que o Autor tenha decaído de parte de seus pedidos, não pros-

pera a alegação do Apelante, pois os pedidos foram atendidos senão
em sua integralidade em sua maior parte, aplicando-se o parágrafo
único do artigo 21 do Código de Processo Civil Assim, não há que se
falar em exclusão do Apelante quanto ao pagamento de custas pro-
cessuais ou em rateio dos ônus da sucumbência na proporção de
suas perdas. III - CONCLUSÃO Ante o exposto, conheço em parte
do recurso e, na parte conhecida, com fulcro no art. 557, caput do
CPC, nego seguimento ao presente recurso. IV - Intimem-se. V -
Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Des.
CUNHA RIBAS - Relator
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Ação Originária: 2005.00000507 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Analia Fo-
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pachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº 544.398-3,
da Vara Única da Comarca de Guaraniaçu, em que figura como ape-
lante MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU e como apelada ANALIA
FOGAÇA. RELATÓRIO Trata-se de Apelação Cível interposta em
face da sentença de fls. 44/51 e 57/59, que, em Ação Declaratória
cumulada com Repetição de Indébito, movida por ANALIA FOGA-
ÇA em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, julgou proceden-
te o pedido e condenou o réu à restituição dos valores cobrados
indevidamente a título da taxa de iluminação pública, observado o
período de 04.09.2001 a dezembro de 2002 (fl. 50), corrigidos mo-
netariamente a partir das datas dos efetivos pagamentos e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
decisão. Condenou o Município de Guaraniaçu, ainda, ao pagamen-
to das verbas advocatícias, estas fixadas em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais) e das custas processuais, a razão de 75%. O Município
de Guaraniaçu apelou da decisão, pugnando pela reforma da senten-
ça por ter sido proferida sem comprovação do direito alegado, ou
seja, sem a análise preliminar das condições da ação e pressupostos
processuais. Sustenta que a petição inicial é inepta, vez que a apela-
da não comprovou o pagamento dos valores que pretende ver repe-
tidos, deixando de instruir o pedido com os documentos essenciais, e
que a cobrança da taxa de iluminação pública é absolutamente legíti-
ma, nos termos dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional e
do artigo 145, II da Constituição Federal. Argumenta tratar-se de
serviço público específico e divisível ou individualizável e que a ape-
lada se beneficiou dos serviços prestados pelo Município, sendo jus-
to que o custo seja por ele suportado, sob pena de enriquecimento
ilícito. Assevera que as partes devem ser condenadas à sucumbência
recíproca, visto que o êxito da causa ocorre na proporção de 1/5.
Por fim, alega que, os honorários devem ser compensados entre as
partes ou que estes fiquem restritos a percentual sobre o valor a ser
restituído. Foram apresentadas contra-razões às fls. 81/90, pugnan-
do a apelada pela manutenção da sentença. É o relatório. DECIDO
O juiz a quo julgou procedente o pedido inicial da autora, declaran-
do incidentalmente a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de
iluminação pública pelo ora apelante, e condenando este a restituir
os valores pagos. Tal entendimento está de acordo com a súmula 670
do STF, a qual dispõe que “o serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Desse modo, o recurso, nesse pon-
to, é manifestamente improcedente. No que tange aos documentos
necessários para comprovar a condição de contribuinte do tributo,
este Tribunal de Justiça firmou o Enunciado nº 01, segundo o qual,
para que se dê provimento ao pedido de repetição de indébito tribu-
tário da taxa de iluminação pública, é necessária a juntada ou de uma
fatura do período de repetição, ou do histórico de pagamentos da
COPEL. Como bem destacado pelo eminente Desembargador Antô-
nio Renato Strapasson, “... inexiste óbice à apuração do valor a ser
repetido em liquidação de sentença. Embora se revele possível a li-
quidação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode
olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o
que de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os seus
costumes”1. Da leitura dos autos extrai-se que a apelada logrou êxi-
to em comprovar sua condição de contribuinte do tributo, através da
fatura relativa ao mês de julho de 2002, devidamente quitada (fl. 08).
Embora a COPEL tenha informado que não possui as NOTAS FIS-
CAIS/FATURAS de pagamento de luz, atinente ao período de repe-
tição (fl. 34/38), isto não quer dizer que está impossibilitada de apre-
sentar o extrato do histórico de pagamento da taxa de iluminação
pública. A decisão no Recurso Especial nº. 855.273-PR, citada pelo
apelante (fls. 65/66), não serve como paradigma porque naqueles
autos não houve comprovação alguma de pagamento da taxa de ilu-
minação pública, sendo que neste caso a prova fez-se por meio do
documento fls. 08. Portanto, existindo prova do pagamento da refe-
rida taxa, fica para momento posterior a atualização do montante a
ser restituído. Desse modo, deve ser mantida a sentença monocráti-
ca, haja vista que a apelada efetivamente comprovou sua condição
de sujeito passivo da relação jurídica tributária. É de se ressalvar o
que foi exposto na sentença (fl. 50), ou seja, a restituição dos valores
se dará somente no período de 04.09.2001 a dezembro de 2002 e
com base, em princípio, na fatura apresentada relativa ao mês de
julho de 2002 (fl. 08), na eventual inexistência de apresentação do
histórico da COPEL, em liquidação de sentença. Com relação à fixa-
ção dos honorários advocatícios, nas causas como a presente, esta
deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois além de ser vencida a Fazenda Pública, também é cau-
sa de pequeno valor, não estando também a merecer reparo a senten-
ça neste tópico. De acordo com o entendimento firmado neste Tribu-
nal, por meio do Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito Tributário,
a verba honorária nas ações de repetição de indébito da taxa de ilu-
minação pública deve ser fixada nos seguintes termos: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilumi-
nação pública TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta
também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em

grande número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas
integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de
10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Desta feita, considerando-se
que o conteúdo econômico da lide não é expressivo, bem como o
fato de se tratar de demanda simples, ante a jurisprudência já pacifi-
cada neste Tribunal sobre a questão, entendo que o valor fixado na
sentença deve ser reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Por fim,
não merece guarida a pretensão de modificação do julgado, no to-
cante à distribuição ao do ônus da sucumbência. Note-se que a auto-
ra formulou pedido de declaração de inexigibilidade da cobrança de
taxa de iluminação pública realizada pela Municipalidade, bem como
a restituição dos valores pagos indevidamente e não atingidos pela
prescrição (fl. 5). Ou seja, não há como se reconhecer que a autora
tenha decaído de parte de sua pretensão, uma vez que não pleiteou a
restituição da taxa devida em todo o período imprescrito. Ocorre
que sua pretensão se restringiu aos valores efetivamente pagos, de
modo que não importa, para o fim de reconhecimento da sucumbên-
cia, que tenha havido a suspensão da cobrança da taxa em comento
no período de 23/03/99 a 03/09/01. Assim, não há como ser afastada
a condenação do apelante quanto ao pagamento de custas processu-
ais, a razão de 75%, nem se impor rateio do ônus da sucumbência, na
proporção de suas perdas. Também, não é possível reconhecer a pro-
cedência total da demanda, pois tal fato implicaria em reforma in
pejus. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil, dou parcial provimento ao presente recurso, no sen-
tido de reformar em parte a sentença, apenas para reduzir a verba
honorária ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. Juíza Convª Josély Dittrich Ribas
Relatora
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o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

Trata-se de mandado de segurança contra a recusa da autoridade
coatora em conceder a promoção, em face do decurso de prazo. 1.
Alega a impetrante que requereu promoção, em face do preenchi-
mento das condições previstas no Decreto n.º 2333/03, em data de
30 de janeiro de 2004. No dia 2 de fevereiro de 2008, reiterou o
pedido, tendo em vista que a informação de que o requerimento an-
terior permaneceu parado na 10ª Regional de Saúde de Cascavel; o
pedido foi indeferido (fl. 59), em razão do decurso do prazo prescri-
cional. 2. Com efeito, o artigo 7º, inciso II da Lei do Mandado de
Segurança (Lei n.º 1.533/51) exige a presença simultânea de dois
elementos para a concessão da liminar, a saber: a) relevância do fun-
damento do pedido; b) do ato impugnado puder resultar a ineficácia
da medida, caso seja deferida somente afinal. 3. Ora, não basta que o
fundamento seja relevante, sob o ponto de vista da fumaça do bom
direito, imprescindível que ocorra o risco de ineficácia da medida a
posterior, hipótese que não se verifica nos autos, uma vez que, não
resultará em lesão se a medida for concedida afinal. Cabe salientar
que o pedido de promoção da impetrante foi formulado no ano de
2004 e somente em 2007 (3 anos depois) que a impetrante buscou
informações a respeito. 4. Dessa maneira, não se encontram presen-
tes os requisitos que autorizam a concessão da liminar (art. 7ª, inciso
II, da Lei n.º 1.533/51). Assim sendo, indefiro a liminar pleiteada.
Notifiquem-se as autoridades coatoras, para que prestem informa-
ções, no prazo de 10 (dez) dias, anexando-se as cópias da petição
inicial e documentos. Oficie-se. Após, dê-se vista à douta Procura-
doria Geral da Justiça. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0014 . Processo/Prot: 0545470-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/329275. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000705 Execução Fiscal. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto. Apelado: Metalurgica Schwartz. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO JÁ EFE-
TUADA - PEDIDO POSTERIOR DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO POR INSCRIÇÃO INDEVIDA - CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DA FAZENDA PÚBLICA — RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO, POR DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. Trata-se de
Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ em face de METALURGICA SCHWARZ S/A, no va-
lor de R$ 32.924,51 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e quatro
reais e cinqüenta e um centavos. O MM. Juiz da Vara Cível da Co-
marca de Pinhais extinguiu a execução, condenando a exeqüente ao
pagamento das custas processuais. A FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ recorreu aduzindo que o pagamento das custas
processuais não é por ela devido, tendo em vista que o pleito por
extinção do feito se deu antes de qualquer decisão judicial a respeito
de tais dívidas, cujos honorários advocatícios não são devidos, pois
a execução não foi embargada. 2. É de se negar seguimento ao re-
curso. O douto magistrado singular, ao analisar o pedido formulado
pelo exeqüente, extinguiu o feito com fulcro no art. 794, II do CPC,
condenando a Apelante ao pagamento das custas. Infere-se dos au-
tos que a exeqüente requereu a extinção da execução fiscal, com
fundamento no art. 26 da LEF, face o cancelamento administrativo
do débito em execução antes da decisão de primeira instância. Caso
em que não há que se falar em insenção do pagamento das custas
pela Fazenda. Veja-se, a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-

tiça: “2. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de que, em
sede de execução fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e
já tendo ocorrido a citação do devedor, ainda que sem resposta, a
extinção do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios. Aplicação, por analo-
gia, da Súmula n° 153/STJ. Precedentes: REsp 289715/SC, REsp
638345/RS, REsp 127370/ SP.” (REsp 799.183/RS, 1ª T., Rel. Min.
José Delgado, DJ 03/08/2006). “AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE EX-
TINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL APÓS A CITAÇÃO DA EXE-
CUTADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte mantém-
se firme no sentido de que a verba honorária é devida pela Fazenda
Pública, nos casos em que a extinção do feito é requerida pela exe-
qüente após a citação da parte executada, ainda que esta não tenha
apresentado resposta. 2. Pelo exposto, não havendo novas razões
para infirmar a decisão agravada, nega-se provimento ao agravo re-
gimental.” (AgRg no Ag 609091/RS, 1ª T., Relª. Minª. Denise Arru-
da, DJ 27/09/2004). “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.
153/STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80.
PRECEDENTES. 1. Dispositivos infraconstitucionais não discuti-
dos no âmbito do Tribunal a quo carecem de prequestionamento, o
que torna o recurso especial insuscetível de conhecimento (Súmulas
n. 282 e 356 do STF). 2. A jurisprudência do STJ firmou entendi-
mento de que, em sede de execução fiscal, sendo cancelada a inscri-
ção da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, ainda
que sem resposta, a extinção do feito implica a condenação da Fa-
zenda Pública ao pagamento das custas e honorários advocatícios.
Aplicação da Súmula n. 153/STJ. 3. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, provido.” (REsp 127370/SP, 2ª T., Rel.
Min. João Otávio de Noronha, DJ 28/02/2005).” Constata-se, que
foi o município quem deu causa à execução (fls. 12), pois anotou ter
sido indevida a inscrição, não se tratando de benefício concedido
pelo Estado, como anistia ou remissão, razão pela qual não se tipifi-
ca a hipótese prevista no art. 26 da lei nº 6.830/80. Assim sendo,
tendo em vista o princípio da causalidade, a exeqüente deve respon-
der pelas despesas respectivas. Este Tribunal já decidiu que o dis-
posto no art. 26 da Lei de Execuções Fiscais só se aplica quando se
trata de cancelamento administrativo do débito, tal como dispõe o
Enunciado nº 03, o que não ocorreu no caso dos autos: “Ao requerer
a extinção da execução fiscal em razão de superveniente cancela-
mento da dívida ativa por dispensa, anistia ou remissão do crédito
tributário, autorizada por lei, a Fazenda Pública faz jus ao benepláci-
to do artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, que a isenta do pagamento de
custas processuais”. (STJ - REsp 214.707/PR, 2ª T, rel. Min. Castro
Meira. TJPR - AP 176.364-6, 1ª C, rel. Ulysses Lopes; AP 335.187-
7, 1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 336.549-1, 1ª C, rel. Sérgio
Rodrigues; AP 341.273-5, 1ª C, rel. Ruy Cunha Sobrinho; AP 311.073-
6, 3ª C, rel. Dimas Ortêncio de Melo; AP 332.268-5, 3ª C, rel. Munir
Karan; AP 341.586-7, 3ª C, rel. Manasses de Albuquerque; AP
344.764-3, 2ª C, rel. Valter Ressel.). Pelo exposto, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. ANTONIO
RENATO STRAPASSON, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0545995-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333502. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 132607- Execução Fis-
cal. Agravante: Revendedores Comerciantes Varejistas de Produtos
Natura. Advogado: Daniel Lacasa Maya, Betina Treiger Grupenma-
cher, Ana Paula Iankilevich. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Despacho:

1) Sem pleito suspensivo ou liminar. 2) Solicite-se ao Juízo de ori-
gem que preste as informações que entender necessárias ao deslinde
da questão. 3) Intime-se o Agravado na forma e para os efeitos do
art. 527, V do CPC. 4) Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 5) Após, voltem conclusos. Curitiba, 24 de novembro de
2008. Des. Cunha Ribas, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0546577-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336462. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2008.00000007 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos Massashi
Horita, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Weslei Vendruscolo.
Agravado: Panneli Madeiras Ltda - Me. Advogado: Caroline Dias
dos Santos, Monique de Souza Pereira, Beatriz Dias dos Santos.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA DE DIREI-
TOS CREDITÓRIOS, FORMALIZADOS EM PRECATÓRIO RE-
QUISITÓRIO JÁ EXPEDIDO - POSSIBILIDADE, SE COMPRO-
VADA SUA EXISTÊNCIA E REGULARIDADE - DESNECESSI-
DADE DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO - AGRA-
VO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. Admite-se a nomeação à
penhora de precatório expedido contra a Fazenda Estadual, para a
garantia da execução, quando comprovada sua existência e regulari-
dade, nos termos do artigo 656, parágrafo único, do CPC. Desneces-
sária é a existência de homologação judicial da cessão do crédito,
conforme entendimento majoritário deste Tribunal, e precedentes do
Superior Tribunal de Justiça. 1. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ agravou da decisão da MM. Juiz da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaíra que, na Execução Fiscal movida em
face de PANNELI MADEIRAS LTDA., deferiu o pedido de nomea-
ção de direitos creditórios à penhora. Sustenta, em síntese: - que o
art. 1º do Decreto 418/2007 veda a compensação de créditos tribu-
tários com precatórios; - que a decisão do juízo a quo não respeitou
o contido no art. 11 da Lei nº 6.830/80, bem como o art. 612 do
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CPC; - que a penhora do precatório equivaleria a uma compensação,
o que é vedado pelo art. 16 da LEF; - que não há indício de prova
acerca da cessão do crédito e que, se esse realmente existir, não está
homologado; - que deve o agravo ser recebido no efeito suspensivo,
pois presentes o fumus boni juris e o pericullum in mora. É o relató-
rio. 2. É de se negar seguimento ao presente agravo de instrumento.
É entendimento deste Tribunal a possibilidade de penhora, para fins
de garantia do juízo, de precatório contra a Fazenda Pública. Preten-
de o agravado que a penhora recaia sobre direitos creditórios decor-
rentes de precatório. Às fls. 61/62, o executado demonstrou ser titu-
lar de parte de crédito cedido por Vivaldo Curi, referente ao precató-
rio nº 20.607/91 oriundo de Ação Indenizatória nº 2.082/90, da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba. Des-
sa forma, não há como prosperar o argumento de que não há indício
de prova acerca da cessão do crédito, pois devidamente comprovada
a transferência através da escritura pública de cessão de direitos cre-
ditórios. No mesmo sentido da decisão a quo, entendo que a nomea-
ção de precatórios à penhora é possível, desde que atendidos os re-
quisitos do artigo 656, parágrafo único, do Código de Processo Ci-
vil, sendo amplamente aceito pela jurisprudência pátria, por se tratar
de crédito representativo de garantia hábil do juízo, para a discussão
da dívida. Efetivamente, a gradação de bens disposta no artigo 655
do Código de Processo Civil, bem como no artigo 11 da Lei 6.830/
80, não é absoluta, sendo pacífico o entendimento de que a ordem
legal pode ser flexibilizada, especialmente para se observar a efetiva-
ção do artigo 620 do Código de Processo Civil, o qual determina que
a execução deverá seguir pelo modo menos gravoso para o devedor.
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acerca
do tema: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CRÉDITO DE-
CORRENTE DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. I - Esta Corte
tem entendido que a gradação estabelecida no artigo 11 da Lei nº
6.830/80 e no artigo 656 do Código de Processo Civil tem caráter
relativo, por força das circunstâncias e do interesse das partes em
cada caso concreto, nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal
tem admitido a nomeação à penhora de precatório extraído contra a
própria Fazenda Estadual. Precedentes: REsp nº 388.602/PR, Rel.
Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 06.09.2004; AGREsp nº 351.912/
SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10.05.2004; AGA nº
524.141/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de
03.05.2004; EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NET-
TO, DJ de 03.11.2003; AgRg no REsp nº 664.100/SP, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, DJ de 14.03.2005, AGA nº 551.386/RS, Rel. Min. DE-
NISE ARRUDA, DJ de 10.05.2004; REsp nº 365.095/ES, Rel. Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.12.2003. II - Recur-
so especial improvido.” (STJ - REsp 811.984/RS - Rel. Min. Fran-
cisco Falcão - Primeira Turma - DJ 26.10.2006, p. 239) “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓ-
RIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE EXIGIBILIDADE, LIQUI-
DEZ E CERTEZA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. NOME-
AÇÃO À PENHORA. PRECATÓRIO DE EMISSÃO DA EXE-
QUENTE. POSSIBILIDADE. (...) 2. A Lei 6.830/80, art. 9º, III e
art. 11, VIII atribuem ao executado a prerrogativa de nomear bens à
penhora, que pode recair sobre direitos e ações. 3. A execução deve
ser promovida pelo meio menos gravoso ao devedor. Inteligência do
art. 620 do CPC. 4. Conseqüentemente, admite-se a nomeação, para
fins de garantia do juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual
consubstanciado em precatório, máxime por suas características de
certeza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente
pode aferir-lhe a inteireza. Precedentes: REsp nº 739.996/SP, Rela-
tor Ministro CASTRO MEIRA, DJ 19.12.2005; REsp nº 757.303/
SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 26.09.2005;
AgRg no REsp 434.722/SP, Relator Ministro FRANCISCO FAL-
CÃO, DJ de 03 de fevereiro de 2003; REsp nº 365.095/ES, Relator
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 9 de dezem-
bro de 2003; AgRg no REsp nº 399.557/PR, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO, DJ de 13 de maio de 2002. 5. Agravo Regimental des-
provido.” (STJ - AgRg no Ag 738.430/GO - Rel. Min. Luiz Fux -
Primeira Turma - DJ 30.10.2006, p. 250) “PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DE-
CORRENTE DE PRECATÓRIO, OBJETO DE ESCRITURA PÚ-
BLICA, EXPEDIDO CONTRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA
EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. 1. O crédito representado por
precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora
não seja a própria exeqüente. Assim, a recusa, por parte do exeqüen-
te, da nomeação feita pelo executado pode ser justificada por qual-
quer das causas previstas no CPC (art. 656), mas não pela impenho-
rabilidade do bem oferecido. 2. O regime aplicável à penhora de pre-
catório é o da penhora de crédito, ou seja: “o credor será satisfeito
(a) pela sub-rogação no direito penhorado ou (b) pelo dinheiro re-
sultante da alienação desse dinheiro a terceiro. (...) Essa sub-roga-
ção não é outra coisa senão a adjudicação do crédito do executado,
em razão da qual ele se tornará credor do terceiro e poderá (a) rece-
ber do terceiro o bem, (b) mover ao terceiro as demandas adequadas
para exigir o cumprimento ou (c) prosseguir como parte no processo
instaurado pelo executado em face do terceiro” (DINAMARCO,
Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, v. IV, 2º
ed., SP, Malheiros). 3. Agravo regimental provido, divergindo do
relator.” (STJ - AgRg no REsp 826.260/RS - Rel. Min. José Delgado
- Primeira Turma - DJ 07.08.2006, p. 205) Assim também é o enten-
dimento deste egrégio Tribunal de Justiça: AI 331.764-8, Rel. Des.
Paulo Habith, Terceira Câmara Cível, DJ 21.07.2006; AI 167.533-2,
Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Primeira Câmara Cível, DJ
22.04.2005; AI 162.407-7, Rel. Des. Bonejos Demchuk, Segunda
Câmara Cível, DJ 14.02.2005. Não procede, ademais, o argumento
de que a ausência de homologação da cessão do crédito impede que
seja o precatório aceito como garantia da execução. É entendimento
da Câmara no sentido de sua desnecessidade. Vejam-se os preceden-
tes: “TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO
COM CRÉDITO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO VENCIDO -
NOMEAÇÃO À PENHORA - POSSIBILIDADE - COMPENSA-
ÇÃO - CLASSIFICAÇÃO COMO DIREITO - ENQUADRAMEN-
TO NO INC. VIII DO ART. 11 DA LEI 6830/80 - ORDEM DE
NOMEAÇÃO - CRITÉRIO NÃO ABSOLUTO - PRINCÍPIO DA

MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR - PRECEDENTE DO
STJ - RESP 399557/PR - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA CES-
SÃO - DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. Estando com-
provada a titularidade dos créditos cedidos à agravante é possível
que eles sejam nomeados à penhora como direitos, embora face às
peculiaridades do crédito, o princípio da menor onerosidade ao de-
vedor (art. 620 do CPC) e o entendimento do STJ, não seja necessá-
ria observância estrita da ordem do art. 11 da Lei 6830/80. Desne-
cessária a homologação judicial da cessão dos precatórios para no-
meação dos mesmos à penhora, uma vez que defeitos desta ordem,
se eventualmente existentes, podem ser verificados no decorrer da
execução.” (TJPR - AI 472.778-0 - Rel. Des. Silvio Dias - Segunda
Câmara - DJ 18.04.2008) (grifou-se) “AGRAVO (CPC, ART. 557, §
1º). DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA PROVIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEA-
ÇÃO DE PRECATÓRIO À PENHORA. ADMISSIBILIDADE.
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. ENTENDI-
MENTO MAJORITÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. Consoante
entendimento majoritário na jurisprudência, a penhora de precatório
independe da homologação judicial da cessão do crédito.” (TJPR -
Ag 450.538-2/01 - Rel. Des. Cunha Ribas - Segunda Câmara - DJ
21.12.2007) (grifou-se) Por fim, não há que se falar que a penhora
do precatório equivaleria a uma compensação. A penhora sobre o
crédito do executado previsto em precatório obedece ao regime pró-
prio da penhora de crédito, portanto, o que está em discussão é a
penhorabilidade do mesmo e não o seu poder liberatório. Conforme
orientação do STJ: “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBI-
TO TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO
DECORRENTE DE CESSÃO DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILI-
DADE. 1. ‘O reconhecimento da penhorabilidade de precatório não
significa reconhecimento da compensabilidade desse crédito, seja com
a dívida em execução, seja com qualquer outra. (...) Conforme esta-
belece o § 1º do art. 673 do CPC, ‘o credor pode preferir, em vez da
sub-rogação, a alienação judicial do direito penhorado, caso em que
declarará sua vontade no prazo de dez (10) dias contados da realiza-
ção da penhora’. (EREsp 870.428/RS, Rel. Min. Teori Albino Za-
vascki, Primeira Seção, DJ 13.08.2007). 2. Agravo Regimental não
provido”. (STJ. AgRg no Ag. 856.674/RS. Relator: Min. Herman
Benjamin. 2a. Turma. D.J.: 24/10/2007).” (Grifei). Também da 2ª
Câmara Cível confira-se essa ementa do acórdão no AI 455.498-3:
“TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEA-
ÇÃO, PELO EXECUTADO, DE CRÉDITO ADQUIRIDO POR
MEIO DE CESSÃO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO, CUJO
DEVEDOR É UMA AUTARQUIA (DER) - PESSOA JURÍDICA
DISTINTA DA EXEQUENTE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
À ORDEM PREVISTA NO ARTIGO 11, DA LEI N.º 6.830/80 -
ADMISSIBILIDADE, COM A RESSALVA DE QUE NÃO SE ESTÁ
RECONHECENDO O DIREITO À COMPENSAÇÃO - PRECE-
DENTES DO STJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
PROVIDO. ‘O reconhecimento da penhorabilidade de precatório não
significa reconhecimento da compensabilidade desse crédito, seja com
a dívida em execução, seja com qualquer outra. O regime aplicável à
penhora de precatório é o da penhora de crédito, inclusive para efei-
tos de ordem de nomeação a que se referem o art. 655 do CPC e art.
11 da Lei 6.830/80. Penhorado o crédito, cabe ao exeqüente optar
pela sub-rogação ou pela alienação judicial do direito penhorado...”
(Embargos de Divergência, em REsp 870.428, Relator Ministro Te-
ori Albino Zavascki, 1ª Seção do STJ)’.” Diante do exposto, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil, mantendo-se o decisum de primeira instância, que
admitiu a penhora do respectivo precatório. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2008. DES. ANTONIO RENATO STRAPASSON, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0547082-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336701. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00034762 Caução.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello,
Júlio Cesar Ribas Boeng, José Fernando Puchta. Agravado: Indús-
tria e Comércio de Fécula O’linda Ltda. Advogado: Neimar Batista,
Jamil Ibrahim Tawil Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
547.082-2, da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
PR, em que figura como agravante ESTADO DO PARANÁ e como
agravado INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FÉCULA O’LINDA
LTDA. RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento interposto
pelo Estado do Paraná em face da r. decisão de fls. 101/103, 108/109
e 112-TJ, que deferiu a liminar para o fim de receber a caução e
determinar a expedição de certidão positiva com efeitos negativos.
Inconformado, o Estado do Paraná sustenta que a agravada não tem
o pretenso direito de ver caucionados os débitos fiscais para os fins
pretendidos, sequer possuindo o direito à compensação, havendo que
ser afastada a antecipação da garantia da execução porque a caução
é inidônea para o fim desejado, já tendo o Superior Tribunal de Jus-
tiça se manifestado quanto à impossibilidade de obter a aludida cer-
tidão por meio de oferecimento de caução em sede de ação cautelar.
Alega que os artigos 205 e 206 do CTN permitem o fornecimento de
certidão positiva com efeito de negativa nos casos de créditos não
vencidos, créditos já executados e de créditos com exigibilidade sus-
pensa. Hipóteses estas que não se verificam no caso concreto. En-
tende que, não existindo a penhora regular e suficiente na ação de
execução fiscal, apenas a suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário poderia viabilizar a pretensão da agravante. Ressalta que,
tanto a doutrina quanto a jurisprudência, têm se posicionado no sen-
tido de que somente o depósito integral do valor do crédito tributá-
rio é hábil para suspender sua exigibilidade. Assevera que, em se
tratando de caução inidônea, como é o caso, o efeito do art. 206 não
se produz, havendo ainda que se observar a ordem estabelecida pelo
art. 11 da Lei de Execução Fiscal, eis que crédito judicial não se
equipara a numerário, lembrando que a execução se faz no direito do

credor. Sustenta que a caução deve ser líquida e certa e, no caso, a
ausência de homologação do crédito representado por precatório
oferecido como caução afasta a certeza, não sendo, portanto, apto a
suspender a exigibilidade do crédito tributário, ressaltando também
a impossibilidade de compensação com precatório de natureza ali-
mentícia. Assegurando a presença dos requisitos autorizadores, re-
quer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do
recurso, cassando-se a decisão agravada. É o relatório. Decido. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser co-
nhecido. Pretende o agravante cassar a decisão que, mediante cau-
ção, deferiu o pleito de expedição de certidão positiva com efeitos
de negativa. Da análise dos autos, depreende-se que a liminar conce-
dida à agravada e combatida pelo agravante limita-se à expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa, não incorrendo em deci-
são sobre pedido de compensação e nem em impossibilidade ou im-
pedimento de a Fazenda Pública executar seus créditos tributários,
não restando evidenciado o prejuízo ao erário público. Note-se que a
empresa agravada pleiteou a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário e a possibilidade de obter a certidão negativa para desen-
volvimento normal de suas atividades empresariais, mediante a pres-
tação de caução. Porém, apenas a expedição da certidão positiva
com efeitos negativos foi deferida. Ora, é sabido que a negativa de
expedição da referida certidão pode produzir efeitos que comprome-
tem o exercício de atividade empresarial, pois impede a participação
em licitações, a manutenção de contratos firmados, recebimento de
contraprestações, aquisição de empréstimos com instituições priva-
das, dentre outros. Além do mais, a ação cautelar ajuizada pela agra-
vada não tem por fim assegurar o direito a compensação. Serve ape-
nas para antecipar a garantia da execução a ser ajuizada e, por con-
seguinte, possibilitar a obtenção de certidão positiva de débitos com
efeitos de negativa. E, de acordo com o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, é possível ao contribuinte, após o vencimento da
sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma anteci-
pada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa
(art. 206 CTN). Neste sentido, confiram-se os seguintes preceden-
tes: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR
PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITOS DE NEGATIVA. 1. O contribuinte pode, após o
vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo
de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito
de negativa. (Precedentes: REsp 940447/PR, DJ 06.09.2007; EREsp
574107/PR, DJ 07.05.2007; EREsp 779121/SC, DJ 07.05.2007). 2.
O artigo 206, do CTN, dispõe que tem os mesmos efeitos previstos
no artigo 205 (prova de quitação de tributo) a certidão de que conste
a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executi-
va em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade este-
ja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da proposi-
tura da execução fiscal, é equiparável à penhora antecipada e viabili-
za a certidão pretendida. 3. É viável a antecipação dos efeitos que
seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução
de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o con-
tribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta
condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se
voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao
contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens
suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em
ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raci-
ocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha
ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do
que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.
5. Mutatis mutandis, o mecanismo assemelha-se ao previsto no art.570
do CPC, por força do qual o próprio devedor pode iniciar a execu-
ção. Isso porque, as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram
para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos
reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 6.
Outrossim, instigado o Fisco pela caução oferecida, pode ele iniciar
a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do con-
tribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certi-
dão. 7. In casu, contudo, o executivo fiscal já havia sido ajuizado
pela autarquia previdenciária, razão pela qual incidental a cautelar
ajuizada pela empresa. 8. Destarte, revela-se necessária a comprova-
ção dos requisitos exigidos no artigo 206, do CTN, vale dizer: a
efetivação da penhora nos autos do executivo fiscal ou a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151, do
CTN, hipóteses em que não se enquadra a cautelar de caução. 9.
Recurso especial provido.1 AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE
BENS. CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO DE TITU-
LARIDADE DIVERSA. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CER-
TIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA.
GARANTIA PARA POSTERIOR EXECUÇÃO FISCAL. I - A juris-
prudência dominante deste Tribunal tem admitido a nomeação à pe-
nhora de crédito, atinente a precatório expedido para fins de garantia
do juízo. Precedentes: AGA nº 551.386/RS, Rel. Min. DENISE AR-
RUDA, DJ de 10/05/04; AGA nº 524.141/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁ-
VIO DE NORONHA, DJ de 03/05/04; e EREsp nº 399.557/PR, Rel.
Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 03/11/03. II - Nada impede que
a penhora recaia sobre precatório cuja devedora seja outra entidade
pública que não a própria exeqüente, devendo-se pôr em relevo que
a penhora sobre o crédito do executado previsto em precatório obe-
dece ao regime próprio da penhora de crédito, que indica a sub-
rogação do credor no direito penhorado (AgRg no REsp nº 826.260/
RS, Rel. p/Ac. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07/08/2006).
III - É cabível o oferecimento de caução de bens, de maneira anteci-
pada, como forma de garantir o ajuizamento de futura execução fis-
cal, possibilitando assim a expedição de certidão positiva com efei-
tos de negativa. Precedentes: EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/ac. Min.
ELIANA CALMON, DJ de 06/11/06; EREsp nº 823.478/MG, Rel.
Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 05/03/07 e REsp nº
881.804/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/03/07. IV - Re-
curso especial improvido.” TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL
- RECURSO ESPECIAL E ADESIVO - ART. 206 DO CTN - CER-
TIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - POSSIBILI-
DADE - FUNDAMENTO INATACADO E AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. 1. É possível ao devedor, enquanto não pro-
movida a execução fiscal, ajuizar ação para antecipar a prestação da
garantia em juízo com o objetivo de obter a expedição de certidão

positiva com efeito de negativa. 2. Precedentes. 3. O recurso especi-
al adesivo não atacou o fundamento do acórdão recorrido, quanto à
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além do que não
houve análise, pelo Tribunal de origem das teses trazidas nas razões
recursais. Súmulas 284 e 282/STF. 4. Recurso especial da Fazenda
improvido e não conhecido o recurso adesivo.2 PROCESSO CIVIL
E TRIBUTÁRIO - GARANTIA REAL - DÉBITO VENCIDO MAS
NÃO EXECUTADO - PRETENSÃO DE OBTER CERTIDÃO PO-
SITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN). 1. É
possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes
da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de
obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). 2. A cau-
ção pode ser obtida por medida cautelar e serve como espécie de
antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. 3. Cau-
ção que não suspende a exigibilidade do crédito. 4. Embargos de
divergência providos.3 Igual entendimento tem sido adotado por esta
Corte: “AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTEVE A CONCESSÃO DE LIMINAR EM MEDIDA CAU-
TELAR. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITI-
VA COM EFEITO DE NEGATIVA, ANTE O OFERECIMENTO
DE CAUÇÃO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECUTI-
VA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. “(...) I - A jurisprudência dominante deste Tribunal tem
admitido a nomeação à penhora de crédito, atinente a precatório ex-
pedido para fins de garantia do juízo. Precedentes: AGA nº 551.386/
RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/04; AGA nº 524.141/
SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03/05/04; e
EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 03/
11/03. II - Nada impede que a penhora recaia sobre precatório cuja
devedora seja outra entidade pública que não a própria exeqüente,
devendo-se pôr em relevo que a penhora sobre o crédito do executa-
do previsto em precatório obedece ao regime próprio da penhora de
crédito, que indica a sub-rogação do credor no direito penhorado
(AgRg no REsp nº 826.260/RS, Rel. p/Ac. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 07/08/2006). III - É cabível o oferecimento de
caução de bens, de maneira antecipada, como forma de garantir o
ajuizamento de futura execução fiscal, possibilitando assim a expedi-
ção de certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes: EREsp
nº 815.629/RS, Rel. p/ac. Min. ELIANA CALMON, DJ de 06/11/
06; EREsp nº 823.478/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,
DJ de 05/03/07 e REsp nº 881.804/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 02/03/07. IV - Recurso especial improvido.” (STJ, REsp
962451 / RS, Ministro FRANCISCO FALCÃO, 1ª Turma, DJ
11.10.2007).4 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 206 E 151 DO CTN. CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. CAUÇÃO. PRECATÓ-
RIOS. AÇÃO CAUTELAR. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. INADMISSIBILIDADE. “É possível ao deve-
dor, enquanto não promovida a execução fiscal, ajuizar ação caute-
lar para antecipar a prestação da garantia em juízo com o objetivo de
obter a expedição de certidão positiva com efeito de negativa. 2.
Precedentes. 3. Recurso especial improvido.” (STJ; Ministra ELIA-
NA CALMON; DJ 23.05.2005 p. 234; REsp 686075 / PR) Para o
caso, mantém-se a exigibilidade dos créditos tributários, limitando-
se a cautelar à obtenção das certidões postuladas, de modo a assegu-
rar o exercício do direito de ambas as partes. Recurso parcialmente
provido.” 5 Aliás, calha aqui anotar que não se pode ter por inidôneo
crédito que há de ser garantido pelo próprio Estado. Ademais, o art.
20 do Código de Defesa do Contribuinte do Paraná (Lei Comple-
mentar Estadual nº 107/2005)6, autoriza a expedição de certidão
positiva com efeitos negativos, quando, em processo judicial, há ga-
rantia do juízo, como é o caso dos autos. Assim, não há como ser
negada a emissão de certidão na forma pretendida pela agravada.
Por fim, a falta de homologação da cessão do crédito não torna a
caução inidônea. Isso porque tal exigência estava prevista em decre-
to estadual (revogado), que regulamentava a compensação de crédi-
tos, apenas. Além do que a caução admitida pode ser substituída,
reforçada ou diminuída em fase posterior. Ante o exposto, com ful-
cro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, ante sua manifesta improcedência, eis que em confronto
com jurisprudência dominante desta Corte e de Tribunal Superior,
mantendo-se hígida a decisão que concedeu a liminar tão-somente
para possibilitar a expedição de certidão positiva com efeito de ne-
gativa, uma vez formalizada a caução. Intimem-se. Curitiba, 1º de
dezembro de 2008. Juíza Convª Josély Dittrich Ribas, Relatora.

0018 . Processo/Prot: 0547192-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336747. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1992.00111027 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Cleusa Pereira de Oliveira Mello. Advogado:
Francisco Braz Neto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1) Preliminarmente; a) Intime-se a Fazenda Publica para, querendo,
responder. b)Após, examinarei o pleito da tutela pretendida. Em 01/
12/08. Des. Cunha Ribas, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0547762-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/341883. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000192 Execução Fiscal. Agravan-
te: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Jean-
ne Marcelle Teixeira Faria, Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Priscila
Kowaltschuk. Agravado: Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que
indeferiu o pedido de exclusão da agravante do pólo passivo da exe-
cução, determinando o prosseguimento da execução fiscal. Afirma a
agravante que desde 28 de março de 1996 não é mais a proprietária
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do imóvel do qual se originou o débito exigido. Destaca que o adqui-
rente, embora não tenha promovido a transferência daquele bem pe-
rante o registro de imóveis, deverá figurar como o único responsável
pelo pagamento do tributo. Requer a reforma da decisão agravada,
para o fim de ser reconhecida a sua ilegitimidade para figurar no pólo
passivo da execução. É o relatório. Decido. Segundo o art. 525 do
CPC, o recurso de agravo de instrumento deve ser instruído obriga-
toriamente com as peças previstas no inciso I, bem como com outras
peças necessárias para a elucidação do caso, in verbis: “Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamen-
te, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado; II - facultativamente, com outras peças que o agravan-
te entender úteis”. Desse modo, além das peças obrigatórias descri-
tas expressamente pelo artigo supra mencionado, o agravo de instru-
mento também deve ser instruído com as peças necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer uma delas
impede o julgamento da demanda, por ausência de provas quanto ao
direito do agravante. Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Junior1:
“Há peças que, conforme o caso, são imprescindíveis para que o
tribunal possa inteirar-se da controvérsia e preparar-se suficiente-
mente para julgar o agravo”. Da análise dos autos, constata-se que,
em que pese estarem presentes as peças enumeradas no inciso I do
artigo 525 do CPC, a agravante não juntou nenhum documento do
imóvel, objeto da cobrança do IPTU. Limita-se a alegar que não é
parte legítima para figurar no pólo passivo da execução, sem, entre-
tanto, juntar sequer a cópia do registro do imóvel, peça indispensá-
vel para a análise das alegações expostas no presente recurso. Nos
dizeres de Nelson Nery Júnior, “Caso não seja possível ao tribunal
compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facul-
tativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade for-
mal.”2 O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse senti-
do: “(...) a ausência de peça essencial ou relevante para a compreen-
são da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu
não conhecimento.”3 Assim sendo, o recurso é manifestamente inad-
missível. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2008. JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora

0020 . Processo/Prot: 0547877-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338527. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2001.00000007 Execução Fiscal. Agravante:
Multimetal Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado: Marcelo Augus-
to da Silva. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marisa da Silva Sigulo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que
julgou improcedente a exceção de pré-executividade oposta pelo
agravante, relegando a discussão travada pelo recorrente para em-
bargos à execução. O recurso, porém, não merece ser conhecido.
Determina o art. 525 do Código de Processo Civil: “Art. 525 - A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamen-
te, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado; II - facultativamente, com outras peças que o agravan-
te entender úteis.” Destarte, tem-se que a juntada, ao instrumento do
agravo, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado reveste-se de imprescindibilidade. No caso em tela, po-
rém, não foi observada referida determinação legal, sendo que nos
autos não há o instrumento de mandato do procurador do agravante.
Apenas à fl. 163 nota-se a existência de substabelecimento em nome
dos Drs. Sérgio Antônio Maeda e Marcelo Augusto da Silva (advo-
gado que assinou o recurso), sem que exista a procuração outorgada
pelo agravante ao Dr. Emerson Garcia Pereira, substabelecente do
instrumento. Destarte, considerando-se que o presente agravo en-
contra-se deficientemente instruído, é manifesta sua inadmissibilida-
de, razão pela qual dele não conheço, com fulcro no art. 557, caput
do CPC. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Des. Silvio
Vericundo Fernandes Dias Relator

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11247
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0422315-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/277137. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 422315-8 Apelação Civel. Embargante: Wan-
derley Roque Rosa. Advogado: Almir Tadeu Botelho. Embargado:
Edio Nogueira. Advogado: Luiz Batista Cibin. Embargado: José
Carlos Fiaux, Dejian Garcia Lira, Aparecido Favero. Advogado: Paulo
Moreli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Res-
sel. Despacho:

Sobre os embargos de declaração de fls. 193 devem ser intimados os
apelados, através do representante judicial Dr. Paulo Moreli, para
manifestação em 05 dias. Int. Em, 02/12/08 Juiz Conv. Péricles B. de
Batista Pereira, Relator. Em tempo: Proceda-se à retificação da au-
tuação e registro, para constar o nome dos advogados mencionados
às fls. 198. Juiz Conv. Péricles B. de Batista Pereria, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0511099-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/189608. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000533 Repetição de Indébito.
Apelante: Nopel Cabines Agrícolas Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separadfo. 2) Junte-se. 3) Cumpra-se. Em 12/11/08.

SUMÁRIO: Apelação Cível. Ação de Repetição de Indébito com
Pedido de Antecipação de Tutela. ICMS. Energia Elétrica. Princípio
da Seletividade. Declaração da Constitucionalidade do artigo 14 da
Lei Estadual nº. 11.580/96 já procedida por esta Corte. Instituição
de alíquota na ordem de 27% que não afronta dispositivo constituci-
onal. Sentença monocrática mantida. Recurso desprovido. Franque-
ar ao Poder Judiciário a aferição do grau de essencialidade da ener-
gia elétrica para a aplicação do princípio da seletividade, ou seja,
interferir sobre o critério de fixação da alíquota da energia elétrica,
atentaria obliquamente contra os princípios da separação dos pode-
res e da legalidade, e, em especial, contra as vedações expressas no
art. 150, § 6º, da Constituição de 1988 e no art. 97 do Código Tribu-
tário Nacional. Já havendo esta Corte, por seu órgão Especial decla-
rado a constitucionalidade do atacado dispositivo legal, o apelo se
revela manifestamente improcedente. Decisão nos termos do Art. 557
do CPC. I. RELATÓRIO Cuida-se de Recurso de Apelação inter-
posto por NOPEL CABINES AGRÍCOLAS LTDA., em face da sen-
tença proferida nos autos de Repetição de Indébito com Pedido de
Antecipação da Tutela, que julgou improcedentes os pedidos formu-
lados na inicial, revogando a tutela antecipada concedida e conde-
nando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além
dos honorários advocatícios, que fixou em R$ 700,00, com fulcro no
art. 20, § 4º, do CPC. Irresignada com a decisão, Nopel Cabines
Agrícolas Ltda. interpôs o presente recurso de apelação, sustentan-
do a inconstitucionalidade do art. 14 da Lei Estadual 11.580/96 e
assim, a exigência da alíquota de 27% seria inconstitucional. Disse
ainda, que deve ser aplicado o Princípio da Seletividade, bem como
não ser pacificada nos Tribunais Superiores a matéria acerca da cons-
titucionalidade da citada lei. Por fim, pugnou que caberia a redução
da alíquota do tributo sobre energia elétrica. Foram apresentadas
contra-razões às fls. 119/124, pugnando o apelado seja mantida a r.
sentença monocrática. A douta Procuradoria Geral de Justiça às fls.
136/138, se manifestou pelo desprovimento do recurso. Vieram-me
conclusos. É o relatório. II. A DECISÃO Conheço do recurso por-
que presentes seus pressupostos de admissibilidade. A controvérsia
cinge-se à sustentação de inconstitucionalidade da norma constante
no art. 14 da Lei nº. 11.580/96, que disciplina acerca da oneração do
ICMS incidente sobre energia elétrica na ordem de 27%. Asseverou
que, diante da interpretação teleológica, a Constituição Federal, no
art. 155, § 2º, III, determina obrigatória a seletividade do ICMS, em
função da essencialidade das mercadorias e serviços. Disse ainda,
que ao contrário do exposto na sentença de primeiro grau, não há
qualquer impedimento para que o Judiciário efetue controle de atos
dos demais Poderes que vão contra princípios constitucionais. Não
vislumbro razão ao apelante. A questão em liça nestes autos já foi
dirimida pelo C. Órgão Especial desta Corte, no Incidente de Decla-
ração de Inconstitucionalidade nº. 1.0174723-7/01, DJ de 01/12/2006,
em cuja Ementa ficou assentado: “INCIDENTE DE DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE. PLEITO DE DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DE ARTIGOS DE LEI ESTA-
DUAL E DECRETO QUE DISCIPLINAM A ONERAÇÃO DO
ICMS INCIDENTE SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA NA ORDEM
DE 27%. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE EM
RAZÃO DA ESSENCIALIDADE DO PRODUTO. CRITÉRIO QUE
CABE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AFERIR TAL SITUAÇÃO,

SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DAA SEPARAÇÃO
DOS PODERES. INSTITUIÇÃO DE ALÍQUOTA NA ORDEM DE
27% QUE NÃO AFRONTA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DOS ARTIGOS 14 DA LEI ESTADUAL Nº. 11.580/1996 E 15,
DO REGULAMENTO DO ICMS NO ESTADO DO PARANÁ,
APROVADO PELO DECRETO Nº. 5.141/2001. A Constituição Fe-
deral faculta o critério da seletividade do ICMS, entretanto, se ado-
tado deverá ocorrer de acordo com a essencialidade das mercadorias
e serviços, e não de acordo com critérios outros. Levando-se em
conta a essencialidade do produto ou serviço, a seletividade do tri-
buto deve ser observada sob a ótica da discricionariedade dos Po-
dres Executivo e Legislativo, não cabendo ao Poder Judiciário inter-
vir em tal questão. Franquear ao Poder Judiciário a aferição do grau
de essencialidade da energia elétrica para a aplicação do princípio da
seletividade, ou seja, interferir sobre o critério de fixação da alíquota
da energia elétrica atentaria obliquamente contra o princípio da se-
paração dos poderes. Optando o legislador pela adoção do princípio
da seletividade em função da essencialidade do tributo no Estado do
Paraná, a fixação de alíquota incidente sobre a energia elétrica em
27%, a fim de promover o equilíbrio econômico-social-político go-
vernamental, não há falar em violação a Carta Magna, ainda mais
quando esta autoriza que se adote tal posição, ou seja, de tratamento
desigual entre partes desiguais, sendo, portanto, constitucionais os
artigos 14 da Lei Estadual nº 11.580/1996 e 15, do Regulamento do
ICMS no Estado do Paraná, aprovado pelo Decreto nº 5.141/2001”.
(TJPR, Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade nº.
1.0174723-7/01, Rel. Luiz Mateus de Lima, Órgão Especial, DJ 01/
12/2006). Tal decisão projeta efeitos para a quaestio nos termos do
Art. 208, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, com aplicação
obrigatória aos casos análogos. Ademais, o princípio da seletividade
como leciona José Afonso da SILVA: “(...) princípio da seletividade
do imposto, aplicável obrigatoriamente ao imposto sobre produtos
industrializados, nos termos do art. 153, inciso IV e, § 3º, I, segundo
o qual esse imposto será seletivo em função da essencialidade do
produto, sendo facultada a sua aplicação ao imposto sobre circula-
ção de mercadorias e prestação de serviços, em função da essencia-
lidade desses objetos (art. 155, § 2º, III), o que permite o estabeleci-
mento de alíquotas diversas para esses produtos, mercadorias e ser-
viços tributados, tendo em vista sua necessidade, utilidade e superfi-
cialidade, fatores que caracterizam genericamente graus de essenci-
alidade. Logo, não mais existe o princípio da uniformidade da alí-
quota próprio do ICMS, princípio oposto ao da seletividade”. (Cur-
so de Direito Constitucional Positivo, 26ª Ed., p. 718). Segundo Hugo
de Brito MACHADO, em Curso de Direito Tributário, 23ª edição,
Malheiros Editores, pág 338: “A Constituição Federal de 1988 esta-
beleceu que o ICMS poderá ser seletivo em função da essencialidade
das mercadorias e dos serviços (art. 155, § 2º, inc. III), facultando,
assim, o seu uso com função extrafiscal. Todavia, consciente dos
problemas que daí podem decorrer, cuidou de estabelecer fortes li-
mitações a essa faculdade, atribuindo ao Senado Federal competên-
cia para estabelecer as alíquotas aplicáveis às operações e presta-
ções, interestaduais e de exportação, e este facultando o estabeleci-
mento de alíquotas mínimas e máximas nas operações internas (art.
155, § 2º, incs. IV e V). Nesse cariz, esta Corte tem reiteradamente
decidido: “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. PRINCÍ-
PIO DA SELETIVIDADE. ESSENCIALIDADE. CARÁTER FA-
CULTATIVO. CRITÉRIOS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. PO-
LÍTICA ECONÔMICA. ATO DISCRICIONÁRIO. ANÁLISE DE
CONSTITUCIONALIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO AFAS-
TADA EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DA SEPEARAÇÃO DOS
PODERES. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. REDUÇÃO NECES-
SÁRIA. 1. Interpretando-se gramatical e sistematicamente a Consti-
tuição Federal, deduz-se que o princípio da seletividade a que se faz
referência o seu artigo 155, § 2º, III, que dispõe sobre o ICMS, é de
observância facultativa. 2. Uma vez optado pelo legislador a aplica-
ção desse princípio, o critério a ser seguido constitui ato discricioná-
rio, a ser exercido em razão de política econômica, cuja eventual
interferência do Poder Judiciário constituiria afronta ao princípio da
separação dos Poderes. 3. (...)”. (Acórdão nº. 25821, Rel. Des. Ulys-
ses Lopes, 1ª C. Cív., Julg. 16.08.2005). “APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER. ICMS. ILEGITIMIDADE ATIVA. NÃO OCORRÊNCIA.
CONDIÇÃO DE CONSUMIDORES DE ENERGIA E CONTRIBU-
INTES DE FATO DO TRIBUTO EM QUESTÃO. DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 14 DA LEI
ESTADUAL Nº 11.580/96 E 15 DO DECREO Nº 5.141/01 (REGU-
LAMENTO DO ICMS NO ESTADO DO PARANÁ). IMPOSSIBI-
LIDADE. COMPREENSÃO SISTEMÁTICA. CRITÉRIOS. FATO-
RES ADMINISTRATIVOS, SOCIAIS E ECONÔMICOS. DISCRI-
CIONARIEDADE DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. RECURSO NÃO PROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. (...) 2. Constituição Federal de 1988 facul-
tou aos Estados, ao exercerem a competência tributária que lhes foi
atribuída, instituir ICMS com caráter seletivo alíquotas diferentes
para mercadorias e serviços diversos, de acordo com a essencialida-
de dos mesmos. 3. Franquear ao Poder Judiciário a aferição do grau
de essencialidade da energia elétrica para a aplicação do princípio da
seletividade, ou seja, interferir sobre o critério de fixação da alíquota
da energia elétrica, atentaria obliquamente contra os princípios da
separação dos poderes e da legalidade, e, em especial, contra as ve-
dações expressas no art. 150, § 6º, da Constituição de 1988 e no art.
97 do Código Tributário Nacional”. (TJPR, AP. Cível, nº.406.514-1,
3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Conv. Fernando Prazeres, julg. 12/06/2007).
“APELAÇÃO CÍVEL. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIA-
LIDADE. SELETIVIDADE. DISCRICIONARIEDADE DO PODER
LEGISLATIVO. DETERMINAÇÃO DA ALÍQUOTA APLICÁVEL
PELO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SEPA-
RAÇÃO DE PODERES. É vedado ao Poder Judiciário, em qualquer
nível, a invasão das competências constitucionais tanto do Legislati-
vo quanto do Executivo. Qualquer medida nesse sentido deve ser
considerada inconstitucional, por ferir, sobretudo, o Princípio da
Separação de Poderes” (TJPR, AP. Cível nº. 405400-8, 1ª Câm. Cí-
vel, Rel. Des. Sergio Rodrigues, julg.25/09/2007). Transcrevo o dis-
posto na sentença monocrática de fls. 106: “(...) Todavia, a aplica-

ção da seletividade ao ICMS e a definição das alíquotas em função
da essencialidade das mercadorias e dos serviços são atribuições dis-
cricionárias dos Poderes Legislativo e Executivo, já que as alíquotas
são fixadas em lei. Desse modo, não pode o Poder Judiciário exami-
nar o grau de essencialidade da energia elétrica e definir a alíquota
que deve incidir sobre a respectiva tarifa, sob pena de violação dos
princípios da independência e harmonia dos poderes consagrados no
artigo 2º da Constituição Federal (...)”. Assim, tendo em vista que as
alíquotas do ICMS somente podem ser estabelecidas pelo legislador
ordinário de cada Estado-Membro, cabe a este aferir o grau de es-
sencialidade do produto, no caso, da energia elétrica. Nessa toada,
vislumbra a constitucionalidade na norma constante do art. 14 da Lei
Estadual nº. 11.580/96, do Regulamento do ICMS no Estado do
Paraná, quando disciplina a oneração do ICMS incidente sobre a
energia elétrica na ordem de 27%, já assim declarado pelo C. órgão
Especial desta Corte. Não procede o pleito do apelante, pelo que,
ante o reiterado entendimento sobre o tema, nos termos do Art. 557
do CPC, nego seguimento ao Apelo, porque o tenho por manifesta-
mente improcedente, em conflito manifesto com a jurisprudência sobre
o tema em liça, como também apontou a D. P.G.J. III - Intime-se. IV
- Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 12 de novembro de 2008.
DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0539249-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296946. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00002059 Execução Fiscal. Apelante:
Municípo de Guarapuava. Advogado: Gustavo Guevara Malvestiti.
Apelado: Espólio de Zilly Czekay. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 27/11/08.

APELANTE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA APELADO : ES-
PÓLIO DE ZILLY CZEKAY RELATOR : DES. CUNHA RIBAS
SUMÁRIO: Mostra-se cabível o recurso de apelação contra senten-
ça que extingue execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs sem a
resolução do mérito. É dever do Magistrado conceder ao exeqüente
a oportunidade de emendar ou substituir a certidão de dívida antes
de extinguir o processo sem resolução do mérito. Recurso ao qual se
dá provimento monocraticamente, na forma autorizada pelo art. 557,
§ 1°-A do CPC. VISTO. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível
interposta pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA em face da deci-
são do juízo da 2ª Vara Cível, que julgou extinta a ação de Execução
Fiscal nº. 2.059/2003, proposta em desfavor de ESPÓLIO DE ZI-
LLY CZEKAY. Na sentença, o MM. Juiz Substituto julgou extinto o
executivo fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, combinado com o art. 202, incisos II, III, IV e V do Código
Tributário Nacional e art. 2º, § 5º, incisos II, III, V e VI da Lei nº
6.830/80, ao entender que faltavam os requisitos essenciais para re-
vestir de certeza, exigibilidade e liquidez a CDA. Condenou ainda o
Exeqüente ao pagamento das custas devidas, em razão de se tratar
de falta grosseira, deixando de condená-lo em honorários advocatí-
cios por não ter ocorrido a oposição de embargos de devedor. Em
suas razões recursais sustenta o Município Apelante que: a) o recur-
so de apelação é o instrumento legal para combater a decisão, pois a
obrigatoriedade do manejo de Embargos Infringentes ou de Declara-
ção (art. 34 da LEF) é aplicável somente nos casos em que o proces-
so é extinto com resolução do mérito, não sendo essa a hipótese dos
autos; b) não houve em momento algum afronta ou descumprimento
a texto legal; c) o termo inicial da dívida está corretamente demons-
trado na CDA; d) todas as ações de executivos fiscais trazem a infor-
mação da natureza da dívida executada; e) qualquer omissão somen-
te poderá ser apreciada quando trouxer dificuldade ou prejuízo na
defesa do devedor, o que não é o caso dos autos; f) apenas o contri-
buinte poderia alegar prejuízo caso a noticiada ausência lhe trouxes-
se dificuldade em sua defesa; g) a data de inscrição no Registro da
Dívida Ativa encontra-se devidamente contemplada na CDA; h) tra-
ta-se de Execução Fiscal para a cobrança de IPTU que independe de
procedimento administrativo; i) o Juízo deveria ter oportunizado a
emenda ou a substituição do título. Quanto às custas processuais,
alega que conforme disciplinado pela Lei nº 6.860/80, o Município
não está sujeito ao pagamento das mesmas. Por fim, pugna pelo pro-
vimento do presente recurso, para dar seqüência ao trâmite do exe-
cutivo fiscal para cobrança dos respectivos créditos tributários. Al-
ternativamente, requer a reforma da decisão no que se refere à con-
denação ao pagamento das custas processuais, devendo ser conside-
rada a isenção Municipal ao pagamento destas. Em sede de juízo de
retratação (fls. 22/28), a MM. Juíza singular reformou parcialmente
a decisão recorrida, “para o fim exclusivo de extirpar a condenação
ao pagamento das custas processuais, mantendo os demais funda-
mentos.”. É a síntese suficiente. II - DECISÃO Tendo em vista a
reforma parcial da decisão pela MM. Juíza a quo, em sede de juízo
de retratação, quanto à condenação do Município Apelante ao paga-
mento das custas processuais, resta prejudicado o recurso neste tema.
Assim, cinge-se a questão à nulidade da Certidão de Dívida Ativa em
Execução Fiscal, que visa a cobrança de IPTU. Primeiramente, tem-
se que é cabível o recurso de apelação contra sentença que extingue
execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs sem a resolução do mé-
rito. É o entendimento desta Câmara: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO - CABIMENTO, NO CASO, DE RECURSO DE APE-
LAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 34 DA LEF - PRECE-
DENTES - AGRAVO MONOCRATICAMENTE PROVIDO, COM
FULCRO NO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC, PARA CASSAR A
DECISÃO RECORRIDA E DETERMINAR O PROCESSAMEN-
TO DO APELO. (Agravo de Instrumento nº 523.885-1, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, DJ 10/09/2008). Neste
sentido, salientou o Des. Valter Ressel: “(...) 4.1. É certo que o en-
tendimento dominante neste Tribunal é no sentido de que “A apela-
ção não é recurso adequado contra sentença proferida em execução
fiscal cujo valor da causa, à época do ajuizamento, era igual ou infe-
rior a 50 ORTN’s, equivalente a 308,50 UFIR’s, nos termos do art.
34 da Lei 6.830/80, que preconiza o recurso de embargos infringen-
tes, sujeito à apreciação do próprio juízo de primeiro grau”. Isso,
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inclusive, é o expresso teor do Enunciado n. 16, aprovado pelas Câ-
maras (1ª, 2ª e 3ª), especializadas em matéria tributária. 4.2. Toda-
via, a aplicação do art. 34, da Lei nº 6.830/80 não se mostra razoável
neste caso. E isso porque a sentença não é de mérito, extinguiu o
processo por questão processual, ex-officio. Entendeu a julgadora
singular que “o processo possui nulidades e que a CDA (Certidão de
Dívida Ativa) contém vícios que a maculam em manifesta contrarie-
dade com o CTN e com a Lei nº 6.830/80” (f. 04-TJ). E, sabe-se, que
matéria processual pode ser apreciada até de ofício, aliás, como o
fez a prolatora da sentença recorrida. Em sendo assim, o valor da
ação não pode impedir que o Tribunal conheça do assunto, proces-
sual, pois “o legislador não objetivou subtrair do tribunal o exame de
questões processuais, mas, sim, transformar o juízo singular em ins-
tância única tão-só nas questões relativas ao mérito. E a prova disso
está em que o parâmetro é o valor pecuniário. Medir a relevância da
causa pelo valor é basear-se no mérito, ou seja, prevalência do inte-
resse econômico. Uma questão processual não é mais relevante, ou
menos, conforme o valor da causa; logo, nela há prevalência do inte-
resse jurídico” (...). (Agravo de Instrumento nº 524.404-0, 2ª Câma-
ra Cível, DJ 10/09/2008). Portanto, certo é que o art. 34 da Lei 6.830/
80 dispõe que das sentenças de primeira instância proferidas em exe-
cuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão Embargos
Infringentes e Declaratórios. Todavia, no presente caso a via eleita
pelo Município (Apelação Cível) mostra-se adequada à sua preten-
são. Isto porque se está a tratar de sentença que extinguiu o feito
sem resolução do mérito (fls. 04). Assim, conheço do presente recur-
so. No tocante à nulidade da CDA reconhecida pelo Juízo singular,
extinguindo a execução fiscal sem oportunizar a emenda ou substi-
tuição da certidão de dívida ativa, razão assiste ao Apelante. Antes
de ter julgado extinta a execução fiscal, deveria o MM. Juiz Substi-
tuto, diante das omissões referentes aos requisitos da CDA, ter opor-
tunizado ao Município que emendasse ou substituísse o seu título
executivo. É o que dispõem os arts. 616 do Código de Processo
Civil, 203 do Código Tributário Nacional e 2º, § 8º da Lei de Execu-
ção Fiscal, verbis: “Art. 616. Verificando o juiz que a petição inicial
está incompleta, ou não se acha acompanhada dos documentos in-
dispensáveis à propositura da execução, determinará que o credor
corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser indeferida.” “Art.
203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo ante-
rior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do
processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser
sanada até a decisão de primeira instancia, mediante substituição da
certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado,
o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modi-
ficada.” “Art. 2.(...) § 8º Até a decisão de primeira instância, a Certi-
dão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada
ao executado a devolução do prazo para embargos.” Ressalta-se que
a possibilidade de emendar ou substituir a CDA, conforme os artigos
citados, se dá até a decisão de primeira instância, situação que não
foi observada pelo Juízo singular, não atendendo aos princípios da
instrumentalidade, celeridade, menor onerosidade e acesso à Justiça.
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: PROCES-
SUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. VERIFICAÇÃO DOS
SEUS REQUISITOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.
EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE ATÉ
A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. OFENSA AO ART. 2º,
§ 8º, DA LEF RECONHECIDA. 1. Nos termos da jurisprudência
assentada nesta Corte de Justiça, a averiguação do cumprimento dos
requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento do
acervo fático-probatório dos autos, tarefa inadmissível em sede de
recurso especial ante o disposto na Súmula n. 07/STJ. Precedentes:
REsp 439.540/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de
02.08.2006; AgRg no REsp 761.926/PE, Rel. Min. José Delgado,
DJ de 14.11.2005; REsp 94.330/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
11.10.2004. Nesse passo, não merece conhecimento a súplica excep-
cional que indicou a infringência dos arts. 2º, § 5º, III e VI, da LEF,
e 202 do CTN. 2. A Primeira Seção deste STJ, por ocasião do julga-
mento dos Embargos de Divergência do Recurso Especial n. 823.011/
RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, DJ de 05/03/2007, assen-
tou o posicionamento na linha de ser permitido à Fazenda Pública a
substituição da Certidão de Dívida Ativa para especificar a origem
da dívida, anotar os exercícios compreendidos e indicar o número do
veículo tributado pelo IPVA, até a prolação da sentença dos embar-
gos à execução, conforme a inteligência do § 8º do art. 2º da Lei
6.830/80. 3. No caso dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro
grau, sem determinar a intimação do exeqüente para que promoves-
se a substituição do título, extinguiu o feito executivo por entender
nula a CDA que não especificou o exercício a que se referia a dívida
de IPVA e o veículo que a originou. Nesse passo, conforme entendi-
mento assinalado, devem ter retorno os autos à origem para que seja
conferida ao exeqüente a emenda ou a substituição da CDA. 4. Re-
curso especial parcialmente conhecido e provido. (REsp 820981/RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 07/08/
2008). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR
EXERCÍCIO. MERO ERRO FORMAL. DEVER DO MAGISTRA-
DO DE CONCEDER AO EXEQÜENTE A OPORTUNIDADE DE
EMENDAR OU SUBSTITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA, AN-
TES DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg nos
EDcl no Ag 911736/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,
DJ 04/03/2008). No mesmo sentido, o entendimento desta Câmara:
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS -
NULIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDA-
DE - NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR-SE AO EXEQUENTE
A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS CONFORME
ART. 2º § 8º DA LEF - RECURSO A QUE, COM FULCRO NO
ART. 557 § 1º-A DO CPC, SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. A
ausência de requisitos essenciais na certidão de dívida ativa implica
sua nulidade, que, no entanto, não deve ser declarada de ofício, com
conseqüente extinção da execução fiscal, sem que antes seja oportu-
nizado ao exeqüente a sua substituição por outra livre das irregulari-
dades. (Apelação Cível nº 529.506-9, 2ª Câmara Cível, Rel. Des.

Antônio Renato Strapasson). Destarte, dou provimento ao presente
recurso para cassar a sentença e oportunizar ao Município de Guara-
puava a substituição da certidão de dívida ativa, com o prossegui-
mento da execução fiscal nos seus ulteriores termos. III - CONCLU-
SÃO Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art.
557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para oportunizar ao exe-
qüente a substituição da Certidão de Dívida Ativa. IV - Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. Des. CUNHA RIBAS - Relator

0004 . Processo/Prot: 0539441-6 Apelação Cível
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1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 27/11/08.

APELANTE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA APELADA : EVA
DA SILVA SIMPO RELATOR : DES. CUNHA RIBAS SUMÁRIO:
Mostra-se cabível o recurso de apelação contra sentença que extin-
gue execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs sem a resolução do
mérito. É dever do Magistrado conceder ao exeqüente a oportunida-
de de emendar ou substituir a certidão de dívida antes de extinguir o
processo sem resolução do mérito. Recurso ao qual se dá provimen-
to monocraticamente, na forma autorizada pelo art. 557, § 1°-A do
CPC. VISTO. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível interposta
pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA em face da decisão do juízo
da 2ª Vara Cível, que julgou extinta a ação de Execução Fiscal nº.
352/2003, proposta em desfavor de EVA DA SILVA SIMPO. Na sen-
tença, o MM. Juiz Substituto julgou extinto o executivo fiscal, com
fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com
o art. 202, incisos II, III, IV e V do Código Tributário Nacional e art.
2º, § 5º, incisos II, III, V e VI da Lei nº 6.830/80, ao entender que
faltavam os requisitos essenciais para revestir de certeza, exigibili-
dade e liquidez a CDA. Condenou ainda o Exeqüente ao pagamento
das custas devidas, em razão de se tratar de falta grosseira, deixando
de condená-lo em honorários advocatícios por não ter ocorrido a
oposição de embargos de devedor. Em suas razões recursais susten-
ta o Município Apelante que: a) o recurso de apelação é o instrumen-
to legal para combater a decisão, pois a obrigatoriedade do manejo
de Embargos Infringentes ou de Declaração (art. 34 da LEF) é apli-
cável somente nos casos em que o processo é extinto com resolução
do mérito, não sendo essa a hipótese dos autos; b) não houve em
momento algum afronta ou descumprimento a texto legal; c) o termo
inicial da dívida está corretamente demonstrado na CDA; d) todas as
ações de executivos fiscais trazem a informação da natureza da dívi-
da executada; e) qualquer omissão somente poderá ser apreciada
quando trouxer dificuldade ou prejuízo na defesa do devedor, o que
não é o caso dos autos; f) apenas o contribuinte poderia alegar preju-
ízo caso a noticiada ausência lhe trouxesse dificuldade em sua defe-
sa; g) a data de inscrição no Registro da Dívida Ativa encontra-se
devidamente contemplada na CDA; h) trata-se de Execução Fiscal
para a cobrança de IPTU que independe de procedimento adminis-
trativo; i) o Juízo deveria ter oportunizado a emenda ou a substitui-
ção do título. Quanto às custas processuais, alega que conforme dis-
ciplinado pela Lei nº 6.860/80, o Município não está sujeito ao paga-
mento das mesmas. Por fim, pugna pelo provimento do presente re-
curso, para dar seqüência ao trâmite do executivo fiscal para cobran-
ça dos respectivos créditos tributários. Alternativamente, requer a
reforma da decisão no que se refere à condenação ao pagamento das
custas processuais, devendo ser considerada a isenção Municipal ao
pagamento destas. Em sede de juízo de retratação (fls. 22/28), a MM.
Juíza singular reformou parcialmente a decisão recorrida, “para o
fim exclusivo de extirpar a condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais, mantendo os demais fundamentos.”. É a síntese suficiente.
II - DECISÃO Tendo em vista a reforma parcial da decisão pela
MM. Juíza a quo, em sede de juízo de retratação, quanto à condena-
ção do Município Apelante ao pagamento das custas processuais,
resta prejudicado o recurso neste tema. Assim, cinge-se a questão à
nulidade da Certidão de Dívida Ativa em Execução Fiscal, que visa a
cobrança de IPTU. Primeiramente, tem-se que é cabível o recurso de
apelação contra sentença que extingue execução fiscal de valor infe-
rior a 50 OTNs sem a resolução do mérito. É o entendimento desta
Câmara: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO FISCAL SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CABIMEN-
TO, NO CASO, DE RECURSO DE APELAÇÃO - INAPLICABI-
LIDADE DO ART. 34 DA LEF - PRECEDENTES - AGRAVO
MONOCRATICAMENTE PROVIDO, COM FULCRO NO § 1º-A
DO ART. 557 DO CPC, PARA CASSAR A DECISÃO RECORRI-
DA E DETERMINAR O PROCESSAMENTO DO APELO. (Agra-
vo de Instrumento nº 523.885-1, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Antônio
Renato Strapasson, DJ 10/09/2008). Neste sentido, salientou o Des.
Valter Ressel: “(...) 4.1. É certo que o entendimento dominante neste
Tribunal é no sentido de que “A apelação não é recurso adequado
contra sentença proferida em execução fiscal cujo valor da causa, à
época do ajuizamento, era igual ou inferior a 50 ORTN’s, equivalen-
te a 308,50 UFIR’s, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80, que pre-
coniza o recurso de embargos infringentes, sujeito à apreciação do
próprio juízo de primeiro grau”. Isso, inclusive, é o expresso teor do
Enunciado n. 16, aprovado pelas Câmaras (1ª, 2ª e 3ª), especializa-
das em matéria tributária. 4.2. Todavia, a aplicação do art. 34, da Lei
nº 6.830/80 não se mostra razoável neste caso. E isso porque a sen-
tença não é de mérito, extinguiu o processo por questão processual,
ex-officio. Entendeu a julgadora singular que “o processo possui
nulidades e que a CDA (Certidão de Dívida Ativa) contém vícios que
a maculam em manifesta contrariedade com o CTN e com a Lei nº
6.830/80” (f. 04-TJ). E, sabe-se, que matéria processual pode ser
apreciada até de ofício, aliás, como o fez a prolatora da sentença
recorrida. Em sendo assim, o valor da ação não pode impedir que o
Tribunal conheça do assunto, processual, pois “o legislador não ob-
jetivou subtrair do tribunal o exame de questões processuais, mas,
sim, transformar o juízo singular em instância única tão-só nas ques-
tões relativas ao mérito. E a prova disso está em que o parâmetro é o

valor pecuniário. Medir a relevância da causa pelo valor é basear-se
no mérito, ou seja, prevalência do interesse econômico. Uma ques-
tão processual não é mais relevante, ou menos, conforme o valor da
causa; logo, nela há prevalência do interesse jurídico” (...). (Agravo
de Instrumento nº 524.404-0, 2ª Câmara Cível, DJ 10/09/2008). Por-
tanto, certo é que o art. 34 da Lei 6.830/80 dispõe que das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão Embargos Infringentes e Declaratórios. To-
davia, no presente caso a via eleita pelo Município (Apelação Cível)
mostra-se adequada à sua pretensão. Isto porque se está a tratar de
sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito (fls. 04).
Assim, conheço do presente recurso. No tocante à nulidade da CDA
reconhecida pelo Juízo singular, extinguindo a execução fiscal sem
oportunizar a emenda ou substituição da certidão de dívida ativa,
razão assiste ao Apelante. Antes de ter julgado extinta a execução
fiscal, deveria o MM. Juiz Substituto, diante das omissões referentes
aos requisitos da CDA, ter oportunizado ao Município que emendas-
se ou substituísse o seu título executivo. É o que dispõem os arts.
616 do Código de Processo Civil, 203 do Código Tributário Nacio-
nal e 2º, § 8º da Lei de Execução Fiscal, verbis: “Art. 616. Verifican-
do o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se acha acom-
panhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução,
determinará que o credor corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena
de ser indeferida.” “Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos
previstos no artigo anterior ou o erro a eles relativo são causas de
nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente,
mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instancia,
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo,
acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá
versar sobre a parte modificada.” “Art. 2.(...) § 8º Até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada
ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para
embargos.” Ressalta-se que a possibilidade de emendar ou substituir
a CDA, conforme os artigos citados, se dá até a decisão de primeira
instância, situação que não foi observada pelo Juízo singular, não
atendendo aos princípios da instrumentalidade, celeridade, menor
onerosidade e acesso à Justiça. Esse é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULI-
DADE. VERIFICAÇÃO DOS SEUS REQUISITOS. INADMISSI-
BILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO
DA CDA. POSSIBILIDADE ATÉ A DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA. OFENSA AO ART. 2º, § 8º, DA LEF RECONHECIDA.
1. Nos termos da jurisprudência assentada nesta Corte de Justiça, a
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade
da CDA importa o revolvimento do acervo fático-probatório dos
autos, tarefa inadmissível em sede de recurso especial ante o dispos-
to na Súmula n. 07/STJ. Precedentes: REsp 439.540/MG, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 02.08.2006; AgRg no REsp 761.926/
PE, Rel. Min. José Delgado, DJ de 14.11.2005; REsp 94.330/RS,
Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11.10.2004. Nesse passo, não merece
conhecimento a súplica excepcional que indicou a infringência dos
arts. 2º, § 5º, III e VI, da LEF, e 202 do CTN. 2. A Primeira Seção
deste STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência
do Recurso Especial n. 823.011/RS, de relatoria do Ministro Castro
Meira, DJ de 05/03/2007, assentou o posicionamento na linha de ser
permitido à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida
Ativa para especificar a origem da dívida, anotar os exercícios com-
preendidos e indicar o número do veículo tributado pelo IPVA, até a
prolação da sentença dos embargos à execução, conforme a inteli-
gência do § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 3. No caso dos autos,
verifica-se que o juízo de primeiro grau, sem determinar a intimação
do exeqüente para que promovesse a substituição do título, extin-
guiu o feito executivo por entender nula a CDA que não especificou
o exercício a que se referia a dívida de IPVA e o veículo que a origi-
nou. Nesse passo, conforme entendimento assinalado, devem ter re-
torno os autos à origem para que seja conferida ao exeqüente a emenda
ou a substituição da CDA. 4. Recurso especial parcialmente conhe-
cido e provido. (REsp 820981/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mau-
ro Campbell Marques, DJ 07/08/2008). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINA-
ÇÃO DOS VALORES POR EXERCÍCIO. MERO ERRO FORMAL.
DEVER DO MAGISTRADO DE CONCEDER AO EXEQÜENTE
A OPORTUNIDADE DE EMENDAR OU SUBSTITUIR A CERTI-
DÃO DE DÍVIDA, ANTES DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL DESPRO-
VIDO. (AgRg nos EDcl no Ag 911736/RS, Primeira Turma, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ 04/03/2008). No mesmo sentido, o entendi-
mento desta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS
ESSENCIAIS - NULIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IM-
POSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR-SE AO
EXEQUENTE A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS
CONFORME ART. 2º § 8º DA LEF - RECURSO A QUE, COM
FULCRO NO ART. 557 § 1º-A DO CPC, SE DÁ PARCIAL PROVI-
MENTO. A ausência de requisitos essenciais na certidão de dívida
ativa implica sua nulidade, que, no entanto, não deve ser declarada
de ofício, com conseqüente extinção da execução fiscal, sem que
antes seja oportunizado ao exeqüente a sua substituição por outra
livre das irregularidades. (Apelação Civel nº 529.506-9, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson). Destarte, dou provi-
mento ao presente recurso para cassar a sentença e oportunizar ao
Município de Guarapuava a substituição da certidão de dívida ativa,
com o prosseguimento da execução fiscal nos seus ulteriores termos.
III - CONCLUSÃO Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para opor-
tunizar ao exeqüente a substituição da Certidão de Dívida Ativa. IV
- Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Des. CUNHA RI-
BAS, Relator.
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Apelado: Sérgio dos Santos Guarapuava. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 27/11/08.

APELANTE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA APELADO : SÉR-
GIO DOS SANTOS GUARAPUAVA RELATOR : DES. CUNHA
RIBAS SUMÁRIO: Mostra-se cabível o recurso de apelação contra
sentença que extingue execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs
sem a resolução do mérito. É dever do Magistrado conceder ao exe-
qüente a oportunidade de emendar ou substituir a certidão de dívida
antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. Recurso ao
qual se dá provimento monocraticamente, na forma autorizada pelo
art. 557, § 1°-A do CPC. VISTO. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação
Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA em face da
decisão do juízo da 2ª Vara Cível, que julgou extinta a ação de Exe-
cução Fiscal nº. 498/2004, proposta em desfavor de SÉRGIO DOS
SANTOS GUARAPUAVA. Na sentença, o MM. Juiz Substituto jul-
gou extinto o executivo fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código
de Processo Civil, combinado com o art. 202, incisos II, III, IV e V
do Código Tributário Nacional e art. 2º, § 5º, incisos II, III, V e VI
da Lei nº 6.830/80, ao entender que faltavam os requisitos essenciais
para revestir de certeza, exigibilidade e liquidez a CDA. Condenou
ainda o Exeqüente ao pagamento das custas devidas, em razão de se
tratar de falta grosseira, deixando de condená-lo em honorários ad-
vocatícios por não ter ocorrido a oposição de embargos de devedor.
Em suas razões recursais sustenta o Município Apelante que: a) o
recurso de apelação é o instrumento legal para combater a decisão,
pois a obrigatoriedade do manejo de Embargos Infringentes ou de
Declaração (art. 34 da LEF) é aplicável somente nos casos em que o
processo é extinto com resolução do mérito, não sendo essa a hipó-
tese dos autos; b) não houve em momento algum afronta ou descum-
primento a texto legal; c) o termo inicial da dívida está corretamente
demonstrado na CDA; d) todas as ações de executivos fiscais trazem
a informação da natureza da dívida executada; e) qualquer omissão
somente poderá ser apreciada quando trouxer dificuldade ou prejuí-
zo na defesa do devedor, o que não é o caso dos autos; f) apenas o
contribuinte poderia alegar prejuízo caso a noticiada ausência lhe
trouxesse dificuldade em sua defesa; g) a data de inscrição no Regis-
tro da Dívida Ativa encontra-se devidamente contemplada na CDA;
h) trata-se de Execução Fiscal para a cobrança de IPTU que inde-
pende de procedimento administrativo; i) o Juízo deveria ter oportu-
nizado a emenda ou a substituição do título. Quanto às custas pro-
cessuais, alega que conforme disciplinado pela Lei nº 6.860/80, o
Município não está sujeito ao pagamento das mesmas. Por fim, pug-
na pelo provimento do presente recurso, para dar seqüência ao trâ-
mite do executivo fiscal para cobrança dos respectivos créditos tri-
butários. Alternativamente, requer a reforma da decisão no que se
refere à condenação ao pagamento das custas processuais, devendo
ser considerada a isenção Municipal ao pagamento destas. Em sede
de juízo de retratação (fls. 22/28), a MM. Juíza singular reformou
parcialmente a decisão recorrida, “para o fim exclusivo de extirpar a
condenação ao pagamento das custas processuais, mantendo os de-
mais fundamentos.”. É a síntese suficiente. II - DECISÃO Tendo em
vista a reforma parcial da decisão pela MM. Juíza a quo, em sede de
juízo de retratação, quanto à condenação do Município Apelante ao
pagamento das custas processuais, resta prejudicado o recurso neste
tema. Assim, cinge-se a questão à nulidade da Certidão de Dívida
Ativa em Execução Fiscal, que visa a cobrança de IPTU. Primeira-
mente, tem-se que é cabível o recurso de apelação contra sentença
que extingue execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs sem a reso-
lução do mérito. É o entendimento desta Câmara: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO - CABIMENTO, NO CASO, DE
RECURSO DE APELAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 34
DA LEF - PRECEDENTES - AGRAVO MONOCRATICAMENTE
PROVIDO, COM FULCRO NO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC,
PARA CASSAR A DECISÃO RECORRIDA E DETERMINAR O
PROCESSAMENTO DO APELO. (Agravo de Instrumento nº
523.885-1, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
DJ 10/09/2008). Neste sentido, salientou o Des. Valter Ressel: “(...)
4.1. É certo que o entendimento dominante neste Tribunal é no sen-
tido de que “A apelação não é recurso adequado contra sentença
proferida em execução fiscal cujo valor da causa, à época do ajuiza-
mento, era igual ou inferior a 50 ORTN’s, equivalente a 308,50
UFIR’s, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80, que preconiza o re-
curso de embargos infringentes, sujeito à apreciação do próprio juí-
zo de primeiro grau”. Isso, inclusive, é o expresso teor do Enuncia-
do n. 16, aprovado pelas Câmaras (1ª, 2ª e 3ª), especializadas em
matéria tributária. 4.2. Todavia, a aplicação do art. 34, da Lei nº
6.830/80 não se mostra razoável neste caso. E isso porque a senten-
ça não é de mérito, extinguiu o processo por questão processual, ex-
officio. Entendeu a julgadora singular que “o processo possui nuli-
dades e que a CDA (Certidão de Dívida Ativa) contém vícios que a
maculam em manifesta contrariedade com o CTN e com a Lei nº
6.830/80” (f. 04-TJ). E, sabe-se, que matéria processual pode ser
apreciada até de ofício, aliás, como o fez a prolatora da sentença
recorrida. Em sendo assim, o valor da ação não pode impedir que o
Tribunal conheça do assunto, processual, pois “o legislador não ob-
jetivou subtrair do tribunal o exame de questões processuais, mas,
sim, transformar o juízo singular em instância única tão-só nas ques-
tões relativas ao mérito. E a prova disso está em que o parâmetro é o
valor pecuniário. Medir a relevância da causa pelo valor é basear-se
no mérito, ou seja, prevalência do interesse econômico. Uma ques-
tão processual não é mais relevante, ou menos, conforme o valor da
causa; logo, nela há prevalência do interesse jurídico” (...). (Agravo
de Instrumento nº 524.404-0, 2ª Câmara Cível, DJ 10/09/2008). Por-
tanto, certo é que o art. 34 da Lei 6.830/80 dispõe que das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão Embargos Infringentes e Declaratórios. To-
davia, no presente caso a via eleita pelo Município (Apelação Cível)
mostra-se adequada à sua pretensão. Isto porque se está a tratar de
sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito (fls. 04).
Assim, conheço do presente recurso. No tocante à nulidade da CDA
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reconhecida pelo Juízo singular, extinguindo a execução fiscal sem
oportunizar a emenda ou substituição da certidão de dívida ativa,
razão assiste ao Apelante. Antes de ter julgado extinta a execução
fiscal, deveria o MM. Juiz Substituto, diante das omissões referentes
aos requisitos da CDA, ter oportunizado ao Município que emendas-
se ou substituísse o seu título executivo. É o que dispõem os arts.
616 do Código de Processo Civil, 203 do Código Tributário Nacio-
nal e 2º, § 8º da Lei de Execução Fiscal, verbis: “Art. 616. Verifican-
do o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se acha acom-
panhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução,
determinará que o credor corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena
de ser indeferida.” “Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos
previstos no artigo anterior ou o erro a eles relativo são causas de
nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente,
mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instancia,
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo,
acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá
versar sobre a parte modificada.” “Art. 2.(...) § 8º Até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada
ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para
embargos.” Ressalta-se que a possibilidade de emendar ou substituir
a CDA, conforme os artigos citados, se dá até a decisão de primeira
instância, situação que não foi observada pelo Juízo singular, não
atendendo aos princípios da instrumentalidade, celeridade, menor
onerosidade e acesso à Justiça. Esse é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULI-
DADE. VERIFICAÇÃO DOS SEUS REQUISITOS. INADMISSI-
BILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO
DA CDA. POSSIBILIDADE ATÉ A DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA. OFENSA AO ART. 2º, § 8º, DA LEF RECONHECIDA.
1. Nos termos da jurisprudência assentada nesta Corte de Justiça, a
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade
da CDA importa o revolvimento do acervo fático-probatório dos
autos, tarefa inadmissível em sede de recurso especial ante o dispos-
to na Súmula n. 07/STJ. Precedentes: REsp 439.540/MG, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 02.08.2006; AgRg no REsp 761.926/
PE, Rel. Min. José Delgado, DJ de 14.11.2005; REsp 94.330/RS,
Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11.10.2004. Nesse passo, não merece
conhecimento a súplica excepcional que indicou a infringência dos
arts. 2º, § 5º, III e VI, da LEF, e 202 do CTN. 2. A Primeira Seção
deste STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência
do Recurso Especial n. 823.011/RS, de relatoria do Ministro Castro
Meira, DJ de 05/03/2007, assentou o posicionamento na linha de ser
permitido à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida
Ativa para especificar a origem da dívida, anotar os exercícios com-
preendidos e indicar o número do veículo tributado pelo IPVA, até a
prolação da sentença dos embargos à execução, conforme a inteli-
gência do § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 3. No caso dos autos,
verifica-se que o juízo de primeiro grau, sem determinar a intimação
do exeqüente para que promovesse a substituição do título, extin-
guiu o feito executivo por entender nula a CDA que não especificou
o exercício a que se referia a dívida de IPVA e o veículo que a origi-
nou. Nesse passo, conforme entendimento assinalado, devem ter re-
torno os autos à origem para que seja conferida ao exeqüente a emenda
ou a substituição da CDA. 4. Recurso especial parcialmente conhe-
cido e provido. (REsp 820981/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mau-
ro Campbell Marques, DJ 07/08/2008). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINA-
ÇÃO DOS VALORES POR EXERCÍCIO. MERO ERRO FORMAL.
DEVER DO MAGISTRADO DE CONCEDER AO EXEQÜENTE
A OPORTUNIDADE DE EMENDAR OU SUBSTITUIR A CERTI-
DÃO DE DÍVIDA, ANTES DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL DESPRO-
VIDO. (AgRg nos EDcl no Ag 911736/RS, Primeira Turma, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ 04/03/2008). No mesmo sentido, o entendi-
mento desta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS
ESSENCIAIS - NULIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IM-
POSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR-SE AO
EXEQUENTE A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS
CONFORME ART. 2º § 8º DA LEF - RECURSO A QUE, COM
FULCRO NO ART. 557 § 1º-A DO CPC, SE DÁ PARCIAL PROVI-
MENTO. A ausência de requisitos essenciais na certidão de dívida
ativa implica sua nulidade, que, no entanto, não deve ser declarada
de ofício, com conseqüente extinção da execução fiscal, sem que
antes seja oportunizado ao exeqüente a sua substituição por outra
livre das irregularidades. (Apelação Civel nº 529.506-9, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson). Destarte, dou provi-
mento ao presente recurso para cassar a sentença e oportunizar ao
Município de Guarapuava a substituição da certidão de dívida ativa,
com o prosseguimento da execução fiscal nos seus ulteriores termos.
III - CONCLUSÃO Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para opor-
tunizar ao exeqüente a substituição da Certidão de Dívida Ativa. IV
- Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Des. CUNHA RI-
BAS - Relator

0006 . Processo/Prot: 0543323-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323809. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000947 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Pio Vendrus-
colo. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do

Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 980.430-7, em 10 (dez) dias. Corrija-se a autua-
ção para constar como apelado Pio Vendruscolo. Oficie-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0007 . Processo/Prot: 0543549-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324663. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000734 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Edson Luiz
Silveira Garcia. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 980.598-2, em 10 (dez) dias. Corrija-se a autua-
ção para constar como apelado Edson Luiz Silveira Garcia. Oficie-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra Relator

0008 . Processo/Prot: 0544059-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325049. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000625 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Edir Elias
da Cruz. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

VISTOS. 1. Consoante o disposto no artigo 515, § 4º (com a altera-
ção imposta pela Lei n. 11.276/2006), do Código de Processo Civil,
converto o feito em diligência para determinar a expedição de Ofício
à Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL - a fim de que
remeta a este Relator, no prazo de até 30 dias contados do recebi-
mento da requisição, listagem dos pagamentos efetuados a título de
consumo de energia elétrica e Taxa de Iluminação Pública, especifi-
cadamente, no período de dezembro de 1999 a dezembro de 2002,
pelo autor EDIR ELIAS DA CRUZ, portador do RG n. 4.027.573-8
e inscrito no CPF sob n. 723.204.439-91. 2. Após, abra-se vista às
partes para manifestação no prazo, em comum, de 15 (quinze) dias.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des.CUNHA RIBAS Relator

0009 . Processo/Prot: 0544147-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324406. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000339 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Nilso Ke-
mer de Oliveira. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

VISTOS. 1. Consoante o disposto no artigo 515, § 4º (com a altera-
ção imposta pela Lei n. 11.276/2006), do Código de Processo Civil,
converto o feito em diligência para determinar a expedição de Ofício
à Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL - a fim de que
remeta a este Relator, no prazo de até 30 dias contados do recebi-
mento da requisição, listagem dos pagamentos efetuados a título de
consumo de energia elétrica e Taxa de Iluminação Pública, especifi-
cadamente, no período de dezembro de 1999 a dezembro de 2002,
pelo autor NILSO KEMER DE OLIVEIRA, portador do RG n.
7.883.798-5 e inscrito no CPF sob n. 030.941.429-66. 2. Após, abra-
se vista às partes para manifestação no prazo, em comum, de 15
(quinze) dias. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des.CUNHA RI-
BAS Relator

0010 . Processo/Prot: 0544302-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325742. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000767 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Jovelino
Rosset. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

VISTOS. 1. Consoante o disposto no artigo 515, § 4º (com a altera-
ção imposta pela Lei n. 11.276/2006), do Código de Processo Civil,
converto o feito em diligência para determinar a expedição de Ofício
à Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL - a fim de que
remeta a este Relator, no prazo de até 30 dias contados do recebi-
mento da requisição, listagem dos pagamentos efetuados a título de
consumo de energia elétrica e Taxa de Iluminação Pública, especifi-
cadamente, no período de dezembro de 1999 a dezembro de 2002,
pelo autor JOVELINO ROSSET, portador do RG n. 1.963.382-9 e
inscrito no CPF sob n. 158.775.239-53. 2. Após, abra-se vista às
partes para manifestação no prazo, em comum, de 15 (quinze) dias.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des.CUNHA RIBAS Relator

0011 . Processo/Prot: 0544325-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325835. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000393 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Maria dos
Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

VISTOS. 1. Consoante o disposto no artigo 515, § 4º (com a altera-
ção imposta pela Lei n. 11.276/2006), do Código de Processo Civil,
converto o feito em diligência para determinar a expedição de Ofício
à Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL - a fim de que
remeta a este Relator, no prazo de até 30 dias contados do recebi-
mento da requisição, listagem dos pagamentos efetuados a título de
consumo de energia elétrica e Taxa de Iluminação Pública, especifi-
cadamente, no período de dezembro de 1999 a dezembro de 2002,
pela autora MARIA DOS SANTOS, portadora do RG n. 9.608.458-
7 e inscrita no CPF sob n. 054.399.219-58. 2. Após, abra-se vista às
partes para manifestação no prazo, em comum, de 15 (quinze) dias.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des.CUNHA RIBAS Relator

0012 . Processo/Prot: 0544525-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325244. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000310 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Pedro Ma-
noel Albano. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº 544.525-0,
da Vara Única da Comarca de Guaraniaçu, em que figura como ape-
lante MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU e como apelado PEDRO
MANOEL ALBANO. RELATÓRIO Trata-se de Apelação Cível in-
terposta em face da sentença de fls. 44/51 e 56/58, que, em Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito, movida por PE-
DRO MANOEL ALBANO em face do MUNICÍPIO DE GUARA-
NIAÇU, julgou procedente o pedido e condenou o réu à restituição
dos valores cobrados indevidamente a título da taxa de iluminação
pública, observado o período de 04.09.2001 a dezembro de 2002 (fl.
50), corrigidos monetariamente a partir das datas dos efetivos paga-
mentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão. Condenou o Município de Guarania-
çu, ainda, ao pagamento das verbas advocatícias, estas fixadas em
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e das custas processuais, a razão
de 75%. O Município de Guaraniaçu apelou da decisão, pugnando
pela reforma da sentença por ter sido proferida sem comprovação do
direito alegado, ou seja, sem a análise preliminar das condições da
ação e pressupostos processuais. Sustenta que a petição inicial é inep-
ta, vez que o apelado não comprovou o pagamento dos valores que
pretende ver repetidos, deixando de instruir o pedido com os docu-
mentos essenciais, e que a cobrança da taxa de iluminação pública é
absolutamente legítima, nos termos dos artigos 77 e 79 do Código
Tributário Nacional e do artigo 145, II da Constituição Federal. Ar-
gumenta tratar-se de serviço público específico e divisível ou indivi-
dualizável e que o apelado se beneficiou dos serviços prestados pelo
Município, sendo justo que o custo seja por ele suportado, sob pena
de enriquecimento ilícito. Assevera que as partes devem ser conde-
nadas à sucumbência recíproca, visto que o êxito da causa ocorre na
proporção de 1/5. Por fim, alega que, os honorários devem ser com-
pensados entre as partes ou que estes fiquem restritos a percentual
sobre o valor a ser restituído. Foram apresentadas contra-razões às
fls. 80/89, pugnando o apelado pela manutenção da sentença. É o
relatório. DECIDO O juiz a quo julgou procedente o pedido inicial
do autor, declarando incidentalmente a inconstitucionalidade da co-
brança de taxa de iluminação pública pelo ora apelante, e condenan-
do este a restituir os valores pagos. Tal entendimento está de acordo
com a súmula 670 do STF, a qual dispõe que “o serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Desse modo,
o recurso, nesse ponto, é manifestamente improcedente. No que tan-
ge aos documentos necessários para comprovar a condição de con-
tribuinte do tributo, este Tribunal de Justiça firmou o Enunciado nº
01, segundo o qual, para que se dê provimento ao pedido de repeti-
ção de indébito tributário da taxa de iluminação pública, é necessária
a juntada ou de uma fatura do período de repetição, ou do histórico
de pagamentos da COPEL. Como bem destacado pelo eminente De-
sembargador Antônio Renato Strapasson, “... inexiste óbice à apura-
ção do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora se
revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que man-
tenha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco)
anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes”1. Da leitura dos autos extrai-se que o
apelado logrou êxito em comprovar sua condição de contribuinte do
tributo, através da fatura relativa ao mês de novembro de 2002, de-
vidamente quitada (fl. 08). Embora a COPEL tenha informado que
não possui as NOTAS FISCAIS/FATURAS de pagamento de luz,
atinente ao período de repetição (fl. 34/38), isto não quer dizer que
está impossibilitada de apresentar o extrato do histórico de paga-
mento da taxa de iluminação pública. A decisão no Recurso Especial
nº. 855.273-PR, citada pelo apelante (fls. 64/65), não serve como
paradigma porque naqueles autos não houve comprovação alguma
de pagamento da taxa de iluminação pública, sendo que neste caso a
prova fez-se por meio do documento fls. 08. Portanto, existindo pro-
va do pagamento da referida taxa, fica para momento posterior a
atualização do montante a ser restituído. Desse modo, deve ser man-
tida a sentença monocrática, haja vista que o apelado efetivamente
comprovou sua condição de sujeito passivo da relação jurídica tribu-
tária. É de se ressalvar o que foi exposto na sentença (fl. 50), ou seja,
a restituição dos valores se dará somente no período de 04.09.2001
a dezembro de 2002 e com base, em princípio, na fatura apresentada
relativa ao mês de novembro de 2002 (fl. 08), na eventual inexistên-
cia de apresentação do histórico da COPEL, em liquidação de sen-
tença. Com relação à fixação dos honorários advocatícios, nas cau-
sas como a presente, esta deve ser baseada no § 4º do art. 20 do
CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, não estando
também a merecer reparo a sentença neste tópico. De acordo com o
entendimento firmado neste Tribunal, por meio do Enunciado nº 02
das Câmaras de Direito Tributário, a verba honorária nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública deve ser fixada
nos seguintes termos: “Na fixação dos honorários advocatícios em

ações de repetição da taxa de iluminação pública TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato
de que tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e
suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos.” Desta feita, considerando-se que o conteúdo econômico da
lide não é expressivo, bem como o fato de se tratar de demanda
simples, ante a jurisprudência já pacificada neste Tribunal sobre a
questão, entendo que o valor fixado na sentença deve ser reduzido
para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Por fim, não merece guarida a pre-
tensão de modificação do julgado, no tocante à distribuição ao do
ônus da sucumbência. Note-se que o autor formulou pedido de de-
claração de inexigibilidade da cobrança de taxa de iluminação públi-
ca realizada pela Municipalidade, bem como a restituição dos valo-
res pagos indevidamente e não atingidos pela prescrição (fl. 5). Ou
seja, não há como se reconhecer que o autor tenha decaído de parte
de sua pretensão, uma vez que não pleiteou a restituição da taxa
devida em todo o período imprescrito. Ocorre que sua pretensão se
restringiu aos valores efetivamente pagos, de modo que não impor-
ta, para o fim de reconhecimento da sucumbência, que tenha havido
a suspensão da cobrança da taxa em comento no período de 23/03/
99 a 03/09/01. Assim, não há como ser afastada a condenação do
apelante quanto ao pagamento de custas processuais, a razão de 75%,
nem se impor rateio do ônus da sucumbência, na proporção de suas
perdas. Também, não é possível reconhecer a procedência total da
demanda, pois tal fato implicaria em reforma in pejus. Ante o expos-
to, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou
parcial provimento ao presente recurso, no sentido de reformar em
parte a sentença, apenas para reduzir a verba honorária ao valor de
R$ 50,00 (cinqüenta reais). Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro
de 2008. Juíza Convª Josély Dittrich Ribas Relatora

0013 . Processo/Prot: 0544746-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325239. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000386 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Joaquim Eleu-
tério Sobrinho. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº 544.746-9,
da Vara Única da Comarca de Guaraniaçu, em que figura como ape-
lante MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU e como apelado JOAQUIM
ELEUTÉRIO SOBRINHO. RELATÓRIO Trata-se de Apelação Cí-
vel interposta em face da sentença de fls. 44/51 e 57/59, que, em
Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébito, movida por
JOAQUIM ELEUTÉRIO SOBRINHO em face do MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU, julgou procedente o pedido e condenou o réu à
restituição dos valores cobrados indevidamente a título da taxa de
iluminação pública, observado o período de 04.09.2001 a dezembro
de 2002 (fl. 50), corrigidos monetariamente a partir das datas dos
efetivos pagamentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado da decisão. Condenou o Município de
Guaraniaçu, ainda, ao pagamento das verbas advocatícias, estas fi-
xadas em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e das custas processu-
ais, a razão de 75%. O Município de Guaraniaçu apelou da decisão,
pugnando pela reforma da sentença por ter sido proferida sem com-
provação do direito alegado, ou seja, sem a análise preliminar das
condições da ação e pressupostos processuais. Sustenta que a peti-
ção inicial é inepta, vez que o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende ver repetidos, deixando de instruir o pedi-
do com os documentos essenciais, e que a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública é absolutamente legítima, nos termos dos artigos 77 e
79 do Código Tributário Nacional e do artigo 145, II da Constitui-
ção Federal. Argumenta tratar-se de serviço público específico e di-
visível ou individualizável e que o apelado se beneficiou dos serviços
prestados pelo Município, sendo justo que o custo seja por ele su-
portado, sob pena de enriquecimento ilícito. Assevera que as partes
devem ser condenadas à sucumbência recíproca, visto que o êxito da
causa ocorre na proporção de 1/5. Por fim, alega que, os honorários
devem ser compensados entre as partes ou que estes fiquem restritos
a percentual sobre o valor a ser restituído. Foram apresentadas con-
tra-razões às fls. 81/90, pugnando o apelado pela manutenção da
sentença. É o relatório. DECIDO O juiz a quo julgou procedente o
pedido inicial do autor, declarando incidentalmente a inconstitucio-
nalidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelo ora apelan-
te, e condenando este a restituir os valores pagos. Tal entendimento
está de acordo com a súmula 670 do STF, a qual dispõe que “o ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Desse modo, o recurso, nesse ponto, é manifestamente improceden-
te. No que tange aos documentos necessários para comprovar a con-
dição de contribuinte do tributo, este Tribunal de Justiça firmou o
Enunciado nº 01, segundo o qual, para que se dê provimento ao pe-
dido de repetição de indébito tributário da taxa de iluminação públi-
ca, é necessária a juntada ou de uma fatura do período de repetição,
ou do histórico de pagamentos da COPEL. Como bem destacado
pelo eminente Desembargador Antônio Renato Strapasson, “... ine-
xiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de sen-
tença. Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604
do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contri-
buinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o perí-
odo de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece na so-
ciedade, bem como quais são os seus costumes”1. Da leitura dos
autos extrai-se que o apelado logrou êxito em comprovar sua condi-
ção de contribuinte do tributo, através da fatura relativa ao mês de
agosto de 2002, devidamente quitada (fl. 08). Embora a COPEL te-
nha informado que não possui as NOTAS FISCAIS/FATURAS de
pagamento de luz, atinente ao período de repetição (fl. 34/38), isto
não quer dizer que está impossibilitada de apresentar o extrato do
histórico de pagamento da taxa de iluminação pública. A decisão no
Recurso Especial nº. 855.273-PR, citada pelo apelante (fls. 65/66),
não serve como paradigma porque naqueles autos não houve com-
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provação alguma de pagamento da taxa de iluminação pública, sen-
do que neste caso a prova fez-se por meio do documento fls. 08.
Portanto, existindo prova do pagamento da referida taxa, fica para
momento posterior a atualização do montante a ser restituído. Desse
modo, deve ser mantida a sentença monocrática, haja vista que o
apelado efetivamente comprovou sua condição de sujeito passivo da
relação jurídica tributária. É de se ressalvar o que foi exposto na
sentença (fl. 50), ou seja, a restituição dos valores se dará somente
no período de 04.09.2001 a dezembro de 2002 e com base, em prin-
cípio, na fatura apresentada relativa ao mês de agosto de 2002 (fl.
08), na eventual inexistência de apresentação do histórico da CO-
PEL, em liquidação de sentença. Com relação à fixação dos honorá-
rios advocatícios, nas causas como a presente, esta deve ser baseada
no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor, não estando também a merecer reparo a sentença neste tópico.
De acordo com o entendimento firmado neste Tribunal, por meio do
Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito Tributário, a verba honorá-
ria nas ações de repetição de indébito da taxa de iluminação pública
deve ser fixada nos seguintes termos: “Na fixação dos honorários
advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e prin-
cipalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande núme-
ro. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações indivi-
duais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do
pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos.” Desta feita, considerando-se que o con-
teúdo econômico da lide não é expressivo, bem como o fato de se
tratar de demanda simples, ante a jurisprudência já pacificada neste
Tribunal sobre a questão, entendo que o valor fixado na sentença
deve ser reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Por fim, não me-
rece guarida a pretensão de modificação do julgado, no tocante à
distribuição ao do ônus da sucumbência. Note-se que o autor formu-
lou pedido de declaração de inexigibilidade da cobrança de taxa de
iluminação pública realizada pela Municipalidade, bem como a resti-
tuição dos valores pagos indevidamente e não atingidos pela prescri-
ção (fl. 5). Ou seja, não há como se reconhecer que o autor tenha
decaído de parte de sua pretensão, uma vez que não pleiteou a resti-
tuição da taxa devida em todo o período imprescrito. Ocorre que sua
pretensão se restringiu aos valores efetivamente pagos, de modo que
não importa, para o fim de reconhecimento da sucumbência, que te-
nha havido a suspensão da cobrança da taxa em comento no período
de 23/03/99 a 03/09/01. Assim, não há como ser afastada a condena-
ção do apelante quanto ao pagamento de custas processuais, a razão
de 75%, nem se impor rateio do ônus da sucumbência, na proporção
de suas perdas. Também, não é possível reconhecer a procedência
total da demanda, pois tal fato implicaria em reforma in pejus. Ante o
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,
dou parcial provimento ao presente recurso, no sentido de reformar
em parte a sentença, apenas para reduzir a verba honorária ao valor
de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro
de 2008. Juíza Convª Josély Dittrich Ribas Relatora

0014 . Processo/Prot: 0544780-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324041. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000123 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Nely Turski
Vicensi. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº 544.780-1,
da Vara Única da Comarca de Guaraniaçu, em que figura como ape-
lante MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU e como apelada NELY TUR-
SKI VICENSI. RELATÓRIO Trata-se de Apelação Cível interposta
em face da sentença de fls. 44/51 e 57/59, que, em Ação Declaratória
cumulada com Repetição de Indébito, movida por NELY TURSKI
VICENSI em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, julgou pro-
cedente o pedido e condenou o réu à restituição dos valores cobra-
dos indevidamente a título da taxa de iluminação pública, observado
o período de 04.09.2001 a dezembro de 2002 (fl. 50), corrigidos
monetariamente a partir das datas dos efetivos pagamentos e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da decisão. Condenou o Município de Guaraniaçu, ainda, ao paga-
mento das verbas advocatícias, estas fixadas em R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais) e das custas processuais, a razão de 75%. O Municí-
pio de Guaraniaçu apelou da decisão, pugnando pela reforma da sen-
tença por ter sido proferida sem comprovação do direito alegado, ou
seja, sem a análise preliminar das condições da ação e pressupostos
processuais. Sustenta que a petição inicial é inepta, vez que a apela-
da não comprovou o pagamento dos valores que pretende ver repe-
tidos, deixando de instruir o pedido com os documentos essenciais, e
que a cobrança da taxa de iluminação pública é absolutamente legíti-
ma, nos termos dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional e
do artigo 145, II da Constituição Federal. Argumenta tratar-se de
serviço público específico e divisível ou individualizável e que a ape-
lada se beneficiou dos serviços prestados pelo Município, sendo jus-
to que o custo seja por ele suportado, sob pena de enriquecimento
ilícito. Assevera que as partes devem ser condenadas à sucumbência
recíproca, visto que o êxito da causa ocorre na proporção de 1/5.
Por fim, alega que, os honorários devem ser compensados entre as
partes ou que estes fiquem restritos a percentual sobre o valor a ser
restituído. Foram apresentadas contra-razões às fls. 81/90, pugnan-
do a apelada pela manutenção da sentença. É o relatório. DECIDO
O juiz a quo julgou procedente o pedido inicial da autora, declaran-
do incidentalmente a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de
iluminação pública pelo ora apelante, e condenando este a restituir
os valores pagos. Tal entendimento está de acordo com a súmula 670
do STF, a qual dispõe que “o serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Desse modo, o recurso, nesse pon-
to, é manifestamente improcedente. No que tange aos documentos
necessários para comprovar a condição de contribuinte do tributo,
este Tribunal de Justiça firmou o Enunciado nº 01, segundo o qual,
para que se dê provimento ao pedido de repetição de indébito tribu-

tário da taxa de iluminação pública, é necessária a juntada ou de uma
fatura do período de repetição, ou do histórico de pagamentos da
COPEL. Como bem destacado pelo eminente Desembargador Antô-
nio Renato Strapasson, “... inexiste óbice à apuração do valor a ser
repetido em liquidação de sentença. Embora se revele possível a li-
quidação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode
olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o
que de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os seus
costumes”1. Da leitura dos autos extrai-se que a apelada logrou êxi-
to em comprovar sua condição de contribuinte do tributo, através da
fatura relativa ao mês de março de 2002, devidamente quitada (fl.
08). Embora a COPEL tenha informado que não possui as NOTAS
FISCAIS/FATURAS de pagamento de luz, atinente ao período de
repetição (fl. 34/38), isto não quer dizer que está impossibilitada de
apresentar o extrato do histórico de pagamento da taxa de ilumina-
ção pública. A decisão no Recurso Especial nº. 855.273-PR, citada
pelo apelante (fls. 65/66), não serve como paradigma porque naque-
les autos não houve comprovação alguma de pagamento da taxa de
iluminação pública, sendo que neste caso a prova fez-se por meio do
documento fls. 08. Portanto, existindo prova do pagamento da refe-
rida taxa, fica para momento posterior a atualização do montante a
ser restituído. Desse modo, deve ser mantida a sentença monocráti-
ca, haja vista que a apelada efetivamente comprovou sua condição
de sujeito passivo da relação jurídica tributária. É de se ressalvar o
que foi exposto na sentença (fl. 50), ou seja, a restituição dos valores
se dará somente no período de 04.09.2001 a dezembro de 2002 e
com base, em princípio, na fatura apresentada relativa ao mês de
março de 2002 (fl. 08), na eventual inexistência de apresentação do
histórico da COPEL, em liquidação de sentença. Com relação à fixa-
ção dos honorários advocatícios, nas causas como a presente, esta
deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois além de ser vencida a Fazenda Pública, também é cau-
sa de pequeno valor, não estando também a merecer reparo a senten-
ça neste tópico. De acordo com o entendimento firmado neste Tribu-
nal, por meio do Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito Tributário,
a verba honorária nas ações de repetição de indébito da taxa de ilu-
minação pública deve ser fixada nos seguintes termos: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilumi-
nação pública TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta
também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em
grande número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas
integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de
10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Desta feita, considerando-se
que o conteúdo econômico da lide não é expressivo, bem como o
fato de se tratar de demanda simples, ante a jurisprudência já pacifi-
cada neste Tribunal sobre a questão, entendo que o valor fixado na
sentença deve ser reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Por fim,
não merece guarida a pretensão de modificação do julgado, no to-
cante à distribuição ao do ônus da sucumbência. Note-se que a auto-
ra formulou pedido de declaração de inexigibilidade da cobrança de
taxa de iluminação pública realizada pela Municipalidade, bem como
a restituição dos valores pagos indevidamente e não atingidos pela
prescrição (fl. 5). Ou seja, não há como se reconhecer que a autora
tenha decaído de parte de sua pretensão, uma vez que não pleiteou a
restituição da taxa devida em todo o período imprescrito. Ocorre
que sua pretensão se restringiu aos valores efetivamente pagos, de
modo que não importa, para o fim de reconhecimento da sucumbên-
cia, que tenha havido a suspensão da cobrança da taxa em comento
no período de 23/03/99 a 03/09/01. Assim, não há como ser afastada
a condenação do apelante quanto ao pagamento de custas processu-
ais, a razão de 75%, nem se impor rateio do ônus da sucumbência, na
proporção de suas perdas. Também, não é possível reconhecer a pro-
cedência total da demanda, pois tal fato implicaria em reforma in
pejus. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil, dou parcial provimento ao presente recurso, no sen-
tido de reformar em parte a sentença, apenas para reduzir a verba
honorária ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. Juíza Convª Josély Dittrich Ribas,
Relatora.

0015 . Processo/Prot: 0545065-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324574. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000581 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Neuci Cha-
rava Leal. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº 545.065-3,
da Vara Única da Comarca de Guaraniaçu, em que figura como ape-
lante MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU e como apelada NEUCI
CHARAVA LEAL. RELATÓRIO Trata-se de Apelação Cível inter-
posta em face da sentença de fls. 44/51 e 57/59, que, em Ação Decla-
ratória cumulada com Repetição de Indébito, movida por NEUCI
CHARAVA LEAL em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU,
julgou procedente o pedido e condenou o réu à restituição dos valo-
res cobrados indevidamente a título da taxa de iluminação pública,
observado o período de 04.09.2001 a dezembro de 2002 (fl. 50),
corrigidos monetariamente a partir das datas dos efetivos pagamen-
tos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão. Condenou o Município de Guaraniaçu, ainda,
ao pagamento das verbas advocatícias, estas fixadas em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais) e das custas processuais, a razão de 75%. O
Município de Guaraniaçu apelou da decisão, pugnando pela reforma
da sentença por ter sido proferida sem comprovação do direito ale-
gado, ou seja, sem a análise preliminar das condições da ação e pres-
supostos processuais. Sustenta que a petição inicial é inepta, vez que
a apelada não comprovou o pagamento dos valores que pretende ver
repetidos, deixando de instruir o pedido com os documentos essen-
ciais, e que a cobrança da taxa de iluminação pública é absolutamen-
te legítima, nos termos dos artigos 77 e 79 do Código Tributário

Nacional e do artigo 145, II da Constituição Federal. Argumenta
tratar-se de serviço público específico e divisível ou individualizável
e que a apelada se beneficiou dos serviços prestados pelo Município,
sendo justo que o custo seja por ele suportado, sob pena de enrique-
cimento ilícito. Assevera que as partes devem ser condenadas à su-
cumbência recíproca, visto que o êxito da causa ocorre na proporção
de 1/5. Por fim, alega que, os honorários devem ser compensados
entre as partes ou que estes fiquem restritos a percentual sobre o
valor a ser restituído. Foram apresentadas contra-razões às fls. 81/
90, pugnando a apelada pela manutenção da sentença. É o relatório.
DECIDO O juiz a quo julgou procedente o pedido inicial da autora,
declarando incidentalmente a inconstitucionalidade da cobrança de
taxa de iluminação pública pelo ora apelante, e condenando este a
restituir os valores pagos. Tal entendimento está de acordo com a
súmula 670 do STF, a qual dispõe que “o serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”. Desse modo, o re-
curso, nesse ponto, é manifestamente improcedente. No que tange
aos documentos necessários para comprovar a condição de contri-
buinte do tributo, este Tribunal de Justiça firmou o Enunciado nº 01,
segundo o qual, para que se dê provimento ao pedido de repetição
de indébito tributário da taxa de iluminação pública, é necessária a
juntada ou de uma fatura do período de repetição, ou do histórico de
pagamentos da COPEL. Como bem destacado pelo eminente De-
sembargador Antônio Renato Strapasson, “... inexiste óbice à apura-
ção do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora se
revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que man-
tenha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco)
anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes”1. Da leitura dos autos extrai-se que a
apelada logrou êxito em comprovar sua condição de contribuinte do
tributo, através da fatura relativa ao mês de fevereiro de 2002, devi-
damente quitada (fl. 08). Embora a COPEL tenha informado que não
possui as NOTAS FISCAIS/FATURAS de pagamento de luz, atinen-
te ao período de repetição (fl. 34/38), isto não quer dizer que está
impossibilitada de apresentar o extrato do histórico de pagamento
da taxa de iluminação pública. A decisão no Recurso Especial nº.
855.273-PR, citada pelo apelante (fls. 65/66), não serve como para-
digma porque naqueles autos não houve comprovação alguma de
pagamento da taxa de iluminação pública, sendo que neste caso a
prova fez-se por meio do documento fls. 08. Portanto, existindo pro-
va do pagamento da referida taxa, fica para momento posterior a
atualização do montante a ser restituído. Desse modo, deve ser man-
tida a sentença monocrática, haja vista que a apelada efetivamente
comprovou sua condição de sujeito passivo da relação jurídica tribu-
tária. É de se ressalvar o que foi exposto na sentença (fl. 50), ou seja,
a restituição dos valores se dará somente no período de 04.09.2001
a dezembro de 2002 e com base, em princípio, na fatura apresentada
relativa ao mês de fevereiro de 2002 (fl. 08), na eventual inexistência
de apresentação do histórico da COPEL, em liquidação de sentença.
Com relação à fixação dos honorários advocatícios, nas causas como
a presente, esta deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo julgador, pois além de ser vencida a Fazenda
Pública, também é causa de pequeno valor, não estando também a
merecer reparo a sentença neste tópico. De acordo com o entendi-
mento firmado neste Tribunal, por meio do Enunciado nº 02 das Câ-
maras de Direito Tributário, a verba honorária nas ações de repeti-
ção de indébito da taxa de iluminação pública deve ser fixada nos
seguintes termos: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações
de repetição da taxa de iluminação pública TIP julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ati-
vos.” Desta feita, considerando-se que o conteúdo econômico da
lide não é expressivo, bem como o fato de se tratar de demanda
simples, ante a jurisprudência já pacificada neste Tribunal sobre a
questão, entendo que o valor fixado na sentença deve ser reduzido
para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Por fim, não merece guarida a pre-
tensão de modificação do julgado, no tocante à distribuição ao do
ônus da sucumbência. Note-se que a autora formulou pedido de de-
claração de inexigibilidade da cobrança de taxa de iluminação públi-
ca realizada pela Municipalidade, bem como a restituição dos valo-
res pagos indevidamente e não atingidos pela prescrição (fl. 5). Ou
seja, não há como se reconhecer que a autora tenha decaído de parte
de sua pretensão, uma vez que não pleiteou a restituição da taxa
devida em todo o período imprescrito. Ocorre que sua pretensão se
restringiu aos valores efetivamente pagos, de modo que não impor-
ta, para o fim de reconhecimento da sucumbência, que tenha havido
a suspensão da cobrança da taxa em comento no período de 23/03/
99 a 03/09/01. Assim, não há como ser afastada a condenação do
apelante quanto ao pagamento de custas processuais, a razão de 75%,
nem se impor rateio do ônus da sucumbência, na proporção de suas
perdas. Também, não é possível reconhecer a procedência total da
demanda, pois tal fato implicaria em reforma in pejus. Ante o expos-
to, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou
parcial provimento ao presente recurso, no sentido de reformar em
parte a sentença, apenas para reduzir a verba honorária ao valor de
R$ 50,00 (cinqüenta reais). Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de
2008. Juíza Convª Josély Dittrich Ribas Relatora

0016 . Processo/Prot: 0545184-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333249. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00052342 Medida
Cautelar. Agravante: Metapar Usinagem Ltda. Advogado: Fábio de
Possídio Egashira, Camilla Maranho Ribas, Roberto Trigueiro Fon-
tes. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. METAPAR USINAGEM LTDA. agravou da decisão (fls. 111-TJ)
da MM. Juíza da 4ª. Vara da Fazenda de Curitiba que, na Ação Caute-

lar 52.342/2008, movida contra o ESTADO DO PARANÁ, deferiu
parcialmente a liminar, apenas para determinar o fornecimento de
certidão positiva com efeito de negativa mediante prestação de cau-
ção sem, no entanto, suspender a exigibilidade do crédito tributário
apurado pelo Auto de Infração de fls. 60-TJ. Sustenta, em síntese: -
que o art. 155, § 2º., I, da CF, garante o direito ao creditamento do
ICMS recolhido em operações pretéritas, evitando-se, assim, a cu-
mulatividade do imposto; - que a única vedação a esse creditamento
diz respeito a operações isentas ou imunes (inc. II do § 2º. do art.
155 da CF); - que o convênio 66/88 já autorizava o creditamento
integral do ICMS recolhido nas aquisições de insumos essenciais à
produção, consumidos no processo produtivo ou integrantes do pro-
duto final; - que a Lei Complementar 87/96 autoriza, ainda, o credi-
tamento do imposto referente a aquisições de bens do ativo fixo (à
fração de 1/48 ao mês) e de bens de uso e consumo (prorrogado,
atualmente, para o ano de 2001); - que também o RICMS/PR respal-
da o creditamento efetuado pela agravante (arts. 23 e 24); - que o
Fisco, equivocadamente, considerou que os insumos geradores do
crédito aproveitado seriam de “uso e consumo”, cujo creditamento,
à época da autuação, estava prorrogado para o ano de 2007; - que os
insumos, além de serem essenciais ao processo industrial, foram uti-
lizados de forma direta no processo produtivo, e consumidos duran-
te a industrialização, tornando-se imprestáveis ou inutilizáveis após
o uso; - que não dão direito ao crédito somente aqueles bens de uso
e consumo não utilizados diretamente na produção, mas sim de for-
ma secundária, para fins, por exemplo, administrativos; - que a lei
não exige o consumo imediato e integral dos insumos na produção,
não havendo razão, para efeitos de creditamento, para se diferenciar
os bens consumidos imediatamente daqueles consumidos em curto
espaço de tempo, e de forma gradual, como é o caso dos autos, em
que os insumos se deterioram em período que varia de 3 a 57 dias; -
que, ao oposto do consignado na decisão agravada, não houve pedi-
do administrativo de compensação, e a agravante não pretende ante-
cipar a garantia da execução fiscal; - que sem a suspensão da exigibi-
lidade, a Fazenda poderá a qualquer momento ajuizar a execução, o
que acarretará enormes prejuízos à agravante; - que foi oferecida
carta de fiança bancária, não havendo risco de dano à Fazenda, dan-
do-se maior segurança ao juízo para conceder a liminar; - que, diante
desses argumentos, estão presentes o fumus boni juris e o periculum
in mora, devendo-se suspender a exigibilidade do crédito tributário,
conforme previsão do inc. V do art. 151 do CTN. Requer a antecipa-
ção da tutela recursal para que, desde logo, seja deferida a suspensão
da exigibilidade. É, em síntese, o relatório. 2. Incabível a antecipa-
ção da tutela recursal. Segundo a autuação, a agravante teria se be-
neficiado com a utilização “de créditos de ICMS relativos a aquisi-
ção de mercadorias destinadas ao uso ou consumo” (fls. 60-TJ). A
agravante afirma que as mercadorias que ensejaram os créditos pos-
suem “vida útil” que “varia de 3 (três) a 57 (cinqüenta e sete) dias”
(fls. 11-TJ), ou seja, seu desgaste é protraído no tempo. Inexistindo
o consumo imediato, não se pode dizer, prima facie, que haja reper-
cussão direta, entre insumos e determinado produto final, que deno-
te a cumulatividade apontada pela recorrente. E conforme preceden-
te do STJ (AgRg no Ag 438.345/SP, rel. Min. Francisco Falcão), “a
aquisição de insumos que, apesar de integrarem o processo de indus-
trialização, não integram o produto final, tampouco são consumidos
de forma imediata e integral, não geram direito ao creditamento do
ICMS”. Ausente, pois, o fumus boni juris, indefiro a pleiteada ante-
cipação da tutela recursal. 3. Vista à parte agravada para a resposta.
4. Oficie-se e int. 5. Após, à douta Procuradoria. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. DES. ANTONIO RENATO STRAPASSON Re-
lator

0017 . Processo/Prot: 0547181-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/345349. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Global Vilalge Tele-
com Ltda. Advogado: Sacha Calmon Navarro Coêlho, Misabel de
Abreu Machado Derzi, André Mendes Moreira, Guilherme Camar-
gos Quintela, Virgínia Fontes Simões, Rafael França Savassi Longo,
Maurício Antônio Pellegrino Adamowski. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

1. GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. impetrou Mandado de
Segurança Preventivo contra ato iminente do SECRETÁRIO DE
ESTADO DA FAZENDA. Sustenta, em síntese: - que tem por objeto
social a prestação de “serviços de telefonia fixa comutada (STFC)”,
e está em franca expansão, iniciando suas atividades em outros esta-
dos além dos que já atua; - que, cotidianamente, necessita deslocar
vários equipamentos do ativo imobilizado de um dos diversos esta-
belecimentos da empresa, localizados em várias unidades da Federa-
ção, para outro, a fim de atender a demanda pelos serviços presta-
dos, que varia significativamente dependendo da região de atuação e
da oscilação de mercado; - que esse deslocamento, por ser mera-
mente físico, sem que exista mudança de titularidade do bem, não
configura fato gerador do ICMS, consoante entendimento pacífico
da jurisprudência; - que, portanto, os arts. 12, I, da LC 87/96, 5º., I,
da Lei Estadual 11.580/96 e 5º., I, do RICMS/PR, que prevêem a
incidência do ICMS nesses casos, são inconstitucionais. Requer a
concessão da liminar para “determinar-se à autoridade coatora que
se abstenha, pessoalmente ou por seus subordinados, de autuar a
impetrante pelo não pagamento do ICMS sobre as operações de trans-
ferência de bens de seu ativo imobilizado entre seus próprios estabe-
lecimentos, sejam em operações interestaduais ou internas, destina-
das ao Estado do Paraná ou deste oriundas para outros Estados da
Federação”. É o relatório. 2. Com efeito, o entendimento dos Tribu-
nais Superiores corrobora a tese da inicial (STJ, REsp 762734/MG,
rel. Min. Teori Albino Zavascki; STF, AI-AgR 682680/RJ, re. Min.
Eros Grau), inexistindo incidência, prima facie, do ICMS sobre o
deslocamento físico de bens sem alteração de titularidade. Necessá-
ria a concessão da liminar, a fim de se evitar futura autuação fiscal,
que acarretaria gravames à impetrante, tais como a imposição de
multa, a não concessão de certidão negativa, o ajuizamento de exe-
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cução fiscal com a posterior constrição de bens, etc. Registre-se,
porém, que a impetrante não está eximida do cumprimento de even-
tuais obrigações acessórias legalmente previstas. Presentes, pois, os
requisitos necessários, DEFIRO A LIMINAR, como pleiteada. 3.
Comunique-se, via fax, o Sr. Secretário. 4. Notifique-se, a seguir, a
autoridade apontada como coatora, a fim de que, no prazo de 10
dias, preste as informações. 5. Após, vista à douta Procuradoria. 6.
Int. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DES. ANTONIO RENATO
STRAPASSON Relator

0018 . Processo/Prot: 0547588-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337560. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000304 Execução Fiscal. Agravante: Dis-
mar Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda. Advogado:
Cleverson Marcel Colombo. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão presen-
tes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto contra decisão que determinou a citação da agra-
vante , bem como arbitrou os honorários advocatícios para pronto
pagamento em 10%. Inconformada, alega a recorrente que os hono-
rários fixados para pronto pagamento se mostram excessivos, consi-
derando-se o grau de dificuldade, a natureza da causa e ausência de
outros atos processuais pela agravada, já que somente houve a dis-
tribuição do feito; que não foram atendidos os requisitos constantes
no §4º do art. 20 do CPC. Pede o provimento do recurso a fim de
que se reduza a verba honorária fixada pela decisão atacada, para
percentual não superior a 0,5% sobre o valor da execução, a fim de
possibilitar o pagamento do débito pela agravante, sem pleitear a
concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 3) - Intime-
se a agravada, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, obser-
vado o contido no dispositivo processual citado, apresente resposta
no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da
decisão agravada para, querendo, informar, no prazo de 5 (cinco)
dias, se houve retratação da decisão agravada, dispensando desde já
resposta em caso de manutenção da mesma. 5) - Autorizo a Chefia
da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar o ofício. Curitiba, 1º de
dezembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0548436-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/342347. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2000.00041423 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Luiz Celso Branco, Maria Suzana Mueller
Branco. Advogado: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco. Agra-
vado: Município de Curitiba. Advogado: Eladio Prados Junior, Si-
mone Kohler, Cristina Hatschbach Maciel. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão (fls.
86/93-TJ) que, em execução fiscal, rejeitou parcialmente exceção de
pré-executividade, afastando a argüição de prescrição do crédito tri-
butário, mas reconhecendo a progressividade das alíquotas do IPTU
cobrado pelo Município de Curitiba e declarando “a nulidade do lan-
çamento do exercício de 1999, objeto desta execução, exclusiva-
mente no que concerne à cobrança de IPTU por meio de alíquotas
progressivas, devendo ser aplicada a alíquota mínima prevista no ar-
tigo 20, inciso I, alínea ‘a’, da Lei Municipal 6.202/80" (fls. 92). 2.
Em razões recursais, a agravante disse que (a) o termo inicial para
contagem da prescrição ocorreu em 01.01.1999, sendo que a citação
da esposa do executado somente ocorreu em 20.9.2007, o que acar-
reta a prescrição intercorrente; (b) “o Município de Curitiba através
de sua notória desídia no que concerne aos atos de impulsão proces-
sual que lhe competiam no presente caso, não promoveu a citação da
Executada”; (c) “não se pode imputar a culpa pela longa paralisação
do processo à máquina judiciária mas sim ao próprio Município de
Curitiba, que não tomou as diligências necessárias para o andamento
do processo, circunstância que inviabiliza a aplicação a Súmula 106
do STJ no presente feito”; (d) a Lei Municipal nº 6202/80 foi consi-
derada inconstitucional pelo STF; (e) a CDA relativa ao IPTU é ine-
xigível, pois, sendo inconstitucional a Lei que estabelece alíquotas
progressivas para o tributo, nula é a certidão de dívida ativa. Pede o
provimento deste agravo, com a “extinção da execução fiscal” e o
arbitramento de honorários advocatícios, nesse caso. 3. Preparo à fl.
95-TJ. Despacho inicial. 1. Não se pediu concessão de efeito suspen-
sivo, nem é, a meu ver, caso de aplicação do art. 557 do CPC. 2.
Requisite-se o juízo a quo o envio das informações que reputar per-
tinentes, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 3.
Intime-se a Agravada para, querendo, oferecer resposta, no prazo
legal. 4. Autorizo o Chefe da Seção Cível competente a subscrever
os expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2008. DES. VALTER RESSEL, Relator.

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 09/12/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11211

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 003 0548300-9
Antonio Leandro da Silva Filho 004 0548768-1
José Luiz Bayeux Filho 002 0548278-2
Maria José Faustino 001 0514374-4
Marileidi Marchi 002 0548278-2
Mário Rocha Filho 001 0514374-4
Nadia Hommerschag Nora 001 0514374-4
Paulo Roberto Campos Vaz 002 0548278-2
Pedro Algesi Schaedler Junior 004 0548768-1
Rafael Tsuhaw Yang 002 0548278-2
Roberto Nobuo Taniguchi 004 0548768-1
Sandro Cesar Tadeu Macedo 002 0548278-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0514374-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/207823. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2004.00001590 Partilha/sobrepar-
tilha. Apelante: C. R. M.. Advogado: Nadia Hommerschag Nora,
Mário Rocha Filho. Rec.Adesivo: A. F.. Advogado: Maria José Faus-
tino. Apelado: C. R. M.. Advogado: Nadia Hommerschag Nora, Mário
Rocha Filho. Apelado: A. F.. Advogado: Maria José Faustino. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Rami-
na Junior. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes às fls. 378/379, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 140,
inc. XVI, do Regimento Interno deste Tribunal. 2. Promovidas as
diligências pertinentes, remetam-se os autos ao juízo da causa. Inti-
mem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Juiz ANTONIO DO-
MINGOS RAMINA JUNIOR Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0548278-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339891. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000380 Em-
bargos a Execução. Agravante: Victória Felício Jorge Elias, Ricardo
Jorge Elias, Marco Antonio Jorge Elias, Rita Marildes Jorge Elias,
Wilson Felício Jorge, Mary June Wittboldt Jorge, Bachiar Felício
Jorge, Célia Aparecida Zanatta Jorge Elias. Advogado: Paulo Rober-
to Campos Vaz, Marileidi Marchi. Agravado: Espólio de Anésia Costa.
Advogado: José Luiz Bayeux Filho, Sandro Cesar Tadeu Macedo,
Rafael Tsuhaw Yang. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Antonio Domingos Ramina Junior. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Victória Felício
Jorge Elias e outros em face da decisão proferida nos autos de Em-
bargos à Execução nº 380/2006, pela qual a MMª Juíza de 1ª instân-
cia acolheu parcialmente os embargos de declaração apresentados
pelo espólio de Anésia Costa, para receber os embargos à execução
dos ora Agravantes no efeito suspensivo apenas quanto ao valor con-
trovertido de R$ 14.319,72, determinando ao espólio a devolução
dessa quantia. Sustentam os Agravantes que o valor por eles deposi-
tado em garantia do juízo e que fora levantado pelo exeqüente deve-
ria ser integralmente devolvido, não podendo se limitar ao quantum
de R$ 14.319,72, porque nos respectivos embargos estariam sendo
discutidas a certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo, o
que acarretaria na nulidade desse, não sendo cabível, portanto, a sus-
pensão apenas parcial da execução. Baseados em tais razões, pleite-
aram a reforma do decisum para que fosse determinada ao espólio a
devolução do valor total por ele levantado. 2. O presente Agravo de
Instrumento não pode ser conhecido, pois ausente pressuposto re-
cursal extrínseco, qual seja, a tempestividade. A decisão ora agrava-
da foi exarada em 10/10/2008 (fl. 73-TJ) e, consoante se afere pelas
fotocópias acostadas aos autos, os Agravantes dela tomaram conhe-
cimento por meio de publicação no Diário da Justiça de 03/11/2008
(fl. 74-TJ). Assim, respeitando-se a carência de 03 dias úteis para
início dos prazos nas Comarcas do interior do Estado, consoante
determina o item 2.9.8.1, do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça, o prazo de 10 dias para interposição do Agravo de
Instrumento começou a fluir no dia 07/11/2008 e findou em 16/11/
2008, nos termos dos artigos 184 e 242 do Código de Processo Ci-
vil. Entretanto, como o dia 16/11/2008 recaiu em um domingo, o
prazo ficou prorrogado para o próximo dia útil, qual seja, 17/11/
2008. Como a petição de Agravo de Instrumento só foi postada no
correio no dia 18/11/2008 (fl. 114-TJ) e não houve, in casu, qualquer
fator suspensivo ou interruptivo do prazo recursal, forçoso se faz
reconhecer a sua intempestividade. 3. Diante do exposto e reconhe-
cendo a intempestividade do Agravo de Instrumento, nego segui-
mento ao recurso, nos termos dos arts. 527, I e 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se e remeta-se cópia da decisão à ilus-
tre Magistrada. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Juiz ANTONIO
DOMINGOS RAMINA JUNIOR Relator Convocado

0003 . Processo/Prot: 0548300-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/345254. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2008.00002730 Destituição. Agra-
vante: D. S. O., C. F. R. M.. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira.
Agravado: M. F. G.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por D. S. O.
que busca obter ou manter a guarda provisória da criança N. G., que
lhe havia sido deferido pelo Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família
e Anexos da comarca de Londrina, e que, posteriormente, teria sido
revogada pelo Dr. Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude
daquela mesma Comarca. Alega que sem saber da existência de ante-
rior pedido de destituição da guarda da infante N., promovida pelo
Ministério Público em desfavor da mãe biológica, M. P. G., ajuizou
pedido de guarda e responsabilidade em relação a essa criança, sen-
do-lhe deferida a liminar pelo Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Londrina, liminar essa que posterior-
mente teria sido revogada pelo juízo da Vara da Infância e Juventude
daquela mesma Comarca, o que se demonstra inviável, porquanto
não pode um juiz do mesmo grau de jurisdição cassar a decisão defe-
rida por outro magistrado em processo administrativo e regular. Afir-
ma que N. (nascida em data de 21 de outubro de 2008) possui graves
problemas de saúde, tendo sido rejeitada por sua mãe biológica, sen-
do que a Agravante se propõe a cuidar de N., dando-lhe a transitori-
edade de um lar, com todos os cuidados que essa criança requer, não
podendo esse fato ser punido com a quixotesca busca e apreensão
para confiná-la num asilo. Assevera que sempre se dispôs a observar
todos os trâmites da adoção, e não pretende causar nenhum proble-

ma, apenas pretende evitar que a criança seja levada de um lugar par
outro apenas para que se proceda a uma demonstração de força do
Ministério Público, sendo que a definição jurídica da situação da
menor poderá ser resolvida posteriormente (ou se mantendo a guar-
da à ora Agravante, ou entregando-a para adoção, sem que seja co-
locada em asilo ou instituição de caridade). Aduz que N. se encontra
atualmente internada no Hospital Evangélico de Londrina para ava-
liações neurológicas e cuidados em relação à rejeição que tem por
leite materno, sendo que o representante do Ministério Público ajui-
zou ação para destituição do poder familiar contra a mão biológica
de N., no qual obteve liminar, com determinação de que a criança
permaneça provisoriamente no Cari - Centro de Apoio à Recupera-
ção Infantil Dr. Hugo Dehé, sendo que seria uma temeridade tirar a
criança do internamento hospitalar, onde a Agravante lhe presta cui-
dados, para colocá-la em ambulatório, onde não há o mínimo de re-
cursos hospitalares. Pleiteia a concessão de liminar para determinar
que a infante N. G. permaneça sob sua guarda e de seu marido, con-
forme já havia sido deferido pelo juízo da Vara de Família da Comar-
ca de Londrina, reconhecendo-se que o juízo da Vara da Infância e
Juventude daquela mesma Comarca não tem competência funcional
para revogar a outorga da guarda deferida pelo juízo da Vara de
Família, bem como se reconheça a legitimidade da Agravante de par-
ticipar da relação processual travada a respeito do poder familiar em
debate na Vara da Infância e Juventude (autos nº 848/2008). II - Em
primeiro lugar consigno que, apesar de o recurso não ter sido instru-
ído com a cópia da decisão agravada, conheço do agravo de instru-
mento diante das alegações de que, por se tratar de processo que
tramita em segredo de justiça, motivo pelo qual não teria sido permi-
tido à ora Agravante o acesso aos autos para extração de cópias. III
- No que se refere à pretensão da Agravante de obtenção de liminar
para permanecer com a guarda da infante N. G., não se vislumbra nos
autos, ao menos por ora, razão alguma para o deferimento dessa
pretensão. Frise-se que já houve a impetração de habeas corpus em
prol de N. G. (autos nº 546.148-1) no qual foi deferida a liminar para
que essa criança permaneça internada no Hospital Evangélico de
Londrina, o que afasta qualquer possível risco à saúde ou mesmo à
vida dessa infante, em relação à possível remoção para outra unidade
hospitalar ou mesmo abrigo, até o julgamento final daquela impetra-
ção. No que se refere à alegada ilegitimidade do juízo da Vara da
Infância e Juventude para revogar a decisão do juízo da Vara de Fa-
mília, é tema para ser apreciado quando do julgamento do mérito do
agravo de instrumento. III - Portanto, INDEFIRO a liminar buscada
pela Agravante para que seja revogada, ou mesmo suspensa, a deci-
são agravada, mesmo porque, pelos motivos acima expostos, não há
como se possa analisar os motivos que levaram o julgador singular a
revogar a guarda anteriormente deferida. IV - Comunique-se esta
decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solicite que preste as informa-
ções que entender necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV
do Código de Processo Civil), inclusive juntando cópia da decisão
que revogou a guarda anteriormente deferida à ora Agravante. V -
Intime-se a Agravada para fins do artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des.
MÁRIO RAU - Relator.

0004 . Processo/Prot: 0548768-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/341489. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00002845 Arresto. Agravante: Agência
Marítima Cargonave Ltda. Advogado: Antonio Leandro da Silva Fi-
lho, Pedro Algesi Schaedler Junior, Roberto Nobuo Taniguchi. Agra-
vado: Agência Marítima Transcar Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Pretende a agravante a reforma da decisão que, nos autos de ação
cautelar de arresto nº 2.845/2008, por ela ajuizada contra a agrava-
da, indeferiu o pedido de concessão da liminar pretendida (fls. 14/
15-TJ). Para tanto, argumenta a agravante que prestou serviços de
agenciamento marítimo e serviços portuários de transbordo para a
agravada, por meio de sub-nomeação, até meados do corrente ano,
tendo a recorrida encerrado suas atividades na Comarca de Parana-
guá, desfazendo de todos seus bens móveis e imóveis, muito embora
ainda pendente de pagamento saldo pelos serviços prestados no va-
lor de R$48.515,24, que será objeto de cobrança na ação principal a
ser futuramente ajuizada. Assim, defendendo a existência de início
de prova da dívida a ser cobrada no processo principal e a impossibi-
lidade de dar interpretação restritiva ao disposto no art. 813 do Có-
digo de Processo Civil, requereu a concessão de medida antecipató-
ria da pretensão recursal a fim de se determinar o arresto dos cinco
único bens imóveis da ré ainda existentes em seu nome ou, sucessi-
vamente, em atenção ao princípio da fungibilidade da tutela cautelar,
o bloqueio e depósito judicial de um ou mais desses bens, com poste-
rior reforma da decisão agravada. 2. Segundo disposto no art. 527,
inc. III, do Código de Processo Civil, o Relator do agravo “poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 588), ou deferir, em ante-
cipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comu-
nicando ao juiz sua decisão”. Para tanto, haja vista a expressa refe-
rência à norma do art. 588 do mesmo codex, exige-se do Relator a
constatação de que a fundamentação do recurso seja relevante e a
possibilidade de a decisão recorrida resultar lesão grave e de difícil
reparação. No caso sob análise, entendo que a Agravante não de-
monstrou satisfatoriamente tais requisitos e a liminar pretendida deve
ser indeferida, ao menos até o julgamento do mérito deste recurso.
Com efeito, não obstante os argumentos lançados na petição recur-
sal, não se vislumbra, em princípio, ter agido o ilustre doutor Juiz
singular de forma equivocada. Isto porque o pedido de arresto dedu-
zido na ação cautelar se fundou no disposto no art. 813, inc. I, do
CPC (fls. 23/24-TJ), ou seja: quando o devedor, sem domicílio cer-
to, intenta ausentar-se ou alienar os bens que possui, ou deixa de
pagar a obrigação no prazo estipulado, exigindo o art. 814 do mes-
mo codex, para a concessão da medida típica do arresto, a prova
literal da dívida líquida e certa (inc. I) ou a prova documental, ou
justificação, de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.
Como bem aferiu o Magistrado singular, a requerida, muito embora

tenha aparentemente tenha encerrado suas atividades na cidade de
Paranaguá, ainda mantém domicílio certo nesta Capital (filial), na
Avenida Sete de Setembro nº 5011, Salas 401 a 404, 4º andar, Ed.
Tókio Executive Center, Batel, o que é confirmado pela certidão de
fl. 189-TJ e reconhecido expressamente pela Agravante, na inicial da
ação, quando requer seja a citação realizada nesse endereço. Do
mesmo modo, não há qualquer prova ou mero indício, no processo,
de eventual alienação de bens por parte da demanda/agravada. Por
outro lado, não se pode olvidar que a existência de prova literal de
dívida líquida e certa é pressuposto da pretensão de medida cautelar
de arresto, pois inexistindo esta, a matéria só poderá ser elucidada
em regular processo de conhecimento. Isto porque, a finalidade da
ação cautelar é garantir o resultado prático do processo principal,
não me parecendo existir qualquer dúvida de que a cautelar de arres-
to é tipicamente constritiva de bens, prestando-se, portanto, como
preparatória de processo de execução. Nesse sentido: “A ação cau-
telar de arresto somente se presta para garantia de futura execução
por quantia certa. Se for proposta com a finalidade de garantir a
eficácia de sentença a ser prolatada em processo de conhecimento, o
autor é carecedor da ação” (RT 763/315). Se o autor da cautelar
recorreu à ação ordinária de cobrança, é porque não dispunha de
título hábil à execução, ou seja, não tinha título líquido, certo e exi-
gível, os dois primeiros requisitos, liquidez e certeza, essenciais à
ação de arresto. Os documentos apresentados pela Agravante não
demonstram, nem tampouco evidenciam, a existência de obrigação
líquida e certa, não adimplida pela parte recorrida, constituindo-se a
maioria em documentos obtidos de forma unilateral, sem qualquer
participação da agravada. O principal deles, transcrito na inicial da
ação e na petição de recurso (fl. 11-TJ), correspondente à mensagem
eletrônica subscrita por Orlando Casado, que é sócio-diretor da pró-
pria empresa agravante (fls. 37-49-TJ) e, por essa razão, deve ser
considerado com certa reserva, não se podendo conferir a tal docu-
mento o valor probante desejado pela parte autora. Por conseguinte,
não verificando a plausibilidade do direito invocado e entendendo
que a decisão monocrática ora hostilizada deu correta solução à ques-
tão suscitada, a menos nesta fase de cognição sumária, indefiro o
pedido de liminar antecipação da tutela recursal. 3. Comunique-se
sobre esta decisão ao Doutor Juiz, por ofício, requisitando-lhe as
informações que entender pertinentes, no prazo de 10 dias. 4. Inti-
me-se pessoalmente a parte agravada, no endereço acima referido,
para, em 10 dias, responder ao recurso. Curitiba, 05 de dezembro de
2008. Juiz ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR Relator
Convocado

Divisão de Processo Crime             Emitido em 05/12/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0534455-0 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2008/287313. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001593-5 Ação Penal. Requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito
da Comarca de Ponta Grossa 1ª Vara Criminal. Interessado: Erisval-
do Alves de Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

O representante do Ministério Público atuante na 1ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa, apresentou a presente correição parci-
al, sustentando, em síntese, que o MM. Juiz, muito embora não te-
nha rejeitado liminarmente a denúncia oferecida em desfavor de Eris-
valdo Alves de Lima pelo suposto cometimento do crime descrito no
art. 129, §9º, do CP sob o âmbito da violência doméstica, optou por
designar a audiência prevista no art. 16 da Lei nº 11.340/06, enten-
dendo, portanto, tratar-se de ação penal condicionada à representa-
ção da vítima. Apresentou os motivos pelos quais entende se tratar
de ação pública incondicionada, requerendo, por fim, a concessão de
liminar para determinar o recebimento da denúncia e processamento
do feito nos moldes dos arts. 396 e SS do CPP. Pelo relator originá-
rio foram solicitadas informações, não havendo resposta ao ofício.
Foi reiterado o pedido de informações, novamente não havendo a
devida resposta. Vieram os autos conclusos. É o relatório inicial.
Decido. Para dar maior celeridade ao presente feito tomei a liberda-
de de ligar para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa em
razão da ausência de informações, muito embora encaminhado ofí-
cio por duas vezes. Pois bem. Obtive cópia do termo de audiência,
onde se vê que as vítimas renunciaram ao direito de representação,
restando claramente evidenciado o periculum in mora aventado pelo
Ministério Público. Neste primeiro momento observo que a questão
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primordial cinge-se à verificação da probabilidade de prejuízo em
caso de retardamento, além da plausibilidade do direito invocado. A
probabilidade do prejuízo é manifesta, pois, como já dito, as vítimas
efetivamente renunciaram ao direito de representação. Também a
plausibilidade do direito invocado é possível, conforme argumentos
a seguir. Revendo entendimento anterior, passei a considerar que o
delito de lesões corporais, em razão das alterações trazidas com a
Lei Maria da Penha passou a ser objeto de ação pública incondicio-
nada, senão vejamos: Com o advento da Lei nº 11.340/06, foi inclu-
ído o parágrafo nono ao artigo 129 do Código Penal, com a seguinte
redação: “Art. 129 (...) §9º Se a lesão for praticada contra ascenden-
te, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem con-
vivia ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das
relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: Pena - de-
tenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.” Pela simples leitura do
artigo percebe-se que a lesão corporal praticada nestas condições
não se enquadra no conceito de crime de menor potencial ofensivo,
tendo em vista que a pena máxima prevista ultrapassa dois anos.
Inaplicável, portanto, a Lei nº 9.099/95 e, de conseqüência, os bene-
fícios nela previstos, em razão de expressa previsão no artigo 41 da
Lei nº 11.340/06. A lei Maria da Penha não fez qualquer considera-
ção sobre a natureza da ação penal das infrações de que trata, sendo
imperiosa a aplicação da regra geral prevista no artigo 100 do CP1,
ou seja, a ação penal nos casos de lesão corporal qualificada (art.
129, § 9º, do CP) é pública incondicionada. E mesmo que se cogite
de eventual aplicação da Lei nº 9.099/95 (mesmo não sendo o caso
de delito de menor potencial ofensivo) em razão do disposto em seu
art. 882, é de se ressaltar que este dispositivo refere-se tão somente
à lesão corporal leve e lesão culposa, previstas, respectivamente, no
art. 129, caput, e § 6º do CP, silenciando quanto à previsão do art.
129, § 9º, do CP, mesmo porque posterior à edição da Lei nº 9.099/
95. Neste sentido o escólio de Guilherme de Souza Nucci: ‘(...) pre-
tender punir mais gravemente um crime como a violência doméstica
jamais poderia redundar em um singelo aumento do máximo em abs-
trato da pena. Se alguma vantagem houve, está concentrada na ação
penal, que passa a ser pública incondicionada, em nossa visão, retor-
nando para a iniciativa do Ministério Público, sem depender da re-
presentação. Isto porque o art. 88 da Lei 9.099/95 preceitua que
dependerá de representação a ação penal relativa aos crimes de le-
sões corporais leves (prevista no caput do art. 129) e lesões culposas
(constante no §6º do mesmo artigo). Ora, a violência doméstica,
embora lesão corporal, cuja descrição típica advém do caput, é for-
ma qualificada da lesão, logo, não mais depende de representação da
vítima.” 3 Lindinalva Rodrigues Corrêa4, muito bem aborda o as-
pecto político-criminal da questão: “Entender que, por questões de
política criminal, dever-se-ia considerar os delitos do § 9º do artigo
129 do Código Penal como crime de ação penal condicionada à re-
presentação seria uma incoerência, vedada por lei, já que o legisla-
dor teceu tantas minúcias quanto à violência doméstica e familiar
contra a mulher, que seria absurdo imaginar que tivesse “esquecido”
de estipular que tais delitos estariam condicionados à representação
da ofendida. Tanto é assim que o artigo 30 do Projeto de Lei 4.559/
2004 previa expressamente que “nos casos de violência doméstica e
familiar contra a mulher a ação penal será pública condicionada à
representação”, mas tal dispositivo foi retirado da redação final da
Lei. Imaginar-se que, para a vítima, seria melhor que o acusado não
fosse processado seria um atentado contra o sentido teleológico da
Lei 11.340/2006 e seus princípios e diretrizes, não se podendo se-
quer imaginar a razão da violência doméstica e familiar contra a
mulher ser considerada uma das formas de violação dos direitos hu-
manos (artigo 6º), se a maioria de suas questões permanecesse na
esfera privada de disponibilidade. Permitir que mulheres oprimidas e
vitimizadas continuassem com a responsabilidade de decidir se rom-
pem ou não com o ciclo vicioso e progressivo da violência domésti-
ca, simplesmente porque o ente público entende que não seria con-
veniente intervir, seria um raciocínio ilógico sob o ponto de vista
legal, capaz de instituir não só uma condição de procedibilidade ine-
xistente no ordenamento jurídico, mas uma forma velada e cruel de
excludente de ilicitude. Fechando os olhos, ignorando, o Estado con-
tinuará privatizando as demandas para lhe poupar trabalho, as mu-
lheres dependentes econômica e emocionalmente continuarão a ser
agredidas, até que os juizados de violência doméstica também sejam
considerados inadequados para o trato da matéria, tal qual os juiza-
dos especiais criminais - fracasso atribuído justamente ao argumento
falacioso de que a família sabe o que é melhor para si, ignorando-se
que a mulher vítima deve ser tratada por uma equipe especializada,
sem o que não se poderia considerar válida a sua vontade, muitas
vezes fruto de pressões externas e internas, bem como de danos emo-
cionais graves.” 5 Também defendendo que a ação penal nos crimes
de lesão corporal dolosa praticados no âmbito da violência domésti-
ca é pública incondicionada são as opiniões de Luiz Flávio Gomes6,
Marcelo Lessa Bastos7, dentre outros. Note-se, inclusive, que o com-
bate à violência doméstica é interesse e dever do Estado, previsto
constitucionalmente no art. 226, §8º: “Art. 226. (...) §8º. O Estado
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de
suas relações.” Também há que se considerar que o Brasil firmou a
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Vio-
lência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), a qual dispõe
em seu artigo 7º o seguinte: “Artigo 7 Os Estados Partes condenam
todas as formas de violência contra a mulher e convêm em adotar,
por todos os meios apropriados e sem demora, políticas destinadas a
prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: a) abs-
ter-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar
por que as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agen-
tes e instituições públicos ajam de conformidade com essa obriga-
ção; b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a
violência contra a mulher; c) incorporar na sua legislação interna
normas penais, civis, administrativas e de outra natureza, que sejam
necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mu-
lher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que
forem aplicáveis; d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor
que se abstenha de perseguir, intimidar e ameaçar a mulher ou de
fazer uso de qualquer método que danifique ou ponha em perigo sua
vida ou integridade ou danifique sua propriedade; e) tomar todas as
medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou abolir

leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou con-
suetudinárias que respaldem a persistência e a tolerância da violên-
cia contra a mulher; (...)(Grifei)” Destarte, permitindo a vítima re-
nunciar ao direito de representação, certamente haverá contribuição
para que as mulheres continuem sendo vítimas de lesões corporais
no âmbito doméstico, tendo em vista dependerem economicamente
ou psicologicamente do agressor ou mesmo sofrerem ameaças para
manifestar o desejo de não representar contra o réu, o que, certa-
mente, é contrário ao espírito da Lei Maria da Penha. Portanto, mais
que decorrência da interpretação legislativa, a desnecessidade de re-
presentação da vítima para o processamento e julgamento dos cri-
mes de lesões corporais no âmbito da violência doméstica consagra a
necessidade de prevenção e repreensão desta espécie de delito, as-
pecto primordial que levou à edição da Lei Maria da Penha. Ante o
exposto, verificando o cabimento, tempestividade e preenchimento
dos demais requisitos previstos no art. 251, I, e parágrafo único, do
Regimento Interno deste Tribunal, bem como a possibilidade de pre-
juízo à defesa e a plausibilidade do direito invocado, defiro a liminar
pleiteada, contudo não nos termos pretendidos, mas apenas para de-
terminar a suspensão do processo a que responde o ora requerente
(autos nº 2008.1593-5), até decisão final desta Corte no presente
feito. Abra-se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Após, voltem
conclusos para decisão de mérito. Int. Curitiba, 28 de novembro de
2008. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator
1 Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente
a declara privativa do ofendido. 2 Art. 88. Além das hipóteses do
Código Penal e da legislação especial, dependerá de representação a
ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões cul-
posas. 3 NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. 7ª
Ed. São Paulo, RT, 2007. pp. 585/586. 4 Promotora e Coordenadora
das Promotorias de Combate à Violência Doméstica e Familiar de
Cuiabá-MT,Co-autora do livro “Direitos Humanos das Mulheres -
Comentários à Lei Maria da Penha”. 5 CORRÊA, Lindinalva Rodri-
gues. O tipo de ação penal nos crimes de lesão corporal leve pratica-
dos com violência doméstica e familiar . Jus Navigandi, Teresina,
ano 12, n. 1718, 15 mar. 2008. Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/
doutrina/texto.asp?id=11055>. Acesso em: 29 abr. 2008. 6 GOMES,
Luiz Flávio; BIANCHINI, Alice. Lei da violência contra a mulher:
inaplicabilidade da lei dos juizados criminais. Jus Navigandi, Teresi-
na, ano 10, n. 1192, 6 out. 2006. Disponível em: <http://
jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=9009>. Acesso em: 29 abr.
2008. 7 BASTOS, Marcelo Lessa. Violência doméstica e familiar
contra a mulher. Lei “Maria da Penha”. Alguns comentários. Jus
Navigandi, Teresina, ano 10, n. 1189, 3 out. 2006. Disponível em:
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=9006>. Acesso em: 29
abr. 2008.

0002 . Processo/Prot: 0535955-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/294192. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000166 Ação Penal. Impetrante:
Marco Antônio Busto de Souza (advogado). Paciente: Marco Ribei-
ro de Morais (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Denise Kruger Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A MMª. Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de cambé exarou ordem de prisão em desfavor do paciente Marcos
Ribeiro de Morais em virtude dele “haver sido condenado como in-
curso no artigo 121, §1º, do Código Penal, à pena de 04 (quatro)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime semi-aberto” (fl.
38), o que levou o advogado Marco Antonio Busto de Souza, à im-
petração do presente habeas corpus, com pedido liminar. Sustenta,
para tanto, que o paciente permaneceu preso provisoriamente, por
força de mandado de prisão preventiva, aguardando o julgamento
pelo Tribunal do Júri, por vinte e três meses e três dias, praticamente
metade da pena corporal lhe imposta, não obstante, retornando os
autos à comarca de origem, após o julgamento da apelação interpos-
ta, a douta juíza de Direito, ora apontada como autoridade coatora,
de forma ilegal e arbitrária, determinou o recolhimento do paciente
para a Cadeia Pública da Comarca, a fim de que se desse início à de
execução penal. Argumenta que este ato prisional é ilegal, uma vez
que a execução da sentença penal condenatória inicia-se não pela
prisão do indivíduo, mas pelo simples trânsito em julgado da senten-
ça, assim, em sua ótica, antes de decretar o recolhimento do pacien-
te, a magistrada a quo, enquanto juiz da execução penal, deveria
decidir acerca dos incidentes processuais cabíveis, tais como a detra-
ção dos vinte e três meses e três dias, correspondente ao período que
já havia permanecido preso provisoriamente, bem como o direito ao
livramento condicional e ao direito de progressão de regime a que
faria jus, caso deferida mencionada detração. Adiante, sustenta que
estão presentes os requisitos para a concessão da liminar pleiteada.
Aduz que o fumus boni iuris, no caso em exame, decorre da coação
da liberdade de locomoção do paciente, direito resguardado consti-
tucionalmente no art. 5ª, inc. LXVIII da Constituição federal e art.
647 do Código de Processo penal, em razão de ato ilegal, pois a
manutenção do decreto de prisão não encontra amparo na legislação
e padece de ausência de fundamentação. Relata que o periculum in
mora decorre do fato da liberdade do paciente estar sendo ilicita-
mente suprimida com fundamento em decreto ilegal, bem como do
fato de que o recolhimento do mesmo ao cárcere ensejará prejuízos
de difícil ou até mesmo impossível reparação. Diante do exposto
requereu a concessão liminar da ordem, revogando a prisão do paci-
ente, e ainda, o regular processamento e a concessão desta ordem de
Habeas Corpus, a fim de que seja cassada a decisão judicial atacada.
Indeferido o pleito de comando liminar (fls. 46/48), prestou a autori-
dade apontada como coatora as informações de estilo (fls. 54). Ins-
tada a se manifestar, a douta Procuradoria Geral de Justiça, através
de parecer (fls. 60/61), manifestou-se no sentido de que o pedido
seja declarado prejudicado. 2. Insurge-se o impetrante contra o de-
creto prisional exarado pela magistrada a quo, sustentando que esta,
enquanto juiz da execução penal, deveria decidir acerca dos inciden-
tes processuais cabíveis, tais como a detração dos vinte e três meses
e três dias, correspondente ao período que já havia permanecido pre-
so provisoriamente, bem como o direito ao livramento condicional e
ao direito de progressão de regime a que faria jus, antes de determi-

nar o recolhimento do paciente para a Cadeia Pública da Comarca,
pleiteando em razão disto, salvo conduto. Ocorre, entretanto, que
resta sem objeto o presente remédio constitucional, devendo ser jul-
gada prejudicada a ordem impetrada, eis que a juíza a quo já requisi-
tou a remoção do paciente para unidade prisional adequada, conso-
ante informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 53-TJ.
Sobre a perda do objeto do habeas corpus, é o ensinamento do dou-
trinador Guilherme de Souza Nucci: “Cessação do interesse de agir:
em se tratando de ação, é preciso que exista interesse do impetrante
em conseguir o provimento jurisdicional para fazer cessar o cons-
trangimento ilegal, já consumado ou em vias de ocorrer. Por isso,
caso não mais subsista a violência ou coação, é natural que uma das
condições da ação tenha desaparecido, dando ensejo ao não conhe-
cimento do habeas corpus”. (Código de processo penal comentado.
6ª. ed. rev. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pág.
1024). Em face do exposto, julgo prejudicada a ordem de habeas
corpus, nos moldes do art. 659, do Código de Processo Penal, com a
determinação de arquivamento dos autos. Intimações e Comunica-
ções necessárias. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. DENISE KRU-
GER PEREIRA Juíza Substituta em 2º Grau Relatora - Designada

0003 . Processo/Prot: 0536115-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/297857. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2001.00000044-7 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Fabrizzio Matte Dossena (advogado). Paciente: Rubens
Marcos Carlos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Denise Kruger Pereira. Despacho: Indefiro Liminarmente

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar (f. 02/08) impetrado
em favor de RUBENS MARCOS CARLOS, em que o impetrante
alega que há constrangimento ilegal do paciente, pois este se encon-
tra preso por prazo superior ao permitido pelo Código de Processo
Penal. De acordo com a impetração, o paciente encontra-se preso
desde o dia 13 de maio de 2008, à disposição da vara criminal de
Irati, tendo ultrapassado o prazo legal de 81 (oitenta e um) dias,
previsto no Código de Processo Penal. Além disso, ainda não houve
nem mesmo alegações finais, pois o processo aguarda manifestação
da defesa, que será feita dentro do prazo, em razão de manifestação
ministerial. De acordo com as informações prestadas pela autoridade
coatora, a defesa já se manifestou a respeito, não se opondo à cota
ministerial e os autos esperam manifestação da defesa sobre sua pre-
tensão ou não de novo interrogatório dos acusados. Pois bem. O
excesso de prazo, para constituir constrangimento ilegal, há que ser
injustificado. O fato do paciente estar preso desde 13 de maio de
2008, sem que finalizada a instrução criminal até a data desta impe-
tração (15.10.2008), não demonstra, em sede de liminar, excesso de
prazo na prisão, pois, é certo que a idéia de prazo razoável (CR, art.
5.º, LXXVIII) não deve considerar de forma linear o decurso do
tempo, eis que a demora na instrução do processo precisa levar em
conta a complexidade da causa, atividade processual do acusado e
conduta das autoridades judiciária e administrativa. Além disso, vale
ressaltar que parte da alegada demora na tramitação do presente fei-
to decorreu de ato da defesa do próprio paciente. A partir da cópia
dos autos da ação penal, anexa ao habeas corpus, percebe-se que o
despacho do juiz que determinou a manifestação da defesa a respeito
do aditamento realizado pelo Ministério Público foi proferido em
25.07.2008 e quase três meses depois (época da impetração do pre-
sente habeas corpus) a defesa ainda não havia se manifestado a res-
peito. Além disso, no contexto do presente writ, é inegável que o
chamado fumus comissi delicti está satisfatoriamente configurado,
havendo indícios suficientes de materialidade e de autoria. Em que
pese à configuração do perigo na demora da soltura (o que sempre
ocorre, pelo menos em tese), entendo que as alegações trazidas no
presente habeas corpus são insuficientes à concessão liminar da or-
dem, motivo pelo qual resta descaracterizado o fumus boni iuris.
Sem prejuízo de posterior alteração, quando do julgamento definiti-
vo e colegiado do writ, entendo que, pelo menos em fase de cogni-
ção sumária, a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisó-
ria não viola o imperativo constitucional de fundamentação das deci-
sões judiciais. Assim, não há que se falar em constrangimento ilegal,
sendo prudente deixar eventual soltura do paciente para depois do
regular processamento do presente habeas corpus, indeferindo, por-
tanto, o pedido de concessão liminar da ordem. Solicitem-se infor-
mações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo de 5
(cinco) dias. Com as informações, abra-se vista dos autos à Procura-
doria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
Denise Krüger Pereira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Desig-
nada

0004 . Processo/Prot: 0541504-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/320505. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00001438-6 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Luiz Antonio Sere-
nato (advogado). Paciente: Raphael da Silva Rocha Lima (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho:

DESPACHO. 1. Tendo em vista a informação de fls. 58, através da
qual o Dr. Juiz de Direito esclarece que, nos autos de ação penal sob
no 2008.1438-6, foi declarada extinta a punibilidade do paciente
Raphael da Silva Rocha Lima e determinado a expedição do alvará
de soltura, restou cessada a alegada coação. Assim, na forma do ar-
tigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicado o presente
writ. 2. Intime-se e, em seguida, arquive-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2008. Des. CAMPOS MARQUES.

0005 . Processo/Prot: 0542204-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/324723. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000217-5 Ação Penal. Impe-
trante: Diogo Augusto Biato Neto (advogado). Paciente: Paulo Ro-
berto Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-

lator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

HABEAS CORPUS Nº 542.204-8, DA VARA ÚNICA DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU IMPETRANTE: DIOGO AU-
GUSTO BIATO NETO IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
PACIENTE: PAULO ROBERTO PEREIRA RELATOR: JUIZ
CONV. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Trata-se de habeas cor-
pus impetrado em favor de Paulo Roberto Pereira, sustentando o
impetrante, em síntese, a existência de contradições entre as provas
produzidas durante o inquérito policial, bem como que a única teste-
munha ocular não pode ter seu depoimento levado em consideração
por ser amigo íntimo da vítima e também dependente químico, inclu-
sive já falecido. Asseverou que houve abuso de poder pelo mau uso
do poder de denunciar e ofensa ao princípio da indivisibilidade por
parte do membro do Ministério Público na medida em que incluiu
qualificadoras inexistentes, bem como deixou de denunciar outra
pessoa que concorreu para o crime. Por fim, destacou que os funda-
mentos utilizados no decreto preventivo não merecem prosperar,
pugnando pela concessão de liminar para revogar a prisão preventi-
va decretada em desfavor do paciente. Vieram os autos conclusos. É
o relatório. Inicialmente, quanto às alegações relativas à existência
de contradições entre as provas produzidas, validade de depoimento
de testemunhas e abuso do poder de denunciar mediante inclusão de
qualificadoras improcedentes, oportuno ressaltar que a via eleita não
admite exame aprofundado de provas, que seria necessário para ana-
lisar aludidas afirmações. Também a alegação de que o representante
do Ministério Público deixou de denunciar pessoa que teria partici-
pação no delito demanda profunda análise probatória, motivo pelo
qual, ao menos em juízo de cognição sumária, não deve ser conheci-
da. No que tange ao decreto preventivo, aparenta estar o mesmo
suficientemente fundamentado, tendo em vista que o magistrado fez
expressa referência ao modus operandi utilizado para a prática deli-
tiva a fim de demonstrar a periculosidade do paciente. A jurisprudên-
cia pátria vêm firmando entendimento no sentido da possibilidade de
o modus operandi do crime demonstrar a periculosidade do agente,
validando a prisão decretada com este título para garantia da ordem
pública: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO
TRIPLAMENTE QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER.
PRISÃO PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDA-
MENTE JUSTIFICADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PERICULOSIDADE DO AGENTE E MODUS OPERANDI DO
DELITO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ART. 312 DO CPP. EXCESSO
DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DE CULPA. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA. 1. Uma vez demonstrada a prova da materialidade e
indícios de autoria, a prisão cautelar restou devidamente fundamen-
tada na garantia da ordem pública, em razão da periculosidade e modus
operandi dos agentes, o que, a teor do art. 312 do Código de Proces-
so Penal, é motivo suficiente para decretação da custódia. (...) (STJ
- HC 84.448/BA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUIN-
TA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 20/10/2008) AGRAVO
REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO - LESÃO CORPORAL - PRISÃO PREVENTIVA - REITE-
RAÇÃO CRIMINOSA - PERICULOSIDADE DO RÉU - MANU-
TENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO - PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE - NEGADO PROVIMENTO AO
AGRAVO REGIMENTAL. (...) 2- A real periculosidade do réu ad-
vinda da crueldade, revelada pelo modus operandi do crime, em que
se adentrou o estabelecimento comercial da vítima, passando a dis-
cutir com ela e, subitamente, atingi-la com seis disparos de arma de
fogo, levando-a à morte, é motivação idônea capaz de justificar o
decreto constritivo, por demonstrar a necessidade de se resguardar a
ordem pública que ficaria vulnerada com a liberdade do réu. Prece-
dentes. 3- A prisão cautelar, justificada no resguardo da ordem pú-
blica, visa prevenir a reprodução de fatos criminosos e acautelar o
meio social, retirando do convívio da comunidade o indivíduo que
diante do modus operandi demonstra ser dotado de alta periculosi-
dade. (...) (STJ - AgRg no HC 105.357/AL, Rel. Ministra JANE SIL-
VA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA
TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 20/10/2008) Tal entendimen-
to, inclusive, é respaldado por inúmeros precedentes desta 1ª Câma-
ra Criminal. Indefiro, pois, o pedido liminar. Encaminhem-se os au-
tos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Curitiba, 1º de dezembro
de 2008 LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Rela-
tor

0006 . Processo/Prot: 0542319-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/325649. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1996.00002751-0 Ação Penal. Impetrante: Marcos Antônio
Oda Filho (advogado). Paciente: Naul Teodoro (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ao pronunciar o re-
querido NAUL TEODORO pela prática, em tese, do crime tipificado
no caput do art. 121 do Código Penal, manteve a prisão cautelar
decretada durante o curso do processo, o que levou o advogado
Marcos Antônio Oda Filho, à impetração do presente habeas corpus,
com pedido liminar. Pretende o impetrante a revogação da prisão
preventiva do paciente, alegando, para tanto, que o paciente está
sendo acusado de ser o autor de um crime de homicídio. Ressalta
que o processo está em curso há 12 anos e que o mesmo encontra-se
preso há quase cinco anos. Afirma que o paciente não possui antece-
dentes criminais, tem bom comportamento e que a prática delitiva
foi normal para o crime praticado, deste modo sustenta que se a pena
fosse fixada no mínimo legal o mesmo já teria direito a progressão de
regime, concluindo, assim, que o paciente está indevidamente reco-
lhido no sistema carcerário. Aduz que o paciente não está em vias de
fugir, tampouco perturbando a ordem pública, deste modo entende
que a prisão do mesmo, fundada na ordem pública, seria deficiente.
Por outro lado, destaca que o paciente está há mais de 4 anos sem
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uma resposta concreta da justiça. Por estas razões, requer a conces-
são, em sede liminar, da ordem de habeas corpus, com a expedição
imediata do alvará de soltura. Pede, ainda, que a autoridade coatora
seja oficiada para o fornecimento de eventuais documentos pertinen-
tes, em caráter de urgência. 2. Por considerar documentos essenciais
à análise do caso, determino a intimação do impetrante para promo-
ver a juntada da cópia da ação penal, bem como da certidão atualiza-
da de antecedentes criminais do paciente, no prazo de cinco dias.
Autorizo a Chefia da Seção a assinar os expedientes necessários.
Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Denise Krüger Pe-
reira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Designada

0007 . Processo/Prot: 0544619-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/334237. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00001832-2 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Viviane Menegazzo
Dalla Líbera (advogado). Paciente: Antonio Valtezer de Barros (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Antonio Valtezer
de Barros, sustentando a impetrante, em síntese, que o paciente foi
preso em 04/11/2008 em razão de decreto preventivo, cumprido quan-
do do comparecimento espontâneo do paciente na Delegacia. Asse-
verou que o decreto preventivo e a decisão que indeferiu sua revoga-
ção carecem de fundamentação idônea, refutando os argumentos lan-
çados nas mesmas. Pugna pela concessão de liminar para colocação
do paciente em liberdade. Foram solicitadas informações à autorida-
de apontada como coatora, as quais foram prestadas às fls. 151/152.
Vieram os autos conclusos. É o relatório inicial. Decido. Em juízo de
cognição sumária, as decisões atacadas (decreto preventivo e deci-
são que indeferiu sua revogação) aparentam estar suficientemente
fundamentadas. Explica-se. Considerou o magistrado a gravidade
concreta do delito, demonstrada pelo modus operandi utilizado para
a prática delitiva a fim de demonstrar a periculosidade do paciente.
“(...) No caso, o crime, que beira à barbárie, foi de extrema gravida-
de, dada a crueldade com que praticado, inclusive com mutilações
das orelhas da vítima. É de ser considerado ainda o fato de que pro-
vocadas as lesões na vítima, foi deixada esta a esvair-se em sangue
sem qualquer perspectiva de socorro, já que morador da zona rural
do município de Marmeleiro.” (fl. 121) “(...) Como bem explanado
na decisão que decretou a custódia cautelar, o crime foi de extrema
gravidade, havendo mutilações severas na vítima que fora deixada,
já ferida, durante toda uma noite na zona rural do Município de Mar-
meleiro, o que traz requintes cruéis na execução do ilícito,” (fl. 132)
A jurisprudência pátria vêm firmando entendimento no sentido da
possibilidade de o modus operandi do crime demonstrar a periculosi-
dade do agente, validando a prisão decretada com este título para
garantia da ordem pública: PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR-
PUS. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO E OCULTA-
ÇÃO DE CADÁVER. PRISÃO PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO
CAUTELAR DEVIDAMENTE JUSTIFICADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO AGENTE E MODUS
OPERANDI DO DELITO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ART. 312 DO
CPP. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DE CULPA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM PAR-
CIALMENTE CONCEDIDA. 1. Uma vez demonstrada a prova da
materialidade e indícios de autoria, a prisão cautelar restou devida-
mente fundamentada na garantia da ordem pública, em razão da pe-
riculosidade e modus operandi dos agentes, o que, a teor do art. 312
do Código de Processo Penal, é motivo suficiente para decretação
da custódia. (...) (STJ - HC 84.448/BA, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe
20/10/2008) AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS -
HOMICÍDIO QUALIFICADO - LESÃO CORPORAL - PRISÃO
PREVENTIVA - REITERAÇÃO CRIMINOSA - PERICULOSIDA-
DE DO RÉU - MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA - EXCES-
SO DE PRAZO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL. (...) 2- A real peri-
culosidade do réu advinda da crueldade, revelada pelo modus ope-
randi do crime, em que se adentrou o estabelecimento comercial da
vítima, passando a discutir com ela e, subitamente, atingi-la com seis
disparos de arma de fogo, levando-a à morte, é motivação idônea
capaz de justificar o decreto constritivo, por demonstrar a necessi-
dade de se resguardar a ordem pública que ficaria vulnerada com a
liberdade do réu. Precedentes. 3- A prisão cautelar, justificada no
resguardo da ordem pública, visa prevenir a reprodução de fatos cri-
minosos e acautelar o meio social, retirando do convívio da comuni-
dade o indivíduo que diante do modus operandi demonstra ser dota-
do de alta periculosidade. (...) (STJ - AgRg no HC 105.357/AL, Rel.
Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO
TJ/MG), SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 20/10/2008)
Tal entendimento, inclusive, é respaldado por inúmeros precedentes
desta 1ª Câmara Criminal. Por fim, é certo que eventuais condições
pessoais favoráveis não são suficientes para justificar a revogação da
custódia preventiva quando permanecem os motivos invocados no
decreto cautelar. Portanto, de momento, as decisões impugnadas
aparentam estar suficientemente fundamentadas na garantia da or-
dem pública em face da periculosidade do réu demonstrada pelo
modus operandi do delito supostamente cometido. Indefiro, pois, o
pedido liminar. Após, encaminhem-se os autos à d. Procuradoria Geral
de Justiça. Int. Curitiba, 28 de novembro de 2008. LUIZ OSÓRIO
MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0008 . Processo/Prot: 0544795-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/334687. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000656-1 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Ampélio Parzianello (ad-
vogado). Paciente: Valdecir Santos da Silva (Réu Preso), Ivonei
Rodrigues da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:

I - Com a decisão em separado.

HABEAS CORPUS N.º 544.795-2 - DE DOIS VIZINHOS - VARA
CRIMINAL E ANEXOS IMPETRANTE : AMPELIO PARZIANE-
LLO PACIENTE : VALDECIR SANTOS DA SILVA E OUTRO 1.
Ampelio Parzanello impetrou Habeas Corpus, com pedido de medi-
da liminar, em favor de Valdecir Santos da Silva e Ivonei Rodrigues
da Silva alegando que os pacientes estão presos desde 23 de outubro
de 2008 em razão de decreto de prisão temporária. De acordo com o
alegado, estaria configurado constrangimento ilegal porque o decre-
to de prisão temporária não se apóia em nenhuma prova concreta
sobre a autoria dos crimes por parte dos pacientes. Sustenta-se na
impetração que os pacientes teriam direito ao benefício da liberdade
provisória, na forma do art. 310 do Código de Processo Penal. Por
fim, afirma-se que os pacientes são primários, trabalhadores e com
residência fixa. Requereu-se ordem liminar de habeas corpus. Deci-
do. 2. Trata-se de Habeas Corpus em que é impetrante Ampelio Par-
zianello e pacientes Valdecir Santos da Silva e Ivonei Rodrigues da
Silva. Observa-se do contido no documento de fls. 119-121 que o
Juiz da causa decretou a prisão temporária dos pacientes, pelo prazo
de trinta dias, em razão das investigações conduzidas para elucida-
ção do homicídio que teve como vítima Claudemir Aléssio. Conside-
rado que os pacientes estejam presos desde 23 de outubro de 2008,
deve-se avaliar da conformidade jurídica da prisão. O Juiz da causa
decretou a prisão temporária dos pacientes, com base na alínea “a”,
dos incs. II e III do art. 1.º da Lei n.º 7960/1989, nos seguintes ter-
mos, no que é significativo: “Os representados foram reconhecidos,
perante a Autoridade Policial, como sendo uns dos autores do homi-
cídio praticado contra a vítima Claudemir Aléssio (fls. 32, 52/54, 55,
56/57 e 58). Segundo afirma a digna Autoridade Policial, os repre-
sentados são temidos por testemunhas e pessoas que os conhecem.
Tal afirmação é corroborada pela informação contida às fls. 59, que
dá conta de uma denúncia anônima recebida pela Autoridade Polici-
al, demonstrando, assim, o temor das testemunhas, em dizer o que
sabem sobre o crime, o que configura a imprescindibilidade da de-
cretação da prisão temporária dos representados, para as investiga-
ções policiais. Deste modo, entendo demonstrados os requisitos ne-
cessários para a decretação da prisão temporária dos representados,
quais sejam, existência de fundadas razões de autoria ou participa-
ção dos representados em crime de homicídio qualificado, e impres-
cindibilidade da prisão cautelar deles, para as investigações do inqu-
érito policial (artigo 1º, incisos I e III, alínea “a”, da Lei 7.960/89).”
(fls. 119-121). O pleito de revogação de prisão temporária pelos pa-
cientes foi inferido pelo Juiz da causa sob os seguintes fundamentos:
“No caso dos autos, conforme decisão juntadas às fls. 117/119, foi
decretada a prisão temporária dos requerentes e de outra pessoa,
pela prática, em tese, do crime de homicídio qualificado, em que é
vítima Claudemir Aléssio. Referida decisão tomou por base as infor-
mações contidas no Inquérito Policial, de que os requerentes foram
reconhecidos como uns dos autores do delito e ainda, que estes são
pessoas temidas por testemunhas e pessoas que os conhecem. Ora,
em que pese o louvável esforço da defesa para demonstrar que os
requerentes não têm participação no delito, o fato é que há indícios
da participação deles e nenhum fato novo veio aos autos, que pudes-
se ensejar a revogação das prisões temporárias decretadas. Além dis-
so, os requerentes não estão sendo condenados, mas sim, investiga-
dos, por haver indícios de participação em prática criminosa. [...]
Ainda, além de haver indícios da participação dos requerentes em
crime de homicídio qualificado, também a manutenção de suas pri-
sões é indispensável para a conclusão das investigações do Inquérito
Policial, pois, conforme consta do Inquérito Policial, os requerentes
são pessoas temidas na comunidade, fato este que pode prejudicar a
coleta de provas, pois as testemunhas, por medo, podem deixar de
dizer o que viram, ouviram e sabem. Desta forma, por haver indícios
da participação dos requerentes em crime de homicídio qualificado,
e por haver necessidade de suas prisões para a conclusão das inves-
tigações policiais, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão tem-
porária formulado por Valdecir Santos da Silva e Ivonei Rodrigues
da Silva.” (fls. 159-161). Como se observa, o Juiz da causa aponta
indícios de autoria a recair nas pessoas dos pacientes, suficientes,
portanto, para embasar a prisão temporária, na forma da alínea “a”
dos inc. II e III da Lei n.º 7960/1989. Logo, não é o caso de manifes-
ta ilegalidade da prisão. Por outro lado, a circunstância de os pacien-
tes reunirem requisitos para obter o direito à liberdade provisória
não inviabiliza a prisão temporária, que constitui instrumento de vi-
abilização da investigação criminal. Assim, por ora, revela-se teme-
rário deferir liminarmente o pleito de habeas corpus. 3. Desta forma,
fica DENEGADO o pedido de ordem liminar de habeas corpus. Ofi-
cie-se com urgência ao Juiz da causa para requisitar informações, no
prazo de cinco dias. Em seguida, dê-se vista a Douta Procuradoria-
Geral de Justiça para o seu pronunciamento no processo. Autorizo a
Chefia da Divisão a assinar os documentos indispensáveis ao cum-
primento das determinações integrantes da decisão. Intimem-se.
Curitiba-Pr, 28 de novembro de 2008. FRANCISCO CARDOZO
OLIVEIRA Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0544827-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/334107. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000603-0 Arbitramen-
to de Fiança. Impetrante: Maria Aparecida de Souza, Sirlei Apareci-
da Dziedicz Quirino, Celso Santinor Kwiatkowski Dziedicz, Adolar
Dziedicz, Francieli Dziedicz Quirino. Paciente: Sidney Kwiatkowski
Dziedicz (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1. O pedido liminar foi indeferido pelo MM. Juiz de Plantão (f. 50-
TJ), com fundamento no art. 647 e seguintes do Código de Processo
Penal. 2. Assim, oficie-se a autoridade impetrada para que preste as
informações necessárias no prazo de cinco dias. 3. Após, abra-se
vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça 4. Autorizo a Chefia
de Seção a subscrever os expedientes necessários. 5. Comunicações
e intimações necessárias. Curitiba, 1º de dezembro de 2008. Denise
Krüger Pereira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Designada

0010 . Processo/Prot: 0544839-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/334685. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000655-3 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Ampélio Parzianello (advo-
gado). Paciente: Josias Beloto (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:

I - Com a decisão em separado.

HABEAS CORPUS N.º 544.839-9 - DE DOIS VIZINHOS - VARA
CRIMINAL E ANEXOS IMPETRANTE : AMPELIO PARZIANE-
LLO PACIENTE : JOSIAS BELOTO 1. Ampelio Parzanello impe-
trou Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, em favor de
Josias Beloto alegando que o paciente está preso desde 23 de outu-
bro de 2008 em razão de decreto de prisão temporária. De acordo
com o alegado, estaria configurado constrangimento ilegal porque o
decreto de prisão temporária não se apóia em nenhuma prova con-
creta sobre a autoria do crime por parte do paciente. Sustenta-se na
impetração que o paciente teria direito ao benefício da liberdade pro-
visória, na forma do art. 310 do Código de Processo Penal. Por fim,
afirma-se que o paciente é primário, trabalhador e possui residência
fixa. Requereu-se ordem liminar de habeas corpus. Decido. 2. Trata-
se de Habeas Corpus em que é impetrante Ampelio Parzianello e
paciente Josias Beloto. Observa-se do contido no documento de fls.
118-120 que o Juiz da causa decretou a prisão temporária do pacien-
te, pelo prazo de trinta dias, em razão das investigações conduzidas
para elucidação do homicídio que teve como vítima Claudemir Alés-
sio. Considerado que o paciente esteja preso desde 23 de outubro de
2008, deve-se avaliar da conformidade jurídica da prisão. O Juiz da
causa decretou a prisão temporária do paciente, com base na alínea
“a”, dos incs. II e III do art. 1.º da Lei n.º 7960/1989, nos seguintes
termos, no que é significativo: “Os representados foram reconheci-
dos, perante a Autoridade Policial, como sendo uns dos autores do
homicídio praticado contra a vítima Claudemir Aléssio (fls. 32, 52/
54, 55, 56/57 e 58). Segundo afirma a digna Autoridade Policial, os
representados são temidos por testemunhas e pessoas que os conhe-
cem. Tal afirmação é corroborada pela informação contida às fls. 59,
que dá conta de uma denúncia anônima recebida pela Autoridade
Policial, demonstrando, assim, o temor das testemunhas, em dizer o
que sabem sobre o crime, o que configura a imprescindibilidade da
decretação da prisão temporária dos representados, para as investi-
gações policiais. Deste modo, entendo demonstrados os requisitos
necessários para a decretação da prisão temporária dos representa-
dos, quais sejam, existência de fundadas razões de autoria ou partici-
pação dos representados em crime de homicídio qualificado, e im-
prescindibilidade da prisão cautelar deles, para as investigações do
inquérito policial (artigo 1º, incisos I e III, alínea “a”, da Lei 7.960/
89).” (fls. 118-120). O pleito de revogação de prisão temporária pelo
paciente foi inferido pelo Juiz da causa sob os seguintes fundamen-
tos: “No caso dos autos, conforme decisão juntadas às fls. 92/94, foi
decretada a prisão temporária do requerente e de outras pessoas,
pela prática, em tese, do crime de homicídio qualificado, em que é
vítima Claudemir Aléssio. Referida decisão tomou por base as infor-
mações contidas no Inquérito Policial, de que o requerente foi reco-
nhecido como uns dos autores do delito e ainda, que é pessoa temida
por testemunhas e pessoas que o conhecem. Ora, em que pese o
louvável esforço da defesa para demonstrar que o requerente não
tem participação no delito, o fato é que há indícios da participação
dele e nenhum fato novo veio aos autos, que pudesse ensejar a revo-
gação da prisão temporária decretada. Além disso, o requerente não
está sendo condenado, mas sim, investigado, por haver indícios de
participação em prática criminosa. [...] Ainda, além de haver indícios
da participação do requerente em crime de homicídio qualificado,
também a manutenção de sua prisão é indispensável para a conclu-
são das investigações do Inquérito Policial, pois, conforme consta
do Inquérito Policial, o requerente é pessoa temida na comunidade,
fato este que pode prejudicar a coleta de provas, pois as testemu-
nhas, por medo, podem deixar de dizer o que viram, ouviram e sa-
bem. Desta forma, por haver indícios da participação do requerente
em crime de homicídio qualificado, e por haver necessidade de sua
prisão para a conclusão das investigações policiais, INDEFIRO o
pedido de revogação de prisão temporária formulado por Josias Be-
loto.” (fls. 164-166). Como se observa, o Juiz da causa aponta indí-
cios de autoria a recair na pessoa do paciente, suficientes, portanto,
para embasar a prisão temporária, na forma da alínea “a” dos inc. II
e III da Lei n.º 7960/1989. Logo, não é o caso de manifesta ilegalida-
de da prisão. Por outro lado, a circunstância de o paciente reunir
requisitos para obter o direito à liberdade provisória não inviabiliza a
prisão temporária, que constitui instrumento de viabilização da in-
vestigação criminal. Assim, por ora, revela-se temerário deferir limi-
narmente o pleito de habeas corpus. 3. Desta forma, fica DENEGA-
DO o pedido de ordem liminar de habeas corpus. Oficie-se com ur-
gência ao Juiz da causa para requisitar informações, no prazo de
cinco dias. Em seguida, dê-se vista a Douta Procuradoria-Geral de
Justiça para o seu pronunciamento no processo. Autorizo a Chefia
da Divisão a assinar os documentos indispensáveis ao cumprimento
das determinações integrantes da decisão. Intimem-se. Curitiba-Pr,
28 de novembro de 2008. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz
Relator

0011 . Processo/Prot: 0545749-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/337958. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 1996.00000019-8 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Elerson Galiotto (advogado). Pa-
ciente: Lourival de Jesus (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:

I - Com a decisão em separado.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA HABEAS CORPUS Nº 545.749-4 - DO
FORO REGIONAL DE COLOMBO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, VARA CRIMINAL E ANE-
XOS IMPETRANTE : ELERSON GALIOTTO PACIENTE : LOU-

RIVAL DE JESUS 1. Elerson Galiotto impetrou Habeas Corpus, com
pedido de medida liminar, em favor de Lourival de Jesus para afirmar
configurado constrangimento ilegal por inexistência de fato concre-
to a dar suporte ao decreto de prisão preventiva e por excesso de
prazo para o encerramento da instrução criminal. Afirmou-se na im-
petração que o paciente está preso desde o dia 13 de julho de 2008,
acusado da prática do crime de homicídio qualificado (CP, art. 121,
§ 2.º, inc. II). Alegou-se que o decreto de prisão preventiva não está
justificado em fatos concretos; para o impetrante não houve indica-
ção de qual o perigo que o paciente representa para a ordem pública.
De acordo com o deduzido não é razoável a demora e que está ca-
racterizado excesso de prazo para o encerramento da instrução. Ain-
da segundo o alegado deve ser considerado que o paciente é primá-
rio, possui endereço fixo e ocupação lícita. Requereu-se ordem limi-
nar de habeas corpus. Decido. 2. Trata-se de Habeas Corpus impe-
trado por Elerson Galiotto em favor de Lourival de Jesus. O paciente
está denunciado incurso nas sanções do art. 121, § 2.º, inc. II, do
Código Penal Brasileiro, pela prática do seguinte fato: “Na noite de
29 de maio de 1996, por volta das 20h40m, no interior do ‘Bar do
Amazino’, localizado na rua das Margaridas nº 264, Vale das Flores,
neste município e comarca de Colombo, o denunciado Lourival de
Jesus, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, dolosa-
mente, animus necandi, fazendo o uso de uma pistola semi-automáti-
ca marca ‘Beretta’, calibre 6,35mm, número de série B49686, efe-
tuou diversos disparos contra a vítima Wilson Silva de Oliveira, atin-
gindo-o com um projétil no tórax, causando-lhe as lesões que foram
a causa eficiente de sua morte (cf. laudo de exame do local de morte
de fls. 14/23, certidão de óbito de fls. 16). O denunciado cometeu o
crime por motivo fútil, posto que agiu após tomar conhecimento de
uma desavença no jogo de sinuca entre o seu filho adolescente D.S.J.
e o filho adolescente do denunciado R.S.O., armando-se e indo ao
encontro do denunciado no referido bar, sendo que ao avistá-lo, dis-
se-lhe: “o homem que bate tem de morrer”, e efetuou os disparos
contra o mesmo.” (fls. 36-37) Depois de decretar a prisão preventiva
do paciente (fls. 76-78), o Juiz da causa indeferiu o pedido de revo-
gação da prisão preventiva, nos seguintes termos, naquilo que é sig-
nificativo: “Denota-se que a demora no encarceramento da instrução
não caracteriza constrangimento ilegal, posto que a demora foi em
razão de o réu encontrar-se em lugar incerto e não sabido, sendo
inclusive determinada a suspensão do processo e do curso prescrici-
onal, assim faz-se necessário a utilização do proncípio da razoabili-
dade para o término da instrução criminal. Ressalte-se que o feito
encontra-se na fase de apresentação de defesa preliminar. [...] O pe-
dido não merece ser acolhido, pois colocaria em risco a garantia da
ordem pública e a aplicação da lei penal ante a possibilidade de o
acusado evadir-se do distrito da culpa, visando a impunidade, como
já fez anteriormente.” (fl. 229) O fumus commissi delicti está eviden-
ciado pelas declarações das testemunhas Ataíde Estecio (fl. 45) e
Marlan Granja Lessa (fl. 51) que indicam indícios suficientes de au-
toria do delito investigado na pessoa do paciente. No que tange ao
periculum libertatis, observa-se que o paciente fugiu da Comarca
logo após o cometimento do crime e anteriormente ao decreto de
prisão preventiva, de modo que está caracterizado o intento de fuga.
Ora, na situação em que materializado intento de fuga resulta confi-
gurada a situação cautelanda que, no plano processual, na forma do
art. 312 do Código de Processo Penal, justifica o decreto de prisão
preventiva. Como diz Winfried Hassemer “la ejecución de un proce-
dimiento y el aseguramiento de la consecuencia penal pueden funda-
mentar necesariamente una detención por fuga o peligro de fuga [...]
En tanto deban permanecer firmes estos presupuestos de nuestro
procedimiento penal, la prisión preventiva por fuga, peligro de fuga
[...] pues de otro modo estos presupuestos no serían realizables”
(Crítica al derecho penal de hoy, 2. ed., Buenos Aires, Ad-Hoc, 2003,
p. 115-116). Não é o caso de admitir-se, nesta oportunidade, que a
fuga do paciente se justificaria para o questionamento da legalidade
do decreto de prisão preventiva, porque a fuga se deu em momento
anterior ao decreto de prisão, ademais, não evidenciado no contexto
dos elementos dos autos que ele esteja disposto a colaborar com o
bom andamento do processo criminal. No que diz respeito a alega-
ção de excesso de prazo no término da instrução criminal, cumpre
assinalar que o fato do paciente estar preso desde 13 de julho de
2008, sem que finalizada a instrução criminal até a data desta impe-
tração (19.11.2008), não evidencia, pelo menos em cognição sumá-
ria, excesso de prazo. A premissa de prazo razoável (CR, art. 5.º,
LXXVIII) não pode ser aplicada apenas pela contagem linear do tem-
po do processo; o tempo de instrução do processo deve levar em
conta a complexidade da investigação, a postura do acusado e a ati-
vidade das autoridades judiciárias e administrativas de modo a apu-
rar-se a ocorrência de dilação indevida no curso do processo. Na
situação dos autos o tempo do processo pode estar justificado pela
necessidade de expedição de carta precatória para a realização do
interrogatório do paciente. Não é o caso, portanto, de concessão
liminar de ordem de habeas corpus. 3. Desse modo, INDEFIRO o
pedido liminar de ordem de habeas corpus. Oficie-se ao Juiz da cau-
sa, com urgência, para requisitar informações sobre o andamento do
processo, no prazo de cinco dias. Dê-se vista à Douta Procuradoria-
Geral de Justiça para o seu pronunciamento no processo. Intimem-
se. Curitiba-Pr, 26 de novembro de 2008. FRANCISCO CARDOZO
OLIVEIRA Juiz Relator

0012 . Processo/Prot: 0545937-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/339052. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2008.00001566-2 Ped.revogação de Prisão Prev./tempo-
rária. Impetrante: Paulo Roberto Gongora Ferraz (advogado). Paci-
ente: Luciano Milczuk Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:

I - Com a decisão em separado.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA HABEAS CORPUS Nº 545.937-4, DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - 13.ª VARA CRIMINAL IMPETRANTE : PAU-
LO ROBERTO GONGORA FERRAZ PACIENTE : LUCIANO MIL-
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CZUK GONÇALVES 1. Paulo Roberto Gongorra Ferraz impetrou o
presente Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, em favor de
Luciano Milczuk Gonçalves para afirmar configurado constrangimen-
to ilegal pela ausência dos fundamentos da prisão preventiva e pelo
excesso de prazo para o encerramento da instrução do processo cri-
minal. Afirmou-se na inicial que o paciente se encontra preso desde
31 de março de 2008, acusado da prática do crime de lesão corporal
decorrente de violência doméstica (CP, art. 129, § 9.º), do crime de
ameaça (CP, art. 147) e do crime de lesão corporal gravíssima (CP,
art. 129, § 2.º, I, II e III). Argumentou-se que não estão presentes na
decisão os fundamentos do art. 312 do Código de Processo Penal;
salientou-se que o fundamento da garantia da aplicação da lei penal
não se aplica ao caso do paciente, que possui residência fixa. Susten-
tou-se, em síntese, que teria decorrido mais de oitenta e um dias sem
o encerramento da instrução do processo criminal; teria ocorrido
ofensa aos princípios da razoável duração do processo e da presun-
ção da inocência. Requereu-se ordem liminar de habeas corpus. De-
cido. 2. Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Paulo Roberto
Gongora Ferraz em favor de Luciano Milczuk Gonçalves. O pacien-
te Luciano Milczuk Gonçalves foi preso no dia 31 de março de 2008,
por suposta agressão a sua companheira. Em 09 de abril de 2008 o
Juiz da causa, de acordo com a Lei 11340/2006, estabeleceu medi-
das protetivas pertinentes ao caso concreto (fls. 14-16). Em 25 de
abril de 2008, foi relatada nova agressão do paciente contra a sua
companheira, de modo que o Juiz da causa decretou a prisão preven-
tiva, nos seguintes termos, no que é significativo: “II. Consta dos
autos, inicialmente, boletim de ocorrência relativo a crimes de lesão
corporal e ameaça praticados em 30 de março. Segundo a descrição
sumária dos fatos, a vítima teria sido agredida com um chinelo, garfo
e faca, atingida acima do joelho. Deferida medida protetiva, foi jun-
tado aos autos informação da equipe técnica, relatando nova agres-
são no dia 25 de abril. Esta ocorrência foi registrada igualmente na
Delegacia da Mulher, pela genitora da vítima, a qual informou que
sua filha foi agredida por diversas vezes até ser atendida na unidade
de saúde 24 horas e submetida a cirurgia no Hospital do Trabalha-
dor, onde permanece internada. III. Da leitura dos fatos narrados,
conclui-se que estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código
de Processo Penal, na medida em que se faz necessária a garantia da
ordem pública, cujo conceito extrapola a periculosidade do acusado,
que em liberdade poderá praticar novos crimes em razão dos mes-
mos estímulos e circunstâncias que o conduziram a praticar a infra-
ção [...] Apesar do já observado pela d. Promotora de Justiça, quan-
to ao fato do noticiado não ter sido ainda intimado das medidas pro-
tetivas deferidas, observa-se que a sua prisão imediata é medida que
se impõe. Da leitura dos fatos, imputa-se ao noticiado a prática de
duas agressões contra a vítima no período de vinte e cinco dias, sen-
do que a primeira se deu mediante uso de arma branca e a segunda a
levou a ser internada em estabelecimento hospitalar e submetida à
cirurgia. Observa-se, assim, além da aparente crueldade quanto aos
meios empregados, que o noticiado demonstra personalidade agres-
siva. Consta ainda ser usuário de substâncias entorpecentes, o que,
neste momento, agrava a possível reiteração de conduta violenta,
demonstrando que as medidas protetivas já deferidas são insuficien-
tes para garantir a segurança da vítima. Reforça tal conclusão a sim-
ples consulta ao aplicativo CRIMINAL-2, utilizado para consulta
das ações penais, no qual se vê que o noticiado possui duas condena-
ções criminais pelo crime de roubo qualificado nas Comarcas de
Curitiba e Rio Negro/PR, totalizando a pena de 11 anos, 06 meses e
20 dias. Além da evidente periculosidade do Requerido, ainda quan-
to aos requisitos do artigo 312 do CPP, sua prisão também se justifi-
ca pela conveniência da instrução criminal, considerando que no rol
de testemunhas do fato figura a própria vítima, a qual relatou, como
registrado, já ter sido alvo de agressões em ocasiões anteriores. (fls.
17-19) Formulou-se pedido de revogação da prisão preventiva que
restou indeferido pelo Juiz da causa, da seguinte forma: “A custódia
do Requerente se justifica pela necessidade de manutenção de ordem
pública, cujo conceito extrapola a periculosidade do acusado, que
em liberdade poderia praticar novos crimes pela sua propensão às
práticas delituosas ou por se deparar com os mesmos estímulos e
circunstâncias que o conduziram a praticar a infração. No caso em
exame, observa-se que a conduta imputada ao requerente é a prática
de lesão corporal de natureza grave ou tentativa de homicídio contra
sua convivente, com a prevalência das relações domésticas para a
prática da infração. Desta forma, não há que se falar em ação penal
pública condicionada à representação, visto que o caso em tela trata-
se de ação pública incondicionada, não sendo relevante, portanto, o
fato da vítima manifestar seu desejo de renúncia. Por fim, impõe-se
esclarecer que a residência fixa e ocupação lícita, ainda que fossem
comprovadas, não são elementos que, por si só permitam a revoga-
ção da prisão preventiva, visto que se tratam circunstâncias que po-
derão, no máximo, influir na dosimetria da pena, na hipótese de futu-
ra condenação.” (fls. 46-47) A existência do fumus commissi delicti
está evidenciada pela declaração da vítima Tatiana Regina de Souza
(fls. 40-44), que indica o paciente como o autor dos fatos descritos
na denúncia. O periculum libertatis reside, por ora, na informação de
que o paciente teria praticado o fato crime que resultou em lesões
corporais gravíssimas para a vítima Tatiana Regina de Souza - debi-
lidade da função pancreática e risco de vida - logo após ter decreta-
das contra ele medidas protetivas decorrentes do crime de lesão leve
contra a mesma vítima. Ainda que não se disponha de elementos nos
autos a indicar que o paciente tenha sido intimado para o cumpri-
mento das medidas protetivas, o comportamento dele é indicativo de
que, no plano fático, a vítima ocorre perigo concreto de sofrer novas
agressões físicas. Assim, quem comete dois delitos, sendo um deles
de extrema gravidade para a integridade física da vítima, aliado ao
fato de ter contra si decretada medida protetiva, representa, a princí-
pio, risco para a garantia da ordem pública, informada pelos valores
de cidadania, o que autoriza a prisão nos moldes dos arts. 312 e 313,
inc. IV, do CPP. Ademais, extrai-se do decreto de prisão preventiva
que o paciente já foi condenado por duas vezes pela prática dos cri-
mes de roubo qualificado; desse modo, a prisão cautelar pode estar
justificada para a garantia da ordem pública, conforme o assinalado.
No que diz respeito a alegação de excesso de prazo no término da
instrução criminal, cumpre assinalar que o fato do paciente estar pre-
so desde 16 de maio de 2008, sem que finalizada a instrução criminal
até a data desta impetração (20.11.2008), não evidencia, pelo menos

em cognição sumária, excesso de prazo. A premissa de prazo razoá-
vel (CR, art. 5.º, LXXVIII) não pode ser aplicada apenas pela conta-
gem linear do tempo do processo; o tempo de instrução do processo
deve levar em conta a complexidade da investigação, a postura do
acusado e a atividade das autoridades judiciárias e administrativas de
modo a apurar-se a ocorrência de dilação indevida no curso do pro-
cesso. Na situação dos autos o tempo do processo pode estar justifi-
cado pela complexidade da investigação em se tratando de delito que
envolve relações domésticas e familiares. Não é o caso, portanto, de
concessão liminar de ordem de habeas corpus. 3. Em razão do ex-
posto, INDEFIRO o pedido liminar de ordem de habeas corpus. Ofi-
cie-se ao Juiz da causa, com urgência, para requisitar informações
sobre o andamento do processo e cópia das partes principais, no
prazo de cinco dias. Após, dê-se vista à Douta Procuradoria-Geral
de Justiça para o seu pronunciamento no processo. Autorizo a Che-
fia de Divisão a assinar os expedientes necessários ao cumprimento
das determinações contidas na decisão. Intimem-se. Curitiba-Pr, 28
de novembro de 2008. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz
Relator

0013 . Processo/Prot: 0546442-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/341024. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1995.00000005-6 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Ricardo Cicotti (advogado). Paciente: Diones de
Araújo Neves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Oso-
rio Moraes Panza. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Diones Araújo
Neves, sustentando o impetrante, em síntese, que o paciente encon-
tra-se preso em virtude da revogação de sua liberdade provisória.
Assevera que o ato que determinou a expedição do mandado de pri-
são não está devidamente fundamentado por não indicar a periculo-
sidade do paciente e, mesmo se fosse este considerado perigoso, tal
fato não consubstanciaria fundamento hábil para validar um decreto
preventivo. Pugna, ao final, pela concessão de liminar para determi-
nar a expedição de alvará de soltura em favor do paciente. É o rela-
tório. Não estão presentes nos autos elementos suficientes de con-
vicção para que seja             Emitido juízo de valor acerca da
veracidade das alegações trazidas com o presente Habeas Corpus,
tendo em vista que não foi trazido com a impetração a decisão que
revogou a liberdade provisória do paciente, sendo certo que é dever
do advogado instruir corretamente a impetração, nos termos do art.
219 do RITJ. Portanto, por ausência de demonstração do aventado
constrangimento ilegal, indefiro a liminar almejada. Solicitem-se, via
ofício, informações à autoridade apontada como coatora, a serem
prestadas no prazo de cinco dias, acerca da situação processual e da
prisão, juntando-se cópia da inicial e dessa decisão. Autorizo o Che-
fe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Intimem-se. Após,
abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2008. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convoca-
do - Relator

0014 . Processo/Prot: 0546489-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/342118. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000240-6 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Felipe Guimarães Moura (advoga-
do). Paciente: Jorge Luiz Oliveira Santos (Réu Preso), José Carlos
de Oliveira Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Denise Kruger Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar (f. 02/39-TJ) impetra-
do em favor do paciente SHINEIS ALVES DA ROCHA, nos seguin-
tes termos, em resumo: (a) que a fundamentação da decisão que in-
deferiu o pedido de revogação da prisão preventiva é insuficiente,
embasada em meras suposições e alegações genéricas; (b) que os
pacientes gozam de boa reputação, possuem residência fixa e conhe-
cida, ocupam-se de atividade lícita e são réus primários, o que auto-
riza, por si só, a revogação da preventiva; (c) que não há qualquer
indício de periculosidade ou fatos concretos que autorizem a invoca-
ção da garantia da ordem pública ou da conveniência da instrução
criminal; (d) que, não estando presentes, os requisitos do art. 312 do
Código de Processo Penal, eles devem responder ao processo em
liberdade; (e) que a decisão viola o princípio constitucional da pre-
sunção de inocência; (f) que estão presentes os requisitos para a con-
cessão liminar da ordem de habeas corpus, a ser confirmada quando
do julgamento definitivo do mesmo. Após a impetração, incontinen-
ti, os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar. É o
relatório necessário. Decido. Consta dos autos que os pacientes fo-
ram denunciados pela prática, em tese, dos crimes de homicídio con-
tra LEOMAR ANDRÉ DE PAULA e de tentativa de homicídio con-
tra JESSÉ DE CARVALHO. Recebida a denúncia (f. 133-TJ) e de-
cretada a prisão preventiva (f. 134/135-TJ), com base na natureza
hedionda do crime, na garantia da ordem pública, na suficiência dos
indícios quanto à materialidade e à autoria, os pacientes formularam
pedido de revogação da prisão preventiva (f. 148/171-TJ) - nos mes-
mos termos da presente impetração. O Ministério Público, em pri-
meiro grau, opinou pela manutenção da custódia cautelar, diante da
presença dos requisitos autorizadores da mesma (garantia de ordem
pública, conveniência da instrução criminal e, também, assegurar a
aplicação da lei penal), levando-se em conta que o crime foi cometi-
do por motivo absolutamente fútil e da natureza gravíssima do crime
(de homicídio). Sobreveio, então, a decisão do juízo singular que
indeferiu o pedido de revogação da preventiva, sob os mesmos fun-
damentos do parecer ministerial, além da ressalva de que meras con-
dições favoráveis não são suficientes à sua revogação. Assim, impe-
trou-se o presente writ objetivando a revogação da preventiva. Pois
bem. Como se sabe, a prisão preventiva tem como pressuposto ne-
cessário pelo menos um dos previstos no art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal, isto é, a preventiva só se justifica diante da ocorrência
de um fato concreto que, tese, inviabilize a garantia da ordem públi-

ca ou econômica, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal. No
contexto do presente writ, é inegável que o chamado fumus comissi
delicti está satisfatoriamente configurado, havendo indícios suficien-
tes de materialidade e de autoria. Em que pese à configuração do
perigo na demora da soltura (o que sempre ocorre, pelo menos em
tese), entendo que as alegações trazidas no presente habeas corpus
são insuficientes à concessão liminar da ordem, motivo pelo qual
resta descaracterizado o fumus boni iuris. Sem prejuízo de posterior
alteração, quando do julgamento definitivo e colegiado do writ, en-
tendo que, pelo menos em fase de cognição sumária, a decisão que
indeferiu o pedido de liberdade provisória não viola o imperativo
constitucional de fundamentação das decisões judiciais. Há, na deci-
são, consistente funda-mentação no sentido de que é notória e antiga
a animosidade entre o paciente e o Sr. JUCELINO FLORIANO DE
MATOS e família, motivo pelo qual a custódia cautelar do paciente é
medida que, inclusive, o protegerá de outros e maiores conflitos.
Além disso, a invocação do requisito atinente à ordem pública não é
genérica ou desproposi-tada, havendo relevante receio de que o his-
tórico conflito inter-familiar dê azo a novas práticas criminosas, o
que certamente será evitado com a segregação processual do pacien-
te. Assim, entendo prudente deixar eventual soltura do paciente para
depois do regular processamento do presente habeas corpus, indefe-
rindo, portanto, o pedido de concessão liminar da ordem. Solicitem-
se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo
de cinco dias, juntando-se ao ofício cópia da inicial e deste despa-
cho, ficando a Chefia da Divisão autorizada a subscrevê-lo. Com as
informações, abra-se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justi-
ça. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Denise Krüger
Pereira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Designada

0015 . Processo/Prot: 0546970-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/344736. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00001190-5 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva (ad-
vogado). Paciente: Maico Serafim de Matos (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza. Despa-
cho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Maico Serafim de
Matos, sustentando o impetrante, em síntese, que o paciente encon-
tra-se preso em virtude de decreto de prisão preventiva pelo suposto
cometimento de homicídio qualificado. Assevera que não se eviden-
ciou qualquer conduta do paciente que apontasse para sua participa-
ção no delito Ressalta que ‘pelas circunstâncias favoráveis que reca-
em sobre o paciente, não subsiste a necessidade absoluta de sua cus-
tódia ser mantida’, pugnando, ao final, pela concessão de liminar
para expedição de alvará de soltura em favor do paciente. É o relató-
rio. Não estão presentes nos autos elementos suficientes de convic-
ção para que seja             Emitido juízo de valor acerca da veracidade
das alegações trazidas com o presente Habeas Corpus, tendo em vis-
ta que não foi trazido com a impetração a decisão que decretou a
prisão preventiva do paciente tampouco documentos para se aferir
sobre a existência de indícios suficientes de autoria, sendo certo que
é dever do advogado instruir corretamente a impetração, nos termos
do art. 219 do RITJ. Portanto, por ausência de demonstração do
aventado constrangimento ilegal, indefiro a liminar almejada. Solici-
tem-se, via ofício, informações à autoridade apontada como coatora,
a serem prestadas no prazo de cinco dias, acerca da situação proces-
sual e da prisão, juntando-se cópia da inicial e dessa decisão. Autori-
zo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Intimem-
se. Após, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27
de novembro de 2008. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Con-
vocado - Relator

0016 . Processo/Prot: 0547581-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/347143. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000010-5 Ação Penal. Impetrante: Jair Irineu
Bernardo (advogado). Paciente: Verci Pereira (Réu Preso), Valderi
Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz
Osorio Moraes Panza. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Verci Pereira e
Valderi Pereira, sustentando o impetrante, em síntese, que os pacien-
tes tiveram suas prisões preventivas decretadas pela prática, em tese,
de homicídio qualificado tentado. Alega que não há indícios de auto-
ria em relação ao primeiro paciente, o qual não teve qualquer partici-
pação no evento, bem como que, em relação ao segundo paciente,
houve legítima defesa. Aduz que os fundamentos invocados para a
decretação da prisão preventiva e indeferimento dos pedidos de re-
vogação desta custódia não merecem prosperar, salientando que os
pacientes possuem condições pessoais favoráveis. Pugna, por fim,
pela concessão de liminar para colocação dos pacientes em liberda-
de. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Inicialmente, quanto
ao paciente Valderi Pereira, ressalta-se que já foi impetrado HC em
seu favor, basicamente sob os mesmos argumentos, encontrando-se
este pendente de julgamento, mas com liminar já indeferida, motivo
pelo qual, ao menos em cognição sumária, não se pode conhecer
desta impetração em relação ao mesmo. Quanto ao paciente Verci
Pereira, da análise dos documentos carreados aos autos, verifica-se
que o mesmo ainda encontra-se foragido, de sorte que “a simples
situação de réu foragido da Justiça já tem o condão de obstar a revo-
gação da custódia cautelar.” (STJ - HC nº 27.637/BA, 5ª Turma,
Relator: Min. GILSON DIPP, DJU 22.09.2003, p. 349). Portanto,
indefiro a liminar almejada. Solicitem-se, via ofício, informações à
autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de
cinco dias, acerca da situação processual e da prisão, juntando-se
cópia da inicial e dessa decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subs-
crever os ofícios necessários. Intimem-se. Após, abra-se vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 1º de dezembro de 2008. LUIZ
OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0017 . Processo/Prot: 0548015-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/346581. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00004880-9 Ação Penal. Impetrante: Iri-
neu Pesarini Junior (advogado). Paciente: Hélio Rosa (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:

DESPACHO 1. O excesso de prazo, por si só, não importa em cons-
trangimento ilegal, vez que pode haver a devida justificação. No caso,
verifica-se que houve a necessidade da realização de exame de insa-
nidade mental do acusado, o que implicou, por motivos óbvios, em
atraso na instrução do feito. Além disso, a magistrada singular, ainda
que de forma sucinta, consignou que “apesar de devidamente cienti-
ficado das medidas protetivas (fls. 12 v.), o requerido Hélio Rosa
deixou de cumprí-las e ainda amedronta a requerente com ameaças
de morte”, o que autoriza a custódia provisória, ao menos neste exa-
me prévio, por conveniência da instrução criminal (fls. 86). Denego,
assim, a liminar ora pleiteada. 2. Oficie-se, com urgência, à autorida-
de apontada como coatora, solicitando as informações de praxe, na
qual deve esclarecer a demora para a análise do pedido de liberdade
provisória formulado pela defesa. 3. Autorizo o sr. Chefe da Divisão
a subscrever o respectivo expediente. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 3 de dezembro de 2008.
Des. CAMPOS MARQUES.

0018 . Processo/Prot: 0548290-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/349718. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001171-9 Ação Penal. Impetran-
te: Jorge Marcelo Duarte Correa (advogado). Paciente: Sérgio Alves
Peris (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. O advogado Jorge Marcelo Duarte Correa impetra habeas corpus
(com pedido de liminar) em favor de Sergio Alves Peris, apontando
constrangimento ilegal por conta do Juízo da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, na ação penal em que foi o Paciente
denunciado (juntamente com Anilton Cardoso) incurso no art. 121,
II e IV, do Código Penal e no art. 10, “caput”, da Lei nº 9.734/97.
Argumentando responder o Acusado ao processo “por denúncia in-
fundada de sua ex-namorada, Adriana Zinn”, que se encontra em
“lugar incerto e não sabido”, sustenta que “os depoimentos - grava-
dos e não transcritos nos autos - de José Jair dos Santos (fls. 205) e
Marcelo Isauralde Rocha (fls. 384) não têm valor legal e caracteri-
zam cerceamento da defesa”. Alega, ainda, haver excesso de prazo
para o término da instrução criminal, visto estar o Réu preso preven-
tivamente desde 7 de fevereiro do ano em curso, sem que fosse - até
a data da impetração - ouvida a “principal e única testemunha acusa-
dora: Adriana Zinn”, não tendo a Defesa contribuído para a delonga.
Pede, então, o deferimento de ordem liberatória. 2. Instruída a inicial
unicamente com cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do Pa-
ciente e seus antecedentes criminais (f. 08/18), não se tem como
apreciar o alegado constrangimento ilegal a que estaria sendo ele
submetido. Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se in-
formações à d. Autoridade impetrada, a serem prestadas com a ur-
gência devida, a qual deverá, ainda, dar ciência da presente impetra-
ção ao Representante do Ministério Público. 4. Autorizo a Chefia da
Seção a subscrever o ofício. 5. Com as informações, abra-se vista
dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 03/12/2008.
TELMO CHEREM - Relator

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11258
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0513125-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/203681. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Pe-
nais. Impetrante: José Carlos Conceição Pires (em seu favor - réu
preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

O MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ao pronunciar o ora
paciente JOSÉ CARLOS CONCEIÇÃO PIRES pela prática, em tese,
do crime tipificado no caput do art. 121, §2º, I, c/c art. 14, II, ambos
do Código Penal, manteve a prisão cautelar decretada durante o cur-
so do processo, o que levou o paciente à impetração do presente
habeas corpus, com pedido liminar. No entanto, como se percebe na
petição inicial impetrada, a autoridade coatora é o MM. Juízo da 1ª
Vara de Execuções Penais de Curitiba. Portanto, se faz necessária a
retificação nos autos a respeito. Posto isso, passo à decisão da limi-
nar. Consta dos autos que o paciente foi denunciado pela prática, em
tese, do crime de homicídio por motivo fútil na forma tentada contra
Lauro Lefekum. Recebida a denúncia (f. 87/88-TJ) e decretada a
prisão preventiva em 16.12.2004 (f. 87/88-TJ), com base na garantia
da ordem pública e da instrução criminal, foi expedido mandado de
prisão contra o paciente, o qual foi cumprido tempos depois, em
29.03.2008. Em 28.10.2008, o paciente foi pronunciado pelo crime
disposto no art. 121, §2º, I c/c art. 14, II, ambos do Código Penal,
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para que fosse submetido a julgamento perante o E. Tribunal do Júri.
Nesta ocasião, o MM. Juiz determinou que não lhe fosse concedido
o direito de apelar em liberdade (f. 89/97), como garantia da ordem
pública e para assegurar a aplicação da lei penal, já que, anterior-
mente, mudou seu domicílio sem prévia comunicação, dificultando o
cumprimento do mandado de prisão preventiva. Pois bem. Como se
sabe, a prisão preventiva tem como pressuposto necessário pelo menos
um dos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, isto é, a
preventiva só se justifica diante da ocorrência de um fato concreto
que, em tese, inviabilize a garantia da ordem pública ou econômica,
a instrução criminal ou a aplicação da lei penal. No contexto do pre-
sente writ, é inegável que o chamado fumus comissi delicti está satis-
fatoriamente configurado, havendo indícios suficientes de materiali-
dade e de autoria. Em que pese à configuração do perigo na demora
da soltura (o que sempre ocorre, pelo menos em tese), entendo que
as alegações trazidas no presente habeas corpus são insuficientes à
concessão liminar da ordem, motivo pelo qual resta descaracteriza-
do o fumus boni iuris. Sem prejuízo de posterior alteração, quando
do julgamento definitivo e colegiado do writ, entendo que, pelo me-
nos em fase de cognição sumária, a decisão que não concedeu ao
paciente o direito de apelar em liberdade não viola o imperativo cons-
titucional de fundamentação das decisões judiciais. Há, na decisão,
consistente fundamentação no sentido de que o paciente se furtou da
aplicação da lei penal, mudando seu domicílio sem prévia comunica-
ção, o que dificultou o cumprimento do mandado de prisão preventi-
va. Assim, entendo prudente deixar eventual soltura do paciente para
depois do regular processamento do presente habeas corpus, indefe-
rindo, portanto, o pedido de concessão liminar da ordem. Visto que
o impetrante é o próprio paciente, primeiramente, determino o enca-
minhamento dos autos para a seção de autuação para que haja retifi-
cação nos autos, constando como autoridade coatora o MM. Juiz de
Direito da 11ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, responsável pela decisão que não conce-
deu ao paciente o direito de apelar em liberdade. Depois, expeça-se
ofício para a autoridade coatora, para que esta preste eventuais no-
vas informações, no prazo de cinco dias, juntando-se ao ofício cópia
da inicial e deste despacho, ficando a Chefia da Divisão autorizada a
subscrevê-lo. Com as informações, abra-se vista dos autos à Procu-
radoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008.
Denise Krüger Pereira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Desig-
nada

0002 . Processo/Prot: 0537162-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/302199. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher. Ação Originária: 2008.00017041-
5 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Helio Kennedy Gon-
çalves Vargas (advogado). Paciente: Tiago dos Santos Reis (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pe-
reira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Versa a matéria sobre Habeas Corpus, com pedido liminar, impe-
trado pelo Advogado Hélio Kennedy Gonçalves Vargas em favor de
Tiago dos Santos Reis, objetivando a concessão de liberdade provi-
sória do paciente, preso em flagrante desde 10.10.2008, pela prática
do delito tipificado no art. 129,§ 9º, do CP c/c a Lei 11.340/2006.
Esclarece o impetrante que requereu pedido de liberdade provisória
ao juiz de plantão da Vara de Inquéritos de Curitiba e que este pos-
tergou a análise determinando a juntada de documentos. No entanto,
após a juntada destes, outro magistrado entendeu que era incompe-
tente para a análise do feito e declinou a competência para o juizado
de violência contra a mulher. Posto isso, o impetrante alega que o
paciente está sofrendo constrangimento ilegal por não ter sido anali-
sado até o momento seu pedido de liberdade provisória. Ressalta,
também, que o juiz da Vara de Inquéritos Policiais, apesar de não ser
competente para julgar a ação penal, está prevento para apreciar o
pedido de liberdade provisória, principalmente porque o feito está
instruído com os documentos necessários para tanto. Salienta, ain-
da, que o paciente é primário, com bons antecedentes, tem emprego
estável e residência fixa, não existindo, portanto, necessidade espe-
rar o julgamento do feito preso, sob violação do art. 5º, inc LXV,
LXXVIII e XXXV, da CF e art. 647 e 648, do CPP. Por todo o
exposto, requereu liminar para deferir a liberdade provisória e, ao
final, provimento do habeas corpus. Às fls. 73-74, o Des. Macedo
Pacheco determinou expedição de ofício, requisitando informações,
ao Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, acer-
ca do pedido de liberdade provisória n. 2008-17041-5 e, posterior-
mente, determinou o encaminhamento dos autos para vistas à Procu-
radoria Geral de Justiça. Em resposta ao ofício, o juiz do Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher informou (f. 78) que
foi deferido o benefício pleiteado por meio de decisão proferida em
23.10.2008, sendo que o alvará de soltura já foi expedido. A Douta
Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se no sentido de que o
pedido seja declarado prejudicado, por perda de objeto do writ (fls.
89/92-TJ). 2. Requer o impetrante que seja deferido o seu pedido de
liberdade provisória, requerendo a expedição de alvará de soltura.
Ocorre, entretanto, que resta sem objeto o presente remédio consti-
tucional, devendo ser julgada prejudicada a ordem impetrada, eis que
o juiz do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
já deferiu o pedido de liberdade provisória do paciente e houve a
expedição de alvará de soltura, consoante informações prestadas às
fls. 78-TJ. Sobre a perda do objeto do habeas corpus, é o ensinamen-
to do doutrinador Guilherme de Souza Nucci: “Cessação do interes-
se de agir: em se tratando de ação, é preciso que exista interesse do
impetrante em conseguir o provimento jurisdicional para fazer ces-
sar o constrangimento ilegal, já consumado ou em vias de ocorrer.
Por isso, caso não mais subsista a violência ou coação, é natural que
uma das condições da ação tenha desaparecido, dando ensejo ao não
conhecimento do habeas corpus”. (Código de processo penal co-
mentado. 6ª. ed. rev. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007,
pág. 1024). Portanto, o pedido veiculado no writ acabou atendido
antes da decisão da demanda, não mais subsistindo coação ilegal ou
abusiva a exigir tutela de habeas corpus. Desse modo, deve-se reco-
nhecer, in casu, com alicerce no art. 659, do CPP, a prejudicialidade

deste remédio constitucional. Sob tal perspectiva, já se pronunciou a
1ª Câmara Criminal desta Corte em situações análogas: “HABEAS
CORPUS PEDIDO PREJUDICADO PERDA DO OBJETO REVO-
GAÇÃO DA MEDIDA QUE DECRETOU A PRISÃO TEMPORÁ-
RIA DO PACIENTE INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO PENAL”. (Habeas Corpus nº 116.772-0, da
1ª Câmara Criminal do TJPR, rel. Darcy Nasser de Melo, julgado em
28.02.2002). “HABEAS CORPUS - INFORMAÇÕES PRESTADAS
PELA AUTORIDADE JUDICIAL APONTADA COATORA - RE-
VOGAÇÃO DO DECRETO DA PRISÃO TEMPORÁRIA EVEN-
TUAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL AFASTADO - PREJUDI-
CIALIDADE - PERDA DE OBJETO”. (Habeas Corpus Crime n°
322262-0, da 1ª Câmara Criminal do TJPR, rel. Küster Puppi, julga-
do em 16.02.2006). “PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ALEGADA AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTO A ENSEJAR A SEGREGAÇÃO CAUTELAR DO
PACIENTE - LIBERDADE ALCANÇADA POR DETERMINAÇÃO
DO JUIZ A QUO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PEDIDO
PREJUDICADO PELA PERDA DO OBJETO. Tendo o paciente al-
cançado a liberdade, perde o habeas corpus - porque ainda não jul-
gado - seu objeto, restando, conseqüentemente, prejudicado o pedi-
do de liberdade nele contido. Pedido prejudicado”. (Habeas Corpus
Crime n.º 423.445-5, da 1ª Câmara Cível do TJPR, rel. Oto Luiz
Sponholz, julgado em 04.10.2007). Ainda, nesse sentido, já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: “Julga-se o habeas corpus prejudica-
do quando o impetrante obtém, durante a ação, a situação jurídica
reclamada”. (STJ, HC 1.623, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Cernicchi-
aro, j. 18/12/96, fonte: Saraiva Data). “Se o paciente obtiver, no
curso da ação, o que averbara de ilegal, na causa de pedir, o pedido
resta prejudicado”. (STJ, HC 227-8, 6ª Turma, rel. Min. Vicente
Cernicchiaro, j. 18/12/96, fonte: Saraiva Data). Em face do exposto,
julgo prejudicada a ordem de habeas corpus, nos moldes do art. 659,
do Código de Processo Penal, com a determinação de arquivamento
dos autos. Intimações e Comunicações necessárias. Curitiba, 2 de
dezembro de 2008. Denise Kruger Pereira Juíza Substituta de 2º grau
Relatora Designada

0003 . Processo/Prot: 0541800-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/321746. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2007.00001148-2 Ação Penal. Impetran-
te: César da Rosa Carvalho. Paciente: Marcos Germano dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Amauri Antônio Perussi. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Com a decisão em separado.

IMPETRANTE: CÉSAR DA ROSA CARVALHO PACIENTE:
MARCOS GERMANO DOS SANTOS 1. César da Rosa Carvalho
impetrou Habeas Corpus em favor de Marcos Germano dos Santos
para sustentar configurado constrangimento ilegal em razão da ma-
nutenção da prisão preventiva do paciente por decreto judicial su-
postamente despido de fundamentação e por excesso de prazo para
o encerramento do processo. Segundo o deduzido, o paciente se en-
contra preso desde 06 de setembro de 2007 sem que encerrada a
instrução criminal. Afirma-se que o Juiz da causa decretou a prisão
preventiva do paciente sem fundamentação concreta e com ofensa
ao princípio constitucional de presunção de inocência. Pleiteou-se a
concessão de ordem liminar de habeas corpus. Indeferiu-se o pleito
de ordem liminar de habeas corpus pela decisão de fl. 52. Requereu-
se a reconsideração da decisão de indeferimento de ordem liminar de
habeas corpus. Afirma-se que o paciente já cumpriu a pena imposta
na ação penal dos autos n.º 2004.06694 de quatro anos de reclusão
em regime fechado; a prisão perduraria em razão de mandado de
prisão expedido nos autos de ação penal n.º 2007.1148-2. A manu-
tenção da prisão causaria constrangimento ilegal porque o paciente
já cumpriu a pena imposta nos autos de ação penal n.º 2004.06694 e
continua preso por mais de um ano desde o oferecimento da denún-
cia (fls. 56-60). Decido. 2. Trata-se de pedido de reconsideração do
indeferimento de liminar no Habeas Corpus impetrado por César da
Rosa Carvalho em favor de Marcos Germano dos Santos. Segundo o
que consta da impetração, o paciente foi preso em 06 de setembro de
2007, em virtude de prisão em flagrante, posteriormente convertida
em prisão preventiva. O paciente se encontra denunciado nos autos
de ação penal n.º 2007.0001148-2 juntamente com Luis Carlos de
Paula, Murilo Renato dos Santos, Eleandro Ardrich da Costa e Ele-
dionício de Souza Lima incurso no art. 121, § 2.º, incs. III e IV do
Código Penal, pela suposta prática do seguinte fato: “No dia 06 de
setembro de 2007, por volta das 15 horas e 30 minutos, no interior
do pátio de sol da 8ª (oitava) galeria da Penitenciária Estadual de
Piraquara (PEP), nesta cidade e Foro Regional de Piraquara-PR, os
denunciados MURILO RENATO DOS SANTOS, ELEANDRO AR-
DRICH DA COSTA, ELEDIONÍCIO DE SOUZA LIMA, MARCOS
GERMANO DOS SANTOS E LUIS CARLOS DE PAULA, todos
detentos do estabelecimento penitenciário acima referido (PEP), os
quais se encontravam no pátio de sol da 8ª (oitava) Galeria, durante
uma partida de futebol, cientes da ilicitude de suas condutas, unidos
pelo mesmo desígnio delituoso, previamente conluiados, um aderin-
do à conduta delituosa do outro, em divisão de tarefas e em comu-
nhão de esforços e vontades, por motivos ainda não devidamente
esclarecidos, com inequívoco propósito de ceifar a vida das vítimas
Gilberto Rodrigo Bosa e Lindomar Tibes, vulgo ‘Xiru’, as quais tam-
bém estavam detidas no pátio de sol da 8ª (oitava) Galeria (laudo de
exame de local, fotografias e laudo da fita VHS com as imagens do
fato a serem oportunamente juntados), entabularam a execução con-
junta e concomitante dos crimes, em divisão de tarefas, ou seja, ca-
bendo aos denunciados MURILO RENATO DOS SANTOS e ELE-
ANDRO ARDRICH DA COSTA executarem o homicídio da vítima
Lindomar Tibes, vulgo ‘Xiru’, ao mesmo tempo em que os denunci-
ados ELEDIONÍCIO DE SOUZA LIMA, MARCOS GERMANO
DOS SANTOS e LUIS CARLOS DE PAULA deveriam executar o
homicídio da vítima Gilberto Rodrigo Bosa, colhendo-as, assim, de
inopino e desprevenidas, mediante surpresa, enquanto as vítimas par-

ticipavam de um jogo de futebol no mencionado pátio, impossibili-
tando e dificultando, assim, a defesa das vítimas. Assim é que os
denunciados ELEODIONÍCIO DE SOUZA LIMA, MARCOS GER-
MANO DOS SANTOS e LUIS CARLOS DE PAULA, conforme
adredemente combinados com os demais denunciados, agarraram a
vítima Gilberto Rodrigo Bosa, prostrando-a ao solo, ocasião em que,
enquanto os denunciados MARCOS GERMANO DOS SANTOS e
LUIS CARLOS DE PAULA seguravam e espancavam a vítima a fim
de reduzir sua possibilidade de resistência, o denunciado ELEDIO-
NÍCIO DE SOUZA LIMA, munido de um instrumento perfurante
confeccionado artesanalmente, conhecido por ‘estoque’ (auto de
apreensão de fls. 14, laudo de exame de fls. 125/126 e fotografia de
fls. 127), passou a desferir diversos e seqüenciais golpes na região
da face, pescoço, tórax, costas e braços da vítima, totalizando mais
de 60 (sessenta) perfurações no corpo da vítima, ocasionando-lhe
múltiplas feridas penetrantes nos pulmões, no coração, na artéria
pulmonar e na artéria aorta, com hemorragia interna aguda, causan-
do à vítima, assim, desnecessário, elevado e atroz sofrimento, de-
monstrando os denunciados total ausência de sensibilidade e pieda-
de, portanto com emprego de meio cruel, produzindo-lhe, em conse-
qüência, os ferimentos descritos no laudo de exame de necropsia de
fls. 114/vº e fotografias de fls. 117/118, os quais, por sua natureza e
sede, foram a causa eficiente da morte da vítima. [...] Ressalte-se
que todos os fatos foram registrados através de imagens geradas pelo
circuito interno de TV da Penitenciária (laudo de fita VHS com as
imagens do fato a ser oportunamente juntado), e que, além de as
vítimas terem sido colhidas desprevenidas, de surpresa, durante uma
partida de futebol (laudo de exame de local, fotografias e laudo da
fita VHS a serem oportunamente juntados), tendo por conta a supe-
rioridade numérica e de forças dos denunciados, bem como que as
vítimas estavam detidas e encarceradas no interior do pátio de sol da
penitenciária, sem possibilidade alguma de fuga à ação dos denunci-
ados, juntamente com estes e outros presos, os crimes foram pratica-
dos mediante recurso que dificultou e impossibilitou a defesa das
vítimas.” (fls. 67-68). No decreto de prisão preventiva o Juiz da cau-
sa afirmou o seguinte: “Analisando o crime praticado pelos denunci-
ados, nota-se que a conduta perpetrada é altamente maléfica a manu-
tenção da ordem pública, pois a partir do momento que os cinco
agentes, livres e voluntariamente, praticam duplo homicídio, de for-
ma a tornar impossível a defesa dos ofendidos, estão expondo o sis-
tema carcerário a um grave risco, levando o caos e a anarquia a um
local onde as regras devem ser postas em primeiro lugar. Tal ato
gera, nas pessoas de bem, a incerteza sobre a capacidade do Estado
de manter a segurança no local em que vivem. Como se não bastasse
o risco que os cinco elementos causaram a manutenção da ordem
pública, a violência praticada nas ações intimida as vítimas e teste-
munhas, influenciando de forma negativa no desenvolvimento da ins-
trução criminal. Importante salientar que nenhum dos denunciados
possui qualquer vínculo com o distrito da culpa e como estão cum-
prindo pena por outros delitos, não se sabe ao certo quando podem
ser postos em liberdade, tornando incerta a correta aplicação da lei
penal. A materialidade dos crimes está comprovada, conforme Auto
de Flagrante (fls. 08/14), Auto de Exibição e Apreensão (fls. 20 e 34)
e Laudo do Exame de Necropsia (fls. 120/124) e existem indícios de
autoria. Some-se a tudo isso o fato de tratar-se de processo da com-
petência do Tribunal do Júri, sendo preciso garantir a presença dos
réus em Plenário, sob pena de não ser realizada a futura Sessão.” (fl.
73). Na decisão que decretou a prisão preventiva, a autoridade judi-
cial faz referência à ordem pública e à garantia da aplicação da lei
penal como pressupostos da medida cautelar. A prisão preventiva
tem por escopo atender os pressupostos elencados nos art. 311 e
312 do Código de Processo Penal. Nesse sentido, a prisão preventi-
va se justifica para garantia da ordem pública, da instrução do pro-
cesso criminal e da aplicação da lei penal, presentes indícios de auto-
ria e materialidade. Na situação do paciente, o fumus comissi delicti
pode ser encontrado no Laudo de Exame de Necropsia n.º 2036/
2007 (fl. 90) aliado às declarações dele próprio que, embora tenha
negado a autoria do fato crime, assumiu que estava no local dos
fatos e tentou separar os agressores. Pode-se dizer então que exis-
tem indícios de autoria a justificar o decreto de prisão preventiva.
Observa-se também a presença do periculum libertatis que reside,
por ora, na informação de que o paciente teria praticado os fatos
apurados nesse writ enquanto estava preso, em decorrência de con-
denação por crime de tráfico de drogas (fl. 41); desse modo, a prisão
cautelar pode estar justificada na circunstância da garantia da ordem
pública, informada pelos valores de cidadania, no sentido de que o
paciente tem reiterado na prática de delitos; apesar de condenação
em 2005 já em 2007 o paciente voltou a ser acusado de nova prática
delitiva envolvendo a prática de crime hediondo. A reiteração de con-
duta criminosa denota espécie de periculosidade concreta que pode
representar risco para a garantia da ordem pública, no plano subs-
tancial. Assim, no momento, ainda se justifica a prisão preventiva
para a devida apuração dos fatos e para evitar risco para a garantia
da ordem pública. Não seria o caso, desse modo de, neste juízo su-
mário próprio da espécie, reconhecer desfundamentada a decisão
judicial atacada pelo writ. Insiste-se ainda na impetração que teria
ocorrido excesso de prazo na conclusão da instrução do processo
criminal. O fato do paciente estar preso desde 06 de setembro de
2007, sem que finalizada a instrução criminal até a data desta impe-
tração (05.11.2008), não pode ser tomado de modo abstrato para o
efeito de admitir a ocorrência de excesso de prazo na conclusão da
instrução do processo criminal. A idéia de prazo razoável (CR, art.
5.º, LXXVIII) não é compatível com a consideração linear do tempo
do processo. A contagem do tempo da instrução do processo crimi-
nal deve levar em conta a complexidade da causa, a atividade pro-
cessual do acusado e a conduta das autoridades judiciária e adminis-
trativa, de modo a permitir avaliar da ocorrência ou não de dilação
indevida. Na situação dos autos, deve-se considerar que o processo
envolve cinco acusados, o que pontencializa no tempo as dificulda-
des de conclusão da instrução. A rigor, a documentação que veio aos
autos não permite concluir pela ocorrência ou não de dilação indevi-
da. Em vista da situação configurada, estabelece-se a presunção de
que, a princípio, não ocorre dilação indevida imputável à administra-
ção da Justiça a dar ensejo à violação do princípio constitucional da
razoável duração do processo. 3. Em função do exposto, INDEFI-
RO o pleito de reconsideração da decisão de indeferimento do pedi-

do de ordem liminar de habeas corpus. Oficie-se ao Juiz da causa
para requisitar informações, no prazo de cinco dias. Em seguida, dê-
se vista a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para o seu pronunci-
amento no processo. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os docu-
mentos indispensáveis ao cumprimento das determinações integran-
tes da decisão. Publique-se e intimem-se. Curitiba-Pr, 05 de dezem-
bro de 2008. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0542831-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/327592. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00000160-1 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Omar Gnach (advogado). Paciente: Kelly
Kristynne Alécio (Réu Preso), Kellwys Kristyann Alécio (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Da análise das informações encaminhadas pela autoridade aponta-
da como coatora (f. 147/151), não se verificam os requisitos proces-
suais necessário para a concessão, de plano, da ordem de habeas
corpus. A pretensão deduzida na impetração será, contudo, melhor
analisada pelo órgão colegiado, em momento oportuno. Posto isso,
indefiro a liminar pleiteada porque não demonstrado, ictu oculi, o
alegado constrangimento ilegal, bem como os requisitos necessários
para a concessão do pleito antecipado (fumus boni juris e periculum
in mora). 2. Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 03 de dezembro de 2008.

0005 . Processo/Prot: 0543254-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/329896. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Pe-
nais. Ação Originária: 2004.00000464 Pedido de Livramento Condi-
cional. Impetrante: Werner Walter Shell (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pache-
co. Despacho:

1. Werner Walter Shell impetrou Habeas Corpus em causa própria
tendo em vista o acórdão deste Tribunal de Justiça (fls. 24/25) não
ter conhecido do recurso de agravo em execução interposto contra
decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Execuções Penais do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que inde-
feriu o seu pedido de livramento condicional. Sustenta o impetrante/
paciente que da pena a qual foi condenado de 26 (vinte e seis) anos e
05 (cinco) meses, já cumpriu 15 (quinze) anos e 09 (nove) meses em
regime fechado, tempo suficiente para que lhe seja concedida a pro-
gressão para o regime semi-aberto ou o livramento condicional. O
Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao writ, sob a asser-
tiva que as questões suscitadas não foram examinadas pelo Tribunal
de origem, o que o impede de analisá-las, sob pena de incorrer em
supressão de instância, determinando assim a remessa dos presentes
autos a este Tribunal, para apreciação do mérito. (fls. 33). Não há
pedido de liminar. 2. Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara de Execuções
Penais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba para que preste as informações pertinentes e pormenoriza-
das no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da situação prisional atuali-
zada do paciente, instruídas com cópias das principais peças do pro-
cesso, como a decisão que indeferiu o pedido de livramento condici-
onal, e a que a manteve em juízo de retratação, além de outras que
entender relevantes. Após, vistas à Douta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça. Autorizo o Chefe de Seção a assinar os expedientes necessários
ao cumprimento das determinações contidas na decisão. Comunica-
ções e intimações necessárias. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0006 . Processo/Prot: 0548060-0 Desaforamento

. Protocolo: 2008/347558. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000770-1 Ação Penal. Requerente:
Cesar Gilnei Dalavalle (Réu Preso). Advogado: Ariovaldo Abilhôa
Júnior. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Diante da ausência de documentos comprobatórios da situação
alegada na petição inicial, mostra-se impossível a análise dos requisi-
tos processuais necessários para a concessão do pleito antecipado.
Com efeito, sequer mencionou o requerente a data designada para
julgamento do réu, o que demonstra, assim, a ausência, a princípio,
do periculum in mora. Portanto, indefiro a liminar. 2. Solicitem-se,
mediante ofício a ser enviado via fac-símile, do juízo de primeiro
grau, informações sobre o alegado na inicial. A resposta ao pedido
de informações deverá ser encaminhada o mais breve possível, no
prazo máximo de 10 (dez) dias. Junte-se ao ofício a ser expedido
cópia da inicial do presente desaforamento. 3. Autorizo a Chefia da
Divisão a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste despa-
cho. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2008.

0007 . Processo/Prot: 0548065-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/347882. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribu-
nal do Júri. Ação Originária: 2008.00001396-6 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcos Antonio Germano (ad-
vogado). Paciente: Orlei Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O advogado Marcos Antonio Germano impetrou habeas corpus
(com pedido de liminar) em favor de Orlei Gonçalves, apontando
constrangimento ilegal por conta da Drª Juíza de Direito Designada
da Vara Privativa do 1º Tribunal do Júri desta Capital, que indeferiu
o pleito revogatório da prisão preventiva do Paciente. Narra que foi
ele denunciado incurso no art. 288 do Código Penal (juntamente com
Vanderlei Ferreira, José Marcos Teixeira da Silva, Dângelo Robson
da Silva Bonfim, Everton Jackson Anhaia, Marcelo José do Carmo,
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Anderson Manoel Pinto, Carlos Adão da Conceição, Fernando Rosa
dos Santos, Cesar Alves e João Carlos da Cruz, estes dois últimos,
ainda, pela prática de homicídio qualificado) e que se encontra preso
desde 05 de junho p.p., sem que fosse designada audiência de instru-
ção e julgamento, não tendo a Defesa contribuído para tal retardo.
Alega inexistir qualquer indício de que o Acusado seja integrante da
“Gangue do Cesinha”, vez que nenhuma das testemunhas ouvidas no
inquérito policial indicou-o como possível co-autor dos delitos, não
se podendo supor tal situação apenas porque reside no mesmo bairro
em que moram os demais co-Réus. Sustenta, ademais, (i) não esta-
rem presentes quaisquer dos motivos autorizadores da custódia cau-
telar; (ii) ter deixado a denúncia de descrever, de modo individuali-
zado, a conduta do Acusado. Evocando, finalmente, condições pes-
soais favoráveis ao Paciente (primariedade, bons antecedentes, resi-
dência fixa e família constituída), pede o deferimento de ordem libe-
ratória. 2. Primeiro exame não faz divisar, de pronto, os requisitos
necessários para a concessão da medida urgente pleiteada. A negati-
va de autoria, como se sabe, é questão relativa ao material probató-
rio da ação penal, cujo debate e exame aprofundado não encontram
espaço na via estreita e sumária do writ (STJ: “A ação de ‘habeas
corpus’ não é o meio próprio para a análise da tese de negativa de
autoria, em razão da necessidade de reexame das provas dos autos,
incabível na via eleita” - HC nº 102.044/RS, 5ª Turma, Relatora:
Min. LAURITA VAZ, DJe 16.06.2008), apenas viável quando resul-
tar de prova inequívoca trazida com a impetração, o que não ocorre
no caso. Por outro lado, não se pode reputar, desde logo, ilegal ou
arbitrária a manutenção da prisão preventiva do Paciente (f. 450/
453), uma vez que a digna Autoridade impetrada, fundada nos ele-
mentos de convicção até então colhidos, declinou os motivos pelos
quais considerou necessária a segregação, consignando: “... ainda
que o requerente não esteja sendo acusado da morte de Gabriel Ro-
drigues Leite (consoante segundo fato da denúncia), é certo que,
uma vez presentes os indícios, está sendo processado por (em tese)
associar-se em quadrilha a fim de cometer crimes de homicídio e
tráfico de drogas, tal como descrito no primeiro fato da exordial
acusatória. Assim, existindo indícios de que o requerente pertença à
quadrilha armada do bairro Cajuru, extremamente perigosa, que vem
aterrorizando aquela comunidade, e que inclusive já foi preso por
porte ilegal de arma, é certo que demonstra ser pessoa dotada de alto
grau de periculosidade, passível de censura preventiva”. A propósi-
to, tem reiterado o e. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “1. A
real periculosidade do réu que faz parte de um grupo de 28 pessoas
temido na região por sua violência e agressividade e instituído para o
cometimento de diversos crimes tais como tráfico de entorpecentes
e de armas, homicídios, dentre outros, é motivação idônea, capaz de
justificar a manutenção da constrição cautelar, por demonstrar a ne-
cessidade de se resguardar a ordem pública, de se assegurar o regu-
lar andamento da instrução criminal e de garantir a eventual aplica-
ção da lei penal. Precedentes do STJ. 2. A preservação da ordem
pública não se restringe às medidas preventivas da irrupção de con-
flitos e tumultos, mas abrange também a promoção daquelas provi-
dências de resguardo à integridade das instituições, à sua credibili-
dade social e ao aumento da confiança da população nos mecanis-
mos oficiais de repressão às diversas formas de delinqüência. 3. Na
hipótese, indiscutivelmente provada a materialidade dos crimes im-
putados ao paciente e tendo elementos de fortíssima convicção acer-
ca da autoria, restam suficientemente supridas, na hipótese, essas
incontornáveis exigências legais do decreto cautelar segregativo.”
(HC nº 107.975/PB, 5ª Turma, Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, DJe 20.10.2008). Sabe-se, ademais, que condições
pessoais eventualmente favoráveis ao Acusado, por si sós, não elimi-
nam a possibilidade de decretação da custódia cautelar, quando pre-
sentes os pressupostos e algum dos motivos autorizadores previstos
no art. 312 do Código de Processo Penal. No que tange ao apontado
excesso de prazo, parece estar justificado pelo critério da razoabili-
dade, na medida em que se trata de feito complexo: onze Réus e dois
crimes imputados (STJ: “os prazos para a conclusão da ação penal
não são peremptórios, podendo ser flexibilizados diante das peculia-
ridades do caso concreto, em atenção e dentro dos limites da razoa-
bilidade.” - HC nº 100.922/PE, 5ª Turma, Relator: Min. JORGE
MUSSI, DJe 10.11.2008). Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Re-
quisitem-se informações à d. Autoridade impetrada, a serem presta-
das com a urgência devida, a qual deverá, ainda, dar ciência da pre-
sente impetração ao Representante do Ministério Público. Autorizo
a Chefia da Seção a subscrever o ofício. 4. Com as informações,
abra-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral da Justiça Int. Em
05/12/2008. TELMO CHEREM - Relator

Intimação Advogado - Vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
em deferimento ao protocolado sob nº 346160/2008

0008 . Processo/Prot: 0529487-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/260721. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2002.00001404-0 Ação Penal. Recorrente: Jo-
nas Antônio Marini. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andra-
de, Adelino Marcon, Rodrigo Marcon Santana. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Jorge Luiz Rodri-
gues Pires, Jussara Terezinha Zbiersky Pires. Advogado: Luciana
Altmam Tenório. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Motivo: Vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco)
dias, em deferimento ao protocolado sob nº 346160/2008. Vista Ad-
vogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade (PR010517)

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11259

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Afonso Masakazu Kawamura 036 0495007-4
Alisson Silva Rosa 002 0388506-9/01
Altair Roberto Ruschel 030 0538097-4
Amilcar Cordeiro Teixeira 010 0523397-6
Ana Cássia Gatelli Pscheidt 028 0540728-5

Antonio Marcos Pedroso 029 0524880-0
Aristeu Vieira 003 0513480-3
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0487822-6
Cezar Henrique Bojarczuk 023 0528046-4
Claudio Dalledone Júnior 004 0366033-7/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 018 0503854-0
Douglas Renato Brzezinski 002 0388506-9/01
Ecleia Maria Martins Ribas 005 0390493-8
Edson Segura Battilani 002 0388506-9/01
Egídio Fernando Argüello Júnior 022 0531998-8
Egydio Marques Dias Netto 016 0507172-9
Eloir Cechini 014 0503696-8
Eurolino Sechinel dos Reis 037 0157573-3
Fernando Estevão Deneka 026 0536252-7
Francisco Irineu Brzezinski 002 0388506-9/01
Geraldo Hassan 035 0505321-4
Humberto Felix Silva 023 0528046-4
José Leocádio de Camargo 012 0514632-1
José Valmor Ribeiro Nardes 028 0540728-5
Josias Dias de Camargo Filho 031 0533728-4
Juliano Marcelo Germano 019 0497196-4
Karina Maria Mehl 018 0503854-0
Laert Montovani Junior 002 0388506-9/01
Larissa Leite 032 0522148-9
Luciano Medeiros Pasa 027 0538528-4
Luiz Fernando Fortes de Camargo 012 0514632-1
Luiz Tavanaro Gaya 020 0518521-9
Marcelo Navarro de Morais 025 0533676-5
Márcio Guedes Berti 033 0506483-3
Marcius Valérius Gomes Delalíbera 015 0503712-7
Marco Antônio Busto de Souza 024 0525933-0
Marco Antonio Vieira 039 0450736-8
Marcos Antonio Lopez Stamm 012 0514632-1
Maria de Lourdes Viel Pulzatto 003 0513480-3
Maria Goretti Basilio 038 0479679-0
Maurício de Santa Cruz Arruda 013 0516262-7
Milton Hiroshi Tazima 002 0388506-9/01
Nicanor Bueno Teixeira 010 0523397-6
Pedro Otávio Gomes de Oliveira 013 0516262-7
Rafael Luis Nadaline 023 0528046-4
Raimundo Messias B. d. Carvalho 002 0388506-9/01
Renato Martins Lopes 017 0515079-8
Roberto Brzezinski Neto 032 0522148-9
Roberto Martins Lopes 017 0515079-8
Robson Antonio Galvão da Silva 013 0516262-7
Rodrigo Caliani 034 0501175-6
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0487822-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

. Protocolo: 2008/91469. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribu-
nal do Júri. Ação Originária: 1999.00002210-6 Ação Penal. Reque-
rente: Venício Valério dos Santos (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 395. Nº Livro: 14. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em composição inte-
gral, por unanimidade de votos, em JULGAR PARCIALMENTE
PROCEDENTE a revisão criminal, apenas ao efeito de estabelecer o
regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena cominada.
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO. I - PENA - INEXISTÊNCIA DE ERRO TÉCNI-
CO. Inexistindo na operação de fixação da pena transgressão mani-
festa à literalidade dos dispositivos legais pertinentes, não viabiliza
revisão criminal pretendido exame da razoabilidade do quantum da
reprimenda, mediante contraste dos juízos de valor adotados pelo
julgador na faixa de discricionariedade que lhe é reservada. II - RE-
GIME PRISIONAL - CRIME HEDIONDO. Em atenção ao princí-
pio da retroação da lei penal mais benigna (art. 5º, XL, CF), aplica-
se a Lei nº 11.464/07, que deu nova redação ao art. 2º, §1º, da Lei nº
8.072/90, aos crimes anteriores a sua edição. Assim, não mais se
mostra possível manter o regime integralmente fechado para cumpri-
mento da pena cominada a crime classificado como hediondo. PEDI-
DO PARCIALMENTE ACOLHIDO.

0002 . Processo/Prot: 0388506-9/01 Embargos Infringentes Crime
(Gr)

. Protocolo: 2007/128077. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 388506-9 Recurso em Sentido Estrito. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Idênio
Rogério Riqueira, Valdemar Rodrigues de Lima. Advogado: Raimun-
do Messias Barbosa de Carvalho, Milton Hiroshi Tazima. Recorrido:
Marcus Vinicius Rosa Mildemberger. Advogado: Douglas Renato
Brzezinski, Edson Segura Battilani, Francisco Irineu Brzezinski.
Recorrido: Milton José Martins. Advogado: Alisson Silva Rosa, La-
ert Montovani Junior. Embargante: Marcus Vinicius Rosa Mildem-
berger. Advogado: Douglas Renato Brzezinski, Edson Segura Batti-
lani, Francisco Irineu Brzezinski. Embargado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor: Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Cardozo Oliveira. Nº Acórdão: 396. Nº Livro: 14. Julgado em:

20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composição
integral, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os pre-
sentes embargos infringentes, nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA: PROCESSUAL PENAL - PECULATO
EM CONTINUIDADE DELITIVA - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA
POR AUSÊNCIA DE PUNIBILIDADE OBJETIVA - PRESCRIÇÃO
VIRTUAL PELA PENA EM PERSPECTIVA - IMPOSSIBILIDA-
DE - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LE-
GAL CONFIGURADA - EMBARGOS REJEITADOS. (1) A pres-
crição com base na pena aplicada deve estar materializada em uma
sentença condenatória, resultado final de um processo no qual se
observaram as garantias mínimas, nos termos do brocardo “nulla
poena sine iudicio”. (2) O resultado futuro e incerto acerca do quan-
tum que possa ser aplicado a uma conduta típica, antijurídica e cul-
pável não pode alicerçar cálculo de prazo prescricional, pois “é inad-
missível buscar-se a declaração da prescrição com base em uma pena
idealizada, obtida a partir de um exame prognóstico das circunstân-
cias do crime e seu autor, por constituir clara violação ao art. 109,
caput, do CP” (FRAGOSO, Heleno Cláudio. LIÇÕES DE DIREITO
PENAL: PARTE GERAL - revista por Fernando Fragoso. 16.ª ed.
Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 521 Embargos infringentes rejeita-
dos. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso em Sen-
tido Estrito nº 388.506-9/01, da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Maringá, em que são embargantes MARCUS VINÍCIUS ROSA
MILDEMBERGER, IDÊNIO ROGÉRIO RIGUEIRA e VALDE-
MAR RODRIGUES DE LIMA, e embargado, o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ. I - RELATÓRIO O Ministério
Público do Estado do Paraná denunciou MARCUS VINÍCIUS ROSA
MILDEMBERGER, MILTON JOSÉ MARTINS, IDÊNIO ROGÉ-
RIO RIGUEIRA e VALDEMAR RODRIGUES DE LIMA como in-
cursos nas penas do artigo 312, §1° (peculato-desvio), c.c. o artigo
71 (continuidade delitiva), ambos do CP, pelo seguinte fato (f. 02/
04): “Entre 1992 a 1994, em Maringá, na Regional da Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar, em continuidade delitiva, MAR-
CUS VINÍCIUS ROSA MILDEMBERGER, na qualidade de agente
público (Chefe da Divisão de Planejamento e Apoio Técnico da Ge-
rência Regional de Maringá), e MILTON JOSÉ MARTINS, na qua-
lidade de agente público (Engenheiro da Sanepar), com a cumplici-
dade de IDÊNIO ROGÉRIO RIGUEIRA e VALDEMAR RODRI-
GUES DE LIMA, na qualidade de gestores da empresa TERRA-
PLENAGEM SCAVASOLO LTDA., desviaram dos cofres públicos
da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR,
quantia equivalente a R$ 352.814,27 (trezentos e cinqüenta e dois
mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e sete centavos), atualizado
monetariamente e com os acréscimos dos juros legais de 0,5% ao
mês, até maio de 2006 (vide fls. 1757/1770), mediante esquemas
fraudulentos de superfaturamento. O golpe consistia na certificação
falsa de recebimento de serviços prestados pela empresa TERRA-
PLENAGEM SCAVASOLO LTDA. em favor da SANEPAR, refe-
rente às ordens de serviço OS-0-222/92, OS 40.428/94, OS-40.429/
94 e OS-40.527/94, que em verdade não foram prestados ou foram
prestados em quantidades inferiores às certificadas. Com tais docu-
mentos falsos era dado embasamento formal a pagamentos indevi-
dos feitos pela SANEPAR em favor da empresa TERRAPLENA-
GEM SCAVASOLO LTDA., que se enriqueceu indevidamente, em
contrapartida aos danos ilícitos causados ao patrimônio público.
MARCUS VINICIUS ROSA MILDEMBERGER na época dos fa-
tos desempenhava a função de Chefe de Divisão de Planejamento e
Apoio Técnico da Gerência Regional de Maringá da SANEPAR, na
qualidade de agente público, participou desse esquema fraudulento,
violando gravemente os deveres de probidade, honestidade, impar-
cialidade, lealdade às instituições, produziu enriquecimento ilícito
de particulares e causou dano ao erário público. MARCUS VINI-
CIUS dolosamente produziu os documentos falsos que davam em-
basamento aos pagamentos superfaturados à empresa SCAVASO-
LO, quais sejam, os atestados de comprovação de recebimento dos
serviços faturados, sabendo que eles não espelhavam a realidade dos
fatos. MILTON JOSÉ MARTINS também participou do golpe em
tela, na qualidade de funcionário da Sanepar (Engenheiro) tendo as-
sinado os documentos que davam embasamento aos pagamentos in-
devidos feitos pela SANEPAR à empresa SCAVASOLO, mesmo sa-
bendo que havia superfaturamento e que tais documentos eram fal-
sos porque retratavam o recebimento de serviços que não foram re-
alizados. Assim agindo, ele violou gravemente os deveres de probi-
dade, honestidade, imparcialidade e lealdade às instituições, contri-
buinte para o enriquecimento ilícito de particulares e com a causação
de danos ao erário público. VALDEMAR RODRIGUES DE LIMA e
IDÊNIO ROGÉRIO RIGUEIRA concorreram para a prática conti-
nuada do crime em tela, na qualidade de representantes legais e ges-
tores da empresa TERRAPLENAGEM SCAVASOLO LTDA., assi-
nando os documentos falsos de entrega de serviços não prestados ou
prestados à menor à Sanepar, bem como emitindo as faturas superfa-
turadas, sujeitando-se às sanções criminais respectivas por força do
que dispõe o artigo 29 do Código Penal. Esta acusação está embasa-
da nos documentos e peças informativas inclusas (cópia do inquérito
civil n. 79/2006).” Por decisão proferida em 14 de agosto de 2006, o
MM. Juiz de Direito, Dr. Devanir Manchini rejeitou a denúncia ofe-
recida pelo Ministério Público com base nos artigos 107, inciso IV,
109, inciso IV, 110 e seus parágrafos, todos do CP e artigo 61 do
CPP. Entendeu o magistrado a quo que eventual pena a ser aplicada,
estaria prescrita (tese da prescrição retroativa antecipada pela pena
em perspectiva - f. 1726/1728). Irresignado, o Ministério Público
interpôs recurso em sentido estrito contra a decisão de f. 1726/1728
(f. 1729/1730), o qual foi recebido à f. 1731. Em suas razões, sus-
tentou o Parquet, em síntese, a impossibilidade do decreto de pres-
crição retroativa pela pena em perspectiva por violação ao princípio
do devido processo legal. Aduziu, igualmente, que a denúncia obe-
dece aos requisitos do artigo 41 do CPP (f. 1732/1739). Os acusados
VALDEMAR RODRIGUES LIMA, IDÊNIO ROGÉRIO RIGUEI-
RA (f. 1742/1749) e MILTON JOSÉ MARTINS (f. 1754/1761), por
intermédio de defensor nomeado, apresentaram suas contra-razões
ao recurso ministerial, nas quais pugnaram por seu desprovimento.
Foi nomeado defensor para apresentar contra-razões ao recurso mi-

nisterial em favor do acusado MARCUS VINICIUS ROSA MIL-
DEMBERGER, as quais foram juntadas aos autos às f. 1765/1775 e
seguiram no mesmo sentido dos demais imputados. No juízo regres-
sivo (artigo 589 do CPP), o juízo a quo manteve a decisão de f.
1726/1728 (f. 1776). Remetidos os autos a esta Corte, deu-se vista à
Procuradoria-Geral de Justiça, a qual, por intermédio de parecer da
lavra do Procurador de Justiça, Dr. Ricardo Pires de Albuquerque
Maranhão, opinou pelo provimento do recurso ministerial (f. 1786/
1794). A Segunda Câmara Criminal deste Sodalício, por maioria, deu
provimento ao recurso ministerial, com o fim de receber a denúncia
oferecida em desfavor dos recorridos (f. 1815/1821). O Desembar-
gador Lídio José Rotoli de Macedo fez sua declaração de voto ven-
cido às f. 1822/1827. A ementa do acórdão embargado possui o se-
guinte teor (f. 1816): “RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRI-
TO. CRIME DE PECULATO PRATICADO NA FORMA CONTI-
NUADA (ART. 312, §1°, C/C 71, AMBOS DO CP). REJEIÇÃO DA
DENÚNCIA OFERECIDA. RECONHECIMENTO DA PRESCRI-
ÇÃO ANTECIPADA PELA PENA EM PERSPECTIVA. IMPOSSI-
BILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PRESCRIÇÃO
QUE SE OPERARIA EM 16 ANOS, E OS CRIMES FORAM PRA-
TICADOS HÁ 13 ANOS, HAVENDO TEMPO HÁBIL PARA O
TRÂMITE E PROLAÇÃO DE SENTENÇA ANTES DE FINDO O
PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 109, II DO CÓDIGO PENAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO POR MAIORIA. Confor-
me preceito constitucional “a todos, no âmbito judicial e administra-
tivo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantem a celeridade de sua tramitação” (art. 5°, inc. LXXVIII CF),
de forma que compete ao Estado-Juiz procurar cumprir com tal pre-
ceito que interessa não apenas ao réu que, em tese, possui o direito
de ver a sua inocência declarada por sentença judicial, mas também
interessa à sociedade, que é representada pelo Ministério Público, e
tem o direito de ver o mérito da questão devidamente decidido den-
tro do que a lei estabelece como prazo razoável para a conclusão do
processo criminal”. Diante de tal decisão, os denunciados interpuse-
ram embargos infringentes (f. 1831/1840 - acusado MARCUS VI-
NICIUS ROSA MILDEMBERGER; f. 1865/1873 - acusados IDÊ-
NIO ROGÉRIO RIGUEIRA e VALDEMAR RODRIGUES DE
LIMA). Com vista dos autos, a Procuradoria-Geral de Justiça, por
intermédio de parecer lavrado pelo Procurador de Justiça (hoje Pro-
curador-Geral de Justiça), Dr. Olympio de Sá Sotto Maior Neto,
opinou pelo conhecimento e desprovimento dos recursos (f. 1893/
1904). Por despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito Substituto
em 2° grau, Dr. Mario Helton Jorge, foi determinada remessa dos
autos ao relator originário para juízo de admissibilidade dos embar-
gos (f. 1907). O MM. Juiz de Direito Substituto em 2° grau, Dr. Tito
Campos de Paula recebeu os embargos infringentes à f. 1908. É o
relatório. II - O VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO II.1 - DO JU-
ÍZO DE ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS INFRINGENTES
O acórdão de f. 1816/1821 foi publicado no Diário da Justiça em
08.06.2006 (quinta-feira) e as petições de recurso ingressaram, res-
pectivamente, dia 18.06.2006 (Domingo, no Protocolo Integrado da
Comarca de Maringá - f. 1865) e 19.06.2006 (segunda-feira). Por
isso, os infringentes são tempestivos (prazo de 10 dias, previsto no
artigo 609, parágrafo único, do CPP). O recurso interposto pelas
partes é cabível, pois se encontra previsto no artigo 609, parágrafo
único, do CPP. Por conseguinte, preenchido está o requisito do cabi-
mento. Possui também regularidade formal, visto que foi interposto
por petição nos autos, bem como inexiste no bojo deste caderno pro-
cessual, fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. Quanto
aos pressupostos recursais subjetivos, os defensores dos acusados
possuem legitimidade para a interposição dos presentes embargos
infringentes, por força do disposto no artigo 577 do CPP e há inte-
resse recursal, diante da divergência consubstanciada às f. 1822/1827.
Há que se destacar que a competência da Primeira Câmara Criminal
para examinar o presente recurso, interposto contra acórdão proferi-
do pela Segunda Câmara Criminal, está previsto no artigo 86-A, pa-
rágrafo único, do RITJPR: “Art. 86-A -Às Câmaras Criminais em
Composição Integral compete processar e julgar: (Artigo acrescen-
tado pela Resolução nº 10/2005, de 25/05/2005 - DJE 03/06/2005) I
- os embargos infringentes e de nulidade opostos a acórdãos das
Câmaras Criminais Isoladas; II - os conflitos de competência entre
Juízes; III - os mandados de segurança contra atos de seus integran-
tes, nas causas de sua competência e da competência da Câmara Iso-
lada, dos Juízes de primeiro grau e dos Promotores de Justiça; IV -
as revisões criminais dos acórdãos das Câmaras Isoladas e das sen-
tenças de primeiro grau; V - as exceções de impedimento e de sus-
peição opostas aos Juízes, quando não reconhecidas; VI - os agravos
das decisões proferidas, nos feitos de sua competência, pelos Presi-
dentes e Relatores; VII - os embargos de declaração opostos a seus
acórdãos. Parágrafo Único - Os mandados de segurança contra atos
dos integrantes das Câmaras Criminais, as revisões criminais e os
embargos infringentes e de nulidade interpostos a acórdãos das Câ-
maras Criminais Isoladas serão distribuídos a outra Câmara em Com-
posição Integral de mesma especialização, exceto se impugnarem
decisão da Primeira ou da Segunda Câmaras Criminais Isoladas, hi-
pótese em que serão distribuídos, dentre estas, a Desembargador não
integrante da Câmara que a proferiu.” Diante do exposto, o recurso
merece conhecimento. II.2 - MÉRITO Cuida a espécie de embargos
infringentes contra acórdão proferido no recurso em sentido estrito
388.506-9 interposto pelo Ministério Público contra decisão que re-
jeitou a denúncia nos autos de ação penal n° 2006.2723-9, em trâmi-
te perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, nos quais os
embargantes MARCUS VINICIUS ROSA MILDEMBERGER, IDÊ-
NIO ROGÉRIO RIGUEIRA e VALDEMAR RODRIGUES DE
LIMA, juntamente com MILTON JOSÉ MARTINS (não-embargan-
te) foram denunciados como incursos nas penas do artigo 312, §1°
(peculato-desvio), c.c. o artigo 71 (continuidade delitiva), ambos do
CP. Esse dispositivo legal comina a pena de reclusão de 2 (dois) a 12
(doze) anos. De acordo com Damásio E. de Jesus (Direito penal, v.1.
Saraiva, 1999, p. 721), “a prescrição penal é a perda da pretensão
punitiva ou executória do Estado pelo decurso do tempo sem o seu
exercício.” No presente caso, combinada a regra do artigo 109, ca-
put, do Código Penal com a pena cominada ao delito tipificado no
artigo 312 do mesmo codex, o lapso temporal ensejador da prescri-
ção em abstrato seria de 16 (dezesseis) anos, por força do disposto
no artigo 109, inciso II, do CP. Esse prazo, contudo, não transcor-
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reu, pois o fato descrito na denúncia ocorreu entre 1992 e 1994. Por
esse motivo, os embargantes não tem razão ao manifestar seu incon-
formismo. Vale citar a lição do saudoso mestre Heleno Cláudio Fra-
goso (Lições de direito penal: parte geral. 16. ed. - revista por Fer-
nando Fragoso. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 521), a qual se
amolda no presente caso: “Não há que se falar em prescrição calcu-
lada a partir de uma determinada pena que se presume poderia vir a
ser aplicada, na hipótese de eventual condenação, por se tratar de
resultado futuro e incerto. É inadmissível buscar-se a declaração da
prescrição com base em uma pena idealizada, obtida a partir de um
exame prognóstico das circunstâncias do crime e seu autor, por cons-
tituir clara violação ao art. 109, caput, do CP.” - grifo meu. No mes-
mo sentido se manifesta a jurisprudência pátria: “A tese de criação
pretoriana do reconhecimento antecipado da prescrição deve ser evi-
tada ao máximo, em face da consideração a priori de que a sentença
será sempre condenatória e com aplicação da pena em seu mínimo
legal. No entanto, não impedem o seu reconhecimento circunstânci-
as excepcionais como a ausência de representação para os fins da Lei
9099/95, nos casos em se anteveria face às peculiaridades do caso”
(TARS - EI - Rel. Tupinambá Pinto de Azevedo - RT 733/692) -
grifo meu. Outros precedentes jurisprudenciais seguem no mesmo
sentido: “O prazo de prescrição da pena, antes da sentença condena-
tória, regula-se pelo máximo abstratamente previsto na lei, não se
perfazendo mediante simples presunção” (STJ - 6ª T. - RHC 7821 -
Rel. Fernando Gonçalves - j. 22.09.1998 - DJU 13.10.1998, p. 188)
- grifo meu. Para corroborar o entendimento acima exposto, merece
reprodução trecho do judicioso parecer ministerial de 2° grau (f. 1897/
1903): “É que, como se sabe e nos termos do art. 109, do Código
Penal, antes de transitar em julgado a sentença final, o prazo prescri-
cional regula-se pelo máximo da pena cominada em abstrato à infra-
ção penal (...). (...) Em primeiro lugar porque, nessa situação, o pró-
prio réu tem direito a um julgamento capaz de, inclusive, absolvê-lo
da imputação descrita na denúncia inicial (...). Em segundo lugar,
forçoso reconhecer que - antes mesmo da regular instrução criminal
- incabível concluir-se com segurança, se condenação houver, qual
será o quantum da respectiva pena, já que, especialmente no tocante
à fixação da pena-base, as circunstâncias do art. 59, do Código Pe-
nal, não foram ainda devidamente investigadas. Em terceiro lugar,
porque possível a ocorrência de causa interruptiva da prescrição com
sede na reincidência, ... . De tudo, tem-se que há necessidade de o
Estado-Juiz - em prestando a tutela jurisdicional e após regular pro-
cesso - apresentar decisão final: absolutória ou condenatória. (...)
Ademais, na perspectiva da melhor política criminal, não há dúvida
de que - afora a discussão que se possa estabelecer no que tange ao
próprio instituto da prescrição (...) - em relação a crimes da espécie
dos presentes autos, cuja gravidade e conseqüências exigem trata-
mento penal mais rigoroso (já que o desvio dos recursos públicos
necessários à implementação de políticas públicas como educação,
saúde, habitação, assistência social, entre outras, é também fator
determinante da própria criminalidade convencional), tudo recomenda
que a persecução seja regularmente desencadeada, inclusive com o
inerente ônus que possa causar ao réu. Então, atendendo-se aos prin-
cípios da legalidade e do devido processo legal, não pode o julgador
aplicar figura prescricional não prevista na legislação, bem assim não
pode estabelecer juízo reprovatório, senão por meio de sentença pe-
nal condenatória”. Portanto, encontra-se presente a condição da pu-
nibilidade objetiva para a presente ação penal e não incide o artigo
43, inciso II, do CPP. No mais, a conduta imputada aos embargantes
é aparentemente típica, pois se insere na figura prevista no artigo
312, §1°, do CP (leitura invertida do artigo 43, inciso I, do Código
de Processo Penal); as partes são legítimas (Ministério Público, por
se tratar de ação penal pública e os acusados são maiores de 18 anos),
bem como há justa causa para a acusação, em virtude da existência
de lastro probatório mínimo a sustentar a denúncia, produzido em
sede de procedimento administrativo conduzido pelo Ministério Pú-
blico (inquérito civil). Ante ao exposto, restam preenchidas as con-
dições da ação penal, motivo pelo qual a divergência do eminente
Desembargador Lídio José Rotoli de Macedo não deve prevalecer
sobre o decidido pela Colenda Segunda Câmara Criminal desta Cor-
te. III - DECISÃO ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composi-
ção integral, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
presentes embargos infringentes, nos termos do contido no voto e
sua fundamentação. Participaram do julgamento e acompanharam o
voto do Relator os Excelentíssimos Senhores Juiz Francisco Cardo-
zo Oliveira, Desembargadores Telmo Cherem e Campos Marques e a
Juíza Denise Krüger Pereira. Curitiba (PR), 20 de novembro de 2008.

0003 . Processo/Prot: 0513480-3 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2008/203252. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00000228-9 Ação Penal. Apelante: Wal-
domiro Mazetto. Advogado: Aristeu Vieira. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Ana Lúcia Silva Mazetto.
Advogado: Maria de Lourdes Viel Pulzatto. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 24413. Nº
Livro: 630. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL - LESÕES CORPORAIS - VIOLÊNCIA DOMÉS-
TICA (ART. 129, § 9º, CP). 1. ARGÜIDA INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA LEI Nº 11.340/06 (“LEI MARIA DA PENHA”) -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA -
PRELIMINAR RECHAÇADA. 2. PRETENDIDA APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - INVIABILIDADE - PALA-
VRA DA VÍTIMA QUE ENCONTRA ARRIMO NO CONJUNTO
PROBATÓRIO - SUFICIENTE SUPORTE À CONDENAÇÃO. 3.
LEGÍTIMA DEFESA DE TERCEIRO - NÃO CONFIGURAÇÃO -
INVESTIDA DA VÍTIMA CONTRA A MÃE DO RÉU NÃO DE-
MONSTRADA - ADEMAIS, A EVIDENTE DESPROPORÇÃO
ENTRE O REVIDE E A APONTADA AGRESSÃO AFASTARIA,
DE QUALQUER MODO, A INCIDÊNCIA DA PRETENDIDA
EXCLUDENTE DA ILICITUDE. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0366033-7/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/312649. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Privativa
do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 366033-7 Apelação Crime.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado:
Ninrod Jois Santi Duarte Valente. Advogado: Claudio Dalledone Jú-
nior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 24414. Nº Livro: 630. Julgado
em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e
rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO QUE DECLAROU QUE SE OPE-
ROU A DESCLASSIFICOU DO DELITO DE HOMICÍDIO PARA
LESÕES CORPORAIS LEVES, DECRETANDO, ATO CONTÍ-
NUO, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. DECISÃO
PROFERIDA POR MAIORIA DE VOTOS QUE NÃO CONTÉM
OMISSÃO. INADMISSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉ-
RIA. PREQUESTIONAMENTO PREJU-DICADO, POR AUSÊN-
CIA DE DEMONS-TRAÇÃO DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES
DO ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. RECUR-
SO REJEITADO.

0005 . Processo/Prot: 0390493-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/234038. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2001.00003873-5 Ação Penal. Recorrente: José do Nasci-
mento Tomaz. Advogado: Ecleia Maria Martins Ribas. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 24415. Nº Livro: 630. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO. ARTIGO 121, §2º, INCISOS I (MOTIVO TORPE) E IV (RE-
CURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA). EXISTÊN-
CIA DE PROVA SOBRE A MATERIALIDADE. INDÍCIOS DE QUE
A AUTORIA RECAI NA PESSOA DO RÉU. FALTA DE PROVAS
SOBRE A ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA. EVIDÊNCIA TESTE-
MUNHAL QUE DEMONSTRA SER POSSÍVEL QUE O CRIME
TENHA SIDO PRATICADO PORQUE A VÍTIMA TERIA SE RE-
CUSADO EM REALIZAR O TRÁFICO DE ENTORPECENTES,
FATO QUE, EM TESE, CARACTERIZARIA O MOTIVO TORPE.
SENTENÇA QUE DEIXA DE JUSTIFICAR, COM BASE NAS
PROVAS, EM QUE CIRCUNSTÂNCIAS A AÇÃO DELITIVA TE-
RIA SIDO PRATICADA MEDIANTE RECURSO QUE DIFICUL-
TOU A DEFESA DA VÍTIMA. QUALIFICADORA MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0006 . Processo/Prot: 0510360-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/187593. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00004790-6 Ação Penal. Apelante:
Hermes Borges dos Santos (Réu Preso). Advogado: Washington Luiz
Stelle Teixeira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 24416. Nº Livro: 630. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: JÚRI -
HOMICÍDIO QUALIFICADO E ROUBO TENTADO - NEGATI-
VA DE AUTORIA - TESE REJEITADA - DECISÃO CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO. Ainda que a
decisão do Júri tenha superestimado certos elementos de convicção
em relação a outros, optando por uma das versões potencializadas
nos autos, encontra-se ela ao abrigo da soberania proclamada no art.
5º, XXXVIII, “c”, da Carta da República e, assim, imune à descons-
tituição em grau de recurso pelo viés de valoração divergente do
mesmo substrato fático-probatório. Somente o veredicto que abstra-
ir do conteúdo do processo, resultando de caprichoso voluntarismo
dos jurados, é que se expõe à cassação, não o que, como no caso,
encontra conforto em parcela de prova fidedigna. RECURSO DES-
PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0534405-0 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2008/287298. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00003203-0 Ação Penal. Requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito
da Comarca de Ponta Grossa 1ª Vara Criminal. Interessado: Célio
Alberto Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de
Paula. Nº Acórdão: 24417. Nº Livro: 630. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em deferir o pedido de correição, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL - INSURGÊNCIA CON-
TRA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART. 16 DA
LEI 11.340/2006 - PROCEDÊNCIA POR MOTIVAÇÃO DIVER-
SA - AUDIÊNCIA QUE, INDEPENDENTEMENTE DA DECISÃO
SOBRE A NATUREZA DA AÇÃO PENAL, SÓ PODE SER DE-
SIGNADA CASO HAJA, ATÉ ANTES DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA, MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA VÍTIMA SOBRE

O DESEJO DE RENUNCIAR À REPRESENTAÇÃO - DESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA QUE NÃO É COGENTE - PEDIDO DEFE-
RIDO.

0008 . Processo/Prot: 0534448-5 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2008/287305. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002733-8 Ação Penal. Requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito
da Comarca de Ponta Grossa 1ª Vara Criminal. Interessado: Alcides
Loreno Chemello. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de
Paula. Nº Acórdão: 24418. Nº Livro: 630. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em deferir o pedido de correição, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL - INSURGÊNCIA CON-
TRA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART. 16 DA
LEI 11.340/2006 - PROCEDÊNCIA POR MOTIVAÇÃO DIVER-
SA - AUDIÊNCIA QUE, INDEPENDENTEMENTE DA DECISÃO
SOBRE A NATUREZA DA AÇÃO PENAL, SÓ PODE SER DE-
SIGNADA CASO HAJA, ATÉ ANTES DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA, MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA VÍTIMA SOBRE
O DESEJO DE RENUNCIAR À REPRESENTAÇÃO - DESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA QUE NÃO É COGENTE - PEDIDO DEFE-
RIDO.

0009 . Processo/Prot: 0362142-5 Desaforamento

. Protocolo: 2006/130516. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1995.00000093-5 Ação
Penal. Requerente: Valmor José da Luz (em seu favor - réu preso).
Def.Dativo: Thathyana Weinfurter Assad. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24419. Nº Livro: 631.
Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em INDEFERIR o pedido. EMENTA: DESAFORAMENTO
- PEDIDO FORMULADO PELO RÉU - DÚVIDA A RESPEITO
DA IMPARCIALIDADE DO JÚRI - AUSÊNCIA DE PROVAS -
IMPROCEDÊNCIA. Inexistindo qualquer elemento probatório a
respaldar alegada dúvida acerca da imparcialidade dos Jurados, inad-
missível se mostra o desaforamento, medida excepcional e que so-
mente pode ser admitida quando objetivamente evidenciada alguma
das hipóteses previstas na lei processual penal (art. 427, “caput” ).

0010 . Processo/Prot: 0523397-6 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/240305. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2000.00000066 Ação Penal. Recorrente: Antônio Cor-
deiro de Campos. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira, Nicanor
Bueno Teixeira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 24420. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO INTERPOSTO CONTRA O RECEBIMENTO DE
ADITAMENTO AO LIBELO FEITO PELO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO A FIM DE ADEQUÁ-LO À DECISÃO DE PRONÚNCIA -
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 581 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - ROL TAXATIVO - NÃO CONHECIMEN-
TO.

0011 . Processo/Prot: 0499672-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/125568. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00001799-7 Ação Penal. Recorrente:
Marly Aparecida Antonio. Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
24421. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso e, de ofício, declarar
extinta a punibilidade da Recorrente quanto ao crime de lesão corpo-
ral leve contra Antônio Sérgio da Cruz. EMENTA: PRONÚNCIA. I
- TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - DESCLASSI-
FICAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - CRIMES CONEXOS DE
LESÃO CORPORAL LEVE, CONSTRANGIMENTO ILEGAL E
AMEAÇA - INDÍCIOS DE AUTORIA - APRECIAÇÃO PELO JÚRI
- RECURSO DESPROVIDO. II - LESÃO CORPORAL LEVE -
RENÚNCIA EXPRESSA, POR UMA DAS VÍTIMAS, AO DIREI-
TO DE REPRESENTAÇÃO - DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUANTO A ESSE CRIME.

0012 . Processo/Prot: 0514632-1 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/196938. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Pe-
nais. Ação Originária: 2006.00003912 Pedido de Progressão / Re-
gressão. Recorrente: Manoel Pinheiro Moreira (Réu Preso). Advo-
gado: Marcos Antonio Lopez Stamm, José Leocádio de Camargo,
Luiz Fernando Fortes de Camargo. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24422. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-

nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO PENAL - PROGRESSÃO DE REGIME -AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA DESFAVORÁVEL AO SENTENCIADO - REQUI-
SITO SUBJETIVO NÃO SATISFEITO - PEDIDO INDEFERIDO -
RECURSO DESPROVIDO. A Lei nº 10.729/03, que deu nova reda-
ção ao art. 112 da Lei de Execuções Penais, não vedou a realização
do exame criminológico, podendo o Juiz, se as especificidades do
caso o reclamarem, dele se valer para formar a sua convicção acerca
da progressão de regime prisional.

0013 . Processo/Prot: 0516262-7 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/215036. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2008.00000443 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ivan-
dro Ferreira Corrêa (Réu Preso). Advogado: Pedro Otávio Gomes
de Oliveira, Maurício de Santa Cruz Arruda, Robson Antonio Gal-
vão da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Nº Acórdão: 24423. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO PENAL - PROGRESSÃO DE REGIME - COMPORTA-
MENTO CARCERÁRIO DO SENTENCIADO CLASSIFICADO
COMO REGULAR - REQUISITO SUBJETIVO NÃO SATISFEI-
TO - PEDIDO INDEFERIDO - RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0503696-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/1568000. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000028-2 Ação Penal. Recorrente: Neuri
Basso. Advogado: Eloir Cechini. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24424. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: PRO-
NÚNCIA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA -
INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA
- INADMISSIBILIDADE - APRECIAÇÃO PELO JÚRI. O reco-
nhecimento da legítima defesa na fase do iudicium accusationis re-
clama prova cabal; não se configurando, desde logo, a excludente da
antijuridicidade, é inadmissível a absolvição sumária, devendo a cau-
sa ser submetida ao Tribunal Popular. RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0503712-7 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2008/156787. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2004.00000055 Ação Penal. Apelante: Carlos Maykel
Gonçalves. Advogado: Marcius Valérius Gomes Delalíbera. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24425. Nº
Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso e, de ofício, reduzir a
pena de suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor.
EMENTA: HOMICÍDIO CULPOSO - ART. 302, CAPUT, DO CÓ-
DIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. I - IMPRUDÊNCIA - CUL-
PA CARACTERIZADA - CONDENAÇÃO MANTIDA. Comete o
delito previsto no art. 302, caput, do Código de Trânsito Brasileiro,
o motorista que, ao ingressar com seu veículo em curva de uma ro-
dovia, invade a contramão e colide lateralmente com automóvel que
trafegava em sentido oposto, dando causa à morte de passageiro que
transportava. II - SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRI-
GIR VEÍCULO AUTOMOTOR - ADEQUAÇÃO. A pena de sus-
pensão da habilitação para dirigir veículo automotor deve guardar
proporcionalidade com a pena privativa de liberdade; logo, se esta
foi estabelecida no mínimo legal, aquela não pode ser estipulada além
desse patamar. RECURSO DESPROVIDO. REDUÇÃO, DE OFÍ-
CIO, DA PENA DE SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DI-
RIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR.

0016 . Processo/Prot: 0507172-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/171298. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 1995.00000020-0 Ação Penal. Re-
corrente: Jair Evangelista Paz. Def.Dativo: Egydio Marques Dias
Netto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 24426. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: PRO-
NÚNCIA - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA - INEXISTÊNCIA
DE PROVA CABAL - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - INADMISSIBI-
LIDADE - APRECIAÇÃO PELO JÚRI. O reconhecimento da legí-
tima defesa na fase do iudicium accusationis reclama prova cabal;
não se configurando, desde logo, a excludente da antijuridicidade, é
inadmissível a absolvição sumária, devendo a causa ser submetida ao
Tribunal Popular. RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0515079-8 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2008/209890. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001.00001110-4 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Adão Francisco Valente. Advogado: Renato Martins Lopes,
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Roberto Martins Lopes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24427. Nº Livro: 631. Julga-
do em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONFIRMAR a sentença reexaminada. EMENTA: HO-
MICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA - CONFIGURAÇÃO - ABSOL-
VIÇÃO SUMÁRIA - SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. Revelando o conjunto probatório ter o
acusado apenas se defendido de agressão injusta e atual perpetrada
pela vítima, sem qualquer excesso no meio empregado na repulsa,
caracterizada resulta excludente de ilicitude, a autorizar a sua absol-
vição sumária.

0018 . Processo/Prot: 0503854-0 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2008/161178. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000.00000048-8 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Rubens Vaquero Júnior. Advogado: Tobias Fernando Madurei-
ra, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 24428. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONFIRMAR a sentença reexaminada. EMENTA: DU-
PLO HOMICÍDIO (TENTADO E CONSUMADO) - LEGÍTIMA
DEFESA - CONFIGURAÇÃO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - RE-
CURSO EX OFFICIO - SENTENÇA CONFIRMADA. Revelando o
conjunto probatório ter o acusado apenas se defendido de agressão
injusta e atual perpetrada pelas vítimas, sem qualquer excesso no
meio empregado na repulsa, caracterizada resulta excludente de ili-
citude, a autorizar a sua absolvição sumária.

0019 . Processo/Prot: 0497196-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/130448. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000011 Ação Penal. Recorrente: Cleonice
Soares de Oliveira Fernandes. Advogado: Juliano Marcelo Germa-
no. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 24429. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: PRO-
NÚNCIA - HOMICÍDIO TENTADO - ALEGAÇÕES DE LEGÍTI-
MA DEFESA, AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI E DESISTÊN-
CIA VOLUNTÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL - RE-
MESSA DO JULGAMENTO AO JÚRI. Inexistindo na fase do iudi-
cium accusationis prova cabal de pretendida legítima defesa ou de
alegada desistência voluntária do intento criminoso, deve o julga-
mento do acusado, ante a constatação de indícios de propósito ho-
micida, ser remetido ao Tribunal Popular, juiz natural da causa. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0518521-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/220674. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00000722-1 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Jonimar Bomba. Advogado: Luiz Tavanaro Gaya.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Nº Acórdão: 24430. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, para restabelecer a pri-
são preventiva do Réu. EMENTA: PRISÃO PREVENTIVA - HO-
MICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO - DECRETAÇÃO DA
CUSTÓDIA COM FUNDAMENTO NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E NA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL - PEDIDO DE REVOGAÇÃO ACOLHIDO EM PRIMEIRO
GRAU MEDIANTE FUNDAMENTAÇÃO QUE NÃO EVIDEN-
CIA A INSUBSISTÊNCIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES
DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0506722-5 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/167467. Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000001 Ação Penal. Re-
corrente: Marcos Joares Martins do Pilar de Lima (Réu Preso).
Def.Dativo: Silvio Oliveira da Silva. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24431. Nº Livro: 631. Julgado
em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: PRO-
NÚNCIA - TENTATIVAS DE HOMICÍDIOS QUALIFICADOS -
INDÍCIOS DE AUTORIA - APRECIAÇÃO AFETA AO TRIBUNAL
DO JÚRI. Para a pronúncia do acusado não se exige a certeza da sua
participação no evento criminoso, porém a existência de indícios,
resolvendo-se eventuais dúvidas, nesta fase, pelo princípio “in dubio
pro societate”. RECURSO DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0531998-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/280952. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000403-8 Ação Penal. Impe-
trante: Egídio Fernando Argüello Júnior (advogado). Paciente: Re-
ginaldo Barbosa Bosco (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara

Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão: 24432. Nº Livro:
631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de habeas cor-
pus, revogando a liminar, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS N. 531.998-8 DA VARA ÚNICA D CO-
MARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU IMPETRANTE: EGÍ-
DIO FERNANDO ARGÜELLO JÚNIOR PACIENTE: REGINAL-
DO BARBOSA BOSCO RELATOR: DESEMBARGADOR MACE-
DO PACHECO RELATORA DESIGNADA: DENISE KRÜGER
PEREIRA

0023 . Processo/Prot: 0528046-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/265934. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribu-
nal do Júri. Ação Originária: 2008.00007622-2 Ação Penal. Impe-
trante: Humberto Felix Silva (advogado), Rafael Luis Nadaline (ad-
vogado), Cezar Henrique Bojarczuk (advogado). Paciente: Izaias
Martins de Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão: 24433. Nº Livro: 631. Julga-
do em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto
da Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - ENCERRADA, NO ENTANTO, A INS-
TRUÇÃO CRIMINAL - PROCESSO EM SEDE DE ALEGAÇÕES
FINAIS PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO - EVENTUAL COA-
ÇÃO SUPERADA - SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0024 . Processo/Prot: 0525933-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/255229. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00001894-0 Ação Penal. Impetrante:
Marco Antônio Busto de Souza (advogado). Paciente: Jairo Augus-
to (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Kruger Pereira. Nº Acórdão: 24434. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - HOMICÍDIO -
PRISÃO PREVENTIVA - ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO CARACTERIZADO - COMPLE-
XIDADE NA INSTRUÇÃO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
- PERICULOSIDADE EVIDENCIADA - GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE.
ORDEM DENEGADA.

0025 . Processo/Prot: 0533676-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/288430. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00004158-8 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Marcelo Navarro de Morais (advogado). Pacien-
te: Alex Sandro Vilaca (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão: 24435. Nº Livro:
631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar o Habeas Corpus, nos termos do voto da Relato-
ra. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - CO-AUTORIA EM
HOMICÍDIO TENTATO QUALIFICADO - PRISÃO PREVENTI-
VA - INDÍCIOS QUE COMPROVAM, EM TESE, PARTICIPAÇÃO
EM CRIME HEDIONDO - ART, 5º, INC. XLIII, DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA - REITERAÇÃO DELITIVA - PERICULO-
SIDADE EVIDENCIADA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DE-
NEGADA. 1. O flagrante delito pela prática de duplo homicídio qua-
lificado na forma tentada, por se tratando de crime hediondo, na for-
ma prevista pelo art. 5º, inciso XLIII, da Carta Magna, é obstáculo
intransponível à liberdade provisória. Ao mesmo tempo em que a
Constituição Federal concede a liberdade provisória com ou sem fi-
ança (art. 5º, LXVI), como direito fundamental, excepciona esta re-
gra, negando este direito quando se tratar de crimes hediondos (art.
5º, XLIII). Assim, tendo em vista a gravidade concreta do delito, a
reiteração delitiva do paciente e a precípua necessidade de se garan-
tir a ordem pública, a manutenção da prisão preventiva não constitui
ilegalidade alguma na segregação, eis que presentes seus elementos
autorizadores.

0026 . Processo/Prot: 0536252-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/298715. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000121-7 Ação Penal. Impetrante: Fernando Es-
tevão Deneka (advogado). Paciente: Miguel Bogucheski Filho (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 24436. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DENEGAR o habeas corpus. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRISÃO
EM FLAGRANTE - CRIME HEDIONDO - LIBERDADE PROVI-
SÓRIA - INADMISSIBILIDADE (ART. 5º, XLIII, CF) - PRECE-

DENTES DAS CORTES SUPERIORES - MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA NA PRONÚNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE - EXCESSO DE PRAZO PARA A REALIZAÇÃO
DO JÚRI - NÃO CONFIGURAÇÃO - RETARDO DEBITÁVEL À
PRÓPRIA DEFESA. I - Acusado preso em flagrante e denunciado
por crime considerado hediondo não faz jus ao benefício da liberda-
de provisória, não havendo, pois, constrangimento ilegal na manu-
tenção da prisão por ocasião da pronúncia receptora da classificação
jurídica emprestada ao delito pelo Órgão da Acusação. II - Delonga
para a realização do Júri, decorrente da interposição de recurso em
sentido estrito pela Defesa, não atenta contra o critério de razoabili-
dade. ORDEM DENEGADA.

0027 . Processo/Prot: 0538528-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/305784. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00004063-8 Ação Penal. Impetrante:
Luciano Medeiros Pasa (advogado). Paciente: Ronaldo Nilson Mo-
reira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24437. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NÃO CONHECER do habeas corpus. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - REITERAÇÃO DE PEDIDO ANTERIOR SOB
IDÊNTICO FUNDAMENTO - NÃO CONHECIMENTO. Não se
conhece de habeas corpus que, sem trazer fato ou fundamento novo,
traduz mera reiteração de outro anteriormente julgado.

0028 . Processo/Prot: 0540728-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/316553. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1999.00000001-0 Ação Penal. Impetrante: José
Valmor Ribeiro Nardes (advogado), Ana Cássia Gatelli Pscheidt (ad-
vogado). Paciente: Dionizio Nossol (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24438.
Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONCEDER o habeas corpus, confirmando a liminar de f.
258/263. EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO SIMPLES
- CONDENAÇÃO PELO JÚRI - NEGATIVA DO DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE - AUSÊNCIA DE MOTIVO AU-
TORIZADOR DA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 312, CPP). Ten-
do o acusado respondido solto a processo que se arrastou por mais
de nove anos, em que não se evidenciou a necessidade da sua custó-
dia cautelar, inidônea se mostra a fundamentação do decisum que,
sem apontar fato novo, invoca a garantia da ordem pública e da apli-
cação da lei penal para recusar-lhe o direito de apelar em liberdade.
ORDEM CONCEDIDA.

0029 . Processo/Prot: 0524880-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/251217. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000295-7 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Antonio Marcos Pedroso (advogado). Paci-
ente: Izaias dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 24439. Nº Li-
vro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA -
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - AMEAÇAS
DIRIGIDAS ÀS TESTEMUNHAS E VÍTIMA - FATOS CONCRE-
TOS E PRESENTES NOS AUTOS - ORDEM DENEGADA.

0030 . Processo/Prot: 0538097-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/305927. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2007.00001175-0 Ação Penal. Impetran-
te: Altair Roberto Ruschel (advogado). Paciente: Fábio Prestes Pe-
reira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Oso-
rio Moraes Panza. Nº Acórdão: 24440. Nº Livro: 631. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO
NÃO CONFIGURADO - NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS - CRI-
ME PRATICADO EM CONCURSO DE AGENTES - APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - ORDEM DENEGADA.

0031 . Processo/Prot: 0533728-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/288015. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000045-6 Ação Penal. Impetrante: Waldi
Moreira Soares (advogado), Josias Dias de Camargo Filho (advoga-
do). Paciente: Herivelto Carlos Siqueira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão:
24441. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente do writ e, na parte conhecida, denegar a
ordem, mantendo-se a prisão do paciente. EMENTA: HABEAS
CORPUS - ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA - IMPOSSIBILIDA-

DE DE ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVAS - PRISÃO PRE-
VENTIVA CORRETAMENTE DECRETADA - RÉU QUE SE EVA-
DIU DO DISTRITO DA CULPA APÓS OS FATOS - APREENSÃO
DE OBJETO UTILIZADO PARA FUGA DENTRO DA BOLSA DA
ESPOSA DO PACIENTE - NECECESSIDADE DE GARANTIA DE
APLICAÇÃO DA LEI PENAL - EXCESSO DE PRAZO - NECES-
SIDADE DE EXPEDIÇÃO DE DIVERSAS CARTAS PRECATÓ-
RIAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE -
PRISÃO MANTIDA - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA
E, NA PARTE CONHECIDA, DENEGADA.

0032 . Processo/Prot: 0522148-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/241034. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justi-
ça Militar. Ação Originária: 2003.00000015 Ação Penal. Impetrante:
Roberto Brzezinski Neto (advogado), Larissa Leite (advogado). Pa-
ciente: Reginaldo Dias Batista, Rangel Ronei Scussiato, Gilson da
Cruz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo
Oliveira. Nº Acórdão: 24442. Nº Livro: 631. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores e o Senhor
Juiz de Direito Substituto de 2.º Grau integrantes da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, CONFIRMAR a liminar e CONCEDER definitiva-
mente ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME MILITAR - CONCUS-
SÃO (ART 305 DO CPPM) - INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS - NA SITUAÇÃO EM QUE PEN-
DENTE O EXAME DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTER-
POSTO PARA VIABILIZAR A ADMISSIBILIDADE DE RECUR-
SO ESPECIAL PARA O STJ E RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARA O STF, SEM QUE OPERADO O TRÂNSITO EM JULGA-
DO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA, NÃO SE VIABI-
LIZA A EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA RESTRITIVA DE
DIREITOS - PRESERVAÇÃO DA GARANTIA FUNDAMENTAL
DE PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - INTERPRETAÇÃO E APLI-
CAÇÃO DO ART. 5.º, LVII DA CONSTITUIÇÃO, DO ART. 8.2
DA CADH E DO ART. 147 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL -
CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR COM A CONCESSÃO DEFINI-
TIVA DE ORDEM DE HABEAS CORPUS.

0033 . Processo/Prot: 0506483-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/170010. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000175 Ação
Penal. Recorrente: Claudinei Valentim Pereira. Def.Dativo: Márcio
Guedes Berti. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Nº Acórdão: 24443. Nº Livro: 631. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao presente re-
curso em sentido estrito, nos termos do contido no voto e sua funda-
mentação. EMENTA: (1) PROCESSUAL PENAL - JÚRI - HOMI-
CÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO - PRONÚNCIA - INCON-
FORMISMO DO RÉU - PEDIDO DE DESPRONÚNCIA, ANTE À
ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUANTO À
AUTORIA DELITIVA - INVIABILIDADE DA TESE DEFENSIVA
EM FACE DOS ELEMENTOS DE PROVA COLIGIDOS AOS AU-
TOS, APTOS A BEM RESPALDAR A DECISÃO DE PRONÚN-
CIA. (2) EVENTUAIS DÚVIDAS QUANTO À AUTORIA DEVEM
SER APRECIADAS PELO CONSELHO DE SENTENÇA, JUIZ
NATURAL DOS CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. (1) Para a decisão de pronúncia basta o conven-
cimento do magistrado singular acerca da existência do crime e indí-
cios fundados de autoria delitiva, nos termos do artigo 408, caput,
do CPP. (2) Provada a materialidade do crime e havendo indícios
suficientes de que o acusado seja seu autor, deverá o juiz, motivada-
mente, pronunciá-lo. Presentes indícios fundados de que o réu seja
autor do crime, está escorreita a decisão atacada, que vem lançada
com motivação idônea a submeter o recorrente ao Júri Popular. Re-
curso conhecido e desprovido.

0034 . Processo/Prot: 0501175-6 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2008/147629. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000039 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Dinael Bezerra
Lima. Def.Dativo: Rodrigo Caliani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 24444. Nº Li-
vro: 631. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, para
manter a sentença em grau de reexame necessário, nos termos do
contido no voto e sua fundamentação. EMENTA: RECURSO CRI-
ME EX-OFFICIO - CONCURSO MATERIAL - TENTATIVA DE
HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO A) RECURSO QUE
DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA; E B) PRÁTICA VISAN-
DO ASSEGURAR A IMPUNIDADE DE OUTRO CRIME E RE-
SISTÊNCIA À PRISÃO - INCIDENTE DE INSANIDADE MEN-
TAL - INCAPACIDADE COMPROVADA - AGENTE TOTALMEN-
TE INIMPUTÁVEL - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 411 E 574 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NE-
CESSÁRIO. (1) Haverá crime e será aplicada a pena somente se
presente a imputabilidade, elemento essencial para o reconhecimen-
to da culpabilidade. (2) Constatado, por exame especializado, que o
acusado era, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de entender o
caráter ilícito de sua conduta e de determinar-se de acordo com esse
entendimento, correta a decisão do juiz ao reconhecer a condição de
inimputabilidade do réu e absolvê-lo, com a aplicação de medida de
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segurança consistente em internação em Hospital de custódia para
tratamento. (3) Ante a existência, nos autos, de perícia médico-psi-
quiátrica firmada no sentido de que o tratamento ambulatorial é o
mais adequado ao paciente, necessária se faz a correta avaliação de
sua periculosidade, à luz dos dispositivos vigentes à época do crime.
Sentença mantida em grau de reexame necessário.

0035 . Processo/Prot: 0505321-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/167554. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001.00000176-1 Ação Penal. Recorrente:
Celso Luiz Pereira. Def.Dativo: Geraldo Hassan. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 24445. Nº Li-
vro: 631. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - Homicídio qualificado - In-
dícios suficientes de autoria -Aplicação do princípio in dubio pro
societate - Recurso desprovido.

0036 . Processo/Prot: 0495007-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/114454. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000040 Ação Penal. Apelante: Laudecir Campos,
Márcio Rogério Alves, Cleber Prandi. Def.Dativo: Afonso Masaka-
zu Kawamura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 24446. Nº Li-
vro: 631. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso em relação
ao acusados Laudecir e Márcio e pelo provimento no tocante ao
recorrente Cleber Prandi. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - Lesão
corporal grave - Negativa de autoria - Elementos probatórios sufici-
entes que justificam o decreto condenatório dos co-acusados Laude-
cir e Márcio - Falta de provas, porém, para a condenação do recor-
rente Cleber - Recurso desprovido em relação àqueles e provido no
tocante ao último.

0037 . Processo/Prot: 0157573-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/60335. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 1991.00000056 Ação Penal. Apelante: Zuza
José Luciano, Natalício Pereira da Silva, Natalino Pereira da Silva.
Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Zuza José Luciano, Natalício Pereira da Silva, Na-
talino Pereira da Silva. Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Cam-
pos de Paula. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 24447.
Nº Livro: 631. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento a ambos os recursos. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO DOLOSO. 1) RECURSO DOS
RÉUS - 1.1 - NULIDADE - AUSÊNCIA DE DEFESA PRÉVIA,
AUSÊNCIA DE DEFESA PROPRIAMENTE DITA E TESTEMU-
NHA DE ACUSAÇÃO OUVIDA SEM QUE O DEFENSOR TE-
NHA SIDO INTIMADO PARA O ATO - INEXISTÊNCIA NO CASO
CONCRETO DE PREJUÍZO PARA A DEFESA OU PARA A ACU-
SAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 563 DO CPP - DEFENSOR
CONSTITUIDO QUE POSTERIORMENTE SE MANIFESTOU
EXPRESSAMENTE NADA OPONDO AO ATO - NÃO SE PODE
FALAR EM INEXISTÊNCIA DE DEFESA QUANDO O PRÓPRIO
ADVOGADO CONSTITUÍDO SE RESERVA NO DIREITO DE
APRESENTAR AS SUAS TESES NO PLENÁRIO DO JÚRI - NU-
LIDADE NÃO DECLARADA 1.2. MÉRITO - JULGAMENTO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS -
INOCORRÊNCIA - RÉUS QUE EM JUÍZO CONFESSARAM A
PRÁTICA DO CRIME - NEGADO PROVIMENTO AO RECUR-
SO. 2) RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRETENSÃO
DE AUMENTO DAS PENAS E ALTERAÇÃO DO REGIME INI-
CIAL DE CUMPRIMENTO DAS PENAS - NÃO ACOLHIMEN-
TO - SENTENÇA QUE BEM ANALISOU AS CIRCUNSTÂNCI-
AS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL - REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA SEMI-ABERTO FIXADO CORRE-
TAMENTE EIS QUE A PENA DE CADA UM DOS CONDENA-
DOS ERA SUPERIOR À 4 ANOS, MAS NÃO EXCEDENTE À 8
ANOS - DOIS RÈUS, SENDO UM PRIMÁRIO E OUTRO “TEC-
NICAMENTE PRIMÁRIO” - INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2º,
“B”, DO CÓDIGO PENAL - RECURSO A QUE TAMBÉM SE
NEGA PROVIMENTO.

0038 . Processo/Prot: 0479679-0 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/50833. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1998.00006779-5 Ação Penal. Recorrente: Manoel Ferreira
da Silva Filho (Réu Preso). Def.Público: Maria Goretti Basilio. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira. Rela-
tor Designado: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
24448. Nº Livro: 631. Julgado em: 21/08/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto
e de sua fundamentação. EMENTA: PROCESSUAL PENAL E DI-

REITO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚN-
CIA. NEGATIVA DE AUTORIA. INDÍCIOS PRESENTES NO IN-
QUÉRITO POLICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 408 (ATU-
AL 413, CPP). RECURSO DESPROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0450736-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/219032. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justi-
ça Militar. Ação Originária: 2005.00000017 Ação Penal. Apelante:
Luiz Carlos Ribeiro. Def.Dativo: Marco Antonio Vieira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira. Revisor: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 24449. Nº Livro: 631. Julgado em: 04/
09/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores e o Senhor
Juiz de Direito Substituto de 2.º Grau integrantes da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVI-
MENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME MILITAR - DESAPARECI-
MENTO DE ARMAMENTO DA CORPORAÇÃO MILITAR (CPM,
ART. 265 C/C ART. 266) - ESCOPO DE ABSOLVIÇÃO POR AU-
SÊNCIA DE PROVA DA DEMONSTRAÇÃO DA CULPA DO
AGENTE - POLICIAL MILITAR QUE, EM DIA DE FOLGA, DEI-
XA O ARMAMENTO PERTENCENTE À CORPORAÇÃO MILI-
TAR SOBRE O PAINEL DE VEÍCULO AUTOMOTOR, COM OS
VIDROS ABERTOS, E SE AFASTA DELA, ENSEJA, COM ESSA
CONDUTA AÇÃO IMPRUDENTE PELA POTENCIALIZAÇÃO
DO RISCO NÃO PERMITIDO QUE CULMINA NO DESAPARE-
CIMENTO DO BEM, DE MODO QUE RESTA CONFIGURADO
O CRIME DE DESAPARECIMENTO DE ARMAMENTO NA
MODALIDADE CULPOSA - INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO
DOS ARTS. 33, INC. II E 265 C/C 266 DO CÓDIGO PENAL MI-
LITAR - RECURSO DESPROVIDO.

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11215

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelso Servo dos Santos 015 0535473-2
Alysson de Cristo Moleta 036 0524017-7
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 046 0509745-0
André Eduardo Queiroz 008 0533802-5
Antonio Carlos Coelho Mendes 007 0528830-6
Antônio Carlos Lopes dos Santos 015 0535473-2
Antônio Pellizzetti 011 0539281-0
Aristides Alves Rodrigues Filho 037 0471142-6
Arley Cardoso de Carvalho Junior 017 0483408-0
Carlos Alberto Bortolotto 023 0497850-3
Carlos Alberto Grolli 026 0507120-5
Cirlei Raboni 037 0471142-6
Cláudio Aparecido Ferreira 044 0515790-2
Cléo Rodrigo Fontes 031 0514306-6
Debora Maria Cesar de Albuquerque 006 0521707-4
Edemilson Cesar de Oliveira 047 0517327-7
Edson Aparecido Stadler 002 0516980-0
Eliete Aparecida de Gouveia 003 0533619-0
Erivaldo Carvalho Lucena 020 0494121-5
Eurico Ortis de Lara Filho 028 0492146-4
Fabrizzio Matte Dossena 014 0536207-2
Francisco Pimentel de Oliveira 017 0483408-0
Gilberto Kanda 021 0504448-6/01
Haroldo César Nater 035 0168838-6/01
Jair Aparecido Dela Coleta 017 0483408-0
João Batista de Arruda Junior 009 0532964-6
João Moretti 043 0493918-4
João Renato B. d. Oliveira 016 0437917-5
João Rogério Rosa 017 0483408-0
Jonathas Cesar dos Santos 022 0495184-6
José Carlos Pereira de Godoy 034 0161041-5
José dos Santos 022 0495184-6
Juliana Hardt 030 0455268-5
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 017 0483408-0
Jusilei Soleide Matick 032 0502614-2
Laurihetty de Moura e Costa 025 0503748-7

026 0507120-5
Leandro Camargo Martins 005 0537080-5
Leonardo Correa Lugon 038 0507300-3
Luana Esteche Nunes 033 0498351-9
Lucas Stafin 012 0539397-3
Luís Carlos de Sousa 021 0504448-6/01
Luis Carlos Simionato Júnior 004 0511718-4
Luiz Delgado 048 0499548-6/01
Luiz Fernando B. d. Oliveira 016 0437917-5
Márcio Guedes Berti 050 0511138-6
Marcos Cezar Kaimen 017 0483408-0
Mariane Menegazzo 008 0533802-5
Mauricio Machado Fernandes 041 0528030-6
Mauricio Marques Canto 010 0525539-2
Micheline Musser Leal 049 0514827-0
Odair Batista de Oliveira 024 0502765-4
Orlando George d. M. D. D. Coleta 017 0483408-0
Paulo Roberto dos Santos 013 0534008-1
Rafael Antônio Pellizzetti 011 0539281-0
Renato de Oliveira 016 0437917-5
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 034 0161041-5
Roberto Brzezinski Neto 027 0511265-8
Sérgio Barros da Silva 042 0463066-6
Silvia Maria de Melo Rosa 017 0483408-0
Teresinha Depubel Dantas 029 0493593-7

Thayan Gomes da Silva 047 0517327-7
Vanderlei Diniz da Luz 039 0527861-7
Vinícius do Vale Assis 045 0497858-9
Vinya Mara Anderes Dzievieski 047 0517327-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0535465-0 Conflito de Competência Crime
(Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/292772. Comarca: Cascavel. Vara: Juizado Espe-
cial Criminal. Ação Originária: 2008.00001828-4 Termo Circunstan-
ciado. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel Vara do
Juizado Especial Criminal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de
Cascavel 2ª Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná, Alexandro Fonseca Santos. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acór-
dão: 476. Nº Livro: 16. Julgado em: 06/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Câmara
Criminal, em Composição Integral, do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em declinar da competência
para o Superior Tribunal de Justiça, para o qual deverão os autos ser
encaminhados oportunamente, nos termos do voto da Juíza Relato-
ra. EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGA-
TIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL E VARA CRIMINAL DA JUSTIÇA COMUM. INEXISTÊN-
CIA DE VINCULAÇÃO JURISDICIONAL ENTRE O JUÍZO ES-
PECIAL E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA DO STJ
PARA DIRIMIR O CONFLITO. ART. 105, I, “D”, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTE DA 3ª SEÇÃO DO STJ. RE-
FORMULAÇÃO DO ENTENDIMENTO ANTERIOR DA 2ª CÂ-
MARA DO TJPR. CONFLITO PREJUDICADO, COM REMESSA
DOS AUTOS AO STJ. 1. “Consoante o disposto no art. 105, inciso
I, alínea d da Constituição Federal, compete ao STJ dirimir conflito
entre Juizado Especial e Vara Criminal da Justiça Comum, haja vista
a inexistência de vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais
e o Tribunal de Justiça.” (STJ-3ª Seção, CC 91.977/MG, Rel. Min.
Jorge Mussi, julg. 23.04.2008, DJU 08.05.2008, p. 1) 2. Súmula 348,
do STJ: “Compete ao STJ decidir os conflitos de competência entre
juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção
judiciária”.

0002 . Processo/Prot: 0516980-0 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

. Protocolo: 2008/220929. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1999.00000547-0 Ação Penal. Requerente:
Roberto Soares Lourenço (Réu Preso). Advogado: Edson Apareci-
do Stadler. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Nº
Acórdão: 477. Nº Livro: 16. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do pedido revisional. EMENTA: REVISÃO
CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO (ART. 121,
§2º, IV, DO CP). DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPO-
RAL LEVE. TESE ENFRENTADA EM GRAU RECURSAL - REI-
TERAÇÃO DE PEDIDO - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS NO ARTI-
GO 621 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. REVISÃO NÃO
CONHECIDA. 1. “A revisão criminal não tem natureza de uma se-
gunda apelação, já que se apresenta como verdadeira ação rescisória
de julgado, não se prestando assim ao mero reexame de provas, já
analisadas no juízo de conhecimento e, eventualmente, em segundo
grau.” (RT 747/649) VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Revisão Criminal sob nº 516980-0, 1ª Vara Criminal da Comarca de
Guarapuava, em que figura como requerente Roberto Soares Lou-
renço. 1. Roberto Soares Lourenço ingressou com pedido de revisão
criminal em face da decisão que o condenou pela prática do crime
previsto no artigo 121, § 2º, inciso IV c/c artigo 14, inciso II do
Código Penal, fixando-lhe a pena definitiva em 06 (seis) anos de
reclusão, em regime semi-aberto. Nas suas razões, aduziu que a de-
cisão dos Senhores Jurados é contrária a prova contida nos autos,
pois em momento algum teve a intenção de ceifar a vida da vítima,
devendo ser desclassificado o delito para lesões corporais leve. A d.
Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo indeferimento do pedido
revisional. É o relatório. 2. Funda-se o pedido revisional no artigo
621, inciso I, do Código de Processo Penal, sob a alegação de que o
requerente não agiu animus necandi, desse modo pleiteia desclassifi-
cação para lesão corporal leve. Depreende dos autos que o reque-
rente foi processado e condenado pelo Corpo de Jurados pela práti-
ca do delito capitulado no artigo 121, § 2º, inciso IV (recurso que
impossibilitou a defesa da vítima), combinado com o artigo 14, inci-
so II (forma tentada) do Código Penal, sendo fixada a pena em 06
(seis) anos de reclusão, em regime semi-aberto. Dessa decisão inter-
pôs recurso de apelação pleiteando a desclassificação do delito que
lhe foi atribuído, em razão de estar a decisão dos senhores jurados
manifestamente contrária a prova dos autos. A apelação foi recebida
e autuada neste Tribunal sob nº 99487-0, distribuída à 1ª Câmara
Criminal, sob a relatoria do Desembargador Oto Sponholz, cujo jul-
gamento ocorreu em 05 de abril de 2001, recebendo a seguinte emen-
ta: “JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - CONDENAÇÃO - IN-
CONFORMISMO POR PARTE DO RÉU - DECISÃO QUE SE DIZ
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Se da análise dos
elementos de convicção existentes nos autos, resta claro não ter a
decisão do conselho de sentença contrariado as provas coligidas na
instrução criminal, mas sim nelas se baseado para o alcance do juízo
condenatório em face da tentativa de homicídio qualificado levada a
cabo pelo acusado, é insuscetível de anulação o r. julgamento. 2. É
sabido que, em face do princípio constitucional da soberania do ve-

redicto dos jurados, a prevalência da decisão do Conselho de Sen-
tença só cede lugar quando se apresenta em frontal incompatibilida-
de com a prova produzida e não assim ao apoiar-se em uma das
versões contidas nos autos.” A tese de defesa posta para apreciação
da Primeira Câmara Criminal desta Corte foi de que o réu não pre-
tendia causar a morte da vítima, pleiteando sua desclassificação para
lesão corporal, o que foi rechaçado no decisum. Agora, através da
presente Revisão Criminal defende a tese de que não teve a intenção
de matar a vítima, porém, tal pretensão não pode ser reapreciada em
sede revisional, isso porque esta não tem natureza de segunda apela-
ção, não se prestando a mero reexame de provas, já analisada em
grau recursal, como visto. No caso dos autos, a decisão condenató-
ria e o acórdão proferido basearam-se em elementos convincentes e
coerentes contidos nos autos e na lei penal, não pairando dúvida
sobre a exata condenação do requerente, mesmo em superior instân-
cia. Somente a sentença e o acórdão manifestamente contrários à
prova dos autos possibilitam a revisão da decisão, não sendo possí-
vel em sede de revisão criminal a re-análise subjetiva da prova. Nun-
ca é demais mencionar que a revisão criminal é uma ação penal de
natureza constitutiva que visa rever decisão condenatória transitada
em julgado quando ocorre erro judiciário (error in procedendo e in
judicando). Assim, para fins de rescisão, deve existir de forma ine-
quívoca o erro, o que, no presente caso, não restou demonstrado,
uma vez que a sentença condenatória do juízo ad quo foi fundamen-
tada no conjunto probatório juntado aos autos, não caracterizando
erro judiciário. Registre-se ainda que o rol do artigo 621 do Código
de Processo Penal é taxativo e impede a procedência da revisão cri-
minal se não preencher nenhum dos requisitos nele elencados, sob
pena de violação da coisa julgada. Uma vez carente de erro judiciá-
rio e de argumentos que não autorizam a revisão criminal, é de se
julgar improcedente a revisão criminal. Nesse sentido: “A revisão
criminal não tem natureza de uma segunda apelação, já que se apre-
senta como verdadeira ação rescisória de julgado, não se prestando
assim ao mero reexame de provas, já analisadas no juízo de conheci-
mento e, eventualmente, em segundo grau.” (RT 747/649) “Nossa
crítica volta-se, entretanto, aos Tribunais que, menosprezando o en-
tendimento de magistrados anteriores, muitas vezes colegas seus na
mesma Corte, resolvem dar procedência à revisão criminal para ana-
lisar subjetivamente, de maneira diversa, as provas produzidas. A
decisão condenatória não era manifestamente contrária à evidência
dos autos, mas, sim, contrária ao entendimento pessoal dos mem-
bros daquele novo colegiado. Se assim for feito, amiúde, ofende-se a
coisa julgada, indevidamente. Podem ser encontrados, inclusive, de-
terminados julgados, considerando procedente a revisão criminal para
alterar a pena anteriormente aplicada - e muitas vezes anos depois,
quando o condenado já quase a cumpriu. Ora, o procedimento de
aplicação de pena envolve inúmeros aspectos de análise exclusiva-
mente subjetiva. O que seria, ilustrando, personalidade, na ótica do
julgador, ao avaliar o conteúdo do art. 59 do Código Penal? Certa-
mente, magistrados teriam opiniões diversas sobre o mesmo réu. Seria
essa divergência na avaliação da personalidade do condenado uma
motivação suficiente para romper a segurança da coisa julgada, al-
ternando-se a pena anteriormente fixada?Queremos crer que a res-
posta é negativa, sob o prisma da preservação da harmonia dos direi-
tos e garantias humanas fundamentais, de status constitucional. Em
suma, a revisão criminal deve ser utilizada para efetivamente corrigir
erros judiciários, afetando a coisa julgada, mas nunca para reavaliar
o trabalho já realizado por magistrados anteriores, sob o pretexto de
empregar uma nova interpretação pessoal e subjetiva.” (Guilherme
de Souza Nucci - “Revisão Criminal, erro judiciário e coisa julgada”
- Carta Forense) Também é o entendimento deste Tribunal: “REVI-
SÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - ALEGAÇÃO DE
DEFICIÊNCIA OU AUSÊNCIA DE DEFESA - NÃO OCORRÊN-
CIA - DEFENSOR DATIVO QUE ACOMPANHOU TODA A INS-
TRUÇÃO CRIMINAL - PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO OU CON-
DENAÇÃO PELO DELITO DE RECEPTAÇÃO - IMPOSSIBILI-
DADE - INCABÍVEL O REEXAME PROBATÓRIO EM SEDE DE
REVISÃO CRIMINAL - INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES AU-
TORIZADORAS DA REVISÃO CRIMINAL ELENCADAS NO
ARTIGO 621 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PEDIDOS
JULGADOS IMPROCEDENTES.” (TJ/PR, 5ª C. Criminal em Com-
posição Integral, Rev. nº295060-7, Rel. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa, DJ 7507) “PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRI-
MINAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE RECEPTA-
ÇÃO. REVISIONAL PROPOSTA SOB A TESE DE CONDENA-
ÇÃO CONTRÁRIA ÀS EVIDÊNCIAS DOS AUTOS. PLEITO DE
RE-DISCUSSÃO DAS PROVAS COLHIDAS EM PROCESSO-
CRIME. IMPOSSIBILIDADE. CADERNO PROCESSUAL CAR-
READO DE PROVAS QUANTO À PRÁTICA DOS CRIMES DES-
CRITOS NA DENÚNCIA. SENTENÇA CONDENATÓRIA MAN-
TIDA. APENAMENTO ESCORREITO. MANUTENÇÃO QUE SE
IMPÕE. SUBSTITUIÇÃO EX OFFICIO DA PENA CORPORAL
POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. REVISÃO CRIMI-
NAL INDEFERIDA.” (TJ/PR, 3ª C. Crim. em Composição Integral,
Rev. nº 431976-0, Rel. Sonia Regina de Castro, DJ 7548) Dessa for-
ma, como o pedido revisional não corresponde a nenhuma das cir-
cunstâncias previstas no artigo 621 do Código de Processo Penal,
exigíveis para o cabimento da revisão criminal, voto no sentido de
não conhecer do pleito revisional. Ante o Exposto, ACORDAM os
Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
pedido revisional. Acompanharam o voto do Exmo. Juiz Relator
Convocado, o Exmo. Des. Lídio José Rotoli de Macedo, Presidente,
o Exmo. Des. José Maurício Pinto de Almeida, o Exmo. Juiz Substi-
tuto de 2° Grau Carlos Augusto Althéia de Mello, e a Exma. Juíza
Substituta de 2° Grau Lilian Romero. Curitiba, 20 de novembro de
2008

0003 . Processo/Prot: 0533619-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/286446. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00002079-3 Ação Penal. Impetran-
te: Eliete Aparecida de Gouveia (advogado). Paciente: O. F.. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto.
Nº Acórdão: 23674. Nº Livro: 582. Julgado em: 20/11/2008
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem, com expedição de alvará de soltura.

0004 . Processo/Prot: 0511718-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/196959. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001408-4 Queixa Crime. Impe-
trante: Luis Carlos Simionato Júnior (advogado). Paciente: Alpheu
Kluczkowski, Helena de Fátima Kluczkowski. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão:
23675. Nº Livro: 582. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
conceder parcialmente a ordem, remetendo-se os autos de Queixa-
Crime nº 2008.1408-4 ao Juizado Especial de Ponta Grossa. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - QUEIXA-CRIME - INJÚRIA, AMEAÇA
E DANO - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDA-
DE IMPETRADA PARA PROCESSAMENTO E ANÁLISE DO
FEITO - DELITOS CUJA PENA MÁXIMA NÃO É SUPERIOR A
02 (DOIS) ANOS - INFRAÇÕES PENAIS DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS CRIMINAIS - PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA QUEI-
XA-CRIME - INVIABILIDADE - ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA, DETERMINANDO-SE A REMESSA DOS AUTOS
AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE PONTA GROSSA.

0005 . Processo/Prot: 0537080-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/300704. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Leandro Camargo Martins (advogado). Paci-
ente: Epson Santos Lazzareti (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 23676.
Nº Livro: 582. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - DISPA-
RO DE ARMA DE FOGO E AMEAÇA - PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA - REVOGAÇÃO INDEFERIDA - CONDIÇÕES
PESSOAIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA DIANTE DA PRE-
SENÇA DE DOS REQUISITOS INSERTOS NO ART. 312 DO CPP
- MAUS ANTECEDENTES - PACIENTE QUE JÁ FOI CONDE-
NADO - NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA, CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICA-
ÇÃO DA LEI PENAL - DISPARO EFETUADO CONTRA ÔNI-
BUS ESCOLAR QUE TRANSPORTAVA CRIANÇAS E PAIS DE
ALUNOS - INFORMAÇÕES QUE DÃO CONTA DE QUE O PA-
CIENTE PROCUROU AS TESTEMUNHAS PARA IMPEDIR A
INVESTIGAÇÃO POLICIAL - PACIENTE FORAGIDO - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGA-
DA.

0006 . Processo/Prot: 0521707-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/237762. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00013798-1 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado).
Paciente: Fernanda de Assis. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 23677. Nº Livro: 582.
Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem, confirmando-se a liminar deferida anteriormente.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PROIBIDO - LIBERDADE PROVISÓRIA INDE-
FERIDA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI PENAL - AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE JUSTIFI-
QUEM A SEGREGAÇÃO - CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA - ORDEM CONCEDIDA, CONFIRMANDO-SE A LIMI-
NAR ANTERIORMENTE DEFERIDA.

0007 . Processo/Prot: 0528830-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/267373. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00000298-1 Ação Penal. Impetrante:
Antonio Carlos Coelho Mendes (advogado). Paciente: H. H. M. A.
B. (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos
Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 23678. Nº Livro: 582. Julgado
em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS CRI-
ME - FORMAÇÃO DE QUADRILHA (COM INCIDÊNCIA DAS
DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 9.034/95) E CONCUS-
SÃO (POR TRÊS VEZES) - PRETENSÃO DE NULIDADE E DE-
SENTRANHAMENTO DOS ATOS GRAVADOS EM MÍDIA DI-
GITAL - TESE DE ILICITUDE DE PROVAS - INADMISSIBILI-
DADE - MÍDIA DIGITAL QUE NÃO CONTÉM PROVAS, MAS
MEROS ATOS PRELIMINARES À FASE JUDICIAL - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - ORDEM DE-
NEGADA.

0008 . Processo/Prot: 0533802-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/286698. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00002079-3 Ação Penal. Impetran-

te: André Eduardo Queiroz (advogado), Mariane Menegazzo (advo-
gado). Paciente: J. D. F. A. (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 23679. Nº
Livro: 582. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem, com expedição de alvará de soltura.
EMENTA: HABEAS-CORPUS - CRIME DE CORRUPÇÃO ATI-
VA E FORMAÇÃO QUADRILHA (ART. 333 E 288 DO CÓDIGO
PENAL) - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERI-
DO - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - REQUISITOS DA PRISÃO CAUTELAR NÃO EVIDEN-
CIADOS - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - ORDEM CONCEDI-
DA. 1- “Toda prisão cautelar é medida de exceção, razão pela qual
se impõe demonstração inequívoca da necessidade e utilidade da
medida para o processo-crime, não bastando a presença de prova da
materialidade e indícios suficientes de autoria - art. 312, 2ª parte, do
CPP”. 2- “Extrai-se dos autos que a investigação policial já foi en-
cerrada, e que a denúncia já foi oferecida (fls. 46/75), ressaltando
que os autos estão na fase de notificação dos envolvidos, portanto,
não mais subsiste o principal fundamento do decreto de prisão pre-
ventiva, qual seja, apuração dos fatos”. Vistos, relatados e discuti-
dos os presentes autos de habeas corpus sob nº 53382-5, da 3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, em que são impetrantes André Eduardo
Queiroz e outro e paciente Joel Damian Farias de Araújo (preso). 1.
Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado pelo advo-
gado Dr. André Eduardo Queiroz e outro contra a decisão proferida
pela MMª Juíza de Direito Substituta da 3ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva em
desfavor do paciente Joel Damian Farias de Araújo. Narraram que o
paciente foi denunciado em uma ação penal, fruto de procedimento
realizado pelo Grupo de Atuação Especial ao Crime Organizado (GA-
ECO) relativo à investigação de eventual envolvimento de agentes
policiais e guardas municipais com o contrabando na região frontei-
riça (recebimento de propina, corrupção passiva e corrupção ativa)
que já se findou. Aduziram que a acusação em desfavor do paciente
remonta aos crimes de formação de quadrilha e corrupção ativa e
que compareceu espontaneamente ao Cartório da Vara Criminal de
origem para ser citado, apresentando defesas técnica e preliminar.
Asseveraram que o paciente também compareceu espontaneamente
à sede do Batalhão da Polícia Militar para resposta no inquérito po-
licial militar para prestação de esclarecimentos. Afirmaram que, após
os comparecimentos espontâneos, o paciente foi surpreendido com
o mandado de prisão, cumprido em 19 de setembro do ano corrente.
Sustentaram que a segregação cautelar é desnecessária porque já foi
apresentada defesa preliminar nos autos sob nº 2008.2079-3, subsi-
diada por documentos. Relataram que o paciente tem endereço fixo,
família constituída, não tem antecedentes criminais e que sua liber-
dade não macula a ordem pública ou compromete a instrução crimi-
nal. Asseveraram que os outros envolvidos estão em liberdade e que
a manutenção do decreto prisional constitui uma antecipação de pena
e ofende o princípio da presunção da inocência. Aduziram que não
estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo
Penal. Pugnaram pela concessão da liminar pleiteada (fls. 02/16).
Juntaram documentos (fls. 17/2.360). As informações foram solici-
tadas (fls. 2383) e prestadas pela autoridade coatora (fls. 2388/2389).
A liminar foi indeferida (fls. 2391/2393). A d. procuradoria Geral de
Justiça opinou pela concessão da ordem (fls. 2402/2407). É o relató-
rio. 2. O pedido deve ser conhecido e provido, para conceder a or-
dem pleiteada, afastando o constrangimento ilegal apontado. Inicial-
mente, insta registrar que a prisão preventiva foi decretada em pro-
cedimento investigatório baseada em interceptações telefônicas que
teve por fim a averiguação de esquema de corrupção envolvendo
policiais militares, civis e guardas municipais que cobravam propina
para fomentar a prática de crimes na região fronteiriça. Os requisitos
do artigo 312 do Código de Processo Penal não estão presentes.
Assim determina aquele dispositivo: “A prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica,
por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplica-
ção da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indí-
cio suficiente de autoria.” A prisão preventiva tem um caráter asse-
curatório em quatro modalidades distintas: garantia da ordem públi-
ca que deve ser analisada sob o binômio gravidade da infração e
repercussão social; garantia da ordem econômica que busca impedir
abalo à situação financeira de instituição particular ou órgão estatal;
conveniência da instrução criminal que resguarda o equilíbrio e a
imparcialidade durante seu trâmite e proteção da aplicação da lei
penal que remonta à efetividade do direito estatal de punir. Nenhuma
delas é aplicável ao caso. Os fatos investigados têm por objeto a
análise de eventual prática de infrações consideradas graves, entre-
tanto, por si só, não podem servir de justificativa para a segregação
cautelar, especialmente porque não restou demonstrado que a prisão
do paciente seria suficientemente capaz de causar desordem pública.
É de rechaçar a manutenção da prisão por garantia da ordem econô-
mica porque não tem correspondência aos fatos imputados ao paci-
ente e, quanto à conveniência da instrução criminal e garantia da
aplicação da lei penal, é de mencionar alguns detalhes. Extrai-se dos
autos que a investigação policial já foi encerrada, e que a denúncia já
foi oferecida, ressaltando que os autos estão na fase de notificação
dos envolvidos, portanto, não mais subsiste o principal fundamento
do decreto de prisão preventiva, qual seja, apuração dos fatos. Ade-
mais, conforme noticiado nos informes da autoridade coatora, a fim
de evitar o constrangimento ilegal por excesso de prazo, os investi-
gados que estavam presos foram todos libertados. Toda prisão cau-
telar é medida de exceção, razão pela qual se impõe demonstração
inequívoca da necessidade e utilidade da medida para o processo-
crime, não bastando a presença de prova da materialidade e indícios
suficientes de autoria - art. 312, 2ª parte, do CPP. Logo, é necessário
o afastamento da prisão cautelar frente ao encerramento da instru-
ção criminal e a ausência de requisitos da prisão preventiva, precipu-
amente quanto à preservação da garantia da ordem pública, conveni-
ência da instrução criminal e aplicação da lei penal. Ressalte-se que
o paciente não tem antecedentes criminais, possui residência fixa e

família no distrito da culpa, sem indícios de periculosidade ou de que
poderia interferir na investigação ou ameaçar testemunhas. Assim, é
de conceder a ordem, a uma porque, encerrada a instrução criminal
e, a duas, porque ausentes os requisitos do artigo 312 do Código de
Processo Penal. Nesse sentido: “HABEAS CORPUS - CRIME DE
RECEPTAÇÃO - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDE-
FERIDO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA
PRISÃO PREVENTIVA - OCORRÊNCIA - DECRETO COM MERA
REFERÊNCIA À NECESSIDADE DE GARANTIA DA INSTRU-
ÇÃO PROCESSUAL E APLICAÇÃO DA LEI PENAL - FUNDA-
MENTAÇÃO INIDÔNEA E DESVINCULADA DE FATOS CON-
CRETOS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO
- ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA, CONFIRMANDO LI-
MINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA” (TJ/PR, 4ª C. Crim., HC
nº 496806-1, Rel. Antônio Loyola Vieira, DJ 7674). “HABEAS COR-
PUS. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ARTIGO 16 DA LEI
10.826/03. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA, PARA ASSEGURAR A INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL E A FUTURA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
REQUISITOS DA PRISÃO CAUTELAR NÃO EVIDENCIADOS.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁREIS. PACIENTE PRIMÁRIO,
COM RESIDÊNCIA FIXA E TRABALHO LÍCITO. COMPROVA-
ÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. LIMINAR CONFIRMADA” (TJ/PR,
2 ª C. Crim., HC nº 365413-3, Rel. João Kopytowski, DJ 7227). Pelo
que, diante da falta de justificativa à manutenção da prisão preventi-
va, voto no sentido de conceder a ordem e expedir o competente
alvará de soltura se por ‘al’ não estiver preso. Ante o exposto,

0009 . Processo/Prot: 0532964-6 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2008/285419. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000098 Representação. Impe-
trante: João Batista de Arruda Junior (advogado). Paciente: L. A.
(Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de
Souza Netto. Nº Acórdão: 23680. Nº Livro: 582. Julgado em: 20/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem, com expedição de alvará de desinter-
nação.

0010 . Processo/Prot: 0525539-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/252853. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2002.00008720-7 Ação Penal. Impetrante: Maurício Mar-
ques Canto (em seu favor). Advogado: Mauricio Marques Canto.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 23681. Nº Livro: 582. Julgado em: 20/11/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em denegar, por unani-
midade de votos, a ordem de habeas corpus requerida. EMENTA:
HABEAS CORPUS. - ARTIGO 305 (SUPRESSÃO DE DOCUMEN-
TO) E 299, CAPUT, (FALSIDADE IDEOLÓGICA) AMBOS DO
CÓDIGO PENAL. - REITERAÇÃO DE PEDIDO DENEGADO
POR ESTA CÂMARA. - QUESTÕES JÁ DECIDIDAS EM REMÉ-
DIO CONSTITUCIONAL ANTERIORMENTE IMPETRADO (HC
Nº 347.591-2 - 2ª CÂMARA CRIMINAL). - PRETENSA REANÁ-
LISE PROFUNDA DA PROVA. - IMPOSSIBILIDADE NA ESTREI-
TA VIA DO WRIT. - ORDEM NÃO CONHECIDA. I. Não se co-
nhece do remédio constitucional, quando a questão suscitada é mera
reiteração da apresentada no habeas corpus nº 347.591-2, desta mes-
ma Segunda Câmara Criminal. II. “Tratando-se de habeas corpus
com objeto idêntico a um dos pleitos formulados em outro writ ante-
riormente impetrado e já julgado por esta Corte, configura-se a inad-
missível reiteração, razão pela qual não se conhece do pedido de
anulação da decisão do júri, a fim de que o paciente seja submetido a
novo julgamento. Writ não-conhecido. (STJ - HC 25603 - MG - Rel.
Min. Gilson Dipp - DJU 01.12.2003 - p. 00375)

0011 . Processo/Prot: 0539281-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/310422. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2008.00010284-3 Ação Penal. Impetrante: Rafael Antô-
nio Pellizzetti (advogado), Antônio Pellizzetti (advogado). Paciente:
Gerson Alves Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 23682. Nº Li-
vro: 582. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, para tran-
car a ação penal, nos termos do voto relatado. EMENTA: HABEAS
CORPUS. - DENÚNCIA FORMALIZADA PELA PRÁTICA DO
DELITO TIPIFICADO PELO ART. 342, CAPUT (FALSO TESTE-
MUNHO) DO CÓDIGO PENAL. - ALEGADA NEGATIVA DO
PACIENTE (DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL), DE CONVERSA
TELEFÔNICA (COM DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL)
QUANDO DA ABORDAGEM E PRISÃO DE POLICIAIS CIVIS
LOTADOS NO 11º DP. - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. - NÃO
INDICAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA CONDUTA DO DE-
NUNCIADO. - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. - POSSIBI-
LIDADE. - ORDEM CONCEDIDA. I. A narrativa dos fatos demons-
tra que não é possível admitir que tenha ocorrido, de forma efetiva e
clara, a prática delitiva imputada, já que não se constatam elementos
mínimos que assim o corroborem, pois inexiste indício para compro-
var a conversa, ou ainda, que a mesma existisse, de que forma pode-
ria interferir na condenação dos demais, já que não se pode estabele-
cer qualquer relação direta entre estes fatos (a conversa dos delega-
dos com a condenação dos policiais), a justificar o recebimento de

denúncia, culminando em uma Ação Penal, mesmo a despeito de não
ser admitido prova nesta estreita via do writ, pois a própria narrativa
permite a conclusão de que não se vislumbra, de plano, qualquer
crime praticado pelo paciente. II. Se na mera exposição dos fatos
narrados, constata-se a demonstração inequívoca de que o paciente
não concorreu, de qualquer modo, à prática delituosa; de que a con-
duta perpetrada não está tipificada pelo ordenamento jurídico penal
ou, de que não há nos autos prova evidente da materialidade e de-
monstrativos indiciários da autoria, possível se torna o trancamento
da Ação Penal, por ausência de condições necessárias, para que seja
o paciente instado a uma persecução penal, quando não demonstra-
da o início de condições válidas e regulares para tal procedimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº
539.281-0, da 10ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que são impetrantes Drs.
RAFAEL ANTÔNIO PELLIZZETTI e ANTÔNIO PELLIZZETTI,
em favor do paciente GERSON ALVES MACHADO, e impetrado
JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DE CURITIBA-PR.
I. Os Drs. RAFAEL ANTÔNIO PELLIZZETTI e ANTÔNIO PE-
LLIZZETTI, impetraram a presente ordem de habeas corpus em fa-
vor do paciente GERSON ALVES MACHADO, contra ato judicial
do Dr. Juiz a quo, que recebeu denúncia em desfavor do paciente, a
qual imputa-lhe a prática, em tese, do delito tipificado pelo artigo
342, caput, (falso testemunho) do Código Penal. Insurgem-se, ale-
gando em síntese, que a peça acusatória foi recebida sob o manto de
ilegalidade, já que o fato narrado não constitui crime, pois além de
não haver a citada conversa, ainda que houvesse, esta eventual con-
versação travada entre os delegados, não teria influenciado na deci-
são proferida pelo Juízo Singular, porquanto não seria sobre fato
potencialmente lesivo. Aduz, que a conversa não foi feita por vídeo,
o que faz prevalecer a palavra do paciente, a não ser, já que estavam
grampeados os telefones dos investigadores de polícia do 11º Distri-
to Policial, seja apresentada os arquivos de áudio desse diálogo, pois
os que foram encaminhados à Justiça pela Polícia Federal, através de
03 (três) CD-ROAM não consta, e não existe o diálogo entre os dois
delegados. Alega ainda, que os investigadores e demais acusados
nos autos de ação penal nº 2007.550-1, que tramitou na Sexta Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, foram denunciados em 9 (nove)
fatos, não influindo a denúncia, nem a sentença, sobre a mencionada
e inexistente conversa. Às informações foram prestadas pelo Dr. Juiz
a quo, às fls. 393/394. A Procuradoria Geral de Justiça, em percuci-
ente parecer da lavra do Ilustre Procurador de Justiça, Dr. João Car-
los Madureira, opinou no sentido de que seja denegada ordem, por-
que a denúncia está em conformidade com as disposições do art. 41,
do CPP, bem como, não estão presentes nenhuma das hipóteses pre-
vistas no art. 43, do mesmo codex, pois através da análise dos docu-
mentos acostados, verifica-se a plausibilidade da denúncia, ante a
descrição minuciosa que traz perfeita adequação típica entre a con-
duta descrita na peça acusatória e o disposto no art. 342, caput, do
Código Penal, apresentando-se prudente a finalização da instrução
criminal na instância de origem. É o Relatório. VOTO. II. O paciente
tem contra si denúncia, que lhe imputa a prática, em tese, do delito
tipificado pelo artigo 342, caput, (falso testemunho) do Código Pe-
nal. A denúncia deve ter suporte em elementos coligidos no inquérito
policial ou constantes de peças de informação. Mas, in casu, anali-
sando-se detidamente as circunstâncias dos autos, assim como os
depoimentos, verifica-se que o crime de falso testemunho foi atribu-
ído ao paciente, conforme narra as razões de recurso, pelo impetran-
te, porque este: “...ao ser inquirido como testemunha nos autos de
Ação Penal nº 2007.550-1, perante àquela unidade Judiciária, fez
falsa afirmação, negando que tivesse recebido uma ligação telefôni-
ca e conversado com o delegado de Polícia Federal, no momento em
que policiais federais abordaram equipe de policiais civis lotados no
11º DP, em ação delitiva”. Segue afirmando a denúncia: “Apurou-se
nos autos que Delgados da Polícia Federal Fernando Destito Fran-
cischini e Wagner Mesquita, em apoio a investigação de crime de
tráfico de drogas, localizaram e abordaram os policiais civis Gilson
de Oliveira e Paulo Sérgio Ferreira, ambos lotados no 11º DP, na
companhia de outros policiais e traficantes em ação delitiva. - Inici-
almente os policiais abordados negaram participação no crime, di-
zendo que se encontravam no local em diligência policial, por ordem
ou do conhecimento do delegado Gerson Machado. Por conta disso
foi realizada uma ligação telefônica para o denunciado e o delegado
da PF Fernando Destito Francischini, o denunciado inicialmente con-
firmou a versão dos policiais civis, confirmando ter conhecimento da
operação policial. Na sequência, o denunciado voltou atrás, e per-
guntando ao delegado federal sobre a gravidade dos fatos,disse ao
delegado; que fizesse o que tinha que ser feito.” (sic) Esta narrativa
demonstra que não é possível admitir que tenha ocorrido, de forma
efetiva e clara, a prática delitiva imputada, já que não se constatam
elementos mínimos que assim o corroborem, pois inexiste indício
suficiente para comprovar a conversa, ou ainda, que a mesma exis-
tisse, de que forma poderia interferir na condenação dos demais, já
que não se pode estabelecer qualquer relação direta entre estes fatos
(a conversa dos delegados com a condenação dos policiais), a justi-
ficar o recebimento de denúncia, culminando em uma Ação Penal,
mesmo a despeito de não ser admitido prova nesta estreita via do
writ, pois a própria narrativa dos fatos permite a conclusão de que
não se vislumbra, de plano, qualquer crime praticado pelo paciente.
Desta feita, tem-se que se na mera exposição dos fatos narrados,
constata-se a demonstração inequívoca de que o paciente não con-
correu, de qualquer modo, à prática delituosa; de que a conduta per-
petrada não está tipificada pelo ordenamento jurídico penal ou, de
que não há nos autos prova evidente da materialidade e demonstrati-
vos indiciários da autoria, possível se torna o trancamento da Ação
Penal, por ausência de condições necessárias, para que seja o paci-
ente instado a uma persecução penal, quando não demonstrada o
início de condições válidas e regulares para tal procedimento. Assim,
observa-se, pela exordial, a inocorrência de consumação de qual-
quer crime a ser imputado ao paciente, de consequência, necessário
se torna, mesmo em sede de habeas corpus, o trancamento de ação
penal. Nesse sentido está a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça: “116042807 - HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL -
(...) - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - FALTA DE JUSTA
CAUSA - CARACTERIZAÇÃO - Em faltando à ação penal, ao tem-
po mesmo da apresentação da acusatória inicial, um mínimo de su-
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porte probatório, idôneo à demonstração da sua viabilidade, faz-se
imperativo que se declare a ausência de sua justa causa, em obséquio
do status dignitatis do imputado. 2. Ordem concedida.” (STJ - HC
19897 - RN - 6ª T. - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJU 15.12.2003
- p. 00404) Também a doutrina: “Ausência de prova ou indícios de
co-autoria ‘Habeas corpus - Extorsão e formação de quadrilha - Pre-
tendido trancamento da ação penal, por falta de justa causa - Cons-
trangimento ilegal, fundado na falta de indícios da participação do
acusado no fato delituoso denunciado - Inexistência de nexo causal
entre os fatos narrados na denúncia e a procuração outorgada pelo
paciente a um dos co-denunciados - Ordem concedida. - JCAT 81-
82/537" (CPP Interpretado, ed. Atlas, Mirabete, 2001, p. 1429). Sobre
a ausência de justa causa ensina JOSÉ FREDERICO MARQUES:
“O direito de ação, embora autônomo e abstrato, está conexo, ins-
trumentalmente, a uma pretensão, pelo que se liga a uma situação
jurídica concreta sobre a qual deve incidir a prestação jurisdicional
invocada. Por esse motivo, o ‘jus actionis’ subordina-se a condições
que se relacionam com a pretensão a ser julgada. Chamam-se condi-
ções da ação os elementos e requisitos necessários para que o juiz
decida do mérito da pretensão, aplicando o direito objetivo à uma
situação contenciosa. Três são as condições da ação: a) possibilida-
de jurídica do pedido; b) interesse de agir; c) legitimação para agir.
Para que haja interesse de agir, é necessário que o autor formule uma
pretensão adequada, ou seja, um pedido idôneo a provocar a atuação
jurisdicional. A jurisdição,como lembra MOREL, não é função que
possa ser movimentada sem motivo que justifique o pedido de tutela
judiciária; e como este se faz por meio de ação, a regra é a de que
onde não há interesse não existe ação: ‘pas d’intérêt, pás d’action’ O
legítimo interesse é a causa do pedido, como explica e demonstra
TULLIO DELOGU. Ausente o interesse de agir, falta ‘justa causa’
para a propositura da ação penal. Deve, pois, o juiz rejeitar a denún-
cia com base no que diz o artigo 43, nº III do Código de Processo
Penal, que determina tal rejeição quando ‘faltar condição exigida pela
lei para o exercício da ação penal’. Ora. A acusação não deixa de ser
ameaça de coação; e como esta se considera ilegal quando sem justa
causa (Código de Processo Penal, artigo 648, nº I), evidente é que o
legítimo interesse, como justa causa da ação penal, constitui uma
condição legal para a propositura desta.” (Elementos de Direito Pro-
cessual Penal, vol. I, Bookseller: Campinas-SP, 1997, págs. 293-294).
Portanto, tenho por não caracterizado a regularidade procedimental
quanto a prática, em tese, do delito de falso testemunho, o que ense-
ja na admissibilidade do constrangimento ilegal e o seu necessário
afastamento, por via deste writ. Ante o exposto, CONCEDO a or-
dem de habeas corpus para trancar a Ação Penal nº 2008.0010284-3
em que figura como paciente Gerson Alves Machado. ACORDAM
os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, para trancar a ação penal, nos ter-
mos do voto relatado. Participaram do julgamento a Senhora Juíza
Convocada LILIAN ROMERO e o Senhor Juiz Convocado JOSÉ
LAURINDO DE SOUZA NETTO. Curitiba, 20 de novembro de 2008.

0012 . Processo/Prot: 0539397-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/311156. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000053 Ação Penal. Impetrante: Lucas Sta-
fin (advogado). Paciente: Alaor da Silva Moraes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão:
23683. Nº Livro: 582. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO
POR PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO
RASPADA. ART. 16, IV DA LEI 10.826/03. REGRESSÃO PARA
O REGIME SEMI-ABERTO. PERMANÊNCIA NA CADEIA PÚ-
BLICA LOCAL, EM REGIME FECHADO. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL CARACTERIZADO. DIREITO DE CUMPRIR A
PENA NO REGIME ESTABELECIDO NA DECISÃO QUE DE-
TERMINOU A REGRESSÃO. CÓDIGO DE NORMAS, ITEM
7.3.2. ORDEM CONCEDIDA. A prisão do sentenciado não pode
exceder os limites impostos ao cumprimento da condenação, sob pena
de desvio de finalidade da pretensão executória. Assim, fixado o re-
gime semi-aberto para cumprimento da pena, a manutenção da pri-
são do agente na cadeia pública, em regime fechado, caracteriza cons-
trangimento ilegal.

0013 . Processo/Prot: 0534008-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/290019. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00001274-0 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Paulo Roberto dos Santos (advoga-
do). Paciente: David Alixandre Vasconcelos (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 23684. Nº Livro: 582. Julgado em: 13/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto relatado. EMENTA: HABEAS CORPUS. - CRI-
ME DE RECEPTAÇÃO (ART. 180), CRIME DE FALSIFICAÇÃO
DE DOCUMENTO PÚBLICO (ART. 297) E CRIME DE ADULTE-
RAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR (ART. 311), TODOS DO
CÓDIGO PENAL. - PRISÃO EM FLAGRANTE E POSTERIOR
DENÚNCIA. - INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA E MA-
TERIALIDADE. - CUSTÓDIA QUE ATENDE A GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. - PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS SU-
FICIENTES PARA A MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO. - RE-
SIDÊNCIA FIXA. - IRRELEVÂNCIA. - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. - INOCORRÊNCIA. - ORDEM DENEGADA. I. Das cir-
cunstâncias que ensejaram na prisão em flagrante do paciente, cons-
tata-se a inocorrência da ilegalidade da decisão impetrada, e com-
provada de plano, de forma estreme de dúvidas, indícios suficientes
da autoria dos delitos imputados e prova da materialidade. Assim, os

fatos e fundamentos utilizados pelo juízo singular para indeferimen-
to da liberdade provisória, estão em consonância aos requisitos e
pressupostos ensejadores da manutenção da segregação. II. O art.
312 do Diploma Processual Penal prescreve, em havendo prova da
existência do crime e indícios suficientes de autoria (pressupostos),
são fatores preponderantes que justificam a decretação da prisão pre-
ventiva, para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da
lei penal (fundamentos), a custódia a ser mantida.

0014 . Processo/Prot: 0536207-2 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2008/297856. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000080 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Fabrizzio Matte Dossena (advogado). Paciente: J. R. M. (In-
terno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval
de Quadros. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero.
Nº Acórdão: 23685. Nº Livro: 583. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE. PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL
EQUIPARADO AO CRIME DE ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. AUSÊNCIA DE DECISÃO FUNDAMENTADA DEMONS-
TRANDO A NECESSIDADE IMPERIOSA DA INTERNAÇÃO
PROVISÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 184 E AO ART. 108, § ÚNI-
CO DO ECA. ADOLESCENTE APREENDIDO E RECOLHIDO
NA CADEIA PÚBLICA LOCAL, POR PRAZO SUPERIOR A 5
DIAS. VIOLAÇÃO AO ART. 185, §2º DO ECA. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. “A
decisão que decreta a internação antes da sentença deve ser funda-
mentada não só nos indícios suficientes de autoria e materialidade,
devendo, também, ser demonstrada a necessidade imperiosa da me-
dida”. (STJ-5ª Turma, HC 50.716/SP, Rel. Min. Gilson Dipp). 2.
Caracteriza constrangimento ilegal a manutenção de adolescente in-
ternado provisoriamente em cadeia pública se extrapolado o prazo
excepcional de cinco dias previsto no art. 185, §2º do ECA.

0015 . Processo/Prot: 0535473-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/296176. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00003576-6 Ação Penal. Impetran-
te: Antônio Carlos Lopes dos Santos (advogado), Adelso Servo dos
Santos (advogado). Paciente: Ailton Marcelo Sauer (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acór-
dão: 23686. Nº Livro: 583. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer este habeas corpus e denegar a ordem, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. POSSE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO RASPADA (ART. 16,
IV DA LEI Nº 10.826/2003). INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA. SENTENÇA. CONDENAÇÃO. PE-
DIDO PREJUDICADO. ATIPICIDADE DA CONDUTA E FALTA
DE JUSTA CAUSA PARA O OFERECIMENTO DA AÇÃO PENAL.
INOCORRÊNCIA. ART. 32 DO ESTATUTO DO DESARMAMEN-
TO. ALTERAÇÃO PELA LEI 11.706/08. APREENSÃO DA ARMA
POR POLICIAIS, EM DILIGÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE
MANDADO JUDICIAL. ENTREGA ESPONTÂNEA NÃO CON-
FIGURADA. ARMA, OUTROSSIM, NÃO PASSÍVEL DE REGIS-
TRO, ANTE A SUPRESSÃO DA SUA NUMERAÇÃO. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGA-
DA. 1. A nova redação do art. 32 da Lei 10.826/2003, dada pela lei
11.706/2008, não fixou termo final e assim tornou permanente a pos-
sibilidade de entrega das armas de fogo pelos seus possuidores e
proprietários. 2. A jurisprudência consolidada em nossas Cortes, du-
rante a vigência da redação anterior do art. 32 do Estatuto do Desar-
mamento foi de que a conduta de possuir arma de fogo (prevista nos
artigos 12 e 16 da Lei 10.826/2003) era atípica se praticada durante
o período em que era facultada a regularização ou a entrega da arma
de fogo (que perdurou até 23.10.2005). 3. Análise mais detida na
nova redação do art. 32 da Lei 10.826/2003, contudo, conduz a uma
conclusão diferente. Isto porque ela encerra algumas particularida-
des em relação à anterior, que afastam a pretensa caracterização de
uma abolitio criminis, quais sejam: a exigência da entrega espontâ-
nea da arma, além da previsão da extinção da punibilidade (que faz
pressupor a subsistência do crime de posse de arma de fogo, tipifica-
do nos artigos 12 e 16 da Lei 10.826/2003). 4. A nova redação do
art. 32 inova ao fazer expressa alusão à entrega espontânea, adjetivo
inexistente na redação anterior. É inequívoco que o sujeito que tem a
arma apreendida em sua residência, por ação da polícia, não promo-
ve a entrega espontânea do artefato. Outrossim, a entrega espontâ-
nea pressupõe a iniciativa do possuidor da arma no sentido de procu-
rar a autoridade visando à sua entrega. 5. Na nova redação do art. 32
da Lei 10.826/2003 (dada pela Lei 11.706/2008), consta, na parte
final, a previsão de extinção “da punibilidade de eventual posse irre-
gular da referida arma”. Contudo, a extinção da punibilidade pressu-
põe a existência do crime. A lei não contém palavras vãs. Não have-
ria sentido em prever a extinção da punibilidade da conduta de pos-
suir arma de fogo, se esta não se constituísse mais em crime. 6. “Como
ressalva, um comentário sobre a polêmica tese da descriminalização
da posse de arma de fogo em razão do art. 32 da Lei nº 10.826, de
2003. Temia-se que a possibilidade de entrega, a qualquer tempo, da
arma de fogo mediante indenização e presunção de boa-fé, fosse en-
tendida como uma estratégia de descriminalização, na linha de algu-
mas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do próprio Supremo
Tribunal Federal. Ciente dessa disputa jurídica, o PLV utiliza, no art.
32 da Lei nº 10.826, de 2003, a expressão “ficando extinta a punibi-
lidade de eventual posse irregular da referida arma”. Desse modo,
não se poderá alegar que a posse ilegal de arma de fogo foi descrimi-
nalizada, pois o que se admitiu, tecnicamente, foi a “extinção da pu-
nibilidade”, pela entrega voluntária. Noutras palavras: se ao cumprir

um mandado de busca e apreensão domiciliar, a polícia encontrar
uma arma de fogo não registrada no interior da residência, o crime
subsiste. A causa de extinção da punibilidade só incidirá se o interes-
sado voluntariamente entregar a arma de fogo, buscando por inicia-
tiva própria a polícia federal.” (Parecer da Relator Senador Raimun-
do Colombo, na Comissão do Senado que examinou o Projeto de Lei
de Conversão da MP 417; Fonte: Senado Federal) 7. A conclusão a
que se chega, assim, é que a nova redação dada ao art. 32 da Lei
10.826/2003, pela Lei 11.706/2008, não tornou atípica a conduta de
possuir arma de fogo (tanto a prevista no art. 12 como no art. 16 do
Estatuto do Desarmamento), ao contrário do que ocorrera com a
redação anterior. 8. Hipótese, outrossim, em que a arma apreendida
em poder do paciente não é passível de regularização (art. 30 da Lei
10.826/2003) porque sua identificação está raspada.

0016 . Processo/Prot: 0437917-5 Notícia Crime (Cam)

. Protocolo: 2007/191634. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006.00020543 Protocolo. Noticiador:
Cláudio Sansolotti. Noticiado: Silvio Gabriel Petrassi. Advogado:
João Renato Bittencourt de Oliveira. Noticiado: Celso Kuminski.
Advogado: Renato de Oliveira. Noticiado: Milton Xavier da Costa.
Advogado: Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 23687. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher o arquivamento do
presente feito, nos termos do voto relatado. EMENTA: NOTÍCIA
CRIME. - CRIMES DE SEQÜESTRO E CÁRCERE PRIVADO
PRATICADO POR PREFEITO MUNICIPAL E VEREADORES. -
INEXISTÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA OCORRÊNCIA DOS
DELITOS. - VÍTIMA QUE DESFRUTAVA COM OS SUPOSTOS
ALGOZES DE HOSPEDAGEM EM HOTEL FAZENDA. - INCOR-
RÊNCIA DOS CRIMES NOTICIADOS. - MANIFESTAÇÃO DA
DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PELO ARQUI-
VAMENTO DO FEITO. - ACOLHIMENTO. I. Não há qualquer in-
dício que sustente a viabilidade da existência dos crimes, aliado aos
contra-indícios, que são convergentes e não neutralizados por ele-
mento de prova positivo, que possa apontar os noticiados como au-
tores de algum delito, torna-se insustentável a propositura de ação
penal. II. O Ministério Público, dominus litis, na espécie, após análi-
se minuciosa do conjunto probatório, concluiu pela inexistência de
ilícito penal a ser imputado a quem quer que seja, recusando-se, as-
sim, a instaurar a ação penal, por falta de justa causa.

0017 . Processo/Prot: 0483408-0 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2008/75287. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00001150 Procedimento Administrati-
vo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunci-
ado: Marcelo Corinth, Fayçal Melhem Chamma Júnior. Advogado:
Jair Aparecido Dela Coleta, Orlando George dos Moro Dulci Dela
Coleta. Denunciado: Francisco Pimentel de Oliveira. Advogado: Fran-
cisco Pimentel de Oliveira. Denunciado: Josmar Elias da Silva. Ad-
vogado: Silvia Maria de Melo Rosa, Julio Ricardo Aparecido de Melo
Rosa, João Rogério Rosa. Denunciado: Edemilson Carvalho. Advo-
gado: Arley Cardoso de Carvalho Junior. Denunciado: Moacir Ribei-
ro Lataliza. Advogado: Marcos Cezar Kaimen. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Rela-
tor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão: 23688.
Nº Livro: 583. Julgado em: 13/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em receber a denúncia, nos termos do voto da Juíza Relatora,
e por maioria, sem afastamento do Prefeito denunciado Moacir Ri-
beiro Lataliza, restando vencida a Relatora neste aspecto. EMEN-
TA: DENÚNCIA CRIME. PREFEITO E SERVIDORES MUNICI-
PAIS. CRIMES DE PECULATO-DESVIO (ART. 1º, INC. I, DO
DECRETO-LEI 201/67), FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299,
§ ÚNICO DO CP), E FRAUDE EM PROCEDIMENTO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO (ART. 89 DA LEI 8.666/96). CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA, SUPOSTAMENTE, PRESTAR SER-
VIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL E JURÍDICA À MUNICI-
PALIDADE. DESVIO DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS À EMPRESA (QUE NÃO PRESTOU OS SERVI-
ÇOS) E A CO-DENUNCIADO ADVOGADO, QUE PRESTAVA
ASSESSORIA JURÍDICA PESSOAL AO PREFEITO. ALEGADA
INOCÊNCIA E AUSÊNCIA DE DOLO POR PARTE DOS DENUN-
CIADOS. MATÉRIA CUJO EXAME DEPENDE DA APRECIA-
ÇÃO DETIDA DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NO CUR-
SO DA INSTRUÇÃO. INDÍCIOS DO COMETIMENTO DOS CRI-
MES. DENÚNCIA RECEBIDA, SEM AFASTAMENTO DO DE-
NUNCIADO PREFEITO (VENCIDA A RELATORA QUANTO A
ESTE ÚLTIMO TÓPICO). 1. Caracteriza, em tese, os crimes dos
arts. 1º, inc. I do Decreto-lei 201/67 e 89 da Lei 8.666/96, a conduta
de montar procedimento forjado de dispensa de licitação, visando a
contratação de empresa de assessoria que não executa o serviço,
repassando parte do valor auferido a advogado que prestava asses-
soria pessoal ao Prefeito. 2. A inexistência de dolo do agente ou a
obediência hierárquica são questões cuja análise depende de apro-
fundado exame de prova a ser produzida no curso da instrução. 3.
“Para o recebimento da denúncia, basta que da narração dos fatos
decorra conclusão sobre a existência do crime e indícios, simples
indícios, da autoria, presentes as condições da ação, não incidindo a
prescrição.” (STF - Inquérito n.º 2052/AM - Tribunal Pleno - Rel.
Min. Marco Aurélio - DJU 16.02.07)

0018 . Processo/Prot: 0348777-6 Inquérito Policial (Cam)

. Protocolo: 2006/78724. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2000.00000127 Inquérito Policial. Indiciado: Altamir
Sanson. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval
de Quadros. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero.

Nº Acórdão: 23689. Nº Livro: 583. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em promover o arquivamento do inquérito policial, nos ter-
mos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: PENAL. PROCESSO
PENAL. INQUÉRITO POLICIAL. FEITO DE COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL. ALEGADA PRÁTICA DE CRIMES
DE RESPONSABILIDADE PRATICADOS POR PREFEITO. IR-
REGULARIDADES EM LICITAÇÃO. PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO PELA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. REJEI-
ÇÃO PELA CORTE. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. INSISTÊNCIA DESTE NO
ARQUIVAMENTO, COM A RESSALVA DE QUE OS FATOS
APONTADOS PELA CORTE NÃO ESTAVAM ABRANGIDOS NA
INVESTIGAÇÃO E SERÃO OBJETO DE APURAÇÃO EM OU-
TRO INQUÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 28 DO CPP. AR-
QUIVAMENTO ORDENADO. Se o Tribunal indeferiu o arquiva-
mento do inquérito e remeteu os autos ao Procurador-Geral de Jus-
tiça que insistiu no pedido de arquivamento, nada mais resta à Corte
senão atender tal disposição, nos termos do art. 28 do CPP.

0019 . Processo/Prot: 0527129-4 Pedido de Providências (Cam)

. Protocolo: 2008/257772. Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00001064 Procedimento Administra-
tivo. Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requeri-
do: Richard Golba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão: 23690. Nº Livro: 583. Julgado
em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em determinar o arquivamento do feito, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PRE-
TENSA PRÁTICA DE CRIME DE RESPONSABILIDADE POR
PREFEITO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE SERVIDOR, SEM
CONCURSO PÚBLICO. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO PELA
SUBPROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. ACOLHI-
MENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. Quando o Che-
fe do Ministério Público conclui pela insuficiência de elementos para
o oferecimento da denúncia, o Tribunal fica compelido a acatar o
arquivamento, por ser o Ministério Público o titular exclusivo da
ação penal pública, conforme atribuição estabelecida no art. 129, I,
da Constituição Federal, sob pena de violar o princípio “ne procedat
judex ex officio”.

0020 . Processo/Prot: 0494121-5 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/93967. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2007.00000851 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Marcelo Vilagran
de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Erivaldo Carvalho Lucena. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero.
Nº Acórdão: 23691. Nº Livro: 583. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: PENAL. EXECU-
ÇÃO PENAL. RECURSO DE AGRAVO. PEDIDO DE PROGRES-
SÃO DE REGIME. DEFERIMENTO PELO JUIZ SINGULAR.
RECURSO ADSTRITO AO PRETENSO DESCUMPRIMENTO DO
REQUISITO SUBJETIVO. PARTICIPAÇÃO DO AGRAVADO EM
REBELIÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE TAL FATO EM SEU
PRONTUÁRIO. DENÚNCIA OFERECIDA A RESPEITO DOS
FATOS QUE NÃO LHE IMPUTA QUALQUER PARTICIPAÇÃO
NO EVENTO. FALTA DISCIPLINAR, EM DATA POSTERIOR, DE
GRAU MÉDIO. REABILITAÇÃO. PRAZO. 30 DIAS A PARTIR
DO CUMPRIMENTO DA SANÇÃO IMPOSTA. ART. 2º, ALÍNEA
B DA RESOLUÇÃO 70/SEJU. EMISSÃO POSTERIOR DE ATES-
TADO, OUTROSSIM, DA BOA CONDUTA CARCERÁRIA DO
AGRAVADO. REQUISITO SUBJETIVO ATENDIDO. DECISÃO
QUE DEFERIU A PROGRESSÃO MANTIDA. ALEGADO DES-
CUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES IMPOSTAS PARA O REGI-
ME ABERTO, NO CURSO DO PROCESSAMENTO DESTE RE-
CURSO. QUESTÃO QUE DEVE SER ANALISADA PELO JUIZ
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0504448-6/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/329330. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 504448-6 Apelação Crime. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Embargado: Vicente Mendes Fi-
lho. Advogado: Luís Carlos de Sousa, Gilberto Kanda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº
Acórdão: 23692. Nº Livro: 583. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar estes em-
bargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE
QUALQUER UM DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 619 DO
CPP. PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO MÉRITO DO JULGA-
DO. VIA IMPRÓPRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0022 . Processo/Prot: 0495184-6 Apelação Crime
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. Protocolo: 2008/117439. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005.00000100 Ação Penal. Apelante: José Cláudio Ru-
ziska. Advogado: Jonathas Cesar dos Santos, José dos Santos. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 23693. Nº Livro: 583.
Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI Nº 8.137/90, ART.
1º, I E II). CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO
OU REDUÇÃO DE TRIBUTO. RECOLHIMENTO A MENOR DO
ICMS DEVIDO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DA LEI 8.137/90. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO DE PRISÃO EM
RAZÃO DO CRIME TRIBUTÁRIO E NÃO POR DÍVIDA CIVIL.
INÉPCIA DA DENÚNCIA INEXISTENTE. CONDUTA DESCRI-
TA COM CLAREZA. GARANTIA DO EXERCÍCIO DA AMPLA
DEFESA. CONSTATAÇÃO DA FRAUDE A PARTIR DE DOCU-
MENTO PARALELO ENCONTRADO NA EMPRESA. VALIDA-
DE. PRÁTICA DELITUOSA DEVIDAMENTE COMPROVADA.
APLICAÇÃO DA MAJORANTE DO INCISO I DO ART. 12 DA
LEI ESPECÍFICA. FALTA DE PEDIDO E DE ANÁLISE SOBRE
SUA CONFIGURAÇÃO. AFASTAMENTO. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REDUÇÃO DA PENA BASE. FIXA-
ÇÃO DO REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO POR PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS. PENA DE MULTA. REDUÇÃO.
CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DE DOIS TERÇOS
JUSTIFICADO PELO NÚMERO DE INFRAÇÕES. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. A criminalização das condutas pre-
vistas na Lei nº 8.137/90 não fere o dispositivo constitucional que
veda a prisão civil por dívida (CF, art. 5º, LXVII), pois tem natureza
diversa, baseando-se na fraude praticada contra o fisco, a fim de
reduzir ou suprimir o tributo devido.

0023 . Processo/Prot: 0497850-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/129142. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2006.00001750-0 Ação Penal. Apelante: Ha-
rold Kupfer. Advogado: Carlos Alberto Bortolotto. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 23694. Nº Livro: 583. Julgado
em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso e, de ofício, absolver o
apelante em razão do reconhecimento da abolitio criminis temporá-
ria. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ARTIGO 14, CAPUT,
DA LEI 10.826/03) - PRISÃO EM FLAGRANTE. - ALEGAÇÃO
DE FALTA DE PROVAS DE AUTORIA - INCABÍVEL - AUTORIA
COMPROVADA ATRAVÉS DOS DEPOIMENTOS - IMPRECISÃO
QUANTO AO LOCAL EM QUE O ACUSADO FOI PRESO COM
A ARMA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA POSSE DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO (ARTIGO 12, LEI 10.826/03), UMA VEZ QUE
MAIS BENÉFICA AO RÉU - MP 417/2008 CONVERTIDA NA LEI
11.706/2008 - ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 30 E 32 DO ESTA-
TUTO DO DESARMAMENTO - PRAZO PRORROGADO PARA
A ENTREGA DAS ARMAS, ACESSÓRIOS E MUNIÇÕES DE USO
PERMITIDO ATÉ 31.12.2008 - PERÍODO DE VACATIO LEGIS -
ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA - ATIPICIDADE DA CON-
DUTA - POSSE ILEGAL DE ARMAS DE USO RESTRITO - CON-
DUTA NÃO DESCRIMINALIZADA TEMPORARIAMENTE -
EXEGESE DA NOVA LEI DIRECIONADA AOS ARTEFATOS DE
USO PERMITIDO (ART. 30, LEI 11.706/2008) - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE EM CASO DE ENTREGA ESPONTÂNEA DE
QUALQUER ARMA À AUTORIDADE POLICIAL (ART. 32, LEI
11.706/2008) - RECENTE ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA
CÂMARA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO E, DE OFÍ-
CIO, RECONHECIDA A ATIPICIDADE TEMPORÁRIA COM A
CONSEQÜENTE ABSOLVIÇÃO DO APELANTE.

0024 . Processo/Prot: 0502765-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/146361. Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000115-5 Ação Penal. Apelante:
Maurício José da Silva. Advogado: Odair Batista de Oliveira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 23695. Nº Livro: 583. Jul-
gado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. PORTE ILE-
GAL DE ARMA DE USO PERMITIDO (LEI 10.826/2003, ART.
14). NULIDADE DO LAUDO DE EXAME DA ARMA. PERITOS
NÃO OFICIAIS. IRRELEVÂNCIA. LEIGOS COM CAPACIDA-
DE DE AFERIR AS CONDIÇÕES DO ARTEFATO. PRELIMINAR
AFASTADA. MATERIALIDADE E AUTORIA SOBEJAMENTE
DEMONSTRADAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNI-
DADE. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM A JORNADA DE
TRABALHO. CRITÉRIO A SER DEFINIDO NO JUÍZO DA EXE-
CUÇÃO. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. SITUAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA DO APENADO A SER AVALIADA
PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-

SO DESPROVIDO. 1. O laudo de prestabilidade da arma de fogo
realizado por peritos não oficiais é plenamente válido, em atenção ao
disposto no art. 159, § 1º do CPP; 2. O local e o modo de cumpri-
mento da prestação de serviços à comunidade devem ser definidos
pelo Juízo da execução, de acordo com a jornada de trabalho do
condenado; 3. O réu não pode ser isentado do pagamento da pena de
multa e das custas processuais tão-somente em razão da sua situação
econômico-financeira, cabendo ao Juízo da execução definir o paga-
mento de modo a não prejudicar o sustento do condenado e de sua
família.

0025 . Processo/Prot: 0503748-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/148652. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000008-8 Ação Penal. Apelante: Castorino
Alves de Azevedo. Advogado: Laurihetty de Moura e Costa. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 23696. Nº Livro: 583. Jul-
gado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso, para o fim de absolver o apelante
do crime de posse de arma de fogo, pois durante período de “abolitio
criminis” temporária. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - POS-
SE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ARTI-
GO 12 DA LEI 10.826/03) - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
IRREGULARIDADE NA ASSINATURA DO PERITO NÃO CON-
FIGURADA - POSSE PARA GARANTIR A SEGURANÇA, DEVI-
DO A REGIÃO SER ISOLADA - IRRELEVÂNCIA - CRIME DE
PERIGO ABSTRATO - ATIPICIDADE DA CONDUTA DE POS-
SUIR ARMA DE FOGO - ABOLITIO CRIMINIS - DELITO PRA-
TICADO NO PERÍODO DE VACATIO LEGIS - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - ABSOLVIÇÃO DO APELANTE - RECURSO
PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0507120-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/172548. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000081-2 Ação Penal. Apelante: Osvaldo
Jorge Moreira. Advogado: Laurihetty de Moura e Costa. Apelante:
Air de Souza (Réu Preso). Advogado: Carlos Alberto Grolli. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Osvaldo Jorge Moreira. Ad-
vogado: Laurihetty de Moura e Costa. Apelado: Air de Souza (Réu
Preso). Advogado: Carlos Alberto Grolli. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 23697. Nº Livro: 583. Jul-
gado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRI-
MES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA, USO DE DOCUMENTO
FALSO, PECULATO E COMUNICAÇÃO FALSA DE CRIME (CP,
ARTIGOS 299, 304, 31 E 340). CONDENAÇÃO. ABSORÇÃO DOS
CRIMES DE FALSO PELO DE PECULATO. RECURSO DO RÉU
VISANDO A ABSOLVIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. MATERI-
ALIDADE E AUTORIA CONFIGURADAS DIANTE DO ROBUS-
TO CONJUNTO PROBATÓRIO. PRESIDENTE DE CÂMARA
MUNICIPAL. AQUISIÇÃO SIMULADA DE MATERIAIS DE ES-
CRITÓRIO. EMISSÃO DE NOTAS FALSAS. COMUNICAÇÃO
DO FATO AO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO CO-AUTOR, DONO
DA LOJA QUE EMITIU AS NOTAS FISCAIS. APLICAÇÃO A
ESTE DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO
ART. 14 DA LEI Nº 9.807/99). PRETENSÃO DE CONCESSÃO
DO PERDÃO JUDICIAL (ART. 13). IMPOSSIBILIDADE. DELA-
ÇÃO MOTIVADA POR DIVERGÊNCIAS POLÍTICAS E INTE-
RESSES PESSOAIS. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DA CONTINUIDADE DELITIVA
PELO CONCURSO MATERIAL. INVIABILIDADE. CRIME CON-
TINUADO PERFEITAMENTE CONFIGURADO. CRIME DE
COMUNICAÇÃO FALSA DE CRIME. PROVAS INSUFICIENTES.
ABSOLVIÇÃO ACERTADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DOS RÉUS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDOS.

0027 . Processo/Prot: 0511265-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/186463. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000016 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Amílcar Cordeiro Teixeira.
Advogado: Roberto Brzezinski Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 23698. Nº
Livro: 583. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso em sentido
estrito, nos termos do voto do Juiz Convocado Relator. EMENTA:
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES DE FAL-
SIDADE IDEOLÓGICA, USO DE DOCUMENTO FALSO E FRAU-
DE À LICITAÇÃO. DENÚNCIA RECEBIDA. PEDIDO DE PRI-
SÃO PREVENTIVA NEGADO. ALEGADA NECESSIDADE DE
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DO ACUSADO POR GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO CRIMINOSA INEXISTENTE.
INFLUÊNCIA EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA MU-
NICIPALIDADE POR INTERMÉDIO DE TERCEIRA PESSOA.
SUBSTRATO FÁTICO AFASTADO. GRAVIDADE DO CRIME E
ANTECEDENTES CRIMINAIS. REQUISITOS INCAPAZES DE
AUTORIZAR A PRISÃO PREVENTIVA, SE DISSOCIADOS DOS
PREVISTOS NO ART. 312, CPP. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

RECURSO DESPROVIDO. “Medida extrema que implica sacrifício
à liberdade individual, a prisão preventiva deve ordenar-se com re-
dobrada cautela, à vista, sobretudo, da sua função meramente instru-
mental, enquanto tende a garantir a eficácia de eventual provimento
definitivo de caráter condenatório, bem como perante a garantia cons-
titucional da proibição de juízo precário de culpabilidade, devendo
fundar-se em razões objetivas e concretas, capazes de corresponder
às hipóteses legais (fattispecie abstratas) que a autorizem.(...)” (STF-
1ª Turma, HC 87.041/PA, Rel. Min. Cezar Peluso, julg. 29.06.2006,
DJU 24.11.2006, p. 76).

0028 . Processo/Prot: 0492146-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/93818. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000070 Ação Penal. Apelante: Clau-
divir Bueno (Réu Preso). Def.Dativo: Eurico Ortis de Lara Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão: 23699. Nº Livro: 583.
Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em de ofício, reconhecer a atipicidade da conduta praticada
durante a vacatio legis, e absolver o réu, julgando prejudicado o re-
curso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. POSSE IRRE-
GULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 12
DA LEI 10.826/03). CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. FA-
TOS PRATICADOS DURANTE A VIGÊNCIA DAS MEDIDAS
PROVISÓRIAS Nº 379/07 E Nº 394/07, QUE POSTERGAVAM O
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA POSSE DE ARMA DE
FOGO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. VACATIO LEGIS. EXTEN-
SÃO DO PERÍODO PARA REGULARIZAÇÃO DA POSSE OU
ENTREGA DAS ARMAS E MUNIÇÃO. MP Nº 417/08 E LEI Nº
11.706/08, QUE DESCRIMINALIZAM A CONDUTA ATÉ 31/12/
2008. ABSOLVIÇÃO DECRETADA, DE OFÍCIO. ARTIGO 386,
III, DO CPP. RECURSO PREJUDICADO. Tendo o réu praticado o
delito previsto no artigo 12 da Lei 10.286/03, durante período de
vacatio legis, ou seja, enquanto vigiam as Medidas Provisórias 379/
07 e 394/07, que prorrogavam o prazo para os proprietários de arma
de fogo de uso permitido procederem à sua regularização ou então à
entrega à autoridade competente, imperiosa sua absolvição ante a
atipicidade da conduta.

0029 . Processo/Prot: 0493593-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/112115. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00002684-6 Ação Penal. Apelante: Rafa-
el Barbosa. Def.Dativo: Teresinha Depubel Dantas. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Lilian Romero. Nº Acórdão: 23700. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em:a)-negar provimento a apelação;b)-excluir, de ofício, a
continuidade delitiva, com redução da pena. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME. DISPARO DE ARMA DE FOGO. (ART. 15 DA LEI 10.826/
03). PLEITO ABSOLUTÓRIO POR AUSÊNCIA DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. VASTO CONJUNTO PROBATÓRIO COM-
PROVANDO A AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO.
ALEGAÇÃO DE QUE A CONDENAÇÃO NÃO PODE FUNDAR-
SE NO DEPOIMENTO DOS POLICIAS MILITARES QUE EFE-
TUARAM O FLAGRANTE. ARGUMENTAÇÃO DESARRAZOA-
DA. TESTEMUNHAS QUE NÃO PERDEM A IDONEIDADE
PELO CARGO QUE EXERCEM. CONTEÚDO DAS DECLARA-
ÇÕES EM TOTAL CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS
PRODUZIDAS. DESNECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO NO
LOCAL ONDE TERIAM OCORRIDO OS DISPAROS. CRIME DE
PERIGO ABSTRATO. CONTINUIDADE DELITIVA. AFASTA-
MENTO DE OFÍCIO. ARMA APREENDIDA QUE CONTINHA
APENAS UM PROJETIL DEFLAGRADO. DEPOIMENTOS TES-
TEMUNHAIS QUE DISCORDAM SOBRE A QUANTIDADE DE
DISPAROS. REDUÇÃO DA PENA. RECURSO DESPROVIDO.
SENTENÇA ALTERADA DE OFICIO. 1.O valor do depoimento
testemunhal de servidores policiais - especialmente quando presta-
dos em juízo, sob a garantia do contraditório - reveste-se de induvi-
dosa eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato
de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofício, da
repressão penal. 2.”É dispensável a realização de exame pericial para
comprovação do crime de disparo de arma de fogo, quando as pro-
vas testemunhais não deixam dúvida quanto à prestabilidade e efici-
ência da referida arma. (...)” (TJPR. 2ª Câmara Criminal. DES. REL.
NOEVAL DE QUADROS. Acórdão nº 21.002. DJ 03/08/2007).

0030 . Processo/Prot: 0455268-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/260309. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2004.00000831-9 Ação Penal. Apelante: Lucas Eduardo
Comassetto. Advogado: Juliana Hardt. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo. Nº Acórdão: 23701. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em, de ofício, declarar a extinção da punibilidade Estatal na
modalidade de prescrição retroativa, prejudicado o mérito. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO (ART. 14, “CAPUT”, DA LEI 10.826/03).
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRE-

TENSÃO PUNITIVA DO ESTADO NA MODALIDADE RETRO-
ATIVA. APLICAÇÃO DOS ARTS 107, IV; 109, V; 110, § 1º; E 115,
TODOS DO CÓDIGO PENAL. RÉU CONDENADO À PENA DE
02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DE
4 (QUATRO) ANOS. MENORIDADE DO AGENTE AO TEMPO
DOS FATOS. REDUÇÃO PARA 2 (DOIS). TRÂNSITO EM JUL-
GADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERSTÍCIO DECOR-
RIDO ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PROLA-
ÇÃO DA SENTENÇA SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS. RECONHE-
CIMENTO, EX OFFICIO, DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA DE
OFÍCIO. MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO.

0031 . Processo/Prot: 0514306-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/205002. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00001423-4 Ação Penal. Apelante: Adenilson
Silva (Réu Preso). Advogado: Cléo Rodrigo Fontes. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 23702. Nº Livro:
583. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em, de ofício, reconhecer a abolitio criminis, e absolver o
réu, julgando prejudicado o recurso de apelação. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIME. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO (ART. 12 DA LEI Nº 10.826/03). OCORRÊN-
CIA DA ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA PREVISTA NO
ART. 30 DA LEI N° 10.826/03. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO
DAS ARMAS DE FOGO ESTENDIDO PELA LEI N° 11.706/08.
RETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS BENÉFICA. ART. 5°,
INC. XL, DA CF. ABSOLVIÇÃO DECRETADA, DE OFÍCIO. APLI-
CAÇÃO DO ART. 386, INC. III, DO CPP. RECURSO PREJUDI-
CADO. A Lei n° 11.706/08, ao estender o prazo para regularização
das armas de fogo, previsto no art. 30 da Lei n° 10.826/03, deve ser
aplicada mesmo nas condutas praticadas anteriormente à sua edição,
por força do art. 5°, inciso XL, da CF, pois trata de lei penal mais
benéfica ao criar a abolitio criminis temporalis e, por conseguinte,
tornar atípica a conduta de possuir armas de fogo de uso permitido.

0032 . Processo/Prot: 0502614-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/145072. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00003864-8 Ação Penal. Apelante:
Enrique Alliana. Def.Dativo: Jusilei Soleide Matick. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Lilian Romero. Nº Acórdão: 23703. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em negar provimento à apelação criminal. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO (ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03). PLEITO DE EX-
CLUDENTE DE ILICITUDE DO ESTADO DE NECESSIDADE.
DEFESA PESSOAL FRENTE A AMEAÇAS. NÃO-COMPROVA-
ÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA CONFIGURA-
ÇÃO. TESE INACOLHIDA. RECURSO DESPROVIDO. A defesa
pessoal alegada como excludente do estado de necessidade a legiti-
mar a aquisição de arma de fogo ilegalmente seria o mesmo que legi-
timar o porte de arma, sem qualquer autorização, a quem se sentisse
ameaçado, o que poria em risco a ordem pública.

0033 . Processo/Prot: 0498351-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/135003. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004.00000638-6 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Rosmar Guarnie-
ri. Def.Dativo: Luana Esteche Nunes. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juíza Subst.
2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão: 23704. Nº Livro: 583. Julgado
em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em dar provimento à apelação, para cassar a sentença, com
retorno dos autos ao Juízo “a quo”, para ser retomada a instrução
criminal. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ARTIGO 14 DA LEI Nº
10.826/03). ABSOLVIÇÃO DO RÉU. MAGISTRADO QUE EN-
TENDEU TRATAR-SE DE NORMA PENAL EM BRANCO. IN-
TERPRETAÇÃO EQUIVOCADA. APLICABILIDADE DO DE-
CRETO-LEI Nº 2.222/97 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO-LEI Nº
5.123/2004. DIPLOMAS QUE MENCIONAM ESTAR A DEFINI-
ÇÃO DE “ARMA DE USO PERMITIDO” E “USO RESTRITO”
CONTIDA NO REGULAMENTO PARA A FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS CONTROLADOS (R-105) - ATUAL DECRETO-LEI
Nº 3.665/2000. SENTENÇA CASSADA. NECESSIDADE DE INS-
TRUÇÃO CRIMINAL. RETORNO AO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU. RECURSO PROVIDO. Estando pendente de regulamenta-
ção o Estatuto do Desarmamento à época do fato delituoso, a tipici-
dade da conduta já se encontrava concretizada nos termos do Decre-
to-lei nº 3.665/2000.

0034 . Processo/Prot: 0161041-5 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/91907. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2000.00000021 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Izuel do Nascimento. Advo-
gado: Ricardo Aparecido Ramos Simoni. Recorrido: Nilso dos San-
tos, João Lobo de Carvalho. Def.Dativo: José Carlos Pereira de
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Godoy. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A
de Mello. Nº Acórdão: 23705. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
ART. 1.º, I, DO DECRETO-LEI N.º 201/67, E ART. 171 DO CÓDI-
GO PENAL, AMBOS CUMULADOS COM OS ARTIGOS 29 E 69
DO CÓDIGO PENAL - EX-PREFEITO MUNICIPAL - INCONS-
TITUCIONALIDADE DA LEI N.º 10.628/2002 DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E PELO ÓRGÃO ES-
PECIAL DESTA CORTE - COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE
JUSTIÇA DEFINIDA NA CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS, NÃO
PODENDO SER AMPLIADA PELO LEGISLADOR ORDINÁRIO
- COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - RECURSO
PROVIDO. “A Lei nº 10.628/2002 confronta com o disposto na
Constituição Federal, a qual prescreve que a competência dos tribu-
nais estaduais será definida pela Constituição do Estado, sendo a lei
de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça (art.
125, § 1º, da Constituição Federal). É manifesta a inconstitucionali-
dade da Lei n.º 10.628/02, que concedeu prerrogativa de foro a ex-
agentes, ampliando o rol de competência dos tribunais, o que só po-
deria ser feito pelo poder constituinte derivado, nunca pelo legisla-
dor ordinário. (...)” (TJ/PR. AI 306011-3. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Julgamento: 31/07/2007. DJ: 7426)

0035 . Processo/Prot: 0168838-6/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/328775. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribu-
nal do Júri. Ação Originária: 168838-6 Apelação Crime. Embargan-
te: Vicente de Paula Ferreira (Réu Preso). Advogado: Haroldo César
Nater. Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 23706. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - Obscuridade e contradição - Inocorrên-
cia - Embargos rejeitados.

0036 . Processo/Prot: 0524017-7 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2008/246225. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000032-0 Ação Penal. Apelante: Mar-
cos Roberto de Oliveira. Advogado: Alysson de Cristo Moleta. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Lilian Romero. Nº Acórdão: 23707. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
- CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. - PENA JÁ
DETERMINADA NO MÍNIMO. - IMPOSSIBILIDADE DE MINO-
RAÇÃO. - INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO DA PENA PRIVA-
TIVA DE LIBERDADE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À CO-
MUNIDADE. - NECESSIDADE DE REFORMA DA SENTENÇA,
DE OFÍCIO, PARA SANAR ERRO MATERIAL. - RECURSO NÃO
PROVIDO. I. A decisão prolatada em 1º Grau de Jurisdição já aten-
deu a pretensão do apelante no presente caso, fazendo com que reste
superada a presente alegação do apelo. II. O Juízo Singular agiu de
acordo com os ditames legais existentes, porquanto aplicou a substi-
tuição da pena em consonância com as disposições do Diploma Pe-
nal, não merecendo prosperar a alegação de que houve cumulação
entre a pena privativa de liberdade e a restritiva de direitos, muito
pelo contrário, da leitura do julgado resta clara que houve substitui-
ção de uma pela outra. III. Impõe-se a manutenção da substituição
da pena privativa de liberdade imposta na r. sentença condenatória,
tendo em vista ser a mesma um direito subjetivo do apenado, bem
como ter sido escorreitamente aplicada pelo Magistrado a quo, não
havendo que se observar qualquer cumulação entre penas.

0037 . Processo/Prot: 0471142-6 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2008/19297. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescentes Infra-
tores. Ação Originária: 2007.00000292 Representação. Apelante: F.
F. G. (Interno). Advogado: Cirlei Raboni, Aristides Alves Rodrigues
Filho. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 23708. Nº
Livro: 583. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto relatado. EMENTA: RECURSO DE APELA-
ÇÃO. - ECA. - ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME
DE HOMICÍDIO TENTADO. - LEGÍTIMA DEFESA. - EXCLU-
DENTE NÃO CARACTERIZADA. -. MEDIDA SÓCIO-EDUCA-
TIVA DE INTERNAÇÃO COERENTEMENTE APLICADA. - SEN-
TENÇA MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO. I. Independen-
te de realizar ou não a ação típica, esta pressupõe a contribuição
causal realizada com vontade de partícipe, aquele que tem o fato
como alheio, auxiliando o autor na realização do ato infracional. II.
Exige a legítima defesa que o uso dos meios necessários seja o sufi-
ciente para repelir a agressão. Pode variar de simples admoestação
enérgica até o uso de violência. Entende-se que, na verdade, o agen-

te deve utilizar, entre os meios de que dispõe para sua defesa, no
momento da agressão, aquele que menor lesão pode causar. Além
disso, é necessário que seja moderado na reação, que não use o meio
de forma a cometer excesso na defesa; só assim estará caracterizada
discriminante.” (Mirabete, Julio Fabbrini. Código Penal Interpreta-
do. 5ª Edição. Editora Atlas S.A.: São Paulo, 2005, p. 251) III. “A
medida de internação será necessária naqueles casos em que a natu-
reza da infração e o tipo de condições psicossociais do adolescente
fazem supor que, sem um afastamento temporário do convívio social
a que está habituado, ele não será atingido por nenhuma medida te-
rapêutica ou pedagógica e poderá, além disso, representar risco para
outras pessoas da comunidade”

0038 . Processo/Prot: 0507300-3 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2008/145110. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2007.00000424 Represen-
tação. Apelante: J. B. (Interno). Def.Dativo: Leonardo Correa Lu-
gon. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 23709. Nº Livro: 583.
Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento.

0039 . Processo/Prot: 0527861-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/260041. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2000.00000071 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Cí-
cero Francisco da Silva. Advogado: Vanderlei Diniz da Luz. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 23710. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DELITOS TIPIFICADOS
NOS ARTIGOS 19 E 40 DA LEI Nº 3.688/41 (LEI DAS CONTRA-
VENÇÕES PENAIS). MAGISTRADA QUE DECLAROU A EX-
TINÇAO DA PUNIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. RECURSO INTERPOSTO
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNANDO PELO PROSSEGUI-
MENTO DA DEMANDA CRIMINAL. INACOLHIMENTO. SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL QUE NÃO
PODE SER AD ETERNUM. ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO
E JURISPRUDENCIAL. APLICAÇÃO DO DIREITO À PRESCRI-
TIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. A suspensão do curso
do prazo prescricional não pode ser eterna, devendo ser levada em
conta, como limite, a pena máxima abstrata cominada combinada
com o art. 109 do Código Penal.

0040 . Processo/Prot: 0532930-0 Pedido de Providências (Cam)

. Protocolo: 2008/285583. Comarca: Cascavel. Ação Originária:
2006.00014955 Protocolo. Requerente: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Requerido: Francisco Menin. Interessado: Mauri de
Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de
Souza Netto. Nº Acórdão: 23711. Nº Livro: 583. Julgado em: 20/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em deferir o arquivamento. EMENTA: PEDIDO DE PROVI-
DÊNCIAS - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA - PREFEITO MUNI-
CIPAL. DELITO DE AMEAÇA (ART. 147, CP) - PRESCRIÇÃO
EVIDENCIADA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGEN-
TE - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO FORMULADO PELA PRO-
CURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - DEFERIMENTO - AR-
QUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS.

0041 . Processo/Prot: 0528030-6 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2008/264650. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000058-2 Ação Penal. Ape-
lante: Antonio Jair Dias de Borba. Advogado: Mauricio Machado
Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto.
Nº Acórdão: 23712. Nº Livro: 584. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL -
PORTE ILEGAL E DISPARO DE ARMA DE FOGO - ARTIGO 10,
CAPUT E §1º, III, DA LEI 9437/97 - NULIDADE DA SENTENÇA
- FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - SENTEN-
ÇA ADEQUADAMENTE MOTIVADA - PRELIMINAR REJEITA-
DA - MÉRITO - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - INEXISTÊNCIA
- AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PROVAS
ROBUSTAS - ATIPICIDADE SUBJETIVA - INEXISTÊNCIA -
DOLO CONFIGURADO - ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL - PENA
CORRETA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. “Em
nenhum momento a decisão foi omissa, já que a materialidade e a
autoria foram demonstradas com base em elementos sólidos, e as
teses expendidas pela defesa, ainda que de forma breve e sucinta.” 2.
“Presentes os elementos intelectivo e volitivo, não há que se falar em
atipicidade subjetiva, por ausência de dolo.” 3. “Inexistem reparos a
ser efetuados na pena, adequada e suficientemente fixada no mínimo
legal e, por conseguinte, perfeitamente proporcional à conduta per-
petrada.”

0042 . Processo/Prot: 0463066-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/286851. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000418-4 Ação Penal. Apelante:
Rui Alair da Silva (Réu Preso). Advogado: Sérgio Barros da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Lau-
rindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 23713. Nº Livro: 584. Julgado
em: 13/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RES-
TRITO. ART. 16, CAPUT, DA LEI Nº 10.826/2003. MATERIALI-
DADE COMPROVADA. NEGATIVA DE AUTORIA. TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DEFESA IMPRESTÁVEIS, TENDO
EM VISTA AS SUAS DIVERGÊNCIAS E INCONGRUÊNCIAS.
TESTEMUNHO DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO
EM FLAGRANTE DO RÉU. VALIDADE E IDONEIDADE COMO
MEIO DE PROVA, ESPECIALMENTE PORQUE CONSENTÂNE-
OS COM O CONJUNTO PROBATÓRIO, ALÉM DE NÃO HAVER
MOTIVO DE SUSPEIÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS. CONDE-
NAÇÃO CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. T”A prova testemunhal obtida por depoimento de agente
policial não se desclassifica tão-só pela sua condição profissional, na
suposição de que tende a demonstrar a validade do trabalho realiza-
do; é preciso evidenciar que ele tenha interesse particular na investi-
gação ou, tal como ocorre com as demais testemunhas, que suas
declarações não se harmonizem com outras provas idôneas.” (STF-
2ª Turma, HC 74.522/AC, Rel. Min. Maurício Corrêa, julg. 19.11.96)

0043 . Processo/Prot: 0493918-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/111893. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000358-5 Ação Penal. Apelante:
Oséias Adriano dos Santos. Advogado: João Moretti. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 23714. Nº Livro: 584. Jul-
gado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - TER-
MO DE RENÚNCIA DO RECURSO FIRMADA PELO RÉU, A
PRÓPRIO PUNHO - DEFENSOR QUE APRESENTA APELAÇÃO,
PORÉM, APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL - INTEM-
PESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0044 . Processo/Prot: 0515790-2 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2008/208070. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família,
Infância e Juventude. Ação Originária: 2008.00000071 Ação Penal.
Apelante: A. G. S. (Interno), L. L. S. (Interno). Advogado: Cláudio
Aparecido Ferreira. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 23715. Nº Livro: 584. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, determinan-
do, a par da internação, a aplicação da medida protetiva de inclusão
em programa de tratamento a toxicômanos (art. 101, inc. VI, da Lei
8.069/90) ao adolescente A. G. S. EMENTA: RECURSO DE APE-
LAÇÃO. ECA. ATO INFRACIONAL CORRESPONDENTE A
ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES E
POR EMPREGO DE ARMA DE FOGO. REPRESENTAÇÃO PRO-
CEDENTE. PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DE
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO PELA MEDI-
DA SÓCIO-EDUCATIVA DE SEMI-LIBERDADE. IMPOSSIBILI-
DADE. MEDIDA DE INTERNAÇÃO QUE SE REVELA MAIS
ADEQUADA. ATO PRATICADO MEDIANTE VIOLÊNCIA A
PESSOA. INEXISTÊNCIA DE ESTRUTURA FAMILIAR QUE
POSSIBILITE A REINTEGRAÇÃO SOCIAL DOS INFRATORES.
PEDIDO DE INCLUSÃO NO PROGRAMA DE TRATAMENTO A
TOXICÔMANOS. ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO DA MEDIDA
PREVISTA NO ART. 101, INC. VI, DA LEI 8.069/90. ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA ESCOLHA DA APLI-
CAÇÃO DA MEDIDA. INOCORRÊNCIA. MEDIDA DE INTER-
NAÇÃO SUFICIENTEMENTE MOTIVADA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1.A medida de internação prevista no art.
122 da Lei 8.069/90 deve ser determinada quando o ato infracional
for praticado mediante violência, bem como quando medidas sócio-
educacionais anteriormente aplicadas não surtiram os efeitos peda-
gógicos desejados. 2.”Verificada qualquer das hipóteses previstas no
art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras,
as seguintes medidas: VI - inclusão em programa oficial ou comuni-
tário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicôma-
nos”1.

0045 . Processo/Prot: 0497858-9 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2008/125342. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005.00000124-6 Ação Penal. Apelante: Juliano Augus-
to Sebben. Advogado: Vinícius do Vale Assis. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 23716. Nº
Livro: 584. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-

da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL. - CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR SOB INFLU-
ÊNCIA DE ÁLCOOL. - RÉU CONFESSO. - DEPOIMENTOS PO-
LICIAIS VÁLIDOS. - DESNECESSIDADE DE LAUDO PERICI-
AL. - RISCO A INCOLUMIDADE PÚBLICA. - INAPLICABILI-
DADE DO PRINCÍPIO DO IN DÚBIO PRO REO. - NECESSÁ-
RIA MINORAÇÃO DA PENA PARA SEU MÍNIMO LEGAL. -
RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA POSSIBILIDADE DE
DIMINUIÇÃO DA SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO, VISTO QUE
DESPROPORCIONAL À PENA CORPORAL. - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Em relação a falta de prova pericial, em especial o exame de san-
gue e o exame de alcoolemia, é certo que ambos não foram realiza-
dos no trâmite do processo, porém, quando apurados outros meios
que comprovem a autoria e a materialidade do delito é desnecessária
a elaboração de tais exames. No caso em tela, o réu confessa ter
praticado o crime, dirigindo embriagado pelas ruas da cidade de
Ampére, fato este confirmado pelos policiais que efetuaram a sua
prisão. II. “Os depoimentos testemunhais dos policiais envolvidos na
prisão do réu, desde que harmônicos com o contexto probatório e
não maculados por interesses particulares, são idôneos para embasar
a condenação.” (TJMG - Ap.Criminal nº 1.0034.07.046213-9/001(1)
- Relator Des. Adilson Lamounier, julgado em 20/05/2008) III. En-
tende-se que o delito de embriaguez ao volante previsto no art. 306
do Código de Trânsito Brasileiro, por ser de perigo concreto, neces-
sita, para a sua configuração, da demonstração da potencialidade
lesiva, o que no caso em tela está presente, pois o apelante agiu com
dolo, tendo ingerido bebida alcoólica antes de dirigir, arriscando-se
a trafegar em via pública, colocando assim, risco a incolumidade de
outrem. Nota-se pelas provas colhidas nos autos, que o fato ocorreu
no centro da cidade de Ampére, onde existe grande movimentação
de pessoas, tendo o réu não percebido o chamado do policial para
encostar o seu veículo, devido ao seu estado de embriaguez. IV.
Contudo, no que diz respeito à minoração da pena, procede o pedido
alternativo do réu, visto que não é possuidor de maus antecedentes.
Segundo certidão de fls.29, o réu foi condenado pela infração de
perturbação do sossego, a qual houve transação penal, sendo cum-
prida pelo réu a medida, com o pagamento de cestas básicas. De
acordo com o entendimento jurisprudencial, casos de transação pe-
nal não podem ser considerados como maus antecedentes. V. Além
disso, mesmo que não tenha sido objeto das razões de apelação do
réu, necessária a modificação da pena de suspensão da habilitação,
vez que está desproporcional com a pena restritiva de direitos. VI.
Verifica-se, em favor do denunciado a presença da circunstância ate-
nuante da confissão espontânea prevista no art. 63, inciso III, alínea
“d”, do Código Penal, razão pela qual, reduzo a pena acima aplicada
em 02 (dois) meses de detenção e 02 (dois) dias-multa, chegando ao
patamar de 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, ou
seja, o mínimo legal.

0046 . Processo/Prot: 0509745-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/187962. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação
Originária: 1997.00000625-5 Ação Penal. Apelante: Claudinei Cam-
pos. Advogado: Ana Celia Pires Curuca Lourenção. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian
Romero. Nº Acórdão: 23717. Nº Livro: 584. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL. - USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304 CP). - PRO-
VAS EFICIENTES PARA O DECRETO CONDENATÓRIO. - RÉU
CONFESSO. - DOLO CARACTERIZADO. - CRIME CONSUMA-
DO. - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. - REGIME ABER-
TO ESCORREITAMENTE DETERMINADO. - SENTENÇA RE-
FORMADA PARA MINORAR A PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. Observa-se
que o réu foi condenado a 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclu-
são e 33 (trinta e três) dias-multa, e segundo os termos do artigo
109, inciso IV, do Código Penal, ocorreria a prescrição, se ultrapas-
sado o prazo de 08 (oito) anos. Os fatos ocorreram no final do ano
de 1996, sendo recebida a denúncia em 04/11/2002 (fls.112) e a sen-
tença publicada em 15/04/2008 (fls.295). Feitas tais considerações,
não há transcurso de prazo para embasar pedido de reconhecimento
de prescrição, uma vez que no intervalo entre as datas interruptivas
não se observa expirado o prazo de 08 (oito) anos. II. O tipo objeti-
vo do crime em comento restou amplamente caracterizado, pois se
trata de crime instantâneo de efeitos permanentes e a sua consuma-
ção se perfaz ainda que não tenha o agente obtido o proveito visado,
sendo portanto, irrelevante a alegação de que o crime não se consu-
mou porque a que a vítima não chegou a sofrer nenhum dano. III.
“Diante do princípio da não culpabilidade, inquéritos policiais e ações
penais em andamento, não podem ser considerados como maus ante-
cedentes, para o fim de exacerbação da pena-base.” (TJMG - Pro-
cesso nº 1.0231.07.088463-1/001 - Relator Des. Antônio Armando
dos Anjos, julgado em 22/01/2008) IV. No que tange à conduta soci-
al, também não se observa elementos suficientes para se aferi-la, ra-
zão pela qual deve ser desconsiderada como circunstância desfavo-
rável ao réu. Em relação à personalidade, é o entendimento de que
processos em andamento podem ser levados em conta para sua afe-
rição. Desta forma, correta sua consideração, nos termos da senten-
ça condenatória.

0047 . Processo/Prot: 0517327-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/218587. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002040-6 Ação Penal. Apelante:
Maicon Ruliano do Prado Pinto. Advogado: Thayan Gomes da Silva,
Edemilson Cesar de Oliveira, Vinya Mara Anderes Dzievieski. Ape-
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lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Rela-
tor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Lau-
rindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 23718. Nº Livro: 584. Julgado
em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ART. 14, CA-
PUT, DA LEI 10.826/2003. APELANTE QUE É FLAGRADO
TRANSPORTANDO REVÓLVER SOB O BANCO DO MOTORIS-
TA DO VEÍCULO QUE DIRIGIA EM VIA PÚBLICA. CONDUTA
DE PORTAR QUE CARACTERIZA O CRIME. IRRELEVÂNCIA
DO FATO DE A ARMA PERTENCER A TERCEIRO. ALEGAÇÃO
DE QUE O APELANTE NÃO USAVA A ARMA. CIRCUNSTÂN-
CIA QUE NÃO ELIDE O CRIME, QUE É DE MERA CONDUTA.
DESNECESSIDADE DE RESULTADO NATURALÍSTICO. DO-
SIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES DA
MENORIDADE E DA CONFISSÃO - ART. 65, I E III, D, DO CP.
RECONHECIMENTO. PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA PENA
AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL, NA SEGUNDA FASE DA DOSI-
METRIA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLI-
DADA. SÚMULA 231/STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. “(...) 5. O fato de o art. 65, do Código Penal, utilizar o advér-
bio sempre, em matéria de aplicação das circunstâncias ali previstas,
para redução da pena-base em patamar inferior ao mínimo legal, deve
ser interpretado para as hipóteses em que a pena-base tenha sido
fixada em quantum superior ao mínimo cominado no tipo penal. 6. É
pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da
impossibilidade de redução da pena aquém do mínimo legal quando
houver a presença de alguma circunstância atenuante. 7. Ordem de-
negada.” (STF-2ª Turma, HC-94.540/RS, Rel. Min. Ellen Gracie,
julg. 27.05.2008)

0048 . Processo/Prot: 0499548-6/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/299707. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 499548-6 Apelação Crime. Embargante: Gil-
berto Antonio Ricieri. Advogado: Luiz Delgado, Luiz Delgado. Em-
bargado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão:
23719. Nº Livro: 584. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos,
nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE AMBIGÜIDADE, OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. EMBARGOS REJEITADOS.

0049 . Processo/Prot: 0514827-0 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2008/208554. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2007.00000585 Represen-
tação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: M. A. R. (Adolescente). Ad-
vogado: Micheline Musser Leal. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão: 23720. Nº Livro: 584. Jul-
gado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO. ESTA-
TUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIO-
NAL CORRESPONDENTE AO CRIME DE ROUBO QUALIFI-
CADO PELO CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE
ARMA. ART. 157, §2º, I E II DO CP. SENTENÇA QUE JULGARA
IMPROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO POR PRETENSA INSU-
FICIÊNCIA DE PROVAS. ASSALTANTES ENCAPUZADOS. NÃO
RECONHECIMENTO, POR ISSO, PELAS VÍTIMAS. CIRCUNS-
TÂNCIA QUE NÃO ELIDE A POSSIBILIDADE DE RECONHE-
CIMENTO DA RESPONSABILIDADE PENAL. QUADRO PRO-
BATÓRIO SUFICIENTE E IDÔNEO NO SENTIDO DE APON-
TAR O ADOLESCENTE APELADO COMO AUTOR DO DELI-
TO. CONJUNTO CIRCUNSTANCIAL QUE AUTORIZA TAL CON-
CLUSÃO. BENS ROUBADOS E ARMA EMPREGADA NA AÇÃO
DELITUOSA ENCONTRADOS EM PODER DO APELADO, JUN-
TAMENTE COM OUTROS MAIORES IMPUTÁVEIS. AUSÊN-
CIA DE JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL PARA A POSSE. CONFIS-
SÃO POR OCASIÃO DO FLAGRANTE, EMBORA RETRATADA
POSTERIORMENTE. ADOLESCENTE, OUTROSSIM, QUE ES-
TIVERA NA CHÁCARA DAS VÍTIMAS DIAS ANTES DOS FA-
TOS E AMEAÇOU SEUS MORADORES. SENTENÇA REFOR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0511138-6 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2008/192781. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000107 Re-
presentação. Apelante: J. R. N. (Adolescente). Def.Dativo: Márcio
Guedes Berti. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Nº Acórdão: 23721. Nº Livro:
584. Julgado em: 13/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO. ESTATUTO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO
CRIME DE TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE.
AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTROVERSAS. MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA DE SEMILIBERDADE. POSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ANÁLISE DAS CON-
DIÇÕES PESSOAIS DA ADOLESCENTE. SENTENÇA CONFIR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. “Não existe
qualquer impedimento legal à fixação da medida sócio-educativa de
semiliberdade desde o início, quando o Juízo menorista, fundamen-
tadamente, demonstrar ser a medida adequada à ressocialização do
menor. Inteligência do art. 120 e parágrafos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente.” (STJ-5ª Turma, HC 76.426/SP, rel. Min. Laurita
Vaz, julg. 10.05.2007)

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11243

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Knopfholz 005 0547789-6
Ana Paula de Macedo Lino 010 0546483-5
Beno Fraga Brandão 005 0547789-6
Debora Maria Cesar de Albuquerque 006 0548304-7
Elcio Pinheiro 007 0548726-3
Gustavo Scandelari 005 0547789-6
José Luiz Fornagieri 001 0530694-1
Nelson Ferreira D’angelo 002 0535698-9
Omar José Baddauy 008 0548866-2
Raquel Sanchez de Lima 008 0548866-2
René Ariel Dotti 005 0547789-6
Rogério Helias Carboni 011 0537483-6
Roosevelt Arraes 011 0537483-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0530694-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/275435. Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: Pedido
de Progressão / Regressão. Impetrante: José Luiz Fornagieri (advo-
gado). Paciente: Leonildo Valério da Silva (Réu Preso), Alisson Cos-
ta da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Carlos Augusto A de Mello. Despacho:

DESPACHO A autoridade impetrada prestou informações às fls. 26-
TJ, noticiando que o paciente ALISSON COSTA DA SILVA conti-
nua cumprindo pena em regime fechado na Penitenciária Estadual de
Maringá. Contudo, não foram prestadas informações com relação ao
outro paciente, LEONILDO VALÉRIO DA SILVA. Desta forma,
solicitem-se novamente, via ofício, informações à autoridade impe-
trada, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
acerca da situação processual e da prisão do paciente LEONILDO
VALÉRIO DA SILVA, juntando-se cópia da inicial e desta decisão.
Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Após,
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao
final, voltem conclusos. Diligências e intimações necessárias. Curiti-
ba, 02 de dezembro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE
MELLO Juiz Convocado - Relator

0002 . Processo/Prot: 0535698-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/295494. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000069 Ação Penal. Impetrante: Nel-
son Ferreira D’angelo (advogado). Paciente: Laercio Pereira Cintra.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS. COAÇÃO ILEGAL CESSADA. AUSÊNCIA
DE OBJETO. PEDIDO PREJUDICADO. I. Trata-se de habeas cor-
pus, com pleito liminar, impetrado por NELSON FERREIRA
D´ANGELO (Advogado) em favor do paciente LAERCIO PEREI-
RA CINTRA, buscando seja reconhecida a nulidade do processo-
crime a partir da apresentação das contra-razões pelo Ministério
Público. Justifica que, após ter sido prolatada a sentença, ou seja,
encerrada a instrução criminal e ter interposto recurso de apelação,
o julgador singular não poderia ter determinado a realização de dili-
gência a pedido do Ministério Público em contra-razões. Diz estar
sofrendo constrangimento ilegal, porquanto merece ser analisado o
recurso de apelação por ele interposto. Às fls. 33/34 solicitou-se in-
formações ao juízo de primeiro grau, prestadas às fls. 39/40 (via
fax1), oportunidade em que a julgador informou ter revogado a deci-
são que determinará a realização de diligência após o encerramento
da instrução processual. Promoção Ministerial às fls. 45/46, opinan-
do seja julgado prejudicado o presente writ. II. O julgamento do
presente remédio constitucional resta prejudicado. Com efeito, dian-
te das informações prestadas pela julgadora de primeiro grau, o pre-
sente pleito perdeu seu objeto. Afirmava o paciente estar sofrendo
constrangimento ilegal porquanto, após ter sido prolatada sentença
e o acusado ter apresentado recurso de apelação, a pedido do Par-
quet o julgador, equivocadamente, teria determinado a realização de
diligências, o que atravancava o regular processamento do recurso
interposto. Mas, diante das informações trazidas pela magistrada ‘a
quo’, observa-se que a decisão foi revogada (cópia à fl. 53-TJ), e,
frente a este fato, conclui-se que a coação ilegal, cuja cessação se
pretendia, já não existe mais, restando, dessa forma, o presente writ
prejudicado. Desse modo, em decorrência da total ausência de inte-
resse no prosseguimento do feito, é de se julgar prejudicado o pre-
sente remédio nos termos do art. 6592 do Código de Processo Penal.
III. Ante o dito, nos termos do art. 659 do Código de Processo Pe-
nal, julgo prejudicado o presente habeas corpus Curitiba, 1º de de-
zembro de 2008. José Maurício Pinto de Almeida Relator 1 Originais
juntados as fls. 51/53. 2 “Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar
que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pe-

dido”.

0003 . Processo/Prot: 0545878-0 Agravo de Instrumento - ECA

. Protocolo: 2008/338837. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2006.00000084
Medida Sócio-Educativa. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: E. C. S.
C. (Adolescente). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
João Kopytowski. Despacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - ECA, inter-
posto pelo Ministério Público, face à decisão do Juízo “a quo”, pro-
ferida nos autos de Medida Sócio-Educativa n.º 084/2006, que auto-
rizou E. C. D. S. C., o qual cumpria medida de semiliberdade, a
alugar imóvel com “recursos próprios”, argumentando o agravante
que tais recursos consistem em pensão deixada pela mãe, por cujo
homicídio e ocultação do cadáver foi julgada procedente a represen-
tação oferecida em face do agravado. 2. Nos termos do art. 527, IV,
do CPC, requisitem-se informações do Juízo “a quo”, no prazo de 10
(dez) dias, remetendo-lhe cópia deste decisum. 3. Intime-se o agra-
vado, mediante seu Advogado, conforme informado na inicial (f. 29),
para que responda, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
527, V, do CPC. 4. Autorizo o Chefe da Divisão de Processo-Crime
a subscrever os expedientes necessários. 5. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de dezembro de 2008.
Des. JOÃO KOPYTOWSKI JPC Relator

0004 . Processo/Prot: 0547332-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/345528. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Impe-
trante: Marcelo dos Santos Silva (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello.
Despacho:

O impetrante, qualificado nos autos, ingressou com o presente Ha-
beas Corpus em seu favor, afirmando que existe constrangimento
ilegal na conduta da autoridade coatora, tendo em vista o excesso de
prazo para encerramento da instrução criminal. Neste primeiro mo-
mento, observo que a discussão cinge-se sobre a possível conduta
arbitrária realizada pela autoridade, ensejando no apontado cons-
trangimento. O impetrante traz suas alegações desprovidas de qual-
quer documentação, fato este que impossibilita a verificação do su-
posto constrangimento a que estaria submetido o impetrante. Diante
disso, verifica-se que os autos não foram instruídos de forma ade-
quada, razão pela qual, neste momento, indefiro a liminar almejada.
Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade impetrada, a se-
rem prestadas no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da situação pro-
cessual e da prisão, juntando-se cópia da inicial e desta decisão. Deve,
ainda, o MMº Juízo impetrado encaminhar as cópias necessárias a
fim de instruir o presente habeas corpus. Autorizo o Chefe da Seção
a subscrever os ofícios necessários. Após, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos.
Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 1º de dezembro de
2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convoca-
do - Relator

0005 . Processo/Prot: 0547789-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/348591. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000090-1 Ação Penal. Impetrante:
René Ariel Dotti (advogado), Beno Fraga Brandão (advogado), Ale-
xandre Knopfholz (advogado), Gustavo Scandelari (advogado). Pa-
ciente: Claudimar Lúcio Lugli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:

Despachei em separado em 04 (quatro) laudas.

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelos Drs. RENE ARIEL
DOTTI, BENO BRANDÃO, ALEXANDRE KOPFHLZ E GUSTA-
VO SCANDELARI, em favor do paciente CLAUDIMAR LUCIO
LUGLI, no qual, pretendem liminar de ordem para que seja sobres-
tado o andamento da Ação Penal nº 2007.90-1, o Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 63-2007/CGPC, e ao final, seja declarada a
nulidade de toda a prova (ilícita) decorrente da quebra do sigilo tele-
fônico do paciente, e por derivação, a nulidade do inquérito policial,
da ação penal e do processo administrativo disciplinar. Insurgem-se,
sob o argumento de que a impetração não tem pretensão de exami-
nar provas, e sim, a demonstrar o constrangimento ilegal imposto ao
paciente, quando a autoridade coatora autorizou a invasão de sua
intimidade, com base, unicamente, em uma denúncia anônima. Adu-
zem, que não há os indícios razoáveis a justificar a interceptação
telefônica noticiada, já que há somente uma comunicação apócrita,
fazendo acusações, sem base em fatos, ou qualquer outro elemento
de convicção, pois a folha de papel em questão (denúncia anônima),
jamais poderia, por si só, haver motivado a autorização de intercep-
tações telefônicas, bem como, as prorrogações, estas, aliás, também
eivadas de mácula, já que deferidas sem a observância dos requisitos
legais necessários. Alegam ainda, nulidade do inquérito policial, por-
que as escutas foram a primeira medida determinada pela autoridade
coatora, quando ainda sequer existia uma investigação em curso, o
que viola, frontalmente, a letra do artigo 1º, da Lei nº 9.269/96, que
as autoriza. Ademias, não havia nenhum tipo de investigação em an-
damento, pois a autoridade policial recebeu a denúncia anônima e,
com base, simplesmente nisso, requereu, de imediato, a intercepta-
ção telefônica de várias pessoas, o que foi deferido, mas só após
alguns meses, é que foi instaurado o inquérito, o que reforça as vári-
as ilegalidades noticiadas. Reafirma a necessidade de trancamento
do processo administrativo, porque originado em prova ilícita das
interceptações telefônicas e da instauração do inquérito policial, sendo
que ambos, por sua vez, nasceram na denúncia anônima. II. Nota-se,
em cognição sumária, que a situação fática apresentada no writ, de-
monstra ausência de condições indispensáveis e suficientes para aca-
tar as pretensões dos impetrantes, vez que as questões aduzidas nes-
te remédio constitucional, são extremamente complexas e deman-

dam uma análise pormenorizada dos fatos até então narrados, o que
não é possível, neste momento. Consequentemente, não possibilitan-
do um juízo seguro para que seja deferida a pretensão recursal mani-
festada, necessário se torna o indeferimento do pedido, na forma de
liminar. Assim, não estando presentes os requisitos necessários para
a concessão da liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora e
o fumus boni iuris, INDEFIRO-A. III. Requisitem-se informações
circunstanciadas da autoridade apontada como coatora (Dr. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Engenheiro Beltrão - PR.), no
prazo exíguo, as quais deverão ser encaminhadas diretamente ao Chefe
da Segunda Câmara Criminal, ficando este, autorizado a subscritar
os expedientes que se fizerem necessários. IV. Depois de juntadas as
informações, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008 LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MA-
CEDO Relator

0006 . Processo/Prot: 0548304-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/349739. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00019362-0 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado).
Paciente: Leomar Luiz Braga (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Des-
pacho:

HC. PRISÃO EM FLAGRANTE. CRIME DE PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. PEDIDO
DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO.
FUNDAMENTO JUDICIAL NA POSSIBILIDADE DE A ARMA
TER SIDO UTILIZADA EM HOMICÍDIO. MERA PRESUNÇÃO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS À MANUTENÇÃO DA PRISÃO
CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. I. Trata-se de habeas cor-
pus, com pleito liminar, impetrado por DÉBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE (advogada) em favor de LEOMAR LUIZ
BRAGA (preso), buscando a concessão de sua liberdade provisória,
o qual foi preso em flagrante em 14.11.2008 pela prática, em tese, do
crime de porte ilegal de arma de fogo com numeração suprimida
(art. 16, inciso IV, da Lei nº 10.286/2003). Alega, em síntese, que:
a)-o indeferimento do pedido de liberdade provisória fundamentou-
se na garantia da ordem pública, tendo em vista os antecedentes cri-
minais do paciente; b)-o paciente é primário, trabalhador, tem resi-
dência fixa, profissão definida e família constituída; d)-”o paciente
está preso desde o dia 14 de novembro do corrente ano, quer dizer,
há 14 (quatorze) dias. Salienta-se que o Inquérito Policial ainda não
foi encaminhado a Vara de Inquéritos, portanto, está fora do prazo
para sua conclusão” (fl. 3). Por fim, afirma inexistir justa causa para
manutenção da segregação cautelar, razão pela qual pleiteia a con-
cessão da liminar, com a imediata expedição do competente Alvará
de Soltura. II. Pela cópia da decisão indeferitória do pedido de liber-
dade acostada às fls. 50/52, verifica-se que o magistrado “a quo” a
fundamentou na garantia à ordem pública. Na realidade, a funda-
mentação do decisório está concentrada nos dois parágrafos abaixo
transcritos: “(...) Em suma, restam comprovados os indícios de au-
toria, já que foi preso em flagrante delito com a arma de fogo de uso
restrito, a qual pode ter sido utilizada para um homicídio há cerca de
um mês, e comprovada a materialidade do delito através da apreen-
são da arma de fogo, que se trata de uma pistola calibre 9mm, muni-
ciada. Ainda, preenchidos os requisitos ensejadores da prisão pre-
ventiva, sejam eles a garantia da ordem pública, tendo em vista que o
requerente confessou a propriedade da arma e tal arma de fogo pos-
sivelmente foi utilizada há cerca de um mês em homicídio ocorrido
na Vila Tripa” (fl. 51). Ao contrário do que se alegou na petição
inicial, o magistrado “a quo” não mencionou, como base decisória,
inquérito policial precedente pela prática, em tese, de idêntico crime,
alusão feita, porém, pelo ilustre representante do Ministério Público
no parecer desfavorável à postulação (v. fl. 35). Vê-se, então, que a
negativa de liberdade provisória respaldou-se exclusivamente a)-na
confissão do paciente de ser de sua propriedade a arma apreendida; e
b)-na possibilidade de ter sido a arma utilizada na prática de um cri-
me de homicídio ocorrido na Vila Tripa aproximadamente há um mês.
Inquestionavelmente, não há qualquer fato concreto a alicerçar a
decisão de indeferimento, uma vez que essa possibilidade de uso da
arma em crime de homicídio revela apenas mera presunção, na qual
não pode lastrear-se a prisão do indiciado. Assim, não se pode enten-
der presente algum requisito a autorizar a preventiva com esteio na
garantia da ordem pública. Não há que se enfrentar, aqui, a adução
de existir inquérito policial respondido pelo paciente ante a prática,
em tese, de idêntico crime, uma vez que qualquer nota a respeito
consta de decisão atacada, o que demonstra não ter o magistrado
levado em mínima consideração esse dado. Por outro lado, no final
da decisão, fez constar o digno Juiz de Direito que também a “con-
veniência da instrução criminal” justificaria a preventiva. Mas não há
uma linha sequer a fundamentar essa inferência. Merece destaque a
alegação contida na inicial de que, até a data da impetração, não
havia sido concluído o inquérito, apesar de a prisão em flagrante ter-
se realizado em 14.11.08. O informe não está comprovado, mas, se
efetivamente a conclusão não se operou até agora, evidente excesso
de prazo estaria ocorrendo. Consigne-se que o paciente é tecnica-
mente primário, possui residência fixa e trabalho lícito, e, muito em-
bora esses elementos, por si sós, não autorizem a concessão da liber-
dade provisória, tais particularidades devem ser levadas em linha de
consideração, principalmente quando favoráveis ao preso. Por fim,
destaque-se que a prisão preventiva poderá ser decretada a qualquer
instante em que se verifique estar presente algum de seus pressupos-
tos, mormente na hipótese de as atuais presunções registradas no
decreto se concretizarem. III. Desse modo, ante a análise das condi-
ções pessoais do paciente, concedo liminarmente a ordem pleiteada.
Expeça-se alvará de soltura clausulado - ou delegue-se ao magistra-
do “a quo” essa providência. De imediato, comunique-se ao Juiz que
proferiu a decisão indeferitória, solicitando-se, ainda, informações, a
serem prestadas com urgência (no máximo em 5 dias). Com as infor-
mações aos autos, e nada obstando, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Intimem-se (inclusive a i. Procuradoria-Geral
de Justiça) e diligencie-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. José
Maurício Pinto de Almeida Relator



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 119119119119119

0007 . Processo/Prot: 0548726-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/350466. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000154-3 Ação Penal. Impetrante: El-
cio Pinheiro (advogado). Paciente: Cleber Pereira Bacon. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Despa-
cho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de con-
cessão liminar, contra a decisão do Juízo “a quo”, que recebeu a
denúncia oferecida contra o paciente, pela suposta prática do crime
capitulado no artigo 306 do CTB, alegando que a denúncia é inepta,
pois, em se tratando de delito de perigo concreto, não poderia fazer
uso de expressões genéricas e abstratas para indicar o perigo à inco-
lumidade de terceiros, mas sim demonstrar quais foram efetivamente
as condutas do paciente que, concretamente, causaram esse tipo de
ameaça; que não há justa causa para ação penal, porque não compro-
vada suficientemente a materialidade do delito, haja vista a não-rea-
lização de qualquer exame técnico ou clínico para a verificação da
embriaguez, demonstrando a presença de pelo menos 6 (seis) deci-
gramas de álcool, por litro de sangue, conforme preceitua a nova
redação do artigo 306, do CTB, dada pela Lei n. 11.705/08, reque-
rendo a suspensão liminar da Ação Penal n. 2008.154-3, até o julga-
mento definitivo do presente writ, e, no mérito, o trancamento defi-
nitivo daquele processo (folhas 02 a 18). O pedido foi instruído com
cópia integral dos autos originários (f. 19/60). 2. Realmente, anali-
sando, detidamente, as efusivas alegações expendidas pelo impetrante,
bem assim a documentação por ele apresentada, vejo que estão pre-
sentes os requisitos necessários à concessão liminar da ordem. Du-
rante o inquérito policial, constata-se que a embriaguez foi, tão-so-
mente, atestada pela palavra dos policiais, não sendo realizado qual-
quer teste de alcoolemia - bafômetro, exame de sangue etc. - que a
atestasse materialmente. Conseqüentemente, não houve a demons-
tração da presença, no paciente, de pelo menos 6 decigramas de ál-
cool, por litro de sangue, elementar típica introduzida pela nova re-
dação do artigo 306, do CTB, dada pela Lei n.º 11.705/08. Assim,
uma vez não comprovadas todas as elementares contidas no aludido
tipo penal, a materialidade do delito não se encontra suficientemente
demonstrada, hipótese esta que impede o recebimento da acusação,
pela falta de interesse de agir1. 3. Face ao exposto, defiro a liminar
pleiteada, para o fim de suspender, até o julgamento definitivo do
presente writ, o trâmite da Ação Penal originária. 4. Requisitem-se
informações da autoridade impetrada, no prazo de 5 (cinco) dias,
remetendo-lhe cópias da petição inicial e deste decisum. 5. Autorizo
o Chefe da Divisão de Processo-Crime a subscrever os expedientes
necessários. 6. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 7. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des. JOÃO
KOPYTOWSKI Relator Mbj 1 NUCCI, Guilherme de Souza. Códi-
go de Processo Penal Comentado. São Paulo: RT, 2007. p. 128/129.

0008 . Processo/Prot: 0548866-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/352963. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2006.00003235-6 Ação Penal. Impetrante: Omar
José Baddauy (advogado), Raquel Sanchez de Lima (advogado).
Paciente: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Gustavo Munhoz. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Des-
pacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de con-
cessão liminar, contra a decisão do Juízo “a quo”, que recebeu a
denúncia oferecida contra os pacientes pela suposta prática de cri-
mes de falsidade ideológica, consistentes em inserções inverídicas
no registro de cartão-ponto da Procuradoria Jurídica da Prefeitura,
promovidas pelo segundo - Procurador Adjunto -, com a posterior
anuência do primeiro - Procurador Geral do Município. Sustentam
os impetrantes, de início, que o decisum recebeu a acusação sem
observar as razões contidas na defesa preliminar, que, segundo eles,
levariam à absolvição sumária dos pacientes, com fulcro no artigo
397, do CPP; que agiram em exercício regular de direito, pois a Lei
Municipal n.º 9.337/04, que regula a carreira, não estabelece horário
fixo para os ocupantes de cargos comissionados, bastando que cum-
pram a jornada de 30 (trinta) horas semanais; que seria inexigível
comportamento diverso do realizado, uma vez que o cartão-ponto
não contém campos específicos para o registro de saídas esporádicas
ou temporárias; que a conduta imputada é atípica, subjetiva (por au-
sência de dolo) e objetivamente (por ausência de ofensa penalmente
relevante); que, nesse contexto, seria dever do Juiz absolver sumari-
amente os acusados, após analisar o mérito da resposta à acusação;
por derradeiro, afirmam os impetrantes ser permitido ao juiz incursi-
onar, ainda que de maneira mais superficial, no mérito da demanda,
pois, caso contrário, seria inócua a nova redação do artigo 397 do
CPP; com tais argumentos, requerem a concessão de liminar para
suspender o curso do processo hostilizado, até o julgamento definiti-
vo do writ, e, no mérito, o trancamento definitivo da ação penal, por
ausência de justa causa, ou, alternativamente, a nulidade da decisão
de recebimento da peça acusatória, para que o Juízo “a quo” profira
outra, desta vez analisando efetivamente o contido na defesa preli-
minar (folhas 02 a 08). O pedido foi instruído com fotocópias de
documentos, extraídos, em sua maioria, dos autos originários (f. 10/
223). 2. Todavia, em que pese as efusivas alegações expendidas pe-
los impetrantes, não vislumbro, prima facie, a presença dos requisi-
tos necessários à concessão liminar da ordem, notadamente o fumus
boni iuris. Isso porque a nova redação dada ao artigo 397, do CPP, é
clara ao afirmar que só se absolve sumariamente o acusado, nos ca-
sos em que for manifesta a existência de causa excludente da ilicitu-
de do fato ou da culpabilidade do agente, quando o fato não consti-
tuir crime ou quando extinta a punibilidade do agente, e, no caso,
não se verifica, de plano, qualquer uma dessas hipóteses. Noutras
palavras, a punibilidade não se encontra extinta, as condutas não são
flagrantemente atípicas e não há manifesta presença das descrimi-
nantes e exculpantes alegadas. Tanto que se verifica que, por pru-
dência, e com irretocável acerto, optou a MM.ª Juíza por analisar as
teses de exclusão do crime, contidas na resposta à acusação, após o
término da instrução criminal, justamente pelo fato de tais teses esta-
rem intimamente ligadas ao mérito do processo e demandarem exa-

me aprofundado de provas. Desta forma, a própria defesa terá mais
oportunidades de produzir elementos destinados à comprovação do
que por ela fora alegado, razão pela qual não há se falar em ofensa ao
contraditório e à ampla defesa, ou mesmo ao devido processo legal.
Considerando, ainda, que, no juízo de admissibilidade da acusação,
prevalece o princípio do in dubio pro societate, exsurgem imperio-
sos o recebimento da denúncia e a continuidade da persecução pe-
nal, não se mostrando necessária a suspensão do feito na forma re-
querida. 3. Face ao exposto, indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisi-
tem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 5 (cinco)
dias, remetendo-lhe cópias da petição inicial e deste decisum. 5. Au-
torizo o Chefe da Divisão de Processo-Crime a subscrever os expe-
dientes necessários. 6. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. 7. Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Des.
JOÃO KOPYTOWSKI Relator Mbj/k

Vista ao(s) Advogado (s) - para apresentar resposta, nos termos do
art. 527, V, do CPC - Prazo : 10 dias

0009 . Processo/Prot: 0545878-0 Agravo de Instrumento - ECA

. Protocolo: 2008/338837. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2006.00000084
Medida Sócio-Educativa. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: E. C. S.
C. (Adolescente). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
João Kopytowski. Motivo: para apresentar resposta, nos termos do
art. 527, V, do CPC. Vista Advogado: Odair Cordeiro dos Santos
(PR030265)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar as razões de apelação -
Prazo : 8 dias

0010 . Processo/Prot: 0546483-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/338591. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00008407-1 Ação Penal. Apelante: Franciel Oliveira
da Rocha. Advogado: Ana Paula de Macedo Lino. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Motivo: para apresentar as razões de
apelação. Vista Advogado: Ana Paula de Macedo Lino (PR018463)

Vista ao(s) Requerente(s) - para manifestação - Prazo : 5 dias

0011 . Processo/Prot: 0537483-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

. Protocolo: 2008/304178. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000046 Ação Penal. Requerente:
Roosevelt Arraes (advogado), Rogério Helias Carboni (advogado).
Requerido: Valter Abras. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto. Motivo: para manifestação. Vista Advoga-
do: Roosevelt Arraes (PR034724)

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11240

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abdala Abi Faraj 034 0404741-0/03
Abrão José Melhem 025 0409088-8
Ademir Tomaz de Lima 033 0518820-7
Adriana Aparecida da Silva 032 0490025-2
Amauri Silva Torres 044 0435994-4/01
André Luiz Rossi 047 0472637-4
Andréia Cristina Marques Campana 038 0395145-7/01
Andressa Caroline de Oliveira 001 0466585-8
Antonio Carlos Ferreira 033 0518820-7
Antonio Carlos Menegassi 022 0470891-0
Aribert João Rannow 051 0490878-3
Benedicto Carlos de Siqueira 039 0512996-2
Caroline Thon 011 0476138-2
Cesar Zerbini de Araújo 015 0477565-3/01
Cícero da Silva Torres 044 0435994-4/01
Cicero João Ricardo Porcelani 047 0472637-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 029 0483822-0/01
Claudio Toshio Mori 043 0515250-3
Cleweson Moraes 050 0500986-5
Dalva Ferreira Camargo 005 0311032-5
David Ilan Hertz 044 0435994-4/01
Donizetti Antonio Zilli 037 0491258-5
Douglas Bean Bernardo 045 0424319-4
Edenan Martinez Bastos 005 0311032-5
Edival Antonio Ribeiro 023 0480117-2/01
Edson Gonçalves 005 0311032-5
Edson Roberto Stefanuto 014 0507140-7
Eduardo Vanzella 003 0483119-8
Edvaldo Antonio Rezende 049 0403741-6
Emanoel Silveira de Souza 023 0480117-2/01

036 0511087-4
Fabrício Luiz Weschenfelder 008 0503828-0
Fernando Augusto Sartori 038 0395145-7/01
Francisco Affonso de C. Beltrao 007 0483888-8
Francisco Carlos Melatti 017 0470538-8
Francisco de Assis do R. M. Rocha 031 0456350-2
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 031 0456350-2
Gabriela Rubin Toazza 002 0485712-7

004 0477274-7
Graziela Bosso 013 0474021-4
Idmara Blasco Barossi 016 0522869-3
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 023 0480117-2/01
Jackson Luís Vicente 030 0457952-0/01

Jamal Abi Faraj 034 0404741-0/03
João Maria de Jesus Campos Araújo 012 0497911-1
José Carlos Portella Júnior 048 0516627-8
José Clemente Martins 040 0508199-4
José da Costa Valim Filho 021 0437747-3/01
José da Costa Valim Neto 021 0437747-3/01
Juliana Marcal Araújo 012 0497911-1
Keuson Nilo da Silva 049 0403741-6
Leandra Cavalcante Blasque 025 0409088-8
Ledo Paulo Guimarães Santos 018 0451031-2/01
Leonardo Santos B. Nogueira 011 0476138-2
Luciana Kovalski Messias 021 0437747-3/01
Luciane Melhem Karasinski 025 0409088-8
Luiz Antônio Costa F. Filho 020 0506317-4
Luiz Antonio Martins B. Junior 004 0477274-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 019 0364422-6
Marcelo Navarro de Morais 009 0496204-7
Marcos Cristiani Costa da Silva 035 0484345-2
Maria Jussara Fonseca 010 0475681-4
Marli Marlene Horst 006 0450762-8/01
Maurício Defassi 027 0505093-5
Melissa Gonçales dos Santos 001 0466585-8
Odair Cordeiro dos Santos 028 0474277-6
Paulino de Siqueira Cortes Neto 026 0505935-8
Paulo César de Souza 024 0472949-9
Pedro Teixeira Pinto 046 0525923-4
Rafael Marçal Araújo 012 0497911-1
Raphael Taques Pilatti 029 0483822-0/01
Rodrigo Emiliano Ferreira 041 0487834-6
Silvio Cabral do Amaral 042 0467626-8
Tobias Fernando Madureira 029 0483822-0/01
Walter Gastaldi 011 0476138-2
Wilson Roberto do Amaral Filho 012 0497911-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0466585-8 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

. Protocolo: 2007/269020. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1996.00038376 Ação Penal. Requerente: Marcos Machado
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Melissa Gonçales dos
Santos, Andressa Caroline de Oliveira. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 432. Nº Livro: 13. Julgado
em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em com-
posição integral, por unanimidade de votos, em julgar parcialmente
procedente a presente revisão, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: REVISÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO PELO ARTIGO 157,
§ 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO FUNDADO
NO ART. 621, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
DECISÃO CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. AUSÊN-
CIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA A FIXAÇÃO DE PENA-BASE
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PRETENSA REDUÇÃO DE PENA.
DECISÃO ATACADA QUE VALOROU NEGATIVAMENTE A
CULPABILIDADE DO AGENTE, OS MOTIVOS E CONSEQÜ-
ÊNCIAS DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO INAPTA SOMENTE
QUANTO A CULPABILIDADE. MOTIVOS E CONSEQUÊNCI-
AS FUNDAMENTADAS. REVISÃO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE. Nos crimes contra o patrimônio na análise dos motivos do
crime, o lucro fácil, e nas conseqüências, a não recuperação total ou
parcial dos bens subtraídos, constituem fundamentação idônea para
o aumento da pena-base, porque não constituem elementos inerentes
ou elementares do tipo penal.

0002 . Processo/Prot: 0485712-7 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

. Protocolo: 2008/84761. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004.00000477-4 Ação Penal. Requerente:
Elton Pires Poli (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: Gabriela
Rubin Toazza. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão:
433. Nº Livro: 13. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL. CRIMES DE LATROCÍNIO E ROUBO
MAJORADO (ART. 157, § 3º, IN FINE, E ARTIGO 157, §2º, INCI-
SO I, NA FORMA DO ART. 69, TODOS DO CÓDIGO PENAL).
FALTA DE ASSINATURAS EM TERMOS DE INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHAS. MERA IRREGULARIDADE MATERIAL. PRE-
SENÇA DO RÉU E DE SEU DEFENSOR NA AUDIÊNCIA. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO. NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADE.
APLICAÇÃO DA PENA. CONTINUIDADE DELITIVA DOS CRI-
MES DE LATROCÍNIO E ROUBO. IMPOSSIBILIDADE. PEDI-
DO IMPROCEDENTE. a)”Não cabe alegar-se cerceamento de de-
fesa se a defensora do paciente esteve presente à audiência de inqui-
rição de testemunhas. A falta de assinatura do réu no termo de inter-
rogatório das testemunhas traduz mera irregularidade, não se alçan-
do ao nível de nulidade.”(STF - HC n.º 74931 - 1ª Turma - Rel.
Ministro Ilmar Galvão - DJ de 25.03.1997). b)”Não se aplica a con-
tinuidade delitiva entre os crimes de roubo e latrocínio porque, ape-
sar de serem do mesmo gênero, não são da mesma espécie, pois pos-
suem elementos objetivos e subjetivos distintos, não havendo, por-
tanto, homogeneidade de execução.” (TJPR - Apelação Criminal n.º
292.122-0 - 3ª C.C. - Rel. Rogério Coelho - DJ de 23.09.2005).

0003 . Processo/Prot: 0483119-8 Conflito de Competência Crime

(Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/53962. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2004.00000758 Execução de Sentença. Suscitante: Juiz de Direito
da Comarca de Foz do Iguaçu Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon Vara Criminal. Interessado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná, Erich Aldino Gunt. Advogado: Eduardo
Vanzella. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 434. Nº Livro: 13.
Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar proce-
dente o conflito, declarando a competência do juízo suscitado. EMEN-
TA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO
PENAL. CARTA PRECATÓRIA. PEDIDO DO RÉU DE SUBSTI-
TUIÇÃO DA PENA DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS POR PE-
CÚNIA. PLEITO INCIDENTE AO CUMPRIMENTO DO REGI-
ME ABERTO. DOMICÍLIO DO RÉU DISTINTO DO JUÍZO DA
CONDENAÇÃO. ART. 65 DA LEP C/C O ITEM 7.2.1 DO CÓDI-
GO DE NORMAS. APLICAÇÃO ANALÓGICA. COMPETÊNCIA
DAS VARAS CRIMINAIS. CONFLITO PROCEDENTE.

0004 . Processo/Prot: 0477274-7 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

. Protocolo: 2008/50440. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2004.00000049 Ação Penal. Requerente: Hel-
bert Lima de Jesus (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: Luiz An-
tonio Martins Barbosa Junior, Gabriela Rubin Toazza. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Marques Cury. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Nº Acórdão: 435. Nº Livro: 13.
Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improce-
dente o pedido. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE
FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES. PLEI-
TO PELA REVISÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. CUL-
PABILIDADE E ANTECEDENTES CONSIDERADOS EM DES-
FAVOR DO CONDENADO. NÃO ACOLHIMENTO. CIRCUNS-
TÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS DE MANEIRA ADEQUA-
DA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA REINCIDÊNCIA. IMPOSSI-
BILIDADE. APENADO COM CONDENAÇÃO TRANSITADA EM
JULGADO PARA EFEITOS DA AGRAVANTE MENCIONADA.
RECONHECIMENTO DA FORMA TENTADA DE FURTO. NÃO
ACOLHIMENTO. DELITO CONSUMADO. REVISÃO IMPRO-
CEDENTE.

0005 . Processo/Prot: 0311032-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2000/107871. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1998.00000014-2 Ação Penal.
Apelante: Rosaldo Goes dos Santos. Advogado: Dalva Ferreira Ca-
margo, Edenan Martinez Bastos. Apelante: Sérgio Gomes, Jonaide
Lino Santana. Def.Dativo: Edson Gonçalves. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Ka-
nayama. Nº Acórdão: 7200. Nº Livro: 203. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
por dar parcial provimento ao apelo do réu ROSALDO, tão-somente
para o fim de fixar-lhe o regime inicialmente fechado, com extensão
aos co-réus, e por negar provimento ao apelo dos réus SERGIO e
JONAIDE, bem como por readequar, ex officio, o apenamento do
réu SERGIO, nos termos do voto. EMENTA: CRIMINAL. RECUR-
SO DE APELAÇÃO. CONDENAÇÃO PELO CRIME DE LATRO-
CÍNIO, EM CONCURSO DE AGENTES. RECURSO DA DEFE-
SA. QUESTÃO PRELIMINAR AVENTADA PELO REPRESEN-
TANTE MINISTERIAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RÉUS FORAGIDOS. APLICAÇÃO DO ART. 594 DO CPP. TESE
NÃO ACATADA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DO
RÉU À PRISÃO PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE APE-
LAR. SÚMULA 347 DO STJ. RECURSOS CONHECIDOS. RE-
CURSO DO RÉU ROSALDO. PLEITO DE ANULAÇÃO DO PRO-
CESSO-CRIME, POR AUSÊNCIA DE NOVO INTERROGATÓ-
RIO APÓS O ADITAMENTO DA DENÚNCIA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. ADITAMENTO QUE NÃO AL-
TEROU OS FATOS IMPUTADOS AO RÉU. PREJUÍZO NÃO CON-
FIGURADO. PROVA NOS AUTOS DE QUE A CITAÇÃO FOI
DETERMINADA, PESSOALMENTE E PELA VIA EDITALÍCIA,
MAS NÃO ATENDIDA, POR ESTAR O RÉU EM LUGAR INCER-
TO. AVENTADA NULIDADE PROCESSUAL POR INVERSÃO DA
ORDEM DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS. MERA IRREGULA-
RIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO NO CASO CON-
CRETO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. MÉRITO RECURSAL.
PLEITO ABSOLUTÓRIO, POR AUSÊNCIA DE PROVAS QUAN-
TO À AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE. EVIDÊNCIAS DOS AU-
TOS QUE APONTAM O ACUSADO COMO UM DOS AUTORES
DO CRIME. CONDENAÇÃO MANTIDA. APENAMENTO ES-
CORREITO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. SENTEN-
ÇA QUE FIXOU O REGIME INTEGRALMENTE FECHADO.
ALTERAÇÃO QUE SE IMPÕE. CRIME PRATICADO ANTES DO
ADVENTO DA LEI 8.072/90. REGRA QUE, ADEMAIS, NÃO
MAIS SUBSISTE, POR FORÇA DA ALTERAÇÃO, PELA LEI
11.464/07, DO ART. 2º, § 1º, DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS.
FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO. EXTENSÃO AOS
CO-RÉUS. ART. 580 DO CPP. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. RECURSO DOS RÉUS SÉRGIO E JONAIDE. PEDIDO DE
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ABSOLVIÇÃO DOS APELANTES, ANTE A FRAGILIDADE DE
PROVAS. TESE NÃO ACATADA. CONJUNTO PROBATÓRIO
FARTO E INEQUÍVOCO. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL CO-
LHIDO EM JUÍZO, QUE CORROBORA A CONFISSÃO EXTRA-
JUDICIAL. DOSIMETRIA DA PENA. INCIDÊNCIA DA ATENU-
ANTE GENÉRICA DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA AO APELAN-
TE SERGIO GOMES. REDUÇÃO GRADUAL DE PENA QUE SE
IMPÕE. DECISÃO EX OFFICIO. RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0450762-8/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/273346. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 450762-8 Apelação Crime. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado: Jocélia Ste-
pkovicz. Advogado: Marli Marlene Horst. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 7201. Nº
Livro: 203. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APONTADAS OMISSÃO E OBSCURI-
DADE. PLEITO VISANDO ALTERAÇÃO DO JULGADO. DEFEI-
TOS NÃO IDENTIFICADOS. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS. “Embargos declaratórios só se destinam a possibili-
tar a eliminação de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão do
acórdão embargado, não o reconhecimento de erro de julgamento. E
como, no caso, é esse reconhecimento que neles se reclama, com a
conseqüência reforma do acórdão ficam eles rejeitados”. (Rel. Syd-
ney Sanches - RTJ 134/836)

0007 . Processo/Prot: 0483888-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/62635. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2001.00004899-4 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Irineu Despranche, Eduardo Rodri-
go Nunes. Advogado: Francisco Affonso de Camargo Beltrao. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Jo-
hnsson. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 7202. Nº
Livro: 203. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso interposto
pelo Ministério Público, desconsiderando, de ofício, como desfavo-
rável a ambos os apelados, a circunstância judicial dos ‘anteceden-
tes’, reduzindo, por conseqüência, a pena-base ao mínimo legal.
EMENTA: PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RÉUS CONDENA-
DOS POR FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PES-
SOAS (ART. 155, § 4º, INCISO IV, DO CP). RECURSO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. PLEITO DE CONDENAÇÃO POR ROU-
BO QUALIFICADO, NOS TERMOS DA DENÚNCIA. FRAGILI-
DADE DE PROVAS NESTE SENTIDO. CONJUNTO PROBATÓ-
RIO APONTANDO A PRÁTICA DO FURTO. INTERROGATÓRIO
DOS CO-RÉUS, DECLARAÇÃO DA VÍTIMA E DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS. AUSÊNCIA DE GRAVE AMEAÇA, VIOLÊN-
CIA OU REDUÇÃO À IMPOSSIBILIDADE DE RESISTÊNCIA
DA VÍTIMA POR PARTE DOS APELADOS. INTERROGATÓRIO
DOS CO-RÉUS, DECLARAÇÃO DA VÍTIMA E DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS. CARGA PENAL. ‘ANTECEDENTES’. IMPOS-
SIBILIDADE DE CONSIDERAR COMO TAL INQUÉRITOS PO-
LICIAIS E AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO. DESCONSIDE-
RAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFA-
VORÁVEL. REDUÇÃO DA PENA-BASE DE AMBOS OS RÉUS
AO MÍNIMO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0503828-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/156799. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00002771-0 Ação Penal. Ape-
lante: Edvilson de Deus Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Fabrício
Luiz Weschenfelder. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Al-
berto Johnsson. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 7203. Nº
Livro: 203. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, por
conhecer e negar provimento ao recurso de apelação interposto, cor-
rigindo-se, de ofício, a pena-base e excluindo a agravante da reinci-
dência, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. TRÁ-
FICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. INCON-
FORMISMO DA DEFESA. PLEITEADA ABSOLVIÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA EMBASADA EM ELEMENTOS SEGUROS DOS
AUTOS QUE INDICAM A PRÁTICA DELITUOSA. CORREÇÃO,
DE OFÍCIO, DA PENA-BASE FIXADA. PROCESSOS EM AN-
DAMENTO NÃO PODEM SER CONSIDERADOS COMO ANTE-
CEDENTES. PRINCÍPIO DA INOCÊNCIA. AGRAVANTE DA
REINCIDÊNCIA - APLICAÇÃO EQUIVOCADA - AUSÊNCIA DE
PROVA DO TRÂNSITO EM JULGADO. RECURSO DESPROVI-
DO.

0009 . Processo/Prot: 0496204-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/117316. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00001472-6 Ação Penal. Apelante: Caro-
lina Zancan (Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo Navarro de Morais.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator

Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 7204. Nº Livro: 203. Julgado
em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, por
conhecer e negar provimento ao recurso de apelação interposto por
CAROLINA ZANCAN. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROU-
BO QUALIFICADO CONDENAÇÃO. INCONFORMISMO DA RÉ.
PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE ROUBO
PARA FURTO, ANTE A NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU
GRAVE AMEAÇA COM REDUÇÃO DA PENA AO SEU MÍNIMO
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVAS ROBUSTAS E SUFICI-
ENTES A ENSEJAR A CONDENAÇÃO NOS MOLDES EM QUE
FOI PROPOSTA. CARGA PENAL CORRETAMENTE FIXADA.
RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0475681-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/40430. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2006.00000049-4 Ação Penal. Apelante: Marcos Renato
Santos de Oliveira. Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. Ro-
gério Kanayama. Nº Acórdão: 7205. Nº Livro: 203. Julgado em: 16/
10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO PELO
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS (ARTIGO
157, § 2º, INCISO I E II, C/C ARTIGO 14, II, AMBOS DO CÓDI-
GO PENAL). RECURSO DA DEFESA. PLEITO DE ABSOLVI-
ÇÃO PELA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BAGATELA. IM-
POSSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO FARTO E INEQUÍ-
VOCO. RECONHECIMENTO PELA VÍTIMA. CONDENAÇÃO
MANTIDA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA OU BAGATE-
LA INAPLICÁVEL AO CRIME DE ROUBO. ALTERNATIVAMEN-
TE, REQUERIMENTO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO ROUBO
QUALIFICADO PARA FURTO NA FORMA TENTADA. TESE
NÃO ACATADA. SIMULAÇÃO DE PORTE DE ARMA CONFI-
GURA EXISTÊNCIA DE GRAVE AMEAÇA CAPAZ DE INTIMI-
DAR A VÍTIMA. PLEITO DE REDUÇÃO DA CARGA PENAL AO
MÍNIMO LEGAL. APLICABILIDADE. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. READE-
QUAÇÃO DA PENA BASE. PLEITO DO RÉU. APLICAÇÃO DA
ATENUANTE: CONFISSÃO ESPONTÂNEA (ARTIGO 65, III, ‘d’,
DO CÓDIGO PENAL). RECONHECIDA E NÃO CONCEDIDA.
CONDENAÇÃO FIXANDO AS PENAS NO PATAMAR MÍNIMO.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
231 DO STJ. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. NÃO APLICAÇÃO
VISTO QUE A PENA FOI FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. PRE-
TENSÃO ALTERNATIVA. DESCLASSIFICAÇÃO DAS QUALI-
FICADORAS PORTE DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES.
CABIMENTO PARCIAL, PARA EXCLUIR A QUALIFICADORA
DE EMPREGADO DE ARMA. MERA SIMULAÇÃO. DECLARA-
ÇÃO DA VÍTIMA. PRESENÇA DE QUALIFICADORA QUE, NA
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO AUTORIZA SOMENTE A ELE-
VAÇÃO DE 1/3 DA PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0011 . Processo/Prot: 0476138-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/41939. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2001.00001532-0 Ação Penal. Apelante: Paulo
Rogério de Paula. Advogado: Walter Gastaldi. Apelante: Sérgio Adri-
ano Corrêa. Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bomedia-
no Nogueira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Jo-
hnsson. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 7206. Nº
Livro: 203. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
desprover o recurso do réu Paulo Rogério e dar provimento parcial
ao recurso do réu Sergio, apenas no tocante a redução da pena-base
ao mínimo legal, reduzindo, de ofício, a reprimenda do apelante Pau-
lo Rogério e o quantum de aumento relativo as causas de aumento
de pena. Igualmente declarar de ofício a prescrição da pretensão
punitiva do réu PAULO ROGÉRIO DE PAULA, nos termos do arti-
go 107, IV, 109, inciso V, c.c. 110 e seu § 1.º e 115, todos do Código
Penal. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. RÉUS CONDENADOS POR TENTATIVA DE ROU-
BO, EM CONCURSO DE AGENTES E COM EMPREGO DE
ARMA DE FOGO (ART. 157, § 2º, INCISO I E II, C/C ART. 14, II,
AMBOS DO CP). APELAÇÃO DE PAULO ROGERIO DE PAU-
LA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS
DA AUTORIA. RECURSO DESPROVIDO. APELAÇÃO DE SER-
GIO ADRIANO CORREA. PRELIMINARES DE NULIDADE DO
RECONHECIMENTO DO APELANTE REALIZADO NA FASE
INQUISITORIAL E DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA, HAJA VISTA QUE OS FATOS NOVOS APRESENTA-
DOS NÃO FORAM APURADOS. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊN-
CIA DOS DITAMES DA LEI NÃO MACULA O RECONHECI-
MENTO, AINDA MAIS QUANDO CORROBORADO COM OS
DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. INEXISTÊNCIA DE FATOS
NOVOS A SEREM APRECIADOS. NEGATIVA DE AUTORIA JÁ
SOPESADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NO MÉRITO,
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA,
POR AUSÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA DELITIVA OU AIN-
DA POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PROVAS SEGURAS E INSOFIMÁVEIS.

DEPOIMENTOS POLICIAIS. PALAVRA DAS VÍTIMAS. CAR-
GA PENAL. PLEITO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO DA PENA-
BASE AO MÍNIMO LEGAL E EXCLUSÃO DAS CAUSAS DE
AUMENTO DE PENA PREVISTAS NO ART. 157, § 2º, I E II DO
CP. INQUÉRITOS POLICIAIS EM ANDAMENTO QUE NÃO
PODEM SER CONSIDERADOS COMO ANTECEDENTES. CAU-
SAS DE AUMENTO DE PENA DO CONCURSO DE PESSOAS E
EMPREGO DE ARMA DE FOGO PROVADAS ATRAVÉS DOS
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. DESNECESSIDADE DE
APREENSÃO DA ARMA. MAJORANTE DECORRENTE DAS
CAUSAS DE AUMENTO. APENAMENTO FIXADO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO
EX OFFICIO DA PENA PARA O PATAMAR MÍNIMO. IGUAL-
MENTE RECONHECER DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO PUNITIVA DO RÉU PAULO ROGÉRIO DE PAULA,
NOS TERMOS DO ARTIGO 107, IV, 109, INCISO V, C.C. 110 E
SEU § 1.º E 115, TODOS DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0497911-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/130289. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Apelante:
Lucas Henrique Nunes de Oliveira (Réu Preso), Samuel Mendes (Réu
Preso). Advogado: Wilson Roberto do Amaral Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Havan Lojas
de Departamentos Ltda. Advogado: João Maria de Jesus Campos
Araújo, Juliana Marcal Araújo, Rafael Marçal Araújo. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro. Nº Acórdão: 7207. Nº Livro: 203. Julgado em: 16/
10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, para reduzir a pena de
ambos os apelantes, modificando-lhes o regime prisional para o semi-
aberto. EMENTA: APELAÇÃO - TENTATIVA DE FURTO QUA-
LIFICADO (CP, ART. 155, §4º, IV, C/C 14, II) - CONDENAÇÃO -
RECURSO PELA DEFESA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE CRIME IMPOSSÍVEL POR INEFICÁCIA DO MEIO
- FURTO TENTADO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL
DOTADO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA - IMPROCEDÊN-
CIA - BEM JURÍDICO LESADO DIANTE DA AMEAÇA DE SUB-
TRAÇÃO DA RES FURTIVA. PRETENSÃO DE REDUÇÃO DAS
PENAS: ALEGAÇÃO DE QUE A FIXAÇÃO DA PENA-BASE FOI
FEITA DE FORMA EQUIVOCADA - IMPROCEDÊNCIA - MOTI-
VADA E ADEQUADA ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JU-
DICIAIS; ALEGAÇÃO DE DIFERENÇA QUANTO À QUANTI-
DADE DE PENA-BASE APLICADA A CADA UM DOS RÉUS -
IMPROCEDÊNCIA - EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA A JUSTIFICAR A PENA DIFERENCIADA; ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA O AUMENTO
DA PENA NA FRAÇÃO DE 1/3 POR FORÇA DA AGRAVANTE
DA REINCIDÊNCIA - PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO - AUMENTO EXAGERADO - DIMINUIÇÃO DA
FRAÇÃO DE AUMENTO PARA 1/6; ALEGAÇÃO DE FALTA DE
MOTIVAÇÃO PARA A DIMINUIÇÃO DA PENA EM 1/3 PELA
TENTATIVA - PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO - APLICAÇÃO DO REDUTOR MÁXIMO - DIMINUIÇÃO
DA PENA PELA FRAÇÃO DE 2/3; ALEGAÇÃO DE INEXISTÊN-
CIA DE PREVISÃO LEGAL PARA APLICAÇÃO DO REGIME
INTEGRALMENTE FECHADO - PROCEDÊNCIA - APLICABI-
LIDADE DA REGRA DO ARTIGO 33, §2º, ‘b’, E 3º, DO CÓDIGO
PENAL - ALTERAÇÃO PARA O REGIME SEMI-ABERTO. APE-
LO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

0013 . Processo/Prot: 0474021-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/34629. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000552-9 Ação Penal. Apelante:
Marcos Roberto Gomes de Oliveira. Advogado: Graziela Bosso.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor:
Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui
Bacellar Filho. Nº Acórdão: 7208. Nº Livro: 203. Julgado em: 16/
10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso, com readequa-
ção ex officio da pena-base, nos termos deste voto. EMENTA: CRI-
MINAL. RECURSO DE APELAÇÃO. DENÚNCIA PELO CRIME
DE FURTO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO POR CRIME DE
RECEPTAÇÃO SIMPLES. ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO PE-
NAL. PLEITO ABSOLUTÓRIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
PROVAS ACERCA DO CONHECIMENTO, POR PARTE DO RÉU,
DA ORIGEM ILÍCITA DO BEM ADQUIRIDO. DOLO DIRETO
SUPOSTAMENTE NÃO CONFIGURADO. TESE NÃO ACATA-
DA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME QUE ENSEJAM A CON-
DENAÇÃO, DIANTE DA CLARA INTENÇÃO DO RÉU EM AU-
XILIAR O TRANSPORTE DE VEÍCULO DE ORIGEM ILÍCITA
AO PARAGUAI. CONJUNTO PROBATÓRIO HÁBIL A AMPA-
RAR A CONDENAÇÃO. CONDUTA DO AGENTE QUE SE MOS-
TRA TÍPICA, ANTIJURÍDICA E CULPÁVEL. APENAMENTO.
PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CULPABI-
LIDADE. DECISÃO BASEADA EM CRITÉRIOS MERAMENTE
TEÓRICOS. REDUÇÃO GRADUAL QUE SE IMPÕE, EX OFFI-
CIO. REGIME PRISIONAL ESCORREITO. INTELIGÊNCIA AO
ART. 33, § 3º, DO CP. RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0507140-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/158318. Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000579-2 Ação Penal. Apelante:

Thiago Moreira (Réu Preso). Advogado: Edson Roberto Stefanuto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Edvino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar
Filho. Nº Acórdão: 7209. Nº Livro: 203. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: PENAL. TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES. ARTIGO 33, “CAPUT”, DA LEI Nº 11.343/06.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVA-
DAS. DEPOIMENTO DOS POLICIAIS. CREDIBILIDADE. CIR-
CUNSTÂNCIAS APTAS A COMPROVAR A OCORRÊNCIA DE
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
O DELITO DESCRITO NO ARTIGO 28, DA LEI Nº 11.343/06.
IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. RE-
CURSO DESPROVIDO. a) É de se manter a condenação pelo delito
de tráfico de entorpecentes se devidamente comprovadas a materia-
lidade e a autoria delitivas. b)”Nada existe nos autos que possa desa-
bonar os depoimentos dos policiais, invocados na sentença, confir-
mada no acórdão. Além da comprovação da materialidade do delito,
a prova testemunhal decorrente de declarações dos policiais foi co-
lhida, em juízo, assegurado o contraditório, inexistindo qualquer ele-
mento a indicar pretendessem os policiais incriminar inocentes.”(STF
- HC n° 77.565 - 2ª Turma - Rel. Ministro Néri da Silveira - DJU de
02.02.2001). c) Não há que se falar em desclassificação para uso se
as circunstâncias do crime, como tipo, quantidade e forma de acon-
dicionamento das substâncias entorpecentes apreendidas são hábeis
a demonstrar a prática do delito de tráfico de entorpecentes.

0015 . Processo/Prot: 0477565-3/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/273308. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 477565-3 Apelação Crime. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado: Edison Van-
derlei dos Reis dos Santos (Réu Preso). Advogado: Cesar Zerbini de
Araújo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques
Cury. Nº Acórdão: 7210. Nº Livro: 203. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APONTADAS OMISSÕES E OBSCU-
RIDADE. PLEITO VISANDO ALTERAÇÃO DO JULGADO. DE-
FEITOS NÃO IDENTIFICADOS. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS. “Embargos declaratórios só se destinam a possibili-
tar a eliminação de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão do
acórdão embargado, não o reconhecimento de erro de julgamento. E
como, no caso, é esse reconhecimento que neles se reclama, com a
conseqüência reforma do acórdão ficam eles rejeitados”. (Rel. Syd-
ney Sanches - RTJ 134/836)

0016 . Processo/Prot: 0522869-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/243994. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000206-0 Ação Penal. Impetran-
te: Idmara Blasco Barossi (advogado). Paciente: Alexsandro Alves
Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 7211. Nº Livro: 203. Julgado
em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em de-
negar o habeas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. DELITOS
DOS ARTIGOS 33, CAPUT, E 35, CAPUT, AMBOS DA LEI N.º
11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO
DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
NÃO OCORRÊNCIA. FEITO COMPLEXO, PLURALIDADE DE
RÉUS (CINCO) E DE CRIMES (DOIS). PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA. PERICULOSIDADE DO AGENTE E REAL POSSIBILIDA-
DE DE REITERAÇÃO DA PRÁTICA DELITIVA. CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM DENE-
GADA. a) “Por aplicação do Princípio da Razoabilidade, é justifica-
da a dilação de prazo para a conclusão da instrução processual, se a
demora não foi provocada pelo Juízo ou pelo Ministério Público,
mas sim decorrente de incidentes do feito e devido à observância de
trâmites processuais sabidamente complexos”. (STJ - HC nº 39.141
- 5ª T. - Rel. Min.Gilson Dipp - DJU de 21.02.2005). b)”Resta devi-
damente fundamentado o r. decisum que decretou a prisão preventi-
va, com o reconhecimento da materialidade do delito e de indícios de
autoria, e expressa menção à situação concreta que se caracteriza
pela garantia da ordem pública, no caso, consistente na intenção de
obstar a atuação de organização criminosa voltada para o crime de
tráfico ilícito de entorpecentes (Precedentes). Habeas corpus dene-
gado.” (STJ - HC n.º 67358 - 5ª Turma - Felix Fischer - DJ de
04.06.2007). c)”Demonstrada, no decreto de prisão cautelar, a real
possibilidade de reiteração na prática do crime de tráfico de entorpe-
centes, resulta idôneo o fundamento da prisão preventiva do pacien-
te para assegurar a ordem pública.” (STF - HC n° 89.993 - 2ª Turma
- Rel. Ministro Eros Grau - DJU de 09.02.2007).

0017 . Processo/Prot: 0470538-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/1745. Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2006.00001302 Pedido de Livramento Condicional. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Emerson Fer-
reira da Silva. Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 7212.
Nº Livro: 203. Julgado em: 09/10/2008
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de agravo, nos termos do
voto do relator. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECU-
ÇÃO DE PENA. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIA-
ÇÃO - CUMPRIMENTO DE MAIS DE 1/3 DA PENA. CONCES-
SÃO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL COM BASE NO PRE-
CEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO HC N°
82.959/SP. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRETEN-
SÃO DE CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO - REQUISITO OBJETIVO
NÃO PREENCHIDO - REQUISITO DO ARTIGO 83, INCISO V,
DO CP (CUMPRIMENTO DE MAIS DE 2/3 DA PENA) PREEN-
CHIDO, PORÉM, APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0451031-2/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/265460. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 451031-2 Apelação Crime. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargado: Edson Costa de Oliveira, Gian
Carlos dos Santos. Advogado: Ledo Paulo Guimarães Santos. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Nº Acórdão: 7213. Nº Livro: 203. Julgado em: 09/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declaração, nos ter-
mos deste julgamento. EMENTA: CRIMINAL. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS MANEJADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
AVENTADA OMISSÃO E OBSCURIDADE. ACÓRDÃO QUE
EXLUIU, DE OFÍCIO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMU-
NIDADE COMO CONDIÇÃO DO REGIME ABERTO. MATÉRIA
CONSOLIDADA NESTA CÂMARA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS APONTA-
DOS. EMBARGOS REJEITADOS.

0019 . Processo/Prot: 0364422-6 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/134657. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000232 Pedido de Progressão /
Regressão. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Anderson Fernando Romano (Réu Preso). Advogado: Luiz
Claudio Nunes Lourenço. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Ana Lúcia Lourenço. Relator Designado: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 7214. Nº Livro: 203. Julgado em: 11/
10/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator Con-
vocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidada de votos, em rejeitar a preliminar e por maioria
de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos deste
julgamento. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. FALTA DE VAGA
NO ESTABELECIMENTO ADEQUADO PARA O CUMPRIMEN-
TO DA PENA EM REGIME SEMI-ABERTO. IMPOSSIBILIDA-
DE, NO ENTANTO, DA PRISÃO DOMICILIAR. POSSIBILIDA-
DE, CONTUDO, DA CONCESSÃO DE REGIME HÍBRIDO (AS-
SEMELHADO AO SEMI-ABERTO), COM SUJEIÇÃO A CONDI-
ÇÕES A SEREM ESTABELECIDAS PELO JUIZ. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO

0020 . Processo/Prot: 0506317-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/169633. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000005 Ação Penal. Apelante: Val-
decir Lima de Souza (Réu Preso). Advogado: Luiz Antônio Costa
Fernandes Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Jo-
hnsson. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 7215. Nº Livro: 203.
Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao presente recurso, nos termos deste jul-
gamento. Expeça-se alvará de soltura se por “AL” não estiver preso.
EMENTA: CRIMINAL. RECURSO DE APELAÇÃO. CONDENA-
ÇÃO POR TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 33 DA LEI 11.343/
06. RECURSO DA DEFESA. PRELIMINAR DE NULIDADE PRO-
CESSUAL, POR AVENTADA ILEGALIDADE NA PRISÃO EM
FLAGRANTE DE TESTEMUNHA QUE RETIFICOU SEU DEPO-
IMENTO, EM DESFAVOR DO RÉU, CUMULADA COM PLEITO
ABSOLUTÓRIO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS, OU
ABRANDAMENTO DE PENA. PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA
SUBSISTENTE, POR FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA. CADER-
NO PROCESSUAL DESPROVIDO DE PROVAS QUANTO À
MATERIALIDADE DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. AU-
SÊNCIA DE APREENSÃO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE.
CONDENAÇÃO BASEADA TÃO-SOMENTE NO DEPOIMENTO
TESTEMUNHAL, SEM QUE SE TENHA APREENDIDO DRO-
GA EM PODER DO ACUSADO OU MESMO DO USUÁRIO. AB-
SOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0437747-3/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/277178. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 437747-3 Apelação Crime. Embargante: Arriete Dias Lis-
boa. Advogado: José da Costa Valim Neto, José da Costa Valim Fi-
lho, Luciana Kovalski Messias, José da Costa Valim Neto, José da
Costa Valim Filho. Embargado: Ministério Público do Estado do

Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson
Alberto Johnsson. Nº Acórdão: 7216. Nº Livro: 203. Julgado em:
16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, CONHECER do recurso de embargos de decla-
ração e REJEITÁ-LO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
E OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DA CAUSA E DAS QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDA-
DE PELA VIA ELEITA. Os embargos declaratórios pressupõem a
presença de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0022 . Processo/Prot: 0470891-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/280786. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000010 Ação Penal. Apelante: Ederson
Fernandes. Advogado: Antonio Carlos Menegassi. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. Rogério
Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho.
Nº Acórdão: 7217. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, por conhecer e negar provimento ao recurso e de
ofício reconher a atenuante da confissão espontânea . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE (ART. 33 DA LEI 11.343/06). RECURSO DA DEFESA.
PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA USO DE
DROGAS (ART. 28 DA LEI 11.343/06). IMPOSSIBILIDADE. PRO-
VAS SEGURAS E INSOFIMÁVEIS. CONFISSÃO EXTRAJUDI-
CIAL CORROBORADA PELAS DEMAIS PROVAS DO CADER-
NO PROCESSUAL. DEPOIMENTO POLICIAL. CARACTERÍS-
TICAS DO CASO CONCRETO APONTANDO PARA A TRAFI-
CÂNCIA DO RÉU. PENA. PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA
BASE. IMPOSSIBILIDADE. ESCORREITA VALORAÇÃO DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PRE-
VISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/06. AVENTADA
APLICAÇÃO DO PATAMAR MÁXIMO (2/3). REDUÇÃO DE 1/6
QUE DEVE SER MANTIDA DIANTE DO CASO CONCRETO.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO DECLARADO PER-
DIDO EM FAVOR DA UNIÃO. TESE AFASTADA. BEM UTILI-
ZADO PARA A PRÁTICA DO CRIME. PROPRIEDADE NÃO
COMPROVADA. DE OFÍCIO RECONHECIMENTO DA ATENU-
ANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA EXTRAJUDICIAL. Cabe
a aplicação da atenuante da confissão espontânea quando a confis-
são extrajudicial do réu, ainda que retratada em juízo, efetivamente
serviu de base para a sentença condenatória.(...omissis...) (TJPR - 3ª
C.Criminal - RCS 0288327-6 - Paranaguá - Rel.: Des. Rogério Coe-
lho - Unânime - J. 22.02.2007) RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0480117-2/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/273258. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 480117-2 Apelação Crime. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado: Jaime Alves
Freitas (Réu Preso). Advogado: Jackson Daniel Barbosa Ribeiro,
Edival Antonio Ribeiro, Emanoel Silveira de Souza. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão:
7218. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ART. 619 DO CPP. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO, NA VERDADE, DE REDISCU-
TIR A CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0024 . Processo/Prot: 0472949-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/28858. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002.00000023-6 Ação Penal. Apelante: Ri-
cardo Lyra Oliveira. Advogado: Paulo César de Souza. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury.
Nº Acórdão: 7219. Nº Livro: 204. Julgado em: 09/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em ne-
gar provimento a apelação, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: ROUBO - PROVA BASTANTE - CONDENAÇÃO MANTIDA
- APELAÇÃO DESPROVIDA. Mantém-se a condenação por roubo
se a autoria e a materialidade delitivas restaram devidamente com-
provadas.

0025 . Processo/Prot: 0409088-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/65759. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 1994.00000088 Ação Penal. Apelante:
Valdemar José da Silva Andrade. Advogado: Leandra Cavalcante
Blasque. Apelante: Pedro Jurandy Elias do Nascimento, Gilson de
Paula Martins. Advogado: Abrão José Melhem, Luciane Melhem
Karasinski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 7220. Nº Livro: 204. Julga-
do em: 09/10/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 3ª Câmara Criminal do Tri-

bunal de Justiça do Estado, por unanimidade de votos, em negar
provimento aos recursos, contudo, reduzindo-se de ofício as penas
aplicadas aos apelantes e, por extensão ao co-réu Leonardo Macha-
do, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - ROUBO
DUPLAMENTE QUALIFICADO - CONDENAÇÃO - NÃO CON-
FORMISMO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
REJEITADA - DECIÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTA-
DA - PLEITOS DE ABSOLVIÇÃO NÃO ACOLHIDOS - PROVAS
SUFICIENTES - DELITO CARACTERIZADO - DECRETO CON-
DENATÓRIO EMBASADO NO CONJUNTO PROBATÓRIO -
MANUTENÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA - EXACERBAÇÃO
INJUSTIFICADA - REDUÇÃO EX OFFICIO. Restando plenamen-
te comprovada nos autos, por seguros elementos de convicção, a
prática do delito de roubo, em concurso de agentes e com o emprego
de arma de fogo, a manutenção da sentença objurgada é de rigor.
Reprimendas fixadas em critério exacerbado, merecendo redução de
ofício. APELOS NÃO PROVIDOS.

0026 . Processo/Prot: 0505935-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/163338. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00002941-0 Ação Penal. Ape-
lante: Noeli dos Santos Gonçalves (Réu Preso). Def.Dativo: Paulino
de Siqueira Cortes Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Nº Acórdão: 7221. Nº
Livro: 204. Julgado em: 09/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ROU-
BO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO
DE AGENTES. ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO
PENAL. PLEITO DA DEFESA. TESE DE INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS E NEGATIVA DE AUTORIA. NÃO ACOLHIMENTO.
RECONHECIMENTO FEITO PELAS VÍTIMAS COM ALTO VA-
LOR PROBATÓRIO. ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA FEITA PELO
RÉU ISOLADA DAS DEMAIS PROVAS. RELATO DOS POLICI-
AIS MILITARES APONTAM PARA RÉ COMO AUTORA DO
DELITO. ARMA APREENDIDA EM SEU PODER. RECURSO
NÃO PROVIDO. A negativa do réu deve receber credibilidade quando
corroborada com outros elementos ou relatos constantes no proces-
so. Tal tese, isolada no bojo dos autos, não serve para embasar ab-
solvição.

0027 . Processo/Prot: 0505093-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/164066. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000228-9 Ação Penal. Apelante: Diogo Niera-
dka Matheus (Réu Preso). Advogado: Maurício Defassi. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto
Johnsson. Nº Acórdão: 7222. Nº Livro: 204. Julgado em: 09/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. RECURSO DO RÉU VISANDO A ABSOLVI-
ÇÃO NOS TERMOS DO ART. 386, INCISO III E/OU VI DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO ACOLHIDO. PROVAS DE
AUTORIA E MATERIALIDADE SUFICIENTES PARA EMBASAR
O DECRETO CONDENATÓRIO. PLEITO PELA REDUÇÃO DA
PENA EM 2/3 ANTE O RECONHECIMENTO DA CAUSA ESPE-
CIAL DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4 DA LEI 11.343/06. NE-
GADO. MANTIDA A REDUÇÃO DE 1/3 DEVIDO A GRANDE
QUANTIDADE DE “MACONHA” TRANSPORTADA. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0474277-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/36019. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000038 Ação Penal. Apelante: José
Carlos da Silva. Advogado: Odair Cordeiro dos Santos. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. Ro-
gério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar
Filho. Nº Acórdão: 7223. Nº Livro: 204. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto. EMENTA: PENAL. APELAÇÃO CRI-
MINAL. ART. 180, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR.
INÉPCIA DA INICIAL ACUSATÓRIA. GENÉRICA DESCRIÇÃO
FÁTICA. TESE INSUSTENTÁVEL. INEXISTÊNCIA DE QUAL-
QUER IRREGULARIDADE. ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL. REQUISITOS CONSTITUTIVOS DA DENÚNCIA
PERFEITAMENTE CUMPRIDOS. DIREITO À AMPLA DEFESA
ASSEGURADO. PLEITO ABSOLUTÓRIO COM FULCRO NO
ARTIGO 386, INCISO III, DO CPP, E ALTERNATIVAMENTE,
NOS TERMOS DO INCISO VI, DO MESMO DISPOSITIVO LE-
GAL. TESES NÃO ACATADAS. CONDUTA TÍPICA. DOLO EVI-
DENCIADO. PROVAS DE AUTORIA E MATERIALIDADE SU-
FICIENTES A EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO ATA-
CADO. APREENSÃO DA RES FURTIVA NA PROPRIEDADE DO
RÉU. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. INVERSÃO DO
ÔNUS PROBATÓRIO. PEDIDO DE AFASTAMENTO DA QUA-
LIFICADORA DO CRIME, POR AUSÊNCIA DE EMPRESA
CONSTITUÍDA. IMPROCEDÊNCIA. DELITO PRATICADO EM
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE COMERCIAL EQUIPARADA. IN-

TELIGÊNCIA DO §2º DO ARTIGO 180, DO CP. CONDENAÇÃO
MANTIDA. APENAMENTO ESCORREITO. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0029 . Processo/Prot: 0483822-0/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/287918. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 483822-0 Apelação Crime. Embargante:
Janaína da Silva. Advogado: Raphael Taques Pilatti, Tobias Fernan-
do Madureira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Embargado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 7224. Nº
Livro: 204. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ART. 619 DO CPP. AUSÊNCIA DE AMBIGÜIDA-
DE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PRETEN-
SÃO, NA VERDADE, DE REDISCUTIR A CAUSA. IMPOSSIBI-
LIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0030 . Processo/Prot: 0457952-0/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/280849. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 457952-0 Apelação Crime. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Embargado: Rudinei Rodri-
gues dos Santos (Réu Preso). Advogado: Jackson Luís Vicente. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Nº Acórdão: 7225. Nº Livro: 204. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ART. 619 DO CPP. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO, NA VERDADE, DE REDISCU-
TIR A CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0031 . Processo/Prot: 0456350-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/267295. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2003.00010878-8 Ação Penal. Apelante: Luiz Aparecido
Alves Ribeiro. Advogado: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro
Rocha, Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Ed-
vino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar
Filho. Nº Acórdão: 7226. Nº Livro: 204. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso e, de ofício, declarar
extinta a punibilidade do réu em relação ao 5º fato descrito na de-
núncia e alterar o regime de cumprimento de pena para o aberto.
EMENTA: PENAL. RECEPTAÇÃO E QUATRO ESTELIONATOS
(DOIS NA MODALIDADE TENTADA). PROVAS SUFICIENTES
DA MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO DE RECEPTA-
ÇÃO. PALAVRA DOS POLICIAIS. CREDIBILIDADE. CONDE-
NAÇÃO MANTIDA. APLICAÇÃO DA MINORANTE DO ARRE-
PENDIMENTO POSTERIOR (ART. 16 DO CP) PARA OS CRI-
MES DO 2° E 3° FATOS. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMEN-
TO DA DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA (ART. 15 DO CÓDIGO
PENAL) QUANTO AO DELITO DO 5° FATO. INADMISSIBILI-
DADE. DOSIMETRIA PENAL. PENA-BASE. MOTIVOS DO
CRIME. RÉU DESEMPREGADO. FUNDAMENTO INIDÔNEO.
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. OCORRÊNCIA DE VEDADO
BIS IN IDEM. REDUÇÃO DAS PENAS DE TODOS OS CRIMES.
RECONHECIMENTO EX OFFICIO DA PRESCRIÇÃO RETRO-
ATIVA DO ESTELIONATO TENTADO DESCRITO NO 5° (QUIN-
TO) FATO DA DENÚNCIA. PENA DE 9 MESES DE RECLUSÃO
E 10 DIAS-MULTA. LAPSO TEMPORAL ENTRE O RECEBI-
MENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
SUPERIOR A DOIS ANOS. ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO VA-
LOR DO DIA-MULTA PARA O MÍNIMO LEGAL. SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO RÉU. ALTERAÇÃO EX OFFICIO DO REGI-
ME DE CUMPRIMENTO DE PENA PARA O ABERTO. ARTIGO
33, §2°, “C”, CP. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DI-
REITOS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 44, III, DO CP. PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO PARA REDUZIR A PENA E,
DE OFÍCIO, RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA QUANTO AO 5° FATO DELITIVO, REDUZIDO O
VALOR DO DIA-MULTA E FIXADO O REGIME ABERTO. a)
Mantém-se a condenação pelo delito de receptação se devidamente
comprovadas a autoria e materialidade delitivas. b)”Nada existe nos
autos que possa desabonar os depoimentos dos policiais, invocados
na sentença, confirmada no acórdão. Além da comprovação da ma-
terialidade do delito, a prova testemunhal decorrente de declarações
dos policiais foi colhida, em juízo, assegurado o contraditório, ine-
xistindo qualquer elemento a indicar pretendessem os policiais incri-
minar inocentes” (STF - HC n° 77565 - Rel. Ministro Néri da Silvei-
ra - DJU de 02.02.01). c) “O fato de o paciente contar com vinte e
oito anos de idade e encontrar-se desempregado à época do crime
não são fundamentos válidos capazes de valorar negativamente sua
conduta social, bem como a “falta de motivação do crime” igualmen-
te não autoriza seja sopesada negativamente a circunstância judicial
relativa aos motivos” (STJ - HC n° 47006 - Rel. Min. Gilson Dipp -
DJU de 08.05.06). d) Não se aplica a causa de diminuição de pena
do arrependimento posterior (art. 16, do CP) se o bem foi restituído
à vítima em decorrência da ação policial. e) Comprovada a tentativa
de estelionato resta afastada a hipótese de desistência voluntária (art.
15, do CP). f) Inadmissível valorar negativamente duas circunstânci-
as judiciais sob o mesmo fundamento (no caso: culpabilidade do agen-
te e circunstâncias do crime) sob pena de se incorrer no proibido bis
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in idem. g) Transcorrido entre o recebimento da denúncia e a publi-
cação da sentença lapso superior ao prazo prescricional previsto para
a pena “in concreto”, extingue-se a punibilidade do agente, quanto
ao 5° estelionato descrito na denúncia. h) Impõe-se a redução do
valor do dia-multa para o mínimo legal porque desproporcional à
condição financeira do réu. i) Altera-se o regime de cumprimento de
pena para o aberto se a pena privativa de liberdade aplicada é inferi-
or a quatro anos e a maioria das circunstâncias judiciais é favorável
ao réu (art. 33, §2°, “c”, do CP). k) É incabível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos porque as cir-
cunstâncias judiciais negativas da culpabilidade e da personalidade
do apelante indicam que a medida não é suficiente (art. 44, III, CP).

0032 . Processo/Prot: 0490025-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/85116. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00002152-9 Ação Penal. Apelante:
Arveni de Vargas. Advogado: Adriana Aparecida da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro. Nº Acórdão: 7227. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 244-A DO ECA. SUBMETER
CRIANÇA OU ADOLESCENTE A EXPLORAÇÃO SEXUAL.
NEGATIVA DE AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE. PALAVRAS DAS
VÍTIMAS E TESTEMUNHAS CONFIRMANDO QUE A APELAN-
TE AUFERIA LUCRO COM A SITUAÇÃO DAS ADOLESCEN-
TES. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO NÃO PROVIDO. Comete o delito
quem submete a criança ou o adolescente a exploração sexual ou a
prostituição. Explorar significa tirar proveito, auferir vantagem. Pra-
tica o crime aquele que se utiliza, diretamente, do corpo da criança
ou do adolescente como produto de consumo, para práticas sexuais,
bem como aquele que favorece propicia, incentiva, induz facilita ou
promove a intermediação deste corpo em troca de dinheiro ou de
qualquer outra vantagem.

0033 . Processo/Prot: 0518820-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/220372. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2007.00003164-2 Ação Penal. Apelante: Alex Boy Leite (Réu
Preso). Advogado: Antonio Carlos Ferreira. Apelante: Irisandro Sch-
neckember (Réu Preso). Advogado: Ademir Tomaz de Lima. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des.
Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bace-
llar Filho. Nº Acórdão: 7228. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, por conhecer e negar provimento aos recursos.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBOS QUALIFICADOS
PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO, CONCURSO DE PES-
SOAS E RESTRIÇÃO DE LIBERDADE DAS VÍTIMAS (ART. 157,
§ 2º, I, II E V CP). RECURSOS DA DEFESA. APELO 1. PLEITO
ABSOLUTÓRIO FUNDADO NA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
PROVAS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. DESCABIMEN-
TO. NEGATIVA DE AUTORIA ISOLADA NOS AUTOS. PALA-
VRA DAS VÍTIMAS. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL DO PO-
LICIAL MILITAR RESPONSÁVEL PELA PRISÃO DOS APELAN-
TES. ÁLIBI NÃO DEMONSTRADO. CONJUNTO PROBATÓRIO
FARTO E INEQUÍVOCO. APREENSÃO, ADEMAIS, DO PRODU-
TO CRIMINOSO EM PODER DO AGENTE. APELO 2. PRELI-
MINAR DE NULIDADE DOS RECONHECIMENTOS REALIZA-
DOS PELAS VÍTIMAS. AUSÊNCIA DOS DITAMES DA LEI NÃO
MACULA O RECONHECIMENTO, AINDA MAIS QUANDO
CORROBORADO COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA.
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS. ALTER-
NATIVAMENTE, PEDIDO DE AFASTAMENTO DA QUALIFICA-
DORA DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO. IRRELEVÂNCIA
DA APREENSÃO. QUALIFICADORA MANTIDA. CARGA PE-
NAL E REGIME PRISIONAL ESCORREITOS. RECURSO DES-
PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0404741-0/03 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/280960. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 404741-0 Apelação Crime. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargado: Samir Skandar (Réu Preso). Ad-
vogado: Jamal Abi Faraj, Abdala Abi Faraj. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Nº Acórdão:
7229. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, CONHECER do recurso de embargos de decla-
ração e REJEITÁ-LO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
E OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DA CAUSA E DAS QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDA-
DE PELA VIA ELEITA. Os embargos declaratórios pressupõem a
presença de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0035 . Processo/Prot: 0484345-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/72990. Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e

Anexos. Ação Originária: 2007.00000090 Ação Penal. Apelante: Jho-
natan Fernando Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Marcos Cristia-
ni Costa da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 7230. Nº Livro: 204. Jul-
gado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO DE
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES (LEI Nº 11.343/06, ARTIGO
33). RECURSO DA DEFESA - PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO
(USO DE ENTORPECENTE) - ALEGAÇÃO DE FRAGILIDADE
DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO FUNDADA EM DEPOI-
MENTOS DE POLICIAIS - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVA-
ÇÃO DE MATERIALIDADE E AUTORIA - PALAVRAS DOS
POLICIAIS COERENTES E EM HARMONIA COM OS DEMAIS
ELEMENTOS DE PROVA - EFICÁCIA PROBATÓRIA - ALEGA-
DA CONDIÇÃO DE USUÁRIO DO RÉU QUE, POR SI SÓ, NÃO
EXCLUI A TRAFICÂNCIA - PROVAS APTAS PARA A CARAC-
TERIZAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO - CONDENAÇÃO MAN-
TIDA. APLICAÇÃO DA PENA - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL
UTILIZADA COMO FUNDAMENTO PARA A CONDENAÇÃO E
NÃO RECONHECIDA COMO ATENUANTE - APLICAÇÃO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - PROVIMENTO
DA APELAÇÃO QUANTO A ESSE ASPECTO - REDUÇÃO DA
PENA APLICADA. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DA CAUSA
DE DIMINUIÇÃO DE PENA (LEI Nº 11.343/06, ART. 33, §4º) -
NÃO INCIDÊNCIA DA BENESSE NO CASO - PROVAS INDI-
CATIVAS DE QUE O APELANTE É TRAFICANTE HABITUAL.
POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO (LEI Nº 10.826/03,
ART. 12) - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO - PROCEDÊNCIA - ABO-
LITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA
DE LEI BENÉFICA AO RÉU - CONDENAÇÃO EXCLUÍDA. PER-
DIMENTO DE BEM EM FAVOR DA UNIÃO - PLEITO DE RES-
TITUIÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVADA A EFETIVA
UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO PARA O TRANSPORTE DAS DRO-
GAS - DECISÃO MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO, PARA DIMINUIR A PENA IMPOSTA E EXCLUIR A CON-
DENAÇÃO POR POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO.

0036 . Processo/Prot: 0511087-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/179389. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001702-2 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Adriano da Silva
Miranda (Réu Preso). Advogado: Emanoel Silveira de Souza. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Revisor: Desª So-
nia Regina de Castro. Nº Acórdão: 7231. Nº Livro: 204. Julgado em:
23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA: PENAL - CRIME DE ROUBO (CP, ART. 157, CAPUT)
- CONDENAÇÃO - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
PLEITO DE RECONHECIMENTO DA QUALIFICADORA PRE-
VISTA NO ARTIGO 157, §2º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL -
PROCEDÊNCIA - NÃO APREENSÃO DA ARMA EMPREGADA
NO CRIME - PRESCINDIBILIDADE - PALAVRA DA VÍTIMA
QUE ATESTA A UTILIZAÇÃO DA ARMA PARA PROVOCAR A
GRAVE AMEAÇA - PROVA DE QUE O ROUBO FOI COMETI-
DO COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO - CONSONÂNCIA
COM O ATUAL POSICIONAMENTO DESTE TRIBUNAL E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. ‘A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona quanto à
prescindibilidade da apreensão da arma para a caracterização da causa
de aumento de pena do crime de roubo (art. 157, § 2º, I, do Código
Penal), quando outros elementos comprovem sua utilização.’ (STJ -
REsp n.º 870574 - 5ª Turma - Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima -
DJ de19.03.2007).

0037 . Processo/Prot: 0491258-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/96519. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000101-0 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Almir Rogério da
Silva. Advogado: Donizetti Antonio Zilli. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des.
Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 7232. Nº Livro: 204. Julgado em:
23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes desta Terceira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos, por conhecer e negar provimento ao recurso de
Apelação Criminal, nos termos deste julgamento. EMENTA: PENAL.
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPENCENTES, (ART. 33, caput, ART. 35, caput, C/C ART.
40, INCISO. VI, DA LEI 11.343/06). ABSOLVIÇÃO DECRETA-
DA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELO MINISTERIAL QUE
PUGNA PELA CONDENAÇÃO DO ACUSADO. PROVAS DOS
AUTOS QUE NÃO REVELAM A AUTORIA DO CRIME. MERAS
SUPOSIÇÕES QUE NÃO CONFIGURAM A PRÁTICA DO DELI-
TO EM TELA. INVESTIGAÇÃO POLICIAL INEFICIENTE E
POUCO CONVINCENTE. PLEITO CONDENATÓRIO BASEADO
EM INDÍCIOS QUE SE MOSTRAM DIVORCIADOS DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. ABSOLVIÇÃO
QUE SE IMPÕE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0038 . Processo/Prot: 0395145-7/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/289327. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 395145-7 Apelação Crime. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado: Fabiano
da Silva. Def.Dativo: Andréia Cristina Marques Campana, Fernando
Augusto Sartori. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 7233. Nº Livro: 204. Julgado em:
23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. RECURSO REJEITADO.

0039 . Processo/Prot: 0512996-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/196247. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000212 Ação Penal. Apelante:
Antônio Carlos Alves da Silva (Réu Preso), José Ramalho dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Benedicto Carlos de Siqueira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro. Nº Acórdão: 7234. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO. REQUERI-
MENTO DE APLICAÇÃO DO PRIVILÉGIO PREVISTO NO § 2º,
ART. 155 DO DIPLOMA PENAL. INVIÁVEL A APLICAÇÃO
ANTE O RECONHECIMENTO DE QUALIFICADORA. PLEITO
DESCLASSIFICATÓRIO PARA A FORMA TENTADA. IMPOS-
SIBILIDADE. BENS QUE SAÍRAM DA ESFERA DE VIGILÂN-
CIA DA VÍTIMA. CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA. CON-
DENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA PENAL ESCORREITA.
IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA PENA EM REGI-
ME ABERTO. APELOS NÃO PROVIDOS. 1. Considera-se consu-
mado o crime de furto, bem como o de roubo, no momento em que o
agente se torna possuidor da res furtiva, ainda que por breve espaço
de tempo, sendo prescindível que o bem saia da esfera de vigilância
da vítima. Precedentes do STF e do STJ. 2. É incabível a aplicação
do privilégio constante no art. 155, § 2º, do Código Penal, em face
da incidência da circunstância qualificadora do concurso de agentes.
(REsp 479.695/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TUR-
MA, julgado em 06.11.2003, DJ 01.12.2003 p. 393)

0040 . Processo/Prot: 0508199-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/177966. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000020 Ação Penal. Apelante:
Cristiano Paulo Lourenço (Réu Preso), Édson Silva Souza (Réu Pre-
so), Fábio Souza dos Santos (Réu Preso), Maicon Gonçalves Farias
(Réu Preso). Advogado: José Clemente Martins. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de
Castro. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Jo-
hnsson. Nº Acórdão: 7235. Nº Livro: 204. Julgado em: 09/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, e, de
ofício, reduzido o percentual de aumento de pena, mantendo, contu-
do, a pena aplicada. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO
DE ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE AGENTES E
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE RELATIVA REFERENTE A DENÚNCIA. NÃO ACOLHIMEN-
TO. PRESENÇA DE TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO
ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ALEGAÇÃO DE
COAÇÃO FÍSICA CONTRA OS RECORRENTES NA FASE IN-
QUISITORIAL. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVAS.
PROVA QUE INCUMBIA À DEFESA. INTELIGÊNCIA DO ART.
156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ARGUIÇÃO DE CON-
TRADIÇÃO ENTRE OS DEPOIMENTOS PRESTADOS PELOS
POLICIAIS NA FASE INQUISITORIAL E JUDICIAL. INEXIS-
TENTE. CONTRADIÇÕES ANÓDINAS, JUSTIFICADAS PELO
LAPSO TEMPORAL EXISTENTE ENTRE OS DEPOIMENTOS.
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO, SOB O ARGUMENTO DE INEXIS-
TÊNCIA DE PROVAS E DE QUE O DELITO DESCRITO NA
DENÚNCIA FOI PRATICADO TÃO-SOMENTE PELO INIMPU-
TÁVEL. INADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO
APTO A DEMONSTRAR A AUTORIA DOS APELANTES NO
FATO CRIMINOSO. SÚPLICA DE RECONHECIMENTO DO
DELITO NA FORMA SIMPLES. IMPOSSÍVEL. PRESENTES AS
MAJORANTES DO CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE
ARMA DE FOGO. CORREÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO
PARA 1/3 EX OFFICIO, PELA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. PEDIDO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO DA PENA EM
RAZÃO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA MENORIDA-
DE RELATIVA. APLICAÇÃO DA REDUÇÃO APENAS A UM DOS
REUS, EIS QUE A PENA DOS DEMAIS JÁ ESTÁ NO MÍNIMO
LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0487834-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/90232. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000014-0 Ação Penal. Apelante:
Adriano José de Araujo. Advogado: Rodrigo Emiliano Ferreira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Revisor: Desª Sonia Regina de
Castro. Nº Acórdão: 7236. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em declarar, de ofício, a extinção da punibilidade, pela pres-

crição retroativa, e em julgar prejudicado o exame do mérito, nos
termos do voto do relator. EMENTA: PENAL - CONDENAÇÃO
POR FURTO SIMPLES. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA -
PRESCRIÇÃO RETROATIVA COM BASE NA PENA FIXADA NA
SENTENÇA - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 107, IV, 109, VI,
110, § 1º E 115 DO CÓDIGO PENAL - EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - MÉRITO PREJUDICA-
DO.

0042 . Processo/Prot: 0467626-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/4431. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000092-9 Ação
Penal. Apelante: Marilda Coimbra de Oliveira. Def.Dativo: Silvio
Cabral do Amaral. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 7237. Nº Livro: 204.
Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em declarar extinta a punibilidade pela prescrição da preten-
são punitiva, na modalidade retroativa, prejudicado o exame do re-
curso. EMENTA: PENAL. APELAÇÃO. FURTO PRIVILEGIADO.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. PENA DE 1 (UM) ANO E 6 (SEIS)
MESES DE RECLUSÃO. AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACU-
SAÇÃO. LAPSO TEMPORAL ENTRE O RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA SUPERIOR A
QUATRO ANOS. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA PRES-
CRIÇÃO NA MODALIDADE RETROATIVA. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. RECURSO PREJUDICADO. Transcorrido entre
o recebimento da denúncia e a publicação da sentença, lapso superi-
or ao prazo prescricional previsto para a pena “in concreto”, extin-
gue-se a punibilidade do agente se só a Defesa recorre da condena-
ção.

0043 . Processo/Prot: 0515250-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/208518. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000112 Ação Penal. Apelante:
Valdemar Langoski, Almir Rogério da Costa. Advogado: Claudio
Toshio Mori. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Jo-
hnsson. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 7238. Nº Livro: 204.
Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, por
conhecer e negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME. FURTO QUALIFICADO MEDIANTE ES-
CALADA E CONCURSO DE AGENTES. NEGATIVA DE AUTO-
RIA. TESE NÃO ACATADA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS QUA-
LIFICADORAS. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE RECONHE-
CIMENTO DO FURTO PRIVILEGIADO. FIGURA INCOMPATÍ-
VEL COM O FURTO QUALIFICADO. NÃO ACOLHIMENTO.
DOSIMETRIA PENAL CORRETAMENTE EFETUADA. MANUN-
TENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0435994-4/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/273317. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 435994-4 Apelação Crime.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado:
Abinaldo Inácio da Silva. Advogado: David Ilan Hertz, Amauri Silva
Torres, Cícero da Silva Torres. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 7239. Nº Livro: 204. Jul-
gado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. NÃO
OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE. EMBARGOS REJEITADOS.

0045 . Processo/Prot: 0424319-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/128302. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000026 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: João Pinto de Oliveira
Filho. Advogado: Douglas Bean Bernardo. Apelante: João Pinto de
Oliveira Filho. Advogado: Douglas Bean Bernardo. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. Rogério
Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho.
Nº Acórdão: 7240. Nº Livro: 204. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso da Defesa, e em
dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público, nos termos
deste julgamento. De ofício afasto o aumento relativo ao artigo 9º da
Lei 8.072/90. EMENTA: CRIMINAL. RECURSO DE APELAÇÃO.
CRIME DE ESTUPRO TENTADO. EXERCÍCIO DE VIOLÊNCIA
REAL. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
AVENTADA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUANTO À PRÁ-
TICA DE CONJUNÇÃO CARNAL. AUSÊNCIA DE PROVA PE-
RICIAL QUE COMPROVE O CRIME. TESE NÃO ACATADA.
CADERNO PROCESSUAL CARREADO COM EVIDÊNCIAS A
ENSEJAR O DECRETO CONDENATÓRIO. ESTUPRO PRATI-
CADO NA SUA MODALIDADE TENTADA. INEXIGÊNCIA DE
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PROVA TÉCNICA, QUE RESTA SUPRIDA PELA PROVA TES-
TEMUNHAL A ENSEJAR A CONDENAÇÃO. SENTENÇA MAN-
TIDA. PRETENSÃO ALTERNATIVA. DESCLASSIFICAÇÃO DO
CRIME. AVENTADA CONFIGURAÇÃO DA CONTRAVENÇÃO
PENAL DA IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO PUDOR. ART. 61
DA LCP. IMPOSSIBILIDADE. EMPREGO DE VIOLÊNCIA CON-
TRA A VÍTIMA, PARA A SATISFAÇÃO DA LASCÍVIA. ESTU-
PRO PLENAMENTE CONFIGURADO, NA MODALIDADE TEN-
TADA. RECURSO DESPROVIDO. RECURSO MINISTERIAL.
PRETENSA MAJORAÇÃO DE PENA. PLEITO DE APLICAÇÃO
DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA REFERENTE À TEN-
TATIVA, O SEU PATAMAR MÍNIMO EQUIVALENTE A UM TER-
ÇO. ALEGAÇÃO DE QUE O PERCURSO DO CRIME SE APRO-
XIMOU DA CONSUMAÇÃO. TESE PARCIALMENTE ACATA-
DA. RÉU QUE EMPREGOU VIOLÊNCIA REAL EM FACE DA
VÍTIMA, AGARRANDO-A E DESPINDO-A. PROVAS DOS AU-
TOS QUE REVELAM ITER CRIMINIS INTERMEDIÁRIO. APLI-
CAÇÃO DA TENTATIVA PELA METADE. DE OFÍCIO AFASTO
O AUMENTO RELATIVO AO ARTIGO 9º DA LEI 8.072/90. AU-
SÊNCIA DE LESÃO CORPORAL GRAVE OU MORTE. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0525923-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/257022. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000025 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Pedro Teixeira Pinto (advogado). Paciente: José Max Ham-
merer (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jeffer-
son Alberto Johnsson. Nº Acórdão: 7241. Nº Livro: 204. Julgado
em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade,
em conceder a ordem, nos termos do voto do relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS - INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA DA DE-
NÚNCIA - CARTA PRECATÓRIA - EXCESSO DE PRAZO QUE
NÃO SE PODE CONSIDERAR RAZOÁVEL - ORDEM CONCE-
DIDA. A demora no encerramento da instrução sem qualquer justifi-
cativa plausível, configura constrangimento ilegal a justificar a con-
cessão da ordem impetrada.

0047 . Processo/Prot: 0472637-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/23696. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2005.00003054-8 Ação Penal. Apelante: Ro-
berto Aparecido da Silva. Advogado: Cicero João Ricardo Porcela-
ni, André Luiz Rossi. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 7242. Nº
Livro: 204. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DELI-
TO DE RECEPTAÇÃO DOLOSA. TESE DEFENSIVA PUGNA
ABSOLVIÇÃO COM BASE NO INC. IV DO ART. 386 DO CPP.
NÃO ACOLHIMENTO. PROVAS INEQUÍVOCAS DE QUE O RÉU
CONCORREU PARA INFRAÇÃO PENAL. CARRO NEGOCIA-
DO SEM DOCUMENTAÇÃO APTA A COMPROVAR PROCE-
DÊNCIA LÍCITA E COM VALOR ABAIXO DO DE MERCADO.
CONTRADIÇÕES RELEVANTES NOS DEPOIMENTOS DO APE-
NADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0516627-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/214549. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2003.00006144-7 Ação Penal. Apelante: Max Emilio Fer-
reira. Advogado: José Carlos Portella Júnior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro.
Nº Acórdão: 7243. Nº Livro: 205. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ART. 155, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. PLEITO PELO RECO-
NHECIMENTO DA TENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. INVER-
SÃO DA POSSE CARACTERIZADA. PLEITO PELA REDUÇÃO
DA PENA PECUNIÁRIA. ACOLHIMENTO. APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Em conformidade com o atual posiciona-
mento jurisprudencial pretoriano, não se exige mais como pressu-
posto para a consumação do delito de roubo a posse mansa e pacífi-
ca do produto do crime. Prevalece o entendimento de que é bastante
para a consumação a mera inversão da posse, com a qual o ofendido
não possa exercer os poderes inerentes à sua posse ou propriedade,
ainda que por curto espaço de tempo e independentemente da saída
da esfera de vigilância da vítima. 2. Se o magistrado fixou a pena
privativa de liberdade no mínimo legal após o cômputo da confissão
na segunda fase da dosimetria penal, caberia proceder da mesma for-
ma em relação à pena de multa, fixando-a em 10 (dez) dias-multa, a
fim de manter a necessária simetria e proporcionalidade com a pena
corporal.

0049 . Processo/Prot: 0403741-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/41732. Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2003.00000161 Inquérito Policial. Impe-
trante: Keuson Nilo da Silva (advogado), Edvaldo Antonio Rezende
(advogado). Paciente: Helio Tatsuo Yostsui, Celso Taro Kato Moga-
mi, Celso José Ziolli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albi-
no Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 7244. Nº Livro: 205. Julgado em:

09/10/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator Con-
vocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conceder a ordem de habeas
corpus, nos termos deste julgamento. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. INADMISSIBILIDADE DA DISCUSSÃO DA CARACTE-
RIZAÇÃO OU NÃO DA CONDUTA CRIMINOSA EM SEDE DE
DO WRIT PARA EFEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PE-
NAL. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXIS-
TENTE. ORDEM DENEGADA.

0050 . Processo/Prot: 0500986-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/141942. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00000204 Ação Penal. Apelante: Gui-
lherme Henrique Borges (Réu Preso). Advogado: Cleweson Moraes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor:
Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui
Bacellar Filho. Nº Acórdão: 7245. Nº Livro: 205. Julgado em: 23/
10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, por
conhecer e dar provimento parcial ao recurso de apelação interpos-
to, tão-somente para diminuir a pena-base e de ofício excluir a agra-
vante do artigo 61, inciso II, letra “h” do CP, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFI-
CADO CONDENAÇÃO. INCONFORMISMO DO RÉU. PLEITO
DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS OU, AL-
TERNATIVAMENTE, DIMINUIÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILI-
DADE. CONDENAÇÃO BASEADA EM PROVAS ROBUSTAS
QUANTO À AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO. PENA-
BASE EXACERBADA. DIMINUIÇÃO. AGRAVANTE DE CRIME
CONTRA VELHO. FALTA DE PROVA DOCUMENTAL DA IDA-
DE. EXCLUSÃO DA AGRAVANTE DE OFÍCIO. Nos crimes de
roubo, que normalmente acontecem na clandestinidade, a palavra da
vítima é essencial elemento de prova, principalmente quando reco-
nhece os agentes por fotografia e pessoalmente. O álibi trazido por
declarações testemunhais de terceiros com relacionamento íntimo do
réu, que supostamente estariam em sua companhia no momento do
crime, não pode ser admitido como sendo absolutamente verdadei-
ro, quando as demais provas carreadas aos autos levam a autoria.
Mesmo que na qualificação das vítimas conste que possuam mais de
60 anos de idade, não se pode aplicar a agravante do artigo 61, inci-
so II, letra F do Código Penal, se inexiste prova documental para se
aferir a certeza necessária da agravação da pena. Como se exige para
se aferir a menoridade para atenuar a pena (Súmula 74 do STJ), tam-
bém deve ser exigida para tal circunstância agravante. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0490878-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/93774. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2002.00008224-8 Ação Penal. Apelante: Mário Jukoski.
Advogado: Aribert João Rannow. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Je-
fferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acór-
dão: 7246. Nº Livro: 205. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade,
declarar extinta, de ofício, a punibilidade do réu Mario Jukoski,em
face da prescrição retroativa e julgar prejudicado o exame do mérito
do recurso , nos termos do voto do Relator. EMENTA: CRIMINAL.
RECURSO DE APELAÇÃO. ESTELIONTATO. APELO DA DE-
FESA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITI-
VA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECRETADA. RECONHE-
CIMENTO DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO.

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11237
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0506688-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/170894. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2004.00000037-0 Ação Penal. Apelante:
Rodrigo Ferreira Gomes (Réu Preso). Def.Dativo: Cristiane Ferreira
da Maia. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Anto-
nio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 7695. Nº Livro: 218. Julgado em:
20/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em declarar extinta a punibilidade do réu RODRIGO FER-
REIRA GOMES em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva, nos termos do voto do relator, restando prejudicado o mé-
rito do recurso interposto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - TEN-
TATIVA DE FURTO - CONDENAÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO PUNITIVA DO ESTADO - TRÂNSITO EM JULGADO
PARA A ACUSAÇÃO - ARTIGOS 110, § 1º DO CÓDIGO PENAL
- PRECRIÇÃO QUE SE REGULA PELA PENA APLICADA -
AGENTE QUE AO TEMPO DO CRIME ERA MENOR DE 21
ANOS DE IDADE - ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL - REDU-
ÇÃO DO PRAZO PRESCRI CIONAL PELA METADE - CASO
CONCRETO EM QUE DEVE SER EXTINTA A PUNIBILIDADE
DO RÉU EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA DO ESTADO, QUE OCORREU NO TRANSCURSO DE 2
ANOS - ANÁLISE DO MÉRITO DO RECURSO PREJUDICADA
ANTE À DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

0002 . Processo/Prot: 0519214-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/226172. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000241-6 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ademir Hernan-
des Junior (Réu Preso). Advogado: Anderson Ramos Vieira. Apelan-
te: Ademir Hernandes Junior (Réu Preso). Advogado: Anderson Ra-
mos Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 7696. Nº Livro: 218. Jul-
gado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento aos Recursos. EMENTA:
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. RECURSO MINISTERIAL
QUE VISA O DECRETO DE PERDIMENTO DO VEÍCULO DES-
CRITO NA EXORDIAL ACUSATÓRIA EM FAVOR DA UNIÃO.
INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO ESTRUTURAL NO VEÍCU-
LO PARA FACILITAR A PRÁTICA DELITIVA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE QUE O BEM ERA PROVENIENTE DE
CRIME OU UTILIZADO PARA A TRAFICÂNCIA. IMPROVI-
MENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 91 DO CP. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE PELA DEFESA - VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. PRO-
VAS OBTIDAS DE FORMA ILÍCITA. IMPROCEDENTE. CRIME
DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ESTADO DE FLAGRÂN-
CIA QUE SE PROTRAI NO TEMPO. AUTORIZAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL AO ATUAR DOS AGENTES POLICIAIS - ART. 5º,
XI, DA CF. PLEITO PELA APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL
DE REDUÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º DA LEI N. 11.343/06.
IMPOSSIBILIDADE. RÉU PRESO NA POSSE DE GRANDE
QUANTIDADE DE ‘CRACK’ - SUBSTÂNCIA DE ELEVADO
POTENCIAL DE LESIVIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS. 1-
O confisco é medida extrema, excepcional, e dessa forma deve ser
cuidada, somente tendo aplicação quando se tiver a absoluta convic-
ção de sua necessidade e efetivo cabimento, ou seja, comprovação
do fato ilícito que o enseje. O Professor Luiz Flávio Gomes ressalta
importante diferença, que cabe ser destacada, entre a perda de bens e
valores pelo réu e o confisco previsto no Código Penal: “Só cabe o
confisco dos instrumentos do crime (instrumenta sceleris) e dos pro-
dutos do crime (producta sceleris) ou do proveito obtido com ele

(CP, art. 91), isto é, bens intrinsecamente antijurídicos; por seu tur-
no, a perda de bens não requer sejam bens frutos de crime (fructus
sceleris). O que o condenado vai perder são seus bens ou valores
legítimos, os que integram seu patrimônio lícito. Nesse caso, portan-
to, dispensa-se a prova da origem ilícita deles.” (GOMES, Luiz Flá-
vio. Penas e medidas alternativas à prisão, p. 136) 2- “A pena de
confisco prevista no art. 34 da Lei n. 6368/76 deve ser reservada
àquelas hipóteses em que os veículos utilizados no transporte de en-
torpecentes sejam adredemente preparados para tal finalidade, ou,
quando não, que se demonstre seguramente que sua utilização não
foi ocasional e episódica. Ausentes uma e outra situação, a restitui-
ção ao proprietário é medida que se impõe, pois o instituto reclama
exegese restritiva”. (JCAT 80/685) 3- O crime previsto na lei de tó-
xicos é crime permanente, ou seja, o estado de flagrância se protrai
no tempo, sendo desnecessário mandado judicial para a prisão do
agente ou a expedição de Mandado de Busca e Apreensão para aden-
trar na residência do acusado, logo, enquanto perdurar a conduta
típica, restará configurado o flagrante. 4- “Em se cuidando de tráfico
ilícito de entorpecentes, delito de natureza permanente, protrai o es-
tado de flagrância, a conseqüencializar a desnecessidade de manda-
do judicial em caso de flagrante delito. 5. Ordem conhecida, em par-
te, e denegada, julgando prejudicada a alegação de excesso de pra-
zo”. (HC 40.056/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 30.06.2005, DJ 05.09.2005 p. 493). 5-
Fato do agente ter em sua posse grande quantidade de entorpecente,
e tratando-se da substância ‘crack’, a qual possui um potencial de
lesividade de elevada monta, ilide a aplicação da redução de sua re-
primenda corporal pelo art. 33, § 4º da Lei 11.343/06. Inclusive,
porquanto a própria Lei de Drogas em seu artigo 42 prevê que quan-
do da dosimetria da pena há que se levar em consideração a prepon-
derância da natureza e quantidade da substância entorpecente apre-
endida com o réu.

0003 . Processo/Prot: 0517896-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/220721. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005.00002069-0 Ação Penal. Ape-
lante: Marcos Martins de Souza (Réu Preso). Advogado: Paulino de
Siqueira Cortes Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 7697. Nº
Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
ROUBO QUALIFICADO. CONCURSO DE PESSOAS. RÉU PRE-
SO EM FLAGRANTE APÓS EMPREENDER FUGA. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADA. PALAVRA DOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM A PRISÃO DO RÉU AUSENTE DE DÚVI-
DAS. INQUESTIONÁVEL VALOR PROBATÓRIO. CONDENA-
ÇÃO MANTIDA. RÉU REINCIDENTE. CERTIDÃO JUDICIAL
QUE ATESTA A EXISTÊNCIA DE DUAS SENTENÇAS CONDE-
NATÓRIAS TRANSITADAS EM JULGADO. PENA BASE AU-
MENTADA COM FUNDAMENTO EM UMA DESSAS CONDE-
NAÇÕES E PENA AGRAVADA NA SEGUNDA FASE COM FUN-
DAMENTO NA OUTRA CONDENAÇÃO. ‘BIS IN IDEM’ NÃO
CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 1- “O valor do depo-
imento testemunhal de servidores policiais - especialmente quando
prestado em juízo, sob a garantia do contraditório - reveste-se de
inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo
pelo só fato de emanar de agentes estatais, incumbidos, por dever de
ofício, da repressão penal - O depoimento testemunhal do agente
policial somente não terá valor, quando se evidenciar que esse servi-
dor do Estado, por revelar interesse particular na investigação penal,
age facciosamente ou quando se demonstrar tal como ocorre com as
demais testemunhas que as suas declarações não encontrem suporte
e nem se harmonizem com outros elementos probatórios idôneos.
Doutrina e Jurisprudência. (HC 73518/SP, 1ª Turma, DJU 18.10.96,
p. 39.846) 2- O que gera ‘bis in idem’ é a utilização de uma mesma
sentença condenatória transitada em julgado tanto para aumentar a
pena base como para agravar a pena na segunda fase da operação
dosimétrica. A presença de duas sentenças condenatórias transitadas
em julgado justificam o reconhecimento de maus antecedentes e da
reincidência.

0004 . Processo/Prot: 0514148-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/204766. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001666-2 Ação Penal. Ape-
lante: Robson Bruno da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Arielle Ro-
drigues Garcia, Fernando Boberg. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 7698.
Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao Recurso. EMENTA:
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. RECURSO CONHECIDO EM
HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PREVA-
LÊNCIA DA VONTADE DO DEFENSOR EM RECORRER DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. PLEITO RECURSAL QUE VISA
A ABSOLVIÇÃO DO RÉU IMPROCEDENTE. CONJUNTO PRO-
BATÓRIO DEVERAS COESO. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE CARACTERIZADAS. PALAVRAS DOS POLI-
CIAIS MILITARES EM HARMONIA COM AS DEMAIS PROVAS
COLACIONADAS AOS AUTOS. MERA NEGATIVA POR PARTE
DO RÉU AUSENTE DE EMBASAMENTO. DROGAS APREEN-
DIDAS EM PEQEUNAS PORÇÕES PREVIAMENTE PREPARA-
DAS À TRAFICÂNCIA. SENTENÇA CODNENATÓRIA MANTI-
DA. DOSIMETRIA DA PENA ESCORREITA. REPRIMENDA
CORPORAL FIXADA EM OBSERVÂNCIA AOS DITAMES LE-
GAIS E AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA.
RECURSO IMPROVIDO. 1- “O art. 577 CPP possibilita a interpo-
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sição do recurso pelo réu, por seu procurador ou defensor. Pode,
então, ocorrer a manifestação pelo réu da renúncia ao recurso, com a
interposição deste pelo defensor. Havendo conflito de vontades en-
tre o réu e o advogado, a opinião mais coerente com as garantias da
defesa é a de que deve prevalecer a vontade do defensor, que recor-
reu, não só em razão de seus conhecimentos técnicos, mas sobretu-
do para a melhor garantia do direito de defesa” (in “Recursos no
Processo Penal”, 2ª Ed., SP, RT, 1997, p. 42/43). 2- Em sede de
crimes de tóxicos, somente a ação de policiais é capaz de configurar
uma situação de flagrante delito, sendo raro o acompanhamento de
outras testemunhas nestas situações de apreensão de substâncias
entorpecentes. Ademais, a palavra dos policiais militares, ausente de
dúvidas, é de grande valor probatório. 3- A prática por parte dos
traficantes constante na separação da droga em quantidades meno-
res, para facilitar a mercancia da substância entorpecente, é notória.
A droga acondicionada em vários invólucros plásticos demonstra a
intenção do agente de comercializar a droga apreendida. 4- A multa
é uma sanção de caráter penal e a possibilidade de sua conversão ou
de sua isenção viola o princípio constitucional da legalidade. Na au-
sência de previsão legal, restando comprovada a pobreza do conde-
nado, a pena de multa deve ser fixada no menor patamar possível,
mas nunca excluída.

0005 . Processo/Prot: 0521438-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/235963. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000467-2 Ação Penal. Ape-
lante: Silmara Andrea Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Moacir
Junior Carnevalle. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 7699. Nº Li-
vro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao Recurso. EMENTA:
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. RECURSO DA DEFESA QUE
VISA A ABSOLVIÇÃO DA RÉ IMPROCEDENTE. INEXISTÊN-
CIA DE FLAGRANTE FORJADO. MERA ALEGAÇÃO DA DE-
FESA AUSENTE DE QUALQUER EMBASAMENTO. CONJUN-
TO PROBATÓRIO DEVERAS COESO E APTO A DEMONSTRAR
A RESPONSABILIDADE DELITIVA DA APELANTE. DEPOI-
MENTOS DOS POLICIAIS EM HARMONIA COM AS TESTE-
MUNHAS OUVIDAS NA DELEGACIA E EM JUÍZO. PROVAS
COLHIDAS SOMENTE NA DELEGACIA - INDÍCIOS LEVADOS
EM CONSIDERAÇÃO ANTE A COMPLETA HARMONIA COM
TODO O CONJUNTO PROBATÓRIO. DECRETO CONDENATÓ-
RIO MANTIDO. RECURSO IMPROVIDO. 1- Nos crimes de tóxi-
cos, somente a ação de policiais é capaz de configurar uma situação
de flagrante delito, sendo raro o acompanhamento de outras teste-
munhas nestas situações de apreensão de substâncias entorpecentes.
Ainda, a palavra dos policiais militares, ausente de dúvidas, é de
grande valor probatório, não havendo se suspeitar quando em har-
monia com as demais provas. 2- O simples fato de alguns depoimen-
tos de testemunhas não serem reproduzidos em juízo não enseja sua
completa desconsideração, há tão-somente a necessidade de tê-los
como indícios, a serem corroborados por outras provas. Levando-se
em consideração que os mesmos compõem o conjunto probatório
dos autos. Das palavras do renomado jurista Julio Fabbrini Mirabe-
te: “Assim, indícios múltiplos, concatenados e impregnados de ele-
mentos positivos de credibilidade são suficiente para dar base a uma
decisão condenatória, máxime quando excluem qualquer hipótese
favorável ao acusado.” (MIRABETE, Julio Fabbrini. Processo Penal
- 17 ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 344)

0006 . Processo/Prot: 0527598-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/259038. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000044 Ação Penal. Apelante: Franklin
David Borges (Réu Preso). Advogado: Nelcelso Jofre Pereira, Horá-
cio Bouças Loureiro Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mi-
guel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 7700.
Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao Recurso. EMENTA:
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PLEITO RECURSAL PELA
ABSOLVIÇÃO IMPROCEDENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO
COESO E APTO A ENSEJAR A CONDENAÇÃO DO RÉU. VER-
SÕES APRESENTADAS PELO RÉU INCONSISTENTES E AU-
SENTES DE EMBASAMENTO. PALAVRA DOS POLICIAIS MI-
LITARES EM HARMONIA COM AS PROVAS COLACIONADAS.
CONDENAÇÃO MANTIDA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE AU-
MENTO DE PENA DO ART. 40, V, DA LEI N. 11.343/06 - TRÁFI-
CO INTERESTADUAL. DESNECESSIDADE DE TRANSPOSI-
ÇÃO DA FRONTEIRA ENTRE OS ESTADOS DA FEDERAÇÃO.
COMPROVAÇÃO DO OBJETIVO DO RÉU BASTA A INCIDÊN-
CIA DO AUMENTO. RECONHECIMENTO DA CAUSA ESPECI-
AL DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, DA LEI DE
DROGAS. REDUÇÃO MANTIDA NO PERCENTUAL DE 1/2
ANTE A GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA
NA POSSE DO RÉU. DECRETO CONDENATÓRIO MANTIDO.
RECURSO IMPROVIDO. 1- Nos crimes de tóxicos, somente a ação
de policiais é capaz de configurar uma situação de flagrante delito,
sendo raro o acompanhamento de outras testemunhas nestas situa-
ções de apreensão de substâncias entorpecentes. Ainda, a palavra
dos policiais militares, ausente de dúvidas, é de grande valor proba-
tório, não havendo se suspeitar quando em harmonia com as demais
provas. 2- A comprovação da vontade do agente de cruzar a frontei-
ra dos Estados da Federação basta à incidência do art. 40, V, da Lei
de Drogas, prescindindo a efetiva transposição da fronteira à confi-
guração da agravante delituosa. 3- “PENAL. HABEAS CORPUS.
TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33 DA LEI 11.343/06). CAUSA DE
AUMENTO DE PENA. INTERESTADUALIDADE. ART. 40, V DO

MESMO DIPLOMA. CONFIGURAÇÃO. DESNECESSIDADE DE
EFETIVA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRAS DE ESTADOS DA
FEDERAÇÃO. INTENÇÃO QUE NÃO SE CONCRETIZA. INCI-
DÊNCIA DA MAJORANTE. TRÁFICO INTERNACIONAL. SI-
MILARIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Tal qual o tráfico inter-
nacional, não é necessária a efetiva transposição da fronteira interes-
tadual para que fique autorizada a incidência da causa de aumento de
pena prevista no art. 40, V da Lei n. 11.343/06; bastarão, para tanto,
evidências de que a substância entorpecente mercadejada tem como
destino qualquer ponto além das linhas divisórias estaduais. 2. Or-
dem denegada, em concordância com o parecer ministerial”. (HC
93223/MS - Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. 5ª Tur-
ma do STJ. Julg. 21/08/2008). 5- O art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06
prevê o percentual de redução de 1/6 a 2/3, sendo que para o agente
fazer jus a esta redução, deve cumprir com os três requisitos - agente
primário, de bons antecedentes e que não se dedique às atividades
criminosas nem integre organização criminosa. Não pode ter a con-
cessão desta redução, em qualquer patamar se não respeitar os três
requisitos. Desta feita, preenchidos os três requisitos cabe ao magis-
trado sentenciante em análise do caso concreto fixar o percentual de
redução que entenda mais justo ao caso.

0007 . Processo/Prot: 0498822-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/138090. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000614-4 Ação Penal. Apelante:
Robson George Ruaro. Def.Dativo: Milena Mara da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro. Nº Acórdão: 7701. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao Recurso. EMENTA:
FURTO QUALIFICADO TENTADO. PLEITO RECURSAL PELA
ABSOLVIÇÃO DO RÉU SOB O ARGUMENTO DE FRAGILIDA-
DE PROBATÓRIA IMPROCEDENTE. CONFISSÃO DO RÉU
CORROBORADA PELO AMPLO CONJUNTO PROBATÓRIO E
PELA PALAVRA DAS DEMAIS TESTEMUNHAS. RÉU PRESO
EM FLAGRANTE NA POSSE DA ‘RES FURTIVA’. PROVAS IR-
REFUTÁVEIS DE SUA RESPONSABILIDADE DELITIVA. DE-
CRETO CONDENATÓRIO MANTIDO. RECURSO IMPROVIDO.
Alegação pela Defesa de insuficiência probatória não merece qual-
quer respaldo quando a confissão judicial do réu encontrar resguar-
do em outras provas produzidas nos autos, e, o réu tenha sido in-
questionavelmente preso na posse da ‘res furtiva’.

0008 . Processo/Prot: 0506739-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/154188. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00001830-0 Ação Penal. Apelante:
Manoel Galvão da Silva. Advogado: Paulo Henrique Frank Junior,
Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Helmes. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão:
7702. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. VIOLÊNCIA PRESUMI-
DA. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVANTE VALOR PROBATÓ-
RIO. ELEMENTOS DE PROVA DOS AUTOS HARMÔNICOS
ENTRE SI. IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. Em se tratando de crimes
sexuais, normalmente praticados as escondidas, a palavra da vítima
assume relevante valor, ainda mais se estiver segura, plausível e co-
erente com os demais elementos de prova constante no processo.

0009 . Processo/Prot: 0505948-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/167127. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001693-0 Ação Penal.
Apelante: Alex Sandro Karin Sagioratto Tavares (Réu Preso). Advo-
gado: Getulio Marcondes. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 7703. Nº
Livro: 218. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS E RECEP-
TAÇÃO DOLOSA - CONDENAÇÃO - RECURSO - DEPOIMEN-
TOS DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE -
DENÚNCIA ANÔNIMA DE SER O RÉU TRAFICANTE, ALIADA
ÀS DEMAIS PROVAS COLHIDAS NOS AUTOS - RETRATAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS EM JUÍZO QUE NÃO MERECEM CRE-
DIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE QUE A DROGA PERTENCIA A
TERCEIRA PESSOA (MENOR INIMPUTÁVEL) - ÁLIBI NÃO
COMPROVADO - CONJUNTO COERENTE E HARMÔNICO A
ENSEJAR UM DECRETO CONDENATÓRIO - NARCOTRAFI-
CÂNCIA EVIDENCIADA - RECEPTAÇÃO DOLOSA - PRODU-
TOS PROVENIENTES DE ANTERIOR CRIME DE FURTO - RE-
CONHECIMENTO DA RES FURTIVA PELAS VÍTIMAS - AGEN-
TE QUE SABIA DA ORIGEM CRIMINOSA DO BEM - APREEN-
SÃO DOS OBJETOS EM PODER DO ORA APELANTE - PENA
ESCORREITA, CRITERIOSAMENTE FIXADA OBSERVANDO
OS PARÂMETROS DEFINIDOS NOS ARTS. 59 A 68 AMBOS DO
CP - CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL REFERENTE AO COMPOR-
TAMENTO DA VÍTIMA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA VALO-
RAÇÃO EM DESFAVOR DO RÉU - REDUÇÃO DA REPRIMEN-
DA - APLICAÇÃO DA BENESSE PREVISTA NO ART. 33, §4º,
DA LEI 11.343/2006 NO PATAMAR MÍNIMO DE 1/6 (UM SEX-
TO) - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em que pese à

defesa procurar colocar em dúvida as declarações dos policiais, a ela
incumbia demonstrar que eles tinham interesse particular na investi-
gação penal e que suas informações não se harmonizaram com ou-
tras provas constantes nos autos. Contudo, tal fato não ocorreu no
caso em questão. 2. “Irrelevante é a retratação da confissão extraju-
dicial, eis que restou em palavra isolada, dissociada de todos os de-
mais elementos probantes coligidos nos autos” (extinto TAPR - Se-
gunda Câmara Criminal, Ap. Crim. 193.141-7, rel. Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari, julg. 14/08/2003). 3. [...] II. Álibi que não está devi-
damente comprovado pela defesa não tem o condão de minar o subs-
trato probatório colhido no curso processual e inquisitorial [...]” (ex-
tinto TAPR - 4ª Câmara Criminal, ACr. 229.025-3, rel. Juiz Lídio
Rotoli de Macedo, j. 20/11/2003). 4. “o dolo na receptação é de
difícil comprovação, devendo ser extraído do comportamento da
pessoa e das demais circunstâncias que cercam o fato, sendo que a
jurisprudência”, a exemplo do que ocorre nos casos de roubo ou
furto, “tem entendido que a apreensão do bem subtraído em poder
do agente ocasiona a presunção de sua responsabilidade, operando-
se a inversão do ônus probatório, cabendo a ele justificar a sua pos-
se, sob pena de condenação” (TJRS - 8ª Câmara Criminal, Apelação
crime nº 70010226504, Relator Desembargador Marco Antônio Ri-
beiro de Oliveira, julgado em 02/03/2005). 5. O entendimento mais
moderno tem defendido que a circunstância judicial referente ao com-
portamento da vítima não tem o condão de influenciar negativamen-
te no cálculo da pena-base, ou melhor, é relevante apenas quando
beneficiar o réu, uma vez que a censurabilidade do delito está intrín-
seca no tipo penal, do qual se presume a não cooperação da vítima
para o deslinde do delito. 6. Não é porque o apelante preenche os
requisitos previstos no § 4º, do art. 33, da nova Lei de Tóxicos, que
a redução da pena deve operar-se no grau máximo de 2/3 (dois ter-
ços), eis que a redução deve variar entre 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois
terços) de acordo com o caso concreto e ser devidamente fundamen-
tada.

0010 . Processo/Prot: 0535752-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/297189. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00001684-7 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paciente: Alis-
son Xavier (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 7704. Nº Livro: 218.
Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - CRI-
ME DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E
CONCURSO DE PESSOAS (ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO
CP) - PRISÃO EM FLAGRANTE - INDEFERIDOS OS PLEITOS
DE LIBERDADE PROVISÓRIA E DE RECONSIDERAÇÃO -
TESE DE CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, BEM COMO DE
QUE NÃO ESTARIAM PRESENTES OS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - NÃO OCORRÊNCIA -
NECESSIDADE DA MEDIDA PARA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL,
HAJA VISTA A GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO E A PE-
RICULOSIDADE DO AGENTE AFERIDA PELO MODUS OPE-
RANDI, BEM COMO A REPERCUSSÃO CAUSADA NA COMU-
NIDADE LOCAL E O PAVOR SOFRIDO PELAS VÍTIMAS - ADE-
MAIS, O CONTEÚDO DA DECISÃO ENCONTRA RESPALDO
NA PRÓPRIA LEI, EXPRESSA INVERSAMENTE NA NORMA
DO ARTIGO 310, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPP - PRESENÇA
DOS REQUISITOS DESCRITOS NO ART. 312, DO CPP - PRI-
MARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E
ATIVIDADE LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0011 . Processo/Prot: 0535782-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/296837. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00009328-3 Ação Penal. Impetrante: Eduardo de Ávi-
la Martins (advogado). Paciente: Fábio Sergio da Silva Pereira Cas-
tanheiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 7705. Nº Livro: 218. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a Ordem de Habeas Corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO. INDEFERIMENTO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.1- “En-
cerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangi-
mento por excesso de prazo” (Súmula nº 52).2- O excesso de prazo
na conclusão da instrução processual não se afere por meio aritméti-
co, mas se submete a fatores outros, como, por exemplo, a comple-
xidade do feito ou a quantidade de vítimas e testemunhas somente
configurando o constrangimento ilegal por excesso de prazo quando
há uma demora injustificada.

0012 . Processo/Prot: 0535509-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/295535. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000062 Ação Penal. Impetrante: Nel-
son Ferreira D’angelo (advogado). Paciente: Elias da Cruz (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Nº Acórdão: 7706. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder a Ordem de Habeas Corpus para
anular todos os atos a partir da sentença. EMENTA: HABEAS COR-

PUS. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME DE FURTO.
INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DATIVO PELO DIÁRIO DA JUS-
TIÇA-IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL. NULIDADE ABSOLUTA DO PROCESSO RECONHECI-
DA A PARTIR DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. ORDEM CON-
CEDIDA. CONCESSÃO DE PRAZO LEGAL PARA RECORRER
DA DECISÃO SINGULAR. ORDEM CONCEDIDA. Ao Defensor
Público e ao Defensor Dativo foi concedida a prerrogativa de ser
intimado pessoalmente em qualquer processo e grau de jurisdição,
não sendo suficiente a intimação via Diário da Justiça, conforme dis-
posto no artigo 370, § 4º, do Código de Processo Penal, sob pena de
nulidade absoluta, por cerceamento de defesa.

0013 . Processo/Prot: 0533922-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/288775. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000519-0 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: André Luiz Gonçalves Salvador (advogado).
Paciente: Cleiton Oliveira Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 7707.
Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a Ordem de Habeas Corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA MÁQUINA ESTATAL. CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. “O
prazo para a conclusão da instrução não tem as características de
fatalidade e de improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível racio-
cinar com juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo, não
se ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos proces-
suais.” (STJ, HC n. 3737-9/PI, Quinta Turma, unânime, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU: 07/03/2005)

0014 . Processo/Prot: 0530301-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/273265. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00003945-1 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Almir Siqueira Mendes (advoga-
do), Luis Gustavo Janiszewski. Paciente: Diogo Lima Machado (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Nº Acórdão: 7708. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a Ordem de Habeas Corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. TÓXICOS. DENUNCIADO POR TRÁFI-
CO. ALEGAÇÃO USUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ES-
TREITA DESTE ‘WRIT’. FLAGRANTE FORMALMENTE PER-
FEITO. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO CONSTITUCI-
ONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1- “Na
esteira dos precedentes deste Tribunal, a análise da questão acerca
da desclassificação do crime de tráfico para o de uso é inviável em
sede de habeas corpus, em razão da necessidade de valoração do
conjunto fático-probatório. (STJ - 44550 - SP - QUINTA TURMA -
Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - DJ 05.06.2006 - p.
297) 2- Não há que se falar em nulidade do Auto de Prisão em Fla-
grante quando perfeito e revestido das formalidades legais exigidas.
3- “(...) As condições pessoais do recorrente - ser primário, trabalha-
dor, possuir bons antecedentes e residência fixa - não são garantido-
ras de eventual direito à liberdade, quando outros elementos cons-
tantes nos autos recomendam a sua custódia provisória. 3. Recurso a
que se nega provimento”. (STF - RHC 16789 - 5ª T. - Min. ARNAL-
DO ESTEVES LIMA - DJ 21.03.2005, p. 406)

0015 . Processo/Prot: 0529712-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/273036. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000343-0 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Carlos Barbosa (advogado). Paciente: David Wes-
lei Augusto de Resende (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 7709. Nº Livro:
218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a Ordem de Habeas Corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO PELO
CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. ORDEM DENEGADA. Presentes os requisitos do art. 312
do Código de Processo Penal, e em estando suficientemente funda-
mentada a decisão na garantia da ordem pública, não há que se falar
em constrangimento ilegal quando do indeferimento do pedido revo-
gação de prisão preventiva.

0016 . Processo/Prot: 0527249-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/262400. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00001042-9 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: José da Costa Valim Neto (advogado), José
da Costa Valim Filho (advogado). Paciente: Fabiano Rodrigues Viei-
ra (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 7710. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a Ordem. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. TÓXICOS. DENUNCIADO POR TRÁFICO. PRETENSA
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DESCLASSIFICAÇÃO COMO USUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE
NA VIA ESTREITA DESTE ‘WRIT’. LIBERDADE PROVISÓRIA.
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. AUSENCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
ORDEM DENEGADA. 1- “Na esteira dos precedentes deste Tribu-
nal, a análise da questão acerca da desclassificação do crime de trá-
fico para o de uso é inviável em sede de habeas corpus, em razão da
necessidade de valoração do conjunto fático-probatório. (STJ - 44550
- SP - QUINTA TURMA - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA - DJ 05.06.2006 - p. 297). 2- “(...) As condições pessoais do
recorrente - ser primário, trabalhador, possuir bons antecedentes e
residência fixa - não são garantidoras de eventual direito à liberdade,
quando outros elementos constantes nos autos recomendam a sua
custódia provisória. 3. Recurso a que se nega provimento”. (STF -
RHC 16789 - 5ª T. - Min. Arnaldo Esteves Lima - DJ 21.03.2005, p.
406)

0017 . Processo/Prot: 0534640-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/292469. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2005.00015155-0 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Divalmiro Olegário Maia Pereira (advogado), Gisele Echterhoff
(advogado). Paciente: Abel Franco de Oliveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acór-
dão: 7711. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem de Habeas Corpus, nos
termos do voto do relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACI-
ENTE PRESO EM FLAGRANTE DELITO PELA PRÁTICA, EM
TESE, DOS CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PLEITO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA DENEGADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
NEGATIVA DE AUTORIA. ALEGAÇÃO IMPERTINENTE. NÃO
CABE NA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS INCURSÃO
EM MATÉRIA PROBATÓRIA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO HÁBIL PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR. INOCORRÊNCIA. DECISÃO BASEADA NA GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE
A NATUREZA DO CRIME PERPETRADO E A BENESSE PLEI-
TEADA. EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL PREVISTA NO ART. 44
DA LEI Nº. 11.343/2006. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0018 . Processo/Prot: 0538453-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/306769. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: Auto de Prisão em Flagrante. Advogado:
Elaine Samira Pope da Silva (advogado). Paciente: Carine Chagas
Mello (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 7712. Nº Livro: 218. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS. PACIENTE PRESA EM FLAGRANTE DELITO PELA
PRÁTICA, EM TESE, DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO PARA A
CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL. INOCORRÊNCIA.
DENÚNCIA JÁ OFERTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0019 . Processo/Prot: 0538796-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/308201. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00002124-2 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Osvaldo Calizario (advogado). Paciente:
Monalisa Ferreira Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 7713. Nº Livro:
218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS. PACIENTE PRESA EM FLAGRANTE DELITO E DE-
NUNCIADA PELA PRÁTICA, EM TESE, DOS CRIMES DE BAN-
DO, ROUBO AGRAVADO, POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO,
RECEPTAÇÃO DOLOSA E FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO
PÚBLICO. ALEGADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPROCEDÊNCIA. PRO-
VA DA MATERIALIDADE DELITIVA E FORTES INDÍCIOS DE
AUTORIA, SOMADOS AOS FUNDAMENTOS DA GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL, JUSTI-
FICAM A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DE-
NEGADA.

0020 . Processo/Prot: 0536583-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/299951. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00001980-9 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Elis Regina Comunello (advogado), Angélica de
Carvalho Cioni (advogado). Paciente: Marcio Rogerio Albertasse
Alves (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 7714. Nº Livro: 218. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS

CORPUS. PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE PELA PRÁTI-
CA, EM TESE, DO CRIME DE ROUBO MAJORADO. PLEITO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADO EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL PELA
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DA CUSTÓ-
DIA CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA. MOTIVAÇÃO ADEQUA-
DA E COM OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO
ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NECESSIDADE
DA MEDIDA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, HAJA
VISTA A PERICULOSIDADE DO AGENTE AFERIDA PELO
MODUS OPERANDI. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0021 . Processo/Prot: 0536774-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/300092. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00000265-5 Ação Penal. Impetrante:
Wesley Izidoro Pereira (advogado), Antonio Homero Madruga Cha-
ves (advogado). Paciente: Carolina Pereira da Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Nº Acórdão: 7715. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS. RÉ DENUNCIADAA PELA PRÁTICA, EM TESE, DOS
CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E AS-
SOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO PARA CONCLUSÃO DO FEITO. PROCESSO EM FASE
DE ALEGAÇÕES FINAIS. INSTRUÇÃO CRIMINAL CONCLUÍ-
DA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. EXEGESE
DA SÚMULA 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA.

0022 . Processo/Prot: 0534461-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/292468. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00011878-2 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Divalmiro Olegário Maia Pereira (advogado), Gisele Echterhoff
(advogado). Paciente: Celso Aparecido Ferreira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acór-
dão: 7716. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem de Habeas Corpus, nos
termos do voto do relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACI-
ENTE PRESO EM FLAGRANTE DELITO PELA PRÁTICA, EM
TESE, DOS CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO. PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA DE-
NEGADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. NEGATIVA DE AUTO-
RIA. ALEGAÇÃO IMPERTINENTE. NÃO CABE NA VIA ES-
TREITA DO HABEAS CORPUS A INCURSÃO EM MATÉRIA
PROBATÓRIA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
HÁBIL PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. INO-
CORRÊNCIA. DECISÃO BASEADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A NATUREZA DO
CRIME PERPETRADO E A BENESSE PLEITEADA. EXPRESSA
VEDAÇÃO LEGAL PREVISTA NO ART. 44 DA LEI Nº. 11.343/
2006. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA.

0023 . Processo/Prot: 0535267-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/295151. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00009580-4 Ação Penal. Impetrante: Eduardo Zanon-
cini Miléo (advogado). Paciente: Romulo de Castro Deus (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Nº Acórdão: 7717. Nº Livro: 218. Julgado em: 04/12/
2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - CRI-
ME DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E
CONCURSO DE PESSOAS (ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO
CP) - PRISÃO EM FLAGRANTE - ARGÜIÇÃO DE EXCESSO
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - ENCERRADA, NO
ENTANTO, A INSTRUÇÃO CRIMINAL - PROCESSO EM SEDE
DE ALEGAÇÕES FINAIS PARA A DEFESA - EVENTUAL COA-
ÇÃO SUPERADA - SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0024 . Processo/Prot: 0539207-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/310209. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005.00002011-9 Ação Penal. Impetrante:
Regina Celi Schroeder (em seu favor). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 7718. Nº
Livro: 218. Julgado em: 04/12/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS PRE-
VENTIVO - DELITOS DE FURTO E ESTELIONATO EM CON-
TINUIDADE DELITIVA - ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA - IMPOS-
SIBILIDADE DE ANÁLISE PROFUNDA DE PROVAS NA VIA
RESTRITA DO PRESENTE WRIT - PROLAÇÃO DE SENTENÇA
CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO PARA AMBAS
AS PARTES - PLEITO DE AGUARDAR EM LIBERDADE O JUL-
GAMENTO DE AÇÃO DE REVISÃO CRIMINAL - INVIABILI-
DADE - EXISTÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL AUTORIZADOR

DA PRISÃO PARA O INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE - ADEMAIS, PACIENTE QUE SE
ENCONTRA FORAGIDA DA JUSTIÇA, RESTANDO DEMONS-
TRADO, ASSIM, SEU INEQUÍVOCO INTENTO DE TOLHER A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ORDEM DENEGADA.

0025 . Processo/Prot: 0464080-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/295077. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00003885-0 Ação Penal. Apelante:
Júlio César Barbosa de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Adriana
Aparecida da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Viei-
ra. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 7719. Nº Livro:
218. Julgado em: 06/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Quarta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE
MENORES - CONDENAÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA -
ALEGAÇÃO DE FRAGILIDADE PROBATÓRIA - TESE QUE
NÃO MERECE GUARIDA - AUTORIA E MATERIALIDADE DOS
CRIMES EM QUE RESTOU INCURSO O APELANTE DEVIDA-
MENTE COMPROVADAS - DECLARAÇÕES DAS VÍTIMAS -
COERÊNCIA COM AS DEMAIS PROVAS COLIGIDAS NOS
AUTOS - CORRUPÇÃO DE MENORES - CRIME FORMAL, DE
PERIGO ABSTRATO - CONDENAÇÃO MANTIDA - PLEITO DE
MINORAÇÃO DA PENA IMPOSTA - ACOLHIMENTO PARCIAL
- PENA-BASE QUE NÃO MERECE REPAROS - REINCIDÊN-
CIA COMPROVADA - RAZÃO DE 3/8 DE AUMENTO PELAS
MAJORANTES DO USO DE ARMA E CONCURSO DE PESSO-
AS E 1/2 FRENTE À INCIDÊNCIA DO CONCURSO FORMAL
NÃO FUNDAMENTADAS - READEQUAÇÃO DO QUANTUM
DE PENA APLICADO EM PRIMEIRO GRAU - RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0537064-1 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/296410. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Pe-
nais. Ação Originária: 2006.00002707 Pedido de Progressão / Re-
gressão. Recorrente: Edson Renê Mitrut (Réu Preso). Advogado:
Vera Dias Gomes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Pau-
la. Nº Acórdão: 7720. Nº Livro: 218. Julgado em: 04/12/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo interposto, nos termos do
voto. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL
- AGRAVANTE QUE SE ENCONTRA CUMPRINDO PENA IM-
POSTA PELO COMETIMENTO DE CRIMES DE FURTO QUA-
LIFICADO, ROUBO E LATROCÍNIO - PEDIDO DE PROGRES-
SÃO DE REGIME, DE FECHADO PARA SEMI-ABERTO - AVA-
LIAÇÃO PSICOLÓGICA DESFAVORÁVEL - AUSÊNCIA DE ILE-
GALIDADE NA DECISÃO QUE INDEFERIU A PROGRESSÃO
DE REGIME - RECURSO NÃO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0506303-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/164740. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Crimes contra Cri-
ança e Adolescente. Ação Originária: 2007.00007602-6 Ação Penal.
Apelante: Rubens Fabrin (Réu Preso). Advogado: Omar Elias Geha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro. Nº Acórdão: 7721. Nº Livro: 218. Julgado em: 04/12/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso para o fim de reduzir a
pena, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
ME - ARTIGO 214 C/C ARTIGO 224, ALÍNEA “A”, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL - RÉU, DE 70 ANOS DE IDADE, QUE TERIA
INTRODUZIDO O DEDO NOS CONDUTOS ANAL E VAGINAL
DE CRIANÇA DE 8 ANOS DE IDADE - CONDENAÇÃO - IN-
CONFORMISMO. 1) PRELIMINAR DE NULIDADE (I) - ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NAS DECI-
SÕES DO JUIZ E NA SENTENÇA CONDENATÓRIA - IMPRO-
CEDÊNCIA - CASO CONCRETO ONDE AS DECISÕES E A SEN-
TENÇA PROFERIDAS PELO JUIZ A QUO APRESENTARAM A
DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. 2) PRELIMINAR DE NULIDA-
DE (II) - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA
EFICIENTE - IMPROCEDÊNCIA - RÉU QUE ESTEVE REPRE-
SENTADO DURANTE TODO O CURSO DO PROCESSO, SEJA
POR ADVOGADO PARTICULAR, SEJA POR DEFENSOR DATI-
VO - ATOS PROCESSUAIS REGULARMENTE PRATICADOS
PELA DEFESA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 563 DO CPP. 3) MÉRITO - ALEGAÇÃO
DE QUE O JUIZ SENTENCIANTE NÃO ANALISOU CORRETA-
MENTE AS PROVAS DOS AUTOS - PRETENSÃO POR ABSOL-
VIÇÃO COM FULCRO NOS INCISOS I E III DO ARTIGO 386
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - IMPROCEDÊNCIA -
CASO CONCRETO ONDE RESTOU SUFICIENTEMENTE PRO-
VADA A EXISTÊNCIA DO FATO E A CONSTITUIÇÃO DE IN-
FRAÇÃO PENAL NA FORMA TIPIFICADA NO ARTIGO 214 C/
C ARTIGO 224, ALÍNEA “A”, AMBOS DO CÓDIGO PENAL -
PRESENÇA DE LAUDO MÉDICO QUE DEMONSTRA A MATE-
RIALIDADE DO CRIME - DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS
COERENTES E HARMÔNICOS COM A VERSÃO APRESENTA-
DA PELA VÍTIMA - PALAVRA DA VÍTIMA QUE DETÉM SIG-

NIFICATIVA RELEVÂNCIA EM FUNÇÃO DA CLANDESTINI-
DADE EM QUE NORMALMENTE CRIMES DESSA NATURE-
ZA SÃO COMETIDOS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIEN-
TE A DEMONSTRAR A PRÁTICA DO DELITO PELO SENTEN-
CIADO - CONDENAÇÃO MANTIDA. 4) DOSIMETRIA DA PENA
- ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE EXASPERAÇÃO NA FIXAÇÃO
DA PENA QUE TERIA SIDO ESTABELECIDA ILEGALMENTE
E SEM JUSTIFICATIVA - PRETENSÃO POR REDUÇÃO PARA
O MÍNIMO LEGAL DE 06 ANOS - ACOLHIMENTO, PORÉM,
POR MOTIVAÇÃO DIVERSA DAQUELA ALEGADA PELO RÉU
- AGENTE QUE NA DATA DA SENTENÇA TINHA MAIS DE 70
ANOS DE IDADE - ART. 65, I, CP. 5) RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0543834-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/330782. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000034-2 Ação Penal. Impetrante:
Gessivaldo Oliveira Maia (advogado). Paciente: Sebastião Eleodoro
da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 7722. Nº Livro: 218. Julgado em: 04/
12/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente do habeas corpus e, na parte co-
nhecida, denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIMI-
NAL - PACIENTE CONDENADO PELA PRÁTICA DO CRIME
DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR EM CONTINUIDADE
DELITIVA - VÍTIMA DE 07 ANOS DE IDADE - 1) ALEGAÇÃO
DE VÁRIAS NULIDADES E DE OUTRAS QUESTÕES - IMPOS-
SIBILIDADE DE CONHECIMENTO DOS PEDIDOS ATRAVÉS
DA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS - “WRIT” IMPETRA-
DO PARALELAMENTE AO RECURSO DE APELAÇÃO QUE
AINDA NÃO FOI JULGADO E QUE É O INSTRUMENTO PRO-
CESSUAL ADEQUADO PARA DISCUTIR AS QUESTÕES - HA-
BEAS CORPUS NÃO CONHECIDO NESSA PARTE - 2) SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA QUE NÃO CONCEDEU AO RÉU O DI-
REITO DE APELAR EM LIBERDADE - INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - CASO CONCRETO EM QUE
O PACIENTE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INS-
TRUÇÃO CRIMINAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 393, I, DO CPP,
QUE ESTABELECE COMO UM DOS EFEITOS DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA RECORRÍVEL SER O RÉU PRESO OU CON-
SERVADO NA PRISÃO - PRÁTICA CRIMINOSA QUE SE INI-
CIOU QUANDO A VÍTIMA CONTAVA COM APENAS 05 ANOS
DE IDADE E SE ESTENDEU ATÉ AOS 07 ANOS - PERICULO-
SIDADE CONCRETA DEMONSTRADA - PRISÃO QUE DEVE
SUBSISTIR COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM
DENEGADA NA PARTE CONHECIDA..

0029 . Processo/Prot: 0537284-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/301841. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000210-8 Ação Penal.
Impetrante: Giselle Garcia (advogado). Paciente: Luiz Antonio Dal
Pra (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Cam-
pos de Paula. Nº Acórdão: 7723. Nº Livro: 218. Julgado em: 04/12/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de hábeas corpus. EMENTA: HABEAS
CORPUS - CRIMES DE ROUBO, EXTORSÃO E PORTE ILEGAL
DE ARMA COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RA-
ZOABILIDADE - RÉU E VÍTIMA QUE RESIDEM EM CIDADES
DISTANTES DO DISTRITO DA CULPA - NECESSIDADE DE
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA E DE REQUISIÇÃO DE
ANTECEDENTES - COMARCA COM GRANDE NÚMERO DE
AUDIÊNCIAS - OCORRÊNCIA DE OUTROS INCIDENTES NO
CURSO DA INSTRUÇÃO - DEMORA NA CONCLUSÃO DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL JUSTIFICADA - PRISÃO PROVISÓRIA
QUE TAMBÉM DEVE SUBSISTIR COMO GARANTIA DA OR-
DEM PÚBLICA E DA EVENTUAL APLICAÇÃO DA LEI PENAL
- ORDEM DENEGADA.

0030 . Processo/Prot: 0534923-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/294098. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000753-3 Ação Penal. Impetran-
te: Gardênia Fernandes Oliveira (advogado). Paciente: Maurício
Anacleto (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 7724. Nº Livro: 218. Julgado
em: 04/12/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS CRI-
MINAL - LATROCÍNIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER - ALE-
GAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA DA
DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INO-
CORRÊNCIA - REALIDADE DOS AUTOS QUE DEMONSTRA A
PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE - CRIME PRÁTI-
CADO COM REQUINTES DE CRUELDADE - PRISÃO PREVEN-
TIVA QUE DEVE SUBSISITR COMO GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - ORDEM DENEGADA.

0031 . Processo/Prot: 0534495-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/291665. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Impe-
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trante: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado). Paciente: Jocilene
Caetano (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 7725. Nº Livro: 218. Julgado em: 04/
12/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de hábeas corpus. EMENTA: HABEAS
CORPUS - ROUBO MAJORADO - CONCURSO DE AGENTES,
EMPREGO DE ARMA E PRIVAÇÃO DE LIBERDADE DE VÍTI-
MAS - ALEGAÇÃO DE QUE APENAS A GRAVIDADE DO DE-
LITO NÃO É SUFICIENTE PARA A MANUTENÇÃO DA PRI-
SÃO PROVISÓRIA - IMPROCEDÊNCIA - RÉUS QUE SÃO ACU-
SADOS DA PRÁTICA DE 03 ROUBOS EM APENAS 02 DIAS,
ATINGINDO 06 VÍTIMAS - PERICULOSIDADE CONCRETA
DEMONSTRADA - PRISÃO QUE DEVE SUBSISTIR COMO
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA.

0032 . Processo/Prot: 0527262-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/262430. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000153-5 Ação Penal. Impetran-
te: Patricia Danielle Claudino da Cruz (advogado). Paciente: Gilcie-
liton de Castro Freitas (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 7726. Nº Livro:
218. Julgado em: 04/12/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS -
EXCESSO DE PRAZO - CONFIGURAÇÃO - AUSÊNCIA DE JUS-
TIFICATIVA PARA A DEMORA DA CONCLUSÃO DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL - ORDEM CONCEDIDA.

0033 . Processo/Prot: 0512107-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/200253. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2006.00003637-8 Ação Penal. Impetrante: Pris-
cila Carolina Pires. Paciente: Heber Lins Rodrigues (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula.
Nº Acórdão: 7727. Nº Livro: 218. Julgado em: 04/12/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de hábeas corpus. EMENTA: HABEAS
CORPUS - EXECUÇÃO PENAL - CONDENADO POR CRIME
EQUIPARADO A HEDIONDO - PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL - INDEFERIMENTO - INCONFORMISMO -
ALEGAÇÃO DE QUE PREENCHEU O REQUISITO DE CUM-
PRIMENTO DE 1/6 DA PENA - NÃO ACOLHIMENTO - INCONS-
TITUCIONALIDADE DO §1º DO ART. 2º DA LEI 8.072/90 QUE
NÃO MODIFICOU O REQUISITO OBJETIVO PARA A CONCES-
SÃO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL - PRAZO QUE CON-
TINUA SENDO O DE 2/3 - O LIVRAMENTO CONDICIONAL E
A PROGRESSÃO DE REGIME SÃO INSTITUTOS QUE NÃO SE
CONFUNDEM - ORDEM DENEGADA.

0034 . Processo/Prot: 0496439-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/127744. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000222-0 Ação Penal. Apelante:
Marcio Rogério Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de
Souza Takahashi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 7728. Nº Livro: 218.
Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
PENAL E PROCESSO PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES - CONDENAÇÃO - RECURSO VI-
SANDO A MINORAÇÃO DA PENA E A FIXAÇÃO DO REGIME
SEMI-ABERTO PARA CUMPRIMENTO - IRRESIGNAÇÃO QUE
NÃO MERECE ACOLHIMENTO - PENA DEVIDAMENTE AQUI-
LATADA - IMPOSSIBILIDADE, A TEOR DO ARTIGO 1, § 1º, DA
LEI 11.464/2007 DE ESTABELECER O REGIME SEMI-ABER-
TO PARA O CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0493555-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/109301. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1999.00000018-5 Ação Penal.
Apelante: Alexandre Castro de Moura. Advogado: Mauro Bernardo
Barbosa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 7729. Nº Livro: 218. Julgado
em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Quarta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em declarar de ofício extinta a punibilidade e julgar
prejudicado o recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - FUR-
TO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENOR EM CONCUR-
SO FORMAL DE CRIMES - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA - INCIDÊNCIA
DOS ARTIGOS 115 E 119 DO CÓDIGO PENAL - PRAZO PRES-
CRICIONAL REDUZIDO PELA METADE - PENAS CONSIDE-

RADAS ISOLADAMENTE - RECONHECIMENTO DE OFICIO
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - RECURSO PREJUDICA-
DO. 1. Verificando-se lapso temporal superior a quatro anos entre a
data do recebimento da denúncia e a data da sentença, observada,
ainda, a menoridade do acusado à época do fato e, considerada, ade-
mais, a pena aplicada em concreto, impõe-se o reconhecimento, de
ofício, da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, com a
conseqüente decretação da extinção da punibilidade do apelante, res-
tando prejudicada a análise do mérito recursal 2. No concurso for-
mal de crimes, a extinção da punibilidade incide sobre a pena comi-
nada por cada crime, isoladamente, consoante a regra do art. 119 do
Código Penal.

0036 . Processo/Prot: 0402316-9/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/224759. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 402316-9 Apelação Crime. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Embargado: Silvio Rogério
Silva de Jesus (Réu Preso). Def.Dativo: Luciano Medeiros Pasa.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Nº Acór-
dão: 7730. Nº Livro: 218. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os Embargos de Declaração opostos, nos termos
do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELA-
ÇÃO CRIMINAL. ALEGADA OMISSÃO QUANTO AOS MOTI-
VOS QUE RECONHECERAM O CONCURSO FORMAL PRÓ-
PRIO. ACOLHIMENTO PARA SUPRIR E ACLARAR O JULGA-
DO. INOBSERVÂNCIA AO ARTIGO 72, DO CÓDIGO PENAL.
PROCEDÊNCIA. ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E, NO MÉ-
RITO, ACOLHIDOS, PARA O EFEITO DE SANAR O VÍCIO
APONTADO, COM ALTERAÇÃO DO JULGADO.

0037 . Processo/Prot: 0473428-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/33504. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001327-2 Ação Penal. Apelante:
Marlei Fatima Alves Vieira (Réu Preso). Def.Dativo: Jusilei Soleide
Matick. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 7731. Nº Livro: 218. Julga-
do em: 06/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir a pena
de multa. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJO-
RADO - CONDENAÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA - PLEI-
TO ABSOLUTÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -AUTORIA E MATE-
RIALIDADE COMPROVADAS - PROVAS SUFICIENTES A ALI-
CERÇAREM DECISÃO CONDENATÓRIA - RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO - DE OFÍCIO REDUZIDA A PENA DE
MULTA.

0038 . Processo/Prot: 0445470-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/220175. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2006.00000360-7 Ação Penal. Apelante: R. N.
(Réu Preso). Def.Dativo: Heloísa Aparecida Sobreiro, Danilo Le-
mos Freire. Apelante: A. G. C. (Réu Preso). Def.Dativo: José Edil-
son Miranda. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Revisor: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 7732. Nº Livro: 219. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos recursos, nos termos do voto.

0039 . Processo/Prot: 0494603-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/109603. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2007.00004566-0 Ação Penal. Apelante: Izaias José Martins
(Réu Preso). Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Antonio Loyola Vieira. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 7733. Nº Livro: 219. Julgado em: 06/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL -
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TE - CONDENAÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA - NEGA-
TIVA DE AUTORIA DE TRÁFICO, PLEITO VISANDO À DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA USO PRÓPRIO - TESE QUE NÃO ME-
RECE GUARIDA - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDA-
MENTE COMPROVADAS - PROVA TESTEMUNHAL - DECLA-
RAÇÕES DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE
- VALIDADE DOS DEPOIMENTOS DOS AGENTES PÚBLICOS
- IMPOSSIBILIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO - QUANTUM
DE DIMINUIÇÃO PELA INCIDÊNCIA DA MINORANTE DO §
4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06 QUE NÃO MERECE RE-
PAROS - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO
E NEGADO PROVIMENTO.

0040 . Processo/Prot: 0470441-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/11670. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2006.00004500-8 Ação Penal. Apelante: Jéfer-
son André Armando de Abreu (Réu Preso). Def.Dativo: João Ade-

mar Menta. Apelante: Rafael José dos Santos Valentin (Réu Preso).
Def.Dativo: Carlos Alberto Lopes Lamerato. Advogado: Saádi Ma-
ria Borba Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Viei-
ra. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 7734. Nº Livro:
219. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Quarta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA: PE-
NAL E PRECESSO PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTE DENTRO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL - CON-
DENAÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA - PROVA DA AUTO-
RIA E MATERIALIDADE DOS CRIMES PREVISTO NOS ARTI-
GOS 12 E 18, INCISO III, DA LEI Nº 6368/76 - CRIME PERMA-
NENTE - TRAZER CONSIGO - CONSUMAÇÃO QUE SE PRO-
TRAI NO TEMPO - TESTEMUNHO DOS AGENTES QUE REA-
LIZARAM O FLAGRANTE - VALIDADE - PENA IMPOSTA EM
PRIMEIRO GRAU QUE NÃO MERECE REPAROS - DOSIME-
TRIA REALIZADA DE FORMA ESCORREITA - AGRAVANTE
DA REINCIDÊNCIA QUE PREPONDERA SOBRE A ATENUAN-
TE DA CONFISSÃO, AUTORIZANDO A MAJORAÇÃO DA RE-
PRIMENDA - RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMEN-
TO.

0041 . Processo/Prot: 0482146-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/57512. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2007.00003171-5 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Benedito
(Réu Preso). Advogado: Sandra Bertipaglia. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Antonio Loyola Vieira. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 7735. Nº Livro: 219. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL -
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TE - AGRAVANTE POR FLAGRANTE DENTRO DE ESTABE-
LECIMENTO ESCOLAR - CONDENAÇÃO - IRRESIGNAÇÃO
DA DEFESA - NEGATIVA DE AUTORIA DO TRÁFICO - ALE-
GAÇÃO DE USO PESSOAL DA DROGA - PLEITO ABSOLUTÓ-
RIO OU DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO PESSOAL - TESE
QUE NÃO MERECE GUARIDA - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PROVA TESTEMU-
NHAL - DECLARAÇÕES DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM
O FLAGRANTE - VALIDADE DOS DEPOIMENTOS DOS AGEN-
TES PÚBLICOS - IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÇÃO E DE
REFORMA DA SENTENÇA - CONDENAÇÃO MANTIDA - RE-
CURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.

0042 . Processo/Prot: 0471547-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/22890. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2007.00006575-0 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Loir Ferreira dos Santos (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Luciana Bittencourt Gomes Silva. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 7736. Nº Livro: 219. Julgado em: 20/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos em dar pro-
vimento ao recurso nos termos do voto. EMENTA: PENAL E PRO-
CESSO PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORA-
DO - CONDENAÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - PLEITO VISANDO A DESCLASSIFICAÇÃO PARA
ROUBO CONSUMADO - TESE QUE MERECE GUARIDA - AU-
TORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS
- PROVA TESTEMUNAL - DECLARAÇÕES DOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM O FLAGRANTE - POSSIBILIDADE DA DES-
CLASSIFICAÇÃO - QUANTUM DA PENA MERECE REPAROS
- CONDENAÇÃO POR ROUBO CONSUMADO - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0526522-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/257941. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00013812-0 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Gustavo Seiji Miatelo
Hassumi. Paciente: Vilmar Mendes Woss (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator
Convocado: Des. Antonio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 7737. Nº Li-
vro: 219. Julgado em: 06/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS -
RECEPTAÇÃO - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA DO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - PRESENÇA
DOS PRESSUPOSTOS DESCRITOS NO ARTIGO 312, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO PENAL -MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVAS DEMONSTRADAS - NECESSIDADE DE GARAN-
TIR A ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA

0044 . Processo/Prot: 0519636-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/231026. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000094-0 Ação Penal.
Impetrante: Adriano Sérgio Nunes Bretas (advogado). Paciente: José
Bolivar Bretas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Des. Antonio Loyola Vieira.
Nº Acórdão: 7738. Nº Livro: 219. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA - PRETENSÃO DE TRANCAMEN-
TO DA AÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA PRATICADA -
IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA - VIA ESTREITA QUE NÃO
SE PRESTA PARA PRODUÇÃO E ANÁLISE APROFUNDADA
DE PROVAS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE -
ORDEM DENEGADA. O trancamento da ação penal pela via es-
treita do Habeas Corpus, só tem cabimento quando emerge dos au-
tos de forma inequívoca, a atipicidade da conduta, a incidência de
causa de extinção da punibilidade ou a absoluta ausência de indícios
de autoria ou de prova da materialidade.

0045 . Processo/Prot: 0521366-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/237261. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Impetrante: Élcio José Schuck (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Des. Antonio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 7739.
Nº Livro: 219. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer parcialmente o “writ” e nesta parte denegar a
ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - OPERAÇÃO
CONTESTADO - TRAFICO DE DROGAS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO FLAGRANTE -
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO - CARÊNCIA DOCU-
MENTAL - PLEITO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - NÃO
ACOLHIMENTO - MEIO INIDÔNEO PARA PROFUNDA ANÁ-
LISE PROBATÓRIA - PRISÃO QUE SE REVELA NECESSÁRIA
PARA FINS DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EVENTU-
AIS CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS AO PACIENTE NÃO
TEM O CONDÃO DE AUTORIZAR O PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARAC-
TERIZADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E NES-
TA PARTE DENEGADA.

0046 . Processo/Prot: 0521342-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/236923. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Pe-
nais. Ação Originária: 2005.00000365 Remição de Pena. Impetran-
te: Ivanildo Sitorski (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 7740. Nº Li-
vro: 219. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER o presente “Writ”. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - EXECUÇÃO PENAL - INCONFORMISMO
COM A PERDA DOS DIAS REMIDOS - ALEGAÇÃO QUE NÃO
PODE SER DECIDIDA VIA HABEAS CORPUS - MEIO INIDÔ-
NEO - PREVISÃO LEGAL DE RECURSO PRÓPRIO, CONSIS-
TENTE NO RECURSO DE AGRAVO - “WRIT” NÃO CONHECI-
DO. Não é possível conhecer em sede de Habeas Corpus o pleito de
revisão da perda dos dias remidos, eis que se trata de incidente de
execução da pena.

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11242
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Michael Hiromi Zampronio Miyazaki 001 0508029-7
Omar Elias Geha 018 0547963-2
Renato da Silva Oliveira 025 0548749-6
Wilson Lopes da Conceição 015 0547686-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0508029-7 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/174573. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2007.00004454 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: An-
derson de Lima (Réu Preso). Advogado: Michael Hiromi Zampronio
Miyazaki. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo manejado por Anderson de Lima,
que restou inconformado com a decisão proferida pelo Juízo de Di-
reito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios de
Cascavel (fls. 54/58), que lhe indeferiu o pedido de progressão ao
regime prisional semi-aberto. 2. Todavia, o processamento do pleito
de progressão de regime prisional que resultou no presente Recurso
de Agravo transcorreu de forma tumultuada na Vara de origem, ante,
ao que parece, a existência de pretérito pedido de progressão de
regime prisional (autos nº 2210/2007) também distribuído à Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios de Cascavel, tendo,
ao que se indica da petição do Recurso de Agravo interposto, a es-
crivania da aludida Vara efetuando a juntada de peças concernentes a
este processo nos autos de pedido de pedido de progressão de regi-
me nº 4454/07, o que resultou no presente Recurso de Agravo. Ocorre
que, em contato telefônico efetuado com a Vara de origem, obteve-
se a informação de que a decisão que indeferiu o pedido de progres-
são de regime nos autos de nº 4454/07, publicada em 20/12/07, não
foi objeto de Recurso de Agravo, tendo transitado em julgado referi-
da decisão. Assim, note-se que houve a desatenção tanto na escriva-
nia da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios de
Cascavel, como do Juízo a quo, ao se efetuar a juntada de petição de
recurso de agravo estranho aos autos, bem como em receber o aludi-
do recurso, determinando seu processamento e remessa a este Tribu-
nal de Justiça. Portanto, tendo em vista o teor da informação, oriun-
da da V.E.P. de Cascavel, respeitante à notícia de que Recurso de
Agravo interposto pelo apenado Anderson de Lima ter sido pleitea-
do em duplicidade, sendo registrado sob os nºs 2210/2007 e 4454/
07, respectivamente, estando o primeiro no Juízo a quo no aguardo
da juntada da petição de recurso de agravo erroneamente juntada
nos autos onde não houve recurso manejado (autos nº 4454/07), afi-
gura-se imperioso o retorno dos documentos que instruem o presen-
te Recurso de Agravo nº 508.029-7 à Vara de origem, para lá se
efetuar a extração das peças necessárias à instrução dos autos de
Progressão de Regime nº 2210/07. 3. Desta forma, julgo extinto o
presente feito (Recurso de Agravo nº 508.029-7) ante a inexistência
de objeto, importando no arquivamento no Juízo de origem da exe-
cução da pena dos autos de nº 4454/07, em decorrência da constata-
ção de litispendência, com a extração das peças necessárias à instru-
ção do pedido de progressão de regime de nº 2210/07; devendo a
Divisão da 4ª Câmara Criminal promover, entrementes, a baixa do
registro de pendência do julgamento do Recurso de Agravo nº
506.029-7. 4. Retornem, dessarte, os autos de progressão de regime
de nº 4454/07 ao Juízo de origem, para a efetivação da diligência
determinada. 5. Int. Em 04. 12. 2008. RONALD J. MORO DESEM-
BARGADOR RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0521015-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/235608. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000009-0 Ação Penal. Impetrante: Jose
Araides Fernandes (advogado). Paciente: Gilmar Machado dos San-
tos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Despacho em separado, em duas laudas.

Vistos Cuida-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido de provi-
mento liminar, impetrada em prol de Gilmar Machado dos Santos,
condenado pelo Douto Juízo da Vara Criminal da Comarca de Con-
gonhinhas, à pena de 01 ano, 06 meses e 20 dias de reclusão, a ser
cumprida em regime semi-aberto, e mais 17 dias-multa, pela prática
do crime tipificado no art. 155, caput, do Código Penal. Para tanto,
o diligente impetrante sustenta, em síntese, que o paciente teve reco-
nhecido o direito ao recebimento do recurso de apelação por ele
interposto, mediante ordem concedida pelo Habeas Corpus n.
480.227-3, a qual não teria sido cumprida pelo Douto Juízo de pri-
meiro grau. Por fim, aduz que o paciente está submetido a ilegal
constrangimento, uma vez que o pedido de cumprimento da pena em
regime domiciliar não foi apreciado pelo D. Sentenciante. Liminar
indeferida às fls. 36. Informações pela Douta Autoridade Judiciária
apontada como coatora às fls. 20/35. Convertido o feito em diligên-
cia, sobrevieram as informações de fls. 66/67, dando conta do rece-
bimento do recurso de apelação e do indeferimento do pedido de
prisão domiciliar. A Douta Procuradoria Geral de Justiça, através do
parecer de fls. 72/73, opinou pelo parcial conhecimento da ordem e
nesta parte pela não concessão do mandamus. Este, em síntese, o
relatório. Decido. Alega o impetrante que o paciente está submetido
a injusto constrangimento, porquanto a Douta Autoridade tida como
coatora não recebeu o recurso de apelação, bem como não analisou
o pedido de cumprimento da pena em regime domiciliar. Contudo,
segundo informações do Douto Juízo de primeiro grau, o recurso de
apelação foi recebido no dia 27 de outubro de 2008 e o pleito de
cumprir o restante da pena que lhe foi imposta em regime domiciliar
já foi apreciado e denegado (fls. 67). Assim, o alegado constrangi-
mento ilegal não mais subsiste. Destarte, a presente ordem perdeu
seu objeto, restando prejudicado o pleito, nos termos do artigo 659
do Código de Processo Penal, pelo que declaro extinto o feito com
fundamento no artigo 140, inciso XXV, do Regimento Interno desta
Corte. Intimem-se, e oportunamente arquive-se. Curitiba, 03 de de-

zembro de 2008. LUIZ ZARPELON Relator

0003 . Processo/Prot: 0531314-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/278652. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000109-8 Ação Penal. Impetran-
te: José Maria Martins do Carmo (advogado). Paciente: Alessandro
dos Santos Muniz (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 531314-2, de Mati-
nhos - Vara Criminal e Anexos, em que é Impetrante JOSÉ MARIA
MARTINS DO CARMO e Paciente ALESSANDRO DOS SANTOS
MUNIZ. Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetra-
do em 29/09/2008, onde o paciente alega estar sofrendo constrangi-
mento ilegal em decorrência de excesso de prazo na formação da
culpa. Por ocasião do despacho de fls. 180/181, o eminente Desem-
bargador Antônio Martelozzo indeferiu o pedido de liminar e deter-
minou expedição de ofício solicitando informações da autoridade
apontada como coatora. Às fls. 186/187, a juíza a quo informou que
no dia 02 de outubro de 2008, proferiu decisão reconhecendo o ex-
cesso de prazo, visto que o ora paciente e os outros dois co-réu
foram presos em 14/01/2008 e até aquela data ainda não havia sido
encerrada a instrução, eis que as cartas precatórias expedidas para a
oitiva das testemunhas da acusação e da defesa ainda não tinham
sido devolvidas. Assim, a prisão em flagrante do ora paciente e dos
outros dois co-réus foi relaxada (em 02/10/2008), determinando-se
a expedição de alvará de soltura em favor dos mesmos. Assim, ob-
serva-se das informações trazidas pela autoridade impetrada, que já
foi deferido ao paciente liberdade provisória, de forma que é possí-
vel concluir que houve a perda do objeto do presente feito, restando
prejudicado seu pedido, razão pela qual o feito deve ser extinto. Ante
o exposto, com fulcro no artigo 659 do Código de Processo Penal,
declaro a extinção do presente feito sem julgamento do mérito ante a
perda do seu objeto. P. R. I. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Juiz
Sub. 2 G. TITO CAMPOS DE PAULA Relator 1 Em substituição ao
Des. ANTÔNIO MARTELOZZO.

0004 . Processo/Prot: 0531705-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/279553. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000182-3 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Eduardo da Silva (advogado). Paciente: Alcyr Cos-
ta de Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos, etc. O Bel. LUIZ EDUARDO DA SILVA impetra o presente
pedido de Habeas Corpus em favor de ALCYR COSTA DE ALMEI-
DA que objetiva ver cessado o constrangimento ilegal diante do de-
creto de prisão preventiva em desfavor do paciente. Negada a limi-
nar pleiteada (fls. 68), foram prestadas informações solicitadas pela
douta autoridade tida como coatora (fls. 77/80). Pelo MM. Juiz da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu foi informado via fac-
símile (fls. 83/4), de que teria sido revogada a prisão preventiva em
desfavor do paciente em 26/09/08. A Douta Promotora de Justiça em
Segundo Grau manifestou-se pela concessão da ordem (fls. 89/91),
diante de evidente constrangimento ilegal em razão da prisão pre-
ventiva decretada decorrente de ausência de comunicação entre os
Juízos da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul e da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu. Posteriormente, sobre-
vieram informações complementares da d. autoridade coatora (fls.
95), em que aduz ter revogado a prisão preventiva em 18/11/08 por
entender ausentes os requisitos da custódia cautelar. De fato, há um
óbice impeditivo ao pronunciamento desta Corte acerca da presente
impetração. Dispõe o artigo 659 do Código de Processo Penal: “Se
o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal,
julgará prejudicado o pedido”. Assim, tendo sido revogada a prisão
preventiva do paciente, deixou este de sofrer o alegado constrangi-
mento ilegal que pretendia fosse reparado pela via eleita, razão pela
qual deixou de existir seu legítimo interesse na concessão da ordem.
Oportunamente, o impetrante encaminha petição pretendendo seja
levado este writ a pauta de julgamento de forma a coibir de vez arbi-
trariedade praticada pela MMª Juíza da Vara Criminal da Comarca
de Laranjeiras do Sul. Postula ainda, sejam encaminhados à Corre-
gedoria desta Corte cópia integral dos HC n° 451.202-1 e HC n°
531.705-3 para correições parciais nos autos originais e instrução de
medidas cabíveis. No entanto, em estando superado o alegado cons-
trangimento ilegal desnecessário o julgamento pelo colegiado deste
writ, nesse sentido os HC n° 502.593-8, 509.463-3 e 512.436-1 de
minha relatoria. No que tange as graves acusações apontadas a con-
duta da magistrada na tramitação do processo em questão, apenas
com base nos documentos que instruem estes autos, não encontro
justificativa a levar o fato à apreciação da douta Corregedoria. Com
efeito consta ter sido decretada a prisão preventiva do paciente no
processo de Laranjeiras do Sul em 24/02/2006 cujo mandado só res-
tou cumprido em 17/09/2007, na Comarca de Guarapuava. Ao ser
interrogado em 21/11/2007, foi lhe concedida a liberdade face a com-
provação de residência na comarca. Designada audiência de instru-
ção para 14/05/2008, não compareceu o réu nem seu defensor, inti-
mados conforme consta às fls. 29 (fl. 119 dos autos de origem). Ocorre
ter sido o paciente preso em outro processo perante à Comarca de
Foz do Iguaçu. Quando esclarecido ter sido revogada a prisão em
Foz do Iguaçu, a autoridade apontada como coatora reviu as razões
que a levaram a decretar a prisão no processo que preside e a revo-
gou. Não encontro elementos a justificar iniciativa de comunicação à
Corregedoria com base nos elementos de que disponho. Anoto ainda
que dispõem o § 1° do art. 250 do Regimento Interno deste Tribunal
que a Correição Parcial poderá ser formulada pelos interessados ou
pelo órgão do Ministério Público. Sendo assim, eventuais erros ou
abusos deverão ser alegados em recurso próprio de Correição Parci-
al interposto pelo próprio impetrante, não cabendo a este Relator.

Restando, pois, sem objeto a medida em exame, impõe-se julgar pre-
judicada a presente impetração. Ante o exposto, julgo prejudicado o
pedido de habeas corpus. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des.
MIGUEL PESSOA - Relator

0005 . Processo/Prot: 0538863-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/306897. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00002765-8 Ação Penal. Impetrante:
Hamilton Laertes de Araújo (advogado). Paciente: Roberto de Mou-
ra Rocha (Réu Preso), Fátima Alves de Souza Rocha (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Despa-
cho:

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Ro-
berto de Moura Rocha e Fátima Alves de Souza Rocha, alegando
que os pacientes foram presos preventivamente nos dias 25/04/2008
e 11/07/2008, respectivamente, pela prática, em tese, dos crimes pre-
vistos nos arts. 171 c/c 288 e 69, todos do Código Penal. Informou
que o pedido de revogação foi indeferido pela autoridade coatora
pelo que os pacientes se encontram sofrendo constrangimento ilegal.
Por tais motivos, postulou concessão de liminar, com expedição de
alvará de soltura, para que sejam colocados em liberdade e, ao final,
seja confirmada a ordem, para o fim de revogar a prisão preventiva
ou conceder a liberdade provisória (fls.02/22). À fl. 119, foi determi-
nado a baixa em diligência para que o impetrante providenciasse a
juntada das cópias dos documentos essenciais para a instrução da
presente ordem, sob pena de seu não conhecimento, para posterior
apreciação da medida liminar. Sobrevieram os documentos às fls.123/
195. 2. A concessão de liminar em habeas corpus é medida concedi-
da em caráter excepcional, diante de manifesto constrangimento ile-
gal. In casu, infere-se que a magistrada a quo decretou a prisão pre-
ventiva do acusado sob o fundamento de se garantir a ordem pública
e para assegurar eventual aplicação da lei penal, como se infere do
trecho destacado: “(...) faz-se necessária a custódia cautelar para
garantia da ordem pública, na medida em que a conduta delituosa,
em tese, praticada pelos investigados é reiteradamente perpetrada,
com igual forma de agir e com os mesmos instrumentos, expondo em
risco a segurança da sociedade, pois podem ser feitas novas vítimas
a qualquer instante. (...) Não tão somente a garantia da ordem públi-
ca encontra-se abalada, como também a aplicação da lei penal se
mantidos ou colocados em liberdade os ora requeridos. Seja esta
com a possibilidade do capitão Rocha aproveitar-se de sua posição
militar, e coagir as possíveis testemunhas a modificarem seus depoi-
mentos, como também o comportamento hostil do mesmo, confor-
me comprovado no caderno inquisitório. É fato que o indiciado em
questão, dificulta ou nega o esclarecimento dos fatos, evitando a
localização de seus comparsas, demonstrando, deste modo, nenhum
interesse em colaborar com o esclarecimento dos fatos” (fls. 125/
126). A referida decisão indicou que estão presentes os motivos para
a manutenção da prisão do paciente, não autorizando, prima facie, a
concessão da liminar. Neste sentido: “Estando a decisão razoavel-
mente motivada, não se afigura presente o fumus boni juris para dar
suporte a concessão da liminar, razão pela qual há de ser indeferida,
pois não ocorre constrangimento ilegal quando resta caracterizado,
um dos motivos autorizadores da prisão preventiva previsto no art.
312, do Código de Processo Penal, notadamente a necessidade de
garantir a ordem pública e para a conveniência da instrução crimi-
nal.” (TJ/PR, HC nº 0433.518-6, Juíza Relatora Convocada Denise
Kruger Pereira, 13.08.2007). Outrossim, a ausência de antecedentes
criminais, residência e trabalho fixos, não legitimam, por si só, a con-
cessão da liberdade. 3. Portanto, não vislumbrando estar presente
constrangimento ilegal que possa ser evidenciado de plano, indefiro
a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações à ilustre autorida-
de impetrada, que deve prestá-las no prazo de 05 (cinco) dias, expe-
dindo-se ofício com cópia da inicial (fls. 02/22) e deste despacho. 5.
Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Des. CARLOS HO-
FFMANN, relator

0006 . Processo/Prot: 0541902-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/323036. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00017920-0 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva. Impetrante: Jean Mauricio de Silva Lobo (advoga-
do), Marcos Aurélio Jesus dos Santos (advogado). Paciente: Gean-
derson Luiz Uhlig Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 541902-5, de Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Vara de
Inquéritos Policiais, em que são Impetrantes JEAN MAURÍCIO DE
SILVA LOBO E MARCOS AURÉLIO JESUS e Paciente GEAN-
DERSON LUIZ UHLIG SOUZA. Trata-se de habeas corpus com
pedido de liminar impetrado em 06/11/2008, onde o paciente alega
estar sofrendo constrangimento ilegal em decorrência de decreto de
prisão temporária. Por ocasião do despacho de fls. 111/112, o emi-
nente Desembargador Antônio Martelozzo postergou a apreciação
do pedido de liminar para depois da apresentação de informações
pela autoridade apontada como coatora. À fl. 117, o impetrante
Marcos Aurélio Jesus dos Santos apresentou petição informando que
a própria autoridade impetrada determinou a soltura do paciente no
dia 06/11/2008. Encaminhado o feito à Procuradoria Geral de Justi-
ça, conforme determinação contida no despacho exarado à fl. 117,
editou-se o parecer de fls. 122/124, da lavra do Procurador de Justi-
ça EDILBERTO CAMPOS TROVÃO, manifestando-se para que seja
julgada prejudicada a ordem de habeas corpus em razão da perda do
objeto. Com efeito, depreende-se da informação trazida pelo próprio
impetrante, à fl. 117, que já foi deferido ao paciente liberdade provi-
sória, de forma que é possível concluir que houve a perda do objeto

do presente feito, restando prejudicado seu pedido, razão pela qual
efetivamente o feito deve ser extinto. Ante o exposto, com fulcro no
artigo 659 do Código de Processo Penal, declaro a extinção do pre-
sente feito sem julgamento do mérito ante a perda do seu objeto. P.
R. I. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Juiz Sub. 2 G. TITO CAM-
POS DE PAULA Relator 1 Em substituição ao Des. ANTÔNIO
MARTELOZZO.

0007 . Processo/Prot: 0543724-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/331121. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001581-1 Ação Penal. Impetran-
te: Marcos Luciano de Araújo (advogado). Paciente: Renato de Je-
sus Rodrigues (Réu Preso), Francisco Donizete Rodrigues Barbosa
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Cam-
pos de Paula. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 543724-9, de Ponta
Grossa - 3ª Vara Criminal, em que é Impetrante MARCOS LUCIA-
NO DE ARAÚJO e Pacientes RENATO DE JESUS RODRIGUES E
FRANCISCO DONIZETE RODRIGUES BARBOSA. Trata-se de
habeas corpus com pedido de liminar impetrado em 13/11/2008, onde
os pacientes alegam, dentre outras coisas, estarem sofrendo cons-
trangimento ilegal em decorrência de excesso de prazo na formação
da culpa. Por ocasião do despacho de fls. 220/221, o eminente De-
sembargador Antônio Martelozzo postergou a apreciação do pedido
de liminar para depois da apresentação de informações pela autori-
dade apontada como coatora. À fl. 225, o juiz a quo informou que
em 14 de novembro de 2008 os pacientes foram colocados em liber-
dade. Considerando a informação trazida pela autoridade apontada
como coatora, depreende-se que já foi deferida aos pacientes a pre-
tendida liberdade provisória, de forma que houve a perda do objeto
do presente feito, restando prejudicado seu pedido, razão pela qual o
feito deve ser julgado extinto. Ante o exposto, com fulcro no artigo
659 do Código de Processo Penal, declaro a extinção do presente
feito sem julgamento do mérito ante a perda do seu objeto. P. R. I.
Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Juiz Sub. 2 G. TITO CAMPOS
DE PAULA Relator 1 Em substituição ao Des. ANTÔNIO MARTE-
LOZZO.

0008 . Processo/Prot: 0545113-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/336016. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00019003-6 Pedido de Prisão Preventiva.
Impetrante: Emerson João Oliveira de Carvalho (advogado). Paci-
ente: Rosângela Carvalho de Lima de Moraes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Despacho:

Decisão em separado.

HABEAS CORPUS N.º 545113-4 1. A paciente está sendo investi-
gada pela prática em tese dos crimes de quadrilha e estelionato, eis
que através de meio fraudulento, estaria colaborando na adulteração
de dados da companhia telefônica Brasil Telecom, com o objetivo de
reduzir de maneira ilícita valores de contas telefônicas de determina-
das pessoas, mediante recebimento de parte dos lucros. Consta que
o prejuízo dado à empresa seria aproximadamente de seis milhões de
reais. A paciente, juntamente com outras pessoas, teve a prisão tem-
porária decretada, sendo que em outro habeas corpus em razão da
prisão temporária lhe foi concedida liminar, porém, posteriormente,
a autoridade apontada como coatora decretou a prisão preventiva da
paciente e de outras pessoas. Contra o decreto de prisão preventiva
é que se insurge a paciente. Apesar da alegação de inocência, verifi-
camos que no presente feito, mormente em face do grande número
de envolvidos e por haver, provavelmente, necessidade de produção
e análise aprofundada de provas materiais, torna-se difícil averiguar
tal alegação até mesmo para fins de análise de existência de indícios
suficientes de autoria e de materialidade. Dessa forma, constatamos
que apesar das várias alegações da paciente, entendo que a questão
mais importante a ser apreciada no momento diz respeito sobre a
necessidade da permanência da prisão preventiva, ao menos por ora,
para fins de conveniência da instrução criminal. Efetivamente, como
existe notícia de que haveria uma organização de pessoas (quadri-
lha) especializada na prática do crime de estelionato contra a empre-
sa Brasil Telecom, poderia, efetivamente, nessa fase processual, ha-
ver prejuízo para a instrução criminal caso a paciente fosse colocada
em liberdade, eis que, aparentemente, sequer houve tempo suficiente
para que o Ministério Público analisasse as provas colhidas e, como
houve em princípio, utilização de meios eletrônicos para o cometi-
mento do suposto crime, poderia sim, de forma concreta, haver in-
terferência dos participantes na tentativa de tumultuar o andamento
do processo. Ademais, também é inegável que como se trata de feito
que envolve várias pessoas, qualquer que fosse a decisão, pratica-
mente implicaria em aplicação do disposto no artigo 580 do Código
de Processo Penal (extensão de efeitos), de sorte que ante a dificul-
dade de se analisar caso a caso a participação de cada um dos envol-
vidos, a concessão da liminar poderia resultar em injustiça em rela-
ção a outros participantes, razão pela qual, como não vislumbramos
ilegalidade flagrante na decisão impugnada e, também devido ao fato
de aparentemente, sequer ter sido requerido a revogação da decisão
que decretou a prisão preventiva perante o próprio juízo de primeiro
grau, entendo que não seria conveniente que este Relator, na forma
monocrática, revisse a decisão, sendo recomendável que qualquer
que seja a decisão, voltamos a dizer, principalmente por envolver
várias pessoas, seja tomada pelo órgão colegiado e, dependendo da
solução, com extensão de efeitos para que se resolva de uma vez por
todas o presente caso que envolve um grande número de partícipes.
Assim sendo, indefiro o pedido de liminar. 2. Considerando que as
informações já foram prestadas, dê-se vista, com a maior urgência
possível, à douta Procuradoria Geral de Justiça para que, após a
emissão do competente parecer, possa o feito ser levado em mesa
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para julgamento. Curitiba, 04/12/08. TITO CAMPOS DE PAULA
Juiz Relator Convocado

0009 . Processo/Prot: 0545503-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/338371. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00019003-6 Pedido de Prisão Preventiva.
Impetrante: Luciana de Souza (advogado). Paciente: Jorge Júnior
Leonel (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

Decisão em separado.

HABEAS CORPUS N.º 545503-8 1. O paciente está sendo investi-
gado pela prática em tese dos crimes de quadrilha e estelionato, eis
que através de meio fraudulento, estaria participando de uma organi-
zação com objetivo de adulteração de dados da companhia telefôni-
ca Brasil Telecom, para o fim de reduzir de maneira ilícita valores de
contas telefônicas de determinadas pessoas, mediante recebimento
de parte dos lucros. Consta que o prejuízo dado à empresa seria
aproximadamente de seis milhões de reais. Contra o decreto de pri-
são preventiva é que se insurge o paciente. Verificamos que no pre-
sente feito, mormente em face do grande número de envolvidos e
por haver, provavelmente, necessidade de produção e análise apro-
fundada de provas materiais, torna-se difícil averiguar, até mesmo
para fins de análise de existência de indícios suficientes de autoria e
de materialidade, qual a real participação ou não dos envolvidos nos
fatos mencionados. Dessa forma, constatamos que apesar das várias
alegações do paciente, entendo que a questão mais importante a ser
apreciada no momento diz respeito sobre a necessidade da perma-
nência da prisão preventiva, ao menos por ora, para fins de conveni-
ência da instrução criminal. Efetivamente, como existe notícia de
que haveria uma organização de pessoas (quadrilha) especializada
na prática do crime de estelionato contra a empresa Brasil Telecom,
poderia, efetivamente, nessa fase processual, haver prejuízo para a
instrução criminal caso o paciente fosse colocado em liberdade, eis
que, aparentemente, sequer houve tempo suficiente para que o Mi-
nistério Público analisasse as provas colhidas e, como houve em prin-
cípio, utilização de meios eletrônicos para o cometimento do supos-
to crime, poderia sim, de forma concreta, haver interferência dos
participantes na tentativa de tumultuar o andamento do processo.
Ademais, também é inegável que como se trata de feito que envolve
várias pessoas, qualquer que fosse a decisão, praticamente implica-
ria em aplicação do disposto no artigo 580 do Código de Processo
Penal (extensão de efeitos), de sorte que ante a dificuldade de se
analisar caso a caso a participação de cada um dos envolvidos, a
concessão da liminar poderia resultar em injustiça em relação a ou-
tros participantes, razão pela qual, como não vislumbramos ilegali-
dade flagrante na decisão impugnada, entendo que não seria conve-
niente que este Relator, na forma monocrática, revisse a decisão,
sendo recomendável que qualquer que seja a decisão, voltamos a
dizer, principalmente por envolver várias pessoas, seja tomada pelo
órgão colegiado e, dependendo da solução, com extensão de efeitos
para que se resolva de uma vez por todas o presente caso que envol-
ve um grande número de partícipes. Assim sendo, indefiro o pedido
de liminar. 2. Considerando que as informações já foram prestadas,
dê-se vista, com a maior urgência possível, à douta Procuradoria
Geral de Justiça para que, após a emissão do competente parecer,
possa o feito ser levado em mesa para julgamento. Curitiba, 04/12/
08. TITO CAMPOS DE PAULA Juiz Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0545731-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/338787. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00019134-2 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: José Rodrigues da Silva (advogado).
Paciente: Vera Lúcia Cassins Budag (Réu Preso), Pamella Cassins
Budag (Réu Preso), Priscilla Cassins Budag (Réu Preso), Vandré de
Oliveira Araújo (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

Decisão em separado.

HABEAS CORPUS N.º 545731-2 1. Os pacientes estão sendo in-
vestigados pela prática em tese dos crimes de quadrilha e esteliona-
to, eis que através de meio fraudulento, estariam participando de
uma organização com objetivo de adulteração de dados da compa-
nhia telefônica Brasil Telecom, para o fim de reduzir de maneira ilíci-
ta valores de contas telefônicas de determinadas pessoas, mediante
recebimento de parte dos lucros. Consta que o prejuízo dado à em-
presa seria aproximadamente de seis milhões de reais. Contra o de-
creto de prisão preventiva é que se insurgem os pacientes. Verifica-
mos que no presente feito, mormente em face do grande número de
envolvidos e por haver, provavelmente, necessidade de produção e
análise aprofundada de provas materiais, torna-se difícil averiguar,
até mesmo para fins de análise de existência de indícios suficientes
de autoria e de materialidade, qual a real participação ou não dos
envolvidos nos fatos mencionados. Dessa forma, constatamos que
apesar das várias alegações dos pacientes, entendo que a questão
mais importante a ser apreciada no momento diz respeito sobre a
necessidade da permanência da prisão preventiva, ao menos por ora,
para fins de conveniência da instrução criminal. Efetivamente, como
existe notícia de que haveria uma organização de pessoas (quadri-
lha) especializada na prática do crime de estelionato contra a empre-
sa Brasil Telecom, poderia, efetivamente, nessa fase processual, ha-
ver prejuízo para a instrução criminal caso os pacientes fossem colo-
cados em liberdade, eis que, aparentemente, sequer houve tempo
suficiente para que o Ministério Público analisasse as provas colhi-
das e, como houve em princípio, utilização de meios eletrônicos para
o cometimento do suposto crime, poderia sim, de forma concreta,
haver interferência dos participantes na tentativa de tumultuar o an-
damento do processo. Ademais, também é inegável que como se tra-
ta de feito que envolve várias pessoas, qualquer que fosse a decisão,
praticamente implicaria em aplicação do disposto no artigo 580 do

Código de Processo Penal (extensão de efeitos), de sorte que ante a
dificuldade de se analisar caso a caso a participação de cada um dos
envolvidos, a concessão da liminar poderia resultar em injustiça em
relação a outros participantes, razão pela qual, como não vislumbra-
mos ilegalidade flagrante na decisão impugnada, entendo que não
seria conveniente que este Relator, na forma monocrática, revisse a
decisão, sendo recomendável que qualquer que seja a decisão, volta-
mos a dizer, principalmente por envolver várias pessoas, seja tomada
pelo órgão colegiado e, dependendo da solução, com extensão de
efeitos para que se resolva de uma vez por todas o presente caso que
envolve um grande número de partícipes. Assim sendo, indefiro o
pedido de liminar. 2. Considerando que as informações já foram pres-
tadas, dê-se vista, com a maior urgência possível, à douta Procura-
doria Geral de Justiça para que, após a emissão do competente pare-
cer, possa o feito ser levado em mesa para julgamento. Curitiba, 04/
12/08. TITO CAMPOS DE PAULA Juiz Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0546980-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/344673. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000195-0 Ação Penal. Impetran-
te: José Carlos Portella Júnior (advogado), Ediely Arantes Juliano,
Camila Rodrigues Forigo. Paciente: Hugo de Souza (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 546.980-9 1.Afirma o impetrante,
estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal diante do excesso
de prazo para encerramento da instrução de Ação Penal que respon-
de perante a Vara Criminal da Comarca de Colombo. 2. A concessão
de liminar em habeas corpus é medida concedida em caráter excepci-
onal, diante de manifesto constrangimento ilegal, o que não restou
constatado. Diante dos fatos narrados e da documentação juntada
que comprovem o alegado, entendo prudente, prima facie, aguardar
a manifestação do magistrado, pelo que indefiro a liminar pleiteada.
3. Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impetrada
que deverão ser prestadas com a máxima urgência, enviando cópias
das peças que entender indispensáveis a instrução deste writ, deven-
do o magistrado informar a fase em que se encontra a ação penal que
responde o paciente, bem como as razões de eventual atraso. 4. Com
as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 04 de dezembro de 2.008. Des. MIGUEL PESSOA - Rela-
tor

0012 . Processo/Prot: 0547216-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/345362. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Impetrante: Erica Martoni (advogado). Paciente: Eva-
nildo de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Erica Martoni impetrou habeas corpus em favor de Evanildo de
Souza alegando existir constrangimento ilegal praticado pelo Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Jacarezinho, em razão da
ausência de fundamentação idônea na decisão que indeferiu seu pe-
dido de liberdade provisória. Disse que possui cinco filhos pra criar e
que a gravidade do crime e o clamor popular não são fundamentos
suficientes pra autorizar a segregação cautelar. Argumentou, ainda,
que o paciente é primário, possui bons antecedentes, profissão defi-
nida e residência fixa. Por tais motivos, postulou concessão de limi-
nar, com expedição de alvará de soltura, para que o paciente seja
colocado em liberdade e, ao final, seja confirmada a ordem (fls. 23/
34). Juntou documentos (fls. 35/93). 2. A concessão de liminar em
habeas corpus é medida concedida em caráter excepcional, diante de
manifesto constrangimento ilegal. É preciso apenas que haja um mí-
nimo de provas (fumus boni iuris) que demonstre que a denúncia é
viável, que exista um grau mínimo sobre a materialidade e autoria.
Ademais, prima facie, não é possível conferir ilegalidade à decisão
que denegou o pedido de liberdade provisória (fls. 69/73), pois está
fundamentada e amparada em circunstâncias concretas do evento.
Outrossim, o fato do paciente ser primário, possuir bons anteceden-
tes, profissão definida e residência fixa não legitimam, por si só, a
concessão da liberdade. 3. Portanto, não vislumbrando estar presen-
te constrangimento ilegal que possa ser evidenciado de plano, indefi-
ro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações à ilustre autori-
dade impetrada, que as deverá prestar no prazo de 05 (cinco) dias. 5.
Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Des. CARLOS HO-
FFMANN

0013 . Processo/Prot: 0547222-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/345375. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00018593-5 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Adriano Minor Uema (advogado). Paciente: Euda
Fernandes de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

Despacho em separado, em duas laudas.

DESPACHO I - Cuida-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido
de provimento liminar, impetrada pelo Dr. Adriano Minor Uema em
favor de Euda Fernandes de Souza, presa em flagrante delito em 31
de outubro do corrente ano pela suposta prática dos crimes de tráfi-
co ilícito de entorpecentes e posse ilegal de arma de fogo, tencionan-
do a concessão de sua liberdade provisória indeferida em primeira
instância. Salienta que não praticou nenhum dos fatos a ela atribuí-
dos, afirmando que é vítima de armação policial, pois quando os
agentes estavam em sua casa torturando seu filho afirmou saber que
um dos milicianos “era um policial corrupto, pois ‘plantava drogas’
para efetuar flagrantes”. Diante disso, o policial Fabiano Fernandes
saiu de sua residência e posteriormente retornou com outro colega a
fim de realizar novas buscas, logrando, segundo eles, encontrar certa
quantidade de droga. Afirma estar claro e evidente o flagrante forja-

do pelos policiais. No que toca à munição apreendida, esclarece ser
absolutamente atípica sua conduta, pois está dentro do prazo conce-
dido pela Medida Provisória 417 para a entrega voluntária de armas
e munições. Demais disto, afirma ser uma senhora de 48 anos, mãe
de família, primária e de bons antecedentes, curadora de uma pessoa
portadora da doença de Alzheimer, preenchendo todos os requisitos
necessários à concessão de sua liberdade provisória. Também alega
estarem ausentes os requisitos autorizadores de sua prisão preventi-
va, ressaltando que com a entrada em vigor da Lei 11.464/07, é per-
feitamente possível responder às acusações em liberdade. Ao final,
requer o deferimento de seu pedido. II - Da atenta leitura dos autos
não se verifica, em princípio, qualquer ilegalidade ou abuso de poder
na manutenção da prisão cautelar imposta à paciente. Insta esclare-
cer que a proclamada inocência demanda análise probatória, o que
não pode ser feita na via estreita do writ. Demais disto, a decisão que
denegou o pedido de liberdade provisória restou satisfatoriamente
motivada, consoante se verifica às fls. 93/101 dos autos. III - Assim,
por ora, indefiro a concessão da medida liminar pleiteada. IV - Re-
quisitem-se da D. Autoridade Judiciária apontada como coatora as
devidas informações a respeito. V - Após, vista à D. Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. LUIZ ZARPE-
LON Relator

0014 . Processo/Prot: 0547573-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/346182. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00001200-6 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Izabela Swiech Motta (advogado), João Jo-
aquim de Medeiros Junior (advogado). Paciente: Robson Ferreira
Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

DESPACHO I - Cuida-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido
de provimento liminar, impetrada pela Dra. Izabela Swiech Motta e
João Joaquim de Medeiros Junior em favor de Robson Ferreira Cos-
ta custodiado desde o dia 30 de junho de 2008 e denunciado como
incurso nas sanções do artigo 33, caput, c/c o artigo 40, inciso VI,
ambos da Lei 11.343/06 e artigo 1º da Lei 2.252/54. A demonstrar o
injusto constrangimento a que se encontra submetido o paciente,
sustentam os impetrantes que houve extrapolação dos prazos para
oferecimento da denúncia e também para o encerramento do sumá-
rio da culpa, salientando que nem mesmo houve a designação de
data para a audiência de instrução e julgamento. Também alegam ser
nula a lavratura da nota de culpa. Ainda, afirmam que as decisões
denegatórias dos pedidos de liberdade provisória não se apresentam
devidamente fundamentadas. Por fim, entendendo ser possível a con-
cessão de liberdade provisória aos acusados pela prática do crime de
tráfico, pleiteiam a imediata expedição de alvará de soltura. II - Da
atenta leitura dos autos não se pode admitir, em princípio, o aventa-
do constrangimento ilegal imposto ao paciente, decorrente de sua
prisão em flagrante delito. Também não há que se falar em ausência
de fundamentação nas decisões proferidas pela D. Autoridade tida
como coatora, consoante se observa às fls. 174/177-TJ/PR e 205/
206-TJ/PR, razão pela qual indefiro a concessão da medida liminar
pleiteada. III - Requisitem-se as devidas informações à Douta Auto-
ridade impetrada, com ênfase para o andamento do processo. IV -
Após, vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. LUIZ ZARPELON Relator

0015 . Processo/Prot: 0547686-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/346076. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00007245-9 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Wilson Lopes da Conceição (advogado), Denner
Pierro Lourenço (advogado). Paciente: Renato Alves da Silva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Despacho:

DESPACHO I - Cuida-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido
de provimento liminar, impetrada pelos Drs. Wilson Lopes da Con-
ceição e Denner Pierro Lourenço em favor de Renato Alves da Silva,
preso em flagrante delito em 30 de outubro de 2008 pela prática, em
tese, do crime de roubo majorado, tencionando a concessão de sua
liberdade provisória denegada em primeira instância. A demonstrar o
injusto constrangimento a que se encontra submetido o paciente, afir-
mam que a custódia cautelar não se justifica, pois não se fazem pre-
sentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, nos termos
do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, salientan-
do ainda que se trata de cidadão com bons antecedentes, residência
fixa e ocupação definida. Ao final, requerem a expedição de Alvará
de Soltura em seu favor. II - Da análise dos autos não se verifica, de
plano, qualquer constrangimento ilegal ou abuso de poder impostos
ao paciente, decorrente de sua prisão em flagrante delito, razão pela
qual indefiro a concessão da medida liminar pleiteada. III - Requisi-
tem-se da D. Autoridade Judiciária apontada como coatora as devi-
das informações a respeito. IV - Após, vista à D. Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. LUIZ ZARPELON
Relator

0016 . Processo/Prot: 0547917-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/347991. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00001143-3 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Itauby Bueno Moraes. Paciente: José Au-
gusto Caetano (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 547.917-0, DE CAMBÉ - VARA CRIMI-
NAL E ANEXOS IMPETRANTE : BEL. ITAUBY BUENO MO-
RAES PACIENTE : JOSÉ AUGUSTO CAETANO IMPETRADO :
JUÍZO DE DIREITO 1. Na fase de exame perfunctório do presente
writ, não vislumbrando a existência de ilegalidade ou abuso de poder
no despacho monocrático que indeferiu o pedido de liberdade provi-
sória (fls. 78/81) ao paciente JOSÉ AUGUSTO CAETANO, que foi
preso em flagrante pela suposta prática de crime de tráfico de entor-

pecentes, associação para o tráfico e posse ilegal de arma, encon-
trando-se regularmente fundamentada referida decisão na necessida-
de da garantia da ordem pública, da aplicação da lei penal e na con-
veniência da instrução criminal, sendo, outrossim, inviável a análise
de provas na via de cognição sumária do Habeas Corpus, razões
pelas quais concluo por indeferir a liminar postulada. 2. Solicitem-
se, contudo, informações ao Juízo impetrado, que entender como
necessárias, esclarecendo-se, ainda, se o paciente remanesce, ou não,
custodiado, requisitando-se, se ocorrida, a remessa de cópia da even-
tual denúncia ofertada contra o paciente. Fica o Sr. Chefe de Seção
da 4ª Câmara Criminal autorizado a assinar o ofício respectivo, que
deverá ser acostado de cópias da inicial do mandamus e deste despa-
cho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à D. Procuradoria
Geral de Justiça. Em 02. 12. 2008. RONALD J. MORO DES. RE-
LATOR

0017 . Processo/Prot: 0547953-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/347906. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00004737-3 Ação Penal. Impetran-
te: Cesar Marinoski (advogado). Paciente: Jackson Soares da Silva
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Despacho:

Despacho em separado, em uma lauda.

DESPACHO I - Cuida-se de ordem de Habeas Corpus impetrada
pelo Dr. Cesar Marinoski em favor de Jackson Soares da Silva, preso
em flagrante delito em 1º de novembro de 2008 pela prática, em tese,
do crime de furto tentado, tencionando a concessão de sua liberdade
provisória. A demonstrar o injusto constrangimento a que se encon-
tra submetido, alega que mesmo que for condenado deverá cumprir
a pena em regime aberto, pois é primário, de bons antecedentes, re-
side com sua família e é menor de 21 anos. Assim, preenche todos os
requisitos para responder às acusações que lhe foram irrogadas em
liberdade, razão pela qual pleiteia a expedição de alvará de soltura
em seu favor. II - Da análise atenta dos autos não se verifica, em
princípio, o alegado constrangimento ilegal, razão pela qual indefiro
a concessão da medida liminar pleiteada. III - Requisitem-se da D.
Autoridade Judiciária apontada como coatora as devidas informa-
ções a respeito. IV - Após, vista à D. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 03 de dezembro de 2008. LUIZ ZARPELON Relator

0018 . Processo/Prot: 0547963-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/348828. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00001116-6 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Omar Elias Geha (advogado). Paciente: Eder
José Paulista (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

1. Na fase de exame perfunctório do presente writ, não vislumbran-
do a existência de ilegalidade ou abuso de poder na manutenção da
custódia do paciente EDER JOSÉ PAULISTA, que, segundo se des-
sume da documentação da ordem impetrada, foi preso em decorrên-
cia de decreto de prisão preventiva pela prática, in thesis, do crime
de roubo qualificado, restando acertadamente justificada a medida
restritiva de liberdade na garantia da ordem pública, ante a periculo-
sidade demonstrada pelo paciente e co-indiciados no modus operan-
di empregado no delito, inclusive com a restrição da liberdade das
vítimas. Outrossim, referente à alegação de excesso de prazo na for-
mação da culpa, não se vislumbra, a princípio, a existência de mani-
festa coação ilegal imposta ao paciente, porquanto a aludida certi-
dão que comprovaria a permanência dos autos de Inquérito Policial
na Delegacia de origem encontra-se desatualizada, não se podendo
aferir, com a certeza necessária, o alegado constrangimento ilegal,
razão pela qual se impõe o indeferimento da liminar postulada. 2. De
qualquer forma, oficie-se ao Juízo impetrado, solicitando-se as in-
formações que reputar necessárias, inclusive para esclarecer se o
paciente remanesce ou não preso, a fase atual do procedimento, bem
como encaminhamento de cópia da denúncia, se já ofertada. Autori-
zo ao Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal deste Tribunal a
assinar o expediente, que deverá ser instruído com cópias da inicial e
deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à D.
Procuradoria Geral de Justiça. Em 04. 12. 2008. RONALD J. MORO
DESEMBARGADOR RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0547973-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/348735. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000384-8 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Fabricio Thome (advogado). Paciente: Marcos
Ferreira de Almeida (Réu Preso), Mateus Elias Ferreira (Réu Preso),
Carlos Luiz Alves (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 547.973-8, DA COMARCA DE PRUDEN-
TÓPOLIS IMPETRANTE : BEL. FABRICIO THOME PACIEN-
TES : MARCOS FERREIRA DE ALMEIDA, MATEUS ELIAS
FERREIRA E CARLOS LUIZ ALVES IMPETRADO : JUÍZO DE
DIREITO 1. Em exame perfunctório permissível nesta fase, não vis-
lumbrando a existência de ilegalidade ou abuso de poder no despa-
cho monocrático que indeferiu o pedido de liberdade provisória (fls.
10/12) aos pacientes MARCOS FERREIRA DE ALMEIDA, MA-
TEUS ELIAS FERREIRA e CARLOS LUIZ ALVES, que foram pre-
sos em flagrante pela suposta prática de crime de estelionato na for-
ma tentada, encontrando-se regularmente fundamentada referida de-
cisão na necessidade de garantia da ordem pública e da aplicação da
lei penal, razão pela qual indefiro a liminar postulada. 2. Solicitem-
se, contudo, informações à I. autoridade judiciária apontada como
coatora, que entender como necessárias, esclarecendo, inclusive, se
os pacientes remanescem ou não segregados, requisitando-se, se
ocorrida, a remessa de cópia da eventual denúncia ofertada contra os
pacientes. Fica o Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal autoriza-
do a assinar o expediente, o qual deverá ser instruído com cópias da
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vestibular e deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista dos
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Em 03. 12. 2008. RO-
NALD J. MORO DES. RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0548457-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/349707. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00006791-9 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Guilherme Cavalcanti de Oliveira (advogado).
Paciente: Maciel Marcos da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. O advogado Guilherme Cavalcanti impetrou o presente writ em
favor de Maciel Marcos da Silva, alegando, em apertada síntese, que
o réu foi denunciado pela prática, em tese, dos crimes previstos nos
arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/06 e art. 1º da Lei nº 2252/54. Infor-
mou que na data de 13 de outubro de 2008 formulou pedido de liber-
dade provisória, o qual ainda não foi apreciado, tendo em vista que a
MM. Juíza somente determinou que se aguardasse a audiência desig-
nada para o dia 30 de outubro. Disse que na data da audiência não
houve manifestação sobre o pedido, sendo apenas concedido prazo
para as partes apresentarem alegações finais. Invocou ausência de
fundamentação do referido despacho. Argumentou, ainda, que o pa-
ciente tem todas as condições para responder o processo em liberda-
de, além de possuir residência e domicílio certo. Ao final, pugnou
pela concessão de liminar, com expedição de alvará de soltura, para
que o paciente seja colocado em liberdade e, ao final, seja confirma-
da a ordem (fls. 02/11). Acostou cópias e CD da ação penal e do
pedido de liberdade provisória (fl. 14/132). 2. Segundo as informa-
ções prestadas pelo impetrante, o pedido de liberdade provisória for-
mulado ainda não foi apreciado pela magistrada. Diante desta cir-
cunstância, não reputo ser viável e prudente, prima facie, a conces-
são de liminar em casos como o em tela, pois restaria tolhida a opor-
tunidade de a magistrada, diante dos elementos contidos no caderno
processual examinar a questão. 3. Portanto, não vislumbrando estar
presente constrangimento ilegal que possa ser evidenciado de plano,
indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações à ilustre
autoridade impetrada, que deve prestá-las no prazo de 02 (dois) dias,
expedindo-se ofício com cópia da inicial e deste despacho. 5. Com as
informações, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. Des. CARLOS HOFFMANN

0021 . Processo/Prot: 0548652-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/350302. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00007324-0 Ação Penal. Impetrante: Claudio Dalle-
done Júnior (advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (advogado), Caio
Fortes de Matheus (advogado). Paciente: Carlos Aparecido Silveira
da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

DESPACHO I - Cuida-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido
de provimento liminar, impetrada pelo Dr. Cláudio Dalledone Junior
em favor de Carlos Aparecido Silveira da Silva, denunciado e pro-
cessado nos autos de processo-crime 2008.7324-0, em trâmite na 5ª
Vara Criminal desta Capital, pela suposta prática dos crimes de asso-
ciação ao tráfico e posse ilegal de arma de fogo. Sustenta o impe-
trante que o objeto do presente remédio constitucional cinge-se ao
evidente excesso de prazo para a conclusão do sumário da culpa,
pois o paciente encontra-se preso há quase 8 meses e sequer foi rea-
lizado seu interrogatório. Salienta que tal atraso não foi motivado
pela defesa, razão pela qual pugna pela concessão do direito de o
acusado responder em liberdade às acusações que lhe foram irroga-
das. II - Em princípio não se vislumbra o alegado constrangimento
ilegal decorrente do excesso de prazo para a conclusão da instrução
criminal, sobretudo em razão da notícia de que foram expedidas car-
tas precatórias. Assim, por ora, indefiro a concessão da medida limi-
nar pleiteada. III - Requisitem-se da D. Autoridade Judiciária apon-
tada como coatora as devidas informações, sobretudo no tocante ao
andamento processual do feito. IV - Após, vista à D. Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. LUIZ ZARPE-
LON Relator

0022 . Processo/Prot: 0548655-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/350222. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000036-9 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Algacir Ferreira de Sá Ribeiro (advogado).
Paciente: Marcos Paulo Dias de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

Despacho em separado, em duas laudas.

DESPACHO I - Cuida-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido
de provimento liminar, impetrada pelo Dr. Algacir Ferreira de Sá
Ribeiro em favor de Marcos Paulo Dias de Oliveira, preso por força
de decreto preventivo desde 04 de abril de 2007 pela prática, em
tese, do crime de latrocínio. Sustenta que não há motivos que justifi-
quem a manutenção da segregação cautelar do paciente, porquanto
passados 1 ano e 7 meses de sua prisão, a acusação não produziu
provas, nem mesmo indícios de sua participação no evento delitivo.
Adentrando em matéria probatória afirma que os depoimentos teste-
munhais apresentam-se contraditórios. Ainda alega que a decisão da
Douta Autoridade Impetrada, denegando o direito de o paciente res-
ponder às acusações em liberdade, não está devidamente fundamen-
tada. Por fim, demonstrando a existência de excesso de prazo para a
conclusão do sumário da culpa, pleiteia a expedição de alvará de
soltura em favor do acusado. II - Da análise dos autos não se infere,
a princípio, o aventado constrangimento ilegal imposto ao paciente,
razão pela qual indefiro a concessão da medida liminar pleiteada em
seu benefício. III - Requisitem-se da D. Autoridade Judiciária apon-
tada como coatora as devidas informações a respeito, sobretudo no
tocante ao aventado excesso de prazo. IV - Após, vista à D. Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. LUIZ
ZARPELON Relator

0023 . Processo/Prot: 0548656-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/351044. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00017197-7 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paciente: Neu-
sa Mianes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Débora Maria Cesar de Albuquerque impetrou habeas corpus em
favor de Neusa Mianes. Informou que a paciente foi presa em fla-
grante em data de 26/03/2008 pela prática, em tese, do delito de
tráfico de drogas. Alegou existir constrangimento ilegal praticado
pelo Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal em razão de preencher os
requisitos da liberdade provisória. Argumentou, ainda, que a pacien-
te é primária, trabalhadora, honesta, tem família constituída e possui
residência fixa. Por tais motivos, postulou concessão de liminar, com
expedição de alvará de soltura, para que a paciente seja colocada em
liberdade e, ao final, seja confirmada a ordem (fls. 02/14). Juntou
documentos (fls. 15/210). 2. A concessão de liminar em habeas cor-
pus é medida concedida em caráter excepcional, diante de manifesto
constrangimento ilegal. No caso em análise, não é possível conferir
ilegalidade à decisão que denegou o pedido de liberdade provisória,
uma vez que a referida decisão foi juntada apenas em parte aos autos
(fl. 210). Ademais, o fato de a paciente ser primária, trabalhadora,
honesta, ter família constituída e possuir residência fixa não legiti-
mam, por si só, a concessão da liberdade. 3. Portanto, não vislum-
brando estar presente constrangimento ilegal que possa ser evidenci-
ado de plano, indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informa-
ções à ilustre autoridade impetrada, que as deverá prestar no prazo
de 05 (cinco) dias. 5. Com as informações, abra-se vista à douta
Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2008. Des. CARLOS HOFFMANN

0024 . Processo/Prot: 0548724-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/351119. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000025-8 Ação Penal. Impetran-
te: Antonio Alberti de Assis (em seu favor - réu preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despa-
cho:

HABEAS CORPUS Nº 548.724-9, DE PINHAIS - VARA CRIMI-
NAL E ANEXOS IMPETRANTE : ANTONIO ALBERTI DE AS-
SIS IMPETRADO : JUÍZO DE DIREITO 1. Indefiro, desde logo, o
pleito liminar, uma vez que o writ deixou de se fazer acompanhar da
documentação necessária para o exame perfunctório do alegado cons-
trangimento ilegal imposto ao paciente ANTONIO ALBERTI DE
ASSIS. 2. Solicitem-se, contudo, informações à I. autoridade judici-
ária apontada como coatora, que entender como necessárias, escla-
recendo, inclusive, se o paciente remanesce ou não segregado, a que
título, e a fase efetiva em que se encontra a ação penal lhe movida;
justificando-se, por fim, o eventual retardamento processual alegado
pelo impetrante. Fica o Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal
autorizado a assinar o expediente, o qual deverá ser instruído com
cópias da vestibular e deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Em 04. 12.
2008. RONALD J. MORO DES. RELATOR

0025 . Processo/Prot: 0548749-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/351752. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00019622-0 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Renato da Silva Oliveira (advogado). Paciente:
Priscila Nascimento (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 548.749-6 1.Afirma o impetrante,
estar a paciente sofrendo constrangimento ilegal diante do indeferi-
mento do pedido de liberdade provisória pelo MM. Juiz da Vara de
Inquéritos Policiais da Comarca de Curitiba. 2. A concessão de limi-
nar em habeas corpus é medida concedida em caráter excepcional,
diante de manifesto constrangimento ilegal, o que não restou consta-
tado. Diante dos fatos narrados e da documentação juntada que com-
provem o alegado, entendo prudente, prima facie, aguardar a mani-
festação do magistrado, pelo que indefiro a liminar pleiteada. 3. Re-
quisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impetrada que
deverão ser prestadas com a máxima urgência, enviando cópias das
peças que entender indispensáveis a instrução deste writ. 4. Com as
informações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 04 de dezembro de 2.008. Des. MIGUEL PESSOA - Rela-
tor

0026 . Processo/Prot: 0548751-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/351698. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00019036-2 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Lawrence Diogo Diniz (advogado). Paciente: Pris-
cila de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Lawrence Diogo Diniz impetrou habeas corpus em favor de Pris-
cila de Oliveira. Informou que a paciente foi presa em flagrante em
data de 11/11/2008 pela prática, em tese, dos delitos de tráfico de
drogas e associação para o tráfico. Alegou existir constrangimento
ilegal praticado pelo Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais
em razão da ausência de fundamentação individualizada na decisão
que indeferiu seu pedido de liberdade provisória. Argumentou, ain-
da, que a paciente é primária, não possui nenhuma espécie de dívidas
pendentes com a sociedade, possui fortes vínculos familiares e pro-
fissionais na capital do Estado, e exerce licitamente seu trabalho. Por
tais motivos, postulou concessão de liminar, com expedição de alva-
rá de soltura, para que a paciente seja colocada em liberdade e, ao

final, seja confirmada a ordem (fls. 02/32). Juntou documentos (fls.
33/92). 2. A concessão de liminar em habeas corpus é medida conce-
dida em caráter excepcional, diante de manifesto constrangimento
ilegal. É preciso apenas que haja um mínimo de provas (fumus boni
iuris) que demonstre que a denúncia é viável, que exista um grau
mínimo sobre a materialidade e autoria. Ademais, prima facie, não é
possível conferir ilegalidade à decisão que denegou o pedido de li-
berdade provisória (fls. 84/92), pois está fundamentada e amparada
em circunstâncias concretas do evento. Outrossim, o fato de a paci-
ente ser primária, possuir bons antecedentes, profissão definida e
residência fixa não legitimam, por si só, a concessão da liberdade. 3.
Portanto, não vislumbrando estar presente constrangimento ilegal
que possa ser evidenciado de plano, indefiro a liminar pleiteada. 4.
Requisitem-se informações à ilustre autoridade impetrada, que as
deverá prestar no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Com as informações,
abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
03 de dezembro de 2008. Des. CARLOS HOFFMANN

0027 . Processo/Prot: 0548875-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/352282. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00018932-1 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Luciana Gabriel Chemim (advogado).
Paciente: Cristiane da Silva Araujo (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Despacho:

Decisão em separado.

HABEAS CORPUS N.º 548875-1 1. A paciente está sendo investi-
gada pela prática em tese dos crimes de quadrilha e estelionato, eis
que através de meio fraudulento, estaria participando de uma organi-
zação com objetivo de adulteração de dados da companhia telefôni-
ca Brasil Telecom, para o fim de reduzir de maneira ilícita valores de
contas telefônicas de determinadas pessoas, mediante recebimento
de parte dos lucros. Consta que o prejuízo dado à empresa seria
aproximadamente de seis milhões de reais. Contra o decreto de pri-
são preventiva é que se insurge a paciente. Verificamos que no pre-
sente feito, mormente em face do grande número de envolvidos e
por haver, provavelmente, necessidade de produção e análise apro-
fundada de provas materiais, torna-se difícil averiguar, até mesmo
para fins de análise de existência de indícios suficientes de autoria e
de materialidade, qual a real participação ou não dos envolvidos nos
fatos mencionados. Dessa forma, constatamos que apesar das várias
alegações da paciente, entendo que a questão mais importante a ser
apreciada no momento diz respeito sobre a necessidade da perma-
nência da prisão preventiva, ao menos por ora, para fins de conveni-
ência da instrução criminal. Efetivamente, como existe notícia de
que haveria uma organização de pessoas (quadrilha) especializada
na prática do crime de estelionato contra a empresa Brasil Telecom,
poderia, efetivamente, nessa fase processual, haver prejuízo para a
instrução criminal caso a paciente fosse colocada em liberdade, eis
que, aparentemente, sequer houve tempo suficiente para que o Mi-
nistério Público analisasse as provas colhidas e, como houve em prin-
cípio, utilização de meios eletrônicos para o cometimento do supos-
to crime, poderia sim, de forma concreta, haver interferência dos
participantes na tentativa de tumultuar o andamento do processo.
Ademais, também é inegável que como se trata de feito que envolve
várias pessoas, qualquer que fosse a decisão, praticamente implica-
ria em aplicação do disposto no artigo 580 do Código de Processo
Penal (extensão de efeitos), de sorte que ante a dificuldade de se
analisar caso a caso a participação de cada um dos envolvidos, a
concessão da liminar poderia resultar em injustiça em relação a ou-
tros participantes, razão pela qual, como não vislumbramos ilegali-
dade flagrante na decisão impugnada, entendo que não seria conve-
niente que este Relator, na forma monocrática, revisse a decisão,
sendo recomendável que qualquer que seja a decisão, voltamos a
dizer, principalmente por envolver várias pessoas, seja tomada pelo
órgão colegiado e, dependendo da solução, com extensão de efeitos
para que se resolva de uma vez por todas o presente caso que envol-
ve um grande número de partícipes. Assim sendo, indefiro o pedido
de liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Impetra-
da, que as deverá prestar no prazo de 03 (três) dias, ficando autori-
zado o chefe da Sessão da Câmara a assinar o referido ofício. 3. Com
as informações, dê-se vista, com a maior urgência possível, à douta
Procuradoria Geral de Justiça para que, após a emissão do compe-
tente parecer, possa o feito ser levado em mesa para julgamento.
Curitiba, 04/12/08. TITO CAMPOS DE PAULA Juiz Relator Con-
vocado

0028 . Processo/Prot: 0549032-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/354180. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000981-1 Ação Penal. Impetran-
te: Haroldo Alves Ribeiro Junior (advogado). Paciente: Salvador da
Silva Campos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Tito Campos de Paula. Despacho:

1. Considerando que o paciente alega a existência de excesso de pra-
zo na instrução criminal, indefiro o pedido de liminar tendo em vista
que, para se averiguar a alegação de tal excesso, é necessário que se
colham as informações do juiz da causa para que possamos apreciar
a eventual aplicação do princípio da razoabilidade em caso de exis-
tência de motivos que justifiquem o alegado excesso de prazo. 2.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Impetrada, que as de-
verá prestar no prazo de 05 (cinco) dias, ficando autorizado o chefe
da Sessão da Câmara a assinar o referido ofício. 3. Com as informa-
ções, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

0029 . Processo/Prot: 0549060-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/354379. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara

Criminal. Ação Originária: 2008.00002465-9 Ação Penal. Impetran-
te: Fabio Alexandre Sombrio (advogado). Paciente: Arlindo Silva
Martins (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito
Campos de Paula. Despacho:

I - Indefiro o pedido de liminar, eis que da leitura dos autos não se
vislumbra ilegalidade flagrante, mormente porque, conforme cons-
tou da sentença à fl. 302/303-TJ, o réu (condenado a 09 anos, 06
meses e 10 dias de reclusão, em regime fechado, por atentado vio-
lento ao pudor e corrupção ativa) permaneceu recolhido por toda a
instrução processual. II - Requisitem-se informações da d. Autorida-
de Impetrada, que as deverá prestar no prazo de 05 (cinco) dias,
ficando autorizado o chefe da Sessão da Câmara a assinar o referido
ofício. III - Com as informações, abra-se vista à Procuradoria Geral
de Justiça.

0030 . Processo/Prot: 0549086-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/354447. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00019883-5 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Alexandre Arseno (advogado). Paciente: Adson
Antoniolli Folle (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. O advogado Alexandre Arseno impetrou habeas corpus, com pe-
dido liminar, em favor do paciente Edson Antoniolli Folle, alegando
que o paciente foi preso em flagrante no dia 24 de novembro de 2008
pela prática, em tese, dos crimes previstos nos arts. 33, da Lei nº.
11.343/06 e 14 da Lei nº. 10.826/03. Informou que o pedido de liber-
dade provisória foi indeferido pela autoridade coatora, alegando exis-
tir constrangimento ilegal em razão de que falta fundamentação con-
creta à decisão. Aduziu que o paciente preenche todos os requisitos
para a concessão do benefício. Por tais motivos, postulou concessão
de liminar, com expedição de alvará de soltura, para que o paciente
seja colocado em liberdade e, ao final, seja confirmada a ordem, para
o fim de conceder a liberdade provisória (fls.02/16). 2. A liminar em
habeas corpus não tem previsão legal, tratando-se de criação juris-
prudencial e doutrinária para casos em que a urgência, necessidade e
relevância da medida se mostrem indubitavelmente demonstradas na
impetração e nos elementos de prova que a instruem. Como já expus
em outros precedentes, o eventual vício da decisão que denega a
liberdade provisória não tem o condão de, por si só, acarretar o efei-
to de soltura do paciente. Há que se distinguir, assim, do decreto de
prisão preventiva, cuja ausência de adequada fundamentação acarre-
ta a liberdade do paciente. A distinção reside exatamente no título da
prisão. Enquanto na primeira, e que ocorre no caso, o motivo da
prisão (flagrante delito) persiste válido, na segunda, o motivo da pri-
são é nulo. Por isso, entendo que o habeas corpus impetrado contra
decisão denegatória do benefício da liberdade provisória deve ter
por objeto o exame da presença dos fundamentos ensejadores da
prisão preventiva, independentemente das razões invocadas para se
indeferir a liberdade provisória. Prima facie, não é possível conferir
ilegalidade à decisão que denegou o pedido de liberdade provisória
(fls. 59/67), pois está fundamentada, além de restar corroborada pelo
pronunciamento do Ministério Público (fls. 55/57). Ademais, a Quarta
Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça tem orientado sua juris-
prudência no sentido de que “a vedação de liberdade provisória con-
tida no artigo 44 da Lei nº 11.343/06 continua vigente, não tendo
sido derrogada pela Lei nº 11.464/07, porquanto se trate de lei espe-
cial sobre crimes de tóxicos e possua amparo na Constituição Fede-
ral (art. 5º, inciso XLIII)” (Acórdão nº 5858, em que fui relator, j.
21.02.2008), perfilhando, assim, o posicionamento do Superior Tri-
bunal de Justiça (HC 86.438/MG, rel. Min. Felix Fischer, DJ
10.12.2007, p. 412; RHC 22.165/GO, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJ 07.02.2008, p. 1), não há como se apurar prontamente a presença
de constrangimento ilegal. Necessário, portanto, que o exame mais
profundo ocorra no momento adequado, ou seja, por ocasião do jul-
gamento do mérito do writ. 3. Portanto, não vislumbrando estar pre-
sente constrangimento ilegal que possa ser evidenciado de plano,
indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações à ilustre
autoridade impetrada, que as deverá prestar no prazo de 05 (cinco)
dias, expedindo-se ofício com cópia da inicial e deste despacho, fi-
cando autorizado o sr. Chefe da Divisão a subscrever o respectivo
expediente. 5. Com as informações, abra-se vista à douta Procura-
doria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Des.
CARLOS HOFFMANN, relator

Vista ao(s) Apelante(s) - para manifestar-se, querendo, sobre o con-
teúdo da degravação

0031 . Processo/Prot: 0470872-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/16308. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2007.00017836-8 Ação Penal. Apelante: Wilson Gomes.
Advogado: Manoel Giovani Abelha. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Motivo:
para manifestar-se, querendo, sobre o conteúdo da degravação. Vis-
ta Advogado: Manoel Giovani Abelha (PR026846)

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 8 dias

0032 . Processo/Prot: 0547914-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/346593. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Crimes contra Cri-
ança e Adolescente. Ação Originária: 2007.00016800-1 Ação Penal.
Apelante: Euclides Danilo Garbelotti Filho. Advogado: Matheus
Gabriel Rodrigues de Almeida. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Vista Advogado:
Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida (PR033042)
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Seção da 5ª Câmara Criminal
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João Otoniel de Matos 071 0537292-5
Joarez França Costa Júnior 068 0522381-4
José Carlos Portella Júnior 065 0474504-8/01

067 0349438-8/01
José Luiz Teleginski 053 0468099-5
Jossimar Ioris 030 0443355-2/01
Leila Denise Velasque Cruz 064 0521610-6
Ligia Franco de Brito 040 0536408-9
Lucas Montresol Faversani 057 0537256-9
Luciane Regina Nogueira Andraus 017 0504568-3
Luciano Gaioski 070 0537749-9
Luis Carlos Peralta 014 0493885-0
Luiz Carneiro 048 0534435-8
Luiz Mazza 021 0503502-1
Magali Cristina Dalcol Zanellato 021 0503502-1
Marcelo de Souza Ramos 047 0539121-9
Marcia Martins Onofre 067 0349438-8/01
Marcio Jose Polido 054 0455725-5/01
Marco Antonio Ribas Rampazzo 018 0490898-5
Marcos Luiz Maskow 010 0537662-7
Mário Sérgio Rocha 051 0540284-8
Maurício José Lopes 072 0540747-0
Melissa Gonçales dos Santos 004 0441693-9
Nakiély Cristina Lopes 032 0490730-8/01
Nelci Aparecida Mungo 020 0475992-2
Olavo David Junior 025 0536091-4

026 0536099-0
027 0536106-0
028 0536108-4

Omar Yassim 012 0488816-2
Orlando Gomes Pedroso 029 0508831-7
Osni Batista Padilha 067 0349438-8/01
Osvaldo Calizario 062 0530325-1
Osvaldo Luiz Gabriel 009 0450108-4
Patrícia Jarek 067 0349438-8/01
Pedro Barausse Neto 049 0536553-9
Rafael Augusto Pereira 067 0349438-8/01
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 008 0490070-7/01
Rafael Jazar Alberge 067 0349438-8/01
Rafael Luis Nadaline 037 0461735-8/01
Reinaldo Caetano dos Santos 063 0540794-9
Ricardo Costa Maguetas 031 0497413-0/01
Ricardo Luiz Rios Brandão 029 0508831-7
Rodrigo Sanchez Rios 067 0349438-8/01
Rogério Oscar Botelho 067 0349438-8/01
Ronaldo Antonio Botelho 067 0349438-8/01
Ronaldo Camilo 060 0534922-6

069 0537519-1
Roosevelt Arraes 065 0474504-8/01

067 0349438-8/01

Sebastião Miguel Morales 014 0493885-0
Sérgio Barros da Silva 019 0483152-3
Shirley Aleixo Gomes 034 0489579-8/01
Silvana de Mello Guzzo 035 0508022-8
Silvana Denise Lobato 046 0538471-0
Sueli Maria Oltramari 023 0462801-1
Talita Angélica Henriques Spósito 045 0537301-9
Vera Dias Gomes 024 0514329-9
Vitor Hugo Scartezini 025 0536091-4

026 0536099-0
027 0536106-0
028 0536108-4

Washington Fragoso Veras 041 0539996-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0449426-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

. Protocolo: 2007/236012. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000155 In-
quérito Policial. Impetrante: Adilson Estevam de Freitas. Advogado:
Edson da Silva Martins. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Marechal Cândido Rondon Vara Criminal. Litis Passivo: Marcelo dos
Santos Rezende. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acór-
dão: 501. Nº Livro: 19. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná em Composição Integral, por unanimidade de votos, em julgar
extinta sem resolução do mérito a presente impetração, consoante
enunciado. EMENTA: PROCESSUAL PENAL - MANDADO DE
SEGURANÇA - PEDIDO DE DEPÓSITO DE BEM APREENDI-
DO EM INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA A INVES-
TIGAÇÃO DE CRIMES DE ESTELIONATO E APROPRIAÇÃO
INDÉBITA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE PLANO POR PROVA DOCUMENTAL -
CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPETRAÇÃO EXTINTA, SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. 1. No mandado de segurança é imprescindí-
vel a demonstração de prova pré-constituída, pois o direito líquido e
certo pressupõe fatos induvidosos, comprovados de plano. 2. Direi-
to líquido e certo é aquele que resulta de fato certo, comprovado de
plano. 3. Incabível a ação de mandado de segurança, para a postula-
ção baseada em fato a demandar dilação probatória.

0002 . Processo/Prot: 0478493-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

. Protocolo: 2008/56631. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2006.00001050-6 Ação Penal. Requerente:
Alcemir Antônio da Silva Lima (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 502.
Nº Livro: 19. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da presente revisão criminal
e, de ofício, declarar a nulidade do decisum que julgou deserta a
apelação criminal interposta nos autos de ação penal nº
2005.0001050-6, manejada pelo ora revisionando, consoante enun-
ciado. EMENTA: PROCESSUAL PENAL - REVISÃO CRIMINAL
NÃO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO TRASLADO - RECURSO
DE APELAÇÃO JULGADO DESERTO - AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA INCONDICIONADA - SENTENCIADO POBRE, QUE RES-
PONDEU TODO O PROCESSO ENCARCERADO - PEDIDO RE-
VISIONAL NÃO CONHECIDO E, DE OFÍCIO, DECLARADA A
NULIDADE DA DECISÃO QUE JULGOU DESERTO O RECUR-
SO INTERPOSTO POR ALCEMIR ANTÔNIO DA SILVA LIMA,
DETERMINANDO-SE O PROCESSAMENTO DA APELAÇÃO.
Tratando-se de réu pobre, inadmissível exigir-lhe o pagamento das
despesas com a extração do traslado dos autos e, de conseqüência,
não é de direito declarar deserto o recurso interposto em face à sen-
tença condenatória.

0003 . Processo/Prot: 0505108-1 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

. Protocolo: 2008/166094. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2001.00003466-7 Ação Penal. Requerente: João Valdir de
Souza (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez Bastos. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Nº Acórdão: 503. Nº Livro:
19. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em
Composição Integral, por unanimidade de votos, em julgar improce-
dente o pedido revisional, consoante enunciado. EMENTA: 1. RE-
VISÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - PRE-
TENDIDA ABSOLVIÇÃO - REEXAME DO CONJUNTO PROBA-
TÓRIO - INADMISSIBILIDADE - HERMENÊUTICA DO ART.
621 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 1.1 A sede revisional
não é lugar apropriado para reexame probatório, de forma que, ha-
vendo um mínimo de prova a embasar a condenação, ainda que seja
discutível se é ou não suficiente a fundamentar o decreto condenató-
rio, deve ser mantida a decisão revidenda, pois, definitivamente, não
foi proferida contrariamente à evidência dos autos. 1.2 Na ação de
revisão criminal, inverte-se o ônus da prova, incumbindo ao reque-
rente o encargo de comprovar suas alegações de maneira cabal, por-
quanto o destino constitucional dessa ação é redimir eventual erro
judiciário, ou reparar injustiça, não sendo própria a ser utilizada como

segunda apelação ou nova revisão, sem ajustar-se à moldura do per-
missivo legal. 2. REVISÃO CRIMINAL - PENA -MODIFICAÇÃO
QUANTITATIVA DA SANÇÃO IMPOSTA - ADMISSIBILIDADE
SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS DE INJUSTIÇA OU DE
COMPROVAÇÃO DE ERRO OU INOBSERVÂNCIA TÉCNICA
NO PROCESSO DOSIMÉTRICO - INOCORRÊNCIA. 2.1 Em sede
revisional, é impossível modificar a pena do condenado, fixada con-
forme critérios normais e de acordo com a discricionariedade do Juiz,
somente sendo cabível tal alteração quando há evidente erro do Ma-
gistrado, o que não é o caso dos autos. 2.2 A pena imposta ao revisi-
onando foi reduzida, em sede de recurso de apelação, não compor-
tando alteração. 2.3 O regime prisional é o fechado, tendo em vista o
disposto no artigo 33, § 3º do Código Penal. PEDIDO REVISIO-
NAL IMPROCEDENTE.

0004 . Processo/Prot: 0441693-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

. Protocolo: 2007/209391. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1991.00000225 Ação Penal. Requerente: Airton de Moraes
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Melissa Gonçales dos
Santos. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 504. Nº Livro: 19. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente o pedido revisional,
consoante enunciado. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - PENA -
MODIFICAÇÃO QUANTITATIVA DA SANÇÃO IMPOSTA - AD-
MISSIBILIDADE SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS DE
INJUSTIÇA OU DE COMPROVAÇÃO DE ERRO OU INOBSER-
VÂNCIA TÉCNICA NO PROCESSO DOSIMÉTRICO - INOCOR-
RÊNCIA - PEDIDO REVISIONAL IMPROCEDENTE. 1. Em sede
revisional, é impossível modificar a pena do condenado, fixada con-
forme critérios normais e de acordo com a discrição do Juiz, somen-
te sendo cabível tal alteração quando há evidente erro do Magistra-
do, o que não é o caso dos autos. 2. Na fixação da pena o juiz deve
pautar-se pelos critérios legais e recomendados pela doutrina, para
ajustá-la ao seu fim social e adequá-la ao seu destinatário e ao caso
concreto 3. Se o juiz, ao fixar a pena-base acima do mínimo legal,
motivadamente, levou em consideração a culpabilidade, o grau de
culpa, a personalidade e circunstâncias, bem como as conseqüências
do crime, observando com precisão as circunstâncias judiciais, a ape-
nação maior não viola qualquer dispositivo

0005 . Processo/Prot: 0508077-3 Conflito de Competência Crime
(Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/173963. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2008.00000613 Carta Precatória. Suscitante: Juiz de Direito da Co-
marca de Cascavel Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Corbélia Vara
Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, João
Martins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
505. Nº Livro: 19. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar procedente o conflito
de competência, declarando o juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Cascavel como competente para cumprimento da deprecata, nos
termos do voto do Des. Relator. EMENTA: CONFLITO NEGATI-
VO DE COMPETÊNCIA - RÉU CONDENADO NO REGIME PRI-
SIONAL ABERTO - EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
PARA FISCALIZAÇÃO DO REGIME - COMPETÊNCIA DA 1ª
VARA CRIMINAL PARA CUMPRIR A DEPRECATA - INTERPRE-
TAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 65 DA LEP COMBINADO COM
O ITEM 7.2.1 DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - CONFLITO
PROCEDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0508740-1 Conflito de Competência Crime
(Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/179132. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00000679-9 Carta Precatória. Suscitan-
te: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel 2ª Vara Criminal. Susci-
tado: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios. Interessado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná, Claudir de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 506. Nº Livro: 19. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improcedente o confli-
to de competência, declarando o juízo da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Cascavel como competente para cumprimento da depreca-
ta, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - RÉU CONDENADO NO RE-
GIME PRISIONAL ABERTO - EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TÓRIA PARA FISCALIZAÇÃO DO REGIME - COMPETÊNCIA
DA 2ª VARA CRIMINAL PARA CUMPRIR A DEPRECATA - IN-
TERPRETAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 65 DA LEP COMBINA-
DO COM O ITEM 7.2.1 DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORRE-
GEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ -
CONFLITO IMPROCEDENTE.

0007 . Processo/Prot: 0492074-3 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

. Protocolo: 2008/111946. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-

nal. Ação Originária: 2006.00004139-8 Ação Penal. Requerente:
Valdemir Carlos Mateus (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 507. Nº Livro: 19. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes Convocados,
integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Paraná, em Composição Integral, por unanimidade de votos, em jul-
gar parcialmente procedente a presente revisão criminal, nos termos
do voto. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, I E II,
DO CÓDIGO PENAL - ROUBO MAJORADO - ARGÜIÇÃO DE
NÃO APLICAÇÃO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA
MENORIDADE - RECONHECIMENTO DA ATENUANTE - RE-
QUERENTE NA ÉPOCA DOS FATOS CONTAVA COM 19 ANOS
- IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO - INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 231 DO STJ - PROCEDÊNCIA PARCIAL DA REVI-
SÃO. “A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal.” (Súmula do STJ, Enunci-
ado nº 231).

0008 . Processo/Prot: 0490070-7/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/317706. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 490070-7 Revisão Criminal. Embargan-
te: Sérgio Roberto Souza Rodrigues. Advogado: Rafael da Rocha
Guazelli de Jesus. Embargado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 508. Nº Livro: 19. Julga-
do em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores e Juízes Convocados, integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composição
integral, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos
de declaração interpostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CRIMINAL - ARTIGO 155, § 4º,
INCISO IV, DO ESTATUTO REPRESSIVO - REVISIONAL IM-
PROCEDENTE POR UNANIMIDADE - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE TODA A PROVA
COLIGIDA NA AÇÃO PENAL - INADMISSIBILIDADE DE RE-
DISCUSSÃO E REAPRECIAÇÃO DE PROVA EM AÇÃO DE
REVISÃO CRIMINAL - MERO INCONFORMISMO - NOVA TESE
SUSTENTADA NESTE DECLARATÓRIO - NÃO APONTAMEN-
TO DE QUALQUER MAZELA NA DECISÃO COLEGIADA -
RECURSO NÃO CONHECIDO. Não se conhece dos embargos de
declaração, quando é manifesta a insatisfação do embargante com a
decisão colegiada, tal qual demonstrado no caso em mesa, onde ne-
nhuma mácula no julgado guerreado é apontada ou mesmo demons-
trada pelo insurgente. Rediscutir a prova e inovar tese defensiva nes-
ta via estreita impõe obrigatoriamente o não conhecimento do recur-
so manejado.

0009 . Processo/Prot: 0450108-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/234254. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2005.00000075-4 Ação Penal. Apelan-
te: Silvério Urnau. Advogado: Iné Army Cardoso da Silva, Osvaldo
Luiz Gabriel. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Edmar Linhares da Silva. Advogado: Ijair Vamerlatti,
Cesar Augusto Schommer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Rogério Etzel. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Nº Acórdão: 8333. Nº Livro: 309. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so para o fim de reduzir a reprimenda. EMENTA: Apelação Crimi-
nal. Estelionato. Condenação. Recurso. Irrelevância do cheque não
ter sido             Emitido como ordem de pagamento à vista. Configu-
ração do crime capitulado na forma fundamental prevista no art. 171,
“caput”, do Código Penal. Configuração da vantagem ilícita, prejuí-
zo alheio e meio fraudulento. Provas suficientes a ensejar um decre-
to condenatório. Pena-base. Agente que possui ações penais em an-
damento. Maus antecedentes não evidenciados. Princípio da presun-
ção de inocência. Redução da reprimenda. Recurso parcialmente pro-
vido. “Se o agente atua com dolo, ab initio, de lesar o sujeito passi-
vo, a emissão de cheque pré-datado caracteriza o delito do caput do
art. 171 do CP. O estelionato se configura quando o estratagema foi
perpetrado de forma a obter lucro em prejuízo alheio, reconhecen-
do-se o animus lucrandi” (Decisão do TAMG, RT 800/694). Proces-
sos ou inquéritos policiais em curso, não podem ser considerados
como maus antecedentes, ante a garantia constitucional da presun-
ção de inocência.

0010 . Processo/Prot: 0537662-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/304285. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2008.00014718-9 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Marcos Luiz Maskow (advogado). Paciente: Aldeonis Fe-
liz da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 8334. Nº
Livro: 309. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e de-
negar a ordem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - PROCESSO PENAL - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA EN-
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TORPECENTE - PRISÃO EM FLAGRANTE - PRETENDIDA
APLICAÇÃO DO ARTIGO 580 DA LEI DE RITOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - SITUAÇÕES PROCESSUAIS DISTINTAS - LIBER-
DADE PROVISÓRIA - VEDAÇÃO EXPRESSA CONTIDA NO
ARTIGO 44 DA LEI Nº 11.343/06 - CONSTITUCIONALIDADE
CONSAGRADA PELAS CORTES SUPERIORES, NOTADAMEN-
TE O PRETÓRIO EXCELSO, INÉRPRETE MÁXIMO DA CARTA
POLÍTICA - GRAVIDADE CONCRETA DESTACADA NA DECI-
SÃO INDEFERITÓRIA DO ALMEJADO BENEFÍCIO - AUSÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM CONHECI-
DA E DENEGADA. 1. Impossível a almejada extensão dos benefíci-
os concedidos aos co-réus, em sede de remédio heróico, por esta
col. Câmara Criminal, com fulcro no artigo 580 da lei de ritos, pois
cuidam-se de hipóteses distintas. 2. A decisão que indeferiu o pleito
de liberdade provisória do ora paciente está devidamente motivada
em fatos concretos. 3. A proibição de liberdade provisória, nos casos
de crimes hediondos e equiparados, decorre da própria inafiançabili-
dade imposta pela Constituição da República à legislação ordinária
(Constituição da República, art. 5º, inc. XLIII). Precedentes do Pre-
tório Excelso. 4. Embora tenha retirado a expressão ‘e liberdade pro-
visória’ do art. 2º, inciso II, da Lei n. 8.072/90, a Lei nº 11.464/2007
manteve inalterada a vedação de fiança, o que, repita-se, basta para
impedir, segundo a jurisprudência firmada neste Supremo Tribunal,
a proibição de que seja concedida liberdade provisória.

0011 . Processo/Prot: 0539949-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/313452. Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000459-3 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Andréia Aparecida Biezus (advogado). Paci-
ente: Laudelino José dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 8335. Nº Livro: 309. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRO-
CESSO PENAL - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA -
VEDAÇÃO EXPRESSA CONTIDA NO ARTIGO 44 DA LEI Nº
11.343/06 - CONSTITUCIONALIDADE CONSAGRADA PELAS
CORTES SUPERIORES, NOTADAMENTE O PRETÓRIO EXCEL-
SO, INÉRPRETE MÁXIMO DA CARTA POLÍTICA - GRAVIDA-
DE CONCRETA - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - ORDEM DENEGADA. 1. A proibição de liberdade provisó-
ria, nos casos de crimes hediondos e equiparados, decorre da própria
inafiançabilidade imposta pela Constituição da República à legisla-
ção ordinária (Constituição da República, art. 5º, inc. XLIII). Prece-
dentes do Pretório Excelso. 2. Embora tenha retirado a expressão ‘e
liberdade provisória’ do art. 2º, inciso II, da Lei n. 8.072/90, a Lei nº
11.464/2007 manteve inalterada a vedação de fiança, o que, repita-
se, basta para impedir, segundo a jurisprudência firmada neste Su-
premo Tribunal, a proibição de que seja concedida liberdade provi-
sória. 3. O paciente ostenta péssimos antecedentes criminais, sendo,
inclusive, reincidente em crimes dolosos (tráfico ilícito de entorpe-
centes e receptação).

0012 . Processo/Prot: 0488816-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/90142. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2002.00000036 Ação Penal. Apelante: Lourdes Apareci-
da da Rocha. Advogado: Omar Yassim. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Nº Acórdão: 8336. Nº Livro: 309. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso, consoante enuncia-
do. EMENTA: PENAL - CRIME DE FAVORECIMENTO À PROS-
TITUIÇÃO - ARTIGO 228, § 2º, DO CÓDIGO PENAL — MATE-
RIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO, PARA O EFEITO DE DESCALSSIFICAR
O DELITO PARA SUA FORMA SIMPLES (ARTIGO 228, CAPUT,
DA LEI PENAL). 1. O art. 228 do Código Penal visa à tutela da
moralidade pública sexual. Facilitar a prostituição é prestar qualquer
auxílio, como promover a instalação de prostitutas, angariar-lhe cli-
entes e até mesmo tolerar, coniventemente, contra o próprio dever
jurídico que alguém exerça a profissão. 2. Para a caracterização do
delito de favorecimento à prostituição é dispensável a reiteração do
ato pelo proxeneta. Nem importa que a vítima tenha desistido de se
prostituir. 3. Impossível a condenação da acusada na forma qualifi-
cada - artigo 228, § 2º do Código Penal -, pela presunção de violên-
cia, razão pela qual, é de rigor a desclassificação para o caput do
mesmo artigo legal.

0013 . Processo/Prot: 0505412-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/155120. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00001568-2 Ação Penal. Apelante: Mar-
celo Silva do Carmo (Réu Preso). Advogado: Adriana Aparecida da
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Rogério Etzel. Nº Acórdão: 8337. Nº Livro: 309. Julga-
do em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL -
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - PENA-BASE - MÍ-
NIMO LEGAL - CONFISSÃO - FIXAÇÃO - CRITÉRIOS - EXE-
GESE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 231 DO COL. SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INSURGÊNCIA RECURSAL REFE-
RENTE AO QUANTUM DO REDUTOR DO ARTIGO 33, § 4º DA

LEI 11.343/2006 - SENTENÇA QUE CORRETAMENTE ESTA-
BELECE EM 1/6 (UM SEXTO) - RECURSO DESPROVIDO. 1.
Nos termos do enunciado da Súmula 231 do Superior Tribunal de
Justiça, a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal. 2. Impossível a diminuição
da pena no máximo legal (2/3), tendo em vista as particularidades da
espécie, estando correta a sentença que estabeleceu em 1/6 (um sex-
to).

0014 . Processo/Prot: 0493885-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/105246. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00004648-0 Ação Penal. Apelante: Mar-
cos da Silva Jandotti (Réu Preso). Advogado: Sebastião Miguel
Morales, Luis Carlos Peralta. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 8338. Nº Livro: 309. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL -
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - ARTIGO 33 DA LEI
11.343/2006 - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 28 DA
MESMA LEI - INADMISSIBILIDADE - ALMEJADO RECONHE-
CIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTI-
GO 33, § 4º, DA MESMA LEI - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO. 1. É inteiramente procedente a ação penal que atri-
bui infração ao artigo 33 da Lei nº 11.343/06, ao agente que é preso
em flagrante delito trazendo consigo crack, sendo inadmissível a des-
classificação para uso próprio, na medida em que cabalmente com-
provada a narcotraficância. 2. É irrelevante a efetiva mercancia da
substância ou, sequer, a presença do animus de revenda da droga
para a caracterização do crime de tráfico. 3. Existe nos autos sérios
e fundados indícios de que o apelante integra organização criminosa
destinada a prática da narcotraficância, daí, não é possível o reco-
nhecimento da presença da causa especial de diminuição de pena do
artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/06.

0015 . Processo/Prot: 0474029-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/33668. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000030-9 Ação Penal. Apelante:
Sebastião Carlos Ribeiro. Advogado: João Miguel Raffaelli. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Re-
visor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8339. Nº Livro: 309.
Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir a
carga penal imposta ao apelante, consoante enunciado. EMENTA:
CRIME CONTRA OS COSTUMES - ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR - ARTIGO 214 C/C 226, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL
- MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - PALAVRA
DA VÍTIMA EM CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS
COLHIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL - RECUR-
SO DESPROVIDO, REDUZINDO-SE, DE OFÍCIO, A CARGA
PENAL. 1. Nos crimes sexuais, a palavra da vítima, quando em har-
monia com os demais elementos de certeza dos autos, reveste-se de
valor probante e autoriza a conclusão quanto à autoria e às circuns-
tâncias do crime. 2. Sem prova, a cargo da defesa, de que a embria-
guez além de completa, resultou de condições fisiológicas até então
desconhecidas do réu, não se torna viável a isenção de pena nos
moldes do art. 28, § 1º do Código Penal. 3. Considerando-se que o
fato delituoso foi perpetrado no ano de 2002, impossível a incidência
da causa de aumento prevista na Lei nº 11.106/2005, para o artigo
226, inciso II, do Código Penal. 4. Em conformidade com o disposto
no artigo 5º, XL, da Constituição Federal “a lei penal não retroagirá,
salvo para beneficiar o réu”.

0016 . Processo/Prot: 0492946-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/105161. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000333-1 Ação Penal. Apelante: Diou-
ke Galvão Ferreira. Advogado: Genilson Pereira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8340. Nº Livro: 309. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, consoante
enunciado. EMENTA: PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006 - ALEGAÇÃO DE
QUE A EXPRESSIVA QUANTIDADE DE CRACK APREENDI-
DA EM PODER DO APELANTE DESTINAVA-SE A USO PRÓ-
PRIO (27 PEDRAS DE CRACK) NÃO COMPROVADA - AUTO-
RIA E MATERIALIDADE CABALMENTE DEMONSTRADOS -
PRETENDIDO AUMENTO DO REDUTOR DO ARTIGO 33, § 4º,
DA MESMA LEI - IMPOSSIBILIDADE - PENA CORRETAMEN-
TE ESTABELECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. É inteiramente
procedente a ação penal que atribui infração ao artigo 33 da Lei nº
11.343/06, ao agente que é preso em flagrante delito trazendo consi-
go vinte e sete pedras de crack, sendo inadmissível a desclassifica-
ção para o artigo 28 da referida lei. 2. Na fixação da pena o juiz deve
pautar-se pelos critérios legais e recomendados pela doutrina, para
ajustá-la ao seu fim social e adequá-la ao seu destinatário e ao caso
concreto. 3. A espécie e a quantidade da droga influem decisivamen-
te na avaliação das circunstâncias legais para fixação da pena, em se
tratando de tráfico de entorpecentes. O tipo de entorpecente é dado
que indica o grau de nocividade para a saúde pública, correlato ao
indicador das conseqüências do crime; a quantidade, quase sempre,

aponta para o grau de envolvimento do infrator com o odioso co-
mércio, indicando a medida de sua personalidade perigosa e voltada
para a prática criminosa. 5. O percentual estabelecido na sentença
em 1/3 (um terço) para a causa especial de diminuição de pena do §
4º do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, está correto, considerando-se o
disposto no artigo 42 da mesma lei, não comportando alteração.

0017 . Processo/Prot: 0504568-3 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/163591. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000105-5 Pedido de Progressão /
Regressão. Recorrente: Elifaz Lucio da Silva Filho (Réu Preso).
Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo, Luciane Regina Nogueira
Andraus. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Nº Acórdão: 8341. Nº Livro: 309. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso e, de ofício, determinar a imediata implantação do
agravante no regime semi-aberto, observando-se o disposto no item
7.3.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, con-
soante enunciado. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECU-
ÇÃO DA PENA - FURTO QUALIFICADO - PROGRESSÃO DE
REGIME DO SEMI-ABERTO PARA O ABERTO - EXEGESE DO
ARTIGO 112 DA LEP - AGRAVANTE QUE APRESENTA ATES-
TADO DE MAU COMPORTAMENTO CARCERÁRIO E EXAME
CRIMINOLÓGICO DESFAVORÁVEL - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO REQUISITO SUBJETIVO - RECURSO IMPRO-
VIDO E, DE OFÍCIO, DETERMINADA A IMEDIATA IMPLAN-
TAÇÃO DO AGRAVANTE NO REGIME SEMI-ABERTO, OBSER-
VANDO-SE O DISPOSTO NO ITEM 7.3.2 DO CÓDIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, CONSIDE-
RANDO-SE QUE ENCONTRA-SE RECOLHIDO EM REGIME
PRISIONAL MAIS GRAVOSO DO QUE O IMPOSTO NA CON-
DENAÇÃO (FECHADO). O agravante não preenche o requisito
subjetivo para a progressão de regime prisional, na medida em que
apresentou atestado de mau comportamento carcerário, bem como,
exame criminológico desfavorável.

0018 . Processo/Prot: 0490898-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/98475. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000023-0 Ação Penal. Apelante:
Valdecir Valentin Garcia. Def.Dativo: Marco Antonio Ribas Rampa-
zzo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8342. Nº Li-
vro: 309. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, consoante
enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - ESTELIONATO - ART. 171, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL
- MATERIALIDADE E AUTORIA CABALMENTE COMPROVA-
DOS - RECURSO DESPROVIDO. 1. O estelionato é crime material
e de dano, que se consuma com a vantagem ilícita patrimonial, fim
visado pelo agente. A fraude, o engano, é apenas o meio de que serve
o meliante para alcançar o ilícito objetivo. 2. Configura-se o crime
quando o acusado induz a vítima em erro, mediante artifício e ardil,
conseguindo vantagem ilícita em prejuízo alheio.

0019 . Processo/Prot: 0483152-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/65218. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00003713-7 Ação Penal. Apelante:
Wilton de Abreu Moreno (Réu Preso), Tiago Antunes dos Santos.
Advogado: Sérgio Barros da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 8343. Nº Livro: 309. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, consoante
enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - FURTO - ARTIGO 155, § 4º, INCISO IV DO CÓDIGO PE-
NAL - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Em se tratando de cri-
me contra o patrimônio, a apreensão da res furtiva em poder de pes-
soa sobre quem recaem suspeitas de autoria, invertendo o ônus da
prova, impõe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a presunção se
transmuda em certeza, autorizando o decreto condenatório. 2. Sen-
do o furto, delito quase sempre cometido na clandestinidade, longe
do olhar de circunstantes, é de se emprestar expressivo valor aos
indícios, máxime quando convergentes e concorrentes. 3. É válido,
de acordo com o sistema adotado pelo Código de Processo Penal,
que o juiz forme sua convicção através de prova indireta, ou seja, a
partir de indícios veementes que induzam àquele convencimento de
maneira induvidosa. 4. Somente quando existem contra-indícios, tra-
zendo eles profundas e fundadas dúvidas quanto à incriminação é
que não se pode condenar. Porém, no caso dos autos, não há contra-
indícios e tudo leva a crer, sem sombra de dúvidas que a denunciada
participou do crime de furto qualificado pelo concurso de agentes.

0020 . Processo/Prot: 0475992-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/41795. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000168 Ação Penal. Apelante:
Paulo César da Silva (Réu Preso). Advogado: Nelci Aparecida Mun-
go. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8344. Nº Li-
vro: 309. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, consoante
enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - ROUBO - ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II DO CÓDIGO
PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA TENTADA - IMPOSSI-
BILIDADE - CRIME CONSUMADO - PENA - REDUÇÃO - INAD-
MISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1. Se o agente teve,
ainda que por um breve momento, a posse desvigiada da res furtiva,
não há que se falar em roubo tentado, mas consumado, pois ainda
que o bem subtraído não tenha saído da esfera de vigilância da víti-
ma, a simples fuga do agente do local dos fatos é suficiente para
consumar o delito. 2. A remoção e retirada da res furtiva da esfera de
vigilância da vítima, ainda que momentaneamente, em consonância
com a vertente doutrinária denominada amotio, acolhida pelo colen-
do Supremo Tribunal Federal, acarreta a plena consumação do deli-
to. 3. O emprego de arma é causa de aumento de pena expressamen-
te prevista na legislação penal, não só em razão de uma ameaça mai-
or à incolumidade da vítima, bem como, por denotar periculosidade
acentuada de quem a utiliza. 4. A pena base não comporta alteração,
máxime que o apelante foi totalmente beneficiado, na medida em que
a certidão que comprova sua reincidência foi utilizada, apenas, como
maus antecedentes.

0021 . Processo/Prot: 0503502-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/156465. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2001.00000152-4 Ação Penal.
Apelante: Sandro dos Santos Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz
Mazza, Magali Cristina Dalcol Zanellato. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes. Nº Acórdão: 8345. Nº Livro: 310. Julgado em: 27/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, consoante
enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - ROUBO - ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL - MATERIA-
LIDADE E AUTORIA COMPROVADOS - PENA - CORRETA-
MENTE ESTABELECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Tratan-
do-se de delito de roubo, a palavra da vítima é de suma relevância,
máxime por dizer respeito ao proceder de pessoas desconhecidas,
dando nenhum interesse em incriminá-la gratuitamente. 2. Em se tra-
tando de crime contra o patrimônio, a apreensão da res furtiva em
poder de pessoa sobre quem recaem suspeitas de autoria, invertendo
o ônus da prova, impõe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a
presunção se transmuda em certeza, autorizando o decreto condena-
tório. 3. Na fixação da pena o juiz deve pautar-se pelos critérios
legais e recomendados pela doutrina, para ajustá-la ao seu fim social
e adequá-la ao seu destinatário e ao caso concreto. 4. O réu, à época
do delito, já contava com 21 anos de idade, razão, pela qual, é im-
possível a incidência da atenuante da menoridade. 5. O regime prisi-
onal é o semi-aberto, ex vi o disposto no art. 33, § 2º, alínea “b”, do
Código Penal.

0022 . Processo/Prot: 0484116-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/55739. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000024 Ação Penal.
Apelante: Walter José Machado. Advogado: Edson Roberto Stefa-
nuto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8346. Nº Li-
vro: 310. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em decretar de ofício a extinção da punibili-
dade do apelante WALTER JOSÉ MACHADO e do acusado MAR-
CELO HERNANDEZ THOMAZIN, prejudicando-se o exame das
demais matérias enfocadas no recurso, consoante enunciado. EMEN-
TA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ARTIGO 180,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA RETROATIVA - OCORRÊNCIA - HERMENÊUTICA
DOS ARTIGOS 109, INCISO V, 110, PARÁGRAFOS 1º E 2º C/C
ARTIGO 114, INCISO II, TODOS DO CÓDIGO PENAL - EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE DO APELANTE WALTER JOSÉ MA-
CHADO E DO SENTENCIADO MARCELO HERNANDES THO-
MAZIN DECRETADA DE OFÍCIO, PREJUDICANDO-SE O EXA-
ME DA MATÉRIA ENFOCADA NO APELO. 1. A prescrição de-
pois da sentença condenatória, com trânsito em julgado para a acu-
sação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena apli-
cada. 2. Depois da sentença condenatória, com trânsito em julgado
para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, considera-se
ocorrida a prescrição da pretensão punitiva retroativa estatal (art.
110, § 2º, do CP) se entre a data da consumação do crime e a do
recebimento da denúncia, ou desta e a publicação da sentença con-
denatória excede-se o lapso prescricional fixado no art. 109, do Có-
digo Penal, aferido com base na pena em concreto.

0023 . Processo/Prot: 0462801-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/280491. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00003669-8 Ação Penal. Apelante: Die-
go da Silva. Advogado: Sueli Maria Oltramari. Apelante: Mirian
Bayerle. Advogado: Camila Milazotto Ricci. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes. Nº Acórdão: 8347. Nº Livro: 310. Julgado em: 27/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
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Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso inter-
posto por DIEGO DA SILVA e negar provimento ao apelo manejado
por MIRIAN BAYERLE, consoante enunciado. EMENTA: PENAL
- CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - ARTIGO 157, §
2º, INCISOS II DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AU-
TORIA COMPROVADOS - RECURSO INTERPOSTO POR DIE-
GO DA SILVA PARCIALMENTE PROVIDO E APELO MANEJA-
DO POR MIRIAN BAYERLE DESPROVIDO. 1. Tratando-se de
delito de roubo, a palavra da vítima é de suma relevância, máxime
por dizer respeito ao proceder de pessoas desconhecidas, dando ne-
nhum interesse em incriminá-las gratuitamente. 2. Para ser aceita
como excludente de culpabilidade, a coação moral irresistível deve
ser substancialmente comprovada por elementos concretos existen-
tes no processo, sendo, portanto, insuficiente para elidir a acusação
a simples argumentação de sua ocorrência. 3. O irresistível, de que
trata o artigo 22 do CP, quer dizer inevitável, insuperável, ou inelu-
tável, isto é, uma força de que o coato não se pode subtrair, tudo
sugerindo situação à qual ele não se pode opor, recusar-se ou fazer
face, mas tão-somente sucumbir, ante o decreto do inexorável. 4. Na
fixação da pena o juiz deve pautar-se pelos critérios legais e reco-
mendados pela doutrina, para ajustá-la ao seu fim social e adequá-la
ao seu destinatário e ao caso concreto. 5. Comprovada a menorida-
de, à época dos fatos, do apelante DIEGO DA SILVA é de rigor o
seu reconhecimento, adequando-se a carga penal. 6. No crime de
roubo majorado pelo concurso de agentes não é possível a substitui-
ção da pena privativa de liberdade pro restritiva de direitos. Exegese
do artigo 44, inciso I, do Código Penal. 7. Inadmissível a colocação
da apelante MIRIAN BAYERLE em prisão domiciliar, pois que não
preenchidos os requisitos do artigo 117 da LEP.

0024 . Processo/Prot: 0514329-9 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/205037. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Pe-
nais. Ação Originária: 2007.00001014 Pedido de Progressão / Re-
gressão. Recorrente: André Lemes Gomes (Réu Preso). Advogado:
Vera Dias Gomes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 8348. Nº Livro: 310. Julgado
em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso de agravo e, de ofí-
cio, determinar a imediata submissão do agravante a exame crimino-
lógico criterioso, consoante enunciado. EMENTA: RECURSO DE
AGRAVO - EXECUÇÃO DA PENA - PROGRESSÃO DE REGI-
ME DO FECHADO PARA O SEMI-ABERTO - ARTIGO 112 DA
LEI DE EXECUÇÕES PENAIS COM A NOVA REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 10.792/2003 - NECESSIDADE DE SUBMISSÃO DO
SENTENCIADO A EXAME CRIMINOLÓGICO CRITERIOSO E
INDIVIDUALIZADO- RECURO CONHECIDO E, DE OFÍCIO
DETERMINADA NOVA SUBMISSÃO DO CONDENADO A EXA-
ME PSICOLÓGICO E PSIQUIÁTRICO. 1. A nova redação do art.
112 da Lei de Execuções Penais conferida pela Lei 10.792/03 deixou
de exigir a realização dos exames periciais anteriormente imprescin-
díveis, não importando, no entanto, em qualquer vedação à sua utili-
zação sempre que o juiz julgar necessária. 2. O exame criminológico
que reveste-se de extrema importância, não pode, logicamente, pos-
suir identidade de conteúdo e conclusões, tratando-se de condena-
dos por crimes diversos, com personalidades distintas. 3. Em razão
da gravidade dos delitos perpetrados pelo agravante, totalmente in-
dispensável sua submissão a exame psicológico e psiquiátrico, crite-
rioso e detalhado.

0025 . Processo/Prot: 0536091-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/298482. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00004279-7 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Vitor Hugo Scartezini (advogado).
Paciente: Hernando Stofel Gomes (Réu Preso). Advogado: Olavo
David Junior, Ademir Giordani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8349. Nº Li-
vro: 310. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar os habeas cor-
pus nºs 536091-4, 536099-0, 536106-0 e 536108-4. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - QUATRO FEITOS
DE MESMA ORIGEM FÁTICA (AÇÃO PENAL Nº 2008.0003679-
7) - MESMO IMPETRANTE, QUE TRAZ MESMOS DOCUMEN-
TOS E FUNDAMENTOS IDÊNTICOS - JULGAMENTO CONJUN-
TO - POSSIBILIDADE - NA VERDADE, PODERIA TER SIDO
IMPETRADO UM ÚNICO HABEAS CORPUS COM OS QUA-
TRO PACIENTES - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
DECORRENTE DE CARÊNCIA DE MOTIVACÃO NA DECISÃO
QUE LHES INDEFERIU PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA PRI-
SÃO PREVENTIVA, ALÉM DE INEXISTIREM ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO QUE LHES ACARRETEM AS IMPUTAÇÕES DE-
NUNCIADAS - DENÚNCIA OFERECIDA - NEGATIVAS DE
AUTORIA IMPERTINENTES NA ESTREITA VIA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL, NA FASE EM QUE SE ENCONTRA O FEI-
TO ORIGINÁRIO - DECRETAÇÃO DAS SEGREGAÇÕES COM
MOTIVAÇÃO SÓLIDA, VINCULADA E CONCRETA, COM EFE-
TIVA E ARTICULADA DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE
DE ORDEM PÚBLICA DA MEDIDA EXTREMA - INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DAS CUSTÓDIAS SU-
CINTO, MAS REMETENDO AOS FUNDAMENTOS DA DECRE-
TAÇÃO PREVENTIVA, POSTO QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO
FÁTICA QUE JUSTIFICASSE A MEDIDA PLEITEADA - VALI-
DADE JURÍDICA DA DECISÃO - ORDENS DENEGADAS.

0026 . Processo/Prot: 0536099-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/298483. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00004384-0 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Vitor Hugo Scartezini (advogado).
Paciente: Sidney Ferreira Bageston (Réu Preso). Advogado: Olavo
David Junior, Ademir Giordani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8350. Nº Li-
vro: 310. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar os habeas cor-
pus nºs 536091-4, 536099-0, 536106-0 e 536108-4. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - QUATRO FEITOS
DE MESMA ORIGEM FÁTICA (AÇÃO PENAL Nº 2008.0003679-
7) - MESMO IMPETRANTE, QUE TRAZ MESMOS DOCUMEN-
TOS E FUNDAMENTOS IDÊNTICOS - JULGAMENTO CONJUN-
TO - POSSIBILIDADE - NA VERDADE, PODERIA TER SIDO
IMPETRADO UM ÚNICO HABEAS CORPUS COM OS QUA-
TRO PACIENTES - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
DECORRENTE DE CARÊNCIA DE MOTIVACÃO NA DECISÃO
QUE LHES INDEFERIU PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA PRI-
SÃO PREVENTIVA, ALÉM DE INEXISTIREM ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO QUE LHES ACARRETEM AS IMPUTAÇÕES DE-
NUNCIADAS - DENÚNCIA OFERECIDA - NEGATIVAS DE
AUTORIA IMPERTINENTES NA ESTREITA VIA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL, NA FASE EM QUE SE ENCONTRA O FEI-
TO ORIGINÁRIO - DECRETAÇÃO DAS SEGREGAÇÕES COM
MOTIVAÇÃO SÓLIDA, VINCULADA E CONCRETA, COM EFE-
TIVA E ARTICULADA DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE
DE ORDEM PÚBLICA DA MEDIDA EXTREMA - INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DAS CUSTÓDIAS SU-
CINTO, MAS REMETENDO AOS FUNDAMENTOS DA DECRE-
TAÇÃO PREVENTIVA, POSTO QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO
FÁTICA QUE JUSTIFICASSE A MEDIDA PLEITEADA - VALI-
DADE JURÍDICA DA DECISÃO - ORDENS DENEGADAS.

0027 . Processo/Prot: 0536106-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/298484. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00004281-9 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Vitor Hugo Scartezini (advogado).
Paciente: Rafael Griep (Réu Preso). Advogado: Olavo David Junior,
Ademir Giordani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz
da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8351. Nº Livro: 310. Julgado em: 20/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar os habeas cor-
pus nºs 536091-4, 536099-0, 536106-0 e 536108-4. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - QUATRO FEITOS
DE MESMA ORIGEM FÁTICA (AÇÃO PENAL Nº 2008.0003679-
7) - MESMO IMPETRANTE, QUE TRAZ MESMOS DOCUMEN-
TOS E FUNDAMENTOS IDÊNTICOS - JULGAMENTO CONJUN-
TO - POSSIBILIDADE - NA VERDADE, PODERIA TER SIDO
IMPETRADO UM ÚNICO HABEAS CORPUS COM OS QUA-
TRO PACIENTES - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
DECORRENTE DE CARÊNCIA DE MOTIVACÃO NA DECISÃO
QUE LHES INDEFERIU PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA PRI-
SÃO PREVENTIVA, ALÉM DE INEXISTIREM ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO QUE LHES ACARRETEM AS IMPUTAÇÕES DE-
NUNCIADAS - DENÚNCIA OFERECIDA - NEGATIVAS DE
AUTORIA IMPERTINENTES NA ESTREITA VIA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL, NA FASE EM QUE SE ENCONTRA O FEI-
TO ORIGINÁRIO - DECRETAÇÃO DAS SEGREGAÇÕES COM
MOTIVAÇÃO SÓLIDA, VINCULADA E CONCRETA, COM EFE-
TIVA E ARTICULADA DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE
DE ORDEM PÚBLICA DA MEDIDA EXTREMA - INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DAS CUSTÓDIAS SU-
CINTO, MAS REMETENDO AOS FUNDAMENTOS DA DECRE-
TAÇÃO PREVENTIVA, POSTO QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO
FÁTICA QUE JUSTIFICASSE A MEDIDA PLEITEADA - VALI-
DADE JURÍDICA DA DECISÃO - ORDENS DENEGADAS.

0028 . Processo/Prot: 0536108-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/298485. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00004280-0 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Vitor Hugo Scartezini (advogado).
Paciente: Marcelo Gomes de Souza (Réu Preso). Advogado: Olavo
David Junior, Ademir Giordani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8352. Nº Li-
vro: 310. Julgado em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar os habeas cor-
pus nºs 536091-4, 536099-0, 536106-0 e 536108-4. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - QUATRO FEITOS
DE MESMA ORIGEM FÁTICA (AÇÃO PENAL Nº 2008.0003679-
7) - MESMO IMPETRANTE, QUE TRAZ MESMOS DOCUMEN-
TOS E FUNDAMENTOS IDÊNTICOS - JULGAMENTO CONJUN-
TO - POSSIBILIDADE - NA VERDADE, PODERIA TER SIDO
IMPETRADO UM ÚNICO HABEAS CORPUS COM OS QUA-
TRO PACIENTES - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
DECORRENTE DE CARÊNCIA DE MOTIVACÃO NA DECISÃO
QUE LHES INDEFERIU PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA PRI-
SÃO PREVENTIVA, ALÉM DE INEXISTIREM ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO QUE LHES ACARRETEM AS IMPUTAÇÕES DE-
NUNCIADAS - DENÚNCIA OFERECIDA - NEGATIVAS DE
AUTORIA IMPERTINENTES NA ESTREITA VIA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL, NA FASE EM QUE SE ENCONTRA O FEI-
TO ORIGINÁRIO - DECRETAÇÃO DAS SEGREGAÇÕES COM

MOTIVAÇÃO SÓLIDA, VINCULADA E CONCRETA, COM EFE-
TIVA E ARTICULADA DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE
DE ORDEM PÚBLICA DA MEDIDA EXTREMA - INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DAS CUSTÓDIAS SU-
CINTO, MAS REMETENDO AOS FUNDAMENTOS DA DECRE-
TAÇÃO PREVENTIVA, POSTO QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO
FÁTICA QUE JUSTIFICASSE A MEDIDA PLEITEADA - VALI-
DADE JURÍDICA DA DECISÃO - ORDENS DENEGADAS.

0029 . Processo/Prot: 0508831-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/179606. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000098-5 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Edson Manoel Lopes da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Adriane Terezinha de Oliveira. Apelado:
Pedro Alves da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Orlando Gomes Pe-
droso. Apelado: Valdeci Lopes da Silva. Def.Dativo: Ricardo Luiz
Rios Brandão. Apelado: Sebastião de Jesus Barbosa. Def.Dativo:
Carolina Brandalise Romel. Apelante: Edson Manoel Lopes da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Adriane Terezinha de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 8353. Nº Livro: 310. Julgado
em: 20/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os re-
cursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL - ART. 155, § 4º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONDENOU UM DOS ACU-
SADOS E ABSOLVEU OUTROS TRÊS - RECURSO MINISTE-
RIAL PUGNANDO PELA CONDENAÇÃO DOS ACUSADOS
ABSOLVIDOS, SOB A PREMISSA DA EXISTÊNCIA DE PRO-
VAS PARA TANTO (APTE. 1) - IMPOSSIBILIDADE - CULPABI-
LIDADE NÃO DEMONSTRADA - INSUBSISTÊNCIA RECUR-
SAL - ARGÜIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA
LASTREAR A CONDENAÇÃO (APTE 2) - INOCORRÊNCIA -
MATERIALIDADE E AUTIORIA COMPROVADAS EM RELA-
ÇÃO AO RÉU APENADO - SENTENÇA ESCORREITA - RECUR-
SOS DESPROVIDOS. “Inadmissível a prolação do decreto conde-
natório se suficientes os elementos probatórios apenas para fundar
suspeitas contra o réu. É que a simples probabilidade de autoria,
tratando-se de mera etapa da verdade, não constitui, por si só, certe-
za” (ex-TACRIM - SP - Rel. Gonçalves Sobrinho - JUTACRIM 45/
219). Desde que ficou comprovado nos autos que o réu praticou o
crime de furto qualificado - rompimento de obstáculo para se apos-
sar da res -, não poderia ser outro o deslinde do feito que não o
exarar do decreto condenatório. Sentença escorreita.

0030 . Processo/Prot: 0443355-2/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/54902. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 443355-2 Apelação Crime. Apelante:
Edson Pincheski. Advogado: Jossimar Ioris. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Embargante: Edson Pincheski. Advo-
gado: Jossimar Ioris. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 8354. Nº Livro: 310.
Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores e Ju-
ízes da 5a. Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por, em acolher os presentes embargos de declaração,
concedendo efeitos infringentes. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. RECURSO ORIGINÁRIO DE APELAÇÃO CRIMI-
NAL. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO NO QUE SE REFERE A NÃO APRECIAÇÃO CONJUNTA
DOS DOCUMENTOS CONSTANTES NOS PRESENTES AUTOS
COM OS DA APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELO RÉU
DA AÇÃO PRINCIPAL. I. NECESSIDADE DE ESCLARECIMEN-
TOS EM DECORRÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO DESTE
COLEGIADO. VÍCIO RECONHECIDO. II. INCIDENTE DE RES-
TITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS QUE SE CONSTITUI A
VIA ADEQUADA PARA POSSIBILITAR AO PROPRIETÁRIO
EXERCER SUA DEFESA. III. COMO SE TRATA DE BEM PER-
TENCENTE A TERCEIRO NÃO INTERESSADO NO DESLINDE
DO FEITO, MAS UNICAMENTE NA DEVOLUÇÃO DO BEM,
VEDADA A APRECIAÇÃO DA QUESTÃO NA SENTENÇA CRI-
MINAL, POIS NÃO PODERIA PRODUZIR EFEITOS EM RELA-
ÇÃO A TERCEIRO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO. IV.
PEDIDO FORMULADO POR TERCEIRO DE BOA-FÉ. NECES-
SIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO
120, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DESOBEDIÊNCIA.
NÃO OPORTUNIZAÇÃO DE OFERECIMENTO DE ALEGAÇÕES
FINAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. V.
ALÉM DE NÃO TER SIDO OBSERVADO CORRETAMENTE O
RITO PROCESSUAL, NÃO TENDO SIDO PERMITIDO AO EM-
BARGANTE APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, O PEDIDO
NÃO FOI ACOLHIDO POR FALTA DE PROVAS, O QUE TORNA
FLAGRANTE O CERCEAMENTO DE DEFESA. VI. APESAR
DESSAS DECISÕES PADECEREM DESSE VÍCIO, POSSÍVEL
DEIXAR DE RECONHECÊ-LOS DIANTE DA CONCESSÃO DOS
EFEITOS INFRINGENTES NO SENTIDO DE DEFERIR A RES-
TITUIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS. VII. AUSÊNCIA DE
APRECIAÇÃO CONJUNTA DO PRESENTE FEITO COM OS
DOCUMENTOS ENCARTADOS NA APELAÇÃO CRIMINAL
INTERPOSTA PELO AUTOR DA APELAÇÃO ONDE HOUVE A
CONSTRIÇÃO DO BEM PADECE A DECISÃO RECORRIDA DO
VÍCIO DE OMISSÃO VIII. TANTO O ACÓRDÃO EMBARGADO
QUANTO A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU SE FUNDAM NA
CIRCUNSTÂNCIA DO DOCUMENTO SEM DATA DE RECO-
NHECIMENTO DE FIRMA, DOCUMENTO ORIGINAL ENCAR-
TADO NA APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELO AUTOR

DA APELAÇÃO ORIGINAL E ONDE FOI APREENDIDO O BEM
CONSTRITO. IX. IMPOSSÍVEL QUE SEJA LEVANTADA QUAL-
QUER SUSPEITA SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO EMBARGAN-
TE NO FATO CRIMINOSO PERPETRADO, TENDO EM VISTA
QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO OFERECEU DENÚNCIA
CONTRA ELE. X. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS
MODIFICATIVOS.

0031 . Processo/Prot: 0497413-0/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/335547. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Crimes contra Cri-
ança e Adolescente. Ação Originária: 497413-0 Apelação Crime.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado:
José Altair Taborda de Lima (Réu Preso). Advogado: Carlos Alberto
Costa Machado, Ricardo Costa Maguetas. Embargado: Ireni de Oli-
veira (Assistente de Acusação), Ângela Taborda de Lima (Assistente
de Acusação), Lady Dayana Taborda de Lima (Assistente de Acusa-
ção), Marilsa Rodrigues de Macedo (Assistente de Acusação). Ad-
vogado: Ademar Volanski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acór-
dão: 8355. Nº Livro: 310. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos, nos termos do voto. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. INEXIS-
TÊNCIA DAS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES E OBSCURIDA-
DES APONTADAS. NÍTIDA PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA DECIDIDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 619 DO
CPP. EMBARGOS REJEITADOS.

0032 . Processo/Prot: 0490730-8/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/337072. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 490730-8 Apelação Crime. Em-
bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Ade-
mar Eduardo Amorin. Def.Dativo: Nakiély Cristina Lopes. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8356. Nº Livro: 310. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos, nos termos do voto. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO
QUALIFICADO. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE AUMENTO
DE OFÍCIO. A PRESENÇA DE MAIS DE UMA CAUSA DE AU-
MENTO, NO CRIME DE ROUBO, POR SI SÓ, NÃO JUSTIFICA
O AGRAVAMENTO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL (ART. 68, CP).
NECESSÁRIA A FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DOS ATOS
PRATICADOS, DEMONSTRANDO A MAIOR INTENSIDADE DA
CONDUTA DO AGENTE A ENSEJAR A MAJORAÇÃO ALÉM DO
MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PELO
CRITÉRIO QUALITATIVO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INE-
XISTÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. “A
presença de duas majorantes no crime de roubo (emprego de arma
de fogo e concurso de agentes) não é causa obrigatória de majoração
da punição em percentual acima do mínimo previsto, a menos que
seja constatada a existência de circunstâncias que indiquem a neces-
sidade da exasperação, o que não se deu na espécie. Precedentes
desta Corte.” (STJ, 5ª Turma, HC 97115/SP, Rel. Min. Laurita Vaz,
DJU 02/06/2008, p. 1)

0033 . Processo/Prot: 0528919-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/265272. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000587-3 Ação Penal. Apelan-
te: Júlio Cezar Diogo Dias (Réu Preso). Advogado: Diogo Augusto
Biato Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acór-
dão: 8357. Nº Livro: 310. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. ESTUPRO. ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. PALAVRA DA VÍTIMA
EM CONSONÂNCIA COM DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓ-
RIOS PRODUZIDOS NOS AUTOS. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Nos crimes contra os costumes, via de regra prati-
cados às ocultas, a palavra da vítima, se firme e coerente, reveste-se
de especial valor probatório, mormente quando corroborada por
outros elementos de convicção, gerados na prova dos autos.

0034 . Processo/Prot: 0489579-8/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/336953. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 489579-8 Apelação Crime. Embargante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Embargado: Maurício Marcos Scharai-
ber. Def.Dativo: Adriane Terezinha de Oliveira. Embargado: Fábio
Cesar dos Santos Pagani. Def.Dativo: Shirley Aleixo Gomes. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8358. Nº Livro: 310. Julgado em:
27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
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raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos, nos termos do voto. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCU-
RIDADE OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REINCIDEN-
CIA. APLICABILIDADE. CONDUTA SOCIAL. AUMENTO DA
PENA-BASE JÁ EFETIVADO PELO JUIZ SENTENCIANTE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITA-
DOS.

0035 . Processo/Prot: 0508022-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2008/144141. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2007.00001003 Pedido de Livramento Condicional. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Marcos Gaspar
de Souza Machado. Advogado: Silvana de Mello Guzzo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Nº Acórdão: 8359. Nº Livro: 310. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. LI-
VRAMENTO CONDICIONAL CONCEDIDO EM PRIMEIRO
GRAU. ROUBO QUALIFICADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS SUBJETIVOS. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO
PSIQUIÁTRICA. AFERIÇÃO DE POSSIBILIDADE DE CUMPRI-
MENTO DOS PRESSUPOSTOS. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. “O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que
não constitui constrangimento ilegal a exigência de realização do
exame criminológico para aferição do requisito subjetivo para a con-
cessão dos benefícios da progressão de regime e do livramento con-
dicional, desde que a decisão esteja adequadamente motivada, con-
sideradas as eventuais peculiaridades do caso.” ( HC 104276 - 5ª T -
Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 16/9/2008 - publ. 28/10/2008)

0036 . Processo/Prot: 0521626-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/236744. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2003.00000022-0 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Anderson Luiz
Grummt. Def.Dativo: Cidio Severino. Apelante: Anderson Luiz
Grummt. Def.Dativo: Cidio Severino. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8360. Nº Livro: 311. Jul-
gado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicada a análise do mérito re-
cursal da Apelação 1, dar provimento à Apelação 2 e, de ofício, de-
clarar extinta a punibilidade do réu Anderson Luiz Grummt ante ao
reconhecimento da prescrição retroativa dos crimes de furto qualifi-
cado e corrupção de menor, nos termos do voto do Desembargador
relator. EMENTA: APELAÇÃO 1: - FURTO QUALIFICADO -
PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO - RECONHECIMENTO, DE OFÍ-
CIO, DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU - PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO RE-
CURSAL - APELAÇÃO 2: - CORRUPÇÃO DE MENOR - ART. 1º
LEI 2252/54 - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE O MENOR NÃO
ERA CORROMPIDO - CRIME MATERIAL - CONDENAÇÃO DO
RÉU - RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - RECURSO A
QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1.- “Prescrição da condenação. Consta-
se do trânsito em julgado para a acusação.” (STF - RHC - Rel. Lei-
tão de Abreu) 2.- A corrupção de menores se caracteriza quando
ocorre um resultado, ou seja, modificação no mundo exterior, sendo,
pois crime material. 3.- “Sendo a condenação imposta em segunda
instância, conta-se, para fins de incidência da prescrição, o lapso de
tempo transcorrido entre o recebimento da denúncia e a data do jul-
gamento do recurso.” (STF - RT 575/481)

0037 . Processo/Prot: 0461735-8/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/336949. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 461735-8 Apelação Crime. Em-
bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado: Thi-
ago da Costa de Almeida. Def.Dativo: Elerson Galiotto. Embargado:
Bruna da Silva Campos. Advogado: Rafael Luis Nadaline. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Nº Acórdão: 8361. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ROUBO QUALIFICADO
PELO RESULTADO LESÃO CORPORAL - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO E OBSCURIDADE NA ANÁLISE DAS RAZÕES DA
DESCLASSIFICAÇÃO - ACÓRDÃO QUE ANALISOU OS FATOS,
COM AMPARO EM INTERPRETAÇÃO DOUTRINÁRIA E NO
PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO
MAGISTRADO - JULGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTA-
DO - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. 1. Mera divergência de in-
terpretação não configura contradição, omissão ou obscuridade, so-
bretudo quando os motivos da decisão estão claramente expostos no
v. acórdão. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos
de Declaração nº. 461735-8/01, em que é embargante o Ministério
Público e embargado Thiago da Costa de Almeida. Sustenta o em-
bargante que o acórdão apresenta omissão e obscuridade, pois des-
preza o desvalor da conduta e equipara, a efeitos do referido desva-
lor, uma conduta imprudente e outra dolosa, ferindo o princípio da

proporcionalidade. Assim, pretende o embargante que esta Corte
aclare novamente os fundamentos pelos quais decidiu no sentido da
desclassificação para o delito do art. 157, § 3º, primeira parte, com
possível efeito modificativo dos embargos. Vieram conclusos os au-
tos. É o relatório. Trata-se de analisar a existência de omissão e obs-
curidade no acórdão guerreado. Argumenta o embargante que há
omissão e obscuridade na decisão colegiada, pois despreza o desva-
lor da conduta e equipara, a efeitos do referido desvalor, uma condu-
ta imprudente e outra dolosa, ferindo o princípio da proporcionali-
dade. No caso em tela, o acórdão não foi omisso e nem obscuro, uma
vez que houve a menção expressa acerca do motivo da desclassifica-
ção do delito de latrocínio para o delito de roubo qualificado pelo
resultado de lesão corporal grave, sendo a decisão unânime. Colhe-
se do v. acórdão que a douta Câmara não se omitiu na apreciação
dos recursos, fundamentando amplamente as razões pelas quais ado-
tou a solução referida, respaldada, inclusive, por entendimento dou-
trinário. Se o entendimento trazido à baila pela Câmara não se coa-
duna com o ponto de vista que esposa o DD. Promotor de Justiça,
não é por ocorrência de omissão ou obscuridade, mas por divergên-
cia de interpretação. Deve-se lembrar que vigora no processo penal
o princípio da persuasão racional do Juiz previsto no artigo 157 do
Código de Processo Penal, o qual permite que o Magistrado forme
sua convicção apreciando livremente a prova. Neste sentido, ensina
Pacelli1 que “por tal sistema, o juiz é livre na formação de seu con-
vencimento, não estando comprometido por qualquer critério de va-
loração prévia da prova, podendo optar livremente por aquela que
lhe parecer mais convincente. Um único testemunho, por exemplo,
poderá ser levado em consideração pelo juiz, ainda que em sentido
contrário a dois ou mais testemunhos, desde que em consonância
com outras provas”. Desta forma, entende-se que a apreciação dos
fatos realizada para se chegar à conclusão consignada no v. acórdão,
desde que amplamente fundamentada e motivada, não pode ser reba-
tida sob o argumento de que não se coaduna com o entendimento de
outrem. A propósito, ressalte-se que o próprio embargante deixou
claro que a interpretação do caso analisado não é pacífica: “O caso
sub oculi, de fato, refere-se a delito cuja interpretação tem sido fre-
qüente objeto de discussão doutrinária e jurisprudencial”. No caso
do art. 157, § 3º, é clara a intenção do legislador em distinguir entre
ações pelo resultado que produzem, não obstante o Código adotar a
teoria finalista da ação: § 3º Se da violência resulta lesão corporal
grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, além da multa; se
resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da
multa. (grifo nosso) Não há neste artigo a distinção entre condutas
culposas e dolosas. Tanto é assim que, ainda que o agente pratique o
roubo e tire a vida acidentalmente da vítima, será incurso nas san-
ções de latrocínio. Sua conduta culposa não será considerada para
fins de aplicação da pena. Portanto, o próprio Código dá margem
para o tratamento igualitário entre condutas culposas e dolosas. É o
que explica Mirabete: “O dispositivo engloba, com a mesma puni-
ção, o latrocínio (em que a morte é causada dolosamente, por dolo
direito ou eventual), e o roubo seguido de morte (em que o evento
letal é atribuível a título de culpa, por ser a morte previsível)”.2 Da
mesma forma, o crime capitulado no começo do § 3º do art. 157
ocorre quando da violência resulta lesão corporal grave, hipótese
que se encaixa perfeitamente no caso sob exame. Uma vez que a
norma tipifica claramente apenas o resultado da ação, não há que se
falar em distinção entre dolo e culpa. Comente-se, por fim, que os
embargos de declaração servem somente para sanar possível obscu-
ridade, ambigüidade, contradição ou omissão existente na decisão,
não se prestando para a rediscussão do mérito da causa. Por esses
motivos, e por não se vislumbrar qualquer omissão, contradição ou
obscuridade na decisão guerreada, rejeito os presentes embargos.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os presentes embargos. Participaram do julga-
mento os eminentes Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
e Juiz Convocado Dr. Raul Vaz da Silva Portugal.

0038 . Processo/Prot: 0496831-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/119507. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000921-8 Ação Penal. Apelante:
Marcos de Assumpção Taques (Réu Preso). Def.Dativo: Ari Bernar-
di. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Re-
visor Convocado: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acór-
dão: 8362. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação,
nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL - ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA
DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS - AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS - PALAVRA DA VÍTIMA CORRO-
BORADA PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA PRESEN-
TES NOS AUTOS - QUALIFICADORAS PREVISTAS NO ART.
157, §2º I E II, CP DEVIDAMENTE CARACTERIZADAS - PENA
CORRETAMENTE FIXADA - RECURSO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO. 1. Nos crimes patrimoniais a palavra da vítima é prova
idônea que merece credibilidade, essencialmente se é uníssona com
o restante das provas.

0039 . Processo/Prot: 0495941-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/119654. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000036 Ação Penal. Apelante: Valdevino Este-
ves. Def.Dativo: Gilberto Carniati. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de To-
ledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8363. Nº Livro: 311. Julgado
em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso apenas
para arbitrar os honorários do defensor nomeado, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: FURTO QUALIFICADO -
PEDIDO DE DIMINUIÇÃO DA PENA ANTE A CONFISSÃO ES-
PONTÂNEA DO RÉU - IMPOSSIBILIDADE SANÇÃO QUE SE
ENCONTRA NO MÍNIMO LEGAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA
231 DO STJ DEFENSOR NOMEADO - FIXAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA SENTENÇA CONDENATÓRIA -
ADMISSIBILIDADE - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO
PARCIAL. 1. “A incidência da circunstância atenuante não pode con-
duzir à redução da pena abaixo do mínimo legal”. (súmula 231, STJ)
2. “O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridica-
mente necessitado, no caso de impossibilidade da defensoria pública
no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados
pelo juiz, segundo a tabela organizada pelo conselho seccional da
oab, e pagos pelo estado.” (STJ - RMS 8713 / MS - Relator Min.
Hamilton Carvalhido)

0040 . Processo/Prot: 0536408-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/299291. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00004588-5 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Ligia Franco de Brito (ad-
vogado). Paciente: Ivan Farias (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 8364. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos em denegar a ordem, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - ATENTA-
DO VIOLENTO AO PUDOR - VÍTIMA COM 08 ANOS À ÉPOCA
DOS FATOS - ABUSO DE PÁTRIO PODER — LIBERDADE PRO-
VISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS DA PRISÃO
PREVENTIVA - MATERIALIDADE, FORTES INDÍCIOS DE
AUTORIA, ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL -
RESIDENCIA FIXA, OCUPAÇÃO LÍCITA E BONS ANTECEDEN-
TES - AUSÊNCIA DE ÓBICE PARA A MANUTENÇÃO DA PRI-
SÃO - ORDEM DENEGADA

0041 . Processo/Prot: 0539996-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/313847. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000108-0 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Washington Fragoso Veras (advogado). Paciente: Nadir
Aparecido dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
8365. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos em denegar a ordem, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - ATENTA-
DO VIOLENTO AO PUDOR - VÍTIMA MENOR DE IDADE -
PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA -
EXISTÊNCIA DO CRIME E FORTES INDÍCIOS DE AUTORIA -
NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA - PRIMA-
RIEDADE E RESIDÊNCIA FIXA - IRRELEVÂNCIA - DECISÃO
FUNDAMENTADA - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - ORDEM DENEGADA. 1. Para a manutenção da pri-
são cautelar não é necessário que a prova da autoria esteja indubita-
velmente demonstrada, bastando que existam vestígios veementes
do ilícito em tese praticado pelo paciente. 2. Havendo prova da exis-
tência do crime e fortes indícios de autoria, além da necessidade da
garantia da ordem pública, estão presentes os requisitos ensejadores
da prisão preventiva previstos no artigo 312 do Código de Processo
Penal, não existindo constrangimento ilegal. 3. A gravidade do delito
demonstrada pela prática de crime hediondo cometido contra vítima
menor de idade, evidencia a necessidade da garantia da ordem públi-
ca, no intuito de acautelar o meio social e manter a paz pública. 4. A
primariedade e a residência fixa não obstam a manutenção da prisão
preventiva, já que presentes os requisitos desta medida cautelar.

0042 . Processo/Prot: 0540155-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/314093. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000404-6 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Fábio da Costa
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 8366. Nº Livro:
311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos não conhecer a ordem, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO
QUALIFICADO - IMPOSSIBILIDADE DE SE EXTRAIR DOS
AUTOS ELEMENTOS SUFICIENTES À CONVICÇÃO SOBRE A
REALIDADE FÁTICA A ENSEJAR A LIBERDADE PROVISÓ-
RIA DO PACIENTE - WRIT NÃO CONHECIDO. O ‘habeas cor-
pus’ não será conhecido se não vier instruído com os documentos
necessários ao convencimento acerca da existência do motivo legal
invocado na impetração, mormente quando apresentado por advo-
gado.

0043 . Processo/Prot: 0536620-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/299792. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00002341 Comunicação/prisão em Fla-
grante. Impetrante: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Gustavo
Seiji Miatelo Hassumi. Paciente: Jacson do Nascimento de Souza
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 8367. Nº Livro:
311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em denegar a ordem, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DRO-
GAS E ASSOCIAÇÃO - FLAGRANTE VÁLIDO - CRIME PER-
MANENTE - ALEGAÇÃO DE QUE O PACIENTE NÃO ESTAVA
ASSOCIADO PARA O TRÁFICO - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁ-
LISE NA VIA ESTREITA DO ‘WRIT’ - MATÉRIA PROBATÓRIA
- LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA - REQUISITOS DO
ART. 312 DO CPP PRESENTES - PROVA DA MATERIALIDADE
E INDÍCIOS DE AUTORIA - ORDEM PÚBLICA -INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGA-
DA. 1. O paciente foi preso em flagrante no momento em que, junta-
mente com a outra indiciada, estavam conduzindo a motocicleta CG
150cc e traziam 100 (cem) gramas de substância entorpecente co-
nhecida por “crack”. 2. As alegações de que o paciente não estava
associado com a indiciada, pois não sabia que esta trazia drogas, são
questões que fogem à apreciação da estreita via do habeas corpus,
onde não se admite uma análise minuciosa das provas produzidas,
mas somente assegurar o direito de locomoção em face de ilegalida-
de ou abuso de poder. 3. Havendo prova do crime e indícios de auto-
ria, além da necessidade da garantia da ordem pública, estão presen-
tes os requisitos ensejadores da prisão preventiva previstos no artigo
312 do Código de Processo Penal, não existindo constrangimento
ilegal, tampouco desrespeito a normas e preceitos constitucionais.

0044 . Processo/Prot: 0539132-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/310273. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000821-1 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Celso Luis Malucelli Filho (advogado). Pa-
ciente: Carlos dos Santos Barbosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Nº Acórdão: 8368. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos em denegar a ordem, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: ‘HABEAS CORPUS’ - QUADRI-
LHA E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITI-
DO - LIBERDADE PROVISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - MATE-
RIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA - NECESSIDADE DA
PRISÃO PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - RESIDÊN-
CIA E EMPREGO FIXOS - IRRELEVÂNCIA - DECISÃO FUN-
DAMENTADA - EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL - ADOÇÃO DO RITO DA LEI 11.343/
06 DIANTE DA CONEXÃO COM O DELITO DO ARTIGO 33
DESTE DIPLOMA PENAL, IMPUTADO AO CO-RÉU - 198 DIAS
PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE - PROCESSO COMPLEXO - DILAÇÃO
JUSTIFICADA NÃO IMPUTÁVEL AO MAGISTRADO - NÃO
INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊN-
CIA - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA. 1. Havendo prova da existência do crime e fortes in-
dícios de autoria, além da necessidade da garantia da ordem pública,
estão presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva pre-
vistos no artigo 312 do Código de Processo Penal, não existindo
constrangimento ilegal. 2. O fato de o paciente possuir emprego líci-
to e residência fixa não obsta a manutenção da prisão preventiva, já
que presentes os requisitos desta medida cautelar. 3. Em se tratando
de crime de tráfico ilícito de entorpecentes, caracteriza o excesso de
prazo para a formação da culpa a manutenção do réu preso por mais
de 198 dias, pois se somados os prazos processuais estabelecidos
nos artigos 50 a 59 da Lei 11.343/06, verifica-se que são 186 (cento
e oitenta e seis) dias para a conclusão da instrução criminal. Outros-
sim, o escrivão tem 02 (dois) dias para o cumprimento de cada um
dos 06 (seis) atos pelos quais é responsável, conforme o artigo 799
do Código de Processo Penal. Desta forma, necessário adicionar aos
186 (cento e oitenta e seis) dias os prazos do escrivão, ou seja, 12
(doze) dias, totalizando 198 (cento e noventa e oito) dias. 4. Pelo
princípio da razoabilidade, quando o processo for complexo, em que
há pluralidade de réus com procuradores diversos, a dilação do pra-
zo para o término da instrução processual é admitida. 5. “Não cabe
alegar demora na prestação jurisdicional se os prazos estabelecidos
em lei estão sendo rigorosamente observados pela autoridade apon-
tada como coatora”. (STJ - HC - Rel. Anselmo Santiago - RSTJ 79/
312) 6. A decretação da prisão preventiva baseada nos requisitos
legais não fere o princípio da presunção de inocência.

0045 . Processo/Prot: 0537301-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/299349. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00002037-8 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Talita Angélica Henriques Spósito (advoga-
do). Paciente: Marcos Willian Lima Moraes (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacer-
da Costa. Nº Acórdão: 8369. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em denegar a ordem nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - ESTELIONATO E POSSE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - LIBERDADE PROVI-
SÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS
DA PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DA PRISÃO PARA
A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARIEDADE E RE-
SIDÊNCIA FIXA - IRRELEVÂNCIA - EXCESSO DE PRAZO NA
CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - DEMORA JUSTIFICADA -
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ATRASO
NÃO ATRIBUÍVEL AO JUÍZO — ORDEM DENEGADA. 1. Ha-
vendo prova da existência do crime e fortes indícios de autoria, além
da necessidade da garantia da ordem pública, da aplicação da lei pe-
nal e para a conveniência da instrução criminal, estão presentes os
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requisitos ensejadores da prisão preventiva previstos no artigo 312
do Código de Processo Penal, não existindo constrangimento ilegal.
2. Pelo princípio da razoabilidade, quando o processo for complexo
diante da prática, em tese, de diversos fatos pelo paciente e necessi-
dade de oitiva de muitas testemunhas, a dilação do prazo para o
término da instrução processual é admitida. 3.”Não cabe alegar de-
mora na prestação jurisdicional se os prazos estabelecidos em lei
estão sendo rigorosamente observados pela autoridade apontada como
coatora”. (STJ - HC - Rel. Anselmo Santiago - RSTJ 79/312)

0046 . Processo/Prot: 0538471-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/307592. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00001140-9 Ação Penal. Impetran-
te: Silvana Denise Lobato (advogado). Paciente: Eldo de Souza Costa
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8370. Nº Livro:
311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente e, nesta extensão, denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO NO ART. 157, §
2º, I, II E III, NA FORMA DO ART. 14, II, C.C ART. 288, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, TODOS DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO CAU-
TELAR. MATÉRIA JÁ ANALISADA EM ANTERIOR WRIT. NÃO
CONHECIMENTO QUE SE IMPÕE. ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO. DILAÇÃO PLENAMENTE JUSTIFICADA PELAS CIR-
CUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONHE-
CIDA E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA.

0047 . Processo/Prot: 0539121-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/310031. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001323-0 Ação Penal. Impetran-
te: Marcelo de Souza Ramos (advogado). Paciente: Ana Paula Fer-
reira Estácio (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 8371. Nº
Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos, em conhecer parcialmente o habeas corpus e,
nesta parte, denegar a ordem, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - QUADRILHA - ALE-
GADA NULIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDI-
ÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO
- NULIDADE RELATIVA - PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO -
ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA - NÃO OCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA -
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA ESTREITA DO ‘WRIT’
- MATÉRIA PROBATÓRIA - PLEITO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA - PEDIDO NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE PEÇA
IMPRESCINDÍVEL À SUA ANÁLISE - ORDEM PARCIALMEN-
TE CONHECIDA E, NESTA PARTE, DENEGADA. 1. A ausência
da ré presa à audiência de inquirição de testemunhas configura nuli-
dade relativa, que só deve ser declarada se, além de oportunamente
argüida, ficou evidenciado o prejuízo para a defesa. 2. No processo
comum, o prazo fixado para o encerramento do processo no rito
ordinário é de 81 dias. E, no caso em tela, não transcorreu o lapso
temporal legal. 3. As alegações de que a paciente não praticou o
delito de quadrilha são questões que fogem à apreciação da estreita
via do habeas corpus, onde não se admite uma análise minuciosa das
provas produzidas, mas somente assegurar o direito de locomoção
em face de ilegalidade ou abuso de poder. 4. O ‘habeas corpus’ não
será conhecido se não vier instruído com os documentos necessários
ao convencimento acerca da existência do motivo legal invocado na
impetração, mormente quando subscrito por advogado.

0048 . Processo/Prot: 0534435-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/290113. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00003584-7 Ação Penal. Impetran-
te: Luiz Carneiro (advogado). Paciente: Jandir Carlos Mascarini de
Quairos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8372.
Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e denegar a ordem, com recomendação. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. EXCESSO DE
PRAZO. INCIDENTES PROCESSUAIS QUE COMPORTAM A
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM
DENEGADA, COM RECOMENDAÇÃO A AUTORIDADE IMPE-
TRADA.

0049 . Processo/Prot: 0536553-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/299419. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00001015-1 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Diego Paolo Barausse (advoga-
do), Pedro Barausse Neto (advogado). Paciente: Valdemar da Maia
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8373. Nº Livro:
311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-

nhecer parcialmente e, nesta extensão, denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PACIENTE INDICIADO PELO SUPOSTO
COMETIMENTO DO CRIME PREVISTO NO ART. 33 DA LEI
11.343/2006. ALEGADA DESCLASSIFICAÇÃO. MATÉRIA NÃO
AFETA A CÉLERE VIA DO WRIT. LIBERDADE PROVISÓRIA.
DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA, INCLUSI-
VE NA VEDAÇÃO PREVISTA NO ART. 44 DA LEI Nº 11.343/06.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO SÃO ÓBICES
PARA SE MANTER A EXCEPCIONAL MEDIDA. CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM PARCIAL-
MENTE CONHECIDA E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA.

0050 . Processo/Prot: 0534726-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/293189. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00016724-4 Habeas Corpus. Impetrante:
Hercilio Conceição Souza (advogado). Paciente: Alexandre Rocha
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8374. Nº Livro:
311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente e, nesta extensão, denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PACIENTE INDICIADO PELO SUPOSTO
COMETIMENTO DO CRIME PREVISTO NO ART. 33 DA LEI
11.343/2006. NULIDADE DO FLAGRANTE. INOCORRÊNCIA.
SITUAÇÃO QUE SE AMOLDA A FIGURA PREVISTA NO ART.
302, I DO CPP. ALEGADA INOCÊNCIA. MATÉRIA NÃO AFETA
A CÉLERE VIA DO WRIT. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA
A MEDIDA EXCEPCIONAL. ANÁLISE PENDENTE DE EN-
FRENTAMENTO PERANTE O JUÍZO SINGULAR. IMPOSSIBI-
LIDADE DE APRECIAÇÃO POR ESTA CORTE, SOB PENA DE
SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO SÃO ÓBICES PARA A DE-
CRETAÇÃO DA EXCEPCIONAL MEDIDA. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE
CONHECIDA E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA.

0051 . Processo/Prot: 0540284-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/315059. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2002.00010827-1 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Mário Sérgio Rocha (advogado). Paciente: Elias Salvador (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 8375. Nº Livro:
311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em con-
ceder a ordem com expedição de alvará de soltura, se por “AL” não
estiver preso. EMENTA: HABEAS CORPUS. ART. 12 E 14, AM-
BOS DA LEI 6.368/76. EXCESSO DE PRAZO PARA O DESFE-
CHO PROCESSUAL. OCORRÊNCIA. TRANSCURSO DE APRO-
XIMADAMENTE 380 DIAS SEM SENTENÇA. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONHECIDA E
CONCEDIDA.

0052 . Processo/Prot: 0532322-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/281381. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1999.00000009 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: João Carlos Monteiro (advogado). Paciente:
Aldrin Gerson Monteiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão:
8376. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e conceder a ordem, nos termos do voto. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. ART. 171, § 2º, II DO CÓDIGO PENAL. DELITO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.271/96. ALTERAÇÃO DO
ART. 366, DO CPP. RETROATIVIDADE DESCABIDA POR SER
PREJUDICIAL AO PACIENTE, COM EXTENSÃO, DE OFÍCIO,
AOS DEMAIS CO-RÉUS. PRISÃO PREVENTIVA. PLEITO DE
NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA E CONSEQÜENTE RE-
VOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PROCEDÊNCIA ARGU-
MENTATIVA. PACIENTE QUE POSSUIA ENDEREÇO CERTO
NO MOMENTO DA DILIGÊNCIA ENCETADA PELO OFICIAL
DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS
DISPONÍVEIS QUANTO AO ENDEREÇO DO RÉU. NULIDADE
DO PROCESSO DECRETADA A PARTIR DA CITAÇÃO EDITA-
LÍCIA, INCLUSIVE. ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA.

0053 . Processo/Prot: 0468099-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/4459. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00002170-4 Ação Penal. Apelante:
Fábio Pires Barbosa. Advogado: José Luiz Teleginski. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 8377. Nº Livro: 311. Julga-
do em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, e, de ofício, corrigir a
reprimenda penal, com extensão dos efeitos ao co-réu Peterson Lara
Ribeiro da Silva, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL -
ROUBO QUALIFICADO - CONCURSO PLURAL DE AGENTES

E EMPREGO DE ARMA - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO COM BASE
NA FRAGILIDADE PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - CRI-
ME PATRIMONIAL CONSUMADO - VÍTIMA QUE NÃO TEVE
DÚVIDAS EM RECONHECER OS RÉUS - PALAVRA DA VÍTI-
MA COERENTE E VEROSSÍMIL - INSUBSISTÊNCIA RECUR-
SAL - SENTENÇA ESCORREITA - CORREÇÃO, DE OFÍCIO,
QUE DEVE SER FEITA NA DOSIMETRIA PENAL - MAGISTRA-
DO QUE, QUANDO DA ANÁLISE DAS DUAS MAJORANTES
ESPECÍFICAS, AUMENTOU A PENA EM SUA METADE - EN-
TENDIMENTO JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE QUE,
EXISTENTES DUAS MAJORANTES, O AUMENTO DEVE SER
ESTIPULADO EM 3/8 (TRÊS OITAVOS) - RECURSO DESPRO-
VIDO - DOSIMETRIA PENAL QUE DEVE SER READEQUADA
“EX-OFFÍCIO”, NOS TERMOS DO VOTO. PROCESSUAL PE-
NAL. HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICA-
DO. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO DO QUE O PERMI-
TIDO PELA PENA EFETIVAMENTE APLICADA. CIRCUNSTÂN-
CIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS AO PACIENTE RECONHECI-
DAS NA SENTENÇA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARAC-
TERIZADO. FIXAÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO PROPOR-
CIONAL À QUANTIDADE DE QUALIFICADORAS. LEGALI-
DADE. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS QUE
INDIQUEM NECESSIDADE DE DIMINUIÇÃO OU EXASPERA-
ÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. (...) 3. Na hipó-
tese de existir concurso de causas de aumento da pena prevista para
o crime de roubo, para evitar tratamento igual para situações dife-
rentes, em princípio, a menor fração de aumento previsto no § 2º do
art. 157 do Código Penal deve ser destinada ao caso de apenas uma
qualificadora; havendo duas, a majoração deve ser de 3/8; existindo
três, eleva-se em 5/12; em se tratando de quatro, o aumento deve ser
de 11/24; e, por fim, verificada a concorrência das cinco causas de
aumento previstas, o acréscimo deve alcançar o patamar máximo, ou
seja, a metade. (...) (STJ, HC 42.459/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, Quinta Turma, DJ 10.10.2005, p. 403).

0054 . Processo/Prot: 0455725-5/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/337067. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 455725-5 Apelação Crime. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Edson Fernan-
do Lourenço (Réu Preso). Def.Dativo: Marcio Jose Polido. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº
Acórdão: 8378. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher os embargos declaratórios, nos termos supra
delineados. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜI-
ÇÃO DE OBSCURIDADE E/OU CONTRADIÇÃO NO V. ACÓR-
DÃO - ERRO MATERIAL - CARACTERIZAÇÃO - PROCEDÊN-
CIA ARGUMENTATIVA RECURSAL - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO ACOLHIDOS. “Tratando-se de embargos de declaração que
visam a corrigir erro material, admite-se seu recebimento para a de-
vida correção, com a conseqüente modificação do julgado” (TJSP -
RT 661/267).

0055 . Processo/Prot: 0540763-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/317256. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000168-3 Ação Penal. Impetrante: James de Pe-
der Barros (advogado). Paciente: Wagner da Silva Capiche (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Nº Acórdão: 8379. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, denegar a ordem nos termos do voto. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE -
ART. 33, CAPUT DA LEI 11.343/2006 - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCER-
RAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - PRAZO NÃO EXTRA-
POLADO - PRISÃO PREVENTIVA - MANUTENÇÃO - PRESEN-
TES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVEN-
TIVA - ART. 2º, II DA LEI DOS CRIMES HEDIONDOS E ART. 44
DA LEI 11.343/2006 - ORDEM DENEGADA. “A prisão preventiva
tem como um de seus pressupostos a ordem pública, ou seja, a pre-
servação da sociedade contra eventual repetição do delito pelo mes-
mo agente. Também quando o bem jurídico é afetado por conduta
que ocasione impacto social, por sua extensão ou outra circunstân-
cia relevante. Constitui resposta à vilania do comportamento do agen-
te...” (Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - DJU 02.08.93, p.14.272).
“[...] o disposto no art. 2º, inc. II, da Lei dos Crimes Hediondos por
si só, constitui fundamento suficiente para o indeferimento da liber-
dade provisória sem a necessidade de explicitação de fatos concretos
que justifiquem a manutenção da custódia.”(RHC 21.304/MT)

0056 . Processo/Prot: 0539326-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/311135. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2002.00009110-7 Ação Penal. Impetrante: Ronison Lever
Rueda (em seu favor). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8380. Nº Livro: 311. Julgado
em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem nos termos do voto. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - ESTELIONATO - ARGUIÇÃO CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - PACIENTE QUE NÃO ESTEVE ACOMPANHA-
DO, EM SEU INTERROGATÓRIO, POR DEFESA TÉCNICA -
PROCESSO QUE ESTARIA FULMINADO PELO INSTITUTO DA
PRESCRIÇÃO - INCONSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMEN-TA-
TIVA - INTERROGATÓRIO REALIZADO QUANDO A LEI

Nº10.729/03 AINDA NÃO ESTAVA EM VIGOR - SOMENTE
QUANDO EM VIGOR REFERIDA LEI A PRESENÇA DE ADVO-
GADO NO INTERROGATÓRIO PASSOU A SER OBRIGATÓRIA
- INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - NÃO TRANSCORRIDO O
PRAZO NECESSÁRIO PARA TANTO - ORDEM DENEGADA.
“CRIMINAL. RESP. ROUBO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DO
DEFENSOR NO INTERROGATÓRIO REALIZADO ANTES DA
VIGÊNCIA DA LEI 10.792/2003. NULIDADE NÃO-VERIFICA-
DA. ATO PRIVATIVO DO JUIZ. INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
DITÓRIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A ausência do
defensor do réu no interrogatório anteriormente à vigência da Lei
10.792/2003 não constituía nulidade, pois, tratava-se de ato privati-
vo do Juiz, não sujeito ao contraditório, restando obstado a inter-
venção da acusação ou da defesa. Precedentes. Hipótese em que o
interrogatório foi realizado antes da vigência da referida norma le-
gal. Deve ser cassado o acórdão impugnado, a fim de que outro seja
proferido, com o exame do mérito do recurso de apelação interpos-
to. Recurso conhecido e provido nos termos do voto do relator. (STJ,
RESP 661306/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, T-5, publicado no DJ de
25.11.2004, p. 399).”

0057 . Processo/Prot: 0537256-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/301463. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00005554-6 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Lucas Montresol Faversani (advogado). Paciente:
Wesley Marques de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8381. Nº
Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - ART. 33, DA LEI Nº11.343/2006 - TRÁFICO DE
DROGAS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL - INSUBSISTÊNCIA JURÍDICO-RECURSAL -
PRAZO GLOBAL ESTABELECIDO PELA LEI Nº11.343/06 QUE
SEQUER FOI ATINGIDO - ORDEM DENEGADA. “A nova Lei de
Tóxico (nº 11.343/06) estipula, a partir do seu artigo 50, que é de
216 dias o prazo para o encerramento da instrução processual. Con-
tudo, encontra-se em vigor o artigo 10 da Lei dos Crimes Hedion-
dos. Tal dispositivo determina que a contagem dos prazos deva ser
feita em dobro. Sendo assim, o prazo, que inicialmente seria de 216
dias, na verdade, é de 432 dias, o qual, no caso, sequer foi atingido.”

0058 . Processo/Prot: 0539844-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/313341. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00001501-3 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão. Impetrante: João Edson Zanrosso (advogado). Pacien-
te: Josiel Ewerson de Santana (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8382.
Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - ART. 33, DA LEI Nº11.343/2006 - TRÁFICO DE
DROGAS - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO FLAGRANTE - DI-
TAMES DO ART.50 DA LEI Nº11.343/06 QUE NÃO TERIAM
SIDO ATENDIDOS -INSUBSISTÊNCIA JURÍDICO-RECURSAL
- AUTO DE PRISÃO QUE ENCONTRA-SE HÍGIDO - SITUA-
ÇÃO DE FLAGRÃNCIA REAL - INEXISTÊNCIA DE IRREGU-
LARIDADES - ORDEM DENEGADA. “(...) o paciente e seu com-
parsa assumiram a propriedade da droga, embora tenham alegado
ser meros usuários (fls.26/27). De qualquer forma, certo é que am-
bos foram autuados pela polícia, no exato momento em que “traziam
consigo” variada substância entorpecente, o que caracteriza a moda-
lidade própria do flagrante (ex-vi do art. 302, inciso I do CPP). As-
sim, temos que a prisão encontra-se hígida em todos os seus termos.
Realmente existiu a situação de flagrância, e o Auto que o lavrou
também é dotado de todas as formalidades exigidas pela lei proces-
sual (art.304 e ss. do CPP), inclusive as delineadas no art. 50 da Lei
de Tóxicos.”

0059 . Processo/Prot: 0537237-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/302298. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00000666 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Impetrante: Homero da Rocha (advogado). Paciente: Romulo
Ronaldo Kopinski (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acór-
dão: 8383. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente e, nesta extensão, denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PACIENTE INDICIADO PELO SUPOSTO
COMETIMENTO DO CRIME PREVISTO NO ART. 35 DA LEI
11.343/2006. ALEGADA INOCÊNCIA. MATÉRIA NÃO AFETA A
CÉLERE VIA DO WRIT. LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA, INCLUSIVE NA VE-
DAÇÃO PREVISTA NO ART. 44 DA LEI Nº 11.343/06. CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO SÃO ÓBICES PARA
SE MANTER A EXCEPCIONAL MEDIDA. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE
CONHECIDA E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA.

0060 . Processo/Prot: 0534922-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/294161. Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
2008.00000225 Pedido de Prisão Domiciliar. Impetrante: Ronaldo
Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente:
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Laerte Aparecido Rossato (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8384. Nº
Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR (ARTS. 213 E 214, C/C ARTS. 226, II E 224, ‘A’,
TODOS DO CP) - PACIENTE QUE SERIA PORTADOR DE DO-
ENÇA GRAVE - PLEITO DE PRISÃO DOMICILIAR - IMPOSSI-
BILIDADE - PRECEDENTES DO COLENDO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - ORDEM DENEGADA. PENAL - PRO-
CESSUAL - ENTORPECENTES - TRÁFICO - PORTADOR DO
VÍRUS HIV CONDENADO AO REGIME FECHADO - PRISÃO
DOMICILIAR - INDEFERIMENTO - HABEAS CORPUS - RE-
CURSO. 1. Moléstia grave não garante, por si só, o direito à prisão
domiciliar ao condenado ao regime fechado, se não preenchidos os
demais requisitos necessários à concessão do benefício. 2. Se o re-
corrente deixa de trazer aos autos prova incontroversa de que de-
pende de tratamento médico que não pode ser administrado nos lo-
cais e horários admitidos pela autoridade responsável, deve ser ne-
gado o benefício da prisão domiciliar. 3. Recurso em ‘Habeas Cor-
pus’ não provido (RHC nº 12.123-MG, rel. Min. Edson Vidigal).

0061 . Processo/Prot: 0493627-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/98521. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00000275-0 Ação Penal. Apelante: Welling-
ton Cleyton Rafael Weyand. Advogado: Danilo Lemos Freire, Helo-
ísa Aparecida Sobreiro, Beatriz Ballan Silveira, Fernanda Eloise Sch-
midt Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº
Acórdão: 8385. Nº Livro: 311. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
TRÁFICO - ARTIGO 33, LEI 11.343/2006 - IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO DECRETADA. SENTENÇA CORRETA. ARBI-
TRAMENTO DE HONORÁRIOS NÃO EFETUADO NA SENTEN-
ÇA CRIMINAL - DEFENSOR NOMEADO - PEDIDO DE FIXA-
ÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO A SER DIRIMIDA NA
ESFERA CÍVEL. APELAÇÃO CONHECIDA, PORÉM, NO MÉ-
RITO, DESPROVIDA.

0062 . Processo/Prot: 0530325-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/267440. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2007.00016822-2 Ação Penal. Apelante: Franciele de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Osvaldo Calizario. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8386. Nº Livro: 312.
Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT DA LEI Nº
11.343/06. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. IM-
PROCEDÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMEN-
TE DEMONSTRADAS. PALAVRA DAS TESTEMUNHAS QUE
SE REVESTE DE VALORAÇÃO PROBATÓRIA TENDO EM VIS-
TA QUE COMUNGA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE CON-
VICÇÃO. ACERVO PROBATÓRIO SEGURO A ATESTAR A RES-
PONSABILIDADE PENAL DA ACUSADA PELO DELITO DE
TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. CRIME PERMA-
NENTE, DE AÇÃO MÚLTIPLA E DE MERA CONDUTA. ADE-
QUAÇÃO DA REPRIMENDA IMPOSTA. MANUTENÇÃO DA
FRAÇÃO DE 1/6 PARA A CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
ARTIGO 14 DA LEI 10.826/03. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA O DELITO DE POSSE. IMPOSSIBILIDADE.
REVÓLVER APREENDIDO NO INTERIOR DE UMA RESIDÊN-
CIA QUE NÃO ERA DESTINADA A MORADIA DA APELANTE.
INFRAÇÃO CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. “O crime de tráfico ilícito de substância
entorpecente consuma-se com a realização de qualquer das condutas
previstas no art. 33 da Lei nº 11.343/06”. “Não se pode confundir
posse de arma de fogo com o porte de arma de fogo. Com o advento
do Estatuto do Desarmamento, tais condutas restaram bem delinea-
das. A posse consiste em manter no interior de residência (ou depen-
dência desta) ou no local de trabalho a arma de fogo. O porte, por
sua vez, pressupõe que a arma de fogo esteja fora da residência ou
local de trabalho” - (HC 92.369/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 26.02.2008, DJ 07.04.2008 p. 1)

0063 . Processo/Prot: 0540794-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/316172. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00001060-7 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão. Impetrante: Reinaldo Caetano dos Santos (advoga-
do). Paciente: Rodrigo Aparecido Lourenço (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacer-
da Costa. Nº Acórdão: 8387. Nº Livro: 312. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-

nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - LATROCÍNIO E CORRUPÇÃO DE MENORES - ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - EXCESSO
PROVOCADO PELA DEFESA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDA-
DE - TRÊS RÉUS, VÁRIAS TESTEMUNHAS E NECESSIDADE
DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA - ORDEM DENE-
GADA. 1. A defesa deu causa a demora da instrução processual,
razão pela qual tal excesso de prazo não pode ser atribuído ao Julga-
dor. “Não cabe alegar demora na prestação jurisdicional se os prazos
estabelecidos em lei estão sendo rigorosamente observados pela au-
toridade apontada como coatora” (STJ - HC - Rel. Anselmo Santia-
go - RSTJ 79/312). 2. No caso em análise, há três réus denunciados,
várias testemunhas e houve necessidade de expedição de carta pre-
catória. Diante disso, o excesso de prazo restou plenamente justifi-
cado.

0064 . Processo/Prot: 0521610-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/234859. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 1993.00000183-0 Ação Penal. Apelante: Gerry
Adriano Rodrigues de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Leila Deni-
se Velasque Cruz. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portu-
gal. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
8388. Nº Livro: 312. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores e Juiz Convocado, integrantes da Quinta Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer do recurso interposto, porém negar-lhe provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - ROUBO DUPLAMENTE MA-
JORADO - CONDENAÇÃO - INSURGÊNCIA DA DEFESA - AL-
MEJADA ABSOLVIÇÃO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE COMPRO-
VADA - AUTORIA VERIFICADA EM FACE DOS DEPOIMEN-
TOS COLHIDOS - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO APELAN-
TE CORROBORADA PELAS DEMAIS PROVAS - RECONHECI-
DA E APLICADA ADEQUADAMENTE A REDUÇÃO DECOR-
RENTE DA CONFISSÃO - APELO CONHECIDO E DESPROVI-
DO.

0065 . Processo/Prot: 0474504-8/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/320000. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 474504-8 Apelação Crime. Embargante: Eliton Vieira (Réu
Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes, José Carlos Portella Júnior.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acór-
dão: 8389. Nº Livro: 312. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores e Juiz Convocado, integrantes da Décima Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos interpostos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CRIME - ROUBO TRIPLA-
MENTE MAJORADO - RECURSO DESPROVIDO COM REDU-
ÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR ATRIBUÍDO AO DIA MULTA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBSCURIDA-
DE - INOCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DES-
TE RECURSO - PRETENDIDO EFEITO MODIFICATIVO - INAD-
MISSIBILIDADE - FINS DE PREQUESTIONAMENTO - RECUR-
SO REJEITADO.

0066 . Processo/Prot: 0516224-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/215033. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000027-8 Ação Penal. Apelante:
Ricardo Romano (Réu Preso). Def.Dativo: Francisco Lopes. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 8390. Nº Livro: 312. Jul-
gado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores e Juiz Convocado, integrantes da Quinta Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPROS EM CONTINUI-
DADE DELITIVA - VÍTIMA PRÓPRIA FILHA - PRELIMINAR
DE NULIDADE PROCESSUAL POR FALTA DE INTIMAÇÃO DA
EXPEDIÇÃO DE DEPRECATA - MATÉRIA SUMULADA PELO
STJ - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NOME-
AÇÃO DE DEFENSOR PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS -
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA MINISTERIAL - AU-
SÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO - CRIMES PRATICADOS COM
ABUSO DE PÁTRIO PODER - AÇÃO PENAL PÚBLICA INCON-
DICIONADA - ALEGADA PRECARIEDADE DO CONJUNTO
PROBATÓRIO A RESPALDAR A CONDENAÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - RELATOS MINUCIOSOS DA OFENDIDA CORROBORA-
DOS PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA CARREADOS
AO FEITO INSTRUTÓRIO - MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVAS SUFICIENTEMENTE DELINEADAS NOS AUTOS
- DECISÃO CONDENATÓRIA MANTIDA - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0067 . Processo/Prot: 0349438-8/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/280302. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 349438-8 Apelação Crime. Embargante: Nelson Pommere-
ning. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento. Embargado: Sérgio
Luiz Frizzo. Advogado: Rodrigo Sanchez Rios, Daniel Laufer. Em-
bargado: Léia Maria Zamuner, Hermínio Carvalho. Advogado: Ro-
naldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Bo-
telho. Embargado: Rosane Boza. Advogado: Rafael Augusto Perei-
ra, Patrícia Jarek. Embargado: Fariz Said Ghadieh. Def.Dativo: Ra-
fael Jazar Alberge. Embargado: Juçara do Rocio de Paula, Nivaldo
Dizaro Junior. Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior, Roosevelt
Arraes. Embargado: Francisco de Assis Prado. Advogado: Osni Ba-
tista Padilha. Embargado: Companhia Providência Indústria e Co-
mércio (Assistente de Acusação). Advogado: Ivan Xavier Vianna
Filho, Jair Lima Gevaerd Filho. Embargado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz
da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8391. Nº Livro: 312. Julgado em: 27/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos em-
bargos opostos, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA, NO CASO -
RECURSO DE PELAÇÃO CRIMINAL NÃO ADMITIDO - EM-
BARGOS NÃO CONHECIDOS. Os embargos não devem ser co-
nhecidos quando não apontam omissões capazes de macular o dispo-
sitivo do acórdão.

0068 . Processo/Prot: 0522381-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/241786. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000020-2 Ação Penal. Impetrante:
Joarez França Costa Júnior (advogado). Paciente: Altamir Machado
dos Santos (Réu Preso). Impetrante: Geraldo de Oliveira (advoga-
do). Paciente: Bento Portes de França (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão:
8392. Nº Livro: 312. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores, integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em conceder a ordem
impetrada, confirmando a liminar anteriormente deferida, em relação
ao paciente e, em julgar prejudicado o pedido em relação a bento
Portes de França, com comunicação à autoridade apontada coatora,
via ofício, anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS 01 - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- INSURGÊNCIA BASEADA NA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DO CÁRCERE - INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA CARENTE DE FUN-
DAMENTAÇÃO IDONEA - VERIFICAÇÃO - LIMINAR CONFIR-
MADA - ORDEM CONCEDIDAEM DEFINITIVO. HABEAS COR-
PUS 02 - PEDIDO DE EXTENSÃO - PRETENSÃO ALCANÇA-
DA EM PRIMEIRO GRAU - RECURSO PREJUDICADO.

0069 . Processo/Prot: 0537519-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/304028. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000014-8 Ação Penal.
Impetrante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis
(advogado). Paciente: Simone Galvão Xavier (Réu Preso), Deivide
Temoteo Xavier (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8393. Nº Livro: 312.
Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada, com
a expedição de alvarás de soltura em favor dos pacientes Silvana
Galvão Xavier e Deivide Temoteo Xavier, se por al não estiverem
presos, até que seja readequado, na instância competente, o regime
de cumprimento de reprimenda, nos termos do voto. EMENTA:
HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO
DE DROGAS - CRIME NÃO EQUIPARADO A HEDIONDO - FI-
XAÇÃO DO REGIME INICIALMENTE FECHADO NA SENTEN-
ÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA. O delito
de associação para o tráfico ilícito de drogas, por não ter natureza
hedionda, reclama a fixação do regime de cumprimento de pena com
observância, exclusivamente, no artigo 33 do Código Penal. A deci-
são processual que estabelece regime de cumprimento de pena mais
gravoso reclama fundamentação concreta, sob pena de restar confi-
gurado o constrangimento ilegal afastado pela via do habeas corpus.

0070 . Processo/Prot: 0537749-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/305088. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00002078-5 Pedido de Progressão /
Regressão. Impetrante: Luciano Gaioski (advogado). Paciente: Re-
nato Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8394. Nº Livro: 312.
Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado, in-
tegrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em CONCEDER A ORDEM IMPE-
TRADA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO MAJORADO - CONDENAÇÃO - REGIME SEMI-ABER-
TO - CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME MAIS GRAVOSO
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM
CONCEDIDA. O cumprimento de pena em regime mais gravoso do
que o estabelecido pelo juízo da execução configura constrangimen-

to ilegal a ser reparado por habeas corpus. “O cidadão, mesmo con-
denado e cumprindo pena, é titular de direitos e estes não podem ser
desrespeitados pelo próprio Estado que os conferiu.” (STJ - HC
89.863/RS, DJ 05.11.2007 p. 342).

0071 . Processo/Prot: 0537292-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/302912. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002.00000180-1 Ação Penal. Impetrante:
João Otoniel de Matos (advogado), Keila Ferreira de Matos Almei-
da. Paciente: Roseli de Moura Fiuza (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acór-
dão: 8395. Nº Livro: 312. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores e Juiz Convocado, integrantes da Quinta Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente da ordem impetrada e, nesta extensão,
denegar o habeas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - ESTE-
LIONATO - PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS - MERA REITERAÇÃO DE PEDIDO - INADMISSIBILI-
DADE - EXCESSO DE PRAZO PROVOCADO PELA DEFESA -
SÚMULA N.º 64 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA
E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA. Configura-se inadmissível a
reiteração de pedido de habeas corpus, tratando-se de objeto idênti-
co ao de ordem anteriormente impetrada perante a Corte, ensejando
o seu não conhecimento. “Não constitui constrangimento ilegal o
excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa.” (Súmula nº.
64 do STJ). VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Habeas
Corpus Crime n.º 537292-5, da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Guarapuava, em que são impetrantes João Otoniel de Matos e Keila
Ferreira de Matos Almeida, impetrado o Doutor Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava e paciente Roseli de Mou-
ra Fiúza.

0072 . Processo/Prot: 0540747-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/317336. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000218 Inquérito Policial. Impetran-
te: Maurício José Lopes (advogado). Paciente: J. R. M. C. (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva
Portugal. Nº Acórdão: 8396. Nº Livro: 312. Julgado em: 27/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores e Juiz Convocado, integrantes da Quinta Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar prejudicado o pedido, por perda de seu
objeto.EMENTA:HABEAS CORPUS CRIME - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - RELAXAMENTO - ATO FLAGRANCIAL REPUTA-
DO NULO - PERDA DE OBJETO - ORDEM PREJUDICADA.

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11227

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Francisco da Silva 020 0548478-2
Ari Bernardi 013 0547504-3
Bruno Araujo 015 0547949-2
Cezar Alaor Botura 022 0548573-2
Debora Maria Cesar de Albuquerque 004 0528438-2

018 0548277-5
Eduardo Zanoncini Miléo 021 0548511-2
Eliel Ramos 007 0545782-9
Fernando Boberg 014 0547688-4
Geraldo de Oliveira 009 0546239-7

011 0547253-1
Joran Pinto Ribeiro 003 0527847-7
Jorge Marcelo Duarte Correa 019 0548294-6
José da Costa Valim Neto 012 0547487-7
Karin Tatiana da Silva 005 0535216-7
Leandro Souza Rosa 006 0543122-5
Luiz Carlos Pasqual 002 0519565-5

016 0547987-2
Luiz Paulo Cividatti 008 0546178-9
Marcos Vinícius Belasque 017 0548044-6
Renato Antonio Pappotti 001 0408467-5
Sandro Bernardo da Silva 010 0546624-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0408467-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/67241. Comarca: Colorado. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Renato Antonio Pappotti (advogado). Pacien-
te: Adriana Marta Ricci (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - O telegrama de fl.303 do Superior Tribunal de Justiça noticia a
concessão definitiva da ordem em favor da paciente, confirmando-se
a liminar anteriormente deferida, para que este Tribunal apreciasse o
pedido de liberdade provisória. Assim, em obediência a liminar do
STJ (fl.245), este Relator determinou nova vista a Procuradoria Ge-
ral de Justiça (fl.252) para que se pronunciasse sobre o mérito da
liberdade provisória, o que foi feito às fls.260/263. Em 11.10.08, os
autos foram apresentados em mesa para julgamento perante esta
Quinta Câmara Criminal, onde acordaram os Desembargadores inte-
grantes, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de habeas
corpus. II - Posto isso, diante da notícia de confirmação da liminar
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pela Quinta Turma do STJ, nada há para acrescentar neste julgamen-
to, haja vista que o Acórdão nº 5592 - 5ª Câmara Criminal - já aten-
deu à decisão do Superior Tribunal de Justiça. III - Com as cautelas
e comunicações de estilo, arquive-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2008. DES. EDUARDO FAGUNDES JB Relator

0002 . Processo/Prot: 0519565-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/231033. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00005832-1 Ação Penal. Impetrante: Luiz Carlos Pas-
qual (advogado). Paciente: Marcelo Ramos (Réu Preso), Luiz Fer-
nando Teles de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido de limi-
nar, impetrada pelo advogado Luiz Carlos Pasqual, em favor dos
pacientes Marcelo Ramos e Luis Fernando Teles de Oliveira, apon-
tando como autoridade coatora o douto Juiz de Direito da 7.ª Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Retira-se dos autos que os pacientes foram presos em fla-
grante delito em 26 de março do corrente ano e, posteriormente,
denunciados como incursos nas sanções penais previstas pelo art.
155, parágrafo 4.º, inciso I e IV, c/c art. 14, inciso II, e art. 29, todos
do Código Penal. Argumentou o impetrante, em síntese, que os paci-
entes estariam sofrendo manifesto constrangimento ilegal haja vista
o excesso de prazo para a formação da culpa, pois desde a data da
prisão já teriam transcorrido mais 102 (cento e dois) dias sem que
tenha sido encerrada a instrução criminal, esclarecendo, também, que
pleiteada liberdade provisória ao Juízo a quo, esta foi indeferida sem
devida fundamentação. Nesse sentido, requereu a concessão do writ,
com pedido de liminar e conseguinte expedição de alvará de soltura.
O pleito liminar foi analisado e denegado conforme decisão de fl.
122. Inconformado com o indeferimento da liminar, o impetrante
interpôs Agravo Regimental às fls. 131/136, dos quais, em acórdão
de fls. 155 usque 160 de autoria do relator convocado Raul Vaz da
Silva Portugal, entendeu esta Câmara, à unanimidade de votos, em
não conhecer do pleito regimental. Solicitadas informações à autori-
dade dita como coatora, estas foram prestadas às fls. 138/139. Insta-
da a manifestar-se, a douta Procuradoria Geral de Justiça ofereceu
parecer opinando seja julgado prejudicado o presente writ, nos ter-
mos do art. 659 do Código de Processo Penal (fls. 168/170), instru-
indo aos autos, ainda, fotocópia de sentença condenatória em face
dos pacientes (fls. 171/187). Vieram-me conclusos. II - Destarte, o
julgamento do presente Habeas Corpus encontra-se prejudicado, eis
que cessados os motivos que suscitaram sua impetração. Consoante
se depreende de parecer da Ilustre Procuradora de Justiça e de docu-
mentação acostada aos autos, sobreveio decreto condenatório em
face dos pacientes, na qual entendeu por bem o MM. Juiz a quo em
julgar procedente a pretensão punitiva estatal para o fim de condenar
Marcelo Ramos e Luis Fernando Teles de Oliveira como incursos
nas sanções do art. 155, parágrafo 4.º, incisos I e IV, c/c art. 14,
inciso II, ambos do Código Penal, fixando para ambos o regime aberto
para inicial cumprimento da pena, determinando imediata expedição
de alvarás de soltura aos pacientes (fls. 171/187). De tal forma, e
considerando o exarado em decisão monocrática, constata-se que o
feito encontra-se prejudicado. III - Por tais razões, com fulcro no
artigo 659 do Código de Processo Penal, tenho como prejudicada a
ordem, pela perda de seu objeto, e, consoante o disposto no artigo
140, XXV, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, julgo
extinto o presente pedido de habeas corpus. IV - Publique-se, regis-
tre-se e arquive-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DES. EDUAR-
DO FAGUNDES Relator

0003 . Processo/Prot: 0527847-7 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

. Protocolo: 2008/265082. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004.00000022 Ação Penal. Requerente:
Fabrício Alves dos Santos (em seu favor - réu preso). Def.Público:
Joran Pinto Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

AUTOS Nº 527.847-7 Em face do contido as fls. 06, bem como, de
fls. 124 dos autos em apenso, sob nº 22/2004, numeração do cartó-
rio da 2ª vara criminal da comarca de Paranavaí, lance-se informação
circunstanciada a respeito de outras revisões requeridas pelo ora autor.
Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2.008. DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Relator

0004 . Processo/Prot: 0528438-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/267640. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00014346-9 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado).
Paciente: Alexsandro Conceição Bueno (Réu Preso), Aldeonis Feliz
da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho:

I. Trata-se de pedido de extensão de benefício concedido ao paciente
Alexsandro Conceição Bueno, a que foi concedida a originária or-
dem impetrada. A liminar foi indeferida, pois não se encontrava o
agora paciente Aldeonis Feliz da Silva nas condições do artigo 580,
do Código de Processo Penal. Em informações, a douta autoridade
impetrada noticiou a concessão de liberdade provisória ao paciente
(fls. 257) e, em vistas, a douta Procuradoria Geral de Justiça opinou
pela prejudicialidade do feito. II. O presente pedido heróico está,
efetivamente, prejudicado, ante a informação acima referida, através
da qual é noticiado que o paciente foi beneficiado com a liberdade
provisória, expedindo-se em seu favor a competente ordem de soltu-
ra. Portanto, estando o ora paciente em liberdade, nada mais existe a
ser apreciado nesta sede heróica, que perdeu seu objeto. Prejudica-

do, pois, o pedido. III. Comunique-se, via ofício, a digna autoridade
apontada como coatora, juntando-se cópia deste despacho. Autorizo
a Chefe da Seção Criminal a assinar os expedientes necessários ao
cumprimento das determinações deste despacho. IV. Ciente a douta
Procuradoria Geral de Justiça. V. Intimem-se e arquivem-se na opor-
tunidade devida. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. RAUL VAZ DA
SILVA PORTUGAL Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0535216-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/292442. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001120-4 Ação Penal. Impetran-
te: Karin Tatiana da Silva (advogado). Paciente: Francisco Silva da
Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Diante do julgamento unânime da Câmara, em 20.11.2008, dene-
gando a ordem resta prejudicado o pedido de fls.241-244. II - Com
as cautelas de estilo, ARQUIVE-SE. Curitiba, 28 de novembro de
2.008. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator JB

0006 . Processo/Prot: 0543122-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/329418. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000093 Ação Penal. Impetrante: Leandro Souza
Rosa (advogado). Paciente: Marcos Venícius Moreno da Rosa (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da
Silva Portugal. Despacho:

HABEAS CORPUS N? 543122-5 DA VARA ÚNICA DA COMAR-
CA DE ASTORGA IMPETRANTE: LEANDRO SOUZA ROSA -
advogado PACIENTE: MARCUS VENÍCIUS MORENO DA ROSA
- réu preso RELATOR: JUIZ CONV. RAUL VAZ DA SILVA POR-
TUGAL Irresignado com o despacho que indeferiu a concessão limi-
nar de Habeas Corpus em favor de Marcus Venícius Moreno da Rosa,
o impetrante interpôs pedido de reconsideração no qual sustenta, em
síntese, que: a) o paciente está preso tão-somente por força da exe-
cução provisória da decisão condenatória penal exarada nos autos
da apelação criminal n.º 408139-6, uma vez que não há unificação
formal da sobredita pena com aquela outra, aplicada por intermédio
da ação penal n.º 12/1999, da Comarca de Mandaguari/PR; b) nas
decisões anteriormente exaradas pelo Poder Judiciário em desfavor
do paciente inexiste demonstração de mínima fundamentação com
base em fato concreto, que evidencie a necessidade de custódia cau-
telar, com exposição dos motivos que justificariam a execução da
pena antes do trânsito em julgado da condenação; c) a apelação cri-
minal 408139-6 ainda não ultrapassou a instância ordinária recursal,
que detém efeito suspensivo ex vi legis, havendo óbice instransponí-
vel para a execução provisória da pena imposta ao paciente; d) en-
tendimento diverso do exposto implicaria em violação do princípio
constitucional da presunção de inocência (art. 5.º, inc. LVII, da CF/
88), que coíbe a execução da pena privativa de liberdade enquanto
não sobrevier título condenatório definitivo, bem como do princípio
da isonomia (art. 5.º, caput, CF/88). O pedido de reconsideração
formulado apenas e tão-somente reforça a necessidade de informa-
ções a serem prestadas pelo Juízo de origem, com a brevidade que o
caso requer. Desta forma, mantenho o indeferimento da liminar plei-
teada. Aguarde-se o trâmite processual. Int. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2008. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL Relator

0007 . Processo/Prot: 0545782-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/339038. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000314-7 Ação Penal.
Impetrante: Eliel Ramos (advogado). Paciente: Nelson Cavalheiro
dos Reis Júnior (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I. Não há elementos nos autos para a admissão da ordem, vez que,
sequer o despacho que lhe indeferiu a liberdade provisória foi junta-
do. Além do mais, alega falta de justa causa para as imputações que,
em tese, lhe pesam, mas também nada juntou a fulcrar tal alegação.
Não justificadas as omissões documentais não se tem como admitir o
remédio manejado, que tem como impetrante o advogado Eliel Ra-
mos. Nada existe a embasar a pretensão trazida, nem a justificar a
ausência dos necessários documentos capazes de tornar a via consti-
tucional manejada, ao menos, viável, a teor do que dispõe o caput do
artigo 219, do Regimento Interno desta Corte de Justiça. A inicial
veio via fac-simile, o que poderia acarretar a ausência dos originais,
a serem encaminhados oportunamente. Mas, com os originais apre-
sentados, nada de novo veio aos autos. Natimorta a impetração, in-
defiro seu seguimento, porque desatendidas forma e conteúdo da
ordem, posto que nenhum alicerce deu-lhe o impetrante, para conhe-
cimento preliminar e de admissão do pleito o fazendo com escopo na
norma regimental já apontada. II. Dê-se ciência à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. III. Intimem-se, arquivando-se na oportunidade
devida Curitiba, 04 de dezembro de 2008. RAUL VAZ DA SILVA
PORTUGAL Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0546178-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/339308. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000102 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Luiz Paulo Cividatti (advogado). Paciente: Ricar-
do Mastrangele da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 546.178-9 Em face da certidão retro, reno-
ve-se o ofício à autoridade apontada como coatora, a fim de prestar
as informações no prazo de 48 horas. Int. Curitiba, 03 de dezembro
de 2008. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0009 . Processo/Prot: 0546239-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/340358. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00014458-9 Ação Penal. Impetrante: Geraldo de Oli-
veira (advogado). Paciente: F. R. R. (Réu Preso), J. F. L. P. (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da
Silva Portugal. Despacho:

I. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vislumbro os ele-
mentos autorizadores da concessão liminar da ordem. É que, a des-
peito da alegação inicial, em apreciação perfunctória aqui permitida,
tenho que pode ser aplicado à espécie, o princípio da razoabilidade,
pelo qual os prazos processuais são contados normativamente, em
detrimento da contagem meramente aritmética. São cinco réus, oito
testemunhas, das quais algumas a serem inquiridas via deprecata.
Assim, em sede liminar, considerados os elementos dos autos, por
cautela, entendo serem necessárias maiores informações a respeito
das circunstâncias da prisão e de sua situação processual. Indefiro,
pois a liminar almejada. II. Solicitem-se informações à digna autori-
dade apontada como coatora, no prazo de cinco dias, via ofício, jun-
tando-se cópia da inicial e deste despacho. Autorizo a Chefe da Se-
ção Criminal a assinar os expedientes necessários ao cumprimento
das determinações deste despacho. III. Com as informações nos au-
tos, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. IV. Inti-
mem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. RAUL VAZ DA SILVA
PORTUGAL Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0546624-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/336179. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00000647-2 Ação Penal. Apelante: Adil-
son Alves de Farias (Réu Preso), Robson Nascimento Pereira (Réu
Preso). Advogado: Sandro Bernardo da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes. Despacho:

AUTOS Nº 546.624-6 1. Retifique-se o termo de registro e autuação
de fls. 372, pois que apelante é o MINISTÉRIO PÚBLICO e apela-
dos são ADILSON ALVES DE FARIAS e ROBSON NASCIMEN-
TO PEREIRA. 2. Após, baixem os autos em diligência, para o efeito
de que o Juízo determine o recolhimento do mandado expedido para
a intimação do réu ROBSON DO NASCIMENTO PEREIRA (fls.
340), acerca da r. sentença condenatória, devidamente cumprido. 3.
Int. Curitiba, 04 de dezembro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Relator

0011 . Processo/Prot: 0547253-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/345587. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00001931-0 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão. Impetrante: Geraldo de Oliveira (advogado). Paciente:
David Mendes Lopes (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho:

I. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vislumbro os ele-
mentos autorizadores da concessão liminar da ordem. É que, a des-
peito da alegação inicial, em apreciação perfunctória aqui permitida,
está bastante demonstrada a necessidade da manutenção da prisão
do paciente, relevando anotar que o indeferimento ao pedido de li-
berdade traz elementos suficientemente seguros, concretos e vincu-
lados, para serem mantidos, ao menos até decisão final deste writ. O
flagrante, pela prática, em tese, de tráfico de drogas, já foi apreciado
pelo julgador monocrático, não tendo sido reputado ilegal. Assim
considerados os elementos dos autos, por cautela, entendo serem
necessárias maiores informações a respeito das circunstâncias da pri-
são e de sua situação processual. Indefiro, pois a liminar almejada.
II. Solicitem-se informações à digna autoridade apontada como coa-
tora, no prazo de cinco dias, via ofício, juntando-se cópia da inicial e
deste despacho. Autorizo a Chefe da Seção Criminal a assinar os
expedientes necessários ao cumprimento das determinações deste
despacho. III. Com as informações nos autos, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. IV. Intimem-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2008. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL Relator Con-
vocado

0012 . Processo/Prot: 0547487-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/346198. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00004886-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: José da Costa Valim Neto (advogado).
Paciente: Marcos Aurélio Agostinho da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 547.487-7 DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS IMPETRAN-
TE: Bel. José da Costa Valim Neto PACIENTE: Marcos Aurélio
Agostinho da Silva IMPETRADO: Juiz de Direito da 2ª Vara Crimi-
nal da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais RELATOR: Des. Marcus Vinícius de
Lacerda Costa. I - Informa o impetrante que está o paciente a sofrer
constrangimento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal e Anexos da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais consistente no im-
pedimento de sua liberdade de locomoção. Argúi que a decisão que
indeferiu o pedido de liberdade provisória é ausente de fundamenta-
ção e que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva. Em
face dos argumentos lançados, pede a concessão de liminar, expe-
dindo-se, por conseqüência, alvará de soltura em favor daquele.
Quanto ao pedido de liminar, certo é que não se trata de hipótese
prevista em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida

pela jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada das
teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito, sendo pru-
dente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a autorizar a con-
cessão da medida excepcional, vale dizer, o periculum in mora e o
fumus boni juris. Os documentos que instruem a inicial não demons-
tram, à evidência, a ilegalidade da coação, sendo necessária a requi-
sição de informações à autoridade apontada como coatora da pre-
sente impetração, as quais, aliadas aos demais elementos constantes
dos autos, possibilitarão convicção precisa, inclusive quanto ao pró-
prio mérito do habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - So-
licite-se informações ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de
São José dos Pinhais. III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral
de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0013 . Processo/Prot: 0547504-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/342001. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00001296-5 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Mauro César da
Luz Machado. Def.Dativo: Ari Bernardi. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 547.504-3 VISTOS,... 1. Tendo em vista
que o interrogatório do acusado, bem como os depoimentos das tes-
temunhas foram gravados em CD-rom e, considerando a Resolução
nº 08/06, datada de 16 de outubro de 2006 e publicada no Diário da
Justiça de 07 de novembro do mesmo ano, deste eg. Tribunal, que
resolveu autorizar a execução de um ‘Projeto Piloto’, destinado a
subsidiar, numa segunda etapa, a criação, na estrutura organizacio-
nal do Departamento Judiciário, de uma Seção de Degravação (art.
1º), converto o feito em diligência, a fim de proceder-se a transcri-
ção da prova oral arquivada em meio digital. 2. Encaminhe-se os
autos ao Departamento Judiciário, para os fins referidos. 3. Intime-
se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Relator

0014 . Processo/Prot: 0547688-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/347845. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000637-5 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Fernando Boberg (advogado). Paciente: Osni de Freitas
Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus em que se alega constrangimento ilegal
diante na decisão que denegou a liberdade provisória ao paciente e
que recebeu a denúncia. Asseverou incompetência do juízo, pois em
casos de delitos de receptação a consumação se dá com a tradição,
que ocorreu em Santo Antônio da Platina e não na Comarca de Ma-
telândia. Prosseguiu aduzindo não haver os pressupostos e requisi-
tos para da prisão preventiva, necessários para a manutenção do fla-
grante, tampouco a prova da materialidade e os indícios de autoria
da ocorrência do crime de receptação que autorizem a persecução
penal. Alegou, ainda, preencher todos os requisitos à concessão da
liberdade provisória, bem como, ser pessoa trabalhadora, com resi-
dência fixa, primário e de bons antecedentes, invocando, ainda, que
em caso de condenação, cumpriria pena em regime aberto ou faria
jus a substituição de pena. Por fim, requereu liminar, como posterior
concessão definitiva da ordem, para o trancamento da ação penal,
alternativamente, para responder solto ao processo. II - Em juízo de
cognição sumária, retira-se dos autos que o paciente foi preso por
força de prisão em flagrante, sob a suspeita de ter incorrido no tipo
penal incriminador de receptação (art. 180, caput, CP), estando de-
monstrada a necessidade da manutenção custódia provisória no pa-
recer ministerial de fls. 61/68 e na decisão que indeferiu o pedido de
liberdade provisória (fls.152-153). Destacam-se os seguintes funda-
mentos do Magistrado a quo: “[...] Osni admitiu que foi surpreendi-
do na posse de um veículo de origem ilícita, ao menos em cognição
não exauriente, e, por outro lado, a compra de um veículo financiado
sem a adoção de determinadas cautelas, como exigir do vendedor
prova da propriedade do bem e verificar o montante da dívida peran-
te a financiador é pouco plausível, sobretudo em se tratando de em-
presário, pessoa experimentada no mundo dos negócios, e de região
próxima à fronteira com o Paraguai, na qual é bastante movimentado
o mercado clandestino de venda de veículos furtados e roubados. No
mais, a análise dos argumentos que invocou depende de perquirição
aprofundada do mérito, incompatível com a natureza do pedido de
liberdade provisória. O crime não contém a violência ou a grave
ameaça como elementares do tipo, mas o valor do bem é alto e o
grande número de automóveis receptados circulando na região são
circunstâncias que o tornam grave. A par disso, Osni já foi condena-
do por violação de direito autoral, a três anos de reclusão e responde
a outros dois processo por crimes da mesma espécie, um deles cu-
mulado com descaminho, sem contar três anotações dos Juizados
Especiais Criminais, processos na Vara Federal Criminal de Londri-
na, na 10º Vara Criminal de São Paulo e na 1ª Vara Criminal de Jaú,
outros fatores a ponderar na medida em que, somados às circunstân-
cias do fato descrito na denúncia, justificam a suspeita de que ele
tenha adotado ou esteja prestes a adotar o crime como profissão,
contexto no qual a custódia cautelar é indispensável á garantia da
ordem pública.[...].” De ser, com a vênia de estilo, indeferido o pedi-
do liminar, haja vista que condições pessoas favoráveis não elidem, à
primeira vista, a manutenção da custódia provisória, porquanto pre-
sentes os pressupostos e os requisitos do art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal. Ademais, na estrita via de cognição do writ não é possí-
vel a análise probatória que pretende o impetrante no tocante a aná-
lise da competência e do trancamento da ação penal, mormente em
decisão liminar. Ressalto que este remédio constitucional será apre-
ciado em juízo de cognição exauriente, após as informações da auto-
ridade coatora e o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por
ocasião do julgamento deste writ pela colenda Câmara. III - Oficie-
se a MM. Dra. Juíza de Direito “a quo”, solicitando as informações à



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 137137137137137

matéria atinentes, com a costumeira urgência. Autorizo a Chefe da 5ª
Câmara Criminal a assinar os expedientes necessários. IV - Seqüen-
cialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de
direito. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. DES. EDUARDO FA-
GUNDES JB Relator

0015 . Processo/Prot: 0547949-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/347480. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000296-5 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou
Flagr.. Impetrante: Bruno Araujo (advogado). Paciente: Clodoaldo
Borges Alves (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho:

I. Proceda-se à substituição da capa destes autos, porquanto, o pre-
sente feito chegou a este gabinete com sua capa rasgada. II. A prin-
cípio, em juízo de cognição sumária, não vislumbro os elementos
autorizadores da concessão liminar da ordem. É que, a despeito da
alegação inicial, em apreciação perfunctória aqui permitida, está bas-
tante demonstrada a necessidade da manutenção da prisão do paci-
ente, relevando anotar que o indeferimento ao pedido de liberdade
traz elementos suficientemente seguros, concretos e vinculados, para
serem mantidos, ao menos até decisão final deste writ. O flagrante,
pela prática, em tese, de tráfico de drogas, considerada a quantidade
da apreensão, já foi apreciado pelo julgador monocrático, não tendo
sido reputado ilegal. Assim considerados os elementos dos autos,
por cautela, entendo serem necessárias maiores informações a res-
peito das circunstâncias da prisão e de sua situação processual. Inde-
firo, pois a liminar almejada. III. Solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de cinco dias, via ofí-
cio, juntando-se cópia da inicial e deste despacho. Autorizo a Chefe
da Seção Criminal a assinar os expedientes necessários ao cumpri-
mento das determinações deste despacho. IV. Com as informações
nos autos, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. V.
Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. RAUL VAZ DA SILVA
PORTUGAL Relator Convocado

0016 . Processo/Prot: 0547987-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/348036. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00015045-7 Ação Penal. Impetrante: Luiz Carlos Pas-
qual (advogado). Paciente: Denilson Aparecido Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que o paciente está a sofrer constrangimen-
to ilegal diante do indeferimento de seu pedido de liberdade provisó-
ria, visto que não estão presentes os requisitos ensejadores da prisão
preventiva. Além disso, salienta que a decisão impetrada é carente de
fundamentação concreta. Afirma que o paciente é primário e possui
residência e emprego fixos. Por fim, requer a extensão da ordem
concedida ao co-réu Laudair Rosa. Note-se que o paciente já impe-
trou o habeas corpus nº 533.146-2, o qual tratava de assunto diverso
deste que ora se analisa. Em face dos argumentos lançados pleiteia a
liminar, que, apesar de não se tratar de hipótese prevista em lei, a
medida, no entanto, é tranqüilamente admitida pela jurisprudência
em casos de inegável constrangimento. Em sede de liminar, por ób-
vio, não se poderia fazer análise aprofundada das teses postas, sob
pena de adentrar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-se,
tão-somente, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da medida
excepcional, vale dizer, o “periculum in mora” e o “fumus boni ju-
ris”. Não obstante os documentos juntados, há necessidade de re-
querer informações à autoridade apontada como coatora da presente
impetração, as quais, aliadas aos argumentos constantes no pedido,
possibilitarão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito
do “habeas corpus”. Posto isto: II - Indefiro a liminar pleiteada. III -
Solicitem-se informações ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Crimi-
nal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. IV - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Des. MARCUS
VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0017 . Processo/Prot: 0548044-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/346646. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00000548-2 Ação Penal. Impetrante:
Marcos Vinícius Belasque (advogado). Paciente: Devanir Nogueira
Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus pleiteando concessão de liminar diante
do constrangimento ilegal por excesso de prazo no encerramento do
processo, haja vista que está preso provisoriamente há quase 02 anos.
Alternativamente, pugnou pelo desmembramento de seu processo
para que seja imediatamente sentenciado. Em juízo de cognição su-
mária, retira-se dos autos que o paciente encontra-se preso em razão
de estar denunciado em crime de roubo triplamente majorado (art.
157, § 2º, I, II, V, CP) e formação de quadrilha (art. 288, CP). Com
a vênia de estilo, de ser indeferido o pedido liminar diante da não
juntada de prova pré-constituída suficiente para apreciação do pedi-
do, pois imprescindível para análise liminar, a juntada de, no mínimo,
certidão circunstanciada e válida da movimentação processual, haja
vista que o documento de fls.09/11 não servem para tal fim. Por fim,
destaco que o mérito da impetração será apreciado em juízo de cog-
nição exauriente, após as informações da autoridade coatora e o pa-
recer da Procuradoria Geral de Justiça, por ocasião do julgamento
deste writ pela colenda Câmara. II - Oficie-se a MM. Dra. Juíza de
Direito “a quo”, solicitando as informações à matéria atinentes, com
a costumeira urgência. Autorizo a Chefe da 5ª Câmara Criminal a
assinar os expedientes necessários. III - Seqüencialmente, à douta
Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 03 de
dezembro de 2008. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator JB

0018 . Processo/Prot: 0548277-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/349740. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000915-3 Ação
Penal. Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado).
Paciente: Marcelo Vaz dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 548.277-5 VISTOS ... 1. Trata-se de habeas
corpus, com pedido liminar, impetrado pelo bel. Débora Maria Cesar
de Albuquerque, em favor de Marcelo Vaz dos Santos, denunciado
como incurso nas sanções do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, sus-
tentando, em resenha, que o paciente vem sofrendo manifesto cons-
trangimento ilegal por arte do Juízo de Direito da vara criminal do
foro regional de Almirante Tamandaré da comarca da região metro-
plitana de Curitiba, em razão do exceso de prazo na formação da
culpa. POSTO ISTO. 2. Examino, na oportunidade, o pedido limi-
nar. 3. a concessão de liminar em sede de habeas corpus, reserva-se
para as hipóteses excepcionais de ofensa manifesta ao direito de ir e
vir do paciente e desde que preenchidos os requisitos do fumus boni
e do periculum in mora. No caso dos autos, em sede de cognição
sumária, não se vislumbra a ocorrência do alegado constrangimento
ilegal a que supostamente estaria sendo submetido o ora paciente,
sem olvidar que o eaxcesso de prazo não pode ser estimado de modo
meramente aritmético, devendo ser considerado em razão de peculi-
aridades de cada caso. Ademais, a cautelar se confunde com o mérito
do remédio heróico, cuja resolução demanda análise detalhada dos
autos e julgamenmto pelo Colegiado, juiz natural da causa, sob pena
de usurpação de competência. O il. Ministro Hamilton Carvalhido,
integrante do col. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamen-
to do HC nº 17.579/RS, destacou que a provisão cautelar não se
presta à apreciação da questão de mérito do writ, por implicar em
exame prematuro da matéria de fundo da ação de habeas corpus, de
competência da turma julgadora, que não pode ser apreciada nos
limites da cognição sumária do relator. Por outras palavras, no writ,
não cabe medida satisfativa antecipada. Por tais razões, indefiro a
liminar almejada. 3. Oficie-se, rquisitando, com urgência, pelo meio
mais rápido disponível, via fax e, após com entrega pessoal, informa-
ções circunstanciadas à autoridade apontada como coatora, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito horas). 4. Int. Curitiba, 04 de dezembro de
2008 Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0019 . Processo/Prot: 0548294-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/349719. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000205-1 Ação Penal. Impetran-
te: Jorge Marcelo Duarte Correa (advogado). Paciente: Sérgio Alves
Peris (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido liminar, impe-
trado a favor do paciente Sérgio Alves Peris onde se alega haver
excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal. Aduziu que
no dia 21.01.2008 foi o paciente preso por força de prisão preventi-
va, por supostamente ter cometido o crime previsto no art. 157, §2º,
I e II do Código Penal, sustentando que até o momento a instrução
criminal não se encerrou. Requereu a concessão da ordem, em cará-
ter liminar, e posteriormente a sua confirmação pela câmara crimi-
nal. 2. Pelo exame das peças contidas nos autos não está a merecer
guarida, em sede liminar, a pretensão deduzida na inicial, por não
haver nos autos documentos hábeis para uma correta análise do aven-
tado constrangimento ilegal. Desse modo, verifica-se a necessidade
de solicitar informações à suposta autoridade coatora com o objeti-
vo de melhor conhecer a realidade fática do caso concreto. Assim
sendo, indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informações a
autoridade impetrada, juntando ao respectivo expediente cópia do
pedido formulado nesta impetração. 4. Após, remetam-se os autos à
Procuradoria de Justiça para os devidos fins. 5. Autorizo o Chefe de
Seção a assinar o respectivo expediente. Curitiba, 03 de dezembro
de 2008. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0020 . Processo/Prot: 0548478-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/348779. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000541-7 Ação Penal. Impetran-
te: Antonio Francisco da Silva (advogado). Paciente: Nilson Eduar-
do Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus em que se alega constrangimento ilegal
diante do excesso de prazo na formação da culpa, porquanto estar o
paciente preso desde 22.08.2008, ou seja, há mais de 98 (noventa e
oito dias) sem que tenha se encerrado a instrução criminal. Asseve-
rou que a formação da culpa já ultrapassou em muito o prazo legal
de 81 dias previsto no Código de Processo Penal. II - Em juízo de
cognição sumária, retira-se dos autos que o paciente foi preso em
flagrante delito, sob a suspeita de ter incorrido, juntamente com ou-
tro denunciado, nos tipos penais incriminadores de tráfico de subs-
tância entorpecente e associação para o tráfico de substância entor-
pecente (art. 33, caput e art. 35, ambos da Lei 11.343/06). Ocorre
que, a nova Lei de Drogas, estipula a partir do seu artigo 48, o rito
processual de 198 dias para o encerramento da instrução processual
dos crimes tratados pela lei, conforme Acórdão 8219 desta 5ª Câma-
ra Criminal de Relatoria do Eminente Desembargador Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa: “HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - 198 DIAS
PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - CONTAGEM
DOS PRAZOS DE FORMA GLOBAL - EXCESSO DE PRAZO
NÃO CARACTERIZADO - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - ORDEM DENEGADA. 1. Para efeito de configura-
ção de excesso de prazo, não se contam os prazos individuais para
cada fase da instrução penal, senão a sua totalidade” (STJ - RHC
6935 - 6ªT - Relator Min. Anselmo Santiago)” 2. Em se tratando de

crime de tráfico ilícito de entorpecentes, caracteriza o excesso de
prazo para a formação da culpa a manutenção do réu preso por mais
de 198 dias, pois se somados os prazos processuais estabelecidos
nos artigos 50 a 59 da Lei 11.343/06, verifica-se que são 186 (cento
e oitenta e seis) dias para a conclusão da instrução criminal. Outros-
sim, o escrivão tem 02 (dois) dias para o cumprimento de cada um
dos 06 (seis) atos pelos quais é responsável, conforme o artigo 799
do Código de Processo Penal. Desta forma, necessário adicionar aos
186 (cento e oitenta e seis) dias os prazos do escrivão, ou seja, 12
(doze) dias, totalizando 198 (cento e noventa e oito) dias.” Sendo
assim, ao contrário dos 81 dias sustentados pelo impetrante, o prazo
global para o encerramento da instrução criminal para apuração dos
delitos previstos na Lei de Drogas que na verdade, é de 198 dias.
Outrossim, a alegação de ausência de autoria não pode ser apreciada
na estreita via do mandamus, mormente em decisão liminar, razões
pelas quais, primus ictu oculi, de ser indeferido o pedido liminar.
Ressalto que, o mérito da impetração será apreciado em juízo de
cognição exauriente, após as informações da autoridade coatora e o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por ocasião do julgamento
deste writ pela colenda Câmara. III - Oficie-se a MM. Dra. Juíza de
Direito “a quo”, solicitando as informações à matéria atinentes, com
a costumeira urgência. Autorizo a Chefe da 5ª Câmara Criminal a
assinar os expedientes necessários. IV - Seqüencialmente, à douta
Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 04 de
dezembro de 2008. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator JB

0021 . Processo/Prot: 0548511-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/350426. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00001449-2 Ação Penal. Impetrante: Eduardo Zanon-
cini Miléo (advogado), Gustavo Seiji Miatelo Hassumi. Paciente:
Juliana Muhsam (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 548.511-2 VISTOS,... 1. Trata-se de habeas
corpus, com pedido liminar, impetrado pelo bel. Eduardo Zanoncini
Mileo e outro, em favor de Juliana Muhsam, denunciada como incur-
sa nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II (por sete vezes) do
Código Penal, sustentando, em resenha, que o paciente vem sofren-
do manifesto constrangimento ilegal por parte do Juízo de Direito da
1ª vara criminal de Curitiba, em razão do excesso de prazo na forma-
ção da culpa. POSTO ISTO. 2. Examino, na oportunidade, o pedido
liminar. 3. A concessão de liminar em sede de habeas corpus, reser-
va-se para as hipóteses excepcionais de ofensa manifesta ao direito
de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os requisitos do fu-
mus boni iuris e do periculum in mora. No caso dos autos, em sede
de cognição sumária, não se vislumbra a ocorrência do alegado cons-
trangimento ilegal a que supostamente estaria sendo submetido a ora
paciente, na medida em que não consta dos autos cópia do auto de
prisão em flagrante, a fim de certificar-se a data do cárcere, sem
olvidar que a prova na seara do remédio heróico é pré-constituída,
notadamente quando o pedido é formulado por advogado. Ademais,
a cautelar se confunde com o mérito do writ, cuja resolução deman-
da análise detalhada dos autos e julgamento pelo Colegiado, juiz na-
tural da causa, sob pena de usurpação de competência. O il. Ministro
Hamilton Carvalhido, integrante do col. Superior Tribunal de Justi-
ça, quando do julgamento do HC nº 17.579/RS, destacou que a pro-
visão cautelar não se presta à apreciação da questão de mérito do
writ, por implicar em exame prematuro da matéria de fundo da ação
de habeas corpus, de competência da turma julgadora, que não pode
ser apreciada nos limites da cognição sumária do relator. Por outras
palavras, no writ, não cabe medida satisfativa antecipada. Por tais
razões, indefiro a liminar almejada. 3. Oficie-se, requisitando, com
urgência, pelo meio mais rápido disponível, via fax e, após com en-
trega pessoal, informações circunstanciadas à autoridade apontada
como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 4. Int. Curiti-
ba, 03 de dezembro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO
DE MELO Relator HABEAS CORPUS nº 548.511-2 1. Junte-se
cópia do acórdão mencionado na informação de fls. 42. 2. Decisão
em separado. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. Des. LAURO AU-
GUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0022 . Processo/Prot: 0548573-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/350133. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005.00000018 Ação Penal. Impetrante: Cezar Alaor
Botura (advogado). Paciente: Rodrigo Silvério dos Santos (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangimen-
to ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Altônia consistente no impedimento de sua liberdade de
locomoção. Argúi que faz jus ao regime aberto. Em face dos argu-
mentos lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por
conseqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedido
de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em lei, sendo
a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela jurisprudência
em casos de inegável constrangimento. Em sede de liminar, por ób-
vio, não se poderia fazer análise aprofundada das teses postas, sob
pena de adentrar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-se,
tão-somente, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da medida
excepcional, vale dizer, o periculum in mora e o fumus boni juris. Os
documentos que instruem a inicial não demonstram, à evidência, a
ilegalidade da coação, sendo necessária a requisição de informações
à autoridade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilitarão
convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do habeas cor-
pus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solicite-se informações ao
MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Altônia. III -
Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os devidos
fins. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DES. MARCUS VINÍCIUS
DE LACERDA COSTA Relator

Divisão de Processo Crime             Emitido em 09/12/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11228

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Alcides Alberti Bürger 002 0547070-2
Claudio Rosetti de Campos 001 0546646-2
Erika de Almeida Winter Del Valle 001 0546646-2

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar as razões - Prazo : 8 dias

0001 . Processo/Prot: 0546646-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/338594. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00019102-4 Ação Penal. Apelante: Álvaro Luiz Del
Valle. Advogado: Erika de Almeida Winter Del Valle, Claudio Roset-
ti de Campos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva
Portugal. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Motivo:
para apresentar as razões. Vista Advogado: Claudio Rosetti de Cam-
pos (PR038934), Erika de Almeida Winter Del Valle (PR042408)

Vista ao(s) Apelante(s) - Razões. - Prazo : 8 dias

0002 . Processo/Prot: 0547070-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/341811. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000021-7 Ação Penal. Apelante:
Vagner da Silva (Réu Preso). Advogado: Carlos Alcides Alberti Bür-
ger. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Motivo: Razões.. Vista Advogado: Carlos Alcides Alberti Bürger
(PR026916)

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 05/12/2008

Relação No. 2008.10721

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Barbosa 004 0395852-7/02
Alberto Xavier Pedro 008 0426963-0/01
Aldamira Geralda de Almeida 025 0469453-3/01
Alessandra Gaspar Berger 024 0469161-0/02
Alessandra Maria M. L. Regina 007 0422600-2/02
Alexsandro Gomes de Oliveira 004 0395852-7/02
Alysson Vitor da Silva 012 0442623-1/02
Ana Letícia Dias Rosa 026 0472361-5/01
Ana Lúcia França 022 0461476-4/01

023 0462185-2/02
031 0492746-4/01

Ananias Cézar Teixeira 020 0447135-6/02
027 0476621-2/01

Antônio Carlos Efing 002 0376096-7/02
Antônio José da Luz Amaral Filho 001 0369483-9/02
Antônyo Leal Junior 025 0469453-3/01
Aparecido Medeiros dos Santos 005 0409216-2/01
Arlindo Menezes Molina 003 0381578-7/02

012 0442623-1/02
Beatriz Schiebler 009 0435845-6/02
Benoît Scandelari Bussmann 026 0472361-5/01
Blas Gomm Filho 022 0461476-4/01

023 0462185-2/02
031 0492746-4/01

Carla Angélica Heroso Gomes 027 0476621-2/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0422600-2/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 011 0441121-8/02

024 0469161-0/02
032 0494440-5/03

Carlos Humberto R. d. Silva 007 0422600-2/02
Carlos José Dal Piva 007 0422600-2/02
Caroline Thon 022 0461476-4/01
Cassiano Luiz Iurk 011 0441121-8/02
César Eduardo Botelho Palma 030 0489122-9/02
Clarice Amelia M. C. Teixeira 003 0381578-7/02
Cristiane Uliana 020 0447135-6/02

027 0476621-2/01
Daniel Hachem 001 0369483-9/02

030 0489122-9/02
Demilson Pinheiro 007 0422600-2/02
Domingos Gustavo de Souza 007 0422600-2/02
Edson José Caalbor Alves 007 0422600-2/02
Edson Ricardo Saleme 007 0422600-2/02
Eduardo José Pereira Neves 010 0439981-3/01
Elian Prado Caetano 013 0442873-1/02

014 0442876-2/02
015 0442893-3/02
016 0443212-2/02
017 0443585-0/02
021 0448282-4/02

Emília Daniela C. M. d. Oliveira 018 0444864-0/02
Evandro Lúcio Pereira de Souza 003 0381578-7/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 028 0477072-3/02
Evelyn Cristina Mattera 005 0409216-2/01
Fábio Dias Vieira 027 0476621-2/01
Fernando Borges Mânica 002 0376096-7/02

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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Flávia Magnoni Sehenem 007 0422600-2/02
Francisco Dionisio A. d. Santos 011 0441121-8/02

024 0469161-0/02
Gabriela de Paula Soares 024 0469161-0/02
Genesio Nailor Finger 007 0422600-2/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 006 0419991-3/02

019 0445217-5/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 011 0441121-8/02
Hilton Ricardo Probst 007 0422600-2/02
Isabel Cristina Gomes 007 0422600-2/02
Isabela Marques Hapner 025 0469453-3/01
Iuri Ferrari Coccicov 011 0441121-8/02
Jackson André de Sá 007 0422600-2/02
Jaime Oliveira Penteado 006 0419991-3/02

019 0445217-5/02
Jair Antônio Wiebelling 023 0462185-2/02

029 0488384-5/01
030 0489122-9/02
031 0492746-4/01

Jairo Basso 007 0422600-2/02
Jander Luis Catarin 009 0435845-6/02
Jorge Luiz Garret 011 0441121-8/02

024 0469161-0/02
José do Carmo Badaró 026 0472361-5/01
José Eli Salamacha 010 0439981-3/01
José Francisco Pereira 012 0442623-1/02
José Silvio Gori Filho 013 0442873-1/02

014 0442876-2/02
015 0442893-3/02
016 0443212-2/02
017 0443585-0/02
021 0448282-4/02

Juahil Martins de Oliveira 018 0444864-0/02
Julio Assis Gehlen 007 0422600-2/02
Júlio Cesar Dalmolin 023 0462185-2/02

029 0488384-5/01
030 0489122-9/02
031 0492746-4/01

Kalil Jorge Abboud 019 0445217-5/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 007 0422600-2/02
Leonardo Santos B. Nogueira 022 0461476-4/01
Lílian Penkal 028 0477072-3/02
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 032 0494440-5/03
Lineu Eduardo Spagolla 022 0461476-4/01
Lineu Pedro Spagolla 022 0461476-4/01
Luis Carlos Migliavacca 007 0422600-2/02
Luiz Carlos Slonik 010 0439981-3/01
Luiz Henrique Bona Turra 006 0419991-3/02

019 0445217-5/02
Luiz Rodrigues Wambier 010 0439981-3/01

028 0477072-3/02
Lutero de Paiva Pereira 003 0381578-7/02
Marcelo Clemente Bastos 007 0422600-2/02
Marcelo Gabriel Pibernat Ghelfi 006 0419991-3/02
Marcelo Henrique Botelho Palma 030 0489122-9/02
Márcia Loreni Gund 023 0462185-2/02

029 0488384-5/01
030 0489122-9/02
031 0492746-4/01

Márcia Severina Badaró 026 0472361-5/01
Marcos Aurélio Mathias D’Ávila 001 0369483-9/02
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 007 0422600-2/02
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 023 0462185-2/02

031 0492746-4/01
Mauri Marcelo Beveranço Junior 028 0477072-3/02
Maximilian Zerek 027 0476621-2/01
Michel Vitor da Silva Endo 012 0442623-1/02
Miguel Fernando Rigoni 010 0439981-3/01
Mônica Pimentel de Souza Lobo 008 0426963-0/01
Murillo Espinola de Oliveira Lima 020 0447135-6/02
Natasha Morilla Cunha 028 0477072-3/02
Orildo Volpin 007 0422600-2/02
Patrícia Strobel Piazzeta 008 0426963-0/01
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 003 0381578-7/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 024 0469161-0/02
Pedro Carlos Palma 030 0489122-9/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0369483-9/02
Renato Golba 009 0435845-6/02
Ricardo Vieira da Silva 007 0422600-2/02
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 028 0477072-3/02
Roberta Soares Cardozo 025 0469453-3/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 024 0469161-0/02
Rodrigo Xavier Leonardo 004 0395852-7/02
Rosangela Binhara Esturilio 007 0422600-2/02
Rui Geraldo Camargo Viana 007 0422600-2/02
Samir Naouaf Halabi 009 0435845-6/02
Sebastião Seiji Tokunaga 020 0447135-6/02
Silvana Mirian Giacomini Werner 007 0422600-2/02
Silvio André Brambila Rodrigues 004 0395852-7/02
Suelen Patrícia Büttenbender 006 0419991-3/02

019 0445217-5/02
Sueli Cristina Galleli 005 0409216-2/01
Suzinaira de Oliveira 010 0439981-3/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 028 0477072-3/02
Valmir Schreiner Maran 007 0422600-2/02
Valter Carlos Marques 003 0381578-7/02
Vanessa Dias Simas 019 0445217-5/02
Vanessa Tavares Lois 002 0376096-7/02
Vânya Senegalia Morete Spagolla 022 0461476-4/01
Wagner Pereira Bornelli 003 0381578-7/02
Wilson José Assumpção 029 0488384-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0369483-9/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/263958, 2008/263970. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 369483-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem. Recorrido: Glaucio Roloff, Vera Lucia Posnik Roloff. Ad-
vogado: Marcos Aurélio Mathias D’Ávila, Antônio José da Luz
Amaral Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0376096-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/199050. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 376096-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Letícia Vianna Filardo. Advogado: Vanessa Tavares
Lois, Antônio Carlos Efing. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Fernando Borges Mânica. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0381578-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/253383. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 381578-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza, Valter Car-
los Marques, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Arlindo Me-
nezes Molina. Recorrido: Cooperativa Mista Agropecuária Witmar-
sum Ltda, Artur Sawatzky, Marly Boldt Sawatzky, Diethard Pauls,
Monika Penner Pauls, Geraldo Hamm, Rosvieta Hamm, Gerd Isaak,
Hannelore Isaak, Gotthold Langohr, Veronika Christa Langohr, Har-
di Harder, Rosvita Janzen Harder, Harry Boldt, Gisela Epp Boldt,
Horst Gunther Kliewer, Trudi Pauls Kliewer, Marvin Epp, Erika Jan-
zen Epp, Siegfried Janzen, Elizabeth Neufeldt Janzen, Sieghard Epp,
Marta Penner Epp. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Paulo de
Tarso Ribeiro de Castro, Wagner Pereira Bornelli. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0395852-7/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/231018, 2008/231024. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 395852-7
Apelação Civel. Recorrente: Tim Sul Sa. Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo, Adriano Barbosa, Alexsandro Gomes de Oliveira. Recor-
rido: Município de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0409216-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/237071. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 409216-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Evelyn Cristina Mat-
tera. Recorrido: Guiomar Lopes de Freitas. Advogado: Aparecido
Medeiros dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0419991-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/239494, 2008/239500. Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 419991-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Luiz Henrique Bona Turra, Suelen
Patrícia Büttenbender. Recorrido: Comissária Pibernat Ltda. Advo-
gado: Marcelo Gabriel Pibernat Ghelfi. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0422600-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/191311. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 422600-2 Apelação Civel. Recorrente:
Civiero Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva,
Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Recorrido: Itautec Phil-
po Sa. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Interessado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Marcos Vinicius Dacol
Boschirolli. Interessado: Sony Brasil Ltda. Advogado: Rui Geraldo
Camargo Viana, Marcelo Clemente Bastos, Rosangela Binhara Estu-
rilio. Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Flávia Mag-
noni Sehenem. Interessado: Indústria de Móveis Movelar Ltda. Ad-
vogado: Ricardo Vieira da Silva, Carlos José Dal Piva. Interessado:
Cineral Daewoo Eletrônica da Amazônia Sa. Advogado: Demilson
Pinheiro. Interessado: Metalúrgica Trapp Ltda. Advogado: Jackson
André de Sá. Interessado: Gradiente Eletrônica Sa. Advogado: Do-
mingos Gustavo de Souza. Interessado: Brastemp da Amazônia Sa,
Multibrás Sa Eletrodomésticos. Advogado: Isabel Cristina Gomes,
Edson José Caalbor Alves. Interessado: Madecenter Móveis Ltda.
Advogado: Silvana Mirian Giacomini Werner. Interessado: Banco
Rural SA. Advogado: Genesio Nailor Finger. Interessado: Eletrolux
do Brasil Sa. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Hilton
Ricardo Probst. Interessado: Juares Nelson Dalmolin Comissário da
Concordata Preve, Metalúrgica Henrique Wanke Sa. Advogado: Ja-
ckson André de Sá. Interessado: Semp Toshiba Sa. Advogado: Car-
los Humberto Rodrigues da Silva. Interessado: Banco Santander
Noroeste Sa. Advogado: Luis Carlos Migliavacca. Interessado: Glo-
bex Utilidades Sa. Advogado: Edson Ricardo Saleme. Interessado:
Probel Sa. Advogado: Alessandra Maria Margarita La Regina. Inte-
ressado: Banco Hsbc Bamerindus SA. Advogado: Orildo Volpin. In-
teressado: Straub Indústria Comércio Móveis Ltda, Ml Bedin e Cia
Ltda, K & Z Indústria Comércio Moveleiro Ltda, João Modzinski e
Cia Ltda, Itália e Corsini e Filhos Ltda, Irmãos Fischer Sa Indústria e
Comércio, Indústria Móveis Thb Ltda, Indústria de Móveis Jonas
Ltda, Dismar Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda, Cgs
Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Indústria de Móveis Grobe
Ltda, Móveis Dalla Costa Ltda, Santos Andirá Ind de Móveis Ltda,
Todeschini Sa Indústria e Comércio, Sundown do Brasil Bicicletas
Ltda, Bicicletas Monark Sa, Indústria e Comércio de Móveis Figa,
França, Imperador e Cia Ltda, Estofados Krause Ltda, Osmar Liel
Firma Individual, Dj Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Móveis

Gaudêncio Ltda, Springer Carrier Sa, Climazon Industrial Ltda, Bla-
ck & Decker do Brasil Ltda, Metalúrgica Mor Sa, Móveis Artessol
Ltda, Italinea Indústria de Móveis Ltda, Móveis Alpes Ltda, Móveis
Araújo Ltda, Artico Móveis Ltda, Rudnick Sa, Bresolin Indústria e
Comércio de Máquinas Ltda, Simbal Sociedade Indústria de Móveis
Banron Ltda, Ronconi Indústria de Polímero Ltda, Estofados Man-
nes Ltda, Gazin Comércio de Movéis e Eletrodomésticos Ltda, Tela-
sul Sa, Móveis Sul Indústria e Comércio Ltda, Móveis Carraro Ltda.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0426963-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/250316. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 426963-0 Apelação Civel. Recorrente: Diretor Geral do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. Advogado: Mônica
Pimentel de Souza Lobo, Patrícia Strobel Piazzeta. Recorrido: do
Campo Horticultura Comércio e Representações Ltda. Advogado:
Alberto Xavier Pedro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0435845-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/256015. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 435845-6 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi,
Jander Luis Catarin. Recorrido: Maria Cristina Kurecki. Advogado:
Renato Golba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0439981-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254101. Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 439981-3 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, José Eli
Salamacha, Suzinaira de Oliveira, Luiz Rodrigues Wambier, Miguel
Fernando Rigoni. Recorrido: Luiz Carlos Slonik. Advogado: Luiz
Carlos Slonik. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0441121-8/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/271801, 2008/271804. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
441121-8 Mandado de Segurança. Recorrente: Selma Regina Siqueira
Alfonso. Advogado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Recorrido: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Cassiano Luiz Iurk,
Francisco Dionisio Alpendre dos Santos. Aut.Coatora: Secretária de
Estado da Administração e Previdência do Estado do Paraná, Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. In-
teressado: Tribunal de Constas do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0442623-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/272924. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 442623-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, José Francisco Pe-
reira. Recorrido: Marlene da Silva Maniezo Me, Marlene da Silva
Maniezo. Advogado: Michel Vitor da Silva Endo, Alysson Vitor da
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0442873-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/257439. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442873-1 Apelação Civel. Recorrente: Marco
Antonio Pereira Marques. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recor-
rido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0442876-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/266212. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442876-2 Apelação Civel. Recorrente: Isabel
do Rosario Pinheiro. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido:
Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caeta-
no. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0442893-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/257451. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442893-3 Apelação Civel. Recorrente: Valdir
Pires dos Santos. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido: Cat-
talini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0443212-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/242042. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443212-2 Apelação Civel. Recorrente: Adenil-
son Ramos Gonçalves. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorri-
do: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Cae-
tano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0443585-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/257448. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443585-0 Apelação Civel. Recorrente: Gilmar
Salvador Pires. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido: Catta-
lini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0444864-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/249183. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 444864-0 Apelação Civel. Recorrente: Muni-

cípio de Castro, Nilson de Jesus de Almeida. Advogado: Emília Da-
niela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Oliveira, Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Oliveira. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0445217-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247351. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 445217-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Bra-
sil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Vanessa Dias Simas,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Suelen Patrícia Büttenbender, Luiz
Henrique Bona Turra. Recorrido: Paulo Bittencourt Alves de Mace-
do. Advogado: Kalil Jorge Abboud. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot: 0447135-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/252135. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 447135-6 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira,
Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Recor-
rido: Davi Antonio Pires. Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0448282-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/289972. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 448282-4 Apelação Civel. Recorrente: Neide
Ferreira dos Santos. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido:
Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caeta-
no. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0461476-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/251460. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 461476-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Banespa Sa. Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira, Blas Gomm Filho, Ana Lúcia França. Recorri-
do: Rsm Comércio de Peças Ltda Me. Advogado: Lineu Eduardo
Spagolla, Lineu Pedro Spagolla, Vânya Senegalia Morete Spagolla.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0462185-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/302614. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 462185-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Banespa S/a. Advogado: Blas Gomm Filho, Mariana Cristina
Scorsin Teixeira, Ana Lúcia França. Recorrido: Angela Maria Bian-
co. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0469161-0/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/257820, 2008/257821. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
469161-0 Mandado de Segurança. Recorrente: Renato Hess. Advo-
gado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Recorrido: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli, Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar
Berger. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia, Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autô-
nomo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0469453-3/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/286736. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 469453-3 Apelação Civel. Recorrente: Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste. Advogado: Isa-
bela Marques Hapner, Roberta Soares Cardozo, Antônyo Leal Juni-
or. Recorrido: Aldamira Geralda de Almeida Affornalli. Advogado:
Aldamira Geralda de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0472361-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263605. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 472361-5 Apelação Civel. Recorrente: Vivace Comercial Ltda.
Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Recor-
rido: Renasce - Rede Nacional de Shopping Centers Ltda. Advoga-
do: Benoît Scandelari Bussmann, Ana Letícia Dias Rosa. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0476621-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269227. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 476621-2 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Antonio Carlos Ferreira. Advogado: Cristiane Uliana, Ma-
ximilian Zerek, Carla Angélica Heroso Gomes, Fábio Dias Vieira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0477072-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/270427. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 477072-3 Apelação Civel. Recorrente: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Mauri Marcelo Beveranço Junior, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Na-
tasha Morilla Cunha. Recorrido: Doraci Aparecida Moro. Advoga-
do: Lílian Penkal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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0029 . Processo/Prot: 0488384-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/245082. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 488384-5 Apelação Civel. Recorrente: Cooperati-
va de Crédito de Livre Admissão Oeste. Advogado: Wilson José As-
sumpção. Recorrido: Deand Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0489122-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/256666. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 489122-9 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Pedro Carlos Palma,
César Eduardo Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma.
Recorrido: Loraci de Carvalho. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0492746-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/270409. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 492746-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Mariana Cristina
Scorsin Teixeira, Ana Lúcia França. Recorrido: Vidrocap Comercial
e Acessórios Para Veículos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0494440-5/03 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/247432. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 494440-5 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Isabel Passos Puzyna (maior de 60
anos), Jamil Kalache, João Fernando Guarienti, João Francisco Fa-
gali, João Torres Pereira Júnior, Jorge Santos Ribas Júnior, José Luiz
Nishihara Pinto, José Wilson Carvalho, Lincoln Eduardo Albuquer-
que de Camargo (maior de 60 anos), Luiz Carlos Hatschbach (maior
de 60 anos). Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo
Filho. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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Advogado Ordem Processo/Prot
Alex Sandro Sonda 001 0331411-2/01
Alexandre Nelson Ferraz 015 0437355-5/01
Alexandre Postiglione Bührer 002 0335945-9/02
Amanda dos Santos Domareski 004 0380484-6/03
Ana Carolina Kasprzak Zarpelon 002 0335945-9/02
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 013 0420578-7/02
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 012 0416666-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 010 0413154-6/01

021 0473822-7/01
Bruno Fernando Martins Migliozzi 004 0380484-6/03
Carlos Alberto Araújo Rovel 003 0377356-2/01
César Augusto Terra 020 0458205-0/01
Charles Vanzelli Nicolau 011 0414860-3/02
Claudio Roberto Magalhães Batista 002 0335945-9/02
Cleverson Marcel Colombo 007 0401589-8/02
Douglas Vinicius dos Santos 014 0430215-8/02

019 0452215-2/01
Dovaní Zangari 015 0437355-5/01
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 006 0396201-4/01
Emerson Norihiko Fukushima 016 0443850-2/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 017 0444151-8/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 018 0449606-8/02
Fábio Roberto Colombo 019 0452215-2/01
Fuad Esper Cheida 007 0401589-8/02
Gelindo João Follador 022 0521202-4/01
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0331411-2/01
Gilberto Rodrigues Baena 020 0458205-0/01
Hiran José Denes Vidal 010 0413154-6/01
Ivo Péricles Caldas 003 0377356-2/01
Jaime Oliveira Penteado 001 0331411-2/01
Jaqueline Soares Ferrarini 006 0396201-4/01
João Leonelho Gabardo Filho 020 0458205-0/01
Joe Tennyson Velo 006 0396201-4/01
José Bento Vidal Filho 010 0413154-6/01
José Dorival Perez 005 0385682-2/02
José Eli Salamacha 002 0335945-9/02
José Francisco Pereira 007 0401589-8/02
Juliana Werkhauser 004 0380484-6/03
Júlio Cesar Dalmolin 018 0449606-8/02
Laercio Ademir dos Santos 011 0414860-3/02
Lauro Fernando Zanetti 014 0430215-8/02
Leandro Luiz Zangari 015 0437355-5/01
Liza Bianco Castoldi 006 0396201-4/01
Luciane A. d. A. M. Totsugui 013 0420578-7/02
Luciane Castilhos Arnold 018 0449606-8/02
Luiz Alberto Bianco 006 0396201-4/01
Luiz Antonio Corona 012 0416666-3/01
Luiz Carlos Caldas 008 0404499-1/01
Luiz de Oliveira Neto 019 0452215-2/01
Luiz Miguel Vidal 011 0414860-3/02
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 019 0452215-2/01
Márcio Rogério Depolli 010 0413154-6/01

021 0473822-7/01
Maria Regina Vizioli 021 0473822-7/01
Marinete Violin 005 0385682-2/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 003 0377356-2/01
Milton Luiz Cleve Küster 004 0380484-6/03

Monique Ferreira Bueno 010 0413154-6/01
Noêmia Paula Santos Fontanela 017 0444151-8/02
Oldair Camiccia 022 0521202-4/01
Paula Nogara Guérios 009 0407413-3/01
Paula Regina Ortiz 021 0473822-7/01
Paulo Eduardo Teixeira Bueno 006 0396201-4/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 009 0407413-3/01
Rafael Justus Bührer 002 0335945-9/02
Regina Celia Giacomet 020 0458205-0/01
Renata Caroline Talevi da Costa 014 0430215-8/02
Renê Pelepiu 008 0404499-1/01
Rodrigo Silvestri Marcondes 004 0380484-6/03
Rosemeri Pereira da Silva 013 0420578-7/02
Roxana Ligia Hakim Araújo 016 0443850-2/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 014 0430215-8/02
Thelma Hayashi Akamine 006 0396201-4/01
Ursula Ernlund Salaverry 021 0473822-7/01
Valéria Caramuru Cicarelli 015 0437355-5/01
Valmir Leal Griten 013 0420578-7/02
Vanderlei José Follador 022 0521202-4/01
Zamir Alberto Lacerda Martini 006 0396201-4/01
Zenice Mota Cardozo Pinto 017 0444151-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0331411-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262398. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 331411-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander S.a. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Olivei-
ra Penteado. Recorrido: Altair Henrique de Jesus. Advogado: Alex
Sandro Sonda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0335945-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/286716. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0335945-9/01 Embargos de Declaração.
Recorrente: Elza Maria Chervinski. Advogado: Alexandre Postiglio-
ne Bührer, Rafael Justus Bührer, Ana Carolina Kasprzak Zarpelon.
Recorrido: Editora Diário dos Campos Sa. Advogado: José Eli Sala-
macha, Claudio Roberto Magalhães Batista. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 06 de novembro de 2008. J. Vidal Coelho, Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0377356-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/204477, 2007/204661. Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 377356-2 Apelação Civel. Re-
corrente: Bv Financeira S/a Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel, Michelly Cristina Alves
Nogueira Tallevi. Recorrente: William Stremel Biscaia da Silva. Ad-
vogado: Ivo Péricles Caldas. Recorrido: William Stremel Biscaia da
Silva. Advogado: Ivo Péricles Caldas. Recorrido: Bv Financeira S/a
Credito, Financiamento e Investimento. Advogado: Carlos Alberto
Araújo Rovel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0380484-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/279281. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 380484-6 Apelação Civel. Recorrente: Adão
Vaz da Silva. Advogado: Bruno Fernando Martins Migliozzi, Aman-
da dos Santos Domareski. Recorrido: Caixa Seguradora S/a. Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Silvestri Marcondes, Juli-
ana Werkhauser. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com funda-
mento na alínea a da norma constitucional autorizadora, sem prejuí-
zo de que os demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte
Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publi-
que-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0005 . Processo/Prot: 0385682-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/9993. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 385682-2 Apelação Civel. Recorrente: Agnaldo
Gomes dos Santos, Ailton Sergio Bonifácio, Alexandre de Carvalho
Grade, Alexandre Urbano, Amélia Fioravante Siqueira, Ana Maria
da Silva, Cacilda Maesina, Celina Dutra Vieira, Edna Massumi Ishi-
kawa, Edna Tramontina Monteiro, Edson José Holtz Leme, Edson
Laureto, Eliza Adriana Sheuer Nantes, Elizabeth Leão de Carvalho,
Graziela Palombo Cremonezi, Heitor Frossard Santos, Heliete Do-
minguez Garcia, Ilidia Terezinha Martelli Takahashi, Luciana Saori
Hirata, Luziane Dalla Costa, Maria Emília Favero, Myrian Ine Iga-
rashi Kikuchi, Paulo Sergio Parreira, Rose Meire da Silva, Sandra
Trindade Freire, Simone Yuriko Kobayashi, Tânia Aria Galão Pes-
soa, Wanderson Lesniewski da Silveira, Zaneti Corrêa da Silva, An-
dré Luiz Granado, Anne Cristine Rumiato, Antônio Italo Garavello,
Aparecida Donizette Malvezi, Dari de Oliveira Toginho Filho, Doni-
zeti Rodrigues Belitardo, Eli Barbosa Aleixo, Emerson Danguy Ca-
vassin, Fabio Lopes, Iria Roberta Staut Freitas, Jesuíno Vitorelli, José
Luiz Alduan, Lucienne Garcia Pretto Giordano, Márcia Regina Mar-
ques Alduan, Maria Helena de Moura Arias, Noemi Tateiwa Nieka-
wa, Osmar Henrique Moura da Silva, Patricia Silva Chueire Luiz,
Rosângela Ramsdorf Zanetti, Sérgio Tito Freitas, Valdenea Apareci-
da Bordinassi de Castro. Advogado: José Dorival Perez. Recorrido:
Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete Violin.

Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, , nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0396201-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/273455. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 396201-4 Apelação Civel. Recorrente: Edenil-
son José dos Santos. Advogado: Luiz Alberto Bianco, Liza Bianco
Castoldi. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi
Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Joe Tennyson Velo. Inte-
ressado: Município de Guarapuava. Advogado: Zamir Alberto La-
cerda Martini. Interessado: Joelma Aparecida Miranda. Advogado:
Paulo Eduardo Teixeira Bueno, Jaqueline Soares Ferrarini. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente decreta-
da. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. Vidal Coelho,
Presidente.

0007 . Processo/Prot: 0401589-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/265008. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 401589-8 Apelação Civel. Recorrente: Hidroingá
Poços Artesianos Ltda.. Advogado: Cleverson Marcel Colombo, José
Francisco Pereira. Recorrido: Editora Central Ltda.. Advogado: Fuad
Esper Cheida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente decreta-
da. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. Vidal Coelho,
Presidente.

0008 . Processo/Prot: 0404499-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/39527. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 404499-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bernardete de Lara Serodio. Advogado: Renê Pele-
piu. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0407413-3/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/251697, 2007/251701. Comarca: Foro Regional
de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 407413-3 Apelação
Civel. Recorrente: Jadir José Pereira. Advogado: Paulo Raimundo
Vieira Zacarias. Recorrido: Ecoterra Construções, Incorporações e
Comércio. Advogado: Paula Nogara Guérios. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0413154-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248688. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 413154-6 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Monique Ferreira Bueno. Recorrido: Gaia Lanchonete
Ltda. Advogado: Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0414860-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288577. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 414860-3 Apelação Civel. Recorrente: L.l. Carva-
lho Materiais de Construção - Me. Advogado: Laercio Ademir dos
Santos, Charles Vanzelli Nicolau. Recorrido: Município de Tomazi-
na. Advogado: Luiz Miguel Vidal. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. Vidal Coelho, Presidente.

0012 . Processo/Prot: 0416666-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/41444. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 416666-3 Apelação Civel. Recorrente: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Ad-
vogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Recorrido: Erasmo Fa-
cundo da Silva. Advogado: Luiz Antonio Corona. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0420578-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233271. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 420578-7 Apelação Civel. Recorrente: Paulo Soares dos San-
tos, Maria de Lourdes Cabral dos Santos, Maria Cristiane Silva Me-
neses, Hermenegildo Alves, Stefany Amorim Oliveira, Bernadete Lopo
Monteiro, Joel Lecheta, Walter Bregondi, Anderson de Souza, Suza-
na Geteski, Lindomar de Vargas Lara, Adelino Pereira Amorim, Jo-
nathan Bezerra Dantas, Jacir Jacinto de Souza, Regiane Bregoh, José
Carlos Bonifácio, Delfino Resma, Ivo Roberto Silva, Sérgio Silva

Fores, Wilma Rodrigues, Miguel Domingues Soares, Walderei Tank,
Nadir de Souza Carvalho, Creuza Maria Roberta, Vanderlei Luiz de
Jesus, Rosenilda Teixeira de Lima, Francisca Alves Pereira, Everton
Jorge Luiz Saldanha, Joel Adélio Alves, Regina Mara de Lima Oli-
veira, José Carlos Cervantes Molina, Vera Regina Correa Soares,
Maureci Fernanda Ferreira de Oliveira, Aline Aguiar de Carvalho,
Rosilda Alves, Nildemario Santos Coutinho, Maria José dos Santos
Silva, Silvana Lopes Monteiro, Altair Maronetti, Wilma Medeiro,
Jaime de Carvalho. Advogado: Ana Celia Pires Curuca Lourenção,
Rosemeri Pereira da Silva, Valmir Leal Griten. Recorrido: Conjunto
Residencial Nova Itália II. Advogado: Luciane Aparecida de Abreu
Manfron Totsugui. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0430215-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/266108. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 430215-8 Apelação Civel. Recorrente: Masculinale
Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Douglas Vinicius dos
Santos. Recorrido: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Renata Caroline
Talevi da Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0437355-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295672. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 437355-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Nos-
sa Caixa Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nel-
son Ferraz. Recorrido: Francisco Alves da Silva. Advogado: Lean-
dro Luiz Zangari, Dovaní Zangari. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0443850-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/114667. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 443850-2 Apelação Civel. Recorrente: Calixto Antônio Hakim
Neto. Advogado: Roxana Ligia Hakim Araújo. Recorrido: Roseli
Terezinha Valério Cunha. Advogado: Emerson Norihiko Fukushima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0444151-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144120. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 444151-8 Apelação Civel. Recorrente: Elisane Ribeiro. Advo-
gado: Eros Belin de Moura Cordeiro, Noêmia Paula Santos Fonta-
nela. Recorrido: Janderson Antonio Barros Teixeira, Eliane do Ro-
cio Barros Teixeira, Jocimara Barros Teixeira Cavalheiro, Adriano
dos Santos Cavalheiro. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0449606-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/20401, 2008/61224. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 449606-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Casti-
lhos Arnold. Recorrente: Nelson Waideman Filho, Tropical Distri-
buidora de Alimentos. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido:
Nelson Waideman Filho, Tropical Distribuidora de Alimentos. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita pleiteada por Nelson Waideman Fi-
lho e Tropical Distribuidora de Alimentos. 2. Despachei, em separa-
do, acerca do juízo de admissibilidade recursal. 3. Publique-se. Curi-
tiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso interposto por Nel-
son Waideman Filho e Tropical Distribuidora de Alimentos encami-
nhando-se, oportunamente, os autos ao Superior Tribunal de Justiça
e nego seguimento ao apelo especial do Banco Itaú S.A. Publique-
se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0019 . Processo/Prot: 0452215-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/150541, 2008/153188. Comarca: Maringá. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 452215-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Belo Serviços de Laboratório Ltda. Advogado: Marcelo
Augusto de Oliveira Filho, Fábio Roberto Colombo. Recorrido: Co-
operativa de Economia e Crédito Mútuo dos Revendedores e Co-
merciantes de Combustíveis e Lubrificantes de Maringá e Região -
Sicoob Arcomar. Advogado: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de
Oliveira Neto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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0020 . Processo/Prot: 0458205-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/129562. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 458205-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Gilberto Rodrigues Baena, João Leonelho Gabardo Filho, Cé-
sar Augusto Terra. Recorrido: Isalino Antonio Giacomet Junior, Re-
gina Celia Giacomet. Advogado: Regina Celia Giacomet. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Defiro o pedido de fl. 257, a fim de que as futuras publicações
sejam feitas exclusivamente em nome dos advogados João Leonelho
Gabardo Filho, inscrito na OAB/PR sob o nº 16.948, Gilberto Rodri-
gues Baena, inscrito na OAB/PR sob o nº 24.879 e César Augusto
Terra, inscrito na OAB/PR sob o nº 17.556 (substabelecimentos fls.
157/181). 2. Despachei, em separado, acerca do exame de admissibi-
lidade do recurso. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0473822-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/94877. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 473822-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Recorrido: José Carinhato.
Advogado: Maria Regina Vizioli, Paula Regina Ortiz. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0521202-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/297348. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 521202-4 Agravo de
Instrumento. Recorrente: M. A. P. O.. Advogado: Vanderlei José
Follador, Gelindo João Follador. Recorrido: V. R. S. D.. Advogado:
Oldair Camiccia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Despachei, em separado, acerca
do juízo de admissibilidade recursal. 3. Publique-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 05/12/2008
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Raquel Viana de Assunção 008 0421749-0/01
Adriano Marroni 006 0394136-4/02
Alcides Alberto Munhoz da Cunha 015 0449234-2/01
Antonio Bacarin 018 0461650-0/02
Braulio Belinati Garcia Perez 013 0444280-4/01
Bruno Miranda de Quadros 020 0531341-9/01
Carla Vanessa Stroparo 010 0434107-7/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 004 0392156-8/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 013 0444280-4/01
Carlos Rodrigo Orlando Villalba 010 0434107-7/02
Clarice Amelia M. C. Teixeira 007 0400637-5/02
Claudemir Capocci 013 0444280-4/01
Dalton Fernando Hoffmeister 013 0444280-4/01
Daniel José Gaideski 001 0348635-3/04
Denilce Cardoso 008 0421749-0/01
Éderson Lanzarini Maran 008 0421749-0/01
Edgard Cortes de Figueiredo 018 0461650-0/02
Emerson Rodrigues da Silva 016 0452198-6/01
Eriton Augusto Popiu 017 0456133-1/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0368137-8/02
Filipe Alves da Mota 002 0367350-7/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 009 0422059-5/02
Gustavo Frazão Nadalin 019 0484068-0/01
Jair Antônio Wiebelling 009 0422059-5/02

011 0444022-2/01
Jorge Marcelo Duarte Correa 019 0484068-0/01
José Augusto Carneiro Andrade 005 0392611-4/02
José Olinto Nercolini 008 0421749-0/01
Josué Corrêa Fernandes 005 0392611-4/02
Juliana Werkhauser 002 0367350-7/01
Júlio Cesar Dalmolin 009 0422059-5/02

011 0444022-2/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 011 0444022-2/01
Kleber Cazzaro 005 0392611-4/02
Laércio Fondazzi 013 0444280-4/01
Leonel Trevisan Júnior 012 0444279-1/01

014 0444314-5/01
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 006 0394136-4/02
Lucius Marcus Oliveira 016 0452198-6/01
Luisângela Romancini 007 0400637-5/02
Luiz Eduardo Volpato 009 0422059-5/02
Luiz Sergio de Toledo Barros 015 0449234-2/01
Manoel Henrique Maingué 016 0452198-6/01
Marcelo Vinícius Zocchi 017 0456133-1/01
Márcia Loreni Gund 009 0422059-5/02

011 0444022-2/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 007 0400637-5/02
Márcio Alexandre Cavenague 002 0367350-7/01
Márcio Rogério Depolli 013 0444280-4/01
Mariane Cardoso Mascarevich 020 0531341-9/01

Mario Sergio Bieda de Freitas 015 0449234-2/01
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 001 0348635-3/04
Maurício Sidney Fazolo 017 0456133-1/01
Michelle Caroline Stutz Toporoski 002 0367350-7/01
Michelly Cristina A. N. Tallevi 004 0392156-8/01
Milton Luiz Cleve Küster 002 0367350-7/01
Oldemar Mariano 006 0394136-4/02
Orlando Anzoategui Júnior 012 0444279-1/01

014 0444314-5/01
Oséas Santos 007 0400637-5/02
Paulo Cesar Pin 004 0392156-8/01
Paulo Roberto Barbieri 012 0444279-1/01

014 0444314-5/01
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 010 0434107-7/02
Regina Fátima Wolochn 005 0392611-4/02
Ricardo Luiz Rios Brandão 005 0392611-4/02
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0348635-3/04
Rodrigo Xavier Leonardo 010 0434107-7/02
Ruy José Miranda Ratton 016 0452198-6/01
Silvane Erdmann Buczak 005 0392611-4/02
Silvio Martins Vianna 003 0368137-8/02
Tatiana Piasecki Kaminski 011 0444022-2/01
Thaís Amoroso Paschoal 003 0368137-8/02
Vital Mauricio Cogo 005 0392611-4/02
Vitor Cesar Bonvino 018 0461650-0/02
Walter Antônio Petruzziello 019 0484068-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0348635-3/04 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/151822, 2008/151827. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 348635-3
Apelação Civel. Recorrente: Concorde Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Recorri-
do: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’Avila. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0367350-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104511. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 367350-7 Apelação Civel. Recorrente: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Michelle Caroline Stutz Toporoski, Juliana Werkhauser, Márcio Ale-
xandre Cavenague. Recorrido: J. Bosco Auto Socorro Sc Ltda. Ad-
vogado: Filipe Alves da Mota. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0368137-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/61254. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 368137-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA, Banco
Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal. Recorrido: Terra Terraplenagem Pavimentação
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Silvio Martins Vianna. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0392156-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68323. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 392156-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bmg Sa. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel, Michelly
Cristina Alves Nogueira Tallevi. Recorrido: Acidino Antunes dos
Santos. Advogado: Paulo Cesar Pin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0392611-4/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/153313, 2008/153323, 2008/175737, 2008/175742.
Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 392611-
4 Apelação Civel. Recorrente: Pascoal Adura. Advogado: Josué Cor-
rêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Recorrente: Jocelito Canto. Advo-
gado: Regina Fátima Wolochn, Silvane Erdmann Buczak. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Camara
Municipal de Ponta Grossa. Advogado: José Augusto Carneiro An-
drade, Vital Mauricio Cogo. Interessado: Associaçao Comunidade
Saude de Ponta Grossa. Advogado: Silvane Erdmann Buczak. Inte-
ressado: Delmar Pimentel. Advogado: Ricardo Luiz Rios Brandão.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0394136-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/103551. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 394136-4 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Lú-

cia Aurora Furtado Bronholo. Recorrido: Carlos Venicio Bruno Pi-
nheiro. Advogado: Adriano Marroni. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0400637-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118275. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 400637-5 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co do Brasil Sa. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Clari-
ce Amelia Martins Cotrim Teixeira. Recorrido: Márcia Migdalski
Santos. Advogado: Oséas Santos, Luisângela Romancini. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0421749-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/287450. Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 421749-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Itaú Seguros S.a.. Advogado: José Olinto Nercolini. Re-
corrido: Associacao Protecao A Maternidade e Infância de Ampere.
Advogado: Éderson Lanzarini Maran. Recorrido: Darci Tonin. Ad-
vogado: Éderson Lanzarini Maran. Recorrido: Euclides Sampaio.
Advogado: Denilce Cardoso, Adriana Raquel Viana de Assunção.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0422059-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241245, 2007/274196. Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 422059-5 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Eduardo Vol-
pato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Recorrente: Ezoel Pereira
& Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido: Ezoel Pereira & Cia Ltda. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Recorrido: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Eduar-
do Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso interposto por Ezoel
Pereira & Cia. Ltda., encaminhando-se, oportunamente, os autos ao
Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento ao apelo especial do
Banco ABN Amro Real S.A. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0434107-7/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/22126. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 434107-7 Apelação Civel. Recorrente: Marcelo Luiz de Souza
Satto. Advogado: Pedro Augusto Nauffal de Azevedo, Carlos Rodri-
go Orlando Villalba. Recorrido: Renan Antunes de Oliveira. Advo-
gado: Carla Vanessa Stroparo. Recorrido: Editora Grazeta do Povo.
Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Carla Vanessa Stroparo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0444022-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/276777, 2007/278546. Comarca: Santa Helena.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 444022-2 Apelação Civel. Re-
corrente: Dilecta Anna Paludo - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piase-
cki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Dilecta
Anna Paludo - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso interposto pelo Di-
lecta Anna Paludo - Me, encaminhando-se, oportunamente, os autos
ao Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento ao apelo especial
do Banco Itaú S.A. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0444279-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/32774, 2008/33149. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 444279-1
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a. Advogado: Pau-
lo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Recorrente: José Eduardo
Buchmann, Cléy Oliveira Buchmann. Advogado: Orlando Anzoate-
gui Júnior. Recorrido: José Eduardo Buchmann, Cléy Oliveira Buch-
mann. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Recorrido: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0444280-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/263664. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 444280-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-

rio Depolli. Recorrido: Fazenda Pública do Município de Maringá.
Advogado: Dalton Fernando Hoffmeister, Carlos Alexandre Lima de
Souza, Laércio Fondazzi, Claudemir Capocci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, devendo eventual
agravo de instrumento interposto desta decisão (art. 544, CPC) ficar
sobrestado, na forma do artigo 7º da Resolução nº 8, de dezembro de
2007, do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0444314-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/33147. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 444314-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: José Eduardo Buchmann, Cléy Oliveira Buchmann.
Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Recorrido: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0449234-2/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/145776. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 449234-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Município de Mariluz. Advogado: Mario Sergio Bieda
de Freitas. Recorrido: Luiz Lucacin. Advogado: Alcides Alberto
Munhoz da Cunha, Luiz Sergio de Toledo Barros. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0452198-6/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/82453, 2008/82455. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 452198-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Gsm - Centro de
Reciclagem e Gestão Ambiental de Resíduos Ltda.. Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton, Emerson Rodrigues
da Silva. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique
Maingué. Interessado: Diretor Geral da Receita do Estado do Para-
ná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e admito o
apelo extraordinário, remetendo os demais aspectos abordados ao
exame da Suprema Corte (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao ex-
celso Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0456133-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81717. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 456133-1 Apelação Civel. Recorrente: Marcelo
Schirlo. Advogado: Eriton Augusto Popiu. Recorrido: Maximino
Pastorello & Cia. Ltda.. Advogado: Maurício Sidney Fazolo, Marce-
lo Vinícius Zocchi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0461650-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137492. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 461650-0 Apelação Civel. Recorrente: Rodobens
Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Vitor Cesar Bonvi-
no. Recorrido: e Moreira da Silva & Cia Ltda. Advogado: Antonio
Bacarin, Edgard Cortes de Figueiredo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com funda-
mento na alínea a da norma constitucional autorizadora, sem prejuí-
zo de que os demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte
Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publi-
que-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0019 . Processo/Prot: 0484068-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131718. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 484068-0 Apelação Civel. Recorrente: Ame Assistência Médi-
ca Empresarial Sc Ltda. Advogado: Jorge Marcelo Duarte Correa.
Recorrido: Ethicompany Serviços Temporários Ltda, Ethicompany
Consultoria Empresarial Ltda, Ethicompany Promoções e Eventos
Ltda. Advogado: Gustavo Frazão Nadalin, Walter Antônio Petruzzi-
ello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0531341-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/311228. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 531341-9 Apelação Civel. Recorrente: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Bruno Miranda
de Quadros, Mariane Cardoso Mascarevich. Recorrido: Rosemar
Carneiro. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 05/12/2008

Relação No. 2008.11120

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Paulo Costa 023 0490944-2/01
Alessandra Gaspar Berger 012 0443857-1/01

017 0461508-1/02
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 018 0467745-8/02
Ana Paula Araújo Leal 013 0448517-2/02
Analice Castor de Mattos 023 0490944-2/01
Ananias Cézar Teixeira 005 0376166-4/02

006 0376364-0/02
014 0453596-6/02
015 0454106-6/02
016 0454550-4/02

Anderson Hataqueiama 007 0392614-5/02
Aurélio Ferreira Galvão 022 0490330-8/03
Beatriz Schiebler 004 0368866-4/02

009 0412597-7/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 010 0413741-9/02

012 0443857-1/01
017 0461508-1/02

Carlos Marcelo S. Bocalon 024 0496870-1/02
Cassiano Luiz Iurk 010 0413741-9/02

011 0443527-8/02
Cláudia Regina Furtado 013 0448517-2/02
Daiane Maria Bissani 020 0484778-1/01
Daniel Hachem 026 0500224-0/03
Denis Norton Raby 001 0211742-4/03
Dirceu Carlos Cenatti 025 0498403-8/01
Douglas dos Santos 027 0505842-8/01
Edson Botelho 025 0498403-8/01
Egidio Munareto 024 0496870-1/02
Elaine Novaes Falco 001 0211742-4/03
Elvis Adriano Oliveira 007 0392614-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0481126-5/02

027 0505842-8/01
Evelyn Cristina Mattera 029 0512265-2/01
Evelyn Moreno Weck 019 0481126-5/02
Fabiano Neves Macieywski 005 0376166-4/02

006 0376364-0/02
014 0453596-6/02
015 0454106-6/02
016 0454550-4/02

Fabrício Massi Salla 029 0512265-2/01
Fabrício Verdolin de Carvalho 007 0392614-5/02
Felipe Rossato Farias 007 0392614-5/02
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 008 0399190-8/01
Francisco Dionisio A. d. Santos 010 0413741-9/02

011 0443527-8/02
012 0443857-1/01
017 0461508-1/02

Gabriela de Paula Soares 010 0413741-9/02
011 0443527-8/02
012 0443857-1/01
017 0461508-1/02

Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0211742-4/03
Gézio Duarte Medrado 001 0211742-4/03
Gil César Dantas Bruel 012 0443857-1/01
Gilberto Stinglin Loth 028 0511245-6/01
Gilson Luiz da Silva 025 0498403-8/01
Giuseppe Luis Schwalb Rosa 025 0498403-8/01
Glauce Kossatz de Carvalho 027 0505842-8/01
Helio Eduardo Richter 002 0344340-3/05
Hercules Luiz 001 0211742-4/03
Heroldes Bahr Neto 005 0376166-4/02

006 0376364-0/02
014 0453596-6/02
015 0454106-6/02
016 0454550-4/02

Iuri Ferrari Coccicov 012 0443857-1/01
Jaime Oliveira Penteado 001 0211742-4/03
Jair Antônio Wiebelling 021 0489412-8/02

022 0490330-8/03
026 0500224-0/03
030 0520355-6/02

Jander Luis Catarin 004 0368866-4/02
João Antonio Carrano Marques 027 0505842-8/01
João Tavares de Lima Filho 029 0512265-2/01
Jorge Luis Fayad 018 0467745-8/02
Jorge Luiz Garret 011 0443527-8/02

017 0461508-1/02
José Carlos Trolezi 001 0211742-4/03
José Cesar Valeixo Neto 008 0399190-8/01
José Francisco Pereira 022 0490330-8/03
José Ivan Guimarães Pereira 026 0500224-0/03
José Olinto Nercolini 013 0448517-2/02
José Roberto Dutra Hagebock 001 0211742-4/03
José Roberto Martins 020 0484778-1/01
Jozelia Nogueira Broliani 011 0443527-8/02
Juliana Gemin Loeper 025 0498403-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 021 0489412-8/02

022 0490330-8/03
026 0500224-0/03
030 0520355-6/02

Julio Cezar Christoffoli 008 0399190-8/01
Júlio Cezar Engel dos Santos 028 0511245-6/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 021 0489412-8/02
Katya Maria Alves Hermisdorff 013 0448517-2/02
Lauro Fernando Zanetti 029 0512265-2/01
Leontamar Valverde Pereira 010 0413741-9/02

Leuremar Anderson Talamini 009 0412597-7/02
Luciana de Andrade Amoroso Remer 009 0412597-7/02
Luciano Soares Pereira 024 0496870-1/02
Luis Eduardo Pereira Sanches 018 0467745-8/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 020 0484778-1/01
Luiz Henrique Bona Turra 001 0211742-4/03
Luiz Rodrigues Wambier 019 0481126-5/02

027 0505842-8/01
Luiz Sganzella Lopes 027 0505842-8/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 030 0520355-6/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0376166-4/02

006 0376364-0/02
015 0454106-6/02

Márcia Loreni Gund 021 0489412-8/02
022 0490330-8/03
026 0500224-0/03
030 0520355-6/02

Marcius Nadal Matos 019 0481126-5/02
Marcos Júnior Jaroszuk 003 0364041-1/02
Maria Santina Furtado 013 0448517-2/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 030 0520355-6/02
Marli Nunes Baptista 001 0211742-4/03
Mauri Marcelo Beveranço Junior 019 0481126-5/02
Mauricio Kavinski 013 0448517-2/02
Milton Luiz Cleve Küster 018 0467745-8/02
Mônica Mine Yao 027 0505842-8/01
Moysés Borges Furtado Neto 003 0364041-1/02
Moyses Grinberg 004 0368866-4/02
Ney Pinto Varella Neto 023 0490944-2/01
Nilson Urquiza Monteiro 003 0364041-1/02
Odílio Ortigoza Lobo 002 0344340-3/05
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 004 0368866-4/02
Paulo Joaquim M Ferraz 001 0211742-4/03
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0413741-9/02

011 0443527-8/02
012 0443857-1/01
017 0461508-1/02

Pedro Paulo Pedrosa 029 0512265-2/01
Ralf Geraldo Olbertz 023 0490944-2/01
Raul Maia Chapaval 014 0453596-6/02

016 0454550-4/02
Reinaldo Costa da Rocha Loures 001 0211742-4/03
Renata Scabello Martinelli Marson 003 0364041-1/02
Renato de Oliveira 013 0448517-2/02
René Gastão Eduardo Mazak 001 0211742-4/03
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 019 0481126-5/02
Rita de Cassia Ribas Taques 020 0484778-1/01
Roberta Sandoval França 002 0344340-3/05
Robinson Leon de Aguero 013 0448517-2/02
Rodrigo Castor de Mattos 023 0490944-2/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 010 0413741-9/02

011 0443527-8/02
Roque Burin 003 0364041-1/02
Saulo Bonat de Mello 005 0376166-4/02

006 0376364-0/02
014 0453596-6/02
015 0454106-6/02
016 0454550-4/02

Sebastião da Silva Ferreira 003 0364041-1/02
Sérgio de Paula Martiniano 001 0211742-4/03
Soraya Almeida Christoffoli Tupan 008 0399190-8/01
Stevão Alexandre Accadrolli 025 0498403-8/01
Suzane Marie Zawadzki 017 0461508-1/02
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 008 0399190-8/01
Tatiana Piasecki Kaminski 021 0489412-8/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0481126-5/02

027 0505842-8/01
Thaís Helena Alves Rossa 009 0412597-7/02
Ubiratan Guimarães Teixeira 007 0392614-5/02
Valdecir Pagani 025 0498403-8/01
Valdelice de Lourdes Palmieri 025 0498403-8/01
Willian B. S. Rosa 001 0211742-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CARTÓ-
RIO

0001 . Processo/Prot: 0211742-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/167073. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 211742-4 Apelação Civel. Recorrente: Cattalini
Transportes Ltda.. Advogado: Denis Norton Raby, Elaine Novaes
Falco. Recorrido: Liberty Seguros S/a. Advogado: Hercules Luiz.
Recorrido: Hdi Seguros Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da
Silva, Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra. Recorri-
do: Transportadora Turística Casetto Ltda., osmarina de oliveira
gonçalves, Mauro Gonçalves Junior, Valquiria Margareth Gonçal-
ves, Marcelo Gonçalves, Valéria Marizete Gonçalves. Advogado:
Paulo Joaquim M Ferraz. Recorrido: Sonia de Souza Monezi, Natá-
lia de Souza Monezi. Advogado: Reinaldo Costa da Rocha Loures,
Gézio Duarte Medrado, Marli Nunes Baptista. Recorrido: Maria de
Lourdes Piassa. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock. Recorri-
do: Cibele Ribeiro Nunes, Kauan Nunes Rodrigues, Luciana Trinda-
de Paschoal, Lourdes Trindade Coelho. Advogado: José Carlos Tro-
lezi. Recorrido: Vilma Ferreira de Almeida. Advogado: René Gastão
Eduardo Mazak. Recorrido: Francisco Tomas Lucas. Advogado:
Sérgio de Paula Martiniano, Willian B. S. Rosa. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0344340-3/05 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/273000, 2008/273004. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0344340-
3/04 Embargos de Declaração. Recorrente: Copel Distribuição S/a.
Advogado: Helio Eduardo Richter. Recorrido: Alexandre Rafael

Barros de Oliveira Representado(a), Thiago Renan Barros de Olivei-
ra Representado(a), Sílvia Andréia Barros de Oliveira
Representado(a), Thaís Suyan Barros de Oliveira Representado(a).
Advogado: Odílio Ortigoza Lobo, Roberta Sandoval França. Recor-
rido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Helio
Eduardo Richter. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0364041-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/291198. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 364041-1 Apelação Civel. Recorrente: Seara
Industria e Comercio de Produtos Agropecuarios Ltda. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro. Recorrido:
Coamo Agroindustrial Cooperativa. Advogado: Roque Burin. Re-
corrido: Terlogs Terminal Maritimo Ltda. Advogado: Moysés Bor-
ges Furtado Neto, Marcos Júnior Jaroszuk, Renata Scabello Marti-
nelli Marson. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0368866-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239425, 2008/286163. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 368866-4 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil Sa Banco Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin, Beatriz
Schiebler, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Recorrente: Rejane Paz
Neves. Advogado: Moyses Grinberg. Recorrido: Rejane Paz Neves.
Advogado: Moyses Grinberg. Recorrido: Hsbc Bank Brasil Sa Ban-
co Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin, Beatriz Schiebler. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0376166-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/199186, 2008/261572. Comarca: Paranaguá. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 376166-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Jose Santos do Nascimento (maior de 60 anos). Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Manoel Caetano Ferreira Filho. Recorrente: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Jose Santos do Nascimento (maior de 60 anos). Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello.
Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0376364-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/199168, 2008/252039. Comarca: Paranaguá. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 376364-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Maria de Lourdes Alves Soares. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Maria
de Lourdes Alves Soares. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0392614-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/255406. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 392614-5 Apelação Civel. Recorrente: Hdi Seguros S/a. Ad-
vogado: Fabrício Verdolin de Carvalho, Anderson Hataqueiama. Re-
corrido: Rimatur Transportes Ltda. Advogado: Felipe Rossato Fari-
as, Ubiratan Guimarães Teixeira. Recorrido: Elenize das Graças dos
Santos, Tatiely Assunção. Advogado: Elvis Adriano Oliveira. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0399190-8/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/231052, 2008/231056. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 399190-8
Apelação Civel. Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Flávia Lucia
Moscal de Britto Mazur. Recorrido: Junior Fernandes de Oliveira
(assistido(a)). Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Recorrido: Soci-
edade Construtora Casablanca Ltda. Advogado: Soraya Almeida
Christoffoli Tupan, Julio Cezar Christoffoli. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0412597-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/264236, 2008/294937. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 412597-7 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Luciana
de Andrade Amoroso Remer, Thaís Helena Alves Rossa. Recorrente:
Lisimar Valverde Pereira. Advogado: Leuremar Anderson Talamini.
Recorrido: Lisimar Valverde Pereira. Advogado: Leuremar Ander-
son Talamini. Recorrido: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo.
Advogado: Beatriz Schiebler, Luciana de Andrade Amoroso Remer,
Thaís Helena Alves Rossa. Complemento: (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0413741-9/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/286694. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 413741-9 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Aparecido Rodrigues, Ernesto dos
Santos Neto, Gutemberg Luz Neves Ribeiro, João Carlos Pires da
Fonseca, Leonyl Ribeiro, Nelson Alves dos Santos, Newton Tadeu
Rocha, Odair Ribeiro, Paulo Ernesto Araújo Cunha, Pedro Nicolau

Pinto, Sidney Michalizen. Advogado: Leontamar Valverde Pereira.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés de
Souza Filho, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula
Soares. Recorrido: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Fran-
cisco Dionisio Alpendre dos Santos. Aut.Coatora: Governador do
Estado do Paraná. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0443527-8/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/271809, 2008/271813. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
443527-8 Mandado de Segurança. Recorrente: Maria Nirma Zava-
reze Andretta. Advogado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli, Cassiano Luiz Iurk, Francisco Dionisio Alpendre dos
Santos. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Jozelia Nogueira Bro-
liani. Aut.Coatora: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Servi-
ço Social Autônomo, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0443857-1/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/303757. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 443857-1 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Izaías Pires de Oliveira. Advogado:
Gil César Dantas Bruel. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Gabriela de Paula Soares,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Recorrido: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Fran-
cisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger.
Aut.Coatora: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autô-
nomo. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot: 0448517-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263634. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 448517-2 Apelação Civel. Recorrente: Huracor Administra-
dora e Corretora de Seguros Ltda, Vale Verde Corretora e Adminis-
tradora de Seguros Ltda. Advogado: Cláudia Regina Furtado, Katya
Maria Alves Hermisdorff, Maria Santina Furtado, Renato de Olivei-
ra, Ana Paula Araújo Leal. Recorrido: Unimed do Estado do Paraná
- Federação Estadual das Cooperativas Médicas. Advogado: Robin-
son Leon de Aguero, Mauricio Kavinski. Recorrido: Gralha Azul
Participações Ltda. Advogado: José Olinto Nercolini. Complemen-
to: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0453596-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222646, 2008/252128. Comarca: Antonina. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 453596-6 Apelação Civel. Recorrente:
Flávio Pierri. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Recorrente: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Recorrido: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido: Flávio Pierri. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0454106-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222721, 2008/252034. Comarca: Antonina. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 454106-6 Apelação Civel. Recorrente:
Alcirio Vieira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Alcirio Vieira. Advoga-
do: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0016 . Processo/Prot: 0454550-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222736, 2008/252198. Comarca: Antonina. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 454550-4 Apelação Civel. Recorrente:
Pedro Vieira Cassilha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Re-
corrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Recorrido: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Pedro Vieira Cassilha. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Complemento: (em Cartório). Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0461508-1/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/303696, 2008/303700. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
461508-1 Mandado de Segurança. Recorrente: Aroldo Aparecido
Freire. Advogado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Suzane Marie Zawadzki, Fran-
cisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Aut.Coatora: Diretor Presidente da Paranaprevidência
- Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Administração
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e da Previdência. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0467745-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/256480. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 467745-8 Apelação Civel. Recorrente:
Transportadora Hey Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Fi-
lho. Recorrido: Donizete José Penasso, Beatriz Piffer Penasso
Representado(a). Advogado: Jorge Luis Fayad. Recorrido: Real Se-
guros Sa. Advogado: Luis Eduardo Pereira Sanches, Milton Luiz
Cleve Küster. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0481126-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294560. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 481126-5 Apelação Civel. Recorrente: Bra-
sil Telecom S/a. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Rita de Cassia
Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Junior, Evelyn
Moreno Weck. Recorrido: Rogério Gruczka, Edimundo Budecheski,
Roseli de Jesus Chepanski, agenor oliveira camargo, Benedito Bra-
ganceiro. Advogado: Marcius Nadal Matos. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0484778-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286932. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 484778-1 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Rita de Cassia Ri-
bas Taques. Recorrido: Valdir José Batista dos Santos, Marli Strai-
temberg Pires, Lauro Romaniv. Advogado: José Roberto Martins.
Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0489412-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/159869, 2008/188914. Comarca: Cascavel. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 489412-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize
Holler Mussi Bersot. Recorrente: Matilde Ludemann Pimentel Pin-
to. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Recorrido: Matilde Ludemann Pimentel Pinto. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0490330-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/237753, 2008/238262. Comarca: Engenheiro Bel-
trão. Vara: Vara Única. Ação Originária: 490330-8 Apelação Civel.
Recorrente: Irene Moreira da Silva Móveis - Me. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão,
José Francisco Pereira. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Aurélio Ferreira Galvão, José Francisco Pereira. Recorrido: Irene
Moreira da Silva Móveis - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0490944-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/258991. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 490944-2 Apelação Civel. Recorrente:
Valcir Roberto Borel. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Ralf Ge-
raldo Olbertz. Recorrido: Giro Comercio de Pneus Ltda. Advogado:
Analice Castor de Mattos, Rodrigo Castor de Mattos. Recorrido:
Cobrae Assessoria Empresarial Ltda. Advogado: Airton Paulo Cos-
ta. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0496870-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/276697. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 496870-1 Apelação Civel. Recorrente: Celito
José Ceni, Maria Ignes Guedes Ceni. Advogado: Carlos Marcelo
Scartazzini Bocalon. Recorrido: Alcides Oldoni, Jocemari Terezinha
Ceni Oldoni. Advogado: Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon. Re-
corrido: Banco do Estado do Paraná SA, Egídio Munaretto. Advo-
gado: Egidio Munareto, Luciano Soares Pereira. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0498403-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/249079, 2008/253588. Comarca: Xambrê. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 498403-8 Apelação Civel. Recorrente:
Dirceu Fabre Vieira. Advogado: Gilson Luiz da Silva. Recorrido:
Maria de Jesus Mateus Golombievski. Advogado: Stevão Alexandre
Accadrolli, Dirceu Carlos Cenatti. Recorrido: Durvalino Inácio Pin-
to. Advogado: Valdecir Pagani, Giuseppe Luis Schwalb Rosa. Re-
corrido: Cleberson Renato de Souza. Advogado: Edson Botelho.
Recorrido: Mafre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Juliana Ge-
min Loeper, Valdelice de Lourdes Palmieri. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0500224-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/245763, 2008/247379. Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 500224-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Maria Melciades Pereira Campo. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrente:

Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira. Recorrido: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem, José Ivan Guimarães Pereira. Recorrido: Maria Melciades
Pereira Campo. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Complemento: (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0505842-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303496. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 505842-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Mônica Mine Yao. Recor-
rido: Vanda Stankiewicz. Advogado: João Antonio Carrano Marques.
Recorrido: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Glauce
Kossatz de Carvalho, Luiz Sganzella Lopes, Douglas dos Santos.
Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0511245-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263774. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 511245-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Ba-
nespa Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth. Recorrido: Carlos An-
dré Marinho. Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos. Recorrido:
Banco Santander Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth. Complemen-
to: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0512265-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/285278. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 512265-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Sa-
fra SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Evelyn Cristina Matte-
ra. Recorrido: Krys - Belt do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Ad-
vogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Recorri-
do: New Lifew Química Ltda. Advogado: Pedro Paulo Pedrosa (Cu-
rador Especial). Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0520355-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/284856, 2008/334850. Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 520355-6 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco Santander Sa. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Ta-
borda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Recorrente: Ingá Exporta-
ções e Importações de Alimentos Ltda - Me. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido:
Ingá Exportações e Importações de Alimentos Ltda - Me. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Recorrido: Banco Santander Sa. Advogado: Marili Daluz Ri-
beiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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Relação No. 2008.11125

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Marroni 016 0480901-4/02
Alair Valtrin 023 0504383-0/01
Alessandra Gaspar Berger 013 0461508-1/02

015 0469161-0/02
Alexandre Nelson Ferraz 003 0418855-8/01
Alfredo Zucca Neto 012 0452143-1/02
Ana Cláudia Finger 021 0494218-3/01
Ana Paula Finger 021 0494218-3/01
Andrea Caroline Marconatto 019 0491150-4/02
Annete Cristina de Andrade Gaio 010 0451233-6/01
Aurino Muniz de Souza 014 0465778-9/01
Carlos Alberto Costa Machado 009 0447278-6/02
Carlos Eduardo Izumida de Almeida 012 0452143-1/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 006 0441121-8/02

013 0461508-1/02
015 0469161-0/02
022 0494440-5/03

Carlos Roberto Ferrarezi 004 0427879-7/02
Cassiano Luiz Iurk 006 0441121-8/02

007 0443527-8/02
Ciro Bruning 002 0400363-0/02
Daniel Hachem 018 0490127-1/01
Daniel Müller Martins 009 0447278-6/02
Elian Prado Caetano 008 0443628-0/02
Eliani Garcies Choti 002 0400363-0/02
Erika Paula de Campos 005 0437599-7/04
Fabiana de Oliveira Cunha Sech 002 0400363-0/02
Fabiano Jorge Stainzack 001 0343810-6/01
Fernanda Ribeirete de Souza 002 0400363-0/02
Fernando Todeschini 011 0451252-1/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 019 0491150-4/02
Francisco Dionisio A. d. Santos 006 0441121-8/02

007 0443527-8/02
013 0461508-1/02
015 0469161-0/02

Gabriela de Paula Soares 007 0443527-8/02
010 0451233-6/01
013 0461508-1/02
015 0469161-0/02

Gerson Vanzin Moura da Silva 017 0485958-3/02
Gil César Dantas Bruel 001 0343810-6/01
Gilberto Adriane da Silva 003 0418855-8/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0343810-6/01

006 0441121-8/02
010 0451233-6/01

Henrique Jambiski Pinto d. Santos 020 0491553-5/02

Herick Pavin 011 0451252-1/02
Iuri Ferrari Coccicov 006 0441121-8/02
Jaime Oliveira Penteado 017 0485958-3/02
Jair Antônio Wiebelling 011 0451252-1/02

021 0494218-3/01
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 012 0452143-1/02
Joel Luís Thomaz Bastos 012 0452143-1/02
Jorge Luiz de Melo 014 0465778-9/01
Jorge Luiz Garret 006 0441121-8/02

007 0443527-8/02
013 0461508-1/02
015 0469161-0/02

José Carlos Cal Garcia Filho 009 0447278-6/02
José Elmo Alvares Linhares 023 0504383-0/01
José Fernando Vialle 004 0427879-7/02
José Gonzaga Soriani 020 0491553-5/02
José Hipolito Xavier da Silva 012 0452143-1/02
José Marega 020 0491553-5/02
José Silvio Gori Filho 008 0443628-0/02
Josimar Diniz 017 0485958-3/02
Jozelia Nogueira Broliani 007 0443527-8/02
Juliano Ricardo Tolentino 021 0494218-3/01
Júlio Cesar Dalmolin 011 0451252-1/02

018 0490127-1/01
019 0491150-4/02
021 0494218-3/01

Laura Agrifóglio Vianna 004 0427879-7/02
Leandro de Quadros 021 0494218-3/01
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 022 0494440-5/03
Ludovico Albino Savaris 009 0447278-6/02
Luiz Carlos da Rocha 010 0451233-6/01
Luiz Fernando Dietrich 011 0451252-1/02
Luiz Henrique Bona Turra 017 0485958-3/02
Luiz Marques Dias Neto 020 0491553-5/02
Márcia Loreni Gund 011 0451252-1/02

021 0494218-3/01
Marcos dos Santos Marinho 011 0451252-1/02
Maria Lúcia Stroparo 012 0452143-1/02
Mônica Dalmolin 018 0490127-1/01
Paulo Ambrosio 005 0437599-7/04
Paulo Roberto Moreira G. Junior 007 0443527-8/02

010 0451233-6/01
013 0461508-1/02
015 0469161-0/02

Paulo Vinícius de B. M. Junior 002 0400363-0/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 020 0491553-5/02
Rafael Baroni 017 0485958-3/02
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 010 0451233-6/01
Ricardo Costa Maguetas 009 0447278-6/02
Ricardo da Silva Gama 002 0400363-0/02
Ricardo Tosto de O Carvalho 012 0452143-1/02
Roberto Busato Filho 016 0480901-4/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 007 0443527-8/02

010 0451233-6/01
015 0469161-0/02

Rosimeire Gomes Basilio 005 0437599-7/04
Sérgio Barros da Silva 017 0485958-3/02
Sérgio Schulze 003 0418855-8/01
Suelen Patrícia Büttenbender 017 0485958-3/02
Suzane Marie Zawadzki 013 0461508-1/02
Tatiana Alessandra Espíndola 009 0447278-6/02
Tatiana Valesca Vroblewski 003 0418855-8/01
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0418855-8/01
Vera Lucia de Pauli 012 0452143-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0343810-6/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/165723, 2008/165724. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343810-6
Apelação Civel. Recorrente: Ana Maria de Jesus. Advogado: Gil César
Dantas Bruel. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio. Recorrido: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Despacho:

1. Indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em
vista que o pedido foi formulado nos seguintes termos: “Consideran-
do que não foi possível encontrar a parte nos dias que antecederam
esse recurso, e que ao advogado é defeso arcar com as custas pro-
cessuais, a fim de que não haja qualquer dúvida quanto a prestação
de serviços profissionais contratados, respeitosamente, requer sejam
concedidos os benefícios da justiça gratuita, ou, alternativamente,
que seja a parte pessoalmente intimada para proceder ao recolhi-
mento dessas” (fl. 430 e 437), isto é, não houve declaração ou alega-
ção de insuficiência de recursos (requisito contido no artigo 4º da
Lei nº 1.060/50). 2. Diante do posicionamento do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de autorizar a abertura de prazo para o paga-
mento do preparo recursal quando há indeferimento do pleito de jus-
tiça gratuita (conforme RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro Hélio Qua-
glia Barbosa, Quarta Turma, julgado em 27.2.2007, DJ 19.3.2007 p.
352; AgRg no Ag 622.403/RJ, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta
Turma, julgado em 31.8.2005, DJ 6.2.2006 p. 374; REsp 731.880/
MG, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em
20.10.2005, DJ 14.11.2005 p. 341 e RMS 19.747/RJ, Rel. Ministro
Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 4.8.2005, DJ 5.9.2005 p.
396) e, considerando os comprovantes de pagamento juntados às fls.
439-432, proceda-se à intimação da recorrente, nos termos do artigo
511, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de deserção do re-
curso especial de fls. 423-430, com o recolhimento, por meio de guia
GRU, do valor de R$ 70,00 (setenta reais), referente ao porte de
remessa e retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça (código
de referência nº 10825-1). 3. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro

de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0400363-0/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/223060, 2008/223063, 2008/223236. Comarca:
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 400363-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Vera Lúcia de Assis Ribas, Karoline Marteloti, Mayra de Assis
Ribas. Advogado: Ciro Bruning, Fernanda Ribeirete de Souza, Elia-
ni Garcies Choti. Recorrente: Riada Comércio de Lanches Ltda.
Advogado: Fabiana de Oliveira Cunha Sech. Recorrido: Riada Co-
mércio de Lanches Ltda. Advogado: Fabiana de Oliveira Cunha Sech.
Recorrido: Marques Bernardi Ltda. Advogado: Paulo Vinícius de
Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Recorrido: Vera Lú-
cia de Assis Ribas, Karoline Marteloti, Mayra de Assis Ribas. Advo-
gado: Ciro Bruning, Fernanda Ribeirete de Souza, Eliani Garcies
Choti. Despacho:

Diante da prova de que a recorrente Riada Comércio de Lanches
Ltda. não possui nenhuma atividade empresarial e financeira (fls. 610-
620), defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, com efeito
“ex nunc”, visto que já houve o recolhimento das despesas recursais.
Publique-se. Após, retornem os autos para exame de admissibilidade
recursal. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0418855-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/15704. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 418855-8 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira Sa. Ad-
vogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz, Tatia-
na Valesca Vroblewski, Sérgio Schulze. Recorrido: Francisca Osce-
lia Lopes Schultz. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Despacho:

A competência desta Vice-Presidência cinge-se ao exame de admis-
sibilidade dos recursos especial e extraordinário e às questões relati-
vas aos seus processamentos, não alcançando a apreciação de atos
reflexos ao julgado, nos termos do artigo 195, § 2º, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. Desse modo, encaminhem-se os
autos ao Desembargador Presidente da 18ª Câmara Cível, para apre-
ciar o pedido de fl. 240. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0427879-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/208479. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 427879-7 Apelação Civel. Recorrente: Companhia
de Seguros Previdência do Sul. Advogado: Laura Agrifóglio Vianna,
Carlos Roberto Ferrarezi. Recorrido: Valdeci Alves Packer, Kelly
Patricia Alves Packer. Advogado: José Fernando Vialle. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se a recorrente (Companhia de Seguros Previdência do Sul) para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 130-139, com o recolhimento do
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos
atos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Curi-
tiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0437599-7/04 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/231082. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 437599-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Paulo Reis,
Lenize de Mello Reis. Advogado: Rosimeire Gomes Basilio, Erika
Paula de Campos. Recorrido: Gisele de Goés Fontes Noguchi. Ad-
vogado: Paulo Ambrosio. Recorrido: Paulo Ambrósio. Despacho:

I - A execução provisória deverá ser requerida na forma indicada
pelos artigos 475-O, § 3º e 475-P, inciso II, do Código de Processo
Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005, ou seja, deverá a parte
providenciar as cópias necessárias e apresentá-las, acompanhadas do
pedido de execução, ao juízo competente. II - Defiro o pedido de
vista aos recorridos, para procederem à extração das fotocópias,
conforme solicitado à fl. 407. II - Publique-se e, após, voltem para o
exame de admissibilidade do recurso. Curitiba, 26 de novembro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0441121-8/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/271801, 2008/271804. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
441121-8 Mandado de Segurança. Recorrente: Selma Regina Siqueira
Alfonso. Advogado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Recorrido: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Cassiano Luiz Iurk,
Francisco Dionisio Alpendre dos Santos. Aut.Coatora: Secretária de
Estado da Administração e Previdência do Estado do Paraná, Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. In-
teressado: Tribunal de Constas do Estado do Paraná. Despacho:

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Recebo o recurso ordinário em
seu efeito devolutivo. 3. Dê-se regular processamento aos recursos.
4. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0443527-8/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/271809, 2008/271813. Comarca: Foro Central da
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Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
443527-8 Mandado de Segurança. Recorrente: Maria Nirma Zava-
reze Andretta. Advogado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli, Cassiano Luiz Iurk, Francisco Dionisio Alpendre dos
Santos. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Jozelia Nogueira Bro-
liani. Aut.Coatora: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Servi-
ço Social Autônomo, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Despacho:

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Recebo o recurso ordinário em
seu efeito devolutivo. 3. Dê-se regular processamento aos recursos.
4. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0443628-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/151562. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443628-0 Apelação Civel. Recorrente: Mauro
de Oliveira Borges. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido:
Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caeta-
no. Rec.Adesivo: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Elian Prado Caetano. Recorrido: Mauro de Oliveira Borges. Advo-
gado: José Silvio Gori Filho. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se a recorrente Cattalini Terminais Marítimos Ltda. para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de deserção
do recurso especial adesivo de fls. 409-419, com o recolhimento do
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos
atos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0447278-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/206648. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 447278-6 Apelação Civel. Recorrente: Sun Café - Mariana
Bertoldi Me. Advogado: Daniel Müller Martins, Tatiana Alessandra
Espíndola, José Carlos Cal Garcia Filho. Recorrido: Ecad Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição. Advogado: Ludovico Albino
Savaris. Interessado: Empório São Francisco - Benoski e Klodzinski.
Advogado: Carlos Alberto Costa Machado, Ricardo Costa Mague-
tas. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se a recorrente (Sun Café - Mariana Bertoldi - ME) para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deserção
do recurso especial de fls. 724-738, com o recolhimento de R$ 11,90
(onze reais e noventa centavos) em complemento ao valor recolhido
a título de GRU (fl. 740), referente ao porte de remessa e retorno
dos autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 24
de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0451233-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118097. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 451233-6 Apelação Civel. Recorrente: Ana Elizabete Mazzoti
Vieira, Airam Oliveira Rocha Guazelli de Jesus, Aparecida de Cássia
dos Santos, Eliana Regina Garavello de Almeida, Eva Conceição de
Souza, Manoel da Costa Filho, Margarete de Lazari Marques, Maria
Angelica Curia Cerveira, Maria Francisca Teresa C S D Moreira,
Maria Rita Ribeiro de Camargo, Maria Tereza Wolff de Carvalho,
Marilize Muraski Machado, Maysa do Carmo Rocker Ramos, Neide
Mari Train, Maria Helena Pistelli Machado, Ronaldo Mazza dos San-
tos, Sara Jane Soares Zeni Condas, Sarita Warszawiak, Teresa Marli
de Brito, Thusnelda Emmel. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Rafa-
el da Rocha Guazelli de Jesus. Recorrido: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andra-
de Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula
Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, inti-
mem-se os recorrentes (Ana Elizabete Mazzoti Vieira e outros) para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, complementem o preparo, sob pena
de deserção do recurso especial de fls. 798-808, com o recolhimento
do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, referente
aos atos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0451252-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/244257, 2008/246867. Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 451252-1 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Di-
etrich, Herick Pavin, Marcos dos Santos Marinho, Fernando Todes-
chini. Recorrente: Divina da Silva - Supermercados. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Re-
corrido: Divina da Silva - Supermercados. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, He-
rick Pavin, Marcos dos Santos Marinho. Despacho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança das
custas devidas à União que tenham como fato gerador a prestação de
serviços públicos de natureza forense, no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de
2008, que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de
remessa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justi-
ça”, intime-se o recorrente Divina da Silva - Supermercados, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 821-840, com o recolhimento,
por meio de guia GRU, do valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme
estabelecido na TABELA A do ANEXO da referida lei e na TABELA
“B” da mencionada resolução. Publique-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0452143-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82843. Comarca: Foro Regional de Campo Largo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 452143-1 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Alfa de Investimento Sa. Advogado: Jefferson Renato
Rosolem Zaneti, Carlos Eduardo Izumida de Almeida, Ricardo Tos-
to de O Carvalho. Recorrido: Tmt Motoco do Brasil Ltda - Tmt.
Advogado: Alfredo Zucca Neto, Joel Luís Thomaz Bastos, José Hi-
polito Xavier da Silva, Vera Lucia de Pauli, Maria Lúcia Stroparo.
Despacho:

Nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente Banco Alfa de Investimento S.A., para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação, eis que
não consta dos autos a procuração que outorgou poderes ao advo-
gado Paulo Guilherme de Mendonça Lopes para que pudesse substa-
belecer ao Doutor Jefferson Renato R. Zaneti, subscritor do recurso
especial de fls. 167-177, sob pena de se tê-lo por inexistente, pois à
vista do entendimento dos Tribunais Superiores o substabelecimento
é desprovido de vida própria (STF: AI-AgR 563.885/BA, Rel. Min.
Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 13.12.2005, DJU 24.02.2006, p. 43 e
STJ: AgRg no Ag 802.142/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª
Turma, j. 28.11.2006, DJU 5.2.2007, p. 252 e AgRg no Ag 365298/
SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 2ª Turma, DJU 26.08.2002, p. 199). Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0461508-1/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/303696, 2008/303700. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
461508-1 Mandado de Segurança. Recorrente: Aroldo Aparecido
Freire. Advogado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Suzane Marie Zawadzki, Fran-
cisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Aut.Coatora: Diretor Presidente da Paranaprevidência
- Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Despacho:

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Recebo o recurso ordinário em
seu efeito devolutivo. 3. Dê-se regular processamento aos recursos.
4. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0465778-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/275293. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 465778-9 Apelação Civel. Recorrente: Luiz
Callegaro. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Recorrido: Banco
Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se o recorrente (Luiz Callegaro) para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, complemente o preparo, sob pena de deserção do recurso espe-
cial de fls. 105-113, com o recolhimento do valor de R$ 25,00 (vinte
e cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos atos do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0469161-0/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/257820, 2008/257821. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
469161-0 Mandado de Segurança. Recorrente: Renato Hess. Advo-
gado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Recorrido: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli, Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar
Berger. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia, Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autô-
nomo. Despacho:

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Recebo o recurso ordinário em
seu efeito devolutivo. 3. Dê-se regular processamento aos recursos.
4. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0480901-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/276072. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 480901-4 Apelação Civel. Recorrente: Anto-
nio Paulo Pelloso, Elisvanda Soutier de Almeida Pelloso. Advogado:
Adriano Marroni. Recorrido: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros SA. Advogado: Roberto Busato Filho. Despacho:

Digam os recorrentes sobre o teor da petição de fl. 117, especial-
mente sobre eventual interesse na desistência do especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0017 . Processo/Prot: 0485958-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/247387, 2008/247393. Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 485958-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Rafael Baroni, Gerson Vanzin Moura da Silva, Luiz Henrique Bona
Turra, Suelen Patrícia Büttenbender. Recorrido: Edineia Willemam,
Edson Moreira de Oliveira, Elias Rufino Lira, Erico Wenningkamp,
Eduardo Ricardo Cabral, Ester Mantovanelli Barbosa, Espedito Fer-
reira de Andrade (maior de 60 anos), Evanir Perlin de Oliveira, Eden
Stadikowski, Eliete Morigi. Advogado: Sérgio Barros da Silva, Josi-
mar Diniz. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se a recorrente (Brasil Telecom S.A.) para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, complete o preparo, sob pena de deserção do recurso especial
de fls. 283-343, com o recolhimento de R$ 12,00 (doze reais) em
complemento ao valor recolhido a título de GRU (fl. 379), referente
ao porte de remessa e retorno dos autos do Superior Tribunal de
Justiça. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0490127-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254860. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 490127-1 Apelação Civel. Recorrente: Transportadora e
Terraplanagem Gpf Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Recorrido: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Ha-
chem. Despacho:

Considerando o disposto na Resolução nº 1, de 16 de janeiro de 2008,
que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de remes-
sa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça”,
intime-se a recorrente Transportadora e Terraplanagem Gpf Ltda.,
nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 138-157, com o recolhimento do
valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme estabelecido no artigo 3º,
§ 1º, da mencionada resolução, que assim determina: “As custas ju-
diciais serão recolhidas utilizando-se o Código de Recolhimento
18832-8/Custas Judiciais, UG/Gestão, 050001/00001”. Publique-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0491150-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/221577. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 491150-4 Apelação Civel. Recorrente: Castelaviária Comerci-
al Construtora e Locadora de Equipamentos Ltda - Me. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Fernando Wilson Rocha Maranhão, Andrea Caroline Marconatto.
Despacho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança das
custas devidas à União que tenham como fato gerador a prestação de
serviços públicos de natureza forense, no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de
2008, que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de
remessa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justi-
ça”, intime-se a recorrente Castelaviária Comercial Construtora e
Locadora de Equipamentos Ltda. - ME., nos termos do artigo 511, §
2º, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, complemente o preparo, sob pena de deserção do recurso espe-
cial de fls. 147-162, com o recolhimento, por meio de guia GRU, do
valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme estabelecido na TABELA
A do ANEXO da referida lei e na TABELA “B” da mencionada reso-
lução. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0491553-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/166980. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 491553-5 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Genilson Setembrino Uhdre, Setembrino Uhdre, Isabel Mansano
Uhdre. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Mar-
ques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soria-
ni. Despacho: SEGUE EM SEPARADO O EXAME DE RETEN-
ÇÃO DO RECURSO ESPECIAL DE FLS. 461-476.

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não concedeu a
liminar pleiteada em embargos à execução. Nesse sentido é a orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela
ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

I - Compulsando os autos, verifico a ocorrência de erro material na
parte final do despacho de fl. 490. Assim sendo, onde se lê “acolho
os embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para o fim de
tornar sem efeito o despacho de fl. 607”, passe-se a ler “acolho os
embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para o fim de tor-
nar sem efeito o despacho de fl. 478”. II - Segue, em separado, o
exame de retenção do recurso especial de fls. 461-476. Curitiba, 26
de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0494218-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/221580. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 494218-3 Apelação Civel. Recorrente: Deand In-
dústria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino,
Leandro de Quadros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Despa-
cho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança das
custas devidas à União que tenham como fato gerador a prestação de
serviços públicos de natureza forense, no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de
2008, que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de
remessa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justi-
ça”, intime-se a recorrente Deand Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda., nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo
Civil, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo,
sob pena de deserção do recurso especial de fls. 203-223, com o
recolhimento, por meio de guia GRU, do valor de R$ 100,00 (cem
reais), conforme estabelecido na TABELA A do ANEXO da referida
lei e na TABELA “B” da mencionada resolução. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0494440-5/03 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/247432. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 494440-5 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Isabel Passos Puzyna (maior de 60
anos), Jamil Kalache, João Fernando Guarienti, João Francisco Fa-
gali, João Torres Pereira Júnior, Jorge Santos Ribas Júnior, José Luiz
Nishihara Pinto, José Wilson Carvalho, Lincoln Eduardo Albuquer-
que de Camargo (maior de 60 anos), Luiz Carlos Hatschbach (maior
de 60 anos). Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo
Filho. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Despacho:

1. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo. Deixo de
apreciar o pedido de efeito suspensivo, pois este deve ser formulado
por meio de medida cautelar, a teor das Súmulas 634 e 635 do Su-
premo Tribunal Federal. 2. Processe-se e, após, encaminhe-se o feito
ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 3. Publique-se. Curitiba, 21
de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0023 . Processo/Prot: 0504383-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246703. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 504383-0 Apelação Civel. Recorrente: alice
maria schavaren sebrenski. Advogado: Alair Valtrin. Recorrido: Pneu-
camp - Comércio de Peneus Ltda. Advogado: José Elmo Alvares
Linhares. Despacho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança das
custas devidas à União que tenham como fato gerador a prestação de
serviços públicos de natureza forense, no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de
2008, que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de
remessa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justi-
ça”, intime-se a recorrente Alice Maria Schavaren Sebrenski, nos
termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 180-186, com o recolhimento,
por meio de guia GRU, do valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme
estabelecido na TABELA A do ANEXO da referida lei e na TABELA
“B” da mencionada resolução. Outrossim, intime-se a recorrente para,
no mesmo prazo, proceder ao recolhimento de R$ 58,00 (cinqüenta
e oito reais), referente ao porte de remessa e retorno dos autos do
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 05/12/2008

Relação No. 2008.11171
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Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Donizethe Souza Vale 001 0368127-2/02
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Benila Corrêa Lima Sigwalt 008 0502168-5/02
Braulio Roberto Schmidt 001 0368127-2/02
Camylla do Rocio Kaled Camelo 003 0425178-7/02
Carlos Augusto Antunes 006 0484160-9/03
Carlos Frederico M. d. S. Filho 004 0456665-8/02

006 0484160-9/03
Caroline Martins Piton 003 0425178-7/02
Cassiane Ferrari Lucaski 008 0502168-5/02
Daniel Hachem 007 0484898-8/02
Fellipe Cianca Fortes 006 0484160-9/03
Frederico Slomp Neto 008 0502168-5/02
Frederico Valdomiro Slomp 008 0502168-5/02
Jefferson Isaac João Scheer 004 0456665-8/02
José Anacleto Abduch Santos 004 0456665-8/02
José Antonio Vale 001 0368127-2/02
Karina Miqueletto Vidal 007 0484898-8/02
Klaus Schnitzler 002 0416130-8/02
Luis Eduardo Mikowski 002 0416130-8/02
Marcelo de Lima Castro Diniz 006 0484160-9/03
Marco Antônio Fagundes Cunha 002 0416130-8/02
Neusa Maria Garanteski 005 0463234-4/02
Paulo Maurício Branco 003 0425178-7/02
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Pedro de Noronha da Costa Bispo 006 0484160-9/03
Ronaldo Martins 003 0425178-7/02
Walter José Mathias Júnior 002 0416130-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0368127-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/37958. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 368127-2 Apelação Civel. Recorrente: Bárbara Rosseto Man-
cia Representado(a), Rodolfo Rosseto Mancia Representado(a).
Advogado: Alessandro Donizethe Souza Vale, José Antonio Vale.
Recorrido: Gerdau Sa. Advogado: Braulio Roberto Schmidt. Despa-
cho:

Diante da notícia de acordo (fls. 586-591) e, tendo em vista que, no
âmbito ordinário, a competência para homologação de acordo entre
as partes é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo,
ficará prejudicado o recurso especial interposto, determino a remes-
sa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0416130-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/232463. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 416130-8 Apelação Civel. Recorrente: João Carlos Cascaes.
Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Recorrido: Banco Itaú
SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis
Eduardo Mikowski. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 415-416) e, tendo em vista que, no
âmbito ordinário, a competência para homologação de acordo entre
as partes é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo,
ficará prejudicado o recurso especial interposto, determino a remes-
sa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0425178-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/278885. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 425178-7 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Caroline Martins Piton, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Paulo Maurício Branco. Re-
corrido: Edna Maria Nunes. Advogado: Ronaldo Martins. Despa-
cho:

Diante da notícia de acordo (fls. 189-190) e, tendo em vista que, no
âmbito ordinário, a competência para homologação de acordo entre
as partes é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo,
ficará prejudicado o recurso especial interposto, determino a remes-
sa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante da notícia de acordo (fls. 189-190) e, tendo em vista que, no
âmbito ordinário, a competência para homologação de acordo entre
as partes é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo,
ficará prejudicado o recurso especial interposto, determino a remes-
sa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0456665-8/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/290266. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 456665-8 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Adalberto Girotto. Advogado: An-
derson Wagner Marconi. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Frederico Marés de Souza Filho, José Anacleto Abduch San-
tos, Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Jesse Batista Corrêa.
Aut.Coatora: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama,
Presidente da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná. Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosNEGO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO.

O recurso ordinário, por ser intempestivo, não merece seguimento.
Publicada a súmula dos embargos de declaração em 19 de setembro
de 2008, uma sexta-feira, o prazo recursal (de quinze dias - artigo 33
da Lei 8.038/90) passou a correr a partir de segunda-feira (22 de
setembro), exaurindo-se em 6 de outubro de 2008 (segunda-feira).
Como o recurso ordinário foi protocolado na Secretaria deste Tribu-
nal somente em 8 de outubro, tem-se que a sua apresentação ocorreu
a destempo, não preenchendo, assim, requisito extrínseco de admis-
sibilidade. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário.
Publique-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0463234-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/166398. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 463234-4 Apelação Civel. Recorrente: Simão Garanteski, Lí-
dio Horning, Hermínio Takahashi, Mariano Harmatiuk, Espólio de
Maria Novicki, Mauro Hening, Arlete de Souza Pereira, Mônica Li-
eselotte Heinlein, Brasílio Lezan, Eugênia Ladaniuski Lezan, Helena
Teixeira Fabris, Ademir Fabris Júnior, Antonio Hamasaki. Advoga-
do: Neusa Maria Garanteski. Recorrido: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do pedido formulado (fl. 168) por procurador com poder es-
pecífico para o fim pretendido (fl. 16), homologo a desistência do
procedimento recursal. Cumpridas as formalidades legais, baixem os
autos ao Juízo de origem. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de

2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0484160-9/03 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/296156. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 484160-9 Man-
dado de Segurança. Recorrente: GMTEX Indústria de Confecções
Ltda, GEMT Artigos Recreativos e Desportivos Ltda. Advogado:
Marcelo de Lima Castro Diniz, Fellipe Cianca Fortes. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Fazenda. Despacho: Descri-
ção: Despachos DecisóriosNEGO SEGUIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO.

O recurso ordinário, por ser intempestivo, não merece seguimento.
Publicada a súmula dos embargos de declaração em 26 de setembro
de 2008, uma sexta-feira, o prazo recursal (de quinze dias - artigo 33
da Lei 8.038/90) passou a correr a partir de segunda-feira (29 de
setembro), exaurindo-se em 13 de outubro de 2008 (segunda-feira).
Como o recurso ordinário foi protocolado na Secretaria deste Tribu-
nal, somente em 14 de outubro, tem-se que a sua apresentação ocor-
reu a destempo, não preenchendo, assim, requisito extrínseco de ad-
missibilidade. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordiná-
rio. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0484898-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/162328. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 484898-8 Apelação Civel. Recorrente: Edilene Honorato da
Silva Arnas. Advogado: Karina Miqueletto Vidal. Recorrido: Banco
Itaú S/a. Advogado: Daniel Hachem. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 412-414) e, tendo em vista que, no
âmbito ordinário, a competência para homologação de acordo entre
as partes é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo,
ficará prejudicado o recurso especial interposto, determino a remes-
sa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0502168-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/296704. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 502168-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: I. N. S. S. I.. Advogado: Cassiane Ferrari Lucaski, Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Recorrido: C. P. S.. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp, Frederico Slomp Neto. Despacho:

Face ao que dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.98
(DOU de 18/12/98), determino que o recurso ora interposto fique
retido nos autos, aguardando ulterior reiteração. Publique-se e, opor-
tunamente, apensem-se aos autos principais. Curitiba, 26 de novem-
bro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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Relação No. 2008.11172

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Galhera 006 0393462-5/03

007 0393462-5/04
Andrigo Oliveira Marcolino 017 0474401-2/02
Anna Paula Perdoncini 011 0449099-3/02
Annete Cristina de Andrade Gaio 012 0455872-9/02
Antônio Augusto Cruz Porto 018 0480161-0/02
Antonio Carlos R. C. Monteiro 005 0387110-9/02
Arlindo Menezes Molina 014 0456880-5/03
Armando Garcia Garcia 008 0418353-9/03
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0474401-2/02
Carlos Gilberto Warde Júnior 012 0455872-9/02
Carolina Erzinger Peixer 013 0456544-4/03
Celso de Faria Monteiro 006 0393462-5/03

007 0393462-5/04
Daniel Hachem 001 0373403-0/03

002 0373403-0/04
Dulce Esther Kairalla 003 0377258-1/03

004 0377258-1/04
Eduardo José Pereira Neves 009 0433737-1/02
Emir Calluf Filho 016 0471615-4/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0449099-3/02
Evelyn Cristina Mattera 010 0438484-5/02
Fabrício Fabiani Pereira 008 0418353-9/03
Fernando Eduardo Serec 006 0393462-5/03

007 0393462-5/04
Fernando Schiafino Souto 005 0387110-9/02
Fernando Teixeira de Oliveira 005 0387110-9/02
Flávio Hideyuki Inumaru 017 0474401-2/02
Flori Antonio Tasca 001 0373403-0/03

002 0373403-0/04
François Junior Gnoatto 011 0449099-3/02
Gilmar Kuhn 001 0373403-0/03

002 0373403-0/04
Giovana Pisani de Oliveira Franco 016 0471615-4/02
Giselle Pascual Ponce Bevervanso 012 0455872-9/02
Guido Henrique Souto 005 0387110-9/02
Hélio Pereira Cury Filho 016 0471615-4/02
Hermes Henrique Corrêa Conceição 015 0468150-3/02
Iuri Ferrari Coccicov 003 0377258-1/03

004 0377258-1/04
Ivan Sergio Tasca 003 0377258-1/03

004 0377258-1/04

Jair Antônio Wiebelling 009 0433737-1/02
014 0456880-5/03

Janaina Rovaris 018 0480161-0/02
João Joaquim Martinelli 005 0387110-9/02
José Augusto Araújo de Noronha 013 0456544-4/03
José Francisco Pereira 009 0433737-1/02

014 0456880-5/03
Júlio Cesar Dalmolin 009 0433737-1/02

014 0456880-5/03
Júlio Cesar Sprenger Ribas 013 0456544-4/03
Lauro Fernando Zanetti 010 0438484-5/02
Lorena de Cássia Klock 013 0456544-4/03
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0377258-1/03

004 0377258-1/04
Luis Oscar Six Botton 018 0480161-0/02
Luiz Carlos Soares da S. Junior 015 0468150-3/02
Luiz Eduardo Martins Berger 001 0373403-0/03

002 0373403-0/04
Luiz Gonzaga Moreira Correia 006 0393462-5/03

007 0393462-5/04
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 013 0456544-4/03
Magda Demartini Tasca 001 0373403-0/03

002 0373403-0/04
Márcia Loreni Gund 009 0433737-1/02

014 0456880-5/03
Márcio Rogério Depolli 017 0474401-2/02
Marcos Babinski Marochi 006 0393462-5/03

007 0393462-5/04
Maria Regina Zárate Nissel 013 0456544-4/03
Mario Geraldo Costa Barrozo 010 0438484-5/02
Melissa Telma 005 0387110-9/02
Miguel Fernando Rigoni 014 0456880-5/03
Milena Zeitune Pinato 006 0393462-5/03

007 0393462-5/04
Moriane Portella Garcia 013 0456544-4/03
Paulo Cesar de Holanda Guerra 008 0418353-9/03
Paulo Roberto Gomes 011 0449099-3/02

018 0480161-0/02
Paulo Roberto Hoffmann 005 0387110-9/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 012 0455872-9/02
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 005 0387110-9/02
Pedro Henrique Tomazini Gomes 018 0480161-0/02
Rafael Furtado Madi 006 0393462-5/03

007 0393462-5/04
Rodrigo José Celeste 010 0438484-5/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 003 0377258-1/03

004 0377258-1/04
012 0455872-9/02

Roger Oliveira Lopes 012 0455872-9/02
Suelen Mariana Henk 011 0449099-3/02
Sueli Cristina Galleli 010 0438484-5/02
Tatiana Gaerner 018 0480161-0/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0373403-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331900. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0373403-0/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Magda De-
martini Tasca, Flori Antonio Tasca. Agravado: Oswaldo Sposito.
Advogado: Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger

0002 . Processo/Prot: 0373403-0/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/331897. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0373403-0/02 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Magda Demartini Tasca, Flori Antonio Tasca. Agravado: Oswaldo
Sposito. Advogado: Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger

0003 . Processo/Prot: 0377258-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/324257. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0377258-1/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Jorge Raul Miguel (maior de 60 anos).
Advogado: Ivan Sergio Tasca. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Dulce Esther Kairalla, Luis Fernando da Silva Tambellini. Agra-
vado: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli,
Iuri Ferrari Coccicov

0004 . Processo/Prot: 0377258-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/324259. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0377258-1/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Jorge Raul Miguel (maior de 60
anos). Advogado: Ivan Sergio Tasca. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Dulce Esther Kairalla, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni. Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Iuri Ferrari Coccicov

0005 . Processo/Prot: 0387110-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/316463. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0387110-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado: Fernando
Teixeira de Oliveira, João Joaquim Martinelli, Melissa Telma, Anto-

nio Carlos Retumba Carneiro Monteiro, Guido Henrique Souto, Fer-
nando Schiafino Souto. Agravado: Luiz Vendramini (maior de 60
anos), João Ney Contin (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Sérgio
Trigo Roncaglio, Paulo Roberto Hoffmann

0006 . Processo/Prot: 0393462-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/341189. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0393462-5/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Santander Banespa S/a. Advogado: Milena Zeitune
Pinato, Rafael Furtado Madi, Celso de Faria Monteiro, Luiz Gonza-
ga Moreira Correia, Fernando Eduardo Serec, Adriano Galhera. Agra-
vado: Espólio de Jorge Kiriakowitch Negritch Representado(a). Ad-
vogado: Marcos Babinski Marochi. Interessado: João Mario Varas-
sin (maior de 60 anos)

0007 . Processo/Prot: 0393462-5/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/341186. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0393462-5/02 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Banco Santander Banespa S/a. Advogado: Rafael
Furtado Madi, Milena Zeitune Pinato, Celso de Faria Monteiro, Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Fernando Eduardo Serec, Adriano Galhe-
ra. Agravado: Espólio de Jorge Kiriakowitch Negritch
Representado(a). Advogado: Marcos Babinski Marochi. Interessa-
do: João Mario Varassin (maior de 60 anos)

0008 . Processo/Prot: 0418353-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/328809. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 0418353-9/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Fabrí-
cio Fabiani Pereira, Paulo Cesar de Holanda Guerra. Agravado: Ya-
suyuki Nishimura (maior de 60 anos), Leonardo Tetsuro Nishimura.
Advogado: Armando Garcia Garcia

0009 . Processo/Prot: 0433737-1/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/332733. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0433737-1/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: João Viterfelde (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Agravado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, José
Francisco Pereira

0010 . Processo/Prot: 0438484-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339155. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 0438484-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cris-
tina Galleli, Evelyn Cristina Mattera. Agravado: Ayako Kato Hishi-
numa (maior de 60 anos), Mirtes Atsuko Hishinuma, Hélio Yoshiaki
Hishinuma, Iveth Setsuko Hishinuma, Celina Taiko Hishinuma Silva.
Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Rodrigo José Celeste

0011 . Processo/Prot: 0449099-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326640. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0449099-3/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Maria-
na Henk. Agravado: Cesare Marchesani (maior de 60 anos), Manoel
Gomes Ferreira (maior de 60 anos), Gilberto Martins Rodrigues (mai-
or de 60 anos), Laudimiro Pinto Braga (maior de 60 anos), José
Inacio dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: François Junior
Gnoatto, Paulo Roberto Gomes, Anna Paula Perdoncini

0012 . Processo/Prot: 0455872-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/313507. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0455872-9/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Giselle Pascual Ponce Bevervanso, Roger Olivei-
ra Lopes, Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Agravado: May Catarina
Mendes Alves (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Gilberto War-
de Júnior. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristi-
na de Andrade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior

0013 . Processo/Prot: 0456544-4/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339966. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0456544-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Carolina Erzinger Peixer, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Moriane Portella Garcia, Lorena de
Cássia Klock. Agravado: Espólio de Altair Batista Fagundes. Advo-
gado: Júlio Cesar Sprenger Ribas

0014 . Processo/Prot: 0456880-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339740. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0456880-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, José Francis-
co Pereira, Miguel Fernando Rigoni. Agravado: Manoel Garcia Gar-
cia (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
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Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin

0015 . Processo/Prot: 0468150-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339933. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0468150-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cristur - Cristo Rei Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Advogado: Luiz Carlos Soares da Silva Junior. Agravado: Celso Dal
Negro. Advogado: Hermes Henrique Corrêa Conceição

0016 . Processo/Prot: 0471615-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/332260. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0471615-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Giovana Pisani de Oliveira Franco. Agravado: Riva
Maria Schimitt Schuck (maior de 60 anos). Advogado: Emir Calluf
Filho, Hélio Pereira Cury Filho

0017 . Processo/Prot: 0474401-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/344075. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0474401-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Levino
Marcos Sartori (maior de 60 anos), Nelzi Prediger Sartori (maior de
60 anos). Advogado: Flávio Hideyuki Inumaru

0018 . Processo/Prot: 0480161-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339549. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0480161-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Janaina Rovaris, Tatia-
na Gaerner, Luis Oscar Six Botton, Antônio Augusto Cruz Porto.
Agravado: Antonio Ferreira de Assis (maior de 60 anos), Marcos
Haroldo Costa. Advogado: Paulo Roberto Gomes, Pedro Henrique
Tomazini Gomes

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 05/12/2008

Relação No. 2008.11181

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 021 0442315-4/02
Adriano Aparecido Arrias de Lima 023 0443830-0/02
Alessandra Labiak 004 0420031-9/02
Alex Sander Rezende 015 0434380-6/02
Alexandre Dalla Vecchia 005 0422026-6/02
Alexandre Laska Domingues 024 0452779-1/03
Alexandre Roberto Peixer 013 0430331-7/02
Anaisa Soares 014 0430999-9/04
André Guskow Cardoso 007 0423712-1/03
André Rezende Miguel e Silva 029 0472860-3/03
Andréia Cristina M. M. Fajardo 010 0427934-3/02
Andrigo Oliveira Marcolino 003 0419487-4/03

026 0463152-7/03
027 0470930-2/02
028 0471767-3/02
029 0472860-3/03

Aníbal Bim 005 0422026-6/02
Anizio Jorge da Silva Moura 028 0471767-3/02
Antonio Augusto Lopes F. Basto 007 0423712-1/03
Antonio Carlos de Carvalho 022 0442347-6/02
Arinaldo Bittencourt 024 0452779-1/03
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0419487-4/03

026 0463152-7/03
027 0470930-2/02
028 0471767-3/02
029 0472860-3/03

Camila Monteiro Pullin 011 0429284-6/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 015 0434380-6/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0423712-1/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0429284-6/02
Carlos Renato Cunha 009 0427696-8/03
César Augusto Guimarães Pereira 007 0423712-1/03
César Eduardo Botelho Palma 019 0439927-9/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 014 0430999-9/04
Cristiane Belinati Garcia Lopes 004 0420031-9/02

020 0440613-7/02
Daniel Hachem 019 0439927-9/03

030 0473164-0/03
Deborah Sperotto da Silveira 017 0439166-6/02
Deni Crispin Corrêa Júnior 005 0422026-6/02
Denise Regina Ferrarini 013 0430331-7/02
Diógenes de Oliveira Frazão 014 0430999-9/04
Dirceu Pagani 014 0430999-9/04
Djalma Antônio Müller Garcia 012 0429367-0/02
Edgard Katzwinkel Junior 022 0442347-6/02
Eduardo José Pereira Neves 024 0452779-1/03
Eliana Ferrari Felipe 008 0426837-5/03
Eliana Maria Colusso 026 0463152-7/03
Emerson Lautenschlager Santana 004 0420031-9/02

015 0434380-6/02
020 0440613-7/02

Emília Daniela C. M. d. Oliveira 006 0423177-2/02
Estevão Ruchinski 024 0452779-1/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0346748-7/03
Fábio Artigas Grillo 011 0429284-6/02
Fagner Francisco Castilho 005 0422026-6/02

Flávia Andréia Redmerski de Souza 027 0470930-2/02
Irineu Chiqueto Junior 019 0439927-9/03
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 022 0442347-6/02
Jafte Carneiro Fagundes da Silva 018 0439854-1/03
Jean Carlo Leeck 018 0439854-1/03
João Casillo 002 0412509-7/03
João Edson Lopes Peixoto 017 0439166-6/02
Jonatas Fernandes Neves 025 0455107-7/02
José Antônio de Andrade Alcântara 016 0435388-6/02
José Antonio Diana Mapelli 010 0427934-3/02

021 0442315-4/02
Jose Araides Fernandes 029 0472860-3/03
José Luis Wagner 030 0473164-0/03
José Teles de Pádua 008 0426837-5/03
Juahil Martins de Oliveira 006 0423177-2/02
Juliana Gemin Loeper 017 0439166-6/02
Juliano de Andrade 017 0439166-6/02
Karina Hashimoto 023 0443830-0/02
Karinne Romani 016 0435388-6/02
Leandra Cavalcante Blasque 017 0439166-6/02
Leonardo Mizuno 009 0427696-8/03
Lincoln Taylor Ferreira 002 0412509-7/03
Luciana Andrea M. d. Oliveira 008 0426837-5/03
Luciane Castilhos Arnold 001 0346748-7/03
Luciano Alberti de Brito 016 0435388-6/02
Luiz Rodrigues Wambier 001 0346748-7/03
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 013 0430331-7/02
Marcelo Henrique Botelho Palma 019 0439927-9/03
Márcio Antonio Sasso 024 0452779-1/03
Marcio Roberto Gotas Moreira 018 0439854-1/03
Márcio Rogério Depolli 003 0419487-4/03

026 0463152-7/03
027 0470930-2/02
028 0471767-3/02
029 0472860-3/03

Marco Antonio Fernandes Tavares 019 0439927-9/03
Marco Antonio Gonçalves Valle 023 0443830-0/02
Maria Cristina da Silva 021 0442315-4/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 013 0430331-7/02
Martim Francisco Ribas 025 0455107-7/02
Mauro Cavalcante de Lima 030 0473164-0/03
Mayta Lobo dos Santos 012 0429367-0/02
Michel Guerios Netto 002 0412509-7/03
Michelly Cristina A. N. Tallevi 015 0434380-6/02

020 0440613-7/02
Milken Jacqueline C. Jacomini 015 0434380-6/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 003 0419487-4/03

026 0463152-7/03
029 0472860-3/03

Neide Pereira Gremes 008 0426837-5/03
Nilton Roberto da Silva Simão 023 0443830-0/02
Olivio Gamboa Panucci 027 0470930-2/02
Patrícia de Barros C. Casillo 002 0412509-7/03
Patricia Pontaroli Jansen 004 0420031-9/02

015 0434380-6/02
Paulo Fernando Paz Alarcon 008 0426837-5/03
Paulo Henrique Vida Vieira 030 0473164-0/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 009 0427696-8/03
Pedro Carlos Palma 019 0439927-9/03
Rafael Machado Alves 008 0426837-5/03
Rafael Wallbach Schwind 007 0423712-1/03
Regina M.B. de Godoy Camacho 029 0472860-3/03
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 030 0473164-0/03
Ricardo Laffranchi 010 0427934-3/02

021 0442315-4/02
Roberto de Mello Severo 009 0427696-8/03
Rogério Eduardo de Carvalho Bim 005 0422026-6/02
Rogério Guedes Pereira 003 0419487-4/03
Rosiane Aparecida Martinez 020 0440613-7/02
Sadi Bonatto 008 0426837-5/03
Santino Ruchinski 024 0452779-1/03
Sara Nunes Ferreira Wahl 025 0455107-7/02
Selma Cristina Saito Azevedo 001 0346748-7/03
Sérgio Seleme 022 0442347-6/02
Simone Kohler 011 0429284-6/02
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0429284-6/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 008 0426837-5/03
Valdecy Schon 017 0439166-6/02
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 022 0442347-6/02
Vinícius Eduardo Savio 028 0471767-3/02
Virgilio Cesar de Melo 025 0455107-7/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0346748-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/298094. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0346748-7/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Itaucard
Administradora de Cartões de Crédito Ltda, Banestado Administra-
dora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Luciane Castilhos Ar-
nold. Agravado: Robson Eduardo Tissi. Advogado: Selma Cristina
Saito Azevedo

0002 . Processo/Prot: 0412509-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/343245. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0412509-7/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Kiahuna - Comércio de Artigos Esportivos Ltda. Advogado:
Lincoln Taylor Ferreira. Agravado: Ponta Grossa Administradora de
Shopping Centers. Advogado: João Casillo, Patrícia de Barros Cor-

reia Casillo, Michel Guerios Netto

0003 . Processo/Prot: 0419487-4/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/328608. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0419487-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Andrigo Oliveira
Marcolino. Agravado: Espólio de João Alves da Silva. Advogado:
Rogério Guedes Pereira

0004 . Processo/Prot: 0420031-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331697. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0420031-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Patricia Pontaroli Jansen, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Emer-
son Lautenschlager Santana, Alessandra Labiak. Agravado: Silvana
Alves. Cur.Especial: Jhonathas Sucupira

0005 . Processo/Prot: 0422026-6/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/343122. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 0422026-6/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Marli Molina Antunes Marzolla. Advogado: Fagner Francisco Casti-
lho, Aníbal Bim, Rogério Eduardo de Carvalho Bim. Agravado: En-
docirúrgica Comércio de Produtos Médicos Ltda. Advogado: Ale-
xandre Dalla Vecchia, Deni Crispin Corrêa Júnior

0006 . Processo/Prot: 0423177-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/327785. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 0423177-2/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Município de Castro, Jesuel Pascoal Pedroso. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná

0007 . Processo/Prot: 0423712-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/343121. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0423712-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Instituto
Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do Paraná. Advogado: César Au-
gusto Guimarães Pereira, Rafael Wallbach Schwind, André Guskow
Cardoso. Agravado: José Carlos Gomes de Carvalho Junior, Espólio
de José Carlos Gomes de Carvalho. Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto

0008 . Processo/Prot: 0426837-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342888. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0426837-5/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ. Advogado: Luciana Andrea Mayrhofer de Oliveira, Paulo Fer-
nando Paz Alarcon, Rafael Machado Alves, Sadi Bonatto, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto. Agravado: José Teles de Pádua. Ad-
vogado: José Teles de Pádua, Eliana Ferrari Felipe, Neide Pereira
Gremes

0009 . Processo/Prot: 0427696-8/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/326558. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0427696-8/02 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cu-
nha, Paulo Nobuo Tsuchiya. Agravado: Nelson Geraldo Netto Blo-
ch. Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno

0010 . Processo/Prot: 0427934-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339102. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0427934-3/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Sa. Advogado:
José Antonio Diana Mapelli, Andréia Cristina Mendonça Melo Fa-
jardo, Ricardo Laffranchi. Agravado: Nilson Mauro Malinoski, Dul-
cinéia Diniz Giacometti

0011 . Processo/Prot: 0429284-6/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/333201. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0429284-6/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Municipio de Curitiba. Advogado: Simo-
ne Kohler. Agravado: Gpm Empreendimentos Imobiliários Sa. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Fábio Artigas Grillo, Camila Monteiro Pullin

0012 . Processo/Prot: 0429367-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/343386. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0429367-0/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Djal-
ma Antônio Müller Garcia. Agravado: Eva Anilda Rossetim. Advo-
gado: Mayta Lobo dos Santos

0013 . Processo/Prot: 0430331-7/02 Agravo de Instrumento Cível

ao STJ

. Protocolo: 2008/336261. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0430331-7/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Nilton Ge-
túlio Chiarello. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Denise Regina Ferrarini. Agravado: Ale-
xandre Roberto Peixer. Advogado: Alexandre Roberto Peixer

0014 . Processo/Prot: 0430999-9/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/341207. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 0430999-9/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Fast Frio Equipamentos Ltda.. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Dirceu Pagani. Agravado: Fuji Representações Comerciais
Ltda.. Advogado: Diógenes de Oliveira Frazão. Interessado: Fast Sp
Comércio e Representações Ltda.. Advogado: Anaisa Soares

0015 . Processo/Prot: 0434380-6/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331701. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0434380-6/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Bv Financeira Sa. Advogado: Patricia Pontaroli Jansen, Emer-
son Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini Jacomini,
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Araújo Ro-
vel. Agravado: Airton Negri. Advogado: Alex Sander Rezende

0016 . Processo/Prot: 0435388-6/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/332330. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0435388-6/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Nobre Se-
guradora do Brasil Sa. Advogado: Luciano Alberti de Brito. Agrava-
do: Jaci Capistrano da Silva. Advogado: José Antônio de Andrade
Alcântara, Karinne Romani

0017 . Processo/Prot: 0439166-6/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/340204. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0439166-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Juliana
Gemin Loeper, Leandra Cavalcante Blasque, João Edson Lopes Pei-
xoto, Deborah Sperotto da Silveira. Agravado: Roberto Strapasson.
Advogado: Valdecy Schon, Juliano de Andrade

0018 . Processo/Prot: 0439854-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/345789. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0439854-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Itaú Segu-
ros Sa. Advogado: Jafte Carneiro Fagundes da Silva, Marcio Rober-
to Gotas Moreira. Agravado: Empresa Glória de Transportes Ltda.
Advogado: Jean Carlo Leeck

0019 . Processo/Prot: 0439927-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342551. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0439927-9/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, César Eduardo
Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma, Pedro Carlos Pal-
ma. Agravado: Jayme Candido Ribeiro. Advogado: Irineu Chiqueto
Junior, Marco Antonio Fernandes Tavares

0020 . Processo/Prot: 0440613-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339043. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0440613-7/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Emerson Lau-
tenschlager Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Michelly Cris-
tina Alves Nogueira Tallevi. Agravado: Luiz Carlos da Rocha

0021 . Processo/Prot: 0442315-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/347878. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0442315-4/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Sa. Advogado:
José Antonio Diana Mapelli, Ricardo Laffranchi, Maria Cristina da
Silva. Agravado: Raquel Soares dos Reis. Advogado: Ademir Simões

0022 . Processo/Prot: 0442347-6/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/345317. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0442347-6/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Sérgio Seleme, Venancio Pes-
soa Igrejas Lopes Filho. Agravado: Geraldo José Santiago, Benedita
Feltrin Santiago. Advogado: Antonio Carlos de Carvalho

0023 . Processo/Prot: 0443830-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342146. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0443830-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Carmem Eliza Pimenta Figueira, José Luiz Figueira. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle, Karina Hashimoto, Adriano Aparecido
Arrias de Lima. Agravado: Raquel Serra Ferreira. Advogado: Nilton
Roberto da Silva Simão
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0024 . Processo/Prot: 0452779-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/343923. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 0452779-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Agrícola Sperafico Ltda. Advogado: Alexandre Laska Domingues,
Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski. Agravado: Associação dos
Advogados do Banco do Brasil - Asabb. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Arinaldo Bittencourt, Márcio Antonio Sasso

0025 . Processo/Prot: 0455107-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342808. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 0455107-7/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Santos Korte & Cia Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo,
Sara Nunes Ferreira Wahl, Jonatas Fernandes Neves. Agravado:
Município de General Carneiro. Advogado: Martim Francisco Ribas

0026 . Processo/Prot: 0463152-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/327606. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0463152-7/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Agravado: Maria Bertozze Damace-
no. Advogado: Eliana Maria Colusso. Interessado: Banco Itaú SA

0027 . Processo/Prot: 0470930-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/347648. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0470930-2/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Flávia Andréia Redmerski
de Souza, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Ronaldo Stetchechen, Rud-
nei Stetchechen, Simone Stetchechen, Vanessa Stetchechen, Sueli
Aparecida Stetchechen, Argemiro Pedro de Moura, Sirlei Correa
Scheurmann. Advogado: Olivio Gamboa Panucci

0028 . Processo/Prot: 0471767-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/344093. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0471767-3/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado:
Eduardo Garcia Pagliari. Advogado: Vinícius Eduardo Savio, Anizio
Jorge da Silva Moura

0029 . Processo/Prot: 0472860-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/330403. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 0472860-3/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá
Gomes Vilardo, Regina M.B. de Godoy Camacho. Agravado: Iná
Santana de Rezende. Advogado: Jose Araides Fernandes, André Re-
zende Miguel e Silva

0030 . Processo/Prot: 0473164-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/336808. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0473164-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem. Agravado: Sergio Luiz Sottomaior Pereira, Marta Lopes
Sottomaior Pereira. Advogado: Mauro Cavalcante de Lima, José Luis
Wagner, Paulo Henrique Vida Vieira

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 05/12/2008

Relação No. 2008.11206

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carla Margot Machado Seleme 002 0438977-5/01
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0438977-5/01
Débora Franco de Godoy 002 0438977-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0438977-5/01
Joe Tennyson Velo 002 0438977-5/01
Joel Samways Neto 002 0438977-5/01
Márcia Adriana Mansano 003 0455237-0/03

004 0461122-1/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 002 0438977-5/01
Marisa Zandonai 002 0438977-5/01
Odecio Aparecido Trevisan 001 0434573-1/04
Roberto Altheim 002 0438977-5/01
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0438977-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0434573-1/04 Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2008/50951. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 434573-1 Apelação Civel. Requerente: Agrícola e
Pecuária Sumatra Ltda. Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Re-
querido: Massayoshi Matsumoto, Rosa Tieko Myamoto Matsumo-
to, Yoshico Matsumoto. Despacho:

1. Tendo em vista a decisão de fls. 258/263, pela qual foi negado
seguimento ao Recurso Especial nº 434.573-1/03, resta prejudicada
a presente medida cautelar incidental pela perda superveniente de

objeto, bem como os terceiros embargos de declaração de fls. 235/
253. 2. Assim, a extinção do processo, sem julgamento do mérito, é
medida que se impõe, nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ciência à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

0002 . Processo/Prot: 0438977-5/01 Medida Cautelar

. Protocolo: 2008/90149. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 438977-5 Apelação Ci-
vel. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Joel Samways Neto,
Marisa Zandonai, Roberto Altheim. Requerido: Condor Super Cen-
ter Ltda. Despacho:

1. Indefiro o pedido de reconsideração formulado por Condor Super
Center Ltda. 2. Tendo em vista a informação em anexo, determino a
remessa destes autos de medida cautelar ao Superior Tribunal de
Justiça. 3. Intimem-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0455237-0/03 Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2008/245316. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 455237-0 Agravo de Ins-
trumento. Requerente: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Mas-
sa Falida. Advogado: Márcia Adriana Mansano. Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Massa Falida do Ban-
co Araucária Sa. Despacho:

1. Tendo em vista que ainda está em fase de processamento o Recur-
so Especial interposto por CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO -
SÍNDICO DA MASSA FALIDA DO BANCO ARAUCÁRIA S.A. e,
em sendo a Ação Cautelar “mero incidente ao recurso especial” (STJ.
AgRg na MC 11.282/SP. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros.
Publicado em 5/6/2006), aplicando-se, inclusive, os termos do artigo
807 do Código de Processo Civil, determino o apensamento destes
autos aos de Recurso Especial nº 455.237-0/03. 2. Intimem-se. 3.
Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público. Curiti-
ba, 3 de dezembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

0004 . Processo/Prot: 0461122-1/03 Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2008/245320. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 461122-1 Agravo de Ins-
trumento. Requerente: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Mas-
sa Falida. Advogado: Márcia Adriana Mansano. Requerido: Alberto
Dalcanale Neto, Luiz Alberto Dalcanale. Litis: Banco Araucária Sa
(Em Liquidação). Despacho:

1. ALBERTO DALCANALE NETO e LUIZ ALBERTO DALCA-
NALE formularam “pedido de reconsideração” na contestação apre-
sentada às fls. 739/753, alegando que a competência para atribuir
efeito suspensivo ao Recurso Especial é do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Sustentaram que o requerente impetrou mandado de segurança
contra a decisão proferida pela Décima Sétima Câmara Cível desta
Corte de Justiça, no qual foi indeferida a liminar pretendida e que, no
caso, inexiste fumus boni iuris e periculum in mora. Apontando a
litigância de má-fé do requerente, pugnaram pela revogação da limi-
nar deferida. Instado a se manifestar, CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO - SÍNDICO DA MASSA FALIDA DO BANCO ARAU-
CÁRIA S.A. aduziu que foi impetrado mandado de segurança contra
os termos da decisão que concedeu efeito suspensivo ao Recurso
Especial, o qual foi julgado extinto, sem resolução do mérito, ante a
falta do interesse de agir. Disse que a competência para apreciar a
presente cautelar é desta Corte Estadual, de acordo com o disposto
nas Súmulas 634 e 635 do Supremo Tribunal Federal e a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, afirmou inexistir
litigância de má-fé e reiterou as alegações acerca do fumus boni iuris
e do periculum in mora, de modo a ser mantida a liminar concedida.
2. Em que pese os argumentos expostos pelos requeridos, não foram
apresentados motivos suficientes para a revogação da medida limi-
nar. Preliminarmente, no que se refere a alegação de incompetência
do 1º Vice-Presidente desta Corte de Justiça para a análise do pedi-
do, devem ser destacados os termos do artigo 541 do Código de
Processo Civil: “Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso es-
pecial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpos-
tos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido,
em petições distintas (...)”. A presente ação cautelar visa a atribuição
de efeito suspensivo a Recurso Especial. Por isso, ela é considerada
como um “mero incidente ao recurso especial” (STJ. AgRg na MC
11.282/SP. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. Publicado em 5/
6/2006). Desta forma, não tendo sido exercido o juízo de admissibi-
lidade do recurso principal, a cautelar deve ser apreciada na instân-
cia em que se encontra. E tal entendimento já está consolidado no
Supremo Tribunal Federal, de acordo com as Súmulas 634 e 635:
“Súmula 634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder
medida cautelar para dar efeito suspensivo a Recurso Extraordinário
que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem”. “Sú-
mula 635. Cabe ao presidente do Tribunal de origem decidir o pedi-
do de medida cautelar em Recurso Extraordinário ainda pendente do
seu juízo de admissibilidade”. E não é de outra forma como decide o
Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL NA ME-
DIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO PRETENDI-
DO PARA CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM
RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE PRÉVIO JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 634 E 635/STF. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

AUTORIZADORES DA TUTELA CAUTELAR. AGRAVO IMPRO-
VIDO. I - Esta Corte não tem competência para deferir efeito sus-
pensivo a recurso especial que ainda pende do exame prévio de ad-
missibilidade pelo Tribunal de origem. Incidem as Súmulas 634 e
635 do Supremo Tribunal Federal. II - Este Tribunal tem admitido
em situações excepcionalíssimas a concessão de efeito suspensivo a
recurso especial, a fim de evitar decisões teratológicas, o que não se
verifica no presente caso. III - O deferimento de liminar em medida
cautelar demanda a confluência de dois pressupostos, fumus boni
iuris e periculum in mora, ou, aparência do direito e perigo na demo-
ra na prestação jurisdicional. IV - No caso de que se cuida, não se
encontram presentes os requisitos para a medida cautelar ajuizada,
consistente na antecipação dos efeitos da tutela recursal. Agravo
improvido. Arquivamento, após o trânsito em julgado, determinado”
(STJ. AgRg na Mc 14623/MT. Rel. Min. Sidnei Beneti. Publicado
em 28/10/2008). “ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE
MEDICAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR.
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECI-
AL AINDA NÃO ADMITIDO NA ORIGEM. INCOMPETÊNCIA
DO STJ. 1. Não compete ao STJ conceder medida cautelar para con-
ferir efeito suspensivo a recurso especial ainda não admitido na ori-
gem. É do tribunal local, portanto, a competência para eventuais
medidas cautelares. Incidência das Súmulas 634 e 635 do STF. 2.
Agravo regimental a que se nega provimento” (STJ. AgRg na MC
14272/RS. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. Publicado em 1º/7/2008).
Por isso, esta 1ª Vice-Presidência é o órgão competente para apreci-
ar o pedido cautelar. Outrossim, os argumentos de que foi impetrado
mandado de segurança por Clemenceau Merheb Calixto, contra os
termos da decisão proferida pela Décima Sétima Câmara Cível desta
Corte de Justiça, também não tem o condão de ensejar a revogação
da liminar concedida na presente medida cautelar. Isso em razão de
que os requisitos para tais processos são totalmente distintos e inde-
pendentes entre si: enquanto que no mandado de segurança se anali-
sa a violação a direito líquido e certo, na ação cautelar são analisadas
as questões urgentes e provisórias, assecuratórias dos efeitos da sen-
tença de uma ação principal. Quanto à ausência do fumus boni iuris,
o pedido de revogação da liminar se funda na presença, ou não, dos
requisitos para a admissão do recurso especial. Entretanto, isso so-
mente poderá ser analisado por ocasião do necessário despacho de
admissibilidade. Por derradeiro, no que se refere à suposta não-ca-
racterização do periculum in mora, a decisão que se busca reconsi-
derar foi bem clara mencionar que “em sendo o síndico um ‘um ór-
gão da falência, no exercício de uma função pública, para a realiza-
ção do ativo e pagamento do passivo, em nome e por conta do Esta-
do, sob a imediata direção e superintendência do juiz da falência’
(MACHADO, José Francelino. O síndico na administração da falên-
cia. Editora Sagra-Luzzatto, 2ª edição. 1996, pág. 12), tratando-se
de um verdadeiro ‘auxiliar do juiz’, seria um contra-senso permitir a
permanência de quem não possui a sua confiança”, não apresentando
o contestante argumentos que permitam revogar a liminar deferida.
Dessa forma, indefiro o pedido de reconsideração formulado com a
contestação de fls. 739/753. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ciência à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 5. Após, determino o apensamento da
presente medida cautelar aos autos de Recurso Especial nos 461.122-
1/04 e 455.237-0/04. Curitiba, 3 de dezembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0225450-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261744. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 225450-0 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Rogeria Dotti Dória. Recorrido:
Gervásio Costa Neto, Otair Fernandes. Advogado: Luis Henrique
Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0231659-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295053, 2008/148323. Comarca: Paranavaí. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 231659-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Ivan Rosa de Abreu, José Carlos Magalhães Sobrinho. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Valnir Zambrim,
Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, José Valmir Zambrim, Rogéria Dotti Doria. Recorrido:
Ivan Rosa de Abreu, José Carlos Magalhães Sobrinho. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida nos apelos especiais
interpostos por Consórcio Nacional Ford Ltda. e Cirley Egger e ou-
tros, e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento dos respectivos recursos espe-
ciais, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0268220-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205804. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 268220-6 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda.. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ro-
geria Dotti Dória. Recorrido: Odivaldo Paraguaçu de Sousa, Rui
Barbosa Lima. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Recor-
rente: Odivaldo Paraguaçu de Sousa, Rui Barbosa Lima. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Recorrido: Consórcio Nacional Ford
Ltda.. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Rogeria Dotti Dó-
ria. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0004 . Processo/Prot: 0296772-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248873. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 296772-6 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Jacynto Kazikawa.
Advogado: Junior Carlos Freitas Moreira, Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Despacho:
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1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0005 . Processo/Prot: 0408124-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248867. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 408124-5 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni. Recorrido: José Antonio Abrantes de Almeida, Espólio de Rai-
mundo Pinheiro Costa, Alvezi dos Santos Costa, Gilmar Eugenio
Zuliani, Marineusa Goems P da Costa, Mario Roberto Costa Olivei-
ra. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0006 . Processo/Prot: 0408409-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/15012. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 408409-3 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René
Ariel Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: José Eduardo
Martins, Nadinael José da Silva, Fernando José de Souza Sampaio,
Antônio Carlos Sanfelice. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0007 . Processo/Prot: 0412218-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233796. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 412218-1 Apelação Civel. Recorrente: Ailson Ma-
riano, Marciano Cosme do Nascimento, Antonio Donizetti Casagran-
de, Agenor Bazaglia Brongnolli, José Coatti Netto. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo Teshei-
ner Cavassani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0008 . Processo/Prot: 0436388-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/100859. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 436388-0 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Eraldo Melo Cavalcan-
te Lisboa, Roque Luciano M. de Cerqueira. Advogado: Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Despa-
cho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a

suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0009 . Processo/Prot: 0439241-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/272671. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 439241-4 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani, Beno Fraga Brandão, Andréa
Bahr Gomes. Recorrido: Euclides José Spiller, Terezinha Bernardo
Putti. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0010 . Processo/Prot: 0444875-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/54042, 2008/93555. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 444875-3 Apelação Civel. Recorrente:
José Rabelo Machado, Espólio de Antonio de Souza Figueiredo
Representado(a), Ahmad Ali A Rahim. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Recorrente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani. Re-
corrido: José Rabelo Machado, Espólio de Antonio de Souza Figuei-
redo Representado(a), Ahmad Ali A Rahim. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida nos apelos especiais
interpostos por Consórcio Nacional Ford Ltda. e Cirley Egger e ou-
tros, e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento dos respectivos recursos espe-
ciais, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0445272-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/120451. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 445272-6 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Vicente Paulo Moreira,
José Alvino R de Souza, Ana Maria Vieira Nacif. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0012 . Processo/Prot: 0445392-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/49471. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 445392-3 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Paschoalotto, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Jose Mario de Melo Mari-
nho, Mauro Melchiades de Souza, Vanderlucio de Oliveira Cezar.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0013 . Processo/Prot: 0450332-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/50606, 2008/61640. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª

Vara Cível. Ação Originária: 450332-0 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Paschoalotto.
Recorrente: Sebastião Rodrigues Martins, Jair Divino Dério, Rosân-
gela Maria Alves Vieira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Recorrido: Sebastião Rodrigues Martins, Jair Divino Dério, Rosân-
gela Maria Alves Vieira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Pas-
choalotto. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida nos apelos especiais
interpostos por Consórcio Nacional Ford Ltda. e Cirley Egger e ou-
tros, e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento dos respectivos recursos espe-
ciais, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0450557-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68507. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 450557-7 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Jonas Tomadon, Ante-
nor Minari, Euripedes Augusto de Melo, Jomag Auto Peças Ltda.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 05/12/2008

Relação No. 2008.11210

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Torres Vedana 001 0422410-8/02
Alvaro Pereira Porto Júnior 001 0422410-8/02
Henrique Jaime Zulian 001 0422410-8/02
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 001 0422410-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0422410-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/29482. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 422410-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Vitor Moro
Conque. Advogado: Henrique Jaime Zulian, Alvaro Pereira Porto
Júnior. Recorrido: Comissão de Representantes dos Adquirentes do
Edifício Condomínio Solar da Nogueira. Advogado: Alexandre Tor-
res Vedana. Recorrido: Construtora San Roman Sa / Comissária
Galvão. Advogado: Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 09/12/2008

Relação No. 2008.10722

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Gomes de Moraes Rego 001 0249430-0/04
Adriano Muniz Rebello 013 0452188-0/01

016 0468587-0/01
Alberto Rodrigues Alves 020 0484513-0/02
Alexsandro Gomes de Oliveira 015 0462534-5/02
Ana Cláudia França Podolak 004 0292416-7/02
Ana Paula Domingues dos Santos 020 0484513-0/02
Ananias Cézar Teixeira 019 0478268-3/02
Andre dos Santos Damas 028 0492612-3/01
André Felipe Bagatin 015 0462534-5/02
André Luiz Cordeiro Zanetti 014 0460059-9/01
Andreia Raquel Reis 029 0492972-4/01
Antonio Cardin 007 0416480-3/02

021 0485384-3/01
Antonio Carlos Cantoni 013 0452188-0/01
Aquile Anderle 005 0331973-7/01
Arlindo Menezes Molina 021 0485384-3/01
Arni Deonildo Hall 023 0486893-1/01
Arthur Sabino Damasceno 028 0492612-3/01
Atílio Augusto Segantin Braga 011 0429216-8/02
Augustinho da Silva 030 0495423-8/01
Braulio Belinati Garcia Perez 027 0492061-6/02
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 001 0249430-0/04
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 017 0468634-4/02
Carlos Antônio Lesskiu 026 0491683-8/01

Carlos Terabe 011 0429216-8/02
Celso Coser Junior 008 0419646-3/01
Cesar Dirlei de Almeida 006 0342051-3/02
Claudia Elisabeth C. V. Heesewijk 028 0492612-3/01
Cleber Marcondes 026 0491683-8/01
Cristóbal Andrés Muñoz Donoso 016 0468587-0/01
Daiane Maria Bissani 005 0331973-7/01
Daniel Fernando Pastre 008 0419646-3/01
Daniel Hachem 001 0249430-0/04

022 0486754-9/02
Daniela Santos de Souza 028 0492612-3/01
Danilo Andrigo Rocco 021 0485384-3/01
Denio Leite Novaes Junior 011 0429216-8/02
Diogo Sangalli 006 0342051-3/02
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 005 0331973-7/01
Eraldo L de Carvalho Junior 024 0488857-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0468634-4/02
Fabiano Neves Macieywski 019 0478268-3/02
Felipe Cesar Michna 025 0489087-5/02
Fernanda Fortunato Mafra 008 0419646-3/01
Fernando Buono 009 0421785-6/01
Francisco Antunes Ferreira 025 0489087-5/02
Genilson Pereira 006 0342051-3/02
Giovanni Jose Amorim 029 0492972-4/01
Gustavo André Hugo Souza 002 0250295-8/02
Heber Marcelo Gomes da Silva 027 0492061-6/02
Heloyse Contador Rocha 008 0419646-3/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 030 0495423-8/01
Heroldes Bahr Neto 019 0478268-3/02
Isabela Cristine Martins Ramos 005 0331973-7/01
Isabella Ilkiu Carneiro 029 0492972-4/01
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 017 0468634-4/02
Jaime Oliveira Penteado 028 0492612-3/01
Jair Antônio Wiebelling 018 0469548-7/01

022 0486754-9/02
Jair Caletti 002 0250295-8/02
Janaina Rovaris 014 0460059-9/01
Joair Ribas de Mello 012 0431702-0/01
João Joaquim Martinelli 010 0423534-7/02
José Antônio Faria de Brito 015 0462534-5/02
José Cunha Garcia 020 0484513-0/02
Júlio Cesar Dalmolin 018 0469548-7/01

022 0486754-9/02
Juscelino Clayton Castardo 008 0419646-3/01
Karine Pereira 020 0484513-0/02
Karla Maria Trevizani 025 0489087-5/02
Leonardo Meceni 011 0429216-8/02
Letía Emili Carraro Fiori 014 0460059-9/01
Lucia Bordignon 002 0250295-8/02
Luciana Esteves Marrafão 030 0495423-8/01
Luciano Dalmolin 023 0486893-1/01
Luis Oscar Six Botton 014 0460059-9/01
Luiz Fernando T. d. Siqueira 012 0431702-0/01
Luiz Henrique Bona Turra 028 0492612-3/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 024 0488857-3/01
Marcelo Coelho Tavarnaro 005 0331973-7/01
Marcelo Farinha 009 0421785-6/01
Márcia Loreni Gund 018 0469548-7/01

022 0486754-9/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 003 0290955-1/02
Márcio Rogério Depolli 027 0492061-6/02
Marco Antonio de A. Campanelli 009 0421785-6/01
Marcos Antônio Piola 031 0498008-3/01
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 022 0486754-9/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 024 0488857-3/01
Maristela Ziemer da Cruz 010 0423534-7/02
Marlúcio Ledo Vieira 011 0429216-8/02
Melissa Telma 010 0423534-7/02
Moacir Antonio Bordignon 002 0250295-8/02
Moacir Borges Junior 031 0498008-3/01
Naradiba Silamara Guerra de Souza 027 0492061-6/02
Oséas Santos 004 0292416-7/02
Pedro Henrique Xavier 025 0489087-5/02
Pedro Roberto Neto 003 0290955-1/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 030 0495423-8/01
Rafael Marques Gandolfi 003 0290955-1/02
Raphael Marcondes Karan 017 0468634-4/02
Raul José Prolo 023 0486893-1/01
Raul Maia Chapaval 019 0478268-3/02
Ricardo Cheang 011 0429216-8/02
Rodrigo Ghesti 024 0488857-3/01
Rodrigo Xavier Leonardo 015 0462534-5/02
Rubens Silva 005 0331973-7/01
Samantha Albini 012 0431702-0/01
Sandra Regina Rodrigues 020 0484513-0/02
Saulo Bonat de Mello 019 0478268-3/02
Silvio Andre Brambila Rodrigues 003 0290955-1/02
Soraia Araújo Pinholato 007 0416480-3/02
Tatiana Gaerner 014 0460059-9/01
Theodoro Fernandes da Cruz Neto 026 0491683-8/01
Toramatu Tanaka 021 0485384-3/01
Vania Mara Moreira dos Santos 006 0342051-3/02
Victor Geraldo Jorge 003 0290955-1/02
Wilson José Assumpção 018 0469548-7/01
Wilson José de Freitas 022 0486754-9/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0249430-0/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263955. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0249430-
0/02 Embargos Infringentes. Recorrente: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Delca Molas e Com-
ponentes Industriais Ltda. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Bar-
bosa, Adriane Gomes de Moraes Rego. Motivo: PARA CONTRA-
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RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0250295-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/255114. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 250295-8 Apelação Civel. Recorrente: Fundação
Itaipu - Br de Previdência e Assitência Social - Fibra. Advogado:
Lucia Bordignon, Moacir Antonio Bordignon. Recorrido: Waldemir
Gomes. Advogado: Jair Caletti, Gustavo André Hugo Souza. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0290955-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/259328. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 290955-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Victor Ge-
raldo Jorge, Pedro Roberto Neto. Recorrido: Hallison Passos de Al-
meida,. Advogado: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Mar-
ques Gandolfi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0292416-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247451. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0292416-7/01 Embargos de Declaração.
Recorrente: Ultracon Cobrança Terceirizada Ltda. Advogado: Ana
Cláudia França Podolak. Recorrido: Maria Alzira Coutinho Marques.
Advogado: Oséas Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0331973-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222831. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 331973-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissa-
ni, Marcelo Coelho Tavarnaro. Recorrido: Rosane Schlögel, Jônia
Maria Dozza Messagi, Noêmia Hepp Panke, Gertrues Koeb da Sil-
va, Maria do Socorro Soares Ribeiro, Cinira Juraszik Mezzadri, Lo-
rena Barolo Fernandes, Elisabeth Genehr, Cristina Beduschi, Môni-
ca de Souza Lopes, Nilcéia Maria de Siqueira Pedra. Advogado: Elai-
ne Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Aquile Anderle. Interes-
sado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0342051-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/256796. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0342051-3/01 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Município de Prudentópolis. Advogado: Diogo Sangalli, Ge-
nilson Pereira. Recorrido: Estanislau Jaczemski. Advogado: Cesar
Dirlei de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0416480-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/223366. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 416480-3 Apelação Civel. Recorrente: Bento
Bernardo André. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Recorrido: Luiz
Claudio Francelino da Silva. Advogado: Antonio Cardin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0419646-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239095. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 419646-3 Apelação Civel. Recorrente: Sandra Lopis da Sil-
veira, Manoel Jorge dos Santos Neto. Advogado: Daniel Fernando
Pastre, Juscelino Clayton Castardo. Recorrido: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Junior, Fernanda
Fortunato Mafra. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0421785-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254746, 2008/260017. Comarca: Cornélio Procó-
pio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 421785-6 Apelação
Civel. Recorrente: Elias Francisco. Advogado: Marco Antonio de
Andrade Campanelli, Fernando Buono. Recorrido: Villela Villela &
Cia. Ltda. Advogado: Marcelo Farinha. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0423534-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/217028. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0423534-7/01 Embargos Infringentes. Recorrente:
José Alves Pereira. Advogado: Maristela Ziemer da Cruz. Recorri-
do: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: João
Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0011 . Processo/Prot: 0429216-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254145. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 429216-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marlúcio Ledo Vieira, Leonardo Meceni, Denio Leite
Novaes Junior, Atílio Augusto Segantin Braga. Recorrido: Luiz Car-
los dos Santos. Advogado: Carlos Terabe, Ricardo Cheang. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0431702-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222075. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 431702-0 Apelação Civel. Recorrente:
Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Samantha Albini, Joa-
ir Ribas de Mello. Recorrido: Ivanir Roberto. Advogado: Luiz Fer-
nando Tesseroli de Siqueira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0452188-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247470. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 452188-0 Apelação Civel. Recorrente: Panameri-
cana de Seguros S/a. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Recorrido:
Laureci de Jesus Henrique. Advogado: Antonio Carlos Cantoni.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0460059-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269394. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 460059-9 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Janaina
Rovaris, Tatiana Gaerner. Recorrido: Dario Pereira de Almeida. Ad-
vogado: Letía Emili Carraro Fiori, André Luiz Cordeiro Zanetti.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0462534-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/252232. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 462534-5 Apelação Civel. Recorrente: Edson da Silva Pra-
czyk. Advogado: José Antônio Faria de Brito. Recorrido: Sociedade
Radio Emissora Paranaense. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo,
André Felipe Bagatin, Alexsandro Gomes de Oliveira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0468587-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/264128. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 468587-0 Apelação Civel. Recorrente: Panamericano Arren-
damento Mercantil S/a. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Recor-
rido: Terezinha dos Santos de Barros. Advogado: Cristóbal Andrés
Muñoz Donoso. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0468634-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/242147, 2008/245319. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 468634-4
Apelação Civel. Recorrente: João Domingos Kuster Puppi, Maria
Kuster Puppi, Anna Maria Quadros Puppi, Antonio Ferreira Kuster,
Judith de Quadros Kuster. Advogado: Raphael Marcondes Karan,
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho. Recorrido: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos
Alberto Nepomuceno Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0469548-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/267912. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 469548-7 Apelação Civel. Recorrente: Cooperati-
va de Crédito de Livre Admissão do Oeste. Advogado: Wilson José
Assumpção. Recorrido: Jose Waldemar Kuhn. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0478268-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269172. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 478268-3 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Jair Farias. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0484513-0/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/269881, 2008/269884. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível.
Ação Originária: 484513-0 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues
Alves, Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos. Recorrido:
Venina Ribeiro Barbosa Oliveira. Advogado: José Cunha Garcia.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0485384-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/270236. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 485384-3 Apelação Civel. Recorrente:
Aparecida Camani Vidotto, Luiz Carlos Camani Vidotto, Roseli de
Fátima Dutra Vidotto, José Donizete Vidotto, Dalva Antiquera Vi-
dotto, Elisabethe Camani Vidotto Farinha, José Alves Farinha, Maria
Helena Vidotti Gardin, Mauricio Gardin, Maria Odete Vidotto Oli-
veira, Antonio Francisco Oliveira, Sueli de Fatima Vidotto Gardin,
Maurio Gardin. Advogado: Toramatu Tanaka. Recorrido: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Antonio Cardin,
Danilo Andrigo Rocco. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0486754-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303501. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 486754-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem, Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Wil-
son José de Freitas. Recorrido: Marcia da Silva Rodrigues. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0486893-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227845. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 486893-1 Apelação Civel. Recorrente: Joares
Mello dos Santos & Cia Ltda. Advogado: Raul José Prolo, Arni Deo-
nildo Hall. Recorrido: Framaco Comércio de Materiais de Constru-

ção Ltda. Advogado: Luciano Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0488857-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/262043. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 488857-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Volkswagen SA. Advogado: Rodrigo Ghesti, Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Recorrido: José
Paulo de Brites. Advogado: Eraldo L de Carvalho Junior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0489087-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/177409. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 489087-5 Apelação Civel. Recorrente: Renan de Lima Pinto.
Advogado: Francisco Antunes Ferreira, Felipe Cesar Michna. Re-
corrido: Dom Bosco Ensino Superior Ltda. Advogado: Karla Maria
Trevizani, Pedro Henrique Xavier. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0026 . Processo/Prot: 0491683-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/255913. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 491683-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio
Lesskiu. Recorrido: Tucuman Administração de Bens e Participa-
ções. Advogado: Cleber Marcondes, Theodoro Fernandes da Cruz
Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0492061-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222637. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 492061-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Estado do Paraná SA, Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Naradiba Silamara Guerra de
Souza. Recorrido: Regina Célia Baggio. Advogado: Heber Marcelo
Gomes da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0492612-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271737. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 492612-3 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Santander Banespa S/a - Atual Denominação de Banco Santander
Meridional S/a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Claudia Elisa-
beth Coelho Van Heesewijk, Luiz Henrique Bona Turra, Arthur Sa-
bino Damasceno. Recorrido: B. Almeida Neto & Cia. Ltda.. Advo-
gado: Andre dos Santos Damas, Daniela Santos de Souza. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0492972-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239060. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 492972-4 Apelação Civel. Recorrente: C. R.
Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Andreia Raquel
Reis, Giovanni Jose Amorim. Recorrido: Município de Paranaguá.
Advogado: Isabella Ilkiu Carneiro. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0030 . Processo/Prot: 0495423-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269944. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 495423-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Edvaldo Alves de Oliveira. Advogado: Péricles Landgraf Ara-
újo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Recorrido: I. Riedi & Cia. Ltda.. Advogado: Augustinho
da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0498008-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271293. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 498008-3 Apelação Civel. Recorrente: Bmg Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Moacir Borges Juni-
or. Recorrido: Curtume Central Ltda.. Advogado: Marcos Antônio
Piola. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 001 0400596-9/03
Ana Lúcia França 019 0510125-5/01
Ananias Cézar Teixeira 013 0477437-4/02
Angélica Duarte Martinski 011 0472651-4/01
Angélica Tatiana Tonin 008 0447439-9/02
Annete Cristina de Andrade Gaio 011 0472651-4/01
Antonio Hamilton de C. A. Junior 007 0445216-8/02
Blas Gomm Filho 019 0510125-5/01
Carlos Alexandre Rodrigues 002 0427532-9/03

003 0432842-3/02
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 010 0468937-0/02
Caroline Thon 019 0510125-5/01
Clovis Roberto de Paula 007 0445216-8/02
Cristiana Helena Silveira Reis 011 0472651-4/01
Daniela Zanette Varalta 005 0436525-3/02

009 0452869-0/02
Daniele de Oliveira Casara 006 0438067-4/02

008 0447439-9/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0468937-0/02

016 0488539-0/02
Fabiana Goedert 006 0438067-4/02

Fabiano André Ferreira 017 0497522-4/01
Fabiano Neves Macieywski 013 0477437-4/02
Fábio César Teixeira 002 0427532-9/03

003 0432842-3/02
Fábio Martins Pereira 004 0433132-6/02

005 0436525-3/02
009 0452869-0/02

Fabrício Fontana 016 0488539-0/02
Felipe Soares Vargas 006 0438067-4/02

008 0447439-9/02
Geórgia Bordin Jacob 001 0400596-9/03
Gerson Vanzin Moura da Silva 008 0447439-9/02
Heroldes Bahr Neto 013 0477437-4/02
Iuri Ferrari Coccicov 011 0472651-4/01
Jaime Oliveira Penteado 006 0438067-4/02

008 0447439-9/02
Janaina Rovaris 020 0516475-4/01
João Paulo Straub 018 0501955-4/01
Joel Dutra 005 0436525-3/02
Jonas Borges 015 0485161-0/01
José Carlos Martins Pereira 004 0433132-6/02

005 0436525-3/02
009 0452869-0/02

José Cicero Celestino 014 0480281-7/01
019 0510125-5/01

José Guilherme Rolim Rosa 011 0472651-4/01
Josimar Diniz 006 0438067-4/02
Jozelia Nogueira Broliani 012 0473842-9/01
Julio Jacob Junior 001 0400596-9/03
Katia Regina Leite 011 0472651-4/01
Larissa Ribeiro Giroldo 006 0438067-4/02

008 0447439-9/02
Leonardo Beneton Thiele 001 0400596-9/03
Leonardo Santos B. Nogueira 019 0510125-5/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 012 0473842-9/01
Luis Oscar Six Botton 020 0516475-4/01
Luiz Carlos do Nascimento 004 0433132-6/02

005 0436525-3/02
009 0452869-0/02

Luiz Delgado 007 0445216-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 016 0488539-0/02
Manoel Rodrigues de Matos Neto 018 0501955-4/01
Marcos Babinski Marochi 020 0516475-4/01
Maria Elizabeth Jacob 004 0433132-6/02
Maria Francisca de A. D. Mohr 001 0400596-9/03
Mauri Marcelo Beveranço Junior 016 0488539-0/02
Melissa de Cássia Kanda 001 0400596-9/03
Nalinle Maria A. O. A. S. Romero 017 0497522-4/01
Natasha Morilla Cunha 010 0468937-0/02
Nelson Antonio Gomes Junior 018 0501955-4/01
Octávio Ferreira do Amaral Neto 012 0473842-9/01
Omires Pedroso do Nascimento 017 0497522-4/01
Paulo Madeira 017 0497522-4/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 015 0485161-0/01
Rafael Baroni 006 0438067-4/02

008 0447439-9/02
Raul Maia Chapaval 013 0477437-4/02
Ricardo G. d. P. F. d. Amaral 012 0473842-9/01
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 010 0468937-0/02

016 0488539-0/02
Roberta Pacheco Antunes 008 0447439-9/02
Roberto Gavião Gonzaga 008 0447439-9/02
Robson Franco 017 0497522-4/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 012 0473842-9/01

015 0485161-0/01
Saulo Bonat de Mello 013 0477437-4/02
Selma Pereira 002 0427532-9/03
Sérgio Barros da Silva 006 0438067-4/02
Sílvia Benaduce Casella 009 0452869-0/02
Suelen Mariana Henk 016 0488539-0/02
Suzane Marie Zawadzki 015 0485161-0/01
Tatiana Gaerner 020 0516475-4/01
Tércio Amaral de Camargo 001 0400596-9/03
Thais Ferraz Martin Robles 014 0480281-7/01
Tirone Cardozo de Aguiar 003 0432842-3/02
Vilma Thomal 002 0427532-9/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0400596-9/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/256682, 2008/256691. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 400596-9
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advo-
gado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior, Melissa de
Cássia Kanda, Leonardo Beneton Thiele, Geórgia Bordin Jacob.
Recorrido: Celso Alves Vieira (maior de 60 anos). Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Município de Curitiba.
Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0427532-9/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/263649, 2008/263654. Comarca: Londrina. Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 0427532-9/02 Embargos Infringen-
tes. Recorrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Car-
los Alexandre Rodrigues, Fábio César Teixeira, Selma Pereira. Re-
corrido: Mauro Aparecido Gonçalves, Nair Rossi Stoicov (maior de
60 anos), Luiz Dionizio do Nascimento (maior de 60 anos), Katia
Regina Baraldi, Leonice Aparecida Andrade Barion. Advogado: Vil-
ma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0432842-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
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cial Cível

. Protocolo: 2008/254957, 2008/254961. Comarca: Londrina. Vara:
8ª Vara Cível. Ação Originária: 432842-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues, Fábio César Teixeira. Recorrido: Minoru Takagi (maior
de 60 anos), Hilda dos Santos de Andrade, Regina Aparecida Barão,
Maria Francisca Coronado, Helenice de Marqui, Maria José dos San-
tos Souza, João Nivaldo Gardin, Rosangela Mara Catarino, Dirceu
de Moraes. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0433132-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/278480, 2008/278481. Comarca: Londrina. Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 433132-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: José Carlos Mar-
tins Pereira, Fábio Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento. Re-
corrido: Evaldo da Silva Penha (maior de 60 anos). Advogado: Ma-
ria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0436525-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/278461, 2008/278463. Comarca: Londrina. Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 436525-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pe-
reira, José Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento, Da-
niela Zanette Varalta. Recorrido: Antonio Batista Arnulf (maior de
60 anos), Oscarlina Jorge da Rocha (maior de 60 anos), Raymundo
Leão Silva (maior de 60 anos), Elizeu Barbosa de Matos, Nadir Ro-
drigues Alves, Lucia Helena Gomes, Iracy de Souza Reis, João Pu-
ríssimo Martins, José Carlos dos Santos, Antonio Pereira Lopes (maior
de 60 anos), Pedrina Pavani de Mello (maior de 60 anos), Nelson
Fernandes Rocha (maior de 60 anos), Orlando Longuinho (maior de
60 anos), Alécio Sitta, Petronio Benedito Leite (maior de 60 anos),
Carlos de Souza (maior de 60 anos), Geraldo Ribeiro dos Santos,
André Luis Botini, Attílio Dassie (maior de 60 anos), Lourival Fer-
reira de Araújo (maior de 60 anos), Antonio Silvestre Garcia (maior
de 60 anos), José Eduardo da Costa, Lusia Rita Monteiro (maior de
60 anos), Bernadete Vieira Bezerra (maior de 60 anos), Nair Gallo
Siqueira (maior de 60 anos), Orlando Veluziano Fernandes Chaves,
Roberto Villa. Advogado: Joel Dutra. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0438067-4/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/278529, 2008/278534. Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 438067-4 Apelação Civel. Re-
corrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rafael Baroni, Jaime Oli-
veira Penteado, Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Vargas,
Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goedert. Recorrido: Jemir de Oli-
veira da Silva, João da Luz Marochi, João de Oliveira, José Delgado
Pereira (maior de 60 anos), Lauri Antonio Kugelmeier, Luiz Carlos
Defendi, Luiz Carlos Guarda Lara, Maria de Lourdes Pereira Pedro-
so, Maria Silva de Lima (maior de 60 anos), Márcia Irala. Advoga-
do: Josimar Diniz, Sérgio Barros da Silva. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0445216-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/275390. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 445216-8 Apelação Civel. Recorrente: Espólio
de Maria Chwelos. Advogado: Luiz Delgado, Antonio Hamilton de
Castro Andrade Junior. Recorrido: Eduardo Rodrigues de Oliveira
(maior de 60 anos). Advogado: Clovis Roberto de Paula. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0447439-9/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/278516, 2008/278519. Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 447439-9 Apelação Civel. Re-
corrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rafael Baroni, Jaime Oli-
veira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Felipe Soares Var-
gas, Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo. Recorrido:
Everton Coimbra de Araújo, Helena Aparecida da Silva, Iraci Garcia
de Brito, Conceição Aparecida Zanone, Rosa Florentino Gomes
Menezes, Rubens Pelegrini, Reinaldo Reyossu Odo (maior de 60
anos), Roseli Criveletto, Edison Neres da Silva, Rebeca Bavaresco
Sucharski. Advogado: Roberta Pacheco Antunes, Roberto Gavião
Gonzaga, Angélica Tatiana Tonin. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0009 . Processo/Prot: 0452869-0/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/278458, 2008/278459. Comarca: Londrina. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 452869-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pe-
reira, Daniela Zanette Varalta, José Carlos Martins Pereira, Luiz
Carlos do Nascimento. Recorrido: Faustino Azolini (maior de 60
anos). Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0468937-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286288. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 468937-0 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Natasha Morilla Cunha. Recorrido: Leonice
Arantes Prado (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da
Silva Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0472651-4/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/303090. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 472651-4 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Katia Regina Lei-
te. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de
Andrade Gaio. Recorrido: Taciana Kozak (maior de 60 anos), Jorge
Abrão David (maior de 60 anos), Jorge Edil Boamorte (maior de 60
anos), Jorge Soares (maior de 60 anos), Jose Hamilton Rogeski (maior
de 60 anos), Jose Antonio Fernandes Netto (maior de 60 anos), Jose
Antonio Marin (maior de 60 anos), José Augusto Cretella (maior de
60 anos), José Candido Bahls (maior de 60 anos), Jose Carlos Caste-
lli (maior de 60 anos), Jose Carlos Lara Demeu (maior de 60 anos),
Nilce Jurema Baietel, Norivaldo Augusto Furtado (maior de 60 anos),
Olivio Vila Nova Junior (maior de 60 anos), Paulo dos Santos (maior
de 60 anos), Pedro Stawinski (maior de 60 anos), Plinio Nascimento
(maior de 60 anos), Regina Bueno Dorigon (maior de 60 anos), Rosa
Maria Burgel (maior de 60 anos), Samuel Borba Martins (maior de
60 anos). Advogado: Angélica Duarte Martinski, Cristiana Helena
Silveira Reis, José Guilherme Rolim Rosa. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0473842-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246345, 2008/264076. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 473842-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Jozelia Nogueira
Broliani. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Recorrido: Cloé Rai-
mundo Huttmann, Colorinda Gallina, Dina Tereza Ferreira, Eni Fer-
reira da Silva, Eunice Accioly Gonçalves, Gisela Karin Blum, Hilton
Ernesto Moro, Ignez Correa Bittencourt, Leonor Marlene Reizer,
Lizete Maria Toscani, Lizete Bittencourt, Maria da Glória Bitten-
court, Maria Ivone da Silva Pereira, Maria Tereza Serziria Gonçal-
ves Fernandes, Maria Vanisa Borba, Marilia Guimarães Pedro, Ma-
rio Souza Paula Halila, Marlene Isabel Lacombe Nadvorny, Neiva
Lago Reis Godoi, Nelcy Clausen Xavier, Vera Reis Koch, Espólio de
Luiz Ruppel Bittencourt. Advogado: Octávio Ferreira do Amaral
Neto, Ricardo Guilherme di Paolo Ferreira do Amaral. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0477437-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/252168. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 477437-4 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Nasira Rosa Santos (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0480281-7/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/282833. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 480281-7 Apelação Civel. Recorrente: Município
de Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles. Recorrido:
Wagnez Sambatti (maior de 60 anos). Advogado: José Cicero Celes-
tino. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0485161-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/264101. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 485161-0 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Suzane Marie Zawadzki, Rodrigo Marco
Lopes de Sehli. Recorrido: Ivona Ilkui Jakmiu (maior de 60 anos).
Advogado: Jonas Borges. Interessado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0488539-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294565. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 488539-0 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Ro-
drigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cas-
sia Correa de Vasconcelos, Suelen Mariana Henk. Recorrido: Jair
Kepp (maior de 60 anos). Advogado: Fabrício Fontana. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0497522-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222158. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 497522-4 Apelação Civel. Recorrente: Mu-
nicípio de Wenceslau Braz. Advogado: Paulo Madeira, Fabiano An-
dré Ferreira, Nalinle Maria Aparecida Oliveira Alencar Santos Ro-
mero. Recorrido: José Ribeiro de Campos, Luiz Ribeiro do Vale,
João Benedito Marondi, Ignácio Custódio da Silva (maior de 60 anos),
João Theodoro Messias (maior de 60 anos), Melquezideque Candi-
do Gomes, Silvana Amara Sade de Lima, Joaquim Pereira, Roseni
Pereira Silva Roque, Luciane Inacio Ribeiro, Siderica Mendes de
Camargo (maior de 60 anos), Silvana Ferreira dos Santos, João Lo-
pes dos Santos (maior de 60 anos), Antônio Abrão da Silva (maior
de 60 anos), Ubirajara Camargo, Idenir dos Santos, Niuto dos San-
tos, José Maria Carneiro Neto, Maria Ferreira da Silva, Sonia Maria
Mendes da Luz. Advogado: Robson Franco, Omires Pedroso do
Nascimento. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0501955-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/293673. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-

nária: 501955-4 Apelação Civel. Recorrente: expresso nordeste li-
nhas rodoviárias ltda. Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior, João
Paulo Straub. Recorrido: Palmira Ferreira Fagundes (maior de 60
anos). Advogado: Manoel Rodrigues de Matos Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0510125-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303339. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 510125-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Leonardo Santos Bomedi-
ano Nogueira, Caroline Thon, Ana Lúcia França. Recorrido: Maria
Aparecida Lopes (maior de 60 anos). Advogado: José Cicero Celes-
tino. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0516475-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303367. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 516475-4 Apelação Civel. Recorrente: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Tatiana Gaerner. Recorrido: Espólio de Jorge
Kiriakovitch Negritch. Advogado: Marcos Babinski Marochi. Inte-
ressado: João Mário Varassin (maior de 60 anos). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 003 0404185-2/02

004 0404185-2/03
Aluízio José de Almeida Cherubini 005 0414162-2/04
Carlos Alexandre Dias da Silva 002 0398117-5/03
Carlos Frederico M. d. S. Filho 003 0404185-2/02

004 0404185-2/03
Carolina Xavier da S. Moreira 005 0414162-2/04
Cassiano Luiz Iurk 003 0404185-2/02

004 0404185-2/03
Celso Araújo Guimarães 007 0421372-9/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 007 0421372-9/02
Cristiane Cavalieri 006 0414539-3/01
Edeval Bueno 007 0421372-9/02
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 005 0414162-2/04
Egon Kojima 009 0431575-3/03
Fernando Anselmo Rodrigues 005 0414162-2/04
Gabriela de Paula Soares 003 0404185-2/02

004 0404185-2/03
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 008 0425308-5/02
Hudson Ferreira D’angelo 007 0421372-9/02
Iuri Ferrari Coccicov 003 0404185-2/02

004 0404185-2/03
Jorge Luiz Garret 003 0404185-2/02

004 0404185-2/03
José de Jesus Gonçalves Bambil 002 0398117-5/03
José Heriberto Micheleto 002 0398117-5/03
José Luís Almirão 002 0398117-5/03
José Manoel de Arruda Alvim Neto 005 0414162-2/04
Lauro Fernando Zanetti 008 0425308-5/02
Luis C. Cascaldi 005 0414162-2/04
Luis de Carvalho Cascaldi 005 0414162-2/04
Manoel Borba de Camargo 009 0431575-3/03
Manoel Borba de Camargo Junior 009 0431575-3/03
Manoel José Lacerda Carneiro 002 0398117-5/03
Marcello Alvarenga Panizzi 005 0414162-2/04
Márcio Alexandre Cavenague 005 0414162-2/04
Maria Marta Renner Weber Lunardon 003 0404185-2/02

004 0404185-2/03
Mariana Carvalho Waihrich 002 0398117-5/03
Marisa Zandonai 010 0434975-5/03
Maristella Taques Minosso 009 0431575-3/03
Merlyn Grando Martins 007 0421372-9/02
Milton Luiz Cleve Küster 005 0414162-2/04
Nelson Ferreira D’angelo 007 0421372-9/02
Odacyr Carlos Prigol 001 0341260-8/02
Oksana Paludzyszyn Meister 001 0341260-8/02
Rodrigo Tagliari Helbling 007 0421372-9/02
Sandro Schauffert P. Gonçalves 010 0434975-5/03
Sérgio Simão Dias 010 0434975-5/03
Sinclair Portes da Rosa 001 0341260-8/02
Suzel Cristiane Koialanskas 006 0414539-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0341260-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/277527. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0341260-8/01 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Oksana Paludzyszyn Meister. Agra-
vado: Carmen Izabel Scherer Vendrechovski. Advogado: Sinclair
Portes da Rosa. Despacho:

Verifica-se do contido na informação de fl. 172 que o advogado da
agravada encontra-se suspenso e, portanto, impedido de exercer a
advocacia. Assim sendo, determino a intimação pessoal da agravada
para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo procurador, sob
pena de serem considerados nulos os atos praticados pelo advogado
suspenso. Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ATO PRATICA-
DO POR ADVOGADO SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DA
OAB. NULIDADE SANÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. NECESSIDADE DE
PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REGULARIZAÇÃO.
EXEGESE DOS ARTS. 13 E 36 DO CPC E DO ART. 4.° DA LEI
N.° 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB). - Embora o art. 4.° do Estatu-
to da OAB disponha que são nulos os atos praticados por pessoa não
inscrita na OAB ou por advogado impedido, suspenso, licenciado ou
que passar a exercer atividade incompatível com a advocacia; o de-
feito de representação processual não acarreta, de imediato, a nuli-
dade absoluta do ato processual ou mesmo de todo o processo, por-
quanto tal defeito é sanável nos termos dos arts. 13 e 36 do CPC.
Primeiro, porque isso não compromete o ordenamento jurídico; se-
gundo, porque não prejudica nenhum interesse público, nem o inte-
resse da outra parte; e, terceiro, porque o direito da parte represen-
tada não pode ser prejudicado por esse tipo de falha do seu advoga-
do. A nulidade só advirá se, cabendo à parte reparar o defeito ou
suprir a omissão, não o fizer no prazo marcado. - Se a parte compa-
rece a juízo não representada por advogado habilitado, ou se este, no
curso do processo, perde a capacidade postulatória (por impedimen-
to, licença, suspensão ou exclusão da OAB), ou renuncia ao manda-
to, ou morre, o juiz deve, antes de extinguir o processo, sem resolu-
ção de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, por irregularida-
de de representação processual, intimar a parte para que, no prazo
por ele estipulado: (i) constitua novo patrono legalmente habilitado
a procurar em juízo; ou (ii) já havendo outro advogado legalmente
habilitado, que este ratifique os atos praticados pelo procurador ina-
bilitado. Recurso especial provido” (REsp 833.342/RS, Rel. Minis-
tra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25. 9.2006, DJ
9.10.2006, p. 302). Publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0398117-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/237059. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0398117-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Maria de
Lourdes Lunardon Pereira, Carlos Alexandre Dias. Advogado: Car-
los Alexandre Dias da Silva, José de Jesus Gonçalves Bambil, José
Luís Almirão. Agravado: Organização Médica Clinihauer Ltda. Ad-
vogado: Mariana Carvalho Waihrich, Manoel José Lacerda Carnei-
ro, José Heriberto Micheleto. Despacho:

Diante da notícia de falecimento da agravante Maria de Lourdes
Lunardon Pereira (fl. 239), defiro a suspensão do processo, nos ter-
mos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, até que
ocorra a sucessão. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0404185-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/260242. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0404185-2/01
Recurso Especial Civel. Agravante: José Roberto Lopes de Araújo.
Advogado: Jorge Luiz Garret. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gabriela de Paula Soares, Maria Marta Renner Weber Lunar-
don, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Interessado: Diretor
Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Iuri Ferrari Coccicov, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz
Iurk. Interessado: Secretário de Estado da Administração, Presiden-
te do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Despacho:

Considerando a existência de justa causa que obstaculizou o acesso
da recorrente Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo aos pre-
sentes autos (artigo 183 do Código de Processo Civil), conforme se
vê da certidão de fl. 131-132, defiro o pedido de reabertura do prazo
para interposição de contra-razões ao presente agravo de instrumen-
to. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0404185-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/260244. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0404185-2/01
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: José Roberto Lopes de
Araújo. Advogado: Jorge Luiz Garret. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Maria Marta Renner Weber
Lunardon, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Interessado: Di-
retor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Alessandra Gaspar Berger, Cassia-
no Luiz Iurk. Interessado: Secretário de Estado da Administração,
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Despacho:

Considerando a existência de justa causa que obstaculizou o acesso
da recorrente Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo aos pre-
sentes autos (artigo 183 do Código de Processo Civil), conforme se
vê da certidão de fl. 130-131, defiro o pedido de reabertura do prazo
para interposição de contra-razões ao presente agravo de instrumen-
to. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0414162-2/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/212815. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0414162-2/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Fernando Ansel-
mo Rodrigues, Luis de Carvalho Cascaldi, Aluízio José de Almeida
Cherubini, Milton Luiz Cleve Küster, José Manoel de Arruda Alvim
Neto, Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim, Márcio Alexandre Cave-
nague, Carolina Xavier da Silveira Moreira, Luis C. Cascaldi. Agra-
vado: Vs Três Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Marcello Al-
varenga Panizzi. Despacho:



150150150150150 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0414539-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169692. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 414539-3 Apelação Civel. Recorrente: Clemente Horochovski
Sobrinho, Celso Rikio Aoki. Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas.
Recorrido: Condomínio Edifício Bragança. Advogado: Cristiane
Cavalieri. Despacho:

A petição de fls. 299-300 será apreciada quando os autos baixarem à
vara de origem após o regular processamento do Agravo de Instru-
mento ao STJ interposto por Clemente Horochovski Sobrinho e Cel-
so Rikio Aoki. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0421372-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/25153. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 421372-9 Apelação Civel. Recorrente: Edmar Stie-
vem. Advogado: Merlyn Grando Martins. Recorrido: Eulina Bernar-
do da Fonsêca. Advogado: Hudson Ferreira D’angelo, Nelson Fer-
reira D’angelo, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Interessado: Oyr
Holosback, Afonso Luiz Lanner, Fernando Hamamoto. Advogado:
Celso Araújo Guimarães, Rodrigo Tagliari Helbling, Edeval Bueno.
Despacho:

I - Diante do contido na petição de fls. 961-962, inclua-se no termo
de registro do recurso especial encartado à fl. 932, o nome do advo-
gado Estevão Ruchinski, conforme substabelecimento de fl. 872. II -
Defiro o pedido de nova publicação da decisão de fls. 949-950, eis
que por ocasião da juntada do substabelecimento, sem reserva de
poderes, houve o pedido de que as futuras intimações fossem reali-
zadas em nome do advogado substabelecido (fl. 871). Publique-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0425308-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/258988. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0425308-5/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Augusto Antonio Mazur. Advogado: Gislaine Aparecida
Gobeti Mazur. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a ho-
mologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como
conseqüência de tal acordo, ficará prejudicado o agravo de instru-
mento interposto, determino a remessa dos autos à Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0431575-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/261374. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0431575-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: José Stipp (maior de 60 anos), Maria Ricken Stipp (mai-
or de 60 anos). Advogado: Egon Kojima, Manoel Borba de Camar-
go, Manoel Borba de Camargo Junior. Agravado: Rosa Voss Schue-
roff, Paulo Germano Schueroff (maior de 60 anos). Advogado: Ma-
ristella Taques Minosso. Despacho:

Verifica-se do contido na informação de fl. 258 que a advogada dos
agravados encontra-se suspensa e, portanto, impedida de exercer a
advocacia. Assim sendo, determino a intimação pessoal dos agrava-
dos para que, no prazo de 10 (dez) dias, constituam novo procura-
dor, sob pena de serem considerados nulos os atos praticados pela
advogada suspensa. Nesse sentido já se manifestou o Superior Tri-
bunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ATO
PRATICADO POR ADVOGADO SUSPENSO TEMPORARIA-
MENTE DA OAB. NULIDADE SANÁVEL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. NE-
CESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE PARA RE-
GULARIZAÇÃO. EXEGESE DOS ARTS. 13 E 36 DO CPC E DO
ART. 4.° DA LEI N.° 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB). - Embora o
art. 4.° do Estatuto da OAB disponha que são nulos os atos pratica-
dos por pessoa não inscrita na OAB ou por advogado impedido,
suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível
com a advocacia; o defeito de representação processual não acarre-
ta, de imediato, a nulidade absoluta do ato processual ou mesmo de
todo o processo, porquanto tal defeito é sanável nos termos dos arts.
13 e 36 do CPC. Primeiro, porque isso não compromete o ordena-
mento jurídico; segundo, porque não prejudica nenhum interesse
público, nem o interesse da outra parte; e, terceiro, porque o direito
da parte representada não pode ser prejudicado por esse tipo de fa-
lha do seu advogado. A nulidade só advirá se, cabendo à parte repa-
rar o defeito ou suprir a omissão, não o fizer no prazo marcado. - Se
a parte comparece a juízo não representada por advogado habilita-
do, ou se este, no curso do processo, perde a capacidade postulató-
ria (por impedimento, licença, suspensão ou exclusão da OAB), ou
renuncia ao mandato, ou morre, o juiz deve, antes de extinguir o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC, por irregularidade de representação processual, intimar a parte
para que, no prazo por ele estipulado: (i) constitua novo patrono
legalmente habilitado a procurar em juízo; ou (ii) já havendo outro
advogado legalmente habilitado, que este ratifique os atos pratica-
dos pelo procurador inabilitado. Recurso especial provido” (REsp
833.342/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado
em 25. 9.2006, DJ 9.10.2006, p. 302). Publique-se. Curitiba, 30 de
outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0010 . Processo/Prot: 0434975-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/322496. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0434975-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Rimmaza Supermercados Ltda.. Advogado: Sandro Schauffert Pote-
la Gonçalves. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marisa Zandonai, Sérgio Simão Dias

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 09/12/2008

Relação No. 2008.11130

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Rogerio Patussi 010 0478180-4/02

011 0478218-3/02
012 0478220-3/02

Alexandre Pereira Bornelli 009 0478149-3/02
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0307655-9/08 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/249606. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 307655-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Luiz Andreassa, Rosi Anita Gabardo Andreassa, João
Andreassa, Angela Stroparo Andreassa, Marino Carlos Andreassa,
Agostinho Xavier Andreassa, Albino Andreassa. Advogado: Juarez
Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster, Edison José Penteado
de Carvalho, Heitor Otávio de Jesus Lopes. Recorrido: Ruth Andre-
assa Berton, Cândido Berton, Renê Berton, Florentina Poletto Ber-
ton, Rachel Andreassa Leal, Valdomiro Vidal Leal, João Gequelin
Sobrinho, Aurea Catarina Silva, Espólio de Epaminondas Silva, Es-
pólio de Ruy Silva. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski. Recorri-
do: Espólio de Domingos Marques Batista Neto, Julieta de Miranda
Batista, Campolino Batista Neto, Bernadete de Jesus Norberto Ba-
tista, Ciro Policarpo Batista, Eliane Maria Gequelin Batista, Acir
Antonio Batista, Ana Regina Zanetti Batista, Iracema Batista Ribei-
ro, Eliseu Grittes Ribeiro, Maria de Jesus Batista Kupka, Luiz Eze-
quiel Kupka, Diva Batista Kutka, José Osni Campa Kutka, Leniro
Batista, Julivier Magatão, Eugênia Batista Magatão. Advogado: Re-
nato Borges de Macedo Junior, Eugenio Luiz Lacerda Borges de
Macedo, José Roberto Dutra Hagebock, Leocimary Toledo Staut.
Recorrido: João Marques Batista, Vitória Wenski Batista. Advoga-
do: Márcio Tadeu Brunetta. Recorrido: Ernesto Renato Zanetti, Ha-
vair Pedrina Silva Zanetti. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação dos recorridos para apresenta-
rem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0408393-0/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/311272, 2008/311276. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 408393-0
Agravo de Instrumento. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que conheceu do agravo de instrumento e, de ofício,
julgou extinto o processo sem resolução de mérito. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE DECLARA EXTIN-
TO O PROCESSO - NATUREZA JURÍDICA - RECURSO ESPE-
CIAL - RETENÇÃO (CPC - ART. 542) - INOCORRÊNCIA. - A
decisão que extingue o processo, por ser terminativa do processo
não é interlocutória, constituindo sentença. O Recurso Especial ma-
nejado contra ela não deve permanecer retido, por efeito do art. 542,
§ 3º” (MS 6909/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte
Especial, DJU 22.10.2001, p. 259). 2. Determino, assim, o imediato
processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação do recorrido

para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercí-
cio

0003 . Processo/Prot: 0413618-5/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294588. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 413618-5 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Rosina Pissinati Favoreto. Advogado: Vicente de Paula Marques Fi-
lho, Edson Alves da Cruz. Recorrido: Waldemir Guandalini Gomes,
Helena Dísparo Gomes. Advogado: Mário Rocha Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0438882-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286922. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 438882-1 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Daiane Maria Bissani, Andréa Cristine Arcego. Recorri-
do: Ario Taborda Dergint Rawicz. Advogado: Eduardo Munhoz da
Cunha. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0460858-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/264073. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 460858-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Daiane Maria Bis-
sani, Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Recorrido: Otilia Saboia Cava-
lheiro, Moyses Juquer, Zanoni Deodato Passos dos Reis, Maurici
Alves de Souza, Davi Gerzewski, Alfredo Gomes de Oliveira, Alceu
Antonio Fernandes, Helio Pereira Santos. Advogado: Marcelo Col-
leone, Marco Aurélio Cavalheiro. Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0468384-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/279327. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 468384-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
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Advogado: Daiane Maria Bissani, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Fabiano Jorge Stainzack, Giselle Pascual Ponce Bevervanso.
Recorrido: Hilda Santos Gobbo. Advogado: Marco Antônio de Sou-
za, Fernando Augusto de Souza. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0475570-6/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/291888. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 475570-6 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Ro-
berto Jensen, Antônio Moris Cury, Ivan Lelis Bonilha. Recorrido:
Rubens Constantino Petry. Advogado: Hanelore Morbis Ozório,
William Ozorio. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0478146-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294686. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 478146-2 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Fátima Aparecida Calvo Dalosse, Walter Dalosse, Valdir Dalosse,
Sônia Maria Trevisan Dalosse, Vergílio Dalosse, Zilda Nunes Dalos-
se. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Jairo Basso.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, aco-
lhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante precedentes jurispru-
denciais desta Corte, a regra do artigo 542, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, que determina a retenção do recurso especial, admite
temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apreciação
da questão pelo Superior Tribunal de Justiça. É o que se aplica à
decisão interlocutória que aprecia exceção de incompetência” (REsp
nº 336.519/DF, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 9.12.2003).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0478149-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294680. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 478149-3 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Sônia Maria Trevisan Dalosse, Valdir Dalosse, Walter Dalosse, Fáti-
ma Aparecida Calvo Dalosse. Advogado: Lutero de Paiva Pereira,
Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Alexan-
dre Pereira Bornelli. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bitten-
court. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, aco-
lhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante precedentes jurispru-
denciais desta Corte, a regra do artigo 542, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, que determina a retenção do recurso especial, admite
temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apreciação
da questão pelo Superior Tribunal de Justiça. É o que se aplica à
decisão interlocutória que aprecia exceção de incompetência” (REsp
nº 336.519/DF, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 9.12.2003).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 28 novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0478180-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294676. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 478180-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Valdir Dalosse. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira
Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Adriano Rogerio Patus-

si. Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Márcio Antonio Sas-
so, Arlindo Menezes Molina, Werner Aumann. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, aco-
lhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante precedentes jurispru-
denciais desta Corte, a regra do artigo 542, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, que determina a retenção do recurso especial, admite
temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apreciação
da questão pelo Superior Tribunal de Justiça. É o que se aplica à
decisão interlocutória que aprecia exceção de incompetência” (REsp
nº 336.519/DF, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 9.12.2003).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0478218-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294671. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 478218-3 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Valdir Dalosse, Sônia Maria Trevisan Dalosse, Walter Dalosse, Fáti-
ma Aparecida Calvo Dalosse. Advogado: Lutero de Paiva Pereira,
Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Adriano
Rogerio Patussi. Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Werner Aumann. Despa-
cho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do(s) presente(s)
recurso(s) (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro,
DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do arti-
go 542, § 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o
recurso interposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para
apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publica-
ção desta decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 25 de novembro de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0478220-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294690. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 478220-3 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Alexandre Dalosse. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pe-
reira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Adriano Rogerio
Patussi. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, aco-
lhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante precedentes jurispru-
denciais desta Corte, a regra do artigo 542, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, que determina a retenção do recurso especial, admite
temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apreciação
da questão pelo Superior Tribunal de Justiça. É o que se aplica à
decisão interlocutória que aprecia exceção de incompetência” (REsp
nº 336.519/DF, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 9.12.2003).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0484474-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/302501. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 484474-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bank Boston
Banco Múltiplo Sa. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thiago
Conte Lofredo Tedeschi. Recorrido: Nicos do Brasil Componentes
de Poliuretano Ltda, Bogdan Bembnowski, Jorge Bembnowski. Ad-
vogado: Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Karin Cristina Borio
Mancia, Simone Zonari Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0485806-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/302934. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 485806-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Copeagro Indústria e Comércio de Peças Agrícolas Ltda, Vitelio de
Bona, Gilson de Bona, Cleonice de Bona. Advogado: Sergio Rober-

to Losso, Davi Basílio Batista Ferreira. Recorrido: Banco Mercantil
do Brasil SA. Advogado: Paulo Roberto Carneiro Pacenko. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0486715-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/295839. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 486715-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Norclear Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, Car-
los Eduardo Iwersen. Advogado: Ricardo Kleine de Maria Sobrinho,
Sérgio Augusto Kalil, Orlando Abrão Kalil, Safira Orçatto Merelles
do Prado, Ricardo Rondinelli Mendes Cabral. Recorrido: Renato
Sérgio Lopes Stroppa. Advogado: Yara Flores Lopes Stroppa. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0492719-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/311318. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 492719-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Rosane Hei-
dinger. Advogado: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Ma-
jeda Denize Mohd Popp, Ursulla Andréa Ramos. Recorrido: Ander-
son Boldi Lorenzatto, Academia Corpus Sport Center Ltda. Advo-
gado: Alido Lorenzatto. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0494282-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/309778, 2008/309779. Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 494282-3 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Abdel Jalil. Advogado: Carlos Eduardo Borges
Marin. Recorrido: Lindomar João da Rocha. Advogado: Reinaldo
Caetano dos Santos, José Galvão Fernandes Caldani. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram inter-
posto em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DES-
TRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART.
542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do
art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de exe-

cução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência delimitada
taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em proces-
so de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo
deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0502848-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303177. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502848-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Redmer-
ski de Souza, Eyder Lucio dos Santos. Recorrido: Vicente Luiz Ba-
taglia. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0502889-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263581. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502889-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Antonio Spanhol. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0502902-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263382. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502902-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Flávia Andréia
Redmerski de Souza, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Adelino
Abade Correa. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0503052-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263613. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 503052-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: João Ferreira. Advogado: Olivio Gam-
boa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em



152152152152152 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0514530-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/278589. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 514530-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Tilso Everaldo
Toniol. Advogado: Claudinei Dombroski, Clederbal Atila de Almei-
da. Recorrido: Banco Santander Sa. Despacho:

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. O recurso não deve ficar retido
nos autos, pois foi interposto em face do acórdão proferido nos au-
tos de agravo de instrumento em que se discutiu, dentre outras ques-
tões, o pedido de assistência judiciária gratuita. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “(...). 2. Ressalte-se, em
caráter preliminar, a inaplicabilidade da retenção prevista no art. 542,
§ 3º, do CPC, porquanto o agravo de instrumento foi interposto con-
tra decisão do juízo de primeiro grau que indeferira o pedido de as-
sistência judiciária gratuita e determinara o recolhimento das custas
processuais. Com efeito, a questão requer solução imediata, sob pena
de cancelamento da distribuição por falta de preparo (CPC, art. 257)”
(REsp 689.343/ MA, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 5.12.2006). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0023 . Processo/Prot: 0515324-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/311176. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 515324-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo
Oliveira Marcolino, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Márcio Rogério
Depolli, Eyder Lucio dos Santos. Recorrido: Francisco Aquino Ba-
tista. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0231466-5/01

005 0271234-5/01
014 0421844-0/02
015 0422429-7/02

Ary Bracarense Costa Junior 007 0388751-4/02
008 0394509-7/02
009 0400482-0/01
013 0414728-0/02
014 0421844-0/02
016 0423466-4/01
017 0423824-6/02
019 0434419-2/02
020 0445243-5/02
021 0446452-8/03
022 0451673-0/02
023 0467053-5/02
024 0475846-5/01

Eric Garmes de Oliveira 006 0377833-4/02
011 0409880-2/01

Fabio Goes Acerbi 017 0423824-6/02
Francisco Leite da Silva 005 0271234-5/01

011 0409880-2/01
José Valnir Zambrim 001 0220507-4/02

003 0231466-5/01
Lauro Fernando Zanetti 001 0220507-4/02

Luís Henrique D. Escarmanhani 007 0388751-4/02
014 0421844-0/02
019 0434419-2/02

Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0220507-4/02
002 0226348-9/02
003 0231466-5/01
004 0253267-6/01
006 0377833-4/02
010 0408256-2/01
011 0409880-2/01
012 0410512-6/02
015 0422429-7/02
018 0425902-3/02

Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0220507-4/02
002 0226348-9/02
003 0231466-5/01
004 0253267-6/01
005 0271234-5/01
006 0377833-4/02
007 0388751-4/02
008 0394509-7/02
009 0400482-0/01
010 0408256-2/01
012 0410512-6/02
013 0414728-0/02
014 0421844-0/02
015 0422429-7/02
016 0423466-4/01
017 0423824-6/02
018 0425902-3/02
019 0434419-2/02
020 0445243-5/02
021 0446452-8/03
022 0451673-0/02
023 0467053-5/02
024 0475846-5/01

Mariana Gamba Marzochi 006 0377833-4/02
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 006 0377833-4/02

011 0409880-2/01
Nelson Paschoalotto 006 0377833-4/02

011 0409880-2/01
René Ariel Dotti 001 0220507-4/02

003 0231466-5/01
005 0271234-5/01
006 0377833-4/02
007 0388751-4/02
008 0394509-7/02
011 0409880-2/01
012 0410512-6/02
013 0414728-0/02
014 0421844-0/02
015 0422429-7/02
017 0423824-6/02
018 0425902-3/02
019 0434419-2/02
020 0445243-5/02
021 0446452-8/03
022 0451673-0/02
024 0475846-5/01

Roberto Ferreira Filho 001 0220507-4/02
003 0231466-5/01
004 0253267-6/01

Rogeria Dotti Dória 001 0220507-4/02
002 0226348-9/02
003 0231466-5/01

Rogéria Dotti Doria 004 0253267-6/01
Rogeria Dotti Dória 005 0271234-5/01

006 0377833-4/02
007 0388751-4/02
008 0394509-7/02
011 0409880-2/01
012 0410512-6/02
013 0414728-0/02
014 0421844-0/02
015 0422429-7/02
017 0423824-6/02
018 0425902-3/02
019 0434419-2/02
020 0445243-5/02
021 0446452-8/03
022 0451673-0/02
024 0475846-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0220507-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/142921. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 220507-4 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José
Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Rogeria Dotti Dória, René
Ariel Dotti. Recorrido: Mário Stella Filho, Eduardo Shin Nakagawa.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-

blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0226348-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144537. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 226348-9 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda.. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ro-
geria Dotti Dória. Recorrido: Afonso Riva, Joacir José Mondardo,
Silvio Martins, Antônio Gladston Saraiva, Espólio de Antônio Soa-
res Paraná, Paulo Jacob São Thiago, Adão Pinto da Silva, Acary Stain-
sack, Nelson Lucena de Oliveira, Ivo Sonaglio, Alinor Olímpio da
Silva, Adilson de Oliveira, Loimir Martarello, Espólio de Cleuza
Henrique de Almeida, Paulo Tavares de Souza. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0231466-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/226456. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 231466-5 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel
Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, José Valnir Zambrim. Recorrido: Carlos Milton de Mendon-
ça, Protenge Piracicaba E.c.c. Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0004 . Processo/Prot: 0253267-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248982. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 253267-6 Apelação Civel. Recorrente: Valter Nas-
cimento Representações Ltda, Plasespuma Comércio de Colchões
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogé-
ria Dotti Doria, Marcelo Tesheiner Cavassani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0005 . Processo/Prot: 0271234-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248877. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 271234-5 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Recorrido: Maria Helena de Assis, Renato Albuquerque,
Marcos Aurélio de Almeida. Advogado: Francisco Leite da Silva.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0006 . Processo/Prot: 0377833-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/270164, 2007/280851. Comarca: Paranavaí. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 377833-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,

Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi, René Ariel Dot-
ti, Rogeria Dotti Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrente:
José Mendes Magalhães de Aquino, Incomatria I C Materiais de
Construção Ltda, E. A. Silva. Advogado: Miguel Gustavo Lopes
Kfouri, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Recorrido: José Mendes
Magalhães de Aquino, Incomatria I C Materiais de Construção Ltda,
E. A. Silva. Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri, Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Recorrido: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advo-
gado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gam-
ba Marzochi, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Marcelo Teshe-
iner Cavassani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida nos apelos especiais
interpostos por Consórcio Nacional Ford Ltda. e Cirley Egger e ou-
tros, e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento dos respectivos recursos espe-
ciais, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0388751-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/30174. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 388751-4 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel
Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Antonio Somensi,
Joalina Anita S. P. Souza, Arnoldo Barbosa Lira, Aparecido Bertão,
Adão Pereira dos Santos, Sérgio Zago, Luciano Soares da Cunha,
Yria Maria Frigo Bortolon, Marco Rogério Martins. Advogado: Luís
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Des-
pacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0008 . Processo/Prot: 0394509-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/137386, 2007/175792. Comarca: Paranavaí. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 394509-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrente: João
Adelar da Silva, Eurico Chagas, Pedro Judascheski, Alencar Adal-
berto da V. Funcks, Teodoro Chaves, Elias Estevão, Ricardo Mari-
ante Fiorenzano, Paulo Gilberto Pereira Schneider, Anilde Allamini
Smania, Américo Cardoso de Faria. Advogado: Ary Bracarense Cos-
ta Junior. Recorrido: João Adelar da Silva, Eurico Chagas, Pedro
Judascheski, Alencar Adalberto da V. Funcks, Teodoro Chaves, Elias
Estevão, Ricardo Mariante Fiorenzano, Paulo Gilberto Pereira Sch-
neider, Anilde Allamini Smania, Américo Cardoso de Faria. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior. Recorrido: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida nos apelos especiais
interpostos por Consórcio Nacional Ford Ltda. e Cirley Egger e ou-
tros, e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento dos respectivos recursos espe-
ciais, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0400482-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213454. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 400482-0 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni. Recorrido: Paulo Roberto Martins Ponciano, Joselia Antunes Fer-
reira, Claudio Capecci, Luiz Antonio Rodrigues Rualdes. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
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blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0010 . Processo/Prot: 0408256-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/250546. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 408256-2 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni. Recorrido: Francisco Ernesto Sobrinho, Antônio Garcia de Mat-
tos, Santina Nicoletti Tesche. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Interessado: São Bernardo Administradora de Consórcios Ltda.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0011 . Processo/Prot: 0409880-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/15308. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 409880-2 Apelação Civel. Recorrente: Manoel
Humberto Araújo Feitosa, Oriza Maria Garcia de Oliveira, Moacir
Ataides Thomann. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Mi-
guel Gustavo Lopes Kfouri, Francisco Leite da Silva. Recorrido: Cnf
- Consórcio Nacional Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria
Dotti Dória, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Despa-
cho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0012 . Processo/Prot: 0410512-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/159450. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 410512-6 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Edegar José Toldo, Faus-
to Carneiro da Costa Filho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0013 . Processo/Prot: 0414728-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/15759. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 414728-0 Apelação Civel. Recorrente: Auro de
Oliveira Caldas, Carlos Elias, Juberto Cardoso. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo Teshei-
ner Cavassani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0014 . Processo/Prot: 0421844-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68510. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 421844-0 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Recorrido: Antonio Bento, Luiz de Bortoli, Osmar Piovesa-
na. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado

Escarmanhani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0015 . Processo/Prot: 0422429-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104556. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 422429-7 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Celso dos Santos, Elisa
Maeda Dias, Nivaldo de Arruda e Silva Filho. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Interessado: São Bernardo Administradora
de Consórcios Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0016 . Processo/Prot: 0423466-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/250552. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 423466-4 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Re-
corrido: Aldo Jorge de Andrade Macedo, Luminord - Luminosos do
Nordeste Indústria e Comércio. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0017 . Processo/Prot: 0423824-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/100862. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 423824-6 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel
Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Ihor Temnik, Defentec Produtos Agropecuários Ltda, Elio Calvo
Barroso, Benedito de Barros Lins. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0018 . Processo/Prot: 0425902-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/102011. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 425902-3 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Roseli Francisco Ara-
gão, Dalma Passaro Martins Ferreira. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,

até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0019 . Processo/Prot: 0434419-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/290873. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 434419-2 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Orides A Borges, Suloil
Industria Química Ltda, Antonio Kotti Furukana, João Calvi, Ger-
cindo Pedrosa, José Fernando Miarelli, Marco Antonio Oliveira Go-
mes, Narciro Florencio Costa, Fábio Serafim de Souza, José Fran-
cisco Gonçalves. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0020 . Processo/Prot: 0445243-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/114947. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 445243-5 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Nivaldo Aparecido
Mazzin, Evaristo Antonio Medina Costa, Vilson Gonçalves Bacco,
Schentyll Thiele. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Despa-
cho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0021 . Processo/Prot: 0446452-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104562. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 446452-8 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel
Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Wolney Wagner de
Siqueira, José Gabriel Dias de Melo, Clézio Domenciano Silva. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0022 . Processo/Prot: 0451673-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/159467. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 451673-0 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Godofredo Missão da
Silva, João de Souza Filho, Luiz Gonzaga Tauhyil, Pedro Ferreira,
Vanderlei Massatoshi Otaguro. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0023 . Processo/Prot: 0467053-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137274. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 467053-5 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio

Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni. Recorrido: Ulisses Fernandes Bernardes, Lia Wenzel Leme dos
Santos, Iris das Neves, Nair dos Santos Queiroz. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0024 . Processo/Prot: 0475846-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/132699. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 475846-5 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Luiz Teodoro de Go-
doy. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Interessado: Hermin-
ton Miranda Cerqueira, Valdir Bonini. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Cíveis nº 239.921-3/02, nº
394.414-3/02 e nº 443.808-8/01, representativos da controvérsia,
foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do Código
de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do
Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nesses mesmos
dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 09/12/2008

Relação No. 2008.11216

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 006 0385043-5/03
Alessandro Marcelo Moro Réboli 012 0403947-8/03
Alexandre Laska Domingues 015 0421978-1/03
Alexandre Nelson Ferraz 027 0461955-0/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0301654-8/04

016 0425019-3/03
Alido Depine 007 0386635-7/02
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 006 0385043-5/03
Ana Maria Maximiliano 012 0403947-8/03
André Ricardo Vier Botti 028 0464400-2/02
Andrea Caroline Marconatto 020 0438761-7/02
Andrea Sabbaga de Melo 004 0384123-4/02
Andrigo Oliveira Marcolino 019 0438275-6/03

024 0456579-7/02
025 0460288-0/03
030 0472745-1/02

Antonio Marcos Solera 003 0371191-7/02
Bernadete Gomes de Souza 007 0386635-7/02
Braulio Belinati Garcia Perez 019 0438275-6/03

024 0456579-7/02
025 0460288-0/03
030 0472745-1/02

Bruno Ponich Ruzon 010 0396866-5/03
Carla Lucille Roth 008 0394967-9/02
Carla Margot Machado Seleme 002 0335892-3/03
Carlos Alberto Araújo Rovel 029 0465861-9/02
Carlos Alberto de C. Foggiato 018 0437129-5/02
Carlos Alexandre Moraes 028 0464400-2/02
Carlos Antônio Lesskiu 016 0425019-3/03
Carlos Augusto M. V. d. Costa 016 0425019-3/03
Carlos Humberto Fernandes Silva 005 0384366-9/03
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0301654-8/04
Cesar Eduardo Misael de Andrade 028 0464400-2/02
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0335892-3/03
Cleusa Fritzen 014 0411936-0/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 021 0438937-1/03
Daisy Rosa Malacário 022 0441809-7/02
Daniele de Oliveira Casara 017 0436610-7/02
Davi Deutscher 014 0411936-0/02
Davi Deutscher Filho 014 0411936-0/02
Débora Franco de Godoy 007 0386635-7/02
Diogo Matté Amaro 011 0399767-9/04
Eduardo José Pereira Neves 020 0438761-7/02
Eduardo Pena de Moura França 003 0371191-7/02
Eduardo Santos Hernandes 008 0394967-9/02
Elio Casagrande 010 0396866-5/03
Erenise do Rocio B. Pottumati 012 0403947-8/03
Estevão Busato 031 0491026-3/03
Fábio Lourenço Bana 018 0437129-5/02
Fábio Maurício Andreatto 017 0436610-7/02
Felipe Soares Vargas 017 0436610-7/02
Fernando José Bonatto 023 0442862-8/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 020 0438761-7/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 021 0438937-1/03
Gastão Schefer Filho 012 0403947-8/03
Geórgia Bordin Jacob 012 0403947-8/03
Gil César Dantas Bruel 002 0335892-3/03
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Guilherme Kloss Neto 001 0301654-8/04
016 0425019-3/03

Gustavo de Oliveira Trevizan 004 0384123-4/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 023 0442862-8/02
Isabella de Oliveira Trevizan 004 0384123-4/02
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 025 0460288-0/03
Jaime Oliveira Penteado 009 0395986-8/02
Jair Antônio Wiebelling 009 0395986-8/02
Jairo Antonio Gonçalves Filho 022 0441809-7/02
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 011 0399767-9/04
Jamil Josepetti Junior 022 0441809-7/02
João Francisco Glizt 017 0436610-7/02
João Tavares de Lima 001 0301654-8/04
Jonas Adalberto Pereira 027 0461955-0/02
José Antonio Diana Mapelli 006 0385043-5/03
José Roberto Moraes de Souza 003 0371191-7/02
José Rosnei Rocha 005 0384366-9/03
José Telles do Pilar 021 0438937-1/03
Juliana Gonçalves Pupo 014 0411936-0/02
Juliana Moter Araújo 020 0438761-7/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 021 0438937-1/03
Júlio Cesar Dalmolin 009 0395986-8/02

026 0461712-5/02
Kiyoshi Ishitani 008 0394967-9/02
Larissa Ribeiro Giroldo 017 0436610-7/02
Leonardo Xavier Roussenq 013 0404830-2/02
Leonilda Zanardini Dezevecki 030 0472745-1/02
Letícia de Souza Baddauy 010 0396866-5/03
Luciana Cristiane Novakoski 015 0421978-1/03
Luciana Gabardo 018 0437129-5/02
Luciano Soares Pereira 001 0301654-8/04
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 016 0425019-3/03
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0384123-4/02
Manoel Luiz Garcia Junior 008 0394967-9/02
Mara Denise Vasselai 007 0386635-7/02
Márcia Loreni Gund 009 0395986-8/02
Márcio Rogério Depolli 019 0438275-6/03

024 0456579-7/02
030 0472745-1/02

Marcos Alves Veras Nogueira 008 0394967-9/02
Maria Eberle Araújo Marcal 017 0436610-7/02
Maria Zelia de O. e. Oliveira 007 0386635-7/02
Marisa da Silva Sigulo 007 0386635-7/02
Melissa de Cássia Kanda 012 0403947-8/03
Michelly Cristina A. N. Tallevi 029 0465861-9/02
Milken Jacqueline C. Jacomini 029 0465861-9/02
Mônica Dalmolin 009 0395986-8/02
Moyses Cardeal da Costa 025 0460288-0/03
Nádia Mazurek 027 0461955-0/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 019 0438275-6/03

024 0456579-7/02
025 0460288-0/03
030 0472745-1/02

Nelson Paschoalotto 026 0461712-5/02
Nelto Luiz Renzetti 028 0464400-2/02
Olivio Gamboa Panucci 024 0456579-7/02
Patricia Pontaroli Jansen 021 0438937-1/03

029 0465861-9/02
Paulo Maurício da Rocha Turra 011 0399767-9/04
Paulo Roberto Vidal 013 0404830-2/02
Paulo Sérgio Nied 001 0301654-8/04

016 0425019-3/03
Paulo Vinicio Fortes Filho 016 0425019-3/03
Paulo Wagner Castanho 025 0460288-0/03
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 023 0442862-8/02
Priscilla Guazzi Azzolini 010 0396866-5/03
Rafael Machado Alves 023 0442862-8/02
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0301654-8/04
Rivelino Skura 015 0421978-1/03
Roberta Sandoval França 004 0384123-4/02
Roberto Tsuguio Tanizaki 020 0438761-7/02
Roger Oliveira Lopes 002 0335892-3/03
Rogério Blank Pereira 023 0442862-8/02
Rogério Guedes Pereira 019 0438275-6/03
Rosemeire Aparecida A. Escudero 004 0384123-4/02
Rubens Cezar Boschini 022 0441809-7/02
Sadi Bonatto 023 0442862-8/02
Sandra C M N Guilherme de Paula 007 0386635-7/02
Santino Ruchinski 015 0421978-1/03
Sérgio José Lopes dos S. Filho 002 0335892-3/03
Sergio Luiz de Oliveira 014 0411936-0/02
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 007 0386635-7/02
Sonny Brasil de Campos Guimarães 013 0404830-2/02
Tércio Amaral de Camargo 012 0403947-8/03
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0335892-3/03
Valdinei Aparecido Marcossi 003 0371191-7/02
Valéria Caramuru Cicarelli 027 0461955-0/02
Vívian Aparecida Meneses Janéri 018 0437129-5/02
Wania Maria Barbosa de Jesus 031 0491026-3/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0301654-8/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/206553. Comarca: Sertanópolis. Ação Originária:
0301654-8/03 Recurso Especial Civel. Agravante: M. G. I. C. L., M.
V., G. T. V., G. R. V. F., L. S. V., G. V.. Advogado: Paulo Sérgio Nied,
Guilherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Agravado:
C. L. V., C. M. L. V., A. L. V., L. L. V., M. M. V.. Advogado: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola, João Tavares de Lima, Ramon de Medei-
ros Nogueira, Luciano Soares Pereira

0002 . Processo/Prot: 0335892-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/335709. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0335892-3/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Ercília Alves de Souza. Advogado: Sér-
gio José Lopes dos Santos Filho, Gil César Dantas Bruel. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Ubiraja-
ra Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme. Agravado: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes

0003 . Processo/Prot: 0371191-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/337608. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0371191-7/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Omni Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Eduardo Pena de Moura França. Agravado: José Adailo
Pereira Figueiredo. Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi, Anto-
nio Marcos Solera, José Roberto Moraes de Souza

0004 . Processo/Prot: 0384123-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/346197. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0384123-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Mara Regi-
na de Oliveira Trevizan. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Andrea Sabbaga de Melo, Rosemeire Aparecida Avila Escudero, Isa-
bella de Oliveira Trevizan, Gustavo de Oliveira Trevizan. Agravado:
D.f.guelmann- F.i.. Advogado: Roberta Sandoval França

0005 . Processo/Prot: 0384366-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326432. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0384366-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Muni-
cípio de Reserva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Agravado: Sandra Ronkoski. Advogado: José Rosnei Rocha

0006 . Processo/Prot: 0385043-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/337785. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 0385043-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: José
Antonio Diana Mapelli, Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi. Agra-
vado: Ary Parreira, Joana D’ Arc Trindade Silva Parreira. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira

0007 . Processo/Prot: 0386635-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/336805. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 0386635-7/01 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Elcy Costa Batista. Advogado: Mara Denise Vasselai, Sandra
C M N Guilherme de Paula, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira, Alido
Depine. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias
Barata da Costa Bispo, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva
Sigulo, Débora Franco de Godoy

0008 . Processo/Prot: 0394967-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331608. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0394967-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Eduardo San-
tos Hernandes, Marcos Alves Veras Nogueira, Manoel Luiz Garcia
Junior, Carla Lucille Roth. Agravado: Universal Participações e Ad-
ministração Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani

0009 . Processo/Prot: 0395986-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/215964. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 0395986-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Adilson Alves da Costa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin. Agravado:
Ativos Sa Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado

0010 . Processo/Prot: 0396866-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/335937. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0396866-5/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Omar José Baddauy. Advogado: Letícia de Souza Baddauy,
Priscilla Guazzi Azzolini, Bruno Ponich Ruzon. Agravado: Élio Ca-
sagrande. Advogado: Elio Casagrande

0011 . Processo/Prot: 0399767-9/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/335407. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0399767-9/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Moro Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro, Paulo Maurício
da Rocha Turra. Agravado: Carlos Cesar Rainett. Advogado: Jairo
Eleasar Pinto Ribeiro

0012 . Processo/Prot: 0403947-8/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/335038. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0403947-8/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.

Advogado: Melissa de Cássia Kanda, Geórgia Bordin Jacob, Tércio
Amaral de Camargo. Agravado: Clemente Gomes de Souza. Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Inte-
ressado: Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano,
Erenise do Rocio Bortolini Pottumati

0013 . Processo/Prot: 0404830-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331374. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0404830-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Real Lea-
sing S.A. - Arrendamento Mercantil. Advogado: Leonardo Xavier
Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães. Agravado: M. L.
Kaled Camelo Me. Advogado: Paulo Roberto Vidal

0014 . Processo/Prot: 0411936-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/334953. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0411936-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Irani Mario Loticci, Denise Teresinha Loticci, Elirio Prior, Maria
Salete Prior, Davi Deutscher. Advogado: Davi Deutscher, Juliana
Gonçalves Pupo, Davi Deutscher Filho. Agravado: Departamentos
de Rodagem de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sergio Luiz de Oliveira, Cleusa Fritzen

0015 . Processo/Prot: 0421978-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326941. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0421978-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante: auto
posto jardim ltdA. Advogado: Alexandre Laska Domingues, Santino
Ruchinski, Luciana Cristiane Novakoski. Agravado: Jordano Juve-
nal de Bortoli. Advogado: Rivelino Skura

0016 . Processo/Prot: 0425019-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/343041. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0425019-3/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos
Antônio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Luis Miguel de Carco-
va Gutierrez, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Agravado:
Thaísa Abreu Colle. Advogado: Paulo Sérgio Nied, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto

0017 . Processo/Prot: 0436610-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342981. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0436610-7/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Fábio Maurício Andreatto,
Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo, Felipe Soares
Vargas. Agravado: Vitório Massinhan. Advogado: Maria Eberle Ara-
újo Marcal, João Francisco Glizt

0018 . Processo/Prot: 0437129-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/311250. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0437129-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Miderson
Participações S/c Ltda. Advogado: Carlos Alberto de Carvalho Fog-
giato. Agravado: Antonio Ximenes Neto. Advogado: Fábio Louren-
ço Bana, Luciana Gabardo, Vívian Aparecida Meneses Janéri

0019 . Processo/Prot: 0438275-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/333542. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0438275-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Go-
mes Vilardo. Agravado: João Batista Rovere. Advogado: Rogério
Guedes Pereira

0020 . Processo/Prot: 0438761-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/338057. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0438761-7/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, Andrea Caroline Marconatto. Agravado: Posto de
Serviços Atlântico Center Ltda. Advogado: Roberto Tsuguio Tani-
zaki. Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado: Juliana Moter
Araújo, Eduardo José Pereira Neves

0021 . Processo/Prot: 0438937-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339981. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 0438937-1/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Bv Financeira Sa. Advogado: Patricia Pontaroli Jansen, José
Telles do Pilar, Juliane Cristina Corrêa da Silva, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Agravado: Zilon Ra-
mos de Castilhos

0022 . Processo/Prot: 0441809-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/332910. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0441809-7/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jamil Josepetti Ju-
nior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agravado: Neidina da Silva,

Dilma da Silva. Advogado: Daisy Rosa Malacário, Rubens Cezar
Boschini

0023 . Processo/Prot: 0442862-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/343063. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0442862-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Edvino Welke, Adriano Pitrowski, Gilberto Luiz Fauro. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Rogério Blank Pereira, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco de Lage Landen
Brasil Sa. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael
Machado Alves

0024 . Processo/Prot: 0456579-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/315176. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0456579-7/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Ban-
co Banestado S / A. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio
Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Márcio Rogé-
rio Depolli. Agravado: Onofre Cassero. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci

0025 . Processo/Prot: 0460288-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/328618. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 0460288-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha
de Sá Gomes Vilardo. Agravado: Maira Eslaine Trevizan, Leandro
Francisco Trevizan, Walter Trevizan, José Luiz da Silva Maia. Advo-
gado: Paulo Wagner Castanho, Moyses Cardeal da Costa, Ivo Mar-
cos de Oliveira Tauil

0026 . Processo/Prot: 0461712-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/345695. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0461712-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante: José Laga-
na. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Agravado: Ford Leasing Sa -
Arrendamento Mercantil. Advogado: Nelson Paschoalotto

0027 . Processo/Prot: 0461955-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/327346. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 0461955-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Valter Albrecht, Afonso Martins Fernandes. Advogado: Nádia Ma-
zurek, Jonas Adalberto Pereira. Agravado: Gm Leasing Sa - Arren-
damento Mercantil. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz

0028 . Processo/Prot: 0464400-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339923. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 0464400-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: André
Ricardo Vier Botti, Cesar Eduardo Misael de Andrade, Nelto Luiz
Renzetti. Agravado: Marco Antônio Sebrin. Advogado: Carlos Ale-
xandre Moraes

0029 . Processo/Prot: 0465861-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339980. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0465861-9/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: B. V. Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Patricia Pontaroli Jansen, Milken Jacqueline Ce-
nerini Jacomini, Carlos Alberto Araújo Rovel, Michelly Cristina Al-
ves Nogueira Tallevi. Agravado: Itor da Rocha Gomes

0030 . Processo/Prot: 0472745-1/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/344050. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0472745-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de Sá Gomes Vilardo.
Agravado: Donizete Somera. Advogado: Leonilda Zanardini Deze-
vecki

0031 . Processo/Prot: 0491026-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/336782. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0401606-4/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Copefi Construção e Locação de Máquinas Ltda. Advo-
gado: Wania Maria Barbosa de Jesus. Agravado: Município de Co-
lombo. Advogado: Estevão Busato

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 09/12/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.11277

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 005 0462452-8/02
Antonio Ferreira 007 0472589-3/02
Aparecido Medeiros dos Santos 005 0462452-8/02
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Carina Mascarello Bonzanini 003 0418661-6/02
Cesar Antônio Gasparetto 009 0490364-4/02

010 0492527-9/02
Cléo Rodrigo Fontes 008 0485050-2/02
David Rodrigues Alfredo Júnior 005 0462452-8/02
Donizetti Antonio Zilli 001 0395105-3/04
Elton Luiz Borrachini 013 0509564-5/02
Evandro Kovalhuk de Macedo 002 0408777-6/02
Jorge Vicente Silva 006 0462464-8/04
José Carlos Branco Júnior 011 0494464-5/02
Leandro Kovalhuk de Macedo 002 0408777-6/02
Luciana do Carmo Neves 005 0462452-8/02

014 0411355-5/03
Patrícia Eliane da Rosa 005 0462452-8/02
Tania Mara Podgurski 012 0495867-0/02
Valdir Judai 004 0455766-6/02
Wilton Silva Longo 002 0408777-6/02
Yuri Marcos dos Santos Silva 002 0408777-6/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0395105-3/04 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/52485, 2008/273260. Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 395105-3 Apelação Crime. Re-
corrente: Elcio Dogado. Advogado: Donizetti Antonio Zilli. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná, Elcio Dogado. Advogado: Doni-
zetti Antonio Zilli. Motivo: CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0408777-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/75687. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 408777-6 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Davi
Souza Borges. Def.Dativo: Evandro Kovalhuk de Macedo. Advoga-
do: Leandro Kovalhuk de Macedo. Recorrido: Marcelo da Concei-
ção Silva. Advogado: Wilton Silva Longo, Yuri Marcos dos Santos
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0418661-6/02 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/335741, 2008/335778. Comarca: Cascavel. Vara:
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Origi-
nária: 418661-6 Recurso de Agravo. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Jordão Farias (Réu Preso). Advo-
gado: Carina Mascarello Bonzanini. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0004 . Processo/Prot: 0455766-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/279232. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 455766-6 Apelação Crime. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Robson Araújo dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Valdir Judai. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0462452-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/295898. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 462452-8 Recurso em Sentido Estrito. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ataídio
Antonio Medeiros. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Re-
corrido: Eduardo Rodrigo da Silva. Advogado: David Rodrigues
Alfredo Júnior. Recorrido: Fábio Aparecidoteodoro. Advogado: Lu-
ciana do Carmo Neves, Ademir Simões, Patrícia Eliane da Rosa.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0462464-8/04 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/335748, 2008/335750. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 462464-8 Habeas Corpus. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Devanil Aparecido de
Almeida (Réu Preso). Advogado: Jorge Vicente Silva (advogado).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0472589-3/02 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/334906, 2008/334907. Comarca: Foro Regional
de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 472589-3 Habeas
Corpus. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Janete Mariano Pimentel (Réu Preso), Joverci Machado (Réu
Preso). Advogado: Antonio Ferreira (advogado). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0485050-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/344826. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 485050-2 Apelação Crime. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Everson Willian Barbosa
(Réu Preso). Advogado: Cléo Rodrigo Fontes. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0490364-4/02 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/327806, 2008/327818. Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 490364-4 Habeas Corpus.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:

Rosney Jesus de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Cesar Antônio
Gasparetto (advogado). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0492527-9/02 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/327802, 2008/327830. Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 492527-9 Habeas Corpus.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Sonia
de Lima Oliveira (Réu Preso). Advogado: Cesar Antônio Gasparetto
(advogado). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0494464-5/02 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/334904, 2008/334905. Comarca: Paranaguá. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 494464-5 Habeas Corpus. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: José Car-
los Constante Rodrigues. Advogado: José Carlos Branco Júnior (ad-
vogado). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0495867-0/02 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/327810, 2008/327822. Comarca: Foro Regional
de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 495867-0 Habeas
Corpus. Recorrente: Ministério Público. Recorrido: Mariseu Emer-
son Moraes da Luz (Réu Preso). Advogado: Tania Mara Podgurski
(advogado). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0509564-5/02 Recurso Extraordinário Crime

. Protocolo: 2008/333945. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 509564-5 Habeas Corpus. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Cleonice Fer-
reira da Silva (Réu Preso). Advogado: Elton Luiz Borrachini (advo-
gado). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0014 . Processo/Prot: 0411355-5/03 Agravo de Instrumento Crime
ao STJ

. Protocolo: 2008/351264. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 0411355-5/02 Recurso Especial Crime. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Sérgio
Rodrigues Alves dos Santos (Réu Preso). Advogado: Luciana do
Carmo Neves

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 09/12/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.11278

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Scolari de Araujo 005 0337350-8/02
Alexandre da Silva Magalhães 007 0376077-2/02
Almir Machado de Oliveira 014 0455904-6/02
Almir Tadeu Botelho 019 0474090-9/01
André Luiz Bauml Tesser 024 0485523-0/01
Clarice Zendron Dias 002 0245973-4/06
Claudimara Calore de Souza 018 0472734-8/01
Darci Cândido de Paula 017 0466486-0/01
Debora Maria Cesar de Albuquerque 020 0475823-2/01
Eurolino Sechinel dos Reis 003 0304257-1/03

009 0420632-6/02
Fabiana Garcia Amaral 019 0474090-9/01
Francielle Calegari de Souza 013 0444836-6/01

015 0456052-1/02
Heloisa Haas 001 0230519-7/02
Itacir Biazus 016 0464848-2/02
Italo Tanaka Junior 002 0245973-4/06
Joarez França Costa Júnior 011 0424797-8/02
José Aparecido Borges dos Santos 025 0486093-1/01
José Leocádio de Camargo 010 0424709-8/02

022 0482887-7/01
José Roberto Akaishi 023 0483982-1/02
Luciano Menezes Molina 013 0444836-6/01

015 0456052-1/02
Luis Marcelo Schneider 001 0230519-7/02
Marcello Nascimento Bacellar 002 0245973-4/06
Marcos João Rodrigues Salamunes 026 0489080-6/01
Marcus Leandro Alcântara Genoveze 007 0376077-2/02
Mário Sérgio Rocha 004 0309430-0/01
Maurício de Paula S. Guimarães 002 0245973-4/06
Michel Aron Platchek 006 0374763-5/03
Michelle Pinheiro Gonçalves Silva 007 0376077-2/02
Peter Amaro de Souza 001 0230519-7/02
Rafael Viganó 001 0230519-7/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0245973-4/06
Reno Carneiro da Silva 012 0443837-9/01
Ronaldo Camilo 021 0479314-4/01
Sandra Mara Hinata 017 0466486-0/01
Tiago Karas Surek 004 0309430-0/01
Vera Dias Gomes 008 0380102-9/02
Vitor Hugo Scartezini 001 0230519-7/02
Walter Borges Carneiro 002 0245973-4/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0230519-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/62308. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara

Criminal. Ação Originária: 230519-7 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Melchisedeque
de Oliveira Machado (Réu Preso). Advogado: Luis Marcelo Schnei-
der, Heloisa Haas, Peter Amaro de Souza. Interessado: Cleverson
Marcelo de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Rafael Viganó, Vitor
Hugo Scartezini. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O recurso especial foi interposto apenas contra a parcela do acór-
dão que afastou a aplicação da regra do concurso material relativa-
mente ao réu Melchisedeque de Oliveira Machado. 2. Assim sendo,
o réu Cleverson Marcelo de Oliveira não é recorrido, razão pela qual
seu nome deve ser anotado no termo de registro do recurso como
interessado e é desnecessário que este réu apresente contra-razões.
3. Despachei, em separado, acerca do juízo de admissibilidade do
recurso. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento no
artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal, sem prejuízo das de-
mais questões suscitadas (Súmula 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral), encaminhando-se os autos, oportunamente, ao Superior Tribu-
nal de Justiça. Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0245973-4/06 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/43607, 2008/43611, 2008/75697, 2008/222082.
Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária: 245973-
4 Apelação Crime. Recorrente: Faissal Assad Raad, Maria Bernadete
Demeterco Raad, Marico Tada Umeo. Advogado: Renato Cardoso
de Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Walter Borges
Carneiro. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Faissal Assad Raad, Maria Bernadete Demeterco Raad,
Marico Tada Umeo. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andra-
de, Marcello Nascimento Bacellar, Walter Borges Carneiro. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Seme
Raad. Advogado: Italo Tanaka Junior, Maurício de Paula Soares
Guimarães, Clarice Zendron Dias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento aos recursos especiais interpos-
tos pelas partes e nego seguimento ao recurso extraordinário inter-
posto por Faissal Assad Raad e outras. Publique-se e, após cumpri-
das as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0304257-1/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/241864. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 304257-1 Apelação Crime. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ivan Fernandes Leal
(Réu Preso), Claudemir Damião. Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos
Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0309430-0/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/246511. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 309430-0 Apelação Crime. Recorrente:
Jevaldo dos Reis (Réu Preso). Advogado: Mário Sérgio Rocha, Tia-
go Karas Surek. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0337350-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/117141. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 337350-8 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Carlos
Henrique Vieira. Advogado: Adriano Scolari de Araujo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Tendo em vista que o recorrido constituiu novo defensor (confor-
me procuração de fl. 386), torne-se sem efeito a certidão de fl. 389.
2. Despachei, em separado, acerca do juízo de admissibilidade do
recurso. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento no
artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal, sem prejuízo das de-
mais questões suscitadas (Súmula 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral), encaminhando-se os autos, oportunamente, ao Superior Tribu-
nal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0374763-5/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/246883. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 374763-5 Apelação Crime. Recor-
rente: José Carlos Pancier. Advogado: Michel Aron Platchek. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0376077-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/260220. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 376077-2 Apelação Crime. Re-
corrente: Valdinei Sidnei de Lima. Advogado: Marcus Leandro Al-
cântara Genoveze, Alexandre da Silva Magalhães, Michelle Pinheiro
Gonçalves Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0380102-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/230646. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 380102-9 Revisão Criminal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Pli-
nio da Silva Tesche (Réu Preso). Advogado: Vera Dias Gomes. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0420632-6/02 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/136829, 2008/136832. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 420632-6 Apelação Crime. Recorrente: Efer-
son Martins de Souza. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0424709-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/178583. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 424709-8 Apelação Crime. Recorrente: Adil-
son de Souza (Réu Preso). Advogado: José Leocádio de Camargo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0424797-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/247443. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 424797-8 Apelação Crime. Recorrente: Fa-
biano José Pedroso de Morais. Advogado: Joarez França Costa Júni-
or. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0443837-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/266469. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribu-
nal do Júri. Ação Originária: 443837-9 Apelação Crime. Recorrente:
Estevão Ferreira de Souza. Advogado: Reno Carneiro da Silva. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0444836-6/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/248625. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 444836-6 Apelação Crime. Recorrente:
Sander Marcos de Moraes. Advogado: Francielle Calegari de Souza,
Luciano Menezes Molina. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0455904-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/197709. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 455904-6 Apelação Crime. Recorrente: Jo-
nas Nóblia Arpino. Def.Dativo: Almir Machado de Oliveira. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0456052-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/248287. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 456052-1 Apelação Crime. Recorrente: Ri-
cardo Moreira de Freitas. Advogado: Luciano Menezes Molina, Fran-
cielle Calegari de Souza. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0464848-2/02 Recurso Especial/Extraordiná-
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rio Crime

. Protocolo: 2008/264984, 2008/264990. Comarca: Paranavaí. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 464848-2 Apelação Crime. Re-
corrente: Arlete Cardoso. Advogado: Itacir Biazus. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0466486-0/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/263528. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 466486-0 Apelação Crime. Recorrente: Elcio Miguel Silvei-
ra (Réu Preso). Advogado: Sandra Mara Hinata, Darci Cândido de
Paula. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0472734-8/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/181750. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 472734-8 Apelação Crime. Recorrente: João Sérgio da
Silva (Réu Preso), Carlos Rodrigues da Silva (Réu Preso), Samuel
Barbosa Alves (Réu Preso), Nivaldo José Gonçalves (Réu Preso).
Advogado: Claudimara Calore de Souza. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0474090-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/238421. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 474090-9 Apelação Crime. Re-
corrente: Leonardo Luz da Silva (Réu Preso). Advogado: Fabiana
Garcia Amaral, Almir Tadeu Botelho. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0475823-2/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/246444. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 475823-2 Apelação Crime. Recorrente: Wendell Tedesco
Alves (Réu Preso). Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque,
Debora Maria Cesar de Albuquerque. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0479314-4/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/238148. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 479314-4 Recurso em Sentido Estrito. Re-
corrente: Vander de Amorim Pinheiro. Advogado: Ronaldo Camilo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0482887-7/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/261583. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Criminal. Ação
Originária: 482887-7 Apelação Crime. Recorrente: L. C. R. (Réu
Preso). Advogado: José Leocádio de Camargo, José Leocádio de
Camargo. Recorrido: M. P. E. P.. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0483982-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/260385. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 483982-1 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Alex Sandro Bispo de Souza. Advogado: José Roberto
Akaishi. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, restando, por conse-
qüência, prejudicado o pedido de concessão liminar de efeito sus-
pensivo. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0485523-0/01 Recurso Especial/Extraordiná-
rio Crime

. Protocolo: 2008/246438, 2008/246440. Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 485523-0 Apelação Crime. Re-
corrente: Valdeci Iwao Utimula. Advogado: André Luiz Bauml Tes-
ser. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0486093-1/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/268915. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 486093-1 Apelação Crime. Recorrente: Nelson de Sou-
za. Advogado: José Aparecido Borges dos Santos. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0489080-6/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/270519. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 489080-6 Apelação Crime. Recorrente: Nival-
do Mascarello. Advogado: Marcos João Rodrigues Salamunes. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 09/12/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.11279

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Minor Uema 016 0505523-8/01
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 008 0411264-9/02
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 004 0394519-3/02
Donizetti Antonio Zilli 006 0397137-3/01
Edgard Cortes de Figueiredo 012 0436425-8/02
Eneias de Souza Reis 010 0415874-1/02
Eurolino Sechinel dos Reis 001 0324701-0/02

003 0371440-5/02
007 0408081-5/02

Fernando Estevão Deneka 004 0394519-3/02
Glauco Sanson da Silva 009 0414581-7/02
Gustavo Ribeiro da Silva 006 0397137-3/01
José Carlos Ragiotto 015 0488630-2/02
Luiz Alberto Glaser Júnior 009 0414581-7/02
Marcelo Kintzel Graciano 009 0414581-7/02
Marcelo Vanzelli 011 0430380-0/02
Maurício de Oliveira Carneiro 014 0471029-8/02
Reinaldo Caetano dos Santos 002 0353800-3/03
Ricardo Luiz Rios Brandão 013 0468611-1/02
Rolf Koerner Junior 005 0396378-0/02
Romualdo Chemim 004 0394519-3/02
Saul João Chemim 004 0394519-3/02
Tobias Fernando Madureira 004 0394519-3/02
Washington Luiz K. Martins 008 0411264-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0324701-0/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/207315. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 324701-0 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Anderson Soa-
res dos Santos. Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nºs.
359.785-5/02 e nº 347.769-0/02 e 340.628-6/02, representativos da
controvérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados
ao Superior Tribunal de Justiça nos termos dos artigos 543-C, § 1º,
do Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto
de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nes-
ses mesmos dispositivos, o sobrestamento deste recurso especial,
até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certifique-se a
suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e pu-
blique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0353800-3/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/176712. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 353800-3 Apelação Crime. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Jociely Sa-
mantha Bartz (Réu Preso), Fabio Luiz da Silva (Réu Preso). Advo-
gado: Reinaldo Caetano dos Santos. Despacho:

Diante da informação de fl. 386, intimem-se pessoalmente os recor-
ridos Jociely Samantha Bartz e Fábio Luiz da Silva, nos endereços
declinados na denúncia (fls. 02-03), para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, constituírem novo defensor, com a notícia de que, em não
o fazendo, ser-lhes-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo
263 do Código de Processo Penal e que igual conseqüência advirá
se, intimado, o advogado indicado não vier a apresentar as contra-
razões. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0371440-5/02 Recurso Extraordinário Crime

. Protocolo: 2007/195382. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 371440-5 Apelação Crime. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Kelly Caroline de Oliveira.
Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Despacho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos declaratórios
opostos às fls. 324-336, intime-se a parte contrária para, querendo,
impugnar o recurso, no prazo de dois (2) dias, em homenagem aos
princípios do contraditório e da ampla defesa. Publique-se. Curitiba,

28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0394519-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/252396. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 394519-3 Apelação Crime. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Fernando André Fischer.
Advogado: Saul João Chemim, Romualdo Chemim. Recorrido: Marco
Geovany Bini. Advogado: Fernando Estevão Deneka, Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira. Despacho:

Diante do posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/
05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta e, consi-
derando que os advogados constituídos não a ofertaram, intimem-se
pessoalmente Marco Geovany Bini e Fernando André Fischer para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituírem novo defensor,
com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhes-á nomeado defen-
sor dativo, nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal e
que igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indicado
não vier a apresentar as contra-razões. Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0396378-0/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/131140. Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do
Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 396378-0 Apelação Crime. Recorrente: Él-
cio Berti. Advogado: Rolf Koerner Junior. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos declaratórios
opostos às fls. 2.618-2.623, intime-se o recorrido Ministério Público
do Estado do Paraná para, querendo, impugnar o recurso, no prazo
de cinco (5) dias, em homenagem aos princípios do contraditório e
da ampla defesa. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0397137-3/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/287406. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 397137-3 Apelação Crime. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Marcos Claro. Advo-
gado: Donizetti Antonio Zilli. Ass.Acusação: Job Aparecido Gonçal-
ves. Advogado: Gustavo Ribeiro da Silva. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/
05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta e, consi-
derando que o advogado constituído não a ofertou, intime-se pesso-
almente Marcos Claro para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
constituir novo defensor, com a notícia de que, em não o fazendo,
ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo 263 do Có-
digo de Processo Penal e que igual conseqüência advirá se, intimado,
o advogado indicado não vier a apresentar as contra-razões. II - Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0408081-5/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/255477. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 408081-5 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Rosane Titz (Réu
Preso). Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Despacho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos declaratórios
opostos às fls. 322-338, intime-se a parte contrária para, querendo,
impugnar o recurso, no prazo de dois (2) dias, em homenagem aos
princípios do contraditório e da ampla defesa. Publique-se. Curitiba,
28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0411264-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/295730. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 411264-9 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: André Anselmo
de Campos. Advogado: Aristóteles Rondon Gomes Pereira, Washing-
ton Luiz Knippelberg Martins. Despacho:

Dê-se efetivo cumprimento á decisão de fl. 211, observando-se o
teor da certidão de fl. 230, indicando que o réu se encontra preso
junto ao Centro de Detenção Provisória, Município de Paissandu,
Comarca de Maringá-PR. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0414581-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/295885. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Delitos de Trân-
sito. Ação Originária: 414581-7 Apelação Crime. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Anderson Gonçal-
ves da Silva. Advogado: Luiz Alberto Glaser Júnior, Glauco Sanson
da Silva. Ass.Acusação: Juan Andres Mussini (Assistente de Acusa-
ção). Advogado: Marcelo Kintzel Graciano. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/
05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta e, consi-
derando que os advogados constituídos não a ofertaram, intime-se
pessoalmente Anderson Gonçalves da Silva para, querendo, no pra-
zo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a notícia de que,
em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do
artigo 263 do Código de Processo Penal e que igual conseqüência
advirá se, intimado, o advogado indicado não vier a apresentar as
contra-razões. II - Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0415874-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/255410. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 415874-1 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Fabio Zanelatto
de Moraes (Réu Preso). Advogado: Eneias de Souza Reis. Despa-
cho:

Diante do posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/
05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta e, consi-
derando que o advogado constituído não a ofertou, intime-se pesso-
almente Fabio Zanelatto de Moraes, na Penitenciária Estadual de
Londrina (conforme indicado na certidão de fl. 354) para, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a notícia de
que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos te-
mos do artigo 263 do Código de Processo Penal e que igual conse-
qüência advirá se, intimado, o advogado indicado não vier a apre-
sentar as contra-razões. Publique-se. Curitiba, 8 de outubro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0430380-0/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/229406. Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 430380-0 Apelação Crime. Recorrente: Gi-
ovani Rodrigues Barbosa. Advogado: Marcelo Vanzelli. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos declaratórios
opostos às fls. 328-331, intime-se a parte contrária para, querendo,
impugnar o recurso, no prazo de dois (2) dias, em homenagem aos
princípios do contraditório e da ampla defesa. Publique-se. Curitiba,
28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0436425-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/41097, 2008/137433. Comarca: Bandeirantes. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 436425-8 Apelação Cri-
me. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná, Alécio
Zamboni Neto. Advogado: Edgard Cortes de Figueiredo. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná, Alécio Zamboni Neto. Ad-
vogado: Edgard Cortes de Figueiredo. Despacho:

Diante do teor da petição de fls. 655/656, certifique-se nos autos o
nome do advogado que constou da intimação referida à fl. 653. Caso
não tenha sido observada a procuração de fl. 644, promova-se nova
intimação do réu sobre a decisão de fls. 646-649. Publique-se. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0468611-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/287414. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 468611-1 Recurso Crime Ex Off e emSent Estrito.. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Cal-
mo Fagundes. Advogado: Ricardo Luiz Rios Brandão. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/
05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta e, consi-
derando que o advogado constituído não a ofertou, intime-se pesso-
almente Calmo Fagundes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
constituir novo defensor, com a notícia de que, em não o fazendo,
ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo 263 do Có-
digo de Processo Penal e que igual conseqüência advirá se, intimado,
o advogado indicado não vier a apresentar as contra-razões. II - Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0471029-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/247069. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 471029-8 Habeas Corpus. Recorrente: Ministério Públi-
co. Recorrido: José Antônio Pacanhela (Réu Preso). Advogado:
Maurício de Oliveira Carneiro (advogado). Despacho:

Diante do posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/
05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta e, consi-
derando que o advogado constituído não a ofertou, intime-se pesso-
almente José Antônio Pacanhela para, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, constituir novo defensor, com a notícia de que, em não o fazen-
do, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo 263 do
Código de Processo Penal e que igual conseqüência advirá se, inti-
mado, o advogado indicado não vier a apresentar as contra-razões.
Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0488630-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/294983. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 488630-2 Habeas Corpus. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Willians Manoel
de Lima (Réu Preso). Advogado: José Carlos Ragiotto (advogado).
Despacho:

Diante do posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/
05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta e, consi-
derando que o advogado constituído não a ofertou, intime-se pesso-
almente Willians Manoel de Lima para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, constituir novo defensor, com a notícia de que, em não o
fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo
263 do Código de Processo Penal e que igual conseqüência advirá
se, intimado, o advogado indicado não vier a apresentar as contra-
razões. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL
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COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0505523-8/01 Recurso Ordinário Crime

. Protocolo: 2008/239976. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 505523-8 Habeas Corpus. Recorrente:
Leandro Leonidas Ferreira Martins (Réu Preso). Advogado: Adriano
Minor Uema. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:

1. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo. Deixo de
apreciar o pedido de efeito suspensivo, pois este deve ser formulado
por meio de medida cautelar, a teor das Súmulas 634 e 635 do Su-
premo Tribunal Federal. 2. Processe-se e, após, encaminhe-se o feito
ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 3. Publique-se. Curitiba, 17
de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Divisão do Órgão Especial             Emitido em 09/12/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.11251

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antônio Carlos de Andrade Vianna 003 0433080-7/02
Audi Marli Antunes 001 0165440-4/06
Célia Aparecida Lopes 003 0433080-7/02
José Antônio Borges Chedid 001 0165440-4/06
José Cid Campelo Filho 002 0411443-0/01
José Rodrigo Sade 002 0411443-0/01
Manoel José Lacerda Carneiro 001 0165440-4/06
Ricardo Borges Chedid 001 0165440-4/06
Roberto Machado Filho 001 0165440-4/06
Silvana Aparecida Pedroso 003 0433080-7/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0165440-4/06 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/334190. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0165440-4/05 Embargos de Declaração, 165440-4 Apelação
Cível. Agravante: Neiva de Camargo Baggio, Bruna Camargo Bag-
gio. Advogado: José Antônio Borges Chedid, Ricardo Borges Che-
did, Audi Marli Antunes, Roberto Machado Filho. Agravado: Octa-
vio Augusto da Silveira. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 8908. Nº Livro: 281. Julgado em: 21/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao agravo regimental. EMENTA: EXCE-
ÇÃO DE SUSPEIÇÃO E DE INCOMPETÊNCIA DE MAGISTRA-
DOS - ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO RELATOR E REVISOR
DE RECURSO DE APELAÇÃO - PREJULGAMENTO DA LIDE
EM VIRTUDE DE TEREM REPRODUZIDO VOTO EXARADO
EM JULGAMENTO ANTERIOR, ANULADO EM RAZÃO DO
IMPEDIMENTO DO PRESIDENTE DO ÓRGÃO FRACIONÁRIO,
DEIXANDO DE VALORAR FATOS E DOCUMENTOS NOVOS
TRAZIDOS AO PROCESSO - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO
DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 135 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - TAXATIVIDADE DA NORMA - DECI-
SÃO TÉCNICA, À LUZ DO DIREITO E DA JURISPRUDÊNCIA -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE REJEITOU LIMINARMENTE A EXCEÇÃO POR NÃO TER
SIDO OPORTUNIZADA A RÉPLICA SOBRE A RECUSA DA SUS-
PEIÇÃO MANIFESTADA PELOS EXCEPTOS - DILIGÊNCIA
NÃO EXIGIDA PELO ORDENAMENTO JURÍDICO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 327 DO CPC - NULIDADE DECORREN-
TE DE ERRÔNEO JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELA PRE-
SIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A QUEM INCUMBI-
RIA TÃO SOMENTE PROPOR A REJEIÇÃO LIMINAR DA EX-
CEÇÃO AO ÓRGÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ARTIGO 259 DO RITJPR - INTERPRETAÇÃO
DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 314 DO CPC e 280 do REGIMEN-
TO INTERNO do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, POR FOR-
ÇA DO CONTIDO NO ARTIGO 335 DO RITJPR - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA - INDEVIDA COMPOSIÇÃO DO ÓRGÃO
FRACIONÁRIO - MATÉRIA NÃO COMPORTADA NA VIA ES-
TREITA DO INCIDENTE - RECURSO NÃO PROVIDO - -Não
configura suspeição dos magistrados a ensejar o seu afastamento do
processo, o fato de terem reproduzido voto exarado em julgamento
anterior, anulado em razão do impedimento do presidente do órgão
fracionário, deixando de valorar fatos novos e documentos trazidos
ao processo, bem como por tecerem comentários a respeito da anu-
lação do julgamento anterior. -Inocorre nulidade por falta de oportu-
nidade às excipientes para se manifestarem sobre a recusa da suspei-
ção externada pelos exceptos, na medida em que tal manifestação
somente seria imperativa se presentes estivessem quaisquer das ma-
térias enumeradas no art. 301 do CPC, segundo inteligência do arti-
go 327 do mesmo Diploma. -A norma do artigo 259, parágrafo úni-
co, do RITJPR, em conjugação com o disposto no artigo 314 do
CPC e artigo 280 do RISTF permite ao Presidente do Tribunal rejei-
tar liminarmente o incidente de exceção de suspeição, sem submetê-
lo ao Colegiado, quando ocorrer objetivamente o seu descabimento,
dentro do dever legal que lhe toca de ‘velar pela rápida solução do
litígio’ e ‘de prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade
da justiça’ (art. 125, II e III, CPC). -A incompetência absoluta dos
exceptos por suposta inexistência de convocação para integrar o
quórum de julgamento do órgão fracionário não é matéria suscetível

de argüição na via estreita do incidente de exceção.

0002 . Processo/Prot: 0411443-0/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/267527. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4º Juizado Especial Crimi-
nal. Ação Originária: 411443-0 Noticia Crime. Embargante: Fábio
de Souza Camargo. Advogado: José Cid Campelo Filho, José Rodri-
go Sade. Embargado: Gilberto Rodrigues Ferraz. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº
Acórdão: 8909. Nº Livro: 281. Julgado em: 21/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados componentes do Órgão
Especial deste egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade,
em não-conhecer dos embargos de declaração. EMENTA: 1.NOTÍ-
CIA-CRIME. ATRIBUIÇÃO DE PRÁTICA DELITUOSA, EM
TESE, A DEPUTADO ESTADUAL. DILIGÊNCIAS REQUERIDAS
PELA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. INDEFERIMEN-
TO PELO RELATOR, ACOMPANHADO DE PROPOSTA DE AR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS. INACOLHIMENTO, POR MAIO-
RIA. 2.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES APONTA-
DAS: A- INOBSERVÂNCIA, PELO ACÓRDÃO EMBARGADO,
DE NÃO TER SIDO O PEDIDO DE DILIGÊNCIAS SUBSCRITO
PELO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MAS SIM PELO
SUBPROCURADOR-GERAL; B-AUSÊNCIA DE DECISÃO OB-
JETIVA SOBRE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA AUDI-
ÊNCIA DO ART. 72 DA LEI Nº 9.099/95. INCIDÊNCIA DO ARTI-
GO 9º, CAPUT, DA LEI Nº 8.038/90 C.C. ARTIGO 619 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL. PRAZO RECURSAL DE 2 (DOIS)
DIAS. EMBARGOS PROTOCOLIZADOS 1 (UM) DIA APÓS O
TÉRMINO DO PRAZO LEGAL. RECURSO NÃO-CONHECIDO,
ANTE SUA EXTEMPORANEIDADE. Porquanto o noticiado pos-
sui prerrogativa de função, nos termos do artigo 83, inciso V, alínea
“a”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná, a com-
petência para seu julgamento é de alçada originária do Órgão Espe-
cial desta Corte de Justiça, motivo pelo qual, ao caso concreto, se
aplica a Lei nº 8.038/90.

0003 . Processo/Prot: 0433080-7/02 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2008/304932. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 0433080-7/01 Agravo Regimental, 433080-7
Ação Penal Originária (OE). Embargante: Antonio Casemiro Belina-
ti. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida
Pedroso, Célia Aparecida Lopes. Embargado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 8910. Nº Livro: 281.
Julgado em: 21/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - MATÉRIA DECIDIDA - PRETENSÃO DE REDIS-
CUTIR O JULGAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - EXEGESE
DO ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - INAD-
MISSIBILIDADE - REJEIÇÃO. 1. Revelam-se incabíveis os em-
bargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracteri-
zam os pressupostos legais da embargabilidade, com o desvio de sua
específica função jurídico-processual, utilizando-o com a indevida
finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurí-
dica já apreciada. 2. Nos termos do artigo 619 do Código de Proces-
so Penal, os embargos de declaração consubstanciam instrumento
processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade,
contradição, ambigüidade ou, ainda, suprir omissão, cujo pronuncia-
mento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, não se adequando,
todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

PLANTÃO JUDICIÁRIO EM PRIMEIRO GRAU
(Foro Central)

PLANTÃO JUDICIÁRIO EM SEGUNDO GRAU

 Escala semanal para atendimento de casos urgentes em todas as áre-
as, nos termos da Resolução nº 06/2005 do Tribunal de Justiça do
Paraná e do Capítulo 1, Seção 12, do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça.
 
Período: de 15/12/08 a 22/12/08.

Juízes: Dr. Austregésilo Trevisan (1º grau)
Dr. Magnus Venicius Rox (2º grau)

Horário de atendimento: entre o término do expediente forense do
dia corrente (17h) e o início do expediente do dia seguinte (8h30) e
nos dias em que não houver expediente forense.
 
Local de atendimento: Setor de Plantão Judiciário da Vara de Inqu-
éritos Policiais do Foro Central, localizado no andar térreo do Fó-
rum Criminal, na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 672 (fone 3323-
6767).

Curitiba, 05 de dezembro de 2008.
Ofício-Circular nº 181/2008
 
Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito

Senhor Juiz,

Serve o presente para informar que, em razão da ordem

Corregedoria da Justiça

Processos do
Órgão Especial

deferida pelo senhor Presidente do Superior Tribunal de Justiça,
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, no pedido de Suspensão de Se-
gurança nº 1922 (autuação nº. 2008/0272549-2), suspendendo a li-
minar concedida no Mandado de Segurança nº. 0479408-1 deste Tri-
bunal, foram restabelecidos integralmente os efeitos do Provimento
nº. 140 desta Corregedoria-Geral da Justiça.

A par da novidade, solicito a Vossa Excelência que dili-
gencie, conforme o que lhe compete, o necessário para o cumpri-
mento das determinações nele contidas e a plena consecução dos
seus objetivos.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 05 de dezembro de 2008.
Ofício-Circular nº 182/2008

Aos Senhores
Escrivães

Senhor Escrivão,

Serve o presente para informar que, em razão da ordem
deferida pelo senhor Presidente do Superior Tribunal de Justiça,
Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, no pedido de Suspensão de Se-
gurança nº 1922 (autuação nº. 2008/0272549-2), suspendendo a li-
minar concedida no Mandado de Segurança nº. 0479408-1 deste Tri-
bunal, foram restabelecidos integralmente os efeitos do Provimento
nº. 140 desta Corregedoria-Geral da Justiça.

A par da novidade, deve Vossa Senhoria passar a obser-
var as determinações nele contidas, especialmente da Seção 7 do
Capítulo 2 do Código de Normas.

Atenciosamente ,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

Horário: 09h00 

6547798 Ana Paula Santos Pereira 

6563698 Anastácio Borges Dos Santos Júnior 

6575176 Andrea Pereira Rosa Da Silva 

6571265 Arlindo Mello Dos Santos 

6539881 Crisitaini Scariot Rosa Da Cruz 

6521898 Eliana Bastos Lims  

6581057 Gilmar De Souza 

6567323 Glaucio Nei Soares 

Horário:10h00 

6432999 Joaquim Pereira Da Silva Junior 

6427750 Luiz Fernando Patricio Da Silva 

6576498 Marcelo Dias De Souza 

6556312 Mauro Arcanjo Da Silva 

6558435 Odalvo Viana Marques 

6550220 Rafael Augusto De Lemos Ribeiro 

6425219 Rafaela Hoinacki Loureiro 

6570898 Silvia De Jesus Martins Silva 

6577714 Thiago José Da Silva Martins 

Divisão de Concursos da
Corregedoria

Concurso Público – Edital 010/2008 – Escrivão Criminal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ANTONIO MARTELOZZO, Presidente da Comissão do Concurso,
e consoante disposições do Regulamento do referido certame, faço
pública a convocação dos candidatos classificados nas vagas reser-
vadas para afro-descendentes e para portador de deficiência no con-
curso público para provimento de cargos de Escrivão Criminal no
Estado do Paraná para comparecerem às respectivas avaliações, nos
dias, horários e locais designados, conforme abaixo especificado:

I - CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS
RESERVADAS PARA AFRO- DESCENDENTES:

Os candidatos abaixo relacionados ficam convocados à
comparecerem no dia 18 de dezembro de 2008, nos horários desig-
nados, no 2º Andar do Prédio Anexo do Tribunal de Justiça, na
Sala”Des. Isaías Bevilácqua”, sito na Praça Nossa Senhora de Sale-
te, s/nº, Palácio da Justiça, a fim de se submeterem a avaliação da
condição de afro-descendência:

Os candidatos a seguir relacionados, concorrentes nas
vagas reservadas para afro-descendentes,  deixam de ser convoca-
dos para se submeterem à avaliação da condição de afro-descedên-
cia, eis que já verificada tal condição perante este Tribunal, no Con-
curso para Provimento de Cargos de Serventuários e Funcionários
da Justiça, criados pelo Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado, nos termos dos respectivos editais já publicados:

II - CANDIDATOS CONCORRENTES NA VAGA
RESERVADA PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:

Os candidatos abaixo relacionados ficam convocados à
comparecerem no dia 12 de dezembro de 2008, nos horários desig-
nados, no Centro Médico deste Tribunal de Justiça, localizado na
Sobre-loja do Palácio da Justiça, sito na Praça Nossa Senhora de
Salete, s/nº, Centro Cívico, Curitiba – PR,  a fim de se submeterem à
avaliação médica oficial:

 

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO EDITAL – DJ 

6428149 Antonio Silva Junior Edital nº 02/2008 – DJ 7542 de 29/01/2008 

6548303 Edson Dos Santos Azevedo Edital nº 09/2005 – DJ 7028 de 02/01/2005 

6578962 Fabrício Ferreira Mendes Edital nº 09/2005 – DJ 7028 de 02/01/2005 

6575954 Marina Pisin Edital nº 09/2005 – DJ 7028 de 02/01/2005 

6521364 Nivaldo Pereira Brandão Edital nº 09/2005 – DJ 7028 de 02/01/2005 

6428969 Paulo Henrique Muniz Edital nº 09/2005 – DJ 7028 de 02/01/2005 

* a candidata esta sendo convocada para realizar a respectiva avali-
ação, nos termos do art. 43 do Acórdão 9910 - CM.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria do Concurso, aos três dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.

MARYLAND CAMARGO BOARON
Secretária do Concurso

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO HORÁRIO 

250.013 Cássia Patrícia Missorelli Perez Ungaro* 11h00min 

6551681 Ari Saldanha Da Costa Neto 10h30min 

6524716 Bruna Backs 08h00min 

6525326 Paulo Cristiano Tessaro 10h00min 

Corregedoria-Geral da Justiça
Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura

PAUTA EXTERNA DE JULGAMENTO
Relação Nº 23/2008

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 16/
12/2008, ÀS  8h30, NA SALA DESEMBARGADOR ISAÍAS BE-
VILÁCQUA, OU SESSÕES SUBSEQUENTES:

1 – RECLAMAÇÃO Nº 2007.0129278-4/000
RECLAMADA : J.M.C.
ADVOGADO : Mauricio Julio Farah
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
09/09/2008 : PEDIDO DE PREFERÊNCIA
23/09/2008 : PEDIDO DE VISTA - Desª Regina Afonso Por-
tes
07/10/2008 : FORA DE MESA
21/10/2008 : ADIADO
11/11/2008 : PEDIDO DE VISTA – Desª Rosana Fachin
09/12/2008 : FORA DE MESA

2 – SINDICÂNCIA Nº 2008.0128795-2/1
SINDICADA : J.M.C.
ADVOGADO : Mauricio Julio Farah
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
25/11/2008 : PEDIDO DE VISTA – Des. Dimas Ortêncio de
Melo
09/12/2008 : FORA DE MESA

3 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2006.0234162-0/002
ACUSADO : A.P.
ADVOGADOS : Nêmora Pellissari Lopes

: Marco Aurélio Pelissari Lopes
INTERESSADO : M.F.A.P.
ADVOGADOS : Paulo Roberto Massetti

: Maria das Graças Carvalho
: Alex Francisco Pilatti

RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

09/12/2008 : PEDIDO DE VISTA – Des. Edson Vidal Pinto

4 – REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2008.0048915-2/001
RECORRENTE : O.T.
ADVOGADOS : José Antônio Volpi da Silva

: Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias
: Fabiano Nuud de Souza
: Anderson Diogo Correa
: Jose Ribeiro
: Eliane Mazzucco

RELATORA : Desª. Regina Afonso Portes
25/11/2008 : PEDIDO DE PREFERÊNCIA

5 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2007.0167223-4/001
ACUSADO : A.M.S.
ADVOGADO : Nelson Brito Rodrigues
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
09/12/2008 : ADIADO

6 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2008.0174876-3/001
RECORRENTE : F.L.S.F.
ADVOGADO : Adyr Sebastião Ferreira
RELATOR : Des. Dimas Ortêncio de Melo
09/12/2008 : FORA DE MESA

7 – CONCURSO PÚBLICO – ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO Nº 2005.0171752-8/000
COMARCA : Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Foro Central de Curitiba
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS
RELATOR : Des. J. Vidal Coelho

PRESIDENTE
10/01/2006 : FORA DE MESA
24/01/2006 : FORA DE MESA

8 – REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2007.0088350-9/001

Divisão do Conselho da
Magistratura
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RECORRENTE : G.C.
ADVOGADOS : Amarildo Pedro Gulin

: João Paulo Bomfim
RELATOR : Desª. Regina Afonso Portes

9 – REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2007.0246420-1/1
RECORRENTE : P.L.
ADVOGADO : Ciro Brüning
RELATOR CONVOCADO:Des. Edson Vidal Pinto

10 – REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2008.0037051-1/001
RECORRENTE : A.M.
ADVOGADA : Amalia Marina Marchioro
RELATORA : Desª. Regina Afonso Portes

11 - REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2008.0294542-2/000
RECORRENTE : P.L.C.
ADVOGADO(s) : José Cordeiro dos Santos
RELATORA : Desª. Regina Afonso Portes

12 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2006.0187218-5/002
RECORRENTE : P.N.P.S.
ADVOGADOS : Fabiano da Rosa

: Adriana E. Pisa Grudzien
: Luiz Gonzaga Dias Junior
: Caroline Sampaio de Almeida

RELATORA : Desª. Regina Afonso Portes

13 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.0197872-0/001
ACUSADO : E.S.
ADVOGADOS : Leovegildo Rodrigues de Souza Junior

: Luiz Fernando Comegno
DEFENSOR NOMEADO :Flavio Cesar Carniatto
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

14 – EDITAL Nº 149/2008 - PROVIMENTO DE CARGO/FUN-
ÇÃO DELEGADA – REMOÇÃO Nº 2008.0268882-9/000
COMARCA : CIANORTE
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
CANDIDATA DEFERIDA :Carolina Pires Suaki, AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO, UMUARAMA
RELATOR : Des. Waldemir Luiz da Rocha

CORREGEDOR ADJUNTO

15 - EDITAL Nº 155/2008 - PROVIMENTO DE CARGO/FUN-
ÇÃO DELEGADA – REMOÇÃO Nº 2008.0268890-0/000
COMARCA : MANDAGUAÇU
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
CANDIDATOS DEFERIDOS :Sueli Barbosa Rufino Michelan, AU-
XILIAR ADMINISTRATIVO, NOVA LONDRINA

: Adriano Luiz de Mattos, AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, ENGENHEIRO BELTRÃO
RELATOR : Des. Waldemir Luiz da Rocha

CORREGEDOR ADJUNTO

16 – RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0268789-0/000
COMARCA : Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Foro Central de Curitiba
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DO CRIME
RECORRENTE : Luciane Lemos dos Santos
RELATORA : Desª. Regina Afonso Portes

17 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0273559-2/000
COMARCA : Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Foro Central de Curitiba
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DO CRIME
RECORRENTE : Vicente Prizon Junior
ADVOGADO : Ricardo Luis Lopes Kfouri
RELATORA : Desª. Regina Afonso Portes

18 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0276222-0/000
COMARCA : Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Foro Central de Curitiba
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DO CRIME
RECORRENTE : Mirian Aparecida Bortolassi Amadeu
ADVOGADA : Luzia Margarete Voltarelli de Andrade
RELATORA : Desª. Regina Afonso Portes

19 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0294326-8/000
COMARCA : RIBEIRÃO CLARO
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÃO DELEGADA -
TABELIONATO DE NOTAS
RECORRENTE : Adriana de Jesus Negrão Xavier
RELATOR : Des. Waldemir Luiz da Rocha

CORREGEDOR ADJUNTO

Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DO FORO CEN-
TRAL DE CURITIBA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 165/2008
JUIZ TITULAR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
JUIZ SUBSTITUTO: MANUELA TALLÃO
ESCRIVÃO:SERGIO RIBEIRO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0043 076890/2004

0050 077902/2005
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0078 080364/2007

0104 082602/2008
ADRIANA DE FRANÇA 0055 078357/2005
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0049 077838/2005
ADRIANO NOGUEIRA 0036 076033/2004
ALCIDES PAVAN CORRÊA 0113 082872/2008
ALDO AUGUSTO DE SOUZA LIM 0059 078598/2006
ALDO GALICIOLI JUNIOR 0074 080140/2007
ALESSANDRA MIZUTA 0104 082602/2008
ALESSANDRA POSSENTI BONAZ 0025 074056/2003
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0091 081673/2007
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 0091 081673/2007
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0018 073421/2002
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0029 074921/2003

0031 075490/2003
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0013 071353/2001
ALINE CRISTINA COLETO 0031 075490/2003
ALOYR MARIO SABBAG NETO 0068 079446/2006
ALOYSIO VILARINO DOS SANT 0121 083420/2008
ALTIVO JOSE SENISKI 0051 078037/2005
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0030 075445/2003
ALVARO PINTO CHAVES 0084 080746/2007
AMANDA SAWAYA NOVAK 0054 078297/2005
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0064 079223/2006
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0017 073164/2002
ANA CAROLINA MION PILATI 0025 074056/2003
ANA CAROLINE ANTUNES RIBE 0089 081406/2007
ANA LUCIA FRANCA 0100 082243/2008
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0016 073058/2002
ANA PAULA MAGALHAES 0104 082602/2008
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0025 074056/2003
ANDRE ABREU DE SOUZA 0089 081406/2007
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA CO 0105 082634/2008
ANDRE FELIPE BAGATIN 0045 077251/2005
ANDRÉ LUIS LAJUS 0068 079446/2006
ANDRE LUIZ ACHE MANSUR 0111 082832/2008
ANDRE LUIZ CALVO 0123 083601/2008
ANDRE MELLO SOUZA 0022 073716/2002
ANDREA BAHR GOMES 0054 078297/2005
ANDRÉA DAROS COSTA 0040 076494/2004
ANDREA PAULA DA ROCHA ESC 0104 082602/2008
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0086 080870/2007
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0022 073716/2002
ANGELA MARIA MARCELO 0040 076494/2004
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0030 075445/2003
ANGELITA ACOSTA 0086 080870/2007
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0110 082826/2008
ANÍBAL ANTONIO AGUILAR BE 0087 081006/2007

0099 082166/2008
ANTELMO JOAO BERNARTT FIL 0105 082634/2008
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORT 0084 080746/2007
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0035 075972/2004
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0124 083603/2008
ANTONIO CARLOS MOREIRA 0110 082826/2008
ANTONIO GLENIO F. M. DE A 0005 067341/1998
ANTONIO SAONETTI 0120 083236/2008
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0053 078100/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0077 080340/2007
ARLINDO MENEZES MOLINA 0057 078490/2005
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 0065 079247/2006
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0069 079617/2006
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0042 076583/2004
AURELIO FERREIRA GALVAO 0057 078490/2005
AUREO VINHOTI 0027 074694/2003
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0057 078490/2005
BENO FRAGA BRANDAO 0054 078297/2005
BENO FRAGA BRANDÃO 0054 078297/2005
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0036 076033/2004
BLAS GOMM FILHO 0024 073834/2002

0100 082243/2008
0103 082576/2008

BORIS ANTONIO BAITALA 0011 071132/2001
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0086 080870/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0082 080634/2007
CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO 0104 082602/2008
CARLA MARIA LEWEK DE QUEI 0001 056694/1988

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0070 079624/2006
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0101 082511/2008
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0112 082844/2008
CARLOS FREDERICO REINA CO 0027 074694/2003
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0103 082576/2008
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0038 076105/2004
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0069 079617/2006
CARLOS PZEBEOWSKI 0066 079332/2006
CARLOS RODRIGO ORLANDO VI 0078 080364/2007
CARLOS V. R. KRUEGER 0003 063044/1995
CARLYLE POPP 0025 074056/2003
CARMEN DAS GRACAS SILVA M 0041 076516/2004
CAROLINE RODRIGUES DA SIL 0042 076583/2004
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0031 075490/2003
CELSO MEIRA JUNIOR 0041 076516/2004
CESAR ANTONIO AGUILAR RIO 0087 081006/2007

0099 082166/2008
CESAR AUGUSTO TERRA 0101 082511/2008
CHARLES PARCHEN 0036 076033/2004

0064 079223/2006
CHARLES S. RIBEIRO 0023 073764/2002
CHRISTINA GOUVEA PEREIRA 0070 079624/2006
CIRO BRUNING 0046 077389/2005

0068 079446/2006
0118 083145/2008

CLAITON LUIS BORK 0097 082090/2008
0115 083089/2008

CLEVERSON MARCEL SPONCHIA 0117 083135/2008
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0065 079247/2006
CRISTINA KAKAWA 0033 075630/2004
CYNTHIA BRANDALIZE 0118 083145/2008
DALTON LEMKE 0036 076033/2004
DALVA FERREIRA CAMARGO 0001 056694/1988
DANIEL ANDRADE DO VALE 0093 081814/2007

0097 082090/2008
0115 083089/2008

DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 0049 077838/2005
DANIEL FERNANDO PASTRE 0026 074598/2003
DANIEL HACHEM 0009 071100/2001
DANIELA CAMPBELL MIRANDA 0107 082684/2008
DANIELA FILOMENA DUTRA MI 0100 082243/2008
DANIELA MACHADO 0036 076033/2004
DANIELE DE BONA 0076 080262/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0078 080364/2007

0104 082602/2008
DARIO DE BRITO B.F. PRADA 0020 073638/2002

0021 073640/2002
DENISE DA SILVA GUERRART 0069 079617/2006
DIEGO MARTINS CASPARY 0094 081920/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0076 080262/2007
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0009 071100/2001
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0087 081006/2007

0099 082166/2008
DOUGLAS DOS SANTOS 0061 078838/2006
DUILIO SANTOS SOARES 0063 079204/2006
EDEMILSON KOJI MOTODA 0079 080392/2007
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0001 056694/1988
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0050 077902/2005
EDUARDO GARCIA BRANCO 0035 075972/2004
ÉLCIO KOVALHUK 0089 081406/2007
ELISA DE CARVALHO 0091 081673/2007
ELISA GEHLEN PAULA BARROS 0091 081673/2007

0092 081767/2007
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0065 079247/2006
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0061 078838/2006
ELVIS BITTENCOURT 0042 076583/2004
ELYSE BACILA BATISTA DE M 0050 077902/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0075 080198/2007
EMERSON PASSOS 0040 076494/2004
EMMANUEL A.O.CARLOS 0053 078100/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0073 080098/2007

0074 080140/2007
ERALDO LUIZ KUSTER 0047 077641/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0110 082826/2008
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0043 076890/2004
ESTHER KÜLKAMP EYNG 0104 082602/2008
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0047 077641/2005
EVELISE MIOTTO SCHWARZ 0042 076583/2004
FABIANA CRISTINA VIOLATO 0031 075490/2003
FABIANO FREITAS MINARDI 0025 074056/2003
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0072 079992/2006
FABIO DA SILVA MUINOS 0064 079223/2006
FABIO FERNANDES LEONARDO 0010 071120/2001
FABIO HENRIQUE PIRES DE T 0050 077902/2005
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0105 082634/2008
FELIPE GUIMARAES MOURA 0012 071213/2001
FELIPE TURNES FERRARINI 0100 082243/2008
FERNANDA AMERICO DUARTE 0036 076033/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0026 074598/2003

0032 075605/2004
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0120 083236/2008
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0041 076516/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0090 081497/2007
FILIPE ALVES DA MOTA 0027 074694/2003
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0057 078490/2005
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0105 082634/2008
FLAVIO FERNADES LEONARDO 0010 071120/2001
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0050 077902/2005
FLORIANO TERRA FILHO 0016 073058/2002
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0091 081673/2007

0092 081767/2007
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0042 076583/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0038 076105/2004
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0087 081006/2007

0099 082166/2008
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0003 063044/1995

GERALDO DECIO LEITE DE MA 0092 081767/2007
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0051 078037/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0025 074056/2003
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0064 079223/2006
GILBERTO VILAS BOAS 0108 082702/2008
GLAUCO HUMBERTO BORK 0097 082090/2008
GLAUCO IWERSEN 0030 075445/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0033 075630/2004
GRAZIELA MASCARELLO 0098 082122/2008
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0041 076516/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0025 074056/2003
GUILHERME CALVO CAVALCANT 0050 077902/2005
GUILHERME DE CASTRO BARCE 0041 076516/2004
GUILHERME DE SALLES GONCA 0031 075490/2003
GUILHERME JACQUES T. DE F 0070 079624/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0013 071353/2001
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0050 077902/2005
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0004 065684/1997
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0035 075972/2004
HENRIQUE SCHMIDT ZALAF 0112 082844/2008
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0119 083156/2008
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0018 073421/2002

0020 073638/2002
INGRID KUNTZE 0034 075798/2004
ISABELLE TARAZI VALETON 0089 081406/2007
IVAN KRUGER 0050 077902/2005
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0087 081006/2007

0099 082166/2008
IVY MANFREDINI BARBOSA 0104 082602/2008
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0010 071120/2001
JADER ALBERTO PAZINATO 0013 071353/2001
JANAINA COMAR RAMOS DE OL 0078 080364/2007

0104 082602/2008
JANAINA ROVARIS 0089 081406/2007
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0064 079223/2006
JANDER LUIS CATARIN 0083 080647/2007
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0004 065684/1997
JEFFERSON COMELI 0022 073716/2002
JESSICA GHELFI 0082 080634/2007
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0023 073764/2002
JOAO BOSCO LEE 0104 082602/2008
JOAO DA SILVA NUNES NETO 0093 081814/2007
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0042 076583/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0041 076516/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0101 082511/2008
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0005 067341/1998
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0059 078598/2006
JOAREZ DA NATIVIDADE 0102 082536/2008
JONAS BORGES 0075 080198/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0058 078499/2005
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0044 077087/2005
JOSE BASILIO GUERRART 0069 079617/2006
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0104 082602/2008
JOSE CID CAMPELO 0031 075490/2003
JOSE CUNHA GARCIA 0080 080460/2007
JOSE DEVANIR FRITOLA 0011 071132/2001
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0001 056694/1988
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0072 079992/2006
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0061 078838/2006
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0116 083125/2008
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0090 081497/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0027 074694/2003
JOSE RICARDO FIEDLER FILH 0012 071213/2001
JOSE VALFREDO DA SILVA 0088 081192/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0001 056694/1988
JULIANA ANDRESSA PAESE 0064 079223/2006
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0039 076357/2004
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0005 067341/1998
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0067 079408/2006
JULIANO MARCONDES DA SILV 0036 076033/2004
JULIO BROTTO 0054 078297/2005
JULIO CESAR CAPRONI 0001 056694/1988
JULIO CESAR DALMOLIN 0057 078490/2005
JULIO CESAR FARIAS POLI 0071 079796/2006
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0051 078037/2005

0106 082666/2008
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0026 074598/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0001 056694/1988
KAMILA NEVES DE OLIVEIRA 0095 081938/2008
KARINA DE OLIVEIRA FABRIS 0107 082684/2008

0112 082844/2008
KEITY SUTO TROMBELI 0035 075972/2004
KELLY CRISTINA WORM 0056 078402/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0014 072591/2002
LEILA MIRANDA 0001 056694/1988
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0059 078598/2006
LEONARDO TREVISAN ZACHARI 0080 080460/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0025 074056/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 073421/2002

0020 073638/2002
0021 073640/2002
0052 078039/2005
0066 079332/2006

LETICIA MARY FERNANDES DO 0064 079223/2006
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0022 073716/2002
LIGIA FRANCO DE BRITO 0044 077087/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0007 069450/1999
LIRIANE LOVATO 0001 056694/1988
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0022 073716/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0094 081920/2007
LUCIA FRANZOLIN 0002 062821/1995
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0083 080647/2007
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0034 075798/2004
LUCILENE MACHADO CARLOS 0053 078100/2005
LUCIMARY ANZILIERO DE LOR 0072 079992/2006
LUCIOLA LOPES CORREA 0052 078039/2005
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LUDIMAR RAFANHIM 0031 075490/2003
LUIS ANTONIO LAJUS 0068 079446/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0008 070821/2000

0039 076357/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0109 082772/2008
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO 0012 071213/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0084 080746/2007

0089 081406/2007
0113 082872/2008

LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0102 082536/2008
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0090 081497/2007
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 056694/1988
LUIZ ASSI 0064 079223/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0055 078357/2005
LUIZ CESAR ZAGO 0119 083156/2008
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0087 081006/2007
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0031 075490/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0060 078799/2006
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0023 073764/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 056694/1988

0033 075630/2004
0034 075798/2004

LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0038 076105/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0090 081497/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0061 078838/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0025 074056/2003
MANFRED PAULS 0086 080870/2007
MANOEL CLAUDIUS GOMES PER 0069 079617/2006
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0042 076583/2004
MARCELA VILLATORE 0046 077389/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0024 073834/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0074 080140/2007
MARCELO BUCZEK BITTAR 0121 083420/2008
MARCELO OLIVA MURARA 0118 083145/2008
MARCELO STIVAL 0031 075490/2003
MÁRCIA REGINA NUNES DE SO 0104 082602/2008
MARCIO ANTONIO SASSO 0057 078490/2005
MARCIO DAROS SWENSSON 0063 079204/2006
MARCIO PASCHENDA NEVES 0029 074921/2003
MARCO ANTONIO CESAR VILLA 0032 075605/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0116 083125/2008
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0046 077389/2005
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0096 082038/2008
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0033 075630/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0085 080822/2007
MARIA IZABEL DE MACEDO VI 0064 079223/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0040 076494/2004

0085 080822/2007
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0023 073764/2002
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0100 082243/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0037 076040/2004
MARILZA MATIOSKI 0019 073540/2002
MARILZA MATIOSKI 0071 079796/2006
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0041 076516/2004
MARTIN ROEDER FILHO 0056 078402/2005
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0093 081814/2007

0097 082090/2008
0115 083089/2008

MAURICIO DE PAULA SOARES 0017 073164/2002
MAURICIO KAVINSKI 0060 078799/2006
MAURO CURY FILHO 0045 077251/2005

0085 080822/2007
MAURO JOSE AUACHE 0015 072926/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0040 076494/2004

0085 080822/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0080 080460/2007
MAYLIN MAFFINI 0076 080262/2007

0111 082832/2008
0117 083135/2008

MELISSA TELMA FIGUEIREDO 0041 076516/2004
MICHELE LE BRUN DE VIELMO 0044 077087/2005
MICHELE SACKSER 0081 080546/2007
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0030 075445/2003
MIEKO ITO 0110 082826/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0030 075445/2003

0073 080098/2007
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0058 078499/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0030 075445/2003
MOACIR BORGES JUNIOR 0055 078357/2005
MOACYR CORREA FILHO 0113 082872/2008
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0033 075630/2004
MOLOTOV PASSOS 0002 062821/1995
MONICA APARECIDA JAMAITZ 0107 082684/2008
MONICA DALMOLIN 0057 078490/2005
MURILO CELSO FERRI 0075 080198/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0030 075445/2003
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0016 073058/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0033 075630/2004
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0028 074772/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0008 070821/2000
NELSON ANTÔNIO GOMES JUNI 0109 082772/2008
NELSON COUTO DE REZENDE J 0013 071353/2001
NELSON JULIAO GONCALVES 0009 071100/2001
NELSON JULIAO GONCALVES J 0009 071100/2001
NELSON OLIVAS 0031 075490/2003
NOE GALDAMEZ HERRERA 0064 079223/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0016 073058/2002
OMIR MIRANDA 0062 078972/2006
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0095 081938/2008
OSCAR MASSIMILIAN MAZUCO 0122 083566/2008
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0042 076583/2004
PAULINO CESAR GASPAR 0060 078799/2006
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0030 075445/2003
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0054 078297/2005
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓ 0098 082122/2008
PAULO FERNANDO SOUZA 0088 081192/2007

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0035 075972/2004
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 0013 071353/2001
PAULO HENRIQUE PETRONCINI 0051 078037/2005
PAULO LEANDRO DIETER 0022 073716/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 073421/2002

0020 073638/2002
0052 078039/2005
0066 079332/2006

PAULO ROBERTO FADEL 0064 079223/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0084 080746/2007
PAULO ROBERTO MARTINS 0064 079223/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0025 074056/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0033 075630/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0017 073164/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0005 067341/1998
RAFAEL COMAR ALENCAR 0078 080364/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0105 082634/2008
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0036 076033/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0047 077641/2005
RAFAEL MICHEVIZ 0112 082844/2008
RAFAELA ELIZABETH LOPAROT 0089 081406/2007
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0007 069450/1999
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0011 071132/2001
REGIS TOCACH 0022 073716/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0009 071100/2001
REINALDO MIRICO ARONIS 0064 079223/2006
RENATA BARRETO DA FONSECA 0029 074921/2003
RENATO GOLBA 0061 078838/2006
RENATO JOSE BORGERT 0093 081814/2007
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0064 079223/2006
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0086 080870/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0004 065684/1997
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0013 071353/2001
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0042 076583/2004
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0036 076033/2004
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0093 081814/2007
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0104 082602/2008
ROBERTO DOS SANTOS 0036 076033/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0015 072926/2002
ROBERTO ZACHARIAS 0017 073164/2002
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 0055 078357/2005
ROBSON FARI NASSIN 0050 077902/2005
RODRIGO AGUSTINI 0014 072591/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0025 074056/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0099 082166/2008
ROGER PENSUTTI ABREU 0022 073716/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0054 078297/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0054 078297/2005
ROGERIO HELIAS CARBONI 0014 072591/2002
ROGERIO MARCOS TAUBE 0104 082602/2008
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0022 073716/2002
ROOSEVELT ARRAES 0014 072591/2002
ROSANA HORNE 0044 077087/2005
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0082 080634/2007
SABRINA KINDLEIN 0041 076516/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0083 080647/2007
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH 0004 065684/1997
SAMUEL MARTINS 0070 079624/2006
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0003 063044/1995
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0028 074772/2003
SAULO DE TARSO ARAÚJO CAR 0007 069450/1999
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0082 080634/2007
SERGIO MORES 0042 076583/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0102 082536/2008
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0013 071353/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0093 081814/2007
SERGIO TERNUS 0063 079204/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0022 073716/2002

0112 082844/2008
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0005 067341/1998
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0100 082243/2008
SILVIA ARRUDA GOMM 0100 082243/2008
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0047 077641/2005
SILVIO NAGAMINE 0055 078357/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0110 082826/2008
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0027 074694/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0022 073716/2002

0112 082844/2008
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0114 083040/2008
TALINE ZILIO DE SOUZA 0024 073834/2002
TANIA MARA PUDGURSKI 0003 063044/1995
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0083 080647/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0112 082844/2008
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0018 073421/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0083 080647/2007
THIAGO BERTAPELLI 0030 075445/2003
TOBIAS DE MACEDO 0056 078402/2005
URSULLA ANDREA RAMOS 0025 074056/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0042 076583/2004
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0006 069408/1999
VANDERLEI L. K. BONATTO 0101 082511/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0067 079408/2006

0076 080262/2007
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0057 078490/2005
VICTOR VITELCI DE SOUZA A 0003 063044/1995
VIRGINIA OLIVEIRA DO NASC 0046 077389/2005
VIVIANE BERNARDO JORGE 0042 076583/2004
VIVIANE CASTELLI 0100 082243/2008
WALERIA CHIBIOR 0108 082702/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0008 070821/2000

0039 076357/2004
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0109 082772/2008
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0002 062821/1995
WILIAM FERREIRA 0048 077739/2005
WILLYAN ROWER SOARES 0041 076516/2004
WILSON TEIXEIRA DE ALMEID 0031 075490/2003

WINICIUS RUBELE VALENZA 0013 071353/2001

1. SUMARISSIMA DE COBRANCA-56694/1988-CONDOMINIO
MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO IV x ZULMIRA MACHA-
DO- I. Defiro o pedido de fls. 275.Designo o dia 03/02/2009, às
14:00 h, para a realização do primeiro leilão do bem penhorado. II.
Inexistindo arrematante, fica designado o dia 13/02/2008, às 14:00
h, para a realização do segundo leiläo, com venda para quem mais
der, excetuado lanço por preço vil (inferior a 65% da avaliaçäo). III.
Expeça-se edital, com prazo de 10 dias, e intime-se o devedor por
mandado, bem como o credor hipotecário, se houver. Näo sendo
qualquer dos devedores encontrados em tempo hábil, expeça-se inti-
maçäo por edital, a fim de que näo reste prejudicado o evento. IV.
Arrematado o bem, lavre-se o competente auto e näo sendo embar-
gado no prazo legal, expeça-se a competente carta, intimando-se, a
seguir, quanto ao eventual prosseguimento por saldo devedor. VI.
Inexistindo arremataçäo, intime-se o exeqüente para dar seguimento
ao feito. VII. Não havendo interesse no prosseguimento, preparadas
as custas, voltem. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de edital e carta de citação. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CARLA MARIA LEWEK
DE QUEIROZ E SILVA, JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI, EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CA-
MARGO, JUSSARA ROSA FLORES, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LO-
VATO, JULIO CESAR CAPRONI e LEILA MIRANDA-

2. INSOLVENCIA-62821/1995-BANCO REAL S/A x LUIS EU-
GENIO BAIBICH-Intime-se a parte requerente para retirar o oficio
que encontra-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, LUCIA
FRANZOLIN e MOLOTOV PASSOS-

3. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-63044/1995-DISTRI-
BUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS RAPOSO LTDA x
PEDRO PAULO ALMA DOS SANTOS-Intime-se a parte interessa-
da Dr. VICTOR VITELCI DE SOUZA ALVES para que promova o
pagamento das custas referentes ao pedido de desarquivamento R$
7,00. -Advs. SANDRA MARA NETZ DE PAULA, TANIA MARA
PUDGURSKI, CARLOS V. R. KRUEGER, GABRIEL GRUBE
NERY DE LIMA e VICTOR VITELCI DE SOUZA ALVES-

4. RESTITUICAO DE PARCELAS (ORD)-65684/1997-CARLOS
ROBERTO DE MEDEIROS x REUNO ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Defiro o pedido de fls. 198. Intime-se o
executado da penhora realizada ás fls. 195 nos termos do artigo 475,
J, § 1º do CPC para que, querendo, apresente impugnação. - Advs.
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO-

5. INDEN C/C PERD E DANOS (ORD)-67341/1998-CONSTRU-
TORA VALE DO PIQUIRI LTDA x HABITACAO CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre o calculo de fls.1617/1619. -Advs. PI-
RATAN ARAUJO FILHO, JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS, ANTONIO
GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE e SILVANA MARTA GOMES
DA SILVA-

6. ARROLAMENTO-69408/1999-LINDAMIR PEREIRA DOS
SANTOS e outros x MANOEL EUFRASIO DOS SANTOS-Intime-
se a parte interessada Dr.VALTER ADRIANO F. CARRETAS para
que promova o pagamento das custas referentes ao pedido de desar-
quivamento R$ 7,00. -Adv. VALTER ADRIANO F. CARRETAS-

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO-69450/1999-GERALDO
DIAS DE OLIVEIRA x MAT-FER IND E COM DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - Considerando a petição de fls. 337 e a
planilha de fls. 328/334, Intime-se a parte devedora na pessoa de seu
advogado para que, no prazode 15 (quinze) dias, promova o cumpri-
mento da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo
475-J, do Código de Processo Civil. -Advs. RAQUEL CRISTINA
BALDO FAGUNDES, SAULO DE TARSO ARAÚJO CARNEIRO
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

8. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70821/2000-DIVINO AN-
TONIO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-O feito comporta jul-
gamento na fase em que se encontra. -Advs. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-71100/2001-MARIA OTILIA
FRESSAK x BANCO ITAU S/A- Em que pese a argumentação tra-
zida pela parte embargada às fls. 35/37, requerendo, ainda, que as
custas referentes à publicação do edital de intimação da embargante
sejam suportadas pela Serventia deste Juízo, é ônus da parte interes-
sada arcar com as despesas processuais das diligências a serem to-
madas. Assim, intime-se o embargado para que efetue o preparo das
custas, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. NELSON JULIAO GON-
CALVES JUNIOR, NELSON JULIAO GONCALVES, DIOMAR
FRANCISCO MAZZUTTI, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71120/2001-CCV AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAZINEDE
MACHADO DOS SANTOS- O feito comporta julgamento na fase
em que se encontra. Conta de custas R$ 15,40. - Advs. JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS, FABIO FERNANDES LEONARDO e
FLAVIO FERNADES LEONARDO-

11. ORDINARIA DE COBRANCA-71132/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL PROFESSIONAL CENTER x ARTHUR JUVEN-
CIO MENDES DE ARAUJO e outro- Nos termos do artigo 19, § 2º
do CPC, as despesas deverão ser adiantadas pelo autor/exequente. -
Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, RAQUEL REGINA BENTO

FARAH e BORIS ANTONIO BAITALA-

12. ORDINARIA DE COBRANCA-71213/2001-ALICIA BARGUE-
NO AGUDO x SONIA DEL CARMEM MUNOZ ROJAS-Intime-se
as partes para dar ciência da baixa dos autos. -Advs. FELIPE GUI-
MARAES MOURA, JOSE RICARDO FIEDLER FILHO e LUIS
EDUARDO MUNOZ SOTO-

13. ORDINARIA-71353/2001-SOCIEDADE DE ENSINO III MI-
LENIO LTDA x FELIX AGUERO e outros-Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o preparo das custas remanescentes de fl. 535, que
importam no valor de R$ 42,00 -Advs. SERGIO RENATO COSTA
FILHO, JADER ALBERTO PAZINATO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA R LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR e RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH-

14. RESSARCIMENTO (ORDINARIA)-72591/2002-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO NO-
BRE ATLANTIS-O feito comporta julgamento antecipado, ex vi do
disposto no artigo 330 I, do Código de Processo Civil, mostrando-se
desnecessária a dilação probatória. Assim, contados e preparados,
registrem-se para sentença e voltem conclusos. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas de fls. 505 no importe
de R$ 58,80. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, RODRIGO
AGUSTINI, ROOSEVELT ARRAES e ROGERIO HELIAS CAR-
BONI-

15. COBRANCA (ORDINARIO)-72926/2002-LUIZ CARLOS
STOCCO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIEL -
SISTEL- Conta de custas R$ 127,16. - Advs. MAURO JOSE AUA-
CHE e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

16. DECLARAT.INEXIS.DE DEB.(ORD)-73058/2002-JOSE LEO-
POLDO GONCALVES RIBAS x BRASIL TELECOM.- Intime-se o
requerido do prazo de 05 dias para retirada dos autos em carga con-
forme pedido de fls. 144. - Advs. OLINTO ROBERTO TERRA,
NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

17. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73164/2002-EUNICE NAS-
SAR ZACHARIAS x HOSPITAL SANTA CRUZ S A e outros- Inti-
me-se a parte requerente para recolhimento de custas do Sr. Of. de
Justiça, conforme provimento 01/99 (intimação de testemunha). -
Advs. ROBERTO ZACHARIAS, PEDRO HENRIQUE XAVIER,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e AMILTON FER-
REIRA DA SILVA-

18. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73421/2002-PETTER RO-
NALDO FERNANDES GONZALES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Recebo o Recurso de fls. 289/305, por ser tempesti-
vo, em seu duplo efeito, susopensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para apresentar as contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias. Após decorrido o prazo, caso não haja apresentação das con-
tra-razões recursais, certifique-se a Escrivania e, encaminhe-se ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e
homenagens de estilo. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS-

19. COBRANCA (SUMARIO)-73540/2002-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MICHELE NICOLA DAVID
DE LIMA- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a expedição do mandado, bem como da cart pre-
catória. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

20. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73638/2002-BANCO
BANESTADO S/A x MARCO ANTONIO DE ARAUJO SETA- In-
defiro o pedido de fls. 34/35, porque é absolutamente impertinente á
demanda proposta (execução de título extrajudicial). Intime-se a parte
exequente para comprovar nos autos a realização de pesquisas infru-
tiferas tendentes a localizar o endereço do executado. Após, á con-
clusão para análise do pedido de fls. 37. - Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e DARIO DE BRITO B.F. PRADA-

21. RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-73640/2002-MARCO
ANTONIO DE ARAUJO SETA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANESTADO e outro- Intime-se a parte autora para,
em cinco dias, juntar aos autos certidão atualizada da Junta Comer-
cial relativamente á ré Construtora Cidadela S/A. - Advs. DARIO
DE BRITO B.F. PRADA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

22. COBRANCA (SUMARIO)-73716/2002-AUGUSTO RIBEIRO
DIAS ALIMENTOS - ME x GRUPIONI EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA- Ante a petição de fls. 387/388, manifestem-se as
partes. - Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI, ROGER PENSUTTI ABREU, PAULO
LEANDRO DIETER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, REGIS
TOCACH, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, ANDRE MELLO SOUZA, JEFFERSON
COMELI e RONALDO PINHEIRO PETINATI-

23. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-73764/2002-SERGIO
FERNANDES THOALDO x FOGOS COMETA INDUSTRIA &
COMERCIO LTDA- Intime-se a parte autora par que se manifeste,
no prazo de 05 dias, sobre a petição de fls. 268/269, bem como do-
cumentos juntados (fls. 270/273). - Advs. JOAO BATISTA PIO VI-
EIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, CHARLES S. RI-
BEIRO e MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA-

24. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73834/2002-ROSELI NAS-
CIMENTO GREIN x BANCO FIAT S/A- Manifeste-se o credor so-
bre o depósito de fls. 278 e petição de fls. 275/277. - Advs. MAR-
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CELLO TRAJANO DA ROCHA, TALINE ZILIO DE SOUZA e
BLAS GOMM FILHO-

25. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74056/2003-FAMAQ CO-
MERCIO DE MAQUINAS E PROD QUIMICOS LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A- I- Cumpra-se o V. Acórdão. II -Designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 13/05/2009, às 15: 00 hs, oca-
siäo em que serão tomados os depoimentos pessoais das partes e
inquiridas as testemunhas arroladas pela Empresa requerente às fls.
187 e a única testemunha arrolada pelo requerido às fls. 137 (näo
foram arroladas testemunhas no prazo fixado no despacho sanea-
dor), as quais deveräo ser intimadas. III - Intime-se o requerido para
que apresente o endereço de Adäo Vieira Guimaräes no prazo de 05
(cinco) dias, posto que o ofício de fls. 171 näo foi respondido. -
Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRE-
CHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER
VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, ALESSANDRA POSSEN-
TI BONAZZA, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO
FREITAS MINARDI, ANA CAROLINA MION PILATI e GEVER-
SON ANSELMO PILATI-

26. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74598/2003-MARCIA
BRAUN x BANCO ITAU S/A- Conta de custas R$ 22,91. - Advs.
JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, DANIEL FERNANDO PAS-
TRE e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

27. COBRANCA (SUMARIO)-74694/2003-CARLA MENDES
STORI x ITAÚ SEGUROS S/A- Defiro o pedido de fls. 242. Desen-
tranhe-se os documentos requeridos, substituindo por cópia. - Advs.
FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMO-
NE STOIANI NERCOLINI-

28. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74772/2003-HELENA AL-
VES DA SILVA x DANNY ANDERSON RAMOS CORREA- Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do ofíci-
os retro. - Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e NELCIN-
DO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

29. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-74921/2003-INSTITUTO
EDUCACIONAL ANCHIETA x METAL DIAS ESTRUTURAS
METALICAS LTDA-Intime-se a parte requerente para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes de fl. 363/364, que importam no va-
lor de R$ 616,51 e R$ 119,45. -Advs. ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, RENATA BARRETO DA FONSECA e MARCIO
PASCHENDA NEVES-

30. COBRANCA (ORDINARIO)-75445/2003-WALDIR ALVES
PEREIRA x UNIBANCO AIG SEGUROS-(sentença em resumo):
Julgado extinto com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte requerida
para efetuar o pagamento das custas remanescentes no importe de
R$ 20,81. -Advs. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, THIAGO BERTAPELLI, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA
DE SOUZA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e GLAU-
CO IWERSEN-

31. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75490/2003-JOSE CID CAM-
PELO FILHO x ANTONIO TADEU VENERI e outro- Intimem-se
as partes para efetuar o preparo das custas referente a expedição de
mandado de audiencia. - Advs. JOSE CID CAMPELO, GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES, LUDIMAR RAFANHIM, WIL-
SON TEIXEIRA DE ALMEIDA, ALINE CRISTINA COLETO,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI, NELSON OLIVAS, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO,
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS e MARCELO STIVAL-

32. ORDINARIA DE NULIDADE-75605/2004-BENEDITO DA
SILVA SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro-Intime-se o requerente para retirar o Alvará que encontra-se
a disposição na agência do Banco do Brasil, 3794-X (Poder Judiciá-
rio), no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCO ANTONIO CE-
SAR VILLATORE e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

33. COBRANCA (SUMARIO)-75630/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x GLACINDA GUEDES GAS-
PARIN e outro- Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a
petição de fls. 131. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, CRISTINA KAKAWA,
PAULO YVES TEMPORAL, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO-

34. COBRANCA (SUMARIO)-75798/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAO RAFAEL x ANTONIO BASSO- Intime-se a parte re-
querente para efetuar o preparo das custas referente a expedição de
ofício. - Advs. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e INGRID KUNTZE-

35. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-75972/2004-MILENA
ANNA BINI x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CRED.- O despacho de fls. 294 não foi atendido, posto
que o substabelecimento anexado não foi subscrito pelo advogado
9fls. 297).-Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA, EDUARDO GARCIA BRANCO, KEITY
SUTO TROMBELI e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

36. ANULACAO DE COBRANCA (ORD)-76033/2004-IGOR FER-
NANDO MILCZEWSKI x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A-
Indefiro o pedido de fls. 263/264, considerando que a intimação pre-
tendida não tem espeque legal. Com o trânsito em julgado da senten-
ça condenatória, a parte vencida deverá diligenciar para efetuar o
pagamento devido no prazo de quinze dias, sob pena de ser compe-

lida a pagar o valor devido já com a multa de 10% (dez por cento).
Assim, intime-se a exequente do teor desta decisão, bem como para
dar prosseguimento ao feito em cinco dias, requerendo o que enten-
der de rigor. Intime-se o Dr. Claudio César Pinto e Dr. Marcelo Go-
mes Moreira para que se manifestem sobre a petição de fls. 263/264.
-Advs. ADRIANO NOGUEIRA, RIVADAVIA ANTENOR PROS-
DOCIMO, DALTON LEMKE, ROBERTO DOS SANTOS, JULIA-
NO MARCONDES DA SILVA, DANIELA MACHADO, BIANCA
PEREIRA DIOMEDES, CHARLES PARCHEN, RAFAEL GON-
CALVES ROCHA e FERNANDA AMERICO DUARTE-

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76040/2004-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FERNANDO
JOSE BERTOLO LEITE- Intime-se a parte requerente para retirar a
carta de citação e providenciar sua postagem. - Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-

38. USUCAPIAO-76105/2004-GILSON LUIZ VIANNA JUNIOR-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JU-
NIOR e LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE-

39. REVISAO DO SALDO DEV (ORD)-76357/2004-MARCIA DE
FATIMA GOMES x BANESTADO/ITAU CREDITO IMOBILIA-
RIO- Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial de fls. 335/349. -Advs. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZ-
ZI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

40. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76494/2004-LEILA DE
FREITAS e outros x RG ADMINISTRADORA E INCORPORA-
DORA DE BENS LTDA- Defiro o pedido de fls. 437 e concedo a
dilação de prazo para a conclusão dos trabalhos periciais. - Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO, EMERSON PASSOS, ANDRÉA DAROS COSTA e
ANGELA MARIA MARCELO-

41. RESTITUICAO DE VALORES (ORD)-76516/2004-JOAO
MARIA ROSA e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG. SOCIAL - REFER- Intime-se a parte requerente para retirar as
carta de citação e providenciar sua postagem. - Advs. MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES, CARMEN DAS GRACAS SIL-
VA MARINS, WILLYAN ROWER SOARES, FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO, GUIDO HENRIQUE SOUTO, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, CELSO MEIRA JUNIOR, GUILHERME DE CAS-
TRO BARCELLOS, SABRINA KINDLEIN e MELISSA TELMA
FIGUEIREDO-

42. ANULACAO DE TITULO (ORD)-76583/2004-MARLON CE-
SAR GALLO COLONHESI x IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA-
(sentença em resumo): julgo improcedente a demanda estampada na
inicial, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e aos honorários advo-
catícios em favor dos patronos do requerido, estes arbitrados em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo em vista o zelo empre-
gado, que têm escritório profissional em Comarca distinta e que a
demanda apresentou complexidade mediana, em conformidade com
os parâmetros plasmados no artigo 20, parágrafo 4°, do Código de
Processo Civil. -Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, EVELI-
SE MIOTTO SCHWARZ, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, EL-
VIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, VALDEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, CA-
ROLINE RODRIGUES DA SILVA, RITA DE CASSIA HOSTINS
FREHSE e MARCEL NASCIMENTO FAIGLE-

43. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-76890/2004-MICROSIS-
TEMAS S/A - SISTEMAS ELETRONICOS e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- O feito comporta julgamento na fase em que se en-
contra 9artigo 330, II, do CPC). Conta de custas R$ 38,69. - Advs.
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA-

44. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77087/2005-DOROCLEIDE
FRANCO FARIA DE BRITO x MAGAZINE LUIZA S/A- O acordo
de fls. 140/142 homologado à fl. 143 constitui, conseqüentemente,
titulo executivo judicial. De outro lado, à fl. 141, observa-se que as
partes voluntariamente estipularam clausula penal na hipótese de
mora, através de multa de 10% sobre o valor da parcela eventual-
mente em atraso, no que tange ao seu pagamento. Destarte, o depo-
sito noticiado pela ré (fl. 155), doravante denominada executada, foi
feito em atraso, ensejando ao autor a pretensão a respeito da multa
incidente, ainda que tivesse ocorrido o respectivo pagamento. Neste
sentido, declaro que o feito se encontra em fase de cumprimento de
sentença, sob os preceitos do art. 475-J. Entretanto, diante do re-
querimento da parte exeqüente às fls. 162/164, assistindo-lhe total
razão sob os fundamentos apresentados, defiro o pedido de intima-
ção da executada para que pague o débito, conforme planilha de fl.
165, no prazo de 15 dias. -Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRI-
TO, LIGIA FRANCO DE BRITO, ROSANA HORNE e MICHELE
LE BRUN DE VIELMOND-

45. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-77251/2005-AGENOR
MACCARI e outro x MIRIAN DE OLIVEIRA MAURICIO-Intime-
se a parte requerida do prazo de 05(cinco) dias para retirada dos
autos em carga conforme pedido de fls.141. -Advs. ANDRE FELI-
PE BAGATIN e MAURO CURY FILHO-

46. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77389/2005-ROSANA DA-
NIELE DE OLIVEIRA CORDEIRO x CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO MEDICAL ARTS BUILDING (MAB- Preliinarmente, intime-
se a denunciada a lide Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná
Ltda para que regularize a representação processual. -Advs. MAR-
CELA VILLATORE, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO,
VIRGINIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO e CIRO BRUNING-

47. RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-77641/2005-M.M. IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outro x ALVARO JOSE RALDI- 1.
Converto o julgamento em diligência. 2. O julgamento desta deman-
da depende do que for decidido nos autos da ação de revisão de
contrato n. 75.683/2004, haja vista que nesses autos discutem-se clá-
usulas contratuais que podem interferir na alegação de mora da parte
ré. O prosseguimento deste processo, com a prolação de sentença,
deve, então, ser suspenso até julgamento final daquela demanda, atu-
almente em fase de recurso, conforme consulta feita junto ao site da
ASSEJEPAR, haja vista o disposto no art. 265, inciso IV, alínea “a”,
do Código de Processo Civil. 3. Assim, suspendo o curso do presen-
te processo com fundamento no supra citado artigo de lei até o jul-
gamento final dos autos n. 75.683/2004 ou pelo prazo máximo de
um ano (art. 265, § 5°, do CPC), o que ocorrer antes. -Advs. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, ERALDO LUIZ KUS-
TER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

48. RESOLUCAO DE CONTRATO (SUM)-77739/2005-EDUAR-
DO COUTINHO ALVES x SACC COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. WILIAM FER-
REIRA-

49. INDENIZACAO (SUMARIO)-77838/2005-CICERO BOTELHO
SENA x COMÉRCIO DE ROUPAS SHARIF- Intimem-se as partes
manifestarem-se sobre a petição de fls. 229, apresentada pelo Sr.
Perito (data da pericia dia 16/02/2009 ás 14:30 hrs). - Advs. ADRI-
ANA RIOS MENEGHIN e DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR-

50. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-77902/2005-SERGIO
HRECZKA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA- Recebo o recurso adesivo de fls. 360/385. Vista aos apelados
para apresentarem contra-razões no prazo legal. - Advs. IVAN KRU-
GER, ROBSON FARI NASSIN, ACACIO CORREA FILHO, FA-
BIO HENRIQUE PIRES DE TOLEDO ELIAS, GUILHERME
MOREIRA RODRIGUES, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, ELYSE BACILA BATIS-
TA DE MATOS e GUILHERME CALVO CAVALCANTE-

51. COBRANCA (ORDINARIO)-78037/2005-SUPERMERCADOS
BAVARESCO LTDA x TVL VEICULOS LTDA-Recebo o Recurso
de fls. 131/141, por ser tempestivo, em seu duplo efeito, suspensivo
e devolutivo. Intime-se a parte apelada para apresentar as contra-
razões no prazo de 15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, caso
não haja apresentação das contra-razões recursais, certifique-se a
Escrivania e, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. JULIO
CESAR SCOTA STEIN, PAULO HENRIQUE PETRONCINI, AL-
TIVO JOSE SENISKI e GEROLDO AUGUSTO HAUER-

52. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78039/2005-DAVIMAR DE
ANDRADE LUCENA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO- Considerando que não houve alteração da situação econômi-
ca do requerente, impossível se torna o deferimento do pedido. Sali-
ente-se que o requerente possui um salário razoável (R$2.976,71 -
fls. 496) e o valor pendente de pagamento em relação a perícia não é
muito alto. Intime-se o autor para que efetue o pagamento dos valo-
res referentes a perícia e apresente os documentos solicitados pelo
Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. LUCIOLA LOPES
CORREA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

53. RESSARCIMENTO (ORDINARIA)-78100/2005-ELANA AD-
MINISTRACAO DE BENS LTDA x RUSLAN CARTA e outro- In-
timem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, informem se ainda
possuem interesse nas provas requeridas em audiencia de concilia-
ção (fl. 75). Caso não haja nehuma manifestação presumir-se-á a
desistencia na produção de referidas provas. - Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, EMMANUEL A.O.CARLOS e LUCILENE
MACHADO CARLOS-

54. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-78297/2005-VERA
RUSCHEL e outro x LABORATORIO ANACLIN LTDA- Defiro o
pedido de fl. 236. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as
partes apresentem a manifestação de seus assistentes técnicos caso
assim desejem. -Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO
CESAR HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK, BENO
FRAGA BRANDÃO, ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO BROT-
TO, BENO FRAGA BRANDAO e ANDREA BAHR GOMES-

55. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78357/2005-WALID SA-
LOMAO MOUSFI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-O feito com-
porta julgamento na fase em que se encontra. A conta e preparo.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas de
fls. 216 no importe de R$ 15,40. -Advs. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SILVIO NAGAMINE, ADRIANA DE FRANÇA, MOACIR
BORGES JUNIOR e ROBSON ADIRLEY SCALIANTE-

56. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78402/2005-WILLIAN
JONES ROSA e outro x HSBC S/A - BANK DO BRASIL - BANCO
MÚLTIPLO- Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre
a proposta de honorários periciais de fls. 220/221. - Advs. MARTIN
ROEDER FILHO, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MA-
CEDO-

57. PRESTACAO DE CONTAS-78490/2005-PEDRO ALVES NETO
x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de fls. 560 e concedo a
reabertura do prazo para manifestação e vistas dos autos pelo prazo de
05 dias, nos termos do artigo 45 do CPC. - Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FERREI-
RA GALVAO e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

58. COBRANCA (SUMARIO)-78499/2005-APARECIDA FERREI-

RA NICOLAU e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A-Intime-se a parte interessada Dr. JOAO LUIZ DA CU-
NHA DOS SANTOS para que promova o pagamento das custas re-
ferentes ao pedido de desarquivamento R$ 7,00. -Advs. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA e MILTON LUIZ CLEVE
KÜSTER, JOAO LUIZ DA CUNHA DOS SANTOS.

59. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-78598/2006-MARIA DAS
MERCES CASAL DE REY e outro x DECIMO SEGUNDO OFI-
CIO DE NOTAS DE CURITIBA - Considerando a petição de fls.
194/195, Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado para
que, no prazode 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da sen-
tença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. -Advs. ALDO AUGUSTO DE SOUZA
LIMA JUNIOR, LEONARDO MEDEIROS REGNIER e JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER-

60. REV.DE CONTR.C/TUT ANTEC(ORD)-78799/2006-ALAN
CEZAR TOMIO x BANCO ABN AMRO S A-(sentença em resu-
mo): Julgado extinto com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas remanescentes no im-
porte de R$ 12,60. -Advs. PAULINO CESAR GASPAR, MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

61. SUMARISSIMA-78838/2006-TEODOSIO ZDEBSKI e outro x
HSBC BANK BRASIL S.A- Defiro o pedido de fls. 583 e concedi o
prazo de 30 dias ao Sr. Perito para elaboração do laudo. - Advs.
RENATO GOLBA, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON
NOGOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES e ELIZANGELA MA-
RIA NOGOZEKI-

62. INDENIZACAO (SUMARIO)-78972/2006-RICARDO ALCI-
DES ANÇAY x JOAQUINA BEACH HOTEL- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. OMIR MIRANDA-

63. COBRANCA (ORDINARIO)-79204/2006-SERGIO TERNUS x
ELZA DEKKER PAULS- Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas referente ao Distribuidor no importe R$ 1,84.
- Advs. SERGIO TERNUS, DUILIO SANTOS SOARES e MAR-
CIO DAROS SWENSSON-

64. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-79223/2006-RECIERI GUER-
NIERI FILHO x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-(sentença
em resumo): Julgado extinto com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. -Advs. RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO’, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO’, FABIO DA SILVA MUINOS, JULIANA AN-
DRESSA PAESE, NOE GALDAMEZ HERRERA, LETICIA MARY
FERNANDES DO AMARAL, MARIA IZABEL DE MACEDO VI-
ALLE, PAULO ROBERTO MARTINS, JANAINNA DE CASSIA
ESTEVES, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO
ROBERTO FADEL e CHARLES PARCHEN-

65. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-79247/2006-ANTONIO AIL-
SON CARRARO e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- Recebo os Recursos de fls. 627/629 e 630/
639, por serem tempestivos, em seu duplo efeito suspensivo e devo-
lutivo. Intimem-se as partes apeladas para apresentarem as contra-
razões no prazo de 15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, caso
não haja apresentação das contra-razões recursais, certifique-se a
Escrivania e, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. ELISA-
BETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA, ARTHUR VIRMOND
DE LACERDA NETO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KO-
LLIA-

66. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79332/2006-AUTO POS-
TO MAGIA DO ORIENTE LTDA x BANCO ITAU S/A- Intime-se
a parte requerente para manifestar-se sobre a petição de fls. 249/
250, apresentada pelo Sr. Perito. - Advs. CARLOS PZEBEOWSKI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

67. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS (SUM)-79408/
2006-ALVIN CLEMS x BANCO ITAÚ S/A- Intime-se o requerido
para retirar ao alvará que encontra-se disponivel no Banco do Brasil.
- Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA e VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA-

68. INDENIZACAO (SUMARIO)-79446/2006-JOSE ZANAO x
BORSOI COM RCIO E TRANSPORTES LTDA- Intime-se Denun-
ciada á Lide para manifestar-se sobre a proposta de honorários peri-
ciais de fls. 247. - Advs. ALOYR MARIO SABBAG NETO, AN-
DRÉ LUIS LAJUS, LUIS ANTONIO LAJUS e CIRO BRUNING-

69. INVENTARIO-79617/2006-DÉA GOMES PEREIRA x ESTHER
GOMES PEREIRA-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Carlos Jose Sebrenski, que deverá ser devolvido ao cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. JOSE
BASILIO GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART, ARY
PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, CARLOS JOSE SEBRENSKI
e MANOEL CLAUDIUS GOMES PEREIRA-

70. ORDINARIA-79624/2006-EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS PARAÍSO LTDA. x ANDRESON MARQUES DE SOUZA-
Defiro o pedido de fls. 74. Oficie-se, conforme requerido. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas referente a
expedição de ofício. - Advs. GUILHERME JACQUES T. DE FREI-
TAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, SAMUEL MAR-
TINS, CHRISTINA GOUVEA PEREIRA e CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA-

71. COBRANCA (SUMARIO)-79796/2006-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO VERONA II x VALDINEI PIMENTEL MAZURKIEVICZ-
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(sentença em resumo) - -Julgado improcedente a presente Ação Su-
mária de Cobrança. Condeno o autor ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que, á luz do disposto pelo artigo 20, paá-
grafo 3º do diploma processual civil vigente, fixo em 10% sobre o
valor da causa. - Advs. MARILZA MATIOSKI e JULIO CESAR
FARIAS POLI-

72. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-79992/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x LUIZ
CALLEGARO- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestação e documentos fls. 40/57. - Advs. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, FABIO ALBERTO DE LORENSI
e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

73. COBRANCA (SUMARIO)-80098/2007-ISOLDE MOREIRA
HORZE x ITAU SEGUROS S/A- Intime-se a parte requerente do
prazo de 05 dias para retirada dos autos em carga conforme pedido
de fls. 138. - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

74. COBRANCA (SUMARIO)-80140/2007-FELISBERTO VOGEL
x ITAU SEGUROS S/A- Intime-se a parte requerente para retirar o
alvará que encontra-se disponivel no Banco do Brasil. - Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, ALDO GALICIOLI JUNIOR e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

75. ORDINARIA-80198/2007-MARIA DA GRAÇA CAMPOS
MEDEIROS e outros x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se o Ban-
co réu para que, no prazo de 05 dias, se manifeste sobre a petição de
fl. 90, bem como documentos juntados ás fls. 91/94. - Advs. JONAS
BORGES, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO
CELSO FERRI-

76. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-80262/2007-DABIL DE
ARAÚJO x BANCO FINASA S/A- Intimem-se as partes para mani-
festarem-se sobre o laudo pericial de fls. 150/164. - Advs. MAYLIN
MAFFINI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

77. COBRANCA (ORDINARIO)-80340/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x CHARLES DE ALBUQUER-
QUE AUTRAN- Intime-se a parte requerente para retirar o edital. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

78. COBRANCA (SUMARIO)-80364/2007-VALDIVIA GOIS DE
LARA MACHADO x MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
petição de fls. 173/174, apresentada pelo requerido. - Advs. CAR-
LOS RODRIGO ORLANDO VILLALBA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, RAFAEL
COMAR ALENCAR e DANIELLA LETICIA BROERING-

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80392/2007-CONSOR-
CIO NACIONAL HONDA LTDA x EDGAR DE MONACO RIBAS-
Intimem-se as partes para dar ciencia da baixa dos autos, sob pena
de arquivamento provisório. - Adv. EDEMILSON KOJI MOTODA-

80. DECLARATORIA (SUMARIO)-80460/2007-ONOFRE DANI-
EL DE FIGUEIREDO e outro x EMBRALOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- (sentença em resumo) - Diante
do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial para
o fim de determinar e rescisão do compromisso de compra e venda
celebrado entre as partes e condenar o réu ao pagamento do valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que deverá ser corrigido pela média
do INPC e do IGPD-I a partir do desembolso de cada prestação que
compõe esse valor global, com juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação. Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais
e aos honorários advocatícios em favor da parte autora, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, obser-
vando-se o que as partes convencionaram na cláusula sétima do con-
trato (fls. 19/20). -Advs. JOSE CUNHA GARCIA, MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO e LEONARDO TREVISAN ZACHA-
RIAS-

81. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-80546/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. - C.F.I. x EMILIO HENRIQUE LADER- Defiro o
pedido de fls. 40, determinando a suspensão deste procedimento por
90 dias, conforme requerido, findo os quais deverá a parte autora
intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
MICHELE SACKSER-

82. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-80634/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCO ANTONIO DA SILVA- Conta
de custas R$ 10,50.-Advs. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO
LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e JESSICA GHELFI-

83. COBRANCA (ORDINARIO)-80647/2007-EDUARDO BATIS-
TA SEVERINO x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO-Intime-se as partes para dar ciência da baixa dos autos. -Advs.
TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF HALABI e
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO REMER-

84. COBRANCA (SUMARIO)-80746/2007-MARIA BELCHIOLI-
NA DA CUNHA GOUVÊA COSTA e outro x BANCO UNIBANCO
S.A- Manifeste-se o requerido sobre a petição de fls. 133. - Advs.
PAULO ROBERTO GOMES, ALVARO PINTO CHAVES, ANTO-
NIO AUGUSTO CRUZ PORTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

85. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-80822/2007-GILMAR
CORTIANO e outro x MAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA-Recebo o Recurso de Apelacao de fls. 340/354 e fls.
358/392 em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do ar-
tigo 520 do CPC. Vista dos autos a parte apelada para apresentar
contra-razoes no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, re-

metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-

86. SUMÁRIO-80870/2007-MARISLEI AURORA ROCHA x BAN-
CO ITAÚ S/A- Intime-se a parte requerente para regularizar petição
de fls. 310/312 (assinatura da petição). - Advs. ANGELITA ACOS-
TA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO, RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA e
MANFRED PAULS-

87. ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-81006/2007-PEDRO
MARCOS FILHO x LORENI LUIZ COMPARIN e outro- Defiro o
pedido de fls. 173. Cite-se, conforme requerido. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de carta de citação. - Advs. CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS,
ANÍBAL ANTONIO AGUILAR BECERRA, FREDERICO AUGUS-
TUS L. DE OLIVEIRA, DIONE MARA SOUTO DA ROSA, IVAN
SZABELIM DE SOUZA e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

88. COBRANCA (SUMARIO)-81192/2007-HELIO ALVES PINTO
x JOBUSA RECURSOS HUMANOS LTDA- (senteça em resumo) -
Diante do exposto, julgo procedente o pedido da inicial, a fim de
condenar o réu à devolução do valor global de R$ 3.000,00 (três mil
reais), o qual deverá ser atualizado monetariamente pela média do
INPC/lGPD-I observando-se o fracionamento eo dies a quo utiliza-
do no cálculo de fls. 06, computando-se juros de mora de 1% (um
por cento), contados a partir da citação. Condeno a parte ré no paga-
mento das custas processuais e honorários advocaticios, estes fixa-
dos em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, o que faço
com fundamento no § 3° do artigo 20 do Código de Processo Civil,
considerados a baixa complexidade da causa, a desnecessidade de
produção de provas em audiência, a rápida tramitação do processo
eo local dé prestação do serviço, distinto da Comarca onde o patro-
no do autor tem escritório profissional. -Advs. JOSE VALFREDO
DA SILVA e PAULO FERNANDO SOUZA-

89. MONITORIA-81406/2007-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA- Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas refe-
rente a expedição de ofício. - Advs. ÉLCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABELLE TARAZI
VALETON, ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO, RAFAELA
ELIZABETH LOPAROTTI CHAVES e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

90. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-81497/2007-SPLICE BRA-
SIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A e outro x FIS-
CAL TECNOLOGIA REPRESNTACOES COMERCIAIS LTDA-
Analisando os autos verifica-se que com a desistência do requerido
em relação a prova pericial perde o objeto os embargos de declara-
ção. Intime-se o autor para que se manifeste se persiste o interesse
na produção da prova pericial, salientando que os referidos honorá-
rios deverão ser suportados pelo mesmo. -Advs. LUIZ ALBERTO
REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES-

91. DECLARAT.INEXIS.DE DEB.(ORD)-81673/2007-JOSÉ RI-
CARDO EDLING x C&A MODAS LTDA- O presente feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. -Advs. ALEXAN-
DRA MATTAR DE ROQUE VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVA-
LHO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA DE
CARVALHO-

92. DECLARAT.INEXIS.DE DEB.(ORD)-81767/2007-SIMONE
CATARINA MIGUEL x BANCO IBI - BANCO MULTIPLO- (des-
pacho em resumo): deixo de receber o presente pedido como embar-
gos de declaração posto que intempestivos. -Advs. GERALDO DE-
CIO LEITE DE MACEDO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR e ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO-

93. ORDINARIA-81814/2007-THEREZINHA CAMPOS BALLI
(REP POR MARIA IVANILDA DO e outros x BRASIL TELECOM
S/A- Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que
eventualmente pretendem produzir. - Advs. RENATO JOSE BOR-
GERT, ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS, JOAO DA SILVA
NUNES NETO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, DANIEL AN-
DRADE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

94. DECLARATORIA (SUMARIO)-81920/2007-RAMOS FILHO,
GONCALVES & AUACHE ADVOGADOS ASSOCIAD x GLOBAL
TELECOM S.A.- Preliminarmente, a parte requerente deverá cum-
prir o item 2 do despacho de fls. 123. - Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

95. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-81938/2008-ABRANCHES
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO BRADESCO
S/A- Vistos em saneador. 1. As partes são legítimas e encontram-se
bem representadas nos autos. O pedido é juridicamente possível eo
autor, necessitando da intervenção do Poder Judiciário para compor
a lide, valeu-se do instrumento processual adequado. 2. Quanto a
preliminar alegada pelo Banco réu de falta de interesse de agir da
parte autora a mesma não merece prosperar tendo em vista que, na
inicial, o requerente demonstrou que o processo foi o meio útil e
necessário para ver o seu suposto direito satisfeito. 3. Fixo os se-
guintes pontos controvertidos: existência de juros abusivos, capitali-
zação (utilização da Tabela Price), comissão de permanência, exis-
tência de valor a ser restituído ao autor. A fixação é realizada sem
prejuízo do disposto no artigo 451 do Código de Processo Civil. 4.
Relativamente à produção probatória, inverto o ônus da prova, com
base no art. 6°, inciso Vlll, do Código de Defesa do Consumidor
(CDC). A relação entre autor e réu é disciplinada pelo Código de
Defesa do Consumidor. A parte autora enquadra-se na definição de

consumidor, tal qual é posta no caput do artigo 2° do Código de
Defesa do Consumidor, pois se utilizou de um serviço prestado pelo
banco réu (abertura de conta corrente) na condição de destinatária
final, o qual, por sua vez, encaixa-se na definição legal de fornecedor
(artigo 3° do Código de Defesa do Consumidor). Observa-se que
além de incidir na espécie o CDC, também a parte autora é hipossu-
ficiente na relação, pois, vulnerável no mercado de consumo, não
detém o pronto acesso ao conjunto de informações tendentes a de-
monstrar o direito alegado, gerando situação de desvantagem na pro-
dução probatória. Destarte, cabe na espécie a inversão do änus da
prova, com base no artigo 6, inciso Vlll, do Código de Defesa do
Consumidor. 5. Operada a inversão, intimem-se as partes para, em
05 (cinco) dias, se insistem na produção das provas postuladas na
inicial e na contestação, sob pena de reputar-se a desistência na hi-
pótese de não manifestação, conduzindo ao julgamento do processo
no estado em que se encontra. 6. Intime-se o Banco réu para que, no
mesmo prazo, apresente o contrato celebrado com o requerente, bem
como os extratos relativos a conta corrente 476-6, vez que serão
necessários para a elaboração de evetual prova pericial. - Advs.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e KAMILA NEVES DE
OLIVEIRA-

96. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-82038/2008-TRANSPOR-
TES DIAMANTE LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A- 2. Acolho a emenda à inicial de f!s. 139/140 e
determino o processamento do feito. 3. Cite-se a parte ré, na forma
postulada na inicial (carta com AR), para, querendo, responder à
demanda, no prazo de quinze dias (art. 297 do CPC), advertindo-se
que a falta de contestação implicará a presunção de admissão da
veracidade dos fatos afirmados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC).
3.1. Caso seja argüida alguma preliminar ou matéria a que alude o
artigo 326 do Código de Processo Civil, intime-se a parte requerente
para se manifestar, em dez dias (artigo 327 do mesmo Código). 3.2.
A conclusäo, caso seja apresentado reconvenção ou exceções, inci-
dentes, etc. 3.3. Caso a parte autora, na réplica, traga documento
novo, intime-se a parte requerida para manifestar-se sobre ele, no
prazo de dez dias. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de carta de citação. - Adv.
MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA-

97. COBRANCA (SUMARIO)-82090/2008-OLGA CHMIK x BRA-
SIL TELECOM- Preliminarmente, intime-se a parte ré para que jun-
te aos autos, no prazo de 05 dias, o contrato de participação finan-
ceira em investimento no serviço telefonico celebrado com a reque-
rente, conforme preve o artigo 355 do CPC. - Advs. GLAUCO HUM-
BERTO BORK, CLAITON LUIS BORK, MAURICIO ANDRADE
DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-

98. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-82122/2008-JOSE CELSO
DINIZ e outro x FUNCEF - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS e outro- Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a sua ne-
cessidade e pertinencia. - Advs. GRAZIELA MASCARELLO e PAU-
LO FERNANDO PAZ ALARCÓN-

99. EMBARGOS DE TERCEIRO-82166/2008-RENATO CARDO-
SO DE ALMEIDA ANDRADE e outro x PEDRO MARCOS FI-
LHO- Especifiquem as partes as provas que eventualmente preten-
dem produzir. - Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, CESAR
ANTONIO AGUILAR RIOS, ANÍBAL ANTONIO AGUILAR BE-
CERRA, FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, DIONE
MARA SOUTO DA ROSA e IVAN SZABELIM DE SOUZA-

100. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82243/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x VERA LUCIA NOGAROLLE-Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justiça, conforme provimento 01/99. -Advs. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUCIA FRANCA, DANIELA FILOMENA DUTRA
MIRANDA, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, SILVA-
NO FERREIRA DA ROCHA, SILVIA ARRUDA GOMM, VIVIA-
NE CASTELLI e FELIPE TURNES FERRARINI-

101. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-82511/2008-JOAO APA-
RECIDO VALENTIM x REAL LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outro-Intime-se a parte requerente para manifestar-
se ante os termos da contestaçao e documentos de fls. 133/154. -
Advs. VANDERLEI L. K. BONATTO, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR-

102. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-82536/2008-AILTON
LIMA DOS SANTOS x LUIZ ALBERTO GONCALVES e outros-
Intime-se a parte requerente para retirar a carta de citação e provi-
denciar sua postagem. - Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e JOAREZ DA NATIVI-
DADE-

103. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82576/2008-BANCO
SANTANDER S.A. - ATUAL DENOMIN. BANCO SANTAN x
ALDINE BLAESE CARDOSO MEDEIROS- Defiro o pedido de
fls. 62, determinando a suspensão deste procedimento por 90 dias,
conforme requerido, findo os quais deverá a parte autora intimada
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. - Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

104. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-82602/2008-ALISSON VI-
TOR FORTI SILVA x CETELEM BRASIL S.A- Preliminarmente,
intime-se o requerido para que se manifeste, no prazo de 05 dias,
sobre a proposta de acordo de fl. 85. - Advs. ESTHER KÜLKAMP
EYNG, JOSE CESAR VALEIXO NETO, MÁRCIA REGINA NU-
NES DE SOUZA VALEIXO, CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO
MORAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING,
ROGERIO MARCOS TAUBE, ALESSANDRA MIZUTA, ROBER-
TA BARROZO BAGLIOLI, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCOR-
SIN, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA e IVY MAN-

FREDINI BARBOSA-

105. COBRANCA (SUMARIO)-82634/2008-APARECIDO AN-
DERSIO MORETTI x ITAU SEGUROS S/A- Conta de custas R$
686,52. - Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, ANTELMO JOAO
BERNARTT FILHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANDRÉ
DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

106. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-82666/2008-RW 7 PROMO-
COES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA x LILIANE FRANCIE-
LE ZAJACZKOSKI FIRMA INDIVIDUAL e outros- Intime-se a
parte requerente para manifestar-se dos termos da certidão do cor-
reio de fls. 117; (não nº indicado). - Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN-

107. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-82684/2008-WHB
FUNDICAO LTDA x CATION INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
1. A parte requerente por sucessivas e inumeras vezes protocolizou
perante este Juízo aditamento à inicial para o fim de incluir/outras
duplicatas além daquelas relacionadas em princípio. De conseqüên-
cia, houve também por sucessivas e inumeras vezes a retificação do
valor dado à causa. Entretanto, em análise das ditas petições, verifi-
cou-se que o valor total das duplicatas cuja sustação se pleiteou é de
R$195.873,32 e não de R$179.491,03 conforme apresentado no úl-
timo aditamento de fls. 480/482. Sendo assim e considerando-se que
houve a cumulação de pedidos de sustação de todos os títulos decli-
nados na inicial, conclui-se que o valor da causa deverá ser o de
R$195.873,32, nos termos do artigo 259, ll, do CPC. 2. Feito o cál-
culo, intime-se o requerente para que promova o recolhimento do
remanescente do FUNREJUS em 5 (cinco) dias, e distribuidor no
importe R$ 1,84. - Advs. KARINA DE OLIVEIRA FABRIS DOS
SANTOS, MONICA APARECIDA JAMAITZ BICUDO e DANIE-
LA CAMPBELL MIRANDA-

108. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-82702/2008-JOSNEY AN-
TONIO DO ROSARIO x AG VEICULOS (ANTIGA TREVOCAR
MULTIMARCAS)- Intime-se a parte requerente para retirar a carta
de citação e providenciar sua postagem. - Advs. GILBERTO VILAS
BOAS e WALERIA CHIBIOR-

109. EMBARGOS A EXECUCAO-82772/2008-DIVINO ANTONIO
DE OLIVEIRA e outro x BANCO ITAÚ S/A- Considerando a mani-
festação das partes de utilização do laudo pericial produzido nos
autos n.° 70.821/2000, bem como o fato de ser o mesmo contrato e
as mesmas partes, defiro a sua utilização como prova emprestada. A
conta e preparo. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas remanescentes no importe de 6,30. -Advs. NEL-
SON ANTÔNIO GOMES JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR-

110. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-82826/2008-REGINAL-
DA APARECIDA SOUZA MACHADO ANTONIOVICZ x BANCO
BMG S.A.- Intime-se o requerido para retirar o alvará que encontra-
se disponível no Banco do Brasil. - Advs. ANTONIO CARLOS
MOREIRA, MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE
MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-

111. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-82832/2008-ODEMAR
LOURENÇO x BANCO DIBENS S/A- Intime-se a parte requerente
para retirar a carta de citação e providenciar sua postagem. - Advs.
MAYLIN MAFFINI e ANDRE LUIZ ACHE MANSUR-

112. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-82844/2008-WHB FUN-
DICAO LTDA x CATION INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- 2.
Primeiramente, cumpre ressaltar que, de fato, quando do despacho
de fl. 614, determinando a especificação de provas, os autos encon-
travam-se suspensos por força da exceção de incompetência argüi-
da. Não obstante isso, as partes deram a ele cumprimento (fls. 619/
623), pelo que dou a providência por sanada. 3. Intime-se o reque-
rente para que promova o recolhimento do FUNREJUS em 5 (cinco)
dias, comprovando-se nos autos. -Advs. SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, KARINA DE OLIVEIRA FABRIS DOS SANTOS,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, HENRIQUE SCHMIDT ZALAF,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, RAFAEL MICHEVIZ e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

113. COBRANCA (ORDINARIO)-82872/2008-ANTONIO JOVI-
NO PAVAN e outro x BANCO UNIBANCO - UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS- Intimem-se as partes para manifestarem-se
dos termos do despacho de fls. 30, item 03, no prazo de cinco dias. -
Advs. ALCIDES PAVAN CORRÊA, MOACYR CORREA FILHO e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

114. INDENIZACAO (SUMARIO)-83040/2008-CLAUDETE DE
FATIMA RODRIGUES PADILHA x CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA- 1. Acolho o pedido de Assistência Judiciária (Lei 1060/50).
2. Cite-se a parte demandada, na forma requerida na inicial, com
antecedência minima de 10 (dez) dias em relaçäo ao ato inaugural. 3.
Designo data para audiência de conciliação, a se realizar no dia 04/
02/2009, as 14:00 horas, à qual deverão comparecer ambas as par-
tes. Na ocasião, não obtida a conciliação, o réu oferecerá resposta
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. 4. Ausente, in-
justificadamente, a parte requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC, art. 319), salvo se o contrário resultar
da prova dos autos. -Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

115. ORDINARIA-83089/2008-IRENE ELIAS DA SILVA x BRA-
SIL TELECOM-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestaçao e documentos de fls. 47/78. -Advs. CLAI-
TON LUIS BORK, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL
ANDRADE DO VALE-

116. INVENTARIO-83125/2008-SALOMÃO GELBERT x ENID
BERNARDI- Citem-se os interessados para os termos do inventário
e da partilha, observado o disposto no artigo 999 e seus parágrafos,
do CPC, abrindo-les vistas dos autos para dizerem sobre as primei-
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ras declarações no prazo de 10 dias, dispensando-se a citação dos
interessados que se derem por cientes. - Advs. MARCO AURELIO
RODRIGUES PALMA e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

117. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-83135/2008-CLAUDIO
DE OLIVEIRA CARVALHO x BANCO BMG S/A.-Intime-se a par-
te requerente para retirar os oficios que encontram-se a disposição
em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MAYLIN MAFFI-
NI e CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO-

118. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-83145/2008-CARLOS
VIEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR - ME x SHOPCINE VIDEOLOCA-
DORA & CONVENIÊNCIA LTDA- (tendo em vista o teor da certi-
dão de fls.185, passo a republicar o despacho de fls. 182): 1. Recebo
a exceção e determino o seu processamento. 2. De acordo com os
art. 306 e 265, inciso Ill do Código de Processo Civil, suspendo o
processo principal até que a exceção seja definitivamente julgada. 3.
Certifique-se nos autos principais o recebimento da exceção e a sus-
pensão do feito. 4. Manifeste-se o Excepto, no prazo de dez (10)
dias. -Advs. MARCELO OLIVA MURARA, CYNTHIA BRANDA-
LIZE e CIRO BRUNING-

119. ORDINARIA-83156/2008-LUIZ CARLOS ROCHA x FONTE
DE EQUILIBRIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MAT- In-
time-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da con-
testação de fls. 27/48. - Advs. LUIZ CESAR ZAGO e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

120. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-83236/2008-DIRLEI ANA
CALDART e outros x BANCO BRADESCO S.A.- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da contestação e docu-
mentos fls. 20/33. - Advs. ANTONIO SAONETTI e FERNANDO
AUGUSTO OGURA-

121. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-83420/2008-USP - UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO x JOAILSON ANTONIO AGOS-
TINHO- Determino a suspensão do processo principal (autos nº
82.254/2008) na forma do artigo 306 do CPC. Proceda-se á intima-
ção do excepto para querendo, oferecer resposta em 10 (artigo 308,
CPC) dias, com as advertencias dos arts. 319 e 285, do CPC. - Advs.
MARCELO BUCZEK BITTAR e ALOYSIO VILARINO DOS SAN-
TOS-

122. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-83566/2008-INFOCURI-
TIBA COM. PRODUTOS P INFORMATICA E PAPELAR x BAN-
CO DO BRASIL S.A- Defiro liminarmente o pedido de tutela ante-
cipada para vedar a inscrição do nome do autor nos cadastros de
proteção ao crédito, enquanto perdurar a demanda que discute o
débito, única e tão-somente; indefiro o pedido de suspensão de even-
tual execução. É que o pedido de revisão do contrato não pode obs-
tar o exercício do direito de ação. Intime-se a parte requerente para
retirar os ofícios. - Adv. OSCAR MASSIMILIAN MAZUCO GO-
DOY-

123. ORDINARIA-83601/2008-MILTON CESAR ALBERTINI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S A e outro- Intime-se a parte
autora para, em dez dias, emendar a inicial em relação ao pólo passi-
vo, considerando que a ré Cidadela S/A teve sua falência decretada
(autos n. 33/2005, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital). -Adv.
ANDRE LUIZ CALVO-

124. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-83603/2008-FELIX HO-
FLINGER x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Intime-se o autor
para, em cinco dias, esclarecer se a ação revisional proposta junto à
15ª Vara Civel do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba já foi sentenciada, para fins de análise de eventual
conexão. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 274/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO COS-
TA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DRA. ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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JEAN CARLO ALMEIDA 0009 001074/1999
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0019 000841/2003
JOAO ALCI O. PADILHA 0066 001143/2007
JOAO BATISTA ATHANASIO 0041 000618/2005
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0028 000407/2004
JOAO MARCELLO TRANUJAS BA 0033 001034/2004

JOAO MARCELO KERETCH 0037 001488/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0056 000558/2007
JOECE KELI QUINTEIRO 0003 001445/1996
JOEL KRAVTCHENKO 0025 000183/2004

0097 001710/2008
JORGE DURVAL DA SILVA 0073 000267/2008
JOSE ARI MATOS 0094 001502/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0044 000955/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0029 000482/2004
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0087 001302/2008
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0001 000729/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0003 001445/1996
JOSE NAZARENO GOULART 0003 001445/1996
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0026 000186/2004
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0067 001615/2007
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0029 000482/2004

0052 001266/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0074 000373/2008

0081 000933/2008
JULIANO MICHELS FRANCO 0014 001011/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0066 001143/2007
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0077 000858/2008
JULIO JACOB JUNIOR 0029 000482/2004
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0021 001179/2003
KARINA DE OLIVEIRA FABRIS 0088 001343/2008
LADI NEIS 0010 001365/2000
LAUREDSON DOS SANTOS 0010 001365/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 001488/2004

0066 001143/2007
0076 000745/2008

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0053 001354/2006
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0047 000029/2006
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0059 000698/2007
LUCAS RECK VIEIRA 0092 001442/2008

0099 001733/2008
LUCIANE LOPES ALVES 0046 000019/2006
LUCIANE M. SIGNORI 0018 000153/2003
LUCILENA DA SILVA DE OLIV 0040 000589/2005
LUIR CESCHIN 0002 001042/1996
LUIS FERNANDO LISBOA HUMP 0022 001341/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0047 000029/2006

0051 000996/2006
0071 000223/2008

LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0062 000942/2007
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0064 001001/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0025 000183/2004

0074 000373/2008
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0039 000128/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0060 000799/2007
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0007 001529/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0058 000677/2007
MABEL FLORIO REAL 0041 000618/2005
MACAZUMI FURTADO NIWA 0072 000251/2008
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0008 000502/1999
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0070 000098/2008
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0019 000841/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0077 000858/2008
MARCELO MAZUR 0069 001699/2007
MARCELO NASSIF MALUF 0024 000107/2004

0034 001315/2004
MARCELO ORTOLANI CARDOSO 0100 001735/2008
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 001168/1997
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0075 000516/2008
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0012 000481/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0089 001401/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0059 000698/2007
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0002 001042/1996
MARCOS PAULO DA SILVA 0073 000267/2008
MARIA ILMA CARUSO 0015 000743/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0046 000019/2006

0050 000219/2006
0103 001712/0000
0104 001713/0000

MARISTELA SILVA FAGUNDES 0014 001011/2001
MAURO S RGIO GUEDES NASTA 0064 001001/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0056 000558/2007

0098 001714/2008
MAYLIN MAFFINI 0045 001085/2005

0068 001642/2007
MICHELE SACKSER 0101 001741/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0057 000568/2007
MIEKO ITO 0095 001681/2008
MIRIAN D. BACCHI CAMILLO 0063 000975/2007
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0024 000107/2004

0026 000186/2004
0027 000201/2004
0084 001128/2008

MIRIAN REGINA KNAPIK 0017 001168/2002
MIRNEI BARBOSA DE SOUZA A 0082 001016/2008
MONICA DE MORAES ZANELATT 0002 001042/1996
MONICA LIMA DE NORONHA K. 0015 000743/2002
MURILO CELSO FERRI 0054 000322/2007
NADIA JEZZINI 0065 001084/2007
NEIDE MARIA MARTINS 0054 000322/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0010 001365/2000
NERI DEODORO DE CARVALHO 0048 000069/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0048 000069/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0024 000107/2004

0027 000201/2004
0031 000810/2004
0034 001315/2004

OLINTO ROBERTO TERRA 0078 000860/2008
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0018 000153/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0010 001365/2000
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0057 000568/2007
PAULO ANGELIN RAMOS 0024 000107/2004

0034 001315/2004
0035 001316/2004
0084 001128/2008

PAULO CÉSAR TORRES 0053 001354/2006
PAULO DEQUECH 0016 001150/2002
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0080 000910/2008
PAULO VINICIUS DE BARROS 0006 001169/1998

0025 000183/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0048 000069/2006
PEDRO LOPES 0012 000481/2001
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0002 001042/1996
REGINA DE MELO SILVA 0057 000568/2007
RENATA BROCKELT GIACOMITT 0016 001150/2002
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0009 001074/1999
RENATO JOSE BORGERT 0022 001341/2003
RENE TOEDTER 0020 000854/2003
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0022 001341/2003
ROBERTO BARBOSA RODRIGUES 0020 000854/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0049 000131/2006
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0022 001341/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0021 001179/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0015 000743/2002
RODRIGO J. CASAGRANDE 0102 001745/2008
ROSEMAR ANGELO MELO 0071 000223/2008

0107 001716/0000
0108 001717/0000

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0010 001365/2000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0046 000019/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0009 001074/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 0075 000516/2008
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0042 000701/2005
SERGIO VIEIRA PORTELA 0011 000063/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0052 001266/2006
SILVIO BINHARA 0039 000128/2005
SIMARA ZONTA 0014 001011/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0023 001343/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0004 000500/1997
VALDEMAR ANDREATTA 0079 000866/2008
VALDIR LESKE 0075 000516/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0083 001101/2008

0085 001144/2008
VALERIA SUSANA RUIZ 0016 001150/2002
VANESSA QUEIROZ PONCIANO 0008 000502/1999
VANIA KAREN TRENTINI 0007 001529/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0018 000153/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0003 001445/1996
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0086 001150/2008
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0013 000995/2001
WILLIAN FURMAN 0038 000113/2005
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0020 000854/2003
ZENAIDE CARPANEZ 0044 000955/2005

1. EXECUCAO DE SENTENÇA-729/1995-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x AUTO POSTO TIDAO LTDA e outros- Reitere-se
os termos do oficio de fls. 250, solicitando urgencia na resposta. A
parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

2. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1042/1996-SINAPAVI SINALIZA-
CAO DE PAVIMENTO LTDA x BANCO DE CREDITO REAL
MINAS GERAIS S/A- 1. Da detida análise dos autos, verifica-se
que não é o caso de julgamento imediato do pedido (art. 330, CPC),
uma vez que existe divergência quanto à evolução da dívida e encar-
gos aplicados, fazendo-se necessária à dilação probatória.
2. Defiro a produção da prova pericial requerida pela embargante,
dispensadas, por ora, as demais modalidades, por se mostrarem inó-
cuas ao caso dos autos. Para realizar a prova técnica nomeio perito o
Dr. ROBERTO FERACIN, sob o compromisso de seu grau. Como
quesitos para nortear a perícia, este juízo formula os seguintes: a) a
verificação da existência ou não de cobrança de juros acima dos limi-
tes contratuais; b) quais os encargos que, efetivamente, incidiram
sobre o débito, percentuais e forma de cálculo na composição da
dívida, e; c) existência de excesso de execução. Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes, querendo, apresentem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos.
Após, intime-se o expert para que formule a sua proposta de honorá-
rios, no prazo de cinco (5) dias. Apresentada a proposta, intimem-se
as partes para que se manifestem, no prazo de cinco dias. Os honorá-
rios periciais deverão ser pagos pela embargante (art. 33, do CPC). -
Advs. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, LUIR CESCHIN,
MONICA DE MORAES ZANELATTO, CARMEN GLORIA A.
BERRIOS, DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, REGIANE ANTUNES
DEQUECHE, ARNO JUNG e MARCO AURELIO SCHLICHTA-

3. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (P-1445/1996-MAURI-
CIO DARU DA SILVA e outros x DIAVAN & FRUET LTDA-A par-
te interessada para que promova o preparo das custas do Sr. Avalia-
dor que importam em R$ 678,00. -Advs. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, JOECE
KELI QUINTEIRO e JOSE NAZARENO GOULART-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-500/1997-IVEST
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x DR COM RCIO
DE EQUIPAMENTO E PEÇAS P/ MINERAÇ O e outros-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial
de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. FABIO PACHECO GUE-
DES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, CARLOS ROBERTO
MENOSSO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

5. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1168/1997-VOLKSWA-
GEN SERVIÇOS S/A x JOSINEI MARCOS STELLE-Sobre o re-
gular prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

2ª Vara Cível
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6. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1169/1998-GABARDO MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇAO LTDA x BANCO ITAU S/A- Ao subs-
critor da petição de fls. 346, para que informe o endereço do novo
sindico, no prazo de cinco dias. Após, voltem. -Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1529/1998-MARCO AURELIO
DOS SANTOS e outro x BANCO ITAU S/A-Tendo em vista o que
dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/
2005, em se tratando de execução de sentença, determino seja o de-
vedor, intimado, através de seu procurador, por meio do Diário da
Justiça, para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento. Ocorrendo o cumprimento voluntário, determino que seja
expedido alvará em favor do credor, remetando-se os autos, em se-
guida ao arquivo, com as anotações necessárias, inclusive junto ao
distribuidor. Em não havendo o cumprimento na forma mencionada
acima, intime-se o credor para que se manifeste acerca do interesse
na execução, em cinco dias. Após, voltem-me conclusos. -Advs. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN
TRENTINI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

8. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-502/
1999-CONDOMINIO GALERIA SANTA FE - EDIFICIO CORDO-
BA x LUIZ CARLOS DE ANDRADE e outro- Antecipadas as cus-
tas devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls.
250/251, na forma requerida as fls. 256. -Advs. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS, BEATRIZ SANTI, VANESSA QUEIROZ
PONCIANO e ANTENOR C. PENTEADO-

9. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1074/1999-BAGGIO & CIA LTDA x EMERSON LUIZ VEISS DE
SOUZA e outro- Seguindo estabelece o inciso IV, do art. 649, do
CPC, os salarios são qualificados como absolutamente impenhora-
veis. No caso dos autos, a documentação apresentada pela devedora
comprova de modo satisfatório que o valor bloqueado na conta 18113-
9, agencia 0879 do Banco Itau (fls. 231) são provenientes de salario
que recebe da empresa Prodoctor RX Marketing Famaceutico Ltda,
portanto, absolutamente impenhoravel. Determino, pois, que seja
oficiado ao Banco Itau para que promova o desbloqueio da conta
acima referida, liberando-se o valor eventualmente bloqueado em
favor do devedor. A parte para que antecipe as custas apra expedição
de oficio. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, JEAN CARLO
ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH ABREU, RENATO COSTA LUZ
P. HORA e ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-

10. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1365/
2000-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
PAQUETA I x SERGIO VILARIM DE SOUZA e outro- Dos termos
do agravo retido, manifeste-se a parte contraria, no prazo de dez
dias. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
LADI NEIS, ANDRE LUIS GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, LAU-
REDSON DOS SANTOS e ARIVALDIR GASPAR-

11. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-63/
2001-CONDOMINIO CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS ITATI-
AIA IX x ESPOLIO DE JORGE BATISTA DOS SANTOS-Sobre o
interesse na execucao do julgado, manifeste-se o credor no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os au-
tos com as anotacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, SERGIO VIEIRA POR-
TELA e ELIZETE REGINA AUGUSTO-

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-481/2001-MAULI
FERREIRA JERONIMO x SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO
JUDAS TADEU S/C LTDA- Ao credor para que apresente planilha
atualizada do debito, bem como traga copia atualizada da matricula.
Expeça-se mandado de avaliação. Oficie-se na forma do item 5.8.14.2
do CN. Após, voltem conclusos para designação de hasta publica. A
parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, PEDRO LOPES e FER-
NANDO MUNHOZ RIBEIRO-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-995/2001-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x LEOPOLDO ROMAGNO-
LLI & CIA LTDA e outros- Sobre o contido na manifestação apre-
sentada pelo credor, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu
procurador judicial, para que se manifeste, em cinco dias. -Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, WILLIAM MO-
REIRA CASTILHO, CAROLINA F TIMA DE SOUZA ALVES e
DOMINGOS JOSE PERFEITO-

14. AÇÃO MONITÓRIA-1011/2001-BANCO RURAL S/A x EXO-
TECH IND.E COM. DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e
outros- Defiro o requerimento de vista dos autos pelo prazo de trinta
dias. No mais, considerando que foi o proprio credor quem requereu
a quebra de sigil fiscal, indefiro o requerimento de desentranhamen-
to dadeclaração de imposto de renda juntada anteriormente, eis que
não implicará em prejuizo para o andamento do processo. -Advs.
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS
FRANCO e MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

15. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD-743/2002-SUELI
DURANTE RIBEIRO DOS SANTOS x RESPAR JRM COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA-Sobre o interesse na execucao do jul-
gado, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as anotacoes
necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. MARIA ILMA
CARUSO, MONICA LIMA DE NORONHA K. LEHMKUHL, RO-
BSON JOSE EVANGELISTA e CASSIANO ANTUNES TAVARES.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁ-
RIO)-1150/2002-MARINALVA LEANDRO DOS SANTOS OLI-

VEIRA x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA-Comprovado
o recolhimento das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se
mandado de penhora e avaliação, na forma requerida as fls. 139. -
Advs. PAULO DEQUECH, ALUISIO CLEMENTINO SOARES,
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, VALERIA SUSANA RUIZ, DA-
NIEL HAJJAR S. MONTANHA TEIXEIRA e RENATA BROCKELT
GIACOMITTI-

17. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (P-1168/2002-ADAO
ANTUNES DE CAMPOS FILHO x VALDOMIRO DE OLIVEIRA
VIEIRA- Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do com o efeito de declarar rescindido o contrato de fls. 12/15 e,
consequentemente, condenar o requerido a entregar o caminhão marca
Scania/T112 HW 4x2, especie/tipo TRA/C Trator, categoria aluguel,
cor predominante azul, ano fabricação 1990, ano mod. 1991, com-
bustivel diesel, placa ABB-1972, chassi 9BSTH4X2ZL3240727, co-
digo renavam 52.398810-9, ao requerente. Por outro lado, julgo im-
procedente o pedido formulado pelo requerente, de restituição do
semi-reboque da marca Krone, ano 1993, do cor branca, com renava
60.811070-1, bem como o pleito de lucros cessantes, pelos motivos
ja expostos no bojo da decisão. Da mesma forma, deixo de condenar
o requerente por litigancia de má-fé, eis que não se vislumbra nos
autos a referida pratica. Condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorararios advocaticiso ao procurador do requeren-
te que, atendendo ao zelo do profissional, o trabalho realizado, o
tempo da demanda, arbitro em 15% do valor da causa. Custas de lei.
-Advs. MIRIAN REGINA KNAPIK e ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA-

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-153/2003-JANIO
JOSE MASIERO e outros x ILLUMINARE PROJETOS E ILUMI-
NACAO LTDA e outros- Considerando que não houve intimação do
devedor quanto a penhora realizada, indefiro o requerimento de le-
vantamento dos valores bloqueados. No mais, determino seja o de-
vedor intimado pessoalmente para opor embargos, querendo, no prazo
de dez dias, eis que deve se garantir o direito de defesa ao devedor,
posto que citado nos termos da lei que vigorava a época. -Advs.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, OSCAR MASSIMILI-
ANO MAZUCO GODOY e LUCIANE M. SIGNORI-

19. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-841/2003-AROLD HAR-
BS e outro x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA LTDA-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC,
introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tratando de exe-
cução de sentença, determino seja o devedor, intimado, através de
seu procurador, por meio do Diário da Justiça, para que no prazo de
quinze dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclama-
da, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acres-
cido de multa no percentual de dez por cento. Ocorrendo o cumpri-
mento voluntário, determino que seja expedido alvará em favor do
credor, remetando-se os autos, em seguida ao arquivo, com as ano-
tações necessárias, inclusive junto ao distribuidor. Em não havendo
o cumprimento na forma mencionada acima, intime-se o credor para
que se manifeste acerca do interesse na execução, em cinco dias.
Após, voltem-me conclusos. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOU-
SA, FERNANDA NAMI PASTUCH e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-854/2003-NOR-
SKE SKOG PISA LTDA x TOMINI LIVRARIA E PAPELARIA
LTDA-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, AN-
DRE LUIZ BETTEGA D AVILA, FREDERICO R. DE RIBEIRO E
LOURENCO, RENE TOEDTER e ROBERTO BARBOSA RODRI-
GUES-

21. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1179/2003-JUCIMARA PAZ DA FONSECA x FUNDACAO SIS-
TEL DE SEGURIDADE - SISTEL- Dos termos da impugnação apre-
sentada, digo o credor, no prazo de dez dias. Após, votlem conclu-
sos para decisão. A parte para que efetue o preparo das custas do
distribuidor no valor de R$ 13,39. -Advs. DIEGO MARTINS CAS-
PARY, ANDRE LUIZ PRONER, ADROALDO JOSé GON ALVES,
JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO e ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES-

22. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1341/
2003-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GRE-
GAS x RONALDO CEZAR VILELA MENDES e outro-A parte in-
teressada para que promova o preparo das custas do Sr. Avaliador
que importam em R$ 326,00. -Advs. ROBERTA B. BITTENCOURT
T. RIBAS, RENATO JOSE BORGERT, LUIS FERNANDO LIS-
BOA HUMPHREYS e ROBERTO GONCALVES MARTINS-

23. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR-1343/
2003-CLESIUS MARCUS REAL DE AQUINO FILHO x CARRE-
FOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD-
Intime-se o reu, na pessoa de seu advogado pelo Diario da Justiça,
para que efetue o pagamento da quantia que esta sendo reclamada
nos autos, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no art. 475-
J do CPC. -Advs. IVORLI TIBES, CAROLINA PIMENTEL, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, CAMILLA TATIANE PILAS-
TRE MENDES e FERNANDA RIBAS LUSTOSA-

24. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-107/2004-THAIS SOBO-
CINSKI x MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI- Homologo, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada pelas partes às fls. 699/700 dos autos nº 1324/2003
de Inventário de Thadeo Sobocinski requerido por Milfred Buquera
Sobocinski, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, e via de conseqüência, julgo extinto este processo de Cautelar
Incidental (autos nº107-2004), o que faço com fulcro no artigo 269,
inciso III c/c o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil. Cus-
tas pagas. P. R. I. Após, arquivem-se os autos com as anotações de

estilo, inclusive na distribuição. -Advs. NORBERTO TREVISAN
BUENO, MARCELO NASSIF MALUF, GUSTAVO DARIF BOR-
TOLINI, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO
ANGELIN RAMOS-

25. AÇÃO MONITÓRIA-183/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x STARMOTO LTDA-Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias -Advs. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
JOEL KRAVTCHENKO e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

26. IMPUG.AOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA-186/
2004-MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI- Homologo, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada pelas partes às fls. 699/700 dos autos nº 1324/2003 de
Inventário de Thadeo Sobocinski requerido por Milfred Buquera
Sobocinski, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, e via de conseqüência, julgo extinto este processo de Impugna-
ção a Assistência judiciária gratuita (autos nº186/2004), o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III c/c o artigo 329, ambos do Códi-
go de Processo Civil. Custas pagas. P. R. I.
Após, arquivem-se os autos com as anotações de estilo, inclusive na
distribuição.
-Advs. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS, GUSTAVO
DARIF BORTOLINI e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

27. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE TESTAMENTO-201/2004-MIL-
DRED BUQUERA SOBOCINSKI x THAIS SOBOCINSKI- Homo-
logo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada pelas partes às fls. 699/700 dos autos nº
1324/2003 de Inventário de Thadeo Sobocinski requerido por Mil-
fred Buquera Sobocinski, cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisão, e via de conseqüência, julgo extinto este processo de
Anulação de Testamento (autos nº 201/2004), o que faço com fulcro
no artigo 269, inciso III c/c o artigo 329, ambos do Código de Pro-
cesso Civil.
Custas pagas. P. R. I. Após, arquivem-se os autos com as anotações
de estilo, inclusive na distribuição. -Advs. MIRIAN MONTENE-
GRO ANGELIN RAMOS, NORBERTO TREVISAN BUENO e
GUSTAVO DARIF BORTOLINI-

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-407/2004-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x DELSON WILLIMAR RIVAS e ou-
tros- Diante do exposto, defiro o pedido de suspensão dos atos de exo-
neração do bem imovel em questão. -Advs. HAMILTON SCHIMIDT
COSTA FILHO, GLAUCO SANSON SILVA, JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK e DAIANA ALLESSI NICOLETTI ALVES-

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-482/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MONT BLANC
LTDA- Embora o pagamento da sucumbencia dos embargos devesse
ter sido realizado naqueles autos, tal irregularidade não impede o
levantamento pela devedora (em vista da extinção da execução).
Assim, expeça-se alvara na forma requerida as fls. 161. Após, retor-
nem os autos ao arquivo. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

30. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-764/
2004-CONDOMINIO MORADIAS AUGUSTA XIX x PAULO RO-
BERTO DA SILVA- Renove-se a intimação da parte autora para que
efetue o preparo das custas processuais finais, em cinco dias. Após,
voltem. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

31. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-810/2004-THAIS
SOBOCINSKI x MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI- Homolo-
go, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
a transação celebrada pelas partes às fls. 699/700 dos autos nº 1324/
2003 de Inventário de Thadeo Sobocinski requerido por Milfred
Buquera Sobocinski, cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisão, e via de conseqüência, julgo extinto este processo
Impugnação ao valor da causa (autos nº810/2004), o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso III c/c o artigo 329, ambos do Código de
Processo Civil. Custas pagas. P. R. I.
Após, arquivem-se os autos com as anotações de estilo, inclusive na
distribuição.
 -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e GUSTAVO DARIF
BORTOLINI-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-987/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROTA SUL ENTREGAS E SERVICOS
LTDA e outro-Aguarda-se retirada de ofício expedido. —Ciência ao
credor de que o atendimento da requisição, contida no ofício, está
subordinado as exigências do órgão fiscal, como pagamento de ta-
xas. -Adv. DANIEL HACHEM-

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1034/2004-MBI
ADMINISTRADORA DE FEIRA E EVENTOS S/C LTDA x PATIO
DO AROMA LTDA- Sobre o contido na petição de fls. 228/230,
manifeste-se a devedora, no prazo de cinco dias. Após, voltem. -
Advs. CESAR AUGUSTO BROTO e JOAO MARCELLO TRANU-
JAS BASSANEZE-

34. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-1315/
2004-THAIS SOBOCINSKI x ROSANGELA PIRES SOBOCINSKI
e outro- Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada pelas partes às fls. 699/
700 dos autos nº 1324/2003 de Inventário de Thadeo Sobocinski
requerido por Milfred Buquera Sobocinski, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, e via de conseqüência, julgo
extinto este processo de Cautelar de Arrolamento de Bens (autos
nº1315/2004), o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III c/c o
artigo 329, ambos do Código de Processo Civil. Custas pagas. -Advs.
NORBERTO TREVISAN BUENO, GUSTAVO DARIF BORTOLI-
NI, MARCELO NASSIF MALUF, PAULO ANGELIN RAMOS e

GUSTAVO DARIF BORTOLINI-

35. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/MAT-1316/
2004-THAIS SOBOCINSKI x ESP LIO DE MILDRED BUQUERA
SOBOCINSKI e outro- Homologo, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas partes
às fls. 286 destes autos nº 1316/2004 de Ação de Indenização movi-
da por Thais Sobochinski em face do Espolio de Milfred B. Sobo-
cinski e outro, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, e via de conseqüência, julgo extinto este processo, o que
faço com fulcro no artigo 269, inciso III c/c o artigo 329, ambos do
Código de Processo Civil.
Custas pagas. -Advs. GUSTAVO DARIF BORTOLINI, PAULO
ANGELIN RAMOS e GUSTAVO DARIF BORTOLINI-

36. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1448/2004-BANCO SAFRA S/A x SIGMA EDITORA E GRAFICA
LTDA- Antecipadas as custas devidas ao oficial de justiça, desentra-
nhe-se o mandado de fls. 119/120, na forma requerida as fls. 123. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

37. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA SFH-1488/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A. x CLEOLI MUNHOZ SIMAS e outro- Sobre o
contido na petição de fls. 111, manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e JOAO MAR-
CELO KERETCH-

38. INVENTÁRIO-113/2005-OSVALDO NASCIMENTO JUNIOR
e outros x OSWALDO NASCIMENTO- Indefiro o requerimento
formulado as fls. 104 e seguintes, uma vez que devera o patrono
buscas seu credito pelas vias adequadas. Assim, intime-se o patrono
e apos, abra-se vista ao partidor. -Advs. WILLIAN FURMAN e
FABIOLA SCHIMIDT-

39. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-128/2005-VCV
PROPAGANDA S/C LTDA x EDITORA PROGRESSIVA LTDA-
Preparadas as custas processuais (R$ 220,50) pendentes, voltem
conclusos. -Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

40. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-589/
2005-COND. CONJ. RESID. MORADIAS VILAS NOVAS VI x
AIRES ROBERTO TEIXEIRA e outro-Oficie-se a COHAB na for-
ma postulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Advs. BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SIL-
VA DE OLIVEIRA e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO-618/2005-CONSTRUTORA CAS-
TILHO S/A x GRUGER GRUPOS GERADORES LTDA-Aguarda-
se a retirada de oficio expedido. -Advs. MABEL FLORIO REAL,
DANIELA BRUM DA SILVA, CLEITON SILVIO BASSO e JOAO
BATISTA ATHANASIO-

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-701/2005-DA
ROCHA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA x FARMACIA SA-
NIFARMA LTDA - ME- Comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justiça, expeça-se mandado de intimação da re para que
forneça o endereço do depositario dos bens penhorados anterior-
mente, bem como para que informem a localização dos bens, em
cinco dias. -Advs. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES e SERGIO
DE MACEDO SALDANHA-

43. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-882/2005-BANCO
ITAU S.A. x WELLINGTON JOSE HALUCHE-Defiro o requeri-
mento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, impreterivelmen-
te. -Adv. IVONE STRUCK-

44. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-955/2005-
ANA MARIA BARCHEKY e outro x UNICARD BANCO MULTI-
PLO S.A.-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte re-
querida, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda
aos termos do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. -Advs. ZENAIDE CARPANEZ,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO-

45. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (P-1085/2005-REINAL-
DO ANDRADE DE ARAUJO x MARIO DI LELLO FILHO- repor-
to-me ao item 02, do despacho de fls. 37. — Apó, preparadas as
custas processuais (fls. 33), voltem conclusos para sentença. -Adv.
MAYLIN MAFFINI-

46. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-19/2006-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCO ANTONIO
ESPER CURY-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte
requerida, no efeito devolutivo. Intime-se o apelado para que res-
ponda aos termos do recurso, no prazo legal. No mais, intime-se o
autor para que promova a entrega do veiculo a parte autora, no pra-
zo de cinco dias. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LU-
CIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e
ALEXANDRE ARSENO-

47. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINÁRIO)-29/
2006-SANEMAT CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- Renovo
ao autor o prazo de cinco dias para que se manifeste acerca da pro-
posta de honorariso apresentada pelo perito. -Advs. ANDRE JULI-
ANO BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

48. AÇÃO DE DEPÓSITO-69/2006-A.C. BOGADO SICURO - FIR-
MA INDIVIDUAL x JULIO CESAR DE OLIVEIRA- Ao procura-
dor do reu, para que se manifeste quanto a petição de fls. 97/98, em
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cinco dias. -Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINI-
CIUS DE LIMA e NERI DEODORO DE CARVALHO-

49. INTERDIÇÃO-131/2006-SONIA REGINA STEFANE DE OLI-
VEIRA x MARILIA STEFANES- A parte autora para que atenda ao
contido no item 2 da cota ministerial lançada anteriormente, em vin-
te dias. -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

50. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ORD-219/2006-GIL-
BERTO PADILHA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASI-
LEIROS S/A-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte
requerida, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que res-
ponda aos termos do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem
resposta, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

51. AÇÃO DE EXECUÇÃO-996/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUD. x JOAO RENATO ALVES
LIMA FREIRIA e outro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
DANIELA SILVA VIEIRA-

52. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1266/2006-AUTO POSTO MONT
BLANC LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
S/A- Expeça-se alvara na forma requerida as fls. 122/123. Após, ar-
quivems-e os autos com as anotações de estilo, inclusive na distri-
buição. -Advs. SERGIO VIRMOND LIMA PICHETTO, JUAREZ
RIBAS TEIXEIRA JUNIOR e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-

53. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1354/2006-BANCO
OURINVEST S/A x VALDENIR ALVES DE OLIVEIRA- Renove-
se a intimação da parte interessada para que efetue o preparo das
custas para expedição de oficio, em cinco dias. No mais, reporto-me
aos itens 02 e 03 do despacho de fls. 49. -Advs. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CÉSAR TORRES-

54. AÇÃO MONITÓRIA-322/2007-BANCO BRADESCO S/A x
FLÁVIA GALLUCCI MARTINS- A parte autora para que efetue o
preparo das custas processuais finais, em cinco dias. Oficie-se, con-
forme requerido as fls. 124, desde que preparadas as custas. -Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA e NEIDE MARIA MARTINS-

55. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-373/
2007-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ISABELLA x
DILSEU DELFES DOS SANTOS e outro- Defiro o sobrestamento
da presente demanda pelo prazo de sessenta dias, na forma requeri-
da. Remetam-se os autos ao arquivo provisorio, ate ulterior delibe-
rações. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

56. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-558/2007-
NAIR LEMES DA SILVA x POLAR IMÓVEIS LTDA- 1. Indefiro o
requerimento contido no item “a” e “b” de fls. 394. 2. No que toca
ao item “a” os devedores pretendem, em verdade, é rediscutir ques-
tão que foi objeto de decisão às fls.331/332, o que não se admite,
pois acobertada pela preclusão. 3. No que se refere a impugnação ao
cálculo (item “b”) ela não deve ser acolhida, uma vez que a planilha
apresentada pela credora trata-se de simples atualização do cálculo
de fls. 307, o qual não foi impugnada pelo devedor em momento
oportuno, portanto, também acobertada pela preclusão. 4. De resto,
advirto os devedores para que se abstenham de apresentar manifes-
tações infundadas, bem como deixem de opor resistência injustifica-
da ao andamento do processo, sob pena de serem considerados liti-
gantes de má-fé. 5. Sobre o requerimento de substituição de penho-
ra, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias.
6. Após, voltem conclusos. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e JOAO
PAULO BOMFIM-

57. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-568/2007-
BENONI JORGE ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR x BV FI-
NANCEIRA (GRUPO VOTORANTIM)- Renove-se a intimação da
parte interessada, para que efetue o preparo das custas processuais
finais, em cinco dias. Após, voltem para sentença. -Advs. REGINA
DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI e PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN-

58. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
677/2007-LEVY FERNANDES DOS SANTOS e outros x BANCO
ITAU S/A-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 216/
258. -Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

59. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC.COMUM ORDINÁR)-698/
2007-JURACY FIORI e outro x BANCO ITAU S.A- Renove-se a
intimação da parte requerida para que apresente os documentos ne-
cessarios, em cinco dias. -Advs. LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

60. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-799/2007-
FERNANDO EDUARDO HACK x AYMORE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A- Aguarde-se o preparo das
custas nos autos em apenso. Após, preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. IVAIR JUNGLOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH e
HERICK PAVIN-

61. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
888/2007-PAULO SKLAROW x BANCO BRADESCO S.A.-Tendo
em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei
11.232 de 22/12/2005, em se tratando de execução de sentença, de-
termino seja o devedor, intimado, através de seu procurador, por

meio do Diário da Justiça, para que no prazo de quinze dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no per-
centual de dez por cento. Ocorrendo o cumprimento voluntário, de-
termino que seja expedido alvará em favor do credor, remetando-se
os autos, em seguida ao arquivo, com as anotações necessárias, in-
clusive junto ao distribuidor. Em não havendo o cumprimento na
forma mencionada acima, intime-se o credor para que se manifeste
acerca do interesse na execução, em cinco dias. Após, voltem-me
conclusos. -Advs. ADRIANA FRAZAO DA SILVA e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

62. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-942/
2007-HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x FRANCI-
ELE DE FÁTIMA RIBEIRO-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco
dias. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANÇA-

63. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-975/
2007-BANCO CITICARD S.A x ADEMIR DOS SANTOS FAVA-
RO-Homologo por sentenca, para que que produza os seus juridicos
e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as fls.
79, e, de consequencia, julgo extinto o presente processo com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu
arquivamento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -Adv. MI-
RIAN D. BACCHI CAMILLO-

64. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1001/
2007-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA x JOSÉ NATALINO DOS
SANTOS- As partes para que se manifestem acerca do laudo, no
prazo comum de dez dias. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, MAURO S RGIO GUEDES NASTARI e
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-

65. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1084/2007-BANCO DO BRASIL S/A x CRUISER LINHAS AÉ-
REAS LTDA. e outros-Sobre a proposta de honorarios periciais, que
importam em R$ 3.600,00, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. -Advs. EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZZINI e
EDGAR LENZI-

66. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1143/2007-DC TONIOLO - EPP
e outro x BANCO ITAU S.A-Recebo o recurso de apelação de fls.
112/125, somente no seu efeito devolutivo. Considerando que o Ban-
co/embargado ja apresentou contra-razões de apelação (fls. 130/137),
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação
do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs. JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

67. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1615/
2007-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL
RONDON x MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA MOREIRA-
Sobre o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSELIA APARECIDA KUCH-
LER-

68. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1642/
2007-RODRIGO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO x BANCO ITAU
S/A- As custas processuais devem ser pagas pelo demandante, uma
vez que ele se comprometeu expressamente desse onus no acordo
fimado com o reu (fls. 100). Assim, renovo o prazo de cinco dias
para que o autor promova o pagamento das custas certificadas as fls.
107. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

69. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1699/
2007-JOSE DE ASSIS PEREIRA ASS. CONDOMINIAL S/C LTDA
x CONDOMINIO EDIFICIO PARK AVENUE- Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias, acerca do contido as fls. 110/114. -
Advs. ANA LUIZA GONÇALVES RIBEIRO, FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCE-
LO MAZUR e DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO-

70. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-98/2008-MERCOIL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x PAULO SERGIO MON-
REAL PARRE e outro-Ciente do recurso interposto. Mantenho a
decisão agravada pelas proprias razões, vez que os fundamentos ex-
pendidos pela agravante não alteram o entendimento do juizo. Ou-
trossim, quando solicitado informe-se ao eminente relator que a par-
te agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-se quan-
do solicitado. No mais, aguarde-se o julgamento do recurso inter-
posto -Advs. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO e EMIR
CALLUF FILHO-

71. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
223/2008-ALEXANDRE MONTOVANI NETO e outros x UNIBAN-
CO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Recebo o recurso
de apelação de fls. 151/167, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no
prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item anterior, remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recur-
so interposto, com nossas homenagens. -Advs. ROSEMAR ANGE-
LO MELO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-251/2008-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x VALERIO DE PIERI
NICOLETTI-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte
para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Adv. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA-

73. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA-267/2008-
IRMAOS BOCCHI & CIA LTDA x VENEZA INDUSTRIA E COM.
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA e outro-Aguarda-se retirada de
carta de citação expedida. -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e
MARCOS PAULO DA SILVA-

74. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-373/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA CERLEI DE OLIVEIRA- Traslade-se
a petição de embargos de declaração para os autos 130/2007, em
apenso, onde foi proferida a sentença embargada. Após, tendo em
vista o carater infringente dos embargos opostos, intime-se a embar-
gada para se manifestar, em cinco dias. Após, venham imediatamente
conclusos. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JULIANE
TOLEDO S. ROSSA-

75. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO LIMINAR-516/2008-
JOAO ANTONIO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - FILIAL
PARANA- Diante do exposto julgo procedente o pedido dos autores
para condenar o requerido no pagamento da indenização dos danos
morais, no valor de R$ 10.000,00, corrigidos monetariamente pelo
INPC, a partir da data da decisão, acrescido de juros moratorios de
1% ao mes, incidente, a partir da data da inscrição indevida, ou seja,
julho de 2006. Condeno o requerido, tambem, no pagamento das
custas e despesas processuais, bem como no pagamento dos honora-
rios advocaticios do procurador da autora que, atendendo ao zelo do
profissional, o trabalho realizado, o tempo da demanda, arbitro em
10% do valor da indenização. Custas de lei. -Advs. VALDIR LESKE,
MARCIA FERNANDES BEZERRA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES e ALBERTO ALVES RODRIGUES-

76. EMBARGOS À EXECUÇÃO-745/2008-EMERSON AZEVE-
DO CALIXTO x BANCO ITAU S.A-Recebo os embargos para dis-
cussao, ficando suspensa a execucao. Intime-se o embargado para
impugnacao, querendo, no prazo legal, sob pena de prosseguimento.
-Advs. EMERSON AZEVEDO CALIXTO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

77. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-858/2008-SAMOEL
NESTOR FARO DA SILVA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
Diante do exposto, julgo o pedido do autor improcedente. Diante do
principio da causalidade objetiva, condeno o autor no pagamento das
despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00,
considerando o zelo do profissional, a natureza e o valor da causa, nos
termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Aplica-se na especie o contido
no art. 12, da Lei 1060/50, posto que o autor é beneficiário da assisten-
cia judiciária gratuita. -Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

78. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-860/
2008-AROLDO ADAM e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO- Reproto-me ao despacho de fls. 105, a partir do
item III. — As partes par que se manifestem acerca das provas que
pretendem produzir, bem como acerca da possibilidade de acordo entre
as partes. Em havendo acordo, deverão as partes formalizarem o acor-
do por escrito, conjuntamente. Caso contrario, voltem conclusos para
despacho saneador ou julgmaneto antecipado, se for o caso. -Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA e DOUGLAS DOS SANTOS-

79. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-866/2008-PAULO CESAR DE
SOUZA x GIOVANI LIMA MORAIS e outro- Assim, verificada a
conexão desta demanda com a ação revisional, e, considerando que
se encontra prevento aquele juizo, determino a remessa destes autos,
ao juizo da 10ª VC desta Capital, nos termos do art. 106 do CPC.
Proceda-se as anotações necessarias, inclusive na distribuição para a
devida compensação. -Advs. JAIME BELMIRO TASCA e VALDE-
MAR ANDREATTA-

80. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO C-910/2008-MARCUS
LARANJO e outros x BANCO BRADESCO S/A- Posto isto, julgo
procedente o pedido para condenar o requerido a pagar aos autores, a
diferença resultante da adoção do indice do IPC a menor, em caderneta
de poupança, na primeira quinzena dos meses de janeiro e fevereiro de
1989, no percentual de 42,72%, acrescido de juros remuneratorios de
0,5%, e capitalizados. Os valores apurados deverao ser corrigidos mo-
netariamente pela media aritmetica do INPC/IGP-DI, desde a data em
que as diferenças são devidas, e acrescidos de juros moratorios de 1%
ao mes, devidos a partir da citação, tudo apuravel mediante calculo.
Atendendo ao principio da sucumbencia, condeno o requerido, ainda,
no pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, ora
fixados em 15% sobre o valor da condenação, (art. 20, § 3º e alineas do
CPC). -Advs. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES e GIO-
VANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-

81. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-933/2008-SIBELI
CRISTINA BREDA x BV FINANCEIRA-Sobre a contestacao e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
-Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA e HENRY LEVI KAMINSKI-

82. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1016/2008-
ROSILDA STIVAL BOSCHECO x BANCO DO BRASIL S/A- Con-
cedo o prazo de dez dias para a autora emendar a inicial, atribuindo
a causa o valor correspondente ao proveito economico que busca
com a demanda, isto é, o valor que pretende seja declarado inexigi-
vel, acrescido do valor que pretende seja indenizadopelos danos
morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a toda causa deve
ser atribuido um valor certo, para traduzir a realidade do pedido, nos
termos do art. 258 do CPC. Por outro lado, se considerarmos o valor
atribuidor a causa pelo autor, o procedimento adequado para o pro-
cessamento da demanda seria o sumario, nos termos do art. 275, I do
CPC e não o ordinario como pretendido, hipotese em que podera a
parte contraria alegar preclusão ao direito de arrolar testemunhas,
formular quesitos e indicar assistente tecnico (art. 276 do CPC). Após,
voltem. -Adv. MIRNEI BARBOSA DE SOUZA ARAUJO-

83. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-1101/
2008-ZEN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP x BAN-
CO SAFRA S.A.-As partes para que se manifestem acerca das provas
que pretendem produzir, bem como acreca da possibilidade de acordo
entre as partes. Em havendo acordo, deverão as partes formalizarem o
acordo por escrito, conjuntamente. Caso contrário, voltem para despa-
cho saneador ou julgamento antecipado, se for o caso. -Advs. FABIA-
NO ASSAD GUIMARAES e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

84. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1128/2008-TADEU
SOBOCINSKI JUNIOR e outros x THAIS SOBOCINSKI- Homo-
logo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada pelas partes às fls. 286 dos autos nº 1316/
2004 de Ação de Indenização movida por Thais Sobochinski em face
do Espolio de Milfred B. Sobocinski e outro, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão, e via de conseqüência, julgo
extinto este processo de Prestação de contas (autos nº 1128/2008), o
que faço com fulcro no artigo 269, inciso III c/c o artigo 329, ambos
do Código de Processo Civil. Custas pagas. P. R. I. Após, arquivem-
se os autos com as anotações de estilo, inclusive na distribuição. -
Advs. PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e GUSTAVO DARIF BORTOLINI-

85. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1144/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x FERNANDO EDUARDO HACK-A par-
te interessada, para que efetue o deposito antecipado das custas rela-
tivas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus para-
grafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Advs. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e IVAIR JUNGLOS-

86. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1150/2008-PAULO
ROBERTO DA ROCHA x NELSON WILLIANS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA e outro- Renove-se a intimação da parte
autora, para que de regular prosseguimento ao feito, em cinco dias. -
Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI-

87. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1302/2008-MARIZA DO ROCIO BATISTA LUVIZOTTO x BAN-
CO ITAU S.A.-As partes para que se manifestem acerca das provas
que pretendem produzir, bem como acreca da possibilidade de acor-
do entre as partes. Em havendo acordo, deverão as partes formaliza-
rem o acordo por escrito, conjuntamente. Caso contrário, voltem
para despacho saneador ou julgamento antecipado, se for o caso -
Advs. GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO, JOSE ED-
GARD DA CUNHA BUENO FILHO, ALESSANDRA CRISTINA
MOURO e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-

88. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO-1343/2008-
WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A x PERFIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS E MATERIAS ELETRICOS-
Depreque-se na forma postulada anteriormente. A parte para que
antecipe as custas para expedição de carta precatória. -Adv. KARI-
NA DE OLIVEIRA FABRIS DOS SANTOS-

89. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1401/2008-BANCO
BMG S/A x CAMILA DE FATIMA KLOS- A reconvinte para que
efetue o preparo das custas e recolhimento do funrejus, no prazo de
cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ALDACI DO C. CAPAVERDE e CORNELIO AFON-
SO CAPAVERDE-

90. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ORDI-
NARIO)-1412/2008-LUIS RAMON VALENSUELA KLEIBER x
CARLOS ALBERTO STORNI-Aguarda-se retirada de carta de cita-
ção expedida. -Adv. ALEXANDRE BLEY R. BONFIM-

91. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1415/
2008-GERSON DA SILVA OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A
e outro- Admito que a caução recaia sobre 50% da propriedade do
bem indicado anteriormente, uma vez que o valor total do bem supe-
ra em muito o valor do debito. Assim, concedo ao autor o prazo de
cinco dias para que firme o respectivo termo. No mais, determino a
serventia que certifique acerca de eventual propositura da demanda
principal. -Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-

92. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1442/
2008-NILSON ELOIDE GARCIA x BANCO ITAU S.A- Aos pro-
curadores do autor para que assinem a petição inicial. Após, voltem
conclusos. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE
TEDESKO e LUCAS RECK VIEIRA-

93. AÇÃO PAULIANA-1484/2008-SISEMAR FERNANDES DE
AGUIAR x NEY ATHAYDE e outros- A conversão do rito sumario em
ordinario somente deve ser deferida se a complexidade da causa ou da
prova tecnica exigir, o que não é o caso dos autos. Assim, admito a
emenda da petição inicial de fls. 24/25 para alterar o valor da causa
para R$ 25.000,00. Complementado o valor das custas processuais e
funrejus, voltem conclusos. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

94. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1502/2008-
OREMA FREITAS x BRASIL TELECOM S/A- Admito a emenda
da petição inicial de fls. 62/63. Complementado o valor das custas
processuais e funrejus, voltem conclusos. -Adv. JOSE ARI MATOS-

95. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1681/2008-BANCO
BMG S/A x MAXIMINIO MOREIRA NETO- Cumpra-se o que foi
determinado anteriormente. — Ao autor para que em cinco dias pro-
mova o preparo das custas do distribuidor. Decorrido o prazo sem o
preparo, expeça-se carta de intimação, com AR, para que o autor
cumpra ao que foi determinado acima, sob pena de extinção do feito,
com a consequente execução das custas finais. -Advs. MIEKO ITO
e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

96. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1682/
2008-BANCO ITAULEASING S/A x MARLENE RAIMUNDO-
Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que comprove a
constituição do devedor em mora, de modo a permitir a analise do
pedido liminar. Após, voltem. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

97. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1710/2008-ESPO-
LIO DE ANTONIO TREVISAN x MARITIMA SEGUROS S/A e
outro-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo, com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe-
ça-se carta com AR/MP. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-
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98. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1714/2008-REINAL-
DO GARCIA DE LIMA x BANCO ITAU S/A- Defiro, por ora, os
beneficios da justiça gratuita. Cite-se o requerido para, em cinco dias,
apresentar as contas pleiteadas na inicial ou contestar a ação, com as
advertencias dos art. 285 c/c 915, § 1º, 2º e 3º, ambos do CPC.
Expeça-se carta AR/MP. Aguarda-se retirada de carta de citação ex-
pedida.-Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

99. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1733/2008-
TATIANA CARRARD PESSANHA DE MORAES x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-Concedo o prazo de dez dias para o autor emendar
a inicial, atribuindo a causa o valor correspondente ao proveito econo-
mico que busca com a demanda, na forma do art. 259, II e V do CPC,
isto é, o valor que pretende ser declarado inexigivel dos contratos em
discussão, ou ainda nos termos do art. 259, inciso V que diz: “o valor
da causa constara sempre da petição inicial e sera...quando o litigio
tiver por objeto a existencia, validade, cumprimento, modificação ou
rescisão de negocio juridico, o valor do contrato”, acrescido do valor
referente aos pedidos cumulados na presente demanda. Após, votlem
conclusos -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE
TEDESKO e LUCAS RECK VIEIRA-

100. AÇÃO MONITÓRIA-1735/2008-ANTONIO GELSON DE OLI-
VEIRA x MARIA DA CONCEIÇAO VENANCIO-Os documentos que
instruem a inicial dão respaldo à pretensão monitória deduzida pelo
credor, razão pela qual defiro a expedição do competente mandado de
pagamento, no valor descrito na inicial, no prazo de quinze dias, ou
oferecimento de embargos, nos moldes do artigo 1102, b e c do CPC
(Lei 9.079/95). Arbitro desde logo, a título de honorários advocatícios
o percentual de 10% sobre o valor da dívida, ficando deles isento o réu,
caso pague a quantia indicada no prazo acima apontado. Expeça-se carta
AR/MP ou mandado, desde que comprovado o recolhimento das cus-
tas. -Adv. MARCELO ORTOLANI CARDOSO-

101. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1741/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x LEOMAR DOS SANTOS-Concedo limi-
narmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciaria-
mente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida,
cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover o pagamento
integral da divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco
dias, se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cum-
primento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo
2º do Codigo de Processo Civil. -Advs. MICHELE SACKSER e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-

102. INTERDIÇÃO-1745/2008-ANA BEATRIZ ALMEIDA DE
ARAUJO FERREIRA e outros x JOSE AUGUSTO DE ARAUJO-
Posto isso, concedo a requerente o prazo de dez dias para que junte
aos autos cópia das duas últimas declarações de imposto de renda,
holerite, bem como certidão do Detran que ateste a inexistência de
veículos em nome da parte autora, de modo a possibilitar a analise
do requerimento de justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos,
voltem-me conclusos. -Adv. RODRIGO J. CASAGRANDE-

103. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1712/0-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANDERSON ANDERLE-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-

104. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1713/0-BANCO SAN-
TANDER S/A x EPHLAEL LEONARDO DA COSTA-Petição inici-
al aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. R$ 616,00. -Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-

105. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1714/0-
PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x JOEL
AROLDO SCHYPULA-Petição inicial aguardando preparo das cus-
tas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -
Adv. ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-

106. AÇÃO MONITÓRIA-1715/0-BANCO ITAU S/A x PAESE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro-Petição inicial aguardando
preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento.
R$ 616,00. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

107. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1716/0-ISRAEL MAXIMO PEREIRA e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento.
R$ 616,00. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

108. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1717/0-JOSE CAMPI DE SOUZA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO-Petição inicial aguardando preparo
das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 224/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE LOUR-
DES SIMETTE.
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ADRIANO MORO BITTENCOURT 0065 000554/2005
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0007 000745/1994
ADRIANO PINHEIRO 0084 000158/2007
AFONSO CELSO NUNES 0021 000310/2000
AFONSO MARIÁ BUENO 0086 000402/2007
AILDO CATENACCI 0013 000559/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0040 000408/2003
ALBERTO AUGUSTO DE POLLI 0083 000144/2007
ALBERTO SILVA GOMES 0013 000559/1998
ALCEU PREISNER JUNIOR 0045 000978/2003
ALCIO MANOEL DE S.FIGUEIRED 0008 000352/1995
ALESSANDRA NASSR 0056 000711/2004
ALESSANDRO COTA 0020 000136/2000
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA 0055 000707/2004
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI 0013 000559/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA 0017 001185/1999
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLIN 0044 000852/2003

0055 000707/2004
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE V 0055 000707/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0061 001578/2004
ALINE DE SOUZA BRASILIENSE 0056 000711/2004
ALINE FERNANDA PESSOA DIAS 0051 000112/2004
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0031 001092/2002
AMADEU ALICE NETTO 0067 000757/2005
AMAURI CARLOS ERZINGER 0013 000559/1998
ANA CAROLINA BUSATTO 0094 001228/2007
ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN 0010 000430/1996
ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIR 0065 000554/2005

0080 001019/2006
ANA CELIA PIRES CURUCA LOUR 0039 000404/2003
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0074 000299/2006
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DO 0035 001348/2002
ANA LUCIA FRANCA 0013 000559/1998

0015 000621/1999
ANA LUIZA DE P.XAVIER OAB 3 0037 000156/2003
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0053 000549/2004
ANA PAULA MIGUEL FERRARI 0043 000817/2003
ANA PAULA PELLEGRINELLO 0107 000752/2008
ANDRE ABREU DE SOUZA 0063 000116/2005

0065 000554/2005
0080 001019/2006

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COST 0079 000845/2006
ANDRE LOPES MARTINS 0057 000731/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0056 000711/2004
ANDRE LUIZ DE ALCANTARA 0055 000707/2004
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 0080 001019/2006
ANDRE LUIZ VERBOSKI 0045 000978/2003
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0084 000158/2007
ANDREA GOMES 0019 000014/2000

0057 000731/2004
ANDREA ROCIO DA SILVA 0076 000706/2006
ANDREA SABBAGA DE MELO 0052 000509/2004
ANDREIA DAMASCENO PAQUET P. 0030 000698/2002
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0020 000136/2000
ANIE CARVALHO F. DA SILVA C 0043 000817/2003
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0065 000554/2005

0080 001019/2006
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0010 000430/1996
ANTONIO CELSO AMARAL SALES 0043 000817/2003
ANTONIO DE CAMARGO JUNIOR 0051 000112/2004
ANTONIO FACHINI JUNIOR 0013 000559/1998
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNI 0022 000637/2000
ANTONIO SILVA DE PAULO OAB/ 0011 000767/1996
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0036 000130/2003
ARINALDO BITTENCOURT 0035 001348/2002
ARLINDO MENEZES MOLINA 0035 001348/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0044 000852/2003
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR 0017 001185/1999
AUGUSTINHO DA SILVA 0020 000136/2000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0035 001348/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA H 0035 001348/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0030 000698/2002

0091 000702/2007
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI 0089 000574/2007
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FON 0023 000944/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0004 000186/1991
BRUNA MANGO MESQUITA 0051 000112/2004
BRUNO MAY MARTINS 0095 001298/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0056 000711/2004
BRUNO MONTENEGRO DA CUNHA A 0043 000817/2003
CAMILA GBUR HALUCH 0095 001298/2007
CAMILA NICOLETTI 0043 000817/2003
CAMILLO ASHCAR NETO 0043 000817/2003
CARINE DE MEDEIROS MARTINS 0106 000737/2008
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0053 000549/2004
CARLOS ALBERTO BORRELI BARB 0053 000549/2004
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI 0052 000509/2004
CARLOS ALBERTO STOPPA 0035 001348/2002
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA S 0059 001219/2004

0077 000751/2006
CARLOS ARAUZ FILHO 0098 000051/2008
CARLOS EDUARDO BLEIN 0080 001019/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA FER 0082 001471/2006
CARLOS FERNANDO CORREA DE C 0004 000186/1991
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIO 0111 000883/2008
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA 0101 000236/2008
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUN 0013 000559/1998
CARLOS MURILO PAIVA 0035 001348/2002
CARLOS PZEBEOWSKI 0070 001043/2005
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR 0006 000578/1994
CARMEN LUCIA VILLACA DE VER 0051 000112/2004
CAROLINE MARTINS PITON 0080 001019/2006

CASSIA CRISTINA HIRATA PARR 0044 000852/2003
CELSO HOMERO DE SOUZA 0045 000978/2003
CHALES WOWK 0083 000144/2007
CHRISTIANNE KARIN W.PANCHEN 0059 001219/2004
CICERO JOSE ALBANO 0063 000116/2005

0065 000554/2005
CINTIA REGINA BREHMER 0055 000707/2004
CLARICE AMELIA MARTINS COTR 0035 001348/2002
CLARICE IGNACIO CAMARGO 0107 000752/2008
CLAUDIA BUENO GOMES 0051 000112/2004
CLAUDIA PICOLO 0069 000898/2005
CLAUDIA ROBERTA DE OLIVEIRA 0102 000264/2008
CLAUDINEI BELAFRONTE 0020 000136/2000
CLAUDIO ANDREATTA 0040 000408/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0031 001092/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0015 000621/1999
CRISTIANE BELLINATI GARCIA 0046 000982/2003

0106 000737/2008
CRISTIANO DIONISIO 0027 000822/2001
CRYSTIANE LINHARES 0105 000590/2008
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0048 001232/2003

0048 001232/2003
DANIA MARIA RIZZO 0057 000731/2004
DANIEL ANDRADE DO VALE 0099 000114/2008
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 0014 000946/1998
DANIEL BARBOSA MAIA 0044 000852/2003
DANIEL HACHEM 0028 000311/2002

0050 000069/2004
DANIELE DE BONA 0109 000830/2008
DANIELE SCARANTE 0044 000852/2003
DANIELLE ROSA FERREIRA DA C 0016 001131/1999
DANY PATRICIA L. P. BORTOLO 0084 000158/2007
DEISE LACERDA 0037 000156/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0013 000559/1998
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR 0056 000711/2004
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0109 000830/2008
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0008 000352/1995
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0054 000616/2004
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NE 0100 000182/2008
EDGARD CAVALCANTI DE A. NET 0096 001696/2007
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 0071 001103/2005
EDSON DE SOUZA CARNEIRO 0051 000112/2004
EDSON SHOITI FUGIE 0035 001348/2002
EDUARDO DOBIGNIES 0097 001698/2007
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0035 001348/2002
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE 0109 000830/2008
EDULA WILLE POSNIAK 0035 001348/2002
EGYDIO MARQUES DIAS NETO 0033 001186/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0063 000116/2005
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ELDES MARTINHO RODRIGUES 0045 000978/2003
ELIANE MARCKS MOUSQUER 0114 001116/2008
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0063 000116/2005

0065 000554/2005
0080 001019/2006

ELIEZER CASTRO QUEIROZ 0029 000510/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0051 000112/2004
ELME KAREM BAIDO 0104 000405/2008
EMERSON ANTONIO ASSUNÇÃO 0057 000731/2004
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA 0017 001185/1999
EMERSON LUIZ VELLO 0058 000788/2004
ERENI INES CASARIN 0024 000674/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0087 000458/2007

0112 001014/2008
EROS GIL PETERS 0013 000559/1998
ESTELA MARI DE MIRANDA 0089 000574/2007
ESTEVAO RUCHINSKI 0037 000156/2003
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0044 000852/2003
EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SO 0035 001348/2002
EVANDRO MATSUMOTO 0102 000264/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0018 001429/1999

0073 000219/2006
0082 001471/2006

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0035 001348/2002
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FIL 0110 000846/2008
FABIANA BASSETTI DE SOUZA L 0069 000898/2005
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERRE 0075 000446/2006
FABIO SPAGNOLLI 0035 001348/2002
FABIOLA CUETO CLEMENTI 0051 000112/2004
FABIOLA LOPES BUENO 0076 000706/2006
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0079 000845/2006
FABIULA SCHMIDT 0072 000081/2006
FELIPE HENRIQUE PACHECO 0040 000408/2003
FERNANDA CARLA HENRIQUE BUS 0111 000883/2008
FERNANDA FORTUNATO M. P. E 0061 001578/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0018 001429/1999
FERNANDA SILVA DA SILVEIRA 0090 000655/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 0091 000702/2007
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0045 000978/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0046 000982/2003

0106 000737/2008
FLAVIO CARDOSO GAMA 0013 000559/1998
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES R 0019 000014/2000

0057 000731/2004
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA J 0051 000112/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0020 000136/2000
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO 0008 000352/1995
FRANCYS MENDES 0033 001186/2002
FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA 0012 000967/1997
FUAD SALIM NAJI 0107 000752/2008
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE 0052 000509/2004
GABRIEL BRAGA FARHAT 0020 000136/2000
GABRIEL PLACHA 0019 000014/2000

0057 000731/2004
GEAN CARLO AMPESSAM 0014 000946/1998

GEORGIA BORDIM JACOB 0053 000549/2004
GERALDO DE OLIVEIRA 0006 000578/1994
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0020 000136/2000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0060 001308/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA O 0026 000751/2001
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0048 001232/2003
GIONVA PISANI DE OLIVEIRA F 0057 000731/2004
GIOVANA B. LOCATELLI PEREIR 0053 000549/2004
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0065 000554/2005

0080 001019/2006
GIOVANI SCHLICKMANN OAB/PR. 0111 000883/2008
GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927 0038 000234/2003
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0067 000757/2005
GLEIDSON DE MORAES MUCKE 0036 000130/2003
GLENDA GONCALVES GONDIM 0019 000014/2000

0057 000731/2004
GRACIELA IURK MARINS 0061 001578/2004

0087 000458/2007
0112 001014/2008

GUILHERME JACQUES TEIXEIRA 0059 001219/2004
0077 000751/2006

GUILHERME KIRTSCHIG 0007 000745/1994
GUILHERME MANNA ROCHA 0081 001466/2006
GUILHERME PEZZI NETO 0057 000731/2004
GUILHERME STUSSI NEVES 0083 000144/2007
GUSTAVO BERTO ROCA 0038 000234/2003
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0095 001298/2007
GUSTAVO PEREIRA COELHO MART 0010 000430/1996
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0056 000711/2004
GUSTAVO STUSSI NEVES 0083 000144/2007
HANY KELLY GUSSO 0094 001228/2007
HARETON CORDOVA 0051 000112/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIO 0081 001466/2006
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 0051 000112/2004
HELENA MUSSOLINO 0055 000707/2004
HELIO EDUARDO RICHTER 0064 000221/2005
HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL 0051 000112/2004
HERMES HENRIQUE CORREA CONC 0040 000408/2003
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI 0039 000404/2003
HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA 0043 000817/2003
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH 0013 000559/1998
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0044 000852/2003
IDELANIR ERNESTI 0007 000745/1994
IERI DO AMARAL SCHROEDER PO 0020 000136/2000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0057 000731/2004
IGOR RAFAEL MAYER 0044 000852/2003
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO 0013 000559/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0032 001098/2002
INGRID KUNTZE 0029 000510/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0105 000590/2008
IRINEU ROBERTO ALVES 0044 000852/2003
IRIS D’AGOSTINI 0073 000219/2006
ISABELA ALTHEIA DE MATTOS S 0060 001308/2004
ISABELLE TARAZI VALETON 0063 000116/2005

0080 001019/2006
IVAIR CARLOS DA SILVA 0084 000158/2007
IVAN JERONIMO MARCONDES RIB 0019 000014/2000
IVAN SERGIO BONFIM 0042 000761/2003
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 0027 000822/2001
IVO BERNARDINO CARDOSO 0053 000549/2004
IVO BRUGNOLO MACEDO 0113 001026/2008
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0018 001429/1999

0073 000219/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI 0007 000745/1994
JAIR MOSCARDINI 0081 001466/2006
JAIRO BASSO 0035 001348/2002
JAMES WAHL 0014 000946/1998
JANAINA ROVARIS 0063 000116/2005

0065 000554/2005
0080 001019/2006

JANDER LUIS CATARIN 0072 000081/2006
0091 000702/2007

JANETE DE FATIMA S B BRINGH 0027 000822/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0019 000014/2000

0057 000731/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0088 000492/2007
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 0089 000574/2007
JEFFERSON JOSUE FERREIRA FO 0103 000338/2008
JESSICA GHELFI 0056 000711/2004
JOANITA FARYNIAK 0095 001298/2007
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0013 000559/1998
JOAO CARLOS MARTINS 0057 000731/2004
JOAO DE BARROS TORRES 0035 001348/2002
JOAO PAULO DOSCIATTI 0114 001116/2008
JOAO THEODORO DA SILVA JUNI 0041 000706/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0057 000731/2004
JONAS BORGES 0083 000144/2007
JORGE GOMES ROSA NETO 0030 000698/2002
JORGE LUIZ MOHR 0027 000822/2001

0108 000758/2008
JOSE ANTONIO VALE 0055 000707/2004
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO 0008 000352/1995
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0065 000554/2005
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZ 0044 000852/2003
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0068 000813/2005
JOSE DE CASTRO ALVES FERREI 0103 000338/2008
JOSE DIOGO GUILEN 0018 001429/1999
JOSE DORIVAL PEREZ 0044 000852/2003
JOSE MARIA VICENTE DOBIGNIE 0097 001698/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0014 000946/1998
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0013 000559/1998
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0081 001466/2006
JOSE TELLES DE PILAR 0046 000982/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0048 001232/2003

0048 001232/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0020 000136/2000
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JOSLAINE MONTENHEIRO ALCANT 0002 002727/0000
JOVELINO ARTIFON 0091 000702/2007
JOVINO TERRIN 0035 001348/2002
JOYCE DE PAULA 0086 000402/2007
JULIANA APARECIDA JACETTE 0057 000731/2004
JULIANA DE OLIVEIRA MELO RO 0040 000408/2003
JULIANA LIMA PETRI 0075 000446/2006
JULIANE ZANCANARO 0043 000817/2003

0094 001228/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0044 000852/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0023 000944/2000
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0001 002726/0000
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0079 000845/2006
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 0009 000528/1995
KEITY SUTO TROMBELI 0051 000112/2004
KELLY CRISTINA WORM 0034 001332/2002
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0011 000767/1996
LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 0051 000112/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0019 000014/2000
LAURI JOAO ZANBONI 0006 000578/1994
LEANDRO YASUO KIMURA 0013 000559/1998

0015 000621/1999
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0036 000130/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0095 001298/2007
LEONDINA ALICE MION PILATI 0060 001308/2004
LEONEL STEVAM FILHO 0032 001098/2002
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 0043 000817/2003
LILIANA ORTH DIEHL 0020 000136/2000
LINCOLN BETTEGA CURIAL 0061 001578/2004
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0037 000156/2003
LISANDRA FAGUNDES 0016 001131/1999
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0055 000707/2004
LISIAS CONNOR SILVA 0035 001348/2002
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0097 001698/2007

0111 000883/2008
LOURIVAL BARAO MARQUES 0043 000817/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0014 000946/1998
LUCIANA BERRO 0044 000852/2003

0044 000852/2003
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO 0091 000702/2007
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA 0044 000852/2003

0044 000852/2003
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0055 000707/2004
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0073 000219/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0086 000402/2007
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 0036 000130/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO DE 0029 000510/2002
LUCIANE MARLI SIGNORI 0030 000698/2002
LUCIANO VERNALHA GUIMARAES 0045 000978/2003
LUIS CARLOS HIGASI NARVION 0086 000402/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0025 000747/2001
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0010 000430/1996
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR 0017 001185/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0063 000116/2005

0065 000554/2005
0080 001019/2006

LUIZ ADAO DE CARLI 0012 000967/1997
LUIZ AFONSO MIGUEL 0035 001348/2002
LUIZ ANTONIO MORES 0033 001186/2002
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0013 000559/1998
LUIZ CARLOS CACERES 0035 001348/2002
LUIZ CELSO DALPRA 0060 001308/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0037 000156/2003
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0070 001043/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0029 000510/2002

0058 000788/2004
LUIZ FERNANDO LIPINSKI 0040 000408/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALB 0090 000655/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0045 000978/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0013 000559/1998
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA 0008 000352/1995
LUIZ HENRIQUE CALMON DE AGU 0083 000144/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0040 000408/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0018 001429/1999

0073 000219/2006
0082 001471/2006

LUZIA ADRIANA COSTA 0092 000749/2007
MAGDA LUCIA C.PEREIRA 0063 000116/2005
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA 0019 000014/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA FIL 0052 000509/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0042 000761/2003
MARCELO ANTONIO TEODORO 0028 000311/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0013 000559/1998
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATS 0010 000430/1996
MARCELO MAZUR OAB 31.092 0020 000136/2000
MARCELO OLIVA MURARA 0034 001332/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0017 001185/1999
MARCIA DIAS RUBINECK 0051 000112/2004
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0082 001471/2006
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0009 000528/1995
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0068 000813/2005
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0035 001348/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0090 000655/2007
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0035 001348/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 0048 001232/2003
MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT 0023 000944/2000
MARCO AURELIO SCHETINO DE L 0107 000752/2008
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0043 000817/2003
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0013 000559/1998
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIR 0042 000761/2003
MARCOS HENRIQUE PASCOALINI 0054 000616/2004
MARIA AMELIA CASSIANA MASTR 0104 000405/2008
MARIA DENISE MARTINS DE OLI 0015 000621/1999
MARIA ELOA RAMOS BASSAN 0035 001348/2002

MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIR 0082 001471/2006
MARIA MADALENA REGO B WOLF 0051 000112/2004
MARIANA ANDREOLA DE CARVALH 0098 000051/2008
MARIANA DOMINGUES DA SILVA 0010 000430/1996
MARIANA FERREIRA CAVALHIERI 0102 000264/2008
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0098 000051/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0056 000711/2004

0086 000402/2007
MARIANNA PARANA REZENDE 0049 001316/2003

0062 000044/2005
MARILANE TON RAMOS 0013 000559/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0063 000116/2005
MARILU FERREIRA 0051 000112/2004
MARILZA MATIOSKI 0066 000595/2005
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SO 0007 000745/1994

0113 001026/2008
MARIO MARCONDES NASCIMENTO 0090 000655/2007
MARLOS LUIZ BERTONI 0080 001019/2006
MARLUS DA SILVA SALDANHA 0066 000595/2005
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 0014 000946/1998
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0038 000234/2003
MARTIN ROEDER FILHO 0032 001098/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0103 000338/2008
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0099 000114/2008
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0010 000430/1996

0011 000767/1996
MAURICIO GALEB 0020 000136/2000
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0079 000845/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0055 000707/2004
MAURICIO VIEIRA 0031 001092/2002
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0042 000761/2003
MAYTE MATTAR MILLEO 0112 001014/2008
MELISSA EGASHIRA 0080 001019/2006
MICHAEL OGAWA 0051 000112/2004
MICHELLE APARECIDA GANHO 0101 000236/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0013 000559/1998

0015 000621/1999
MIGUEL CABRERA 0080 001019/2006
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0035 001348/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0044 000852/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0090 000655/2007
MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 0043 000817/2003
MIRNA LUCHMANN 0044 000852/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0009 000528/1995
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0013 000559/1998
MYCHELLE FORTUNATO 0072 000081/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0035 001348/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 0025 000747/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0005 000024/1993
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 0104 000405/2008
NELSON BELTZAC JUNIOR 0038 000234/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0021 000310/2000

0087 000458/2007
0112 001014/2008

NEMO ELOY VIDAL NETO 0103 000338/2008
NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 0074 000299/2006
NILDA LEIDE DOURADOR 0035 001348/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0030 000698/2002

0091 000702/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0018 001429/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0016 001131/1999
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 0008 000352/1995
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRA 0051 000112/2004
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBER 0037 000156/2003
PATRICIA C GOBBI BATISTELA 0044 000852/2003
PATRICIA HELENA ATAULO 0083 000144/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0047 001196/2003
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0106 000737/2008
PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS 0051 000112/2004
PAULA ROBERTA PIRES 0023 000944/2000
PAULINO ANDREOLI 0013 000559/1998
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 0033 001186/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0027 000822/2001
PAULO EDUARDO ROMANO 0104 000405/2008
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0013 000559/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 001098/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0037 000156/2003
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. D 0087 000458/2007

0112 001014/2008
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0064 000221/2005
PEDRO PAULO GONCALES DE ASS 0084 000158/2007
PERI FERNANDES CORREIA 0056 000711/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0081 001466/2006
PRISCILA ANTONIAZZI CALOMEN 0104 000405/2008
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0037 000156/2003
PRISCILA PRESTES ZENI 0104 000405/2008
RAFAEL DAGOSTINI SCHMIDT 0073 000219/2006
RAFAEL AUGUSTO FIRAKOWSKI C 0102 000264/2008
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0097 001698/2007

0111 000883/2008
RAFAEL DIAS CORTES 0052 000509/2004
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 0011 000767/1996
RAFAEL SCHIER GUERRA 0029 000510/2002
RAPHAEL CONRADO DE OLIVEIRA 0029 000510/2002
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SA 0114 001116/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0028 000311/2002
RENATA ANTIQUERA 0083 000144/2007
RENATA CRISTINA WAGNER PANC 0059 001219/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0051 000112/2004
RENATO JOSE BORGERT 0099 000114/2008
RICARDO BERTOTTI 0069 000898/2005
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0057 000731/2004
RICARDO BORTOLOZZI 0044 000852/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECK 0003 000188/1987
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0088 000492/2007
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA 0061 001578/2004

0087 000458/2007
0112 001014/2008

RICARDO LOPES KFOURI 0052 000509/2004
RICARDO PREZUTTI 0028 000311/2002
RICARDO VINICIUS CUMAN 0113 001026/2008
RICARDO WEBER 0014 000946/1998
RITA DE CASSIA ALVES 0049 001316/2003
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAM 0116 001381/2008
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0099 000114/2008
ROBERTA ONICHI 0063 000116/2005
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0022 000637/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0013 000559/1998
ROBISON MARANHAO 0078 000771/2006
ROBSON FARI NASSIN 0047 001196/2003

0047 001196/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0004 000186/1991

0036 000130/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0053 000549/2004
RODRIGO PORTES DE BORNEMANN 0095 001298/2007
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0057 000731/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0027 000822/2001
ROGERIO GONCALVES THOME 0008 000352/1995
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR 0049 001316/2003

0062 000044/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0035 001348/2002
ROSANE CAMARA VILLORDO 0052 000509/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0056 000711/2004

0086 000402/2007
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0063 000116/2005
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0035 001348/2002
RUBENS BUENO II 0082 001471/2006
RUBENS MADINI 0109 000830/2008
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA 0056 000711/2004

0086 000402/2007
SABRINA LUMENA CURY 0093 000769/2007
SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA 0023 000944/2000
SABRINA RODRIGUES GANASSIN 0045 000978/2003
SAMANTHA BITTAR GOMES TOJAL 0043 000817/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0091 000702/2007
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH AB 0088 000492/2007
SAMUEL MARTINS 0059 001219/2004

0077 000751/2006
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0089 000574/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 000559/1998

0015 000621/1999
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0056 000711/2004
SANDRA MARA PEREIRA 0013 000559/1998
SANDRO GILBERT MARTINS 0104 000405/2008
SANDRO VICENTINI 0104 000405/2008
SELMA GONCALVES HERAKI 0014 000946/1998
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0007 000745/1994

0113 001026/2008
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0086 000402/2007
SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL LI 0013 000559/1998
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0082 001471/2006
SERGIO TERNUS 0084 000158/2007
SHEILA CAROL CHRIST AOB 29. 0084 000158/2007
SHENIA SAMIRA NASSIN 0047 001196/2003
SILMARA VOLOSCHEN KUDREK 0051 000112/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0044 000852/2003
SILVIA REGINA HAGE PACHA 0001 002726/0000
SILVIO ESPINDOLA 0115 001307/2008
SIMONE BEAL 0035 001348/2002

0035 001348/2002
SIMONE CHAPIESKI 0044 000852/2003
SIMONE GILMARA DE SOUZA KIE 0007 000745/1994
SIMONE MINASSIAN LUGO 0080 001019/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0010 000430/1996

0011 000767/1996
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0044 000852/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0095 001298/2007
SONNY STEFANI 0035 001348/2002

0035 001348/2002
STELLA MARIS MACHADO NATAL 0006 000578/1994
SUZETE MARIA NEVES 0009 000528/1995
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0061 001578/2004
TATIANA NATAL 0006 000578/1994
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0032 001098/2002
TELMO DORNELLES 0020 000136/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NET 0013 000559/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0073 000219/2006

0082 001471/2006
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0018 001429/1999
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0091 000702/2007
THIAGO ALEXANDRE PIRES MART 0057 000731/2004
TICIANA FONSECA FAVIERO 0043 000817/2003
TOBIAS DE MACEDO 0034 001332/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0003 000188/1987
TULIO GODOY GOMES SALLES RO 0087 000458/2007

0112 001014/2008
VALDECI WENCESLAU BARAO MAR 0043 000817/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0051 000112/2004
VALDIR JULIO ULBRICH 0048 001232/2003

0048 001232/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0024 000674/2001
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0071 001103/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0109 000830/2008
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0017 001185/1999

0044 000852/2003
VERIDIANA BRÜSCHZ LOMBARDI 0068 000813/2005
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM M 0061 001578/2004

0087 000458/2007
0112 001014/2008

VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MAR 0061 001578/2004
0087 000458/2007
0112 001014/2008

VIVIANE STADLER FAGUNDES 0007 000745/1994
0113 001026/2008

WALTER TOFFOLI 0049 001316/2003
0062 000044/2005

WANDERLEI MEREB CALIXTO/PR 0007 000745/1994
WERNER AUMANN 0035 001348/2002

0035 001348/2002
WERNER KOVALTCHUK 0045 000978/2003
WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 0084 000158/2007
WILSON CANDIDO WENCESLAU JU 0043 000817/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZ 0016 001131/1999

0071 001103/2005
WILSON OLANDOSKI BARBOZA 0016 001131/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 0058 000788/2004

1.-NOTIFICACAO JUDICIAL-2726/0-SISTEMA FACIL - SAO
JOSE DO RIO PRETO I - SPE LTDA e Outros X NEWTON FLA-
VIO RODRIGUES - Petição inicial que aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 70,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, SILVIA REGINA HAGE
PACHA, e .

2.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-2727/0-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS X SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE DO PARANA e Outro - Petição inicial que aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 332,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).JOSLAINE MONTENHEIRO ALCANTARA DA
SILVA e .

3.-ARROLAMENTO-188/1987-LEDA ALZI DE A.PEREIRA DE
LEAO X ROBERTO DECIO PEREIRA DE LEAO (ESPOLIO) -
Desp. de fls. 750: I - Lavre-se termo de re-ratificação, para o fim de
fazer constar a descrição correta do imóvel objeto da matrícula nº
6.947 do Cartório de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú-
SC, conforme se requer às fls. 748/749. II - Após voltem conclusos
para homologação. Intimem-se.” Deve o Dr. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, comparecer em Cartório para firmar o Termo
de Re-Ratificação, em cinco dias” - Adv(s).RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e .

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-186/1991-CITI-
BANK N.A. X IGNACIO JOSE MAIA E OUTRO e Outro - Desp.
de fls. 180: I - Primeiramente, levante-se a penhora efetivada às fls.
37. II - No mais, efetivamente observa-se que ora exeqüente arrema-
tou o imóvel objeto da penhora havida nestes autos (fls. 153). Assim,
oficie-se ao competente registro de imóveis determinando a baixa da
penhora constante nos registros da matrícula 18.054 no que tange a
esta demanda. III - Oportunamente, em nada mais sendo requerido,
retornem ao arquivo, observadas as baixas e anotações necessárias.
IV - Int. “Fica a parte interessada intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00), no prazo de
cinco dias.”- Adv(s).CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-24/1993-BANCO
NACIONAL S/A X JOSE REINALDO GRIERSON CARIVALE e
Outro - Desp. de fls. 212: I - Antecipadas as custas necessárias, en-
caminhe-se os autos ao contador deste Juízo, a fim de ser atualizada
a conta geral, como retro requer. II - Após, intime-se o exeqüente
para que manifeste-se sobre qual prosseguimento pretende dar ao
feito. III - Diligências necessárias. IV - Int. - Adv(s).NATANOEL
ZAHORCAK e .

6.-ARROLAMENTO-578/1994-ENIO JOSE PERACCHI e Outro
X ANTONIO SERRATO - MARCOS DOMENICO SERRATO -
Desp. de fls. 147: I - Acolho o retro parecer ministerial. II - Intimem-
se todos os herdeiros e interessados para que em 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre o pedido formulado por Enio José Peracchi às
fls. 142 no tocante a desistência da sobrepartilha requerida. III - Int.
- Adv(s).LAURI JOAO ZANBONI e STELLA MARIS MACHADO
NATAL,TATIANA NATAL,CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR,GERALDO DE OLIVEIRA.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-745/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X JOSE VICENTE DA SIL-
VA e Outro - Desp. de fls. 242: Intime-se o credor para se manifestar
no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação dos interessados. Intimem-se. -
Adv(s).IDELANIR ERNESTI, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG,
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, SERGIO AUGUSTO
FAGUNDES e WANDERLEI MEREB CALIXTO/PR 9426,SIMO-
NE GILMARA DE SOUZA KIEM.

8.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-352/1995-EMPRESA DE
TAXIS PARANA LTDA X ILDO PADILHA DOS SANTOS - Desp.
de fls. 264: I - Tendo em vista que não houve insurgênia das partes
quanto ao laudo de avaliação apresentada às fls. 260/261, homolo-
go-o. II - No mais, diante da inécia havida pelo interessado, intime-
se o exeqüente para que, em 05 (cinco) dias, dê regular andamento
ao feito, sob pena de arquivamento. III - Int. - Adv(s).DJANIR PE-
DRO PALMEIRA e ROGERIO GONCALVES THOME,ALCIO
MANOEL DE S.FIGUEIREDO,ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA,FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL,JOSE
CARLOS DIZIDEL MACHADO,LUIZ GUSTAVO THADEO
BRAGA,OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS.

9.-REPARACAO DE DANOS-528/1995-LUIZ MARCHETTE JU-
NIOR X WAGNER ROBERTO ALVES - Desp. 301: I - Defiro o
pedido de transferência do valor bloqueado na conta de titularidade
da executada (fls. 286) para conta vinculada a este Juízo junto à
agência 3793-1 do Banco do Brasil.II - A ordem de transferência on
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line do montante bloqueado junto à Banco Itaú S/A já foi protocoli-
zada, nesta data, via sistema Bacen Jud. III - Tão logo seja noticiado
nos autos acerca do cumprimento da respectiva ordem de transfe-
rência da aludida quantia, deverá ser lavrado o respectivo termo de
penhora, intimando-se, em seguida, o executado. VI - No mais, inti-
me-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
acerca do regular prosseguimento do feito. Intimem-se. -
Adv(s).MARCIA MONTALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUER-
QUE BRITES e KATIA REGINA LEITE FERRAZ,SUZETE MA-
RIA NEVES.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-430/1996-ESPO-
LIO DE MICHAEL FINKEL e Outros X NILDA CZELUSNIAK -
Desp. de fls. 843: I - Comparece a devedora Nilza Czelusniak às fls.
823/842 requerendo o desbloqueio da conta corrente 92.581-0, agên-
cia 0259-3, do Banco do Brasil, de sua titularidade, alegando a im-
penhorabilidade da referida conta uma vez que recebe seus proven-
tos de salário. II - Efetivamente, restou comprovado com os extratos
e comprovante de rendimentos juntados às fls. 830/839, de que a
aludida conta bloqueada junto ao Banco do Brasil é absolutamente
impenhorável, vez que se trata de conta corente de natureza salarial
e, portanto, de caráter alimentar (CPC, art. 649, IV). III - Assim,
oficie-se ao Banco do Brasil, agência 0259-3, determinando o des-
bloqueio da conta 92581-0 de titularidade Nilza Czelusniak, pelos
motivos acima expostos. IV - Diligências necessárias. V - Int. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA
VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA
DOMINGUES DA SILVA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARCELO KA-
ZUSHI BRUGIN MATSUBARA,GUSTAVO PEREIRA COELHO
MARTINS.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-767/1996-WAL-
DEMAR CHARNESKI DE OLIVEIRA X WILLIANS RAMOS e
Outro - Sentença de fls. 449: I - HOMOLOGO, por sentença, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas
partes, conforme termo de fls. 448 e, via de conseqüência, julgo ex-
tinta a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÌTULO EXTRAJU-
DICIAL sob n.º 7679/1996, em que WALDEMAR CHARNESKI
DE OLIVEIRA move em face de WILLIANS RAMOS e CHISTI-
AN MEIRE PEREIRA RAMOS, nos termos do disposto no art. 794,
II, do CPC. II - Cancele-se a realização de praça a ser realizada na
próxima segunda-feira dia 17. III - Lavre-se o competente termo de
levantamento de penhora do imóvel constrito às fls. 39. Oficie-se ao
competente registro imobiliário. IV - Eventuais custas remanescente
na forma do acordado. V - Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e no boletim de movimento mensal forense e arquivem-se. VI -
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VII - Int. “Fica a parte interes-
sada intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, ADRIANO BARBOSA e ANTONIO SILVA DE PAU-
LO OAB/PR 18132,RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
COSTA,LARISSA DA SILVA VIEIRA.

12.-DESPEJO-967/1997-REGINA GOMES DA SILVA X ELZITA
SANTOS MUNHOZ DA ROCHA - “Manifestem-se as partes acerca
da conta geral de fls. 366/369. (Total R$ 56.343,96), em cinco dias”
- Adv(s).LUIZ ADAO DE CARLI e FREDERICO AUGUSTO MU-
NHOZ DA ROCHA LACERDA.

13.-ORDINARIA-559/1998-O.C. OLIVEIRA & SANTOS LTDA X
CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA e Outros -
Desp. de fls. 775: I - Renove-se a intimação do exeqüente para que,
no prazo de cinco dias, esclareça se com o valor depositado pelo
executado às fls. 767/768 outorga integral quitação do débito exe-
qüendo. Intimem-se. - Adv(s).PAULINO ANDREOLI, JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLLI, TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO, SANDRA MARA PEREIRA,
AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR e IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO,EROS GIL PETERS,MIGUEL ANTONIO
SLOWIK,SANDRA JUSSARA KUCHNIR,ANA LUCIA
FRANCA,SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL LIN,AILDO
CATENACCI,HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,MARILANE
TON RAMOS,MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,ALESSANDRO
MARCOS BRIANEZI,LEANDRO YASUO KIMURA,CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,FLAVIO CARDOSO
GAMA,DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA,ALBERTO SILVA GOMES,JOSE RIZZO DE
ANDRADE,ANTONIO FACHINI JUNIOR,PAULO FRANZOTTI
DE SOUZA,MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA.

14.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-946/1998-ADAIR
GOMES DE FARIA X DAVID BATISTA SCHUMOWSKI e Outro -
Desp. de fls. 791: I - Defiro o pedido de transferência do valor blo-
queado na conta de titularidade da executada (fls. 784) para conta
vinculada a este Juízo junto à agência 3793-1 do Banco do Brasil. II
- A ordem de transferência do montante bloqueado foi protocoliza-
da, nesta data, via sistema Bacen Jud. III - Tão logo seja noticiado
nos autos acerca do cumprimento da ordem de transferência da alu-
dida quantia, deverá ser lavrado o respectivo termo de penhora. IV -
Após, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado devidamen-
te constituído nos autos, para, querendo, aditar ou mesmo ratificar a
impugnação apresentada às fls. 759/763, conforme previsto no § 1º
do artigo 475-J do CPC. V - Oportunamente voltem conclusos para
análise quanto à impugnação apresentada pelo executado, bem como
acerca do pedido de levantamento do valor incontroverso (fls. 787/
788 e 789/790).Intimem-se. - Adv(s).DANIEL ARAUJO CARNEI-
RO, GEAN CARLO AMPESSAM, MARLUS RAIMUNDO DAMA-
ZIO, RICARDO WEBER, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e SEL-
MA GONCALVES HERAKI,JAMES WAHL,JOSE OLINTO NER-
COLINI.

15.-MONITORIA-621/1999-BANCO SAFRA S.A (AV.PAULISTA)

X FERRAGENS RODOLFO SENFF S.A e Outro - Desp. de fls.
905: I - Diante da inércia havida pelo exequente , intime-o para que
em 05 (cinco) dias manifeste-se sobre qual prosseguimento pretende
dar ao feito, devendo ao mesmo tempo, juntar planilha atualizada do
débito, ficando ciente, ainda, que este Juízo vem realizando bloque-
ios on line. II - Transcorrido o prazo sem manifesstação, certifique-
se e arquive-se até ulterior manifestação do interessado. II - Int. -
Adv(s).MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA,
LEANDRO YASUO KIMURA e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA.

1 6 . - M O N I T O R I A - 11 3 1 / 1 9 9 9 - S E C R A S O - S I N D . D A S
ENT.C.REC.ASS.S.DE O.FORM.PROF PR X 3 MARIAS CLUBE
DE CAMPO - Desp.de fls. 522: I - Sobre a impugnação apresentada
pelo executado às fls. 521, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias.
Intimem-se. - Adv(s).WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA,
WILSON OLANDOSKI BARBOZA e LISANDRA
FAGUNDES,OSCAR SILVERIO DE SOUZA,DANIELLE ROSA
FERREIRA DA COSTA.

17.-DECLARATORIA-1185/1999-ELIANA LOPES e Outros X
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. - “Deve a parte interessa-
da antecipar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$
24,02 = 228,80 VRC, para elaboraçao do cálculo.” - Adv(s).ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR 18553, LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA,MARCELO TESHEINER CAVASSANI,ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO,EMERSON AUGUSTO DE OLI-
VEIRA FELIPE.

18.-ORDINARIA-1429/1999-BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/
TORRE ITAUSA/SP) X WAGNER JORGE MANNA e Outro - Desp.
de fls. 271: I - Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal, porquanto o exeqüente não comprovou a realização
de nenhum ato a fim de demonstrar a busca por patrimônio da execu-
tada por outro meio que não a quebra do sigilo fiscal. Intimem-se. -
Adv(s).FERNANDA FORTUNATO MAFRA, TEREZA C. ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,JOSE DI-
OGO GUILEN.

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-14/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A (EM LIQUIDACAO) X
CHAMPAGNAT VEICULOS S.A e Outros - Fica o interessado inti-
mado a retirar o(s) ofício(s) para postagem. - Adv(s).IVAN JERO-
NIMO MARCONDES RIBAS e MANOEL ANTONIO DE OLIVEI-
RA FRANCO,FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO,JAQUELINE LOBO DA ROSA,GABRIEL
PLACHA,GLENDA GONCALVES GONDIM,ANDREA
GOMES,LAURA ISABEL NOGAROLLI.

20.-RESCISAO COMPROMISSO C.VENDA-136/2000-CINZEL
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X WLADIMIR
DANIEL BECHER DE OLIVEIRA e Outro - Desp. de fls. 548: I -
Defiro o pedido de transferência do valor bloqueado na conta de
titularidade do executado (fls. 544) para conta vinculada a este Juízo
junto à agência 3793-1 do Banco do Brasil. II - A ordem de transfe-
rência do montante bloqueado foi protocolizada, nesta data, via sis-
tema Bacen Jud. III - Tão logo seja noticiado nos autos acerca do
cumprimento da ordem de transferência da aludida quantia, deverá
ser lavrado o respectivo termo de penhora. IV.. V - Oportunamente
voltem conclusos para nova tentativa de bloqueio on line de eventu-
ais valores existentes em contas de titularidade dos executados. Inti-
mem-se. - Adv(s).TELMO DORNELLES, AUGUSTINHO DA SIL-
VA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO e CLAUDINEI
BELAFRONTE,JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

21.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-310/2000-MIROS-
LAU GLUSZCZYNSKI X BANCO BRADESCO S/A-CREDITO
IMOBILIARIO - Desp. de fls. 532: I - Observo que o interesse na
composição amigável do feito partiu do próprio autor, conforme peça
de fls. 522, o que foi aceito pelo banco réu (fls. 527). II - Assim,
antes da análise do pedido retro no tocante ao cumprimento da sen-
tença, quanto aos honorários advocatícios devido ao patrono do au-
tor, suspendo o curso do processo pelo prazo de 10 (dez) dias para
que ambas as partes celebrem acordo extra-autos, ou, em caso nega-
tivo de composião ou manfestação, certifique-se, sendo o caso, e
voltem conclusos para análise e regular prossseguimento. III - Int. -
Adv(s).AFONSO CELSO NUNES e NELSON PASCHOALOTTO.

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-637/2000-COMERCIO
DE CARNES ASSUNCAO LTDA X CASA DE CARNES VIVAN
LTDA - “ Ciência às partes de que Carta Precatória foi distribuída
sob nº 660/2008 e autuada aob nº 000167/2008 no Juízo da 3ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grosa/PR” - Adv(s).ROBERTO ROCHA
WENCESLAU, ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR e .

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-BOM BIFE COMER-
CIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO BONATO LTDA e Ou-
tros - Desp. de fls. 695: I - Considerando que o devedor não efetou o
pagamento do débito, prossiga-se com execução. Para tanto, junte o
exqüente planilha atualizada do débito acrescida da multa prevista
no art. 475-J do CPC, dizendo, ao mesmo tempo, qual prossegui-
mento pretende dar ao feito. II - Int. - Adv(s).PAULA ROBERTA
PIRES e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS,JULIO CE-
SAR DE LIZ,BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA,SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA.

24.-ORDINARIA-674/2001-VERA LUCIA DO NASCIMENTO e
Outros X BANCO ECONOMICO S/A - Parte dispositiva da senten-
ça de fls. 1057/1059:”...Diante do exposto acolho parcialmente os
embargos de declaração para os fins supra referidos. P.R.I” -
Adv(s).ERENI INES CASARIN e VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO.

25.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-747/2001-
BERKO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA X MAURO ANDRA-
DE DE LIMA - Desp. de fls. 97: Intime-se a autora para se manifes-
tar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação dos interessados. Intimem-se. - Adv(s).LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NATACHA MACHADO FER-
REIRA e .

26.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-751/2001-BANCO DO BRASIL
S.A. e Outro X ANA CLAUDIA DAMBISKI - Desp. de fls. 220:
Intime-se o exequente para se manifestar no prazo de cinco dias so-
bre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo
requerido aguarde-se no arquivo provisório a manifestação dos inte-
ressados. Intimem-se. - Adv(s). e GILBERTO ADRIANE DA SILVA
OAB 8836.

27.-INTERDICAO-822/2001-MONICA LACERDA MOTTA DE
OLIVEIRA GOMES X FRANCISCO LACERDA MOTTA - MA-
RIA ALICE UCHÔA LACERDA MOTTA e Outro - Desp. de fls.
924: I - As eventuais falhas apontadas que pertine aos diversos feitos
em trâmite perante este Juízo deverão ser feitas diretamente àqueles.
II - A alegada falha no que tange à atualização dos dados do procu-
rador de Maria Alice Uchoa Lacerda da Motta já restou devidamente
sanada, conforme certidão de fls. 918, sendo que as publicações fo-
ram inclusive refeitas. III - Em relação ao pleito de vista do autos
formulado, ante a existência de autos pendente de cumprimento, por
ora, indefrio-o. IV - Quanto ao mais, embora estivessem os autos em
carga com a Dra. Curadora Especial, a fim apresentar defesa confor-
me decisão de fls. 902/903, este Juízo, verbalmente, requereu a de-
volução dos autos independentemente de manifestação, a fim de res-
ponder ao procedimento nº 2007.246266-7/01 protocolado perante
a Corregedoria-Geral da Justiça em face de requerimento de Maria
Alice Uchoa Lacerca Motta. Respondido nesta oportunidade a alu-
dido procedimento, determino nova intimaçao à Dra, Curadora Es-
pecial, a fim de que apresente defesa, conforme determinado na de-
cisão de fls 902/903. Int. - Adv(s).JORGE LUIZ MOHR, JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION e JANETE DE FATIMA S B
BRINGHENTI,IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA,ROGERIO
BUENO DA SILVA,PAULO CESAR HERTT
GRANDE,CRISTIANO DIONISIO.

28.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-311/2002-ROBERTO MEI-
RELES e Outro X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
*** Deve a parte Autora efetuar o pagamento das custas comple-
mentares no valor de R$ 73,50, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv(s).MARCELO ANTONIO TEODORO, RICARDO PREZUT-
TI e DANIEL HACHEM,REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM.

29.-COBRANÇA - SUMÁRIA-510/2002-EDIFICIO GUARARA-
PES X JOSIANE DO CARMO JERONIMO KUKA - Desp. de fls.
174: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 165/173 em ambos os
efeitos. II - Intime-se o apelado, para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas
homenagens. IV - Intime-se. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID
KUNTZE e ELIEZER CASTRO QUEIROZ,RAFAEL SCHIER
GUERRA,RAPHAEL CONRADO DE OLIVEIRA.

30.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-698/2002-ILLUMI-
NARI PROJETOS E ILUMINACOES LTDA X HSBC BANK BRA-
SIL S/A - Desp. de fls. 1113: I - Em busca da primazia do princípio
da celeridade processual, e visando uma maior efetividade nos pro-
cessos de execução, bem como no procedimento de cumprimento de
sentença, houve o cadastramento deste Juízo no sistema Bacen Jud.
II - Assim sendo, defiro o pedido de bloqueio on line, via sistema
Bacen Jud. III - Em face do exposto no item “II” supra, foi realizado
nesta data o protocolamento de bloqueio de valores, conforme se
depreende do recibo adiante encartado. IV - Anote-se no sistema de
informatização do cartório quanto à realização do bloqueio on line.
V - Após, voltem imediatamente conclusos para consulta no sistema
Bacen Jud acerca de eventuais respostas das instituições financeiras
no que diz respeito a ordem emanada por este Juízo. VI - Diligências
necessárias. Intimem-se.>>>Desp. de fls. 1115: I - Realizada a tenta-
tiva de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud, não foram encontra-
dos saldos disponíveis nas contas de titularidade da executada. II -
Destarte, intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se quanto ao regular prosseguimento da execução. Inti-
mem-se. - Adv(s).LUCIANE MARLI SIGNORI, ANDREIA DA-
MASCENO PAQUET P.S e BEATRIZ SCHIEBLER,JORGE GO-
MES ROSA NETO,OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

31.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1092/2002-CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO X BEATRICI GRANATTO BORGES
- Desp. de fls. 269: Sigam os autos à conferência pala contadoria
pois a princípio o valor de 50% das custas processuais não alcança o
valor declarado às fls. 268. Int.**”Deve a parte interessada anteci-
par o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 27,59 =
262,84 VRC, para elaboraçao do cálculo.” - Adv(s).MAURICIO
VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHADO e ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS.

32.-ORDINARIA-1098/2002-NOSLEN COSTA MEHL e Outro X
BANCO BANESTADO ( ATUAL ITAU) - Desp. de fls. 467: I - Em
que pese o item II de fls. 464, intime-se as partes para manisfesta-
rem-se, em 05 (cinco) dias, quanto ao interesse no prosseguimento.
II - Int. - Adv(s).MARTIN ROEDER FILHO e LEONEL STEVAM
FILHO,PAULO ROBERTO BARBIERI,TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

33.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1186/2002-ROSE MARIA
CARDOSO MATOS e Outros X EUCLIDES CORREA - Desp. de
fls. 512: I - Expeça-se a competente carta precatória à Comarca de
São José dos Pinhais/PR, nos termos do item II de fls. 504, como

retro requer. II - Diligência necessárias. III - Int. - Adv(s).LUIZ
ANTONIO MORES, FRANCYS MENDES e PAULINO DE SI-
QUEIRA CORTES NETO,EGYDIO MARQUES DIAS NETO.

34.-PRESTACAO DE CONTAS-1332/2002-AUTO POSTO SAIDA
NORTE COM.DE COMBUSTIVEL LTDA X HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO - Desp. de fls. 686: I - Ante ao con-
tido na certidão de fls. 685, intime-se pessoalmente a autora para
que promova ao pagamento do valor atinente à verba honorária peri-
cial, conforme determinado no despacho de fls. 680, vez que esssen-
cial ao deslinde da ação. Intime-se. - Adv(s).MARCELO OLIVA
MURARA e TOBIAS DE MACEDO,KELLY CRISTINA WORM.

35.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1348/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. X EDILSON WRONSKI e Outro - Desp. de fls. 726: I - Tratan-
do-se de simples cálculo aritmético, incumbe ao interessado apre-
sentar planilha atualizada do débito (CPC, art. 475-B), pelo que in-
defiro o pedido retro. II - Int. - Adv(s).ARLINDO MENEZES MO-
LINA, EDULA WILLE POSNIAK, ANA FLORA BOUCAS RIBEI-
RO DOS SANTOS, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA MARTINS CO-
TRIM TEIXE, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FABIO SPAGNO-
LLI, JOVINO TERRIN, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO
MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARIA ELOA RAMOS
BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO
RIBEIRIO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RONEY OS-
VALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STE-
FANI, WERNER AUMANN, EVANDRO LUCIO PEREIRA DE
SOUZA, ARINALDO BITTENCOURT, JAIRO BASSO, NAIM
NASIHGIL FILHO, NILDA LEIDE DOURADOR, ROSANGELA
SEABRA PEREIRA, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, WER-
NER AUMANN e JOAO DE BARROS TORRES.

36.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-130/2003-CONJUN-
TO RESIDENCIAL VALE VERDE III X HABIPAR-ASSESSORIA
HAB.E ADM. DE CONDOMINIOS S/C - Desp. de fls. 383: I - Ex-
peça-se o competente mandado de penhora no rosto dos autos nº
339/2005 em trâmite perante o Juízo da 6ª Vara Cível desta Comarca
até o limite do valor do débito, a fim de ser reservado eventual crédi-
to que o ora executado possui naqueles autos, como requer o exe-
quente às fls. 381. II - Diligências necessárias. II - Int. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 49.50 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE, GLEID-
SON DE MORAES MUCKE e ROBSON IVAN STIVAL,LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO.

37.-ORDINARIA-156/2003-LINDAMIR DHEIN MARQUES X
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - *** Deve a
parte Autora efetuar o pagamento das custas complementares no valor
de R$ 121,10, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv(s).PABLO AN-
DREZ PINHEIRO GUBERT, PAULO ROBERTO SILVA LARA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,ESTEVAO
RUCHINSKI,LINCOLN TAYLOR FERREIRA,DEISE
LACERDA,PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO,ANA
LUIZA DE P.XAVIER OAB 32.876.

38.-MONITORIA-234/2003-LUIZ CARLOS DALPIAZ X SAUDE
SOBRE RODAS COM.DE MATERIAIS MEDICOS LTDA e Ou-
tros - Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem. -
Adv(s).GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927, GUSTAVO BERTO
ROCA e NELSON BELTZAC JUNIOR,MARTA NOGUEIRA MA-
ZOLLA.

39.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-404/2003-MARIA DOR-
VALINA TKATCH X HOSPITAL CAJURU e Outro - Desp. de fls.
516: I - Intime-se a segunda ré para que, no prazo impreterível de
cinco dias, promova ao depósito do remanescente da verba honorá-
ria, corforme determinado no despacho saneador e no despacho de
fls. 504. II - Considerando que a fita de vídeo mencionada no quesito
do réu e que se encontra arquivada no cofre desta serventia (fls. 331)
não fora entregue ao Sr. Perito por ocasião dos exames e confecções
do laudo pericial, deverá ser este intimado a que, com base nesta e
no prazo de cinco dias, responda aos quesitos formulados cujas re-
postas restaram prejudicadas, assim como aqueles de esclarecimento
constante às fls. 506/507. III - Intime-se o Sr. Perito, entregando a
este a fita de vídeo mediante certidão e recibo nos autos. Int. -
Adv(s).ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO e HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI.

40.-ORDINARIA-408/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA X JAIME SILVINO DA CRUZ - Parte dispositiva da
sentença de fls. 436:”...Assim, diante do exposto, HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a transação
efetuada entre as partes conforme termo de fls. 433/435, servindo o
mesmo como título executivo judicial, em caso de descumprimento.
Defiro o pedido de renúncia ao direito de recorrer. Eventuais custas
remanescentes na forma do acordado. P.R.I” - Adv(s).AIRTON SA-
VIO VARGAS e LUIZ ROBERTO ROMANO,CLAUDIO
ANDREATTA,FELIPE HENRIQUE PACHECO,HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO,JULIANA DE OLIVEIRA MELO
ROMANO,LUIZ FERNANDO LIPINSKI.

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-706/2003-DE-
BORA PERES - ME X LEORI MONTEIRO CORDEIRO - Desp.
de fls. 111: Intime-se o exequente para se manifestar no prazo de
cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção dos interessados. Intimem-se. - Adv(s).JOAO THEODORO DA
SILVA JUNIOR e .

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-761/2003-FUN-
DAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI e Outro X GIAN
CLAUDIO FERREIRA e Outro - Desp. de fls. 132: Intime-se o cre-
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dor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse
ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação dos interessados. Intimem-
se. - Adv(s).MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA, MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA, IVAN SERGIO BONFIM e .

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-817/2003-MASSA FALID.DE
ANDRAGUS PREST.SERV.AUX.TRANS.AEREO X TAM - LI-
NHAS AEREAS S/A - Desp. de fls. 1845: I - Em que pese o caráter
itinerante das cartas preatórias (CPC, art. 204), expeça-se nova de-
precata para inquirição da testemunha José Cláudio da Silva Rosá-
rio, fazendo-se inclusive constar de seu corpo tal disposição. II - No
mais, aguarde-se a realização da audiência designada, devendo ser
promovido pelas partes os atos necessários à sua realização. Int. -
Adv(s).MARCO AURELIO SCHLICHTA e LOURIVAL BARAO
MARQUES,VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES,LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO,WILSON CAN-
DIDO WENCESLAU JUNIOR,HUMBERTO HENRIQUE DE SOU-
ZA S.HANSEN,CAMILA NICOLETTI,SAMANTHA BITTAR
GOMES TOJAL,BRUNO MONTENEGRO DA CUNHA
AUGELLI,ANIE CARVALHO F. DA SILVA CASAROLI,CAMILLO
ASHCAR NETO,ANA PAULA MIGUEL FERRARI,ANTONIO
CELSO AMARAL SALES,MIRIAN SILVA RAMOS
KRUEL,TICIANA FONSECA FAVIERO,JULIANE ZANCANARO.

44.-PRESTACAO DE CONTAS-852/2003-PABLO PNEUS CO-
MERCIO E RECAPAGENS LTDA X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A (M.DEODORO/CTBA) e Outro - Desp. de fls. 620: I
- Ante a preferência contida no artigo 655, I, do CPC, defiro nova-
mente o pedido de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud, de even-
tuais valores existentes nas contas de titularidade da executada, até
o limite da dívida exeqüenda. II - Diante do contido no item “I”
supra, foi realizado nesta data novo protocolamento de bloqueio de
valores, conforme se verifica do recibo adiante encartado. III - Ano-
te-se no sistema de informatização do cartório quanto à realização
do bloqueio on line. IV - Após, voltem imediatamente conclusos para
consulta no sistema Bacen Jud acerca de eventuais respostas das
instituições financeiras no que diz respeito a ordem emanada por
este Juízo, oportunidade em que será deliberado quanto ao pedido
de expedição de ofício ao Detran e à Delegacia da Receita Federal. V
- Diligências necessárias. Intimem-se.>>>Desp. de fls. 622: I - Não
obstante tenha sido realizada nova tentativa de bloqueio on line, via
sistema Bacen Jud, não foram encontrados saldos disponíveis nas
contas de titularidade da executada. II - Expeça-se ofício à Delega-
cia da Receita Federal a fim de que encaminhe a este Juízo cópias das
cinco últimas declarações de imposto de renda da executada. III -
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Detran, já que tal dili-
gência prescinde de intervenção deste Juízo. Intimem-se. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil. (valor R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).JULIO
CESAR DALMOLIN e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA,SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO,MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR,IDAMARA ROCHA FERREIRA,JOSE CARLOS RIBEI-
RO DE SOUZA,LUCIANA BERRO,ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI,LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA,IRINEU ROBERTO ALVES,CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA,PATRICIA C GOBBI BATISTELA,DANIEL BARBOSA
MAIA,DANIELE SCARANTE,RICARDO
BORTOLOZZI,SIRLENE ELIAS RIBEIRO,IGOR RAFAEL
MAYER,ETIENNE SABINO DE ANDRADE,LUCIANA
BERRO,JOSE DORIVAL PEREZ,LUCIANA PEREZ GUIMARA-
ES DA COSTA,SIMONE CHAPIESKI,MIRNA LUCHMANN.

45.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-978/2003-EDUARDO LABATUT
HELM JUNIOR X ELIZANETE WILHELM DE CASTRO & CIA
LTDA e Outros - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o interessado
em cinco dias” - Adv(s).CELSO HOMERO DE SOUZA, ANDRE
LUIZ VERBOSKI, WERNER KOVALTCHUK e ELDES MARTI-
NHO RODRIGUES,LUIZ FERNANDO PEREIRA,FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES,ALCEU PREISNER
JUNIOR,LUCIANO VERNALHA GUIMARAES,SABRINA RO-
DRIGUES GANASSIN.

46.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-982/2003-BANCO HON-
DA S/A (AV.DO CAFE /JABAQUARA/SP) X FELIPE RAFAEL
BONETE DIVANZIR SOARES - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s),
diga o autor em cinco dias” - Adv(s).CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, JOSE
TELLES DE PILAR e .

47.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1196/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA X IBIRACY PEREIRA DE SOUZA e
Outro - Desp. de fls. 247: I - Totalmente prejudicado o pedido retro.
II - Devidamente citada por edital (fls. 185/187), a ora executada
compareceu pessoalmente na audiência conciliatória desacompanha-
da de advogado (fls. 195), gerando, pois, os efeitos da revelia sobre
ela. Considerando que ao revel os prazos correrão independente-
mente de intimação (CPC, art 322) mantenho a decisão de fls 242.
Ademais, far-se-á necessária a intimação pessoal daquela apenas
quanto do auto de penhora e avaliação nos exatos termos do art.
475-J, §1º do CPC. III - Assim, sobre qual prosseguimento que pre-
tende dar ao feito, manifeste-se o exeqüente. IV - Int.-
Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK, ROBSON FARI NASSIN e RO-
BSON FARI NASSIN,SHENIA SAMIRA NASSIN.

48.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1232/2003-B.
GRECA & CIA LTDA X LUIZ CARLOS SABATKE - Desp. de fls.
265: I - Defiro o pedido de fls. 263, expeça-se o competente alvará.
II - No mais, manifeste-se o credor no prazo de 5 dias, acerca do
item IV do despacho de fls. 239. Intimese. ***Fica a parte autora
ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº 699/2008 foi enca-
minhado à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edifício
do Fórum Cível) para o devido pagamento. - Adv(s).GILBERTO
RODRIGUES BAENA e ADILSON LASS,MARCIUS FONTOU-

RA LASS,JOSE VALTER RODRIGUES,VALDIR JULIO
ULBRICH,DAIANE SANTANA RODRIGUES,JOSE VALTER
RODRIGUES,VALDIR JULIO ULBRICH,DAIANE SANTANA
RODRIGUES.

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1316/2003-FLAVIO
GONZALES X RAFES CORPORACOES E INCORPORACOES
LTDA - Desp. de fls. 156: I - CIência às partes da baixa ds autos da
Superior Instância. II - Oportunamente, após procedidas as anota-
ções necessárias determinadas nos autos de embargos a exeução em
apenso, intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre qual prosse-
guimento pretende dar ao feito, devendo instruir seu pedido com
planilha atualizada do débito (CPC, art. 475-B), observadas a deci-
são dos embargos a execução nº 44/20085. III - Int. MARIANNA
PARANA REZENDE e WALTER TOFFOLI,RITA DE CASSIA
ALVES.

50.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-69/2004-BANCO
BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ROBERTO MEIRELES e
Outro - *** Deve a parte Ré efetuar o pagamento das custas com-
plementares no valor de R$ 19,20, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

51.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-112/2004-TEODORO
SMIRLIADIS FRANTZEZOS X CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - Fica a parte autora ciente de que o alvará
judicial expedido sob o nº 690/2008 foi encaminhado à Agência 3794-
X - BANCO DO BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o
devido pagamento, bem como fica intimado a retirar o alvará nº 691/
208, no prazo de cinco dias. - Adv(s).VALDEMAR BERNARDO
JORGE, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e KEITY SUTO
TROMBELI,HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL,ELISANDRE
MARIA BEIRA,MARIA MADALENA REGO B WOLF
ALMEIDA,MARILU FERREIRA,CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON,LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ,ANTONIO DE CA-
MARGO JUNIOR,MARCIA DIAS RUBINECK,EDSON DE SOU-
ZA CARNEIRO,HELEN KATIA SILVA CASSIANO,RENATA SIL-
VA CASSIANO,ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA
SILVA,FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JR,CLAUDIA BUENO
GOMES,OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL,BRUNA
MANGO MESQUITA,FABIOLA CUETO CLEMENTI,SILMARA
VOLOSCHEN KUDREK,HARETON CORDOVA,MICHAEL OGA-
WA.

52.-ARROLAMENTO-509/2004-JOSE MACHADO CORDEIRO X
NEI MACHADO CORDEIRO (ESPOLIO) - Atenda o autor acerca
do Parecer Técnico da Fazenda de fls. 374, no prazo de cinco dias -
Adv(s).MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA SAB-
BAGA DE MELO, RICARDO LOPES KFOURI e GABRIEL AN-
TONIO HENKE N DE LIMA Fº,RAFAEL DIAS CORTES,ROSANE
CAMARA VILLORDO,CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEI-
RA.

53.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-549/2004-T.&.F.-.A.A.S.
X M.E.E.P.S.e.O. - . - *** Devem os Réus efetuarem o pagamento
das custas complementares no valor de R$ 53,20, no prazo de 05
(cinco) dias. - Adv(s).CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA e
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,RODRIGO DA ROCHA
ROSA,GEORGIA BORDIM JACOB,GIOVANA B. LOCATELLI
PEREIRA,ANA PAULA ANTUNES VARELA,IVO BERNARDINO
CARDOSO.

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-616/2004-T.&.F.-
.A.A.S. X M.E.E.P.S.e.O. - . - *** Devem os Réus efetuarem o pa-
gamento das custas complementares no valor de R$ 41,30, no prazo
de 05 (cinco) dias. - Adv(s).DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ,MARCOS HENRIQUE PAS-
COALINI BASILIO.

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-707/2004-ALBERTO RITER
FILHO e Outro X BANCO BAMERINDUS S/A - Sentença delf.s
342/343: I - Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 338/339), fun-
dado na hipótese de existência de contradição, onde o embargante
alega que as partes não requereram a substituição processual, mas
apenas a retificação do nome da autora. Evidenciam, ainda, que exis-
te um equívoco na referida sentença, vez que houve a extinção do
processo “sem resolução de mérito”, com fulcro no artigo 267, “III”,
do CPC, quando o correto seria a extinção do processo “com resolu-
ção de mérito”, com fundamento no artigo 269, “V”, do CPC. Re-
quer sejam acolhidos os embargos, a fim de que sejam sanadas as
contradições apontadas. É o breve relatório. II - Considerando que o
despacho de fls. 334 foi publicado no dia 21/08/2008, cujo prazo
passou a fluir no dia 22/08/2008, verifica-se que o pedido de decla-
ração é tempestivo, vez que protocolizado em 26 de agosto do cor-
rente ano. E, por outro lado, o subscritor representa parte legítima à
sua interposição. Assim, conheço dos embargos na forma do artigo
535 e seguintes do Código de Processo Civil, acolhendo-os. III -
Preliminarmente, nos termos do artigo 463, I, do Código de Proces-
so Civil, retifico o erro material contido no item “I” da sentença
proferida às fls. 334, para que, onde se lê “defiro o pedido de substi-
tuição”, leia-se “defiro o pedido de retificação”. IV - Já no que se
refere à alegação de contradição no fundamento da sentença que
resultou na extinção da presente ação, não assiste razão ao embar-
gante, vez que não houve fundamentação com base no artigo 267,
inciso “III”, do CPC, e, portanto, sem resolução de mérito, como
alega o embargante nas razões dos embargos, mas, sim, a ação foi
extinta com fulcro no “artigo 269, inciso “III”, do CPC, com resolu-
ção de mérito”, exatamente como deve ser fundamentada a sentença
quando as partes buscam a homologação em Juízo de acordo enta-
bulado por elas, como é o caso em apreço. V - Diante do exposto,
recebo os embargos de declaração de fls. 332/333, conhecendo-os,
para, no mérito, corrigir o erro material constante do item “I” da
sentença proferida às fls. 334, nos termos da fundamentação, bem
como afastar a alegação de contradição, mantendo-se incólume a
parte dispositiva da referida sentença. VI - Eventuais custas rema-
nescentes, conforme já determinado no item “III” da sentença (fls.

334). VII - Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Adv(s).JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DO-
NIZETHE SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA,HELENA MUSSOLINO,CINTIA
REGINA BREHMER,LUCIANE BEATRIZ ROTTA,ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI,LISIANE CORDEIRO
TRINKEL,ANDRE LUIZ DE ALCANTARA.

56.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-711/2004-BANCO DI-
BENS S/A X CASSIANO JACKSON SOUZA DA SILVA - “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 74,25 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19). -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, DERCIO
LUIZ CHASSOT JUNIOR, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE,
ALESSANDRA NASSR, SANDRA MACHADO DE MATTOS,
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, PERI FERNANDES CORREIA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, JESSICA GHELFI e .

57.-IND.P/DANOS MORAIS -ORDINARIA-731/2004-JOSE CAR-
LOS BOM DE OLIVEIRA e Outros X MASSA FALIDA DE STAR-
MOTO LTDA e Outros - Desp. de fls. 590: I - Faculto ao autor o
prazo de cinco dias para eventual manifestação acerca das cópias
encartadas às fls. 575/589. II - Quanto ao mais, aguarde-se o integral
cumprimento da carta precatória de citação de Josni Maria Raduy
expedida anteriormente à Comarca de Salvador-BA. Intimem-se. -
Adv(s).RODRIGO RAMATIS LOURENCO e RICARDO BOCCHI-
NO FERRARI,JULIANA APARECIDA JACETTE,GUILHERME
PEZZI NETO,FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO,JAQUELINE LOBO DA ROSA,ANDRE LOPES
MARTINS,GABRIEL PLACHA,GLENDA GONCALVES
GONDIM,GIONVA PISANI DE OLIVEIRA F.BOZZI,ANDREA
GOMES,EMERSON ANTONIO ASSUNÇÃO,DANIA MARIA
RIZZO,IGOR LUBY KRAVTCHENKO,JOEL
KRAVTCHENKO,JOAO CARLOS MARTINS,THIAGO ALEXAN-
DRE PIRES MARTINS.

58.-COBRANÇA - SUMÁRIA-788/2004-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SANTA HELENA X ELIOS DA SILVA PAIM - “Fica a parte
Ré intimada a retirar as Cartas Precatórias, no prazo de cinco dias” -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VE-
LLO e WILSON ROBERTO DE LIMA.

59.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1219/2004-ROSEMA-
RE COSTA BARRETO X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PARAISO LTDA - Desp. de fls. 309: I - Expeça-se Alvará de
Levantamento dos honorários a favor do perito (fls. 256). II - Sobre
o laudo pericial digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias,
iniciando pelos autores. Intime-se. - Adv(s).RENATA CRISTINA
WAGNER PANCHENIAK, CHRISTIANNE KARIN
W.PANCHENIAK e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA,GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS,SAMUEL MARTINS.

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1308/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR) X ARC
ALUMINIUM SYSTEM LTDA e Outros - Desp. de fls. 326: I -
Diante da certidão retro, sobre qual prosseguimento pretende dar ao
feito, manifeste-se o exequente, devendo, ao mesmo tempo, juntar
planilha atualizada do débito. II - Int. - Adv(s).LEONDINA ALICE
MION PILATI, GEVERSON ANSELMO PILATI e ISABELA AL-
THEIA DE MATTOS SANTOS,LUIZ CELSO DALPRA.

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1578/2004-BANCO ITAU S/A
(PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X MARIO MARTINS PI-
NHO FERREIRA e Outro - Fica o autor intimado a retirar o(s)
ofício(s) para postagem. - Adv(s).TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, LINCOLN BET-
TEGA CURIAL, FERNANDA FORTUNATO M. P. E SILVA e VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,RICARDO KEY SAKA-
GUTI WATANABE,VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM
MARINS,GRACIELA IURK MARINS.

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2005-RAFES CORPORAÇO-
ES E INCORPORAÇOES LTDA X FLAVIO GONZALES - Desp.
de fls. 495: I - Ciência às partes da baixa ds autos da Superior Instân-
cia. II .. III - Oportunamente, intime-se o interessado para dizer qual
prosseguimento pretende dar ao feito, devendo instruir seu pedido
com planilha atualizada do débito (CPC, art. 475-B). IV - Diligênci-
as necessárias. V - Int. - Adv(s).WALTER TOFFOLI e ROMEU
AUGUSTO SIMON JUNIOR,MARIANNA PARANA REZENDE.

63.-MONITORIA-116/2005-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A X JULIAN JOSE MACHADO STEPAN e Ou-
tro - Desp de fls. 122: I - Indefiro o pedido de citação por hora certa.
II - Ao contrário o retro alegado pelo autor, obsevando as certidões
do Sr. Oficial de Justiça, não vislumbra-se que o réu Julian vem se
esquivando da citação, sendo, inclusive, afirmado em duas oportuni-
dades que aquele reside em Florianópolis/SC. III - Assim, sobre qual
prosseguimento pretende dar ao feito, manifeste-se o autor. IV - Int.
- Adv(s).MAGDA LUCIA C.PEREIRA, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, ROBERTA ONICHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAI-
NA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, Não Cadastrado, ISA-
BELLE TARAZI VALETON e .

64.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-221/2005-ZEILA CU-
NHA X SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE CTBA- UNIMED
CTBA - Desp. de fls. 415: I - Expeça-se alvará judicial em favor do
advogado do autor, autorizando-o a proceder ao levantamento da
quantia depositada pela ré às fls. 411/412. II - Intime-se o credor
para que, no prazo de cinco dias, esclareça se com o valor deposita-
do pela ré outorga integral quitação em relação aos honorários ad-
vocatícios. III - Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à contadoria

para elaboração do cálculo atinente às custas processuais finais. Inti-
mem-se. - Adv(s).HELIO EDUARDO RICHTER e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER.

65.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-554/2005-VEDALUX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PERSIANAS LTDA e Outro X
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - ***
Deve a parte Autora efetuar o pagamento das custas complementa-
res no valor de R$ 85,45, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv(s).JOSE
CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO MORO BITTENCOURT e
LUIS OSCAR SIX BOTTON,ELIETE APARECIDA
KOVALHUK,ANDRE ABREU DE SOUZA,JANAINA
ROVARIS,ELCIO LUIZ KOVALHUK,ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO,GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI,CICERO
JOSE ALBANO,ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO.

66.-COBRANÇA - SUMÁRIA-595/2005-NIVALDO OLEGARIO X
CONDOMINIO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL - Desp.
de fls. 211: I - Ante o pagamento feito pelo executado, conforme
depósito de fls. 207, e diante da expressa concordância do exeqüente
(fls. 209/210), declaro cumprida a obrigação. II - Expeça-se alvará
autorizando o exeqüente a proceder ao levantamento da importância
depositada às fls. 207. III - Uma vez efetuado o pagamento de even-
tuais custas processuais finais remanescentes, arquivem-se os autos,
com as baixas necessárias. Intimem-se. ***Fica a parte autora ciente
de que o alvará judicial expedido sob o nº 700/2008 foi encaminhado
à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edifício do Fórum
Cível) para o devido pagamento. - Adv(s).MARLUS DA SILVA
SALDANHA e MARILZA MATIOSKI.

67.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-757/2005-STEFANO
NEBES JUNIOR X PLASMATECH INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA - Desp. de fls. 71: Intime-se o exequente para se manifes-
tar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação dos interessados. Intimem-se. -
Adv(s).AMADEU ALICE NETTO e GLAUCO JOSE RODRIGUES.

68.-INDENIZACAO POR DANOS-813/2005-RAFAEL KLOCK X
TRANS ISAAC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - ***
Deve a parte Ré efetuar o pagamento das custas complementares no
valor de R$ 445,80, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv(s).VERIDIANA BRÜSCHZ LOMBARDI e JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO,MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX.

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-898/2005-LISNEIA DOS SAN-
TOS CAOBIANCO X ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/A - Desp. de fls. 227: I - Cumpra-se integralmente o item
“II” do despacho proferido às fls. 224. II - Sem prejuízo, intime-se a
embargante, ora devedora, para que, no prazo de cinco dias, promo-
va o recolhimento das custas processuais finais certificadas às fls.
226. III - Oportunamente, arquivem-se os autos, com as baixas ne-
cessárias. Intimem-se. - Adv(s).RICARDO BERTOTTI e CLAUDIA
PICOLO,FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA.

70.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1043/2005-DELSON
DONIZETE SIGNORI X RIO CAR VEICULOS - ***Deve a re-
querente em cinco dias retirar em cartorio as Cartas de Intimação,
ficando ciente de que o AR’s deverão retornar a cartório”***”Fica a
parte Ré intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de cinco dias.” - Adv(s).LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA e CARLOS PZEBEOWSKI.

71.-OBRIGACAO DE FAZER-1103/2005-CLEILA SOFIA ERIC-
SON DA SILVA e Outro X EDSON CARLOS PEREIRA DE SA -
Desp. de fls. 216: I - Inicialmente, cumpre que ressaltar que, a teor
do que dispõe o artigo 649, inciso IV, do CPC, os créditos de nature-
za salarial são absolutamente impenhoráveis, ainda que a remunera-
ção proveniente de trabalho se encontre depositada em conta cor-
rente. Tal providência legal é justificável, pois os vencimentos e salá-
rios dos funcionários e trabalhadores são destinados ao sustento do
indivíduo e de sua família, tratando-se, portanto, de verba alimentar,
daí a sua impenhorabilidade. II - Entretanto, no presente caso, não
obstante tenha sido encartado aos autos o documento de fls. 213 do
Banco do Brasil, informando que o executado recebe o pagamento
de salário na conta corrente nº 12.249-1, bloqueada em razão destes
autos, nada restou comprovado que os valores existentes em tal con-
ta sejam exclusivamente provenientes de recebimento de salário, vez
que não existe sequer um extrato da referida conta para aquilatar
acerca da impenhorabilidade da quantia bloqueada. III - Destarte,
indefiro, por ora, o levantamento do montante bloqueado na conta
de titularidade do executado Francisco Adalberto da Silva. Intimem-
se. - Adv(s).WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, VALMIRIO
TROMBETA FAVASSA e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA.

72.-REP. DE DANOS - INDENIZ.-SUM-81/2006-WESLEY ME-
NESES CAMACHO X TIM SUL S/A - “Manifestem-se as partes
acerca do Laudo Pericial, no prazo de 10 (dez) dias. “ -
Adv(s).JANDER LUIS CATARIN e MYCHELLE
FORTUNATO,FABIULA SCHMIDT.

73.-PRESTACAO DE CONTAS-219/2006-PAULO ROBERTO JU-
LIAO X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Fica a parte autora ciente
de que o alvará judicial expedido sob o nº 692/2008 foi encaminhado
à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edifício do Fórum
Cível) para o devido pagamento. - Adv(s).IRIS D’AGOSTINI, RA-
FAEL DAGOSTINI SCHMIDT e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,LUCIANE CASTILHOS ARNOLD,LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-299/2006-ALICE MARIA DU-
ARTE X ANDREIA REGINA ZVINOKERVICZ MACIEL - ***Deve
a requerente em cinco dias retirar em cartorio as Cartas de Intima-
ção, ficando ciente de que os AR’s deverão retornar a
cartório”***”Fica a parte Ré intimada a atender ao contido no art.
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19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias.” -
Adv(s).ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e NEY ROLIM DE ALEN-
CAR FILHO.

75.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-446/2006-ANA VALE-
RIA LAU DE SOUZA ROLIM X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO e Outro - Intime-se os interessados a fins de que
promovam a restauração dos autos já que extraviados. -
Adv(s).FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, JULIA-
NA LIMA PETRI e .

76.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-706/2006-ESPOLIO
DE JAN LEBIEDZIEJEWSKI e Outros X ELEOMAR GONÇAL-
VES e Outro - Desp. de fls. 105: Anote-se e arquive-se. Intime-se -
Adv(s).FABIOLA LOPES BUENO e ANDREA ROCIO DA SILVA.

77.-DESPEJO-751/2006-SERGIO COVALI X ALI KHALIL HAM-
DAR - Desp. de fls. 62: Intime-se o exequente para se manifestar no
prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido anote-se e arquive-se. Intimem-se. -
Adv(s).SAMUEL MARTINS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS e .

78.-INSOLVENCIA-771/2006-JOSE LUIS BERGAMO e Outro X
- Desp. de fls. 77: Intime-se os autores para se manifestarem no pra-
zo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do
feito. Nada sendo requerido intimem-se pessoalmente para promo-
verem os atos processuais que lhes compete no prazo de 48:00 ho-
ras, sob pena de extinção. Intime-se. - Adv(s).ROBISON MARA-
NHAO e .

79.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-845/2006-IVONETE MAR-
TINS X ITAU SEGUROS S/A - Sobre o retorno do alvará sob nº
610/2008, manifeste-se a Ré no prazo legal**”Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil, no prazo de cinco dias.” - Adv(s).KARINA MIQUELETTO
VIDAL e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,MAURICIO
GOMM FERREIRA SANTOS,FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

80.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1019/2006-LUIZ FER-
NANDO PEREIRA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A (M.DEODORO/N.º 71/E 421-CTBA/PR) - “Mani-
festem-se as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito
(R$ 1.850,00), no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA, MARLOS LUIZ BERTONI, MELISSA
EGASHIRA, MIGUEL CABRERA e GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI,ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO,LUIS OSCAR SIX BOTTON,ELCIO LUIZ
KOVALHUK,ANDRE ABREU DE SOUZA,CARLOS EDUARDO
BLEIN,CAROLINE MARTINS PITON,ELIETE APARECIDA
KOVALHUK,ISABELLE TARAZI VALETON,JANAINA
ROVARIS,ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO,SIMONE MI-
NASSIAN LUGO.

81.-INTERDICAO-1466/2006-ULISSES ZONARI e Outros X SI-
NEZIO ZONARI - EMERSON ZONARI (LITISCONSORTE ATI-
VO) - Desp. de fls. 217: I - Preliminarmente, certifique-se a serven-
tia quanto à intimação de todos os interessados acerca do despacho
de fls. 193. II - Após voltem conclusos para análise do pleito de fls.
205/209. Intimem-se.>>>Desp. de fls. 219: I - Diante da certidão
retro, a qual atesta que efetivamente o patrono do interdiatando não
fora devidamente intimado acerca da realização do interrogatório e,
levando em conta que o advogado não retificou o interrogatório,
(fls. 205/209), declaro nulo todos os atos praticados a partir das fls
201. II- Assim, redesigno para o dia 08 de abril de 2009, às 14: 00ho-
ras, para a realização de interrogatório do interditando, a ser realiza-
do de interrogatório do interditando, a ser realizado na sala de audi-
ência deste Juízo. III - Intimem-se as partes através de seus advoga-
dos devidamente constituídos, via imprensa oficial, e pessoalmente o
interditando. IV - Ciência as parquet. V - Diligências necessárias. VI
- Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias.”-
Adv(s).HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUILHERME
MANNA ROCHA e PIRATAN ARAUJO FILHO,JAIR
MOSCARDINI,JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

82.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1471/2006-ALMIR
AMARAL X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL F.PEIXOTO/
CTBA-PR) - Fica a parte autora ciente de que o alvará judicial expe-
dido sob o nº 697/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X - BAN-
CO DO BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido
pagamento. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
RUBENS BUENO II e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIROS,MARCIA FER-
NANDES BEZERRA.

83.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-144/2007-FRANCO & CIA LTDA
X RIETER AUTOMOTIVE BRASIL - ARTEFATOS DE FIBRAS
TEXTEIS LTDA - *** Deve a parte Ré efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 788,89, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv(s).JONAS BORGES e ALBERTO AUGUSTO DE
POLLI,GUILHERME STUSSI NEVES,LUIZ HENRIQUE CAL-
MON DE AGUIAR,GUSTAVO STUSSI NEVES,CHALES
WOWK,PATRICIA HELENA ATAULO,RENATA ANTIQUERA.

84.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2007-DIM-
PER COMERCIAL LTDA X EBC COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME e Outros - Desp. de fls. 403: Tendo em vista a
atribuição de valores dos imóveis penhorados pelos executados e a
expressa concordâcia do credor, acolho a estimativa levada a efeitos
às fls. 386/387. Não havendo necessidade de avaliação judicial dos
bens, determino o levantamento pelo credor dos valores depositados
em favor do Sr. Avaliador, mediante expedição de alvará. Requisi-
tem-se as certidões a que alude o item 5.8.14.2 do CN da Correge-

doria-Geral da Justiça. Desde logo designo o dia 05 de Fevereiro de
2009 às 15:00 horas para realização da primeira praça, cuja arrema-
tação dar-se-á a quem mais der, observado o lance mínimo corres-
pondente à avaliação. Não alcançando lanço superior ao da avalia-
ção, desde logo designo o dia 16 de Fevereiro de 2009, às 15:00
horas para a realização da segunda praça, cuja arrematação dar-se-á
a quem mais der, desprezado o preço vil. Expeçam-se o respectivos
editais. Intimem-se os interessados. “Fica o exequente intimado a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo
de cinco dias, para a realização do Leilão.” - Adv(s).WILIAN DE
ARAUJO HERNANDEZ, DANY PATRICIA L. P. BORTOLOTTO
e SERGIO TERNUS,IVAIR CARLOS DA SILVA,PEDRO PAULO
GONCALES DE ASSIS RIBEIRO,SHEILA CAROL CHRIST AOB
29.182,ANDRE PORTUGAL CEZAR,ADRIANO PINHEIRO.

85.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-330/2007-SORV
CREM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA X L RIBAS
GASTRONOMIA LTDA - “Deve o credor antecipar o preparo das
custas do Sr. Contador no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC, para ela-
boraçao do cálculo.” - Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA FILHO
e .

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-402/2007-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (SP) X GEDEON ANTO-
NIO DOS SANTOS - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de cinco
dias (CPC, art. 19). - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, JOYCE DE PAULA, AFONSO MARIÁ BUENO, LUIS CAR-
LOS HIGASI NARVION, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e .

87.-EXECUCAO HIPOTECARIA-458/2007-BANCO BRADESCO
S.A (SP.) X DIRCEU DE ALMEIDA SOARES e Outro - Desp. de
fls. 498: I - Expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado,
dizendo, em seguida, os interessados, em cinco dias. Intimem-se. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS,GRACIELA
IURK MARINS,VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS,RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE,TULIO GO-
DOY GOMES SALLES ROSA,PAULO VINICIUS ACCIOLY C.
DA ROSA.

88.-COBRANÇA - SUMÁRIA-492/2007-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JOAO GABARDO X CLAUDIA SOARES DIPP e Outro - Desp.
de fls. 142: I - Para a realização da conciliação e apresentação de
defesa designo o dia 6 de março de 2009, às 15:30 horas. II - Citem-
se com as advertências constantes do depacho de fls. 90, observan-
do-se o endereço indicado às fls. 141. Intimem-se. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 74,25 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19). - Adv(s).JEAN
CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e .

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-574/2007-OTILIO SOARES DE
ALMEIDA X MARIA SALETE DA ROCHA - *** Deve a parte
Autora efetuar o pagamento das custas complementares no valor de
R$ 29,45, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv(s).JEAN MARCELO
DE ALMEIDA, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA,ESTELA MARI DE MIRANDA.

90.-RESPONSABILIDADE CIVIL-ORD-655/2007-ANA MARIA
ZUBER e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A (MAL.DEODORO/
CTBA) - Desp. de fls. 825/826: Levando em conta as considerações
e esclarecimentos trazidos pelo Sr Perito às fls. 806/813 e 823/824,
considerando o nível técnico, o grau de complexidade, o tempo des-
pendido, os deslocamentos necessários, o elevado número de quesi-
tos a serem respondidos e, levando em conta que 05 ( cinco) imóveis
serão objetos dos trabalhos, entendo que o valor proposto de
R$17.S00,00 (dezessete mil e quinhentos reais) está condizente com
a realidade havida. A insurgência demonstrada pelo réu mostra-se
insubsistente, restando prejudicada a mera comparação com outras
demandas em trâmite em Comarcas do interior de Santa Catarina e
Paraná, vez que deve ser levado em consideração cada situação do
caso concreto. O valor, em uma análise superficial, parece excessi-
vo, porém, levando em conta os detalhes acima apontados e, em
especial, tratando-se de cinco imóveis, conclui-se que para cada imó-
vel encontra-se na média adotada por este Juízo. Neste sentido: TRFl-
121603) PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE  INSTRUMENTO.
HONORARIOS PERICIAIS. IMPOSSIBILIDADE  DE REDUÇÃO.
FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DADOS QUE DEMONSTREM
QUE OS CUSTOS ENVOLVIDOS SÃO MENORES. MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. O arbitramento do valor dos
honorários periciais é determinado pela dificuldade técnica decor-
rente do trabalho; pelo grau de responsabilidade da atribuição, pelas
dificuldades externas envolvidas, tal como pela eventual necessidade
de deslocamento, e, ainda, pelo tempo estimado que o Perito des-
penderá para elaboração do seu parecer. Apenas será possível sua
redução quando houver prova convincente de que os custos dos tra-
balhos são menores. 2. No caso, os valores requeridos pelo vistor
oficial e acolhidos pelo Juiz a quo mostram-se condizentes com as
atividades envolvidas e com o tempo proposto para a fmalização da
perícia. 3. Agravo inprovido. (Agravo de Instmmento n°
2005.01.00.073418-1/BA, 4a Turma do TRF da ia Região, Rel. Hil-
ton Queiroz. j. 16.05.2006, unânime, Publ. 29.05.2006). Entretanto,
considerando as particularidades do caso, verificando que todos os
imóveis a serem periciados localizam-se em regiões próximas, o que
tornará mais fácil a realização dos trabalhos, especificamente quanto
ao deslocamento, observando, ainda, que apesar do grande número
de quesitos, são eles semelhantes entre cada um dos imóveis, e sen-
do atribuição do ]uízo asseverar o acesso às provas por ambas as
partes, necessário o arbitramento dos honorários com base em todo
esse quadro fático. Desse modo, levando em conta todos os tópicos
acuna ponderados, fixo a título de honorários periciais o importe
total de R$15.000,00 (quinze mil reais), implicando no valor de
R$3.000,00 (três mil reais) para cada imóvel. Quanto ao ânus pro-

bandi, já restou decidido no despacho saneador de fls. 752/764 que a
verba honorária deverá ser suportada pela parte que tiver interesse
na produção da prova. Desta forma, considerando que ambas as par-
tes, expressamente, manifestam o efetivo interesse em sua realiza-
ção, levando em conta que o réu reconhece seu dever de arcar com
50% da verba honorát1.a acima fixada (fls. 816), intime-o para que,
em 10 (dez) dias, efetue o depósito judicial da parte que lhe compe-
te, sendo desnecessário o depósito da parte relativa aos autores, haja
vista que são beneficiários da assistência judiciária gratuita. Assim,
após o depósito, abra-se vista ao expert nomeado para que dê início
imediato aos trabalhos, ficando ciente que receberá os outros 50%
ao final da denunda, pelo vencido. Diligências necessárias. Int ..-
Adv(s).MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA SIL-
VA DA SILVEIRA, LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE.

91.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-702/2007-MIROSLAU BABIJ X
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO (R.XV DE NO-
VEMBRO/PR) - Desp. de fls. 187: Dada a divergência apontada pelo
devedor nos cálculos de liquidação determino sigam os autos à con-
tadoria para conferência e verificação do correto valor da dívida. Int.
***”Deve a parte interessada antecipar o preparo das custas do Sr.
Contador no valor de R$ 33,60 = 320,04 VRC, para elaboraçao do
cálculo.”- Adv(s).JOVELINO ARTIFON e FERNANDO JOSE
GONCALVES,OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ,BEATRIZ SCHIEBLER,JANDER LUIS
CATARIN,SAMIR NAOUAF HALABI,THAIS HELENA ALVES
ROSSA OABPR33903,LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO
REMER.

92.-ORDINARIA-749/2007-SAMIRA ASSAD SILVA X BANCO
REAL ABN AMRO S/A - Desp. de fls. 24: Intime-se a autora para se
manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação dos interessados. Intimem-se. -
Adv(s).LUZIA ADRIANA COSTA e .

93.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-769/2007-MARIA DE
LOURDES BEVERVANSO MILEK X BANCO ITAU S/A ( CTBA/
MARECHAL DEODORO N.º 299. OU 623 OU 862.) - Desp. de fls.
30: Intime-se os autores para se manifestarem no prazo de cinco dias
sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Nada sen-
do requerido intimem-se pessoalmente para promoverem os atos pro-
cessuais que lhes compete em 48:00 horas, sob pena de extinção.
Intimem-se. - Adv(s).SABRINA LUMENA CURY e .

94.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1228/2007-AMANDA BO-
TELHO CAVALCA e Outros X TAM LINHAS AEREAS S/A
(AV.JURANDIR/SP) - Desp. de fls. 181/182: I - Primeiramente, cer-
tifique-se quanto ao trânsito em julgado da sentença proferida às fls.
1541167. II - No mais, a fim de dar regular prosseguimento ao feito,
acolho o entendimento exposto pelo credor às fls. 172/177, pelos
motivos que seguem: III - Com a entrada em vigor da Lei
11.23212005, que alterou o Diploma Processual Civil na esfera da
antiga execução por quantia certa contra devedor solvente fundada
em título judicial, tem-se uma nova sistemática processual denomi-
nada fase de cumprimento de sentença que condena ao pagamento
de quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código de Processo
Civil contempla um processo sincrético ou misto que visa a efetivi-
dade do processo de forma a garantir uma satisfação mais célere ao
exeqüente, primando-se pelo cumprimento espontâneo da sentença
pelo devedor. Nesse sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J,
do Código de Processo Civil, que estabelece o prazo de quinze dias,
contados da condenação ao pagamento de quantia certa, para o cum-
primento voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositivo legal é
omisso no que se refere ao termo inicial para contagem do prazo nele
previsto, bem como quanto à necessidade ou não de nova intimação
do devedor para o pagamento da condenação. Com efeito, após o
rompimento da dicotomia do processo de conhecimento e execução,
o entendimento que vem prevalecendo na doutrina e jurisprudência
nessa vertente, é de que o prazo para cumprimento voluntário da
sentença deve fluir a partir do momento em que o crédito se torna
exigível, e, portanto, a partir do trânsito em julgado da sentença. Da
mesma forma, o que têm prevalecido nas decisões da Superior Ins-
tância é no sentido de ser despicienda nova intimação do devedor
para o cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do
provimento condenatório, por meio de seu advogado devidamente
constituído nos autos, quando da publicação da sentença. Neste sen-
tido: Lei n. 11. 232/2005. Artigo 47S-J, CPC. Cumprimento da sen-
tença.; Multa. Temo Inicial. Intimação da parte vencida. Desnecessi-
dade. I. A intimação da sentença que condena ao pagamento de quantia
certa consuma-se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim
de que tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pes-
soal do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenatória,
não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advo-
gado, seja intimada para cumpri-Ia. 3. Cabe ao vencido cumprir es-
pontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua
dívida automaticamente acrescida de 10%. (STJ - REsp 954859 /
RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, julgo
16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252). Deste modo, necessário ocorrer
a adequada adaptação da posição anteriormente adotada a fim de
promover-se a correta interpretação da norma voltada para a sua
real finalidade. Portanto, não sendo pago o valor da condenação no
prazo de quinze dias após o trânsito em julgado da sentença, auto-
maticamente, incidirá a multa de 10 % (dez por cento), consoante
disposto na parte final do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.
E, sendo assim, caso haja a necessidade do credor solicitar pelo cum-
primento da sentença, deverá apresentar cálculo da dívida, já acres-
cido da referida multa. IV - Na presente ação, o devedor compare-
ceu espontaneamente aos autos efetuando o depósito da condenação
(fls. 1691170) no dia 31.10.2008, portanto, após transcorrido o pra-
zo de 15 (quinze) dias previsto no art. 475-J do CPC. Assim, consi-
derando que transcorreu o prazo legal sem pagamento do débito da
condenação, sobre este deverá desde logo incidir multa de 10% (CPC,
art. 475-J), independentemente de nova intimação do devedor. V -

Fixo, desde logo, o valor de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais)
a título de honorários advocatícios para esta fase de cumprimento de
sentença, salientando que qualquer discussão será analisada em even-
tual apresentação de impugnação. VI- Desta feita, intime-se o exe-
cutado, através de seus advogados devidamente constituídos, via
imprensa oficial, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o
depósito da diferença havida, conforme requerimento e cálculo de
fls. 1721180 (acrescido da verba honorária acima fixada), sob pena
de prosseguimento do feito (CPC, art. 475-J, §4°). VII - Por fim,
tratando-se de verba incontroversa, defiro o pedido de expedição de
alvará judicial autorizando as advogadas dos autores a procederem
ao levantamento do valor depositado às fis. 170. Int.. - Adv(s).HANY
KELLY GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO e JULIANE ZAN-
CANARO.

95.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1298/2007-STEFANIA
KOVALHUK X BANCO ABN AMRO REAL S/A (R.MARECHAL
FLORIANO PEIXOTO/CTBA) - Desp. de fls. 526:  I - Sobre o lau-
do pericial digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do pelos autores. II - Expeça-se Alvará de Levantamento dos hono-
rários a favor do perito (fls. 488). Intime-se. - Adv(s).RODRIGO
PORTES DE BORNEMANN E CORREA, GUSTAVO LUIS BA-
LABUCH e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,BRUNO MAY
MARTINS,CAMILA GBUR HALUCH,JOANITA
FARYNIAK,SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

96.-PRESTACAO DE CONTAS-1696/2007-MONICA LACERDA
MOTTA DE OLIVEIRA GOMES X FRANCISCO LACERDA
MOTTA - Desp. de fls. 279: I - Certifique-se acerca do pagamento
das custas processuais finais constantes da conta retro, sendo que,
em caso negativo, deverá ser renovada a intimação, para cumpri-
mento no prazo de cinco dias II - Transcorrido o prazo, intime-se
pessoalmente para o mesmo fim. Int. - Adv(s).EDGARD CAVAL-
CANTI DE A. NETO e .

97.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1698/2007-OSVALDE-
CI MACHADO BEZERRA e Outro X UNIMED CTBA - SOC.
COOP.DE SERV. MED.DE CURITIBA E REGIAO METROPOLI-
TANA - Fica a parte autora ciente de que o alvará judicial expedido
sob o nº 698/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO
BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido pagamento.
- Adv(s).EDUARDO DOBIGNIES, JOSE MARIA VICENTE DO-
BIGNIES e LIZETE RODRIGUES FEITOSA,RAFAEL BAGGIO
BERBICZ.

98.-DESPEJO-51/2008-CLAUDIO DAL NEGRO X ALEXANDRE
BONISSONI - Fica a parte autora intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 7,00, para o desarquivamento dos
autos, no prazo legal - Adv(s).CARLOS ARAUZ FILHO, MARIA-
NA KOWALSKI FURLAN, MARIANA ANDREOLA DE CARVA-
LHO SILVA e .

99.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-114/2008-ARCILENE
MARIA ROSA e Outros X BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls.
521: I - Diante das considerações retro trazidas pelos autores, con-
cedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a ré junte aos autos os
aludidos contratos firmados com os autores indicados às fls. 514,
sob pena de aplicação do art. 359 do CPC. II - Int. - Adv(s).RENATO
JOSE BORGERT, ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS e DA-
NIEL ANDRADE DO VALE,MAURICIO ANDRADE DO VALE.

100.-PRESTACAO DE CONTAS-182/2008-MONICA LACERDA
MOTTA DE OLIVEIRA GOMES X FRANCISCO LACERDA
MOTTA - Desp. de fls. 643: I - Intime-se a curadora a que, no prazo
de cinco dias, preste os esclarecimentos e apresente a documentação
respectiva no tocante aos aspectos apontados como irregulares pelo
auditor do Ministério Público, conforme cota ministerial e informa-
ção do auditor de fls. 638/641. Int. - Adv(s).EDGARD C. DE AL-
BUQUERQUE NETO e .

101.-DESPEJO-236/2008-GLAUCOS ERNESTO STARK X RO-
DRIGO BILBAO e Outro - Desp. de fls. 59: I - Primeiramente certi-
fique-se quanto ao eventual pagamento do débito pelos devedores.
II - No mais, expeça-se o competente mandado de notificação para
desocupação, voluntária do imóvel , no praz de 15(quinze) dias, sob
pena de despejo forçado, conforme assinalado na sentença proferida
às fls. 49/55. III - Diligências necessárias. IV - Int. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 99,00 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA
GANHO e .

102.-MONITORIA-264/2008-EDISON DE SOUZA X MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS - Desp. de fls. 277: I - Reporto-me aos
itens II e III de fls. 274. II - Int. - Adv(s).RAFAEL AUGUSTO FI-
RAKOWSKI CRUZ, CLAUDIA ROBERTA DE OLIVEIRA, MA-
RIANA FERREIRA CAVALHIERI, EVANDRO MATSUMOTO e .

103.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-338/2008-ASTRI-
DE APOLONIA VIDAL X BRT DO BRASIL OPERADORA TURIS-
TICA LTDA. e Outros - Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s)
para postagem. - Adv(s).NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU
BERTRAND STRUCK e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA,JEFFERSON JOSUE FERREIRA FORMAGGIO FILHO.

104.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-405/2008-EUNICE
FIRMINO DA SILVA X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS
LTDA - *** Deve a parte Ré efetuar o pagamento das custas com-
plementares no valor de R$ 706,99, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv(s).SANDRO VICENTINI, SANDRO GILBERT MARTINS,
PRISCILA PRESTES ZENI, PRISCILA ANTONIAZZI CALOME-
NO e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA,PAULO EDUARDO ROMANO,ELME KAREM
BAIDO,NATHALIA KOWALSKI FONTANA.

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/2008-BANCO ITAULE-
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ASING S/A (AL.PEDRO CALIL/POA/SP) X CLEIDE BARBOSA
MARQUES SANTOS - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de cinco
dias (CPC, art. 19). - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA
ILDA VERONEZE e .

106.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-737/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(SP.ROQUE PETRONI) X ALAN FUZER - Desp. de fls. 26: Inti-
me-se a autora para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido
aguarde-se no arquivo provisório a manifestação dos interessados.
Intimem-se. - Adv(s).CARINE DE MEDEIROS MARTINS, PATRI-
CIA PONTAROLI JANSEN, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e .

107.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-752/2008-CENTRO DE
EDUCACAO INFANTIL FUTURO LTDA (CEI FUTURO LTDA)
X ANA TATARIN GUBERT - ***Deve a requerente em cinco dias
retirar em cartorio Carta de Citação e Intimação, ficando ciente de
que o AR deverá retornar a cartório” - Adv(s).ANA PAULA PEL-
LEGRINELLO, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e FUAD
SALIM NAJI,CLARICE IGNACIO CAMARGO.

108.-ALVARA JUDICIAL-758/2008-MONICA LACERDA MOTTA
DE OLIVEIRA GOMES X FRANCISCO LACERDA MOTTA -
Desp. de fls. 72: I - Aguarde-se o integral cumprimento dos itens “I”
e “II” da decisão de fls. 902/903 proferida nos autos de intedidção
sob nº 822/2001, em apenso, para posterior recebimento e processa-
mento do presente procedimento caso em que se vislumbrará inclusi-
ve acerca da legitimidade da requerente. Int. - Adv(s).JORGE LUIZ
MOHR e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

109.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-830/2008-BANCO
BMC S/A (AV.DAS NACOES UNIDAS/SP) X RICARDO LUIZ
DE FARIA - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de cinco dias (CPC,
art. 19). - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e RUBENS MADINI.

110.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-846/2008-CARMEN
LUCIA DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
(AV.PAULISTA/SP) - Fica o autor intmado a retirar os autos para
encaminhamento à 2ª Vara Cível da Comarca de São Francisco do
Sul/SC, no prazo legal - Adv(s).EXPEDITO ARNAUD FORMIGA
FILHO e .

111.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-883/2008-CARLOS GILBERTO
ESPINOSO WARDE X UNIMED - CURITIBA (COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES) - Manifeste-se o cre-
dor sobre o depósito de fl. 382, no prazo legal - Adv(s).CARLOS
GILBERTO WARDE JUNIOR, GIOVANI SCHLICKMANN OAB/
PR.25.264, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI e LIZE-
TE RODRIGUES FEITOSA,RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-1014/2008-GLAUCIA REGINA
SEVERO SOARES e Outro X BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) - Desp. de fls. 373: I - Faculto ao embargado o
prazo de cinco dias para eventual manifestação acerca dos documen-
tos encartados às fls. 311/371. Intimem-se.>>> Parte dispositiva da
decisão de fls. 374/376:”...Diante do exposto acolho o pedido de
reunião dos efeitos em face da conexão determinando a remessa da
presente execução e respectivos embargos à Vara Cível respectiva
(autos nº 763/2007) desta Capital, em face da prevenção dessa. Int.
- Adv(s).TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA, PAULO VINI-
CIUS ACCIOLY C. DA ROSA, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM
MARINS, GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE,
MAYTE MATTAR MILLEO e NELSON PASCHOALOTTO,ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

113.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-1026/2008-IVO MARQUES
KINTOPP X IRENE BLUM - Desp. de fls. 417: I - Sobre a contes-
tação e documentos de fls 50/146, manifeste-se o autor, no prazo
legal. II - Após, abra-se vista ao reresentante do Ministério Público.
III - Int. - Adv(s).IVO BRUGNOLO MACEDO e VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES,MARIO AUGUSTO BATISTA DE
SOUZA,SERGIO AUGUSTO FAGUNDES,RICARDO VINICIUS
CUMAN.

114.-REP.DANOS C/TUTELA ANTECIPADA-1116/2008-FLAVIO
HENRIQUE SCREMIN DA SILVA e Outros X VANDERLEI TA-
VARES - Desp. de fls. 609: I - Considerando que os autores não
comprovaram a hipossuficiência econômica alegada, conforme de-
terminação do último despacho de fls. 605, indefiro o pedido de con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária. II - Assim, em que
pese os esclarecimentos retro, na forma do art. 257 do CPC, conce-
do o prazo de 30 (trinta) dias, para que os autores efetuem o depósi-
to integral das custas proessuais e Funrejus, ja que não existe ampa-
ro legal quanto ao aguardo no recolhimento das custas devidas. III -
Transcorrido o prazo sem pagamento ou manifestação, certifique-se
e voltem conclusos para cancelamento da distribuição. IV - Int. -
Adv(s).ELIANE MARCKS MOUSQUER, JOAO PAULO DOSCI-
ATTI, RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA e .

115.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1307/2008-PAULO
PEREIRA DA SILVA e Outro X BANCO FINASA S/A (CIDADE
DE DEUS/OSASCO - SP) e Outro - Desp. de fls. 43/44: I - Ante os
documentos acostados aos autos (fls. 28/42), defiro em favor dos
autores os benefícios da assistência judiciária. II - Através da presen-
te ação de indenização promovida por PAULO PEREIRA DA SILVA
e PEREIRA DA SILVA COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA em
face de BANCO FINASA S/A e BANCO BRADESCO S/A, aduzem
que o primeiro autor firmou com o primeiro réu um contrato de fi-
nanciamento de uma motocicleta placa ALL-6265, o qual fora devi-

damente quitado. Não obstante, teve seu nome inscrito pelo montan-
te de R$ 1.631,79, atinente ao referido contrato que havia sido qui-
tado. Requerem a título de antecipação dos efeitos da tutela a sus-
pensão das restrições em cadastros de inadimplentes em nome do
primeiro autor oriundo do aludido contrato. II - O pedido liminar de
suspensão da inscrição do nome em cadastros de restrição ao credito
é providência cautelar, logo, pode ser analisado e concedido a teor
do disposto no art. 273, § 7º, do CPC. A alegação de que a inscrição
é indevida, posto ter efetuado a quitação do contrato que deu ensejo
à inscrição, aliada à prova documental carreada aos autos, notada-
mente os comprovantes de pagamentos de fls. 19, além do comuni-
cado de fls. 20, que dá conta da negativação do nome, conferem a
plausibilidade do direito invocado, enquanto que o periculum in mora
resta evidenciado pelo fato de que, uma vez permanecendo as restri-
ções, o primeiro autor terá seu crédito restrito na praça. Ademais,
vislumbra-se no caso em comento, a reversibilidade da medida, já
que em caso de sua revogação ou improcedência do pedido, consta-
tada a mora, poderão ser restabelecidas os inscrições. Assim, com
fundamento no artigo 273, § 7º do CPC, defiro o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, a fim determinar a exclusão do nome do
primeiro autor junto ao cadastro de restrição ao crédito do SERA-
SA. Oficie-se. III - Citem-se os réus na forma da lei e mediante as
advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319), bem como intimem-se-
os da concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Int. ***Deve
os requerentes em cinco dias retirar em cartorio Carta de Citação e
os Ofícios , ficando ciente de que os AR’s deverão retornar a cartó-
rio” - Adv(s).SILVIO ESPINDOLA e .

116.-PRESTACAO DE CONTAS-1381/2008-ANTONIO CESAR
BETTEGA RIBAS X NUDIER BENEDICTO RIBAS (ESPOLIO) e
Outro - Desp. de fls. 608: I - Sobre o pleito de fls. 604/607, manifes-
te-se o inventariante, em cinco dias. Intimem-se. - Adv(s).RITA ELI-
ZABETH CAVALLIN CAMPELO e .

117.-DESPEJO-2725/0-ELVIRA LORI HANSEL X JOANIR MI-
RANDA NETO - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 269,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .

118.--2732/0-CLEDIO SOBREIRA DA SILVA e Outros X C & D
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA e Outros - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 164,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, PAULO CESAR
DE LARA, GISSELY CARLA BIUHNA e .

119.-COBRANÇA-2729/0-AMAURY CELIO DE FARIA X HSBC
BANK BRASIL S/A (AV.CANDIDO DE ABREU, 776/CTBA) -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
164,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).MATHEUS
PEREIRA DE FARIA e .

120.-COBRANÇA-2728/0-TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE e
Outros X BANCO DO BRASIL S/A (PÇA.TIRADENTES/CTBA-
N.º 410/ 1622) - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).CLEA MARA LUVIZOTTO e .

121.-REINTEGRACAO DE POSSE-2731/0-BANCO ITAUCARD
S/A (POA/SP) X WESLLY D KARLA DA COSTA ZAZULA - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, JOAO LUIZ CAMPOS,
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, FERNANDA HELOISA RO-
CHA DE ANDRADE, TAIS BRITO FRANCISCO, MARCELO DE
SOUZA MORAES, VINICIUS GONCALVES e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 244/2008.
JUIZ DE DIREITO: DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. AUSTREGESILO TRE-
VISAN
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MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0063 001311/2008
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0017 000059/2003
MANOEL DAHER 0011 000970/2000
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0011 000970/2000
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0021 000126/2004
MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 0004 000151/1997
MARCELO JOSE PERALTA 0022 000691/2004
MARCELO MAZUR 0057 001154/2008
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0039 000322/2008
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0021 000126/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0026 000392/2005
MARCIELE ANDREA HENNIG 0022 000691/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0054 001101/2008
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 0011 000970/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0006 000548/1997
MARCOS AURELIO JESUS DOS 0010 001377/1999
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0022 000691/2004
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 0055 001112/2008
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0026 000392/2005
MARILANE DA LUZ C FERNAND 0044 000637/2008
MARILENE MONTEIRO NOGARI 0021 000126/2004
MARLY DE CASSIA MENESES F 0032 000509/2007
MAURICIO GAVANSKI 0009 001332/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0007 000300/1998
MAURICIO VITOR LEONE DE S 0035 001752/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0052 001048/2008
MELINA BRECKENFELD RECK 0018 000277/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0026 000392/2005
MICHEL KAFROUNI 0058 001166/2008
MICHELE SACHSER 0067 001596/2008
MIEKO ITO 0046 000703/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 001377/1999
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0010 001377/1999
MIRZA FALCAO 0010 001377/1999
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0004 000151/1997

0005 000295/1997
MURILO CELSO FERRI 0013 001455/2001

0016 001289/2002
0038 000321/2008

MURILO CLEVE MACHADO 0010 001377/1999
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0040 000415/2008
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0015 000423/2002
NILSON ROBERTO MARTINES G 0028 001421/2005
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0020 001568/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0060 001186/2008
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0010 001377/1999
OSWALDO TELLES 0037 000078/2008
PATRICIA CHEMIM 0047 000728/2008
PATRICIA PONTAROLI JASEN 0056 001135/2008

0068 001781/2008
PATRICIA ROHN 0031 000353/2007
PAULINO ANDREOLI 0004 000151/1997
PAULO CESAR TORRES 0019 000913/2003
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0064 001330/2008
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0028 001421/2005
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0048 000810/2008
PAULO ROBERTO FADEL 0047 000728/2008
PAULO ROBERTO LOPES 0031 000353/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0014 000052/2002
PAULO ROBERTO VIDAL 0010 001377/1999
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0016 001289/2002
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0045 000699/2008

4ª Vara Cível
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REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0021 000126/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0047 000728/2008
RICARDO DA SILVA GAMA 0034 001464/2007
RICARDO J. CARNIELETTO 0037 000078/2008
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0069 001788/2008
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0031 000353/2007
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0034 001464/2007
RODRIGO YUKIO NISHI 0043 000620/2008
ROGERIO COSTA 0048 000810/2008
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0021 000126/2004
ROMARA COSTA BORGES 0029 000771/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0055 001112/2008
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0053 001088/2008
RUBEN MADINI 0036 001756/2007
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0025 000078/2005
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 0010 001377/1999
SAMIR EL HAJJAR 0022 000691/2004
SANDRA MARA PEREIRA 0004 000151/1997
SANDRA REGINA RODRIGUES 0021 000126/2004
SAUL RIBEIRO DE ASSIS JUN 0014 000052/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0019 000913/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0021 000126/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0031 000353/2007
SILVIA CARNEIRO LEAO 0009 001332/1998
SILVIANI IWERSON BARONE 0021 000126/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0031 000353/2007
SORAYA EL KADRIA 0001 029936/1981
SUELEN SALVI ZANINI 0010 001377/1999
TATYANE PRISCILA PORTES S 0065 001562/2008
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0005 000295/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0037 000078/2008
THIAGO GARDAI COLLODEL 0060 001186/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0067 001596/2008
VERA LUCIA BURBELA 0025 000078/2005
VICENTE GANTER DE MORAES 0008 001125/1998
VIRGINIA MAZZUCCO 0023 000899/2004
VITOR CRUZ FERREIRA 0037 000078/2008
WILSON MAINGUE NETO 0022 000691/2004

1. ARROLAMENTO COMUM - INVENTARIO - 29936/1981 -
ROSINA TEIXEIRA x OSVALDO TEIXEIRA (ESPOLIO) - Expe-
ça-se segunda via do Formal de Partilha, na forma pretendida às fls.
84. Deve o autor preparar as custas no valor de R$ 160,45 (paga-
mento em cartório). - Adv. SORAYA EL KADRIA.

2. ACAO ORDINARIA - 589/1989 - ARISTOGITON SEBASTIAO
FERREIRA x HUGO MOGERTERN NELO - Deve o requerido pre-
parar as custas no valor de R$ 174,25 (pagamento em cartório). -
Advs. DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS e ELADIO
PRADOS JUNIOR.

3. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1162/1996 - BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONS-
TRUTORA CARVALHO GUIMARAES LTDA - 1. A Requerente
propôs a presente com a finalidade de ser reintegrado na posse do
bem descrito na inicial. 2. Processada e julgada a presente, o Egrégio
Tribunal deu provimento ao recurso de apelação e reconheceu a ca-
rência de ação, julgando extinto o processo, nos termos do artigo
267, inciso IV do Código de Processo Civil. 3. Após a baixa dos
autos, determinou a intimação do depositário para entregar o bem à
parte Requerida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou o equiva-
lente em dinheiro, porém, não cumpriu a Determinação, conforme
certidão de fl. 394. 4. Determinou-se nova intimação para entrega
do bem ou equivalente em dinheiro, com a decretação da prisão do
depositário (fls. 395), sendo que antes da expedição da diligência de
intimação, a parte Requerente efetuou o depósito da quantia de
R$29.648,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e oito reais),
conforme comprovante juntado às fls. 400, sendo que às fls. 401, foi
procedida penhora no rosto dos presentes autos, conforme solicita-
do pelo Juízo da 3a Vara Cível desta Capital, tendo a parte Requeri-
da tomado ciência, porém, nada requereu (fls. 409). É o relatório.
Decido. 5. O pagamento do débito objeto da execução constitui for-
ma de satisfação da obrigação e, a teor do disposto no artigo 794, I,
do Código de Processo Civil, impõe a extinção do processo. 6. As-
sim, considerando que o feito foi julgado extinto, nos termos do ar-
tigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, conforme decisão
proferida pelo Egrégio Tribunal (fls. 263-265) e que a parte Reque-
rente efetuou o depósito do valor equivalente ao bem (fls. 400), jul-
go extinta execução, na forma do disposto no artigo 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. 7. Passada em julgado a presente decisão, de-
termino a liberação e transferência dos valores depositados às fls.
400, ao Juízo da 3a Vara Cível desta Capital, em razão da penhora
efetivada às fls. 401. 8. Em cumprimento ao determinado às fis. 414
e considerando os termos da consulta de fls. 417, informe-se que o
valor objeto da penhora no rosto dos presentes autos será liberado
após o trânsito em julgado da presente decisão, bem como, solicite-
se informações a respeito de número de conta poupança e agência
bancária para a qual deverá ser efetivada a transferência. 9. Custas
na forma da lei. 10. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Advs.
DANIEL HACHEM, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.

4. EMBARGOS DE RETENCAO - 151/1997 - OTELINO TEIXEI-
RA VEIGA E S/M x DURVAL GONCALVES CORDEIRO e outro -
Alvará remetido ao Banco do Brasil S/A, o pagamento será feito
naquele estabelecimento. - Advs. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA
SILVA, EMERSON N FUKUSHIMA, CACILDA CAMARGO,
ADRIANO FERNANDES FERREIRA, PAULINO ANDREOLI,
SANDRA MARA PEREIRA, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI e MARCELO CORDEIRO ANDRE-
OLI.

5. ACAO MONITORIA - 295/1997 - MATERNIDADE CURITIBA
LTDA x IVONE RISTITSCH e outros - Vistos etc. Maternidad-

Curitiba Ltda. ajuizou ação monitóna contra Ivone Risutsch e Mi-
guelRistitsch, sendo que, após a constituição de pleno direito do tí-
tulo executivo judicial(fls. 220), a Exeqüente requereu a extinção do
feito ante a ocorrência de composição amigável e pagamento da
dívida(fls. 227). Tendo em vista a manifestação da Exeqüente, extin-
go o presente processo com fulcro no art. 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. Custas pelos Executados, salientando-se que a
falta de localização destes últimos para o pagamento das custas re-
manescentes não pode impedir a extinção do feito, restando assegu-
rado o direito da Escrivania de cobra- los dos valores devidos. P.R.I.
Após, arquive-se. - Advs. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e
MOZART PIZZATTO ANDREOLI.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 548/1997 - SA-
TORU HAMASAKI x KATIA REGINA IGARASHI e outro - Con-
siderando os termos da petição e cálculo juntados às fls. 437-438,
bem como o contido no artigo 655-A do Código de Processo Civil,
autorizo o bloqueio de valores existentes em nome da parte Executa-
da junto ao sistema bancário, através do convênio BACENJUD até o
limite do débito, conforme cálculo ora apresentado. Em havendo res-
posta, positiva ou negativa, intime-se a parte Exeqüente para que se
manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. MARCO ANTONIO
LANGER.

7. ACAO ORDINARIA - 300/1998 - CESAR ROGERIO FRAN-
CISCO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Con-
siderando os Embargos de Declaração apresentados possuem efeito
infrigente, manifestem-se os Requerentes. Intime-se. - Advs. ANTO-
NIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, FLAVIA DANIELE GOMES, HELENA
MUSSOLINO e ANDRE LUIS DE ALCANTARA.

8. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1125/1998 - UP
PAINEIS E CARTAZES LTDA x COCIOLLI COMERCIAL LTDA
- Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado pelas partes Coccioli Comercial Ltda. e UP Painéis e
Cartazae Ltda. às fls. 326/327 e, em consequência, extingo o presen-
te processo. Custas conforme o mesmo acordo. P.R.I. - Advs. CAE-
TANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, VICENTE GANTER
DE MORAES, ERNESTO TREVISAN, ANDREA FERSTEMBERG,
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN e LUIZ FERNANDO CAR-
NEIRO BETTEGA.

9. ACAO DE DISSOL DE SOC DE FATO - 1332/1998 - LUISA
BEATRIZ PEREIRA CESAR x RICARDO ANTONIO HUBNER e
outro - 1. A Requerente propôs a presente ação com o fim de ver
declarada a dissolução total da sociedade requerida. 2. Processada e
julgada presente, quando o feito se encontrava em fase de intimação
dos Requeridos, o administrador, com a concordância da Requeren-
te, manifestou desistência quanto ao pedido inicialmente formulado.
3. Intimados os Requeridos, estes permaneceram inertes (fls. 199). E
o relatório. DEC I D O. 4. A desistência do pedido, a teor do dispos-
to no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, impõe a extin-
ção do processo sem julgamento de mérito. 5. Ante o exposto, ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia manifestada às fls. 190-191. 6. Via de conseqüência, julgo extin-
to o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. - Advs. SILVIA CARNEI-
RO LEAO e MAURICIO GAVANSKI.

10. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1377/1999 - NELSON
LEAL e outro x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e outro - Con-
forme resta claro da conta elaborada às fls. 631, a litisdenunciada
efetuou o pagamento apenas parcial dos valores correspondentes aos
honorários do Sr. Perito, não sendo cabível a este Juízo escolher a
qual das partes(autor ou réu) deverá ser destinado o valor total de-
positado, o que já foi afirmado no despacho de fls. 595. Assim, uma
vez que as partes autora e ré arcaram com 50% dos honorários peri-
ciais, expeça-se alvará em favor de cada uma delas para levantar
metade do valor depositado pela litisdenunciada a esse respeito(fls.
634). De outro lado, intime-se a litisdenunciada a efetuar o depósito
correspondente aos restantes 50% dos honorários periciais, a serem
destinados às partes autora e ré na proporção de metade para cada
uma, de modo a haver o reembolso integral do que despenderam.
Int. Deve o autor preparar as custas no valor de R$ 7,00 (pagamento
em cartório). Deve o requerido preparar as custas conforme senten-
ça mo valor de R$ 30,80 (pagamento em cartório). - Advs. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, MAR-
COS AURELIO JESUS DOS SANTOS, SUELEN SALVI ZANINI,
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
JAIRO DE LACERDA, RUI EDUARDO VIDAL FALCAO, JOSUE
DYONISIO HECKE, MIRZA FALCAO, JOANA TEREZINHA
NOBRE, CHRISTOPHER FALCAO, ANGELA MARIA PIEDADE
e DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS.

11. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 970/2000 -
SUPERCOLOR COMERCIO DE FOTO E SOM E VIDEO LTDA e
outros x MARLY HAIKAL PROENCA - Observo que, ao montante
da condenação, deverá ser acrescida a multa de 10% (dez por cen-
to), nos termos previstos no artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Intime-se para pagamento das custas. Após, voltem para análi-
se do pedido de fl. 668-669. As custas deverão ser recolhidas, de
forma individuada, junto a cada órgão. Deve o autor preparar as
custas conforme a sentença no valor de R$ 27,10 (pagamento em
cartório). Deve o requerido preparar as custas no valor de R$ 609,00
(pagamento em cartório), Taxa do 2° Distribuidor fls. 675 e Taxa do
Funrejus fls. 675 (pagamento na OAB). - Advs. MARCO ANTONIO
DE OLIVEIRA, MANOEL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS
DAHER.

12. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 1083/
2000 - MAURICIO LEON LEFCOVICH x LAURO CORREA DE

MIRANDA JUNIOR - Manifeste-se o requerido sobre o ofício de
fls. 62/63. - Adv. LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR.

13. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1455/2001
- BANCO BRADESCO S/A x MALLERIE IND E COM DE BOL-
SAS LTDA (MASSA FALIDA) - Deve o autor preparar as custas no
valor de R$ 28,45 (pagamento em cartório). - Advs. MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

14. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 52/2002 - CARLOS ROBER-
TO DE CARVALHO x EDILBERTO CUNHA e outro - Sobre os
cálculos e alegações apresentadas às fls. 419-427 e 431-434, mani-
festem-se os Executados no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -
Advs. DIOGENES DE OLIVEIRA FRAZAO, SAUL RIBEIRO DE
ASSIS JUNIOR, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e GUILHERME BOR-
BA VIANNA.

15. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 423/
2002 - HUGO MORGENSTEN NETO x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - Em análise ao presente feito, observo que a pe-
nhora ainda não se efetivou, conforme determina a nova redação
constante do artigo 475-J do Código de Processo Civil a qua ordena
que, após a penhora e avaliação, será intimada a parte Executada,
podendo oferecer impugnação. Senão vejamos: Art. 475-J. Caso o
devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em
liquidação, não o efetue no prazo de quinze (15) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento
e, a requerimento do credor e observado o disposto no artigo 614,
inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.
Parágrafo 1°. Do auto de penhora e de avaliação será de imediato
intimado o Executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237),
ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por
mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo,
no prazo de quinze (15) dias”. Ante o exposto, determino a suspen-
são da presente impugnação, até a consumação da penhora. Inti-
mem-se. - Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, ADALCI DO
C CAPAVERDE, IDELANIR ERNESTO, DJALMA SIGWALT e
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES.

16. ACAO ORDINARIA - 1289/2002 - MALLERIE IND DE COM
DE BOLSAS LTDA (MASSA FALIDA) x BANCO BRADESCO S/
A - I- Arquivem-se os autos, com as baixas e anotações necessárias.
- Advs. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN, ALCYON
RICARDO C DE LIMA, PAULO VINICIUS DE B MARTINS JU-
NIOR, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA.

17. ACAO MONITORIA - 59/2003 - ANA ROSA BITTENCORT
RIBAS x SHIRLEY GONCALVES FERNANDES DANTAS - III-
DISPOSITIVO Ante o exposto e considerando o que dos autos cons-
ta, julgo procedentes os embargos monetário de fls. 100/103 para o
efeito de rejeitar a constituição do título executivo judicial com base
nos cheques em que se funda a presente ação monitória. Ante a su-
cumbência, condeno o autor-embargado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios atinentes ao patrono da ré-
embargante, que fixo no valor de R$800,00(oitocentos reais), com
fulcro no art 20, §4° do Código de Processo Civil, observados o
grau de zelo do profissional, o trabalho realizado e o tempo despen-
dido para tanto, bem como a pouca complexidade da causa. Cum-
pra-se, no que for aplicável, ao disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES
MORET, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA, ANTONIO ALVA-
RO GARCIA DE OLIVEIRA e MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO.

18. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 277/2003 - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x BRUNO SERRA DE MEDEI-
ROS - O Executado Bruno Serra de Medeiros ofereceu Impugnação
ao Cumprimento de Sentença alegando, em síntese, nulidade da pe-
nhora sobre o automóvel Gol, placas AGD-1435, em virtude de se
tratar de veiculo alienado fiduciariamente ao Banco Itaú S.A., bem
como excesso de execução por ter a conta apresentada pela Exe-
qüente incidido em capitalização de juros(fls. 132/140). A Exeqüen-
te, por sua vez, concordou com a impossibilidade de penhora do
referido veículo, requerendo que a constrição recaia sobre os direi-
tos do Executado sobre o - mesmo, oficiando-se ao DETRAN para
bloqueio de venda, assim como sustentou a existência de preclusão
da alegação de excesso de execução por falta de menção do valor
exeqüendo correto(f1s. 146/152). Eo breve relato. Passo a decidir.
Certo é que a penhora não pode recair sobre veículo objeto de alie-
nação fiduciária em garantia(fls. 142) em execução instaurada con-
tra o devedor fiduciário, uma vez que tal bem é de propriedade de
terceiro, mais precisamente, do credor fiduciário, não integrando o
patrimônio do Executado, de modo que a impugnação é procedente
nesta parte. Saliente-se que é a instituição financeira quem detém a
propriedade resolúvel sobre o veiculo alienado, o qual somente pas-
sará para o domínio do devedor fiduciário após a quitação integral
da dívida fundada no respectivo contrato. Aliás, é justamente por
isso que se admite a penhora sobre os direitos do devedor oriundo
do contrato de alienação fiduciária em garantia, o que autoriza o
bloqueio do automóvel junto ao DETRAN para fins de se evitar even-
tual venda a terceiro, resguardando os interesses do Exeqüente ante
a expectativa de o Executado vir a tomar-se efetivo proprietário do
bem. No que se refere à alegação de excesso de execução, o Execu-
tado deixou de declarar, desde logo, o valor que entende correto,
descumprimento o disposto no art. 475-L, §2°, do Código de Pro-
cesso Civil, razão pela qual se impõe a rejeição liminar da Impugna-
ção a esse respeito. Assim, ante os fundamentos acima declarados,
de recair a penhora somente sobre os direitos do Executado sobre o
automóvel em questão, o que, aliás, já foi observado pelo Sr. Oficial
de Justiça conforme se percebe do auto de penhora de fls. 120. Ofi-
cie- se ao DETRAN para fms de bloqueio do mesmo veículo até
ulterior deliberação judicial. Deve a Exeqüente juntar novo cálculo
atualizado do débito no prazo de dez dias, demonstrativo da evolu-

ção do saldo devedor, a fim de eliminar qualquer dúvida quanto a
eventual cálculo equivocado como, por exemplo, o consistente em
fazer incidir juros sobre juros, o que constitui questão de ordem pú-
blica, podendo ser conhecida de oficio pelo Juízo. Int. - Advs. ME-
LINA BRECKENFELD RECK e CARLOS EDUARDO DIPP SCHO-
EMBAKLA.

19. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 913/2003 - VALDINEI
DE LIMAS x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO - I- Defiro a liberação dos valores bloqueados junto
ao Banco Itaú e o Banco HSBC. Para tanto, oficie-se. II- Oficie-se
ao Banco Bradesco, solicitando a transferência dos valores bloquea-
dos (R$ 3.524,71) para conta vinculada a este juízo. III- Int. Mani-
feste-se sobre a juntada de ofício de fl. 212. - Advs. ALEXANDRE
DONDA TENIUS, ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, ALES-
SANDRO HENRIQUE BETONI, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAU-
LO CESAR TORRES e SEBASTIAO MIRANDA PRADO.

20. ACAO DE ANULACAO ORDINARIA - 1568/2003 - NESTOR
MULLER x BANCO VOLKSWAGEM S/A - ...4. Ante o exposto,
homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência manifestada às fls. 195-196. 5. Via de conseqüência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 6. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se com as baixas e comunicações necessárias. - Advs. LEANDRO
LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO ZANGARI, DOVANI
ZANGARI, ARISTIDES TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDI-
VAL GONÇALVES e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA.

21. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 126/2004 - PEDRO HUM-
BERTO ZANUSSO x BRASIL TELECOM S.A - Observo que, ao
montante da condenação, deverá ser acrescida a multa de 10 % (dez
por cento), nos termos previstos no artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se para pagamento das custas. Após, voltem para
análise do pedido de fls. 395-396. As custas deverão ser recolhidas,
de forma individuada, junto a cada órgão. Deve a parte requerida
preparar as custas no valor de R$ 178,50 (pagamento em cartório),
Taxa do 2° Distribuidor de fls. 398 e Taxa do Funrejus fls. 398 (pa-
gamento na OAB). - Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, MARILENE MONTEIRO NOGARI, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO, EDILAMAR TERESINHA PEREIRA SERRA,
REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEINEMANN DU-
MKE, ERICA FERNANDA RAMOS, MARCELLA SEEGMUEL-
LER DA COSTA PINTO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS e MARCIA
FERNANDES BEZERRA.

22. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 691/2004 - COLLECTION
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A - MAPFRE SEGUROS - Alvará remetido ao Banco do Bra-
sil S/A, o pagamento será feito naquele estabelecimento. - Advs.
SAMIR EL HAJJAR, WILSON MAINGUE NETO, MARCOS LU-
CIANO DE ARAUJO, MARCIELE ANDREA HENNIG, MARCE-
LO JOSE PERALTA, GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA, ANA
PAULA DA SILVA, JULIANA GEMIN LOEPER e JOCIMAR ES-
TALK.

23. ACAO DE DEPOSITO - 899/2004 - BANCO ITAU S/A x CEL-
SO ROBERTO FERREIRA - I- Manifeste-se o réu acerca dos docu-
mentos de fls. 49-152, em cinco dias. II- Int. - Advs. JANAINA GI-
OZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, LIZIANE DA ROCHA LACERDA, VIR-
GINIA MAZZUCCO, KELIAN BORTOLINI LIMA e CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO.

24. INVENTARIO E PARTILHA - 1447/2004 - THEREZA
SCHULTZ KOSLOSKI x OSVALDO KOSLOSKI (ESPOLIO) -
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha realizada às fls. 132/136, bem como a retificação
de fls. 153 nestes autos de inventário dos bens deixados em razão do
falecimento de OSVALDO KOSLOSKI e determino que se cumpra e
guarde como nela se contém, ressalvados direitos de terceiros. Pu-
blique-se.Registre-se.Intimem-se. Custas da lei. Com o trânsito em
julgado, expeça-se o competente formal de partilha, conforme dis-
põe o artigo 1027 do Código de Processo Civil. Oportunamente,
com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos. - Adv.
EDISON FOGACA DA SILVA.

25. ACAO DE INTERDICAO - 78/2005 - CRISTIANO KOERBEL
DO LIVRAMENTO x SANDRA KOERBEL DO LIVRAMENTO -
12. Ante o exposto, julgo procedente o pedido para determinar a
interdição de SANDRA KOERBEL DO LIVRAMENTO, declaran-
do-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos ter-
mos do artigo 1.183, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
4. Nomeio-lhe Curador o Sr. CRISTIANO KOERBEL DO LIVRA-
MENTO, mediante compromisso a ser prestado em cinco dias. 5.
Deverá o Curador nomeado providenciar a abertura de Inventário do
espólio de Dorivaldo Koerbel e Auzleika nascimento Koerbel, regis-
trando o usufruto do imóvel matriculado sob n.° 14.099 da 3a Cir-
cunscrição do Registro de Imóveis em nome da ora Interditada, nos
termos previstos nos artigos 167, inciso I, n° 07, da Lei n.° 6.015/73
c/c artigo1831 do Código Civil, comprovando nos autos no prazo de
30 (trinta) dias e no que diz respeito aos valores depositados em
conta bancária (Unibanco) e demais valores a ser recebidos pela Re-
querida, deverá prestar contas anualmente ou sempre que lhe for
exigido pelo Juízo. 6. Em razão de que a doença da Requerida é de
caráter temporário, deverá ser realizado no exame pericial após o
prazo de um ano do trânsito em julgado da presente decisão. 7. De-
verá a presente sentença ser inscrita no Registro Civil, bem como
publicada na imprensa, nos termos previstos no artigo 92 da Lei n.°
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6015/73 c/c os artigos 232, inciso III, parágrafo 2° e 1184, ambos do
Código de Processo Civil. 8. Oficie-se ao T.R.E comunicando a in-
terdição, para fins de suspender os direitos políticos da ora Interdita-
da (artigo 15, inciso II da Constituição Federal) Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. - Advs. VERA LUCIA BURBELA e RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS.

26. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 392/2005 - DALVA COTA
PADILHA x CARLOS ALBERTO PEREIRA - Vistos e examinados
estes autos sob nº 392/2.005 - Ação de Cobrança c/c Indenização
por Danos Morais e sob nº 356/2.006 - Medida Cautelar Inominada,
em que é requerente DALVA COTA PADILHA, brasileira, viúva, do
lar, inscrita no CPF/MF nº 355.939.629-87, residente e domiciliada
na Rua Imaculada Conceição, 500, Bairro Rebouças, nesta Cidade; e
requerido CARLOS ALBERTO PEREIRA, brasileiro, casado, ad-
vogado, inscrito no CPF/MF nº 097.311.999-34, com escritório pro-
fissional na Rua Coronel João Meister Sobrinho, 1300, Bairro Bom
Retiro, nesta cidade.SENTENÇA 1. Relatório 1.1. Ação de Cobran-
ça c/c Indenização por Danos Morais DALVA COTA PADILHA in-
gressou com a presente Ação de Cobrança c/c indenização por Da-
nos Morais em face de CARLOS ALBERTO PEREIRA, alegando
sinteticamente: que a requerente assinou instrumento particular de
procuração para o requerido em 29 de junho de 1984, que objetivava
a propositura de Ação de Revisão de Pensão em face do IPE, tendo
tal ação tramitado na 2ª Vara da Fazenda Pública sob nº 12.323, que
foram apensados aos autos sob nº 11.708, com sentença pela proce-
dência da ação, vindo o Estado a depositar no ano de 1999 o valor de
R$ 35.650,04, mas a requerente só recebeu do requerido o valor de
R$ 15.800,00, sem ser informada sobre o real valor depositado; que
em março de 2005, a requerente teve ciência que o valor depositado
seria o já noticiado e não lhe foi repassado, não tendo sido cientifica-
da de que os honorários da sucumbência foram depositados em apar-
tado; alega que a requerente não assinou qualquer contrato de hono-
rários, ensejando na nulidade da cláusula da procuração em relação
aos honorários, devendo ser restituída na diferença entre o que fora
depositado pelo Estado e o que recebeu, acrescidos de juros e corre-
ção monetária, desde a data do levantamento do valor pelo requeri-
do; alega ainda, quanto a aplicação do Código de Defesa do Consu-
midor, com a inversão do ônus da prova e a repetição do indébito em
dobro; alega por fim, ter direito a ser indenizada por dano moral.
Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita, a prioridade
de tramitação, a citação do requerido, a procedência da ação, com a
declaração de nulidade da cláusula da procuração que estipula o pa-
gamento de honorários contratuais ou a limitação a 20% do valor, a
restituição da diferença entre o valor recebido pela requerente e o
pago pelo Estado de forma dobrada com a devida correção e inci-
dência de juros moratórios e a indenização por dano moral em valor
a ser fixado pelo Juízo, a condenação do requerido em custas e ho-
norários advocatícios, bem como a produção de provas (fls. 02/14).
Juntou documentos (fls. 15/17 e 18/51-verso). A justiça gratuita foi
deferida, bem como determinado a citação do requerido (fls. 52).
Devidamente citado (fls. 53/verso), o requerido apresenta contesta-
ção, na qual alega, em preliminares: a prescrição, a decadência, falta
de autenticação dos documentos e inépcia da inicial, bem como apre-
senta denunciação da lide; no mérito, relata quanto a inaplicação do
Código de Defesa do Consumidor, que prestou outros serviços jurí-
dicos à requerente e as demais pensionistas que não recebiam os
valores devidos, sendo que foram prestadas as contas e justificada a
razão da cobrança de honorários pelos serviços “extra processo” para
viabilizar o recebimento dos precatórios, tendo a requerente dado
quitação, sendo inexistente o dano moral; por fim, repele todos os
pedidos da requerente. Requer ao final, a denunciação da lide, a ex-
tinção da ação pelo acolhimento das preliminares, se vencidas as pre-
liminares pela improcedência da ação com a condenação em custas e
honorários advocatícios, pleiteia a produção de provas (fls. 55/78).
Juntou documentos (fls. 79/2537). A requerente apresenta a impug-
nação à contestação, na qual repele o pedido de denunciação da lide,
as preliminares e as razões de mérito, reiterando os termos e pedidos
da inicial (fls. 2539/2571). O requerido apresenta substabelecimento
e pleiteia a intimação na pessoa do advogado substabelecido (fls.
2573/2574) Na fase de especificação de provas (fls. 2572), a reque-
rente pleiteia a produção de prova testemunhal e depoimento pesso-
al do requerido (fls. 2577/2578), já o requerido manifesta quanto a
possibilidade de conciliação, pleiteando a produção de prova teste-
munhal, documental, pericial e depoimento pessoal da requerente
(fls. 2579/2580). Pelo Juízo foi anunciado o julgamento do feito na
fase em que se encontra (fls. 2581), tendo o requerido interposto
agravo de instrumento (fls. 2583/2599), sendo a decisão mantida
pelo Juízo (fls. 2601), tendo o Desembargador relator concedido efeito
suspensivo (fls. 2603/2605), sendo informado pela parte requerente
que o agravo foi transformado em retido, juntando documentos (fls.
2631/2632 e 2633/2640). A requerente junta cópias de sentenças com
condenações do requerido (fls. 2642/2658). O requerido noticia o
seu endereço (fls. 2660). Pela MMª Juíza de Direito, foi determinada
a atualização pela requerente quanto ao trânsito em julgado do agra-
vo, cientificação do requerido dos documentos juntados e expedição
de ofício (fls. 2661). A requerente pleiteia a juntada da consulta, a
desistência do depoimento pessoal do requerido e a utilização de
prova emprestada (fls. 2663/2664 e 2665/2683). O pedido de desis-
tência do depoimento pessoal do requerido foi deferido, bem como
determinado a intimação do requerido quanto aos documentos jun-
tados (fls. 2687), sendo intimado não apresentou manifestação nos
autos (fls. 2688). Após a regularização quanto a volumes faltantes
(fls. 2671), foi pelo Juízo indeferido o pedido de denunciação da lide
(fls. 2693/2694), sem manifestação das partes (fls. 2696). Por fim,
restou analisado e deferido o pedido da requerente de utilização de
prova emprestada, relacionada a depoimento do requerido e de uma
testemunha, em processo que tramita em outra Vara do presente Foro
(fls. 2697), tendo a requerente anunciado a cientificação da decisão
e pedido que fosse imprimido prioridade de tramitação (fls. 2699),
não havendo manifestação do requerido (fls. 2700). Vieram os autos
conclusos para sentença. 1.2. Medida Cautelar Inominada DALVA
COTA PADILHA ingressou com a presente Medida Cautelar Inomi-
nada com pedido liminar em face de CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, alegando sinteticamente: quanto a ação de cobrança e indeniza-
ção por dano moral ajuizada pela requerente em face do requerido,

bem como a ausência de bens imóveis ou móveis em nome do reque-
rido e o grande número de ações contra o requerido, contando com
três (03) condenações em ações semelhantes á presente; relata ain-
da, que o requerido estaria cedendo direitos referentes a honorários
advocatícios em ações que ainda tramitam cujo requerido é o procu-
rador da parte requerente; relata, quanto ao cabimento da presente
medida cautelar inominada, bem como a presença dos requisitos para
a concessão da liminar, sem a oitiva da parte contrária. Requer a
distribuição por dependência, a concessão da liminar para determi-
nar a indisponibilidade do valor de R$ 122.513,37 ou R$ 73.256,69,
referente a crédito de honorários advocatícios existente em ação cujo
requerido é o procurador, sem a imposição de caução do protesto, a
procedência da presente medida cautelar, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, a condenação do requerido em custas e hono-
rários advocatícios e a produção de provas (fls. 02/21). Juntou do-
cumentos (fls. 23/266). Pelo MM. Juiz Titular foi deferida a liminar
com a determinação de indisponibilidade do valor de R$ 73.256,69
(fls. 269/270). O requerido apresenta contestação, alegando em pre-
liminar a inépcia da inicial pela impossibilidade jurídica do pedido
por se tratar de verba alimentar, pela impossibilidade de utilização da
cautelar inominada pela existência de arresto; no mérito, quanto a
ausência dos requisitos do arresto, da retenção abusiva de valores
em seu “quantum”. Requer, a extinção da cautelar com a procedên-
cia das preliminares, bem como vencidas as preliminares, pela im-
procedência da medida cautelar, com a revogação da liminar e a pro-
dução de provas (fls. 275/305). Juntou documento (fls. 307). O re-
querido noticia a interposição de agravo de instrumento (fls. 308/
343), sendo a decisão mantida e determinado pelo Juízo que a reque-
rente apresente manifestação sobre a contestação e documentos (fls.
344). A requerente repele as preliminares e as razões de mérito apre-
sentadas na contestação, reiterando os termos da inicial quanto à
procedência da medida cautelar (fls. 346/376). Juntou documentos
(fls. 377/524). O requerido por sua vez, impugna as alegações da
requerente quanto à manutenção da indisponibilidade, reiterando os
termos da contestação quanto à cassação da liminar e a extinção ou
improcedência da presente medida cautelar inominada (fls. 527/533).
Pelo Juízo foi noticiado que a instrução será feita, se necessária, na
ação principal (fls. 534). Após, devidamente cumpridos, vieram-me
os autos conclusos para sentença. É o relatório. Decido. 2. Funda-
mentação 2.1. Trata-se de ação de cobrança cumulada com indeniza-
ção por danos morais e de medida cautelar inominada, relacionadas
à prestação de serviços advocatícios, recebimento de valores prove-
nientes deste e pedido de bloqueio de valores. Resta incontroverso
nos autos, que o requerido prestou serviços advocatícios à requeren-
te, relacionados à revisão e recebimento de valores referentes a pen-
são da requerida junto ao IPE. O pedido de denunciação da lide res-
tou afastado pela decisão de fls. 2693/2694, sem que as partes tives-
sem noticiado a interposição de recurso em relação à referida deci-
são, razão pela qual nada há a ser apreciado quanto a já decidida
denunciação da lide. Passo a apreciar as preliminares argüidas, rela-
tando que serão analisadas as preliminares da medida cautelar inomi-
nada e da ação de cobrança e indenização de forma conjunta na pre-
sente fundamentação, sem a necessidade de separá-las em relação à
ação e medida cautelar citadas, por estarem apensadas e pelo julga-
mento conjunto na presente sentença. 2.1.1. Passo a apreciar primei-
ramente a preliminar de inépcia da inicial pela impossibilidade jurídi-
ca do pedido, relacionada à medida cautelar inominada. A presente
preliminar embasa-se na alegação do requerido de impossibilidade
jurídica do pedido constante da medida cautelar inominada, por se
tratar os valores indisponibilizados de verba alimentar, mas quanto
ao presente aspecto razão não lhe assiste. Senão vejamos. Como
regra, os honorários advocatícios são considerados como verba ali-
mentar, consoante o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo
Civil, mas a presente enquadra-se como exceção, considerando o
entendimento do presente subscritor que tal impenhorabilidade não
pode ser ilimitada e absoluta, devendo ser aplicado o princípio da
razoabilidade, considerando a vultosidade dos valores dos honorári-
os advocatícios a que teria direito o requerido. Sendo os valores dos
honorários advocatícios vultosos como já relatado, deixam estes de
ter natureza alimentar, passando a ter natureza patrimonial. Verifica-
se ainda, pela prova produzida nos autos, que o requerido vem ven-
dendo os direitos sobre os honorários advocatícios a terceiras pesso-
as, consoante os documentos de fls. 176/187, 188/193 e 195/200,
evidenciando que estes deixaram de possuir o caráter alimentar. Acres-
cente-se, que a presente lide versa também sobre verba alimentar a
que teria direito a requerente e que o requerido teria se apropriado, o
que também merece ser levado em consideração, para possibilitar a
indisponibilidade de valores de honorários advocatícios. Assim, con-
siderando a vultosidade dos valores recebidos e a receber pelo re-
querido como honorários advocatícios, a venda de tais direitos a ter-
ceiros e o fato do objeto da lide também tratar-se de verba alimentar,
afasta-se a alegação de impossibilidade jurídica do pedido. 2.1.2.
Quanto à preliminar argüida na medida cautelar inominada, relacio-
nada à inadequação da medida cautelar utilizada, pela existência de
outra medida judicial, razão não assiste ao requerido. Observando a
regra contida no artigo 798, do Código de Processo Civil, com a
seguinte redação: “Art. 798. Além dos procedimentos cautelares es-
pecíficos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá
o juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quando
houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da
lide, cause ao direito de outra lesão grave e de difícil reparação.” O
dispositivo legal citado serve ao julgador como poder geral de cau-
tela, quando presentes os requisitos autorizadores da medida pleite-
ada, a determinar as medidas provisórias úteis, necessárias e adequa-
das, desde que haja fundado receio de que uma parte venha causar
ao direito da outra antes do julgamento da lide, lesão grave ou de
difícil reparação. Não há qualquer impedimento da interposição da
medida cautelar inominada, observando o poder geral de cautela,
Neste sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, citando precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
com a seguinte redação: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDI-
DA CAUTELAR INOMINADA COM EFEITOS DE ARRESTO.
POSSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA DO MAGIS-
TRADO. BEM ARRESTADO COMO GARANTIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA E TRANSFEREÊNCIA FRAUDULENTA DE

BENS COMO TESES A SEREM SUSCITADAS NA PRINCIPAL.
AGRAVANTE QUE ALEGA TER TRANSFERIDO O BEM A TER-
CEIRO ANTERIORMENTE AO NEGÓCIO (EMPRESA DA QUAL
DOIS DOS REQUERIDOS DA CAUTELAR SÃO SÓCIOS). IN-
DÍCIOS VEEMENTES DE MÁ-FÉ. ‘FUMUS BONI IURIS’ E ‘PE-
RICULUM IN MORA’ BEM CONFIGURADOS. DECISÃO ACER-
TADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. Admi-
te-se o ajuizamento de cautelar inominada com os mesmos efeitos do
arresto em virtude do poder geral de cautela estabelecido no art. 798
do CPC. Precedente do STJ (RESP 753.788/AL, 5ªT., Rel. Min.
FELIX FISCHER). 2. ... .” (TJPR, 7ª Câm. Cív., Ac. nº 7912, Rel.
Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, julg. em 15/05/2007)
Na presente medida cautelar inominada, estão presentes os requisi-
tos autorizadores do poder geral de cautela do Juiz, sendo que a
concessão da liminar, determinando a indisponibilidade dos bens,
revela-se devida e adequada, na forma da decisão de fls. 269/270,
dos autos sob nº 356/2.006. Saliente-se que, resta provado nos autos
de medida cautelar inominada, a inexistência de bens imóveis em
nome do requerido e de sua esposa (fls. 166/174), bem como a ces-
são dos direitos aos honorários advocatícios nos documentos já cita-
dos. Por fim, a alegação do requerido da ausência de prova quanto
aos requisitos da cautelar de arresto e em relação ao valor indisponi-
bilizado, será apreciada no mérito da presente fundamentação. 2.1.3.
A alegação do requerido de falta de autenticação dos documentos
juntados pela requerente na ação de cobrança e indenização não
merece prosperar, pelas razões a seguir explicitadas. Primeiramente,
quanto ao presente aspecto, constata-se que o requerido às fls. 59/
60, de forma sucinta apenas impugna os documentos de fls. 20/50,
relatando quanto à ausência de autenticação dos documentos por
Oficial Público ou conferidos em Cartório, por se tratar de docu-
mentos públicos, sem apresentar qualquer alegação plausível da au-
sência de veracidade de tais documentos. A falta de impugnação es-
pecífica pelo requerido aos documentos apresentados pela requeren-
te, bem como a ausência de alegação de existência de vício nos refe-
ridos documentos, afastam a presente alegação. Verifica-se que o
próprio requerido junta documentos referentes a processos judiciais
sem proceder à autenticação, conforme se observa nos documentos
que acompanham a contestação. Acrescente-se por fim, que os do-
cumentos apresentados pela requerente com a inicial, apenas servem
a embasar a existência da ação ordinária de revisão de pensão ali-
mentícia c/c pagamento de atrasados (fls. 18/38-verso), cuja exis-
tência e veracidade não se contesta na presente ação, tendo tais do-
cumentos como verdadeiros pela ausência de impugnação específica
dos referidos documentos. Pelas razões expostas, afasta-se também
a presente preliminar. 2.1.4. Quanto à preliminar de inépcia da inicial
pela alegação do requerido de ausência de pedido e suas especifica-
ções relacionada à ação de cobrança cumulada com indenização por
danos morais, melhor sorte não socorre ao requerido. Senão veja-
mos. Quanto ao pedido de cobrança na forma dobrada ou simples do
valor retido pelo requerido de forma indevida, segundo o entendi-
mento da requerente, nada há a ser apreciado, pois tal pedido é certo
e determinado. Na forma consignada pelo requerido, a inépcia refe-
re-se à ausência de requerimento quanto ao valor a ser fixado a título
de indenização por dano moral, mas tal preliminar improcede por
não necessitar de pedido certo e determinado quanto ao valor, po-
dendo ficar ao arbítrio do julgador tal fixação, na forma pleiteada.
Quanto à indenização por dano moral, deve haver o pedido de tal
indenização, causado por ato praticado pelo requerido com culpa ou
dolo e a repercussão na requerente do ato lesivo que lhe tenha gera-
do tal dano. Segundo decisões reiteradas dos Tribunais, é possível e
cabível o pedido genérico quanto à indenização por dano moral, não
sendo obrigatório e nem enseja na inépcia da inicial, a ausência nesta
de pedido de indenização por dano moral em valor fixo, podendo
ficar ao arbítrio do Juiz tal fixação quando o pedido é genérico. Nes-
te sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná: “APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. TRANSPORTE AÉ-
REO. VÔO INTERNACIONAL. ALEGAÇÃO DE TRANSTORNOS
E CONSTRANGIMENTOS OCORRIDOS EM AEROPORTOS NA
VOLTA DE VIAGEM DE FÉRIAS. ALEGADA FALHA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS (ATRASO DE VÔO, PASSAGENS AÉ-
REAS NÃO ENDOSSADAS E QUE NÃO PERMITIRAM A REA-
LIZAÇÃO DO “CHECK IN”, AUSÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS
PARA PRESTAR ATENDIMENTO EM AEROPORTO NO EXTE-
RIOR E DESENCONTRO DE INFORMAÇÕES EM RELAÇÃO
AO DESTINO DAS BAGAGENS). SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTE OS PEDIDOS INDENIZATÓRIOS. 1. PRELIMI-
NARES. 1.1. ... . 1.2. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA
AÉREA. ... . 1.3. INÉPCIA DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE PE-
DIDO CERTO E DETERMINADO. INOCORRÊNCIA. DANOS
MORAIS QUE ADMITEM PEDIDO GENÉRICO, TENDO EM
VISTA QUE O VALOR DEVIDO É FIXADO DE ACORDO COM
O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JULGADOR À LUZ DOS CRITÉ-
RIOS CONSAGRADOS NA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA.
PRELIMINAR AFASTADA. “Em ação de indenização por dano
moral admite-se que o autor formule pedido genérico, para que o
importe da indenização seja estabelecido conforme entender o arbi-
tramento judicial” (TJ/PR, Acórdão nº 6323, Ap. Cível nº 0407075-
3, 13ª Câmara Cível, Rel. Rabello Filho, julg. 27/06/2007). 2. MÉRI-
TO. 2.1. ... . 2.2. ... ... . (TJPR, 10ª Câm. Cív., Ac. nº 8340, Rel.?
Des. MARCOS DE LUCA FANCHIN, julg. em 25/10/2007) (negri-
tos meus) Pelas razões expostas, improcede a preliminar de inépcia
da inicial, cabendo posteriormente na presente fundamentação a aná-
lise quanto a existência ou inexistência do dano moral. 2.1.5. A pre-
judicial de mérito argüida pelo requerido, relacionada à prescrição
da ação de cobrança cumulada com indenização por danos morais
não subsiste. Quanto a prejudicial de mérito relacionada à prescri-
ção, improcede a alegação do requerido, pelas razões que passo a
explicitar. Diferentemente do que alega o requerido, no caso dos
autos, à prescrição da ação em relação ao Código Civil de 1.916 não
se aplica o artigo 178, incisos; aplicando-se sim o artigo 177, do
referido Código; que por ser ação pessoal o prazo prescricional é de
vinte (20) anos, aplicando-se também a regra de transição do artigo
2.028, do Código Civil de 2.002, sendo que por não ter decorrido
metade do prazo prescricional, inicia-se o prazo prescricional altera-
do e diminuído a partir da vigência do Código Civil, ocorrida em 11/

01/2003. Aplicando-se e referida regra de transição, observa-se que
o prazo vintenário, foi reduzido para trienal, com a inserção especí-
fica de prazo prescricional para situações jurídicas correlatas à da
presente ação, na forma do artigo 206, §3º, inciso V, do Código Civil
de 2.002, mas tal prazo de inicia como já citado, apenas com a vigên-
cia do referido Código Civil, ou seja, a prescrição só ocorreria em 11
de janeiro de 2.006, pois no Código Civil de 1.916 o prazo prescrici-
onal era de vinte (20) anos, por se tratar de ação pessoal, sem que
houvesse no referido código, prazo prescricional específico. Tendo a
requerente ingressado com a presente ação em 07 de abril de 2.005
(fls. 02), portanto pouco mais de dois (02) anos após o início da
vigência do Código Civil, ainda não havia transcorrido o lapso tem-
poral prescricional da presente ação, ensejando no afastamento da
presente prejudicial de mérito. Assim, na forma exposta, mesmo sen-
do após a vigência do Código Civil que fixou o prazo prescricional
trienal, não tendo transcorrido tal prazo, indefiro o pedido do reque-
rido quanto a prescrição da ação. 2.1.6. Por fim, quanto à prejudicial
de mérito também argüida pelo requerido, consistente na decadência
também improcede. Embora o requerido tenha em sua alegação cons-
tante da contestação às fls. 58/59, relatado quanto a decadência, te-
cendo algumas diferenciações quanto à prescrição e as conseqüênci-
as de ambas, não relatou em qual dispositivo legal embasa o seu
pedido de decadência. No Código Civil de 1.916, havia uma inserção
de diversos prazos decadenciais nos dispositivos constantes do arti-
go 178; mas com vigência do Código Civil de 2.002, que houve a
inserção de forma expressa de um capítulo para a Decadência, tra-
tando apenas de normas genéricas aplicáveis ao referido instituto,
restando explicitado em diversos dispositivos legais do Código Civil
de 2.002 casos de decadência. Neste sentido a lição do mestre AR-
NALDO RIZZARDO, em sua obra PARTE GERAL DO CÓDIGO
CIVIL, 5ª edição, 2.007, editora Forense, pág. 676? “O Código Civil
de 1916 não dispôs separadamente sobre a decadência. Tratou uni-
camente da prescrição. No entanto, numerosas das hipóteses previs-
tas como de prescrição eram típicas de caducidade ou decadência,
além de, especificamente, em vários dos dispositivos da Parte Espe-
cial, contemplar prazos decadenciais. O atual Código, em sua Parte
Geral, traz um capítulo próprio sobre a decadência (Capítulo II do
Título IV do Livro III), com normas genéricas, ao mesmo tempo em
que vários dispositivos tratam de prazos decadenciais.” Dos disposi-
tivos legais específicos, não se encontra enquadramento legal à de-
cadência da situação jurídica ocorrida na presente ação; sendo por
tal razão, que o requerido não fez o devido enquadramento. Consi-
derando o afastamento da prescrição, na forma citada e decidida na
presente fundamentação, bem como pela falta de enquadramento le-
gal a embasar a situação fático-jurídica da presente ação aos disposi-
tivos legais específicos relacionados a decadência constantes do Có-
digo Civil, improcede também a presente prejudicial de mérito. 2.2.
Serão apreciadas primeiramente as questões de mérito, relacionadas
a ação de cobrança e indenização quanto a aplicação ou não do Có-
digo de Defesa do Consumidor à presente relação jurídica, a presta-
ção de outros serviços e a pactuação dos honorários com a quitação
e a existência ou inexistência de dano moral; Após, serão analisadas
as relacionadas a medida cautelar quanto a ausência ou presença dos
requisitos do arresto e da retenção devida ou abusiva de valores. 2.3.
Passo a apreciar as razões de mérito da ação de cobrança e indeniza-
ção por dano moral. 2.3.1. Primeiramente, cabe apreciar quanto à
aplicação ou não do Código de Defesa do Consumidor a presente
relação existente entre as partes. Considerando a questão da inver-
são do ônus da prova, pela aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor, passo a analisar o pedido. É indubitável que o Código
de Defesa do Consumidor aplica-se a presente ação, já que a presta-
ção de serviços advocatícios efetivados pelo requerido à requerente
é uma das espécies de prestação de serviços passíveis de aplicação
do Código de Defesa do Consumidor. Ao contrário do afirmado nos
autos, a sujeição da referida prestação de serviços às normas do
Código de Defesa do Consumidor é matéria que está pacificada na
jurisprudência. Ademais, a requerente se classifica como consumi-
dora, conforme preceitua o artigo 2º, do Código de Defesa do Con-
sumidor? “Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.” Bem,
como classifica o requerido como fornecedor, na forma do artigo 3º,
do referido Código? “Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou
jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os
entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, expor-
tação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de
serviços.” Adoto a corrente finalista que propõe uma interpretação
restrita à expressão “destinatário final” do dispositivo em debate, de
acordo com os princípios básicos do Código de Defesa do Consumi-
dor, presentes nos artigos 4º e 6º. Dentro desta concepção, o consu-
midor é aquele que utiliza o bem ou o serviço em proveito próprio,
satisfazendo, uma necessidade pessoal. Por sua vez, os finalistas in-
troduzem, com fundamento no artigo 4º, inciso I, do Código de De-
fesa do Consumidor, o requisito da “vulnerabilidade” para a caracte-
rização do consumidor, pois o intento do Código de Defesa do Con-
sumidor é a proteção de um setor mais vulnerável da sociedade. Há
de ser feita, portanto, uma interpretação teleológica do conceito de
destinação final, relacionando-o com o conceito econômico de con-
sumidor, como sendo aquele que põe fim à cadeia econômica do bem
ou serviço, dando termo à sua circulação no mercado. Por tal moti-
vo, a corrente finalista defende que destinatário final é apenas aquele
que seja, simultaneamente, destinatário fático e econômico do bem
ou serviço, independente de ser pessoa física ou jurídica. A aquisição
do bem ou serviço não pode objetivar o desenvolvimento de outra
atividade negocial ou incrementar sua atividade profissional lucrati-
va. De fato, a requerente é a pessoa física que se utilizou da presta-
ção de serviços advocatícios oferecidos pelo requerido, tendo tal
prestação de serviços como destinatária final a requerente. Logo,
aplica-se o Código de Defesa do Consumidor e por conseqüência a
inversão do ônus da prova. 2.3.2. Quanto à alegação do requerido
referente à existência de prestação de outros serviços, com a presta-
ção de contas, justificação da cobrança dos honorários pelos referi-
dos serviços e a quitação que teria sido dada pela requerente, razão
não assiste ao requerido, na forma a seguir exposta. Primeiramente,
cabe esclarecer que mesmo que fosse inaplicável o Código de Defesa
do Consumidor, o que se admite apenas a título de argumentação,
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melhor sorte não socorreria ao requerido, considerando que se afas-
tasse a aplicação do Código citado, aplicar-se-ia o disposto no Códi-
go de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Verifi-
ca-se que o requerente juntou grande número de documentos, vários
sem qualquer relação com a presente requerente e a ação proposta
por ela junto com outras pessoas, sendo os documentos citados jun-
tados às fls. 143/204, 218/278, 298/353, 356/357, 364/369, 371/405,
411/626, 629/1027, 1029/1426, 1437/1963, 1965/1996, 1998/2083,
2085/2147, 2150/2161, 2164/2198 e 2200/2537, razão pela qual, por
serem tais documentos alheios à presente lide nada será apreciado
em relação aos referidos documentos. Por sua vez, os documentos
referentes a ação ajuizada pelo requerido em que a requerente e ou-
tros pensionistas são parte autora, são os juntados às fls. 80, 95/142,
205/217, 279/297, 354/355, 358/363, 370, 406/410, 627/628, 1028,
1427/1436, 1964, 1997, 2084, 2148/2149, 2162/2163 e 2199, mas
apenas será feita uma análise individuada em relação aos documen-
tos essenciais ao deslinde da presente lide. A requerente junta os
documentos de fls. 18/51, 2643/2658, 2673/2683. De todos os do-
cumentos citados, apenas são influentes na presente, os documentos
de fls. 33/34, 80, 2084/2199 e 2679/2683, pois tais documentos re-
ferem-se aos depoimentos do requerido e de uma testemunha, a de-
claração de prestação de contas e a comprovação do valor do crédi-
to da requerente na ação de revisão de pensão c/c pagamentos de
valores atrasados. Pelos documentos juntados nos autos, não há qual-
quer prova da existência de prestação de serviços extraprocessuais
do requerido à requerente, sendo que a alegação constante do tópico
nº 90 (fls. 67) de que os serviços citados constaram de uma lista
apresentada à requerente no momento da prestação de contas, não
restaram provados nos autos, sendo tal ônus do requerido. O fato de
o requerido ter atuado na defesa do interesse da requerente por vári-
os anos, não lhe gera o direito de cobrar pelos referidos anos sem a
devida pactuação por escrito. Cabe citar o dispositivo do Código de
Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, que estipula
no artigo 35, o seguinte? “Art. 35. Os honorários advocatícios e sua
eventual correção, bem como sua majoração decorrente do aumento
dos atos judiciais que advierem como necessários, devem ser previs-
tos em contrato escrito, qualquer que seja o objeto e o meio de pres-
tação do serviço profissional, contendo todas as especificações e for-
ma de pagamento, inclusive no caso de acordo.” (negritos meus) O
próprio requerido reconhece a inexistência de pactuação escrita e
expressa dos serviços extraprocessuais que relata ter efetivado, na
forma de seu depoimento no termo de fls. 2680. A alegação da exis-
tência de uma ata que permitia a cobrança de valores de honorários
superiores, restou afastada pelo depoimento da testemunha Maria
Madalena Pires (fls. 2682), bem como não juntou aos autos o reque-
rido cópia ou original da referida ata, não sendo crível que um advo-
gado que recebe valores milionários de diversos pensionistas, não
tivesse guardado pelo menos uma das atas, em que houve tal pactu-
ação, fazendo crer ao presente subscritor que tais atas inexistem. Na
forma do dispositivo legal citado, a inexistência de pactuação escri-
ta, já afasta a possibilidade de cobrança de honorários acima do per-
centual de 20%, por ser este o estipulado na procuração outorgada
pela ora requerente (fls. 24), na ação de revisão de pensão. Acres-
cente-se que além dos 20% dos honorários advocatícios devidos de
cada pensionista, o requerido também recebeu os honorários sucum-
benciais, sendo que os referidos honorários, na forma do documento
de fls. 35, só em relação a ação em que a requerente era um dos
autores foi no valor de R$ 319.757,60 (trezentos e dezenove mil,
setecentos e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos); sendo que
outras ações similares à citada, ingressou o requerido como procura-
dor de pensionistas; levando a conclusão que os honorários sucum-
benciais e contratuais, previstos na procuração de fls. 24, superaram
o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). Com relação a de-
claração de fls. 80, cabe relatar que os valores cobrados a título de
“custas processuais, sucumbência e honorários advocatícios”, são
absurdos; não constando da referida declaração qualquer cobrança
por serviços extraprocessuais que teriam sido prestados, revelando
que tal prestação de contas não abrangeu os serviços citados. A refe-
rida declaração serviu para dar legalidade a uma cobrança totalmen-
te indevida, pois inexistem custas processuais de mais de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), que é a soma das retenções de for-
ma aproximada, bem como não houve sucumbência das pensionistas
e os honorários advocatícios constantes da procuração de 20% (vin-
te por cento) já estavam sendo cobrados. Como nada pode alegar o
requerido, pelo absurdo teor da declaração de fls. 80, vem aos autos
relatar que tais valores seriam originários de serviços extraprocessu-
ais, mas não apresentou qualquer documento referente aos referidos
serviços, bem como não apresentou quais foram os documentos que
embasaram a prestação de contas citada na declaração. Não se nega
ao procurador das partes, que antecipar as custas e despesas proces-
suais, que possa e deva ser restituído, mas não há prova de tal paga-
mento e os valores cobrados pelo requerido, na forma já citada, são
absolutamente indevidos, em todo o valor apropriado, exceto os 20%
(vinte por cento) pactuados na procuração. Considerando os valores
citados à época do pagamento, restam devidamente pagos todos os
trabalhos prestados pelo requerido à requerente, sendo inadmissível
que o procurador, ora requerido, venha de forma unilateral prevale-
cer de seu conhecimento jurídico em detrimento de senhoras apo-
sentadas e sem qualquer instrução, fazendo-as assinar declarações
genéricas, para apropriar-se de parte dos valores que seriam devidos
às pensionistas. Por fim, quanto ao presente aspecto, não cabe a apli-
cação do artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Con-
sumidor, na presente lide, por tal dispositivo referir-se aos casos em
que haja a cobrança indevida de valores, o que inocorreu nos presen-
tes autos, por não se tratar a presente de relação jurídica em que haja
a cobrança indevida de valores, mas sim a apropriação indevida de
valores, sendo situações jurídicas distintas, não cabe o enquadra-
mento do respectivo dispositivo legal. Não havendo pactuação es-
crita, bem como pelo montante financeiro recebido pelo requerido
de todas as beneficiárias da ação de revisão de pensão, considerando
ainda o recebimento dos honorários sucumbenciais e a redação ge-
nérica da declaração de prestação de contas, enseja na procedência
da ação de cobrança, abatendo-se do valor devido à requerente, o
valor já recebido e os 20% (vinte por cento) dos honorários contra-
tuais, mas tais valores devem ser restituídos de forma simples, pela
falta de enquadramento ao disposto no artigo 42, parágrafo único,

do Código de Defesa do Consumidor. Assim, procede a ação de co-
brança, com a condenação do requerido a pagar a requerente o valor
constante do recebimento do precatório de forma simples, no que se
refere à requerente, abatendo-se os 20% (vinte por cento) dos hono-
rários contratuais e os valores recebidos pela requerente, na forma
exposta na inicial (fls. 03), acrescidos de correção monetária pelo
índice INPC do IBGE desde a data do pagamento em valor inferior
ao devido, acrescidos ainda de juros moratórios e compensatórios,
sendo os juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da citação
do requerido (fls. 53/verso - autos nº 392/2.005) e com juros com-
pensatórios de 0,5% ao mês desde a data do pagamento do valor
inferior ao devido. 2.3.3. Em relação à existência do dano moral e a
fixação do respectivo valor, cabe tecer algumas considerações, mas
que afastam as alegações do requerido. O requerido agiu de forma
dolosa ao receber os valores judicialmente e ao invés de repassá-los
da forma devida, apropriou-se de parte dos valores que pertencem às
pensionistas, entre estas a requerente, tendo ainda formalizado uma
declaração (fls. 80) para tentar dar aparência de legalidade a apro-
priação e documentar uma cobrança de honorários indevida. É indu-
bitável que a requerente sofreu um abalo emocional, por ser uma
pessoa idosa, tendo confiado no requerido para buscar os seus direi-
tos em juízo e este veio a lhe enganar, apropriando-se de valores que
pertencem a requerente. Tendo o requerido agido com dolo, na for-
ma citada, bem como o fato de tal apropriação ter causado a reque-
rente uma situação que lhe gerou abalo emocional, consistente no
sentimento de ter sido enganada a quem confiou a busca judicial de
seus direitos, gerando ainda mágoa e decepção, além do fato de ter
que contratar outra advogada, desta vez para buscar os seus direitos
contra quem deveria tê-los resguardado. Considerando ser ônus da
prova do requerido quanto a regularidade e legalidade de seus atos,
deveria este ter provado que os fatos relatados pela requerente se
deram de forma diversa, mas não o fez, restringindo-se a meras ale-
gações sem qualquer embasamento probatório, sendo reconhecido
sim a ilegalidade da conduta do requerido na retenção de valores.
Em virtude de tais fatos, tendo o requerido agido com dolo, bem
como o ato doloso ter causado dano moral à requerente, caracteri-
zando-se o nexo causal entre o ato lesivo e o dano causado, é devida
a indenização por dano moral à requerente. Sendo as provas produ-
zidas nos autos, totalmente favoráveis a requerente, bem como a
ausência de provas pelo requerido de que agiu em conformidade com
a legislação aplicável à espécie, procede a indenização por dano moral.
Cabe ressaltar, que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, já decidiu quanto ao cabimento de dano moral, nos seguintes
termos? “COBRANÇA COM RESPONSABILIDADE CIVIL.
DANO MORAL. PRESCRIÇÃO. PRECLUSÃO. INDISPENSABI-
LIDADE DE CONTRATO ESCRITO DE HONORARIOS ADVO-
CATICIOS. QUITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS DA
RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESENTES. JUROS DE MORA
CONTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO. SUCUMBENCIA RECI-
PROCA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO A TÍ-
TULO DE DANOS MORAIS. CORRETO. INAPLICABILIDADE
DO CDC À RELAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVO-
CATICIOS. BASE DE INCIDENCIA DOS HONORARIOS ADVO-
CATICIOS. VALOR LÍQUIDO DEPOSITADO.” (TJPR, Ac. nº 4845,
10ª Câm. Cív., Rel. Des. NILSON MIZUTA, publicado em 06/10/
2006) Assim, a indenização por dano moral é medida que se impõe.
2.3.3.1. Passo a quantificar o valor da indenização à título de dano
moral. Constata-se nos autos, como citado em uma das decisões ju-
risprudenciais carreadas aos autos, que a finalidade da presente inde-
nização, é a punição de quem (requerido) praticou o ato lesivo para
que não volte a praticá-lo, mas não pode ser em quantia excessiva
que gere à lesada (requerente) um enriquecimento sem causa. Por-
tanto, a fixação do “quantum” a título de dano moral deve obedecer
aos parâmetros citados, ficando a critério do Juízo a fixação do va-
lor. Resta incontroverso nos autos, que o requerido possui uma ca-
pacidade econômico-financeira elevada, pois recebeu valores vulto-
sos de honorários advocatícios, sendo indiscutível a sua capacidade
econômica, bem como vem vendendo os créditos referentes aos ho-
norários advocatícios das ações de revisão de pensão que ainda não
foram efetivados os pagamentos dos precatórios, sendo os valores
recebidos pelo requerido de grande monta. Considerando por fim, os
aspectos citados, fixo a indenização por dano moral, em R$ 20.000,00
(vinte mil reais), observando que se a condenação fosse superior a
tal valor ensejaria um enriquecimento sem causa à requerente, mas
se o valor fosse em valor inferior não serviria como forma de puni-
ção ao requerido pela gravidade de sua conduta em detrimento de
uma pessoa idosa, bem como não serviria como advertência para que
não reitere na prática de tal ato. 2.4. Por fim, passo a apreciar as
razões de mérito da medida cautelar. 2.4.1. Quanto às alegações de
mérito do requerido, relacionadas à ausência dos requisitos autori-
zadores do arresto, razão não lhe assiste. Na forma da decisão limi-
nar de fls. 269/270, não foram arrestados valores referentes a direito
do requerido, mas determinada a indisponibilidade dos referidos va-
lores. Quanto à alegação de impossibilidade de utilização da medida
cautelar inominada que visa a indisponibilidade dos bens pela exis-
tência da medida cautelar de arresto, já foi analisado no item 2.1.2.,
não cabendo tecer mais nenhuma consideração em relação ao pre-
sente aspecto. Em relação à ausência dos requisitos do arresto, ra-
zão não assiste ao requerido, por diversos fundamentos? primeira-
mente, que a presente medida cautelar visa à indisponibilidade dos
créditos do requerido e não o arresto; segundo, mesmo que se qui-
sesse assemelhar as medidas, o que se admite apenas a título de argu-
mentação, haveria a prova literal da liquidez e certeza da dívida, pela
presença dos documentos de fls. 2084 e 2199, firmados pelo 1º Ofí-
cio Distribuidor, Contador e Partidor, que fixa os valores referentes
ao direito da requerente na ação de revisão de pensão com pagamen-
to de atrasados; por fim, pela presença dos demais requisitos das
cautelares. Quanto à prova literal da liquidez e certeza da dívida,
resta comprovada nos autos de ação de cobrança, na forma já expos-
ta, considerando a procedência e o pagamento em relação à ação de
revisão de pensão e pagamento de atrasados, firmando os documen-
tos de fls. 2084 e 2199, expedido pelo 1º Ofício Distribuidor, Conta-
dor e Partidor, os valores devidos à requerente, sendo que a pactua-
ção dos honorários é de 20% sobre tal valor, do que se deduz do
valor devido e que seria recebido pela requerente apenas a contribui-
ção previdenciária constante do referido documento, abatendo o per-

centual cabível a título de honorários, sendo o saldo devido à reque-
rente, evidenciando a prova literal da dívida liquida e certa. Resta
provado nos autos de medida cautelar inominada sob nº 356/2.006, a
inexistência de bens imóveis em nome do requerido e de sua esposa
(fls. 166/174), bem como a cessão dos direitos aos honorários advo-
catícios nos documentos já citados. Resta provado ainda, que o re-
querido vem evadindo-se, não havendo prova da existência de domi-
cílio certo deste. Assim, configuram-se os requisitos da medida cau-
telar, na forma exposta na decisão de fls. 269/270, da medida caute-
lar inominada sob nº 356/2.006, pelo poder geral de cautela conside-
rando o receio fundado de que o requerido viesse a causar ao direito
da requerente, lesão grave e de difícil reparação. Com base nos do-
cumentos juntados na referida medida cautelar, verifica-se a presen-
ça dos requisitos da medida cautelar citada relacionados ao “fumus
boni iuris” e ao “periculum in mora”, mesmo entendendo que a medi-
da cautelar inominada não busca o arresto, mas a indisponibilidade
dos bens, em virtude da comprovação da relação jurídica entre as
partes, com o reconhecimento do direito da requerente a crédito apro-
priado de forma indevida pelo requerido e pela inexistência de prova
de domicílio certo do requerido e a prova da inexistência de bens
imóveis do requerente e de sua esposa, bem como pela comprovação
nos autos, de que o requerido vem alienando eventuais créditos de
honorários advocatícios a terceiros, com o claro objetivo de não efe-
tuar o pagamento as pensionistas. 2.4.2. Também quanto à retenção
excessiva de valores, razão não assiste ao requerido, na forma a se-
guir exposta. Com base, nos valores da presente condenação, já se
verifica que a retenção não foi em valor abusivo. Na presente, o
requerido foi condenado a devolver o valor que se apropriou de for-
ma indevida, com juros de mora e correção monetária, bem como foi
condenado no pagamento de indenização por dano moral, no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Considerando, ser parcialmente
procedente a presente ação de cobrança, com retenção indevida no
ano de 1.999, no valor de R$ 12.720,03 (doze mil, setecentos e vinte
reais e três centavos), acrescido tal valor de correção monetária pelo
INPC do IBGE, bem como de juros compensatórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês a partir da data do pagamento em valor inferior ao
direito da requerente e com juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês desde a citação, acrescido ainda de indenização por dano
moral no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); sendo que a soma
de tais valores revela que a indisponibilidade de parte dos créditos
do requerido não incidiu em valores abusivos, admitindo-se que os
valores incidentes na indisponibilidade possam ser inferiores à con-
denação, em virtude do lapso temporal transcorrido e os consectári-
os incidentes no valor cobrado. Pela soma de valores e percentuais
citados, torna-se flagrante a inexistência de abusividade na indispo-
nibilidade dos valores determinados na medida cautelar inominada.
Inexistindo a abusividade alegada, pela indisponibilidade ser em va-
lores que podem até chegar a não suprir o valor da presente conde-
nação, improcede também a presente alegação do requerido. 3. Dis-
positivo EX POSITIS, julgo parcialmente procedente os pedidos for-
mulados na Medida Cautelar Inominada sob nº 356/2.006 e na Ação
de Cobrança c/c Indenização por Dano Moral sob nº 392/2.005, em
que é requerente DALVA COTA PADILHA e requerido CARLOS
ALBERTO PEREIRA, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, para condenar o requerido no pagamento à reque-
rente do valor de R$ 12.720,03 (doze mil, setecentos e vinte reais e
três centavos) de forma simples, acrescidos de correção monetária
pelo índice INPC do IBGE desde 23 de agosto de 1.999 (fls. 80) que
foi a data do pagamento em valor inferior ao devido, acrescidos ain-
da de juros moratórios e remuneratórios, sendo os juros moratórios
de 1% ao mês, a partir da data da citação do requerido (fls. 53/verso
- autos nº 392/2.005) e com juros remuneratórios de 0,5% ao mês
desde 23 de agosto de 1.999 (fls. 80) que foi a data do pagamento do
valor inferior ao devido, bem como condeno o requerido a pagar à
requerente a título de indenização por danos morais o valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), sobre o qual incide juros moratórios de
1% ao mês e correção monetária pelo índice INPC do IBGE, ambos
a partir da presente data, excluindo dos pedidos da requerente ape-
nas a restituição em dobro dos valores indevidamente apropriados
pelo requerido, na forma da presente fundamentação. Condeno o
requerido no pagamento das custas, despesas processuais e dos ho-
norários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação da ação de cobrança e indenização, tal per-
centual referente à ação de cobrança, com a inclusão no referido
percentual da medida cautelar inominada, para a procuradora da re-
querente, levando em consideração o zelo profissional desta, seu tra-
balho no processo e o tempo exigido para o serviço, consoante o
artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no
que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs.
MARCIA GIRALDI SBARAINI, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES
e MARIANA BASTOS PORCIUNCULA.

27. ALVARA JUDICIAL - 1196/2005 - INACIRA GONCALVES
MARTINS e outros x JOAO GONCALVES MARTINS (ESPOLIO)
e outro - Diante da petição acostada (fls. 125-252) e do parecer fa-
vorável do Ministério Público (fls. 264-265), julgo, por sentença,
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, boas as contas
prestadas pelos Requerentes. Defiro a expedição do competente al-
vará para levantamento das quantias mencionadas às fls. 256, deven-
do ser reservado o quinhão hereditário devido à herdeira Maria Es-
tela Martins. Não obstante, cumpra-se o solicitado no item 1 do r.
parecer ministerial de fl. 264. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
- Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO.

28. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 1421/2005 - SILVIA ADRI-
ANE ROLIN x PEDRO RAFAEL NOWAK - Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas par-
tes Silvia Adriane Rolim e Pedro Rafael Novak às fls. 251/252 e, em
conseqüência, extingo o presente processo com resolução de mérito
nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas pela
autora. P.R I. Após, arquivem-se, com as baixas e anotações devi-
das. - Advs. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, CICERO
BRANDALISE, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO.

29. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 771/2006 - BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IN-
DUSTRIA TREVO LTDA - Deve o autor preparar as custas no valor
de R$ 23,25 (pagamento em cartório). - Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES.

30. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 910/2006 - MOINHO CAR-
LOS GUTH S/A x TRANSMATIC TRANSPORTE E COMERCIO
LTDA - Vistos e examinados estes de autos de Ação Declaratória de
Inexistência de Relação Jurídica e Anulatória de Títulos sob nº 910/
2.006 e Medida Cautelar de Sustação de Protesto sob nº 739/2.006,
em que é requerente MOINHO CARLOS GUTH S.A., pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 01.645.434/0001-40,
com sede na Rua João Bettega, 2898, nesta Cidade, e requerida
TRANSMATIC TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA., pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 77.041.283/0001-
44, com sede na BR 277, Km 720, Bairro Três Lagoas, na cidade de
Foz do Iguaçu - Pr. SENTENÇA 1. Relatório 1.1. Ação Declaratória
MOINHO CARLOS GUTH S.A. ingressou com a presente Ação
Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica e Anulação de Títu-
los em face de TRANSMATIC TRANSPORTE E COMÉRCIO
LTDA., alegando sinteticamente: que conforme o relatado na medi-
da cautelar de sustação de protesto, a requerida emitiu três (03) du-
plicatas contra a requerente cuja origem seria a compra e venda mer-
cantil, mas as duplicatas não possuem “causa debendi”; relata ainda,
que pela inexistência de relação comercial, os títulos são nulos. Re-
quer a procedência da ação com a declaração de inexistência de com-
pra e venda mercantil e a nulidade dos títulos, a citação da requerida,
a condenação da requerida em custas e honorários advocatícios e a
produção de provas, bem como o apensamento à cautelar (fls. 02/
05). Juntou documentos (fls. 06). Pela MMª Juíza, foi determinada a
citação da requerida (fls. 10). Devidamente citada (fls. 12), a reque-
rida apresentou a contestação, relatando: que a requerida atua no
ramo de transportes há mais de trinta (30) anos, sendo que as dupli-
catas são originárias de transportes efetivados no ano de 2.005, com
o relato das notas fiscais e conhecimentos de transportes, acompa-
nhados dos canhotos de recebimentos de mercadorias, tendo origem
os títulos objeto da presente ação; relata ainda, quanto à litigância de
má-fé da requerente. Requer, a cassação da liminar que deferiu à
sustação de protesto e no mérito a improcedência da ação, manten-
do-se a validade e legitimidade dos títulos cambiais, com a condena-
ção ainda em litigância de má-fé, bem como protesta pela produção
de provas (fls. 14/19). Juntou documentos (fls. 20/63). Em impugna-
ção a contestação, a requerente repele os argumentos da contesta-
ção, reiterando os termos da inicial quanto à procedência da ação,
relatando que os documentos apresentados parte não estão relacio-
nados aos títulos objetos da presente ação e parte não comprovam
metade das entregas cobradas, bem como quando houve a entrega
parcial, não houve a redução do valor, comprovando os documentos
juntados a nulidade das duplicatas (fls. 66/69). Na fase de especifica-
ção de provas (fls. 70), a requerente relata ter interesse na audiência
de conciliação (fls. 72), já a requerida relata ter interesse na produ-
ção de prova testemunhal (fls. 75) Foi designada e realizada audiên-
cia preliminar (fls. 81 e 85), não tendo havido acordo, mas foi sane-
ado o feito, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas
orais e designada audiência de instrução e julgamento (fls. 85). A
requerente arrola uma (01) testemunha (fls. 89), cujo rol se defere
(fls. 91). Na audiência as partes noticiam a possibilidade de compo-
sição e pleiteiam a redesignação da audiência, o que restou deferido
e redesignado (fls. 94), sendo que não foi noticiado o acordo, não
tendo na audiência de instrução e julgamento redesignada compare-
cido a requerida e sua procuradora, pugnando o procurador da re-
querente pela aplicação da confissão ficta (fls. 101). A requerente
apresenta memoriais, no qual reitera os termos das manifestações
anteriores relacionadas a procedência da ação (fls. 115/119). A re-
querida por sua vez, repele o pedido de confissão ficta pela ausência
de pedido de oitiva do representante da requerida, relatando quanto
ao ônus da prova da requerente, reiterando os termos das manifesta-
ções anteriores quanto à improcedência da ação (fls. 123/127). Foi
determinado que a Escrivania certificasse quanto à interposição de
recurso (fls. 129), sendo atendida a determinação (fls. 129-verso).
1.2. Medida Cautelar de Sustação de Protesto MOINHO CARLOS
GUTH S.A. ingressou com a presente Medida Cautelar de Sustação
de Protesto com pedido liminar em face de TRANSMATIC TRANS-
PORTE E COMÉRCIO LTDA., alegando sinteticamente: que no dia
30/06/2006 a requerente foi notificada do apontamento de três títu-
los (duplicatas) para protesto, mas os referidos títulos não têm “cau-
sa debendi”; que estão presentes os requisitos para a concessão da
liminar de sustação de protesto; relata ainda, que pela inexistência de
relação comercial, os títulos são nulos, bem como cita a ação princi-
pal a ser proposta. Requer a procedência da ação com a declaração
de inexistência de relação e a nulidade dos títulos, a citação da re-
querida, apresenta caução, a condenação da requerida em custas e
honorários advocatícios e a produção de provas (fls. 02/07). Juntou
documentos (fls. 08/21-verso). Pelo MM Juiz, foi deferida a liminar
de sustação de protesto, com a determinação de efetivação da cau-
ção e regularização da representação (fls. 24). A representação foi
regularizada e a caução prestada (fls. 27/35 e 37). Devidamente cita-
da (fls. 40), a requerida apresentou a contestação, relatando: que a
requerida atua no ramo de transportes há mais de trinta (30) anos,
sendo que as duplicatas são originárias de transportes efetivados no
ano de 2.005, com o relato das notas fiscais e conhecimentos de
transportes, acompanhados dos canhotos de recebimentos de merca-
dorias, tendo origem os títulos objeto da presente ação; relata ainda,
quanto à litigância de má-fé da requerente. Requer, a cassação da
liminar que deferiu à sustação de protesto e no mérito a improcedên-
cia da ação, mantendo-se a validade e legitimidade dos títulos cambi-
ais, com a condenação ainda em litigância de má-fé, bem como pro-
testa pela produção de provas (fls. 42/47). Juntou documentos (fls.
48/91). Em impugnação a contestação, a requerente repele os argu-
mentos da contestação, reiterando os termos da inicial quanto à ma-
nutenção da liminar, relatando que os documentos apresentados par-
te não estão relacionados aos títulos objetos da presente ação e parte
não comprovam metade das entregas cobradas, bem como quando
houve a entrega parcial, não houve a redução do valor, comprovan-
do os documentos juntados a nulidade das duplicatas (fls. 94/97).
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Pela MMª Juíza foi relatado que a instrução se necessária, será efeti-
vada na ação principal (fls. 98). Vieram-me os autos da ação declara-
tória e da medida cautelar conclusos. É o relatório. Decido. 2. Fun-
damentação Primeiramente, cabe ressaltar que todos os documentos
e termos constantes da fundamentação da presente sentença que fo-
ram citados, referem-se à ação declaratória de inexistência de rela-
ção jurídica sob nº 910/2.006; sendo que, quando for citado qual-
quer documento ou ato praticado na medida cautelar de sustação de
protesto sob nº 739/2.006, será citada a referida medida cautelar.
2.1. Da Confissão Ficta Pela requerente, na audiência de fls. 101, foi
pedida a aplicação dos efeitos da confissão ficta da requerida em
virtude de sua ausência na referida audiência. Por sua vez, a requeri-
da relata não ser cabível tal penalidade pela ausência de pedido de
depoimento pessoal. Mas, pelas manifestações das partes e procedi-
mentos efetivados nos presentes autos, constata-se que razão assiste
à requerente. Senão vejamos. Na audiência de saneamento de fls. 85,
houve a deliberação do Juízo deferindo as provas pleiteadas pelas
partes, ficando assim consignado “4. Pelas partes foi relatado que
serão produzidas provas testemunhais e depoimento pessoal das par-
tes.” Em relação aos pedidos, deliberações e decisões constantes do
termo de audiência de fls. 85, não foi interposto qualquer recurso,
estando à procuradora da requerida presente na referida audiência,
consoante a certidão de fls. 130-verso A audiência de instrução e
julgamento foi designada para a produção das provas pleiteadas pe-
las partes, entre as quais o depoimento pessoal. Na audiência de ins-
trução e julgamento de fls. 94, estava presente a procuradora e o
representante da requerida, sendo redesignada a audiência de instru-
ção e julgamento; mas na audiência redesignada não compareceram
a procuradora e o representante da requerida (fls. 101). Assim, es-
tando devidamente intimada à procuradora e o representante legal
da requerida em audiência anterior, não comparecendo a audiência
de instrução e julgamento, onde seria produzida a prova oral, consis-
tente na oitiva do representante legal da requerida, os efeitos da con-
fissão ficta aplicam-se à requerida, reputando-se verdadeiros os fa-
tos alegados pela requerente, na forma do pedido desta. Neste senti-
do, recente decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná: “Apelação cível. Indenização. Dano moral e material. Car-
teira de habilitação. Categoria rebaixada. Auto Escola irregular. Re-
velia. Confissão. Não comparecimento à audiência. Intimação regu-
lar. Correta valoração da prova pelo Magistrado. Quantum Indeni-
zatório corretamente fixado. Sentença mantida. I - O não compare-
cimento da parte regularmente intimada via mandado, para prestar
depoimento pessoal em audiência de instrução e julgamento, acarre-
ta a confissão ficta dos fatos que se pretendiam demonstrar por meio
dessa prova, nos termos do art. 343, §2.º, do CPC. II - ... . III - ... .
(TJPR, 9ª Câm. Cív., Ac. nº 10684, Rel. Juiz Subst. 2º Grau ANTO-
NIO IVAIR RINALDIN, julg. em 07.08.2008) (negritos meus) No
entanto, tal confissão é relativa, devendo ser observados e avaliados
os documentos colacionados aos autos pela requerida, em relação
aos aspectos controvertidos. 2.2. Do Mérito 2.2.1. Passo a analisar
quanto à existência ou não dos transportes de mercadorias e da rela-
ção destes com as duplicatas emitidas. A efetivação de vários trans-
portes pela requerida à requerente resta comprovada nos autos, con-
soante os documentos de fls. 27/35, 37, 39, 41, 43/44, 46, 49/50, 52,
55/56, 58, 60 e 62. Para a emissão da duplicata, é necessário que
reste comprovada a prestação integral dos serviços (transportes de
mercadorias) que embasaram tal emissão, sendo que a não compro-
vação da prestação de serviço de forma integral enseja na nulidade
do referido título, considerando a existência da presente ação e da
medida cautelar, não sendo permitido nesta a declaração de nulidade
parcial dos títulos, se não houver a comprovação da efetivação dos
serviços. 2.2.2. Primeiramente, analisarei a validade ou nulidade da
duplicata nº 102/06 no valor de R$ 5.342,03 (cinco mil, trezentos e
quarenta e dois reais e três centavos). A referida duplicata foi emiti-
da para o pagamento de juros e correção monetária, consoante o
relatado pela própria requerida (fls. 16), mas tal emissão não é váli-
da. A nulidade da referida duplicata, embasa-se na ausência de com-
provação nos autos de causa que justificasse a sua emissão, pois não
há qualquer documento comprobatório de pactuação dos juros e cor-
reção monetária entre as partes, bem como não havendo prova da
pactuação nos autos, também a referida duplicata encontra-se sem
aceite, pelos que se conclui dos elementos constantes dos autos. Ainda
quanto à referida duplicata, não há qualquer documento apresentado
pelas partes que justificasse tal emissão, bem como não há qualquer
documento que comprove qual foi o valor referente à correção mo-
netária e seu índice e qual foi o valor referente à cobrança de juros e
seu percentual, para que pudesse verificar ainda se fosse permitida
tal emissão, quanto à legalidade ou ilegalidade dos índices e valores
cobrados. Acrescente-se por fim, a confissão ficta da requerida, já
analisada e deferida no item 2.1. da presente sentença, que apenas
reforça as alegações da requerente quanto à nulidade da presente
duplicata. Pelas razões expostas, torna-se impositiva a nulidade da
duplicata nº 102/06. 2.2.3. Quanto à duplicata nº 9806/05 no valor
de R$ 2.193,85 (dois mil, cento e noventa e três reais e oitenta e
cinco centavos) é válida, sendo líqüida, certa e exigível, consideran-
do que os documentos de fls. 55, 56, 58, 60 e 62. Os documentos de
fls. 55 e 56, são os conhecimentos de transporte rodoviário das car-
gas, em que no primeiro foram transportados 14.567 Kg (1450 volu-
mes) de farinha de trigo e no segundo foram transportados 13.520
Kg de farinha de trigo (681 volumes). O documento de fls. 58 com-
prova o recebimento das mercadorias constantes do conhecimento
de transporte rodoviário de fls. 56, devidamente assinado pelo desti-
natário, sem qualquer ressalva. Os documentos de fls. 60 e 62, este
quanto à nota fiscal - fatura sob nº 261292, comprovam o recebi-
mento das mercadorias constantes do conhecimento de transporte
rodoviário de fls. 55, devidamente assinado pelo destinatário, tam-
bém sem qualquer ressalva. Sendo a duplicata embasada nos dois
transportes relatados e comprovada às entregas, é legítima e legal a
cobrança dos valores dos transportes pela transportadora requerida,
com a emissão da duplicata correspondente e já descrita no presente
tópico. Mesmo com a confissão ficta da requerida, já analisada e
deferida no item 2.1. da presente sentença, pela juntada dos docu-
mentos relatados pela requerida, que comprovam a efetivação dos
transportes das mercadorias, afasta-se a alegação da requerente quan-
to à nulidade da presente duplicata, reconhecendo a sua validade. Na
forma exposta, é impositivo o reconhecimento da validade da dupli-

cata nº 9806/05, sendo tal título líquido certo e exigível. 2.2.4. Por
fim, quanto à duplicata nº 9743/05 no valor de R$ 10.767,98 (dez
mil, setecentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos) que
é a que ensejou no maior número de transportes, também é nula,
pelas razões a seguir explicitadas, considerando que por ser um nú-
mero grande de documentos, cabe elastecer a análise documental e
probatória. Razão assiste à requerente quanto ao fato da requerida
ter juntado aos autos diversos documentos que não correspondem às
duplicatas objeto da presente ação, entre os quais, os constantes às
62, exceto no que concerne a duplicata cuja validade foi reconhecida
no item 2.2.3., sendo todos os demais comprovantes de entrega to-
talmente alheios aos transportes que ensejaram na emissão das du-
plicatas objeto da presente ação e da medida cautelar. Como já rela-
tado, a efetivação de vários transportes pela requerida à requerente
resta comprovada nos autos, sendo que em relação a presente dupli-
cata, os documentos que cabem apreciação são os de fls. 27/35, 37,
39, 41, 43/44, 46, 49/50 e 52. Passo a analisar tais documentos de
forma pormenorizada. Os conhecimentos de transporte rodoviário
de cargas de fls. 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 35, acompanhados dos
comprovantes de entregas devidamente assinados pelos destinatári-
os às fls. 43, 44, 37, 39, 41, 46 e 52, como relata a requerente com-
provam a entrega das mercadorias que embasam a presente duplicata
de forma parcial, considerando que parte dos valores  que embasari-
am o respectivo título não são de responsabilidade da requerente e
parte das mercadorias não foi entregue, na forma a seguir explicita-
da. O conhecimento de transporte rodoviário de cargas de fls. 34 e
50 consigna a requerente como destinatária e não como remetente,
sendo que a responsabilidade pelo pagamento do transporte das mer-
cadorias, como regra, é do remetente; sendo que, não há prova nos
autos de que a responsabilidade no respectivo conhecimento de trans-
porte rodoviário de cargas citado seja da requerente, presume-se que
a responsabilidade seja da remetente, ensejando na inexigibilidade da
duplicata nº 9743/05. Também ocasionam a inexigibilidade da res-
pectiva duplicata, o fato da entrega das mercadorias ter sido feita de
forma parcial, como resta consignado no conhecimento de transpor-
te de cargas de fls. 49, em que há uma ressalva no recebimento das
mercadorias, relatando que eram para serem entregues 940 (nove-
centos e quarenta) volumes, mas foram entregues apenas 294 (du-
zentos e noventa e quatro) volumes, que representa apenas uma par-
te inferior a 1/3 (um terço) das mercadorias que deveriam ter sido
entregues. Considerando que em um (nº 25399) dos conhecimentos
de transporte de cargas a requerente era a destinatária e em outro (nº
25398) as mercadorias foram entregues de forma parcial, sem que a
requerida tivesse abatido tais valores da duplicata nº 9743/05, a in-
validade da referida duplicata é impositiva, pela sua inexigibilidade e
iliquidez da dívida, devendo a requerida proceder a cobrança dos
transportes efetivados em relação à parte do valor da duplicata pre-
sente através forma e valores devidos e legais, ou seja, só é permiti-
do à requerida a cobrança dos valores representativos dos transpor-
tes de mercadorias que efetivou e que a requerente era a remetente,
mas não com base na presente duplicata. 2.3. Assim, pelas razões
expostas, evidencia-se o fato da ausência de causa para a emissão da
duplicata descrita no aviso de protesto (fls. 18 - medida cautelar de
sustação de protesto), ensejando na inexigibilidade e nulidade da
duplicata citada. Estando caracterizada a inexigibilidade das dupli-
catas sob nº 9743/05 e 102/06, com vencimentos em 26 de junho de
2.006, nos valores de R$ 10.767,98 (dez mil, setecentos e sessenta e
sete reais e noventa e oito centavos) e R$ 5.342,03 (cinco mil, tre-
zentos e quarenta e dois reais e três centavos), respectivamente, as
suas anulações são impositivas, bem como a confirmação da liminar
concedida para a sustação do protesto, com o cancelamento definiti-
vo do protesto das referidas duplicatas. No entanto, quanto à dupli-
cata nº 9806/05, com vencimento em 26 de junho de 2.006, no valor
de R$ 2.193,85 (dois mil, cento e noventa a três reais e oitenta e
cinco centavos), a validade desta é reconhecida, pela sua certeza,
liquidez e exigibilidade, ensejando quanto à referida duplicata a re-
vogação da liminar de sustação de protesto, com a efetivação do
protesto da referida duplicata. 3. Dispositivo EX POSITIS, julgo
parcialmente procedente os pedidos formulados na Medida Cautelar
de Sustação de Protesto sob nº 739/2.006 e na Ação Declaratória de
Inexistência de Relação Jurídica e Anulação de Títulos sob nº 910/
2.006, em que é requerente MOINHO CARLOS GUTH S.A. e re-
querida TRANSMATIC TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA., para
o fim de declarar a validade e exigibilidade do débito, materializado
na Duplicata nº 9806/05, com vencimento em 26 de junho de 2.006,
no valor de R$ 2.193,85 (dois mil, cento e noventa e três reais e
oitenta e cinco centavos), declarando a exigibilidade, certeza e liqui-
dez do título de crédito, determinando que seja oficiado ao 4º Tabe-
lionato de Protesto de Títulos deste Foro e Comarca, para que pro-
ceda ao protesto da respectiva duplicata constante da distribuição nº
629163, revogando quanto a presente duplicata a liminar concedida
às fls. 24, da medida cautelar de sustação de protesto; declarar inexi-
gível o débito, materializado nas Duplicatas nº 9743/05, com venci-
mento em 26 de junho de 2.006, no valor de R$ 10.767,98 (dez mil e
setecentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos) e nº 102/
06, com vencimento em 26 de junho de 2.006, no valor de R$ 5.342,03
(cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais e três centavos), e por
conseqüência anular os respectivos títulos, determinando o cancela-
mento definitivo do protesto apontado na Distribuição sob nºs 629162
e 629164, do 4º Tabelionato de Protesto de Títulos deste Foro e
Comarca, ratificando parcialmente a liminar concedida às fls. 24, da
medida cautelar de sustação de protesto, na forma da presente fun-
damentação. Nos termos dos artigos 20, §3º e 21, ambos do Código
de Processo Civil, condeno a requerente e a requerida no pagamento
dos honorários advocatícios em relação a ação declaratória e a medi-
da cautelar de sustação de protesto, sendo no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais) para a procuradora da requerida e no valor de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para o procurador da reque-
rente, sendo tal diferença de valores por ter a requerida decaído de
maior parte em relação ao pedido, determinando a compensação dos
valores fixados na sucumbência, na forma da Súmula 306, do Supe-
rior Tribunal de Justiça, considerando-se ainda em relação aos valo-
res fixados, o zelo profissional, a natureza da causa e o trabalho
realizado por ambos, do Código de Processo Civil, devidamente cor-
rigidos pelo índice INPC do IBGE, a partir da presente data, bem
como poderá o procurador da requerente pleitear o que entender de

direito em relação à diferença não compensada. Condeno ainda, nos
termos do artigo 21, do Código de Processo Civil, aplicados os prin-
cípios da proporcionalidade e a razoabilidade, às custas e despesas
processuais ficando distribuídas na proporção de 80% (oitenta por
cento) para a requerida e de 20% (vinte por cento) para a requeren-
te, considerando que a requerida decaiu de parte maior do que a
requerente em relação a contestação e a condenação. Cumpram-se
as demais determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Advs. ESTEVAO RUCHINSKI, ALEXAN-
DRE LASKA DOMINGUES, ADEMAR MARTINS MONTORO e
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI.

31. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 353/2007 - OSVALDO
JOSE KOPYTOWSKI x ANTONIO CELSO REGRELLI - Designo
audiência voltada à tentativa de conciliação das partes para o dia
10.02.2009, às 13:15 horas. Int. - Advs. ALEXANDRE MARTINS,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PA-
TRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ, PAULO
ROBERTO LOPES, SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO, ANA CRISTINA DE MELO e EMANUELLE BOR-
TOLON.

32. ACAO MONITORIA - 509/2007 - JOSE PEREIRA DA SILVA x
FATME HUSSEIN MANSOUR e outro - III- DISPOSITIVO Ante
o exposto e considerando o que dos autos consta, julgo parcialmente
procedentes os embargos monitários de fls. 36/47 para o efeito de,
reconhecendo a existência do débito originário de
R$40.000,00(quarenta mil reais) em desfavor da ré-embargante Fat-
me Hussein Mansour, correspondente aos documentos de fls. 06/07,
bem como a ocorrência de três pagamentos parciais em 29.12.98,
18.02.99 e 29.04.99 no valor de R$1.500,00(mil e quinhentos reais)
cada um, determinar a incidência de juros moratórios a partir de
29.12.98 no percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do
novo Código Civil(janeiro de 2003) e 1% ao mês a partir de sua
vigência, bem como correção monetária pelo índice do INPC a partir
de 29.12.98, prosseguindo-se na forma do artigo 1.102-C, § 3°, do
Código de Processo Civil, com apresentação de planilha atualizada
de cálculo na forma desta sentença. Ante a sucumbência recíproca e
observado o critério da proporcionalidade, condeno a aludida ré-
embargante ao pagamento de 4/5(quatro quintos) das custas proces-
suais e honorários advocatícios atinentes ao patrono do autor, que
fixo no valor de R$2.000,00(dois mil reais), cabendo ao autor-em-
bargado arcar com 1/5(um quinto) das custas processuais e honorá-
rios advocatícios atinentes ao patrono daquela, que fixo no valor de
R$500,00(quinhentos reais), com fulcro no art. 20, §4° do Código
de Processo Civil, observados o grau de zelo do profissional, o tra-
balho realizado e tempo despendido para tanto, e a pouca complexi-
dade da causa, compensando-se entre ambos nos termos do disposto
no art. 21 do mesmo diploma legal. Cumpra-se, no que for aplicável,
ao disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. MARLY
DE CASSIA MENESES F REGIANI, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ANDREA
CAROLINE MARCONATTO e JULIO JACOB JUNIOR.

33. ACAO MONITORIA - 1211/2007 - FARROUPILHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDRE FABRICIO DE
CARVALHO - Vistos etc. Farroupilha - Administradora de Consór-
cios Ltda. ajuizou ação monitória contra André Fabrício de Carva-
lho, sendo que, no curso do processo, a Autora requereu a extinção
do feito ante o pagamento integral da dívida(fls. 64). Tendo em vista
a manifestação da Autora, extingo o presente processo com resolu-
ção de mérito, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, observando-se o disposto no art. I 102-C, §1°, do mes-
mo Código. P.R.I. Após, arquive-se. - Advs. LAUDIR GULDEN e
KARIN SUZY COLOMBO TEDESCO.

34. ACAO DE INTERDICAO - 1464/2007 - ANA TERESINHA
BRUNETTI RIGOLINO x GEORGE LUIZ BRUNETTI - Deve o
autor preparar as custas no valor de R$21,85 (pagamento em cartó-
rio). - Advs. RICARDO DA SILVA GAMA, RODRIGO PORTES
BORNEMANN E CORREA, GUSTAVO LUIS BALABUCH e JOCI
MARY BENATTO.

35. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 1752/
2007 - DANIELA BISS PEREIRA LIMA x CARTORIO DO 3º TA-
BELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS - É o relatório. DEC I
D O. 3. A desistência do pedido, a teor do disposto no artigo 267,
Vlll, do Código de Processo Civil, impõe a extinção do processo sem
julgamento de mérito e, quando formulada antes da citação, não de-
pende de anuência da parte Requerida. 4. Ante o exposto, homolo-
go, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada às fls. 44-45. 5. Via de conseqüência, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
267, VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. - Adv. MAURICIO VI-
TOR LEONE DE SOUZA.

36. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1756/2007 -
EDUARDO CESAR FERREIRA x ABN AMRO S/A - Consideran-
do o contido na certidão de fl. 49, indefiro o pedido de Justiça Gra-
tuita. Intime-se a parte requerente para que efetue o recolhimento
das custas referentes ao depósito inicial, distribuidor e funrejus, sob
pena de cancelamento da distribuição da presente. As custas deverão
ser recolhidas, de forma individuada, junto a cada órgão. Deve o
autor preparar as custas no valor de R$ 616,00 (pagamento em car-
tório), Taxa do 2° Distribuidor de fl. 02v° e Taxa do Funrejus (paga-
mento na OAB). - Adv. RUBEN MADINI.

37. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS - 78/
2008 - IRM MADEIRAS LTDA x BANCO ITAU S/A - 1. Analisan-
do os autos, constatei que existe pedido de inversão do ônus da pro-
va pela requerente, que ainda não restou analisado. Considerando
que as partes não podem ser surpreendidas quanto ao ônus de quem
deve provar os fatos, sendo que nos autos, a inversão ou não do

ônus da prova poderá ser essencial para o deslinde da questão; para
não haver prejuízo a uma das partes que seria surpreendida com a
fixação do ônus da prova após a sua especificação. Antes da análise
das provas especificadas, passo a análise do pedido quanto à inver-
são do ônus da prova, pela aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor. 2. Considerando que a relação entre as partes é comer-
cial e contratual, inaplica-se o Código de Defesa do Consumidor,
primeiramente por não restar comprovada a hipossuficiência da re-
querente em relação ao requerido, bem como não seria a requerente
destinatária final, cabendo a requerente a prova dos fatos relatados
na inicial e dos danos que alega sofrer. 2.1. O verdadeiro debate
ocorre quanto à possibilidade de a requerente inserir-se na concep-
ção de consumidor do artigo 2° da legislação protecionista, in ver-
bis: “Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.” Adoto a cor-
rente finalista que propõe uma interpretação restrita à expressão “des-
tinatário final” do dispositivo em debate, de acordo com os princípi-
os básicos do Código de Defesa do Consumidor, presentes nos arti-
gos 4° e 6°. Dentro desta concepção, “consumidor” é aquele que
utiliza o bem em proveito próprio, satisfazendo, assim, uma necessi-
dade pessoal. Os finalistas introduzem, portanto, e com fundamento
no artigo 4°, I, do CDC, o requisito da “vulnerabilidade” para a ca-
racterização de consumidor, pois, segundo eles, o intento do Código
de Defesa do Consumidor é a proteção de um setor mais vulnerável
da sociedade. Há de ser feita, portanto, uma interpretação teleológi-
ca do conceito de destinação final, relacionando-o com o conceito
econômico de consumidor, como sendo aquele que põe fim à cadeia
econômica do bem ou serviço, dando termo à sua circulação no mer-
cado. Por tal motivo, a corante finalista defende que destinatário
final é apenas aquele que seja, simultaneamente, destinatário fático e
econômico do bem ou serviço, independente de ser pessoa física ou
jurídica.” Logo, a aquisição do bem ou serviço não pode objetivar o
desenvolvimento de outra atividade negocial ou incrementar sua ati-
vidade profissional lucrativa. É dizer que o bem ou o serviço não
pode destinar-se à revenda, à integração do processo de transforma-
ção, beneficiamento ou montagem de outros bens ou serviços. A re-
querente, portanto, não põe fim à cadeia do bem, sendo que o servi-
ço prestado pelo requerido é uma atividade meio para o incremento
da atividade da requerente, não sendo esta a sua destinatária final.
De fato, no caso concreto está comprovada a verossimilhança das
alegações da requerente, porém a mesma não possui as característi-
cas de consumidora hipossuficiente, quais seria vulnerabilidade, so-
mados a particular condição inferioridade cultural ou material. As-
sim, afasta-se o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consu-
midor e de inversão do ônus da prova. 3. Em virtude da análise do
pedido de inversão do ônus da prova, reabro a fase de especificação
de provas para que não haja prejuízo às partes, justificando quanto
as suas pertinências e necessidades, no prazo de cinco (05) dias. In-
timem-se. - Advs. RICARDO J. CARNIELETTO, OSWALDO TE-
LLES, CASSIO LISANDRO TELLES, VITOR CRUZ FERREIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 321/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x JOAO MARIA LOPES - Uma vez que
a citação por edital pressupõe sejam esgotadas todas as tentativas de
citação pessoal, cite-se o Executado no endereço indicado às fls. 55,
em Itapoá-SC.Int. - Adv. MURILO CELSO FERRI.

39. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 322/2008 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A (SÃO PAULO) x EVANITO LUDWIG JUNIOR -
Vistos e examinados estes de autos de Ação de Cobrança sob nº 322/
2.008, em que é requerente BANCO VOLKSWAGEN S.A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF nº 59.109.165/0001-
49, com sede na Rua Volkswagen, 291, Parque Jabaquara, na Cidade
de São Paulo - SP., e requerido EVANITO LUDWIG JUNIOR, bra-
sileiro, portador do CPF/MF nº 802.843.379-00, residente e domici-
liado na Rua Anne Frank, 5903, Bairro Boqueirão, nesta Cidade.
SENTENÇA 1. Relatório BANCO VOLKSWAGEN S.A. ingressou
com AÇÃO DE COBRANÇA em face de EVANITO LUDWIG JU-
NIOR, alegando sinteticamente: que as partes pactuaram o Contrato
de Crédito Pessoal sob nº 11014064, no qual ficou convencionado o
pagamento de trinta e seis (36) parcelas no valor de R$ 392,04 (tre-
zentos e noventa e dois reais e quatro centavos), com a primeira
parcela com vencimento no dia 30/09/2004 e a última no dia 30/08/
2007, tendo o requerido inadimplido as parcelas a partir de 30/09/
2005, referente à 13ª parcela, perfazendo um débito total na data da
propositura da ação no valor de R$ 10.936,64 (dez mil, novecentos e
trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos); relata ainda, que
embora tenha tentado receber a dívida através de composição ami-
gável, não logrou êxito. Requer a citação do requerido para contes-
tar a ação, sob pena de revelia, bem como ao final a procedência da
ação com a condenação no valor devidamente corrigido e com inci-
dência de juros de mora de 1% ao mês, multa contratual de 2% e
custas processuais, bem como a fixação de honorários advocatícios
sobre a condenação e protesta pela produção de provas (fls. 02/05).
Juntou documentos (fls. 06/16). Por determinação do Juízo (fls. 20 e
27), o requerente procedeu ao aditamento da inicial, adequando a
ação ao procedimento sumário (fls. 22/23, 25/26 e 29). Foi designa-
da audiência de conciliação, determinando a citação do requerido,
com as advertências da revelia e confissão ficta (fls. 30); sendo pos-
teriormente, redesignada a audiência pela ausência de citação do re-
querido (fls. 35). Devidamente citado o requerido (fls. 36/verso),
compareceu a audiência sem procurador judicial, bem como não apre-
sentou a contestação, tendo o requerente pleiteado a procedência da
ação com os efeitos da revelia (fls. 37). Vieram-me os autos conclu-
sos para sentença. É o relatório, em síntese. Decido. 2. Fundamenta-
ção 2.1. Trata-se de cobrança, embasada em Contrato de Crédito
Pessoal, em que o contrato e demais documentos, constam dos autos
às fls. 09/16. 2.2. Observando aos atos processuais desencadeados,
constata-se a ausência de contestação pelo requerido (termo de au-
diência de fls. 37), apesar de devidamente citado com as advertênci-
as da revelia consoante a certidão de fls. 36/verso. Ressalte-se ainda,
que os documentos juntados, provam o dever de pagar os valores
cobrados, consoante as estipulações contratuais constantes às fls.
09/10. Acrescente-se ainda, que o requerente junta com a inicial, o
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contrato de crédito pessoal (fls. 09/10) e o demonstrativo da dívida
referente as parcelas (fls. 11/16). Os documentos citados confirmam
na íntegra as alegações do requerente, cabendo salientar que em vir-
tude da ausência de contestação, presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pelo requerente. Assim, evidencia-se a responsabilidade do
requerido pelos valores cobrados na presente ação, no importe de
R$ 10.936,64 (dez mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e
quatro centavos), por ter pactuado com o requerente, assumindo a
respectiva obrigação, sem que a tivesse cumprido na forma pactua-
da, pois deixou de pagar as parcelas a partir da 13ª, com vencimento
em 30 de setembro de 2.005. 2.3. O pedido é de ser deferido, consi-
derando que a revelia faz presumir aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo requerente, consoante os artigos 285 e 319, ambos
do Código de Processo Civil. Considerando ter o requerente proto-
colado a presente ação inicialmente em janeiro de 2.008 e posterior-
mente em março de 2.008, como se infere pelos protocolos de fls.
02/verso, já estando vencidas todas as parcelas pactuadas, nada há a
ser apreciado quanto ao pedido de condenação nas parcelas vincen-
das (fls. 05), desconsiderando tal pedido. Por fim, a procedência do
pedido inicial é medida que se impõe, considerando as alegações e
fundamentos apresentados na presente sentença, bem como em vir-
tude da revelia do requerido, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados pelo requerente. 3. Dispositivo EX POSITIS, julgo
procedente o pedido de fls. 02/05 e 22/23, 25/26 e 29, em que é
requerente BANCO VOLKSWAGEN S.A. e requerido EVANITO
LUDWIG JUNIOR, para condenar o Requerido no pagamento ao
Requerente do valor de R$ 10.936,64 (dez mil, novecentos e trinta e
seis reais e sessenta e quatro centavos), devidamente corrigido pelo
índice INPC do IBGE e com juros de mora de 1% ao mês; com a
incidência da correção monetária e juros de mora, desde a data da
propositura da ação, considerando que até a propositura da ação, já
houve a incidência dos juros moratórios e da multa contratual, na
forma da fundamentação. Condeno o requerido no pagamento das
custas processuais, despesas e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conside-
rando-se a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado do
requerente e o tempo exigido para o respectivo trabalho, já que o
requerido é revel nos presentes autos, na forma contida no artigo 20,
§3º, do Código de Processo Civil. Cumpram-se as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que for apli-
cável ao caso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e GLAUCIO BORDUN.

40. ALVARA JUDICIAL - 415/2008 - NOBUAKI MORODOME e
outros - I- Intimem-se os interessados para que cumpram a cota mi-
nisterial retro, em dez dias. - Advs. DIMAS CASTRO DA SILVA,
NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA e CASSIE DI CASTRO
SILVA.

41. TUTELA - 439/2008 - ALCEDILHA DE FATIMA CERESOLE
x EDUARDA VITORIA CERESOLE - Vistos, relatados e examina-
dos estes autos sob n.° 439/2008 em que é autora ALCEDILHA DE
FATIMA CERESOLE. Trata-se de pedido de tutela deduzido por
ALCEDILHA DE FATIMA CERESOLE em face de EDUARDA
VITORIA CERESOLE. A autora, avó de Eduarda Vitória Ceresole,
relata que a menor se encontra sem representante legal, pois sua ge-
nitora faleceu em dezembro de 2007, bem como não possui registro
de nascimento a identificação de seu pai. Requereu Justiça Gratuita
e juntou documentos às fls. 07/13. Concedeu-se a Justiça Gratuita
(fls. 16). Nomeou-se provisoriamente a Sra. Alcedilha de Fátima
Ceresole como tutora de Eduarda Vitória Ceresole (fls. 18) Juntou-
se Estudo Social (fls. 31/39). O Ministério Público manifestou-se
favoravelmente ao pedido de tutela requerido. E o relatório. Passo a
decidir. O pedido de tutela formulado em beneficio da menor Eduar-
da Vitória Ceresole merece deferimento. Isso porque durante a regu-
lar tramitação do feito, ficou constatada a orfandade da criança em
relação à mãe, bem como o não conhecimento de sua paternidade.
Desta feita, o que se observa é que a menor está sem pessoa que
possa assisti-la em atos da vida civil, estando sob a guarda de fato da
Requerente desde que ocorreu o falecimento de sua mãe. Outrossim,
ficou demonstrado, através do estudo social de fls. 31/39, que a ado-
lescente está vivendo em contexto de boa referência familiar e que o
deferimento do pedido vem a regularizar situação que já perdura por
algum tempo. De tal sorte, restou evidenciado que o deferimento da
medida vem em beneficio da criança, o que vai ao encontro do prin-
cípio maior da proteção integral. Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido, concedendo a tutela de Eduarda Vitória Censole à Alce-
dilha de Fátima Ceresole, com fundamento no art. 1.728, inciso I, do
Código Civil. Lavre-se termo de compromisso, restando dispensada
a especialização da hipoteca legal ante o vinculo de parentesco entre
os envolvidos, devendo a tutora prestar contas anualmente. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se Ciência ao Ministério Públi-
co. Cumpra-se, no que for aplicável, as determinações do Código de
Normas. Sem custas. - Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO.

42. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 504/2008 - LINEU CAR-
LOS MARINONI x VEICULADORA SUL DE PAINEIS LTDA -
Vistos e examinados estes de autos de Ação de Despejo por falta de
pagamento c/c Cobrança sob nº 504/2.008, em que é requerente LI-
NEU CARLOS MARINONI, brasileiro, casado, aposentado, porta-
dor do CPF/MF nº 005.198.719/87, residente e domiciliado na Rua
Nunes Machado, 1960, Bairro Rebouças, nesta Cidade, e requerido
VEICULADORA SUL DE PAINÉIS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.759.100/0001-57, sediada
na Rua Brigadeiro Franco, 4853, loja 03, Vila Parolin, nesta Cidade.
SENTENÇA 1. Relatório LINEU CARLOS MARINONI ingressou
com a presente AÇÃO DE DESPEJO por falta de pagamento c/c
COBRANÇA em face de VEICULADORA SUL DE PAINÉIS LTDA,
alegando sinteticamente que é proprietário de um imóvel localizado
na Rua Brigadeiro Franco, 4853, loja 03, que locou por contrato à
requerida, em 1º de agosto de 2.005, pelo prazo inicial de vinte e
quatro (24) meses, sendo que não foram pagos aluguéis e demais
encargos a partir do mês de novembro do ano de 2.006, perfazendo
um valor atualizado até a data de ingresso da ação em R$ 7.826,04

(sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e quatro centavos) referente
a aluguéis e demais encargos, já acrescido de juros e correção mone-
tária, devendo ser acrescido a partir do ingresso da ação os juros e
correção monetária, bem como dos aluguéis vincendos e encargos
destes. Requer a citação da requerida, a procedência da ação com a
condenação em custas e honorários e a produção de provas (fls. 02/
05). Juntou documentos (fls. 06/26). Pelo Juízo foi determinado que
o requerente juntasse o contrato de locação do imóvel (fls. 30). O
requerente relata que o contrato era verbal, justificando a ausência
de atendimento a determinação judicial, mas junta uma declaração
da administradora do imóvel locado e documentos (fls. 32/35). Pelo
Juízo foi determinada a citação da requerida, para contestar no pra-
zo de quinze (15) dias ou requerer a purgação da mora, sob pena de
se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(fls. 36). A requerida foi devidamente citada (fls. 40/verso), mas não
apresentou contestação e nem procedeu à purgação da mora pelo se
constata da certidão de fls. 41. Pelo requerente foi relatado que o
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por ser a
requerida revel (fls. 44). Vieram os autos conclusos para sentença. É
o relatório. Decido. 2. Fundamentação 2.1. Trata-se de ação de des-
pejo proposta pelo locador em face da locatária, por falta de paga-
mento, cumulada com cobrança de aluguéis e demais consectários
do contrato de locação, no período de novembro de 2.006 até a pre-
sente data, totalizando na época da propositura da ação só em rela-
ção aos aluguéis e consectários vencidos na época da propositura da
ação o valor de R$ 7.826,04 (sete mil, oitocentos e vinte e seis reais
e quatro centavos), adicionando despesas e custas processuais, além
do que fosse vencendo durante o trâmite da presente ação e que não
foram pagos, acrescidos ainda de juros de mora e correção monetá-
ria. 2.2. Cabe inicialmente esclarecer, que o feito comporta julga-
mento antecipado, na forma do artigo 330, inciso II, do Código de
Processo Civil, não havendo necessidade de produção de provas em
audiência. O julgamento antecipado está consubstanciado, no fato
de ter ocorrido à revelia em relação à requerida, que apesar de citada
nenhuma providência tomou nos autos, quanto à purgação da mora,
bem como em relação à desocupação do imóvel, na forma das certi-
dões de fls. 40-verso e 41. 2.3. O pedido inicial encontra-se ampara-
do legalmente no artigo 9º, inciso III, e 62, inciso I, ambos da Lei nº
8.245, de 18/10/91, bem como no artigo 290, do Código de Proces-
so Civil. Observando, os atos processuais desencadeados, constata-
se a ausência de contestação e ou pedido de purgação da mora pela
requerida (certidão de fls. 41), apesar de devidamente citado, con-
forme certidão de fls. 40/verso. No caso, em virtude da confissão
ficta, resta configurada a inadimplência contratual consistente no não
pagamento dos aluguéis e não comprovação do pagamento dos con-
sectários (IPTU) por parte da requerida, havendo prejuízo causado
ao requerente e o nexo existente entre a inadimplência e o prejuízo,
sempre baseado no não pagamento do valor locatício e consectários;
que segundo MARIA HELENA DINIZ, (em sua obra Lei de Loca-
ções de Imóveis Urbanas Comentada, 1ª edição, 1.992, editora Sa-
raiva) são obrigatórios ao reconhecimento da resolução do contrato
baseada em inexecução voluntária, que é o caso dos autos. O reque-
rente apresentou juntamente com a inicial, a planilha de cálculos dos
aluguéis e os demais débitos pendentes à época que sejam do seu
conhecimento (fls. 07/08), os recibos de aluguéis não pagos (fls. 09/
25), a notificação extrajudicial (fls. 26), a declaração da administra-
dora (fls. 33) e a relação de pagamentos à administradora pelo loca-
dor (fls. 34/35), que também em virtude da revelia da requerida, são
tidos como verdadeiros, em função da ausência de qualquer início de
prova em sentido contrário. O pedido é de ser deferido, consideran-
do que a revelia faz presumir aceito como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo requerente, consoante os artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil. Como se não bastasse, os documentos
juntados pelo requerente comprovam as suas alegações apresenta-
das na inicial. Quanto aos valores cobrados, a manutenção da co-
brança de todas as despesas, encargos, aluguéis e valores não pagos
pela requerida, é devida; sendo que tais encargos e despesas refe-
rem-se aos aluguéis, IPTU, juros e correção monetária, dos valores
vencidos até a propositura da ação e os vincendos no trâmite da
presente ação. Assim, a procedência do pedido inicial é medida que
se impõe, na forma da presente fundamentação da sentença. 3. Dis-
positivo EX POSITIS, julgo procedente o pedido de fls. 02/05 em
que é requerente LINEU CARLOS MARINONI e requerida VEI-
CULADORA SUL DE PAINÉIS LTDA, declarando rescindido o
contrato de locação firmado entre as partes, concedendo o prazo de
quinze (15) dias para a desocupação voluntária do imóvel pela re-
querida, na forma do artigo 63, §1º, alínea “b”, da Lei nº 8.245/91;
bem como, condenando a requerida, no pagamento dos alugueres
vencidos antes e durante o trâmite da presente ação e não pagos, e
demais encargos vencidos e não pagos referente ao IPTU (Imposto
Predial e Territorial Urbano), até a data da desocupação, devidamen-
te corrigidos desde a data de vencimento de cada aluguel e encargo
pelo índice INPC do IBGE, com aplicação de juros de 1% sobre os
alugueres e demais encargos, vencidos e não pagos, desde os respec-
tivos inadimplementos, a ser apurado em liquidação de sentença por
meros cálculos, em atendimento ao disposto no artigo 290, do Códi-
go de Processo Civil, bem como constante da petição inicial. Conde-
no a requerida no pagamento, das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenação, considerando-se a natureza da causa, o
grau de zelo profissional e o trabalho realizado pelo advogado do
requerente, pela revelia da requerida e pela ausência de instrução do
feito, na forma do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. Cum-
pram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, no que for aplicável ao caso. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI.

43. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 620/2008 - ESTE
JUIZO x ANTONIO ENRIQUE CORADASSI BUFF - ...4. Ante o
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, con-
forme disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Pu-
blique-se.Registre-se.Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. RODRIGO YUKIO NISHI e GUSTAVO LUIZ BIZINELLI.

44. ACAO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 637/2008 -
ALNEI ANTONIO PROVENZI - FI e outro x CLAUDINA RA-

TAYCZYK DE AQUINO - I- Intimem-se as partes a, no prazo de
cinco dias, especificarem as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, declinando sua pertinência e necessidade, sob pena de descon-
sideranção. II- Int. - Advs. MARILANE DA LUZ C FERNANDES
RIOS e DENILSON JANDERSON TROMBETTA.

45. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 699/2008 - ELVIS OMAR
BIERNARSKI RISSETO x LUIZ CARLOS DECONTTI - Intimem-
se as partes a, no prazo de cinco dias, especificarem as provas que
pretendem efetivamente produzir, declinando sua pertinência e ne-
cessidade, sob pena de desconsideração. - Advs. RAFAEL DA RO-
CHA GUAZELLI DE JESUS e GIANNA CARLA ANDREATTA
ROSSI.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 703/2008 -
HSBC BANK BRASIL S/A x VIA APPIA ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA LTDA e outro - Deve o autor retirar o ofício de fl. 42. - Advs.
MIEKO ITO e CHRYSTIANE DE FREITAS ALVES FERREIRA.

47. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 728/2008 - MARCO AURE-
LIO BORTOLINI BETTO x BANCO SANTANDER S/A - Manifes-
tem-se as partes sobre a necessidade de designação de audiência de
conciliação, trazendo, aos autos sendo o caso, proposta concreta de
acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, dizendo da pertinência das mesmas. - Advs.
ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM, GISELLE RICAR-
DO DOS SANTOS, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI,
PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN, JANAINNA
DE CASSIA ESTEVES e CLARISSA MENDES RIBEIRO.

48. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 810/
2008 - ROSILDE MIRANDA x BRASIL TELECOM S/A - Manifes-
te-se o autor sobre a juntada da contestação de fls. 29/47. - Advs.
ROGERIO COSTA, FABIO GUSTAVO BIZ, ALESSANDRA RI-
BEIRO STEIGLEDER GUARDA, LUIS HENRIQUE GUARDA e
PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA.

49. ACAO DE USUCAPIAO - 870/2008 - EDVIGES PERIN - Inti-
me-se a Requerente para que cumpra a solicitação ministerial de fls.
31-32. - Adv. CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO.

50. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 986/2008 - ESTE
JUIZO x MERLE ROSA SCHINDLER SCARAMELLA SCANDE-
LAI e outros - Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se. - Advs. GIOVANNA PRICE DE MELLO e
AURELIANO PERNETTA CARON.

51. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 1019/2008 - ESTE
JUIZO x ROSEMARIE SKOWRONEK ROCHA e outro - 4. Ante o
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, con-
forme disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 5.
Desentranhe-se a guia de funrejus juntada às fls. 09- 10, devendo a
mesma ser juntada aos autos principais, uma vez que dizem respeito
àqueles autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se. - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

52. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1048/2008 - IVETE
DO ROCIO FLORINDA DOS SANTOS x BANCO CITIBANK S/A
- Intimem-se as partes para que indiquem as provas que pretendem
produzir, dizendo da pertinência das mesmas, considerando que na
primeira fase da ação de prestação de contas se analisa apenas em
relação ao direito de exigir a prestação de contas pelo Requerente e
ao dever de prestá-las pelo Requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER O. YUGE, GIOVANA PISANI DE O. FRANCO BOZZI e JOSE
EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO.

53. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1088/2008 - TANIA MARA
CORDEIRO RIBAS x EDGAR BARBOSA RIBAS (ESPOLIO) - 6.
Ante o exposto, achando-se o testamento público perfeito em suas
formalidades, determino-lhe o registro, arquivamento e cumprimen-
to. 7. Após, intime-se a Sra. Testamenteira nomeada, para, em 5 (cin-
co) dias, assinar o termo da testamentaria, enviando-lhe cópia autên-
tica do testamento. 8. Determino à Sra. Escrivã que remeta cópia à
repartição fiscal competente. 9. Custas pela Requerente. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG.

54. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1101/2008
- BANCO ITAU S/A x JAQUELINE FERREIRA GASPAR - Deve o
autor se manifestar sobre a juntada de mandado de fl. 29 verso. -
Advs. LIA DIAS GREGORIO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

55. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1112/2008 - BAN-
CO FINASA S/A x LUCIANA ALPINHAKY - Defiro o pedido de
expedição de ofício, conforme pretendido às fls. 31. Antecipar as
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (pagamento em
cartório). - Advs. MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO
MONTERO, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA.

56. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1135/2008
- BV FINANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO x SER-
GIO BRAZ - Manifeste-se o autor sobre a juntada de mandado de
fls. 43/44. - Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI
JASEN e ALESSANDRA LABIAK.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1154/2008 -
BANCO TRIANGULO S/A x ABUDI ALI HACHEM - Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme pretendido ás fls. 38. - Advs.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATA-

QUEIAMA e MARCELO MAZUR.

58. ALVARA JUDICIAL - 1166/2008 - RAQUEL BALMBERGER
PAKUSCHEWSKI x JOANA BALMBERGER (ESPOLIO) - Deve
o autor retirar o alvará de fl. 36. - Adv. MICHEL KAFROUNI.

59. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1176/2008 - THALES
PAULO DE CARVALHO x ACACIA DA CONCEICAO DE SA
PEROLAS - Manifeste-se o autor sobre a juntada do mandado de
fls. 37/38. - Adv. LUIZ A DE CARLI.

60. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1186/2008
- EDUARDO HENRIQUE CUNHA GUEDES x HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO S/A - Ante o exposto, indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. Cite-se a parte Re-
querida para responder em 15 (quinze) dias. Consigne-se no manda-
do que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (Código de Processo
Civil, artigos 285 e 319). Diligências necessárias. Intime-se. Anteci-
par custas para citação. - Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER, THIAGO GARDAI COLLODEL, DOU-
GLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON NOGOZEKI, LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI.

61. INVENTARIO E PARTILHA - 1243/2008 - MIRIAM ROSA
FRANQUE e outros x ADAO FRANQUE (ESPOLIO) - Intime-se a
inventariante para se manifestar acerca da cota ministerial de fls. 32/
35, em cinco dias. Int. - Adv. FERNANDO FERNANDES.

62. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1255/2008 -
ANA CELIA DE CARVALHO RUSSO x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Em análise ao pedido de con-
cessão de gratuidade processual, verifico que esta não pode ser, de
pronto, acolhida, uma vez que a mera alegação de que a parte autora
não dispõe de recursos suficientes para arcar com o pagamento das
custas processuais sem prejuízo da própria subsistência ou da família
são insuficientes à concessão do beneficio solicitado. A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4.°, estabelece que a parte gozará dos benefícios
da assistência Judiciária por simples afirmação. No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5.°, LXXIV, da
Constituição Federal, a qual exige, para a prestação da Assistência
jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. A Cons-
tituição Federal recepcionou o contido na Lei 1.060/50 apenas em
parte, deixando de fazê-lo com relação ao deferimento mediante sim-
ples afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita comprove que não dispõe dos meios
necessários para custear as despesas processuais, sem comprometer,
de maneira significante, o sustento próprio ou de sua família. Ou-
trossim, de acordo com orientação jurisdicional, havendo dúvida da
veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magis-
trado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de
avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência
judiciária”(AgRg nos Edel no AG n. 664.435, Primeira Turma, Rela-
tor o Senhor Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 01/07/2005).
Assim, determino que os autores comprovem no prazo de 15 (quin-
ze) dias, que efetivamente não possuem condições de arcar com as
custas do processo, informando sua renda mensal familiar e juntando
as últimas três declarações de IR, viabilizando a aferição do pedido
de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se. - Adv.
ADBA CRISTINA HANNUCH.

63. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1311/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA - COND IV x DIVONSIR
BRITTES - “Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo supra, que se regerá pelas condições nele estabele-
cidas. Por conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do disposto no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. Dou esta por publicada e as partes por intimadas. Registre-
se.” - Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS.

64. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1330/2008
- BANCO ITAU S/A x IVALDIR SOARES DA SILVA -Observo que
a parte requerente providenciou a autenticação dos documentos jun-
tados a inicial. A aparência do bom direito do Requerente está evi-
denciada pelos documentos juntados que demonstram a existência
do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Requerido (a).
O perigo da demora está na própria natureza do bem, vez que móvel,
de fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores de
medida pretendida, defiro-a, por consequência. Expeça-se mandado
de Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-se o bem em
mãos do Requerente e cite-se o (a) Requerido (a) para: a) quitar
integralmente o débito apontando na inicial, no prazo de 05 (cinco)
dias, restituindo-se a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresen-
tar resposta no prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). De-
firo os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça) através de guia. - Advs. EMER-
SON L SANTANA, PAULO HENRIQUE FERREIRA, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e CARINE DE
MEDEIROS MARTINS.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1562/2008 - CLAUDINEI
ALVES ZAMBOTI x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -
1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Para a audiência de
conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 02 de fevereiro de 2009,
às 15 horas e 30 minutos, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente ou representadas por procurador com poderes para tran-
sigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos de pro-
dução de provas, designando-se outra data para a instrução, se ne-
cessário. Cite-se na forma pretendida. - Adv. TATYANE PRISCILA
PORTES STEIN.
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66. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1592/2008
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO GARCIA DE LIMA
- Intime-se a parte Requerida para que regularize a peça constestató-
ria, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que está apócrifa. - Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e JULIANE TOLEDO S.
ROSSA.

67. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1596/2008
- BV FINCANCEIRA S/A x ZOANONIR ELOY TAVARES - 1. O
Requerente propôs a presente, como ação de busca e apreensão, com
a finalidade de ver apreendido veículo que diz ter entregue ao Re-
querido em alienação fiduciária. 2. Processada a presente, quando o
feito se encontrava em fase de cumprimento da liminar, o Requeren-
te manifestou desistência quanto ao pedido inicialmente formulado.
E o relatório. DEC I D O. 3. A desistência do pedido, a teor do
disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, impõe a
extinção do processo sem julgamento de mérito e, quando formulada
antes da citação, não depende da anuência da parte Requerida. 4.
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada à fl. 34. 5. Por conseqüência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 6. Custas pagas. 7.
Entregue-se a guia de fl. 32 ao Requerente, mediante as formalida-
des de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. - Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE BONA e
MICHELE SACHSER.

68. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1781/2008
- BANCO FINASA S/A x MARISE JACI SERRATO - I- Ante os
documentos acostados à inicial, indicativos da existência do contra-
to de abertura de crédito para financiamento celebrado entre a Re-
querida e a Requerente, bem como da alienação fiduciária em garan-
tia efetivada entre as partes(fl. 07), e tendo o devedor sido regular-
mente constituído em mora, conforme notificação extrajudicial(fls.
08/10), concedo, com fulcro no art. 3°, “caput’, do decreto-lei n°
911/69, medida liminar de busca e apreensão do ‘veículo Ford Fusi-
on, placas MMM-2222, indicado na inicial, o qual deverá ser entre-
gue à Requerente ou à pessoa por ela indicada. Expeça-se o respec-
tivo mandado, restando deferidos os benefícios previstos no art. 172
do Código de Processo Civil. H- Após executada a liminar, cite-se a
Requerida para? a) no prazo de cinco dias, pagar a integralidade da
dívida pendente conforme os valores indicados na inicial, caso em
que o bem lhe será restituído livre de ônus, nos termos do art. 3°,
§2°, do decreto-lei n°911/69; b) no prazo de quinze dias, apresentar
resposta, nos termos do art. 3°, §3°, do decreto- lei n°911/69. IH-
Int. Antecipar custas para citação. - Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JASEN, ALESSANDRA
LABIAK e CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

69. ACAO DE DESPEJO - 1788/2008 - FEDERACAO PARANA-
ENSE DE FUTEBOL x BAR E MERCEARIA JABOTI LTDA - Ainda
que se alegue que a Requerente não está em atividade, não há ele-
mentos que demonstrem tal fato e, por conseqüência, a declaração
de insuficiência de recursos, por pessoa jurídica, não pode ser aceita,
levando em consideração, ainda, que a Requerente não é pessoa jurí-
dica sem fins lucrativos. Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratui-
ta. Intime-se a Requerente para que efetue o preparo das custas ini-
ciais, distribuidor e Funrejus. Deve o autor preparar as custas no
valor de R$ 616,00 (pagamento em cartório), Taxado 2° Distribui-
dor de fls. 02 v° e Taxa do Funrejus (pagamento na OAB). - Advs.
JULIANO FRANCA TETTO, RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BELIVAQUA e HENRY ANDERSEN NAVARETTE.

70. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1799/2008 - GUTIER-
REZ PAULA MUNHOZ S/A x CASTAGNOLI S/C LTDA e outro -
I- O noticiado inadimplemento quanto ao pagamento dos alugueres
e demais encargos do imóvel locado não constitui abuso do direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório da ré para fins de au-
torizar a concessão da tutela antecipada de mérito, salientando-se
ainda não restar configurada qualquer das hipóteses previstas no art.
59, §1°, da lei n° 8.245/91 para a liminar de desocupação. Desse
modo, rejeito o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial.
H- Cite-se a ré para, no prazo de 15(quinze) dias, requerer purgação
da mora ou apresentar resposta, sob a advertência do contido no art.
319 do Código de Processo Civil. III- Int. Antecipar custas para ci-
tação. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 230 /2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

1. SUMARIA - 683/1993 - COND.CONJ.RESID.PETROPOLIS x
SERGIO AUGUSTO BARBOSA ARMSTRONG - Desp. de fls. 323.
... 1- Ao contador judicial para atualização do cálculo. 2- Após, inti-
me-se o exequente para se manifestar. 3- Int. ... Ao exequente para
efetuar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 330,08.
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, IVONE STRUCK e OR-
MILO HENINGTON PORTILHO BENTES.

2. DECLARATORIA - 318/1996 - EXPRESSO SUL BRASIL LTDA
e outros x MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA - Ao
exequente para retirar o ofício expedido às fls. 695. Advs. MARCIA
ADRIANA MANSANO, DAVID ANTONIO BADUY, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, MOZART PIZZATTO ANDREOLI
e MARCELO CORDEIRO ANDREOLI.

3. REGRESSIVA - 530/1998 - COMPANHIA DE SEGUROS GRA-

LHA AZUL x ADILSON ANTONIO DE CARVALHO e outro -
Manifeste-se o interessado ante o ofício de fls. 248/249. Advs. CIRO
BRUNING, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, ANA PAULA WOLLS-
TEIN, ELIANI GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING e LEO-
BERTO ESMERIO PEREIRA.

4. BUSCA E APREENSAO - 716/1999 - BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A. x CLARICE DORNELES - Desp. de fls. 267. ...
1- Intime-se o exequente acerca do contido na certidão de fls. 266.
2- Int. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO, CLAIRE LOTTICI e CESAR RICARDO TU-
PONI.

5. EXECUCAO DE TITULO - 241/2000 - SLAVIERO DECISAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x JOAO CARLOS PEREI-
RA - Desp. de fls. 156. ... 1- Conforme se depreende pelo documen-
tode fls. 140/141 e o termo de penhora de fl. 80, verifica-se que a
penhora do bem em questão foi realizada em data posterior à aliena-
ção do mesmo. 2- Assim, indefiro o pedido de decretação de prisão
do executado por depositário infiel. 3- Diante disto, intime-se o exe-
quente para manifestação. 4- Int. Advs. RODRIGO FERREIRA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, JOAO CANDIDO MICHALSKI e
ANA PAULA LARA.

6. ORDINARIA - 1106/2000 - GUACIRA CAMARGO ASSUNÇAO
CIVOLANI e outro x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMOBILIA-
RIO - Sentença de fls. 281. ... Vistos e examinados estes autos de
Ação Ordinária e Ação de Consignação em Pagamento, sob os nºs
1106/2000 e 1108/2000, em que são partes Guacira Camargo Assun-
ção Civolani, João Batista Civolani e Banco Itaú S/A. Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação, confor-
me condições constantes às fls. 241/243 e 252/254. Pelo exposto,
com fulcro no art. 269, inciso III do CPC, diante da transação, julgo
extinto os processos, com resolução de mérito. Defiro a renúncia ao
prazo recursal. Expeça-se alvará em nome do Dr. Walter José Mathi-
as Junior, para levantamento do valor de R$ 5.300,00 como solicita-
do no item (1.1) de fls. 253. Expeça-se alvará em nome do procura-
dor dos autores, Dr. Orlando Anzoategui Junior, para levantamento
do valor remanescente depositado às fls. 274, excetuando-se o valor
acima referido, conforme item (1.2). Após, tomadas as necessárias
providências, proceda-se à baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. P.R.I. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CAROLI-
NA MENKE DOETZER, MARIA DAIANA BUENO DE CAMAR-
GO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

7. EXECUCAO DE TITULO - 1133/2000 - JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO x GIREFARMA - MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA. - Manifestem-se às partes ante o Detalhamento de Or-
dem Judicial de Bloqueio de Valores de fls. 115/116. Advs. VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, WALTER TOFFOLI, RITA DE
CASSIA ALVES e CLAUDIA SOTO RODRIGUES.

8. EXECUCAO DE TITULO - 1294/2001 - JOSIAS VELOZO x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A - Desp. de fls.
351. ... 1- Manifeste-se o exequente acerca do contido na certidão de
fls. 350 (“...não consta nos autos qualquer manifestação da devedora
acerca do determinado no r. despacho de fls. 334”). 2- Int. Advs. LUIZ
ROBERTO FELIX e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

9. ORDINARIA - 1489/2001 - SAUL GEBRAN MIRANDA e outro
x BANCO BRADESCO S/A - Desp. de fls. 925. ... 1- Ciência às
partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância e para que
requeiram o que entenderem necessário. 2- Nos termos do art. 475-
J do CPC, decorrido o prazo de 06 (seis) meses sem qualquer mani-
festação, arquivem-se, até manifestação da parte interessada. 3- Int.
Advs. CLOVIS TEIXEIRA, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR e DANIEL HACHEM.

10. ORDINARIA DE COBRANCA - 1497/2001 - BRASILSAT
HARALD S.A x INDEL INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - Ma-
nifeste-se à parte interessada ante a Certidão de fls. 244 (“...até a
presente data não houve a retirada da Carta Precatória”). Advs. IRI-
NEU PALMA PEREIRA, CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA e
SANDRA APARECIDA PAIVA JANES SOUZA.

11. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 1508/2001 - ADELINA
DIAS DE ARAUJO x DONATO MENESTRINA - Ciência às partes
ante o trânsito em julgado da r. Sentença de fls. 170. Advs. GILES
SANTIAGO JUNIOR e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY.

12. COBRANÇA - 694/2002 - JOAO CASILLO e outros x JOFRAN
VEICULOS LTDA e outro - À parte interessada para efetuar o pre-
paro das custas processuais remanescentes no valor de R$ 138,16.
Advs. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, MICHEL GUERIOS NETTO, VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE e JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR.

13. PRESTACAO DE CONTAS - 942/2002 - ZELINDA ASSME x
ZILIA MARIA PASTORELLO SCARPARI e outro - Desp. de fls.
530. ... 1- Cumpra-se o r. despacho de fls. 527. 2- Int. ... Ao autor
para retirar os autos e encaminhar à Comarca de Goioerê. Advs.
PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, GUSTAVO
KLIEMANN SCARPARI, CARLOS EDUARDO VANIN KUKLIK
e OTTO FREDERICO SCHMIDT.

14. BUSCA E APREENSAO - 1495/2002 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA - Manifeste-se o autor ante a Cer-
tidão de fls. 110 (“...decorreu o prazo de suspensão deferido às fls.
109”). Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGE-
LA M. FONSECA e RODRIGO GHESTI.

15. INDENIZACAO ORD. - 99/2003 - EURICO MARINALDO

MOREIRA x LEAO DIESEL LTDA - Parte dispositiva da r. Senten-
ça de fls. 348/652. ... “ (...) Ex positis, e tudo mais que dos autos
consta; 1) julgo procedente o pedido destes autos destes autos de
Ação de Cancelamento de Protesto cumulada com Indenização por
Dano Moral e Antecipação e Tutela ajuizada por Eurico Marinaldo
Moreira em face de Leão Diesel Ltda, para; a) declarar a nulidade
das duplicatas nº 1089/1, no valor de R$ 1.314,86, venc. 13.11.01;
nº 1031/2, valor de R$ 1.754,73, venc. 23.11.01; nº 1089/2, valor de
R$ 1.314,86, venc. 11.12.01; nº 1031/3, valor de R$ 1.754,73, venc.
06.12.01 e nº 1031/4, valor de R$ 1.754,73, venc. 03.01.02, sacadas
pela ré em face do autor. b) determinar o cancelamento dos respecti-
vos protestos conforme documentos de fls. 15/17; c) condenar a ré a
pagar o importe de R$ 13.000,00 (treze mil reais), referente à inde-
nização pelos danos morais sofridos pelo mesmo, importância que
sofrerá a incidência de correção monetária na forma do Dec. 1544/
95 desde a data da sentença e juros de mora, desde a data da citação,
na forma do art. 406 CC combinado com o artigo 161 parágrafo 1º
do CTN. 2) julgo extinta a Execução de Título Extrajudicial ajuizada
por Leão Diesel Ltda, em face Eurico Marinaldo Moreira para; pela
aplicação do princípio da sucumbência condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, atenden-
do o grau de complexiade e o valor da causa,o zelo do profissional e
o local e tempo exigidos para a realização do serviço (art. 20 CPC),
fixo em 10% sobre o valor total da condenação. Fica consignado que
o não cumprimento espontâneo da obrigação no prazo de 15 dias
após o trânsito em julgado da presente decisão implicará na incidên-
cia de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos termos
do art. 475-J CPC, acrescida em razão da Lei 11.232/05. Após o
trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório da Protestos, nos termos
da alínea “b” do item I supra. P.R.I. “Advs. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, CAROLINA BECKER
RODRIGUES LOPES, ARAO MOREIRA SANTOS NETO e VI-
CENTE MAGALHAES.

16. DECLARATORIA SUMARIA - 241/2003 - ALESSANDRA
MORIKAVA KERTELT x RAFES INCORP.E CONSTRUÇOES
LTDA - Desp. de fls. 410. ... 1- Antes de analisar a petição de fls.
396/409, manifeste-se a parte credora sobre o depósito de fl. 395. 2-
Int. Advs. WALTER SPENA DE MACEDO e FABIANA BASSET-
TI DE SOUZA LIMA.

17. EXECUCAO DE TITULO - 577/2003 - MILTON ANTONIO
PAROLIN e outro x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A - Desp.
de fls. 300. ... 1- Intime-se o depositário a apresentar o bem penho-
rado em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prisão do
depositário. 2- Int. Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETI-
CIA DANIELE M. M. LIMA, LUIZ CARLOS DA ROCHA MESSI-
AS, SUNAMITA LINDSAY COELHO, SILVIO NAGAMINE, LU-
CIANO DELL AGNOLO KUHN, ANDRESSA JARLETTI GON-
CALVES DE OLIV, ADRIANA DE FRANÇA, IRAE CRISTINA
HOLETZ, DULCE MARIA GAWLOSKI, KATIA REGINA GRO-
CHENTZ FERNANDES e PAULO VIRGILIO DE CARVALHO
CANTERGIANI.

18. EXECUCAO DE TITULO - 667/2003 - MAURICIO JOSE BEI-
RA DA SILVA x RICARDO ANTONIO GANTER e outros - Desp.
de fls. 161. ... 1- Defiro o pedido de expedição de ofício à Receita
Federal, mediante entrega ao exequente para que providencie seu
endereçamento e com observância do contido no item 2.5.5.3 do
CN. 2- Considerando o contido na Lei 4594/64 e o teor da Portaria
SRF 580/01, em especial o fato de que mesmo após a entrega das
informações à entidade requisitante, estas não perdem o caráter sigi-
loso, determino o que se segue; a) os documentos encaminhados
pela Receita Federal deverão ser arquivados em pasta própria junto
à Escrivania, certificando-se nos autos; b) a parte interessada deverá
ser intimada somente para consulta em Cartório, vedada a extração
de cópias; c) decorridos 10 dias da consulta, deverão os documentos
ser incinerados, certificando-se nos autos. 3- Int. e dil. necessárias.
... Ao exequente para efetuar o preparo das custas para expedição do
ofício no valor de R$ 7,00. Advs. SAMIRA NABBOUH ABREU,
AIRTON SAVIO VARGAS e MARINO GALVAO.

19. BUSCA E APREENSAO - 1589/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HALID ALI WAHAB - Manifeste-se o requerente ante
a Certidão de fls. 70 (“...decorreu o prazo de suspensão deferido à fl.
69”). Advs. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e
MAURICIO KAVINSKI.

20. EXECUCAO DE TITULO - 725/2004 - MARIA DE LOURDES
LINHARES DE ARAUJO x JORGE EURICO HEISLER - Desp. de
fls. ... 1- Com a implantação do Sistema BACENJUD, os numerosos
pedidos de bloqueios e consultas de ativos financeiros de devedores
passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistra-
do, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. 2- A alimentação
do Sistema, seja para consultas de ativos financeiros, seja para des-
bloqueio de valores é composta de várias informações, as quais, são
invariavelmente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos.
Tal providência demanda considerável tempo, pois às vezes é neces-
sário o manuseio dos autos por completo para tentar a localização
do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado. E, em muitas
vezes tais informações não chegam a constar do processo, o que
redunda em perda de valioso tempo de serviço. Da mesma forma,
muitos dos pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados
de informação quanto ao valor da execução, circunstância que tam-
bém impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não raro, se
encontram valores desatualizados. 3- Diante disto, a fim de agilizar e
promover a correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD,
evitar considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o exe-
quente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp exequente;
b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor atualizado da
execução. 4- Após venham conclusos para as providências necessá-
rias junto ao Sistema BACENJUD. 5- Intime-se somente a parte exe-
quente. Advs. ANDRE MASSIGNAN BEREJUK, CARINE REBE-

LO e REINALDO DE ALMEIDA CESAR JUNIOR.

21. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1011/2004 - FUNDO
DE INVES. EM DIR.CRED.NAO-PADRO. PCG-BRASIL x MAR-
COS DE GODOI - Desp. de fls. 97. ... 1- Defiro o pedido de suspen-
são do processo por 90 (noventa) dias. 2- Após, intime-se o autor a
se manifestar. 3- Int. Advs. MILTON JOAO BETENHEUSEN JU-
NIOR e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

22. COMINATORIA - 1098/2004 - MEDCLIN - CLINICA DA
MULHER E DA CRIANCA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A -
Manifestem-se às partes ante o detalhamento de Ordem Judicial de
Bloqueio de Valores de fls. 279/280. Advs. MARCIO AUGUSTO
DE FREITAS, ACACIO CORREA FILHO, ESTEVAO LOUREN-
ÇO CORREA e AURELIO FERREIRA GALVAO.

23. INDENIZACAO SUM. - 1339/2004 - EMERSON JEAN SOSI-
NHO x HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS - Desp. de fls. 201.
... 1- À conta e preparo. 2- Anote no sistema da Escrivania a conclu-
são do feito para sentença. 3- Int. ... Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais no valor de R$ 90,30. Advs. LUIR CESCHIN,
CARLOS AUGUSTO MARINONI, LUIZ GUSTAVO MARINONI,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, ANDREIA AZEVEDO
FORTIS, JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e RAFA-
EL MARCAL DE ARAUJO.

24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1495/2004 - SJB INDUS-
TRIA DE CAL LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-se à
parte interessada ante a Certidão de fls. 49 (“...até a presente data
não houve preparo das custas”). Advs. SERGIO GOMES e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI.

25. MONITORIA - 1502/2004 - BANCO ITAU S.A x ANDERSON
JOSE DA SILVA - Manifeste-se o autor ante a Certidão de fls. 51
(“...até a presente data não houve qualquer manifestação da parte
interessada”). Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e LINCOLN T. FER-
REIRA.

26. RESCISAO CONTRATUAL - 1509/2004 - JONAS CORREA e
outro x L‘ART INCORPORACAO E PLANEJAMENTO LTDA -
Ciência às partes ante o trânsito em julgado da r. Sentença de fls.
132/142. Advs. ROBERTO YAMASHITA e CLAIRE LOTTICI.

27. SUMARIA DE COBRANÇA - 89/2005 - ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x FERNANDA LAGEMANN BASSO -
Ao autor para retirar a Carta Precatória destinada à Comarca CAS-
CAVEL - PR. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA G.B.S. BETTEGA
e JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN.

28. REINTEGRACAO DE POSSE - 222/2005 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDILENE APARE-
CIDA PROCHMANN SCHULTZ - À parte interessada para retirar
os ofícios de fls. 85. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZA-
NA BONAT e MAURILIO VIANA PEREIRA.

29. USUCAPIAO - 483/2005 - SERGIO KUCHNIR e outro x MA-
NOEL GUSTAVO SCHIER - Desp. de fls. 208. ... 1- Sobre a pro-
posta do Sr. Perito às fls. 202/207, manifestem-se as partes. 2- Int.
Adv. LUCIOLA LOPES CORREA.

30. OPOSICAO - 602/2005 - AFONSO ROGOWSKI e outro x AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e outros
- Desp. de fls. 73. ... 1- Diga ao autor ante as cartas devolvidas. 2-
Int. Advs. LUIZ ROGOWSKI e HELIO QUIRINO JOST.

31. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 877/2005 - BAN-
CO BRADESCO S/A x M. MOLODOVISKI e outro - Manifeste-se
o autor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 45/
verso. Adv. DANIEL HACHEM.

32. BUSCA E APREENSAO - 1000/2005 - UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x GILMAR DE OLIVEIRA VI-
EIRA - Ao autor para retirar a Carta Precatória destinada à Comarca
de EMAS - DF. Advs. MARIANE MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, BRUNO MIRANDA QUADROS e JESSICA
GHELFI.

33. INTERDICAO - 1144/2005 - MARISA FERREIRA DOS NAS-
CIMENTO x SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO e outro -
Desp. de fls. 37... Indefiro o pedido de fls.36, tendo em vista que a
diligência ali requerida pode ser efetivada pela própria requerente.
Int. Adv. HENRIQUE ENLERS SILVA.

34. DECLARATORIA - 1264/2005 - MARIA NOVAES KRONEM-
BERGER x BRASIL TELECOM S/A - Ante os ofícios de fls. 179/
180, manifeste-se à parte interessada. Advs. PATRICIA TOURINHO
BERALDI, LUIZ REMY MERLIN MUCHINSKI, LUIGI MIRO
ZILIOTTO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

35. SUMARIA DE COBRANÇA - 1293/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D‘ORO x ARI DARTORA - Ao autor para
efetuar o preparo das custas para intimação da CEF no valor de R$
20,00. Advs. HAMILTON SCHIMDT COSTA FILHO e ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE.

36. BUSCA E APREENSAO - 1496/2005 - ARAUCARI ADMINS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALEXSANDRA VILETTI
BEDIN - Ciência à parte ante a Certidão de fls. 30 (“...até a presente
data não houve o preparo das custas”). Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 414/2006 - DENNIS ROBER-
TO MERCURIO e outro x BANCO ITAU S/A - Desp. de fls. 81. ...

5ª Vara Cível
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1- Intime-se o procurador do autor para se manifestar acerca do con-
tidona certidão de fls. 77 verso, indicando o atual endereço de seu
cliente. 2- Int. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

38. SUMARIA DE COBRANÇA - 592/2006 - SHOPPING ESTA-
CAO LIMITADA x ATOS PROMOÇÕES EVENTOS E COM. DE
ARTESANATOS LTDA - Desp. de fls. 308. ... 1- Intime-se o deve-
dor/requerido na pessoa de seu advogado para promover o paga-
mento da quantia devida pela sucumbência, conforme valores apre-
sentados às fls. 302/306, no prazo de 15 dias. 2- Caso o devedor não
o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos
termos do art. 475-J do CPC. 3- Encaminhem-se os autos ao distri-
buidor para os fins do contido no item 5.8.1 do CN. 4- Int. Advs.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE O. MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA e RUI
FERREIRA CAMPOS.

39. DECLARATORIA - 928/2006 - MILEIDE E CHADI LTDA x
R.A.REPRESENTACOES e outro - Desp. de fls. 138. ... 1- Desen-
tranhe-se a Carta Precatória de fls. 131, como solicitado às fls. 136/
137, para cumprimento na comarca competente. 2- Int. ... À parte
autora para retirar a Carta Precatória desentranhada das fls. 131/
134. Advs. KALIL JORGE ABBOUD, ELCIO KOVALHUK, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

40. EXECUCAO DE TITULO - 979/2006 - CASSOL PRE-FABRI-
CADOS LTDA x SANEMAT CONSTRUCAO E SANEAMENTO -
Manifestem-se às partes ante o detalhamento de Ordem Judicial de
Bloqueio de Valores de fls. 246/247. Advs. GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, IVO BERNARDINO
CARDOSO e NEWTON AMARAL FERREIRA.

41. COMINATORIA - 1162/2006 - C.E.P.T.L. x C.H.N. - Desp. de
fls. 736. ... 1- Considerando que Ação Cautelar de Antecipação de
Provas que tramita perante a 19ª Vara Cível desta Capital é conexa
com os presentes autos de Ação Cominatória Cumulada com Indeni-
zação, sendo esta a ação principal e aquela cautelar satisfatória, de-
termino a remessa dos autos de Ação Cautelar satisfatória, determi-
no a remessa dos autos de Ação Cautelar de Antecipação de Provas
a este Juízo. 2- Proceda-se alteração na autuação e registro, visto
não ser mais Ação Cautelar e sim Ação Cominatória. 3- Desentra-
nhem-se os documentos constantes às fls. 585/684. 4- Oficie-se à
19ª Vara Cível desta Capital solicitando a remessa dos autos de Ação
Cautelar de Antecipação Provas a este Juízo. 5- Int. ... Ao requeren-
te para retirar os documentos desentranhados de fls. 585/685, con-
forme requerido no despacho de fls. 736. Advs. RICARDO HILDE-
BRAND SEYBOTH, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, PAULO SERGIO
NIED, LUIZ DANIEL HAJ MUSSI, GUILHERME BROTO FO-
LLADOR, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RO-
DRIGO GUIMARAES.

42. RESCISAO CONT.VENDA CREDITO - 1344/2006 - BANCO
ITAU S.A x ADEMIR PERIN - Desp. de fls. 122. ... 1- Assiste razão
a impugnação trazida aos autos pelo Banco requerente, retifique o
Contador os cálculos de fls. 118/120, nos termos da já mencionada
impugnação de fls. 121. 2- Int. ... Manifestem-se às partes ante o
Cálculo do Sr. Contador às fls. 123/124. Advs. GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1495/2006 - WAL MART
BRASIL S.A. x MARCELINA JULIA PIMENTA GOMES ME e
outro - Ante a Certidão de fls. 58 (“...os autos encontram-se parali-
sados há mais de um ano”), diga o autor. Advs. RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE.

44. EXECUCAO DE TITULO - 1496/2006 - IBIZA LABORATO-
RIO FOTOGRAFICO x MARCELO DAMIAO DE MIRANDA -
Ante os ofícios de fls. 36/38, diga o autor. Adv. PIRATAN ARAUJO
FILHO.

45. BUSCA E APREENSAO - 1510/2006 - BANCO BRADESCO
S.A x JORGE DE SOUZA BELLO JUNIOR - Manifestem-se às par-
tes ante a Certidão de fls. 31 (“...decorreu o prazo de 06 meses sem
qualquer manifestação”). Advs. NELSON PASCHOALOTTO e SYL-
VANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO.

46. MONITORIA - 1529/2006 - BRASIL PARANA DE CRISTO x
ANTONIO CLARET GIORDANO TODESCHI - Desp. de fls. 45.
... 1- Cite-se como requer à fl. 44. 2- Int. .... Ao autor para efetuar o
preparo das custas para Citação. Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS.

47. ALVARA - 1570/2006 - LUIZ CARLOS CARNEIRO FURTUO-
SO x ESPOLIO NILSA ALICE CARNEIRO FURTUOSO - Desp.
de fls. 35/verso. ... Intime-se o requerente para que, em dez dias,
cumpra o despacho de fls. 29, sob pena de arquivamento. Int. Adv.
GABRIEL BARDAL.

48. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1580/2006 - AL-
CIDES CORDEIRO PEIXOTO FILHO x ROSIANE DE ALBU-
QUERQUE - Manifeste-se o autor ante a Certidão de fls. 79 (“...de-
correu o prazo de suspensão deferido à fl. 78”). Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e TATIANA VALEJO ROCHA.

49. BUSCA E APREENSAO - 1621/2006 - BANCO BMG S/A x
ROSANE GOMES MARTINS DE LIMA - Desp. de fls. 36. ... 1-
Arquivem-se com baixa na distribuição. 2- Int. Advs. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA.

50. COBRANÇA - 118/2007 - ASSOCIACAO CULTURAL SAO

JOSE - ACJS x CARLOS ALBERTO SARNERSKI - Sentença de
fls. 68. ... Vistos e examinados estes autos de Cobrança em fase de
cumprimento de sentença, em que é credor Associação Cultural São
José - Colégio São José e devedor Carlos Alberto Sarnerski. Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação,
conforme condições constantes às fls. 60/62. Determino a suspensão
do feito até o efetivo cumprimento do acordo, que deverá ser notici-
ado nos autos. P.R.I. Advs. MARCELO FERNANDES POLAK,
RICARDO EPPINGER, DANYELLE DA SILVA GALVÃO e WAL-
TER BRUNETTA FILHO.

51. COBRANÇA - 739/2007 - ANALIA FARTO VALGRANDE
ALBINO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MUL-
TIPLO - Desp. de fls. 168. ... 1- Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2- Intime-se o apelado para, em 15 dias, apresentar contra-ra-
zões. 3- Int. Advs. KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI e
KELLY CRISTINA WORM.

52. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 997/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x REGINA COELI SCHLICHTING - Manifeste-se o autor
ante os ofícios de fls. 54/66. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
EDUARDO MARIANO VELEZIN DE TELEDO.

53. ORDINARIA DE COBRANCA - 1043/2007 - ESP. ABELAR-
DO JUNQUEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Desp. de
fls. 113. ... 1- Sobre a petição e os extratos juntados às fls. 108/112,
manifeste-se a parte autora. 2- Int. Advs. MARJORIE R. DE AZE-
VEDO FORTI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

54. REINTEGRACAO DE POSSE - 1116/2007 - BANCO ITAU-
CARD S.A x ALCIONE CAMPOS FERREIRA NUNES - Desp. de
fls. 32. .... 1- Considerando que a autora não deu causa à apreensão
do veículo, defiro a expedição de Carta Precatória para cumprimen-
to da liminar como solicitado às fls. 28. 2- Int. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

55. BUSCA E APREENSAO - 1270/2007 - BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x CLEON GUILHERME NASSUR - Desp. de fls.
44. ... 1- Intime-se o autor para se manifestar ante o contido na cer-
tidão de fls. 43 (“...decorreu o prazo legal assinalado no c. Mandado
de fl. 36/40, sem que o requerido tivesse cumprido ao lá determina-
do”). 2- Int. Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SA-
BRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e
BRUNO MIRANDA QUADROS.

56. EXECUCAO DE TITULO - 1305/2007 - INDUSTRIA MISSI-
ATO DE BEBIDAS LTDA x B. E G. COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA - Manifeste-se o autor ante os ofícios de fls. 79/87. Advs.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e EVALDO DE PAULA E SIL-
VA JUNIOR.

57. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 1491/2007 - MER-
CANTIL FARMED LTDA x LIMA & CIA LTDA - Ciência ao autor
ante a Certidão de fls. 126 (“...até a presente data não houve o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça”). Adv. ANA APARECIDA
GOMES.

58. INVENTARIO - 1549/2007 - LUCIA BASSI TELAMO e outros
x ESP. MANOEL PEDRO TELAMO SOLANO - Manifeste-se o
autor ante a Certidão de fls. 35 (“...até a presente data não houve
manifestação do inventariante”). Advs. JOAO DOMINGOS CAR-
DOSO, JOAO DOMINGOS CARDOSO JUNIOR, CARLOS ALBI-
RONE TOAZZA, CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER e DIR-
CEU L.B. PRECOMA.

59. MONITORIA - 1574/2007 - BANCO SANTANDER BANESPA
S.A x VIA SUL VEICULOS - Ciência ao autor ante a Certidão de
fls. 167/verso (“... até a presente data não houve resposta dos ofícios
expedidos”). Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e BLAS
GOMM FILHO.

60. BUSCA E APREENSAO - 1668/2007 - BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x LAERSON FERNANDO KUHN - Desp. de fls.
85. ... 1- Deve o autor apresentar cópia de instrumento de cessão do
crédito, para que possa ser analisado o pedido de substituição do
pólo ativo. 2- Int. Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
BLAS GOMM FILHO.

61. REVISIONAL DE CONTRATO - 1769/2007 - MARCOS JOSE
DOS SANTOS x ABN - AMRO BANK - Desp. de fls. 157. ... 1- Nos
temos do item 2.6.10 do Código de Normas, certifique a Escrivania
se o advogado subscritor do pedido de fls. 144 possui poderes para
receber e dar quitação, indicando em que fls, consta a respectiva
procuração. 2- Publique-se o despacho de fls. 100/verso dos autos
em apenso. 3- Intimações e diligências necessárias. Advs. MAURI-
CIO BELESKE DE CARVALHO, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

62. MONITORIA - 4/2008 - EMBRACON ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x BELLE BIJOUX COM BIJ LTDA -
Desp. de fls. 70. ... Defiro a expedição dos ofícios solicitados às fls.
68/69, para localização do atual endereço da requerida. Int. ... Ao
autor para efetuar o preparo das custas para expedição dos ofícios
no valor de R$ 42,00. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SU-
ZANA BONAT.

63. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 152/2008 - BANCO
ITAUBANK S.A x EDSON VIEIRA ABDALA - Manifestem-se as
partes ante o detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de In-
formações de fls. 132/134. Advs. JACO IRINEU DE PAULI JUNI-
OR, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA SANTOS A. ARRE-
CHEA e GUILHERME BORBA VIANNA.

64. COBRANÇA - 266/2008 - FRANCISCO SUMARIVA x HSBC

BANK BRASIL S/A - Desp. de fls. 44. ... 1- Na audiência realizada
ficou consignado que a conciliação poderia ser feita mediante a ex-
pedição de ofício ao Banco Central, para o fim de obter informações
acerca do valor da conta aberta em nome do autor e o procedimento
para retorno desde valor à agência de origem e posterior levanta-
mento. Sendo que o prazo para apresentação de defesa somente se-
ria concedido após a resposta do ofício, contra o que não houve
apresentação de recurso. 2- Considerando que os autos estavam in-
disponíveis por fato alheio à vontade do requerido, conforme certi-
dão de fls. 40, defiro o pedido para restituição do prazo ao requerido
para apresentação de defesa, bem como para dar início ao procedi-
mento para obter possível acordo entre as partes. 3-Int. Adv. OS-
MAR ALVES BAPTISTA.

65. ALVARA JUDICIAL - 354/2008 - FABIANA MARIA L. SAN-
TOS KOETHER e outros x ESPOLIO DE ANDREAS KOETHER -
Desp. de fls. 59. ... Intimem-se os requerentes para atenderem o con-
tido no r. parecer ministerial às fls. 58. Int. Adv. ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI.

66. MONITORIA - 561/2008 - IBEMA COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PAPEL x VALDIR FERREIRA DA SILVA EDITORA ME -
Ao autor para retirar a Carta Precatória destinada à Comarca VALI-
NHOS -SP. Advs. JOAO CASILLO, EVALDO DE PAULA E SILVA
JUNIOR, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM e PATRI-
CIA CASILLO SENFF.

67. CAUTELAR - 583/2008 - ALBERTI USINAGEM E SERVI-
ÇOS LTD x J. INVEST MAXX-FACTORING FORMENTO COM.
LTDA - Desp. de fls. 938. ... 1- Especifiquem as partes as provas que
desejam produzir, justificando sua finalidade e pertinência, bem como
eventual interesse na audiência a que se refere o art. 331 do CPC. 2-
Int. Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, TULIO
GODOY GOMES SALLES ROSA e DANIELLE ROSA E SOUZA.

68. INEXIG. DIV. CUM.C/ INDENIZA - 780/2008 - JOSE COITO
PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A - Parte dispositiva da r. Deci-
são Interlocutória de fls. 86/90. ...” (...) Diante de tudo o que foi
exposto, determino a inversão do ônus da prova com fundamento no
disposto no art. 6º, inciso VIII do CDC. Intimem-se as partes da
presente decisão, bem como para informar se possuem provas a pro-
duzir, justificando sua necessidade e pertinência. Defiro a expedição
dos ofícios como solicitado nos itens “c” e “e” de fls. 51. Int. “ Advs.
JORGE DURVAL DA SILVA, ALEXANDRE MARTINS, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, SANDRA REGINA RODRIGUES e MI-
CHELI PEREIRA.

69. REVISIONAL DE CONTRATO - 931/2008 - MARCELO FRAN-
CO MARTINS x BANCO SUDAMERIS ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Interlocutória de fls. 152/153. ... Vistos, 2- A contro-
vérsia da lide assenta-se nos seguintes pontos; a) se houve respeito à
taxa pactuada no contrato; b) se houve cobrança de juros capitaliza-
dos; c) se houve cobrança de juros moratórios em taxa superior ao
estabelecido no contrato. 3- Provas - Afrimando ser hipossuficiente,
pede o arrendatário a inversão do ônus da prova da prova alegando
para tanto que a relação negocial que se pretende revisar encontra-
se submetida às normas protetivas do CDC. Quanto à incidência das
normas do CDC ao caso em exame dúvidas não existem, já que se
encontra pacificado pela Jurisprudência que aos contratos da espé-
cie aplicam-se as regras do referido repertório protetivo. Para tanto
basta o exame da súmula 297 do STJ, aprovada em 12.05.04; “ O
código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financei-
ras”. A inversão do ônus da prova visa facilitar a defesa do consumi-
dor em juízo e tem por requisitos a demonstração da verossimilhan-
ça das seus alegações ou de sua hipossuficiência. A inversão do ônus
da prova cria uma presunção de veracidade em relação às alegações
do consumidor e, em razão disto comete ao fornecedor toda a res-
ponsabilidade por ilidir a referida presunção. Vale dizer, a inversão
do ônus da prova confere ao consumidor a vantagem de não precisar
provar o que alega. Verossimilhança é a qualidade do que é verossí-
mil, que pode efetivamente ter ocorrido, que está bem próximo da
verdade. Somente se justifica a inversão do ônus da prova com fun-
damento da existência de verossimilhança quando o consumidor de-
monstrar que a o indeferimento de seu pedido implicará em factível
impossibilidade de provar o seu direito. Hipossuficiência representa
a impossibilidade de consumidor produzir uma prova, seja sob a óti-
ca econômica, seja pela ótica técnica. In casu, considerando a maté-
ria controvertida (respeito às taxas pactuadas) e que instruiu a inicial
com o contrato e parecer contábil, resta evidente que tem plenas
condições de produzir a prova de seu direito. Por tudo isto, indefiro
a inversão do ônus da prova e determino a intimação do autor para
dizer se pretende a produção de prova pericial contábil. Int. e dil.
necessárias. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

70. REVISIONAL DE ALUGUEL - 1015/2008 - ALBERTI USI-
NAGEM E SERVIÇOS LTD e outro x J. INVEST MAXX-FACTO-
RING FORMENTO COM. LTDA - Desp. de fls. 948. ... 1- Especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua fi-
nalidade e pertinência, bem como eventual interesse na audiência a
que se refere o art. 331 do CPC. 2-Int. Advs. VICTOR ALBERTO
AZI BOMFIM MARINS, TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA
e OSCAR SILVERIO DE SOUZA.

71. REINTEGRACAO DE POSSE - 1081/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A x ADRYANE DE MORAES - Manifeste-se o autor ante
a Certidão negativa do Sr.Oficial de Justiça às fls. 27/verso e 28 bem
como para que efetue o preparo das custas no valor de R$ 49,50.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

72. MEDIDA CAUTELAR - 1198/2008 - JENI IRENE BAGGIO x
JOSE AMERICO BAGGIO e outros - Desp. de fls. 200. ... 1- Expe-
ça-se alvará em favor da autora para levantamento dos valores in-
controversos depositados pelos requeridos às fls. 188 e 195, deven-

do ser ressalvado o valor de R$11.500,00 depositado às fls. 187. 2-
Intimem-se as partes do despacho de fls. 196. 3- Manifestem-se os
requeridos sobre o contido na petição de fls. 197/198. 4- Int. ... In-
terlocutória de fls. 196. ... 1- Requereram os réus autorização para
efetuar o depósito judicial das parcelas vincendas devidas à autora,
em razão da recusa da mesma em receber a parcela referente ao mês
de outubro. Indefiro o pedido na forma como solicitado, vez que
existe ação própria para pretensão dos requeridos, qual seja, a ação
de consignação em pagamento (artigos 890 e seguites do CPC), a
qual tem cabimento quando o credor, sem justa causa, se recusa em
receber o pagamento, confome previsão do artigo 335, I CC. 2- Inti-
me-se a autora para que informe conta bancária para que sejam efe-
tuados pelos requeridos os depósitos das parcelas, vincendas do pacto
firmado, como solicitado às fls. 194. 3- Deve, ainda, a autora regula-
rizar sua representação processual, apresentando procuração, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 37 CPC, pelo que após
será analisado o pedido de levantamento dos valores depositados. 4-
Cumpra-se o despacho de fls. 179. 5- Int. Advs. FELIPE HENRI-
QUE PACHECO, SAMIRA NABBOUH ABREU e RICARDO DOS
SANTOS ABREU.

73. REVISIONAL DE CONTRATO - 1238/2008 - ELIAS RIBEI-
RO x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls. 191. ... 1- Mantenho a deci-
são agravada pelos seus próprios fundamentos. 2- Oportunamente,
oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça a fim de comunicar o cum-
primento do contido no artigo 526 do CPC. 3- Int. Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN.

74. BUSCA E APREENSAO - 1349/2008 - ABN - AMRO BANK x
MARCOS JOSE DOS SANTOS - Desp. de fls. 100/verso. ... Sobre
a contestação e documentos, diga o autor em 10 dias. Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO BELESKE DE CAR-
VALHO.

75. EXECUCAO DE TITULO - 1419/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BENJAMIN DOS SANTOS SOARES - Desp. de fls.
24. ... 1- Acolho a emenda à inicial. 2- Cite-se para em 03 dias, efe-
tuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens suficientes
à garantia da execução, bem como para, em querendo opor embar-
gos à execução no prazo de 15 dias. 3- Deverá constar do mandado
que no prazo dos embargos, em havendo o reconhecimento do crédi-
to do exequente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da
execução, inclusive custas e honorários, poderá o executado pleitear
o pagamento do remanescente em até 6 (seis) parcelas, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento ao mês). Deverá
ainda, ser cientificado de que a oposição de embargos com cunho
meramente protelatório implicará na incidência de multa de 20% do
valor atualizado da execução. 4- Decorrido o prazo sem pagamento,
proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem à
garantia da execução, intimando-se no mesmo ato o executado, que
poderá requerer a substituição do(s) bem(s) penhorado(s) no prazo
de dez dias, obedecidos os requisitos do art. 668 do CPC. 5- Em
caso de penhora sobre bens imóveis deverá o Sr. Oficial de Justiça
promover a intimação do cônjuge do executado, cientificando-se de
que em se tratando de imóveis indivisíveis, sua meação recairá sobre
o produto da alienação do bem. Caberá ao exequente, mediante cer-
tidão de inteiro teor do auto ou termo de penhora, promover a aver-
bação da penhora no ofício imobiliário, independentemente de man-
dado judicial. 6- Atendendo o diposto no art. 20, parágrafo 4 º do
CPC, arbitro honorários advocatícios em R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais), sendo que para o caso de pagamento no prazo de três dias, estes
serão reduzidos à metade. 7- Int. e dil. necessárias. Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ.

76. PRESTACAO DE CONTAS - 1423/2008 - CESLAU KRINSKI
x BANCO DO BRASIL S/A - Desp. de fls. 22. ... 1- Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 2- Cite-se para em 5 (cinco)
dias/prestar as contas ou contestar a ação. 3- Consigne-se no man-
dado que a não manifestação no prazo legal poderá implicar na im-
possibilidade de posterior impugnação das contas apresentadas pelo
autor. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE.

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 1449/2008 - CIA. ITAU LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO DA LUZ EUGE-
NIO - Manifeste-se o autor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 20/verso e 21. Advs. CRYSTIANE LINHARES, IO-
NEIA ILDA VERONEZE e JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JU-
NIOR.

78. SUMARIA DE COBRANÇA - 1629/2008 - BANCO CITICARD
S/A x LUCILA LOTE - Desp. de fls. 30/verso. ... 1- Intimem o autor
para emendar a inicial nos termos do art. 276 do CPC, sob pena de
preclusão. 2- Após, v. conclusos. Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

79. SUMARIA DE COBRANÇA - 1633/2008 - IVAELSON CHA-
VES x BV FINANCEIRA S A C.F.I. - Desp. de fls. 22. ... 1-Intime-
se a parte autora para emendar a inicial nos seguintes termos; a)
declarar a questão da legitimidade ativa e passiva, tendo em vista
que o documento de fls. 19 reporta-se a outra instituição financeira e
outro mutuário; b) juntar cópia do contrato firmado entre as partes;
c) juntar cópias dos comprovantes de quitação das parcelas que ale-
ga ter pago; d) informar se pretende efetuar o depósito das parcelas
vencidas de forma integral, acrescida de juros de 1% a.m. e multa
moratória de 2%; e) juntar certidão do distribuidor a fim de compro-
var a inexistência de ação de busca e apreensão previamente ajuiza-
da pela instituição financeira. 2- Após, v. conclusos. Adv. JULIANE
TOLEDO S. ROSSA.

80. REVISIONAL DE CONTRATO - 1637/2008 - FERNANDO
COSTA DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Desp. de
fls. 26. ... 1- Intime-se a parte autora para emendar a inicial nos se-
guintes termos; a) juntar cópia do contrato firmado; b) informar se
está em dia com o pagamento das parcelas, juntando cópia dos res-
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pectivos comprovantes de quitação; c) em caso de estar em atraso
informar se pretende efetuar o depósito das parcelas vencidas de for-
ma integral e acrescida de juros de mora de 1% a.m. e multa de 2%;
d) juntar certidão do distribuidor a fim de comprovar a inexistência
de ação de busca e apreensão previamente ajuizada pela instituição
financeira; e) informar o valor que entende como incontroverso e
juntar planilha contábil visando demonstrar como chegou a tal im-
porte; f) atentar para o disposto no art. 276 do CPC. 2- Após, v.
conclusos. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

81. REVISIONAL DE CONTRATO - 1728/2008 - JENI IRENE
BAGGIO x JOSE AMERICO BAGGIO e outros - Desp. de fls. 82.
... 1- Citem-se os requeridos para contestar em 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. 2- Int. ... Ao autor para recolher as custas para cita-
ção. Advs. FELIPE HENRIQUE PACHECO, SAMIRA NABBOUH
ABREU e RICARDO DOS SANTOS ABREU.

82. INICIAIS - 2000/2008 - - Feitos que aguardam o depósito inicial
no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Busca e Apreensão - B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
EDNA RAMOS, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR) (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Michele Sackser.
2) Ação de Busca e Apreensão - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S.A. x CLODAIR TABORDA DE
FARIA, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: Karine Simone Pofahl Weber.
3) Ação de Busca e Apreensão - B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
ALTEVIR BRAZ ROSSETIM, no valor de R$609,00 + R$247,50
(AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Karine Simone Pofahl
Weber.
4) Ação de Cobrança - ROSILDA HATHY BANDEIRA E OUTROS
x BANCO ITAÚ S.A., no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Walter Cardoso da Silveira.
5) Ação Ordinária - WALTER DAMENHAUER x SIRONI ANTÔ-
NIO CAVAGNOLI E OUTROS, no valor de R$609,00 + R$100,00
(AR) (O.J.) + R$14,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Antonio Ivanir G. de
Azevedo.
6) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
7) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
10) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Adv. .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 242/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F. DE
ARAUJO
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PEDRO GIROLAMO MACARINI 0018 000685/2003
PRISCILA S. MARCONDES DE 0014 001339/2002
RAFAEL BELLO ZIMATH 0021 001021/2003
RAFAEL ETELVINO 0021 001021/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0033 000582/2005
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0072 000916/2008
REGES JOSE REIMANN 0040 001126/2006
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0013 000840/2002
RENATO SOARES DIAS 0060 001914/2007
RICARDO MAGNO QUADROS 0020 000964/2003

0034 000604/2005
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0045 001689/2006
ROBERT CARLON DE CARVALHO 0047 000406/2007
RODRIGO SERGIO BONAN DE A 0083 001581/2008
ROGER SANTOS FERREIRA 0057 001652/2007
RONNI FRATTI 0012 001214/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0022 001153/2003
RUBEN MADINI 0070 000687/2008
SCHEILA MACEDO 0017 000495/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0025 000835/2004
SILVIO BINHARA 0015 000133/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0043 001306/2006
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0003 000128/1996
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0074 001046/2008
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0025 000835/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0023 000298/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0031 000365/2005
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0019 000757/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0052 001444/2007
VINICIUS FERRARI DE ANDRA 0087 001796/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 0042 001248/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0020 000964/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0073 000926/2008
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0010 001127/2000
WLADIMIR AUED 0053 001514/2007
YARA ALEXANDRA DIAS 0033 000582/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0043 001306/2006
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0059 001805/2007

1. DESPEJO - 944/1995 - FERNANDO ROBERTO BORGES x
CONGREGACAO DOS PADRES MISSIONARIOS DE DOM BOS-
CO - Concedo o prazo de cinco dias para a parte exequente compro-
var que estao presentes as hipoteses autorizadoras da desconsidera-
ção da personalidade juridica da Devedora. Int. - Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

2. INVENTARIO - 1275/1995 - FRANCISCO MICHEVIZ x ESP.
MARIA JULIA MICHEVIZ - Ao Sr. Inventariante para dar anda-
mento no inventario, no prazo de 10 (dez) dias, atendendo, integral-
mente, a r. promoção ministerial de fls. 261 a 264, bem como se
manifestar quanto ao alegado pela Dra. Curadora Especial a fl. 266.
Int. - Advs. MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e LINCOLN
ABRAHAM FERNANDES.

3. ORDINARIA DE REPACTUACAO - 128/1996 - CONSOVEL
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Vistos, etc... Diante do que foi
exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido por CONSO-
VEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. em face de CIA. ITAU-

LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU,
mantendo incólume o contrato firmado entre as partes. Condeno o
Requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios do patrono do banco Requerido, os quais fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo
Civil. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, TE-
OFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 630/1996 - BANCO
DO PROGRESSO S.A. x MARILSA SCHIMANSKI e outro - Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. JOSUE DYONISIO
HECKE.

5. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1408/1996 - BANCO
BOAVISTA S.A. x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS
S.A. e outros - Defiro pleito de vista articulado a fl. 344, por cinco
dias, com as cautelas de praxe. Int - Adv. DANIEL HACHEN.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 557/1997 - COMER-
CIO E TRANSP. DE CARGAS RODOVIARIAS SIEMENS L x
MIRO JULA NETO - Primeiramente, intime-se a parte exequente na
pessoa de seu representante legal, consoante segundo paragrafo do
despacho de fls. 149. Int. - Advs. MARCELO DE OLIVEIRA VIA-
NA, LUIZ ANTONIO DAROS e ALEXANDRE FIDALSKI.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 30/1998 - JOSIF
KALMAN x INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO ARAUCA-
RIA - Considerando que o documento de fl. 461 da conta que ja
houve o encerramento do inventario dos bens do exequente origina-
rio, devera a parte credora formular os requerimentos necessarios a
regularização do polo passivo, nao podendo o mesmo ser ocupado
por Espolio de Josif Kalman. Int. - Advs. JAIR APRECIDO AVAN-
SI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI e JER-
SON BARBIERI.

8. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1158/1999 - MARITIMA
SEGUROS S/A x AMANCIO MARTINES MILTOS FILHO - Ante
o alegado na petição de fls.222/223 e do contido no substabeleci-
mento de fl. 190 e procuração de fl. 191, torno sem efeito a certidão
de fl. 213. Postas em prática as cautelas de praxe, expeça- se alvará
conforme o determinado à fl. 220. Após, voltem paras as delibera-
ções tendentes à continuidade da execução, com a verificação quan-
to à existência de ativos financeiros passíveis de constrição. Inti-
mem-se. Advs. EDSON GONCALVES ARAUJO e LUIZ CARLOS
CHECOZZI.

9. INVENTARIO - 239/2000 - IRACEMA DE RAMOS DE ARAU-
JO x ESP. RUBENS DE ARAUJO - Vistos, etc... Inobstante a natu-
reza da presente demanda, mas considerando que todos os envolvi-
dos são, a princípio, maiores e capazes. Tendo em vista, ainda, que
nos termos do artigo 2015 do Código Civil poderão os herdeiros, em
querendo e se o caso, valer-se da partilha por escritura pública,
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pleito
de desistência formulado por IRACEMA DE RAMOS DE ARAU-
JO, MARIA FLORIPA RAMOS DE ARAUJO FABRÍCIO e CAR-
MEN LÚCIA ARAUJO DAS CHAGAS (fls. 76), e, por conseguin-
te, JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇAO DO MÉRITO, estes
autos de inventário n.° 239/2000, o que o faço com fundamento no
artigo 267, inciso Vill do Código de Processo Civil. Custas pela par-
te requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, baixe-se na distribuição e arquivem-se, observadas as formalida-
des legais. Adv. DANIEL DE CARVALHO.

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 1127/2000 - MARIA DA SALE-
TE GRUBE NERY DE LIMA e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - I - Inobstante tenham vindo os pre-
sentes autos conclusos para prolação de sentença, verifico, de sua
detida análise, bem como daqueles em apenso, que na demanda de
execução n.9 903/99, houve a celebração de acordo entre as partes
(fis. 160/161, daqueles autos), inclusive com expressa menção de
abrangência ao presente feito e à demanda cautelar n.° 1195/2000,
em apenso. Assim, atendidos os requisitos legais, HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 160/161,
dos autos de execução n.° 903/99, em apenso, celebrado entre as
partes. Por conseguinte, JULGO EXTINTO, COM RESOLUÇAO
DO MERITO, os autos de execução n.° 903/99, autos de cautelar
n.° 1195/2000, e os presentes autos de embargos à execução n.° 1127/
2000, em que são partes MARIA DA SALETE GRUBE NERY DE
LIMA, RENATO LUIZ CARIGNANO e UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS (incorporador de Banco Bandeirantes S/
A), o que o faço com fulcro no art. 269, inciso Ill do Código de
Processo Civil. Custas pagas. Defiro a dispensa do prazo recursal.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE Oportunamente,
junte-se cópia da presente decisão em todos os autos acima referi-
dos, levante-se as penhoras, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se, observadas as formalidades legais. Advs. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO, ANA PAULA NERY GRUBE DE LIMA,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN. -
903/99

11. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 246/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE II x EDNA LUIZA FOLETTO - Defiro o
pedido de fls. 394, de atualização da avaliação do imovel. Concedo o
prazo de cinco dias para apresentação de calculo atualizado do debi-
to. Int. - Advs. MARILZA MATIOSKI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ B OTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

12. CIVIL PUBLICA - 1214/2001 - ANADEC ASSOCIACAO NA-
CIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA x VIVO S/A - Postas em
prática as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça para analise dos recursos articulados. Int. - Advs.

6ª Vara Cível
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DANIEL JOSE RIBAS BRANCO, RONNI FRATTI, EDUARDO
TALAMINI, MARCAL JUSTEN FILHO e FELIPE SCRIPES WLA-
DECK.

13. ORDINARIA C/ TUTELA - 840/2002 - CARLOS ALBERTO
FERREIRA GOMES e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - A vista da certidao de fls. 546, defiro o pleito de resti-
tuição do prazo a que se refere a parte executada a fl. 545. A preten-
sao de fl.547, do banco exequente, sera apreciada oportunamente.
Int. - Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

14. COBRANCA - SUMARIO - 1339/2002 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I COND.I x JOSE DAS GRACAS
BORGES e outro - Indefiro o pedido de fl. 229, por falta de amparo
legal. Se o Condominio pretende demandar conta COHAB-CT, de-
vera se valer de demanda e no juizo competente. Int. - Advs. EMER-
SON LUIZ VELLO, LUIZ GUILHERME LEITE e PRISCILA S.
MARCONDES DE SOUZA.

15. INDENIZACAO - SUMARIO - 133/2003 - EDUARDO CA-
BRAL JUNIOR e outro x IMC - ENGENHARIA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - Inicialmente e, a bem do contraditorio, manifeste-se
a parte executada quanto ao alegado na petição de fls. 551/552. Após
voltem para apreciar a arguição de fraude a execução. Int. - Advs.
SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CAR-
NIATTO, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA.

16. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 369/2003 - LAODI-
CEIA MOREIRA KUTZKE x BANCO ITAU S/A - Vistos, etc...
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do inicial, formulado por LAODICÉlA MOREIRA KUTZKE em face
de BANCO ITAU S/A, para o fim de, revisando o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os quatro contratos de crediário
automático especificados às fis. 145/148, celebrados entre as partes,
determinar: a) a nulidade parcial da cláusula “11” do contrato de
abertura de crédito em conta corrente, no que tange à incidência da
comissão de permanência; b) o afastamento da comissão de perma-
nência, relativamente aos contratos de crediário automático; c) a
compensação de eventuais valores pagos a maior pela autora, com o
valor de eventual saldo devedor remanescente, ou então, em não
havendo saldo remanescente, que o réu restitua à autora os valores
pagos pela mesma, a título de comissão de permanência, acrescidos
de correção monetária, pela média entre o INPC eo IGP-DI, a partir
das datas dos pagamentos, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação; d) a manutenção da antecipação de tutela concedida, até o
trânsito em julgado da presente sentença. Diante da sucumbência
recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e despesas
processuais (aí incluídos os honorários periciais), bem como de ho-
norários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes que arbitro
em R$ 900,00 (novecentos reais), diante do zelo dos profissionais e
da natureza da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.° do Có-
digo de Processo Civil, tudo a ser arcado na proporção de 70% (se-
tenta por cento) pela autora, e 30% (trinta por cento) pelo réu, com-
pensando-se. Cumpra-se, no que cabível, o disposto Código de Nor-
mas da Corregedoria. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

17. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 495/2003 - CASA
DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A - Vistos, etc...Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por
CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA em face
de BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A, para o fim de, revisan-
do o contrato de conta corrente - Conts Garantida Poupmax ¤.-
°807620-85, além dos contratos de empréstimo e de descontos de
cheques, celebrados entre as partes, determinar: a) a limitação dos
juros remuneratórios no importe das taxas médias praticadas no mer-
cado financeiro, em cada período, as operaçoes equivalentes; b) a
exclusão da capitalização mensal de juros, e adoção, por conseguin-
te, de juros simples; c) o afastamento da comissão de permanência;
d) a compensação de eventuais valores pagos a maior pela autora,
com o valor de eventual saldo devedor remanescente; e) a manuten-
ção da decisão que deferiu o pleito de tutela antecipada, tudo nos
termos da fundamentação acima. Diante da sucumbência recíproca,
condeno as partes ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa,
estes que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), diante do zelo dos
profissionais e da natureza da causa, em que não houve dilação pro-
batória, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.° do Código de Proces-
so Civil, tudo a ser arcado na proporção de 20% (vinte por cento)
pela autora, e 80% (oitenta por cento) pelo réu, compensando-se.
Cumpra-se, no que cabível, o disposto Código de Normas da Corre-
gedoria PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, NILSEYMONN
KAYON WOLCOFF, BLAS GOMM FILHO, SCHEILA MACEDO,
MARCO JULIANO FELIZARDO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 685/2003 -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x PROSSIGA INFORMA-
TICA LTDA e outros - Vistos, etc... Assim sendo, HOMOLOGO,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistên-
cia formulado à fl.181 e, de conseqüência, JULGO EXTINTO A
EXECUÇÃO destes autos de execução de título extrajudicial n.° 685/
03, em que é Exeqüente BANCO CREDITO NACIONAL S/A. e
Executados PROSSIGA INFORMÁTICA LTDA.., SILMARA DE
MACEDO GANTZEL e ALCEU GASPARELLO, qualificados, o que
faço com amparo no artigo 569 do Código de Processo Civil, apenas
com relação à Executada PROSSIGA INFORMATICA LTDA., pros-
seguindo a execução com relação aos devedores solidários. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição com relação à Executada PROS-
SIGA INFORMATICA LTDA., observadas as prescrições legais.
Após, intime-se a parte Credora para prosseguimento. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Adv. PEDRO GIROLAMO

MACARINI.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 757/2003 - FLEEP S/A x
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SANTOS S/C
LTDA e outro - Recebo os embargos de declaração, pois tempesti-
vos e acolho-os no mérito. Efetivamente, houve omissão quanto à
apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita. Passo, pois, a
decidi-lo. Postulou o Requerido, quando da interposição de recurso
de apelação, os benefícios da assistência judiciária gratuita, argu-
mentando não ter condições de arcar com as custas processuais. Nos
termos da lei 1.060/50, o pedido de justiça gratuita, quando feito no
curso do processo, deve vir acompanhado de prova robusta da im-
possibilidade da parte em arcar com as custas e despesas processu-
ais, ou mesmo de que houve alteração considerável de sua condição
econômica. Não há a presunção de pobreza estampada §1° do artigo
4°, não bastando, portanto a simples afirmação de que trata o caput
do artigo 4°. Idêntico o posicionamento do E. TJ/PR acerca do tema:
PROCESSUAL CIVIL. RECUR,SOS. APELAÇ,AO. RECURSO
ADESIVO. EMBARGOS A EXECUÇAO. CEDULA DE CREDI-
TO BANCARIO - CONTA GARANTIDA-RENOVAÇAO AUTO-
MATICA. NOTA PROMlSSORIA. ASSISTENCIA JUDICIARIA
GRATUlTA, PLEITO RECURSAL. POSSIBILIDADE. ANÁLISE
DO CASQ CONCRETO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇAO DE
CARÊNCIA ECONÔMICA. CONJUNTO PROBATORIO DEFICI-
ENTE. EXEGESE DO ART. 6° da Lei n° 1060/50. INDEFERIMEN-
TO. RECURSO ADESlVO., DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE PRE-
PARO. INDEFERIMENTO DO BENEF1,CIO DA JUSTlÇA GRA-
TUITA. EXEGESE DO ART. 500, INC. Ill, DO CODIGO DE PRO-
CESSO r vn RECURSO NAO CONHECIDO. PRELIMINAR. (...)
1. Recurso adesivo. Deserção. A comprovação do preparo, deve ser
realizada no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, a
teor do que preceitua o art. 511 do CPC. Tendo em vista o indeferi-
mento do benefício da justiça gratuita e a ausência de preparo, resta
deserto o recurso. 2. Assistência Judiciária. O pedido de Assistência
Judiciária Gratuita postulado no curso do processo deve estar acom-
panhado de prova robusta que demonstre a impossibilidade da parte
em arcar com as custas processuais ou de que sua situação financeira
sofreu drástica mudança durante a tramitação do processo. 3(...).
(TJPR - 15a C.Cível - AC 0506024-4 - Sarandi - Rel.: Des. Jurandyr
Souza Junior - Unanime - J. 24.09.2008) No mesmo sentido os jul-
gados do TJ/PR: Apelação Cível 0395200-3, Apelação Cível 0361544-
5, Apelação Cível 0361544. Entretanto, não juntou o Requerido ne-
nhum documento comprobatório de que não pode arcar com as cus-
tas e despesas processuais. Nem mesmo declaração de pobreza foi
acostada aos autos. Sendo assim, indefiro a concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita ao Requerido. Em razão destes
argumentos e a fim de não cercear o direito de defesa do Requerido,
faculto-lhe o preparo do recurso de apelação, revogando, pois, o
despacho de fls. 301. Tal determinação reflete o posicionamento unâ-
nime do Superior Tribunal de Justiça: Afirmada a necessidade de
justiça gratuita, seja em que momento for, não pode o órgão julgador
declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de as-
sistência judiciária. Caso indeferida a gratuidade, deve-se abrir ao
requerente oportunidade para o preparo” (AgRg no Ag 622403/RJ,
6a T., Min. Nilson Naves, DJ de 06.02.2006) No mesmo sentido?
REsp 731880/MG, REsp 556081/SP, REsp 885.071/SP, REsp
814.116/RS, RMS 19747/RJ, entre outros. Para o preparo concedo-
lhe o prazo de 5 dias, por aplicação analógica do artigo 511, §2°, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Advs. EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO, LEANDRO RICARDO ZENI e VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI.

20. COBRANCA - SUMARIO - 964/2003 - CONDOMINIO CONJ.
RES. AMAZONAS IV x EVANDRO SHARLLER SILVA GALIN-
DO e outro - Defiro o pedido de vista articulado a fl. 169, com as
cautelas de praxe. Após, voltem para apreciar o pleito de fl. 170 do
Condominio Exequente. Int. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, RICARDO MAGNO QUADROS, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

21. DECLARATORIA C/TUTELA - 1021/2003 - LEONARDO
CZARNY x ORGANIZACAO KOERICH - Viatos, etc... Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por LEONAR-
DO CZARNY em face de EUGENIO RAULINO KOERICH S/A
COMERCIO E INDUSTRIA, para o fim de: a) declarar a inexistên-
cia do débito apontado pela ré, relativamente ao autor, no importe de
R$ 150,00, com vencimento em 15/11/2001 e quanto à contrataç,ão
referida na petição inicial; b} determinar a exclusão do nome do au-
tor dos Orgãos de Proteção ao Crédito (SERASA e SPC), devendo
ser procedidas as baixas necessárias, relativamente ao débito discuti-
do no presente feito; c) condenar a ré ao pagamento de indenização
por dano moral ao autor no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais), valor este que deverá ser corrigido monetariamente pela média
entre o INPC eo IGP-DI, e acrescido de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, ambos a partir da data da presente sentença. Con-
deno a ré, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais (aí
incluídos os honorários periciais), bem como de honorários advoca-
tícios ao patrono da parte adversa, estes que, na forma do artigo 20,
§ 3°, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, tendo em vista o zelo do profissional e
a natureza da causa. Oportunamente, oficie-se aos Orgãos de Prote-
ção ao Crédito, dando conta desta sentença, para atendimento do
item “b” acima. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, RAFAEL BELLO ZIMATH, JULIANA STEIL,
ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA e RAFAEL ETELVINO.

22. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - ORDINARIA - 1153/
2003 - JOAO RODRIGUES ESTUARTE x BANCO ZOGBI S/A -
Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
deduzido por JOAO RODRIGUES ESTUARTE em face de BAN-
CO ZOGBI S/A. Condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais, bem como de honorários advocatícios ao patrono da parte ad-
versa, estes que, na forma do artigo 20, § 4 °, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), tendo em vista o zelo

do profissional, o local da prestação do serviço e a natureza da cau-
sa, em que não houve dilação probatória, devendo ser observado,
contudo, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. Cumpra-se, no que
for cabível, o disposto no Código de Normas da Corregedoria. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. LUIZ GON-
ZAGA STREHL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ.

23. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 298/2004 - SERRA-
LHERIA MARINGA LTDA x BANCO FICRISA AXELRUD S/A e
outro - Defiro o pedido de fl. 253, de reabertura do prazo para a
parte autora impugnar as defesas oferecidas, considerando que ne-
nhum prejuizo causara aos adversos e, ademais, nao houve regular
intimação da parte requerente para tanto. Int. - Advs. ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, MARIA SERA-
FIM SOUZA DA COSTA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS.

24. DECLARATORIA C/TUTELA - 369/2004 - ANA CLARA MAR-
CON GARMENDIA x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ANA CLARA MAR-
CON GARMENDIA em face de BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL, para o fim de, revisando o
contrato de cartão de crédito celebrado entre as partes, determinar:
a) a exclusão da capitalização mensal de juros, e adoção, por conse-
guinte, de juros simples; b) condenar a parte ré à restituição em do-
bro dos valores cobrados e pagos a maior pela autora, os quais deve-
rão ser compensados com o valor de eventual saldo devedor rema-
nescente; c) confirmar a antecipação parcial de tutela concedida, para
que a parte ré se abstenha de incluir o nome da autora nos Orgãos de
Proteção ao Crédito, ou então proceda a devida exclusão, até o trân-
sito em julgado da presente sentença, tudo nos termos da fundamen-
tação acima. Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorá-
rios advocatícios ao patrono da parte adversa, estes que arbitro em
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), diante do zelo do profissional
e da natureza da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.° do
Código de Processo Civil, tudo a ser arcado na proporção de 30%
(trinta por cento) pela autora, e 70% (setenta por cento) pela parte
ré, compensando-se. Cumpra-se, no que cabível, o disposto Código
de Normas da Corregedoria. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE. Advs. CARMEN SILVIA GARMENDIA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e MIRIAM BORGES LOCH.

25. COBRANCA - SUMARIO - 835/2004 - MALI TEREZINHA
BLASCZYK x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
outro - Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido deduzido por MALI TEREZINHA BLA-
CZYK em face de COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
S/A e ITAÚ SEGUROS S/A, para o fim de condenar as rés solidari-
amente ao pagamento, em favor da autora, de indenização securitá-
ria no importe de R$ 65.928,46, valor este que deverá ser corrigido
monetariamente pela média entre o INPC eo IGP-DI, e acrescido de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de 08/
12/2003 (fls. 59), tudo nos termos da fundamentação acima. Diante
da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais (aí incluídos os honorários periciais), bem
como de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes
que arbitro em 10% (dez por cento.) sobre o valor da condenação,
tendo em vista o zelo do profissional e a natureza da causa, nos ter-
mos do artigo 20, § 3° do Código de Processo Civil, tudo a ser arca-
do na proporção de 20% pela autora, e 80% pelas rés, compensan-
do-se. Ainda, deverá ser observado o disposto no artigo 12 da Lei
1060/50, relativamente à autora. Cumpra-se, no que for aplicável, o
Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, SERGIO DE ARAGON FERREIRA e IO-
LANDO MUNHOZ JUNIOR.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 881/2004 - BRE-
MENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA x MARCELO MADU-
REIRA MALLET - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça. Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES.

27. ORDINARIA DE NULIDADE - 1118/2004 - LIPRESS COMER-
CIO E TRANSPORTES LTDA x ROTTA‘S CONFECCOES LTDA
- Ao autor para prosseguimento do feito retirando os oficios expedi-
dos para o devido cumprimento. Int. - Adv. ALCIR SPERANDIO. -
999/04

28. ORDINARIA C/ TUTELA - 1139/2004 - BASILIO PROKO-
PENKO x BANCO DO BRASIL S.A. - Vistos, etc... Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formu-
lado por BASILIO PROKOPENKO em face de BANCO DO BRA-
SIL S/A, para o fim de, revisando o contrato de conta corrente -
cheque especial e cartão eletrônico, os dois contratos de crédito di-
reto ao consumidor eo contrato de empréstimo pessoal para anteci-
pação da restituição do imposto de renda, especificados às fls. 234/
242, celebrados entre as partes, determinar: a) a exclusão da capita-
lização mensal de juros, e adoção, por conseguinte, de juros simples,
quanto aos contratos de conta corrente e de empréstimo pessoal para
antecipação da restituição do imposto de renda; b) a nulidade parcial
da cláusula nona do contrato de empréstimo pessoal para antecipa-
ção da restituição do imposto de renda, no que tange à incidência da
comissão de permanência, e nulidade da cláusula existente no mes-
mo sentido, nos contratos de conta corrente e de crédito direto ao
consumidor, quanto à incidência da comissão de permanência; c) a
compensação de eventuais valores pagos a maior pelo autor, com o
valor de eventual saldo devedor remanescente; d) a manutenção da
decisão que indeferiu o pleito de tutela antecipada, tudo nos termos
da fundamentação acima. Diante da sucumbência recíproca, conde-
no as partes ao pagamento das custas e despesas processuais (aí in-
cluídos os honorários periciais), bem como de honorários advocatí-

cios ao patrono da parte adversa, estes que arbitro em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais), diante do zelo dos profissionais e da natu-
reza da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.° do Código de
Processo Civil, tudo a ser arcado na proporção de 40% (quarenta
por cento) pelo autor, e 60% (sessenta por cento) pelo réu, compen-
sando-se. Ainda, deverá ser observado o disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50, relativamente ao autor. Cumpra-se, no que cabível, o
disposto Código de Normas da Corregedoria PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. ANA CAROLINA ROHR e
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1230/2004 - GUA-
RACY ANDRADE x FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA e outro -
Inicialmente, devera a parte exequente promover as adequações ne-
cessarias, considerando as modificações introduzidas na execução
de titulo extrajudicial com o advento da Lei n. 11.382/2006. Int. -
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e MAURICIO VIEI-
RA.

30. DECLARATORIA DE NULIDADE - 299/2005 - JOSE CAR-
LOS POLETTO x BANCO BANERJ S/A - Vistos, etc... Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por JOSE CAR-
LOS POLETTO em face de BANCO BANERJ S/A, para o fim de: a)
declarar a inexistência de débito do autor para com o réu; bl conde-
nar o réu ao pagamento de indenização por dano moral ao autor no
importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais), valor este que deverá ser
corrigido monetariamente pela média entre o INPC eo IGP-DI, e
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos a
partir da data da presente sentença. Condeno o réu, ainda, ao paga-
mento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios
ao patrono da parte adversa, estes que, na forma do artigo 20, § 3°,
do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, tendo em vista o zelo do profissional e a
natureza da causa, em que não houve dilação probatória. Cumpra-
se, no que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria da
Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE. REGlSTRE-SE. INTIMEM-SE.
Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, MAURICIO MA-
CHADO SANTOS, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA.

31. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 365/2005 - BANCO
FINASA S/A x JOSE MOTTA DA SILVA LIMA - Vistos, etc... As-
sim, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o
pedido de desistência articulado à fl. 126, com fundamento no inciso
VIII, do artigo 267 do CPC, JULGO EXTINTO, SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO, estes autos de ação de busca e apreensão con-
vertida em depósito n.° 365/2005, em que é Requerente BANCO
FINASA S/A. e Requerido JOSE MOTTA DA SILVA LIMA, qualifi-
cados, revogando a liminar deferida à fl. 34. Custas pagas. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se, observadas as
prescrições legais. P.R.I. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN
DE TOLEDO.

32. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 375/2005 - BANCO
DO BRASIL S.A. x ROBERTO JOSE PEREIRA - Vistos, etc... Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado por BANCO DO BRASIL SIA em face de ROBERTO JOSE
PEREIRA, apenas deixando de acolher a prisão civil e no mais o
deferindo, para o efeito condenar o Requerido a proceder a entrega
do bem, em 24 horas, ou seu equivalente em dinheiro, limitado ao
valor do bem, salvo se o valor do débito em aberto, devidamente
atualizado, for inferior ao de mercado do veículo. Não adotada ne-
nhuma destas providências, poderá, o Requerente, em sede de exe-
cução de sentença, prosseguir nestes próprios autos, nos termos do
artigo 906 do Código de Processo Civil. Condeno o Requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos
em favor do patrono do Requerente, que fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito atualizado, na forma do artigo 20, § 3°, e
21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Cumpra-
se, no que for aplicável, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs.
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA.

33. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 582/2005 - HELENA MA-
RIA COLONI MOLTOCARO x MASSA FALIDA HOSPITAL MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTDA e outro - Sobre o alegado a
partir da petição de fls. 194 e o prosseguimento do processo, mani-
feste-se a requerente no prazo de cinco dias. Int. - Advs. JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA, YARA ALEXANDRA DIAS, DOMIN-
GOS ZAVANELLA JUNIOR, AYSLAN CUNHA ROCHA - SINDI-
CA, CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO.

34. COBRANCA - SUMARIO - 604/2005 - CONJUNTO MORA-
DIAS ABAETE II - CON. II x MAURO ROGERIO DOS SANTOS
- Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK e RICARDO MAGNO QUADROS.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1499/2005 - BAN-
CO BRADESCO S/A x ALPHA SAN - CONSTRUÇAO E SANEA-
MENTO LTDA e outro - Primeiramente, devera a parte exequente
promover as adequações necessarias, haja vista as modificações in-
troduzidas no processo de execução de titulo extrajudicial com o
advento da Lei n. 11.382/2006, considerando que os executados ain-
da nao foram citados. Int. - Advs. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE MARIA MARTINS.

36. ORDINARIA DE NULIDADE - 115/2006 - HELIO JARDIM
DOS SANTOS x BANCO FININVEST S/A e outros - Vistos, etc...
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por
HELIO JARDIM DOS SANTOS em face de FININVEST S/A NE-
GOClOS DE VAREJO, HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A e
BANCO FININVEST S/A, para o fim de: a) declarar a nulidade dos
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atos que deram origem aos débitos para com os réus, especificados
na petição inicial; M determinar em definitivo a exclusão do nome do
autor do SERASA e SPC, devendo ser procedidas as baixas necessá-
rias, relativamente aos débitos discutidos no presente feito; c) con-
denar a ré Fininvest S/A Negócios de Varejo ao pagamento de inde-
nização por dano moral ao autor no importe de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), valor este que deverá ser corrigido monetariamente pela
média entre o INPC eo IGP-DI, e acrescido de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, ambos a partir da data da presente sentença;
d) condenar os réus Hipercard Banco Múltiplo S/A e Banco Finin-
vest S/A, ao pagamento, cada qual, de indenização por dano moral
ao autor no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valor este que
deverá ser corrigido monetariamente pela média entre o INPC eo
GP-DI, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
ambos a partir da data da presente sentença. Condeno os réus, ainda,
ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários ad-
vocatícios ao patrono da parte adversa, estes que, na forma do artigo
20, § 3°, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor total da condenação, tendo em vista o zelo do
profissional e a natureza da causa. Oportunamente, oficie-se aos
Orgãos de Proteção ao Crédito, dando conta desta sentença, para
atendimento do item “b” acima. Cumpra-se, no que for aplicável, o
Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. JOAO MARCE-
LO KERETCH, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARGANEGA VIDAL PINTO, FERNANDA RIBEIRE-
TE DE SOUZA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL.

37. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 288/2006 - BANCO
CITIBANK S/A x RAFAEL FELIPE KNEVELS - Primeiramente,
deverá a parte Exeqüente formular pedido compatível com a execu-
ção do julgado, observadas as disposições do artigo 475-J e seguin-
tes do Código de Processo Civil. Ocorre que, de acordo com a parte
dispositiva da sentença de fls. 183 a 188, o Executado, primeiramen-
te, deverá ser intimado para entregar o bem o seu equivalente em
dinheiro e, apesar de intimado, permaneceu inerte e, portanto, a exe-
cução se processará nos próprios autos, na forma do artigo 906 do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Advs. ADRIANA D´AVILA
OLIVEIRA e JULIO CESAR DALMOLIN.

38. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 839/2006 - ARCO ARTE
E COMUNICAÇAO LTDA x 14 BRASIL TELECOM CELULAR
S/A - Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO destes autos de medida cautelar inominada n.° 839/06, em que
é Requerente ARCO ARTE E COMUNICAÇAO LTDA. e Requeri-
da 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A. ex , qualificados, o que
faço com amparo no artigo 794, inc. I, do CPC. Oportunamente,
baixem-se na distribuição e arquivem-se, observadas as prescrições
legais. PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. LE-
OPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e FABIANA C. RIBEIRO QUADROS.

39. BUSCA E APREENSAO - 1112/2006 - BANCO ITAU S/A x
ALFREDO KONER - Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria inter-
na . Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA.

40. EMBARGOS A EXECUCAO - 1126/2006 - HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x VOLNEY LUIZ PASSIG - Vistos, etc... Face ao
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido nos presentes
EMBARGOS A EXECUÇAO, interpostos por HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A em face de VOLNEY LUIZ PASSIG, posto não fazer
jus o embargado aos valores postulados na demanda executiva em
apenso. Por conseguinte, JULGO EXTINTA execução n.° 271/2006,
em apenso. Condeno o embargado ao pagamento, relativamente a
ambos os feitos (embargos e execução), das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes que fixo
R$ 800,00 (oitocentos reais), tendo em vista o zelo do profissional e
a natureza das demandas, em que não houve dilação probatória, nos
termos do artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil. Após o trân-
sito em julgado da presente, levante-se a penhora levada a efeito nos
autos de execução em apenso, expedindo-se o competente alvará em
favor do ora embargante. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código
de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, REGES JOSE RE-
IMANN e FABIO REIMANN. - 271/06

41. RESCISAO DE CONTRATO - 1246/2006 - INDUSTRIA DE
MADEIRAS MADELEI LTDA x REFLORESTADORA MONTE
CARLO LTDA - Recebo o recurso noticiado as fls. 277/278, aguar-
de-se o pronunciamento da Superior Instancia. Int. - Advs. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO e GLENDA GONCALVES GONDIM.

42. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1248/2006 - BANCO
ITAU S/A x NAZIR CANDIDO - Vistos, etc... Destarte, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial apenas deixando de aco-
lher a prisão civil e no mais o deferindo, para o efeito condenar o Re-
querido a proceder a entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, do bem
objeto do pedido ou o equivalente em dinheiro, limitado ao valor do
bem, salvo se o valor do débito em aberto, devidamente atualizado, for
inferior ao de mercado do veículo. Não adotada nenhuma destas provi-
dências, poderá, o Requerente, em sede de execução de sentença, pros-
seguir nestes próprios autos, nos termos do artigo 906 do Código de
Processo Civil. Condeno o requerido no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios devidos em favor do patrono do Re-
querente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito
atualizado, na forma do artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, VIRGINIA MA-
ZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA.

43. REVISAO DE CONTRATO - 1306/2006 - VALDERES AN-

DRETO DE SOUZA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Considerando que já houve manifestação das partes quanto ao laudo
pericial, há que ser considerada encerrada a instrução, eis que já pro-
duzida a prova pericial, única deferida no despacho saneador de fls.
94 a 96. Consequentemente, concedo o prazo sucessivo de 10 (dez)
dias para as partes oferecerem seus memonais, iniciando pelo Re-
querente. Advs. JOAO MARCELO KERETCH, YOSHIHIRO MIYA-
MURA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1460/2006 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARLI MARIA K. DE ARAÚJO -ME e
outros - Primeiramente, manifeste-se o banco exequente quanto ao
alegado na petição de fls. 164 a 166. Int. - Advs. MURILO CELSO
FERRI e IVO DYNIEWICZ.

45. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1689/2006 - BANCO ITAU S/A
x REGINA APARECIDA GARCIA - Reporto-me a decisao interlo-
cutoria de fl. 86, referendada pelo v. acordao de fls. 164 a 166, para
indeferir a pretensao de fls. 192/193. Int. - Advs. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, JOYCE VINHAS VILLANUEVA e RICARDO VI-
NHAS VILLANUEVA.

46. MONITORIA - 36/2007 - BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x PAULO DE SOUZA ROLIM - Primeiramen-
te, devera ser assinada a petição de fls. 208, sob pena de desentra-
nhamento. Int. - Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIA-
NI.

47. REPARACAO DE DANOS - 406/2007 - ROSI DO ROCIO
MORDASKI x ROSANGELA ROSA e outro - Vistos, etc; Reside o
controverso em verificar a) culpa pelo sinistro; b) se o comporta-
mento da vitima contribuiu para o acidente; c) danos materiais, mo-
rais e lucros cessantes; d) quais as lesões sofridas pela vítima em
razão do sinistro e qual sua extensão Defiro a expedição de ofícios
para o DPVAT e para os Hospitais indicados às fis. 150/151, sendo
desnecessária a expedição de ofício para o INSS porque as informa-
ções deste órgão foram juntadas pela Requerente. Defiro a produção
de prova pericial médica e oral, requerida por ambas as partes. Dr
zação da pericia, nom pn imad para e se manifeste quanto à aceitação
do encargo, observando que a prova foi requerida por ambas as par-
tes, recaindo o ônus sobre a Requerente, a qual é beneficiária da
gratuidade, razão pela qual deve ficar ciente o Sr. Perito que recebe-
rá os honorários somente ao final da lide, pela parte vencida. Inti-
mem-se as partes da nomeação (os quesitos são os apresentados na
inicial e nas contestações) e apresentada proposta de honorários, di-
gam as mesmas; Em caso de não haver concordância com relação ao
valor de honorários, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e v.
conclusos; Havendo consenso, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito
para apresentar o laudo pericial em 60 (sessenta) dias. Apresentado
o laudo, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Após a realização
da perícia será designada audiência de instrução e julgamento. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Advs. ROBERT CARLON DE
CARVALHO, LUIS FERNANDES DA CUNHA, JANIO BELIZA-
RIO e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

48. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 521/2007 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GESLIANE SEGANTINI - Vistos, etc...Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado por BANCO VOLKSWAGEN SIA em face de GESLIANE
SEGANTINI, apenas deixando de acolher a prisão civil e no mais o
deferindo, para o efeito condenar o Requerido a proceder a entrega
do bem, em 24 horas, ou seu equivalente em dinheiro, limitado ao
valor do bem, salvo se o valor do débito em aberto, devidamente
atualizado, for inferior ao de mercado do veículo. Não adotada ne-
nhuma destas providências, poderá, o Requerente, em sede de exe-
cução de sentença, prosseguir nestes próprios autos, nos termos do
artigo 906 do Código de Processo Civil. Condeno o Requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos
em favor do patrono do Requerente, que fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito atualizado, na forma do artigo 20, § 3°, e
21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Cumpra-
se, no que for aplicável, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

49. REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIA - 825/2007 -
ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO EST. DO PARANÁ-
APEP e outros x SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A - Ante o
contido no r. pronunciamento ministerial de fls. 675, intime-se a Se-
guradora re para manifestação quanto ao petitorio de fls. 666/671 e
documentos de fls. 672/673. Int. - Advs. JAIR LIMA GEVAERD
FILHO, ALESSANDRA PANCERA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1055/2007 - KATIA
GUO x OLIRIA RIBEIRO RUDK e outros - Ante o alegado na peti-
ção de fls. 212/214 e documentos de fls. 215/230, manifeste-se a
parte exequente, inicialmente. Int. - Advs. ADRIANO BARBOSA e
EDSON PINHEIRO DA SILVA.

51. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1169/2007 - BANCO ITAU S/A
x ELISANGELA APARECIDA OLIVEIRA - Defiro o pleito de fls.
124/125 de entrega do cheque a se refere a certidao de fl. 114, na
pessoa indicada pelo exequente, mediante termo nos autos. Defiro,
aimnda, o pleito de intimação formulado na parte final do petitorio
antes mencionado. Int. - Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, JOSIANE ROLIM DE MOURA e FA-
BIANO BRACKMANN. - 656/06

52. EMBARGOS A EXECUCAO - 1444/2007 - HAMILTON TA-
DEU PONTAROLLA e outros x BANCO BANESTADO S/A - Vis-
tos, etc... Assim sendo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
HOMOLOGO o acordo de fls. 104/105 e, conseqüentemente, JUL-
GO EXINTO, COM RESOLUÇAO DO MERITO, estes autos de
execução de título extrajudicial n.° 226/03 e embargos à execução

n.° 1.444/07, em que são partes BANCO BANESTADO SIA., UP
PAINEIS E CARTAZES LTDA., HAMILTON TADEU PONTARO-
LLA e HALISSSON TADEU PONTAROLA qualificados, o que faço
com amparo no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeça-se alvará conforme pos-
tulado à fl. 251. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se, observadas as prescrições legais. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. VICENTE GANTER DE MORAES
e PAULO ROBERTO BARBIERI.- 226/03

53. REPARACAO DE DANOS - 1514/2007 - IGOR RIBEIRO DOS
SANTOS e outro x MDN IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
PROTUTOS MANUFATU - Vistos em saneador; Preliminares Pres-
crição A preliminar não merece acolhimento. Nos termos do artigo
198, I do CC, a prescrição não corre contra os incapazes, razão pela
qual não se aplica a regra de prescrição de três anos para a reparação
civil até que o Requerente atinja a maioridade. “Art. 198. Também
não corre a prescrição? 1 - contra os incapazes de que trata o art.
3°;” (...) Falta de interesse de Agir A questão sobre a possibilidade
ou não de danos morais contra menores não está ligada ao interesse
de agir, mas sim ao mérito, como bem salientado pela Representante
do Ministério Público. Como ensina a doutrina, “Existe interesse
processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcan-
çar a tutela pætendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode
trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático.” (Nelson Nery
Junior). Para Moacyr Amaral Santos “há o interesse de agir, de re-
clamar a atividade jurisdicional do Estado, para que este tutele o
interesse primário, que de outra forma não seria protegido. Por isso
mesmo o interesse de agir se confunde, de ordind rio, com a necessi-
dade de se obter o interesse primário ou direito material pelos ór-
gãos jurisdicionais.” Daí conclui-se que o interesse de agir está pre-
sente uma vez que o Requerente entende que houve uso indevido de
sua imagem e por esta razão recorre ao Judiciário. Se o direito existe
ou não é matéria a ser apreciada após a instrução do feito, na prola-
ção da sentença. Por estas razões, afasto a preliminar. Ilegitimidade
Ativa dos Pais do Requerente Não há ilegitimidade ativa neste pro-
cesso porque os pais do Requerente sequer figuram no pólo ativo da
lide, apenas a sua genitora o representa na ação. Ainda, cabe ressal-
tar que o pedido de danos refere-se à imagem do menor e não a
eventuais danos que seus pais teriam sofrido. Ilegitimidade Passiva
Rejeito a preliminar suscitada, pois a publicidade foi veiculada em
nome e em benefício da Requerida, o que a legitima a figurar no pólo
passivo, tendo em vista que há ligação direta entre sua propaganda
nas revistas eo dano alegado, e, se for o caso, também é responsável
por eventuais danos causados. Reside o controverso em saber: a) se
houve autorização dos genitores do Requerente para a publicação de
sua imagem; b) se houve uso indevido da imagem do Requerente; c)
se houve danos morais causados ao Requerente. Processo em or-
dem, declaro-o saneado. Indefiro a prova emprestada conforme pug-
nou a Requerida porque as partes nos autos que foi produzida são
diversas destas, e porque houve discordância do Requerente. Defiro
a produção de prova oral, pleiteada partes e pelo Ministério Público,
consistente no depoimento pessoal do Representante Legal da Re-
querida e oitiva de testemunhas. Após a decisão do Incidente de Fal-
sidade será designada data para audiência de instrução e julgamento.
Do Incidente de Falsidade Nos termos do artigo 394 do CPC, sus-
pendo o processo principal até a decisão do incidente de Falsidade.
Proceda-se a produção de prova pericial relativamente à falsidade da
declaração do pai do Requerente a f. 94. Para tanto, deverá o Reque-
rente juntar o original ou cópia autenticada, conforme pugnou a Re-
presentante do Ministério Público a f. 260. Defiro a expedição de
ofício ao 1° Tabellonato de Notas de Pinhais e para o 1° Tabellonato
Giovanetti de Curitiba para que enviem ao Juízo os cartões de assi-
natura do Sr. Floriano Ribeiro dos Santos, pai do Requerente. No-
meio para esta finalidade o Sr. Luiz Gabriel Costa Passos, que deve-
rá observar o dispost no artigo 431-A, do Código de Processo Civil.
As partes, no prazo legal, poderão indicar assistente técnico e ofer-
tar quesitos. Após a oferta destes, intime-se o Sr. Perito para, no
prazo de 05 (cinco) dias apresente proposta de honorários, ciente de
que se trata de beneficiário da gratuidade e que os honorários serão
pagos ao final do processo pela parte vencida, intimando-se as par-
tes para manifestação. Inexistindo impugnação ao valor, intime-se o
Sr. Perito para início dos trabalhos, os quais deverão ser concluídos
em trinta dias. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Advs. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI, WLADIMIR AUED, CARLA AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA e LUIZ RENATO KNIGGENDORF. = 356/02

54. ORDINARIA - 1578/2007 - HERMINIA RODRIGUES DE
CASTRO LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - Vis-
tos, etc... Diante do exposto, JULGO EXTINTA, sem resolução do
mérito, a Consignação em Pagamento de n°740-05, na forma do dis-
posto no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno
a Requerente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios ao procurador da primeira Requerida, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), na forma do disposto o artigo 20, §4°,
do Código de Processo Civil, levando-se em conta a importância e a
natureza da causa, o grau de zelo dos profissionais, bem como o
tempo e trabalho exigidos, ressalvado o contido no artigo 12 da Lei
1.050/60. Oportunamente, baixem-se na distribuição e arquivem-se.
Cumpra-se, no que for aplicável, o C.N. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. JONAS BORGES, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER.

55. REPARACAO DE DANOS - 1632/2007 - JOVIDES DE FATI-
MA FULLAN x GLAUCIO ANDRE FIRMIANO BARROS - Con-
cedo o prazo de cinco dias para a parte requerente se manifestar,
expressamente, quanto ao pleito de denunciação articulado pela re-
querida, sob pena de se presumir que houve aceitação. Int. - Advs.
ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO, MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA
ROSA.

56. BUSCA E APREENSAO - 1636/2007 - BANCO SANTANDER

BANESPA S.A. x ELZA SUELI GEIL GUAREZI - Defiro o pedido
de fls. 59 a 62. Intime-se a parte Devedora, por carta com AR para,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido,
sob pena de indicir multa de 10% sobre o montante da condenação,
nos termos do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. Fixo os
honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a inci-
dencia de honorarios advocaticios em execução de sentença, perfei-
tamente possivel sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da dou-
trina. Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Mari-
noni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3,
Execução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 247-248: “Em
razão do silencio da lei, seria possivel pensar que nada é devido a
titulo de honorários de advogado na execução de sentença condena-
tória. Porem, se o advogado certamente não pode ser obrigado a
trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna
necessária a execução - os honorarios do advogado do autor, já que
de outra forma estará sendo negado o principio de que deve agregar
o valor dos honorarios de advogado (devido pela execução) ao valor
que está sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais
processuais e a logica do sistema. Que resolveu impor multa de dez
por cento ao réu para força-lo ao adimplemento voluntario. Se, antes
da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir a
condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os honorários
de advogado na ação de execução, não haverá qualquer efeito em
impor a pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu
pagar os honorários de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconcebível atrelar os honorários de advogado a exis-
tencia da ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de execu-
ção. Como é óbvio, honorários não tem relação com ação, mas sim
com retribuição por trabalho.” Intimem-se.- Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

57. ORDINARIA C/ TUTELA - 1652/2007 - DM CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x BCP S/A (“CLARO”) - TELET S/A - Recebo o
agravo retido de fls. 275 a 281. Anote-se na autuaçao, conforme
determina o Codigo de Normas. A parte agravada para responder, no
prazo do artigo 523, inciso 2º do Codigo de Processo Civil. Int. -
Advs. ROGER SANTOS FERREIRA, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA, JULIO CESAR GOULART LANES, ANA LUCIA FRAN-
CA, BLAS GOMM FILHO e MARCO JULIANO FELIZARDO.

58. MONITORIA - 1736/2007 - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x C. M. MIYASAKI & CIA LTDA -
Defiro o pedido de fls. 48, de suspensao do processo pelo prazo
pretendido. Int. - Adv. EDUARDO KUMMEL.

59. RESTAURACAO DE AUTOS - 1805/2007 - CLAUDIA REGI-
NA KLOSTER CORREA x ESP. JOSE ELOU GASPAR KLOSTER
- Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado por CLAUDIA REGINA KLOSTER CORREA, MAU-
RICIO LUIS DUARTE CORREA, ANGELA NEGRISOLI KLOS-
TER ANDRADE, RUBENS JOSÉ ANDRADE, MAURÍCIO NE-
GRISOLI KLOSTER e FERNANDO STAUDE KLOSTER, para o
fim de declarar restaurados os autos de inventário n.° 1057/2002,
envolvendo as partes. Custas pelos requerentes. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito
em julgado da presente, intime-se a parte requerente para pronunci-
ar-se acerca do contido na publicação referida no documento de fls.
98, voltando em seguida para apreciação do requerimento de re-rati-
ficação da partilha, de fis. 62/74. Advs. ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO.

60. ORDINARIA DE COBRANCA - 1914/2007 - JEANE EDEL-
TRAUT DURKS WANDERLEY DIAS e outros x VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A - Antes de proferir despacho saneador
faz- se necessário a análise da conexão alegada pelos réus. Não obs-
tante o indeferimento do pedido de distribuição por dependência a
f.02, entendo que ambos os feitos, este eo que tramita na 19° Vara
Cível devem ser julgados simultaneamente, pois nas duas ações se
busca o pagamento de indenização de corrente de contrato de segu-
ro de vida, um sob o argumento de invalidez permanente e outro por
morte. Logo, como a negativa da seguradora para ambos os pedidos
fundamenta-se na existência de doença preexistente, ambos deverão
ser julgados juntos a fim de evitar eventuais decisões contraditórias.
Nos termos do artigo 103 do CPC haverá conexão entre duas ou
mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.
Ainda, estará presente sempre que houver entre os feitos um Ilame
que os tornem passíveis de decisão unificada, visando com isto evi-
tar decisões contraditórias: Quanto à prevenção, determina o artigo
106, CPC: “Correndo em separado ações conexas perante juízes que
têm a mesma competência territorial, considera-se prevento aquele
que despacho em primeiro lugar.” Assim sendo, está prevento o Jui-
zo da 19° Vara Civel para o julgamento de ambos os processos tendo
em vista que quando da propositura desta ação a outra já estava em
andamento naquela Vara, tanto que houve despacho indeferindo a
distribuição por dependência a f. 02. Por isto, declaro a conexão
deste feito com os autos n°545/07 em trâmite perante a 19° Vara
Cível e, ante a prevenção daquele Juízo, remetam-se os autos para
aquela Vara. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. RENATO
SOARES DIAS, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO e DEBORAH
SPEROTTO DA SILVEIRA.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 22/2008 - LAMBRA
PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES LTDA x ELFI BRASIL
TINTAS ESPECIAIS LTDA - Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria
interna . Advs. JOSEMAR ESTIGARIBIA e ALITT HILDA FRANS-
LEY BASSO PRADO.

62. COBRANCA - SUMARIO - 135/2008 - TÊXTIL XV CONFEC-
ÇÕES LTDA x REAL SEGUROS S/A - Vistos, etc. Diante da junta-
da do substabelecimento de fls. 174, restou suprida a determinação
contida no despacho de fls. 167, parte final e, portanto, HOMOLO-
GO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
164/166 celebrado entre as partes e, de conseqüência, DECLARO
EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de ação
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de cobrança n.° 135/2008, em que é autora TEXTIL XV CONFENC-
ÇÕES LTDA. e ré REAL SEGUROS S/A., o que faço com amparo
no inciso Ill, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas
pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se,
observadas as prescrições legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e ARTHUR MARTINS
CARNEIRO COSTA.

63. EMBARGOS A EXECUCAO - 150/2008 - SEBASTIÃO JOSÉ
BARBOSA e outro x ESP. ERONDY SILVÉRIO - Intime-se o Em-
bargante a juntar a nota promissoria original, a qual devera permane-
cer, no cofre da Escrivania. Int. - Advs. CARLA ANGELICA HE-
ROSO GOMES, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e EDGAR
KATZWINKEL JUNIOR.. - 1836/07

64. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 246/2008 - AR-
MANDO DI NARDO x GILSON ROCHA GARDONI e outros -
Vistos, etc... Diante do exposto, acolho a alegação de ilegitimidade
ativa em relação à Requerente BENILDA LUIZA KLINGELFUS
GARDONI e, em conseqüência, julgo extinto o processo em relação
a esta, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do
CPC. Condeno o Requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao procurador da segunda Requerida, que
fixo em R$500,00 (quinhentos reais), na forma do disposto o artigo
20, §4°, do Código de Processo Civil, levando-se em conta a impor-
tância e a natureza da causa, o grau de zelo dos profissionais, bem
como o tempo e trabalho exigidos. Ainda, JULGO PROCEDENTE a
ação de despejo por falta de pagamento c/c cobrança proposta por
ARMANDO DI NARDO, em face de GILSON ROCHA GARDO-
NI, GUILHERME LUIZ DE CARVALHO KLINGELFUS, ANA
SOFIA CLIMACO MONTEIRO DE OLIVEIRA, a fim de condenar
os Requeridos, solidariamente, ao pagamento dos aluguéis e IPTU,
seguro incêndio e taxas de condomínio em atraso, e os vincendos até
a entrega das chaves, corrigidos monetariamente e com juros de mora
de 1% ao mês a partir do vencimento de cada parcela, acrescido de
multa contratual de 10% sobre o valor devido; Pelo princípio da su-
cumbência, condeno os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, na forma do artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado do débito. Obser-
vem os réus que o não pagamento espontâneo da condenação no
prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação do trânsito em jul-
gado desta sentença ensejará a automática incidência da multa pre-
vista pelo artigo 475-J do Código de Processo Civil. Oportunamen-
te, expeça-se mandado. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código
de Normas da douta Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. JOAO CARLOS
DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, CARLOS
RAIMUNDO DE AZEVEDO FERREIRA, MATHEUS MARTINI e
ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO.

65. DECLARATORIA DE NULIDADE - 257/2008 - ANTONIO
HONORATO CIONI x TIM CELULAR S/A - Vistos, etc... Assim
sendo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o
acordo de fls. 104/105 e, conseqüentemente, JULGO EXINTO, COM
RESOLUÇÃO DO MERITO, estes autos de medida cautelar n.° 66/
08 e declaratória de nulidade n.° 257/08, em que é Requerente AN-
TONIO HONORATO CIONI, e Requerida TIM CELULAR
SIA.qualificados, o que faço com amparo no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se, observadas as prescrições legais. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO e FABIULA SCHMIDT. - 66/08

66. COBRANCA C/ TUTELA - ORDINARIA - 275/2008 - MARIA
DE LOURDES WOLF x KYOEI DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS - O presente feito comporta julgamento no estado em
que se encontra dispensando dilação probatoria. Concedo o prazo de
dez dias para que a parte re regularize sua representação processual,
eis que a substabelecente de fls. 86 nao possui procuração nos autos.
Apos, voltem para sentença. Int. - Advs. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA, KARINNE ROMANI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 310/2008 - JORGE
DAVID e outro x JERUSALÉM COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA - Diga o autor sobre o prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. ELI-
SA DOLORES VAROTTO.

68. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 326/2008 - EDSON LUIZ
DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A - Postas em prática as cau-
telas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça para analise do recurso articulado. Int. - Advs. JOSE ARI MA-
TOS e DANIEL ANDRADE DO VALE.

69. BUSCA E APREENSAO - 592/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x INES DE OLIVEIRA NORONHA - Ao autor para prosse-
guimento do feito, depositando as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Advs. CARINE DE MEDEIROS MARTINS, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

70. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUTELA - 687/2008 - JO-
NATAS DAMAZIO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A - Assim
sendo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o
acordo de fls. 77 e 78 e, de conseqüência, JULGO EXTINTO, COM
RESOLUÇAO DO MERITO, estes autos de ação revisional de con-
trato n.° 687/2008 em que é Requerente JONATAS DAMAZIO DOS
SANTOS e Requerido BANCO ITAU S/A, o que faço com amparo
no artigo 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Oportunamen-
te, baixem-se na distribuição e arquivem-se. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE. Adv. RUBEN MADINI.

71. ANULATORIA DE CONTRATO C/ INDENIZAÇÃO E TUTE-
LA - 872/2008 - ODAIR ZEM x MARIO DUARTE DE ARAUJO e
outros - Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino

que as partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclare-
çam sobre a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade
questionada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Int. - Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM, LI-
NEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e ARIVALDIR GASPAR.

72. COBRANCA - SUMARIO - 916/2008 - UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZEMANON - Vistos, etc... Considerando que a Requerida ainda
não foi citada, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMO-
LOGO o pedido de desistência formulado à fl. 46 e, com fundamento
no inciso Vlll, do artigo 267 do CPC, JULGO EXTINTO, SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de ação de cobrança n.° 916/
08, em que é Requerente UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. e Requerida ELIANE DA COSTA MACHADO
ZEMANON , qualificados. Custas pagas. Retire-se a audiência da
pauta. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se,
observadas as prescrições legais. P.R.I. Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS e RAFAELA ELIZABETH LIPA-
ROTTI CHAVES.

73. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 926/2008 - LUIZ
CARLOS GUSI x ROBERTO PLACIDO BAHR - Concedo o prazo
de cinco dias para a parte requerente efetuar o preparo das custas,
sob pena de extinção e arquivamento por abandono do incidente.
Int. - Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e MANOEL
MOREIRA GODOY. - 644/08

74. INEXISTENCIA C/TUTELA - 1046/2008 - VICENTE VIEIRA
x UNIMED CURITIBA SOC. COOP. DE SERV.
MED.HOSPITALAR e outro - Inicialmente e, a bem do contradito-
rio, manifestem-se os Requeridos, no prazo sucessivo de cinco dias,
acerca dos documentos de fls. 521 a 525, juntados com a petição de
fls. 510 a 520. Int. - Advs. ALESSANDRO MAURICI, ULISSES
CABRAL BISPO FERREIRA e CASSIANO LUIZ IURK.

75. MONITORIA - 1079/2008 - INSTITUTO UNIEXP x FERNAN-
DO AUGUSTO DE LIMA BORNATOWSKI CONELHAN - Diga o
autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

76. EMBARGOS A EXECUCAO - 1106/2008 - JACQUELINE GI-
RALDI ANACLETO x BANCO CITIBANK S/A - l - Considerando
que ambas as partes demonstraram interesse em transigir, concedo-
lhes o prazo de dez para tratativas atinentes a uma composiçao, opor-
tunidade em que a embargante deverá inclusive pronunciar-se acerca
da proposta formulada às Es. 25/26. II - Em não havendo transação,
o feito será saneado ou julgado no estado em que se encontra, con-
forme o caso. Ill - Intimem-se. Advs. LAERT DE OLIVEIRA PE-
REIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ADRIA-
NA D´AVILA OLIVEIRA. - 1391/06

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 1137/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DIVINA
VIEIRA - Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 25-v.°, e do item “II”
do despacho de fls. 24, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 22 e, por
conseguinte, com fundamento no artigo 267, inciso Vlli, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇAO DO
MERITO, estes autos de ação de reintegração de posse n.° 1.137/
2008, em que é Requerente CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e Requerida MARIA DIVIA VIEIRA. Cus-
tas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se,observadas as prescrições legais. P.R.I. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

78. BUSCA E APREENSAO - 1369/2008 - BANCO ITAU S/A x
IVO GEMBA - Vistos, etc. HOMOLOGO, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 26 e,
por conseguinte, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇAO
DO MERITO, estes autos de ação de busca e apreensão sob n.° 1.369/
2008, em que é Requerente BANCO ITAU SIA. e Requerida IVO
GEMBA, revogando a liminar deferida às fls.24. Custas pagas. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se,observadas as
prescrições legais. P.R.I. Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA.

79. REINTEGRACAO DE POSSE - 1371/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x DAYANE CRISTINA KETZINGER - Acolho os argu-
mentos expendidos pela parte autora as fls. 21 a 23, de citação da
requerida independentemente da concessao da liminar, cujo deferi-
mento depende de constituição da requerida em mora. Cite-se nos
termos do artigo 285 e 297, ambos do Codigo de Processo Civil. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça. Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA.

80. REINTEGRACAO DE POSSE - 1450/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x GERSONITA FONTANA DOS SANTOS - Defiro
o pedido de fls. 28/29, de suspensao do processo ate o cumprimento
do acordo. Int. - Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

81. REVISIONAL - 1494/2008 - PAULO CESAR CARDOSO ARA-
UJO x BANCO BVA S/A - Pelo que se infere dos autos, o Requeren-
te pretende a revisão não somente do empréstimo consubstanciado
na “Cédula de Crédito Bancário” n° 0001-0000116636, cujo valor
deveria pagar em vinte e quatro parcelas que seriam objeto de des-
conto diretamente em sua folha de pagamento mas que “por algum
equívoco... não foram descontadas” (fl. 03), mas também de “todos
os contratos já firmados com o Réu” (fl. 04). Não trouxe com a
inicial nenhum deles, asseverando que não os recebeu. Pretende, de-
pois de vencidas todas as parcelas avençadas, depositá-las, a partir
de agora, de forma mensal, partindo do valor inicialmente contrata-
do (fl. 25), embora pela cobrança recebida o valor esteja, segundo

cálculos do banco, em R$ 13.807,47 (fl. 24). Não obstante os argu-
mentos lançados na inicial, entendo aconselhável seja postergada a
apreciação do pleito de tutela antecipada para após fluído o prazo de
resposta, eis que, conforme entendeu o Desembargador Ruy Cunha
Sobrinho, Relator do Al 181.811-3, de Foz de Iguaçu, julgamento
em 06.07.2005, trata- se de medida de exceção e sua concessão an-
tes de estabelecido o contraditório somente pode se verificar se re-
presentar perigo de perecimento do direito pleiteado na açao, o que
nao se configura no presente caso, quer porque suas alegações de-
mandam a produção de prova, quer porque poderá, se o banco. Re-
querido não lograr infirmar seus argumentos, obter o provimento
ora buscado em sede de tutela antecipada. “Tutela antecipada. Opor-
tunidade. Concessão em momento anterior à citação. Excepcionali-
dade. Não se pode esquecer que a antecipação liminar da tutela (hoje
requerida em quase todo tipo de processo de conhecimento como se
fosse um apanágio para todos os males e daí os agravos que prolife-
ram de forma assustadora em segundo grau) representa medida de
exceção, principalmente diante do direito constitucional do contra-
ditório e da ampla defesa, razão pela qual somente pode ser deferida
se presente o perigo de perecimento ,do direito pleiteado na ação,
diante da garantia da efetividade da prestação jurisdicional imediata,
o que não ocorre se não existe nenhuma evidência de que a citação
do réu possa ser causa de ineficácia de medida que, posteriormente,
e mediante melhor cognição, poderá ser concedida, uma vez que o
código adjetivo não diz em que momento o juiz deve deferi-la. O
fato é que, as tutelas antecipadas requeridas liminarmente como se
fosse regra expressa com base no art. 273 do CPC, estão contribuin-
do enormemente com o entulhamento da segunda instância, porque,
via de regra, se o juiz não dá a liminar, o próprio autor já agrava e se
é o contrário, o réu agrava após ser citado para cumprir a ordem. No
primeiro caso a dificuldade é ainda maior porque, não estando a ou-
tra parte ainda representada nos autos, o Tribunal tem apenas uma
versão da estória. Pior? as partes vêm sempre discutindo, e desde
logo, a questão de fundo, o que leva o magistrado de segundo grau a
ter que examinar com profundidade uma matéria que somente deve-
ria percorrer por ocasião da apelação. O desperdicio de tempo é enor-
me em prejuizo de outros processos que aguardam julgamento, le-
vando o segundo grau, hoje, a decidir mais questões processuais do
que distribuir a verdadeira Justiça que se espera dele com o exame
do direito do cidadão. Ao contrário do que se imagina, somente em
casos pontuais (risco à vida ou à saúde, por exemplo), e deste que
presentes todos os requisitos atinentes ao novel instituto, o juiz deve
conceder liminarmente a tutela antecipada prevista no art. 273 “ca-
put” e incisos do CPC sem audiência da parte contrária, especial-
mente não havendo indícios de que a citação do réu possa ser causa
de ineficácia da medida ou de perecimento do direito pleiteado.”
Embora o valor dado à causa reclame rito sumário, tendo em vista
que se aproxima o recesso determinado pelo TJ/PR, bem como as
dificuldades de pauta para designação de audiência conciliatória,
determino sigo o feito pelo rito ordinário, eis que tal providência em
nada causa embaraço ao Requerido, ao contrário, propicia maior
amplitude de defesa. Assim, proceda-se à citação do Requerido, para
que, no prazo legal, conteste, querendo, a presente ação, advertida
dos efeitos da revelia. Considerando que é possível ao consumidor a
revisão de todos os contratos firmados com a instituição financeira e
que afirma o Requerente que não recebeu nenhum dos contratos,
determino que o Requerido traga aos autos toda a documentação
pertinente à relação negocial com o Requerente, desde o início. Inti-
mem-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

82. REVISAO CONTRATUAL C/ TUTELA - SUMARIO - 1558/2008
- JOEL MICHALISZEN x BANCO ABN AMRO REAL S/A - —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com postagem ou cuPretende o Requerente a revisão
do contrato que firmou com o Requerido, argumentando que contem-
pla onerosidade excessiva, em razão da abusividade da taxa de juros
remuneratórios, que reputa usurários, da cobrança de comissão de per-
manência, índice de atualização monetária que considera desfavorável,
além de que seria cumulada com correção monetária e/ou juros mora-
tórios; de taxas que entende indevidas, como tarifas de emissão de car-
nê e de abertura de crédito; assevera ainda a prática de anatocismo. A
pretensão em sede de tutela antecipada tem por escopo que se determi-
ne aos órgãos de restrição ao crédito que excluam temporariamente seu
nome de seus cadastros, que seja autorizado o depósito das parcelas
mensais, no valor que encontrou através de parecer unilateral (R$
822,73) e a manutenção do veículo em seu poder. Não é possível aco-
lher tais pretensões, com exceção, tão somente, do depósito no valor
unilateralmente encontrado. O Requerente firmou com o Requerido
contrato sobre o qual assevera que constatou onerosidade excessiva,
porque os juros são abusivos, é ilegal a cobrança de comissão de per-
manência, ainda mais cumulada com correção monetária e outras ta-
xas, além de que existe a prática da capitalização dos juros. Entendo
possível tão somente deferir o depósito do valor encontrado unilateral-
mente pela Requerente, todavia deixo claro que tal providência não a
livra dos efeitos da mora, de sorte que não está o credor impedido de
buscar o seu direito, porque decisão em contrário implicaria em ofensa
ao direito de acesso ao Poder Judiciário (artigo 5°, inciso XXXV, da
CF) e ao disposto no Decreto-Lei 911/69. No que tange aos demais
pleitos deduzidos em sede de tutela antecipada, nao vejo - como aco-
lhê-los, porquanto ausente prova inequívoca a convencer da verossi-
milhança das alegações constantes da inicial; somente prova pericial
produzida sob o crivo do contraditório, à luz dos encargos contratados
(os quais a sentença poderá definir se são ou não ilegais) dará ensejo a
convicçao acerca das alegações do Requerente, as quais, inclusive, sal-
vo no que tange à capitalização, que carece de comprovação por peri-
cia, nao encontram agasalho no entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (v.g., Súmula 296) e no Supremo Tribunal Federal (Súmula 648).
Aliás, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado de forma des-
favorável ao deferimento, sem maiores elementos de convicção, das
pretensões deduzidas a título de antecipação de tutela em revisionais,
sem que haja consonância das teses argüidas com sua jurisprudência
consolidada; tal entendimento ficou expresso no Recurso Especial
527.618/RS, em que foi relator o Ministro César Asfor Rocha, DJU
24.11.2.003, p. 214: “CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇAO AO CRE-
DITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPOTESES DE
IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seçäo desta Corte

acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência (Resp’s
ns. 271.214-RS, 407.097- RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com
que os devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir
o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por
terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou de-
positar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com pe-
culiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e conco-
mitantemente, a presença desses três elementos? a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência de integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal
de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, depo-
site o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução
idônea, ao prudente art)ítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direi-
tos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dividas”.
Diante do entendimento supra, com o qual comungo inteiramente e
tendo em vista que as teses desenvolvidas pelo Requerente são, pelo
menos em um juízo de cognição sumária, dele dissonantes, não haven-
do prova (produzida em Juízo, através de perito e com a participação
do credor) da capitalização, defiro apenas em parte o pedido de tutela
antecipada, para permitir o depósito, em uma única oportunidade, das
parcelas já vencidas, corrigidas e das demais, no dia do respectivo ven-
cimento. Cite-se o Requerido para, querendo, oferecer contestação,
advertido dos efeitos da revelia, bem como intime-se-o da presente
decisão; contestando, deverá trazer aos autos todos os documentos re-
lativos à relação negocial questionada. Intimem-se. stas do Sr.Oficial
de Justiça. Adv. MAYLIN MAFFINI.

83. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 1581/2008 - CROCS, INC e
outro x VITREA CONFECÇÕES E ACESSORIOS LTDA ME -l -
Mazao assiste a parte autora em seu petitório de fis. 165/168, de
modo que o presente feito seguirá o rito ordinário. II - Cite-se a
parte ré para contestar, querendo, no prazo de quinze dias, sob as
advertências legais. III - Defiro o pedido formulado no item “il” do
petitório de fis. 170/173, sendo que aquele do item “i” deverá ser
formulado diretamente perante o Juízo deprecado. V - Intimem-se.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça. Advs. DANIELLE DOS SANTOS BARBOSA, RODRIGO
SERGIO BONAN DE AGUIAR e OLIVIO H.R.FERRAZ.

84. SUSTACAO DE PROTESTO - 1641/2008 - ANTONIO JEAN
ABDO-ME x MULTIAR SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LIMI-
TADA e outro - Vistos, etc. HOMOLOGO, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o pedido de fls. 38 e, por conseguinte, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de sus-
tação de protesto n.° 1.641/2008, em que é autor ANTÔNIO JEAN
ABDO-ME.e réus MULTIAR SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO
LTDA. e BANCO ABN AMRO REAL S/A. Custas pagas. Opoltuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se, observadas as pres-
crições legais. P.R.I. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

85. ARROLAMENTO - 1792/2008 - DIRCEU LOPES RANGEL x
ESP. DARCI LOPES RANGEL - Defiro os benefícios da gratuidade, o
que faço com amparo no artigo 4°, da Lei n.° 1.060/50. Nomeio DAR-
CI LOPES RANGEL Inventariante, independentemente de termo. Con-
cedo o prazo de 10 (dez) dias para o Inventariante juntar certidão expli-
cativa da ação em trâmite perante o Juízo da 4a Vara Cível desta Capi-
tal, cópia atualizada da matrícula do imóvel e, também, do compromis-
so de compra e venda do mencionado bem. Intimem-se. Adv. MARIE-
LLE MAZALOTTI NEJM TOSTA. - 1620/07

86. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1794/2008 - BANCO ITAU S/A
x LUIZ CARLOS DA CUNHA - —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1796/2008 - BAS-
SANI COMERCIO DE PAREDES E DIVISORIAS LTDA x CHE-
VALIER INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA e outro -
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv.
VINICIUS FERRARI DE ANDRADE.

88. BUSCA E APREENSAO - 1797/2008 - BANCO VOLKSWAGEN
S/A x ORLANDO DA SILVA FREITAS NETO - Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato garantido
por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor com-
parece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em açao revi-
sional anteriormente proposta, muita vezes obtido liminar de manuten-
çao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao entre Açao Re-
visional e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos
com revogaçao da liminar concedida, determino: Que a autora traga
aos autos certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca
inexiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato obje-
to deste feito. Int. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

89. BUSCA E APREENSAO - 1798/2008 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOELI GOMES PINHEIRO - —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 245/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F. DE
ARAUJO
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EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0054 000075/2003

0099 001657/2006
EMERSON LUIZ VELLO 0020 000577/1999

0041 001490/2001
ERALDO LACERDA JUNIOR 0108 000963/2007
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0142 001227/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0007 000168/1995
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0085 000398/2006
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 0029 001120/2000

0064 001655/2003
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0114 001361/2007
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0125 000019/2008
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0050 001245/2002
GILBERTO MARCHIORO 0022 000858/1999
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0144 001298/2008
GILSON GOULART JR 0091 000837/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0075 000930/2005

0105 000538/2007
GIOVANNA PRICE DE MELO 0109 001015/2007
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0083 000314/2006
GUSTAV LANGNER 0074 000685/2005

0081 001297/2005
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0008 000455/1995
HENRY HASSE 0111 001162/2007
HEROLDES BAHR NETO 0059 000727/2003
HUGO RAITANI 0119 001694/2007
IDELANIR ERNESTI 0010 000656/1996
ILLIO BOSCHI DEUS 0107 000855/2007
INGRID KUNTZE 0026 000582/2000
ITALO TANAKA JUNIOR 0130 000416/2008
IVONE STRUCK 0080 001239/2005

0138 001077/2008
0139 001119/2008

JACQUELINE PIERRI 0038 001080/2001
JAIRO BASSO 0009 000555/1995
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0002 000209/1992
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0135 000615/2008
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0088 000529/2006
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0123 001833/2007
JONAS BORGES 0027 001073/2000

0147 001519/2008
JORGE DURVAL DA SILVA 0118 001662/2007
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0071 001256/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0053 001457/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0040 001183/2001
JOSE NAZARENO GOULART 0092 000914/2006
JUAREZ XAVIER KUSTER 0019 001371/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0025 000581/2000

0093 001052/2006
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0037 000788/2001
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0103 000234/2007
LANDES PORCIUNCULA 0070 001000/2004
LEANDRO VIZINTINI 0090 000819/2006
LEONARDO DA COSTA 0005 000808/1994
LEONEL TREVISAN BUENO 0032 000176/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0012 001071/1996

0058 000441/2003
0086 000480/2006
0129 000404/2008

LUCIA ANA LAZOF 0036 000774/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0141 001149/2008
LUIR CESCHIN 0104 000316/2007
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0017 001059/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0015 000296/1998
LUIZ CELSO DALPRA 0018 001200/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0048 000586/2002

0087 000526/2006
0096 001335/2006

LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0063 001571/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0057 000243/2003

0073 000515/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0003 000952/1992

0044 000173/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000123/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0049 000927/2002

0140 001139/2008
MARCO ANTONIO DE LIMA 0077 001074/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0146 001409/2008
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0134 000526/2008

MARCOS BUENO GOMES 0112 001230/2007
MARIA DE FATIMA SILVA 0028 001086/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0072 000350/2005
MARILENE TREVISAN 0024 000265/2000
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0065 000252/2004
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0128 000402/2008
MAURICIO SOUZA BOCHINA 0033 000422/2001
MIEKO ITO 0137 000976/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0011 000865/1996
MOISES EDUARDO BOGO 0116 001532/2007
MOYSES GRINBERG 0035 000741/2001
NEIMAR BATISTA 0016 000506/1998
NELSON BELTZAC JUNIOR 0051 001344/2002
NELSON GONZI MORGADO 0043 000102/2002
NUREDIN AHMAD ALLAN 0102 000222/2007
OLIVIO H.R.FERRAZ 0089 000533/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0136 000803/2008
PAULO GUILHERME PFAU 0094 001231/2006
PAULO JOSE GOZZO 0131 000427/2008
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0039 001106/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0078 001130/2005
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0106 000584/2007
REJANE FONTES 0115 001512/2007
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0052 001372/2002
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0034 000576/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0045 000254/2002
RODRIGO ROCHENBACH 0133 000466/2008
ROGERIO COSTA 0120 001756/2007
ROSANA CRISTINA KRUPP 0126 000062/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0113 001285/2007
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0117 001628/2007
SILVIA CARINE TRAMONTIN 0098 001556/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0110 001082/2007
SILVIO NAGAMINE 0055 000119/2003
STELA MARIS PINTO PETERS 0031 001231/2000
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0082 001390/2005
TANIA MARA GARCIA COSTA 0097 001496/2006
VICTOR GERALDO JORGE 0021 000682/1999
VITORIO KARAM 0042 001564/2001
ZENICE MOTA CARDOZO 0121 001765/2007

1. INVENTARIO - 331/1991 - MANUEL DE CALDAS GALVAO x
ESP. LEA MARIA MESQUITA GALVAO - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. EDI-
SON FOGACA DA SILVA.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 209/1992 - CONDO-
MINIO SHOP CENTER AGUA VERDE x CHOUSSON LANCHO-
NETE LTDA e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da
seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK.

3. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 952/1992 - CONDOMI-
NIO CONJ RESIDEN VENEZA I x ANDERSON TOZATO e outro
- - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo
2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

4. COBRANCA - SUMARIO - 812/1993 - CONDOMINIO ED. JOSE
CORREIA DE FREITAS x HELGA BOSILJKA WITHON - - Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no
prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

5. REINTEGRACAO DE POSSE - 808/1994 - ALAIDE DIAS NA-
POLI x FERNANDO HAMAMOTO - - Senhor Advogado, atenden-
do ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LEO-
NARDO DA COSTA.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 151/1995 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x DEALING REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1,
da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

7. COBRANCA - SUMARIO - 168/1995 - CONDOMINIO HORI-
ZONTAL SIERRA MADRE x EDNA ANGELA DE LIMA e outro -
- Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2

do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO.

8. ORDINARIA DE COBRANCA - 455/1995 - ARY PAULINO
CHEMIN e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI.

9. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 555/1995 - BANCO DO
BRASIL S.A. x ENDELPAR EMPRESA DISTRIBUIDORA DE
ELETROD.PARANA e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JAIRO BAS-
SO.

10. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 656/1996 - LINHA DI-
RETA TELECOMINICACOES LTDA x GERAL DO COMERCIO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

11. BUSCA E APREENSAO - 865/1996 - GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MARCOS JOAO MICHE-
LIN - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWICK.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1071/1996 - BAN-
CO ITAU S/A x VON JELITA FABRICA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item
1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

13. MONITORIA - 1354/1997 - BBC- ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO LTDA. x ROMAO ALFREDO HATSCHA-
BACH - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

14. BUSCA E APREENSAO - 123/1998 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x APARECIDO DE SOUZA PACHECO - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

15. ORDINARIA DE COBRANCA - 296/1998 - COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x KARL RIESEL - - Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
na, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo
de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo
legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA .

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 506/1998 - ALBER-
TO LOVATO x FRANCISCO ROMERO FOLLADOR - - Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
na, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo
de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo
legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- Adv. NEIMAR BATISTA.

17. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 1059/1998 - CONDO-
MINIO EDIFICIO CENTRO COMERCIAL CURITIBANO x CAR-
LOS RICARDO BOSTELMANN NETO e outro - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica

V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI.

18. ANULATORIA - SUMARIO - 1200/1998 - HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO JOSE DOS PINHAIS x CORIMEX - COM.,
REP. IMP. E EXPORTACAO LTDA - - Senhor Advogado, atenden-
do ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIZ
CELSO DALPRA.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1371/1998 - UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x GERMER
PORCELANAS FINAS S.A. e outros - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JU-
AREZ XAVIER KUSTER.

20. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 577/1999 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTIN x
ZELMO DE AVILA GONCALVES - - Senhor Advogado, atenden-
do ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
EMERSON LUIZ VELLO.

21. BUSCA E APREENSAO - 682/1999 - BANCO DO BRASIL
S.A. x MARCIA HIKISHINA e outro - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE.

22. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 858/1999 - CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO II x GILMAR
MENDES - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10,
do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver
em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em
carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA
TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GILBERTO MARCHIORO.

23. USUCAPIAO - 124/2000 - JORGE ALBERTO DERKOWSKI x
CAOA - SEGUROS DO BRASIL S/A - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ALE-
XANDRE FOTI.

24. ORDINARIA REIVINDICATORIA - 265/2000 - MARILENE
TREVISAN x ERALDO LACERDA e outro - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,
o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MA-
RILENE TREVISAN.

25. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 581/2000 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LJR CONSULTORIA E ASSESSORIA EMP
LTDA e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO.

26. COBRANCA - SUMARIO - 582/2000 - CONDOMINIO EDI-
FICIO TOCATTA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. INGRID KUNTZE.

27. COBRANCA - SUMARIO - 1073/2000 - CONJUNTO HABI-
TACIONAL JULIANA LIZ x MARINA CRUZ SCHRAMME - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
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prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. JONAS BORGES.

28. REPARACAO DE DANOS - 1086/2000 - ZILDA DE JESUS
SOARES x ROSANA NEGRI CORREA ROGGIA - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
MARIA DE FATIMA SILVA.

29. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1120/2000 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x APA-
RECIDA DE FATIMA DOS SANTOS - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GA-
BRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO.

30. PERDAS E DANOS - ordinaria - 1137/2000 - WALTER DA-
MENHAUER x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e outro -
- Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO.

31. ARROLAMENTO - 1231/2000 - MARCIO JOSE TAVEIRA x
ESP. DERCY SOARES TAVEIRA - - Senhor Advogado, atendendo
ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o pro-
cesso que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do
art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO,
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. STELA
MARIS PINTO PETERS.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 176/2001 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBSON LUIS DO CARMO - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. LEONEL TREVISAN BUENO.

33. ORDINARIA DECLARATORIA - 422/2001 - MAURICIO SOU-
ZA BOCHNIA x BANESTADO S/A - CRDITO IMOBILIARIO - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. MAURICIO SOUZA BOCHINA.

34. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO - 576/2001 - ASSOCIA-
CAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x SEA-
NOW COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
RICARDO ONOFRIO CARVALHO.

35. ORDINARIA REVISIONAL - 741/2001 - ISMAEL DE OLI-
VEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,
o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
MOYSES GRINBERG.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 774/2001 - BB AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x OTONIEL
MESSIAS RIBEIRO - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da
seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUCIA ANA LAZOF.

37. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 788/2001 - CON-
DOMINIO EDIFICIO VALENTE XXII x CONSTRUTORA C.E.
VALENTE DE OLIVEIRA EMP. CONSTRU. - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,
o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES.

38. ARROLAMENTO - 1080/2001 - YARA GAZAL x ESP. JORGE
GAZAL - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JACQUELINE PIERRI.

39. INDENIZACAO - SUMARIO - 1106/2001 - TANIA MARA
CARDOZO x ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CEF/PR - - Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no
prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. PAULO ROBERTO SILVA LARA.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1183/2001 - SUELI
DROMLEWICZ x ELIANE MARIA DRESCH e outro - - Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
na, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo
de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo
legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.

41. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 1490/2001 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL MORADIAS TAMBAU I x JOSE MARIA
FERNANDES e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1,
da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. EMERSON LUIZ
VELLO.

42. ORDINARIA C/ TUTELA - 1564/2001 - MAURO SILVA x
BANCO DO BRASIL S.A. - - Senhor Advogado, atendendo ao item
1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. VITORIO KARAM.

43. COBRANCA - SUMARIO - 102/2002 - CONDOMINIO EDI-
FICIO LAGUNA x CLAUDIA HELOISE MAYER e outros - - Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no
prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. NELSON GONZI MORGADO.

44. COBRANCA - SUMARIO - 173/2002 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x ROSANI DE FA-
TIMA NUNES e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1,
da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS.

45. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 254/2002 - SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTO-
NIO FERREIRA SOARES - - Senhor Advogado, atendendo ao item
1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 303/2002 - AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
EDIGARDO MARANHAO SOARES - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

47. PERDAS E DANOS - ordinaria - 518/2002 - EDUARDO AN-
TUNES MARQUES e outro x RODRIGO DE ARAUJO RODRI-
GUES e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO.

48. MONITORIA - 586/2002 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x PLASLANDER INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS PLAS e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da

seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-PROIBIDO.

49. BUSCA E APREENSAO - 927/2002 - BANCO ITAU S/A x
CLEIDE LEANDRO DOS SANTOS - - Senhor Advogado, atenden-
do ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

50. OBRIGACAO DE FAZER - 1245/2002 - CONDOMINIO EDI-
FICIO VILA RICA x CONSTRUTORA MARCOS BAGGIO E CIA
LTDA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI.

51. DECLARATORIA C/TUTELA - 1344/2002 - ALESON COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA AUDIO E VIDEO x CENTRO-
SUL - IND. E COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS - - Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
na, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo
de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo
legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR.

52. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1372/2002 - SAULO RIBEI-
RO DA LUZ e outro x ECOGAS LTDA - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1457/2002 - PAU-
LO ROBERTO DE CARVALHO x EMPRESA JORNALISTICA I&C
LTDA e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 75/2003 - BANCO
BRADESCO S/A x ESTOQUE NORTE COMERCIAL IMPORTA-
DORA E EXPORT. LTDA e outro - - Senhor Advogado, atendendo
ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o pro-
cesso que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do
art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO,
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA.

55. ORDINARIA C/ TUTELA - 119/2003 - ADRIANA DE FRAN-
CA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
SILVIO NAGAMINE.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 124/2003 - OPTILAB
DISTRIBUIDORA E LABORATORIO DE PRODUTOS x NEY
LUCYANO ALVES DE OLIVEIRA - - Senhor Advogado, atenden-
do ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. CE-
SAR AUGUSTO BROTTO.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 243/2003 - INGLE-
SA INCORPORACOES E PARTICIPACAO DE BENS S/C x LOU-
RIVAL PEDRO KALED e outro - - Senhor Advogado, atendendo
ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o pro-
cesso que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do
art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO,
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 441/2003 - BANCO
ITAU S/A x OTICA FOTOVISAO LTDA e outro - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de

Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

59. INDENIZACAO/FASE EXECUCAO - 727/2003 - ANDERSON
ROBERTO MARTINS SCHWARZ e outro x ANDRE LUIZ DIAS
COSTA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. HEROLDES BAHR NETO.

60. PEDIDO DE LIBERACAO - 1083/2003 - JOAO CARLOS ZA-
NOTO x AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

61. ORDINARIA - 1561/2003 - AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS SIMOES - - Senhor Ad-
vogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana,
fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de
24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal,
sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O
PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

62. EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER - 1562/2003 - NA-
GEIB MAMEODIO BARK e outro x JOAO MARCOS PETRIN - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR.

63. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1571/2003 - LUIZ
FERNANDO GARCIA DE MELO e outro x ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO.

64. BUSCA E APREENSAO - 1655/2003 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GRANT AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da
seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GABRIEL ANTONIO
H. NEIVA LIMA FILHO.

65. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 252/2004 - GIANE EDIMA-
RA SOUZA BORBA BROCH x ITA LEASING S.A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1,
da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MARTA PATRICIA
BONK RIZZO.

66. EMBARGOS DO DEVEDOR - 340/2004 - FRANCISCO BRA-
GA x NELSON HEY FILHO - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. CERES EMI-
LIA GUBERT DEMOGALSKI.

67. INDENIZACAO - SUMARIO - 788/2004 - JOSIMARA FER-
NANDA LESKIEWCZ x GISELE KUNZE e outros - - Senhor Ad-
vogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana,
fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de
24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal,
sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O
PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.-
Adv. ELIANE DE FATIMA ZANFELICE.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 847/2004 - MASI-
SA DO BRASIL LTDA x CYLENE APARECIDA PESSOA LOPES
e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
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cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS.

69. EMBARGOS A EXECUCAO - 895/2004 - CHM CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA x EDGARD WALTER BREDOW e outro - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. DIOGO MATTE AMARO.

70. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 1000/2004 - IVAN
PORCIUNCULA x CONDOMINIO EDIFICIO RENASCENCA e
outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LANDES PORCIUNCULA.

71. ARROLAMENTO - 1256/2004 - BIANCA GONCALVES GUE-
BUR x ESP. ANTONIO CARLOS GUEBUR - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,
o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA.

72. BUSCA E APREENSAO - 350/2005 - BANCO FINASA S/A e
outros x ISRAEL CAMILO DA SILVA - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 515/2005 - MISTO
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x JOAO AUGUSTO
THIEME SILVA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da se-
çao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO.

74. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 685/2005 - ESP. KATHE
RITZMAN RAEDER e outros x MARLON JOAO OLINICZYK - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. GUSTAV LANGNER.

75. INDENIZACAO C/ TUTELA - ORDINARIA - 930/2005 - ELI-
SON SOARES MALEWSCHIK e outros x REKSIDLER & CIA
LTDA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

76. DESPEJO - 963/2005 - SALOMAO GUELMANN x IOLANDA
GUIMARAES MELO DE CASTRO - - Senhor Advogado, atenden-
do ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1074/2005 - QUIN-
TINO E CRUZ LTDA x M.A. BRITO & CIA LTDA - - Senhor Ad-
vogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana,
fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de
24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal,
sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O
PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.-
Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA.

78. ADJUDICACAO - 1130/2005 - JURACI LUCIANO DA SILVA
e outro x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - - Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
na, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo
de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo
legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA.

79. INTERDICAO - 1177/2005 - NEIDE ALEXANDRINA HUM-
BERTO e outro x SEBASTIANA MARIA DA SILVA - - Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
na, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo
de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo
legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANK.

80. ORDINARIA C/ TUTELA - 1239/2005 - ANA PAULA STE-
CHER x BANCO FINASA S/A - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. IVONE STRU-
CK.

81. USUCAPIAO - 1297/2005 - ANGELINO CARDOSO DOS SAN-
TOS e outro x ESTE JUIZO - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GUSTAV
LANGNER.

82. ARROLAMENTO - 1390/2005 - BERTOLINA XAVIER DE
SOUZA e outros x ESP. SATURNINO FRANCISCO DE SOUZA -
- Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. TAISSA MARIA SCHUARTZ.

83. ARROLAMENTO - 314/2006 - HELIO FIGUEIREDO FREIRE
e outros x ESP. MARIA DO ROCIO COMINEDE FREIRE - - Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no
prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. GUILHERME MOREIRA RODRIGUES.

84. DECLARATORIA C/TUTELA - 317/2006 - CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL CAIUA I - COND. XIII x ANDERSON
DANIEL LOPES DO NASCIMENTO - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ.

85. ORDINARIA DE COBRANCA - 398/2006 - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x NIPOCOUNT CONTADORES ASSOCIADOS LTDA e
outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 480/2006 - BANCO
ITAU S/A x MARI NEUSA PEREIRA GRITTEN e outro - - Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
na, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo
de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo
legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

87. MONITORIA - 526/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ALUMINIOS CURITIBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
PROIBIDO.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 529/2006 - BANCO
BANESTADO S.A x NOEMI EUGENIA BASTOS - - Senhor Ad-
vogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana,
fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de
24 horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal,
sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O
PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

89. RESTAURACAO DE AUTOS - 533/2006 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x GLAUCO APARECIDO NANTES
TSUJI e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da

Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. OLIVIO H.R.FERRAZ.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 819/2006 - KI-
TCHENS COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA x
BEATRIZ FRANÇA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da
seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LEANDRO VIZINTI-
NI.

91. NOTIFICACAO JUDICIAL - 837/2006 - ASSIS CORREA e
outro x DENISE SAMICO NATALIZI - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GIL-
SON GOULART JR.

92. ARROLAMENTO - 914/2006 - OLINDA BORA DYBAS e ou-
tros x ESP. VITORIO DYBAS - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JOSE NAZA-
RENO GOULART.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1052/2006 - BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x MARIA LUIZA KANIA - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

94. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 1231/2006 - CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x EMPREENDIMENTOS
RIBEIRAO CARATUVA,SITO LAGEADO,SIT - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
PAULO GUILHERME PFAU.

95. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - ORDINARIA - 1283/
2006 - VALENTIN APARECIDO STRAVATI x BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10,
do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver
em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em
carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA
TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1335/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TTL - CONSULTORIA EM TI LTDA
e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
PROIBIDO.

97. INVENTARIO - 1496/2006 - EVA FRANCISCA ALVES RO-
CHA x ESP. JAIR DIAS GARCIA - - Senhor Advogado, atendendo
ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o pro-
cesso que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do
art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO,
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. TANIA
MARA GARCIA COSTA.

98. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1556/2006 - GISELLE BRU-
NOR PACHECO x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. SILVIA CARINE TRA-
MONTIN.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1657/2006 - BAN-
CO BRADESCO S/A x CELOMAR DA SILVA E CIA LTDA e outro
- - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo
2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,

no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

100. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 80/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x IMPERADOR REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da
seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. DANIEL HACHEN.

101. INVENTARIO - 82/2007 - ZILOAH SOLANGE OSICKI VO-
ITOVICZ x ESP. LUIZ MARIO OSIECKI - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,
o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. AN-
DRE PORTUGAL CEZAR.

102. INVENTARIO - 222/2007 - CASTORINA FREITAS OWSI-
ANY x ESP. LIVINO OWSIANY - - Senhor Advogado, atendendo
ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o pro-
cesso que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do
art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO,
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. NURE-
DIN AHMAD ALLAN.

103. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 234/2007 - DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDEMAR
DOMINGUES DA SILVA JUNIOR - - Senhor Advogado, atenden-
do ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER.

104. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 316/2007 - OPHELIA
VELLOSO RIBEIRO x IAB ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA e
outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LUIR CESCHIN.

105. COBRANCA - SUMARIO - 538/2007 - PEDRO ANTONIO
DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

106. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 584/2007 - BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MIRIAM
MACHADO DA SILVA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1,
da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. RAIMUNDO FIR-
MINO DOS SANTOS.

107. REINTEGRACAO DE POSSE - 855/2007 - BANCO ITAU S/
A x ERNANDES SILVA REPHE - - Senhor Advogado, atendendo
ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o pro-
cesso que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do
art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO,
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ILLIO
BOSCHI DEUS.

108. ORDINARIA DE COBRANCA - 963/2007 - EDNA NOGUEI-
RA BARTALINE x BANCO DO BRASIL S.A. - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR.

109. ORDINARIA - 1015/2007 - PEDRO MARTELOSSO e outros
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.
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110. RENOVATORIA DE LOCACAO - 1082/2007 - A. P. ALVES
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CONGREGAÇÃO DA
PAIXAO DE JESUS CRISTO e outro - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. SIL-
VIO MARTINS VIANNA.

111. USUCAPIAO - 1162/2007 - VICENTE SZEJKA e outro x
CHANDELIER MAZZA & ROBERT e outros - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
HENRY HASSE.

112. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1230/2007 - LU-
CIO ANTONIO LAKOMY x ROSSANA MARIA NEVES e outro -
- Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. MARCOS BUENO GOMES.

113. BUSCA E APREENSAO - 1285/2007 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CESAR GOMES - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ.

114. ALVARA JUDICIAL - 1361/2007 - IRACEMA GONÇALVES
DE SOUZA x ESP. ZILDA GONÇALVES DE ASSUNÇÃO - - Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no
prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FA-
RES.

115. ARROLAMENTO - 1512/2007 - ANTONIO KANOPA x ESP.
LEONY BEVILAQUA ANDRIGUETTO - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. RE-
JANE FONTES.

116. ARROLAMENTO - 1532/2007 - ANTONIO OLIVIO DA SIL-
VA x ESP. FRANCISCA SIRLEY DA SILVA - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,
o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
MOISES EDUARDO BOGO.

117. ALVARA JUDICIAL - 1628/2007 - ZELITA WICTHOFT BAR-
BOSA x ESP. ANTÔNIO SÉRGIO CARBONE BARBOSA - - Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no
prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO.

118. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1662/2007 - QUINUE SU-
GIZAWA KUME e outro x BANCO ITAU S/A - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
JORGE DURVAL DA SILVA.

119. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1694/2007 - LAU-
RA PACHECO GRACIA x BRASED ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇOES LTDA e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. HUGO RAI-
TANI.

120. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1756/2007 - DELAIR VIL-
MR TURMINA x BRASIL TELECOM S/A - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-

mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,
o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. RO-
GERIO COSTA.

121. ALVARA JUDICIAL - 1765/2007 - JESECCA DE ALMEIDA
CLAUMANN e outros x ESTE JUIZO - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ZE-
NICE MOTA CARDOZO.

122. INVENTARIO - 1814/2007 - BRAIAN PINHEIRO MEYER e
outro x ESP. LAERCIO HUGO MEYER e outros - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
ANA LUCIA AIRES AZEVEDO.

123. MONITORIA - 1833/2007 - HELCIO DE ANDRADE TOR-
RES FILHO x PHI INCOPORADORA DE IMOVEIS LTDA - - Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no
prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. JOAQUIM TRAMUJAS NETO.

124. TESTAMENTO - 1918/2007 - MARIA BELONI DOS SAN-
TOS x ESP. EMA FREITAS KOCHE - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ANA
PAULA GUARENGHI.

125. EXECUCAO - 19/2008 - BANCO ITAU S/A x LUIZ MARIO
MEDEIROS e outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da
seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a
devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se en-
contra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.

126. INTERDICAO - 62/2008 - ETI LARANJEIRAS DOS SAN-
TOS x ELIAS LARANJEIRAS DOS SANTOS - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
ROSANA CRISTINA KRUPP.

127. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 297/2008 - ORLI JOSE
KUSTER x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. ALCINDO LIMA NETO.

128. ALVARA JUDICIAL - 402/2008 - BORESLAU RECHETNEK
e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MARTINE ANNE GHISLAINE JA-
DOUL.

129. COBRANCA - SUMARIO - 404/2008 - CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL CAMPO BELO x BANCO ITAU S/A - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

130. RESTAURACAO DE AUTOS - 416/2008 - ANTONIO DE
CAMARGO STIEVANO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ITALO TANAKA JUNIOR.

131. OBRIGACAO DE FAZER - 427/2008 - EDIMEIA DE FATI-
MA FRANCO x BR CASAS - - Senhor Advogado, atendendo ao
item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente
intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196
do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. PAULO JOSE
GOZZO.

132. PRESTACAO DE CONTAS - 436/2008 - MILTON JOSE TRI-
ZOTTI x BANCO VOLKSWAGEN S/A - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

133. DECLARATORIA C/TUTELA - 466/2008 - REGINA CASTI-
LHO DAITSCHMAN x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10,
do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver
em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em
carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA
TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. RODRIGO ROCHENBACH.

134. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - ORDINARIA - 526/
2008 - MARIO DE SOUZA x IMOBILIARIA X - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA.

135. INVENTARIO - 615/2008 - CLAUDIA CRISTINA MASBA
DOS SANTOS e outro x ESP. LOURIVAL FERNANDES DOS
SANTOS - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10,
do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver
em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em
carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA
TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO.

136. ALVARA JUDICIAL - 803/2008 - ARIANA RODRIGUES
PANCHENIAK x ESP. JANDIRA RODRIGUES DE MIRANDA - -
Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. PAULO CESAR BULOTAS.

137. INVENTARIO - 976/2008 - MARCIA MARIA FERNANDES
x ESP. FRANCISCO ADERITO FERNANDES - - Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
MIEKO ITO.

138. REVISAO CONTRATUAL C/ TUTELA - SUMARIO - 1077/
2008 - JOSIEL ANTONIO OLIBONI x BANCO ITAUCARD S/A -
- Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DE-
VOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO.- Adv. IVONE STRUCK.

139. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - ORDINARIA - 1119/
2008 - EVELAINI DAMACENO DA CONCEIÇÃO x CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - - Senhor Advo-
gado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica
V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob
a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PRO-
CESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv.
IVONE STRUCK.

140. BUSCA E APREENSAO - 1139/2008 - BANCO ITAU S/A x
DIEGO LUIZ CARVALHO - - Senhor Advogado, atendendo ao item
1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se
encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do
CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

141. INVENTARIO - 1149/2008 - TAIZA MAGALI SCHEER BAP-
TISTA x ESP. NELSON SCHEER e outro - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas,

o processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO.

142. COBRANCA - ORDINARIA - 1227/2008 - MARIO DE OLI-
VEIRA TABORDA x A. K. CARACOL MUDANÇAS E TRANS-
PORTES LTDA - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. FABIANA ZOTELLI
DE MATTOS.

143. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1243/2008 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIGILAN-
CIA CONSEGUE LTDA ME e outros - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. AN-
DRE ABREU DE SOUZA.

144. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1298/2008 - BANCO ITAU S/
A x VERONICA DE CARVALHO SILVA - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA.

145. BUSCA E APREENSAO - 1394/2008 - BANCO BMC S.A. x
LEONILDO RIBEIRO DOS SANTOS - - Senhor Advogado, aten-
dendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devi-
damente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena
do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI.

146. RESTAURACAO DE AUTOS - 1409/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x FRANCISCO SZERE-
META e outros - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a de-
volver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encon-
tra em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MARCO ANTONIO
LANGER.

147. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1519/2008 - MARIA BUE-
NO DA SILVA DE JESUS x HOSPITAL ANGELINA CARON e
outro - - Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do
capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em
cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga
fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. JONAS BORGES.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº239/2008
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KARLA MARIA TREVIZANI 0049 001148/2005
Kassia Noviski 0019 000247/1999
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0068 000469/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0096 001527/2007
KÉLLIAN BORTOLINI LIMA 0074 000648/2007
KLEBER VELTRINI TOZZI 0019 000247/1999

0026 001338/2000
Lacir Guarenghi 0006 001168/1996
LAUREDSON DOS SANTOS 0054 000473/2006

0087 001067/2007
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0075 000661/2007
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0121 000871/2008
LEO HENRIQUE DE SOUZA COE 0128 001264/2008
Leo Marcos Paiola 0058 001340/2006
Leonardo Gonçalves Tessle 0029 001163/2001
LEONARDO TREVISAN ZACHARI 0128 001264/2008
Leonardo Xavier Roussenq 0121 000871/2008
Leondina Alice Mion Pilat 0059 001351/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 001124/2002
Leticia Dorneles Lorensi 0058 001340/2006
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0109 000322/2008
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0109 000322/2008
LIA DIAS GREGORIO 0032 001556/2001
LICIANE PRISCILA GELENSKI 0038 000199/2004
LIDSON JOSE TOMASS 0076 000729/2007
LIJEANE CRISTINA PEREIRA 0028 000515/2001
LINEU EDISON TOMASS 0076 000729/2007
LIZEU NORA RIBEIRO 0007 001341/1996
LIZIANE LACERDA 0074 000648/2007

0096 001527/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0008 000085/1997
LUCAS AMARAL DASSAN 0076 000729/2007
LUCAS FERNANDO LEMES GONC 0100 000135/2008
LUCAS SEBASTIAO PROENCA 0071 000531/2007
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0039 000317/2004
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0037 000678/2003

0061 001668/2006
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0075 000661/2007
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luciano giacomet 0004 000372/1996
LUCIANO MICHALXUK 0064 000157/2007
LUCIANO RASSOLIN 0097 001843/2007
LUCIANO SOARES PEREIRA 0019 000247/1999
LUIS EDUARDO DE CASTRO RO 0032 001556/2001
Luis Eduardo MIkowski 0017 000601/1998

0062 000006/2007
Luis Eduardo Pereira Sanc 0097 001843/2007
LUIS FELIPE ZAFANELI CUBA 0103 000188/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0126 001214/2008
Luiz Alberto Fontana Fran 0092 001283/2007
LUIZ ASSI 0070 000498/2007
Luiz Carlos da Rocha 0033 000304/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0104 000215/2008
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEON 0130 001361/2008
Luiz Fernando Brusamolin 0022 000724/1999
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0141 001770/2008
Luiz Fernando de Queiroz 0106 000228/2008
Luiz Fernando Dietrich 0025 000776/2000
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0021 000634/1999
LUIZ FERNANDO MOCELIN 0121 000871/2008
Luiz Fernando Pereira 0038 000199/2004

0043 000945/2004
0044 001131/2004
0045 001133/2004
0047 000585/2005

LUIZ GASTAO MOCELIN 0121 000871/2008
Luiz Gonzaga Moreira Corr 0033 000304/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0027 000040/2001
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0072 000586/2007
Luiz Henrique Cabanellos 0070 000498/2007
Luiz Oscar Six Botton 0032 001556/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0096 001527/2007
LUIZ ROBERTO RECH 0058 001340/2006
Luiz Rodrigues Wambier 0017 000601/1998

0078 000855/2007
LUIZ TRYBUS 0046 000468/2005
Macazumi Furtado Niwa 0057 001270/2006
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0032 001556/2001

0103 000188/2008
MAIRA TITO 0041 000488/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0019 000247/1999

0042 000523/2004
MALAN FERREIRA CAVALCANTE 0032 001556/2001
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0093 001353/2007
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0058 001340/2006
MARCELO CARON BAPTISTA 0019 000247/1999
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0010 000516/1997
MARCELO FANCHIN 0064 000157/2007
MARCELO FERNANDES POLAK 0093 001353/2007
MARCELO HENRIQUE DE C. SI 0001 000404/1995
MARCELO JOSE CISCATO 0018 001016/1998
MARCELO RAMON 0018 001016/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0027 000040/2001
MARCELO VANZELLI 0026 001338/2000
Marcia Leardini Vidolin 0009 000333/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 0151 001991/2008
Marcio Alexandre Cavenagu 0097 001843/2007
MARCIO ANTONIO SASSO 0002 000675/1995
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0124 001167/2008

0139 001720/2008
0144 001980/2008
0145 001981/2008
0146 001982/2008

MARCIO KRUSSEWSKI 0009 000333/1997
MARCO ANTONIO LANGER 0038 000199/2004

0043 000945/2004
0044 001131/2004
0045 001133/2004
0047 000585/2005

MARCOS FELDMAN FILHO 0133 001547/2008
MARCOS KRAUSE 0095 001483/2007
MARCOS VINICIUS ULAF 0138 001711/2008
MARCOS WENGERKIEWICZ 0052 000274/2006
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0121 000871/2008
Maria da Guia Figueira Ar 0065 000202/2007
MARIA D’ARC DE SOUZA 0080 000937/2007
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0075 000661/2007
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0024 000434/2000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0032 001556/2001
MARIA LUIZA SOUZA DUARTE 0127 001222/2008
MARIA WROBEL SCHATZ 0031 001437/2001
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0065 000202/2007
mariana cristina scorsin 0151 001991/2008
mariana pereira valerio 0073 000595/2007

0131 001421/2008
Marili da Luz Ribeiro Tab 0001 000404/1995

0032 001556/2001
Marilza Matioski 0149 001985/2008
MARISA CESCATTO BOBROFF 0128 001264/2008
MARISTELA GOMES VIVIANI 0032 001556/2001
MARLUS HERIBERTO ARNS DE 0093 001353/2007
MARTINS GATI CAMACHO 0024 000434/2000
Mauricio Kavinski 0022 000724/1999
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0064 000157/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0128 001264/2008
MAX HERCILIO GONCALVES 0150 001986/2008
MAYLIN MAFFINI 0119 000861/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0018 001016/1998

0053 000470/2006
MIEKO ITO 0083 001005/2007
MILTON DE LUCA 0068 000469/2007
Milton Luiz Cleve Kuster 0073 000595/2007

0097 001843/2007
0131 001421/2008

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0097 001843/2007

MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0103 000188/2008
Moises Eduardo Bogo 0102 000161/2008
Monica Cristina Bizineli 0073 000595/2007

0131 001421/2008
Monica Ferreira Mello Bio 0097 001843/2007
Moyses Grinberg 0065 000202/2007
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0012 000698/1997
Murilo Celso Ferri 0094 001395/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0073 000595/2007

0097 001843/2007
0131 001421/2008

NADIA REGINA DE CARVALHO 0075 000661/2007
NATALIA BITENCOURT GASPAR 0140 001751/2008
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0029 001163/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0001 000404/1995
NELSON BELTZAC JUNIOR 0109 000322/2008
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0014 000941/1997
Nelson Paschoalotto 0115 000671/2008
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0121 000871/2008
Odacyr Carlos Prigol 0006 001168/1996
Olivio Horacio Rodrigues 0031 001437/2001

0041 000488/2004
Orlando Anzoategui Junior 0017 000601/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0098 001870/2007
Osmar Nodari 0007 001341/1996
OSNI DA SILVA 0009 000333/1997
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0014 000941/1997
PATRICIA BELLUCCI PAZOS 0032 001556/2001
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0067 000448/2007
PATRICIA CRISTINA GIACOMA 0032 001556/2001
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0070 000498/2007
Patricia L. Gonçalves 0052 000274/2006
Patricia Lise 0148 001984/2008
PATRICIA PANICKI ANDRIATT 0070 000498/2007
PATRICIA PIAZZAROLI 0055 000715/2006
PAULA GOLDMACHER GANUN 0032 001556/2001
PAULINO ANDREOLI 0012 000698/1997
PAULO ALFREDO RIBAS TOLED 0039 000317/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0128 001264/2008
PAULO CESAR BULOTAS 0075 000661/2007
Paulo Jose Gozzo 0056 000924/2006
PAULO PINEDA SARTORI 0020 000395/1999

0036 000021/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 001124/2002
Paulo Roberto Gomes 0072 000586/2007
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0026 001338/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0019 000247/1999

0042 000523/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0075 000661/2007
Paulo Sergio Winckler 0105 000218/2008

0116 000820/2008
PAULO V. DE B. MARTINS JU 0016 001371/1997
PAULO YVES TEMPORAL 0075 000661/2007
PEDRO EMILIO BOZZA 0095 001483/2007
Pedro Henrique Xavier 0004 000372/1996

0049 001148/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0079 000920/2007
Peterson Zancanella 0100 000135/2008
PRISCILA ZENI DE SA 0009 000333/1997
RAFAEL ANDREY FERNANDES 0097 001843/2007
RAFAEL FADEL BRAZ 0079 000920/2007
Rafael Marques Gandolfi 0040 000473/2004
RAFAELA ELIZABETH L. CHAV 0126 001214/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0101 000152/2008

0111 000540/2008
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0073 000595/2007

0131 001421/2008
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0019 000247/1999

0026 001338/2000
Regina da Costa Salgueiri 0055 000715/2006
REGINA DE MELO SILVA 0074 000648/2007
REGINA DUSZCZAK 0097 001843/2007
REGIS PANIZZON ALVES 0125 001181/2008
Reinaldo Mirico Aronis 0070 000498/2007
RENATA ELIZABETE FUENTES 0039 000317/2004
RENATA FRANCO TREVISAN 0049 001148/2005
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0018 001016/1998
RENATO DE OLIVEIRA 0112 000564/2008
RENATO LOTUFO 0019 000247/1999
RICARDO ANDRAUS 0068 000469/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0054 000473/2006
Ricardo Vinhas Villanueva 0120 000866/2008
ROBERTA ONISCHI 0032 001556/2001
ROBERTO BARRIEU 0040 000473/2004
ROBERTO BUSATO FILHO 0039 000317/2004
ROBERTO FERREIRA FILHO 0027 000040/2001
ROBERTO GRINES DA SILVA 0011 000697/1997
ROBERTO JOSE SOARES JUNIO 0032 001556/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 0034 000816/2002
ROBSON ZANETTI 0028 000515/2001
rodrigo bezerra acre 0139 001720/2008

0145 001981/2008
0146 001982/2008

Rodrigo Bezzera Acre 0144 001980/2008
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0019 000247/1999
RODRIGO DA SILVA BARROSO 0117 000831/2008
RODRIGO GHESTI 0103 000188/2008
RODRIGO NASSER VIDAL 0042 000523/2004
RODRIGO SILVESTRI 0097 001843/2007
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0123 001124/2008
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0005 000867/1996
ROMY CARRARO 0037 000678/2003
ROOSEVELT ARRAES 0075 000661/2007
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0099 000082/2008
ROSANA HACK CAMARGO 0030 001212/2001
Rosana Jardim Riella Pedr 0100 000135/2008

ROSANA MARIA FECCHIO 0121 000871/2008
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0032 001556/2001
Rosemar Angelo Melo 0114 000613/2008
Rosiane Aparecida Martine 0053 000470/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0014 000941/1997
ROSICLER DOS SANTOS 0078 000855/2007
SABRINA MARCOLLI RUI 0062 000006/2007
Samir Naouaf Halabi 0041 000488/2004
SANDRA AMARA PEREIRA 0121 000871/2008
SANDRA GOMES 0019 000247/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0012 000698/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0076 000729/2007
SANDRA REGINA DA CUNHA 0012 000698/1997
Sandra Regina Rodrigues 0029 001163/2001
Sandro Ballande-Romanelli 0125 001181/2008
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0097 001843/2007
SCHEILA MARIA CIELLO 0005 000867/1996
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0022 000724/1999
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0018 001016/1998
SELMA VIDAL DAS CHAGAS 0018 001016/1998
SERGIO JOSE LOPES DOS SAN 0103 000188/2008
Sergio Paulo Franca de Al 0029 001163/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0029 001163/2001
SERGIO SCHULZE 0101 000152/2008
SILVANA DENISE LOBATO 0005 000867/1996
Silvano Ferreira da Rocha 0151 001991/2008
SILVIA ARRUDA GOMM 0151 001991/2008
SILVIANI IWERSON BARONE 0029 001163/2001
Silvio Andre Brambila Rod 0040 000473/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0034 000816/2002
Silvio Rorato 0073 000595/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0075 000661/2007
SIMONE MARQUES SZESZ 0083 001005/2007
Solange Candida Wuicik Fe 0121 000871/2008
Sonny Brasil de Campos Gu 0121 000871/2008
STELLA MARILIA FENILE DE 0032 001556/2001
TANIA MARA PEREIRA 0134 001586/2008
Tarcisio Araujo Kroetz 0042 000523/2004
TATIANA GAERTNER 0126 001214/2008
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0017 000601/1998
TATIANA MARION KLEIN 0002 000675/1995
TATIANA PIRES MOREIRA EST 0032 001556/2001
tatiana regina rausch 0131 001421/2008
Tatiana Valesca Vroblewsk 0085 001039/2007

0101 000152/2008
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0029 001163/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0012 000698/1997
Teresa Arruda Alvim Wambi 0017 000601/1998

0078 000855/2007
Thais Helena Alves Rossa 0041 000488/2004
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0019 000247/1999
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0074 000648/2007
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0058 001340/2006
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0003 000051/1996
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0073 000595/2007

0097 001843/2007
0131 001421/2008

UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0019 000247/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0019 000247/1999

0042 000523/2004
Valeria Caramuru Cicarell 0024 000434/2000
VALMIR RIBEIRO 0039 000317/2004
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0048 001061/2005
VANESSA CAPELI 0068 000469/2007
VANESSA DE MATTOS MORENO 0022 000724/1999
VANETE STEIL VILLATORI 0002 000675/1995
VICENTE MAGALHAES 0125 001181/2008
VILMA DE ALMEIDA 0092 001283/2007
Vinicius Gonçalves 0139 001720/2008

0144 001980/2008
0145 001981/2008
0146 001982/2008

VIRGILIO DEL GIUDICE 0026 001338/2000
VIRGINIA MAZZUCCO 0074 000648/2007

0096 001527/2007
VITENBERG GOMES MENDES 0039 000317/2004
VIVIANE ALVES BERTOGNA 0040 000473/2004
VIVIANE CASTELLI 0151 001991/2008
Viviane Fuchs 0014 000941/1997

0125 001181/2008
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0017 000601/1998

0128 001264/2008
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0040 000473/2004
WALDOMIRO NOGAR 0003 000051/1996
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0131 001421/2008
Walter Jose Mathias Junio 0017 000601/1998

0062 000006/2007
WILLIANS BASILIO FERREIRA 0032 001556/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0048 001061/2005
YARA MARQUES 0013 000911/1997
YVES ALESSANDRO RUSSO ZAM 0032 001556/2001

1. ORDINÁRIA - 404/1995 - BANCO NACIONAL S/A x ANDRE
LUIZ REBELLO - 1. Defiro o pedido de fls. 222, para que, através
do sistema do Bacen-Jud, seja efetuado o bloqueio de eventuais im-
portâncias depositadas em nome do executado junto às instituições
financeiras, até o limite da execução. 2. Intimem-se Manifeste-se a
parte exequente para se pronunciar quanto a informação de fls 224/
225 Advs. Marili da Luz Ribeiro Taborda, NATANOEL ZAHOR-
CAK, JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, GUSTAVO RIBEI-
RO LANGOWISKI e MARCELO HENRIQUE DE C. SILVA.

2. INSOLVENCIA CIVIL - 675/1995 - ANTONIO MANOEL SAD
NEJM - 1. Intimem-se os credores para que, querendo, se manifes-
tem (a) acerca da avaliação indireta do veículo (fl. 1160), (b) acerca
das alienações irregulares apontadas às fls. 1217/1230 e (c) sobre a

proposta de compra do apartamento feita pelos condôminos (fls. 1233/
35) e, sendo o caso, ofereçam proposta melhor. 2.Intime-se o insol-
vente para que igualmente, querendo, se manifeste sobre os termos
supra, depositando desde já o valor do veículo já avaliado à fl. 1160
e, ainda, o valor dos veículos alienados após a decretação de insol-
vência. 3. Passado o prazo para manifestação das partes, digam o Sr.
Administrador e o Ministério Público. Advs. VANETE STEIL VI-
LLATORI, AYRTON CORREA ROSA, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, Joanes Everaldo de Sousa, BIANCA LARISSA KLEIN e TATI-
ANA MARION KLEIN.

3. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 51/1996 - MARIA INES DE
SOUZA NOGAR E OUTRO x GENESIO MORO E OUTRA - Inti-
mem-se os exeqüentes para que, em 10 (dez) dias, dê prosseguimen-
to ao feito, promovendo os atos e diligências que lhe competem, sob
pena de extinção do processo por abandono da causa (artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil). Int. Advs. WALDOMIRO
NOGAR, JOAO LUCASKI, ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUN-
DECK, ALTACIR ANTONIO COSTA, ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e TOMMY FA-
RAGO ANDRADE WIPPEL.

4. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 372/1996 - LUIZ AN-
TONIO FONSECA NUNES RIBEIRO E OUT x VOLVO CAR DO
BRASIL AUTOMOVEIS LTDA - Mantenho a decisão agravada pela
forma retida, por seus próprios fundamentos. Contados e prepara-
dos, voltem para sentença. Intimem-se Advs. ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA, Pedro Henrique Xavier e luciano giacomet.

5. COBRANÇA - SUMÁRIA - 867/1996 - SCHEILA MARIA CIE-
LLO x ESPOLIO DE JOAO CUNHA - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da
parte interessada). Advs. ROMERIO DO CARMO CORDEIRO,
SCHEILA MARIA CIELLO e SILVANA DENISE LOBATO.

6. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1168/1996 -
ASTRON TRANSPORTES LTDA x ESPOLIO DE JORGE RAFA-
EL HALLU - ...foi expedido oficio. Retirar oficio Advs. Lacir Gua-
renghi, Odacyr Carlos Prigol e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1341/1996 -
CLESSI GEREMIA x ANA RITA RUMIATO e outros - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação da parte autora). Advs. Osmar Nodari, ALCEU BO-
DOT, CESAR SORIA DE ANUNCIACAO e LIZEU NORA RIBEI-
RO.

8. COBRANÇA - SUMÁRIA - 85/1997 - OMNICO INTERNATIO-
NAL TRADING CORPORATION x SOFHAR INFORMATICA E
ELETRONICA LTDA - Tratam os autos de AÇÃO DE COBRAN-
ÇA EM FASE DE CUMRPRIMENTO DE SENTENÇA, promovida
por OMNICO INTERNATIONAL TRADING CORPORATION con-
tra SOFHAR INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA, ambos qua-
lificados nos autos. No curso do processo, as partes transigiram, fls.
965/967, requerendo a homologação do acordo e a suspensão do
feito até efetivo cumprimento. É o relatório Em face do exposto,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com apoio no artigo
269, III, homologo o acordo formulado entre as partes e mantenho
suspenso o feito até nova manifestação dos exeqüentes confirmando
o cumprimento do acordo. Custas pela executada. Oportunamente,
arquivem-se com anotações necessárias. Publique-se, registre-se e
intime-se. Advs. Juliane Zancanaro Bertassi, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLLI, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS
DA SILVA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, JOSE DE-
VANIR FRITOLA e Aparecido Jose da Silva.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 333/1997 - MA-
RIA MIRANDA CANUTO x ESPOLIO DE EDUIL VIDOLIN - 1.
Não há possibilidade de permanecer indefinidamente suspenso, ra-
zão pela qual, defiro a suspensão por 30 (trinta) dias, ou novas mani-
festações das partes. 2. Intimem-se. Advs. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS, OSNI DA SILVA, MARCIO KRUS-
SEWSKI, PRISCILA ZENI DE SA, Marcia Leardini Vidolin e JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE.

10. RESCISAO DE CONTRATO - 516/1997 - CLUBCAR LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x CONSTRUTORA AVANCO LTDA
e outros - 1- Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 10
dias, conforme requerido às fls. 293. 2- Int. Advs. ADELINA DIAS
DE ARAUJO AVI e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.

11. COBRANÇA - SUMÁRIA - 697/1997 - ESPOLIO DE ALTA-
MIRO ROMUALDO DOS SANTOS x ESPOLIO DE MISAEL PE-
REIRA DA SILVA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte exequente).
Advs. ROBERTO GRINES DA SILVA e DEMETRIO BE-
REHULKA.

12. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 698/1997 - MARIA DA LUZ
DE LIMA E OUTRA x JOSE VALDIVINO DE MELO E OUTRO -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação da parte autora). Advs. Joao Batista dos
Anjos, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREI-
RA e SANDRA REGINA DA CUNHA.

13. COBRANÇA - SUMÁRIA - 911/1997 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO MONT BLANC x PATRICIA DE CASSIA MINOSSO - “Inti-
mem-se as partes para recolher as custas do Sr. Avaliador, no prazo
de 05 (cinco) dias.” Advs. YARA MARQUES, ANTONIO ALVARO
GARCIA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, Dal-
ton Antonio Shultz Gabardo, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
GIZELLE AMBONI PETRI e Fernanda Fortunato Mafra.

14. COBRANÇA - SUMÁRIA - 941/1997 - COND CONJ RES
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MORADIAS BANDEIRANTES x VILSON PRADO DE FREITAS
- 1- Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 05 dias, con-
forme requerido às fls. 317. 2- Int. Advs. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e Viviane Fuchs.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 985/1997 -
BANCO ITAÚ S/A x SILVA E SOUZA FERNANDES LTDA. E
OUTROS - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.85.” (Não
houve até a presente data a antecipação das custas para expedição
do oficio). Adv. Daniel Hachem.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1371/1997 -
PROSPECTA FACTORING LTDA x ALBINO FILLA E OUTRO -
(CERTIFICO nestadata, que a resposta do ofício expedido à Receita
Federal, às fls.169, sob nº4023/2008, encontra-se juntada em pasta
própria, conforme o determinado pela MM. Juízade Direito, sendo
vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando ciência doconteú-
do do ofício somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos
autos). Adv. PAULO V. DE B. MARTINS JUNIOR.

17. ORDINÁRIA - 601/1998 - JOSE ANTONIO COELHO E S/M x
Banco Itau S/A - Credito Imobiliario - 1.Defiro o pedido de vistas
dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias, conforme requerido
às fls. 620. 2. Após, voltem para análise dos demais pedidos. 3. Int.
Advs. Orlando Anzoategui Junior, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto, Luis Eduardo MIkowski e Walter Jose Mathias Junior.

18. ORDINÁRIA - 1016/1998 - VALERIO BELTRAME x FINAN-
BRAS FACTORING LTDA. - I - Intime-se o executado, através de
seu procurados, para que efetue o pagamento do valor devido, no
prazo de quinze dias, sob pena de aplicação da multa de 10% previs-
ta no art. 475-J do Código de Processo Civil. II - Int. Advs. MAR-
CELO JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SILVA, MAR-
CELO RAMON, SELMA APARECIDA R. GARCIA, SELMA VI-
DAL DAS CHAGAS e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI.

19. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 247/1999 - x A. e outro -
Intimem-se os subscritores do acordo de fls. 1596/1597 para que,
em 05 (cinco) dias, traga aos presentes autos atual instrumento de
mandato que lhes outorgue poderes específicos para realizar acordo.
Após, voltem os autos conclusos para homologação da referida com-
posição. Int. Advs. CLAYTON MACHADO CARSTENS JR, RO-
DRIGO CESAR NASSER VIDAL, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA SAN-
TOS A. ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, URSULLA
ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, Andre Massignan Berejuk, Kassia
Noviski, SANDRA GOMES, JOSE CARLOS WAHLE, ANDREA
CARMO NAME, UBIRAJARA COSTODIO FILHO, BENJAMIN
LINS DE BARROS LEMOS, ANA PAULA FUSERO COSTODIO,
RENATO LOTUFO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIA-
NO SOARES PEREIRA, GLAUCIA CALLEGARI e MARCELO
CARON BAPTISTA.

20. COBRANÇA - SUMÁRIA - 395/1999 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO TIJUCAS x ESPOLIO DE PAULO SERGIO OLIVA - 1-Oficie-
se ao Banco Central do Brasil certificando o objeto do presente feito
e acerca do andamento do processo , devendo constar na certidão a
existencia de bens e creditos indicados nos autos. 2-Intimem-se Advs.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, Joao Ademir Ribeiro
Pontes, PAULO PINEDA SARTORI e CARLA RODRIGUES THO-
MÉ DA CUNHA.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 634/1999 -
BRFACTOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x INSTITUTO DE
ENSINO CAMÕES - 1-Intime-se a executada da penhora no rosto
dos autos (fls.653). II - Após, à conta. III - Realizada a conta, mani-
feste-se o exequente. IV - Int. Advs. FABIO FREITAS MINARDI,
Joao Carlos Adalberto Zolandeck, ADILSON MALUCELLI e LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES.

22. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 724/1999 - MARCELO
ADIR MATTOZO e outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C.LTDA. - Comprovem as partes documentalmente qual o atu-
al andamento do recurso. Int. Advs. CARLOS DA COSTA, SEBAS-
TIAO CARLOS DA COSTA, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio
Kavinski e VANESSA DE MATTOS MORENO.

23. ORDINÁRIA - 875/1999 - TELMA JULIETA CURY x BANCO
BRADESCO S/A - Observo que o despacho de fls. 724 foi equivo-
cado guanto ao prazo conferido para o pagamento voluntário, sendo
o prazo correto 15 dias e não 05 dias como constou. Sem maiores
prejuízos visto que a parte executada compareceu pretendendo de-
positar o valor devido dentro do prazo para pagamento voluntário, o
que vem de acordo com os interesses do exeqüente. No entanto para
tal depósito a parte executada pretendeu entregar um cheque direta-
mente no cartório, o que não é possível pois a serventia não tem
autorização para receber valores, devendo, conforme determinação
da Corregedoria-Geral da Justiça e portaria deste Juízo, o depósito
ser feito diretamente em conta bancária vinculada ao processo. Pro-
videncie a escrivania a devolução do cheque à parte para que possa
ela proceder diretamente o depósito bancário, comprovando nos au-
tos já com a guia do depósito realizado. Aguarde-se por 48 horas
para que seja comprovado tal depósito, sendo que uma vez efetuado
em tal prazo não será considerado como extemporôneo. Do contrá-
rio será aplicada multa de 10% pelo não pagamento voluntário. Uma
vez comprovado o depósito, proceda-se a penhora do valor, com as
intimações necessárias. Intimem-se. Advs. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF e Daniel Hachem.

24. ORDINÁRIA - 434/2000 - SERGIO AUGUSTO DE SOUZA x
BANCO ITAÚ S/A - “Deve a parte interessada depositar antecipa-
damente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” Advs. MARTINS GATI CAMACHO, MARIA JOSE SAN-
NA CAMACHO, Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Cica-
relli.

25. ORDINÁRIA - 776/2000 - JORGE BALABAN x ABN-AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de
R$ 15,02 - 143,04 VRCs.” Advs. ILIA DE MOURA E COSTA e
Luiz Fernando Dietrich.

26. SUSTACAO DE PROTESTO - 1338/2000 - VINIBAN - COM
DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTI. LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. e outro - 1. Intime-se a parte exeqüente para dar
o devido prosseguimento no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
arquivamento dos autos. 2. Int. Advs. MARCELO VANZELLI, VIR-
GILIO DEL GIUDICE, CLAUDINEI DOMBROSKI, PAULO RO-
BERTO MARTINS PACHECO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e
CARLOS JOSE SEBRENSKI.

27. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 40/2001 - RODOLFO BA-
RON e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD - Cumpra-se o
item II de fls. 668. Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e GYSE-
LE VIEIRA SILVA.

28. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 515/2001 - OURO E PRA-
TA COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ERNANI LUIZ MON-
TEIRO VALVERDE - I - Manifeste-se a parte autora diante da res-
posta do ofício de fls. 581/582, no prazo de dez dias.
II - Int.
 Advs. FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO, LIJEANE CRISTINA PEREI-
RA SANTOS, JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO, ROB-
SON ZANETTI, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e Adriana
Elias Bomfim.

29. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1163/2001 - JOSIANE BUC-
CHERI x BRASIL TELECOM S/A - 1-Int. a exequente para que
diga se com o levantamento do montante depositado a fl. 299 dá por
quitada a divida executada. Em caso positivo, expeçem-se alvarás
para levantamento da indenização da autora e honorarios, na pro-
porção de fl. 285. 2- Defiro o levantamento pela Srª. Escrivã do
montante necessario ao pagamento das custas ( fl 293) depositado a
fl 298. O excesso poderá ser levantado pela executada. Expeça-se
alvará. Advs. Sergio Paulo Franca de Almeida, Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, DEBORA RODRIGUES,
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, TELMA ELIZE MI-
OTO ANDRIOLI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JULIANA
IMTHON ZWEIFEL, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Leonardo Gonçalves Tessler e
Sandra Regina Rodrigues.

30. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1212/2001 -
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELISE-
TE CRESPO ALVES MARCENTE - Tratam os autos de AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO promovida por HSBC LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A em face de ELISETE CRESPO
ALVES MARCENE todos qualificados nos autos. Compulsando os
autos, vislumbro que a parte exeqüente noticiou o pagamento do
débito pelo réu às fls. 285, requerendo a extinção do processo. É o
relatório Face ao exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, Julgo extinto o processo, com base no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. Expeça-se Alvará em favor da parte
exeqüente para levantamento dois valores depositados. Autorizo,
desde logo a Escrivania fazer uso do item 2.6.8 do Código de Nor-
mas para descontar dos valores dos alvarás eventuais custas rema-
nescentes. Cumprido o disposto no Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça, arquivem-se, com as baixas de estilo. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. FERNANDO PAULO MA-
CIEL, DIEGO BOHRER BRANCO, ROSANA HACK CAMARGO
e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA.

31. ORDINÁRIA - 1437/2001 - NANCI GOMES NOGUEIRA x
HSBC BANK BRASIL S.A - 1. A sentença e acórdão proferidos
nestes autos determinaram a alteração da forma de cálculo das par-
celas do financiamento entre as partes contratado, no entanto não
condenou a autora a pagar as quantias, pois a ré não manifestou
reconvenção e, ademais, tem em seu favor título executivo extraju-
dicial. Assim sendo, o cumprimento do acórdão há de se restringir à
apresentação, pela ré, dos cálculos que em sentença se determinou
que a ré fizesse e ao pagamento das verbas sucumbenciais. A ré po-
derá executar o contrato de financiamento, mas em ação de execu-
ção própria. 2. Assim sendo, intime-se a autora acerca dos termos da
petição de fls. 374/415 e intimem-se as partes para que paguem os
honorários advocatícios fixados em sentença e acórdão. Caso quei-
ram o cumprimento da parte condenatória (a pagar os ônus da su-
cumbência) na forma do art. 475-J do Código de Processo Civil,
deverão formular pedido expresso, acompanhado de memória de
cálculo. 3. Int. Advs. Antonio Carlos da Veiga, ALEX COSTA AN-
DRADE, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, Olivio
Horacio Rodrigues Ferraz, Beatriz Schiebler, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, Jander Luis Catarin e MA-
RIA WROBEL SCHATZ.

32. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1556/2001 - CE-
SAR AUGUSTO VORRABER e outros x BANCO BANDEIRAN-
TES S.A - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ALESSANDRO ALCANTARA

COUCEIRO, ALEXANDER ROGERIO DE SOUZA, AMELIA
MARGARIDA PERESTRELO G.PITTA, ANDREA RUBINSTEIN
SERSON, ANDREA VIESTEL, ARISTIDES JOSE CAVICCHIOLI
FILHO, CARLA CRISTINA FERREIRA F.SALA, CARLA CRIS-
TINA PEDROSO SALGADO, CARLOS RENATO GODOY DOS
SANTOS, DANIELA MARTINS BRAZ, EDUARDO ROBERTO
BICUDO TRINDADE, EVERALDO GONCALVES DE MELO,
FATIMA REGINA SILVEIRA KUSIAK, JOELMA APARECIDA R.
DOS SANTOS, JOSE LUIZ CARAN, LIA DIAS GREGORIO, LUIS
EDUARDO DE CASTRO ROCHA, MALAN FERREIRA CAVAL-
CANTE, MARIA LUCIA DE CARVALHO, MARISTELA GOMES
VIVIANI, PATRICIA BELLUCCI PAZOS, PATRICIA CRISTINA
GIACOMASSI, PAULA GOLDMACHER GANUN, ROBERTO
JOSE SOARES JUNIOR, STELLA MARILIA FENILE DE CAR-
VALHO, TATIANA PIRES MOREIRA ESTEVES, YVES ALES-
SANDRO RUSSO ZAMATARO, Marili da Luz Ribeiro Taborda,
Magda Luiza Rigodanzo Egger, ROBERTA ONISCHI, WILLIANS
BASILIO FERREIRA, ROSANGELA MARTINS FONSECA e Luiz
Oscar Six Botton.

33. ORDINÁRIA - 304/2002 - PRISMA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x BANCO BANESPA S.A. - Cumpra-se o
despacho de fls. 532, observando as partes sobre a decisão no agra-
vo de instrumento quanto ao onus pela antecipação dos honorarios
periciais. Intimem-se Advs. Luiz Carlos da Rocha, Luiz Gonzaga
Moreira Correia e Alberto Silva Gomes.

34. REIVINDICATORIA - 816/2002 - ESPOLIO DE HUBERT
SALOMON ROCHE x ODETTE RIBEIRO MUNIZ e outros - 1.
Primeiramente intime-se a parte requerida para que informe os her-
deiros do Sr. Jose (fls. 824) ou, caso tenha sido aberto inventário,
indique o inventariante, promovendo o cumprimento do despacho de
fls. 828. 2. Defiro o pedido de fls. 853. Oficie-se à Delegacia da
Receita Federal de São Paulo para que havendo registros em seus
dados cadastrais informem o atual endereço das testemunhas. 3. In-
timem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de ofício no valor de R$ 7,00). Advs. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, Fernanda Lopes Martins, DANIELLE LAGINSKI FREIRE,
GABRIEL DE ARAUJO LIMA, SILVIO CESAR BARBOSA, Air-
ton Savio Vargas e Airton Savio Vargas.

35. ORDINÁRIA - 1124/2002 - SILVIO FERREIRA DA CRUZ e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO-
CAR.CRED. - Informação de fls. 337. ( Repseitosamente informo a
V. Excia que a sentença, no primeiro paragrafo de fls. 127, mandou
apenas somar os juros impagos ao saldo devedor , sem determinar
que fossem corrigidos. ) Advs. JOSE MARCOS ALMEIDA, ALOIR
MARIO SABBAG NETO, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

36. EMBARGOS DE DEVEDOR - 21/2003 - DANIELLE PEREI-
RA OLIVA x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS - Vistos, etc. I-
No curso do processo, o exeqüente informou que a executada satis-
fez a obrigação (fls.133), requerendo a extinção do feito. II-Portan-
to, julgo extinta a demanda, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. III-
Oficie-se ao Juízo da Comarca de Almirante Tamandaré para que
proceda a baixa da penhora feita no rosto dos autos de inventário
sob n° 698/2003. IV-Cumpridas as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se. V-Int. Advs. Joao
Ademir Ribeiro Pontes, JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES,
PAULO PINEDA SARTORI e CARLA RODRIGUES THOMÉ DA
CUNHA.

37. ORDINARIA C/C TUTELA - 678/2003 - EDNA FREIRES DA
SILVA SANTOS x BANCO ITAÚ S/A - Manifestem as partes sobre
interesse no seguimento do feito , diante o julgamento do recurso,
em dez dias. Intimem-se Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI,
GLAUCE VIANA, EDNA ORLANDINI, ROMY CARRARO, Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos e LUCIANE CASTILHOS AR-
NOLD.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 199/2004 -
BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA x NANCY TERE-
ZINHA SANTIAGO LANGER - 1-Proferi a sentença nos embargos.
2- Int. a exequente para que pleiteie o que entender de direito para o
prosseguimento da execução observando eventual impenhorabilida-
de de bem de familia. Advs. Luiz Fernando Pereira, Fernando Verna-
lha Guimaraes, LICIANE PRISCILA GELENSKI e MARCO AN-
TONIO LANGER.

39. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 317/2004 - EMERSON CE-
SAR DE OLIVEIRA x ELIANA MAGDA FUENTES e outro - 1.
Manifeste-se a parte requerida acerca do petitório de fls. 579/580. 2.
Manifeste-se, ainda, a parte autora acerca do petitório de fls. 582. 3.
Int. Advs. VALMIR RIBEIRO, VITENBERG GOMES MENDES,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, ALAISIS FERREIRA
LOPES, ROBERTO BUSATO FILHO, PAULO ALFREDO RIBAS
TOLEDO, RENATA ELIZABETE FUENTES e EMERSON ERNA-
NI WOYCEICHOSKI.

40. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 473/2004 - CIEN-COM-
PANHIA DE INTERCONEXAO ENERGETICA x INEPAR S/A
INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES - 1. Primeiramente manifeste-se a
parte requerida sobre os documentos de fls. 1092/1313, nos termos
do artigo 398 do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. Advs.
ROBERTO BARRIEU, CARLOS DAVID DE ALBUQUERQUE,
VIVIANE ALVES BERTOGNA, DAVIS KUNG BRUEL, WAGNER
DA MATTA E CALDAS, Rafael Marques Gandolfi, Silvio Andre
Brambila Rodrigues e JULIANO CALDAS POZZO.

41. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 488/2004 - AN-
GELA DIAS BERTOLINI e outro x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S.A. - 1. Primeiramente intime-se o Banco HSBC Bsnk Brasil
para que informe se com o levantamento requerido no petitório de

fls. 410/411, dá por quitada a dívida caso contrário traga aos autos
planilha atualizada do débito. 2. Defiro o pedido de fls. 419, para
determinar o desbloqueio dos valores arrecadados com o sistema
Bacen-Jud nas fls. 415/417 3. Após, voltem os autos conclusos para
delieberações. 4. Intimem-se. Manifeste-se a parte exequente para
se pronunciar quanto a informação de fls. 421/423 Advs. CARLOS
JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ, MAIRA TITO, Samir Naouaf Ha-
labi, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jander Luis Catarin e Thais
Helena Alves Rossa.

42. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 523/2004 - LOU-
RIVAL DO VALLE GIULIANO e outro x BANCO CITIBANK S/A
- 1. Manifeste-se a parte autora acerca dos petitórios e documentos
que os acompanham às fls. 547/549 e 551/626. 2. Int. Advs. CAR-
LYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRI-
GO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, Ca-
milla Tatiane Pilastre Mendes, Elionora Harumi Takeshiro, Adriano
Nery Kuster, Giovana Pisani de Oliveira Franco, Fernando de Bona
Moraes, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e Alessan-
dra Cristina Mouro.

43. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 945/2004 - NANCY
TERESINHA SANTIAGO LANGER x BREMENTUR AGENCIA
DE TURISMO LTDA. - III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
julgo: a) parcialmente procedentes os pedidos formulados nos autos
de revisão contratual n. 1133/04, para o único fim de reconhecer que
não há cláusula contratual prevendo correção monetária em percen-
tagem pré-fixada, de modo que o débito decorrente do contrato ce-
lebrado entre as partes deve ser atualizado monetariamente por índi-
ce que reflita a inflação no período, sem a incidência de capitaliza-
ção. Fixo, para o caso de no futuro a exeqüente vir a exigir as dife-
renças não cobradas nas execuções (ou vir a exigi-las da devedora
principal - a pessoa jurídica), a atualização monetária pela média
entre o INPC e o IGP-DI. Entretanto, como nas execuções já é plei-
teado em face da fiadora o pagamento dos débitos pagos com os
cheques - executados - emitidos sem provisão de fundos e como
nestes cheques foram incluídos os encargos previstos na cláusula 4.5
do contrato, considera-se nestes valores também já incluída a corre-
ção monetária com a qual concordou a fiadora quando os emitiu. b)
improcedente a medida cautelar inominada n. 1131/04, autorizando
que a ré inclua seus devedores - enquanto não prescrito o débito -
nos cadastros de inadimplentes. c) parcialmente procedentes os em-
bargos à execução ns. 585/05 e 945/04, para os seguintes fins: c.1)
acolher a tese de ilegitimidade passiva do Sr. Luynes Langer para
figurar na execução de cheque emitido pela co-executada; c.2) de-
terminar que, no prosseguimento das execuções, sejam delas excluí-
dos eventuais bens de família, nos termos da Lei 8009; Em relação à
caução efetuada, deverá ser parte do pagamento dos débitos execu-
tados. Pela sucumbência, condeno: (a) BREMENTUR AGÊNCIA
DE TURISMO LTDA ao pagamento de 50% das custas dos embar-
gos à execução nº 585/05 e dos honorários (que fixo em R$ 500,00 -
quinhentos reais - dado o grau de zelo do advogado e trabalho e
tempo que lhe foram exigidos) do advogado do executado Luynes
Langer, ora excluído da execução; (b) UNITUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA., dada sua sucumbência quase total, ao pagamen-
to das custas da cautelar de autos nº 1131/04 e principal nº 1133/04
e honorários do advogado da parte contrária, que fixo em R$ 700,00
(setecentos reais) pela cautelar e R$ 800,00 (oitocentos reais) pela
principal; (c) NANCY TEREZINHA SANTIAGO LANGER, dada
sua sucumbência quase total, ao pagamento de 50% das custas dos
embargos de autos nº 585/05 e 100% das custas dos embargos nº
945/04, bem como ao pagamento dos honorários do advogado da
parte contrária, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada
qual dos embargos, nos termos do artigo 20, §§ 3º, e 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o trabalho e tempo exigidos dos
advogados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MARCO
ANTONIO LANGER, Luiz Fernando Pereira e Fernando Vernalha
Guimaraes.

44. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1131/2004 - UNITUR
PASSAGENS E TURISMO LTDA. x BREMENTUR AGENCIA DE
TURISMO LTDA. - III - DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo:
a) parcialmente procedentes os pedidos formulados nos autos de re-
visão contratual n. 1133/04, para o único fim de reconhecer que não
há cláusula contratual prevendo correção monetária em percenta-
gem pré-fixada, de modo que o débito decorrente do contrato cele-
brado entre as partes deve ser atualizado monetariamente por índice
que reflita a inflação no período, sem a incidência de capitalização.
Fixo, para o caso de no futuro a exeqüente vir a exigir as diferenças
não cobradas nas execuções (ou vir a exigi-las da devedora principal
- a pessoa jurídica), a atualização monetária pela média entre o INPC
e o IGP-DI. Entretanto, como nas execuções já é pleiteado em face
da fiadora o pagamento dos débitos pagos com os cheques - execu-
tados - emitidos sem provisão de fundos e como nestes cheques fo-
ram incluídos os encargos previstos na cláusula 4.5 do contrato, con-
sidera-se nestes valores também já incluída a correção monetária com
a qual concordou a fiadora quando os emitiu. b) improcedente a
medida cautelar inominada n. 1131/04, autorizando que a ré inclua
seus devedores - enquanto não prescrito o débito - nos cadastros de
inadimplentes. c) parcialmente procedentes os embargos à execução
ns. 585/05 e 945/04, para os seguintes fins: c.1) acolher a tese de
ilegitimidade passiva do Sr. Luynes Langer para figurar na execução
de cheque emitido pela co-executada; c.2) determinar que, no pros-
seguimento das execuções, sejam delas excluídos eventuais bens de
família, nos termos da Lei 8009; Em relação à caução efetuada, de-
verá ser parte do pagamento dos débitos executados. Pela sucum-
bência, condeno: (a) BREMENTUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA
ao pagamento de 50% das custas dos embargos à execução nº 585/
05 e dos honorários (que fixo em R$ 500,00 - quinhentos reais -
dado o grau de zelo do advogado e trabalho e tempo que lhe foram
exigidos) do advogado do executado Luynes Langer, ora excluído
da execução; (b) UNITUR PASSAGENS E TURISMO LTDA., dada
sua sucumbência quase total, ao pagamento das custas da cautelar
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de autos nº 1131/04 e principal nº 1133/04 e honorários do advoga-
do da parte contrária, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais) pela
cautelar e R$ 800,00 (oitocentos reais) pela principal; (c) NANCY
TEREZINHA SANTIAGO LANGER, dada sua sucumbência quase
total, ao pagamento de 50% das custas dos embargos de autos nº
585/05 e 100% das custas dos embargos nº 945/04, bem como ao
pagamento dos honorários do advogado da parte contrária, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada qual dos embargos, nos
termos do artigo 20, §§ 3º, e 4º, do Código de Processo Civil, tendo
em vista o trabalho e tempo exigidos dos advogados. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. MARCO ANTONIO LANGER, Luiz
Fernando Pereira e Fernando Vernalha Guimaraes.

45. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1133/2004 - UNI-
TUR PASSAGENS E TURISMO LTDA. x BREMENTUR AGEN-
CIA DE TURISMO LTDA. - III - DISPOSITIVO Diante do expos-
to, julgo: a) parcialmente procedentes os pedidos formulados nos
autos de revisão contratual n. 1133/04, para o único fim de reconhe-
cer que não há cláusula contratual prevendo correção monetária em
percentagem pré-fixada, de modo que o débito decorrente do con-
trato celebrado entre as partes deve ser atualizado monetariamente
por índice que reflita a inflação no período, sem a incidência de capi-
talização. Fixo, para o caso de no futuro a exeqüente vir a exigir as
diferenças não cobradas nas execuções (ou vir a exigi-las da devedo-
ra principal - a pessoa jurídica), a atualização monetária pela média
entre o INPC e o IGP-DI. Entretanto, como nas execuções já é plei-
teado em face da fiadora o pagamento dos débitos pagos com os
cheques - executados - emitidos sem provisão de fundos e como
nestes cheques foram incluídos os encargos previstos na cláusula 4.5
do contrato, considera-se nestes valores também já incluída a corre-
ção monetária com a qual concordou a fiadora quando os emitiu. b)
improcedente a medida cautelar inominada n. 1131/04, autorizando
que a ré inclua seus devedores - enquanto não prescrito o débito -
nos cadastros de inadimplentes. c) parcialmente procedentes os em-
bargos à execução ns. 585/05 e 945/04, para os seguintes fins: c.1)
acolher a tese de ilegitimidade passiva do Sr. Luynes Langer para
figurar na execução de cheque emitido pela co-executada; c.2) de-
terminar que, no prosseguimento das execuções, sejam delas excluí-
dos eventuais bens de família, nos termos da Lei 8009; Em relação à
caução efetuada, deverá ser parte do pagamento dos débitos execu-
tados. Pela sucumbência, condeno: (a) BREMENTUR AGÊNCIA
DE TURISMO LTDA ao pagamento de 50% das custas dos embar-
gos à execução nº 585/05 e dos honorários (que fixo em R$ 500,00 -
quinhentos reais - dado o grau de zelo do advogado e trabalho e
tempo que lhe foram exigidos) do advogado do executado Luynes
Langer, ora excluído da execução; (b) UNITUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA., dada sua sucumbência quase total, ao pagamen-
to das custas da cautelar de autos nº 1131/04 e principal nº 1133/04
e honorários do advogado da parte contrária, que fixo em R$ 700,00
(setecentos reais) pela cautelar e R$ 800,00 (oitocentos reais) pela
principal; (c) NANCY TEREZINHA SANTIAGO LANGER, dada
sua sucumbência quase total, ao pagamento de 50% das custas dos
embargos de autos nº 585/05 e 100% das custas dos embargos nº
945/04, bem como ao pagamento dos honorários do advogado da
parte contrária, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada
qual dos embargos, nos termos do artigo 20, §§ 3º, e 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o trabalho e tempo exigidos dos
advogados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MARCO
ANTONIO LANGER, Luiz Fernando Pereira e Fernando Vernalha
Guimaraes.

46. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 468/2005 - FABIO MUZEKA
x FRANCISCO JOAO BOEING - Em que pese não ter efetivamente
o agravante cumprido o artigo 526 do Código de Processo Civil,
melhor compulsando os autos revejo o entendimento de fls. 154 pos-
to que independentemente de já ter havido citação, descabe a este
Juízo decidir sobre a oportunidade da parte autora em emendar a
inicial, visto que tal oportunidade já foi conferida em Segundo Grau
no acórdão que anulou a sentença. Acolho a emenda à inicial apre-
sentada às fls. 147/153. Necessária nova citação da parte ré, já abran-
gendo a emenda. Para audiência de conciliação e recebimento de
defesa designo o dia 29.01.2009 às 09:10 horas. Cite-se o réu para
comparecer à audiência, devendo apresentar sua defesa em audiên-
cia, ciente de que não comparecendo ou comparecendoi sem defesa,
inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidirá os efeitos
da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
emenda à inicial. Esclareço que não está desconsiderada a contesta-
ção já anteriormente apresentada, podendo a parte ré nessa nova
oportunidade de apresentação de defesa adicionar elementos aos já
anteriormente apresentados, sendo que eventual revelia quie possa
vir a ocorrer na audiência supra designada será apenas em relação
aos argumentos e documentos constantes na emenda ora recebida.
Intimem-se. Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias.R$ 49,50 Advs. LUIZ TRY-
BUS, DAMIANA TRYBUS e EDUARDO VICTOR ABRAHAM.

47. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 585/2005 - NANCY
TEREZINHA SANTIAGO LANGER e outro x BREMENTUR
AGENCIA DE TURISMO LTDA. - III - DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo: a) parcialmente procedentes os pedidos formulados
nos autos de revisão contratual n. 1133/04, para o único fim de reco-
nhecer que não há cláusula contratual prevendo correção monetária
em percentagem pré-fixada, de modo que o débito decorrente do
contrato celebrado entre as partes deve ser atualizado monetaria-
mente por índice que reflita a inflação no período, sem a incidência
de capitalização. Fixo, para o caso de no futuro a exeqüente vir a
exigir as diferenças não cobradas nas execuções (ou vir a exigi-las da
devedora principal - a pessoa jurídica), a atualização monetária pela
média entre o INPC e o IGP-DI. Entretanto, como nas execuções já
é pleiteado em face da fiadora o pagamento dos débitos pagos com
os cheques - executados - emitidos sem provisão de fundos e como
nestes cheques foram incluídos os encargos previstos na cláusula 4.5
do contrato, considera-se nestes valores também já incluída a corre-
ção monetária com a qual concordou a fiadora quando os emitiu. b)
improcedente a medida cautelar inominada n. 1131/04, autorizando

que a ré inclua seus devedores - enquanto não prescrito o débito -
nos cadastros de inadimplentes. c) parcialmente procedentes os em-
bargos à execução ns. 585/05 e 945/04, para os seguintes fins: c.1)
acolher a tese de ilegitimidade passiva do Sr. Luynes Langer para
figurar na execução de cheque emitido pela co-executada; c.2) de-
terminar que, no prosseguimento das execuções, sejam delas excluí-
dos eventuais bens de família, nos termos da Lei 8009; Em relação à
caução efetuada, deverá ser parte do pagamento dos débitos execu-
tados. Pela sucumbência, condeno: (a) BREMENTUR AGÊNCIA
DE TURISMO LTDA ao pagamento de 50% das custas dos embar-
gos à execução nº 585/05 e dos honorários (que fixo em R$ 500,00 -
quinhentos reais - dado o grau de zelo do advogado e trabalho e
tempo que lhe foram exigidos) do advogado do executado Luynes
Langer, ora excluído da execução; (b) UNITUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA., dada sua sucumbência quase total, ao pagamen-
to das custas da cautelar de autos nº 1131/04 e principal nº 1133/04
e honorários do advogado da parte contrária, que fixo em R$ 700,00
(setecentos reais) pela cautelar e R$ 800,00 (oitocentos reais) pela
principal; (c) NANCY TEREZINHA SANTIAGO LANGER, dada
sua sucumbência quase total, ao pagamento de 50% das custas dos
embargos de autos nº 585/05 e 100% das custas dos embargos nº
945/04, bem como ao pagamento dos honorários do advogado da
parte contrária, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada
qual dos embargos, nos termos do artigo 20, §§ 3º, e 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o trabalho e tempo exigidos dos
advogados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MARCO
ANTONIO LANGER, Luiz Fernando Pereira e Fernando Vernalha
Guimaraes.

48. INTERDICAO - 1061/2005 - ARMINDA DE LIMA FABIANO
x ADELSO FABIANO - Tratam os autos de ação de INTERDIÇÃO,
promovida por ARMINDA DE LIMA FABIANO em face de ADEL-
SO FABIANO, todos qualificados nos autos. A autora abandonou a
causa por mais de trinta dias, deixando de promover atos que lhe
competiam. Intimadas pessoalmente (fls. 119) para suprir a falta em
48:00 horas, deixou o prazo transcorrer in albis, como se verifica
pela certidão de fls. 120. É o relatório. Em face do exposto, julgo
extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se.
Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA e VALMIRIO TROMBETA FAVASSA.

49. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1148/2005 - CLINICA ECO-
COR S/C LTDA x SOCIEDADE COOPER.SERV. MEDICOS CTBA
E REG.-UNIMED - 1. Manifestem-se as partes acerca do laudo pe-
ricial apresentado pelo Sr. Perito às fls. 1054/1131. 2. Int. Advs.
JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ALESSANDRA CRISTINA
KSZAN PANCERA, RENATA FRANCO TREVISAN, Pedro Hen-
rique Xavier e KARLA MARIA TREVIZANI.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 252/2006 - IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS MIRUNA LTDA x SIMOART INSU-
MOS E EQUIPAMENTOS LTDA. - Tratam os autos de ação de
Execução de Título Extrajudicial, promovida por Indústria de Má-
quinas Miruna, qualificado nos autos, em face de Simoart Insumos e
Equipamentos Ltda. O requerente abandonou a causa por mais de 30
(trinta) dias, deixando de promover atos que lhe competiam. Intima-
do pessoalmente (fls. 83/84) para suprir a falta em 48:00 horas, dei-
xou o prazo transcorrer in albis, como se verifica pela certidão de fl.
85. É o relatório. Em face do exposto, julgo extinto o processo, com
base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Transita-
da em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA e IGOR DA SILVA SCHMEISKE.

51. SUMARISSIMA - 260/2006 - ASSOCIACAO DEHONIANA
BRASIL MERIDICONAL - ADBM x REINALDO DIAS COUTI-
NHO - III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial da presente ação de indenização ajuizada
por ASSOCIAÇÃO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL - ADBM
em face do REINALDO DIAS COUTINHO e conseqüentemente,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONTRA-
POSTO formulado por REINALDO DIAS COUTINHO em face de
ASSOCIAÇÃO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL - ADBM a
fim de condenar ASSOCIAÇÃO DEHONIANA BRASIL MERIDI-
ONAL - ADBM ao pagamento de indenização por danos materiais
no valor de R$ 14.460,00 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta
reais), o qual deverá ser corrigido monetariamente pela média do
INPC e IGP-DI desde a data da presente decisão e acrescido de ju-
ros de mora de 1% ao mês a partir da data do evento danoso, restan-
do afastados os demais pedidos indenizatórios formulados pelo réu,
autor do pedido contraposto. Considerando o princípio da sucum-
bência, e por se tratar de pedido contraposto e que o pedido da inici-
al foi julgado improcedente, condeno o autor ao pagamento integral
das custas do processo e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono do réu, que fixo em 12% sobre o valor da condenação, nos
termos dos artigos 20, § 3º, e 21 do Código de Processo Civil, tendo
em vista a natureza da ação e o trabalho realizado. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODI, JACKSON GLADSTON NICOLODI e Alan Carlos Ordako-
vski.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 274/2006 -
MASTER AUTO PECAS LTDA. x ADRIANA LUCAS - Tratam os
autos de ação de EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRA-
JUDIICIAL, promovida por MASTER AUTO PEÇAS LTDA. con-
tra ADRIANA LUCAS, ambas qualificadas nos autos. No curso do
processo, as partes transigiram (fls. 81/82). É o relatório. Em face
do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo por sentença o acordo realizado às fls. 81/82. Em conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas pagas às fls. 91. Publique-se, re-
gistre-se e intime-se. Transitado em julgado, cumpra-se o Código de
Normas, após arquive-se. Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ,

Flavia Iris Paiao, Claudio Adriano Santa rosa, Jackson Luiz Salata e
Patricia L. Gonçalves.

53. BUSCA E APREENSÃO - 470/2006 - BANCO FINASA S/A x
LUIZ PEREZ ALVES - Tratam os autos de ação de BUSCA E APRE-
ENSÃO, promovida por BANCO FINASA S/A em face de LUIZ
PEREZ ALVES, todos qualificados nos autos. As autoras abandona-
ram a causa por mais de trinta dias, deixando de promover atos que
lhe competiam. Intimadas pessoalmente (fls. 97) para suprir a falta
em 48:00 horas, deixou o prazo transcorrer in albis, como se verifica
pela certidão de fls. 99. É o relatório. Em face do exposto, julgo
extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se.
Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES, Flaviano Bellinati Garcia Perez, Rosiane Apa-
recida Martinez, Carlos Alberto Araujo Rovel e MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO - 473/2006 - ANDERSON GAS-
PAR x REINALDO GLIR - III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
julgo procedentes os presentes embargos de terceiro, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamenta-
ção, para o fim de desconstituir o arresto sobre o bem mencionado
na petição inicial, com suas respectivas conseqüências, e torno defi-
nitiva a liminar de manutenção de posse. Após o trânsito em julgado,
levante-se a caução e libere-se o embargante do encargo de deposi-
tário fiel. Pela sucumbência, condeno o embargado ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes que arbi-
tro em R$ 1.000,00 (um mil reais), em conformidade com o artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, dada a relativa simplicidade
da demanda e o trabalho e tempo exigidos do advogado do embar-
gante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ANDERSON
GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS, JEAN CARLO DE AL-
MEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e Caroline Ferraz da
Costa.

55. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 715/2006 - AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A
- III - Dispositivo Posto isso, em relação a parte dos pedidos formu-
lados nestes autos por AUTO POSTO JARDIM QUERÊNCIA LTDA
em face do BANCO BRADESCO S.A., com fundamento nos art.
267, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos desta fundamentação e, quanto aos
demais pedidos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo-os improcedentes. A execução apensa deverá pros-
seguir limitada aos juros efetivamente contratados, na medida em
que a liquidez, certeza e exigibilidade do título são aferidas a partir
daquilo que foi contratado. Em razão da sucumbência, condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios ao advogado do réu; fixo os honorários no importe de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com fundamento no artigo 20,
§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, tendo em vista o trabalho e
tempo exigidos dos advogados do réu. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Advs. PATRICIA PIAZZAROLI, Ana Maria Citti, EVAN-
DRA ROSO, Regina da Costa Salgueirinho, HELIO PEREIRA CURY
FILHO, CARLOS PZEBEOWSKI e Daniel Hachem.

56. REINTEGRACAO DE POSSE - 924/2006 - ANTONIO CAR-
LOS DE SOUZA x ANA REGINA DE SOUZA COELHO - Desne-
cessaria a intimação pessoal referida as fls. 572, uma vez que o pró-
prio procurador ja informou que notificou a parte sobre a renuncia ,
juntando documento. A parte e seu advogado constituido a epoca foi
devidamente intimada em audiencia sobre a decisão de fls. 562. Cer-
tifique-se o decurso dos prazos ali referidos, dando normal segui-
mento ao feito. Intimem-se Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA, Paulo Jose Gozzo e EDSON CENTANINI FILHO.

57. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1270/2006 - MAURO RO-
GACHESKI e outro x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER
LTDA - III - DISPOSITIVO Pelo exposto, com base nos fundamen-
tos mencionados, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais nes-
tes autos formulados por MAURO ROGACHESKI e CELESTRE
ZANETTI ROGACHESKI em face de ORGANIZAÇÃO MÉDICA
CLINIHAUER LTDA., para o fim de: 1. condenar o réu ao paga-
mento em favor dos autores de indenização por danos materiais no
valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), que devem ser
corrigidos monetariamente (pela média entre o INPC e o IGP-DI)
desde a data do desembolso do montante até a data do efetivo paga-
mento e acrescidos de juros de mora legais de 12 % ao ano (Código
Civil, art. 406, c.c Código Tributário, art. artigo 161, § 1º) desde a
data da citação da ré (art. 219 do Código de Processo Civil). 2. con-
denar o réu ao pagamento em favor de cada um dos autores de inde-
nização por danos morais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), os
quais devem ser corridos monetariamente pela média do INPC e IGP-
DI desde a data da prolação desta sentença e acrescidos de juros de
mora legais de 12 % ao ano (Código Civil, art. 406, c.c Código Tri-
butário, art. artigo 161, § 1º), a partir da data da citação do réu. Ante
a sucumbência, condeno a empresa ré ao pagamento das custas e dos
honorários advocatícios dos advogados do autor. Fixo honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando o tra-
balho, a natureza da ação e o tempo despendido, conforme o art. 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. Macazumi Furtado Niwa, Israel Liutti, Jose Heriber-
to MIcheleto, Germano Laertes Neves, Adriana Leonardi da Luz
Ramos, Kaio Murilo Silva Martins e Jivago Klein Garcia.

58. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1340/2006 - SILVIO
DOS SANTOS x WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. -
3 - Dispositivo Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado nestes autos por Silvo dos Santos em face do Sonae Dis-
tribuição Brasil S/A, para o fim de CONDENAR o réu ao pagamen-
to, em favor do autor, da quantia de R$ 10.000,00, que (desde
22.07.06) deve ser acrescida de correção monetária (pela média en-
tre o INPC e o IGP-DI) e juros moratórios legais de 12 % ao ano

(Código Civil, art. 406, c.c Código Tributário, art. artigo 161, § 1º),
nos termos dos verbetes nº. 43 e 54 da Súmula do STJ. Sendo míni-
ma a sucumbência do autor, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em prol do procurador da
parte autora, no valor que arbitro em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, tendo em vista o grau de zelo do causídico, a
natureza e importância da causa e o tempo despendido para a presta-
ção do serviço, o que faço com fundamento no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA, GIORDANO SANTOS RECH, Leo
Marcos Paiola, Alexandro Freitas da Silva, Leticia Dorneles Lorensi
e ANDREA BRANDI DE CARVALHO.

59. ORDINÁRIA - 1351/2006 - JOSE CARLOS ALVIANO PIA-
LARISSI x CAPEC - CARTEIRA DE PECULIO DO BANCO DO
BRASIL e outro - Tratam os autos de AÇÃO ORDINÁRIA, promo-
vida por JOSE CARLOS ALVIANO PIALARISSI em face de CA-
PEC - CARTEIRA DE PECÚLIO DO BANCO DO BRASIL E OU-
TRO, ambos qualificados nos autos. No curso do processo a autora
requereu a desistência da ação (fls. 212). É o relatório. Em face do
exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas,
após arquive-se. Advs. FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL
REBEIS, Leondina Alice Mion Pilati, Geverson Anselmo Pilati, Fa-
biano Freitas Minardi e Ana Carolina Mion Pilati do Vale.

60. BUSCA E APREENSÃO - 1471/2006 - BANCO SAFRA S/A x
NADIR DE SOUZA VIEIRA - 3. Dispositivo Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE a ação de busca e apreensão ajuizada por
Banco Safra S/A em face de Nadir de Souza Vieira, confirmando
definitivamente a liminar antes concedida, consolidando-se a posse e
propriedade do bem descrito na inicial em mãos do autor. Dada a
sucumbência, condeno ré a arcar com custas processuais e honorári-
os advocatícios. Para tanto, arbitro os honorários em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), ante a natureza da causa, a desnecessidade de instru-
ção e o trabalho efetivamente desenvolvido pelo patrono da parte,
nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM, CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

61. SUMÁRIA C/C TUTELA - 1668/2006 - RICARDO ANGELO
PERDIGÃO VIALLE x BANCO ITAÚ S/A - III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos inici-
ais desta ação revisional ajuizada por RICARDO ANGELO PERDI-
GÃO VIALLE em face de BANCO ITAU S/A , para o fim de: a)
Reconhecer a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao
contrato celebrado entre as partes, permitindo a revisão das cláusu-
las contratuais; b) Limitar os juros remuneratórios em 12% ao ano;
c) Declarar a impossibilidade de se proceder à cobrança de juros
capitalizados em periodicidade inferior a um ano; d) Reconhecer a
possibilidade da cobrança da comissão de permanência no período
de inadimplência, desde que não cumulada com juros remuneratóri-
os, moratórios, multa e correção monetária e que seja calculada pela
variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco
Central, limitada à taxa de juros fixada; e) Reconhecer a possibilida-
de de se utilizar a Taxa Referencial como indexador de correção
monetária para os contratos e créditos firmados, desde que não haja
cumulação de tal encargo com a comissão de permanência no perío-
do de inadimplência. f) Determinar a repetição simples de valores
eventualmente pagos a mais, mediante compensação no saldo deve-
dor, após elaboração de novo cálculo em consonância com a presen-
te decisão; g) Determinar que o réu se abstenha de incluir o nome do
autor em cadastros restritivos ao crédito enquanto não julgada defi-
nitivamente a demanda. Ante a sucumbência recíproca, condeno o
autor ao pagamento de 20% das custas e 20% dos honorários, ca-
bendo aos réus o pagamento de 80% das custas e 80% dos honorári-
os advocatícios, os quais fixo em R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos
reais), nos termos do art. 20, § 4º, c/c art. 21 ambos do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ANTO-
NIO ROQUE GOMES DO AMARAL, Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD.

62. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 6/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
ADEMAR SHIGUEHARU UEDA e outro - I - Intime-se o excipien-
te para que traga aos autos, no prazo de dez dias, certidão detalhada
referente a ação ordinária que tramita perante a 8ª Vara Cível, con-
tendo: nome das partes, valor da ação, objeto, data e conteúdo do
primeiro despacho, fase atual. II - Após, voltem conclusos para aná-
lise da exceção de pré-executividade. III - Int. Advs. Luis Eduardo
MIkowski, Walter Jose Mathias Junior e SABRINA MARCOLLI
RUI.

63. COBRANÇA - SUMÁRIA - 77/2007 - CONDOMINIO RESI-
DENCIAL GREEN VALLEY x MARLI DE OLIVEIRA e outro - 1-
Intime-se a parte autora para, em 05 dias, dar o devido prossegui-
mento no feito sob pena de arquivamento dos autos. 2- Int. Advs.
ERENI INES CASARIN e JOÃO BATISTA DE ARRUDA JUNI-
OR.

64. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 157/2007 - NERY MALU-
CELLI JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 3. Dispositi-
vo. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de indenização for-
mulado por Nery Malucelli Junior em face de Banco ABN Amro Real
S/A. Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o autor ao
pagamento da integralidade das despesas processuais, incluindo ho-
norários advocatícios, estes últimos arbitrados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da ação. Cumpra-se, no que couber, o Código de
Normas da douta Procuradoria-Geral da Justiça. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
MAURICIO SOUZA BOCHNIA, LUCIANO MICHALXUK, MAR-
CELO FANCHIN, Joao Leonelho Gabardo Filho e Cesar Augusto
Terra.

65. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 202/2007 -
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ANA PIONTKA x GAVIN MICHAEL PETERSEN e outro - 1. Ma-
nifestem-se as parte, no prazo de 10 dias, requerendo o que entende-
rem ser de direito. 2. No silêncio, arquivem-se. 3. Int. Advs. MARIA
ZILA CORREA VEIGA, Doralice Melges, Maria da Guia Figueira
Araujo de Barros e Moyses Grinberg.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 274/2007 -
ANOAR VALE FERRO x NADER ALI JEZZINI - Esclareça o exe-
quente o motivo de entender essencial o ofício pretendido às fls.68,
em vista já ter sido determinada a anotação da penhora sobre os
direitos do executado junto ao DETRAN, e eventual baixa na aliena-
ção poderá ser constatada junto ao histórico do contrato de financi-
amento por si só não traria significativo resultado para a solução da
execução. Manifeste o exequente apontando outros bens que pos-
sam ser penhorados, visto que até o momento não houve penhora de
bem com liquidez imediata, mas apenas de direitos futuros e eventu-
ais, ou eventualmente outras diligências que entender pertinentes,
como por exemplo eventual interesse em bloqueio de valores pelo
sistema BACENJUD. Intimem-se. Advs. ANOAR VALE FERRO e
Daniel Prates.

67. MONITÓRIA - 448/2007 - ALPHA FACTORING LTDA. x
METALNEWS METAIS LTDA. - EPP - III - DISPOSITIVO Pelo
exposto, PROCEDENTES os embargos os embargos à monitória,
declarando insubsistente a cobrança dos valores representados nos
cheques contra a ré contratante do factoring, os quais devem ser
cobrados diretamente de cada um dos emitentes. Condeno o autor/
embargado ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da causa, nos moldes do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO e PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA.

68. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 469/2007 - SANDRA CRIS-
TINA LOPES e outro x HOSPITAL INFANTIL BRANCA DE NEVE
e outros - 1. Tendo em vista as informações prestadas nas fls. 101,
nomeio em substituição o perito Caroline V. M. Rebick Os honorári-
os deverão ser arcados pela parte ré tendo em vista o requerimento
ter sido feito pela parte requerida, conforme regra do artigo 33 do
Código de Processo Civil. 2. Intimem-se Advs. KATIE FRANCIEL-
LE CARLESE DAVET, VANESSA CAPELI, AMILTON FERREI-
RA DA SILVA, EDUARDO PACHECO LUSTOSA, EDSON GON-
ÇALVES, MILTON DE LUCA, RICARDO ANDRAUS, ANTONIO
CELSO CARRANO NOGUEIRA, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO e EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NE.

69. MONITÓRIA - 479/2007 - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS x GETULIO CARLOS DA SILVA
- Intime-se o exeqüente para que, em 10 (dez) dias, indique bens a
penhora em nome do executado. Int. Adv. KARINA KUSTER.

70. COBRANCA - ORDINARIA - 498/2007 - MARIA JOSE TAN-
CK MARTINS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - 1. Manifestem-
se as partes sobre as alegações do Sr. Perito de fls. 190. 2. Intimem-
se. Advs. PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO, PA-
TRICIA PANICKI ANDRIATTI, Luiz Henrique Cabanellos Schuh,
Reinaldo Mirico Aronis e LUIZ ASSI.

71. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 531/2007 - ADMI-
NISTRADORA LUMIS LTDA x GUILHERME PINHEIRO LIMA
- Tratam os autos de AÇÃO DE DESPEJO P/ FALTA DE PAGA-
MENTO, promovida por ADMINISTRADORA LUMIS LTDA con-
tra GUILHERME PINHEIRO LIMA, todos qualificados nos autos.
No curso do processo, as partes transigiram, fls. 126/128, requeren-
do a homologação do acordo e a extinção do feito com julgamento
de mérito. É o relatório Em face do exposto, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo formulado entre as par-
tes, e como conseqüência julgo extinto o feito, com apoio no art.
269, III, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Advs. CARLOS OSWALDO M AN-
DRADE, LUCAS SEBASTIAO PROENCA e JOSE MADSON DOS
REIS.

72. COBRANÇA - SUMÁRIA - 586/2007 - HORACIO CHEE x
BANCO UNIBANCO S/A - 1. Cientifique-se as partes acerca da
baixa dos autos. 2. Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, a manifestação
do réu. 3. Caso inerte, pagas eventuais custas, cumpridas as disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, arqui-
ve-se. 4. Intimem-se. Advs. Paulo Roberto Gomes, Jose Augusto
Araujo de Noronha e Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.

73. COBRANÇA - SUMÁRIA - 595/2007 - ANTONIO RAUPP
BEHENCK x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1- Aguarde-se a
realização da audiência de instrução e julgamento já designada. 2-
Int. Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Alexandra
Danieli Alberti dos Santos, Adilson de Castro Junior, ANA PAULA
MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, GISELLE
LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, ANDREA PAULA DA
ROCHA ESCORSIN, Milton Luiz Cleve Kuster, MURILO CLEVE
MACHADO, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE O.
NETO FRIEDRICH, mariana pereira valerio, Monica Cristina Bizi-
neli, ETHIANE DE BONA MORAES e RAFAELA POLYDORO
KUSTER.

74. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 648/2007 - CLAUDE-
MIR BOLETI x BANCO ITAÚ S/A - I- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. II- Int. ( Custas no valor de R$
23,80 + acréscimos legais). Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE
OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO
SILVA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, KÉLLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e
LIZIANE LACERDA.

75. INVENTARIO - 661/2007 - EUNICE ALVARENGA RIBEIRO
x JOSE RIBEIRO - “Manifeste-se o autor quanto ao retorno da Car-

ta Precatória de fls. 109/115, no prazo de 05 (cinco) dias.” Advs.
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, SIMONE
CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO
NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ROOSEVELT ARRA-
ES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS,
JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL,
CLAUDIO DE FRAGA e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO
DE MATOS.

76. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 729/2007 - ANTONIO GA-
VELAKI e outro x BANCO BRADESCO S/A - Despacho de fls.
138 .( I- A conta e preparo. II- Após, voltem conclusos para homolo-
gação do acordo III- Int. ). Custas no valor de R$ 399,00 + acrésci-
mos legais. Advs. LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TO-
MASS, Denio Leite Novaes Junior, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA e LUCAS AMARAL DASSAN.

77. ORDINÁRIA - 767/2007 - LEONIDAS XAVIER DE LIMA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Diante do documento novo
juntado à fl. 179, intime-se o réu para que, querendo, se manifeste no
prazo de dez dias. Intimem-se. Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO,
Acacio Correa Filho e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

78. COBRANCA - ORDINARIA - 855/2007 - MARIO SIMAO FER-
REIRA x BANCO ITAÚ S/A - Defiro o prazo de dez dias para que
seja emendada a inicial, devendo figurar como autor o ESPÓLIO DE
ANTÔNIO SIMÃO FERREIRA, representado por seu inventarian-
te. Deverá ser igualmente regularizada a representação processual,
com a apresentação da procuração outorgada pelo ESPÓLIO DE
ANTÔNIO SIMÃO FERREIRA, representado por seu inventarian-
te, ao advogado que firmou as peças constantes dos autos, em origi-
nal e não fotocópia. Prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito. Intimem-se. Advs. ROSICLER DOS
SANTOS, CARLOS ROBERTO CORNELIO JUNIOR, Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arru-
da Alvim Wambier.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 920/2007 - N.B.
FOMENTO S/A x DAMASCO CENTER DISTRIBUIDORA DE
DOCES LTDA. e outros - 1-Diante da falta de êxito na tentativa de
bloqueio eletrônico, manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. 2-Int. Advs. PE-
DRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
RAFAEL FADEL BRAZ.

80. DECLARATORIA - SUMARIA - 937/2007 - ALCIR DA SILVA
- “Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do AR de fls.61, no
prazo de 5 (cinco) dias. Adv. MARIA D’ARC DE SOUZA.

81. REINTEGRACAO DE POSSE - 943/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x WESLEY DE BRITO SANTOS - Item 2 do despacho
de fls. 77. ( ...2-Após, pagas eventuais custas , aguarde-se pelo pra-
zo do acordo.) Custas no valor de R$ 21,00 + acréscimos legais
Advs. CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

82. COBRANCA - ORDINARIA - 987/2007 - SALIME ABDALLA
NEME VIEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.”
(Não foram pagas as custas da Sra. Contadora). Advs. DIANA DE
LIMA E SILVA e Douglas dos Santos.

83. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c TUTELA - 1005/2007
- ARNORES FERREIRA x BANCO BMG S.A - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifes-
tação das partes). Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

84. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1007/2007 - ALEXANDRE
PINHEIRO DA SILVA x COSTELÃO BACACHERI 24 HORAS -
1. Recebo o recurso de apelação, fls. 94/102, em ambos os efeitos. 2.
Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no pra-
zo legal. 3. Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. 4. Intimem-se. Advs. JOSE CUNHA GAR-
CIA e ETHELMA PEZARINI.

85. ORDINARIA C/C TUTELA - 1039/2007 - ANGELICA BATIS-
TA RODRIGUES DE MORAES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INV. - 1. Recebo o recurso de apelação
de fls. 138/152 no efeito suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se a par-
te recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Após,
cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça), com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4. Int. Advs. CARLOS CESAR
LESSKIU, CARLOS ANTONIO LESSKIU e Tatiana Valesca Vro-
blewski.

86. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1059/2007 -
ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x DIMAS FRANCIS-
CO DALLA CORTE - I - Manifeste-se a parte autora requerendo o
que entender ser de direito no prazo de 10 dias. II - Int. Adv. CLE-
VERSON GOMES DA SILVA.

87. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1067/2007 - ANDERSON
GASPAR x OTENIEL PINTO ASSERMAN - III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente o pedido contido na inicial, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e nos termos da
fundamentação, para o fim de reconhecer o direito do autor à posse
e propriedade do veículo descrito nos autos, confirmando definitiva-
mente a liminar. Após o trânsito em julgado, levante-se a caução e
libere-se o autor do encargo de depositário fiel. Pela sucumbência,
em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Ci-
vil, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), dada

a relativa simplicidade da demanda e o trabalho e tempo exigidos dos
advogados do embargante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. ANDERSON GASPAR e LAUREDSON DOS SANTOS.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1070/2007 -
JAMINHO GRIMBERG x TAG COMERCIAL LTDA - ...foi expe-
dido edital . Retirar edital Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

89. ALVARÁ JUDICIAL - 1147/2007 - DINACIR COZITSKI x
EMILIA KOJITSKI - Tratam os autos de ação de Alvará Judicial,
promovida por DINACIR COZITISKI em face de EMILIA KO-
JITSKI, todos qualificados nos autos. As autoras abandonaram a causa
por mais de trinta dias, deixando de promover atos que lhe competi-
am. Intimadas pessoalmente (fls. 58) para suprir a falta em 48:00
horas, deixou o prazo transcorrer in albis, como se verifica pela cer-
tidão de fls. 59. É o relatório. Em face do exposto, julgo extinto o
processo, com base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Adv. Edle Tatiana Lessnau de Figuei-
redo Neves.

90. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1180/2007 - NADER ALI JEZ-
ZINI x ANOAR VALE FERRO - Certifique-se sobre o trânsito em
julgado da sentença. Advs. Daniel Prates e ANOAR VALE FERRO.

91. REINTEGRACAO DE POSSE - 1273/2007 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REOMAR BATIS-
TA DA SILVA - Tratam os autos de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, promovida por CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL contra REOMAR BATISTA DA SILVA, to-
dos qualificados nos autos. No curso do processo, o autor desistiu
do prosseguimento do feito, antes mesmo da citação do réu (fls. 91).
É o relatório. Desta forma, julgo extinto o processo sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça para que devolva em cartório
o mandado de busca e apreensão, bem como o mandado de citação.
Custas remanescentes pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. Ioneia Ilda Veroneze e CRYSTIANE LINHARES.

92. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1283/2007 - IRES LOCATELLI
CAVALLIERE FI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A.- BANCO
MULTIPLO - III - Dispositivo Posto isso, com fundamento nos art.
269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos
nestes autos formulados por IRES LOCATELLI CAVALLIERE,
CAETANO CAVALLIERE FILHO e IRES LOCATELLI CAVALLI-
ERE FI em face de HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTI-
PLO. Face à sucumbência, condeno os embargantes a arcarem com
as despesas processuais e a verba honorária que fixo no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), o que faço com supedâneo nos arts. 20,
§§ 3° e 4.° do Código de Processo Civil, tendo em consideração o
labor efetuado, o tempo despendido e o grau de complexidade da
causa. Certifique-se nos autos de execução a presente decisão. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JULIANE TOLEDO
S.ROSSA, VILMA DE ALMEIDA, Aristides Alberto Tizzot Franca
e Luiz Alberto Fontana França.

93. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1353/2007 - CARMEN
KRAUZE DE MORAES e outro x LUIZ ROBERTO VIALLE e ou-
tro - Recebo os embargos de declaração interpostos pelas partes e
dou a ambos provimento para os seguintes fins: 1.Aos pontos con-
trovertidos de fls. 1076 acrescento os de fls. 1107/1108; 2.Defiro a
realização de prova pericial requerida às fls. 976/977. Para sua reali-
zação nomeio como perito o Dr. Osmir Miquelussi da Silva. As par-
tes, no prazo comum de 5 dias, deverão apresentar quesitos e indicar
assistente técnico (art. 421, par. 1º, I e III do CPC). Em seguida, int.
o perito nomeado para apresentar proposta de honorários em 5 dias.
Após, manifestem-se as partes sobre a proposta. Havendo concor-
dância quanto à proposta, a parte que requereu a prova deverá depo-
sitar os honorários. Efetivado o pagamento, int. o perito para levan-
tar 50% do valor e dar início aos trabalhos, informando os assisten-
tes técnicos. O laudo pericial deverá ser entregue em cartório em 30
dias, contados a partir da data em que o perito for intimado para dar
início aos trabalhos (CPC, arts. 421 e 433). Com a entrega do laudo,
fica o perito, desde já, autorizadio a levantar o restante dos honorá-
rios depositados. Os assistentes técnicos eventualmetne indicados
pelas partes, caso queiram apresentar seus pareceres em separado,
deverão fazê-lo após a intimação das partes da apresentação do lau-
do pericial. 3.Revogo, por ora, o item IV do despacjho de fls. 1041,
advertindo as partes de que audiência de instrução será designada
posteriormente à realização da perícia e apenas se houver necessida-
de, o que deverá ser requerido pelas partes após a entrega do laudo.
Intimem-se. Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, AN-
DREA SABBAGA DE MELO, JULIO CESAR ZEM CARDOZO,
FERNANDA ANDREAZZA, MARLUS HERIBERTO ARNS DE
OLIVEIRA, MARCELO FERNANDES POLAK, Danyelle da Silva
Galvao e Adriano Anhe Moran.

94. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1395/2007 - PAULO FUGANTI
CASARIN x BANCO BRADESO S/A - Tratam os autos de ação de
Cobrança, promovida por Paulo Fuganti Casarin contra Banco Bra-
desco, todos qualificados nos autos. No curso do processo, as partes
transigiram às fls. 74/75, requerendo a homologação do acordo e a
extinção dos feitos com julgamento de mérito. É o relatório Em face
do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo o acordo formulado entre as partes, e como conseqüência julgo
extinto o feito, com apoio no artigo 269, inciso III e V, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se com as baixas e anota-
ções necessárias. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. Eraldo
Lacerda Junior, Murilo Celso Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va.

95. ORDINARIA C/C TUTELA - 1483/2007 - MARLOS BOZZA x
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA
S/ - III - DISPOSITIVO Pelo exposto, com base nos fundamentos
mencionados, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial nestes autos

formulado por MARLOS BOZZA em face de METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A, para o fim de
DETERMINAR que a ré renove os contratos de seguro (apólices
81.00010 - com cobertura para morte e invalidez acidentais - e
93.00339 - com cobertura para morte natural e acidental, invalidez
por doença e auxílio funeral), mantendo os mesmos termos contratu-
ais. Ante a sucumbência, condeno a empresa ré ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios do advogado do autor. Fixo
honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), consideran-
do o trabalho, a natureza da ação e o tempo despendido, conforme o
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. PEDRO EMILIO BOZZA, Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari e MARCOS KRAUSE.

96. REINTEGRACAO DE POSSE - 1527/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x MATIAS
SATURNINO ROCHA - 3. Dispositivo Pelo exposto, com funda-
mento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo proce-
dente a pretensão inicial para reconhecer o direito da autora Cia.
Itauleasing de Arrendamento Mercantil a ser reintegrada na posse do
veículo descrito na inicial, que se encontra injustamente em poder do
réu Matias Saturnino Rocha. Mantenho a decisão antecipatória de fl.
25. A autora, tendo notícia do paradeiro do veículo, poderá requerer
sua apreensão no local em que se encontre. Neste caso, expeça-se
mandado de reintegração de posse do veículo. Em razão da sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios. Fixo os honorários em R$ 500,00 (quinhentos
reais), diante do que dispõem os § 3º e 4º, do artigo 20, do Código
de Processo Civil, pelo tempo de tramitação da demanda, valor da
causa e trabalho e tempo exigidos do advogado da autora. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e
LIZIANE LACERDA.

97. COBRANCA - ORDINARIA - 1843/2007 - PATRICIA MARIA
DE PADUA TEIXEIRA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A - Tratam os autos de AÇÃO DE COBRANÇA,
promovida por PATRÍCIA MARIA DE PÁDUA TEIXEIRA contra
SUL AMÉRICA AETNA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, todos
qualificados nos autos. No curso do processo, os autores e os reque-
ridos transigiram, fls. 81/82, requerendo a homologação do acordo e
a extinção dos feitos com julgamento de mérito. É o relatório Em
face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo o acordo formulado entre as partes, e como conseqüência
julgo extinto o feito, com apoio no art. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Eventuais custas remanescentes deverão ser arcadas pela
parte ré. Oportunamente, arquivem-se com as baixas e anotações
necessárias. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS, RAFAEL ANDREY FERNANDES, Mil-
ton Luiz Cleve Kuster, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, Monica Ferreira Mello
Biora, Karem Lucia Correa da Silva Ratmann, TRAJANO BASTOS
DE O. NETO FRIEDRICH, Marcio Alexandre Cavenague, Ernani
Ori Harlos Junior, RODRIGO SILVESTRI, Luis Eduardo Pereira
Sanches, Jussara Leffe Martins, Deborah Franciele Mesquita Cleve
Machado, Gustavo de Camargo Hermann, REGINA DUSZCZAK,
Francis Almeida Vessoni, Erika dos Santos Farias Osternak e LUCI-
ANO RASSOLIN.

98. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1870/2007 -
ILAERTE NICONELLI DE SOUZA x TAYGUARA HELOU - EPP
e outro - Vistos em saneador. Sem razão a ré ao alegar a sua ilegiti-
midade passiva. O contrato de prestação de serviços prestados entre
a primeira e a segunda ré não pode ser oposto a terceiros, obrigando
tão somente às partes cotnratantes. Assim , não há que se falar em
ilegitimidade passiva, por força de contrato particulasr. Situação di-
versa é no que se refere à responsabilidade civil no que tange ao
mérito da demanda, o que será analisado somente com a sentença,
após a instrução processual. De forma rejeito a preliminar suscitada,
reconhecendo a legitimidade passiva da empresa ré. As partes estão
bem representadas e inexistindo outras preliminares, declaro o feito
saneado. Defiro pedido de produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemuhas arroladas
na inicial e na defesa. Designo audiência de isntrução e julgamento
para o dia 23.06.2009 às 14:30. Intimem-se as partes e as testemu-
nhas, caso em qiue deve a parte antecipar as custas do ato. Advs.
EUCLIDES ROBERTO FACCHI, OSCAR SILVERIO DE SOUZA
e DANIELLE ROSA E SOUZA.

99. INDENIZACAO - SUMARIA - 82/2008 - ROSANE KREICH x
ORTO SORRISO - 1. Cite-se o litisconsorte passivo necessário no en-
dereço indicado às fls. 132, na forma requerida às referidas fls. 2. Int.
(Foi expedida carta de citação. Retirar carta). Advs. ROSALINA MA-
RIA DE QUADROS SCHEFFER e CLEITON SILVIO BASSO.

100. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 135/2008 - CLEUSA MARI-
NA LUCCA PINHO x BANCO CITIBANK S/A - III - Dispositivo
Posto isso, conheço em parte dos pedidos e, em relação aos conheci-
dos, com fundamento nos art. 269, I, do Código de Processo Civil,
julgo improcedentes os pedidos nestes autos formulados por CLEU-
SA MARINA LUCCA PINHO em face de BANCO CITIBANK S.A.
Face à sucumbência, condeno a embargante a arcar com as despesas
processuais e a verba honorária que fixo no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), o que faço com supedâneo nos arts. 20, §§ 3° e 4.° do
Código de Processo Civil, tendo em consideração o labor efetuado,
o tempo despendido e o grau de complexidade da causa. Certifique-
se nos autos de execução a presente decisão, para que prossiga em
seus ulteriores termos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
LUCAS FERNANDO LEMES GONCALVES, Adriana D’Avila de
Oliveira, Aline Fernanda Pereira, CARLOS FERNANDO C. DE
CASTRO, Peterson Zancanella, Guilherme Babora do Carvalhal,
Alexsandro Gomes de Oliveira, Rosana Jardim Riella Pedrao e Dani-
ella Oliveira Demetre Nami.

101. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 152/2008 - VAL-
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DEMAR ROSA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVES. - I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença II- Int.. (Custas no valor de R$ 10,97 +
acréscimos legais). Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DA-
NIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA, SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, Alessandra de Carvalho Bento, CHAN-
DER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI,
DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE,
Karine Simone Pofahl Weber e Tatiana Valesca Vroblewski.

102. INVENTARIO - 161/2008 - ROSEMERI SCHREIBER x VERA
HANSEN - I- Aguarde-se conforme requerido pelo Ministério Pú-
blico às fls.74. II- Int. Advs. EDUARDO KREVIESKI e Moises
Eduardo Bogo.

103. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 188/2008 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x CLEVERSON LUIZ BRUNETTI -
1. Contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, voltem os
autos conclusos para a extinção do feito, conforme requerido nas fls.
65. 2. Intimem-se. (Custas no valor de R$ 115,50 + acréscimos le-
gais). Advs. Magda Luiza Rigodanzo Egger, RODRIGO GHESTI,
FABIOLA BORGES MESQUITA, IZABELA CRISPILIO, Denise
Regina Ferrarini, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA,
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, LUIS FELIPE ZAFA-
NELI CUBAS e SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO.

104. COBRANÇA - SUMÁRIA - 215/2008 - IRMÃOS ALADIO &
CIA LTDA x ADEMIR LOUTERIO e outros - Tratam os autos de
ação de COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO, promovido por IR-
MAOS ALADIO E CIA LTDA em face de ADEMIR LOUTERIO E
OUTROS todos qualificados nos autos. No curso do processo, as
partes transigiram, e requereram a homologação do acordo (fls. 92/
93). É o relatório. Face ao exposto, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, homologo por sentença o acordo realizado às fls. 92/
93, e extingo a ação com julgamento de mérito, com fulcro no artigo
269, III, do Código de Processo Civil. As custas na forma acordada.
Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. Após, arquive-se. Publique-se, registre-se e
intime-se Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY.

105. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 218/2008 - RI-
CHARD JERRY CIECHOMSK x UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA - I - Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. II - Aguarde-se o processamento
do agravo com pedido de informações. III - Solicitadas as informa-
ções, oficie-se o MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento, infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, e
que a decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos.
IV - Int. Advs. Paulo Sergio Winckler, GLAUCIA DA SILVA AL-
BERTI, FERNANDA NAMI PASTUCH e Andrea Cristine Marques.

106. COBRANÇA - SUMÁRIA - 228/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN FELIPO x SUELI APARECIDA BILIA -Redesigno a
audiencia para o dia 19/03/2009 as 09:00 horas. Providencie a parte
autora a regular citação. Diligencias necessarias Intimem-se. Intime-
se a parta autora para retirar carta precatoria no prazo de cinco dias.
Advs. Flaviano Christian Pucci do Nascimento, Luiz Fernando de
Queiroz e Beatriz Schiebler.

107. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 275/2008 - JUDITA LUI-
ZA BREDA CHEQUIM x ELIANA RIBEIRO PUSTILNICK - 3.
Dispositivo Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Có-
digo de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado nestes
autos por Judita Luiza Breda Chequim em face de Eliana Ribeiro
Pustilnick, para o fim de condená-la ao pagamento à autora do valor
de R$ 6.306,62, conforme fl. 06, em razão dos débitos discriminados
no cálculo de fl. 06. O valor deverá ser corrigido monetariamente
desde 25.02.08, pela média entre o IGP-DI e o INPC e acrescido de
juros de mora de 12 % ao ano (Código Civil, art. 406, c.c Código
Tributário, art. artigo 161, § 1º) desde a data da citação da ré (art.
219 do Código de Processo Civil). Diante da sucumbência, condeno
a ré ao pagamento das custas processuais (já incluídas no cálculo de
fl. 06) e de honorários advocatícios em prol do procurador do autor,
em 10% do valor da condenação, tendo em vista a simplicidade da
demanda, o grau de zelo do causídico e o tempo despendido para a
prestação do serviço, o que faço com fundamento no artigo 20, § 3º
e 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

108. INVENTARIO - 284/2008 - CLAUDIA GOMES SANT´ANNA
e outro x RICARDO FLORES DE BRITO - I- Manifeste-se a inven-
tariante diante da fl. 51, no prazo de dez dias.II- Int. Advs. BOG-
DAN OLIJNYK, BOGDAN OLIJNYK JUNIOR e EDGAR LUIZ
DIAS.

109. INDENIZACAO - SUMARIA - 322/2008 - GERSON MOU-
RA SILVA x SENNFNET LTDA. - Homologo o acordo formulado
entre as partes às fls. 37, em razão do que julgo extinto o feito com
julgamento do mérito nos moldes do artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas conforme acordado. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Advs. ADRI-
ANA SOTTOMAIOR, LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA FILHO,
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA e NELSON BELTZAC JUNI-
OR.

110. COBRANÇA - SUMÁRIA - 483/2008 - CARL HEINS FRIE-
DRICH e outro x BANCO BRADESCO S/A -  I- Contados e prepa-
rados , voltem conclusos para sentença. II- Int. ( Custas no valor de
R$ 8,40 + acréscimos legais). Advs. CARLOS ERNANI DE AN-
DRADE MACIOSKI, Antonio Marcos Teixeira Silva, ADRIANA
PIRES HELLER, Adriano Nery Kuster, Fernando de Bona Moraes e
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.

111. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 540/2008 - EDUAR-

DO GOMES CICARELLI x CIA ITAU LEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-G.ITAU - Tendo ambas as partes manifesta-
do interessem em tentativa de composição, designo audiência de con-
ciliação e saneamento para o dia 29/01/2009 às 14 :00 horas, deven-
do as partes comparecerem com propostas e contra- propostas para
acordo. Nada impede que antes disso procurem os douto procurado-
res das partes contato para tentativa de acordo, o que viria sem dúvi-
da no melhor interesse das partes. Intimem-se; Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA, DANIELLE
TEDESKO, CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

112. COBRANCA - ORDINARIA - 564/2008 - EMILIA THEREZA
BRIGATI DE ALMEIDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
...foi expedida carta de citação . Retirar carta. Advs. RENATO DE
OLIVEIRA, GENI KOSKUR e HENRIQUE ZANUZZO CARNEI-
RO.

113. ALVARÁ JUDICIAL - 612/2008 - MARIA DO ROSARIO TEI-
CHERT MACEDO e outros x PAULO CESAR PAES DE MACE-
DO - A gratuidade processual se estende tambem a atos de serventi-
as do foro extrajudicial quando for o ato essencial para a solução de
um processo judicial, como ocorre exatamente no caso em tela. Há,
então gratuidade processual para que possam os autores menores
firmar procuração por instrumento publico. Oficie-se ao Cartorio
Distrital da Barreirinha, como requer as fls. 55 para que proceda o
ato acobertado por gratuidade processual. Intimem-se. ( Foi expedi-
do oficio. Retirar oficio) Adv. ANETE DIESEL.

114. COBRANCA - ORDINARIA - 613/2008 - NELCY LORENA
ZIMERMANN LINZMEYER x BRADESCO S/A - III - DISPOSI-
TIVO Diante do exposto, julgo procedente a ação ordinária de co-
brança ajuizada por NELCY LORENA ZIMERMANN LINZMEYER
em face de BANCO BRADESCO S/A, para o fim de reconhecer à
autora o direito à diferença de creditamento de correção monetária
na caderneta de poupança indicada à fl. 10 no período do Plano Ve-
rão e condenar o requerido ao pagamento da referida diferença, de-
vendo-se aplicar em janeiro de 1989 o IPC no percentual de 42,72%.
Os valores a serem restituídos à autora devem ser, desde fevereiro de
1989, acrescidos de correção monetária, bem como de juros morató-
rios legais, observando-se que de fevereiro de 1989 até a entrada em
vigor do Código Civil de 2002 (art. 1.062 do Código Civil de 1916)
devem ser aplicados os juros moratórios legais de 6 % ao ano e, a
partir da entrada em vigor do Código de 2002, de 12 % ao ano (Có-
digo Civil, art. 406, c.c Código Tributário, art. artigo 161, § 1º).
Condeno o Banco requerido ao pagamento das custas e dos honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Rosemar Angelo
Melo, ADRIANA PIRES HELLER, Adriano Nery Kuster, Fernando
de Bona Moraes, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO,
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO e giovana p. de oliveira fran-
co.

115. REINTEGRACAO DE POSSE - 671/2008 - PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUBENS NITZ - I -
Julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil. II - Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. III - Int. Custas no valor de R$ 6,30 + acréscimos legais.
Adv. Nelson Paschoalotto.

116. ANULATORIA - 820/2008 - RICHARD JERRY CIECHOMSK
x UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
- 1. Manifeste-se a parte autora acerca da denunciação à lide de fls.
20/24, bem como, em igual prazo, da contestação de fls. 25/54. 2.
Int. Advs. Paulo Sergio Winckler, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI,
FERNANDA NAMI PASTUCH e Andrea Cristine Marques.

117. INDENIZACAO - SUMARIA - 831/2008 - DEVILLE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO ME x FABIANO DOS SANTOS - 3. Disposi-
tivo Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, julgo procedentes os pedidos formulados nestes au-
tos por Deville Indústria e Comércio ME em face de Fabiano dos
Santos, para o fim de condená-lo ao pagamento à autora do montan-
te total gasto pela autora para o pagamento dos tributos vencidos de
06/1999 a 13/06/2006 (principal e acessórios), bem como dos hono-
rários contábeis gastos para que outro profissional calculasse o mon-
tante devido aos cofres públicos em razão da desídia do réu. Para
isto será necessária a liquidação desta sentença por artigos (art. 475-
E) do Código de Processo Civil, trazendo o autor aos autos compro-
vantes dos valores supra. Condeno o réu ainda a pagar à autora inde-
nização pelos danos morais sofridos no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais). O valor deverá ser corrigido monetariamente desde a pro-
lação desta sentença, pela média entre o IGP-DI e o INPC e acresci-
do de juros de mora de 12 % ao ano (Código Civil, art. 406, c.c
Código Tributário, art. artigo 161, § 1º) desde a data da citação do
réu (art. 219 do Código de Processo Civil). Diante da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em prol do procurador do autor, em 10% do valor da
condenação, tendo em vista a simplicidade da demanda, o grau de
zelo do causídico e o tempo despendido para a prestação do serviço,
o que faço com fundamento no artigo 20, § 3º e 4º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. RODRI-
GO DA SILVA BARROSO.

118. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 848/2008 - DANIE-
LE CRISTINI DA CRUZ x BANCO ITAÚ S/A - Despacho de fls.
42. ( 1. Cite-se na forma requerida, no caso de omissão aplicando-se
o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC, para no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar defesa, observadas as advertências legais,
artigos 285 e 319, ambos do CPC. 2. Int). Despcaho de fls. 45 (Avo-
co os presentes autos e retifico o item “I” do despacho de fl. 42.
Verifico que houve equívoco na digitação do despacho de fl. 42.
Onde consta “prazo de 15 (quinze) dias”, passe a constar “prazo de
05 (cinco) dias”, conforme disposto no artigo 802, do Código de
Processo Civil. Int). Foi expedida carta de citação. Retirar carta Advs.
JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS e KARIN LUCY BETTIN-

GHAUSEN.

119. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 861/2008 - PAU-
LO HILARIO SCORZATO x BANCO ITAÚ S/A - 1. Diante da de-
cisão do Agravo de Instrumento de fls. 51/55, defiro, por ora, os
benefícios da Justiça gratuita à parte autora. 2. Trata-se de ação em
que o autor pede a revisão de cláusulas contratuais, sustentando de-
ver mensalmente à ré valor inferior ao que lhe vem sendo cobrado.
Pede antecipação dos efeitos da tutela para depositar em Juízo as
parcelas mensais, no valor que entende devido, bem como para que o
veículo dado em garantia permaneça na posse da parte autora e, ain-
da, para que seu nome não seja inscrito em cadastro restritivo de
crédito. 2. Verifico que o autor narra que o contrato se deu em outu-
bro de 2006 (não junta cópia, aduzindo não tê-la), no entanto não
comprovou vir adimplindo as parcelas. Por esta razão, não se fazen-
do presente a verossimilhança das alegações constantes da inicial,
com fundamento do art. 273 do Código de Processo Civil, já que,
estando em mora o autor, a busca e apreensão é autorizada e a ano-
tação do débito em cadastros também, sendo a que a consignação
em pagamento deveria incluir débitos em atraso, indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela. 3. Cite-se a ré por AR para,
querendo, apresentar resposta em 15 dias. No mesmo prazo deverá
trazer aos autos cópia do instrumento de contrato celebrado com o
autor. Deverá também desde já especificar as provas que pretende
produzir e informar se tem interesse na designação de audiência para
tentativa de conciliação. 4. Após, intime-se a autora, pela Imprensa
Oficial, para, querendo, apresentar réplica em 10 dias, oportunidade
em que já deverá especificar as provas que pretende produzir e infor-
mar se tem interesse na designação de audiência para tentativa de
conciliação. 5. Intimem-se.( Foi expedida carta de citação. Retirar
carta).  Advs. MAYLIN MAFFINI e Ioneia Ilda Veroneze.

120. DECLARATORIA - SUMARIA - 866/2008 - MARIA ODETE
COSTA e outro x AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S/A - (...foi expedida carta de citação e intimação,
bem como, foi enviada e as despesas postais foram pagas pelo carto-
rio no valor de R$25,00.) Advs. Joyce Vinhas Villanueva e Ricardo
Vinhas Villanueva.

121. EMBARGOS DE TERCEIRO - 871/2008 - ADILSON LUIS
FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1. Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, dizendo sobre a pertinência das mesmas,
em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido julgamento do feito no
estado em que se encontra. 2. Int. Advs. Solange Candida Wuicik
Ferreira, LUIZ FERNANDO MOCELIN, LUIZ GASTAO MOCE-
LIN, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVA-
LHO, CARLOS ARNALDO FALBO LARA, IRINEU ROBERTO
ALVES, MARIA ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE, ALICE
HIROKO SANO, ALEXANDRE VIEIRA REIS, LEIDE MARIA
BARROS JUAREZ, CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA,
ADRIANA PEDROSO RIBEIRO, SANDRA AMARA PEREIRA,
ROSANA MARIA FECCHIO, Leonardo Xavier Roussenq,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, HERMINDO
DUARTE FILHO e Sonny Brasil de Campos Guimaraes.

122. COBRANÇA - SUMÁRIA - 873/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO AMELIA HAUER x BANCO ITAÚ S/A - 3. Dispositivo Ante
o exposto, afastada a preliminar de ilegitimidade, julgo procedentes
os pedidos iniciais da presente ação de cobrança ajuizada pelo CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO AMÉLIA HAUER em face de BANCO ITAÚ
S/A, para condenar o réu ao pagamento das cotas condominiais ven-
cidas desde junho de 2007 até o cumprimento cabal desta sentença
(art. 290 CPC). Condeno o réu ao pagamento das custas do proces-
so e dos honorários advocatícios devidos ao patrono do autor, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a
simplicidade da demanda, o grau de zelo do causídico e o tempo
despendido para a prestação do serviço, o que faço com fundamento
no artigo 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. DARCI DOMINGUES, ANDREA
MARI DOMINGUES, Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stin-
glin Loth, Gilberto Rodrigues Baena e Cesar Augusto Terra.

123. MONITÓRIA - 1124/2008 - FESP-FUNDACAO DE ESTU-
DOS SOCIAIS DO PARANA x FERNANDA FORBECK MAIA -
Manifeste-se a parte autora para se pronunciar quanto ao deposito
judicial de fls. 59 Advs. CLEUZA VISSOTTO JUNKES, ANTONIO
VALMOR JUNKES e RODRIGO VISSOTTO JUNKES.

124. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1167/2008 -
BANCO ITAÚ S.A. x TRANSPORTADORA CABER - Tratam os
autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida
por BANCO ITAÚ S.A. em face de TRANSPORTADORA CABER,
ambos qualificados nos autos. No curso do processo, as partes tran-
sigiram, fls. 28/31, requerendo a homologação do acordo e a sus-
pensão do feito até efetivo cumprimento. É o relatório Em face do
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com apoio
no artigo 269, III, homologo o acordo formulado entre as partes e
mantenho suspenso o feito até nova manifestação do exeqüente con-
firmando o cumprimento do acordo. Custas remanescentes pelo exe-
cutada. Oportunamente, arquivem-se com anotações necessárias.
Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI.

125. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1181/2008 - FLAVIA
RIBAS FERREIRA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA. - FLA-
VIA RIBAS FERREIRA ajuizou exceção de incompetência, alegan-
do que o juízo competente para conhecer e julgar a ação de Reinte-
gração de posse pensa, que lhe move o excepto IRMÃOS MUFFA-
TO & Cia LTDA, é o Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba- PR. Sustentou, em síntese, que em data de 27.06.2008, propôs
Ação Cautelar de produção Antecipada de Provas contra o excepto,
a qual tramita na 16ª Vara Cível desta Comarca, tendo por objeto o
mesmo contrato de compromisso de locação, referente a um espaço
comercial dentro do Hipermercado excepto. Informa que devido aos

defeitos apresentados na construção o referido espaço foi inundado,
sendo que o primeiro despacho se deu no mesmo dia da distribuição
27.06.2008. Aduziu ainda que a ação em apenso (reintegração de
posse) foi proposta em 01.07.2008, e o primeiro despacho se deu em
04.07.2008. Alegou haver conexão entre as duas ações. Pleiteou a
procedência do pedido inicial com o reconhecimento da incompetên-
cia do Juízo da 7a Vara Cível da Comarca de Curitiba - PR, para
processar e julgar o presente feito, bem como a remessa dos autos de
reintegração de posse 843/2008 apensa ao Juízo da 16ª Vara Cível de
Curitiba. O excepto apresentou contestação de fls. 10/12. Aduziu,
em resenha, não haver conexão entre a ação de reintegração propos-
ta nessa Vara com a Antecipação de Produção de Provas que tramita
na 16ª, alegando que inexistem os requisitos necessários para ser
reconhecida tal situação. Pleiteou a improcedência do pedido inicial.
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Trata-se de
exceção de incompetência ajuizada por FLÁVIA RIBAS FERREI-
RA em face de IRMÃOS MUFFATO & CIA. LTDA. O feito permite
julgamento no estado em que se encontra porque o deslinde da con-
trovérsia prescinde da produção de provas, em audiência. Reclama a
excipiente aplicação da regra contida no art. 106 do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que perante a 16ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba tramita outra ação à qual a principal está conexa. Pois
bem, observo que, de fato, a ação de Reintegração de Posse c/c Res-
cisão Contratual e Perdas e Danos interposta perante este juízo, re-
gistrada sob o n° 843/2008 e aquela interposta perante a 16ª Vara
Cível desta Comarca (Ação Antecipação Cautelar de Produção An-
tecipada de Prova - n° 1181/2008) devem ser reunidas por conexão.
Tais ações estão devidamente adequadas ao art. 103 do Código de
Processo Civil, uma vez que ambas têm por objeto o contrato de
compromisso de locação comercial. Por conseqüência, tratando-se
de ações conexas, a regra que deve ser aplicada no presente caso é
aquela prevista no art. 106 do Código de Processo Civil, devendo-se
proceder à reunião das ações no juízo que se tornou prevento, ou
seja, aquele que despachou em primeiro lugar. Diante disso, tem-se
que o juízo prevento é o da 16ª Vara Cível desta Comarca, uma vez
que despachou em 27 de junho de 2008, enquanto este juízo somente
o fez na data de 04 de julho de 2008, posteriormente, portanto, àquele.
Ante o exposto, acolho a presente exceção, movida por FLÁVIA
RIBAS FERREIRA em face de IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA,
determinando a remessa dos autos ao Juízo da 16ª Vara Cível desta
Comarca, competente para processar e julgar a causa. Condeno o
excepto ao pagamento das custas do incidente. Deixo de condená-lo
no pagamento de honorários advocatícios porque incabíveis na espé-
cie (RT 487/78 e 497/95, in Theotônio Negrão, CPC e Legislação
Processual em Vigor, 242 ed., comentário ao artigo 20, do CPC,
nota 10, pág. 81). Oportunamente, remetam-se os autos à 16ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, com as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Advs. Sandro Ballande-Romanelli, VICEN-
TE MAGALHAES, Ana Carolina Lopes Olsen, Viviane Fuchs, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, REGIS
PANIZZON ALVES e Isabella Cristina Lunelli.

126. MONITÓRIA - 1214/2008 - UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x DIOVANI G FRARE CONFECCOES e
outro - (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição de
ofício no valor de R$ 42,00). Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, albadilo silva carva-
lho, ALINE CRISTINA COLETO, ANA PAULA ANTUNES VA-
RELA, Andre Abreu de Souza, ANTONIO AUGUSTO CRUZ POR-
TO, JANAINA ROVARIS, josue perez colucci, RAFAELA ELIZA-
BETH L. CHAVES e TATIANA GAERTNER.

127. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1222/2008 - TAYGUARA HE-
LOU - EPP x ILAERTE NICONELLI DE SOUZA - I. Tendo em
vista gue a parte ré, apesar de citada (mandado fls. 85), deixou de
apresentar defesa no prazo legal. Decreto a revelia conforme o arti-
go 319 e 320 do Código de processo civil. Entretanto, considerando
que a presunção de veracidade é relativa e que o juiz não está adstri-
to á esta presunção, e ainda, considerando que a parte ré é autora no
processo n°1870/2007, entendo necessária a instrução probatória.
II. Assim, a instrução probatória será realizada em conjunto e nos
autos 1870/2007. III. Intimem-se. Advs. MARIA LUIZA SOUZA
DUARTE e DANIELA RIANI BRUNO.

128. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1264/2008 - CLEUCIR FERREI-
RA DE SOUZA e outro x ITAU SEGUROS S/A - III - DISPOSITI-
VO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da
presente ação de cobrança ajuizada por CLEUCIR FERREIRA DE
SOUZA e JOANA FRAGOSO em face de ITAU SEGUROS S/A,,
reconhecendo a prescrição da pretensão do autor, conforme o artigo
269, IV do Código de Processo Civil. Considerando o princípio da
sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas e dos hono-
rários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), con-
forme o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista
a natureza singela da causa. Ressalta-se o cabimento da fixação da
verba sucumbencial mesmo diante da gratuidade da justiça deferida
ao autor. “Agravo. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita.
Ônus da sucumbência. Precedentes. 1. A assistência judiciária gra-
tuita não tem o poder de afastar a condenação aos ônus da sucum-
bência, mas apenas a sua exigibilidade imediata, a teor do artigo 12
da Lei nº 1.060/50. 2. Agravo regimental desprovido.” (STJ, AgRg
no REsp 879198/RS, Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, 3ª Turma, DJ 26.03.2007) Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. JOSE CUNHA GARCIA, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS, MARISA CESCATTO BOBROFF, CLODOALDO
JOSÉ VIGGIANI, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS e LEO HENRIQUE DE SOUZA
COELHO.

129. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1344/2008 - JAIRO IA-
CHOVICZ x BV FINANCEIRA S/A - 1. Diante da decisão do Agra-
vo de Instrumento de fls. 29/32 defiro por ora, os benefícios da Jus-
tiça Gratuita. 2. Cumpra-se o item “II” do despacho de fls. 14. 3.
Intimem-se. ( Foi expedida carta de citação. Retirar carta). Adv. JU-
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LIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS.

130. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1361/2008 - ERALDO GALDI-
NO DE LIMA x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS - 1. Defiro a
emenda à inicial de fls. 22/26. 2. Designo audiência de conciliação e
recebimento de defesa para o dia 04/02/2009, às 09:30 horas. 3. Cite-
se e intime-se o réu para comparecer à audiência, acompanhado de
advogado, a fim de apresentar defesa, sob pena de serem considera-
dos verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil). 4. Observe-se o contido no artigo 277,
§§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 5. Deve
a parte autora, em cinco dias, informar o nome completo, CPF, data
de nascimento e do acidente e Estado onde se deu o sinistro, a fim de
que este juízo requeira informações sobre eventual pagamento de
DPVAT à autora, junto à Fenaseg. 6. Intimem-se.”Intime-se a parte
autora para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s) de
citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias , bem como reti-
rar carta citaçao/intimação no prazo de 05 dias).” Advs. JOAO RO-
DRIGO STINGHEN ALVARENGA e LUIZ EDUARDO VIRMOND
LEONE.

131. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1421/2008 - GENERA-
LI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS x JOSÉ ANTONIO
RIBEIRO - 3. Dispositivo Pelo exposto, acolho a presente exceção
e, com fundamento no artigo 311, do Código de Processo Civil, de-
termino a remessa dos autos à Comarca de São Bento do Sul -SC.
Diligências necessárias. Custas pelo excepto. Publique-se, Registre-
se e Intimem-se. Advs. Milton Luiz Cleve Kuster, ETHIANE DE
BONA MORAES, MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO
IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH, mari-
ana pereira valerio, Monica Cristina Bizineli, cristina barbosa bono-
ni, gisele dos santos, tatiana regina rausch, flavia zimmermann, RA-
FAELA POLYDORO KUSTER, ellen karina borges santos e WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA.

132. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1505/2008 - VAL-
DO JOAQUIM DE PAULA x CIA ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-G.ITAU - “Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.50 .” (Decorreu o prazo de suspensão). Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA e DANIELLE TEDESKO.

133. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1547/2008 - JAR-
DIM DAS AMÉRICAS ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL x
MIREILLE GARTNER e outros - “Manifeste-se a parte autora quanto
ao retorno do AR de fls.67/68, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs.
MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA
e BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR.

134. ALVARÁ JUDICIAL - 1586/2008 - ERCILIA KNUPP SOUZA
e outro x FRANCISCO DEVALCY SOUZA JUNIOR - 1. Defiro a
cota ministerial de fls. 17. Intime-se a parte autora para que no prazo
de 05 (cinco) dias traga aos autos Certidão de Inexistência de De-
pendentes da Previdência Social, em nome do “de cujus”. 2. Inti-
mem-se. Advs. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, TANIA
MARA PEREIRA e CARLA SIMONE TUCHANSKI.

135. INTERDITO PROIBITORIO - 1600/2008 - IVAN FADEL x
LUIZ VICENTE D´ALBUQUERQUE e outro - 1. Defiro a emenda
à Inicial de fls. 52/55. 2. Antes de analisar o pedido de antecipação
da tutela, cumpra-se i item “III” do despacho de fls. 49. 3. Defiro o
pedido da parte autora para conceder a preferência na tramitação. 4.
Intimem-se Adv. ARARINAN KOSOP.

136. MONITÓRIA - 1679/2008 - SILVER CREDIT FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x FABIOLA CORREA NASCIMENTO - I -
Defiro o pedido de fls. 15, oficie-se a Receita Federal para que infor-
me o atual endereço da ora executada. II - Int.(Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipação
das custas, referente à expedição de ofício no valor de R$7,00). Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.

137. MONITÓRIA - 1698/2008 - MARILDA DA SILVA FERREI-
RA x MARIA HAYDEE NASCIMENTO TROMBINI - 1. Cite-se,
na forma requerida, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário estará
isenta de pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os. 2. Conste da citação advertência no sentido de que se não forem
oferecidos embargos, no prazo estabelecido, constituir-se-á de plano
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em exe-
cutivo, nos termos do art. 1102c, do CPC. 3. Intimem-se. “Intime-se
a parte autora para pagar as custas referentes a expedição da(s)
carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias .”
Adv. GUILHERME QUEIROZ.

138. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1711/2008 - ANABEL SA-
LES SILVA x NIVALDO MIGLIOZZI e outro - 1. Trata-se de ação
em que o autor pede a indenização por danos materiais e morais c/c
repetição do indébito em dobro com base no Código de Defesa do
Consumidor e pedido de liminar, sustentando em tese que os réus
eram procuradores da autora nos autos de reclamatória trabalhista
sob o nº. 1265/1993 e que efetuaram um acordo perante a massa
falida sem o consentimento da autora no qual efetuaram um descon-
to de R$ 18.454,24 do valor de R$ 44.226,03 determinados pela
sentença trabalhista recebendo a autora a quantia de R$ 25.771,79.
Alude a autora que os réus sem a anuência da requerente firmaram
acordo com um mediador no qual ficou estabelecido o pagamento de
honorários de 8% sobre o crédito trabalhista. Afirma ainda a parte
requerente que os réus lhe repassaram apenas o valor de R$ 17.529,00
tendo em vista os 30% descontados dos valores iniciais a titulo de
honorários advocatícios. Afirma a autora que os réus agiram com
irresponsabilidade e locupletamento indevido diante do pacto firma-

do entre as partes. 2. A gratuidade de Justiça encontra amparo na
legislação ordinária (Lei nº 1060/50), considerando necessitado todo
aquele que não se encontrar em condições de arcar com as despesas
exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do sustento próprio
ou de sua família. Nesta esteira de pensamento, observo que rema-
nescem dúvidas sobre o estado de miserabilidade do requerente.
Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer sobre
seus rendimentos, apresentando Carteira de Trabalho, holerite de
recebimento de salário ou comprovante de isento do Imposto de
Renda. 3. Cite-se a parte requerida, por A.R para no prazo de 15
(cinco) dias exibir os documentos mencionados no item “b.1” (fls.
15) da inicial e apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil), observando o que dispõe o art. 222, alí-
nea “f”, do Código de Processo Civil. 4. A inversão do ônus da prova
será analisado oportunamente no despacho saneador. 5. Intimem-se
Advs. MARCOS VINICIUS ULAF e JOSE AUGUSTO GUTER-
RES.

139. REINTEGRACAO DE POSSE - 1720/2008 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x JOSE APA-
RECIDO DA SILVA - 1. Faculto a parte autora emendar a inicial, no
prazo de 05 dias, trazendo aos autos comprovante da entrega da
notificação extrajudicial à parte ré, com o objetivo de a comprovar a
conversão da posse justa para a injusta, sob pena de indeferimento
da inicial. 2. Intimem-se. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, INGRID DE MATTOS, João Luiz Campos, Vinicius Gonçal-
ves, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, rodrigo bezerra acre e fer-
nanda heloisa rocha de andrade.

140. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1751/2008 - ESPO-
LIO DE CESAR EUGENIO GASPARIN x ITAÚ SEGUROS S/A -
1. Cite-se na forma requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias exibir
os documentos ou apresentar defesa, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319, ambos
do Código de Processo Civil), observando o que dispõe o art. 222,
alínea “f”, do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. “Intime-se a
parte autora para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s)
de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias .” Adv. NATA-
LIA BITENCOURT GASPARIN.

141. MANDADO DE SEGURANCA - 1770/2008 - IZABELA
SAYAO COMEGNO x DOM BOSCO ENSINO SUPERIOR LTDA.
- Izabela Sayo Comegno impetrou Mandado de Segurança em face
de Dom Bosco Ensino Superior LTDA, consubstanciado no indeferi-
mento da matrícula no curso superior diante da ausência de diploma
de colação de grau no ensino médio. Alega a autora que se encontra
na relação de formandos do ano de 2008 do colégio Sant Germain
em Curitiba, bem como participa do CEJA - Coordenação de Educa-
ção de Jovens e Adultos do Governo do Estado do Paraná para con-
cluir o ensino médio. Afirma que foi aprovada em 26° lugar no exa-
me vestibular promovido pela instituição de Ensino Dom Bosco.
Requer, em sede liminar, a matrícula do impetrante no curso de Di-
reito da ré, bem como submeter a autora às avaliações acadêmicas.
Decido. 1. Trata-se pedido liminar em Mandado de Segurança; de
acordo com o inciso LXIX do artigo 5º da Constituição e com o
inciso II do artigo 7o da Lei 1533/51, o deferimento da liminar está
adstrito ao atendimento aos requisitos da relevância do pedido e da
prova pré-constituída de direito líquido e certo. Entretanto, diante
da exposição fática, em cognição sumária não se faz possível a con-
cessão liminar da segurança, haja vista que, ao que tudo indica, a
impetrada não teria agido abusivamente em relação ao impetrante,
não se caracterizando ato coator. Assim, indefiro o pedido liminar,
pois ausente o pressuposto da relevância do pedido. 2. Notifique-se
a impetrada, via carta de citação, para no prazo de 10 (dez) dias
apresentar as informações que entender pertinentes, observadas as
advertências legais, artigo 7o, I, da Lei 1533/51. 3. Após, ao Minis-
tério Público. Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO.

142. RESTAURACAO DE AUTOS - 4/2005 - JUIZO DE DIREITO
DA SETIMA VARA CIVEL x AMINTAS DE ALENCAR CUNHA
BORGES - III - DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o
pedido da presente ação de restauração de autos, para homologar
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
restauração dos autos nº 119/1994 nestes autos de restauração nº04/
2005. Custas da restauração pelo advogado Amintas de Alencar Cu-
nha Borges, que retirou em carga os autos nº 119/1994 e não os
devolveu. Conseqüentemente, diante do abandono da causa, julgo
extinto, sem resolução do mérito o processo nº 119/1994, de medida
cautelar inominada, em que é requerente RODOMAC - TRANSP
ROD. NAC. CARGAS e requerido BANCO ITAU S/A. Diante do
princípio da causalidade as custas dos autos nº 119/1994 deverão ser
arcadas pela requerente RODOMAC - TRANSP ROD. NAC. CAR-
GAS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. AMINTAS DE
ALENCAR CUNHA BORGES.

143. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1979/2008 - DIEGO AUGUS-
TO LEAL RIBAS x PUPO CONTABIL E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL S/C LTDA. e outros - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 357,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Adv. CLARISSA SANTOS FARAH.

144. BUSCA E APREENSÃO - 1980/2008 - BANCO PAULISTA S/
A x FRANCISCO CARLOS HEY FILHO - Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 336,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, João Luiz Campos, Vi-
nicius Gonçalves, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, Rodrigo Be-
zzera Acre e fernanda heloisa rocha de andrade.

145. BUSCA E APREENSÃO - 1981/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVES. x ALESSANDRO
RODRIGUES - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de cancelamento. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, IN-
GRID DE MATTOS, João Luiz Campos, Vinicius Gonçalves, JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN, rodrigo bezerra acre e fernanda he-
loisa rocha de andrade.

146. REINTEGRACAO DE POSSE - 1982/2008 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU x
ANTONIO LEONARDO POLESSI - Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, João Luiz Campos, Vi-
nicius Gonçalves, rodrigo bezerra acre, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN e fernanda heloisa rocha de andrade.

147. REINTEGRACAO DE POSSE - 1983/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x JOSE MARIO ALMEIDA FILHO - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

148. DECLARATORIA - SUMARIA - 1984/2008 - MARANATA
COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA. x ISOTEXTIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COBERTORES LTDA. e outro - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 283,50 ? + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. Patricia
Lise.

149. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1985/2008 - CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x JOSE DE ARA-
UJO PESSOA GUEDES e outro - Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Adv. Marilza Matioski.

150. COBRANCA - ORDINARIA - 1986/2008 - IRACEMA MA-
RIA BOFF WEISS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Adv. MAX HERCILIO GONCALVES.

151. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1991/2008 - ACTIVE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x BANCO SANTANDER S/A - Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
ANA LUCIA FRANCA, Daniela Filomena Dutra Miranda Dos Reis,
mariana cristina scorsin teixeira, Silvano Ferreira da Rocha, SILVIA
ARRUDA GOMM e VIVIANE CASTELLI.
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1. INSOLVENCIA-268/2003-LUCIA MARIA SIERACKI- Sobre o
contido às fls. 186/299, digam os credores, em quinze dias. -Adv.
ANISIO DOS SANTOS-

2. EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-65/2004-BANCO
BRADESCO S.A x SUELY RODASKI POTERIKO- Homologo por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transa-
ção celebrada entre as partes, nos termos constantes às fls. 33/34
julgando, de conseqüência, extinta a execução movida nestes autos,
com fulcro no art. 794, II do CPC. Custas e honorários advocatícios
na forma acordada entre as partes. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se as anotações e comunicações necessárias. P.R.I.
-Adv. DANIEL HACHEM-

3. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1313/2005-TRANSPORTES
COOPERADOS LTDA x WLAMA AGRO-INDUSTRIAL LTDA-
...Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, julgo total-
mente procedente a presente Ação de Reparação de Danos, para o
fim de condenar a ré ao pagamento do frete, no valor de R$ 10.560,00,
bem como a indenizar a autora pela estadia do motorista, no valor de
R$ 12.593,50, à multa, estabelecida no artigo 8º da Lei 10.209/01,

qual seja, no valor de R$ 21.120,00, o dobro do valor do frete, no
importe total de R$ 42.273,50 (quarenta e dois mil, duzentos e se-
tenta e três reais e cinqüenta centavos), devendo o valor ser corrigi-
do monetariamente (média do IGP/INPC), desde 28/12/03 e até o
efetivo pagamento, e também com a incidência de juros de mora de
1%, ambos contados a partir da citação e até o efetivo pagamento.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, além dos honorários advocatícios do patrono do autor, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO, MARCELE FABIANE DE ALMEIDA, LUIS AUGUS-
TO BRAGA RAMOS, DILANI MAIORANI e LORENA MARINS
SCHWARTZ-

4. REINTEGRACAO DE POSSE-1431/2005-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x RW TRANSPORTES RODOV
CARGAS LTDA ME-Contados e preparados, venham conclusos para
homologação. (Promova a parte autora ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 6,30, cfe, calculo de fls. 35, no prazo
legal.) -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESA MARIA RIBEIRO BATALHA-

5. RESC.COMPR.COMP/VEND.REINT-ps-49/2006-AREAL BEI-
RA RIO LTDA x CILMARA FEREIRA BASTOS- Sobre o contido
na certidão de fls. 159, acerca de que, até a presente data, não houve
o depósito da segunda percela dos honorários do perito, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. -Advs. ANDRE FELIPE BA-
GATIN e PAULO SERGIO WINCKLER-

6. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2006-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ROGERIO ELIAS DO
VALLE-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-

7. ACAO DE INDENIZACAO-po-284/2006-REGINA ELISAA
RATTON x ASSESSORIA IMBILIARIA CONSELHEIRO LAU-
RINDO LTDA e outro- 1. Acolhe-se o contido às fls. 204/205, no
tocante a representação processual da ré...3. Cumpra-se o item 3 do
despacho de fls. 261, no que couber. -Advs. VALDIR STEDILE,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO e GUSTAVO MUSSI MILANI-

8. ACAO REVISIONAL-468/2006-EVA APARECIDA DA COSTA
x UNIBANCO S.A- 1. Anote-se a interposição do agravo retido às
fls. 371/380. 2. Intime-se a agravada para contra-minutar o recurso,
querendo, e no prazo legal. 3. Oportunamente venham para eventual
juízo de retratação. -Advs. MARIANO CIPOLLA e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

9. ACAO DE COBRANCA-ps-474/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
NICOLE I x EDSON FIRMINO- 1. Recebe-se a impugnação, por-
que não há afronta ao contido no § 2º do artigo 475-L do CPC. 2.
Atribui-se o efeito suspensivo (devendo a impugnação permanecer
nestes autos), posto que os fundamentos apresentados na impugna-
ção são relevantes porque o devedor alega que existe excesso de
execução. Por sua vez, a parte exeqüente poderá averiguar o contido
no artigo 475-M, § 1º do CPC (v.g. caução, também referida no
artigo 475-O, III c/c § 2º do mesmo artigo). 3. Intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre a impugnação, no prazo de
quinze dias. -Advs. MARILZA MATIOSKI e MARCELO DE LIMA
CONTINI-

10. ACAO DE COBRANCA-po-480/2006-NOEMIA EVANGELIS-
TA BUSINI e outro x BANCO ITAU S.A-Da chegada destes autos a
este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora
acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias . -Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

11. DECLARATORIA-po-557/2006-AGENCIA DE CORREIO
FRANQUEADA RPMY LTDA x COMERCIO DE REVISTA MAI
LTDA e outros-Ao interessado para manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. IRINEU GA-
LESKI JUNIOR-

12. ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-585/2006-METALUR-
GICA TREVISAN LTDA x EDIBRAS EDITORA BRASILEIRA DE
PUBLICIDADE EMPRES- 1. Intimem-se as partes, para que no
prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm alguma proposta a apre-
sentar e seus respectivos termos, para fins de acordo. 2. Não haven-
do possibilidade de transação, manifestem-se sobre quais provas pre-
tendem produzir, especificando-as e justificando a respectiva finali-
dade e pertinência. -Advs. ANDREA CANISSO TREVISAN e PAU-
LO SERGIO R. SILVA-

13. ACAO PAULIANA-po-619/2006-VALMOR HERMES DUAR-
TE x SULAMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A-
Antecipe a parte autora a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualização. -Advs. AMARILIO H. L.
DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE-

14. DECL.INEXIS.REL.JURID.-po-638/2006-DELA MARTINS
SUPERMERCADO LTDA x FAMA COMUNICACOES COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA-Promova-se o depósito das custas rela-
tivas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. ADRIANO DE OLIVEI-
RA e MARCELO DE OLIVEIRA-

15. REVISIONAL DE CONTRATO-643/2006-OSMAR MEDEIROS
JUNIOR x FININVEST S.A e outro- ...Recebo os embargos opos-
tos por tempestivos. Sem razão o embargante...Por isto, a condena-
ção é devida, sendo certo que a execução só ocorrerá se comprova-
da a mudança da condição econômica do ora Autor. Assim rejeito os
embargos opostos. -Advs. JONAS BORGES, ALEXANDRO FREI-

TAS DA SILVA, MARCIO FÁBIO MENDES DA SILVA, JOSE
AUGUSTO DE NORONHA e LEO MARCOS PAIOLA-

16. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-657/2006-GUI-
LHERME FERREIRA LEPCA x NELSON NOTTO LEPCA e ou-
tro- Vista dos autos, pelo prazo legal. -Adv. DENISE THAMI
HAYASHI-

17. DECLARATORIA-po-692/2006-CARLOS NUNES x JABUR
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e outro-Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 31,52,
cfe, calculo de fls. 158, no prazo legal. -Advs. ANA PAULA WO-
LLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

18. ACAO DE NULIDADE-ps-783/2006-LUIZ SILVA DE AQUI-
NO x HSBC BANK - BANCO MULTIPLO S/A-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
35,00, Funrejus R$ 12,64,cfe, calculo de fls. 216, no prazo legal. -
Adv. JULIANE TOLEDO ROSSA-

19. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-904/2006-ESPOLIO DE
ARIETE MARIA GULIN GOMES e outros x BANCO REAL S/A-
Sobre o contido às fls. 204/214, diga o banco réu, em cinco dias. -
Advs. ADRIANE FERANDES, FRANCISCO EDUARDO LOPES
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

20. RESTAURACAO DE AUTOS-1047/2006-FLORENCA VEICU-
LOS LTDA x SARA BELLO-Fica ciente a parte interessada acerca
do pedido de suspensão do processo conforme requerido na petição
de fls. 95/96, (suspensao do processo pelo prazo superior a 60 dias
ou por prazo indeterminado), e logo após deverão os autos ser enca-
minhados ao arquivo provisorio, aguardando o interesse da parte
exequente, o qual ficara baixado junto ao Boletim Mensal de Movi-
mento Forense (CN. 5.8.12). -Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-

21. ACAO MONITORIA-1326/2006-BANCO BMD EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL x BANCA DE JORNAIS E REVISTAS
GENEROSO MARQUES LTDA e outros-Promova-se o depósito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-

22. ALIENACAO JUDICIAL-1428/2006-ESPOLIO DE VALMIR
PEREZ e outros x NEREU ACIR ZANETTI e outro- Intime-se no-
vamente o réu/reconvinte para promover ao pagamento das custas
processuais, no prazo de cinco dias. Em caso de inércia, voltem con-
clusos para sentença. -Advs. CEZAR RODRIGO MOREIRA, MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO e FERNANDO RODRIGUES-

23. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1441/2006-ESPOLIO DE
ANTONIO FIRMINO FILHO x BRASIL TELECOM S.A-Anteci-
par a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor
sujeito a atualização. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA-

24. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1446/2006-FUNDO DE
INVEST. EM DIREITOS CRED. Ñ PAD. AMÉRICA x LINDO-
MAR DA LUZ- Defere-se o pedido retro (fls. 104). -Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMERMANN-

25. AÇÃO ORDINÁRIA-1462/2006-JOAO BORA E CIA LTDA x
BANCO DO BRASIL S.A- Em atenção ao contido às fls. 331/332,
sabe-se que a inversão do ônus da prova não implica na inversão do
ônus de pagar a perícia. No entanto, a parte contra quem foi inverti-
do o ônus da prova deve produzir a prova pericial (e suportar as
despesas) ou demonstrar de outra forma a sua regularidade contra-
tual com o autor, motivo pelo qual não há que se aplicar o artigo 33
do CPC, justamente porque a inversão do ônus da prova é uma exce-
ção ao artigo 33 do CPC, tendo em vista a hipossuficiência técnica e
a verossimilhança das alegações, aliada a relação de consumo. Desta
forma, se a parte ré não pretende produzir a prova pericial, e adim-
plir as despesas concernentes, deve dizer expressamente, em cinco
dias. -Advs. MARCOS ANTONIO BARBOSA e WASHINGTON
YAMANE-

26. ACAO DE COBRANCA-po-1473/2006-MARCELO CRISSAN-
TO MALLIN x OSVALDO CESAR HESS-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. MARCELO CRISSANTO MALLIN-

27. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1494/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x PEDRO ADEMIR DE SOUZA-Pro-
mova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

28. ACAO DE COBRANCA-po-1531/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x ALUMINIOS CURITIBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Do retorno da carta precatória, devidamente juntada aos autos, ma-
nifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal. -Adv. CRISTINA
NAPOLI M. DA SILVEIRA-

29. ACAO MONITORIA-1586/2006-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO S BRASILEIROS S.A x GUILHERME FERREIRA DOS
SANTOS CIA LTDA e outro- No presente feito não existem ques-
tões processuais pendentes, dando-se assim, como saneado. Consi-
derando que pelas regras de experiência em casos que envolvem a
matéria aqui discutida a transação entre as partes não ocorre e, na
forma preconizada no novel do artigo 331 do CPC, tem-se que quan-
do as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção
de conciliação, poderá o juiz deixar de designar dita audiência; en-
tende-se que se poderá iniciar a fase de provas independentemente
de designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Assim,
manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos controver-
tidos; b) se pretendem produzir provas (justificando eventual pedido
de provas, especificando de forma clara sobre qual ponto recairá a

pretendida prova); c) se pretendem o julgamento antecipado da lide;
d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo de cin-
co dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e MAISA GORETI
LOPES SANT ANA-

30. DEPOSITO-1589/2006-BANCO ITAU S/A x JUAREZ BOR-
GES-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

31. DECLARATORIA-po-34/2007-SONOSUL COMÉRCIO DE
COLCHÕES LTDA e outro x WAL-MART SUPERMERCADOS DO
BRASIL S/A- Analisando os embargos de declaração apresentados,
este Juízo esclarece que o autor, como já dito, pretende a revisão do
contrato celebrado entre as partes, de modo que se as cláusulas fo-
rem consideradas nulas, nenhum efeito produzirão. A restituição dos
valores, neste caso, é pedido acessório, e não o principal. Assim, o
artigo a ser aplicado na espécie é o 205 do Código Civil, e não o
invocado pelo réu. Portanto, conhece-se dos embargos de declara-
ção apresentados, porque tempestivos; mas no mérito, nega-se-lhes
provimento. -Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR e RAFAEL NO-
GUEIRA DE GAMA-

32. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-47/2007-CESAR TER-
NA x BANCO SANTADER S/A- 1. O silêncio da parte autora, quanto
ao valor dos honorários que foram estimados pelo perito, faz presu-
mir a sua concordância com a proposta. 2. Assim, intime-se a parte
autora, para que deposite o quantum proposto no prazo de 10 (dez)
dias. 3. Após, encaminhem-se os autos ao perito. -Advs. EDEMAR
FRITZ JUNIOR, ANA LUCIA FRANÇA e BLAS GOMM FILHO-

33. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-123/2007-CKL ADMO-
NISTRADORA DE BENS LTDA x MANOEL JOSE FAGUNDES e
outro- Diante do contido às fls. 190/191, restituo o prazo para a
parte requerida. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e JE-
FFERSON LUIZ MAESTRELLI-

34. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-177/2007-CIA ITAU
LEASING DE ARREN.MERCANTIL -GRUPO ITAU x RONAL-
DO ADRIANO SAUGO- Tendo em vista a desistência da parte au-
tora, às fls. 31, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Eventuais custas pela parte autora. Deixo de expedir o ofício reque-
rido às fls. 31, uma vez que no presente feito não houve ordem de
bloqueio. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as
anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

35. DEPOSITO-279/2007-BANCO PANAMERICANO S.A x ADA-
IR JOSE DO NASCIMENTO-Promova-se o depósito das custas re-
lativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-354/2007-HO-
BBY COMERCIO DE VEICULOS LTDA x MENEZES E NERI
LTDA-Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8. -Adv. MARCIA ZANIN-

37. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-425/2007-AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ATILA
AUGUSTO DE ALBUQUERQUE GONDIM- Tendo em vista a de-
sistência da parte autora, às fls. 83, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Eventuais custas pela parte autora. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-432/2007-JULI-
ANO FIORELLI TOMAZINI x MAQUIFORT- MAQUINAS AGRI-
COLAS E VEICULOS LTDA- Ao arquivo provisório, dando-se bai-
xa apenas no boletim mensal forense. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

39. ACAO DE INDENIZACAO-po-436/2007-BEATA SCHNER
MOSCALESKI x VICENTIN CORRETORA DE SEGUROS e ou-
tro- ...POSTO ISTO, REJEITO os embargos de declaração inter-
postos, face à inexistência de contradição na decisão de fls. 199/205.
P.R.I. -Advs. JORGE TORTATO, JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ
CARLOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-477/2007-CLOVIS PE-
DROSO x BANCO ABN AMRO BANK S/A- 1. Tendo em vista o
contido às fls. 171/173, remetam-se os autos à conta e preparo retor-
nando conclusos, em seguida, para sentença. -Advs. MAYLIN MA-
FFINI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

41. ACAO DE COBRANCA-po-483/2007-EVERSON MARIO
NOVAK x CIDADELA S.A e outro- Intime-se a parte autora, para
que se manifeste acerca do contido na certidão de fls. 78. -Adv.
HENRIQUE ARTHUR MASS-

42. ACAO DE COBRANCA-po-519/2007-JOÃO PRUDENCIO PI-
ANARO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL-
Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51
valor sujeito a atualização. -Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA-

43. ACAO DE COBRANCA-po-550/2007-MARCIA MARTINS
DOS SANTOS FERREIRA x AUTO PLACE COMÉRCIO DE VE-
ÍCULOS LTDA-Promova a parte interessada ao pagamento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 723,72, cfe, calculo de fls. 116, no
prazo legal. -Adv. MARCELO DE BORTOLO-

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1086/2007-HSBC
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BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ARI ROSA- 1. Ho-
mologa-se, por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 90/91, e com esteio no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julga-se extinto o
presente processo, com resolução do mérito. 2. Oportunamente ofi-
cie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv. ARISTIDES ALBERTO T.
FRANCA-

45. SUSTACAO DE PROTESTO-1416/2007-FABIOLA PIMPÃO
FERRAZ x BANCO ITAU S/A- O trâmite do presente feito se dará
nos autos principais, em virtude do julgamento simultâneo das de-
mandas. -Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS-

46. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1422/2007-CIA ITAU
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x FRANCISCO
CARLOS RUIZ LOPES- ...POSTO ISTO, julga-se PROCEDENTE
o pedido, pelo qual se confirma a liminar anteriormente deferida,
consolidando a posse e a propriedade do seguinte bem em mãos do
autor: “Automóvel CHEVROLET ASTRA HATCH GL 1.8, chassi
9BGTT08C0YB199380, ano de fabricação/modelo 2000/2000, cor
AZUL placa AJK - 3954”. Finalmente, condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme preconizado no arti-
go 20, § 4º do Código de Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, KELIAN BORTOLINI
LIMA e JANAINA GIOZZA AVILA-

47. ACAO DE DESPEJO-1607/2007-ARCEO JACOB DOFF SOT-
TA x VANESSA VOLPI BELLEGARD e outro- Homologo por sen-
tença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação
celebrada entre as partes, nos termos constantes às fls. 48/49 julgan-
do, de conseqüência, extinta a execução movida nestes autos, com
fulcro no art. 794, II do CPC. Custas e honorários advocatícios na
forma acordada entre as partes. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se as anotações e comunicações necessárias. P.R.I.
-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1741/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x CLOVIS PEDROSO-1. Lavre-se o termo
de depositário fiel do bem objeto dos autos. 2. Após, remetam-se os
autos à conta e preparo, retornando conclusos, em seguida, para sen-
tença. Compareça em Cartório, para subscrever Termo de depositá-
rio fiel à parte requerida, o termo será lavrado no ato do seu compa-
recimento, no prazo legal.(Antecipe a parte autora a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualiza-
ção.) -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAYLIN MA-
FFINI-

49. AÇÃO ORDINÁRIA-1763/2007-CARLOS ROBERTO DA SIL-
VA x BV FINANCEIRA S.A C.F.I- ...POSTO ISTO, julga-se parci-
almente PROCEDENTE a pretensão inicial contida nesta ação ordi-
nária de revisão contratual c/c pedido de antecipação de tutela e re-
petição de indébito ajuizada por CARLOS ROBERTO DA SILVA,
em face de BV FINANCEIRA S.A. C.F.I., para o fim de: a) admitir a
cobrança de comissão de permanência, nos termos da fundamenta-
ção supra; b) admitir a taxa de juros pactuada; c) expurgar os valores
referentes a TEC e TAC; d) admitir a cobrança do IOF e das despe-
sas referentes ao registro da alienação; e) condenar a ré a repetir os
valores cobrados a maior, de forma simples, nos termos da funda-
mentação apresentada. Ante a sucumbência recíproca, custas e des-
pesas processuais pro rata; sendo os honorários advocatícios arbi-
trados para cada parte sucumbente pagar à parte adversa o valor de
R$ 1.300,00 (mil e seiscentos reais) - para cada parte arcar com 50%
(cinqüenta por cento) desse valor -, com fulcro no § 4º do art. 20 do
CPC; não se olvidando o teor da Súmula 306 do STJ . PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. JOSE CARLOS SIMI-
ONI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

50. ACAO DE INDENIZACAO-ps-36/2008-DANILO ABRANTES
DIAS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A-Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Advs. MARCIA FERNANDES BEZERRA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS e LORENA DE CASSIA KLO-
CK-

51. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-38/2008-JOSE FER-
NANDES DA SILVA OLIVEIRA FILHO x CELIA REGINA SENS-
Voltem conclusos para senença. -Advs. LETICIA PELLEGRINO DA
ROCHA ROSSI e AIRTON SAVIO VARGAS-

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-65/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A x PATRICIA CRISTIANE CHAVES RI-
CARDO-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em
cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-

53. AÇÃO ORDINÁRIA-69/2008-BANCO DO BRASIL S.A x AU-
TOLAPEÇAS COMERCIO DE PECAS E LATARIA PARA VEIC e
outros- Manifeste-se, no prazo legal, sobre a proposta de honorários
periciais juntada aos autos, que importam em R$ 2.270,00. -Advs.
ACACIO CORREA FILHO e FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

54. ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-72/2008-MARIA JOSÉ
RESMER x BANCO BANESTADO S. A. e outro- 1. Questões pro-
cessuais pendentes: 1.1. Ilegitimidade - Banco Itaú...Portanto, afas-
ta-se a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Itaú, devendo o
mesmo permanecer no pólo passivo da ação. 1.2. A prescrição venti-
lada não prospera, porque com a presente lide não se pretende a
cobrança dos juros, mas tão somente a declaração de ilegalidade dos
mesmos, de modo que a presente lide tem caráter pessoal, e, portan-
to, possui a prescrição vintenária, a qual passou a ser de dez anos
com a entrada em vigor do Código Civil de 2002. 1.3. A preliminar
de decadência não merece guarida, porque não se discute no caso

vertente a existência de vício aparente ou oculto, de qualidade ou
quantidade por inadequação dos produtos e serviços, disciplinado
no artigo 23, da Lei n. 8.078/90, a que faz alusão ao dispositivo que
regula o instituto da decadência no mesmo diploma legal, mas sim se
busca a revisão e anulação de cláusulas estabelecidas em contrato de
abertura de crédito em conta corrente, que se consideradas abusivas,
não produziram nenhum efeito, bem como a repetição dos valores
eventualmente cobrados a mais, o que certamente não se enquadra
nos vícios a que faz referência o artigo 26, do Código de Defesa do
Consumidor. 2. Pontos Controvertidos: Sopesadas as alegações das
partes restaram os seguintes pontos controvertidos: taxa de juros e
sua capitalização; comissão de permanência (e sua cumulação com
correção monetária); tarifas cobradas pelo banco réu; repetição de
indébito; e, dano moral. 3. Inversão do ônus da prova: ...Assim, de-
firo o pedido formulado, invertendo o ônus da prova para que fique
a parte ré consciente que está com essa responsabilidade. Em segun-
do plano, e admitindo-se a inversão do ônus da prova como é curial
em casos como este, não se pode olvidar que tal determinação não
tem condão de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da
eventual prova requerida pela parte consumidora, mas aquele liti-
gante que resta submetido ao mandamento da inversão do ônus da
prova sofrerá as conseqüências processuais advindas da sua não pro-
dução. Sem dúvida, o litigante que está na posição de fornecedor
tem a sua disposição todos os elementos para demonstrar a legalida-
de dos encargos cobrados, devendo provar, em decorrência da inver-
são do ônus da prova, que as alegações da parte consumidora são
inverídicas: ...Assim, a rigor e neste caso, o Juízo entende pela ne-
cessidade da prova pericial (v.g., analisar se houve capitalização de
juros, dentre outros pontos), mas ao invés de fazer a parte ré supor-
tar os encargos da perícia, é necessário que esta diga sobre sua esco-
lha em suportar tal despesa ou provar de outra forma a regularidade
de sua relação com o autor, com o intuito de elidir a presunção de
verossimilhança que milita em favor do mesmo, arcando com o ônus
processual de sua escolha, já que lhe cabe o ônus probatório. Portan-
to, o banco deverá se manifestar em cinco dias e se for o caso já
apresentar quesitos. -Advs. JOSE CUNHA GARCIA e EVARISTO
ARAGAO SANTOS-

55. -87/2008-ARI LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x TIM TELEPAR
CELULAR S.A-O feito comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por se
tratar de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o pro-
cesso suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação pro-
batória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem os
autos conclusos para sentença. (Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 8,40,cfe, calculo
de fls. 100, no prazo legal.) -Advs. CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI e FABIULA SCHMIDT-

56. ACAO DE DESPEJO-89/2008-ADEMIR JULIO DE BASTOS
x NEY GERALDO MEDEIROS BRAGA- Intime-se pessoalmente a
parte requerida, para os fins determinados no despacho de fls. 30. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

57. ACAO DE COBRANCA-po-95/2008-ADELINO GUERREIRO
RUIZ x BANCO ITAU S A-O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil,
por se tratar de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o
processo suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação
probatória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem os
autos conclusos para sentença. (Antecipe a parte autora a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a
atualização.) -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO-

58. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-116/2008-MASSA
FALIDADE EDITORA EDUCIONAL BRASILEIRA S.A x SUL
AMARICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A-Promova
a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 15,40, Distribuidor R$ 1,84, cfe, calculo de fls. 262, no prazo
legal. -Advs. IRINEU JOSE PETERS, MARCIA ADRIANA MAN-
SANO e DANIELLA LETICIA BROERING-

59. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-119/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x WELLIGTON MIGUEL DE LIMA-Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 10,50, cfe, calculo de fls. 102, no prazo legal. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

60. ACAO DE INDENIZACAO-po-160/2008-MIRIAN MOREIRA
DA SILVA SOARES x MARCO AURELIO K. REGAZZO- 1. Para
o deslinde da questão, faz-se necessária a realização de prova perici-
al médica. Assim, para tal mister nomeio o expert Brasil Vianna Neto,
o qual deverá dizer se aceita o encargo, bem como apresentar sua
proposta de honorários, dizendo as partes em seguida. Em havendo
concordância, deposite a autora o quantum proposto, no prazo de 05
(cinco) dias. Desde logo, fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo, após satisfeitos os seus honorários. Faculta-se às
partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo prazo, digam as partes
sobre o contido às fls. 125/127. -Advs. ANA LUCIA CABEL LIMA,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ROGERIO PETRONILHO,
ALEXANDRE CHEMIM e GISELLE RICARDO DOS SANTOS-

61. ACAO DE COBRANCA-po-168/2008-MARIA ELISA SUTTI-
LE x HSBC SEGUROS- Este Juízo entende que o feito comporta
julgamento antecipado. Assim, voltem conclusos para sentença. -
Advs. DIEGO MARTINS CASPARY e LUIZ ASSI-

62. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-205/2008-JOSÉ FRANCIS-
CO ALVES x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO- O
feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria essen-
cialmente de direito, encontrando-se o processo suficientemente ins-
truído, sendo desnecessária a dilação probatória em audiência. As-
sim, contados e preparados, retornem os autos conclusos para sen-

tença. -Advs. KARIN LUCY BERTTINGHAUSEN e BRUNO
SZCZEPANSKI SILVESTRIN-

63. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-243/2008-IRACI ALMEI-
DA RIBAS e outros x BANCO DO BRASIL S.A-O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de direito,
encontrando-se o processo suficientemente instruído, sendo desne-
cessária a dilação probatória em audiência. Assim, contados e prepa-
rados, retornem os autos conclusos para sentença. (Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
8,40, cfe, calculo de fls. 94, no prazo legal.) -Advs. SEBASTIAO
MENDES DA SILVA e WASHINGTON YAMANE-

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-335/2008-SERVOPA
ADM. CONS. S/C LTDA x HELIO SATO-Promova a parte interes-
sada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 14,70,
cfe, calculo de fls. 86, no prazo legal. -Adv. HELLYNGTON KENJI
SATO-

65. ACAO RENOVATORIA-po-358/2008-SHELL BRASIL LTDA
x ERIK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA- ...POSTO ISSO,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
267, VI do CPC, diante da ilegitimidade ativa, nos termos da funda-
mentação apresentada. Em conseqüência do princípio da sucumbên-
cia, condena-se a autora ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, e também aos honorários advocatícios, ora fixados em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), levando em conta a complexidade
da causa, a qualidade e o zelo demonstrado pelo profissional que
atuou em favor da autora e da ré e ainda o tempo despendido para a
solução da lide, conforme preconizado no § 4º, do artigo 20 do Có-
digo de Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e JULIO AS-
SIS GEHLEN-

66. ACAO DE COBRANCA-po-373/2008-SIXTO DA SILVEIRA x
BANCO DO BRASIL S.A-O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por
se tratar de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o pro-
cesso suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação pro-
batória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem os
autos conclusos para sentença. (Antecipe a parte autora a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a
atualização.) -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e VICTOR
GERALDO JORGE-

67. ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-564/2008-FABIOLA
PIMPÃO FERRAZ x BANCO ITAU S/A- 1. Este Juízo deixará de
designar data para audiência de conciliação, tendo em vista que o
banco réu não sinalizou para a possibilidade de acordo. Nada impe-
de, no entanto, que as partes entrem em contato extrajudicial para
deliberar a respeito. 2. Tendo em vista o contido no item 1, deve a
parte autora dizer o que pretende com uma eventual produção de
prova pericial, ainda mais tendo em vista a natureza da presente ação,
em cinco dias. -Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e
EVARISTO ARAGAO SANTOS-

68. EMBARGOS DE TERCEIRO-684/2008-SILVANA CARDOSO
DE LIMA x BANCO BANESTADO S.A-O feito comporta julga-
mento antecipado. Assim, após, contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. (Promova a parte autora ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 8,40, cfe, calculo de fls. 73, no
prazo legal.) -Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

69. ACAO DE DESPEJO-798/2008-WALDEMIRO KOCHANOVE-
CZ x JOSÉ GONÇALVES DE CAMPOS-Promova-se o depósito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. JOSÉ ADIR DOS
SANTOS-

70. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-808/2008-BANCO
BMG S.A x CLAUDIO ROBERTO MACHADO- Reitere-se a inti-
mação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-
se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267, §
1º, do CPC. (Até a presente data, a parte autora não se manifestou
sobre o r. despacho de fls. 19.)-Advs. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS e SERGIO SCHULZE-

71. ACAO DE COBRANCA-ps-888/2008-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ANGELO SAMPAIO x RAJASTHAN PARTICIPAÇÕES E
INCORPORAÇÕES DE IMOVEIS- Sobre o contido às fls. 87/93,
diga a parte autora, em dez dias. -Advs. LUCILENA OLIVEIRA e
MARCOS MATTIOLI-

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-947/2008-EDI-
SON CUNICO CANTABILIDADE LTDA x CORITIBA FOOT
BALL CLUB- 1. Ciente da decisão do E. Tribunal de fls. 58. 2. Aguar-
de-se nova comunicação do E. Tribunal acerca do recurso interpos-
to. -Advs. MARCEL EDUARDO CUNICO BACH, GUILHERME
AUGUSTO BITTENCOURT CORRÊA, GUSTAVO FRAZAO NA-
DALIN e ANDRE FOLLONI-

73. AÇÃO ORDINÁRIA-969/2008-DALSO ANTONIO ROIECK e
outros x BRASIL TELECOM S.A- Diante do contido na certidão de
fls. 170, republique-se o despacho de fls. 165 em nome do procura-
dor da parte requerida. (Indefiro o pedido de fls. 155/159, uma vez
que este Juízo entende que a existência de litisconsórcio ativo facul-
tativo não irá ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Ademais, também não irá comprometer a solução do litígio ou difi-
cultar a defesa, conforme exposto no parágrafo único do artigo 46
do CPC.)-Adv. DANIEL ANDRADE DO VALE-

74. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-980/2008-NEUZA DA
SILVA PEREIRA x BANCO IBI S.A - BANCO MULTIPLO- Reite-
re-se a intimação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta)

dias, intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do
artigo 267, § 1º, do CPC. (Até a presente data, a parte interessada
não retirou em Cartório a carta de citação.)-Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

75. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-982/2008-BILAL BRAY-
TIH x BANCO BRASILEIRO DE DESC. S.A. BRADESCO- Reite-
re-se a intimação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta)
dias, intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do
artigo 267, § 1º, do CPC. (Até a presente data, a parte interessada
não retirou em Cartório a carta de citação.) -Adv. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-986/2008-BV FIANAN-
CEIRA S/A CREDITO FIN .E INVESTIMENTO x ERIKA SILVE-
RIO DA SILVA-Ao interessado para manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. CARINE ME-
DEIROS MARTINS-

77. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1008/2008-BANCO
FINASA S/A x JOALDO MORAES DA SILVA- Promova-se ao blo-
queio on line. Por oportuno, intime-se o autor para dar seguimento
ao feito, em cinco dias. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA-

78. ACAO DE COBRANCA-po-1013/2008-DALVA MACHADO x
HSBC SEGUROS BRASIL S.A- 1. Recebo o recurso de apelação
no duplo efeito. 2. Intime-se a parte apelada para responder, em 15
(quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4.
Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada
das contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação
da parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e CLAUDIA BUENO GOMES-

79. ACAO DE DESPEJO-1019/2008-CAVALCANTI IMOVEIS
LTDA x MARIA DO CARMO VIEIRA RUAS- Intime-se a parte
autora, para que se manifeste acerca da proposta de acordo de fls.
51/52. -Advs. PERCY ARAUJO e IZABELLA ALONSO SOARES-

80. PROTESTO INTER. DE PRESCRICAO-1034/2008-BRADES-
CO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS x GREEN REEFERS
ASA - rep. AG. MARÍTIMA TRANSCAR LTD- Promova o preparo
das custas de AR, no prazo legal. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL-

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1050/2008-BV FIA-
NANCEIRA S/A CREDITO FIN .E INVESTIMENTO x MICHEL
RODRIGO SOARES- Tendo em vista que o despacho de fls. 23 não
foi cumprido pelo autor, qual seja, a emenda da inicial, JULGA-SE
EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 267, inciso I, e
284, § único, ambos do CPC. Custas na forma da lei. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações
e arquivem-se os autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTI-
MEM-SE. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

82. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1063/2008-BANCO ITAU-
BANK S.A x MARCOS SERGIO PALUDO- 1. Intime-se a parte
exeqüente, para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de
10 (dez) dias. 2. Transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-
se os autos ao arquivo, dando-se baixa no Boletim Mensal Forense.
-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

83. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1064/2008-OSMAR
NODARI x DOUGLAS MACHADO CARSTENS e outro- Não res-
tou comprovado o prévio e infrutífero esforço do autor na localiza-
ção do réu Douglas, razão pela qual, nesta oportunidade, indefere-se
a citação por edital, e determina-se que o autor empregue esforço no
sentido de localizar o réu ou requeira o que entender de direito (v.g.,
expedição de ofícios, etc). Prazo: cinco dias. -Adv. LUIZ FELIPE
JANSEN DE M. NODARI-

84. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1065/2008-DANTEIZ
NARCISO JOAQUIM DA SILVA x BANCO BMG S.A- 1. Ciente
da decisão do E. Tribunal de fls. 63/70. 2. Assim, cumpra-se o item
‘2’ do despacho de fls. 36/37. (Promova antecipação das custas de
citação, no prazo legal.)-Adv. MAYLIN MAFFINI-

85. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1081/2008-DRIELI DE
FATIMA DE ANDRADE x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA
DESEGUROS- Aguarde-se o prazo concedido a parte autora para
comparecimento em Cartório, conforme determinado no termo de
audiência de fls. 33. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-

86. ACAO DE COBRANCA-po-1091/2008-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TORRES x LIDIA AZEVEDO DIAS- Conforme Termo
de Audiência: Não tendo sido oferecida contestação escrita ou oral
pela parte requerida e/ou seu procurador e, verificando a validade da
citação de f. 46, decreto a revelia da requerida. Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para dedisão...-Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI QUEZADA-

87. ACAO DE COBRANCA-po-1123/2008-TRACTERRA- SOLO-
PAVI TERRAPLANAGEM E LOC. LTDA x CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A- ELETROBRAS- 1. Intimem-se as par-
tes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm alguma
proposta a apresentar e seus respectivos termos, para fins de acordo.
2. Não havendo possibilidade de transação, manifestem-se sobre quais
provas pretendem produzir, especificando-as e justificando a respec-
tiva finalidade e pertinência. -Advs. MARCOS CEZAR BERNEGOS-
SI e CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEWIJK-

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1130/2008-
AKLA INDUSTIRA COSMETICOS LTDA x BELPAR DISTRIBUI-
DORA DE COSMETICOS LTDA-Ao interessado para manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -
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Adv. ARETUSA POLLIANNA ARAUJO-

89. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1153/2008-ANTÔNIO
MORIS CURY x LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMÓVES
LIMINTADA-Com base no art. 330, inciso II do Código de Proces-
so Civil, o feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
assim, contados e preparados, retornem os autos conclusos para sen-
tença. (Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de fls. 4,20, no prazo
legal.) -Adv. ANTONIO MORIS CURY-

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1181/2008-BANCO
ITAU S A x NILZETE APARECIDA MARCONDES- Intime-se a
parte autora, para que cumpra integralmente o despacho de fls. 14,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

91. ACAO DE COBRANCA-ps-1186/2008-ERVINO SCHICHL
JUNIOR x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Intime-se novamente o autor para que traga aos autos a certidão
mencionada no despacho de fls. 21, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

92. OBRIGACAO DE FAZER-po-1192/2008-BENEDITO MOREI-
RA JUNIOR x UNIMED NORTE PIONEIRO- O feito comporta
julgamento antecipado. Assim, após, contados e preparados, voltem
conclusos para senença. -Advs. MOACYR CORRÊA NETA e RO-
BINSON LEON DE AGUERO-

93. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1202/2008-ANTÔNIO
SERGIO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Para
apreciação do pedido de tutela antecipada deve, a parte requerente,
acostar aos autos documento que demonstre o adimplemento das 24
(vinte e quatro) parcelas do financiamento firmado com a instituição
financeira requerida. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
do pedido de tutela antecipada. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

94. ACAO DE DESPEJO-1238/2008-THEREZINHA PRZYGUR-
SKI x MARINA GONÇALVES- Providencie a antecipação das cus-
tas de dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal. -Adv. ARNAL-
DO OLICHEVIS-

95. ACAO DE COBRANCA-ps-1303/2008-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA- Pro-
mova antecipação das custas dos ofícios a serem expedidos, no pra-
zo legal. -Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT-

96. ACAO MONITORIA-1305/2008-CLAUDIMAR RONSSANI x
EDSON VANDER DE MATTOS- Intime-se a parte autora, para que
cumpra integralmente o despacho de fls. 18, item ‘2’, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. ANDERSON
PEZZARINI-

97. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1311/2008-BANCO
ITAUCARD S..A x WANDERLI SANTOS BARROS LOYOLA-Pro-
mova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

98. ACAO DE INDENIZACAO-po-1318/2008-JOSE ALVES x
BANCO DO BRASIL S.A-Promova a retirada da carta de citação e
ofícios a disposição em Cartório, diligenciando nos seus respectivos
cumprimento, no prazo legal. -Adv. JONAS BORGES-

99. ACAO DE COBRANCA-po-1338/2008-UMBERTO SUCKOW
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- Ante a informação contida às
fls. 118, deve a parte requerente trazer aos autos a certidão de habi-
litação de herdeiros em razão de morte expedida pelo INSS em nome
do falecido Afonso Gustavo Suckow. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial (artigo 284, parágrafo único, do código
de Processo Civil). -Adv. MICHELE SUCKOW-

100. ACAO DE DESPEJO-1344/2008-JOAO BATISTA NOGUEI-
RA x LURDES PORTELA DA SILVA-Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.
-Adv. ADRIANO BARBOSA-

101. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1354/2008-BANCO
FINASA S/A x BEATRIZ APARECIDA LEMISKA DE-...concedida
a liminar pleiteada, para o fim de que o veículo alienado fiduciaria-
mente seja apreendido e entregue a autora, antecipe custas para
diligencia(s). -Adv. EDUARDO MARIANO VALENZIN DE TO-
LEDO-

102. MEDIDA CAUTELAR-1408/2008-PELLYON DO BRASIL
COM. E PARTIC. LTDA x BANCO BRADESCO S.A e outro-Ao
autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados
aos autos, no prazo legal. -Adv. WALTER FERNANDES COSTA-

103. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1425/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x CARLOS ROBERTO DE SOUZA- Intime-
se a parte autora, para que cumpra integralmente o despacho de fls.
17, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

104. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1427/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A x SANDRA REGINA SILVA- Intime-se a
parte autora, para que cumpra integralmente o despacho de fls. 17,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

105. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1431/2008-BAN-
CO ITAUCARD S..A x ERICA NUNES DE OLIVEIRA- Intime-se
novamente a parte autora, para que cumpra integralmente o despa-
cho de fls. 20, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

106. ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-1491/2008-LEAN-
DRO VIEIRA DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S.A-Ao autor
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados aos
autos, no prazo legal. -Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK-

107. DECLARATORIA-po-1512/2008-LOURDES FERRAZZA x
TIM CELULAR S.A-Ao autor para manifestar-se sobre a contesta-
ção e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. FER-
NANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO-

108. ACAO DE COBRANCA-po-1517/2008-ALCEU CARON e
outros x BANCO BRADESCO-Ao autor para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

109. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1555/2008-ASSOCIA-
ÇÃO DOS ESTIGNATINOS PARA EDUC. E INSTRUÇÃO x FA-
BIO DEIVERSON RIBEIRO e outros- Promova o complemento das
custas do oficial de justiça, R$ 148,50, ainda providencie fotocópias
da inicial, no prazo legal. -Adv. TELMA RODRIGUES AIRES-

110. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1582/2008-REAL
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANO
LUIZ MOREIRA- Verifica-se que na certidão de fl. 27 consta so-
mente a negativa de ações ajuizadas contra a parte ré, entretanto, se
faz necessária a juntada de certidão em que conste a parte ré como
REQUERENTE. Portanto, emende-se a parte autora a inicial, acos-
tando aos autos a certidão do Cartório Distribuidor em que constem
as ações PROPOSTAS pela parte ré. Prazo: 10 (dez) dias sob pena
de indeferimento da inicial (Artigo 284 parágrafo único do Código
de Processo Civil). -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

111. ACAO DE DESPEJO-1601/2008-AFFONSO HENRIQUE AL-
VES DE CAMARGO e outro x VENANCIO LABATUT e outro-Ao
interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

112. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1602/2008-BANCO
BMG S.A x DONIZETE PEREIRA SANDES-...concedida a liminar
pleiteada, para o fim de que o veículo alienado fiduciariamente seja
apreendido e entregue a autora, antecipe custas para diligencia(s). -
Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

113. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1621/2008-DIBENS
LEASING A/S ARRENDAMENTO MERCANTIL x TALITA BOR-
GES- Tendo em vista a desistência da parte autora, às fls. 56, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais custas pela
parte autora. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
as anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

114. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1694/2008-BANCO BRA-
DESCO x ANTONIO GERALDO BONFIM DE CASTRO e outros-
1. Suspenda-se o trâmite da ação principal. Certifique-se. 2. Mani-
feste-se a parte excepta, em 10 (dez) dias (art. 308, do CPC). -Advs.
FERNANDO AUGUSTO OGURA e ERALDO LACERDA JUNI-
OR-

115. ACAO MONITORIA-1727/2008-SILVER CREDIT FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x CRISTIANE COSTA E CIA LTDA e
outro- ...2. Expeça-se mandado de citação e de pagamento com o
prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cientifiquem-se as requeridas de que
no mesmo prazo poderão oferecer embargos os quais suspenderão a
eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, cons-
tituir-se-á de pleno direito o título executivo extrajudicial, conver-
tendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos pre-
vistos no art. 1102c, do CPC. Cumprindo as rés o mandado, ficarão
isentas do pagamento de custas e honorários advocatícios. (Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

116. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1731/2008-JORGE LUIZ
TAVARES x FRANCISCA ZIZA MACHADO FERREIRA e outros-
1. Suspenda-se o trâmite da ação principal. Certifique-se. 2. Mani-
feste-se a parte excepta, em 10 (dez) dias (art. 308, do CPC). -Advs.
ELINEIDA LICIA MARTINS e NARCIZO LIPKA-

117. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1733/2008-MASSA FA-
LIDA DE TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA x FRAN-
CISCA ZIZA MACHADO FERREIRA e outros- 1. Suspenda-se o
trâmite da ação principal. Certifique-se. 2. Manifeste-se a parte ex-
cepta, em 10 (dez) dias (art. 308, do CPC). -Advs. FRANCISCO
MACHADO e NARCIZO LIPKA-

118. ACAO DE INDENIZACAO-po-1799/2008-JORGE PEREIRA
x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA- Republicação
por incorreção quanto a data da Audiência: ...Designo audiência de
conciliação para a data de 01/Abril/2009 às 16:00 horas...-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDO SILVA-

119. ACAO DE COBRANCA-po-1029/2008-EURELIO CARLOS
FAVARÃO x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$
546,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça
(GRC)/ou R$ 25,00-CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ERMINIO
GIANATTI JR.-

120. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1030/2008-UNIBANCO
UNIAO BANCOS BRAS. S/A x AUTO MECANICA ALEMAO
LTDA-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da

distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$99,00 -
Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

121. DECLARATORIA-ps-1031/2008-JOAO BARANCELLI NETO
x BANCO ITAU S A-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM
CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Correge-
doria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$25,00 -CARTA ARMP.
INTIME-SE. -Adv. APARECIDO FERREIRA COUTO-

122. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2008-FOCO FO-
MENTO MERCANTIL E CONSULTORIA EMPRESARIAL x
HART KOPF E SAUCEDO LTDA ME-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$241,50 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$74,25 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ANDRE RICARDO TUBIA-
NA-

123. ACAO MONITORIA-1034/2008-UNIBANCO - BANCO DE
INVESTIMENTO DO BRASIL x COMERCIO DE CARNES DE
BOI NOBRE LTDA-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM
CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Correge-
doria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. IN-
TIME-SE. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

124. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1035/2008-BANCO SAN-
TANDER S.A. x GIGALOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguar-
dando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e con-
forme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor
de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$174,00-Ofi-
cial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

125. PRESTACAO DE CONTAS-1036/2008-ADIR FERRAO SE-
VERO x JOSE STETES-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA
EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias
a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Correge-
doria nº 5.2.3, no valor de R$ 157,50-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. IN-
TIME-SE. -Adv. HAROLDO CESAR NATER-

126. PRESTACAO DE CONTAS-1037/2008-ADIR FERRAO SE-
VERO x JOSE STETES-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA
EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias
a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Correge-
doria nº 5.2.3, no valor de R$157,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. IN-
TIME-SE. -Adv. HAROLDO CESAR NATER-

127. PRESTACAO DE CONTAS-1038/2008-ADIR FERRAO SE-
VERO x JOSE STETES-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA
EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias
a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Correge-
doria nº 5.2.3, no valor de R$157,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. IN-
TIME-SE. -Adv. HAROLDO CESAR NATER-

128. ACAO DE COBRANCA-po-1039/2008-ALIRIO PASQUALI
x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00-Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$ 25,00-CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. GIOVANNA PRICE
DE MELO-

129. ACAO MONITORIA-1040/2008-HSBC BANK BRASIL S.A
x LINDU S CAR AUTOMOVEIS LTDA ME-***PETIÇÃO INICI-
AL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MIEKO ITO-

130. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1041/2008-BANCO
FINASA S.A x DENIZE CRISTINA MEIRA-***PETIÇÃO INICI-
AL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$462,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. SILVANA TORMEM-

131. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1042/2008-BANCO
FINASA S.A x VILMAR SANTOS APARECIDO SANTOS-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o

Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$
609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de
Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. SILVA-
NA TORMEM-

132. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1043/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x PETER-
SON REVAY-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CAR-
TÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257
do CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº
5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTI-
ME-SE. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

133. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1044/2008-B.V. FI-
NACEIRA S.A C.F.I x REGIS LEON DE FREITAS-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50-Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MICHELE SACKSER-

134. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1045/2008-OMNI S/
A x JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA-***PETIÇÃO INICIAL CA-
DASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancela-
mento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50-Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

135. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1046/2008-CLEVER-
SON GOUVEIA SOARES x BV FINANCEIRA S.A-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$304,50 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-

136. ACAO REVISIONAL-1047/2008-KARINE MAGDA DO CAR-
MO x BANCO HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$220,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Jus-
tiça (GRC)/ou R$ 25,00-CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA-

137. REINTEGRACAO DE POSSE-1048/2008-BANCO ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO S.A x IRATAN ABEL DE LIMA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguar-
dando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e con-
forme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor
de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Ofi-
cial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

138. REINTEGRACAO DE POSSE-1049/2008-BANCO GMAC S/
A x GILMAR ELIAS PRESTES-***PETIÇÃO INICIAL CADAS-
TRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamen-
to, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da
douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00-Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. GILMAR ELIAS PRESTES-

139. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1050/2008-BANCO
ITAU S A x LUCIANO DE FARIA BALTHAZAR-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$462,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

140. ACAO DE COBRANCA-po-1051/2008-ALCIDIO CARRAN-
ZA ILECIAS x HSBC BANK - BANCO MULTIPLO S/A-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Jus-
tiça (GRC)/ou R$ 25,00-CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ERMI-
NIO GIANATTI JR.-

141. ACAO DE NULIDADE-ps-1052/2008-MARIA WALDETTE
BOURGUIGNON FORNAROLI x MILTON BARBOSA BRAGA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguar-
dando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e con-
forme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor
de R$ 157,50-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$49,50 -Ofici-
al de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Advs.
STELLA MARICA DE ALMEIDA JACOPETI, JULIANA FAITA e
PAULA ALEXANDRA S. RODRIGUES DE CARVALHO-

142. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1053/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x VAL-
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DEMIR GONÇALVES NUNES-***PETIÇÃO INICIAL CADAS-
TRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamen-
to, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da
douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU-

143. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1054/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x WILLIAM MEDEI-
ROS-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$ 378,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50-
Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

144. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-1055/2008-COND.
CENTRO EMPRES.ENG. JOSE JOAQUIM x LONDRISERVICE
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA-***PETIÇÃO INICIAL CADAS-
TRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamen-
to, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da
douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ 50,00-
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOU-
SA-

145. ACAO DE COBRANCA-po-1056/2008-ANTONIO PAVAN x
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ROSEMAR ANGE-
LO MELO-

146. ACAO DE COBRANCA-po-1057/2008-ANNA DE SOUZA
PINTO STEIN x HSBC BANK - BANCO MULTIPLO S/A-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$
609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça
(GRC)/ou R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

147. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1058/2008-B.V. FI-
NACEIRA S.A C.F.I x JOSUEL MIGUEL BARBOSA FLORIANO-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguar-
dando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e con-
forme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor
de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50-Ofi-
cial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

148. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1059/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x OSWAL-
DO MARQUES-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CAR-
TÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257
do CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº
5.2.3, no valor de R$483,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$ 247,50-Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTI-
ME-SE. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

149. EMBARGOS-1060/2008-OLGA DURIGAN x ANNA LUIZA
BORNSSCHEIN-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM
CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Correge-
doria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. IN-
TIME-SE. -Adv. LENITA RODOLFO PASSOS-

150. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1061/2008-BANCO
FINASA S/A x ADILSON DO ESPIRITO SANTO-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$420,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH-

151. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1062/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A x ELIZEU RIBEIRO-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$483,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MARIANE MACARE-
VICH-

152. EXECUCAO-1063/2008-BANCO ITAU S A x SERGIO LUIZ
ALVES-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$441,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Ofici-
al de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

153. ACAO DE COBRANCA-po-1064/2008-PAULO ROBERTO
TANAKA x HSBC BANK - BANCO MULTIPLO S/A-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Jus-
tiça (GRC)/ou R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. LIN-
CO KCZAM-

154. ACAO DE COBRANCA-po-1065/2008-ESPOLIO DE RUI
CUNHA x BANCO ABN AMRO REAL S.A-***PETIÇÃO INICI-
AL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00-Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ACACIO CORREA
FILHO-
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ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0043 000480/2008
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0007 000635/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0009 000814/2002
RODRIGO RONALDO M.REBELO 0072 001387/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0064 001270/2008
ROSEMAR ANGELO MELO 0074 001426/2008
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0006 000299/2001
RUBEN MADINI 0084 001621/2008

0097 001754/2008
SABRINA DA COSTA PEREIRA 0046 000683/2008
SAMIR NAOUAF HALABI 0010 001210/2002
SANDRA CALABRESE SIMAO 0060 001154/2008
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0027 000531/2007
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0020 000768/2005
SELMA PACIORNIK - AOB-38. 0060 001154/2008
SILVANA TORMEM 0047 000712/2008
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0055 000979/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0054 000976/2008
STEFAN K.GILDEMEISTER -OA 0022 000291/2006
SUELEN PATRICIA BUTTENBEN 0072 001387/2008
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0076 001455/2008

0091 001738/2008
THAÍSA JAQUELINE VROBLEWS 0054 000976/2008
TRAJANO B. DE OLIVEIRA N 0025 000175/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE-O 0008 000697/2002
VALESKA SALOM FILIPPETTO 0042 000446/2008
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0072 001387/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 0066 001306/2008
VIRGINIA MAZZUCO 0034 000157/2008
VITOR CESAR BONVINO 34357 0014 000155/2004
WALDIR FRANCOLIN 0010 001210/2002
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0086 001640/2008
WALTER JOSE PETLA FILHO 0044 000540/2008
WASHINGTON SCHARTZ MACHAD 0045 000557/2008
WASHINGTON YAMANE 0026 000491/2007
ZENICE MOTA CARDOZO 0083 001612/2008

1. ARROLAMENTO-1067/1988-DIVA MARIA DE OLIVEIRA x
ITO CARIAS DE OLIVEIRA E OUTRA- Defiro o prazo de 10 dias.
Após, cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fls. 319.-Advs. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR G. FERREIRA, EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, DEBORA DE FERRANTE LING CATANI e DANIEL
MARQUES VIRMOND-

2. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-594/1995-THISIA-
ADM.PART.& LOCACAO DE BENS IMOVEIS LTDA x MONICA
VALERIA BERTAMI ANDRADE- Defiro o pedido retro, expeçam-
se os ofícios requeridos a fim de obter informações sobre o atual
endereço do réu.Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 70,00, em 05(cinco)
dias. -Advs. PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI e JA-
QUELINE BALDISSERA-

3. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1378/1996-OLY MIRANDA VAI-
NE e outro x MARIA LEOCADIA MIRANDA VAINE- Diante do
contido na petição de fls. 474, o cumprimento ao despacho de fls.
472, deverá ser feito no prazo sucessivo de 10 dias, para cada parte,
a começar pelos autores da prestação de contas. Depois da manifes-
tação dos autores, intime-se a ré para dar cumprimento ao despacho
de fls. 472. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL
M.ROCHA LOURES-OAB.36728, PEDRO PAULO PAMPLONA.,
RENATA FRANCO TREVISAN e LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JR.-. ap. 27553/84

4. COBRANÇA (SUMÁRIA)-1226/1997-COND.EDIF.VILLAGE D
ORO x MILENE ESCOBAR DE OLIVEIRA- Intime-se a executa-
da para se manifestar sobre a planilha de cálculo apresentada pelo
exequente no prazo de 5 (cinco) dias.-Advs. HAMILTON SCHMI-
DT C.FILHO-OAB.18948, EDGAR LUIZ DIAS, JOSIANE FRU-
ET B.LUPION, ENIO ROBERTO MURARA e CRIS CAROLINE
FONTANA-

5. ARROLAMENTO-898/2000-ANTONIA Mª NIEDERAUER
FONTOURA x OSWALDO SILVA FONTOURA- Intimação do re-
querente para retirar certidão de retificação, efetuando o pagamento
das custas de sua expedição, no valor de R$ 7,00, em cinco dias.-
Advs. ILKA REGINA DE LARA CORREA, HELENA LANZINI
LOSSO, JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO e ISABELA
ABELARDINO-

6. COBRANÇA (SUMÁRIA)-299/2001-
COND.CJTO.RESIDENCIAL MORADIAS DAS GARCAS I E II x
MARIA CRISTINA MANOEL- Aguarde-se manifestação do autor
pelo prazo conferido no art. 475-J, § 5º do CPC, caso mantenha-se
inerte, anote-se e arquive-se.-Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA-OAB.12617, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LAD
NEIS-

7. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-635/2002-
NEUDES CALIXTO AYRES x JOAO DIRCEU CAMARGO DU-
TRA e outros- O ofício requerido as fls. 278, já foi expedido e reme-
tido pela escrivania, conforme se verifica as fls. 275/275v.Aguarde-
se a resposta do ofício.-Advs. ELIANE MARIA MARQUES e RO-
BSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

8. COBRANÇA (SUMÁRIA)-697/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VILLAFRANCA x NERCI APARECIDA BERALDO- Após o
recolhimento das custas, baixem os autos ao Contador para elabora-
ção do cálculo, conforme determinado no despacho de fls. 261.-Advs.
LUCILENA DA S.OLIVEIRA-OAB.28258, RITA DE CASSIA
H.FREHSE-OAB.2744, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ADRIANA DO ROSARIO LOPES e VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE-OAB.25688-

9. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-814/

2002-JOIA POSTO LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA- Intimação da parte autora para informar se houve
o cumprimento do acordo, no prazo de (10) dez dias, bem como, dar
ciência as partes sobre a devolução da carta precatória da Comarca
de São José - SC, devidamente cumprida e juntada as fls.1281/1293,
requerendo o que for de direito. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI,
MANUELLA P.P SALOMÃO, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS, JU-
LHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO, LIJEANE CRISTINA
P.SANTOS-33035 e ROBSON IVAN STIVAL-. 374/94

10. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-1210/2002-CONDOMINIO
EDIF.MORADA SAN DIEGO x CILMARA WABESKI BERTUZ-
ZI- 1. Compulsando os autos, verifico que diversos credores da exe-
cutada concorrem para o recebimento da quantia decorrente da arre-
matação do imóvel 2. Com isso, deverá se proceder ao concurso
especial de credores, na forma do art. 712 do CPC. Vale ressaltar,
desde já, que estão legitimados a participar do referido concurso
apenas o credores penhorantes e os titulares de crédito cuja garantia
real recaia sobre o bem arrematado, conforme adverte ARAKEN DE
Assis (Manual da Execução. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006,
p. 749): “Os credores ‘concorrentes’ mencionados no art. 711, prin-
cipio, em primeiro lugar são os credores penhorantes. A eles se acres-
centam os titulares do direito real, que se habilitam independente-
mente do ajuizamento de execução própria. Tais credores, e somente
eles, se tornam partes no concurso especial de credores, e, nesta
qualidade, exibem direito à satisfação dos respectivos créditos.” Não
se pode ainda olvidar de que os credores tributários também partici-
pam do concurso, por força do previsto no parágrafo único do art.
130 do CTN. 3. Nesse contexto, verifico que suscitaram habilitação
de crédito nos autos: (i) o próprio exeqüente, em razão de outras
penhoras realizadas no mesmo imóvel em outros processos; (ii) Ban-
co Bamerindus do Brasil S/A (fl. 359); (iii) Fernando Antonio de
Oliveira e; (iv) Município de Curitiba (fl. 435). 4. Assim, intimem-se
os credores acima elencados para, no prazo de 15 (quinze) dias, for-
mularem suas pretensões creditícias, instruídas com as provas: da
penhora, da garantia real, ou do crédito fiscal. -Advs. WALDIR
FRANCOLIN, FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA, FELIPE
KRASINSKI CADDAH, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR, OLIVIO H. R.FERRAZ 17676,
SAMIR NAOUAF HALABI, JONAS ANTONIO DOS SANTOS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, natalia
do patrocinio e LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-

11. MONITORIA-1229/2002-ARROZAL 33 S/A x ULTRARROZ -
COM. E BENF. DE CEREAIS LTDA- Contados e preparados, re-
gistre-se para sentença. Intime-se a parte autora para preparar as
custas no valor de R$ 129,15, conforme memória de cálculo de fls.569,
em 05 (cinco) dias. -Advs. GETULIO DE ALMEIDA NEVES, CLE-
ZIA M. S. SPARREMBERGER e APARECIDO J.SILVA-
OAB.17.607-

12. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-471/2003-LUIZ PRES-
TES DA SILVA e outro x IVES PONESTKES e outro- Intimem-se
os autores para, no prazo de 5 (cinco) dias, emendarem o requeri-
mento de liquidação, de maneira a já indicarem seus quesitos e seu
assistente técnico, conforme adverte a doutrina: O requerimento apre-
sentado pelo interessado deverá pautar-se numa das h óteses de ca-
bimento desse tipo de liquidação. O art. 475-D do CPC é lacônico
quanto ao procedimento a ser seguido. A despeito do seu silêncio,
entendemos que a petição em que se pede a instauração dessa fase
do procedimento deve declinar os quesitos sobre os quais se preten-
de obter uma resposta do perito, bem como indicar o assistente téc-
nico - ou os assistentes técnicos, acaso se trate de perícia complexa
(art. 431-B, CPC). (Fredie Didier Jr. Curso de direito processual
civil, volume 2. Salvador: Jus Podivm, 2008, p. 469). -Advs. ANTO-
NIO CARLOS MACIEL X.VIANNA, JOSE REINALDO ADAMS
e LILIAN SIMONE FURLANETO-

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS-20/2004-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL JATOBA x DORILDA COMELLI- 1. Indefiro o pedido retro,
pois antes das providências requeridas, faz-se necessária a prolação
da sentença indicada no art. 918 do CPC. 2. Para tanto, é imprescin-
dível o esgotamento da perícia que está se realizando na demanda e,
nesse sentido, verifico que não foi oportunizada a manifestação do
perito acerca dos quesitos complementares apresentados pela ré fl.
1271. 3. Assim, intime-se o perito para se manifestar sobre os quesi-
tos supra no prazo de 10(dez) dias. -Advs. CARLOS CAETANO
ZARPELLON DA COSTA, ANTONIO CARLOS CORDEIRO e
ARTHUR MARTINS CARNEIRO COSTA-

14. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-155/2004-
UNIBANCO RODOBENS ADM. DE CONSÓRCIO LTDA x DA-
NIELA CARNEIRO KHOURI- Sobre a contestação de fls. 198/245,
manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.-Advs. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO 34357/SP, JOSIANE
FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-30248-

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-685/2004-EMY-
GIO SERPE x ROGERIO MACHADO- Uma vez que ainda não hou-
ve a citação do devedor, deverá o credor adequar a inicial ás altera-
ções determinadas pela Lei n. 11.382/2006, apresentando, inclusive,
o demonstrativo atualizado do débito em execução, no prazo de 10
dias.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR—.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-794/2004-MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL x DIGITAL INFORMATICA
LTDA.- Cite-se o executado para, em 03 dias, pagar o débito, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
da execuçao. Fixo os honorários em R$ 500,00, na forma do art. 20,
§4°, do CPC. Se houver pagamento do débito no prazo de 03 dias,
pagarão somente a metade da verba honorária (art. 652-A, CPC).
Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o
Oficial de Justiça deverá proceder à imediata penhora dos bens dos

executados, bem como sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto
e intimando os executados na mesma oportunidade (art. 652, §1°,
CPC). Independentemente da penhora de bens, o prazo para embar-
gos será de 15 dias a contar da juntada do mandado de citação nos
autos. Defiro os benefícios do art. 172, § 2° do CPC. Intime-se a
parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no pra-
zo de dez dias.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR—.

17. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-946/2004-ROSALINA DE
OLIVEIRA SILVA x CAIXA SEGUROS S.A-Intime-se a parte reque-
rida para preparar as custas no valor de R$ 628,60, conforme memória
de cálculo de fls.42, em 05 (cinco) dias. -Advs. HELIN TEOLOGI-
DES ROCHA 22709 e GLAUCO IWERSEN OAB.21582/PR-

18. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-46/2005-THAIS HERRE-
RA BUENO e outros x CARLOS EDUARDO SILVA CABREIRA e
outros- Manifeste-se a credora, no prazo de 05 dias, sobre a petição
de fls. 278, informando, caso queira, os dados de sua conta bancária
para posterior transferência do valor bloqueado. -Advs. NORBER-
TO TREVISAN BUENO, LUCI RAIMUNDO DAMAZIO e CLE-
BER DE PAULA BALZANELI-OAB-35055-

19. COBRANÇA (SUMÁRIA)-146/2005-JOSIELE GASPARIN x
ABN AMRO REAL S.A- 1. Recebo a impugnação ao cumprimento
de sentença para o seu processamento. 2. Deixo de lhe atribuir efeito
suspensivo, pois, além de não haver pedido nesse sentido, não vis-
lumbro fundamento relevante para tanto. 3. Autue-se a impugnação
em autos apartados na forma do §2° do art. 475-M do CPC. 4. Após,
intime-se o impugnando para se manifestar no prazo de 15 (quinze)
dias. -Advs. EDUARDO BRUNING, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-. ap. 1467/98

20. ANULAÇÃO DE TITULO-768/2005-LEANDRE DAL PONTE
x CAMAGRIL-CASCAVEL MAQ.AGRICOLAS SA e outro-Inti-
me-se a parte autora para preparar as custas remanescentes no valor
de R$ 67,90, conforme memória de cálculo de fl.361, em 5 (cinco)
dias, para posterior envio dos presente autos á conclusão para sen-
tença.-Advs. EDUARDO HIDESCH NOGUTI-OAB.34535, FER-
NANDA LEITE MENDES -OAB.38329, CARMELA MANFROI
TISSIANI-OAB.31912, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI e SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-182/2006-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x LEANDRE DAL PON-
TE-Intime-se a parte autora para preparar as custas no valor de R$
53,20, conforme memória de cálculo de fls.169 , em 05 (cinco) dias.
-Advs. CARMELA MANFROI TISSIANI-OAB.31912 e EDUAR-
DO HIDESCH NOGUTI-OAB.34535-.ap.768/05

22. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-291/2006-
SUEVERJON IND. E COMERCIO DE TECELAGEM LTDA x BIG
ALVES COM. DE MOVEIS E MERC.SINISTRADAS LTDA- de-
sapensem-se estes autos na forma do ítem 5.13.4 do CN. Após, reco-
lhidas eventuais custas remanescentes, arquivem-se.Intime-se a par-
te autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
dez dias. -Advs. STEFAN K.GILDEMEISTER -OAB/PR.4022,
MARCELO RICARDO S.MARCELINO 24686 e CHARLES MI-
GUEL DOS SANTOS TAVARES-

23. REV. CONTR. CUMULADA C/REP. INDEBITO-505/2006-
PAULO SERGIO DA SILVA SEIXAS e outro x FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF- Ciência ás partes da
petição retro do perito que informa o início da perícia para 05.11.2009,
ás 09:30 horas, no seu escritório profissional , bem como requer a
juntada de documentos que deverão ser trazidos antes do início dos
trabalhos.-Advs. CLEUZA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLICA),
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA-. ap. 127/05

24. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1082/2006-ROSALINA DE OLI-
VEIRA SILVA x CAIXA SEGURADORA S/A-Intime-se a parte re-
querida para preparar as custas no valor de R$ 146,95, conforme
memória de cálculo de fls.146, em 05 (cinco) dias. -Advs. HELIN
TEOLOGIDES ROCHA 22709 e GLAUCO IWERSEN OAB.21582/
PR-. ap. 946/04

25. COBRANÇA SUMÁRIA C/PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA-175/2007-DENIANE ZELINDA T. LIMA(REP.WESLEY D.
L.MIGUEL) x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-Intime-se a parte requerida para preparar as custas no
valor de R$ 641,90, conforme memória de cálculo de fls.240, mais
as despesas postais no valor de R$ 10,00, em 05 (cinco) dias. -Advs.
JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTARA., DENISE OLIVEIRA PI-
CUSSA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OAB.7919, MURILO
CLEVE MACHADO OAB.14078/PR, TRAJANO B. DE OLIVEI-
RA NETO FRIEDRICH., MONICA CRISTINA BIZINELI e JOÃO
LUIZ CUNHA DOS SANTOS-

26. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-491/
2007-LUIZ SÉRGIO RAGUGNETTI x BANCO ITAU S/A- Inti-
mem-se as partes da petição retro do perito, em especial de que a
perícia realizar- se-á em 22.12.2008, às 09h30min. No mesmo ato,
intime-se o réu para apresentar a documentação solicitada pelo peri-
to até o dia 21.12.2008, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos que se pretende provar pela perícia, conforme, aliás, já lhe foi
advertido: Imponho, ainda, ônus de apresentar a documentação re-
feri a pelo perito, em 30 (trinta) dias, sob pena de se considerar não
contratadas as obrigações resultantes destes negócios, em especial
no que tange ao pacto de juros, encargos e taxas (fl. 479). -Advs.
WASHINGTON YAMANE, NATASHA DE SÁ GOMES VILAR-
DO, RICARDO A.MENEZES YOSHIDA 35.276, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MANFRED PAULS, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-531/2007-RIO

PARANA CIA SECURITIZADORA CRED.FINANCEIRO x AUTO
POSTO SAINT JUNIOR LTDA e outros- Intimação do autor para
retirar ofício, efetuando o pagamento das custas de sua expedição,
no valor de R$ 7,00, em cinco dias. -Advs. , SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

28. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-860/2007-MARIANNA VIEIRA
DA MOTTA E SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO-1.O bloqueio de ativos do devedor é ordenado ma-
nual e pessoalmente pelo juiz em cada processo, um a um, individu-
almente, e: 1.a. É direcionado a todas as instituições integrantes do
sistema financeiro nacional. 1.b. Indisponibiliza em cada uma delas
em relação a cada um dos devedores (se houver mais de um) a inte-
gralidade do débito. 2. Deverá estar convenientemente instruído e
informar, EM UMA ÚNICA PEÇA: . 2.a. o valor total líquido a . ser
indisponibilizado, com as verbas que o integram decompostas, con-
tendo destacadamente seus acréscimos, como, v.g., atualização, even-
tual multa (CPC, art. 457-J), verba honorária, custas do processo,
FUNREJUS e outras despesas. 2.b. Idem, quando o abatimento por
conta de valores eventualmente pagos ou extirpados se se tratar de
reforço de penhora. 2.c. A indicação do número de mscnçao no ca-
dastro de contribuintes do credor, do devedor, que deverão estar
assim claramente designados. 3. Informando, anoto: 3.a. A ordem de
bloqueio incide uma única vez sobre ativos financeiros de que o de-
vedor é titular em todas as instituições integrantes do sistema finan-
ceiro nacional. Vale dizer, a determinação não é repetida na busca de
valores que eventualmente sejam aportados nas mesmas contas. As-
sim: 3.b. Quando os autos retornarem para detalhamento da execu-
ção da ordem de bloqueio, por ocasião do mesmo pedido, poderá o
credor requerer a reiteração dela, na hipótese de nenhum valor ser
encontrado, evitando-se, assim, nova manifestação da parte neste
sentido. 4. Prazo de 05 dias. -Advs. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNI-
OR, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e
DOUGLAS DOS SANTOS-

29. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-865/2007-JOSE MILTON CA-
VALLI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- intimação da parte requerida, de que o pedido de fls. 245 será
apreciado após o pagamento das custas remanescentes conforme
cálculo de fls. 240.(R$ 494,50).-Advs. ANGELINA GIL, FREDE-
RICO AUGUSTO M. DA ROCHA LACERDA e KELLY CRISTI-
NA WORM-

30. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA-971/2007-SCAN-
VAEGT DO BRASIL COMERCIAL LTDA x EDITORA BRASI-
LEIRA DE PUBLICIDADE EMPRESARIAL e outro- Regularize a
devedora sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob
pena de não conhecimento da exceção de pré-executividade oposta
as fls. 235/239.-Advs. JULIANE MIRELA BERTUZZI, JANDER
LUIS CATARIN e CARLA REGINA NASCIMENTO-. ap. 529/06

31. COBRANÇA (SUMÁRIA)-1648/2007-ESPÓLIO DE SINGO
KOYASHIKI e outros x BANCO BRADESCO S/A-Intime-se o subs-
critor da petição de fls. 126, Eraldo Lacerda Junior, de que foi con-
cedida vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias.-Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, LUCAS AMARAL DASSAN e DENIO
LEITE NOVAES JR. 10855-

32. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1812/2007-
MARIA MARA DA COSTA MENDES x FININVEST S/A- Esclare-
ça a parte ré a qualificação que se vê as fls. 219, pois tal pessoa
jurpidica não faz parte da presente demanda.-Advs. PAOLA DANI-
ELI COSTA, PRISCILA HAUER, JULIANA MICHELE DE AS-
SUNÇÃO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ALINE CRISTINA CO-
LETO, JANAINA ROVARIS e JULIANA MCHELE DE ASSUN-
ÇÃO-

33. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-113/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x CLOVIS DA SILVA-Intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for de
seu interesse, sobre as respostas dos oficios expedidos.-Advs. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI G.LOPES e DANIELE CARVA-
LHO-

34. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C TUT.
ANT.-157/2008-ROBERTO BACHIR CHARAFEDDINE x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP.ITAÚ-
1. Li as razões do inconformismo e não vi nelas nenhum argumento
ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisão agravada (fls.
123), que mantenho, pelo que nela se contém. Oficie-se ao Desem-
bargador Relator, encaminhando cópia desta decisão e noticiando o
cumprimento ao que dispõe o art. 526, do CPC, pelo agravante. 2.
Recebo o recurso de apelação adesivo interposto pelo autor (fls. 135/
145), no efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária, para contra-
arrazoar no prazo de 10 dias. -Advs. MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA AVILA, VIRGINIA MAZZUCO, KÉLIAN BORTOLINI LIMA
e LIZIANE DA ROCHA LACERDA-

35. COBRANÇA (SUMÁRIA)-161/2008-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS UBATUBA COND. II x MARIA LEONÍLIA DA
SILVA- Defiro a produção da prova oral, consistente no depoimento
pessoal do representante legal do autor e da ré, e inquiriçäo das tes-
temunhas arroladas na contestação, às fls. 126. Muito embora o au-
tor tenha requerido a produção da prova testemunhal por meio da
petição de fls. 206/208 e 214/215, observo que precluiu o prazo para
o depósito do rol, que deveria ter ‘ sido apresentado com a inicial,
conforme determina o art. 276 do CPC, porque se trata de rito sumá-
rio. Se a re pretende a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 126,
deverá nominá-las e qualificá-las, no prazo de 05 dias, à exceção do
síndico atual do condomínio autor, que, evidentemente, não pode ser
arrolado como testemunha. Audiência de instrução e julgamento em
10 de março de 2009, ás 09:30 horas. Intimem-se pessoalmente as



198198198198198 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

partes para prestarem depoimento pessoal, advertidos de que a au-
sência poderá ensejar a aplicaçäo da pena de confesso (art. 343 do
CPC). A necessidade de produção de prova pericial será aferida de-
pois de produzida a prova oral. Intimação das partes recolherem as
custas referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/
intimação, em cinco dias. -Advs. ANELISE SBALQUEIRO e CLEU-
ZA KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-

36. DECLARATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-162/2008-CLEVE-
LÂNDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA x ODORICO
TOMASINI e outro-Intimem-se as partes para que, no prazo de
10(dez)dias, manifestem-se sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor de 3.000,00.-Advs. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, MARIA APARECIDA A.DA SILVA 19032 e ODORICO TO-
MASONI-

37. MONITORIA-187/2008-RUDEGON REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x C R INDÚSTRIA E COM.
DE DIVISÓRIAS E MÓVEIS LTDA- Face a petição de fls. 69 e
documento de fls. 70, onde o embargante afirma/demonstra, estar
em transação com o embargado. Manifeste-se o embargado acerca
do documento juntado e da possibilidade de acordo.-Advs. MARTA
P.BONK RIZZO e EDSON GONCALVES-

38. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-213/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A-CRÉDITO E FIN. INVEST x DIOGO SOCHUK- Pro-
videncie a escrivania o levantamento da anotação de bloqueio no
cadastro do veículo junto ao Detran. Após, em nada sendo requerido
no prazo de cinco dias, tornem os autos ao arquivo.-Advs. MICHE-
LLY NOGUEIRA TALLEVI e DANIELE CARVALHO-

39. INDENIZACAO P/RESP.CIVIL-342/2008-DANIEL ANTONIO
DE ARAÚJO x RICARDO CHAB-Recebo o recurso de apelação
interposto pelo autor ás fls.148/156, em seu duplo efeito. Intime-se a
parte contrária, para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs.
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO, REGILDA MARA DE VITO
CHEUTCHUK, JOAO CARLOS ADALBERTO ZALANDECK e
HAROLDO CESAR NATER-

40. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-412/2008-
AGNELO SILVA LOPES x MAURICIO ANTONIO BOLL e outro-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor no prazo de
10(dez) dias, requerendo o que entender de direito. Int. -Advs. GI-
SELE PAKULSKI O. RAMOS e ALEXANDRE PONTES BATIS-
TA-

41. PRECEITO COMINATÓRIO C/TUT ANTECIPADA-426/2008-
CEMUC-CENTRO DE APOIO ÀS MULH. E AO CASAL GRÁVI-
DO x ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ-Remetam-se os au-
tos para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas
usuais e homenagens deste juizo. Int. -Advs. LACIR GUARENGHI,
ANA PAULA GUARENGHI, CARLOS ALBERTO MORO 1352 e
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-

42. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-446/2008-ALZIRA MOREIRA DE
ALCANTARA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as
cautelas usuais e as homenagens deste Juízo.Intime-se. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, FERNADO AUGUSTO OGURA e VA-
LESKA SALOM FILIPPETTO-

43. MONITORIA-480/2008-DEPÓSITO DE MAT. PARA CONS-
TRUÇÃO NICHELE LTDA x AUTO NOBRE VEÍCULOS LTDA-
Contados e preparados, registrem-se para sentença.Intime-se a parte
autora para preparar as custas no valor de R$ 42,60, conforme me-
mória de cálculo de fls. 96, em 05 (cinco) dias. -Advs. ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI e ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE
BASSI-

44. PRESTAÇÃO DE CONTAS-540/2008-MARIA DA SILVA MA-
THEUS FIORILO x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.- Recebo o recurso de apelação interposto pela au-
tora ás fls.127/133, em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária,
para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, WALTER
JOSE PETLA FILHO e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-

45. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-557/2008-
PAULO ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO x BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A- Intimação do Advogado, Luiz Guilherme C.
Guimarães, para assinar a petição de fls. 153/197, no prazo de qua-
renta e oito horas.-Advs. ADELCIO MARTINS DOS SANTOS,
LUIZ ASSI-36159, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PAR-
CHEN 37253/PR, JANAINA DE CASSIA ESTEVES, ANDREIA
CRISTINA STEIN, WASHINGTON SCHARTZ MACHADO DE
OLIVEIRA, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ GUILHERME
C.GUIMARÃES-

46. COBRANÇA (SUMÁRIA)-683/2008-AGUINALDO FERNAN-
DES RODRIGUES DE LIMA x HILTON MARTINS-Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo autor ás fls. 122/129, em seu du-
plo efeito. Intime-se a parte contrária, para contra-arrazoar no prazo
de 15 dias. Int. -Advs. SABRINA DA COSTA PEREIRA, CAROLI-
NA DE OLIVEIRA LOPES e ANDERSON DANIEL MOSER-

47. REVISIONAL DE CONTRATO-712/2008-ADEMIR MARIO
ZUBER x BANCO FINASA S/A- Intime-se o perito para se mani-
festar sobre as petições retro.-Advs. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA BOMFIM e SILVANA TORMEM-

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-818/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BENEDITO RENATO SOUZA E SIL-
VA-Ao autor para recolher as custas referente a expedição e posta-

gem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em 05(cinco) dias. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI-

49. COBRANÇA (SUMÁRIA)-836/2008-ALMERINDA CARDO-
SO e outro x BANCO BRADESCO S/A- 1. Acolho a petiçäo de fls.
32 como emenda à inicial. 2. Audiência de conciliação dia 20 de março
de 2009, ás 15:30 horas, á qual deverão comparecer as partes pesso-
almente em condições de transigir, trazendo propostas definidas e
concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. Cite-se e in-
time-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela
comparecer pessoalmente, presentando, na mesma oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta mosta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular
quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justificativa,
ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advo-
gado, reputar-se- ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(arts. 285 e 319, do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova
dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato.Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

50. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-865/2008-
SERGIO PROBST WALGER x BV FINANCEIRA S/A- Contados e
preparados, registre-se para sentença.-Advs. CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e FLAVIA MILANEZ-

51. COBRANÇA (SUMÁRIA)-893/2008-MAFALDA VINHA ZA-
NETTI x HSBC BANK BRASIL S/A-Determino a remessa dos au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as cautelas usuais
e as homenagens deste Juízo.Intime-se. -Advs. ANDRE LUIZ COR-
DEIRO ZANETTI, KELLY CRISTINA WORM e MARIELLE
MAZALOTTI NEJM TOSTA-

52. COBRANÇA (SUMÁRIA)-929/2008-MARILENE SPECK x
HSBC SEGUROS- Intimação da parte requerida de que os presen-
tes autos encontram-se aguardando o pagamento dos honorários do
Sr.Perito nomeado, no prazo de (15) dias.-Advs. DANIELLE A. DE
SOUZA, ROBERT CARLON DE CARVALHO e LUIZ ASSI-36159-

53. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-955/2008-
CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER CIDADE DAS FLORES x
ORG. GOLDEN SOC. ANÔNIMA, COMERC. E ADM. DE BIN-
GOS- Sobre a contestação de fls. 223/229, manifeste-se o reconvin-
te no prazo de 10 dias.-Advs. IRINEU PALMA PEREIRA, CELSO
BEDIN JÚNIOR e RENATA HOLTHAUSEN KURTZ-

54. EMBARGOS À EXECUÇÃO-976/2008-TEREZINHA PINHEI-
RO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Junte-se a cópia da senten-
ça e despacho de recebimento da apelação aos autos de execução,
que deverão ser desapensados, para seu regular prosseguimento.
Depois, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do, com as cautelas usuais e homenagens deste juízo. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA S.
BADARO, THAÍSA JAQUELINE VROBLEWSKI, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARÃES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

55. MONITORIA-979/2008-RUDEGON REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x L & L DESIGN LTDA- 1.
Acerca da impugnação de fls. 94/102, manifeste-se o embargante,
querendo, no prazo de dez dias. 2. Decorrido o prazo supracitado, se
com a resposta forem juntados novos documentos, dê-se vista dos
autos a parte adversa pelo prazo de dez dias. 2.1 Do contrario, inti-
mem-se as partes para que no prazo comum de 05 dias, especifi-
quem, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 3. No mesmo
lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos con-
tendores, digam sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 4. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem para serem decididas eventuais questões processuais penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do
Juízo se encontra bastante extensa. 5. Desnecessário consignar que a
qualquer tempo pode o magistrado tentar conciliar as partes, confor-
me preceitua o art. 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as providên-
cias contidas acima não lhes causarão prejuízos.-Advs. MARTA
P.BONK RIZZO e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

56. MONITORIA-1013/2008-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS DAMETO LTDA x ARNALDO BERBERT-Manifeste-se
a parte autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de
fl.46/47, em cinco dias. -Advs. ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e FERNANDA LUIZA LONGHI-

57. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1023/
2008-ROGÉRIO CARDOSO LISOUSKI e outro x CITI SHOPPING
ADM. DE BENS E SOCIEDADE LTDA- No prazo comum de 05
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Se pretenderem produzir prova pericial, indiquem a moda-
lidade, finalidade e alcance. No mesmo lapso e visando a rápida pres-
tação jurisdicional almejada pelos contendores, digam sobre seu in-
teresse em firmar acordo relativamente aos fatos que ongmaram a
presente demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acon-
tecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem para serem decidi-
das eventuais questões processuais pendentes e determinadas as pro-

vas a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no art.
331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o ma-
gistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125,
inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta
de provas, motivo pelo qual as providências contidas acima não lhes
causarão prejuízos.-Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e CE-
SAR AUGUSTO BROTTO-

58. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1079/2008-SETSUKO DEMITSU
e outros x BANCO BRADESCO S/A- Com razão os autores, pois
não há menores no pólo ativo da demanda. Contados e preparados,
registre-se para sentença. Intime-se a parte autora para preparar as
custas no valor de R$ 10,50, conforme memória de cálculo de fls.108,
em 05 (cinco) dias. -Advs. LINCO KCZAM e FERNANDO AU-
GUSTO OGURA-

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1099/2008-
BANCO ITAULEASING S/A x ALAOR NEMETZ- Sobre a contes-
tação de fls. 32/118, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. -
Advs. KÉLIAN BORTOLINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e ALEXANDRE FOTI-

60. MONITORIA-1154/2008-EDNE MARIA ZANLORENZI ME x
JOSILDA MIOLA BREDA- Ciente da interposição do agravo.-Advs.
ANDRE LUIZ SCHMITZ, SELMA PACIORNIK - AOB-38.738,
SANDRA CALABRESE SIMAO e FELIPE SANTOS RIBAS-

61. COBRANÇA DIFERENÇA SEGURO SUMÁRIO-1166/2008-
DEOLINDA MARTINS DE OLIVEIRA x COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS- Registrem-se para sentença.-Advs. CARLOS
AUGUSTO ZENI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e
CHRISTIANE MÜNSTER DE OLIVEIRA-

62. MONITORIA-1227/2008-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA. x VIVIANE ROSSET FAVERO-
Contados e preparados, registre-se para sentença. Intime-se a parte
autora para preparar as custas no valor de R$ 14,70, conforme me-
mória de cálculo de fls.57, em 05 (cinco) dias. -Advs. EDUARDO
ANTONIO FELKL KUMMEL e LESLIE LAYZE BASTOS-

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1232/2008-A W
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ULTRA COMÉRCIO DE FER-
RO E AÇO LTDA e outros- Manifeste-se a credora em 10 dias, so-
bre a exceção de pré-executividade oposta pelos devedores ás fls.
58/74.-Advs. DJONATHAN DEBUS, MAURICIO TUCUNDUVA
BLANCO e AMADEU ALICE NETTO-

64. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-1270/2008-
BANCO FINASA S/A x CRISTIAN DEMBISKI ANTONIO- Defi-
ro a conversão requerida às fls. 26/33. Anote-se, retifique-se a autu-
ação e comunique-se ao Distribuidor. Após, cite-se o réu para, em
cinco dias, (a) entregar os bens (b) depositá-los em juízo, (c) deposi-
tar o seu equivalente em dinheiro; ou contestar a ação (art. 902,
Código de Processo Civil). Ao autor para recolher as custas referen-
te a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA-

65. COBRANÇA (SUMÁRIA)-1277/2008-CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL AMÉRICA x FÁBIO COROBA DA SILVA e outro- defi-
ro fls.47. Expeça-se ofício como requerido. Ao autor para recolher
as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor
de R$ 10,00, em 05(cinco) dias. -Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1306/2008-
BANCO ITAULEASING S/A x AGLAIR PINTO PORTUGAL SAN-
TOS- Intime-se o Sr. Oficial de Justiça para que se manifeste sobre a
petição de fls. 31/34, esclarecendo se realmente não efetuou a citação
da ré. Caso confirmad s as alegações do autor, efetue o Sr. Oficial de
Justiça, o cumprimento integral do mandado. -Advs. KÉLIAN BOR-
TOLINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA, VIRGINIA MAZZUCCO e CLAUDIA BUENO GOMES-

67. EXECUÇÃO DE MULTA-1312/2008-MARIA MARA DA COS-
TA MENDES x FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO- Sobre
a manifestação de fls. 111/119, diga o impugnante no prazo de 10
dias.-Advs. PAOLA DANIELI COSTA, PRISCILA HAUER, JULI-
ANA MICHELE DE ASSUNÇÃO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
JANAINA ROVARIS e ALINE CRISTINA COLETO-. ap. 1812/07

68. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1313/2008-
SIDNEI GOMES x BANCO ITAÚ S/A- Intimação da Advogada,
Patricia Pontarolli Jansen, para assinar a petição de fls. 76, no prazo
de quarenta e oito horas.-Advs. DENISE DE JESUS FERREIRA,
PATRICIA PONTAROLI JANSEN, FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI G.LOPES-19931 e ALESSANDRA
LABIAK-

69. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-1315/2008-LEDA FLORA
MYLLA DE CARLI x MARIA LAURITA DE MELO-Manifestem-
se as partes sobre o cálculo de fls.66, no valor de R$ 449,62, no
prazo de (10)dez dias. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

70. MONITORIA-1345/2008-UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS
BRASILEIROS S.A. x MEIBER REPRESENTAÇÕES- Dê-se vista
a reconvinda, para contestar (fls. 197/238), querendo, no prazo de
quinze dias. Sobre a contestação e documentos apresentados ás fls.
101/196, manifeste-se a autora, em igual prazo. Intimação da parte
requerida para recolher as custas da reconvenção, no valor de R$
616,00, em cinco dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JA-
NAINA ROVARIS, JOSUE PEREZ COLUCCI e ALICE PRESA-

71. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1382/2008-ATACADÃO

- DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA x NOX
MERCADO LTDA (MERCADO MODELO)- Esclareçam as partes,
no prazo de 10 dias, o acordo de fls. 125/128, onde elegem o foro de
São José dos Pinhais para dirimir questões relacionadas ao mesmo. -
Advs. EDERSON RODRIGO MANGANOTI e CÉSAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

72. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1387/2008-JOSÉ ANTONIO FER-
REIRA x BV FINANCEIRA S.A-C.F.I.- Registrem-se para senten-
ça.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE AN-
DRADE, LUCIANO ANGHINONI, RODRIGO RONALDO
M.REBELO DA SILVA, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, AMÍL-
CARE SCATTOLIN e SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER-

73. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1424/2008-LUIZ ANTONIO DA
CRUZ x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO- No pra-
zo comum de 05 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indefe-
rimento (CPC, art. 130). Se pretenderem produzir prova pericial,
indiquem a modalidade, finalidade e alcance. No mesmo lapso e vi-
sando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores,
digam sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que origmaram a presente demanda. Decorrido o prazo e não se vis-
lumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem para
serem decididas eventuais questões processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas, em substituição à audiência
prevista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se
encontra bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o magistrado tentar conciliar as partes, conforme pre-
ceitua o art. 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propici-
ado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as providências con-
tidas acima não lhes causarão prejuízos.-Advs. MARLON JOSÉ DE
OLIVEIRA, RENATA BARTH RADAELLI e KELLY CRISTINA
WORM-

74. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1426/2008-ANAZIRA PEREIRA
FERREIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚL-
TIPLO- No prazo comum de 05 dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Se pretenderem produzir
prova pericial, indiquem a modalidade, finalidade e alcance. No mes-
mo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que ongmaram a presente demanda. Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste en-
tre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifes-
tação, voltem para serem decididas eventuais questões processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em substi-
tuição à audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário consig-
nar que a qualquer tempo pode o magistrado tentar conciliar as par-
tes, conforme preceitua o art. 125, inciso IV, do CPC, o que, por
óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as
providências contidas acima não lhes causarão prejuízos.-Advs.
ROSEMAR ANGELO MELO e KELLY CRISTINA WORM-

75. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1453/2008-AMBRÓSIO
DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A- 1. O depósito efetivado de-
monstra razoavelmente a boa-fé e a honestidade de propósitos do
autor, porque feito de acordo com o valor do débito incontroverso,
conforme o cálculo que instrui a inicial. Existe a demonstração de
prejuízos de difícil reparação, com a anotação dos débitos perante o
SPC e SERASA, que é fonte de inúmeros transtornos na vida pesso-
al e profissional de qualquer cidadão, seja pela dificuldade de acesso
ao crédito em geral, seja pela impossibilidade de livre movimentação
de contas bancárias. A tutela de urgência também se justifica porque
seu provimento não traz nenhum perigo de irreversibilidade. Diante
do exposto, defiro parcialmente a tutela antecipatória pleiteada, para
determinar a exclusão do nome do autor dos cadastros de restrição
ao crédito em decorrência da mora do contrato objeto desta revisio-
nal. Expeçam-se ofícios ao SPC e Serasa. 2. Passo, agora, ao exame
do pedido de manutenção na posse do veículo. O despacho que au-
torizou os depósitos em Juízo foi claro quanto a não descaracteriza-
çäo dos efeitos da mora. Assim, não há que se falar em manutenção
de posse do veículo, especialmente porque a exclusão do nome do
autor dos cadastros de devedores em mora não teve como único
fundamento a efetivação dos depósitos no valor pretendido, que não
guardam correspondência com o valor da contraprestação estipula-
do no contrato. O Tribunal de Justiça do Paraná já decidiu, com pro-
priedade, que: Nas ações de revisional de contrato de financiamento
garantido por alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar
antecipatória para assegurar a permanência do bem alienado em mãos
do devedor, o que somente se admite, em casos excepcionais devida-
mente justificados e em ação de busca e apreensão. Entender o con-
trário, sigmficaria obstar o direito constitucional de ação do credor
(art. 5", XXX V, CF).” (TJPR - AgInst 0337581-3 - Ac. n°. 2891 -
163 C.Cív. - Rel. Des. Shiroshi Yendo - DJPR 02.06.2006) Por tais
razões, indefiro o pedido de manutenção de posse do bem em favor
do autor. 3. Audiência de conciliação dia 20 de março de 2009, às
14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. 4. Cite-se e intime-se a
parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e necessa-
riamente através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos
e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou compare-
cendo não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-
se- ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e
319 do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova dos autos,
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com prolação de sentença no mesmo ato. Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/
intimação e ofícios, no valor de R$ 35,00, em cinco dias. -Adv. RE-
GINA DE MELO SILVA-

76. DECLARATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-1455/2008-VAL-
DIR RIBEIRO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Sobre a contestação e documentos de fls. 59/75, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 dias. -Advs. LISANDRA F.FETRAN,
TATIANA VALESCA VROBLESWSKI e PATRICIA MARQUES
DE MATOS OKUA-

77. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1474/2008-JOÃO FRANCISCO DA
CUNHA x HSBC BANK BRASIL S/A- Registrem-se para senten-
ça.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE e DOUGLAS DOS SANTOS-

78. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1492/2008-MARIA PASTOR x
BANCO BRADESCO S/A- No prazo comum de 05 dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Se
pretenderem produzir prova pericial, indiquem a modalidade, finali-
dade e alcance. No mesmo lapso e visando a rápida prestação juris-
dicional almejada pelos contendores, digam sobre seu interesse em
firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento
imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem para serem decididas eventuais
questões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante extensa.
Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125, inciso IV,
do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual as providências contidas acima não lhes causarão
prejuízos.-Advs. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA e FERNANDO
AUGUSTO OGURA-

79. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1538/
2008-CELLY DAHLKE FERREIRA x OZEIAS VIEIRA DOS SAN-
TOS e outro- Sobre a impugnação ao valor da causa, manifeste-se o
impugnado, no prazo de 05 dias. Depois, contados e preparados,
voltem para decisão. -Advs. OZIRES FRANCISCO SCHIAVON
JUNIOR, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, LUIR CES-
CHIN e MARCEL EDUARDO DE LIMA-. ap. 1455/08

80. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1555/2008-
LILIAN FÁTIMA DA COSTA D’AMBROS e outro x BRADESCO
SEGUROS E PREVIDÊNCIA- Defiro pedido retro (fls.19/20), pelo
prazo requerido.-Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-OAB.29220,
ANTONIO CÉSAR MONDIN ZICA, FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG 33712/PR e JULIANA MARTINS VILLALOBOS ALAR-
CÓN-

81. ORDINÁRIA-1593/2008-AGENOR DIAS DOURADO e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO-Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação apresen-
tada pelo (s) réus as fls. 71/94. -Advs. GIOVANNA PRICE DE
MELO-OAB.27544 e KELLY CRISTINA WORM-

82. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1609/2008-BENTO PEREIRA
FILHO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTI-
PLO-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação apresentada pelo (s) réus as fls.43/65. -Advs. ROBER-
TO DE SOUZA FATUCH, MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA e KE-
LLY CRISTINA WORM-

83. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1612/2008-LEONALDINA MA-
RIA DE SOUZA x HILLMANN CASAS E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÕES LTDA e outro- Com fundamento no art. 792 do CPC,
defiro a suspensão do processo, até o integral cumprimento do acor-
do, o que deverá ser informado pelas partes, a fim de possibilitar a
extinção dos presentes embargos e da execução em apenso.-Advs.
ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA, DIOGO
MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CARDOSO-. ap. 294/08

84. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1621/
2008-MARCOS ROBERTO DOS SANTOS x BANCO DAYCOVAL
S/A- 1. O depósito efetivado demonstra razoavelmente a boa-fé e a
honestidade de propósitos do autor, porque feito de acordo com o
valor do débito incontroverso, conforme o cálculo que instrui a inici-
al. Existe a demonstração de prejuizos de difícil reparação, com a
anotação dos débitos perante o SPC e SERASA, que é fonte de inú-
meros transtornos na vida pessoal e profissional de qualquer cida-
dão, seja pela dificuldade de acesso ao crédito em geral, seja pela
impossibilidade de livre movimentação de contas bancárias. A tutela
de urgência também se justifica porque seu provimento não traz ne-
nhum perigo de irreversibilidade. Diante do exposto, defiro parcial-
mente a tutela antecipatória pleiteada, para determinar que a ré se
abstenha de proceder à inclusão do nome do autor nos cadastros de
restrição ao crédito em decorrência da mora do contrato objeto des-
ta revisional. Intime-se o réu para dar cumprimento à liminar. 2. Pas-
so, agora, ao exame do pedido de manutenção na posse do veículo.
O despacho que autorizou os depósitos em Juízo foi claro quanto a
não descaracterização dos efeitos da mora. Assim, näo há que se
falar em manutenção de posse do veículo, especialmente porque a
exclusão do nome do autor dos cadastros de devedores em mora não
teve como único fundamento a efetivação dos depósitos no valor
pretendido, que näo guardam correspondência com o valor da con-
traprestação estipulado no contrato. O Tribunal de Justiça do Paraná
já decidiu, com propriedade, que: Nas ações de revisional de contra-
to de #nanciarnento garantido por alienação ßduciária, não cabe a
concessão de liminar antecipatória para assegurar a permanêncía do
bem alienado em mãos do devedor, o que somente se admite, em
casos excepcionais devidamente justificados e em ação de busca e

apreensão. Entender o contrário, sigruficaria obstar o direito consti-
tucional de ação do credor (art. 5", XXX V, CF).” (TJPR - AgInst
0337581-3 - Ac. n°. 2891 - 163 C.Cív. - Rel. Des. Shiroshi Yendo -
DJPR 02.06.2006) Por tais razões, indefiro o pedido de manutenção
de posse do bem em favor do autor. 3. O rito processual é o comum
sumário, em razão do valor atribuído ao presente feito, nos termos
do art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora para emendar a inicial, querendo, no tocante à questão proba-
tória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem
para designação da audiência do art 277 do CPC. -Adv. RUBEN
MADINI-

85. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-1638/2008-MARA DE
FÁTIMA CARVALHO ARRUDA x EDITORA O ESTADO DO PA-
RANÁ S/A e outro- Acolho a emenda à inicial de fls. 45 dos autos, e
designo audiência de conciliação dia 27 de março de 2009, ás 14:30
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se a parte ré,
com antecedência mínima de dez dias, para nela comparecer pesso-
almente, apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de
testemunhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indicar assis-
tente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertência
de que não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo
se o contrário resultar de prova dos autos, com a prolação de senten-
ça no mesmo ato. Ao autor para recolher as custas referente a posta-
gem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 16,00, em
cinco dias. -Adv. CAROLINE HELVIG-

86. COBRANÇA DE SEGURO ORDINÁRIA-1640/2008-LUIZ
FERNANDO MEZACASA x GENERALI DO BRASIL COMPA-
NHIA DE SEGUROS- Acolho a petição de fls. 26/277 como emen-
da à inicial. Audiência de conciliação dia 09 de março de 2009 ás
13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se a parte
ré, com antecedencia mínima de dez dias, para nela comparecer pes-
soalmente, apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar assis-
tente técnico, querendo. Faça- se constar do mandado a advertência
de que näo comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não
se defendendo inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.).,
salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com prolação de
sentença no mesmo ato. Ao autor para recolher as custas referente a
postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 8,00,
em cinco dias. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-

87. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1679/2008-CORUJÃO COMÉR-
CIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x DAVID JOSÉ DOS SANTOS-
Tome-se por termo a caução ofertada às fls. 37/39, intimando-se a
autora, por meio de seus advogados, para subscrever o termo no
prazo de 05 dias. Atente a escrivania para o termo de substabeleci-
mento juntado nos autos as fls. 40, para as anotações necessárias.
intimação do procurador do requerente para assinar termo de cau-
ção, ás fls. 46, em cinco dias. -Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEI-
RO e DANIEL MIRANDA GOMES-

88. REVISÃO DE CONTRATO-1690/2008-AMAURY MERBACH
x BANCO FINASA S.A.- Acolho a emenda à inicial de fls. 31/34 dos
autos, e designo audiência de conciliação dia 16 de março de 2009,
às 10:00 horas,à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se a
parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e necessa-
riamente através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos
e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.),
salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com a prolação de
sentença no mesmo ato. Ao autor para recolher as custas referente a
postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 8,00,
em cinco dias. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

89. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1733/2008-BANCO
SANTANDER S/A x ERIVELTO SANTOS PAVANELLI- A prova
da mora é condição específica da ação aforada e é ônus da parte
autora. Assim, concedo o prazo de mais 10 dias para o autor regula-
rizar a constituição em mora do réu por quaisquer das formas previs-
tas no artigo 2°, §2°, do Decreto-lei 911/69 (notificação ou protesto
do título), sob pena de indeferimento. -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-

90. COBRANÇA (SUMÁRIA)-1737/2008-CONDOMINO DO EDI-
FICIO MARQUÊS DE VALENÇA x MAURICIO GUIMARÃES
KLOTZ e outros- Audiência de conciliaçäo dia 05 de março de 2009,
às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se a
parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e necessa-
riamente através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos
e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça- se constar do mandado a ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, o compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts.285 e 319,
do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolaçäo de sentença no mesmo ato. Intime-se a parte autora para

recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.-
Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

91. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1738/2008-UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDIR RIBEI-
RO- -Advs. TATIANA VALESCA VROBLESWSKI, PATRICIA
MARQUES DE MATOS OKUA e LISANDRA F.FETRAN-

92. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-1741/2008-LÉCIO
LUIZ PANISSON x ORLANDO DA SILVA FREITAS NETO e ou-
tro- Citem-se os réus , com as advertências de lei - arts. 285 e 319 do
CPC - para, no prazo de 15 dias, contestar ou purgar a mora - art.
62, inciso III da Lei n° 8.245/91 - hipótese em que o depósito deverá
incluir as verbas discriminadas no art. 62, II - os aluguéis e encargos
atualizados, juros de mora a partir da citação, custas processuais,
honorários advocatícios de 10% , salvo convenção em contrário, sobre
o total atualizado e, se estipulada em contrato e requerida, multa
contratual sobre os aluguéis atualizados, conforme demonstrativo
apresentado às fls. 22. Realizado o depósito - art. 62, III e IV -
intime-se o locador para, em cinco dias, se manifestar sobre os res-
pectivos valores, efetuando o levantamento ou demonstrando que
foi menor (clara e especificadamente) ou ainda se incide a causa im-
peditiva do art. 62, parágrafo único do mesmo diploma de lei. Em
havendo discordância do autor - art. 62, inciso IV - intimem-se os
réus para em dez dias depositarem a diferença ou justificar sua nega-
tiva. Ocorrendo negativa de complementaçäo de depósito, ficam os
réus intimados para depositar, à disposição do Juízo, os alugueres
que forem vencendo. Intime-se a parte autora para recolher as custas
do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.-Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e ANDRÉ MIRANDA DE CARVALHO-

93. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1742/2008-MARCELO MANO-
EL DE SOUZA MAIA e outro x ABEC - ASSOCIAÇÃO BRASI-
LEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- Vão os autos ao Distribui-
dor para registro dos embargos. Providenciem os embargantes o re-
colhimento do depósito inicial (R$ 616,00), custas de distribuição e
taxa relativa ao FUNREJUS, no prazo de 30 dias, contados da distri-
buição, sob pena de cancelamento, na forma o art. 257 do CPC. -
Advs. ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO e MARTA
P.BONK RIZZO-. ap. 1253/08

94. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1745/2008-
ISRAEL ANDRADE x BV FINANCEIRA S/A- 1. Defiro o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita ao autor. 2. A verificação do
valor correto das parcelas devidas não prescinde do contraditório
por ser instaurado. Autorizo o depósito em juízo dos valores preten-
didos pela parte, porém, o efeito liberatório fica restrito aos valores
efetivamente depositados. depósito deverá ser feito no prazo de dez
dias, prosseguindo-se com o débito das prestações posteriores, nas
datas de vencimento ajustadas. 3. O rito processual é o comum su-
mário, em razão do valor atribuído ao presente feito, nos termos do
art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora para emendar a inicial, querendo, no tocante à questão proba-
tória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem
para exame da antecipação da tutela e designação da audiência do
art. 277 do CPC. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

95. ORDINÁRIA-1751/2008-ALBERTO JOÃO HACHMANN e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO- Audi-
ência de conciliação dia 13 de março de 2009, às 15:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedên-
cia mínima de dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apre-
sentando, na mesma oportunidade e necessariamente através de ad-
vogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas
e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que não
comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial (arts.285 e 319, do C.P.C.), salvo se
o contrário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença
no mesmo ato. Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$
15,00, em cinco dias. -Adv. ERMINIO GIANATTI JR.-

96. CONSIGNAÇÃO PGTO. REV.CLAUS. C/ LIMINAR-1753/
2008-PATRÍCIA PATENA CARDOSO x ITAUBANK LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Defiro o benefício da
assistência judiciária gratuita à autora. A verificação do valor corre-
to das parcelas devidas não prescinde do contraditório por ser ins-
taurado. Autorizo o depósito em juízo dos valores pretendidos pela
parte, porém, o efeito liberatório fica restrito aos valores efetiva-
mente depositados. O depósito deverá ser feito no prazo de dez dias,
prosseguindo-se com o depósito das prestações posteriores, nas da-
tas de vencimento ajustadas. Feito o depósito, voltem para exame da
antecipação da tutela.-Adv. DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRINHO-

97. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1754/2008-
EDNILSO ADRIANO DE LARA x BANCO SANTANDER S/A- 1.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor. 2. A
verificação do valor correto das parcelas devidas não prescinde do
contraditório por ser instaurado. Autorizo o depósito em juízo dos
valores pretendidos pela parte, porém, o efeito liberatório fica restri-
to aos valores efetivamentedepositados. O depósito deverá ser feito
no prazo de dez dias, prosseguindo-se com o depósito das presta-
ções posteriores, nas datas de vencimento ajustadas. 3. rito proces-
sual eo comum sumario, em razäo do valor atribuído ao presente
feito, nos termos do art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, querendo, no tocante
à questão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão.
Após, voltem para exame da antecipação da tutela e designação da
audiência do art. 277 do CPC. -Adv. RUBEN MADINI-

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1758/2008-BAN-
CO BRADESCO S.A x SILVIA CRISTINA WEINIESKI- Cite-se a

executada para, em 03 dias, pagar o débito, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da execução. Fixo
os honorários em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), na for-
ma do art. 20, § 4°, do CPC. Se houver pagamento do débito no
prazo de 03 dias, a devedora somente pagará a metade da verba ho-
norária (art. 652-A, CPC). Não efetuado o pagamento, munido da
segunda via do mandado, o Oficial de Justiça deverá proceder à ime-
diata penhora dos bens da devedora, bem como sua avaliação, la-
vrando-se o respectivo auto e intimando a devedora na mesma opor-
tunidade (art. 652, §1°, CPC). Independentem nt da penhora de bens,
o prazo para embargos será de 15 dias a contar da juntada do manda-
do de citação nos autos. Defiro os benefícios do art.172, § 2°, do
CPC. Intime-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiça no prazo de dez dias.-Advs. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

99. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1763/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x VANDEREI MIGUEL DE LIMA- Celebraram, autor e réu,
contrato atípico, nominado de arrendamento mercantil, pelo qual o
primeiro arrendou a segunda o bem descrito na petição inicial por
prazo determinado e mediante pagamento de parcelas mensais. Há,
na avença, cláusula resolutiva expressa para o caso de inadimplên-
cia. Verificada a mora com a notificação, admite-se a utilização de
ação possessória para reintegração da arrendante na posse do bem
arrendado. Pode-se extrair das alegações expendidas na inicial, cor-
roboradas pelos documentos que a instruem, em análise perfunctória
que o momento processual permite, que os pressupostos para o ma-
nejo da ação de reintegração de posse estão presentes, em face da
infração contratual verificada. Defiro a liminar, para determinar a
expedição de mandado para reintegração do autor na posse do bem
descrito às fls. 03 e no contrato de fls. 11/12. Uma vez cumprida,
cite-se o réu para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, com as
advertências dos arts. 285 e 319 do CPC. Mas, porque näo se afir-
mou, em momento algum, que a prestaçäo, por causa da mora, se
tornou inútil para o credor, e ao fim de preservar os interesses de
ambas as partes e manter a comutatividade contratual, é que admito
a sua purgação, sem qualquer outra formalidade e o prazo da contes-
tação, desde que requeira a demandada, o que se fará por valor a ser
apurado pela contadoria, em parâmetros a serem oportunament fixa-
dos. Intime-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiça no prazo de dez dias.-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA-

100. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1764/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x CEZAR DOS
SANTOS- Celebraram, autor e réu, contrato atípico, nominado de
arrendamento mercantil, pelo qual o primeiro arrendou a segunda o
bem descrito na petição inicial por I prazo determinado e mediante
pagamento de parcelas mensais. Há, na avença, cláusula resolutiva
expressa para o caso de inadimplência. Verificada a mora com a no-
tificação, admite-se a utilização de ação possessória para reintegra-
ção da arrendante na posse do bem arrendado. Pode-se extrair das
alegações expendidas na inicial, corroboradas pelos documentos que
a instruem, em análise perfunctória que o momento processual per-
mite, que os pressupostos para o manejo da ação de reintegração de
posse estão presentes, em face da infração contratual verificada.
Defiro a liminar, para determinar a expedição de mandado para rein-
tegração do autor na posse do bem descrito às fls. 03 e no contrato
de fls. 11/12. Uma vez cumprida, cite-se o réu para contestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências dos arts. 285 e 319
do CPC. Mas, porque não se afirmou, em momento algum, que a
prestação, por causa da mora, se tornou inútil para o credor, e ao fim
de preservar os interesses de ambas as partes e manter a comutativi-
dade contratual, é que admito a sua purgação, sem qualquer outra
formalidade no prazo da contestação, desde que requeira a deman-
dada, o que se fará por valor a ser apurado pela contadoria, em parâ-
metros a serem oportunamente fixados. Intime-se a parte autora para
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-
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PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0059 001073/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0100 000635/2008
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0015 000568/1999
RAFAEL SCHIER GUERRA 0035 000173/2003
RAFAEL TADEU MACHADO 0019 000470/2001

0021 000623/2001
0024 001063/2001
0028 000547/2002
0083 001159/2007

RAFAELA FILGUEIRA 0088 000127/2008
RALF DRUSO DE MESQUITA 0038 000379/2003
RENATO GOES PENTEADO FILH 0009 000906/1997
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0084 001513/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0117 001600/2008
RICARDO HASSON SAYEG 0058 000989/2004
RICARDO PAVAO TUMA 0111 001049/2008
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0080 000523/2007
RODRIGO AFONSO BRESSAN 0010 001390/1997
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0003 000365/1991
RODRIGO R CORDEIRO 0122 001676/2008
RODRIGO RAPHAEL STEFF MEN 0121 001674/2008
ROGERIO BUENO DA SILVA 0082 001133/2007
RONALDO LIMA MACHADO 0041 000850/2003
RONNI FRATTI 0044 001333/2003
ROSEMAR ANGELO MELO 0090 000317/2008
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0074 001241/2006
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0059 001073/2004
RUY ANTONIO LOPES 0092 000406/2008

0110 000978/2008
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0063 001192/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0019 000470/2001
SANDRA M CARTA RIBEIRO 0095 000564/2008
SANDRO BALDUINO MORAES 0047 001439/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0031 001261/2002

0042 000958/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0008 000292/1996
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0068 001051/2005
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0074 001241/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0048 001523/2003
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0069 001267/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0069 001267/2005
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0052 000255/2004

0066 000401/2005
SILVIO BRAMBILA 0049 000015/2004
SIMONE REIS NASCIMENTO 0047 001439/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0120 001672/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0102 000668/2008
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0028 000547/2002

SYLVIO FERREIRA DE MOURA 0027 000337/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 001397/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0035 000173/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0015 000568/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0046 001417/2003

0088 000127/2008
VANESSA TAVARES 0014 001421/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0104 000731/2008
VITOR RENATO GIOZZA 0052 000255/2004

0066 000401/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0047 001439/2003
WALDIR FRANCOLIN 0051 000180/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 000510/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0022 000789/2001

0079 000476/2007
WILSON ROBERTO DE LIMA 0009 000906/1997
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0099 000596/2008
ZELIO OLINSKI 0042 000958/2003

1. INVENTÁRIO-22984/1977-NELSON BERNO x PALMIRO DE
SOUZA FLORENCIO- Atenda-se o requerimento de fls.187. Inti-
mem-se. -Adv. DULBE BONAT-

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34960/1987-KUR-
TEN MADEIRAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA x CLAYTON
SCHULI-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se
o exequente. Intimem-se. -Advs. PAULO MAURICIO ROCHA TUR-
RA e DIOGO MATTE AMARO-

3. INVENTÁRIO-365/1991-VILMA TEREZINHA ALVES RODRI-
GUES x ANTONIO ZILIOTTO- Sobre a efetivaçao do pagamento
do impsotos ITCMD inter vivos (fls.146), manifeste-se a Fazenda
Publica. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no pra-
zo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de carta
de adjudicaçao no valor de R$ 105,00. Intime-se. -Advs. ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA
ROHN, PAULO ROBERTO LOPES e RODRIGO OTAVIO DE B.
DRUSZCZ-

4. INDENIZACAO-601/1992-ROBERTO VIEIRA DA COSTA E
OUTROS x VITORINO ALEXANDRE ORO- Dianta da manifesta-
çao do Sr. Perito sobre os quesitos suplementares (fls.196/197), di-
gam as partes. Intimem-se. -Advs. ANNELIZE PIECHNIK BAR-
ROS, PAULINO PASTRE (PERITO), EDIVALDO MERCER GON-
CALVES e OSMIRES C.TURRA-

5. USUCAPIAO-312/1995-ROMARIO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR e outro x DEORSE S/A-Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. DALVA
FERREIRA CAMARGO, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-823/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDUARDO KNAUT-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$ 347,65 (a Escrivania) e R$99,00 (ao
Oficial de Justiça). Intimem-se -Advs. PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1224/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x JM DOS SANTOS COSMETICOS ME e
outro-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

8. INVENTÁRIO-292/1996-MARGARETH MARINHUCK e ou-
tros x ANDREJ GRISCHKOWEZ e outros- Diga a autora quanto ao
tramite dos autos perante o Juizo da 20ª Vara Civel, no prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Advs. JOELCIO SANTOS MADUREIRA,
JONNY JEFERSON S. MADUREIRA, ADEMAR NITSCHKE JU-
NIOR e SEBASTIAO VERGO POLAN-

9. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-906/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x RENI KONING CORREA-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$302,21 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA e RENA-
TO GOES PENTEADO FILHO-

10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1390/1997-IVONE DIAS FON-
SECA E LIMIRO DA FONSECA x MARIA SANTINA MOREIRA
NOGUEIRA- -Fica o(a) exequente novamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$628,60
(a Escrivania), R$99,00 (ao Oficial de Justiça) e R$56,18 (ao Depo-
sitario Publico). Intimem-Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO,
RODRIGO AFONSO BRESSAN, MARCIA REGINA DE SOUZA
VALEIXO e JUAREZ BORTOLI-

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-153/1998-NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x JAIRO JOSE
IOP- Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se sobre a certidao de fls.247. Apos, voltem os autos conclusos
para deliberaçoes. Intimem-se. -Advs. LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA, ARLEI DIAS DOS SANTOS e ALI MUSTAFA ATYEH-

12. INVENTÁRIO-288/1998-JOAO CARVALHO x ANTENOR
CARVALHO e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$ 223,30 (a Escrivania) e R$99,00 (ao Oficial de Justiça). Inti-
mem-se -Advs. MARCELO MUSSI CORREA e ALCEU MAR-
CZYNSKI-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-650/1998-BAN-
CO CREDITO NACIONAL S/A x ECEPLAN ENGENHARIA CI-
VIL LTDA e outros-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$ 32,20 (a Escrivania) e R$99,00 (ao Oficial de Justiça). Inti-
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mem-se -Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

14. DECLARATORIA-1421/1998-MARILDA DE OLIVEIRA
DALLAZEN e outro x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o requeri-
mento de fls.474. Remetam-se os autos ao 4º Oficio do Contador
Partilhador para os devidos fins. Manifestem-se as partes sobre a
petiçao do contador apresentada as fls.476/477. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
MARILANE TON RAMOS e DANIEL HACHEM-

15. ORDINÁRIA-568/1999-IMPORTADORA E EXPORTADORA
SILCOR LTDA x TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO
S/A- Manifestem-se as partes sobre a conta apresentadas as fls.955/
959. Intimem-se. -Advs. AMARILIO HERMES LEAL VASCON-
CELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, RAFAEL JAEGER
ANDRADE, GENI WERKA e THAIS REGINA MYLIUS MON-
TEIRO-

16. EMBARGOS A EXECUÇÃO-410/2000-ANTENOR JOSE
MARTINS e outro x GUILON RIVAIR DENIZARD TENORIO- -
Fica o(a) embargado novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$853,30 (a Escriva-
nia) e R$13,39 (ao Distribuidor). Intimem-se-Advs. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA e GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA-

17. ORDINÁRIA-464/2000-JARDES BRENNY BARROS x BANK-
BOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Fica
o(a) requerido devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$88,20 (a Escrivania)
na proporçao de 65% deste total. Intimem-se-Advs. FABIO JOSE
POSSAMAI, BERNARDO DUARTE A. FONSECA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, GYSELE VIEIRA SILVA, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL e ELISANDRE MARIA BEIRA-

18. EXECUCAO HIPOTECARIA-510/2000-BANCO ITAU S/A x
MARCUS VINICIUS ABILA-Fica o(a) autor devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$ 49,00 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO RAPOSO-

19. DEPOSITO-470/2001-BV FINANCEIRA S/A CFI x HILIANI
DA PARECIDA ZAMBONI- Defiro o requerimento de fls.238, con-
cedendo a parte re vistas dos autos fora de cartorio, pelo prazo de
dez dias, com base no artigo 40, inciso II do CPC. Intimem-se. -
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e RAFAEL TADEU MACHADO-

20. SUMÁRIA DE COBRANÇA-581/2001-CONDOMINIO CONJ
RESIDENCIAL PIQUIRI III x LUIZ GONZAGA TEIXEIRA e ou-
tro- 1. Indefiro o requerimento de fls. 301 303, uma vez que o Sr.
Florizio. Alves de Souza compareceu aos autos independentemente
de citação (fls. 141). 2. lntime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, providencie a qualificação completa eo endereço de
todos os herdeiros do espólio. 3.Apos, voltem os autos conclusos.
Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIA-
NE ALVES FERREIRA, LUCILENA DA S. OLIVEIRA, PATRI-
CIA PIEKARCZYK, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

21. COBRANÇA DE AUTOS-623/2001-COND CENTRO COMER-
CIAL JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA LOPES e outro- Vis-
tos e etc...Assim sendo, indefiro o poedido formulado pelo Sr. Cura-
dor as fls.275/277, referente ao adientamento da verba honoraria, e
determino seja intimado para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito. Intimem-se. -Advs. JEFERSON WEBER e RAFAEL TA-
DEU MACHADO-

22. EMBARGOS A EXECUÇÃO-789/2001-MARIA VALERY
WEINSCHUTZ e outros x INCORPORADORA E ADM DE IMO-
VEIS SOTTOMAIOR MARQUES- Fica o(a)embargante novamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes no valor de R$57,40 (a Escrivania). Intimem-se-Advs. LISI-
MAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR A TALAMINI e WIL-
MAR ALVINO DA SILVA-

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-915/2001-ESTA-
NISLAVA HUK x MARIA INES GRIGOLETTI DA CRUZ-Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente.
Intimem-se. -Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

24. ORDINÁRIA-1063/2001-JOAO ANTONIO MYLLA JUNIOR
e outro x ARISTIDES NOGUEIRA SOARES e outro- Expeça-se
alvara conforme requerido as fls.448. Apos, contados e preparados,
voltem os autos conclusos para prolaçao de sentença. Intime-se. q-
Advs. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS TE-
RABE, AIRTON SABOIA BAGGIO, MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA, NATANOEL ZAHORCAK, JOSE ROBERTO CAVALCAN-
TI e RAFAEL TADEU MACHADO-

25. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1175/2001-ESPACO MU-
SICAL ACADEMIA DE MUSICA LTDA e outro x APASCE ADM
PARANAENSE DE SHOPPING CENTERS LTDA- Primeiramente,
remetam-se os presentes autos ao Contador, conforme requerido as
fls.455. Apos, voltem conclusos para deliberaçoes. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$ 29,67(a Escrivania). Intimem-
se -Advs. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, JOSE CARLOS
LARANJEIRA, NEMO ELOY VIDAL NETO, FRANCISCO BRAZ
NETO e DEBORAH GUIMARAES-

26. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1559/2001-HAYON
IMPORTADORA LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Ma-

nifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

27. DESPEJO-337/2002-LUIZ ANTONIO COUTINHO x OSEIAS
FURQUIM- 1. Intime-se a parte devedora, conforme requerido às
fis. 1l3/115, para que efetue o pagamento do débito no valor de R$
2.597,60, no prazo de 15 (quinze) dias,· sob pena de aplicação de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualiza-
do, bem como de expedição de mandado de penhora e avaliação, nos
termos do artigo 475 - J do Código de Processo Civil. 2. Em haven-
do impugnação ao cumprimento de sentença (artigo 475 J, § 1° do
CPC), adiantadas as custas’ pelo devedor, manifeste-se o credor em
5 (cinco) dias. 3. Em caso negativo ou apos manifestação do credor,
voltem os autos conclusos. Intimem-se. -Advs. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA e SYLVIO FERREIRA DE MOURA
JUNIOR-

28. RESTITUICAO-547/2002-MARIO LUIS LENARTOWICZ x
MONTEIRO E RICHTER ASSES E EMPREEND IMOBIL LTDA-
Este Juízo ainda näo estó cadastrado no sistema de penhora on line,
motivo pelo qual indefiro o pedido formulado às fls. 201/202, porém
determino que 0 Escrivania cumpra a determinaçõo contida no item
“2” do r. despacho de fls. 199. Retirar oficio. Intime-se. -Advs. SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO, ECLAIR TAVARES TESSEROLI,
CLAIRE LOTTICI, ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA e
RAFAEL TADEU MACHADO-

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-804/2002-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x MAICON FERNAN-
DO BUCCINI- Defiro o requerimento de fls.43, concedendo a parte
autora vistas dos autos fora de cartorio, pelo prazo de cinco dias,
com base no artigo 40, inciso II do CPC. Intimem-se. -Adv. JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS-

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1238/2002-WAL-
FRIDO NICHELE x AUTO EXPRESS CENTER LTDA-Face a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.
Intimem-se. -Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LEURE-
MAR A TALAMINI-

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1261/2002-MU-
NIR GUERIOS x LUIZ FIOR- Ciencia as partes sobre o oficio de
fls.153 proveniente do Juizo Deprecado. Intime-se. -Advs. MIGUEL
LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, CHAR-
LES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

32. SUMÁRIA DE COBRANÇA-13/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x MARCIO AURELIO
FARRACHA SAIZ- Antes de mais, intiem-se a parte para que, no
prazo de dez dias, traga aos autos matricula atualizada do imovel
objeto da penhora. Apos, voltem os autos conclusos para apreciaçao
dos requerimentos de fls.178/179. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

33. DEPOSITO-53/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ADE-
NILSON ANTUNES- Defiro o requerimento de fls.134 e suspendo o
feito pelo prazo de 180 dias. Apos, manifese-se a parte autora indepen-
dente de nova conclusao. Intimem-se. -Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ANA PAULA SILVA VASCONCELLOS LARA-

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-121/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ADILSON REIS DA SILVA e outro- Defi-
ro o requerimento de fls.105. Decorrido o prazo, manifestem-se as
partes independentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

35. ORDINÁRIA-173/2003-EDUARDO VILELA e outro x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Intime-se a parte autora para
que, no prazo de dez dias, promova o andamento do feito. Indefiro o
requerimento formnulado as fls.425, haja vista que o recurso de agravo
nao contem efeito suspensivo. Intimem-se. -Advs. RAFAEL SCHI-
ER GUERRA, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR
e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

36. MONITORIA-220/2003-NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA x CURIGAS INSTALAÇAO CENTRAL GAS
LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. ARLEI DIAS DOS SAN-
TOS e ALI MUSTAFA ATYEH-

37. ORDINÁRIA-353/2003-FABIO MENDONÇA LOPES e outro
x L ARTES DECORAÇOES DE INTERIORES e outro- Intime-se a
parte autora para que, no prazo de dez dias, esclareça o requerimen-
to de fls.204. Apos, voltem os autos conclusos para deliberaçoes.
Intimem-se. -Advs. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e
CLAUDIA VASCONCELOS PIRES-

38. RESCISAO CONTRATUAL C/LIMINAR-379/2003-PRESTA-
DORA DE SERVICOS SL LTDA x CONSTRUTORA MCTR LTDA-
1. Intime-se a parte devedora, conforme requerido às fls. 213, para
que efetue o pagamento do débito no valor de R$ 1.767,27, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação atualizado, bem como de expe-
dição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475
- J do Código de Processo Civil. 2. Em havendo impugnação ao cum-
primento de sentença (artigo 475 J, § 1° do CPC), adiantadas as
custas’ pelo devedor, manifeste-se o credor em 5 (cinco) dias. 3. Em
caso negativo ou após manifestação do credor, voltem os autos con-
clusos. Int. -Advs. LUDMILA MESQUITA, RALF DRUSO DE
MESQUITA e MARCELO MUZEKA-

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-497/2003-J

MACLUCELLI SEGURADORA S/A x CET LOG TERMINAIS &
LOGISTICA S/A e outro- 1. Intimem-se os executados para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, indique os bens passíveis de penhora (arti-
go 652, § 3° do CPC), conforme requerido às fls. 263. Observe-se,
ainda, que a não indicação de bens, poderá acarretar sanção, nos
termos do artigo 601 do Código de Processo Civil. Intime-se. -Advs.
BERNARDO DUARTE A. FONSECA, FABIO JOSE POSSAMAI e
ADRIANA ALVES-

40. MONITORIA-703/2003-BANCO ITAU S/A x APTUS TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA e outros- Intime-se a parter autora para
que, no prazo de dez dias, esclareça o requerimento de fls.123/124,
haja vista que houve desistencia do feito em relação ao reu Eloi de
Bona Junior (fls.33). Apos, voltem os autos conclusos. Intimem-se. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-850/2003-EDILTON
PARANHOS MARREIRO x BANCO FIAT-Fica o autor devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador
no valor de R$ 7,51, para o calculo de conta. Intimem-se. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, RONALDO LIMA MACHA-
DO e LUCIANE MACHADO-

42. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-958/2003-CLEIA MARIA GO-
MES SCHIOCHET e outro x SAMANTHA SITNIK MILITAO DA
SILVA e outro- Vistos e etc...Diante do exposto, defiro o pedido de
desconsideraçao da personalidade juridica da executada Nova Curi-
tiba Imoveis LTda, para o fim de determinar que a execuçao se inicie
contra os socios Samantha Militao da Silva e Igor Coelho Vasconce-
los dos Santos. Procedam-se as anotaçoes e retificaçoes pertinentes,
inclusive no distribuidor. 9. Ainda, apresente a exeqüente demons-
trativo atualizado de seu crédito, no prazo de cinco dias. 10. Após,
intimem-se os execuurdos, pessoalmente, cis que não estão repre-
sentados nos autos, para no prazo de quinze dias, efetuarem o paga-
mento da dívida, sob pena de incidencia da multa de 10%, conforme
disposto no artigo 475-J, do CPC e a imediata expediçúo de manda-
do de penhora e avaliação. 11. Em havendo impugnaçno ao cumpri-
mento de sentença (artigo 475 J, § 1" do CPC), adiantadas as custas’
pelo devedor, manifeste-se o credor em 5 (cinco) dias. 12. Em caso
negativo ou após manifestaçúa do credor, voltem os autos conclu-
sos. Intime-se. -Advs. MAURICIO OLINSKI KONIG, ZELIO
OLINSKI, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL
LUIZ CONTE-

43. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1095/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA I e outro x MARISA APARECIDA DE
PAULA- Manifeste-se a parte autora sobre o mandado de avaliaçao
de fls.204/207. Intimem-se. -Advs. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BERENICE DA
APARECIDA G. RIBEIRO e FELIPE REDDIN WERKA-

44. DESPEJO-1333/2003-TERESA EDITE STUMPF x NOELI
SALETE STUMPF- Contados e preparados, ao arquivo provisorio
aguardando manifestaçaoa dos interessados. Intimem-se. -Advs.
IVAN RIBAS, RONNI FRATTI e CLAIRE LOTTICI-

45. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1397/2003-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANO BAS-
SOLLI-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

46. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1417/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GERSON LUIS ALVES-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$27,30 (a Escrivania). Intimem-
se -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

47. DECLARATORIA-1439/2003-MARIA ANGELA VIEIRA PE-
TERS x LOJAS C&A e outros-Primeiramente, intime-se a subscri-
tora do requerimento de fls.211 para que, no prazo de dez dias, com-
prove o cumprimento do artigo 45 do CPC. Intimem-se. -Advs. ENIO
ROBERTO MURARA, SIMONE REIS NASCIMENTO, SANDRO
BALDUINO MORAES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1523/2003-EM-
PRESA HOTELEIRA MABU LTDA x ALEXANDRE DE OLIVEI-
RA PRADERA e outros- 1. Primeiramente, determino que se oficie,
conforme requerido às f1s. 133/135, com o intuito de localizar o
endereço dos requeridos, bem como ao 5° Registro de Imóveis para
que se proceda a averbação da referida penhora do imóvel junto a
matricula n° 16.558. 2. Em seguida, à Escrivania para que cumpra o
item “3” do despacho de fls. 118. 3. Após, voltem os autos conclusos
para apreciação dos demais requerimentos formulados às fls. 133/
135. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de
cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Inti-
me-se. -Advs. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, JOAO CASILLO
e JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR-

49. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-15/2004-GILMAR
GUDE JUNIOR e outros x SENTARFLEX MOVEIS MATERIAIS
PARA ESCRITORIO LTDA e outro-Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no
valor de R$99,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça.
Fica o reu intimado para retirar as cartas de intimaçao de fls.289/
290, para audiencia designada dia 26/01/2009 as 14h30min. Intimem-
se. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOSQUETTI, ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE GOMES CALDAS KUSTER, SILVIO BRAM-
BILA e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

50. SUMÁRIA DE COBRANÇA-154/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTAL DO PASSEIO x RODRIGO LAUREANO- Defiro
o requerimento de fls.90, concedendo a parte autora vistas dos autos

fora de cartorio, pelo prazo de cinco dias, com base no artigo 40,
inciso II do CPC. Intimem-se. -Advs. MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA e GIOVANNA MAGGI MAIA-

51. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-180/2004-NATASHA
PAIS DE SOUSA CARVALHO x CONDOMINIO EDIFICIO ZA-
MONER- Vistos e etc...Diante do exposto, conheço dos embargos
para o fim de rejeita-los, mantendo a decisao tal qual lançada nos
autos. P.R.I. -Advs. WALDIR FRANCOLIN, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e FELIPE ALVES DA MOTA-

52. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-255/2004-(apenso aos
autos 401/2005)-BANCO ITAU S/A x JACI FERNANDES REIS-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$ 2,10 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, VITOR RENATO GIOZZA e
SILVIO ANTONIO AGUIAR-

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-345/2004-HEI-
TOR SERGIO GABARDO x LOTERIAS MONTE CARLO e ou-
tro- Oficie às instituições financeiras, indicadas conforme requerido
às fls. 120, a fim de que procedam ao bloqueio até o valor indicado
na execução. Após, voltem os autos conclusos para demais
deliberações.Retirar oficios. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-

54. SUMÁRIA DE COBRANÇA-720/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x WILMAR TAN-
CK-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI,
BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO e FELIPE REDDIN
WERKA-

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-788/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MAURO SALDANHA BARUQUE
S/C e outro- l. Face a petição de fls. 83/84, intime-se as sucessoras,
através de seu procurador (fls. 85), para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntem aos autos documentos necessários, tais como, docu-
mentos pessoais das sucessoras, atestado de óbito do executado e
certidão negativa do cartório distribuidor, quanto ao ajuizamento de
ação de inventário do de cujus. 2. Ademais, a Lei n° 1.060/1950, em
seu artigo 43, estabelece que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária por simples afirmação. No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispõe o artigo 5°, LXXIV, da Consti-
tuição Federal, a qual exige para a prestação da assistência judiciária
gratuita a comprovação da insuficiência de recursos 3. A Constitui-
ção Federal recepcionou em termos o contido na Lei n° 1.060/50,
porém, revogou com relação ao deferimento mediante simples afir-
mação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da assistën-
cia judiciária gratuita deve comprovar que não dispõe dos meios ne-
cessários para custear as despesas processuais, sem comprometer,
de maneira significante, o sustento de sua família. 4. Assim, determi-
no que as sucessoras apresentem declaração de que não possuem
condiçöes de arcar com as despesas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo próprio ou de suas famílias. 5. Após, vol-
tem os autos conclusos para analise do requerimento de fls. 83/84.
Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARO-
LINE CASSOU FERREIRA-

56. DEPOSITO-851/2004-BANCO FIAT S/A x CRISTIANE DA
COSTA SANTOS-Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco
dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

57. MONITORIA-911/2004-CARTROM EMBALAGENS LTDA x
DUPLO AR S/A IND COM DE AR CONDICIONADOS E AQUEC-
Observadas as formalidades legais, arquive-se. Int. -Advs. JACK-
SON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, EDGAR
KINDERMANN SPECK, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

58. DECLARATORIA-989/2004-RENOVA CARPETES LTDA x
PROBEL S/A-Concedo a parte re vista dos autos pelo prazo de cin-
co dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do CPC. Anote-se (fls.251/
252). Intimem-se. -Advs. LEANDRO GALLI, IVO GOMES, LUIS
FERNANDO MOSCARDI, RICARDO HASSON SAYEG, BEA-
TRIZ QUINTANA NOVAES e MAURICIO CHIBINSKI-

59. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1073/2004-DERLI RI-
BEIRO DE CARVALHO x PROVINCIA MISERICORDIA DIVI-
NA CONGR MARIANOS BRAS- l. Primeiramente, considerando
que se trata de levantamento de valores para quitação do julgado,
este Juízo tem acautelado no sentido de determinar aos advogados
das partes que juntem instrumento de procuração com poderes espe-
cíficos para tais atos. 2. Assim, intime-se o procurador da parte au-
tora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte instrumento de procu-
ração com poderes específicos para levantar quantias por meio alva-
rá judicial. 3. Após, expeça-se alvará, conforme requerido às fls. 275.
Intimem-se. -Advs. HELENA PASSARINI, ALEXANDRE CHE-
MIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR, PATRICIA
CHEMIN, EMALDO GOMES PINTO, RUBENS BORTOLI JUNI-
OR e LUIS ANTONIO CUNHA-

60. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1104/2004-(apenso aos
autos 198/2005)-BANCO FIAT S/A x GUILHERME FREDERICO
DE ANDRETTA MARCIAL- 1. Presentes os pressupostos recursais
de admissibilidade, recebo a apelação de fls. 217/238, tão somente
em seu efeito devolutivo. 2. Abra-se vista à parte apelada, para apre-
sentação de contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as homenagens de estilo. Intimem-se. -Advs. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MAYLIN MAFFINI-

61. RESCISAO CONTRATUAL C/LIMINAR-1121/2004-YOLAN-
DA FORMIGLI DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A
ADM CARTOES CRED S/C-Fica o autor devidamente intimado para
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que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$107,77, para o calculo de conta. Intimem-se. -Advs. MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN, DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS, GEORGE GUIMARAES DE MORAES, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

62. MONITORIA-1147/2004-PNEUBOX COMERCIO E RECAPA-
GEM DE PNEUS LTDA - ME x MARCIA RAMOS MACHADO- 1.
Este Juízo está providenciando o seu cadastro no sistema de penhora
on line, motivo pelo qual determino, por ora, que se oficie ao Banco
Central, solicitando informações sobre a existência de ativos em nome
da executada (limitando-se as informações sobre a existência ou não
de depósito ou aplicação até o valor da execução) e, em caso positi-
vo, deverá a instituição proceder ao bloqueio dos valores até o limite
indicado na execução, na forma do artigo 655-A, caput e § 1°, do
Código de Processo Civil. Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. MAURICIO CORTES CHA-
VES e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

63. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-1192/2004-CLECIR FA-
TIMA PICCININ SILVEIRO x BANCO CONTINENTAL S/A- 1.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, recebo a ape-
lação de fls. 280/306, tão somente em seu efeito devolutivo. 2. Abra-
se vista à parte apelada, para apresentação de contra-razões, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. 3. Certifique-se, conforme disposição do
Código de Normas (item 5.12.5). 4. Após, encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as home-
nagens de estilo. Int. -Advs. ELIAS ED MISKALO, SABRINA DE
CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1275/2004-ELSA
LUIZA QUANDT e outro x LUIZ CARLOS SANTANA- Defiro o
requerimento de fls.88 (art.40, II do CPC). Int. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO e NELSON ANTONIO GOMES JR-

65. REPETICAO DE INDEBITO-330/2005-VICTORIA TEIXEI-
RA BIANCONI x ITAU SEGUROS S/A e outros- Defiro o requeri-
mento de fls.168, com o que, concedo a parte re o prazo de trinta
dias para que cumpra integrlamente o despacho de fls.166. Intimem-
se. -Advs. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLI-
NE RUPEL e JONNY PAULO DA SILVA-

66. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-401/2005-JACI FER-
NANDES REIS x CIA ITAULEASING S/A-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$ 187,60 (a Escrivania), R$22,50 +
R$13,39 (ao Distribuidor) e R$17,00 (ao Funrejus). Intimem-se -
Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZA-
NELI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e VITOR RENATO GIO-
ZZA-

67. RESCISÃO CONTRATUAL ORDINÁRIA-647/2005-IRMAOS
THA S/A CONSTRUCOES IND E COM x ITAU GRAFICA LTDA
GRUPO ITAU- I. Revogo a r. decisão de fls. 413, vez que fruto de
manifesto equívoco. 2. Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça co-
municando-o, inclusive, acerca do cumprimento pelo agravante do
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. 3. Após, intime-
se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se sobre o requerimento de fls. 409.4. Apos, voltem os autos conclu-
sos. Intime-se. -Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO
HINZ MARAN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELLE M. S. M. LIMA TURKIEWICZ-

68. ARROLAMENTO-1051/2005-ALEXANDRA BUENO WEI-
GERT TEIXEIRA x WALDEMAR WEIGERT FILHO e outro- Inti-
me-se a subscritora da petição de fls. 244 para que, no prazo de 05
(cinco) dias, observe e cumpra integralmente o artigo 45 do Código
de Processo Civil, uma vez que incumbe a ela provar que cientificou
o mandante. Após, voltem os autos conclusos para deliberações. In-
time-se. -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIA-
NA CARVALHO WAIHRICH, SERGIO NEY CUELLAR TRAMU-
JAS, LEILANE TREVISAN MORAES e LUCIANA CARNEIRO
DE LARA-

69. DECLARATORIA-1267/2005-FERNANDO AMARO BORBA
x BRASIL TELECOM S/A-Fica o(a) requerida devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$ 646,10 (a Escrivania), R$22,50 (ao Distribuidor)
e R$52,58 (ao Funrejus). Intimem-se -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

70. INDENIZACAO-1397/2005-BONYPLUS INDUSTRIA E CO-
MERCIO, IMPORTACAO E EXP x MRC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA e outros- Tendo em conta a discor-
dância dos réus MRC Ind. e Com. De Embalagens Ltda. E Miguel
Ramos da Costa aos termos do acordo firmado entre a autora e os
demais réus, redesigno audiencia de instruçäo e julgamento para o
dia 11/02/2009 as 14h30min. Outrossim indefiro por ora, à mingua
de fundamento legal que autorize, a quebra de sigilo fiscal persegui-
da pelos réus, sem prejulzo de qual tal pretensäo possa, reavaliada
futuramente, ser deferida à bem da Administraçäo da Justiça. Ficam
as partes intimadas para retirarem as respectivas cartas para audien-
cia designada. Intime-se. -Advs. LUCIANA MOURA LEBBOS,
AGOSTINHO BONIN JUNIOR, FABIO CIUFFI, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, JORGE ABRAO FAIAD NETO e
EDUARDA REICENBACH ANVERSA-

71. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1408/2005-DORALICE DA SIL-
VA GONCALVES x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A-Fica o(a)

requerido devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposi-
te as custas remanescentes no valor de R$219,80 (a Escrivania),
R$22,50 (ao Distribuidor) e R$17,00 (ao Funrejus). Intimem-se -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, LUCAS HENRIQUE
ZANDONADI GOMES, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS
SANTOS e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

72. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-986/2006-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DELARCIO MAN-
TOVANI e outro-Face a resposta ao(s) oficio(s) proveniente do Jui-
zo Deprecado, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e
GISELE SOLER CONSALTER-

73. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1048/2006-FUNDO
INVEST DIREIT CREDIT PAD AMÉRICA MULTICART x ADIL-
SON JOSE VEIGA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

74. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1241/2006-COND CONJ RES
BURITI x LIRISMARI MONICH- Fica o requerido intimado para
pagar o Funrejus referente as fls.133/139. Intime-se. -Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN
e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

75. DECLARATORIA-1389/2006-GISELE MARIA SILVA x ESP
ANA ZELIA PAULINO DA SILVA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$69,30 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. MARCY
HELEN VIDOLIN e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-71/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROTAÇAO COMPONENTES METAL
MECANICOS LTDA- Oficie-se a Caixa Economica Federal para que
proceda ao bloqueio dos valores existentes nas contas mencionadas
as fls.49. APos, voltem os autos conclusos para apreciação dos de-
mais requerimentos formulados as fls.52. Fica o interessado devida-
mente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expedição de oficio. Intime-se. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

77. EXIBICAO DE DOCUMENTO-408/2007-DANI COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Fica o
reu devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$17,66, referente ao calculo de conta,
e custas remanescentes a escrivania no valor de R$12,60 (a Escriva-
nia). Intimem-se. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

78. MED CAUT SUSTAÇÃO DE PROTESTO-443/2007-(apenso
aos autos 595/2007)-CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x SUDCOMEX COMERCIO,IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
indique o atual endereço de , SUDCOMEX
COMERCIO,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO,. Intimem-se. -
Advs. FABIANA DUDEK, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e FABIOLA P C FLEISCHFRESSER-

79. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-476/2007-LAURITA
GOMES MONTENEGRO x COND DO EDIF IAUCHINI CAMI-
LO-Face a contestaçao ofertada e documentos as fls.82/98 , mani-
feste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. WILMAR
ALVINO DA SILVA, MANOEL GIOVANI ABELHA e ORIBES
MUSSI CORREA-

80. DESPEJO-523/2007-PAULO ROBERTO TIMACHAK x JOSE
PEDRO SOUNIS MAUAD- 1. Defiro o requerimento de fis. 119,
expedindo-se ofício à Rcccita, para que esta forncça cópia das últi-
mas declarações de Imposto de Renda do exedulado, sendo que as
cópias deverão permanecer em pasta própria, no Cartório, tendo o
direito de consultá-las apertas as partes es curadores. Fica o interes-
sado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediça de oficio. Intime-se. -Advs. GRA-
ZIELA MASCARELLO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

81. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1117/2007-DEUSCELIA DA
SILVA DE CARVALHO e outro x ANTONIO SAUL TEIXEIRA DE
CARVALHO- 1. Esclareça o subscritor do requerimento de fls. 62/
76, sobre o requerimento de emenda aos autos para rito de arrola-
mento, uma vez que a demanda encontra-se praticamente apta a en-
sejar o pedido de concessão de alvará judicial para venda do bem
móvel. 2. Apos, voltem os autos conclusos. Intimem-se. -Adv. CLEU-
ZA K. HIGACHI REGINATO-

82. MONITORIA-1133/2007-BANCO ITAU S/A x LINEU TO-
CHETTO-Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a) Expert, e, em
caso de concordancia, no mesmo prazo depositem a parte que lhes
cabe. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS, PAULO CESAR
HERTT GRANDE e ROGERIO BUENO DA SILVA-

83. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1159/2007-(apenso aos autos 1169/
2003)-LEILA DEMARIO PEDROSO x JUNIOR MARCOS MON-
TEIRO- Recebo o recurso de apelaçao (fls.36/44) em seu duplo efei-
to. Intime-se a parte apelada para oferecer contra-razoes no prazo
de 15 dias. Certifique-se, conforme disposiçao do Codigo de Nor-
mas (5.12.5). Intimem-se. -Advs. RAFAEL TADEU MACHADO,
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO-

84. INDENIZACAO-1513/2007-SEBASTIANA MARA VEDOVE-
LLI x AUTO VIAÇÃO MARECHAL- Acolho as considerações fei-
tas às fls. 135/136, acompanhada dos documentos de fls. 148/170 e

com fulcro no inciso III, do artigo 70, do CPC, determino que Bra-
desco Auto/Re Companhia de Seguros integre a presente relação
processual, na condição de litisdenunciada. Na autuação, em todos
os assentamentos e no distribuidor, façam-se as devidas anotações.
Cite-se a denunciada à lide indicada às fls. 115 para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, advertida de que a falta
de contestação implicará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). Fixo ao
denunciante o prazo de 10 (dez) dias para promover a citação da
litisdenunciada, sob pena de o processo correr unicamente em face
dele (CPC, art. 72). Após, voltem os autos conclusos para delibera-
ções. Intime-se. -Advs. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALE-
XANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT-

85. DEPOSITO-1735/2007-BV FINANCEIRA S/A x EVERSON
ANTONIO DE ALMEIDA- Diante do teor da certidäo de fís.34,
informando que o veiculo não foi encontrado, defiro a conversão da
busca e apreensão em ação de depósito, esclarecendo que a ação de
depósito prosseguira envolvendo o valor da coisa ou o das presta-
ções vencidas, o que for menor, e não o de todas as prestaçöes, ven-
cidas e vincendas, considerado o valor da coisa aquele previsto na
tabela FIPE. Na autuação, em todos os assentamentos e no distribui-
dor, façam-se as retificações necessarias. Em seguida, cite-se a parte
re, no endereço citado na inicial, para, em cinco dias, entregar o
bem, depositá-lo em JuÍzo, consignar Ihe o equivalente em dinheiro
ou contestar (CPC, art. 902, I e II). Fique a parte ré advertida de que
a falta de resposta implicará na presunÇão de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319).
Int. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

86. IMISSAO DE POSSE-26/2008-ALAN NUNES DA SILVA e
outro x RICARDO-1. O feito comporta julgamento no estudo em
que se encontra, em conformidade com o artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil, eis que trata de matéria de direito e não
são necessárias outras provas para a decisüo da lide. 2. Contados e
preparados, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.
Intimem-se. -Advs. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS-

87. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-58/2008-VALDOMIRO CZAI-
KOWSKI NETO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$14,70
(a escrivania). O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, em conformidade.com o artigo 330, inciso l, do Código de
Processo Civil, eis que trata de matéria de direito e não são necessá-
rias outras provas para a decisão da lide. 2. Contados e preparados,
voltem o autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se -
Advs. IVAIR JUNGLOS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, KELLY
CRISTINA WORM e MARIANA ESPER NICOLETTI-

88. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-127/2008-ELCIO COR-
RADIN x ABN AMRO REAL S.A- 1. Tendo em vista que os valores
depositados são incontroversos e que, conforme mencionado às fls.
142, estes serão utilizados para amortizar o saldo devedor do autor,
defiro o requerimento retro e determino a expedição de alvará para
levantamento dos valores depositados em Juízo. 2. Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e a pertinôncia das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento. 3. Tratando-se a discussão de direito
disponível, em igual prazo, deverão dizer sobre a possibilidade de
acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designação da audiôncia
prevista no art. 33 I do CPC. 4. Após, voltem conclusos. Intimem-se.
-Advs. RAFAELA FILGUEIRA, LUCAS RECK VIEIRA, CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-205/2008-JAI-
ME HIROSHI UTIYAMADA x LUIZ ALCIDES BUNICOSKI e
outros- Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo
de dez dias, cumpra integralmente a determinaçao contida no r. des-
pacho de fls.45. Apos, voltem os autos conclusos. Intimem-se. -Advs.
IVAN A PEGORARO e JULIANA PEGORARO BAZZO-

90. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-317/2008-ADEMAR ADAM e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-1. O fei-
to comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I,
do Código de Processo Civil, porquanto envolve matéria essencial-
mente de direito, não apresentando questões fáticas que dependam
da produção de prova que não a documental já produzida, a qual se
mostra suficiente para o convencimento deste Juízo 2. Contados e
preparados, voltem os autos conclusos para sentença. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e KELLY CRISTINA
WORM-

91. SUMÁRIA DE COBRANÇA-339/2008-ZELI DE OLIVEIRA
DA SILVA DE CARVALHO e outro x CENTAURO SEGURADO-
RAS S/A- 1. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto envol-
ve matéria essencialmente de direito, não apresentando questões fá-
ticas que dependam da produção de prova que não a documental já
produzida, a qual se mostra suficiente para o convencimento deste
Juizo. 2. Contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
DOS SANTOS, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e LEAN-
DRA DIEGA WAGNER-

92. SUMÁRIA DE COBRANÇA-406/2008-COND EDIF PADRE
ANCHIETA x OSWALDO SCHWABE e outro- 1. O feito comporta
julgamento no estudo em que se encontra, em conformidade com o
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que trata de
matéria de direito e não são necessárias outras provas para a decisüo
da lide. 2. Contados e preparados, voltem os autos conclusos para

prolação de sentença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$6,30 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. RUY ANTONIO LO-
PES-

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-474/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ELI OLIVEIRA DE
SOUZA- 1. Diante da certidão de fls.146, que assegura que o réu,
devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco
apresentou embargos, constituo, de pleno direito, o título executivo
judicial, e converto o mandado inicial em executivo, a teor do artigo
1.102- C, parte final, do Código de Processo CiviL 2. Na forma do
artigo 1.102-C, § 3" do CPC, com redação da Lei n° 11.232/2005, é
desnecessária nova citação do executado. 3. Manifeste-se o excqüente,
em cinco dias, sobre o prosseguimento. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se.-Adv. MIEKO ITO-

94. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-488/2008-ROSELEI PAS-
COALINA SAUERBIER x BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A- 1.
Postula o autor o benefício da gratuidade da Justiça sob a justificati-
va de que não poderia arcar com as custas processuais sem prejuízo
de seu sustento e sua família.2. A exposição fática da exordial não
sinaliza para uma pessoa que se encontra no estado de necessitado
na acepção jurídica da palavra para se ver beneficiada pela gratuida-
de da Justiça, ainda mais porque intimada para que comprovasse sua
situação de miserabilidade, somente- trouxe aos autos fotocópia dos
documentos que comprovam sua possibilidade no pagamento das
custas processuais da presente demanda. . 3. Assim, tendo em conta
que não há nos autos qualquer documento que comprove a atual
insuficiôncia de recursos do autor para o custeio das despesas pro-
cessuais e do pagamento de honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio ou de sua família, indefiro o requerimento de concessão dos
benefícios da assistên judiciária gratuita. (...). 5. Preparadas e devi-
damente pagas as custas iniciais, voltem os autos conclusos. Intime-
se-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-564/2008-RJU
COMERCIO E BENEFENCIAMENTO DE FRUTAS VERDURAS
x M GURSKI PANIFICADORA LTDA ME- 1. Diante da certidão
de fls.33, que assegura que o réu, devidamente citado, não efetuou o
pagamento do débito e tampouco apresentou embargos, constituo,
de pleno direito, o título executivo judicial, e converto o mandado
inicial em executivo, a teor do artigo 1.102- C, parte final, do Códi-
go de Processo CiviL 2. Na forma do artigo 1.102-C, § 3º do CPC,
com redação da Lei n° 11.232/2005, é desnecessária nova citação do
executado. 3. Manifeste-se o excqüente, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, bem ainda, providencie uma copia da petiçao inicial,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. SAN-
DRA M CARTA RIBEIRO-

96. MONITORIA-584/2008-LAURO IAREMCZUK x EROMAR-
QUES PINHEIRO DA SILVA- l. Intime-se a parte devedora, através
de seu procurador constituído, para que efetue o pagamento do dé-
bito no valor de R$ 2.201,82 (dois mil duzentos e um reais e oitenta
e dois centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atua-
lizado, bem como de expedição de mandado de penhora e avaliação,
nos termos do artigo 475 - J do Código de Processo Civil. 2. Em
havendo impugnação ao cumprimento de sentença (artigo 475 J, § I°
do CPC), adiantadas as custas’ pelo devedor, manifeste-se o credor
em 5 (cinco) dias. 3. Em caso nega o ou após manifestação do cre-
dor, voltem os autos conclusos. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. JOSE BASILIO GUERRART-

97. INDENIZAÇÃO PERDAS E DANOS-588/2008-NADIA SAI-
ONARA NONATO x HAVAN LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA-
Cite-se a parte re, conforme requerido, para oferecer rsposta no pra-
zo de quinze dias, sob pena de revelia, em conformidade com os
artigos 285 e 319 do CPC. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-

98. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-593/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUCIANA PIRES CORDEIRO TEXEIRA
DE FARIA- Primeiramente, devera a parte autora ser intimada para
que, no prazo de dez dias, demonstre nos autos o valor atualizado do
bem, por meio da apresentaçao da tabela FIPE. APos, voltem os au-
tos conclusos para apreciaçao do pedido formulado as fls.24/28. In-
timem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

99. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-596/2008-MGA CONSULTO-
RIA ASSESSORIA E ENGENHARIA LTDA x POSITIVO INFOR-
MATICA LTDA.- Despacho de fls.218: Certifique-se sobre a apre-
sentaçao de contestaçao pela parte re. Observe-se, doravante, o re-
querimento de fls.185. Intimem-se e voltem.
Despacho de fls.220: Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias, sobre a certidao de fls.219. Intimem-se. -Advs. GILBERTO
DA SILVA BRANDAO, ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO, WLA-
DIMIR BEZERRA CORDEIRO e ALESSANDRA DE PAULA SOU-
ZA ANDRETTA-

100. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-635/2008-(apenso aos
autos 809/2008)-HELSE MARIA MARQUES PACHECO DE CAR-
VALHO x SOCIEDADE COOP SERVIÇOS MED HOSP CURITI-
BA UNIMED- Despacho de fls.109: Intime-se a parte autora para,
no prazo de dez dias, esclareça o requerimento de fls.103, bem como
comprovante a urgencia e quais sao os outros exames necessarios
para obter o controle evolutivo da doença. Apos, voltem os autos
conclusos. Intime-se.
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Despacho de fls.111: 1. Trata-se de medida cautelar ajuizada por
Helse Maria Marques Pacheco de Carvalho em face de Sociedade
Cooperativa de Serviço Médico de Curitiba e Região Metropolitana
- UNIMED CURITIBA, onde houve a concessão liminar da medida
às fls. 40/41, determinando a realização de exames de tomografia
periodicamente, ante o cumprimento dos requisitos autorizadores da
concessão da tutela cautelar. 2. As fis.103, a parte autora requereu a
extensão dos efeitos da liminar concedida em relação a outros exa-
mes, ou seja a quimioterapia baseada em capecitabina e ou oxalipla-
tina. 3. Tendo em vista que a extensão dos efeitos da concessão da
presente medida cautelar atende aos requisitos legais (aparência do
bom direito eo perigo da demora) e considerando, ainda, que a parte
autora necessita com urgência de tratamento médico adequado, ha-
vendo, ainda, prova nos autos acerca do seu estado de saúde, bem
como a sua submissão a quimioterapia, tratamento este necessário e
essencial à sobrevivência da parte autora, na vigência do contrato de
plano de saúde, (fis. 72/87 - cláusula VI, 6.3, “q”), determino a ex-
tensão dos efeitos da liminar anteriormente concedida e determinó
que a requerida autorize, imediatamente, a realização de quimiotera-
pia baseada em capecitabina e ou oxaliplatina, indicado clinicamente
a parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 4. Após o cum-
primento da medida liminar concedida, voltem os autos conclusos
para saneamento do feito. Intimem-se. -Advs. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-

101. DECLARATORIA-666/2008-DALMO JOSE GODOY DA SIL-
VA x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA GVT-Manifestem-se
as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. Em igual prazo deverao dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de
designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -
Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, CHRISTIAN AUGUSTO COS-
TA BEPPLER e FRANCIELE MARIA GEMIN-

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-668/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES AGUIA LTDA- esclareçam as partes o requerimento de
fls.20/22, se pretendem a suspensao do feito ate cumprimento do
acordo ou a homologação do mesmo. Intimem-se. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e PAULO CESAR GRADE-
LA FILHO-

103. INDENIZACAO-718/2008-POSTO ESTRELA CADENTE
LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS-Mani-
festem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no pra-
zo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. Em igual prazo deve-
rao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a
viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. FELIPE HENRIQUE PACHECO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO-

104. MONITORIA-731/2008-BERFIN PLANEJAMENTO FINAN-
CEIRO LTDA x UDO HEUER S.A. INDUSTRIA E COMERCIO e
outros-Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratan-
do-se a discussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de
designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -
Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO e JAQUELINE DO ESPIRITO SANTO
PATRUNI-

105. EMBARGOS DE TERCEIROS-742/2008-(apenso aos autos
1346/2005)-RICARDO MESSIAS LOPES x DAGRANJA AGRO-
INDUSTRIAL LTDA-Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessi-
dade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento. Em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acor-
do, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO VER-
SOLATO, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ e BENEDIC-
TO CELSO BENICIO-

106. REIVINDICATORIA-808/2008-CONS NAC CIDADELA S/C
LTDA x ELCIO BOACHAK CARNEIRO-Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
apontando a necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. Em igual prazo deverao dizer sobre a possi-
bilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao
da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. CEL-
SO BORBA BITTENCOURT e GANDURA MARIA DA MAIA
ABOU FARES-

107. RESCISAO CONTRATUAL-916/2008-AZ IMOVEIS LTDA
x ESP DE SEBASTIAO MENDES DE PAULA e outros- Cumpra-se
integralmente o item 1 da determinaçao de fs.32, sob pena de indefe-
rimento da petiçao inicial. Intimem-se. -Adv. JOAO HENRIQUE DA
SILVA-

108. PRESTACAO DE CONTAS-938/2008-EDSON LUIZ MA-
CHALESKI x BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-1. O feito com-
porta julgamento no estudo em que se encontra, em conformidade
com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que trata
de matéria de direito e não são necessárias outras provas para a de-
cisüo da lide. 2. Contados e preparados, voltem os autos conclusos
para prolação de sentença. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

109. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-956/2008-SEBASTIA-
NA RAIMUNDA GUIRAUD e outro x BANCO ITAU S/A-Mani-
festem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no pra-
zo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que

forem requeridas, sob pena de indeferimento. Em igual prazo deve-
rao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a
viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA
WORMSBECKER, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ALINE MURTA GALACINI-

110. SUMÁRIA DE COBRANÇA-978/2008-COND EDIF GIAR-
DINO ECOVILE x RITA DE CASSIA ROCHA VEIGA- Contados
e preparados, voltem os autos conclusos para homologação da de-
sistencia. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$8,40
(a Escrivania). Intimem-se -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

111. ORDINÁRIA-1049/2008-MARIO RODRIGO OFENBOCK
NASCIMENTO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO-Face a contestaçao ofertada e documentos as fls. 117/
146, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
RICARDO PAVAO TUMA e KELLY CRISTINA WORM-

112. MONITORIA-1140/2008-SOCIEDADE EXPOENTE DE EN-
SINO SUPERIOR S/C LTDA x DANIELLY CRISTINA ULIANO-
Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 60 dias, requeridas as
fls.20. Decorrido o prazo da suspensao do tramite processual, mani-
feste-se a parte autora, independentemente de nova conclusao. Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

113. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1292/2008-ANA TEREZA
NASPOLINI x BANCO BRADESCO S/A- 1. Postula o autor o be-
nefício da gratuidade da Justiça sob a justificativa de que não pode-
ria arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e
sua família.2. A exposição fática da exordial não sinaliza para uma
pessoa que se encontra no estado de necessitado na acepção jurídica
da palavra para se ver beneficiada pela gratuidade da Justiça, ainda
mais porque intimada para que comprovasse sua situação de misera-
bilidade, somente- trouxe aos autos fotocópia dos documentos que
comprovam sua possibilidade no pagamento das custas processuais
da presente demanda. . 3. Assim, tendo em conta que não há nos
autos qualquer documento que comprove a atual insuficiôncia de
recursos do autor para o custeio das despesas processuais e do paga-
mento de honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua
família, indefiro o requerimento de concessão dos benefícios da as-
sistên judiciária gratuita. (...). 5. Preparadas e devidamente pagas as
custas iniciais, voltem os autos conclusos. Intime-se.-Adv. LUIS
ANTONIO REQUIAO-

114. INDENIZACAO-1332/2008-MAURO SOARES DOS SANTOS
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Postula o autor o benefício
da gratuidade da Justiça sob a justificativa de que não poderia arcar
com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e sua família.
2. A exposição fática da exordial não sinaliza para uma pessoa que se
encontra no estado de necessitado na acepção jurídica da palavra
para se ver beneficiada pela gratuidade da Justiça, ainda mais porque
intimado para que comprovasse sua situação de miserabilidade, so-
mente trouxe aos autos fotocópia da declaraçäo de imposto de renda
do ano de 2003, ou seja, 5 anos atrás. 3. Assim, tendo em conta que
não há nos autos qualquer documento que comprove a atual insufici-
ôncia de recursos do autor para o custeio das despesas processuais e
do pagamento de honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou
de sua família, indefiro o requerimento de concessão dos benefícios
da assistên judiciária gratuita. (...). 5. Preparadas e devidamente pa-
gas as custas iniciais, voltem os autos conclusos. Intime-se. -Adv.
KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

115. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1397/2008-ALESSANDRA
VIVIANE FERREIRA BONOME e outros x BANCO BRADESCO
S/A- Acolho a emenda a inicial (fls.42/44). Cite-se o reu para em 15
dias, apresentar contestação, com as advertencias dos art.285 e 319
do CPC. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

116. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1439/2008-WILLIAN
FELIPE RIBEIRO ROCHA x BV FINANCEIRA S/A- Intime-se a
parte autora para que, no prazo de cinco dias, cumpra integralmente
o r. despcho de fls.44/45. Apos, voltem os autos conclusos para de-
liberações. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-

117. CURATELA-1600/2008-CECILIA KAHL CORNELSEN x ARI
CORNELSEN- 1. Acolho a emenda a petição inicial. Anote-se e ob-
serve-se quando da citaç’äo. 2. Cite-se o interditando, dando-lhe
conhecimento da açao. 3. Em conformidade com o artigo 1.181 do
Código de Processo Civil, designo interrogatório para o dia 27/01/
2009 as 14h00min. 4. O pedido de curatela provisória será apreciado
após o referido ato. 5. Dê-se ciência ao Ministério Público. 6. Ainda,
intime-se a requerente para que cumpra integralmente a determina-
ção de fls.26/27. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Advs. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e CA-
ROLINE DO CARMO FERRAZ COSTA-

118. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1668/2008-BANCO
ALFA S/A x MARCIO VINICIUS KREMER-1. Primeiramente, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a
peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos documentos que a
instrucm ou os originais, principalmente a procuração e do contrato,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2.
Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de
mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções confe-
rem com os originais. 3. Após voltem conclusos. 4. Intimem-se. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

119. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1670/2008-MARIA
GORETI ALVES DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A-1. A Lei
n° 1.060/1950, em seu artigo 4°, estabelece que a parte gozará dos

beneficios da assistência judiciária por simples afirmação. No entan-
to, esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5°,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação da
assistência judiciária gratuita a comprovação da insuficiência de re-
cursos. 2. A Constituição Federal recepcionou em termos o contido
na Lei n° 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento
mediante spples afirmação, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da assistência judiciária gratuita deve comprovar que pão
dispðe dos meios necessários para custear as despesas processuais,
sem comprometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
3. Assim, determino que a parte comprove que näo possui condições
de arcar com as despesas do processo e os honorúrios advocatícios,
sem prejuízo próprio ou de sua família. 4. Ainda, intime-se a parte
autora para que junte aos autos fotocópia autenticada ou o original
do contrato que vis ser revisado, nos termos dos artigos 283 e 284
do Código de Processo Civil . 5. Ressalta-se que a autenticação de
cópias xcrográficas näo se trata de mero formalismo, podendo ainda
ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certi-
ficando que as reproduções conferem com os originais. 6. Outros-
sim, faculto à requerente adaptá-la ao rito sumário, considerando o
valor atribuído à causa, em observância às disposiçöes dos artigos
275 e 276 do mesmo diploma legal. Int. -Adv. GEISON MELZER
CHINCOSKI-

120. DESPEJO-1672/2008-SZNITER ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO LTDA e outro x VANDERLEI LUIS KROMBAUER
BONATTO- Antes de mais, intime-se o subscritor da petiçao inicial
para que em dez dias firme-a, sob pena de indeferimento. Intimem-
se. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

121. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1674/2008-JOACIR
JOSE BONATTO x COLLECTION COMERCIO DE VEICULOS
LTDA- 1. Cite-se a parte executada para que, no prazo de três dias,
promova o pggamento da dívida (R$ 37.050,21), além dos acrésci-
mos legais, acrescidas das custas/ processuais, ciente ainda de que
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos
autos do mandado de citaçäo, independentemente de penhora, depó-
sito ou caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). 2.
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o Oficial de Justiça, mu-
nido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655) e a sua avaliação,
lavrando-se o respectivo auto e demais atos. 3. Nos termos do con-
tido no art. 652-A do CPC, fixo a verba honorária em R$ 3.000,00
(três mil reais), que será reduzida pela metade em caso de pagamen-
to da dívida no prazo de três dias (CPC, artigo 652-A, parágrafo
único). Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
RODRIGO RAPHAEL STEFF MENDES-

122. DECLARATORIA-1676/2008-NEUZA NECLE DE OLIVEI-
RA x ITAUCARD ADM DE CARTAO DE CRED E IMOBILIA-
RIA-1. A Lei n° 1.060/1950, em seu artigo 4°, estabelece que a parte
gozará dos beneficios da assistência judiciária por simples afirma-
ção. No entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe
o artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da assistência judiciária gratuita a comprovação da insufi-
ciência de recursos. 2. A Constituição Federal recepcionou em ter-
mos o contido na Lei n° 1.060/50, porém, revogou com relação ao
deferimento mediante spples afirmação, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da assistência judiciária gratuita deve com-
provar que pão dispðe dos meios necessários para custear as despe-
sas processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua família. 3. Assim, determino que a parte comprove que
nao possui condioes de arcar com as despesas do processo e os ho-
norarios advocaticios, sem prejuizo proprio ou de sua familia. Inti-
me-se. Intimem-se. -Adv. RODRIGO R CORDEIRO-

123. INTERDICAO-1678/2008-RAUL PEREIRA DE OLIVEIRA x
JORGINA CARDOSO DE OLIVEIRA- Antes de mais, intime-se o
subscritor da petiçao inicial para que em dez dias firme-a, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON-

124. RESCISÃO CONTRATUAL ORDINÁRIA-1681/2008-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO CA-
PEL- Despacho de fls.75: 1. Acolho a emenda à inicial (fls. 73/74).
Observe-se e encaminhe-se cópia quando da citação. 2. O pedido de
antecipação dos efeitos da tutela será apreciado após a apresentação
da contestação, visto que os elementos contidos nos autos não per-
mitem concluir pela verossimilhança do alegado pelo autor. 3. Cite-
se o réu para em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, com as
advertencias dos arts. 285 e 319 do CPC. 4. Intimem-se.
Despacho de fls.79/80: Vistos e etc...13.3 em caso de inadimplemen-
to contratual haverá a retomado do bem arrendado. Outrossim, veri-
fica-se que há nos presentes autos que o arrendatário foi constituído
em mora, através da notificação extrajudicial de fls. 62/63. Significa
dizer que, em principio, há indícios de que a parte ré descumpriu o
contrato firmado. 5. Por tais razões, defiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela e determino a reintegração do bem arrendado à
parte autora, bem como determino a expedição de mandado para o
seu efetivo cumprimento. 6. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a
proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o artigo
172, § 2°, do Código de Processo Civil. 7. Acolho a emenda à inicial
(fls. 76/77). Determino o cumprimento do item “3” do despacho de
fls. 75. Intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

125. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1682/2008-MARINA
DA LUZ x BANCO ITAU S/A-1. Primeiramente, intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial,
juntando fotocópia autenticada dos documentos que a instrucm ou
os originais, principalmente a procuração e do contrato, nos termos
dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero for-
malismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa,
sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções conferem com

os originais. 3. Após voltem conclusos. 4. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER-

126. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1688/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x VALDIR LEITE DO AMARAL-1. Primeiramente, in-
time-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a
peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos documentos que a
instrucm ou os originais, principalmente a procuração e do contrato,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2.
Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de
mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções confe-
rem com os originais. 3. Após voltem conclusos. 4. Intimem-se. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

127. PRESTACAO DE CONTAS-1692/2008-ALFREDO NOGUEI-
RA x BANCO ITAU S/A- 1. Concedo ao autor os benefícios da as-
sistôncia judiciária gratuita. 2. Cite-se a parte ré para, querendo e no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as contas exigidas ou contestar
a ação, nos termos previstos no artigo 915 do Código de Processo
Civil. 3. Decorrido o prazo, com apresentação de contas ou contes-
tação, intime-se a autora para manifestação.Retirar carta de citaçao.
Intime-se. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

128. MEDIDA CAUTELAR-1696/2008-VÂNIA MARIA GOMES
COSTA x UNIMED CURITIBA- Vistos e examinados...13. Ante o
brevemente exposto, concedo a antecipacão du tutela pretendida,
com o que determino a autorização pela Unimed Curitiba, ora ré, da
liberação das guias referentes à realização do exame Pet Scan (com
18 FDG) IMEDIATAMENTE. 14. Comunique-se, através de ofício
ou por Oficial de Justiça. Para o caso de descumprimento fixo multa
diária de R$ 3.000,00 (très mil reais), em conformidade com o artigo
461, § 4°, do CPC. 15. Intime-se, ainda, a parte requerente. para que
em 10 (dez) dias promova a emenda à petição inicial atribuindo valor
a causa, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. 16.
Após, cite-se a ré, na forma requerida, para apresentação de respos-
ta no prazo de 15 (quinze) dias. 17. Fique a parte ré advertida de que
a falta de contestação implicará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e
319). Int. -Adv. JANIO BELIZARIO-
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JOSUE DYONISIO HECKE 0006 019750/1998
JULIANE TOLEDO SANTOS ROS 0074 033908/2008
JULIO BROTTO 0002 005250/1984
JULIO CESAR DALMOLIN 0055 032074/2007
JULIO JACOB JUNIOR 0008 021366/2000
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0048 030384/2006
JUTAI TABORDA DE MORAES 0017 023448/2001
KAMILA REGINA SILVA LEITE 0001 004002/1983
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0020 023719/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0016 023284/2001
KELLY CRISTINA WORM 0042 029851/2006
KIELLEN SANTOS ZIMERMANN 0087 034272/2008
KIYOSHI ISHITANI 0075 033918/2008
LACIR GUARENGHI 0028 026774/2004

0032 027488/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0036 028586/2005
LAUREDSON DOS SANTOS 0024 024893/2002
LAURO BARROS BOCCACIO 0095 034604/2008
LEANDRO RICARDO ZENI 0025 026026/2003
LEILANE TREVISAN MORAES 0040 029447/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0014 022582/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0031 027088/2004

0049 030457/2006
0115 001891/2008

LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0064 033508/2008
0065 033510/2008

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0127 001903/2008
LINCO KCZAM 0116 001892/2008
LIZETE ROSY K.PINHEIRO 0001 004002/1983
LUCIANA PASQUALIN 0056 032191/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0020 023719/2001

0026 026502/2003
LUCIANO GOMES CARRILHO 0037 028834/2005
LUCIANO HINZ MARAN 0028 026774/2004

0032 027488/2004
LUCIMARA PEREIRA DA SILVA 0098 034627/2008
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0036 028586/2005
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0030 027052/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0015 023229/2001
LUIZ A.DE CARLI 0049 030457/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0031 027088/2004
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0017 023448/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 021947/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0050 030652/2006
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0011 021947/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0101 001877/2008
MARCO ANTONIO LANGER 0003 012905/1993
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0009 021489/2000
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0046 030352/2006
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0049 030457/2006
MARCOS BUENO GOMES 0134 001910/2008
MARIA AUGUSTA GEARA 0041 029679/2006
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0046 030352/2006
MARIA FELÍCIA CHEDLOVSKI 0098 034627/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0053 031748/2007

0107 001883/2008
MARIELLE MAZALOTTI NEJM T 0120 001896/2008
MARIO INOUE 0128 001904/2008
MARISTELA RODRIGUES LOURE 0076 033924/2008
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0112 001888/2008
MARLUS HELIBERTO ARNS DE 0012 021961/2000
MARTA P.BONK RIZZO 0088 034291/2008
MAURICIO HOLZKAMP 0016 023284/2001

0018 023524/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0075 033918/2008
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0071 033785/2008

0077 033928/2008
0079 034036/2008

MERYELEN SERA WILLE 0062 033385/2008
MESSIAS DA SILVA LIMA 0022 024271/2002
MICHELE SACKSER 0122 001898/2008
MICHELE SACKSER 0129 001905/2008
MORGANA TARGO DE ARAUJO 0001 004002/1983
MOZARA COAS THOME 0042 029851/2006
MURILO CELSO FERRI 0040 029447/2005
MYRELLA BINHARA 0056 032191/2007
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0005 019306/1998
NELSON SCARPIM JUNIOR 0068 033646/2008
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0099 034628/2008
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0046 030352/2006
OLDEMAR MARIANO 0055 032074/2007
OSMAR ALFREDO KOHLER 0060 032916/2007
OSMAR NODARI 0003 012905/1993
PAOLA DANIELI COSTA 0056 032191/2007
PATRICIA REGINA PIASECKI 0063 033424/2008
PAULO CAMILO GODOY 0024 024893/2002
PAULO CARVALHO 0075 033918/2008
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0015 023229/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 027088/2004

0049 030457/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0036 028586/2005
PAULO ROBERTO LOPES 0044 029934/2006
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0093 034589/2008
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0045 030209/2006
PAULO SERGIO IVANOSKI 0015 023229/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0016 023284/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0041 029679/2006
PETER AMARO DE SOUZA 0007 021262/2000
PRISCILLA BABRIERO PIMENT 0016 023284/2001

0018 023524/2001
RAFAEL AZEREDO C.M.DE JES 0082 034160/2008
RAFAEL DE OLIVEIRA CARVAL 0097 034614/2008
RAFAEL MOSELE 0061 033013/2008
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0017 023448/2001
REGINA DE MELO SILVA 0072 033790/2008

REGINA YURICO TAKAHASHI 0047 030366/2006
0092 034574/2008

RENATO BRUNO FUHRMANN 0001 004002/1983
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 0067 033622/2008
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0091 034571/2008
RENE JOSE STUPAK 0005 019306/1998
RICARDO RUSSO 0007 021262/2000
RICARDO VOLLBRECHT 0069 033736/2008
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0052 031744/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0055 032074/2007
ROBERTO FERREIRA FILHO 0011 021947/2000
ROBERTO SIQUINEL 0075 033918/2008
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0010 021872/2000
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0035 028340/2005
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0027 026756/2004
ROLF KOERNER JUNIOR 0097 034614/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0074 033908/2008
RONALDO MANOEL SANTIAGO 0096 034608/2008
RONNIE KOHLER 0060 032916/2007
ROSANA JARDIM RIELLA 0057 032539/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0111 001887/2008

0131 001907/2008
0132 001908/2008
0133 001909/2008

RUBEN MADINI 0073 033898/2008
RUBENS BUENO 0052 031744/2007
RUBENS ROBERTI 0013 022245/2000
SADI BONATO 0026 026502/2003
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0046 030352/2006
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0034 028316/2005
SANTIAGO LOSSO 0033 028128/2004
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 0051 031105/2006
SERGIO AUGUSTO SIMON 0043 029855/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0055 032074/2007
SERGIO LUIZ FERNANDES 0023 024510/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0007 021262/2000
SILVANA TORMEM 0121 001897/2008
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALV 0039 029391/2005
SILVIANI IWERSEN BARONE 0039 029391/2005
SILVIO BINHARA 0056 032191/2007
SILVIO NAGAMINE 0031 027088/2004
SIMON GUSTAVO CLADAS DE Q 0084 034202/2008
SIMONE ALVES DE FREITAS 0062 033385/2008
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0062 033385/2008
TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ 0025 026026/2003
TEREZINHA RESENDE CARULA 0064 033508/2008

0065 033510/2008
TOBIAS DE MACEDO 0042 029851/2006
UDO HAUSNER 0081 034102/2008
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0035 028340/2005
VIRGINIA MAZZUCCO 0102 001878/2008

0103 001879/2008
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0027 026756/2004
WALTER DO AMARAL 0001 004002/1983
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0078 033964/2008
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0008 021366/2000

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 4002/1983-B - HONORINA MARIA
LEVANDOSKI E OUTROS x ROMILDA DE OLIVEIRA LEVAN-
DOSKI - Atenda a requerida a promoção ministerial de fl. 73. Advs.
GABRIEL MADER GONCALVES, JEANE BURDA NICOLA, LI-
ZETE ROSY K.PINHEIRO, WALTER DO AMARAL, EDGAR SAN-
TOS BUQUERA, MORGANA TARGO DE ARAUJO, RENATO BRU-
NO FUHRMANN e KAMILA REGINA SILVA LEITE.

2. INVENTÁRIO - 5250/1984 - DAIR DA COSTA TERZADO x
ESPOLIO DE JESUS ALVAREZ TERZADO - Intime-se o procura-
dor para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de
expedição de mandado de cobrança dos autos. Advs. JOSE CAR-
LOS BUSATTO.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 12905/1993 - ELIAS
BALTAZAR x JAYME DE CAMARGO JR - Sobre o Detalhamento
de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls. 102/104, mani-
feste-se o credor. Advs. MARCO ANTONIO LANGER e OSMAR
NODARI.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16502/1996 - BAN-
CO ITAÚ S/A x LUCIMAR APARECIDA FERREIRA LEITE - So-
bre o Detalhamento de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de
fls. 80/82, manifeste-se o credor. Adv. DANIEL HACHEM.

5. MONITORIA - 19306/1998 - CELSO FARACO x ULISSES
CABRAL FILHO - Sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de
Desbloqueio de Valores de fls. 276/283, manifeste-se o credor.- Advs.
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e RENE JOSE STUPAK.

6. BUSCA E APREENSAO - 19750/1998 - BANCO DO PROGRES-
SO S/A x TIBAGI ENGª CONSTR.E MINERAÇAO LTDA - Sobre
o Detalhamento de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls.
314/316, manifeste-se o credor. Advs. JOSUE DYONISIO HECKE
e EROS GRADOWSKI JUNIOR.

7. PRESTACAO DE CONTAS - 21262/2000 - PAULO ERNESTO
DE OLIVEIRA x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CRE-
DITO - I. Para análise dos “embargos de declaração” ofertados às
fls. 637 a 640, esclareça o embargante em que lauda encontra-se a
decisão que “julgou boas” as contas prestadas. II. Os autos não saem
de cartório e tornarão conclusos após o prazo de cinco dias que con-
cedo para o cumprimento do item “I” supra. Intime-se. Advs. SID-
NEI GILSON DOCKHORN, PETER AMARO DE SOUZA, RICAR-
DO RUSSO, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES,
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA DE CAR-
VALHO.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 21366/2000 - PE-

TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO AUGUSTUS
S II LTDA e outro - Intime-se o procurador para devolver os autos
ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de
cobrança dos autos. Advs. ZORAIDE SANT ANA LIMA.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 21489/2000 - SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND.MERC.S/A x JOSE CICERO
SIMAO DO NASCIMENTO - I. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

10. REINTEGRACAO DE POSSE - 21872/2000 - ALFA
ARREND.MERC.S/A x JORGE ALVES DA CUNHA - I. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, DINIZAR DOMINGUES, ROB-
SON ADRIANO DE OLIVEIRA e ANA PAULA LARA PAGANI-
NI.

11. DECLARATORIA - 21947/2000 - HARUO IKEDA e outros x
CONS.NACIONAL FORD LTDA - conclusão da sentença de fls.
689698...VH - Ante o exposto, e com fulcro no artigo 269, I, do
CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados na inicial, para reconhecer a incidência de correção mone-
tária sobre todas as parcelas pagas pelos autores, condenando-se o
réu a restituir a JOSE LEMOS DA COSTA e a WANER SOUZA
RECART o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada um,
valores esses na data de 19.02.2001, atualizados desde então pelo
(INPC) e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês até 10.01.2003
e 1% ao mês a partir de 11.01.2003 (art. 1062 do Código Civil de
1916 e art. 406 do Código Civil). Como os autores decaíram de par-
te mínma do pedido, condeno o réu ao pagamento das despesas e
custas processuais e dos honorários dvocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, à vista do
disposto no art. 20, § 3°, do CPC, em especial a natureza singela da
demanda e a ausência de instrução. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBER-
TO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASANI,
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e EMERSON AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FELIPE.

12. MONITORIA - 21961/2000 - LOCADORA BRASAL LTDA x
METATRON TELECOMUNICAÇOES LTDA - I. Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Adv. MARLUS HELIBERTO ARNS DE OLI-
VEIRA.

13. INVENTÁRIO - 22245/2000 - MARLISE PEREIRA KRUE-
GER e outros x ESPOLIO DE JOAO CARLOS PEREIRA - I - Inti-
me-se a inventariante para que apresente certidão atualizada expedi-
da pelo DETRAN e relativa ao veiculo Citroen, uma vez que as foto-
cópias de f. 78 e 79 são simples e de dois anos antes do óbito. II -
Conforme salientado no parecer de f. 143, por ora trata-se apenas do
inventário dos bens deixados por João Carlos Pereira, de modo que
não conheço do requerimento formulado às f. 92/94, eis que estra-
nho ao feito. III - Em relação ao requerimento do item “4” de f. 144,
a certidão de óbito de João está juntada às f. 09. I - Atendido o
contido no item “I” supra, reabra-se vista ao Ministério Público, con-
forme solicitado às f. 144. Int. Advs. RUBENS ROBERTI e JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO.

14. ORDINARIA DE COBRANÇA - 22582/2001 - B.B. ADM. DE
CARTAO DE CREDITO S/A e outro x NIVALDO SOARES DE
SOUZA - Sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Desbloqueio
de Valores de fls. 264/267, manifeste-se o credor. Advs. LEONDI-
NA ALICE MION PILATI e ALVARO PEDRO JUNIOR.

15. MONITORIA - 23229/2001 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOSE DIRENE NETO e outro - I. Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ELIANE DA CUNHA MANFRE, FABIANE CAROL
WENDLER, DANIELA SILVA VIEIRA, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO.

16. SUSTACAO DE PROTESTO - 23284/2001 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA x TECTRATOR COM.DE PEÇAS P/TRA-
TORES LTDA - Diga a parte autora sobre a última certidão do Ofi-
cial de Justiça. Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, PRISCILLA
BABRIERO PIMENTEL, KELLY CHRISTINA FERNANDES e
MAURICIO HOLZKAMP.

17. INDENIZACAO - 23448/2001 - SONIA REGINA DE SOUZA
x ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES - Sobre o Detalha-
mento de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls. 523/525,
manifeste-se o credor. Advs. LUIZ GIL DE ALMEIDA, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, ELENA ALMADA TABORDA
DE MORAES e JUTAI TABORDA DE MORAES.

18. ORDINARIA - 23524/2001 - MACROMAQ EQUIPAMENTOS
LTDA x TECTRATOR COM.DE PEÇAS P/TRATORES LTDA -
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Advs. PRISCILLA BABRIERO PIMENTEL, CRISTINA MILANI
M. ANDRADE e MAURICIO HOLZKAMP.

19. SUSTACAO DE PROTESTO - 23653/2001 - PE DE ANJO
COM.DE CALÇADOS BOLSAS E ACESSORIOS LTD x JOSE
LUIZ SILVERIO FRANCA ME. - Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv. ISRAEL CAETA-
NO SOBRINHO.

20. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO - 23719/2001 - LUCIA-
NE BRAMBILA CARDOSO RODRIGUES x GIOBELLA
F.MERCANTIL LTDA - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s)
interessado(s). Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI, CARLOS EDUARDO P E SILVA, FER-
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NANDA F MAFRA P E SILVA e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24239/2002 - ELI-
ZEU LIMA DA COSTA x JOAO ROBERTO MARQUES - Sobre o
Detalhamento de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls.
100/101, manifeste-se o credor. Adv. IVAIR JUNGLOS.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24271/2002 - DI-
VESA DISTRIB.CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x GARCIA
TERRAPLENAGEM LTDA e outro - Sobre o Detalhamento de Or-
dem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls. 204/207, manifeste-
se o credor. Advs. JOSE VALTER RODRIGUES e MESSIAS DA
SILVA LIMA.

23. MONITORIA - 24510/2002 - BANCO BRADESCO S/A x MA-
TRIX PAPEIS E IMPRESSOS LTDA e outro - Retirar a parte auto-
ra a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 74,25.
Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR e ADRIANO PICCOLI CELISNKI.

24. USUCAPIAO - 24893/2002 - ANTONIO CARLOS ROKS e
outro - Intimem-se os autores para atender a promoção ministerial
de fl. 167, itens “1” e “2”. Advs. PAULO CAMILO GODOY e LAU-
REDSON DOS SANTOS.

25. MONITORIA - 26026/2003 - TRITEC MOTORS LTDA x TAT-
TICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA - Intime-
se a parte autora para se manifestar sobre interesse no prossegui-
mento do feito no prazo de cinco (05) dias. Advs. CAROLINE ARA-
UJO BRUNETTO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, LEAN-
DRO RICARDO ZENI e HELCIO KRONBERG.

26. PRESTACAO DE CONTAS - 26502/2003 - BANCO CNH CA-
PITAL S/A e outro x LUCIANO CHIZINI E CHEMIN & ADVO-
GADOS ASSOCIADOS - conclusão da decisão de fls. 291/294...Pelo
exposto ACOLHO a ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DE PENHORA,
determinando, após o trânsito em julgado (CPC; Art. 475-M, § 3°),
o desbloqueio tão somente da quantia de R$ 1.905,92 (mil novecen-
tos e cinco reais e noventa e dois centavos), depositada na conta n°
0358-00075-82. Outrossim, julgo prejudicado os açodados embar-
gos de declaração interpostos às fs. 286 a 288. Publique-se. Intime-
se. Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATO e LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN.

27. USUCAPIAO - 26756/2004 - ODELZIA ELONI DURIGAN e
outro x ALFREDO RICETTO FERNANDES - Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs. VIVIANE STADLER
FAGUNDES e RODRIGO LUIS KANAYAMA.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26774/2004 - SKI-
LL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x MAINHAOUSE
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA - Sobre o Detalhamento de Ordem
Judicial de Desbloqueio de Valores de fls. 75/78, manifeste-se o cre-
dor. Advs. JOSE MAURICIO GNATA TELLES, LACIR GUAREN-
GHI, ALCEU RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN.

29. INTERDICAO - 26894/2004 - MARIA DA PIA DA CONCEI-
ÇAO MARCON x ADRIANA MARCON - Atenda a requerente a
promoção ministerial de fl. 71. Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE
LIMA.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27052/2004 - VAVE
IND.E COM.DE MOVEIS LTDA x HOREBE MOVEIS E DECO-
RACOES LTDA e outros - Sobre o Detalhamento de Ordem Judicial
de Desbloqueio de Valores de fls. 321/324, manifeste-se o credor.
Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO.

31. MONITORIA - 27088/2004 - BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x LUIZ FIOR IMOVEIS LTDA e outro - conclusão da
sentença de fls. 572... Em face ao exposto JULGO EXTINTO O
PROCESSO PELO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, o que faço
com fundamento no artigo 475-J, II do CPC. Expeça-se alvará de
levantamento consoante postulado à fl. 565 a 566, facultando-se o
abatimento de eventuais custas remanescentes. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA, DULCE
MARIA GAWLOSKI e SILVIO NAGAMINE.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR - 27488/2004 - MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x SKILL MATERIAS DE CONS-
TRUCAO LTDA - Sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Des-
bloqueio de Valores de fls. 235/238, manifeste-se o credor. Advs.
ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN, JOSE
MAURICIO GNATA TELLES e LACIR GUARENGHI.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 28128/2004 - LUIS
CARLOS FERNANDES-ME x WALTER BREPOHL e outros - So-
bre o Detalhamento de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de
fls. 29/33, manifeste-se o credor. Advs. SANTIAGO LOSSO, CIN-
THIA PARPINELI LEITAO e GUILHERME BROTO FOLLADOR.

34. MONITORIA - 28316/2005 - NILTON JOVITO DIETRICH x
APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. ALVARO
PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e SANDRA
MARA NETZ DE PAULA.

35. DECLARATORIA - 28340/2005 - VALMIR JOSE TOBIAS x
EDSON FLAVINHA JOHNSON e outro - I. Ante o integral cumpri-
mento do acordo pela parte ré, arquivem-se os autos e dê-se baixa na
distribuição. II. Intime-se. Advs. ROBSON LUIZ SANTIAGO e
VICENTE DE PAULA SANTIAGO.

36. USUCAPIAO - 28586/2005 - DORALICE KUSTER SILVA x
MARIA HELENA VEIGA LOBATO - conclusão da decisão de fls.
201/206...Em face ao exposto DECLARO SANEADO o processo, e
nos termos supra mencionados DEFIRO a produção de prova oral e
documental. Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
18 de marco de 2009 às 14:00 horas. No que tange aos depoimentos
pessoais de Doralice Kuster Silva (usucapiente) e Maria Helena Vei-
ga Lobato (proprietária), conste da intimação, a advertência contida
no § 1°, do art. 343 do CPC (pena de confesso em caso de não com-
parecimento ou recusa em depor). Quanto às testemunhas, assino o
prazo de quinze (15) dias, contados da publicação do presente des-
pacho, para que as partes depositem em cartório, o rol de testemu-
nhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e local de traba-
lho, sob pena de precluir a produção da prova testemunhal. Observe-
se a limitacão de três testemunhas nos termos do parágrafo único do
artigo 407 do Código de Processo Civil, devendo esclarecer se com-
parecerão independentemente de intimação. Intime-se. Advs. AMA-
RILDO L. LOPES, PAULO ROBERTO JENSEN, LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI.

37. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 28834/2005 -
MARILIA DE SOUZA CANABRAVA e outro x CONSTR.E
INCORP.GREENWOOD LTDA - I. Ante o contido às fls. 4060 e
guia de depósito de fls. 4062, manifeste-se a exequente, no prazo de
cinco dias, esclarecendo se o seu débito encontra-se satisfeito, bem
como se pretende a extinção do presente feito. II. Intime-se. Advs.
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, CARLOS OSWAL-
DO M.ANDRADE, JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR, LU-
CIANO GOMES CARRILHO e GILDO JOSE MARIA SOBRINHO.

38. MONITORIA - 28987/2005 - RADIADORES HAUER LTDA x
INDUSTRIAS LANGER LTDA - I. Mister que se junte certidão de
inteiro teor para aferir a existência ou probabilidade de crédito nos
autos retro mencionados. II. Intime-se. Advs. JONAS GOULART e
JONAS CARVALHO GOULART.

39. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 29391/2005 - SEBAS-
TIAO LENSO x BRASIL TELECOM S/A - Os presentes autos re-
tornaram do Tribunal de Justiça. Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, SILVIANI IWERSEN BARONE e SILVIA ASSUNÇAO DA-
VET ALVES.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29447/2005 - BAN-
CO BRADESCO S/A x RUBENS DOS SANTOS - Sobre o Detalha-
mento de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls. 64/65,
manifeste-se o credor. Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, LEILANE TREVISAN MORAES e
ANA CAROLINA STADLER BURAK.

41. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO - 29679/2006 - GLO-
RIA GARDEN COSM.DO BR.LTDA - ME e outro x IMPULSO
EMPRESARIAL E FOM. MERC.LTDA - I. O feito comporta julga-
mento antecipado (art. 330, inc. I, do CPC). II. Contados e prepara-
dos, tornem os autos conclusos para sentença.- Advs. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
EDUARDO MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA.

42. MONITORIA - 29851/2006 - ESPIGAO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x VALDIR FRANCISCO DA SILVA - conclu-
são da sentença de fls. 75/77... III. Ante o exposto, rejeito os embar-
gos e, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE a
ação monitória para condenar o réu/embargante ao pagamento em
favor do autor do valor de 4.624,36 (quatro mil seiscentos e vinte e
quatro reais e trinta seis centavos), montante este atualizado até de-
zembro de 2005. Sobre o valor a ser pago deverá incidir, a partir de
então, correção monetária pelo INPC, e juros de mora de 1% ao mês
contados a partir da data da citação. Condeno o réu, ainda, ao paga-
mento das despesas e custas processuais e dos honorários advocatí-
cios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,
considerando a singeleza da demanda e a ausência de instrução. Pu-
blique se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. MOZARA COAS THO-
ME, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO.

43. USUCAPIAO - 29855/2006 - JOAO BARBOSA NETO e outro
x JOAO GUILHERME DA COSTA LABRE e outro - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv.
SERGIO AUGUSTO SIMON.

44. DECLARATORIA - 29934/2006 - IGR.BAT.CENTRO DE
OR.FAMILIAR O SR.TE SARA e outro x DM10 INFORMATICA
LTDA - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias,
conforme postulado pelo procurador da autora às fls. 131. II. Inti-
me-se. Diligencie-se. Advs. JORGE DURVAL DA SILVA.

45. REPETICAO DE INDEBITO - 30209/2006 - RUBENS STO-
RER x BANCO CITIBANK S/A - I. Subam os autos ao E. Tribunal
de Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se.
Advs. GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, ADRIANO NERY KUSTER, FER-
NANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEI-
RA FRANCO.

46. USUCAPIAO - 30352/2006 - ANTONIO MARTINS DE SOU-
ZA SOBRINHO e outro x ESPOLIO DE JOAO BATISTA AQUINO
- Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. ESTELA MARI DE MIRANDA, SANDRA CARRI-
LHO FERREIRA, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, MARCOS
AURELIO ALVES TEIXEIRA e MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES.

47. REDIBITÓRIA - 30366/2006 - GERONIMO BIL e outro x
CONCRECTUS MAT DE CONSTR.E PRÉ-MOLDADOS LTDA -
I. Intime-se o requerido, através de seu procurador, para que deposi-
te 50% da verba honorária do Sr. Perito, sob pena de preclusão da
prova. Advs. REGINA YURICO TAKAHASHI, IVO BERNARDI-
NO CARDOSO e JOAO CARLOS KREFETA.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 30384/2006 - HUMBERTO
GRAÇA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - I.
Recebo a presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DE-
VOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado
para responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs.
FABIANO BRACKMANN, ANNA VERGINIA PAVANI, DANIEL
FERNANDO PASTRE, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA, HELOYSE CONTADOR
ROCHA e CELSO COSER JUNIOR.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO - 30457/2006 - CLOVIS LUIZ
FERRI x CARMEM SYLVIA STEGERMANN DIETER e outro -
conclusão da sentença de fls. 326/332...IV - Ante o exposto, e com
fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE os pedidos
formulados nestes Embargos e revogo o despacho de f. 138/139 dos
autos de execução n. 19.155/1998, casso a liminar deferida à f. 202 e
determino o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel
matriculado sob n. 37.686, da 3a CRI de Curitiba/PR. Ainda, conde-
no a embargada ao pagamento das despesas e custas processuais e
dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), considerando o disposto no art. 20, parágrafo 4°, do CPC, em
especial a natureza singela da causa e a ausência de instrução. Em
obediência ao princípio da causalidade, condeno o embargante ao
pagamento dos honorários advocatícios denunciação da lide, devi-
dos ao patrono do Banco Itaú, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO, MARCOS AURELIO MATHIAS D AVILA,
LUIZ A.DE CARLI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

50. REINTEGRACAO DE POSSE - 30652/2006 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERC. x MERCEDES DE PAULA - I. Aguar-
de-se o cumprimento e o retorno da carta precatória expedida à Co-
marca de Pinhais/Pr. II. Intime-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.

51. DECLARATORIA - 31105/2006 - IRMA MORAES e outros x
MOISES RODRIGUES DE MORAES - Deferido a autora a dilação
do prazo por mais quinze (15) dias.- Advs. HILÉIA MARIA SARLI
DE CAMPOS MARTINS e SAULO JOSE CARLOS FORNIELLS
MARTINS.

52. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 31744/2007 - VALDELICE
BARBOSA x BRASIL TELECOM S/A - conclusão da sentença de
fls. 110/111... Em face ao exposto JULGO EXTINTO O PROCES-
SO PELO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, o que faço com fun-
damento no artigo 475-J, II do CPC. Expeça-se alvará na forma re-
querida à fl. 109. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te arquive-se.- Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
RUBENS BUENO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS.

53. REINTEGRACAO DE POSSE - 31748/2007 - DIBENS LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x JOSE ROBERTO DE LIMA -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento do complemento das
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 47,50. Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH.

54. DECLARATORIA - 31780/2007 - PLANORTE COM. DE PLÁS-
TICOS LTDA x OURIPLASTIC IND.E COM.DE PLÁSTICOS
LTDA e outro - conclusão da decisão de fls. 42/43... I. Acoilho a
emenda de fl. 40/41, que deverá acompanhar a contra-fé. II. Cite-se
a parte Ré para comparecer à audiência a ser realizada no dia 29/04/
2009 às 13:40 horas, ocasião em que será tentada a
conciliação...Intime-se. Adv. ÁLVARO DIRCEU CAMARGO VI-
ANNA NETO.

55. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 32074/2007-A - FRAN-
CISCO CARLOS DE LIMA x UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS
S/A - conclusão da sentença de fls. 17/18...Em face ao exposto JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO PELO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, o que faço com fundamento no artigo 475-J, II do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento consoante postulado à fl. 16, fa-
cultando-se o abatimento de eventuais custas remanescentes. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO.

56. REINTEGRACAO DE POSSE - 32191/2007 - C&D DISTRIB.
DE TÍT. E VALORES MOB. LTDA x CLÉBIO DA SILVA BARRE-
TO - Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça. Advs.
FABIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO, MYRELLA
BINHARA, SILVIO BINHARA, PAOLA DANIELI COSTA e LU-
CIANA PASQUALIN.

57. ORDINARIA - 32539/2007 - MULTICOMEX LOGISTICA
LTDA x RENAULT DO BRASIL S/A - conclusão da decisão de fls.
2558... I. Ante a decisão de fls. 2537 a 2540, concedendo efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento interposto pela parte ré, aguarde-
se o julgamento do agravo... Intime-se. Advs. EGON BOCKMANN
MOREIRA, ANDREIA CRISTINA BAGATIN, BERNARDO STRO-
BEL GUIMARAES, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ROSANA JARDIM RIE-
LLA.

58. REINTEGRACAO DE POSSE - 32635/2007 - ITAULEASING
DE ARREND.MERC. x MONALISA STEFANI - conclusão da sen-
tença de fls. 47/48... Em face ao exposto BOMOLOGO por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tência formulada e, consequentemente JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com funda-
mento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela Requerente (CPC,
art. 26). Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente arquive-se. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, ANA
PAULA VIANA BARMAN e DANIELE DE BONA.

59. DECLARATORIA - 32733/2007 - MARINA CARDILLO DO
REGO LOPES x BANCO ITAÚ S/A - I. Subam os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-
se. Advs. DIOGENES FONSECA, EVARISTO ARAGÃO SANTOS
e CAROLINE RUPEL SCARANO.

60. ALVARA JUDICIAL - 32916/2007 - BERNADETE BENATO e
outro - I. Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Dili-
gencie-se. Advs. CARMELINDA CARNEIRO, FABIO ROBERTO
MOTTA VIEIRA, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOH-
LER, RONNIE KOHLER e OSMAR ALFREDO KOHLER.

61. EXECUCAO - 33013/2008 - CAIXA SEGURADORA S/A x
POSTO 200 MILHAS LTDA e outros - Sobre o Detalhamento de
Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls. 93/97, bem como
ofício de fls. 98 manifeste-se o credor. Advs. RAFAEL MOSELE e
JEAN CARLOS CAMOZATO.

62. MONITORIA - 33385/2008 - MCB COM. DE PNEUS E ACES-
SÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA x AZIZ SIMAO FILHO - con-
clusão da decisão de fls. 39/40...I. Recebo os embargos com suspen-
são da eficácia do mandado de pagamento. Considerando que “Os
embargos independem de prévia segurança do juizo e serão proces-
sados nos próprios autos, pelo procedimento ordinário”, intime-se o
embargado para, querendo, ofertar impugnação no prazo de dez dias
(CPC, art. 1.102c, § 2°, c/c arts. 327 e 398):...Intime-se. Diligencie-
se. Advs. SIMONE ALVES DE FREITAS, JOCELINO ALVES DE
FREITAS, MERYELEN SERA WILLE e SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA.

63. USUCAPIAO ESPECIAL - 33424/2008 - VALBERTE KOWAL-
SKI - I. Defiro o prazo de quinze dias postulado às fls. 166 a 167. II.
Intime-se. Adv. PATRICIA REGINA PIASECKI.

64. INTERDICAO - 33508/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x BERNADETE BENATO - I. Atenda-se a
curadora a cota ministerial de fls. 157. II. Faculto a manifestação da
interditanda acerca do contido às fls. 158 a 161. Intime-se. Diligen-
cie-se. Advs. TEREZINHA RESENDE CARULA, FABIO ROBER-
TO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA.

65. INTERDICAO - 33510/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARGARETH BENATO - I. Atenda-se a
curadora a cota ministerial de fls. 113. II. Faculto a manifestação da
interditanda acerca do contido às fls. 114 a 117. Intime-se. Diligen-
cie-se. Advs. TEREZINHA RESENDE CARULA, FABIO ROBER-
TO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA.

66. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 33535/2008 - RO-
MEU DIOMAR DE LIMA x OPSEL - ORG.E PREST.DE SERV. -
Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. FERNANDA MONÇATO FLORES e JAIR APA-
RECIDO AVANSI.

67. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 33622/2008 - MAR-
CELO BELLINTANI LEOCADIO x GVT GLOBAL VILAGE TE-
LECOM LTDA e outro - conclusão da decisão de fls. 264/265...Em
face ao exposto, MANTENHO A DECISAO de fls. 113 a 114, por
seus proprios fundamentos. Permaneça o agravo, retido nos autos,
para oportuna apreciação. Sobre o oficio juntado à fl. 254, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. DANTE
MANOEL PROENÇA JUNIOR, RENATO OLIVEIRA DE ARAU-
JO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e FRANCIELE
MARIA GEMIN.

68. REINTEGRACAO DE POSSE - 33646/2008 - GENI VIEIRA e
outros x ANA DO CARMO FARIA - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. JOSE MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e
NELSON SCARPIM JUNIOR.

69. MONITORIA - 33736/2008 - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA. x ÁLVARO LUIZ SANTOS - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
EDUARDO A.F. KUMMEL e RICARDO VOLLBRECHT.

70. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 33780/2008 - TÉC-
NICA PARANAENSE ENG.DE OBRAS LTDA x BICBANCO S/A
- I. Sobre a contestação apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs.
IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA e
IDELANIR ERNESTI.

71. PRESTACAO DE CONTAS - 33785/2008 - RIVELINO JOSÉ
RIBAS x BANCO BRADESCO S/A - I. A lide versa sobre direitos
disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem jurí-
dica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há interes-
se na composição, hipótese em que poderão formular propostas con-
cretas posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facul-
tativa a designação de audiência de conciliação como se vê do § 3º
acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se por-
ventura inexistir interesse na transação, poderão as partes especifi-
car as provas que intentem produzir, vindo-me os autos na seqüência
para o julgamento conforme o estado do processo (saneamento ou
julgamento de plano). III. Intime-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e DA-
NIEL HACHEM.

72. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 33790/2008 - AUDETE
VICENSI DALCUTIVO DO AMARAL x BANCO ITAÚ S/A - Re-
tirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. REGINA DE MELO SILVA e GABRIELA COR-
TES LEÃO DE OLIVEIRA.

73. REVISIONAL DE CONTRATO - 33898/2008 - WELLINGTON
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SIQUEIRA TELES DE PAULA x BANCO ITAÚ S/A - Retirar a
parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Adv. RUBEN MADINI.

74. NULIDADE - 33908/2008 - EVA TERESINHA GONÇALVES
x BANCO FINASA S/A - I. A lide versa sobre direitos disponíveis
por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem jurídica, pode-
rão as partes externar, no prazo de dez dias, se há interesse na com-
posição, hipótese em que poderão formular propostas concretas posto
que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nação de audiência de conciliação como se vê do § 3º acrescentado
ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se porventura inexis-
tir interesse na transação, poderão as partes especificar as provas
que intentem produzir, vindo-me os autos na seqüência para o julga-
mento conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento
de plano). III. Intime-se. Advs. JULIANE TOLEDO SANTOS ROS-
SA e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

75. DECLARATORIA - 33918/2008 - ROOSEVELT SILVA DE
OLIVEIRA x FERNANDO INKOTE e outro - I. A lide versa sobre
direitos disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de
ordem jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se
há interesse na composição, hipótese em que poderão formular pro-
postas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tor-
nou-se facultativa a designação de audiência de conciliação como se
vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil.
II. Se porventura inexistir interesse na transação, poderão as partes
especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos na
seqüência para o julgamento conforme o estado do processo (sanea-
mento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs. ADAUTO PIN-
TO DA SILVA, PAULO CARVALHO, KIYOSHI ISHITANI, MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM e ROBERTO SIQUINEL.

76. INTERDICAO - 33924/2008 - VERA REGINA NASCIMENTO
PIVATTO x FERNANDA CRISTINA PIVATTO BORGES - conclu-
são da decisão de fls. 48... II. Intime-se a parte autora para efetuar o
pagamento dos honorários da Sra. Perita. III. No mais, aguarde-se a
realização da pericia agendada para o dia 11/11/2008. Intime-se.
Diligencie-se. Adv. MARISTELA RODRIGUES LOUREIRO DE
ARAUJO.

77. PRESTACAO DE CONTAS - 33928/2008 - RITA TEODOZIA
DE CARVALHO x BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO - con-
clusão da sentença de fls. 35/40... Em face ao exposto e mais O que
dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por
RITA TEODOZIA DE CARVALHO para CONDENAR o Réu BAN-
CO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO a PRESTAR AS CONTAS no
prazo de 48 horas, inerente ao contrato de cartão de crédito n°
5306.3158.3040.9101, desde o início da relação contratual, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar (CPC, art.
915, § 2°). Dada a natureza do contrato, as contas, em formato mer-
cantil, deverão relacionar a composiçao de cada prestação (principal
+ juros + encargos de mora, etc.). Relativamente aos encargos, de-
verá informar individualmente a composiçao (comissão de perma-
nência ou correção monetária, tarifas, juros de mora, multa de mora,
etc.). CONDENO o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
levando em conta a simplicidade da causa assim como pela possibili-
dade de nova cominaçao na segunda fase do litígio, bem como em
razão da ausência de condenação (CPC, art. 20, § 4°). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA-
RI.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33964/2008 - WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x VITAL HOME SAU-
DE DOMICILIAR LTDA - Sobre o Detalhamento de Ordem Judici-
al de Desbloqueio de Valores de fls. 159/161, manifeste-se o credor.
Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN.

79. PRESTACAO DE CONTAS - 34036/2008 - MERCEDES NAIR
MORANDI x BANCO ITAÚ S/A - I. O feito comporta julgamento
antecipado nos termos do art. 330, I, do CPC. II. Anote-se conclu-
são para sentença. Intime-se. Diligencie-se. Advs. MAURO SÉR-
GIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO.

80. ALVARA JUDICIAL - 34065/2008 - ALINE SAAD DE CA-
MARGO x ESPÓLIO DE JOSÉ DINARTE GOMES DE CAMAR-
GO - I. Para análise de eventual adequação do alvará, mister que
venha aos autos o original retirado pela parte. II. Intime-se. Adv.
HELIO KENNEDY GONÇALVES VARGAS.

81. REPETICAO DE INDEBITO - 34102/2008 - VERTIGO FA-
CAS INDUSTRIAIS LTDA x LABORDA & CIA LTDA ME - con-
clusão da decisão de fls. 63/64... I. Acolho a emenda de fl. 62, que
deverá acompanhar a contra-fé. II. Cite-se a parte Ré para compare-
cer à audiência a ser realizada no dia 29/04/2009 às 14:00 horas,
ocasião em que será tentada a conciliação...Intime-se. Adv. UDO
HAUSNER.

82. CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO - 34160/2008 - ITT
BRASIL EQ.P/BOMB.E TRAT. DE AGUA E EFLUENTES x NERY
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - I. Sobre a contesta-
ção apresentada e documentos juntados (fls. 53 a 265), manifeste-se
a parte autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. AURÉLIO
CÂNCIO PELUSO, RAFAEL AZEREDO C.M.DE JESUS e BRU-
NO HENRIQUE BALECHE.

83. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 34196/2008 - SEBASTIÃO
DELFES x LUCIMAR MARIA RODRIGUES - Retirar a parte au-
tora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
EDSON GONÇALVES e ALEXANDRE RODRIGO MAZZETTO.

84. USUCAPIAO - 34202/2008 - OSVALDO CASSIMIRO DE
GODOI e outro x JOSÉ MOISES BATISTA - I. Prefacialmente ante

o contido às fls. 22 a 46, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. SIMON GUSTAVO
CLADAS DE QUADROS e DINOR DA SILVA LIMA.

85. ANULATORIA - 34216/2008 - MARIA DE SOUZA x JOSÉ
CÂNDIDO FILHO - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. Adv. ALESSANDRA GALLI.

86. MONITORIA - 34236/2008 - BANCO ITAÚ S/A x OSVALDO
BARCIK JUNIOR - ME e outro - Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

87. REINTEGRACAO DE POSSE - 34272/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x JACQUELINE MACHADO DURAND - conclusão da
decisão de fls. 241... I. Cumpra-se a r. decisão de fls. 232/240. Re-
metam-se os presentes autos à Décima Vara Cível, comnossas home-
nagens e cautelas de estilo... Intime-se. Advs. JOSÉ CARLOS SKR-
ZYSZOWSKI JÚNIOR, CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA
VERONEZE, DANIEL BERNARDI BOSCARDIN e KIELLEN
SANTOS ZIMERMANN DA SILVA.

88. MONITORIA - 34291/2008 - RUDEGON REPRES.E COM.DE
MADEIRAS LTDA x CRISTIANE ROSA GONÇALVES - Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Adv. MAR-
TA P.BONK RIZZO.

89. REINTEGRACAO DE POSSE - 34444/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x VILMAR GOMES VIEIRA ROEDER - Providen-
ciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 56,00, para
posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

90. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO - 34549/2008 - R.R.
LIMA & CIA LTDA x SANSON FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outro - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar
sua(s) remessa(s). Adv. CARLOS BAYESTORFF JÚNIOR.

91. INTERPELACAO JUDICIAL - 34571/2008 - LEITNER - ADM.
E INC. DE BENS LTDA. x FLÁVIO JOSÉ RAMALHO - Retirar a
parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 49,50.-. Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

92. ALVARA JUDICIAL - 34574/2008 - JOSELI MACHADO DE
OLIVEIRA e outro x ESPÓLIO DE VANY MACHADO DOS SAN-
TOS - I. Defiro a Assistência Judiciária, ressaltando a ADVERTÊN-
CIA contida no artigo 4°, § 1°, da Lei 1.060/50, no que tange a
possibilidade de condenação ao pagamento de décuplo da custas pro-
cessuais na hipótese de insinceridade das alegações. II. Tendo em
vista que se trata de procedimento de Jurisdição voluntária, intime-
se o Ministério Público para que manifeste eventual interesse de in-
tervir no feito consoante determina o art. 1.105 do CPC. III. Intime-
se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI.

93. REIVINDICATORIA - 34589/2008 - SERGIO LUIS PEREIRA
HENRIQUES x JOAQUIM PLACIDO DA MAIA - I. Ao que parece
está faltando página na petição inicial. II. Diligencie-se e regularize-
se. Advs. PAULO ROBERTO RAZZOLINI, ANA CARLA HAR-
MATIUK MATOS e FABIO GIL ANACLETO.

94. USUCAPIAO - 34603/2008 - ELISA ANDREA ZUKE ALVES
x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - I.
Emende a parte autora a inicial, juntando os seguintes documentos:
a) Certidão de confrontante - Prefeitura; b) certidão de inexistência
de ação de caráter real contra a autora. II. Prazo de 10 dias. Intime-
se. Adv. EVANDRO JOECI BORGES.

95. DECLARATORIA - 34604/2008 - MAURÍCIO ANTONIO DE
SOUZA x BANCO BRADESCO LEASING S/A ARREND. MERC.
- I. Considerando o pedido de gratuidade processual, comprovem os
autores a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda. II. Intime-se. Adv. LAURO BARROS
BOCCACIO.

96. DECLARATORIA - 34608/2008 - SIDENEI ROBERTO PEREI-
RA RAMOS x BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO - I. Conside-
rando o pedido de gratuidade processual, comprovem os autores a
impossibilidade de pagamento das custas processuais, juntando com-
provante de renda. II. Intime-se. Adv. RONALDO MANOEL SAN-
TIAGO.

97. MEDIDA CAUTELAR - 34614/2008 - MARIA MADALENA
STELMATCHUK e outro x BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA -
conclusão da decisão de fls.189/194...Em face ao exposto, DEFIRO
o pedido formulado para ANTECIPAR a produção da prova pericial
(engenharia e avaliação), nomeando, para o mister, a Dr. REGINA
LUCIA L. DE PAULA (3332-5303), independen- temente de com-
promisso, todavia sob égide do grau. CITE-SE a parte Ré para, no
prazo de cinco dias, indicar Assistente Técnico e formular quesitos
(CPC, art. 850, c/c art. 420, § 1°). Considerando que o número de
quesitos influi na formulação de proposta de honorarios, apos a apre-
sentação dos quesitos pela requerida, tornem para análise de cumpri-
mento do disposto no artigo 426, I do Código de Processo Civil,
com ulterior deliberação para intimação do Perito. Outrossim, noti-
fique-se a COSEDI - Comissão de Segurança de Edificações e Imó-
veis (Prefeitura Municipal de Curitiba), quanto ao ajuizamento desta
ação, para que tenham ciencia, facultando inclusive intervir no feito,
independentemente da qualidade da manifestação, se houve risco à
incolumidade social. Intime-se. Advs. ROLF KOERNER JUNIOR,
JOÃO EURICO KOERNER e RAFAEL DE OLIVEIRA CARVA-
LHO.

98. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 34627/2008 - JÉFER-
SON FERNANDO MOLINARI x REAL LEASING S/A ARREND.
MERC. - I. Considerando o pedido de gratuidade processual, com-
provem os autores a impossibilidade de pagamento das custas pro-

cessuais, juntando comprovante de renda. II. Intime-se. Advs. DAVI
CHEDLOVSKI PINHEIRO, LUCIMARA PEREIRA DA SILVA e
MARIA FELÍCIA CHEDLOVSKI.

99. CANCELAMENTO DE PROT.TITULO - 34628/2008 - CO-
MERCIAL RUIVO & BIENTINESI LTDA x BRIQUEPAR
IND.COM.DE RESIDUOS DE MADEIRA - conclusão da decisão
de fls. 25/29...Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação de tutela, para: a)
CONCEDER a SUSPENSAO DOS EFEITOS DO PROTESTO da
duplicata n° 01-F, no valor de R$ 1.723,00 (mil setecentos e vinte e
três reais), vencida em 30 de setembro de 2008 (fl. 17), solicitando o
cumprimento da norma 12.6.2 do Código de Normas da Corregedo-
ria; b) CONDICIONAR a expedição do ofício supra à prévia presta-
ção de caução em dinheiro da quantia incontroversa de R$ 1.723,00
(mil setecentos e vinte e três reais); c) DETERMINAR, independen-
temente do cumprimento dos itens supra, a CITAÇAO da parte re-
querida para comparecer à audiência a ser realizada no dia 29 de
abril de 2009 às 14:40 horas, ocasiao em que será tentada a concili-
ação e, na hipótese de resultar inexitosa, poderá oferecer resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas,
e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 278 e 319).
Oriento as partes no sentido que compareçam à audiência em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atuali-
zados e alternativas possiveis. Havendo necessidade de prova oral e
não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330,
I e II, será designada audiência de instrução e julgamento para data
próxima. Observe a parte autora que, tramitando o feito sob a égide
do rito sumário, o não atendimento, no prazo de dez dias, ao dispos-
to no artigo 276 do CPC, implica em preclusão da prova oral e peri-
cial. Intime-se. Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA.

100. BUSCA E APREENSAO - 1876/2008 - BANCO FINASA S/A
x LEANDRO MACHADO MOTA - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO.

101. BUSCA E APREENSAO - 1877/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x ANDERSON CARLOS MACHADO - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

102. REINTEGRACAO DE POSSE - 1878/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x GILSON RICARDO WAPENIK - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. VIRGINIA MAZZUCCO.

103. REINTEGRACAO DE POSSE - 1879/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x VIVIANE DO CARMO BASTOS - Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. VIRGINIA MAZZUCCO.

104. BUSCA E APREENSAO - 1880/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x ANDRE ALVES JUNIOR - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 427,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. ALESSANDRA LABIAK.

105. BUSCA E APREENSAO - 1881/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x PETER EIMER LASSEN - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. ALESSANDRA LABIAK.

106. REINTEGRACAO DE POSSE - 1882/2008 - DIBENS LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x JORGE ALBERTO RAMOS
DRUMMOND - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. BRU-
NO MIRANDA QUADROS.

107. BUSCA E APREENSAO - 1883/2008 - BANCO SANTAN-
DER S/A x ARNO GIOVANELLA - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

108. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1884/2008 - AÇOLUX INDÚS-
TRIA DE LÃ DE PALHA DE AÇO LTDA x GERDAU AÇOS LON-
GOS S/A - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS.

109. COBRANCA (SUM) - 1885/2008 - CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL MANDIRITUBA x ADRIANO FRANCISCO DOS SANTOS
E OUTRO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. BEA-
TRIZ SCHIEBLER.

110. COBRANCA (SUM) - 1886/2008 - CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO TRIANON PARK x JOAO FRANCISCO BACCON - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 206,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. BEATRIZ SCHIEBLER.

111. ORDINARIA DE COBRANÇA - 1887/2008 - ANEZIO CAM-
PAROTO E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MÚLTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO.

112. ORDINARIA DE COBRANÇA - 1888/2008 - ASSUMPÇÃO
MORENO SERRANO E OUTROS x BANCO BRADESCO S/A -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. MARLON JOSE DE
OLIVEIRA.

113. ORDINARIA - 1889/2008 - JOAO LYDIO SEILER BETTE-
GA x BANCO BRADESCO S/A - Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 248,50),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. ALMERINDA RAFFO.

114. MONITORIA - 1890/2008 - BANCO SANTANDER S/A x
L.H.S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. ANA LUCIA FRANÇA.

115. EXECUCAO - 1891/2008 - BANCO ITAÚ S/A x ANDRÉIA
APARECIDA RIBEIRO - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

116. ORDINARIA DE COBRANÇA - 1892/2008 - HAMILTON
SHIYUZO MAKINO E OUTROS x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depó-
sito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no
prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. LINCO KCZAM.

117. INVENTÁRIO - 1893/2008 - CÁTIA CRISTIANE FABRI
FARINHAQUE x ESPÓLIO DE LUCIANO RODRIGO FARINHA-
QUE - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE.

118. MONITORIA - 1894/2008 - FESP - FUND.DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA x ANDRÉ MARTINS CARRANO - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 248,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. ANTONIO VALMOR
JUNKES.

119. INDENIZACAO - 1895/2008 - RODRIGO DONIZETE SCAL-
DELAI x FAI FINANCIAMENTO AMERICANAS ITAÚ S/A - C.F.
- Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA.

120. ORDINARIA - 1896/2008 - FABIO JOSÉ SCHIAVINATO x
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOS-
PIT - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.-.-.-.-. Providenciar a
assinatura da inicial.- Adv. MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOS-
TA.

121. BUSCA E APREENSAO - 1897/2008 - BANCO FINASA S/A
x GABRIELA MARIA RODRIGUES ALVES - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. SILVANA TORMEM.

122. BUSCA E APREENSAO - 1898/2008 - B.V. FINANCEIRA S/
A x EMANUELE REGINE DA SILVA - Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias,
art. 257 do CPC. Adv. MICHELE SACKSER.

123. SUMARIA DE COBRANÇA - 1899/2008 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARAGUAI x KELLEN CRISTIANA
MEDINA NEVES - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
FERNANDA PIRES ALVES.

124. ORDINARIA - 1900/2008 - DOMINGOS CARLOS FONTA-
NA E OUTROS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 553,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. ER-
MINIO GIANATTI JUNIOR.

125. PROTESTO JUDICIAL - 1901/2008 - ALICE ANDRIGO
MOREIRA E OUTROS x TELEPAR TELECOMUNICAÇOES DO
PARANA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 70,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT.

126. MONITORIA - 1902/2008 - NEREU ANTONIO KAILER
KAVA x NILSON ROBERTO ANTUNES - Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
164,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias,
art. 257 do CPC. Adv. ELITO LUIZ DOS SANTOS.

127. BUSCA E APREENSAO - 1903/2008 - OMNI S/A - CRED.,
FINANC.E INVEST. x MARCELO ZUCHI DA SILVA - Feitos que
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deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 343,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

128. EMBARGOS A EXECUCAO - 1904/2008 - CARLOS RUBENS
ZUCATTI x LUIZA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. MARIO INOUE.

129. BUSCA E APREENSAO - 1905/2008 - B.V. FINANCEIRA S/
A x JOHNI POMBO CAVALHEIRO DE PADUA - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. MICHELE SACKSER.

130. REINTEGRACAO DE POSSE - 1906/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A x ROSILDA DA LUZ SOUZA - Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias,
art. 257 do CPC. Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

131. ORDINARIA DE COBRANÇA - 1907/2008 - ADAIR BAR-
BOSA E OUTROS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO.

132. ORDINARIA DE COBRANÇA - 1908/2008 - ALCEU SCH-
MIDT E OUTROS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO.

133. ORDINARIA DE COBRANÇA - 1909/2008 - REINOLDO
HELMUNTH GULLICH E OUTROS x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. ROSEMAR ANGELO MELO.

134. EXECUCAO - 1910/2008 - MARIA CLEUSA DA SILVA FA-
CHINI x KELLYN BETHANIA GOMES DA SILVA - Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 322,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. Adv. MARCOS BUENO GOMES.
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1. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-13771/0-ELISA DE
SOUZA PADILHA WEIL x DELMAR ALMEIDA FERREIRA FI-
LHO e outro-APENSO AOS AUTOS Nº. 17.433 - Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-15173/0-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x TORRE NOVA COM E IND DE AUTO
PECAS e outro-Tendo em vista o intimo valor encontrado para pe-
nhora, cujo desbloqueio já determinei, mediante protocolo em ane-
xo, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o pros-
seguimento do feito.Int. -Advs. BLAS GOMM FILHO, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-19938/0-COMERCIO DE
TECIDOS MALHAS E ARMARINHOS JADE LTDA e outro x JO-
SIANE-INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e
outro-APENSO AOS AUTOS Nº. 44.149 - Comercio de Tecidos,
Malhas e Armarinhos Jade Ltda. - (Não existe o número
indicado).Int.-Advs. CYNTHIA REGINA HOEPFNER, ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e BERNANRDO CAR-
VALHO SIMOES, ZENAIDE CARPANEZ-

4. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20307/0-TRANSPORTES
LARA LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- Indefiro o
pedido de fls.1129, tendo em vista que se trata de prazo comum para
as partes se manifestarem quanto ao esclarecimentos do perito. -
Avoco os presentes autos.O prazo comum para as partes se manifes-
tarem acerca dos esclarecimentos para que não pairem duvidas é 10
(dez) dias.Int.-Advs. MAJEDA DENISE MOHD POPP, CARLYLE
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

5. MONITORIA-20809/0-ALICE TERAMOTO x OASIS TURIS-
MO LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$. 28,51.-Advs.
PAULO CESAR BULOTAS e CLEBER MARCONDES-

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-21223/0-DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TAXI LTDA x DIVA DA SILVA LOPES-Tendo em
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vista o intimo valor encontrado para penhora, cujo desbloqueio já
determinei, mediante protocolo em anexo, manifeste-se a parte exe-
quente, em 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.Int. -
Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER e ADILSON AMARO
ALVES-

7. ORDINARIA-21459/0-AMILTON LUSTOSA SANTOS e outro
x MASSA FALIDA DE BAU IMOVEIS CONST.E INCORPORA-
DORA e outros-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa, de Carla
Baptista de Souza (Mudou-se).Int. -Advs. VICENTE MAGALHA-
ES, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, SANDRO LUIS
TOMAS BALLANDE ROMANELLI e DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO-

8. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-21703/0-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x CARLOS ROBERTO DRABOWSKI-Ao prepa-
ro das custas no valor de R$. 28,51.-Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e CARLOS ROBERTO DRABOWSKI-

9. DEPOSITO-21936/0-BANCO BANDEIRANTES S/A x PAULO
TADEU MURTA CHAVES- Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias.-Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, LUIZ OSCAR
SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e JOSE CARLOS PEREIRA-

10. DECLARATORIA-22815/0-SINDICATO DE MANEQUINS E
MODELOS DO PARANA - SIMM x SINDI. DOS ARTIS. MODE-
LOS E MANE. DO OESTE DO PR-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 104,00.-Advs. LUIZ AL-
BERTO GONÇALVES, FLAVIO W LINS e EXPEDITO BARBO-
SA MARTINS-

11. DEPOSITO-23087/0-D.J.C. ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x WOLNEY PAGGANI- Aguarde-se pelo prazo
de 90 (noventa) dias.-Advs. GILFROIS CARLOS BAUER e WIL-
MAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

12. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-23516/0-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LABOR. FARMA. LTDA x PAHSE 2
ADVERTISING MARKETING, PROMOTION LTDA-APENSO
AOS AUTOS Nº.23.742 - Manifestem-se as partes.Int. -Advs. ALE-
XANDRE FIDALSKI, JOSE ROQUE TAMBELINI, CARLA AN-
DREA TAMBELINI, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, ALMIR
TADEU BOTELHO, ANTONIO CARLOS EFING e PAULO SOA-
RES BRANDAO-

13. DEPOSITO-23633/0-BANCO PANAMERICANO S/A x DENI-
SE DA SILVA FEYH-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$. 46,01.-Advs. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, JOSE MARIA MACEDO COSTA
e CRISTIANE FERNANDES-

14. ORDINARIA-24422/0-LUZINETE ANTONIA RIBEIRO x FA-
BIO LUIZ AGNOLETTO-Manifeste-se sobre a certidão de fls.297 -
verso.Int. -Advs. RONY CESAR C VALENZA, ALICE MAZZARO
VALENZA, SERGIO LUIZ FERNANDES e TATIANE DE BAR-
ROS MACEDO-

15. EMBARGOS A EXECUCAO-24856/0-CONSATRUTORA
NOVO MUNDO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO DEL OLMO-
Ao preparo das custas no valor de R$. 370,11.-Advs. ABEL ANTO-
NIO REBELLO, JORGE MARCELO DUARTE CORREA e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-25793/0-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ECONOMICS CONSULTO-
RIA ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA e outros-APENSO AOS
AUTOS Nº.32.333 - Ao preparo das custas no valor de R$. 820,21.-
Advs. FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI e MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-26021/0-ESCRI-
TORIO CNETRAL DE ARRECAD. E DISTRIB. ECAD x ROYAL
PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA e outro-Manifeste-se so-
bre a certidão de fls.196 - verso.Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

18. INVENTARIO-26530/0-JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA x
LAURA DE OLIVEIRA BRAGA- Manifeste-se o inventáriante.Int.-
Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e ANGELO PROVESI-

19. EXCEÇÃO-26865/0-HBSBC BANK BRASIL S/A x VAM PRO-
JETOS E INSTALACOES DE REDES TELEF. LTDA e outro-Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fls.171 - verso.Int. -Advs. ARMAN-
DO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e ANDRE RICARDO TUBIANA-

20. INDENIZAÇÃO-27013/0-JOSE MANUEL DE LIMA FILHO x
BANCO BMD S/A e outros-APENSO AOS AUTOS Nº.36.635 - A
parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Advs. ALCYON RI-
CARDO C DE LIMA, JOSE CARLOS CARIGNATO TRAVAGIN,
ELIANE DE LIMA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, SANI
CRISTINA GUIMARAES, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,
CAROLINE CASSOU, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e ADIL-
SON DE CASTRO JR, CLEONICE MOREIRA FORTES-

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-27062/0-DIGICOR S.C.
LTDA x FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM e outros-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls.292 - verso.Int. -Advs. JULIO BRO-
TO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA D. NYMBERG e RAFAEL B.
ZARPELON-

22. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-27267/0-STIVAL ALIMENTOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ALMA MATER AGROPE-

CUARIA LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$. 71,21.-Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA e JACOB R. VALENTIN-

23. RESCISAO CONTRATUAL-28245/0-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENOS ANB FARMA x APORTE INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA- A Carta Precatória, registrada em 10/11/08,
para inquirição, teve designada audiência para 17/03/09, ás 15:00
horas, conforme o telegrama de fls.1269.Int.-Advs. JOHNSON
SADE, JOELMA MEIRINHO, CINTIA REGINA BREHMER, SAN-
DRA PAULA TOMAZI e ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA-

24. BUSCA E APREENSÃO-28811/0-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ EDUARDO HOLAN-
DA DE OLIVEIRA- Manifeste-se o requerente quanto ao pedido de
fls.258/259.Int.-Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO,
CÉLIO DA SILVA ARAGON e MIRIAN MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS-

25. BUSCA E APREENSÃO-28935/0-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x LARISSA THIELE NUNES-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 24,31.-Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

26. BUSCA E APREENSÃO-28937/0-AYMORÉ CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x HELIO LUBI RA-
MOS-Ao preparo das custas no valor de R$. 116,71.-Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

27. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-30082/0-OCTAVIO
MARIOT x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as partes.Int.
-Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

28. -30364/0-MARIA JURACI SELUSNIAK x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$. 34,88.-
Advs. LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, ANDRE JULIANO
BORNANCIM e VICTOR GERALDO JORGE-

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30468/0-EDELIRA
MARCONDES CLEVE x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escri-
vao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 284,21.-
Advs. MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA, CARLOS MURILO PAIVA e EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES-

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30549/0-ALFONSO
LARSEN x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do
Contador no valor de R$. 33,03.-Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ,
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

31. DECLARATORIA-31725/0-JOSIAS DE SOUZA ROZA x MAS-
TERCRED SERVICOS FINANCEIROS LTDA. e outros-Manifes-
te-se sobre a carta de Ar negativa, Mastecred Serviços Financeiros
Ltda, (Mudo-se), Ricardo Bezerra da Silva (Mudou-se).Int. -Advs.
WILSON BENINI, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e AN-
DREA QUADROS-

32. ADJUDICACAO COMPULSORIA-32083/0-ISAMI MURATA
x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA.-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.150 - verso.Int. -Advs. JULIANO CAMPELO PRES-
TES, PEDRO PAULO PAMPLONA, LUCIANO HINZ MARAN,
ALCEU RODRIGUES CHAVES e FERNANDA MARIANO SOU-
ZA-

33. SUMARIA-32499/0-EDUARDO ALBINO CORNELIO x CON-
DUSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA.- Indefiro o pedido
de fls.147, item II, tendo em vista que ainda não ocorreu a formaliza-
ção da penhora e intimação.Após apreciarei o pedido de ampliação
da penhora.Ao preparo das custa do Senhor Oficial de Justiça.Int.-
Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, MARCIA REGINA WER-
NER, OSMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTIAO CARNEI-
RO DE SOUZA-

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32660/0-ISAEC - CO-
LEGIO MARTINUS x CLAUS WERNER OTT-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA e MARILIA ZAMONER-

35. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-32753/0-BANCO ITAÚ S/A x
ALBERT ABUHARUN-Manifeste-se sobre a certidão de fls.138 -
verso.Int. -Advs. TATIANA KALKO, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA, CLAUDIA N DE LACERDA FRANZE, SIDNEY GRA-
CIANO FRANZE e CLOVIS MONTANI MOLA-

36. INVENTARIO/ARROLAMENTO-33473/0-PAULO ROBERTO
HENEQUIM x ESPOLIO DE OCTAVIO HENEQUIM- Manifeste-
se o inventariante.Int.-Advs. ANDRE ALVES WLODARCZYK e
ANDRE CARPE NEVES-

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33605/0-BIA-
VATTI FOMENTO MERCANTIL LTDA x CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PREMIER VILLAGE e outros- 1. As fls. 69 o executado
Condomínio Residencial Premier Village efetuou o depósito da quantia
de R$ 1.985,86, exatamente o valor do crédito perseguido pelo cre-
dor. Mas, não efetuou o valor dos honorários advocatícios fixados às
fls. 33. Assim, o valor depositado às fls. 69 foi insuficiente. No to-
cante às despesas elencadas às fls. 35, fls. 43 e fls. 84, i somente são
devidas pelo Condomínio as despesas de fis. 84 e fis. 43, eis que a de
fls. 35 envolve outros executados além do Condomínio Residencial
Premier Village, além de ter fomecido o credor na petição inicial
endereço errado do referido condomínio. Ressaltar que despesas do
processo podem ser exigidas do executado. Assim, não está o con-
domínio obrigado a arcar com a despesa elencada às fis. 35, mas no

cálculo deve constar tal despesa, eis que é de responsabilidade dos
outros executados. E, no tocante ao cálculo de fls. 85/86 este apre-
senta incorreção. Como às fis. 69 o Condomínio efetuou o depósito
do crédito pleiteado na petição inicial, a partir da data daquele depó-
sito (31.08.2006), deixaram de incidir juros moratórios no tocante
ao crédito principal. Assim, à Contadoria Judicial para refazer o cál-
culo de fls. 85/86 observando os parâmetros determinados nesta de-
cisão. 2. Após, não havendo impugnaçao ao cálculo, intimem-se os
executados para efetuarem o pagamento do saldo remanescente no
prazo de 10 dias, ressaltando que não está o Condomínio Residenci-
al Premier Village não está obrigado a efetuar o pagamento da des-
pesa de fls. 35. 3. O art. 475-A do CPC não se aplica ao caso, els que
nao se trata de execução de título judicial, mas sim, de execução de
título extrajudicial, motivo pelo qual desde já rejeito o pedido de
aplicação de multa formulado às fls. 94/95. 4. Decidirei quanto ao
pedido de 95 para requisição de informações após o decurso do pra-
zo para pagamento espontâneo pelos executados. Int. -Advs. PA-
TRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO e DENILSON
JANDERSON TROMBETTA-

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33639/0-RO-
NALDO BOESE x VICTORIO MACANHAN NETO-Manifeste-se
sobre a carta de Ar negativa, de Ronaldo Boese - (mudou-se).Int. -
Adv. LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-

39. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-33765/0-ANE CLASS -
PARTICIPAÇÃO E ADMINIST. DE BENS LTDA-Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO,
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e MARCELO LUIZ DREHER-

40. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-33870/0-DIRCEU
GRECCO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das cus-
tas em execução no valor de R$. 23,89, mais a atualização.Int. -
Advs. CARLOS R. GOMES SALGADO e EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES-

41. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-34682/0-CREFISA S/A.
- C.F.I. x ADIMIR BENTO DA SILVA- Manifeste-se o
exequente.Int.-Advs. CELITA ROSENTHAL, LEILA CECILIA VI-
DAL e JULIO CESAR FARIAS POLI-

42. DANOS MORAIS-35011/0-ESPOLIO DE PEDRO TURMINA
x UNIMED CURITIBA-Em substituição á perita nomeada, nomeio
o Dr.Fabricio Martinelli, o qual deverá ser intimado para dizer se
aceito o acargo bem como apresentar proposta de honorários.Int. -
Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35420/0-LUIZ
HENRIQUE SOBRINHO NASSIF x MARLI CONCEICAO SPIN-
DOLA SIMAO e outros-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$. 52,50.-Adv. CEZAR RODRIGO MO-
REIRA-

44. DEPOSITO-35522/0-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x
FABIO VANDERLEI ROSA-A parte interessada retirar o oficio
(7).Int. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35640/0-VAL-
DOMIRO SANTIN x SINTRACON-SIND.DOS TRAB.NAS IND.
DA CONT. CIVIL-APENSO AOS AUTOS Nº. 36.061 - Ao Sr. Es-
crivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.139,06.-
Advs. DORIVALDO SCHULER e ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS, CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35676/0-LELIO
JORGE PAIVA MACHUCA e outro x ALIANCA DO BRASIL COM-
PANHIA DE SEGUROS-Ao preparo das custas do Contador no va-
lor de R$. 19,74.-Adv. FELIPE ALVES DA MOTTA-

47. EMBARGOS A EXECUCAO-35716/0-CONSTRUTORA NAVE
LTDA x INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA-A par-
te interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Advs.
GERSON MASSIGNAN MANSANI e JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI-

48. EXECUÇÃO-36217/0-PIQUIRI EMPREENDIMENTOS LTDA
x SERES REGINA MALACARNE FAUST-Á parte autora foi inti-
mada a se manifestar sobre o prosseguimento do feito.Contudo, man-
tive-se silente.Trata-se, pois, de abandono da causa, eis que a parte
autora deixou de promover atos processuais que lhe competiam (ar-
tigo 267, inciso III, do CPC).Ante o exposto, julgo extinto este pro-
cesso, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC.E artigo 13,
inciso I do CPC.Custas pelo exequente.Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo; certifique-se.P.R.I. -Adv. -

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36286/0-MILA-
NI RATUSZNEI & CIA LTDA x ATIVE CONSTRUÇÕES LTDA-
Ao preparo das custas no valor de R$. 72,60.-Adv. MOISES EDUAR-
DO BOGO-

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36651/0-RAUL
ABRAMOVICI x GUILHERME JOAO MULHER-Ao preparo das
custas no valor de R$. 10,50.-Adv. PERCY ARAUJO-

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36728/0-ATHE-
NABANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA x LIDIVINA DALLA
GRANA- l. Analisando os autos, verifica-se às fis. 101/103 que hou-
ve o bloqueio via BacenJud de valores depositados em contas da
executada junto a Caixa Econômica Federal, sendo que não há no
bloqueio discriminação das contas bloqueadas e nem da natureza das
mesmas. Desse modo, tendo em vista que foram bloqueados os valo-
res relativos a pensäo a que a executada é beneficiária (fl. 113), cré-
dito este absolutamente impenhorável (art. 649, Vil, do CPC), defiro
parcialmente o pedido deduzido às fls. 106/109, determinando täo
somente o desbloqueio dos valores relativos a conta corrente em seu

nome, eis que é nesta conta que a executada recebe o referido bene-
fício. Fica mantido, no entanto, o bloqueio de valores sobre a cader-
neta de poupança da qual a executada é titular. II. Outrossim, deter-
mino desde já o bloqueio do saldo remanescente na conta poupança
da executada. Ill. Cumprida essa determinação, transfira-se todo o
valor bloqueado para conta vinculada a este Juízo. IV. Em seguida,
lavre-se competente termo de penhora, intimando a executada do
ato realizado. Int.-Advs. ROSEMEIRE GOMES MOTA DE AVILA,
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, ANGELICA DUARTE
MARTINSKI e EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS-

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36781/0-GIRO
COMERCIO DE PENEUS LTDA x LUIZ FLORI DE SOUZA-Ao
preparo das custas no valor de R$. 94,50.-Advs. ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS, RODRIGO CASTOR DE MATOS, RAPHAEL
RICARDO TISSI e OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR-

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36788/0-LABO-
RATÓRIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS x CLISA-
MA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA A SAUDE e
outros-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 44,55.-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

54. REPARACAO DE DANOS-36805/0-LUIS AUGUSTO BRU-
NERI x JORGE MESQUITA-A parte interessada retirar o oficio (2),
e manifeste-se sobre as fls.110/112.Int. -Advs. CELIA INES DA SIL-
VA e ALICE PRESA-

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36867/0-FUN-
DO DE INVEST. EM DIR. CRED. N. PADRON.AMER.MULT x
ANTONIO ANILTON DE SOUZA-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.63 - verso.Int. -Advs. BLAS GOMM FILHO, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA
MAIA-

56. REGRESSIVA-37004/0-AGF BRASIL SEGUROS S/A x VAL-
TER KLASSEN e outros-Ao preparo das custas no valor de R$.
13,81.-Advs. JOSUE DYONISIO HECKE., JAIR MOSCARDINI e
LILIANA MARIA CERUTI LASS-

57. MONITORIA-37208/0-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA x ANDERSON TABORDA-Manifeste-se
sobre a carta de Ar negativa, de Anderson Taborda
(Desconhecido).Int. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA
ALCANTARA PEREIRA-

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37307/0-JIME-
NEZ JIMENEZ & CIA LTDA x JOCKEY CLUB DO PARANA-Ao
preparo das custas no valor de R$. 30,61.-Adv. BRASIL PARANA
DE CRISTO II-

59. BUSCA E APREENSÃO-37599/0-BANCO BMG S/A x
DAYVID OLIVEIRA DE SOUSA-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 41,30.-Advs. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY
CRISTINA ALVES N. TALLEVI-

60. ORDINARIA-37819/0-CLAUDINEI GRITTEN x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- Defiro o pedido de fls.102.Aguarde-se a efetiva-
ção da citação.Int.-Advs. REGINA DE MELO SILVA e THIAGO
PIMENTEL ZEPPONI-

61. COBRANCA-37907/0-MARIA DO CARMO MARINO TEIXEI-
RA x LIBERTY SEGUROS S/A-Republico o dispositivo da senten-
ça de fls.64/65, por não ter sido intimado uns dos Advogados. - Di-
ante do exposto, julgo totalmente improcedente o pedido da autora,
com resolução do mérito.Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios, os quais fixo, nos termos do
art.20, paragrafo 4º do CPC, em R$.1.00,00 (mil reais), consideran-
do o trabalho desenvolvido, a natureza da causa e o grau de zelo do
profissional.A exigibilidade das verbas de sucumbência deverá ob-
servcar o dispsto no art.12 da Lei nº.1.60/50, eis que a autora é be-
neficiária da Justiça Gratuita.P.R.I. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JR e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

62. INVENTARIO-38407/0-JONAS FERNANDES HOLANDA e
outros x TEREZINHA CELLA HOLANDA- Defiro o pedido de
fls.48/49.A parte interessada retirar os alvarás.Int.-Advs. ELAINE
SAMIRA POPE DA SILVA e JANAINA THEULEN ZAGONEL-

63. SUMARIA COBRANCA-38468/0-CONDOMINIO EDIFICIO
MANHATTAN x EDENILTON ANDRETTA FERREIRA-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 23,40.-Advs. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK, JANAINA CIRINO DOS SANTOS e RODRIGO GRU-
MACH FALCAO-

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38537/0-CO-
MERCIO DE ARTI. PARA MARCE. BICHO CARPINTEIRO x
ALEXANDRO ALVARENGA HASS-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.41 - verso.Int. -Adv. ADRIANO ROSA MARTINS-

65. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38547/0-JOÃO FANTI-
NI x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$. 31,64.-Advs. MARLON JOSE DE OLIVEIRA e
FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38852/0-ESCRI-
TÓRIO DAVI DEUTESCHER ADVOGADOS ASSOCIADOS x
WILFREDO ESFER e outros-A parte interessada retirar a Carta Pre-
catoria. -Advs. MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER e OK-
SANDRO GONCALVES-

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38895/0-EDIO ANTO-
NIO ORBEN x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escrivao para exe-
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cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 396,02.-Advs. WI-
LLIAM CANTUÁRIA DA SILVA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38898/0-JURACI PEREI-
RA DOS SANTOS CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas do Contador no valor de R$. 31,18. -Advs. WILLI-
AM CANTUÁRIA DA SILVA e MUNIR ABAGGE-

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38900/0-LEONOR PI-
ROLO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do Con-
tador no valor de R$. 31,18.-Advs. WILLIAM CANTUÁRIA DA
SILVA e ACACIO CORREA FILHO-

70. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39092/0-ANDRE FERREIRA DA
ROCHA NETO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas
do Contador no valor de R$. 32,34.-Advs. ADEMAR LIEDKE JU-
NIOR e CLAUDIOMIRO PRIOR-

71. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-39095/0-AGATA MIMA
x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$.
33,16.-Advs. ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA e ADYR
RAITANI JUNIOR-

72. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39101/0-OTÁVIO CUBAS DE
LIMA x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 35,26.-Advs. AIRTON PAULO COSTA e VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

73. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39127/0-LAYS MARIA MU-
NIZ DE CARVALHO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-
se pelo prazo de 20 (vinte) dias.-Advs. JANIO BELIZARIO

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39710/0-PH-
BANK LTDA x TULIPA COMERCIO DE ESSÊNCIAS LTDA- A
parte interessada retirar os documentos desentranhados.Int.-Advs.
DANTE PARISI, DANIELE DIAS DOS REIS e SILVESTRE DIAS
DOS REIS-

75. SUMARIA DE COBRANCA-40006/0-ESPÓLIO DE FLORIN-
DO BELLEZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.10.446,76 (dez mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta
e seis centarvos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto
nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que
acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês
a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código
Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ain-
da, pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatici-
os, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação,
tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamen-
to do feito, a ausência de produção de provas orais em audiência e o
valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo
20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. RAMI
IRACEMA MICHELAN e ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE-

76. DEPOSITO-40241/0-BANCO ITAÚ S/A x LOREZINI DE F B
SINNECKER-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e KELIAN BORTOLINI LIMA-

77. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-40551/0-BANCO ITAU S/A x
GIOVANNA CORREA CARDOSO- A parte interessada retirar os
documentos desentranhados.Int.-Adv. FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-

78. COBRANCA ORDINARIA-41852/0-ANNA MARIA MENTGES
ROMÃO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das cus-
tas do Contador no valor de R$. 153,38.-Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

79. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-41985/0-ESPÓLIO DE
LORY TESTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das
custas no valor de R$. 230,15.-Advs. GRASIELE BARCELOS
AMARAL, HELIO BUENO DE CAMARGO e EDULA WILLE
POSNIAK-

80. SUMARIA-42034/0-JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA x BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST-Ás
partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, fa-
zendo a correlação fato-prova e esclareçam a importância e perti-
nência de cada uma delas para a solução da lide, pena de
preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efetiva pos-
sibilidade de composição amigável.Int. -Advs. IVONE STRUCK,
RUBEN MADINI, FABIO SANTOS RODRIGUES e REINALDO
MIRICO ARONIS-

81. COBRANCA ORDINARIA-42166/0-SILVIA ADRIANE CAR-
NEIRO DOS SANTOS x CARDIF DO BRASIL SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A e outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.95 -
verso.Int. -Advs. SEBASTIÃO VERGO POLAN, JORGE LUIZ
MOHR e JOSUE DYONIZIO HECKE-

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42339/0-BAN-
CO VOLKSWAGEM S/A x LUIS FABIO DA ROSA SCHOEDER-
Ao preparo das custas no valor de R$. 16,80.-Adv. MAGDA LUIZA
R. EGGER-

83. EXONERAÇÃO DE FIANÇA-42414/0-MELCHIADES SOA-
RES e outro x LUCILIA MARIA FERREIRA BELTRAMI e outro-
Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv.
ZENAIDE CARPANEZ-

84. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42416/0-CESAR

HAMILTON ALVES PINTO x VALMIRO KOBALL e outro- Mani-
feste-se sobre a resposta da Carta Precatória, bem como sobre a res-
posta dos oficios.Int.-Adv. PERCY ARAUJO-

85. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42767/0-MARIO BONA-
COLSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas
do Contador no valor de R$. 25,17.-Adv. MAX HERCILIO GON-
CALVES-

86. REINTEGRACAO DE POSSE-42796/0-BRADESCO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BELA UNIÃO AGRO-
NEGOCIO LTDA- A parte interessada retirar os documentos
desetranhados.Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

87. BUSCA E APREENSÃO-42797/0-HSBC - BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x LAUCENIR BENEDITO- Há conexão para
os fins do art. 103 do CPC entre os presentes autos e os autos n°
1831/2007 da 2ª Vara Cível desta Capital, eis que naqueles autos se
discute o contrato de financiamento onde o veículo em discussão foi
dado em garantia mediante alienação fiduciária, sendo assim comum
o objeto. E, há necessidade de reunião dos feitos também para se
evitar decisão conflitante. O Juízo da 2ª Vara Cível desta Capital se
tomou prevento para os fins do art. 106 do CPC, eis que despachou
primeiro naqueles autos em dezembro/2007, enquanto o primeiro
despacho nestes autos ocorreu em fevereiro/2008. Assim, ante a co-
nexão existente entre os feitos, nos termos do art. 103 do CPC, de-
termino a remessa do presente feito para o Juízo da 2ª Vara Cível
desta Capital, com as providências de estilo. Incumbirá ao Juízo da
2ª Vara Cível desta Capital apreciar o pedido de fis. 97 ante a decisão
do TJPR no agravo de instrumento mencionado às fls. 95/96. Int. -
Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e IVONE
STRUCK-

88. COBRANCA ORDINARIA-43091/0-ALBINO ARMILIATO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 25,65.-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e ANA CARO-
LINA MION PILATI DO VALE-

89. DESPEJO-43541/0-EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e ou-
tros x INKAFARMA COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 12,60.-Advs. DANIEL LOUREN-
CO MACHADO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-44417/0-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x
ARQUIVO VIVO EDITORA ESPECIALIZADA S/C LTDA e ou-
tro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.98 - verso.Int. -Advs. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

91. COBRANCA ORDINARIA-44719/0-ARLINDO VARAGO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 27,75.-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

92. BUSCA E APREENSÃO-45181/0-BANCO CITIBANK S/A x
GILSON FERREIRA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Advs. ADRIANA D ‘AVILA OLIVEIRA e HE-
RIK CHAVES-

93. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-45204/0-BANCO ITAÚ S/A x
NELLI DALLAGNOL e outro-A parte interessada retirar a Carta
Precatoria. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

94. COBRANCA ORDINARIA-45617/0-GILDA MARGIT MAR-
TY CHARIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das
custas no valor de R$. 637,45.-Adv. DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA-

95. COBRANCA ORDINARIA-45694/0-ALCIDES STORK e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Aguarde-se pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

96. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-45792/0-JOSE ROBERTO
DELISE FIGUEIREDO x HSBC BANK BRASIL S/A-Ao preparo
das custas no valor de R$. 226,21.-Adv. JULIO CEZAR ENGEL
DOS SANTOS-

97. COBRANCA ORDINARIA-45858/0-BERNARDO CZELUSNI-
AK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Aguarde-se pelo prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

98. SUMARIA DE COBRANCA-45896/0-ANTONIO CAVICHIO-
NI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se a parte requeren-
te para promover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int.
-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

99. SUMARIA DE COBRANCA-45926/0-GINESIO DRESCH e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 643,75.-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

100. REINTEGRACAO DE POSSE-45933/0-BANCO ITAULEA-
SING S.A. x HELIO GILBERTO AMARAL-Ao preparo das custas
no valor de R$. 14,70.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

101. DESPEJO-45938/0-ALVARO FERREIRA DA LUZ x ANDER-
SON GIRALDELLI e outros-Manifestem-se os requeridos, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o contido ás fls.64/66.Int.-Advs. ROSA-
NA SOBEJEIRO RIGONI, VALERIA DEL VIGNA ALMEIDA e
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

102. BUSCA E APREENSÃO-45971/0-BANCO ITAU S/A x FATI-
MA MARIA BORGES MEDEIROS-Manifeste-se sobre a certidão
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-

103. COBRANCA ORDINARIA-46110/0-ADEMIR ANTONIO
BENELI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se a parte

requerente para promover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco)
dias.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

104. COBRANCA ORDINARIA-46148/0-DAVID WILSON
AHYUB e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se a parte re-
querente para promover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco)
dias.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46193/0-BAN-
CO ABN AMRO BANK REAL S/A x LUCIANA CHUVISKI-Ten-
do em vista o intimo valor encontrado para penhora, cujo desblo-
queio já determinei, mediante protocolo em anexo, manifeste-se a
parte exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do
feito.Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

106. COBRANCA ORDINARIA-46268/0-ARMANDO BARTZ e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-

107. EXECUÇÃO-46488/0-BANCO ITAUBANK S.A e outro x
JOSE LUIZ BOLDRIN- Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

108. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46544/0-FAI-
SAL IASSIM x JOSE LUIZ DA SILVA e outro- Manifeste-se o exe-
quente quanto ao interesse no prosseguimento do feito.In.-Advs.
ANTENOR C PENTEADO, SUELI A. Q. MIYAMOTO, AIRTON
PASSOS DE SOUZA e PAULO ROBERTO PEREIRA HILU-

109. REINTEGRACAO DE POSSE-46546/0-CIA.ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDA FERREIRA
DE SOUZA-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo,
valor a pagar R$. 8,40.-Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-

110. COBRANCA ORDINARIA-46588/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE AMADEU RANZANI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- A informaçâo prestada às fls. 131 de que leda Maria Bordin
Bacchi näo deixou herdeiros nõo condiz com as informações cons-
tantes da certidão de óbito de fls. 71, onde conta que a mesma era
casada com Paulo Bacchi, de cujo matrimônio deixou os filhos Pau-
lo, José, Cláudia e Simone. Assim, por derradeira vez, regularize-se,
no prazo de 10 dias, a representaçäo processual do espólio de José
Bordin, incluindo no pólo ativo da demanda todos os herdeiros de
leda Maria Bordin Bacchi. Com relação ao espólio de Amadeu Ran-
zani, não cabe a este juízo reconhecer a existência ou nõo da uniõo
estável entre Cleonice Tavares de Oliveira eo de cujos, nos termos
do art. 9° da Lei 9.278/96. Por essa razäo junte-se cópia da sentença
transitada em julgado que reconheceu a união estável havida entre
Cleonice Tavares de Oliveira e Amadfeu Ranzani, sem o que não
seró possível a habilitação daquela como herdeira na presente de-
manda. Int.-Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

111. COBRANCA ORDINARIA-46929/0-CLAUDEMIR PARO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 641,65.-Adv. CARLOS EDUARDO LULU-

112. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46932/0-ELE-
TRONICA VAKASSUGUI x DOUGLAS COMPONETENTES ELE-
TRÔNICOS LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ e AN-
DRE FELIPE BAGATIN-

113. BUSCA E APREENSÃO-47049/0-BANCO BMG S/A x MAR-
CIO BATISTA GODARTH-A parte interessada para retirar a Carta
de Citação com Ar. Int. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

114. COBRANCA ORDINARIA-47416/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE BRASILIANO F. OLIVEIRA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dia.Int. -Advs.
ERMINIO GIANATTI JR. e SERGIO RICARDO ZENNI-

115. SUMARIA DE COBRANCA-47496/0-ESPOLIO DE ARNOL-
DO LAMBERT e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se a
parte requerente para promover o prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.Int. -Adv. LEONARDO DELLA COSTA-

116. MED. CAUTELAR DE EXI. DE DOC.-47525/0-NEUZA DE
LIMA GARCIA DA CRUZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS-Sobre a contestação de fls.18/42, manifeste-se o
autor.Int. -Advs. JULIANA PIANOVSKI PACHECO, PAULO SER-
GIO WINCKLER e NELSON PASCHOALOTTO-

117. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-47526/0-BANCO BRA-
DESCO S/A x AYMORÉ PALACE HOTEL LTDA e outro- Mani-
feste-se o exequente sobre o bem inciado á penhora á fl.31.Int.-Advs.
DANIEL HACHEM e EDISON DE MELLO SANTOS-

118. DESPEJO-47654/0-SZNITER ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA x VANDERLEI LUIS KROMBAUER BONAT-
TO-Sobre a contestação de fls.45/99, manifeste-se o autor.Int. -Advs.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e VANDERLEI LUIS K.
BONATTO-

119. BUSCA E APREENSÃO-47684/0-AYMORÉ CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A e outro x MIRCLAN
JOSE SANTOS FERREIRA-Sobre a contestação de fls.35/129,
manifeste-se o autor.Int. -Advs. ROBERTA NALEPA, CARLOS
EDUARDO SCARDUA e DANIELLE TEDESCO-

120. COBRANCA ORDINARIA-47744/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE ALQUIMEDES R. LOPES e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Intime-se a parte requerente para promover o prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-

121. COBRANCA ORDINARIA-47790/0-VALTER BASSO e ou-
tro x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se a parte requerente para
promover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

122. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-47882/0-ANTONIO
APARECIDO CARVALHO RAMOS e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribui-
ção da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que
ela não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela qual
é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o
Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora
pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sen-
do assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no presente
cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios,
eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
desde a citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orien-
tação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406
é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de
2003, dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e,
a partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma
acima referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o
indice que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo
que dever ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em
fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de
1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos,
dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987
até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até feve-
reiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de
1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua
sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o ora embar-
gante a pagar as diferenças de percentual do rendimento somente
das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as
alterações de indices das contas de poupanças cujas data-base sejam
diversas destas. Sendo assim, intime-se a parte exequente para escla-
recer se tais parâmetros foram observados, no prazo de 10 (dez)
dias, ou então apresentar novo demonstrativo atualizado divida.Int.-
Adv. ERMINIO GIANATTI JR.-

123. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-47886/0-ADIR KRU-
GER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litiscon-
sorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552,
em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Su-
perior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cum-
primento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma
expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis
a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná
adequou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int. -Advs. ERMINIO
GIANATTI JR. e SERGIO RICARDO ZENNI-

124. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-47896/0-ADILON JOSE
DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se
o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
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contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int. -Advs. ERMINIO
GIANATTI JR. e SERGIO RICARDO ZENNI-

125. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-47897/0-ANTONIO
APARECIDO RODRIGUES DONINI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribui-
ção da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que
ela não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela qual
é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o
Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora
pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sen-
do assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no presente
cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios,
eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
desde a citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orien-
tação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406
é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de
2003, dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e,
a partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma
acima referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o
indice que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo
que dever ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em
fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de
1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos,
dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987
até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até feve-
reiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de
1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua
sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o ora embar-
gante a pagar as diferenças de percentual do rendimento somente
das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as
alterações de indices das contas de poupanças cujas data-base sejam
diversas destas. Sendo assim, digam os autores se observaram estes
parâmetros; se não, façam os devidos ajustes.Int. -Advs. ERMINIO
GIANATTI JR. e SERGIO RICARDO ZENNI-

126. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-47899/0-CLARINDO
RUFONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litis-
consorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R

nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se
não, façam os devidos ajustes.Int. -Advs. ERMINIO GIANATTI JR.
e SERGIO RICARDO ZENNI-

127. PRESTACAO DE CONTAS-48017/0-COMÉRCIO DE CAR-
NES DE BOI NOBRE LTDA x BANCO AMRO REAL S/A-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls.22 - verso.Int. -Advs. FABIANO
NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO GARCIA-

128. BUSCA E APREENSÃO-48038/0-BANCO BRADDESCO S/
A x SIMONE RAMOS ROSA-Acolho o contido ás fls.17/18 como
emenda á inicial, dela passando a fazer parte integrante.Defiro o pe-
dido deduzido e, comprovada a mora do devedor, defiro, de plano, a
busca e apreensão do bem inicialmente descrito, depositando-o em
mãos da autora.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. MURILO CELSO FERRI-

129. BUSCA E APREENSÃO-48039/0-CIA DE CREDITO
FINAN.E INVEST. RENAULT DO BRASIL x RODRIGO CAR-
DOSO ALVES- Manifeste-se a parte requerente sobre o contido ás
fls.29/34.Int.-Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIA-
NO ROESNER-

130. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48650/0-ANGELO PATA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- O espólio seró representado
ativa e passivamente em juízo peo inventariònte, a teor do que dis-
põe o art. 12, V, do CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não
tenha sido aberto ou entäo já esteja extinto, todos os herdeiros do
falecido devem constar no pólo ativo, cada um devidamente repre-
sentado, posto que, a ngor, ninguem pode pleitear em nome propno
direito alheio (art. 6°, do CPC). Neste sentido, nota-se que nem to-
dos os herdeiros do Sr. MARIO CARLOS estão devidamente repre-
sentados nos autos, sendo que aqueles que vêm em nome do espólio
pleitear a parte que lhes cabe, devem pleitear a sua parte em nome
próprio, pois não há representaçäo do espólio sem inventariante.
Desse modo, concedo o prazo de dez dias para a regularização da
representação do espólio de MARIO CARLOS, ou então para que
seus herdeiros postulem em nome propno a parte que lhes cabe, ob-
servando, neste sentido, a portaria n° 01/2002 deste Juízo. Int. -Adv.
MAYKON DEL CANALE RIBEIRO-

131. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-48782/0-JOSÉ
ADALBERTO DOS SANTOS x HELENA PALKOWSKI e outro-
Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LU-
CIA ANA LAZOF e MARIA HELENA LAZOF-

132. PRESTACAO DE CONTAS-48797/0-RAIMUNDA BATISTA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A-Concedo á parte requerente,
por ora, os beneficios da assistência judiciária gratuita, na forma e
sob as penas da Lei nº.1.060/50.A parte interessada retirar a Carta
Ar de citação.Int. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

133. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-48836/0-MARIA DE
LOURDES PONCHEK x MARIA DO CARMO NEIVA DE MACE-
DO e outros-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. LEANDRO GALLI-

134. COBRANCA ORDINARIA-48852/0-DERNIR GALAO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a requerente Hisako
Shibukawa Okuyama para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer por
que ajuizou a demanda sozinha quanto há outro titular nas referidas
contas.No caso de falecimento do primeiro titular, Sr.Carlos Okuya-
ma, os herdeiros desde devem compor o pólo ativo da demanda, na
medida em que, a rigor, ninguém pode pleitear direito alheio em nome
próprio.Int.-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

135. SUMARIA DE COBRANCA-48855/0-ADRIANA GIGISKI x
HSBC BANK BRASIL S.A.-A parte interessada para retirar a Carta
de Citação com Ar. Int. -Advs. HELCIO XAVIER DA SILVA JUNI-
OR e MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS-

136. SUMARIA DE COBRANCA-48863/0-RUBENS MARQUES
x BANCO BRADESCO S A- Para fins da concessão dos beneficios
da assistência judiciária gratuita Lei nº.1.060/50), concedo o prazo
de 15 (quinze) dias para que o requerente reconheça a firma lançada
no documento colacionado á fl.19, bem como para que junte aos
autos cópia de sua última declaração do imposto de renda.Int.-Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO-

137. SUMARIA DE COBRANCA-48864/0-JOAO ANTONIO COR-
DEIRO e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- I. Para aná-
lise do pedido de concessäo dos benefícios da assistência judiciário
gratuita, deverõo os requerentes, no prazo de dez dias, juntar aos
autos uma declaração de que não possuem condições de pagar as
custas do processo e dos honorários advocatícios sem o prejuizo do
sustento próprio ou de suas famílias, nos termos do art. 4° da Lei n°
1,060/50, bem como uma cópia de suas últimas declarações do im-
posto de renda. II. Int. -Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, INES-
CIY K. HAYASHI IOSHII e DANIELI MEIRA FERREIRA-

138. COBRANCA ORDINARIA-48882/0-ANA MARIA GIASSON
BASSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a requeren-
te Ana Maria Giasson Basso para, no prazo de 10 (dez) dias, esclare-
cer por que ajuizou a demanda sozinha quanto á outro titular nas
referidas contas.No caso de falecimento do primeiro titular, Sr.João
Basso Filho, os herdeiros deste devem compor o pólo ativo da de-
menda, na medida em que, a rigor, ninguém pode pleitear direito
alheio em nome próprio.Int.-Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES-

139. COBRANCA ORDINARIA-48896/0-ESPOLIO DE JOAO HI-
CKMANN e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-se os
requerentes para, no prazo de 10 dias, promover as seguintes emen-
das à inicial: - regularizar a representaçäo processual do espólio de
Afonso Tholken, incluindo no pólo ativo da demanda, na qualidade
de herdeiro e sucessor o filho Alberto, bem como todos os herdeiros
de Ildegard Thofken Knauf, filha falecida do de cujos; - juntar cópia
da certidäo de casamento de Ildegard Tholken Knaul e Lorival Knaul;
- incluir na inicial o Sr. Ervino Salzer, herdeiro de Walter Salzer: -
regularizar a representaçâo processual do espólio de Aluízio Tiecker,
incluindo no pólo ativo da demanda os filhos Ari e Ires, bem como
todos os herdeiros e sucessores de Nelcy Ceretta, filha falecida do de
cujos, tendo em vista que, a rigor, ninguém pode pleitear direito alheio
em nome próprio.Int.-Advs. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS e
LEONARDO DELLA COSTA-.

140. REVISAO DE CONTRATO-48910/0-VITOR JOSE DE LIMA
x BANCO ITAU S.A- Para uma melhor análise do pedido de conces-
são dos beneficios da assistência gratuita (Lei 1.060/50), intime-se o
requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia
da sua declaração do imposto de renda dos dois últimos anos.Int.-
Adv. CLAUDIO R. MACHADO-

141. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-48918/0-ALCIONI
JOSE RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A- Para fins da conces-
são dos beneficios da assistência judiciária (Lei nº1.060/50), conce-
do o prazo de 15 (quinze) dias para que o exequente reconheça a
firma lançada na declaração colacionada á fl.08, e, ainda, junte aos
autos cópia de sua última declaração do imposto de renda.Int.-Adv.
GRASIELE BARCELOS AMARAL-

142. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-48920/0-JOSE MAU-
RICIO WAGNER x BANCO DO BRASIL S/A-Para fins da conces-
são dos beneficios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50),
concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o exequente reconheça
a firma lançada na declaração colacionada á fl.08, e, ainda, junte aos
autos cópia de sua última declaração do imposto de renda.Int. -Adv.
GRASIELE BARCELOS AMARAL-

143. REVISAO DE CLAUSULAS-48926/0-CICERO FRANCO DE
LIMA x CIA ITAU LEASING DE ARREN. MERCANTIL GRUPO
ITAU- Primeiramente, deverá o requerente emendar a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, corrigindo o valor
atribuido á causa, que deve corresponder ao valor do contrato cujas
cláusulas pretende revisar, complementando-se em seguida o paga-
mento das custas inicias e da taz judiciária.Int.-Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK
VIEIRA-
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1. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1255/2008-SIDENEY BAL-
DESSAR e outro x MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROF. DA
ENG. ARQU. E AGR-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
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AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-
SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. BRU-
NO MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH-

4. BUSCA E APREENSÃO-1258/2008-BANCO SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTD x PAULO CESAR
SOUTO FURTADO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO VALOR DE R$ 332,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

5. BUSCA E APREENSÃO-1259/2008-BANCO SANTADER S/A
x JOSE ALEXANDRE AQUINO VINHAS-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-

DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. BRUNO MIRANDA
QUADROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

6. BUSCA E APREENSÃO-1260/2008-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x EVERTON ALVES RIBEIRO-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE
R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv.
BRUNO MIRANDA QUADROS-

7. BUSCA E APREENSÃO-1261/2008-AYMORÉ CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x NATALIA GONÇAL-
VES DOS SANTOS-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 378/08

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR 0009 000175/2005

0015 001510/2006
0022 000547/2007

ADYR RAITANI JUNIOR 0010 000528/2005
AIRTON MARQUES 0028 001116/2007
AIRTON SÁVIO VARGAS 0032 001316/2007
ALMERINDA RAFFO 0018 000251/2007
ANA PAULA WOLLSTEIN 0014 001022/2006
ANDERSON CLEBER OKUMURA Y 0045 000893/2008
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI 0044 000870/2008
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSC 0011 000860/2005
ANELISE SBALQUEIRO 0050 001387/2008
ANÍSIO DOS SANTOS 0009 000175/2005
ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE 0028 001116/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0046 001000/2008
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0026 000927/2007
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0013 000443/2006
CÉLIA REGINA SANTOS 0002 000855/1995
CLÁUDIA BUENO GOMES 0020 000295/2007
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 0017 000010/2007
CLAUDIOMIRO PRIOR 0016 001648/2006
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0043 000681/2008
DANIELE DE BONA 0040 000463/2008
DEMÉTRIO MARUCH NUNES DA 0030 001263/2007

0036 001598/2007
DILVO BERTIPAGLIA 0002 000855/1995
DIOGO GUEDERT 0008 001146/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0018 000251/2007
ERENI INÊS CASARIN 0027 000954/2007
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0045 000893/2008
FÁBIO JOSÉ POSSAMAI 0047 001162/2008
FABÍOLA ROSA FERSTEMBERG 0035 001540/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0021 000503/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0015 001510/2006
GIOVANNI DAL TOSO NETO 0034 001521/2007
GISELE PASSOS TEDESCHI 0048 001309/2008
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0047 001162/2008
GRAZIELA MASCARELLO 0006 001379/2001
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BO 0006 001379/2001
INGRID KUNTZE 0029 001150/2007
JANE LÚCI GULKA 0048 001309/2008
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 0002 000855/1995
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO 0027 000954/2007
JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO 0042 000653/2008
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 0002 000855/1995
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JÚN 0021 000503/2007
JÚLIO CESAR ABREU DAS NEV 0022 000547/2007

0039 000138/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0024 000831/2007
KELLY CRISTINA WORM 0004 000386/1999
KLEBER AUGUSTO VIEIRA 0003 000190/1999
LAURY LUCIR GEREMIA 0011 000860/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0042 000653/2008
LOURIVAL BARÃO MARQUES 0038 000087/2008
LUIZ CARLOS GULKA 0048 001309/2008
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0034 001521/2007
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0030 001263/2007

0036 001598/2007
MARÇAL C. MARQUES 0026 000927/2007
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0042 000653/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0005 000522/2001

0044 000870/2008
0049 001371/2008

MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0032 001316/2007
0045 000893/2008

MIGUEL CESAR SETIM 0019 000282/2007
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0023 000692/2007
NELSON RAMOS KÜSTER 0035 001540/2007
NOYELLE NEUMANN DAS NEVES 0022 000547/2007

0039 000138/2008
OMIR MIRANDA 0012 000273/2006
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ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR 0004 000386/1999
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 0023 000692/2007
PATRÍCIA FRANÇA BENATO 0025 000886/2007
PATRICK GAI MERCER 0037 001630/2007
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCA 0012 000273/2006
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0037 001630/2007
PEDRO HENRIQUE SANTOS FAR 0043 000681/2008
PETER MASLOWSKY 0001 000223/1990
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0008 001146/2004
RICARDO CEZAR P. BECKER 0007 001056/2003
RODRIGO FONTANA FRANCA 0046 001000/2008
RODRIGO WAGNER PEREIRA BI 0041 000633/2008
SAULO KLEBER DE SANTIS JR 0037 001630/2007
SÉRGIO JOSÉ LOPES DOS SAN 0031 001290/2007
SÉRGIO LUIZ CHAVES 0020 000295/2007
SÉRGIO VIRMOND LIMA PICCH 0038 000087/2008
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0025 000886/2007
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0009 000175/2005
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0041 000633/2008
TELMA ROSANA DE LEME PREI 0011 000860/2005
TOBIAS DE MACEDO 0004 000386/1999
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0007 001056/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0040 000463/2008
VICENTE LOIACONO NETO 0043 000681/2008
WALDIR SERRA MARZABAL JÚN 0040 000463/2008
WILIAM FERREIRA 0033 001360/2007

1. ARROLAMENTO - 223/1990 - NOEMI BENCKS BURKIEWI-
CZ x ESPÓLIO DE VICENTE BURKIEWICZ - 1- Considerando a
necessidade de apresentação do orginal do Formal de Partilha expe-
dido, para o aditamento da retificação pleiteada, intime-se a inventa-
riante para os devidos fins. 2- Int. Adv. PETER MASLOWSKY.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 855/1995 - ESP. DE ANTONIO
TABORDA ZIEMER e outro x ORIVALDINO PEREIRA - Em cum-
primento da ordem exarada à fl. do feito, foi procedido a CONSUL-
TA DE BLOQUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em conjun-
to com o gabinete deste Juízo. Advs. JOÃO BATISTA DOS ANJOS,
CÉLIA REGINA SANTOS, JOSÉ RODRIGUES DA SILVA e DIL-
VO BERTIPAGLIA.

3. USUCAPIÃO - 190/1999 - IVAN RIZENTAL FONTOURA e outro
x ANTONIO KORMANN - À conta e preparo. R$ 89,10 (mais acrés-
cimos legais). Adv. KLEBER AUGUSTO VIEIRA.

4. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 386/1999 - JOSÉ ANTO-
NIO STRAPASSON e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL -
BANCO MÚLTIPLO - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 536), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40,
inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JÚ-
NIOR, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 522/2001 - UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AREZIO RIBEI-
RO DA SILVA - 1- Renove-se a intimação para preparo das custas
contadas à fl. 123, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo
acima referido, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

6. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1379/2001 - JOÃO
ERBANO FILHO e outro x BANESTADO S/A - CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO - 1- Diante da baixa dos autos em cartório, manifestem-
se os interessados. Intimem-se. Advs. GRAZIELA MASCARELLO
e INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1056/2003 -
GONVARRI BRASIL LTDA x TOMOS METALÚRGICA LTDA e
outros - À conta e preparo. R$ 86,28 (mais acréscimos legais). Advs.
RICARDO CEZAR P. BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZAT-
TO.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1146/2004 - WOHNHAUS EN-
GENHARIA CIVIL LTDA e outro x CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - O feito comporta julgamento antecipado,
posto que a matéria ventilada nos autos é eminentemente de direito,
não havendo necessidade de maior dilação probatória, sentido pelo
qual decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, con-
tados e preparados, registre-se no sistema a fase decisória e voltem-
me conclusos para sentença. Intime-se. R$ 41,95 (mais acréscimos
legais). Advs. RENATO CORDEIRO DA SILVA e DIOGO GUE-
DERT.

9. INDENIZAÇÃO - 175/2005 - AROTUBI METAIS LTDA x EM-
BRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
SA - À conta e preparo. R$ 18,01 (mais acréscimos legais). Advs.
ANÍSIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTO e ADIL-
SON DE CASTRO JÚNIOR.

10. BUSCA E APREENSÃO - 528/2005 - BANCO DO BRASIL S/
A x JURANDIR GROBÉRIO - À conta e preparo. R$ 31,95 (mais
acréscimos legais). Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

11. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 860/2005 - DANTE GERÔ-
NIMO HECKE x COND. DO ED. ELCÍDIO PEDRO HECKE - 1-
Renove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl. 113,
em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido,
intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs.
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM, LAURY LUCIR GERE-
MIA e TELMA ROSANA DE LEME PREISS DOS SANTOS.

12. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 273/2006 - RICARDO
ALCIDES ANCÇAY x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - À conta
e preparo. R$ 21,00 (mais acréscimos legais). Advs. OMIR MIRAN-
DA e PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL.

13. DESPEJO - 443/2006 - ANTONIO ARTIGAS x ESSENE CO-

MÉRCIO INTERNACIONAL LTDA - À conta e preparo. R$ 12,60
(mais acréscimos legais). Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO.

14. DECLARATÓRIA - 1022/2006 - CÉLIO LUIZ MARQUES x
AGROWARNOW PROD. AGROPEC. E AVIAÇÃO AGRÍCOLA
LTDA. - À conta e preparo. R$ 18,90 (mais acréscimos legais). Adv.
ANA PAULA WOLLSTEIN.

15. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1510/2006 - CARLOS
AUGUSTO MACHADO e outros x CENTAURO SEGURADORA -
1- Renove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl. 164,
em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido,
intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JÚ-
NIOR.

16. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1648/2006 - BANCO
DO BRASIL S/A x IDA & IDA LTDA e outros - À conta e preparo.
R$ 11,71 (mais acréscimos legais). Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR.

17. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 10/2007 - BANCO
ITAUBANK S/A x NÉLIO DE FREITAS VELASQUES - 1. Tendo
em vista que se trata de Ação de Cobrança, não de Título Extrajudi-
cial, o réu não pode ser citado para promover a quitação da dívida
alegada pelo autor no prazo de 3 (três), conforme requerido pelo
autor em fls. 223. 2. Compulsando os autos, nota-se que até o mo-
mento não houve a formação da relação jurídica processual, visto
que o réu sequer foi citado. 3. Assim, nada a deferir em relação ao
petitório retro, devendo a parte requerente diligenciar para promo-
ver a citação do requerido nos termos do despacho de fls. 190. 4.
INT. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

18. ORDINÁRIA - 251/2007 - AZUE TERESINHA MAZZARI x
BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-se a parte autora quanto à
satisfação de seus créditos. Intime-se. Advs. ALMERINDA RAFFO
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

19. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 282/2007 - COND. RES.
ILHA DOS FRADES x NILSON PIRES DE ASSIS - 1. Compulsan-
do os autos, verifica-se que houve prolação de sentença, e seu trân-
sito em julgado, extinguindo o feito por abandono (fls. 50-verso). 2.
Assim sendo, intime-se a parte autora, para que efetue o preparo das
custas remanescentes, sob pena de execução forçada. 3. Efetuado o
preparo, arquive-se os autos com as devidas cautelas. 4. Intime-se.
Adv. MIGUEL CESAR SETIM.

20. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 295/2007 - NILTON
GOBI x FINANCEIRA ITAU CDB - S/A - Intime-se o advogado do
autor para que efetue o preparo das custas contadas à fl. 74. Após,
conclusos para sentença. Advs. SÉRGIO LUIZ CHAVES e CLÁU-
DIA BUENO GOMES.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 503/2007 -
FERNANDO ROCHA MARANHÃO & ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS x INFORMARE EDITORA DE PUBLICAÇÕES LTDA. e ou-
tros - 1.A desconsideração da personalidade jurídica da empresa, nos
termos do artigo 50, do atual Código Civil, exige a comprovação de
dois requisitos, quais selam, o desvio de finalidade ou a confusão
patrimonial entre a pessoa jurídica e seus sócios. 2.Não existem pro-
vas contundentes que demonstrem os requisitos acima, no petitório
de fl. 234/239, visto que analisando a resposta de certidões da junta
comercial em nome das empresas executadas, fls. 285/290, as quais
demonstram que todas as empresas estão com registro ativo. 3.As-
sim, indefiro, por ora, o requerimento de desconsideração da perso-
nalidade jurídica empresa devedora. 4.Diligências necessárias. 5.In-
time-se. Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO e
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JÚNIOR.

22. DECLARATÓRIA - 547/2007 - ALVES DIAS SERVIÇOS LTDA.
x EMPRESA BRAS. DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRA-
TEL - À conta e preparo. R$ 35,79 (mais acréscimos legais). Advs.
JÚLIO CESAR ABREU DAS NEVES, NOYELLE NEUMANN
DAS NEVES e ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

23. INDENIZAÇÃO - 692/2007 - MAYCON JULIANO JANOCA
URBANO x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A - 1. Por cau-
tela, intime-se a parte requerente, através de seus advogados (via
DJ), para em 5 dias, manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, nos termos do despacho de fl. 92. 2. Inexistindo manifestação no
prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente o requerente, para
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do artigo 267, § 1°, do CPC. 3. Anote-
se fls. 94. 4. Intime-se. Advs. OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR.
e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

24. DEPÓSITO - 831/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CRISTIANO MARIANO IGLESIAS - À conta e preparo. R$ 14,44
(mais acréscimos legais). Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER.

25. DECLARATÓRIA - 886/2007 - GISELE LUCIANA FERNAN-
DES NUNES x SERGIO BORCATH DE ANDRADE e outro - Di-
ante da possibilidade de acordo vislumbrada pela requerente em pe-
titório de fls. 69, manifestem-se os requeridos. Intime-se. Advs.
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS e PATRÍCIA FRANÇA
BENATO.

26. INVENTÁRIO - 927/2007 - AMALVINA WILLE KUSS x ESP.
DE IOLANDA WILLE KUS - Manifeste-se a parte interessada so-
bre a manifestação da Fazenda de fls. 61/62. Intime-se. Advs. AR-
LETE APARECIDA DE SOUZA e MARÇAL C. MARQUES.

27. DECLARATÓRIA - 954/2007 - DEIZE MIZUE KESHINO x
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1) Por
cautela, renove-se a intimação da parte requerente, através de seus

advogados (via Diário de Justiça), para em 5 (cinco) dias para efetu-
ar o preparo das custas processuais contadas às fls. 114. 2)Inexistin-
do manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente
a parte requerente, para em 48 (quarenta e oito) horas, efetuar o
preparo das referidas custas, sob as penas da lei. 3) Intime-se. Advs.
ERENI INÊS CASARIN e JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA.

28. DESPEJO - 1116/2007 - MARTHA RUBINEKY DONADELO
x VALSIRIA PIERINA SOMAVILA BREZEZINSKI - 1.Primeira-
mente, renove-se a intimação da parte autora para que promova o
preparo das custas processuais, às fls. 64. 2.Após, esclareça a parte
autora acerca dos valores depositados em fls. 74 e 75. 3. INTIME-
SE. Advs. ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE e AIRTON MARQUES.

29. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1150/2007 - COND.
RESD. PINHEIROS x PAULO IZABEL DOS REIS e outro - À con-
ta e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Adv. INGRID KUNT-
ZE.

30. EXECUÇÃO - 1263/2007 - EDSON CLÁUDIO COSTA CEC-
COTI e outros x ARFLUX AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA -
m1. Intime-se a representante legal da executada, Sra. LUIZA DA-
LOSSA FREIRE, para que compareça em cartório a fim de firmar o
termo de nomeação à penhora. 2. Int. Advs. DEMÉTRIO MARUCH
NUNES DA SILVA e MARA ALESSANDRA REIS DE CARVA-
LHO.

31. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1290/2007 - JOSÉ AN-
TONIO BATISTA x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS - …Diante do exposto, julgo procedente o pedido do
autor, a fim de condenar a ré a pagar o valor relativo à indenização
por motivo de morte, apurada em 40 salários mínimos, vigentes à
época da liquidação do sinistro. Sobre o valor, deverão incidir corre-
ção monetária a partir do aludido sinistro e juros de 1% ao mês a
contar da citação. Ainda, condeno a ré no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios, estes ora fixados em 10%
sobre o valor da condenação principal supra, levando em conta a
singeleza da demanda, seu tempo de tramitação e a ausência de dila-
ção probatória (artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SÉRGIO JOSÉ LOPES
DOS SANTOS FILHO.

32. REVISÃO CONTRATUAL - 1316/2007 - ANTÔNIO SILVA
BRITO x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA
- 1- Primeiramente, ante a possibilidade de conciliação manifestada
pelo requerente às fls. 2985, manifeste-se a parte contrária. 2- Inti-
me-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e AIRTON
SÁVIO VARGAS.

33. REVISÃO CONTRATUAL - 1360/2007 - ERASMO CARDO-
SO COIMBRA x BANCO FINASA S/A - À conta e preparo. R$
10,50 (mais acréscimos legais). Adv. WILIAM FERREIRA.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1521/2007 - CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL AMETISTA x IZABELA CRISTINA DOL-
CY DA COSTA - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: …Diante
do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro no inciso VI, do
artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, em
favor da Ré, ora fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme
parágrafos 3° e 4°, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS e GIOVANNI DAL TOSO NETO.

35. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1540/2007 - JOÃO
ANILDO DE OLIVEIRA x BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A - 1- Ciência às partes acerca da data e local designados para
realização da perícia. 13/01/09, às 11:15 horas, na Av. Cândido de
Abreu, 526, cj. 405/406. 2- Intime-se. Advs. NELSON RAMOS
KÜSTER e FABÍOLA ROSA FERSTEMBERG.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1598/2007 - ARFLUX AUTO-
MAÇÃO INDUSTRIAL LTDA x EDSON CLÁUDIO COSTA CEC-
COTI - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a possibi-
lidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Escla-
reço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos
controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs. MARA ALES-
SANDRA REIS DE CARVALHO e DEMÉTRIO MARUCH NU-
NES DA SILVA.

37. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1630/2007 - LUCI-
ANA TACHIBANA PROENÇA x HOSPITAL DA MULHER E
MATERNIDADE NS SRA DE FATIMA e outro - Inicialmente, cum-
pre-se destacar que a proposta de acordo deve ser formulada primei-
ramente pela parte autora, visto que é ela quem deve demonstrar se
possui ou não interesse em transacionar. Assim, determino que a par-
te autora manifeste se possui interesse em por fim ao litígio amiga-
velmente, caso positivo apresente proposta de acordo, no prazo de 5
dias. Sobrevindo manifestação a respeito, desde já, intime-se a parte
requerida para manifestar no prazo de 5 dias. Intime-se. Advs. PAU-
LO SÉRGIO WINCKLER, PATRICK GAI MERCER e SAULO
KLEBER DE SANTIS JR..

38. REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - 87/2008 - NEUZA MA-
RIA CARMEZINI x NORY LOBO REGNIER BARROZO - À con-
ta e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Advs. LOURIVAL
BARÃO MARQUES e SÉRGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

39. CAUTELAR INOMINADA - 138/2008 - ALVES DIAS SERVI-
ÇOS LTDA. x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES - EMBRATEL - À conta e preparo. R$ 24,59 (mais acrésci-
mos legais). Advs. JÚLIO CESAR ABREU DAS NEVES e NOYE-
LLE NEUMANN DAS NEVES.

40. REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORARES - 463/2008 - MA-
RIO CESAR SCHEPANSKI x BANCO BMC S/A - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
WALDIR SERRA MARZABAL JÚNIOR, DANIELE DE BONA e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

41. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- 633/2008 - LUZMARI SCHUARTZ x SISTEMA DE SAUDE
PROCLIN LTDA - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam so-
bre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo
de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a
obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs. TAIS-
SA MARIA SCHUARTZ e RODRIGO WAGNER PEREIRA BIT-
TENCOURT.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 653/2008 - MABEL
SIMONE BITTENCOURT x VIVO S/A - 1.Admito o agravo retido
de fls. 193/199, porque tempestivamente interposto nos moldes do
art. 522 do CPC. 2. Acerca do agravo retiro diga parte contrária, no
prazo de 5 (cinco dias). 3.Entretanto, mantenho a decisão de fls.
106, eis que trata de procedimento sumário e conforme prevê os
artigos 276/278 do CPC as partes devem especificar as provas que
pretendem produzir tanto na inicial quanto na contestação ou duran-
te a audiência conciliatória, o que não ocorreu conforme se verifica
nos autos. 4.Intime-se. Advs. MARCIA REGINA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO, JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONÉDIS.

43. CAUTELAR INOMINADA - 681/2008 - RICARDO JOSÉ DU-
RANTE RAMIRES e outro x DIRETÓRIO CENTRAL DOS ES-
TUD. PUCPR COMISSÃO ELEIT. - 1- Faculto aos Serventuários
de Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução de seus créditos
(art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimo-
nial. 2- Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das custas rema-
nescentes. 3- Em caso de não ser promovida a execução do crédito,
no prazo de dez dias, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Advs. CLO-
VIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, VICENTE LOIACONO NETO
e PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 870/2008 - BANCO SAFRA S/
A x EZEQUIEL DE MATOS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. ANDRÉA
HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 893/2008 - SANDRA MARGA-
RETH DE SOUZA PORTUGAL x BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

46. BUSCA E APREENSÃO - 1000/2008 - BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA -
Analisados, etc. . . O Autor pediu a desistência da ação (fl.23). Dian-
te do pedido referido, com fundamento no artigo 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e,
por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam
os devidos efeitos, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Dê-se
baixa, inclusive junto à Distribuição. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de Jus-
tiça do Paraná. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. RODRIGO FON-
TANA FRANCA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

47. MONITÓRIA - 1162/2008 - J. MALUCELLI SEGURADORA
S.A. x VISUAL SEGURANÇA LTDA e outros - À conta e preparo.
R$ 2,10 (mais acréscimos legais). Advs. GLADIMIR ADRIANI
POLETTO e FÁBIO JOSÉ POSSAMAI.

48. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1309/2008
- HÉLIO GOMES COELHO x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-
se. Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LÚCI GULKA e
LUIZ CARLOS GULKA.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1371/2008 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x RODRIGO DUTRA PORTO - 1. Salvo melhor juízo,
não consta da inicial o comprovante de recebimento da notificação
realizada pelo autor. 2. Isto posto, concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que o autor junte o referido documento. 3. Intimem-se. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

50. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1387/2008 - RESIDEN-
CIAL PORTO BELO III x ALDO ROBERTO PEREIRA e outro - 1.
Concedo o prazo de dez dias para a parte autora emendar a inicial,
atribuindo valor à causa de acordo com o disposto no artigo 259, I e
II, e artigo 260, ambos do Código de Processo Civil. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONDOMÎNIO - COBRANÇA -
VALOR CAUSA - CORREÇÃO DE OFÎCIO - Ação de cobrança de
cotas de condomínio. Valor da causa. Correção de oficio. Possibili-
dade. Interesse público. Pretensão de inclusão de cotas vencidas e
vincendas. Art. 290, CPC. Incidência da regra do art. 260, CPC.
Negaram provimento. (TJRS - AGI 70002352102 - 19a C.Civ. - Rel.
Des. Carlos Rafael dos Santos Junior - J. 19.06.2001). 2. Após, efe-
tuado o complemento das custas e taxa judiciária (Funrejus), voltem
conclusos. 3. Intime-se. Adv. ANELISE SBALQUEIRO.
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 379/08

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRO DALLA COSTA 0014 012083/0000
ANDRÉ MIRANDA DE CARVALHO 0009 012073/0000
ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA 0007 012070/0000
ANTONIO VALMOR JUNKES 0010 012074/0000
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 0017 012087/0000
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0021 012093/0000
ATILA SAUNER POSSE 0008 012071/0000
BRUNO MIRANDA QUADROS 0020 012092/0000
CARLOS ARAÚZ FILHO 0009 012073/0000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0010 012074/0000
DANIEL HACHEM 0004 012062/0000
DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO 0006 012069/0000
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0016 012085/0000
EVERTON LUIZ MOREIRA 0001 012059/0000
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0008 012071/0000
GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE 0007 012070/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0012 012081/0000

0013 012082/0000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0011 012080/0000
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BO 0022 012094/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 012089/0000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0002 012060/0000
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0014 012083/0000
LUCIMARA PEREIRA DA SILVA 0006 012069/0000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0003 012061/0000
MARCOS BASÍLIO 0005 012063/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0020 012092/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0003 012061/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0019 012090/0000
ROBERTA NALEPA 0019 012090/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0023 012095/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0015 012084/0000
VIRGINIA MAZZUCCO 0012 012081/0000

0013 012082/0000

1. MONITÓRIA - 12059/0 - PHI INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA x RUBENS XAVIER e outros - Petição que aguarda o depó-
sito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$634,00. Adv. EVERTON LUIZ MOREIRA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 12060/0 - OMNI S/A - C. F. I. x JO-
CELMO DA CRUZ SILVA - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$527,00.
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

3. BUSCA E APREENSÃO - 12061/0 - BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x LEANDRO MARCOLINO DO REGO - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

4. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 12062/0 -
BANCO ITAÚ S/A x SILVESTRE SOCZER JUNIOR e outro - Pe-
tição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. DANIEL HACHEM.

5. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 12063/0 - FIBREK -
SERV. USINAGENS E ESTR. METALICAS LTDA ME x DER-
QUIM IND. COM. PROD. QUIMICOS LTDA - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257
do CPC) - R$364,00. Adv. MARCOS BASÍLIO .

6. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO - 12069/0 - FRITOLI FRITOLI LTDA e
outro x BANCO ITAULEASING S/A - Petição que aguarda o depó-
sito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$616,00. Adv. DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO e LUCIMARA
PEREIRA DA SILVA.

7. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 12070/0 - MAXIMINO
JOÃO ZAGONEL x BANCO DO BRASIL S/A - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257
do CPC) - R$164,50. Adv. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA
ATHAYDE e GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 12071/0 - FOCO
FOMENTO MERCANTIL E CONSULTORIA EMPRESARIAL x
JOSÉ LIBERO CARDOSO - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$311,50.
Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS e ATILA SAUNER POSSE.

9. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA
DOS ALUGUEIS - 12073/0 - ARLINDO BERTOLDO x WALTER
VICENTIN JUNIOR - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$311,50.
Adv. CARLOS ARAÚZ FILHO e ANDRÉ MIRANDA DE CARVA-
LHO.

10. MONITÓRIA - 12074/0 - FESP - FUNDAÇÃO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANÁ x ELTON JOÃO DE FREITAS - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$248,50. Adv. ANTONIO VALMOR
JUNKES e CLEUZA VISSOTTO JUNKES.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 12080/0 - LUIS FERNANDO
DRISCHEL e outro x ESP. DE ANTONIO DE PAULI e outro -

Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 12081/0 - BANCO ITAULEA-
SING S/A x CRISTIANO SOARES - Petição que aguarda o depósi-
to inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$616,00. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e VIRGINIA
MAZZUCCO.

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 12082/0 - BANCO ITAULEA-
SING S/A x MARINO NORONHA DA SILVA - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257
do CPC) - R$616,00. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e VIR-
GINIA MAZZUCCO.

14. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 12083/0 - ANTONIO
PEREIRA DE MORAIS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. ALEXANDRO
DALLA COSTA e LUCIANO MARCIO DOS SANTOS.

15. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 12084/0 - ANTONIO
RUBERT e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cance-
lada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO.

16. ORDINÁRIA - 12085/0 - JOÃO HENRIQUE SIMIONI e ou-
tros x FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
- Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$290,50. Adv. EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN.

17. CAUTELAR DE ARRESTO - 12087/0 - CBN DISTRIB. DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E LOGÍSTICA x TEREZINHA APA-
RECIDA DOS SANTOS SUPERMERCADO - Petição que aguarda
o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do
CPC) - R$269,50. Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

18. EXECUÇÃO - 12089/0 - BANCO ITAÚ S/A x CINTHIA MA-
RIA MATTAR BERNADELLI DIAS e outro - Petição que aguarda
o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do
CPC) - R$616,00. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

19. BUSCA E APREENSÃO - 12090/0 - AYMORÉ CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x HAMILTON ALVES
BARBOSA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$322,00. Adv. PAULO
GUILHERME PFAU e ROBERTA NALEPA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 12092/0 - HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO x LOURIVAL ORIDES SIPRIANO - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$511,00. Adv. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

21. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 12093/0 - MARCELO
ANTONIO SANSON x C&A MODAS MAGAZINE LTDA e outro
- Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA.

22. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 12094/0 - BANCO
ITAÚ S/A x PAESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outro -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$623,00. Adv. INAIÁ NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO.

23. BUSCA E APREENSÃO - 12095/0 - SERVOPA ADM. DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA. x SAMUEL DE SOUZA ROLIM - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARÃES.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 262/2008
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
 LETICIA MARINA CONTE
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ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0010 000509/2007
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0006 000364/2006
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0001 001260/1999
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CLAIRE LOTTICI 0002 000246/2002

0019 000769/2008
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0004 001310/2005
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RENE DOTTI 0005 001513/2005
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0015 001790/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0004 001310/2005
RUY CARDOSO FERREIRA 0002 000246/2002
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1. DECLARATORIA - 1260/1999 - JOSE NADUR FILHO e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. - “Os juros de mora, a
taxa legal, seriam computados mesmo que a sentença, hipotetica-
mente, não os tivesse mencionado (art. 293, CPC). A referência, na
sentença, quanto aos juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, deve ser
entendida em seus devidos limites, isto é, o sentenciante estava sim-
plesmente aplicando a taxa legal em vigor. O percentual dos juros
legais não está acobertado pela coisa julgada. Sobrevindo a modifi-
cação, a partir da vigência do novo Código Civil, será de 1% ao mês.
Por outro, a executada apresenta cópias de cheques nominais aos
autores Lucio Macarrete e Saider Luiz, com a compensação com-
provada no verso. Seria desejável que tais documentos tivessem sido
apresentados no processo de conhecimento ou nos embargos opos-
tos; todavia, não tendo havido objetiva impugnação pela parte cre-
dora, nem questionamento quanto à higidez da prova documental
apresentada, há um princípio maior, no ordenamento jurídico, que
veda o enriquecimento indevido e que merece a devida valoração em
qualquer fase processual. Entendo aplicável, portanto, a mesma exe-
gese exposta no acórdão, de mitigação da regra que não reconhece a
validade da prova de pagamento feita posteriormente a sentença.
Nesse contexto, reconheço os documentos de f. 437/439 como pro-
va da restituição feita aos consorciados já nominados, em 1995, de-
vendo ser abatidos do montante da execução, atualizados. A litigân-
cia de má-fé, entretanto, e questão a ser tratada exclusivamente no
processo de conhecimento, não cabendo ser rediscutida no momento
da elaboração do cálculo. Desta forma, determino o retorno dos au-
tos ao contador, para o refazimento do cálculo, dizendo as partes em
seguida. Int.” - Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

2. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 246/2002 - ELIZA-
BETH CRISTINA DALAGASSA SOUZA e outro x JOAO ALBER-
TO GUIMARAES e outros - As preliminares argüidas por João Al-
berto Guimarães, Ouro Imóveis e Deli Martins estão vinculadas ao
mérito da causa e serão decididas oportunamente. Não houve opor-
tuna deliberação sobre os pontos controvertidos que balizarão a co-
lheita da prova. Assim, fixo os seguintes pontos controvertidos; a)
aferir as circunstâncias em que se deu a assinatura da procuração
outorgada ao falecido Deli Martins; b) qual o papel representado por
Carlos Cale Mathias; c) se Ouro Imóveis apenas intermediou a com-
pra e venda de boa-fé; d) se o tabelião requerido adotou todas as
cautelas possíveis ao verificar a documentação dos vendedores e da
pessoa que se apresentava como procuradora. e) aferir se houve en-
volvimento da compradora Clotilde Fernandes na fraude. Defiro o
depoimento pessoal das partes e a inquirição de testemunhas, a se-
rem arroladas pelas partes (ou reiterado o rol já apresentado) no
prazo de trinta dias da intimação deste despacho. Designo a audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 16.03.2009, às 15 horas.
Diligências necessárias.” - Advs. RUY CARDOSO FERREIRA, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, CLAIRE LOTTICI, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA SECH, VIVIANE BURGER BALAROT-
TI, EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA e RENATO JOSE BORGERT.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1033/2003 - RENATO LEAL
PICANÇO x BANCO MARTINELLI S/A-PONTUAL LEASING S/
A - “1. Julgo extinto o procedimento de cumprimento de sentença,
com fundamento no artigo 794, I do CPC, tendo em vista o paga-
mento espontâneo da condenação pelo requerido, por meio do depó-
sito feito as f. 309, com o qual concordou a parte exeqüente a f.310.
2. Nos procedimentos de cumprimento de sentença e nos processos
em que há determinação para expedição de alvará, com vistas a zelar

pelos direitos das partes e seus procuradores, tenho por relevante a
atualização do instrumento de mandato originariamente juntado aos
autos. 3. Sendo assim, intimem-se a parte credora para que apresen-
te nova procuração com poderes específicos para o levantamento a
ser efetuado nos autos. 4. Em se tratando de pessoa jurídica, a legi-
timidade do outorgante deverá ser comprovada mediante apresenta-
ção de cópia do contrato social/última alteração. 5. Com a juntada
do documento, expeça-se alvarás distintos em relação aos créditos
da parte e dos honorários de seu procurador, observada eventual
dedução do IR. 6. Intimem-se.” - Advs. MARCOS AURELIO NE-
GRAO MACHADO, MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR.

4. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1310/2005 - IZABEL
TROSCIANCZUK x CASHCAR VEICULOS LTDA. e outro - “Di-
ante do exposto, revogo a tutela antecipada e julgo extinto o proces-
so, por ilegitimidade passiva e ausência de interesse de BV Financei-
ra. Julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados contra
Cashcar Veículos Ltda., para condená-la ao pagamento das seguin-
tes verbas; a) R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de dano moral,
corrigidos monetariamente a partir da publicação da sentença em
cartório; b) R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondentes à dobra do
montante cobrado em excesso, corrigido monetariamente a partir da
data do contrato (19-11.2004); c) R$ 721,00 (setecentos e vinte e
um reais), referentes às despesas com a troca de óleo e remoção do
veículo para Curitiba, atualizados a partir da data do desembolso; Os
juros de mora, a taxa legal (1 % ao mês), para os pedidos condenató-
rios acolhidos, serão computados a contar da citação. A correção
monetária será calculada pela média do INPC-IGP-DI. Sucumbente
na parte mais substancial dos pedidos, condeno a ré Cashcar ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários do advogado da
parte autora, os quais, por equidade, considerando a qualidade do
trabalho prestado, tempo exigido pela causa e inúmeras intervenções
no processo, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor das
condenações, atualizado. Vencida a autora em relação à BV Finan-
ceira, condeno a requerente ao pagamento dos honorários do advo-
gado da ré que, considerando os mesmos critérios (art. 20, §4º, do
CPC), e a inexistência de memoriais, arbitro em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais). Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs.
MARCOS OSIAS SILVA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

5. INDENIZACAO - 1513/2005 - RODRIGO HAGEMEYER BAE-
NA SE SOUZA e outro x DAVID SILVERIO FAGUNDES e outro -
“1. A preliminar de irregularidade da representação processual res-
tou superada com a juntada dos instrumentos de fls. 1046-1049. 2.
Os requeridos são partes legítimas para figurar no pólo passivo da
demanda. 3. A legitimidade do primeiro confirma-se não só pela in-
formação de que a sociedade se encontra em liquidação, como tam-
bém pelo fato de que a pretensão se funda em ato ilícito, hipótese
que igualmente autoriza o direcionamento da ação contra o sócio. 4.
A do segundo justifica-se em sua condição de responsável técnico
pela manutenção do equipamento (fls. 202-203). 5. Indefiro a de-
nunciação da lide a Márcia Dittert, Teleférico Turismo Matinhos Ltda.,
espólio de Haroldo Buck Silva, Sérgio Willian Wolhke Silveira, Mu-
nicípio de Matinhos, Estado do Paraná, União Federal e Porto Segu-
ro Companhia de Seguros Gerais, eis que ausentes os requisitos do
art. 70, III do CPC. 6. Com relação à seguradora, impõe-se destacar
que o contrato que embasaria seu ingresso na lide foi firmado com a
pessoa jurídica, que não é parte na causa. 7. Com relação aos de-
mais, a obrigação de garantia em face dos requeridos demanda in-
vestigação que não decorre automaticamente de dispositivo contra-
tual ou de lei e, por isso, exige a propositura de ação regressiva
autônoma, até para que não ocorra indevida ampliação do objeto da
lide. 8. A inicial atende os requisitos do art. 282 do CPC e permitiu
aos requeridos amplo exercício de seu direito de defesa, razão pela
qual não se pode reputá-la inepta. 9. As demais preliminares suscita-
das pelo requerido João Antonio Moreno a título de carência de ação,
porque implicam discussão quanto ao mérito da lide, conjuntamente
com este serão analisadas. 10. Superadas as preliminares e inexistin-
do outras questões processuais pendentes de apreciação, dou o feito
por saneado. 11. Fixo como pontos controvertidos; a) culpa de cada
um dos requeridos pelo evento descrito na inicial; b) responsabilida-
de civil daí decorrente; c) dever de indenizar e d) extensão da indeni-
zação (danos materiais - incluindo despesas de funeral e pensão ali-
mentícia em favor dos autores - e danos morais). 12. Para dirimi-los
defiro a produção da prova oral consistente na oitiva de testemunhas
a serem arroladas pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação desta 13. Indefiro a produção de prova pericial, seja
em virtude do tempo transcorrido desde a data do sinistro, seja por-
que as condições técnicas do equipamento em discussão já constam
da vasta prova documental carreada aos autos. 14. A alegada inge-
rência de terceiros no acidente (fls. 1086) pode ser objeto de prova
documental e testemunhal. 15. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 19/02/09, às 15 horas. 16. Intimem-se.” - Advs.
RENE DOTTI, MARCO ANTONIO DE LIMA, IVO WENDT JU-
NIOR e SEDIMARA CHAVES MOREIRA.

6. EMBARGOS DE DEVEDOR - 364/2006 - ARNOLDO HORST
PREHS e outro x BANCO ITAU S/A - “Diante do exposto, julgo
parcialmente procedentes os embargos, para determinar o recálculo
do saldo devedor com os juros remuneratórios convencionados, ca-
pitalizados anualmente, excluindo-se a Tabela Price. Os créditos dos
mutuários, daí advindos, serão compensados ao longo da execução
contratual, considerando-se, para esse efeito, os depósitos consigna-
dos na Justiça Federal, caso levantados pelo credor hipotecário (so-
bre o que as partes nada esclareceram). O FCVS se destina a elimi-
nar o efeito de correção do saldo devedor em montante superior à
variação salarial do mutuário, ao longo da execução do contrato Pres-
supõe-se o integral pagamento das parcelas, com o que o saldo de-
vedor e assumido pelo fundo. A mera existência de cláusula estabele-
cendo o FCVS não é suficiente para a suspensão da execução, a
menos que houvesse o depósito integral das prestações, o que não
foi demonstrado pelos autores. Sendo incontroverso que os mutuári-
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os cessaram com o pagamento das parcelas, e não tiveram êxito na
ação consignatória, o FCVS não pode ser confundido com seguro
contra inadimplência. Após o trânsito em julgado, a continuidade da
execução estará condicionada a apresentação de novo cálculo pelo
embargado, obedecidos os critérios acima definidos. Deve ser reco-
nhecida a sucumbência recíproca. Os embargantes obtiveram êxito
quanto a capitalização anual dos juros, mas foram vencidos nos de-
mais pedidos (pleitearam inclusive a nulidade e extinção da execu-
ção). Assim, responderão por dois terços das custas processuais,
cabendo um terço ao embargado. Levando em conta a natureza pre-
ponderantemente declaratório-constitutiva desta sentença, a impor-
tância da causa, qualidade do trabalho e tempo exigido, não sem
olvidar a padronização da resposta, fixo os honorários do procura-
dor do embargado em R$ 6.000,00 (seis mil reais) e os do advogado
do autor em R$ 2.000,00 (dois mil reais), aplicando-se a compensa-
ção recíproca (art. 21, CPC). Mantêm-se, na execução, os honorári-
os de 10% sobre o valor atualizado da dívida remanescente (revisa-
da), em favor do procurador do banco. Condeno também o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais (inclusive da
perícia). Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO, MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e CESAR AUGUSTO TER-
RA.

7. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1137/2006 - AB-
GAIL KRUPNISKI x BANCO ITAU S/A - “Ante o exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados
na petição inicial, unicamente para o fim de excluir do contrato cele-
brado entre as partes a comissão de permanência, uma vez que cu-
mulada com outros encargos decorrentes da mora, e as tarifas por
emissão de boleto bancário e abertura de crédito, devendo o valor
apurado a este título ser compensado do saldo devedor ainda a pa-
gar. Pela sucumbência, condeno ambas as partes ao pagamento das
custas e despesas processuais, no importe de 80% devidos pelo au-
tor e 20% devidos pelo réu, além dos honorários advocatícios, arbi-
trados estes em R$ 1.000,00 (mil reais), divididos na mesma propor-
ção (80% devidos pela autora ao patrono do réu e 20% devidos pelo
réu ao advogado da autora), tendo em conta o tempo da demanda, o
lugar da prestação do serviço, o grau de zelo dos profissionais que
atuaram no feito, o número de manifestações nos autos e o julga-
mento antecipado da lide, o que faço com fulcro no artigo 20, § 4.°,
do Código de Processo Civil. Publique-se- Registre-se. Intimem-se.’
- Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e IONEIA
ILDA VERONEZE.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 156/2007 - JAGUARACI DOS
ANJOS e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -
“Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a reque-
rida ao pagamento da diferença atualizada, entre o valor correspon-
dente a 40 salários mínimos, vigente em 19/07/2006, e a indenização
paga, em conformidade com a fundamentação supra. Vencida a ré
em parte mais substancial dos pedidos, condeno-a ao pagamento das
custas processuais e dos honorários do procurador da parte autora,
que, por apreciação eqüitativa, considerando a qualidade do traba-
lho e tempo exigido, que exigiu diligência acima do habitual, fixo em
15% do valor da condenação atualizado. O cumprimento da senten-
ça far-se-á em conformidade com o art. 475-3, do CPC. Publique-se,
registre-se e intimem-se.” - Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FON-
SECA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

9. SUMARIA DE COBRANCA - 310/2007 - OSMAR PANSANI x
HSBC BANK BRASIL S/A - “Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedente o pedido, para condenar o requerido ao pagamento
das diferenças a título de correção monetária das contas-poupança
de titularidade do requerente, relativos ao Plano Verão, bem como
dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, nos termos da fundamen-
tação supra. As diferenças serão apuradas entre os índices efetiva-
mente aplicados e os índices do IPC nos meses de Janeiro de 89
(42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). O termo
inicial da correção monetária será a data dos depósitos a menor. O
crédito será acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, estes a contar da citação. Deve, todavia, ser reconhecida a su-
cumbência recíproca, e na mesma proporção, pois o autor não com-
provou o direito as diferenças do Plano Bresser. Assim, as custas
processuais serão pagas pelas partes, pro rata (a parcela de respon-
sabilidade do autor, condicionada ao critério do art. 12, da Lei 1060/
50). Fixo os honorários do advogado do autor em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, atualizado, atendendo aos crité-
rios do art. 20, § 3.°, do CPC, com especial relevância para a singe-
leza da demanda. Em razão da sucumbência recíproca, arbitro os
honorários do procurador do réu, por equidade, em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), em face da ausência de complexidade. Os honorários
serão compensados, nos termos do art. 21, do CPC. Existe, por ou-
tro lado, recíproca imputação de litigância de má-fé. Não há amparo
nos autos para essa conclusão. Ainda que o preposto do requerido
tenha declarado que não localizou os extratos (f. 113), não está es-
pecificado qual o período. A declaração não é falsa em relação ao
período do Plano Bresser. Por outro lado, o próprio autor acabou
juntando os extratos, sem esclarecer de que modo o conseguira. De
todo modo, e certo que não haveria nenhuma razão para ocultar de-
liberadamente tais documentos, que são demonstração de seu direi-
to. O cumprimento da sentença far-se-á com base nos extratos junta-
dos e em conformidade com o art. 475-J 6 do CPC, instruindo-se o
pedido com memória atualizada de cálculo. Publique-se, registre-se
e intimem-se.” - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES e DOUGLAS DOS SANTOS.

10. ORDINARIA - 509/2007 - PEDRO ANTONIO BERNARDI x
HSBC BANK BRASIL S/A - “1. Autorizo o levantamento do valor
depositado BA f. 132 em favor da parte credora. 2. Nos procedimen-
tos de cumprimento de sentença e nos processos em que há determi-
nação para expedição de alvará, com vistas a zelar pelos direitos das
partes e seus procuradores, tenho por relevante a atualização do ins-
trumento de mandato originariamente juntado aos autos. 3. Sendo
assim, intimem-se a parte credora para que apresente nova procura-

ção com poderes específicos para o levantamento a ser efetuado nos
autos. 4. Em se tratando de pessoa jurídica, a legitimidade do outor-
gante deverá ser comprovada mediante apresentação de cópia do
contrato social/última. alteração. 5. Com a juntada do documento,
expeçam-se alvarás distintos em relação aos créditos da parte e dos
honorários de seu procurador, observada eventual dedução do IR.
6... Int...” - Advs. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES e
JANDER LUIS CATARIN.

11. SUMARIA DE COBRANCA - 862/2007 - AURELIO CESAR
RODRIGUES x CENTAURO SEGURADORA S/A - “Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedentes o pedido, para condenar a re-
querida ao pagamento das diferenças, respeitada a gradação estabe-
lecida na fundamentação, corrigidas monetariamente (pela média do
INPC-IGP) e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da
citação. Deve ser reconhecida a sucumbência recíproca. O autor res-
tou vencido em proporção muito maior ao requerer a indenização
integral sem respeitar seu grau de invalidez. Desse modo, condeno-o
ao pagamento de 80% das custas processuais (incluindo a taxa judi-
ciária), atribuindo 20% a requerida. Levando em conta a importân-
cia da causa e qualidade do trabalho apresentado, sem olvidar o des-
fecho sem a necessidade de atos instrutórios, fixo os honorários do
advogado do autor em 10% sobre as verbas condenatórias deferidas.
Pelos mesmos critérios, arbitro em favor do procurador da ré o per-
centual de 10% a ser calculado sobre o excesso de pedido. Aplicar-
se-á a compensação recíproca (art. 21 do CPC). As verbas de su-
cumbência impostas ao requerente serão exigíveis no prazo de cinco
anos, se demonstrada sua solvabilidade (art. 12, Lei 1060/50). Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. ELISABETH CRISTINA
VIANA LOPES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1286/2007 - MARIA LU-
CIA DE ANDRADE LIMA x JULIO GOES MILITAO DA SILVA e
outro - “Passo a sanear o feito, por despacho, por considerar impro-
vável a conciliação e inviabilidade de datas próximas para a audiên-
cia para esse propósito. Alega a requerida Juliana, em preliminar,
ilegitimidade passiva, que é filha do primeiro requerido e que apenas
fez parte de sua equipe de trabalho, atuando em seu escritório de
advocacia, como auxiliar, não mais o fazendo e não propôs nenhuma
ação judicial em nome da autora, nem a defendeu em qualquer plei-
to. Enfatiza, ainda, que reside atualmente na Suécia. A prefacial não
merece acolhimento nesta fase. A requerida recebeu, à f. 115, man-
dado outorgado pela autora com amplos poderes para promover tran-
sação judicial. Ademais em análise as f. 31 e 121 pode-se perceber
que a requerida agiu como procuradora da autora, e não apenas como
auxiliar do primeiro requerido. A responsabilidade solidária da re-
querida em indenizar ou não a autora e questão que se reserva para a
fase instrutória. As partes guardam legitimidade e interesse para a
causa e se encontram regularmente representadas. Concorrem as
condições da ação e os pressupostos processuais. Declaro, pois, o
processo saneado. O julgamento antecipado não é viável, pois há
questões fáticas que necessitam ser dirimidas. Os pontos controver-
tidos são os seguintes; a) Se os requeridos prestaram adequadamen-
te os serviços pelos quais tinham sido contratados, pela autora; b) Se
o acordo proposto foi danoso aos interesses da autora, causando-lhe
prejuízo financeiro; c) Se os requeridos agiram sem a anuência da
autora nas ações em que a representaram em juízo; d) Aferição da
extensão dos danos materiais, e) Existência e alcance do dano moral
pleiteado; Defiro a producão de prova oral, consistente na tomada
dos depoimentos pessoais das partes, bem como oitiva de testemu-
nhas. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
2.03.2009, às 15 horas, quando serão tornados os depoimentos pes-
soais das partes e inquiridas as testemunhas oportunamente arrola-
das. Os róis de testemunhas deverão ser apresentados no prazo de
30 dias, a contar da intimação deste despacho. Defiro o desentranha-
mento dos cheques de f. 304/317, que deverão ser substituídos por
fotocópia. Int.” - (Deverá a parte requerente recolher R$ 68,00 e os
requeridos R$ 17,00 referente a custas de expedição e postagem das
cartas de intimação) - Advs. MAURICIO DE JESUS TOZETTI e
JULIO GOES MILITAO DA SILVA.

13. SUMARIA - 1562/2007 - VANIR LOURDES DE SIQUEIRA e
outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - “Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido, para condenar a requerida ao pa-
gamento da diferença, atualizada, entre o valor correspondente a 40
salários mínimos, vigente em fevereiro de 1989, e a indenização paga,
em conformidade com a fundamentação supra.
Vencida a ré em parte mais substancial dos pedidos, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e dos honorários do procurador
da parte autora, que, por apreciação eqüitativa, considerando a qua-
lidade do trabalho e tempo exigido, que exigiu diligência acima do
habitual, fixo em 15% do valor da condenação atualizado. O cumpri-
mento da sentença far-se-á em conformidade com o art. 475-J, do
CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. AURELIANO
PERNETA CARON e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

14. EMBARGOS A EXECUCAO - 1683/2007 - MERCEARIA CA-
ROLINA LTDA - ME x BANCO SAFRA S/A - EMBARGOS A
EXECUCAO - 1683/2007 - MERCEARIA CAROLINA LTDA - ME
x BANCO SAFRA S/A - “1. Uma vez que o executado alega abusi-
vidade das cláusulas do instrumento contratual que instrui a execu-
ção - e não propriamente excesso de execução - questão que deman-
da dilação probatória, rejeito a preliminar argüida em impugnação.
2. Superada a preliminar, fixo como pontos controvertidos; a) inci-
dência de comissão de permanência cumulada com encargos mora-
tórios na dívida em discussão; b) incidência de juros capitalizados; c)
legalidade da cláusula 12º do contrato e d) caracterização da mora
do devedor. 3. Para dirimi-los, defiro a produção da prova pericial
contábil e nomeio perito a Dra. Vânia Marcon, independentemente
de compromisso. 4. Intimem-se as partes para que, no prazo de cin-
co (05) dias, apresentem quesitos e indiquem assistente técnico. 5. A
seguir, intime-se a perita ora nomeada para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, informe se aceita o encargo e apresente proposta de hono-
rários, os quais serão arcados pelos embargantes. 6. Fixo o prazo de
30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados da data de intimação
para início dos trabalhos. 7. Com a entrega do laudo, manifestem-se

as partes no mesmo prazo. Intimem-se.” - Advs. SILVENEI DE
CAMPOS e ALEXANDRE NELSON FERRAZ. Advs. SILVENEI
DE CAMPOS e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

15. ORDINARIA ANULATORIA - 1790/2007 - CLOVIS ADAIR
BERNARDI e outro x 11º TABELIONATO e outros - “Passo ao
saneamento do processo, por despacho, tendo em vista a natureza da
lide e a improbabilidade de transação. Faço-o, também, por não dis-
por de data próxima para a audiência conciliatória, o que implicaria
retardamento do feito. A preliminar de ilegitimidade ativa argüida
pelo réu 11° Tabelionato não merece acolhimento. Com efeito, os
autores são herdeiros do espólio de Adair Bernardes, proprietário do
imóvel objeto do negócio jurídico que aqueles pretendem ver anula-
do. Assim. tem-se que são partes legítimas para pleitear tal anulação
e, por conseqüência, a indenização por danos morais que entendem
terem sofrido. Destarte, não restam dúvidas de que são legítimos
para figurarem como autores nesta ação, uma vez que mantinham
relação jurídica de direito material com os réus. Importante ressaltar
que a legitimidade aqui deve ser observada sob o ponto de vista pro-
cessual e não sob o enfoque da procedência ou não do pedido. Nes-
ses termos rejeito a prefacial de ilegitimidade ativa ad causam. As
demais preliminares relativas à ilegitimidade passiva argüidas pelos
réus, também não merecem acolhimento. Isso porque, conforme já
explicitado, todos figuraram no negócio jurídico que a parte autora
pretende ver anulado. Baste observar os documentos que acompa-
nham a inicial. Ainda, é de se asseverar, in casu, que a preliminar de
ilegitimidade passiva se confunde com o mérito. A preliminar de inép-
cia da inicial por ausência de fundamentação jurídica levantada pela
ré Ipiranga, também não merece guarida. Ao contrário do afirmado
pela ré Ipiranga, os autores deduziram em sua exordial de forma
clara e satisfatória sua causa de pedir. ou seja, os fatos e fundamen-
tos jurídicos que embasam seus pedidos foram amplamente demons-
trados. Ademais, não verifico tenha havido qualquer prejuízo para a
defesa da ré, tanto que a exerceu de forma ampla. Nesses termos,
rejeito a preliminar. As partes apresentam legitimidade e interesse
para o feito e se encontram regularmente representadas. Não há mais
questões processuais pendentes. Declaro o processo saneado. Fixo
os seguintes pontos controvertidos; a) circunstâncias em que a re-
ratificação de escritura pública de constituição de garantia hipotecá-
ria foi realizada; b) aferição da autenticidade da assinatura dos auto-
res aposta a escritura pública de fls. 27/28; c) existência e alcance
dos danos morais alegados pelo requerente; Defiro as provas reque-
ridas, a saber; a) prova oral (depoimentos pessoais e inquirição de
testemunhas, que serão arroladas no prazo de trinta dias a contar da
intimação deste despacho); b) prova pericial, consistente em exame
grafotécnico tendo como objeto as assinaturas apostas pelos autores
a f. 28; Nomeio perito Odilon Brandão Pontes (endereço e telefone
no cartório). As partes terão cinco dias para indicar assistentes técni-
cos e apresentar quesitos. Intime-se o perito para dizer se aceita a
nomeação, bem como apresentar proposta de honorários, sobre a
qual deverão se manifestar as partes. A audiência de instrução e jul-
gamento será designada após a realização da prova pericial. Int.” -
Advs. RODRIGO TAGLIARI HELBLING, OLIVAR CONEGLIAN,
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, VINICIUS FERRARI DE
ANDRADE, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e LEANDRO
MORAES.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1801/2007 - MARIA DE LOUR-
DES RAMOS SILVA x BANCO BRADESCO S/A - “1. Consideran-
do o contido no ofício de fls. 353, expeça-se novo ofício nos termos
do que consta as fls. 350, endereçando-o ao RI de Matinhos e obser-
vando-se o número da matrícula do imóvel ora informada. 2. Inexis-
tindo preliminares ou outras questões processuais pendentes de apre-
ciação, dou o feito por saneado. 3. Fixo como pontos controverti-
dos; a) condição da autora de terceira de boa-fé; b) posse do imóvel
e c) turbação ou esbulho na posse. 4. Para dirimi-los, defiro a produ-
ção da prova oral consistente no depoimento pessoal da autora e na
oitiva de testemunhas a serem arroladas pelas partes no prazo de 15
(quinze) dias a partir da publicação da presente. 5. Indefiro a produ-
ção de prova pericial, uma vez que o reconhecimento de domínio
sobre a área ou direito a indenização por benfeitorias foge ao objeto
dos embargos. 6. Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 03/02/09, às 15 horas. 7. Até a data da audiência deverá a parte
autora apresentar fotocópia atualizada da matrícula do imóvel. 8.
Intimem-se.” - (Deverá a parte requerente recolher R$ 17,00 refe-
rente a custas de expedição e postagem da carta de intimação, bem
como retirar o ofício para seu devido cumprimento) - Advs. CAR-
LOS EDUARDO BORGES MARIN e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

17. ORDINARIA - 367/2008 - JORGE LUIZ DUARTE DA CRUZ x
HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. - ‘1. Inexistin-
do preliminares ou outras questões processuais pendentes de apreci-
ação, dou o feito por saneado. 2. Fixo como pontos controvertidos;
a) cobrança de juros remuneratórios em patamares abusivos e de
forma capitalizada; b) cobrança de comissão de permanência cumu-
lada com encargos moratórios; c) valor da multa moratória; d) apu-
ração do saldo devedor/credor e e) direito a repetição de indébito. 3.
Com relação ao requerimento de inversão do ônus probatório; 4. É
certo que o contrato de crédito bancário submete-se a disciplina do
Código de Defesa do Consumidor, pois os bancos são fornecedores
habituais de um serviço destinado ao consumidor final. Isto não im-
plica, porém, a aplicação automática do disposto no art. 6°, VIII do
referido diploma legal, cujos pressupostos devem ser analisados em
cada caso. 5. Na hipótese dos autos, o autor não demonstrou sua
condição de hipossuficiente, já que teve acesso aos documentos per-
tinentes ao contrato e com eles instruiu a inicial. 6. A desigualdade
econômica entre as partes, por si, não justifica tal inversão, pois se
fosse aceitável esse entendimento o consumidor seria sempre hipos-
suficiente perante as instituições financeiras e não é esta a correta
interpretação da lei. Ressalvo, contudo, a possibilidade de reapreciar
a questão para o caso de necessidade de apresentação de novos do-
cumentos, na fase da perícia, e não houver sua pronta exibição pelo
réu. 7. Assim, defiro a produção da prova pericial contábil e nomeio
para sua realização a Dra. Vânia Marcon, independentemente de com-
promisso. 8. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, ofereçam quesitos e indiquem assistente técnico. 9. Intime-se a
perita nomeada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se
aceita o encargo e apresente proposta de honorários, os quais serão
arcados na razão de 50% pela autora e 50% pelo requerido. 10. Fixo
o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados da data
de intimação para início dos trabalhos. 11. Com a entrega do laudo,
manifestem-se as partes no mesmo prazo. 12. Intimem-se.” - Advs.
ELTON LUIZ BORRACHINI e DOUGLAS DOS SANTOS.

18. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 395/2008 - LA-
RISSA MARIA LINHARES DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL
S/A - “1. As preliminares argüidas em contestação, porque relacio-
nadas ao mérito da lide, conjuntamente com este serão apreciadas. 2.
Fixo como pontos controvertidos; a) cobrança de juros remunerató-
rios em patamares abusivos e de forma capitalizada; b) cobrança de
comissão de permanência cumulada com encargos moratórios; c) valor
da multa moratória; d) apuração do saldo devedor,credor e e) direito
a repetição de indébito. 3. Com relação ao requerimento de inversão
do ônus probatório; 4. É certo que o contrato de crédito bancário
submete-se a disciplina do Código de Defesa do Consumidor, pois
os bancos são fornecedores habituais de um serviço destinado ao
consumidor final. Isto não implica, porém, a aplicação automática
do disposto no art. 6°, VIII do referido diploma legal, cujos pressu-
postos devem ser analisados em cada caso. 5. Na hipótese dos autos,
a autora não demonstrou sua condição de hipossuficiente, já que teve
acesso aos documentos pertinentes ao contrato e com base neles
apresentou o demonstrativo financeiro que instrui a inicial. 6. A desi-
gualdade econômica entre as partes, por si, não justifica tal inversão,
pois se fosse aceitável esse entendimento o consumidor seria sempre
hipossuficiente perante as instituições financeiras e não é esta a cor-
reta interpretação da lei. Ressalvo, contudo, a possibilidade de rea-
preciar a questão para o caso de necessidade de apresentação de
novos documentos, na fase da perícia, e não houver sua pronta exibi-
ção pelo réu. 7. Assim, defiro a produção da prova pericial contábil e
nomeio para sua realização a Dra. Vânia Marcon, independentemen-
te de compromisso. 8. As partes já ofereceram quesitos. 9. Intime-se
a perita nomeada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se
aceita o encargo e apresente proposta de honorários, os quais serão
arcados pela autora. 10. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega
do laudo, contados da data de intimação para início dos trabalhos.
11... 12. Intimem-se.” - Advs. THAIS MENDES DE AZEVEDO
SILVA e SIMONE BUENO DE SOUZA.

19. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 769/2008 - CAR-
LOS ALBERTO NOCERA x AE EMPREEDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS - “1. Examino nesta oportunidade a preliminar de conexão
argüida em contestação. 2. Apesar das alegações da autora, a análise
dos documentos de fls. 97-107 demonstra que há identidade de par-
tes e de causa de pedir entre a presente ação ordinária em trâmite
perante a Fazenda Rio Grande (autos n° 265/2008), que tem por
objeto a rescisão do contrato cuja revisão ora se pretende. 3. Aliás, é
aquele o foro do imóvel objeto do contrato e da residência do autor.
4. Constata-se, deste modo, a prevenção do referido Juízo porque
despachou em primeiro lugar (fls. 105). 5. Assim, com fundamento
nos arts. 103, 105 e 106 do CPC, determino a remessa destes autos
ao Juízo da Vara Cível do foro regional de Fazenda Rio Grande. 6.
Custas pela autora, observadas as disposições do art. 12 da Lei 1060/
50. 7. Intimem-se.” - Advs. CLAIRE LOTTICI e AIRTON SAVIO
VARGAS.

20. MONITORIA - 1081/2008 - LAURI JOAO ZAMBONI x VI-
DRAÇARIA BRASIL MARANATA LTDA e outros - “Homologo,
por sentença, o pedido de desistência formulado às f. 25, item I e
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do
CPC com relação aos requeridos Fernando Augusto Alves e Rogério
Augusto Alves. Defiro a emenda de fls. 30-34 para autorizar que a
ação se processe pelo rito monitório. Façam-se as baixas, anotações
e comunicações necessárias quanto às alterações ora determinadas.
Retifique-se autuação e registro. Por conseqüência, após procedidas
às devidas baixas na distribuição, uma vez que não mais presentes os
requisitos do art. 615-A, oficie-se aos cartórios de registros de imó-
veis indicados as fls. 25, item 2 para cancelamento das averbações.
Citem-se os requeridos para pagar ou oferecer embargos (arts. 1102b
e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consigne-se no mandado que
se não forem opostos embargos, constituir-se-á título executivo ju-
dicial. Cientifique-se, igualmente, a parte requerida, de que caso efe-
tive desde logo o pagamento, ficará isenta do pagamento de custas e
honorários advocatícios (art. 1102c/ §1°, do CPC).” - (Recolher R$
14,00 referente a expedição das cartas de citação) - Adv. LEAN-
DRO ZAMBONI.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1205/2008 -
J.A.BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. x VITOR MARTINS
PARAIZO e outro - 1. Ciente da decisão proferida em 2º instância.
2. Como já havia proferido juízo de retratação, cumpra-se o despa-
cho de f. 91. - Despacho de f. 91 - “1. Ciente da interposição de
agravo de instrumento. 2. Desde já, sendo flagrante a inaplicabilida-
de do rito especial da execução hipotecária ao caso, torno sem efeito
o despacho inicial e refaço-o nos seguintes termos; a) Cite-se o exe-
cutado para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias (CPC,
art. 652, Lei 11.382/2006). b) Fixo os honorários advocatícios em
R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). Para o caso de
pagamento no prazo referido no item precedente, ficam os honorári-
os reduzidos à metade (CPC, art. 652-A, Lei 11.382/2006). c) Não
ocorrendo o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça efetuar a
penhora em tantos bens quanto bastem para satisfação do crédito
reclamado, procedendo de imediato à respectiva avaliação, lavran-
do-se o respectivo auto de tais atos intimando o devedor (CPC art.
652, § 1°). d) Por ocasião da citação, deverá ser cientificado o deve-
dor de que, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 738, Lei 11.382/
2006), pode-se opor a execução mediante embargos, independente-
mente da garantia do juízo (CPC, art. 736, Lei 11.382/2006), sem
prejuízo ao prosseguimento da execução, que não suspende (CPC,
art. 739-A, Lei 11.382/2006), ressalvado o disposto no art. 739-A,
§1° do CPC. Int.” - (Recolher R$ 99,00 referente a expedição do
mandado) - Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU.
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22. EMBARGOS A EXECUCAO - 1439/2008 - VITOR MARTINS
PARAIZO e outro x J.A.BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
- “De regra, os embargos não tem efeito suspensivo (art. 739-A).
Excepcionalmente, tal efeito poderá ser concedido pelo juiz, desde
que a execução já esteja garantida pela penhora (art. 739-A, §1º, do
CPC), o que não é o caso dos autos. Assim, recebo os embargos, mas
deixo de suspender a execução. Certifique-se nos autos principais e
intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugnação, no prazo
de 15 dias. Int.” - Advs. JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FI-
LHO e SAMIRA NABBOUH ABREU.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 263/2008
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
 LETICIA MARINA CONTE
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1. BUSCA E APREENSAO - 879/2008 - OMNI S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PERCI ROBERTO DA
SILVA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 880/2008 - BANCO ITAUCARD
S/A x MARCOS AURELIO ANDRADE - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

3. MONITORIA - 881/2008 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x WCL COMERCIO DE CALÇADOS E AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 883/2008 - BAN-
CO ITAU S/A x AF BASTOS INDUSTRIA E COMERCIO e outro -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. DANIEL HACHEM.

5. REINTEGRACAO DE POSSE - 885/2008 - BANCO ITAULEA-
SING S/A. x MARCELO BILEK - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - 886/2008 - BANCO ITAUCARD
S/A x SIMONE FRANK FONTANA - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 206,50, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS.

7. BUSCA E APREENSAO - 887/2008 - BANCO ITAUCARD S/A
x JUREMA JUCELI MATTOS - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 448,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARINE DE MEDEIROS MAR-
TINS.

8. BUSCA E APREENSAO - 888/2008 - BANCO ITAUCARD S/A
x RICARDO PEREIRA DA SILVA - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 343,00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 889/2008 - BANCO ITAUCARD
S/A x VICENTE BLITZKOW FILHO - (Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY.

10. REINTEGRACAO DE POSSE - 890/2008 - BANCO ITAULE-
ASING S/A. x TAMY MARTINS DE SOUZA - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamen-
to, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

11. REINTEGRACAO DE POSSE - 891/2008 - BANCO ITAULE-
ASING S/A. x ISAIAS FERREIRA MARQUES - (Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 892/2008 - BANCO ITAULE-
ASING S/A. x CLEITON DOS SANTOS - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 574,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

13. REINTEGRACAO DE POSSE - 893/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ALISSON ALEX GALVAO DOS SANTOS - (Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 511,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY.

14. BUSCA E APREENSAO - 894/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
CFI x EDNALDO APARECIDO DOMINGUES - (Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 490,00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. MICHELE
SACKSER.

15. BUSCA E APREENSAO - 895/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
CFI x WAGNER DE OLIVEIRA - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. MICHELE SACKSER.

16. RESCISAO DE CONTRATO - 897/2008 - DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WIGLENI NERI DA
SILVA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

17. SUMARIA DE INDENIZACAO - 900/2008 - RODRIGO DO-
NIZETE SCALDELAI x LOJAS RENNER S/A - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 164,50, sob pena de concelamen-
to, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA.

18. ORDINARIA DE COBRANCA - 901/2008 - SERGIO LEVY e
outros x BESC - BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 248,50, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. SILVANA SANTOS TURIN.

19. MONITORIA - 902/2008 - CLINIPAM - CLINICA PARANA-
ENSE ASSISTENCIA MEDICA x INCOMATTI FLORESTAL
LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 185,50,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. PATRICIA MARIN DA ROCHA.

20. ORDINARIA DE COBRANCA - 903/2008 - AGENOR LOPES
DE ARAUJO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO.

21. ORDINARIA DE COBRANCA - 904/2008 - ANTONIO COR-
REIA DE PAULA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - (Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO.

22. USUCAPIAO - 905/2008 - CARLOS MOREIRA DE GODOY e
outros - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. ANTONIO R. M. OLIVEIRA.

23. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 906/2008 - SIS-
TEMA EDUCACIONAL DYNAMICO LTDA x GRAFICA INFAN-
TE LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257
do CPC.) Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN.

24. RESCISAO DE CONTRATO - 907/2008 - ESSO BRASILLEI-
RA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO DOS BROTHER´S
LTDA e outros - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$ 616,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) Adv. ROBSON IVAN STIVAL.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 908/2008 -
ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E
A x AGROREGIONAL COMERCIO DE DEFENSIVOS LTDA -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA.

26. USUCAPIAO - 909/2008 - ANDERSON CLAITON CAMARA
x ROBERTA CAROLINA NOGUEIRA JUSTI CAMARA - (Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. LO-
RENA MARINS SCHWARTZ.

27. ORDINARIA - 910/2008 - ALICIO RODRIGUES e outro x
HSBC BANK BRASIL S/A - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 553,00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. ERMINIO GIANATTI JR.

28. ARROLAMENTO - 911/2008 - JOAO WAISZCZYK x ESPO-
LIO DE FILOMENA WAJSZCZYK - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 721,00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. INES ZORZATO DE MA-
TOS BOGO.

29. BUSCA E APREENSAO - 912/2008 - BANCO FINASA S/A x
VERA BEATRIZ DE CAMARGO MORET - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

30. BUSCA E APREENSAO - 913/2008 - BANCO GE CAPITAL S/
A x VALDEMIR DE LIMA DOS SANTOS - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 553,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. PATRICIA PONTA-
ROLI JANSEN.

31. REINTEGRACAO DE POSSE - 914/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ESTEVAO GENEROSO - (Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 322,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARINE DE MEDEI-
ROS MARTINS.

32. REINTEGRACAO DE POSSE - 915/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x HELENA RUMPF DE CASTRO NASSIF - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

33. REINTEGRACAO DE POSSE - 916/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x CLUDEMIR
BARROS LOURENÇO - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 917/2008 - MAURICIO
CHERATZKI x CELINA CRISTINA DOS SANTOS - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. FER-
NANDO MADUREIRA.

35. MONITORIA - 918/2008 - CASSOL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA. x TERMOSOPRO SOLUÇOES EM REFRIGE-
RAÇAO LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$ 343,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) Adv. JULIANA OSORIO JUNHO.

36. RESSARCIMENTO - 919/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO
SPRINGFIELD x BANCO DO BRASIL S/A e outro - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 490,00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. EMER-
SON LUIS DAL POZZO.

37. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 920/2008 - ADAO
BENEDITO VIEIRA x BANCO ITAU S/A - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CALIXTO DO-
MINGOS DE OLIVEIRA.
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1. ANULATÓRIA - 550/1998 - L.S.CASTRO CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA. x BANCO NOROESTE S/A - 1. O “bloqueio” de
ativos do devedor é ordenado manual e pessoalmente pelo juiz em
cada processo, um a um, individualmente e: 1.a. É direcionada a
todas as instituições integrantes do sistema financeiro nacional. 1.b.
Indisponibiliza em cada uma delas em relação a cada um dos devedo-
res (se houver mais de um) a integralidade do valor do débito. 2.
Deverá estar convenientemente instruído e informar, em uma única
peça: 2.a. O valor total líquido a ser indisponibilizado, com as verbas
que o integram decompostas, contendo destacadamente seus acrés-
cimos, como, v.g., atualização, eventual multa (CPC, art. 475-J), verba
honorária, custas do processo, Funrejus e outras despesas. 2.b. Idem,
quanto a abatimento por conta de valores eventualmente pagos ou
extirpados se se tratar de reforço de penhora. 2.b. A indicacão do
número de inscrição no cadastro de contribuintes do credor, do de-
vedor, que deverão estar assim claramente designados. 2.c. Na hipó-
tese de futura transferência de valores (quando efetivamente dispo-
nibilizados ao credor), é imprescindível a informaçao do numero do
CNPJ da instituição financeira para a qual a transferência deverá, se
o requerer expressamente o credor no momento oportuno, ser dire-
cionada. 3. Informando, anoto: 3.a. A ordem de bloqueio incide uma
única vez sobre ativos financeiros de que o devedor é titular em to-
das as instituições integrantes do sistema financeiro nacional. Vale
dizer, a determinação não é repetida na busca de valores que eventu-
almente sejam aportados nas mesmas contas. Assim: 3.b. Quando os
autos retornarem para detalhamento da execução da ordem de blo-
queio, por ocasião do mesmo primeiro pedido, poderá o credor re-
querer a reiteração dela, na hipótese de nenhum valor ser encontra-
do, evitando-se, assim nova manifestação da parte neste sentido. 4.
Prazo de 5 dias. Comunique-se o credor pelo meio mais expedito,
sem prejuízo da intimação regular, mas precedendo-a. Advs. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI.

2. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 169/1999 - JOSÉ CA-
NISSO e outro x BANCO ITAÚ S/A - CREDITO IMOBILIÁRIO -
Manifeste-se o Banco Itaú... em três dias. Entendo necessária a oiti-
va do réu... porque não consta que o ofício de f. 658 tenha sido
retirado. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ANDREA
CANISSO TREVISAN, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH.

3. MONITORIA - 773/1999 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x LOMARIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRINDES LTDA - Ante os serviços prestados entendo por bem fixar
os honorários do Administrador até este momento em R$ 500,00.
Intime-se o Banco a depositá-lo em dez dias, ao mesmo tempo em
que deve dar prosseguimento ao feito. Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS, ELCIO LUIZ KOVALHUK e VI-
TÓRIO KARAN.

4. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 977/2000 - BANCO ABN AMRO
S.A x NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI - Intime-se o executa-
do, na pessoa de seu advogado, para se manifestar, em cinco dias...
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e JEFERSON RIBEIRO.

5. MONITORIA - 1223/2000 - FISACO WATANABE HIGASHI x
EDSON CARLOS TRINDADE - Nenhum esclarecimento foi pres-
tado acerca do depósito noticiadopelo BB... Sobre isso, manifeste-
se a parte exequente, em cinco dias. Anoto que, se não esclarecido a
que título tal depósito ocorreu, não haverá como autorizar qualquer
levantamento. Advs. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO e
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL.

6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 43/2001 - BV FINAN-
CEIRA S/A, CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST e outro x
GILMAR PAIVA - 1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça deu

provimento ao recurso especial manejado pelo autor (fls. 133/134),
reformando o Acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça, bem como a
sentença deste juízo, que admitiu a purgação da mora, julgando ex-
tinto o processo. Nas palavras do Eminente Ministro Jorge Scartez-
zini: “... conheço do recurso e lhe dou provimento para afastar a
possibilidade de o devedor purgar a mora” (f.134). 2. O feito, por-
tanto, deve retomar seu curso, com o cumprimento da liminar. 3.
Nesse diapasão, antecipadas as custas, desentranhe-se o mandado
para apreensão do bem alienado. 4. Desnecessária a citação do deve-
dor, porque já ocorreu (f. 26), não havendo possibilidade para pur-
gação da mora (item 1) ou apresentação de contestação (consideran-
do que o momento oportuno para apresentação de defesa já decor-
reu, por ocasião anterior cumprimento da liminar). Advs. DANIEL
BARBOSA MAIA, LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA, ARIS-
TIDES TIZZOT FRANÇA e GERSON LUIZ WENZEL.

7. USUCAPIÃO - 1609/2001 - ELIO MOACIR DEMBISKI e outro
x SERGIO ROBERTO LOPES e outro - Intimem-se os autores para
dar atendimento... em dez dias; quanto aos confrontantes, deverão
dar a completa qualificação, inclusive dos cônjuges, bem como os
respectivos endereços. Advs. VICTOR ANDRÉ COTRIN DA SIL-
VA, MARISA DA SILVA RESENDE CASINI, RENE MÁRIO PA-
CHE e ROGERIO COSTA.

8. INDENIZAÇÃO - 797/2002 - OTAVIO ANTONIO OLIVEIRA e
outro x HOSPITAL DISTRITAL ERASMO DE ROTERDAM - ...
3. Em vista do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o réu
ao pagamento de indenização por danos morais que fixo em R$
30.000,00 (trinta mil reais), valor este corrigido monetariamente a
partir da data desta sentença pelo INPC do IBGE, mais juros de
mora legais (6% ao ano até janeiro de 2003 e a partir de fevereiro de
2003, de 1% ao mês) desde a citação da ré ante a culpa ser contratu-
al; tudo até a data de efetivo pagamento. Condeno ainda a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% sobre o montante da condenação, conforme art. 20,
§3°, do CPC, o que faço ante o número de peças processuais produ-
zidas, o acompanhamento em audiência e demais atos processuais.
Advs. MARCIA REGINA N. DE SOUZA VALEIXO e MARCIO
AUGUSTO DE FREITAS.

9. CAUTELAR INOMINADA - 1120/2002 - MARY STELA KLOS-
TER x BANCO BMG S/A - J. nos autos. Anote-se. Defiro vista,
mediante carga, por 5 dias. - Ao requerido. Advs. VITÓRIO KA-
RAN e SERGIO SCHULZE.

10. RESPONSABILIDADE CIVIL - 1460/2002 - MARIA DE FA-
TIMA LOPES x ROSANGELA OLIVEIRA VIDAL - 1. A gratuida-
de, como pedida (f. 265, item 5), não pode ser deferida. 2. Há uma
realidade que precisa ser considerada. Pedidos de gratuidade consti-
tuem proporção considerável dos feitos ajuizados. Daí a necessidade
de critério desse benefício, como exigencia de uma justiça adminis-
trável, que possa se auto-sustentar materialmente, atingir os seus
elevados objetivos e a todos, indistintamente, principalmente àque-
les que efetivamente não possam despender nenhuma quantia para
fazer nascer e movimentar um processo, com tudo o que isso impli-
ca. 3. A ré não diz muito sobre si mesma. Não se sabe a nao ser a so
objetivamente afirmada situação de carência material. Assim, antes
de examinar o pedido de gratuidade, esclareça se reside em imóvel
próprio, se é motorista habilitada, se faz uso de veículo (registrado
ou não em seu nome). Prazo: cinco dias. Só então será apreciado o
pedido de gratuidade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos
valores devidos. A concessão do benefício para um poderá eliminar a
possibilidade de concessão para outro mais carente. Anoto: Vige o
Art. 19 do CPC. A inversão da responsabilidade pelo adiantamento
de despesas não se opera em maltrato à lei. Advs. ALEXANDRE
GONÇALVES RIBAS, ELISON LUIZ CALEGARI e LUIZ CAR-
LOS SLONIK.

11. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 560/2003 - DULCELI-
NA APARECIDA FREDOLLI x TVSBT - CANAL 4 DE SAO PAU-
LO S/A. e outro - Compulsando os autos nota-se que as partes não
apresentaram razões finais. Baixem os autos em diligência para que,
no prazo comum de 10 dias, apresentem memoriais escritos. Após,
retornem para prolação da sentença. Advs. MARCIUS FONTOURA
LASS, ADILSON LASS, ROGÉRIO FERNANDO DA SILVA, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOEL LU
S THOMAZ BASTOS, FLÁVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA e
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 797/2003 - CIA DE
CREDITO, FINANC E INVEST RENAULT DO BRASIL x ABI-
LIO ALVES ARAUJO NETO - Intime-se o autor e/ou exequente
para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de... ser decre-
tada a extinção do processo. Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO e SCHEILA FARIAS.

13. INVENTÁRIO - 1030/2003 - ARILDO CORDEIRO GREIN x
ESP. DE MARIA LUIZA GREIN - 1. Reduza-se a termo a exclusão
do herdeiro IVAN CORREA do auto de partilha de fls. 650/655,
conforme despacho de f. 679. 2. Referido termo - que deverá ser
subscrito pelos advogados de todos os interessados, inclusive inven-
tariante - fará parte integrante e inseparável do auto de partilha. 3.
Após, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual e, em seguida, ao i.
representante do Ministério Público. Int. Advs. CÉLIA ROSA HE-
RINGER DITTMAR, ARLYVAN PROBST, DAMIANO FLENIK e
GIORDANI FLENIK.

14. REVISÃO DE CONTRATO - 1205/2003 - CESAR AUGUSTO
SELEME KEHRIG e outro x BANCO BRADESCO S/A. - Audiên-
cia aberta. As partes debateram sobre as questões técnicas para li-
quidação da sentença e entenderam por bem se reunir o perito e os
assistentes técnicos no escritório do Sr Flantelor na rua Lysimaco
Ferreira da Costa, n.° 771 (777), casa, no dia 26 de janeiro de 2009,
as 09 horas. Pelo MM Juiz: “A fim de esclarecer de maneira derra-
deira a liquidação e os valores obtidos, e a despeito de lamentável

desinteresse do banco, que seja publicado o presente despacho (e
data acima) e para que os assistentes técnicos compareçam ao escri-
tório do perito dia e horário declinados acima para os fins desejados”
Advs. CICERO DA SILVA e DANIEL HACHEM.

15. REVISIONAL DE CONTRATO - 567/2004 - ROSA ZANFOR-
LIN SCHABLATURA ANTUNES x UNIBANCO UNIÃO DE BAN-
COS S/A - Manifestem-se as partes em dez dias porque cada uma
pede o levantamento do dinheiro depositado nos autos. Advs. DAR-
CY NASSER DE MELO, ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

16. DIVISAO - 1162/2004 - MARIA ANILIVA DE LIMA e outro x
IVO DE ANDRADE LIMA e outros - Considerando que a prova
técnica já se efetivou, em cinco dias informem as partes sobre a ne-
cessidade de produção de prova oral. Advs. LACIR GUARENGHI,
AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBOSA e MARIA
LIZANE MACHADO BRUM.

17. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1241/2004 - CON-
STANTINO MENDES VALENTE x CHESS HUMAN RESOU-
CERS DIGITAÇOES ENTREGAS LTDA-ME - Antecipadas as cus-
tas, desentranhe-se o mandado para novas diligências, como reque-
rido... Advs. CICERO BRAZ PORTUGAL, LUCIANA CARNEIRO
DE LARA e AMANDA DE LIMA GODOI.

18. COBRANÇA - 431/2005 - ANTONIO AVIMAR DE LIMA x
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - 1.
O credor (autor) concordou (f. 351) com os cálculos apresentados
pela ré, vale dizer, reconheceu a procedência da impugnação ao cum-
primento de sentença manejada às fls. 324/330 . 2. Por isso, acolho
referida impugnação para fixar como devido o valor de R$ 3.714,38,
relativo ao principal mais honorários de sucumbência (fase de co-
nhecimento), considerada a data em que o depósito foi feito (f. 332),
a partir de quando incidem as correções próprias da conta onde esse
depósito se efetivou (devendo o Banco do Brasil efetuar o cálculo da
correção até a data em que o valor vier a ser levantado). 3. Pela
sucumbência em razão do acolhimento da impugnação, condeno o
autor a pagar as custas relativas à fase do cumprimento de sentença,
mais honorários advocatícios em favor da ré, fixados em R$ 300,00,
ante o pouco trabalho exigido eo tempo despendido, abreviado em
razão do próprio reconhecimento de procedência por parte do cre-
dor (CPC, art. 20, § 4°). Há que se observar, todavia, o disposto no
art. 12 da Lei l060/50, em gozando a parte dos benefícios da gratui-
dade. 4. Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofí-
cio autorizando o autor a efetuar o levantamento do valor indicado
(item 2). 5. Fica a ré, por outro lado, autorizada a efetuar o levanta-
mento do remanescente. 6. As custas relativas à fase de conhecimen-
to estão a cargo da ré. P. R.I. Advs. DIEGO MARTINS CASPARY,
SORAYA LOPES GONÇALVES e ADROALDO JOSE GONÇAL-
VES.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 564/2005 - ODILIO MOREIRA
DA SILVA x ITAÚ SEGUROS S.A. - 1. O réu, antes de iniciado o
cumprimento de sentença, efetuou o pagamento das custas (f. 291),
proporcionalmente. 2. No acordo consta que cada “parte arcará com
as custas a que deram causa” (f. 306, item 5). Tal previsão permite
diversas interpretações e a sustentada pela ré é das mais implausíveis
(fls. 310/311). Com efeito, quem efetivamente deu causa ao ajuiza-
mento da ação foi a própria ré, dando prova disso quando se com-
prometeu a efetuar o pagamento de valores ao autor (fls. 304, item
1), o que, querendo ou não, representa o reconhecimento da preten-
são do requerente, já que se trata de ação de cobrança de valores de
seguro. 3. Assim, bem visto o princípio da causalidade à luz do que
entabularam as partes (item 2 supra), o ônus do pagamento (f. 308)
é da ré ITAÚ SEGUROS. 3.1. Intime-se para o pagamento, em cinco
dias, sob pena de execução, na qual serão acrescidas novas custas e
honorários de advogado. Int. Advs. JOAO INACIO CORDEIRO e
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR.

20. EXECUÇÃO - 53/2006 - BANCO NOSSA CAIXA S/A x MUL-
LER EQUIPAMENTOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e
outros - Manifeste-se a exequente sobre o contido na certidão de f.
72, promovendo, se for o caso, as adequações necessárias. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

21. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 286/2006 - CARRIER
VEICULOS LTDA x JOSE LUIZ ADAN GIL e outro - Ciência às
partes do contido no expediente de fl. 228, advindo do Juízo de Di-
reito da Comarca de São Paulo-Sp: Informa que foi designado o DIA
19/01/2009, ÀS 14 HORAS E 45 MINUTOS para o ato deprecado
(Inquirição). - OBS: Republicado em razão de incorreção na publi-
cação anterior. Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
FABRICIO VEDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, MARCELO MAZUR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
FRANCIS ALMEIDA VESSONI.

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 771/2006 -
EMBALPLAN INDUSTRIA E COM. DE EMBALAGENS LTDA x
R. AMORIM COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Considerando que
a devedora ainda não foi citada, é o caso de a exequente emendar a
inicial, adequando-a às disposições introduzidas no CPC pela Lei
11.382/2006. Prazo: dez dias. Oficie-se, como requerido... Advs.
PEDRO VIEIRA CESAR e CELINA DITTRICH VIEIRA.

23. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1435/2006 - ALAYDE GAR-
CIA ROSA x BRASIL TELECOM S/A - Aguarda preparo das custas
processuais no valor de R$ 233,41. Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

24. COBRANÇA - 1549/2006 - CLAUDIO SIDNEI BELLATINE e
outro x ITAÚ SEGUROS S.A. - Sobre a diferença apontada pelo
autor... manifeste-se a ré, em cinco dias, prazo em que deverá efetu-
ar o preparo das custas... Em concordando com a referida diferença,

promova o depósito, no prazo acima consignado. Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 5/2007 - BANCO ITAÚ
S.A x SALVADOR FERREIRA DOS SANTOS - Não é caso de cita-
ção, porquanto a liminar de busca e apreensão sequer foi deferida
nos autos, haja vista que o autor não fez prova da constituição em
mora do devedor. Em razão disso, indefiro o que se pede às fls. 67.
Comprove o autor, no prazo improrrogável de cinco dias, a consti-
tuição em mora do devedor, sob pena de indeferimen- to da inicial.
Int. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
ÁVILA.

26. AÇÃO SUMÁRIA INDENIZATÓRIA POR ACIDENTE - 42/
2007 - EDELVIRA GÓIS RAMOS x EMPRESA DE ÔNIBUS CRIS-
TO REI LTDA - Sobre os esclarecimentos prestados pela Sra. Peri-
ta... manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias (comum) salvo
consenso. Advs. LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LESSNAU
DE FIGUEIREDO NEVES, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE
FOTI, CARLOS HENRIQUE PIACENTINI, RAFAEL AZEREDO
COUTINHO M. DE JESUS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e ALEXANDRE FOTI.

27. CAUTELAR EXIBIÇÃO DOCUMENTOS - 324/2007 - SOLI-
MAN TAMAN x FRANCISCA DA SILVA COSTA e outro - Intime-
se a parte devedora (autora), na pessoa de seu advogado, via Diário
da Justiça, para efetuar o pagamento do débito espontaneamente, no
prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do
CPC, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor da obrigação.
Sem pagamento, antecipadas as custas (CPC, 19), expeça-se manda-
do de penhora e avaliação. Efetuada a penhora, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça, para
oferecer impugnação no prazo de 15 dias. Advs. NIVALDO MO-
RAN e ALEXANDRE ARSENO.

28. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 727/2007 - CARMELA LU-
IZA MARIA JOANA SETÍNIA AMALFI VÍTOLA x BANCO REAL
ABN AMRO BANK - Aguarda antecipação das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 49,50. - l. Quanto ao levantamento pretendi-
do (f. 82, parte final), aguarde-se o atendimento do claro despacho
de f. 79, do qual a autora foi regularmente intimada (f. 80). 2. Quan-
to ao mérito do pedido, julgado procedente, intime-se pessoalmente
a parte rë para exibir os documentos referidos na parte dispositiva da
sentença (item 3, f. 66), no prazo lá consignado (15 dias). 2.1. O não
atendimento implicará, em sendo o caso, na cominação de multa. Int.
Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO, LUIS FERNANDO DI-
ETRICH e LETÍCIA FARIAS CHAVES.

29. AÇÃO DE COBRANÇA - 756/2007 - ESMERALDO PADILHA
e outros x BANCO ITAU S/A e outro - Subscrita a petição (fs. 122/
123), voltem. - Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

30. AÇÃO DE COBRANÇA - 764/2007 - PEDRO PAULO KOSI-
AK x BANCO ITAÚ S/A - Audiência de conciliação (art. 277, do
CPC), em 09 DE ABRIL DE 2009, ÀS 15 HORAS. Advs. ANDREA
TOURINHO DE ARAUJO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER.

31. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1435/2007 - EUNICE
PACHECO FONSECA x SUL AMÉRICA AETNA SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S/A - Digam as partes em dez dias sobre o imediato
julgamento da ação. O silêncio será tomado como concordância pelo
julgamento. Advs. DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO, IBERE IN-
DIO DO BRASIL P. MORAES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN.

32. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1590/
2007 - ESPOLIO DE JOAO MAICZAK e outro x CIRIACO AL-
BERTO CAPANO - O artigo suscitado não é aplicável ao caso, o
pedido aqui se funda em falta de pagamento, mesmo porque a cita-
çäo se deu há mais de seis meses. Aliás, esta ação foi ajuizada no ano
passado, por motivo de inadimplência, portanto o despejo não é algo
que se decidiu de um dia para outro e a parte assumiu o risco de sua
condição. Questionável a parte se manter inerte por mais de ano, não
cumprir obrigação que assumiu em honrar contrato e depois em acor-
do homologado, e depois ainda alegar a dignidade da pessoa humana
porque teve tempo hábil a resolver sua situação. Indefiro o que se
pede às fls. 88. Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e CLAUDINEI DOM-
BROSKI.

33. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C - 1598/
2007 - GVG COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x NEGOCIAL
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros - À parte
interessada para, no prazo legal, efetuar o preparo da cota de custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 74,25. Advs. GELSON BARBI-
ERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, RITA PASINATO,
WELLINGTON RIBEIRO CAVALCANTI, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI e NEWTON DORNELES SARATT.

34. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E M - 265/
2008 - MAURICIO GALEB x IBPEX - INSTITUTO BRASILEIRO
DE PÓS GRADUAÇÃO E EX - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo en-
caminhamento, no prazo legal. Advs. RAQUEL COSTA KALIL,
MICHELE SUCKOW LOSS e LEONI JOSE GALLI.

35. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 368/2008 - AYMORÉ
FINANCIAMENTOS BANCO AMRO REAL S/A x CIRLENE RE-
GINA FAGUNDES - Baixem os autos à Contadoria para apuração
do débito, na forma do art. 3o. do DL 911/69. Feito o cálculo, inti-
me-se a ré para efetuar o depósito do valor apurado, em 5 dias. - Às
partes sobre o cálculo de fs. 31/33. Advs. AMAURI BAPTISTA
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SALGUEIRO, FABIANO ROESNER e REGINA APARECIDA
CAMPOS.

36. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 393/2008 - CIA
ITAULEASIND DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT
x DANIELE CRISTINA R. PETERSEN - Providencie a ré a auten-
ticação do documento de fls. 57, em cinco dias. Após, à conta e
preparo. Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

37. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 429/
2008 - METSO PAPER SULAMERICANA LTDA x R.W.C. ROLA-
MENTOS E ACESSÓRIOS LTDA - À autora para que, em cinco
dias, dê andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo
por abandono. Advs. ARNALDO CONCEIÇAO JUNIOR e RODRI-
GO GAIÃO.

38. ALVARÁ JUDICIAL - 614/2008 - ELISANGELA THAIS CAR-
VALHO e outros - ÀS partes sobre a manifestação da PGE de fl. 37.
Adv. FERNANDA RODRIGUES CENTENO.

39. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 615/2008 - PEDRO LU-
DWINSKI x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVES - ... 3. Em vista do exposto, indefiro a tutela antecipa-
da em todos os seus pleitos. Para a audiência de conciliação, a que
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de transi-
gir, trazendo propostas concretas, designo a data de 15/03/2009, ÀS
10:30 HORAS (CPC, art. 277). Nessa ocasião será tentada a conci-
liação e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),
desde que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. Ainda
não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2°), ou julgamento da ação no estado em que se
encontra. Cite-se (e intime-se)... - Readequando a pauta, designo o
DIA 16 DE MARÇO DE 2009, ÀS 09 HORAS, para a realização do
ato, mantidas, no mais, as determinações do despacho de f. 39. Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e RA-
FAELA FILGUEIRA.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 794/2008 - BANCO BRADES-
CO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x JOSÉ CLERITO DE MATTOS
e outros - Sobre a impugnação, com documentos... manifeste-se o
embargante, em cinco dias. Determino o comparecimento das par-
tes, trazendo propostas objetivas e alternativas viáveis a fim de faci-
litar eventual transação que precederá a audiência de instrução e jul-
gamento em 13/08/2009, às 09h30min, intimando-se-as, bem como
as testemunhas tempestivamente arroladas... pessoalmente para o fim
e com as advertências do art. 343 do CPC. Advs. JOÃO LEONEL
ANTOCHESKI e GILBERTO VILAS BOAS.

41. AÇÃO ORDINÁRIA - 814/2008 - ESPÓLIO DE JOSÉ HENRI-
QUE MAÇANEIRO e outro x IZABEL TANIA CARDOSO - Dê-se
ciências às partes (fs. 205/207) e aguarde-se a realização da audiên-
cia designada. Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA e AMILTON FERREIRA
DA SILVA.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 858/2008 - ALCIR CLÉSIO
COLONETTI e outro x FLORA SCHELL - Unicamente sobre os
documentos juntados... manifeste-se a embargada, em cinco dias.
Determino o comparecimento das partes, trazendo propostas objeti-
vas, cálculos e alternativas viáveis a fim de facilitar eventual transa-
ção que precederá a audiência de instrução e julgamento em 24 DE
JUNHO DE 2009, ÀS 15H30M, intimando-se-as pessoalmente para
o fim e com as advertências do art. 343 do CPC, bem como as teste-
munhas tempestivamente arroladas. Advs. LENINE TONIOLO e
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO.

43. COMINATORIA - 917/2008 - ORIANE PRADO VILLANUE-
VA x AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA
- 1. Bens móveis, fungíveis e perecíveis, como os indicados (f. 181),
não podem ser aceitos como caução. 1.1. A caução se presta a res-
sarcir a parte contrária, em caso de eventual prejuízo injusto que
decorra da implementação da liminar deferida em favor da parte au-
tora. 1.2. Indique outros bens, de natureza diversa e que atendam a
finalidade acima aludida, em cinco dias. 2. Audiência preliminar, na
qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as previstas no
art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV),
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensões previamente definidas e dis-
cutidas a fim de viabilizar eventual transação em 08 DE ABRIL DE
2009, ÀS 14 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois, necessária e
indispensavelmente as partes, por seus procuradores e advogados,
farão exposição oral de suas pretensões e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e à vista do que consta dos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as
provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos que através de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar, dizendo da relevância jurídica de cada uma delas para o
desate da causa. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e
objetivo. 3. Pedido de suspensão do processo formulado em audiên-
cia para ultimar acordo não será deferido, salvo situação excepcional
e devidamentejustificada. Int. Advs. RICARDO VINHAS VILLA-
NUEVA, ELISABETH NASS ANDERLE e JOSÉ HERIBERTO
MICHELETO.

44. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 925/2008 - CERITEL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA x BANCO UNIBANCO S/A - Vindo
o original... promova-se a substituição. A seguir, promova-se a citação
... intimando-se a parte ré, ainda, para cumprir a decisão proferida em
sede de agravo de instrumento... A parte autora deverá providenciar o
que foi solicitado à f. 749. Adv. EDEMILSON PINTO VIEIRA.

45. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 988/2008 - T.D.S.F. x G.G. e outro

- Cumpra-se (f. 179), integralmente. - À conta e preparo. - Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 890,30. Advs. DYEGO KARLO
TAVARES, CLAUDIO SOCORRO DE OLIVEIRA e FERNANDO
O. REILLY CABRAL BARRIONUEVO.

46. INDENIZAÇÃO - 1138/2008 - ALSEDO LEPREVOST x UNI-
MED - Sobre a contestação... manifeste-se o autor, no prazo de 10
dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas ativi-
dades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas
no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a
fim de viabilizar eventual transação em 13 DE ABRIL DE 2009, ÀS
14 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois, necessária e indispen-
savelmente as partes, por seus procuradores e advogados, farão ex-
posição oral de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença
ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modali-
dade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo formula-
do em audiência para ultimar acordo não será deferido, salvo situa-
ção excepcional e devidamente justificada. Advs. OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY e LIZETE RODRIGUES FEITO-
SA.

47. AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 1166/2008 -
ITAÚ SEGUROS S/A x ANTONIO CARLOS DA FONSECA PRES-
TES - Defiro o adiantamento da audiência... Para a realização do ato
postergado, designo o DIA 09 DE ABRIL DE 2009, ÀS 14H30M...
Advs. DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO, FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO e LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA.

48. REVISIONAL - 1262/2008 - CALDEIRA & PROSDOCIMO
ALIMENTAÇÃO LTDA x BANCO ABN AMRO S/A - Sobre a con-
testação... manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias. Audiência pre-
liminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as
previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a se-
guir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art.
125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabili-
zar eventual transação em 08 DE ABRIL DE 2009, ÀS 15 HORAS.
Sem êxito a conciliação, depois, necessária e indispensavelmente as
partes, por seus procuradores e advogados, farão exposição oral de
suas pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à
vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que através de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e obje-
tivo. Pedido de suspensão do processo formulado em audiência para
ultimar acordo não será deferido, salvo situação excepcional e devi-
damente justificada. Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES, VANESSA JANKE DE CASTRO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÃES e JOANITA FARYNIAK.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1280/2008 - DEBORA PAS-
QUALIN x LORENI APARECIDA DE SIQUEIRA e outros - Li as
razões do inconformismo e não vi nelas nenhum argumento ou fato
que possa infirmar os fundamentos da decisão agravada que mante-
nho, pelo que nela se contém. Oportunamente, informe-se ao Rela-
tor noticiando o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do CPC, pelo
agravante. Intime-se a embargante para, em cinco dias, efetuar o
depósito inicial e recolher o Funrejus. Após, cumpra-se (f. 118), in-
tegralmente. Advs. JOYCE VINHAS VLLANUEVA, RICARDO
VINHAS VILLANUEVA, WILLIAM MOREIRA CASTILHO e
EDGAR LENZI.

50. INCIDENTE DE FALSIDADE - 1336/2008 - RS ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A x MARCELO
SAMUEL BERMAN - À parte requerida para responder, querendo,
no prazo de 10 dias. Advs. ADILSON LUIS FERREIRA e CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI.

51. REVISÃO DE CONTRATO - 1355/2008 - CRISTIANO JOSÉ
MEURER x BANCO FINASA BMC S/A - 1. Li as razões do incon-
formismo e não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infir-
mar os fundamentos da decisão agravada (fls. 61) que mantenho,
pelo que nela se contém. 1.1. Informe-se, oportunamente, ao Exm.
Sr. Desembar- gador Relator, encaminhando cópia deste despacho e
da decisão agravada, noticiando, inclusive, o cumprimento ao que
dispõe o art. 526, do CPC, pelo agravante. 2. Aguarde-se. Adv. CAS-
SIANO BOAVENTURA MEURER.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 1641/2008 - EDSON LUIZ
SCHLICHTING e outro x BANCO ITAU S.A - A movimentação
bancária dos autores já é um indicativo claro de que näo são pobres
na acepção jurídica do termo, mesmo porque näo há declaração nes-
se sentido. Também, é preciso que esclareçam de forma clara e obje-
tiva quais os contratos pretendem revisar, e os respectivos períodos.
Fazer referência genérica a contratos vinculados a conta corrente
leva à inépcia, näo há como se alterar o objeto da demanda (incluin-
do ou excluindo contratos) ao longo do processo e de acordo com a
conveniência de uma ou outra parte. Sejam esclarecidos tais pontos
em dez dias. Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1658/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x JORGE LUIS DOZORES - Aguarda antecipação
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cumprimento
da liminar de busca e apreensão/reintegração de posse). - ... Defiro a
liminar, para determinar a expedição de mandado para reintegração
da autora na posse do bem... Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1670/2008 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MICHELLA MINCEWICZ

BARROS COELHO - Aguarda antecipação das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 247,50 (cumprimento da liminar de busca e
apreensão/reintegração de posse). - ... Defiro a liminar para determi-
nar a expedição de mandado para reintegração da autora na posse do
bem... Advs. CARY CESAR MONDINI, PAULO GUILHERME
PFAU e ROBERTA NALEPA.

55. MONITORIA - 1673/2008 - P. G. SERVIÇOS DE APOIO LTDA
x GABRIELA S. TATIT - ME - Aguarda antecipação das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. - Cite-se o réu... Adv. DA-
NIELE POTRICH LIMA.

56. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1674/2008 - BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCOS AURELIO ALVES CASTRO -
Embora expedida pelo cartório, a carta de notificação não foi recep-
cionada por ninguém no endereço da ré, consoante se vê às f. 07-v.
Por outro lado, a lei de regência (D.L. 911/69) não admite notifica-
ção via edital publicado por conta (e risco) do credor, como ocorreu
(f. 08), salvo em caso de protesto. Assim, não houve notificação,
imprescindível no caso (Súmula 72 do STJ). Intime-se o autor para
emendar a inicial, comprovando, por quaisquer das formar do artigo
2°, parágrafo 2°, do DL 911/69, a constituição em mora da devedo-
ra. Int. Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH.

57. MONITORIA - 1679/2008 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x AUTO CENTER JARDIM DAS AMÉ-
RICAS LTDA e outro - Aguarda antecipação das custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50. Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE SOUZA.

58. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1691/2008 - AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LUIZ
HENRIQUE PEDROSO - Aguarda antecipação das custas do Ofici-
al de Justiça no valor de R$ 247,50 (cumprimento da liminar de bus-
ca e apreensão/reintegração de posse). - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

59. DECLARATORIA - 1701/2008 - SALETE FELIPETTO PIE-
RETTO x GVT S.A - O valor dado à causa imprime o rito sumário,
para o qual as provas devem estar perfeitamente delineadas com a
petição inicial, sob pena de preclusão. Emende-se em dez dias. Advs.
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO e PAULO ROBER-
TO MIKIO HEIMOSKI.

60. CAUTELAR EXIBIÇÃO DOCUMENTOS - 1707/2008 - APA-
RECIDO VOLPATO e outros x BANCO DO BRASIL S.A - 1. Inici-
almente o procurador dos autores deverá, em 05 dias, substituir as
cópias dos instrumentos de mandato pelos seus originais, pois é do-
cumento indispensável para comprovaçäo da atuaçäo em nome dos
outorgantes. 2. Cite-se o réu para em cinco dias apresentar resposta
se desde logo näo apresentar os documentos referidos na inicial, sob
as advertências dos arts. 285 e 319, e no que couber o art. 359, todos
do CPC. Adv. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA.
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1. EXECUCAO DE TITULOS-906/1992-VOUPAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA x LUIS FRANCISCO TULIO-Pelo contido
as fls. 281/284, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Advs. ADELCIO CERUTI e WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-

2. EXECUCAO DE TITULOS-1408/1997-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x MADMED-COM. E REP. DE PRODUTOS MED. E
HOSP. LTDA e outros- I - Recebo os embargos de declaração opos-
tos às fís. 205/207. II - O embargante se insurge acerca da sentença
de fis. 203, alegando que houve omissão eis que a decisão não se
pronunciou acerca do pedido de expedição de alvará contido no acor-
do de fis. 200/202. III - Os embargos são tempestivos, assim preen-
che um de seus requisitos de admissibilidade. IV- Analisando os au-
tos, verifica-se que assiste razão ao embargante, tendo em vista que
efetivamente houve omissão. V- Sendo assim, conheço dos embar-
gos de declaração, e julgo-o procedente, para o fim de sanar a omis-
são apontada, inclusive atribuindo efeito infringente aos presentes
embargos. Sobre a possibilidade de se atribuir efeito infringente aos
embargos de declaração, veja-se o seguinte julgado do Superior Tri-
bunal de Justiça: “...”. Destarte, determino a expedição do compe-
tente alvara autroizando o levantamento dos valores bloqueados na
conta mencionada no acordo, de titularidade da executada. VI- Inti-
mem-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e CLAUBER JULIO
DE OLIVEIRA-

3. DECLARATORIA (SUMARIA)-371/1998-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS CRONTHAL LTDA x TEXACO DO BRASIL S/
A- I- Intime-se a parte requerente para que em cinco dias, de regular
andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, sob as
penas da lei. II- Intimem-se. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI,
KLEBER FARIA DE MASCARENHAS, JOSE MAURICIO G. TE-
LLES e LACIR GUARENGHI-

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-179/1999-AUTO LOCA-
DORA ELEGANCE LTDA. x AUTOLATINA LEASING S.A-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-DIV e outro- I- Diante da comple-
xidade na elaboração dos calculos , mantenho a pericia determinada
no item I de fls. 553. II- Intime-se o perito nomeado, nos termos do
item 3 de fls. 553. III- Intimem-se. -Advs. JOSE MANOEL DE
MACEDO CARON, MANOELA LAURERT CARON, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

5. MONITORIA-1194/1999-DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI
LTDA. x PAULO CESAR ROSA BUENO e outro-I- Intime-se a
parte requerente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.
II- Intimem-se. -Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER e VALE-
RIO SEBASTIAO STABACK-

6. ORDINARIA-1202/1999-COMERCIAL VAZ LTDA.-ME x VERA
LUSTOSA BARTHOLO-Defiro o pedido de fls. 191. Quanto vistas
por 05 dias. Intime-se . -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA-

7. CAUTELAR INCIDENTAL-1451/1999-ALBERTO RAMON
BARBOSA e outro x BANCO BRADESCO S.A-Defiro o pedido de
fls. 148. Quanto vistas por 05 dias. Intime-se. Ap. 1354/99. . -Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MARIA ANA
DUBRINI DOS SANTOS-

8. DESPEJO-19/2000-JOAO RAGUGNETTI NETO x NOEMI FE-
LIX DE OLIVEIRA LIMA- I- Intime-se a parte requerente para que
em cinco dias, de regular andamento ao feito, requerendo o que en-
tender de dirieto, sob as penas da lei. II- Intimem-se. -Adv. NATA-
CHA MACHADO FERREIRA-

9. DESPEJO-35/2001-NELSON SENFF CORPORACOES LTDA x
MARIA LUCIA ROSA e outro- I- Intime-se o exequente para que
em cinco dias, traga aos autos planilha do debito atualizada. II- Apos,
voltem conclusos para deliberação. III- Intimem-se.-Advs. AMARI-
LIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO, MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE, MARIZ MENDES MAY e WOLMIR CARDOSO
DE AGUIAR-

10. ORDINARIA DE CANCEL.DE PROTES-1027/2001-COMER-
CIO E TRANSPORTE DE LATICINIOS WILAC LTDA. x COO-
PERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA.-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. UDO HAUSNER, FRANK RICHARD FAST e RENE
JOSE STUPAK-

11. ORDINARIA-1097/2001-JOSE CARLOS DA SILVA x ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.- I- Antes de deferir o plei-
to de fls. 363, intimem-se as partes para que em cinco dias, junte aos
autos copia do acordo por eles firmado nos autos nº 110/2003. II-
Intimem-se. -Advs. CRISTOFHER PINTO DE OLIVEIRA, JOAO
ZAIONS NETO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO SANTOS-

12. EXECUCAO DE TITULOS-1507/2001-BANCO BRADESCO
S/A x PINHEIRINHO CAMINHOES LTDA e outro-Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA-

13. ORDINARIA DE REV. DE CONTRATO-289/2002-ABEL DOS
SANTOS e outros x ODAIR LOURENCO e outro- I- Manifeste-se
a parte requerida em cinco dias, sobre a resposta do sr. perito de fls.
1743. II- Intimem-se. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO, ODAIR
LOURENÇO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e LUIZ CARLOS PI-
LOTO-

14. EXECUCAO DE TITULOS-391/2002-COLEGIO COSMOS
LTDA. x HELENA DA SILVA LEMOS-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
MARCIO KRUSSEWSKI-

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-1307/2002-MARIA ESTER SIL-
VA x OUROPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA.- I- Antes da
analise do pleito de fls. 169, intime-se a parte requerente para que
em cinco dias, junte aos autos planilha atualizada do debito por ele
mencionado nas mesmas. II- Intimem-se. -Advs. RUBENS SUN-
DIN PEREIRA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

16. ORDINARIA-1491/2002-ARTUR FERNANDO JUNG x IRA-
CEMA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA.- I- Intime-se a
parte requerida para que em cinco dias, junte aos autos os documen-
tos solicitados pelo sr. perito as fls. 218. II- Intimem-se. -Advs. AR-
MENIO BRAZ DA CRUZ SOBRINHO, REYNALDO ESTEVES,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e GIL DUARTE
SILVA-

17. REVISAO DE CONTRATO-667/2003-AUREMYR DOS SAN-
TOS x ASB PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.- I- Intime-se o
procurador da parte requerente para que em cinco dias, apresente
endereço atualizado de seu cliente. II- Intimem-se. -Advs. ANGELI-
TA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA, MARCO AURELIO RODRI-
GUES PALMA e MAURY SOBREIRA CORTAT-

18. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1018/2003-FUNDO IN-
VEST. DTOS. CREDIT. NÃO-PADRO. PCG-BRASIL x MARCIA
REGINA RIBEIRO DE PAULA-I- Intime-se a parte interessada para
que de seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. II- Intimem-
se. -Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-

19. DECLARATORIA DE NULIDADE-1240/2003-CONSTRUTO-
RA PUSSOLI S/A x H.P. COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA.- Intime-se o patrono da executada para que informe o ende-
reço atualizado da empresa requerida. -Advs. SONNY BRASIL DE

CAMPOS GUIMARAES e OSVALDIR NODARI-

20. EXECUCAO DE HONORARIOS-542/2004-REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES x ESPOLIO DE INES FIDALSKI- I-
Manifeste-se o executado quanto ao petitorio de fls.126/137, no prazo
de 05 dias. II- Intimem-se. Ap. 181/95.-Advs. REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES e OSMANN DE OLIVEIRA-

21. EXECUCAO DE TITULOS-773/2004-MARIA FREITAS LEI-
TNER x LIDIA MARA YUKIKO MURAMOTO e outro-Defiro o
pedido de fls. 180. Quanto vistas por 05 dias. Intime-se . -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1353/2004-BANCO ITAU S/A x
LUIZ HENRIQUE GUBERT- I- Intime-se a parte reuqerente para
que em cinco dias, de regular andamento ao feito, requerendo o que
entender de direito, sob as penas da lei. II- Intimem-se. Ap. 841/93.-
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e VANETE STEIL VILLATO-
RI-

23. MEDIDA CAUTELAR-1407/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
PLACE DE LA CONCORDE x REALCE PINTURAS E SERVI-
COS LTDA.-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. Ap. 899/04.-Advs. MAX
FERREIRA e HOMERO MATIAS-

24. USUCAPIAO-286/2005-NILTON CESAR DE ARAUJO-I- Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferi-
mento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação
ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo
331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. IVAN SZABELIM DE SOUZA, LIVIA MARCELA BENI-
CIO RIBEIRO, DIONE MARA SOUTO DA ROSA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

25. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-357/2005-JOSIANE
CRISTINA FERREIRA x BANCO ABN- AMRO AYMORE FINAN-
CIAMENTOS- 1. Considerando que a devedora, apesar de devida-
mente intimada (fis. 188), não efetuou o pagamento da dívida, deter-
mino a incidência da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista
no artigo 475-7 do Código de Processo Civil. 2. Indicados bens a
serem penhorados, expeça-se de mandado de penhora, avaliação e
intimação da parte executada, para que, querendo, apresente impug-
nação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, §
1°. 3. Restando negativa intimação pessoal da parte executada, que a
mesma seja feita na pessoa de seu procurador. 4. Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

26. DESPEJO-497/2005-ARY MYLLA x MOVEIS AGABEN LTDA
e outro- I- Intime-se a parte requerente para que em cinco dias, de
regular andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.
II- Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ e ORLANDO
RIBEIRO-

27. BUSCA E APREENSAO-811/2005-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ADAMS ADILSON DO NASCI-
MENTO- I- Intime-se a parte requerente para que em cinco dias, de
regular andamento ao feito, requerendo o que entender de direito,
sob as penas da lei. II- Intimem-se. -Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH-

28. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-1065/2005-MOBIS-
TEL- COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. HOSPITALARES x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- I- Recebo o agravo
retido (fls. 342/348), posto que tempestivo. II- Intime-se a parte
agravada para responder no prazo de 10 (dez) dias, e, apos, voltem
conclusos (Codigo de Processo Civil, artigo 523, paragrafo 2º). III-
Intimem-se. -Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

29. BUSCA E APREENSAO-1374/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA ILIDIA CARDOSO BARBOSA-Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

30. COBRANCA-33/2006-ANTONIO CARLOS ANTUNES COR-
REA x LUIZ ERNESTOM BLEY e outros- Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido da presente ação de cobrança movida por
Antonio Carlos Antunes Correa em face de Luiz Ernesto Bley, Rena-
to Augusto Bley Curial e Regina Maria Mattos Bley. Frente ao prin-
cipio da sucumbencia, condeno o requerido, ao pagamento das cus-
tas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, par.
4º, do Codigo de Processo Civil, considerando a natureza da causa,
o local de prestação de serviços e o trabalho efetivamente realizado
pelo patrono do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
OLIVAR CONEGLIAN e FRANCISCO BRAZ NETO-

31. REVISIONAL DE CONTRATO-219/2006-NEUZA PUSSAK x
BANCO HSBC S.A.- I- Tendo em vista a ausencia da manifestação
da parte requerida a determinação de fls. 112, como certificado as
fls. 113 verso, preclui o direito a produção da prova pericial pelas
partes. Assim, contados e preparados voltem conclusos para senten-
ça. R$ 31,50. II- Intimem-se. -Advs. PAULINO CESAR GASPAR e
DOUGLAS DOS SANTOS-

32. COBRANCA - SUMARIO-375/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ARAUCARIA x WALMOR BUENO DE FARIAS- Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE a ação de cobrança proposta por
CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCARIA em face de WALMOR
BUENO DE FARIAS, para o fim de CONDENAR o Réu ao paga-
mento nos termos acima descritos. Ainda, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios de-
vidos ao patrono do Autor que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, considerando a natureza da causa, a desnecessidade
de instrução, o local de prestação de serviços eo trabalho efetiva-
mente realizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FA-
BIO SILVEIRA ROCHA e TANIA ELI P. BRUGINSKI-

33. BUSCA E APREENSAO-389/2006-BANCO DIBENS S/A x
MARCOS AURELIO CARVALHO- I- Manifeste-se a requerente em
cinco dias, sobre a certidao de fls. 34, requerendo o que entender de
direito. II- Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

34. SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-529/2006-ROBERTO
MARIO LAMELA ROCA x IBICARD C&A MASTERCAD INTER-
NACIONAL- CARTOES CREDI- I- Intime-se a parte requerida para
que junte aos autos a documentação solicitada pelo expert, no prazo
de dez dias, sob pena de multa a ser aplicada em caso de descumpri-
mento. II- Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e CLAUDIA BUENO GOMES-

35. SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-580/2006-JOELCIO AU-
GUSTIN x HSBC- ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO LTDA.-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. AMARILDO L. LOPES, GISELE VEN-
ZO e DOUGLAS DOS SANTOS-

36. INDENIZACAO-627/2006-THAIS MARRESE SCARPELLINI
x BRASIL TELECOM- I- Considerando-se que os autos foram reti-
rados em carga, ainda no transcorrer do prazo para interposição de
eventual recurso por parte do requerido, defiro o pleito de restitui-
ção de prazo de fls. 95, 99 e 100. II- Intimem-se. -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
SANDRA REGINA RODRIGUES-

37. USUCAPIAO-741/2006-FRANCISCO MACHADO DE JESUS
x MARIO GLISZCZYNSKI-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-

38. B e A -convertida em DEPOSITO-843/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x RIVAIL DOS SANTOS ALBERGONI- I -
Defiro a substituição do pólo ativo, conforme o requerido as fls. 91/
92, proceda-se as anotações de praxe. II - Manifestem-se as partes
quanto a necessidade de designação de audiência de conciliação, bem
como quanto as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo de dez dias, no silêncio será proferida sentença no estado em
que se encontra o processo, nos termos do art. 330, I, do Código de
Processo civil. III - Intimem-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO e SIN-
VALDO MOREIRA DE SOUZA-

39. SUMARIA-895/2006-GUILHERME MILNITSKY x AGF BRA-
SIL SEGUROS S.A- I- Intime-se a parte requerente para que em
cinco dias, de regular andamento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, sob as penas da lei. II- Intimem-se. -Advs. LILIAN
CRISTINA W. DA ROCHA POMBO, ARMANDO RIBEIRO GON-
ÇALVES JUNIOR e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-

40. B e A -convertida em DEPOSITO-1188/2006-B.V. FINANCEI-
RA S.A. - C.F.I. x VERA DENISE FERREIRA MENDES-Defiro o
pedido de fls. 26. Quanto a suspensao por 15 dias. Intime-se . -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e MICHELE SACKSER-

41. REVISAO CONTRATUAL-1367/2006-LUIZ CESAR DOMI-
NICO e outros x BANCO FINASA S.A.- I- Uma vez que o despa-
cho de fls. 212 ainda nao foi publicado, nao ha que se falar em rea-
bertura de prazo, como dipoe o petitorio de fls. 213. Assim, cumpra
a parte requerida o contido no despacho citado. II- Intimem-se. -
Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e LUCIANE LOPES ALVES-

42. INDENIZACAO-1421/2006-ANTONIO PEREIRA DE OLIVEI-
RA x WEBBER FUNDACOES LTDA- I- Intime-se a parte reque-
rente para que em cinco dias, de regular andamento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, sob as penas da lei. II- Intimem-se.
-Advs. NIVALDO MARTINS e NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

43. B e A -convertida em DEPOSITO-1430/2006-BANCO FINASA
S/A x WASHINGTON LUIZ RECH-Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-

44. DECLARATORIA-1468/2006-SIMONE FONSECA DO CAN-
TO x SEGURADORA PREVIDENCIA DO SUL e outros-Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. A parte interessada devera providenciar duas co-
pias da petição inicial e emenda. -Advs. ROBERTO CHIMANSKI,
MARLI CHAVES VIANNA, LAURA AGRIFOGLIO VIANNA,
LUIR CESCHIN e MARCEL EDUARDO DE LIMA-

45. INDENIZACAO-1526/2006-VANESSA DOS SANTOS DE
DEUS x UNIMED CURITIBA e outros-Pelo contido as fls. 479/
706, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição
-Advs. GERCINO BETT JUNIOR, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, GLAU-
CO JOSE RODRIGUES, MAÇAZUMI FURTADO NIWA e PAU-
LO YVES TEMPORAL-

46. CARTA DE SENTENCA-1577/2006-MARIA APARECIDA
FRANCOS RIBEIRO e outros x PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S.A- I- Manifeste-se a parte requerida quanto ao conteudo de
fls. 252, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Advs. JONAS BOR-
GES, SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA e PAU-
LO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI-

47. COBRANCA-133/2007-LYON RESTAURANTE E ESTACIO-
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NAMENTO LTDA-ME x HOTEL TIBAGI S/A- I- Intime-se a parte
requerente para que em cinco dias, de regular andamento ao feito,
requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei. II- Inti-
mem-se. -Advs. ROMERO SANTOS LIMA JR e OSMAR NODA-
RI-

48. REVISAO CONTRATUAL-163/2007-JOEL DA LUZ x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A- I- Manifeste-se a parte requerente quan-
to ao conteudo de fls. 151, no prazo de dez dias. II- Intimem-se. -
Advs. REGINA DE MELO SILVA e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

49. RESSARCIMENTO-177/2007-DORACI MATTOSO DE LIMA
ANDREATA x ROMARIO DE CASTRO ANDREATA- I- Manifes-
te-se a parte requerente em cinco dias, sobre o petitorio de fls. 95.
II- Intimem-se. -Advs. AJOCIR VICARI e ALTAIR MARENDA
PEREIRA-

50. USUCAPIAO-361/2007-ANTONIO SANTANA DA SILVA e
outros x DUCK IMOVEIS LTDA- I- Cumpra-se o contido no pare-
cer da representante do Ministerio Publico. II- Apos abra-se nova
vista ao representante do parquet. III- Intimem-se. -Advs. JOSE
ROBERTO RUTKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI KUCHINSKI,
NILZO A. RODA DA SILVA e JOAO PAULO BOMFIM-

51. REINTEGRACAO DE POSSE-467/2007-ANTONIO SANTA-
NA DA SILVA e outros x JOAQUIM LIBERDADE BATISTA- I-
Manifestem-se as partes quanto ao conteudo de fls. 168/186, bem
como quanto ao prosseguimento do feito. II- Intimem-se. Ap. 361/
07.-Advs. JOSLAI SILVA RUTKOSKI KUCHINSKI, JOSE ROBER-
TO RUTKOSKI e NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-

52. INDENIZACAO-581/2007-GIOVANA PROENCA DE OLIVEI-
RA x CARLOS ALBERTO GREBOS- I - Argumentaram as autoras,
em síntese, que o réu causou a morte do Sr. Leandro Roberto, razão
pela qual sobre ele recai a responsabilidade civil e conseqüente dever
de indenizar. Consta na petição inicial a seguinte afirmação “[...] e
três apontaram com certeza o rée (C~arlos Alberto Grebos) como o
autor dos golpes que levaram a vítima ao falecimento. £..]” (fl. 07).
Informaram as autoras a existência de ação penal sob n° 2006.7872-
8, em trômite perante a 4a Vara Criminal de Curitiba (fls. 36/204). II
- Diante do breve resumo acima exposto, denota-se que eventual
responsabilidade civil do réu depende do reconhecimento da aponta-
da autoria do crime, o que só poderá ser apurado na esfera criminal.
Assim, necessário o sobrestamento do feito, até decisão a ser profe-
rido pelo Juízo Criminal, nos termos do art. 110 do Código de Pro-
cesso Civil, verbis. “Art. 110. Se o conhecimento da lide depender
necessariamente da verificaçõo da exist£ncia de fato delituoso, pode
o juiz mandar sobrestar no andamento do processo até que se pro-
nuncie a justiça criminal” Sobre o assunto: “‘A suspensão do proces-
so, na hipótese de que trata o art. 110 do CP•, é face/tativa, estando
entregue ao prudente exame do juiz, em cada caso, que deve ter em
linha de conta a possibilidade de decisões contraditárias’ (RS TJ 71/
343). No mesmo sentido? RS TJ 78/268" (Theotônio Negrão,
C~ddigo de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39a Ed,
São Paulo, Saraiva, 2007 p. 248) “Havendo prejudicialidade exter-
na, pode o juiz determinar o sobrestamento do feito civil, até que
seja julgada a questõo prejudicial no processo penal. A suspensão do
processo civ// não é obrigatória, mas constitui mera facv/dade atri-
buída ao juiz (Barbi, coment. 625, 291). Havendo possibilidade de
decisões conf/itantes no processo civ2 e no penal, é conveniente que
o juiz sobreste o andamento do processo civil até o trônsito em jul-
gado da sentença criminal decidindo a questõo prejudicial” (NEL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA ÆARIA ANDRADE NERY in Cá-
dtgo de Processo Civil Comentado, Edit. Rev. Trib., 1997, 3aed, p.
420, nota ao art, 110, grifou-se). “SENTENÇA - FUNDAÆENTA-
ÇÃO, Nula é a decisão desprovida de fundamentação, o que nõo
ocorre com a que se encontra sucinta ou deficientemente fundamen-
tada. SUSPENSAO DO PROCESSO - AÇÃO CIVIL E AÇÃO PE-
NAL. Quando a ação civil (indenização por dano moral) tiver por
fundamento um único e mesmo fato que constitui também o funda-
mento de açõo penal, o juir poderá suspender o andamento do pro-
cesso civi/ (art. 110, CPC). Desde que a contestação à demanda civil
consiste em negar a existância do fato, é aconselhável, para que não
ocorram decisões conflitantes, a suspensão desse processo até que
se pronuncie o juízo criminal. Entretanto, essa suspensão não poderá
exceder um ano (inc. IV do “capu”†, a/ínea “a”, eS 5°, do art. 265 do
CPC)” {Agrav. Inst. 1.0077640- 3 - Acárdão 16533 - 14. •• - Rel.
Pacheco Rocha - Julg. 15/06/1999, gr fiou - se). III - Intimem-se. -
Advs. ADEMAR VOLANSKI e RICARDO GONÇALVES FUR-
QUIM-

53. INDENIZACAO-626/2007-LURDES NATAL DOS SANTOS x
UNIBANCO- I- Mantenho o despacho de fls. 94 pelos seus proprios
fundamentos. II- Intime-se. -Advs. JONAS BORGES, EVARISTO
ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

54. ORDINARIA-703/2007-ANA CHUVES RIBEIRO e outro x BAN-
CO BAMERINDUS S/A- I- Manifeste-se a parte requerente quanto ao
conteudo de fls. 141/145. II- Intimem-se. -Advs. ANA PAULA MAR-
TIN ALVES DA SILVA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

55. MONITORIA-792/2007-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS x REGINALDO LINERO-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MAÇA-
ZUMI FURTADO NIWA e HERCULES LUIZ-

56. COBRANCA-903/2007-ESPOLIO DE NILO OLIVIO MARIA
GASPARETTO x BANCO ITAU S.A- I- Defiro o pedido de suspen-
sao do processo de fls. 69, por 30 (trinta) dias. II- Intimem-se. -
Advs. JOAO FRANCISCO E. PEIXOTO DE OLIVEIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

57. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-917/2007-GESSIMIEL

GERMANO x CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI- I- Intime-
se a parte requerente para que em cinco dias, de regular andamento
ao feito, requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei.
II- Intimem-se -Advs. CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-

58. ORDINARIA DE COBRANCA-927/2007-ESPOLIO DE AN-
TONIO PAULINO TEIXEIRA DE FREITAS x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO-I- Concedo o prazo de cinco dias
para que as partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao
de audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em que
se encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia,
sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -
Advs. MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO, KELLY CRISTINA
WORM e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

59. COBRANCA-997/2007-ARLETE APARECIDA COELHO
LEAL e outros x BANCO ITAU- I- Intime-se a parte requerente
para que em cinco dias, de regular andamento ao feito, requerendo o
que entender de direito. II- Intimem-se. -Advs. ANA CELESTINA
PIRES RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

60. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1115/2007-ASTELAR
CONS. ELETROD E COM UTILID LTDA e outros x BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A- I - Considerando o interesse do réu na
realização da prova pericial (fis. 149/150), defiro a produção de pro-
va pericial contábil. II - Para a realização da perícia nomeio perito o
sr. Flavio Luiz Tozin. III - As partes para que apresentem quesitos e
indiquem assistente técnico em 05 (cinco) dias. IV - Após, ao sr.
Perito para dizer se aceita o encargo, e em caso positivo, apresente
proposta de honordrios, em 10 (dez) dias. V - Na seqüência, às par-
tes para que se manifestem sobre a proposta, em 05 (cinco dias). VI
- Intimem-se. -Advs. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e MO-
ACIR BORGES JUNIOR-

61. REINTEGRACAO DE POSSE-1181/2007-BRADESCO LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOP SOLUTION
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA-I- Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessidade de
designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no es-
tado em que se encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e
relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Inti-
mem-se. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ANA PAULA WO-
LLSTEIN-

62. REVISIONAL DE CONTRATO-1272/2007-ANA VALERIA
LAU DE SOUZA ROLIM x BANCO BMC S.A.- CREDITO FI-
NANCEIRO-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
INGRID DE MATTOS-

63. REVISIONAL DE CONTRATO-1273/2007-ANTONIO LIMA
DE OLIVEIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A.-I- Manifestem-se as partes quanto a necessidade de desig-
naçao de audiencia de conciliaçao, bem como quanto as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de dez dias, no silencio
sera proferida sentença no estado em que se encontra, de acordo
com o art. 330, I, do Codigo de Processo Civil. II- Intimem-se. -
Advs. IVONE STRUCK, ROSA CAMILA BIAVA e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

64. INDENIZACAO-1306/2007-JOSE CARLOS DE BRITO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A-Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma.
A parte interessada devera providenciar uma copia da petição inici-
al.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

65. BUSCA E APREENSAO-1391/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO CESAR DE ALMEIDA- I- Arquivem-se os
autos com as baixas e anotações necessarias. II- Intimem-se. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

66. MONITORIA-1449/2007-FREEDOM FURNITURE INTERNA-
TIONAL COMPANY LTDA e outro x JOSE WELGACZ JUNIOR-
I - Consoante ofício de fls. 694 recebido da 21° Vara Cível verifico
que há conexão entre os presentes autos e os de n° 738/2006 de
Execução de Título Extrajudicial que lá tramitam. II - Nos autos de
execução foi proferido despacho inicial em 31/07/2006, antes do
despacho inicial proferido na presente demanda, o que torna o juízo
da 21° Vara Cível prevento para o julgamento de ambas as deman-
das, evitando-se decisões conflitantes, nos termos do artigo 103 do
Código de Processo CiviL III - Sendo assim, remetam-se os presen-
tes autos à 21a Vara Cível, eis que conexos aos autos n° 738/2006,
procedendo-se às baixas e anotações necessárias junto ao Distribui-
dor. IV - Intimem-se. -Advs. GERCINO BETT JUNIOR e WALTER
BRUNETTA FILHO-

67. EXECUCAO DE SENTENCA-1639/2007-JULIO VERNER
NADOLNY x GUIOMAR RAQUEL CONRADO MARTINS- I- In-
time-se a parte requerente para que em cinco dias, de regular anda-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito, sob as penas
da lei. II- Intimem-se. -Adv. ROSICLEIA GRUBER-

68. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1827/2007-CARLOS RO-
BERTO TERTULIANO x BANCO SANTANDER BANESPA S.A-
I - Aplica-se ao caso em tela, o Código de Defesa do Consumidor,
consoante dispõe a Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: “O
Código de Defesa do Consumidor é ap/icávelòs instituições finan-
ceiras.” II -Uma vez determinada a incidência do Código de Defesa
do Consumidor, mister verificar se é aplicável a inversão do ônus da
prova. Segundo o artigo 6°, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90, é possí-
vel a inversão do ônus da prova quando existir verossimilhança na
alegação ou hipossuficiância da parte, e houver relação de consumo.

No caso em tela, há verossimilhança nas alegações do autor. Denota-
se também sua hipossuficiência, tendo em vista que não tem o mes-
mo acesso às informações do fornecedor, tanto no momento da con-
tratação, como no momento de receber o produto ou serviço presta-
do. Sendo assim, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova.
III - Tendo em vista a inversão do ônus da prova, manifestem- se as
partes sobre a produção de provas, no prazo de 05 (cinco) dias. IV -
Esclareço que a inversão do ônus da prova não implica em atribuir
ao réu o pagamento dos honorários periciais quanto às provas re-
queridas peÌo autor. V - Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO
NAKAKOGUE e BLAS GOMM FILHO-

69. REGRESSIVA-196/2008-SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE CURITIBA (SEB) x LABORMED LABORATORIO
DE ANALISES S/C LTDA-Pelo contido as fls. 416, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ERALDO
LUIZ KUSTER-

70. INDENIZACAO-341/2008-MARIA DE LOURDES DE PRA-
DO DE ALMEIDA x LAZERMAR INCORPORACAO E PARTICI-
PACOES LTDA e outro-A carta de citaçao encontra-se disponivel
para retirada. -Adv. MARJORIE R. AZEVEDO FORTI-

71. BUSCA E APREENSAO-471/2008-BANCO FINASA S/A x
HAMILTON TELES DE MENEZES- I- Manifeste-se a parte reque-
rente em cinco dias, sobre a certidao de fls. 25 verso, requerendo o
que entender de direito. II- Intimem-se. -Adv. MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-

72. REVISAO CONTRATUAL-556/2008-LUCIMARA GOMES x
BANCO ITAU S.A- Tendo em vista que as circunstâncias da causa
indicam ser improvável a conciliação entre as partes, passo direta-
mente ao saneamento do feito, nos termos do §3° do artigo 331 do
Código de Processo Civil. Aplica-se ao caso em tela, o Código de
Defesa do Consumidor, consoante dispõe a Súmula 297 do Superior
Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras.” Uma vez determinada a incidência do
Código de Defesa do Consumidor, mister verificar se é aplicável a
inversão do ônus da prova. Segundo o artigo 6°, inciso VIII, da Lei
n° 8.078/90, é possível a inversão do ônus da prova quando existir
verossimilhança na alegação ou hipossuficiência da parte, e houver
relação de consumo. No caso em tela, há verossimilhança nas alega-
ções da autora, que aponta a cobrança de encargos abusivos. Deno-
ta-se também a hipossuficiência da requerente, tendo em vista que
não teigmñesmo cesso às informações do fornecedor, tanto no mo-
mento da contratação, como no momento de receber o produto ou
serviço prestado. Sendo assim, defiro o pedido de inversão do ônus
da prova. Tendo em vista a inversão do ônus da prova, manifestem-
se as partes sobre a produção de outras provas no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

73. INDENIZACAO-557/2008-LURDES FERREIRA DA SILVA x
CAIXA VIDA & PREVIDENCIA S/A-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

74. DECLARATORIA-571/2008-MARIA INES DOS SANTOS x
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA- I- Esclareçam as partes no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
ja especificadas na petição inicial e na contestação. II- Intimem-se. -
Advs. JOSE NAZARENO GOULART, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, CLAUDIA CARDOSO e JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA-

75. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-643/2008-LAU-
RA NUNES FERREIRA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- I - Aplica-se ao caso em tela, o Código de
Defesa do Consumidor, consoante dispõe a Súmula 297 do Superior
Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicáve/
òs instituições financeiras.” II -Uma vez determinada a incidência do
Código de Defesa do Consumidor, mister verificar se é aplicável a
inversão do ônus da prova. Segundo o artigo 6°, inciso VIII, da Lei
n° 8.078/90, é possível a inversão do ônus da prova quando existir
verossimilhança na alegação ou hipossuficiância da parte, e houver
relação de consumo. No caso em tela, há verossimilhança nas alega-
ções da autora, que aponta indícios de cobrança de encargos abusi-
vos. Denota-se também a hipossuficiência da requerente, tendo em
vista que não tem o mesmo acesso òs informações do fornecedor,
tanto no momento da contratação, como no momento de receber o
produto ou serviço prestado. Sendo assim, DEFIRO o pedido de
inversão do ônus da prova. III - Tendo em vista a inversão do ônus
da prova, manifestem- se as partes sobre a produção de provas, no
prazo de 05 (cinco) dias. IV - Esclareço que a inversão do ônus da
prova nõo implica em atribuir ao réu o pagamento dos honorários
periciais quanto às provas requeridas pelo autor. V - Intimem-se. -
Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e CRYSTIANE LINHA-
RES-

76. OBRIGACAO DE FAZER-687/2008-FARNANDO MARTINS
x UNIMED CURITIBA-I- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se. -
Advs. MARCOS TADEU LOPES e ULISSES CABRAL BISPO
FERREIRA-

77. BUSCA E APREENSAO-723/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARLI LASKAVSKI
GOUVEIA DA SILVA- I - Consoante ofício de fis. 64 recebido da
12° Vara Cível verifico que há conexão entre os presentes autos e os
de n° 33132/2008 de Ação Revisional com Pedido de tutela Anteci-
pada que lá tramitam. II - Nos autos de ação revisional foi proferido
despacho inicial em 21/05/2008, antes do despacho inicial proferido
na presente demanda, o que torna o juízo da 12° Vara Cível prevento
para o julgamento de ambas as demandas, evitando-se decisões con-

flitantes, nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil. III
- Sendo assim, remetam-se os presentes autos à 12° Vara Cível, eis
que conexos aos autos n° 33132/2008, procedendo-se às baixas e
anotações necessárias junto ao Distribuidor. IV - Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CRISTIANE FERRER-

78. SUMARIA DE INDENIZACAO-779/2008-AMALIA MOREI-
RA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A.- I- Esclareçam as partes
no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, ja especificadas na petição inicial e na contestação. II- Inti-
mem-se. -Advs. CLAUDIA REJANE NODARI e SANDRA REGI-
NA RODRIGUES-

79. REVISIONAL DE CONTRATO-799/2008-JOSE FRANCA DOS
SANTOS x CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO-Pelo contido as fls. 112/161, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. LUCIANO RIBEIRO
GONCALVES, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e
ELISA DE CARVALHO-

80. DESPEJO-823/2008-WILSON MINORU BANCHO x ELETRO
PETRIN LTDA-Pelo contido as fl. 38, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-

81. CURATELA-828/2008-MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA
CORREA x OLGA DOS SANTOS DE OLIVEIRA-Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. MARCELO MENEZES F. C. CASTAGIN-

82. BUSCA E APREENSAO-851/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINAN. INVESTIMENTO x VALDEMAR RIBEIRO
DE ABREU- I- Intime-se a parte requerente para que em cinco dias,
de regular andamento ao feito, requerendo o que entender de direito,
sob as penas da lei. II- Intimem-se. -Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS-

83. EMBARGOS DO DEVEDOR-925/2008-EBRASEN EMPRE-
SA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x BETONBRAS CON-
CRETO LTDA.-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes
se manifestem sobre a necessidade de designaçao de audiencia de
conciliaçao e julgamento do feito no estado em que se encontra. II-
No mesmo prazo, indiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de inde-
ferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. Ap. 597/04.-Advs.
LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLEDO e ADILSON DE CASTRO
JR.-

84. REVISIONAL-935/2008-ANTOINETTE ABBOUD EL CHOOK
x CETELEM BRASIL S/A- CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MENT-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se mani-
festem sobre a necessidade de designaçao de audiencia de concilia-
çao e julgamento do feito no estado em que se encontra. II- No mes-
mo prazo, indiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento,
no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA e ADILSON DE CASTRO JR.-

85. INVENTARIO-949/2008-DEYSEMARA TEREZINHA MI-
CHAKI e outros x MAURICIO DE BRITTO- I- Intime-se a parte
requerente, Sra. Deysemara Terezinha Michaki, para que em cinco
dias, cumpra o item “b” da cota ministerial de fls. 31. II- Intimem-se.
-Advs. ATILA DUDERSTADT e LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ-

86. COBRANCA - SUMARIO-957/2008-LEILA REGINA RIBAS
SCHUMANN e outros x AURORA CASADO SANTIAGO-I- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a
necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento
do feito no estado em que se encontra. II- No mesmo prazo, indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de
05 dias. III- Intimem-se. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

87. ORDINARIA-1051/2008-ANTONIO CARLOS DE ORNELES
x BRASIL TELECOM S.A-I- Concedo o prazo de cinco dias para
que as partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em que se
encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs.
GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIEL ANDRADE DO VALE e
MAURICIO ANDRADE DO VALE-

88. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1111/2008-NORBERTO
APARECIDO DE SOUZA x BV FINANCEIRA S.A.-A carta de ci-
taçao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. REGINA DE MELO
SILVA-

89. BUSCA E APREENSAO-1205/2008-EDISON BATISTA DE
LIMA x GLAUCIA GONCALVES RODRIGUES-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. MARIA APARECIDA GIMENES-

90. ORDINARIA DE COBRANCA-1241/2008-JAIR DA SILVA
ALMEIDA e outro x BANCO ITAU S/A-I- Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessidade de
designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no es-
tado em que se encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e
relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Inti-
mem-se. -Advs. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

91. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1317/2008-LEANDRO
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DE OLIVEIRA CORNELIO x BANCO HSBC LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A-A carta de citaçao encontra-se dis-
ponivel para retirada. -Adv. DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO-

92. ORDINARIA DE COBRANCA-1352/2008-CLASSE TEXTIL
LTDA x PATRICIA LIPATIN ARTIGOS INFANTIS LTDA e outro-
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/inti-
maçao ou retirada da mesma. -Adv. TRICIANA CUNHA PIZZAT-
TO-

93. DECLARATORIA DE NULIDADE-1425/2008-JOAO ALBER-
TO BORDIGNON e outros x SULAMERICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A-Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. ARTHUR
CARLOS PERALTA NETO-

94. ANULATORIA-1683/2008-LISIANE SANSON PASETTI BOR-
DIN e outro x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
e outros-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
citaçao/intimaçao ou retirada da mesma, bem como a retirada do
oficio. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

95. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1715/2008-VALENTI-
NI PROMOTORA DE EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA x LOU-
RIVAL MALINOSKSI FILHO e outro-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EDSON ISFER-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 241/2008.
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Rafael Eduardo Bernartt 0011 000125/2003
RAFAEL FURTADO MADI 0008 000999/2002
Regina Yurico Takahashi 0004 000657/1997

0024 000779/2006
Ricardo Bortolozzi 0014 000748/2003
Robson Ivan Stival 0007 000545/1998
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0005 000092/1998
SANDRA MARA ABIL RUSS 0010 000101/2003
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0003 000059/1995
SERGIO ALVES RAYZEL 0006 000244/1998
Shirley Pagnosi 0027 001569/2006
Sonny Brasil de C. Guimar 0008 000999/2002
Tatiana Kalko T. Barreto 0012 000619/2003
ULISSES SILVIO GELBERT 0018 001343/2004
Walter José Mathias Junio 0019 001505/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0015 001465/2003

0021 000467/2005

1. INVENTÁRIO-1188/1987-WALDEMIRO RIBAS GUIMARAES
e outros x ESP. DE MARIA DA LUZ DA S.GUIMARAES- 1. Con-
siderando a petição de fls. 65/67, e o lapso temporal decorrido desde
a abertura do presente inventário, determino que Antonio Marques
Souza apresente a certidão atualizada do imóvel a ser adjudicado,
bem como determino a intimação da inventariante e demais herdei-
ros para manifestarem-se sobre o mencionado requerimento (fls. 65/
67). Prazo: 5 (cinco) dias. 2. Intime-se. -Advs. JOAO ALBERTO
LESCHKAU e CHRISTIANO SOUZA NETO-

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-523/1994-AUTO
POSTO ROSANE LTDA x ARAMIS NOVAES COELHO MAR-
TINS- Arquivem-se com as baixas devidas. -Advs. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, José Deva-
nir Frítola, Aparecido José da Silva e GLEUCIO ROGERIO BI-
GAISKI SILVA-

3. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-59/1995-PORTO SEGURO CIA
DE SEGUROS GERAIS e outro x EDGARD JOSÉ DE ARAÚJO e
outro-Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00) e provi-
denciar a remessa. -Advs. Ciro Bruning e SEBASTIAO CARLOS
DA COSTA-

4. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-657/1997-SUL AMERICA
TER.MARIT. E ACID.COMPANHIA DE SEGUROS x JOANITA
DA SILVA REIS-Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00)
e providenciar a remessa. -Advs. Milton Luiz Cleve Kuster, Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari e Regina Yurico Takahashi-

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-92/1998-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S.A. x ARISTIDES WILLIAN WASNAM-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e CLAUDIA MACHA-
DO SAMPAIO-

6. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-244/1998-ROBERTO JOAO
BRONNER x KOTASHI NISHIOKA-(fl.144) 1. Cumpra-se o ordi-
natório de fl. 141. 2. Intime-se. - (Fls. 141) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3.
Intime-se. - Preparar: R$ 70,74. -Advs. SERGIO ALVES RAYZEL,
JOAO GUILHERME COLLITA e Fabiano Milani Piechnik-

7. COBRANÇA - SUMÁRIO-545/1998-CONDOMÍNIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x WALTER FILOME-
NO DOS SANTOS-(fls.384) Considerando que os débitos condo-
minlais do imóvel perseguem o direito de propriedade, ou seja, são
opostos ao titular do direito de propriedade do bem, a Caixa Econô-
mica Federal passou a ser responsável pelo valor executado. Desta
sorte, necessária a substituição do pólo passivo, passando a constar
a Caixa Econômica Federal. Considerando se tratar de empresa pú-
blica federal, este Juízo deixa de ser competente para processar e
julgar a presente demanda (CF, 109, I), razão pela qual determino a
remessa dos autos à Justiça Federal. Intime-se. - Preparar: R$ 83,24.
Manifeste-se o credor quanto a guia de fls. 365, não utilizada. -Advs.
DIVA DE PAIVA ALVES, Robson Ivan Stival, LUCIANE MAINAR-
DES PINHEIRO, MONICA CRISTINA RODRIGUES BUY, DEL-
MARI DIAS, OTOMI KOHLMANN e KARL GUSTAV KOHL-
MANN-

8. REVISÃO DE CONTRATO-999/2002-SERGIO SCHELELA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Manifeste-se o credor acerca do
interesse no prosseguimento do feito. -Advs. Arthur Henrique kam-
pmann, RAFAEL FURTADO MADI, Sonny Brasil de C. Guimarães
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

9. APREENSAO E DEPOSITO-1461/2002-MERCOMÁQUINAS

COM. E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LT e outro x RE-
NATO DE ALMEIDA e outro- (Fls. 273/274) Vistos e examinados
estes etc. “... Então, a irregularidade na representação processual
impossibilita o curso da lide, sendo o caso de impor-lhe a extinção,
pois já foi - oportunizada a regularização à requerente, que se que-
dou inerte. 3. Ante ao exposto, EXTINGO o presente feito, sem re-
solução do mérito, o que faço com fundamento no art. 267, IV, do
CPC. Por conseqüência, revogo a liminar concedida em fl. 46, deter-
minando a imediata restituição, aos requeridos, dos bens apreendi-
dos em fls. 134. Expeça-se mandado de restituição, observando o
endereço do fiel depositário Jair Augusto da Silva, fornecido em fl.
134. 4. Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocaticios ao patro-
no dos requeridos, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser
rateado entre os advogados, com a devida correção pelo INPC, a
partir do trânsito em julgado desta sentença, o que faço com base no
art. 20, § 4º, mas observando os parâmetros contidos nas alíneas do
§ 3º do mesmo artigo previsto no Código de Processo Civil. 5. P.R.I.
-Adv. Alvaro Luis Pedroso M. de Oliveira-

10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-101/2003-MILTON CARLOS
BARDDAL WESTERMAN x ANA CLAUDIA BARDDAL WES-
TERMAN e outro- Reitere-se intimação da advogada Dirce de Pau-
la Mion para que, no derradeiro prazo de 05 dias, efetue o pagamen-
to das diligências do Oficial de Justiça Nivaldo Barbosa Maia, sob
pena de execução. Informe a Serventia se pretende a execução das
custas e despesas processuais, apresentando, em caso positivo, me-
mória de cálculo do débito, para homologação. Intime-se. -Advs.
Dirce de Paula Mion, MARCIA CALDAS VELLOZO MACHADO
e SANDRA MARA ABIL RUSS-

11. INVENTÁRIO-125/2003-SANDRA MARA DA ROCHA e ou-
tros x ESPÓLIO DE ISMAEL FRANCISCO DA ROCHA- Intime-
se a inventariante para que, em 10 dias, junte procuração do herdeiro
Ricardo da Rocha, tendo em vista ter atingido a maioridade. Após,
dê-se vista dos autos à Fazenda Pública, como requerido pelo Minis-
tério Público. Oportunamente, voltem-me conclusos. Intime-se. -
Advs. MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO, Rafael Eduardo Ber-
nartt e Flavio Dionisio Bernartt-

12. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-619/2003-BANCO
ITAÚ S/A x LUIZ AUGUSTO BRUNETTO e outro- Defiro o pedi-
do de suspensão de fls. 207/210. Ao arquivo provisório até ulterior
manifestação da parte interessada. Intime-se. -Advs. Tatiana Kalko
T. Barreto, ALEXANDRE TORRES VEDANA, Fernanda Fortuna-
to Mafra e ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

13. DANO MORAL C/C DANO MATERIAL-700/2003-CARLOS
GILMAR LORENTZ x CITIBANK S/A-(Fls. 452) “1. Defiro o pe-
dido de fl. 451, de dispensa do prazo recursal. Expeça-se alvará con-
forme ordinatório de fl. 450.” - Fica o Dr. PAULO IVAN LORENTZ
intimado a efetuar o recebimento do valor correspondente ao alvará
n.º 323/08, expedido nos autos, diretamente no Banco do Brasil -
Agência Forum, bem como a recolher custas da escrivania, referente
a sua expedição R$ 7.00. -Advs. PAULO IVAN LORENTZ, ADRI-
ANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES e GIO-
VANA PISANI DE O. FRANCO BOZZI-

14. DEPÓSITO-748/2003-FUNDO DE INV.EM DTOS CRED.NÃO
PAD-PCG BRASIL MULT. x MARIO MACHADO- 1. A admissão
do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA no pólo
ativo do presente feito já foi deferido à fl. 151 com as devidas anota-
ções. No entanto, promova a Serventia deste Juízo as anotações ne-
cessárias referentes ao substabelecimento de fls. 162/163. 2. Diga a
autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito, mormente em face do prazo de suspensão
do feito já ter escoado. 3. Intime-se. -Advs. Daniel Barbosa Maia,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, Joanna de Angelis G. Silva, Cassia
Cristina Hirata Parra, IDAMARA ROCHA FERREIRA, Ricardo
Bortolozzi, Daniele Scarante, Mirna Luchmann e CURADORA ES-
PECIAL-

15. USUCAPIÃO-1465/2003-VALDEMAR ISRAEL e outro x AL-
CEU HIDEKI KIMURA e outro- (Fls. 260) 1.Defiro o pedido de fl.
257, para o desentranhamento dos documentos de fls. 10 a 18, 27 a
54, 56, 57, 62 a 64, 66 a 69, 71 a 73, 75 a 77, 79, 80, 89 a 94 e 180,
devendo ser entregue pela Serventia a quem de direito, mediante
recibo, devendo ficar nos autos fotocópias devidamente autentica-
das, às expensas da parte autora. 2.Nada mais sendo requerido no
prazo de 06 meses (art. 475-J, § 5º, do CPC) e pagas eventuais cus-
tas remanescentes, arquivem-se. 3.Intime-se. - Fica o requerente in-
timado a retirar os documentos desentranhados R$ 159,60. -Advs.
JAIME LUIZ SCHLUGA, Claire Lotici, ANTONIO MORIS CURY,
WILMAR ALVINO DA SILVA e Carolina Borges Cordeiro-

16. ORDINÁRIA-356/2004-JOSÉ HENRIQUE JAMUR x LAN
MAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁRMORES LTDA-
(fls.197) 1. A conta e preparo das custas remanescentes, e, com a
devida anotação no livro próprio, retornem para decisão do inciden-
te processual. 2. Intime-se. -Preparar: R$ 33,16. -Advs. Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior e CURADORA ESPECIAL-

17. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1322/2004-ADEMIL-
SON EDSON DOS SANTOS x SHOPPING CENTER ITÁLIA e
outro- Face a informação supra, decline o procurador da parte auto-
ra, o endereço de suas testemunhas, inclusive com o respectivo CEP,
no prazo máximo de 05 dias . E, em não o fazendo, o Juizo entenderá
que as trara independentemente de intimação. Intime-se, com urgên-
cia. -Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas de Intimação
com A.R.’s e providenciar suas postagens. -Advs. DESIREE TA-
NAKA B. FENDT e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

18. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1343/2004-EDDIE JOSÉ PAL-
MICHL e outro x NELCI JOSÉ MANOEL RABELO-(fl.142) 1. À

conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os
autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar: R$ 15,91. -Advs. Paulo
Macarini, PEDRO GIROLAMO MACARINI, Ana Eliete Becker M.
Koehler e ULISSES SILVIO GELBERT-

19. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-1505/2004-BANCO
BANESTADO S.A. x IRACI MARQUES DA SILVA- (Fls. 76)
Aguarde-se a notícia de cumprimento do acordo ou a sua denúncia.
-Advs. Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Junior e OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO-393/2005-IRACI MARQUES DA
SILVA x BANCO BANESTADO S/A- Vistos e examinados estes
autos. Considerando a notícia de composição amigável entre as par-
tes, pondo fim ao litígio, HOMOLOGO o pedido de fls. 331/332 e,
por conseqüência, EXTINGO o presente feito com a resolução de
mérito, o que faço com supedâneo no art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Nada mais
sendo requerido, arquivem-se. P.R.I. -Advs. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e Luis Eduardo Mikowski-

21. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-467/2005-
ELIANE ELIZE WATTER x SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
A-(fls.209) Baixem os autos ao contador, para cálculo das custas
devidas nestes autos. Juntado o cálculo, intime-se a ré para paga-
mento. Intime-se. -Preparar: R$ 374,21. -Advs. WILMAR ALVINO
DA SILVA e Milton Luiz Cleve Kuster-

22. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-765/2005-REINHOLD
BREHM x ALTINO CÉZAR QUEIRÓZ e outros- Ante a certidão
retro, manifestem-se os exeqüentes, requerendo o que entenderem
de direito. Intime-se. -Advs. MARLENE LILI BREHM, DANIEL
OTTO BREHM, GASTAO SCHEFER FILHO e ALESSANDRO
MARCELO M. REBOLI-

23. ORDINÁRIA-185/2006-DI MANCINI CALÇADOS E CON-
FECÇÕES LTDA e outros x BANCO ITAÚ S/A- Recebo o agravo
na sua forma retida. A parte agravada para contra-razões no prazo
de 10 dias. Após, venham os autos para exercício do juízo de retrata-
ção. -Advs. Gercino Bett Junior e Leonel Trevisan Junior-

24. INVENTÁRIO-779/2006-APARECIDA LIDIONETE GAZANO
PEREIRA x ESPÓLIO DE AMADEU DA SILVA PEREIRA- Vistos
e examinados. Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a proposta de quinhões apresentada à fs. 34/38
com a retificação de fs. 56/57, destes autos de inventário dos bens
deixados por AMADEU DA SILVA PEREIRA, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e res-
salvados direitos de terceiros. Expeça-se o competente formal de
partilha. Custas “ex lege”. Após, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.
Regina Yurico Takahashi-

25. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1078/2006-SILVIO
MOREIRA x BANCO CITIBANK S.A.-(fls.198) Parte ré preparar:
R$ 730,24. -Advs. HELIO KENNEDY G. VARGAS, JONAS GOU-
LART, José Edgard da C. Bueno Filho e GIOVANA PISANI DE O.
FRANCO BOZZI-

26. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1120/2006-MARGARETE
TEREZINHA GONÇALVES x JUNA SERVIÇOS E TRANSPOR-
TES LTDA e outro- Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas
de Intimação com A.R.’s e providenciar suas postagens. - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte ré o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R.’s, no valor de R$ 45,00. -Advs. Dio-
clécio Alves de Oliveira e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1569/2006-JORGE ALBERTO
DOM PACHECO x SÉRGIO MATHEUS RODA- (Fls. 53/54) Vis-
tos e examinados estes autos. Trata-se de ação de embargos à execu-
ção ajuizada por Jorge Alberto Dom Pacheco em face de Sérgio
Matheus Roda, devidamente qualificados às fs. 02/03 dos autos prin-
cipais n.º 709/2003. O autor requereu a concessão da assistência
judiciária gratuita, a qual foi apreciada (fl. 38) e indeferida à fl. 51,
sendo concedido prazo para pagamento das custas. Decorrido o pra-
zo, o autor quedou-se silente. É a síntese. Decido. Não lhe sendo
concedido a gratuidade de justiça, caberia ao autor recolher as cus-
tas devidas, conforme disposição do art. 19 do CPC, ou recorrer da
decisão. A inércia do autor implica na impossibilidade de recebimen-
to da inicial, pois o pagamento das custas é pressuposto para a cons-
tituição válida do processo. Por esta razão, com fundamento no art.
284, § único c/c art. 295, inciso VI, ambos do CPC, INDEFIRO a
petição inicial e, por conseqüência, EXTINGO o presente feito, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC.
Proceda-se a baixa na distribuição, e conseqüentemente desapensem-
se os autos. Deixo de condenar nas verbas sucumbenciais por não ter
sido instaurado o contraditório. P.R.I. -Advs. Shirley Pagnosi, Julia-
na Corrêa D. da Cunha e ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

28. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-913/2007-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x GISELA
RAUSIS-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Marta P.
Bonk Rizzo-

29. MONITÓRIA-972/2007-EPTCA MEDICAL DEVICES LTDA
x SOC.COOP.SERV.MÉD.E HOSP.DE CTBA-UNIMED CURITI-
BA- Recebo a apelação de fls. 141/151, em ambos os efeitos legais.
Vista à apelada para, no prazo de quinze dias, apresentar contra-
razões, querendo. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e nossas melhores homenagens.
Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, GLAUCO
JOSE RODRIGUES e Rafael Baggio Berbicz-

30. NOTIFICAÇÃO-759/2008-BENO FREDERICO HUBERT x
AIRTON JOSÉ THEODOROVICZ e outro- Com as baixas devidas,

18ª Vara Cível
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cumpra-se a parte final do item “2” de fl. 25. - Fica o requerente
intimado a retirar os autos definitivamente. -Adv. Mariz Mendes May-

31. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1127/2008-BANCO
FINASA S/A x TRANSPORTES SANTAREM LTDA ME- (Fls. 24/
25) Vistos e examinados estes autos etc. “...Intimado a comprovar a
constituição da propriedade fiduciária, conforme o disposto no art.
1.361 do C.C., o requerente veio aos autos em fls. 17/19 alegando
ser desnecessária a apresentação do DUT. Os autos vieram-me con-
clusos. Para que o autor possa se valer da medida de busca e apreen-
são, amparada pelo Decreto 911/69, necessária a comprovação de
que a alienação fiduciária foi constituída. No caso, a prova poderia
se feita por meio da juntada do original ou cópia do Certificado de
Licenciamento do Veículo, com a anotação do gravame ou por meio
de certidão ou extrato extraído junto à internet, constando a anota-
ção do gravame. No processo, foi juntado pelo requerente, somente,
extrato de débitos de veículo o qual aponta a existência de um grava-
me sobre o veículo, mas trata-se de arrendamento mercantil e não
alienação fiduciária. Portanto, não há prova de que o autor possui
direito algum sobre o veículo cuja busca e apreensão se pretende
faltando-lhe, portanto, interesse de agir. Desta sorte, INDEFIRO a
petição inicial, o que faço com fundamento no art. 295, III, do CPC.
Condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas proces-
suais. Proceda-se a baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Advs.
Patricia Pontaroli Jansen, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Alessan-
dra Labiak e Carine de Medeiros Martins-

32. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1525/2008-
JOSÉ ILHÉUS DO NASCIMENTO x ITAÚ VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A- 1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor
contra a sentença de fls. 19/20. Sustenta o embargante, que o “deci-
sum” é contraditório, nos termos contidos à fl. 24, aos quais por
brevidade me reporto. Além disso, requer seja registrado o preques-
tionamento dos declaratórios. É o relatório, em apertada síntese.
Decido. 2. Conheço dos embargos, porque tempestivos, dando-lhes
provimento, pois, efetivamente, existe a contradição apontada, ha-
vendo necessidade de modificação na decisão combatida. Então, re-
tifico o contido no dispositivo da sentença, à fl. 20, que passa a con-
tar com a seguinte redação: “ANTE AO EXPOSTO, declaro de ofi-
cio a incompetêncía absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determíno a sua remessa a Vara Cível da Comarca
de Araucária/PR, o que faço no artígo 113 do Código de Processo
Civil.” 3.Permanecem inalterados os demais termos da sentença, con-
quanto suprida a contradição que deu ensejo ao pedido de pronunci-
amento deste Juízo (CPC, 535, II). 4.Intime-se. -Advs. Luis Carlos
Barreto, LUIZ CARLOS DA SILVA e MARCELO CRISSANTO
MALLIN-

33. REVISÃO DE CONTRATO C/C CONSIG. EM PAGTO-1693/
2008-CLEBERSON FERNANDO RAMALHO x BANCO FINASA
S/A- (Fls. 88/89) Trata-se de ação de revisão contratual com pedido
incidental de consignação em pagamento, com tutela antecipada ajui-
zada por CLEBERSON FERNANDO RAMALHO em face de BAN-
CO FINASA S/A, devidamente qualificados às fls. 02/03. Ao anali-
sar a petição inicial, verifico que o requerente tem domicílio em Pi-
nhais/PR e a sede da parte requerida encontra-se em São Paulo/SP.
Em que pese ser uma ação que permite a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, o qual permite o ajuizamento de litígios no
domicílio do requerente, percebe-se que o requerente renunciou o
direito de demandar em seu próprio domicílio, portanto, deveria ao
menos se submeter ao domicílio do requerido e não escolher aleato-
riamente um domicílio alheio às partes, ao seu livre arbítrio, como
no caso em tela. Neste sentido, cumpre cotacionar o entendimento
jurisprudencial do Tribunal de Justiça do Paraná, quando da decisão
do Agravo de Instrumento n° 521513-2 de relatoria do Desembarga-
dor Fernando Vidal de Oliveira, assim decidido: (...) Assim, diante
das circunstâncias que envolvem a presente demanda, tem-se a in-
competência absoluta deste Juízo, sendo competente o Juízo da Co-
marca de Pinhais/PR. ANTE O EXPOSTO, declaro de ofício a in-
competência absoluta deste Juízo para processar e julgar os presen-
tes autos e determino a sua remessa a Vara Cível da Comarca de
Pinhais/PR, o que faço com fulcro no artigo 113 do Código de Pro-
cesso Civil. Dê-se baixa na Distribuição. Registre-se. Intime-se. -
Adv. Carlos Alberto Nogueira da Silva-

34. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1709/2008-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTO-
NIO MARIA DA SILVA-(Fl. 16) “(...) deferida a liminar de busca e
apreensão do bem indicado na inicial, a permanecer em depósito na
mão do Autor ou de preposto por ele indicado. “(...) - Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz
Soares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), para expedição do
competente mandado. -Adv. Karine Simone P. Weber-

35. MANDADO DE SEGURANÇA-1733/2008-THALES GRAF
MOROZOWICZ SANT´ANA x DIRETORA DA ESCOLA TRI-
LHAS-EDUC.INF.E ENS.FUNDAM.- Considerando que o presen-
te feito envolve interesse de menor, oportunizo vista dos autos ao
Ministério Público. Após, voltem-me para análise da liminar pleitea-
da. Intime-se. -Adv. Pedro Saad Weinhardt-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍ-
NOLA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: HUMBERTO GONÇAL-
VES BRITO
Relação 243/2008

Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardando depósi-
to inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento:

Lista de Advogados intimados:
ADV. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

ADV. MICHELE SACKSER.
ADV. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO.
ADV. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.
ADV. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
ADV. VIRGINIA MAZUCCO.
ADV. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA.
ADV. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.
ADV. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
ADV. GLÁUCIA DA SILVA.
ADV. NORIYASSU KAWAHARA SETO TAKEGUMA.
ADV. MARIA ILMA CARUSO.
ADV. EDVALDO IRINEU REINERT.
ADV. ROGÉRIO MÁRCIO BERALDI BIGUETTE.
ADV. THAISSA TAQUES.
ADV. MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA.
ADV. PIERCY DE LEMOS.
ADV. ALEXANDRO DALLA COSTA.
ADV. CARLOS EDUARDO SCARDUA.
ADV. GIOVANNA PRICE DE MELO.
ADV. ELIZEU MENDES DA SILVA.
ADV. ROSEMAR ANGELO MELO.
ADV. ANE GONÇALVES DE RESENDE FERNANDES.
ADV. ARNALDO FERREIRA MULLER.
ADV. CLAUDINEI BELAFRONTE.

01)-BUSCA E APREENSÃO – BANCO BV FINANCEIRA S/A X
ELIEL DOS SANTOS SUBTIL - ADV. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA. - (R$ 616,00).-

02)-BUSCA E APREENSÃO – B.V FINANCEIRA S/A C.F.I. X
DANIELA CARVALHO DE SOUZA - ADV. MICHELE SACKSER.
- (R$ 427,00).-

03)-BUSCA E APREENSÃO – B.V FINANCEIRA S/A C.F.I. X
ALBERTO LUIZ PETKOVICZ - ADV. MICHELE SACKSER. -
(R$ 616,00).-

04)-BUSCA E APREENSÃO – BANCO FINASA S/A C.F.I. X
FRANCIELE AZEVEDO DA ROCHA - ADV. EDUARDO MARI-
ANO VALEZIN DE TOLEDO. - (R$ 469,00).-

05)-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAULEASING S/A
(Atual denominação da CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL X SILVIA MAUREN SILVA - ADV. JOSÉ CAR-
LOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR. - (R$ 616,00).-

06)-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAUCARD S/A X
NELSON MANFRE - ADV. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI
JUNIOR. - (R$ 616,00).-

07)-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – REAL LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X LEANDRO LEMES DA SILVA - ADV.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN. - (R$ 595,00).-

08)-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAULEASING S/A
X ARI FRANCISCO - ADV. VIRGINIA MAZUCCO. - (R$ 616,00).-

09)-BUSCA E APREENSÃO – BANCO CITIBANK S/A X ANA
LUCIA FERREIRA - ADV. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA. - (R$
332,00).-

10)-BUSCA E APREENSÃO – BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A X ROMERO NUNES DA SILVA FILHO - ADV. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO. - (R$ 616,00).-

11)-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAUCARD S/A X
WELLINGTON F DO NASCIMENTO - ADV. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA. - (R$ 616,00).-

12)-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAUCARD S/A X
NELSON DUBIELLA JUNIOR - ADV. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA. - (R$ 616,00).-

13)-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – UNILANCE
AD. DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X ELISEU TAMARAZZI DA
SILVA e OUTRA - ADV. GLÁUCIA DA SILVA. - (R$ 616,00).-

14)-PRESTAÇÃO DE CONTAS – ADECI – ASSOCIAÇÃO DE
DEFESA DA CIDADANIA X ADAMASTOR DE SOUZA - ADV.
NORIYASSU KAWAHARA SETO TAKEGUMA. - (R$ 616,00).-

15)-INVENTÁRIO – JULIO CÉSAR CÓRDOVA FERREIRA Es-
pólio de ZENAIDE CORDOVA FERREIRA - ADV. MARIA ILMA
CARUSO. - (R$ 616,00).-

16)-CAUTELAR – JAIME DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A
- ADV. EDVALDO IRINEU REINERT. - (R$ 164,50).-

17)-CAUTELAR – BANCO BRADESCO S/A X JOELMA BER-
GER HARFUCHE e OUTROS - ADV. ROGÉRIO MÁRCIO BE-
RALDI BIGUETTE. - (R$ 616,00).-

18)-INDENIZAÇÃO – PAULA BARRETO TENÓRIO X INTER-
NATIONAL SCHOOL OF CURITIBA - ADV. THAISSA TAQUES.
- (R$ 616,00).-

19)-ORDINÁRIA – PAULA CECILIA RUBINI X SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES
DE CURITIBA LTDA – UNIMED CURITIBA (MEDIPAR) - ADV.
MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA. - (R$ 616,00).-

20)-COBRANÇA – PEDRO STEINER JUNIOR e OUTRA X BAN-
CO BANESTADO S/A - ADV. PIERCY DE LEMOS. - (R$ 164,50).-

21)-ORDINÁRIA – ANA MARIA BIAZUS SOMACAL e OUTROS
X HSBC BANK BRASIL S/A - ADV. ALEXANDRO DALLA COS-

TA. - (R$ 616,00).-

22)-REVISÃO – REGIS JOSE MARQUES X CIA ITAÚ LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRUPO ITAÚ - ADV.
CARLOS EDUARDO SCARDUA. - (R$ 616,00).-

23)-ORDINÁRIA – SEBASTIÃO RIBEIRO DE SOUZA e OUTROS
X HSBC BANK BRASIL – BANCO MULTIPLO - ADV. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO. - (R$ 553,00).-

24)-SUMÁRIA – JOEL ANTONIO FREIRE e OUTROS X BANCO
DO BRASIL S/A - ADV. ELIZEU MENDES DA SILVA. - (R$
164,50).-

25)-ORDINÁRIA – ALMERI ACKRE BORSOI e OUTROS X
HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO - ADV. ROSE-
MAR ANGELO MELO. - (R$ 616,00).-

26)-ORDINÁRIA – ADELAIDE THOMÉ CHAMMA e OUTROS
X HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO - ADV. RO-
SEMAR ANGELO MELO. - (R$ 616,00).-

27)-INDENIZAÇÃO – MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES e OUTROS X GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A -
ADV. ANE GONÇALVES DE RESENDE FERNANDES. - (R$
616,00).-

28)-INDENIZAÇÃO – ARNALDO FERREIRA MULLER X NIL-
SON DE OLIVEIRA e OUTRA - ADV. ARNALDO FERREIRA
MULLER. - (R$ 290,50).-

29)-ORDINÁRIA – CLAUDINEI BELAFRONTE X CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO PADRE ANCHIETA - ADV. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE. - (R$ 616,00).-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 580/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU MACHADO FILHO 0008 045372/2008
ALESSANDRA LABIAK 0007 045361/2008
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0005 045297/2008
DANIELLE TEDESKO 0005 045297/2008
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0002 045176/2008
ELIZABETH HAISI 0004 045205/2008
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 0001 045119/2008
LIZIANE DA ROCHA LACERDA 0006 045342/2008
LUCAS RECK VIEIRA 0005 045297/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0009 045397/2008
ROSEMAR ANGELO MELO 0003 045197/2008

1. REINTEGRACAO DE POSSE - 45119/2008 - BANCO BFB
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSA APA-
RECIDA DE LIMA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - Valor R$ 616,00 Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI
JUNIOR.

2. BUSCA E APREENSÃO - 45176/2008 - BANCO FINASA S.A x
TATIANE MICHEL - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - Valor R$ 616,00 Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE
TOLEDO.

3. COBRANÇA - 45197/2008 - BRIGIDA APARECIDA PEREIRA
LIMA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
- Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 633,00
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO.

4. COBRANÇA - 45205/2008 - ANA TERESA CECCON x BAN-
CO BRADESCO S.A - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - Valor R$ 181,50 Adv. ELIZABETH HAISI.

5. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 45297/2008 - MOI-
SES NEVES x BANCO FINASA S.A. - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cance-
lamento em trinta dias - Valor R$ 244,50 Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEI-
RA.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - 45342/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A. x SIMONE ANDRADE CUSTODIO - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv. LIZIANE DA
ROCHA LACERDA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 45361/2008 - BANCO PAULISTA S/
A x JONAS PEREIRA DE MELO - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - Valor R$ 448,00 Adv. ALESSANDRA LABIAK.

8. EMBARGOS A EXECUCAO - 45372/2008 - SAUL CHERVO-
NAGURA TROSMAN x ISIDORO ROZENBLUM TROSMAN e
outros - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para pos-
terior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$

616,00 Adv. ALCEU MACHADO FILHO.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 45397/2008 -
BANCO ITAUCARD S.A. x MERIELE DOS SANTOS - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 581/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0004 001311/1996
ADAO MONTEIRO 0002 000445/1994
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0004 001311/1996
AIRTON SAVIO VARGAS 0061 001514/2008
ALESSANDRA LABIAK 0046 000527/2008
ALEXANDRA VALENZA ROCHA 0002 000445/1994
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0035 000450/2007
ALINE BORGES LEAL 0034 000378/2007
AMANDA CRISTHINA ALMEIDA 0035 000450/2007
ANA CAROLINE ANTUNES RIBE 0024 001079/2005
ANDREA CRISTINA SWIATOVSK 0013 001390/2002
ANDREIA AZEVEDO FORTIS 0013 001390/2002
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 0047 000555/2008
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0016 000217/2004
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 0036 000573/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0069 001716/2008
BENEDITO GOMES BARBOZA 0007 000333/1999
BLAS GOMM FILHO 0056 001261/2008
BRUNO MIRANDA QUADROS 0059 001471/2008
CARLA PATRÍCIA KONZEN 0007 000333/1999
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI 0012 001104/2002
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0039 001149/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0018 001273/2004
CAROLINA SAMESHIMA SANTOR 0024 001079/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0009 001251/1999
CICERO JOSE ALBANO 0024 001079/2005
CIRINEI ASSIS KARNOS 0040 001444/2007
CLAITON SACOMAN 0010 001288/2001
CLARISSA LOPES ALENDE 0052 001122/2008
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0004 001311/1996
CLAUDI A PEREIRA 0047 000555/2008
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 0029 000101/2007
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0044 000048/2008

0046 000527/2008
DANIEL BARBOSA MAIA 0030 000124/2007
DANIEL HACHEM 0019 000137/2005

0020 000371/2005
0073 001733/2008

DANIELA BRANDT SANTOS KOG 0041 001611/2007
DANIELE DIAS DOS REIS 0028 001334/2006
DANIELLE LENZI 0027 000834/2006
DANIELLE TEDESKO 0039 001149/2007

0072 001732/2008
DEBORA DE FERRANTE LING C 0022 000582/2005
DEBORA SEGALA 0027 000834/2006
DEBORAH BARTOLOMEI SELEME 0033 000299/2007
DEMÉTRIO BEREHULKA 0038 000830/2007
DOUGLAS DOS SANTOS 0054 001217/2008
EDISON LUIS PEREIRA FERRA 0046 000527/2008
EDISON LUIZ MACHADO 0058 001389/2008

0063 001563/2008
EDSON ISFER 0026 000773/2006
EDSON LUIZ GABRIEL 0012 001104/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0026 000773/2006
ELCIO KOVALHUK 0024 001079/2005
ELIZEU MENDES DA SILVA 0049 000649/2008
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0017 001185/2004
ERNANI HARLOS JUNIOR 0033 000299/2007
ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAM 0027 000834/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0011 000430/2002
FABIANA B. O. PEDROZO 0054 001217/2008
FABIANO ROESNER 0048 000576/2008
FABIO KIKUTHI FELIX 0051 001043/2008
FABIOLA CASIMÃO SCÓZ 0027 000834/2006
FELIPE REDDIN WERKA 0013 001390/2002
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0016 000217/2004
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0071 001731/2008
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0046 000527/2008
FLAVIO DIONIZIO BERNARTT 0055 001244/2008
GERUSA LINHARES LAMORTE 0027 000834/2006
GILBERTO BETTI 0018 001273/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0009 001251/1999
GILMARA FERNANDES MACHADO 0027 000834/2006
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0033 000299/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0037 000804/2007
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0015 000892/2003
HELIO JUSTINO VIEIRA JUNI 0041 001611/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0030 000124/2007
ISABELA QUELHAS MOREIRA B 0068 001710/2008
IVONE STRUCK 0037 000804/2007
IZABEL GOSCINSCKI 0047 000555/2008
JACEGUAY F.DE LAURINDO RI 0007 000333/1999
JAMES THOMPSON LEMER 0016 000217/2004
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0037 000804/2007
JANAINA ROVARIS 0024 001079/2005
JEAN CESAR XAVIER 0027 000834/2006
JOÃO ALVES DA CRUZ 0036 000573/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0045 000320/2008

19ª Vara Cível
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0009 001251/1999
JOAO PEREIRA 0047 000555/2008
JOAO RICARDO FERRER 0021 000409/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0017 001185/2004
JORGE CLARO BADARO 0014 000674/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0074 001744/2008
JOSÉ ANTÔNIO GOMES ARAÚJO 0026 000773/2006
JOSE CARLOS BUSATTO 0017 001185/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0014 000674/2003

0056 001261/2008
JOSE VALTER RODRIGUES 0060 001487/2008
JOSELIA A. KUCHLER 0006 001029/1998
JUAN DIEGO DE LÉON 0027 000834/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0035 000450/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0034 000378/2007

0057 001385/2008
0067 001709/2008

KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0007 000333/1999
KELIAN BORTOLINI LIMA 0051 001043/2008
LENIR GONCALVES DA SILVA 0001 000226/1991
LEONARDO SALOMAO 0070 001720/2008
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0015 000892/2003
LUCIANA BERRO 0030 000124/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0031 000131/2007
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0003 000348/1995
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0006 001029/1998
LUIR CESCHIN 0013 001390/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0007 000333/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0011 000430/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 0039 001149/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0024 001079/2005
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0027 000834/2006
LUIZ DANIEL FELIPPE 0026 000773/2006
LUIZ EDSON FACHIN 0012 001104/2002
LUIZ EDUARDO CHOMA 0022 000582/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0010 001288/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0040 001444/2007
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0013 001390/2002
LUIZ MARCELO DA SILVA 0003 000348/1995
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0032 000136/2007
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0003 000348/1995
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0027 000834/2006
MARA REGINA ALBINI MATE 0002 000445/1994
MARCEL SOUZA DE OLIVIERA 0011 000430/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 0005 000399/1998
MARCELO LUIZ DREHER 0052 001122/2008
MARCELO MAZUR 0023 000666/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0043 001752/2007
MARCIA S. BADARÓ 0056 001261/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0064 001576/2008

0065 001577/2008
MARCOS ALBERTO PICOLI 0008 000391/1999
MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇ 0012 001104/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0013 001390/2002
MARCOS AURÉLIO R. COSTA 0036 000573/2007
MARCY HELEN VIDOLIN 0042 001691/2007
MARIA RITA SANTIAGO 0058 001389/2008

0063 001563/2008
MARIANA LABATUT PORTILHO 0052 001122/2008
MARIANE BRAUN TROMBETA LU 0053 001194/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0059 001471/2008
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 0040 001444/2007
MARIZ MENDES MAY 0006 001029/1998
MARTA P. BONK RIZZO 0025 000497/2006
MAURICIO GALEB 0023 000666/2005
MAURICIO KAVINSKI 0010 001288/2001
MELINA GIRARDI FACHIN 0012 001104/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0033 000299/2007
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0038 000830/2007
NEITON MYRTON PRIEBE 0062 001535/2008
NEY BRODBECK MAY 0006 001029/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0053 001194/2008
OTTO J. LYRA NETO 0007 000333/1999
PATRICIA DE ANDRADE FREHS 0052 001122/2008
PATRICIA PIEKARCZYK 0003 000348/1995
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0046 000527/2008
PAULO HENRIQUE TAVARES 0041 001611/2007
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0045 000320/2008
PLÍNIO PISTORESI 0023 000666/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0027 000834/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0039 001149/2007
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0054 001217/2008
RAQUEL COSTA KALIL 0023 000666/2005
REGINALDO BAITLER 0033 000299/2007
RENE MARIO PACHE 0026 000773/2006
RICARDO ALEXANDRE DA SILV 0026 000773/2006
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0008 000391/1999
ROBERTA POTRICH OLSEN 0052 001122/2008
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0008 000391/1999
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0033 000299/2007
RUBEN MADINI 0037 000804/2007
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0031 000131/2007
SABRINA MARCOLLI RUI 0009 001251/1999
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0047 000555/2008
SANDRA MARA PFEIFFER 0058 001389/2008

0063 001563/2008
SANDRO BALDUINO MORAIS 0024 001079/2005
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0027 000834/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0031 000131/2007
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0041 001611/2007
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0028 001334/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0021 000409/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0050 000674/2008
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0021 000409/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0027 000834/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0034 000378/2007

TATYANE PRISCILA PORTES S 0066 001699/2008
THAIS SAMPAIO DA SILVA 0024 001079/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0056 001261/2008
THIAGO LIMA BREUS 0012 001104/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0035 000450/2007
VALERIA OLSZEVSKI 0038 000830/2007
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0011 000430/2002
WALDEMAR PONTE DURA 0005 000399/1998
WALTER DOS ANJOS 0008 000391/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 000430/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0021 000409/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0004 001311/1996

1. INVENTÁRIO - 226/1991 - LOURDES GONCALVES DOS
SANTOS HONORIO DA SILVA e outros x ESPOLIO DE TEREZI-
NHA DOS SANTOS SILVA - 1. A fim de se viabilizar a retificação
do Formal de Partilha, intimem-se os herdeiros para que tragam aos
autos o original do Formal de Partilha, em cinco dias. 2. No mesmo
prazo, esclareçam se no momento da expedição do referido formal já
existia a construção da metragem agora indicada. 3. Int. - Adv. LE-
NIR GONCALVES DA SILVA FILHO.

2. DESP.C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 445/1994 - ESPO-
LIO DE GEORGES MAURICE FRAGA x ELITE DE OLIVEIRA
SCHLUMBERGER e outro - 1. Ao proceder a tentativa de penhora
online pelo sistema BacenJud, constatei que o CNPJ indicado para o
executado COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GERAIS (CIA
UNIÃO SEG GERAIS) às folhas 155 - 92.682.038/0001-00 - consta
como titular pessoa diversa; 2. Esclareça a parte exequente, o acima
descrito, no prazo de 05 (cinco) dias, informando o CNPJ correto da
parte executada; 3. Int. - Advs. ADAO MONTEIRO, MARA REGI-
NA ALBINI MATE e ALEXANDRA VALENZA ROCHA.

3. COBRANCA PROCED. SUMARISSIMO - 348/1995 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x LINDA-
MIR RIBEIRO DA SILVA - 1. Tendo em vista a inércia da executada
em realizar as diligências que lhe cabiam, especialmente no que se
refere à impugnação ao laudo de avaliação, dou por preclusa a dis-
cussäo acerca do valor anteriormente verificado. 2. Considerando
ainda a data da avaliação realizada nos presentes autos - 06/06/2007,
bem assim, o disposto no item 5.8.14 do Código de Normas da Cor-
regedoria, remetam-se os autos ao avaliador judicial ao fim de que
seja promovida a atualizacão dos valores outrora informados (item
3.15.6 e 3.15.10). 3. O custo de tal diligencia deverá ser antecipado
pelo exeqüente, devendo, contudo, ser incluso no calculo geral do
débito (CPC, art. 19). (...) 5. Ao exeqüente para que traga aos autos
memória atualizada do débito.(...) Intimem-se. Advs. LUCILENA
DA SILVA OLIVEIRA, PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ MARCE-
LO DA SILVA e LUZARDO THOMAZ DE AQUINO.

4. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1311/1996 - ROGERIO DE
CASTRO BITTENCOURT e outros x SOLANGE CRUZ MARI-
NHO E ALCEU CRUZ MARINHO FILHO - Digam as partes inte-
ressadas sobre o cálculo judicial de fls. 433/438. - Advs. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO RE-
BELLO.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 399/1998 - ERASTO FERNAN-
DO FARIAS e outro x ZENILDA SEVERO LEITE - (...) 2. Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. (...) 4. Int. -
Advs. MARCELO DE OLIVEIRA e WALDEMAR PONTE DURA.

6. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL -
1029/1998 - NELSON TADEU FERNANDES x GARANTE SER-
VICOS DE APOIO S/A LTDA - Digam as partes interessadas sobre
o cálculo judicial de fls. 211/212. - Advs. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY e JO-
SELIA A. KUCHLER.

7. ORDINARIA C/TUTELA ANTECIPADA - 333/1999 - JURA-
CIR DIRCEU COSTA x NACIONAL VEICULOS
LTDA(SUBSTITUIDO FLS.28) e outros - Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs. JACEGUAY
F.DE LAURINDO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOZA, CAR-
LA PATRÍCIA KONZEN, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, OTTO
J. LYRA NETO e KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI.

8. RESCISORIA DE CONTRATO - 391/1999 - LAERTE PARRA
SOLER e outro x RUBENS DE MATTOS e outros - Uma vez esgo-
tados os meios ordinários para a realização da penhora, “está o juiz
autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas declarações de
renda, junto à Receita Federal, bens do devedor para garantir a exe-
cução.” (STJ - AGRRMC 786 - RJ - 2a T. - Rela Min. Eliana Calmon
- DJU 01.07.2002). ANTE O EXPOSTO, determino a expedição de
oficio à Receita Federal, quanto ao fornecimento das 03 (três) últi-
mas declarações de imposto de renda da parte executada. Indefiro o
pedido de expedição de ofício ao DETRAN-PR, uma vez que a pró-
pria parte pode diligenciar neste sentido, independentemente de or-
dem judicial. ( Deve a parte interessada proceder o depósito da cus-
tas no valor de R$ 10,00 para posterior expedição de ofício) - Advs.
WALTER DOS ANJOS, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, MAR-
COS ALBERTO PICOLI e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA.

9. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1251/1999 - DI-
ONISIO STEFANI e outro x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
- 1. Sobre a petição de fl. 656, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2. Int. - Advs. SABRINA MARCOLLI RUI, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

10. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1288/2001 - CID
ROCHA JUNIOR e outro x ABN - AMRO S.A. - Ante a baixa dos
autos, manifeste-se a parte interessada em cinco dias. Advs. CLAI-
TON SACOMAN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI.

11. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 430/2002 - RO-
MANO FRESSATO NETO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -(...) Da leitura dos aclaratórios não vislumbro tenha
havido qualquer omissão ou contradição na decisão de fls. 755/757.
Diante de sincretismo imposto ao processo, indevida se faz nova verba
a título de honorários advocaticios, bem como novas custas proces-
suais na fase de cumprimento de sentença. A uma, porque após a
reforma processual o cumprimento de sentença é apenas uma nova
fase do mesmo processo e não um novo processo. A duas, porque já
foram fixados honorários advocatícios na sentença proferida. Ade-
mais, “na liquidação por arbitramento, a controvérsia que se pode
instaurar diz respeito apenas à quantidade da condenação, mas não à
sua qualidade, não cabendo honorários advocaticios ou a alteração
dos arbitrados na sentença de mérito” (RSTJ 142/387 in NEGRAO,
Theotônio. Código de Processo Cîvil e legislação processual em vi-
gor. 38a ed. São Paulo: Saraiva, 2006, pág. 543) Neste sentido: IN-
DENIZAÇAO. LUCROS CESSANTES. LIQUIDAÇAO DE SEN-
TENÇA. HONORARIOS. NOVA FIXAÇAO. DESCABIMENTO.
BIS IN IDEM. I - Na hipótese dos autos o pagamento de honorários
advocatícios na liquidação importaria em bis in idem, haja vista ter
havido fixação de ¯ honorários na fase cognitiva da ordem de 15%
(quinze por cento) sobre a condenação, a qual por sua vez importou
em cerca de duzentos milhões de reais. II - Descabida a nova fixação
em honorários na espécie. III - Recurso provido. (STJ, REsp 1016068/
PR, la Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, p. DJe 15.05.2008). Diante
do exposto, REJEITO os embargos declaratórios ante a não ocorrência
de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Remetam-se os autos ao Sr. Contador para atualização do cálculo, con-
forme requerido à fl. 758. Intimem-se. Advs. MARCEL SOUZA DE
OLIVIERA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

12. ARROLAMENTO - 1104/2002 - STEFANO TRISKA x ESPO-
LIO DE ZULMA FIGUEIRA MACHIAVELLI TRISKA - Manifes-
te-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls. 101/102. -
Advs. LUIZ EDSON FACHIN, CARLOS EDUARDO PIANOVSKI
RUZYK, THIAGO LIMA BREUS, MELINA GIRARDI FACHIN,
MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇALVES e EDSON LUIZ
GABRIEL.

13. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1390/2002 - COND.
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x GIRLEU OLIVEI-
RA DE AZEVEDO e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre
a resposta dos oficios expedidos. Advs. FELIPE REDDIN WERKA,
LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI, ANDREIA AZE-
VEDO FORTIS, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e AN-
DREA CRISTINA SWIATOVSKI.

14. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 674/2003 - ALBINA
RITA TRAMUJAS BREPOHL e outro x ALEXANDRE AUGUSTO
ZANINI - Ante a baixa dos autos, manifeste-se a parte interessada
em cinco dias. Advs. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLA-
RO BADARO.

15. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 892/2003 - NILCINEIA PACIFI-
CO x ACTION LOCADORA DE VEICULOS LTDA - 1. Diante do
certificado à fl. 174, intime-se o depositário fiel do bem em questão,
a fim de apresentá-lo ao Sr. Avaliador, em 24 horas, para que este
possa exercer seu múnus, sob pena de prisão. 2. Após a avaliação,
apreciarei o pedido com relação à remoção do bem para junto do
depositário público. 3 Int. (Deve a parte interessada proceder o re-
colhimento das custas referentes à diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 49,50, para posterior expedição de mandado. -
Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e LORNA LORE-
DANA LASCOWSKI.

16. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA - 217/2004 - GILMAR
ANTONIO DE LARA x BANCO ITAÚ S/A - Ante a baixa dos au-
tos, manifeste-se a parte interessada em cinco dias. Advs. FERNAN-
DO MUNHOZ RIBEIRO, JAMES THOMPSON LEMER e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO.

17. DISSOLUCAO PARC. DE SOCIEDADE - 1185/2004 - MA-
RIO GROSCHOSKI x ANTONIO GASTAO D ALMEIDA GOMES
DOS SANTOS - 1. Recebo a apelação de fls. 487/505 em ambos os
efeitos. 2. Intime-se a parte ré para apresentar, em quinze dias, suas
contra-razões. 3. Int. - Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e ERIKA PAULA DE CAMPOS.

18. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL
- 1273/2004 - MAURO MENA ROSA DE OLIVEIRA x ADEMIR
NIEHUES - 1. Tendo em vista o requerimento de fl. 130, intime-se o
exequente para que traga aos autos planilha atualizada do débito, em
cinco dias. 2. Int. - Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e GILBERTO BETTI.

19. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 137/2005 -
BANCO ALVORADA S.A. x RONALDO GUILHERME KUMMER
e outro - Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 39,90,
a serem pagos no prazo de cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM.

20. BUSCA E APREENSÃO - 371/2005 - BANCO ITAÚ S/A x
FEDERAL ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA. - 1. Defiro o pedido de fl. 98. 2. Suspendo o feito pelo prazo
de sessenta dias. (...) 4. Int. - Adv. DANIEL HACHEM.

21. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 409/2005 - TERE-
ZA LECH e outros x BRASIL TELECOM - 1. Primeiramente, inti-
me-se o exequente para que traga aos autos planilha de débito atua-
lizada, conforme dispõe o artigo 614, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Int. - Advs. JOAO RICARDO FERRER, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI e SYLVIA
HELENA FERREIRA CAMPOS.

22. CARTA DE SENTENÇA - 582/2005 - SUPERMIX CONCRE-

TO S/A x SOLARIO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. - 1. Indefiro o pedido de responsabilização do depositário do
bem dado em caução, haja vista que reconhecido parcialmente o pe-
dido do autor na ação principal e confirmada a liminar concedida na
ação cautelar, a caução perde sua finalidade, de modo que a garantia,
a partir deste momento, pode ser levantada. 2. Int. Advs. LUIZ
EDUARDO CHOMA e DEBORA DE FERRANTE LING CATANI.

23. ORDINÁRIA - 666/2005 - CLOVIS LUIZ MACHADO SILVA
x WALCASTROJU MOVEIS E DECORACOES LTDA. - Deve a
parte interessada proceder o recolhimento das custas no valor de R$
50,00, para posterior expedição de ofício. - Advs. MAURICIO GA-
LEB, MARCELO MAZUR, PLÍNIO PISTORESI e RAQUEL COS-
TA KALIL.

24. RESCISÃO DE CONTRATO - 1079/2005 - H & G CONSUL-
TORIA EM INFORMATICA S/C e outro x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Custas processuais a cargo do
autor, no valor de R$ 72,80, a serem pagos no prazo de cinco dias.
Advs. SANDRO BALDUINO MORAIS, THAIS SAMPAIO DA SIL-
VA, CAROLINA SAMESHIMA SANTORO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, CICERO JOSE ALBANO, JANAI-
NA ROVARIS e ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO.

25. COBRANÇA - 497/2006 - VOUPAR ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO S/C x GERALDO JOSE AJUZ - Deve a parte interes-
sada proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00, para
posterior expedição de ofício. - Adv. MARTA P. BONK RIZZO.

26. MONITÓRIA - 773/2006 - FUND. DE ESTUDOS DE DOEN-
ÇAS DO FIGADO - FUNEF x TANIA MARA CONCEIÇÃO SHI-
MIZU - 1. Vista às partes acerca da manifestação do Sr. Perito trazi-
da às fls. 313/314. 2. Int - Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE, EDSON
ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSÉ ANTÔNIO
GOMES ARAÚJO, RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e RENE
MARIO PACHE.

27. ORDINARIA DE RSC. DE CLAUSULA - 834/2006 - ANTO-
NIO AIRTON DE LIMA DAMÁZIO e outros x BRADESCO SE-
GUROS S/A - Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$
74,40, a serem pagos no prazo de cinco dias. Advs. LUIZ ARMAN-
DO CAMISÃO, ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAMBORGI, FABI-
OLA CASIMÃO SCÓZ, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE
HEIL, JUAN DIEGO DE LÉON, GILMARA FERNANDES MA-
CHADO HEIL, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LI-
NHARES LAMORTE, MANOEL DINIZ PAZ NETO, JEAN CE-
SAR XAVIER, DEBORA SEGALA, DANIELLE LENZI e TATIA-
NA KALKO TURQUETI C. BARRETO.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1334/2006 -
MATILDE STROCHINSKI e outro x EMILIO MANFREDO RI-
BAS - 1. Informe o Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o núme-
ro do CPF/CNPJ da parte executada a fim de que se possa proceder
à penhora online pelo sistema BacenJud, consoante requerido às fo-
lhas 98. - Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e SILVESTRE DIAS
DOS REIS.

29. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 101/2007 - GRU-
PO MUZENZA DE CAPOEIRA x SDOBRADO CAPOEIRA - Cus-
tas processuais a cargo do réu, no valor de R$ 6,30, a serem pagos
no prazo de cinco dias. Adv. CLAUDIA FRANCISCA SILVANO.

30. BUSCA E APREENSÃO - 124/2007 - BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANCIAM.E INVESTIMENTO x PAULO RICARDO
ERNANDE - 1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos,
em cinco dias, documento que comprove que o FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONI-
ZADOS AMÉRICA MULTICARTEIRA adquiriu da BV Financeira
o crédito existente nestes autos. 2. Int. - Advs. IDAMARA ROCHA
FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA.

31. BUSCA E APREENSÃO - 131/2007 - HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO S/A x LUIZ CARLOS DOS SANTOS -
Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 10,50, a serem
pagos no prazo de cinco dias. Advs. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LU-
CIANE LOPES ALVES.

32. BUSCA E APREENSÃO - 136/2007 - GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FELIPE RAPHAEL DA
SILVA - 1.Defiro o pedido de fls. 34/42. Anote-se na autuaçäo e
comunique-se o distribuidor. 2.Após, cite-se o réu para, em cinco
dias, entregar o veículo, depositá-lo em juízo ou depositar o seu equi-
valente em dinheiro, ou seja, o valor do bem ou do débito em aberto,
se este for menor, devidamente corrigido, ou contestar a ação1 3.In-
timem-se. (Deve a parte interessada proceder o recolhimento das
custas referentes a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
49,50, para posterior expedição de mandado) - Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS.

33. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 299/2007 - CAIXA SE-
GURADORA S.A. x TEREZINHA KUCHMA e outros - 1. Intime-
se a autora para se manifestar acerca da petição de fls. 99/100, em
cinco dias. 2. Int. - Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RO-
DRIGO SILVESTRI MARCONDES, ERNANI HARLOS JUNIOR,
REGINALDO BAITLER, GUIOMAR MARIO PIZZATTO e DE-
BORAH BARTOLOMEI SELEME.

34. RESCISÃO DE CONTRATO - 378/2007 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JEAN KARLYS MELO SAN-
TOS - Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 10,50, a
serem pagos no prazo de cinco dias. Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

35. SUMÁRIA DE REVISÃO - 450/2007 - JOSENEI AGUINAL-
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DO JACINTO e outro x BANESTADO / ITAU CREDITO IMOBI-
LIARIO S/A - Ficam as partes intimadas da data designada pelo pe-
rito para início dos trabalhos: Dia 06/01/09 às 9h00, sito à Rua Capi-
tão Souza Franco, 848, cj. 82 - Advs. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA.

36. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR -
573/2007 - NELSON JOÃO SCARPIN x COMISSÃO DE ESTÁ-
GIO E EXAME DE ORDEM DA OAB/PR - Ante a baixa dos autos,
manifeste-se a parte interessada em cinco dias. Advs. JOÃO ALVES
DA CRUZ, MARCOS AURÉLIO R. COSTA e ARAMIS DE SOU-
ZA SILVEIRA.

37. SUMÁRIA DE REVISIONAL DE CONTRATO - 804/2007 -
MIGUEL ADILSON MOREIRA x CIA. ITAU LEASING DE AR-
REND. MERC. S/A -GRUPO ITAÚ - Custas processuais a cargo do
autor, no valor de R$ 246,10, a serem pagos no prazo de cinco dias.
Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

38. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - 830/
2007 - WALDOMIRO FERREIRA MARTINS x MONARCA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - 1. Dê-se ciência às
partes quanto à baixa dos autos. 2. Nada sendo requerido, em seis
meses, arquivem-se (art. 475, J, § 5º, do CPC). 3. Int. - Advs. DE-
MÉTRIO BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e
VALERIA OLSZEVSKI.

39. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1149/2007 - FELIPE
FERNANDO FAST x ABN AMRO BANK - 1. TEndo em vsita o
pedido de desistência quanto à produção de prova pericial formula-
do à fl. 160 e a procedência do pedido de inversão do ônus da prova,
conforme se verifica às fls. 169;174, manifeste-se a parte ré, em cin-
co dias. 2. Int. - Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e LUIS FERNANDO DI-
ETRICH.

40. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL -
1444/2007 - EROS PINHEIRO e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A. - Tendo em vista o pedido de fls. 324/327 e na condição de
administradora do Fundo de Fundo de Compensaçäo e Variação Sa-
larial - FCVS e responsável pelo pagamento de eventual saldo deve-
dor, a Caixa Econômica Federal deverá integrar o pólo passivo da
demanda, como litisconsortenecessário. A inclusão da Caixa Econô-
mica Federal, empresa pública federal, no pólo passivo da lide impõe
o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Estadual para
o processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal. Em conseqüência, com fulcro no
artigo 113, §2° do Código de Processo Civil, torna-se indispensável
a remessa dos autos à Justiça Federal. Sobre o tema, relevante o
seguinte precedente: “PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE
MÚTUO HABITACIONAL. COBERTURA PELO FCVS. EXECU-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL N° 70/66. AÇÃO ANULATÓRIA.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. LITISCONSORTE PASSIVA
NECESSÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. I - Esta
Corte Superior já assentou o entendimento no sentido de que “ Nos
litígios nos quais se observa discussão a respeito das regras do Siste-
ma Financeiro da Habitação eo comprometimento do FCVS, o inte-
resse da CEF restará caracterizado e ela deverá integrar a lide como
litisconsorte necessária, o que implica tw competência da Justiça
Federal para processar e julgar o feito” (CC n° 27.491/CE, Relator
Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 03/04/2000). II - A ação em co-
mento? anulatória de execução extrajudicial realizada nos moldes do
DL n° 70/66 subsume-se aos entendidos “ litígios nos quais se obser-
va discussão a respeito das regras do Sistema Financeiro da Habita-
ção”, haja vista que tal modalidade de execução teve previsão ex-
pressa no art. 1° da Lei n° 5.741, de 1° de dezembro de 1971, a qual
dispôs “sobre a proteção do financiamento de bens imóveis vincula-
dos ao Sistema Financeiro da Habitação”. E mais, o contrato de mútuo
habitacional celebrado na hipótese, consoante reconhecido pelas ins-
täncias ordinárias, possuía cláusula de cobertura pelo FCVS, pelo
que impositiva a inclusão da CEF na lide como litisconsorte passiva
necessária, o que desloca para a Justiça Federal a competência para
o julgamento do feito, segundo o entendimento assente neste STJ.
Precedentes? REsp n° 253.875/SP,Rel. Min. FRANCIULLI NET-
TO, DJ de 30.09.2002 e REsp n° 154.116/PE,Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 06.09.2004. III - Recurso especial provido, determi-
nando a remessa do feito à Justiça Federal para seu processamento e
julgamento.” (ST] - Primeira Turma - Resp 848086/SP - Rel.: Min.
Francisco Falcão - Unanime - J. 23.10.2006). ANTE O EXPOSTO,
declino da competência para processar e julgar a presente açäo em
favor da Justiça Federal, com a remessa dos autos a uma das subse-
ções de Curitiba. Feitas as anotações necessárias encaminhem-se os
autos. Cumpra-se o item 2.7.6 do Código de Normas. Intimem-se.
Advs. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO, LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE e CIRINEI ASSIS KARNOS.

41. MONITÓRIA - 1611/2007 - USIRAM INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x REQUIPAL - REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA - Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 18,90,
a serem pagos no prazo de cinco dias. Advs. HELIO JUSTINO VI-
EIRA JUNIOR, PAULO HENRIQUE TAVARES, DANIELA BRAN-
DT SANTOS KOGISKI e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO.

42. MONITÓRIA - 1691/2007 - MDE FOMENTO MERCANTIL
LTDA x GERALDO PEREIRA - 1. Defiro o pedido de fl. 52. 2.
Cite-se conforme requerido, autorizando desde logo os benefícios
do artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil. 3. Int. (Deve a
parte interessada proceder o recolhimento das custas referentes a
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50, para poste-
rior expedição de mandado. - Adv. MARCY HELEN VIDOLIN.

43. BUSCA E APREENSÃO - 1752/2007 - BANCO VOLKSWA-
GEM S/A - (CURITIBA) x PAULO SERGIO RIBEIRO BONFIM -

(...) 2. Intime-se a ré-devedora na pessoa de seu procurador - via
diário oficial - para que no prazo de 15 dias promova o pagamento
dos valores a que foi condenada, sob pena de prosseguimento do
feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. 3. Int. - Deve a
parte interessada proceder ao depósito das custas do Sr. Distribuidor
no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro centavos. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

44. BUSCA E APREENSÃO - 48/2008 - BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO x MARCOS AURÉLIO
RAMOS - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos ofi-
cios expedidos. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

45. IMPUGNAÇÃO - 320/2008 - FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA DE SEGUR. SOCIAL - REFER x VICENTE RIVERA FI-
LHO - Relatei. Decido. Razão não assiste ao embargante. Os embar-
gos de declaração opostos são manifestamente incabíveis. Isso por-
que, se é certo que doutrina e jurisprudência de forma pacífica vem
acolhendo a possibilidade de oposição contra decisões interlocutóri-
as, ou seja, contra aquelas que, pelo cunho decisório, podem causar
prejuízos às partes, é também certo a sua inadmissibilidade contra
despachos de mero expediente, como o é o de fl. 89, contra os quais
não cabe qualquer tipo de recurso ante a ausência de lesividade. Ade-
mais, desnecessária a realização de perícia, na medida em que sim-
ples cálculo do Contador judicial é suficiente para apurar o quantum
debeatur devido. Assim, não houve omissão no despacho de fl. 89 ao
deixar de apreciar os pedidos formulados pelo embargante, haja vis-
ta que a remessa dos autos ao Sr. Contador caracteriza a desnecessi-
dade da realização de perícia contábil, uma vez que os índices utili-
zados foram determinados em sentença. Nesses termos, DEIXO DE
RECEBER E APRECIAR OS “EMBARGOS DE DECLARAÇAO”
DE FLS. 112/114. Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e PAU-
LO ROBERTO HOFFMANN.

46. REVISÃO CONTRATUAL - 527/2008 - ANTONIO CARLOS
BONDAN x BANCO FINASA S.A - Verifico que a parte ré, apesar
de ausente a este ato processual, já havia apresentado constestação
(fls. 129/158). Preliminarmente, comprove o subscritor do petitório
de fl. 164, a ciência de seu constituinte acerca da renúncia aos pode-
res lhe outorgados, nos termos do artigo 45 do Código de Processo
Civil. (...). - Advs. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ, PATRICIA
PONTAROLI JANSEN, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ALESSANDRA LA-
BIAK.

47. COBRANÇA - 555/2008 - MARCOS JOSE DE LIMA PINTO e
outro x BOLESLAU ROGACHESKI - 1. Defiro ao réu os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. 2. Outrossim, faculto sua mani-
festação acerca da proposta de acordo apresentada pelo autores às
fls. 58. 3. Int. - Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA,
JOAO PEREIRA, ANTONIO CARLOS BASTAZINI, CLAUDI A
PEREIRA e IZABEL GOSCINSCKI.

48. BUSCA E APREENSÃO - 576/2008 - BANCO DAYCOVAL S/
A. x PAULO SERGIO GONÇALVES DO NASCIMENTO - Deve a
parte interessada proceder o depósito das custas, no valor de R$
60,00, para posterior expedição de ofícios. - Adv. FABIANO ROES-
NER.

49. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 649/2008 - NADIR DE JESUS
FERREIRA BARK e outros x ESPOLIO DE BUZAID HASEN
BARK - 1. Defiro o pedido de fl. 32. 2 Aguarde-se por 60 dias. (...)
4. Int. - Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA.

50. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 674/2008 - BANCO
ABN AMRO x OSWALTE FAVARETO - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-
se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

51. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1043/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x CLAUDIO DOMINGOS IOVANOVITCHI - 1. Sobre
a contestação diga a parte autora, em dez dias. 2. Int. - Advs. KELI-
AN BORTOLINI LIMA e FABIO KIKUTHI FELIX.

52. MONITÓRIA - 1122/2008 - INSTITUTO UNIEXP x CARLOS
PHILIPE POTRICH OLSEN - Alvará expedido e a disposição da
parte interessada. Advs. MARCELO LUIZ DREHER, PATRICIA DE
ANDRADE FREHSE, ROBERTA POTRICH OLSEN, MARIANA
LABATUT PORTILHO e CLARISSA LOPES ALENDE.

53. COBRANÇA - 1194/2008 - O CONDOMÍNIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BURITI x NIVETE MAJISIEWICZ - Deve o
autor proceder o recolhimento das custas, no valor de R$ 10,00,
para posterior expedição de ofício. - Advs. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA e MARIANE BRAUN TROMBETA LUIZARI.

54. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1217/2008 - ANKE SCHUMA-
CHER e outro x BANCO HSBC BANK BRSASIL S/A - 1. Diante
do contido no § 3° do artigo 331 do Código de Processo Civil, escla-
reçam as partes, em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sen-
do esta viável, trazendo aos autos a respectiva proposta. 2. Em igual
prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo requerimen-
to de produçäo de prova pericial, no prazo assinalado devem as par-
tes declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da
causa, pois “descabe confundir o protesto pela produção de prova
com o requerimento específico, quando a parte interessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-
4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, la
Seção, p. 03). 4. Intimem-se. Advs. FABIANA B. O. PEDROZO,
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL e DOUGLAS DOS SANTOS.

55. COBRANÇA - 1244/2008 - CONJUNTO RESIDENCIAL BE-
LLA VISTA x M.C. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - Deve a parte
interessada proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 20,00

para posterior expedição dos ofícios. - Adv. FLAVIO DIONIZIO
BERNARTT.

56. MONITÓRIA - 1261/2008 - BANCO SANTANDER S/A x AC-
TIVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro - 1. Sobre os em-
bargos monitórios, manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 2. Int. - Advs. BLAS GOMM FILHO, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARÓ e THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI.

57. BUSCA E APREENSÃO - 1385/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x EDENILSON MARCOS KLEMZ - Deve o autor proceder o
recolhimento das custas referentes aos atos complementares realiza-
dos pelo Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 99,00, conforme cer-
tidão de fl. 62. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1389/2008 -
MARIA RITA SANTIAGO e outros x MAGDALENA JOANIDES
ATHERINO - 1. Forte no art. 653 do CPC, determino o desentra-
nhamento do mandado para que se proceda ao arresto no rosto dos
autos na forma requerida na petição de fl. 22. 2. Int. (Deve a parte
interessada proceder o recolhimento das custas referente à diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50, para posterior expe-
dição de mandado). - Advs. MARIA RITA SANTIAGO, EDISON
LUIZ MACHADO e SANDRA MARA PFEIFFER.

59. BUSCA E APREENSÃO - 1471/2008 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MÚLTIPLO x ALCIMAR RORIGUES - Custas pro-
cessuais a cargo do réu, no valor de R$ 10,50, a serem pagos no
prazo de cinco dias. Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
e BRUNO MIRANDA QUADROS.

60. DECALARATORIA DE INEXIGIBILIDADE C/C DANO MO-
RAL - 1487/2008 - MARILIA GABRIELA IUBEL DE O. PEREI-
RA POSSOBON x VIVO S/A - 1. Defiro a emenda à inicial. 2. Para
a audiência, a que deverão comparecer pessoalmente as partes, de-
signo o dia 18/02/09, às 14h40min. (CPC, art. 277). 3. Nessa oca-
sião será tentada a conciliaçäo e a parte ré, näo obtida esta, poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art. 278, caput), e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278
CPC), desde que o faça por intermédio e acompanhado de advoga-
do. 4. Não se obtendo conciliaçäo, seguir-se-á, sendo o caso, instru-
ção e julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessário
for (CPC, art. 278, § 2°). 5. Cite-se (e intime-se) a parte ré, com
antecedência mínima de dez dias em relação a audiência acima desig-
nada, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audiência,
ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanha-
da de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte auto-
ra (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 6. A parte autora, intime-se na
pessoa de seu advogado. 7. Intimem-se. (Custas a cargo do autor no
valor de R$ 17,00, para posterior expedição da carta de citação) -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES.

61. ANULATÓRIA DE TÍTULO - 1514/2008 - RECIPOL - IND. E
COM. DE DERIVADOS PLASTICOS LTDA x CRISTIANE ON-
GARO GONÇALVES e outro - 1. Indefiro o pedido de fls. 47/48,
haja vista que os procuradores da parte ré não possuem poderes para
receber citação. 2. Int. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

62. COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINAIS - 1535/2008 -
CONDOMINIO EDIFICIO SOBRAL PINTO x LINEO ORLANDO
BIZETTO e outro - 1. Considerando que até esta data não foi instau-
rada a relação processual, suspendo o ato processual designado para
o dia 05 de dezembro de 2008. Retire-se da pauta. 2. Oficie-se con-
forme requerido à fl. 50. (...) 4. Int. - Adv. NEITON MYRTON PRI-
EBE.

63. CAUTELAR DE ARRESTO - 1563/2008 - MARIA RITA SAN-
TIAGO e outros x MAGDALENA JOANIDES ATHERINO - Cus-
tas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 8,40, a serem pagos
no prazo de cinco dias. Advs. MARIA RITA SANTIAGO, EDISON
LUIZ MACHADO e SANDRA MARA PFEIFFER.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1576/2008 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTIANE ZABALLA
DOS SANTOS - 1. As partes entabularam relação jurídica obrigaci-
onal consistente em contrato de arrendamento mercantil, cujo objeto
é o bem descrito à fl. 03 e instrumento de fls. 11/12, com cláusula
resolutiva expressa (cláusula 24). 2. A mora da ré, por sua vez, res-
tou comprovada pela notificaçäo extrajudicial de fl. 13/14, o que
implica direito do autor a ser reintegrado liminarmente na posse do
bem. 3. Assim, nesta fase de cognição sumária, com fundamento nos
documentos juntados aos autos, defiro a liminar, para determinar a
expedição de mandado de reintegração do autor na posse do bem
descrito à fl. 03. 4. Recolhidas as custas do Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado. 5. Cumprida a liminar, cite-se a ré para no prazo de
quinze dias, contestar, com as advertências dos arts. 285 e 319 do
CPC. 6. Intimem-se. (Deve a parte interessada proceder o recolhi-
mento das custas referentes a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 247,50, para posterior expedição de mandado) - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1577/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x DAMARES TAVARES - Custas processuais a cargo
do autor, no valor de R$ 10,50, a serem pagos no prazo de cinco
dias. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

66. COBRANÇA - 1699/2008 - JOSE OLEGARIO DA SILVA x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - 1. Muito embora a
Lei n.° 1.060/50 em seu artigo 4° estatua que a simples afirmação da
parte de que não tem condições de arcar com as custas do processo
e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua
família enseja o deferimento do benefício, tal afirmação é passível de
averiguação. 2. Assim, considerando que o autor constituiu advoga-

do, não se socorrendo dos serviços prestados pela Defensoria Públi-
ca ou pediu a nomeação de advogado por este Juízo, faculto a junta-
da de documento hábil à comprovação de seus rendimentos - holeri-
te ou declaração de imposto de renda- a fim de possibilitar a aferição
dos requisitos que autorizam a concessão do benefício, sob pena de
indeferimento, no prazo de 05 dias. 3. Intimem-se. Adv. TATYANE
PRISCILA PORTES STEIN.

67. RESCISÃO DE CONTRATO - 1709/2008 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. x EDGAR FERREIRA - O
autor deve emendar a inicial juntando original ou cópia autenticada
dos documentos apresentados. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

68. INVENTÁRIO - 1710/2008 - TEREZA DO CARMO PIRES e
outros x ESPOLIO DE JOSE BENEDITO - 1. Para atuar como in-
ventariante nomeio a requerente que, independentemente da assina-
tura de termo de compromisso, deverá apresentar, com suas declara-
ções, matricula do imóvel objeto do contrato a ser partilhado. Inti-
me-se. (...) Defiro Justiça Gratuita. - Adv. ISABELA QUELHAS
MOREIRA BUSCH.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1716/2008 -
BANCO ITAU S.A. x DIOVANI G. FRARE CONFECÇÕES e outro
- Cite-se o devedor para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a dívida,
pena de penhora de tantos bens quanto forem necessários para saldar
o débito, os quais devem ser, imediatamente, avaliados e removidos
pelo Sr. Oficial de Justiça, ressalvada eventual dificuldade de trans-
porte ou expressa anuência do credor. Intime-se o devedor, ainda,
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar embargos,
independentemente de penhora. Cientifique-o, ademais, que, no mes-
mo prazo dos embargos, poderá depositar 30% do valor devido e
requerer o pagamento do restante, em até 6 (seis) parcelas. Fixo os
honorários da execução em 10% sobre o valor do débito, devida-
mente atualizado. Para o caso de pagamento no trfduo legal, o valor
dos honorários serão reduzidos pela metade. Expeça-se mandado de
citação, penhora, avaliação e remoção. Desde logo, autorizo o Sr.
Oficial de Justiça utilizar-se de força policial, caso haja necessidade.
Ainda, defiro o benefício contido no artigo 172, § 2°, do Código de
Processo Civil. Ciência ao exeqüente. (Deve a parte interessada pro-
ceder o recolhimento das custas referentes a diligência do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 162,00, para posterior expedição de man-
dado) - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

70. ALVARÁ JUDICIAL - 1720/2008 - ROSA DEMBISKI COR-
DEIRO x ESPOLIO DE OLIVETTE GONÇALVES CORDEIRO -
O autor deve emendar a inicial corrigindo o valor da causa para o
valor econômico do bem, objeto do pedido , complementando o va-
lor das custas e Funrejus se necessário. (10 dias) - Adv. LEONAR-
DO SALOMAO.

71. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ES-
TÉTICOS - 1731/2008 - DEISE CRISTINA BARBOSA x HAIR
STYLING APPLICATIONS DO BRASIL LTDA e outro - 1. Muito
embora a Lei n.° 1.060/50 em seu artigo 4° estatua que a simples
afirmação da parte de que não tem condições de arcar com as custas
do processo e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sus-
tento e de sua família enseja o deferimento do benefício, tal afirma-
ção é passível de averiguação. 2. Assim, considerando que o autor
constituiu advogado, não se socorrendo dos serviços prestados pela
Defensoria Pública ou pediu a nomeação de advogado por este Ju-
fzo, faculto a juntada de documento hábil à comprovação de seus
rendimentos - holerite ou declaração de imposto de renda- a fim de
possibilitar a aferição dos requisitos que autorizam a concessão do
benefício, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. 3. Inti-
mem-se. Adv. FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO.

72. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1732/2008 -
MOACIR PEREIRA DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A. - 1. Mui-
to embora a Lei n.° 1.060/50 em seu artigo 4° estatua que a simples
afirmação da parte de que não tem condições de arcar com as custas
do processo e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sus-
tento e de sua família enseja o deferimento do benefício, tal afirma-
ção é passível de averiguação, quando indícios de não serem verda-
deiras as declarações estiverem presentes. 2. Assim, considerando:
que o autor constituiu advogado, não se socorrendo dos serviços
prestados pela Defensoria Pública ou pediu a nomeação de advoga-
do por este Juízo; que o autor assumiu financiamento no valor de R$
15.500.00, para aquisição de bem destinado ao seu conforto, atitude
através da qual demonstra possuir renda considerável de modo a
comprometer seu capital com grandes quantias; que contratou inclu-
sive parecer contábil extrajudicial para fundamentar suas pretensões;
concluo que a afirmação de que não tem condições de pagar custas
(valor total R$ 270,50), não é verdadeira, de forma que indefiro os
benefícios da justiça gratuita. Intime-se o autor para que proceda o
recolhimento das custas e Funrejus, sob pena de cancelamento da
distribuição. 3. Intimem-se. (Custas no valor de 223,50, referentes
ao depósito inicial e autuação) - Adv. DANIELLE TEDESKO.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1733/2008 -
BANCO ITAU S.A. x CLOVIS DE OLIVEIRA - Cite-se o devedor
para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a dívida, pena de penhora de
tantos bens quanto forem necessários para saldar o débito, os quais
devem ser, imediatamente, avaliados e removidos pelo Sr. Oficial de
Justiça, ressalvada eventual dificuldade de transporte ou expressa
anuência do credor. Intime-se o devedor, ainda, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar embargos, independentemente
de penhora. Cientifique-o, ademais, que, no mesmo prazo dos em-
bargos, poderá depositar 30% do valor devido e requerer o paga-
mento do restante, em até 6 (seis) parcelas. Fixo os honorários da
execução em 10% sobre o valor do débito, devidamente atualizado.
Para o caso de pagamento no tríduo legal, o valor dos honorários
serão reduzidos pela metade. Expeça-se mandado de citação, penho-
ra, avaliação e remoção. Desde logo, autorizo o Sr. Oficial de Justiça
utilizar-se de força policial, caso haja necessidade. Ainda, defiro o
benefício contido no artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil.
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Ciência ao exeqüente. (Deve a parte interessada proceder o recolhi-
mento das custas referentes à diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 49,50, para posterior expedição de mandado.) - Adv.
DANIEL HACHEM.

74. ALVARÁ JUDICIAL - 1744/2008 - ANA MARLY FERREIRA
DEVENS e outros x ESPOLIO DE JUACIR DEVENS - O autor
deve emendar informando se o procedimento de inventário já foi ini-
ciado, ou se foi feita partilha extrajudicial de bens. - Adv. JORGE
DURVAL DA SILVA.
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VIDOS EM 24:00 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC:

1. REPARACAO DE DANOS - 42/1990 - P.G. CAMPOS E CIA.
LTDA x ENGEPASA - ENGENHARIA PAVIMENTO S/A - Devol-

ver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. ELDER ISSAMU NODA.

2. REPARACAO DE DANOS - 562/1994 - HANS WINTER x ER-
MINIO FACHINI - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ZULDE-
MAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA.

3. EXECUCAO - 731/1995 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x LORENZO PORTELA - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. Janaina Rovaris.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 82/1996 - UNIBANCO - UNIÃO
BANCO BRASILEIROS S/A x POLUX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS LTDA. e outros - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. Janaina Rovaris.

5. MONITORIA - 1131/1996 - UNIFIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x HELIO BERICA - Devolver os autos
a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

6. EXECUCAO - 1354/1996 - SHELL BRASIL S.A. x AUTO POS-
TO JFZ LTDA e outros - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA.

7. REPARACAO DE DANOS - 497/1997 - EXCLUSIVA PRODU-
COES & PROPAGANDAS S/C LTDA x COLIGACAO NOSSOS
CAMINHOS - PSDB-PPS e outros - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA.

8. EXECUCAO - 585/1997 - BANCO BANDEIRANTES S.A. x
MORENA BAR LTDA e outros - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. Janaina Rovaris.

9. EXECUCAO - 1473/1997 - BANCO BANDEIRANTES S/A. x
USUEL VICENTE SOARES - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. Janaina Rovaris.

10. EXECUCAO - 367/1998 - BANCO BANDEIRANTES S/A x
CERAMICA SANTANA LTDA e outros - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. Janaina Rovaris.

11. CUMPRIMENTO OBRIG.CONTRAT - 1504/1998 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS ATUBA LTDA - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. Gustavo de Almeida Flessak.

12. REVISIONAL DE CONTRATO - 1521/1998 - MARIO BRU-
NING e outro x BANCO ITAU S.A. - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE.

13. ARROLAMENTO - 155/2000 - ODETTE PINHEIRO MACHA-
DO DE SOUZA x CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ROGERIO DE SOUZA
CHEDID.

14. EXECUCAO - 170/2000 - RUBENS MARTINS LOUREIRO x
ADELAR SOKOLOWICZ e outro - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. ALEXEY MOSER.

15. DEVOLUCAO DE VALORES - 989/2000 - ARMANDO JOSE
ORSATTO x N.P.M. - CONTABILIDADE MARCAS E PATENTES
S/C. LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Antonio Joel-
cio Stolte.

16. INDENIZACAO - 1124/2000 - JOSE MARQUES FILHO e ou-
tros x EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTA CECILIA
LTDA e outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE.

17. REINTEGRACAO DE POSSE - 1201/2000 - BANDEIRAN-
TES S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEAU DA ROCHA
e outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver exce-
dido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Janaina Rovaris.

18. REVISIONAL DE CONTRATO - 401/2001 - LUCIO GOMES e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Leonel Trevi-
san Júnior.

19. MONITORIA - 964/2001 - BANCO DO BRASIL S/A. x BAR-
RETO E MARTINS LTDA e outros - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. Adyr Raitani Junior.

20. ARROLAMENTO - 1414/2001 - JUVENAL CORREA FILHO e
outros x JUVENAL CORREA - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. CARLOS PUEHRINGER.

21. RESCISAO DE CONTRATO - 120/2002 - SANTANDER BRA-

SIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x COMPRESERV -
COM.LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIP. LTDA - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. Blas Gomm Filho.

22. PRESTACAO DE CONTAS - 417/2002 - AEROFARMA PER-
FUMARIAS LTDA x IGUACU REPRESENTACOES COMERCI-
AIS S/C. LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. RAFA-
EL MARCHIORATO FRANCA.

23. EXECUCAO - 828/2002 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x GUSTI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros
- Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Daniel Hachem.

24. EMBARGOS A EXECUCAO - 1034/2002 - IDINE OPLSKI x
BANCO BANESTADO S/A. - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

25. MONITORIA - 1099/2002 - CHAVES, CHAVES & CIA. LTDA.
x R.F. PARTICIPACOES E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA.
- Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Paulo Manuel Valério.

26. EXECUCAO - 109/2003 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A. - BANESPA x SERRALHERIA MARINGA LTDA e outros
- Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Blas Gomm Filho.

27. INVENTARIO - 416/2003 - SUELI DE FATIMA SIMOES DA
ROCHA AMORIM e outros x CLAUDENOR LEMOS DE AMO-
RIM - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Joanes Everaldo de
Sousa.

28. INVENTARIO - 907/2003 - DIOLETE MARTINS KINTOPP e
outros x IVO KINTOPP - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES.

29. COBRANCA - 395/2004 - OPINIAO IMOBILIARIA LTDA x
MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. Haroldo Alves Ribeiro Junior.

30. EXECUCAO - 894/2004 - LETICIA DESTEFANI SANTOS x
LUCAS HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA e outro - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. JOSIANE DALLA COSTA.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 1004/2004 - JOSE LUIZ PE-
REIRA e outro x CONSTRUTORA CINI LTDA - Devolver os autos
a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. Luiz Antonio Mores.

32. DECLARATORIA - 1145/2004 - ANDERSON VINICIUS DI-
NIZ x ABN-AMRO BANK - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. Sergio Bernardinetti.

33. INVENTARIO - 1353/2004 - LUIZ CARLOS CARRARO e ou-
tro x VITOR NATAL CARRARO - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

34. EXECUCAO - 1363/2004 - DAVI COSTA MATOS x ANA
MARIA DE PAULA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. AMAU-
RI MARTINI SEBASTIAO.

35. DECLARATORIA - 1518/2004 - SANDRA SUELI DE SOUZA
x CIDADELA S/A - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. César
Henrique Mendes Cordeiro.

36. ARROLAMENTO - 478/2005 - AUREA MARIA DOS SAN-
TOS e outros x MARIA DE OLIVEIRA - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. Maritza de Fátima Pedroso do Nascimento.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 685/2005 - ROSIMARI
LOBAS x EDNO ANTONIO GOMES - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. RICARDO H. WEBER.

38. INVENTARIO - 876/2005 - JACQUELINE DEGRAF MUZZI e
outros x JOAO CESAR DEGRAF MUZZI - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF.

39. REVISIONAL DE CONTRATO - 992/2005 - MARCOS ANTO-
NIO NUNES x BANCO ITAÚ S/A - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. Andréa Hertel Malucelli.

40. EXECUCAO - 1017/2005 - BANCO ITAÚ S/A x CARLOS
ALBERTO DE PAULA RIBAS e outro - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. Leonel Trevisan Júnior.

41. EXECUCAO - 1042/2005 - MARIO CIMBALISTA JUNIOR x
MARCOS LEAL BRIOSCHI - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. EDUARDO BRUNING.

42. MONITORIA - 1109/2005 - L. MOREIRA DA COSTA & FI-
LHOS LTDA x DIADORA TRANSPORTES LTDA - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. Marcello Trajano da Rocha.

43. INDENIZACAO - 1131/2005 - RUBIA MARA BUCHIHOLTZ
x LUZIA MARIA DOS SANTOS e outro - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. Giovani de Oliveira Serafini.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1135/2005 - BANCO
ITAÚ S/A x PAOLA PRISCILA DE MELO - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. Andréa Hertel Malucelli.

45. COBRANCA - 1272/2005 - ARLETE KARAM JOAQUIM
MOUSFI x JOAO LIRA JUNIOR e outro - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. TATIANE PARZIANELLO.

46. INVENTARIO - 180/2006 - EUNICE FLOIZ DO NASCIMEN-
TO x OSIRES PEDROSO DO NASCIMENTO - Devolver os autos
a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO.

47. USUCAPIAO - 199/2006 - KATIA NAGEL - Devolver os autos
a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. LUCIANO MARANHÃO RIBEIRO.

48. EXECUCAO - 226/2006 - PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x CELIO RISCAROLLI - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS.

49. COBRANCA - 621/2006 - LUCIANO ASSUNCAO MONTA-
NARIN e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

50. COBRANCA - 1346/2006 - SOPHIA WOJCIKI x ITAU SEGU-
ROS S/A - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Paulo Roberto
Gomes.

51. EXECUCAO - 104/2007 - LYA GOMY DE RIBEIRO URBAN
x NADER ALI JEZZINI e outros - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. Leandro Galli.

52. EXECUCAO - 167/2007 - THEREZINHA DE JESUS BRISKI
DRUCKER x ROSANE SCHULKA MEIRA e outro - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. BRUNO GUISS.

53. COBRANCA - 170/2007 - HELENA MARIA ALEIXO VICEN-
TE PERALTA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Devolver os au-
tos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. José Antônio de Andrade Alcântara.

54. EXECUCAO - 320/2007 - BANCO BRADESCO S/A x TADEU
CLAVIO GRECA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Murilo
Celso Ferri.

55. ARROLAMENTO - 349/2007 - YARA JUREMA PEDROSO x
MARIO FRANCISCO PEDROSO - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. Luiz Celso Dalprá.

56. MONITORIA - 379/2007 - UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x MOTRIPAR MOINHOS DO PARANÁ
LTDA e outros - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Janaina
Rovaris.

57. ARROLAMENTO - 601/2007 - DENISE BOUTIN GASPARIN
x ANTONIO PEDRO GASPARIN JUNIOR - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. JOAO CARLOS FLOR.

58. ACAO ORDINARIA - 648/2007 - RICARDO BAILÃO MOLI-
NARI x BANCO HSBC - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
Débora Regina Ferreira.

59. COBRANCA - 731/2007 - CÍNTIA MARA ADAM MINETO e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. Luis Fernando Dietrich.

60. EXECUCAO - 1047/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x IDA & IDA LTDA. e outro - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. Aristides Alberto Tizzot França.

61. SUSTACAO DE PROTESTO - 1227/2007 - MELO E ALLAN
LTDA x CONFECÇÕES ORTIZ LTDA ME e outro - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. Eliézer Castro de Queiroz.

62. COBRANCA - 1347/2007 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL RENOIR x NERCIVAL CENEDEZI e outro - Devol-
ver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. Jonas Borges.

63. DECLARATORIA - 1478/2007 - BANCO ITAÚ S/A x CECÍ-
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LIA DE VECCHI - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Crystia-
ne Linhares.

64. EXECUCAO - 1535/2007 - BARIGUI VEICULOS LTDA x
LOCALIZA RENT A CAR S/A. - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. Neudi Fernandes.

65. ARROLAMENTO - 1630/2007 - JULIA CANDIDA POERNER
e outro x NELSON POERNER - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. Alessandro Henrique Betoni.

66. INVENTARIO - 1711/2007 - ANDRÉIA SOARES DE OLIVEI-
RA DE AMORIM e outros x HEBER SIQUEIRA DE AMORIM -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Joanes Everaldo de Sousa.

67. INVENTARIO - 45/2008 - RICARDO BUCH x ELDEMAR
BUCH - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver exce-
dido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Generoso Horning
Martins.

68. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 226/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x DÉBORA SALOMÃO - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. Andréa Hertel Malucelli.

69. EXECUCAO - 495/2008 - JAIR DE JESUS LEITE x SUL AME-
RICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. Milton Luiz Cleve Küster.

70. ACAO ORDINARIA - 679/2008 - J. A. WITEKI & CIA. LTDA
x BANCO ITAÚ S/A - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
MARCO AURELIO HLADCZUK.

71. INVENTARIO - 789/2008 - ELSON PEREIRA MAGALHÃES
e outro x EDISON PEREIRA DE MAGALHÃES - Devolver os au-
tos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. Jorge Luiz Ieske Calmon de Passos.

72. REVISIONAL DE CONTRATO - 989/2008 - JULIANA CRIS-
TINA CARVALHO SILVA BOVO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Luiz Fernando Brusamo-
lin.

73. INVENTARIO - 1060/2008 - DALMITA ALVES PIRES PE-
REIRA x JOCELI REIS DE SIMAS - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. Josiane Rolim de Moura.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1182/2008 - B.V. FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x FRANCISCO NILCEADES FELIZAR-
DO NUNES - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. Michele Sack-
ser.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1459/2008 - BANCO
BMG S/A x ELCIO OROSKI - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. Andréa Hertel Malucelli.
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1. ANULATORIA - SUMARIO - 83/1990 - ALVARO GONCAL-
VES DE ARAUJO e outros x HIDEO TANAKA e outros - Conside-
rando que a sentença foi mantida, oficie-se na forma contida às fls.
521/523. após, ao contador judicial para elaborar o cálculo tão so-
mente de custas processuais e honorários advocatícios.- Advs. VI-
CENTE SOUZA JUNIOR, José Cid Campêlo e LUIZ CARLOS
FABRIS.-f

2. DECLARATORIA - ESPECIAL - 288/1992 - ROSANGELA
CASARIN x RAQUEL RIBEIRO DA SILVA - Ao contador para
conta geral. Após, cumpra-se o despacho de fls. 559.- Efetuar o pa-
gamento das custas de fls. 579 verso no valor de R$37,19, direta-
mente naquela serventia, em cinco dias.- Advs. KARIN CORTES
CHAVES, JOSE CARDOSO e WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO.-f

3. RENOV.CONT.DE LOCACAO - ESPEC - 905/1994 - BUFFET
DU BATEL LTDA x RAQUEL CARNEIRO DO AMARAL E SIL-
VA - Aguarde-se a iniciativa do interssado, com os autos em arqui-
vo.- Advs. HUGO MARTINS KOSOP e Luiz Alberto Rego Barros.-
f

4. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 1390/1996 - IVONE
GONCALVES DOS SANTOS e outros x LEBLON TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA - Ciência aos requerentes quanto a certi-
dão de fls. 691. Remetam-se os autos ao contador judicial.- Advs.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e Marcos Wengerki-
ewicz.-f

5. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1020/1997 - DIBENS
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE MEN-
DES CORDEIRO - Considerando que restou infrutífera a tentativa
de intimação pessoal do autor, possivelmente por mudança de ende-
reço, e, ainda, tendo a parte autora sido devidamente intimada por
seu procurador, via DJ, atendendo ao contido no artigo 39, inciso II,
e artigo 238, parágrafo único, ambos do CPC, vislumbro o abandono
da causa ante a inércia da parte. Dessa forma, JULGO EXTINTO o
processo, sem ,esolução do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso III do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Oportunamente, averbe-
se na distribuição e arquivem-se. Adv. Cláudio Xavier Petryk.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 60/1998 - TRANS-
BANCO BANCO DE INVESTIMENTOS S.A x TRANSALMAR
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - Efetuar o
pagamento das custas de fls. 697 no valor de R$82,34, em cinco
dias.- Advs. ADRIANA BASSO e Walter Toffoli.-f

7. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 282/1998 - BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x PAULO SERGIO ANTUNES TAVA-
RES - Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, òs fls. 166
e, conseqüentemente, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. Opor-

tunamente, contadas e preparadas eventuais custas processuais re-
manescentes, averbe-se na distribuição e arquivem-se. Adv. Alexan-
dre Nelson Ferraz.

8. MONITORIA - ESPECIAL - 688/1998 - HUGO BOSS DO BRA-
SIL LTDA x RUBENS CORTESE e outro - Oficie-se na forma re-
querida. Em relação a penhora sobre as quotas de capital social da
empresa mencionada, pertencente ao réu, conforme jurisprudência
do Egrégio STJ: (...) Defiro o pedido. Mediante antecipação de cus-
tas devidas, expeça-se mandado de penhora, avaliação e initmação.-
Retirar o ofício mediante o preparo de R$7,00.- Advs. ANTONIO
CARLOS EFING e JOE TENNYSON VELO.-f

9. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1288/1998 - RENATO GON-
CALVES BARROS e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA IZABEL S/C LTDA. e outro - Copntados e preparados, baixem-
se e arquivem-se, em definitivo, face o adimplemento da obrigação,
conforme noticiado às fls. 667.- Efetuar o pagamento das custas de
fls. 669 no valor de R$123,85, em cinco dias.- Advs. ARIOVALDO
LOPES, OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO.-f

10. EXECUCAO PROVISORIA - 334/1999 - CONESUL CONSUL-
TORIA TRIBUTARIA E SISTEMA S/C LTDA x CONSORCIO
NACIONAL GM LTDA - Intime-se pessoalmente o devedor para
indicar bens passíveis depenhora, com o prazo de05 (cinco) dias,
nos termos do artigo 652, §3º, do Código de Processo Civil, sob
pena de não o fazendo, ser considerado ato atentatório à dignidade
da justiça, conforme artigo 600, IV, do referido Diploma, incidindo
em multa de até 20% sobre o valor do débito, em consonância com o
artigo 601 do mesmo Codex.- Advs. Carlyle Popp e JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS.-f

11. EMBARGOS DE RETENCAO - 1163/2000 - ROSILDA DO
ROCIO CORDEIRO e outros x SEBASTIANA LORI DA SILVA e
outros - Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos au-
tos 383/2001, nesta data.- Advs. NELSON BATISTA PEREIRA e
DEMOCLES PAULO MACHADO.-f

12. EMBARGOS DE RETENCAO - 383/2001 - MARIO RODRI-
GUES DE MELO e outro x SEBASTIANA LORI DA SILVA e ou-
tros - Sobre o pedido retro, manifeste-se o embargante, em cinco
dias.- Advs. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO e DE-
MOCLES PAULO MACHADO.-f

13. ACAO ORDINARIA - 56/2002 - ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x SABOR DA PIZZA TULIO
LTDA./SABOR DA GULA e outros - Segue detalhamento das or-
dens de fls. 415/420. Antes de analisar os pedidos do executado e do
autor, determino que o procurador do réu firme a petição de fls. 438/
438, eis que assinada pela parte, a qual não tem capacidade postula-
tória, sob pena de desentranhamento da peça. Regularizada, voltem
para apreciação.- Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE
CARLOS ROSA, Samira Nabbouh Abreu, ALANA MARCHAND
RENAUD, JOAO BATISTA DOS SANTOS, GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA e Flávio Fagundes Ferreira.-f

14. MONITORIA - ESPECIAL - 644/2002 - WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS S/A. x INSTITUTO GERAL ASSIST. SOC.
EVANGELICA - IGASE - Aguarde-se a iniciativa do credor, com os
autos em arquivo. Int. Advs. Willy Carlos Althenhofen e JORGE LUIS
RIBEIRO DE AMORIM.

15. EXECUCAO DA OBRIGAC.DE FAZER - 716/2002 - HAROL-
DO RODRIGUES FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - ...III. DISPOSITIVO Em face do exposto, julgo im-
procedentes os pedidos iniciais, condenando a parte autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono
da parte Ré, os quais, com fundamento no art. 20, § 4°, e atenta às
diretrizes das letras de seu § 3°, fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais). Em consequência, revogo a liminar concedida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. RODOLFO CESAR DE
OLIVA e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

16. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1096/2002 - AU-
TOCAR ADM. DE CONSORCOS S/C LTDA x CARLOS DANIEL
BERNINI AMARAL - Primeiramente, expeça-se mandado para atu-
alização da avaliação. Remetam-se os autos ao contador judicial para
atualização da conta geral. Por fim, designo o leilão do bem penho-
rado para o dia 15/01/2009 às 13:30horas. Mediante o recolhimento
das custas e despesas correspondentes, procedam-se às intimações e
diligências necessárias. - Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, An-
dréa Cristine Marques, WELLINGTON ANDRAUS e GLAUCIA DA
SILVA ALBERTI.-e-

17. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1163/2002 - MINI
MERCADO GOUMER LTDA x BBV - BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTINA BRASIL S/A - Efetuar o pagamento das custas de fls.
1037 no valor de R$7,51, diretamente naquela serventia, em cinco
dias.- Advs. ALVARO BORGES JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI.-f

18. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1277/2002 - LA-
ERCIO ALCANTARA DOS SANTOS x CAROLLO COMBUSTI-
VEIS LTDA - Efetuar o pagamento das custas de fls. 122 no valor de
R$32,90, em cinco dias.- Advs. LAERCIO ALCATARA DOS SAN-
TOS e Luiz Roberto Romano.-f

19. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 1481/2002 - BCF
COMERCIAL ATACADISTA LTDA x GERDAU S/A - ...III. DIS-
POSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo impro-
cedentes as pretensões iniciais formuladas nos autos n° 1481/2002,
de Ação de Sustação de Protesto e nos autos n° 101/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Débito e Inexigibilidade de Cambial,
diante da ausência de provas quanto ao pagamento dos títulos pro-
testados, revogando a tutela anteriormente deferida, nos termos da
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fundamentação apresentada. Condeno a autora destas demandas ao
pagamento das custas processuais, bem como aos honorários advo-
catícios do patrono da parte ré, estes que arbitro em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), devidamente atualizado, com base no
artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, tendo em conta o tem-
po da lide, a necessidade de instrução eo desempenho dos profissio-
nais. Ainda, julgo procedente o pedido inicial da Ação Ordinária de
Cobrança n° 1139/2003, e condeno a ré BCF Comercial Atacadista
Ltda. ao pagamento de R$ 461.580,75 (quatrocentos e sessenta e
um mil quinhentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos), atuali-
zados monetariamente desde cada vencimento até o efetivo paga-
mento com juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC,
conforme motivação. Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais, bem como aos honorários advocatícios do patrono da parte
autora, estes que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, devidamente atualizado, com base no artigo 20, § 3°,
do Código de Processo Civil, observando os parâmetros do § 4° do
mesmo artigo. Observe a parte vencida que o não pagamento espon-
tâneo do débito no prazo de 15[quinze) dias contados do trânsito em
julgado desta decisão, caso não haja recurso, ou da data da publica-
ção do acórdão, em havendo recurso, ensejara a automática incidên-
cia da multa prevista pelo art. 475j do CPC. Atenda-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. Elis Daniele Senem e Otto João
Lyra Neto.

20. DEPOSITO - ESPECIAL - 177/2003 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. x PAULO ROBERTO CLAUSEN - Efetuar o paga-
mento das custas de folhas 87 no valor de R$34,04, em cinco dias.
Adv. Idelanir Ernesti.

21. INDENIZACAO - SUMARIO - 193/2003 - AROLDO MURA
GOMES HAYGERT x EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA -
Ciência a parte requerida acerca do alvará expedido, ficando a mes-
ma initmada para providenciar o pagamento de R$7,00, referente ao
alvará.- Advs. FRANCISCO D. ALPENDRE DOS SANTOS, RA-
FAEL BARRETO DA SILVA e Vinícius de Andrade Mendes.-f

22. MONITORIA - ESPECIAL - 197/2003 - MARCELO OLIVEI-
RA x L. C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro -
Tome-se por termo a penhora sobre o imóvel descrito indicado, de-
vendo a credora providenciar cópia atualizada da matrícula com a
devida averbação da constrição, em conformidade com o artigo 659,
§ 4° do CPC. Em seguida, expeça-se mandado de avaliação e intima-
ção dos requeridos sobre a avaliação e penhora, nos termos dos arti-
gos 680 e 475-J, § 1° do CPC. Int. Providenciar o preparo no valor
de R$7,00, referente ao oficio expedido. Advs. DANIELE SCARAN-
TE e PEDRO LOPES.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 857/2003 - MAR-
CIA CARNEIRO DE MORAES x BANCO FINASA S/A. - ...III
DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo pro-
cedente em parte os pedidos formulados por MARCIA CARNEIRO
DE MORAES em face de BANCO FINASA S/A, para o fim de de-
terminar seja expurgada a cobrança dos encargos de mora, permane-
cendo somente a aplicação da comissão de permanência no contrato,
conforme fundamentação, condenando-se o réu à repetição de indé-
bito, de forma simples à autora, dos valores cobrados a maior. Con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes em favor do procurador da parte adversa, em
razão da sucumbência mínima do réu, nos termos do art. 21, pará-
grafo único do CPC e fixo os honorários, com base no art. 20, § 4°
do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Atenda-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da
Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. MAURO CURY FILHO e LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA.

24. DESPEJO - ORDINARIO - 881/2003 - ARTHUR CESCHIN
SOBRINHO x SERGIO RICARDO SIGEL e outros - Anotações
necessárias junto ao Distribuidor, na forma contida no C.N., item
5.8.1. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, sobre
os bens indicados. Após formalização da penhora e avaliação, anali-
sarei os demais pedidos. Int. Adv. Joel Kravtchenko.

25. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 995/2003 - HELE-
NA MARCOS TRAD x SERGIO DOMINGOS FAVERSANI e ou-
tro - Intime-se a autora, Helena Marcos Trad, pessoalmente para, no
prazo de dez dias constituir novo procurador e dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção, por falta de condições válida da ação.
Int. Adv. José do Carmo Badaró.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1055/2003 - CAROLLO COM-
BUSTIVEIS LTDA x LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS -
Efetuar o pagamento das custas de fls.503 no valor de R$88,20, em
cinco dias.- Advs. Luiz Roberto Romano e LAERCIO ALCATARA
DOS SANTOS.-f

27. ACAO CIVIL PUBLICA - ESPECIAL - 1215/2003 - MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x HOTEL DORAL
TORRES LTDA - Oportunizo ao réu manifestar-se sobre o parecer
ministerial de fls. 194, procedendo devida regularização, no prazo
de 48 horas, cuja intimação deverá ser feita pessoalmente, por oficial
de justiça, com urgência, Int. Advs. JOAO HENRIQUE VILELA
DA SILVEIRA e FERNANDO SCHLIEPER.

28. ACAO ORDINARIA - 1366/2003 - GILDO MICHELS JUNIOR
x CITIBANK LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - Inti-
me-se o Sr. Perito para dizer se aceita receber os honorários periciais
ao final da demanda, diante da inércia da parte ré. Int. Ciência às
partes acerca dá data e local designados para início dds trabalhos
periciais, a saber: dia 13/01/09, às 9:30 horas, na Rua Lysimaco Fer-
reira da Costa, n° 771. Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco e
ADRIANO NERY KÜSTER.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1434/2003 - LUIZ
HENRIQUE BERLITZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A. - Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito.- Advs. ILIA DE MOURA E COSTA
e Luís Oscar Six Botton.-f

30. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1508/2003 - IVO-
NETE DO ROCIO PEREIRA x BANCO BMG S/A - ...III. DISPO-
SITIVO ANTE O EXPOSTO. julgo parcialmente procedente a pre-
tensão deduzida na ação revisional, razão porque: a) declaro nula a
cláusula contratual que, na especie, preve a cobrança cumuada de
comissão de permanência com juros moratórios e mutta moratória,
para o efeito de expungir a previsão de cobrança daquele primeiro
encargo (comissão de permanência), substituindo-a pela correção
monetária, a ser calculada pela variação dos índices do INPC verifi-
cados nos períodos de atraso no pagamento das prestações. b) deter-
mino a compensação de eventuais valores pagos a maior, mediante a
exclusão da comissão de permanência e incidência de correção mo-
netária pelo indexador referido, computados sobre os valores pagos
em excesso, correção monetária a partir da data desta decisão e ju-
ros de mora a partir da citação. c) revogo a liminar concedida às fl.
36/37-v. Julgo procedente, outrossim, o pedido deduzido na ação de
busca e apreensão, pelo que declaro consolidada em mãos do Banco-
autor o domínio e a posse do veículo, em sua plenitude, cuja apreen-
sao tomo definitiva, valendo a presente como título hábil para auto-
rizar a transferência do certificado de propriedade perante o DE-
TRAN. Como consectário da sucumbência, condeno a Autora da re-
visional ao pagamento de 90% das custas e despesas processuais
daquela ação, arcando o Réu com o remanescente (10%). Conside-
rando o trabalho desenvolvido, o tempo decorrido, o valor econômi-
co das causas eo zelo e dedicação empreendidos pelos profissionais,
arbitro os honorários advocatícios no valor de R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais), distribuídos na proporção de 90% (noventa por
cento) a favor do patrono do Réu e 10% (dez por cento) a favor do
patrono da Autora, compensando-se até onde se equivalerem, na for-
ma do artigo 21, parágrafo único e Súmula 306 do STJ, devidamente
corrigido a partir desta data. Na ação de busca e apreensão, condeno
a Ré ao pagamento das custas e despesas processuais e verba hono-
rária a favor do patrono do Autor no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4°., do CPC. Oficie-se ao
DETRAN determinando a baixa do bloqueio judicial do veícuo (fl.
49). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Carlos Bayestorff
Júnior e SERGIO SCHULZE.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1554/2003 - LAU-
RIMAR PINHEIRO DOS SANTOS x CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDA. - Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco
dias. Int. Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e José Augusto Ara-
újo de Noronha.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 111/2004 - PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA e outro x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - ...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamen-
tos jurídicos acima, julgo procedentes em parte os pedidos formula-
dos por PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA. E PAU-
LO HENRIQUE MION GUARIZA em face de BANCO ABN AMRO
REAL S/A, nos autos n. 111/2004, para o fim de: a) reconhecer a
capitalização de juros em todos os contratos firmados entre as par-
tes, desde o início, que deve ser extirpada para cálculo de forma
simples, nos termos da fundamentação; b) declarar devida a cobran-
ça da comissão de permanência em todos os contratos, desde o iní-
cio, afastando-se todos os demais encargos da mora, conforme fun-
damentação; c) condenar a ré à repetição de indébito de forma sim-
ples, autorizando desde logo a compensação do crédito com os valo-
res devidos pelos autores, devendo tudo ser calculado em sede de
liquidação de sentença por arbitramento. Em conseqüência, julgo
improcedente a ação de busca e apreensão fiduciária, autos n. 481/
2004, revogando a medida liminar concedida, considerando o afasta-
mento da mora dos réus, em virtude das cobranças abusivas feitas
pelo autor. Condeno a ré, nos autos n. 111/2004, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes em favor do pro-
curador da parte adversa, os quais, com base no art. 20, § 4° do
CPC, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Condeno o autor nos
autos n. 481/2004 ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes em favor do procurador da parte adversa, arbi-
trados em R$ 1.000,00 [mil reais), nos termos do art. 20, § 4° do
CPC, valor que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. Ale-
xandre Arseno e Idelanir Ernesti.

33. DECLARATORIA - ESPECIAL - 159/2004 - DANIELA DE
CASTRO DEZORDI x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimen-
to do feito.- Advs. Roberto de Oliveira Guimarães e Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.-f

34. EXECUCAO PROVISORIA - 334/2004 - COTEC ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA x MICHELANGELO ZAM-
BON - Deixo de receber o recurso manejado às fls. 879/885, uma
vez que, a decisão impugnada não possui natureza jurídica de sen-
tença, conforme disposto no art. 162, §1º, do Código de Processo
Civil, alterado pela L. 11.232/05 e, sim, natureza de decisão interlo-
cutória, disposta no mesmo artigo, em seu parágrafo 2º, com caráter
processual, já que o direito material foi decidido no processo de co-
nhecimento. Certifique o trânsito em julgado da decisão e abra-se
vista ao credor para manifestar-se quando ao prosseguimento do fei-
to, nos termos do artigo 475-J do CPC, em relação à sucumbência.-
Advs. CICERO PORTUGAL e Luiz Roberto Romano.-f

35. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 379/2004 - VICEN-
TE PRZEBEOWICZ JUNIOR x BCN - Ciência à parte requerente
acerca do alvará expedido, ficando a mesma intimada para providen-
ciar o pagamento de R$7,00, referente ao alvará.- Advs. MARCELO
CONTE e Pedro Girolamo Macarini.-f

36. EXECUCAO HIPOTECARIA - 421/2004 - BRIDGESTONE
FIRESTONE DO BRASIL IND. E COM. LTDA x AC COMERCIO

DE PNEUS LTDA e outros - Prosseigam-se os embargos à execu-
ção, abrindo-se vista, naqueles autos, aos embargantes para manifes-
tarem-se sobre a impugnação, em dez dias.- Advs. Jaqueline Lobo da
Rosa e José Roberto Dutra Hagebock.-f

37. ACAO ORDINARIA - 648/2004 - PAULO CARNEIRO RIBEI-
RO FILHO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. - Sobre o contido às fls. 2150/2151, intime-se o
Banco requerido para manifestar-se, no prazo de cinco dias.- Advs.
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. e Luís Oscar Six Botton.-f

38. DEPOSITO - ESPECIAL - 668/2004 - BANCO SAFRA S/A x
PRISCILA FRANCA DE GODOY - ...III - DISPOSI TIVO Ante o
exposto, com fundamento no artigo 4°, do Decreto-Lei n° 911/69 e
artigo 902, do CPC, julgo procedente a presente ação de depósito
para condenar a ré, como devedora fiduciária equiparada a de depo-
sitário, a restituir ao autor o veículo descrito na inicial, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, ou a importôncia de R$ 12.194,00 (doze
mil, cento e noventa e quatro reais), segundo o documento de fls. 71.
Ressalva-se, desde logo, ao autor a faculdade do artigo 906, combi-
nado com o artigo 475-I e seguintes, todos do CPC, se for o caso.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (dois mil e quinhentos re-
ais), conforme o artigo 20, parágrafo 4°, do Código de Processo
Civil, considerando o grau de dificuldade da demanda, o tempo de
duração do processo ao local da prestação dos serviços profissio-
nais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquivem-
se. Adv. Ionéia Ilda Veroneze.

39. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 1308/2004 - GIL-
BERTO LESSA SOARES x BANCO SANTANDER - ...III - DIS-
POSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta: a)
no que se refere à consignação em pagamento, julgo totalmente im-
procedente a pretensão do autor GILBERTO LESSA SOARES, de-
terminando o levantamento de todos os valores depositados nestes
autos em favor da parte ré. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que faço por equida-
de, na forma do artigo 20, § 4°, do CPC, considerando o tempo para
a solução da lide, a media dificuldade da demanda eo zelo dos patro-
nos do réu. Extingo o processo com resolução de mérito, com fun-
damento no artigo 269, inciso I, do CPC: b) quanto ò ação ordinária,
julgo totalmente procedente a pretensão inicial para o fim de decla-
rar resolvido o contrato de arrendamento mercantil celebrado entre
as partes, determinando a reintegração d posse do veículo descrito
às fls.06, condenando o réu GILBERTO LESSA SOARES ao paga-
mento das perdas e danos correspondente ao saldo devedor do con-
trato, do que deve ser abatido o produto obtido com a venda do bem
e os valores pagos e depositados judicialmente. Condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honordrios advocatí-
cios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, na forma do artigo 20, S 3°, do CPC, considerando o
tempo para a solução da lide, a media dificuldade da demanda eo
zelo dos patronos da autora. Extingo o processo com resolução de
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Transitado
em julgado: a) expeça-se alvará em favor de SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL 5.A., relativo a todos os valores
depositados nos autos da ação consignatória; b) expeça-se mandado
de reintegração de posse do bem objeto da demanda; c) o Senhor
GILBERTO LESSA SOARES deverá pagar os valores já líquidos
das verbas de sucumbância da ação de consignação em pagamento,
independentemente de nova intimação, no prazo e sob a pena do
artigo 475-J, do CPC; d) a condenação ao saldo da dívida será apu-
rada no cumprimento da sentença, devendo o credor informar o va-
lor levantado, a quantia obtida com a venda do bem eo saldo deve-
dor a ser pago pelo sucumbente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES e LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA.

40. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 285/2005 - LUCIA-
NO CARTA x DORIVAL SPLENGER VIANNA JUNIOR e outros -
O valor bloqueado é ínfimo em relação ao principal. Nesse sentido,
manifeste-se o credor, em cinco dias.- Advs. LUIS ALEXANDRE
CARTA WINTER, MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna.-f

41. DECLARATORIA - ESPECIAL - 511/2005 - MOZA COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -ME x JAGUAFRAN-
GOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD - Deixo
de conceder efeito suspensivo à impugnação interposta às fls. 1679/
1689, nos termos do artigo 475-M do CPC, haja vista a ausência de
provas quanto aos fatos alegados. Desentranhe-se o petitório referi-
do e autue-se em apartado, abrindo-se vista ao exequente para mani-
festar-se.- Advs. Adriano Rodrigo Brolin Mazini e José Carlos Sil-
veira Belintani.-f

42. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 792/2005 - AROL-
DO SCHMIDT DA SILVA e outros x INVESTITERRAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Manifestem-se as partes
em cinco dias sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito às fls.
417/418.- Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e Maria Lucia Ribei-
ro Morando.-f

43. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1334/2005 - VAL-
TER LAURENTINO VIEIRA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO - ...III - DISPOSITIVO Ante o exposto, jul-
go parcialmente procedentes os pedidos dos autores somente para:
a) DECLARAR abusiva a aplicação da Tabela Price, afastando-a; b)
DETERMINAR o recálculo das parcelas e da evolução do saldo de-
vedor, utilizando-se a taxa nominal de 11,3866% ao ano, de forma
simples e pelo método de Gauss, compensando-se com os valores
comprovadamente pagos pelo autor, mantendo os demais termos do
contrato objeto da demanda; c) REDUZIR a multa contratual cons-
tante na cláusula vigésima-oitava (f Is. 65) para o percentual de 2%.
Com efeito, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do CPC. Considerando que os autores tive-

ram sua pretensão acolhida em pequena parte de seus pedidos, con-
deno-os ao pagamento de 70% (setenta por cento) das despesas e
custas processuais eo réu ao percentual restante. Fixo os honorários
advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), na forma do artigo 20,
§ 4°, do CPC, considerando o tempo para a solução do litígio, a
complexidade da causa eo grau de zelo dos patronos das partes, dos
quais 30% (trinta por cento) caberá ao patrono do autor e 70% (se-
tenta por cento) aos patronos do réu. Autorizo o réu compensar os
honorários advocatícios com o débito dos autores referente à obri-
gação de direito material discutida nos autos. Por serem os autores
beneficiários da gratuidade processual, suspendo a exigibilidade das
verbas de sucumbância, observando-se o disposto na Lei n° 1060/
50. A liquidação da sentença se dard por arbitramento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. MANOEL FRANCISCO DE SOU-
ZA NETO e Kelly Cristina Worm.

44. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1387/2005 - SUELY
TERESINHA ROUSSENQ D AVIZ e outro x BANCO REAL ABN
AMRO BANK S/A - ...III DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamen-
tos jurídicos acima, julgo procedentes em parte as pretensões formu-
ladas nos autos de ação de revisão de contrato, confirmando a ante-
cipação de tutela e ainda determinando seja extirpada a cobrança de
juros capitalizados no contrato de conta corrente, e de comissão de
permanência no contrato n° 12.854759.2, declarando-se a nulidade
da cláusula09 do contrato de fls. 18-21, tudo nos termos da funda-
mentação apresentada. Ainda, julgo procedente a medida cautelar de
exibição de documentos, determinando que o réu apresente e entre-
gue aos autores, como já fez, os contratos e extratos declinados na
inicial, restando, pois satisfeito, o cumprimento desta parte da sen-
tença. Condeno o réu ao pagamento da totalidade custas processuais
e honorários advocatícios, estes para todas as demandas, em favor
do Procurador da parte adversa, os quais arbitro em R$ 3.000,00 (três
mil reais), tendo em vista o bom trabalho realizado eo tempo exigido
para a prestação do serviço, com fundamento no artigo 20, § 4°, do
Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Esta-
do. P.R.I. Advs. WALBER PYDD e Luis Fernando Dietrich.

45. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 60/2006 - COBRAN-
FAC - COBRANCA FACTORING E REPRES. COM. LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Vistos e examinados. Para prevenir futura
alegação de nulidade processual por cerceamento do direito de defe-
sa e diante das certidões de fls. 811-verso e do extrato de fls. 814,
defiro o requerido às fls. 812 e 813 e restituo o prazo à autora. Após,
a apresentação das alegações finais pela autora, diga o réu em 10
(dez) dias para, querendo, complementar suas alegações finais em
contraposição às que por ventura apresente a autora. Caso a autora
não se manifeste, voltem imediatamente para sentença. Intimações e
diligências necessárias.- Advs. Valdemar Morás, DEIZY CHRISTI-
NA VAZ e Murilo Celso Ferri.-f

46. ALVARA - ESPECIAL - 159/2006 - ZUMARJO ANTONIO
COSTA DA SILVEIRA - Oficie-se informando que mantenho a deci-
são agravada pelos seus próprios fundamentos. Informe-se, ainda,
que a agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. Cumpra-
se a decisão de fls. 149/152.- Advs. Ricardo Lucas Calderón e JO-
CELINO ALVES DE FREITAS.-f

47. REPETICAO DE INDEBITO - ESPEC - 243/2006 - MOYSES
SALOMAO NETO e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - ...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurí-
dicos acima, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
por Moyses Salomão Neto e Maria Goreti de Castro Salomão, para
confirmar a antecipação de tutela e: a) declarar a ilegalidade da co-
brança de juros sobre juros, devendo a dívida ser recalculada com os
juros na forma simples em todos os contratos firmados entre as par-
tes; b) determinar a devolução dos valores cobrados a maior, na for-
ma simples, recalculando-se o saldo devedor total em sede de liqui-
dação de sentença por arbitramento. Condeno cada uma das partes
ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais
e honorários advocatícios, estes ao Procurador da parte adversa, os
quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), valor este que deverá
ser atualizado monetariamente pelo índice INPC/IGP, nos termos do
Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81. Os honorários
advocatícios e as custas processuais poderão ser proporcionalmente
compensadas entre si, nos termos do art. 21 do CPC, observando-se
a súmula n. 3064 do Superior Tribunal de Justiça. Atenda-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado. P.R.l. Advs. Guilherme Borba Vianna,
EMIR CALLUF FILHO e ELISANGELA MARIA NOGOSEKI.

48. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 291/2006 - LON-
GANIME FOMENTO MERCANTIL LTDA x IRMAC MOTORES
TRANSMISSOES E MECANICA LTDA e outro - Vistos, etc... Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
o pedido de desistência formulado pela credora, em relação à Irmac
Motores Transmissões e Mecânica Ltda. e, consequentemente, julgo
extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo
267, VIII do CPC. Defiro a citação dos herdeiros de Jorge Luiz de
Macedo, nos termos da Lei 11.382/06, mediante a antecipação das
custas devidas. P.R.I. Anotaçõs necessárias.- Advs. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA e LUIZ FERNANDO PEREIRA.-f

49. ANULATORIA - ESPECIAL - 360/2006 - ROBERTO MIRAN-
DA DE QUADROS e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUD. - Deixo de conceder efeito suspen-
sivo à impugnação interposta às fls. 1104/1113, nos termos do artigo
475-M do CPC, diante das razões já expostas às fls. 1065/1066, cuja
decisão atacada sequer recebeu efeito suspensivo perante o órgão
superior. Desentranhe-se o petitório referido e autue-se em aparta-
do, abrindo-se vista ao exequente para manifestar-se, inclusive, so-
bre a alegada falta de representação processual adequada. Segue
detalhamento da ordem de fls. 1096.- Advs. Claudinei Belafronte e
Adriana de Alcantara Luchtenber.-f

50. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 422/2006 - MAR-
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CELO BETTINI ANIBAL x JOAO ANDRE DIAS PAREDES JU-
NIOR e outro - ...III - DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo totalmente improcedentes os em-
bargos de terceiro opostos por MARCELO BETTINI ANIBAL em
face de JOAO ANDRE DIAS PAREDES JUNIOR e HELENA MAR-
COS TRAD PAREDES. Com efeito, extingo o processo com julga-
mento de mérito, de acordo com o art. 269, inciso I, do CPC. Con-
deno o embargante como fitigante de má-fé, a pagar aos embargados
multa correspondente a 1% (um por cento) do valor atribuído aos
embargos devidamente atualizado pelo INPC até o efetivo pagamen-
to. Condeno, ainda, o embargante ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), o que faço com fundamento no artigo
20, § 4°, do CPC, tendo em vista o tempo para a solução do litígio, a
complexidade fática e jurídica da demanda eo zeo do patrono dos
embargados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em
julgado, independentemente de nova intimação, o embargante deve
efetuar o pagamento das verbas de sucumbância no prazo e sob a
pena do artigo 475-J, do CPC. Na inércia do embargante, intimem-
se os embargados. Nada sendo requerido, aguarde-se em cartório
pelo prazo de seis meses e depois, contados e preparados, arquivem-
se. Prossiga-se na execução. Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e
CARLOS EDRIEL POLZIN.

51. HABILITACAO DE CREDITO-INCID. - 572/2006 - ANTO-
NIO CESAR MASSANEIRA x LABORATORIO DE APREND. INF.
MEU CANTINHO S/C LTDA - Vistos e examinados. (...) Ante o
exposto, conheço dos embargos de declaração, dando-lhes provi-
mento para completar a sentença, fazendo incluir na sua parte dispo-
sitiva os seguintes termos: “Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido de habilitação, para o fim de habilitá-la como credora privilegi-
ada nos autos de insolvência, na classe dos créditos trabalhistas, da
quantia de R$7.000,00 (sete mil reais), conforme certidão de fls.
04...” Permanece o restante da sentença na forma que se encontra
lançada. P.R.I.- Advs. GABRIEL YARED FORTE, Paulo Vinicius
de Barros Martins Jr. e Arno Jung.-f

52. COBRANCA - SUMARIO - 1190/2006 - GUILHERME RO-
DRIGUES FRANCO e outro x UNIMED SEGURADORA S/A. -
...lIl. Dispositivo ISSO POSTO, julgo procedente a pretensão dedu-
zida na inicial, condenando a ré a pagar aos autores a importância
resultante da aplicação da correção monetária sobre o valor segura-
do na data de cada aniversário do contrato, pela variação do IGP-M,
devidamente atualizada a partir de04.10.2005 e acrescida de juros
legais à razão de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, novo Códi-
go Civil cle artigo 161, § 1°, CTNL estes calculados a partir da cita-
ção. Tendo havido sucumbência mínima, (quanto ao termo inicial
dos juros moratórios), condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas
processuais, além de honorários advocatícios a favor do patrono dos
autores. que, considerando-se o empenho, a dedicação profissional
demonstrada, a reduzida complexidade jurídica da demanda. fixo em
10% (dez por cento) do valor total da condenação, na forma do § 3°
do art. 20 do CPC. Publique-se. Registre-se e lntimem-se. Advs.
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO e ANA CLAUDIA TA-
VARES REQUIAO.

53. COBRANCA - ORDINARIO - 1432/2006 - SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CTBA - SEB x GISELE MAL-
DONADO e outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
as respostas dos ofícios.- Advs. Eraldo Luiz Küster, Geverson An-
selmo Pilati, FERNANDA CORDOVA BETTEGA, ANDREA BAHR
GOMES, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO e Ce-
res Emilia Gubert Demogalski.-f

54. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 111/2007 - NIL-
TON CESAR PEDROSO VAZ x BANCO FINASA S/A - ...Pelos
fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo improcedentes os pedidos
formulados por NILTON CESAR PEDROSO VAZ em face de BAN-
CO FINASA S/A, nos autos n. 111/2007, revogando desde logo a
liminar antes deferida e permitindo o levantamento dos valores de-
positados em juízo pelo réu, para abatimento do valor da dívida exis-
tente no contrato, conforme a fundamentação. Em conseqüência, julgo
procedente a ação de busca e apreensão fiduciária, autos n. 339/
2006, concedendo a medida liminar para busca e apreensão do bem,
e consolidando a posse e a propriedade definitiva do bem em mãos
do autor. Oficie-se ao Detran para transferência do bem em favor do
autor ou quem este indicar, independente do DUT. Condeno o autor,
nos autos n. 111/2007, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes em favor do procurador da parte adversa,
os quais, com base no art. 20, § 4° do CPC, arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais). Ressalte-se que o autor é beneficiário da justiça gra-
tuita. Condeno o réu nos autos n. 339/2006 ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes em favor do procurador
da parte adversa, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do art. 20, § 4° do CPC, valor que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código
de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado.
P.R.I. Advs. Ivone Struck e Romara Costa Borges da Silva.

55. COBRANCA - SUMARIO - 165/2007 - CONDOMINIO EDI-
FICIO GIORDANO BRUNO x MARCELO RIBEIRO PINTO -
...Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
peça inicial para condenar o requerido ao pagamento das taxas con-
dominlais indicadas na inicial, com exceção da referente ao mês de
julho/2002, bem como as vincendas até o efetivo pagamento, acres-
cidas de correção monetária nos termos do Decreto 1544/95, calcu-
lada pelos índices do INPC e juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês consoante termos do art. 1.336, § 10 do CC, ambos contados
a partir dos vencimentos das respectivas quotas até o efetivo paga-
mento, além da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do
débito referente às taxas a partir de fevereiro de 2003. Devido à
decadência mínima do pedido do autor, condeno a parte requerida
ao pagamento de das custas e despesas processuais, bem como ho-
norários ao patrono do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, atendendo ao zelo do profissional e ao labor exigido
pela causa (artigo 20, §3° e art. 21 parágrafo único do CPC). Obser-

ve a parte requerida que o não pagamento espontâneo do débito no
prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em julgado desta de-
cisão, caso não haja recurso, ou da data da publicação do acórdão,
em havendo recurso, ensejara a automática incidência da multa pre-
vista pelo art. 475j do CPC. Atenda-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. P.R.I. Advs. Luiz Fernando de Queiroz e CARLOS EDUAR-
DO RIBEIRO BARTNIK.

56. INVENTARIO - ESPECIAL - 180/2007 - ELZA QUINTIGLIA
BERGONZINI ORLANDINI e outros x CARLOS ORLANDINI -
Vistos etc. Por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, com fundamento no artigo 1.031 do Código de Processo Civil,
homologo a partilha dos bens deixados pelo falecido CARLOS OR-
LANDINI. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Oportunamente,
recolhidos os tributos e ouvida a Fazenda Pública sobre a regularida-
de e suficiência do recolhimento, expeça-se Formal de Partilha. Inti-
me-se. Adv. Patrícia Piekarczyk.

57. DECLARATORIA - SUMARIO - 561/2007 - MARINALDO DE
JESUS MONTEIRO PACHECO x CREDICARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO e outros - ...III. DISPOSITIVO Pelos
fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo procedentes os pedidos
do autor, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil,
para confirmar a antecipação de tutela antes deferida e condenar cada
o réu ao pagamento de indenização por danos morais ao autor no
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido monetariamente
(média do IGP/INPC) até o efetivo pagamento, e também com a
incidência de juros de mora de 1% contados a partir da intimação
regular desta sentença até o efetivo pagamento. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
ao Procurador da parte adversa, os quais arbitro em 15% sobre a
condenação, nos termos do art. 20, § 3° do CPC, valor este que
deverá ser atualizado monetariamente pelo índice INPC/IGP, nos
termos do Decreto 1544/95 e artigo 16, §2° da Lei 6899/81. Ainda,
julgo procedente a denunciação da lide em face de Itaú Banco de
Investimentos S/A, nos termos do artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil, e condeno a denunciada ao pagamento, em regresso, dos
valores despendidos pelo réu diante da condenação havida nestes
autos. Condeno a denunciada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes ao Procurador do réu, diante da recu-
sa na denunciação, os quais arbitro em 15% sobre a condenação, nos
termos do art. 20, § 3° do CPC, valor este que deverá ser atualizado
monetariamente pelo índice INPC/IGP, nos termos do Decreto 1544/
95 e artigo 13, §2° da Lei 6899/81. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça deste Estado. P.R.I. Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco e
Claudia Bueno Gomes.

58. COBRANCA - SUMARIO - 668/2007 - NOELI MARIA LINZ-
MEYER SMOKANIT x LIBERTY SEGUROS S/A - ...III. DISPO-
SITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
inc. Ill do CPC, pois restou demonstrada a inércia do autor. Condeno
a parte requerente ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), devida-
mente atualizado, com base no artigo 20, § 4°, do Código de Proces-
so Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Normas
da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs.
ERALDO LACERDA JR. e Adilson de Castro Junior.

59. COBRANCA - SUMARIO - 695/2007 - CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO BRISTOL x ANDRÉ LUIZ DA CUNHA e outro - III. Dispo-
sitivo Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na peça inici-
al para condenar os requeridos ao pagamento das taxas condomini-
ais acima referidas. Atente-se ainda que as quatro primeiras taxas
condominlais apontados pelo autor (01/04/2002,01/09/2002,01/10/
2002,01/12/2002), deverão ser, acrescidas de correção monetária nos
termos do Decreto 1544/95 e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, ambos à partir do vencimento de cada prestação, acrescidos
ainda, da multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o débito. As
demais taxas apontadas deverão ser acrescidas de correção monetá-
ria nos termos do Decreto 1544/95 e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, ambos à partir do vencimento de cada prestação; acres-
cidos ainda, da multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o débi-
to. Condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais,
honorários advocatícios, estes em favor do procurador da parte au-
tora, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, aprecia-
dos a natureza da causa, a diligência do procurador eo tempo des-
pendido, conforme preceituam os 20, §30 do Código de Processo
Civil. Observe a parte vencida que o não pagamento espontâneo do
débito no prazo de 15(quinze) dias contados do trânsito em julgado
desta decisão, caso não haja recurso, ou da data da publicação do
acórdão, em havendo recurso, ensejará a automática incidência da
multa prevista pelo art. 475j do CPC. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça deste Estado. P.R.I.- Advs. Beatriz Santi e Lolinna Chan.-f

60. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 896/2007 - DANIEL
DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - DESPACHO DE
FLS. 154: Por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, homologo o acordo noticiado às fls. 149/151 e, consequente-
mente JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 269,
III do CPC. Defiro a expedição de alvará para levantamento dos
valores depositados em Juizo, na forma pactuada. Defiro, ainda, a
dispensa do prazo recursal. Baixa condicionada ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes. P.R.I. DESPACHO DE FLS. 160:
Preparar as custas processuais no valor de R$324,10, em cinco dias.
Advs. Regina de Melo Silva e LUIZ FERNANDO DIETRICH.

61. HABILITACAO DE CREDITO-INCID. - 914/2007 - LUIZ
HENRIQUE KOSSOSKI FELIX x LABORATORIO DE APREN-
DIZAGEM INFANTIL MEU CANTINHO - Vistos e examinados.
(...) Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, dando-
lhes provimento para completar a sentença, fazendo incluir na sua
parte dispositiva os seguintes termos: “Ante o exposto, julgo proce-

dente o pedido de habilitação, para o fim de habilitá-la como credora
privilegiada nos autos de insolvência, na classe dos créditos traba-
lhistas, da quantia de R$38.700,81 (trinta e oito mil setecentos reais
e oitenta e um centavos), conforme certidão de fls.05...” Permanece
o restante da sentença na forma que se encontra lançada. P.R.I.- Advs.
REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI e Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Jr.-f

62. HABILITACAO DE CREDITO-INCID. - 1072/2007 - HELOI-
SA HELENA ALVES PASSARELA x LABORATORIO DE APREN-
DIZAGEM INFANTIL MEU CANTINHO - Vistos e examinados.
(...) Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, dando-
lhes provimento para completar a sentença, fazendo incluir na sua
parte dispositiva os seguintes termos: “Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido de habilitação, para o fim de habilitá-la como credora
privilegiada nos autos de insolvência, na classe dos créditos traba-
lhistas, da quantia de R$33.583,31 (trinta e três mil quinhentos e
oitenta e três reais e trinta e um centavos), conforme certidão de fls.
04...” Permanece o restante da sentença na forma que se encontra
lançada. P.R.I.- Advs. REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI e
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.-f

63. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 1076/2007 - SUELY
REGINA PIETSCHMANN DE OLIVEIRA x VIVO S/A - Vistos
etc... Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo o acordo noticiado nos autos, às fis. 196/199 e, conse-
quentemente JULGO EXTINTA a ação, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, llI do CPC. Mediante os procedimentos de
praxe, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial. P.R.I. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se. Advs. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON.

64. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1261/2007 - DANIEL CAS-
TILHO FALAVINHA x BANCO FININVEST S/A - Ciência á parte
autora acerca do alvará expedido.- Adv. Darci José Finger.-f

65. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 1381/2007 - ANIL-
TON SOLYOM DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A. - Os
peritos que atuam neste Juízo têm atendido aos feitos que tramitam
com as benesses da assistência judiciária gratuita, não olvidando que
são compensados com outras nomeações. Não se pode olvidar, por
outro lado, que a responsabilidade é do Estado e não do profissional
liberal e com base nisso, a própria Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná dez inserir no Código de Normas a seção 6 que trata do Peri-
to, onde no item 5.6.1.3 prescreve: a gratuidade processual concedi-
da à parte postulante da perícia mão constitui motivo legítimo para
escusar o perito do encargo, porém este não está obrigado a custear
as despesas que venha a ter para a realização da perícia. Nesse senti-
do, intime-se o perito novamente, desta feita para apontar o valor
das despesas que terá para a realização da perícia.- Manifestem-se as
partes em cinco dias sobre os honorários periciais no valor de
R$1.200,00.- Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e DOUGLAS DOS
SANTOS.-f

66. DECLARATORIA - SUMARIO - 1473/2007 - MARIO HENRI-
QUE MIGLIOZZI - ME e outro x BANCO ABN AMRO BANK S/A
- ...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima,
julgo parcialmente procedente o pleito formulado por Mario Henri-
que Migliozzi - ME e Mario Henrique Miglizi, para o fim de confir-
mar a antecipação de tutela deferida e para: a) reconhecer a ilegali-
dade na cobrança de juros capitalizados em todos os contratos ora
revisados, o que deve ser extirpado, calculando-se de forma simples
e com capitalização anual; b) reconhecer a ilegalidade na cobrança
dos juros, porque ausente prova de contratação expressa, razão pela
qual deve ser limitado a 12% ao ano em todos os contratos firmados
entre as partes; c) determinar a aplicação de encargos moratórios
previstos em lei a todos os contratos, tais como juros moratórios de
1% ao mes, correçao monetária pelo INPC e multa de 2%, extirpan-
do a incidência de comissão de permanência, porque ausente prova
da contratação, nos termos da fundamentação; d) condenar a ré a
repetição de indébito de forma simples dos valores cobrados a mai-
or, que poderão ser compensados com o valor devido e, caso reste
saldo em favor dos autores, o valor deverá ser depositado em juízo.
Condeno a ré, diante da revelia, ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes ao Procurador da parte autora,
que arbitro em R$ 2.000,00 [dois mil reais), com base no artigo 20,
§ 4° do Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o dis-
posto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça
deste Estado. P.R.I. Adv. Arthur Henrique Kampmann.

67. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1804/2007 - CONFEDERA-
ÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA - CBG e outro x BÁRBARA
ELISABETH LAFFRANCHI e outro - Sobre a petição e documen-
tos de fls. 1395/1414 manifeste-se a parte autora, na forma do artigo
398, do CPC.- Advs. Marcelo de Souza Teixeira e FRANCISCO
AUGUSTO ZARDO GUEDES.-f

68. DECLARATORIA - SUMARIO - 6/2008 - JOÃO DE MARIA
SOUZA & CIA LTDA - ME x TIM CELULAR S/A - ...III - DISPO-
SITIVO Ante o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos
formulados pela autora, para o fim de: a) DECLARAR a nulidade de
cobrança de mensalidades, assinaturas, franquias e tarifas referentes
às linhas telefônicas de números 9925-8314, 9936-0703, 9987-8716,
9987-8717, 9987- 8718, 9987-8719, 9987-8720 e 9987-8721, todas
com código de área 43; b) DECLARAR as tarifas discriminadas às
fis.03, como as que devem vigorar entre as partes a partir do ajuiza-
mento da ação, quanto á contratação formalizada pelo documento
de fls. 33; e c) CONDENAR a ré a restituir à autora, de forma sim-
ples, os valores pagos e incontroversos nestes autos, referentes às
linhas de telefonia móvel descritas no item “a” deste dispositivo,
guantia que deve ser atualizada monetariamente, pelo INPC, desde
cada desembolso, acrescida de juros de mora à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, desde a citação, na forma do que dispõem os artigos
397 e 406, ambos do CC. Torno definitiva a antecipação de tutela
proferida pela R. decisão de f Is. 37. Extingo o processo com resolu-

ção de mérito, de acordo com o artigo 269, inciso I, do CPC. Consi-
derando que a sucumbância da autora foi mínima, na forma do artigo
21, parágrafo único, do CPC, condeno a ré ao pagamento das despe-
sas, custas processuais e honordrios advocatícios, os quais arbitro
em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, o que
faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do CPC, tendo em vista o
tempo para a solução da lide, a complexidade das questões aqui de-
batidas eo zelo local da prestação do serviço. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Transitado em julgado a ré deverá efetuar o paga-
mento das guantias a que foi condenada no prazo e sob a pena do
artigo 475-J, do CPC. Na inércia das partes, aguarde-se em cartório
por seis meses, após, contados e preparados, arquivem-se, obser-
vando-se as formalidades legais. Advs. André Luiz Bäuml Tesser e
Danusa Feliz de Luca.

69. DESPEJO - ORDINARIO - 260/2008 - ALEXANDRE ADYR
MAOISKI x CLÁUDIA REGINA MARQUETTI CHAVES e outro -
...III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
de despejo e declaro purgada a mora com o depósito de fls. 60, fi-
cando as rés autorizadas a compensarem o excedente do valor ora
reconhecido como devido, de acordo com a fundamentação supra,
havendo perda de objeto quanto ao pedido de condenação no alu-
gueis e acessários de locação vencidos e vincendos. Com efeito, ex-
tingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do CPC. Em homenagem ao princípio da causalidade, con-
deno as rés, solidariamente, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais remanescentes, ressaltando que já houve o pagamento dos
honorários advocatícios quando da purgação da mora. Expeça-se
alvard de levantamento em favor do autor referente às quantias de-
positadas e ainda não levantadas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Contados e preparados, arquivem-se. Advs. Simone Rocha de
Cristo Leite e RODOLFO DENCK BUQUERA.

70. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 289/2008 - JOSÉ
OSVALDO DOS SANTOS x BANCO BGN S/A - ...III. DISPOSI-
TIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo procedente a
presente ação de prestação de contas proposta por José Osvaldo dos
Santos, em face de Banco BGN S/A, nos termos do artigo 269, I do
Código de Processo Civil, e condeno a ré a prestar contas quanto
aos valores debitados na folha de pagamento do autor, discriminan-
do os valores pagos, a finalidade de cada pagamento, a data dos
débitos, apontando, ainda, a descrição das siglas e abreviações utili-
zadas e a origem de eventual saldo devedor, bem como seu valor
com os índices de atualização monetária utilizados eo período de
incidência, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito im-
pugnar as que o autor apresentar, conforme determina o disposto no
artigo 915, § 2°, do Código de Processo Civil. Custas processuais e
honorários advocatícios pela ré, estes no importe de R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), tendo em conta o tempo da lide, o desempenho dos
profissionais e a natureza da causa, nos termos do art. 20, § 4° do
Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. P.R.I. Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e Ivan Cesar Aze-
vedo Borges de Liz.

71. DECLARATORIA - ESPECIAL - 325/2008 - LIDIANE FENA-
TO WETTER e outros x BANCO BRADESCO S/A - ...III. DISPO-
SITIVO Diante da fundamentação acima, julgo procedentes os pedi-
dos formulados pela parte autora, condenando o requerido ao paga-
mento das diferenças de correção monetária referentes a janeiro de
1989 (42,72%) atualizados pelo IPC (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor). Deverá também o débito ser computado, incluindo-se
os juros remuneratórios em0,5% ao mês e juros de mora, a partir da
data do aniversário da conta de poupança, incidindo-se em0,5% em
período pretérito a vigência do novel civilista (artigo 1.062 do C.C
de 1.916), e posteriormente, em 1% (um por cento) nos termos do
artigo 406 do C.C de 2002 c/c art. 161, § 1° do CTN. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios ao patrono da parte autora, 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação com fundamento no art. 20, §3° do Código de
Processo Civil. Observe a parte vencida que o não pagamento es-
pontâneo do débito no prazo de 15 dias contados do trânsito em
julgado desta decisão, caso não haja recurso, ou da data da publica-
ção do acórdão, em havendo recurso, ensejará a automática incidên-
cia da multa prevista pelo art. 475j do CPC. Atenda-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. Antonio Saonetti e Denio Leite
Novaes Junior.

72. EXIBICAO - CAUTELAR - 409/2008 - GERSON FRANÇA x
FININVEST ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO -
...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, jul-
go procedente a ação de exibição de documentos, nos termos do
artigo 269, I do Código de Processo Civil e declaro satisfeita a pre-
tensão do autor. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como aos honorários advocatícios no importe de
R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4° do Código
de Processo Civil, considerando o trabalho desenvolvido, o tempo
da lide e a natureza da causa. Atenda-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. P.R.I. Advs. Karin Lucy Bettinghausen e José Augusto Ara-
újo de Noronha.

73. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 698/2008 - CERI-
TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. x BANCO ITAÚ S/A - Mani-
festem-se as partes em cinco dias sobre os honorários periciais no
valor de R$5.500,00.- Advs. Edemilson Pinto Vieira e Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.-f

74. MONITORIA - ESPECIAL - 883/2008 - BANCO BMD S/A -
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x DIOMAR BERNADETE
DA ROCHA e outro - Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima,
julgo procedente em parte os embargos monitórios propostos por
Diomar Bernadete da Rocha e Artur da Rocha, nos termos do artigo
269, I do Código de Processo Civil, para: a) declarar como correto o
valor original do débito em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo
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ser reduzido, conforme fundamentação; b) declarar a necessidade de
incidência sobre o valor do débito dos encargos moratórios previs-
tos no Código Civil, ou seja, juros de0,5% ao mês, aumentados a
partir da entrada em vigor do Novo Código Civil para 1% ao mês,
mais correção monetária pelo índice que na época melhor refletia a
atualização monetária, qual seja, INPC ou seu índice substitutivo, e
multa de mora de 2% sobre o valor do débito, afastando-se comissão
de permanência porque não pactuada; c) determinar a exclusão da
capitalização de juros, caso levada a efeito, calculando-se os juros
de forma simples em sede de liquidação de sentença por cálculo; d)
determinar o recálculo dos valores devidos pelos embargantes, levan-
do em consideração as determinações acima; e) efetuado o cálculo do
valor devido, restará constituído o título executivo judicial em favor do
embargado, prosseguindo- se na forma prevista no Livro I, Título XIII,
Capítulo X desta Lei, conforme art. 475-I e seguintes do Código de
Processo Civil. Ante a sucumbência mínima dos embargantes, conde-
no a embargada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes ao Procurador da parte embargante, que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais) com base no artigo 20, § 4° e 21, parágrafo
único do Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o dis-
posto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça
deste Estado. P.R.I. Adv. Solange Takahashi Matsuka.

75. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1134/2008 - MARIA THERE-
ZA SALATA KALINOWSKI x RUDOLFO AGOSTINHO KALI-
NOWSKI - Vistos etc. Por sentença para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no artigo 1.031 do Código de Pro-
cesso Civil, homologo a partilha dos bens deixados pelo falecido
Rudolfo Agostinho Kalinowski. Publique-se, Registre-se e Intime-
se. Oportunamente, recolhidos os tributos e ouvida a Fazenda Públi-
ca sobre a regularidade e suficiencia do recolhimento, expeça-se car-
ta de adjudicação. Intime-se. Adv. Manoel Henrique Karam.

76. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1162/2008 - LENIR MARIA
ASSUNÇÃO CARBAJAL e outro x HAILDO RODRIGUES MAR-
TINS e outros - Mediante antecipação de custas para porte de cor-
reio, citre-se Carlos Augusto de Souza Lima, no endereço fornecido
às fls. 107/108. Junte a Escrivania certidão e publicação de prazo
referente a relação 223/2008. Sorbe a contestação e documentos de
fls. 139/157, manifeste-se a parte autora, em dez dias. Ciência aos
réus já citados dos docuementos juntados pela parte autora às fls.
109/110.- Advs. Hiléia Maria Sarli de Campos Martins, Lincoln
Abraham Fernandes, LUCI R. DAMAZIO e Cláudio Casquel.-f

77. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1175/2008 - JOSELINA REIS
ROSA x JEFERSON REIS ROSA - Intime-se a requerente para acos-
tar aos autos as certidões negativas emitidas pelo fisco municipal,
estadual e federal. Int Adv. Alex Sandro da Silva Schellenberg.

78. MANDADO DE SEGURANCA - 1202/2008 - LUANA FER-
RARI GOMES DE OLIVEIRA x DIRETOR DO COMPLEXO EDU-
CACIONAL ANCHIETA - Considerando o contido na certidão re-
tro, dando conta da inércia da parte autora em regularizar sua repre-
sentação processual, resta ausente, portanto, pressuposto processu-
al. Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem resoluçõo do
mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I. Oportunamente, averbe-se na distribuição, e ar-
quivem-se. Adv. Márcia Ferrari Werneck Andrade.

79. ALVARA - ESPECIAL - 1751/2008 - JOSELINA REIS ROSA -
Vistos etc. Por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, homologo o pedido de fls. 2/4, para o efeito de autorizar a expe-
dição de alvará, como requerido. Mediante o pagamento do imposto
de transmissão causa mortis e juntada das negativas fiscais, como
determinado nos autos de inventário, expeça-se alvará. Oportuna-
mente, arquivem-se. P. R. l. Adv. Alex Sandro da Silva Schellenberg.

80. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 1765/
2008 - MOZA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
-ME x JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTD - Considerando que a presente incidental foi regis-
trada e autuada em separado, incidem custas e taxa judiciária. Inti-
me-se ao preparo em 10 dias. Abra-se vista á parte requerida, para
responder, querendo, no prazo de 15 dias.- Advs. Adriano Rodrigo
Brolin Mazini e José Carlos Silveira Belintani.-f

81. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 1802/
2008 - ROBERTO MIRANDA DE QUADROS e outro x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - Recebo a presente incidental de im-
pugnação ao cumprimento da sentença. Abra-se vista à parte reque-
rida, para oferecer resposta, querendo, no prazo de 15 dias.- Advs.
Claudinei Belafronte e Adriana de Alcantara Luchtenber.-f

82. CAUTELAR INOMINADA - 1812/2008 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x DANIEL WILTGEN - ...Ante
o exposto, indefiro a inicial e extingo o processo sem resolução de
mérito, com fundamento nos artigos 295, incisos III e V, e 267, inci-
sos IV e VI, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. Adv.
Terezinha Resende Carula.

83. EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL - 1080/2008 - ANNA
PODOLAK PENCAI x SEBASTIÃO RODRIGUES DE JESUS -
ME e outros - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$311,50, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. Telma Rodrigues Aires.

84. COBRANCA - ORDINARIO - 1081/2008 - RAUL DE SOUZA
SOARES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$633,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Rose-
mar Ângelo Melo.

85. COBRANCA - ORDINARIO - 1082/2008 - DORIVAL JOSÉ e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Efetu-
ar o pagamento do depósito inicial no valor de R$633,00, em trinta

dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Erminio Gia-
natti Junior.

86. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1083/2008 - GRACIOSA COUN-
TRY CLUB x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$181,50, em trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Adv. Carlos Alexandre Dias da Silva.

87. COBRANCA - ORDINARIO - 1084/2008 - CAMILA HIEGA-
TA TSUSHIMA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$633,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. Olinto Roberto Terra.

88. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1085/2008 - CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
EDINA MARA APARECIDA DA SILVA - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

89. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1086/2008 - BANCO
BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x AMAURI DE PAULA ROSA -
Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$616,00, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Marcio
Ayres de Oliveira.

90. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1087/2008 - CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
RENATO CAMARGO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

91. EMBARGOS A EXECUCAO - 1089/2008 - AÇOLUX INDÚS-
TRIA DE LÃ E PALHA DE AÇO LTDA. x LUIZ AUGUSTO MAR-
TIN GELINSKI - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$469,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. Francisco Machado de Jesus.

92. ALVARA - ESPECIAL - 1091/2008 - CELIA MARY LOSSE
MENDES e outro - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$85,75, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. Iolanda Maria Gomes.

93. INVENTARIO - ESPECIAL - 1092/2008 - IUSEF HAMOUD x
TOUFIC MOHAMAD ALI HAMOUD - Efetuar o pagamento do de-
pósito inicial no valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Adv. Paulo Augusto Amaral de Araújo.

94. COBRANCA - ORDINARIO - 1093/2008 - RO PING HISI-
UNG x BANCO REAL S/A - Efetuar o pagamento do depósito inici-
al no valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. Gustavo Ribeiro Langowiski.

95. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1094/2008 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ISOLINA ALBER-
GONI SASDELLI - Efetuar o pagamento do depósito inicial no va-
lor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Adv. Bruno Miranda Quadros.

96. COBRANCA - SUMARIO - 1095/2008 - NELI SANTOS FABI-
ENSKI e outro x BANCO BRADESCO S/A - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$202,50, em trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Angela Dorigo Kucharski Hun-
gria de Camar.

97. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1096/2008 - DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
HENRIQUE GOULART ALVES - Efetuar o pagamento do depósito
inicial no valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Adv. Bruno Miranda Quadros.

98. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1097/2008 - BANCO
SANTANDER S/A x ELIZIA PERINE - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Bruno Miranda Quadros.

99. INDENIZACAO - SUMARIO - 1099/2008 - ELIANE VIEIRA
x BANCO BRADESCO CARTÕES e outro - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$198,50, em trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Henrique Brunini Sbardelini.

100. COBRANCA - ORDINARIO - 1100/2008 - MARIA DE FÁTI-
MA MAGGI RIBEIRO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A e outro - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$650,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. Moaci Mendes Leite.

101. COBRANCA - ORDINARIO - 1101/2008 - EDEVAL RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$633,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. Rosemar Ângelo Melo.
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CLAUDIO MARCELO BAIAK 0021 001533/2002

0097 000846/2008
0139 001813/2008

CLAUDIO MELO COLACO 0101 000983/2008
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0040 001444/2005
CLEIDE DE OLIVEIRA 0069 001130/2007
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0027 000217/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0040 001444/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0066 001084/2007
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0084 000325/2008

0094 000784/2008
0123 001522/2008

CRISTIANO A. DE CARVALHO 0103 001036/2008
CRISTIANO BAGGIO 0062 000773/2007
CRYSTIANE LINHARES 0049 001016/2006

0076 001817/2007
DALVA MARLI MENARIM 0129 001594/2008
DANIEL HACHEM 0073 001715/2007
DANIELA FILOMENA DUTRA MI 0075 001748/2007
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 0037 001184/2005
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0148 001848/2008
DANIELE CARVALHO 0066 001084/2007
DANIELE DE BONA 0058 000125/2007

0119 001423/2008
0142 001816/2008

DANIELE DIAS DOS REIS 0120 001424/2008
DANIELLA LETICIA BROERING 0035 000808/2005
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0035 000808/2005
DANIELLE TEDESKO 0103 001036/2008
DANILO EMILIO BERNARTT 0137 001810/2008
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0039 001280/2005
DARCI KASPRZAK 0029 000458/2004
DEBORA LONGO CRAVEIRO 0010 000459/2000
DENILSON JANDERSON TROMBE 0111 001254/2008
DENIS EDISON PAZ 0018 000891/2002
DENISE DUARTE SILVA MOREI 0029 000458/2004
DENISE REGINA FERRARINI 0151 001870/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0058 000125/2007

0119 001423/2008
0142 001816/2008

DIOVANA BARBIERI 0010 000459/2000
DORIS MARIA BATTISTELLA 0001 000299/1993
DOUGLAS DOS SANTOS 0056 001658/2006

0122 001476/2008
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0029 000458/2004

0096 000842/2008
EDGARD POLCHOLOPEK 0006 000811/1998
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0034 000401/2005
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0025 000761/2003
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0118 001406/2008

0133 001738/2008
EDUARDO LUIZ DANTE 0115 001383/2008
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0142 001816/2008
EDUARDO PIERRI 0020 001306/2002
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0111 001254/2008

21ª Vara Cível
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ELAINE DE FATIMA PINTO MA 0122 001476/2008
ELCIO KOVALHUK 0081 000223/2008
ELDEMIR DE OLIVEIRA 0105 001137/2008
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0081 000223/2008
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0056 001658/2006
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0029 000458/2004
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0080 000108/2008
ELTON SCHEIDT PUPO 0013 001248/2000
ELVIO RENATO SEVERO 0140 001814/2008
EMANUEL MASCARENHAS PADIL 0102 000994/2008
EMERSON PASSOS 0042 001576/2005
ENIO MEDEIROS FILHO 0006 000811/1998
ERALDO LACERDA JUNIOR 0065 001035/2007

0135 001796/2008
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0006 000811/1998
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0130 001597/2008
ERMINIO GIANATTI JUNIOR 0149 001852/2008
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0001 000299/1993

0041 001536/2005
0068 001095/2007

ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0030 001173/2004
EVALDO BARBOSA 0115 001383/2008
EVALDO LUIS MORENO SILVA 0043 000092/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0031 001758/2004

0089 000637/2008
0102 000994/2008

EVERTON CALAMUCCI 0019 001123/2002
FABIANA ANDRESSA DE CONTO 0146 001844/2008
FABIANA PEDROZO 0061 000704/2007
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0035 000808/2005
FABIANO CARMEZINI OLIVEIR 0115 001383/2008
FABIANO DA ROSA 0017 000467/2002
FABIANO MARTINI 0092 000762/2008
FABIANO ROESNER 0124 001523/2008
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0037 001184/2005
FABIO DIAS VIEIRA 0035 000808/2005
FABIO EDUARDO DA COSTA 0091 000738/2008
FABIO FREITAS MINARDI 0007 000414/1999
FABIO PACHECO GUEDES 0012 001116/2000
FABIO ROBERTO GUSSO 0026 001420/2003
FABIOLA CARLIM ARAUJO 0104 001112/2008
FABIOLA MESQUITA 0151 001870/2008
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0092 000762/2008
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0039 001280/2005
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 0011 000563/2000
FARID MAIRA TROG 0006 000811/1998
FATIMA DENISE FABRIN 0059 000636/2007
FAURLLIM NAREZI 0022 000500/2003
FELIPE CORDEIRO 0024 000746/2003
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0035 000808/2005
FERNANDA MICHELLE KHATER 0141 001815/2008
FERNANDA TROIAN 0007 000414/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0004 001129/1996
FERNANDO JOSE GONCALVES 0122 001476/2008
FERNANDO ROCHA FILHO 0006 000811/1998

0095 000831/2008
FERNANDO TODESCHINI 0103 001036/2008
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0030 001173/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0028 000255/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0092 000762/2008
FILIPE AUGUSTO PIAZZA 0079 000093/2008
FLAVIA VOIGT MIRANDA 0092 000762/2008
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0066 001084/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0040 001444/2005

0084 000325/2008
0094 000784/2008
0123 001522/2008

FLAVIO CESAR DE PAULA 0006 000811/1998
0095 000831/2008

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0137 001810/2008
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0137 001810/2008
FLAVIO MENDES BENINCASA 0010 000459/2000
FLORIANO GALEB 0022 000500/2003
FLORIANO TERRA FILHO 0122 001476/2008
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0093 000769/2008
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0110 001241/2008

0111 001254/2008
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0040 001444/2005
FREDY YURK 0074 001732/2007
GABRIEL JOCK GRANADO 0079 000093/2008
GEISA SEVERINO 0110 001241/2008
GENEROSO HORNING MARTINS 0105 001137/2008
GERMANO DE SORDI BATISTA 0104 001112/2008
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0145 001842/2008
GIANCARLO AMPESSAN 0146 001844/2008
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0031 001758/2004
GILBERTO REICHARTDT 0018 000891/2002
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0048 000523/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0048 000523/2006

0050 001276/2006
0093 000769/2008
0114 001274/2008

GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0035 000808/2005
GISELLE LOPES DE SOUZA 0035 000808/2005
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0122 001476/2008
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0006 000811/1998

0095 000831/2008
GLAUCO IWERSEN 0001 000299/1993

0010 000459/2000
0041 001536/2005
0068 001095/2007

GLEIDSON DE MORAES MUCKE 0067 001090/2007
GRACIELA GONCALVES 0014 000363/2001
GUILHERME BROTO FOLLADOR 0023 000633/2003
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 0029 000458/2004
GUILHERME JACQUES T. DE F 0090 000670/2008

GUILHERME KLOSS NETO 0023 000633/2003
GUILHERME MUSSI 0022 000500/2003
GUILHERMO PARANAGUA E CUN 0104 001112/2008
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 0050 001276/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0062 000773/2007

0099 000862/2008
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0023 000633/2003

0121 001437/2008
HEITOR WOLFF JUNIOR 0005 001140/1996
HELENICE RIBAS MEDEIROS 0006 000811/1998
HERICK PAVIN 0082 000257/2008

0103 001036/2008
HERMANN SCHAICH IV 0081 000223/2008
HUMBERTO T. KOHATSU 0141 001815/2008
IDERALDO JOSE APPI 0056 001658/2006

0072 001632/2007
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0059 000636/2007
INGRID DE MATTOS 0118 001406/2008

0133 001738/2008
IONEIA ILDA VERONEZE 0049 001016/2006

0076 001817/2007
ISRAEL LIUTTI 0090 000670/2008
IVONE STRUCK 0050 001276/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0031 001758/2004
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0109 001191/2008
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0014 000363/2001
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0095 000831/2008
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0006 000811/1998
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0139 001813/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0062 000773/2007

0099 000862/2008
JANAINA ROVARIS 0081 000223/2008
JANE CELIA DA SILVA 0015 000798/2001
JANE LABES BRUNO 0115 001383/2008
JEANE BURDA NICOLA 0029 000458/2004
JEFERSON WEBER 0143 001817/2008
JEFFERSON BUENO MACHADO 0035 000808/2005
JOANITA FARYNIAK 0048 000523/2006
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0016 000195/2002

0019 001123/2002
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0001 000299/1993
JOAO BOSCO LEE 0035 000808/2005
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0007 000414/1999
JOAO CASILLO 0004 001129/1996
JOAO CONSTANTINO VOLCOV 0045 000264/2006
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0034 000401/2005
JOAO EUGENIO FERNANDES DE 0150 001856/2008
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0122 001476/2008
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0060 000662/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 000459/2000

0048 000523/2006
0050 001276/2006

JOAO OTAVIO DE NORONHA 0011 000563/2000
JOAO ROBERTO DE CARVALHO 0001 000299/1993
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0043 000092/2006
JOCIR SOUTO DE MORAES 0033 000392/2005
JODETE DE SENA MARIA S. D 0029 000458/2004
JONAS BORGES 0148 001848/2008
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0122 001476/2008
JORAN PINTO RIBEIRO 0029 000458/2004
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0122 001476/2008
JORGE RAFAEL SANTAR 0122 001476/2008
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0038 001234/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0112 001255/2008
JOSE AUGUSTO DE NORONHA 0039 001280/2005
JOSE BRANDAO 0001 000299/1993
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0028 000255/2004

0030 001173/2004
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0078 001874/2007
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0095 000831/2008
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0056 001658/2006
JOSE LAERCIO CHELSKI 0014 000363/2001
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 0087 000608/2008
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0098 000856/2008
JOSE OLINTO NERCOLINI 0027 000217/2004
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0034 000401/2005
JOSIANE GOMES DA SILVA 0018 000891/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0005 001140/1996
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0117 001393/2008
JULIANA DE OIVEIRA MELO R 0030 001173/2004
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0039 001280/2005
JULIANA WERKHAUSER 0041 001536/2005

0068 001095/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0118 001406/2008

0133 001738/2008
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0081 000223/2008
JULIO BROTTO 0020 001306/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0036 000809/2005
JULIO CESAR RIBEIRO 0022 000500/2003
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0112 001255/2008
JULIO JACOB JUNIOR 0028 000255/2004

0030 001173/2004
JUSSARA DE BARROS AMORIN 0030 001173/2004

0037 001184/2005
JUSSARA LEFFE MARTINS 0041 001536/2005

0068 001095/2007
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0041 001536/2005

0068 001095/2007
KARENINE POPP 0078 001874/2007
KARIMEN MELO WEISS LIU 0054 001509/2006
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0078 001874/2007
KARINA RESENDE CARULA 0125 001524/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0058 000125/2007

0119 001423/2008
KARINNE ROMANI 0038 001234/2005
KEILE CRISTINA BIEZUS 0079 000093/2008

KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0062 000773/2007
KELLEN KENOR RAMOS 0055 001592/2006
KELLY CRISTINA WORM 0126 001572/2008
LACIR GUARENGHI 0098 000856/2008
LAIANA CARLA MIRANDA MART 0051 001293/2006
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0038 001234/2005
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0073 001715/2007
LAURA GARBACCIO VIANNA 0035 000808/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0034 000401/2005
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0067 001090/2007
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0048 000523/2006
LEONEL STEVAM FILHO 0055 001592/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 001872/2004

0059 000636/2007
LESLIE MERCEDES FRANCISCO 0122 001476/2008
LETICIA LACERDA DE OLIVEI 0081 000223/2008
LEUCIMAR GANDIM 0048 000523/2006
LILIAN CRISTINA WENDLER D 0090 000670/2008
LINCO KCZAM 0150 001856/2008
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0016 000195/2002

0019 001123/2002
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0012 001116/2000
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0136 001809/2008
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0043 000092/2006
LUCAS RECK VIEIRA 0103 001036/2008
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0004 001129/1996
LUCIA ANA LAZOF 0011 000563/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0004 001129/1996
LUCIANE ALVES BARRETO 0071 001411/2007
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0030 001173/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0018 000891/2002
LUIS EDUARDO MIKOWISKI 0033 000392/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0001 000299/1993
LUIS FERNANDO DIETRICH 0082 000257/2008

0103 001036/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0065 001035/2007
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0034 000401/2005
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0037 001184/2005
LUIZ ASSI 0046 000316/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 001205/1999
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0069 001130/2007
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0023 000633/2003
LUIZ FELIPE LOPES DE OLIV 0005 001140/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 000195/2002

0019 001123/2002
0131 001631/2008

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0051 001293/2006
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0102 000994/2008
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0039 001280/2005

0112 001255/2008
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0046 000316/2006
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0007 000414/1999
LUIZ MAZZA 0046 000316/2006
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0081 000223/2008
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0062 000773/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0030 001173/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 001758/2004

0089 000637/2008
0102 000994/2008

LUZARDO THOMAS DE AQUINO 0072 001632/2007
LUZIA ADRIANA COSTA 0017 000467/2002

0108 001185/2008
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0090 000670/2008
MAGALI CRISTINA DALCOL ZA 0046 000316/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0151 001870/2008
MAICK FELISBERTO DIAS 0122 001476/2008
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0003 000111/1996
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0111 001254/2008
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0039 001280/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0070 001286/2007
MARCELO DE BORTOLO 0092 000762/2008
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0099 000862/2008
MARCELO MARCO BERTOLDI 0006 000811/1998

0095 000831/2008
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0145 001842/2008
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0039 001280/2005
MARCELO VANZELLI 0001 000299/1993
MARCELO ZANON SIMAO 0021 001533/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0010 000459/2000

0041 001536/2005
0068 001095/2007

MARCIO ANTONIO SASSO 0011 000563/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0118 001406/2008

0133 001738/2008
MARCIO CESAR MELECH 0067 001090/2007
MARCOS CESAR MELECH 0067 001090/2007
MARCOS CESAR VINHOTI 0092 000762/2008
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0021 001533/2002
MARCOS WACHOWICZ 0001 000299/1993
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0024 000746/2003
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA 0033 000392/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0059 000636/2007
MARIA ILMA CARUSO 0013 001248/2000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0004 001129/1996
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0042 001576/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0063 000829/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0039 001280/2005
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0035 000808/2005
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0035 000808/2005
MARIANA MORAIS CASTELLAIN 0116 001385/2008
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0151 001870/2008
MARILZA MATIOSKI 0044 000139/2006
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0033 000392/2005
MARLY DE CASSIA MENESES F 0002 000137/1994
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0096 000842/2008
MAUREN FERNANDA MILIS 0074 001732/2007

MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0004 001129/1996
MAURICIO KAVINSKI 0131 001631/2008
MAURO CURY FILHO 0042 001576/2005

0059 000636/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0042 001576/2005

0059 000636/2007
0066 001084/2007
0086 000602/2008
0089 000637/2008
0107 001163/2008
0134 001790/2008

MAYLIN MAFFINI 0063 000829/2007
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0037 001184/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0066 001084/2007

0084 000325/2008
MIEKO ITO 0130 001597/2008

0136 001809/2008
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0019 001123/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0011 000563/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 000299/1993

0010 000459/2000
0035 000808/2005
0041 001536/2005
0068 001095/2007

MILTON PINHEIRO JUNIOR 0122 001476/2008
MIRIAM BELUCO 0016 000195/2002
MIRIAM NASCIMENTO CARREIR 0037 001184/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0010 000459/2000

0041 001536/2005
0068 001095/2007

MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0151 001870/2008
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0001 000299/1993
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0010 000459/2000

0041 001536/2005
0068 001095/2007

MONICA MINE YAO 0031 001758/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0001 000299/1993

0010 000459/2000
0041 001536/2005
0068 001095/2007

MURILO HADDAD DANTAS 0001 000299/1993
MYRELLA BINHARA 0079 000093/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0053 001490/2006

0144 001818/2008
NELSON FERREIRA 0001 000299/1993
NELSON KNOB 0020 001306/2002
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0034 000401/2005

0100 000917/2008
NEY PINTO VARELLA NETO 0026 001420/2003
NEZIO TOLEDO 0020 001306/2002
ODILON RUBENS ALICE 0008 001205/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 0122 001476/2008
OSVALDIR NODARI 0004 001129/1996
PATRICIA CHEMIM 0064 000840/2007
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 0117 001393/2008
PATRICIA NYMBERG 0020 001306/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0040 001444/2005

0084 000325/2008
0094 000784/2008
0123 001522/2008

PAULA MARQUETE 0122 001476/2008
PAULA TULLER NUNES 0085 000576/2008
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0020 001306/2002
PAULO HENRIQUE DE A. GONC 0045 000264/2006
PAULO MACARINI 0026 001420/2003
PAULO ROBERTO ANGUINONI 0039 001280/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 001872/2004

0059 000636/2007
PAULO ROBERTO ECCEL 0110 001241/2008
PAULO ROBERTO FADEL 0046 000316/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0080 000108/2008
PAULO ROBERTO NAREZI 0022 000500/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0002 000137/1994

0003 000111/1996
PAULO ROBERTO STOBERL 0117 001393/2008
PAULO SERGIO MAZZARDO 0010 000459/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0043 000092/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0026 001420/2003
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0122 001476/2008
PEDRO RODERJAN REZENDE 0092 000762/2008
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0141 001815/2008
PLINIO LUIZ BONANÇA 0023 000633/2003
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0051 001293/2006
PRISCILA INGRID CARVALHO 0078 001874/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0137 001810/2008
RAFAEL FURTADO MADI 0104 001112/2008
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0073 001715/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0107 001163/2008
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0122 001476/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0103 001036/2008
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0039 001280/2005
RALPH DURVAL MOREIRA DE S 0018 000891/2002
RAPHAEL PIMENTEL DANIEL 0061 000704/2007
RAQUEL ALBUQUERQUE DE S.L 0014 000363/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0014 000363/2001
RAULY ANISIO MENDES 0005 001140/1996
REGIANNE YUKIE TIBA 0009 000399/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0037 001184/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0120 001424/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0073 001715/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0046 000316/2006
RENATA FARAH PEREIRA DE C 0051 001293/2006
RENE ARIEL DOTTI 0020 001306/2002
REYMI SAVARIS JUNIOR 0035 000808/2005
RICARDO DOMINGUES BRITO 0141 001815/2008
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0014 000363/2001
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RICARDO LUIS FERREIRA OLI 0087 000608/2008
RITA PASINATO 0046 000316/2006
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0028 000255/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0036 000809/2005
ROBERTO FADE 0017 000467/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0037 001184/2005
ROBERTO ZACHARIAS 0001 000299/1993
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0022 000500/2003
ROCHELI SILVEIRA 0014 000363/2001
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0080 000108/2008
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0092 000762/2008
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0001 000299/1993

0041 001536/2005
0068 001095/2007

ROGERIA DOTTI DORIA 0020 001306/2002
ROGERIO COSTA 0086 000602/2008
ROGERIO IURK RIBEIRO 0043 000092/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0063 000829/2007
RONALDO LIMA MACHADO 0049 001016/2006
ROSA MARIA DOURADO DE PAU 0128 001587/2008
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0041 001536/2005

0068 001095/2007
ROSANGELA KHATER 0141 001815/2008
ROSEMAR ANGELO MELO 0126 001572/2008
ROSENILDA APARECIDA OZORI 0140 001814/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0040 001444/2005
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0143 001817/2008
RUBEN MADINI 0050 001276/2006

0083 000268/2008
0088 000635/2008
0106 001139/2008
0147 001847/2008

RUBENS BORTOLI JUNIOR 0064 000840/2007
RUSLAN LUIS TORRICO SCHWA 0098 000856/2008
SAMUEL MARTINS 0090 000670/2008
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0110 001241/2008
SANDRO LUIZ WERLANG 0140 001814/2008
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0008 001205/1999
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0006 000811/1998

0095 000831/2008
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0003 000111/1996
SELMA PACIORNIK 0030 001173/2004
SERGIO ALVES RAYZEL 0122 001476/2008
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0090 000670/2008
SERGIO LUIZ FERNANDES 0038 001234/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0010 000459/2000

0041 001536/2005
0068 001095/2007

SHEILA SANTANA DE OLIVEIR 0035 000808/2005
SHERON FIORESE 0082 000257/2008
SILENE HIRATA 0099 000862/2008
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0057 000082/2007
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0106 001139/2008
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0107 001163/2008
SILVIO BINHARA 0079 000093/2008
SILVIO NAGAMINE 0008 001205/1999
SILVIO RORATO 0035 000808/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0130 001597/2008
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0052 001458/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0043 000092/2006
SONIA ITAJARA FERNANDES 0016 000195/2002
SONIA REGINA CARLOS 0132 001697/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0048 000523/2006
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0045 000264/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0012 001116/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 0101 000983/2008
TATIANE BERGER 0122 001476/2008
TELMO DORNELLES 0054 001509/2006
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0031 001758/2004
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0089 000637/2008
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0090 000670/2008
THALITA CAROLINA F DE SOU 0122 001476/2008
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0041 001536/2005

0068 001095/2007
URSULLA ANDREA RAMOS 0002 000137/1994

0003 000111/1996
VALERIA GASPARIN 0026 001420/2003
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0096 000842/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0058 000125/2007

0119 001423/2008
0142 001816/2008

VANESSA TAVARES 0095 000831/2008
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0057 000082/2007
VERA LUCIA DA SILVA R. JI 0001 000299/1993
VERA LUCIA SCHREINER 0111 001254/2008
WAGNER DE OLIVEIRA LEME 0132 001697/2008
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0021 001533/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0033 000392/2005
WALTER PADEIGIS 0045 000264/2006
WILMAR ALVINO DA SILVA 0009 000399/2000
WILMAR EPPINGER 0145 001842/2008
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0024 000746/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0018 000891/2002
ZARA HUSSEIN 0018 000891/2002
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0078 001874/2007
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0024 000746/2003

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/1993-BORTOLO JOAO
ISOPPO E e outros x VIACAO COMETA e outro- 1. Converto o
feito em diligência. 2. Verifico que a Perita solicitou a apresentação
pelo autor da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, contu-
do, o autor deixou de cumprir a determinação (fl. 1080, item III). Os
documentos de fls. 60/61, utilizados com o fim de verificar o valor
recebido pelo autor, mensalmente e, por conseguinte, estabelecer o
quantum devido a título de lucros cessantes, não se prestam a tal fim
porque trata-se de nota fiscal, relativa à comissão, emitida pela Fabi-

sol Com. E Representação de Máquinas Ltda., empresa da qual o
autor, na inicial, alega ser sócio-gerente, em favor de Adelmar Wili-
rich Cia. Desse modo, expeça-se ofício à Delegacia da Receita Fede-
ral a fim de que informe as declarações de Imposto de Renda do
autor relativos aos anos de 1987 a 1991. Após, intimem- se as partes
para manifestarem-se sobre a resposta ao ofício no prazo comum de
10 (dez) dias. Int. Deve a parte interessada retirar oficio de fl. 1162,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. CLAUDINEI
BELAFRONTE, NELSON FERREIRA, JOSE BRANDAO, JOAO
ROBERTO DE CARVALHO, VERA LUCIA DA SILVA R. JIME-
NEZ, MARCOS WACHOWICZ, ROBERTO ZACHARIAS, DORIS
MARIA BATTISTELLA, MARCELO VANZELLI, CLAUDIA VA-
LERIA ROCHA CARNEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA, LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES e MURILO HADDAD DANTAS-

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1994-MAJEDA
DENISE MOHD POPP x LUCAZZO IND MADEIREIRA- Intime-
se novamente a parte executada para pagar custas remanescentes no
valor de R$ 563,80. -Advs. CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, URSULLA ANDREA RAMOS e MARLY DE
CASSIA MENESES FRANÇA REGIANI-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1996-ENEIDA
MARIA SCHLOTTAG x GILSON VITOR BLAGITZ e outro- Inti-
me a parte executada para pagar custas remanescentes no valor de
R$ 557,80. -Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, URSULLA ANDREA
RAMOS e SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-

4. ACAO MONITORIA-1129/1996-BANCO GERAL DO COMER-
CIO S.A. x VERA LUCIA CARNEIRO STADLER- Defiro o pedido
retro. Suspendo o feito nos termos do art. 791, III do CPC. Int. -
Advs. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCELIA LACER-
DA DA SILVA, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, ANA LUCIA FRANCA, JOAO CASILLO, MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBER-
TO CLARO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

5. ANULATORIA C/C PERDAS E DANOS-1140/1996-OUROC-
LIN ASSISTENCIA E SAUDE SC LTDA x URBANA SERVICOS
REFEICOES LTDA e outros- 1. Primeiramente saliente-se que a
suposta impugnação de fis. 359-361, eis que foi feita muito tempo
depois da ocorrência da penhora. O mandado de penhora foi juntado
aos autos em 13 de junho de 2008, dado ciência, em seguida, às
partes da constrição realizada. Caberia a um dos executados se in-
surgir contra tal ato através do devido meio processual e não por
mera petição. Até mesmo depois da adjudicação poderia ter sido en-
sejado os devidos embargos à adjudicação, porém não o foram. As-
sim sendo, não merecem acolhimento os argumentos apresentados
às fls. 359-361. Caso exista alguma compensação a ser realizada,
deverá a parte executada apresentar título executivo comprovado tal
fato. 2. Sobre a execução dos honorários advocatícios, intime-se a
empresa Urbana Serviços de Refeições Ltda para se manifestar so-
bre a argüição de prescrição feita às fls. 377-380. 3. Intimem-se. -
Advs. ALEXANDRA FISTAROL, HEITOR WOLFF JUNIOR, ALI-
DA MARIANA VAN DER LAARS, CLAUDIA HELENA STIVAL,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, LUIZ FELIPE LOPES DE
OLIVEIRA e RAULY ANISIO MENDES-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/1998-GILMAR
FATUCHE x RENATO PISANI- Expeça-se ndado para proceder $’t
penhora dos bens informados em fl. 408, com as intimações necessá-
rias, inclusive de depositário fiel, devendo o executado na ocasião,
informar este Juízo onde se encontram tais bens, com as advertênci-
as legais. Int. Custas de oficial de justiça R$ 130,50. -Advs. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA
VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO, SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS, ENIO MEDEIROS FILHO,
FARID MAIRA TROG, HELENICE RIBAS MEDEIROS, EDGARD
POLCHOLOPEK e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

7. ACAO MONITORIA-414/1999-S.L.B. FOMENTO FACTORING
ADM. BENS LTDA. x KRAKITOS INDUSTRIA E COM DE PROD
ALIMENTICIOS LTDA- Certifico aµe em cumprimento à PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “inti-
mar a parte autora para que se manifeste, no prazo de até dez dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fL 417v dos autos, em
que informa ter deixado de cumprir a medida com relação à Márcia
Regina, em virtude da mesma ter mudado para local ignorado.” -
Advs. FERNANDA TROIAN, FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ
HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-

8. DECLARATORIA DE NULIDADE-1205/1999-CARLOS NIGRO
e outro x ALVES CAMARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA.-
Concedo o derradeiro prazo de cinco dias ao executado para que
comprove o depósito do valor referente as custas na forma da peti-
ção retro. Na hipótese do depósito não ter ocorrido, deverá proce-
der na mesma oportunidade supra, devendo ser comprovado nos
autos. Decorrido o prazo supra in albis, tornem os autos conclusos
para deliberações. Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR
RICARDO TUPONI, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLET-
TI G DE OLIVEIRA, ODILON RUBENS ALICE, AMADEU ALI-
CE NETO, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e ALCIO MANO-
EL DE SOUSA FIGUEIREDO-

9. ACAO MONITORIA-399/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
JOSE PEREIRA- Ante o decurso do prazo sem resposta oficie-se ao
Banco do Brasil (ag. 3794), solicitando informações acerca do pedi-
do de transferência do valor anteriormente determinado (fl. 274). -
Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, REGIANNE YUKIE TIBA e

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

10. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-459/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JACY JOSE DA SILVA- O feito já
recebeu sua prestação jurisdicional, sendo que o questionamento tra-
zido às fis. 225/227 não guarde relação com lide, portanto, eventual
interesse deverá ser buscado em açao propria. Arquive-se. Int. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MA-
CHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI, DIOVANA BARBIERI, ARIADENE DE ARAUJO
SELLA, CARLA SIMONE EBINER, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, DEBORA LONGO CRAVEIRO, FLAVIO MENDES
BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e PAULO SERGIO MAZZARDO-

11. ACAO MONITORIA-563/2000-BB FINANCEIRA S.A.-CRE-
DITO FINANCIAM.E INVESTIM. x ANTONIO CORDEIRO e
outros- Remetam-se os autos ao contador judicial para elaboração
da conta geral nos termos do julgado. Sobrevindo a conta, manifes-
tem-se as partes, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. LUCIA ANA LA-
ZOF, MIGUEL FERNANDO RIGONI, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, JOAO OTAVIO DE NORONHA e FABRIZIO NICOLAI MAN-
CINI-

12. INSOLVENCIA-1116/2000-ANTONIO MARCOS CO-
CHENSKI x JOAO RAUL GUSSO-Mantenho o despacho agrava-
do. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agra-
vo de instrumento, informando que o agravante cumpriu com o dis-
posto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como este juizo
manteve o despacho agravado. -Advs. FABIO PACHECO GUEDES,
SUZANA VALENZA MANOCCHIO, ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM e LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1248/2000-CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x GIOVANNA FAGIANI
BORBA LEUTZ e outro- 1. A impugnação da avaliação feita às fis.
184 não indica exatamente os motivos pelos quais entende que a
avaliação foi feita de forma errada. 2. Ao contrário, o Sr. Avaliador
demonstra através de r4ecortes de jornal como a sua avaliação estii
de acordo com a média de mercado. 3. Deste modo, nada há para ser
alterado, devendo constar como avaliação do imóvel a quantia de R$
102.700,00. 4. O bem será alienado por intermédio de leiloeiro ex-
trajudicial. Assim, para a alienação do bem na forma do art. 685-C
do CPC, nomeio o profissional PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO. 5. Fixo a comissão do profissional em 6% sobre o valor da
venda. Intime-se para aceitação do encargo. 6. A arrematação far-se-
á com dinheiro à vista, correndo por conta do arrematante, as custas
de arrematação. 7. Não será admitida a venda por preço vil, esse
representado por valor inferior a 60% da avaliação, já eu o objetivo
da medida é preservar o valor econômico da coisa a ser arrematada,
motivo pelo qual, em não havendo lance, observado o critério supra,
será renovado o procedimento tantas vezes quantas forem necessári-
as. 8. Intimem-se. -Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOR-
BA BITTENCOURT e MARIA ILMA CARUSO-

14. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-363/2001-VANDERLEI
APARECIDO ALVES x CRIOS INDUSTRIAL LTDA- Avoco. Cum-
prindo o que foi determinado pelo e. Tribunal de Justiça do Paraná,
segue em anexo comprovante de solicitação de desbloqueio junto ao
sistema BACENJUD. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias em Car-
tório, voltem-me conclusos. Intimem-se, inclusive o exeqüente, para
que dê andamento ao feito, requerendo o que for e seu interesse.
Despacho de fl. 510: Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo
de 20 dias a manifestação das partes como requerido em fl. 509. Int
.-Advs. RAQUEL ALBUQUERQUE DE S.LIMA, JAIRO LOPES
DE OLIVEIRA, JOSE LAERCIO CHELSKI, ROCHELI SILVEI-
RA, GRACIELA GONCALVES, ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN, RAQUEL CRIS-
TINA DAS NEVES GAPSKI e RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH-

15. DECLARATORIA-798/2001-WALTER GINO FRANCA x NE-
NEU JOSE ARTIGAS e outros- Ciência às partes da chegada dos
autos de superior instância. Intime-se a parte interessada para que
no prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito requerendo o que
entender de direito. Decorrido o prazo supra e em nada sendo reque-
rido no prazo de seis meses, arquivem-se os autos na form do art.
475-J, § 5° do CPC. Intime-se. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA, JANE CELIA DA SILVA, AMAURI CEZAR
JOHNSSON e CEZAR GIBRAN JOHNSSON-

16. RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-CLARICE DOS SAN-
TOS MELLO x ECORA S/A-EMPRESA DE CONSTRUCAO E
RECUP. DE ATIVOS- Expeça-se carta precatória como requerido
em fl. 234 b a fim de se proceder aos demais atos expropriatórios.
Int. Deve a parte interessada retirar carta precatória. -Advs. MIRI-
AM BELUCO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
SONIA ITAJARA FERNANDES, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, JOAO ALFREDO FAIAD E
SILVA, ANDRE LUIZ CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

17. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-467/2002-JOAO DONI-
ZETTI DE LIMA JUNIOR e outro x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SANTA BRIGIDA LTDA e outro- Ante o contido nas impugna-
ções apresentadas pelas partes relativas ao perito nomeado eo valor
pretendido por este a título de honorários periciais, tenho por bem
em substituir aquele profissional. Renove à serventia as diligências
na forma determinada pela decisão de fl. 701. Int. -Advs. CAROLI-
NE SAMPAIO DE ALMEIDA, FABIANO DA ROSA, ROBERTO
FADE e LUZIA ADRIANA COSTA-

18. ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-891/2002-ECAD-
ESCRIT.CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x
RESTAURANTE KUKA LTDA e outro- Anotem-se a procurações

de fl. 312/313. Sobre o contido em fl. 307/329, manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias. Int .-Advs. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, WILSON ROBERTO DE LIMA, ZARA HUSSEIN, JO-
SIANE GOMES DA SILVA, RALPH DURVAL MOREIRA DE SOU-
ZA, DENIS EDISON PAZ e GILBERTO REICHARTDT-

19. RESCISAO CONTRATUAL-1123/2002-MARIA HOSANA VI-
ANA x CIDADELA S/A- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo
prazo de 60 dias a manifestação da parte exequente . Int.-Advs. MI-
GUEL ANGELO RASBOLD, EVERTON CALAMUCCI, ALES-
SANDRO KIOSHI KISHINO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
CARMEN ROBERTA FRANCO, JOAO ALFREDO FAIAD E SIL-
VA, ANDRE LUIZ CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

20. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1306/2002-CHRISTIANO
HOROCHOSKI x ARNALDO LUIZ MIRO REBELLO e outro-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA Of f 2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de “intimar as partes para se mani-
festatem, no prazo de até dez dias, sobre a proposta de honorários
do Sr. Perito em 3(três) parcelas mensais, iguais e consecutivas de
R$760,00 cada.” -Advs. NEZIO TOLEDO, PAULO CESAR HO-
ROCHOSKI, NELSON KNOB, JULIO BROTTO, RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYM-
BERG-

21. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1533/2002-NILSON
RODRIGUES x AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA- A multa
de 10% a que alude o art. 475-J do CPC só deverá incidir, no caso
concreto, se o depósito (para cumprimento do julgado) tenha sido
feito a menor e, ocorrido tal fato, deverá incidir apenas sobre o res-
tante (§ 4° do art. 475-j do CPC). Remetam-se os autos ao contador
judicial para elaboração da contra geral, com a observância do valor
depositado eo acima esclarecido. Sobrevindo a conta, manifestem-se
as partes, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. MARCELO ZANON SI-
MAO, CLAUDIO MARCELO BAIAK, ANUAR ESCOVEDO HE-
LAYEL, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, ADRIA-
NA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK e WALDEMAR LOPEZ
HEREK-

22. ORDINARIA-500/2003-DANIELLA PATRICIA MARKIR e
outro x NORCONSIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro- 1.
Aguarde-se o prazo requerido na petição retro. 2. Feito o depósito
indicado na petição retro, expeçam-se dois alvarás. 3. Um em nome
do subscritor da petição retro, no valor de R$ 1.200,00, referente
aos honorários devidos em decorrência da impugnação à execução
de sentença. 4. Outro alvará em nome da parte exeqüente referente
aos valores remanescentes. 5. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR
RIBEIRO, BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO,
FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA, PAULO ROBERTO NA-
REZI, CAIO MARCIO EBERHART, CASSIANO ANTUNES TA-
VARES e GUILHERME MUSSI-

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/2003-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x ROSILI ESMANHOTO FERRO-
Anote-se o substabelecimento de fl. 400. Nos termos do art. 398 do
CPC, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o contido
em fl. 391/418 no prazo de dez dias. Int. -Advs. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, PLINIO LUIZ BONANÇA, ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO, CIRLEI RABONI, ANTONIO SER-
GIO MONTI ROBALLO, GUILHERME KLOSS NETO, LUIZ
DANIEL HAJ MUSSI e GUILHERME BROTO FOLLADOR-

24. SUSTACAO DE PROTESTO-746/2003-LUIZ MIGUEL GRE-
CA TUAF e outros x RETRATIL FACTORING REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar as partes para que se manifestem no prazo de até dez dias, sobre
a certidão do oficial de justiça de fl. 245/251 dos autos. -Advs. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO, CAROLINA VIECELLI BESEN, MARIA CECILIA
GRECA DE MACEDO BIASI, ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO e FELIPE COR-
DEIRO-

25. USUCAPIAO-761/2003-SERGIO DE OLIVEIRA MELO e ou-
tro- Certifico que em cumprimento à PORTARIA O1/ 2003, encami-
nho estes autos para publicação., a fim de “intimar a parte autora
para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre o retorno
negativo das cartas de citação de Luiz Alberto e .Joel Soares, com as
informações ‘não existe o número indicado’ e ‘endereço insuficien-
te’, respectivarnente, conforme fis. 211/214 dos autos.” -Adv. ED-
SON PINHEIRO DA SILVA-

26. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1420/2003-FAVERZA-
NI E KRAVISKI LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A
- BCN- 1. Recebo o recurso de apelação (fls. 493-519) em seu duplo
efeito, ressalvada a parte que confirmou os efeitos da tutela anteci-
pada. 2. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. 3. Em seguida remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná. 4. Intimem-se. -Advs. NEY PINTO VA-
RELLA NETO, VALERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO GUS-
SO, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

27. EMBARGOS A EXECUCAO-217/2004-ITAU PREVIDENCIA
E SEGUROS S.A. x YARA GHELFI MAGALHAES- 1. Esclareça a
parte exeqüente a sua petição retro, tendo em vista que deu total e
irrestrita quitação dos valores devidos através da petição de fls. 293-
294. 2. Intimem-se. -Advs. JOSE OLINTO NERCOLINI, CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO e CELSO LODOVICO REGINA-
TO FILHO-

28. RESCISAO CONTRATUAL-255/2004-A.J.M. COM. E DISTR.
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DE COMBUSTIVEIS E ACES. LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBIUDORA S.A.- (...) Nessas condições, acolho os embar-
gos e, no mérito os rejeito, a fim de manter a decisão, uma vez que
não se verificam quaisquer hipóteses do art. 535, CPC. PRI. -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e JULIO JACOB JUNIOR-

29. ALVARA JUDICIAL-458/2004-JOAO MARIA GONCALVES-
Expeça-se oficio ao 11º Distrito Policial informando que até a pre-
sente data a parte não houve depósito de valor, tampouco prestação
de contas. Int. Custas de oficio R$ 3,00. -Advs. JORAN PINTO
RIBEIRO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CAR-
LOS ALBERTO FRANK, CLAIRE LOTICI, DARCI KASPRZAK,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DULCINEIA DE SOUZA
SCHMIDLIN, ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHERME DE
ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA NICOLA e JODETE DE
SENA MARIA S. DE CAMPOS-

30. ORDINARIA DE COBRANCA-1173/2004-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LAUTON OPERADORA DE POSTOS DE
SERVICOS LTDA- Preliminarmente, a fim de evitar eventual alega-
ção de nulidade processual, intime-se a executada na pessoa do seu
procurador para que, no prazo de 05 dias, indique quais são e onde
se encontram bens de sua propriedade sujeitos à penhora, bem como
declare seus respectivos valores, pena de se assim não proceder ca-
racterizar ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do arti-
go 600, inciso IV, do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem o cum-
primento do comando judicial supra, volte os autos conclusos. Int. -
Advs. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JU-
NIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, BRUNO PEROZIN
GAROFANI, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, ALVARO DIAS
HENRIQUE, LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO, SELMA PACIORNIK, JUSSARA DE BARROS
AMORIN ARAUJO e JULIANA DE OIVEIRA MELO ROMANO-

31. SUM. REV. CONTRATO C/ LIMINAR-1758/2004-JUREMA
MENDES LINO x ITAUCARD FINANCEIRA S.A. CREDITO FI-
NANC. E INVEST.- 1. Recebo o recurso de apelação (fls. 179-184)
em seu duplo efeito. 2. Intime-se a parte contrária para apresentar
contra-razões no prazo de quinze dias. 3. Em seguida remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná. 4. Intimem-se. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, MONICA MINE YAO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAN-
BIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

32. EXECUCAO HIPOTECARIA-1872/2004-BANCO ITAU S.A x
CELSO CARLOS RIBASKI e outro- 1. Ciente da interposição do
agravo de instrumento. 2. Quando requisitado informe-se que foi
mantida a decisão agravada, bem como foi cumprida a determinação
posta no art. 526 do CPC. 3. Intimem-se. -Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

33. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-392/2005-SILVESTRE
HOLLEN x RAIMUNDO FERNANDES FROTA e outros- Diante
da petição retro, defiro o pedido de fl. 190/191, aguarde-se pelo
prazo requerido. Int. -Advs. MARIA ELVIRA JUNQUEIRA, MA-
RIVAL CARVALHAL SANTOS, LUIS EDUARDO MIKOWISKI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e JOCIR SOUTO DE MORA-
ES-

34. SUM.COBRANCA ENCARGOS CONDOM.-401/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO DIRCE GUIMARAES x MARILIA G. LIMA-
Para o leilão do bem penhorado, designo os dias 02 e 12 de fevereiro
de 2009, às 14 horas, no local de costume. Expeça-se mandado para
as intimações necessárias, inclusive intimando-se o síndico, o credor
hipotecário e outros credores se houverem. Int. Despacho de fl. 269:
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o contido na
certidão de fl. 268, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse. int. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, NEWTON
PEREIRA DE CARVALHO, BERENICE APARECIDA GOMES
RIBEIRO, EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR., JOSE
SILVERIO SANTA MARIA, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e
JOAO EDUARDO LOUREIRO-

35. COBRANCA DE SEGURO-808/2005-IRINEU LICERCE x CIA.
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A- Acolho o parecer ministerial inti-
me-se como requerido pelo representante do ministério público. Int.-
Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI AL-
BERTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAY-
DE BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GARBAC-
CIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE
MARIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA,
JOAO BOSCO LEE, FABIO DIAS VIEIRA, MARIANA GIACO-
MAZZO MEYER, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, SHEI-
LA SANTANA DE OLIVEIRA, REYMI SAVARIS JUNIOR, JE-
FFERSON BUENO MACHADO, MARIANA CRISTINA SCOR-
SIN TEIXEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

36. DECL. NULID. CLAUSULA CONTRAT-809/2005-MICHEL-
LE TAQUES FERREIRA x SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS
LTDA- Intime-se a parte ré para que, no prazo de até 10 dias, efetue
o depósito dos honorários periciais requeridos em fl. 170, com as
advertências legais. Sobrevindo o depósito, intime-se a expert para
dar início aos trabalhos, deferindo-lhe desde já, o levantamento de
50% dos seus honorários. Expeça-se alvará. Caso contrário voltem
os autos conclusos. Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

37. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1184/2005-REGINA
MARA GARBUIO x BANCO ITAU S.A- 1. Intime-se a parte exe-
cutada para efetuar o pagamento do valor remanescente indicado na
petição retro, sob pena de continuidade da execução. 2. Intimem-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TA-

TIANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LATREILLE, RE-
GINA TANIA BORTOLI, ANA CRISTINA H. XAVIER, ROBER-
TO TRIGUEIRO FONTES, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEI-
RA, JUSSARA DE BARROS AMORIN ARAUJO, FABIO DE POS-
SIDIO EGASHIRA, ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE e MIRI-
AM NASCIMENTO CARREIRA-

38. INVENTARIO-1234/2005-CIRO LISSA e outros x MEROPE
MILANO LISSA- Manifeste-se o herdeiro dissidente no prazo de
dez dias. -Advs. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, SERGIO
LUIZ FERNANDES, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO e KARIN-
NE ROMANI-

39. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1280/2005-SUELI
BUENO DE MORAES CABRAL x UNICARD BANCO MULTI-
PLO S/A- Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do
valor indicado na petição retro, sob pena de execução. Int. -Advs.
ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, JU-
LIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, JOSE AUGUSTO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, PAULO ROBERTO ANGUINO-
NI, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, RAFAELA KAR-
MANN MONTEIRO DE ALMEIDA, FABRICIO TAPXURE SCA-
RAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, MANUELA DE
CARVALHO SANCHES, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, BRA-
SILIO VICENTE DE CASTRO NETO e ——.

40. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1444/2005-MAIKO FER-
NANDO SOARES DE ARAUJO x BV FINANCEIRA S/A- 1. Inti-
mem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistente
técnico, no prazo de cinco dias. Nomeio como Perito o Sr. Antonio
Fernando de Azevedo. Com a apresentação dos quesitos, intime-se o
Sr. Perito para informar se aceita o encargo. Em caso positivo for-
mule proposta de honorários. Laudo pericial em trinta dias da data
do depósito, o qual deverá ser feito pela parte autora. 2. Tendo em
vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005, intime-se a parte reque-
rida, por seu advogado, para que em quinze dias, faça o pagamento
espontâneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de fis.
251-253, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito
(art. 475-J, CPC). Permito, desde logo, que a escrivania retenha os
valores relativos às custas processuais remanescentes, de acordo com
o item 2.6.8 do CN. Revendo posição anterior, deixo de arbitrar ho-
norários nesta fase processual. Se efetuado o depósito, a parte deve-
rá informar se é para satisfação do débito ou garantia para futura
impugnaçao. Escoado o prazo sem pagamento e depois de adianta-
das as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto
de penhora e avaliação, será intimada imediatamente a parte execu-
tada, na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugna-
çao em 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Custas remanescentes R$
66,40. -Advs. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, ALVYR MI-
GUEL BITENCOURT, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, PATRI-
CIA PONTAROLI JANSEN, ALESSANDRA LABIAK e CARINE
DE MEDEIROS MARTINS-

41. ARROLAMENTO-1536/2005-MARIA DERENLANYJ MAR-
TINS e outro x SERGIO LUIZ MARTINS- Dê-se vista dos autos a
fazenda pública. Int. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES e JUSSARA LEFFE MARTINS-

42. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1576/2005-LAUDE-
NIR ANTONIO DE ANDRADE x ESTELA MIRANDA ACCOR-
DES e outros- Recebo a apelação de fls.451/478, em ambos os efei-
tos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentarcontra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as cautelas de estilo. Int -Advs. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER
OKUMURA YUGE, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO,
EMERSON PASSOS, ANDREA DAROS COSTA e ANGELA MA-
RIA MARCELO-

43. INTERDICAO-92/2006-JANESLEI MESSIAS MARQUES x
JUVITA MESSIAS MARQUES-Intime a parte interessada para pa-
gar custas remanescentes no valor de R$ 10,50. -Advs. SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARECIDA DE SOUZA, LOU-
RENCO IACZINSKI DA SILVA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO
JUNIOR, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, EVALDO LUIS
MORENO SILVA e ROGERIO IURK RIBEIRO-

44. SUMARIA DE COBRANCA-139/2006-SERVICOS PRO-CON-
DOMINO S/C LTDA x CLAUDETE BURATTI- Ante as diligências
anteriormente realizadas as quais resultaram negativas, defiro o pe-
dido retro. Expeça-se edital para o ato requerido em fl. 180. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

45. SOBREPARTILHA-264/2006-MARCIA ACOLINA VOLCOV
x ESPOLIO DE LUCIA TERESA VOLCOV- Considerando que o
recurso interposto nos autos em apenso (1499/07) foi recebido no
duplo efeito, relego à apreciação do pedido de fl. 191/192 para de-
pois do trânsito em julgado da decisão proferida naqueles autos. Int.
-Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, BERNARDO E. TOR-
RES PEREIRA, PAULO HENRIQUE DE A. GONCALVES, WAL-
TER PADEIGIS, ARIOVALDO LOPES, JOAO CONSTANTINO
VOLCOV e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

46. ORDINARIA DE COBRANCA-316/2006-JOEL MAZZA VI-

EIRA x HDI SEGUROS S/A-Recebo a apelacao de fls. 243/256 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. LUIZ MA-
ZZA, MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO, REINALDO
MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, RITA PASINATO, PAULO ROBER-
TO FADEL, ANDRE LUIS BORSATO e LUIZ HENRIQUE CA-
BANELLOS SCHUH-

47. SUMARIA DE COBRANCA-360/2006-SIRLEI CAETANO DA
SILVA x SAMUEL DE OLIVEIRA PEREIRA- Intime-se a parte
autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entende
de direito. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

48. EXECUCAO HIPOTECARIA-523/2006-BANCO ITAU S.A x
KLEBER COSTA e outro- Cumpram-se as demais determinações
contidas na decisão de fl. 169. Int. Despesas postais R$ 15,00. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 49,50. Deve a parte interessada retirar
edital. Data do leilão 02/02/09, às 14 hs no local de costume. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ, JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MAR-
TINS, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, LEUCIMAR GANDIM e ANDREIA GANDIN-

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1016/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FABIOLA APARE-
CIDA RODRIGUES- Ante o trânsito em julgado, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias requerendo o que entender de direito.
Decorrido o prazo supra e em nada sendo requerido no prazo de seis
meses, arquivem-se os autos na forma do art. 475-J, § 5° do CPC. -
Advs. CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE e
RONALDO LIMA MACHADO-

50. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1276/2006-SILVANA
INES SCHIAVINI x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S/A-Recebo a apelacao de fls.244/252 nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-ra-
zoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. IVONE STRU-
CK, RUBEN MADINI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA-

51. SUMARIA DE COBRANCA-1293/2006-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SAN SEBASTIAN x ANA MARIA DAS GRAÇAS DE
SOUZA CASTRO- A despeito do contido em fls. 209/231, não ca-
bem mais discussões relativas ao mérito, posto que a decisão que
julgou extinto o feito transitou em julgado. Certifique-se a serventia
sobre a e×istência de eventuais custas remanescentes. A seguir, inti-
me-se a parte autora na pessoa do seu procurador para que, no prazo
de 15 dias, cumpra o julgado efetuando o pagamento dos honorários
advocaticios requeridos em fl. 235, bem como de eventuais custas
remanescentes, pena de incidir sobre tais valores multa de 10°/o (art.
475-J do CPC). Custas remanescentes R$ 37,80-Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, POLYANA RODRIGUES PEDRO, LAIA-
NA CARLA MIRANDA MARTINS e RENATA FARAH PEREIRA
DE CASTRO-

52. EXECUCAO-1458/2006-FENIX-EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA x EDSON DE LIMA IRALA- Preliminar-
mente deve a parte exeqüente proceder a juntada de memória de
cálculo atualizada. Após, reitere-se o ofício, na forma dogitem “3”
de fls. 58.Int. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRI-
ANO BARBOSA-

53. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1490/2006-MAU-
RO TAILOR GERHARDT x JUSTUS E CLAZER LTDA- Certifico
que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se mani-
feste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 69 dos autos, em que informa ter deixado de cumprir a
medida, em virtude do procurador do autor alegar que existe acordo
entre as partes.” -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1509/2006-LUSON
VEICULOS LTDA x ROSELAINE DA SILVA- Oficie-se ao DE-
TRAN determinando o bloqueio do veiculo indicado em fl. 122 des-
de que não conste outras restrição e ou alienação bem como solici-
tando informações acerca do atual endereço da executada. Int. Cus-
tas de oficio R$ 10,00. -Advs. TELMO DORNELLES e KARIMEN
MELO WEISS LIU-

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1592/2006-ROBER-
TO VALENTINO PETISCO x ORLANDO FERREIRA PIETRO
FILHO- Aguarde-se a resposta do juízo deprecado. Int. -Advs. KE-
LLEN KENOR RAMOS e LEONEL STEVAM FILHO-

56. ORDINARIA DE COBRANCA-1658/2006-ESTANISLAU GA-
DONSKI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1.
Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre o depósito de
fis. 168-169, informando se dá por quitada a dívida. 2. Nada mais
sendo requerido, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. 3.
Intimem-se. -Advs. IDERALDO JOSE APPI, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, JOSE IVERSON NOGOZEKI e ELIZANGELA MARIA NO-
GOZEKI-

57. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-82/2007-CIRILO VI-
DAL TEIXEIRA e outros x FARIAS E FALCÃO LTDA e outros-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar as partes para que reco-
lha no prazo de até dez dias, o complemento das custas do oficial de
justiça no valor de R$ 49,50. -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

58. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-125/2007-BANCO

ITAU S.A x JOSEMAR RODRIGUES- Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de “intimar a parte autora para que se manifeste, no prazo
de até dez dias, sobre a certidão de fl. 77 dos autos, em que informa
ter deixado de cumprir a medida, em virtude do réu ter mudado para
local incerto e não sabido.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

59. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-636/2007-EVERALDO
DOS SANTOS x LINEU MARIO ROSSI BORGUEZANI (REPRE-
SENTADO) e outros- Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e FATIMA DENISE
FABRIN-

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-662/2007-BANCO
BRADESCO S/A x A. QUEIROZ E CIA LTDA- Certifico que em
cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se manifeste, no
prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl
75 dos autos, bem como, proceder, o recolhimento das custas refe-
rente a complementação, no valor de R$49,50, bem como, à penhora
e avaliação.” -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

61. ADJUDICACAO COMPULSORIA-704/2007-CIRLENE PER-
ROUD DE MELO x MARIA DE LOURDES RODRIGUES- Cum-
pra-se o despacho de fl. 162 dos autos em apenso. Int. -Advs. FABI-
ANA PEDROZO e RAPHAEL PIMENTEL DANIEL-

62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-773/2007-BANCO
ITAU S.A x ROSEMARI ALVES CARDOSO- Ante o decurso do
prazo intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo
de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse, alertando-a que no
silêncio ao comando judicial supra os autos serão arquivados. De-
corrido o prazo e nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, CRISTIANO BAGGIO
e KÉLIAN BORTOLINI LIMA-

63. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-829/2007-CLEVERTON
MANOEL DE CAMPOS x BANCO FINASA S/A- Contados e pre-
parados, voltem. Int. Custas remanescentes R$ 705,30. -Advs. MAY-
LIN MAFFINI, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e MARIA
LUCILIA GOMES-

64. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-840/2007-ANGELO FER-
REIRA BUENO x BANCO FINASA S/A- 1. A inversão do ônus da
prova já foi indeferida no despacho que analisou o pedido de tutela
antecipada. Nada há de diferente para versar. 2. Para se evitar alega-
ções de nulidade, intime-se a parte autora para, em cinco dias, infor-
mar se pretende produzir algum tipo de prova. 3. Intimem-se. -Advs.
ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM e RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR-

65. ORDINARIA DE COBRANCA-1035/2007-MARLENE
SCHULTZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- O feito comporta julgamento antecipado da lide. Nada sendo
requerido no prazo de dez dias e pagas eventuais custas remanescen-
tes, voltem os autos conclusos. Intr. Custas R$ 19,60. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

66. PRESTACAO DE CONTAS-1084/2007-CRISTIANO JOSÉ
BARBIERI x BANCO FINASA S/A- 1. Intimem-se as partes para,
em cinco dias, apresentarem uma proposta concreta de conciliação,
aduzindo ainda se têm interesse na realização da audiência de que
trata o art. 331 do CPC. Saliente-se que para diminuir a pauta de
audiências deverão as partes juntar aos autos uma efetiva proposta
de solução consensual. 2. No mesmo prazo e sem prejuízo do item
supra, indiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as,
sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. 3. Em seguida
tornem os autos conclusos para saneamento ou julgamento antecipa-
do da lide. 4. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
DANIELE CARVALHO-

67. SUMARIA DE COBRANCA-1090/2007-CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO DONA VERGÍNIA x ESPOLIO DE ELON DA SILVA
DANGUY (Representado por) e outros- Indefiro o pedido de cita-
ção editalícia posto que não foram esgotados todos os meios para
localização pessoal. Expeçam-se ofícios a Receita Federal, Copel e
companhias telefônicas solicitando informações acerca do endereço.
Sobrevindo resposta, manifeste-se a parte autora no prazo de dez.
Int. Custas de oficios R$ 70,00. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE, GLEIDSON DE MORA-
ES MUCKE, MARCIO CESAR MELECH e MARCOS CESAR
MELECH-

68. ALVARA JUDICIAL-1095/2007-MARIA DERENLANYJ MAR-
TINS- Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência da ação formulada pela autora em fls. 22,
nestes autos de alvará, sob n.° 1095/2007, proposta por Maria De-
renlanyj, e em conseqüência, julgo extinto o processo, na forma do
art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde
já defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente arquivem-se.
Custas de lei. P.R.I. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH,
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MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES e JUSSARA LEFFE MARTINS-

69. ORDINARIA DE COBRANCA-1130/2007-IRMÃOS ALADIO
& CIA LTDA x CLAUDEMIR PEREIRA e outro- Certifico que em
cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se manifeste, no
prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
110v dos autos, em que informa ter deixado de cumprir a medida, em
virtude de não existir a rua indicada.” -Advs. LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1286/2007-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CENTRO AU-
TOMOTIVO COUTRY CLUBE LTDA e outro- Certifico que em
cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar a parte interessada para que se manifes-
te ante ao contido no ofício enviado pelo Cartório de Registro de
Imóveis de Pinhais, em que informa ser necessário para efetuar o r.
Registro, anexar cornprovante de pagarnento devido ao Funrejus,
conforme fl. 82 dos autos.” -Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

71. SUMARIA DECLARATORIA-1411/2007-CONSTRUTORA
TRIUNFO S/A x MARCOS ELIZEU ZANI-ME- Intime a parte au-
tora para pagar custas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. ANA
CAROLINA GUIZZO e LUCIANE ALVES BARRETO-

72. SUMARIA DE COBRANCA-1632/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MONTREAL EXECUTIVE CENTER x PAULO MARCON
e outros- Cumpra-se o ultimo parágrafo do despacho de fl. 72. Int. -
Advs. IDERALDO JOSE APPI e LUZARDO THOMAS DE AQUI-
NO-

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1715/2007-BANCO
BRADESCO S/A x GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES- In-
time a parte autora para pagar custas de oficio no valor de R$ 10,00.
-Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM, ANTONIO SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA e LARISSA DA SILVA VIEIRA-

74. INVENTARIO-1732/2007-RENATA FABIANE ROSSI x FLO-
RIPES GARBELINI e outro- Deve a procuradora da parte autora
assinar termo de últimas declarações. -Advs. FREDY YURK e MAU-
REN FERNANDA MILIS-

75. MONITORIA-1748/2007-BANCO SANTANDER BANESPA S/
A x SIMONE APARECIDA BARBOSA MASTRANTONIO e ou-
tro- Defiro o pedido retro, aguarde-se pelo prazo de 90 dias. Int. -
Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN, ANA LUCIA FRANCA e DANIELA FILOMENA DUTRA
MIRANDA DOS REIS-

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1817/2007-BANCO
ITAU S.A x IVONETE DE FÁTIMA GODOY-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publi-
cação, a fim de dar ciência à parte de que o feito encontra-se suspen-
so pelo prazo de 15 dias, conforme requerido pelo autor às fls. 74. -
Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

77. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1824/2007-JOSE CAR-
LOS DA SILVA x PAULO JOSE HILLHOUSE FIGURELLI- Certi-
fico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se
manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 63 dos autos, em que informa ter deixado de cumprir a
medida, em virtude do réu ter mudado para a Inglaterra, conforme o
pai do mesmo,” -Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-

78. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1874/2007-ANTONIO
PEDRO DIOGO x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar as partes para que se manifestem, no
prazo de até dez dias, sobre a proposta de parcelamento dos honorá-
rios do perito, em até 6 parcelas mensais, conforme fl. 141 dos au-
tos. -Advs. JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, ZENIMA-
RA RUTHES CARDOSO, KARENINE POPP, PRISCILA INGRID
CARVALHO e KARINA MIQUELETTO VIDAL-

79. SUM.OBRIGAÇÃO DE FAZER-93/2008-SERVIÇO NOTARI-
AL E REG. DO DISTRITO DE PIRIQUITOS x MELLO INFOR-
MÁTICA LTDA- Para a produção da prova pericial nomeio o(a)
profissional IZIDIO L.A DA ROSA. Intime-se o(a) perito(a) para
aceitação do encargo e apresentação de proposta de honorários, de-
vidamente justificada e com a discriminação das possíveis formas de
pagamento. Com a concordância das partes, intime-se a parte autora
para que efetue o depósito do valor proposto e a seguir, intime-se
o(a) perito(a) para que dê inicio ao trabalhos, com prazo de 40 dias
para entrega do laudo. Em caso de discordância, desde que devida-
mente justificada, manifeste-se o(a) Perito e voltem para análise. Int.
-Advs. SILVIO BINHARA, MYRELLA BINHARA, GABRIEL
JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS e FILIPE AUGUS-
TO PIAZZA-

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2008-D.S.P. -
DISTRIBUIDORA SUL PARANÁ LTDA x KAFER - COMÉRCIO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA- Antecipada às custas do
oficial de justiça, expeça-se mandado de citação a ser cumprido nos
endereços indicados na petição retro. Int. Custas de oficial de justiça
R$ 148,50. -Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA-

81. EMBARGOS DE TERCEIRO-223/2008-ROMEU JOSÉ COP-
PI e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

S/A- Ciência às partes da chegada dos autos de superior instância.
Intime-se a parte interessada para que no prazo de dez dias dê pros-
seguimento ao feito requerendo o que entender de direito. Decorri-
do o prazo supra e em nada sendo requerido no prazo de seis meses,
arquivem-se os autos na forma do art. 475-j, § 5° do CPC.Int. -Advs.
HERMANN SCHAICH IV, LETICIA LACERDA DE OLIVEIRA,
AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIZ OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CI-
CERO JOSE ALBANO-

82. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-257/2008-ALEXAN-
DRE DOS SANTOS x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS S/A- Observo do termo de fl. 302 que a parte
autora já efetuou o depósito de 50% dos honorários periciais de sua
responsabilidade. Assim, intime- se a parte ré para efetuar o depósito
dos outros 50% dos honorários periciais de sua responsabilidade, no
prazo de até 05 dias, com as advertências legais. Int. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA, LUIS FERNANDO DIETRICH,
HERICK PAVIN e SHERON FIORESE-

83. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-268/2008-MAURO
AFONSO VALENTE x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.- Inti-
mem-se as partes para informar sobre o julgamento do agravo de
instrumento . Int. -Advs. RUBEN MADINI, ANA LUCIA FRANCA
e BLAS GOMM FILHO-

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANDER-
SON SOARES- Indefiro, por ora, a citação via edital, considerando
que não se esgotaram todas as tentativas de busca do endereço do
réu. Oficiem-se à COPEL, Receita Federal e as empresas de telefo-
nia fixa e móvel, solicitando informações acerca do atual endereço
do requerido. Sobrevindo s informações, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse.
Int.Custas de oficios R$ 70,00. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELLINATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

85. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-576/2008-MARCOS NU-
NES e outro x SILVIA MARIA ANDRADA e outro- Certifico que
em cumprimento à PORTARIA O1/ 2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se manifeste, no
prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
106v dos autos, em que informa ter deixado de cumprir a medida em
relação ao Francisco Pires, em virtude do mesmo estar em viagem
com previsão para retorno para o dia 19/12.” -Adv. PAULA TUL-
LER NUNES-

86. USUCAPIAO-602/2008-LUISA CRISTINA TISCHER NASTA-
RI e outro x ESTANISLAU MANIKA e outros- Despacho de fl.
243: Defiro o pedido de fl. 239, expeça-se carta de citação como
requerido. Com o retorno de todas as cartas de citação, intime-se a
parte autora para se manifestar. int. Despacho de fl. 256: 1. Intime-
se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 244-245,
bem como sobre o retorno negativo das cartas de citação. 2. Inti-
mem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ROGE-
RIO COSTA-

87. CAUTELAR DE ARRESTO-608/2008-LEONARDO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA x JOÃO CORDEIRO DE FREITAS- Oficie-se
a receita federal para que indique o atual endereço da parte autora.
Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. RICARDO LUIS FERREIRA
OLIVEIRA e JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA-

88. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-635/2008-NORTON
LUIZ PICONI PRESTES x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- Prelimi-
narmente, considerando que a parte autora,devidamente intimada,não
atendeu o comando judicial nem efetuou o preparo das custas pro-
cessuais, indefiro o pedido inicial e, via de conseqüência extingo o
feito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Oficie-se ‘a 10a Vara Cível,
em atenção ao expediente de fl. 41, prestando as informações ali
requeridas, bem como dizendo que até o presente momento o pedido
inicial não foi recebido, posto que este Juízo aguardava providências
da parte autora a fim de apreciar o pedido de assistência judiciária,
porém, intimada pessoalmente e decorrido o prazo, não atendeu a
determinação judiciaI, ensejando neste momento o indeferimento da
inicial e a extinção do feito . Oportunamente arquive-se com as bai-
xas devidas. P.R.I. -Adv. RUBEN MADINI-

89. PRESTACAO DE CONTAS-637/2008-ANTONIO MARCOS
DOS SANTOS MAIA x BANCO ITAU S.A-Recebo a apelacao de
fls. 80/94 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, que-
rendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

90. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-670/2008-EVA RODRI-
GUES MACIEL x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
e outro- 1. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Cumpra-se o despacho saneador, intime-se a Dra. Perita
como lá determinado. 3. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS,
SAMUEL MARTINS, MAÇAZUMI FURTADO NIWA, ISRAEL
LIUTTI, LILIAN CRISTINA WENDLER DA R. POMBO, SER-
GIO LUIZ DA ROCHA POMBO, THAIS POLIANA DE ANDRA-
DE e CAROLINA MARTINS PEDROL-

91. SUM. DE INDEN. PERDAS E DANOS-738/2008-BENEDITO
DIVINO DA CUNHA e outro x WELLINGTON BUENO GONÇAL-
VES e outros- Intime a parte autora para pagar despesas postais no

valor de R$ 16,00. -Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA-

92. SUMARIA DE COBRANCA-762/2008-FABRICIO FERREIRA
x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A- Defi-
ro o pedido retro, aguarde-se pelo prazo requerido. Int. -Advs. AU-
REO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FI-
LIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS
CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZENDE, BRENO
MERLIN, FLAVIA VOIGT MIRANDA, FABIANO MARTINI,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG, CAMILA SILVA PINTO e RODRIGO CESAR PICI-
NIN MUNGO-

93. ORDINARIA DECLARATORIA-769/2008-SIDNEI VESSONI
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Em análise do pedido de
inversão do ônus da prova, tenho que merece deferimento, porquan-
to há verossimilhança das alegações do autor, sendo ele parte hipos-
suficiente frente ao réu, não detendo as informaçöes técnicas para
comprovar as alegações que foram objeto da ação. Caberá, então, ao
réu, desincumbir-se do ônus de provar a relação existente entre as
partes, bem como a congruencia do débito originário de tal seme-
lhança. Vale lembrar que a inversão do ônus da prova nao impoe ao
reu o encargo de custear provas requeridas pelo autor, mas, certo é
que, aquele litigante que resta submetido ao mandamento da inver-
são do ônus da prova sofrerá as consequencias processuais advindas
da sua não produção. Considerando a inversão do ônus da prova
deferida, manifestem-se a parte, no prazo comum de cinco dias, so-
bre o efetivo interesse na produção das provas, justificando para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pre-
tende elucidar, pena de indeferimento fart. 130 do CPC). Prazo de
10 dias. -Advs. FRANCIS ALMEIDA VESSONI e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-784/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x SILVANA APARECIDA BAGINSKI GORDYA-
Defiro a conversão da ação em AÇAO DE DEPOSITO. Retificações
necessárias. Cite-se o réu, para querendo, no prazo de cinco dias,
entregar o veículo, depositá-lo em Juízo, consignar o equivalente em
dinheiro ou contestar a ação, sob as advertências legais. Int. Custas
de oficial de justiça R$ 49,50. -Advs. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
CARINE DE MEDEIROS MARTINS, PATRICIA PONTAROLI
JANSEN e ALESSANDRA LABIAK-

95. EMBARGOS A EXECUCAO-831/2008-TROART ARTEFATOS
COM. E BENEFIC.DE PAPÉIS LTDA e outros x CREDIVAL
PARTICIP.,ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA- Intime-se
o perito para se manifestar sobre as impugnações apresentadas. Int.
-Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNANDO RO-
CHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA
TAVARES e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

96. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-842/2008-GILBERTO PE-
REIRA x GORETE DO ROCIO PLATNER- 1. O autor ensejou a
presente ação afirmando que pactuou com a requerida um contrato
verbal, emprestando o seu nome para que a mesma efetuasse a com-
pra de um veículo. Contudo, a ré não teria pago as parcelas contrata-
das junto à instituição financeira, o que acarretou a inscrição do nome
do autor aos órgãos de proteção ao crédito. A ré contestou o feito
argüindo preliminarmente inépcia da petição inicial. No mérito ne-
gou a existência de qualquer contrato verbal entre as partes. E isto,
em suma, o contido nos autos. 2. Como não há possibilidade de acor-
do, passa- se ao saneamento do feito. Não merece acolhida a preli-
minar argüida na peça de defesa. A petição inicial é clara e da sua
fundamentação decorre logicamente o pedido. O autor argumenta
ter feito um financiamento de veículo em seu nome, contudo, em
verdade, o carro seria comprado e pago pela requerida. Como esta
não pagou as parcelas devidas o nome do autor foi levado aos ór-
gãos de proteção ao crédito. Diante destes fatos requereu a conde-
nação da ré ao pagamento de indenização pelos danos causados, bem
como a transferência do bem. Diferentemente do que alega a reque-
rida, não há necessidade de provas documentais, acostadas na inici-
al, para tornar a mesma apta para processamento. Eventuais fatos
podem ser comprovados através de outros tipos de provas. Rejeito,
portanto, a preliminar argüida. Com isso julgo o feito SANEADO.
Defino como pontos que ainda dependem de provas: existência de
acordo entre as partes para financiar um veículo para a ré em nome
do autor. Para tanto defiro a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes, bem como na inquirição de testemu-
nhas. Intimem-se as partes para juntarem rol de testemunhas no pra-
zo de vinte dias. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 19/02/09 , às 9:30 horas. Intimem-se pessoalmente as partes para
comparecerem ao ato designado, sob pena de confesso. Defiro a pro-
dução de prova documental, desde que observado o disposto no art.
397 do CPC. 3. Intimem-se. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIN, MARTI-
NHO CARLOS DE SOUZA, CARLOS EDUARDO FERLA COR-
REA e VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO-

97. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-846/2008-TOTALCRED
FOMENTO MERCANTIL LTDA x IVONE FERREIRA LOPES e
outros- Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicação, a fim de “intimar a parte autora
para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 41 dos autos, em que informa ter deixado
de cumprir a medida, em virtude de não localizar os requeridos, uma
vez que no primeiro endereço há um salão de beleza e ainda, por
inexistir a Estrada do Rio Pequeno.” -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-

98. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-856/2008-AMAURY
FRANCISCO KNOPF x IWERSON BERNARDO PAVELSKI e
outro- 1. Diante do retorno dos autos, bem como do trânsito em
julgado da sentença, intimem-se as partes para requerer o que enten-

dem de direito. 2. Intimem-se. -Advs. LACIR GUARENGHI, JOSE
MAURICIO GNATA TELLES, ANA PAULA GUARENGHI e RUS-
LAN LUIS TORRICO SCHWAB-

99. ORDINARIA-862/2008-PRISCILA HILDE ANDREATA SAN-
TOS x HILUX COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros- 1.
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acor-
do de fls. 139. 2. Não sendo aceita a proposta indicada acima, tor-
nem os autos conclusos para saneamento. 3. Intimem-se. -Advs.
MARCELO LASPERG DE ANDRADE, SILENE HIRATA, ADRI-
ANA MUSSAK TIMOTEO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA AVILA-

100. SUMARIA DE COBRANCA-917/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO PALERMO x ELOITA CATARINA FOSSATI e outro- Reti-
re-se da pauta o ato anteriormente designado. Considerando que a
parte ré não constituiu procurador nos autos a assinatura por ela
lançada no acordo de fl. 53 deverá ser reconhecida em cartório. Aten-
dida a dete minação supra e pagas eventuais custas remanescentes,
voltem os autos conclusos. Int. Custas remanescentes R$ 54,60. -
Advs. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO, NEWTON
PEREIRA DE CARVALHO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ-

101. ORDINARIA DECLARATORIA-983/2008-HENRIQUE KO-
BYLANSKI JUNIOR e outro x ESPOLIO DE HENRIQUE KO-
BYLANSKI e outros- Nos termos do art. 398 do CPC, intime-se a
parte requerida para se manifestar sobre o contido em fl. 137/151 no
prazo de dez dias. Int. -Advs. CLAUDIO MELO COLACO, ANA
LIRIA AMBONATTI, TANIA MARA GARCIA COSTA e ANA
AMELIA NERONE ARAUJO-

102. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-994/2008-HILDA DELFINA
STAWICKI GLUS e outros x BANCO ITAU S.A e outros- 1. Inti-
mem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem uma proposta
concreta de conciliação, aduzindo ainda se têm interesse na realiza-
ção da audiência de que trata o art. 331 do CPC. Saliente-se que
para diminuir a pauta de audiências deverão as partes juntar aos au-
tos uma efetiva proposta de solução coñsensual. 2. No mesmo prazo
e sem prejuízo do item supra, indiquem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. 3. Em seguida tornem os autos conclusos para saneamen-
to ou julgamento antecipado da lide. 4. Intimem-se. -Advs. EMA-
NUEL MASCARENHAS PADILHA, LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

103. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1036/2008-RONAL-
DO TUROLA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Diante da de-
cisão do agravo de instrumento, intimem-se as partes para informat
se mantém o interesse na produção de provas, sanentando que o pre-
sente feito segue pelo rito sumário. -Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA, DANIELLE TEDESKO,
LUCAS RECK VIEIRA, LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK
PAVIN, FERNANDO TODESCHINI e CRISTIANO A. DE CAR-
VALHO-

104. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1112/2008-CEGELEC
LTDA x USINA TERMOELETRICA WINIMPORT S/A - WINIM-
PORT S/A- Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a
petição retro, no prazo de dez dias. Int .-Advs. GERMANO DE
SORDI BATISTA, RAFAEL FURTADO MADI, GUILHERMO
PARANAGUA E CUNHA e FABIOLA CARLIM ARAUJO-

105. SUM. DECLARATORIA-1137/2008-OSMAR ROMANINI x
EMPREITEIRA E CONSTRUÇOES 2M LTDA. e outro- Certifico
que em cumprimento à PORTARIA Of f 2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se
manifeste, no prazo de até cinco dias, sobre o retorno negativo da
carta de intimação e citação do réu com a informação ‘desconheci-
do’, conforme fls. 90/91 dos autos.” -Advs. GENEROSO HORNING
MARTINS e ELDEMIR DE OLIVEIRA-

106. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1139/2008-BANCO
SANTANDER S/A x MAURO AFONSO VALENTE- 1. Intime-se a
parte requerida para juntar aos autos eventual proposta de acordo.
2. No caso de silêncio da parte ré, tornem os autos conclusos para
análise do pedido liminar de antecipação de tutela. 3. Intimem-se. -
Advs. ANA LUCIA FRANCA, SILVANO FERREIRA DA ROCHA,
BLASS GOMM FILHO e RUBEN MADINI-

107. HABILITACAO-1163/2008-ANTONIO DE OLIVEIRA x AZ
IMOVEIS LTDA.- Despacho de fl. 56: Defiro os beneficios da assis-
tência judiciária em favor da parte autora. Certifique na ação princi-
pal como anteriormente determinado, após o que, arquive-se. Int.
Despacho de fl. 62: Ciente do contido em fl. 57/61. Arquive-se. Int.-
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/2008-DEBO-
RA CORREA ANDREATTA x EVERALDO AURELIO DE ANDRA-
DE- Certifico que em cumprimento à PORTARIA Of f 2003, enca-
minho estes autos para publicação, a fim de “intimar a parte autora
para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl 28/30 dos autos, em que informa ter deixa-
do de cumprir a medida, em virtude de não localizar o número 719
na rua indicada.” -Adv. LUZIA ADRIANA COSTA-

109. MONITORIA-1191/2008-BANCO ITAUBANK S/A x EDSON
GONÇALVES HERAKI- Certifico que em cumprimento à PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “inti-
mar a parte autora para que se manifeste, no prazo de até dez dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 201 dos autos, em que
informa ter deixado de cumprir a medida, em virtude de ter percorri-
do a extensão da rua indicada e não localizar o réu, nem mesmo os
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moradores locais tinham conhecimento.” -Adv. JACO IRINEU DE
PAULI JUNIOR-

110. EMBARGOS DO DEVEDOR-1241/2008-AÇOLUX INDÚS-
TRIA DE LÃ E PALHA DE AÇO LTDA e outros x ALC FOMENTO
MERCANTIL LTDA- 1. Ensejaram-se embargos à execução afir-
mando que a suposta dívida confessada decorre de operações de fac-
toring realizadas com a instituição embargada. Sustenta que a dívida
decorre de títulos repassados para a empresa embargada, a qual pro-
movia cobrança de juros abusivos, capitalização de juros, cobrança
abusiva de encargos de mora. Sustentam ainda que foram coagidos a
assinar o título executado, diante da necessidade de pagamento de
mão de obra e compra de matéria prima. A embargada manifestou-se
nos autos (v.fls. 113-125) afirmando que não existiu qualquer irre-
gularidade no caso em apreço. A execução decorre da falta de adim-
plemento de duplicatas emitidas pela parte embargante. Defende que
não houve qualquer coação eo contrato executado foi assinado livre-
mente pela parte embargante. Explica que as tratativas ocorridas entre
as partes resumiam-se em contratos de factorig normais, em que a
primeira embargante repassa títulos de terceiro à embargada, a qual
adianta os valores, bem como uma operação em que a embargada
liberava valores para a compra de insumos e materiais, para futura-
mente, após a venda de tais bens pela primeira embargante, receber a
sua parte pelo adiantamento. Deste último tipo de operação eram
ofertadas duplicatas, para garantia dos valores adiantados. E isto,
em suma, o contido nos autos. 2. Como não há possibilidade de con-
ciliação passa-se ao saneamento do feito. Primeiramente convém afir-
mar que existe sim título executivo extrajudicial. O título existe e é
certo - confissão de dívida - é líquido, pois indica exatamente os
valores que foram impostos aos embargantes/executados, bem como
é exigível, pois estão vencidos e não pende, em princípio, qualquer
suspensão ou irregularidade. Saber se os valores encartados no con-
trato de confissão de dívida estão de acordo ou não com a legislação
não é questão de liquidez do título, pois, de alguma maneira existe
um valor a ser executado. Diante disso, improcede a alegação de
falta de liquidez. De outro lado, convém afirmar que muito embora
se esteja executando tão somente um contrato de confissão de dívi-
da, deve-se analisar suposta ilegalidade na formação de vontade para
a assinatura do mesmo. Tendo em vista que as alegações feitas pelos
embargantes dão conta de uma suposta coação, bem como desconfi-
guração do contrato de factoring, todos os negócios que acarreta-
ram no contrato de confissão de dívida deverão ser analisados. Dian-
te disso, defino como pontos que dependem de produção de provas:
1) qual o patamar de juros nas operações que geraram o contrato de
confissão de dívida; 2) houve capitalização de juros; 3) houve co-
brança de comissão de permanência, e, em caso positivo, de forma
cumulada com outro encargo de mora; patamar de multa moratória
cobrada; 4) coação para assinatura do contrato de confissão de dívi-
da. Para tanto defiro a produção de prova pericial contábil e oral,
consistente na inquirição de testemunhas e no depoimento pessoal
da parte embargante. Nomeio como Perito o Sr. Antonio Fernando
de Azevedo. Intimem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem
quesitos e indicarem assistente técnico. Em seguida, intime-se o Sr.
Perito para informar se aceita o encargo. Em caso positivo formule
proposta de honorários. Laudo pericial em trinta dias da data do
depósito, o qual deverá ser feito pela parte embargante. Como quesi-
tos do Juízo indico: 1) Como se caracterizou as operações realizadas
entre as partes que culminaram no contrato executado na ação em
apenso? 2) Nessas operações qual o patamar de juros cobrados? 3)
Tal patamar está de acordo com a média de mercado? 4) Houve capi-
talização de Juros? 5) Houve cobrança de comissão de permanência,
e, em caso positivo, de forma simples ou cumulada com outros en-
cargos de mora? 6) Qual o patamar de multa moratória cobrada?
Intimem-se as partes para, em vinte dias da intimação da presente
decisão, juntar o rol de testemunhas. A audiência de instrução e jul-
gamento será designada após a realização da perícia. 3. Intimem-se.
-Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, PAULO ROBERTO
ECCEL, SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI e GEISA SE-
VERINO-

111. MONITORIA-1254/2008-ZIVALPLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x AÇOLUX INDÚSTRIA DE LÃ
E PALHA DE AÇO LTDA e outro- Sobre a proposta de acordo,
manifeste-se a parte requerida no prazo de dez dias. Restando exito-
sa a conciliação, devem as partes peticionar em conjunto com os
termos do acordo para posterior homologação. Int. -Advs. VERA
LUCIA SCHREINER, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
EGBERTO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

112. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1255/2008-ADRIA-
NO APARECIDO LANCONE VIANA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-No prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em audi-
encia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar, pena de indeferimento (art.
130 do CPC). -Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-

113. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1271/2008-DILSON
LUIZ BARROS x DMJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS- Cer-
tifico aµe em cumprimento à PORTARIA 01f 2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se
manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 26 dos autos, em que informa ter deixado de citar o réu,
em virtude do mesmo encontrar-se em local incerto e não sabido.” -
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

114. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1274/2008-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x ANDERSON BARBOSA DA SILVA- 1. Defiro
a conversão requerida às fis. 38-41. Anote-se, retifique-se a autua-
ção e comunique- se o distribuidor. 2. Após, cite-se o requerido para,
em cinco dias, (a) entregar o veículo; (b) depositá-lo em juízo, (c)

depositar o seu equivalente em dinheiro; ou contestar a ação (art.
902, Código de Processo Civil). 3. Em seguida diga a parte autora.
Intimem-se. Custas de oficial de justiça R$ 49,50. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

115. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1383/2008-PAROQUIA
SAO CRISTOVAO e outro x CANDIDA CHRISTALDO e outros-
Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada
pela parte autora em fl. 86, em relação a requerido JOSÉ CARLOS
BORGES, nestes autos de REINTEGRAÇAO DE POSSE, sob n°
1.383/2008, proposta por PAROOUIA SAO CRISTOVAO e outro
contra CANDIDA CHRISTALDO e outros, e em conseqüência, jul-
go extinto o processo no que diz respeito ao requerido JOSÉ CAR-
LOS BORGES, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. A ação prosseguirá contra os demais requeridos. Transitado
em julgado, oficie-se ao distribuidor para a baixa e exclusão do re-
querido supra citado. Após, intime-se a parte autora para se manifes-
tar sobre a contestação e documento de fls. 79/84, no prazo de 10
dias. P.R.I. -Advs. JANE LABES BRUNO, EVALDO BARBOSA,
FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA e EDUARDO LUIZ DANTE-

116. INTERDICAO E CURATELA-1385/2008-JOSE ANANIAS
CASTELLAIN FILHO x MARIA DO CARMO CASTELLAIN-
Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora. Int.-Adv. MARI-
ANA MORAIS CASTELLAIN-

117. PRESTACAO DE CONTAS-1393/2008-SANDRO PAULO
BACK- Trata-se o presente feito de ação de prestação de contas, em
que figura como requerente Sandro Paulo Back, filho e curador da
interdita Liduina Hingel Back - sentença às fls. 61/62, dos autos sob
n° 224/2000 -, referente ao ano de 2007. Remetidos os autos à con-
tadoria, esta apresentou parecer às fls. 685, dos autos sob n° 224/
2000, pela regularidade da prestação de contas. De igual forma, o
Ministério Público, em fls. 185, apresentou manifestação favorável
às contas prestadas. Assim, levando em conta as informações da con-
tadoria eo parecer favorável do Ministério Público, julgo boas as
contas prestadas relativas ao ano de 2007. Custas de Lei. Oportuna-
mentearquive-se. PRI. -Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA
SURMAS, PATRICIA CRISTINA GAI BALLES e PAULO ROBER-
TO STOBERL-

118. REINTEGRACAO DE POSSE-1406/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x MESSIAS ODAIR MOREIRA- Certifico que em cum-
primento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publi-
cação, a fim de “intimar a parte autora para que se manifeste, no
prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
32v dos autos, em que informa ter deixado de cumprir a medida, em
virtude de não localizar o bem indicado, sendo informado ainda pelo
réu que,este,desconhece o paradeiro do veículo.” -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN
e INGRID DE MATTOS-

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1423/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO INVEST. x CAR-
LOS ALBERTO SILVERIO- Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
“intimar a parte autora para que se manifeste, no prazo de até dez
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 22v dos autos,
em que informa ter deixado de cumprir a medida, em virtude de não
localizar o bem, nem mesmo o requerido.” -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

120. EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2008-LUIS EDUARDO
KRINCOSKI x MARIO OSSAMU TANJI- No prazo comum de dez
dias digam as partes sobre a necessidade de produção de provas,
justificando para cada modalidade probatória o ponto controvertido
que se pretende elucidar. Dê-se ciência à curadora especial. Int. -
Advs. REGINA YURICO TAKAHASHI e DANIELE DIAS DOS
REIS-

121. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/2008-PETER
LAWSON x HSBC SEGUROS BRASIL S.A-Cite-se a executada
para que, em 03 (três) dias, pague o débito, sob pena de penhora. II
- Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.
III - Conste do mandado: que no caso de integral pagamento da dívi-
da no prazo de 03 (três) dias, os honorários ficam reduzidos em 50%;
ou que, em reconhecendo o crédito da parte exeqüente, inclusive
custas processuais e honorários fixados, poderá no prazo de 15 (quin-
ze) dias, desde que comprovando o depósito de ao menos 30% do
valor em execução, requerer o pagamento do saldo restante em até o
máximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção mone-
tária e juros moratórios de 1% ao mês, cuja proposta será objeto de
deliberação deste Juízo; que, em não pagando de imediato a totalida-
de do débito e ou não fazendo uso da alternativa de pagamento par-
celado, poderá interpor embargos no prazo de 15 (quinze) dias con-
tados da juntada dos autos do mandado de citação. Custas de oficial
de justiça R$ 148,50 .-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

122. SUMARIA DE COBRANCA-1476/2008-JOSE ZAPALOVSKI
SOBRINHO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- 1. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos mol-
des do art. 330, I, do CPC. 2. Assim sendo, contados e preparados,
registre- se para sentença e depois tornem conclusos para decisão. 3.
Intimem-se. Custas remanescentes R$ 4,20.-Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO, PAULA MARQUETE,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JORGE JOSE JUSTI WA-
SZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE
GONCALVES, SERGIO ALVES RAYZEL, JORGE RAFAEL SAN-
TAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, MILTON PINHEI-
RO JUNIOR, PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS, ANDERSON
MARCIO DE BARROS, ELAINE DE FATIMA PINTO MARCON-

CIN, LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA, CLARICE
DRONK NACHORNIK, THALITA CAROLINA F DE SOUZA,
TATIANE BERGER, ANDREIA FABIOLA DE MAGALHAES,
MAICK FELISBERTO DIAS, CAROLINA BARBIERI BRITO,
DOUGLAS DOS SANTOS e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-

123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1522/2008-BANCO
FINASA S/A x CLAUDIA GISELLY ORTEGAS BARBO- Certifico
o,ue em cumprimento à PORTARIA 01/ 2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se
manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 25v dos autos, em que informa ter deixado de cumprir a
medida, em virtude de não localizar o bem indicado, tão pouco a
requerida.” -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTA-
ROLI JANSEN e ALESSANDRA LABIAK-

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1523/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A x MAICKON COSTA DA SILVA- Certifico que
em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se manifeste, no
prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl
25 dos autos, em que informa ter deixado de citar o réu, em virtude
do mesmo não residir mais no endereço indicado há mais de 02 me-
ses.” -Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO RO-
ESNER-

125. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1524/2008-
ROSENILDA IZAIAS MACHADO x HOSPITAL DAS CLINICAS-
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PR-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para que proceda a juntada do docu-
mento mencionado na petição de fl. 68 dos autos. -Advs. ALEX-
SANDRA DE SOUZA e KARINA RESENDE CARULA-

126. ORDINARIA DE COBRANCA-1572/2008-ONEZIO BRIS e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibi-
lidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a neces-
sidade de producao de provas, justificando para cada modalidade de
meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -
Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e KELLY CRISTINA WORM-

127. ORD.CANCELAMENTO DE PROTESTO-1574/2008-PE-
DRONILDO JOSE TOTH x ROSMAR RAMOS e outros- Segundo
o ensinamento doutrinário tem-se que basta a coincidência de um só
dos elementos da ação (partes, causa de pedir ou pedido) para que
exista a conexão entre duas ações, ou seja, não se exige uma perfeita
identidade, contudo imprescindível que haja um llame que as faça
passíveis de decisão unificada. Portanto, para evitar decisão desto-
ante, mister se faz reconhecer a conexão entre o presente feito e
execução, sob no 47.837, que tramita perante o Juízo da 13a Vara
Cível (art. 103, CPC), da análise dos documentos acostados em fls.
44/58 conclui- se que o despacho inicial naquela ação se deu antes
do ajuizamento do presente feito, entende-se que aquele Juízo en-
contra-se prevento, na forma do art. 106 do CPC. Diante das regras
de competência, com fulcro nos artigos 105 e 106, tem-se como pre-
vento o D. Juízo da 13a Vara Cível, devendo esta ser remeti para lá.
Posto isso, determino a remessa deste feito ao Juízo de Direito da
13a Vara Cível, com as homenagens deste Juízo, procedendo-se as
anotações e coniunicaÇões necessárias. Int. -Adv. BRUNO GUISS-

128. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1587/2008-BANCO DO
BRASIL S.A. x CELIA MARIA PEREIRA e outros- Manifeste-se a
parte autora. -Advs. ACACIO CORREA FILHO, ROSA MARIA
DOURADO DE PAULA PINTO e ANTONIO SAONETTI-

129. ALVARA JUDICIAL-1594/2008-VANESSA CRISTINA FON-
TOURA e outro- Deve a parte autora retirar alvarás. -Adv. DALVA
MARLI MENARIM-

130. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1597/2008-BANCO
BMG S.A x FERNANDO OLIVEIRA PERNA FILHO-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para que se manifeste, no
prazo de até dez dias, sobre a contestação de fl. 33/40 dos autos .-
Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e CLAUDINEI
SZYMCZAK-

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1631/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A x HI-
LARIO MAICZUK- Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01f 2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar a
parte autora para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 31 dos autos, em que informa
ter deixado de citar o réu, em virtude do mesmo encontrar-se viajan-
do sem previsão de retorno.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

132. ORDINARIA DE COBRANCA-1697/2008-DOREMUS ALI-
MENTOS LTDA x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRIPAS CU-
RITIBA LTDA EPP-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a
parte autora par que recolha o complemento das custas do oficial de
justiça no valor de R$ 99, conforme requerido à fl. 58. -Advs. WAG-
NER DE OLIVEIRA LEME e SONIA REGINA CARLOS-

133. REINTEGRACAO DE POSSE-1738/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x EMERSON RIBEIRO- Defiro o pedido retro, aguar-
de-se pelo prazo requerido. Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, INGRID DE MATTOS e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

134. PRESTACAO DE CONTAS-1790/2008-CESLAU KRINSKI x

BANCO DO BRASIL S/A- Por ora, defiro as benesses da assistên-
cia judiciária. Anote- se. Cite-se a parte requerida com prazo de 05
dias para apresentar as contas ou contestar o pedido. Decorrido o
prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora em 05 dias.
Int. Despesas postais R$ 8,00. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE-

135. ORDINARIA DE COBRANCA-1796/2008-AMELIA DE BRI-
TO MOREIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Cite-se a par-
te requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consig-
nando-se as advertências legais. Juntada a contestação, manifeste-se
a parte autora no prazo de até 10 dias. Encerrada a fase postulatória,
intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, manifesta-
rem-se indicando a possibilidade de transação em audiência (apre-
sentando proposta concreta de acordo, sob pena de não ser designa-
da audiência de conciliação) e, alternativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Após,
venham os autos conclusos para análise da possibilidade de designa-
ção de audiência conciliatória ou despacho saneador ou julgamento
antecipado da lide. Intime-se. Despesas postais R$ 15,00. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

136. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1809/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x OLIMPO COMÉR-
CIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e outro-Citem-se os
executados para que, em 03 (três) dias, paguem o débito, sob pena
de penhora. II - Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor do débito. Conste do mandado: que no caso de integral paga-
mento da dívida no prazo de 03 (três) dias, os honorários ficam re-
duzidos em 50%; ou que, em reconhecendo o crédito da parte exe-
qüente, inclusive custas processuais e honorários fixados, poderá no
prazo de 15 (quinze) dias, desde que comprovando o depósito de ao
menos 30% do valor em execução, requerer o pagamento do saldo
restante em até o máximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de
correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, cuja proposta
será objeto de deliberação deste Juízo; que, em não pagando de ime-
diato a totalidade do débito e ou não fazendo uso da alternativa de
pagamento parcelado, poderá interpor embargos no prazo de 15 (quin-
ze) dias contados da juntada dos autos do mandado de citação.Custas
de oficial de justiça R$ 247,50. -Advs. MIEKO ITO e LORIANE
GUISANTES DA ROSA-

137. SUMARIA DE COBRANCA-1810/2008-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x ELIANDRO COS-
TA CAPUTI e outro- Para a audiência, a que deverão comparecer as
partes, designo o dia 17/02/09 às 9 horas (CPC, art. 277). Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, pode-
rá apresentar resposta, acompanhada de documentos, quesitos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por inter-
médio e acompanhada de advogado. Não se obtendo conciliação,
seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessário for. Cite-se a parte ré, ficando ela cien-
te de que seu não comparecimento à audiência, ou a sua presença
sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso, na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora. A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Diligências necessárias. Despesas pos-
tais R$ 30,00. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR e ANTELMO JOAO BERNARTT
FILHO-

138. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1811/2008-BANCO
ITAU S/A x ROBSON SALES-ME e outro-Citem-se os executados
para que, em 03 (três) dias, paguem o débito, sob pena de penhora.
II - Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.
Conste do mandado: que no caso de integral pagamento da dívida no
prazo de 03 (três) dias, os honorários ficam reduzidos em 50%; ou
que, em reconhecendo o crédito da parte exeqüente, inclusive custas
processuais e honorários fixados, poderá no prazo de 15 (quinze)
dias, desde que comprovando o depósito de ao menos 30% do valor
em execução, requerer o pagamento do saldo restante em até o má-
ximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária
e juros moratórios de 1% ao mês, cuja proposta será objeto de deli-
beração deste Juízo; que, em não pagando de imediato a totalidade
do débito e ou não fazendo uso da alternativa de pagamento parcela-
do, poderá interpor embargos no prazo de 15 (quinze) dias contados
da juntada dos autos do mandado de citação. Custas de oficial de
justiça R$ 198,00. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

139. SUMARIA DE COBRANCA-1813/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x DECIO LUIZ BU-
BINIAK- Designo audiência de conciliação e ou entrega de contes-
tação para o dia 11/02/09, às 13:30 horas. Cite-se com as advertên-
cias legais e observância do prazo de antecedência. Int. Custas de
oficial de justiça R$ 49,50. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e
JANAINA CIRINO DOS SANTOS-

140. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1814/2008-DIPLOMA-
TA S.A. INDUSTRIAL E COMERCIO x DISTRIBUIDORA ARN-
DT COM. E ATACADOS DE ALIMENTO-Cite-se a executada para
pagamento no prazo de 03 (três) dias. II - Fixo os honorários advo-
catícios em R$ 500,00. III - Conste do mandado: que no caso de
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, os honorári-
os ficam reduzidos em 50%; ou que, em reconhecendo o crédito da
parte exeqüente, inclusive custas processuais e honorários fixados,
poderá no prazo de 15 (quinze) dias, desde que comprovando o de-
pósito de ao menos 30% do valor em execução, requerer o paga-
mento do saldo restante em até o máximo de 06 (seis) parcelas men-
sais acrescidas de correção monetária e juros moratórios de 1% ao
mês, cuja proposta será objeto de deliberação deste Juízo; que, em
não pagando de imediato a totalidade do débito e ou não fazendo
uso da alternativa de pagamento parcelado, poderá interpor embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada dos autos do
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mandado de citação. Custas de oficial de justiça R$ 148,50. -Advs.
SANDRO LUIZ WERLANG, ROSENILDA APARECIDA OZORIO
e ELVIO RENATO SEVERO-

141. SUMARIA DE COBRANCA-1815/2008-ROTA INDUSTRIA
LTDA. x VICRIBOX COM. DE VIDROS,BOX E PROD. META-
LURGICOS- Designo audiência de conciliação e ou entrega de con-
testação para o dia 09/02/09, às 14 hs. Cite-se com as advertências
legais e observância do prazo de antecedência. Int. -Advs. ROSAN-
GELA KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO, HUMBERTO
T. KOHATSU, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES e FERNAN-
DA MICHELLE KHATER FONTES BRITO-

142. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-1816/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x ANTONIO RAYMUNDO CERATTO- 1. Docu-
mentalmente provada como está a mora, defiro liminarmente a medi-
da postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em mãos do autor (Dec.-lei n° 911/69, art. 3°, caput). 2.
Estando executada a liminar, cite-se a parte Ré para, querendo, em
15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência de que,
no prazo referido no item anterior (05 dias), conforme § 1°, do art.
3°, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fidu-
ciário na inicial, hipótese na qual no bem lhe será restituído livre do
ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo legal). 3. Anote-se no mandado
que, não havendo contestação, se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 4. Auto-
rizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o artigo 172, § 2°, do Código de Processo
Civil.Int. Custas de oficial de justiça R$ 247,50. -Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TO-
LEDO-

143. SUMARIA DE COBRANCA-1817/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JULIANA LIZ x JOSELBA APA-
RECIDA DA LUZ FONSECA-Designo audiência de conciliação e
ou entrega de contestação para o dia 09/02/09, às 13:30 horas. Cite-
se com as advertências legais e observância do prazo de antecedên-
cia. Int. Custas de oficial de justiça R$ 49,50. -Advs. JEFERSON
WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA-

144. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1818/2008-ANNA
BLOCKI x FERNANDO DIAS FERNANDES e outro- Citem-se os
réus, com prazo de 15 (quinze) dias para purgação da mora e ou
contestação, consignando-se as advertências legais. Decorrido o pra-
zo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora no prazo de até
10 dias. INt. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

145. REITEGRACAO DE POSSE C/INDEN.-1842/2008-HELIO
BRUCK ROTENBERG x ELIZEU ALVES DE CAMARGO e ou-
tro- Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada por IIelio
Bruck Rotenberg em face de Elizeu Alves de Camargo e Claudete
Maciel. Argumenta a parte autora que é legítimo proprietário do imó-
vel objeto da matrícula 8.369 da 2a CRI, cuja posse data de 1975,
quando da aquisição. Relata que no mês de setembro do corrente
ano, numa verificação no imóvel, constatou a presença de duas pes-
soas que invadiram o bem, edificando, inclusive, casas. Segue seu
relato, informando da existência de ação de usucapião, intentada pelos
esbulhadores, contra o primitivo proprietário do imóvel, ação esta,
que se encontra tramitando perante o Juízo da 8a Vara Cível. Portan-
to, para evitar decisão destoante, levando-se em conta que no pre-
sente processo sustenta o autor ser o proprietário e na usucapião
pretende o requerido a declaração da prescrição aquisitiva da propri-
edade, ante a prejudicialidade, mister se faz declinar da competência
ao Juízo da 8a Vara Cível, posto que a ação de Usucapião em tramite
perante o referido Juízo fora ajuizada em 11/08/2006, cujo imóvel é
o mesmo da presente ação. Diante das regras de competência, tem-
se como prevento o D. Juízo da 83 Vara Cível, devendo esta Ação de
Reintegração de Posse ser remetida para lá. Posto isso, determino a
remessa deste feito ao Juízo de Direito da 8a Vara Cível, com as
homenagens deste Juízo, procedendo-se as anotações e comunica-
ções necessárias. a -Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER e ALTIVO JOSE SENISKI-

146. ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-1844/2008-LUIZ GUI-
LHERME RANGEL SANTOS e outro x CARLOS EDUARDO
RANGEL SANTOS- Os autores, ingressaram com a presente de des-
tituição de sócio administrador, alegando que os demandantes pos-
suem 53,3I% das cotas sociais da Sociedade Civil Educacional Tuiu-
ti Ltda (Universidade Tuiuti do Paraná), enquanto o réu detém
26,69%, exercendo a função de administrador da sociedade, contu-
do, este tem praticado atos contrários à lei e ao contrato social, visto
que nomeou procurador para o exercício de sua função, se ausentan-
do do controle da sociedade, bem como, está deixando de recolher
todos os tributos devidos, provocando gestão desastrosa dos direi-
tos e obrigações da sociedade. Sustenta que a nomeação de um pro-
curador para administrar a sociedade viola a cláusula 10'. § 3°. do
contrato social, que determina que para a nomeação de procurado-
res com poderes para administrar, necessário o voto de ¾ do capital
social, quando o requerido outorgou sozinho estes poderes. Da mes-
ma forma, o requerido administrou de forma desastrosa a sociedade,
deixando de cumprir com suas obrigações junto aos fiscos, estando
com uma dívida fiscal superior a R$ 160.000.000,00. Afirma que
realizada uma auditoria prévia, constatou- se que a empresa está sendo
má administrada. Solicitado pelos demais sócios da empresa, ora
autores, uma reunião para deliberação de assuntos de interesse da
Universidade, o sócio requerido, quedou-se inerte, demonstrando o
seu desinteresse tem solucionar os problemas da sociedade. Por fim,
sustenta que deva prevalecer o interesse da maioria societária, prin-
cipalmente quando verificado que o sócio minoritário esteja desem-
penhando uma má gestão e em desacordo com a lei. Com estes argu-
mentos, culminaram por requerer a tutela antecipada no sentido de
afastar provisoriamente o réu da administração da sociedade e no-
meação do autor Afonso Celso Rangel Santos como administrador

até decisão final. Este é o relatório necessário, passo a decidir. Em
sede de cognição sumária, denota-se que há plausibilidade no direito
da parte autora, em virtude de aparente violação do requerido ao
Estatuto social da empresa (v.fls. I9-25), em especial à cláusula déci-
ma, parágrafo terceiro, ao outorgar poderes à terceiro, para adminis-
trar a empresa dos litigantes sem a devida anuência de ¾ do capital
social da sociedade, sendo que esta certeza se deve ao fato dos auto-
res representarem mais da ½ do referido capital, o que impossibilita-
ria do requerido ter decidido à revelia dos autores. A verossimilhan-
ça também se verifica presente pela análise dos documentos juntados
às fls. 30 e seguintes, que trás indícios de má gestão na administra-
ção da Universidade pelo requerido, visto que está se gastando mais
do que recebe, o que acarretará na futura insolvência da empresa. É
neste risco de futura e talvez breve insolvência da Universidade Tuiuti
que reside o risco de dano irreparável ou de difícil reparaçao, pois,
os numeros negativos apresentados trazem a certeza de que o qua-
dro econômico da empresa está em processo de agravamento, de-
vendo alguma medida ser tomada de imediata no sentido de salvar
centenas de empregos, bem como a graduação de milhares de aluno,
devendo prevalecer o interesse da coletividade, a eventual direito do
requerido, valendo frisar que o próprio requerido transferiu à tercei-
ro a administração da empresa demonstrando que também não tinha
interesse ou competência para manter-se à frente da administração
da empresa. Desta forma, CONCEDO a tutela antecipada no sentido
de destituir do requerido a função de administrador da empresa, no-
meando em substituição o sócio Afimso Celso Rangel Santos para
exercer o cargo de administrador da Universidade Tuiuti. Cientifi-
que-se a Gerente da tesouraria, gerente financeiro e gerente jurídico,
conforme exposto às fls. 13, dos termos da presente decisão, dando
o devido cumprimento. Expeça-se mandado. Cumpra-se. Após, cite-
se a parte ré para, querendo, contestar no prazo de quinze dias. Na
sequência, intime-se a parte autora para manifestar- se no mesmo
prazo em sede de impugnação. Tendo em vista a suspeição da escri-
vã, NOMEIO em substituição o Dr. Juarez Cescatto Braga, escrivão
para este processo. Intime- o. Diligências necessárias. Custas de ofi-
cial de justiça R$ 99,00.-Advs. FABIANA ANDRESSA DE CONTO
GOETTEMS e GIANCARLO AMPESSAN-

147. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1847/2008-ANTENOR
APARECIDO CUSTODIO x BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-
Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e requerente a
respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de renda. Veja-se o
seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade
à comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo
exercido pelo interessado fazem em princípio presumir nao se tratar
de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS,
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “haven-
do dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede
que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilida-
de, a afim de avaliar as condições para o deferimento ou não da
assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min.
Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso contrário, e
no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e
pagamento das custas processuais. No mesmo prazo deverá a parte
autora emendar a inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, com
observância do disposto no art. 259, V do CPC. Int -Adv. RUBEN
MADINI-

148. ORDINARIA-1848/2008-JOÃO KSENIUK x BANCO ITAU
S/A- Para melhor se aquilatar acerca da gratuidade deduzida, intime-
se o autor para que no prazo de dez dias junte cópia de sua declara-
ção de imposto de renda. Cumprido o comando supra, tornem os
autos conclusos. -Advs. JONAS BORGES e DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-

149. ORDINARIA-1852/2008-SHIGETATSU YAMANAKA e ou-
tro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Emende-se
a exordial, adequando-se o pedido para o rito sumário, face o valor
dado à causa, ou alterando-se o valor da causa em patamar que com-
porte o rito ordinário, de forma justificada. Prazo de 10 dias. Int. -
Adv. ERMINIO GIANATTI JUNIOR-

150. ORDINARIA DE COBRANCA-1856/2008-SILVANO LIZOT-
TI e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Intime-se o autor
para que no prazo de dez dias emende a exordial para inclusão no
pólo ativo de Jacira, posto que a conta pertencente ao Sr. Osmar era
conjunta. Int. -Advs. LINCO KCZAM e JOAO EUGENIO FER-
NANDES DE OLIVEIRA-

151. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1870/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x ROBERTO ESPINDOLA HELLENDER-
Intime-se a parte autora para que no prazo de dez dias esclareça a
divergência de endereço entre inicial, contrato e endereço ao qual
fora remetida a notificação, ocasião em que deverá juntar documen-
to probante. -Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZZO EGGER, DENISE REGINA FERRA-
RINI, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO e FABIOLA MES-
QUITA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10796/1999-EMBLEMA EMBA-
LAGENS ESPECIAIS L e Outro X LETSPRINT ENVELOPES
LTDA - A penhora ainda não foi formalizada. Houve tão somente o
bloqueio e transferência até o presente momento. Assim, expeça-se
mandado de penhora dos valores bloqueados e depositados em conta
judicial vinculada ao juízo, intimando-se na seqüência os devedores.
Expedido o mandado, promova-se nova solicitação de bloqueio, já
que os valores anteriormente constritos não são suficientes para sal-
dar a execução. Intime-se. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica, no vlaor de R$ 279,00. - Adv(s).ELIANE NOVAES FAL-
CO, DENIS NORTON RABY e .

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14162/2002-ALENCAR LEI-
TE AGNER X FORNECEDORA DE ACESSORIOS S/A - FASA
- Tendo em vista a manifestação expressa da devedora na petição
de fls. 276/277 reconhecendo o depósito e concordando com o
levantamento dos valores antes bloqueados, defiro o pedido for-
mulado pelo credor no sentido de ser expedido alvará autorizando
o levantamento dos valores. Após, considerando que a obrigação
foi satisfeita, contadas e preparadas as custas, devolva-se a carta
precatória ao Juízo Deprecante, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. Ao procurador, para retirada do alvara de levanta-
mento. Int.Int. - Adv(s).ALENCAR LEITE AGNER e TATIANA
S MANZOCHI.
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3.-COBRANCA-219/2004-BANCO SAFRA S/A X SUMMER WIN-
TER LTDA e Outro - Ao interessado sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA.

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-312/2004-CRYSALIS
SEMPRE-MIO IND. E COM DE CALCADOS LTDA X AYOUB &
MOENTACK LTDA ME - Defiro o pedido de fls 53. Aguarde-se em
arquivo provis´roio manifestação da parte interessada. promovam-
se as baixas na movimentação forense. Int. - Adv(s).ALEXANDRE
ARALDI GONZALES, ALINE ALVES DOS SANTOS GONZA-
LEZ e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

5.-INVENTARIO-612/2004-ANTONIO FERNANDES DOS SAN-
TOS e Outros X ESPOLIO PAULO FERNANDES DOS SANTOS -
ADAO ABILIO FERNANDES DOS SANTOS - Ao interessado para
retirada do edital. Int. - Adv(s).ALICE PRESA, CLARICE IGNA-
CIO CAMARGO e LUIR CESCHIN,JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION,GENILSON PEREIRA,CESAR AUGUSTO SILVESTRI
FILHO.

6.-EXECUCAO HIPOTECARIA-920/2004-BANCO BANESTADO
S.A X IVONE DE SOUZA SANATANA e Outro - Tendo em vista os
documentos juntados e a noticia de ação revisional em tramite junto
a 2a Vara da Fazenda Publica de Curitiba, diga o credor em 05 dias,
bem sobre o oficio de fls. 235/368. Int.. Int. - Adv(s).LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE.

7.-DECLARATORIA-110/2005-ERNESTINA BRAUN SKRYL X
PROJEPISOS COMERCIO DE PISOS LTDA - Prefacialmente, de-
verá a parte credora esclarecer o pedido de fls. 276/278, uma vez
que a penhora não pode recair sobre bens de terceiros, ou seja, a
empresa que se encontra em local indicado não é, a principio, a em-
presa devedora. Int. - Adv(s).AMARILIS ROCHA NUNES JORGE
e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI.

8.-DEPOSITO-279/2005-BANCO DIBENS S/A X ANDERSON
BORGES VILA REAL - Ao autor para retirada dos oficios. Int. -
Adv(s).DARIANE MARQUES MARTINELLI, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e .

9.-COBRANCA - SUMARIA-595/2005-CONTSHIP CONTAINER-
LINES LIMITED X PERFIL PNEU GRANDE AUTO CENTER
RECAPAGENS LTDA - Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ELIANA ALO DA SILVEIRA,
ZULMIRA CRISTINA LEONEL, EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS e RUBEN JOSEW DA SILVA ANDRADE
VIEGAS,LIANA MARIA TABORDA RAMOS,PAULO BENEDI-
TO PANTOJA LOPES.

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-729/2005-OURO
VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA e Outro X SATCO
TRADING S/A - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).DIRCE PERES ZATTONI e LISSANDRA REGINA RECK-
ZIEGEL GARCIA.

11.-INDENIZACAO SUMARIA-730/2005-VILSO APARECIDO
BUENO X H.U. TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e Outro -
Tendo em vista o contido na certidão de fls. 978 determino que: 1.
Quanto aos ofícios de fis. 976/977, aguarde-se resposta do Juízo
Deprecado comunicando a data designada para oitiva das testemu-
nhas do autor. II. Quanto as testemunhas arroladas pelo requerido,
Sr. Sergio de Souza e Elzo Santos, oficie-se ao Juízo Deprecado
solicitando informações quanto a oitiva das testemunhas. III. Final-
mente, quanto a oitiva do Sr. Jose Gilmar Padoim, não consta ende-
reço atualizado, dessa forma, intime-se a parte ré para que diga se
possui interesse na oitiva da testemunha rteferida, informando, em
caso positivo, o seu endereço atualizdo. Int. - Adv(s).WELLINGTON
SILVEIRA, IVAN ITIRO YABUSHITA, JANE MARY SILVEIRA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,JULIO CESAR COELHO
PALLONE.

12.-REVISAO DE CONTRATO-899/2005-BENEDITA ROCHA X
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA e Ou-
tros - - Considerando-Se que a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita, a verba pericial será preparada ao final em dependendo da
parte sucumbente, II - Manifestem-se as partes, no prazo comum de
10 dias, acerca do contido no laudo pericial, ocasião em que os assis-
tentes técnicos poderão oferecer seus pareceres. Intime-se. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS,SAMUEL MARTINS,CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA,OSWALDO BACELLAR DE SIQUEIRA (PERITO),CESAR
PALUDO (PERITO).

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-914/2005-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A X SERVENTECO S.C LTDA e
Outro - Penhorem-se os direitos na forma requerida. Oficie-se ao
credor fiduciário solicitando informações quanto ao contrato da ali-
enação em relação ao veículo indicado na petição de fls. 87. Anote-
se a existencia da demanda junto ao DETRAN como requerido. Int.Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.- Adv(s).ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
ROLF CHIRSTIAN ZORNIG.

14.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-173/2006-EMERSON
LUIZ MORMELLO e Outro X BRAGA & ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C e Outros - Ao credor para, no prazo de 10 dias, se
manifestar acerca da impugnação de fls. 227/244. - Adv(s).ARLETE
TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA e LUIZ RENATO PE-
DROSO OAB 27.490.

15.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-229/2006-DA PAZ
COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA e
Outros X BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes, no

prazo comum de 10 dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. Quedando-se inertes, arquivem-se. Int. - Adv(s).FATIMA CO-
ELHO VAN HEESEWIJK e EDULA WILLE POSNIAK.

16.-CANCELAMENTO PROTESTO C/TUTEL-317/2006-NILDA DE
ALMEIDA PINTO X JOCELINO RODRIGUES DE ALMEIDA - Ao
preparo das custas no valor de R$ 33,41. Int. - Adv(s).EDMILSON
POLIDORO PINTO e ERENI INES CASARIN.

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-342/2006-ATSUKO
SASAKI X PAULO ROGERIO HUMMERLGEN e Outros - A con-
ta e preparo. Após, voiltem para extinção, tendo em vista o paga-
mento realizado.. Custas no vlaor de R$ 107,53. Int. - Adv(s).ACIR
FELIPAKE e PAULO ANDRE ALVES RESENDE.

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-436/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA X ROADRI TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS - Ao autor para retirada dos oficios, bem como sobre a
resposta da COPEL e do DETRAN. Int. - Adv(s).RODRIGO CAS-
TOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE MATTOS e .

19.-MONITORIA-587/2006-BANCO ITAU S/A X SPINHOUSE
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e Outro - Ao pre-
paro das custas finais no valor de R$ 31,50. int. - Adv(s).LEONEL
TREVISAN JUNIOR e JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI,JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI,FLAVIO TO-
ZIN (PERITO).

20.-INDENIZACAO ORDINARIA-655/2006-PARANA BANCO S/
A X BARCELOS E VICTORIA ADMINISTRADORA E CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA - 1. As partes são legítimas e estão
bem representadas, demonstrando interesse na causa e sendo o pedi-
do juridicamente possível. 2. Não há questões processuais pendentes
de julgamento. razão pela qual dou o feito por saneado. 3. Fixo os
seguintes pontos controvertidos, consignando desde logo que even-
tual quanlificação dos danos materiais sofridos pela autora será obje-
to de apuração em sede de liquidação de sentença: - Lide Principal:
inadimplemento contratual por parte da requerida; danos materiais e
morais sofridos pela autora; nexo de causalidade; - Lide Secundário:
ausência de motivo para a rescisão contratual; lucros cessantes, da-
nos materiais e morais decorrentes da rescisão do contrato; nexo de
causalidade. 4. Defiro a produção da prova oral requerida (fls. 880 e
881), consistente no depoimento pessoa’ dos representantes legais
das partes e oitiva de testemunhas, ficando a produção de prova do-
cumental adstrita ao contido no artigo 397 do CPC. Fixo o prazo de
30 (trinta) dias para depósito do rol, contados da intimação da pre-
sente decisão. 5. Designo audiência de instrução e julgamento para
dia 13/10/2009 as 14:00 horas. 6. Intimem-se, observando-se a regra
do artigo 343 l’ doCPC.Ao procurador do autor para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int.-
Adv(s).EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO e DONIZETE
JOSE DA SILVA.

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-704/2006-PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO X MULTIPOX - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CIMENTOS LTDA e Outro - A conta e preparo.
Custas no vlaor de R$ 53,50. Int. - Adv(s).PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO e .

22.-REINVINDICATORIA-884/2006-DULCE FERREIRA PACHE-
CO X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA - 1.
Alegou a requerida ilegitimidade ativa da autora. Entretanto, razão
não lhe assiste, na medida em que o caput do art. 1314 do Código
Civil autoriza o ajuizamento da ação pelo condômino. A autora pro-
vou a qualidade de condômina, portanto, rejeito a preliminar levan-
tada. II. Melhor sorte não socorre a requerida no que pertine a ilegi-
timidade passiva, e isso porque os documentos juntados às fls. 30/34
dos autos comprovam que a construção das garagens na área que
ora se reivindica, foram realizadas sob a responsabilidade do Condo-
mínio, de modo que é legítimo para figurar no pólo passivo da de-
manda. III. Da mesma forma restaram presentes os pressupostos para
ajuizamento da presente reivindicatória. Por isso, rejeito essa alega-
ção. IV. Em que pese os argumentos deduzidos, tenho para mim que
a petição inicial é adequada no sentido técnico jurídico. Não falta o
pedido nem a causa de pedir. Também não se verifica a incompatibi-
lidade entre os pedidos,extraindo-se conclusão lógica da narrativa
fátic tanto que propiciou fácil entendimento pela parte requerida que
ofertou contestação. Por isso, rejeito a preliminar. V. Quanto a pres-
crição, considerando que o recebimento da notificação se deu em
20.04.04 e o ajuizamento da ação em 04.08.06, não há que se falar
em prescrição, sendo que as questões relativas ao título da posse, ou
seja, se se tratava ou não de comodato, é matéria de mérito e com ele
será apreciado. VI. Obedecidos os requisitos formais e legais, não
existem irregularidades a serem supridas, nem nulidades a serem apre-
ciadas. Ausentes outras preliminares. O processo está em ordem.
Declaro-o saneado. VII. Defiro a produção da prova documental
suplementar, pericial e oral a saber: depoimento pessoal das partes,
sob pena de confesso e testemunhal, cujo rol deverá ser depositado
em cartório com antecedência de 30 dias da audiência. VIII. Inti-
mem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistente técni-
co em 05 dias. IX. Para realização da perícia nomeio o Sr. Sydney
Millen Zappa que deverá ser intimado após o cumprimento do item
anterior para dizer se aceita o encargo e aceitando, apresente pro-
posta de honorários, ciente de que a parte autora é beneficiária da
justiça gratuita. X. Com a proposta, digam as partes em 05 dias. XI.
Desde já designo o 13/07/2009 as 14:00 horas para audiência instru-
ção e julgamento. Int. - Adv(s).ALCEU GIESE e LIANE SLOBO-
DIAN MOTTA VIEIRA,FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA.

23.-COBRANCA - SUMARIA-887/2006-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL AVENIDA DA REPUBLICA V X HERMINIO MASSATO-
CHI SADA e Outro - Audiencia de conciliação designada para o dia
02/09/2009 as 14:40 horas.Ao procurador para o preparo das custas
de expedição e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).EMERSON
LUIZ VELLO e .

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-889/2006-BANCO
BRADESCO S/A X BOSCARDIN INTERIORES COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 123,75. Int.. - Adv(s).MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e FRANCIELE
STIVAL,FRANCIELE STIVAL,EDISON LUIZ KRUGER (PERI-
TO).

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1045/2006-BANCO
BRADESCO S/A X MINI MERCADO PELLE LTDA e Outros -
CURADOR ESPECIAL - Ante o contido na petição de fls. 278, de-
termino que seja expedido novo oficio à Receita Federal, conforme
fls. 265, entretanto, deverá a parte exequente, no prazo 05 dias, com-
provar o protocolo do ofício perante a Receita Federal.Ao credor
para retirada do oficio da Receita Federal. Int. - Adv(s).MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MIL-
TON RICARDO E SILVA,MILTON RICARDO E SILVA.

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2006-BANCO FINASA S/
A X CRISTIANO FERNANDES DA CRUZ - Ao autor para retirada
dos oficios. Int. - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
LUCIANE LOPES ALVES, JESSICA GHELFI e .

27.-CONDENATORIA-46/2007-FABIO STORER e Outro X BV
FINANCEIRA S/A e Outro - ... Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, com fundamento no art.269, mc. 1, do Código
de Processo Civil, para o fim de: a) CONFIRMAR em definitivo a
antecipação dos efeitos da tutela e DETERMINAR às requeridas
que se abstenham de apontar o nome dos requerentes em cadastros
restritivos de crédito, bem como, DETERMINAR que excluam o
nome dos requerentes dos cadastros restritivos de crédito, em 48
(quarenta e oito) horas a contar da intimação da presente decisão,
sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
para cada uma, o que faço com fundamento no art. 461 e parágrafos,
do Código de Processo Civil; b) CONDENAR a requerida BV Fi-
nanceira S.A., no pagamento de indenização por danos morais, no
importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao requerente Fábio Storer
e no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à requerente Tex Ma-
rket Ltda, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
(Jornada 20 - S.T.J / súmula 54, STJ), a contar da data da indevida
inclusão, e de correção monetária a contar da data desta decisão; c)
CONDENAR a requerida Banco ABN MRO Real S.A., no paga-
mento de indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) ao requerente Fábio Storer e no importe de R$
5.000,00 (cinco mil reais) à requerente Tex Market Ltda, acrescidos
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (Jornada 20 - S.T.J.
/ súmula 54, STJ), a contar da data da indevida inclusão, e de corre-
ção monetária a contar da data desta decisão; d) CONDENAR am-
bas as requeridas, em partes iguais, no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que considerando a importância da
causa - questão simples e de fácil solução -, o tempo decorrido entre
a propositura da ação e a entrega efetiva da tutela jurisdicional -
pouco menos de dois anos, sem olvidar dos trabalhos dos ilustres
procuradores, fixo em lO- (dez por cento) do valor atualizado da
condenação.Publique-se.Registre-se.Intime-se -
Adv(s).GUILHERME BORBA VIANNA e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI,LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

28.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-142/2007-SHIR-
LEY APTZ X HENRIETE MARIA WEBER - UNIBANCO AIG
SEGUROS /SA - Audiencia de Instrução e Jugalmento designada
para o dia 18/05/2009 as 14:00 horas. Int. - Adv(s).JONAS BOR-
GES e AUREO VINHOTI,FILIPE ALVES DA MOTA,MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER,JOAO CARLOS TAUCHAMANN (PERI-
TO).

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-246/2007-BANCO ITAUBANK
S/A X WERITON CARDOSO DE SOUZA - Manifestem-se as par-
tes sonre a proposta de honorarios periciais no vlaor de R$ 6.400,00,
no prazo de 10 dias. int. - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK e
HEROLDES BAHR NETO,ROBERTO CESAR S.RODRIGUES
(PERITO).

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-316/2007-GERMA-
NO AUGUSTO BIRCKHOLZ X JOSE ROBERTO DOS SANTOS
e Outros - Ao autor para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).DANIELE
DIAS DOS REIS e NILTON RIBEIRO DE SOUZA.

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-371/2007-UNICRED
NORTE DO PARANA - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRE-
DITO MUTUO DOS MEDICOS E PROF X MARIANO HIDAL-
GO LOPES DE OLIVEIRA - A satisfação da obrigação como princi-
pal forma de composição do litígio importa necessariamente na ex-
tinção da execução nos termos do artigo 794, 1, do Código de Pro-
cesso Civil. Em face ao exposto JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
o que faço com fundamento no artigo 794, 1 do CPC. Dê-se baixa na
distribuição.Publique-se.Registre-se.lntime-. - Adv(s).ROSANA
CAMARANI DA SILVA e .

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-387/2007-JEAN DE
ASSIS X BRASIL TELECOM S/A - ... Em face do exposto, confir-
mo a antecipação de tutela anteriormente concedida e, no mérito
julgo procedente o pedido para o fim de declarar a inexistência do
débito no valor de R$ 78,16 relativamente ao contrato n° 8143420831
e condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos mo-
rais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizada monetari-
amente pela média aritmética entre o INPC/IBGE e o IGP-Dl a partir
da presente data e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a
partir da citação, extinguindo o processo com resolução de mérito,
com fuicro no artigo 269, 1 do CPC. Condeno a requerida ainda ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no equi-
valente a 10% sobre o valor da condenação considerando-se a natu-
reza da causa, tempo despendido para o trabalho, bem como a des-
necessidade de instrução, nos termos artigo 20. §30 do Código de
Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).LIGIA
GOEBEL e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-459/2007-BIGOLIN
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X LOURIVAL PEGORA-
RI DA SILVA - BIGOUN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
ajuizou a presente ação em face de L.OURIVAL PEGORARI DA
SILVA, devidamente qualificados às fls. 02 do caderno processual.
Às fis. 69/li noticia-se a satisfação da pela transação. A transação
como forma de composição do litígio dá azo à extinção da execução
nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Em face
ao exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo supra mencionado e
conseqüentemente JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço
com fundamento no artigo 794, II do CPC. Custas e honorários na
forma avençada. P,R.I. Oportunamente arquivem-se. -
Adv(s).CARLOS ANTONIO STUDZINSKI e .

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-648/2007-BANCO BRADESCO
S/A X ANTONIO VERDU Y CASTELLON e Outro - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 253.80. Int.. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

35.-SUMARIA DE COBRANCA-690/2007-CLAUDIA MARI RI-
BAS DA CRUZ X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - AS par-
tes sobre o oficio da FENASEG. int. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, KARINNE ROMANI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-697/2007-ANDERSON
LUIZ SKERKOSKI X BANCO ITAU S/A - ... Em face do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu ao pa-
gamento das diferenças entre os índices de correção monetária cre-
ditados na conta poupança n° 010.858-4 (ag. 004) e aqueles devidos
em junho/87 e janeiro/89 nos percentuais de 26,06% e 42,72%, res-
pectivamente, corrigidos monetariamente pelos mesmos índices apli-
cados às cadernetas de poupança e acrescido de juros remuneratóri-
os de 0,5% ao mês a partir de julho de 1987 e fevereiro de 1989 e de
juros moratórios de 1 % ao mês a partir da citação, extinguindo o
processo com resolução de mérito com fuicro no artigo 269,1 do
CPC. Para fins de correção monetária devem ser observados os se-
guintes parâmetros: IPC de 10,14% em fevereiro d 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991. Tendo em vista a sucumbência
recíproca, condeno o autor ao pagamento de 30% das custas proces-
suais e honorários advocafícios no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais) e o requerido ao pagamento de 70% das custas processuais e
honorários advocatícios os quais arbitro no equivalente a 10% sobre
o valor da condenação, com fulcro no artigo 21 do CPC, compen-
sando-se a verba honorária nos termos da súmula 306 do STJ. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).LORIVAL DAMASO DA
SILVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO.

37.-ANULAçãO DE CONTRATO - SUMARIO-741/2007-PERFI-
MEC S/A CENTRO DE SERVICOS EM ACO X PIRES DO RIO -
CITEP COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA - Ao
preparo das custas finais no valor de R$ 23,10. Int. -
Adv(s).ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO, ELIS
DANIELE SENEM e ANTONIO LUIZ MORAIS.

38.-COBRANCA-776/2007-OSMAR CUNICO X HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Vistos e etc.Compulsando os
autos, verifica-se que a presente ação de expurgos inflacionários,
versa a respeito ao recebimento da diferença pago à menor na aplica-
ção da correção monetária, de Cadernetas de Poupança, por ocasião
da edição dos denominados Planos Bresser, Verão e Coilor. Assim, a
fim de viabilizar o julgamento da lide, intime-se o banco requerido
para, em dez dias, apresentar os extratos da caderneta de poupança
de titularidade de Osmar Cunico, observando-se, para tanto, os me-
ses pleiteados na presente revisão. Em seguida, venham conclusos
para prolação de sentença. Int. Dil. - Adv(s).CIRSO TEODORO DA
SILVA e KELLY CRISTINA WORM.

39.-RESCISÃO DE CONTRATO C/ TUTELA-805/2007-ABN
AMRO REAL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X PEDRO
CARNEIRO LOBO JUNIOR - Ao autor para retirada dos oficios,
bem como sobre a resposta da COPEL. Int. - Adv(s).KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e .

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-1031/2007-ALFREDO GUTHS
e Outros X BANCO BRADESCO S/A - Ante o contido na petição
de fls. 139/141, autorizo a expedição de alvará de levantamento do
valor deposito as fls. 135. II -Ao requerido para que, no prazo de 05
dias, se manifeste acerca do contido na petição de fls. 139/141. Ao
procurador para retirada do alvará de levantamento, o qual encon-
tra-se a disposição junto ao Banco do Brasil S/A PAB Forum Civel.
Int.  - Adv(s).NELSON RAMOS KUSTER, RENATO SOARES
DIAS, EDNA T DEBASTIANI DIAS e ETIENNE SABINO DE
ANDRADE,NEWTON DORNELES SARATT.

41.-DECLARATORIA-1147/2007-ELIANA CARVALHO DO NAS-
CIMENTO X BRASIL TELECOM S/A - Manifestem-se as partes
em cinco dias sobre o contido no oficio de fls. 102. Int. -
Adv(s).ANELISE NOGUEIRA REGINATO e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS.

42.-INDENIZACAO DANO MORAL-1285/2007-CAROLINA
PLAHTYON FERNANDES (MENOR) X LOJAS AMERICANAS
S/A - ... Em face do exposto, julgo procedente o pedido para conde-
nar a requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizada monetariamente
pela média aritmética entre o INPC/IBGE e o IGP-Dl a partir da
presente data e acrescida de juros moratórios de 1 % ao mês a partir
do evento danoso (21.09.06), nos termos da súmula 54 do STJ, ex-
tinguindo o processo, com resolução de mérito, com fulcro no artigo
269, do CPC. Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios no equivalente a 10% sobre o valor
da condenação considerando-se a natureza da causa, o tem despen-
dido paro o trabalho, bem como a desnecessidade de instrução, nos
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termos artigo 20, § 30 e 40 do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -
Adv(s).ALESSANDRO AGNOLIN, BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER, PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG.

43.-COBRANCA-1300/2007-ASSOCIACAO CULTURAL SAO
JOSE - MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATIMA X
SHCEILIN DAIANE DOS SANTOS CASTRO - Audiencia de con-
ciliação para o dia 15/12/2009 as 15:20 horas. Ao autor para retirada
do edital. Int. - Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK, RICAR-
DO EPPINGER e .

44.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1359/2007-ALFRE-
DO FRANCISCO RAIMUNDO X BANCO PANAMERICANO S/
A - A conta e preparo. Custas no vlaor de R$ 41,81. Int. -
Adv(s).EDENAN MARTINEZ BASTOS e ADRIANO MUNIZ
REBELLO,NELSON PASCHOALOTTO.

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1497/2007-OMIR MIRAN-
DA X BANCO FIAT S.A - Ao preparo das custas finais no vlaor de
R$ 21,70. Int. - Adv(s).OMIR MIRANDA e IONEIA ILDA VERO-
NEZE.

46.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1503/2007-DEOZILTO GO-
MES GUIMARAES X BANCO ITAUCARD S/A - Homologo, por
sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo
celebrado pelas partes e noticiado às fls. 69/70, mediante as condi-
ções ali consignadas e JULGO EXTINTO o processo, com resolu-
ção do mérito, com fundamento no art. 269, III, do CPC. Dê-se bai-
xa na distribuição. Após, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).KAUE MAR-
CIO MELO MYASAVA, OLIMPIO DE OLIVEIRA CARDOSO e
DIEGO RUBENS GOTTARDI,CRYSTIANE LINHARES.

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-1552/2007-ADELMO SILVEI-
RA FAGUNDES X BANCO FINASA S/A - Arbitro os honorarios
periciais em R$ 1.000,00 ( mil reais), o qual poderá ser pago em 04
parcelas iguais e consecutivas, sendo a primeira em 10 dias e as de-
mais a cada trinta dias. Ao autor para realizar o depósito da primeira
parcela dos honorarios. Int. - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER
e MARIANE CARDOSO MACAREVICH,JESSICA
GHELFI,VITAL FERREIRA JUNIOR (PERITO).

48.-RESCISAO CONTRATO-1811/2007-ASSOCIACAO RELIGI-
OSA PIO XII e Outro X HYLARINO DOMINGUES SILVA - Rede-
signo audiencia conciliação para o dia 02/09/2009 as 16:00 horas.
Int.Ao autor para retirada do edital. Int. - Adv(s).CLEVERSON
GOMES DA SILVA e .

49.-MONITORIA-27/2008-RB ASSESSORIA CONTABIL LTDA X
PLATINUM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - [videnciando as
circunstâncias da causa ser improvável a obtenção de conciliação,
passo desde logo ao saneamento do feito com tulcro no artigo 331
§3° do CPC.As partes são legítimas e estão bem representeadas, de-
monstrando interesse na causa e sendo o pedido juridicamente
possível.Inicialmente consigno que tendo a embargante desistido do
incidente de falsidade suscitado, as considerações feitas por meio
das petições de fls. 83/86 e 89/91 não serão objeto de análise. Pois
bem, embora um tanto confusos os embargos opostos, vez que ora
se afirma que o contrato em discussão teve início em 1°.07.03 e ora
em 1°.0L02, é fato incontroverso que os serviços foram prestados
no período de julho/03 a dezembro/06. Da mesma forma incontro-
versa a inadimplência da embargante em relação ao citado período,
com alegação de ter efetuado três pagamentos no ano de 2003, os
quais teriam totalizado R$ 6.500,00. Portanto, fixo os seguintes pon-
tos controvertidos: prestação de serviços no período de janeiro de
2002 a junho de 2003; deficiência na prestação dos serviços; apre-
sentação de balanços anuais; pagamentos realizados pela embargan-
te no ano de 2003, totalizando R$ 6.500,00; cobrança de juros com-
postos, envio da guia do RPJ; regularidade na cobrança de itens de
papelaria. Para solução dos pontos controvertidos defiro a produção
de prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e teste-
munhal, cujo rol deverá ser apresentado no prazo de trinta dias con-
tados da publicação da presente decisão, bem com a produção de
prova documental suplementar relativa aos serviços sobre os quais
recai a controvérsia. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 01/09/2009 às 14:00 horas.Intimem-se, observando-se o
contido no artigo 343, 10 do CPC. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica, pelo autor no valor de R$ 49,50 e pelo reu no
valor de R$ 49,50. - Adv(s).ENRICO LUIZ PEREIRA DE OLIVEI-
RA SOFFIATTI e JOANES EVERALDO DE SOUSA,SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES,LUIS SERGIO BONETTO GRO-
CHOVSKI (PERITO).

50.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-91/2008-ELCIO GO-
DOY MARTINS X CIRIACO ALBERTO CAPANO - Ao interessa-
do sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .

51.--159/2008-APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A - ...Em face ao exposto julgo PROCEDENTE O PEDIDO para
CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização no equiva-
lente ao número de ações que deixaram de ser subscritas de acordo
com o valor integralizado, observando-se o total capitalizado e o
valor patrimonial das ações na data da integrallzação, utilizando-se o
balancete relativo ao mês do aporte de recursos pelo assinante, acres-
cida dos respectivos dividendos até a data em que foram negociadas,
tudo corrigido monetariamente pela variação do INPC e acrescida
de juros moratários de 1 % ao mês a partir da citação, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, com fuicro no artigo 269, 1 do
CPC. Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios os quais arbitro em R$ 400,00 (quatro-
centos reais) em virtude da desnecessidade de instruções do trabalho
e tempo despendido e o elevado número de ações idênticas, com
fuicro no §40 do artigo 20 do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. - Adv(s).JOSE ARI MATOS e MAURICIO ANDRADE DO

VALE,DANIEL ANDRADE DO VALE.

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2008-IVAN ALVES SIQUEI-
RA e Outros X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Ao
preparo das custas finais no vlaor de R$ 10,50. Int. - Adv(s).EDISON
SOARES DE ARRUDA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

53.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-215/2008-MIGUEL
LAURINDO FERREIRA X TEODORO JOSE KAMERS - Ao cre-
dor para retirada do oficio da Receita Federal. - Adv(s).DEMETRIO
MARUCH NUNES DA SILVA e RENATO BRUNO FUHRMANN.

54.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-272/2008-VINICIUS
DE MORAES COSTA X FINASA S/A - Audiencia de conciliação
designada para o dia 15/12/2009 as 14:20 horas.Ao procurador para
o preparo das custas de expedição e postagem da carta de citação.
Int. - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA, JOSE ARI MATOS e .

55.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-479/2008-SERGIO
LUIZ BAGLIOLI X ESPOLIO DE MARIQUINHA BAGLIOLI -
Coniderando o contido na decisao de fls. 44, a qual isentou o inven-
tariante de realizr o recolhimento do ITCMD, expeca-se a compet-
nete carta de adjudicação. Int. - Adv(s).ALISSON STEIN SALTIEL
SCHMIDT e .

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-729/2008-BANCO
BRADESCO S/A X JOSE AUGUSTO DA COSTA MOREIRA - Ao
credor para retirada do oficio da Receita Federal. - Adv(s).JOAO
LEONEL ANTOCHESKI e .

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-767/2008-BANCO
SANTANDER S/A X VALDEMAR DE ASSIS FACCINI - Ao autor
sobre o resposta dos oficios de fls. 68 a 79. Int. - Adv(s).BLAS
GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e .

58.-BUSCA E APREENSAO-781/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A X ALFREDO FRANCISCO RAIMUNDO - A conta e pre-
paro. Custas no valor de R$ 9,10.Int. - Adv(s).NELSON PASCHO-
ALOTTO e .

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA-813/2008-BANCO ITAU (SU-
CESSOR DO BANCO BANESTADO S/A) X CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA e Outro - Ao interessado para o preparo das custas
do Sr. Contador no vlaor de R$ 16,97. Int. - Adv(s).GILBERTO
RODRIGUES BAENA, CESAR AUGUSTO TERRA e VILSON
STALL.

60.-MONITORIA-1012/2008-DOMINGOS EDGAR ROQUE DE
MACEDO X DIONEIA FROES DRESCH - Ao autor para retirada
dos oficios bem como sobre a resposta da COPEL. Int. -
Adv(s).LEONARDO SALOMAO e .

61.-EXECUCAO-1086/2008-CARLOS HUGO MARAVALHAS X
COMERCIO DE CIMENTOS JACKMAR LTDA - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$ 24,75. Int.. -
Adv(s).CARLOS HUGO MARAVALHAS e .

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1138/2008-VIDRA-
CARIA ENGENHARE LTDA X ANTONIO OSMAR AMADO (ME)
-Ao autor para retirada dos oficios, bem como sobre a resposta do
DETRAN e COPEL. No que pertine a JUnta Comercial, é diligencia
que incumbe a parte, razão pela qual indefiro a expedição de oficio
ao referido órgão. Int. - Adv(s).RODRIGO CESAR NASSER VI-
DAL e .

63.-COBRANCA-1146/2008-ANTONIO MIGUEL e Outros X BAN-
CO BRADESCO S/A - Audiencia de conciliação designada para o
dia 23/04/2009 as 10:30 horas. Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO
GOMES e .

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1177/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU X DAVID
HENRIQUE NARLOCH - Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e .

65.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1236/2008-BANCO BRADES-
CO S/A X SUELY RODRIGUES MOLINA e Outro - Ao interessa-
do sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).EDUARDO MARIANO VALENZIN DE TOLEDO e .

66.-BUSCA E APREENSAO-1275/2008-BANCO BMG S/A X
HALTAIR ODALIO CORREA JUNIOR - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e .

67.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1309/2008-ALIANÇA NAVEGA-
ÇÃO E LOGISTICA LTDA X CROSS FILTER BRASIL LTDA - Ao
autor para retirada dos autos. Int. - Adv(s).MAURO VIGNOTTI e .

68.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1367/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI X JOEL ROBERTO GRISALT - HOMOLO-
GO, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 30, para
JULGAR EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente
processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.Dê-se baixa na distribuição.Autorizo, desde já, a expedi-
ção de alvará autorizando a parte autora a proceder ao levantamento
do valor referente à GRC de fls. 28. Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas de estilo.P.RJ. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e .

69.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1368/2008-ELISEU RODRIGUES
DE OLIVEIRA NETO e Outro X MARCIO BELON e Outro - Ao
autor para retirada dos autos. Int. - Adv(s).RENATA BARROSO
BAGLIOLI e .

70.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1388/2008-BMW FI-
NANCEIRA S/A X SAUL BRUNETA - Ao interessado sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARCELO SO-
TOPIETRA e .

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1397/2008-PNEUS
HAUER BRASIL LTDA X LEOMIR TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA - Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).OLIVAR CONEGLIAN, ROBSON ANTONIO
GALVAO DA SILVA e .

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1406/2008-BANCO
ITAU S/A X INDUSTRIA DE ARTEFATOS E PRODUTOS HIG
ECONOMICO LTDA e Outro - Ao interessado sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e .

73.-INDENIZACAO-1447/2008-CLAUDIONOR JULIO DA SIL-
VA X FINANCEIRA ITAU CBD S/A - CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO - Audiencia de conciliação designada para
o dia 02/09/2009 as 15:20 horas. Int - Adv(s).MARCIA REGINA
NUNES DE SOUZA VALEIXO e .

74.-REPARACAO DE DANOS-1532/2008-RAFAEL YABLONSKI
e Outro X ADEMICIO NUNES e Outro - *Audiencia de conciliação
designada para o dia 16/12/2009 as 14:40 horas. Ao procurador para
o preparo das custas de expedição e postagem da carta de citação.
Int. - Adv(s).SIDNEY ADILSON GMACH, MAURICIO GOMES
TESSEROLLI e .

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-1547/2008-JOSE PENZO X
BANCO ABN AMRO REAL S/A - Audiencia de conciliação desig-
nada para o dia 02/09/2009 as 15:40 horas.Ao procurador para o
preparo das custas de expedição e postagem da carta de citação. Int.
- Adv(s).DANIELLE TEDESKO e .

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-1614/2008-ALDAIZA MARTINS
TEIXEIRA ROQUE e Outros X BANCO BRADESCO S/A - Audien-
cia de conciliação designada para o dia 23/04/2009 as 10:00 horas. Ao
procurador para o preparo das custas de expedição e postagem da carta
de citação. Int. - Adv(s).ROSEMAR ANGELO MELO e .

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO DRA. LUCIANE R C LUDOVICO
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS – RELAÇÃO Nº 65/08

01 – AÇÃO PENAL Nº 2006/3006-7
RÉU: BEATRIZ COX FRANK, JOSE GERALDO JUNIOR E OU-
TROS
ADV(S): LUDEMIR KLEBER MOSER/DRA. GABRIELA RUBIN
TOAZZA/DRA.SANDRA A. P. RIBAS/DR. JOSE CARLOS POR-
TELA JUNIOR
OBJETO: AUDIENCIA INTERROGATÓRIO E ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 16/12/2008 AS
15:00 HORAS.

02 – AÇÃO PENAL Nº 2007/13326-7
RÉU: VALDIR CLASSEN
ADV(S): GABRIELA RUBIN TOAZZA-PUC
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES
FINAIS NO PRAZO LEGAL.

03 – AÇÃO PENAL Nº 2007/11601-0
RÉU: RENATO VIEIRA PADONOSKI CHAVES
ADV(S): GUMERCINDO VEIGA FILHO
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 173 VERSO DOS AUTOS.

04 – AÇÃO PENAL Nº 2007/3958-9
RÉU: EDISON PEREIRA BARBOSA
ADV(S): MARAN CARNEIRO DA SILVA
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI CONCEDIDO O PRAZO
REQUERIDO PARA APRESENTAÇÃO DO ENDEREÇO DAS
TESTEMUNHAS.

05 – AÇÃO PENAL Nº 2004/2795-0
RÉU: MARIO LUCIO RIBEIRO
ADV(S): NORBERTO BONAMIN JUNIOR-PUC
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA
JUNTADA DE FLS. 160/164 DOS AUTOS.

06 – AÇÃO PENAL Nº 2003/13072-4
RÉU: JEANNES ELIAS DA SILVA
ADV(S): SERGIO BATISTA HENRICHS
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR OS MEMORIAIS NO
PRAZO LEGAL .

07 – AÇÃO PENAL Nº 2003/2488-6
RÉU: MARCELO FOSTER MORAES
ADV(S): DR. GILSON BONATO/DR. RONALDO DOS SANTOS
COSTA
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE CÓPIA DO DO-
CUMENTO DE IDENTIDADE DO RÉU MARCELO, EM CONFOR-
MIDADE COM O R. DESPACHO DE FLS.331 E 334 DOS AUTOS.

08 – AÇÃO PENAL Nº 2004/2072-6
RÉU: ELAINE REGINA GOMES
ADV(S): DR. HUMBERTO SARAN SOLON/DR. JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO
OBJETO: INTIMA-LOS DO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS.
1349/1350 DOS AUTOS.

09 – AÇÃO PENAL Nº 1997/5829-8
RÉU: DIMAS DE SOUZA SCARPETTA
ADV(S): DR. JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO/
DR. EDWARD ROCHA DE CARVALHO/BRUNO AUGUSTO MI-
LANEZ
OBJETO: INTIMA-LOS DO TEOR DA R. SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA CITADO AS FLS.355/365, NA QUAL
FOI DESCLASSIFICADA A INFRAÇÃO DESCRITA NA DENUN-
CIA PARA O DELITO DE LESÃO CORPORAL CULPOSA (ART.
129, § 6§ DO CÓDIGO PENAL).

10 – AÇÃO PENAL Nº 200310857-5
RÉU: EDISON LUIZ CHAGAS
ADV(S): JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR
OBJETO: INTMA-LO PARA APRESENTAR OS MEMORIAIS NO
PRAZO LEGAL.

11 – AÇÃO PENAL Nº 2007/12353-9
RÉU: EDNILSON FARIAS MENDES E CLAUDENEI DE FREI-
TAS
ADV(S): ARIBERT JOÃO RANNOW
OBJETO: INTIMA-LO DA R. SENTENÇA PROFERIDA AS-
FLS.186/202 DOS AUTOS, NA QUAL O RÉU EDNILSON FOI
CONDENADO A PENA DE 02 ANOS, 02 MESES E 20 DIAS DE
RECLUSÃO E 30 DIAS-MULTA, NO REGIME ABERTO E O RÉU
CLAUDINEI À PENA DE 07 MESES E 03 DIAS DE RECLUSÃO
E 03 DIAS-MULTA, NO REGIME ABERTO.

12 – AÇÃO PENAL Nº 2002/10145-5
RÉU: JULIO CESAR DOS SANTOS
ADV(S): DRA. SANDRA A. P. RIBAS
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR OS MEMORIAIS NO
PRAZO DE 05 DIAS.

13 – AÇÃO PENAL Nº 2006/9681-5
RÉU: AMILTON CELSO POSSIDONIO
ADV(S): NORBERTO BONAMIN JUNIOR-PUC
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI NOMEADO POR ESTE JU-
ÍZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU, BEM
COMO PARA APRESENTAR A RESPOSTA NO PRAZO LEGAL.

14 – AÇÃO PENAL Nº 1996/3551-2
RÉU: NILSON HAJIME MORIKAWA
ADV(S): FABIO ROGÉRIO B. F. DOS SANTOS
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DEFERIDOO PEDIDO FOR-
MULADO AS FLS. 167 POR 03 DIAS.

15 – AÇÃO PENAL Nº 2008/7805-5
RÉU: LEANDRO LUIZ OLIVEIRA
ADV(S): LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR-PUC
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR OS MEMORIAIS NO
PRAZO LEGAL.

16 – AÇÃO PENAL Nº 2000/5516-6
RÉU: SIDNEI PRADO E PEDRO LUIZ NUNES
ADV(S): VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO/DR. PEDRO
CARNEIRO LOBO JUNIOR
OBJETO: INTIMA-LOS DO TEOR DA R. SENTENÇA ABSOLU-
TÓRIA PORFERIDA NOS AUTOS SUPRA CITADO.

17 – AÇÃO PENAL Nº 20073009-3
RÉU: MAURO BORGES DA SILVA
ADV(S): DALIO ZIPPIN FILHO
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE, EM TRÊS
DIAS, ACERCA DO DO PEDIDO FORMULADO AS FLS. 364/
365 DOS AUTOS.

18 – AÇÃO PENAL Nº 2007/2267-8
RÉU: JORGE LUIZ FLORES DA SILVA
ADV(S): OSVALDO CALIZARIO
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE INDIQUE A ESTE JUIZO OS
NOMES DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA, TENDO EM VIS-
TA QUE NÃO CONSTOU NA PETIÇÃO DE FLS. 80/82.

19 – AÇÃO PENAL Nº 2002/7330-3
RÉU: EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADV(S): CLAUDIO RODRIGUES OLIVEIRA
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE FORNEÇA O ENDEREÇO DE
RÉU EDSON E SE MANIFESTE A RESPEITO DA CERTIDÃO
DE FLS. 410 DOS AUTOS, EM CONFORMIDADE COM O R.
DESPACHO DE FLS. 414 DOS AUTOS.

20 – AÇÃO PENAL Nº 2002/2448-5
RÉU: EMILIO SHOJI FUJIMOTO
ADV(S): SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE NO PRAZO DE 03 DIAS APRE-
SETNE O REU EMILO PARA QUE TOME CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA, BEM COMO PARA QUE APRESENTE AS RAZÕES
RECURSAIS NO PRAZO LEGAL.

21 – AÇÃO PENAL Nº 2007/4124-9
RÉU: MAIKON ANDERSON CAETANO
ADV(S): SANDRA A. P. RIBAS
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, QUERENDO, SE MANIFES-
TE EM 03 DIAS ACERCA DO LAUO JUNTADO AS FLS. 160/161
DOS AUTOS.

22 – AÇÃO PENAL Nº 0000/9065-4
RÉU: CECILIA KOSZLOWSKI (INDICIADO)
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ADV(S): JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DA R. SENTENÇA DE EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA FOM FUNDAMENTO NO ART. 109, INCISO I
DO CÓDIGO PENAL.

23 – AÇÃO PENAL Nº 2008/2427-3
RÉU: ONOFRE PEREIRA DA SILVA, SILVIO PADILHA DE AL-
MEIDA, JOSÉ EUFRÁSIO PEREIRA, FAUZI FARAH, AIRTON
FRANCISCO SURDI, MARCELO MARINELLI, ITAMAR PUC-
CI, ADEMIR ANTONIO RAU E WILSON ROBERTO COELHO.
ADV(S): DALI ZIPPIN FILHO/DR. AROLDO A. FARIAS/DR.
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO/DRA. MARIA LETICIA
CORREIA PRESTES/DR. RENO CARNEIRO DA SILVA/DR. LUIZ
CARLOS PASCOAL/DRA. MARILZA TAVARES MARTINELLI.
OBJETO: CIENTIFICÁ-LOS SOBREO PROCESSO DE RESTAU-
RAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O R DESPACHO DE FLS.
724 DOS AUTOS.

24 – AÇÃO PENAL Nº 2000/3953-5 (PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DE BEM APREENDIDO).
RÉU: REQUERENTE: LOURIVAL DE VAZ NETO
ADV(S): ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELLO
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO
DOCUMENTO JUNTADO AS FLS. 320 E A COTA MINSITERI-
AL DE FLS. 323 DOS AUTOS SUPRA CITADO.

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 048/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006409-4
REU: FRANCISCO ANDRE MEDEIROS.
ADV: DRA ELIZIANE C.MALUF MARTINS.
OBJETO: INTIMA-LO DA DESIGNACAO DA DATA DE 16/12/
2008, AS 14;30 PARA CUMPRIMENTO DO ATO DEPRECADO
EM DOURADOS(MS)

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003898-2
REU: EDSON FERREIRA DE MORAES.
ADV: DR FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013890-3
REU: ELIZANDRO DA SILVA MIRANDA.
ADV: DRA LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004066-6
REU: NELOI PEREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR JULIO ANTONIO SIMIAO FERREIRA.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010360-0
REU: MAICON FERREIRA SAMPAIO DA SILVA.
ADV: DR SIDNEY CORADASSI.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2008.0000024-2
REU: MARIA ROSELI DA SILVA,LUIZ DE LIMA.
ADV: DRA DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR AS RAZOES DO RECUR-
SO NO PRAZO LEGAL

07 ACAO PENAL NRO.: 2008.0009913-3
REU: MARCO AURELIO BARBOSA.
ADV: DR MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 2008.0010481-1
REU: MARIO CELSO GUIMARAES RIZZARDI.
ADV: DR FABIO TEIXEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE ATENDA O REQUERIDO
PELO REPRESENNTANTE DO MINISTERIO PUBLICO NA
MANIFESTACAO DE FL 60.

09 ACAO PENAL NRO.: 2008.0014618-2
REU: CRISTINA ALVES BEZERRA.
ADV: DR SERGIO SILVA GUIMARAES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 15/12/2008, AS 14:45 HS

10 ACAO PENAL NRO.: 2008.0015205-0
REU: SIDINEIA DA SILVA ALENCAR.
ADV: DR ADRIANO MINOR UEMA.
OBJETO: INTIMA-LO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISORIA
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COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZA DRA.ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS - RELAÇÃO 60/2008

01 AÇÃO PENAL Nº 2008.14303-5
RÉU: RAFAEL SILVA SANTOS
ADV: OAB/PR 43182 MARCOS DE SOUZA.
OBJETO: INTIMÁ-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, OFEREÇA RESPOSTA À ACUSAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 396 DO CPP.

02 AÇÃO PENAL nº 2008.13948-8
RÉU: SILVANI CRUZ DOS SANTOS
ADV: OAB/PR 35511 AIRTON PEREIRA DA SILVA, OAB/PR
43044 AIRTHON MARCEL PEREIRA DA SILVA
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 18/12/
2008, ÀS 14H45MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO EM CONTINUAÇÃO.

03 AÇÃO PENAL 2007.13268-6
RÉU: DEIVIS RODRIGUES BETIM, ANDRÉ GUSTAVO DA SIL-
VA
ADV: OAB/PR 40119 RAFAEL CARVALHO POLLI, OAB/PR
16456 PETER AMARO DE SOUZA
OBJETO: INTIMAR RAFAEL CARVALHO DE POLI QUE OS
RÉUS ANDRÉ GUSTAVO DA SILVA E DEIVIS RODRIGUES
BETIM FORAM CONDENADOS A 20(VINTE) ANOS DE RECLU-
SÃO E MULTA DE 10(DEZ)DIAS-MULTA (CADA), EM REGI-
ME FECHADO E INTIMAR PETER AMARO DE SOUZA PARA
OFERECIMENTO DAS RAZÕES, NO PRAZO DE 8(OITO) DIAS.

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartó-
rio Criminal - Comarca de Curitiba
10ª Vara Criminal - Relação de 09/12/2008 - RELAÇÃO 53/2008

001 2004.0007820-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Flavio Santos de Souza, Réu: Nivaldo Lima da Silva, Réu: Ro-
seli Correa Silva
Advogado:
Objeto: Defesa dos réus NIVALDO LIMA DA SILVA e FLÁVIO
SANTOS DE SOUZA, para que se manifeste acerca das certidões de
fls. 348

002 2001.0000443-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Sebastiao de Oliveira
Advogado: Marcos Luiz Maskow
Objeto: A defesa do réu para tomar ciência do despacho de fls. 109 e
apresentar as alegações preliminares.

003 2006.0003646-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Joao Ricardo Ferrer
Advogado: João Ricardo Ferrer
Objeto: Indeferido os pedidos aforados pelo requerente nos apensos
nº. 2008.12158-9 e 2008.116038. Aguarde-se audiência já designa-
da.

004 2003.0002745-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Antonio Alves, Réu: Ismael Garcia Sanches, Réu: Ivan Alves
de Alcantara, Réu: Nilson Moscato
Advogados: Luciano Menezes Molina, Marcus Leandro A. Genove-
zi, Vilson Correa
Objeto: As defesas dos réus ISMAEL GARCIA SANCHES e NIL-
SON MOSCATO para que apresentem, no prazo legal, as razões de
recurso.

005 2007.0011667-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Rafael Conceicao de Araujo
Advogado: Nilton Ribeiro de Saouza
Objeto: A defesa do réu para que , no prazo legal, se manifeste sobre
a certidão de fls. 145-v.

006 2008.0017461-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Marcelo Rosa Ferreira
Advogado: Emerson Roso Borges
Objeto: Tomar ciência da nomeação e apresentar defesa preliminar
do réu.

007 2008.0013550-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Diogo Jeferson Alcantara de Araujo, Réu: Paulo Cesar Borges
Advogado: Joel Siqueira Bueno
Objeto: A defesa do réu PAULO CESAR BORGES, para que junte
aos autos de pedido de liberdade provisória em apenso, documentos
que comprovem residência fixa e ocupação lícita do réu.

008 2008.0004837-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Alisson Augusto da Silva
Advogado: Emerson Roso Borges
Objeto: TOMAR CIÊNCIA DA NOMEAÇAO E APRESENTAR
DEFESA PRELIMINAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOS TER-
MOS DO ART. 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

009 2002.0008000-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Silvio Servelo
Advogados: Ivone Struck, Rosa Camila Biava
Objeto: Tomar ciencia do despacho de fls. 120 que deferiu o pedido
de fls. habilitando as advogadas como assistentes de acusação.

010 2002.0004790-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Deoclides Alves da Silva
Advogado: Cristiane Colodi Siqueira
Objeto: A defesa do réu DEOCLIDES ALVES DA SILVA para que
apresente as alegações finais.

011 2008.0002928-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Braz Alves Correia, Réu: Cleyton Muniz Custodio, Réu: Daniel
de Carli Tavares, Réu: Emilia Budn
Advogados: Aline Guidalli, Dante D’Aquino
Objeto: Ciência do deferimento do pedido de oitiva de testemunha
Marlon Alberti, devendo a mesma comparecera audiência indepen-
dente de intimação, nos termos do despacho de fls. 941.

012 1997.0000273-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Antonio Machado
Advogado: Laerso da Rosa Vieira
Objeto: A defesa do réu que apresente no prazo legal as alegações
finais.

013 2006.0005542-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Jose Maria de Oliveira Neto
Advogado: Yara Flores
Réu: Jose Maria de Oliveira Neto
Objeto: Proferida sentença “Extinção punibilidade: Prescrição”
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva

014 2008.0017348-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Luiz Carlos Correia
Advogado: Yara Flores
Réu: Luiz Carlos Correia
Objeto: Proferida sentença “Absolvição sumária”
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva

015 2008.0010360-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Ronaldo Alves
Advogado: Glauco Porto Oab Pr 43.653
Réu: Ronaldo Alves
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Dispositivo: “Julgo procedente a denuncia e condeno o réu RONAL-
DO ALVES, nas sanções do artigo 33, caput da Lei 11.343/06, a
pena de um (01) ano e oito (08) meses de reclusão e cento e sessenta
e sete (167) dias-multa, em regime fechado.”
Pena final: 1 ano e 8 meses de reclusão e 167 dia-multa, fixado o
valor do dia-multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Fechado
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva

016 2006.0002721-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Juliano Estevam Alciati Boese, Réu: Marcelo Jacob Ferreira
Okonoski
Advogado: Ayrton Abreu e Oliveira Oab Pr 25.377
Réu: Juliano Estevam Alciati Boese
Objeto: Proferida sentença “Absolutória”
Réu: Marcelo Jacob Ferreira Okonoski
Objeto: Proferida sentença “Absolutória”
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva

017 2007.0012134-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Carlos Diego Sampaio Rodrigues, Réu: Osnir Labio dos San-
tos, Réu: Rodrigo Nogueira Binotto
Advogados: Emerson Roso Borges, Yara Flores
Objeto: A defesa do réu Carlos Diego Sampaio Rodrigues para ciên-
cia da nomeação e apresentar alegações finais

018 2008.0010360-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Ronaldo Alves
Advogado: Glauco Porto Oab Pr 43.653
Objeto: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DATADA DE 03/12/
2008 QUE CONDENOU O RÉU A PENA DE UM ANO E OITO
MESES DE RECLUSÃO E 167 DIAS-MULTA, EM REGIME FE-
CHADO.

019 2004.0009998-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Lauro Capelletti Junior
Advogado: Rogerio Oscar Botelho
Réu: Lauro Capelletti Junior
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Dispositivo: “Julgo parcialmente a denúncia e condeno o réu LAU-
RO CAPELLETI JUNIOR nas sanções do art. 148, caput, do Códi-
go Penal, a pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 18
(dezoito) dias-multa, em regime aberto. Sendo substituida a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direito.
Pena final: 1 ano e 6 meses de reclusão e 18 dia-multa, fixado o valor
do dia-multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Aberto
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva

020 2008.0008060-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Fabio Domingues Alves Cordeiro, Réu: Silvio Sampaio de Je-
sus
Advogados: Jefferson Johnson Bueno dos Santos, João Luiz Marti-
nechen Beghetto, Yara Flores
Objeto: Designação de Audiência “Testemunha de Defesa” às 15:45
do dia 09/06/2009

021 2004.0006730-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Joao Luis Rinaldi, Réu: Luciana de Castro Costa, Réu: Nadia
Cristina Raduy Basile, Réu: Wadih N
Advogados: Antonio Carlos Schurmiak, João Carlos Martins, Yara
Flores
Objeto: Designação de Audiência “Instrução e Julgamento” às 13:00
do dia 15/09/2009

022 2006.0000784-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Fabiano Guimaraes Medeiros, Réu: Leandro de Paula Rois

Advogados: Fernando Delorges Souza Reis, Joao Batista dos San-
tos
Objeto: Designação de Audiência “Instrução e Julgamento” às 15:45
do dia 08/04/2009

023 1999.0008122-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Luiz Adriano da Silva, Réu: Rodrigo Silva de Miranda
Advogados: Karina de Paula Andrade, Sonia Regina Santos Silveira
Objeto: Designação de Audiência “Instrução e Julgamento” às 15:45
do dia 15/09/2009

024 2007.0005030-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Alexandro Roberto da Silva
Advogado: Antonio Pellizzetti
Réu: Alexandro Roberto da Silva
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Dispositivo: “Julgo procedente a denúncia e condeno o réu ALE-
XANDRO ROBERTO DA SILVA nas sanções do artigo 171. caput,
c/c artigo 71, ambos do CP, a pena de um (01) ano e dois (02) mesês
de reclusão e quatorze (14) dias-multa, em regime aberto. Sendo
aplicada a substituição da pena privativa de liberdade por duas res-
tritivas de direito.”
Pena final: 1 ano e 2 meses de reclusão e 14 dia-multa, fixado o valor
do dia-multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Aberto
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva

025 1999.0008636-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Alessandro Arauna Saldanha, Réu: Alzuguir Bosi, Réu: Bruno
Ceci Rezende, Réu: Tereza Martinho d
Advogado: Yara Flores
Réu: Alessandro Arauna Saldanha
Objeto: Proferida sentença “Extinção punibilidade: Prescrição”
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva

026 2006.0001677-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Mario de Paula Carvalho Junior, Réu: Tiago Souza Saldanha
Advogado: Mauricio de Santa Cruz Arruda Oab Pr.28.225
Réu: Mario de Paula Carvalho Junior
Objeto: Proferida sentença “Extinção punibilidade: Prescrição”
Réu: Tiago Souza Saldanha
Objeto: Proferida sentença “Extinção punibilidade: Prescrição”
Magistrado: Marcelo Wallbach Silva
27 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002784-1
REU: ROSALIO KOSLOVSKI.
ADV: DRA VERA ALICE SZADKOSKI PILOTO OAB/PR 29.004.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE ABSOLVICAO
DO REU

28 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005553-5
REU: ELIZIA ROSA DIAS.
ADV: DR. OTTO J LYRA NETO OAB/PR 18.316.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EXTINCAO DA
PUNIBILIDADE DATADA DE 27/11/2008

29 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002517-8
REU: ADELAR GOULART MATOS.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE OAB/
PR12.403.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE
DEFESA DIA 18/02/2009 AS 16:15. EXPEDIDA CARTA PRECA-
TORIA PARA AS COMARCAS DE FLORIANOPOLIS E RIO DE
ANTAS/SC PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS NEIVO E AMIL-
TON.

30 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005248-7
REU: FERNANDO FERNANDES NERIS.
ADV: DR. ROGERIO JUSSEN BORGES OAB/PR 26520.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE Datada de 27/11/2008

31 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008508-3
REU: RODRIGO MONTINI,JOSE ROBERTO DE AGUIAR,
CLAUDIO MONTINI FILHO.
ADV: DRA. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR 23.648.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO HORAS, SOB AS PENAS DA LEI.

32 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011055-0
REU: DARWIN ROBERTO TOASSI,MANOEL CORREA NETO.
ADV: DR. MARINHO SILVA NETO OAB/PR 53.239 DR. WILLI-
AN ESPERIDIAO DAVID OAB/PR 13.357.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

33 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005707-3
REU: DONATO MENESTRINA.
ADV: DR. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR OAB/25983.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA CIENCIA DA RATIFICACAO DA
SENTENCA FLS. 489 DOS AUTOS.

34 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004018-0
REU: ALEXANDRE SOARES DA CONCEICAO.
ADV: DR. LEANDRO J. LYRA OAB/PR 40.556.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

35 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011468-0
REU: EDIVAIR GONCALVES DA SILVA,FABIO EDUARDO DOS
SANTOS.
ADV: DR. ALI FAUZ OAB/PR 11.322 DRA. CRISTIANE COLO-
DI SIQUEIRA OAB/PR 23.648.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EXTINCAO DA
PUNIBILIDADE DOS REUS DATADA DE 27/11/2008

36 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008245-4
REU: ANDRE GREGORIO CANJARANA.
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ADV: ADV. JOACIR DA LUZ SANTOS OAB/PR 24.578.
OBJETO: INTIMACAO PARA DEVOLUCAO DOS AUTOS
2004.8245-4 COM CARGA DO DIA 19/08/2008 NO PRAZO DE
24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI

37 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001041-2
REU: ELCIO PEREIRA DE SOUZA.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR OAB/
PR 17.634.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499 DO CPP NO PRA-
ZO LEGAL

38 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002332-8
REU: CELSEMIRO CORREA.
ADV: DR. EDUARDO PACELI MONTEIRO OAB/PR 42.566.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENGA DATADA DE 29/
10/2008 QUE ABSOLVEU O REU NOS TERMOS DO ART. 386,
INCISO III, DO C.P.P.

39 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007120-9
REU: EDENILSON PORTUGAL.
ADV: DRA RUBIA TOMICO ONO OAB/PR 8.733.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

40 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010277-5
REU: MARCELO FERNANDES DA COSTA.
ADV: ADV. HENRIQUE BRUNINI SBARDELINI OAB/PR 31.120.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE MANIFESTE INTERESSE NA
OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS

41 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012413-2
REU: CHRISTIAN APARECIDO,ALEXANDRE DIMAS BARBO-
SA.
ADV: DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA OAB/PR 16.132.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

42 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001677-3
REU: MARIO DE PAULA CARVALHO JUNIOR.
ADV: DR. PEDRO GOMES DE OLIVEIRA OAB/PR 45.563.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE DATADA DE 27/11/2008

43 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003409-7
REU: INDIOCLEY CARVALHO DE CASTRO.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH OAB/PR 29.194.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

44 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007783-7
REU: ADILSON EDUARDO SANTOS.
ADV: DRA. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR 23.648.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

45 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011994-7
REU: HELIO EVANGELISTA DA SILVA.
ADV: DRA. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR 23.468.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS NOS PRAZO DE 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DA LEI.

46 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001806-9
REU: SANDRO ROGERIO PANICHI,MARIA CRISTINA COLTU-
RATO.
ADV: SERGIO GUIMARAES SAMPAIO OAB/PR 16728.
OBJETO: INTIMACAO PARA DEVOLUCAO DOS AUTOS
2007.1806-9 COM CARGA DO DIA 20/10/2008 NO PRAZO DE
24 HORAS SOB AS PENAS DA LEI

47 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003069-7
REU: GIOVANNI PANICIO.
ADV: DR. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS OAB/PR
23.746.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

48 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005030-2
REU: ALEXANDRO ROBERTO DA SILVA.
ADV: DR. ANTONIO PELIZZETTI OAB/PR 7549.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 26/
11/2008 PENA DE 01 ANO E 02 MESES DE RECLUSAO E 14
DIAS MULTA, SOB O REGIME ABERTO.

49 ACAO PENAL NRO.: 2008.0005730-9
REU: JOAO CARLOS BISPO.
ADV: DR. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO OAB/PR 22.685.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

50 ACAO PENAL NRO.: 2008.0013210-6
REU: CIRLENE DA LUZ.
ADV: DRA HEITOR FABRETI AMANTE OAB/PR 28.257.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

51 ACAO PENAL NRO.: 2008.0013372-2
REU: CRAVELINA RODRIGUES CASTRO DE MOURA.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE OAB/
PR 12403.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA E APRESENTAR, NO
PRAZO LEGAL, AS ALEGACOES FINAIS.

52 ACAO PENAL NRO.: 2008.0015504-1
REU: VANDERLEY PEREIRA DA SILVA.

ADV: DR. EDUARDO PACELI MONTEIRO OAB/PR 42.566.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS
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LIRIAM SEXTO BRUSCH 0072 000996/2008
LUCIANA NOTO 0018 000990/2003
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0013 000574/2001
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0026 003218/2003
LUIZ BRESOLIN 0005 029087/1992

0008 040398/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 040286/1998
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0073 001779/2008
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0051 000211/2006
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0016 000836/2002
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0003 028728/1992

0004 028760/1992
0005 029087/1992

MARCELO DA SILVA GARCIA N 0075 002429/2008
MARCIA L. GUND 0042 001356/2005
MARCIA REGINA RODACOSKI 0006 029162/1992

MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0010 042156/1999
MARCIO GOBBO COSTA 0071 000459/2008
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0032 000744/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0038 002354/2004
MARIA MARTA RENNER WEBER 0005 029087/1992
MARIA REGINA BARBOSA R.TE 0062 001802/2007
MARILENA INDIRA WINTER 0016 000836/2002
MAX HERCILIO GONCALVES 0025 002862/2003

0049 004026/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0001 028333/1992

0002 028446/1992
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0008 040398/1999
MONICA DALMOLIN 0043 001874/2005
NELSON ALCIDES DE OLIVEIR 0024 002824/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0055 002003/2006
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0031 000440/2004
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0071 000459/2008
PAULO GOMES JUNIOR 0002 028446/1992
PAULO RICARDO SCHIER 0071 000459/2008
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0015 000721/2002
Paulo Vinicio Fortes Filh 0011 000163/2001
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0034 001209/2004
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0022 001608/2003
ROBERTO ZACHARIAS 0050 004230/2005
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0011 000163/2001
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0059 001190/2007
RONALDO MARTINS 0040 003495/2004
Rosalia Maria de Quadros 0069 003399/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0017 001403/2002
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0060 001320/2007
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0071 000459/2008
SERGIO DAL LIN 0048 003532/2005
SILVIO NAGAMINE 0007 040286/1998
THIAGO SALDANHA MACORATI 0074 001834/2008
VALDERLEI CIRICO 0007 040286/1998
VALMIR PIETRO 0068 003009/2007
VILMOR PICCOLOTTO 0052 001310/2006
VIVIAN CRISTINA LIMA 0020 001229/2003
WALTER PINOTTI FILHO 0063 001803/2007
YOITIRO MOROISHI 0051 000211/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0018 000990/2003

1. ORDINARIA-28333/1992-JEANE APARECIDA FERREIRA x
INSTITUTO DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO- Ante
a certidão de fls. 350, manifeste-se o subscritor da petição de fl.341
no prazo de 5 ( cinco) dias sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS-

2. ORDINARIA-28446/1992-NAIR SOLANGE BRAUNA x INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E.- Aguarde-se no
arquivo provisório o pagamento do precatório requisitório.-Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e
PAULO GOMES JUNIOR-

3. ORDINARIA-28728/1992-SUELI LOURDES MENDES
ABRANTES x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.- Pri-
meiramente, a escrivania para que certifique o trânsito em julgado.
Após, nada sendo requerido, arquive-se-Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA e MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-

4. ORDINARIA-28760/1992-CONCEICAO MARIA x IPE- Cum-
pram-se os itens “I” e “II” da cota ministerial de fls. 317-Advs.PAULO
CORTELLINI, MURILO CLEVE MACHADO,MARIA REGINA
DISCINI, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCELENE C DA SIL-
VA RAMOS 2218763 e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

5. ORDINARIA-29087/1992-FRANCISCA ANGELINA
NASCIMENTO(ESPOLIO) e outro x IPE- Defiro o pedido de habi-
litação de fls. 282/283.Retifique-se a capa dos autos. Expeça-se cer-
tidão de pequeno valor em nome da peticionária.Intime-se.-Advs.
LUIZ BRESOLIN, ELINOR JOUKOSKI, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, MARCELENE C DA SILVA RAMOS
2218763 e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

6. RESSARCIMENTO DE PERD.E DANOS-29162/1992-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. MAR-
CIA REGINA RODACOSKI-

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-40286/1998-JOSÉ VALENCIO
MACIEL DE ALMEIDA. x BANCO DO ESTADO DO ARANÁ.-
Da baixa dos autos devem ser ambas as partes devidamente intima-
das à, em 05 dias, se manifestarem e requererem o que entenderem
de direito, ora em que deverão observar os termos do julgado. Caso
nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. VALDERLEI CIRICO, SILVIO
NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLET-
TI G. DE OLIVEIRA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

8. ORDINARIA DECLARATORIA-40398/1999-EUCELIA REGI-
NA DA ROCHA e outros x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV.
DO ESTADO/IPE-Da baixa dos autos devem ser ambas as partes
devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e requererem
o que entenderem de direito, ora em que deverão observar os termos
do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. LUIZ BRESO-
LIN e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

9. REVISIONAL DE CONTRATO-41644/1999-MARLI DE FATI-
MA MANERA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Autos n° 41.644/99 1. Reitere-se a intimação para fins de recolhi-
mento das custas, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Não havendo o
respectivo pagamento, fica ressalvado o direito dos Funcionários e
Serventuários da Justiça de haverem seus créditos pela via adequa-
da, a teor do que dispõe o artigo 585 VI do CPC. 3. Após, para efeito
de controle interno da escrivania, anote-se no sistema de acompa-

1ª Vara da Fazenda
Pública
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nhamento processual a conclusão destes autos para fins de prolação
da sentença. Int. -Advs. ILCEMARA FARIAS e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42156/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA VANDILMA SANTOS-
Autos n° 42.156/1999 e 42.841/2000 Vistos, etc. Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a composição realizada
entre as partes (fis. 123/126 e fls. 415/416 - autos em apenso), o que
faço com fulcro nos artigo 269, inciso Ill, do CPC. Suspendo a exe-
cução, conforme requerido (fl. 126). Custas e honorários na forma
avençada. Defiro a desistência do prazo recursal. Pagas as custas
remanescentes de ambos os processos, expeça-se alvará de levanta-
mento, nos termos queri (fl. 416 — autos em apenso). Int. -Advs.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI e
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI-

11. EMBARGOS A EXECUCAO-163/2001-ANTONIO PEDRO
GASPARIN x MUNICIPIO DE CURITIBA- Considerando que o
processo já foi julgado, descabido qualquer outra decisão, ainda que
homologatória.Arquive-se.-Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA e
Paulo Vinicio Fortes Filho-

12. MANDADO DE SEGURANCA-354/2001-WAL-MART BRA-
SIL LTDA. x DELEGADO DA 1 DELEGACIA REG. DA RECEITA
DO PARANA- POSTO ISSO, com fulcro no artigo 5°, LXIX, da
Constituição Federal e artigo 1° da Lei 1.533/51 ambos a contrário
senso, denego a segurança pretendida pelo impetrante. Deixo de con-
denar em honorários de sucumbência por serem incabíveis - Súmula
512, com o seguinte teor: não cabe condenação em honorários de
advogado na ação de mandado de segurança.Custas pelo impetrante
-Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

13. ORDINARIA DECLARATORIA-574/2001-EDNA GASPAR
TEIXEIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Autos n . 574/01
Revendo meu posicionamento, em se tratando de condenação de
pequeno valor, é desnecessária a deflagração da execução de senten-
ça (art. 730, do CPC) para que haja pagamento, bastando oportuni-
zar ao devedor a manifestação sobre os cálculos apresentados e não
havendo impugnação, basta a expedição de certidão de pequeno va-
lor para que a parte interessada proceda com requerimento adminis-
trativo. Ademais, tal procedimento é mais benéfico ao devedor (Es-
tado), pois se iniciada a fase executiva, teria ele também que arcar
com o pagamento dos ônus deste novo processo. Outrossim, confor-
me disposto no artigo 2°, da Lei 12.601/99, o pagamento dessas
obrigações (pequeno valor) será realizado em 60 (sessenta) dias, a
contar da apresentação do requerimento à Procuradoria Geral do
Estado. Isso não ocorrendo, aplica-se subsidiariamente o contido no
§ 2°, do art. 17, da Lei n°. 10.259/2001, que instituiu os Juizados
Especiais no âmbito da Justiça Federal, possibilitando, assim, que o
Juízo seqüestre as verbas públicas, para fins de satisfazer o credor.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, con-
fira-se: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇAO CONTRA A FAZEN-
DA PUBLICA, NAO EMBARGADA. PEQUENO VALOR. DIS-
PENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTI-
TUlÇÃO DO ART. 4°-D DA LEl 9.494/97. 1. Em se tratando de
execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Públi-
ca, a regra geral é a de que somente são devidos honorários advoca-
tícios se houver embargos. Eo que decorre do ad. 4°-D da Lei 9.494/
97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001. 2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que
a Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, o que im-
pede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da
sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções de pequeno
valor, de que trata o art. 100, § 3°, da Constituição, não sujeitas a
precatório, em relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorários
nos termos do ad. 20, § 4° do CPC. Interpretação conforme à Cons-
tituição do art. 4°-D da Lei 9.494/97, conferida pelo STF (RE 420816,
relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 3. O Superior Tribu-
nal de Justiça, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral, no julgamento dos Embargos de Divergência n° 676.719/SC,
afirmou que são devidos honorários advocaticios nas execuçoes nao
embargadas, posteriores à alteração introduzida pela MP n° 2.180-
35/2001, apenas quando se tratar de créditos pagos por meio de re-
quisições de pequeno valor. 4. Recurso especia provido. (REsp
834.139/RS, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ
CONVOCADO DO TRF 1a REGIAO), SEGUNDA TURMA, julga-
do em 11.03.2008, DJ 31.03.2008 p. 1). “PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA, NAO EMBAR-
GADA. PEQUENO VALOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETA-
ÇÃO CONFORME À CONSTITUlÇAO DO ART. 4°-D DA LEl
9.494/97. 1. Em se tratando de execução por quantia certa de título
judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente
são devidos honorários advocatícios se houver embargos. Eo que
decorre do ad. 4°-D da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida Pro-
visória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 2. A verba honorária é
devida nas ações de execução, mesmo quando não embargadas. Com
a nova redação dada ao § 4° do art. 20 do CPC, e inobstante as
vacilações iniciais da jurisprudência, firmou-se o entendimento no
sentido de considerar devidos honorários quer a execução se baseie
em título extrajudicial, quer judicial. Realmente, não tendo o legisla-
dor estabelecido distinção alguma, é de se entender que os honorári-
os são devidos, qualquer que seja o título executivo. Em nosso siste-
ma, que consagra a autonomia da ação de execução, o interesse de
agir, assim considerada a necessidade de demandar judicialmente,
nasce para o exeqüente, de forma semelhante, tanto do inadimple-
mento de título extrajudicial, quanto do não cumprimento espontâ-
neo da obrigação imposta por sentença. A resistência do devedor em
atender ao provimento condenatório faz surgir a necessidade de pro-
positura de nova ação, dando suporte, conseqüentemente, à aplica-
ção do princípio da sucumbência, inclusive no que se refere a hono-
rários advocatícios. 3. Algumas situações peculiares, todavia, devem
ser registradas, entre as quais a da execução contra a Fazenda Públi-

ca. Conforme registramos em sede doutrinária (Comentários ao Có-
digo de Processo Civil - volume 8”, 2a ed., SP, RT, 2003, p.385-6),
“Por imperativo de ordem constitucional, as pessoas jurídicas de di-
reito público somente estão autorizadas a efetuar pagamentos decor-
rentes de decisões judiciais na estrita ordem de apresentação dos
precatórios (CF, art. 100). E-lhes vedado, salvo em se tratando de
dívida considerada por lei de pequeno valor (CF, art. 100, § 3.0, com
redação dada pela Emenda Constitucional 20/98), o atendimento es-
pontâneo da sentença condenatória, que, se verificado, ensejaria o
seqüestro da importância para preservar a ordem cronológica de pri-
oridade em favor de credores que anteriormente apresentaram seus
precatórios. Diz-se, por isso mesmo, que o procedimento previsto
nos arts. 730 e 731 é uma execução imprópria. DINAMARCO chega
a apontar como “caso expressivo de carência de ação executiva por
impossibilidade jurídica a pretensa execução forçada contra a Admi-
nistração Pública , por expropriação (execução por quantia certa):
inexiste o poder de provocar tal execução (ação executiva) e obter o
provimento satisfativo e impô-lo às pessoas de direito público, por-
que a lei e a Constituição expressamente o excluem”. A citação da
Fazenda, aliás, não passa de um convite para que oponha embargos,
ou seja, para que inaugure uma relação processual contenciosa. Se
não o fizer, o procedimento terá curso com a prática de atos eminen-
temente administrativos? expedição de requisição de pagamento ao
Tribunal e, se for o caso, inclusão do valor em previsão orçamentária
para futura liberação, quando disponíveis os recursos. Como obser-
vou PONTES DE MIRANDA, “o Estado, que aqui e ali se entende
privilegiado, como outrora os pajés, os príncipes e os reis, regulou 9
I o pagamento nas ações executivas das sentenças condenatórias
contra a Fazenda” de um modo sui generis ? “tornou administrativo
o que seria judiciário: há as cartas precatórias, que são postas na
ordem de apresentação e vão à conta dos créditos respectivos. Per-
cebe-se algo de intercalar, isto é, entre a execução forçada conforme
o Código de Processo Civil e a execução voluntária”. Nessas cir-
cunstâncias, se a Fazenda, ao contrário dos demais credores, não
pode, mesmo que o queira, satisfazer espontaneamente o pagamento
da quantia a que foi condenada, sendo o precatório a forma natural e
obrigatória de cumprir a obrigação, não se estabelecem as condições
para submetê-la aos ônus sucumbenciais, a não ser que decaia em
eventual ação de embargos. Anote-se, porem, que o regime especial
de execução contra a Fazenda Pública diz respeito apenas a execu-
çao para pagamento de quantia, quando o título executivo for judici-
al. Nas demais (execução para entrega de coisa e de obrigação de
fazer ou de não fazer), as pessoas de direito público não têm óbice
algum ao cumprimento espontâneo da prestação devida por força da
sentença condenatória. O mesmo se dá quando a obrigação de pagar
decorrer de titulo extrajudicial. Embora a execução obedeça, tam-
bém nesse caso, o procedimento dos ans. 730 e 731, há, na origem,
uma substancial diferença? o modo natural de cumprimento da obri-
gação de pagar, prevista em título extrajudicial, é idêntico ao dos
demais devedores, ou seja, o pagamento direto ao credor, na data do
respectivo vencimento. Por isso mesmo sustentamos que, nesses ca-
sos (que são raros, eis que as sentenças que imponham obrigações
de fazer, não fazer e entregar coisa são cumpridas na mesma ação de
conhecimento) a busca da tutela jurisdicional que tiver de ser pro-
movida por ação de execução autônoma, seguirá, quanto à incidên-
cia de honorários advocatícios, o regime comum”. 4. Ocorre que o
art. 1°-D da Lei n. 9.494, de 10.09.97, com a redação dada pelo art.
4° da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.2001, estabeleceu,
sem qualquer ressalva, que “não são devidos honorários advocatíci-
os pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas”. A esse dis-
positivo deve-se dar interpretação restrita, para considerá-lo aplicá-
vel apenas nos casos em que a execução deva ser promovida median-
te expedição de precatório. Assim, além das exceções anotadas, deve-
se considerar devidos honorários advocatícios também nas execu-
ções de pequeno valor, o de que trata o ad. 100, § 3° da Constitui-
ção, já que também nesses casos o modo natural de cumprimento da
obrigação é o do pagamento espontâneo. A execução forçada tem
lugar, portanto, em razão da resistência da Fazenda, o que justifica a
imposição de honorários nos termos do ad. 20, § 4° do CPC. Foi o
que decidiu o STF, conferindo interpretação conforme à Constitui-
ção do art. 1°-D da Lei 9.494/97 ( RE 420816, julgado em 29.09.2004,
relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 5. Consideram-se de
pequeno valor, não sujeitas a precatório, as execuções de (a) até
sessenta (60) salários mínimos, quando devedora for a União (Lei
10.259/2001, art. 17 § 1°), (b) de até quarenta (40) salários minimos
ou o valor estabelecido pela legislação local, quando devedor for
Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT ad. 87); e (c) até trinta
(30) salários mínimos ou o valor estabelecido pela legislação local,
quando devedor for Município (ADCT, art. 87).” (REsp n 728.163/
RS, da 1" T. do STJ. Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. in DJU
de 21/11/2005) Não sendo diverso o entendimento do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, confira-se parte da decisão
monocrática proferida pela Eminente Desembargadora Vilma Régia
Ramos de Rezende e demais precedentes, inclusive de uniformiza-
ção de jurisprudência: (...) II - A matéria objeto desse recurso versa
sobre temas a respeito dos quais os Tribunais Superiores têm enten-
dimento pacifico, sendo possivel sua apreciação de imediato, e isola-
damente, por esta Relatora, conforme autoriza o art. 557 do Código
de Processo Civil. A aplicação do Principio da Legalidade no âmbito
da Administração Pública implica estrita vinculação aos ditames da
lei: só pode fazer ou deixar de fazer algo em virtude de expressa
previsão legal. Nesse sentido, o regime juridico estabelecido pela
Constituição Federal para que o Poder Público cumpra com os deve-
res a si impostos em decorrência de decisão judicial foi o de PRECA-
TORIOS. Entretanto, o mesmo diploma legal, em seu artigo 100,
§3°, com redação dada pela Emenda Constitucional , n° 20/98, abriu
a possibilidade dos entes federativos regulamentarem a forma de
pagamento das obrigações de pequeno valor, decorrentes de senten-
ça judicial transitada em julgado. O Estado do Paraná, por sua vez,
editou a Lei Estadual n° 12.601/99, estabelecendo, em seu artigo 1°,
como obrigação de pequeno valor aquela que não ultrapasse 5.400
(cinco mil e quatrocentas) UFIR. Estabelece ainda, em seu artigo 2°,
que o pagamento dessas obrigações será realizado em 60 (sessenta)
dias, a contar da apresentação do requerimento à Procuradoria Geral
do Estado, elencando alguns requisitos. A fim de regulamentar os
critérios para apuração e pagamento das obrigações de pequeno va-

lor, o Governador do Estado do Paraná editou o Decreto n° 1.511/
99, o qual dispõe em seu artigo 2°, parágrafo único: “Parágrafo úni-
co - Para fins de pagamento da obrigação prevista no “caput”, será
necessária a apresentação de requerimento firmado pelo interessado
ou seu procurador judicial, à Procuradoria geral do Estado, instruí-
do com certidão expedida pelo Cartório ou Secretaria do Juizo ori-
ginário, demonstrando o trânsito em julgado do processo respectivo,
a data da homologação da conta, a liquidez da obrigação, bem como
a inexistência de expedição de precatório requisitório.” Resta, por-
tanto, autorizado em lei o pagamento espontâneo das obrigações di-
tas de pequeno valor, mediante simples requerimento junto ao órgão
responsávet Referida medida teve por objetivo evitar a condenação
do Estado a pagar honorários advocaticios em decorrência do ajui-
zamento de Execução de Sentença, visto que, em dívidas de peque-
no valor, são devidos ainda que não opostos Embargos à Execução.
(...) - (TJPR - 1a C.Civel - AP Cível 0396685-0 - Comarca: Pato
Branco - Rel.: Des. Vilma Régia Ramos de Rezende — Decisão
Monocrática - DJ. 7506) “lNCIDENTE DE UNIFORMlZAÇAO DE
JURISPRUDENCIA. TITULO JUDICIAL. EXECUCAO EM FACE
DA FAZENDA PUBLICA. REQUISlÇAO DE PAGAMENTO NAO
ATENDIDA NO PRAZO. SEQUESTRO DE VERBAS PUBLICAS.
APLICAÇAO ANALOGICA DO § 2°. DO ART. 17 DA LEI QUE
INSTITUlU OS JUIZADOS ESPECIAIS NO AMBITO DA JUSTl-
ÇA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE. Admite-se a aplicação analó-
gica do § 2°. do art. 17 da Lei n°. 10.259/2001, que instituiu os
Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, a fim de permitir
que o Juiz da o execução seqüestre verbas públicas, no intuito de
satisfazer débito de pequeno valor não pago no prazo legal pela Fa-
zenda Pública Municipal. Incidente de Uniformização acolhido”.
(TJPR - Ac. n°. 31, Incidente de Uniformização de Jurisprudência
n°. 353203-4/01, Seção Cível., rel. Dês. Paulo Cezar Bellio. D.J.:
16/11/2007). “EXECUÇAO DE SENTENÇA - REPETlÇAO DE
INDEBITO - DÍVIDA DE PEQUENO VALOR NÃO CONFIGURA
HIPÓTESE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO, CONFORME
ARTlGO 100, § 3° DA CONSTITUlÇAO FEDERAL - NAO PAGA-
MENTO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NA LEI
MUNIC1PAL - PEDIDO DE SEQUESTRO DE VALORES - POS-
SIBILIDADE - APLICAÇAO POR ANALOGIA DO ART. 17, PA-
RAGRAFO 2° DA LEl 10.259/2001 - DECISÃO MANTIDA - PRE-
CLUSÃO ‘PRO JUDICATO’ NÃO CARACTERIZADA”. (TJPR -
Ac. n°. 28286, 1a Câm. Cível. D.J.: 30/03/2007). Diante disto, mani-
feste-se o Estado do Paraná sobre a petição e cálculo de fis. 493/
499. Não havendo discordância e, considerando as disposições do
Decreto Estadual n° 846/03, que regulamenta a Lei Estadual no.
12.601/99, bem como o art. 87 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, com nova redação dada pela Emenda Constitucio-
nal no 37/02, que definiu em 40 (quarenta) salários mínimos as obri-
gações de pequeno valor a que alude o art.100, § 3º da Constituição
Federal, determino a expedição da certidão competente. Intimem-se.
-Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-

14. MANDADO DE SEGURANCA-1196/2001-ODETTE PINHEI-
RO MACHADO DE SOUZA x GOVERNADOR DO ESTADO DO
PARANA e outros- Defiro o pedido de vista de fl.182, pelo prazo de
10 (dez) dias-Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-

15. ORDINARIA-721/2002-ASSOC.DE DEFESA DOS POLICIAIS
MILITARES -AMAI-. e outros x ESTADO DO PARANA-Cumpram-
se os itens 3 e 4 do despacho de fls. 1127. Int.-Advs. JOSE LAGA-
NA, CARLOS ALBERTO PEREIRA e PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA-

16. RETIFICACAO DE PROVENTOS-836/2002-SEBASTIAO DE
MEIRA SANTOS LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante recibo
nos autos. Int.-se. -Advs. JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEI-
RA, MARILENA INDIRA WINTER e MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1403/2002-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS CRISTO REI LTDA. e outros x RIO PARANA COMP.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-Da baixa dos autos
devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se
manifestarem e requererem o que entenderem de direito, ora em que
deverão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao ar-
quivo. -Advs. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 2339573 e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

18. DECLARATORIA-990/2003-COMPANHIA PRODUTORES DE
ARMAZENS GERAIS x ESTADO DO PARANA-Da baixa dos au-
tos devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias,
se manifestarem e requererem o que entenderem de direito, ora em
que deverão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao
arquivo. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA NOTO e
LILIAN ACRAS FANCHIN-

19. INDENIZACAO-1179/2003-ALAIDE BARBOSA DE SOUZA
NAICO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Primeiramente,
cumpre esclçarecer que deixo de analisar o requerimento de fls. 371,
considerando que já houve a juntada dos cálculos aos autos..Após,
ao contador judicial para o cálculo das custas processuais.Por fim,
cite-se o Município de Cuiritiba na forma do artigo 730 do Código
de Processo Civil.-Advs. ELAINE SANCHES e DJALMA ANTO-
NIO MULLER GARCIA-

20. ORDINARIA DE COBRANCA-1229/2003-MARILENE ZICA-
RELLI MILARCH e outros x ESTADO DO PARANA- Cite-se o
Estado do Paraná , na forma do artigo 632 do CPC, para que dê
cumprimento à obrigação de fazer, de acordo com o julgado e reque-
rimento de fls. 445 e 458, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cominação de multa diária de R$ 200,00 ( duzentos reais).;Int.( pro-
videnciar cópias e recolher diligência do sr. oficial de justiça- R$
49,50)-Advs. ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER e VIVI-
AN CRISTINA LIMA-

21. ORDINARIA DECLARATORIA-1515/2003-SINCLAPOL-
SIND.DAS CLASSES POLICIAIS CIVIS DO PR x ESTADO DO
PARANA e outro- Ante ao exposto, julgo procedentes os pedidos
inicial, para declarar ilegal os descontos previdenciários que incidi-
ram nos proventos de aposentadoria dos associados do sindicato autor
e condenar a ParanáPrevidência eo Estado do Paraná solidariamente
a restituir os valores descontados dos benefícios do autor a título de
contribuição previdenciária a partir de 28/07/1998 até a data da ces-
sação com atualização monetária pelo INPC sobre cada parcela, a
contar do respectivo desconto, e com a incidência de juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado
desta decisão, observando-se o disposto nas Súmulas 162 e 188 do
Superior Tribunal de Justiça. Considerando a sucumbência dos réus,
condeno-os a pagarem as custas e as despesas processuais, bem como
os honorários que são devidos ao procurador judicial da parte adver-
sa, ora arbitrados, por eqüidade, em R$ 1.000,00 (mil reais), consi-
derando o grau de zelo do profissional, o tempo despendido com a
causa e a natureza da matéria em discussão (artigo 20, par.4°, do
CPC). Havendo interposição de recurso, no prazo legal, processe-
se. Se decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, para o reexame necessário da
matéria, observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Advs. JOSE LAGANA, CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

22. REPARACAO DE DANOS-1608/2003-AGUINALDO KUNT-
ZE TRENTIN x ESTADO DO PARANA-Da baixa dos autos devem
ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifes-
tarem e requererem o que entenderem de direito, ora em que deve-
rão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo.
-Advs. CICERO ALESSANDRO GUERIOS e RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR-

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2271/2003-BRUNO TA-
DEU STELLA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Tendo em conta os valores apresentados pelo exequente, pruden-
te se mostra o encaminhamento dos autos ao contador, para que,
considerando os valores já levantados pelo credor, obtenha o valor
atualizado do saldo devedor, incluindo alí eventuais custas processu-
ais remanescentes. Apresentado o laudo, intimem-se as partes, de-
vendo o executado, no prazo de 10 dias, efetuar o depósito.Intimem-
se. Cálculo de fls.227/238 -Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2824/2003-BENEDITO
PETENUCI FILHO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Tendo em conta os valores apresentados, prudente se mostra o
encaminhamento dos autos ao contador, para que, considerando os
valores já levantados pelo credor, obtenha o valor atualizado do sal-
do devedor, incluindo alí eventuais custas processuais remanescen-
tes. Apresentado o laudo, intimem-se as partes, devendo o executa-
do, no prazo de 10 dias, efetuar o depósito.Intimem-se. Cálculo de
fls.208/213 -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA-

25. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2862/2003-LIZIANE
MARIA STEINHORST e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv.
MAX HERCILIO GONCALVES-

26. ACAO CIVIL PUBLICA-3218/2003-SIND. DOS LEILOEIROS
PUBLICOS OFICIAIS DO ESTADO e outro x JUNTA COMERCI-
AL DO ESTADO DO PARANA-JUCEPAR-Da baixa dos autos de-
vem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se
manifestarem e requererem o que entenderem de direito, ora em que
deverão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao ar-
quivo. -Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEANDRO
RICARDO ZENI, HELCIO KRONBERG e LUIZ AFONSO DIZ
CLETO-

27. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3382/2003-ALCIDES
TREVIZAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Autos n 3.382/03 1. Acolho o cálculo apresentado pelo Sr. Contador
porque a distribuição da sucumbência, defendida pelo executado não
atingiu os honorários e custas do processo de execução, bastando a
tanto singela leitura do segundo parágrafo do dispositivo da senten-
ça de embargos. 2. Expeça-se o competente alvará de levantamento,
mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerario em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade (rece-
ber e/ou levantar numerário), pois, do contrário, sairá o alvará em
nome da parte. -Advs. LAURI TRENTINI e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS-

28. EXECUCAO DE SENTENCA-278/2004-ZAKIE FAYAD POR-
TES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Encami-
nhe-se ao Sr. Contador a fim de que, observando-se os valores já
levantados pelo credor, proceda a obtenção do saldo devedor atuali-
zado, observando-se os termos do julgado às fls. 50-4 e 64-7,inclu-
indo ali eventuais custas processuais remanescentes. Apresentado o
laudo, dele devem ser ambas as partes intimadas (prazo de 10 dias),
devendo, neste mesmo prazo, o devedor efetuar o depósito daquele
saldo obtido.Intime-se, CÁLCULO DE FLS.73/76 -Advs. GENI
REGINA DA SILVA PROPST e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS-

29. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-306/2004-OTILIA
LYJAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1.
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 dias, promova o
pagamento do saldo remanescente apontado pelo credor, isso sob
pena da incidência da multa preconizada no art. 475-J do CPC. 2.
Após, expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente
poderá efetuar o levantamento do numerário em seu nome desde que
possua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar
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numerário), pois, do contrário, sairá o alvará em nome da parte. In-
timem- e. -Advs. EUGENIO LYJAK e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

30. EXECUCAO DE SENTENCA-327/2004-IRACY LUCCHESI
RIBAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao
exequente para que se manifeste quanto a satisfação do débito.-Adv.
GRASIELE BARCELOS AMARAL-

31. EXECUCAO DE SENTENCA-440/2004-ROSANE BUBULA
ROMERO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Al-
vará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. OSNI DE JE-
SUS TABORDA RIBAS-

32. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-744/2004-ADELINA
CASTELLA MORA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro- Indefiro o requerimento de fl. 359 uma vez que o prazo de 10
dias para que o executado se manifestasse acerca do laudo apresen-
tado pelo Sr. Contador findou em 05/11/2008, data esta anterior àque-
la em que os autos não foram encontrados em cartório (11/11/2008).
Assim, intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, efetue o
pagamento do saldo apontado pelo Sr. Contador, sob pena de inci-
dência do disposto no art. 601 do CPC.Intime-se.-Advs. MARIA
DA GRACA M. PASSOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

33. REPETICAO DE INDEBITO-1134/2004-SUELI BATISTA DA
SILVA x ESTADO DO PARANA e outro- Primeiramente defiro o
requerimento de fl.161, reabra-se o prazo para manifestação.Quanto
ao pedido de cumprimento da sentença, deve a parte observar que a
autora é beneficiária da Justiça Gratuita, não havendo prova alguma
da alteração da sua situação financeira.Por isso, indefiro o pedido de
fls. 155/158, ao menos por ora.-Advs.GISELLE PASCUAL PONCE
BEVERVANSO, FERNANDA C. RABELLO ISOLANI, FABIANO
JORGE STAINZACK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1209/2004-CLAUDIO
CREMONEZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfação do crédito.-
Adv. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

35. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1460/2004-JANDYRA
GASPARIN ALBIZU e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Intime-se o executado para que comprove o alegado às fls.
114/115, juntando aos autos a decisão do recurso de apelação inter-
posto.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2210/2004-EMILIA
KELNIAR e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará expedido
e remetido ao Banco do Brasil -Adv. ERICO HACK-

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2312/2004-VALDIR
LUIZ DE LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-(Sen-
tença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lan-
çados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução.Custas remanescentes pelo execu-
tado. Oportunamente arquivem-se. Int.-se. -Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS,GERALDO DECIO LEITE DE
MACEDO-

38. EXECUCAO DE SENTENCA-2354/2004-MARIA JOSE COR-
BETTA FREITAS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv.
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2838/2004-ANTONIO
VAZ e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Autos n° 2838/2004
Torno sem efeito o alvará expedido (fl. 151), eis que conforme deter-
minado pelo despacho de fl. 144, o imposto “causa mortis” deve
incidir sobre a quantia anteriormente levantada (vide alvará de fl.
121) e que pertencia ao Espólio de Francisco (R$ 13.816,23 - vide
cálculo de fls. 130/131), mais a quantia ainda a ser levantada (dife-
rença remanescente - R$ 4.078,39 - vide cálculo de fl. 135). Entre-
tanto, como se vê dos documentos de fls. 144/147 e da GR-PR de fl.
148, somente foi recolhido o imposto incidente sobre a quantia de
R$ 4.188,12, faltando, portanto o recolhimento do imposto inciden-
te sobre a primeira parte, o que ora determino que se recolha. Int. -
Advs. FABIO DOS REIS RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3495/2004-AMALIA
TOCZEK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Estando re-
gularizada a representação dos exequentes, inclusive em relação a
eventuais espólios, expeça-se o competente alvará de levantamento,
mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade (rece-
ber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em
nome da parte. Int.-se. -Advs. RONALDO MARTINS e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41. EXECUCAO DE SENTENCA-282/2005-ELIAS DE ARAUJO
CLETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Alvará
expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA-

42. EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A. x MARIA JOSE DE SOUZA-Estando regularizada a repre-
sentação dos exequentes, inclusive em relação a eventuais espólios,
expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante recibo nos
autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente poderá
efetuar o levantamento do numerário em seu nome desde que possua
expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar numerá-
rio) pois, do contrário, sairá o alvará em nome da parte. Int.-se. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS

ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARCIA L. GUND-

43. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1874/2005-ESPOLIO DE
JOAO CALIXTO ABDO x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Autos n 1874/2005 1. Autorizo à parte autora o levantamento do
valor depositado pelo executado, mediante recibo nos autos, desde
que esteja regularizada a representação processual do espólio de João
Calixto Abdo e após a comprovação do recolhimento do imposto de
transmissão junto à Receita Estadual (art. 155, inciso I, da CF ) dos
direitos decorrentes das contas poupanças ora executadas em que
figura o já falecido titular supramencionado. Por cauteia, iembro ao
patrono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do nu-
merário em seu nome desde que possua expressos poderes para tal
finalidade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá
alvará em nome da parte. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44. EXECUCAO DE SENTENCA-2200/2005-ENDI PEREIRA
TAKEDA x BANCO BANESTADO S/A.- Ao exequente para que se
manifeste quanto a satisfação do débito.-Adv. CEZIRA PEREIRA
DE LIMA CAVALINI-

45. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2466/2005-VALDELI-
NO CRISTOVAN e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. CARLOS R.
GOMES SALGADO-

46. EXECUCAO DE SENTENCA-3366/2005-ESPOLIO DE MIL-
TON MARIA DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. FLAVIO
PEREIRA TEIXEIRA-

47. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3524/2005-ANTONIO
PARO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará expedido e
remetido ao Banco do Brasil -Adv. CARLOS R. GOMES SALGA-
DO-

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3532/2005-GENESIO
GUIMARAES e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará ex-
pedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. SERGIO DAL LIN-

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4026/2005-IRTON CO-
ZER e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará expedido e re-
metido ao Banco do Brasil -Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-

50. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4230/2005-STELAMA-
RIS WOLF x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Estando regula-
rizada a representação dos exequentes, inclusive em relação a even-
tuais espólios, expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que
somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu nome
desde que possua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou
levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em nome da
parte. Int.-se. -Advs. ROBERTO ZACHARIAS e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-211/2006-ABILIO DOR-
VAL ORLANDO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Primeiramente, quanto ao pedido de fixação dos honorários advoca-
tícios relativos à esta execução ( fls. 145-6) esclareço que eles serão
fixados na sentença a ser proferida nestes autos.Assim, ao contador
para que efetue o cálculo atualizado do débito ora executado.Após,
intimem-se as partes para que,no prazo de dez dias,manifestem-se
acerca dos cálculos a serem apresentados com o cumprimento do
item supra. CÁLCULO DE FLS. 151/162.-Advs. YOITIRO MO-
ROISHI, ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52. EXECUCAO DE SENTENCA-1310/2006-ANTONIO CHULA
SOBRINHO e outros x BANCO BANESTADO S/A.- 1- Figurando
como exeqüente Espólio de Adriano José Galicki, necessário é, an-
tes de se proceder o levantamento dos valores depositados nos au-
tos, que a parte credora providencie, junto a procuradoria fiscal —
sucessões -, o devido recolhimento do imposto “causa mortis” inci-
dente sobre aquele valor pertencente aquele. 2- Registre-se, por opor-
tuno, que a GR-PR relativa ao recolhimento do mencionado imposto
deve vir conferida por aquela procuradoria fiscal, bem como acom-
panhada de parecer, a fim de comprovar a autenticidade, regularida-
de e suficiência do recolhimento. 3- Diante disto, torno, por ora, sem
efeito o alvará expedido (fl. 155) e, após, ser recolhido o referido
imposto, voltem os autos conclusos para fins de assinatura do referi-
do alvará. 4- Int. -Advs. GERMANO LAERTES NEVES e VIL-
MOR PICCOLOTTO-

53. EXECUCAO DE SENTENCA-1904/2006-NEIDE NATALIA
REBELATTO ALCANTARA x BANCO BANESTADO S/A.-Alva-
rá expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. GIANNA CARLA
ANDREATTA ROSSI-

54. EXECUCAO DE SENTENCA-1910/2006-BASILIO MAZEPA
JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará expedido e remeti-
do ao Banco do Brasil -Adv. ERENI INES CASARIN-

55. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2003/2006-AOLIBAMA
ALVES MARTINS x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Alvará
expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA-

56. EXECUCAO DE SENTENCA-2449/2006-LUZIA PEDROA
TUKUMANTEI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Autos n° 2449/2006 1- Frente aos valores apresentados pelo exe-
qüente, prudente se mostra o prévio encaminhamento dos autos ao
Sr. Contador para que efetue o cálculo referente do saldo devedor
atualizado de acordo com o julgado nestes autos, incluindo ai even-

tuais custas remanescentes. 2- Após, intime-se o executado para que,
no Prazo de 15 dias, promova o pagamento de eventual saldo rema-
nescente apontado pelo Sr. Contador que não foi objeto de depósito
nestes autos, sob pena de aplicacão do art. 601 do CPC. 3- Havendo
o pagamento e estando regularizada a representacão dos exeqüen-
tes, inclusive do espólio de Miroslau Michaltchuk e após a compro-
vacão do recolhimento do imposto de transmissão junto à Receita
Estadual (art. 155, inciso I, da CF) dos direitos decorrentes das con-
tas poupanças ora executadas em que figura o já falecido titular su-
pramencionado, expeca-se o competente alvará, mediante recibo nos
autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente poderá
efetuar o levantamento do numerário em seu nome desde que possua
expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar numerá-
rial pois, do contrário, sairá alvará em nome da parte. Intimem-
se.CÁLCULO DE FLS.247/258 -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEI-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

57. EXECUCAO DE SENTENCA-3572/2006-REGINA MARIA
LEAL VIANNA e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará ex-
pedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. HENRIQUE LEAL
VIANNA-

58. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-589/2007-HELIO PEREI-
RA TRINDADE e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Frente aos
novos cálculos apresentados pelo exequente, prudente mostgra-se o
prévio envio dos autos ao Sr. Contador a fim de que apure o valor
atualizado do débito de acordo com o julgado às fls. 151-6.CÁLCU-
LO DE FLS. 191/197. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-

59. MANDADO DE SEGURANCA-1190/2007-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA
ESTADUAL DO PARANA- 1. Segundo o disposto no art. 1° do
Decreto Estadual n°2749/2008 os procedimentos administrativos que
versem sobre pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS e
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,
mediante compensação com precatórios, serão analisados e decidi-
dos, exclusivamente, pelo Governador do Estado. Grifei. Vale dizer,
se tanto a análise do processo administrativo versando sobre com-
pensação de precatório, quanto à sua decisão, é de competência do
Governador do Estado, evidente se mostra que, neste Mandado de
Segurança, outra não pode ser a Autoridade Coatora senão o chefe
do executivo estadual, isso diante da pretensão aqui buscada. 2. As-
sim, deve a Impetrante ser intimada à, no prazo de 10 dias, regulari-
zar o pólo passivo desta ação, observando o acima exposto, ora em
que, por decorrência legal, deverá igualmente providenciar a ade-
quação do juízo competente para a análise do feito, considerando os
termos do art.101, inciso, VII, “b” da Constituição Estadual. 3. Aten-
dido, sem oposição, o acima determinado, encaminhem-se os autos
ao e. Tribunal de Justiça com as baixas aqui devidas. Do contrário,
voltem para análise. Intimem-se -Advs. MANOEL HENRIQUE
MAINGUÉ,DANIEL HENNING e RODRIGO MENDES DOS SAN-
TOS-

60. EXECUCAO-1320/2007-HENRIQUE TATAR x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro-Alvará expedido e remetido ao Banco do
Brasil -Adv. SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA-

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1639/2007-EULALIA
MONTAGNER ROSSETTO e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Remetam-se os autos ao contador, para o cálculo do valor
incontroverso.Após, expeça-se alvará, mediante recibo nos autos,
caso seja requerido.CÁLCULO DE FLS.163/166-Advs. EDUAR-
DO KAZUAKI KAGUEYAMA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

62. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1802/2007-NEUSA RI-
BEIRO CARTA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
remetam-se os autos ao contador, para o cálculo do valor
incontroverso.Após,expeça-se o competente alvará de levantamen-
to, mediante recibo nos autos, caso seja requerido.. Por cautela, lem-
bro ao patrono da parte que somente poderá efetuar o levantamento
do numerário em seu nome desde que possua expressos poderes para
tal finalidade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário,
sairá o alvará em nome da parte.CÁLCULO DE FLS.99/101. Int.-
se. -Advs. MARIA REGINA BARBOSA R.TEIXEIRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1803/2007-WALTER
PINOTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Remetam-se os
autos ao contador, para o cálculo do valor incontroverso.Após, ex-
peça-se alvará, mediante recibo nos autos, caso seja
requerido.CÁLCULO DE FLS.131/134-Advs. CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO, WALTER PINOTTI FILHO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO-

64. EXECUCAO DE SENTENCA-1854/2007-GILKA MARYLUZ
DE CASTILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv.
ERENI INES CASARIN-

65. EXECUCAO DE SENTENCA-1930/2007-CATHARINA MA-
RIA GRANATO SANDIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. JAIR PAULO
GULIN-

66. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2032/2007-ILDA DE
OLIVEIRA KUCZERA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

67. EMBARGOS-2233/2007-BANCO BANESTADO S/A. x RIVA-
DALVE SESCATO- Autos n°2233/2007 1. Verifico que o despacho
de fl. 21 não foi publicado. Além disso, não foi dado o correto cum-
primento pela escrivania do despacho de fl. 29 uma vez que houve a
publicação literal do ali consignado, quando deveria ter sido intima-
da parte embargante, e posteriormente serem remetidos os autos ao
Ministério Público. 2. Assim, intime-se o embargante para que se
manifeste quanto a impugnação apresentada. 3. Após, dê-se vista ao
Ministério Público. 4. Por fim, voltem conclusos para sentença. Inti-
me-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ANDREA REJANE
DE ARAUJO GOES e ANNA PAULA DE ARAUJO GOES-

68. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3009/2007-ESPOLIO DE
GENOVEVA PENTER BUY e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- remetam-se os autos ao contador, para o cálculo do valor
incontroverso.Após, expeça-se alvará, mediante recibo nos autos,
caso seja requerido.CÁLCULO DE FLS. 85/87.-Advs. VALMIR
PIETRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-3399/2007-ANANIAS MARIA-
NO PIRES e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- Sobre a impug-
nação de fls. 36/39, manifeste-se a embargante, em cinco dias.-Adv.
Rosalia Maria de Quadros Scheffer-

70. EXECUCAO DE SENTENCA-3616/2007-MINORU KUSANO
x BANCO BANESTADO S/A.- Os embargos de declaração opostos
(fis.106-10) são tempestivos, daí porque deles conheço. O Código
de Processo Civil preceitua, em artigo 535 do CPC, as hipóteses que
justificam os embargos de declaração. Vejamos: Cabem embargos de
declaração quando: I - houver na sentença ou no acórdão obscurida-
de ou contradição II - for omitido ponto sobre o qual devia pronun-
ciar-se o juiz ou tribunal. Melhor analisando os autos, percebe-se
que efetivamente assiste parcial razão ao embargante, eis que na de-
cisão de fl. 97- 103 há realmente contradição nela quando se menci-
ona que os índices de correção monetária utilizados nos cálculos
apresentados pelo exeqüente ora estão corretos e ora incorretos (fl.
99). Todavia, estão corretos somente os cálculos em relação aos ju-
ros cobrados e não aos índices de correção monetária. Ao contrário
do que sustenta a exeqüente, os índices que deveriam ser emprega-
dos para correÇão não são os mesmo por ela utilizados. Nas memó-
rias de cálculo juntadas aos autos demonstra- se que para a atualiza-
ção monetària foi utilizada a média entre o INPC eo IGP-DI e não os
índices que deveriam ter sido utilizados, os quais constam da decisão
embargada. Diante disso, não se pode acatar a memória de cálculo
apresentada pelos ora embargantes, como já havia sustentado o exe-
cutado em sua impugnação ao dizer que não foram empregados os
critérios estabelecidos na sentença da Ação Civi s Pública para a
atualização monetária, devendo, assim, a exeqüent adequar aos cál-
culos de acordo com a decisão de fl. 97-103. Posto isso, conheço
dos embargos de declaração opostos, dando-lhes provimento, para
fins de suprir a contradiÇão apontada, mencionando que os cálculos
apresentados pelos exeqüentes somente estão corretos em relação
aos juros cobrados, mas não quanto aos índices de correção monetá-
ria, mantendo-se a repartição da sucumbência entre as partes como
exposta na decisão embargada, o que faÇo com fulcro no art. 535,
inciso I, do CPC. Intimem-se. -Advs. GUILHERME LUIZ SAN-
DRI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

71. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-459/2008-INSTITUTO
DE REG.DE TIT.DOC.DE PES.JURID.DO BRASIL x DETRAN -
DEP. DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA- Autos n° 459/08
1. Os argumentos expendidos no recurso de agravo de instrumento,
data venia, não me convencem que houve desacerto na decisão ata-
cada, razão pela qual mantenho tal decisão por seus próprios funda-
mentos; Remetam-se as informacões, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do Código de Processo Civil . 2. Sobre a docu-
mentacão de fls. 317/329, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco)
dias. 3. Cumpra-se na integra o despacho proferido às fls. 278/281,
dando-se vista ao Ministério Público. Intimem-se. Diligências neces-
sãrias. -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, PAULO
EDUARDO F. DA COSTA PINTO, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, PAULO RICARDO SCHIER, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA e MARCIO GOBBO COSTA-

72. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-996/2008-JOAO DE LARA
FILHO x BANCO BANESTADO S/A. e outro- III- POSTO ISSO,
rejeito a impugnação à execução.De conseqüência, deverá o execu-
tado arcar integralmente com as custas processuais da execução e
deste incidente, bem como os honorários que são devidos ao procu-
rador da parte adversa, mantidos em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, considerando sua simplicidade eo seu valor (artigo
20, par. 4º, do CPC), estando neste percentual incluídos tanto os
honorários deste incidente (impugnação) quanto os relativos ao pro-
cesso de execução. Após decorrido o prazo recursal, autorizo à par-
te autora o levantamento do valor depositado pelo executado, de-
vendo, em seguida, dizer se por satisfeita se dá do crédito aqui pre-
tendido. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente pode-
rá efetuar o levantamento do numerano em seu nome desde que pos-
sua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar nu-
merário), pois, do contrário, sairá o alvará em nome da parte. Inti-
mem-se. -Advs. CAETANO GOMES CORREA FILHO 2230203,
LIRIAM SEXTO BRUSCH, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos e
Carlos Alberto Nepomuceno Filho-

73. MANDADO DE SEGURANCA-1779/2008-SINFRETIBA
SIND.EMPS. TRANS. PAS.FRET.CTBA.REG.MET x PRESIDEN-
TE DA URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A.- DESPA-
CHO DE FLS. 286: recebo o agravo interposto ( fls. 277/85), deter-
minando fique retido nos autos.Mantenho, porém, a decisão agrava-
da pelos seus próprios fundamentos. Colha-se a manifestação da parte
contrária, no prazo de dez dias.Após, remetam-se os autos ao Minis-
tério Público.-Advs.IVO F. OLIVEIRA, ANNE MARIE FERREI-
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RA DA CUNHA, CARLA AFONSO DE O. PEDROZA e LUIZ RE-
NATO KNIGGENDORF-

74. MANDADO DE SEGURANCA-1834/2008-LEONARDO SAR-
TORI BATISTA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST. PARANA- Autos n”. 1834/08 Não verifico identida-
de de ação que acarrete o apensamento destes autos aos de n° 1885/
08, no qual se questiona a suplência referente as vagas do concurso
realizado pela federal e, nestes autos o impetrante questiona a su-
plëncia referente as vagas reservadas para os alunos do colégio da
policia militar Assim, devolvam-se os autos ao Juiz de Direito Subs-
tituto. Int.-se -Advs. JOSÉ ANACLETO ABDUCH SANTOS,JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO e THIAGO SALDANHA MACO-
RATI-

75. MANDADO DE SEGURANCA-2429/2008-SINDICATO DAS
FARMACIAS DE MANIP. DO EST. PR. x CHEFE DO DEP. DE
VIG. SANIT.DA SECRET.EST.SAUDE PR- DESPACHO DE
FLS.387:J.A. Cumpra-se.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL,MARCELO DA SILVA GARCIA NEVES-

76. IMPUGNACAO-2779/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JOÃO BATISTA LEONARDO- III - POSTO ISSO, acolho parcial-
mente o pedido feito na Impugnação à Execução para o fim de deter-
minar que o exeqüente realize o cálculo do valor ora executado uti-
lizando-se os índices declinados na fundamentação acima exposta.
Frente ao Princípio da Sucumbência, condeno a parte executada ao
pagamento de 80%(oitenta por cento) das custas processuais, ca-
bendo o restante ao exeqüente. Quanto aos honorários, ficam eles
mantidos em 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado do débi-
to, divididos na mesma proporçao acima, porém, inversamente, ou
seja, do total arbitrado 80%(oitenta por cento) fará jus o patrono do
exeqüente e 20% (vinte por cento) o patrono do executado, a serem
mutuamente compensados entre si, como apregoado no art 21 do
Código de Processo Civil e Súmula 306 do STJ. Esclareço aqui que
a distribuição desta sucumbência está igualmente envolvendo o inci-
dente (impugnação) ora julgado. Não havendo recurso, promova a
parte exeqüente, em 10 dias, a adequação do débigo segundo do
julgado, -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EZAQUEL ELPI-
DIO DOS SANTOS-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA, FA-
LENCIA E
RECUPERACOES DE EMPRESAS
RELAÇAO Nº 190/2008
Juiz:Dr. Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juiz:Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
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IURI FERRARI COCICOV 0010 022165/0000

0038 029616/0000
0051 031570/0000
0054 032282/0000

IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0019 025190/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0019 025190/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0023 026913/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0011 023055/0000
JAQUELINE DO ESPIRITO SAN 0057 033063/0000

0071 034906/0000
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0004 011725/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 0044 030481/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0012 023214/0000
JOAO SOARES DOS REIS 0070 034885/0000
JOE TENNYSON VELO 0010 022165/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0002 010226/0000
JONAS BORGES 0045 030628/0000

0051 031570/0000
0068 034416/0000

JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0021 025794/0000
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0029 027743/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0034 028519/0000

0045 030628/0000
JOSE BASILIO GUERRART 0031 027803/0000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0005 011814/0000

0008 021073/0000
0014 024248/0000

JOSE MANOEL DOS SANTOS 0050 031360/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0009 021121/0000
JOSE NAZARENO GOULART 0079 016334/0000

0080 016341/0000
JOSE PASTORE 0060 033452/0000
JOSE ROBERTO BEFFA 0053 032194/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0055 032371/0000

0063 033846/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0054 032282/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0003 010428/0000
JULIANA ALMEIDA VELINCAS 0016 024477/0000
JULIANA SANDOVAL LEAL 0030 027761/0000
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 0096 017686/0000
JUSILEI SOLEIDE MATICK 0034 028519/0000
KARINA L WOITOWICZ 0079 016334/0000

0080 016341/0000
0081 016451/0000
0082 016452/0000
0083 016454/0000
0084 016518/0000
0085 016520/0000
0086 016531/0000
0087 016539/0000
0088 016546/0000
0089 016549/0000
0090 016550/0000
0091 016552/0000
0092 016557/0000
0093 016558/0000
0094 017110/0000
0095 017343/0000
0099 021964/0000

KATIA REGINA LEITE 0020 025593/0000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0016 024477/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0055 032371/0000

0063 033846/0000
LARISSA LEITE 0012 023214/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0019 025190/0000

0057 033063/0000
0066 034276/0000
0067 034278/0000
0100 069138/0000
0101 133161/0000

LEONARDO DA COSTA 0079 016334/0000
0080 016341/0000
0081 016451/0000
0082 016452/0000
0083 016454/0000
0084 016518/0000
0085 016520/0000

0086 016531/0000
0087 016539/0000
0088 016546/0000
0089 016549/0000
0090 016550/0000
0091 016552/0000
0092 016557/0000
0093 016558/0000
0094 017110/0000
0095 017343/0000
0099 021964/0000

LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0030 027761/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0029 027743/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0019 025190/0000
LUCIA DE FATIMA CAVALCANT 0097 020507/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0078 058976/2005
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0057 033063/0000
LUCIANO MARCHESINI 0037 029269/0000
LUCIANO NEI CESCONETTO 0041 029787/0000
LUIR CESCHIN 0040 029659/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0010 022165/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 010428/0000

0010 022165/0000
0020 025593/0000
0027 027565/0000
0031 027803/0000
0038 029616/0000
0039 029619/0000
0058 033078/0000
0068 034416/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0017 024777/0000
0076 026030/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0021 025794/0000
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0063 033846/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0014 024248/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0055 032371/0000

0063 033846/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0064 033902/0000
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 0050 031360/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0021 025794/0000
LUIZ GUSTAVO D AGOSTINI B 0022 026059/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0036 029102/0000

0043 030307/0000
0044 030481/0000
0047 031004/0000
0065 034023/0000

LUIZA CAROLINA MUNIZ ERTH 0079 016334/0000
0080 016341/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0013 024150/0000
0042 030220/0000
0052 032162/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0048 031319/0000
MARCELO CESAR MACIEL 0034 028519/0000
MARCIO KRUSSEWSKI 0016 024477/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0025 027373/0000
MARCO HENRIQUE D BEFFA 0053 032194/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0098 021690/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0101 133161/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0070 034885/0000
MARCUS JAIR CARRARO 0034 028519/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0067 034278/0000

0100 069138/0000
0101 133161/0000

MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0022 026059/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0009 021121/0000
MARIA GOMES DA CUNHA 0065 034023/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0010 022165/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0099 021964/0000
MARIA REGINA DISCINI 0003 010428/0000
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0096 017686/0000
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0096 017686/0000
MARILEI LOMBARDI 0002 010226/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0009 021121/0000
MARILENE DARCI DALMOLIN V 0072 034983/0000

0073 034985/0000
MARLI SALTE PASTORE 0060 033452/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0029 027743/0000
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0043 030307/0000

0069 034564/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 010428/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0046 030959/0000

0049 031353/0000
0053 032194/0000

MURILO CLEVE MACHADO 0003 010428/0000
NATANIEL RICCI 0028 027600/0000
NELMON J. SILVA JR 0059 033186/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0043 030307/0000

0069 034564/0000
NELSON KUHN DENES 0005 011814/0000

0008 021073/0000
NELSON LUIZ FILHO 0035 029073/0000
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0041 029787/0000
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0018 024876/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0016 024477/0000

0057 033063/0000
0069 034564/0000
0071 034906/0000

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0007 017845/0000
OTTO CARLOS POHL 0006 017562/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0069 034564/0000
PATRICIA GOMES IWERSEN 0075 034999/0000
PATRICIA R.C. GROFF 0064 033902/0000
PAULO CORTELLINI 0003 010428/0000
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0026 027488/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0012 023214/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0004 011725/0000
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PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0099 021964/0000
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0006 017562/0000
PAULO SERGIO SENA 0050 031360/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0015 024440/0000

0017 024777/0000
0032 027901/0000
0061 033553/0000
0076 026030/0000
0077 045397/2001

PAULO VINICIUS DE BARROS 0008 021073/0000
0014 024248/0000

PEDRO AUGUSTO SCHWAB 0098 021690/0000
PEDRO DONAISKI 0057 033063/0000

0066 034276/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0012 023214/0000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0013 024150/0000
PRISCILLA H.B.R. DE OLIVE 0096 017686/0000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0002 010226/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0056 033058/0000
RAPHAEL WOTKOSKI 0099 021964/0000
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0048 031319/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0033 028229/0000
REGINA ARBALLO MOREIRA CE 0053 032194/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0032 027901/0000

0077 045397/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 0008 021073/0000
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0032 027901/0000

0077 045397/2001
RICARDO MARCELO FONSECA 0056 033058/0000
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0058 033078/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0019 025190/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0019 025190/0000

0057 033063/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0066 034276/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0067 034278/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0100 069138/0000

0101 133161/0000
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0081 016451/0000

0082 016452/0000
0083 016454/0000
0084 016518/0000
0085 016520/0000
0086 016531/0000
0087 016539/0000
0089 016549/0000
0090 016550/0000
0091 016552/0000
0092 016557/0000
0093 016558/0000
0095 017343/0000

ROBERTO TAMER XERFAN JUNI 0049 031353/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0006 017562/0000
RODOLFO WILD 0014 024248/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0027 027565/0000

0058 033078/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0042 030220/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0025 027373/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0040 029659/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0070 034885/0000
ROSE KAMPA 0039 029619/0000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0060 033452/0000
SAIMI SEMIL FURIO 0027 027565/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0029 027743/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0006 017562/0000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0030 027761/0000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0026 027488/0000
SIMONE KOHLER 0061 033553/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0098 021690/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0079 016334/0000

0080 016341/0000
0081 016451/0000
0082 016452/0000
0083 016454/0000
0084 016518/0000
0085 016520/0000
0088 016546/0000
0090 016550/0000
0091 016552/0000
0092 016557/0000
0093 016558/0000
0094 017110/0000
0099 021964/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0096 017686/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0097 020507/0000
SIND. BLAS GOMM FILHO 0086 016531/0000

0087 016539/0000
0089 016549/0000
0095 017343/0000

SIVONEI MAURO HASS 0050 031360/0000
SUMAYA CHEDE CANSINI 0081 016451/0000

0082 016452/0000
0083 016454/0000
0084 016518/0000
0085 016520/0000
0086 016531/0000
0087 016539/0000
0088 016546/0000
0089 016549/0000
0090 016550/0000
0091 016552/0000
0092 016557/0000
0093 016558/0000
0094 017110/0000
0095 017343/0000

UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0038 029616/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0062 033595/0000

VICENTE PAULA SANTOS 0026 027488/0000
WAJIH EL MESSAME JUNIOR 0002 010226/0000
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0052 032162/0000
WALTER BRUNETTA FILHO 0046 030959/0000
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0003 010428/0000

1. ORDINARIA-8219/0-LUCIA MARGARIDA BINI KOTOVSKI
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 568:
Sobre os cálculos apresentados, manifestem-se as partes em cinco
dias. -Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO, AFONSO CELSO NUNES e ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO-

2. INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-10226/0-SERGIO
MAINETTI x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
349: Sobre os cálculos apresentados, manifestem-se as partes em
cinco dias. -Advs. RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOM-
BARDI, WAJIH EL MESSAME JUNIOR e JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO-

3. REVISAO DE PENSAO-10428/0-ANA RODRIGUES GONCAL-
VES x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 429: No que se refere à
discussão acerca da titularidade dos honorários de sucumbência, de-
verão as partes solucionar a questão nas vias ordinárias, pois embora
os honorários de sucumbência pertençam aos advogados, na forma
prevista no art. 23 da Lei 8906/94, o presente caso envolve relação
de trabalho, hipótese em que se aplica o disposto no art. 21 da refe-
rida Lei, bem como a prévia manifestação de vontade das partes.
Trata-se, portanto, de questão que demanda produção de provas.
Indefiro, por isso, os pedidos de fls. 390/391 e 394. Sobre o aduzido
às fls. 397/412 e documentos de fls. 414/426, manifeste-se o Estado
do Paraná em cinco dias. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, CLAUDINEI BELAFRONTE, DARCI KAS-
PRZAK, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e YEDA VARGAS RIVABEM BO-
NILHA-

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-11725/0-CRISTOVAM LINE-
RO SOBRINHO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 502: Sobre os cálculos apresentados, manifestem-se as
partes em cinco dias. -Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO,
EDSON LUIZ CARDOSO, JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES, ANA PAULA ANTUNES VARELA, EDGAR DAVID GUS-
SO e PAULO ROBERTO JENSEN-

5. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-11814/0-PEDRO TOCA-
FUNDO e outro x COLEGIO NOSSA SENHORA MEDIANEIRA e
outro- DESPACHO DE FL. 420: Sobre o aduzido às fls. 417/418,
manifeste-se o réu em cinco dias. -Advs. ANTONIO SEBASTIAO
DE LIMA, GILBERTO DAROS, NELSON KUHN DENES, CA-
ROLINE SAID DIAS, JOSE CESAR VALEIXO NETO, ELOI TAM-
BOSI e JOSE CESAR VALEIXO NETO-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17562/0-RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x ACO ME-
TAIS TIETE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outro-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: À Exeqüente para que se manifeste so-
bre a informação prestada pelo Sr. Avaliador (fl. 102). . -Advs. DAR-
CY CAETANO COSTA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO ROBERTO SILVEIRA e OTTO
CARLOS POHL-

7. ORDINARIA-17845/0-MILTON SEIJE KONDO e outro x BAN-
CO BANESTADO S/A- DESPACHO DE FL. 545: Pelo título exe-
cutivo, denota-se que não foi ordenada a liquidação por arbitramen-
to ou por artigos, de modo que bastaria simples cálculos para o iní-
cio da execução. Portanto, indefiro o pedido de liquidação por arbi-
tramento. Defiro o pedido de fl. 541. Oficie-se na forma requerida. -
Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

8. EMBARGOS A EXECUCAO-21073/0-PEDRO TOCAFUNDO e
outro x COLEGIO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA e outro-
DESPACHO DE FL. 420: Sobre o aduzido às fls. 417/418, manifes-
te-se o réu em cinco dias. -Advs. ANTONIO SEBASTIAO DE LIMA,
GILBERTO DAROS, NELSON KUHN DENES, PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA, ELOI
TAMBOSI e JOSE CESAR VALEIXO NETO-

9. ORDINARIA-21121/0-CARMEN LUCIA CAVALCANTE BAR-
BOSA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 182/
183: Da análise da sentença (fls. 61/66) confirmada por acórdão (fls.
61/66) confirmada por acórdão (fls. 123/128), constata-se que o pe-
dido da autora foi julgado procedente, com a declaração do direito
dela de obter licença para tratamento de saúde. Como se pode notar,
na parte dispositiva, acobertada pela coisa julgada formal e material,
há simplesmente declaração ao direito da autora de obter licença
para tratamento de saúde, mas em nenhum momento se determina
que essa licença tenha como fundamento acidente de trabalho. Além
disso, a disposição contida no artigo 176 do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos, que serviu de fundamento para a sentença exequenda,
trata de acidente de trabalho mais também de doença profissional e
mais as previstas no artigo 178 do mesmo diploma legla. Como a
exequente está gozando de licença para tratamento de saúde, consi-
dero que nao há descumprimento da sentença, a qual também não a
liberou da avaliação periódica pelo departamento que trata da ques-
tão junto ao Município. Indefiro, pois, o pedido de fls. 174/176. -
Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, MARILENA INDI-
RA WINTER e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-

10. ORDINARIA-22165/0-APARECIDA FARIAS e outros x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 914: Sobre os demons-
trativos financeiros de fls. 661/912, manifestem-se os autores, no

prazo de cinco dias. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, JOE TENNYSON
VELO, DULCE ESTHER KAIRALLA, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-

11. EMBARGOS A EXECUCAO-23055/0-PROCESSIL EQUIPA-
MENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA e outros x BRDE BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL- DESPACHO DE
FL. 96: Da análise dos autos de principais em apenso, denota-se que
a execuçao em tela encontra-se suspensa (fl. 105), ante a existência
de acordo a ser cumprindo até final do ano de 2010. Logo, a presen-
te demanda, acessória àquela, deve igualmente permanecer suspen-
sa. Aguarde-se, pois, o decurso do prazo de suspensão ou eventual
manifestação das partes quanto ao prosseguimento do feito. -Advs.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, JANICE KELLER ARAUJO e
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

12. DECLARATORIA-23214/0-MARCOS ELIAS TRAAD DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
Exeqüente para que se manifeste sobre o bem indicado à penhora. . -
Advs. LARISSA LEITE, PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE e JOAO DE BARROS TORRES-

13. MANDADO DE SEGURANCA-24150/0-MONTANA IND. DE
MAQUINAS LTDA. x DELEGADO DA 1º DELEGACIA DA RE-
CEITA ESTADUAL-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que tomem ciência da decisão proferida no Agravo de Instrumento
de superior instância. -Advs. ANDRE BONAT CORDEIRO, PRIS-
CILA SANTOS ARTIGAS, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

14. EXECUCAO DE SENT.-PENSAO MENS-24248/0-PEDRO
TOCAFUNDO e outro x COLEGIO NOSSA SENHORA MEDIA-
NEIRA- DESPACHO DE FL. 426: Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifestem-se as exequentes em cinco dias. -Advs. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR, CAROLINE SAID DIAS,
JOSE CESAR VALEIXO NETO, ELOI TAMBOSI, RODOLFO
WILD, ANTONIO CLAUDEMIR WECK e LUIZ ALBERTO REGO
BARROS-

15. EMBARGOS A EXECUCAO-24440/0-CARLOS HENRIQUE
IMBRIZI x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Ao Embargante para que providencie o recolhimento das
custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. DIO-
NISIO OLICSHEVIS, PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELO-
ISA HELENA DE O SOARES CORVELLO e CRISTINA H. MA-
CIEL-

16. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24477/0-JOSERALDO PE-
REIRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 188: Compulsando os autos verifico que os autore
outoraram procurações ao Dr. Roberto Nogueira Júnior e à Dra. Ju-
liana de Almeida Velinça, com exceção dos autores Alzira Maria Ri-
beiro e Manoel Gomes que somente outorgaram poderes ao Dr. Ro-
berto Nogueira Junior. Este, por sua vez, substabeleceu os poderes,
sem reserva para o Dr. Omires Pedroso do Nascimento, para a Dra.
Carla Angélia Heroso Gomes e, també, para a Dra. Juliana de Almei-
da Velinça, conforme documento de fl. 64. Posteriormente, o Dr.
Omires Pedroso do Nascimento substabeleceu poderes, com reser-
va, ao Dr. Robson Franco (fl. 115), tendo a Dra. Carla Angélica He-
roso Gomes renunciado aos poderes que lhe foram concedidos (fls.
171),. Houve, ainda, um substabelecimento de poderes, sem reser-
var, pelo Dr. Robson Franco à Dra. Kelly Cristina Fernandes, (fl.
140). Logo, o substelecimento de fl. 181 não possui qualquer valida-
de, vez que o substabelecente não possui poderes aa serem substabe-
lecidos, razão pela qual indefiro o pedido de fl. 180. À parta autora,
por seu procurador que subscreve a peça de fl. 176, para que, no
prazo de cinco dias, efetue o pagamento das custas processuais, sob
pena de extinçao. -Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
JULIANA ALMEIDA VELINCAS, KELLY CHRISTINA FERNAN-
DES, MARCIO KRUSSEWSKI, EROS SOWINSKI e ADRIANA
CRISTINA GUIMARÃES-

17. EMBARGOS A EXECUCAO-24777/0-JOAO CARLOS VIEI-
RA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 82: Arqui-
vem-se até ulterior manifestação. -Advs. ANA LUCIA DEMETER-
CO AIROLDI, PAULO VINICIO FORTES FILHO, EROS SO-
WINSKI e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

18. DECLARATORIA-24876/0-RONALDO GARCIA x COPEL
DISTRIBUICAO S.A.- DESPACHO DE FL. 231: Arquivem-se até
ulterior manifestação. -Advs. ODEMIRO JOSE BERBES DE FARI-
AS, CRISTINA KAKAWA e ANA LETICIA FELLER-

19. ORDINARIA-25190/0-CNH LATINO AMERICANA LTDA. x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 240: Às partes, sobre
a baixa dos autos. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON, IZABEL CRISTINA MARQUES, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e ROBERTO MACHADO FILHO-

20. ORDINARIA-25593/0-AUGUSTINHO SANTOS x ESTADO
DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 164: Sobre os demons-
trativos financeiros de fls. 157/163, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. -Advs. CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, DAIANE MARIA BISSA-
NI, CASSIANO LUIZ IURK, ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO e KATIA REGINA LEITE-

21. ORDINARIA-25794/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x RETA
IMOVEIS S/C LTDA.- DESPACHO DE FL. 126: Recebo o recurso
de agravo retido de fls. 123/124. Ao agravado para suas contra-ra-

zões, no prazo de dez dias, nos termos da disposiçao contida no art.
523, § 2º, do C. -Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA e JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO-

22. ORDINARIA-26059/0-CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL
S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
255: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. LUIZ GUSTAVO D
AGOSTINI BUENO, MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA e
CRISTINA H. MACIEL-

23. ORDINARIA-26913/0-ASSEFACRE ASSOC SECRET FEZ
COORD REC EST PR x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 376: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. GUILHERME
MANNA ROCHA, FUAD SALIM NAJI e JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO-

24. MANDADO DE SEGURANCA-27062/0-STEIN TELECOM
LTDA x COORDENADOR DA RECEIT ADO ESTADO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 33: Defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv. GAZZI YOSSEF CHARROUF-

25. ORDINARIA-27373/0-BERNADETE DE FATIMA GOYTACAZ
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 338: Indefiro os pedidos de fls. 335/336. Tratando-se de execu-
ção de obrigação de fazer a execução deve observar a prescrição
legal para tal fim. No que toca à expedição de ofício para obtenção
de informações a respeito de valores devidos, o pedido deve ser in-
deferido, pois não demonstrada a impossibilidade da parte em conse-
guir tais informações diretamente junto ao órgão competente. Sali-
ente-se que a apresentação do demonstrativo de débito para fins de
execução por quantia certa deve ser apresenado pela parte credora. -
Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ROGER OLIVEIRA LO-
PES, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e DAIANE MA-
RIA BISSANI-

26. ORDINARIA-27488/0-LUIZ ALBERTO NAME x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FLS. 524/525:.. Isso posto, nego provi-
mento aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença.
-Advs. VICENTE PAULA SANTOS, EROULTHS CORTIANO JU-
NIOR, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY BAS-
TOS MARCONDES e PAULO HENRIQUE DE ANDRADE E SIL-
VA-

27. DECLARATORIA-27565/0-ARLINDA SILVESTRE PERETTI
e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
275: Cumpra o Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC, com
os acréscimos das custas processuais, em quinze dias. -Advs. SAIMI
SEMIL FURIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

28. COMINATORIA-27600/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x EMIO
CARLOS MEZZOMO- DESPACHO DE FL. 70: Em face do decur-
so do prazo de suspensão, manifeste-se o Município de Curitiba. -
Adv. NATANIEL RICCI-

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27743/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA SA x INDUSTRIAS TODESCHINI
SA- DESPACHO DE FL. 134: Em face do decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se o exequente. -Advs. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE,
FABRICIO JOSE BABY, MARLUS JORGE DOMINGOS, JORGE
JOSE DOMINGOS NETO e CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS-

30. MANDADO DE SEGURANCA-27761/0-C&A MODAS LTDA
x SECRETARIO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUN CTBA- DES-
PACHO DE FL. 307: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs.
SANDRO BALDUINO MORAIS, JULIANA SANDOVAL LEAL,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER e ANTONIO MORIS CURY-

31. REPETICAO DE INDEBITO-27803/0-BASILIO BORUCH x
ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 237: Arqui-
vem-se até ulterior manifestação. -Advs. JOSE BASILIO GUER-
RART, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, DAIANE
MARIA BISSANI, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e
CASSIANO LUIZ IURK-

32. EMBARGOS A EXECUCAO-27901/0-RICARDO BELTRAO
DE ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 167: A questão deduzida às fls. 152/153 e seguintes
dizem respeito à penhora de bem, a qual deve ser deduzida nos autos
principais. Desentranhem-se às fls. 152/161 e juntem-se aos autos
principais. -Advs. REINALDO CHAVES RIVERA, RICARDO DE
OLIVEIRA CAMPELO, PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-

33. REPARACAO DE DANOS-28229/0-ESTADO DO PARANA x
GILMAR TADEU DA SILVA- DESPACHO DE FL. 125: Sobre o
prosseguimento do feito diga a parte autora no prazo de cinco dias.
-Adv. RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

34. MANDADO DE SEGURANCA-28519/0-ROGERIO ANTONIO
SANDRI x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO- DESPACHO DE FL. 221: Manifestem-se as partes sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. -Advs. JUSILEI
SOLEIDE MATICK, MARCUS JAIR CARRARO, MARCELO
CESAR MACIEL, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, GAZ-
ZI YOSSEF CHARROUF e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-

35. MANDADO DE SEGURANCA-29073/0-SANDRO HENRI-
QUE DE CAMPOS x CHEFE DO CENTRO DE REC E SELECAO
DA POL MILITAR- DESPACHO DE FL. 203: Arquivem-se até ul-
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terior manifestação. -Advs. NELSON LUIZ FILHO e EUNICE FU-
MAGALLI M E SCHEER-

36. CESSAO DE CREDITO-29102/0-LUIZ GONZAGA DE ARA-
UJO CAMPELO e outro x VALDAR MOVEIS LTDA-DESPACHO
DE FL. 98: Por expressa disposição legal contida no artigo 1.105 do
CPC, torna-se necessária a citação de todos os interessados, dentre
os quais se incluem, obviamente, os cedentes, o devedor e o Repre-
sentante do Ministério Público. Todavia, como nestes autos já foram
instados alguns dos interessados a se manifestar, inclusive, com ma-
nifestação do devedor, revogo o item III do despacho de fl. 85, no
que se refere a citação do devedor e do Sindijus. Quanto à determi-
nação de promoção da citação dos cedentes, frise-se que a escritura
pública de cessão de crédito não supre a ciência que os cedentes
devem ter do presente pedido. Entretanto, o ato de citação poderá
ser substituído pela declaração deles com firma reconhecida de que
estão cientes e concordam com o pedido constante da inicial. Conce-
do à parte autora mais 5 dias para dar efetivo cumprimento à deter-
minação de emenda à inicial, bem como juntar aos autos a certidão
que comprove a origem, a titularidade e o valor do crédito cedido. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE e EDIVAL MORADOR-

37. EXECUCAO FISCAL-29269/0-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA IAP x EMPRESA DE AGUA OURO FINO LTDA-DES-
PACHO DE FL. 62: Preparados, voltem. R$ 833,77. -Advs. LUCI-
ANO MARCHESINI e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

38. ACAO DE REVISAO-29616/0-EDISON CESAR LEAL DA
CRUZ x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 155:
Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. EMANUELLI SIL-
VEIRA DOS SANTOS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, IURI FERRARI COCICOV e UBIRAJARA AYRES GAS-
PARIN-

39. MANDADO DE SEGURANCA-29619/0-ROSANA CELIA
MAIER BENEVIDES x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PA-
RANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 336: Arqui-
vem-se até ulterior manifestação. -Advs. ROSE KAMPA, CESAR
AUGUSTO KATO, CASSIANO LUIZ IURK, DAIANE MARIA
BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

40. CESSAO DE CREDITO-29659/0-JOSE MARCOS PENTEA-
DO DE TOLEDO e outros x TOZETTO & CIA LTDA e outros-
DESPACHO DE FL. 220: Defiro o pedido de fls. 218, restituindo o
prazo à cessionária requerente. -Advs. LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e GILES
SANTIAGO JUNIOR-

41. MANDADO DE SEGURANCA-29787/0-EMERSON RODES
MARQUES x PRES DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA POLI-
CIA MILITAR- DESPACHO DE FL. 664: Arquivem-se até ulterior
manifestação. -Advs. NILTON RIBEIRO DE SOUZA, LUCIANO
NEI CESCONETTO e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

42. MANDADO DE SEGURANCA-30220/0-CATARATAS DO
IGUACU S/A x DELEGADO DA 1 DELEGACIA DA RECEITA
ESTADUAL DO PR- DESPACHO DE FL. 213: Às partes, sobre a
baixa dos autos. -Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,
RODRIGO MENDES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

43. CESSAO DE CREDITO-30307/0-MARILDA DE OLIVEIRA
MICHETTI x TRAVIS LTDA- DESPACHO DE FL. 131: Defiro o
pedido de dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls.
127 por dez dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e MELISSA BURATTO SCHAIKOSKI-

44. CESSAO DE CREDITO-30481/0-GILDA DA SILVA e outros x
EURICO COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 107: DESPACHO DE FL. 107: Às cessionárias Cente-
nário Artigos Esportivos Ltda - EPP e Andaraki Calçados LTda.,
para que esclareçam se pretendem a homologação dos créditos cedi-
dos ou a habilitação das cessionárias na execução em curso nos au-
tos nº 10878/92. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, JOAO CARLOS DA-
LEFFE e CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

45. MANDADO DE SEGURANCA-30628/0-MOISES ENDRIGO
CORDEIRO MARTINS x PRES DA BANCA DO CONC POL MI-
LITAR E BOMBEIRO e outros- DESPACHO DE FL. 220: Arqui-
vem-se até ulterior manifestação. -Advs. JONAS BORGES, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE e JOSE ANACLETO ABDUCH SAN-
TOS-

46. MANDADO DE SEGURANCA-30959/0-DIGITRO TECNO-
LOGIA LTDA x PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO - DETRAN/PR e outros-DESPACHO DE FL. 249: Recebo o
recurso de apelação de fls. 236/248, apenas em seu efeito devoluti-
vo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
WALTER BRUNETTA FILHO, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO, ADRIANO BORGONOVO GOULART e GYSELE VIEI-
RA SILVA SHAFA-

47. CESSAO DE CREDITO-31004/0-AFRANIO MARCOLINI e

outros x IRMAOS FERRACINI LTDA- DESPACHO DE FL. 68:
Diante da notícia do retorno dos autos nº 10.878 a este Juízo, sus-
pendo o presente processo, a fim de que os herdeiros promovam sua
habilitação. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, ARLYVAN PRO-
BST, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

48. INDENIZACAO-31319/0-FRANCESCO SERALE e outro x
ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes
para que se manifestem sobre a proposta de honorários periciais, que
importam em R$ 3.000,00. -Advs. FABIO FARAH DELL’OSO,
RAQUEL REGINA BENTO FARAH e MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-

49. MANDADO DE SEGURANCA-31353/0-LOCAVEL SERVI-
COS LTDA x DIRETOR DO DETRAN - PR- DESPACHO DE FL.
116: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. ROBERTO TA-
MER XERFAN JUNIOR, FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES,
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e ADRIANO BORGO-
NOVO GOULART-

50. ORDINARIA DE INDENIZACAO-31360/0-ERALDO FRAN-
ZOI x COPEL - CIA. PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-
DESPACHO DE FL. 396: Defiro o pedido de fls. 392/393, restituin-
do ao autor o prazo. -Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, PAU-
LO SERGIO SENA, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, ADRIANA DE
PAULA BARATTO, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR, JOSE MANOEL DOS SANTOS e SIVONEI MAURO HASS-

51. ORDINARIA-31570/0-ROZILDA COMIN e outros x ESTADO
DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 121:.. Dessa forma, por
estar o processo em ordem, declaro-o saneado. Quanto à prescrição
quinquenal, esta é matéria a ser analisada quando do julgamento do
mérito na hipótese de eventual procedência do pedido principal. Por
entender que as provas já produzidas são suficientes para o deslinde
judicial da questão, determino a realização do julgamento antecipa-
do da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC. -Advs. JONAS
BORGES, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, IURI FER-
RARI COCICOV e DAIANE MARIA BISSANI-

52. MANDADO DE SEGURANCA-32162/0-MARINEPAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x DELEGADO RE-
GIONAL DA RECEITA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS. 340/341:
Isso posto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas remanescentes pela
impetrante. Oportunamente, arquivem-se os autos com as baixas e
as anotações necessárias. -Advs. WALMOR ADAO SCHMITT
NETO, ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNAN-
DO ANDREONI VASCONCELOS e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-

53. MANDADO DE SEGURANCA-32194/0-JOE LUIZ THIESEN
JUNIOR x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 166: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. JOSE
ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE D BEFFA, MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO e REGINA ARBALLO MOREIRA
CESAR-

54. EMBARGOS A EXECUCAO-32282/0-PARANAPREVIDÊN-
CIA x LEONILDO MODESTO DE ARAUJO-DESPACHO DE FL.
30: Preparados, voltem. R$ 13,30. -Advs. IURI FERRARI COCI-
COV, CASSIANO LUIZ IURK e JUCIMAR MOURA DOS SAN-
TOS-

55. COBRANçA-32371/0-MORADIAS PIRINEUS II CONDOMI-
NIO II x COHAB-CT CIA.DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA-DESPACHO DE FL. 131: Preparados, voltem. R$ 17,50. -
Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LADISMARA TEIXEIRA-

56. COBRANçA-33058/0-DENIZE MARTINS DA COSTA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 314: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se
o item III, do despacho de fl. 294. -Advs. DENISE MARTINS AGOS-
TINI, RICARDO MARCELO FONSECA e RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

57. EMBARGOS A EXECUCAO-33063/0-CARREFOUR COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 245: Compulsando os autos,
denota-se que as partes estão devidamente representadas nos autos.
Presentes as condições da ação e pressupostos processuais, de modo
que declaro o processo por saneado. Por entender que as provas já
produzidas são suficietnes para o deslinde do feito, determino o jul-
gamento antecipado da lide, nos moldes do artigo 330, inciso I, do
CPC. Preparados, voltem. R$ 20,30. -Advs. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, JAQUELINE DO ESPIRITO SANTO PATRU-
NI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

58. AUTORIZACAO JUDICIAL-33078/0-AFFONSO RIBAS KEN-
DRICK e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO
DE FL. 114: Preparados, voltem. R$ 69,21. -Advs. ALCIR SPE-
RANDIO, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES-

59. INDENIZACAO-33186/0-GEOVANE DE CASSIA HETZLA-
FF FERREIRA LIMA x SECRETARIA DE EST DE SEG PUBL DO
EST DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 74/75:... Afasto, portan-
to, a preliminar de ilegitimida de parte. Por ser desncessária a produ-
ção de outras provas, determino a realização de antecipado da lide,

nos termos da disposição contida no art. 330, inciso I, do CPC. -
Advs. NELMON J. SILVA JR e FLAVIO BUENO-

60. ORDINARIA-33452/0-ANA MARIA DE FREITAS e outros x
ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS. 324/326:...
Indefiro, portanto, a preliminar de incompetência do juízo... Afasto,
portanto, as preliminares deilegitimidade de parte e falta de interesse
de agir. Quanto a prescrição quinquenal, está é matéria ser analisada
quando do julgamento do mérito na hipótese de eventual procedên-
cia do pedido principal. Por ser desnecessária a produção de outras
provas, determino a realização do julgamento antecipado da lide,
nos termos da disposiçãoc ontida no art. 330, inciso I, do CPC. -
Advs. JOSE PASTORE, MARLI SALTE PASTORE, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO e ROXANA BARLETA MAR-
CHIORATTO-

61. EMBARGOS A EXECUCAO-33553/0-BANCO DO BRASIL S.A
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 232: Compul-
sando os autos, denota-se que as partes estão devidamente represen-
tadas nos autos. Presentes as condições da ação e pressupostos pro-
cessuais, de modo que declaro o processo por saneado. Por entender
que as provas já produzidas são suficientes para o deslinde do feito,
determino o julgamento antecipado da lide, nos moldes do artigo
330, inciso I, do CPC. Preparados, voltem. R$ 15,40. -Advs. AURE-
LIO FERREIRA GALVAO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
SIMONE KOHLER-

62. DECLARATORIA-33595/0-JOEL FERREIRA DA SILVA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 210: Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs.
ADAUTO PINTO DA SILVA, EUNICE FUMAGALLI M E SCHE-
ER e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

63. RESSARCIMENTO-33846/0-RENATO ANTONIO NESPOLO
x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
e outro-DESPACHO DE FL. 250: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. -Advs. LUIS PERCI RAYSEL
BISCAIA, LADISMARA TEIXEIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e FRANCISCO
BATISTA FERRAZ-

64. EMBARGOS A EXECUCAO-33902/0-ESTADO DO PARANA
x MARCIA LIA S CORREA-DESPACHO DE FL. 20: Preparados,
voltem. R$ 257,71. -Advs. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, LUIZ FERNANDO TAMBELINI e PATRICIA R.C. GRO-
FF-

65. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34023/0-ANTO-
NIO CARLOS DE MELLO PACHECO x METALSISTEM DO
BRASIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 72: Às cessionárias para que, no prazo de cinco dias,
dêem integral cumprimento ao despacho de fl. 63, item II, promo-
vendo a distrbiuição do feito e comprovando o recolhimento do fun-
rejus, sob pena de indeferimento do pedido. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
MARIA GOMES DA CUNHA e GISLAINE DE CARVALHO-

66. EMBARGOS A EXECUCAO-34276/0-M F DE FREE WAY
COM DE PECAS E ACES PARA MOTOL LTD x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 19: Re-
cebo os presentes embargos para discussão. À embargada para, que-
rendo, oferecer impugnação no prazo de trinta dias, de acordo com o
artigo 17 da Lei 6830/80. -Advs. AYSLAN CUNHA ROCHA, RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

67. EMBARGOS A EXECUCAO-34278/0-M F DE COLAMBRA
COMPENSADOS E LAMINADOS DO BRASIL x FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 18: Re-
cebo os presentes embargos para discussão. “A embargada para, que-
rendo, oferecer impugnação no prazo de trinta dias, de acordo com o
artigo 17 da Lei 6830/80. -Advs. AYSLAN CUNHA ROCHA, RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO-

68. EMBARGOS A EXECUCAO-34416/0-ESTADO DO PARANA
x ELAHIR DAMAZO DE OLIVEIRA-DESPACHO DE FL. 35:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir. -Advs. LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e JONAS
BORGES-

69. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34564/0-LEO-
CADIO ANTONIO PAEBANO e outro x TRAVIS LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 94: Intime-se a cessionária para que, no prazo de dez
dias, indique o endereço para citação dos cedentes, a fim de que,
querendo, ofereça resposta no prazo de dez dias, nos termos da dis-
posição contida no art. 1.106 do CCP. O ato de citação do cedente
poderá ser substituído pela declaração dele com firma reconhecida
de que stá ciente e concorda com o pedido constante da inicial. Após
a manifestação ou o decurso do prazo e recolhidas as diligências,
citem-se o Sindijus e o Estado do Paraná para que, querendo, ofere-
çam manifestação quanto às cessões, os primeiros no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no artigo 1106 do CPC, e o
último no prazo de quarenta dias, por força da disposição contida no
artigo 188 do mesmo diploma legal. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUILES
MORAES, PATRICIA DITTRICH FERREIRA, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e MELIS-
SA BURATTO SCHAIKOSKI-

70. EMBARGOS DO DEVEDOR-34885/0-ESTADO DO PARANA

x ISIDORO NEVES DA COSTA e outro-DESPACHO DE FL. 15:
Recebo os presentes embargos para discussão. Ao embargado para,
querendo, oferecer impugnação no prazo de quinze dias, de acordo
com o artigo 740 do CPC. -Advs. ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

71. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34906/0-CANAA
INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA x ARLINDO RIVELINE e ou-
tros-DESPACHO DE FL. 21: Por expressa disposição legal contida
no artigo 1.105 do CPC, torna-se necessária a citação de todos os
interessados, dentre os quais se incluem, obviamente, os cedentes, o
devedor e o Representante do Ministério Público. À cessionária para
que, no prazo de 10 dias, indique o endereço para a citação dos
cedentes, a fim de que, querendo, ofereçam resposta no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no art. 1.106 do CPC. O ato
de citação dos cedentes poderá ser substituído por declaração deles
com firma reconhecida de que estão cientes e concordam com o pe-
dido constante da inicial. Concedo o mesmo prazo para que a cessi-
onária cumpra as seguintes determinações: a) junte aos autos certi-
dão que comprove a origem, a titularidade e o valor do crédito cedi-
do. b) comprove por certidão a existência ou inexistência de outros
pedidos de habilitação ou de homologação decorrentes de cessões
relativas ao mesmo cedente originário, em trâmite neste juízo, sob
pena de indeferimento. O ato de citação poderá ser substituído pela
declaração dele com firma reconhecida de que está ciente e concorda
com o pedido constante da inicial. A cessionária deve comprovar o
recolhimento das custas iniciais e funrejus, pois não há qualquer com-
provação nos autos. Saliente-se que a certidão de fl. 07 consigna que
não houve qualquer depósito de custas. Concedo à cessionária mais
5 dias para dar efetivo cumprimento à determinação de emenda à
inicial. -Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e JAQUE-
LINE DO ESPIRITO SANTO PATRUNI-

72. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34983/0-KABEL
IND E COM DE CHICOTES ELETRICOS LTDA e outros x TA-
DEU SOBOCINSKI JUNIOR e outros- DESPACHO DE FL. 85: Às
cessionárias para que, no prazo de cinco dias, esclareçam se preten-
dem a homologação do crédito cedido ou a habilitação das cessioná-
rias na execução em curso nos autos nº 8882/1990, uma vez que o
procedimento a ser adotado decorrerá do pedido. -Adv. MARILE-
NE DARCI DALMOLIN VENSAO-

73. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34985/0-MAGIUS
METALURGICA INDUSTRIAL S/A x THAIS SOBOCINSKI e
outro- DESPACHO DE FL. 94: Preliminarmente intime-se a cessio-
nária para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos os seguintes
documentos, sob pena de indeferimento da inicial: a) via original ou
cópia autenticada da procuração e substabelecimento de fls. 09/12.
b) via original ou cópia autenticada das escrituras públicas de cessão
de crédito de fls. 34/36, 35/40, 42/44, 80/82, 85/85 e 87/88. -Adv.
MARILENE DARCI DALMOLIN VENSAO-

74. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34990/0-BLUE
TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. x CLEVERSON
CARLOS DARU e outro- DESPACHO DE FL. 38: À cessionária
para que, no prazo de dez dias, esclareça a diferença entre o valor
original da certidão de fl. 16 e a escriutra pública de fls. 20/22. con-
cedo o mesmo prazo para que a cessionária comprove a habilitação
do herdeiro do credor no processo principal por decisão que aceita a
habilitação. -Adv. FIORAVANTE BUCH NETO-

75. EXECUCAO DE SENTENCA-34999/0-DOROTHY WALTRU-
DES SANTOS e outros x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO
DE FL. 27: Os documentos de fls. 22/25, não são suficientes para
comprovar que o valor exeqüendo não ultrapassa 60 salários míni-
mos e nem que há situação de necessidade, conforme exigência do §
2º do art. 475-O do CPC. Por outro lado, ausente nos autos a deci-
são exequenda. Destarte, concedo o prazo de dez dias para que a
parte autora proceda a emenda da inicial. -Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-

76. EXECUCAO FISCAL-26030/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MELO E KOTELAK LTDA- DESPACHO DE FL. 59: Arquivem-se
os presente autos, com as baixas e as anotações necessárias. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e LUIS
MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

77. EXECUCAO FISCAL-45397/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x C R ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA- DES-
PACHO DE FL. 75: Declaro ineficaz a nomeação à penhora feita
pelos executados à fl. 64, não porque o bem não está localizado nes-
ta Comarca, segundo pretende fazer crer o exeqüente, pois confor-
me se depreende da cópia de escritura de fls. 66/69, tal bem pertence
a esta Comarca, estando, portanto, em consonância com a decisão
proferida no agravo de instrumento, porém, a referida cópia de es-
critura pública nao está atualizada, pelo que não há a segurança ne-
cessária para se admitir que o referido imóvel pertença, ainda, aos
exequentes. Destarte, defiro o pedido de penhora sobre o bem cujos
débitos se originaram. Lavre-se o respectivo termo de penhora, com
as diligências necessárias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, EROS SOWINSKI, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALI-
ER, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, RICARDO DE
OLIVEIRA CAMPELO e REINALDO CHAVES RIVERA-

78. EXECUCAO FISCAL-58976/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FUND SAN PREV ASSIST SOCIAL- DESPACHO DE FL.
128:.. Conheço e nego provimento aos embargos de declaração,
mantendo inalterada a decisão. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. -Adv. LUCIA MARIA
BELONI CORREA DIAS-

79. HABILITACAO DE CREDITO-16334/0-ORAIDE GODOI PI-
EROZAN x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA-
DECISÃO DE FL. 178: Diante da manifestação de fls. 175/176, jul-
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go extinta a presente demanda. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos com as baixas e as anotações necessárias, cumprindo-se, no que
couber, o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Paraná. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT, LUIZA CAROLINA MUNIZ ERTHAL, ANNA
LUIZA PUPO CABRAL, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARI-
NA L WOITOWICZ-

80. HABILITACAO DE CREDITO-16341/0-APARECIDA DONI-
ZETE DE SOUZA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS SA- DECISÃO DE FL. 69: Diante da manifestação de fls. 66/
67, julgo extinta a presente demanda. Oportunamente, arquivem-se
os autos com as baixas e anotações necessárias, cumprindo-se, no
que couber, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT, LUIZA CAROLINA MUNIZ ERTHAL, ANNA
LUIZA PUPO CABRAL, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARI-
NA L WOITOWICZ-

81. HABILITACAO DE CREDITO-16451/0-JUCEMARA KRE-
NISKI x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DES-
PACHO DE FL. 33: Aguarde-se o pagamento, atentando-se ao art.
26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. Assim, defiro o pedido de fl. 30. -
Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PONTES CARDO-
SO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO
DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITO-
WICZ-

82. HABILITACAO DE CREDITO-16452/0-WANDERLEI RODRI-
GUES SIQUEIRA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS SA- DESPACHO DE FL. 32: Aguarde-se o pagamento, atentan-
do-se ao art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. Assim, defiro o pedido
de fl. 29. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PON-
TES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, KARINA L WOITOWICZ e SIND-
BLASS GOMM FILHO-

83. HABILITACAO DE CREDITO-16454/0-CARLOS ROBERTO
MAIESKI x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA-
DESPACHO DE FL. 34: Aguarde-se o pagamento, atentando-se ao
art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. Assim, defiro o pedido de fl. 31.
-Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PONTES CAR-
DOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONAR-
DO DA COSTA, KARINA L WOITOWICZ e SIND- BLASS GOMM
FILHO-

84. HABILITACAO DE CREDITO-16518/0-JOEL MEDEIROS x
LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DESPACHO
DE FL. 33: Indefiro, por ora, o pedido de fl. 22, uma vez que há
ainda créditos a serem satisfeitos na falência, sendo, pois, dispendio-
sa e desnecessária por agora a atualização de valores, já que a satis-
fação dos juros somente será possível se o ativo da massa compor-
tar, o que somente será verificado após o pagamento de todos os
credores. Aguarde-se pelo pagamento do valor principal a todos os
credores. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PON-
TES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, KARINA L WOITOWICZ e SIND-
BLASS GOMM FILHO-

85. HABILITACAO DE CREDITO-16520/0-ZULMIRA DOS SAN-
TOS COSTA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA-
DESPACHO DE FL. 32: Aguarde-se o pagamento, atentando-se ao
art. 26 do Decreto-lei nº 7.661/45. Assim, defiro o pedido de fl. 29. -
Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PONTES CARDO-
SO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO
DA COSTA, KARINA L WOITOWICZ e SIND- BLASS GOMM
FILHO-

86. HABILITACAO DE CREDITO-16531/0-DERLI RUTHES DE
OLIVEIRA LIMA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS SA- DESPACHO DE FL. 32: Aguarde-se o pagamento, atentan-
do-se ao art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. Assim, defiro o pedido
de fl. 29. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PON-
TES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, SIND. BLAS GOMM FILHO e KARI-
NA L WOITOWICZ-

87. HABILITACAO DE CREDITO-16539/0-ROSANGELA CRIS-
TINA DOS SANTOS x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS SA- DESPACHO DE FL. 32: Aguarde-se o pagamento, aten-
tando-se ao art. 26 do Decreto-lei nº 7.661/45. Assim, defiro o pedi-
do de fl. 29. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PON-
TES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, SIND. BLAS GOMM FILHO e KARI-
NA L WOITOWICZ-

88. HABILITACAO DE CREDITO-16546/0-MARIO FERREIRA
DA SILVA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA-
DESPACHO DE FL. 36: Indefiro, por ora, o pedido de fl. 25, uma
vez que há ainda créditos a serem satisfeitos na falência, sendo, pois,
dispendiosa e desnecessária por agora a atualização de valores, já
que a satisfação dos juros somente será possível se o ativo da massa
comportar, o que somente será verificado após o pagamento de to-
dos os credores. Aguarde-se pelo pagamento do valor principal a
todos os credores. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS
GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-

89. HABILITACAO DE CREDITO-16549/0-SILVIA REGINA FLO-
RIANI x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DES-
PACHO DE FL. 33: Indefiro, por ora, o pedido de fl. 22, uma vez
que há ainda créditos a serem satisfeitos na falência, sendo, pois,
dispendiosa e desnecessária por agora a atualização de valores, já
que a satisfação dos juros somente será possível se o ativo da massa

comportar, o que somente será verificado após o pagamento de to-
dos os credores. Aguarde-se pelo pagamento do valor principal a
todos os credores. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBER-
TO PONTES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND. BLAS GOMM FILHO
e KARINA L WOITOWICZ-

90. HABILITACAO DE CREDITO-16550/0-NEREIDE JOANA
FERREIRA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA-
DESPACHO DE FL. 33: Indefiro, por ora, o pedido de fl. 22, uma
vez que há ainda créditos a serem satisfeitos na falência, sendo, pois,
dispendiosa e desnecessária por agora a atualização de valores, já
que a satisfação dos juros somente será possível se o ativo da massa
comportar, o que somente será verificado após o pagamento de to-
dos os credores. Aguarde-se pelo pagamento do valor principal a
todos os credores. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBER-
TO PONTES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, LEONARDO DA COSTA, KARINA L WOITOWICZ e
SIND- BLASS GOMM FILHO-

91. HABILITACAO DE CREDITO-16552/0-FABIO FARINACIO
x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DESPACHO
DE FL. 33: Aguarde-se o pagamento, atentando-se ao art. 26 do
Decreto-lei n.º 7.661/45. Assim, defiro o pedido de fl. 30. -Advs.
SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA
COSTA, KARINA L WOITOWICZ e SIND- BLASS GOMM FI-
LHO-

92. HABILITACAO DE CREDITO-16557/0-FRANCISCO JOSE
BIANQUEZZI x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS
SA- DESPACHO DE FL. 32: Aguarde-se o pagamento, atentando-
se ao art. 26 do Decreto-lei nº 7.661/45. Assim, defiro o pedido de fl.
29. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PONTES
CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEO-
NARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L
WOITOWICZ-

93. HABILITACAO DE CREDITO-16558/0-JOSE PEREIRA MO-
REIRA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DES-
PACHO DE FL. 33: Indefiro, por ora, o pedido de fl. 22, uma vez
que há ainda créditos a serem satisfeitos na falência, sendo, pois,
dispendiosa e desnecessária por agora a atualização de valores, já
que a satisfação dos juros somente será possível se o ativo da massa
comportar, o que somente será verificado após o pagamento de to-
dos os credores. Aguarde-se pelo pagamento do valor principal a
todos os credores. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBER-
TO PONTES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, LEONARDO DA COSTA, KARINA L WOITOWICZ e
SIND- BLASS GOMM FILHO-

94. HABILITACAO DE CREDITO-17110/0-ZELIA MODESTO
RICARDO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA-
DESPACHO DE FL. 36: Aguarde-se o pagamento, atentando-se ao
art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. Assim, defiro o pedido de fl. 33.
-Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FI-
LHO e KARINA L WOITOWICZ-

95. HABILITACAO DE CREDITO-17343/0-SANTINOR PIRES DE
LIMA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DES-
PACHO DE FL. 36: Indefiro, por ora, o pedido de fl. 25, uma vez
que há ainda créditos a serem satisfeitos na falência, sendo, pois,
dispendiosa e desnecessária por agora a atualização de valores, já
que a satisfação dos juros somente será possível se o ativo da massa
comportar, o que somente será verificado após o pagamento de to-
dos os credores. Aguarde-se pelo pagamento do valor principal a
todos os credores. -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBER-
TO PONTES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND. BLAS GOMM FILHO
e KARINA L WOITOWICZ-

96. FALENCIA-17686/0-ANDRE PORTUGAL CEZAR x JOANA
D ARC DATOLA DE MELO SA-ME- DESPACHO DE FL. 465: Ao
Síndico para que preste informações sobre o teor da certidão de fls.
454/455 e para apresentação de seu relatório final, considerando as
dívidas acusadas nas certidões de fls. 428/433, de fls. 435/442, mais
dívidas eventualmente existentes junto ao Instituto Nacional do Se-
guro Social e à Caixa Econômica Federal. -Advs. JULIANA TEI-
XEIRA VILLATORE, PRISCILLA H.B.R. DE OLIVEIRA, CLAIR
DA FLORA MARTINS, ANDRE PORTUGAL CEZAR, DANILO
P. SCHRUTT, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, MARIA RENATA SETTI DE
PAULI e MARIANA DOMINGUES DA SILVA-

97. FALENCIA-20507/0-ACTOS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. x INTERCABOS IND. E COM. DE PE-
CAS LTDA.- DESPACHO DE FL. 90: Tendo em vista que já houve
a decretaçao da falência da requerida nos autos nº 20.428 (certidao
de fl. 188), ao síndico para que se manifeste neste feito, informando
sobre a inlcusão do crédito da autora no quadro de credores e even-
tual impugnação. -Advs. LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE e
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

98. HABILITACAO DE CREDITO-21690/0-JOANIN MEIRA AL-
VES (CUSTAS E PREVIDENCIA) x ARAUTUR TRANSPORTA-
DORA TURISTICA LTDA- DECISÃO DE FLS. 50/53:... Posto isso,
com fundamento no art. 92, I, do Decreto lei nº 76661/45, JULGO
PROCEDENTE o pedido inaugural e, consequentemente declaro
habilitado o valor de R$ 24,13 (vinte e quatro reais e treze centa-
vos), relativos as custas processuais, em favor da Fazenda Nacional,
devendo este ser incluído no rol dos encargos da massa, bem como o
valor de R$ 12.224,39 (doze mil, duzentos e vinte e quatro reais e
trinta e nove centavos), devido ao INSS a título de contribuição pre-
videnciária, a ser habilitado como crédito fiscal. Sobre os valores
habilitados, incidirão juros de mora (Decreto-Lei 7661/45, art./ 26)

e correção monetária (incidindo aqui o INPC), somente se a Massa
Falida comportar. Não incidem aqui custas nem honorários advoca-
tícios. Justifico que são indevidos honorários de advogado no pro-
cesso de habilitação ou impugnação de crédito na falência, bem como,
na concordata, por ser a disciplina processual mero incidente de apu-
ração administrativa do passivo concursal. Sobre o tema em ques-
tão, a Jurisprudência dominante tem-se direcionado no sentido de
que a condenação em honorários, nos procedimentos de habilitação
de crédito, é indevida conforme julgados do colendo STJ... -Advs.
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA,
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA e PEDRO AUGUSTO SCHWAB-

99. HABILITACAO DE CREDITO-21964/0-ALMIR STAIDEL x
LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DESPACHO
DE FL. 50: Atenda o habilitante a cota ministerial de fls. 48/49, no
prazo de cinco dias. -Advs. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE,
RAPHAEL WOTKOSKI, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, KARINA L WOITOWICZ
e SIND- BLASS GOMM FILHO-

100. EXECUCAO FISCAL-69138/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x EUSTÁQUIO MANCIA & CIA LTDA- DESPACHO
DE FL. 77: Arquivem-se os presentes autos, com as baixas e anota-
ções necessárias. -Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBER-
TO MACHADO FILHO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

101. EXECUCAO FISCAL-133161/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x KUSMA & CIA LTDA- DESPACHO DE FL. 40:.. As-
sim, indefiro os pedidos de fls. 37, relativos à penhora “on line” e
determino que se proceda à penhora do crédito oriundo de precató-
rio requisitório (fls. 24/26). Lavre-se o respectivo termo de penhora,
assumindo a executada os encargos de depositário, com a apreensão
da escritura pública original representativa do título. Deve ser pro-
cedido o registro da penhroa nos autos de origem dos crétiso de
precatório requisitório oferecido. -Advs. ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, FABIA-
NE CRISTINA SENISKI e MARCOS WENGERKIEWICZ-
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SILVINO BRANDAO 0019 025785/0000
SILVIO BRAMBILA 0065 033393/0000
SIMONE KOHLER 0091 027424/0000

0092 111282/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0097 021657/0000

0098 021947/0000
0099 022047/0000
0100 022048/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0101 022065/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0094 013633/0000
SUNAMITA LINDAY COELHO 0005 020535/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0022 026194/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0021 025910/0000

0030 028006/0000
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0021 025910/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0067 033442/0000
VALDIR JUDAI 0023 026593/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0067 033442/0000

0093 059226/2005
VALIANA WARGHA CALLIARI 0015 025218/0000

0073 033737/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0008 022691/0000

0062 033223/0000
0069 033497/0000
0070 033669/0000
0073 033737/0000
0080 034486/0000

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0046 030501/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0126 000672/2008
VINICIUS KLEIN 0080 034486/0000
WANESSA CAROLINE SONE 0016 025438/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0066 033404/0000
WILSON MARCONDES PINTO 0073 033737/0000
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0047 030764/0000
WILTON VICENTE PAESE 0053 032111/0000

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7669/0-BANCO DE-
SENV PARANA S/A BADEP x INDUSTRIAS REUNIDAS CARI-
RI S/A- DESPACHO DE FLS. 616: Pretende a parte exequente a
continuidade da execução no que se refere aos honorários de sucum-
bência. Para prosseguimento do feito, deve ante a parte exequente
apresentar planilha de débito atualizada. Indefiro, pois, os pedidos
de fls. 610/611, uma vez que cumpre ao credor elaborar o cálculo do
valor devido, incluindo-se a atualização, em face do disposto no art.
475-B do CPC. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, BLAS GOMM
FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM, ROSANGELA KHATER, MEI-
RE REGINA DE F. P. FONTES, ALEXANDRA MATTAR DE RO-
QUE VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, OCTAVIANO
BAZILIO DUARTE FILHO e RODRIGO KAYSSERLIAN-

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-10116/0-SURELLA MODAS E
CONFECCOES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHOD E FL. 199: Em virtude do não adimple-
mento da dívida, acresça-se 10% sobre o débito exequendo. Ao exe-
quente para que dê prosseguimento ao feito. -Advs. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA, ACYR DE GERONE, ROBERTO MACHADO
FILHO, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO-

3. MANDADO DE SEGURANCA-17999/0-ANGELA AMELIA
ROSSI x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA e outro-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Às partes para que tomem ciência da
decisão proferida no Agravo de Instrumento de Superior Instância. -
Adv. ANGELA AMELIA ROSSI-

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19114/0-PAULO JOSE
TEIXEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESPACHO DE FL. 550: Defiro o pedido de fl. 548. Expeça-se o
respectivo alvará. -Advs. EMERSON LUIZ BACHMANN, DOU-
GLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS BATISTA, JULIO CE-
SAR ABREU DAS NEVES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA-

5. ORDINARIA-20535/0-RODRIGO SIBUT VIEIRA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 480: Às partes,
sobre a baixa dos autos. -Advs. HUMBERTO SARAN SOLON, CI-
CERO BRAZ PORTUGUAL, DANIELA CRISTINA CHAMBER-
LAIN, SUNAMITA LINDAY COELHO, AMANDA DE LIMA GO-
DOI, BRUNO BRAGA BETTEGA, DOUGLAS MARCEL PERES,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

6. MANDADO DE SEGURANCA-20574/0-CLINICA SABEDOT-
TI S/C LTDA x DELEGADO DA 1 DEL REG DA RECEITA ESTA-
DUAL DE CTBA- DECISÃO DE FL. 341: Diante da satisfação da
obrigação pelo devedor, julgo extinta, por sentença, a presente exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. Oportuna-
mente, arquive-se com as baixas e as anotações necessárias. -Advs.
ROSELI CACHOEIRA SESTREM, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES, JOE TENNYSON VELO, JOEL SAMWAYS e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-

7. DECLARATORIA-21473/0-EDGARD BRUNO SILVA COSTA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 136: Defiro o pedi-
do retro, expeça-se nova certidão. -Advs. JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, GERMANO LAERTES NE-
VES, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-

8. ORDINARIA DECLARATORIA-22691/0-ALICE MARIA SAN-
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TOS KOZLOWSKI e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 558: Deferido o pedido de prazo formulado pelo Esta-
do do Paraná, por trinta dias. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, ALMIR HOFFMANN, VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, JOEL
SAMWAYS NETO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-

9. DECLARATORIA-23165/0-SINDICATO TRAB. SERV. PUBL.
DO SUS E SINDSAUDE x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
- ISEP e outro- DESPACHO DE FL. 1544: Às partes sobre a baixa
dos autos. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ANAMARIA
BUENO RIBEIRO GUIMARAES, RODRIGO GUIMARAES, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA e ISETE MOREIRA-

10. DECLARATORIA-23466/0-SIND. DOS SERV. SIST. PENIT.
DO PR. - SINSSP/PR. x ESTADO DO PARANA e outro- DECI-
SÃO DE FLS. 293/306:... Diante do exposto, utilizando os funda-
mentos legais comentados, nos termos do artigo 267, inciso VI (se-
gunda figura) do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO (abran-
gendo a cautelar e o feito principal), em relação aos Educadores
Sociais que estao sendo representados irregularmente nos autos pelo
SINSSP/PR visto que não se encontram abrangidos ou vinculados
ao Sistema Penitenciário, afastando assim o pedido de fl. 25 da ação
principal (item 6), bem como nos termos do artigo 267, inciso V
(terceira figura) do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO (tam-
bém abrangendo a cautelar e o feito principal), no que concerne aos
pedidos de declaração de inconstitucionalidade da Resolução nº 3357/
01 e do Decreto Estadual nº 721/99, abrangendo o pleito contido na
cautelar (fl. 08), ante o reconhecimento da coisa julgada, ordenando,
por conseqüência, a revogação da liminar concedida na ação acessó-
ria (fl. 86). Por fim, na forma do artigo 269, inciso I do CPC, JUGLO
IMPROCEDENTE o pedido cosntante na ação principal relativo à
restituição de valores recolhidos de contribuição previdenciária so-
bre as gratificações especiais de risco de vida, de zona perigosa e de
insalubridade, entendendo indevid tal restituição, mormente por causa
do sistema contributivo de repartição. Pelo princípio da sucumbên-
cia, com respaldo no artigo -Advs. GENOVEVA FREIRE D AQUI-
NO, LUIS FERNANDO TAMBELLINI, FABIANO JORGE STAIN-
ZACK, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES e IURI FERRARI CO-
CICOV-

11. MANDADO DE SEGURANCA-24160/0-MONTANA INDUS-
TRIA DE MAQUINAS LTDA. x DELEGADO DA 1º DELEGACIA
DA RECEITA ESTADUAL-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às
partes para que tomem ciência da decisão proferida no Agravo de
Instrumento de superior instância. . -Advs. ANDRE BONAT COR-
DEIRO, PRISCILA SANTOS ARTIGAS, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE e DULCE ESTHER KAIRALLA-

12. EMBARGOS A EXECUCAO-24260/0-MICESLAU BELNIAKI
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 88: Arquivem-
se até ulterior manifestação. -Advs. DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL, ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e CRISTINA H. MACIEL-

13. EMBARGOS A EXECUCAO-24284/0-HELLA E CIA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 186: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exe-
quente em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Advs.
MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

14. ORDINARIA DECLARATORIA-24342/0-HUANG E MASSU-
RU LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
243: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. RAFAEL LAY-
NES BASSIL, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

15. DECLARATORIA-25218/0-DAVID MACHADO x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 236: Em virtude do não adimplemt-
no da dívida, acresça-se 10% sobre o débito exeqüendo. Ao exe-
quente para que dê prosseguimento ao feito. -Advs. ABNER PE-
REIRA DA SILVA, PATRICIA DITTRICH FERREIRA, VALIANA
WARGHA CALLIARI e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-

16. MANDADO DE SEGURANCA-25438/0-MARCILENE GO-
MES x DIRETOR CHEFE DO DEPTO. DE TRANSITO DO EST.
DO PR.- DECISÃO DE FLS. 202/206:... Isso posto, com funda-
mento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido
contido na inicail, denengandoo a segurança pleiteada. Diante do
princiípio da sucumbência, condeno a impetrante ao pagamento das
custas e despesas processuais, deixando de condená-la na verba ho-
norária, tendo em vista a orientação contida na Súmula nº 105 do
STJ. -Advs. GERALDO DE OLIVEIRA, WANESSA CAROLINE
SONE, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL PO-
ZZO YUGUE-

17. ACAO CIVIL PUBLICA-25458/0-ASSOCIACAO DOS ESTAB
SERV FUNERARIOS MUNIC REG MET x ESTEVAM CAPRIOT-
TI FILHO e outros- DESPACHO DE FL. 395: Diante da discordân-
cia do Município de fl. 373, indefiro o pedido de compensação de fl.
361. À Associação dos Estabelecimentos de Serviços Funerários dos
Municípios da Região Metropolitana de Curitiba para cumprir a obri-
gação, nos termos do artigo 475-J do C, sob pena de aplicação da
multa de 10% Defiro o pedido de fl. 393. Expeça-se o respectivo
alvará. -Advs. GERALDO MOCELLIN, ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO e FERNANDA CAPRIOTTI-

18. ORDINARIA-25576/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 817: Para a realização da
perícia contábil, nomeio como perito Carlos Lacerda. Quanto à perí-
cia de engenharia, nomeio como perito Nivaldo Carneiro Rodrigues.

Às partes, a fim de que, querendo, indiquem assistentes técnicos e
apresentem quesitos no prazo de cinco dias, nos termos do artigo
421, § 1º, incisos I e II, do CPC. Os honorários periciais serão su-
portados pelo autor. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CLAUDINE CAMARGO MANENTI, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER-

19. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-25785/0-BERNARDO
DA SILVA NASCIMENTO e outro x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 115: Em virtude do não adimplemento da dívida,
acresça-se 10% sobre o débito exequendo. Ao Exequente para que
dê prosseguimento ao feito. -Advs. SILVINO BRANDAO, CRISTI-
NA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE-

20. ACAO CIVIL PUBLICA-25790/0-MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARANA x EUGENIO STEFANELO LIBRELOTO e
outros- DESPACHO DE FL. 2202: “DESPACHO DE FL. 2184?
Sobre a contestação de fls. 2154/2181, manifeste-se o AUTOR no
prazo de dez dias. Após manifestação ou o decurso do prazo, con-
clusos”. — DESPACHO DE FL. 2187: Defiro o pedido de extração
de fotocópias conforme requerido às fls. 2185. Após, cumpra-se o
despacho de fl. 2184". — DESPACHO DE FL. 2199? Certifique-se
a escrivania sobre o aduzido às fls. 2189. Após, conclusos.” -Advs.
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA e JACQUELINE MARIA
MOSER-

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25910/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x DEJAIR GARCIA e outro-
DESPACHO DE FL. 134: Defiro o pedido de fls. 128/131 com rela-
ção ao executado Dejair Garcia, nos temros da disposicão contida
no artigo 655-A do CPC... Com relação ao executado José Carmona
Valério, não há como determinar o bloqueio, uma vez que o CPF
fornecido é de pessoa diversa. — DESPACHO DE FL. 136: Verifi-
cando o resultado da solicitação de bloqueio, o documento em anexo
demonmstra que foram encontrados valores irrisórios, os quais não
são suficientes nem seuqer para pagamento das custas do processo.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente em cinco
dias. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, FABRICIO
JOSE BABY, TATHIANA YUMI ARAI, NELISSA ROSA MEN-
DES e TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA-

22. MEDIDA CAUTELAR INESPECIFICA-26194/0-COMPANHIA
PARANAENSE DE GAS - COMPAGAS x EDITORA MULTILISTA
EMPRESARIAIS LTDA-DESPACHO DE FL. 143: Preparados, vol-
tem. R$ 121,10. -Advs. ALEXANDRE H. DE QUADROS, ALEXAN-
DRE DITZEL FARACO, CRISTINA WATFE, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, LARISSA CRISTINA MAGALHAES ZARUR, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e KARIN HASSE-

23. REPETICAO DE INDEBITO-26593/0-MARIA DE OLIVEIRA
ALENCAR x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
240: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. VALDIR JUDAI,
JOSE TEODORO ALVES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, CASSIANO LUIZ IURK e ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-

24. ACAO DE RESTITUICAO-27143/0-NEUZY CORTIANO
BRANBILA x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 188:
Ao Exeqüente para que pormova a execução, de acordo com as dis-
posições pertinentes no cumprimento de sentença. -Advs. LINEU E
TOMASS e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

25. EMBARGOS A EXECUCAO-27478/0-DUPLO AR SA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 128: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

26. COMINATORIA-27685/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x ERI
ROSA DOS REIS- DESPACHO DE FL. 66: Suspendo o processo
por trinta dias, findo os quais deverá o autor se manifestar. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

27. MANDADO DE SEGURANCA-27916/0-LIVRARIA E PAPE-
LARIA LONDRINENSE LTDA x AUDITOR FISCAL DO ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 264: Deferido o pedido de
dilação de prazo formulado pelo Estado do Paraná, por trinta dias. -
Advs. ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA,
MANOEL HENRIQUE MAINGUE, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO, JULIA RIBEIRO DA ANUN-
CIACAO e FELIPE BARRETO FRIAS-

28. DECLARATORIA-27984/0-MARTA REGINA CENTA x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 239: Às partes, sobre a
baixa dos autos. -Advs. GENEROSO HORNING MARTINS, FATI-
MA MIRIAN BORTOT e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

29. DECLARATORIA-27990/0-DEUZIR APARECIDA DE LIMA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 345: Às partes, so-
bre a baixa dos autos. -Advs. RENE PELEPIU, FATIMA MIRIAN
BORTOT e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28006/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA SA x INES APARECIDA DE JESUS-
DESPACHO DE FL. 86: Verificando o resultado da solicitação de
bloqueio, o documento em anexo demonmstra que foram encontra-
dos valores irrisórios, os quais não são suficientes nem seuqer para
pagamento das custas do processo. Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a exequente em cinco dias. -Advs. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, MARIA CLAUDIA SANCHO MOREI-
RA, NELISSA ROSA MENDES e TATHIANA YUMI ARAI-

31. INDENIZACAO-28220/0-MARCOS JOSE TROVILO MAR-

TINS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 197: Verifi-
cando o resultado da solicitação de bloqueio, o documento em anexo
demonmstra que foram encontrados valores irrisórios, os quais não
são suficientes nem seuqer para pagamento das custas do processo.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente em cinco
dias. -Advs. FELIPE CAZUO AZUMA, LUIZ EDSON FACHIN,
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE-

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29062/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A. x JOSE MARIA POSSIDENTE
ME e outros- DESPACHO DE FL. 63: Da análise dos presentes au-
tos, denota-se que se expediu carta precatório para citação e demais
atos da execução, dentro os quais se inclui a penhora. Aliás, os exe-
cutados fizeram a nomeação de bens no juízo deprecado, mas, inad-
vertidamente, a questão foi tratada neste juízo. Em face de tais cir-
cunstâncias, indefiro, por ora, o pedido de realização do bloqueio
“on line” de ativos financeiros, uma vez que a penhora está a cargo
do juízo deprecado. À exequente para, em cinco dias, manifestar-se
no juízo deprecado, inclusive quanto a não-aceitação dos semoven-
tes lá nomeados à penhora. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA, NELISSA ROSA MENDES, FABRICIO JOSE BABY e
JOSE ALVES DE OLIVEIRA-

33. MANDADO DE SEGURANCA-29189/0-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SALGADOS GLADSTONE LTDA x DIRETOR GE-
RAL DA SEC. DE FAZENDA DO ESTADO DO PR- DESPACHO
DE FL. 234: Sobre o depósito efetuado às fls. 232/233, manifeste-se
o Exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. GUILHERME
GRUMMT WOLF, PATRICIA DUTRA DA SILVA, PENELOPE
BOZZA, MARIA GOMES DA CUNHA, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE, GISELA DIAS e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-

34. ACAO CIVIL PUBLICA-29324/0-ASSOC DOS ESTAB DE
SERV FUN DOS MUN DA REG MET CTB x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 302/307:.. Isso posto, com funda-
mento na disposição contida no art. 267, inciso VI, do CPC, deter-
mino a extinção do processo, sem julgamento de mérito. Em face da
inexistência de má-fé, deixo de condenar a autora nas custas e nas
despesas processuais, com fundametno no artigo 18 da Lei nº 7347/
85. -Advs. GERALDO MOCELLIN, SAULO DE MEIRA ALBA-
CH e PAULO ROBERTO JENSEN-

35. REPETICAO DE INDEBITO-29529/0-MANOEL PIRES CAM-
BUHY x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 168:
Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, IURI FERRARI COCICOV e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

36. MANDADO DE SEGURANCA-29608/0-LOURILIS FRANCIS
NOGUEIRA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 258: Arquivem-se até ulterior
manifestação. -Advs. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN e RA-
FAELA ALMEIDA DO AMARAL-

37. ORDINARIA-29614/0-SINDAFEP SINDICATO DOS AUDI-
TORES FISCAIS DA REC x ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FL. 252: Recebo o recurso de apelação, no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao Apelado para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, ADRIANA DA COS-
TA RICARDO SCHIER e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREI-
TAS-

38. MANDADO DE SEGURANCA-29628/0-ALEXSANDRO OLI-
VEIRA DE LIMA e outro x DIRETORA DO DEPTO DE R H DA
SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FL. 247: Arquivem-se
até ulterior manifestação. -Advs. RAQUEL COSTA DE SOUZA,
ANDRESSA ROSA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

39. MANDADO DE SEGURANCA-29829/0-CARLOS ALBERTO
LOWEN x CHEFE DO CENTRO DE RECRUT E SELECAO DA
POL MILITAR- DESPACHO DE FL. 197: Arquivem-se até ulterior
manifestação. -Advs. SAMUEL GELSON CARDOSO e LEILA
CUELLAR-

40. MANDADO DE SEGURANCA-29869/0-RENE ROTERS x
CHEFE DO GRUPO DE RECURSOS HUMANOS SETORIAL-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Impetrante para que tome ci-
ência do cumprimento do julgado. . -Advs. MARCOS ANTONIO
GERMANO, GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA, JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS, GAZZI YOSSEF CHARROUF e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-

41. ORDINARIA-29944/0-FERNANDO COSTA REIS e outro x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 241: Às partes, sobre
a baixa dos autos. -Advs. ANDRIELE KARINE PEDRALLI e CRIS-
TINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

42. DECLARACAO DE CREDITO-30215/0-VITORINO BATIS-
TA x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 90/98:.. Posto
isto, após afastar a matéria preliminar suscitada pelo requerido, en-
frentando o mérito do litígio, na forma do artigo 269, inciso I do
CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar o Estado do Paraná a pagar a Vitorino Batista uma
indenização pelo dano moral sofrido por este na importância de R$
20.750,00 (vinte mil setecentos e cinquenta reais), corrigida mone-
tariamente a partir desta sentença (utilizando como índice o INPC),
atento à Súmula 362 do STJ, aplicando-se ainda juros moratórios
(taxa de 0,5% ao mês - Lei nº 9494/97 - artigo 1º - F) a partir da
citação do requerido (juntada do mandado citatório nos autos - em
30 de outubro de 2006 - fl. 47-verso). Pelo princípio da sucumbên-
cia, com respaldo no artigo 20, § 4º do, condeno o requerido ao
pagamento das custas, das despesas processuais, bem como dos ho-

norários advocatícios da Advogada do requerente, que arbitro em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), chegando a esse valor em razão do
zelo profissional e o tempo de duração da demanda, verbas estas que
devem ser corrigidas pelo INPC, na forma da Lei nº 6899/81 ( a
partir desse provimento judicial), incidindo ainda os juros legais na
mesma taxa acima relatada (0,5% ao mês), operando contudo a par-
tir do trânsito em julgado até o desembolso, evitando com isso o
enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao à autora. Aplico
no caso o reexame necessário, na forma do artigo 475, inciso I e § 1º
do CPC. Oportunamente, remeta-se o feito ao Tribunal de Justiça do
Paraná. -Advs. NICOLE BARAO RAFFS, LESLIE LAYZE BAS-
TOS e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

43. ACAO POPULAR-30218/0-HOMERO BARBOSA NETO x
ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 1408: Defe-
rido o pedido de prazo formulado pelo autor, por trinta dias. -Advs.
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO, LEANDRO SOUZA ROSA,
EDGARD JARRETA THOMAZ, CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, MARCO ANTONIO MICHNA, CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, ELIZABETE MARIA BASSETTO, SILVIA FATIMA
SOARES, PRISCILA FERREIRA BLANC, JOSE CARLOS BRAN-
CO JUNIOR, EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN, JOSIANE BECKER,
HELIO DUTRA DE SOUZA, LEONIDAS FERREIRA CHAVES
FILHO e ANDREA KUGLER BATISTA RIBEIRO-

44. PRESTACAO DE CONTAS-30284/0-FUNDACAO CULTURAL
DE CURITIBA x NEIVA CAMARGO DA SILVA IOVANOVITCHI-
DESPACHO DE FL. 176: Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, fundamentando cada uma delas, no prazo de cinco
dias. -Advs. NATANIEL RICCI e RODRIGO VINICIUS SOARES
CARDOSO-

45. MANDADO DE SEGURANCA-30372/0-PROENSI PROJETO
E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA x PREFEITO MUNICI-
PAL DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 458: Recebo o recurso de
apelação de fls. 434/455, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. HELO-
ISA GUARITA SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, MI-
CHELLE HELOISE AKEL, MATHEUS MONTEIRO MOROSINI
e CIBELE KOEHLER-

46. ORDINARIA-30501/0-SCHIRLEY TEREZINHA FOLLADOR
SCREMIN x ESTADO DO PARANA e outros- DECISÃO DE FLS.
249/257:.. Posto isso, após afastar as matérias preliminares, no méri-
to, utilizando os argumentos ora articulados, com atenção ao artigo
269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugu-
ral, por entender que não existiu desvio de função na hipótese, logo
não há que se falar na reintegração almejada, bem como por acredi-
tar que nao ocorreu ilegalidade quanto à jornada de trabalho exerci-
da pela requrente, concluindo que ela não tem o direito almejado
quanto à remuneração e à gratificação pelo exercício do cargo de
chefia. Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerente ao pa-
gamento das custas, das despesas processuais e dos honorários ad-
vocatícios dos Advogados dos requeridos, que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), para cada um, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC,
considerando a natureza da causa e o zelo profissional, não se olvi-
dando do tempo de duração da lide. Em relação ao ônus da sucum-
bência, ele deve ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6899/81
(a partir desse provimento judicial até o pagamento), incidindo ainda
os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - taxa de 1% ao
mês), aqui a parttir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso
(onde efetivamente incidirá juros se não houver pagamento). -Advs.
GELINDO JOAO FOLLADOR, RAQUEL GONCALVES NUNES,
ELISIO EDUARDO MARQUES, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
LUIZ CARLOS CALDAS e MAURICIO PINHEIRO DA COSTA-

47. ACAO POPULAR-30764/0-JOSE DOMINGOS SCARPELINI
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 111: Arquivem-se
até ulterior manifestação. -Advs. WILSON SCARPELINI KA-
MINSKI e ANITA CARUSO PUCHTA-

48. DECLARATORIA-31039/0-LAOS HOTEL LTDA x CIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA COPEL- DESPACHO DE FL. 308:
Acolho os embargos declaratórios de fls. 299/301 no tocante à con-
tradição pontada. Revogo, portanto, o item do despacho de fls. 287/
289, em que consta: “III- Não há dúvida de que existiu uma relação
de consumo em que o autor figurou na condição de consumidor de
energia elétrica, enquanto a ré figurou na condição de fornecedora.
No entanto, o pedido de inversão do ônus da prova não foi requerido
pela autora, o que se lhe exige a prova do fato constitutivo de seu
direito.” Também é de se reconhecer a omissão quanto à possibilida-
de de apresentação de assistentes téncicos e quesitos pelas partes, de
modo que faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e for-
mulação de quesitos, no prazo de cinco dias. Quanto à responsabili-
dade pelo custeio da prova pericial, o artigo 33 do CPC estabelece
que os honorários periciais devem ser pagos pela parte que houver
requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as
partes ou determinado de ofício pelo juiz. No caso em análise, a
produção da prova pericial foi requerida pela ré (fls. 280/281), de-
vendo ela arcar com os honorários periciais. Embora na inicial a au-
tora tenha requerido a produção de todas as provas em direito admi-
tidas, determinada a especificação de provas, entendeu ser desneces-
sária a dilação probatória, nos termos da manifestação de fls. 282.
Logo, não há qualquer omissão quanto no tocante à responsabilida-
de pelo custeio da prova pericial. — DESPACHO DE FL. 318: Re-
cebo o recurso de agravo retido de fls. 309/317. Ao agravado para
suas contra-razões, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida no art. 523, § 2º do CPC. -Advs. DIOGENES FONSECA e
IRA NEVES JARDIM-

49. MANDADO DE SEGURANCA-31398/0-IVETI APARECIDA
RODRIGUES x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PARANAPRE-
VIDENCIA- DECISÃO DE FLS. 310/311:.. Isso posto, conheço
dos presentes embargos e nego provimento quanto ao ponto omisso
levantado. -Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOU-
ZA, DAIANE MARIA BISSANI, CASSIANO LUIZ IURK e LUIS
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FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

50. ORDINARIA-31513/0-MARIA TERESINHA RODRIGUES DA
SILVA GIOVANELLA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO
DE FL. 463: Recebo o recurso de apelação de fls. 436/462, apenas
em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões,
no prazo de lei. -Advs. JULIANO FRANCA TETTO, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA e LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

51. EXECUCAO FISCAL-31716/0-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO PARANA x VALMIR MOREIRA DOS SANTOS- DES-
PACHO DE FL. 256: Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Diante da concessão do efetio suspensivo, o pre-
sente feito deve permanecer suspenso até a decisão definitiva do re-
curso de agravo de instrumento. -Advs. MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO, MARISTELA FREDERICO, PAOLA RIBEIRO
NUNES DE MELO e SHENIA SAMIRA NASSIN-

52. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-31761/0-NIVALDO PAS-
SOS KRUGER e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA
DE CRED FINAN e outro- DESPACHO DE FL. 270: Sobre a con-
tetação e documentos de fls. 183/269, digam os autores, no prazo
legal. -Advs. JACEGUAY F. L. RIBAS, RICARDO RODOLFO
BORN, LARISSA KEIL MARINELLI, SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e JOAO ANTO-
NIO BAPTISTELLA-

53. OBRIGACAO DE FAZER-32111/0-CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 619: O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
art. 330, I, do CPC. Contados e preparados, voltem. R$ 37,30. —
DESPACHO DE FL. 666: Ao Estado do Paraná para que se manifes-
te-, em cinco dias, sobre o aduzido à fl. 641 e documentos que se
seguem. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
WILTON VICENTE PAESE-

54. ACAO DE COBRANCA-32189/0-PARANAPREVIDÊNCIA x
LUCIANE SILVA PEREIRA- DESPACHO DE FL. 71: Em face do
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -Advs. IURI FERRARI COCICOV e DAIANE MARIA
BISSANI-

55. CESSAO DE CREDITO-32535/0-JOSE DERUJO LIMA e ou-
tros x AUTO POSTO MONTE BELLO LTDA- DESPACHO DE
FL. 74: Reabro o prazo ao Cessionário. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, DE-
NISE ROSAS NUNES, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e CA-
MILA ALVES MUNHOZ-

56. MANDADO DE SEGURANCA-32633/0-LAURA MARIA VI-
ANA ALVES x DIRETORA E R H A SEC DA ADM E PREVIDEN-
CIA e outro- DECISÃO DE FLS. 193/199:... Posto isto, utilizando
os argumentos ora articulados, nos termos do artigo 269, inciso I do
CPC e atento à Lei nº 1533/51, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
contido neste Mandado de Segurança em que é impetrante LAURA
MARIA VIANA ALVES e impetrada a DIRETORA DE RECUR-
SOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ, en-
tendendo que não resotu configurado o direito líquidoe certo defen-
dido pela autora, nem ato ilegal cometido pela autoridade coatora,
atento ao fato de que a suspensão do pediod adminsitrativo até o
final julgamento da ADI 3554 no STF não configura lesão suficiente
a merecer tuteela por meio de mandado de segurança. Condeno a
impetrante ao pagamento das custas processuais, deixando, contu-
do, de condená-la em verba honorária, levando em conta a vedação
contida na Súmula 105 do TJ. Ficará a autora isenta do pagamento
das custas por ser beneficiária da justiça grautita, não se olvidando
do disposto nos artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1060/50. -
Advs. SANDRO BERNARDO DA SILVA e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-

57. EMBARGOS A EXECUCAO-32742/0-ESTADO DO PARANA
x ELIZA APARECIDA SIMIONI e outros- DESPACHO DE FL. 140:
Primeiramente, regularize o procurador do Estado do Paraná, a peti-
ção de fls. 125/135, no prazo de 48 horas. -Adv. FELIPE BARRE-
TO FRIAS-

58. ORDINARIA-32776/0-TOP GENETIC-COM.IMP.E EXP.DE
ANIMAIS LTDA.E OUTROS e outros x ROSANA CATTALINI-
DESPACHO DE FL. 1206: À ré para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o documento de fls. 1142/1204. -Advs. ASSIS
CORREA, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

59. ACAO DE CONSIGNACAO-32821/0-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x ALOIR RODRIGUES
DOS SANTOS- DESPACHO DE FL. 22: Sobre o depósito de fl. 19,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

60. MANDADO DE SEGURANCA-32993/0-CAFE DAMASCO S/
A x INSPETOR GERAL DE ARRECADACAO-DESPACHO DE FL.
135: Recebo o recurso de apelação de fls. 130/134, apenas em seu
efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no pra-
zo de lei. -Advs. GUILHERME GRUMMT WOLF, MARIA GO-
MES DA CUNHA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

61. MANDADO DE SEGURANCA-33198/0-KPMG TAX ADVI-
SORS ASSESSORES TRIBUTARIOS LTDA x DIRETOR DEPTO
RENAS MOB SEC MUN FINAN PREF CTBA- DECISÃO DE FLS.
265/269:.. Isso posto, com fundametno o artigo 269, inciso I, do
CPC, julgo procedente o pedido formulado na inicial, concedendo a

segurança pleiteada. Diante do princípio da sucumbência, condneo o
impetrado ao pagamento das custas, deixando de condená-lo na ver-
ba honorária, tendo em vista a orientação contida na Súmula nº 105
do STJ. Finalmente, de acordo com a disposic’~ao contida no art.
12, parágrafo único, da Lei 1533/51, independentemente de recurso
voluntário, determino o reexame necessário jutno ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do PAraná. -Advs. DECIO FRIGNANI JUNIOR,
FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURAO e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

62. MANDADO DE SEGURANCA-33223/0-DANIEL VALDENIL-
SO GREGORIO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST DO PR-DESPACHO DE FL. 115: Recebo o recurso
de apelação de fls. 106/114, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. LUIZ
SERGIO FERREIRA MUCELIN, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN-

63. MANDADO DE SEGURANCA-33290/0-ALARMDOG LOCA-
CAO DE CAES E MONITORAMENTO DE ALARME x DIRE-
TOR DO DEPTO DE FISC DA SEC MUN DE URBANISMO-
DECISÃO DE FLS. 190/195:... Isso posto, com fundamento no ar-
tigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado
na petição inicial. Diante do princípio da sucumbência, condeno a
impetrante ao pagamento das custas e das despesas processuais. Sem
condenação em honorários advocatícios diante da Súmula nº 105 do
STJ. -Advs. MARIO JULIO MONEGATTI JUNIOR, EDUARDO
BEZERRA GALVAO e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

64. MANDADO DE SEGURANCA-33350/0-EXPRESSO ADOR-
NO LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO
ESTADO- DECISÃO DE FLS. 254/258:.. Isso posto, com funda-
mento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido
formulado na inicial, confirmando a liminar e concedendo a seguran-
ça para assegurar a impetrante o lançamento do ICMS incidente so-
bre as importações informadas em conta gráfica escritural, sem qual-
quer impedimento ou desembaraço aduaneiro. Diante do princípio
da sucumbência, condeno o Estado do Paraná ao pagamento das
custas e despesas processuais, deixando de condená-lo na verba ho-
norária, tendo em vista a orientação contida na Súmula nº 105 do
STJ. Finalemnte, de acordo com a disposição contida no artigo 12,
parágrafo único, da Lei 1533/51, independentemente de recurso vo-
luntário, determino o reexame necessário junto ao E. Tribuanl de
Justiça do Estado do Paraná. -Advs. CONCEICAO AP RIBEIRO
CARVALHO MOURA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

65. MANDADO DE SEGURANCA-33393/0-FARMACIA LIZAN-
DRE LTDA x DIRETOR DA SEC MUN DE SAUDE DO MUNICI-
PIO DE CTBA-DESPACHO DE FL. 340: Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 320/339, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOSQUETTI e SIL-
VIO BRAMBILA-

66. DECLARATORIA-33404/0-ALCEBIADES NUNES e outro x
ESTADO DE MINAS GERAIS e outro- DESPACHO DE FL. 143:
Sobre a contestação de fls. 130/142, apresentada pelo segundo re-
querido, manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. -Advs.
WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEI-
RO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e MARCELO DE CAS-
TRO MOREIRA-

67. MANDADO DE SEGURANCA-33442/0-VOLFFER MANUFA-
TURA E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDAQ x INSPETOR
GERAL DE ARRECADACAO- DECISÃO DE FLS. 268/271:.. Isso
posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo parcialmen-
te procedente o pedido formulado na inicail, a fim de que seja expe-
dida a certidão positiva com efeitos de negativa referente à GIA do
mês de setembro do ano de 2004. Em razão de que o impetrante
logrou êxito parcial na demanda e o impetrado nao sucumbiu total-
mente aos pedidos da inicial, configurando-se, assim, a sucumbência
recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento, “pro rata”, das
custas e das despesas processuais, deixando de condená-las nas res-
pectivas verbas honorárias, tendo em vistaa orientação contida a
úmula 105 do Clendo Superior Tribunal de Justiça. Finalmente, de
acordo com a disposiçao contida no art. 12, parágrafo únioco, da Lei
1533/51, independentemente de recurso voluntário, determino o re-
exame necessário jutno ao E. Tribunal de Justiça do Estado do PAra-
ná. -Advs. VALERIA SANTOS TONDATO, CRISTINA IVANKIW,
JEFFERSON BARBOSA, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

68. MANDADO DE SEGURANCA-33494/0-ITALO SUPERMER-
CADOS LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRECADACAO DO
ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 259/265:.. Isso posto,
com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo imrpoceden-
tes os pedidos formulados na inicail, denegando a segurança pleitea-
da. Diante do princípio da sucumbência, condeno a impetrante ao
pagamento das custas e das despesas processuais, deixando de con-
dená-la na verba honorária, tendo em vista a orientação contida na
Súmula nº 105 do STJ. -Advs. GISLAINE DE CARVALHO, MA-
RIA GOMES DA CUNHA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

69. MANDADO DE SEGURANCA-33497/0-ELMO ZACARIAS
DE BASTOS x DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DA POLICIA
CIVIL e outro- DECISÃO DE FLS. 176/184:.. Diante do exposto,
utilizando os argumentos legais explanados, nos termos doa rtigo
269, inciso I do CPC e atento à Lei nº 1533/51 (LMS), JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido constante neste Mandado de Segurança,
DENENGANDO a segurança pleiteada, ante a ausência de compro-
vação de direito líquido e certo do autor em prosseguir no concurso
público, considerando, enfim, o ato administratvio que o eliminou do
certame como legal, de acordo com todas as normas que norteiam o
assunto, nao tendo assim fundamento plausível e legal para ser con-
vocado nas demais fases do certame. Custas e despesas processuais

pelo impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios. -Advs.
SIDNEI GILSON DOCKHORN, RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

70. MANDADO DE SEGURANCA-33669/0-LEILOGADO LEILO-
ES DE BOVISNO SC LTDA x CHEFE DA DIVISAO DE DEFESA
SANITARIA ANIMAL-DESPACHO DE FL. 128: Recebo o recurso
de apelação de fls. 121/127, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. CELSO
HIROSHI IOCOHAMA, LUIZ GUILHERME B. MARINONI e
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

71. ACAO DE COBRANCA-33673/0-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS PARATI II - COND. I x COHAB-CT - CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA e outros- DESPACHO DE
FL. 104: Ao autor para dar atendimento ao contido à fl. 101, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. -Advs.
EMERSON LUIZ VELLO, BEATRIZ SCHIEBLER, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

72. MANDADO DE SEGURANCA-33690/0-AUTO POSTO GE-
PEZEN LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA
DO EST. DO PR.- DECISÃO DE FLS. 229/234:.. Isso posto, com
fundametno na disposição contida no artigo 269, inciso I, do CPc,
julgo improcedente o pedido contido na inicail, denegando a segu-
rança pleiteada. Diante do princípio da sucumbência, condeno a im-
petrante ao pagamento das custa e das despeas processuais. Sem
condenação em honorários advocatícios diante da orientação conti-
da na Súmula nº 105 do STJ. -Advs. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI
SIMONI, DIOGO MATTE AMARO, DIOGO BENRADT CARDO-
SO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

73. MANDADO DE SEGURANCA-33737/0-LEANDRO RODOL-
FO MELO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO P- DECISÃO DE FLS. 104/110:... Diante do exposto,
utilizando os argumentos legais explanados, nos termos do artigo
269, inciso I do CPC e atento à Lei nº 1533/51 (LMS), JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido de Mandado de Segurança interposto por
LEANDRO RODOLFO MELO em desfavor de ato do COMAN-
DANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA-
NÁ, DENEGANDO a segurança pleiteada, ante a ausência de liqui-
dez e certeza do direito invocado pelo autor em prosseguir no con-
curso público, considerando, enfim, o ato administrativo que o eli-
minou do certame como legal, de acordo com as normas que nortei-
am o assunto. Condeno o impetrado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, deixando de condená-lo em verba honorária, ten-
do em vista a vedação contida na Súmula 105 do TJ. Ficará isento da
condenação, por ser beneficiário da justiça grautita, atento às nor-
mas previstas na Lei nº 1060/50. -Advs. WILSON MARCONDES
PINTO, VALIANA WARGHA CALLIARI e VALQUIRIA BASSET-
TI PROCHMANN-

74. ACAO POPULAR-33803/0-FRANCISCO XAVIER DE OLIVEI-
RA x LUIZ CARLOS VIEIRA e outros-DESPACHO DE FL. 424:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir. -Advs. FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA, LUIZ FERNAN-
DO FABIANE, CARLOS CESAR KOCH, ALEXANDRE AUGUS-
TO GAVA, JAQUELINE LOBO DA ROSA e FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO-

75. EMBARGOS A EXECUCAO-33804/0-ESTADO DO PARANA
x MAURA SILVA ZANATA- DESPACHO DE FL. 12: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, PATRICIA DE MELLO e
PATRICIA R.C. GROFF-

76. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34022/0-SENI-
RA PACHECO x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LIN-
DA LTDA- DESPACHO DE FL. 35: Sobre o contido às fls. 17/23,
manifestem-se os requerentes. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, FELIPE BAR-
RETO FRIAS e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

77. EMBARGOS A EXECUCAO-34206/0-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTA-
DO DO PR DER-DESPACHO DE FL. 156: Especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. RENATO KLE-
BER BORBA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-

78. ACAO CIVIL PUBLICA-34269/0-ASSOCIACAO DOS ESTAB
SERV FUNERARIOS MUNIC REG MET x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- DESPACHO DE FL. 287: Sobre os novos documentos de
fls. 271/280, manifeste-se o réu em cinco dias, a teor da disposicção
contida no art. 398 do CPC. -Advs. GERALDO MOCELLIN e SAU-
LO DE MEIRA ALBACH-

79. EMBARGOS A EXECUCAO-34357/0-ROMEU FERREIRA
RIBAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 38:
Às partes para que especifiquem as provas que pretendem ver pro-
duzidas, no prazo de cinco dias, justificando-as. -Advs. MARCIO
KRUSSEWSKI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-

80. ANULATORIA-34486/0-ALI BELO HAGE e outro x CENTRO
DE RECRUT E SELECAO DA POLICIA MILITAR e outro- DES-
PACHO DE FL. 172: Considerando-se os termos da manifestação
de fls. 162/170, informando da impossibilidade de conciliação, deixo
de realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC. À impugnação. -
Advs. ELAINE FERNANDES MEIRA, VINICIUS KLEIN e VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

81. MANDADO DE SEGURANCA-34509/0-MASGOVI IND COM

SERV IMP E EXPORTACAO LTDA x CHEFE DO GRUPO ADM
SETORIAL DA SEC EDUCACAO- DESPACHO DE FL. 181: So-
bre as informações prestadas pelo Impetrado, manifeste-se a Impe-
trante, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS EDUARDO RIBEI-
RO BARTNIK-

82. MANDADO DE SEGURANCA-34660/0-DELCIO DOMINGOS
FERREIRA x DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DE POLICIA
CIVIL e outro- DESPACHO DE FL. 305: Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. Em face da concessão dos efei-
tos da antecipação da tutela recursal, comunique-se, poor ofício, a
autoridade coatora, instruindo com fotocópia do expediente de fls.
302/304. -Advs. ANA CLAUDIA FINGER, ADRIANA DA COSTA
RICARDO SCHIER e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

83. EMBARGOS DO DEVEDOR-34979/0-ESTADO DO PARANA
x IONICE BATISTA LEITE- DESPACHO DE FL. 14: Recebo os
presentes embargos para discussão. À embargada para, querendo,
oferecer impugnação no prazo de quinze dias, de acordo com o arti-
go 740 do CPC. -Advs. ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE e JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

84. MANDADO DE SEGURANCA-34980/0-HORACIO HILGEN-
BERG GUIMARAES x DELEGADO DA 1ªDELEGACIA DA RE-
CEITA ESTADUAL DO PR e outro-DESPACHO DE FLS. 500/502
(item III): Sobre as informações prestadas, manifeste-se a impetran-
te, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e
artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES
PEREIRA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

85. EMBARGOS A EXECUCAO-35096/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARCELO HENRIQUE BERTOLI e outros- DESPACHO
DE FL. 31: Recebo os Embargos. Ao Embargado para impugnação,
no prazo de quinze dias. -Advs. ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

86. EMBARGOS A EXECUCAO-35123/0-PARANAPREVIDEN-
CIA x ALZIRA SUARDI MENDES- DESPACHO DE FL. 17: Rece-
bo os Embagos. Ao embargado para impugnação, no prazo de quin-
ze dias. -Advs. MARCELO COELHO TAVARNARO, CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e ELISE APARECIDA DE ME-
DEIROS-

87. IMPUGNAÇÃO A CONCESSAO DA JUSTICA GRATUITA-
35127/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x ROMEU FERREIRA RI-
BAS- DESPACHO DE FL. 17: Ao Embargante para que se manifes-
te sobre a presente impugnação. -Advs. CARLOS ANTONIO LES-
SKIU e MARCIO KRUSSEWSKI-

88. IMPUGNAÇÃO A CONCESSAO DA JUSTICA GRATUITA-
35128/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x ROMEU FERREIRA RI-
BAS- DESPACHO DE FL. 17: Sobre a impugnação à concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, manifeste-se o autor em
dez dias. -Advs. CARLOS ANTONIO LESSKIU e MARCIO KRUS-
SEWSKI-

89. INDENIZACAO-35141/0-OVIDIO DE CASTRO e outro x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 91:
Indefiro o pedido de Justiça Gratuita... Concedo, pois, dez dias para
o recolhimento das custas processuais e da taxa devida ao Funrejus,
sob pena de aplicação do artigo 257 do CPC. -Adv. MARIA AU-
GUSTINHO ROCHA-

90. ORDINARIA-35155/0-FAJARDO PACHECO QUADRADO e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 43:.. Por-
tanto, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial e
determino o pagamento das csutas iniciais, nos moldes legais, sob
penad e aplicação do artigo 257, do CPC. -Adv. ALESSANDRO
RAVAZZANI-

91. EXECUCAO FISCAL-27424/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
DIYUNKO URATANI SAKAMORI- DESPACHO DE FL. 137: Às
partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CRISTINA H. MACIEL, LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ, SIMONE KOHLER, MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D AVILA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e FABIO
ZANON SIMÃO-

92. EXECUCAO FISCAL-111282/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUCILLO DONASCIMENTO NETO- DESPACHO DE FL. 63:
Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, SIMONE KOHLER e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

93. EXECUCAO FISCAL-59226/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CONSTR PASINI LTDA- DESPACHO DE FL. 20: Sobre a
impugnação de fls. 13/18, manifeste-se o excipiente em cinco dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER e VALERIA SANTOS TONDATO-

94. HABILITACAO DE CREDITO-13633/0-ORLANDO MENE-
GHETTI x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA-
DESPACHO DE FL. 51: Sobre as informações prestadas pelo Síndi-
co, ciência ao requerente. No mais, aguarde-se o pagamento do cré-
dito, obedecendo a ordem legal. -Advs. EURIDES DOS SANTOS,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO
CLARO e SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-

95. FALENCIA-20909/0-OCEANO INDUSTRIA GRAFICA E EDI-
TORA LTDA. x ANDRADE E COELHO LTDA.- DESPACHO DE
FL. 155: Compulsando os autos, denota-se que as partes estão devi-
damente represnetadas nos autos. Presentes as condições da ação e
pressupostos processuais, de modo que delcaro o processo por sane-
ado. Por enteder que as provas já produzidas são suficientes para o
deslinde do feito, determino o julgametno antecipado da lide, nos
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moldes do artigo 330, inciso I, do CPC. Preparados, voltem. R$
42,71.-Advs. PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, MARIANA CRISTINA DE ANDRA-
DE, REGIANE ARAUJO BAISSO, JOSE LUIZ DE LIMA ARAU-
JO, FLAVIA NUNES DE SOUZA ARRUDA, DANIELA CRISTI-
NA CHAMBERLAIN, MANOELA LAUTERT CARON e ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO-

96. FALENCIA-21334/0-JATI - SEVICOS COMERCIO E IMPOT
DE ACOS LTDA x BRASGRILL LTDA- DESPACHO DE FL. 158:
Às partes, sobre a baixa dos autos. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA
PODOLAK-

97. HABILITACAO DE CREDITO-21657/0-CELMO DE OLIVEI-
RA XAVIER (INSS) x ARAUTUR TRANSPORTADORA TURIS-
TICA LTDA- DECISÃO DE FLS. 32/35:...Posto isso, com funda-
mento no art. 92, I, do Decreto-lei nº 7661/45, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inaugural e, consequentemente declaro habilitado
o valor de R$ 493,16 (quatrocentos e noventa e três reais e dezesseis
centavos), devidos ao INSS a título de contribuição previdenciária, a
ser habilitado como crédito fiscal. Sobre os valores habilitados, inci-
dirão juros de mora (Decreto-Lei 7661/45, art. 26) e correçao mone-
tária (incidindo aqui o INPC), somente se a Massa Falida comportar.
Não incidem aqui custas nem honorários advocatícios. Justifico que
são indevidos honorários de advogado no processo de habilitaçao ou
impugnação de crédito na falência, bem como, na concordata, por
ser a disciplina processual mero incidente de apuração administrati-
va do passivo concursal. Sobre o tema em questão, a Jurisprudência
dominante tem-se direcionado no sentido de que a condenaçao em
honorários, nos procedimentos de habilitação de crédito, é indevida
conforme julgados do colendo STJ. -Advs. MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA, SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA e PEDRO AUGUSTO SCHWAB-

98. HABILITACAO DE CREDITO-21947/0-PALMIRA CEZNE x
HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA- DESPACHO
DE FL. 44: À declarante para exibição da certidão do trânsito em
julgado da sentença proferida pelo MM. Juízo da 17ª Vara do Traba-
lho de Curitiba. -Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, CARMEN
SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO,
CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

99. HABILITACAO DE CREDITO-22047/0-ELIZABETH DE
MATTOS x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA-
DESPACHO DE FL. 28: FALÊNCIA DE HOSPITAL E MATERNI-
DADE VILA HAUER LTDA.Com fundamento no art. 98, 1º c/c art.
173, 3º da Lei de Falências, ficam os interessados cientes para que
no prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações
que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº
22.047 em que ELIZABETH DE MATTOS, move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 474.604,44. — À declarante para que atenda a
cota ministerial de fls. 26/27. -Advs. NEI PEREIRA DE CARVA-
LHO, CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO,
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, CARLOS ALBERTO
MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA, SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA e PATRICIA C. AU-
GUSTINHAK DALOTTO-

100. HABILITACAO DE CREDITO-22048/0-MARIA DAS DORES
MACANEIRO TULIO x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 51: Atenda a declarante a cota
minsiterial de fls. 49/50. -Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS,
CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK
DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E
SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CU-
NHA ROCHA-

101. ALVARA JUDICIAL-22065/0-MARIA VICTORIA PEREIRA
MEYER x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-
DESPACHO DE FL. 68: Preparados, voltem. R$ 203,21. -Advs.
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, SANDRA MARA
PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P.
S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS,
MARLUS JORGE DOMINGOS, RITA DE CASSIA PILONI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

102. EXECUCAO FISCAL-105638/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x TRANSPORTES COM DE CEREAIS VALDA LTDA-
DESPACHO DE FL. 54: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e MARIA AUGUS-
TA CORREA LOBO-

103. EXECUCAO FISCAL-120337/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA-
DESPACHO DE FL. 178: Mantenho a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos. Ciência à exequente em face da concessão do
efeito suspensivo ao recurso interposto. -Advs. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, JOEL FERREIRA LIMA
e RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB-

104. EXECUCAO FISCAL-123081/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x GRENDHA TRANSPORTES LTDA- DECISÃO DE FL.
78: Diante da satisfação da obrigação pelo devedor, julgo extinta,
por sentença, a presente execução, com fundamento no art. 794, in-
ciso I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se com as baixas e as an-
toações necessárias. Cancele-se os leilões designados às fls. 53 dos
autos. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM e ANITA CARUSO PUCHTA-

105. EXECUCAO FISCAL-124917/0-FAZENDA PÚBLICA DO

ESTADO x TIAGO NAIZER DOS SANTOS- DECISÃO DE FLS.
142: Diante da manifestação de fls. 129, julgo extinta a presente exe-
cução, com fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias,
cumprindo-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Paraná. -Advs. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e JOSE
BASILIO GUERRART-

106. EXECUCAO FISCAL-128386/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND CM IMP E EXP DE EQUIP
P/LAB LTDA- DESPACHO DE FL. 112: Ao executado para que
compareça em cartório para firmar o Termo de Penhora sobre o bem
nomeado à fl. 109, no prazo de cinco dias, sob pena de rescisão do
parcelamento. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ADYR RAITANI JUNIOR,
MARIO GREGORIO BARZ JR. e ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI-

107. EXECUCAO FISCAL-128543/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP DE EQUIP
P/LAB LTD- DESPACHO DE FL. 88: Ao executado para que com-
pareça em cartório para firmar o Termo de Penhora sobre o bem
nomeado à fl. 85, no prazo de cinco dias, sob pena de rescisão do
parcelamento. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ADYR RAITANI JUNIOR,
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e MARIO GREGORIO BARZ
JR.-

108. EXECUCAO FISCAL-128574/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA- DESPA-
CHO DE FLS. 58/59: Indefiro o pedido de suspensão do presente
feito, pois a executada nao trouze prova pré-constituída da compen-
sação dos valores. A penhora de crédito decorrente de precatório é
possível porque a execução deve se dar de maneira menos gravosa
ao devedor e, por outro lado, a gradação estabelecida no artigo 11
da Lei nº 6830/80 tem caráter relativo. Não se pode considerar que a
penhora represente uma compensação por via indireta, uma vez que
o primeiro isntituto visa apenas a garantia da execução, enquanto o
segundo a extinção da obrigação tributária. Determino que se proce-
da à penhora do crédito oriundo de precatório requisitório. LAvre-se
o respectivo termo de penhora, assumindo a executada os encargos
de depositário, com a apreensão da escritura pública original repre-
sentativa do título. Deve ser procedido o registro da penhroa nos
autos de origem dos créditos de precatório requisitório oferecido. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, MARIA AU-
GUSTA CORREA LOBO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES
DOS SANTOS e MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL-

109. EXECUCAO FISCAL-128662/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP DE EQUIP
P LAB LTD- DESPACHO DE FL. 48: Ao executado para que com-
pareça em cartório para firmar o Termo de Penhora sobre o bem
nomeado à fl. 45, no prazo de cinco dias, sob pena de rescisão do
parcelamento. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-

110. EXECUCAO FISCAL-128976/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP DE EQUIP
P/LAB LTD- DESPACHO DE FL. 53: Ao executado para que com-
pareça em cartório para firmar o Termo de Penhora sobre o bem
nomeado à fl. 50, no prazo de cinco dias, sob pena de rescisão do
parcelamento. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ROSALVA ROSSANE ME-
NEGHINI-

111. EXECUCAO FISCAL-129207/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP DE EQUIP
P/LAB LTD- DESPACHO DE FL. 79: Ao Executado para que com-
pareça em cartório para firmar o Termo de Penhora do bem nomeado
à fl. 76, no prazo de cinco dias, sob pena de rescisão do parcelamen-
to. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, MARIA
AUGUSTA CORREA LOBO, FABIANO ANSELMO WEBER,
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e MARIO GREGORIO BARZ
JR.-

112. EXECUCAO FISCAL-129464/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP DE EQUIP
P LABORT- DESPACHO DE FL. 64: Ao executado para que com-
pareça em Cartório, no prazo de cinco dias, para firmar o Termo de
Penhora do bem nomeado à fl. 61, sob pena de rescisão do parcela-
mento. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e MARIO
GREGORIO BARZ JR.-

113. EXECUCAO FISCAL-129923/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOBISTEEL - COM DE MOVEIS E EQUIP HOSP
LTDA- DESPACHO DE FL. 32: Concedo vista dos autos ao Execu-
tado, pelo prazo de cinco dias. -Adv. RONE MARCOS BRANDA-
LIZE-

114. EXECUCAO FISCAL-130962/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM E EXP DE EQUIP P
LABORT LTDA- DESPACHO DE FL. 45: Como não se trata de
crédito decorrente de preatório expediod contra a exequente e sim
contra o Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Para-
ná, situação que inviabiliza futura compensácão, indefiro o pedido

de nomeação de bens formulado pela executada. — DESPACHO DE
FL. 55: Ao executado para que compareça em cartório a fim de assi-
nar o Termo de Penhora do bem nomeado à fl. 52, no prazo de cinco
dias, sob pena de rescisão do parcelamento. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI e ROSAL-
VA ROSSANE MENEGHINI-

115. EXECUCAO FISCAL-131067/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x EMBRAPOL SUL BRASILEIRA LTDA- DESPACHO
DE FL. 39:..Assim, determino que se proceda à penhora do crédito
oriundo de precatório requisitório (fls. 24/26). Lavre-se o respectivo
termo de penhora, com a apreensão da escritura pública original re-
presentativa do título. Deve ser procedido o reigstro da penhora nos
autos de origem dos créditos de precatórios requisitórios ofreecido.
-Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, MARIA AU-
GUSTA CORREA LOBO e JOEL HENRIQUE MELNIK-

116. EXECUCAO FISCAL-132544/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA- DESPA-
CHO DE FLS. 41/42: Indefiro o pedido de suspensão do presente
feito, pois o simples pedido adminsitrativo de compensação nao tem
o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos ter-
mos do artiog 151 do CTN. A penhora de crédito decorrente de pre-
catório é possível porque a execução deve se dar de maneira menos
gravosa ao devedor e, por outro lado, a gradação estabelecida no
artigo 11 da Lei nº 6830/80 tem caráter relativo. Não se pode consi-
derar que a penhora represente uma compensação por via indireta,
uma vez que o primeiro isntituto visa apenas a garantia da execução,
enquanto o segundo a extinção da obrigação tributária. Determino
que se proceda à penhora do crédito oriundo de precatório requisitó-
rio. LAvre-se o respectivo termo de penhora, assumindo a executada
os encargos de depositário, com a apreensão da escritura pública
original representativa do título. Deve ser procedido o registro da
penhroa nos autos de origem dos créditos de precatório requisitório
oferecido. -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS-

117. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-663/2008-TO-
DIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x JOSE MIL-
TON VALLE-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depó-
sito inicial, no valor de R$ 616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
MARCIO LUIZ BLAZIUS-

118. MANDADO DE SEGURANCA-664/2008-FARMACIA FAR-
MASSIM LTDA x CHEFE DO DEPT. DE VIGILANCIA SANITA-
RIA/PR e outro-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando de-
pósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
FLAVIO MENDES BENINCASA-

119. DECLARATORIA-665/2008-VERA LUCIA ANSIUTTI e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 164,50,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Art. 257 do C.P.C. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

120. EMBARGOS A EXECUCAO-666/2008-KUSMA E CIA LTDA
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-

121. EMBARGOS A EXECUCAO-667/2008-KUSMA E CIA LTDA
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-

122. EMBARGOS A EXECUCAO-668/2008-KUSMA E CIA LTDA
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-

123. EMBARGOS A EXECUCAO-669/2008-KUSMA E CIA LTDA
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-

124. MANDADO DE SEGURANCA-670/2008-RICARDO PRAE-
TORIUS x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PR - DETRAN-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando de-
pósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
ISMAEL MARTINEZ-

125. SUMARISSIMA DE COBRANCA-671/2008-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x ROSANE MARIE DE LEAO
CALDART-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósi-
to inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA-

126. HABILITACAO DE CREDITO-672/2008-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x AUTO POSTO ARPOADOR LTDA-Feito que deu entra-

da em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Art. 257 do C.P.C. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 235/2008
JUIZ DE DIREITO:DRA. VANESSA DE SOUZA CAMARGO
DR. DOUGLAS MARCEL PERES
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THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0089 052470/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 0034 045146/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0008 036746/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0074 051578/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0048 049231/0000
VALMOR COELHO 0001 002610/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0076 051775/0000

0086 052247/0000
VALTER ADRIANO F. CARRET 0058 050558/0000
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0010 038048/0000
VANESSA MACHADO SILVEIRA 0062 050829/0000
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0010 038048/0000
VANISE MELGAR TALAVERA 0040 047466/0000
VICENTE DE PAULA SANTOS 0057 050132/0000
VINICIUS KLEIN 0086 052247/0000
WALDEMAR PONTE DURA 0056 050105/0000
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0059 050568/0000
WOLMAR FRANCISCO AMELIO E 0035 045620/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0049 049263/0000

0055 050093/0000
0057 050132/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-2610/0-HYGINO CELESTI-
NO BODZIAK e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Aguarde-se a complementação do
pagamento do precatório conforme decisao do Excelentíssimo se-
nhor Presidentes do Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 1076/1095)”. -
Advs. ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
MACHADO NETO, PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER,
LELLIS CORREA, VALMOR COELHO, JOAO DE BARROS TOR-
RES, ANITA CARUSO PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4113/0-ANTONIO ROME-
RO e outros x DER PR- “SENTENÇA. Vistos. Em razão do cumpri-
mento da obrigação, julgo extinta a presente execução de sentença,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Custas de lei e já pagas. PRI. Oportunamente arqui-
ve-se”. -Advs. DAVI DEUTSCHER, ALUIZIO ANTUNES JUNI-
OR, ELVINO FRANCO, JULIO CESAR RIBAS BOENG e AN-
DREA MARGARETHE R. ANDRADE-

3. AÇÃO DE INDENIZACAO-10780/0-CECILIA DE CRISTO
GARCONI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Intime-se a Procuradora do
Estado Dra. Marina para assinar a petição de fls. 730” -Adv.MARINA
CODAZZI DA COSTA-

4. AÇÃO DE INDENIZACAO-13073/0-MARIO TREVISAN e ou-
tro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ao contador judicial para apu-
ração das retençoes e custas, eventualmente devidas. Após, manifes-
te-se o credor. R$13,29”. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBAS-
TIAO M MARTINS NETO e DJALMA A. MULLER GARCIA-

5. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-25283/0-MARIA LAIR
DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Defiro (fls.420/
423). I - Vistos. Julgo, por sentença, extinta a execução de sentença
em face de MARILENE D’ALBERTO RAMOS E MARIA RUTH
DA SILVA, tendo em vista o pagamento noticiado às fis. 399/400, eo
faço com fundamento no art. 794, inciso I do Código de Processo
Civil Brasileiro. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Diligências e intimações necessárias. II - Bloqueio on-line solicitado
através do convênio BACENJUD, conforme extrato em anexo. Dili-
gências e intimaçoes necessárias”. -Advs. CELINA GALEB NITS-
CHKE, DANIEL BARRETO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI,
PAULO HENRIQUE RIBAS, MARILDA SILVA F. SILVA, LUIZ
CARLOS CALDAS, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO,
JOSE FERNANDO PUCHTA e MARINA CODAZZI DA COSTA-

6. DESAPROPRIACAO-32774/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
AFONSO KLEINA E S/MULHER- “Ao contador judicial para apu-
ração das retençoes e custas, eventualmente devidas. Após, manifes-
te-se o credor. R$ 13,29”. -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO M MARTINS NETO-

7. AÇÃO DE INDENIZACAO-35822/0-ADIR EDUARDO PUGS-
LEY x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro
(fls.570). Arquivem-se estes autos, com as baixas e anotações neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. CEZAR HEN-
RIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA, PATRI-
CIA BLANC GAIDEX e MARIA FRANCISCA A. MOHR-

8. DECLARATORIA DE NULIDADE-36746/0-NIMAR BARBO-
SA PEDRO NICOLAU x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTEN-

ÇA. Vistos. Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido atinente a esta Ação Declaratória, em que figuram como au-
tor NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU e como réu o MUNICI-
PIO DE CURITIBA, para o fim de declarar inconstitucional, inci-
denter tantum, e ilegal? a) o sistema progressivo fiscal de alíquotas
diferenciadas de forma progressiva instituído pelo artigo 20, da Lei
n.° 6.202/80 e alterações posteriores, mormente firmadas pelas Leis
n.°s 7.832/91, 17/97 e 28/99, as quais atingem o imóvel da parte
autora, nos exercícios financeiros cinzelados na exordial; b) determi-
nar a revisão e correção dos lançamentos de IPTU efetuados para os
exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, a fim de que todos os
valores lançados a maior tenham como base de cálculo o valor venal
dos imóveis apurados para o ano de 1994, com a devida atualização
monetária determinada pelo Decreto n° 872/91, sucessivamente nos
demais exercicios, condenando-se o Município de Curitiba a restituir
à parte demandante o que exceder a esse cálculo; c) a cobrança das
taxas de conservação e limpeza pública, mais a taxa de iluminação
pública, com a anulação dos respectivos lançamentos tributários do
IPTU e das referidas taxas. Afasto, em contrapartida, o pedido ati-
nente à declaração da inconstitucionalidade e ilegalidade da base de
cálculo do·IPTU, exercício de1999. Em conseqüência, condeno o
réu a restituir aos autores os valores do IPTU, progressivamente
cobrados, com base em alíquotas superiores a 0,20% 15 sobre o va-
lor venal dos imóveis, bem como das taxas por eles, autores, indevi-
damente pagas, recolhidas conjuntamente com o IPTU, no período
referente aos exercicios de 1.996 a 2000, incidindo correção mone-
tária desde o respectivo recolhimento de cada parcela, com a taxa
SELIC, a ser feito (naquilo que diz respeito à repetição do indébito)
por meio de liquidação de sentença. Pela sucumbência, que e reci-
proca, pagarão as partes as custas e as despesas do processo, sendo
que o autor arcará com 20% (vinte por cento) e o requerido com
80% (oitenta por cento), mais os honorários advocatícios do Advo-
gado do autor, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), com espe-
que no artigo 20, §4.°, do CPC, principalmente ante o trabalho rea-
lizado, o tempo exigido para o serviço e o resultado obtido. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei
n.° 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatorios, segui-
rido a mesma taxa dos moratórios4, a partir desta data até o trânsito
em julgado da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta
última constatação até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo
Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios
a que se refere o art. 406 é a do art.161, §l.°, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A utilização da taxa
SELIC como índice de apuração dos juros legais não é juridicamente
segura, porque impede o prévio conhecimento dos juros), evitando
com isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relação à
outra. Deixo de aplicar o reexame necessário no caso, na forma do
contido no artigo 475, §§2.° e 3.°, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA, HYPERIDES ZANELLO NETO, VALDIR JULIO UL-
BRICH e SIMONE KOHLER-

9. AÇÃO DE INDENIZACAO-37056/0-WALTER SPINARDI x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “SENTENÇA.
Vistos. Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na
inicial. Pela sucumbência, pagará o autor as custas e as despesas
processuais. Deixo de fixar a verba honorária diante da revelia. Apli-
ca-se o artigo 12 da lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Advs. SERGIO RENATO DALLA COSTA e JAIR LIMA GE-
VAERD FILHO-

10. REPETICAO DE INDEBITO-38048/0-ZENITA AMARANTE
DE LIZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “SENTENÇA. Vis-
tos. Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido atinente a esta Ação
de Ilegalidade c/c Repetição de Indébito, em que figura como autora
ZENITA AMARANTE DE LIZ (tendo em vista a extinção do feito
em relação aos demais requerente às fls. 93/94) e como réu o MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, para o fim de declarar inconstitucional, inci-
denter tantum, e ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública,
com a anulação dos respectivos lançamentos tributários da referida
taxa. Em conseqüência, condeno o réu a restituir a autora os valores
por ela pagos no período referente 05/11/1996 a 05/11/2001, inci-
dindo correção monetária desde o respectivo recolhimento de cada
parcela. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais, mais os honorários advocatícios da advogada da auto-
ra, que fixo em R$1.000,00 (mil reais), na forma do contido no arti-
go 20, §4.°, do C.P.C., considerando a natureza da causa, o grau de
dificuldade e o trabalho desenvolvido. Tudo (ônus da sucumbência)
a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81, incidindo
ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos
moratórios2, a partir desta data até o trânsito em julgado da senten-
ça, e os moratórios incidentes a partir desta última constatação até o
efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406
é a do art.l61, §1.°, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um
por cento) ao mês. A utilização da taxa SELIC como índice de apu-
ração dos juros legais não é juridicamente segura, porque impede o
prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimen-
to sem causa de uma parte em relação à outra. Deixo de aplicar o
reexame necessário no caso, na forma do contido no artigo 475, §2.°,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS, VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

11. EMBARGOS À EXECUCAO-38196/0-D‘BORCATH HOTE-
LEIRA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Pelo exposto julgo improcedentes os pedidos formulados na ini-
cial e determino o prosseguimento da execuçao em seus ulteriores
termos. Pela sucumbência pagará a embargante as custas e as despe-
sas processuais, mais honorários do advogado do embargado que em
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atenção ao disposto no artigo 20, §4° do CPC, são fixados em
R$1.500,00 (cinco mil reais), tendo em consideração a simplicidade
da causa eo zelo profissional. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
-Advs. ANDERSON ARRIVABENE, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

12. COMINATORIA-39106/0-JOMAR AGNER x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto, julgo procedentes
os pedidos formulados na inicial, e confirmando a tutela antecipada
já deferida, determino que o requerido readapte o autor para que
este trabafhe durante o período noturno. Pela sucumbência, pagará
requerido as custas e as despesas processuais, mais os honorários
advocatícios do requerente, que fixo em R$t000,00 (num mil reais),
tendo em consideração o contido no artigo 20, §4° do CPC, ante o
zelo profissional. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e LIDSON JOSE
TOMASS-

13. REPETICAO DE INDEBITO-41058/0-ZELI DOS SANTOS e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA. Vistos. Jul-
go, por sentença, extinta a execução, tendo em vista o pagamento
noticiado às fis. 302, e o faço com fundamento no art. 794, inciso I
do Código de Processo Civil Brasileiro. Preparadas as custas, expe-
ça-se alvará em favor do credor. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. P.R.I”. -Advs. ADRIANA CRISTINA GUI-
MARAES, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, KELLY CHRISTINA FERNANDES
AVELAR, LOURILDO FRANKLIN AUST NETO, DIOGO COR-
SO DE SOUZA, EROS SOWINSKI e CIBELE KOHELER-

14. REPETICAO DE INDEBITO-41077/0-BEATRIZ HISSAE HI-
RATA e outros x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “... Manifes-
tem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se”.
-Advs. MARCO ANTONIO GUIMARAES, LEILANE TREVISAN
MORAES, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-

15. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-41314/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUIZ AGOSTINHO SOARES
e outro- “Julgo, por sentença a execução, tendo em vista o pagamen-
to noticiado as fls. 82, e o faço com fundamento no art. 794, inciso I
do Código de Processo Civil. Oportunamente, observadas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”. -Advs. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE, FABRICIO JOSE BABY, NELISSA ROSA MENDES e CAMI-
LE CLAUDIA H. PAULA-

16. DECLARATORIA-41430/0-TARCISIO DONET x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A-”Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razões,
em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na
forma adesiva). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. JULI-
ANO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES, CLAUDIA
BUENO GOMES, EDSON JOSE FELTRIN, GUILHERME DALO-
CE CASTANHO, ELIANA DUARTE VERNIZI, IRA NEVES JAR-
DIM, PAOLA C.B.B. PISKE e HELIO EDUARDO RICHTER-

17. ACAO DE DESAPROPIACAO INDIRET-41514/0-ANTONIO
GENEROSO FERNANDES - ESPOLIO e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “I.Indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo
Município de Curitiba (fls. 260/263), porque o pedido de Espólio de
Antonio Generoso Fernandes atendeu o comando judicial contido no
v.acordão (fl. 250). Inclusive, a decisão de fl. 255 foi precisa em
dispor que a liquidação de sentença por artigo limitar-se-à sobre o
“tamanho da área desapropriada pelo Municipio”, conforme deter-
minou o egrégio Tribunal de Justiça (fl. 215). II-Intime-se o Experto
nos moldes do item “b” de fls. 250. III-Faculto as partes a indicação
de assistente técnico e apresentação de quesitos, nos moldes do art.
421, § 1º, I e II, do CPC. Diligências necessárias. Intimem-se”. -
Advs. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PAULO
MACARINI e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

18. DECLARATORIA DE NULIDADE-41754/0-CIMARA DE FA-
TIMA DE LARA SARZA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Pelo ex-
posto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial. Pela
sucumbência, pagará a autora as custas e as despesas processuais,
mais honorários advocatícios dos advogados dos requeridos, que ante
o disposto no artigo 20, § 4° do CPC, são fixados em R$1.000,00(hum
mil reais), levando em consideração o zelo dos profissionais. Aplica-
se o artigo 12 da lei n ° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Advs. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, CESAR H. M.
CORDEIRO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, RONY
MARCOS DE LIMA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

19. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-41871/0-ANTONIO
ELOI MARTINS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Intime-se a par-
te autora para retirar e conferir a certidão expedida”. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO e SIMONE KOHLER-

20. REEMBOLSO DE DESP HOSPITALAR-42078/0-EDSON SE-
BASTIAO RODRIGUES PEREIRA x FUNDO DE SAUDE DA
PMPR- “Sobre a manifestação de fls. 189/190, diga o requerido.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. HENRIQUE EHLERS
SILVA, DANIELE CHRISTIANNE DA ROCHA, JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS, JOAO DE BARROS TORRES e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

21. ACAO ORDINARIA-43034/0-HDS SISTEMAS DE ENERGIA
LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Posto isso, utilizando os ar-
gumentos ora articulados, no mérito, com atenção ao artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
pedido inaugural formulado por HDS SISTEMAS DE ENERGIA

LTDA contra o ESTADO DO PARANA, por reconhecer o direito da
autora em compensar os créditos já vencidos do precatório requisi-
tório n.° 360/96, com os seus débitos de ICMS, sempre que esses
sejam comportados por tais créditos, independentemente do cumpri-
mento das exigências dos artigos 1.° e 2.°, do Decreto Estadual n.°
5.154/01 e do artigo 1.° do Decreto n.°2.301/03, ante as inconstitu-
cionalidades reconhecidas, por violação do artigo 78, do ADCT. Pelo
princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios aos advogados da
autora, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do arti-
go 20, parágrafo 4.°, do Código de Processo Civil, considerando a
natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como o trabalho de-
senvolvido eo tempo de duração do litígio. Tudo (ônus da sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81,
incidindo ainda os juros legais (compensatórios, seguindo mesma taxa
dos moratórios’, a partir desta data até o trânsito em julgado da sen-
tenca, e os moratórios incidentes a partir desta última constatação
até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código Civil (com
a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art.
406 é a do art.161, §1.°, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1%
(um por cento) ao mês. A utilização da taxa SELIC como índice de
apuração dos juros legais não é juridicamente segura, porque impede
o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enriqueci-
mento sem causa de uma parte em relação à outra. Aplico no caso o
reexame necessano, na forma do artigo 475, inciso I e §1.°, do CPC,
remetendo os autos ao Tribunal de Justiça do Paraná, oportunamen-
te. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná. PRI”. -Advs. DENISE ROSAS NUNES e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

22. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-43240/0-FABIO E
SHEYLA SOUZA NETO E CIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “I-Defiro o pedido de apresentação de quesitos suplementares
formulado pelo embargante (fls. 668/671), nos moldes do art. 425
do Código de Processo Civil verbis; “Art.425. Poderão as partes
apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares. Da juntada
dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária. Re-
gistre-se, por oportuno, que os quesitos suplementares não se confu-
dem com o pedido de esclarecimentos previsto no artigo 435, da Lei
Processual Civil Codificada, por isso, que devem ser formulados an-
tes da entrega do laudo pericial, como ocorreu nos presentes autos.
Nesse sentido; TAPR - AC 144963200 - (10144) - Curitiba - 8ª C.
Civ. -Rel. Juiz Manasses de Albuquerque - DJPR 17.03.200; TJSP -
AI 176.152-2 - 18ª C.-Rel. Des. Gildo dos Santos - j. 24.06.1991.
Todavia, deverá o experto ser intimado para o fim de apresentar nova
proposta de honorários, a título de complementação. II-Dê-se ciên-
cia ao Perito Judicial sobre a indicação de assistência técnica pelas
partes litigantes (fls. 744/745 e 746), para fins do art. 431-A do mes-
mo Diploma Processual Civil. Diligências necessárias. Intimem-se”.-
Advs. JAMES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOUZA, RO-
DRIGO C. PETRY, BERNARDO STROBEL GUIMARAES, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA HATSCHBACH MA-
CIEL-

23. REPETICAO DE INDEBITO-43586/0-JUDITE RIBEIRO MA-
CHADO e outros x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Sobre a
manifestação de fls. 273/293, diga o subscritor de fls. 270. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IDERALDO JOSE APPI, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ESTEFANIA MARIA DE
Q. BARBOZA-

24. REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-43610/0-COHAB CT
x HERMINDO RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA- “Defiro (fls.
145). Suspendo este feito por noventa dias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

25. REPETICAO DE INDEBITO-43685/0-WALMOR TILLMANN
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Intime-se a parte autora
para retirar e conferir a certidão expedida”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

26. REPETICAO DE INDEBITO-43697/0-ANA MARIA DA SIL-
VA BORGES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “SENTEN-
ÇA. Vistos. V ICLVO. Julgo, por sentença, extinta a execução, ten-
do em vista o pagamento noticiado às fls. 187 eo faço com funda-
mento no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil Brasileiro.
Oportunamente, expeça-se alvará de levantamento em favor do cre-
dor. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se”. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

27. RESTITUICAO-44090/0-ADELINA PETRUSKI x PARANA-
PREVIDÊNCIA e outro- “Aguarde-se por trinta dias a manifestação
da parte interessada”. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FER-
NANDO AUGUSTO DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINSA-
CK, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

28. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-44206/0-HDI SEGUROS
S/A ANTERIORMENTE DEN HANNOVER INT SEG x INSTI-
TUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA -IMAP e
outro-”Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Intime-
se a parte apelada, para apresentar suas contra-razões, em quinze
dias. Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesi-
va). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. MARIA AMELIA
SARAIVA, MARIA HELENA GURGEL PRADO, LUIZ EDUAR-
DO REZENDE, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

29. ACAO ORDINARIA-44278/0-THEREZINHA PEREIRA DA
SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA) e outro-”I-Mantenho a decisão objurgada que, por

seus próprios fundamentos, bem resiste às razões do agravo. II-
Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem como, o
cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Processo
Civil. III-Diligências e intimações necessárias”. -Advs. JONAS BOR-
GES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, ROGER OLIVEI-
RA LOPES e KATIA REGINA LEITE-

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44631/0-GILSON AMA-
RO FERNANDES - EXCLUIDO FLS 121 e outros x MUNICIPIO
DE ITAIPULANDIA- “SENTENÇA. Vistos. À face do exposto,
acolho a exceção oposta e julgo extinta a ação executiva, em razão
do advento da prescrição, nos termos do artigo 1°, do Decreto 20.910/
32. Condeno os exeqüentes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários de sucumbência ao procurador do executado,
os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faço com funda-
mento no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil”. -Advs.
AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO e EDEVAL BUENO-

31. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-44899/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x MERIANE KOPPE e outro-
“Vistos. Julgo, por sentença, extinta a execução, tendo em vista o
pagamento noticiado as fls. 82, e o faço com fundamento no art. 794
inciso I do Código de Processo Civil Brasileiro. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e NELISSA ROSA MENDES-

32. ACAO MANDAMENTAL P/ LIMITACAO-44926/0-ALENCAR
GUILHERMINO DA PAZ e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos.
Pelo exposto julgo improcedentes os pedidos formulados na petição
inicial. Pela sucumbência pagarão os autores as custas e as despesas
processuais, mais honorários do advogado do requerido que em aten-
ção ao disposto no artigo 20, §4° do CPC, são fixados em R$1.000,00
(hum mil reais), tendo em consideração a simplicidade da causa, jul-
gada antecipadamente sem a produção de nenhuma prova. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. CASSIUS ANDRE VILANDE,
ELISANGELA MARIA DE MATOS VILANDE e PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA-

33. DECLARATORIA-45004/0-LUIZ CARLOS MOREIRA ALVES
x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Recebo o recurso de apelação, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas con-
tra-razões, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja interposto re-
curso na forma adesiva). Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
CHRISTYANE MONTEIRO e DJALMA A. MULLER GARCIA-

34. DECLARATORIA-45146/0-JORGE KITANI e outro x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-”SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, julgo
improcedentes os pedidos formulados na inicial. Pela sucumbência,
pagarão os autores as custas e as despesas processuais mais honorá-
rios advocaticios do dr. patrono do réu que, com fundamento no
artigo 20, §4° do CPC são fixados em R$1.000,00 (hum mil reais),
levando em consideração que o feito foi julgado antecipadamente e o
zelo profissional. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
UMBERTO GIOTTO NETO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e SIMONE KOHLER-

35. ORDINARIA DECLARATORIA-45620/0-FUNDACAO UNI-
VERSIDADE DO CONTESTADO - C. UNIV CANO x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto, julgo improcedente os pedidos
formulados na inicial. Pela sucumbência pagará a autora as custas e
as despesas processuais mais os honorários do advogado do requeri-
do, que tendo em consideração o disposto no parágrafo 4º do artigo
20, do CPC, fixo em R$1.000,00 (um mil reais), ante a simplicidade
da causa, julgada antecipadamente. PRI”. -Advs. JEFTE FERNAN-
DO LISOWSKI, WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES,
EDUARDO SCHMITT JUNIOR, GERALDO VINICIUS DOS SAN-
TOS e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

36. EMBARGOS À EXECUCAO-45690/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto, em atenção ao disposto no art.
535 do Código de Processo Civil, acolho os embargos para determi-
nar que o embargante Município de Curitiba, nos termos do artigo
20, parágrafo 4° do CPC suporte a integralidade do ônus da sucum-
bência, e ainda fixar a verba honorária a ser paga ao advogado da
embargante em R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo
20, parágrafo 4° do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. EROS SOWINSKI e RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-

37. REPARACAO DE DANOS-45968/0-MARINES MELLO DE
PAULA x FUNDACAO ESTADUAL INSTITUTO DE SAUDE DO
PARANA-”SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados na petição inicial, para determi-
nar que o réu pague à autora a remuneração atinente ao cargo de
enfermeira, até que o desvio de função seja sanado, e também resti-
tua o que a mesma deixou de perceber, respeitando-se o prazo pres-
cricional, tudo devidamente corrigido pelo decreto 1.544/95 mais
juros de mora à razão 0,5% até o advento do Código Civil de 2003 e
após 1% ao mês, em atenção ao disposto no artigo 406. Pela sucum-
bência pagará o réu as custas e as despesas processuais, mais hono-
rários advocatícios do advogado da autora, que fixo conforme o dis-
posto no artigo 20, §4° do CPC em R$1.000,00 (hum mil reais),
tendo em consideração a simplicidade da demanda. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Aplica-se no presente caso o disposto no arti-
go 475, § 1° do Código de Processo Civil”. -Advs. FABIANO LUIZ
SEGATO, JOUBERTO DE QUADROS P. CAVALCANTE, GILBER-
TO NEI MULLER e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

38. DECLARATORIA-46507/0-NILSON MOUTINHO DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “SENTENÇA. Vistos. Posto isto, após,

enfrentando o mérito da demanda, julgo procedente o pedido inicial
e condeno os requeridos, solidariamente, a restituírem à parte autora
os valores das contribuições previdenciárias, indevidamente recolhi-
das a partir da prescrição qüinqüenal reconhecida (20.04.01), até
fevereiro/03, cor suspensão da contribuição evidenciada, corrigidos
monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela por
índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sen-
tença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito em julgado desta sentença. Condeno os requeri-
dos, pro rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do advogado dos autores, que fixo em
R$ 1.000,00 (um mit reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, considerando o pequeno trabalho exi-
gido e grau de dificuldade, mais o tempo de duração do litígio e zelo
profissional. Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao,
na forma do contido no artigo 475, §§ 2.° e 3.°, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. AMAU-
RI SILVA TORRES, ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

39. ACAO ORDINARIA-46644/0-JOSE DOMINGOS SCARPELI-
NI e outros x URBS S/A-”Manifeste-se o autor sobre as contestaço-
es, no prazo legal, como também, sobre a precatória retro.” -Advs.
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA
e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

40. HABILITACAO DE CREDITO-47466/0-SENAC-PR x NUTRIS
NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido e conseqüente-
mente, declaro habilitado o valor de R$581,45 (quinhentos e oitenta
e um reais e quarenta e cinco), em favor da habilitante. na falência de
NUTRIS NUTRIÇAO TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA, como
crédito quirografário. Sobre o valor habilitado, incidirão juros de
mora, aqueles somente se a Falida comportar. Passada esta em julga-
do intime-se o Sr Sindico para, por ocasião da formação do quadro
geral de credores, observar o crédito aqui habilitado. Publique-se,
Registre-se. Intime-se”. -Advs. VANISE MELGAR TALAVERA,
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO, LUIZ F. MAR-
TINS BONETTE, ALVARO JOSE MONDINI, CARLOS ROBER-
TO CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO e ALBERTO
LUIZ ABERTI-

41. ACAO DECLARATORIA-48106/0-ANTONIO CARLOS MA-
RINS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-
“SENTENÇA. Vistos. Posto isso, atento às colocações desenhadas
na presente fundamentação, enfrentando o mérito do litígio, amol-
dando-se no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
improcedente o pedido inaugural, por entender legal o ato de co-
brança imposto ao autor. Pelo princípio da sucumbência, condeno o
autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios à procuradora da ré, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), o
que faço nos termos do artigo 20, §4.°, do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como
o trabalho desenvolvido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -
Advs. ELISON LUIZ CALEGARI e DENISE CANOVA-

42. INDENIZAÇÃO-48122/0-ODETE DE SOUZA OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “SENTENÇA. Vistos. Pelo
exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, para
condenar os requeridos a ressarcir a autora pelos danos materiais
por ela suportados, no valor de R$911,81 (novecentos e onze reais e
oitenta e um centavos) mais os danos morais, fixados em R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), tudo devidamente corrigido pelo de-
creto 1.544/95, mais juros de mora à razão de 1% ao mês, conforme
artigo 406 do Código Civil, com termo a quo para incidência de
ambos, na data da citação, ou seja, 11/05/2007, folhas 43 verso. Pela
sucumbência, pagarão os requeridos as custas e as despesas proces-
suais, mais os honorários do advogado da autora, que fixo em
R$1.000,00 (hum mil reais), ante o disposto no artigo 20, §4° do
CPC, tendo em consideração o zelo profissional. Observe-se não
aplicar-se ao caso o disposto no artigo 475 do CPC, em razão do
previsto no seu parágrafo 2°. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
-Advs. GEANDRO LUIZ SCOPEL, JOSE LUIZ COSTA TABOR-
DA RAUEN e PAULO ROBERTO JENSEN-

43. ACAO ORDINARIA-48154/0-REDE FAROL DO ATLANTI-
CO DE COMBUSTIVEL LTDA x ESTADO DO PARANÁ- “SEN-
TENÇA. Vistos. Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos for-
mulados na inicial. Pela sucumbência, pagará a autora as custas e as
despesas processuais, mais os honorários advocatícios, que fixo em
R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais), tendo em consideração o
contido no artigo 20, §4° do CPC, ante a simplicidade da causa,
julgada antecipadamente sem a produção de nenhuma prova Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

44. MANDADO DE SEGURANCA-48736/0-LICNES SERVICOS
LTDA x COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA COPEL e outro-”SEN-
TENÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os argumentos legais
explanados, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e
atento à Lei n° 1.533/51 (LMS), julgo improcedente o pedido de
Mandado de Segurança, denegando a segurança pleiteada, ante a
inadequação da via eleita. Condeno o impetrante ao pagamento das
custas e despesas processuais, deixando de condená-lo na verba ho-
norária, tendo em vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. CRIS-
TINA HELENA SILVEIRA REIS, ANGELICA DUARTE MARTI-
NESKI e LEANE MELISSA OLICSHEVIS- -Advs. CRISTINA
HELENA SILVEIRA REIS, ANGELICA DUARTE MARTINESKI,
LEANE MELISSA OLICSHEVIS, LUCIANO ELIAS REIS e RA-
FAEL ELIAS REIS-

45. AÇÃO ANULATÓRIA-48760/0-SERCOM DISTRIBUIDORA
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DE COMBUSTÍVEL x AUDITORES DA SECRETARIA DA FA-
ZENDA DO ESTADO DO PR- “SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto
julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. Pela
sucumbência, pagará a autora as custas e as despesas processuais,
mais honorários advocatícios do advogado do requerido que ante o
disposto no artigo 20, §4° do CPC, são fixados em R$1.500,00 (hum
mil e quinhentos reais), levando em consideração a simplicidade da
demanda, julgada antecipadamente. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”. -Advs. ANTONIO RENE CASTANHEIRA, NEOMAR
ANTONIO CORDOVA e ROBERTO MACHADO FILHO-

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-48934/0-BAN-
CO REGIONAL DE DESEN. DO EXTREMO SUL - BRDE x GIL-
BERTO ANTONIO WOLF- “Manifeste-se o exequente quanto o
contido no oficio de fls.44/46 da Comarca de Santo Antonio do Su-
doeste/Pr”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

47. AÇÃO ANULATÓRIA-49137/0-BANCO ABN AMRO REAL S
A x ESTADO DO PARANÁ- “Cumpra-se o despacho de fls. 145”
(Defiro o pedido de substituição processual. Diligencias necessárias
junto à autuação e registros. Cite-se na forma do artigo 730, do Có-
digo de Processo Civil. Intimem-se). “Certifico que para fins de aten-
dimento ao r.despacho de retro, solicito da parte autora, o cumpri-
mento do contido no artigo 9.4.6., do Código de Normas (GRC,
relativo a diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justi-
ça”. .-Advs. LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HELOISA BOT BORGES e ANI-
TA CARUSO PUCHTA-

48. HABILITACAO DE CREDITO-49231/0-3ª VARA DO TRABA-
LHO DE CURITIBA e outro x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA.- “Cumpra-se a cota ministerial de fls.98. Intimem-se a Falida
e o Síndico para que se manifestem acerca dos documentos juntados
às fls. 52/96. Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público.
Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. VALMIR SCHREINER
MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO, JULIO ASSIS GEHLEN
e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-

49. DECLARATORIA COMBINADA COM COBRANÇA-49263/
0-DIAMANTINO CONRADO DE CAMPOS e outros x PARANA-
PREVIDÊNCIA e outro- “Manifeste-se o autor quanto a contesta-
ção (fls.473/484)”. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, DAIA-
NE MARIA BISSANI e YEDA VARGAS R. BONILHA-

50. DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-49444/
0-RUBENS DO NASCIMENTO x ESTADO DO PARANÁ- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
formulados na inicial. Pela sucumbência, pagará o autor as custas e
as despesas processuais mais honorários advocatícios do dr. patrono
do réu que, com fundamento no artigo 20, §4° do CPC são fixados
em R$1.000,00 (hum mil reais), levando em consideração que o feito
foi julgado antecipadamente, sem a produção de provas. Aplica-se o
artigo 12 da lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -
Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR
e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

51. CESSAO DE CREDITOS-49490/0-MILPLAST EMBALAGENS
LTDA x NELSON VENÂNCIO- “SENTENÇA. Vistos. Consideran-
do que o Estado do Paraná não se manifesta justificadamente sobre o
pedido de homologação de cessão formulado e estando em termos o
pedido formulado, homologo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, a cessão de direitos celebrada entre Nelson Venâncio e Mil-
plast Embalagens Ltda., nos termos do artigo 567, inciso lll, do Có-
digo de Processo Civil. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”. -Advs. ELISLEAN BUENO RAVACHE, ROMEU FELI-
PE BACELLAR FILHO, ANITA CARUSO PUCHTA e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

52. EMBARGOS À EXECUCAO-49652/0-SOCIEDADE BRASI-
LEIRA DE CULTURA INGLESA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Embargado às fls.
61/65, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC.
Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê ciência à parte apelada,
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-razões
recursais. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Pre-
sentes os pressupostos de adminissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao E.Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Diligências necessá-
rias. Intimem-se”. -Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

53. MANDADO DE SEGURANCA-50053/0-MUNICIPIO DE ITAI-
PULANDIA x CHEFE DA COORD DA REC DO EST PR- “SEN-
TENÇA. Vistos. A face do exposto, concedo a segurança demanda-
da, para suspender em definitivo a exigibilidade de ICMS sobre os
valores pagos pela impetrante à COPEL a título de “importe de de-
manda” e “importe de ultrapassaggm e demanda”, assistindo o direi-
to ao impetrado de tributar apenas pelo efetivo consumo de energia
da impetrante. Condeno a pessoa jurídica de direito público a que se
encontra sujeito impetrado ao pagamento das despesas processuais.
Sentença sujeita a rexame, PRI”. -Advs. EDVANDRO AUGUSTO
BIER e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

54. MANDADO DE SEGURANCA-50092/0-CARLOS ROBERTO
MASSA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DA RECEITA ES-
TUDUAL- “Defiro (fls.141). Abra-se vista dos ao Estado do Paraná.
Diligências e intimações necessárias”. -Adv.MARINA CODAZZI DA
COSTA-

55. MANDADO DE SEGURANCA-50093/0-MARIA MANUELA
BRANCO BRUSAMOLIN x NICE REGINA RIBAS DANGUI DO
e outro-”SENTENÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os ar-
gumentos legais explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil e atento à Lei n.° 1.533/51 (LMS), julgo
parcialmente procedente o presente mandado de segurança, confir-

mando a liminar de fl.134, e declarando como indevida a restituição
dos valores pagos a maior pela autoridade impetrada, os quais deve-
rão ser requeridos pela impetrante na via apropriada, nos termos das
razões retro expendidas. Condeno a pessoa jurídica a que se encon-
tra vinculada a autoridade impetrada, ao pagamento das despesas
processuais. Recorro de ofício da presente decisão junto ao Tribunal
de Justiça do Paraná, em face do disposto no artigo 475, I, do CPC,
combinado com o artigo 12 da lei que rege o mandado de segurança
(Lei n.° 1.533/51). Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
JOSE ANTONIO VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE,
ALESSANDRO D.S. VALE, CASSIANO LUIZ IURK, SUZANE
MARIE ZAWADZKI e YEDA VARGAS R. BONILHA-

56. REPETICAO DE INDEBITO-50105/0-PROMOTASSE SERVI-
ÇOS TEMPORARIOS LTDA e outro x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Ante o princípio da sucumbência, condeno o requerido ao pa-
gamento das despesas processuais, bem como ao pagamento de ho-
norários advocatícios do advogado dos autores, os quais fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), na forma do artigo 20, §4.°, do CPC, levan-
do-se em consideração a natureza da causa, o tempo de duração da
demanda, o grau de dificuldade e o zelo do profissional Aplico no
caso o duplo grau de jurisdição, na forma do artigo 475, I e §1.°, do
CPC, logo, oportunamente, remeta o processo ao Tribunal de Justi-
ça do Paraná. PRI”. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA, WALDE-
MAR PONTE DURA e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

57. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-50132/0-ALGACIR
CHARAVARA x PARANAPREVIDÊNCIA- “SENTENÇA. Vistos.
Pelo exposto, julgo procedente a ação, para condenar os requeridos
ao pagamento do valor atinente ao abono de permanência ao autor,
no período compreendido entre o dia útil subseqüente à aquisição do
tempo de serviço para aposentadoria e a data de implantação do abo-
no, atualizado monetariamente pela média do IGP- DI eo INPC des-
de o vencimento de cada parcela e acrescido de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação. Observe-se o prazo pres-
cricional para o cálculo de restituição dos valores. Pela sucumbência
pagará o réu as custas e as despesas processuais mais os honorários
do advogado do autor, que tendo em consideração o disposto no §4°
do artigo 20 do CPC fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), ante a
simplicidade da causa, julgada antecipadamente. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”. -Advs. VICENTE DE PAULA SANTOS, YEDA
VARGAS R. BONILHA e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

58. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50558/0-FARMACIA DA PAZ LTDA (FARMAB) e outro x SECRE-
TARIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS CTB-
“SENTENÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os argumentos
legais explanados, enfrentando o mérito da demanda, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento à Lei n.°
1.533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido contido neste
mandado de segurança, confirmando a decisão de fls. 296/297, obri-
gando a impetrada a se abster de aplicar sançoes por ocasiao do
aviamento de fórmulas oriundas de receitas médicas recebidas via
fac-símile, conforme pleiteado. Condeno o impetrado ao pagamento
das custas e despesas processuais, deixando de condená-lo na verba
honorária, tendo em vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ.
Sentença sujeita a reexame. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério. Cumpra-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná”. -Advs. VALTER ADRIANO F. CARRETAS, JULIO CE-
SAR CARDOSO SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA, DE-
BORA RUSCHEL e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

59. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50568/0-ALINE PINTO DE OLIVEIRA x COMANDANTE GE-
RAL DA POLICIA MILITAR DO EST.DO PR e outro- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os argumentos legais ex-
planados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil e atento à Lei n.° 1.533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE
o pedido de Mandado de Segurança interposto por ALINI PINTO
DE OLIVEIRA, em desfavor do COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA, ante a ausência de
demonstração plausível do direito líquido e certo da autora em pros-
seguir no concurso público. Custas e despesas processuais pela im-
petrante. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105,
do Superior Tribunal de Justiça). Ciência ao Ministério Público e ao
Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. PRI”. -Advs. ADELE
MARIA BRANDALISE, WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEI-
RA e LUIZ GUILHERME MARINONI-

60. RECLAMATORIA TRABALHISTA-50673/0-ELZA CESARI-
NA COSTA x ESTADO DO PARANÁ- “SENTENÇA. Vistos. Posto
isto, utilizando os argumentos ora articulados, com atenção ao arti-
go 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o
pedido inaugural, considerando que a autora não possui direito à
revisão de sua aposentadoria, nos termos da fundamentação retro
expendida. Pelo princípio da sucumbência, condeno a autora ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios ao ad-
vogaCO 00 féU, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos ter-
mos do artigo 20, §4.°, do Código de Processo Civil, considerando a
natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como o trabalho de-
senvolvido pelo patrono do réu. Lembro que a requerente está isenta
desta condenação, pois beneficiária da justiça gratuita, não se olvi-
dando, porém, das normas contidas nos artigos 11, §2.° e 12, ambos
da Lei n.° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
TANIA MARA FERREIRA DE OLIVEIRA, LILIAN FATIMA
MORO NOVAK, ANITA CARUSO PUCHTA e RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL-

61. “MANDADO DE SEGURANCA-50768/0-COMERCIAL DES-
TRO LTDA x SUB TENENTE VENANCIO e outro- “SENTENÇA.
Vistos. Diante do exposto, utilizando os argumentos legais explana-
dos, enfrentando o mérito da demanda, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil e atento à Lei n.° 1.533/51

(LMS), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido conti-
do neste mandado de segurança, confirmando a decisão de fls. 99/
100, a fim de declarar a nulidade do auto de infração de trânsito n°
002385037, bem como reconhecer o direito líquido e certo da Impe-
trante de não ser coagida ao pagamento do IPVA de 2007. Pela su-
cumbência, que e reciproca, pagarão as partes as custas e as despe-
sas do processo, sendo que a impetrante arcará com 20% (vinte por
cento) eo impetrado com 80% (oitenta por cento), deixando de con-
dená-los na verba honorária, tendo em vista a vedação contida na
Súmula 105 do STJ. Sentença sujeita a reexame. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA e JEFFERSON KAMINSKI-

62. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50829/0-MAX VISION ELETRÔNICA LTDA x DIRETOR DE
GESTAO COORPORATIVA DA COPEL e outro- “SENTENÇA.
Vistos. Diante do exposto, utilizando os argumentos legais explana-
dos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil
e atento a Lei nº 1.533/51 (LMS), julgo improcedente o pedido de
mandado de segurança, denegando a segurança pleiteada. Condeno
a impetrante ao pagamento das despesas porcessuais, deixando de
condená-la na verba honorária, tendo em vista a vedação contida na
súmula 105 do STJ. PRI”. -Advs. GUSTAVO ALEXANDRE MA-
RAN, ANA AMELIA CALDAS S. DE OLIVEIRA e VANESSA
MACHADO SILVEIRA-

63. RESSARCIMENTO DE DANOS-50985/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LEONARDO FERREIRA CARDOSO- “Vistos em
saneador. Processo em ordem, não remanescendo questões proces-
suais pendentes. Fixo como pontos controvertidos, a existência de
culpa do requerido, nexo de causalidade e eventual extensão dos
danos suscetiveis de indenização. Defiro a produção de prova teste-
munhal, conforme rol anexado à inicial e contestação. Para audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 09/03/09 as 14.30 ho-
ras. O exame da necessidade ou não de produção da prova documen-
tal postulada pelo requerido (fls.93), dar-se-á após a produção da
prova oral. Intimem-se”. -Advs. ANTONIO MORIS CURY, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR, NATANI-
EL RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

64. ACAO CAUTELAR-51173/0-RONCONI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE COLCHÕES LTDA e outro x ESTADO DO PARA-
NÁ- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, nos moldes do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedi-
do inaugural, tornando definitiva a liminar conferida em favor do
autor (fls.207/208), concedendo a segurança pleiteada, e cassando o
ato ilegal que considerou o impetrante inapto, nos termos da funda-
mentação retro expendida. Condeno a pessoa jurídica de direito pú-
blico a que se encontram sujeitos os impetrados ao pagamento das
despesas processuais. Sem condenação em honorários. Nos termos
do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado
com o artigo 12, parágrafo único, da LMS (Lei n.° 1.533/51), decor-
rido o prazo de interposição de apelação, com ou sem recurso volun-
tário, certifique-se se for o caso, atendeno ao reexame necessário,
remeta-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado, com as home-
nagens de praxe. PRI”. -Advs. DENISE ROSAS NUNES, FIORA-
VANTE BUCH NETO, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

65. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
51283/0-SEIS E MEIA COM. DE BEBIDAS E REFEIÇÕES LTDA
ME x DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SEC. MUN. DO URBA-
NISMO- “SENTENÇA. Vistos. Posto isso, julgo extinto o presente
feito sem exame do mérito, o que faço com fundamento no artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante.
PRI. Oportunamente arquive-se”. -Advs. GABRIEL BARDAL,
CAROLINE CHAVES MASSIMO, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-

66. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
51290/0-A.P. TORTELLI COM. PROD. MÉDICOS HOSPITALA-
RES LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRECADACAO DO EST
PR-”Recebo o recurso de apelação, no efeito devolutivo. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razões, em quinze dias.
Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva).
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. GISLAINE DE CAR-
VALHO, KALLINCA SABALLA MACHADO e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

67. HABILITACAO DE CREDITO-51401/0-MAURICIO NURM-
BERG x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, Julgo procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado o crédito no valor de R$474,62 (quatro-
centos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), em favor
da habilitante, na falência de DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA, como crédito privilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao
juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45 art. 26), na forma da lei, aque-
les somente se a Massa Falida comportar. Passada esta em julgado,
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do Quadro
Geral de credores, observar o crédito aqui habilitado. PRI” . -Advs.
ANGELA MARIA TOMASIN, JULIO ASSIS GEHLEN e SINDI-
CO. CLEMENCEAU CALIXTO-

68. DECLARATORIA C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA-51420/0-TRANSPORTES RODOWAY LTDA x DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ-DETRAN-”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC.
Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. CARLYLE POPP,
MAJEDA D. M. POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
GUILHERME BORBA VIANNA, MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO e GYSELE VIEIRA SILVA SHAFA-

69. MANDADO DE SEGURANCA-51522/0-NEYL ANDERSON
DE OLIVEIRA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST.DO PR e outros-”Recebo o recurso de apelação, no
efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razões, em quinze dias. Após, ao Ministério Público. Em se-
guida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligên-
cias e intimações necessárias”. -Advs. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

70. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
51530/0-PRISMA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x PRE-
SIDENTE DA COMIS. PERMANENTE DE LICITAÇÃO-COMEC-
“SENTENÇA. Vistos. O presente Mandado de Segurança foi impe-
trado com o intuito de que a Impetrante fosse considerada vencedo-
ra do certame licitatório realizado para a contratação de empresa
para obras de infra-estrutura urbana da Região Metropolitana de
Curitiba, em que a parte autora foi classificada em 1° (primeiro) lu-
gar, sendo que, no entanto, a Comissäo de Licitação entendeu por
bem decretar 2 irlabilitação da Impetrante. Às fls. 215/245, a Impe-
trada informou que o referido certame foi anulado, com fulcro no
artigo 91, da Lei Estadual n.° 15.608/2007, razão pela qual o presen-
te feito perdeu sua razão de ser. Portanto, tendo em vista os fatos
acima narrados, julgo extinto o presente mandamus, sem julgamento
do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do código
de Processo Civil. Descontadas as custas processuais, arquive-se o
feito, oportunamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
HANY KELLY GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO e ARTHUR
FELEIPE DE LEAO BUCH-

71. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
51558/0-JOSETE DUBIASKI DA SILVA e outros x PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA e outros- “SENTEN-
ÇA. Vistos. O presente Mandado de Segurança foi impetrado com o
intuito de que fosse concedida segurança a fim de que o Sr. Presiden-
te da Câmara Municipal de Curitiba retirasse o item 4 da pauta de
votações do dia 27 de junho de 2008, que diz respeito a votação das
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual para 2009,
bem como remetesse novamente o projeto para a Comissão de Eco-
nomia Finanças e Fiscalização, a fim de que as decisões inerentes a
inadmissão das 40 emendas apresentadas pela Câmara de Vereado-
res de Curitiba fossem devidamente fundamentadas, o que não ocor-
rera primeiramente. A decisão de fis. 318/319 deferiu o pedido limi-
nar, a fim de que fosse retirada o item 4 da pauta de votações do dia
27 de junho de 2008. As fls. 328/336, a Câmara Municipal de Curiti-
ba, por intermédio de seu Presidente, informou que havia cumprido a
liminar, retirando o projeto de votação, bem como remetendo-o a
Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, a qual, por sua vez,
reapreciou as emendas apresentadas. Considerando que a reaprecia-
ção das emendas se dera após a impetração, acaba por admitir a pro-
cedência da irresignação, de onde a conseqüência processual é a con-
cessão da segurança, dado o reconhecimento da violação ao direito
da parte por ocasião do ajuizamento da ação. Portanto, tendo em
vista os fatos acima narrados, julgo extinto o presente mandamus,
com julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 269,
inciso II, do código de Processo Civil, concedendo-se em definitivo
a segurança. Condeno as pessoas jurídicas de direito público a que
se encontram sujeitos os impetrados ao pagamento das despesas pro-
cessuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. LUDIMAR
RAFANHIM-

72. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51561/0-JOALHERIAS
ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ- “SENTENÇA. Vistos. A face do exposto, julgo im-
procedente os embargos opostos, pelo que determino o regular pros-
seguimento da execução. Condeno a embargante ao pagamento das
despesas processuais e honorários de sucumbência ao procurador da
embargada, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), o que
faço com fundamento no artigo 20, § 4°, do Código de Processo
CiviL Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARCOS WAN-
GER KIEWICZ, MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLIN-
DO CLIVATTI, JOSE FERNANDO PUCHTA, LILIAN ACRAS
FANCHIN, RONILDO GONCALVES DA SILVA, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS-

73. DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-51568/0-SILVANIRA
CECÍLIA DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A- “Tendo
em vista o contido na decisão retro, determino o prosseguimento do
feito. Para tanto, intime-se a parte autora para que preste caução
idônea, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revogação da medi-
da liminar, conforme determinado as fls. 40/41. Diligências necessá-
rias. Intimem-se”. -Advs. GISELLE SANTOS, ALEXANDRE CHE-
MIM e PATRICIA CHEMIN-

74. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-51578/0-ÉVO-
RA COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA x INS-
PETOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PARA-
NA-”I-Mantenho a decisão objurgada que, por seus próprios funda-
mentos, bem resiste às razões do agravo. II- Oportunamente, comu-
nique-se ao eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agra-
vante, do art. 526 do Código de Processo Civil. III-Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. VALERIA SANTOS TONDATO,
GUILHERME GRUMMT WOLF e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

75. MANDADO DE SEGURANCA-51599/0-JULIO CESAR PA-
RANGABA IGNÁCIO x PRESIDENTE DA COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA e outro- “SENTENÇA. Vistos. Ante
o exposto, nos moldes do artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil e atento à Lei n.° 1.533/51 (LMS), julgo procedente o pedi-
do inaugural, confirmando a liminar de fls.90/91, e determinando a
nomeação e posse do impetrante no cargo de agente técnico de ope-
ração da SANEPAR. Condeno a pessoa jurídica de direito privado a
que se encontra sujeito o impetrado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, deixando de condená-lo em verba honorária, ten-
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do em vista a vedaçäo contida na Súmula 105 do STJ. Nos termos do
artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o
artigo 12, parágrafo único, da LMS (Lei n.° 1.533/51), decorrido o
prazo de interposição de apelação, com ou sem recurso voluntário,
certifique-se se for o caso, atendendo ao reexame necessário, reme-
ta-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as ho-
menagens de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA C. PE-
REIRA e EDIO CHAVEREN-

76. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
51775/0-HÉLIO SILVA x COMANDANTE GERAL DA PMPR PR
e outros- “SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto, concedo a segurança
impetrada, para o fim de declarar a nulidade do ato adminstrativo
que ordenou a transferência do impetrante, mantendo o impetrante
no seu local originário de lotação. Condeno a pessoa jurídica de di-
reito público a que se encontra sujeita as autoridade impetrada ao
pagamento das despesas processuais. Sem condenação em honorári-
os. Sentença sujeita a reexame. PRI”. -Advs. LUCI R. DAMAZIO,
CLEBER DE PAULA BALZANELI, JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-

77. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA-51939/0-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP x TRANSCOMIN TRANS-
PORTES E MINERAÇÃO LTDA- “Manifeste-se o requerente quanto
o contido no oficio de fls.15 da 1º Vara da Fazenda da Comarca de
Criciuma, o qual solicita a intimação do autor para anexar o compro-
vante de recolhimento das custas judiciais”. -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

78. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52061/0-MÍRIAM PERLINGEIRO BELTRAME x DIRETOR DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO PR - SESA e outros- “SEN-
TENÇA. Vistos. A face do exposto, concedo a segurança demandada,
para tornar definitiva a medida liminar concedida em superior instân-
cia, a qual torno definitiva e determinar às autoridades impetradas que
procedam a posse da impetrante no cargo público para o qual prestou
concurso e foi aprovada. Condeno a pessoa jurídica de direito público
a que se encontram sujeitos os impetrados ao pagamento das despesas
processuais. Sentença sujeita a reexame. PRI”. -Advs. IZABELLA
CRISTINA ALONSO SOARES, MONICA PERLINGEIRO BELTRA-
ME e ROBERTO NUNES DE LIMA FILHO-

79. EXECUÇÃO FISCAL-52115/0-DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRÂNSITO - DETRAN/PR x HILARIO VIEIRA- “Mani-
feste-se o autor quanto o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça (fl.20)”. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

80. EXECUÇÃO FISCAL-52116/0-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PR x ARISTIDES ALVES-”O bloqueio
on-line de ativos do devedor é ordenado manual e pessoalmente pelo
Juiz em cada processo, individualmente, sendo direcionado a todas as
instituições integrantes do sistema financeiro nacional, indisponibili-
zando, em cada uma delas, em relação a cada um dos devedores (caso
haja mais de um), a integralidade do valor do débito. Assim, deve o
exequente instruir o pedido informando em uma única peça; o valor
total líquido a ser disponibilizado, com as verbas que o integram de-
compostas, contendo destacadamente, seus acréscimos, de igual for-
ma, eventual abatimento por conta de valores pagos ou extirpados no
caso de reforço de penhora, bem como a indicação clara do número do
CPF ou CNPJ do executado. Ainda, verifica-se que os honorários ad-
vocaticios já foram arbitrados no despacho inicial, no importe de 10%
(dez por cento). Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. MONI-
CA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

81. EXECUÇÃO FISCAL-52119/0-DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRÂNSITO - DETRAN/PR x WILMAR KAUVA- “Mani-
feste-se o requerente quanto o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls.13)”. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

82. INDENIZAÇÃO-52161/0-VENTELINO PALUDO e outro x
ESTADO DO PARANÁ- “Manifeste-se o autor quanto a contesta-
ção de fls.36/48”. -Advs. LUIZ EDSON FACHIN, MELINA GI-
RARDI FACHIN, MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇALVES e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

83. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52167/0-SANTA CÂNDIDA LANCHES LTDA x DIRETOR AD-
MINISTRATIVO E FINANCEIRO DA URBS S/A e outro- “SEN-
TENÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os argumentos legais
explanados, enfrentando o mérito da demanda, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil e na Lei n.° 1.533/51
(LMS), julgo procedente o pedido contido neste mandado de segu-
rança, confirmando a decisão de fls.73/74, com conseqüente conces-
são da segurança, declarando a nulidade dos autos de infração e multas
impostos à autora, em decorrência da proibição de venda de bebidas
alcoólicas, materializada na Ata da 174a Reunião de Diretoria da
URBS, bem como na Resolução n.° DIR/001/97. Condeno a pessoa
jurídica a que se encontram sujeitos os impetrados ao pagamento das
despesas processuais, deixando de haver condenação em verba ho-
norária, tendo em vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ.
Sentença sujeita a reexame. PRI”. -Advs. SIDNEY MARTINS, IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e ANNE MARIE FERREIRA DA CU-
NHA-

84. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52183/0-REGINALDO
ANTONIO DE MORAES RAMOS x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ-”I-Mantenho a decisão objurgada que, por
seus próprios fundamentos, bem resiste às razões do agravo. II-
Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem como, o
cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Processo
Civil. III- Prossiga-se como determinado (fls. 206). IV-Diligências e
intimações necessárias”. (Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que
dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes
necessárias). -Advs. DENISE ROSAS NUNES, ANTONIO AUGUS-
TO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, FIORAVAN-
TE BUCH NETO, CAMILA ALVES MUNHOZ, JOSE FERNAN-
DO PUCHTA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

85. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52231/0-MARCOS VINICIUS PAIS YAEGASHI x DIRETORA DO
DEPTO DE RECUSOS HUMANOS - SEAP e outro- “SENTEN-
ÇA. V istos. A face do exposto, denego a segurança impetrada. Con-
deno o impetrante ao pagamento das despesas processuais. PRI”. -
Advs. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN, RODRIGO JACO-
MINI, FABIANO KLEBER MORENO DALAN e JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS-

86. ACAO ORDINARIA-52247/0-ALDEMAR DOS SANTOS e ou-
tro x ESTADO DO PARANÁ- “SENTENÇA. Vistos. Diante do ex-
posto, utilizando os argumentos legais explanados, nos termos do arti-
go 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação,
para declarar o direito dos autores de ver calculado o ATS sobre os
seus vencimentos, compostos pela soma do vencimento base e do TIDE,
e de consequencia condeno o requerido a proceder o recálculo de suas
remunerações, bem como ao pagamento da diferença não paga nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da ação, com· atualização mo-
netária pela média do IGP-DI, desde o vencimento de cada parcela e
acréscimo de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação. Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios em favor do procurador dos autores, que fixo
em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo
20, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita a reexame. PRI”. -
Advs. JOSÉ ROBERTO MARTINS, VINICIUS KLEIN e VALQUI-
RIA BASSETI PROCHMANN-

87. AÇÃO DE REENQUADRAMENTO C/ ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA-52386/0-LUIZ CARLOS SOUZA LOBO x ESTADO DO
PARANÁ e outro- “I-Não obstante o Estado do Paraná ter-se manifes-
tado pela falta de interesse na conciliação, o feito ainda deve aguardar
a audiência preliminar, visto que a outra ré (PARANAPREVIDENCIA)
ainda não apresentou Contestação. II-Portanto, aguarde-se a audiência
designada para o dia 09/12/2008, às 13? horas. III-Diligências neces-
sárias. Intimem-se”. -Advs. ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA,
MARCO ANTONIO GUIMARAES, CAROLINA FONSECA WEN-
SERSKY e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

88. EMBARGOS À EXECUCAO-52466/0-ESTADO DO PARANÁ x
RDR - CONSULTORES ASSOCIADOS SC LTDA- “Sobre a impug-
nação de fls.13/14, manifeste-se o embargante”. -Advs. GAZZI YOUS-
SEF CHARROUF e MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO-

89. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52470/0-CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CTBA- “Cumpra-se a
cota ministerial (fls.381). Intime-se a autoridade coatora, para os
fins pretendidos. Após, retornem ao Ministério Público. Diligências
e intimações necessárias”. -Adv. THIAGO ANTONIO DE LEMOS
ALMEIDA-

90. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-52524/0-SEBASTIAO
BENEDITO GONCALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA- “À
emenda da inicial, pois de acordo com o valor atribuido à causa
(R$20.000,00), deverá o feito seguir o rito sumário, competindo ao
autor dar atendimento ao disposto no artigo 276, do Código de Pro-
cesso Civil, pena de preclusão. Após, apensen-se aos autos n° 26.488/
0097 voltando conclusos para apreciação do pedido de antecipação
de tutela”. -Advs. FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS e
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR-

91. EMBARGOS À EXECUCAO-52573/0-ESTADO DO PARANÁ
x MASSA FALIDA INDIMPEX IND COM DE IMPORT E EXP
LTDA- “Recebo os embargos para discussão. Intime-se o embarga-
do para apresentar impugnação, querendo, no prazo legal. Diligênci-
as necessárias”. -Advs. DANIELA DE SOUZA GONÇALVES, LUIZ
ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
LETICIA FERREIRA DA SILVA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
ANDREIA MARINA LATREILLE e REGINA TANIA BORTOLI-.

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS
COMARCA DE CURITIBA - PR
JUIZ DR. LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Intimação de Advogados – Rel nº.55/08

ADVOGADO (A) ORDEM PROCESSO
Dra. Ana Paula de Macedo Lino Mocelin 01 209/07
Dr. Gerson Massignan Mansani 02 397/07
Dr.Joel Pedro Túlio e ou 03 537/08-538/08

539/08
Dra. Yoriko Ando 04 1514/00

01.Autos de Execução nº 209/07
Reeducando: Walter Ney Zavadzski
Adv. Ana Paula de Macedo L.Mocelin
Objeto: Intime-se, no prazo de 05 dias,
manifeste-se a respeito do pedido de reversão das penas altertnativas
em privativa de liberdade (v. fls. 53/54) e para querendo, indicar o
endereço atualizado do apenado.

02. Autos de Execução nº 397/07
Reeducando: José Erivan Monteiro de Freitas
Adv.Gerson Massignan Mansani
Objeto: Intime-se, que o apenado demonstre quando termina o curso
técnico, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de documento (fa-
culdade de suspender a execução até o término do curso referido).

03.Autos de Fiscalização nº537/538/539/08
Beneficiários: Alceu Bianco Jair José Lucca, Pedro Adir Muraro
Adv.Joel Pedro Túlio e ou
Objeto: Intime-se, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os
argumentos e trazer os documento que entender convenientes.

04. Autos de Fiscalização nº 1514/00

Execuções Penais

Beneficiária: Ilza de Lourdes Barbosa Czarnecki
Adv. Yuriko Ando
Objeto: Intime-se,para que informe se houve transação ou se existe
possibilidade para tal.

3º Juizado Especial Criminal do Foro Central de Curitiba/PR
Juiz de Direito Substituto Dr. Paulo Cezar Carrasco Reyes
Intimação dos Advogados
Relação 23/08

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Antonio Sergio Monti Roballo 03 2008.7554-7
Nadia Maria Borato 01 2008.1869-1
Paulo Eduardo Christino Espada 02 2008.6620-3

01 – Pedido de Providências nº 2008.1869-1 – Noticiante MEG
CORREIA DE SA e Noticiado SCHOOL TURISMO LTDA.
Despacho proferido em 01/12/2008: “considerando o contido na certi-
dão retro, adoto o art. 196 do Código de Processo Civil, para determi-
nar a intimação do advogado referido para devolver os autos em 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de perder o direito de vista fora do
cartório e imposição de multa, correspondente à metade do salário mí-
nimo vigente na sede do Juízo, sem prejuízo ainda de comunicar o fato
a Seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para procedimento
disciplinar e multa”. Adv. Dr. Nadia Maria Borato

02 – Pedido de Providências nº 2008.6620-3 – Indiciado ADEL
IBAHIM TANNOUS JAMHOUR
Sentença proferida em 21/10/2008: “Com base nos artigos 107, IV e
109, VI, do Código Penal, declaro extinta a punibilidade em relação
ao noticiado supra mencionado pela infração descrita nestes autos”.
Adv. Dr. Paulo Eduardo Christino Espada

03 – Ação Penal Pública nº 2008.7554-7 – Réu ALISSON DIEGO
ANDRADE
Audiência preliminar designada para 29 de janeiro de 2008, às 14
horas. Adv. Dr. Antonio Sergio Monti Roballo

4º Juizado Especial Criminal do Foro Central de Curitiba/PR
Intimação de Advogados
Relação 10/2008

01 – Ação Penal Privada nº 2008.6952-0 – Noticiado Maria Izabel
Ferraz de Castilho e Noticiante Dinalva Aparecida Borgo Kras-
sowski. Audiência de Instrução e Julgamento designada para 09/03/
2009 às 14:00 horas. Adv. André Juliano Bornancim, OAB/PR nº
23.224. Adv. Marcelo Arthur Gomes Osti, OAB/PR nº 19.34.

02 – Termo Circunstanciado nº 2008.5201-6 – Noticiado Steven
Wang e Noticiante Silvio Pereira dos Santos Filho. Despacho de
19/11/2008: “Homologado por Sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado às fls. 26 entre as partes e
em conseqüência, com fundamento no artigo 74 parágrafo único da
Lei 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do autuado”.
Adv. Rosângela Seabra Pereira, OAB/PR n° 40.157.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 093/2008

001 1999.0000066-3/0 - Execução de Título Judicial: CELIA CAR-
TES (E OUTRO) X ZILIA MEHRY (E OUTRO) Procedida a trans-
ferência do valor, fica concretizada a penhora sendo dispensada a
lavratura do termo, na forma do Enunciado 93 do FONAJE. Ao exe-
cutado, para que querendo, ofereça embargos, no prazo de 15 dias,
nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC. Adv(s) LAERCIO CAR-
TES, MARIO ROGERIO DIAS

002 2000.0000011-6/0 - Execução de Título Judicial: FLORISVAL
SOARES DOS SANTOS X MARILENE RIBEIRO DE LUNA (E
OUTRO) Ante o resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente,
indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de
aplicação do disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunci-
ado 75 do FONAJE. No mesmo prazo para que ofereça resposta a
exceção de pré-excutividade interposta as fls. 79-84. Adv(s) DE-
NILSON JANDERSON TROMBETTA

003 2002.0005219-1/0 - Execução de Título Judicial: LOURIVAL
JOAO HANNEMANN X ANDRESSA REGINA BONN DOS SAN-
TOS Ante o resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente,
indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de
aplicação do disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunci-
ado 75 do FONAJE. Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI-
VEIRA, ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI

004 2002.0022585-1/0 - Execução de Título Judicial: MARIA APA-
RECIDA JUSTUS X CLEUZA AGUIAR DOS SANTOS Procedida
a transferência do valor, fica concretizada a penhora sendo dispensa-
da a lavratura do termo, na forma do Enunciado 93 do FONAJE. Ao
executado, para que querendo, ofereça embargos, no prazo de 15
dias, nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC. Adv(s) VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM, MICHELLI D’ESTEFANI

005 2003.0018688-5/0 - Execução de Título Judicial: ADEMIR AN-
TONIO OSMAR BIER X JORGE ROHRBACHER (E OUTROS)
Ante o resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplica-
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ção do disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75
do FONAJE. Adv(s) KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES,
LUCIANE MOMBACH ITO, PAULO CESAR SILVEIRA, MARIA
DAS GRAÇAS R. DE MELO MONTERO

006 2004.0023968-1/0 - Execução de Título Judicial: DOUGLAS
CUNHA PONTES X ELIANE PADILHA DA SILVA Procedida a
transferência do valor, fica concretizada a penhora sendo dispensada
a lavratura do termo, na forma do Enunciado 93 do FONAJE. Ao
executado, para que querendo, ofereça embargos, no prazo de 15
dias, nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC. + Após, ao Exequente
para que se manifeste se pretende ampliação da penhora, visto que
não houve o bloqueio no valor total da execução. Adv(s) DR. ED-
SON LUIZ CARDOSO, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA

007 2005.0004760-5/0 - Execução de Título Judicial: COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A X VOLNEI BRIGONI Procedida a transferência
do valor, fica concretizada a penhora sendo dispensada a lavratura
do termo, na forma do Enunciado 93 do FONAJE. Ao executado,
para Adv(s) VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

008 2005.0019247-0/0 - Execução de Título Judicial: SUELI SCUS-
SIAO RICHART X AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA Ante o
resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do
disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do
FONAJE Adv(s) MARA DENISE VASSELAI, LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOOS, CLAUDIO SOCORRO DE OLIVEIRA

009 2006.0001025-9/0 - Execução de Título Judicial: SERGIO JOSE
DE BRITO X JOSE HENRIQUE RAMIRES JAMUR Procedida a
transferência do valor, fica concretizada a penhora sendo dispensada
a lavratura do termo, na forma do Enunciado 93 do FONAJE. Ao
executado, para que querendo, ofereça embargos, no prazo de 15
dias, nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC Adv(s) DALTON
JOSE BORBA, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA

010 2006.0016614-0/0 - Processo de Conhecimento: GILSON
MARI SHUNOSKI X KATIA GISELE MENEGUETI Ante o resul-
tado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens passí-
veis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do dis-
posto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do FONA-
JE. Adv(s) ANA MARIA SILVERIO LIMA

011 2006.0016784-6/0 - Processo de Conhecimento: MANOEL
MAXIMIANO DOS SANTOS X RESIDENCIAL QUINTAS DE
SAO FRANCISCO (E OUTRO) Extinto com base no art. 794 do
CPC (satisfação da obrigação) Adv(s) JEFFERSON AUGUSTO
KRAINE, GISELLE MIRANDA RATTON SILVA, ELENI APARE-
CIDA DE OLIVEIRA MAURO

012 2006.0024577-0/0 - Processo de Conhecimento: ADEMAR
SCHUPEL X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A Pagar o valor do
débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) ALFREDO JOSE
FAIAD PILUSKI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

013 2007.0000817-8/0 - Processo de Conhecimento: KARIN MA-
LACHINI X PAULO ROBERTO CALIXTO Ante o resultado nega-
tivo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens passíveis de pe-
nhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto no §
4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do FONAJE. Adv(s)
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA

014 2007.0004006-1/0 - Execução de Título Judicial: KAUE MAR-
CIO MELO MYSAVA X EXCLUSIVA CELULARES (E OUTRO)
Procedida a transferência do valor, fica concretizada a penhora sen-
do dispensada a lavratura do termo, na forma do Enunciado 93 do
FONAJE. Ao executado, para que querendo, ofereça embargos, no
prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC. Adv(s)
KAUE MÁRCIO MELO MYASAVA, DANIELA BRANDT SAN-
TOS KOGISKI, LEANDRO ONSTI PEIXOTO

015 2007.0004495-8/0 - Processo de Conhecimento: SUELI TE-
REZINHA BAUNGARTNER (E OUTRO) X TOLLEMAN EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA (E OUTROS) Indefiro o pedido re-
tro. A Sra. Alessandra Baungartner para que comprove os herdeiros
da reclamada Sueli Terezinha Baungartner são todos maiores e capa-
zes, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Adv(s) MAR-
SAL JUNGLES DOS SANTOS, LOUISE HAGE

016 2007.0006387-9/0 - Execução Título Extrajudicial: ELIZABETH
KOPPE JORGE X SÉRGIO SEBASTIÃO TEIXEIRA (E OUTRO)
Ante o resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação
do disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do
FONAJE Adv(s) DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA

017 2007.0007157-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIS CAR-
LOS PEREIRA X BANCO BRADESCO CONSORCIOS S/A Ao
reclamado para manifestar-se quanto ao valor depositado e conse-
quente extinção do feito. Prazo de 15 dias. Adv(s) MARLY BOR-
GES DOMINGUES, JOAO LEONEL ANTOCHESK

018 2007.0007875-3/0 - Execução de Título Judicial: LUCAS SE-
RAFIM TRELSINKI FILHO X COMERCIO DE REVISTAS PON-
TA GROSSA LTDA Ante o resultado negativo da penhora on-line,
ao Exeqüente, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicação do disposto no § 4º do art. 53 da lei
9.099/95 e do enunciado 75 do FONAJE. Adv(s) MARCELO ALES-
SANDRO BERTO

019 2007.0008474-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE RIC-
CI NEVES X VARIG S/A (E OUTRO) à exeqüente para que se ma-
nifeste quanto á exceção de pré-executividade Adv(s) GILBERTO
STINGLIN LOTH, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, RE-
NATA RODRIGUES SALLES, PEDRO PAULO PAMPLONA

020 2007.0008488-9/0 - Processo de Conhecimento: ANDRÉA
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CRISTINA CORREIA X BRASIL TELECOM S/A Extinto com base
no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) Adv(s) MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS, ANNE CAROLINE WENDLER, SANDRA
REGINA RODRIGUES

021 2007.0009641-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE CAR-
DOSO X BANCO DO BRASIL S/A (E OUTRO) Defiro o pedido de
vistas fora do cartório no prazo de 5 dias Adv(s) ANA CAROLINA
MION PILATI, GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI

022 2007.0009916-8/0 - Processo de Conhecimento: CELSO LUIZ
MOREIRA X LOJAS AMERICANAS S/A (E OUTROS) Procedida
a transferência do valor, fica concretizada a penhora sendo dispensa-
da a lavratura do termo, na forma do Enunciado 93 do FONAJE. Ao
executado, para que querendo, ofereça embargos, no prazo de 15
dias, nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC Adv(s) LETICIA
PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI, DANIELA BRANDT SANTOS
KOGISKI, MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG

023 2007.0010106-3/0 - Processo de Conhecimento: NELSON
MARCO GRANDE X SELMO MANOEL GOMES DA CRUZ (E
OUTRO) Verifico que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao
montante devido. Dessa forma, não é razoável a continuidade do
procedimento ante o gasto para a sua realização. Assim, determino o
desbloqueio, intimando-se o exeqüente a indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto no
§4º do art.53 da Lei 9099/1995, na forma do enunciado 75 do FO-
NAJE Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS, WALERIA CHIBIOR

024 2007.0010470-9/0 - Processo de Conhecimento: VILSON RO-
BERTO SZERNEK X CONFIANCA CIA DE SEGUROS Extinto
com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação). Ao procura-
dor do Reclamante para retirar o alvará. Adv(s) JOSLAINE MON-
TANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA, FELIPE AUGUSTO DA
SILVA ALCURE

025 2007.0010983-5/0 - Execução de Título Judicial: GOLFETTO
& CIA LIMITADA X MARCUS DIEGO PAIM BENTO Ante o re-
sultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens pas-
síveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do
disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do
FONAJE Adv(s) CAUE PYDD NECHI

026 2007.0011193-5/0 - Processo de Conhecimento: ELIANE
LINDNER QUEIROZ X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Ex-
tinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação Adv(s)
DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR, VICTOR HUGO RI-
BEIRO FLORENTINO DOS SANTOS, EDUARDO CASTRO CE-
SAR DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES

027 2007.0011318-7/0 - Execução de Título Judicial: CLAVIO
ZANIN X SERGIO FRANCISKIEVIZ DE LIMA Defiro o pedido
de suspensão do feito, pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo,
devem as partes, independente de intimação, trazer aos autos o cor-
reto endereço das reclamadas, sob pena de extinção do feito. Adv(s)
JULIENNE PEROZIN GAROFANI

028 2007.0011334-1/0 - Processo de Conhecimento: SILGIFRE-
DO APARECIDO MAXIMIANO (E OUTRO) X BANCO BANES-
TADO S/A (E OUTRO) Extinto com base no art. 794 do CPC (satis-
fação da obrigação) Adv(s) VANESSA FALAVINHA FROHLICH,
FABIOLA GUETO CLEMENTI, NELSON PASCHOALOTTO

029 2007.0011891-1/0 - Execução de Título Judicial: ROSEMARI
EMIKO OGIDO (E OUTRO) X EDILENE SAYURI M FORTES
Ante o resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplica-
ção do disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75
do FONAJE Adv(s) PATRICIA BRENNER LOPES, PAULO RO-
DRIGO FERREIRA PINTO

030 2007.0012065-5/0 - Execução de Título Judicial: LINCOLM
NERI MENEZES X PAULO HENRIQUE BORGES Ante o resulta-
do negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens passíveis
de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto
no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do FONAJE.
Adv(s) ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS, LUIZ ALBERTO
MARIM, RENATO JOSE BORGET

031 2007.0012236-4/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDIO
MAGAJEWSKI X BRASIL TELECOM CELULAR S/A (E OU-
TROS) Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obriga-
ção) Adv(s) CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA, SANDRA REGINA RODRIGUES,
VICTOR HUGO DOMINGUES

032 2007.0013626-2/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ DE
WETTERLE BONOW (E OUTRO) X MGM CREATIVE INTER-
NET LTDA Procedida a transferência do valor, fica concretizada a
penhora sendo dispensada a lavratura do termo, na forma do Enunci-
ado 93 do FONAJE. Ao executado, para que querendo, ofereça em-
bargos, no prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art. 475-J do
CPC. Adv(s) ROGERIO IURK RIBEIRO, JULIANO CAMPELO
PRESTES, DR. JOSE CID CAMPELO

033 2007.0015420-0/0 - Processo de Conhecimento: JEANETTE
RODRIGUES FERRAZ X EDITORA GLOBO S/A (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MICHEL KNOLSEINSEN, RICARDO FRANCISCO RUANI, KA-
RINE ROMERO ALTHAUS

034 2007.0015613-4/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
LEVY X OCEAN AIR (E OUTRO) Recurso interposto pelo reque-
rido OCEAN AIR, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO, ESTEFANO
ULANDOWSKI, VITOR MANOEL CASTAN

035 2007.0015779-0/0 - Processo de Conhecimento: ILDEFONSO
CORREIA FONTANA NETO X LORENSERV LTDA A autora para

que proceda o correto recolhimento, sob pena de extinção. Prazo de
15 dias. Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

036 2007.0015804-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE ANTO-
NIO DE LARA BRITO X EDELCELY RIBEIRO HAAG (E OU-
TROS) Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obriga-
ção) Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RITA PASINATO,
FELIPE GUIMARÃES MOURA

037 2007.0015874-1/0 - Processo de Conhecimento: ADILSON DE
OLIVEIRA X BANCO SAFRA S/A (E OUTRO) à parte reclamada
para que comprove o cumprimento do acordo, no prazo de 15 dias,
sob pena da multa de 10 % prevista no art. 475-J do CPC Adv(s)
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES, JEFERSON
RICARDO LOPES SALDANHA, MARCIA DOS SANTOS BA-
RAO, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ

038 2007.0016808-1/0 - Processo de Conhecimento: ANA PAULA
DE LARA X BANCO ITAU S/A Nos termos do despacho de fls. 41:
Indefiro o pedido de Segredo de Justiça. A Reclamada para que com-
pareça a Secretaria no prazo de 10 dias para desentranhar os docu-
mentos acostados as fls. 40. Adv(s) EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LOUISE DA COSTA E SILVA

039 2007.0017322-1/0 - Execução Título Extrajudicial: NIROMAR
ALVES DE REZENDE X MINERACAO SAO TOME LTDA Ante
o resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do
disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do
FONAJE. E manifeste-se com relação ao retorno da precatória Adv(s)
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO

040 2007.0019741-0/0 - Execução de Título Judicial: ANDRE LUIZ
MACEDO DA CRUZ (E OUTRO) X PLENITUDE IMOVEIS (E
OUTRO) Ante o resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente,
indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de
aplicação do disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunci-
ado 75 do FONAJE. Adv(s) ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE
SOUZA POLAK

041 2007.0020184-5/0 - Processo de Conhecimento: SIOMARA
KREISH X ALL DO BRASIL PEPRESENTACOES E COMERCIO
LTDA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ELIANE MARCKS MOUSQUER

042 2007.0022001-0/0 - Processo de Conhecimento: SAMIR BRAZ
ABDALLA X CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
(E OUTRO) Nos termos do despacho de fls. 182-183: Aos executa-
dos para que realizem o depósito que garanta a penhora, no prazo de
05 dias, sob pena de multa de 20% sob o valor da execução. Adv(s)
SAMIR BRAZ ABDALLA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, FABIANA DUDEK, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA

043 2007.0022100-9/0 - Execução de Título Judicial: DANIELI
REGINA FERRI X BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO SAO
PAULO Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obriga-
ção) Adv(s) ELISA GEHLEN

044 2007.0022150-3/0 - Processo de Conhecimento: CINTIA PA-
TRICIA TOMACHESKI BORDIGNON X GRADIENTE S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CINTIA PATRICIA TOMACHESKI BORDIGNON, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA, ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI

045 2007.0022859-0/0 - Execução de Título Judicial: CLAUDIMAR
PEDRON X MARTINACO COMERCIO DE SUCATA LTDA (E
OUTRO) Verifico que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao
montante devido. Dessa forma, não é razoável a continuidade do
procedimento ante o gasto para a sua realização. Assim, determino o
desbloqueio, intimando-se o exeqüente a indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto no
§4º do art.53 da Lei 9099/1995, na forma do enunciado 75 do FO-
NAJE Adv(s) FERNANDO CHIN FEI, MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTTE

046 2007.0023259-9/0 - Processo de Conhecimento: ALINE TE-
RESINHA VIERNE X CONDOMINIO PARQUE DOS CEDROS I
(E OUTRO) Diante da justificativa apresentada, defiro o pedido de
reabertura de prazo. à parte reclamante para que se manifeste, no
prazo de 10 dias Adv(s) GLAUCO SANSON DA SILVA, JANAINA
CIRINO DOS SANTOS

047 2007.0023993-1/0 - Execução Título Extrajudicial: WALTER
ANTONIO CARDOSO DE AGUIAR X ROSA MARIA POLYDO-
RO Indefiro o pedido retro, tendo em vista que já foi certificado pelo
Dr. Oficial de Justiça a inexistência de bens passíveis de penhora.
Manifeste-se também quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do feito. Prazo de 15 dias. Adv(s) WOLMIR CARDO-
SO DE AGUIAR, LUIZ ANTONIO ORMIANIN

048 2007.0024178-8/0 - Processo de Conhecimento: CAMILLA
STIVELBERG DE AZEVEDO X BRITISH AIRWAIS Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) LAURA CREMA GARMATER, FERNANDO
BLASZKOWSKI

049 2007.0024599-1/0 - Processo de Conhecimento: LUCIANO
TROMBINI X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A Extinto com
base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) Adv(s) JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA, RAFAEL FURTADO MADI

050 2007.0025212-0/0 - Execução Título Extrajudicial: MICHELE
FIANDANESE DA SILVA X CAMILA BARBOSA Indefiro o pedi-
do retro. A parte pode diligenciar junto à empresas de telefonia o
endereço d reclamada, exceto quando é vedada a divulgação de tal
informação. Quanto às instituições bancárias, o ofício deve ser enca-
minhado à agência em que o reclamado tenha de fato conta corrente,
necessário, portanto que o reclamante traga aos autos dados que
possibilite o envio do ofíciom como endereço das agências em que o

executado tem conta. Diante do exposto, ao exeqüente para mani-
festar-se com relaçaão ao prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIS CARLOS BERAL-
DI LOYOLA, PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO, LEO-
NEL CAMILLI

051 2007.0025470-2/0 - Execução de Título Judicial: DERCY AN-
DRETTA BORINI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GUILHERME LUIZ SANDRI, KELLY CRISTINA WORM

052 2007.0027626-7/0 - Processo de Conhecimento: LEILA MO-
RAIS FAGUNDES X BANCO DO BRASIL S/A Extinto com base
no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) Adv(s) ANDREIA
PEREIRA ZANELLA, ANA REGINA DOS SANTOS CAMARGO

053 2008.0002072-8/0 - Processo de Conhecimento: ESPOLIO DE
ARISTIDES GUSSO X BANCO BRADESCO S/A Ao reclamante
para que acoste aos autos o original do documento de fls. 65. Prazo
de 10 dias. Adv(s) DILANI MAIORANI, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI

054 2008.0002663-9/0 - Processo de Conhecimento: LAERTE
RENE RASERA X CESAR AUGUSTO SILVA Verifico que o valor
bloqueado é ínfimo em relação ao montante devido. Dessa forma,
não é razoável a continuidade do procedimento ante o gasto para a
sua realização. Assim, determino o desbloqueio, intimando-se o exe-
qüente a indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicação do disposto no §4º do art.53 da Lei 9099/1995, na
forma do enunciado 75 do FONAJE Adv(s) FERNANDA SCHOSS-
LAND ROSSINI

055 2008.0003005-6/0 - Processo de Conhecimento: TIAGO BA-
TISTA SEVERINO X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CERES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
LUCIA HELENA F. STALL, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

056 2008.0004759-7/0 - Processo de Conhecimento: HELENA
ZANDAVALI CARNASCIALI X BANCO BRADESCO S/A Mani-
feste-se o réu sobre os documentos juntados às fls.44 e 47-55, no
prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se vista dos autos ao Autor para
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias Adv(s) DR. ROBERTO Z.
CARNASCIALI, JOAO LEONEL ANTOCHESK

057 2008.0006869-6/0 - Processo de Conhecimento: MARLENE
MOREIRA SCALETTI X SUL AMERICA SEGURO Defiro o pedi-
do retro. Vistas ao reclamado pelo prazo de 10 dias. Adv(s) LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ELEANDRA LEAL DOS SANTOS MORAES

058 2008.0007484-8/0 - Processo de Conhecimento: LUCIANE
MANOSSO X CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO,
JEFERSON SAKAI PINHEIRO, MARCEL TULIO

059 2008.0007805-2/0 - Execução Título Extrajudicial: VALBEZ
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
X WEIBER E NOVOSSATE LTDA (E OUTROS) Ante o resultado
negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto no
§ 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do FONAJE Adv(s)
CILENE MARIA SKORA, Juliane Schlichting

060 2008.0008318-8/0 - Execução de Título Judicial: ANA CRIS-
TINA BIAGGI PATRUNI X BANCO BRADESCO S/A Pagar o va-
lor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) PATRICIA MAUAD
PATRUNI, NEWTON DORNELES SARATT

061 2008.0009776-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA MARIA
BARONI REZENDE X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO
TELESP Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) Diogo Guedert, ALEXANDRE MIL-
LEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO, RAFAELA KIRILOS
BECKERT

062 2008.0010724-7/0 - Execução de Título Judicial: RAFAEL
SANCHES X SEMP TOSHIBA S/A (E OUTRO) Pagar o valor do
débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, DR. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER

063 2008.0012106-7/0 - Execução de Título Judicial: CAIO BRU-
NO VAZ X TIM SUL S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d,
sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora
de bens Adv(s) FABIULA SCHMIDT, FERNANDO SCHUMAK
MELO

064 2008.0013006-6/0 - Processo de Conhecimento: PATRICIA
MACUCH X GOL TRANPORTES AEREOS S/A Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) PATRICIA MACUCH, RAFAEL FURTADO MADI, DIO-
GO NASCIMENTO BUSSE

065 2008.0013846-0/0 - Execução Título Extrajudicial: MARCIA
ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI X JOSE JORGE DALUZ
Manifeste-se em até 30 (TRINTA) dias sob o interesse no prossegui-
mento do feito. Adv(s) MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI, DR. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN

066 2008.0014768-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ ANTO-
NIO FIALHO DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTÔNIO
CARLOS BONET, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS

067 2008.0014827-9/0 - Processo de Conhecimento: ANALIA DE
MELO CRUZ X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CERES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, LU-
CIA HELENA F. STALL, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MO-
NICA CRISTINA BIZINELI

068 2008.0016935-4/0 - Processo de Conhecimento: NEIDE GUI-
MARAES PLAISANT X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RODRIGO ARRUDA SANCHEZ

069 2008.0018091-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA DOS
SANTOS X J MALUCELLI SEGURADORA S/A Considerando que
não há nos autos prova da invalidez permanente suportada pela víti-
ma, determino que apresente no prazo de 10 dia, a comprovação do
estado de invalidez por meio do exame de sanidade física realizado
pelo IML Adv(s) johnny elizeu stopa junior

070 2008.0021555-9/0 - Execução Título Extrajudicial: CLEIDE
TEREZINHA GLINSKI ME X ELIANE RIBEIROS DIAS Ante o
resultado negativo da penhora on-line, ao Exeqüente, indicar bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do
disposto no § 4º do art. 53 da lei 9.099/95 e do enunciado 75 do
FONAJE. Adv(s) JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA

071 2008.0022002-8/0 - Execução Título Extrajudicial: IRIS COS-
TA DE BONA X BRASIL TELECOM S/A Julga-se extinta a presen-
te execução nos termos do art 794, I do CPC. Adv(s) PATRYCIA
EMILIA SOUZA DOS SANTOS

072 2008.0022710-5/0 - Processo de Conhecimento: JEREMIAS
DE SOUZA ALMEIDA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Considerando que não há nos autos prova da invalidez perma-
nente suportada pela vítima, determino que apresente no prazo de 10
dia, a comprovação do estado de invalidez por meio do exame de
sanidade física realizado pelo IML Adv(s) LUCIANA DE OLIVEI-
RA CASTELO TEIXEIRA KOBNER, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

073 2008.0030070-0/0 - Processo de Conhecimento: CIDNEI DAS
NEVES X BRADESCO SEGUROS S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 18:30 do dia 03/03/2009 Adv(s) LUCIANO DE
LIMA

074 2008.0030265-9/0 - Processo de Conhecimento: LORI TADEU
CAVASSIM X SOUZA SERVICOS S/C LTDA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:30 do dia 10/03/2009 Adv(s) ETHELMA
PEZARINI

075 2008.0030318-0/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIR SIL-
VA X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A
EMBRATEL Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do
dia 10/03/2009 Adv(s) MURILO FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 072 2008.0022710-5/0
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 061 2008.0009776-9/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 037 2007.0015874-1/0
ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 012 2006.0024577-0/0
ANA CAROLINA MION PILATI 021 2007.0009641-1/0
ANA MARIA SILVERIO LIMA 010 2006.0016614-0/0
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 003 2002.0005219-1/0
ANA REGINA DOS SANTOS CAMARGO 052 2007.0027626-7/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 009 2006.0001025-9/0
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 052 2007.0027626-7/0
ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI 044 2007.0022150-3/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 053 2008.0002072-8/0
ANNE CAROLINE WENDLER 020 2007.0008488-9/0
ANTÔNIO CARLOS BONET 066 2008.0014768-4/0
ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE SOUZA POLAK 040 2007.0019741-0/0
AURELIO CANCIO PELUSO 061 2008.0009776-9/0
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 004 2002.0022585-1/0
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 031 2007.0012236-4/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 042 2007.0022001-0/0
CAUE PYDD NECHI 025 2007.0010983-5/0
CERES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 055 2008.0003005-6/0
CERES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 067 2008.0014827-9/0
CILENE MARIA SKORA 059 2008.0007805-2/0
CINTIA PATRICIA TOMACHESKI BORDIGNON 044 2007.0022150-3/0
CLAUDIO SOCORRO DE OLIVEIRA 008 2005.0019247-0/0
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 035 2007.0015779-0/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 037 2007.0015874-1/0
DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR 026 2007.0011193-5/0
DALTON JOSE BORBA 009 2006.0001025-9/0
DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI 014 2007.0004006-1/0
DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI 022 2007.0009916-8/0
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 002 2000.0000011-6/0
DILANI MAIORANI 053 2008.0002072-8/0
Diogo Guedert 061 2008.0009776-9/0
DIOGO NASCIMENTO BUSSE 064 2008.0013006-6/0
DR. EDSON LUIZ CARDOSO 006 2004.0023968-1/0
DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA 016 2007.0006387-9/0
DR. JOSE CID CAMPELO 032 2007.0013626-2/0
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 062 2008.0010724-7/0
DR. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN 065 2008.0013846-0/0
DR. ROBERTO Z. CARNASCIALI 056 2008.0004759-7/0
EDUARDO CASTRO CESAR DE OLIVEIRA 026 2007.0011193-5/0
ELEANDRA LEAL DOS SANTOS MORAES 057 2008.0006869-6/0
ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO 011 2006.0016784-6/0
ELIANE MARCKS MOUSQUER 041 2007.0020184-5/0
ELISA GEHLEN 043 2007.0022100-9/0
ESTEFANO ULANDOWSKI 034 2007.0015613-4/0
ETHELMA PEZARINI 074 2008.0030265-9/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 038 2007.0016808-1/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 062 2008.0010724-7/0
FABIANA DUDEK 042 2007.0022001-0/0
FABIANO FREITAS MINARDI 021 2007.0009641-1/0
FABIOLA GUETO CLEMENTI 028 2007.0011334-1/0
FABIULA SCHMIDT 063 2008.0012106-7/0
FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE 024 2007.0010470-9/0
FELIPE GUIMARÃES MOURA 036 2007.0015804-5/0
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 031 2007.0012236-4/0
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 044 2007.0022150-3/0
FERNANDA SCHOSSLAND 054 2008.0002663-9/0
FERNANDO BLASZKOWSKI 048 2007.0024178-8/0
FERNANDO CHIN FEI 045 2007.0022859-0/0
FERNANDO SCHUMAK MELO 063 2008.0012106-7/0
GEVERSON ANSELMO PILATI 021 2007.0009641-1/0
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GILBERTO STINGLIN LOTH 019 2007.0008474-0/0
GILBERTO VILAS BOAS 023 2007.0010106-3/0
GISELLE MIRANDA RATTON SILVA 011 2006.0016784-6/0
GLAUCO SANSON DA SILVA 046 2007.0023259-9/0
GUILHERME LUIZ SANDRI 051 2007.0025470-2/0
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO 039 2007.0017322-1/0
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 046 2007.0023259-9/0
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 013 2007.0000817-8/0
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 037 2007.0015874-1/0
JEFERSON SAKAI PINHEIRO 058 2008.0007484-8/0
JEFFERSON AUGUSTO KRAINE 011 2006.0016784-6/0
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA 049 2007.0024599-1/0
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 066 2008.0014768-4/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 017 2007.0007157-5/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 056 2008.0004759-7/0
JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO 034 2007.0015613-4/0
johnny elizeu stopa junior 069 2008.0018091-0/0
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA 024 2007.0010470-9/0
JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA 070 2008.0021555-9/0
Juliane Schlichting 059 2008.0007805-2/0
JULIANO CAMPELO PRESTES 032 2007.0013626-2/0
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 027 2007.0011318-7/0
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES 005 2003.0018688-5/0
KARINE ROMERO ALTHAUS 033 2007.0015420-0/0
KAUE MÁRCIO MELO MYASAVA 014 2007.0004006-1/0
KELLY CRISTINA WORM 051 2007.0025470-2/0
LAERCIO CARTES 001 1999.0000066-3/0
LAURA CREMA GARMATER 048 2007.0024178-8/0
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOOS 008 2005.0019247-0/0
LEANDRO ONSTI PEIXOTO 014 2007.0004006-1/0
LEONEL CAMILLI 050 2007.0025212-0/0
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 022 2007.0009916-8/0
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA 057 2008.0006869-6/0
LOUISE DA COSTA E SILVA 038 2007.0016808-1/0
LOUISE HAGE 015 2007.0004495-8/0
LUCIA HELENA F. STALL 055 2008.0003005-6/0
LUCIA HELENA F. STALL 067 2008.0014827-9/0
LUCIANA DE OLIVEIRA CASTELO TEIXEIRA KOBNER 072 2008.0022710-5/0
LUCIANE MOMBACH ITO 005 2003.0018688-5/0
LUCIANO DE LIMA 073 2008.0030070-0/0
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 050 2007.0025212-0/0
LUIZ ALBERTO MARIM 030 2007.0012065-5/0
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 047 2007.0023993-1/0
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 042 2007.0022001-0/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 012 2006.0024577-0/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 019 2007.0008474-0/0
MARA DENISE VASSELAI 008 2005.0019247-0/0
MARCEL TULIO 058 2008.0007484-8/0
MARCELO ALESSANDRO BERTO 018 2007.0007875-3/0
MARCIA DOS SANTOS BARAO 037 2007.0015874-1/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI 065 2008.0013846-0/0
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA 006 2004.0023968-1/0
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO 058 2008.0007484-8/0
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE 045 2007.0022859-0/0
MARIA DAS GRAÇAS R. DE MELO MONTERO 005 2003.0018688-5/0
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG 022 2007.0009916-8/0
MARIO ROGERIO DIAS 001 1999.0000066-3/0
MARLY BORGES DOMINGUES 017 2007.0007157-5/0
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 015 2007.0004495-8/0
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 020 2007.0008488-9/0
MICHEL KNOLSEINSEN 033 2007.0015420-0/0
MICHELLI D’ESTEFANI 004 2002.0022585-1/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 036 2007.0015804-5/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 055 2008.0003005-6/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 057 2008.0006869-6/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 067 2008.0014827-9/0
MONICA CRISTINA BIZINELI 067 2008.0014827-9/0
MURILO FRANCISCO DO AMARAL 075 2008.0030318-0/0
NELSON PASCHOALOTTO 028 2007.0011334-1/0
NEWTON DORNELES SARATT 060 2008.0008318-8/0
PATRICIA BRENNER LOPES 029 2007.0011891-1/0
PATRICIA MACUCH 064 2008.0013006-6/0
PATRICIA MAUAD PATRUNI 060 2008.0008318-8/0
PATRYCIA EMILIA SOUZA DOS SANTOS 071 2008.0022002-8/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 066 2008.0014768-4/0
PAULO CESAR SILVEIRA 005 2003.0018688-5/0
PAULO RODRIGO FERREIRA PINTO 029 2007.0011891-1/0
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO 050 2007.0025212-0/0
PEDRO PAULO PAMPLONA 019 2007.0008474-0/0
RAFAEL FURTADO MADI 049 2007.0024599-1/0
RAFAEL FURTADO MADI 064 2008.0013006-6/0
RAFAELA KIRILOS BECKERT 061 2008.0009776-9/0
RENATA RODRIGUES SALLES 019 2007.0008474-0/0
RENATO JOSE BORGET 030 2007.0012065-5/0
RICARDO FRANCISCO RUANI 033 2007.0015420-0/0
RITA PASINATO 036 2007.0015804-5/0
ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS 030 2007.0012065-5/0
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 068 2008.0016935-4/0
ROGERIO IURK RIBEIRO 032 2007.0013626-2/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 003 2002.0005219-1/0
SAMIR BRAZ ABDALLA 042 2007.0022001-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2007.0008488-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2007.0011193-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2007.0012236-4/0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 004 2002.0022585-1/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 037 2007.0015874-1/0
VANESSA FALAVINHA FROHLICH 028 2007.0011334-1/0
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA 007 2005.0004760-5/0
VICTOR HUGO DOMINGUES 031 2007.0012236-4/0
VICTOR HUGO RIBEIRO FLORENTINO DOS SANTOS 026 2007.0011193-5/0
VITOR MANOEL CASTAN 034 2007.0015613-4/0
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 066 2008.0014768-4/0
WALERIA CHIBIOR 023 2007.0010106-3/0
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 047 2007.0023993-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - SITIO CERCADO
9º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 017/2008

001 2004.0018587-9/0 - Processo de Conhecimento: SUZANE IZI-
DORO X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELE-
FONICA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ADRIANO HENRIQUE GOHR, AURELIO CANCIO PE-
LUSO, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

002 2005.0016236-0/0 - Processo de Conhecimento: EDAIR PE-
DRO HINCKEL X BANCO DO BRASIL S/A Vista ao Dr. Marcelo
Luiz Dreher, pelo prazo de 10 dias. Adv(s) gumercindo veiga filho,
MARCELO LUIZ DREHER

003 2005.0025313-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSILDA APA-
RECIDA SCHMEGUEL X MAVETTI COMERCIO DE BICICLETAS
LTDA (E OUTRO) Recorrida, apresentar, querendo, contra-razões ao
recurso de folhas 128/152, no prazo de 10 dias. Adv(s) JEAN MAR-

CELO DE ALMEIDA, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA,
GELSON FAITA, LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO

004 2006.0011621-0/0 - Processo de Conhecimento: WILLIAN
HENRIQUE FREITAS X BANCO BRADESCO S/A RETIRAR
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NA SECRETARIA DESTE JUI-
ZADO. Adv(s) JOAO LEONEL ANTOCHESK, PASQUALINO
LAMORTE, GELSON FAITA

005 2006.0013130-7/0 - Processo de Conhecimento: FRANCISCO
DE ASSIS GONCALVES X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A Sobre o retorno dos autos da E. Turma Recursal, em 10 dias. Adv(s)
JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO, ALEXANDRO FREITAS
DA SILVA, LEO MARCOS PAIOLA

006 2006.0016718-7/0 - Processo de Conhecimento: IVANDEL DA
SILVA X JB ESPORTES E EVENTOS Sentença julgando improce-
dentes os embargos Adv(s) SANDRA MARA CARTA RIBEIRO

007 2006.0018334-0/0 - Processo de Conhecimento: WANDERLEY
CHINISKI WOJCIK X ELECTROLUX DO BRASIL S/A Sobre o
retorno dos autos da E. Turma Recursal, em 10 dias. Adv(s) ADRI-
ANO NERY KUSTER

008 2006.0019506-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSENILDA
PAULO VIEIRA (E OUTRO) X K&S COMERCIO E ASSISTEN-
CIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA (E OUTRO) Sobre o retorno dos autos da E. Turma Re-
cursal, em 10 dias. Adv(s) RAFAELA DO REGO MONTEIRO GON-
CALVES, DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI, EDUARDO
EGG BORGES RESENDE

009 2006.0020157-2/0 - Processo de Conhecimento: ELZA FER-
REIRA DE LIMA X BANCO ITAU S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) ANNE CARLA GABRIEL

010 2006.0020968-5/0 - Processo de Conhecimento: MARILEIDE
CINTRA X SACC COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30
do dia 10/06/2009 Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR

011 2006.0021501-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO RO-
BERTO BECKER X LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA (E
OUTRO) INTIMADA A EXECUTADA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O DEPOSITO EFETUADO EM FLS. 57 Adv(s) DANIELA
BRANDT SANTOS KOGISKI

012 2006.0022000-3/0 - Processo de Conhecimento: DORALICE
CORREIA COGNIALLI (E OUTRO) X POLO MODA Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) EDISON LUIS
PEREIRA FERRAZ

013 2006.0023404-0/0 - Processo de Conhecimento: ISABEL SIL-
VIA ALVES DE MELO X ABN AMRO FINANCIAMENTO AY-
MORE S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) PAULO AUGUSTO AMARAL
DE ARAUJO, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

014 2006.0024414-0/0 - Processo de Conhecimento: ELZA BOY
ROSA X CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA (E OUTRO) Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente -
Improcedente em relação ao rtéu Casas Bahia Comercial Ltda e Pro-
cedente com relação ao 2º réu Gradiente Eletronica S.A. Adv(s)
RAFAEL FURTADO MADI, JONES MARCIANO DE SOUZA JU-
NIOR, Gleice Ely Ribeiro da Silva

015 2006.0025152-9/0 - Processo de Conhecimento: VALDECI CAN-
DIDO LEMES X VIDA SEGURADORA S/A ...diante do exposto dei-
xo de receber o recurso interposto visto que intempestivo. Adv(s) JOÃO
HERMANO RIBEIRO, VANIA REGINA MAMESSO

016 2006.0025893-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSILENE
GOMES DA SILVA X MARIA BERNADETE BINOTI Manifestem-
se as partes sobre o retorno dos autos da E. Turma Recursal, em 10
dias. Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, RODRIGO BINOTTO GRE-
VETTI

017 2007.0000885-0/0 - Processo de Conhecimento: ROMILDO
DA SILVA X BANCO ITAU S/A RETIRAR ALVARÁ DE LEVAN-
TAMENTO NA SECRETARIA DESTE JUIZADO. Adv(s) GELSON
FAITA, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

018 2007.0002544-3/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIR
FRANCISCO VIEIRA X TIM CELULAR S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) ALESSANDRA SCHUTA, TA-
TIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES

019 2007.0003417-5/0 - Processo de Conhecimento: ANA CRIS-
TINA TURMAN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) EDISON LUIS PE-
REIRA FERRAZ

020 2007.0005077-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE AZE-
VEDO DE SOUZA X TELET S/A RETIRAR ALVARÁ DE LEVAN-
TAMENTO NA SECRETARIA DESTE JUIZADO. Adv(s) LIBIA-
MAR DE SOUZA, JÚLIO CESAR GOULART LANES, FABIANA
CARLA DE SOUZA

021 2007.0007220-0/0 - Processo de Conhecimento: IDIONETE
RESENDE DE LIMA X CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) PAULO HENRIQUE AZZOLINI

022 2007.0007641-3/0 - Processo de Conhecimento: DIVINO RO-
BERTO PACIFICO X CONDOR SUPER CENTER LTDA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
CAMILA HEGLER

023 2007.0009455-0/0 - Processo de Conhecimento: ELENIR

APARECIDA FERNANDES PATRICIO X BRASIL TELECOM S/
A RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NA SECRETARIA
DESTE JUIZADO. Adv(s) SANDRA CRISTINA PEREIRA BRA-
GA, ANNE CAROLINE WENDLER

024 2007.0009455-0/0 - Processo de Conhecimento: ELENIR APA-
RECIDA FERNANDES PATRICIO X BRASIL TELECOM S/A EX-
PEÇA-SE O ALVARÁ REQUERIDO QUER DEVERÁ SER RETI-
RADO INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. Adv(s) SANDRA
CRISTINA PEREIRA BRAGA, ANNE CAROLINE WENDLER

025 2007.0020239-0/0 - Processo de Conhecimento: SIRLEI TE-
REZINHA GONÇAVES BEJE X BANCO BRADESCO S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) NEWTON
DORNELES SARATT, ROBERT CARLON DE CARVALHO, ET-
TIENE SABINO DE ANDRADE

026 2007.0020926-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE PAULI-
NO DE ANDRADE BASTOS (E OUTRO) X VARIG S/A VIACAO
AEREA RIOGRANDENSE Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

027 2007.0023892-0/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO SI-
DINEY DERIO X JEFFERSON LUIS VIZOLLI Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) JOYCE
MARIA VINHAS VILLANUEVA, RICARDO VINHAS VILLA-
NUEVA, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

028 2007.0025828-2/0 - Processo de Conhecimento: DEUSDETE
BATISTA DOS SANTOS X BANCO ABN AMRO REAL S/A Re-
querente, manifestar-se sobre os depósitos de folhas 47/50, realiza-
dos pela requerida. Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

029 2007.0026739-4/0 - Processo de Conhecimento: WORLD LINE
MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA X NELSON CARLOS
DE OLIVEIRA Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) ALEXSANDRA DE SOUZA

030 2007.0027582-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
JOSE DANTAS X BANCO ABN AMRO REAL S/A ...diante do
exposto deixo de receber o recurso interposto visto que intempesti-
vo. Adv(s) LUIZ FERNANDO DIETRICH

031 2008.0000164-2/0 - Processo de Conhecimento: GABRIEL
KREBS X ALIANCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELE-
TRODOMESTICOS LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) BENEDITO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA, ALEXANDRE ZOLET

032 2008.0010169-0/0 - Processo de Conhecimento: NAIR LUCIA
DIAS DE OLIVEIRA X MARIA JOAO PEREIRA CORREIA DE
BRITO (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 13:05 do dia 18/03/2009 Adv(s) ANNA LOUISE JOAN-
NA MUELLER FEUSTEL

033 2008.0010684-2/0 - Processo de Conhecimento: EDIANE DAS
GRACAS MENDES X AMERICANAS No prazo de 10 dias se ma-
nifeste a requerida sobre a petição de fls. 30, sob pena de prossegui-
mento do feito. Adv(s) NELSON JUNKI LEE, ANDRÉ LUIS AG-
NER MACHADO MARTINS, FABIOLA P. J. PEDRO

034 2008.0011956-2/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE LUIZ
OLIVEIRA DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 11/
02/2009 Adv(s) GELSON FAITA, TARCISO DE SOUZA CHAGAS

035 2008.0012354-8/0 - Processo de Conhecimento: SAULO DE
OLIVEIRA X CIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LIBIAMAR DE SOUZA, PAULO HENRIQUE AZZOLINI

036 2008.0014379-7/0 - Processo de Conhecimento: RAQUEL
FURMAN FERRARI LUZ X BRASIL TELECOM S/A À RECLA-
MADA PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS COMPROVE O CUM-
PRIMENTO DO ACORDO REALIZADO. Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

037 2008.0017407-4/0 - Processo de Conhecimento: ELIZEU JU-
NIOR JUCHOKA X BANCO DAYCOVAL S/A (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 18/
02/2009 Adv(s) OTHON BISPO DOS SANTOS, DANUSA FELIZ

038 2008.0019126-2/0 - Processo de Conhecimento: JUSSARA
FRANCO DE GODOY X TADEU FERNANDES (E OUTRO) Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 04/02/2009
Adv(s) SELMA GONCALVES HERAKI

039 2008.0023855-7/0 - Processo de Conhecimento: ALTAMIRO
LAUTERIO X NEGRESCO S/A Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) ADRIANA BOTTAN

040 2008.0024368-2/0 - Processo de Conhecimento: EVANILDA
HOMIAK DOS SANTOS X BRASPRESS Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 15:00 do dia 11/02/2009 Adv(s) OSCAR
SILVERIO DE SOUZA

041 2008.0024532-9/0 - Processo de Conhecimento: KARLA THAI-
SE KUBISKI X IESDE Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) DIOGO DE ARAUJO LIMA

042 2008.0024539-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA RITA
GONCALVES DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUCIANO
CLAUDECIR BUENO, JULIO CESAR V. MENEGUCI

043 2008.0025351-8/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO BAR-
BOZA DE LIMA X MIGUEL LOPES DA SILVA (E OUTRO) Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MU-
RILO FRANCISCO DO AMARAL

044 2008.0025400-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO PAU-
LO ARCHANJO X EDIVAL ROCHA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) RAPHAEL LACERDA GARCIA

045 2008.0025442-9/0 - Processo de Conhecimento: LAUREANA
IGNES DOS SANTOS X BANCO BRADESCO CARTOES DE
CREDITO S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) NICOLLE FAVERO DEFONSO

046 2008.0025480-9/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO AL-
BERTO SCANHUCA X BRASIL TELECOM S/A (E OUTRO) Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LU-
CIANA GENTIL MORENO

047 2008.0025495-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE STAU-
NICHY X EDILSON JANUÁRIO DA SILVA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUIZ DIAS

048 2008.0025510-2/0 - Processo de Conhecimento: MAICON
WILLIAN MENDES DEORACKI X TIM FALA MAIS (E OUTROS)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ALEXSANDRA DE SOUZA, DANIELLE BROTTO

049 2008.0028708-3/0 - Processo de Conhecimento: GILBERTO
REICHARDT X BRASIL TELECOM CELULAR S.A ... Defiro a
antecipação da tutela. Oficie-se. Adv(s) DENIS EDSON PAZ, JOSI-
ANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA BOTTAN 039 2008.0023855-7/0
ADRIANO HENRIQUE GOHR 001 2004.0018587-9/0
ADRIANO NERY KUSTER 007 2006.0018334-0/0
ALESSANDRA SCHUTA 018 2007.0002544-3/0
ALEXANDRE ZOLET 031 2008.0000164-2/0
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 005 2006.0013130-7/0
ALEXSANDRA DE SOUZA 029 2007.0026739-4/0
ALEXSANDRA DE SOUZA 048 2008.0025510-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2008.0014379-7/0
ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS 033 2008.0010684-2/0
ANNA LOUISE JOANNA MUELLER FEUSTEL 032 2008.0010169-0/0
ANNE CARLA GABRIEL 009 2006.0020157-2/0
ANNE CAROLINE WENDLER 023 2007.0009455-0/0
ANNE CAROLINE WENDLER 024 2007.0009455-0/0
AURELIO CANCIO PELUSO 001 2004.0018587-9/0
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 003 2005.0025313-1/0
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 027 2007.0023892-0/0
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 031 2008.0000164-2/0
CAMILA HEGLER 022 2007.0007641-3/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 010 2006.0020968-5/0
DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI 008 2006.0019506-0/0
DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI 011 2006.0021501-6/0
DANIELLE BROTTO 048 2008.0025510-2/0
DANUSA FELIZ 037 2008.0017407-4/0
DENIS EDSON PAZ 049 2008.0028708-3/0
DIOGO DE ARAUJO LIMA 041 2008.0024532-9/0
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 017 2007.0000885-0/0
EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ 012 2006.0022000-3/0
EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ 019 2007.0003417-5/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 008 2006.0019506-0/0
ETTIENE SABINO DE ANDRADE 025 2007.0020239-0/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 017 2007.0000885-0/0
FABIANA CARLA DE SOUZA 020 2007.0005077-9/0
FABIOLA P. J. PEDRO 033 2008.0010684-2/0
GELSON FAITA 003 2005.0025313-1/0
GELSON FAITA 004 2006.0011621-0/0
GELSON FAITA 017 2007.0000885-0/0
GELSON FAITA 034 2008.0011956-2/0
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 001 2004.0018587-9/0
Gleice Ely Ribeiro da Silva 014 2006.0024414-0/0
gumercindo veiga filho 002 2005.0016236-0/0
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 003 2005.0025313-1/0
JOÃO HERMANO RIBEIRO 015 2006.0025152-9/0
JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO 005 2006.0013130-7/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 004 2006.0011621-0/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 013 2006.0023404-0/0
JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 014 2006.0024414-0/0
JOSIANE GOMES DA SILVA 049 2008.0028708-3/0
JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA 027 2007.0023892-0/0
JÚLIO CESAR GOULART LANES 020 2007.0005077-9/0
JULIO CESAR V. MENEGUCI 042 2008.0024539-1/0
LEO MARCOS PAIOLA 005 2006.0013130-7/0
LIBIAMAR DE SOUZA 020 2007.0005077-9/0
LIBIAMAR DE SOUZA 028 2007.0025828-2/0
LIBIAMAR DE SOUZA 035 2008.0012354-8/0
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO 003 2005.0025313-1/0
LUCIANA GENTIL MORENO 046 2008.0025480-9/0
LUCIANO CLAUDECIR BUENO 042 2008.0024539-1/0
LUIZ DIAS 047 2008.0025495-9/0
LUIZ FERNANDO DIETRICH 030 2007.0027582-5/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 026 2007.0020926-3/0
MARCELO LUIZ DREHER 002 2005.0016236-0/0
MURILO FRANCISCO DO AMARAL 043 2008.0025351-8/0
NELSON JUNKI LEE 033 2008.0010684-2/0
NEWTON DORNELES SARATT 025 2007.0020239-0/0
NICOLLE FAVERO DEFONSO 045 2008.0025442-9/0
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 040 2008.0024368-2/0
OTHON BISPO DOS SANTOS 037 2008.0017407-4/0
PASQUALINO LAMORTE 004 2006.0011621-0/0
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO 013 2006.0023404-0/0
PAULO HENRIQUE AZZOLINI 021 2007.0007220-0/0
PAULO HENRIQUE AZZOLINI 035 2008.0012354-8/0
RAFAEL FURTADO MADI 014 2006.0024414-0/0
RAFAELA DO REGO MONTEIRO GONCALVES 008 2006.0019506-0/0
RAPHAEL LACERDA GARCIA 044 2008.0025400-1/0
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 027 2007.0023892-0/0
ROBERT CARLON DE CARVALHO 025 2007.0020239-0/0
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 016 2006.0025893-4/0
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 023 2007.0009455-0/0
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 024 2007.0009455-0/0
SANDRA MARA CARTA RIBEIRO 006 2006.0016718-7/0
SELMA GONCALVES HERAKI 038 2008.0019126-2/0
SILVENEI DE CAMPOS 016 2006.0025893-4/0
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 034 2008.0011956-2/0
TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 018 2007.0002544-3/0
VANIA REGINA MAMESSO 015 2006.0025152-9/0
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Alto Piquirí

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº.24/2008
JUIZ DE DIREITO - LUCAS MARTINS DE TOLEDO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AUGUSTO S. RIBAS 0007 000361/2008
DONIZETI DE JESUS STORTI 0006 000251/2007
EDESIO RAMID NASSAR 0003 000279/2003

0002 000147/2001
EDSON RIMET DE ALMEIDA 0005 000277/2005
EDSON SCARDUA 0005 000277/2005
GIANNY CARLA PADOVANI BOR 0006 000251/2007
GILBERTO JULIO SARMENTO 0007 000361/2008
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0006 000251/2007
LAURO FERNANDO PASCOAL 0001 000061/2000
LEONEL CARLOS VIRUEL 0001 000061/2000
LUIZ CARLOS BARBOSA 0004 000002/2005
MARTA RICHTER CABRAL 0001 000061/2000

0004 000002/2005
MAUDE A. GONCALVES 0005 000277/2005
PEDRO FALEIROS CANHAN 0005 000277/2005
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0003 000279/2003

0002 000147/2001
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0002 000147/2001

1.-EXECUCAO-61/2000-QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCO-
OL LTDA -Designado os dias 09 e 22 de Janeiro de 2009, às 09:30
horas, para a primeira e segunda praças, respectivamente. -Adv.
LEONEL CARLOS VIRUEL, MARTA RICHTER CABRAL e LAU-
RO FERNANDO PASCOAL-

2.-REPARACAO DE DANOS-147/2001-EURIDES CABRAL e
outros x MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL -Ciência às par-
tes sobre a baixa dos autos, a fim de que seja promovida a execução
da sentença.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, VOL-
NEI LEANDRO KOTTWITZ e EDESIO RAMID NASSAR-

3.-REPARACAO DE DANOS-279/2003-ISMAEL DA SILVA CA-
BRAL x MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL -Ciência às par-
tes sobre a baixa dos autos, a fim de que seja promovida a execução
da sentença.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO e EDE-
SIO RAMID NASSAR-

4.-DIVISAO DE CONDOMINIO-2/2005-JOSEMAR DA SILVEI-
RA BARBOSA e outros x YONE MARIZA DA SILVEIRA BAR-
BOSA e outros -Sentença: “...Diante do exposto, com fulcro no
art.955 do CPC., Julgo Procedente a presente Ação de Divisão, re-
conhecendo o direito à divisão requerida, respeitando-se a parcela
do requerente, relativa a 292,04 metros quadrados da data de terras
nº.17 da quadra nº.42, situada na cidade de Alto Piquiri, indicada no
acordo de divisão amigÈvel dos bens deixados em herança por José
Rodrigues Barbosa, relegando para a segunda fase deste procedi-
mento as questões que envolvam a demarcação dos quinhões.-Adv.
MARTA RICHTER CABRAL e LUIZ CARLOS BARBOSA-

5.-DECLARATORIA-277/2005-JOSE ADALBERTO EGEVARTH
e outros x ANTONIO SOARES-Decisão em embargos de declara-
ção suspendendo o feito até 30/08/2008. Manifestem-se os autores
em prosseguimento, tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
são, em cinco dias.-Adv. PEDRO FALEIROS CANHAN, MAUDE
A. GONCALVES, EDSON SCARDUA e EDSON RIMET DE AL-
MEIDA-

6.-EXECUCAO-251/2007-ALICE MARQUES MARTINS e outros
x JEANN CARLO PADOVANI BORGES e outros -Conta geral no
valor de R$-861.535,80, manifestação em cinco dias, bem como para
manifestar-se a respeito da venda antecipada da soja apreendida.Adv.-
DONIZETI DE JESUS STORTI, GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2008-I.I.N.S.S. x I.A.S.-Jul-
gado procedente os embargos, acolhendo o valor constante de fls.03.
Determinando a expedição de requisição de pagamento nos autos
61/2004-Adv. AUGUSTO S. RIBAS e GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 037/2008
JUÍZA DE DIREITO – DRA. CAROLINE VIEIRA DE ANDRA-
DE MATTAR

 INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adriano Andrés Rossato 046 289/07
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 003 029/99

019 017/02

024 102/07
026 014/08
027 012/08
035 064/97

Altair Cesar Ramos dos Santos 021 313/07
Benedito Carlos Ribeiro 015 095/06

017 245/04
018 131/08

Carlos Douglas Reinhardt Jr 006 070/08
007 071/08

Celso Tozzi Filho 047 315/07
Crystiane Linhares 038 425/08
David Salomão Justino Junior 013 175/03
Eder Gorini 016 128/99
Edson Roberto Stefanuto 011 308/08

019 017/02
Emerson Adolfo de Góes 045 099/07
Emerson L. Santana 037 181/08
Evaldo Gonçalves Leite 036 177/03
Fabio Fernandes Leonardo 013 175/05
Fernando Ramos de Camargo 097 119/08
Flavio Santana Valgas 044 502/08
Geraldo Caetano Rodrigues 032 396/08
Gustavo Pelegrini Ranucci 048 033/08
Hilton Marcelo Peres Zattoni 029 006/06
Ivan Pegoraro 042 309/98
Jodemir Tavares Fernandes 018 131/08
Jorge Brandalize 023 519/08
José Antonio Faria de Brito 035 064/07
José Carlos Alves Ferreira e Silva 049 449/07

050 281/05
051 307/08
052 440/04
053 185/03
054 165/04
055 201/03
056 571/03
057 215/03
058 423/06
059 172/03
060 269/07
061 446/07
062 279/06
063 239/03
064 439/06
065 030/07
066 357/08
067 358/08
068 546/04
069 282/08
070 150/07
071 289/06
072 121/05
073 224/03
074 226/03
075 166/06
076 106/66

José Carlos Dias Neto 002 013/01
028 325/06
030 175/96

José Carlos Pereira de Godoy 004 011/06
014 484/08
016 128/99
033 479/08

José Martins 043 209/08
Josmar Gomes de Almeida 022 138/07
Julio Ricardo Araujo 020 209/05
Lauro Fernando Zanetti 005 068/01

034 186/01
Luiz Carlos Magrinelli 077 433/07

078 326/06
079 575/04
080 037/06
081 184/08
082 243/07
083 301/07
084 306/07
085 158/08

Magno Alexandre Silveira Batista 087 231/05
088 365/04
089 451/03
090 371/04
091 470/03

Márcia Rejane Tomiazzi 009 020/08
010 023/08

Marili R. Taborda 041 463/05
Marimarcio Toledo 018 131/08
Milken Jacqueline C. Jacomini 039 245/07
Monica Ribeiro Bonessi 024 402/07
Odair Martins 041 463/08
Oldemar Mariano 008 535/08
Paulo César Torres 040 338/07
Paulo Henrique de Arruda Gonçalves 025 009/00
Raphael Dias Sampaio 001 238/05
Reginaldo Ticianel 012 454/07
Renato de Almeida Simonetti 028 325/06
Ricardo Corder Petrica 092 086/08
Roger Striker Trigueiros 021 313/07
Sergio Seleme 025 009/00
Silvio Pelosi 028 325/06
Silvio Satyro Pelosi 028 325/06
Soraya Saad Lopes 025 009/00
Thiago Moura Siqueira 031 290/07
Zaqueu Subtil de Oliveira 093 330/08

094 322/08
095 325/08
096 323/08

001. EXECUÇÃO – 238/05 – Vilela, Vilela & Cia. Ltda. X Espolio
de Antonio Rezende da Silva – Defiro (fls. 45). Proceda-se como
requerido. – Retirar carta precatória – Adv. Raphael Dias Sampaio;

002. EXECUÇÃO – 013/01 – Banco Banestado S/A X Aparecido
Calixto e outro – Tendo em vista o equívoco referido, defiro o re-
querimento de fls. 113. Proceda-se como requerido. – Retirar carta
precatória – Adv. José Carlos Dias Neto;

003. EXECUÇÃO – 029/99 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
X Eli Milani Secco - ...”1. Designe(m)-se data(s) para a venda judi-
cial dos bens penhorados”... – 1a. Praça:- Dia 05-02-2009; 2a. Pra-
ça:- Dia 05-02-2008, a partira das 14:00 horas. – Adv. Allaymer
Ronaldo R.B. Bonesso;

004. EXECUÇÃO – 011/06 – A União X Piceli Piceli & Cia. - ...”Ante
o exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,
em parte, para reconhecer a ocorrência da prescrição apenas em re-
lação às CDA’a 001865-58, 004798-48, 002038-31 e 002039-12, e
JULGA EXTINTA a execução em relação às mesmas, devendo a
execução prosseguir em relação as demais.”... – Adv. José Carlos
Pereira de Godoy;

005. EXECUÇÃO – 068/01 - Banco Banestado S/A. X Vanderlei
Velani e outros - ...”01. Defiro (fls. 121) para determinar a suspen-
são do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”... – Adv. Lauro Fer-
nando Zanetti;

006. EXECUÇÃO – 070/08 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná X Edson Roberto Petrelli – Manifeste-
se o exequente em cinco (05) dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. – Adv. Carlos Douglas Reinhardt Jr.

007. EXECUÇÃO – 071/08 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná X Janaina Márcia Furlan – Tendo em
vista o pagamento das custas processuais, bem como comprovado o
recolhimento do FUNREJUS, manifeste-se o exequente se houve
pagamento e/ou parcelamento do débito exeqüendo. Prazo: 05 (cin-
co) dias. – Adv. Carlos Douglas Reinhardt Jr.

008. EXECUÇÃO – 535/08 – HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múl-
tiplo X R.R. Lobo e outro – Intime-se o exequente para efetuar o
pagamento das custas e taxas devidas, em 05 (cinco) dias. – Adv.
Oldemar Mariano;

009. EXECUÇÃO – 020/08 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
X DAROM Moveis Ltda. – Sobre a manifestação de fls. 42/58, da
exequente, diga a devedora, em 05 (cinco) dias, informando, ainda,
se já houve pronunciamento da Fazenda acerca de seu requerimento
de ‘compensação’. – Adva. Márcia Rejane Tomiazzi;

010. EXECUÇÃO – 023/08 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
X DAROM Moveis Ltda. – Sobre a manifestação de fls. 41/57, da
exequente, diga a devedora, em 05 (cinco) dias, informando, ainda,
se já houve pronunciamento da Fazenda acerca de seu requerimento
de ‘compensação’. – Adva. Márcia Rejane Tomiazzi;

011. EXECUÇÃO – 308/00 – Arvis Lobo de Carvalho X Benedito
Aparecido Toledo – 1. Recebo o recurso de apelação interposto às
fls. 198/202, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o re-
corrido para apresentar suas contra-razões, no prazo de 15 (quinze)
dias. – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

012. EMBARGOS – 454/07 – Município de Itambaracá X Fazenda
Pública do Estado do Paraná - ...”Ante o exposto, conheço dos em-
bargos de declaração e os acolho para esclarecer que não há imposi-
ção do pagamento de custas às partes, por ter incidência, no caso,
art. 26 da Lei nº 6.830/80.”... – Adv. Reginaldo Ticianel;

013. EMBARGOS – 175/05 – Município de Andirá X Centro Inte-
grado de Apoio Profissional – CIAP – 1. Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos, e intime-se o procurador do Município embargante
para dizer se tem interesse na execução da sentença, em 05 (cinco)
dias. 2. Nada sendo alegado, arquivem-se os autos. – Advs. Fabio
Fernandes Leonardo e David Salomão Justino Junior;

014. EMBARGOS – 484/08 – Ricardo Tamada X Eunicio Viana
Amorim e outra – 1. Recebo os embargos de terceiro opostos, sus-
pendendo a execução, o que deverá ser certificado nos autos princi-
pais. 2. Tendo em vista que a posse do bem penhorado encontra-se
com o embargante, em razão do que constou do termo de fls. 49, não
havendo, por ora, perigo na retirada do bem, e considerando a possi-
bilidade de haver concordância dos ora embargados com a liberação
espontânea do bem, diante da documentação carreada aos autos, ci-
tem-se estes últimos para contestarem, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 1033/CPC), os termos da presente ação, bem como, e manifes-
tar ou não a concordância com o levantamento da penhora efetivada.
– Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

015. EMBARGOS – 095/06 – Santos Andirá Industria de Moveis
Ltda. X Fazenda Pública do Estado do Paraná - ...”1. Em que pese as
argumentações trazidas nas razões de agravo de instrumento inter-
posto, mantenho a decisão agravada, por seu próprios fundamen-
tos.”... – Adv. Benedito Carlos Ribeiro;

016. EMBARGOS 128/99 – Cleber Antonio Pavanelli e Outra X Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiro – 1. Dian-
te da divergência entre as partes, quanto ao valor dos honorários,
remetam-se os autos ao Sr. Contador, para que elabore o cálculo de
acordo com a parte dispositiva da r. sentença de fls. 80/89, confirma-
da, nesse tópico, pelo e. Tribunal ad quem. 2. Após, manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias. – Advs. José Carlos Pereira de Godoy
e Eder Gorini;

017. EMBARGOS – 245/04 – RASUL Industria e Comercio de Ra-

ções Ltda. X Fazenda Pública do Estado do Paraná - ...”3. Intime-se
o devedor (embargante), na pessoa de seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, cumprir a obrigação fixada na sentença/julgado – ho-
norários de sucumbência, nos termos do art. 4758-J, do CPC, sob
pena de ser acrescido ao montante da condenação multa de 10%
(dez por cento) e penhorados bens para satisfação do débito.”... –
Adv. Benedito Carlos Ribeiro;

018. NULIDADE DE TITULO – 131/08 – Eid Eid Ltda. X A. R.
Guerra & Cia. Ltda. – 1. Para os fins do artigo 331 do Código de
Processo Civil, designo audiência para tentativa de conciliação para
o dia 19/02/09, às 13:30 horas, ocasião em que as partes deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres específicos para transigir. 2. Não obtida a conciliação, será
saneado o processo, se for o caso, analisadas eventuais preliminares
e fixados os pontos controvertidos, com o exame das provas reque-
ridas, ou determinado o julgamento antecipado da lide. – Advs. Be-
nedito Carlos Ribeiro;Marimarcio Toledo e Jademir Tavares Fernan-
des;

019. DECLARATÓRIA – 017/02 – Pedro Antonio Duarte X Emma
Aparecida Furlan Possagnoli – 01. Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos intimando-se a requererem o que for de seus interesses, no
prazo de 05 (cinco) dias. 02. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se com as cautelas legais. – Advs. Allaymer Ronaldo R.B.
Bonesso e Edson Roberto Stefanuto;

020. DECLARATÓRIA – 209/05 – R. Honório & Honório Ltda. X
Município de Andirá – Antes de apreciar o requerimento de fls. 271/
274, converto o feito em diligência para que a parte autora esclareça
se o crédito que alega possuir junto ao Município é relativo à preca-
tório já expedido, ou apenas se refere ao serviços supostamente pres-
tadas. Prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Julio Ricardo Araújo;

021. DECLARATÓRIA – 313/07 – TURINTUR Transportes Ltda.
X TDL Turbinas Diesel Londrina. – 1. Tendo em vista o que restou
decidido nos autos em tramite perante o Juizado Especial Cível desta
Comarca, e nos termos em que ficou deliberado às fls. 90, designo
audiência para tentativa de conciliação para o dia 05/03/09, às 14:00
horas, ocasião em que as partes deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes específicos para tran-
sigir. 2. Não obtida a conciliação, será saneado o processo, se for o
caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os pontos contro-
vertidos, com o exame das provas requeridas, ou determinado o jul-
gamento antecipado da lide. – Advs. Altair Cesar Ramos dos Santos
e Roger Striker Trigueiros;

022. ARRESTO – 138/07 – Comercial Destro Ltda. X Lourdes Le-
andro de Oliveira Mercearia - ...”1. Designe(m)-se data(s) para a
venda judicial dos bens penhorados”... – 1a. Praça Dia:- 05-02-2009;
2a. Praça:- Dia:- 19-02-2009, a partir das 14:00 horas. – Retirar edi-
tal – Adv. Josmar Gomes de Almeida;

023. PRODUÇÃO ANTEICPADA DE PROVAS – 519/08 – Espolio
de Leonilda Tocalino Castilho X Companhia de Saneamento do Pa-
raná – SANEPAR - ...”3. Para tanto, designo o dia 14/01/09, às 14:00
horas, para a oitiva de PEDRO FRANCISCO MUNHOZ GOMES,
JOSÉ MACIEL DE LIMA e, por economia processual, já fazer a
inquirição de ANGELO ZANONI NETO, que deverão ser intimados
para comparecer ao ato.”... – Adv. Jorge Brandalize;

024. TRABALHISTA – 402/07 – Samya Cristina Otman X Municí-
pio de Barra do Jacaré – Vistos e examinados. 1. Considerando que
não houve conciliação em audiência, passo a sanear o processo. 2.
As partes são legitimas e estão devidamente representados. Estão
presentes as demais condições da ação pressupostos processuais, não
havendo nulidades a serem declaradas. 3. Não procede a preliminar
argüida na contestação – inépcia da inicial – porquanto o pedido
formulado pelo autor é certo e os dos fundamentos se extrai clara-
mente qual a pretensão – pagamento do adicional em grau máximo
(40%) e sua respectiva integração na remuneração para todos os
efeitos. Assim, fica rejeitada a preliminar. 4. Defiro a produção de
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes, sob pena
de confesso, e oitiva de testemunhas, que deverão, se ainda não o
foram, ser arroladas em conformidade com o art. 407 do Código de
Processo Civil, quando da designação oportuna de data para audiên-
cia de instrução e julgamento. 5. Defiro a produção da prova perici-
al, pedida e ratificada pelo autor – perícia técnica, para fins de com-
provação da alegada insalubridade da função exercida pela reque-
rente, e nomeio como perito o Dr(a). Johnathan S. Parreira – inde-
pendente de termo de compromisso. Intime-se para dizer aceita o
encargo e formular sua proposta de honorários, em 05 (cinco) dias,
ressalvando que, por ser a autora beneficiária da ‘assistência judiciá-
ria’, os honorários serão pagos ao final pela parte vencida. 6. Faculto
às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, formular os seus, bem como e
indicar assistentes técnicos. 7. Para a entrega do laudo, fixo o prazo
de 30 (trinta) dias. – Advs. Mônica Ribeiro Bonessi e Allaymer Ro-
naldo R.B. Bonesso;

025. DECLARAÇÃO DE CREDITO – 009/00 – POLIPLUS – co-
mércio, Exportação e Importação Ltda. X SETTI alimentos Ltda. –
1. Pretende a SETTTI ALIMENTOS LTDA. a anulação de todos os
atos decisórios proferidos nestes autos, sem a prévia manifestação
da Falida (fls. 2014/2016). 2. No entanto, igual requerimento já foi
feito às fls. 1315/1316, em decisão assim fundamentada. “(...) Ocor-
re que, como bem salientou o Sr. Sindico em sua manifestação de fls.
1345/1346, no despacho de fls. 1345/1346, no despacho inicial (fls.
235) foi determinada a intimação da Falida que, no entanto, perma-
neceu silente. Na seqüência, foi o Síndico intimado para defender os
interesses da Massa, o que até então vem sido feito de forma diligen-
te. Verifica-se, outrossim, que a alegação de nulidade, ora suscitada,
já foi rejeitada por ocasião do acórdão transitado em julgado, cuja
cópia se encontra juntada às fls. 1334/1338. operando-se, portanto,
em relação à matéria, a preclusão. De mais a mais, os interesses da
Falida vêm sendo, como já salientado, defendidos desde o inicio, e
durante todo o processado, elo Síndico nomeado pelo Juízo, não
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havendo nenhum prejuízo à mesma, notadamente porque os trâmites
processuais, inclusive no que toca aos pagamentos aos credores, vem
sendo rigorosamente observados Assim, indefiro o requerimento de
fls. 1315/1316.” (fls. 1349/1350). 3. Comparece novamente a Falida
para reiterar a alegação de nulidade, sob os mesmos argumentos.
Ocorre que, alem de preclusa a questão da nulidade, já decidida em
anterior oportunidade, não traz a interessada novos elementos a jus-
tificar sua pretensão. 4. Quanto ao requerimento de fls. 2016, item
‘ii”, da mesma forma, deve ser indeferido, porquanto já houve o pa-
gamento da importância mencionada, consoante se vê de fls. 2011. –
Advs. Paulo Henrique de Arruda Gonçalves, Sergio Seleme e Soraya
Saad Lopes;

026. INDENIZAÇÃO – 014/08 – Pedrina dos Santos Fernandes Tor-
res Assis X Município de Andirá - ...”4 – Apresentados junto com a
contestação documentos novos ou suscitada questão preliminar, in-
time-se o autor para em 10 (dez) dias apresentar impugnação.”... –
Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

027. INDENIZAÇÃO – 012/08 – Maria José Ganzela Araujo X
Município de Andirá - ...”4 – Apresentados junto com a contestação
documentos novos ou suscitada questão preliminar, intime-se o au-
tor para em 10 (dez) dias apresentar impugnação.”... – Adv. Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

028. INDENIZAÇÃO – 325/06 – Neusa Gonçalves Merli e Outro X
Navegação Florinea Lta., Moyses Isper Filho, Marcelo Pinheiro de
Lima e Ronaldo Beraldo – Nova data para o ato não realizado (audi-
ência de instrução e julgamento): 03/03/09, às 14:00 horas. – Advs.
José Carlos Dias Neto; Silvio Satyro Pelosi; Renato de Almeida Si-
monetti e Silvio Pelosi;

029. INDENIZAÇÃO – 006/06 – Miguel de Souza Garcia X DM
Construtora Ltda. – Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
apresentado às fls. 340/357, no prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Hil-
ton Marcelo Peres Zattoni;

030. INDENIZAÇÃO – 175/96 – Ludes Bitencourt e Outra X Eduar-
do Mioto – Considereando que há dois requerimentos distintos dos
credores – fls. 270/271 e fls. 272 – esclareçam qual a pretensão nes-
sa fase processual, no prazo de 05 (cinco) dias, notadamente porque
já há penhora nos autos. – Adv. José Carlos Dias Neto;

031. REPARAÇÃO DE DANOS – 290/07 – Gilmar Leonardo X
Banco do Brasil S/A - ...”Após, intimem-se as partes para alegações
finais no prazo de 10 (dez) dias sucessivos”... – Adv. Thiago Moura
Siqueira;

032. ALVARÁ – 396/08 – Cirlene Aparecida Varoto - ...”JULGO
EXTINTO o presente Alvará Judicial, com fundamento no art. 267,
VIII do CPC.”... – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

033. COBRANÇA – 479/08 – Cooperativa de Credito de Livre Ad-
missão Paranapanema – SICREDI Paranapanema X Raganges Ro-
drigo Lobo – Sobre o contido na certidão supra, manifeste-se a re-
querente no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu
intersse. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

034. COBRANÇA – 186/01 – Banco Banestado S/A X Jorge Vivei-
ros da Silva – Expeça-se carta precatória para intimação do herdeiro
nominado, nos termos do despacho de fls. 148. – Retirar carta preca-
tória – Adv. Lauro Fernando Zanetti;

035. MONITÓRIA – 064/97 – Auto Posto Cinco Estrela X Municí-
pio de Barra do Jacaré – 1. Sobre a manifestação de fls. 385/386,
ouça-se o Sr. Contador. 2. Após, prestados eventuais esclarecimen-
tos ou apresentada nova conta, digam as partes, em 05 (cinco) dias.
– Conta de R$ 64.440,02 – Advs. José Antonio Faria de Brito e Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

036. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 177/05 – BB Leasing S/A –
Arrendamento Mercantil X Alice Moura Siqueira – Sobre o contido
na certidão supra, manifeste-se o requerente no prazo de 05 (cinco)
dias. Quedando silente, retornem ao arquivo provisório. – Adv. Evaldo
Gonçalves Leite;

037. BUSCA E APREENSÃO – 181/08 – Banco Panamericano S/A
X Wanderson Rodrigues Barbosa – ...”JULGO EXTINTO o presen-
te processo com fundamento no art. 267, VIII do CPC.”... – Adv.
Emerson L. Santana;

038. BUSCA E APREENSÃO – 425/08 – Banco Itaucard S/A X
Giovane dos Santos - ...”JULGO EXTINTO o processo, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil”... –
Adva. Crystiane Linhares;

039. BUSCA E APREENSÃO – 245/07 – BV Financeira S/A, Credi-
to, Financiamento e Investimento – Tendo em vista que os autos
baixaram do e. tribunal de Justiça após o exame do recurso de apela-
ção interposto, não havendo ‘pedido de extinção’ a ser reiterado,
esclareço a parte autora seu requerimento de fls. 82, intimando espe-
cificamente se possui interesse na execução da sentença, no prazo de
05 (cinco) dias. – Advs. Milken Jacqueline C. Jacomini;

040. BUSCA E APREENSÃO – 338/07 – OMNI S/A – Credito,
Financiamento e Investimento X Adilson Aparecido Moretti – Defi-
ro (fls. 50). Proceda-se como requerido. – Retirar carta precatória –
Adv. Paulo Cesar Torres;

041. BUSCA E APREENSÃO – 463/08 – Banco Santander Banespa
S/A X Iandara Porto da Silva – 1. Tendo em vista que chegou ao
conhecimento deste Juízo a decisão proferida já em sede de agravo
de instrumento, pelo Tribunal ad quem, conforme impresso que ora
se junta, deixo de exercer o Juizo de retratação. 2. Intimem-se as
partes, cientificando-lhes da decisão ora referida, e para que requei-
ram o que for de seus interesses, em 05 (cinco) dias. – Adv. Marili R.

Taborda e Odair Martins;

042. BUSCA E APREENSÃO – 309/08 – Banco Finasa S/A X Dani-
lo Juliano Ramos – 1. Oficie-se ao Detran, consoante requerido às
fls. 21. 2. Oficie-se, da mesma forma, aos órgãos relacionados para
tentativa de localização do endereço do réu. – Retirar Ofícios – Adv.
Ivan Pegoraro;

043. BUSCA E APREENSÃO – 209/08 – Banco Panamericano S/A
X Francisco Eduardo da Silva – Manifestar sobre certidão da Sra.
Oficiala de Justiça – Adv. José Martins;

044. REITEGRAÇÃO DE POSSE – 502/08 – HSBC Bank Brasil S/
A – Banco Múltiplo X Francisco dos Santos – Manifestar sobre cer-
tidão da Sra. Oficiala de Justiça – Adv. Flavio Santanna Valgas;

045. DEPOSITO – 099/07 – AYMORÉ – Credito, Financiamento e
Investimento S/A X João Izidoro Rocha – Sobre o pedido de extin-
ção, formulado às fls. 101, manifeste-se o requerido, no prazo de 05
(cinco) dias. – Adv. Emerson Adolfo de Goes;

046. DEPOSITO – 289/07 – AYMORÉ – Credito, Financiamento e
Investimento S/A X Robson Rogério Faustino - ...”2. Após, intime-
se o advogado do requerido, subscritor de fls. 107, para que dê cum-
primento ao disposto no art. 45 do Código de Processo Civil.”... –
Adv. Adriano Andrés Rossato;

047. PREVIDENCIÁRIA – 315/07 – Daniele Aparecida Fidelis da
Silva X Instituto Nacional da Seguridade Social – Digam as partes
sobre a manifestação de fls. 64 do Sr. Perito, em 05 (cinco) dias. –
Adv. Celso Tozzi Filho;

048. PREVIDENCIÁRIA – 033/08 – Mauro Rodrigues X Instituto
Nacional da Seguridade Social – Digam as partes sobre a manifesta-
ção de fls. 64 do Sr. Perito, em 05 (cinco) dias. – Adv. Gustavo
Pelegrini Ranucci;

049. PREVIDENCIÁRIA – 449/07 – Antonio Carlos X INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Digam as partes sobre a manifes-
tação de fls. 106 do Sr. Perito, em 05 (cinco) dias. – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

050. PREVIDENCIÁRIA – 281/05 – Valdeci Gonçalves Alvess X
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social – Concedo o prazo de 05
(cinco) dias para que a autora comprove suas alegações de fls. 14,
notadamente porque até o requerimento na via administrativa foi re-
alizado em Sorocaba-SP. No mesmo prazo, deverá indicar as teste-
munhas que pretendem sejam ouvidas em audiência, dizendo se são
também residentes em Sorocaba. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

051. PREVIDENCIARIA – 307/08 – Percilia Maria de Jesus Paulo
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
pertinência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de
conciliação em audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por
econômica processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

052. PREVIDENCIARIA – 440/04 – Divina Anastácia da Cruz Vas-
concelos X Instituto Nacional do Seguro Social – 01. Em que pese
as argumentações trazidas nas razões do agravo de instrumento in-
terposto (fls. 163/166), mantenho a decisão agravada, por seu pró-
prios fundamentos. Aguarde-se a informação de e. Tribunal Regional
Federal ou pedido informações, quando então os autos devem ser
imediatamente conclusos. – Adv. Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

053. PREVIDENCIARIA – 185/03 – Simira Rocha Meireles X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – 01. Em que pese as argumenta-
ções trazidas nas razões do agravo de instrumento interposto (fls.
182/185), mantenho a decisão agravada, por seu próprios fundamen-
tos. Aguarde-se a informação de e. Tribunal Regional Federal ou
pedido informações, quando então os autos devem ser imediatamen-
te conclusos. – Adv. Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

054. PREVIDENCIARIA – 165/04 – Nair Guaita Rabito X Instituto
Nacional do Seguro Social – 01. Em que pese as argumentações tra-
zidas nas razões do agravo de instrumento interposto (fls. 146/149),
mantenho a decisão agravada, por seu próprios fundamentos. Aguar-
de-se a informação de e. Tribunal Regional Federal ou pedido infor-
mações, quando então os autos devem ser imediatamente conclusos.
– Adv. Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

055. PREVIDENCIARIA – 201/03 – Maria Valdelicia Miguel X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – 01. Em que pese as argumenta-
ções trazidas nas razões do agravo de instrumento interposto (fls.
186/189), mantenho a decisão agravada, por seu próprios fundamen-
tos. Aguarde-se a informação de e. Tribunal Regional Federal ou
pedido informações, quando então os autos devem ser imediatamen-
te conclusos. – Adv. Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

056. PREVIDENCIARIA – 571/03 – Amélia Leite Feriato X Institu-
to Nacional do Seguro Social – 01. Em que pese as argumentações
trazidas nas razões do agravo de instrumento interposto (fls. 195/
198), mantenho a decisão agravada, por seu próprios fundamentos.
Aguarde-se a informação de e. Tribunal Regional Federal ou pedido
informações, quando então os autos devem ser imediatamente con-
clusos. – Adv. Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

057. PREVIDENCIARIA – 215/03 – Salva Benedita da Rocha X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”5. Por outro lado, os valo-
res referentes a maio /2007 a janeiro/2008, segundo afirma o réu, já
têm complemento positivo gerado. 6. Não se pode concluir que em

algum momento da marcha processual houve má-fé por parte da
Autarquia Previdenciária, que vêm cumprido as condenações de for-
ma célere e correta. Por essa razão, indefiro o requerimento de fls.
178, item “D”. 7. Manifeste-se a parte autora sobre contido no item
5 da presente decisão, em 05 (cinco) dias. – Adv. Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

058. PREVIDENCIARIA – 423/06 – Luiz dos Santos X Instituto
Nacional do Seguro Social – Dê-se ciência as partes da baixa dos
autos intimando-as a requererem o que for de seus interesses, no
prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

059. PREVIDENCIARIA – 172/03 – Maria Ana de Jesus Silva X
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social – Digam as partes sobre
a conta de fls. 174/177, em 05 (cinco) dias. – Adv. Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

060. PREVIDENCIARIA – 269/07 – Odete Pereira da Cruz Campos
X INSS - Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o recurso
de apelação interposto (fls. 103/110), em seu efeito devolutivo (art.
520, VII, do CPC). 2. Intime-se a parte recorrida para responder, no
prazo legal. – Adv. Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

061. PREVIDENCIARIA – 446/07 – Olga da Silva Ladeia X INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social – Digam as partes sobre a mani-
festação de fls. 63 do Sr. Perito, em 05 (cinco) dias. – Adv. Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

062. PREVIDENCIARIA – 279/06 – Noemia Belchior Arcanjo X
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social – ...”5. Assim, de forma
a não emperrar o andamento do feito e a prestação jurisdicional, e
considerando a ausência de fundamentos a autorizar o reconheci-
mento da suspeição do expert, mantenho o encargo atribuído ao Dr.
José Marcelo, e autorizo o adiantamento, pela parte requerente, de
50% dos honorários periciais.”... – Adv. Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

063. PREVIDENCIARIA – 239/03 – Iolanda de Melo Oliveira X
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social – ...”3. Assim, não co-
nheço do recurso interposto.”... – Adv. Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

064. PREVIDENCIARIA – 439/06 – Araci dos Santos Rodrigues X
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social – 01. Dê-se ciência as
partes da baixa dos autos intimando-as a requererem o que for de
seus interesses, no prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

065. PREVIDENCIARIA – 030/07 – Tereza Aparecida Bossolan
Batista X INSS - Instituto Nacional do Seguro Social – 01. Dê-se
ciência as partes da baixa dos autos intimando-as a requererem o que
for de seus interesses, no prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

066. PREVIDENCIARIA – 357/08 – Maria Benedita Rubim Milani
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
pertinência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de
conciliação em audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por
econômica processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

067. PREVIDENCIARIA – 358/08 – Ângela Coletti dos Reis X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – 1. Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e pertinên-
cia de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de concilia-
ção em audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário, ou no
silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por econô-
mica processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

068. PREVIDENCIARIA – 546/04 – Carlos Principe X Instituto
Nacional do Seguro Social – ...”3. Remetam-se os autos novamente
ao Sr. Contador, para refazimento da conta, nos termos da presente
decisão. 4. Após, digam as partes, em 05 dias e voltem para delibera-
ção.”... - Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

069. PREVIDENCIARIA – 282/08 – Maria de Lourdes Santos Qui-
osi X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”3. Sendo oferecida
defesa, abra-se vista à parte autora para manifestação, em 10 (dez)
dias. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

070. PREVIDENCIÁRIA – 150/07 – Benedita Inácio Alves X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o recurso de apelação
interposto (fls. 72/79), em seu efeito devolutivo (art. 520, VII, do
CPC.). 2. Intime-se a parte recorrida para responder, no prazo legal.
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

071. PREVIDENCIÁRIA – 289/06 – Etelvina Rodrigues da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Tendo em vista o valor
total da execução, que não se enquadra dentro da definição de ‘divi-
da de pequeno valor’, deixo de fixar honorários na execução, salvo
em caso de oposição de embargos.”... - Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

072. PREVIDENCIÁRIA – 121/05 – Ivani Regaçoni Fernandes X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tratando de débito
de pequeno valor, ora executado, e não sujeito ao regime de precató-
rio, arbitro os honorários em 5% sobre o valor da execução.”... –
Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

073. PREVIDENCIÁRIA – 224/03 – Altivo Gomes e outra X Ins-

tituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tratando de débito de
pequeno valor, ora executado, e não sujeito ao regime de precatório,
arbitro os honorários em 5% sobre o valor da execução.”... – Adv.
José Carlos Alves Ferreira e Silva;

074. PREVIDENCIÁRIA – 226/03 – Eleozina Rosa dos Santos X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Tendo em vista o valor
total da execução, que não se enquadra dentro da definição de ‘divi-
da de pequeno valor’, deixo de fixar honorários na execução, salvo
em caso de oposição de embargos.”... - Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

075. PREVIDENCIÁRIA – 166/06 – Maria Gomes Pereira da Silva
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tratando de
débito de pequeno valor, ora executado, e não sujeito ao regime de
precatório, arbitro os honorários em 5% sobre o valor da execu-
ção.”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

076. PREVIDENCIÁRIA – 106/06 – Iracema Lopes Bernardelli X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tratando de débito
de pequeno valor, ora executado, e não sujeito ao regime de precató-
rio, arbitro os honorários em 5% sobre o valor da execução.”... –
Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

077. PREVIDENCIÁRIA – 433/07 – Eva de Souza Rosa X Instituto
Nacional do Seguro Social – Dê-se ciência as partes da baixa dos
autos intimando-as a requererem o que for de seus interesses, no
prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

078. PREVIDENCIÁRIA – 326/06 – Pedro Domingos da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Dê-se ciência as partes da
baixa dos autos intimando-as a requererem o que for de seus interes-
ses, no prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

079. PREVIDENCIÁRIA – 575/04 – Elio Romão Peres X Instituto
Nacional do Seguro Social – 1. Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos e da decisão de fls. 121/123 e. Tribunal Regional Federal. 2.
Nada sendo alegado, no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os
autos, com as baixas de estilo. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

080. PREVIDENCIÁRIA – 037/06 – Etelvina Rodrigues da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre o contido às fls. 57,
manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

081. PREVIDENCIÁRIA – 184/08 – Aparecida Pereira de Oliveira
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”JULGO EXTINTO o
processo, com fundamento no art. 267, inc. IV e VI do Código de
Processo Civil.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

082. PREVIDENCIÁRIA – 243/07 – Nair Bonancin Lourenço X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com fundamento no art. 267, inc. IV e VI do Código de Pro-
cesso Civil.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

083. PREVIDENCIÁRIA – 301/07 – Maria Odete das Chagas Ra-
mos X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, conde-
nando-a ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), considerando o grau de com-
plexidade da causa, o lugar da prestação do serviço e o grau de zelo
profissional.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

084. PREVIDENCIÁRIA – 306/07 – Adélia Madeira das Chagas X
– Instituto Nacional do Seguro Social – ...”Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e condeno o re-
querido ao pagamento de benefício da aposentadoria por idade equi-
valente a 01 (um) salário mínimo mensal, desde o requerimento ad-
ministrativo (27.02.2008), mais abonos anuais, devidamente corrigi-
dos (pelo IGP-DI) desde o vencimento de cada prestação (Súmula
148/STJ) e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano a partir da
citação (Súmula 204/STJ). Condeno o réu, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que, considerando o
grau de complexidade da causa, o lugar da prestação do serviço e a
realização de instrução probatória, fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor correspondente às parcelas vencidas até a data desta de-
cisão, não incidindo sobre as prestações vincendas (considerando
como tais as vencidas após a data da sentença), nos termos da Súmu-
la nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

085. IMPUGNAÇÃO – 158/08 – Instituto Nacional do Seguro Soci-
al – INSS X Adélia Madeira das Chagas - ...”Ante o exposto, julgo
procedente o presente incidente, para o fim de fixar o valor da causa
da ação ora proposta em R$ 4.560,00”... – Adv. Luiz Carlos Magri-
nelli;

086. PREVIDENCIÁRIA – 332/04 – Josefina Maria da Conceição
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Por essas razões, in-
defiro o requerimento de fls. 161/162,”... – Adv. Magno Alexandre
Silveira Batista;

087. PREVIDENCIÁRIA – 231/05 – Benedita Aparecida dos San-
tos X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Por essas razões,
indefiro o requerimento de fls. 103/104”... – Adv. Magno Alexandre
Silveira Batista;

088. PREVIDENCIÁRIA – 365/04 – Maria Aparecida Barbosa de
Souza X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Por essas ra-
zões, indefiro o requerimento de fls. 123/124.”... – Adv. Magno Ale-
xandre Silveira Batista;

089. PREVIDENCIÁRIA – 451/03 – Domingos de Grande X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – ...”4. Por essas razões, indefiro o
requerimento de fls. 162/163.”... – Adv. Magno Alexandre Silveira
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Batista;

090. PREVIDENCIÁRIA – 371/04 – Luzia da Silva Machado X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Por essas razões, indefiro o
requerimento de fls. 135/136.”... – Adv. Magno Alexandre Silveira
Batista;

091. PREVIDENCIÁRIA – 470/03 – Cleusa de Oliveira Rodrigues
X Instituto Nacional do Seguro Social – Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos e da decisão de fls. 162 do e. Tribunal Regional
Federal, e intimem-se as partes para que indiquem as testemunhas a
serem ouvidas em Juízo, nos termos determinados, e no prazo de 05
(cinco) dias. – Adv. Magno Alexandre Silveira Batista;

092. PREVIDENCIÁRIA – 086/08 – Tercio Vitor de Andrade X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Digam as partes sobre a manifes-
tação de fls. 41 do Sr. Perito, em 05 (cinco) dias. – Adv. Ricardo
Corder Petrica;

093. PREVIDENCIARIA – 330/08 – Rosa Meneghin Visoto X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – 1. Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e pertinên-
cia de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de concilia-
ção em audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário, ou no
silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por econô-
mica processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. – Adv. Zaqueu Subtil de Oliveira;

094. PREVIDENCIARIA – 322/08 – Maria Liborio Cardoso X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – 1. Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e pertinên-
cia de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de concilia-
ção em audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário, ou no
silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por econô-
mica processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. – Adv. Zaqueu Subtil de Oliveira;

095. PREVIDENCIARIA – 325/08 – Sebastiana Grigorini Vitor X
Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo pra-
zo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário, ou
no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por eco-
nômica processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for
o caso. – Adv. Zaqueu Subtil de Oliveira;

096. PREVIDENCIARIA – 323/08 – Francisco Rozino de Sales X
Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo pra-
zo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário, ou
no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por eco-
nômica processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for
o caso. – Adv. Zaqueu Subtil de Oliveira;

097. CARTA PRECATÓRIA – 119/08 – Juizo Federal Cível de JUN-
DIAI – SP – Autos nº 2008.63.04.001395-2 – Ordinária – Donizetti
Tolentino de Carvalho X Instituto Nacional do Seguro Social – De-
signo o dia 17/02/09, às 13:15 horas, para a realização do ato depre-
cado. – Adv. Fernando Ramos de Camargo.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0379/2008.
JUIZ DE DIREITO-DR.EVANDRO PORTUGAL.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-292/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. BANESTADO x ILMA RE-
GINA DA SILVA, ap. aos autos de Embargos do Devedor nº 0353/
1999, em que contendem as mesmas partes.- Considerando a certi-
dão supra, redesigno os dias 22/01/2009, e 04/02/2009, às 10:00
horas, publiquem-se os editais e intimem-se as partes. Nomeio como
leiloleiro Oficial o Sr. Adriano Melniski (Leilões Judiciais Serrano -
fone 0800-707-9272). Intime-se. Diligências e comunicações neces-
sárias. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, CARLOS ALBER-
TO M. DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA-.

2. CONCORDATA PREVENTIVA-531/2001-HIGIE BRAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN- *COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

3. COBRANCA-830/2001-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SERRA DOURADA x ROBSON CRISTIANO STREIT e ou-
tro-”À conta e preparo. Intime-se.” -Advs. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

4. COBRANCA-831/2001-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SERRA DOURADA x LOURIVAL DA SILVA e outro- Consi-
derando a certidão supra, redesigno os dias 22/01/2009 e 04/02/2009,
às 9:00 horas, publiquem-se os editais e intimem-se as partes. No-
meio como leiloeiro Oficial o Sr. Adriano Melniski (Leilões Judiciais
Serrano - fone 0800-707-9272). Intime-se. Diligencias e comunica-
ções necessárias. -Advs. BEATRIZ SANTI e MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-.

5. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1015/2002-R C P IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE DERIVADOS PLASTICOS x BBV -
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A- *CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-1310/2003-O C BITTENCOURT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE ANTONIO
DE COUTO e outros-”Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos,
pois tempestivo e regularmente preparado. Ao apelado para contra-
razões. Após, encaminhe - se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. Intimem - se.” -Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MAURO CURY FILHO-.

7. ACAO DE USUCAPIAO-1250/2005-ANA PRATES DOS SAN-
TOS e outro-”Manifeste-se a parte autora sobre as certidões. Inti-
mem-se.” -Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e RICAR-
DO ALBERTO ESCHER-.

8. COBRANCA-1255/2005-O C BITTENCOURT EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SEBASTIAO ALVES e outro-
”À conta e preparo. Após, voltem-me conclusos para julgamento no
estado em que se encontram os autos, como requerido pelas partes,
e conjuntamente com o apenso. Intime-se.” -Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, ANDERSON KLEBER
OKUMURA YUGE, MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI e
DANIELE NEVES POPIKA-.

9. REVISAO DE CONTRATOS-707/2006-SEBASTIAO ALVES e
outro x O C BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA-”À conta e preparo. Após, voltem-me conclusos para
julgamento no estado em que se encontram os autos, como requeri-
do pelas partes, e conjuntamente com o apenso. Intime-se.” -Advs.
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMÕES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-.

10. INDENIZACAO-228/2007-MARIO CELSO ALVES x A Z IMO-
VEIS LTDA-”Recebo o presente recurso adesivo, nos seus regula-
res efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado. Ao apelado
para contra-razões. Após, encaminhe - se ao EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. Intimem - se.” -Advs. ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, BRUNO
WAHL GOEDERT, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, LUIS
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

11. INDENIZACAO-1546/2007-OLIZANDRO JOSE FERREIRA x

LUIZ KNOB- (CERTIDÃO F. 081: ...se faz necessário o deposito
da quantia de R$ 42,00 pleo Autor e de R$ 84,00 pelo Requerido,
referente as despesas com as diligências do Sr. Oficial de Justiça; e
de R$ 13,00 pelo Requerido, referente as despesas de Carta Precato-
ria, para o devido cumprimento das intimações a serem expedidas.) -
Advs. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e LUIZ KNOB-
.

12. COBRANCA-1581/2007-RUBENS DIAS x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR- “(...)Tal posição se enquadra perfeitamente com
o determinado pelo artigo 273, § 2.º do Código de Processo Civil?
“Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.” O orçamento público,
com o deferimento da medida pleiteada pelo requerente, sofreria um
razoável impacto devendo, portanto, neste momento prevalecer o
interesse público sobre o interesse privado. Pela fundamentação,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA preten-
dido pelo autor. Manifeste-se a parte autora sobre a resposta e os
documentos apresentados pela ré. Intimem-se.” -Advs. ADILSON
MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-.

13. COBRANCA-1591/2007-LUIZ CARLOS GAWELETA x MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA - PR-”(...)Tal posição se enquadra per-
feitamente com o determinado pelo artigo 273, § 2.º do Código de
Processo Civil? “Não se concederá a antecipação da tutela quando
houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.” O
orçamento público, com o deferimento da medida pleiteada pelo re-
querente, sofreria um razoável impacto devendo, portanto, neste
momento prevalecer o interesse público sobre o interesse privado.
Pela fundamentação, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA pretendido pelo autor. Manifeste-se a parte autora so-
bre a resposta e os documentos apresentados pela ré. Intimem-se.” “
-Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCA-
TO-.

14. COBRANCA-1594/2007-WILSO RODRIGUES DE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-”(...)Tal posição se enquadra
perfeitamente com o determinado pelo artigo 273, § 2.º do Código
de Processo Civil? “Não se concederá a antecipação da tutela quan-
do houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.” O
orçamento público, com o deferimento da medida pleiteada pelo re-
querente, sofreria um razoável impacto devendo, portanto, neste
momento prevalecer o interesse público sobre o interesse privado.
Pela fundamentação, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA pretendido pelo autor. Manifeste-se a parte autora so-
bre a resposta e os documentos apresentados pela ré. Intimem-se.” -
Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCA-
TO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-2407/2007-PRODUCTA IND E
COM DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-”(...)Vistos etc...Considerando
a manifestação da exeqüente (f.266/267), defiro os seguintes pedi-
dos? - Desapensem-se os autos nº. 340/2003 dos presentes autos;II -
Suspendam-se as demais execuções fiscais pelo prazo de 06 (seis)
meses;III - Decorrido o prazo, abra-se vistas a exeqüente.Intimem -
se.”-Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e MARINA C. L. DE
FREITAS LUIS-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-2419/2007-CONTO EMPREI-
TEIRA DE MAO DE OBRA LTDA x MGM CONSTRUTORA
LTDA-”O requerido atravessa petição pleiteando reconsideração da
decisão que o considerou revel, fls. 115/116, por ter protocolado,
enganadamente, a peça contestatória na 17.ª Vara Cível de Curitiba.
Juntou certidão daquela vara, comprovando que o protocolo foi efe-
tivado tempestivamente, ou seja, em 21/01/2008. Pelo exposto, defi-
ro o pedido de fls. 122/123, para afastar os efeitos da revelia, conhe-
cendo a defesa apresentada. Intime-se o requerido para que traga
aos autos a mesma peça processual, anteriormente desentranhada.
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no
prazo de dez dias. Intime-se.” -Advs. LUIZ KNOB, MARCIA BA-
TISTA MARTINS e FABIO RICARDO CERONI-.

17. INDENIZACAO-294/2008-LOURIVAL WOTROBA x GRAN-
JA ALVORADA LTDA-”Manifeste-se a requerente sobre a contes-
tação e os documentos apresentados pela parte ré. Intime-se.” -Advs.
KAUE MARCIO MELO MYASAVA e OLIMPIO DE OLIVERIA
CARDOSO-.

18. BUSCA E APREENSÃO-1032/2008-BANCO FINASA S.A. x
ANA PAULA ALVES ROSA-”Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão de fls. 17 verso. Intimem-se.” -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

19. BUSCA E APREENSÃO-1051/2008-BANCO FINASA S.A. x
ALTEMAR LACERDA DO NASCIMENTO-”Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão de fls. 19 verso. Intimem-se.” -Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRAN-
DA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

20. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1058/2008-TOYO-
TA LEASING DO BRASIL S.A. ARREND. MERCANTIL x CSMM
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO S/A e outros-”Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão de fls. 27 verso. Intimem-se.” -Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e RAMIRO JOÃO PREIS VARASCHIN-.

21. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1093/2008-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MARIO JOEL
SILVA-”Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 18 ver-
so. Intimem-se.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.
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22. BUSCA E APREENSÃO-1332/2008-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x RICARDO DA ROSA FERREIRA-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão de fls. 17 verso. Intimem-se.” -Advs. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI DA LUZ RIBEIRO TA-
BORDA-.

23. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1932/2008-DIBENS
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILCCO CON-
SULTORIA E ENGENHARIA CIVIL LTDA e outro-”Não é possí-
vel transmudar ação possessória em qualquer outra que não trate-se
de outro interdito, eis que inaplicável o princípio da fungibilidade
entre tais ações. Sobre o tema já se manifestou o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná? AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
AUSÊNCIA DO EXERCÍCIO DA POSSE PELOS AUTORES -
DETENTORES DO DOMÍNIO QUE JAMAIS EXERCERAM A
POSSE DO IMÓVEL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTI-
GO 927 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - ARTIGO 920 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - APLICAÇÃO APENAS PARA AS AÇÕES POSSESSÓRI-
AS - EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO GERAL ESTABELECIDO PE-
LOS ARTIGOS 128 E 460, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
FUNGIBILIDADE QUE DEVE SER INTERPRETADA RESTRI-
TIVAMENTE, SOMENTE ATINGINDO OS INTEDITOS PROI-
BITÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE AÇÃO
POSSESSÓRIA EM REIVINDICATÓRIA OU EM AÇÃO DE IMIS-
SÃO DE POSSE - DECISÃO CORRETA - DESPROVIMENTO.
(TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523390-7 - Foro Central da Região Me-
tropolitana de Curitiba - Rel.? Des. Paulo Roberto Hapner - Unani-
me - J. 15.10.2008) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - DESPACHO DENEGATÓRIO DE
CONVERSÃO EM EXECUÇÃO - FUNGIBILIDADE DE AÇÕES
- INEXISTÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO. Uma vez proposta
ação possessória, no máximo poderia ser transformada em outro in-
terdito, pois existe o princípio da fungibilidade das ações assecura-
tórias da posse. Porém, não é dado ao Juiz transformá-la em ação de
execução de título extrajudicial, transmutando o processo possessó-
rio. (TJPR; Agravo de Instrumento n.º 0146685-1; Sexta Câmara
Cível - extinto TA; Desembargador Relator Glademir Vidal Antunes
Panizzi; J. de 12/06/2000. Indefiro, portanto, o pedido de fls. 33/37,
devendo a parte requerente se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-.

24. BUSCA E APREENSÃO-1957/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A. x SILVIO CEZAR SANTOS DE ABREU-”Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão de fls. 24 verso. Intimem-se.” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHEL-
FI-.

25. BUSCA E APREENSÃO-2021/2008-BANCO FINASA S.A. x
ADOLFO NICOLAU BORN NETO-”Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão de fls. 19 verso. Intimem-se.” -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-.

26. BUSCA E APREENSÃO-2177/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x MARIO GONSALVES DOS SANTOS-”Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão de fls. 30 verso. Intimem-se.” -Advs. SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JÚNIOR, ALESSANDRA DE
CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLA, CRISTIANE DANI, DANIEL SAN-
TOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JANAÍNA
BRANCALEONE, JULIANA MUHLMANN PROVEZI, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, KATIA REGINA NASCIMENTO
BARLAVENTO SALES, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI, MARIZA
HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS
DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMIRA VOL-
PATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

27. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3453/2008-AZEVEDO &
TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA x ELCO ENGENHARIA DE
MONTAGENS LTDA-”Intime-se a excipiente para que regularize
sua representação processual nos presentes autos no prazo de 48
horas. Após, voltem-me conclusos para apreciação da exceção. Inti-
me-se.” -Advs. DANIEL NOBRE MORELLI e MARCOS ROLIM
FERNANDES FONTES-.

28. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3657/2008-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x VALTER CA-
MARGO DA ROCHA-”Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 26 verso. Intimem-se.” -Advs. PAULO GUILHERME PFAU,
PAULO GUILHERME PFAU JUNIOR, CARY CESAR MONDINI
e ROBERTA NALEPA-.

29. BUSCA E APREENSÃO-3663/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x EWELLIN BALABAN-”Intime-se a parte ré para que traga
aos autos cópia da juntada do AR ou do mandado de citação devida-
mente cumpridos, a fim de comprovar a data da citação na ação revi-
sional n.º 775/2008. Intimem-se.” -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS
WINCKLER JÚNIOR, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO,
ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLA, CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVAN-
DRO AFONSO RATHUNDE, JANAÍNA BRANCALEONE, JULI-
ANA MUHLMANN PROVEZI, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER, KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO SALES,
LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
MARINA BLASKOVSKI, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE
GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FER-

NANDES DA SILVA, SAMIRA VOLPATO e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

30. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3766/2008-AFON-
SO MAZUR e outros x ATAIDE “ QUALIFICAÇAO DESCONHE-
CIDA”-”Oficie-se ao Comando da Polícia Militar no sentido de que
designe agentes para auxiliar o sr. Oficial de Justiça no cumprimento
do probo mandado de reintegração de posse. Intimem-se.’ -Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

31. ORDINARIA-3918/2008-LA VALLE DO BRASIL LTDA x
SEMPREBOM ALIMENTOS LTDA-”Em decisão de fls. 62/64, foi
deferido ao autor a antecipação de tutela para suspensão dos efeitos
do protesto em relação aos títulos protocolados sob os números?
14352/2008, 14351/2008 e 14417/2008. Porém, quanto aos proto-
colados sob os números 13832/2008 e 14352/2008, não foi possível
sua análise por não constarem na inicial. O autor atravessa a petição
de fls. 70/71, instruída com a certidão positiva de protesto indicando
todos os títulos protestados, inclusive os não analisados anterior-
mente. Portanto, pelos documentos apresentados, estendo os efeitos
da decisão de fls. 70/71, aos títulos protestados e protocolados sob
os números 13832/2008 e 14352/2008, conforme aquela fundamen-
tação. Oficie-se aos órgãos de restrição ao crédito para baixa do
nome da autora de seus cadastros por eventuais pendências envol-
vendo os títulos em questão. Intimem-se.” -Adv. ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI-.

32. CARTA PRECATORIA-205/2003-Oriundo da Comarca de 6ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-RUBENS RI-
CARDO JULIONEL x LAURINDA LEMES HENRIQUE- Cumpra-
se o despacho de f. 45. I. Ao avaliador. II. Em seguida, para a hasta
pública designo os dias 22/01/2009 e 04/02/2009, ás 09:30 horas,
publiquem-se os editais e intimem-se as partes. Intimem-se. -Advs.
EMANUELA CATAFESTA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR e MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-.

33. CARTA PRECATORIA-20/2005-Oriundo da Comarca de 2º
VARA CIVEL DA COMARCA DE VACARIA-ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x B GRECA & CIA LTDA-”Manifeste-se o exe-
qüente pelo prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. DALCILO
LUIS CAFFARETE - RS-.

34. CARTA PRECATORIA-104/2006-Oriundo da Comarca de 1º
VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x KARBONI IND.E COM.
DE IMOVEIS LTDA e outro-”Cumpra-se a decisão de fls. 27. Inti-
mem-se.” -Adv. LUZIA BESEN-.

35. CARTA PRECATORIA-242/2007-Oriundo da Comarca de CRI-
CIUMA - SC - 2º VARA CIVEL-RANDON ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA x E T R - EMPRESA DE TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS-”Cumpra-se o disposto em fls. 21. Intimem-
se.” -Adv. FLAVIO LAURI BECHER GIL-.

36. CARTA PRECATORIA-325/2007-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA -PR 1 ªVARA CIVEL-UNIAO x CLAUDIO M SOU-
ZA & CIA. LTDA. e outro-”Manifeste-se a exeqüente sobre a certi-
dão de fls. 07 Intime-se.” -Adv. LUIZ FERNANDO COELHO-.
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1. INDENIZACAO-378/2001-BERNECK S.A. PAINÉIS E SERRA-
DOS x ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA-
”À conta e preparo. Após, conclusos para sentença.”-Advs. CAR-
LOS OSMAR LENZ, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, ANA
FLAVIA MEHL KOU, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e WAL-
TER TOFFOLI-.

2. ARROLAMENTO-831/2003-MARIA ROWINSKI LUCZYSZYN
x PEDRO REVINSKI-(...)Manifeste-se a inventariante no prazo de
10 dias.Intimem-se.-Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-.

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1859/2004-GILMAR LE-
OCADIO DE LIMA x ANIBAL ADAO WILINSKI e outro-(...)Apre-
senta o exeqüente dois cálculos referentes ao valor a ser executado:
f. 459/460 e f.461/464 (este pelo contador do juízo).Portanto, antes
de determinar a intimação da parte executada, esclareça o exeqüente
qual o real valor a ser executado.Prazo de 05 dias.Intimem-se.-Advs.
ALEXANDRE LIPKA, NARCIZO LIPKA, DICESAR BECHES
VIEIRA e CARLYLE POPP-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-55/2006-OCIDENTAL DISTRI-
BUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-(...)Manifeste-se a exeqüente no prazo de
10 dias.
Intimem-se.-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
MARIA IZABEL DE MACEDO VIALLE, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, NOE GALDA-
MEZ HERRERA, JULIANA ANDRESSA PAESE, FABIO DA SIL-
VA MUINOS, LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL, PAU-
LO ROBERTO MARTINS e ROBERTO ALTHEIM-.

5. INVENTARIO-369/2006-ANTONIA TEREZA TULIO BONET-
TO e outros x JOAO TULIO e outro-(...)Considerando o que foi
informado às f. 90/94, bem como a documentação anexada pela in-
ventariante, defiro os pedidos para:a) determinar que se proceda o
desentranhamento dos documentos de f. 44/47, fazendo entrega a
parte interessada.b) determinar que se oficie ao Município de Arau-
cária, com cópia da nova matrícula do imóvel, para que preste as
informações que entender necessárias sobre a retificação operada na
área em questão, bem como sobre a influência desta retificação no
que concerne ao IPTU até então cobrado, e as benfeitorias que se
encontram no local, prazo de 20 dias.Após a resposta ao ofício será
concedida abertura de prazo para manifestação da Fazenda
Estadual.Intimem-se.-Advs. IGOR STRASBACH e MARINA C. L.
DE FREITAS LUIS-.

6. INVENTARIO-856/2006-FRANCISCA CZARNESKI x FRAN-
CISCO CZARNESKI-(...)Devolvo os autos em cartório para junta-
da de documento e/ou petição.Intimem-se.-Adv. RICARDO ALBER-
TO ESCHER-.

7. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1167/2006-EASY
TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA-”Ten-
do em vista a informação de f. 262/263, bem como a urgência do
caso, autorizo, sob pena de tornar ineficaz a ordem judicial, a apre-
ensão do bem no endereço indicado, devendo a serventia cientificar
o Sr. Oficial de Justiça para cumprimento, independentemente de
retificação do mandado. Para a regularização do ato, deverá o Sr.
Oficial de Justiça certificar o ocorrido até a presente data.”-Advs.
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JANIZARO GARCIA DE MOURA,

ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO, ALESSANDRA LO-
RENZEN, RENATO MIROSKI CANDEMIL, ROBERTO VILLA
VERDE FAHRION, GABRIEL NOGUEIRA SALUM, TATIANA
SEELIG RODAKOVSKI, MABEL FLÓRIO REAL GONZATTO,
JORGE WOJCJECH TYSKA, PAOLA PAIVA DA SILVEIRA e
ROMULO GRANZOTTO-.

8. ACAO DE COBRANCA (RITO ORDI.)-672/2007-POLIPETRO
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x SAC SERVIÇO
DE ARAMAZENAGEM DE COMBUSTIVEIS-”À conta e prepa-
ro. Após, conclusos para sentença.”-Advs. RYCHARDE FARAH,
ALEXANDRE GOMES, ANSELMO DA SILVA LIVRAMENTO
MACHADO, GUSTAVO AMORIM, NELSON AMÂNCIO MADA-
LENA e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

9. BUSCA E APREENSÃO-1219/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARIA BENILDE OLESKOVECS PALATINSKI-(...)Defiro
o pedido f. 32, oficie-se como postulado.
Após arquivem-se.Intimem-se.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1754/2007-SOLO VIVO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES x COTECNA SERVI-
ÇOS LTDA-(...)A questão em discussão é eminentemente de direito.
A embargante não justificou o por que da necessidade da produção
de prova oral, pelo que, desnecessária ao deslinde da questão.Por
outro lado, defiro a juntada de novos documentos, principiando pela
parte autora.Prazo sucessivo de 10 dias.Intimem-se.-Advs. DANIE-
LA GIOVANELLA GIRARDI, LUCIANA CWIKLA, MARIO KRI-
EGER NETO e ESTEFANO ULANDOWSKI-.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-3283/2007-OLIZANDRO
JOSE FERREIRA x MARIO SERGIO ROCHA-”(...) Posto isto, e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido e condeno o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais, além dos honorários advocatícios da parte adversa que
fixo em R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), nos termos do art.
20, §4º, do Código de Processo Civil.”-Advs. JULIANO FRANCA
TETTO, RODRIGO BEVILAQUA e MARIO SERGIO ROCHA-.

12. BUSCA E APREENSÃO-3529/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON KLEIN DOS SANTOS-”Traga o réu compro-
vantes da data da citação (data da juntada do mandado de citação
positivo ou da juntada do aviso de recebimento) nos autos da ação
revisional registrada sob o n.º 3116/2007, em trâmite perante a Vara
Cível de Colombo. Prazo? 10 dias.”-Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e PAULO SERGIO WINCKLER-.

13. DECLARATORIA-588/2008-MARIO JOSE GONDEK x HIFER
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS-(...)À conta e preparo,
após retornem conclusos para sentença.Intimem-se.-Advs. LEONIL-
DA ZANARDINI DEZEVECKI, PAULO CESAR DE LARA, FA-
BIO JOSE AUGUSTIN e CARLOS EDUARDO PALMEIRA DE
SOUZA-.

14. ORDINARIA-2304/2008-MARCUS AURELIO POLY x MO-
VEIS ARAUCARIA LTDA-(...)Posto isto, defiro, parcialmente, a
liminar, apenas para determinar que se oficie ao SPC e SERASA
para que providenciem a baixa do nome do autor de seus respectivos
cadastros.Expeça-se AR de citação da requerida para que, queren-
do, ofereça resposta no prazo de 15 dias (art. 297 do codex de pro-
cesso civil, pena de revelia e confissão na forma dos artigos 285 e
319, todos do CPC.Intimem-se.-Adv. RICARDO ALBERTO ES-
CHER-.

15. BUSCA E APREENSÃO-2911/2008-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x FRANCISCO COELHO DOS SANTOS-
(...)De conseqüência, revogo a liminar anteriormente concedida, de-
terminando que se expeça mandado de restituição, caso a liminar
tenha sido cumprida; em caso negativo, dê-se ciência ao meirinho
para os devidos fins.Fica o requerido como fiel depositário do bem,
ate ulterior decisão do juízo competente.Encaminhem-se os
autos.Intimem-se.-Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

16. BUSCA E APREENSÃO-3402/2008-OMNI S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HERVANDO GIROT-
TO RODRIGUES-(...)Considerando o que foi requerido pelo autor
informando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistên-
cia do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO
O FEITO.Custas remanescentes pela autora.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-.

17. BUSCA E APREENSÃO-3471/2008-OMNI S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS ROBERTO
MACHADO-(...)Considerando o que foi requerido pelo autor infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os requisitos
legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência do
feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa
a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O
FEITO.Custas remanescentes pela autora.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

18. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3546/2008-LIDIA MA-
CHADO DOMINGUES x REAL LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-(...)Daí porque, acolho a exceção e declino da
competência para a 1ª Vara Cível do Foro Central-Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. De conseqüência revogo a liminar
anteriormente concedida e determino que o veículo seja restituído
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ao requerido, mediante expedição de mandado de restituição, caso a
liminar tenha sido cumprida; em caso negativo, dê-se ciência ao
meirinho.Sem ônus sucumbencial pois incabível na
espécie.Encaminhem-se os autos.Intimem-se.-Advs. GRACIELA
GONÇALVES, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, JOAO NATAL
WOLFF BERTOTTI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

19. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3583/2008-BANCO
ITAUCARD S/A. x MARIA REGINA DE FREITAS SANTOS-
(...)Manifeste-se a autora no prazo de 10 dias.Intimem-se.-Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO
SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e IN-
GRID DE MATTOS-.

20. INVENTARIO-3642/2008-EMANOEL DE BASTOS x MARI
MARTINI DE BASTOS-(...)INVENTARIANTE: EMANOEL DE
BASTOS.INVENTARIADA: MARI MARTINI DE
BASTOS.Nomeio o requerente, EMANOEL DE BASTOS, inventa-
riante, mediante termo.Preste as declarações de seu cargo.Vista a
Fazenda Estadual.Intimem-se.-Adv. RICARDO ALBERTO ES-
CHER-.

21. ACAO DE USUCAPIAO-3722/2008-LUIZ CARLOS PIRES-
(...)Citem - se os confrontantes por mandado, caso os autores dese-
jem que os confrontantes não sejam citados por mandado, devem
juntar declaração de concordância com as confrontações, com firma
reconhecida dos confrontantes.Expeça - se edital para citação dos
réus ausentes incertos e desconhecidos, com prazo de 20
dias.Notifiquem - se as Fazendas Públicas.Vista ao Ministério
Público.Diligências necessárias.Intimem-se.-Adv. RICARDO AL-
BERTO ESCHER-.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO-3739/2008-TAYRON SANCHES
FEIJÓ x BANCO SAFRA S/A.-(...)Daí porque, entendo que a limi-
nar de restituição merece deferimento, ficando o embargante como
fiel depositário do bem, até discussão final da lide.Expeça-se manda-
do de restituição do veículo.Tome-se por termo a condição de fiel
depositário.Em seguida cite-se a embargada para, querendo, ofere-
cer respostas no prazo de 10 dias, na forma do artigo 1053 do CPC,
sob pena de revelia e confissão na forma dos artigos 285 e 319, do
mesmo diploma.Expeça-se AR.Intimem-se. -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO e ILZE REGINA
AP.PINTO-.

23. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3795/2008-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TEREZA
OLSZEWSKI DE OLIVEIRA-(...)Considerando, outrossim, que no
caso em tela estamos diante de flagrante incidência do Código de
Defesa do Consumidor, consoante súmula 297 do STJ, e consideran-
do que o requerido possui residência na Comarca de Araucária/PR,
portanto, a competência seria deste juízo, oficie-se ao Excelsior Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, alínea “d” , do
STJ, suscitando conflito positivo de competência.
Oficie-se a 6ª Vara Cível de Porto Alegre/RS, informando sobre a
existência da presente ação.Expeça-se mandado de restituição, con-
forme acima destacado.Diligências necessárias.Intimem-se.-Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA e JOÃO VICTOR MARANHÃO DE SIQUEIRA DIAS-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-3989/2008-PATRICIA SILVA
MARTINS x PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-
(...)Considerando que a impetrante ainda não concluiu curso de gra-
duação, fulmina-se o requisito do fumus boni iuris, razão pela qual,
indefiro a liminar.NOTIFIQUE - SE A AUTORIDADE APONTADA
COMO COATORA, para prestar as informações em 15 dias, na for-
ma do artigo 7o, inciso I , da Lei 1.533/51.Intimem-se.-Adv. RO-
SANGELA U. R. SUREDA-.

25. CAUTELAR INOMINADA-3993/2008-IRMAOS VOICHOSKI
E CIA LTDA x ELTROFER EMPREENDIMENTOS COMERCIO
E IND. LTDA-(...)Daí porque, entendo suficientemente provados os
fatos articulados inicialmente pela autora, presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC,
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA
PLEITEADA.Expeça-se ofício ao Cartório de Protesto da Comarca
de Araucária, dando ciência da sustação liminar ora deferida, refe-
rente a duplicata protocolo n. 15181/2008, no valor de R$ 1.799,00,
com vencimento em 27.10.2008.Expeça-se AR de citação para que a
requerida, querendo, apresente resposta no prazo de 05 dias (art.
802 do CPC), sob pena de revelia e confissão na forma do artigo 803
da lei processual civil.A ação principal deverá ingressar nos próxi-
mos 30 dias, contados da execução desta liminar na forma do artigo
806 do CPC, sob pena de perda da eficácia da liminar.Diligências e
comunicações necessárias.Intimem-se.-Adv. RUBENS CESAR
SFENDRYCH-.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0381/2008.
JUIZ DE DIREITO-DR.EVANDRO PORTUGAL.
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1. FALENCIA-39/2001-COBRASE CONSTRUÇOES E OBRAS DE
ENGENHARIA LTDA x SDM SUL ENGENHARIA LTDA-”Reite-
re-se o ofício de fls. 180. Intimem-se.” -Advs. ALCIDES FERNAN-
DES DE ALMEIDA e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-720/2002-CICERO JAIME BLEY
JUNIOR x UNIAO-”Renove-se a intimação de fls. 83. Expeça-se
novo mandado. Intimem-se.” -Adv. MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES-.

3. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-975/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x ANTONIO
CARLOS BATISTA e outro-”Defiro o pedido de fls. 118. Arquive-
se. Intimem-se.” -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE, HASSAN SOHN e JOSE DA
COSTA VALIM NETO-.

4. BUSCA E APREENSÃO-802/2003-B V FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVEST. x ABRAFEKI COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES LTDA-”Defiro o pedido de fls. 137. Proceda-se a ci-
tação por edital. Determino prazo de 60 dias, em respeito ao artigo
232, IV do CPC. Diligências necessárias. Intimem-se.” -Advs. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA C. STABACH
CHEMIN, KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI-.

5. DECLARATORIA-1174/2004-HELIANDRO ANDRE RUWER
x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP-”Ar-
quive-se. Intimem-se.” -Advs. MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, AURELIO CAN-
CIO PELUSO, ADRIANO HENRIQUE GÖHR, ANA REGINA
MARTINHO GUIMARÃES- SP e GLAUCY PEREIRA DE ME-
DEIROS CONCORDIA- SP-.

6. COBRANCA-469/2005-O C BITTENCOURT EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CELSO APARECIDO ALBE-
RICO e outros-”Manifestem-se as partes se o acordo também refe-
re-se aos autos 706/2006, em trâmite nesta comarca e apenso ao
presente feito. Intimem-se.” -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE,
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e DANIELE NEVES PO-
PIKA-.

7. ACAO DE DESAPROPRIACAO-1039/2006-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR e outro x EMILIA KUKLA e outros-”Avoco os
autos para, em tempo, fazer constar da fundamentação da decisão de
f. 193/194 que as questões levantadas pelo embargante exigem dila-
ção probatória, não se podendo afirmar, já por ocasião do despacho
saneador, o pretenso direito do espólio embargante, que, portanto,
deverá ser objeto de juízo de certeza, inclusive em razão da fase
processual em que os autos se encontram. No mais, deverá ser con-
siderada a data da publicação da presente decisão para fins de côm-
puto do prazo recursal a que faz jus o embargante, desconsiderando-
se, para este efeito, o certificado às f. 195.”-Advs. GLAUCIO BA-
DUY GALIZE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, RODRIGO GARCIA
SANT‘ANNA BEVILAQUA, ANA GABRIELA BECKER SALA,
DANIEL MORENO PORTELLA, FABIO AUGUSTO ODPPIS,
LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, RUTH LOMONACO GUI-
DOTI KASECKER, ANTONIO CARLOS CARNASCIALI GOU-
LART, JOAO MIGUEL RAFFAELLI e SILVIO CESAR KUCLA-.

8. BUSCA E APREENSÃO-158/2007-B.V. FINANCEIRA S.A. x
MARIO JOSÉ SANTANA-”Por cautela, certifique o cartório se houve
apresentação de resposta pelo requerido. Intimem-se.” -Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-1079/2007-JOSÉ DE OLIVEI-
RA VIANA x BANCO BRADESCO S.A-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre o julgamento do recurso de agravo de instrumento. Inti-
me-se.” -Advs. PATRICIA HOLANDA RAMIRES e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

10. COBRANCA-1596/2007-JOSE NELSON GONÇALVES x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-”(...)Apesar de entender a pos-
sibilidade de estar presente a ocorrência de grave dano de difícil ou
incerta reparação para o requerente, entendo que o deferimento da
antecipação de tutela, visto que não são poucas as demandas que
envolvem o mesmo tipo de matéria aqui discutida envolvendo o
Município de Araucária, acarretaria um dano maior ao requerido,
pois a reversão desta medida seria praticamente impossível, oneran-
do por demais o Município e consequentemente toda a sua comuni-
dade. Tal posição se enquadra perfeitamente com o determinado pelo
artigo 273, § 2.º do Código de Processo Civil? “Não se concederá a
antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.” O orçamento público, com o deferimento
da medida pleiteada pelo requerente, sofreria um razoável impacto

devendo, portanto, neste momento prevalecer o interesse público
sobre o interesse privado. Pela fundamentação, INDEFIRO O PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pretendido pelo autor. In-
time-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação e os
documentos apresentados pela ré. Intimem-se.” -Advs. ADILSON
MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-.

11. COBRANCA-1647/2007-ALFREDO CETNAROWSKI x MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA - PR-”(...)Apesar de entender a possibi-
lidade de estar presente a ocorrência de grave dano de difícil ou in-
certa reparação para o requerente, entendo que o deferimento da
antecipação de tutela, visto que não são poucas as demandas que
envolvem o mesmo tipo de matéria aqui discutida envolvendo o
Município de Araucária, acarretaria um dano maior ao requerido,
pois a reversão desta medida seria praticamente impossível, oneran-
do por demais o Município e consequentemente toda a sua comuni-
dade. Tal posição se enquadra perfeitamente com o determinado pelo
artigo 273, § 2.º do Código de Processo Civil? “Não se concederá a
antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.” O orçamento público, com o deferimento
da medida pleiteada pelo requerente, sofreria um razoável impacto
devendo, portanto, neste momento prevalecer o interesse público
sobre o interesse privado. Pela fundamentação, INDEFIRO O PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pretendido pelo autor. In-
time-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação e os
documentos apresentados pela ré. Intimem-se.” -Adv. ADILSON
MENAS FIDELIS-.

12. BUSCA E APREENSÃO-2313/2007-BANCO SAFRA S/A. x
ALAIR TEREZINHA DOS SANTOS RODRIGUES-”Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão de fls. 37. Intimem-se.” -Advs. CRYS-
TIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

13. BUSCA E APREENSÃO-3643/2007-BANCO FINASA S.A. x
RODRIGO ALVES AIRES-”Manifeste-se a autora sobre o retorno
do AR. Intimem-se.” -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LO-
PES ALVES e JESSICA GHELFI-.

14. ACAO DE SERVIDAO-4557/2007-JAMES ANGULSKI e ou-
tro x JOÃO ALBERTO PURKOT e outro-”Defiro pedido de fls. 66/
68. Considerando o acordo formulado pelas partes e preenchidos os
requisitos legais, homologo o acordo e dou por extinto o feito, com
julgamento de mérito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SEN-
TENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência JUL-
GO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se.” -
Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT e ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA-.

15. BUSCA E APREENSÃO-860/2008-BANCO FINASA S.A. x
MARISTELA SANTOS DE RAMOS-”Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão de fls. 23 verso. Intimem-se.” -Adv. SILVANA TOR-
MEM-.

16. BUSCA E APREENSÃO-1023/2008-BANCO FINASA S.A. x
GERSANDRO DAS NEVES BARBOSA-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão de fls. 19 verso. Intimem-se.” -Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRAN-
DA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

17. BUSCA E APREENSÃO-1402/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A. x MARIA MIRATO STIPP-”Manifeste-se a autora sobre a
certidão de fls. 16 verso. Intimem-se.” -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

18. BUSCA E APREENSÃO-1703/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A. x GILSON ANTUNES-”Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão de fls. 17 verso. Intimem-se.” -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SA-
BRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-.

19. BUSCA E APREENSÃO-1763/2008-BANCO FINASA S.A. x
RAFAEL DA FONTOURA FAGUNDES-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão de fls. 19 verso. Intime-se.” -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-.

20. BUSCA E APREENSÃO-1766/2008-BANCO FINASA S.A. x
MAYCON GREGORIO NECRETO-”Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão de fls. 19 verso. Intimem-se.” -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-.

21. INDENIZACAO-2262/2008-MONICA DE OLIVEIRA MATOS
x SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA-”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação e os documentos apresentados
pela ré. Intimem-se.” -Advs. JOAO RICARDO MANSUR FRAN-
CESCHI e FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA-.

22. CAUTELAR INOMINADA-2627/2008-LUIZ CLAUDIO
CZAIA x ALBINO CZAIA-”Expeça-se o competente alvará de le-
vantamento nos termos do pleiteado em fls. 79/80. Intimem-se.” -
Advs. MARIO MASAHAR SUZUKI e JOAO MIGUEL RAFFAE-
LLI-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-2924/2008-
BANCO BRADESCO S/A. x ENZOFARMA FARMACIA E PER-



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 259259259259259

FUMARIA LTDA e outros-”Manifeste-se a autora sobre as certi-
dões. Intimem-se.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

24. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3036/2008-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE ALVES
LEITE-”À conta e preparo. Intimem-se.” -Advs. PAULO GUILHER-
ME PFAU, PAULO GUILHERME PFAU JUNIOR, CARY CESAR
MONDINI, ROBERTA NALEPA e PAULO SERGIO WINCKLER-
.

25. BUSCA E APREENSÃO-3277/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x DIORCEDI GON-
SALVES DE OLIVEIRA-”Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls. 24 verso. Intime-se.” -Advs. PAULO GUILHERME PFAU,
PAULO GUILHERME PFAU JUNIOR, CARY CESAR MONDINI
e ROBERTA NALEPA-.

26. BUSCA E APREENSÃO-3284/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x EMERSON LUIZ
REINHART-”Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 22
verso. Intimem-se.” -Advs. PAULO GUILHERME PFAU, PAULO
GUILHERME PFAU JUNIOR, CARY CESAR MONDINI e RO-
BERTA NALEPA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-3286/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x JUSSARA DE FATI-
MA PIRES DO PRADO-”Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls. 24 verso. Intimem-se.” -Advs. PAULO GUILHERME
PFAU, PAULO GUILHERME PFAU JUNIOR, CARY CESAR
MONDINI e ROBERTA NALEPA-.

28. BUSCA E APREENSÃO-3290/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x RENATA ALMEIDA
LEITE-”Manifeste-se a autora sobre a certidão de fls. 25 verso. In-
timem-se.” -Advs. PAULO GUILHERME PFAU, PAULO GUI-
LHERME PFAU JUNIOR, CARY CESAR MONDINI e ROBERTA
NALEPA-.

29. BUSCA E APREENSÃO-3350/2008-BANCO FINASA S.A. x
JOSE CARLOS DE AMORIM-”As informações fornecidas pelo Sr.
Oficial de Justiça gozam de fé pública, razão pela qual deverão ser
consideradas verdadeiras até prova em contrário. E a mera reprodu-
ção de teor em outros processos não autoriza levantar qualquer sus-
peita, por se tratar de prática comum nos dias atuais, dada a repeti-
ção de casos e o grande volume de trabalho, o que, aliás, é procedi-
mento também adotado pelo próprio peticionante. Ainda, o fato do
peticionante requerer o cumprimento da diligência em endereço com-
pletamente distinto do anteriormente fornecido (f. 54) acaba por cor-
roborar as informações prestadas pelo Sr. Oficial de Justiça. No mais,
aguarde-se o cumprimento da diligência.”-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, BRU-
NO MIRANDA QUADROS e JESSICA GHELFI-.

30. BUSCA E APREENSÃO-3430/2008-BANCO ITAÚ S/A. x LA-
ECIO MONTEIRO DE CARVALHO-”Manifeste-se a autora pelo
prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO
BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON, FERNANDA
HELOISA ROCHA DE ANDRADE e INGRID DE MATTOS-.

31. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3643/2008-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TORRES
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO-”Defiro o pedido de fls. 21/22.
Suspenda-se o feito como requerido. Intimem-se.” -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e INGRID DE
MATTOS-.

32. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3726/2008-FABIA-
NA BRANCO GODINHO DE CASTRO x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA - PR-”Pela importância da causa, e diante do pedido da au-
tora, abra-se vistas ao Ministério Público. Intimem-se.” -Advs. ADIL-
SON MENAS FIDELIS e ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA
NETTO-.
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1. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-26/1994-KNZ EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA x PROSINTEX IND. COM. IMP.
EXP. DE MAQ. P/ IND. PLAS-”Tendo em vista não haver encon-
trado valores a bloquear, manifeste-se o exequente.” -Advs. ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL, ANDREIA GANDIN, STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-.

2. MONITORIA-600/1996-JUAREZ DA COSTA CESAR e outro x

WLADISLAVA BILSKA PYCKA DE DONAYRE - REPRESEN-
TADA-”(...) Tendo em vista não haver encontrado valores a bloque-
ar, manifeste-se o exequente.” -Advs. MARIA C. MELQUIADES
DA ROCHA DOMINGOS, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR, PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ, JEANNE
MARCELLE TEIXEIRA DE FARIA e PRISCILLA KOWALTS-
CHUK-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-763/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. BANESTADO x TADEU FI-
LLA-”(...) Tendo em vista não haver encontrado valores a bloquear,
manifeste-se a exequente.” -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARA-
ES DA COSTA e JOSE TADEU SALIBA-.

4. INDENIZACAO-463/1999-CASSOL - PRE-FABRICADOS
LTDA x ESTUB - ESTRUTURAS TUBULARES DO BRASIL S/
A-” Despacho de f. 391? (...) Deste modo, defiro o pedido e detremi-
no a penhora online no valor da presente execução, R$ 91.574,64
(noventa e um mil, quinhentos e setents e quatro reais e sessenta e
quatro centavos)”. Despacho de f. 393: “Tendo em vista não haver
encontrado valores a bloquear, manifeste-se o exequente. Intimem-
se.” -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA, SOLAINE MARIA BARBIERI, GRACE DANIELA DA
SILVA, MURILO DE SOUZA e FELIPE ILVES RIBEIRO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-369/2001-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x VALERIO DE OLIVEIRA GRACHET-
”(...) Tendo em vista não haver encontrado valores a bloquear, mani-
feste-se o exequente”. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
JOYCE MAUS MISCHUR e SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA-.

6. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-423/2002-CIA. UL-
TRAGAZ S/A x ANTONIO PEREIRA FERRAZ e outro-”Rendo em
vista não haver encontrado valores a bloquear, manifeste-se o
exequente.Intimem-se.” -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, LUCI-
ANA PISA QUEIROZ, FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY,
TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO, AMAURI FERREIRA e
IZABEL SANCHES FERREIRA-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-912/2002-BANCO ITAU
S.A. x DAVI ROSA DE OLIVEIRA - F.I. e outro-”(...)Tendo em
vista não haver encontrado valores a bloquear, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-957/2003-
TRANSVALTER LTDA x GILMAR DE PAULA SOUZA-”(...) Ten-
do em vista não haver encontrado valores a bloquear, manifeste-se o
exequente.” -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1304/2003-ALBANOR
JOSE FERREIRA GOMES x GENILDO PEREIRA CARVALHO e
outro-”(...)Tendo em vista não haver encontrado valores a bloquear,
manifeste-se o exequente.” -Advs. FLAVIO WARUMBY LINS e
LUIZ KNOB-.

10. INDENIZACAO-1306/2003-DANIELE SOARES DE LIMA e
outros x VALTER DE OLIVEIRA e outro-”(...)1. Tendo em vista
não haver encontrado valores a bloquear, manifeste-se o exequente.
2. Intime-se o exequente para que apresente o número do CPF, do
executado OLINDO PIVETTA, para tentativa de bloqueio de valo-
res”.-Advs. NELO GABRIEL DA SILVA, ANA PAULA DUARTE e
GERALDO RIBEIRO N. DE CARVALHO NETO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-179/2004-GRE-
CA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. x RODOVIA PAVI-
MENTAÇAO E TERRAPLENAGEM LTDA e outro-”Despacho de
f. 157 (...) Deste modo, defiro o pedido e detremino a penhora online
no valor da presente execução, R$ 3.251.978,93 (três milhões du-
zentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e oito reais e no-
venta e três centavos).” Despacho de f. 162: “ Tendo em vista não
haver encontrado valores a bloquear, manifeste-se o exequente”. -
Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e RUBENS SILVA - SP-
.

12. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1849/2004-VALTRA DO
BRASIL LTDA x VALVERDE TRATORES LTDA-(...)Cumpra-se o
acórdão. Ciência as partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs.
JAQUELINE LOBO DA ROSA e LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-1019/2005-INDUSTRIA
COM.PROD.QUIMICOS OURO VERDE (M.FALIDA) x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-(...)Cumpra-se o acór-
dão. Ciência as partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOU-
TO COSTA, AMANDA DE LIMA GODOI, RICARDO ALBERTO
ESCHER e WALLACE SOARES PUGLIESE-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1032/2005-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-(...)Cumpra-se o acórdão. Ci-
ência as partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs. LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA, AMANDA DE LIMA GODOI e RICARDO ALBERTO ES-
CHER-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-1851/2005-
OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. x POS-
TO W.D. LTDA e outros-” Tendo em vista não haver encontrado
valores a bloquear, manifeste-se o exequente”. -Advs. LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI, PAULO CESAR DE LARA e HEL-
CIO SILVA ORANE-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-107/2006-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x J. P. COMERCIO DE

G[AS LTDA - ME e outro-”Tendo em vista não haver encontrado
valores a bloquear, manifeste-se o exequente.Intimem-se.” -Advs.
JOCELINO ALVES DE FREITAS e SIMONE ALVES DE FREI-
TAS-.

17. CANC.PROT.DE TITULO DE CRED.-1458/2006-CASSOL -
PRE-FABRICADOS LTDA x GEIVISON LIMA RIOS ME (HO-
TEL PARK‘S)-”Tendo em vista não haver encontrado valores a blo-
quear, manifeste-se o exequente”. -Advs. IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA, GELSON BARBIERI e MARCELO ALBERTO
RUA AFONSO-.

18. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-150/2007-RENNER
SAYERLACK S/A. x MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PERFIS LTDA-”(...)Tendo em vista não haver encontrado valores a
bloquear, manifeste-se o exequente.” -Advs. DANIELA CARDOSO
MENEGASSI e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-.

19. INDENIZACAO-230/2007-ZORACI GRABOSKI x BANCO
BRADESCO S.A-(...)A parte autora pede a execução do
julgado.Valor R$ 26.060,41.Com o advento da nova legislação rela-
tiva a execução do julgado, lei 11.232/05, artigo 475-J, intime-se a
parte executada na pessoa de seu advogado, para satisfação dos cré-
ditos em 15 dias, pena de aplicação da multa prevista no mesmo
artigo.
“Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia
certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o
disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de
penhora e avaliação.”Intimem-se.-Advs. LUIZ KNOB, MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ISA-
BELLA SANTIAGO DE JESUS e JEFFERSON SUZIN-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-885/2007-BAN-
CO SAFRA S/A. x COMERCIAL STEINBACK LTDA e outro-
(...)Manifeste-se a exeqüente no prazo de 10 dias.Intimem-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-2197/2007-
BANCO BRADESCO S/A. x MUKKA’S SOCCER ACADEMIA DE
FUTEBOL LTDA.-” DEspacho de f. 26? (...) determino o bloqueio
das contas bancárias existentes em nome da executada por meio do
BACENJUD. Esclareço que a penhora online deverá ser efetivada
no valor de R$ 16.865,39. Cumpra-se e aguarde pela vinda de infor-
mações. Se encontrados valores, expeça-se mandado de penhora ,
lavrando-se o respectivo auto, devendo-o(s) gerente(s) responsável(s)
pela respectiva instituição financeira proceder o depósito dos valo-
res bloqueados em conta vinculada ao juízo.Em seguida, intime-se a
executada da penhora realizada, cientificando-a de que poderá opor-
se à penhora por meio de embargos (art.745, inc. II,CPC).” “Despa-
cho de f. 28? Tendo em vista não haver encontrado valores a bloque-
ar, manifeste-se o exequente.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

22. ARROLAMENTO-2217/2007-JOÃO CARLOS PORTELLA x
DARCI PORTELLA-(...)Cumpra o inventariante o despacho de f.
22, segunda parte.Intimem-se.-Advs. MARCELO VANZELI e LUIZ
CARLOS DE MELO LIMA-.

23. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2599/2007-CAMI-
NHOS DO PARANÁ S/A. x MARLI TEREZINHA KULLA-”Nos
termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência
preliminar para o DIA 17 DE MARÇO DE 2009, ÀS 16? horas, à
qual deverão comparecer as partes em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alter-
nativas possíveis.”-Advs. ANTONIO CESAR HAVRESKO, EDINA
REGINA BYCZKOWSKI, JOÃO CARLSO BUDAL DA COSTA e
MANOELA LAUTERT CARON-.

24. BUSCA E APREENSÃO-3661/2007-BANCO FINASA S.A. x
MARILDA MACHADO DE LIMA-(...)De conseqüência, revogo a
liminar anteriormente concedida, determinando que se expeça man-
dado de restituição, caso a liminar tenha sido cumprida; em caso
negativo, dê-se ciência ao meirinho para os devidos fins.Fica o re-
querido como fiel depositário do bem, ate ulterior decisão do juízo
competente.Encaminhem-se os autos.Intimem-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-.

25. BUSCA E APREENSÃO-3683/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALFREDO FRANCISCO RAIMUNDO-(...)Conside-
rando o que foi requerido pelo autor informando não haver mais
interesse no pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e
de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.Custas remanescen-
tes pela autora.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente
arquive - se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

26. BUSCA E APREENSÃO-4371/2007-BANCO FINASA S.A. x
ISAQUE CORDEIRO DE OLIVEIRA-(...)Considerando o que foi
requerido pelo autor informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o pedido de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo
267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.Custas remanescentes pela
autora.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive -
se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRU-
NO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-770/2008-BAN-
CO BRADESCO S.A x FARMAENDO FARMACIA E PERFUMA-
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RIA LTDA - EPP-”Despacho de f. 27 (...) Deste modo, defiro o pe-
dido e detremino a penhora online da presente execução, R$
22.252,00.” Despacho de f. 33: “Tendo em vista não haver encontra-
do valores a bloquear, manifeste-se o exequente.” -Adv. DANIEL
HACHEM-.

28. BUSCA E APREENSÃO-1304/2008-BANCO FINASA S.A. x
SILVANE CIESLAK-(...)Defiro o pedido de f. 33, expeça-se
edital.Deve a autora comprovar a publicação dos editais.
Intimem-se.-Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LU-
CIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

29. ACAO DE DESAPROPRIACAO-2976/2008-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR x ILÇO REVELINO-(...)Em razão da alegada
urgência, DEFIRO A IMISSÃO DE POSSE DE FORMA PROVI-
SÓRIA do expropriante sobre as áreas matriculadas sob n. 1234 e
1968, ambas do Registro de Imóveis da Comarca de Araucária, na
forma do artigo 15, §1º , do Decreto-Lei nº. 3.365/41.Expeça-se
mandado de imissão.Com relação a citação do requerido, conside-
rando o disposto no artigo 214, § 1º , do CPC, ante o comparecimen-
to espontâneo do requerido, desnecessário o ato citatório.Sob outro
aspecto, concedo prazo de 10 dias para que o requerido possa im-
pugnar, querendo, o valor da indenização.Apresentada a impugna-
ção, intime-se o Município para sua manifestação.Diligências
necessárias.Intimem-se.-Advs. ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANA
GABRIELA BECKER SALA, ANTONIO CARLOS CARNASCI-
ALI GOULART, BELONI TEREZINHA MEZZOMO, DANIEL
MORENO PORTELLA, FABIO AUGUSTO ODPPIS, LUCIANE
FERREIRA GUIMARAES, RAFAEL BRITO LOSSO, RUTH LO-
MONACO GUIDOTI KASECKER e MARJORE R DE AZEVEDO
FORTI-.

30. MED. CAUT. PROD. ANT. PROVAS-3022/2008-CLONE VI-
VEIROS E FRUTICULTURAS LTDA x MECPREC MEC DE PRE-
CISÃO IND E COM LTDA-”Intime-se o Sr. Perito Judicial para que
preste os esclarecimentos requeridos pelas partes. Após, voltem con-
clusos.”-Advs. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, MICHELLI
D. ESTEFANI e JOAQUIM MIRO-.

31. REVISAO DE CONTRATOS-3202/2008-APARECIDA DE FA-
TIMA DE OLIVEIRA x BANCO BV - FINANCEIRA S/A C.F.I.-
(...)Manifeste-se a autora sobre o julgamento do agravo no prazo de
10 dias.Intimem-se.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

32. BUSCA E APREENSÃO-3434/2008-BANCO BV - FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x ANGELO MARCOS VEIGA DO PRADO-(...)Nada
a deferir com relação ao pedido de f. 30, posto que o mandado res-
tou cumprido (f. 26).Certifique o cartório o decurso do prazo para
oferecimento de resposta pelo requerido.Intimem-se.-Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e INGRID DE
MATTOS-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-3723/2008-ANTONIO BATIS-
TA MENDES e outro x ARIETE MARIA FERNANDES TONEGA-
WA e outro-”Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f.
34vº, bem como o informado às f. 36/37, dando conta que, até a
presente data, a autoridade coatora não cumpriu a ordem judicial
emanada da decisão de f. 31/32, expeça-se mandado e intime-se pes-
soalmente a(o) Secretária(o) Municipal de Promoção Social e Cida-
dania - SMPS da Prefeitura de Araucária, via oficial de justiça, para
que dê cumprimento à decisão de f. 31/32 no prazo de 24 horas, sob
pena de incidir multa diária de R$ 2.000,00 a partir do dia imediato
ao do término do prazo ora concedido (art. 287 c/c art. 461, §4º,
CPC), ressalvada, ainda, a remessa de cópias ao Ministério Público
do Estado do Paraná para a apuração de crime por desobediência.
Deverá ser assegurado aos impetrantes o recebimento de salários
como se no exercício da função estivessem desde 04.11.2008, dia
seguinte ao da primeira intimação para cumprimento da medida limi-
nar. Com efeito, os impetrantes não podem ser prejudicados pela
descaso da autoridade coatora no cumprimento de ordem judicial,
considerando a máxima de que ninguém pode se beneficiar da pró-
pria torpeza. Após, vista ao Ministério Público.”-Advs. MARIO
MASAHAR SUZUKI e ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

34. HABILITACAO DE CREDITO-3725/2008-JOSE ADRIANO
MARTINS x INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA-
(...)Manifeste-se o síndico e a falida.Em seguida, abra-se vista ao
Ministério Público.Intimem-se.-Advs. PEDRO LILITO FRANCES-
CHI e MARCIUS FONTOURA LASS-.

35. INDENIZACAO-3732/2008-MAIK LUIZ HENRIQUE NORA-
TO e outro x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)I. Defiro os
benefícios da justiça gratuita, no sentido de que as custas sejam re-
colhidas ao final pela parte vencida.II. Cite (m) - se, como requerido,
advertindo de que, querendo, poderá oferecer resposta no prazo de
15 dias (art. 297 do CPC), sob pena de revelia e confissão na forma
dos artigos 285 e 319 do CPC,ocorrendo a revelia.Expeça-se
mandado.Intimem-se.-Adv. RUBIA FABIANA BAJA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-3746/2008-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO ROBERTO RODRI-
GUES VIEIRA-(...)I - Cite-se o devedor, para pagar o valor acresci-
do das custas processuais e honorários advocatícios, no prazo de
três dias, ou oferecer bens a penhora.II-Com fundamento no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo para pronto pagamento,
a verba honorária em 10 % (dez por cento), do valor do débito.III-
Não havendo pagamento ou nomeação de bens, proceda-se a penho-
ra em bens de propriedade do devedor, tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida; nos termos do Artigo 652, § 1º da lei
11.382/06.IV-Em caso de nomeação de bens, manifeste-se a parte
credora, que não concordando, deverá indicar os bens a serem
penhorados.Intimem-se.-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

37. COBRANCA-3765/2008-YOLANDA BRONGEL KARAS e
outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-(...)Cite (m) - se, como
requerido, advertindo de que, querendo, poderá oferecer resposta
no prazo de 15 dias (art. 297 do CPC), sob pena de revelia e confis-
são na forma dos artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a
revelia.Expeça-se mandado.Intimem-se.-Advs. DICESAR BECHES
VIEIRA e DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

38. CARTA PRECATORIA-257/2006-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DA COM. DE PONTA GROSSA-PR-DHL DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x ROMUALDO JOSE
INCKOT-”Despacho de f. 30? (...) determino o bloqueio das contas
bancárias existentes em nome do executado ROMUALDO JOSÉ
INCKOT(CPF N. 007.077.409-91), por meio do BACENJUD. Es-
clareço que a penhora online deverá ser efetivada no valor de R$
8.336,60. Cumpra-se e aguarde pela vinda de informações. Se en-
contrados valores, expeça-se mandado de penhora, lavrando-se o
respectivo auto, devendo o(s) gerente(s) responsável(s) pela respec-
tiva instituição financeira proceder o depósito dos valores bloquea-
dos em conta vinculada ao juízo. Em seguida, intime-se a executada
da penhora realizada, cientificando-a de que poderá opor-se à pe-
nhora por meio de embargos(art.745, inc. II,CPC)”. “ Despacho de
f. 32? Tendo em vista não haver encontrado valores a bloquear, ma-
nifeste-se o exequente. Intimem-se.” -Adv. LUIS GUSTAVO TIRA-
DO LEITE-.

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
RELACAO Nº 38/2008.
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550 (0-43) 3254-5064
MATHEUS ORLANDI MENDES - JUIZ DE DIREITO
HILARIO ALEIXO - Escrivao
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GILBERTO PEDRIALI 0002 000612/1995
0106 000306/2006
0120 000541/2006
0331 001104/2008
0332 001133/2008
0381 000268/2008

GILBERTO STINGLIN LOTH 0150 000247/2007
0290 000660/2008

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 0105 000300/2006
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0251 000066/2008
GISELE CRISTINA MENDONCA 0075 000135/2005
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 0326 001050/2008
GLAUCO IWERSEN 0029 000540/2001

0043 000660/2002
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0026 000487/2000
GUSTAVO VIANA CAMATA 0214 002764/2007
HAYDÉE DE LIMA BAVIA BITT 0139 000848/2006
HELIO DE MATOS VENANCIO 0015 000254/1998

0067 000443/2004
HELIO FRANCISCO FREITAS 0152 000330/2007

0153 000331/2007
0256 000223/2008

HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0026 000487/2000
HENRIQUE M.RABELO 0378 000203/2008
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0371 000018/2005
IDEVAR CAMPANERUTI 0013 000190/1998

0029 000540/2001
0032 000036/2002
0051 000457/2003
0070 000491/2004
0099 000798/2005
0101 000016/2006

ILSON EDUARDO FELICIO SAN 0284 000506/2008
IONEIA ILDA VERONEZA 0191 002482/2007
IRINEU ANTONIO BERTAN 0007 001036/1996

0089 000616/2005
0334 001159/2008

ITACIR JOSE ROCKENBACH 0210 002736/2007
0211 002737/2007

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0225 002838/2007
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0217 002780/2007
JACIRA ROSA TONELLO 0026 000487/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0118 000489/2006
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0255 000200/2008
JANAINA FELICIANO FERREIR 0341 001180/2008
JEANIR JOAO FURTADO 0022 000425/1999
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0115 000454/2006
JEFFERSON BOMBARDI FREITA 0091 000628/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0273 000432/2008
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0034 000129/2002
JOAO CARLOS C.ALVARENGA 0284 000506/2008
JOÃO CARLOS CORRÊA ALVARE 0155 000374/2007
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0037 000315/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0052 000804/2003
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0155 000374/2007
JOAO EUGENIO FERNANDES DE 0133 000808/2006

0137 000830/2006
0138 000845/2006
0176 000707/2007
0184 001257/2007
0185 001268/2007
0219 002788/2007
0224 002835/2007
0258 000292/2008

JOAO EUGENIO FERNANDES DE 0309 000903/2008
0310 000904/2008
0312 000911/2008

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0010 000673/1997
0022 000425/1999

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0290 000660/2008
JOAO MARCELO PINTO 0175 000701/2007
JOAO TAVARES DE LIMA 0182 001246/2007
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0018 000634/1998
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0005 000677/1996
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0072 000583/2004
JOSE ALCEU BISSOQUI 0008 000332/1997

0144 000010/2007
0182 001246/2007

JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0053 000903/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0185 001268/2007
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0020 000663/1998

0040 000546/2002
0042 000640/2002
0043 000660/2002
0132 000805/2006

JOSE CARLOS ABRAAO 0034 000129/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 0323 001028/2008
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0004 000450/1996
JOSE DORIVAL PEREZ 0006 000953/1996

0057 001007/2003
0078 000318/2005

JOSE GONZAGA SORIANI 0090 000617/2005
0266 000374/2008

JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0071 000495/2004
JOSE HELIO BORBA 0018 000634/1998
JOSE MAREGA 0090 000617/2005

0266 000374/2008
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0244 003054/2007
JOSE ROBERTO SPOLDARI 0229 002864/2007
JOSE SUBTIL OLIVEIRA 0222 002814/2007

0255 000200/2008
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0038 000362/2002

0083 000454/2005
0198 002640/2007

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0046 000750/2002
JOSEMAN AURELIO C. G. FER 0037 000315/2002

0056 001000/2003
0085 000504/2005
0353 000624/2003

JOSIANE BRIGIDA ROGAL 0384 000350/2008
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0011 000707/1997

0113 000431/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0036 000136/2002
JOVINO TERRIN 0043 000660/2002

0069 000452/2004
0128 000683/2006

JULIANA CANHA ABRUSIO 0229 002864/2007
JULIANA MARTINS ZANIN GAT 0165 000522/2007

0228 002861/2007
JULIANA NOGUEIRA 0327 001057/2008
JULIANA TORRES MILANI 0284 000506/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0156 000391/2007

0220 002792/2007
0248 000029/2008
0267 000385/2008
0336 001170/2008

JULIO CEZAR NALIM SALINET 0003 000067/1996
0032 000036/2002

JUVENTINO A.M.SANTANA 0349 001216/2008
KAREN LONI BAER E SILVA 0082 000429/2005
KARINA ANAMI 0166 000529/2007

0203 002679/2007
KARINE PEREIRA 0154 000341/2007
KARINE SIMONE POFAHL 0135 000814/2006

0173 000653/2007
0180 001096/2007
0221 002794/2007
0252 000067/2008
0281 000488/2008
0282 000489/2008
0324 001043/2008
0342 001185/2008

KATIA NAOMI YAMADA 0024 000050/2000
KAUE M MELO MYASAVA 0329 001080/2008
LAUDIR G LDEN 0207 002719/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0014 000240/1998

0038 000362/2002
0066 000439/2004
0083 000454/2005
0097 000765/2005
0110 000382/2006
0112 000418/2006
0146 000063/2007
0164 000519/2007
0169 000567/2007
0234 002917/2007
0240 003006/2007
0269 000416/2008

LEONARDO ALMEIDA ZANETTI 0038 000362/2002
0083 000454/2005
0110 000382/2006
0146 000063/2007
0164 000519/2007
0168 000565/2007
0169 000567/2007
0170 000573/2007
0240 003006/2007
0269 000416/2008
0378 000203/2008

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0215 002766/2007
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0198 002640/2007
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0167 000534/2007
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0358 000059/2005

0359 000065/2005
0362 000116/2006

LETICIA SEVERO SOARES 0361 000089/2006
LIANA SARMENTO DE M.QUARE 0137 000830/2006

0279 000461/2008
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0124 000648/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0143 000977/2006
LINO MASSA YUKI ITO 0239 002992/2007
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0081 000403/2005
LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 0382 000278/2008
LUCIANA MUGGIATI DOS SANT 0056 001000/2003

0351 000138/2002
LUCIANA PASQUETTO BURANEL 0328 001079/2008
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES D 0057 001007/2003
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0061 001060/2003
LUCIANA VEIGA CAIRES 0059 001038/2003

0062 001062/2003
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0060 001051/2003

0107 000356/2006
LUCIANO CARLOS FRANZON 0345 001202/2008
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0306 000888/2008
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0339 001176/2008
LUCIMARA PLAZA TENA 0313 000921/2008
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0279 000461/2008

0360 000060/2006
LUIS CARLOS DE SOUSA 0080 000372/2005
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0230 002869/2007
LUIS EDUARDO NETO 0272 000426/2008
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 0049 000809/2002
LUIS FERNANDO HASEGAWA 0177 000724/2007
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0145 000030/2007
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0305 000885/2008
LUIS RAFAELE AMORESE 0253 000095/2008
LUIZ ALBERTO VALERIO 0031 000003/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0341 001180/2008
LUIZ ANTONIO SARTORI 0261 000320/2008
LUIZ ASSI 0036 000136/2002
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0151 000296/2007
LUIZ CARLOS FREITAS 0243 003050/2007

LUIZ CARLOS SANCHES 0031 000003/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 000496/1999

0053 000903/2003
0250 000044/2008
0303 000870/2008

LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0067 000443/2004
LUIZ GUILHERME C.MADER SU 0367 000109/2008

0368 000112/2008
LUIZ HENRIQUE B.DE O.PEDR 0187 001288/2007
LUIZ HENRIQUE DA F.FREITA 0243 003050/2007
LUIZ LOPES BARRETO 0190 001556/2007
LUIZ NEGRÃO MARQUES 0364 001007/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0234 002917/2007
MAGDA LUIZA R. EGGER 0081 000403/2005
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0064 000370/2004
MANOEL GERALDO TOLEDO COS 0068 000445/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0090 000617/2005
MARCELO ALVES VALDUGA 0049 000809/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0165 000522/2007

0228 002861/2007
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0242 003024/2007

0305 000885/2008
MARCELO MOREIRA ULHOA 0378 000203/2008
MARCELOS ANTONIO ARISI 0317 000947/2008
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0294 000738/2008
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0212 002739/2007
MARCIO LUIZ NIERO 0330 001081/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0074 000111/2005

0176 000707/2007
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0345 001202/2008
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0121 000580/2006
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0291 000677/2008
MARCO ANTONIO RODRIGUES M 0380 000209/2008
MARCOS AMARAL VASCONCELOS 0138 000845/2006
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0123 000626/2006

0211 002737/2007
0331 001104/2008
0332 001133/2008
0381 000268/2008

MARCOS CIBISCHINI AMARAL 0018 000634/1998
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 0217 002780/2007
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0087 000601/2005

0130 000756/2006
MARCOS LEATE 0225 002838/2007
MARCOS ROBERTO BOEING 0064 000370/2004

0069 000452/2004
0075 000135/2005
0096 000733/2005
0141 000868/2006
0193 002488/2007
0259 000294/2008
0340 001179/2008

MARCOS ROBERTO VRENNA 0012 000728/1997
MARCOS TICIANELLI 0031 000003/2002

0136 000815/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0049 000809/2002

0081 000403/2005
MARCUS RENATO NOGUEIRA GA 0065 000421/2004
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0122 000604/2006
MARIA ANGELA DA SILVA FOR 0264 000347/2008
MARIA CECILIA ARTIMONTI 0024 000050/2000
MARIA CRISTINA RUDEK 0082 000429/2005
MARIA DE FÁTIMA GARBUIO R 0110 000382/2006
MARIA DE LOURDES A.RODRIG 0111 000407/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0151 000296/2007
MARIA FERNANDA ROSSI TICI 0032 000036/2002
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0031 000003/2002
MARIA JOSE STANZANI 0027 000271/2001

0131 000792/2006
0159 000424/2007
0161 000440/2007
0199 002672/2007
0338 001175/2008

MARIA LUCIA FERREIRA REIC 0025 000480/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0185 001268/2007
MARIANA BENINI SOUTO 0240 003006/2007

0269 000416/2008
MARIANA FAULIN GAMBA 0044 000668/2002

0070 000491/2004
0080 000372/2005

MARIANA VIDEIRA MENEZES 0120 000541/2006
0211 002737/2007

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0125 000652/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0081 000403/2005
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0133 000808/2006
MARIO ROCHA FILHO 0044 000668/2002

0216 002767/2007
MARISA ALVES NUNES MENOLL 0140 000861/2006
MARISA DA SILVA SIGULO 0015 000254/1998

0137 000830/2006
0279 000461/2008
0350 000161/2001
0360 000060/2006
0361 000089/2006

MARISE FATIMA ANDREATTA 0333 001138/2008
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0223 002831/2007
MASSAMI TSUKAMOTO 0094 000655/2005

0292 000684/2008
MATEUS PEREIRA DE FARIA 0329 001080/2008
MAURICIO DE GODOY GARCIA 0276 000446/2008
MAURICIO JOSE M.DE TOLEDO 0035 000134/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 0218 002784/2007

0285 000578/2008
MIGUEL SALIH EL KADRI TEI 0189 001548/2007

0335 001164/2008
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0204 002685/2007

0231 002877/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000540/2001
MOACIR BORGES JUNIOR 0302 000846/2008
MOISES BATISTA DE SOUZA 0147 000068/2007
MOISES DE GODOY 0084 000485/2005

0095 000657/2005
0109 000361/2006

MONICA CESARIO PEREIRA CO 0054 000909/2003
0076 000149/2005
0114 000440/2006
0126 000653/2006
0188 001290/2007
0226 002845/2007
0262 000330/2008
0304 000884/2008
0351 000138/2002

MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0363 000218/2006
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0216 002767/2007
NANCI TEREZINHA ZIMMER R. 0327 001057/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0044 000668/2002

0070 000491/2004
0080 000372/2005
0265 000373/2008
0278 000458/2008
0308 000900/2008
0316 000940/2008
0334 001159/2008

NESTOR FRESCHI FERREIRA 0348 001211/2008
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0011 000707/1997
NIVALDO GOTTI 0002 000612/1995
NOE APARECIDO DA COSTA 0074 000111/2005
OCTAVIO CESARIO PEREIRA J 0014 000240/1998
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0173 000653/2007
OLDEMAR MARIANO 0082 000429/2005

0103 000114/2006
OLIMPIO DE OLIVEIRA CARDO 0329 001080/2008
ORLANDO LOSI COUTINHO MEN 0183 001252/2007
OSCAR DO NASCIMENTO 0004 000450/1996
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0056 001000/2003

0326 001050/2008
OSVALDO CHIGHERO OGSUKO C 0372 000038/2005
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0028 000361/2001
PATRICIA AYUB DA COSTA 0246 000023/2008
PATRICIA FERNANDA FANUCCH 0052 000804/2003
PATRICIA RIBEIRO POZZI DE 0091 000628/2005
PAULA D AMICO PEDRIALI 0106 000306/2006

0120 000541/2006
PAULA MENA CORTARELLI 0072 000583/2004
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0045 000735/2002

0174 000691/2007
PAULA VALERIO TIMOTEO 0166 000529/2007

0203 002679/2007
PAULO CELSO COSTA 0012 000728/1997

0014 000240/1998
0234 002917/2007

PAULO CESAR CHANAN SILVA 0205 002690/2007
PAULO CESAR TIENI 0337 001174/2008
PAULO CESAR TORRES 0171 000604/2007

0247 000024/2008
PAULO GILSON PINAT 0274 000437/2008
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0084 000485/2005

0095 000657/2005
0109 000361/2006

PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 0222 002814/2007
PAULO SERGIO MECCHI 0084 000485/2005

0098 000772/2005
0109 000361/2006
0145 000030/2007
0183 001252/2007
0190 001556/2007
0202 002678/2007
0242 003024/2007
0347 001207/2008

PAULO SERGIO VITAL 0174 000691/2007
PEDRO AUGUSTO BUENO 0197 002540/2007
PEDRO ROBERTO ROMAO 0117 000488/2006
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0371 000018/2005
PETERSON MARTIN DANTAS 0240 003006/2007
PRISCILA MACHADO MARTINS 0031 000003/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0163 000505/2007
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0065 000421/2004
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0057 001007/2003
RAQUEL MORENO 0154 000341/2007
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0017 000455/1998
REINALDO IGNACIO ALVES 0296 000771/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0036 000136/2002

0295 000746/2008
RENATA CAROLINE TAVELI DA 0146 000063/2007

0269 000416/2008
0325 001046/2008

RENATA DEQUECH 0318 000982/2008
RENATA S. BRANDAO 0146 000063/2007
RENATA SILVA BRANDAO 0154 000341/2007
RENATO ABUJAMRA FILLIS 0225 002838/2007
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0098 000772/2005

0365 000064/2007
RENATO BARROS DE CAMARGO 0010 000673/1997
RENATO FARTO LANA 0358 000059/2005

0359 000065/2005
RENATO TAVARES YABE 0016 000299/1998
RICARDO AUGUSTO SERRA 0034 000129/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0371 000018/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0379 000208/2008
RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA 0209 002728/2007
ROBERTO CARLOS BUENO 0178 000836/2007
ROBERTO ROSSI 0293 000692/2008
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ROBERTO WAGNER MARQUESI 0003 000067/1996
0024 000050/2000

ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0006 000953/1996
RODRIGO BRUM 0291 000677/2008
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0073 000039/2005

0305 000885/2008
ROMEU SACCANI 0323 001028/2008
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0289 000643/2008
ROSANGELA KHATER 0371 000018/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0113 000431/2006
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0137 000830/2006
ROZANE MACHADO DO NASCIME 0045 000735/2002
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0279 000461/2008
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0115 000454/2006

0194 002494/2007
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0095 000657/2005
SANDRO AUGUSTO BONACIN. 0216 002767/2007
SANDY PEDRO DA SILVA 0232 002879/2007
SATURNINO FERNANDES NETTO 0215 002766/2007
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0059 001038/2003

0062 001062/2003
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0261 000320/2008
SEISHIN YOGI 0244 003054/2007
SERGIO BARROS 0045 000735/2002
SERGIO EDUARDO CANELLA 0146 000063/2007

0154 000341/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0236 002964/2007
SERGIO LUIZ PEDRO 0142 000928/2006
SERGIO RENATO DALLA COSTA 0015 000254/1998

0088 000609/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0038 000362/2002

0083 000454/2005
0110 000382/2006
0112 000418/2006
0146 000063/2007
0164 000519/2007
0269 000416/2008
0378 000203/2008

SHIROKO NUMATA 0009 000646/1997
0020 000663/1998
0030 000609/2001

SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA 0293 000692/2008
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0373 000074/2006
SILVANA SIMOES PESSOA 0117 000488/2006
SILVANO MARQUES BIAGGI 0041 000612/2002
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALV 0086 000523/2005

0192 002487/2007
SILVIA REGINA RODRIGUES 0155 000374/2007

0284 000506/2008
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0213 002746/2007
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0245 000021/2008
SONIA REGINA DIAS BARATA 0137 000830/2006

0279 000461/2008
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0071 000495/2004

0097 000765/2005
0172 000649/2007

SUELI CRISTINA GALLELI 0014 000240/1998
0038 000362/2002
0083 000454/2005
0092 000629/2005
0107 000356/2006
0110 000382/2006
0164 000519/2007

SUSANA TOMOE YUYAMA 0139 000848/2006
0297 000790/2008

TAIANA VALEJO ROCHA 0303 000870/2008
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0190 001556/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0135 000814/2006

0173 000653/2007
0186 001287/2007
0254 000139/2008

TATIANE VALESCA VROBLEWSK 0342 001185/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WANBI 0234 002917/2007
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0137 000830/2006
THAIS ARANDA BARROZO 0215 002766/2007
THAISA C. CANTONI MANHAS 0067 000443/2004
THATIANE BORDINI SERPELLO 0261 000320/2008
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0086 000523/2005

0192 002487/2007
TONI M. DE OLIVEIRA 0117 000488/2006
VANIA DE ARRUDA MENDONCA 0116 000477/2006
VERA LUCIA APARECIDA ANTO 0319 000987/2008
VILMA THOMAL 0104 000124/2006
VINICIUS CARVALHO FERNAND 0035 000134/2002
VITOR CESAR BONVINO 0079 000341/2005
VIVIANE POMINI 0083 000454/2005

0206 002713/2007
VLAMIR MENEGUINI 0383 000332/2008
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0036 000136/2002
WAGNER ROGERIO DE LIMA 0036 000136/2002
WALID KAUSS 0257 000250/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0234 002917/2007
WANESSA SANTANA DE OLIVEI 0332 001133/2008
WARLEY MORAES GARCIA 0102 000085/2006
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0105 000300/2006
WILLIAM CANTUARIO DA SILV 0123 000626/2006

0148 000125/2007
WILLIAM ROBERTO NAHRA FIL 0348 001211/2008
WILLY CARLOS ALTERNHOFEN 0122 000604/2006
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0077 000292/2005
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0255 000200/2008

0285 000578/2008

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-391/1992-SPP NEMO
COMERCIAL EXPORTADORA SOCIEDADE ANONIMA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS MENINA LTDA e ou-

tros- “Renove-se a intimação de fls. 149 qual seja? Intime-se o socio
da executada Manoel de Almeida Filho, para se manifestar em 05
dias, acerca da petição de fls. 141/143”-Advs. DOMINGOS JOSE
PERFETTO e DELFIM SUEMI NAKAMURA-.

2. DECLARATORIA INEX.OBRIGACAO-612/1995-TEXNORT -
TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A- “Na forma do art. 162, §4º, intimem-se as partes
para apresentarem quesitos e assistentes tecnicos em 05 dias”.-Advs.
NIVALDO GOTTI e GILBERTO PEDRIALI-.

3. EXECUCAO DE HIPOTECA-67/1996-BANCO DO BRASIL S/
A x DAPLIMAQ-COM.MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA E
DANIEL S.-”Deve a parte interessada recolher as custas inerentes à
expedição, postagem e remessa da correspondência ao respectivo
destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na
forma preconizada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Advs. RO-
BERTO WAGNER MARQUESI e JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-450/1996-TEREZINHA VIEIRA
DE MEDEIROS e outro x MARIA LUIZA JULIANI e outros- “Con-
tados e preparados no importe de R$ 972,82”.-Advs. JOSE DE
ALENCAR SOARES CORDEIRO, OSCAR DO NASCIMENTO e
EDIO SERAFIM DOS SANTOS-.

5. DESPEJO-677/1996-JOSE BELUCI x MAURICIO DOMINGOS
TEIXEIRA e outros-Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica
de fls. (...Devolvo o mandado em Cartorio por haver duvida na loca-
lização do bem, para que o autor forneça o endereço completo do
imovel, para que nao haja duvidas na hora da constatação) -Advs.
BRAULINO BUENO PEREIRA, BENEDITO PEDRO DE ALMEI-
DA, EZAUDE APARECIDO PEDROSO e JORGE DE OLIVEIRA
JUNIOR-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-953/1996-RIO SAO
FRANCISCO SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN x ES-
CRITORIO CONTABIL ALIANCA S/C LTDA e outros-...Homolo-
go, por sentenca, a fim de que produza seus efeitos legais, a transa-
cão noticiada nos autos em referencia, e, via de consequencia, decla-
ro extinto o presente processo, com julgamento do merito, o que
faco com fulcro noartigo, 269, inciso III e 794, I do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas na forma pactuada. PRI. Oficie-se ao SERASA
para baixa de evntual registro existente em seus cadastros referente
aos presentes autos. Providencie a baixa da penhora, se houve, e o
desentranhamento de documentos, se requerido. Oportunamente,
arquive-se. Custas processuais remanescentes no valor de R$ 35,51"
-Advs. JOSE DORIVAL PEREZ, ROBSON CARLOS PEREIRA
DOS SANTOS e AECIO FLAVIO DE PAULA-.

7. CONCORDATA PREVENTIVA-1036/1996-TREVOPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICAS LTDA x JUIZO DE
DIREITO-”Deve a parte interessada recolher as custas inerentes à
expedição, postagem e remessa da correspondência ao respectivo
destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na
forma preconizada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Advs. IRI-
NEU ANTONIO BERTAN e ARISTIDES RODRIGUES RODRI-
GUES-.

8. EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-332/1997-ESPOLIO
DE JOAO ARTIMONTE REP. FRANCY DE ARAUJO x RENATO
SEBASTIAO ARTIMONTE-”Deve a parte interessada recolher as
custas inerentes à expedição, postagem e remessa da correspondên-
cia ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo
em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008, deste
juízo.” -Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-646/1997-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGIDORO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros- “Intime a
exequente para que, em 10 dias, manifeste-se sobre o prosseguimen-
to do feito. Apos retornem conclusos”-Adv. SHIROKO NUMATA-.

10. FALENCIA-673/1997-CEFRI - ARMAZENAGEM FRIGORI-
FICADA E AGROINDUSTRIA x FREEZAGRO PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA-Colha-se a manifestaçao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de direi-
to, no prazo legal. .- -Advs. RENATO BARROS DE CAMARGO
JR. e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-.

11. REPARACAO DE DANOS-SUMARIO-707/1997-ARAO MO-
REIRA DA SILVA x AZAEL MOVEIS e outro- “Por consequencia
da decisao de fls. 275/279, proferida no agravo de instrumento n.º
419.918-4, restou revogada a decisao de fls. 243/244. Portanto, inti-
me-se o exequente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se em
termos de prosseguimento do feito, requerendo o que de direito”.-
Advs. NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, CLAUDINEY
DOS SANTOS e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-.

12. MONITORIA-728/1997-TRANSPORTADORA RODOSEMPRE
LTDA x FREEZAGRO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-”Ten-
do em vista o advento da lei 11232/05, vigente a partir de 23.06.06,
na forma do art. 475-J do CPC, intime-se a parte devedora para que
pague a quantia apontada pelo credor (calculo as fls. 142), no prazo
de 15 dias. Se nao efetuado o pagamento, independentemente de
nova conclusao, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Forma-
lizado o respectivo auto, intime-se o devedor para que ofereça im-
pugnação, em 15 dias, (art. 475-J, §1ºdo CPC). Esclareça-se, entre-
tanto, que nao se aplica a multa de 10%, a que alude o caput do art.
475-J, pois somente incidente em relação as sentenças proferidas na
vigencia da nova lei, o que nao ocorre no caso. Intimem-se”. -Advs.
MARCOS ROBERTO VRENNA e PAULO CELSO COSTA-.

13. DESPEJO-190/1998-JOSE CARLOS GOMES DE MORAES x
SILVIO GARA CAMARGO e outros-”Deve a parte interessada re-
colher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa da cor-

respondência ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retira-
rada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/
2008, deste juízo.” -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-240/1998-FREEZAGRO PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Em face do retorno dos autos do Tribunal, intime-se
as partes para que requeiram o que entenderem de direito no prazo
de 05 dias. No silencio, tendo-se em vista a noticia de recurso para
as instancias superiores, apensem-se estes autos aos autos de execu-
ção provisoria 2917/07, e aguarde-se o transito e julgado. Em face
da juntada somente agora das petições e documentos protocolados
enquanto pendente recurso para o Tribunal de Justiiça, manifestem-
se as partes, sobre a manutenção do interesse em sua apreciação,
bem como sobre os documentos vindos da Justiça do Trabalho e
petição da Fazenda Estadual”.-Advs. PAULO CELSO COSTA, OC-
TAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, DORIVAL PADUAN HERNANDES e SUELI CRISTINA
GALLELI-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-254/1998-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM ESTADO PARAANA x BRUNO LO-
RENZETTI-”manifestam-se as partes, querendo, haja vista o retor-
no dos autos do Egregio TJ/PR, requerendo o que de direito, no
prazo legal” -Advs. MARISA DA SILVA SIGULO, HELIO DE
MATOS VENANCIO, SERGIO RENATO DALLA COSTA e ANA
CARLOTA DE ALMEIDA A. CARNEIRO-.

16. ORDINARIA-299/1998-MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x LUIZ ALBERTO MORETTI- “Intime-se a
executada para comparecer em Cartorio e assinar o termo de penho-
ra”.-Adv. RENATO TAVARES YABE-.

17. MONITORIA-455/1998-ANTONIO DE FARIA x JARDINA-
GEM SUZUKI LTDA-REnove-se a initmação da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de direi-
to, no prazo de 05 dias”.- -Adv. RAUL APARECIDO DE CAMAR-
GO BUENO-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-634/1998-JOSE MOSER MO-
RESCHI e outros x NITRANCHILE NITRATOS NATURAIS DO
CHILE LTDA-”Tendo em vista o advento da lei 11232/05, vigente a
partir de 23.06.06, na forma do art. 475-J do CPC, intime-se a parte
devedora para que pague a quantia apontada pelo credor (calculo as
fls. 142), no prazo de 15 dias. Se nao efetuado o pagamento, inde-
pendentemente de nova conclusao, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Formalizado o respectivo auto, intime-se o devedor para
que ofereça impugnação, em 15 dias, (art. 475-J, §1ºdo CPC). Es-
clareça-se, entretanto, que nao se aplica a multa de 10%, a que alude
o caput do art. 475-J, pois somente incidente em relação as senten-
ças proferidas na vigencia da nova lei, o que nao ocorre no caso.
Intimem-se”. -Advs. JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA, AE-
CIO FLAVIO DE PAULA, JOSE HELIO BORBA e MARCOS CI-
BISCHINI AMARAL VASCONCELO-.

19. USUCAPIAO-638/1998-PEDRO CARLOS DE MELO e outro
x JULINDA DE JESUS ARAUJO e outro-Sobre a certidao negativa
do Oficial de Justica de fls. (...Deixei de proceder a citação da reque-
rida, face lá funcionar a empresa colibra, que nao souberam informar
o paradeiro da mesma...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal
-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO-663/1998-JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “Considerando o fato que o autor faleceu recentemente, determi-
no a suspensao do feito, nos termos do art. 265, I do CPC. Intime o
requerido para que no prazo de 15 dias, promova a habilitação dos
herdeiros do autor nos termos do art. 1056, I do CPC”.-Advs. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e SHIROKO NUMATA-.

21. ARROLAMENTO-284/1999-ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES e outros x LUIZ CARLOS DE ALMEIDA-Colha-se a ma-
nifestaçao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do-
feito e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Advs. CLE-
SIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, ANA CARLA JOIA DE-
GELO, FLAVIANE PELLOSO MOLINA FREITAS e ALVARO
AUGUSTO COSTA NUNES-.

22. MONITORIA-425/1999-PEFERRO COMERCIO DE FERRO
E SUCATAS LTDA x E.S.D. ANGELO & CIA LTDA e outros- “Con-
siderando regra do art. 14 da lei 1060/50, intime o Sr. perito a iniciar
os trabalhos, apresentado o respectivo laudo, consignando-se que os
honorarios serao pagos ao final do processo, pela parte vencida ou
pelo Estado, em caso de ser vencido o beneficiario da assitencia judi-
ciaria gratuita........-Advs. JEANIR JOAO FURTADO, ACYR JOSE
DA CUNHA NETO, ANDRE LUIZ DONEGA VERRI e JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-.

23. MONITORIA-496/1999-BANCO REAL S/A x MARIA APA-
RECIDA ROCHA - ME- “Sobre o transito e julgado da setença de
fls. 180/185, manifeste-se a parte interessada no prazo legal, reque-
rendo o que de direito”.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA-.

24. INDENIZACAO - SUMARISSIMO-50/2000-ESPOLIO DE
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA x NEYDE LUIZA BONDIO-
LI ARTIMONTE e outros- “.......Desta forma, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, nos termos do Art. 267, II e III do
CPC. Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais, e
honorarios no importe de R$ 600,00, devendo o mesmo permanecer
suspenso na forma do Art. 12 da lei 1060/50. PRI”.-Advs. ROBER-
TO WAGNER MARQUESI, MARIA CECILIA ARTIMONTI e
KATIA NAOMI YAMADA-.

25. USUCAPIAO-480/2000-JOSE ANGELO BARBOSA e outro x

BENEDITO MUNIZ-Colha-se a manifestaçao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de direi-
to, no prazo legal. .- -Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REICHEN-
BACH-.

26. OBRIGACAO DE FAZER-487/2000-OSVALDO SERAPHIM e
outros x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR-
“Por meio da petição de fls. 222 e 235, foi informada a satisfação da
divida demandada. Verifica-se que nao há mais lide a ser composta
nos autos....Isto posto, julgo extinto o process, nos termos do Art.
794, I do CPC. PRI”. Custas R$ 21,51"-Advs. JACIRA ROSA TO-
NELLO, FRANCISMARA TUMIATE, HELOISA DOS SANTOS
KAGUIMOTO e GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-271/2001-CEAR VEICULOS
LTDA e outros x BANCO BRADESCO- “Tendo em vista o retorno
dos autos de instancia superior, manifestem-se as partes”-Advs.
ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA, AURELIO SEVERINO DE SOUZA e MARIA JOSE
STANZANI-.

28. DECLAR. NULID. C/ SUST. PROT.-361/2001-JOSE AUGUS-
TO RODIGUES FORMIGONI x GERDAU S/A- “Considerando o
fato notorio de que o advogado/autor da presente ação faleceu re-
centemente, determino a suspensao do feito, nos termos do Art. 265,
I do CPC. Initme-se a requerida para querendo, promover a habilita-
ção dos herdeiros do requerente, nos termos do art. 1056, I do CPC”.-
Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-.

29. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-540/2001-FERNAN-
DO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outro- “...Em face do exposto, conheço dos embargos
declaratorios, entretanto julgo-os improcedentes, nao reconhecendo
a omissao e a obscuridade apontadas......PRI-Advs. IDEVAR CAM-
PANERUTI, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-609/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x EDNER OMODEI CAIR-
RAO-”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, colha-se a
manifestação da parte interessada, requerendo o que de direito, no
prazo de cinco dias”.- -Advs. SHIROKO NUMATA e DENISE NU-
MATA N.PANISIO-.

31. RESCISAO DE CONTRATO-3/2002-ANTONIO JOSE MAT-
TOS DO AMARAL x ALESSANDRO RODRIGO DE SOUSA BAR-
BARA-EPP e outro-...Homologo, por sentenca, a fim de que produ-
za seus efeitos legais, a transacão noticiada nos autos em referencia,
e, via de consequencia, declaro extinto o presente processo, com
julgamento do merito, o que faco com fulcro noartigo, 269, inciso
III, do Codigo de Processo Civil. Arquive-se”. Custas processuais
remanescentes no valor de R$ 98,00 -Advs. MARCOS TICIANE-
LLI, MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, PRISCILA MA-
CHADO MARTINS, LUIZ CARLOS SANCHES e LUIZ ALBER-
TO VALERIO-.

32. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-36/2002-JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI x ESP.PAULO V.DE AZEVEDO
REP.POR IGNACIO V.AZEVEDO- “.......Desse modo, acolho os
embargos, porque omissa a decisao de fls. 437/439, via de conse-
quencia, condeno o exequente, ora embargado nas verbas de sucum-
bencia, incluidas as custas processuais e honorarios, estes arbitrados
em R$ 1.500,00, nos termos do Art. 20, §3º4º do CPC. No mais,
persiste a sentença como está lançada. Publique-se, intime-se e reti-
fique-se oi registro da Corregedoria do PR. Diante dos argumentos
colocados pelo exequente, demonstrado que nao pode dispor do ca-
derno processual, uma vez que encontrava concluso, defiro o pedido
de fls. 446, restituindo ao mesmo o prazo para manifestação. Defiro
a carga dos autois ao exequente. Intimem-se”.-Advs. IDEVAR CAM-
PANERUTI, CARLOS EDUARDO FRENCESCHINI VECCHIO,
DARIO BECKER PAIVA, JULIO CEZAR NALIM SALINET,
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA, CLARISSA LI-
CHIARD SALINET, FRANCISCO CESAR SALINET e MARIA
FERNANDA ROSSI TICIANELLI-.

33. COBRANCA-116/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE
DO SOL x VALMIR DE SOUZA- “Por meio da petição de fls. 110,
foi informada a satisfação da divida demandada. ....Isto posto, julgo
extinto o processo nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pela
executada. PRI”. Custas R$ 533,69-Advs. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO e ELAINE BEATRIZ PEDROSO-.

34. ORDINARIA-129/2002-ALBINA APARECIDA MANTOVANI
e outros x MUNICIPIO DE CAMBÉ-”Deve a parte interessada re-
colher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa da cor-
respondência ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retira-
rada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/
2008, deste juízo.” -Advs. ANTONIO BACARIN, JOSE CARLOS
ABRAAO, RICARDO AUGUSTO SERRA, JEHOVAH ALMEIDA
GOMES, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS CO-
ELHO SOUZA e ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA-.

35. COBRANCA-134/2002-HERMINDO BARBOSA e outros x
MUNICIPIO DE CAMBÉ-Colha-se a manifestaçao da parte promo-
vente, viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de
direito, no prazo legal. .- -Advs. CESAR BESSA, MAURICIO JOSE
M.DE TOLEDO e VINICIUS CARVALHO FERNANDES-.

36. COBRANCA-136/2002-JOSE LUIZ SIENA x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A- “Considerando a sentença homologatoria de fls. 308
e o petitorio de fls. 318, autorizo o levantamento pela escrivania do
total dos valores depositados neste feito a titulo de custas processu-
ais finais. Expeça-se alvará. Initmem-se”.-Advs. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS, JOSUE DYONISIO HECKE, REINALDO MI-
RICO ARONIS, LUIZ ASSI e WAGNER ROGERIO DE LIMA-.
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37. EMBARGOS A EXECUCAO-315/2002-ESPÓLIO DE ARACI
FIGUEIRÓ GOES x FAZENDA NACIONAL- “Sobre o retorno dos
autos do Tribunal, manifestem-se as partes, querendo, no prazo le-
gal”-Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, ANTONIO EUTHY-
MIO CASAROTO, ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY
e JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-.

38. MONITORIA-362/2002-BANCO ITAU S/A x SUPERMERCA-
DOS BONDIFATO LTDA e outros- “Intime na forma requerida as
fls. 163. Se intimado o devedor pra o pagamento da quantia aponta-
da pelo credor (fls. 164), transcorrer o prazo de 15 dias in albis,
expeça-se mandado de penhora para que o Oficial proceda a imedia-
ta penhora de bens e a sua avaliação, em quantidade suficiente para o
pagamento do valor constante a fls. 164, acrescidos de multa de 10%,
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando na mesma
oportunidade o executado (art. 475-J, §1º CPC). Desenthanhe-se a
petição de fls. 160/161, erroneamente juntada nestes autos”.-Advs.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI, FRANCISCO DUARTE CONTE, LEONARDO ALMEIDA
ZANETTI, ANGELO MARCOS LIUTTI e ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA-.

39. INVENTARIO-506/2002-WILSON VIDOTTO e outros x AN-
TENOTTE VIDOTTE e outro- “Intime-se as partes para compare-
cerem em Cartorio pára assinar o termo de Cessao de direitos. Ob-
servadas as cautelas, arquive-se”-Adv. FRANCISCO LOPES-.

40. INDENIZACAO - ORDINARIO-546/2002-JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x BANCO DO BRASIL S/A- “Consi-
derando o fato de que o autor/advogado faleceu recentemente, dete-
mino a suspensao do feito, nos termos do art. 265, I do CPC. Intime-
se a requerida para no prazo de 20 dias, promover a habilitação dos
herdeiros do requerente, nos termos do Art. 1056, I, do CPC”-Advs.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-.

41. INVENTARIO-612/2002-MARGARIDA APARECIDA DEVA-
RA x CLAUDIR APARECIDO PAGANINI DEVARA- “Deve a par-
te retorar o formal de partilha”-Adv. SILVANO MARQUES BIAG-
GI-.

42. COBRANCA-640/2002-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI- “Considerando o fato de que
o réu faleceu recentemente, detemrino a suspensao do feito nos ter-
mos do Art. 265, I, do CPC. intime-se o requerente para que no
prazo de 15 dias, promova a habilitação dos herdeiros do requerido,
nos termos do art. 1056,I do CPC”-Advs. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI-.

43. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-660/2002-FERNAN-
DO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outro- “O presente feito encotrava-se suspenso desde 25/
10/06, ante a existencia de questao prejudicial em tramite no juizo
criminal desta comarca, sendo quie as fls. 4721, foi informado que
na data de 01/11/07, (há mais de 01 ano, portanto), os autos de ação
penal encontravam-se em fase de instrução. Foram ainda expedidas
CP’s, para oitiva de testemunhas, nao se tendo , até o momento,
noticia de seu cumprimento nos autos. Assim, deve ser expedido ofi-
cio ao Juizo Criminal de Cambé, para que informe a atual fase de
processamento doa autos 185/03, juntando se for o caso decisao
definitiva ali proferida. Com relação as CP’s expedidas, certifique-se
a escrivania sobre o retorno das mesmas, juntando aos autos as que
já tiverem sido devolvidas, e expedindo oficio as comarcas que ainda
nao tiverem devolvido, solicitando informações a respeito das mes-
mas. Sem prejuizo, intime-se pessoalmente o autor para que se mani-
feste sobre o falecimento de seu causidico, mantendo o feito suspen-
so até regularização processual. Com a regularização, e com a vinda
dos autos da resposta do Juizo Criminal, e das CP enviadas, vistas as
partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, para que se manifestem a
respeito do prosseguimento do feito, informando especialmente, acer-
ca do depoimento de testemunhas ainda nao ouvidas, mediante CP
ou nao, sendo que seu silencio sera presumido como desistencia na
oitiva das mesmas. Com a manifestação das partes, ou certificadoo
decurso do prazo recursal sem tal manifestação, voltem conclusos
para deliberação. Intimem-se. “Deve a parte interessada retirar os
oficios para postá-los, ou recolher as custa inerentes a sua expedi-
ção”.-Advs. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, JOVI-
NO TERRIN, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e GLAU-
CO IWERSEN-.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO-668/2002-JOSE ALMEIDA RO-
DRIGUES x FINAUSTRIA COMP. DE CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVEST- “....Posto isso, julgo improcedente o pedido
inicial, eis que o embargante nao logrou exito em comprovar suas
alegações, o que faço com fulcro no art. 269, I, CPC. Condeno o
embargante ao pagamento das custas e honorarios, os quais fixo em
15%, sobre o valor da causa, havendo em consideração o trabalho
realizado, a complexidade da causa e a duraçãoi do processo. Apos o
transito e julgado, certifique-se o teor de4sta decisao nos autos prin-
cipais, os quais deverao retornar seu curso, com a intimação das
partes da setença lá prolatada e inicio do prazo recursal. PRI”-Advs.
MARIO ROCHA FILHO, FERNANDA CAROLINA ADAM, NEL-
SON PASCHOALOTTO e MARIANA FAULIN GAMBA-.

45. DESPEJO-735/2002-JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI x PAULA & GOMES LTDA e outros- “Diante do exposto,
julgo extinto o processo som resolução do merito, com fulcro no art.
267, VI, do CPC, em relação aos requeridos Sergio Barros e Mauri-
cio GOnçalves, ante a ilegitimidade para figurarem no feito. Conde-
no o autor ao pagamento dos honorarios ao patrono dos mesmos no
importe de R$ 1.000,00....Julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos do autor, com base no art. 269, I do CPC, a fim de condenar os
requeridos....ao pagamento dos alugueis adimplidos devendo os va-
lores serem fixados e corrigidos em 0,5% a.m., a partir da citação.....e

1% a.m., de 11/01/03 até a data do pagamento....Remetam-se os
autos a Contadoria Judicial. Condeno os requeridos ao pagamento
das custas e honorarios em R$ 1.000,00. Suspenda-se a presente
decisao ante o falecimento do autor, nos termos do art. 265, I, §1º do
CPC. PRI”.” Total da conta R$ 132,475,54".-Advs. SERGIO BAR-
ROS, CARLOS FERNANDES DA VEIGA, PAULA SCHENFEL-
DER FALASCHI e ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO-.

46. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-750/2002-ADEVA-
IR MOREIRA DA SILVA x USINA SOBAR e outro- “Intime-se
novamente a autora, por advogado e pessoalmente, para que se ma-
nifeste sobre a petição de fls. 128, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção nos termos do art. 267, III, do CPC”.-Adv. JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO-.

47. COBRANCA-757/2002-BANCO DO BRASIL S/A x MAURE-
LO SALACHE & CIA LTDA e outros- “Sobre a proposta de hono-
rarios no importe de R$ 3.000,00, manifestem-se as partes, e em
caso positivo, efetue o deposito dos valores”.-Advs. CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO e ARISTIDES RODRIGUES RO-
DRIGUES-.

48. RESCISAO DE CONTRATO-779/2002-SAFRA LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDERALDO JOSE IZIDO-
RO - TRANSPORTES- “...Desse modo, julgo em parte procedentes
os embargos de declaração de fls. 160/161, par que seja sanada a
omissao da sentença prolatada as fls. 152/157, quanto ao item 6 da
contestação, de fls. 21/25, que se refere ao nao preenchimento dos
requisitos inerentes à comprovação da mora, devendo ser incluido
em seu texto a decisao deste ponto, conforme fundamentação retro.
No mais, persiste a decisao de fls. 152/157, tal como está lançada.
PRI, retifique-se o registro da sentença, com obediencia ao dispoto
no item 2.2.14 do CN/PR”-Advs. CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-809/2002-PRENOR-INDUSTRIA
COM.PRE-FABRICADOS NORTE PR.LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A- “Intime novamente o ambargante para que efetue
o pagamento. Deverá constar na initmação que a falta de pagamento
poderá ensejar a nao produição da prova requerida, no prazo de 05
dias”.-Advs. LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA,
MARCELO ALVES VALDUGA e MARCUS AURELIO LIOGI-.

50. DESPEJO-835/2002-DAGOBERTO POLONI x HIERO SUPER
ALIMENTO S/A-Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, com fulcro no Art. 269, I, do CPC, e determinoa ao
réu a desocupação voluntária do imovel, no prazo de 15 dias, nos
termos do Art. 63, §1º da lei 8245/91, bem como, declaro a rescisão
do contrato de sublocação realizado entre as partes. Expeça-se man-
dado de desocupação. Traslade copia desta decisao para os autos de
execução em apenso. Condeno ainda, o requerido ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios que com base no Art. 20, §3º do
CPC, fixo em R$ 1.500,00, ante o bom trabalho realizado pelo pro-
curador do autor e o tempo dispendido. Defiro nesta oportunidade,
os beneficios da justiça gratuita à autora, nos termos pleiteados na
inicial. PRI” Custas remanescentes R$ 14,00-Advs. CRISTIANO
IMHOF e ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-457/2003-VAINER ABEL RO-
TOLI x JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI- “Homolo-
go o acordo.......Considerando que já transcorreu o prazo pára cum-
primento do acordo, desnecessaria a suspensado da execução. Inti-
me-se o autor para se manifeste nos autos, informando se houve o
cumprimento do acordo ora homologado, sob pena de ser conmside-
rado cumprido. Custas pro rata”.-Advs. CLAUDIA RODRIGUES,
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO e IDEVAR CAM-
PANERUTI-.

52. HABILITACAO DE CREDITO-804/2003-MUTIRAO COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x TRANSROCIR
COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA-Colha-se a manifestaçao da
parte promovente, viabilizando o prosseguimento dofeito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal. .- -Advs. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e
PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-903/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FRANCISCO JERONIMO DA SILVA-”Sobre
a contestação apresentada, manifeste-se o autor em 10 dias”. -Advs.
JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e DANIEL NUNES ROMERO-.

54. ARRESTO-909/2003-JORGE ORACIO MAGNANI x ESPO-
LIO DE ESMERALDINO DOS AMJOS e outro- “Isto posto, julgo
extinto o feito com fulcro no Art. 269, II, do CPC. COndeno o réui
ao pagamento dos honorarios advocaticios em R$ 800,00. PRI. Ar-
quive-se”. Custas remanescentes R$ 28,00".-Advs. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO e ALBINA MARIA DOS ANJOS-.

55. COBRANCA-941/2003-MIGUEL ARCANJO MAMPRIM MA-
ZAO e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL-Colha-se a manifestaçao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento dofeito e requerendo o que de direito, no prazo le-
gal. .- -Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1000/2003-D & J INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e outro x UNIÃO- “Manu-
senado os autos, verifico que a requerida nao foi devidamente inti-
mada da sentença prolatada as fls. 55/63, pela qual a mesma nao
transitou em julgado. Assim sendo, declaro nulo todos os autos a
partir da prolação de sentença de fls. 65. Recebo o recurso de apela-
ção da Uniao as fls. 128/132, em seus ambos efeitos. A apelada para
querendo, contrarazoar o recurso. Com a resposta, e nao havendo
pedido de reconsideração deste despacho, encaminhe-se ao E. TJ/
PR. Initmem-se”.-Advs. OSMAR VIEIRA DA SILVA, LUCIANA
MUGGIATI DOS SANTOS e JOSEMAN AURELIO C. G. FER-

NANDES-.

57. DEPOSITO-1007/2003-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANC. E INVESTIM. x GERALDO CORREA DE SÁ-”Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão, colha-se a manifestação
da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo de cinco
dias”.- -Advs. JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ GUI-
MARÃES DA COSTA e RAQUEL LAURIANO RODRIGUES-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1030/2003-RUFFO
& RUFFO LTDA x ELVIRA PIRO DE ARAÚJO - ME- “...Destarte,
declaro extinto o processo com fulcro no Art. 267, III e 598 do CPC.
Transitada em julgado esta decisao, arquivem-se os autos, com as
cautelas devidas. Custas pelo exequente. PRI. Custas R$ 7,00”.-Adv.
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1038/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x CRISTALPLAST IND. COM. E REP. DE PLAS-
TICOS LTDA e outros-Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a
distribuicao da precatória junto ao Juízo deprecado e/ou requerer o
que de direito. -Advs. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA, CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO e
FRANK OHASHI SAITA-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1051/2003-MA-
GLON MOTOSERRAS LTDA x SOLANGE GARCIA CROSOLET-
TI-”Acolho o pedido de fls. 50, determino o desentranhamento dos
documentos de fls. 09/14. Verifico nos autos que assistencia judicia-
ria foi deferida as fls. 15. Intime-se”-Advs. LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH e CARLOS AFONSO BORTOLOTO-.

61. DEPOSITO-1060/2003-BANCO BRADESCO S/A x FABRICIO
APOLINARIO DA SILVA-”Nos termos da Sum. 240 do STJ, nao é
possivel a extinção do processo, por abandono, com fundamento no
art. 267, III do CPC, sem requeriemnto da parte interessada. Assim
sendo, intime-se a ré para quie, no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre a inercia da autora. Initmem-se”. -Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO, EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI e
FRANCISCO LOPES-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1062/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x METALFAMA INDUSTRIA METALURGICA
E PERFILADOS LTDA e outros- “Diante do tempo decorrido, ma-
nifeste-se o exequente acerca do cumprimento da precatoria”.-Advs.
LUCIANA VEIGA CAIRES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

63. ANULACAO DE TITULO-104/2004-ADALBERTO FIGUEI-
RO x SP.BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- “Intime o requerente para retirar o cheque constante nos au-
tos, enviado pelo Cartorio de Protesto”.-Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-.

64. RESCISAO DE CONTRATO-370/2004-PLANOLLAR EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JUAREZ ALVES DA
ROCHA e outro-”Deve a parte interessada recolher as custas ineren-
tes à expedição, postagem e remessa da correspondência ao respec-
tivo destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo em tempo ha-
bil, na forma preconizada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Advs.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCOS ROBER-
TO BOEING e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-.

65. COBRANCA-421/2004-CARLOS ALBERTO ABUDI FILHO x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- “A extin-
ção do feito, nos termos do art. 749, I, do CPC, somente quando o
devedor satisfaz sua obrigação. A satisfação nao se limita ao valor do
debito tributário, mesmo com acrescimo da correção monetaria e
juros, ou ainda somado os honorarios. Isto porque, o valor das cus-
tasprocessuais compreende a quitação integral do debit, sendo im-
prescindivel o pagamento.......Isto posto, certifique a escrivania a
existencia de custas remanescentes e, em existindo, intime-se o exe-
cutado para seu pagamento. Apos voltem conclusos para sentença”.
“Custas R$ 35,51”
-Advs. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, MARCUS
RENATO NOGUEIRA GARCIA e RAQUEL CRISTINA DAS NE-
VES GAPSKI-.

66. EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-439/2004-BANCO
ITAU S.A x HLP INDUSTRIA E COM. DE PEÇAS P/BICICLE-
TAS LTDA e outro- “Deve a devedora, em 05 dias, comparecer em
Cartorio e assinar o termo de comparecimento, deposito...-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

67. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-443/2004-BRENDA
STEFANIE MORENO LIMA e outro x MOACIR FAVALLI e ou-
tros- “Sobre os honorarios do Sr. Perito no importe de R$ 2.000,00,
podendo ser dividido em 02 parcelas, manifestem-se a parte interres-
sada, no prazo legal”-Advs. ANTONIO CARLOS CANTONI, THAI-
SA C. CANTONI MANHAS, LUIZ FERNANDO COELHO DA
CUNHA, HELIO DE MATOS VENANCIO, ARNALDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOUZA e ANTONIO
CARLOS BATISTELA-.

68. DESPEJO-445/2004-ARILTON MANOEL SALES x WASH-
DUNN IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA- “...Julgo extinto
o feito com base no art. 267, III do CPC. Custas pelo exqquente.
PRI. Arquive-se. Custas R$ 58,51”-Advs. AULO AUGUSTO PRA-
TO e MANOEL GERALDO TOLEDO COSTA-.

69. EXEC.TIT.JUD.POR QUATIA CERTA-452/2004-CLENTINA
SOFIA STUTZ GERARD e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
“Por meio da petição de fls. 138, foi noticiada a satisfação do divida
demandada. Verifica-se pois, que nao há mais lide a ser composta
nos autos.......Isto posto, julgo extinto o processo nos termos do
Art. 794, I do CPC. Custas pela executada. PRI”.-Advs. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA, MARCOS ROBERTO BOEING
e JOVINO TERRIN-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDSON FERNANDES LEAO- “....Acor-
dam os Srs. Desembargadores por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator”-Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARIANA FAU-
LIN GAMBA e IDEVAR CAMPANERUTI-.

71. INDENIZACAO - ORDINARIO-495/2004-JEFERSON MAR-
QUES DA SILVA x FOLHA DE LONDRINA- “...Isto posto, decla-
ro prescrito o direito do autor, e julgo extinto o feito com resolução
do merito, conforme art. 269, IV, do CPC. Custas e honorarios pelo
autor, no importe de R$ 1.000,00....PRI. Custas remanescentes em
R$ 171,50”-Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCI-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-583/2004-RIBEIRO
S/A COMERCIO DE PNEUS x SILVANO BUENO DE GODOI-
Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precatória
junto ao Juízo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Advs. JOSE
ALBERTO RODRIGUES e PAULA MENA CORTARELLI-.

73. DECLARATORIA-39/2005-RONISA NUNES CRUZ x MUNI-
CIPIO DE CAMBÉ-Colha-se a manifestaçao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de direi-
to, no prazo legal. .- -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-.

74. REVISIONAL DE CONTRATO-111/2005-ARMANDO JAIRO
SILVA MARTINS e outro x BANCO ITAU S/A- “Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedentes o pedido inicial, extinguindo o
processo sem julgamento do merito, nos termos do Art. 269, I, do
CPC para? a) excluir do saldo devedor as importancias que resulta-
ram da capitalização de juros; b) Uma vez excluidos os juros, acaso
resulte saldo credor para os requerentes, deverá haver imediata ex-
clusao de seus nomes dos cadastros que restringem o acesso ao cre-
dito, sob pena de multa diaria de R$ 250,00, e; c)Em caso de credito
dos requerentes, este valor deverá ser ressarcido, acrescido de juros
de mora a partir da citação na proporção de 1% a.m., conforme art.
406 do CC c/c art. 161, §1º do CTN, e correção monetaria a partir
do pagamento das parcelas. Tendo em vista a sucumbencia parcial,
condeno as partes ao pagamento das custas e despesas processuais
pro rata, arcando cada qual com os honorarios advocaticios do res-
petivo patrono. Mantenho a suspensao da hasta publica até a com-
provação da inexistencia de credito pelos autores. PRI”.Custas R$
21.51.-Advs. NOE APARECIDO DA COSTA e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

75. ORDINARIA-135/2005-BANCO DO BRASIL S/A x NELSON
ZANONI FILHO e outro- “Manifeste-se a parte ré, no prazo de 05
dias, acerca da petição de fls. 121”-Advs. MARCOS ROBERTO
BOEING, EVIO MARCOS CILIAO e GISELE CRISTINA MEN-
DONCA-.

76. DESPEJO-149/2005-ZILDA PERREIRA DAGUER e outros x
IRACEMA JAMAL DA SILVA e outros-Posto Isso, nos termos do
Art. 269, I, do CPC, julgo procedentes os pedidos aduzidos pelo
autor a fim de declarar rescindido o contrato dse locação firmado
com os requeridos, bem como, determinar que os mesmos desocu-
pem o imovel em julho de 2009, no periodo das ferias escolares.
Condeo ainda, os requeridos, ao pagamento dos alugueis vencidos e
vincendos até a data da desocupação do imovel, bem como, aos va-
lores referentes ao IPTU, conforme pleiteado na inicial. Expeça-se
mandado de desocupação. Condeno os requeridos ao pagamento de
honorarios advocaticios em favor do patrono dos autores, os quais,
nos termos dos §§ 3º e 4º, do CPC, atento ao trabalho por ele desen-
volvido, à desnecessidade de instrução...arbitro em 10% sobre o va-
lor da condenação. PRI.” -Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-.

77. ACIDENTARIA-292/2005-VILMA DE SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS-”Deve a parte inte-
ressada recolher as custas inerentes à expedição, postagem e remes-
sa da correspondência ao respectivo destinatário, ou providenciar
sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na porta-
ria nº07/2008, deste juízo.” -Adv. WILSON LOPES DA CONCEI-
CAO-.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-318/2005-FUNDO
INV.EM D.CRED.NÃO-PADRONIZADOS PCG-BR MULTIC x
RAUL MOISES-...Homologo, por sentenca, a fim de que produza
seus efeitos legais, a transacão noticiada nos autos em referencia, e,
via de consequencia, declaro extinto o presente processo, com julga-
mento do merito, o que faco com fulcro no artigo, 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Intime o autor, para que depois do transi-
to em julgado, apresente petição de execução desta decisao e do
acordo por ela homologado, atendendo aos requisitos do Art. 475 J
do CPC, sendo que o pedido deverá ser instruido também com com-
provação da venda do automovel e respectivo valor. PRI” Custas
processuais remanescentes no valor de R$ 15,85" -Adv. JOSE DO-
RIVAL PEREZ-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-341/2005-BANCO DI-
BENS S/A x NILSON FERREIRA DOS SANTOS-”Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensão, colha-se a manifestação da parte
interessada, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias”.- -
Adv. VITOR CESAR BONVINO-.

80. DEPOSITO-372/2005-BANCO BRADESCO S/A x CONCRE-
MASSA LTDA-Posto Isso, nos termos do Art. 269, I, e 904 do CPC,
julgando parcialmente procedentes os pedidos aduzidos pelo autor
em face do réu para reconhecer a rescisão do contrato firmado pelas
partes, condenando o requerido como devedor fiduciario, a restituir
no prazo de 24 horas o veiculo, ou o equivalente em dinheiro, sob
pena de prisao. Os debitos devem ser calculados com base nos para-
metros da fundamentação. Em razao da sucumbencia mutua, conde-
no as partes ao pagamento das custas e honorarios em 15% em razao
do trabalho por ele desenvolvido, ....facultada a compensação. PRI.”
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Custas R$ 22,85".-Advs. MARIANA FAULIN GAMBA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, LUIS CAR-
LOS DE SOUSA e GILBERTO KANDA-.

81. REVISIONAL DE CONTRATO-403/2005-CARNIATTO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x SANTANDER BANESPA-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A- “Despacho de fls.492)
Sobre a petição de fls.484/486, manifeste-se o banco requerido em
cinco dias. (Despacho de fls.495) Primeiramento, oficie-se a CEF
paa que informe, no prazo de cinco dias, se existe saldo remanescen-
te na conta judicial referente ao presente feito e se o eventual saldo
decorre meramente de correção e rendimento dos prorpios valores
nela depositados. Com a resposta, voltem conclusos. Intime-se.—
Advs. MARCUS AURELIO LIOGI, LUCELI CERQUEIRA LOPES,
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.
EGGER-.

82. CANCELAMENTO DE PROTESTO-429/2005-JOAQUIM MI-
GUEL DE ANDRADE x HSBC-HONG KONG SHANGAI BANK
CORPORATIONS-”...Homologo o acordo entabulado entre as par-
tes dando-o por bom, firme e valioso, valendo como titulo executivo
judicial. De consequencia, na forma disposta no artigo 269, III do
CPC, decreto a extinção do feito, com julgamento do merito, e apos
as formalidades legais, arquive-se. PRI. Custas R$ 386,41"- -Advs.
FIRMINO SERGIO SILVA, KAREN LONI BAER E SILVA, MA-
RIA CRISTINA RUDEK, OLDEMAR MARIANO e FABIO MAU-
RICIO P.LIGMANOVSKI-.

83. REPOSI•ÇO DE E.INFLACIONARIOS-454/2005-GENOVE-
VA BRANCO x BANCO ITAU S.A.-Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no Art. 269, I, do CPC,
e condeno o reu ao pagamento das diferenças conforme fundamenta-
ção acima. Condeno ainda, o requerido ao pagamento das custas e
honorarios advocaticios que com base no Art. 20, §3º do CPC, fixo
em 20% sobre o valor da condenação, ante o bom trabalho realizado
pelo procurador do autor e o tempo dispendido. Defiro nesta opor-
tunidade, os beneficios da justiça gratuita à autora, nos termos plei-
teados na inicial. PRI” Custas R$ 707,80"
-Advs. VIVIANE POMINI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI, LEONARDO ALMEIDA ZANETTI
e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

84. REINCLUSAO PROG.INCEN.FISCAIS-485/2005-PADO
S.A.INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA S.A. x ES-
TADO DO PARANÁ- “....Isto posto, julgo extinto o processo nos
termos do art. 269, V do CPC. Custas e honorarios pelo embargante.
PRI. Arquive-se”-Advs. MOISES DE GODOY, PAULO SERGIO
MECCHI, PAULO HENRIQUE GARDEMANN e CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-504/2005-MECANICA MOG
LTDA x UNIÃO- “Sobre a devolução dos autos do Tribunal, mani-
festem-se as partes, requerendo o que de direito no prazo legal”.-
Advs. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e JOSEMAN AURE-
LIO C. G. FERNANDES-.

86. DECLARATORIA-523/2005-DAMIAO MARIANO DE SOU-
ZA e outros x BRASIL TELECOM S.A- “....Razao pela qual dou
provimento, monocraticamente, ao presente recurso, com fundamento
no art. 557, §1ºA do CPC, modificando a r. sentença, para julgar
improcedente a ação proposta, condenando os autores, ora apela-
dos, ao pagamento das custas e honorarios no importe de R$ 300,00,
com fulcro no Art. 20, §4º do CPC. Tadavia, suspensa a condenção,
face o art. 12 da lei 1060/50. Intime-se”.-Advs. TIRONE CARDO-
SO DE AGUIAR e SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES-.

87. ORDINARIA-601/2005-BENEDITO LUCINDO DE ARAUJO
x MUNICIPIO DE CAMBÉ- “Intime o expert, para que no prazo de
05 dias apresente recibo da pericia, para que a mesma possa ser qui-
tada pelo municipio réu”.-Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO e GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-.

88. REPETICAO DE INDEBITO-609/2005-ANEZIA MONTEIRO
e outros x MUNICIPIO DE CAMBÉ-Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no Art. 269, I, do CPC,
para reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação publica no periodo de 16/09/2000 a Janeiro de 2003, con-
forme demonstrativo e o periodo do prazo prescricional de 05 anos
da data da propositura da ação em 16/09/2005, e condenar o Muni-
cipio de Cambé a restituir aos autores todos os pagamentos por eles
efetuados a esse titulo e nao alcançados pela prescrição quinquenal,
com correção monetaria pelo INPC desde a data de cada pagamento
e juros de mora de 1% a.m. a partir do transito em julgado. Os valo-
res deverao ser apurados atraves de liquidação de sentença, a partir
dos extratos fornecidos pela COPEL. Condeno o requerido ainda ao
pagamento das custas e honorariosa.....que fixo em R$ 1.000,00....Em
relação a autora Edriane da Silva Carvalho, julgo improcedente o
pedido com fulcro no art. 269, I do CPC, pois de acordo com o
demonstrativo de fls. 46/59, a mesma nao arcou com o onus do pa-
gameno da taxa, mas adimpliu desde maio de 2003, a contribuição,
para o custeio do serviço de iluminação publica, instituida pela Lei
Municipal 1653/02, consoante art. 149A da CF. Condeno a autora ao
pagamento das custas e honorarios...que fixo em R$ 300,00.......Res-
salte-se que tal pagamento ficara suspenso nos termos da lei 1060/
50....Sentença nao sujeita ao reexame necessario ante o disposto no
art. 475, §3º do CC. PRI”.” -Advs. SERGIO RENATO DALLA
COSTA e DEMETRIUS COELHO SOUZA-.

89. COBRANCA-616/2005-LAERTES OSTI x EDIGAR GIACO-
MELLI DAMICO e outro- “Na forma do art. 162, §4º, deve o autor
comparecer em Cartorio e assinar o termo de penhora”.-Advs. EDE-
VALDO HATAMURA e IRINEU ANTONIO BERTAN-.

90. INDENIZACAO - ORDINARIO-617/2005-ONISIA NOGUEI-
RA BORGES e outro x SOC.CAMPINEIRA DE EDU.INSTR.-

HOSP.MAT.CELSO PIERRO- “Considerando teor do oficio de fls.
106/107, expeça-se oficio à Sociedade Paranaense de Infectilogia,
nos termos dos despachos de fls. 91 e 99. Intimem-se”-Advs. MAR-
CELLO PEREIRA COSTA, ANNIBAL DE LEMOS COUTO, JOSE
GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-.

91. DESPEJO-628/2005-GEOVANA CRISTINA UHDRE GENTA
FLORES x WAGNER ADRIANO MANGA e outros-Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hábil,
para que possamos entregar o respectivo mandado para as diligênci-
as. -Advs. JEFFERSON BOMBARDI FREITAS, PATRICIA RIBEI-
RO POZZI DE CARVALHO e FRANCISCO LOPES-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-629/2005-BANCO BANESTADO
S.A. x ANTONIO ROBERTO BARISON- “....ISto posto, julgo im-
procedentes os embargos, com fulcro no art. 269, I do CPC, deven-
do prosseguir a execução em apenso. Traslade-se copia desta deci-
sao para os autos de execução em apenso. Remetam-se os autos a
Contadoria Judicial..Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios no importe de R$ 1.000,00....PRI. Total
da conta, R$ 80.167,42”-Advs. SUELI CRISTINA GALLELI e
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-.

93. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-637/2005-REINALDO FAVO-
RETO x BANCO DO BRASIL S/A-”Analisando os pressupostos
recursais, percebe-se que a presente apelação é adequada à decisao
guerreada, tendo previsao legal (art. 513 CPC), sendoque seu ofere-
ciemnto obedece a tempestividade (art. 508, CPC), e com observan-
cia as formalidades legais, ou seja, por termo aos autos conforme fls.
170 (art. 514 CPC), portanto, presentes os requeisitos legais, recebo
a apelação interposta nos efeitos suspensivo e devolutivo. De-se vis-
ta a parte recorrida para apresentar contra-razoes em 15 dias. Com a
resposta, e nao havendo pedido de reconsideração deste despacho
(art. 518, par. unico do CPC), encaminhe-se ao Egregio TJPR, com
as homenagens de estilo”. -Advs. ELIAS HORACIO DA SILVA,
DOUGLAS MOREIRA NUNES e CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-655/2005-AUTO
FERRO VELHO BRASILIA LTDA x TAC- INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA-Sobre a certidao negativa do Oficial
de Justica de fls. (...Deixei de proceder a initmação da requerida, em
virtude de encontrar a casa fechada, sendo que os vizinhos fornece-
ram o telefone, e outro endereço, face devolvo o mandado para re-
cohimento de nova GRC...), manifeste-se a parte autora, no prazo
legal -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-657/2005-PADO S/
A,INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS TROVOADA LTDA-”Analisando os pressu-
postos recursais, recebo a apelação nos efeitos meramente devoluti-
vo. De-se vista a parte recorrida para apresentar contra-razoes em
15 dias. Com a resposta, e nao havendo pedido de reconsideração
deste despacho (art. 518, par. unico do CPC), encaminhe-se ao Egre-
gio TJPR, com as homenagens de estilo”. -Advs. PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN, MOISES DE GODOY, CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR, CARLOS EDUARDO MADI e SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-.

96. COBRANCA-733/2005-ORLANDO ZANETTI x WUILSON
SEBASTIAO NADIN-Deve o(a) Autor(a) comprovar a postagem
da correspondencia, e/ou requerer o que de direito. -Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-.

97. DECLARATORIA-765/2005-ALDO ROGERIO PINHOLATO
x ITAUCARD FINANCEIRA S.A.CREDITO,FINANC.E INVES-
TIM.-”...Julgo, por sentença, para que produza seus efeitos legais
efeitos, o pedido de extinção do feito, declarando extinta a presente
ação, com julgamento do merito, na forma disposta no artigo 269,
III do CPC. Custas na forma convencionada. P.R.I. Arquive-se”- -
Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-772/2005-GARCIA E GONZA-
LES LTDA e outro x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA
9º REGIAO- “....Conheço dos embargos e nego-lhes provimento,
julgando extinto o feito....Ante a sucumbencia, condeno o embar-
gante ao pagamento das custas e também honorarios no importe de
R$ 500,00. PRI”-Advs. PAULO SERGIO MECCHI e RENATO
ANTUNES VILLANOVA-.

99. ADJUDICACAO COMPULSORIA-798/2005-ERNESTINA
APARECIDA DE SOUZA x ANA LUCIA VIEIRA CHAVES e ou-
tro- “Ante o exposto, julgo procedente o pedido, a fim de condenar
os reus a outorga da escritura definitiva, referente ao imovel indivi-
dualizado na inicial, bem como, por se tratar de permissivo legal
(CPC, art. 461A), autorizo, a criterio da autora, que esta decisao,
apos o transito e julgado, (CPC, art. 466A), seja levada a registro
imobiliario para fins de transferencia da propriedade do bem já refe-
rido. Em consequencia, condeno os réus ao pagamento das custas,
alem de honoarios no importe de R$ 500,00. PRI. Custas R$215,50”-
Advs. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e IDEVAR CAMPA-
NERUTI-.

100. MONITORIA-843/2005-COOPER.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONF.LDA-SICOOB LONDRIN x FABIO MENDES FER-
REIRA-Colha-se a manifestaçao da parte promovente, viabilizando
o prosseguimento dofeito e requerendo o que de direito, no prazo
legal. .- -Adv. AULO AUGUSTO PRATO-.

101. INVENTARIO-16/2006-INEDIA BORSARI MORENO e ou-
tro x LEONARDO MORENO- “Apesar de denominado simplesmente
inventario, cabe no caso destes autos a observancia do procedimento
de arrolamento sumario, pois todos os herdeiros sao capazes e estao
representados pelo mesmo procurador. Assim, compete a inventari-
ante a comprovação atualizada de quitação dos pertinentes tributos,

bem como a emenda a petição inicial a fim de que atnda a todos os
requisitos exigidos pleo art. 1031 do CPC. Portanto, intime-se a in-
ventariante, na pessoa de seu advogados, para que adote as provi-
dencias necessarias a solução do feito de inventario, agora pelo rito
de arrolamento, vez que se encontra suspenso há mais de 01 ano,
nao sendo aconselhavel que reste indefinido, resolvendo-se todos os
problemas inerentes ao patrimonio do espólio por meio de pedidos
de alvarás”. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-.

102. COBRANCA-85/2006-DANIMED REPRESENTACOES S/C
LTDA e outro x GREENPHARMA QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA- “Na forma da lei 11232/05 e art. 475-J do CPC, intime a
parte devedora, na pessoa de seu advogado, para que pague a quan-
tia apontada pelo credor, no prazo de 15 dias, sob pena da incidencia
da multa de 10%. Se nao efetuado o pagamento, independentemente
de nova conclusao, proceda-se a penhora e avaliação de bens sejam
necessarios para responder pelo valor executado. Formalizado o auto,
intime-se o autor para que ofereça impugnação, em 15 dias. Intime-
se”.-Advs. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO e WAR-
LEY MORAES GARCIA-.

103. PRESTACAO DE CONTAS-114/2006-N. MORAES E ALVES
LTDA e outro x BANCO H.S.B.C. BANK BRASIL S/A- “Conside-
rando que a sentença de fls. 225/229, transitou em julgado, defiro o
desentranhamento dos documentos requeridos (fls. 461), mediante
termos dos autos. Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu ad-
vogado, para que pague a quantia determinada as fls. 225/229, no
prazo de 15 dias, sob pena da incidencia de multa de 10% do valor
da condenação. Intime-se”.-Adv. OLDEMAR MARIANO-.

104. DECLARATORIA-124/2006-EDSON MOREIRA REGO e
outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-”Isto pos-
to, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, visto que legal e
justificada a cobrança da tarifa basica pela utilização do serviço pu-
blico de telefonia. Em razao da sucumbencia, condeno a parte autora
ao pagamento das custas e honorarios, sendo estes arbitrados em R$
1.000,00, em razao do bom trabalho desenvolvido pelo procurador
da ré, bem como pelo tempo dispendido, o que faço com fundamento
no Art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Deve entretanto, o pagamento de tais
verbas permanecer suspenso conforme dispoe o Art. 12 da lei 1060/
50. PRI”. -Advs. VILMA THOMAL e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-.

105. INDENIZACAO - ORDINARIO-300/2006-JOAO SOARES DA
SILVA e outros x JOSE DJALMA TERRA e outro- “Apresentados
os memoriais, contados e preparados, veltem para sentença”. Custas
R$ 893,29.-Advs. GILCIMARY REGINA DE SOUZA, WILDER
SABAINI DOS SANTOS e CARLOS JOSE COGO MILANEZ-.

106. MONITORIA-306/2006-HSBC BANK BRASIL S/A x ICEE
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTO e outros-”Deve
a parte interessada recolher as custas inerentes à expedição, posta-
gem e remessa da correspondência ao respectivo destinatário, ou
providenciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconi-
zada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Advs. PAULA D AMICO
PEDRIALI, GILBERTO PEDRIALI, ANDRESON MARCIO DE
BARROS, CLARICE DRONK NACHORNIK e EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-.

107. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-356/2006-CATARINA
DO CARMO PIMENTA x BANCO ITAU S.A.- “Nos termos da lei
11232/05, e na forma do Art. 475-J do CPC, intime a parte devedo-
ra, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia apontada
pelo credor, no prazo de 15 dias, sob pena de incidencia de multa de
10%. Se nao for efetuado o pagamento, indenpendente de nova con-
clusao, proceda-se a penhora e avaliação de bens sejam necessarios
para responder pelo valor executado. Formalizado o auto, initme-se
o devedor para que ofereça impugnação, em 15 dias. Intime-se”.-
Advs. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e SUELI CRISTINA
GALLELI-.

108. CAUTELAR INOMINADA-358/2006-ARINCO - INDUSTRIA
E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA x EVEREST MAQUINAS
E FERRAMENTAS LTDA (EPP) e outros-”Tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensão, colha-se a manifestação da parte interes-
sada, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias”.- -Adv.
AECIO FLAVIO DE PAULA-.

109. EMBARGOS A EXECUCAO-361/2006-PADO S/A INDUS-
TRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ- “Por meio da petição de fls. 121, a
embargante afirmou ter aderido ao plano de parcelamento da divida
fiscal Refispar, baseado na lei estadual 15.290/06, pleiteando a ex-
tinção do feito. O Estado confirmou a informação a fls. 123, pleite-
ando também a extinção do feito. Nos termos do art. 6º da leisupra,
a adesao ao plano de parcelamento, implica renuncia ao direito que
fundamentao pedido inerente aos embargos a execução, ensejando a
extinção do processo sem julgamento do merito. Isto posto, julgo
extinto o processo nos termos do art. 269, V, do CPC. Custas e ho-
norarios pela embargante. PRI. Arquive-se”.-Advs. PAULO SER-
GIO MECCHI, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, MOISES DE
GODOY e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-.

110. ORDINARIA-382/2006-JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI x KLEBER PINTO DE OLIVEIRA e outro- “Consider-
nando o fato notorio de que o advogado/autor faleceu recentemente,
determino a suspensao do feito nos termod so Art. 265, I do CPC.
Intime a parte requerida para querendo, promover habilitação dos
herdeiros do autor, no prazo de 15 dias”.-Advs. MARIA DE FÁTI-
MA GARBUIO ROSSETTO, FRANCISCO DUARTE CONTE,
LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO ALMEIDA ZANET-
TI, SUELI CRISTINA GALLELI e SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO-.

111. ARROLAMENTO-407/2006-MARIA ALVES CANDIDO e
outro x SEBASTIAO CANDIDO- “Isto posto, julgo por sentença e

homologo, para que produza os efeitos juridicos e legais, a partilha
dos bens deixados por Sebastiao Candido, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo omissao e ressalvados di-
reitos de teceiros. Expeça-se o formal. PRI. Ciencia a Faz. Publica.
Arquive-se”-Advs. MARIA DE LOURDES A.RODRIGUES e EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA-.

112. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-418/2006-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x NORTPAR CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LTDA e outros-Colha-se a manifestaçao da parte pro-
movente, viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que
de direito, no prazo legal. .- -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-431/2006-BANCO
FINASA S/A. e outros x EUNICE DE OLIVEIRA COELHO- “...Des-
se modo, julgo procedentes os embargos de declaração de fls. 107/
110, para que seja sanada a omissao da sentença prolatada as fls.100/
104, quanto ao pedido de assitencia formulado pelos réus, ora em-
bargantes, devendo ser incluido em seu texto a decisao deste ponto,
conforme fundamentação retro. No mais, persiste a decisao de fls.
100/104como está lançada. PR, e retifique-se o registro da sentença,
com obediencia ao disposto no item 2.2.14 do CN/PR”
-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, CRISTIA-
NE BELINATTI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JOSINALDO
DA SILVA VEIGA-.

114. INVENTARIO-440/2006-ATALIBA PEDROZO e outros x
LAZARO PEDROSO DE ALMEIDA e outro-Colha-se a manifesta-
çao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento dofeito e
requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Adv. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-.

115. INTERDICAO-454/2006-LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
x MARIA APARECIDA DE CARVALHO BICUDO- “Intime-se o
perito para no prazo de 10 dias, responder os quesitos de fls. 39.
Intime-se a requerente para que no prazo legal, juntar aos autos co-
pia de sua certidao de nascimento”.-Advs. SANDRA REGINA MAR-
COLINO COSTA e JEFERSON DA CRUZ COSTA-.

116. COBRANCA-477/2006-MARIA JOANA DE SOUZA CAPA-
TO x RODRIGO ALVES MOREIRA e outro-”...Julgo, por senten-
ça, para que produza seus efeitos legais efeitos, o acordo entre as
partes, declarando extinta a presente ação de cobrança 477/06, com
julgamento do merito, na forma disposta no artigo 269, III do CPC.
Custas na forma da lei. Em consequencia e pelo mesmo fundamento,
Julgo Extintas a medida cautelar de busca a apreensao de n.º 665/06
e impugnação de n.º 723/06, em apenso. Junte copia desta decisao
aos autos mencionados. Custa pro rata. PRI”- -Advs. VANIA DE
ARRUDA MENDONCA RODRIGUES e FRANCISCO CARLOS
FERREIRA-.

117. DEPOSITO-488/2006-HSBC BRASIL CONSORCIO LTDA x
DIVONEI FERREIRA SOBRINHO-Colha-se a manifestaçao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o
que de direito, no prazo legal, vez que nao houve resposta dos ofici-
os expedidos”.- -Advs. SILVANA SIMOES PESSOA, AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER, ERNANI SAM-
MARCO ROSA, PEDRO ROBERTO ROMAO, TONI M. DE OLI-
VEIRA, FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, BRUNO SCZEPANSKI SILVESTRIN e ADAL-
TO HIDEKI MURATA-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-489/2006-PANAMERICANA DE
SEGUROS S/A x DIEGO HENRIQUE TOZZETI-Diante do expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no Art. 269,
I, do CPC. Traslade copia para os autos de execução em apenso.
Condeno ainda, o embargante ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios que com base no Art. 20, §3º do CPC, fixo em R$
1.200,00, ante o bom trabalho realizado pelo procurador do autor e
o tempo dispendido. PRI”. -Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e ANTONIO CARLOS CANTONI-.

119. INTERDICAO-531/2006-JOSE HIPOLITO x HELIO HIPO-
LITO-Colha-se a manifestaçao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal, sobre a realização da pericia” -Adv. ADILSON JUAREZ SALA
JAHN-.

120. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-541/2006-BANCO
BRADESCO S/A. x ANDRE LUIZ PENTEADO GUIZILINI e ou-
tro- “Ante a remissao concedida, extingo a presente execução com
fulcro no Art. 794, II do CPC. As custas deverao ser suportadas
pelos executados, que deram causa à instauração do presente feito, e
conforme anuencia expressa com tal pagamento. TEndo em vista a
transação, cada parte deverá suportar os honorarios de seus causidi-
cos. PRI”.Custas R$ 7,00".-Advs. GILBERTO PEDRIALI, PAULA
D AMICO PEDRIALI, MARIANA VIDEIRA MENEZES e ANTO-
NIO PEDRO MARQUEZI-.

121. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-580/2006-ARISTON INDUS-
TRIA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA x JUIZO DE DIREI-
TO- “Trata-se de pedido de providencias no interesse desse cartorio
por meio do qual se busca saber o paradeiro dos referidos autos. Por
tratar-se de mero pedido de providencias, nao há que se falr em con-
tencioso judicial, nao havendo necessidade de ato formal de citação.
Dessa forma, de-se vista dos autos ao escrivao civel para que se
manifeste a respeito do desaparecimento dos autos, bem como re-
queira o que entender de direito. Apos, intime-se a parte signataria
da petição de fls. 02 para se manifestar acerca do informado pelo
Cartorio. Depois voltem conclusos”. “Verificando o livro de carga
de advogados, verifiquei constar que o processo 197/98, encontra-
se com carga ao Dr. MArco Antonio Campanelli, desde 24/09/2004 -
Hilario Aleixo - escrivao”.-Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAM-
PANELLI-.
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122. MEDIDA CAUT. SUSTACAO DE PROT-604/2006-MUNICI-
PIO DE CAMBÉ x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA- “....Ante o exposto, julgo extinto o processo por força do
art. 269, III, do CPC. Eventuais custas remanescentes deverao ser
custeadas pro rata. Os honorarios do causidico deverao ser arcados
pelos respectivos representantes. PRI. Arquivem-se. Custas R$
209,41”-Advs. DEMETRIUS COELHO SOUZA, ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER e
WILLY CARLOS ALTERNHOFEN-.

123. COBRANCA-626/2006-ANFILOFIO GABRIEL DE OLIVEI-
RA x BANCO BRADESCO S.A.- “Tendo-se em vista o pronto pa-
gamento das custas processuais, unica verba restante, acolho o pedi-
do de fls. 44, determinando o arquivamento destes autos, bem como
o levantamento de qualquer gravame que pese sobre o bando réu.
Autorizo o levantamento da quantia depositada”.-Advs. WILLIAM
CANTUARIO DA SILVA e MARCOS C AMARAL VASCONCE-
LLOS-.

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2006-OMNI S.A.-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEXS-
SANDRO CARMONA KESLEI-Renomve-se a intimação do reque-
rente para que se manifeste, viabilizando o prosseguimento do feito
e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

125. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-652/2006-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x EVANDRO
ALEX FINI-Colha-se a manifestaçao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal. .- -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

126. RETIFICACAO-653/2006-EVERTON O.P.VALERO
REP.JOSE O.VALERO E Mª P.VALERO x JUIZO DE DIREITO-
“Concedo o prazo de 10 dias para que o autor apresente o original
do documento de fls. 10, ou providencie sua autenticação”.-Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-.

127. ALVARA-666/2006-THIAGO RAFAEL SITA MOTA REP.
ZENAIDE SITTA x JUIZO DE DIREITO- “Initme-se a parte autora
para prestação de contas, no prazo legal”.-Adv. ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES-.

128. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-683/2006-BANCO
ITAU S.A. x L R SANTOS C. E SANTOS LTDA e outro- “Indefiro
o pedido de fls. 32/33, eis que o requerido nao foi citado........Intime
o requerente para que indique o endereço correto onde o réu possa
ser encontrado, no prazo legal-Advs. EVALDO GONCALVES LEI-
TE, JOVINO TERRIN e DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-.

129. DEPOSITO-755/2006-BANCO FINASA S.A. x SILENES DOS
SANTOS-Posto Isso, julgo extinto o processo COM resolução de
merito, nos termos do Art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente
procedentes os pedidos aduzidos pelo autor. Condeno a ré, afastada
sua prisao, a depositar o veiculo em 24 horas, ou seu equivalente em
dinheiro, valor este apurado em avaliação judicial indireta,....Pelo
decaimento minimo do pedido, condeno ainda a ré ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios em favor do patrono dos autores,
os quais, nos termos dos §§ 3º e 4º, do CPC, atento ao trabalho por
ele desenvolvido, à desnecessidade de instrução...arbitro em R$
500,00. PRI.”Custas R$ 86,00" -Advs. CARLOS ROGERIO FRAN-
CHELLO e ENEIDA WIRGUES-.

130. PREVIDENCIARIA-756/2006-ANA PAULA RODELLI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS-”Deve a
parte interessada recolher as custas inerentes à expedição, postagem
e remessa da correspondência ao respectivo destinatário, ou provi-
denciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada
na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-.

131. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-792/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x E.G. DA CRUZ INDUSTRIA E COM. DE
PROD.LAMINADOS e outro- “Considerando que a citação por edi-
tal é cabivel apenas depois de esgotadas as tentativas para localiza-
ção do réu, dadoa seu carater ficto, indefiro por ora o pedido de fls.
123. Oficie-se a Justiça Eleitoral, COPEL, solicitando o endereço do
executado Eduardo Gomes da Cruz”.”Deve a parte interessada reti-
rar os oficios para postagem”.-Advs. MARIA JOSE STANZANI e
EMANOELA VELASQUE BARBOSA-.

132. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-805/2006-DIONI-
SIA LUCIA DE SOUZA HENRIQUE x JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-”Considerando o fato que o autor faleceu re-
centemente, determino a suspensao do feito, nos termos do art. 265,
I do CPC. Intime o requerido para que no prazo de 15 dias, promova
a habilitação dos herdeiros do autor nos termos do art. 1056, I do
CPC”. -Advs. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-.

133. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-808/2006-COROL COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO MORANDIN e ou-
tro- “Cosniderando que nesta data foi julgada extinta a ação de 694/
06, em apenso, (tendo em vista a composição entre as partes), do
qual originou a presente exceção de incompetancia, decorre prejudi-
cado o exame deste incidente porque nao mais subsiste a ação con-
trovertida. Em tais condições, pela superveniente perda do objeto,
julgo extinto a presente exceção de incompetencia. Custas na forma
acordada (fls. 91/96), sem incidencia de verba honoraria, pois que
descabida em incidentes do processo. PRI. Arquive-se”.-Advs. MA-
RIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOAO EUGENIO FER-
NANDES DE OLIVEIRA-.

134. INTERDICAO-812/2006-CLAUDEMAR ANTONIO LONI e
outro x RAFAELA ZERBETTO LONI-Em face do exposto, julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, julgando procedente

o pedido inicial, confirmando o primeiro requerente como curador
da requerida, juntamente com sua mae, sendo ambos representantes
legais da requerida. Ante a declarada situação de miserabilidade, e
enquanto a mesma perdurar, suspendo o pagamento das custas pro-
cessuais. Sem honorarios. Em obediencia ao art. 1184 do CPC e 9º
III do CC, inscreva-se a presente decisao em Registro Publico, e
publique na imprensa local e orgao oficial, 03 vezes, com intervalo
de 10 dias, devendo constar o nome do interdito e dos curadores.
Por força do Art. 1187 CPC, intime os curadores para no prazo de
05 dias prestar compromisso. Em virtude dos curadores serem pai e
mae da interditada, e pessoas idoneas, com base no art. 1190 do
CPC, dispnso a especialização de hipoteca legal. PRI”. -Adv. CLEU-
SA SOARES DE ALMEIDA-.

135. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2006-BANCO
PANAMERICANO S.A. x ADEMIR FRANCISCO DOS SANTOS-
“....Julgo extinto o feito sem julgamento do merito devido o abando-
no da causa. REvogo a liminar antes concedida. Custas pelo autor.
Desentranhe-se os documentos se for o caso. PRI. Arquive-se”.-Advs.
ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
KARINE SIMONE POFAHL-.

136. INTERDICAO-815/2006-MARIA RIBEIRO DA SILVA x
CLAUDECI PEREIRA DA SILVA- “Manifeste-se a autora acerca
da realização da pericia, no prazo legal”.-Adv. MARCOS TICIA-
NELLI-.

137. ORDINARIA-830/2006-CARLA APARECIDA FRANCOLIN
x ESTADO DO PARANÁ- “Sobre o retorno da CP com o depoi-
mento das testemunhas, manifestem-se as partes”-Advs. JOAO EU-
GENIO FERNANDES DE OLIVEIRA, BERNADETE GOMES DE
SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO, SONIA REGINA DIAS
BARATA DA C.BISPO, LIANA SARMENTO DE M.QUARESMA,
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA, FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI DE BRITO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN,
ANAMARIA BATISTA, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DU-
MAS e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

138. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-845/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x EDEMAR APARECIDO PEDROSO - FIRMA
INDIVIDUAL- “....Isto posto, julgo improcedente o pedido conce-
dido na impugnação de assistencia judiciaária gratuita em apreço,
motivo pelo qual defiro o pedido a Edemar A. Pedroso - Firma Indi-
vidual, o qua dever ser certificado nos autos principais. Condeno o
impougnante ao pagamento das custas processuais e honorarios que
fixo em R$ 400,00.....PRI”.-Advs. MARCOS AMARAL VASCON-
CELOS e JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-.

139. INDENIZACAO - ORDINARIO-848/2006-WILSON HEBER
DE CAMPOS x CONCESSIONARIA ARACUAI LTDA-Colha-se a
manifestaçao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento
dofeito e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Advs. SU-
SANA TOMOE YUYAMA e HAYDÉE DE LIMA BAVIA BITTEN-
COURT-.

140. RETIFICACAO-861/2006-LUZIA SONIA DE OLIVEIRA e
outro x JUIZO DE DIREITO-Colha-se a manifestaçao da parte pro-
movente, viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que
de direito, no prazo legal. .- -Adv. MARISA ALVES NUNES ME-
NOLLI-.

141. ALIENACAO JUDICIAL-868/2006-MARINA IRENE BEA-
TRIZ POLONIO e outros x ESPOLIO DE CEZAR RICARDO BE-
ATRIZ- “Renove-se a intimação de fls. 66, para que as partes se
manifestem sobre o laudo de avaliação”.-Advs. MARCOS ROBER-
TO BOEING e BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI-.

142. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-928/2006-TAPECA-
RIA AMG LTDA x AGNALDO BARIANI-”Deve a parte interessa-
da recolher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa da
precatoria ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retirada,
tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008,
deste juízo.” -Adv. SERGIO LUIZ PEDRO-.

143. DEPOSITO-977/2006-BV FINANCEIRA S/A x LINDOMAR
PANUNCIO-”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, co-
lha-se a manifestação da parte interessada, requerendo o que de di-
reito, no prazo de cinco dias”.- -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-.

144. USUCAPIAO-10/2007-JOAO JOSE DA SILVA x EDNA RAI-
MUNDA VIEIRA-”Na forma do Art. 162, §4ºdo CPC, manifestaçao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento dofeito e re-
querendo o que de direito, no prazo legal. .- -Adv. JOSE ALCEU
BISSOQUI-.

145. DECLARATORIA-30/2007-NELSON JUSTINO DE FREITAS
x MUNICIPIO DE CAMBÉ- “Defiro o pedido de fls. 123. À escri-
vania, para retificar o nome do advogado do autor nos autos, e no
sistema de controle de processo. Determino o prazo de 10 dias, para
que a requerente se manifeste aos autos a respeito da constestação,
bem como dos documentos de fls. 128/135, informando se já foi aten-
dida no seu pedido de provas constantes dos itens 3.1 e 3.2 de fls.
123. Caso os documentos pleiteados acima ano tenham sido junta-
dos, determino que se intime a Municipalidade para a respectiva jun-
tada no prazo de 10 dias. Deixo por ora de analisar o pedido de
provas do Municipio, em face da eventual possibilidade de julga-
mento conforme o estado do processo diante da impugnação à con-
testação a ser apresentada pelo autor, bem como a prova documental
trazida aos autos pelo Municipio. Assim, em sendo apresentada im-
pugnação, se conformando com a suficiencia probatoria dos docue-
mntos juntados pelo Municipio, ou decorrido o prazo in albis, vol-
tem conclusos para julgamento ou saneamento e marcação de audi-
encia. Em se contestando a suficiencia dos documentos trazidos, posto
que nao atendendo aos itens 3.1 e 3.2, da petição de fls. 123, intime-
se o Muinicipio para respectiva juntada em 10 dias, e somente depois
desse prazo, voltem conclusos para decisao”.-Advs. LUIS HENRI-

QUE FERNANDES HIDALGO e PAULO SERGIO MECCHI-.

146. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-63/2007-JOAO ADIR
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.(BANCO
ITAU S/A)- “........Portanto, acolho parcialmente a presente exceção
de pre-executividade, a fim de declarar a nao incidencia da multa de
10% sobre o valor do debito, conforme fundamentação retro. Pros-
siga-se a execução em seus ulteriores termos. Expeça-se mandado
de penhora. Initmem-se”.-Advs. RENATA S. BRANDAO, SERGIO
EDUARDO CANELLA, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO ALMEIDA
ZANETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE e RENATA CAROLI-
NE TAVELI DA COSTA-.

147. DEPOSITO-68/2007-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I x HUGO
BOCK GONCALVES DE OLIVEIRA- “....Em face do exposto, jul-
go procedente o pedido, condenando o réu, como devedor fiducia-
rio, a restituir ao autor, no prazo de 24 horas, o veiculo descrito na
inicial, ou pagar o equivalente em dinheiro, cuja expressao deve cor-
responder as premissas firmadas na fundamentação (item 3), nao sendo
cabivel na especie prisao civil. Condeno, em consequencia (CPC,
art. 21, par. unico), o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorarios advocaticios estes arbitrados em 10%, sobre
o valor do debito, sopesados os criterios legais. PRI”. Custas R$
8,85. -Advs. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO, ENEIDA WIR-
GUES, MOISES BATISTA DE SOUZA e FERNANDO LUZ PE-
REIRA-.

148. COBRANCA-125/2007-OSVALDO LAZARINO x BANCO
BRADESCO- “Tendo em vista o deposito de fls. 60, intime-se nova-
mente o autor, para que se manifesta no prazo de 10 dias”.-Advs.
WILLIAM CANTUARIO DA SILVA e ADALTO HIDEKI MURA-
TA-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-232/2007-MUNICIPIO DE
CAMBÉ x JOSE DA NEVES SOBRINHO- “Isto posto, julgo im-
procedente os embargos a execução, com fulcro no art. 269, I, do
CPC. Prossiga-se a execução. Traslade copia desta decisao para os
autos em apenso. Ante a sucumbencia do embargante condeno-o ao
pagamento das custas e honorarios ao patrono do embargado no
importe de R$ 800,00, nos termos do Art. 20 §§3º e 4º do CPC, ante
o bom trabalho realizado e o tempo demandado. PRI”.-Advs. DE-
METRIUS COELHO SOUZA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNI-
OR e CARLOS FERNANDES DA VEIGA-.

150. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-247/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ERICA DE SANTI-”...Julgo, por senten-
ça, para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de de-
sistencia, declarando extinta a presente ação, sem resolução de meri-
to, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC. Averbe-se a
margem da distribuição. Em havendo pedido de desistencia de prazo
recursal ou que venha a ser pleiteado, defiro o desde já. Custas na
forma da lei.Oportunamente Arquive-se”.- -Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

151. DECLARATORIA-296/2007-ALESSANDRO DOS SANTOS
BARBOZA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-”Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, reconhecendo a
ilegalidade da cobrança dos valores pagos a titulo de assinatura basi-
ca, condenando a requerida na restituição dos mesmos, devidamente
corrigidos na forma da fundamentação. Em razao da sucumbencia,
condeno a parte autora ao pagamento das custas..... e honorarios,
sendo estes arbitrados em 10%, o que faço com fundamento no Art.
20, §§ 3º e 4º do CPC. PRI”. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

152. RESCISAO DE CONTRATO-330/2007-PAVIBRAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x GILMAR APARE-
CIDO CICONHA-Posto Isso, nos termos do Art. 269, I, do CPC,
julgando parcialmente procedentes os pedidos aduzidos pelo autor
em face do réu para declarar rescindido o contrato de compra e ven-
da, e condenar o requerido ao pagamento da clausula penal, bem
como o valor do IPTU junto ao Municipio, desde a assinatura do
contrato até a data da reintegração de posse. Defiro nesta oportuni-
dade a tutela pretendida. Expeça-se mandado de reintegração de
posse, afim de que o requerido desocupe o imovel em 15 dias, sob
pena de desocupação forçada. Pela sucumbencia, condeno o réu ao
pagamento de honorarios advocaticios em favor do patrono dos au-
tores, os quais, nos termos dos §§ 3º e 4º, do CPC, atento ao traba-
lho por ele desenvolvido, à desnecessidade de instrução...arbitro em
15% sobre o valor da condenação. PRI.” -Adv. HELIO FRANCIS-
CO FREITAS-.

153. RESCISAO DE CONTRATO-331/2007-PAVIBRAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x JOSE DELCO NO-
GUEIRA-...Homologo, por sentenca, a fim de que produza seus efei-
tos legais, a transacão noticiada nos autos em referencia, e, via de
consequencia, declaro extinto o presente processo, com julgamento
do merito, o que faco com fulcro noartigo, 269, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil. Custas na forma da lei. Em havendo pedido de
desistencia do prazo recursal, defiro desde já. PRI.Custas processu-
ais remanescentes no valor de R$ 532,20 -Adv. HELIO FRANCIS-
CO FREITAS-.

154. DECLARATORIA-341/2007-VALTER PEDRO DA SILVA x
BRASIL TELECOM S/A-”...Diante do exposto, julgo extinto o fei-
to com resolução do merito para, nos termos da fundamentação su-
pra dar procedencia ao pedido inicial, reconhecendo a ilegalidade da
cobrança dos valores a titulo de “assinatura basica”, condenando a
requerida na restituição dos mesmos, devidamente corrigidos na for-
ma da fundamentação. Ante sua sucumbencia, condeno a requerida
no pagamento das custas processuais. Por ter sido vencida, deve a
requerida pagar os honorarios ao patrono da requerente.....no im-
porte de 10% sobre o valor devido. PRI”. Custas remanescentes em
R$ 684,41".-Advs. RENATA SILVA BRANDAO, SERGIO EDUAR-
DO CANELLA, RAQUEL MORENO, ELISANGELA GUIMARA-

ES DE ANDRADE e KARINE PEREIRA-.

155. MEDIDA CAUT. SUSTACAO DE PROT-374/2007-CAMBE-
JAX - COMERCIO DE BATERIAS LTDA - ME x BANCO SAFRA
S.A. e outro- “....ISto posto, julgo extinto o processo, sem merito,
com base no art. 267, VI do CPC. Eventuais custas remanescentes
pelo Autor (R$ 28,00). PRI. Arquive-se”-Advs. JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR, SILVIA REGINA RODRIGUES e JOÃO CAR-
LOS CORRÊA ALVARENGA-.

156. REINTEGRACAO DE POSSE-391/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ERNALDO DE AL-
MEIDA GOMES-”Deve a parte interessada recolher as custas ine-
rentes à expedição, postagem e remessa da correspondência ao res-
pectivo destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo em tempo
habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

157. RESCISAO DE CONTRATO-393/2007-ENGETAK CONS-
TRUCOES LTDA x EDILEUZA MARIA DA SILVA-”...Julgo ex-
tinta a presente ação, sem resolução de merito, na forma disposta no
artigo 267, inciso VIII do CPC.Custas pelo autor.Deixo de fixar ho-
norarios, eis que a ré sequer foi citada. Deposi de observadas as
formalidades legais, arquive-se. PRI”.- -Adv. DEMETRIUS COE-
LHO SOUZA-.

158. INTERDICAO-405/2007-VERA LUCIA MACHADO FERREI-
RA DOS SANTOS x CRISTINA APARECIDA FERREIRA DOS
SANTOS- “Nomeio em substituição ao perito o Dr. Armando Jairo
da Silva MArtins. Intime o perito para, no prazo de 10 dias manifes-
tar se aceita o cargo, e em caso positivo, marcar data para realização
da pericia. Apos, vista ao MP. Initmem-se”-Adv. CARLOS RENA-
TO CUNHA-.

159. PRESTACAO DE CONTAS-424/2007-CAMBEJAX - COMER-
CIO DE BATERIAS LTDA - ME x BANCO BRADESCO S.A.-
”......Recebo o recurso no seu duplo efeito. Ao apelado para apre-
sentação de contra-razões no prazo de 15 dias. Com a resposta, e
nao havendo pedido de reconsideração deste despacho, remetam-se
os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado. Intimem-se”. -Advs.
CASEMIRO FRAMIL FILHO, ELAINE CRISTINA TAVARES DE
JESUS e MARIA JOSE STANZANI-.

160. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-437/2007-SAULO
FRANCISCO DE CASTILHO x PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA- “Valor atualizado da conta, R$ 229,14”-Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-.

161. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-440/2007-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTES RODOVIARIOS W & B LTDA
e outro-”...Julgo, por sentença, o pedido, declarando extinta a pre-
sente ação, sem resolução de merito, na forma disposta no artigo
267, inciso VIII do CPC. Expeça-se Oficio ao SERASA para baixa
no cadastro de inadimplentes. Custas pela autora. PRI. Arquive-se”.-
-Advs. MARIA JOSE STANZANI e EMANOELA VELASQUE
BARBOSA-.

162. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-445/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WAGNER BERNINI LICHTENTHA-
LER-”...Considerando os termos do peido formulado, bem como a
nao formação de relação processual, Julgo extinta a presente ação,
sem resolução de merito, na forma disposta no artigo 267, inciso
VIII do CPC. Via de consequencia, revogo a liminar outrora conce-
dida. Custas pelo autor, sem honorarios, haja vista a inexistencia de
atuação profissional em favor do requerido. Oficie-se ao Detran para
desbloqueio do bem. PRI. Averbe-se a margem da distribuição. Ar-
quive-se”. Custas R$ 553,00- -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

163. MONITORIA-505/2007-MARIA EDNA BALDUINO x JAI-
ME FERNANDES DA SILVA-...Homologo, por sentenca, a fim de
que produza seus efeitos legais, a transacão noticiada nos autos em
referencia, e, via de consequencia, declaro extinto o presente pro-
cesso, com julgamento do merito, o que faco com fulcro noartigo,
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma pactu-
ada. PRI. Providencie a baixa da penhora, se houver, e o desentra-
nhamento dos documentos, se requerido. Custas processuais rema-
nescentes no valor de R$ 238,41 -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

164. COBRANCA-519/2007-FATIMA ROSA PRIZON x BANCO
REAL S/A-Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, com fulcro no Art. 269, I, do CPC, e condeno o reu ao paga-
mento das diferenças conforme fundamentação acima. Remetam-se
os autos a Contadoria....Condeno ainda, o requerido ao pagamento
das custas e honorarios advocaticios que com base no Art. 20, §3º
do CPC, fixo em 20% sobre o valor da condenação, ante o bom
trabalho realizado pelo procurador do autor e o tempo dispendido.
PRI”. Custas R$ 338,41" -Advs. CLODOALDO JOSE VIGGIANI,
LEONARDO ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI-.

165. COBRANCA-522/2007-ROGERIO BEGNINI x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A-”Deve a parte interessada recolher as
custas inerentes à expedição, postagem e remessa da correspondên-
cia ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo
em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008, deste
juízo.” -Advs. JULIANA MARTINS ZANIN GATTI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

166. COBRANCA-529/2007-SEVERINO HONORIO BATISTA x
BANCO BRADESCO S/A-Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, com fulcro no Art. 269, I, do CPC, e condeno o
reu ao pagamento das diferenças conforme fundamentação acima.
Remetam-se a contadoria para calculo do valor devido pelo réu.
Condeno ainda, o requerido ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios que com base no Art. 20, §3º do CPC, fixo em 20%
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sobre o valor da condenação, ante o bom trabalho realizado pelo
procurador do autor e o tempo dispendido. PRI” Total da conta R$
19.605,72" -Advs. KARINA ANAMI e PAULA VALERIO TIMO-
TEO-.

167. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-534/2007-BANCO
SATANDER MERIDIONAL S/A x ANTONIO LUIS SALA- “...Isto
posto, julgo extinto o processo, sem apreciação do merito, nos ter-
mos do art. 267, VIII do CPC. Evantuais custas pelo autor. PRI.
Arquive-se”. -Advs. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-.

168. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-565/2007-MARIA IVONE
COUZA x BANCO ITAU S/A - (BANCO BANESTADO S/A)-
”.....Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos iniciais, e via de
consequencia, determino que o requerido, no prazo de 60 dias, exiba
copias dos extratos da conta poupança que a requerente mantinha na
instituição financeira, referentes ao periodo de junho de 87, janeiro
de 89 e abril de 90, sob pena de nao apresentados no prazo, seja
admitido como verdadeiros os fatos que, por meio de documento ou
da coisa, a requerente pretendia provar, consoante o disposto no
Art. 359, I e II, do CPC.....em razao da sucumbencia, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios, no im-
porte de R$ 500,00. PRI. Custas remanescentes R$ 202,41". -Advs.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e LEONARDO ALMEI-
DA ZANETTI-.

169. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-567/2007-MARIA NEUZA
UTECHT x BANCO ITAU S/A - (BANCO BANESTADO S/A)-Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com ful-
cro no Art. 269, I, do CPC. Deixo de apreciar o pedido de liminar,
haja vista, o cumprimento espontaneo da exibição de documentos
pelo réu. Condeno o reu ao pagamento das custas e honorarios ad-
vocaticios que com base no Art. 20, §3º do CPC, fixo em R$ 1.000,00,
ante o bom trabalho realizado pelo procurador do autor e o tempo
dispendido. Defiro nesta oportunidade, os beneficios da justiça gra-
tuita à autora, nos termos pleiteados na inicial. PRI. Custas remanes-
centes R$ 202,41" -Advs. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES,
LAURO FERNANDO ZANETTI e LEONARDO ALMEIDA ZA-
NETTI-.

170. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-573/2007-NEREIDE BO-
CATTO RODRIGUES e outros x BANCO ITAU S/A SUCESSOR
DO BANCO BANESTADO S/A- “Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, com base no art. 359, II do CPC, determinan-
do que o requerido, no prazo de 30 dias, exiba os extratos mensais
que o de cujus mantinha na ag. 016 do Banco Banestado, referentes
aos meses junho e julho de 1987, Janeiro e Fevereiro de 1989, abril e
maio de 1990 e Janeiro e Fevereiro de 1991, sob pena de nao apre-
sentados serem admitidos como verdadeiros os fatos que, por meio
de documentos ou da coisa, a requerente pretendia
provar......Condeno o réu ao pagamento das custas e honorarios no
importe de R$ 1.000,00. PRI. Custas remanescentes R$ 202,41”-
Advs. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e LEONARDO
ALMEIDA ZANETTI-.

171. DEPOSITO-604/2007-OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x LOURDES DA SILVA- “Certifico
que o mandado foi desentranhado e entregue ao Oficial”-Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

172. RESTAURACAO DE AUTOS-649/2007-ADEMIR ANTONIO
OLIVATO x NARCIZO OLIVATO-”...Julgo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia, de-
clarando extinta a presente ação, sem resolução de merito, na forma
disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC. Em havendo pedido de
desistencia de prazo recursal ou que venha a ser pleiteado, defiro o
desde já. Averbe-se a margem da distribuição. Custas na forma da
lei.Arquive-se”.- -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

173. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-653/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OTAVIANO REGINALDO DE LIMA-
”...Julgo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o pedido de desistencia, declarando extinta a presente ação, sem
resolução de merito, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do
CPC. Em havendo pedido de desistencia de prazo recursal ou que
venha a ser pleiteado, defiro o desde já. Averbe-se a margem da dis-
tribuição. Custas na forma da lei.”.- -Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL, ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-.

174. COBRANCA-691/2007-DUPLIQUE LONDRINA COBRAN-
CAS GARANTIDAS S/C LTDA x EDNA HERISA GARCIA-Inti-
mem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias, especifi-
quem as provas que efetivamente protendem produzir. Para tanto,
assinalo que: Descabe confundir o protesto pela producao de prova
com o requerimento especifico, quando a parte inderessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida. Outrossim, no mesmo pra-
zo, manifestem-se as partes sobre a possbilidade de conciliacao, para
que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC,
arrigo 331, paragrafo 3º, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/
02) e paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar. O
silencio das partes quanto ao item acima, implicará a recusa quanto a
tentativa de conciliação”. -Advs. PAULA SCHENFELDER FALAS-
CHI e PAULO SERGIO VITAL-.

175. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-701/2007-TEXNORT -
TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ- “Ante o exposto, conheço dos embargos a
execução, e no merito, dou-lhes parcial provimento, para o fim de
extinguir a execução n.º30/99, bem como para excluir o valor res-
tante da execução, a correção monetaria aplicada cumulativamente
com a taxa SELIC, nos termos da fundamentação supra. Considera-
da a sucumbencia, condeno a embargante ao pagamento de 60% das
custas, bem como honorarios em favor da embargada em 12% do
valor da causa....Por ter tambem decaido em parte de seus pedidos,

condeno a embargada, no pagamento de 40% das custas e ainda ao
pagamento dos honorarios em favor do patrono das embargantes em
40%. Faculto a compensação dos honorarios....PRI-Advs. JOAO
MARCELO PINTO e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRI-
TO-.

176. PRESTACAO DE CONTAS-707/2007-ASSUREL-
ASSOC.DOS SUPERMERCADOS DE LONDRINA E REG. x BAN-
CO ITAU S/A- “Isto posto, julgo procedente o pedido para o fim de
determinar que o réu, no prazo de 48 horas, preste contas a autora,
referente a conta 57367-0, ag. 0088, desde a data da abertura cor-
rente até os dias de hoje, em foram mercantil, detalhando tarifas,
taxas e encargos (explicando os significados das siglas TAR TED,
TAR CH VALOR, TAR MAXICONTA EXCED, entre outras, espo-
ecificando a origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a
clausula e norma em vigor entre as partes, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar as que a autora apresentar, de acordo com o art. 915,
§2º do CPC. .....Ante a sucumbencia, condeno o réu ao pagamento
dos honorarios e custas, os quais fixo em R$ 600,00. PRI”Custas
remanescentes R$ 7,00".-Advs. JOAO EUGENIO FERNANDES DE
OLIVEIRA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

177. EMBARGOS A EXECUCAO-724/2007-PRENOR - IND.E
COM.DE PRE-FABRICADOS NORTE DO PR. x MOTORMAS-
TER ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS S/S-”...Julgo,
por sentença, para que produza seus efeitos legais efeitos, o pedido
de extinção do feito, declarando extinta a presente ação, com julga-
mento do merito, na forma disposta no artigo 269, III do CPC. Sem
honorarios. Traslade copia desta decisao para os autos 534/04, le-
vantando as constrições eventualmente existentes. PRI. Custas re-
manescentes R$ 379,87"-Advs. LUIS FERNANDO HASEGAWA e
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-.

178. EMBARGOS A EXECUCAO-836/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x WALDECIR SASONI- “Deixo de acolher a impugnação, dven-
do-se proseguir a execução em apenso. Traslade copia desta decisao
aos autos em execução. Remetam-se os autos a contadoria
judicial....Condeno o impugnante ao pagamento das custas e hono-
rarios no importe de R$ 800,00. Intime-se”.” Custas R$ 11.638,56"-
Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA e ROBERTO CARLOS BUE-
NO-.

179. COBRANCA-837/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL BOA
VISTA x PAULO PEREIRA PINTO e outro-...Homologo, por sen-
tenca, a fim de que produza seus efeitos legais, a transacão noticiada
nos autos em referencia, e, via de consequencia, declaro extinto o
presente processo, com julgamento do merito, o que faco com fulcro
noartigo, 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 21,00 -Adv. DANILO SER-
RA GONCALVES-.

180. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1096/2007-BANCO
ABN MARO REAL S/A x JOSE DOS SANTOS-”...Por meio da
desisitencia de fls. 41, Julgo extinta a presente ação, sem resolução
de merito, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC.
Oficie-se ao DETRAN para desbloqueio do bem. Custas na forma da
lei. Arquive-se”.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

181. USUCAPIAO-1234/2007-JOSE DOS SANTOS x OSCAR
TOMOAKI NAMPO- “Sobre o retorno infrutifero das correspoon-
dencias, manifeste-se o autor em 05 dias”.-Adv. EDIO SERAFIM
DOS SANTOS-.

182. EMBARGOS A EXECUCAO-1246/2007-RENATO SEBAS-
TIAO ARTIMONTE x SARAJANE HOLLANDA ARTIMONTE e
outro-”Deve a parte interessada recolher as custas inerentes à expe-
dição, postagem e remessa do oficio ao respectivo destinatário, ou
providenciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconi-
zada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Advs. JOAO TAVARES
DE LIMA e JOSE ALCEU BISSOQUI-.

183. INDENIZACAO - ORDINARIO-1252/2007-PERCIDIO BA-
TISTA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CAMBÉ-Recebo o
recurso no seu duplo efeito. Ao apelado para apresentação de con-
tra-razões no prazo de 15 dias. Após, com a resposta e nao havendo
pedido de reconsideração deste despacho, remetam-se os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado. Intimem-se”. -Advs. ORLANDO LOSI
COUTINHO MENDES e PAULO SERGIO MECCHI-.

184. DECLARATORIA-1257/2007-JOSE DO CARMO RIBEIRO
x BANCO ITAUCARD S/A e outro- “Intime a parte interessada a
apresentar quesitos e assistentes tecnicos em 05 dias.Deve a parte
interessada retirar o Oficio, ou providenciar as custas inerentes a sua
postagem”.-Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-
.

185. PRESTACAO DE CONTAS-1268/2007-LEONE PEREIRA
DOS SANTOS x BANCO UNIBANCO S/A- “Posto isso, rejeito
todas as preliminares suscitadas pelo requerido, e considerando que
o merito nao foi questionado, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o requerido a efetuar a competente prestação de contas, no
prazo de 48 horas, sob pena de serem aceitas aquelas que o autor
apresentar, sem possibilidade de impugnação, nos termos do art. 915
do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas, bem como
dos honorarios em R$ 500,00.....PRI. Custas R$ 202,41”.-Advs.
JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-.

186. REVISIONAL DE CONTRATO-1287/2007-HIGOR CATARI-
NO BOCATE x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.E IN-
VESTIMENTO-Intimem-se as partes para que, no prazo comum de
5 dias, especifiquem as provas que efetivamente protendem produ-
zir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia da que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo
requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes

declinar sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela pro-
ducao de proca com o requerimento especifico, quando a parte inde-
ressada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Outros-
sim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbilidade
de conciliacao, para que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a
pauta do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3º, com nova redacao
dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo ate a ultimacao da
audiencia preliminar. O silencio das partes quanto ao item acima,
implicará a recusa quanto a tentativa de conciliação”. -Advs. DE-
BORAH FRANCIELLE MESQUITA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

187. ALVARA-1288/2007-MARIA APARECIDA MARTINS e ou-
tro x JUIZO DE DIREITO- “Intime-se os requerentes para se mani-
festarem sobre o doc. de fls. 34/35”.-Adv. LUIZ HENRIQUE B.DE
O.PEDROZO-.

188. INVENTARIO-1290/2007-TEREZINHA FURLAN DA SILVA
x DOMINGOS FURLAN e outro- “Manifeste-se a inventariante so-
bre a petição de fls. 106/110”.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-.

189. OBRIGACAO DE FAZER-1548/2007-TRANSPORTADORA
BRZ LTDA x TIM CELULAR S/A.-”Tendo em vista o advento da
lei 11232/05, vigente a partir de 23.06.06, na forma do art. 475-J do
CPC, intime-se a parte devedora para que pague a quantia apontada
pelo credor (calculo as fls. 1708/1709), no prazo de 15 dias, sob
pena da incidencia de multa de 10% sobre o valor da condenação. Se
nao efetuado o pagamento, independentemente de nova conclusao,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Formalizado o respecti-
vo auto de penhora, a intimação do devedor deverá ser feita na na
forma do art. 475-J, §1ºdo CPC. Intimem-se”. -Advs. DEMETRIUS
COELHO SOUZA, MIGUEL SALIH EL KADRI TEIXEIRA e FA-
BIULA SCHMIDT-.

190. MEDIDA CAUT. SUSTACAO DE PROT-1556/2007-NOVA
ALIANCA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA x FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA-”...homologo por sentença, para que pro-
duza seus efeitos legais efeitos, o pedido de extinção do feito, decla-
rando extinta a presente ação, com julgamento do merito, na forma
disposta no artigo 269, III do CPC. Custas na forma convencionada.
O pedido de execução será analisado apos o transito e julgado da
sentença. P.R.I. Arquive-se. Custas R$ 7,00".-Advs. PAULO SER-
GIO MECCHI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e LUIZ
LOPES BARRETO-.

191. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2482/2007-BANCO
ITAU S/A. x REGINALDO GUILHERME CHAGAS-”Deve a parte
interessada recolher as custas inerentes à expedição, postagem e re-
messa da correspondência ao respectivo destinatário, ou providenci-
ar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na por-
taria nº07/2008, deste juízo.” -Adv. IONEIA ILDA VERONEZA-.

192. DECLARATORIA-2487/2007-DENACY GUITO DE MELO e
outros x BRASIL TELECOM S.A.-”Isto posto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido do autor, com fulcro no Art. 269, I do CPC,
visto que legal e justificada a cobrança da tarifa basica pela utiliza-
ção do serviço publico de telefonia. Indefiro o pedido de assistencia
judiciaria aos autores...Em razao da sucumbencia, condeno a parte
autora ao pagamento das custas e honorarios, sendo estes arbitrados
em R$ 1.000,00, em razao do bom trabalho desenvolvido pelo pro-
curador da ré, bem como pelo tempo dispendido, o que faço com
fundamento no Art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Custas R$ 669,63. PRI”.
-Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e SILVIA ASSUNÇAO
DAVET ALVES-.

193. EMBARGOS DE TERCEIRO-2488/2007-VANIA VANESSA
PINHEIRO NUNES x AUTO POSTO EXPOSICAO LTDA-”Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão, colha-se a manifestação
da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo de cinco
dias”.- -Advs. MARCOS ROBERTO BOEING e ELAINE DE PAU-
LA MENEZES-.

194. ALVARA-2494/2007-RODRIGO RIBEIRO e outro x JUIZO
DE DIREITO- “...Diante do exposto, autorizo os requerentes a efe-
tuarem o levantamento da importancia referente ao PIS/PASEP e ao
FGTS que se encontram depositados junto ao Banco do Brasil, e na
CEF, em nome do falecido Pedro Ribeiro Filho, com os devidos acres-
cimos que houve...Expeça-se o alvará. Fica dispensada a prestação
de contas, face o pequeno valor a ser levantado. Sem cutas, face
benficios da lei 1060/50. PRI. Adotadas as cautela legais, arquive-
se”.-Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-.

195. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2506/2007-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A. x YOGIRO YUYAMA e outro-Sobre a
certidao negativa do Oficial de Justica de fls.35 (...Deixei de proce-
der a citação do requerido, em virtude de nao encontrar tal estrada, e
no Dpto de Obras da Prefeitura, também nao souveram informar a
localização da mesma. Deixei de proceder o arresto em virtude de
nao encontrar bens...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal -
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

196. RESTITUICAO-2511/2007-MARLENE LAUDINO NETTO x
SEBASTIAO CONSTANTINO e outros- “Sobre a defesa de fls. 41/
88 apresentada, manifeste-se a autora, querendo, no prazo legal”-
Adv. ANA LUCIA MODESTO CORTES-.

197. DECLARATORIA-2540/2007-CORNELIO M.DE OLIVEIRA
x MUNICIPIO DE CAMBÉ- “Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso por força do Art. 257 do CPC. PRI”-Adv. PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

198. COBRANCA-2640/2007-SOCIEDADE CIVIL RECANTO
GOLF VILLE x LOURIVAL ANTONIO PAVIANE- “O acordo ho-
mologado as fls. 48/49, pos fim ao processo, com a constituição do

titulo executivo. Eventual descumprimento do acordo entabulado/
homologado, nao possibilita a retomada da ação cognitiva, mas sim
de uma ação direta de execução. Ora, se houve de fato o descumpri-
mento pelo réu das obrigações pactuadas no acordo, resta o autor o
ajuizamento da ação de execução de sentença, e nao trazer a tona
feito judicial que se encontrava decidido. Até mesmo, porque a sen-
tença homologatoria trasitou em julgado, pelo que se efetivou a coi-
sa julgada. Assim, nao vejo outra alternativa, senao a de indeferir o
pedido de fls. 50. Intimem-se”.-Advs. JOSE VALNIR ZAMBRIM e
LEONARDO OTAVIO VOLCI-.

199. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2672/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x CAMBEJAX COMERCIO DE BATERIAS
LTDA e outro-”Deve a parte interessada recolher as custas inerentes
à expedição, postagem e remessa da correspondência ao respectivo
destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na
forma preconizada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Advs. EMA-
NOELA VELASQUE BARBOSA e MARIA JOSE STANZANI-.

200. RESCISAO DE CONTRATO-2674/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOAO BELFIORI-
...Homologo, por sentenca, a fim de que produza seus efeitos legais,
a transacão noticiada nos autos em referencia, e, via de consequen-
cia, declaro extinto o presente processo, com julgamento do merito,
o que faco com fulcro noartigo, 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios na forma convencionada. Custas
processuais remanescentes no valor de R$ 138,25 -Adv. EDSON
EVANGELISTA-.

201. MEDIDA CAUT. SUSTACAO DE PROT-2676/2007-PADO S/
A - INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x BANCO
FIBRA S.A. e outro- “Ante o exposto, julgo extinto o feito com base
no art. 808, I do CPC, face a cessação da eficacia da medida caute-
lar, pelo nao azuizamento da ação principal no prazo legal. Ante a
sucumbencia, condeno a autora ao pagamento de honorarios em fa-
vor do requerido em R$ 600,00. PRI. Custas R$ 21,00-Advs. CAR-
LOS EDUARDO MADI e ARNO JUNG-.

202. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-2678/2007-JOAQUIM
SEBASTIAO MANOEL FERREIRA x ADRIANA AUGUSTO-Inti-
mem-se as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem
as provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova
pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua importan-
cia, alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assi-
nalo que: Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com
o requerimento especifico, quando a parte inderessada deve justifi-
car a necessidade da prova pretendida. Outrossim, no mesmo prazo,
manifestem-se as partes sobre a possbilidade de conciliacao, para
que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC,
arrigo 331, paragrafo 3º, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/
02) e paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar. O
silencio das partes quanto ao item acima, implicará a recusa quanto a
tentativa de conciliação”. -Advs. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA e PAULO SERGIO MECCHI-.

203. EMBARGOS A EXECUCAO-2679/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VANDA CAPELARI-Intimem-se as partes para que, no
prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que efetivamente
protendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia
da que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, artigo
130)”. -Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA, KARINA ANAMI e
PAULA VALERIO TIMOTEO-.

204. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2685/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x VANESSA SERRA-
TO-Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com
fulcro no Art. 269, I, do CPC, e DL 911/69, e declarar rescindido o
contrato e consolidar nas maos do credor o dominio, a posse plena e
a propriedade do bem objeto da lide. Levante-se o deposito judicial,
facultada a venda, pelo autor, na forma do art. 1364 do CC. Oficie-se
ao Detran comuinicando estar o autor autorizado a proceder a tran-
ferencia do bem a teceiros que indicar....Condeno ainda, o requerido
ao pagamento das custas e honorarios advocaticios que com base no
Art. 20, §3º do CPC, fixo em R$ 500,00, ante o bom trabalho reali-
zado pelo procurador do autor e o tempo dispendido. PRI. Arquive-
se” -Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI-.

205. EMBARGOS DO DEVEDOR-2690/2007-VOLETE APARE-
CIDA FRANCISCO x INSTITUICAO COMUNITARIA DE CRE-
DITO DE LONDRINA-”...homologo, por sentença, para que pro-
duza seus efeitos legais efeitos, o pedido de extinção do feito, decla-
rando extinta a presente ação, com julgamento do merito, na forma
disposta no artigo 269, III do CPC. Oficie-se ao SERASA comuni-
cando a composição e para providenciar a baixa do nome da autora
dos cadastros de proteção do credito. P.R.I.- -Advs. AECIO FLA-
VIO DE PAULA, PAULO CESAR CHANAN SILVA e BARBARA
SUTTER-.

206. MONITORIA-2713/2007-DANIEL PASCOAL DURAES x
VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS- “Renove-se a intimação
do autor para que se manifeste acerca do retorno infrutifero das cor-
respondencias, em 05 dias”.-Adv. VIVIANE POMINI-.

207. MONITORIA-2719/2007-FARROUPILHA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDINEI CHAMORRO e
outros-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligências. -Adv. LAUDIR G LDEN-.

208. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2722/2007-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x VANILDO DA ROCHA-Colha-se
a manifestaçao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento
dofeito e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Advs. CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO e ENEIDA WIRGUES-.
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209. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-2728/2007-GRANI-
NORTE COMERCIO DE MARMORE E GRANITOS LTDA ME x
COOPERATIVA DE CREDITO SUL DO ESPIRITO SANTO-”Deve
a parte interessada recolher as custas inerentes à expedição, posta-
gem e remessa da correspondência ao respectivo destinatário, ou
providenciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconi-
zada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Adv. RICARDO NOGUEI-
RA DE SOUZA MACEDO-.

210. COBRANCA-2736/2007-PAULO AUGUSTO DOS SANTOS
x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- “Intime o autor para que no
prazo de 10 dias, junte aos autos documento comprobatorio do valor
depositado pela seguradora em conta judicial, bem como a data em
que foi efetuado o deposito. Transcorrido o prazo, se juntados docu-
mentos, de-se vista a parte requerida pelo prazo de 05 dias. Caso
nao sejam juntados os documentos, ou apos a vista da requerida,
voltem conclusos para sentença”.-Adv. ITACIR JOSE ROCKEN-
BACH-.

211. REPETICAO DE INDEBITO-2737/2007-MAURY NELSON
ANTUNES DE MELO x BRADESCO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- “Ante o exposto, julgo extinta, com resolu-
ção do merito, a presente ação de repetição de indebito, com fulcro
no art. 269, IV do CPC. Pela sucumbencia, condeno a autora ao
pagamento das custas e honorarios em R$ 500,00 ao patrono da
requerida.......PRI. -Advs. ITACIR JOSE ROCKENBACH, MAR-
COS C AMARAL VASCONCELLOS e MARIANA VIDEIRA ME-
NEZES-.

212. ALVARA-2739/2007-SABRYNA LAVNGNE SANTOS e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-Deve a parte comprovar a expedição da
correspondencia de fls. 43, e manifestar-se, viabilizando o prosse-
guimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -
Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO-.

213. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2746/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FABIO GOMES DA SILVA-”...Julgo,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedi-
do de desistencia, declarando extinta a presente ação, sem resolução
de merito, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC. Em
havendo pedido de desistencia de prazo recursal ou que venha a ser
pleiteado, defiro o desde já. Averbe-se a margem da distribuição.
Custas pelo autor. PRI. Arquive-se. Custas Remanescentes R$ 7,00".-
-Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

214. INDENIZACAO - ORDINARIO-2764/2007-LUCIANA DE
FATIMA LEITE LOURENCO x TELESP CELULAR/VIVO-”...Jul-
go, por sentença, para que produza seus efeitos legais efeitos, decla-
rando extinta a presente ação, com julgamento do merito, na forma
disposta no artigo 269, III do CPC. Custas na forma pactuada. Pro-
ceda-se a baixa na penhora se houver, e desentranhamento dos docu-
mentos, se requerido. P.R.I.Arquive-se”- -Advs. ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA e GUSTAVO VIANA CAMATA-.

215. COBRANCA-2766/2007-CONDOMINIO VILLAGGIO DO
ENGENHO e outro x ALVARO LUIZ UCHOA-...Homologo, por
sentenca, a fim de que produza seus efeitos legais, a transacão noti-
ciada nos autos em referencia, e, via de consequencia, declaro extin-
to o presente processo, com julgamento do merito, o que faco com
fulcro noartigo, 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas
processuaisremanescentes no valor de R$ 65,29 -Advs. LEONAR-
DO MANARIN DE SOUZA, SATURNINO FERNANDES NETTO
e THAIS ARANDA BARROZO-.

216. MONITORIA-2767/2007-SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CAMBE x FERNANDO DE SOUZA PINTO- “Intime-se o re-
querido, para que no prazo de 05 dias, informe nos autos o endereço
do Itau Seguros....”-Advs. NADIA HOMMERSCHAG NORA,
MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN. e FER-
NANDO CHAGAS-.

217. USUCAPIAO-2780/2007-JOSE PEDRO FERREIRA x
H.LUNARDELLI IMOVEIS e outros- “Manifeste-se o autor acerca
do retorno infrutifero das correspondencias”-Advs. IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL e MARCOS DANIEL VELTRINI TICIA-
NELLI-.

218. APOSENTADORIA INVALIDEZ-2784/2007-ALUIS APARE-
CIDO FREIRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIO-
NAL - INSS-Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5
dias, especifiquem as provas que efetivamente protendem produzir,
indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia da que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo reque-
rimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes decli-
nar sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da questao.
Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela produ-
cao de proca com o requerimento especifico, quando a parte inde-
ressada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Outros-
sim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbilidade
de conciliacao, para que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a
pauta do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3º, com nova redacao
dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo ate a ultimacao da
audiencia preliminar. O silencio das partes quanto ao item acima,
implicará a recusa quanto a tentativa de conciliação”. -Advs. ELI-
SANGELA GUIMARAES DE ANDRADE e MICHEL FEGURY
JUNIOR-.

219. CAUTELAR INOMINADA-2788/2007-ADELINO MARGO-
NAR x DALI PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA (E-COMU-
NICACAO)-”...Julgo, por sentença, para que produza seus juridicos
e legais efeitos o pedido de desistencia, declarando extinta a presen-
te ação, sem resolução de merito, na forma disposta no artigo 267,
inciso VIII do CPC. Em havendo pedido de desistencia de prazo
recursal ou que venha a ser pleiteado, defiro o desde já. Averbe-se a
margem da distribuição. Custas pelo autor. PRI. Arquive-se”.- -Adv.
JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-.

220. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2792/2007-BANCO
ITAU S/A x JURANDIR SOUZA CAMPOS-”Deve a parte interes-
sada recolher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa
da correspondência ao respectivo destinatário, ou providenciar sua
retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria
nº07/2008, deste juízo, autorizando o levantamento da importancia
de R$ 258,00.” -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

221. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2794/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS EDUARDO DA SILVA RIBEI-
RO-”...Julgo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o pedido de desistencia, declarando extinta a presente ação,
sem resolução de merito, na forma disposta no artigo 267, inciso
VIII do CPC. PRI. Arquive-se”.- -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-
.

222. APOSENTADORIA POR IDADE-2814/2007-LUZIA IMBRI-
ANI MARCHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIO-
NAL - INSS-Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5
dias, especifiquem as provas que efetivamente protendem produzir,
indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia da que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo reque-
rimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes decli-
nar sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da questao.
Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela produ-
cao de proca com o requerimento especifico, quando a parte inde-
ressada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Outros-
sim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbilidade
de conciliacao, para que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a
pauta do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3º, com nova redacao
dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo ate a ultimacao da
audiencia preliminar. O silencio das partes quanto ao item acima,
implicará a recusa quanto a tentativa de conciliação”. -Advs. JOSE
SUBTIL OLIVEIRA e PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA-.

223. CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-2831/2007-MARIA
DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,
especifiquem as provas que efetivamente protendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Descabe confundir o
pretesto pela producao de prova com o requerimento especifico,
quando a parte inderessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negativo, evi-
te-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3º,
com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo
ate a ultimacao da audiencia preliminar. O silencio das partes quanto
ao item acima, implicará a recusa quanto a tentativa de conciliação.
No mesmo prazo deverá a autora se manifestar sobre os documentos
de fls. 124/134". -Advs. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES e BEATRIZ SP RUFINO-.

224. DECLARATORIA-2835/2007-ASSOCIACAO DOS MORA-
DORES DO JARDIM ANA ROSA e outro x ROBERTO PALHA-
RE-Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a postagem da corres-
pondencia de citação”. -Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE
OLIVEIRA-.

225. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2838/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ROBSON MEDEIROS DE SOUZA-
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com
fulcro no Art. 269, I, do CPC, e DL 911/69, e declarar rescindido o
contrato e consolidar nas maos do credor o dominio, a posse plena e
a propriedade do bem objeto da lide. Levante-se o deposito judicial,
facultada a venda, pelo autor, na forma do art. 1364 do CC. Oficie-se
ao Detran comuinicando estar o autor autorizado a proceder a tran-
ferencia do bem a teceiros que indicar....Condeno ainda, o requerido
ao pagamento das custas e honorarios advocaticios que com base no
Art. 20, §3º do CPC, fixo em R$ 500,00, ante o bom trabalho reali-
zado pelo procurador do autor e o tempo dispendido. PRI. Arquive-
se-Advs. RENATO ABUJAMRA FILLIS, IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO e MARCOS LEATE-.

226. INTERDICAO-2845/2007-BENERICE MARIA DE LIMA
RODRIGUES x JAQUELINE RODRIGUES- “Acolho o parecer
ministerial de fls. 24, nomeando o Dr. Adel Mamprim, sob a fé de seu
proprio grau. Initme para que no prazo de 05 dias dizer se aceita o
cargo, e sendo positivo, designar dia e hora para pericia, para que
possamos informar a parte. Intime o requerente para em 05 dias apre-
sentar quesitos e assistente tecnicos”.-Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-.

227. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2853/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CRISTIANO SILVA BUENO-”Deve a
parte interessada recolher as custas inerentes à expedição, postagem
e remessa da correspondência ao respectivo destinatário, ou provi-
denciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada
na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

228. COBRANCA-2861/2007-KLEBER ALEXANDRE RINES x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Intimem-se as partes para que,
no prazo comum de 10 dias, especifiquem as provas que efetivamen-
te protendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinen-
cia da que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, artigo
130). Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de prova com o requerimento especifico, quando a parte
inderessada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Mani-
festem-se as partes sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em
caso negativo, implicará a recusa quanto a tentativa de conciliação.
Defiro o pedido de fls. 67 da autora, para que ré junte aos autos, em
10 dias, os laudos medicos que estao em seu poder, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos que eles pretendiam pro-
var”. -Advs. JULIANA MARTINS ZANIN GATTI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

229. EXCECAO DE SUSPEICAO-2864/2007-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA x ELGITREAD DO BRASIL
IND.COM.DE ARTEF.DE BORRACHA- “...Ante o exposto, julgo
improcedente a exceção de suspeição de fls. 02/07, ante a inexisten-
cia de qualquer das situações contempladas no art. 134/135 do CPC.
Custas pelo excipiente, sem incidencia de verba honoraria. Expirado
o prazo recursal, cumpra o item 5.13.4 do CN. Intimem-se”.-Advs.
EDSON ALVES DA CRUZ, JULIANA CANHA ABRUSIO, JOSE
ROBERTO SPOLDARI e ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA-
.

230. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2869/2007-JORGE VAL-
TER DO REGO x BANCO PANAMERICANO S/A-”...Julgo, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido
de desistencia, declarando extinta a presente ação, sem resolução de
merito, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas
na pelo autor. Expeça-se alvará. PRI. Arquive-se”.- -Adv. LUIS
CLAUDIO ANDRADE NEVES-.

231. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2877/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x
CASTORINO DA SILVA-Deve o Autor retirar a deprecata expedida
para instruí-la com as pecas necessárias e providenciar o seu cumpri-
mento junto ao Juízo deprecado. -Adv. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI-.

232. ANULATORIA-2879/2007-HELENA DISPARO GOMES x
WALDEMIR GUANDALINI GOMES e outros-”...Julgo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de
desistencia, declarando extinta a presente ação, sem resolução de
merito, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC. Em
havendo pedido de desistencia de prazo recursal ou que venha a ser
pleiteado, defiro o desde já. Averbe-se a margem da distribuição.
Custas remanescente em R$ 21,00".- -Adv. SANDY PEDRO DA
SILVA-.

233. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2889/2007-ROSANGE-
LA DE LIMA x PAULO SERGIO PAIAO-Sobre a certidao negativa
do Oficial de Justica de fls.57 (...Deixei de proceder a citação do
mesmo, em virtude de lá funcionar a Farmacia Gloria, onde os funci-
onarios disseram desconhecer o mesmo...), manifeste-se a parte au-
tora, no prazo legal -Advs. FERNANDO AUGUSTO SARTORI e
EDISON HIROSHI HOSSAKA-.

234. EXECUCAO PROVISORIA-2917/2007-FREEZAGRO PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. e outros-Intimem-se as partes para que, no prazo co-
mum de 5 dias, especifiquem as provas que efetivamente protendem
produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia da que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Ha-
vendo requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as
partes declinar sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde
da questao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto
pela producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pretendida.
Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a poss-
bilidade de conciliacao, para que, em caso negativo, evite-se sobre-
carga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3º, com nova
redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo ate a
ultimacao da audiencia preliminar. O silencio das partes quanto ao
item acima, implicará a recusa quanto a tentativa de conciliação”. -
Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, PAULO CELSO COSTA,
LAURO FERNANDO ZANETTI, DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS e TERESA ARRUDA
ALVIM WANBIER-.

235. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2950/2007-GER-
DAU ACOS LONGOS S.A. x METALURGICA CRISTAL LTDA-
”...Julgo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos a composição amigavel entre as partes, declarando extinta a pre-
sente ação, sem resolução de merito, na forma disposta no artigo
267, inciso VIII do CPC. Custas na forma acordada. Arquive-se.
PRI”- -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-.

236. COBRANCA-2964/2007-ANTONIO PALMIRO BOSQUI e
outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.-Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no Art. 269, I,
do CPC, e condeno o reu ao pagamento das diferenças conforme
fundamentação acima. Remetam-se os autos a Contadoria para atu-
alização do débito. Condeno ainda, o requerido ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios que com base no Art. 20, §3º do
CPC, fixo em 15% sobre o valor da condenação, ante o bom trabalho
realizado pelo procurador do autor e o tempo dispendido. PRI”. To-
tal da conta R$ 23.169,00-Advs. ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

237. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2977/2007-BANCO
ITAU S/A x JONAS LUCAS FERREIRA DA SILVA-Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no Art.
269, I, do CPC, e DL 911/69, e declarar rescindido o contrato e
consolidar nas maos do credor o dominio, a posse plena e a proprie-
dade do bem objeto da lide. Levante-se o deposito judicial, facultada
a venda, pelo autor, na forma do art. 1364 do CC. Oficie-se ao De-
tran comuinicando estar o autor autorizado a proceder a tranferencia
do bem a teceiros que indicar....Condeno ainda, o requerido ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios que com base no Art. 20,
§3º do CPC, fixo em R$ 500,00, ante o bom trabalho realizado pelo
procurador do autor e o tempo dispendido. PRI. Arquive-se” -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

238. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2981/2007-BAN-
CO SATANDER BANESPA S/A x BELGA IND.E COM.DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME-Deve o(a) Autor(a) compro-
var nos autos a distribuicao da precatória junto ao Juízo deprecado
e/ou requerer o que de direito. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

239. MONITORIA-2992/2007-FACULDADE PARANAENSE -
FACCAR x VIVIANE APARECIDA BELEZE DE OLIVEIRA-
“Ante o exposto, julgo extinto o processo por força do art. 269, II
do CPC. Expeça-se oficio ao Banco do Brasil, para que a parte auto-
ra realize o levantamento da quantia depositada em juizo. Custas
pelo requerente. PRI. Custas R$ 7,51”.-Adv. LINO MASSA YUKI
ITO-.

240. COBRANCA-3006/2007-ESPOLIO DE HUMBERTO DE AL-
MEIDA BARROS e outros x BANCO ITAU S/A-Diante do expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no Art. 269,
I, do CPC, e condeno o reu ao pagamento das diferenças conforme
fundamentação acima. Remetam-se os autos a Contadoria. Condeno
ainda, o requerido ao pagamento das custas e honorarios advocatici-
os que com base no Art. 20, §3º do CPC, fixo em 20% sobre o valor
da condenação, ante o bom trabalho realizado pelo procurador do
autor e o tempo dispendido. Defiro nesta oportunidade, os benefici-
os da justiça gratuita à autora, nos termos pleiteados na inicial. PRI”
Total da conta R$ 38.365,85"-Advs. PETERSON MARTIN DAN-
TAS, LAURO FERNANDO ZANETTI, MARIANA BENINI SOU-
TO e LEONARDO ALMEIDA ZANETTI-.

241. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3016/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x CIPART INDUSTRIA E COM.DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTD-”Compulsando estes autos, observa-se que o
autor deixou de indicar o nome qualificaçao e endereço da pessoa
que ficara como depositario do bem objeto da presente lide, devendo
o autor indicar este no prazo de cinco dias”.- -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-.

242. DECLARATORIA-3024/2007-JOSE MARIA SAMPAIO e ou-
tros x MUNICIPIO DE CAMBÉ- “Indefiro o pedido de prova
oral...Indefiro ainda, o pedido de produção de novas provas docu-
mentais, exceto a exibição dos cartoes ponto de controle de jornada
de trabalho dos autores, referente a DEZ/02 a SET/08, ocorrendo as
hipoteses previstas no art. 397 do CPC. DEclaro saneado o feito.
Intime o réu para que no prazo de 15 dias exiba os cartoes ponto nos
periodos supra, sob pena de nao apresentado no prazo serem admiti-
dos como verdadeiros os fatos que os autores pretendiam
provar.....Intimem-se”-Advs. MARCELO CONSTANTINO MALA-
GUIDO e PAULO SERGIO MECCHI-.

243. MONITORIA-3050/2007-COMFREIOS COMERCIO DE
FREIOS LTDA x OLIVEIRA & GARBOSA-Colha-se a manifesta-
çao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento dofeito e
requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Advs. LUIZ CAR-
LOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA F.FREITAS-.

244. DECLARACAO DE AUSENCIA.-3054/2007-MARIA APARE-
CIDA CARDOSO DE SOUZA x LENICE FEREIRA DINIZ DE
SOUZA- “Defiro a suspensao do feito por 90 dias. Apos, manifeste-
se o autor em 05 dias, requerendo o que de direito”.-Advs. JOSE
ROBERTO CARNEIRO e SEISHIN YOGI-.

245. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-21/2008-SERVICO
CARDIO.E RAD.INTERV.DE LONDRINA S/S LTDA x PEDRO
FURTADO-”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, co-
lha-se a manifestação da parte interessada, requerendo o que de di-
reito, na forma do Art. 162, §4º do CPC, no prazo legal”.- -Adv.
SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES-.

246. EMBARGOS DE TERCEIRO-23/2008-MARYANNE FLO-
RINDO e outros x UNIÃO-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hábil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligências. -Advs. PATRICIA AYUB
DA COSTA e ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

247. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2008-OMINI S/A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDGARD
BARBIERI FLORA- “Atraves da petição de fls. 29, noticia o reque-
rente a intenção de nao mais prosseguir com a lide, haja vista, o
pagamento efetuado pelo requerido. Desta forma, julgo extinto o
processo sem julgamento do merrito, com fulcro no art. 269, II, do
CPC. Saliente-se que nao se trata de desistencia, haja vista o paga-
mento efetuado pelo requerido. Custas pelo requerido. PRI. Apos as
baixas, arquive-se”-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

248. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29/2008-BANCO
SOFISA S/A x JAIR MARCOS VIOLA- “Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do CPC,
declarar extinto o processo, e nos termos do DL911/69, declarar
rescindido o contrato e consolidar nas maos do credor fiduciario o
dominio, a posse plena e a propriedade exclusiva sobre o veiculo
objeto da lide. Levante-se o deposito judicial, facultada a venda, pelo
autor, na forma do Art. 1364 do CC. Oficie-se o Detran comunican-
do estar o autor autorizado a transferencia do bem a terceiros. Con-
deno ainda o réu, em custas e honorarios de sucumbencia, no impor-
te de 500,00....Cumpram-se no mais as prescrições contidas no CN.
PRI. Adotadas as cautelas legais, arquive-se”. Custas R$ 7,00".-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

249. REINTEGRACAO DE POSSE-41/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x JOSE DE PAULA FRANCISCO- “Tendo em vista que
o Sr. Oficial nao deu integral cumprimento ao mandado de fls. 19,
restitua-se o referido mandado ao Meirinho, a fim de que proceda a
citação do réu. É que, ante a necessidade de oportunização a parte
de que apresente contestação, (pelo principio do contraditorio e ampla
defesa), e, inclusive, de que exerça o direito de purgar a mora e indi-
que a localização do veiculo objeto da lide, é imprescindivel que se
promova a citação do réu, o que ainda nao ocorreu, nao se podendo
prosseguir de forma tumultuaria a marcha processual”.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

250. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-44/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ISAQUES RODRIGUES DE MATOS-Posto
Isso, julgo extinto o processo COM resolução de merito, nos termos



268268268268268 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

do Art. 269, I, do CPC, julgando procedentes os pedidos aduzidos
pelo autor em face do réu, e nos termos do DL 911/69, declarar
extinto o contrato e consolidar nas maos do credor o dominio, a
posse plena e a propriedade exclusiva sobre o bem da lide. Levante-
se o depostio judicial. Analisando a sucumbencia, reconheço que os
autores e réu, em partes, foram vencedores e vencidos. Ante, facul-
tada a venda pelo credor. Oficie-se ao Detran, informando estar o
autor autorizado a proceder a trasnferencia do veiculo. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais, nos termos dos §§ 3º e 4º, do CPC, atento ao trabalho por
ele desenvolvido, ...arbitro em R$ 500,00. Cumpram-se no mais as
prescrições do Codigo de Normas.... PRI.Adotadas as cautelas le-
gais, arquive-se” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

251. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE DE PAULA FRANCISCO-Intimem-
se as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova peri-
cial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua importancia,
alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo
que: Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com o
requerimento especifico, quando a parte inderessada deve justificar
a necessidade da prova pretendida. Outrossim, no mesmo prazo,
manifestem-se as partes sobre a possbilidade de conciliacao, para
que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC,
arrigo 331, paragrafo 3º, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/
02) e paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar. O
silencio das partes quanto ao item acima, implicará a recusa quanto a
tentativa de conciliação”. -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-.

252. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROBINSON ENRIQUE FERNANDES DOS
SANTOS- “Por meio da petição de fls. 32/33, foi noticiada a compo-
sição entre as partes........ISto posto, homologo por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo noticiado, e via de
consequencia, julgo extinto o processo com fulcro no art. 269, III do
CPC. Custas e honorarios na forma convencionada. PRI. Arquive-
se”. Custas R$ 7,00"-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

253. DECLARATORIA-95/2008-NAIR DOS SANTOS MOTTA x
SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A-
”Deve a parte interessada recolher as custas inerentes à expedição,
postagem e remessa da correspondência ao respectivo destinatário,
ou providenciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma pre-
conizada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Adv. LUIS RAFAE-
LE AMORESE-.

254. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2008-AYMORÉ
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MA-
RILZA SILVANO-Colha-se a manifestaçao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de direi-
to, no prazo legal. .- -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

255. PREVIDENCIARIA-200/2008-ANTONIO FERREIRA DE
MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL -
INSS-Intimem-se as partes para que, no prazo legal, especifiquem as
provas que protendem produzir, indicando, a relevancia no deslinde
da questao. Cumpre esclarecer que a especificação de provas nao se
confunde com o protesto generico presente na inicial e na defesa,
sendo que será indeferida a prova requerida sem fundamento ou ge-
nericamente. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, a fim de evitar audiencia infruti-
fera. O silencio das partes quanto ao item acima, implicará a recusa
quanto a tentativa de conciliação”. -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL OLI-
VEIRA e BEATRIZ SP RUFINO-.

256. RESCISAO DE CONTRATO-223/2008-COLINA DE PIZZA
EMPREEND.IMOBILIARIOS S/S LTDA x CLAUDINEI BATIS-
TA DOS ANJOS-...Homologo, por sentenca, a fim de que produza
seus efeitos legais, a transacão noticiada nos autos em referencia, e,
via de consequencia, declaro extinto o presente processo, com julga-
mento do merito, o que faco com fulcro noartigo, 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Custas na forma convencionada. PRI. Ar-
quive-se. Custas processuais remanescentes no valor de R$ 609,00-
Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-.

257. DESPEJO-250/2008-RAMON CANHONI DEMATTE x HO-
RACIO E MUNIZ COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
e outros-...Homologo, por sentenca, a fim de que produza seus efei-
tos legais, a transacão noticiada nos autos em referencia, e, via de
consequencia, declaro extinto o presente processo, com julgamento
do merito, o que faço com fulcro no art. 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. Custas na forma convencionada. Em havendo pe-
dido de desistencia do prazo recursal ou que venha a ser requerido,
defiro desde já.PRI. Adotadas as cautelas do CN, arquive-se”-Adv.
WALID KAUSS-.

258. INTERDICAO-292/2008-IZAURA DE OLIVEIRA MORAN-
DIN x ANTONIO MORANDIN JUNIOR- “Intimem-se as partes para
que, querendo, no prazo de 05 dias, manifestem-se sobre o laudo
complementar de fls. 287/292. Em seguida, de-se vista dos autos ao
agente do MP”.-Advs. ADRIANA JOSE MECCHI, JOAO EUGE-
NIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ELIZEU DE CARVALHO-.

259. ORDINARIA-294/2008-MARIA VIRGINIA PEDROSA BU-
RANELLO x ESTADO DO PARANÁ-”A liminar concedida as fls.
15/18, dos autos deixou bem claro que o Estado do Paraná deve
fornecer a autora, gratuitamente, o medicamento REMINYL ER
16mg, na quantidade e no prazo prescritos por seu médico. Assim,
considerando que a doença que alega a autora ser portadora, é dege-
nerativa, tendendo ao agravamento com o passar do tempo, o pedi-
do de fls. 72 nem seria necessário, tendo o réu obrigação de cumprir
a decisao judicial liminarmente proferida. Contudo, para evitar pre-

juizos a saude da autora, defiro o pedido de fls. 72, e determino ao
Estado que forneça a autora, gratuitamente, o medicamento RE-
MINYL ER 16mg, na quantidade e no prazo prescrito por seu médi-
co, devendo atentar para a quantidade de miligramas (dosagem) in-
deicada em cada receita medica apresentada, independentemente de
nova decisao judicial. Deixo para analisar o pedido de restituição
dos valores gastos pela autora, anteriormente, com o medicamento
por oportunidade de sentença. Initmem-se” -Advs. MARCOS RO-
BERTO BOEING e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

260. DECLARATORIA-306/2008-RONALDO LOPES x ESTADO
DO PARANÁ e outros-Colha-se a manifestaçao da parte promoven-
te, viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de di-
reito, no prazo legal. .- -Adv. DANIEL TOLEDO DE SOUSA-.

261. EMBARGOS A EXECUCAO-320/2008-GILSON MAZIERO
e outro x AUTO POSTO PSVM - ME- “Posto isto, conheço dos
presentes embargos, e no merito, dou-lhes provimento. Ante a su-
cumbencia, condeno o embargado no pagamento das custas e hono-
rarios em favor do patrono do embargante, os quaos atento ao tem-
po de tramite destes embargos, bem como sua complexidade, fixo
em 10%. PRI”-Advs. LUIZ ANTONIO SARTORI, THATIANE
BORDINI SERPELLONI e SEBASTIAO SERRA ZANETTE-.

262. ALVARA-330/2008-DIRCE MIRANDA RODRIGUES e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-Colha-se a manifestaçao da parte pro-
movente, para prestação de contas, no prazo legal. .- -Adv. MONI-
CA CESARIO PEREIRA COTELO-.

263. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-346/2008-AYMORE
CREDITO, FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x BRUNO
GREGORIO DE OLIVEIRA- “.....Julgo extinto o processo com ful-
cro no Art. 269, II do CPC. Confirmo a liminar antes concedida.
Custas pelo requerido. Honorarios em 10% sobre o valor da causa.
PRI. Opotunamente Arquive-se”.Custas remanescentes R$ 7,00"-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

264. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-347/2008-DEPART.DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.SAO PAULO x JOSE PA-
RANHOS DA SILVA- “Isto posto, acolho a exceção oposta, e, de-
clinando da competencia, ordeno a remessa dos autois a ditribuição
entre as varas da Fazenda Publica de Sao Paulo/SP, mediante as ano-
tações e comunicações devidas, e apos o prazo recursal cabivel à
especie. Custas pelo excepto, sem incidencia de verba honoraria, pois
descabida em incidentes do processo...PRI”.-Advs. MARIA ANGE-
LA DA SILVA FORTES e FRANCISCO LOPES-.

265. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-373/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x MAIKON JACKSON MOREIRA-Posto
Isso, nos termos do Art. 269, I, do CPC, julgo procedentes os pedi-
dos aduzidos pelo autor, declarando extinto o processo com julga-
mento do mérito, e nos termos do DL 911/69, declarar rescindido o
contrato, e consolidar nas maos do credor a posse do bem. Levante-
se o deposito judicial, facultada a venda pelo autor, na forma do art.
1364 do CC. Oficie-se ao Detran comunicando estar o autor autori-
zado a rasnferir o bem a terceiros....Condeno o réu ao pagamentodas
custas e honorarios no importe de R$ 500,00. Cumpram-se as pres-
crições do Codigo de Normas. PRI. Arquive-se” PRI.” -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

266. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-374/2008-COCA-
MAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ ZAMPAR-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligências. -Advs. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-.

267. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-385/2008-BANCO
BMC S/A x WAGNER MORENO-Colha-se a manifestaçao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o
que de direito, no prazo legal. .- -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

268. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-389/2008-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x LUCIANA FERNANDA DE AN-
DRADE-...Homologo, por sentenca, a fim de que produza seus efei-
tos legais, a transacão noticiada nos autos em referencia, e, via de
consequencia, declaro extinto o presente processo, com julgamento
do merito, o que faco com fulcro noartigo, 269, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil. Custas na forma convencionada. PRI. Arqui-
ve-se” -Adv. ENEIDA WIRGUES-.

269. COBRANCA-416/2008-EMILIA ANNA RICCI VOLPI x BAN-
CO ITAU S/A-Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial, com fulcro no Art. 269, I, do CPC, e condeno o reu ao
pagamento das diferenças conforme fundamentação acima. Reme-
tam-se os autos a Contadoria judicial.....Condeno ainda, o requerido
ao pagamento das custas e honorarios advocaticios que com base no
Art. 20, §3º do CPC, fixo em 15% sobre o valor da condenação, ante
o bom trabalho realizado pelo procurador do autor e o tempo dis-
pendido. Defiro nesta oportunidade, os beneficios da justiça gratuita
à autora, nos termos pleiteados na inicial. PRI. Total da conta em 19/
11/2008 - R$ 45.302,93" -Advs. ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO ALMEIDA ZANETTI,
RENATA CAROLINE TAVELI DA COSTA, MARIANA BENINI
SOUTO e EVELYN CRISTINA MATTERA-.

270. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-423/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x RO-
GERIO DA CRUZ-Colha-se a manifestaçao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o que de direi-
to, no prazo legal. .- -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

271. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-424/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ADE-

MAR TADEU DOS SANTOS-...Homologo, por sentenca, a fim de
que produza seus efeitos legais, a transacão noticiada nos autos em
referencia, e, via de consequencia, declaro extinto o presente pro-
cesso, com julgamento do merito, o que faco com fulcro noartigo,
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. PRI. Arquive-se”.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

272. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-426/2008-COLOR
PLAST TINTAS LTDA x MAURO DE OLIVEIRA e outro-”Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão, colha-se a manifestação
da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo de cinco
dias”.- -Adv. LUIS EDUARDO NETO-.

273. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-432/2008-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GENIVALDO
RODRIGUES DOS SANTOS-”...Julgo extinta a presente ação, sem
resolução de merito, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do
CPC. Custas pelo requerente. Apos as baixas, arquive-se. PRI”.- -
Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-.

274. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-437/2008-SABA-
DINI COMERCIO DE CARNES LTDA x RECONCAVO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-Deve o(a) Autor(a)
comprovar nos autos a distribuicao da precatória junto ao Juízo de-
precado e/ou requerer o que de direito. -Adv. PAULO GILSON PI-
NAT-.

275. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-439/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MAR-
CIO SIMONETI-”...Julgo extinta a presente ação, com resolução de
merito, na forma disposta no artigo 269, inciso II do CPC. Confirmo
a liminar concedida. Custas pelo requerido. Honorarios em 10% do
vaor da causa. PRI. Arquive-se”.- -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

276. MANDADO DE SEGURANCA-446/2008-N.MATIASI & CIA
LTDA x AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP- “Por meio
da petição de fls. 80, foi pleiteada a desistencia da ação pelo autor,
sendo que nao houve ainda a citação do réu. Isto posto, julgo extinto
o processo, sem apreciação do merito, nos termos do Art. 267, VIII,
do CPC. Custas pelo autor. Defiro o pedido de desentranhamento
dos documentos, mediante substituição por copias. PRI. Arquive-
se”.+—Adv. MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE-.

277. DESPEJO-447/2008-LINEU DE PINHO x NEREU DE PINHO-
“Renove-se a intimação de fls. 22, para qie o autor se manifeste face
o retorno infrutifero da correspondencia de citação do Sr. Joao Fran-
cisco dos Santos, em 05 dias”.-Advs. ADRIANA SONI ABUJAMRA
e DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE-.

278. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-458/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x JEDIAEL FERNANDES ELIAS-”Deve a
parte interessada recolher as custas inerentes à expedição, postagem
e remessa da correspondência ao respectivo destinatário, ou provi-
denciar sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada
na portaria nº07/2008, deste juízo.” -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

279. EMBARGOS A EXECUCAO-461/2008-AM SUPERMERCA-
DOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifi-
quem as provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de pro-
va pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua impor-
tancia, alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto,
assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela producao de proca
com o requerimento especifico, quando a parte inderessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida”.
-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, RUY JOSE MIRANDA
RATTON, BERNADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SIL-
VA SIGULO, SONIA REGINA DIAS BARATA DA C.BISPO, LIA-
NA SARMENTO DE M.QUARESMA e CIBELLE D. MAPELLI
CORRAL BOIA-.

280. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-472/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x FABI-
ANE CRISTINA FURTADO- “....Ante o exposto, julgo extinto o
processo por força do art. . 267, VIII, do CPC. Eventuais custas
remanescentes ficam a cargo do autor. Arquive-se, comunicando o
distribuidor.....PRI”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

281. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-488/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MA-
RIA DAMASCENO GONCALVES ALVES MOREIRA-Colha-se a
manifestaçao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento
dofeito e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL-.

282. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-489/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x FABIO
RICARDO VIDOTE-”...Julgo extinta a presente ação, sem resolu-
ção de merito, na forma disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC.
Via de consequencia revogo a liminar outrora concedida. Oficie-se
ao Detran para desbloqueio do bem. Custas pelo autor. Averbe-se a
margem da distribuição. PRI. Arquive-se”. Custas R$ 7,00".- -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL-.

283. EMBARGOS A EXECUCAO-504/2008-RODRIGO JANUA-
RIO AUGUSTO x KARINA PRISCILLA LOPES CARNEIRO-Inti-
mem-se as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem
as provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova
pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua importan-

cia, alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assi-
nalo que: Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com
o requerimento especifico, quando a parte inderessada deve justifi-
car a necessidade da prova pretendida”. -Advs. ADRIANA JOSE
MECCHI e FLAVIA FERNANDES ALFARO-.

284. INDENIZACAO - ORDINARIO-506/2008-CAMBEJAX e
outros x ACUMULADORES AJAX LTDA- “Em face do exposto,
conheço dos embargos posto que tempestivos, entretanto, julgo im-
procedentes porque improprio para descpachos de mero expediente.
De conformidade com o Art. 112 CPC, a incompetencia deve ser
arguida por meio de exceção. O art. 299 do CPC, estabelece que
aexceção será processada em apenso.... Assim, a apresentação da
exceção nos autos da presente ação de indenização, nao pode ser
entendida como mera irregularidade, equivalendo a erro processual
grosseiro, impedindo a aplicação dos principios da celeridade e ins-
trumemtalidade. Portanto, desentranhe-se o petitorio de fls. 310/314
e os documentos que o acompanham, entregando-os a seu subscritor
para que este querendo, distribua a exceção de incompetencia da lei.
PRI”-Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JULIANA TORRES
MILANI, ILSON EDUARDO FELICIO SANCHES, SILVIA RE-
GINA RODRIGUES e JOAO CARLOS C.ALVARENGA-.

285. PREVIDENCIARIA-578/2008-JOSELITA MESSIAS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS-Intimem-
se as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova peri-
cial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua importancia,
alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo
que: Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com o
requerimento especifico, quando a parte inderessada deve justificar
a necessidade da prova pretendida. Por se tratar de processo que
envolve pessoa juridica de direito publico, estando impossibilitada a
conciliação, e a fim de evitar a sobrecarga da pauta, e paralisar o
processo, deixo de designar audiencia preliminar”. -Advs. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA e MICHEL FEGURY JUNIOR-.

286. REPETICAO DE INDEBITO-617/2008-CONSTRURBAN
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x FAUSTRAM COM.E
TRANSPORTADORA DE MAQUINAS LTDA-Intimem-se as par-
tes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que
efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e
a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova pericial, no pra-
zo assinalado devem as partes declinar sua importancia, alcance e
finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo que: Des-
cabe confundir o pretesto pela producao de proca com o requeri-
mento especifico, quando a parte inderessada deve justificar a neces-
sidade da prova pretendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifes-
tem-se as partes sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em
caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331,
paragrafo 3º, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e para-
lisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar. O silencio
das partes quanto ao item acima, implicará a recusa quanto a tentati-
va de conciliação”. -Adv. CAMILA DA ROCHA MOURA-.

287. MONITORIA-621/2008-SHARK AUTOMOTIVE DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA x CAMBE DIESEL AUTO PECAS LTDA-
“Considerando o pedido de fls. 42 formulado pela parte promovente,
e que foi expedida a carta de citação, manifeste-se a autora em 05
dias”.-Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS-.

288. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-622/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x AN-
DREIA GONCALVES CANTUARIA DE SIQUEIRA- “...Posto isso,
nos termos da fundamentação supra, julgo extinto o processo com
resolução do merito, para o fim de julgar procedentes os pedidos do
autor, para declarar rescindido o contrato firmado entre as partes
confirmar a medida liminar concedida, consolidando o dominio e a
posse plenos e exclusivos do bem objeto da lide nas maos da autora,
facultando-lhe, nos termos do art. 2º do mesmo diploma, a alienação
de referido bem, e apos abatido o valor da divida, a devolução de
eventual saldo remanescente à ré. Ante sua sucumbencia, condeno a
ré ao pagamento das custas e honorarios. Condeno a ré ainda, ao
pagamento dos honorarios advocaticios em 10%....PRI”.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

289. MONITORIA-643/2008-UNICRED NORTE DO PARANA
LTDA x SILVANA TAROCCO DE CARVALHO-Intimem-se as par-
tes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que
efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e
a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova pericial, no pra-
zo assinalado devem as partes declinar sua importancia, alcance e
finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo que: Des-
cabe confundir o pretesto pela producao de proca com o requeri-
mento especifico, quando a parte inderessada deve justificar a neces-
sidade da prova pretendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifes-
tem-se as partes sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em
caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331,
paragrafo 3º, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e para-
lisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar. O silencio
das partes quanto ao item acima, implicará a recusa quanto a tentati-
va de conciliação”. -Advs. ROSANA CAMARANI DA SILVA e
ALDO HENRIQUE FAGGION-.

290. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-660/2008-AYMORE
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x FA-
BIO ROBERTO OSMUNDO DE SOUZA-”...Julgo, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de desisten-
cia, declarando extinta a presente ação, sem resolução de merito, na
forma disposta no artigo 267, inciso VIII do CPC. Em havendo pedi-
do de desistencia de prazo recursal ou que venha a ser pleiteado,
defiro o desde já. Averbe-se a margem da distribuição. Custas na
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forma da lei.Arquive-se”.- -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-.

291. INVENTARIO-677/2008-LUIZ PIMENTA FERREIRA x JE-
RONYMA ALVES REZENDE e outro- “Contados e preparados
voltem R$ 249,32”-Advs. RODRIGO BRUM e MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO-.

292. ALVARA-684/2008-MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA
DOS SANTOS e outro x JUIZO DE DIREITO- “Intime a autora
para que emende a inicial como requerido pelo MP as fls. 26, em 10
dias”-Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-.

293. INDENIZACAO - ORDINARIO-692/2008-ELISEU VICEN-
TE BORGES e outros x MUNICIPIO DE CAMBÉ-Intimem-se as
partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas
que efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a relevan-
cia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova pericial,
no prazo assinalado devem as partes declinar sua importancia, alcan-
ce e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo que:
Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com o reque-
rimento especifico, quando a parte inderessada deve justificar a ne-
cessidade da prova pretendida. Outrossim, no mesmo prazo, mani-
festem-se as partes sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em
caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331,
paragrafo 3º, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e para-
lisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar. O silencio
das partes quanto ao item acima, implicará a recusa quanto a tentati-
va de conciliação”. -Advs. SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA JU-
NIOR e ROBERTO ROSSI-.

294. CAUTELAR-738/2008-UMUPETRO COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x ESTADO DO PARANÁ-Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precatória junto ao
Juízo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv. MARCIA
REJANE TOMIAZZI-.

295. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-746/2008-BANCO
SANTANDER S/A x HIPERACO COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA e outros-Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribui-
cao da precatória junto ao Juízo deprecado e/ou requerer o que de
direito. -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-.

296. USUCAPIAO-771/2008-REJANE KIMAID GOMES x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL S/A-”Deve a parte interessada reco-
lher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa da corres-
pondência ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retirarada,
tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008,
deste juízo, bem como retirar o edital de citação para publicação” -
Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-.

297. COBRANCA-790/2008-CONDOMINIO RESIDENCIAL CAS-
TELO BRANCO II x CLAUDIONOR ANDRE PIZI e outro-”...Ho-
mologo por sentença, o acordo para que produza seus efeitos legais
efeitos, e julgo extinto o feito, com julgamento do merito, na forma
disposta no artigo 269, III do CPC. Custas pro rata. Sem honorarios.
P.R.I. Custas R$ 20,81"- -Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-.

298. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-819/2008-ODORICIO
ONOFRE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A- “REnove-se a intimação de fls. 149, para que o
autor, no prazo de 05 dias, efetue o recolhimento da GRC do Oficial
de Justiça”.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-.

299. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-822/2008-BANCO
DAYCOVA S/A x JULIO CESAR CORSOLINI-”Deve a parte inte-
ressada recolher as custas inerentes à expedição, postagem e remes-
sa da correspondência ao respectivo destinatário, ou providenciar
sua retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na porta-
ria nº07/2008, deste juízo.” -Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO e FABIANO ROESNER-.

300. EMBARGOS A EXECUCAO-824/2008-TAROCCO, CARVA-
LHO, SIRINO & CIA LTDA e outro x UNICRED NORTE DO PA-
RANA LTDA- “....Com essas considerações, indefiro o pedido de
fls. 31/33. Ciente da interposição do agravo de instrumento. MAnte-
nho a decisao agravada nos seus proprios fundamentos. Aguarda-se
a decisao do Egregio TJPR. Initmem-se”.-Advs. DORIVAL CAR-
DOSO e ALDO HENRIQUE FAGGION-.

301. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-828/2008-OLIVEI-
RA & CUNHA LTDA x J.P. FERNANDES & FILHOS LTDA e ou-
tros-Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da pre-
catória junto ao Juízo deprecado e/ou requerer o que de direito. -
Advs. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e GIANCARLO
LOPES BRANDAO-.

302. COBRANCA-846/2008-EMILIA ANA RICCI VOLPI x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A- “Deve o procurador assinar o pedido
de contestação”.-Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-.

303. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-870/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x PAIAO E NASCIMENTO LTDA - ME e
outro-Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. (...Dei-
xei de proceder a citação em virtude da empresa nao funcionar há
mais de 01 ano, conforme informação do morador que disse nao sa-
ber seu endereço...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e TAIANA VALEJO
ROCHA-.

304. RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-884/2008-PABLO
CORTEZ e outro- “Defiro ao autor os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita....Expeça-se edital de citação de terceiros interessa-
dos para apresentarem contestação....Apos, vista ao MP. DEve a parte

interessada retorar o edital e publicá-lo na forma da lei”.-Adv. MO-
NICA CESARIO PEREIRA COTELO-.

305. DECLARATORIA-885/2008-BENEDITO BATISTA DA CON-
CEICAO e outros x MUNICIPIO DE CAMBÉ- “Sobre a contesta-
ção e documentos, manifestem-se os autores em 10 dias”-Advs. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS e MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO-.

306. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-888/2008-HOSTILIO
DIAS DE OLIVEIRA x UNIÃO- “...rejeito liminarmente os embar-
gos a execução, com fulcro no art. 739, I do CPC, c/c art. 16 da lei
6830, vez que a intimação da penhora foi efetivada em 20/08/08, e
os embargos foram protocolados em 18/08/08, o que evidencia sua
intempestividade ja que o prazo para embargar conta-se da data da
intimação da penhora. Custas pelo embargante. PRI”-Adv. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI-.

307. MONITORIA-899/2008-L. TOPAN & CIA LTDA x JOSLAI-
NE MONTANHANA SHIMONISHI- “.....Assim, defiro a expedi-
ção de mandado para pagamento no prazo de 15 dias, advertindo-se
a ré, que caso efetue o pagamento haverá isenção de custas e hono-
rarios. Nesse prazo a ré poderá oferecer embargos, e caso nao haja
cumprimento da obrigação, ou oferecimento de embargos, consti-
tuir-se-a, de pleno direito, o titulo executivo judicial””Deve a parte
autora, recolher a GRC do Oficial de Justiça, para que possamos
entregar o mandado ao mesmo”.-Adv. ANDERSON DESTEFANO-
.

308. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-900/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x WELLINGTON MARCELINO-Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no
Art. 269, II, do CPC, e julgo extinto o feito com resolução do meri-
to, para o fim de declarar rescindido o contrato formado entre as
partes, confirmar a medida liminar concedida anteriormente, conso-
lidando o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem objeto da
lide em maos da autora, facultando-lhe, nos termos do Art. condeno
o reu ao pagamento das diferenças conforme fundamentação acima.
Condeno ainda, o requerido aº do mesmo diploma, a alienação do
referido bem, e, apos abatido o valor da divida, a devolução de even-
tual saldo remanescente ao réu. Ante sua sucumbencia, condeno o
réu no pagamento das custas e despesas processuais. Condeno o réu
ainda ao pagamento dos honorarios advocaticios que com base no
Art. 20, §3º do CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação, ante
o bom trabalho realizado pelo procurador do autor e o tempo dis-
pendido. PRI” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

309. MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCUMEN.-903/2008-MOA-
CIR BAGGIO x BANCO ITAU S/A- “Sobre a contestação apresen-
tada, manifeste-se o autor em 10 dias, querendo”.-Adv. JOAO EU-
GENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-.

310. RECLAMATORIA-904/2008-SEBASTIAO PIMENTEL x
CARREFOUR ADM.CARTOES DE CREDITO,COM.E
PART.LTDA- “Sobre o retorno infrutifero da correspondencia de
citação, manifeste-se o autor”.-Adv. JOAO EUGENIO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA-.

311. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-905/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x OSEI-
AS LADEANO FRANÇA-Sobre a certidao negativa do Oficial de
Justica de fls. (...Deixei de proceder a apreensao do bem, em virtude
de nao te-lo encontrado, sendo que fui informado pelo morador do
local Sr. Abraão que disse que vendeu o bem a terceiros, e nao sabe
informar sua localização...), manifeste-se a parte autora, no prazo
legal -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

312. PRESTACAO DE CONTAS-911/2008-F.A.DE ARRUDA &
CIA LTDA-ME/SOLIFORT MAT.CONST.LTD e outro x HSBC
BANK BRASIL S.A.-”Cite-se a ré para prestar contas no prazo de
05 dias ou contestar. Deve a parte interessada recolher as custas
inerentes à expedição, postagem e remessa da correspondência ao
respectivo destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo em tempo
habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008, deste juízo.” -
Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-.

313. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-921/2008-BANCO
FINASA S/A x APARECIDA DE FATIMA DA SILVA- “Deixo de
conceder a liminar de busca e apreensao, tendo em vista que nao
foram preenchidos todos os requisitos da lei, Com efeito, a compro-
vação da mora é requisito expresso do art. 3º do Dec. 911/69, para
concessao da liminar. Ocorre que de acordo com os documentos jun-
tados as fls. 11/12, nao houve a notificação do devedor, nao havendo
nestes autos prova suficiente para uma cognição sumária da mora. A
unica prova presente é a alegação unilateral de inadimplemento con-
tratual, o que nao basta para concessao de medida extrema carga
satisfativa, como a busca e apreensao. Cite-se o réu como requerido,
e com as advertencias de praxe. Defiro os beneficios do art. 172, §2º
do CPC”.-Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

314. COBRANCA-925/2008-BENTONIT UNIÃO NORDESTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FUNBEL FUNDICAO CAM-
BE LTDA- “Cite na forma requerida para apresentação de resposta
em 15 dias. Devera constar no mandado que a nao apresentação da
contestação pela ré, implicará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Vindo a contestação, inti-
me a autora par replicar, em 10 dias. Se com a replica for apresenta-
do documento novo, manifeste-se a respeito em 05 dias. Deve a par-
te interessada recolher a GRC do Oficial de Justiça, para entrega do
mandado ao mesmo”.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-.

315. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-932/2008-BANCO
FINASA S.A x LUCINETE DOS REIS-Sobre a certidao negativa
do Oficial de Justica de fls. (...na rua nao encontrei o n.º 466, sendo
que lá encontrei os n.º 344 e pula para o n.º 643, onde fui informado
pela moradora MAria da Graça, que disse desconhecer tal pessoa...),

manifeste-se a parte autora, no prazo legal -Adv. CLAUDIO CAS-
QUEL-.

316. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2008-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x ROSANA MARA
TREVISAN- “...Tendo em vista que até a presente nao houve a cita-
ção da requerida, nada impede a desistencia unilateral pelo reque-
rente. Neste cenario, nao cabe senao a extinção da presente deman-
da, visto que o requerente nao possui interesse no prosseguimento
do feito. Ante o exposto, julgo extinto o processo por força do Art.
267, VIII do CPC. Eventuais custas, ficam a cargo da requerente.
Baixas necessarias. PRI. Arquive-se”.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

317. EXECUCAO-947/2008-INCOMAR BENEFICIAMENTO DE
MADEIRAS LTDA-EPP x MUNDIAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE BALANCAS LTDA- “Sobre o bem oferecido em garantia, mani-
feste-se a parte autora, qual seja? Balança bovina, modelo 6001 MC,
capacidade de 1500KG, de fabricação da executada”.-Adv. MAR-
CELOS ANTONIO ARISI-.

318. RESCISAO DE CONTRATO-982/2008-EDUARDO PICOLI
CASARIM x REGINALDO MILÃO-”Deve a parte interessada re-
colher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa da cor-
respondência ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retira-
rada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/
2008, deste juízo.” -Advs. AULO AUGUSTO PRATO e RENATA
DEQUECH-.

319. DECLARATORIA-987/2008-ANDRE LUIZ DE SOUZA x
VIVO S/A- “Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor
em 10 dias”.-Adv. VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ-.

320. INTERDICAO-990/2008-AMADOR DOS ANJOS x DIOMAR
DOS ANJOS PEREIRA-”Tendo em vista que o interditando nao
possiu condições de reger os atos da vida civil, tal como aferido
nesta audiencia, tenho por preenchidos os requisitos para a conces-
sao da tutela antecipada. Nomeio como curador provisorio para de-
fender os interesses do interditando o autor, o qual deverá ser inti-
mado do encargo e para assinar o termo de curatela em 10 dias.
Considerando que o interditando nao possui condições para receber
sua citação, e para que evite qualquer nulidade, já que seu interesse,
em tese, diverge daquele do autor e curador ora nomeado, nomeio
curador especial ao inteditando, apenas para o fim de apresentar sua
defesa processual, a Dra. Cleusa S. Almeida, a qual devera ser inti-
mada para, em aceitando o encargo, apresentar impugnação no pra-
zo de 05 dias”. -Advs. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-.

321. REINTEGRACAO DE POSSE-1010/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x DJALMA JOSÉ DOS SANTOS PONTES-Colha-se a
manifestaçao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento
dofeito e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

322. PRESTACAO DE CONTAS-1019/2008-NEUSA MARIA BAR-
BOSA x BANCO ITAÚ S/A-”Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão, colha-se a manifestação da parte interessada, requerendo
o que de direito, no prazo de cinco dias”.- -Adv. CARLOS SERGIO
CAPELIN-.

323. AÇÃO COMUNITÁRIA-1028/2008-UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO LTDA - UNOPAR x AEC-ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO DE CAMBE-”Sobre a contestação e documentos apresen-
tados as fls. 181/200, manifeste-se a autora, querendo, no prazo le-
gal”. -Advs. ROMEU SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-.

324. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1043/2008-BANCO
FINASA BMC S/A x ANDRE ALVES MENDONCA-Colha-se a
manifestaçao da parte promovente, viabilizando o prosseguimento
dofeito e requerendo o que de direito, no prazo legal. .- -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL-.

325. INTERDITO PROIBITORIO-1046/2008-BANCO ITAU S.A.
x SINDICATO DOS EMPREGADOS ESTAB.BANCARIOS LON-
DRINA- “Sobre a contestação apresentada as fls. 53/69, manifeste-
se o autor, querendo, no prazo legal”.-Adv. RENATA CAROLINE
TAVELI DA COSTA-.

326. COMINATORIA-1050/2008-MARIA IVONETE BUSSADO-
RI x JOÃO ANTONIO DE LACQUA- “Ante o exposto, declaro a
incompetencia funcional deste juizo civel, e extingo o processo sem
resolução do merito, nos termos do Art. 267, IV do CPC. Custas
pela autora. Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, por
ahver indicios de possibilidade economica para suportar o onus da
causa, tendo-se em vista o gasto de R$ 700,00, apenas a titulo de
moradia, bem como o valor do bem disputado (cerca de R$
140.000,00). PRI. Custas R$ 226,91”.-Advs. GISLAINE A. GOBE-
TI MAZUR e OSMAR VIEIRA DA SILVA-.

327. PRESTACAO DE CONTAS-1057/2008-VALDIRENE PEDRO-
SO R.LOPES x BANCO ITAU S.A.-Colha-se a manifestaçao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento dofeito e requerendo o
que de direito, no prazo legal. .- -Advs. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER R.LOPES e JULIANA NOGUEIRA-.

328. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1079/2008-LUCIANA
PASQUETTO BURANELLO x ESTADO DO PARANÁ-Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precatória junto ao
Juízo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv. LUCIANA
PASQUETTO BURANELLO-.

329. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1080/2008-AVES
ALIANÇA PRODUÇÃO E COM. DE FRAN. x SERGIO A. FAVA-
RO ME-Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls.20v

(...procedi a citação da requerida...), manifeste-se a parte autora, no
prazo legal -Advs. KAUE M MELO MYASAVA, OLIMPIO DE
OLIVEIRA CARDOSO e MATEUS PEREIRA DE FARIA-.

330. ORDINARIA-1081/2008-IRMAOS GARBELINE LTDA x
BANCO ITAÚ S/A-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofici-
al de Justica, em tempo hábil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligências. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

331. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1104/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRINDADE E TRINDADE LTDA e outros-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligências. -Advs. MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS e
GILBERTO PEDRIALI-.

332. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1133/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A. x SUPERMERCADO N.A.R.LTDA e outro-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligências. -Advs. MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS,
GILBERTO PEDRIALI e WANESSA SANTANA DE OLIVEIRA-.

333. MONITORIA-1138/2008-NILSON MOREIRA DAS NEVES
- ME x FUCAM - FUNILARIA E METALURGICA LTDA- “Intime
o requerente para que emende a inicial, trazendo aos autos os origi-
nais de fls. 11/14”-Advs. ANDREIA MICHELLY NEVES e MARI-
SE FATIMA ANDREATTA-.

334. EMBARGOS DO DEVEDOR-1159/2008-WALDOMIRO
GARCIA e outro x BANCO BRADESCO S/A-”....Em face do ex-
posto, concedo efeito suspensivo aos embargos, determinando a sus-
pensao dos atos executorios nos apensos autos de execução de n.º
2769/07. Certifique-se nos autos de execução. Intime-se o embarga-
do para impugnar os embargos no prazo de 15 dias” -Advs. IRINEU
ANTONIO BERTAN e NELSON PASCHOALOTTO-.

335. DECLARATORIA-1164/2008-IVONE GOMES DA ROCHA
x BANCO DO BRASIL S/A e outros-”Deve a parte interessada re-
colher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa da cor-
respondência ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retira-
rada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/
2008, deste juízo.” -Advs. MIGUEL SALIH EL KADRI TEIXEIRA
e ADRIANA JOSE MECCHI-.

336. REINTEGRACAO DE POSSE-1170/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ANA ALICE ARLINDO-”Deve a parte interessada
recolher as custas inerentes à expedição, postagem e remessa do ofi-
cio ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo
em tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008, deste
juízo.””Deve a parte recolher a GRC do Oficial de Justiça, para que
possamos entregar o mandado a mesmo”. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

337. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1174/2008-PREFEITURA
MUNICIPAL DE LONDRINA x BIANCA DA SILVA DAMASCE-
NO- “Suspendo o processo principal, certificando naqueles autos (art.
306 e 265, III, do CPC). Intime-se o excepto para que se manifeste
em 10 dias. Apos voltem conclusos”.-Adv. PAULO CESAR TIENI-
.

338. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1175/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x SGORLON IND. COM. ART. VESTUA-
RIO e outro-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligências. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-.

339. ORDINARIA-1176/2008-VALDEMIR DOS SANTOS AN-
DRADE e outro x BANCO REAL S/A. e outro- “...Indefiro o pedi-
do de liminar da vedação de registro em cadastro de inadimplentes
por entender que nao há nos autos um dos requisitos previstos no
art. 273 do CPC, consistente em prova inequivoca da verossimilhan-
ça das alegações trazidas pelo autor. Cite-se na forma requerida, para
apresentação de resposta em 15 dias. Deverá constar no mandado
que nao apresetnação de constestação implicará na presunção de
veracidade dos fatos afirmados pelo autor. Intime-se. Deve a parte
autora recolher a GRC do Oficial de Justiça (Sidimar), para cumpri-
mento do mandado”.-Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-.

340. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1179/2008-LEO
BOEING x DEUSDEDIT ROCHA FILHO-Deve o(a) Autor(a) re-
colher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hábil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligências. -Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-.

341. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1180/2008-ARAUCA-
RIA ADM.DE CONSORCIOS LTDA x RENATA ALVES DE MA-
CEDO- “Intime o autor, par que no prazo de 05 dias informe o nome
de quem ficará como depositario do bem, em caso de apreensao.
Apos voltem conclusos”.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
CLELIA MARIA G.B.S. BETTEGA e JANAINA FELICIANO FER-
REIRA AKSENEN-.

342. RESCISAO DE CONTRATO-1185/2008-DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON ORCIOLI FI-
LHO- “...Indefiro o pedido de antecipação de tutela. Cite-se para
apresentar resposta em 15 dias, sob pena de presunção verdadeiras
dos fatos alegados pelo autor. Deve a autora recolher a GRC do
Oficial de Justiça (Márcio), para que possamos entregar o mandado
ao mesmo”.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL e TATIANE VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

343. INVENTARIO-1194/2008-MARIA EMILIA DE FREITAS e
outro x ESPOLIO DE SELSO GOMES-
“Trata-se de arrolamento, pois a unica herdeira é capaz...Retifique
na autuação. Nomeio inventariante a Sra. Valentina de Freitas Go-
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mes, independentemente de compromisso. Intime a inventariante para
que traga aos autos comprovação atualizada de quitação dos perti-
nentes tributos.....Preenchidos os requisitos, defiro o beneficios da
assisitencia judiciaria. Concedo a requerente prioridade na tramita-
ção do presente processo, devendo a secretaria providenciar o regis-
tro na capa. Intime-se a requerente para que traga aos autos certidao
de obito de seu marido (pai do de cujus). Ciencia ao MP. Intimem-
se”-Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR-.

344. EMBARGOS A EXECUCAO-1196/2008-RAFAEL SELLA
MENDONCA x JOSE APARECIDO JOSE- “..,.julgo procedente o
pedido dos embargos, extinguindo a execuão em apenso (autos 2731/
07), com julgamneto do merito, por ausencia do titulo executivo.
Devido a natureza dos embargos do devedor, tenho que a decisado
nele proferida, nao possui carater condenatorio, mas declaratorio ou
constitutivo, deve-se aplicar a sucumbencia da norma do §4º do Art.
20 do CPC....Assim, condeno o embargado ao pagamento das custas
e honorarios em R$ 1.000,00...Junte-se a presente decisao aos apen-
sos autos de execução. PRI”.-Adv. ADRIANO MARRONI-.

345. OBRIGACAO DE FAZER-1202/2008-P.S. LOTEAMENTO x
JARDINAGENS SUZUKI S/C LTDA-”Compulsando os autos, ve-
rifico que nao houve o pagamento das custas iniciais. Em face do
contido intime-se o requerente, para que efetue o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (CPC 257). -Advs. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e LU-
CIANO CARLOS FRANZON-.

346. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1206/2008-BANCO
SAFRA S.A. x SERGIO VASCONCELOS DE GODOI-”Compul-
sando os autos verifico que nao houve o preparo das custas.......intime-
se o requerente, para que efetue o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC
257)”- -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

347. INVENTARIO-1207/2008-HUMBERTO CARNELOS x AR-
MANDO CARNELOS- “Nomeio como inventariante o autor, em
observancia ao disposto no Art. 990 do CPC. que deverá ser intima-
do a prestar compromisso em 05 dias. As declarações preliminares
deverao ser apresentadas em 20 dias. Citem-se na forma do art. 999
do CPC e cientifique-se o MP. Nao havendo impugnação, a avalia-
ção de bens e calculo do imposto causa mortis, manifestem-se todas
as partes em 05 dias. Initmem-se”. -Advs. PAULO SERGIO MEC-
CHI e ADRIANA JOSE MECCHI-.

348. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1211/2008-GILBERTO
VALENTIN BERTAO e outro x UNIÃO FEDERAL-Em face do
contido na certidao supra intime-se o requerente, para que efetue o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC 257)”.- -Advs. WILLIAM ROBERTO
NAHRA FILHO e NESTOR FRESCHI FERREIRA-.

349. MONITORIA-1216/2008-BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A e outro x FAM - ENGENHARIA E OBRAS LTDA- “Inti-
me o autor para que emende a inicial, trazendo aos autos os docu-
mentos originais de fls. 07/28.-Advs. EVALDO GONCALVES LEI-
TE e JUVENTINO A.M.SANTANA-.

350. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-161/2001-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MULTIMETAL INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA- “.....ISto posto, diante da fundamen-
tação retro, rejeito a exceção de pre-executividade oposta pela exe-
cutada, sem resolução do merito”.-Advs. MARISA DA SILVA SI-
GULO e EMERSON GARCIA PEREIRA-.

351. EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-138/2002-UNIÃO x
PLASTILIMA INDUSTRIA COM. PLASTICOS LTDA-ME e ou-
tro- “.....declaro ineficaz a nomeação de bens a penhora efetuada as
fls. 61/62. Expeça-se mandado de penhora de outros bens existentes
na sede da empresa, até o valor da divida. Initme-se. Deve a parte
interessada recolher a GRC para que possamos entregar o mandado
ao Oficial”-Advs. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY,
LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS e MONICA CESARIO PE-
REIRA COTELO-.

352. EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-64/2003-UNIÃO x CER-
ROPEL-INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
e outros- “.....Em face do exposto, conheço dos embargos declarato-
rios, posto que tempestivos, entretanto, julgo-os improcedentes, nao
reconhecendo a omissao e contradição apontada. PRI”.-Advs. AR-
NALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY e AMARO D. NOGUEI-
RA-.

353. EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-624/2003-UNIÃO x
ROTTERDAM COMERCIO DE ARTIGOS VESTUARIO LTDA e
outro- “Primeiramente, indefiro o pedido de fls. 128, em virtude de
nao ter sido a executada devidamente citada. “Deve a exequente,
atraves de vista dos autos, fornecer o atual endereço da executada”-
Adv. JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-.

354. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-266/2004-
INST.NAC.METROLOGIA NOR.QUALIDADE INDUS.-INME-
TRO x SERAFIM COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - ME-
Colha-se a manifestaçao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento dofeito e requerendo o que de direito, no prazo legal.
uma vez que nao houve resposta ao Oficio de fls. 62".- -Advs. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-.

355. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-337/2004-CONSELHO
REG.ENG.ARQUITETURA E AGRONIMIA - CREA x ADEGAIR
VERONICA SOARES DA SILVA- “Primeiramente, indefiro o pedi-
do de fls. 29, eis que o executado nao foi citado. Á escrivania para
que cumpra o contido na segunda parte do art. 15, §1º da portaria
002/02. Apos cumprido o item II, retornem-me conclusos”.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-.

356. EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-17/2005-UNIÃO x

ADRIANO DO COUTO VIEIRA-Em cumprimento ao disposto no
art. 162, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, Manifeste-se o
exequente sobre o endereço do exequente que nao consta aos autos,
em 05 dias. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-.

357. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-49/2005-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x BELLA VESTI INDUS-
TRIA DE CONFECCOES LTDA- “Ante o teor da certidao de fls.
55, manifeste-se a autora em 05 dias (....deixei de proceder a avalia-
ção, em virtude da empresa nao estar situada no endereço da inicial,
nao sabendo se a mesma mudou ou encerrou suas atividades”.-Advs.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI DE BRITO-.

358. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-59/2005-
CONS.REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARA-
NA x ROSELI APARECIDA CAMPANHA - ME-”Manifeste-se no-
vamente o autor, viabilizando o prosseguimento dofeito e requeren-
do o que de direito, no prazo legal”. -Advs. LEONARDO ZAGO-
NEL SERAFINI, CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR e
RENATO FARTO LANA-.

359. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-65/2005-
CONS.REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARA-
NA x BONO & OLIVEIRA LTDA-”Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensão, colha-se a manifestação da parte interessada,
requerendo o que de direito, na forma do Art. 162, §4º do CPC”.- -
Advs. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI, CARLOS DOUGLAS
REINHARDT JUNIOR e RENATO FARTO LANA-.

360. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-60/2006-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x AM SUPERMERCADOS
LTDA- “.......Diante disso, INDEFIRO o pedido da exequente de fls.
186/191, e via de consequencia, considero valida a nomeação À pe-
nhora de fls. 10/25, feita pela devedora, e determino que seja lavrado
termo de comparecimento e de nomeação de bens a penhora, com as
advertencias legais”.-Advs. MARISA DA SILVA SIGULO e LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA-.

361. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-89/2006-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ARINCO - INDUSTRIA
E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA- “.....ISto posto, intime-se
a executada para que no prazo de 10 dias, comprovar a existencia e
regularidade dos referidos precatorios (autenticidade de fls. 16/19),
sob pena de ser declarada ineficaz a nomeação a penhora de fls. 14.
Intimem-se”-Advs. MARISA DA SILVA SIGULO e LETICIA SE-
VERO SOARES-.

362. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-116/2006-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR x COCATO
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA-”Tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensão, colha-se a manifestação da parte interes-
sada, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias”.- -Adv.
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-.

363. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-218/2006-DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x LAZARA ODE-
TE RAMOS LANEIRO-”Deve a parte interessada recolher as cus-
tas inerentes à expedição, postagem e remessa da correspondência
ao respectivo destinatário, ou providenciar sua retirarada, tudo em
tempo habil, na forma preconizada na portaria nº07/2008, deste juí-
zo.” -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

364. EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-1007/2006-MUNICIPIO
DE CAMBÉ x EDSON GARCIA PEREIRA- “...Em face do expos-
to, acolho a tese deduzida em objeção de pre-executividade, qaunto
ao reconhecimento da prescrição do credito tributario, representado
pela CDA de fls. 03. Condeno, por conseguinte, o exequente ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios do executado, em R$
300,00...PRI. Custas R$ 202,41”-Advs. ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR e LUIZ NEGRÃO MARQUES-.

365. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-64/2007-CONSELHO RE-
GIONAL DE QUIMICA DA 9ªREGIAO x ALVES COSTA E OR-
TEGA LTDA- “Por meio da petição de fls. 25, foi informada a satis-
fação da divida.....Isto posto, julgo extinto o processo, nos termos
do art. 794, I do CPC. Eventuuais custas pela executada. PRI”.-Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

366. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-22/2008-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL S/A x GENI BACCARIN COSTACURTA-Sobre
a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. 28(...Deixei de pro-
ceder a penhora de bens da devedora, em virtude de desconhecer a
existencia...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal -Adv. DARLI
BERTAZZONI BARBOSA-.

367. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-109/2008-INST.NAC.DE
METROLOGIA NORM.EQUAL.IND.-INMETRO x MODOS E
MODOS LTDA- “Intime-se novamente o autor, pára que no prazo
de 05 dias, efetue o pagamento da GRC”.-Adv. LUIZ GUILHERME
C.MADER SUNYE-.

368. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-112/2008-INST.NAC.DE
METROLOGIA NORM.E QUAL.IND.-INMETRO x DEJ INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-”Cite-se o execu-
tado para, em 05 dias, pagar o debito ou nomear bens a penhora, na
forma da lei 6830/80 (LEF), sob pena de constrição judicial, expe-
dindo-se o respectivo mandado. Para pronto pagamento fixo os ho-
norarios em 10% sobre o valor do debito. Devidamento citado, e o
devedor solicitar o calculo, encaninhe-se os autos para elaboração
da conta, e efetuado o preparo das custas, manifeste-se o credor em
05 dias. Se for oferecido bens a penhora, no prazo legal, diga a parte
exequente, em 05 dias se concorda com o bem indicado, faça prova a
parte executada da propriedade dada em garantia. No caso de haver
discordancia, indique outros bens que possam recair a constrição
judicial, e expeça-se mandado de penhora e de avaliação/arresto. Nao

sendo oposto embargos, ao calculo do debito. Efetivada esta, lavre-
se o auto e intime a parte executada para, querendo, opor embargos
em 30 dias, contados da intimação da penhora. Após, voltem conclu-
sos para designação de praça ou leilão. Sendo opostos embargos,
voltem conclusos desde logo. Intime-se. Deve o autor recolher a
GRC para que possamos entregar o mandado ao Oficial”. -Adv. LUIZ
GUILHERME C.MADER SUNYE-.

369. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-214/2008-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CAIXA x Z T M - FUNDICAO E SERVICOS
LTDA-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligências. -Adv. ALCEU PAIVA DE MIRANDA-.

370. CARTA PRECATORIA-38/1993-Oriundo da Comarca de
3ªVARA CIVEL DE LONDRINA-PR.-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x LB METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E
OUTRA-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo manda-
do para as diligências. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-.

371. CARTA PRECATORIA-18/2005-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.1ªVAR ACIVRL COM. APUCARANA - PR-COOPERATIVA
CENTRALAGRO INDUSTRIAL LTDA x MAUCIR TOMELERI-
”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, colha-se a mani-
festação da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo
legal”.- -Advs. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, RICARDO DOMINGUES BRITO e PEDRO RODRI-
GO KHATER FONTES-.

372. CARTA PRECATORIA-38/2005-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.COMARCA DE ALTO PARANA - PR-NELSON EUZEBIO
DE FARIA x MARIO DE PAULA- “Nestas condições, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, via de consequencia, condeno a
ré (Copel), ao pagamento de indenização no valor de R$ 38,02 (trin-
ta e oito reais e dois centavos). Sobre este valor deve incidir juros de
1% a.m., a partir da citação, e correção a partir do pagamento da
nota fiscal de fls. 12. Como a parte autora sucumbiu em grande parte
de seus pedidos, deve incidir as custas processuais em 80% para a
autora e 20% para a ré. Condeno ainda a titulo de honorarios, ....R$
480,00 ao patrono da ré, bem como R$ 120,00 ao patrono da autora,
atentando-se a possibilidade de compensação ante o dispositivo do
art. 21 do CPC. PRI”.Custas 258,41"-Adv. OSVALDO CHIGHERO
OGSUKO CHUI-.

373. CARTA PRECATORIA-74/2006-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D. 4ª V.CIVEL COM. CURITIBA-YAMACENTER VEICULOS
LTDA x ORLANDO MANTOVANI e outro- “Renove-se a intima-
ção de fls. 84, para que o autora se manifeste sobre os documentos
de fls. 61/62 e 64/69, e, 05 dias”.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-.

374. CARTA PRECATORIA-245/2007-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.40ªV.CIVEL DE SAO PAULO-VOLKSWAGEN DO BRA-
SIL LTDA x CEAR VEICULOS LTDA- “Ante o teor das informa-
ções de fls. 104, intimem-se as partes para que se manifestem, no
prazo comum de 05 dias”.-Adv. ANA CAROLINA S.DE VUONO.-
.
375. CARTA PRECATORIA-3/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.18ªV.CIVEL COM.DA CAPIAL S.PAULO-NOVA UNIAO
S.A. ACUCAR E ALCOOL x PETROFORTE BRASILEIRO PE-
TROLEO LTDA- “Desentranhe-se o mandado de fls. 21, para cum-
primento, informando-se o Oficial sobre os dados de fls. 24/25. Inti-
me-se”.-Adv. AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA-.

376. CARTA PRECATORIA-80/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO 3ªV.FAZ.PUB.FAL.E CONC.CURITIBA-DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA x LUIZ LEONE
FILHO-Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. (...Deixei
de proceder a penhora de bens, em virtude de desconhecer a existen-
cia dos mesmo...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

377. CARTA PRECATORIA-173/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.8ªV.CIVEL DE LONDRINA-MUNICIPIO DE LONDRINA x
MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA- “RE-
nove-se a intimação de fls. 12, para que o autor, no prazo de 05 dias,
efetue o pagamento da GRC do Sr. Oficial de Justiça”.-Adv. CRIS-
TIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-.

378. CARTA PRECATORIA-203/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.V.CIVEL DE ARAPONGAS-VINIMAR TRADE FINANCE
LTDA x NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e
outros- “Renove-se a intimação de fls. 18, para que a autora, recolha
o valor da GRC do Oficial de Justiça” -Advs. HENRIQUE
M.RABELO, DANIEL BARCELOS COELHO, LEONARDO AL-
MEIDA ZANETTI, MARCELO MOREIRA ULHOA, ANA TERE-
ZA DE CASTRO ANDRADE e SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO-.

379. CARTA PRECATORIA-208/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE D.DA 5ª VARA CIVEL DE LONDRINA-UNOPAR UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO SC LTDA x MARCELO MAR-
TINS- “Renove-se a intimação da parte interessada, para recolhi-
mento da GRC do Oficial de Justiça”-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-.

380. CARTA PRECATORIA-209/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO FEDERAL DA 3ªV.S.JUD.DE RONDONIA-INSTITUTO BR
DO MEIO AMB.E REC.NAT.RENOV.-IBAMA x V.P.DOS SAN-
TOS E CIA LTDA- “Renove-se a intimação para que recolha o valor
da GRC do Sr. Oficial de Justiça”.-Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES MAIA-.

381. CARTA PRECATORIA-268/2008-Oriundo da Comarca de JUI-

ZO D. 14º VARA CIVEL COM. CURITIBA-PR-BANCO BRADES-
CO S/A. x MILSON CARLOS MARTINELLI e outro-”Deve a par-
te interessada recolher as custas inerentes à expedição, postagem e
remessa do oficio ao respectivo destinatário, ou providenciar sua
retirarada, tudo em tempo habil, na forma preconizada na portaria
nº07/2008, deste juízo.” -Advs. MARCOS C AMARAL VASCON-
CELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

382. CARTA PRECATORIA-278/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO 1ªV.CIVEL COM.DE LONDRINA-INSTITUICAO COMUNI-
TARIA DE CREDITO DE LONDRINA x HOSPEL-HOSPEDAGEM
ESTUD.LONDRINENSE S/C LTDA ME e outros-”Sobre as certi-
does do Oficial de Justica de fls.09/10 (...Citei a executada
Hospel....deixei de proceder a penhora em virtude de nao encontrar
bens......Deixei de proceder a citação de José Kutlak e Tereza Ku-
tlak, tendo em vista a insuficiencia de endereço. Certifico ainda que
deixei de proceder o arresto, em virtude de nao encontrar bens...),
manifeste-se a parte autora, no prazo legal -Adv. LUCIANA BE-
GHINI ZAMBRIM-.

383. CARTA PRECATORIA-332/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.V.EX.FISCAIS DE ASSIS/SP-FAZENDA DO ESTADO DE
SAO PAULO x BALUARTE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligências, bem como retirar o Oficio destinado a Assis/SP”.. -
Adv. VLAMIR MENEGUINI-.

384. CARTA PRECATORIA-350/2008-Oriundo da Comarca de
1ªV.CIVEL DA COM. BALNEARIO CAMBURIU-SC-FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI - UNIVALI x ANTONIO
DE ALENCAR-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hábil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligências. -Adv. JOSIANE BRIGIDA ROGAL-.

385. CARTA PRECATORIA-356/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DA 2ª VARA FEDEAL DE MATO GROSSO-VIAÇÃO BARÃO
DE MAUÁ LTDA x ADALBERTO ROSÁRIO GERTRUDES E
OUTROS-Em face do contido na certidao supra intime-se o reque-
rente, para que efetue o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC 257)..- -Adv.
DANIEL DE SOUZA GÓES-.

386. CARTA PRECATORIA-357/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.DISTR.PAULINIA COM.CAMPINAS-SP.-DEMETRIUS
ADALBERTO GOMES x FERNANDO MARTINS CAPRIOLI-Em
face do contido na certidao supra intime-se o requerente, para que
efetue o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC 257)”.- -Adv. FABIO LUIS
YANSSEN DE FARIA-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-443/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MADEREIRA GADENS LTDA - Diante do
contido às fls. 465/468, torno sem efeito a deliberação de fls. 463,
para o fim de conceder o prazo de 30 dias para a juntada do cálculo
atualizado. Em seguida, venham conclusos para deliberações. Int.
Dil. - Advs. LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA-.

2. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-357/1997-SADDY ANGE-
LO SAMPAIO NARDINO x MAURICIO DA SILVA ANDRELE-
VICIUS - Lavre-se o termo de penhora. Em seguida, intime-se o
executado. No mais, defiro a expedição de Carta Precatória confor-
me requerido, com prazo de 40 dias. Intimações e diligências neces-

sárias. Outrossim, carta precatória à disposição, valor de R$ 7,00 -
Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES-.

3. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-264/1999-SILVIA DA
FONSECA FERRAZ E JHESICA FERRAS ARANTES x JOÃO
CARLOS ARANTES - Acolho a cota ministerial retro lavrada, re-
movendo o cargo de inventariante a Sra. Silvia da Fonseca Ferraz,
nos moldes do rtigo 995, inciso II, do CPC, nomeando em sua subs-
tituição, José Adriano Arantes, devendo ele ser intimado no endere-
ço indicado às fls. 03 dos autos de n° 325/2000, para firmar termo de
compromisso, bem como promover o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. Int. Dil. - Advs. JOSE LUIZ ALMIRAO e PAU-
LO EDUARDO BREVE-.

4. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-197/2000-VITORIO
KARAN x AUTO POSTO PIT STOP LTDA - Diante do contido às
fls. 627, torno sem efeito a deliberação de fls. 625, para o fim de
determinar a intimação da parte credora para que, no prazo de 15
dias, indique bens de propriedade do devedor passíveis de penhora .
Int. Dil. - Advs. VITORIO KARAN, RAPHAEL MARCONDES
KARAN, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA e
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

5. INDENIZACAO-460/2000-JOEL ANTONIO NEVES e outro x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO - Às partes para que se manifes-
tem acerca do ofício de fls. 537 da Comarca de Prudentópolis/PR
(...comunico-lhe que foi redesignada para o dia 19 de dezembro de
2008, às 14:00 horas, para oitiva da testemunha TADEU DENIKI-
EWICZ...) - Advs. LUCIANE MARIA ANDREASSA e MARCIO
TADEU BRUNETTA-.

6. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-130/2001-ARTHUR FRAN-
CISCO PETROSKI e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Concedo
vista dos autos ao embargado, pelo prazo de 5 dias, nos termos do
artigo 40, inciso II do Código de Processo Civil. Intimações e dili-
gências necessárias. - Advs. JANAINA BORDIN REMOR, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ABEL ANTONIO RE-
BELLO FONE 323-2767, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

7. BUSCA E APREENSÃO-360/2002-CASE BRASIL E CIA LTDA
x CPL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - Defiro o pedido de
fis. 87/88, em virtude de que converto a demanda de busca e apreen-
são em DEPOSITO (Decreto-lei n° 911/69, art. 4°). Na autuação,
em todos os assentamentos e no distribuidor, façam-se as anotações
necessanas. Após, citese o réu, para, em até cinco dias para: a) entre-
gar o bem, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito; b)
apresentar contestação (art. 902, I e II, do Código de Processo Ci-
vil). Fique o réu ciente de que se não for apresentada contestação
haverá presunção de que ele admitiu como verdadeiros os fatos afir-
mados pela autora (arts. 285 e 319, do Código de Processo Civil).
Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, parágrafo 2*, do Código de
Processo Civil. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se manifeste
acerca do retorno sem cumpprimento da carta com AR de citação do
requerido (retornou com a informação dos correios que mudou-se) -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e THE-
REZINHA SOUZA DE ALMEIDA BAPTISTA-.

8. PROCESSOS CAUTELARES-403/2002-CASE BRASIL E CIA
x WILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA - ME - Ao autor para que se
manifeste acerca do retorno sem cumprimento da carta com AR de
intimação do requerido (retornou com a informação dos correios
como não procurado) - Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI-.

9. PROCESSOS CAUTELARES-430/2002-BANCO CNH CAPITAL
S.A x ROBSON DOS REIS FELIPE - Ao autor para que se manifes-
te acerca do retorno da carta precatória. - Advs. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-.

10. DECLARATÓRIA-643/2002-VIEIRA E CIA LTDA x BANCO
INDUSVAL e outro - Intime-se o subscritor da petição de fls. 303
para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração atualizada con-
tendo poderes específicos para levantamento de alvará. Outrossim,
diante da petição de fls. 303, intime-se a parte devedora para que
efetue a complementação do depósito, no prazo de quinze dias. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. - Advs. JUAREZ XAVIER KUS-
TER, MAURO CARAMICO, RODRIGO SILVA NAVARRO e AR-
MANDO MARCHI JUNIOR-.

11. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-245/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x FLICKS PET PRODUCTS LTDA e outro - Ao autor
para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Adv. DANIEL
HACHEM-.

12. INDENIZACAO-252/2003-SAVINO ANGELO RAMINA GUA-
DAGNIN x I JENICHEN E JENICHEN LTDA e outro - Mantenho a
decisão agravada, devendo o agravo ficar retido nos autos, para pos-
terior e eventual julgamento em superior instância. Cumpra-se a de-
liberação de fls. 510. Intimem-se. Diligências necessárias. (fls. 510:
“Compulsando os autos, verifica-se que resta pendente a juntada aos
autos da precatória expedida ao Estado de São Paulo, por meio da
qual se busca a oitiva do Sr. Rafael José Rorato, testemunha arrolada
pelo segundo requerido, com o que determino a expedição de ofício
ao Juízo Deprecado, solicitando informações acerca da fase atual do
expediente para a sua devolução. Com efeito, a perícia solicitada
pela primeira requerida em função do pedido contraposto (fls. 183)
não merece acolhimento haja vista o trabalho técnico de mesmo cu-
nho realizado nos autos em apenso de n° 358/2003, tal como menci-
onado no despacho saneador de fls. 348/350; evidenciando-se ainda,
nesse aspecto, a inexistência de insurgência da parte interessada por
ocasião da audiência de instrução de fls. 411/414, oportunidade em
que se deliberou, depois de juntadas as precatórias expedidas, a apre-

sentação de memoriais pelas partes para o encerramento da instru-
ção processual. Assim, depois de acostada aos autos a precatória
acima citada, intimem-se as partes para que, em sede de alegações
finais, apresentem suas derradeiras razoes, por memoriais, no prazo
sucessivo de 10 dias e na ordem legal. Em seguida, façam-se conta-
dos e preparados os autos, remetendo-os ao Dr. Everton Luiz Penter
Correa que foi quem presidiu a instrução do feito para a prolação da
sentença, à inteligência do artigo 132, do CPC. Int. Dil.”) - Advs.
PEDRO ANGELO ANDREASSA, WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER, MARCOS J. R. SALAMUNES e JUAREZ XAVIER
KUSTER-.

13. BUSCA E APREENSÃO-413/2003-BANCO CITIBANK S.A e
outro x LUIZ AMATO PINTO - FI - Edital à disposição, valor de R$
7,00 - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

14. REINTEGRAÇAO DE POSSE-552/2003-MINERACAO REI
DO CAL LTDA x JOSE IVO BORGES DOS SANTOS - Mineração
Rei do Cal Ltda., pessoa jurídica de direito privado, propós ação de
reintegração de posse em face de José Ivo Borqes dos Santos, ambos
já qualificados nos autos, alegando: a) que o requerido, em meados
do mês de novembro de 2002, entrou em contato sustentando ser
proprietário de uma aérea que dividia com a sua; b) que em 14/06/
2003, de forma injusta e ilegal, o réu invadiu áreas de sua proprieda-
de, mais especificadamente o lote n° 6 do mapa que acompanha a
inicial; c) que diante deste fato, notificou o requerido esclarecendo
que detinha a posse de áreas da região, incluindo a invadida; d) que
além da área invadida, adquiriu outras por meio de Escritura Pública
de Transferência de Direitos Hereditários; d) que o requerido res-
pondeu a notificação enviada, sendo que em contra-notificação in-
formou vários fatos visando atribuir legitimidade à invasão realiza-
da; e) que o réu alegou a existência de um acordo verbal com um
antigo advogado da empresa envolvendo a área invadida, no entanto
este jamais existiu, até porque não foi concedida procuração com
poderes para celebração de acordos; f) que o requerido informou na
contra notificação que somente estaria realizando manutenção e
melhorias na área, quando na realidade adentrou de forma violenta
na terra, construindo, rapidamente, uma residência de madeira, der-
rubou árvores e ateou fogo em parte do terreno invadido; g) que
para a abrir áreas de passagens, o requerido utilizou-se de máquinas
fornecidas pela Prefeitura de Campo Largo; h) que o requerido ja-
mais exerceu qualquer ato de posse perante o imóvel antes da inva-
são noticiada; i) que detém a posse da área há mais de 20 anos. Dian-
te de tais fatos, por entender presentes os requisitos necessários para
tanto, pugnou pela concessão de medida liminar de reintegração de
posse. Ao final, requereu a consolidação da posse plena e exclusiva
da área esbulhada em seu favor, com a condenação do requerido nas
despesas processuais, honorários advocatícios e perdas e danos. A
inicial foi instruída com os documentos de f1s. 10/42. Em audiência
de justificação (termo de fls. 55/56), foram ouvidas quatro testemu-
nhas arroladas pela parte autora (fis. 57/61). Nesta oportunidade, foi
deferido o pedido liminar, tendo sido determinada a reintegração de
posse em favor do requerente (decisão de fls. 55/56). O requerido
apresentou contestação às fis. 69/75, sustentando: a) que a área liti-
giosa pertence à sua família há mais de 50 anos; b) que sempre teve
a vigilância sobre o imóvel, e ao tomar ciência de que o requerente
pretendia se apoderar desta, notificou-o para que se não praticasse
qualquer ato neste sentido; c) que a notificação também foi realizada
para que o requerente retirasse algumas lenhas que teria derrubado
no imóvel; d) que na presença do procurador do requerente, Dr.
Bortollo Constante Scorsim, ficou estipulado que a área litigiosa fi-
caria pertencendo ao réu, sendo que esta apenas faria divisa com
propriedade do autor a partir dos valos, plantação de laranjeiras e as
cercas existentes na área; e) que as partes acordaram que o requeri-
do teria livre acesso na área do autor para que pudesse adentrar em
seu imóvel, eis que esta seria a única forma de passagem pelo local;
f) que após a realização do acordo, realizou levantamento topográfi-
co da área para que não houvesse mais nenhuma discussão quanto a
ocupação; g) que neste momento iniciou a construção de duas casas
e uma estrada de acesso para seu imóvel; h) que após a construção
da estrada, cercou seu terreno com aproximadamente 800 metros de
cerca; i) que à época da construção da estrada, foi autuado pelo IAP
em decorrência de um suposto desmatamento na área; i) que as ale-
gações do autor quanto a propriedade do bem não coincidem com as
informações constantes nos documentos dos registros imobiliários;
j) que pela análise do croqui juntado com a contestação, percebe-se
que não houve invasão no terreno n° 6, conforme afirmado na inicial,
mas sim houve apenas a entrada no terreno de divisa, o qual é de sua
propriedade; k) que sua Diante de tais fatos, por entender presentes
os requisitos
necessários para tanto, pugnou pela concessão de medida liminar de
reintegração
de posse. Ao final, requereu a consolidação da posse plena e exclusi-
va da área
esbulhada em seu favor, com a condenação do requerido nas despe-
sas
processuais, honorários advocatícios e perdas e danos.
A inicial foi instruída com os documentos de f1s. 10/42.
Em audiência de justificação (termo de fls. 55/56), foram
ouvidas quatro testemunhas arroladas pela parte autora (fis. 57/61).
Nesta
oportunidade, foi deferido o pedido liminar, tendo sido determinada
a reintegração de
posse em favor do requerente (decisão de fls. 55/56).
O requerido apresentou contestação às fis. 69/75,
sustentando: a) que a área litigiosa pertence à sua família há mais de
50 anos; b)
que sempre teve a vigilância sobre o imóvel, e ao tomar ciência de
que o requerente
pretendia se apoderar desta, notificou-o para que se não praticasse
qualquer ato
neste sentido; c) que a notificação também foi realizada para que o
requerente
retirasse algumas lenhas que teria derrubado no imóvel; d) que na
presença do
procurador do requerente, Dr. Bortollo Constante Scorsim, ficou

estipulado que a
área litigiosa ficaria pertencendo ao réu, sendo que esta apenas faria
divisa com
propriedade do autor a partir dos valos, plantação de laranjeiras e as
cercas
existentes na área; e) que as partes acordaram que o requerido teria
livre acesso na
área do autor para que pudesse adentrar em seu imóvel, eis que esta
seria a única
forma de passagem pelo local; f) que após a realização do acordo,
realizou
levantamento topográfico da área para que não houvesse mais ne-
nhuma discussão
quanto a ocupação; g) que neste momento iniciou a construção de
duas casas e
uma estrada de acesso para seu imóvel; h) que após a construção da
estrada,
cercou seu terreno com aproximadamente 800 metros de cerca; i)
que à época da
construção da estrada, foi autuado pelo IAP em decorrência de um
suposto
desmatamento na área; i) que as alegações do autor quanto a propri-
edade do bem
não coincidem com as informações constantes nos documentos dos
registros
imobiliários; j) que pela análise do croqui juntado com a contesta-
ção, percebe-se
que não houve invasão no terreno n° 6, conforme afirmado na inicial,
mas sim houve
apenas a entrada no terreno de divisa, o qual é de sua propriedade; k)
que sua condição de funcionário público em nada se beneficiou com
a construção da estrada; l) que as testemunhas ouvidas em audiência
de instrução são funcionárias do autor, o que compromete a imparci-
alidade das declarações. Ao final, defendeu a improcedência dos pe-
didos iniciais. Juntou com a contestação os documentos de fis. 76/
98. Da decisão que deferiu o pedido liminar foi interposto Agravo de
Instrumento pelo requerido (fls. 99/116), ao qual foi atribuído efeito
suspensivo (fls. 120/124) e, ao final, provido pelo juízo ad quern (fls.
191/197) O requerido apresentou impugnação (fls. 130/138), opor-
tunidade em que reiterou os termos da inicial, reafirmando que exer-
cia a posse sobre o imóvel há anos e que a conduta do requerido em
esbulhar área deveria ser tolhida pelo Poder Judiciário. As fis. 145/
148 o requerente se manifestou alegando que o requerido continua-
va na posse llegal da área, inclusive ateando fogo para a construção
de outros imóveis. Requereu, pois, constatação in loco sobre o imó-
vel. Juntou os documentos de fls. 150/188. Pela decisão judicial de
fls. 189, foi determinado que o autor formulasse pedido de produção
antecipada de provas em demanda própria, uma vez que o procedi-
mento legal para a reintegração de posse nao sena compatível com o
pleito formulado. Pedido de reconsideração pela autora às fis. 201/
204, com os documentos de fis. 205/207. Da decisão de fls. 189
houve a interposição de Agravo Retido pelo autor (fls. 210/219), a
qual foi recebida às fls. 220. Determinada, judicialmente, a realiza-
ção de vistoria sobre a área litigiosa pelo lAP de Curitiba (fls. 220),
foi juntado aos autos o ofício n° 0442/2004 e Relatório de Vistoria
acompanhado de documentos (fls. 222/235). Da vistoria realizada,
houve impugnação do autor às fls. 238/241. Manifestação do reque-
rido às fis. 242/243. Nova manifestação do requerente às fis. 246/
247 que, acompanhada com as fotos de fis. 248/272, reiterou o pedi-
do de reintegração de posse, alegando que o desmatamento na área
invadida pelo requerido continuava sendo realizado. Pela decisão de
fis. 273 foi vedado ao requerido qualquer alteração das divisas e
características do imóvel ocupado, sob pena do pagamento de multa
diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Desta decisão o réu foi
intimado às fls. 275. Manifestação do requerido às fls. 277/278 e do
autor às fis. 282/284. O feito foi saneado em audiência de preliminar
(fls. 286). Na primeira audiência de instrução e julgamento realizada
(fls. 313) foi tomado o depoimento pessoal do réu (fis. 314) e de
quatro testemunhas do requerente (fis. 315/318). Em audiência de
continuação (fls. 337), foram ouvidas três testemunhas arroladas pelo
réu (fls. 338/343). As partes apresentaram alegações finais (fis. 344/
354 e 355/365). Vieram os autos para julgamento. É O RELATÓ-
RIO. PASSO A DECIDIR. Não havendo questões processuais a se-
rem apreciadas, uma vez que o feito foi saneado em audiência preli-
minar, passo de imediato ao exame do mérito da demanda. Antes de
adentrar no exame específico dos pontos controvertidos levantados
nos autos se faz necessário tecer alguns esclarecimentos de ordem
teórica a respeito das ações possessórias, esclarecimentos estes que
serão úteis até mesmo para a análise do mérito da demanda, bem
como limitação da cognição que envolve o presente pedido. Sobre o
tema cristalinos são os ensinamentos de SILVIO DE SALVO VE-
NOSA no sentido de que nas ações possessárias (interditos), trata-
se exclusivarnente da questão da posse. (Direito Civil. 5 ed. São
Paulo : Atlas, 2005, p. 52-53, v. V) Tendo por base a lição acima
transcrita, bem como o conteúdo do disposto no art. 1.210, § 2°, do
Código Civil, percebe-se que nas ações
possessorias o âmbito de discussão fica restrito à posse, nada sendo
questionado a respeito da propriedade ou qualquer outro fato estra-
nho aos estreitos limites das açoes possessonas. Com isso, fica esta-
belecido o limite de cognição e julgamento desta lide, qual seja, ape-
nas os assuntos referentes à matéria possessona. Nos autos não foi
argüida nenhuma questão preliminar. Assim, passo à análise imediata
do mérito da presente demanda. Para que o presente pedido de rein-
tegração de posse fosse julgado procedente deveria autora ter pro-
vado, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil: a sua
posse, o esbulho possessorio e a sua data, o que passo a analisar de
imediato e nesta ordem. As provas trazidas aos autos são suficientes
para atestar o direito da autora a ser reintegrada definitivamente na
posse dos equipamentos descritos na inicial. Vejamos. Para que seja
julgado procedente determinado pedido de reintegração de posse
deverá o autor provar, nos termos do artigo 927 do Código de Pro-
cesso Civil: a sua posse, o esbulho possessório e a sua data. Confor-
me se depreende das provas existentes nos autos todos estes requisi-
tos restaram devidamente demonstrados. Vejamos. As testemunhas
ouvidas em juízo não deixam dúvida de que a autora exercia a posse
sobre a área objeto do litígio. Confira-se: ALENCAR FAVORETO
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(fl. 315): “Que o depoente trabalhou cerca de 14 anos na empresa
autora, entre os anos de 1972 e 1986, sendo que neste período a área
era ocupada pela empresa autora, existindo uma casa ocupada no
local; [...]; que o requerido em junho de 2003 passou a construir uma
casinha no imóvel; que antes do requerido o imóvel não era ocupado
por ninguém a não ser pela empresa autora; que a casa construía
pelo requerido fica para trá s do valo; que o depoente reconhece a
fotografia de M. 32 como a casa que o requerido iniciou a constru-
ção em junho de 2003 e que naquela época não haviam outras ben-
feitorias; que no local foi feito pela mineradora um tanque que plan-
tavam laranjal há mais de 30 anos; que no local existem vários valos;
que o valo anterior a casa constru¡da pelo requendo é o primeiro
valo existente naquelas terras;” ANTONIO DRULLA PEREIRA (fl.
316): “[ ..] que o depoente trabalho como motorista e que durante o
período em que trabalha na empresa puxou lenha na referida área;
que em junho de 2003 o requerido passou a construir uma casa no
imóvel; que pouco antes da casa existe um tanque e um pomar, os
quais foram feitos pela empresa autora há cerca de 27 a 30 anos
atrás;” SILVIO MARTINS DOS SANTOS (fl. 317): “[ ..] que o de-
poente conhece o imóvel há 27 anos e nesse período sempre foi ocu-
pado pela empresa autora, sendo que em meados de 2003 o requeri-
do construiu uma casa no referido imóvel;” ANTONIO MARCHIO-
RO (fl. 318): “[...] que o depoente conhece o imóvel desde 1972 e
tem conhecimento que pertencia a pessoa conhecida como ‘Ida Mu-
leta’, a qual teria vendido a área para a empresa autora; que o depo-
ente foi quem cultivou esta area e que na epoca teria plantado milho
e que também foi plantado um pomar e feito um açude; [...] que o
depoente sabe que em 2003 o requerido construiu uma casa no refe-
rido imóvel;” [...] que o depoente já ouviu falar de Vitalina Borges;
que não ouviu falar que Vitalina fosse dona da área em litígio; que
Ida Muleta e Vitalina Borges não seriam a mesma pessoa; que o de-
poente não morou na mesma casa que Alencar, sendo que Alencar
morou na casa da Mrma e que ele morava mais para frente;” Os
depoimentos das testemunhas são corroborados pelas fotos juntadas
aos autos pela autora. A foto de fl. 156 confirma o teor do depoimen-
to de fl. 316 e 318 quanto à existência de uma casa construída há
anos no local destinada para o uso dos funcionários. Estes mesmo
depoimentos atestam que a autora mantinha no local um açude e um
pomar. Desta forma, verifica-se que a posse da autora sobre a área
em litígio anteriormente a 2003 restou inconteste. Quanto as teses
sustentadas pelo réu um ponto que merece destaque é o fato de que
o requerido por diversas vezes mencionou em suas manifestações a
existência de um tio que era o encarregado de cuidar da área em
questão. No entanto, referida pessoa nem foi arrolada como teste-
munha e nem houve justificativa do porquê de tal omissão, atitude
esta que se mostra no mínimo estranha quando valorado o grau de
importância que este depoimento teria para o deslinde do feito, prin-
cipalmente para esclarecer as argumentações elencadas pelo requeri-
do. Se isso não bastasse, analisando-se os depoimentos das testemu-
nhas do réu percebe-se que estes são bastantes frágeis, não servindo
para corroborar a argumentação contida na contestação e menos ainda
para justificar a improcedência dos pedidos iniciais. Eo que se afere,
por exemplo, do depoimento da Sra. MARGARIDA MACHADO
(fis. 340/341), quando afirmou que só sabia por ouvir dizer que um
tio do réu visitava a área, já que desde 1954 não mais freqüentava a
propriedade. “[...]; que acredita estava com 18 ou 20 anos quando
do falecimento da Sra. Vitalina; que desde então parou de freqüentar
a propriedade da Sra. Vitalina, pois a família desta veio morar para a
cidade de Campo Largo e só vez ou outra é que ia o tio visitar a área;
que conheceu o tio, mas só sabia que ele fazia as visitas porttue os
outros diziam; [...] que a última vez que esteve dentro da proprieda-
de do réu foi no casamento da mëe dele, quando a Sra. Vitalina ainda
era viva; que nem enxerga, nem passa pela frente da propriedade do
rèu.” Outrossim, resta deixar consignado que também as demais tes-
temunhas do requerido foram contraditórias, não servindo para com-
provar que este detinha a posse da área discutida neste feito. A partir
de uma leitura atenta do depoimento do Sr. José Marques (fls. 338/
339) verifica-se que este apresenta algumas contradições como quan-
do, por exemplo, num primeiro momento afirma que o réu encontra-
se ocupando a área desde 2001, sem que antes não houvesse nin-
guém no imóvel, e posteriormente declara que a autora teria entrado
na área no ano 2000 com interesse de desmatá-la. Outro ponto que
merece destaque é o fato de a testemunha mencionar que na area o
reu manteria uma fazenda com gado e porco, o que nem mesmo pelo
requerido foi declarado. Quanto ao esbulho possessório, os depoi-
mentos acima transcritos também não deixaram dúvidas quanto a
sua existência desde 2003. Todos os depoimentos foram unânimes
em atestar a existência da construção de uma casa por parte do réu
na área que, como se viu, era de posse da autora há anos. Não obs-
tante a existência destas declarações ao longo da instrução, tal fato
já havia sido materializado nos autos pelas fotos de fls. 32/34, estas
inclusive reconhecidas no depoimento pessoal do requerido (fl. 314).
Pela fundamentação acima exposto verifica-se que ao longo da ins-
trução probatória a autora logrou êxito em comprovar a sua posse
sobre a área objeto do litígio, o esbulho por parte do réu e a data em
que este ocorreu. Desta forma, há que se acolher o pedido inicial
para o fim de determinar a reintegração da autora sobre a posse da
área em litígio. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido formulado
na inicial para o fim de determinar a expedição de mandado em favor
de Mineração Rei do Cal Ltda, com o fim de reintegrá-la definitiva-
mente na posse do imóvel descrito na inicial. Fixo multa diária no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso do réu vir a praticar
novos atos de esbulho possessório (art. 461, § 4°, CPC). Publique-
se. Registre-se. Intime-se. - Advs. HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES, HERMES RIBEIRO DA FONSECA e VITORIO KARAN-
.

15. -557/2003-FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO x HALISSON FERNANDO PERPETUO -
Defiro conforme retro requerido. Int. Dil. Outrossim, ofício à dispo-
sição do autor, valor de R$ 7,00 - Advs. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, DANIEL BARBOSA MAIA, ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH, KARINE CRISTINA DA COSTA e WILMAR ALOI-
SIO PEREIRA DOS SANTOS-.

16. IMPUG VALOR DA CAUSA-684/2003-JOSE IVO BORGES

DOS SANTOS x MINERACAO REI DO CAL LTDA - A impugnan-
te, por seu procurador ingressou com o presente incidente asseve-
rando não concordar com o valor dado pela impugnada à ação de
reintegração de posse n° 552/2003, em apenso. Alega que o valor
consignado na inicial foi de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais),
enquanto que o valor da área em discussão corresponde à R$
159.000,00 (cento e cinqüenta e nove mil reais), ou seja, 53 alquei-
res, sendo que cada alqueire corresponde monetariamente à R$
3.000,00 (três mil reais). Pleiteou pela procedência do seu pedido, a
fim de que seja corrigido o valor dado à causa. Instado a tanto, o
impugnado, por seu procurador, manifestou-se no sentido de que a
área em discussão nos autos principais não ultrapassa a 19,4 alquei-
res, sendo que cada alqueire vale no máximo R$ 1.500,00, podendo
se admitir o valor da causa como sendo R$ 29.100,00. Foi determi-
nado que as partes juntasse documento comprovando o valor do al-
queire. A impugnada anexou documento de avaliação do imóvel. Nova
manifestação do impugnante, oportunidade em que concordou com
a avaliação juntada pela impugnada. Eo relatório. Passo a decidir. A
impugnada ingressou com ação de reintegração de posse (autos 552/
2003, em apenso) sobre o argumento de que o impugnante estaria
esbulhando sua posse no que tange a imóvel com área de 19,4 al-
queires. Certo é que não havendo regra específica no Código de Pro-
cesso Civil a respeito da fixação do valor da causa, assim como ocorre
nas demandas possessórias, nestas deverá ser observado o benefício
econômico buscado pelo autor. Nesse sentido: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA EM AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INEX/STÊNCIA DE NOR-
MATlZAÇÃO ESPECÍFICA A RESPEITO DO VALOR DA CAU-
SA A SER FIXADO NAS AÇÕES POSSESSÓRIAS - ADOÇÃO
DO POSICIONAMENTO DE QUE O VALOR DEVE CORRES-
PONDER, EM REGRA, AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL BUS-
CADO PELA PARTE - TABELA F/PE UTILIZADA COMO CRI-
TÉRIO DE FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. “À falta de dispo-
sição legal espec¡ilca no CPC acerca do valor da causa nas açoes
possessonas, entende a jurisprudência assente no STJ que tal valor
deve corresponderao benefício patrimonial pretendido pelo autor com
a imissão, a reintegração ou a manutenção na posse.” RECURSO
PROVIDO - POR UNANIMIDADE. (TJPR - 17. C.Cível - Al
0515796-4 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Des. Femando Vidal de Oliveira - Unanime - J. 29.10.2008)
Desta forma, o valor atribuído à causa na ação de reintegração de
posse não poderá prevalecer, devendo outro ser estabelecido. A pró-
pria impugnada, em sua manifestação, reconheceu ter laborado de
forma equivocada ao lançar como valor da causa o montante de R$
240,00, sendo assim este é um ponto incontroverso entre as partes.
Após serem instadas a apresentarem ao juízo o valor do alqueire na
região (fl. 14), a impugnada, anexou aos autos uma avaliação da
área, com a qual concordou o impugnante. Pelo documento de fl. 16
verifica-se que o valor do alqueire corresponde a R$ 3.892,21. Desta
forma, a área objeto da discussão, qual seja, 19,4 alqueires tem um
valor total de R$ 75.508,87 (setenta e cinco mil quinhentos e oito
reais e oitenta e sete centavos). Posto isso, acolho parcialmente a
presente impugnação para o fim de fixar o valor da causa na ação de
reintegração de posse em apenso no vaor correspondente à área em
discussão, qual seja, R$ 75.508,87 (setenta e cinco mil quinhentos e
oito reais e oitenta e sete centavos). Corrija-se o valor da causa na
ação principal. Certifique-se nos autos principais transladando-se
cópia. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deverá cada uma
das partes arcar com 50% das custas processuais. Cumpra-se o dis-
posto no item 5.13.1, CN. Publique-se e intimem-se (art. 5.1.6, CN).
- Advs. VITORIO KARAN e HEITOR OTAVIO DE JESUS LO-
PES-.

17. MONITORIA-947/2003-ANASTACIO BENATO x CONSTRU-
TORA AMBIENTE - 1. Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de
90 (noventa) dias, promovendo-se a baixa no boletim forense. 2.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar prosseguimen-
to, em 05 (cinco) dias. 3. Intime-se. - Advs. HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES e CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO-.

18. REVISIONAL DE ENCARGOS-981/2003-MOVEIS ITAQUI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
Às partes para que se manifestem acerca do Parecer Técnico de fls.
716/743. - Advs. CARLOS AUGUSTO WEBER e DANIEL HA-
CHEM-.

19. BUSCA E APREENSÃO-55/2004-BANCO CNH CAPITAL S.A
x AGROPECUARIA CORIXAO LTDA e outro - Ao credor para que
se manifeste acerca do retorno do ofício expedido a Receita Federal.
- Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e WILSON AZEVEDO DOS
SANTOS-.

20. MANUTENÇÃO DE POSSE-65/2004-MANOEL DIAS e outro
x LUIZ CARLOS MACUCH - Sobre o contido às fls. 781/782, di-
gam as partes, em 10 (dez) dias. Int. Dil. - Advs. SAULO JOSE
CARLOS F. MARTINS, LUCIANA DRIMEL DIAS, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e FABIO DA SILVA MUINOS-.

21. BUSCA E APREENSÃO-239/2004-BANCO CNH CAPITAL S.A
x MARIA FRANCISCA DE JESUS e outro - Ao autor para que se
manifeste acerca do retorno da carta precatória. - Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO-.

22. DECL DE INEXI DE REL JURI/TRI-768/2004-MARCO - IN-
DUSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA x ESTADO DO PARANA
- Sobre o contido às fls. 417/419, diga a parte requerente. Int. Dil. -
Advs. GELSON BARBIERI e FABIANE CRISTINA SENISKI
(PGE)-.

23. BUSCA E APREENSÃO-115/2005-BANCO DIBENS S/A x
CEZAR APARECIDO MARIANO - Oficie-se às empresas de tele-
fonia, na forma pretendida às fls. 95/96, para tentativa de localização
da parte ré. Intimem-se. Diligências necessárias. Outrossim, ofícios
à disposição (05), valor de R$ 7,00 cada. - Advs. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-726/2005-CEL-

SO VEDOLIM TEIXEIRA e outro x JOAO TADEU CAMILO - 1-
Cumpra-se a decisão de fls. 349. 2- Sobre o pedido de substituição
do bem penhorado,fls. 350, digam os exeqüentes. 3- A questão da
competência já foi decidido nos embargos, como bem asseverado
pelos ora exeqüentes. Além do que a matéria já foi pacificada na
Jurisprudência com a edição da súmula 363 do STJ: “Compete à
Justiça estadual processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por
profissional liberal contra cliente.” 4- Aguarde-se a manifestação sobre
a substituição do bem penhorado, após venham para deliberações.
Intimem-se. (fls. 349: “Vistos e etc... Conheço dos embargos, por
tempestivos. Quanto ao mérito, em virtude das razões expostas e
reconhecendo o caráter infringente dos embargos declaratórios, re-
considero a decisão de fl. 110, para o fim de determinar a formaliza-
ção da intimação da penhora de fls. 243, à vista de que não foi reali-
zada, bem como, nomeio como fiel depositário do bem constrito o
Sr. Celso Vedolin Teixeira, para tanto, lavre-se o respectivo termo
de depósito e intime-o para comparecer em Cartório, afim de assiná-
lo, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.”) - Advs. CELSO VE-
DOLIM TEIXEIRA, HELOISA HELENA BENATO, MARIZA
HELENA TEIXEIRA e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

25. -81/2006-ALTAIR BATISTA FERRAS e outro x ESTE JUIZO -
Registre-se para sentença e venham. Int. Dil. - Advs. MAURO SO-
VIERSOSKI TATARA, NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e TI-
AGO ALEXANDRE VIDAL TATARA-.

26. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-230/2006-FABIO KEIKI-
CHI UWABE x GUSTAVO STRAPASSON e outros - 1. Vistos etc...
2. Diante da notícia de fls. 135/136, de que houve a transação da
dívida, julgo extinto o processo, o que faço com esteio nos artigos
794, II e 795 do Código de Processo Civil. 3. Após recolhidas as
custas finais pelos executados, proceda-se as baixas quanto ao imó-
vel penhorado. 4. Transitado em julgado, arquive-se. 5. P.R.I. - Advs.
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES-.

27. EMB A EXECUCAO-549/2006-JOAO TADEU CAMILO x
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e outro - Vistos e examinados estes
autos de n°. 549/06, de EMBARGOS À EXECUÇÃO, que é embar-
gante JOÃO TADEU CAMILO, brasileiro, contador autônomo, por-
tador da RG’s n°. 1.776.185 e CPf n°. 146.980.729-72, residente e
domiciliado na Rua Francisco Xavier de Almeida Garret, 2.119, Cam-
po Largo e embargados, CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, brasileiro,
casado, advogado, OAB/PR n°. 9373 e HELOISA HELENA BE-
NATO, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/PR sob n°.
31.154, com endereço a Rua Osvaldo Cruz n°. 922, Campo Largo.
Alega o embargante. Que contratou os embargados para promover
sua defesa em açäo de separaçäo judicial litigiosa. Contudo, houve
composiçao na separaçao e em razao disso o valor contratado näo
deve ser o mesmo para o caso de litigio. Postula a aplicaçäo da tabe-
la da OAB. Junta documentos, fls 10 / 12. Pedem a procedência,
com as cominações de lei. Impugnando, os embargados referem que
o contrato näo é de adesäo e que houve a prestação dos serviços,
historiando o acontecido nos autos de separação. Pedem que seja
atribuído efeito suspensivo aos embargos e ao final a improcedência.
Recebidos os embargos, sem efeito suspensivo, fls. 27. Petiçäo do
embargante sobre os efeitos dos embargos, fls. 28/40. Despacho,
afastando a incompetência do juizo, fis. 50. Manifestação das partes,
fls. 51 e 52/53. Contados e preparados. É, em sintese, o relatório.
DECIDO. 1- DO EFEITO SUSPENSIVO. Com razäo o embargan-
te, pois os embargos foram ajuizados sob a égide da legislação ante-
rior, quando os embargos eram recebidos no duplo efeito. Assim,
acolho os argumentos de fls. 28/40e concedo efeito suspensivo aos
embargos, embora reconheça que tal decisäo tem pouca efetividade,
pois em verdade, de fato, os embargos receberam efeito suspensivo.
2 MERITO. O ponto central da discussão reside no valor dos hono-
rários advocaticios devidos pela prestação de serviços realizada no
processo de separaçäo do embargante. O contrato foi celebrado em
26/01/2004, fis. 05/-6, da execução em apenso. A clãusula 2a. Dis-
põe sobre a remuneraçao. Pela documentação juntada na execuçäo,
infere-se que a açäo de separaçäo foi ajuizada em 05/02/2004, fls.
10. Recepcionada a inicial em 12/02/2004. Resposta e reconvenção
oferecidas em 19/04/2004. Respondida a reconvenção em agosto de
2004. Comunicada a composiçäo, fls. 203, em 03/05/2005. Desse
modo, percebe-se que o processo de separaçäo tramitou entre feve-
reiro de 2004 a maio de 2005, quando as partes conciliaram. Assim,
os embargados se desincumbiram de seu mister, qual seja, acompa-
nhar o processo até o final, pois houve lide resistida, jâ que houve
respostas e reconvençao. De outro lado, quando da realizaçäo do
acordo que culminou na extinção do processo, fls. 203 da execução,
o embargante ficou ciente que arcaria com os honorários dos embar-
gantes como contratado. “ O requerente JOAO TADEU CAMILO
arcará com os honorários dos advogados subscritores do presente,
cujos contratos o mesmo tem ciência.” Em assim sendo, devidos os
honorários contratados na forma da cláusula 2a do contrato de ho-
norârios advocaticios firmado entre as partes, f1s. 05/06 da execu-
ção. Näo se aplica, no caso vertente, a tabela da OAB, como deseja
o embargante, posto que, houve lide resistida. Daí que, não proce-
dem os embargos. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES
os embargos oferecidos por JOAO TADEU CAMILO em face de
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e HELOISA HELENA BENATO.
Condeno o embargante nas custas processuais e honorários de advo-
gado que fixo em R$ 3.000,00, dada a pouca complexidade da causa,
na forma do artigo 20, parágrafo 4° do CPC. “”Art 20. A sentença
condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou
e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, tam-
bém, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. § 4°
Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados conso-
ante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a,
bec do parágrafo anterior.” Certifique-se nos autos de execução, pros-
seguindo-a a seus ulteriores termos. Pubgque-se. Registre se. Inti-
mem-se. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e CEL-
SO VEDOLIM TEIXEIRA-.

28. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-775/2006-JOAO

JOSE CELES e outro x SERAFINA FARIAS - Defiro a habilitação
processual da Sra. Cleusa Messias de Oliveira Celes, no pólo ativo
da presente ação, conforme requerido às fls. 77/78. Em seguida, à
manifestação Ministerial. Anotações, intimações e diligências neces-
sárias. Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte requerente, em
10 (dez) dias. Int. Dil. - Adv. NELITON PEREIRA-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-905/2006-MAR-
CO LUIZ VANIN x ONDINA CORREA - ME e outro - Oficie-se ao
Detran. Int. Dil. Outrossim, ofício à disposição, valor de R$ 7,00 -
Adv. VILSON GUDOSKI-.

30. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-1075/2006-AL-
FREDINA CAMPARIM FERREIRA x ESTE JUIZO - Registre-se
para sentença e venham. Int. Dil. - Adv. CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-.

31. -392/2007-AYMORÉ CRED FINANC E INVESTIMENTOS S.A
x JOSIEL ALVES FERREIRA - Arquivem-se os autos, com as cau-
telas de praxe. Int. Dil. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

32. USUCAPIÃO-568/2007-JOAQUIM ALVES NUNES e outro x
J. MALUCELLI LTDA - 1. Defiro a suspensão do feito, pelo prazo
de 30 dias (fls. 234), promovendo-se a baixa no boletim forense. 2.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar prosseguimen-
to, em 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. IZABELA AKANE SUMI,
RODRIGO ROCKENBACH, EDUARDO PEREIRA DE SOUZA e
WALLACE SOARES PUGLIESE-.

33. USUCAPIÃO ESPECIAL-1015/2007-ROZELI TEREZINHA
DA SILVA e outro x - Vistos e examinados... Alegaram os autores,
em síntese, que exercem a posse mansa e pacífica do terreno urbano
descrito na inicial, há mais de 10 anos, utilizando-o para sua moradia
e de seus familiares, tendo edificado uma casa em alvenaria, sendo
que a posse atende à função social da propriedade. Sob estes argu-
mentos, requereram a procedência do pedido inicial, declarando o
domínio dos autores sobre o imóvel. Protestaram pela produção de
provas e juntaram os documentos de fls. 08/47. Pelo despacho de fl.
50 determinou-se a citação dos eventuais interessados, bem como da
pessoa em nome de quem o imóvel, eventualmente, esteja transcrito.
Todos citados, ninguém se opôs à pretensão autoral. As Fazendas
Federal, Estadual e Municipal manifestaram desinteresse no feito (fls.
70, 77 e 91), assim como o IAP (fls. 89/90). Designada audiência de
instrução e julgamento (fls. 83/85), foram inquiridas duas testemu-
nhas, momento em que se informou que o pedido de usucapião é
feito somente em nome da autora, solicitando a retificação na autua-
ção e distribuição. Os autores apresentaram suas alegações finais
(fls. 93/94), tendo o Ministério Público opinado pela procedência do
pedido inicial (fls. 96/98). Eo relatório, decido. Como visto no rela-
tório visa a autora a aquisição do imóvel descrito nos autos, confor-
me inicial, através da declaração do domínio pela prescrição aquisiti-
va, com base nos termos do art. 1.238, parágrafo único, do Código
Civil de 2002. A posse exigida pelo art. 1.238, ao contrário do que
ocorre com o usucapião ordinário, não precisa ser colorida pela boa-
fé, nem acompanhada pelo justo título, mas isto não quer dizer que
não deva revestir-se dos requisitos na lei previstos, quais sejam: a)
animus domini; b) posse mansa e pacífica; c) posse justa, não violen-
ta ou clandestina; d) posse contínua e incontestada, sem oposição; e)
durante 15 anos. Estado do Parand .luiz de IJireito: Antonio Franco
I erreira da Losta Neto a) o animus de dono, portanto, deverá ser
demonstrado pelo pretendente de forma a evidenciar que não tenha
ele a simples detenção da coisa - é necessária uma posse que, como
posição de fato, corresponda exatamente àquilo que seria o normal
exercício da propriedade, ou de outro direito real, efetivamente exis-
tente; b) não poderá, igualmente, o postulante da aquisição do domí-
nio do imóvel, durante o prazo para o usucapião pretendido, se ver
turbado de sua posse, ou ainda molestado ou esbulhado, porquanto
há exigência legal expressa e indispensável que a posse seja mansa e
pacífica; c) não poderá ainda a posse estar eivada de fatos que a
tornem violenta ou clandestina. Isto é, deverá ser justa, tomada sem
qualquer uso de força física, moral ou outro tipo de coação. Identi-
camente, além de pública, não poderá ser precana - como v.g. toma-
da por mera tolerância do possuidor ou proprietário anterior; d) nes-
ta modalidade, a lei requer também que a posse seja contínua e in-
contestada, ou seja, sem qualquer interrupção que seja, sob pena de
não haver possibilidade de ser obtida a declaração judicial do domí-
nio através da aquisição pela prescrição aquisitiva; e) por fim, duran-
te o prazo de 15 anos como regra, devendo ser registrada a exceção
de 10 anos, se o pretendente posseiro estiver residindo no imóvel, ou
nele estiver realizando obras ou serviços de caráter produtivo. Isto
visto, e analisadas as provas carreadas no curso da instrução proces-
sual, verificou-se, como bem obtemperado pelo Ministério Público
que os requisitos de continuidade e tranqüilidade da posse em nome
da autora pelo período superior a qumze anos concorrem, bem como
o fato de estar residindo no imóvel. Após, inquiridas as duas teste-
munhas arroladas e examinados os documentos acostados ab initio
aos autos, verificou-se a presença dos requisitos legais exigidos para
se obter a pretensão requerida no pleito inicial, bem como ficou cons-
tatado o desinteresse no feito das três entidades Fazendárias. Assim,
é de se concluir pela procedência do usucapião almejado. Diante de
tais fundamentos e comprovado que a posse da autora foi exercida
na forma acima descrita e que teve início há mais de 10 anos, e,
ainda, que não houve nenhuma oposição nesse período, tornando-a
mansa, pacífica e ininterrupta, exercida com animus de dono, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido contido na inicial desta demanda, para
declarar em favor de Rozeli Terezinha da Silva o domínio do imóvel
descrito às fls. 09/10, ressalvados os direitos de terceiros não cita-
dos. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para o efetivo
registro do domínio em favor da postulante. Sem condenação em
honorários advocatícios. Custas pela requerente. P.R.I. - Advs. NEL-
SON SCHIAVON RACHINSKI e MARCOS PUPPI RACHINSKI-.

34. BUSCA E APREENSÃO-1200/2007-BV FINANCEIRA S/A CFI
x MARIO DORIZETE DA CRUZ CASTRO - Ofício para o DE-
TRAN à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. KARINE SIMONE
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POFAHL WEBER-.

35. BUSCA E APREENSÃO-1233/2007-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x JOSE MARIA DE OLIVIERA - Ao autor para que se mani-
feste acerca do retorno dos ofícios. - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

36. BUSCA E APREENSÃO-103/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x CELIO DALPRA - Defiro a citação, ficando o autor, en-
tretanto, subordinado ao disposto no art. 233 do Código de Proces-
so Civil. Expeça-se edital com prazo de 30 dias. Int. Dil. Outrossim,
edital à disposição, valor de R$ 7,00 - Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

37. BUSCA E APREENSÃO-270/2008-BV FINANCEIRA S.A C.F.I
x RIZIONEI JOSE DE LIMA - Ao autor para que se manifeste acer-
ca do retorno dos ofícios. - Advs. Marina Blaskovski e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

38. BUSCA E APREENSÃO-409/2008-BANCO FINASA S/A x
HOSTILIO RODRIGUES DOS SANTOS - Oficie-se ao DETRAN
solicitando a anotação nos registros do veículo, objeto da lide, a
existência da presente demanda. Int. Dil. Outrossim, ofício à dispo-
sição, valor de R$ 7,00 - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

39. BUSCA E APREENSÃO-444/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x RONALDO GOMES -
Defiro a citação, ficando o autor, entretanto, subordinado ao dispos-
to no art. 233 do Código de Processo Civil. Expeça-se edital com
prazo de 30 dias. Int. Dil. Outrossim, edital à disposição, valor de R$
7,00 - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

40. BUSCA E APREENSÃO-490/2008-BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
x LUCIMAR VIEIRA DOS SANTOS - Defiro a citação, ficando o
autor, entetanto, subordinado ao disposto no art. 233 do Código de
Processo Civil. Expeça-se edital com prazo de 30 dias. Int. Dil. Ou-
trossim, edital à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-708/2008-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANAEPAR x MUNICIPIO
DE CAMPO LARGO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA. - SANEPAR., opôs Embargos à Execução Fiscal movida
pelo MUNICIPIO DE CAMPO LARGO. Alegou o Embargante às
fls. 02/05, que em decorrência do contrato de concessão celebrado
com o Embargado sob n.° 11/72 para exploração de serviços públi-
cos de abastecimento de água e remoção de esgoto sanitário e do
disposto na Lei Municipal n° 227/72, os quais previam a isenção de
impostos municipais, não haveria obrigação do Embargante em efe-
tuar o pagamento dos valores em execução. Sustentou que o caso
em tela se enquadra no disposto no artigo 178 do CTN, pois a con-
cessão seria por prazo determinado e revestido de condições especi-
ais. Acrescentou que a isençao nao se trata apenas de incentivo fis-
cal, mas também condição contratual, não podendo assim, haver a
cobrança dos tributos em tela. Reputou constitucional a concessão
da isenção baseada no artigo 41 da ADCT c/c art. 178 do CTN e
alegou tratar-se de ato jurídico perfeito. Ao final pugnou pela proce-
dência dos pedidos constantes nos presentes embargos, com a con-
denação da parte contrária ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Apresentada a impugnação às f1s.42/45, o
Embargado alegou que de acordo com a Lei Municipal n.° 1375/
1998, a isenção dependeria de requerimento anual do contribuinte.
Assim, uma vez não ter havido essa conduta, o Embargante estaria
obrigado a pagar os valores relativos ao IPTU. Requereu a improce-
dência dos embargos e a condenação do embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. Por se tratar de
matéria de direito vieram os autos conclusos para julgamento anteci-
pado. É o relatório decido. Sustentou o embargante não estar obri-
gado ao pagamento tributos municipais em razão de contrato de con-
cessão firmado com o embargado sob n.° 11/72 e também em decor-
rência do disposto na Lei Municipal 227/72. O contrato de conces-
são foi celebrado pelo prazo de 30 (trinta) anos sendo que durante
este período e conforme cláusula nona do referido contrato, o Em-
bargante gozaria de isenção de impostos municipais, no entanto a
execução fiscal busca a cobrança de valores cujo fato gerador ocor-
reu antes do término do contrato. Por se tratar de incentivo concedi-
do antes da Constituição de 1988 deve ser observado o disposto no
artigo 41, § 2° da ADCT, o qual dispõe que a revogação dos incenti-
vos municipais, não prejudicará direitos adquiridos sob condição e
com prazo certo, senão vejamos: Art. 41 - Os Poderes Executivos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios reavalia-
rão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor,
propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.
§ 2° - A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido
adquiridos, àquela data, em relação a incentivos concedidos sob con-
dição e com prazo certo. No caso em tela observa-se, de acordo com
as cláusulas primeira e nona, que a isenção foi concedida pelo prazo
correspondente ao período de concessão, ou seja, de 30 anos. Ade-
mais, na cláusula segunda resta configurada a existência de diversas
condições assumidas pelo Embargante durante a vigência do contra-
to. Assim o contrato deve ser mantido em sua integra, por se tratar
de ato jurídico perfeito. Acrescente-se que por ser contrato firmado
sob condição onerosa nao e facultado ao Embargado retirar livre-
mente as isenções concedidas, por meio de posicionamento consoli-
dado pelo Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 544, senão
vejamos: Sumula 544: Isenções tributárias concedidas, sob condição
onerosa, não podem ser livremente suprimidas. Neste sentido é o
posicionamento consolidado no Egrégio Tribunal de Justiça do Pa-
raná, senão vejamos: EMENTA: APELAÇAO CIVEL - EMBAR-
GOS A EXECUÇAO FISCAL - IPTU - SANEPAR - ISENÇAO SOB
CONDIÇAO E POR PRAZO DETERMINADO - NULIDADE DA
COBRANÇA - APELAÇAO DESPROVIDA. Não há que se falar
em revogação da isenção concedida pelo Município de Cruzeiro do
Oeste à Sanepar, estabelecida em Contrato de Concessão e confir-
mada por Lei Municipal, se o incentivo foi concedido por prazo cer-

to e em função de determinadas condigöes, em razão do que dis-
põem os artigos 178 do CTN, e 41, § 2°, do ADCT. (N° do Acórdão:
31381, Orgão Julgador: 23 Câmara Cível, Tipo de Documento: Acór-
dão, Comarca: Cruzeiro do Oeste, Processo: 0506960-5, Recurso:
Apelação Cível, Relator: Antônio Renato Strapasson, Julgamento:
12/08/2008, Ramo de Direito: Civel, Decisão: Unânime, Dados da
Publicação: DJ: 7684) EMENTA: TRIBUTARIO. APELAÇAO CI-
VEL. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL JULGADOS PROCE-
DENTES. IPTU. CONTRATO DE CONCESSAO ENTRE O MU-
NICIPIO E SANEPAR. REVOGAÇAO DA ISENÇAO. IMPOSSI-
BILIDADE PORQUE CONCEDIDA POR PRAZO DETERMINA-
DO E MEDIANTE CONDIÇOES ESPECIFICAS. ART. 178, DO
CTN E SUMULA 544/STF. HONORARIOS ADVOCATICIOS.
EXCESSIVOS DIANTE DO CASO CONCRETO. REDUÇAO. 1.
ISENÇAO: A regra geral é a possibilidade de revogação das isen-
ções, salvo quando deferida por prazo certo e mediante determina-
das condições, como no caso, hipótese em que não pode ser revoga-
da (Precedentes do STJ e STF). MANUTENÇAO 2. HONORARI-
OS ADVOCATICIOS: Não se realizou audiência, tampouco houve
produção de provas, a não ser a documental trazida pelas partes,
além do que a matéria não revela grande complexidade, razão pela
qual os honorários advocatícios comportam redução. REFORMA
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (N° do Acórdão: 30130,
Orgão Julgador: 23 Câmara Cível, Tipo de Documento: Acórdão,
Comarca: Matinhos, Processo: 0451874-7, Recurso: Apelação Cí-
vel, Relator: Valter Ressel Julgamento: 04/12/2007, Ramo de Direi-
to: Cível, Decisão: Unânime, Dados da Publicação: DJ: 7512) EMEN-
TA: TRIBUTARIO - APELAÇAO CIVEL - EMBARGOS A EXE-
CUÇAO FISCAL - COBRANÇA DE IPTU - ISENÇAO CONCE-
DIDA A SANEPAR POR CONTRATO DE CONCESSAO. PROR-
ROGAÇAO POR ADITIVO CONTRATUAL - LEGALIDADE -
REVOGAÇAO TRAZIDA PELA CF/88 - IMPOSSIBILIDADE NO
PRESENTE CASO - INTELIGENCIA DO § 2° DO ART. 41 DO
ADCT - EXISTENCIA DE CONDIÇAO E PRAZO CERTO - LEI
DE RESPONSABILIDADE FISCAL. INEXISTÊNCIA DE OFEN-
SA À LC 101/2000. HONORARIOS DE ADVOGADO. REDUÇAO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A isenção concedida -
por meio de contrato de concessão para exploração de serviço públi-
co - que contenha prazo e condição permanece hígida à promulga-
ção da Constituição Federal de 1988 por força do § 2°, art. 41 do
ADCT. Não há qualquer ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal, se
a isenção se traduz em benefícios ao Município e aos contribuintes.
Tratando-se de demanda em face da Fazenda Pública Municipal, é de
ser aplicado o §4° do art. 20 do CPC, fixando-se os honorários ad-
vocatícios de forma eqüitativa. (N° do Acórdão: 30099, Orgão Jul-
gador: 23 Câmara Cível, Comarca: Matinhos, Processo: 0451620-9,
Recurso: Apelação Cível, Relator: Silvio Dias, Julgamento: 27/11/
2007, Ramo de Direito: Cível, Decisão: Unânime, Dados da Publica-
ção: DJ: 7512) EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL -
IPTU - CONTRATO DE CONCESSAO PARA EXPLORAÇAO DOS
SERVIÇOS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ES-
GOTO SANITARIO FIRMADO ENTRE A SANEPAR E A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAMBE - ISENÇAO, PELO PRAZO
DE TRINTA (30) ANOS, DE IMPOSTOS MUNICIPAIS RELATI-
VAMENTE A BENS E SERVIÇOS, ESTABELECIDA PELA LEI
MUNICIPAL N° 215/73 - APLICAÇAO DO DISPOSTO NO ART.
178, DO CTN - INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. (N° do Acórdão: 5861, Órgão Julgador: 143
Câmara Cível, Tipo de Documento: Acórdão, Comarca: Cambe, Pro-
cesso: 0295409-4, Recurso: Apelação Cível, Relator: Marcos S.
Galliano Daros, Revisor: Fernando Wolff Bodziak, Julgamento: 24/
01/2007, Ramo de Direito: Cível, Decisão: Unânime, Dados da Pu-
blicação: DJ: 7314) Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial contido nos embargos à execução nos termos da fundamenta-
ção supra e conseqüentemente julgo extinta a execução fiscal, autos
em apensos. Pela sucumbência, condeno o Embargado ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em R$ 450,00 nos termos do artigo 20 §4° do CPC, atento a baixa
complexidade da causa, ao tempo e ao trabalho exigidos do causídi-
co. P.R.I. - Advs. EDIO CHAVAREN, CLAUDIA E. LEONARDI
SARTORI e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-.

42. BUSCA E APREENSÃO-745/2008-BANCO FINASA SA x
ARISOLI BENEDITO AP. DO NASCIMENTO - Oficie-se à Dele-
gacia da Receita Federal, à Associação Comercial do Paraná, ao Se-
rasa e à Copel solicitando informações acerca do endereço da parte
ré, bem como ao Detran solicitando que anote nos registros do bem,
objeto da lide, a exist~encia da presente demanda. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. Outrossim, ofícios à disposição (04), valor de
R$ 7,00 cada. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

43. REINTEGRAÇAO DE POSSE-819/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x ROBSON DE OLIVEIRA DA SILVA - Oficie-se ao Detran
solicitando que anote nos registros do bem, objeto da lide, a existên-
cia da presente demanda. Intimem-se. Diligências necessárias. Ou-
trossim, oficio à disposição, valor de R$ 7,00 - Advs. CRYSTIANE
LINHARES e JOSÉ CARLOS SKRYSZOWSKI JUNIOR-.

44. BUSCA E APREENSÃO-842/2008-BANCO ITAUCARD S/A x
FELIPE GURA - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno
do ofício. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

45. BUSCA E APREENSÃO-904/2008-BV FINANCEIRA S/A CFI
x ANDERSON COLLACO DA SILVEIRA - Ao autor para que se
manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

46. BUSCA E APREENSÃO-905/2008-BV FINANCEIRA S/A CFI
x ANTONIO EDENIR KOSLOWSKI JUNIOR - Ao autor para que
se manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

47. BUSCA E APREENSÃO-940/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x MOISES DE MORA-
ES - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

48. BUSCA E APREENSÃO-1058/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x NERI MARCOS DA
SILVA - Oficie-se à Receita Federal conforme retro requerido, bem
como, ao DETRAN solicitando a anotação nos registros do veículo,
objeto da lide, a existência da presente demanda. Int. Dil. Outrossim,
ofícios à disposição (02), valor de R$ 7,00 cada. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

49. REINTEGRAÇAO DE POSSE-1135/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x JAQUELINE PAULA DOS SANTOS - Ao autor para
que se manifeste acerca do retorno do ofício expedido ao DETRAN/
PR. - Advs. CRYSTIANE LINHARES e JOSÉ CARLOS SKRYSZO-
WSKI JUNIOR-.

50. BUSCA E APREENSÃO-1170/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JOSE CICERO DE
SOUZA - Ofício para o DETRAN à disposição, valor de R$ 7,00 -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

51. BUSCA E APREENSÃO-1177/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x FABIO JULIO PEREI-
RA - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

52. BUSCA E APREENSÃO-1247/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ELISON DE OLIVEI-
RA G DA SILVA - Oficie-se à Receita Federal conforme retro reque-
rido, bem como, ao DETRAN solicitando a anotação nos registros
do veículo, objeto da lide, a existencia da presente demanda. Int. Dil.
Outrossim, ofícios à disposição (02), valor de R$ 7,00 cada. - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

53. BUSCA E APREENSÃO-1346/2008-AYMORÉ CRED FINANC
E INVESTIMENTOS S.A x GILSON LUIZ DOS SANTOS - Dian-
te da petição de fls. 28, oficie-se ao Detran, solicitando que anote
nos registros do veículo, objeto da lide, a existência da presente de-
manda. Intimem-se. Diligências necessárias. Outrossim, ofício à dis-
posião, valor de R$ 7,00 - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

54. ALVARA JUDICIAL-1358/2008-LEONARDO JOSÉ OPIECO
e outro x - Ao autor para que se manifeste acerca do contido às fls.
35/36. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

55. BUSCA E APREENSÃO-1399/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x ELIZANGELA MORAES - Oficie-se à Receita Federal con-
forme retro requerido, bem como, ao DETRAN solicitando a anota-
ção nos registros do veículo, objeto da lide, a existência da presente
demanda. Int. Dil. Outrossim, ofícios à disposição (02), valor de R$
7,00 cada. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

56. BUSCA E APREENSÃO-1400/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x GEUDO ALVES DOS REIS - Defiro a citação, ficando o
autor, entretanto, subordinado ao disposto no art. 233 do Código de
Processo Civil. Expeça-se edital com prazo de 30 dias. Int. Dil. Ou-
trossim, edital à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-1448/2008-AZ IMO-
VEIS LDTA x JOSSIMAR LUIZ DOS SANTOS - Ao autor para
que se manifeste acerca do retorno sem cumprimento da carta com
AR de citação de Jossimar Luiz dos Santos (retornou com a infor-
mação dos correios que o nº indicado não existe) - Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-.

58. BUSCA E APREENSÃO-1473/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x CLODOALDO SAU-
ERBIER - Oficie-se à Receita Federal conforme retro requerido, bem
como, ao DETRAN solicitando a anotação nos registros do veículo,
objeto da lide, a existência da presente demanda. Int. Dil. Outrossim,
ofícios à disposição (02), valor de R$ 7,00 cada. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

59. MONITORIA-1505/2008-UNIBANCO - UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS S.A x MARLITEXTIL COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA e outros - Expeça-se a ordem de citação da parte ré, na
forma requerida, para que pague a importância reclamada na inicial
ou embargue o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser
formado o título executivo. Consigne-se no mandado que, cumprida
a obrigação, a parte ré ficará isenta do pagamento das custas e hono-
rários advocatícios (CPC, art. 1102, alíneas “a”, “b” e “c”, parágrafo
1°). Intimem-se. Diligências necessárias. Outrossim, ao autor para
que se manifeste acerca das certidões do Oficial de Justiça de fls. 64/
66. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

60. RESSARCIMENTO-1681/2008-BEBIDAS NOVA GERACAO
LTDA x JOÃO ROBERTO MESQUITA e outro - Considerando que
a parte autora não foi devidamente intimada para o ato, redesigno
audiência para o dia 21/01/2009, às 10:30 horas. Renove-se a cita-
ção do requerido João Roberto Mesquita nos termos da deliberação
de fl. 32. Intime-se a parte autora. - Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN-.

61. USUCAPIÃO-1739/2008-LÁZARO ANTONIO BORGES e ou-
tro x - Acolho a emenda à peça inicial de fls. 47. Citem-se, na forma
requerida, os confinantes, e, por edital com prazo de quarenta (40)
dias (CPC, arts. 232, IV e 942, fine), os réus em lugar incerto e não
sabido bem como os terceiros interessados, para contestarem o pedi-
do, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores. Intimem-se, por via postal, os represen-
tantes da Fazenda Pública da União, dos Estados e do Município,
para que manifestem se têm interesse na causa. Intime-se pessoal-
mente o órgão do Ministério Público (CPC, art. 944, c/c art. 236,
§2°). Intimem-se. Diligências necessárias. Outrossim, ao autor para
que providencie as seguintes fotocópias: fls. 02/04 - 04 jogos e fls.
18/26 - 13 jogos. - Adv. MAGUY AZEVEDO LOBO-.

62. EXECUCAO-1918/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VANESSA PEREIRA CAMPOS - Custas iniciais a serem prepara-

das, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do
CPC: Depósito inicial:.............R$ 616,00 Oficial de Justiça:...........R$
49,50 TOTAL:........................R$ 665,50 - Adv. ANDREA CRISTI-
ANE GRABOVSKI-.

63. EXECUTIVO FISCAL-1579/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA - Vistos, examina-
dos ... O executado apresentou exceção de pré-executividade às fls.
22/33, sustentando a ocorrência da prescrição do direito de cobrar o
crédito em execuçao. Desta forma requereu a extinção da presente
demanda executiva. Intimado, manifestou-se o exeqüente refutando
os argumentos da exceção. Eo relatório, decido. A prescrição con-
siste na perda do direito de ação, pelo decurso de prazo, visando a
cobrança de crédito tributário, cujo prazo começa a fluir a partir da
constituição definitiva do crédito tributário. Sobre o tema vejamos
através da seguinte ementa jurisprudencial, o entendimento do nosso
Tribunal de Justiça: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ISSQN - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇAO - TERMO A QUO - DATA
DO VENCIMENTO - NAO INCIDENCIA DA SUSPENSÃO PRE-
VISTA NO § 3°, DO ART 2°, DA LEF, EM SE TRATANDO DE
CREDITO TRIBUTÁRIO - APERFEIÇOADO O PRAZO DE 5
(CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO CREDITO TRI-
BUTARIO A CAUSA INTERRUPTIVA - PRESCRIÇAO DECRET
A - SENTENÇA ALTERADA EM GRAU DE NECESSARIO, EM
RELAÇAO AOS HONORARIOS APELO DA FAZENDA PÚBLI-
CA DESPROVIDO - APELO DO CONTRIBUINTE PARCIAL-
MENTE PROVIDO PARA MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA. A norma contida no art. 2°, § 3°, da Lei 6.830/80, pela qual a
inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias, aplica-
se tão somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a pre-
sençao das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso
o art. 174, do CTN. (N° do Acórdão: 27435, Órgão Julgador: 3a
Câmara Cível, Comarca: Maringá, Processo: 0336863-6, Recurso:
Apelação Civel e Rcexame Necessário, Relator: Munir Karam, Revi-
sor: Manassés de Albuquerque, Julgamento: 18/07/2006, Decisão:
Unânime, Dados da Publicação: DJ: 7181) Isso visto, estabelece-se
como início do prazo prescricional a data de vencimento da dívida, o
que conforme se verifica através das certidões de dívida ativa (fls.
04/07) ocorreram respectivamente em: 16/07/2001, 30/06/2001, 30/
11/2001, 30/06/2000, 31/05/2000, 28/08/1998, 31/07/1998, 25/07/
1997. A presente execução foi distribuída em 20/12/2002, sendo que
a citação não ocorreu dentro do prazo prescricional devido a meca-
nismos da Justiça, os quais acabaram retardando o andamento do
processo, motivo este que o executado não pode se utilizar para jus-
tificar a ocorrência da prescrição, conforme o teor súmula 106 do
STF, senão vejamos: Sumula 106 STF: Proposta a ação no prazo
fixado para seu exercicio, a demora na citação, por motivos ineren-
tes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência. Desta forma o prazo prescricional deve
ser analisado entre a data da propositura da ação eo vencimento do
débito, pois quando devidamente intimado o exeqüente foi diligente.
Assim na data da propositura da ação, em 20/12/2002, não havia
ocorrido a prescrição, em relação aos valores constantes das CDAs
n°.s 264/2002, 250/2002 e 245/2002. No entanto, em relação à CDA
n° 232/2002, acpstada’às fls. 07, observa-se a ocorrência da prescri-
çao pois, o vencimento da dívid se deu em25/07/1997, enquanto que
a ação foi proposta somente em 20/12/2002, ou seja, mais de 05
anos após o vencimento da dívida. Ante o exposto, acolho em parte
a presente exceção de pré-executividade, para declarar extinto o pro-
cesso relativamente à CDA n°.232/2002, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos em relação às CDAs n° s 264/2002,
250/2002 e 245/2002. Por ora, sem condenação em custas e honorá-
rios. Intimem-se. Dil. necessárias. - Advs. MARCIO TADEU BRU-
NETTA e LUCIANO MORAIS E SILVA-.

64. EXECUTIVO FISCAL-101/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMBALABEM COMERCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA e outro - Alvará à disposição do executado, valor
de R$ 7,00 - Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e RE-
NATA PACHECO-.

65. EXECUTIVO FISCAL-4722/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x PEDRO HENRIQUE SOVIERZOSKI E JOCIMARA - 1.
Tendo em vista o contido às fls. 137, considerando que o bem nome-
ado a penhora é insuficiente para garantir o valor em execução de-
claro ineficaz a nomeação à penhora de fls. 133. 2. Expeça-se man-
dado de penhora conforme requerido às fls. 137. 3. Int. Dil. - Advs.
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e PAULO LUIZ DU-
RIGAN-.

66. EXECUTIVO FISCAL-112/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x POSTO MINUANO CAMPO LARGO
LTDA - Alvará à disposição do executado, valor de R$ 7,00 - Advs.
FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e LAERCIO MARCOS
TOREZIN-.

67. CARTA PRECATORIA-10/2008-Oriundo da Comarca de 10ª -
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-BOUTIN FERTI-
LIZANTES x TOMAZ LECH e outro - Diante do contido à fls. 41,
proceda-se ao levantamento da penhora realizada sobre os respecti-
vos imóveis. Em seguida, devolva-se a presente ao nobre Juízo De-
precante, com as cautelas de praxe. Intimações e diligências neces-
sárias. Outrossim, ofício à disposição, valor de R$ 7,00 - Advs. PAU-
LO SERGIO BANDEIRA, LUIZ ROBERTO RECH e MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA-.

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 90/2008
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.CARLOS E. M. STE-
LLA ALVES
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ANTONIO PEREIRA TOME 0025 000116/2005
ANTONIO TARCISIO MATTE 0085 000307/2005
ARINALDO BITTENCOURT 0050 000709/2005
ARLINDO MENEZES MOLINA 0050 000709/2005
ARLINDO RACHID MIRAGAIA 0074 000117/2007
ARLINDO RACHID MIRAGAIA J 0074 000117/2007
ARMANDO LUIZ MARCON 0016 000695/2004
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0005 000447/2002

0015 000279/2004
0058 000930/2005
0068 001185/2005

AURELIO FERREIRA GALVAO 0050 000709/2005
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0050 000709/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0003 000053/2002

0004 000296/2002
0014 001050/2003
0043 000661/2005
0057 000876/2005

BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0067 001150/2005
CARLA ROBERTA DOS SANTOS 0061 001017/2005

0090 000898/2008
0091 000899/2008

CARLOS ALBERTO NOGUEIRA D 0082 001435/2008
CARLOS ALBERTO STOPPA 0050 000709/2005
CARLOS ALBERTO TANURE MEN 0059 000985/2005
CARLOS ALBERTO TANURI MEN 0017 000771/2004

0018 000784/2004
0037 000411/2005
0038 000412/2005
0040 000551/2005
0054 000833/2005
0055 000834/2005

CARLOS LEAL S. JUNIOR 0038 000412/2005
CARLOS MURILO PAIVA 0050 000709/2005
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0034 000360/2005
CARLOS WALTER MOREIRA 0001 000204/2000
CARMELA MANFROI TISSIANI 0022 000079/2005

0026 000141/2005
0044 000664/2005
0052 000736/2005

CAROLINE KOVARA SAROLLI V 0081 000952/2008
CHAIANY BATISTA 0073 000915/2006
CICERO JOSE ALBANO 0032 000336/2005
CIRLENE LIBRELATO SANTOS 0009 000849/2002
CLARICE AMELIA M.COTRIM T 0050 000709/2005
CLAUDIO DE LARA JUNIOR 0066 001130/2005
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 0051 000729/2005
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0072 000503/2006

0073 000915/2006
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0034 000360/2005
CRISTIANO IMHOF 0058 000930/2005
CRISTINE CIPOLATT DE OLIV 0036 000389/2005
CYNARA APARECIDA DE ALMEI 0087 000895/2008
DAIANI REGINA PARREIRA 0036 000389/2005
DARIANE PAMPLONA 0041 000600/2005
DEISI CARDOSO 0046 000694/2005
DENISE PEREIRA DOS SANTOS 0033 000350/2005
DIRCEU EDSON WOMMER 0022 000079/2005
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0007 000671/2002

0012 000974/2003
EDSON LUIZ AMARAL 0041 000600/2005

EDSON SHOITI FUGIE 0050 000709/2005
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 0013 001046/2003
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0050 000709/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0032 000336/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0032 000336/2005
ELIRIA MARIA SPERCIA DA R 0086 000894/2008
ELVIS BITTENCOURT 0005 000447/2002

0015 000279/2004
0058 000930/2005
0068 001185/2005

ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0011 000927/2003
ESTEVAO CARVALHO PAIS CAR 0067 001150/2005
ESTEVAO RUCHINSKI 0043 000661/2005

0072 000503/2006
0073 000915/2006

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0009 000849/2002
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0035 000383/2005
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0050 000709/2005
FABIO NAPOLI MARTINS 0052 000736/2005
FABIO SPAGNOLLI 0050 000709/2005
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 0048 000706/2005
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0043 000661/2005

0073 000915/2006
FERNANDO LUZ PEREIRA 0061 001017/2005
FIORAVANTE BUCH NETO 0077 001502/2007
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0061 001017/2005
FRANCIELY RITA VIEL 0043 000661/2005
GERSON LUIZ ARMILIATO 0019 000004/2005
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 0046 000694/2005

0088 000896/2008
0089 000897/2008

GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0043 000661/2005
0073 000915/2006

GIOVANA CEZALLI MARTINS 0044 000664/2005
0083 001755/2008

GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0014 001050/2003
GISELLE NORMANDIA GONCALV 0047 000702/2005
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0007 000671/2002

0020 000057/2005
GLAUCO SALVATI PINTO 0056 000855/2005
GLORIA NAOKO SUZUKI 0021 000078/2005
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0022 000079/2005

0044 000664/2005
0052 000736/2005
0073 000915/2006
0083 001755/2008

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0026 000141/2005
HELLISON EDUARDO ALVES 0007 000671/2002
HILARIO ORLANDI 0071 000033/2006
IDIONE TERESINHA PIZZATO 0013 001046/2003
ILDO FORCELINI 0025 000116/2005
INES APARECIDA DE PAULA D 0021 000078/2005
IRIA NEVES JARDIM 0006 000461/2002
ISABEL CRISTINA SPODE FLO 0001 000204/2000
ISABELA MARQUES HAPNER 0036 000389/2005
JACQUELINE MARIA DUARTE 0035 000383/2005
JAIME MARIANO 0051 000729/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0012 000974/2003

0016 000695/2004
0028 000151/2005
0048 000706/2005
0049 000708/2005
0050 000709/2005

JANAINA ROVARIS 0032 000336/2005
JANE ELISABETH SETENARES 0017 000771/2004

0018 000784/2004
0037 000411/2005
0038 000412/2005
0040 000551/2005
0054 000833/2005
0055 000834/2005
0059 000985/2005

JAYME BARBOSA LIMA 0033 000350/2005
JEAN PITTER DA SILVA MALA 0013 001046/2003
JESUS FERRAZ RIBEIRO 0008 000696/2002
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0015 000279/2004
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0044 000664/2005

0052 000736/2005
0083 001755/2008

JOBEL KUSS 0066 001130/2005
JORGE DA SILVA GIULIAN 0030 000299/2005
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0022 000079/2005

0044 000664/2005
0052 000736/2005
0083 001755/2008

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 0011 000927/2003
JOSE FERNANDO MARUCCI 0024 000090/2005

0060 000989/2005
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0001 000204/2000
JOSE FERNANDO VIALLE 0026 000141/2005
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0046 000694/2005
JOSE RENACIR MARCONDES 0003 000053/2002
JOSE RICARDO MESSIAS 0051 000729/2005
JOSE ROBERTO SILVEIRA BAT 0067 001150/2005
JOSE SMARCZEWSKI FILHO 0067 001150/2005
JOSEANE LUZIA SILVA 0041 000600/2005
JOSIANE BORGES 0023 000089/2005
JOSIANE GODOY 0007 000671/2002
JULIANA DA COSTA MENDES 0018 000784/2004

0054 000833/2005
0055 000834/2005

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0004 000296/2002
0057 000876/2005

JULIANO RICARDO TOLENTINO 0031 000324/2005
0049 000708/2005

JULIO CESAR DALMOLIN 0016 000695/2004

0048 000706/2005
0049 000708/2005
0050 000709/2005

KARYNA PIEROZAN 0060 000989/2005
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0047 000702/2005
KATYA MARIA ALVES HERMISD 0011 000927/2003
KLEBER DE OLIVEIRA 0016 000695/2004

0033 000350/2005
KLEBER VELTRINI TOZZI 0034 000360/2005
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0029 000165/2005
LEANDRO BATISTA FACCIN 0060 000989/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0061 001017/2005
LEANDRO DE QUADROS 0031 000324/2005

0049 000708/2005
LEILA CRISTIANE SILVA RAN 0052 000736/2005
LEILA REGINA FUSINATTO 0024 000090/2005

0060 000989/2005
LEONARDO ARQUIMIMO DE CAR 0046 000694/2005
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0023 000089/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0028 000151/2005
LETICIA VENTURA SOARES ZA 0029 000165/2005
LINO MASSAYUKI ITO 0025 000116/2005

0062 001077/2005
LISIAS CONNOR SILVA 0050 000709/2005
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0006 000461/2002
LUCIANA CARLA SUTILE 0078 000136/2008
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOS 0073 000915/2006
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0041 000600/2005
LUCIANO SOARES PEREIRA 0034 000360/2005
LUCIANY KATHIA T. SMARCZE 0067 001150/2005
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0029 000165/2005
LUCIO MAURO NOFFKE 0016 000695/2004

0048 000706/2005
0049 000708/2005
0050 000709/2005

LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0032 000336/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0039 000452/2005
LUIS OSCAR S.BOTTON 0032 000336/2005
LUIZ AFONSO MIGUEL 0050 000709/2005
LUIZ ALBERTO DO VALE 0041 000600/2005
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0003 000053/2002
LUIZ CARLOS CACERES 0050 000709/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0042 000616/2005
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0050 000709/2005
LUIZ PAULO WILLE 0002 000455/2001
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0013 001046/2003

0025 000116/2005
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0050 000709/2005
MARCELO DA COSTA GAMBOGI 0094 000910/2008
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0034 000360/2005
MARCELO ELENO BRUNHARA 0001 000204/2000
MARCELO HONJO 0009 000849/2002

0014 001050/2003
MARCELO LOCATELLI 0070 001203/2005

0082 001435/2008
0092 000902/2008

MARCELO MANOEL 0007 000671/2002
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 0046 000694/2005
MARCELO ZACHARIAS 0005 000447/2002

0076 001256/2007
MARCIA DA SILVA RODRIGUES 0033 000350/2005
MARCIA LORENI GUND 0012 000974/2003

0016 000695/2004
0028 000151/2005
0048 000706/2005
0049 000708/2005
0050 000709/2005

MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0050 000709/2005
MARCIA SANDRA TUMELERO DE 0009 000849/2002
MARCIE ROSSELI MOREIRA 0063 001101/2005
MARCIO L. GARCIA FONSECA 0013 001046/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0050 000709/2005
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0033 000350/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0003 000053/2002

0004 000296/2002
0014 001050/2003
0043 000661/2005
0057 000876/2005

MARCO DENILSON MEULAM 0050 000709/2005
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0025 000116/2005

0062 001077/2005
MARCOS VENICIUS ZANELLA 0041 000600/2005
MARIA CARMO DE SOUSA 0047 000702/2005
MARIA CRISTINA RUDEK 0007 000671/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0029 000165/2005
MARIANA ANTONIETA MANSO V 0083 001755/2008
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0003 000053/2002
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 0079 000829/2008
MARION SALVATI P. SONDA 0021 000078/2005
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0010 000991/2002
MAURO CARAMICO 0021 000078/2005
MICHEL ARON PLATCHEK 0063 001101/2005
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0050 000709/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000927/2003

0039 000452/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0061 001017/2005
NADIA CARENINA PARCIANELL 0009 000849/2002
NAIM NASIHGIL FILHO 0050 000709/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER RI 0016 000695/2004
NILBERTO RAFAEL VANZO 0024 000090/2005
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0010 000991/2002
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 0001 000204/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0006 000461/2002
OLDEMAR MARIANO 0012 000974/2003

0019 000004/2005
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0004 000296/2002

0057 000876/2005
OSCAR JOAO MUGNOL 0039 000452/2005
OTÁVIO GUILHERME ELY 0094 000910/2008
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0005 000447/2002

0058 000930/2005
PATRICIA NANTES MARCONDES 0061 001017/2005
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0050 000709/2005
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0060 000989/2005
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0022 000079/2005

0044 000664/2005
0052 000736/2005
0083 001755/2008

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0077 001502/2007
PAULO ROBERTO BOND REIS 0064 001115/2005
PAULO ROBERTO CORREA 0027 000148/2005
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0039 000452/2005

0074 000117/2007
0093 000903/2008

PAULO ROGERIO T.DE MAEDA 0021 000078/2005
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0010 000991/2002

0034 000360/2005
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0031 000324/2005

0052 000736/2005
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0009 000849/2002
PRISCILA FAGUNDES OLIVEIR 0033 000350/2005
RAFAEL BARONI 0076 001256/2007
RAFAEL SARTORI ALVARES 0081 000952/2008
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0076 001256/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0034 000360/2005
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0051 000729/2005
REGIS PANIZZON ALVES 0042 000616/2005

0058 000930/2005
RENATA LEITE DO NASCIMENT 0033 000350/2005
RENATA PEREIRA COSTA 0061 001017/2005
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0061 001017/2005
ROBERTA SOARES CARDOZO 0036 000389/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0020 000057/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0039 000452/2005
RONALDO LUIZ BARBOZA 0002 000455/2001

0071 000033/2006
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0050 000709/2005
ROSANI ROTTA MORETTI 0047 000702/2005
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0060 000989/2005
ROSSANA DO NASCIMENTO SCH 0002 000455/2001
RUI DA FONSECA 0075 000266/2007
RUI TAMARANDURGO DIAS DA 0035 000383/2005
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0044 000664/2005

0052 000736/2005
0083 001755/2008

SANTINO RUCHINSKI 0043 000661/2005
0072 000503/2006
0073 000915/2006

SERGIO BOND REIS 0064 001115/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0007 000671/2002

0020 000057/2005
SERGIO ROBERTO SCHMITT CA 0024 000090/2005
SERGIO SCHULZE 0053 000755/2005

0064 001115/2005
0065 001116/2005

SILVIO HEMERSON GUERRA 0081 000952/2008
SIMONE BEAL 0050 000709/2005
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0069 001201/2005

0080 000914/2008
SONIA REGINA MONTI RACHID 0074 000117/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0028 000151/2005
SONNY STEFANI 0050 000709/2005
SUELI MARIA OLTRAMARI 0074 000117/2007
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0001 000204/2000
TADEU KARASEK JUNIOR 0041 000600/2005

0084 001811/2008
TANIA CRISTINA DE PAULA S 0045 000670/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000296/2002
VANDERLEI FLORENTINO DE D 0067 001150/2005
VANESSA BARROS DE SOUSA 0013 001046/2003
VICTOR DANIEL MORETTI 0047 000702/2005
VINICIUS TORRES DE SOUZA 0078 000136/2008
VITOR HUGO SCARTEZINI 0072 000503/2006
VIVIANA BIANCONI 0025 000116/2005

0046 000694/2005
WAGNER DE MELO FRANCO 0047 000702/2005
WERNER AUMANN 0050 000709/2005
WILIAN ARNALDO DE MELO FR 0047 000702/2005
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0033 000350/2005
WILSON CARLOS KUHN 0006 000461/2002
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0063 001101/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0006 000461/2002

1. RESCISAO DE CONTRATO-204/2000-CARLOS EUGENIO
DAL BOSCO x ADIB FUAD HALIM- Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre a habilitaçao em cinco (05) dias. -Advs. NILDA
MARIA DE OLIVEIRA MELITO, ADRIANA CHRISTINA DE C.
ANDREA, JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI APARECI-
DA LUIZ PREZOTTO, MARCELO ELENO BRUNHARA, CAR-
LOS WALTER MOREIRA e ISABEL CRISTINA SPODE FLORES-
.

2. EXECUÇAO DE SENTENCA-455/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO ARAUCARIA x ALEXANDRE FERREIRA DA LUZ- Sobre
a informaçao do avaliador diga o requerido que impugnou. -Advs.
ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER, LUIZ PAULO WI-
LLE e RONALDO LUIZ BARBOZA-.

3. AÇAO DE RESGATE-53/2002-WALDIR ANTONIO FRANCIS-
CO OLDONI x BANCO DO ESTADO DO PARANA-1. Intime-se a
executada (fls.134/136 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-
1.779.20 + R$-190.80. Caso não o faça, sobre o débito incidirá mul-
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ta de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a pe-
nhora e avaliação, intimando-se o executado, que poderá oferecer
impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expe-
ça-se mandado ou precatória. -Advs. JOSE RENACIR MARCON-
DES, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
LUNARDI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

4. ANULAÇAO DE ADJUDICAÇAO EXT.-296/2002-DIMORVAN
MENEGAZ x BANCO ITAU S/A-Defiro a suspensão requerida por
60 (sessenta) dias, decorridos, diga a requerente. -Advs. ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREI-
RA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-.

5. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-447/2002-COMERCIAL
DESTRO LTDA x AVARI RIBEIRO e outro-Sobre o laudo de avali-
açao de fls. 65, digam as partes. -Advs. ELVIS BITTENCOURT,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e MARCELO ZACHARIAS-.

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-461/
2002-DOLFILA DURICON e outros x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL- Para o integral cumprimento da sen-
tença de fls. 399/402 faz-se necessário o depósito de R$-400.00 para
as despesas com fotocópias para desmembramento do processo. -
Advs. ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, YOSHIHIRO MIYA-
MURA, IRIA NEVES JARDIM, NORBERTO TREVISAN BUE-
NO e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-.

7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-671/
2002-AGOSTINHO MARMENTINI x HSBC BAMERINDUS S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇAO
PARA CONDENAR O RÉU BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
A PAGAR AO AUTOR AGOSTINHO MARMENTINI A QUAN-
TIA DE R$-14.795,10, A TITULO DE LUCROS CESSANTES,
MAIS UMA INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS NO VALOR
DE R$-8.000.00. Juros e correçao monetaria: o indexador será a
média entre o IGP-DI e o INPC, e terá por termo inicial a presente
data, para o dano moral, e os meses de janeiro a junho de 2002, para
cada 1/6 da quantia dos lucros cessantes. Os juros de mora fluem à
taxa de 0.5% a.m. até a vigencia do novo Codigo Civi e, após, à taxa
de 1.0% a.m; o termo inicial é a data do fato, dezembro de 2001,
para o dano moral, e cada vencimento entre janeiro e junho de 2002,
para o dano material. Sucumbencia: condeno o Banco a pagar a me-
tade das custas e despesas do processo, mais os honorarios do patro-
no do autor, os quais arbitro com base no art. 20, §3º, CPC, em 20%
sobre o valor da condenaçao; condeno o autor a pagar a outra meta-
de das custas e despesas do processo, mais os honorarios do patrono
do Banco, os quais arbitro com base no art. 20 §4º, CPC, em R$-
5.000.00, pelo decaimento em quase metade dos lucros cessantes, e
na íntegra, quanto ao dano emergente. Os honorarios de advogado
se compensam (Sumula 306 STJ). P.R.I. -Advs. MARCELO MA-
NOEL, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, MARIA CRISTINA RU-
DEK, JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. e HELLISON EDUARDO ALVES-.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-696/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELISEU AUGUSTO SICOLI-Diga o exe-
quente, se tem interesse no prosseguimento do feito. -Advs. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA e JESUS FERRAZ RIBEIRO-.

9. DECLARATORIA-849/2002-MARIA JOSE DA SILVA ROCHA
e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-1. Sobre a resposta da
Copel, digam os Autores. -Advs. MARCELO HONJO, EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO, MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA, PETRONIUS BRASIL LUCONI, CIRLENE LIBRELATO
SANTOS e NADIA CARENINA PARCIANELLO-.

10. DECLARATORIA-991/2002-ASGEL - ASSIS GURGACZ EM-
PREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL-Ciência às partes sobre a baixa dos
autos. -Advs. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA,
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA e ANTONIO LINARES FILHO-.

11. COBRANÇA-927/2003-COOPERMED CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA x EXECUTIVO S/A-ADMINISTRACAO E PRO-
MOCAO DE SEGUROS- 1. Encerrada a instruçao, faculto a cada
uma das partes, a começar pelos autores, o prazo de dez (10) dias,
individuais e sucessivos, para que apresentem, por memoriais, suas
alegaçoes. Intime-se. -Advs. ANTONIO MINORU ASHAKURA,
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ERNANI
ORI HARLOS JUNIOR e JOSE ANDERSON SCHLEMPER-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-974/2003-N. F. SEGURANCA S/C
LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-1. O
Perito é qualificado e goza da confiança do Juiz. Posto isso, arbitro
desde logo os honorarios em R$-2.000.00, justifico o valor dos ho-
norários pelo volume do serviço a ser realizado, que envolve a movi-
mentação financeira pelo período de (12 ) anos . 2. Da inversao do
ônus da prova: O Banco foi vencido na primeira fase e tem o dever
de demonstrar que o seu cálculo está correto, pois é ele Banco quem
elabora os contratos, calculos, planilhas, emite extratos, segundo seus
próprios critérios, em regra, impostos ao correntista. É inegável a
condiçao do Banco a esclarecer se sao devidos os encargos cobra-
dos, e trazer aos autos todos os documentos indispensáveis para eli-
dir a pretensao do agravante. Se nao demonstrar a legalidade dos
reajustes do pactuado, bem como a taxa de juros e os índices de
amortizaçao do saldo devedor aplicados, resultará na presunçao de
que os valores cobrados nao foram autorizados, autorizando ser aco-
lhido como correto os valores apurados pelo autor, ora agravante. 3.
Da responsabilidade pelos honorários do Perito: A inversao do ônus
da prova nao implica se transfira para o Banco a obrigaçao de supor-

tar os honorarios do Perito, mas se nao o fizer, presumir-se-ao ver-
dadeiras e corretas as contas apresentadas pelo autor. Nesse sentido
é a jurisprudencia do STJ. 4. Assim, deposite o réu os honorarios do
Perito, sob pena de se julgar boas as contas do autor. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-1046/2003-JOSE ADAUTO TRI-
CHES x PREFEITURA MUNICIPAL DA CASCAVEL e outro- 1.
Desapensem-se dos autos 565/2002. 2. Transladar copia do acordao
para os autos da execuçao. 3.Apresente o exequente calculo para a
execuçao. À conta das custas. Intimem-se.-Advs. EDUARDO BIA-
VATTI LAZARINI, JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS, VA-
NESSA BARROS DE SOUSA, MARCIO L. GARCIA FONSECA,
IDIONE TERESINHA PIZZATO e MANOEL BRAULIO DOS SAN-
TOS-.

14. ORDINARIA DE COBRANÇA-1050/2003-BERNARDETE
FERNANDES MARCHEWICZ e outros x FUNDEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO- Ante o decurso do prazo reque-
rido de fls. 735, apresente o autor os calculos. Intime-se. -Advs.
MARCELO HONJO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-279/2004-EVA FARIAS ARROSI
x ENOR MASSONI- Sobre a informaçao do Sr. Perito, de fls. 174,
digam as partes interessadas. -Advs. JOAO EDMIR DE LIMA POR-
TELA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-695/2004-VANDERLEI JOSE
DONEDA x BANCO UNIBANCO S/A-1. Embora nao precisem ser
adiantadas pelo exequente, as custas da execuçao sao devidas e de-
vem ser pagas pelo executadio. 2. Cuida-se da segunda fase da ação
de prestação de contas que Vanderlei Jose Doneda move contraBan-
co Unibanco S.A. na qual este foi condenado a prestar contas de
forma contábil. O Banco prestou as contas e juntou aos autos os
extratos bancários da conta corrente do autor, as quais foram impug-
nadas pelo autor, que juntou parecer contábil. Pede o autor sejam
julgadas boas as contas que apresentou, ou seja, nomeado perito (art.
915 §2º CPC). 2. Ante a complexidade dos cálculos e a controvérsia
a seu respeito, faz-se necessário a realização de prova técnica, e para
realização da perícia nomeio Paulo Afonso Rodrigues , CRC/PR
n.020713/0-0, cujos honorários arbitro desde logo em R$-2.500.00.
Justifico o valor dos honorários pelo volume do serviço a ser realiza-
do, que envolve a movimentação financeira da parte pelo período de
15 anos, movimentação esta que se mostrou extensa, segundo se
verifica dos extratos juntados. Intimem-se as partes para apresenta-
rem seus quesitos e indicar assistente técnico, querendo no prazo
comum de dez (10) dias. 3. Da inversão do ônus da prova: O Banco
foi vencido na primeira fase e tem o dever de demonstrar que o seu
cálculo está correto, pois é ele Banco quem elabora os contratos,
cálculos, planilhas, emite extratos, segundo seus próprios critérios,
em regra, impostos ao correntista. É inegável a condição do Banco a
esclarecer se são devidos os encargos cobrados, e trazer aos autos
todos os documentos indispensáveis para elidir a pretensão do agra-
vante. Se não demonstrar a legalidade dos reajustes do pactuado,
bem como a taxa de juros e os índices de amortização do saldo deve-
dor aplicados, resultará na presunção de que os valores cobrados
não foram autorizados, autorizando ser acolhido como correto os
valores apurados pelo autor, ora agravante. 4. Da responsabilidade
pelos honorários do Perito: A inversão do ônus da prova não implica
se transfira para o Banco a obrigação de suportar os honorários do
Perito, mas se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiras e corretas as
contas apresentadas pelo autor. Nesse sentido é a jurisprudência do
STJ. PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a demanda ver-
sa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do
Perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conheci-
do e parcialmente provido. 5. Por fim, caso o Banco concorde com
as contas prestadas pelo autor fica prejudicada a realização da perí-
cia. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE,
ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI
TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-771/2004-COMERCIO DE BANA-
NAS JUSTO LTDA e outro x CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARANA S.A CEASA PR- 1. Cuida-se de açao de prestaçao de
contas em que o réu inicialmente resistiu à pretensao do autor e,
após, prestou contas, com o que reconheceu tacitamente o pedido.
Ora, em tendo havido resistencia à pretensao de obter a prestaçao de
contas, cabe a condenaçao do réu ao pagamento das custas da pri-
meira fase e dos honorarios do patrono do autor (STJ, 3ª Turma,
Resp n. 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os
quais arbitro com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-600.00. No mais,
o processo prossegue apenas para a analise das contas apresentadas.
2. Manifeste-se o réu sobre fls. 884/885. -Advs. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES, JANE ELISABETH SETENARESKI e
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-.

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-784/2004-COMERCIO
DE BANANAS JUSTO LTDA e outro x CENTRAIS DE ABASTE-
CIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/PR- Suspendo o andamen-
to destes autos ate o final julgamento dos autos 771/2004.-Advs.
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULIANA DA COSTA
MENDES, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e JANE ELI-
SABETH SETENARESKI-.

19. REVISAO DE CONTRATO-4/2005-AGNALDO APARECIDO
TOMAZI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-1.
Recebo no duplo efeito os recursos de apelação manejado pelo autor
às fls.368/385 e pelo réu as fls. 389/396. Int. 2. Intimem-se para as

contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -
Advs. GERSON LUIZ ARMILIATO e OLDEMAR MARIANO-.

20. COBRANÇA-57/2005-IDELMO LUIZ DE NARDIM x HSBC
BANK BRASIL S/A-Contados e preparados, voltem conclusos. R$-
540.26. -Advs. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e SER-
GIO LUIZ BELOTTO JR.-.

21. DECLARATORIA-78/2005-TRANSBEME TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS x JABUR PNEUS e outro- 1. Cui-
da-se de embargos opostos à decisao de fls. 100/102 alegando omis-
sao quanto à forma de atualizaçao monetária das custas processuais
e honorarios advocaticios. 2. Esclareço que o indexador será a mé-
dia entre o INPC e o IGP-DI e terá por termo inicial a data do res-
pectivo desembolso. Intimem-se. -Advs. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS, MARION SALVATI P. SONDA, PAULO ROGERIO
T.DE MAEDA, GLORIA NAOKO SUZUKI e MAURO CARAMI-
CO-.

22. REVISAO DE CONTRATO-79/2005-PAULO ROBERTO KON-
RAD x CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PENHO-
RA, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. DIRCEU EDSON WOM-
MER, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI e CARMELA
MANFROI TISSIANI-.

23. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-89/2005-
GUSTAVO FOLADOR x BRASIL TELECOM S/A-Contados e pre-
paradas as custas pela requerida, voltem conclusos. R$-758.46 . -
Advs. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO, ANTONIO AUGUSTO
SOBRINHO, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA e JOSIA-
NE BORGES-.

24. RESSARCIMENTO DE DANOS-90/2005-COOPAVEL -COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL CASCAVEL LTDA x ESPOLIO
DE JOAO BORGES e outro-Ante ao trânsito em julgado da senten-
ça de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arquive-se, ressalva-
da a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e a
cobranca das custas por quem de direito. -Advs. NILBERTO RAFA-
EL VANZO, JOSE FERNANDO MARUCCI, SERGIO ROBERTO
SCHMITT CARDOSO e LEILA REGINA FUSINATTO-.

25. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-116/
2005-LUCIANA DA SILVA COELHO x UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE e outro-Ciência às partes sobre a baixa dos au-
tos. -Advs. ANTONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS, LINO MASSAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES
DA MATA, ILDO FORCELINI e VIVIANA BIANCONI-.

26. REPARACAO DE DANOS-141/2005-VAGNER ROBERTO
PATUSSI FREITAS x LEANDRO DALLA VALE-Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. -Advs. JOSE FERNANDO VIALLE, GUS-
TAVO LOMBARDI FERREIRA e CARMELA MANFROI TISSIA-
NI-.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-148/2005-RO-
CKENBACH FERRAGENS E MAQUINAS LTDA x SMART AU-
DIO SISTEN LTDA-Digam as partes em 05 (cinco) dias, sobre o
laudo de avaliação de bens no valor de R$-2.800.00 . -Adv. PAULO
ROBERTO CORREA-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-151/2005-NILTON LUIZ GUEDI-
NI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-1.Retifique-se a autuaçao e
registros em relaçao ao nome do requerido para constar no pólo pas-
sivo Banco ABN Amro Real S.A.. 2. Recebo o recurso do réu de fls.
458/474, no duplo efeito. 3. Intime-se o recorrido para suas contra-
razões no prazo legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ e ANA PAULA SWIECH MALTA-.

29. RESCISAO DE CONTRATO-165/2005-FRANZONI COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA- 1. Defiro o pedido de fls. 289 “a”. Oficie-se. 2.
Autorizo a ré a retirar todos seus bens inclusive os tanques destrui-
dos que se encontram na posse da autora. Fixo a data da retirada em
25.08.2008, às 9.00 horas. Intimem-se. -Advs. LAERCIO ALCAN-
TARA DOS SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, LETI-
CIA VENTURA SOARES ZANUTO e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-.

30. INDENIZACAO-299/2005 -VALDIR DANIEL e outro x HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DA SALETE e outro-1. Manifeste(m)-
se o(s) réu sobre fls. 138. Intime-se. -Adv. JORGE DA SILVA GIU-
LIAN, GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-.

31. REVISIONAL-324/2005-LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS e
outro x BANCO BANESTADO S/A-1. Cuida-se de ação de revisão
de contrato que Luiz Cláudio dos Santos e e Lilian Bozzo Silva dos
Santos movem contra Banco Bradesco S.A.. O réu informa às fls.
189 que o acordo homologado às fls. 188, não se refere a estes au-
tos. Pede o desentranhamento do acordo. O Autor pede a decretação
da nulidade de fls. 183/190. 2. Ante a informaçao de fls. 189, torno
sem efeito a decisão de fls. 188 e em consequente determino o de-
sentranhamento de fls. 183/184. 3. Diga o Perito sobre a proposta de
honorários de fls. 194. Intimem-se. -Advs. PEDRO MARCOS MAN-
TOVANELLO, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO
TOLENTINO e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-336/2005-EDSON
CARLOS FRACARO x BANCO UNIBANCO S/A-1. Recebo no
duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo réu às fls.23/36. 2.

Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após,
subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
com as nossas homenagens. -Advs. LUIS CARLOS MIGLIAVAC-
CA, AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, LUIS OSCAR
S.BOTTON, JANAINA ROVARIS, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK
e CICERO JOSE ALBANO-.

33. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-350/2005-VALTER
TROVO x TELECOMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A - TE-
LESP-À parte interessada para efetuar o pagamento das custas do
Sr. Contador Judicial, no valor de R$-1.85 , após, será efetuada a
devida conta de custas.-Advs. MARCIO RODRIGO FRIZZO, KLE-
BER DE OLIVEIRA, ANA REGINA M. GUIMARAES, WILLIAN
MARCONDES SANTANA, RENATA LEITE DO NASCIMENTO,
ADRIANE MORON DE ALMEIDA, JAYME BARBOSA LIMA,
MARCIA DA SILVA RODRIGUES, DENISE PEREIRA DOS SAN-
TOS e PRISCILA FAGUNDES OLIVEIRA-.

34. EMBARGOS EXEC.FISCAL-360/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCA-
VEL-Manifeste-se o embargante sobre fls. 131/175. Intime-se. -Advs.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PE-
REIRA, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e MARCELO DE
OLIVEIRA NICOLAU-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-383/2005-MARGARETE DE FA-
TIMA RUIVO x ORACIO CORDEIRO RUIVO-1. Ante o lapso tem-
poral decorrido, diga a Autora. Intime-se. -Advs. AHMAD AB-
DALLAH, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, RUI TAMARAN-
DURGO DIAS DA ROSA e JACQUELINE MARIA DUARTE-.

36. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-389/
2005-ARILDA PADILHA ANTIDIO e outro x ESTADO DO PA-
RANA e outro- Sobre as correspondências devolvidas (fls.362/363),
de intimação pessoal dos autores, manifeste-se o(a) Requerido.-Advs.
DAIANI REGINA PARREIRA, CRISTINE CIPOLATT DE OLI-
VEIRA, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, ISABELA MAR-
QUES HAPNER e ROBERTA SOARES CARDOZO-.

37. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-411/2005-COMER-
CIO DE BANANAS MENGUE JUSTO LTDA x CEASA - CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTOS DO PARANA S/A- Suspendo o
andamento destes autos até o julgamento dos autos 771/2004. -Advs.
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, ABELARDO LUIZ SI-
QUEIRA MENDES e JANE ELISABETH SETENARESKI-.

38. ANULACAO DE TITULOS-412/2005-COMERCIO DE BANA-
NAS MENGUE E JUSTO LTDA x CEASA - CENTRAIS DE ABAS-
TECIMEMTO DO PARANA S/A- Suspendo o andamento destes
autos até o julgamento dos autos 771/2004. -Advs. CARLOS AL-
BERTO TANURI MENDES, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEN-
DES, JANE ELISABETH SETENARESKI e CARLOS LEAL S.
JUNIOR-.

39. INDENIZACAO P/ACID.VEICULO-452/2005-DELGADO E
CONCEIÇAO LTDA ME x ANTONIO RIVA-Vistos, etc. Diante do
pagamento noticiado pelo Executado à folha 189 , com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas de lei, pelo executado. P.R.I. Arquivem-se. -Advs.
OSCAR JOAO MUGNOL, PAULO ROBERTO PEGORARO JU-
NIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

40. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-551/2005-CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA PR x COMER-
CIO DE BANANAS MENGUE E JUSTO LTDA- Suspendo estes
autos até o julgamento dos autos 771/2004. -Advs. ABELARDO
LUIZ SIQUEIRA MENDES, JANE ELISABETH SETENARESKI
e CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-.

41. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-600/2005-POSTO AMERICA
LATINA LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM (DER-PARANA)-Sobre o laudo pericial acostado, digam as
partes. -Advs. TADEU KARASEK JUNIOR, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, DARIANE PAMPLONA, MARCOS VE-
NICIUS ZANELLA, JOSEANE LUZIA SILVA, LUIZ ALBERTO
DO VALE, LUCIANE APARECIDA CAXAMBU e EDSON LUIZ
AMARAL-.

42. AÇAO MONITORIA-616/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x GTC-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e ou-
tro-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acor-
do realizado pelas partes às fls. 72/76 e, nos termos do art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Pro-
cedam-se as baixas necessárias. -Advs. LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH e REGIS PANIZZON ALVES-.

43. EMBARGOS DO DEVEDOR-661/2005-GERSON PAVANELLI
e outro x BANCO BANESTADO S/A-1. O Perito é qualificado e
goza da confiança do Juiz. Posto isso, arbitro desde logo os honora-
rios em R$-2.000.00, justifico o valor dos honorários pelo volume
do serviço a ser realizado, que envolve a movimentação financeira
pelo período de (12 ) anos. 2. Assim, deposite o(a) autor(a) os hono-
rários do Perito, sob pena de reputar desistida a prova. Intime-se. -
Advs. SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO, GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e FRANCIELY RITA VIEL-.

44. INVENTARIO-664/2005-REGINA MARIA RHODEN x CEL-
SO VICENTE RHODEN-Digam as partes em 05 (cinco) dias, sobre
o laudo de avaliação de bens no valor de R$-115.300.00 . -Advs.
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SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI
FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIANI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR e GIOVANA CEZALLI MARTINS-.

45. INVENTARIO-670/2005-MARIA DA PENHA OLIVEIRA x
GERCINO FERREIRA DE PAULA-1. Ante o lapso temporal decor-
rido, diga a Autora. Intime-se. -Adv. TANIA CRISTINA DE PAULA
SOMARIVA-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-694/2005-CONSTRUTORA
ANDRADE RIBEIRO LTDA x CELICA DUBAY-À parte interessa-
da para efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador Judicial, no
valor de R$-1.85 , após, será efetuada a devida conta de custas. -
Advs. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, VIVIANA BIAN-
CONI, LEONARDO ARQUIMIMO DE CARVALHO, MARCELO
NAVARRO DE MORAIS, DEISI CARDOSO e GILMAR ANTO-
NIO OLTRAMARI-.

47. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-702/
2005-VALTER LUIZ LUBACHESKY x FOGOS COMETA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA- A perícia que a ré pretende, em equi-
pamento similar, para demonstrar o funcionamento do rojao, nao se
prestará para esclarecer o que houve, e pode ser substituída por pa-
recer técnico ou ainda pela inquiriçao de técnicos. Assim, indefiro a
pericia. Digam as partes se têm outras provas a produzir, no prazo
de vinte (20) dias. Intimem-se. -Advs. VICTOR DANIEL MORET-
TI, KATIA ISABEL MORETTI DE A.FERREIRA, ROSANI ROT-
TA MORETTI, WILIAN ARNALDO DE MELO FRANCO, WAG-
NER DE MELO FRANCO, GISELLE NORMANDIA GONCAL-
VES e MARIA CARMO DE SOUSA-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-706/2005-KALIL CHUCHENE
FILHO x BANCO CITIBANK S/A-1. Cuida-se da segunda fase da
ação de prestação de contas que Kalil Chuchene Filho move contra
Banco Citibank S.A., na qual este foi condenado a prestar contas de
forma contábil. O Banco prestou as contas e juntou aos autos os
extratos bancários da conta corrente do autor, as quais foram impug-
nadas pelo autor, que juntou parecer contábil. Pede o autor sejam
julgadas boas as contas que apresentou, ou seja, nomeado perito (art.
915 §2º CPC). 2. Ante a complexidade dos cálculos e a controvérsia
a seu respeito, faz-se necessário a realização de prova técnica, e para
realização da perícia nomeio Paulo Afonso Rodrigues , CRC/PR
n.020713/0-0, cujos honorários arbitro desde logo em R$-3.000.00.
Justifico o valor dos honorários pelo volume do serviço a ser realiza-
do, que envolve a movimentação financeira da parte pelo período de
20 anos, movimentação esta que se mostrou extensa, segundo se
verifica dos extratos juntados. Intimem-se as partes para apresenta-
rem seus quesitos e indicar assistente técnico, querendo no prazo
comum de dez (10) dias. 3. Da inversão do ônus da prova: O Banco
foi vencido na primeira fase e tem o dever de demonstrar que o seu
cálculo está correto, pois é ele Banco quem elabora os contratos,
cálculos, planilhas, emite extratos, segundo seus próprios critérios,
em regra, impostos ao correntista. É inegável a condição do Banco a
esclarecer se são devidos os encargos cobrados, e trazer aos autos
todos os documentos indispensáveis para elidir a pretensão do agra-
vante. Se não demonstrar a legalidade dos reajustes do pactuado,
bem como a taxa de juros e os índices de amortização do saldo deve-
dor aplicados, resultará na presunção de que os valores cobrados
não foram autorizados, autorizando ser acolhido como correto os
valores apurados pelo autor, ora agravante. 4. Da responsabilidade
pelos honorários do Perito: A inversão do ônus da prova não implica
se transfira para o Banco a obrigação de suportar os honorários do
Perito, mas se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiras e corretas as
contas apresentadas pelo autor. Nesse sentido é a jurisprudência do
STJ. PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a demanda ver-
sa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do
Perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conheci-
do e parcialmente provido. 5. Por fim, caso o Banco concorde com
as contas prestadas pelo autor fica prejudicada a realização da perí-
cia. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-708/2005-BADOTTI ALIMENTOS
LTDA e outro x BANCO BANESTADO S/A-1. Ante o lapso tempo-
ral decorrido, diga a Autora. Intime-se. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND, LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-709/2005-BADOTTI ALIMENTOS
LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Ciência às partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO
NOFFKE, MARCO DENILSON MEULAM, PATRICIA SILVANA
EINHARDT MEULAN, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS
SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CAR-
LOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.COTRIM TEIXEI-
RA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FABIO SPAGNOLLI,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CAR-
LOS CACERES, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI e WERNER AU-
MANN-.

51. USUCAPIAO-729/2005-VALDECIR VIANA GONCALVES x

MARLI DE FATIMA FERREIRA DA CRUZ-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a)
Requerente. -Advs. JAIME MARIANO, REGINA MARIA TONNI
MUGNOL, JOSE RICARDO MESSIAS e CLAUDIO JOSE ABREU
DE FIGUEIREDO-.

52. REVISIONAL-736/2005-DELGADO & CONCEICAO LTDA e
outro x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-1. Recebo no efei-
to devolutivo o recurso de apelação manejado pelo (a)Réu às fls.
289/296. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo le-
gal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. PEDRO MARCOS
MANTOVANELLO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI
TISSIANI, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIA-
NE SILVA RANGEL e FABIO NAPOLI MARTINS-.

53. DEPOSITO-755/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x AGE-
NOR DE JESUS BERALDO-Sobre o contido nos ofícios retro, diga
o Credor e sobre a devoluçao da correspondencia. -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALA-
MIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR e ALESSANDRA DE
CARVALHO BENTO-.

54. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-833/2005-
M.SCHEIDT & CIA LTDA x CEASA-CENTRAIS DE ABASTECI-
MENTO DO PARANA S/A- Suspendo o andamento destes autos
até o julgamento dos autos 771/2004. -Advs. CARLOS ALBERTO
TANURI MENDES, JULIANA DA COSTA MENDES, ABELAR-
DO LUIZ SIQUEIRA MENDES e JANE ELISABETH SETENA-
RESKI-.

55. ORDINARIA-834/2005-M.SCHEIDT & CIA LTDA x CEASA-
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A- Suspendo
o andamento destes autos ate o julgamento dos autos 771/2004.-
Advs. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULIANA DA
COSTA MENDES, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e
JANE ELISABETH SETENARESKI-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-855/2005-LAURO SCHRADER
x HUGO ALOISIO EIDT-1. Intime-se a executada (fls.33/36 ) para
o pagamento em quinze (15) dias - R$-3.536,64 + R$-244.75 de
custas. Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (Arti-
go 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avalia-
ção, intimando-se o executado, que poderá oferecer impugnação em
quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expeça-se mandado
ou precatória. -Adv. GLAUCO SALVATI PINTO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-876/2005-NEUTON LUIZ CE-
RIOLLI x BANCO BANESTADO S/A-1. Intime-se a executada
(fls.103 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-4.008.01 + R$-
259.25 de custas. Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de
10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e
avaliação, intimando-se o executado, que poderá oferecer impugna-
ção em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expeça-se
mandado ou precatória. -Advs. JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

58. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE-930/2005-IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA x HIGILIFE PRODUTOS HIGIENI-
COS LTDA- 1. Observo ao contestante Banco Bicbanco que ele é
parte: nao foi determinado a sua citaçao, mas apenas a mera ciencia
da demanda. 2. A ré denunciante até o momento nao providenciou a
citaçao dos litisdenunciados. Assim, reputo desistida a denunciaçao
da lide, e o feito prosseguirá apenas contra a ré denunciante. Inti-
mem-se. -Advs. REGIS PANIZZON ALVES, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA e CRISTIANO IMHOF-.

59. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-985/2005-CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/PR x
M.SCHEIDT & CIA LTDA- Suspendo o andamento destes autos,
até o final julgamento dos autos 771/2004. -Advs. CARLOS AL-
BERTO TANURE MENDES, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEN-
DES e JANE ELISABETH SETENARESKI-.

60. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-989/2005-COO-
PAVEL -COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CASCAVEL LTDA
x DIONISIO THOMAZINI-Homologo, a transação noticiada pelas
partes à fl.55/56 e nos termos do art. 794 II do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o processo. Custas pelo (a) . Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. Oportunamente. arquivem-se. -Advs. JOSE
FERNANDO MARUCCI, ROSELI L. RODRIGUES VANZO, LE-
ANDRO BATISTA FACCIN, PAULO AUGUSTO CHEMIM, KA-
RYNA PIEROZAN e LEILA REGINA FUSINATTO-.

61. DEPOSITO-1017/2005-BANCO FINASA S/A x ALLAN FA-
BIO ROCHA-Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte inte-
ressada. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL,
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO
SEIDEL e CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELEM-.

62. AÇAO MONITORIA-1077/2005-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x RICARDO AUGUSTO MATARA BRAGA e
outro-Sobre o contido no ofício retro, diga o Credor. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

63. DECLARATORIA NUL.TIT.CREDITO-1101/2005-FRANCIS-
CO DA CUNHA x ATILLUS CONFECCOES LTDA e outros-1.
Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo autor
às fls.142/152. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no pra-
zo legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. WILSON SE-
BASTIAO GUAITA JUNIOR, MICHEL ARON PLATCHEK, AL-
TIMAR PASIN DE GODOY e MARCIE ROSSELI MOREIRA-.

64. DEPOSITO-1115/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x CEL-
SO RICARDO CATTANI-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE A AÇÃO para consolidar a posse e a propriedade de: UM
VEICULO MODELO FIAT/PALIO YOUNG, A GASOLINA, ANO
2001, MODELO 2002, COR VERMELHA, CHASSI N.
9BD17834422327080, PLACAS AJC -7809 , em mãos da autora.
Condeno o(a) Ré(u) a pagar as custas e despesas do processo, e mais
os honorários do advogado do autor, os quais fixo com base no art.
20, parágrafo 4º do CPC em R$-300.00. P.R.I. -Advs. SERGIO
SCHULZE, ADILSON MORGADO, PAULO ROBERTO BOND
REIS, SERGIO BOND REIS e AIRTON POMPEU REIS-.

65. DEPOSITO-1116/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARCELO DA SILVA DAMOS-Sobre o contido no ofício retro,
diga o Credor. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JU-
NIOR e ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO-.

66. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-1130/2005-CELES-
TINA ZARO x ORTEFISCON S/C LTDA e outro-Vistos, etc. Dian-
te do pagamento efetuado à folha 149 , com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Custas de lei, pelo executado. P.R.I. Arquivem-se. -Advs. CLAU-
DIO DE LARA JUNIOR e JOBEL KUSS-.

67. RESTITUICAO-1150/2005-REVIPLAC-IND.COM.DE COM-
PENSADOS E ABRASIVOS LTDA x SHEMPO EMPREENDI-
MENTOS SISTEMAS DE COMERCIO LTDA-Para efetuar-se a
conta de custas finais, faz-se necessário efetuar o pagamento de R$-
1.85 ao Sr. Contador Judicial para em seguida ser efetuada a feitura
da mesma, a qual será devidamente publicada. -Advs. JOSE SMAR-
CZEWSKI FILHO, LUCIANY KATHIA T. SMARCZEWSKI, JOSE
ROBERTO SILVEIRA BATISTA, VANDERLEI FLORENTINO DE
DEUS SANTOS, ESTEVAO CARVALHO PAIS CARDOSO SILVA
e BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-.

68. INVENTARIO-1185/2005-TEREZINHA HIRT x ANTONIO
HIRT-Diga o exequente, se tem interesse no prosseguimento do fei-
to. -Advs. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-.

69. ALVARA JUDICIAL-1201/2005-ROBSON DANIEL RODRI-
GUES MARTINS e outros x JUIZO DESTA COMARCA-Digam os
requerentes fls. 34/38. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

70. DEPOSITO-1203/2005-BANCO FINASA S/A x VILSON GON-
CALVES-Defiro a suspensão requerida por 90 (noventa) dias, de-
corridos, diga a requerente. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

71. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-33/2006-RONALDO
LUIZ BARBOZA x SELVINO DA CRUZ- Vista ao autor sobre a
resposta, e diga se pretende produzir prova acerca do valor que ale-
ga ter sido contratado em percentual sobre o valor da causa. -Advs.
RONALDO LUIZ BARBOZA e HILARIO ORLANDI-.

72. RESCISAO DE CONTRATO-503/2006-R.G.COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x LOVANI GOHLKE-Diga o autor sobre o
informado às fls. 29/44. Em nada requerendo o autor, arquive-se.
Intimem. -Advs. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, SANTINO
RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI e VITOR HUGO SCAR-
TEZINI-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-915/2006-AUTO POSTO WEST
SHOPPING LTDA x WEST SIDE SHOPPING CENTER LTDA-
Esclareçam as partes a situaçao atual da açao de despejo, em especi-
al quanto a eventuais recursos e seu julgamento, e quanto à soluçao
do incidente aqui referido às fls. 222/224. -Advs. SANTINO RU-
CHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO, GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO, CHAIANY BATISTA, LUCIANA CRIS-
TIANE NOVAKOSKI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-.

74. RESSARCIMENTO DE DANOS-117/2007-REGIS FRANCIS-
CO MORETTO x PRIMEIRA OPÇÃO LOCAÇÃO TRANSP. TU-
RISMO LTDA. - ME e outro-1. Manifeste-se o Autor sobre fls. 154/
156, informando sobre seu estado de saúde. Intime-se. -Advs. PAU-
LO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, ADELINO MARCON, AR-
LINDO RACHID MIRAGAIA, ARLINDO RACHID MIRAGAIA
JUNIOR, AKEO ANTONIO TSUTSUI, SONIA REGINA MONTI
RACHID, ANDRE RACHID MIRAGAIA e SUELI MARIA OL-
TRAMARI-.

75. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -266/
2007-MAGDA SCHMIDT DA FONSECA x BANCO ITAU S/A -1.
Baixem para a conta de custas da execução de sentença. Intime-se a
executada (fl. 86/89) para o pagamento em quinze (15) dias. Caso
não o faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (Artigo 475-J do
CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-
se o executado, que poderá oferecer impugnação em quinze (15)
dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). 2. Em não havendo pagamento
expontâneo proceda-se a PENHORA ON-LINE como requerido. -
Adv. RUI DA FONSECA-.

76. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-1256/2007-COMERCI-
AL DESTRO LTDA. x MARIA DENISE DE LIMA-Junte o Autor o
edital devidamente publicado em cinco (05) dias. -Advs. RAFAEL
VINICIUS MASSIGNANI, RAFAEL BARONI e MARCELO ZA-
CHARIAS-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1502/2007-GRAO FERTIL -
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- 1. A alegaçao de inexigibi-

lidade do crédito tributário já foi enfrentada e resolvida em sede de
exceçao de pré-executividade, a cujos fundamentos ora me reporto
(fls. 2. Recebo os embargos e a respectiva emenda, atribuindo-lhes
efeito suspensivo apenas ao excesso apontado, de R$-46.879.56,
podendo a execuçao prosseguir pelo restante. Anote-se na execu-
çao. 3. À exequente para embargar, querendo, em trinta (30) dias. -
Advs. PAULO HENRIQUE BEREHULKA, FIORAVANTE BUCH
NETO e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-.

78. ORDINARIA-136/2008-SALETE MARTINS x BANCO ITAU
S/A-1. Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo
(a) Autora às fls.137 e vº. 2. Mantenho a sentença. 3. Cite-se o re-
querido para responder ao recurso. 3. Após, subam os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homena-
gens. -Advs. ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTI-
LE e VINICIUS TORRES DE SOUZA-.

79. IMISSAO DE POSSE-829/2008-AGROCANA PARTICIPAÇO-
ES LTDA. x APARECIDO (CIDO) e outro-1. Em dez (10) dias,
emende-se a autora a inicial, comprovando que adquiriu o imóvel
descrito na inicial, sob pena de indeferimento da inicial. Desentra-
nhe-se fls. 17 e entregue ao autor. Intimem-se. -Adv. MARIO HEN-
RIQUE RODRIGUES BASSI-.

80. DECLARATORIA-914/2008-ADRIANA SIBALDELI GUIMA-
RAES ABRANCHES e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR- Considerando o acordo firmado entre as partes às fls. 714/715,
bem como o parecer favoravel do representante do Ministerio Publi-
co às fls. 719/739, homologo por sentença o acordo realizado e julgo
extinto o presente processo com supedâneo no artigo 269, inciso III,
do CPC. Outrossim, comunique-se a 7ª Promotoria, encaminhando-
lhe cópia das fls 05/54, da ata de audiencia (fls.714/715), da mani-
festaçao ministerial (fls. 719/739) e desta sentença homologatória.
Por fim, certifique-se a escrivania para renumerar as folhas destes
autos a partir da fl. 699. À conta e preparo nos termos do acordo.
P.R.I. Arquivem-se. Baixas necessárias. -Advs. SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO e ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA-.

81. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-952/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALESSAN-
DRO ALVES DE OLIVEIRA-Sobre o depósito efetuado, diga o
exequente. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES, CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR e SILVIO HEMERSON GUERRA-.

82. CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO C/ REVISÃO CONTRA-
TUAL- 1435/2008-GILBERTO FRANCISCO DE SOUZA x BV
FINANCEIRA S/A-Ao cálculo geral e digam. R$-19.856,15. -Advs.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA e MARCELO LO-
CATELLI-.

83. SUSTACAO DE PROTESTO-1755/2008-DIPLOMATA INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA x FOLEM - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA- Assim, INDEFIRO A LIMINAR. -Advs. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, MARIANA ANTONIETA MANSO VI-
EIRA, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO, GIOVANA CEZALLI MARTINS e ANA
PAULA BERTUSSO-.

84. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1811/2008-SANDRA
RAMOS DA CRUZ x FELIPE ANTONIO MACHADO DOS SAN-
TOS- DEFIRO OS DEPÓSITOS PLEITEADOS, que deverá ser fei-
to na forma e no prazo previsto no artigo 893, I, do CPC. Para tanto
intimem-se os Autores, sendo que desde logo facultada a prerrogati-
vas do art. 892, do mesmo estatuto processual. Após, cite-se na for-
ma do inc. II, do art.893, também do CPC, com as advertencias le-
gais, consignando-se que o prazo para resposta é de quinze (15) dias.
-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-.

85. CARTA PRECATORIA - CIVEL-307/2005-Oriundo da Comar-
ca de COMARCA DE MEDIANEIRA/PR VARA CIVEL-HILARIA
RECH x SOC.EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA (GA-
ZETA DO PR)-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), nega-
tiva de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ANTONIO
TARCISIO MATTE-.

86. AÇAO MONITORIA-894/2008-MIRIAM DE FATIMA CHA-
VES ORBEN x BRESOLIN IMÓVEIS LTDA - EPP-Aguardando
custas iniciais no valor de R$- 609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-
de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. ELIRIA MARIA
SPERCIA DA ROSA-.

87. COBRANÇA-895/2008-CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA x CLOVIS
HESSES-Aguardando custas iniciais no valor de R$- 158.00 + R$-
7.00 de autuação + R$- 25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin-
ção. -Adv. CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZOLIN-.

88. PRESTACAO DE CONTAS-896/2008- x BRASIL TELECOM
S/A-Aguardando custas iniciais no valor de R$- 110.00 + R$-7.00
de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça
R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI-.

89. PRESTACAO DE CONTAS-897/2008-FERMINO AVELINO
BASSO MOTTER x BRASIL TELECOM S/A-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-110.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de
trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. GILMAR ANTONIO
OLTRAMARI-.

90. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-898/2008-BANCO FI-
NASA S.A x MARCOS VIEIRA FERRO-Aguardando custas inici-
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ais no valor de R$-504.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de
trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CARLA ROBERTA DOS
SANTOS BELEM-.

91. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-899/2008-BANCO FI-
NASA S/A x SIMONE JESULINA DA CRUZ-Aguardando custas
iniciais no valor de R$- 483.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CARLA RO-
BERTA DOS SANTOS BELEM-.

92. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-902/2008-OMNI S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NEILSON
PEREIRA PIRES-Aguardando custas iniciais no valor de R$- 326.00
+ R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- 247.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

93. COBRANÇA-903/2008-SOCIEDADE EDUCACIONAL ALFA
LTDA - ME x ELETROSERV PRESTAÇAO DE SERVIÇOS S/C
LTDA e outros-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 +
R$-7.00 de autuação + R$-75.00 de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin-
ção. -Advs. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR e ADELI-
NO MARCON-.

94. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-910/2008-ANA MA-
RIA DOS SANTOS x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Aguardando custas iniciais no valor de R$- 609.00 + R$-7.00 de
autuação + R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça
R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs.
OTÁVIO GUILHERME ELY e MARCELO DA COSTA GAMBO-
GI-.

P O D E R J U D I C I A R I O
COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT
SIMÕES
RELAÇÃO Nº 162/2008
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1. COBRANCA DE AUTOS-423/1993-WILSON BATISTA DE
OLIVEIRA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS S/A-
Despacho fls. 195. ‘... Defiro, desde logo, o requerimento de blo-
queio de valores na conta bancária do executado até o limite do cré-
dito exeqüendo e de seus acessórios. Adote a Escrivania as provi-
dências necessárias através do BACEN JUD, após o que será por
este juízo confirmado o bloqueio, mediante a utilização de senha
exclusiva. 3. Efetuado ou não o bloqueio de valores, certifique-se
nos autos e manifestem-se, a seguir, as partes. Intimem-se. ==>Cer-
tidão da escrivania fls. 200. Certifico que em cumprimento ao
r.despacho de fls. 195, efetuei o bloqueio, através do BACEN JUD,
no valor de R$ 1.296,54, bem como anexei Detalhamento de Ordem
Judicial adiante. ==>Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio
de Valores às fls. 201/204. -Advs. ANTONIO LINARES FILHO,
ARNALDO ESTEVES COUTO, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS BIT-
TENCOURT e LAURI DA SILVA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-962/1995-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S A x SERGIO LUIZ
BUCK e outro- Sentença fls. 141. ‘HOMOLOGO, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes às fls.
133/134. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o presente processo
com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Cus-
tas de lei. P.R.I. Defiro a renuncia do prazo recursal, oportunamente
procedam-se as baixas necessárias e arquive-se.’ -Advs. ELIETE
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APARECIDA KOVALHUK, ELCIO KOVALHUK, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-773/1996-AUTO POSTO FOX LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Despacho fls. 3238/
3240. ‘1. Verifica-se que o artigo 915, § 3º do Código de Processo
Civil imbui ao julgador o dever de imprimir prudência no sopesar das
contas apresentadas por uma das partes, conforme se destaca: “Se o
réu apresentar as contas dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anterior, seguir-se-á o procedimento do § 1º deste artigo; em caso
contrário, apresentá-las-á o autor dentro em 10 (dez) dias, sendo as
contas julgadas segundo o prudente arbítrio do juiz, que poderá de-
terminar, se necessário, a realização do exame pericial contábil”. Tra-
tando-se de uma apuração técnica, especialmente no caso em tela em
razão da extensão das contas, é inafastável a necessidade de produ-
ção de prova igualmente técnica, para que se apure o resultado fi-
nanceiro da relação mantida entre as partes que dê sustentação à
decisão, conforme tem reiterado o e. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná; (“......”.). Observe-se que o caso concreto posto em apre-
ço, diante das quantias envolvidas, a extensão temporal na relação
entre as partes, bem como a sua complexidade tornam imperiosa a
necessidade de realização de prova técnica, a fim de que se tenham
bem delineados os aspectos fáticos, refletindo-se em maior certeza
da decisão. Forçosa, portanto, a conclusão de que, sendo impossível
a apuração de haveres entre as partes com base exclusivamente nos
elementos constantes dos autos, é imprescindível a realização de
perícia contábil, razão pela qual, defiro a sua produção, cabendo ao
réu suportar o pagamento dos honorários periciais, em vista de ter
dado causa a pretensão, bem como juntar aos autos os contratos
firmados entre as partes, a fim de se verificar quais os encargos con-
tratados, sob pena de serem julgadas boas as contas apresentadas
pelo autor. Nesse sentido, o e. Tribunal de Justiça já firmou entendi-
mento, no sentido de que cabe ao réu, em ação de prestação de con-
tas, segunda fase, arcar com as despesas periciais, já que deu causa à
demanda: (“.....”). 2. Nomeio como perito o Sr. Rangel de Oliveira
Josefi. Fixo o prazo de dez dias para as partes apresentarem quesitos
e assistentes técnicos, querendo. Em seguida, intime-se o Sr. Perito
a apresentar proposta de honorários, sobre a qual deverão as partes
serem intimadas a se manifestarem. Com a concordância, intime-se o
réu para efetuar o depósito, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
serem acolhidas as contas apresentadas pelo autor, independente-
mente da prova pericial. Com o depósito, fixo o prazo de 30 dias
para a entrega do laudo. Proceda-se, a Escrivania, as diligências ne-
cessárias para o escorreito cumprimento da medida, notadamente
para o que dispõe o art. 431- A do Diploma Processual Civil. Inti-
mem-se.’-Advs. ADRIANO DE QUADROS, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

4. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-500/2002-MARCIOLI &
VIEIRA LTDA x ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA- Sentença de fls. 131. ‘O exequente foi intimado por manda-
do pessoalmente (fls. 124) a providenciar o andamento do feito, su-
prindo a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, po-
rém, deixou que se escoasse o prazo, sem qualquer providência. De
consequência, com fundamento no art. 267, III do CPC, julgo EX-
TINTO o presente processo. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente
arquive-se.’ -Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-.

5. EXECUCAO DE SENTENCA-286/2003-OLIMAR CLAUDIO
PIEKARSKI x ALVARO SANTANA PORTES- Despacho fls. 191.
‘... Defiro, desde logo, o requerimento de bloqueio de valores na
conta bancária do executado até o limite do crédito exequendo e de
seus acessórios. Adote a Escrivania as providências necessárias atra-
vés do BACEN JUD, após o que será por este juízo confirmado o
bloqueio, mediante a utilização de senha exclusiva. 2. Efetuado ou
não o bloqueio de valores, certifique-se nos autos e manifestem-se, a
seguir, as partes. Intimem-se.’ ==> Certidão da escrivania de fls. 200.
Certifico que em cumprimento ao r.despacho de fls. 191, efetuei o
bloqueio judicial, através do BACEN JUD, no valor de R$ 749,83,
bem como anexei Detalhamento de Ordem Judicial adiante. ==>
Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de valores às fls. 201/
202. Adv. ZELINDO TIBOLA-.

6. COBRANCA-264/2004-OSVALDINA RAUL DA SILVA x EXE-
CUTIVOS SEGUROS S.A- Recebo a apelação nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Vista ao apelado para responder, querendo, no pra-
zo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com
nossas homenagens e as cautelas de estilo. Int. -Advs. SOLANGE
DA SILVA MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, MURILO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, REINALDO MIRICO ARONIS e GUSTAVO LOMBARDI
FERREIRA-.

7. SUMARISSIMA DE COBRANCA-422/2004-MARCOS ROBER-
TO MATTOS x BANCO FIAT S/A- Sentença fls. 189. ‘HOMOLO-
GO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noti-
ciado pelas partes às fls. 180/182. Em conseqüência, JULGO EX-
TINTO o presente processo com apreciação de mérito, na forma do
artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oficie-se conforme re-
querido. Defiro a renuncia do prazo recursal, oportunamente proce-
dam-se as baixas necessárias e arquive-se.’ -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

8. PRESTACAO DE CONTAS-580/2004-VALTER GRAPEGIA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Des-
pacho fls. 1394/1396. ‘1. Verifica-se que o artigo 915, § 3º do Códi-
go de Processo Civil imbui ao julgador o dever de imprimir prudên-
cia no sopesar das contas apresentadas por uma das partes, confor-
me se destaca: “Se o réu apresentar as contas dentro do prazo esta-
belecido no parágrafo anterior, seguir-se-á o procedimento do § 1º
deste artigo; em caso contrário, apresentá-las-á o autor dentro em
10 (dez) dias, sendo as contas julgadas segundo o prudente arbítrio
do juiz, que poderá determinar, se necessário, a realização do exame
pericial contábil”. Tratando-se de uma apuração técnica, especial-
mente no caso em tela em razão da extensão das contas, é inafastável

a necessidade de produção de prova igualmente técnica, para que se
apure o resultado financeiro da relação mantida entre as partes que
dê sustentação à decisão, conforme tem reiterado o e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná; (“......”.). Observe-se que o caso con-
creto posto em apreço, diante das quantias envolvidas, a extensão
temporal na relação entre as partes, bem como a sua complexidade
tornam imperiosa a necessidade de realização de prova técnica, a fim
de que se tenham bem delineados os aspectos fáticos, refletindo-se
em maior certeza da decisão. Forçosa, portanto, a conclusão de que,
sendo impossível a apuração de haveres entre as partes com base
exclusivamente nos elementos constantes dos autos, é imprescindí-
vel a realização de perícia contábil, razão pela qual, defiro a sua
produção, cabendo ao réu suportar o pagamento dos honorários pe-
riciais, em vista de ter dado causa a pretensão, bem como juntar aos
autos os contratos firmados entre as partes, a fim de se verificar
quais os encargos contratados, sob pena de serem julgadas boas as
contas apresentadas pelo autor. Nesse sentido, o e. Tribunal de Jus-
tiça já firmou entendimento, no sentido de que cabe ao réu, em ação
de prestação de contas, segunda fase, arcar com as despesas perici-
ais, já que deu causa à demanda: (“.....”). 2. Nomeio como perito o
Sr. Rangel de Oliveira Josefi. Fixo o prazo de dez dias para as partes
apresentarem quesitos e assistentes técnicos, querendo. Em seguida,
intime-se o Sr. Perito a apresentar proposta de honorários, sobre a
qual deverão as partes serem intimadas a se manifestarem. Com a
concordância, intime-se o réu para efetuar o depósito, no prazo de
dez (10) dias, sob pena de serem acolhidas as contas apresentadas
pelo autor, independentemente da prova pericial. Com o depósito,
fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Proceda-se, a Escri-
vania, as diligências necessárias para o escorreito cumprimento da
medida, notadamente para o que dispõe o art. 431- A do Diploma
Processual Civil. Intimem-se.’-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, DOU-
GLAS DOS SANTOS, MIGUEL LUIZ CONTE, JOAQUIM MIRO,
PATRICIA TOURINHO BERALDI e LUIZ SGANZELLA LOPES-
.

9. DECLARATORIA-382/2005-SINDICATO RURAL DE CASCA-
VEL x EDITORA JB S A- Sentença de fls. 111/114. ‘... Pelo exposto
e pelo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO inicial, para o efeito de declarar a inexistência do débito, e
condeno a Editora JB S.A. ao pagamento da verba indenizatória ar-
bitrada no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de
danos morais, nos exatos termos consignados no corpo desta deci-
são, que deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir desta data. Oficie-se ao
SERASA/SCPC determinando a baixa da restrição, bem como ao 2º
Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Cascavel - PR.
Em consequência, fica a ré responsável pelo pagamento das custas e
despesas processuais, bem como pela verba honorária ao patrono da
parte adversa em montante que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, de acordo com o disposto no art. 20, § 3º, do
CPC, observadas as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do mesmo diploma legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.’ -Adv. EDUARDO OLEINIK-
.

10. REPARACAO DE DANO-622/2005-CELMAR MULLER x
KONRAD & KONRAD LTDA- Ofício oriundo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Guarapuava-PR, juntado às fls. 164. ‘... Pelo presente,
extraído e com o fim de instruir os autos em epígrafe, comunico a
Vossa Senhoria que foi designado o dia 02/03/2009, às 13;30 horas,
para a realização do ato deprecado. ...’ -Advs. EVELYNE DANIEL-
LE PALUDO e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

11. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTO-1049/2005-MARCO
ANTONIO GUDINO e outro x BRASOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e outro- Sentença fls. 83. ‘HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas
partes às fls. 63/72. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o presen-
te processo com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do
CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas
necessárias e arquive-se.’ -Advs. MICHEL ARON PLATCHEK,
WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR,
CARMELA MANFROI TISSIANI, SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL e FABIO NA-
POLI MARTINS-.

12. INDENIZATORIA-1056/2005-WELDO MEIRELES MONTEI-
RO x BIOVEL LABORATORIO DE ANALISES E PESQUISAS
CLINICA- Sentença de fls. 139/142. ‘... Pelo exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência, condeno o au-
tor ao pagamento das custas e despesas processuais e da verba ho-
norária ao patrono do requerido, em montante que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), de acordo com o disposto no art. 20, § 4º, do
CPC, observadas as alíneas “a”, “b” e “c”, do § 3º, do mesmo dispo-
sitivo legal, observando-se que é ele beneficiário da assistência judi-
ciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.’ -Advs. SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO, JOSEANE DA SILVA, NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, ROSELI L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO BATISTA FAC-
CIN, JOSE FERNANDO MARUCCI, PAULO AUGUSTO CHE-
MIN, KARYNA PIEROZAN e LEILA REGINA FUSINATTO-.

13. CANCELAMENTO DE PROTESTO-92/2006-MARCIA DENI-
SE TONDO e outros x LEONICE MARCARELI DE OLIVEIRA-
Sentença de fls. 80/84. ‘... Pelo exposto e pelo mais que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido inicial para o
efeito de declarar a inexigibilidade do cheque de nº 279, da conta
corrente nº 5718-8, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e de-
terminar o cancelamento do seu protesto, oficiando-se o Cartório de
Protesto desta Comarca. Tendo em vista a sucumbência recíproca,
ficam as partes responsáveis pelo pagmento das custas e despesas
processuais pro-rata e pela verba honorária da parte adversa, em
montante que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada, nos
termos do art. 20, §4º, do CPC, observada as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do

§ 3º do mesmo dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.’ -Advs. LUCIANO BRAGA CORTES, GILBERTO ALLIEVI,
MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS e PATRI-
CIA CLIVATI MARTINS-.

14. REPARACAO DE DANOS-859/2006-LIDIA ALAIRQUE DE
SOUZA e outros x HSBC BANK BRASIL e outros- 1. Recebo o
agravo retido de fls. 131/136, eis que tempestivo. 2. Diga o agrava-
do em dez (10) dias, ‘ex vi’ do §2º do artigo 523 do CPC. 3. Inti-
mem-se. 4. Após, aguarde-se a realização da audiência designada. -
Advs. ROZELI BRESSIANI, SERGIO RICARDO TINOCO, OL-
DEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, LEANDRA
AP PAVLAK e DANIELLA A MOLINA VARGAS-.

15. COM. DE OBRIGACAO DE FAZER-1263/2006-ADALMIR
PEDRO SCHUCK x GERALDO CUSTODIO GOMES e outro- Sen-
tença de fls. 143/146. ‘... Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito
principal e a reconvensão, ambos sem julgamento de mérito, ante a
impossibilidade jurídica do pedido, na forma do art. 267, VI, do CPC,
ficando o autor e os requeridos, em consequência, responsáveis pelo
pagamento das custas e despesas processuais na proporção de 50%
para cada, deixando, no entanto, de condená-los na verba honorária
ao patrono da parte adversa, já que os patronos tinham a obrigação
de alertá-los sobre a ilicitude da negociação e não o fizeram, não
fazendo jus a qualquer remuneração. condeno cada qual, ainda, a
pena por litigância de má-fé, em montante que fixo em 1% sobre o
valor da causa, nos termos do art. 18, do CPc. Por fim, tendo em
vista o montante da negociação havida entre as partes, revela-se que
não são elas pobres na acepção jurídica do termo, razão pela qual,
revogo a assistência judiciária anteriormente concedida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.’ -Advs. FABIANA RUBIA MORESCO,
NELSON FAGUNDES e HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES-.

16. EMBARGOS DE TERCEIROS-616/2007-ARLINDO MIESTER
x ELCIO SANTANA- Manifestação do Sr. Perito Sergio Henrique
Miranda de Souza, às fls. 104/105. ‘... SERGIO HENRIQUE MI-
RANDA DE SOUZA, Grafotécnico/Documentoscópico, Perito Ju-
dicial nomeado para o processo supra, vem, respeitosamente, em
atendimento ao r. despacho às fls. 103, manifestar-se acerca do peti-
tório do Embargado (fls.99/101); 1. Este expert apresentou propos-
ta de forma condizente, citou os custos e fatores envolvidos, em seu
petitório às fls. 91/95. Além disso, deve-se considerar o grau de com-
plexidade, o tipo de trabalho, a competência técnica, a qualidade dos
serviços e os custos diretos gerados na execução da perícia (material
de expediente, mão-de-obra direta, despesas), e principalmente, o
tempo a ser consumido. 2. Os honorários periciais fixados em outros
processos, da mesma natureza, têm valor igual ou superior a este
processo, considerando a complexidade da prova a ser produzida. A
referência de honorários mínimos às fls. 95 (anexo em sua proposta
inicial, item 2.3.4) limita a possibilidade de aviltamento dos honorá-
rios, a qual cita uma referência de R$ 3.300,00 para perícia docu-
mentoscópica. 3. Com todo respeito perante a proposta do Embar-
gado em relação à forma de pagamento dos honorários, este expert
expõe; a. É complicado ao Perito realizar o trabalho com a qualidade
e agilidade que merece uma Perícia Judicial sem remuneração ade-
quada; b. Apenas em caráter de informação; Há inexperientes peritos
que se submetem aceitar nomeações não conseguem prestar serviços
com qualidade, fato este que prejudica o andamento dos processos e
inclusive traz sequelas às partes; c. Assim, constata-se que um valor
muito aviltado não cobre a metade das despeas operacionais. 4. En-
tretanto, considerando os itens acima, visando viabilizar a efetivação
da perícia e por ter interesse em continuar prestando seus bons servi-
ços ao Juízo, o Perito reduz e parcela seus honorários, da seguinte
forma; a. Constatação da autenticade de assintarua; R$2.150,00. b.
Exame de perícia documentoscópica; R$1.900,00. c. Todas as perí-
cias acima; R$3.600,00. 5. Aceita, inclusive, parcelar em 3 (três)
vezes os honorários. O 1º. Pagamento pode ser efetuado em conta
judicial ou na conta do perito (nº. 01.135-2, Banco Itaú, agência
7022). Para as parcelas seguintes, pede apresentação ou apensamen-
to de títulos de crédito para facilitar e garantir os pagamentos. 6.
Contudo, mesmo após a nova proposta, caso não se efetive o paga-
mento, aceita arbitramento pelo Juízo de valor que julgar adequado
ao tipo de trabalho, em valor aproximado aos honorários propostos,
porém, com pagamento integral para suprir com os custos diretos
operacionais.’ -Advs. PETRONIUS BRASIL LUCONI, JOICE KE-
LER DE JESUS e ARLEI DE MELLO-.

17. INDENIZATORIA DE DANOS-679/2007-ZORAIDE CADARI
x EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES S.A.- Despacho de
fls. 157. ‘Defiro o requerido às fls. 145, itens ‘4.a, 4.b, 4.c e 4.d.’.
Admito a prova pericial requerida pelas partes. Faculto às partes o
direito de indicação de peritos assistentes e a formularem quesitos.
Nomeio perito a Drª. Ana Maria Kerr Saraiva Symanski, Médica do
Trabalho, a qual deverá ser intimada, a apresentar proposta de hono-
rários. Apresentada referida proposta, intimem-se as partes a se ma-
nifestarem em cinco (05) dias, e efetuarem o depósito na proporção
de cinquenta por cento para cada uma. Efetuado o depósito, proce-
da-se à perícia, que fixo o prazo de (30) trinta dias, para entrega do
laudo. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes. Intimem-
se.’ ===> Fica intimado o procurador judicial do requerido, para
efetuar o depósito de R$14,00 rf. expedição ofícios e cópias (ofício
INSS e Hospital São Lucas). -Advs. FRANCIELLY TIBOLA e AN-
TONIO MINORU ASHAKURA-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-10/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x VALMIR APARECIDO MUCHINSKI FON-
SECA- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.
Int. Dil. -Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO
DE QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x SILVIA PEDROSO DE FRANCA-Vista ao re-
querente das respostas dos ofícios. -Advs. RAFAEL SARTORI AL-
VARES e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2008-BANCO ABN

AMRO REAL S.A x MARCIO LEANDRO COSTA-Vista ao reque-
rente das respostas dos ofícios. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVA-
RES e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x VALTER FLORENCIO DIAS- Ante a certidão
retro, manifeste-se o requerente. Int. Dil. -Advs. RAFAEL SARTO-
RI ALVARES e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-31/2008-CLEONI ARAUJO
NOGUEIRA DE SÁ e outros x SENHOR PREFEITO LISIAS
TOME- Recebo os recursos interpostos pelas partes nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Vista aos apelados para responderem, que-
rendo, no prazo legal, iniciando-se pelo primeiro apelado/impetran-
te. Vista ao Ministério Público. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo.
Intimem-se. -Advs. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI, ANTONIO
LINARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, ROSANE
MARQUES DE SOUZA e MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-
.

23. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-43/2008-BANCO FI-
NASA S.A x FABIO ALVES DA SILVA- Despacho de fls. 40. ‘1.
Defiro o requerimento de conversão (fls. 37/38), que foi manifesta-
do com expressa estimação pecuniária do valor do bem e, com fun-
damento no art. 4º do Decreto-Lei n. 911/69, com a redação da Lei
n. 6.071/74, converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efe-
tuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor, e retifi-
quem-se a autuação e registros cartorários. 2. Cite-se o devedor, na
forma do art. 902 do Código de Processo Civil, para, em cinco dias;
a) entregar a coisa depositá-la em Juízo ou consignar o valor do
débito; b) contestação ação (CPC, art. 902, II). 3. Consigne-se no
mandado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo artigo (CPC, arts. 285 e 319).
4. Int. Dil.’ ===>Fica intimado o procurador judicial do requerente,
para comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 51,50 (mandado citação), con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná.-Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL,
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, VINICIUS TORRES
DE SOUZA e CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELÉM-.

24. MONITORIA-67/2008-CARLOS CANDIDO DE SOUZA x
VALDINEIS PILARSKI VOLKMANN-Vista ao embargante, da
impugnação e documentos juntos, apresentada pelo embargado, no
prazo de dez (10) dias. -Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x SEBASTIAO DE ANDRADE- Fica intimado o
procurador judicial do requerente, para comparecer em cartório reti-
rar a Carta Precatória desentranhada e efetuar o depósito de R$4,20
rf. xerox autenticado.-Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL, RENA-
TA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, AFONSO MARANGONI
JUNIOR, JANE MARIA VOISKI PRONER e CARLA ROBERTA
DOS SANTOS BELÉM-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x ALCEU KUZNIK- A conta e preparo observa-
do o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. - Informação do Sr.
Contador às fls. 39. Com o devido respeito, ante a remessa dos autos
para a elaboração da conta, venho informar que dei total cumpri-
mento à r.determinação em 18/11/2008. Outrossim, solicito à Vossa
Excelência se digne em determinar a intimação da parte interessada,
para depositar as custas respectivas, nos termos do artigo 19 e seus
parágrafos do Código de Processo Civil, conforme demonstrativo
que segue, para posteriormente ser encaminhada a respectiva conta
atualizada. - Total R$1,85 - Total VRC 17,62. Nesta data, as custas
importam em R$1,85.-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
MATHEUS DIACOV-.

27. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-76/2008-OMNI S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SILVIO
MARCOS DA ROCHA- Despacho de fls. 27. ‘1. Defiro o requeri-
mento de conversão (fls. 23/24), que foi manifestado com expressa
estimação pecuniária do valor do bem e, com fundamento no art. 4º
do Decreto-Lei n. 911/69, com a redação da Lei n. 6.071/74, conver-
to a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as necessá-
rias anotações, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-se a autuação
e registros cartorários. 2. Cite-se o devedor, na forma do art. 902 do
Código de Processo Civil, para, em cinco dias; a) entregar a coisa
depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débito; b) contestação
ação (CPC, art. 902, II). 3. Consigne-se no mandado que, não con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo artigo (CPC, arts. 285 e 319). 4. Int. Dil.’ ===> Fica
intimado o procurador judicial do requerente, para comparecer em
Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 53,00 (mandado de citação), conforme determina o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

28. COBRANCA-90/2008-ALBERTO FERNANDO BARDDAL
DRUMMOND x HSBC BANK BRASIL S/A- Em cinco dias especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a finalidade a que se destinam,
sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs. GUSTAVO DOS
SANTOS BARDDAL DRUMMOND, DOUGLAS DOS SANTOS e
LUIZ SGANZELLA LOPES-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-94/2008-VIDROCAP COMER-
CIAL E ASSECORIOS PARA VEICULOS LTDA e outros x BAN-
CO BANRISUL S/A- Manifestação do Sr. Perito às fls. 81. ‘... Ade-
mir Demarch, brasileiro, casado, Bel. Em Ciências Contábeis reg. no
CRC nº 10.368-02, devidamente nomeado Perito Judicial nos Autos
acima, em atendimento do r. despacho de fls. 72, vem respeitosa-
mente perante V. Excia., requerer o depósito prévio dos honorários
periciais no valor de R$ 2.200,00(Dois mil e duzentos reais), cujo
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valor destina-se para a cobertura de despesas para realização do Laudo
Pericial, visto a complexidade e natureza dos quesitos formulados.
Requer ainda, que o Requerido junte aos autos os seguintes docu-
mentos; * Extrato ou demonstrativo da evolução mensal do financi-
amento, onde fiquem demonstradas; a) A evolução das prestações e
do saldo devedor com as respectivas amortizações; b) Os encargos
mensais incidentes em cada prestação(inclusive juros e correção
monetária); c) Multa de mora e comissão de permanência incidente
sobre as prestações pagas em atraso; d) O índice de atualização mo-
netária aplicado nos contratos.’-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MIRI-
AM BORGES LOCH e NILO DE OLIVEIRA NETO-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-96/2008-S H R ROLAMENTOS
LTDA - ME x BANCO ITAU S.A- A conta e preparo observado o
contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. - Informação do Sr. Con-
tador às fls. 109. Com o devido respeito, ante a remessa dos autos
para a elaboração da conta, venho informar que dei total cumpri-
mento à r.determinação em 27/11/2008. Outrossim, solicito à Vossa
Excelência se digne em determinar a intimação da parte interessada,
para depositar as custas respectivas, nos termos do artigo 19 e seus
parágrafos do Código de Processo Civil, conforme demonstrativo
que segue, para posteriormente ser encaminhada a respectiva conta
atualizada. - Total R$1,85 - Total VRC 17,62. Nesta data, as custas
importam em R$1,85.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-99/2008-DAL BOSCO & ARCE-
GA ALIM CONG E SUP ALIMENTARES x BANCO DO BRASIL
S / A- A conta e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se. - Informação do Sr. Contador às fls. 89. Com o devido
respeito, ante a remessa dos autos para a elaboração da conta, venho
informar que dei total cumprimento à r.determinação em 27/11/2008.
Outrossim, solicito à Vossa Excelência se digne em determinar a in-
timação da parte interessada, para depositar as custas respectivas,
nos termos do artigo 19 e seus parágrafos do Código de Processo
Civil, conforme demonstrativo que segue, para posteriormente ser
encaminhada a respectiva conta atualizada. - Total R$1,85 - Total
VRC 17,62. Nesta data, as custas importam em R$1,85.-Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e MARCO DENILSON MEULAM-.

32. PRESTACAO DE CONTAS-102/2008-CLAUDIO JOSE SPE-
CK CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A- A conta e preparo
observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. Informação
do Sr. Contador às fls. 55 do valor do Escrivão de R$ 2,10.-Advs.
RAFAEL PELLIZZETTI, GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA,
KAREN FABRICIA VENAZZI e SIMONE MARIA S. MONTEI-
RO FLEIG-.

33. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-104/2008-JOAO VALTER
RIBEIRO x COPEL DISTRIBUICAO S.A- Em cinco dias especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a finalidade a que se destinam,
sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs. ELISABETE KLA-
JN, ISMAR ANTONIO PAWELAK, LUIZ CARLOS PASQUALINI
e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-118/2008-JOELMA SIQUEIRA
CUNHA e outro x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE AD.
CAT. DO IGUACU- Em cinco dias especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.
Intimem-se.-Advs. TADEU KARASEK JUNIOR, IGNIS CARDO-
SO DOS SANTOS e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNI-
OR-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-142/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OLINDO
DOS ANJOS BORGES- Fica intimado o procurador judicial do re-
querente, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 50,00 (mandado de
citação), conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. MATHEUS DIACOV
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

36. REPARACAO DE DANOS-161/2008-BELARMINA MOREI-
RA BARBOSA x FACULDADE VIZINHANÇA VALE DO IGUA-
ÇU - VIZIVALI e outro- Despacho de fls. 536. ‘... a conta e prepa-
ro.’ Informação do Sr. Contador às fls. 540 do valor da conta de
custas de R$ 730,62. -Advs. SOLANGE DA SILVA MACHADO,
JOSE GUNTHER MENZ, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LU-
CIANO SOARES PEREIRA e DIOGO DE ARAUJO LIMA-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x EDUARDO ALEXANDRE RIVIERI ALVES-
A conta e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC. Inti-
me-se. - Informação do Sr. Contador às fls. . Com o devido respeito,
ante a remessa dos autos para a elaboração da conta, venho informar
que dei total cumprimento à r.determinação em 18/11/2008. Outros-
sim, solicito à Vossa Excelência se digne em determinar a intimação
da parte interessada, para depositar as custas respectivas, nos ter-
mos do artigo 19 e seus parágrafos do Código de Processo Civil,
conforme demonstrativo que segue, para posteriormente ser encami-
nhada a respectiva conta atualizada. - Total R$1,85 - Total VRC
17,62. Nesta data, as custas importam em R$1,85.-Advs. MATHEUS
DIACOV e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

38. REVISIONAL-199/2008-MARIA INES AUGUSTI x BANCO
SANTANDER BRASIL S.A- Em cinco dias especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de inde-
ferimento. Intimem-se.-Advs. ELISABETE KLAJN, ISMAR ANTO-

NIO PAWELAK, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-201/2008-IMOBILIARIA BAT-
TISTON LTDA - ME x ANTONIO OLINDINO STEINBACH- Em
cinco dias especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a finalidade a
que se destinam, sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs. JA-
NAINA DOCKHORN MACHADO, LUIZ FERREIRA LEITE e
OSCAR JOAO MUGNOL-.

40. REVISIONAL-213/2008-ANTONIO CID x IPMC - INST DE
PREV E ASSIST AOS SERV DO MUN CVEL- Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para respon-
der, querendo, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Int.-
Advs. JOBEL KUSS, WAGNER MARCEL BOER e ROBERTA
SOARES CARDOZO-.

41. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-231/2008-UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR x ROGILSON RODRIGUES DE
SOUZA-Vista ao requerente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Certidão de fls. 42. ‘... INTIMEI o executado ROGILSON RODRI-
GUES DE SOUZA por todo o teor do mandado e do despacho, o
qual, após a leitura das peças que lhe fiz, bem ciente de tudo ficou,
exarou sua assinatura no anverso do mandado e aceitou as cópias
que lhe ofereci. CERTIFICO ainda, que devolvo o presente manda-
do em cartório, antes de decorrido o prazo legal e independentemen-
te do pagamento ou não do débito pela parte executada, tendo em
vista que a parte autora não efetuou o pagamento das diligências
posteriores à intimação.’ -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

42. MONITORIA-232/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x JULENO SANTOS BRAGA-Vista ao requerente das res-
postas dos ofícios. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DA MATA-.

43. MEDIDA CAUTELAR CONVERTIDA EM AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO-254/2008-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA x MONICA
MARTINS MINIMERCADO ME e outros- Despacho de fls. 69. ‘1.
Defiro o requerimento de conversão em execução requerido às fls.
42/45. Anote-se e comunique-se. 2. Citem-se os devedores, na for-
ma do artigo 652 do CPC., para pagar a dívida e encargos processu-
ais, no prazo de três(03) dias, sob pena de lhe serem penhorados
pelo Oficial de Justiça tantos bens quantos bastem para esse paga-
mento (artigo 659 do CPC). 3. Fixo os honorários do advogado da
parte credora em 10% do valor da dívida, que serão reduzidos à
metade se houver pagamento integral no prazo acima mencionado
(CPC, art. 659-A e Parágrafo único). 4. Consta no mandado citató-
rio a advertência de que o prazo para oposição de embargos à execu-
ção pelo devedor é de 15(quinze) dias, contado da juntada aos autos
do comprovante de sua citação (CPC, art. 738). Intime-se.’ ===>
Fica intimado o procurador judicial do exequente, para comparecer
em cartório retirar a Carta Precatória de citação dos executados/ e
efetuar o depósito de R$68,80 rf. expedição e xerox autenticado. -
Advs. ELVIS BITTENCOURT, REGIS PANIZZON ALVES e AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-258/2008-ENGEMATSU CO-
MERCIO EXPORTACAO DE PEÇAS LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S A- Em cinco dias especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.
Intimem-se.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

45. MEDIDA CAUTELAR-275/2008-CILVIO GARBOSSA x HSBC
BANK BRASIL S/A- A conta e preparo observado o contido no
artigo 259 do CPC. Intime-se. - Informação do Sr. Contador às fls.
64. Com o devido respeito, ante a remessa dos autos para a elabora-
ção da conta, venho informar que dei total cumprimento à
r.determinação em 18/11/2008. Outrossim, solicito à Vossa Excelên-
cia se digne em determinar a intimação da parte interessada, para
depositar as custas respectivas, nos termos do artigo 19 e seus pará-
grafos do Código de Processo Civil, conforme demonstrativo que
segue, para posteriormente ser encaminhada a respectiva conta atu-
alizada. - Total R$1,85 - Total VRC 17,62. Nesta data, as custas
importam em R$1,85.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e SERGIO LUIZ BELOTTO
JR-.

46. RESCISAO CONTRAT C/C REINT.PO-290/2008-CONSTRU-
TORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x ANDERSON JOSE DA SIL-
VA- Fica intimado o procurador judicial do requerente, para compa-
recer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 55,00 (mandado citação), conforme determi-
na o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná.-Advs. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e ROSI-
LEI NUNES DOS ANJOS-.

47. REPARACAO DE DANOS-319/2008-DIANA CUNHA CAMI-
LO NEVES e outros x SOUZA & MARTINS INSTALAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA - ME e outro- Despacho de fls. 126. ‘1. Ante a
denunciação a lide pela ré, e concordância da autora, determino a
citação da denunciada, para contestar no prazo legal. 2. A denunci-
ante deverá providenciar a citação no prazo referido no § 1º do art.
72 do Código de Processo Civil, pena de ação prosseguir somente
contra ele (§2º, art. 72 do CPC). Int.’ ===> Fica intimado o procura-
dor judicial do requerido, para efetuar o depósito de R$36,50 rf.
despesas postais e xerox (intimação pessoal denunciada à lide). -
Advs. ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA e JOSE TADEU SILVA-.

48. ANULATORIA-347/2008-CHARLENE DE MELO e outros x

SALETE DE FATIMA FREITAS e outros- Despacho de fls. 37. ‘Ofi-
cie-se ao Cartório de Imóveis, conforme requerido às fls. 11, deter-
minando que se averbe a existência desta ação à margem da matrícu-
la do imóvel sobre o qual pende a discussão, até final do litígio. Int.’
===> Fica intimado o procurador judicial dos requerentes, para com-
parecer em cartório retirar o oficio (Averbação Registro de Imóveis)
e efetuar o depósito de R$0,50 rf. xerox. -Adv. CINTIA REGINA
BRITO AGUIAR-.

49. INVENTARIO E PARTILHA-353/2008-ANTONIO CARVALHO
TAVARES x MARIA DE CARVALHO CAMARGO e outro- Defiro
o requerimento retro pelo prazo de trinta dias. Int. Dil. -Adv. LUIZ
FERREIRA LEITE-.

50. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-370/2008-BANCO
FINASA S A x AUGUSTO LOURENÇO SOUZA DE LIMA-Vista
ao requerente, para se manifestar a respeito da certidão da escriva-
nia. - Certidão de fls. 32. ‘... que, decorreu o prazo legal e o reque-
rente não efetuou o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça
(Provimento 01/99), apesar de devidamente intimado, conforme cer-
tidão de publicação e prazo de fls. 31.’ -Advs. EMERSON
L.SANTANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e MARCELO LOCATELLI-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-375/2008-MARTA TESCHIMA -
EPP x BANCO ABN AMRO REAL S.A- A conta e preparo observa-
do o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. Informação do Sr.
Contador às fls. 102 do valor do Escrivão de R$ 2,10. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, ANA CLAUDIA FINGER, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO
DE QUADROS-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-396/2008-FELIPE DE FREI-
TAS x BANCO FINASA S.A- Em cinco dias especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de inde-
ferimento. Intimem-se.-Advs. GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO, JAQUELINE FATIMA ROMAN, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
MARCELO LOCATELLI, MILKEN JACQUELINE C JACOMINI
e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

53. MONITORIA-401/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x PAULO ROBERTO BACINELLO- Recebo os em-
bargos à monitória, com a suspensão do mandado inicial (art. 1102c
do CPC). Intime-se o embargado para impugnar em quinze dias. Int.
Dil.-Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, HE-
LLISON EDUARDO ALVES, MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI, ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e CLAU-
DIA DENARDIN DONA-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-417/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DALVA DO
ROCIO GASPARELO-Vista ao requerente, para se manifestar a res-
peito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 60. ‘... que, decor-
reu o prazo legal sem que a parte interessada efetuasse o preparo da
conta de custas do distribuir de fls. 58, apesar de devidamente inti-
mada conforme certidão de publicação e prazo de fls. 59.’ -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, AMAURI C. ERZINGER, IVANIR AFONSO BERTE e ADEL-
FIA T BERTE-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-418/2008-VIDROCAP
COMERCIAL DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTD x FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA-Vista ao embargan-
te, da impugnação e documentos juntos, apresentada pelo embarga-
do, no prazo de dez (10) dias. -Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA e
HUMBERTO OTTO MAHLMANN-.

56. RESCISAO DE CONTRATO-421/2008-EZENIR ALVES DE
AMARAL x R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA- J. Defiro
o pedido de vista dos autos. Int. Dil. -Advs. SANTINO RUCHINSKI
e CRESTIANE A ZANROSSO-.

57. RESCISAO CONTRAT C/C REINT.PO-434/2008-EDI SILI-
PRANDI e outro x LUIZ PAULO GIORDANI-Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de
fls. 37. ‘... que, decorreu o prazo legal e os interessados não efetua-
ram o pagamento das Diligências do Sr. Oficial de Justiça, referente
ao mandado expedido às fls. 34, apesar de devidamente intimado,
conforme certidão de publicação e prazo de fls. 36.’ -Advs. CAR-
LOS ALBERTO SILIPRANDI, JURACI ANTONIO BORTOLOT-
TO e ADRIANA TONET-.

58. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-437/2008-BANCO
FINASA S A x LURDES JULIAO-Vista ao requerente, para se ma-
nifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 31. ‘...
que, decorreu o prazo legal, e a parte requerente não se manifestou
sobre a certidão da escrivania de fls. 28vº (deixar de expedir manda-
do), apesar de devidamente intimada conforme certidão de publica-
ção e prazo de fls. 30.’. -Advs. MARCELO LOCATELLI, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-443/2008-BANCO
ITAU S/A x VANDERLEI PEREIRA BATISTA-Vista ao requerente
das respostas dos ofícios. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e ANALISA CAMARGO SIMON-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-485/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SÉRGIO
ALVES DE ANDRADE- A conta e preparo observado o contido no
artigo 259 do CPC. Intime-se. - Informação do Sr. Contador às fls.
36. Com o devido respeito, ante a remessa dos autos para a elabora-

ção da conta, venho informar que dei total cumprimento à
r.determinação em 18/11/2008. Outrossim, solicito à Vossa Excelên-
cia se digne em determinar a intimação da parte interessada, para
depositar as custas respectivas, nos termos do artigo 19 e seus pará-
grafos do Código de Processo Civil, conforme demonstrativo que
segue, para posteriormente ser encaminhada a respectiva conta atu-
alizada. - Total R$1,85 - Total VRC 17,62. Nesta data, as custas
importam em R$1,85.-Advs. MATHEUS DIACOV e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

61. MONITORIA-499/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x TANIA MARA ABUCARAMA- Recebo os embargos à
monitória, com a suspensão do mandado inicial (art. 1102c do CPC).
Intime-se o embargado para impugnar em quinze dias. Int. Dil.-Advs.
LINO MASSAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA e
VALMIR SCHREINER MARAN-.

62. REVISIONAL C/C REP. DE INDEBITO-511/2008-JOSE RO-
BERTO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro-
Vista ao requerente, das contestações e documentos juntos, apresen-
tadas pelos requeridos, no prazo de dez (10) dias. -Advs. ELISABE-
TE KLAJN e ISMAR ANTONIO PAWELAK-.

63. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-516/2008-OSLEY RO-
BERTO VASCELAI x BANCO BRADESCO S/A e outro- Fica inti-
mado o procurador judicial do requerente, para comparecer em Car-
tório efetuar o depósito de R$7,00 rf. expedição ofício (Banco Bra-
desco). -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, ANA PAULA FINGER MASCARE-
LLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS, JU-
LIANO RICARDO TOLENTINO e IVO PEGORETTI ROSA-.

64. OBRIGAÇÃO DE FAZER-518/2008-LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI x ITTOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA-Vista ao
requerente, para se manifestar a respeito da certidão da escrivania. -
Certidão de fls. 30. ‘... que, decorreu o prazo legal sem que a parte
interessada efetuasse o preparo da conta de custas do distribuidor de
fls. 28, apesar de devidamente intimada conforme certidão de publi-
cação e prazo de fls. 29.’ -Adv. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI-
.

65. PRESTACAO DE CONTAS-526/2008-ALFREDO PETERSEN
e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CRESOL CAS-
CAVEL-Vista ao requerente, da petição e documentos juntos, apre-
sentada pelo requerido, no prazo legal. -Adv. SILVIA ALBARELLO-
.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-534/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEXSANDRO RIGHI-
Vista ao requerente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão
de fls. 42vº. ‘... DEIXEI DE EFETUAR A APREENSÃO do veículo,
objeto da presente ação, por não encontrá-lo. No primeiro endereço
informado, rua Amaringá, nº1420, Bairro São Cristovão, nesta, cum-
pre-me informar que não existe Rua Amaringá e sim Rua Maringá,
sendo que ao percorrê-la não encontrei o numeral 1420 e sim, so-
mente 1427, sendo que o numeral 7 (sete) encontra-se sobreposto a
um 0 (zero). Em referido local, de propriedade do Sr. Atairton Ca-
margo, todos disseram desconhecer o requerido. Nas proximidades,
mais especificamente no bar existente na entrada dos ‘invadidos do
Gramado’, uma pessoa que não quis se identificar, informou que o
requerido trabalhou na mecânica existente no numeral 1427 e que o
pai dele, cujo nome não sabia declinar, reside em um dos barracos
existentes na Rua Marginal a BR-467, ao lado do barracão de uma
transportadora, a qual fica na esquina da Avenida Rocha Pombo com
a BR-467, local em que compareci e não obtive êxito em encontrá-
lo. No segundo endereço declinado, Rua dos Pracinhas, nº317, resi-
dem a Sra. Ionara e o Sr. Jackson Bonim, os quais informaram que o
requerido era seu inquilino, mas há muito tempo saiu do local, inclu-
sive sem pagar os alugueis e que não tem nenhuma informação de
seu paradeiro, bem como assim informaram os vizinhos.’ -Advs.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO
SEIDEL, AFONSO MARANGONI JUNIOR e FERNANDO LUZ
PEREIRA-.

67. MONITORIA-536/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x MARCIA CRISTINA DE MORAES-Vista ao requeren-
te, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 40. ‘...
DEIXEI DE CITAR a requerida MÁRCIA CRISTINA DE MORA-
ES, em virtude de não localizá-la, no local reside há mais de 03 anos
a Sra. Guiomar dos Santos, que disse que desconhece a requerida.
Diante do exposto devolvo o presente mandado em Cartório para os
devidos fins.’ -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-539/2008-UNIBANCO
RODOBENS ADM DE CONSORCIOS LTDA x JOAO SIRINEU
BORTOLUZZI- Intime-se a parte ré conforme retro requerido. Int.
Dil. -Adv. NESTOR VALDO VINSINTIM-.

69. RENOVATORIA DE LOCAÇÃO-542/2008-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MARCILIO GONCALVES
CARDOSO e outros-Vista ao requerente, da contestação e docu-
mentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10)
dias. -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-.

70. DECLARATORIA INEXISTENCIA-544/2008-ENEIDE TOLE-
DO DA ROSA x BANCO SANTANDER BANESPA S.A-Vista ao
requerente, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias. -Advs. ELISANGELA CRIS-
TINA PEREIRA e GERALDO JOSE WIETZIKOSKI-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-545/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x FRANCISCO ALFLEN-Vista, para se manifes-
tar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 122. ‘...
que, decorreu o prazo legal sem que a parte interessada efetuasse o
preparo da conta de custas do distribuidor de fls. 120, apesar de
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devidamente intimada conforme certidão de publicação e prazo de
fls. 121.’ -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-559/2008-BANCO FI-
NASA S.A x JACILENE DOS SANTOS XAVIER- Despacho de fls.
25. ‘Defiro o pedido de fls. 23/24, oficie-se conforme requerido. In-
time-se.’ ===> Despacho de fls. 28. ‘Defiro o requerimento retro.
Oficie-se. Int. Dil.’ ===> Fica intimado o procurador judicial do re-
querente, para comparecer em Cartório efetuar o depósito de R$7,00
rf. expedição (ofício Bloqueio Detran). -Advs. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
MARIA LUCILIA GOMES-.

73. PRESTACAO DE CONTAS-589/2008-ZENACILDE APARE-
CIDA FOGAÇA x ABN AMRO S/A-Vista ao requerente, para se
manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 21.
‘... que, até a presente data o requernte não se manifestou sobre a
comprovação da citação do requerido, através do AR/MP do ofício
expedido às fls. 17, sob nº 1045/2008, retirado pela parte interessada
às fls. 18 verso, em data de 01/06/2008, apesar de regularmente inti-
mada através da certidão de publicação e prazo de fls. 20.’ -Adv.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-600/2008-BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A x JOEL RAINI- Em cinco dias especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena
de indeferimento. Intimem-se.-Advs. JOSE FERNANDO VIALLE,
LUIZ CARLOS PROVIN, KATIA VALQUIRIA BORILLE BUSET-
TI, RAFAELA DENES VIALLE, SILVANA ZAVODINI VANZ,
ELISA ORTOLAN, CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
JULIANA DA COSTA MENDES-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-603/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CATARI-
NA TREIMANN-Vista ao requerente, para se manifestar a respeito
da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 38. ‘... que, decorreu o
prazo legal, e a parte requerente não se manifestou sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35vº (deixou de apreender veículo),
apesar de devidamente intimada conforme certidão de publicação e
prazo de fls. 37.’ -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
SERGIO SCHULZE-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-608/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AMANDA
MACANHAO FAGUNDES-Vista ao requerente, para se manifestar
a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 38. ‘... que, até
a presente data, a parte requerente não se manifestou sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35vº (deixou de proceder apreen-
são veículo), apesar de devidamente intimada através da certidão de
publicação e prazo de fls. 37.’ -Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e SERGIO SCHULZE-.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-609/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x JOSE LUIZ OLDONI- Ante a não citação do
requerido (fls. 29), manifeste-se a exequente. Int. Dil. -Advs. VINI-
CIUS TORRES DE SOUZA, AFONSO MARANGONI JUNIOR,
JANE MARIA VOISKI PRONER e CARLA ROBERTA DOS SAN-
TOS BELÉM-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-621/2008-ROSANGELA SE-
FFRIN DA SILVA x BANCO SANTANDER S.A-Vista ao requeren-
te, para se manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão
de fls. 174. ‘... que, até a presente data a parte interessada não efe-
tuou o pagamento do valor de R$ 1,85, mencionado na informação
de fls. 172, apesar de ser devidamente intimada, conforme certidão
de publicação e prazo de fls. 173.’ -Advs. LUCIO MAURO NO-
FFKE, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ ASSI-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-624/2008-HSBC BANK
BRASIL S A-BANCO MULTIPLO x LUIZA PINHEIRO DE SOU-
ZA-Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da certidão da
escrivania. - Certidão de fls. 37. ‘... que, até a presente data a parte
interessada não retirou os ofícios expedidos às fls. 28/35, apesar de
ser devidamente intimada, conforme certidão de publicação e prazo
de fls.36.’ -Advs. MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2008-REPSOL
YPF DISTRIBUIDORA S/A x OCTANA IND. E COM. DE LUB. E
DERIVADOS PETROLEO-Vista ao exequente, da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 50. ‘... DEIXEI DE CITAR a
executada OCTANA IND. E COMÉRCIO DE LUB. E DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO, em virtude de não ter localizado seu repre-
sentante legal, no local, fui informado pelo Sr. Osmar Galeski, funci-
onário da Empresa Petrojet estabelecida ao lado, que a executada
não exerce suas funções no local há mais de 01 (um) ano, e seus
representantes mudaram-se tomando rumo ignorado. CERTIFICO
ainda, que deixei de realizar diligências a fim de localizar bens da
executada passíveis de arresto, tendo em vista que o autor não efe-
tuou o preparo das custas para realização de tal ato.’ -Advs. MAR-
COS J. R. SALAMUNES e ENIO EXPEDITO FRANZONI-.

81. ORDINARIA-649/2008-MARISANDRA DE QUADROS CAR-
RARO x CEDIMED-CENTRO DE DIAG. MED. DE CVEL LTDA-
HOSPITAL-Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da
certidão da escrivania. - Certidão de fls. 36. ‘... que, decorreu o pra-
zo legal, e a parte requerente não compareceu em Cartório para efe-
tuar o pagamento de R$ 22,00 referente às despesas postais ou reti-
rar o ofício de citação da requerida, apesar de devidamente intimada
conforme certidão de publicação e prazo de fls. 35.’ -Adv. TIAGO
MEDEIROS FERRAZ-.

82. MONITORIA-651/2008-BANCO SANTANDER BANESPA S.A

x JOSE ANTONIO SILVA e outro-Vista ao requerente, da certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 310. ‘... DEIXEI DE CI-
TAR os requeridos JOSÉ ANTONIO SILVA e JOACYR ULANO-
WICZ, em virtude de não localizá-los, no local, a Sra. Marilene Ti-
done, que reside no local há 03 anos, disse que o primeiro requerido
é proprietário do imóvel, porém não sabe seu atual endereço e, que
desconhece o segundo requerido.’ -Advs. BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

83. COBRANCA-654/2008-ALMIR MARTINEZ x HSBC SEGU-
ROS S/A-Vista ao requerente, da contestação e documentos juntos,
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias. -Advs. FA-
BIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI e MARCELO RENE REI-
NHARDT-.

84. REVISIONAL-662/2008-GABRIEL VARGAS x IPMC - INST
DE PREV E ASSIST AOS SERV DO MUN CVEL-Vista ao reque-
rente, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo reque-
rido, no prazo de dez (10) dias. -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-687/2008-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OSMERO
LEAO DE ARAUJO- Arquive-se. Int. Dil. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

86. MONITORIA-703/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x REGEANE SBARDELOTO SANTOS- Recebo os em-
bargos à monitória, com a suspensão do mandado inicial (art. 1102c
do CPC). Intime-se o embargado para impugnar em quinze dias. Int.
Dil.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO, GILVANA PESSI MAYOR-
CA CAMARGO e JAQUELINE FATIMA ROMAN-.

87. MONITORIA-720/2008-HSBC BANK BRASIL S/A x JAIR
PERES- Recebo os embargos à monitória, com a suspensão do man-
dado inicial (art. 1102c do CPC). Intime-se o embargado para im-
pugnar em quinze dias. Int. Dil.-Advs. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI, ELISABETE KLAJN e ISMAR ANTONIO PAWELAK-
.

88. MANDADO DE SEGURANCA-727/2008-PORTAL VEICULOS
LTDA x COORDENADOR GERAL DO PROCON DE CASCAVEL-
Sentença de fls. 215/217. ‘... Pelo exposto e pelo mais que dos autos
constam, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial para
CONCEDER a segurança pleiteada pela impetrante, face a de viola-
ção de seu direito líquido e certo, para afastar de forma definitiva a
exigibilidade do depósito prévio correspondente a 25%(vinte e cinco
por cento) da multa fixada como condição de admissibilidade do re-
curso administrativo. Em consequência condeno o impetrado ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, deixando de fazê-lo em
relação à verba honorária (Súmula 105 do STJ e 512 do STF). Su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o reexame neces-
sário (art. 12, parágrafo único da Lei 1.533/51). Publique-se. Regis-
tre. Intimem-se.’ -Advs. EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
MANOEL B. DOS SANTOS-.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-758/2008-AYMORE -
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x JACIR
VIEIRA DA SILVA- Fica intimado o procurador judicial do reque-
rente, para comparecer em Cartório efetuar o depósito de R$7,00 rf.
expedição ofício (desbloqueio Ciretran). -Advs. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-765/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ALDO BARBOZA DE OLIVEIRA-Vista ao re-
querente das respostas dos ofícios. -Advs. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.

91. ARROLAMENTO-780/2008-CARLOS HENRIQUE TADEU
MAREZE e outro x MARISA CECILIA DE FÁTIMA FERREIRA
MAREZE- Manifeste-se o requerente sobre a petição de fls. 49. ‘...
solicitar o comparecimento dos Requerentes à Agência de Rendas
local para realização de planilha de cálculo e pagamento do imposto
estadual devido (ITCMD). Requer sejam avaliados, pelo competen-
te Auditor Fiscal, os bens descritos às fls. 17/36, para verificação do
valor dos mesmos e para o cálculo do valor devido de ITCMD, con-
soante partilha exposta às fls. 05/07. Após cumpridos os requeri-
mentos supramencionados, requer retornem os presentes autos com
vista à Fazenda Pública do Estado do Paraná. Nestes termos, pede
deferimento.’ -Advs. MARCO ANTONIO PADOVANI e CAROLI-
NA VILLENA GINI-.

92. MONITORIA-785/2008-JOAO DOS PASSOS DE SOUZA DA
SILVA x VANIA NADIA DOERTZEBACHER-Vista ao embargan-
te, da impugnação e documentos juntos, apresentada pelo embarga-
do, no prazo de dez (10) dias. -Adv. TIAGO MEDEIROS FERRAZ-
.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-808/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NEUDIS
APARECIDO FURLANETTI- Sentença fls. 62. ‘HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pela
parte autora às fls. 59. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo com apreciação de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Expeça-se mandado de restituição e
alvará de levantamento da importância depositada, oportunamente
procedam-se as baixas necessárias e arquive-se.’ ===> Certidão do
Oficial de Justiça de fls. 68vº. ‘... procedi a RESTITUIÇÃO do bem
apreendido as fls. 38 em favor do requerido, conforme Auto de Res-
tituição anexo.’ -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, WOO-
DY PAULO MARTINI e MARCO ANTONIO PADOVANI-.

94. INTERDICAO E CURATELA-822/2008-RUTE ALVES DA

SILVA PALMA e outro x CALEBRE ALVES DA SILVA- Sentença
de fls. 46/47. ‘... Ante o exposto, decreto a interdição do requerido,
declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 1.767º, III, do Código Civil, e, de acordo com o art.
1.775, § 1º, do Código Civil, nomeio-lhe Curadora a requerente Sr.
Rute Alves da Silva Palma. Em obediência ao disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial. Deixo de determinar a especialização de
hipoteca legal face o idoneidade dos requerentes, conforme consta
dos autos e parecer ministerial, e, que para o requerente a curatela já
acarretará razoáveis ônus de guarda e orientação, e ainda, por tratar-
se de medida a fim de recebimento de benefícios securitários. Presta-
do o compromisso, expedidas certidões e realizadas anotações e co-
municações. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público.
P.R.I. Oportunamente arquive-se’.-Advs. MARCIA FERNANDA C.
R. JOHANN, EMERSON DEUNER, FERNANDO LUIZ JOHANN,
MAYCON CRISTIANO JORGE e KARINA GISELLI PIMENTA-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1302/2008-COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI x CA-
CILDA ENATA CARDOSO DOS SANTOS e outro-Vista ao exe-
quente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 65vº.
‘... diligenciei nesta cidade e comarca de Cascavel-Pr até aos cartóri-
os de registro de imóveis, sendo 1º, 2º e 3º CRI e ali sendo requeri
buscas em bens imóveis de propriedade dos executados, as quais
restaram negativas, conforme certidões de inexstência anexas, dian-
te das informações acima devolvo o presente mandado em cartório
para os devidos fins de direito.’ -Adv. ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1343/2008-SERVI-
ÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC x
EMANUELLY PELTZ DE FREITAS-Vista ao exequente, da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 73. ‘... que devolvo o
presente mandado a Cartório, face a informação que houve acordo
amigável, entre as partes.’ . -Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-
.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1485/2008-BANCO
PANAMERICANO S A x JOSE GILMAR DE CRISTO CLARO-
Despacho de fls. 49. ‘Razão assite ao peticionário de fls. 23/25, pois
demonstrou documentalmente que mediante ação que ingressou pe-
rante o 2º Juizado Especial Cível desta Comarca, foi a mesma julga-
da procedente (fls. 100), de modo que, ainda que penda recurso des-
ta decisão, posto que nada se falou sobre o trânsito em julgado, ain-
da assim agiu de má-fé o requerente ao postular a busca e apreensão
de um bem sobre o qual determinou-se o levantamento do gravame
judicialmente. Desta forma, revogo a decisão de fls. 17 e determino a
imediata restituição do veículo ao local onde foi ele apreendido. Ex-
peça-se mandado de restituição. A seguir, manifeste-se o autor. Nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. Intimem-se.’ ===> Despacho de fls. 55. ‘Defiro o requeri-
mento de fls. 50/51. Int. Proceda-se a restituição, com urgência, cu-
jas custas deverão ser arcadas pelo Banco autor.’ ===> Fica intima-
do o procurador judicial do requerente, para comparecer em Cartó-
rio efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 99,00 (mandado de restituição), conforme determina o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. -Advs. EMERSON L.SANTANA e ANDREIA BELO ROS-
SO-.

98. CAUTELAR DE SUSTACAO-1747/2008-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS BEVILACQUA LTDA x AMARAL E AMA-
RAL ADVOGADOS ASSOCIADOS- A sustação dos cheques narra-
dos na inicial é providência que deverá ser requerida pelo próprio
emitente da cártula diretamente junto a Instituição Financeira e inde-
pende de qualquer providência judicial. Assim, tendo em vista que a
medida já foi tomada junto ao Banco do Brasil (fls.22/23) fica a pre-
sente sem objeto, razão pela qual, indefiro a inicial, nos termos do
art. 295, III, do CPC. Custas pelo autor. Intime-se. -Adv. FERNAN-
DO LUIZ JOHANN-.

99. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-91/1996-FAZENDA MU-
NICIPAL DE CASCAVEL x COHAPAR COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA- Sentença de fls. 82/83. ‘... Pelo exposto,
JULGO EXTINTO o feito, com julgamento de mérito, com amparo
no art. 269, IV, do CPC. Em consequência, fica o exequente respon-
sável pelo pagamento das custas e despesas processuais e pela verba
honorária ao patrono da executada em montante que fixo, de acordo
com o art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais), obser-
vadas as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do § 3º, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.’ -Advs. ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU,
CIRLENE LIBRELATO SANTOS, JANICE ANA PIENIAK, RE-
GINA MARIA TONNI MUGNOL e SILVIA FATIMA SOARES-.

100. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-318/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x DARCY JOSE FER-
RARI e outro- Sentença de fls. 91/92. ‘... Pelo exposto, JULGO
EXTINTO o feito, com julgamento de mérito, com amparo no art.
269, IV, do CPC. Em consequência, fica o exequente responsável
pelo pagamento das custas e despesas processuais e pela verba ho-
norária ao patrono da executada em montante que fixo, de acordo
com o art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais), obser-
vadas as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do § 3º, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.’ -Advs. ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU,
CIRLENE LIBRELATO SANTOS, JANICE ANA PIENIAK, RE-
GINA MARIA TONNI MUGNOL, SILVIA FATIMA SOARES e
ALINE SOPELSA BISINELLA-.

101. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-510/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x ALCEU DE OLI-
VEIRA e outro- Sentença de fls. 48. ‘... Desta forma, acolho em
parte a exceção oposta para declarar a prescrição dos débitos venci-

dos até a data de 21.12.1999, e com relação a estes, julgar extinto o
feito, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC,
rejeitando-se a alegada ausência de notificação. P. R. e I. Intime-se o
exequente para adequar o valor do débito.’ -Advs. ANTONIO LI-
NARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, MARCELO
DE OLIVEIRA NICOLAU, CIRLENE LIBRELATO SANTOS, JA-
NICE ANA PIENIAK, REGINA MARIA TONNI MUGNOL e ALI-
NE SOPELSA BISINELLA-.

102. EXECUCAO FISCAL - ESTADO-94/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL
E COMERCIAL e outro-Sentença de fls. 39. ‘... Desta feita, acolho
a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTO o feito, com
amparo no art. 267, VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir da
exequente, tendo em vista o pagamento do débito executado antes
do ajuizamento desta ação. Em consequência, fica a exequente res-
ponsável pelo pagamento das custas e despesas e pela verba honorá-
ria ao patrono da parte adversa, em montante que fixo, de acordo
com o art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 400,00 (quatrocentos reais),
observadas as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do § 3º, do mesmo dispositivo
legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.’ -Advs. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, CAROLINA VILLENA GINI e SANDRO
LUIZ WERLANG-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/1991-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x ROSELY MARTINS SIQUEIRA- 1. Ante a cer-
tidao supra, proceda-se o desbloqueio do valor, nos termos do § 2º
do artigo 659 do CPC. 2. Manifeste-se o exequente sobre o anda-
mento do feito.-Advs. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, ELCIO
KOVALHUK, DRA. ELIETE APA. KOVALHUK, DR. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e DR. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-441/1994-TEREZINHA RAMOS
BEAL x MAXIMINO FERLA- 1. De-se vista ao credor da impugna-
cao apresentada pela devedora de fls. 199/206 da penhora realizada
as fls. 189. Prazo de (10) dez dias. 2. Apos, voltem para ser aprecia-
do.-Advs. DR. MILTON DE LUCA e DR. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER-.

3. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-875/1995-BANCO NO-
ROESTE S/A x CUSTODIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros- Em razao da transacao de fls. 102/103, realizada entre as
partes, onde BANCO NOROESTE S/A move contra CUSTODIO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CUSTODIO ANTONIO DA
SILVA e GRACY VALERIO DA SILVA, SUSPENDO o feito, pelo
prazo requerido, nos termos do artigo 792 do CPC. Custas de lei
pelos executados, ficando ressalvada sua cobranca. P.I. Aguarde-se
no arquivo.-Advs. DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DR. ELI-
EL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MARCOS ROGERIO
SCHMIDT, DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO e CRISTIANE DA
SILVA-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-558/1996-DESTRO DISTRIBUIDO-

RA DE ALIMENTOS LTDA x BANCO NOROESTE S/A- 1. Defiro
o pedido de fls. 1958/1959 pela autora. 2. Intime-se o reu para os
devidos fins, no prazo de (05) cinco dias. 3. Apresentadas as contas,
de-se vista a autora para se manifestar em igual prazo de (05) cinco
dias.-Advs. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS
BITTENCOURT, RAFAELA PESSALI, DR. MARCO ANTONIO
BARZOTTO, DR. GERSON LUIZ ARMILIATO, DR. CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, DRA. CAROLINE GARCETE, DR. JOSE
AUGUSTO A. DE NORONHA e DR. LUIZ GUSTAVO V. V. PIN-
TO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-438/1997-ESTADO DO
PARANA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL) x KOROTE IND. E
COM DE MOVEIS LTDA- Ante a certidao de fls. 120, intime-se o
exequente para promover o andamento do feito.-Advs. DR. ADELI-
NO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, ADONIAS RI-
BEIRO DE CARVALHO NETO e DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-.

6. REPARACAO CIVIL P/ATO ILICITO-516/1997-JOSEFA CE-
CILIA DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA -
PR- 1. As pericias determinadas pelo despacho de fls. 314 e verso,
foram realizadas, e as partes intimadas nao apresentaram impugna-
coes. 2. Assim, cumpra-se o item 5 de referido despacho, com a con-
clusao dos autos para sentenca, com prioridade, em face da antigui-
dade do processo. Intimem-se.-Advs. DR. ANTONIO PEREIRA
TOME, DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e DR. PAULO
SERGIO CURY-.

7. RECLAMACAO TRABALHISTA-717/1997-LUIZ KUCHLER x
MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR-Intime-se o credor para cumpri-
mento do disposto no artigo 475-B do CPC, com a juntada de me-
moria discriminada e atualizada de calculo. -Advs. DRA. NEUSA
LANZARINI DA ROSA, DRA. GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA, DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL e DR. ANTO-
NIO LINARES FILHO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1147/1998-OLINDA SI-
LIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR-1. Defiro o pedido
de fls. 477 pela exequente-embargada, e lhe concedo o prazo de mais
(30) trinta dias, para dar cumprimento a decisao. 2. Decorrido o pra-
zo, intime-se a exequente para os devidos fins.-Advs. DR. LOURI-
VAL CAETANO, DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, DR.
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR. ANTONIO LINARES
FILHO, DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e DRA. CIRLE-
NE LIBRELATO SANTOS-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-141/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x R. M. HAMES & CIA LTDA e outros- Ante a certi-
dao de fls. 110 intime-se o exequente, para se manifestar quanto ao
prosseguimento do feito, apresentando memoria discriminada e atu-
alizada do credito, na forma do artigo 475-B do CPC. Prazo de (05)
cinco dias.-Advs. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR. SER-
GIO RICARDO TINOCO-.

10. SUMARIA RESSARC. DANOS-624/1999-COOPAVEL - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- 1. De-se ciencia as partes
da baixa dos autos e V. acordao. 2. Intime-se a autora para promo-
ver, querendo, a execucao de sentenca, observado o disposto no ar-
tigo 730, do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 3. Nada dizendo, arqui-
ve-se.-Advs. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. JOSE FER-
NANDO MARUCCI, DR. ROMEU DENARDI e DRA. SANDRA
JUSSARA RICHTER-.

11. CAUTELAR INOMINADA-815/1999-NILZA ALVES e outros
x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO - PR-
Vista ao autor da certidao de fls. 507 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA, DR. OSCAR FLEISCHFRESSER, DR. HA-
ROLDO CESAR NATER e DRA. VIVIANE C. SMARZARO-.

12. ORD. DE COBRANCA - RITO ORD.-69/2000-ALVAIR FER-
REIRA RIES x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL-1. Assiste razao a re em seu pedido de fls. 283/284. 2. A penhora
sequer foi realizada para fins de intimacao prevista no § 1º, do artigo
475-J, do CPC. 3. Assim, ante a manifestacao de fls. 284 pela re que
fará o deposito judicial do valor executado para garantia do Juizo e
apos oferecimento de impugnacao, aguarde-se pelo prazo solicitado
de 15 (quinze) dias, para que seja feito o deposito. 4. Feito o deposi-
to, reduza-se a termo a penhora e apos intime-se para oferecimento
de impugnacao no prazo de 15 (quinze) dias, como dispoe o disposi-
tivo legal citado. 5. Decorrido o prazo sem cumprimento, de-se vista
aos autores para se manifestarem a respeito no prazo de 05 (cinco)
dias.====>Fica o executado, intimado do termo de penhora lavrado
as fls. 293, ciente que terá o prazo de 15 (quinze) dias, para oferecer
impugnação, na forma do art. 475-J, § 1º do CPC. -Advs. DR. EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCELO HONJO, DR. FA-
BIO MOREIRA CONSTANTINO, DRA. SONIA MARIA GONCAL-
VES LEITAO e DRA. CLAUDIA CRISTINA DE O. SILVA-.

13. DEPOSITO-555/2002-PCG-BRASIL MULTICARTEIRA FUN-
DO DE INVEST. DIREITOS x EVERSON APARECIDO REIS-Vista
ao autor da certidao de fls. 229 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, DR. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA, DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR.
ARLEI DE MELLO, DR. ADELINO MARCON, DR. ARMANDO
LUIZ MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR. PAULO RO-
BERTO PEGORARO JUNIOR, DRA. MONALISA MICHEL e DRA.
HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-805/2002-MAURICIO MONTEI-
RO DE BARROS VIEIRA e outros x NERY ANTONIO CARRE e
outro-1. Cumpra-se o V. Acordão, dando-se ciência as partes do re-
torno dos autos. 2.Aguarde-se por 15 (quinze) dias comunicação de
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cumprimento voluntário do julgado pelo vencido, ou pedido de exe-
cução de sentença pelo vencedor, nos termos do art. 475-J do CPC.
3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao vencedor,
para promover a execução de sentença, querendo, no prazo de (15)
quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo, arquive-se. -Advs.
DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
DR. AMAURI CARLOS ERZINGER e DR. ALEXANDRE VET-
TORELLO-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-234/2003-AIRTON NIETTO x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1. De-se
vista ao autor da manifestacao e pedido pelo reu de fls. 1755/1759,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado,
inclusive quanto ao prosseguimento do despacho de fls. 1739.-Advs.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGE-
LICA C. MARÇOLA e URSULA ERNLUND SALAVERRY GUI-
MARAES-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-243/2003-NELI DE OLIVEIRA
BUENO CEOLAN e outros x ALGACIR FERREIRA DE SA RI-
BEIRO e outros-O mandado encontra-se expedido em Cartorio,
aguardando o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica, pelo
reu JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO, de acordo com o Provi-
mento 01/99, na quantia de R$ 148,50 (cento e quarenta e oito reais
e cinquenta centavos).====>Oficio ARMP a disposição do autor,
em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, DRA. CARLA KAREN ASSAKURA, DRA. SCHEI-
LA PRISCILA QUIROLLI e DR. JALCEMIR DE OLIVEIRA BU-
ENO-.

17. DECL.DE INEX.DE DIV.-RITO ORD-260/2003-VANDERLEI
MORIGGI x BANCO BRADESCO S/A-SENTENCA DE FLS. 141/
149->... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão
contida na petição inicial (improcedente apenas quanto ao pedido de
condenação do banco ao pagamento dos cheques), a fim de: a) de-
clarar a inexistência de responsabilidade do autor, perante o réu, em
relação ao pagamento dos débitos oriundos dos cheques de números
21 a 40, da conta n° 070366-4, da agência n° 0438, desta cidade; b)
proibir ao réu a inclusão do nome do autor nos órgãos e serviços de
proteção ao crédito ou CADIN com relação aos cheques acima refe-
ridos, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) a cada des-
respeito ao preceito, ficando, assim, “resolvida a situação” dele en-
quanto correntista; c) condenar o réu a pagar ao autor o valor de R$
18.000,00 (dezoito mil reais), corrigível a partir de hoje pela média
do IGP-DI/FGV e do INPC/IBGE, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês a serem contados desde a citação em 22/04/2003 (fl. 40/
verso). Considero que sucumbiu o autor em mínima parte de sua
pretensão e por isso condeno o réu ao pagamento integral das custas
processuais e dos honorários advocatícios ao patrono do autor (CPC,
art. 21, Parágrafo único), que são arbitrados em 14% do total da
condenação, eis que apesar de não ter existido produção de provas
em audiência e recursos incidentes, revelou-se a boa qualidade do
trabalho apresentado, o cuidado para com a causa em todos os mo-
mentos (não deixando de se manifestar quando instado) e a necessi-
dade de remuneração condigna (CPC, art. 20, § 3°).-Advs. DR. ALEX
SANDRO SONDA, DR. CARLOS LEAL S. JUNIOR, DR.
NEWTON DORNELES SARATT, FERNANDA MOCKEL ROUS-
SENQ, FERNANDO AUGUSTO OGURA, DR. LEANDRO DE
QUADROS e DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

18. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-366/2003-JOAO
ANDRE SIMIONI x ANDERSON ZANCHI e outro-SENTENCA
DE FLS. 287/297->... Ante o exposto, extinguindo o processo com
resolução do mérito (CPC, art. 269, I), julgo parcialmente proceden-
te a pretensão do autor, a fim de condenar os réus, de forma solidá-
ria, ao pagamento ao autor (a) do valor de R$ 61,80 (sessenta e um
reais e oitenta centavos) por mês entre 23/02/2003 e 23/08/2004
(dezoito meses), a título de lucros cessantes, corrigido monetaria-
mente pela média do IGP-DI/FGV e do INPC/IBGE (Decreto n°
1.544/95, do TJPR) a partir de cada vencimento mensal, e (b) do
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a título de indeniza-
ção pelos danos morais [e estéticos], corrigido monetariamente pela
média de índices acima, a partir desta data, sendo ambas as verbas
indenizatórias acrescidas de juros moratórios à taxa legal de 1% ao
mês, contados a partir de 23/02/2003, data do ilícito (Súmula n° 54
do STJ). Considerando a sucumbência recíproca, mas não equiva-
lente, condeno os réus, aqui pró-rata (CPC, art. 23), ao pagamento
de 70% das custas processuais e dos honorários advocatícios do pa-
trono do autor, que fixo em 15% do valor total da condenação, devi-
do à importância da causa e ao trabalho feito (houve algumas ocasi-
ões em que, intimado, não se pronunciou). Condeno o autor ao pa-
gamento de 30% das custas processuais e de honorários ao patrono
dos réus, que fixo em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), em
valores de hoje (CPC, art. 20, § 4°). Admito a compensação das
verbas honorárias de sucumbência (Súmula n° 306 do STJ e art. 21,
caput, do CPC). -Advs. DR. MARCOS ROGERIO DE SOUZA, DR.
MARCOS VINICIUS HORST RINALDI e DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI-.

19. DECL. DE NULIDADE- RITO SUMA.-466/2003-ELETROLUZ
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x SERGIO DE
MIRANDA HEUSI - FI e outro-SENTENCA DE FLS. 77/84->...
Ante o exposto, fundado nos artigos 52, 186 e 927 do Código Civil
e no art. 5º, incisos V e X, da CF e na Súmula n° 227 do STJ, julgo
procedentes as pretensões formuladas pela autora, a fim de (a) de-
clarar a inexistência dos débitos representados pelas duplicatas nº
876327633 e 876327617, no valor de R$ 1.914,00 cada uma e com
vencimentos em 18/04 e 02/05/2003, sacadas pela primeira ré contra
a autora e transferidas por endosso ao segundo réu, e, como conse-
qüência lógica dessa declaração, (b) anular os protestos de tais títu-
los, lavrados à fl. 100 do Livro 1743, e à fl. 185 do Livro 1745, junto
ao Primeiro Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca
de Foz do Iguaçu; e, ainda, (c) condenar os réus, solidariamente, a
pagar uma indenização por danos morais à autora, no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), a ser corrigida monetariamente pela média
do IGP-DI/FGV e INPC/IBGE (Decreto nº 1.544/95 do TJPR) a
partir de hoje e ser acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir
de 21/05/2003, data média entre a realização dos dois protestos, equi-
parados a ilícito extracontratual (Súmula n° 54 do STJ). Condeno os
réus a pagar, aqui pró-rata (CPC, art. 23), as custas processuais e os
honorários advocatícios ao patrono da autora, que arbitro em 11%
do valor da condenação imposta, ante o julgamento antecipado da
lide, a ausência de recursos incidentes, a localização do escritório
em Cascavel e a qualidade razoável do trabalho (CPC, art. 20, § 3º).
Oficie-se ao Cartório de Protestos de Títulos, se necessário.-Advs.
DR. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, DR. MARCOS OSMAR
MION, DR. JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA, DR. ORI-
VAL SIQUEIRA JUNIOR e DR. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-
.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-490/2003-ROBSON DANIEL
RODRIGUES MARTINS e outro x SEGURADORA GRALHA
AZUL - ITAU SEGUROS-SENTENCA DE FLS. 114/118->... Ante
o exposto, extinguindo o processo com resolução do mérito (CPC,
art. 269, I), julgo parcialmente procedente a pretensão contida na
petição inicial, condenando a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais) para cada um dos autores, a título de indenização securitá-
ria pela morte do pai deles e prevista na apólice de seguro de vida em
grupo n° 01.21.093.000112, devendo incidir correção monetária a
partir de 06/02/2001, pela média do IGP-DI e do INPC, e computar-
se juros de mora de 1% ao mês a partir da citação da ré, ocorrida em
08/12/2003 (fl. 48/verso). Rejeitados os outros pedidos. Ante a su-
cumbência recíproca, porém mais substancial da parte dos autores,
condeno-os ao pagamento de 60% das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios do patrono da parte adversa, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), em valores da época do ajuizamento da ação,
ante a baixa complexidade da causa e o seu valor (CPC, art. 20, §
4°). No entanto, deverá ser observado o contido no art. 12 da Lei n°
1.060/50. A ré fica condenada a bancar 40% das custas do processo
e os honorários da advogada dos autores, arbitrados em 11% sobre a
condenação imposta, pelas mesmas razões acima expressadas (CPC,
art. 20, § 3°), admitindo-se a compensação de tais verbas (CPC, art.
21, caput, e Súmula n° 306 do STJ) se superada a condição de exigi-
bilidade delas em face dos autores prevista no mencionado art. 12 da
Lei n° 1.060/50. -Advs. DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO,
DR. JOSE OLINTO NERCOLINI e DRA. JOSELICE BAUTITZ-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-770/2003-TRANSVELOZ TRANS-
PORTE E COM. DE AUTO PECAS LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL DO BRASIL S/A-1. Cumpra-se o V. Acordão,
dando-se ciência as partes do retorno dos autos. 2.Aguarde-se por
15 (quinze) dias comunicação de cumprimento voluntário do julga-
do pelo vencido, ou pedido de execução de sentença pelo vencedor,
nos termos do art. 475-J do CPC. 3. Decorrido o prazo sem cumpri-
mento, dê-se vista ao vencedor, para promover a execução de sen-
tença, querendo, no prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4.
Nada dizendo, arquive-se. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR
DALMOLIN, DR. TARCISIO ARAUJO KROETZ, DR. MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI, DR. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA,
DR. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e DR. JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO-.

22. ACAO DE DEPOSITO-952/2003-PCG-BRASIL MULTICAR-
TEIRA FUNDO DE INVEST. DIREITOS x FRANCISCO SERGIO
ELIAS-Vista as partes da resposta do oficio de fls. 110/120. (art.
162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. ADELINO MARCON, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA, DR. PAULO ROBERTO PEGORARO
JUNIOR e DRA. MONALISA MICHEL-.

23. ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-970/2003-BB AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x JORGE
LUIZ DOS SANTOS-SENTENCA DE FLS. 158/165->... Ante o
exposto, julgo procedente a pretensão da autora, a fim de condenar
o réu, como condeno, ao pagamento do valor de R$ 5.123,15 (cinco
mil cento e vinte e três reais e quinze centavos), a ser corrigido mo-
netariamente pela média do IGP-DI/FGV e pelo INPC/IBGE (De-
creto n° 1.544/95 do TJPR), e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, ambos - correção e juros - computados a partir de 1°/10/2003,
inclusive, levando em conta a atualização já feita pela autora até 30/
09/2003. Ante a sucumbência, condeno o réu, também, ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono
da autora, que fixo em 12% do total da condenação imposta, ante o
bom trabalho realizado, a facilidade da matéria, o julgamento anteci-
pado e a localização do escritório na cidade (CPC, art. 20, § 3°). -
Advs. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. ANDRE VINICIUS
BECK LIMA, DR. JULIANO HUCK MURBACH e DR. CELSO
SOUZA GUERRA JUNIOR-.

24. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-142/2004-ELDA BUFFON
DOS SANTOS x COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA- 1. Ante o pedido de fls. 144 pela re, de-se ciencia ciencia
de que a conta de fls. 130, ja foi elaborada com reducao de 50%
(cinquenta por cento) de acordo com a Lei Estadual n. 6.888/77. 2.
Assim, renove-se sua intimacao, para o preparo no prazo de (05)
cinco dias, ciente a re de que referida conta, foi elaborada a mais de
(01) um ano, aguardando o preparo ate hoje. 3. Preparadas as cus-
tas, cumpra-se o item 5 do despacho de fls. 126, com o arquivamen-
to dos autos.====>Conta no valor de R$ 249,48.-Advs. DRA. SO-
LANGE DA SILVA MACHADO, DR. ADEMAR ANTONIO DA
SILVA, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DRA.
SILVIA FATIMA SOARES-.

25. RESCISAO DE CONTRATO-198/2004-ALCIDES GARGHET-
TI x LUIS ROBERTO FERREIRA e outros-Vista as partes da res-
posta do oficio de fls. 149/153. (art. 162, paragrafo 4º doCPC). -
Advs. DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA e DR. RIVELINO SKU-
RA-.

26. SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-384/2004-LEANDRO

ANTONIO SAUER x TIM - TELEPAR CELULAR S/A-... 3. De-
corrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao vencedor, para pro-
mover a execução de sentença, querendo, no prazo de (15) quinze
dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo, arquive-se. -Advs. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LUCIO MAURO NOFFKE, DR.
MARCELO ZACHARIAS e DRA. CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER-.

27. REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-537/2004-AGNAL-
DO APARECIDO TOMAZI x BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A- 1. A prova pericial determinada pelo despacho de fls. 153 e
verso, foi realizada e as partes foram intimadas, nao havendo pedido
de novos esclarecimentos. 2. Nao existindo mais provas a serem pro-
duzidas, como constou do termo de audiencia de fls. 126, o feito
sera julgado no estado em que se encontra. 3. De-se ciencia as par-
tes, e apos voltem conclusos para sentenca, onde sera julgado por
ordem de antiguidade.-Advs. DR. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO, DR. GERSON LUIZ ARMILIATO e DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-586/2004-FABCAR VEICULOS
LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Vista as partes da juntada de fls. 1056, pelo Sr. Perito, desig-
nando o dia 20 de dezembro do corrente para inicio dos trabalhos
periciais, na rua Universitaria, 2069, fone 9971-0000, Cascavel/PR.
(art. 162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DR. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e DR.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

29. PRESTACAO DE CONTAS-905/2004-ROVANE LUIZ VEN-
TURIN x BANCO ITAU S/A- 1. De-se vista ao autor da juntada
pelo reu de prestacao de contas em cumprimento ao julgado, de fls.
233/720, no prazo de (10) dez dias. 2. Apos, voltem para prossegui-
mento.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DR. LUCIO MAURO NOFFKE e DRA.
KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-.

30. ORDINARIA DE COBRANCA TUT ANT-906/2004-CARLA
SOARES LAZARI DOS SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A-
... 3. Com a respsota, digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. 4.
Apos, voltem para deliberacoes. (despacho de fls. 370).=====>Res-
posta pela empresa Nova Park, juntada as fls. 396/397.-Advs. DR.
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, DRA. KATIA REJANE
STURMER e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-971/2004-OLI VEICULOS LTDA
x BANCO HSBC DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1. De-
fro o pedido de fls. 587 pelo autor. De-se vista pel prazo de (15)
quinze dias. 2. Apos, voltem conclusos para apreciacao do parecer
tecnico de fls. 589/627 e da manifestacao pelo requerido de fls. 629/
630.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA
LORENI GUND, DRA. PATRICIA TOURINHO BERALDI, DR.
JULIANO HUCK MURBACH e DR. LUIZ SGANZELLA LOPES-
.

32. CAUTELAR INOMINADA-436/2005-ODILON ERICO FRO-
ELICH FILHO x UNIMED CASCAVEL - COOPERATIVA DE
TRAB. MEDICO LTDA-1. Cumpra-se o V. Acordão, dando-se ci-
ência as partes do retorno dos autos. 2.Aguarde-se por 15 (quinze)
dias comunicação de cumprimento voluntário do julgado pelo venci-
do, ou pedido de execução de sentença pelo vencedor, nos termos
do art. 475-J do CPC. 3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se
vista ao vencedor, para promover a execução de sentença, querendo,
no prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo,
arquive-se. -Advs. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DRA. RO-
SELI L. RODRIGUES VANZO, DR. LEANDRO BATISTA FAC-
CIN, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DR. PAULO AUGUSTO
CHEMIN, DRA. KARYNA PIEROZAN, DRA. LEILA REGINA
FUSINATTO, DR. SERGIO RICARDO TINOCO e DR. BRENO
FAGUNDES RAMOS-.

33. USUCAPIAO-521/2005-AMILTON DO NASCIMENTO e ou-
tro x CONSTRUTORA VICKY LTDA- ... 2. Com a resposta, inti-
mem-se as partes para alegacoes finais.=====>Resposta pelo oficio
pela Sanepar as fls. 122/146.-Advs. DR. JAIME MARIANO, DRA.
REGINA MARIA TONNI MUGNOL, DR. JOSE VICENTE GUTI-
ERRES, DR. JOSE RICARDO MESSIAS, DR. CLAUDIO JOSE
ABREU DE FIGUEIRED e DR. ARMANDO RICARDO DE SOU-
ZA-.

34. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-827/2005-WILLIAN NAS-
CIMENTO RODRIGUES x JOSE ELIZEU DA SILVA- 1. Ciente da
juntada de copia do agravo interposto pelo autor de fls. 371/391,
quando solicitado serao prestadas as informacoes necessarias. 2. Pros-
siga-se em cumprimento ao despacho de fls. 362/365.-Advs. DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, DR. PAULO ROBERTO MOSER,
DRA. NADIA MAZUREK, DR. FABRICIO MASSARDO e DR.
RODRIGO CIPRIANO DOS S. RISOLIA-.

35. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-829/2005-EVANDRO
KURSCHNER x ESTADO DO PARANA-1. A prova pericial deter-
minada pelo despacho saneador de fls. 240, foi realizada, e as partes
intimadas se manifestaram. 2. Em prosseguimento as provas deferi-
das, para colheita da prova oral, designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 07/maio/2009 as 9:00. 3. Intime-se o autor,
para prestar depoimento pessoal sob pena de confesso, CPC, artigo
343, § 2º, bem como as testemunhas arroladas pelas partes, no prazo
concedido de 15 (quinze) dias, de fls. 246 e 250. 4. Expecam-se
mandados para os devidos fins, com os beneficios da AJG, e de-se
ciencia ao Dr. Promotor de Justica. Intimem-se.=====>O mandado
encontra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o Pro-
vimento n. 01/99, na quantia de R$ 148,50 (cento e quarenta e oito
reais e cinquenta centavos). -Advs. DR. ELVIS BITTENCOURT,

DR. LAURI DA SILVA, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO-.

36. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-900/2005-JORGE ALBI-
NO DOS SANTOS e outro x MUNICIPIO DE SANTA TEREZA
DO OESTE-1. Cumpra-se o V. Acordão, dando-se ciência as partes
do retorno dos autos. 2.Aguarde-se por 15 (quinze) dias comunica-
ção de cumprimento voluntário do julgado pelo vencido, ou pedido
de execução de sentença pelo vencedor, nos termos do art. 475-J do
CPC. 3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao vence-
dor, para promover a execução de sentença, querendo, no prazo de
(15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo, arquive-se. -
Advs. DRA. TEREZINHA NEIDI ANSELMI TABOZA e DRA.
THAIANNA KLAIME-.

37. RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-1183/2005-ITAU
SEGUROS S/A x VALDEMIRO SKRAVONSKI-1. Ante o transito
em julgado da sentenca retro, digam os interessados, em (05) cinco
dias. 2. Nada requerendo, arquive-se. -Advs. DR. CIRO BRUNING,
DRA. ELIANI GARCIES CHOTI, DRA. GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN, ROSIMAR DELLA PASQUA e DR. OSCAR JOAO MUG-
NOL-.

38. REVISIONAL DE CONTR.- SUMARIO-454/2006-DAIANI
REGINA PARREIRA x BANCO ITAU S/A-Vista as partes da junta-
da de fls. 280/281, pelo Sr. Perito. (art. 162, paragrafo 4º, do CPC).
. -Advs. DRA. DAIANI REGINA PARREIRA, DR. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e DRA. FRANCIELY RITA VIEL-.

39. RESTITUICAO-823/2006-JOSE CARLOS OREJUELA USCO-
COVICH x EDIMAR ULZEFER-1. Foi encerrado o plano de de-
missão dos funcionários da Clínica Médica e a desativação dessa
atividade da sociedade, que não era mais rentável. Assim, o Adminis-
trador Judicial está concentrado no cumprimento do objetivo social
de locação de imóveis e de administração dos saldos da empresa e
respectiva escrituração, para final prestação de contas de sua gestão.
Por outro lado, igualmente já fez a perícia que lhe foi incumbida, não
obstante tenham as partes suscitado algumas questões e pleiteado
esclarecimentos sobre o laudo. O que se identifica, portanto, é que
atualmente houve diminuição dos afazeres do Administrador Judicial
[e ainda perito], passando a fase mais turbulenta e trabalhosa de im-
plantação do plano de gestão do Juízo. Não é caso, porém, de desti-
tuí-lo do múnus e passar a administração ao sócio-autor, como este
pede às fls. 1909/1910, eis que notória a animosidade entre as par-
tes, até agora com troca de acusações. Melhor manter o profissional
indicado pelo Juízo, com ânimo imparcial, mas com remuneração
reduzida diante dos fatos novos e da perspectiva de ainda alugar o
imóvel onde funcionada a Clínica, já que o autor desistiu da proposta
que tinha feito (fl. 1884). Por tais razões, indefiro o pedido de fls.
1909/1910, mas a partir deste mês de Dezembro reduzo a remunera-
ção do Administrador Judicial para R$ 1.250,00 (um mil duzentos e
cinqüenta reais) mensais. 2. Acerca das críticas feitas ao laudo peri-
cial de fls. 1886/1899, pelo réu às fls. 1936/1998 e pelo autor às fls.
2008/2026, esta instruída com parecer de assistente técnico (fls. 2000/
2006), cabe ao Juízo dizer, neste momento processual, que não iden-
tifica extrapolação das funções do Perito nem a prática de meras
conjecturas nas considerações introdutórias que fez. O Juízo não está
atrelado a julgar conforme o laudo (CPC, art. 436), ao passo que o
Perito tem o dever de reportar ao Juízo tudo quanto averiguar ou
perceber que possa ser útil ao julgamento da causa, diligentemente e
de boa-fé (CPC, artigos 146, caput, 422 e 429), no espírito da mais
lídima colaboração com o descobrimento da verdade e, por conseqü-
ência, da realização da justiça (CPC, art. 339). Portanto, tudo, ao
seu devido tempo [= na sentença], saberá ser sopesado, sem prejuízo
de que informações adicionais sejam trazidas. Verifica-se, ainda, que
o réu, a pretexto de tentar confrontar o laudo ou sobre ele tecer
considerações, não o fez dentro da melhor técnica processual (CPC,
art. 435, caput). O advogado juntou a petição de fl. 1936, única que
subscreveu, a fim de apresentar para juntada um anexo de vários
documentos fotocopiados, misturando argumentos discursivos, pla-
nilhas, etc., em meio ao qual, nalgumas folhas, encontram-se alguns
quesitos suplementares, a maioria deles de perguntas que cabe ao
Juízo resolver, à vista de toda prova, porque são matérias de julga-
mento e não, simplesmente, de técnica contábil. Ainda, trouxe na
ocasião um “catatau” de documentos, que foram encadernados em
separado, diante do grande volume (vide certidão de fl. 1999). Já o
réu, embora contrarie o laudo pericial nalguns pontos, não dirige
quesitos suplementares ao experto (fls. 2008/2026). Assim, revelan-
do-se a falta de tecnicidade, a invasão da seara tipicamente do Juízo
e a suscitação de questões já esclarecidas nas prestações de contas
periódicas do Administrador Judicial, indefiro os quesitos suplemen-
tares do réu que estão às fls. 1965, 1967/1968, 1978 e 1981, mas,
para que não se alegue cerceamento de defesa permitirei que ambas
as partes, querendo, observada a formalidade legal e os limites de
atuação do auxiliar do Juízo (CPC, art. 435, Parágrafo único), façam
quesitos suplementares até trinta (30) dias antes da audiência de ins-
trução e julgamento que vai adiante designada, tempo hábil para que
o perito possa se inteirar deles e ser convocado a depor (CPC, art.
452, I). 3. É imprescindível a realização da prova oral para esclareci-
mento dos fatos controvertidos sobre a forma de administração da
sociedade por parte do réu e a destinação de seus recursos (recei-
tas), daí porque, reportando ao contido na decisão de fl. 1771/verso,
item 5, defiro os depoimentos pessoais de autor e réu, sob pena de
confissão (CPC, art. 343, §§ 1º e 2º), e a inquirição das testemunhas
que forem arroladas com pelo menos trinta (30) dias de antecedência
à audiência de instrução e julgamento, que fica designada para o dia
03 de abril de 2009, às 13:30 horas (uma das data mais próximas
disponíveis e que representa tempo hábil para estudo e preparação).
4. Não obstante a última prestação de contas (fls. 2030/2096), escla-
reça o Sr. Administrador Judicial, em dez (10) dias, sobre eventuais
propostas concretas de iniciar locação do prédio onde ficava a Clíni-
ca (ou até de interesse na venda, tendo em vista a recente alteração
do contrato social feita pelos sócios), sobre as questões suscitadas
pelo autor à fl. 2026 e sobre a questão suscitada pelo réu à fl. 2038,
dizendo as partes na seqüência, sobre o que informar, no prazo co-
mum de dez (10) dias - intimá-las para isso. 5. Por último, quanto o
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autor for se manifestar sobre as informações do Administrador Judi-
cial, poderá, tendo em vista o disposto nos artigos 397 e 398 do
CPC, falar no mesmo prazo sobre o pedido de juntada dos vários
documentos trazidos pelo réu e que estão encadernados em aparta-
do, em cartório, e também sobre aqueles que integram a “crítica” ao
laudo pericial. INTIMEM-SE.====>Juntada de esclarecimentos pelo
Sr. Administrador as fls. 2044/2050======>Oficio ARMP a dispo-
sição do autor e do réu, mediante o preparo das despesas de expedi-
ção/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das
despesas depostagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR.
RICARDO DILON CASTILHOS, DR. OTHELO DILON CASTI-
LHOS, DR. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, DR. ALCEU
PREISNER JUNIOR e DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

40. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-837/2006-VALDE-
MAR CAMILLO x DELAVAL LTDA ( BOSIO DO BRASIL )-Defi-
ro, em parte, o pedido de fls. 112/113, apenas para ouvir a testemu-
nha Cesar Comini, pois em se tratando de substituicao de testemu-
nha nao localizada se faz uma por uma. Se a parte quisesse ampliar o
rol deveria ter atentado para o prazo concedido as fls. 98/99.
INT.=====>Oficio a disposicao do autor e da ré para cumprimento.
====>O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardando o
depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 123,75 (cento
e vinte e tres reais e setenta e cinco centavos). -Advs. DR. MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN e DRA. ANDREIA BELO ROSSO-.

41. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1126/2006-JOSE ELOIR
MULLER x VIDA DIESEL RECUP. E COM. DE PEÇAS NOVAS
E USADAS e outro-Vistos em saneador. 1. Os pontos controverti-
dos são: a) verificar a existência de relação jurídica entre as partes;
b) verificar a existência de débitos dela advindos; c) verificar a regu-
laridade da inscrição do nome do autor no SERASA. 2. Para eluci-
dar os pontos acima, defiro a produção da prova oral, consistindo no
depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão e na inquirição
das testemunhas arroladas pelo autor à fl. 42. Registra-se que os
réus não poderão ouvir testemunhas porque descumpriram a previ-
são do art. 276 do CPC. 3. DESIGNO audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 18 de março de 2009, às 14:30horas, intimando-
se as partes (estas pessoalmente, com a advertência quanto à pena de
confissão) e as testemunhas. 4. Como o contrato de telefonia seria
antigo (desde 1999 ou 1997; fl. 66), incumbo o CARTÓRIO de veri-
ficar em listas telefônicas antigas a figuração do nome do autor vin-
culada ao Telefone (45) 3226-0591, juntando fotocópias das que
encontrar, com a identificação de cada ano e de quem editou. INTI-
MEM-SE.
=====>Oficios ARMP a disposição do autor e do réu, mediante o
preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00
cada oficio, (com exceção das despesas depostagem) em Cartório
para cumprimento.=====>O mandado encontra-se expedido em
Cartorio, aguardando o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica, pelo autor, de acordo com o Provimento 01/99, na quantia de
R$ 99,00 (noventa e nove reais). -Advs. DRA. SIMONE M. S.
MONTEIRO FLEIG, DRA. GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA,
DRA. KAREN FABRICIA VENAZZI e DRA. DANIELI MICHE-
LON DO VALLE-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1/2007-JOSE CARLOS
SOARES DA SILVA JUNIOR e outros x BANCO BRADESCO S/
A-Vista as partes da juntada de fls. 2971/2977, pelo Sr. Perito. (art.
162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DR. ANGELO DENARDIN,
DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA e DR. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

43. ORDIN. SUST. DEFINITIVA PROT.-185/2007-SOCIEDADE
EDUCACIONAL ALFA LTDA x PROJETO ARTE S/C LTDA-1. A
representante legal da re foi citada pessoalmente (por mandado), nao
compareceu na audiencia, nao contestou e a sentenca foi proferida
na propria audiencia, em 06/05/2008 (fls. 43/44), transitando em jul-
gado. 2. Descabe “retratacao” do Juizo, requerida pela re na peticao
de fls. 56/59, protocolada apenas em 28/08/2008, ao passo que o
recurso de apelacao de fls. 130/134, protocolado na mesma data, é
flagrantemente intempestivo, razao pela qual nao o recebo (CPC,
artigos 322 e 508). 3. A existencia de outra acao correlata, conexa
(nao se trata de litispendencia porque lá, quem cobra, é a ré contra a
autora), em tramite n Juizado Especial Civel, deveria ter sido anun-
ciada na contestacao (CPC, artigos 300 e 301, inciso VII). Portanto,
a sentenca aqui proferida nao acha obice ao seu cumprimento. No
futuro, se procedente a pretensao da ré contra a autora no Juizado
Especial, se podera cogitar de compensacao. 4. CUMPRA-SE o cons-
tante a fl. 55. Intimem-se.=====>O mandado encontra-se expedido
em Cartório, aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos). -
Advs. DR. EDER WAINE CUARELLI, DRA. KELLY CRISTINA
RIBEIRO e DR. RODRIGO A. ALVES DE ANDRADE-.

44. DECL. DE QUITACAO DE DEBITOS-244/2007-MARIA DA
LUZ ANTUNES x BRASIL TELECOM S/A-1. Cumpra-se o V. Acor-
dão, dando-se ciência as partes do retorno dos autos. 2.Aguarde-se
por 15 (quinze) dias comunicação de cumprimento voluntário do jul-
gado pelo vencido, ou pedido de execução de sentença pelo vence-
dor, nos termos do art. 475-J do CPC. 3. Decorrido o prazo sem
cumprimento, dê-se vista ao vencedor, para promover a execução de
sentença, querendo, no prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J).
4. Nada dizendo, arquive-se. -Advs. DR. VILMAR COZER, DRA.
VANDIRA COSER e DRA. DANIELI MICHELON DO VALLE-.

45. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-333/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GISELLE TIBOLA-Vista ao autor da certidao
de fls. 68 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º
do CPC). -Advs. DRA. ALINE BORGES LEAL, DR. SERGIO
SCHULZE e DR. LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI-.

46. INVENTARIO-445/2007-ANA ROSA NIEMETZ GONÇALVES
x JOSE DONIZETE GONÇALVES-Carta precatoria a disposicao

do autor para cumprimento. =====>Vista as partes da avaliação de
fls. 55/62. Avaliação no valor de R$ 70.000,00, referente a 1/7 avos,
no valor de R$ 10.000,00. (artigo 162, § 4º do CPC) . -Advs. DRA.
GISELE CAETANO P. MAFFESSONI e DRA. LEILA CRISTINA
FERREIRA-.

47. ACAO DE DEPOSITO-527/2007-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x TIAGO DA SILVA SENE-
=====>Carta precatoria a disposicao do autor, para cumprimento,
mediante o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
10,00.=====>Vista as partes da resposta do oficio de fls. 65. (art.
162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE
OLIVEIRA e DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

48. DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-544/2007-JOSE VAN-
DERLEI CONTE e outro x ROGERIO DE ALMEIDA SOUZA e
outros- 1. INDEFIRO a alegação de intempestividade da contesta-
ção apresentada pelos réus ROGÉRIO e JULIANA, visto que foi
protocolada em 05/09/2007 (fl. 98), quando ainda nem tinha iniciado
o prazo de resposta, que começou a correr apenas a partir de 08/11/
2007 (fl. 110/verso), quando da juntada aos autos do mandado de
citação da ré CAIXA CONSÓRCIOS S/A (CPC, art. 241, III). 2.
INDEFIRO a preliminar de inépcia da petição inicial argüida pelos
réus ROGÉRIO e JULIANA, pois inexistem pedidos incompatíveis
entre si. O pedido principal dos autores é o de declaração de nulida-
de do ato jurídico realizado entre os réus, sendo o pedido de cance-
lamento da averbação de ônus existente na matrícula do imóvel mera
conseqüência jurídica do pedido principal. Ademais, inexiste duplici-
dade de processos (= de conhecimento e de execução). 3. Considero
válida a citação da ré CAIXA CONSÓRCIOS S/A, uma vez que feita
por mandado à fl. 112, na pessoa de seu gerente local. Veja-se que a
escritura pública que se pretende anular foi lavrada nesta cidade e
firmada em nome da ré por gerente local, mediante procuração (fls.
23/25). O fato de ele ter alegado não ter poderes para receber cita-
ção não acarreta qualquer nulidade, posto que aplicável a Teoria da
Aparência. Nesse sentido (destaquei): PROCESSUAL CIVIL. CI-
TAÇÃO. GERENTE. AGÊNCIA BANCÁRIA. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. PERCENTUAL. 1 - É válida a citação feita na pessoa
do gerente da agência bancária, onde celebrado o contrato em dis-
cussão, independentemente de aposição de ciente no mandado. Pre-
cedentes da Terceira e Quarta Turma. 2 - Quanto aos juros remune-
ratórios, o STJ tem entendimento assente no sentido de que, com a
edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo
Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut súmula
596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica. 3 -
Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 646.526/RS,
Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, jul-
gado em 07.10.2004, DJ 08.11.2004 p. 248). Reconheço, pois, a
revelia da CAIXA, já que deixou de apresentar resposta no prazo
legal (CPC, art. 319) - fl. 114. Contudo, aproveitam-lhe partes da
contestação dos réus ROGÉRIO e JULIANA (CPC, art. 320, I). 4.
Visando possível conciliação, designo audiência nos moldes do art.
331 do CPC para o dia 10/março de 2009, as 14:00 horas. INTI-
MEM-SE.-Advs. DR. VILMAR COZER, DRA. VANDIRA COSER,
EWERTON S. MATTOS e DR. DONIZETI DE JESUS STORTI-.

49. CAUTELAR ARROLAMENTO DE BENS-878/2007-UNEP
S.A. - ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO x EUCATUR -
EMPR. UNIAO CASCAVEL DE TRANS.E TUR.LTDA e outros-
1. Ante a certidao de fls. 862, de-se ciencia as partes, no prazo de 05
(cinco) dias. 2. Apos, voltem para prosseguimento em face da com-
petencia declarada deste Juizo, para conhecer e julgar o feito.-Advs.
DR. WALTER BORGES CARNEIRO, DR. PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER, DR. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
DR. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, DR. RAMIRO DE LIMA
DIAS, DR. GUILHERME KLOSS NETO e DR. ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO-.

50. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1049/2007-MARIO ARAI
DE CARVALHO x BANCO BRADESCO BBI S.A- Diante do con-
tido na peticao de fl. 61/64, manifeste-se o requerido, em cinco (05)
dias. Apos, voltem para deliberacao.-Advs. DR. MIGUELITO RE-
GIS CARGNIN, AFRO MARTINS JUNIOR, FERNANDA MO-
CKEL ROUSSENQ e DR. NEWTON DORNELES SARATT-.

51. ACAO MONITORIA-1121/2007-VEGRANDE VEICULOS
CASAGRANDE LTDA x NATUREZA TRANSPORTES LTDA-Car-
ta precatoria a disposicao do autor, com o preparo das despesas de
expedicao no valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente
cumprida. -Advs. DR. MARCIO LUIZ BLAZIUS e DR. MARCIO
RODRIGO FRIZZO-.

52. ORDINARIA-1210/2007-CELIA DE ARAUJO x MAURI CHA-
VES e outro-Oficio ARMP a disposição do reu, mediante o preparo
das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 (com ex-
ceção das despesas depostagem) em Cartório para cumprimento. -
Advs. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, DR. MARCELO AUGUSTO SELLA, DR. AN-
TONIO CARLOS DE CASTILHO e DRA. TANY ROCHA DE CAS-
TILHO-.

53. EMBARGOS DE TERCEIRO-1255/2007-MARCIO RICARDO
ZINKOSKI x CLAUDINA MESOMO GUERO-SENTENCA DE
FLS. 111/116->... Ante o exposto, julgo improcedentes os embar-
gos, mantendo a penhora feita nos autos de execução n° 1142/2006
deste Juízo, sobre o veículo Fiat Brava SX, ano 1999, modelo 2000,
placas LCZ-5632, cor vermelha, chassi 9BD182216Y200327, RE-
NAVAM 72954524-5. Pela sucumbência, condeno o embargante ao
pagamento das custas deste processo e dos honorários do advogado
da embargada, que arbitro em 12% do valor dado à causa, ante a
necessidade de instrução em audiência, o valor estimado do veículo,
à natureza da decisão e à localização do escritório nesta Comarca
(CPC, art. 20, § 4°).-Advs. DR. JOSE RENACIR MARCONDES,
DR. MARCELO AUGUSTO SELLA, DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR e DR. AMAURI CARLOS ERZINGER-.

54. OBRIGACAO DE FAZER-1546/2007-DIRLEI DA SILVEIRA
e outro x EDI SILIPRANDI e outro-O mandado encontra-se expe-
dido em Cartório, aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial
de Justiça, pelo REU, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos).
=====>Oficio AR a disposicao do autor, para cumprimento.-Advs.
FRANCIELLY TIBOLA, DRA. ADRIANA TONET, DR. JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO e DR. CARLOS ALBERTO SILIPRAN-
DI-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1760/2007-GRAO
FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x
DU PONT DO BRASIL S/A-Vista ao AUTOR, da contestacao e
documentos juntos de fls. 108/129, apresentada pelo REU, no prazo
de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do
CPC). -Advs. DR. GILCEO JAIR KLEIN, DR. CARLOS ALBER-
TO F. FILHO e SIMONE GALVÃO DE OLIVEIRA-.

56. EMBARGOS A ADJUDICACAO-336/2008-TERESINHA
BRAMBILA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- A decisao deste Juizo que deferiu a adjudicacao de bens a
Fazenda Publica Estadual (embargada) nos Autos de Execucao Fis-
cal n. 94/2004, em apenso, foi suspensa em seus efeitos pela conces-
sao de efeito suspensivo concedido pelo Desembargador Relatos no
AI nº 476510-4, interposto pela executada-embargante TERESINHA
BRAMBILA. Por conta disso, sequer o autor de adjudicacao chegou
a ser lavrado, de modo que se impoe sobrestar o juizo de admissibi-
lidade destes embargos ate julgamento do referido recurso, capaz,
em tese, de fazer com que esta acao incidental de impugnacao perca
seu objeto. Aguarde-se, pois. Intime-se.-Advs. SANDRO SCHAU-
FFERT PORTELA GONÇALVES e ADONIAS RIBEIRO DE CAR-
VALHO NETO-.

57. INTERDICAO E NOM. DE CURADOR-408/2008-JUDITH DE
MENEZES x MANOEL MAURICIO VICENTE-Vista as partes da
resposta do oficio de fls. 37/41. (art. 162, paragrafo 4º doCPC). -
Adv. DRA. PATRICIA MARA GUIMARAES-.

58. ACAO DE DEPOSITO-682/2008-OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HUGO OSMAR SEN-
GER-O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardando o
depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 49,50 (quaren-
ta e nove reais e cinquenta centavos). -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

59. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-777/2008-BANCO FI-
NASA S/A x REINALDO DOS SANTOS PINTO-Carta precatoria a
disposicao do autor, com o preparo das despesas de expedicao no
valor de R$ 10,00 em Cartorio para ser devidamente cumprida. -
Advs. DR. MARCELO LOCATELLI e DR. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

60. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-787/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VALDEIR
RODRIGUES DE SOUZA-Vista ao autor da certidao de fls. 22ver-
so, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -
Advs. AFONSO MARANGONI JUNIOR e VINICIUS TORRES DE
SOUZA-.

61. DECLARAT. C/C CANC. PROTESTO-791/2008-GRUPO
NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x
DAX RESINAS LTDA-1. No prazo comum de (05) cinco dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art.130). 2.
Intimem-se. -Advs. DR. LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO, DR.
PASCOAL MUZELI NETO, ADANI PRIMO TRICHES, RAFAEL
ZIPPIN KNIJNIK e DENNIS BARIANI KOCH-.

62. CONSUMIDOR C TUT. ANTECIPADA-799/2008-SELSON
INACIO WAGNER e outro x BANCO DO BRASIL S/A e outro-
Vista ao AUTOR, da contestacao e documentos juntos de fls. 107/
166, apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e
398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA, DRA. PATRICIA EINHARDT
MEULAM, WERNER AUMANN, DR. MARCIO ANTONIO SAS-
SO, DR. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MELISSA
EGASHIRA-.

63. ALVARA JUDICIAL-808/2008-GRACIELE SANDRIN GIME-
NEZ x ESTE JUIZO-Vista as partes da resposta do oficio de fls. 31.
(art. 162, paragrafo 4º doCPC). -Adv. DRA. ELISANGELA ALON-
ÇO DOS REIS-.

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-916/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A x IVONE MEIADO DE PAULA-Vista ao autor da
certidao de fls. 37 pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º
do CPC). -Advs. DR. SERGIO SCHULZE e DRA. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-946/2008-BANCO
CNH CAPITAL S/A x RICARDO AUGUSTO SMARCEZWISKI e
outros- REJEITO os embargos de declaração de fls. 55/57 porque,
na verdade, querem “colocar a carroça na frente dos bois”. A neces-
sidade de autorizar o Oficial de Justiça a cumprir o mandado de cita-
ção fora do horário normal de expediente deve ser justificada a partir
de uma dificuldade efetiva. Só saberemos se ela existirá quando ele
for a campo. Não podemos fazer de algo excepcional a regra (CPC,
art. 172, § 2º). Já quanto à penhora dos bens financiados, se não
existir pagamento, também depende da seqüência dos atos. Aliás, o
juízo não precisa deliberar sobre o que já está na lei - que existindo
bem dado em garantia no contrato exeqüendo, a penhora preferenci-
almente recaia sobre ele (CPC, art. 655, § 1º), e que a regra, agora, é
de que os móveis penhorados sejam confiados ao depositário judicial
preferencialmente (CPC, art. 666, II). Intime-se e prossiga-se.-Advs.

DR. FERNANDO JOSE BONATTO e DR. SADI BONATTO-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1013/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIANO SAROLLI PREISNER-Vista
ao autor da certidao de fls. 25 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. JULIANO
RICARDO TOLENTINO, DR. LEANDRO DE QUADROS e DRA.
ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1017/2008-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A x GENNARI, RENOSTO & CIA LTDA
e outro-Vista ao autor da certidao de fls. 25/26, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. JULIANO
RICARDO TOLENTINO, DR. LEANDRO DE QUADROS e DRA.
ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

68. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1027/2008-BANCO
FINASA BMC S/A x RENATO GUSTAVO GUEDES-Vista ao au-
tor da certidao de fls. 35, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, para-
grafo 4º do CPC). -Advs. DR. SERGIO SCHULZE e DRA. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

69. EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA-1096/2008-ELIZABE-
TH KOVARA BOARETTO x JOSE VIDAL BOARETTO e outro-
Vista as partes da juntada da Carta Precatória de fls. 33/42.(artigo
162, § 4º, do CPC). . -Advs. DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
DR. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, DR. ALCEU PREIS-
NER JUNIOR, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. MAR-
CELO AUGUSTO SELLA-.

70. RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-1254/2008-LAIZ ANA
TERECHTCHUK x CARLOS ROBERTO DOMINGUES FERREI-
RA e outro-1. Admito a emenda de fls. 57/58, designo o dia 21/10/
2009, às 14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e
278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acom-
panhado de advogado e, se nao houver acordo, apresente contesta-
cao escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.
========>Oficio ARMP a disposição do autor, em Cartório para
cumprimento. -Advs. DR. ARMANDO RICARDO DE SOUZA e
RUBENS JOSE DE SOUZA JUNIOR-.

71. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1295/2008-VALDENIR
PINTO RIBEIRO e outros x LUCIANA APARECIDA DA ROCHA
e outros- 1. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. ...
8. Designo a data de 18/06/2009 as14:00 horas para a audiencia pre-
liminar (Codigo de Processo Civil, art. 277). Citem-se os reus para
comparecerem a audiencia, ocasiao em que poderao defender-se,
desde que por intermedio de advogado. 9. Cientifique-os de que nao
comparecendo, nao se fazendo representar por preposto com pode-
res para transigir ou nao se defendendo, presumir-se-ao, sendo o
caso, verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrario
resultar dos autos (art. 277, § 2º). Int. (Inclusive o M.P.).
Dil.====>Oficios a disposicao do autor para cumprimento.-Advs.
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI, DR. OLAVO DAVID JUNIOR
e ADEMIR GIORDANI-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1312/2008-JOSE VIDAL BOA-
RETTO e outro x ELIZABETH KOVARA BOARETTO-Vista ao
embargante da impugnacao de fls. 180/302 pelo embargado. (art.
162, paragrafo 4º do CPC) . -Advs. DR. ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. LUIZ AUGUS-
TO BROETTO, DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA, DR. FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES e DR. ALCEU PREISNER JUNI-
OR-.

73. REPETICAO DE INDEBITO-SUMARIO-1339/2008-FREDE-
RICO SEFRIN x BANCO FIAT S/A-1. Designo o dia 27/10/2009,
às 13:30 horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do
CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanha-
do de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao es-
crita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se. -Adv. FREDE-
RICO SEFRIN-.

74. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-1378/2008-DAL PIZZOL
S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE x GLOBEX UTILI-
DADES S.A e outro- De-se ciencia as partes do recebimento dos
presentes autos. Intime-se.-Advs. DR. ADELINO MARCON, DR.
ARMANDO LUIZ MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR.
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e DRA. PRISCILA ZENI
DE SA-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-1380/2008-LAUDIO ROBERTO
OLIVEIRA CANCELLI e outro x BANCO BANESTADO S/A- De-
se ciencia as partes do recebimento dos presentes autos. Intime-se.-
Advs. DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, DR. ADELINO MAR-
CON e DR. ARMANDO LUIZ MARCON-.

76. RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-1383/2008-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGUROS x SANDERSON BALAN e
outro-1. Designo o dia 22/09/2009, às 13:30 horas, para audiência
deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s)
para que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao
houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria au-
diencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
pelo autor. 3. Intime(m)-se. ========>Oficio ARMP a disposição
do autor, em Cartório para cumprimento. -Adv. JOSLAINE MON-
TENHEIRO ALCANTARA DA SILVA-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1389/2008-GENNARI, RENOS-
TO & CIA LTDA e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A- 1.
Recebo os embargos para discussao; decidirei sobre a concessao do
efeito suspensivo depois que houver penhora nos autos principais,
por ora seguindo a execucao. 2. Manifeste-se o embargado no prazo
de quinze (15) dias.-Advs. DR. ANDREY HERGET, DR. ERLON
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ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
DR. ALVARO SCHENATO, DR. JULIANO RICARDO TOLENTI-
NO, DR. LEANDRO DE QUADROS e DRA. ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-1390/2008-GENNARI, RENOS-
TO & CIA LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- 1. Recebo os embargos para discussao; decidi-
rei sobre a concessao do efeito suspensivo depois que houver penho-
ra nos autos principais, por ora seguindo a execucao. 2. Manifeste-
se o embargado no prazo de quinze (15) dias.-Advs. DR. ANDREY
HERGET, DR. ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, DR. ALVARO SCHENATO, DR. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, DRA. JANAINA ROVARIS e DR. ANDRE
ABREU DE SOUZA-.

79. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-1391/2008-ANTONIO
QUAGLIOTTO x USA CLUB INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA-1. 1. Concedo ao autor, provisoriamente, os
beneficios da assistência judiciária gratuita, porém, com a advertên-
cia expressa das penas do artigo 4º, § 1º, da Lei 1060/50, caso venha
a ser constatado, em qualquer tempo, ser inverídica a afirmação de
hipossuficiência. 2. O presente feito deverá tramitar sob a forma do
rito sumário (artigo 275, I,do CPC), permito que a parte autora emen-
de a petição inicial para observar o contido no artigo 276 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. DR. MARCELO BARZOTTO-.

80. REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-1395/2008-CLAUDE-
MIR ALVES CORDEIRO x JOAO ALTAMIRO URNAU-1. Intime-
se o autor para em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada
de proprio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Justica Gra-
tuitae ter ciencia das consequencias penais de falsa afirmacao (artigo
4º, Lei1060/50), ficando ainda o mesmo ciente do paragrafo 1º do
referido dispositivo,Presume-se pobre, ate prova em contrario, quem
afirmar essa condicao nostermos desta lei, sob pena de pagamento
ate o decuplo das custas judiciais. 2. O presente feito devera tramitar
sob a forma do rito sumario (artigo 275, I, do CPC), entretanto de-
vera a parte autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. ALESSANDRA VOLKMANN e
ROSICLER ADAIR DE CASTRO-.

81. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1396/2008-ROSCAFER MA-
QUINAS E FERRAMENTAS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-
... 3. Portanto, indefiro o pedido de assistencia judiciaria e concedo
o prazo de dez (10) dias para o preparo das custas iniciais, segundos
os artigos 19 e 257 do CPC; e, caso a autora insista na obtencao da
benesse devera comprovar o alegado, sem prejuizo de que o Juizo
possa autorizar diligencias de averiguacao, inclusive in loco, a serem
cumpridas pelos Auxiliares da Justica (escrivao ou meirinho). INTI-
ME-SE.-Advs. DR. MARCELO BARZOTTO e DR. CARLOS LU-
CIANO FLORES-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1399/2008-BANCO
ITAU S.A - ITAUBANCO x SERGIO MABILE- De-se ciencia as
partes do recebimento dos presentes autos. Intime-se.-Advs. DR.
JORGE LUIZ DE MELO, TATIANE APARECIDA LANGE e DR.
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-1414/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU x CLEO-
DINEIA BENEDITO-Vista ao autor da certidao de fls. 23, pelo Sr.
Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, DR. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e DR. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

84. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-1459/2008-AVELINO
GONCALVES DA SILVA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S.A-1.
Concedo ao autor, provisoriamente, os beneficios da assistência ju-
diciária gratuita, porém, com a advertência expressa das penas do
artigo 4º, § 1º, da Lei 1060/50, caso venha a ser constatado, em
qualquer tempo, ser inverídica a afirmação de hipossuficiência. 2.
Designo o dia 08/10/2009 às 14:00 horas, para audiência deconcilia-
çÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 3. Cite-se o(s) reu(s) para que
compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 4.
Intime(m)-se. APENSE-SE AOS AUTOS N. 422/
2006.========>Oficio ARMP a disposição do autor, em Cartório
para cumprimento. -Adv. DR. MARCELO BARZOTTO-.

85. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-1512/2008-ARMANDO
VISIOLI x AMERICO VIANA DE ALMEIDA-SENTENCA DE FLS.
42->... 3. Ante o exposto, fundado nos artigos 206, § 3º, IV e V, 207,
210 e 501 do Codigo Civil, c/c os artigos 219, § 5º (redação da Lei
nº 11.280/2006), 269, IV, do CPC, reconheço a decadencia e a pres-
cricao das pretensoes manifestadas pelo autor e, por consequencia,
indefiro a peticao inicial. Custas de lei.-Advs. DR. ADELINO MAR-
CON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. PAULO ROBERTO
PEGORARO JUNIOR-.

86. REVISAO CONTRATUAL-R. SUMARIO-1513/2008-ADELIR
LEOPOLDO PERINI x BV FINANCEIRA S.A-1. Designo o dia 27/
10/2009, às 14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277
e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato,
acompanhado de advogado e, se nao houver acordo, apresente con-
testacao escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.
========>Oficio ARMP a disposição do autor, em Cartório para
cumprimento. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN e DRA. MARCIA LORENI GUND-.

87. REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-1535/2008-PAULO
GERALDO GONÇALVES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO-1. Como a peticao inicial nao veio instruida
com copia do contrato que se pretende revisar nem com os extratos
integrais dos periodos em que o cartao de credito foi utilizado, nao

se sabendo, portanto, quais os debitos contraidos e os encargos efe-
tivamente cobrados, o pedido de antecipacao de tutela sera aprecia-
do apenas depois da resposta do reu, ao qual cabera instruir a defesa
com tais documentos, o que deve contar a ordem de citacao. Insta
ponderar que as administradoras de cartoes de credito podem exigir
juros de mesma forma que os banco, o que o STJ ja sumulou, de
modo que seria inadequado e precipitado proibir o reu de inscrever
o(a) autor(a) nos orgaos de protecao ao credito (direito que o credor
legitimo tem) sem que se possa conferir, minimamente, a plausalida-
de do alegado. 2. Designo o dia 29/10/2009, às 14:00 horas, para
audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 3. Cite-se o(s)
reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se
nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria
audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
pelo autor. 4. Intime(m)-se. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN e DRA. MARCIA LO-
RENI GUND-.

88. REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-1541/2008-CARLOS
MARINHO DE MELLO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/
A-1. Como a peticao inicial nao veio instruida com copia do contra-
to que se pretende revisar nem com os extratos integrais dos perio-
dos em que o cartao de credito foi utilizado, nao se sabendo, portan-
to, quais os debitos contraidos e os encargos efetivamente cobrados,
o pedido de antecipacao de tutela sera apreciado apenas depois da
resposta do reu, ao qual cabera instruir a defesa com tais documen-
tos, o que deve contar a ordem de citacao. Insta ponderar que as
administradoras de cartoes de credito podem exigir juros de mesma
forma que os banco, o que o STJ ja sumulou, de modo que seria
inadequado e precipitado proibir o reu de inscrever o(a) autor(a) nos
orgaos de protecao ao credito (direito que o credor legitimo tem)
sem que se possa conferir, minimamente, a plausalidade do alegado.
2. Designo o dia 28/10/2009, às 13:30 horas, para audiência decon-
ciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 3. Cite-se o(s) reu(s) para que
compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 4.
Intime(m)-se.

=====>Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR de fls. 20/
22, sem cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN
e DRA. MARCIA LORENI GUND-.

89. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA FER-
LIN LTDA- 1. Ante a juntada de documentos pelo executado de fls.
240/243, voltem com vista ao exequente no prazo de (05) cinco dias.
2. Apos, voltem para ser deliberado a respeito do pedido de fls. 225.-
Advs. ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO, DR. MAURI-
CIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. NILCE REGINA TOMA-
ZETTO VIEIRA, DR. ALEX SANDER GALLIO e DR. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

90. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-94/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RIMAFRA SUPERMERCA-
DOS LTDA e outro- ... 2. Apos, de-se vista ao exequente para se
manifestar em relacao ao prosseguimento do feito.-Advs. ADONI-
AS RIBEIRO DE CARVALHO NETO, DRA. GLAUCIA MARIA
ASCOLI e SANDRO SCHAUFFERT PORTELA GONÇALVES-.

91. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-310/2008-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x DALMO DE
MORAIS-Vista ao autor da certidao de fls. 11 verso, pelo Sr. Oficial
de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

92. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-311/2008-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x CLOVIS FER-
NANDES “ESPOLIO”-Vista ao autor da certidao de fls. 16, pelo Sr.
Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

93. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-312/2008-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x CLAIRTON DOS
SANTOS TELLES-Vista ao autor da certidao de fls. 11 verso, pelo
Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

94. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-321/2008-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x VALDECI LEITE
PADILHA-Vista ao autor da certidao de fls. 13, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

95. CARTA PRECATORIA-227/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE CAMPO LARGO - PR-NELSON PARTICA e outros x
JOAO VISINONI-1. Para inquiriçÔo das testemunhas arroladas pelo
Juízo deprecante, designo o dia 05/02/2009 às 16:20 horas. 2. Inti-
me-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juizodeprecante. 4. Cumprido o
ato deprecado, preparadas as custas processuais,devolva-se com as
cautelas de estilo.=====>Vista ao autor da certidao de fls. 27, pelo
Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR.
GIOVANI SERAFINI, ALEXANDRE ARNONE e DR. GLAUCO
SALVATI PINTO-.

96. CARTA PRECATORIA-256/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE BANDEIRANTES - PR-COMERCIAL DESTRO LTDA
x EUGENIO CARLOS ESTEVES DA SILVEIRA e outro-1. Para
inquiriçÔo das testemunhas arroladas pelo Juízo deprecante, desig-
no o dia 08/09/2009 às 13:30 horas. 2. Intime-se. 3. Oficie-se comu-
nicando ao Juizodeprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, prepara-
das as custas processuais,devolva-se com as cautelas de estilo . -
Advs. DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI e VALDERI MEN-
DES VILELA-.

97. CARTA PRECATORIA-257/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE SALTO DO LONTRA - PR-EDNEI WARMLING x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1. Para inquiriçÔo das
testemunhas arroladas pelo Juízo deprecante, designo o dia 08/09/
2009, às 14:00 horas. 2. Intime-se. 3. Oficie-se comunicando ao Jui-
zodeprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, preparadas as custas
processuais,devolva-se com as cautelas de estilo . -Advs. DR. GIL-
MAR MINOZZO, DR. GEOVANI GHIDOLIN, JOÃO EDSON
LOPES PEIXOTO, DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA e LI-
GIA MARIA CHIKUSA-.

98. CARTA PRECATORIA-309/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE LARANGEIRAS DO SUL - PR-LAUDEMIR LEITES e
outros x MALANSKI E CIA LTDA e outro-1. Para inquiriçÔo das
testemunhas arroladas pelo Juízo deprecante, designo o dia 13/08/
2009, às 15:30 horas. 2. Intime-se. REQUISITE-SE A TESTEMU-
NHA AO SEU COMANDANTE. 3. Oficie-se comunicando ao Jui-
zodeprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, preparadas as custas
processuais,devolva-se com as cautelas de estilo. -Advs. DR. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, DRA. MARIA INES DE MORAIS OLI-
VEIRA, DR. NELSON ANTONIO SGUARIZI, JONNY PAULO DA
SILVA e DR. MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-.

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 78/2008
JUIZ DE DIREITO - FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO.

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA RAQUEL VIANA DE A 14 899/2004
ALEX SANDRO SONDA 38 2907/2006
ALEXANDRE VETTORELLO 8 2478/2002
ALINE SOPELSA BISINELLA 44 970/2007

48 1373/2007
50 2020/2007
51 2061/2007
54 2301/2007
56 2525/2007
88 2300/2008
94 2398/2008

ALLAN WESTON DE LIMA WAND 49 1653/2007
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 14 899/2004
ANDREIA APARECIDA AGUILAR 57 2586/2007
ANDREIA CRISTINA FACIONI 5 1013/2000
ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA 3 523/1997
ARMANDO RICARDO DE SOUZA 69 434/2008
AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT 36 2703/2006
CAMILA DE SOUZA ALBINO 1 318/1993
CARLA KELLI SCHONS 79 1293/2008
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 12 1695/2003
CARMELA MANFROI TISSIANI 65 147/2008
CATIA GRACIELE GONCALVES 61 2828/2007
CELSO CORDEIRO 9 335/2003
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 42 236/2007
CLECIO ALMEIDA VIANA 49 1653/2007
CYNARA APARECIDA DE ALMEI 32 1569/2006
DEISE CARDOSO 74 1048/2008
DIORGES CHARLES PASSARINI 82 1802/2008
DONIZETTI DE OLIVEIRA 95 2399/2008
EDILSON GABRIEL SILVEIRA 5 1013/2000
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 34 2100/2006
ERASMO ANTONIO PORTA 62 50/2008
FABIO MOREIRA CONSTANTINO 6 324/2001

20 2801/2004
28 511/2006

FRANCIELLY TIBOLA 63 115/2008
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 100 2440/2008
GILSON HUGO RODRIGO SILVA 10 610/2003
GILSON ROBERTO CECATTO SA 40 155/2007
GLAUCO SALVATI PINTO 66 258/2008

75 1080/2008
HELEN CARNEIRO SOMAVILLA 13 798/2004

47 1171/2007
101 2487/2008

IEDA MARIA RUWER WICKERT 80 1313/2008
ILDO FORCELINI 61 2828/2007
IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA 16 1427/2004
JACKSON LUIS MARQUES 33 1587/2006
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUEN 76 1117/2008
JANAÍNA DOCKHORN MACHADO 58 2649/2007

67 305/2008
JOICE KELER DE JESUS 84 2040/2008
JONAS ADALBERTO PEREIRA 72 751/2008
JONATHAN MICHELSON ESTEVE 91 2385/2008
JONATHAN MICHELSON ESTEVE 92 2386/2008
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 52 2091/2007

65 147/2008
JOSE LEOCADIO LUSTOSA SAN 73 903/2008
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 41 205/2007
JULIO TADEU CORTEZ DA SIL 60 2804/2007
KARLA MARIN 63 115/2008
katya maria alves hermisd 14 899/2004
KELLY CRISTINA RIBEIRO 37 2818/2006
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 46 1157/2007

77 1137/2008
LEONI ALDETE PRESTES NALD 39 2993/2006
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 38 2907/2006
LUCIANY KATHIA TOLENTINO 96 2401/2008
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 87 2267/2008
MARCELO BARZOTTO 21 7/2005
MARCELO BARZOTTO 26 67/2006
MARCELO HONJO 6 324/2001

20 2801/2004
28 511/2006

MARCELO MANOEL 24 965/2005
97 2423/2008
98 2424/2008

MARCO AURELIO HERMAN 71 664/2008
MARCOS MION 90 2378/2008
MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 22 75/2005
MAURO SEUCHUCO 7 351/2001
MICHEL ARON PLATCHEK 7 351/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 5 1013/2000
MIGUELITO REGIS CARGNIN 17 1847/2004

19 2192/2004
81 1542/2008

NADIA MAZUREK 72 751/2008
NEUSA FATIMA REFATTI 11 1478/2003
NILBERTO RAFAEL VANZO 64 146/2008

65 147/2008
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 45 1097/2007
OLIMPIO MARCELO PICOLI 99 2435/2008
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 21 7/2005
PATRICIA MARA GUIMARÃES 27 237/2006

30 1283/2006
PATRICIA SILVANA EINHARDT 15 1337/2004
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 23 260/2005

29 688/2006
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 5 1013/2000
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 2 1026/1995
RICARDO RIZZI 83 1922/2008
ROBERTA KELLI BERLATTO 43 718/2007
RODRIGO AUGUSTO ALVES AND 37 2818/2006
ROGER DEIVIS LEITE 40 155/2007
ROSILEI NUNES DOS ANJOS 4 721/1997

41 205/2007
ROSSANA DO NASCIMENTO SCH 81 1542/2008

86 2106/2008
ROZELI BRESSIANI 53 2211/2007

102 2495/2008
SERGIO BOND REIS 18 1896/2004

55 2347/2007
SERGIO LUIZ SANDONÁ 7 351/2001

79 1293/2008
SHIRLEI DALVA BENTO 59 2768/2007
SILVIA ALBARELLO 70 600/2008
SIMONE HANSEN ALVES GROSS 57 2586/2007
SIMONE MONTEIRO FLEIG 25 2523/2005
SOLANGE DA SILVA MACHADO 68 352/2008

78 1190/2008
VANESSA BORGES DOS SANTOS 93 2393/2008
VICTOR HUGO LOHMANN 42 236/2007
VILMAR COZER 14 899/2004
VITOR HUGO SCARTEZINI 31 1387/2006
VIVIANA BIANCONI 24 965/2005

35 2451/2006
44 970/2007
48 1373/2007
54 2301/2007
85 2054/2008
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1. ALIMENTOS-318/1993-B.F.A. e outro x C.J.A.- Defiro a parte
requerente os beneficios da assitencia judiciaria gratuita, conforme
pleiteado as fls. 74/79. Diante disso, suspendo a exigibilidade das
custas processuais na forma do art. 12 da Lei n. 1060/50. Comuni-
que-se ao Cartorio Disribuidor para a baixas e anotaçoes necessári-
as-Adv. CAMILA DE SOUZA ALBINO-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1026/1995-A.S.G. e outro x E.G.-
Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para, no
prazo de 05(cinco) dias, apresentar o numerodo CPF/MF do execu-
tado, a fim de viabilizar a realização da penhora on-line-Adv. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES-.

3. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-523/
1997-C.D.D.S. x I.N.S.S.(.- Ciente acerca do recurso de agravo de
instrumento interposto pela parte executada(fls. 232/242). Por não
vislumbrar razões de reforma, mantenho a decisão agravada por seus
proprios fundamentos, haja vista que nao foram juntados aos autos
novos documentos aptos a altear o convencimento deste Juizo. Aguar-
de-se o respectivo pedido de informações-Adv. ANTONIO CELSO
DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

4. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-721/
1997-B.F. e outro x C.C.D.S.- Desentranhe-se o documento de fls.
08, o qual deverá ser substituído por fotocópia e após certifique a
escrivania sobre a realização do feito. após, arquivem-se, comuni-
cando-se ao Distriuidor par que efetue a devida baixa-Adv. ROSI-
LEI NUNES DOS ANJOS-.

5. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1013/2000-J.L.R.P. x R.R.R.P.
e outro- Redesigno a data de 20/01/09, as 14:30 Hrs, para a realiza-
ção da audiencia de conciliação-Advs. EDILSON GABRIEL SIL-
VEIRA AGNER, REGINA MARIA TONNI MUGNOL, MIGUEL
LUCIANO PEZZINI e ANDREIA CRISTINA FACIONI-.

6. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-324/
2001-A.R.F.B. x I.N.S.S.(.- (...), intimem-0se as partes para, no pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, oferecerem alegações finais, inciando-
se pela parte autora. (...)-Advs. MARCELO HONJO e FABIO MO-
REIRA CONSTANTINO-.

7. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-351/2001-M.P.C.B. x A.C.B.-
Prestei informaçoes em separado, em 01(uma) lauda digitada e assi-
nada no anverso. Rematam-se as informaçoes ao Egregio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de praxe, mantendo-se copia das infor-
maçoes nestes autos e comprovante de evnio. Em virtude da conces-
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são de efeito suspensivo ao agravo interposto pela autora (fls. 663/
666), aguarde-se o julgamento do referido recurso.-Advs. MICHEL
ARON PLATCHEK, MAURO SEUCHUCO e SERGIO LUIZ SAN-
DONÁ-.

8. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2478/2002-L.F.O. x M.Y.-
Primeiramente, intime-se o réu pessoalmente e por seu procurador
judicial a fim de informar-lhe o numero da conta bancária de titulari-
dade da parte autora (fls. 266) para que la passe a depositar mensal-
mente os alimentos, vez que este Juizo nao pode fazer as vezes de
instituçao bancaria e os repetidos depositos judiciais estão atrapa-
lhando o andamento do feito. (...)-Adv. ALEXANDRE VETTORE-
LLO-.

9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-335/2003-DELCENIRA CHIOS-
SI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)-Inti-
me-se a parte exequente por seu procurador judicial, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da petição de fls. 160 e
documento juntado(fls. 161)-Adv. CELSO CORDEIRO-.

10. ALIMENTOS-610/2003-T.V.F. e outro x T.V.- Defiro a parte
requerente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, conforme
pleiteado no exordial às fls. 36/37, bem como ja havia sido deferido
pela r. decisao de fls. 18. Diante disso, susedo a exigibilidade das
custas processuais quanto à sua quota parte, na forma do art. 12 da
Lei n. 1060/50. (...)-Adv. GILSON HUGO RODRIGO SILVA-.

11. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1478/2003-N.F.R. x P.R.B.-Deve
o subscritor da petição de fls. 84 comparecer em cartorio para a
devida assinatura. -Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

12. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1695/2003-F.M.S.W. e ou-
tro x A.L.W.- A fim de dar inicio a fase de cumprimento de sentença,
intime-se o executado, na pessoa de seu procurador judicial, para
pagamento da quantia devida (demonstrativo de debito de fls. 305/
307), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora(...).-Adv.
CARLOS ROBERTO FERRAREZI-.

13. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE GUARDA-798/2004-
V.R.O. x J.T.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Advs. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA
e WANDERLÉIA PEREIRA GOMES GAIDARJI-.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-899/
2004-V.A.V. e outro x H.V.M.J. e outro-(...) Ante a inexistencia de
preliminares a serem analisadas ou questoes processuais pendentes,
declaro o feito saneado. Intimem-se as partes, por seus procuradores
judiciais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem as provas
que pretendam produzir em audeicnia, sob pena de preclusao -Advs.
VILMAR COZER, AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, ADRIA-
NA RAQUEL VIANA DE ASSUNÇÃO e katya maria alves hermis-
dorff-.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1337/2004-B.B.R. e outros x
S.M.R.- Intimem-se os autores, por seus procuradores, para que, no
prazo de 05 (cinco0d ias, esclareçam se houve a satisfação integral
do debito, e tambem esclareça se o acordo revisional de alimentos
foi homologado nos autos de n. 3021/06-Adv. PATRICIA SILVANA
EINHARDT MEULAM-.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1427/2004-H.P. x J.L.P.- Defi-
ro o pedido de fls. 144-Adv. IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA-.

17. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1847/2004-A.A.G.A. e outros
x J.G.A.- Defiro o pedido de fls. 67-Adv. MIGUELITO REGIS
CARGNIN-.

18. GUARDA-1896/2004-M.D.P.M. x M.S.- (...) Diante disso, con-
siderando que a prestação jurisdicional até então reclamada foi devi-
damente prestada, sendo que o que é pretendido as fls. 65/66, 69/70
e 71 nao surtirá nenhum efeito prático, devem os autos ser novamen-
te remetidos ao arquivo. Saliento ao requerente que, tendo em conta
nao estar plenamente definida a situaçao das visitas que lhe cabem,
poderá, se for de sua vontade, ingressar com ação autonoma e pro-
pria para tal fim, observando todos os requisitos do art. 282 do CPC,
bem como os demais pertinentes ao caso.-Adv. SERGIO BOND
REIS-.

19. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2192/2004-M.M.S. x J.P.S.-
A fim de tentar obter consenso das partes sobre todos os termos
ainda controversos do acordo proposto pelo requerente, intime-se
este, por seu procurador judicial, para que se manifeste, no prazo de
05 (CINCO) dias, acerca do contido na petição de fls. 198 -Adv.
MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

20. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-2801/2004-L.V.P. x I.N.S.S.(.-
Ante a concordancia do INSS com os valores apresentados, expeça-
se precatorio requisitorio ao e.Tribunal de Justiça-Advs. MARCE-
LO HONJO e FABIO MOREIRA CONSTANTINO-.

21. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-7/2005-M.F.D.
x O.M.- Converto o julgamento do feito me diligencia para intima-
ção das partes das partes para que esclareçam, no prazo de 05 (cin-
co) dias, se desistiram da inquirição das testemunhas faltantes, haja
vista que nao foi expedida a carta precatória à comarca de Foz do
Iguaçu-Pr determinada as fls. 153 (para inquirição de A.M, arrolada
pela autora as fls. 150/151) e nao houve manifestação sobre as teste-
munhas residentes em Cascavel que nao foram inquiridas às fls. 153/
157 (M.J.F.P. e E.F., arroladas pelo réu as fls. 143/144), sob pena de
presunção de desistencia. -Advs. MARCELO BARZOTTO e PA-
TRICIA FRANCISCO DE SOUZA-.

22. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-75/
2005-J.A.C. x I.N.S.S.(.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se
a requerente, por seu procurador judicial, para que promova o anda-
mento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que melhor

lhe aproveite -Adv. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA-.

23. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-260/
2005-I.C.R. x P.G.P. e outros-sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se a parte autora. -Adv. PEDRO MARCOS MANTOVA-
NELLO-.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-965/
2005-A.V.C. e outro x E.A.S.-Sobre o laudo pericial acostado, ma-
nifeste-se as partes. -Advs. MARCELO MANOEL e VIVIANA BI-
ANCONI-.

25. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-2523/
2005-E.M.B. x M.S.A.S.- Ante o teor do petitorio de fls. 73, intime-
se a Dra. Adv. signatária para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove a cessação da cuasa de suspensão da exigibilidade dos encar-
gos de sucumbencia quanto à parte autora, vez que a esta foram
deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. conforme
se observa do item 1 do despacho de fls. 11 e parte final das fls. 67
do v. acordão, razao pela qual, por ora, está suspensa e exigibilidade
de quaisquer créditos de natureza processual (custas, despesas e
honorarios advocaticios) em seu desfavor, nos termos do art. 12 da
Lei n. 1060/50-Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-.

26. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-67/2006-R.M.A.A.S. x
A.J.K.- intime-se o procurador judicial da parte autora, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, promova o andamento do pesente feito,
sob pena de extinção-Adv. MARCELO BARZOTTO-.

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-237/
2006-G.E.A. e outro x N.C.S.- Intime-se a parte requerente, para
que, no prazo 05 (cinco) dias, indique o endereço da requerida-Adv.
PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

28. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-511/
2006-P.L. x I.N.S.S.(.- (...), intimem-se as partes para, no prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, oferecerm alegaçoes finais, iniciando-se
pela parte autora. (...)-Advs. MARCELO HONJO e FABIO MO-
REIRA CONSTANTINO-.

29. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-688/2006-
P.M.M. x E.R.S.- intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o numreo
do CPF/MF da exequente, a fim de viabilizar a realização da penhora
on-line-Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-.

30. ALIMENTOS-1283/2006-V.B.M. x V.O.M. e outros- Em vista
da discordância dos alimentandos quanto ao pedido de redução dos
alimentos formulado as fls. 40/41, resta ao alimentante a propositura
de ação própria para tal finalidade, se form de seu interesse-Adv.
PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

31. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1387/2006-O.G. x
W.J.G.Intime-se o signatario do petitório de fls. 100, via publicação
no Diario da Justiça, para que atenda ao contido no item 1 de fls.102-
Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-.

32. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1569/2006-K.D.A. e outros
x B.A.- Intimem-se os autores, para que, no prazo de 05 (cicno)
dias, esclareçam se o requerido exerce a posse do imóvel descrito no
compromisso de compra e venda (fls. 152/153 e se ha benfeitorias
sobre o referido lote urbano-Adv. CYNARA APARECIDA DE AL-
MEIDA ANZOLIN-.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1587/2006-N.A.C. x L.C.- ma-
nifeste-se a parte autora-Adv. JACKSON LUIS MARQUES-.

34. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2100/2006-F.S.K. e outro x
M.C.K.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça objetivamente como pre-
tende seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção-Adv. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2451/2006-T.C.G.N. e outro x
M.M.- Manifeste-se a parte exequente quanto aos documentos de
fls. 45/47 e 49, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que melhor
lhe aprouver-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

36. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2703/2006-C.M.Z. x
J.M.T.- (...), intime-se o executado na pessoa de sue procurador ju-
dicial - para satisfazer a obrigação de fazer reclamada as fls. 172/
174, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as sanções dos arts. 633 e 634
do CPC, informando ao Juizo quando do devido cumprimento. (...).
-Adv. AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2818/2006-T.S.W. e outro x
S.W.- Intime-se a parte exequente, pelo Dr. Adv. signatario da exor-
dial para que de atendimento à parte final do item 3 da decisão de fls.
47, no prazo de 05 (cinco) dias, como ja deveria ter sido feito (haja
vista as manifestações do Ministerio Publico nos itens 1 e 2 de fls. 55
e fls.61), sob pena de serem reputados inexistentes os atos processu-
ais praticados em seu nome, nos termos dos arts. 36 e 37, paragrafo
unico, ambos do CPC. Em igual prazo em vista da curiosa situação
que instalou-se nos autos em virtude do obito do executado, deverá
esclarecer seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista
que, por força do direito sucesório que lhe cabe, por ser ela herdeira
necessária necessária do executado, inevitalmente, verifica-se estar
requerendo a constrição de paerimonio que, na verdade, passou a ser
seu por força do Principio da Saisine-Advs. KELLY CRISTINA RI-
BEIRO e RODRIGO AUGUSTO ALVES ANDRADE-.

38. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-2907/2006-
A.S.O. e outro x E.S.F.S. e outros- Intime-se a parte autora para se
manifestar em 10(dez) dias-Advs. ALEX SANDRO SONDA e LU-
CIANA CARLA SUTILE SONDA-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2993/2006-A.D.S.M. e outros

x A.A.M.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-155/2007-J.N.N. e outro x
E.R.N.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Advs. ROGER DEIVIS LEITE e GILSON ROBERTO CE-
CATTO SANTOS-.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-205/2007-C.E.A. e outro x
J.E.M.- pirmeiramente, saliento que, embora nao tenha sido citado o
executado, tenho que o deposito de fls. 19/20, na qual consta o nu-
mero destes autos e é em valor identico ao indicado no demonstrati-
vo de debito de fls. 06, configura seu comparecimento espontaneo
aos autos, o que supre a citação pessoa. Ante o teor do petitoriode
fls. 35/36, defiro inicialmente, apenas a providencia no item 1, de-
vendo a providencia constante no item 2 aguardaro resultado da pri-
meira a fim de que se verifique sua real necessidade. (...). Desde
logo, intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para
que apresente demonstrativo atualizado do debito, no prazo de 05
(cinco) dias-Advs. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e ROSI-
LEI NUNES DOS ANJOS-.

42. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-236/2007-K.F.G. e outro x L.G.-
Indefiro o pedido de fls. 35/36 em razão da impossibilidade de cita-
ção por hora certa em processo de execução. (...). Diante disso, e
considerando que a citação no endereço anteriormente fornecido foi
infrutifera, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias-Advs. VIC-
TOR HUGO LOHMANN e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-
.

43. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-718/2007-
V.I.B.L. x J.G.L.- Defiro o que é requerido pela parte exequente às
fls. 45-Adv. ROBERTA KELLI BERLATTO-.

44. GUARDA-970/2007-I.C.V. x T.V.S. e outro- Assiste razão ao
Ministerio Publico quanto ao parecer de fls.41. Muito embora esteja
esteja a requerida T. presa- ao menors, é o que consta dos autos -
tem ela o direito de ser citada pessoalmente para a promoção da
defesa de seus interesses em Juizo. Diante disso, intimem-se os auto-
res, por sua procuradora judicial para, no prazo de 10 (dez) dias,
indiquem o paredeiro da requerida T. inclusive ante o que foi certifi-
cado pelo SR.Oficial de Justiça as fls. 25-verso-Advs. ALINE SO-
PELSA BISINELLA e VIVIANA BIANCONI-.

45. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1097/2007-L.O. e outros x C.O.-
Intime-se a parte exequente, por sua procuradora judicial, para que
retire da conta de fls. 57 o adicional de 20% a titulo de hononarios
advocaticios que foram incluidos por mera liberalidade sua, eis que o
trabalho da Dra. Adv. será aferido por este Juizo quando da sentença
nos temros do art. 20, caput, do CPC. -Adv. NILDA MARIA DE
OLIVEIRA MELITO-.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1157/2007-V.S.Q. e outros x
A.Q.- Intimem-se as partes autores, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestem acerca dos documentos juntados as fls. 29/32, es-
clarecendo o pedido das fls. 23-Adv. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO-.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1171/2007-A.E.B.A. e outro x
V.L.S.A.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

48. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1373/2007-M.E.O.M. e outro
x A.A.M.- manifeste-se a parte autora-Advs. ALINE SOPELSA BI-
SINELLA e VIVIANA BIANCONI-.

49. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1653/2007-U.C.M. e outro
x O.I.T.-Defiro o pedido de fls. 87/88, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por 60 (sessenta) dias. -Advs. CLECIO ALMEIDA
VIANA e ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY-.

50. ALIMENTOS-2020/2007-C.H.D.S. e outro x A.S.S.- Na forma
do art. 267, §4, do CPC, intime-se o réu, por seu procurador judici-
al, para se manifestar sobre o pedido de desitencia formulado pela
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-o que será pre-
sumida sua concordancia em caso de nao manifestação-Adv. ALINE
SOPELSA BISINELLA-.

51. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2061/2007-F.S.V. e outro x
V.A.V.- intime-se a parte exequente, por sua procurador judicial, para
que, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar o numero do CPF/MF,
da exequente, a fim de viabilizar a realização da penhora online-Adv.
ALINE SOPELSA BISINELLA-.

52. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2091/2007-E.P.P. x
J.G.P.- Tendo em vista a impossibilidade de acordo entre as partes, o
que se presume em razão de ter a requerida contestado o feito e
juntado documentos(fls. 80/144), intime-se o requerente, por seu
procurador judicial, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-.

53. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO-2211/2007-
D.S.D.S. x O.F.S.- Intime-se a parte autora, por sua procuradora
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga a cópia autenti-
cada da decisão prolatada nos autos de Ação de Alimentos n. 105/
2007
-Adv. ROZELI BRESSIANI-.

54. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2301/2007-M.B. x V.B.-
Intime-se a autora para esclarecer se tem interesse na produção de
provas orais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão-
Advs. VIVIANA BIANCONI e ALINE SOPELSA BISINELLA-.

55. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2347/2007-
L.C.P.D.S. e outros x L.O.D.S.- Intime-se o procurador da parte

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a juntada
de instrumento de procuração outorgado pelo executado, a fim de
viabilizar a homologação do acordo entabulado entre as partes. (...)-
Adv. SERGIO BOND REIS-.

56. GUARDA-2525/2007-C.A.M. e outros x P.G.M.-Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -
Adv. ALINE SOPELSA BISINELLA-.

57. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2586/2007-J.M.T. e outro x
A.J.B.- Diante disso, primeiramente, intime-se o executado, na pes-
soa de sua procuradora judicial para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, demonstre que os valores descontados diretamente de sua folha
de pagamento (conforme fls. 52/58) são destinados à exequente-Advs.
ANDREIA APARECIDA AGUILAR e SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI-.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2649/2007-J.F.C. e outro x
M.A.S.- Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de veiculos nos
moldes requeridos as fls. 29/30 aguardando, primeiramente, o resul-
tado da penhora a ser efetuada conforme determinado no despacho
de fls. 27. ante o teor da petiçao de fls. 29/30, notifique-se o Sr.
Oficial de Justiça responsavel pelo cumprimento do mandado com
copia as fls. 28 para que o restitua aos autos devidamente cumprido
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. (...)-Adv. JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO-.

59. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2768/2007-
L.A.O.C. e outro x V.C.-sobre a certidão do oficial de justiça, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-.

60. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-2804/2007-E.S.B. x E.B.-
Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, novamente em sede de emenda á inicial, aten-
da o item 1 do despacho de fls. 41-Adv. JULIO TADEU CORTEZ
DA SILVA-.

61. ALIMENTOS-2828/2007-J.V.A. e outro x G.A.A.- Diga a parte
intessada, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que melhor lhe aprouver, sob pena de
arquivamento.-Advs. ILDO FORCELINI e CATIA GRACIELE
GONCALVES-.

62. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-50/2008-M.R.P.M. e outros x
P.C.F.M.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado, intime-
se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cinco) dias -
Adv. ERASMO ANTONIO PORTA-.

63. EMBARGOS À EXECUÇAO-115/2008-I.J.F. x S.C.F. e outro-
(...) Ante o exposto, rejeito a impugnação ofertda pelo executado,
eis que nao seguro previamente o Juízo, bem como porque incompa-
tivel com a natureza da ação de execução e ainda por nao conter as
matérias estritas do art. 475-L do CPC, pelo que determino tenha a
ação de execuçao apensa seu regular prosseguimento(...)-Advs.
FRANCIELLY TIBOLA e KARLA MARIN-.

64. PRESTAÇÃO DE CONTAS-146/2008-J.G.P. x E.P.P.- (...) Inti-
em-se a requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da contestação apresentada as
fls. 57/60-Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-.

65. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-147/2008-J.G.P.
x E.P.P.- Defiro o pedido de fls. 236, vez que formulado de comum
acordo entre as partes. Expeçam-se oficios, caso sejam necessários.
Tendo em vista que está em tramite a ação principal (autos n. 2091/
2007, em apenso), onde será discutida amplamente a situaçao das
partes, de modo a acautelar os seus interesses, por questões de eco-
nomia e celeridade processual, determino a instrução e julgamento
dos referidos feitos conjuntamente, na forma do art. 105 do CPC.
Assim, os atos processuais subsequentes serão praticados exclusiva-
mente nos autos da ação principal (autos n. 2091/2007), até julga-
mento final e conjunto de ambas as demadas. (...)-Advs. NILBERTO
RAFAEL VANZO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e CAR-
MELA MANFROI TISSIANI-.

66. GUARDA-258/2008-T.S.D.S.S. x S.C.-sobre a certidão do ofi-
cial de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. GLAUCO SALVA-
TI PINTO-.

67. ALIMENTOS-305/2008-C.D.S. e outros x V.M.D.S.- Diaga a
parte interessada em 10 (dez0 dias, sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de arquivameno dos autos sem o seu julga-
mento.(...)-Adv. JANAÍNA DOCKHORN MACHADO-.

68. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-352/2008-
B.M.M.V. e outros x V.N.V.-sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se a parte autora. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHA-
DO-.

69. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-434/2008-J.N. e outro x S.P.N.-
Apresentada ou nao a justificativa pelo executado, intime-se a parte
exequente para se manifeste no prazo 05 (cinco) dias -Adv. ARMAN-
DO RICARDO DE SOUZA-.

70. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-600/2008-J.C.R.D.S. x
L.C.C.D.S.- (...) Diante disso, a fim de obter maiores eslrecimentos
quanto aos demais alimentados, converto o julgamento do feito em
diligência e determino a intimação do requerente, por sua procura-
dora judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça quanto
aos demais alimentados: se já houve exoneração dos alimentos quan-
to a eles e, em caso negativo, para que diga se os alimentos quanto a
eles persitirão em caso exoneração quanto à ora requerida. -Adv.
SILVIA ALBARELLO-.

71. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-664/2008-G.E.S. x J.Q.F.
e outro-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte



286286286286286 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

autora. -Adv. MARCO AURELIO HERMAN-.

72. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-751/2008-
R.V.B.M. e outro x V.M.-Apresentada ou nao a justificativa pelo
executado, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo
05 (cinco) dias -Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA e NADIA
MAZUREK-.

73. ALTERAÇÃO DE CLAUSULA-903/2008-M.S. e outro x -.J.-
Intime-se o procurador judicial dos autores, para que, no prazo de
10 (dez) dias, junte nos autos a certidão negativa extrajudicial de
ambos as partes, as quais poderão ser obtidas junto ao Cartorio Dis-
tribuidor. Tambem, deverão ser juntadas nos presentes autos, certi-
dões negativas dos autores junto as Fazendas Publicas do Municipio,
do Estado, da União, do INSS e dos Tabelionatos de Protestos (1º e
2º Oficio), nos termos do item 4..14.1 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça. Com relação ao pedido de alteração do
nome do conjuge-virago, de acordo com o parecer ministerial de fls.
18, item 3-Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA SANTOS-.

74. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1048/2008-V.A.K.B.S.
x M.S.- Intime-se a parte autora, através de seu procurador judicial,
para sobre ela se manifestar-Adv. DEISE CARDOSO-.

75. ALIMENTOS-1080/2008-M.V.P.C. e outro x M.P.C.- manifes-
te-se a parte autora-Adv. GLAUCO SALVATI PINTO-.

76. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-1117/
2008-E.F.N. x I.N.S.S.(.-sobre a certidão do oficial de justiça, mani-
feste-se a parte autora. e sobre fls. 41-Adv. JALCEMIR DE OLI-
VEIRA BUENO-.

77. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1137/2008-P.B.B. e outros x
D.J.D.S.B.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

78. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1190/
2008-M.P. e outro x L.C.-Sobre a contestação apresentada, manifes-
te-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. SOLANGE DA SILVA
MACHADO-.

79. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-1293/2008-A.S.S.
x C.B.C.C.- (...).(...). Diante disso, intime-se a ré, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto
à modificação de pedido que pretende o autor, nos termos do petito-
rio de fls. 57/58-Advs. CARLA KELLI SCHONS e SERGIO LUIZ
SANDONÁ-.

80. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA-1313/2008-J.C.R.P. e ou-
tro x C.P.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. IEDA MARIA RUWER WICKERT-.

81. ALIMENTOS-1542/2008-L.C. e outros x V.C.- manifeste-se a
parte autora sobre fls. 32-Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO
SCHREINER e MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

82. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1802/2008-
J.L.L.S. e outro x L.F.S.- (...). Tendo em vista o requerimento de
penhora on-line as fls. 07, item d, intime-se o exequente para que, no
prazo de 10 (dez) dias forneça o numero do CPF/MF do executado,
afim de viabilizar sua pretensão(...)-Adv. DIORGES CHARLES
PASSARINI-.

83. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1922/
2008-G.L.F. x J.J.T.M.- Tendo em vista o conteudo da petição de fls.
23/24 e documento de fls. 25, intime-se a parte autora, por seu pro-
curador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, novamente em
sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, regularize o
polo passivo da presente demanda, fazendo constar os herdeiros ne-
cessários do de cujus-Adv. RICARDO RIZZI-.

84. MODIFICAÇÃO DE GUARDA-2040/2008-J.C.C.C. e outros x
E.J.- Indefiro o pedido de fls. 37, tendo em vistaq que nao ha provas
acerca do afirmado, bem como ante a possibilidade de substabeleci-
mento a outro colega para o acompanhamento do ato-Adv. JOICE
KELER DE JESUS-.

85. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2054/2008-R.S.O. e outros x
A.C.O.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

86. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-2106/2008-G.F.P.L.
e outro x E.J.- Diga a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, se
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que melhor
lhe aprouver, sob pena de arquivamento.-Adv. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO SCHREINER-.

87. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2267/2008-M.D.R.M.D.
x H.J.D.-(...), fixo provisoriamente a prestação alimenticia devida
pelo réu a autora no valor equivalente a 25(vinte e cinco) salarios
minimos nacionais vigentes, atualmente R$ 10.375,00 (...). Saliento
que os alimentos provisorios fixados deverao ser pagos nos moldes
como vinham sendo feitos os depositos voluntarios pelo réu, ou seja,
até o dia cinco de cada mes, na conta bancaria da parte autora (infor-
mada as fls 20). (...). Para realização de audiencia prévia de concili-
ação designo o dia 13/05/09 as 14:00 , ficando desde logo ciente a
requerida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcance
exito na tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o prazo
de 15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição incial -Adv.
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA-.

88. GUARDA-2300/2008-D.A.D.S. x J.A.D.S. e outro- (...), conce-
do liminaremente a guarda provisoria da criança G.S.P., mediante
termo de compromisso nos autos. Medida esta que faço visando o
bem-estar do menor G. e objetivando regularizar a situação de fato

alegada na exordial,com fulcro no art. 33§1, do ECA(...). Expeça-se
o respectivo termo de guarda provisoria, na forma do art. 32 do
ECA-Adv. ALINE SOPELSA BISINELLA-.

89. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2371/2008-V.A.C. e outro x
J.C.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a inicial, sob pena
de indeferimento, apresente novo demonstrativo atualizado do debi-
to de acordo com o valor homologado judicialmente a titulo de pen-
são alimenticia, conforme documento de fls. 16/17-Adv. WANDER-
LÉIA PEREIRA GOMES GAIDARJI-.

90. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2378/2008-
P.R.V. e outro x D.R.V.- Intime-se a parte exequente, por seu procu-
rador judicial, para que, no prazo de 10 (dez0 dias, em seede de
emenda a inicial, sob pena de indeferimento, apresente novo demons-
trativo atualizado do debito de acordo com o valor homologado ju-
dicialmente à titulo de pensão alimenticia, conforme documento de
fls. 08/11-Adv. MARCOS MION-.

91. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2385/2008-L.V.B.F. e outro x
D.F.- Considerando a nova sistemática introduzida no CPC, pela lei
n. 11.232/2005- cumprimento de sentença, intime-se a parte exe-
quente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente petição que
contenha a forma e rito adequados à presente ação de execução, sob
pena de indeferimento-Adv. JONATHAN MICHELSON ESTEVES-
.

92. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2386/2008-L.V.B.F. e outro x
D.F.M.V.- Intme-se o exequente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dia,s em sede de emenda à inicial, sob pena
de indeferiemtno, regularize o requerimento de fls. 04, item b, haja
vista que a execução pelo rito do art. 733 do CPC, possui metodo de
coação específico (prisão) para forçar o devedor ao pagamento das
prestações alimenticias em atraso.-Adv. JONATHAN MICHELSON
ESTEVES-.

93. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2393/2008-A.S.O.
e outro x R.G.-intime-se o requerente, por seu procurador judicial,
para que providencie o deposito das custas processuais no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e arquiva-
mento do feito, na forma do art. 257 do CPC -Adv. VANESSA BOR-
GES DOS SANTOS-.

94. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-2398/2008-A.A.C.S. e outro
x E.J.- (...).(...). Diante disso, intime-se a parte requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, regularize o instrumento procuratório de fls. 06, fa-
zendo-o mediante instrumento publico, ou por instrumento particu-
lar com assinatura a rogo de duas testemunhas-Adv. ALINE SO-
PELSA BISINELLA-.

95. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2399/2008-O.P.R. e ou-
tro x E.J.- Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial,
para que providencie o deposito das custas processuais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e arquiva-
mento do feito, na forma do art. 257 do CPC-Adv. DONIZETTI DE
OLIVEIRA-.

96. ALIMENTOS-2401/2008-M.V.R.P. e outro x S.R.- A obrigação
alimentar dos avós é subsidiaria e complementar à dos pais, sendo
considerados devedores de alimentos apenas em caso de insolvencia,
ou mortes destes. Dessa forma, por ora, a vó é parte ilegitima para a
presente ação. Assim, intime-se a parte autora, por seu procurador
judicial, apra que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a
inicial, sob pena de indeferimento, proceda a exclusão da ré S.R. do
polo passivo da presente ação, intgrando a genitora da menor
M.V.R.P.-Adv. LUCIANY KATHIA TOLENTINO SMAR-
CZEWSKI-.

97. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2423/2008-M.S.D. e outro x
P.O.D.- (...), intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
(dez) dias, apresente petição que contenha a forma e rito adequados
a presente ação de execução, sob pena de indeferimento. Em igual
prazo, deverá a exequente providenciar a juntada da copia do man-
dado de citação dos autos 1368/2007, devidamente certificado acer-
ca de seu cumprimento, comprovando, dessa forma, a data do venci-
mento das prestações alimenticias-Adv. MARCELO MANOEL-.

98. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2424/2008-M.S.D. e outro x
P.O.D.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, em sede de emenda a inicial, providencie a juntada da copia do
mandado de citação dos autos 1368/2007, devidamente certificado
acerca de seu cumprimento, comprovando, dessa forma, a data do
vencimento da sprestações alimenticias-Adv. MARCELO MANO-
EL-.

99. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-2435/2008-I.A.M. x I.A.M.J.
e outro- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a inicialo, sob
pena de indeferimento, junte copia da decisao que fixou os alimentos
sobre os quais pretende exoneração. (...)-Adv. OLIMPIO MARCE-
LO PICOLI-.

100. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO-2440/2008-R.M.L.
x E.J.F.L.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inicial, sob pena
de indeferimento, regularize o polo passivo da presente ação, exclu-
indo o espólio de J.F.L. e incluindo seus herdeiros necessários-Adv.
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI-.

101. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2487/2008-W.J.R. x
D.A.M.D.S.R.-Para realização de audiencia prévia de conciliação
designo o dia 20/05/09 as 13:30, ficando desde logo ciente a reque-
rida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcance exito na
tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o prazo de 15

(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição incial -Advs.
WANDERLÉIA PEREIRA GOMES GAIDARJI e HELEN CARNEI-
RO SOMAVILLA-.

102. ALIMENTOS-2495/2008-S.M.S. e outro x L.P.O.-Para audi-
encia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo possível a
solução consensual da lide deverá o requerido apresentar contesta-
ção, foi designado o dia 21/05/09, às 15:30 hrs e fixados os alimen-
tos provisórios em 30% de seus rendimentos liuqidos(...) , intime o
autor para que informe a este Juizo numero de conta-corrente para
que sejam efetuados os depositos dos alimentos, ou para que abra
conta-poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a expe-
dição de oficio ao empregador do réu para o inicio dos descontos
das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do cumpriemnto des-
te item(...). -Adv. ROZELI BRESSIANI-.
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1. FALENCIA-175/1993-MASSA FALIDA DE DOCIAN ALIMEN-
TOS LTDA x ESTE JUIZO- (decisão de fls. 5345/5348) - “1. Anísio
Perondi, representando a falida Docian Alimentos, foi intimado pes-
soalmente para se manifestar sobre o pedido do Ministério Público e
síndico acerca da alienação antecipada dos bens. Insurgindo-se con-
tra a venda antecipada, argumentou que vários pedidos seus não fo-
ram atendidos, inclusive o prazo exíguo de 48 horas para manifesta-
ção porque não acompanhou a arrecadação dos bens. Todavia, tal
argumento cai por terra quando se analisa no volume X, f. 2.036 e
volume XI às f. 2.169 que houve a arrecadação dos bens acompa-
nhada por Anísio Perondi, sendo que compareceu em Juízo e perante
o Ministério Público e síndico foi feita tal arrecadação. Somente quan-
do da arrecadação de seus bens particulares (f. 2.169) é que se ne-
gou a assinar o auto de arrecadação. Além disso, esta magistrada
revisou todos os 28 volumes do processo e decidiu todas as questões
ainda pendentes, como se pode ver da decisão exarada a f. 5.653,
volume XXVIII. 2. A continuidade do negócio da falida é questão
decidida e vencida nos autos, nada tendo a reconsiderar. 3. O pedido
de destituição do síndico e advogado não prospera, já que apesar de
concluir esta magistrada que pouco se fez na falência, certo é que
também os magistrados que funcionaram nos autos não determina-
ram as providências cabíveis, sendo que agora será retomado o cur-
so da falência. 4. No que toca à alienação antecipada dos bens, não
se olvide estar o falido equivocado quanto à aplicação Lei 11.101/
2005, já que esta magistrada citou expressamente o artigo 73 da
antiga Lei de Falências. E para autorizar a venda antecipada dos bens,
utilizo idêntico fundamento declinado a f. 5.653, ao qual passo a
transcrever. O síndico e Ministério Público requereram a alienação
antecipada de bens diante do perecimento deles. Mister ressaltar,
antes de mais nada, que da detida análise dos 28 volumes dessa fa-
lência, antes concordata, chega-se à conclusão que houve uma su-
cessão de erros de todos os responsáveis pela Massa Falida da Doci-
an Alimentos. Tal se dá porque ao que parece a falida tinha meios de
recuperação financeira na concordata. Mas não cumpriu com prazos
e fez depósitos irrisórios em Juízo, ensejando a decretação da falên-
cia. Os sócios da falida não agiram de boa-fé, pois mesmo antes da
decretação da falência, em 06.09.95 (f. 1.721, volume IX), já tinham
arrendado o parque industrial para a empresa Katurita. Tudo sem
autorização judicial. Quando sobreveio a falência houve pedido do
síndico e concordância do Ministério Público para continuidade dos
negócios da falida com o arrendamento à Katurita (f. 1.785/1.790),
juntando-se o contrato de arrendamento a f. 1.973 (volume X). Lá se
tem que ela pagaria à falida o valor de R$235.000,00 mensais pelo
arrendamento do parque industrial com todos os bens. Seria mesmo
um bom negócio para a falida. Todavia, a f. 2.026 entabulou-se o
contrato definitivo, agora com módico valor do arrendamento para
R$25.328,50. E os argumentos utilizados pelos responsáveis pela
Massa Falida para continuidade do negócio, data venia, são parcial-
mente equivocados. Tal se dá porque os bens, com obviedade, sofre-
riam deterioração com o tempo, mas também com o uso diário pela
arrendatária, já que nos contratos de arrendamento não se atentou
para o fato de que deveriam ser constantemente conservados, com
fiscalização mensal desse maquinário. Não houve pagamento inte-
gral do período de arrendamento da Katurita à Docian. Esta nada
mais fez que produzir, utilizar o parque industrial, e trazer mais pre-
juízos à Docian. Igualmente, se existiam antes, na Docian, 800 funci-
onários (informação da concordata), quando da Katurita já eram 400.
As ações trabalhistas se avolumavam na Justiça do Trabalho e a Do-
cian, com a continuidade do negócio, nada lucrava. E faliu também a
Katurita, aliás, que tinha em seu quadro social parentes próximos
dos sócios da Docian. Ainda, com tais fatos, foi encontrado novo
arrendatário, às pressas, para dar continuidade aos desmandos da
Docian. Novo contrato de arrendamento com Alimentos Docecia Ltda
(volume XIII, f. 2.580), em valores mais irrisórios ainda mensais
entre R$8.800,00 a R$12.000,00, sendo o contrato renovado por
diversas vezes. Nesse ínterim, não houve qualquer fiscalização dos
responsáveis pela falência para verificar se o negócio estava sendo
lucrativo para a falida. Veja-se que o lucro deveria ser da falida e não
dos arrendatários. Houve várias denúncias nesse período de furto de
bens da Docian e ataques ao suposto sócio oculto da Docecia, Dr.
Formigoni (falecido em outubro de 2008), o que necessitaria de pul-
so firme do Poder Judiciário e seus auxiliares para cessar o contrato
e dar início à liquidação. Nada se fez. Sabe-se que a Docecia produ-
ziu muito e havia desvio para a empresa Docepar, nas proximidades
de Londrina. Essa a conclusão que se chega dos depoimentos dos
sócios da Docecia feitos com base no artigo 34 da LEF. E faliu a
Docecia. Não fosse isso, ainda assim houve mais duas autorizações
de arrendamento com a empresa Cevane Alimentos, contrato provi-
sório até a formação da Cotracil, então cooperativa. A Cevane Ali-
mentos veio à falência no parque industrial da Docian. Segundo seu
sócio, naquela falência, chegava a produzir R$600.000,00 mensais.
Mas nada ia para Docian. Só prejuízo. A Cotracil, pasme, a meros
R$1.500,00 arrendou a Docian e não conseguir fazer muitos dos
pagamentos, até rescisão de seu contrato em 2006. Vale dizer? o
argumento de conservação do maquinário pelos arrendamentos seria
verdadeiro se durante o contrato os responsáveis pela falência des-
sem início à liquidação do ativo, já que o uso diário desse maquinário
fatalmente ocasionaria a deterioração. Igualmente, os prejuízos dos
trabalhadores somente se avolumavam com as ações trabalhistas e
franco declínio das arrendatárias Katurita, Alimentos Docecia, Ce-
vane Alimentos. Erros sucessivos que devem servir como lição aos
operadores do Direito em outras falências, devendo sopesar, com a
razão e não com a emoção dos clamores da sociedade, em geral lei-
gos, sobre a viabilidade da continuidade do negócio do falido. O
prejuízo aos trabalhadores com as arrendatárias falidas foi muito maior
que o inicial da Docian. Pois bem. A deterioração dos bens da falida
é fato comprovado nos autos, quer pelas avaliações, utilização do
bem sem fiscalização, quer pelas fotografias juntadas. O síndico e
Ministério Público requereram, em 2001, a alienação antecipada dos

bens, o que não foi analisado até o ano de 2006, quando houve,
enfim, a determinação. O artigo 73 da antiga Lei de Falências preco-
niza que poderá haver alienação antecipada dos bens se presentes
alguns requisitos. No caso dos autos a falida somente vem suportan-
do prejuízos diários com a guarda dos bens do parque industrial,
arcando com o valor mensal de R$7.600,00 a título de segurança, já
que vinha sendo o imóvel saqueado por delinqüentes, com muitos
furtos. Fora isso, ainda gasta com água, luz e telefone para manuten-
ção da segurança no local. Recentemente e em decorrência de fortes
chuvas houve deterioração do telhado do barracão. Mais gastos para
manutenção. Já se provou, pelo relatório acima, ser inviável a conti-
nuidade do negócio, até porque hoje a dívida da Massa Falida alcan-
ça o valor de 35 milhões de reais. E na época da falência era de
apenas 10 milhões. Valor impagável. Assim é que a falida está tendo
grande despesa mensal com a guarda dos bens e não poderá esperar
o início da liquidação do ativo, sob pena de causar mais prejuízos
ainda aos credores. Nesse sentido? “Se, normalmente, os bens só
podem ser vendidos na fase liquidatória, o legislador abriu a exceção
em tela somente para os bens de fácil deterioração ou guarda dispen-
diosa, intentando, é claro, preservar o interesse dos credores, contra
potencial minimização da massa. Antes de autorizar a venda, que
ocorrerá em leilão público, o juiz deverá ouvir o falido e o represen-
tante do Ministério Público” (in LEF Comentada - pág. 198 - 2ª edi-
ção - Waldo Fazzio Júnior - 2001). O síndico já requereu e o Minis-
tério Público concordou com o pedido de alienação antecipada dos
bens. E os argumentos do falido não trazem outra conclusão que a
necessidade premente da venda antecipada diante da deterioração
dos bens. Fotografias foram juntadas onde se tem o estado lastimá-
vel de todos os bens da falida, trazendo ainda mais prejuízos aos
credores. Assim, autorizo a venda antecipada dos bens da falida, com
base no artigo 73 da antiga Lei de Falências. Nomeio leiloeiro o sr.
Werno Klockner Junior, sendo que por seu trabalho receberá 3,5% a
título de corretagem diante do grande número de bens e valor eleva-
do e a ser suportado pelo arrematante, nos termos da legislação.
Designo a data de 30 de janeiro de 2009, às 10h00, para a venda
judicial, sendo que se dará pelo valor mínimo da avaliação. Preferirá
àquele que der maior lance. O arrematante poderá adquirir os bens
em até dez parcelas mensais depositadas em Juízo, com depósito
inicial à vista do valor correspondente a 10%, sendo que o restante
de 90% parcelados em até dez parcelas. A posse nos bens pelo arre-
matante será imediata e a propriedade resolúvel até o pagamento de
todas as parcelas. Em caso de descumprimento das parcelas incidirá
multa de 10% sobre o valor a ser depositado. E caso haja atraso
maior do que vinte dias, o contrato será rescindido com devolução
imediata pelo arrematante dos bens. Nesse caso, será descontado do
numerário a ser devolvido pela Massa ao arrematante a quantia de
R$30.000,00 mensais a título de utilização dos bens (locação), além
da multa de 10% pela inadimplência. Valem, no mais, as regras do
praceamento de bens previstas em legislação”. -Advs. OMAR SI-
MÃO CHUEIRI, JUAREZ JOSE DA SILVA, KARINE WENDT
KROTH, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, EDMUNDO VI-
CENTE DE OLIVEIRA, ANNA LUIZA DUARTE, CRISTINA GI-
AVINA BIANCHI, MAURO MORGATO, CARLOS EDUARDO
PINTO, ANTONIO JUSTINO FORCELLI, WALTER DA COSTA,
ODAIR VICENTE MORESCHI, PASCHOAL SORRENTINO FI-
LHO, MAURO SOARES DE OLIVEIRA, MARCELO AUGUSTO
DE OLIVEIRA FILHO, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, ALE-
XANDRE ROBERTO PEIXER, MARIA CRISTINA V. DE SOU-
ZA, MARCELO BAETA IPPOLITO, AYRTON COMAR, NELSON
TEIJI AOKI, ODAIR MARIO BORDINI, EDNA CARVALHO KLE-
EMANN, EDUARDO AMARAL POMPEO, ADENILSON CRUZ,
DEBORA BUCCI LAPORTA, MILTON MONTEIRO DE BARROS,
FRANCISCO ALBUQUERQUE DA COSTA JUNIOR, RENATO
DEGANI LAU, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES, SIDNEY
RUIZ, JOSE EDILSON MIRANDA, EDUARDO DUARTE FER-
REIRA, VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA LUZ, ALVINO
APARECIDO FILHO, MARTINS GATI CAMACHO, ANTONIO
CARLOS GABRIEL, DIRCEU GONÇALVES MIRANDA, BRU-
NO PADALINO, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES,
ANTONIO ROGERIO, FERNANDO LOPES PIRES, CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR, ANA CLAUDIA MARASSI, LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH 18.673, NELTO LUIZ RENZET-
TI, ALVARO PINHEIRO BRESSAN, ARNALDO THOMÉ, ELSON
SUGIGAN, VALDINEI TOMIATTO e ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY-.

2. DESCONSTITUICAO DE DEBITO-292/1997-CONTERPAVI
CONST.TERR.PAV.LTDA x MUNEMORI & MUNEMORI LTDA e
outro- (Sentença de fls.351) - “1.Uma vez declarada nos autos a
quitação da dívida, impõe-se a extinção do processo porque o provi-
mento satisfativo foi alcançado mediante a realização concreta do
direito do credor. Assim, com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil, e, atendendo-se o disposto no artigo 795
do CPC, JULGO EXTINTA os presentes Autos (...), autorizando,
em consequência, os necessários levantamentos. Custas pagas. 2. Ao
exequente para prosseguimento do feito com relação a Munemori &
Munemori Ltda”. -Advs. LUIZ CARLOS SANCHES. 15.517-PR,
RUBIA RONCOLATO DA SILVA. 25.745, FABIO ALEX SGOBE-
RO. 27.331-PR, ANA MARIA BITTENCURTT, DIRCEU GALDI-
NO CARDIN, INGO HOFMANN JUNIOR, FERNANDO BUSTO
MORENO. 12.866, WILSON GOMES DA SILVA, LUIS GUILHER-
ME PEGORARO. 24.215/PR e PAULO HENRIQUE BORNIA SAN-
TORO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-416/1998-SEM-
PRATAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA x AVICOLA BOM
FRANGO LTDA e outros-(decisão de fls. 435) - “1.Estando todos
os requisitos presentes e inexistência de penhora anterior sobre a
parte ideal arrematada, defiro o pedido de levantamento do numerá-
rio ao credor, oficiando-se para transferência do depósito para conta
judicial em Cianorte. 2.Após, traga o credor planilha de débito para
continuidade da ação”. -Advs. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS,
MARCIO WAGNER MAURICIO. 17.535, JOSE AIRTON GON-
CALVES, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES e ALFREDO ANTONIO CANEVER-.

4. RESSARCIMENTO-93/2002-ADEMIR DE ALMEIDA DUAR-

TE x TUCURUI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- (de-
cisão de fls. 601) - “Recebo os recursos de apelação em ambos os
efeitos (apelação apresentada pelo Sanepar às fls. 534/555; apelação
apresentada pela parte autora às fls. 556/563; apelação apresentada
por Tucurui Construtora às fls. 566/591, e apelação apresentada por
Liberty Paulista às fls. 592/600). Aos apelados para as suas contra-
razões, no prazo legal”. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA, JAIME PEGO SIQUEIRA, WAN-
DERLEY PAVAN, MARIELZA FORNACIARI BLOOT e RENA-
TO PEDRO DE SOUZA-.

5. ORDINÁRIA-234/2002-ELIDIA PERIN PINZAN x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS.- (decisão de fls. 302) -
“Pela derradeira vez, deverá a exequente adequar seu pedido aos
termos do artigo 730 do CPC, sob pena de indeferimento e arquiva-
mento do processo”. -Advs. EDIMARA SOARES DE SOUZA e
ANDERSON DESTEFANO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-254/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MORETI E
BELUCO LTDA e outros-
Manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. WALTER GONÇALVES-.

7. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO-388/2002-
LUNA TEXTIL LTDA-EPP x DELTATEX COMERCIO DE MA-
LHAS LTDA e outro-A parte autora para em cinco dias, retirar o
alvará, efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de
R$7,00. -Advs. LUIZ ZANZARINI NETTO, MARIA LUCIA ZAN-
ZARINI e MAURO DALARME-.

8. SUSTACAO DE PROTESTO-339/2003-AMAFIL IND.E
COM.DE ALIMENTOS LTDA x FUTURE FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA e outro- A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de R$ 48,06
(fls. 59). -Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-.

9. DECLARATÓRIA-373/2003-W.N.BAZZOTI LTDA e outro x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- (Sentença de
fls. 529/535) - “... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pe-
didos versados nestes autos. Condeno os autores a arcar com custas
e despesas processuais, bem como no pagamento de honorários ao
advogado do réu, os quais, atendendo especialmente ao pequeno valor
dado à causa, ao zelo do profissional e ao local e tempo exigidos
para a realização do serviço (artigo 20, §§ 3º e 4º CPC) - sem deixar
de considerar, todavia, que o desfecho foi facilitado pelo descaso
demonstrado pelos autores ao longo do processo, fixo em
R$1.000,00.” -Advs. EDILSON MAGRINELLI, JAIR APARECI-
DO ZANIN, LUIZ SGANZELLA LOPES, MARISA S. KOBAYASHI
e KAKUNEN KUOSEN-.

10. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-387/2003-AMAFIL
IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA x FUTURE FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outro- A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$ 96,06 (fls. 117). -Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-.

11. DECLARATÓRIA-194/2004-MASSA FALIDA DE ALIMEN-
TOS DOCECIA LTDA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI e outros-(despacho de fls. 999) - “1.O réu José Augusto For-
migoni faleceu em outubro de 2008. Portanto, suspendo o processo
por 30 dias para que o autor habilite os herdeiros. 2.No IR do faleci-
do juntado nestes autos, há informações da habilitação deles nos au-
tos 175/93 (Docian Alimentos) sobre créditos trabalhistas. Para me-
lhor verificação de valores e quadro geral de credores na Massa Fa-
lida Docian, foi transladado cópia desta decisão e do IR para aqueles
autos”. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS e ALTIMAR PASIN DE GODOY-.

12. PAULIANA-719/2004-DORIVAL FERNANDES x WALBER
SOUSA GUIMARAES JUNIOR e outro-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$ 728,19 (fls. 71). -Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-239/2005-JORDAO VICENTI-
NO e outro x JOSE ALBERTO CHICHANOSKI e outro- (decisão
de fls. 224) - “Ao executado, na pessoa de seu advogado, para cum-
prir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de
multa de 10% prevista no artigo 475 - J, como requerido, no valor de
R$ 28.381,55, devendo o executado esclarecer se o depósito é para
quitação imediata ou para discussão posterior do débito, sob pena de
ser imediatamente liberado ao credor. Em caso de pagamento no prazo
de quinze dias, fixo honorários de 10%”. - A parte exequente para no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas processuais re-
ferente ao cumprimento de setença, no valor de R$ 706,51 (fls. 225).
-Advs. CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS, CINTIA
SHIGUETA FECCHIO DOS SANTOS e ALTIMAR PASIN DE
GODOY-.

14. DECLARATORIA DE NULIDADE-664/2005-MARLENE BA-
LAN MELAO x MUNICIPIO DE CIANORTE- (decisão de fls. 1321)
- “Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado
para as suas contra-razões, no prazo legal”. -Advs. ALFREDO AN-
TONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e ADILSON
RODRIGUES FERNANDES-.

15. MONITORIA-148/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x MICHELLI SOARES PISANI- (decisão de fls. 105) -
“Recebo o recurso de apelação em ambos efeitos. Ao apelado para
as suas contra-razões, no prazo legal”. -Advs. LUIZ CARLOS BIA-
GGI, MAURICIO GONCALVES PEREIRA e FERNANDO GREC-
CO BEFFA-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-170/2006-POOL-
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TECNICA QUIMICA LTDA x LAVANDERIA INDUSTRIAL MAS-
TER CLEAN LTDA ME- Manifeste-se a parte exequente, no prazo
legal, acerca da certidão de fls. 88/verso, de que decorreu o prazo
para apresentar embargos.-Advs. FERNANDO ALMEIDA OLIVEI-
RA, MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e FABIO RO-
BERTO COLOMBO. 10389-E/PR-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-499/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x BIETTRO CONFECCOES LTDA e outro-
A parte exequente para em cinco dias, retirar o alvará, efetuar o re-
colhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00. -Adv. WAL-
TER GONÇALVES-.

18. USUCAPIAO-548/2006-ANTONIO CAFERRO e outro x MA-
RIA ROSA SOARES OCANHA e outros- Manifestem-se as partes,
no prazo legal, acerca da contestação apresentada às fls. 133/136. -
Advs. OLIVIO GAMBOA PANUCCI e RAFAEL VIVA GONZA-
LEZ-.

19. COBRANCA-666/2006-JOSE MANOEL CASADO x BANCO
ITAU S/A- (decisão de fls. 125) - “Ao executado, na pessoa de seu
advogado, para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo de multa de 10% prevista no artigo 475 - J, como re-
querido, no valor de R$ 4.342,81, devendo o executado esclarecer
se o depósito é para quitação imediata ou para discussão posterior
do débito, sob pena de ser imediatamente liberado ao credor. Em
caso de pagamento no prazo de quinze dias, fixo honorários de 10%”.
- A parte exequente para no prazo de cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas processuais referente ao cumprimento de sentença, no
valor de R$ 298,69 (fls. 126). -Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE, FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

20. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-678/2006-B.D. VEST
CONFECCOES LTDA x ASAMODA-ASSOC.LOJ.ATAC.MODA
SIMILARES CTE-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 105,51
(fls. 621). -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

21. MONITORIA-744/2006-ASAMODA - ASSOC.DOS
LOJ.ATAC.DE MODA SIM.CIANORTE x L.M.T. DA SILVA CON-
FECCOES ME- A parte exeqüente para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas referente a conversão de monitória em título
executivo judicial (cumprimento de sentença), no valor de R$ 297,79
(fls. 40/41). -Advs. CARLOS EDUARDO PINTO e REGIANE CRIS-
TINA LIMA FARINA.39935-.

22. DESPEJO-843/2006-EULALIA LINO NAVES x DJALMA PE-
REIRA DIAS- (decisão de fls. 140) - “Ao executado, na pessoa de
seu advogado, para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo de multa de 10% prevista no artigo 475 - J, como
requerido, no valor de R$ 949,69, devendo o executado esclarecer
se o depósito é para quitação imediata ou para discussão posterior
do débito, sob pena de ser imediatamente liberado ao credor. Em
caso de pagamento no prazo de quinze dias, fixo honorários de 10%”.
-Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-.

23. EMBARGOS DO DEVEDOR-878/2006-JOSE APARECIDO
PEREIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE-(decisão de fls. 98) - “Ao executado, na pessoa de seu advoga-
do, para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo de multa de 10% prevista no artigo 475 - J, como requeri-
do, no valor de R$ 1.349,60, devendo o executado esclarecer se o
depósito é para quitação imediata ou para discussão posterior do
débito, sob pena de ser imediatamente liberado ao credor. Em caso
de pagamento no prazo de quinze dias, fixo honorários de 10%”. - A
parte embargante/executada para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais referente ao processo principal
(embargos do devedor), no valor de R$359,68 (fls. 100). -Advs.
FLAVIO STEINBERG BEXIGA e AGNALDO JUAREZ DAMAS-
CENO-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-898/2006-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA x
GENELSON PERES- Manifestem-se as partes no prazo legal, acer-
ca do auto de reforço de penhora e depósito particular de fls. 99
(“5,5 milheiro de telhas duplan” - avalio em R$ 3.000,00). -Advs.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR, KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI, KELLEN REZENDE BULLA e ANDREA R. SOARES
LEIBANTE-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-939/2006-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A-IND.E COMERCIO x IVO BERNAR-
DINELLE RIBEIRO- Ao executado para no prazo de cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$ 116,50 (fls. 123). -Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS-.

26. MONITORIA-998/2006-SICREDI - COOP. DE CREDITO DE
LIVRE ADM.MARINGA x RODRIGO FERNANDO DE OLIVEI-
RA- (decisão de fls. 204) - “Ao executado, na pessoa de seu advoga-
do, para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo de multa de 10% prevista no artigo 475 - J, como requeri-
do, no valor de R$ 7.344,21, devendo o executado esclarecer se o
depósito é para quitação imediata ou para discussão posterior do
débito, sob pena de ser imediatamente liberado ao credor. Em caso
de pagamento no prazo de quinze dias, fixo honorários de 10%”. A
parte exequente para no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento
das custas referente ao cumprimento de sentença, no valor de R$
395,82 (fls. 205). -Advs. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI,
DIRCEU BERNARDI JUNIOR e VALMIR DE SOUZA DANTAS-
.

27. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1020/2006-BANCO
BRADESCO S/A x GENILSON JOSE JESUS DOS SANTOS- A
parte exequente para retirar os documentos desentranhados, bem

como providênciar as fotocópias para a substituição nos autos. Advs.
MARIANA FAULIN GAMBA.38.417-B e NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

28. DESPEJO-1089/2006-LUIZ BERNAVA NETO x VITOLDO
SOBANSKI FILHO- Manifeste-se a parte autora, no prazo legal,
acerca das respostas dos ofícios (Direção do Fórum às fls. 68/69;
Tim às fls. 74/76; GVT às fls. 77; Vivo às fls. 78/79). -Adv. CAR-
LOS EDUARDO C.DA SILVA-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-1100/2006-MARCUZ & SCRI-
MIM LTDA x SICREDI - COOP.DE CREDITO DE LIVRE
ADM.MARINGA- (decisão de fls. 85) - “Recebo o recurso de ape-
lação no efeito devolutivo. Ao apelado para as suas contra-raões, no
prazo legal”. -Advs. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI e DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR-.

30. OBRIGACAO DE FAZER-133/2007-CLEYTON LANDUCHI
e outro x JOSE CARLOS INACIO DA COSTA e outro- (decisão de
fls. 112) - “Ao executado, na pessoa de seu advogado, para cumprir
a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa
de 10% prevista no artigo 475 - J, como requerido, no valor de R$
38.354,85, devendo o executado esclarecer se o depósito é para qui-
tação imediata ou para discussão posterior do débito, sob pena de
ser imediatamente liberado ao credor. Em caso de pagamento no prazo
de quinze dias, fixo honorários de 10%”. - A parte exequente para no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao
cumprimento de sentença, no valor de R$ 724,61 (fls. 113). -Advs.
ALEXANDRE ALVES GREGHI, SAULO ROBERTO BIAZI.
22.460, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO e SAMUEL SILVATI-.

31. DECLARATORIA-308/2007-CHEBLI MITRE ABOU NABHAN
e outro x DORIVAL PEREIRA DE SOUZA e outro- (decisão de fls.
93) - “Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apela-
do para as suas contra-razões, no prazo legal”. -Adv. MARCIE ROS-
SELI MOREIRA-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-321/2007-ALCEDINO
MARTINS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE- (decisão de fls. 95) - “Ao executado, na pessoa de seu advoga-
do, para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo de multa de 10% prevista no artigo 475 - J, como requeri-
do, no valor de R$ 516,59, devendo o executado esclarecer se o
depósito é para quitação imediata ou para discussão posterior do
débito, sob pena de ser imediatamente liberado ao credor. Em caso
de pagamento no prazo de quinze dias, fixo honorários de 10%”. -
As partes para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais referente ao processo principal (embargos), sendo 70% pelo
embargante, no valor de R$ 148,32, e 30% pelo embargado, no valor
de R$ 63,56 (fls. 97). -Advs. CLAUDIOMAR APARECIDO AN-
DREAZI e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-357/2007-VIAVIANNI COMER-
CIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- (decisão de fls. 616/617) - “1.É
sabido que a ação de prestação de contas não tem função de revisão
de contrato bancário, já que para tanto existiria a ação revisional
com procedimento diverso da prestação de contas (TJPR - AC
408312-5 - Rel. Des. Guido Döbeli - 14ª CC - julg. em 09.05.07). A
segunda fase somente tem como escopo se aquilatar se as contas
apresentadas pelo réu seguiram o pactuado com o autor, apurando-
se saldo devedor ou credor pela natureza dúplice da ação de presta-
ção de contas. Nada mais. Se assim o é, não tem como este Juízo
verificar as contas apresentadas pelas partes. Por isso, necessária a
prova pericial tão-somente para verificar se todos os lançamentos
tiveram como contrapartida o contratado entre as partes. Se algum
lançamento foi realizado sem pactuação deverá ser excluído para
fins de verificação de saldo devedor/credor. Defiro, pois, a prova
pericial contábil. 2.Nomeio como perito contábil o Sr. Jair Ercoles,
(...). Os honorários periciais serão pagos pelo requerido porque re-
quereu tal providência. (...). As partes deverão apresentar seus que-
sitos em dez dias, sendo que somente após isso o Cartório deverá
intimar o sr. perito para manifestação, podendo as partes também
indicar assistentes técnicos. Não poderão ser objeto de perícia na
ação de prestação de contas supostas ilegalidades nos contratos e
que ensejariam sua exclusão pela revisão do contrato. O sr. Perito
deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: a)O sr. Perito de-
verá proceder aos cálculos com os contratos e extratos existentes
nos autos, sendo que a falta de alguma documentação deverá ser
esclarecida e constatada a não pactuação do referido lançamento. b)
todos os lançamentos na conta do autor foram pactuados pelas par-
tes? c) Caso positiva a resposta acima, verificar saldo devedor ou
credor. d) Caso negativa, especificar quais são os lançamentos reali-
zados desprovidos de pactuação entre as partes, excluindo-os do
cálculo final para verificação de saldo devedor ou credor. e) foi con-
tratada e utilizada a capitalização dos juros? Caso não pactuada, ex-
cluí-la das contas e verificar saldo devedor ou credor. f) observar a
sentença e acórdão e exclusão, se houver, de alguns lançamentos”. -
Advs. PLINIO LOPES DA SILVA, MARCOS AURELIO PEDRO-
SO, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, JOSIANE GO-
DOY.35.446, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e OLDEMAR
MARIANO-.

34. MONITORIA-428/2007-ASSOC.DOS LOJ.DA CIA VEST
MERCOSUL x CERAMICA INDIANOPOLIS LTDA ME- (despa-
cho de fls. 23) - “Diante da informação de que o requerido encontra-
se em lugar incerto e não sabido (fls. 15v) e considerando que o
autor teve contato com o mesmo para recebimento do seu crédito,
ao autor para que forneça o endereço do requerido no prazo de cinco
dias, para possibilitar a cobrança das custas processuais”. -Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO-.

35. COBRANCA CUM.C/PED.EXIB.DOCU.-464/2007-DIRCEU
TAMBORELLI e outros x BANCO ITAU S/A- (despacho de fls.
174) - “Concedo prazo de 20 dias ao Banco, como pleiteado a f. 169,
já que não houve intimação da Portaria de f. 169/verso, não tendo o

advogado ciência se foi ou não deferido seu pedido”. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

36. COMINATORIA-474/2007-TEREZINHA DIONISIO DE SAN-
TANA x JOSE JOMAL DE AMORIM PINTO e outros- Manifes-
tem-se as partes, no prazo legal, acerca dos esclarecimento do Sr.
Perito de fls. 260. -Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO, MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON, MI-
GUEL CASADO SUDA JUNIOR, VALDIR DE SOUZA DANTAS
e JULIANA LINHARES PEREIRA - OAB/PR 40.936-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-528/2007-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE
CIANORTE- (sentença de fls. 191) - “Diante da petição exarada nos
embargos 1040/2007, homologo a desistência desta ação, julgando
extinto o processo sem resolução do mérito, o que faço com esteio
no artigo 267, VIII, do CPC. Custas já pagas”. -Advs. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ FERNANDO PEREIRA.
22.076-PR, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.20738PR e
RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES-.

38. COBRANCA-634/2007-BANCO DO BRASIL S/A x CONQUIS-
TA - IND.DE ARTIGOS DE METAIS SELARIA LTDA e outros-
Manifestem-se as partes, no prazo legal, acerca dos esclarecimentos
- II - Laudo Pericial Contabil do Sr. Perito, juntado às fls. 249/258. -
Advs. FABIO LUIS FRANCO. 23.145/PR, VICTOR ANTONIO M.
DE M.VENDRAMIN, ADEMAR ULIANA NETO, OMAR SIMÃO
CHUEIRI e PAULO CESAR DE SOUSA. 19.410-.

39. COBRANCA-780/2007-LOURDES GUEDESS CORSINI x
MUNICIPIO DE SAO TOME- (decisão de fls. 210) - “Fixo em R$
900,00 os honorários periciais”. As partes para apresentarem os que-
sitos e indicar assistente técnico no prazo de cinco dias”. -Advs.
CARLOS EDUARDO PINTO e LUIZ CARLOS FRANCO-.

40. BUSCA E APREENSÃO-918/2007-BANCO ITAU S/A x EDI-
VAL APARECIDO NASCIMENTO PARANA- A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no valor de R$ 62,51 (fls. 71). -Advs. MILKEN JACQUELI-
NE CENERINI JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

41. RESCISAO DE CONTRATO-970/2007-CIAPETRO DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x POSTO TREVAO LTDA
e outros- (decisão de fls. 124/125). - “1. Trata-se de pedido de pedi-
do de reintegração de posse formulado por Ciapetro Distribuidora
de Combustíveis Ltda em face de Posto Trevão Ltda e outros, na
qual a autora alegou ter celebrado contrato de concessão, exclusivi-
dade no ponto de venda para os produtos, fornecimento de bens,
comodato, garantia e outras avenças com a primeira ré, tendo cedido
em comodato?) duas bombas da marca Gilbarco duplas mecânica; 2)
duas bombas da marca Gilbarco simples mecânica; 3) um totem de
iluminação e 4) dois luminosos. Diante do não cumprimento do con-
trato pela ré, deixando de adquirir os combustíveis com quantidade
mínima mensal e sem exclusividade, notificou a ré em dezembro de
2004 e abril de 2007 para devolução dos bens, o que não ocorreu.
Na contestação os requeridos não se insurgiram contra a tese de
terem cedido os bens a terceiros sem autorização da autora. Pois
bem. As provas que instruem a inicial realmente demonstram, em
Juízo de cognição sumária, que a primeira ré detém posse injusta dos
bens que lhe foram cedidos em comodato. É que, não obstante se
trate de empréstimo de coisas infungíveis sem prazo determinado, o
fato é que a notificação, ainda que extrajudicial, põe termo ao con-
trato, entendimento este perfilhado pelo Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná: “REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR CON-
CEDIDA - ESBULHO CARACTERIZADO - RECURSO DESPRO-
VIDO - Tratando-se de imóvel ocupado em comodato, configura-se
o esbulho a posse da comodante quando, notificada da extinção do
contrato, a comodatária não restitui o bem no prazo que lhe fora
assinado para a sua desocupação voluntária.” (TAPR - AI 154362800
- (13082) - RIO NEGRO - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domingos Ramina -
DJPR 26.05.2000). Sob outro vértice, deve ser deferida a liminar
pretendida de reintegração na posse dos bens, a fim de que a primei-
ra ré imediatamente devolva os bens cedidos em comodato, já que
pelas fotografias juntadas aos autos se extrai que a ré não mais re-
presente a autora em seu comércio. E, a princípio, as fotografias
demonstram que, a despeito da extinção do contrato de fornecimen-
to de combustíveis levantado pelas rés, a primeira ré continua utili-
zando os pertences da autora, o que implica evidente violação à pro-
priedade industrial da autora. Assim, há prova inequívoca da alega-
ção, sendo plausível o direito invocado. Neste aspecto vislumbro
perigo de dano irreparável, pois, o uso indevido da marca pode acar-
retar responsabilização indevida à autora, a teor do que dispõe o
artigo 12, da lei 8.078/90. Isto posto, com base no artigo 273, inciso
I, do Código de Processo Civil, concedo a antecipação da tutela pre-
tendida, reintegrando a autora na posse dos bens declinados na inici-
al a ela cedidos em comodato. 2. Diante da inviabilidade da concilia-
ção em audiência, como retratado na inicial, deixo de designar audi-
ência, o que poderá ser feito em instrução. 3. Não há preliminares a
serem analisadas. 4. Fixo como ponto controvertido o inadimple-
mento contratual das partes e conseqüente exceção de contrato não
cumprido. 5. Defiro a prova oral consistente no depoimento pessoal
das partes e inquirição de testemunhas. Antes de designar audiência
de instrução e julgamento, informem as partes se pretendem a prova
emprestada dos autos 205/2007".-Advs. JULIANA LINHARES PE-
REIRA - OAB/PR 40.936, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO,
MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON, ANA PAULA CARDO-
SO MOMESSO, LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA e FERNANDO GRECCO BEFFA-.

42. MONITORIA-998/2007-J.MARTINS SUPERMERCADOS
PLANALTO LTDA x CONSERC-COOP DE CONSUMO DOS
SERV MUNICIPAIS DE CTE e outros-A parte autora para em cin-
co dias, efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes,

no valor de R$ 74,00 (fls. 177). -Advs. ADENILSON CRUZ e SI-
MONE LAIS DE DAVID MARTINS-.

43. BUSCA E APREENSÃO-1041/2007-BANCO ITAU S/A x LUIZ
CARLOS ZENERATTE-A parte autora para em cinco dias, efetuar
o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de R$
1.140,42 (fls. 49). -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-3/2008-BANCO
ITAU S/A x ALDEIA COMERCIO DE PAPEIS E SUPRIMENTOS
LTDA e outro- Manifeste-se o exequente, no prazo legal, acerca da
resposta do ofício (Receita Federal), juntada às fls. 73/104. -Adv.
LUERTI GALLINA-.

45. BUSCA E APREENSÃO-121/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOSÉ APARECIDO DE SENA- (decisão de fls. 83/84) -
“1.Converto o julgamento em diligência diante da impossibilidade de
julgamento antecipado da lide, o que caracterizaria cerceamento de
defesa, como adiante se verá. 2. A preliminar invocada não merece
prosperar. O artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, alterado pela Lei nº
6.071/74, admite, não sendo encontrado o bem alienado fiduciaria-
mente ou não se achando na posse do devedor, a conversão da busca
e apreensão em ação de depósito, o que se fez nesta ação. Primeira-
mente há de se invocar a recepção do Decreto-Lei nº 911/69 pela
Constituição Federal. Tal questão é pacífica. Veja-se: “Não ofende a
Constituição a conversão da ação de busca e apreensão em ação de
depósito, e a conseqüente prisão civil do depositário infiel, nos ter-
mos do Decreto-lei 911/69” (RE 304968 / SP - STF - Re.Min. NEL-
SON JOBIM - DJ? 22.08.01). Esta orientação vem seguida de perto
pelo Tribunal de Justiça do Paraná, valendo transcrição: “A jurispru-
dência pátria é pacífica quanto à constitucionalidade do DL 911/69”
(AC nº 0289759-2 - TJPR - 13ª CC - Rel. Des. SILVIO VERICUN-
DO FERNANDES DIAS - julg. Em 25.05.05). 3.Como ponto con-
trovertido a ser objeto de instrução do processo fixo a existência da
capitalização dos juros, bem como a cumulação da comissão de per-
manência com a correção monetária. O mais é matéria de direito que
não necessita de comprovação. 4. Defiro a prova pericial contábil
para verificação dos pontos acima. Nomeio como perito contábil o
Sr. Jair Ercoles, (...). Os honorários periciais serão pagos pelo re-
querido, independentemente de aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, eis que hipossuficiência técnica em nenhum momento
se confunde com a financeira, não tendo qualquer relação com a in-
versão do ônus da prova que será analisada quando da sentença.
(...). As partes deverão apresentar seus quesitos em dez dias e após a
apresentação dos documentos relacionados acima, sendo que somente
após isso o Cartório deverá intimar o sr. perito para manifestação,
podendo também indicar assistentes técnicos”. -Advs. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, MILKEN JACQUELINE CE-
NERINI JACOMINI e CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREA-
ZI-.

46. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-133/2008-ANEZIO
JOSE ALVES FERREIRA x ESTADO DO PARANA- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão,
com objetividade e pertinência. No mesmo prazo deverão se mani-
festar sobre a possibilidade de conciliação em audiência para aplica-
ção do artigo 331 § 3º do CPC. -Advs. RONALDO CAMILO e
KARINE WENDT KROTH-.

47. USUCAPIAO-152/2008-MARCELO ASSAD DONAIRE e ou-
tro x COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
S/A e outro- Manifeste-se o Curador no prazo legal, acerca da peti-
ção de fls. 73/74. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY-.

48. RESSARCIMENTO-162/2008-MARLI ATILIO PAIOLA e ou-
tros x NIZIA DE FARIA FERREIRA e outro- (decisão de fls. 102) -
“Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado
para as suas contra-razões, no prazo legal”. -Advs. MAURICIO
GONCALVES PEREIRA e FERNANDO GRECCO BEFFA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-233/2008-JOSE JONAS MAR-
CUZ e outro x LAURENTINO MARCUZ- (decisão de fls. 90) -
“Converto o julgamento em diligência. Observa-se que as fls. 81 as
partes foram instadas a especificar provas e informar se haveria inte-
resse em designação de audiência para composição amigável. À fls.
83 o embargado especificou provas a produzir, sem se manifestar
sobre o interesse na realização de audiência de conciliação. Os em-
bargantes, por sua vez, se manifestaram à fls. 85, aduzindo interesse
em realização de audiência de conciliação. Veja-se que o presente
feito tem como pontos controvertidos matérias fáticas, e não exclu-
sivamente de direito, que envolvem o suposto pagamento parcial do
débito. Por tais razões, entendo pertinente, no intuito de preservar-
se o objetivo mor do processo civil, que é pacificar conflitos, viabili-
zar-se a tentativa de conciliação, na forma prevista no artigo 331 do
diploma processual civil. Designo, pois, para a realização de tal ato,
a data de 22.01.09 às 16h30min, ocasião em que o feito será saneado
e decidir-se-á sobre o deferimento ou não das provas pleiteadas”.-
Advs. LUIZ CARLOS FRANCO, RUBIA APARECIDA PIZANI
MORO e CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-258/2008-CLAUDIO SPOLADOR
x BANCO ITAÚ S/A - AGÊNCIA DE RONCADOR/PR- (decisão
de fls. 155) - “Recebo os recursos de apelação em ambos efeitos
(apelação apresentada pelo Banco, juntada às fls. 112/123, e apela-
ção apresentada pelo autor, juntado às fls. 124/154). Aos apelados
para as suas contra-razões, no prazo legal”. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e URSULA ERNLUND S.GUIMARAES 25.754-
.

51. BUSCA E APREENSÃO-406/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JULIAN RODRIGO MORSELLI- (Sentença fls. 36) -
“HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado ás fls. 30 destes autos (...) e, por
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conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na
forma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na
transação, custas pelo executado, despesas processuais, e honorári-
os advocatícios, autorizando, em consequência, os necessários le-
vantamentos”. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

52. CIVIL PÚBLICA POR ATO IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA-416/2008-MUNICIPIO DE JAPURA x LEONILDA TURIN
SANTOS- (republicação do despacho de fls. 158) - “Cumpra o autor
o parecer ministerial de fls. 157/verso, no prazo de cinco dias (pare-
cer ministerial: “... 2. Para melhor apreciar o caso presente, o autor
deve explicar detalhadamente a recusa de receber o pagamento da ré
quando a mesma solicitou o DAM para conseguir efetuar a devolu-
ção do dinheiro que teria auferido irregularmente (pelo TCE/Pr). 3.
Após, esta explicação há como analisar os pressupostos da presente
ação”). -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-.

53. BUSCA E APREENSÃO-421/2008-BANCO ITAUCARD S/A x
JOSE ANTONIO JARA CORREIA- (Sentença de fls. 68) - “HO-
MOLOGO, por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado ás fls. 63/64 destes autos de (...) e, por con-
seguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na for-
ma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na
transação, custas pagas, despesas processuais, e honorários advoca-
tícios, autorizando, em consequência, os necessários levantamentos”.
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

54. BUSCA E APREENSÃO-435/2008-OMNI S/A-CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVENSTIMENTO x VILSON QUINTANA
DE ALMEIDA- Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

55. BUSCA E APREENSÃO-490/2008-BANCO FINASA BMC S/
A x FRANCISCO TEIXEIRA- (Sentença de fls. 53) - “HOMOLO-
GO, por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado ás fls.46 destes autos (...) e, por conseguinte, julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo
269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na transação, custas
pagas, despesas processuais, e honorários advocatícios, autorizan-
do, em consequência, os necessários levantamentos”. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

56. IMISSAO DE POSSE-522/2008-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS x JUCIEL SUNA DA SILVA- (decisão de fls. 307) - “Man-
tenho a decisão por seus próprios fundamentos, já que se trata de
ação petitória. E como se está discutindo a propriedade em outros
autos, o direito do arrematante, ora autor, não é pleno”. -Advs.
MARCIO DINIZ FANCELLI e MAURICIO ALESSANDRO VOOS-
.
57. MONITORIA-534/2008-COOPER CRED ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES LTDA x ZANETTI & RODRIGUES LTDA-
Manifestem-se as partes, no prazo legal, acerca da nova proposta de
honorários do Sr. Perito às fls. 66/72, no valor de R$ 2.200,00. -
Advs. BRUNO RODRIGUES BRANDAO, DANIEL RODRIGUEZ
BRANDAO e MARCIE ROSSELI MOREIRA-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-538/2008-LELIS VIEI-
RA DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE-A parte embargante para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$ 123,13 (fls.
27). -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS. 3.510-B-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-554/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELSON RODRIGUES
DOS SANTOS-A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 199,61
(fls. 41). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

60. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-585/2008-MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e pertinência. No
mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade de concili-
ação em audiência para aplicação do artigo 331 § 3º do CPC. -Advs.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e KARINE WENDT KRO-
TH-.

61. MEDIDA DE PROTEÇÃO-617/2008-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JOSE BISPO DA COSTA- (despacho
de fls. 39) - “Ao defensor nomeado para apresentar contestação”. -
Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

62. INEXIGIBILIDADE DE TITULO DE CREDITO-632/2008-
FABIO ALBERTINE ORLANDO x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e pertinên-
cia. No mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade de
conciliação em audiência para aplicação do artigo 331 § 3º do CPC.
-Advs. CRISAINE MIRANDA GRESPAN, ELAINE GONÇALVES
FACINNI LEMOS CREVELARO, OLDEMAR MARIANO e SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

63. CAUTELAR EXIBITÓRIA-643/2008-ESPÓLIO DE MAURO
SÁVIO x BANCO DO BRASIL S/A-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes, no
valor de R$ 19,51 (fls. 35). -Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE e FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA-.

64. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA-645/2008-
MARCOS ANTONIO PELOSI e outros x BANCO BANESTADO
S/A- Manifestem-se as partes, no prazo legal, acerca do cálculo de
fls. 119/120, no valor de R$ 1.638,02. -Advs. FLAVIO STEINBERG
BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

65. BUSCA E APREENSÃO-658/2008-OMNI S/A-CREDITO, FI-

NANCIAMENTO E INVENSTIMENTO x VILSENI LUIZ DE
FRANCA- (Sentença de fls. 34) - “Considerando o pedido de extin-
ção do processo pelo autor e a anuência do réu, homologo por sen-
tença a desistência da ação para que surta todos os efeitos legais,
extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, o que faço com
esteio no artigo 267, VIII, do CPC. Custas pelo executado. Oportu-
namente, arquivem-se”. -Adv. LILIAM APARECIDA JESUS DEL
SANTO-.

66. BUSCA E APREENSÃO-666/2008-BANCO ITAUCARD S/A x
MAURILIO SOARES DA ROCHA- (Sentença de fls. 33) - “Consi-
derando o pedido de extinção do processo pelo autor e a citação do
réu, homologo por sentença a desistência da ação para que surta
todos os efeitos legais, extinguindo-se o processo sem resolução do
mérito, o que faço com esteio no artigo 267, VIII, do CPC. Custas
pagas. Oportunamente, arquivem-se”. -Advs. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA e FERNANDO GRECCO BEFFA-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-696/2008-MO-
RENA ROSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x SIRLEY
ARSEGO e outro- Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cin-
co dias, acerca do ofício nº 018080228850-000-001, da 1ª Vara cível
da Comarca de Chapecó, juntado às fls. 38 (Certidão do Sr. Oficial
de Justiça:: “Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído
dos autos mencionados, compareci no local indicado e após as for-
malidades legais, não foi possível proceder a citação de Marlon Ba-
rella, em virtude deste não ter sido encontrado. No endereço indica-
do conversei com Lidamar Moraes, a mesma informou que o execu-
tado não reside neste local há cerca de um ano e não soube precisar
seu atual endereço”). -Adv. EDUARDO HERNANDES CARDOSO
PEREIRA-.

68. COBRANCA-704/2008-BENEDITO ROSSETI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte requerida, no prazo le-
gal, acerca dos novos cálculos juntados às fls. 56/60. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO PINTO e JORGE LUIS RODRIGUES-.

69. BUSCA E APREENSÃO-719/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x MARCELO ZOTTI- (despacho de fls. 39)
- “Sobre o valor purgado (fls. 36/verso, no valor de R$ 9.183,69),
diga o credor”. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

70. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-723/
2008-CARTONAGEM KAETE LTDA x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A e outro- (despacho de fls. 101) - “Sobre os docu-
mentos de f. 97, ao autor. 2. O processo prosseguirá (instrução), no
apenso, sendo que será julgado simultaneamente. 3- Aguarde-se a
citação das partes no apenso”. -Advs. CLAUDIOMAR APARECI-
DO ANDREAZI, ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE RI-
CARDO FORCELLI-.

71. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-734/2008-CLEIDE APA-
RECIDA BARBOSA x BANCO FINASA S/A- (despacho de fls. 30)
- “Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Ao excepto para mani-
festação em 10 dias”. -Advs. JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNI-
OR, LUIS FERNANDO JACOMINI BARBOSA, CLAUDIO CAS-
QUEL e APARECIDO MARTINS PATUSSI-.

72. MONITORIA-744/2008-CIABEL DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA x CONSERC-COOP DE CONSUMO DOS SERV
MUNICIPAIS DE CTE- Manifeste-se a parte autora/embargada, no
prazo legal, acerca dos embargos apresentados às fls. 31/42. -Adv.
RENATO PIZANI - OAB/PR 44.431-.

73. BUSCA E APREENSÃO-745/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARIA DA LUZ FAUSTINIO- Manifeste-se a parte au-
tora no seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

74. ALVARA JUDICIAL-753/2008-LARISSA RODRIGUES DOS
SANTOS e outro x ESTE JUIZO- (sentença de fls. 20) - “1. Larissa
Rodrigues dos Santos e outra requereram Alvará Judicial para o fim
de autorização do Juízo para levantamento de valores referentes ao
saldo de FGTS, depositados em nome do falecido Luciano Nunes
dos Santos. Comprovaram ser herdeiras do falecido. Pediram a as-
sistência judiciária gratuita. O Ministério Público manifestou-se pela
falta de interesse processual. Vieram os autos para decisão. 2. Do
exame dos autos verifico a viabilidade do pedido inaugural, na medi-
da em que as requerentes comprovaram a qualidade de herdeiras do
falecido, não existindo nenhum prejuízo na liberação dos valores re-
ferentes ao FGTS, atendendo ao disposto na lei civil no instituto da
sucessão. Apesar de efetivamente não haver necessidade de alvará
para tal mister porque as requerentes estão habilitadas junto ao INSS,
certo é que evitando-se maior demora no recebimento, analiso a ques-
tão em Juízo. Nesse mesmo sentido: “Os montantes das contas indi-
viduais do FGTS e do fundo de Participação PIS-PASEP, não recebi-
dos em vida pelos respectivos titulares, devem ser liberados aos de-
pendentes habilitados, independentemente de inventário ou arrola-
mento; o levantamento só depende de autorização judicial se não
houver dependentes habilitados, hipótese em que serão recebidos
pelos sucessores previstos na lei civil, mediante alvará a ser requeri-
do ao juízo competente para o inventário ou arrolamento”. Assim,
estando os documentos apresentados em ordem e inexistindo quais-
quer prejuízos às partes, de rigor a procedência do pedido. 3. Diante
do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de autorizar as
requerentes a levantar o saldo de FGTS junto as instituições finan-
ceiras depositados em nome do falecido Luciano Nunes dos Santos.
Diante do valor irrisório, não há necessidade de depósito da cota dos
menores. Concedo a Justiça Gratuita aos requerentes. Expeça-se al-
vará com prazo de trinta dias”. - A parte autora para em cinco dias
retirar o alvará. -Advs. KENNYA RUIZ COUTINHO e CINTIA
SHIGUETA FECCHIO DOS SANTOS-.

75. APOSENTADORIA POR IDADE-754/2008-ADELIA DE SOU-
ZA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS- Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-.

76. ORDINÁRIA-768/2008-ADAO CARDOSO VERSIANI e ou-
tros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- (decisão de fls.
67) -”1. Com efeito, preconiza o artigo 46 do CPC que o Juiz poderá
limitar o litisconsórcio ativo quando puder resultar em ofensa à cele-
ridade ou dificuldade na defesa do requerido. E no caso presente
ambos os requisitos estão presentes, já que em cada imóvel o dano
será diverso e necessitará de perícia individual. Assim considerando,
limito a três pessoas o litisconsórcio ativo, devendo os autores pro-
videnciar o desmembramento e ajuizamento de ações para tal mis-
ter”. -Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMONE
MARTINS CUNHA e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

77. ORDINÁRIA-769/2008-CARLOS HENRIQUE ARAGÃO DOS
SANTOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
1. Com efeito, preconiza o artigo 46 do CPC que o Juiz poderá limi-
tar o litisconsórcio ativo quando puder resultar em ofensa à celerida-
de ou dificuldade na defesa do requerido. E no caso presente ambos
os requisitos estão presentes, já que em cada imóvel o dano será
diverso e necessitará de perícia individual. Assim considerando, limi-
to a três pessoas o litisconsórcio ativo, devendo os autores provi-
denciar o desmembramento e ajuizamento de ações para tal mister”.
-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMONE MAR-
TINS CUNHA e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

78. ORDINÁRIA-770/2008-ALTINO DOUVEI BONETTI e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- (decisão de fls. 71) -
“1. Com efeito, preconiza o artigo 46 do CPC que o Juiz poderá
limitar o litisconsórcio ativo quando puder resultar em ofensa à cele-
ridade ou dificuldade na defesa do requerido. E no caso presente
ambos os requisitos estão presentes, já que em cada imóvel o dano
será diverso e necessitará de perícia individual. Assim considerando,
limito a três pessoas o litisconsórcio ativo, devendo os autores pro-
videnciar o desmembramento e ajuizamento de ações para tal mis-
ter”. -Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMONE
MARTINS CUNHA e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

79. ORDINÁRIA-772/2008-ALEXANDRE KICH e outros x COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- (decisão de fls. 68) - “1.
Com efeito, preconiza o artigo 46 do CPC que o Juiz poderá limitar
o litisconsórcio ativo quando puder resultar em ofensa à celeridade
ou dificuldade na defesa do requerido. E no caso presente ambos os
requisitos estão presentes, já que em cada imóvel o dano será diver-
so e necessitará de perícia individual. Assim considerando, limito a
três pessoas o litisconsórcio ativo, devendo os autores providenciar
o desmembramento e ajuizamento de ações para tal mister”.-Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMONE MARTINS
CUNHA e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

80. ORDINÁRIA-773/2008-ANTONIO DIAS DA SILVA e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- (decisão de fls. 69) - “
1. Com efeito, preconiza o artigo 46 do CPC que o Juiz poderá limi-
tar o litisconsórcio ativo quando puder resultar em ofensa à celerida-
de ou dificuldade na defesa do requerido. E no caso presente ambos
os requisitos estão presentes, já que em cada imóvel o dano será
diverso e necessitará de perícia individual. Assim considerando, limi-
to a três pessoas o litisconsórcio ativo, devendo os autores provi-
denciar o desmembramento e ajuizamento de ações para tal mister”.
-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMONE MAR-
TINS CUNHA e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

81. REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO-788/2008-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE SÃO TOMÉ x CERESSTO-CLUBE ESPORT,
RECR E SOCIAL DE SÃO TOMÉ e outros- (despacho de fls. 58) -
“Traga o autor cópia da ata atual de posse da Diretoria para analisar
a validade da citação”. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO-.

82. ARROLAMENTO DE BENS-794/2008-AREALDO CARVA-
LHO DOS SANTOS x ESPÓLIO DE CORINA DA COSTA MENE-
ZES e outro- (decisão de fls. 46) - “... Deverá o autor juntar procu-
ração ou cópia dela nesses autos também, bem como seus documen-
tos pessoais e do falecido, no prazo de cinco dias. Aguarde-se o
encerramento do testamento para andamento deste Arrolamento”. -
Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS-.

83. ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-804/2008-MARTINHA JÚLIA DE OLIVEIRA e
outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A- Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca da
contestação apresentada ás fls. 148/225. -Advs. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO OAB/SC 7.701, JEAN CARLOS M. FRAN-
CISCO - OAB/PR 40.357 e DANIELA FAJARDO TRINTIN-.

84. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-819/2008-CARTONA-
GEM KAETE LTDA x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/
A e outro-Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da devolução da correspondência (carta de citação do Banco Indus-
trial e Comercial - fls. 43 ), sendo que o correio informou que não foi
procurado. -Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-.

85. BUSCA E APREENSÃO-822/2008-BANCO FINASA S/A x
MARCELINO ROSA DE OLIVEIRA- (sentença de fls. 20/21) -
“...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta
ação de busca e apreensão ajuizada por BANCO FINASA S.A. em
face de MARCELINO ROSA DE OLIVEIRA fazendo-o para o fim
de declarar rescindido o contrato e consolidar a posse e propriedade
plenas em mãos do proprietário fiduciário de uma motocicleta Ya-
maha YBR 125 K, ano 2007, cor vermelha, placa APR 0866, chassi
9C6KE092080156216, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil e Decreto-Lei nº 911/69. Incumbe ao requerente cum-
prir o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 911/69, valendo a pre-
sente sentença como título hábil perante qualquer repartição pública,
para efeito de domínio e de posse do bem. Condeno o réu no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais

fixo em R$300,00 (trezentos reais), corrigidos por ocasião do paga-
mento pela média do INPC + IGP-DI, tendo em vista o grau de zelo
do patrono da autora e o tempo exigido do ilustre causídico para a
prestação de seus serviços, notadamente em face da relativa facilida-
de encontrada para o deslinde, o que faço com esteio no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil”. -Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA-.

86. BUSCA E APREENSÃO-827/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIO JOSE OBINO-
(sentença de fls. 52/53) - “...Diante do exposto, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito, desta ação de busca e apreensão
ajuizada por BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investi-
mento em face de Marcio Jose Obino, em decorrência da purgação
da mora o que resultou da ausência de interesse processual superve-
niente, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e
Decreto-Lei nº 911/69 com as alterações recentes. Custas remanes-
centes pelo autor. Honorários advocatícios já incluídos no depósito
feito pelo réu. Expeça-se alvará de levantamento do numerário de-
positado em favor do credor”. -Adv. ENEIDA WIRGUES - OAB/
PR 27.240-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-836/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x STENER MARCELO
FARIA- (Sentença de fls. 30) - “As partes entabularam acordo, onde
resolveram pôr fim ao litígio. Verifica-se do documento de transação
a sua regularidade, sendo as partes capazes e devidamente represen-
tadas. Posto isso, homologo a transação, ao tempo em que julgo
extingo o processo, sem resolução do mérito, o que faço com esteio
no artigo 269, III, do CPC. Custas pagas. Oportunamente arquivem-
se, anote-se, dando baixa nos registros”. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

88. ALVARA JUDICIAL-844/2008-ROSANGELA MARCIA UCE-
LO e outro x ESTE JUIZO- (despacho de fls. 18) - “Tragam os re-
querente certidão de inexistência de dependentes junto ao INSS”. -
Adv. SAMUEL SILVATI-.

89. ALVARA JUDICIAL-867/2008-VALDELICE FERREIRA DA
SILVA x ESTE JUIZO-(sentença de fls. 26) - “1. Valdelice Ferreira
da Silva requereu Alvará Judicial para o fim de autorização do Juízo
para levantamento de valores referentes ao Abono do PIS, deposita-
dos em nome do falecido João José da Silva. Disse ter sido esposa do
falecido, sendo que houve renúncia dos herdeiros necessários, com
exceção de um que reside na Espanha. Pediu a assistência judiciária
gratuita. O Ministério Público manifestou desinteresse. Vieram os
autos para decisão. 2. Do exame dos autos verifico a viabilidade do
pedido inaugural, na medida em que a requerente comprovou a qua-
lidade de esposa do falecido, não existindo nenhum prejuízo na libe-
ração dos valores referentes ao Abono do PIS, atendendo ao dispos-
to na lei civil no instituto da sucessão. Nesse mesmo sentido: “Os
montantes das contas individuais do FGTS e do fundo de Participa-
ção PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,
devem ser liberados aos dependentes habilitados, independentemen-
te de inventário ou arrolamento; o levantamento só depende de auto-
rização judicial se não houver dependentes habilitados, hipótese em
que serão recebidos pelos sucessores previstos na lei civil, mediante
alvará a ser requerido ao juízo competente para o inventário ou arro-
lamento”. Assim, estando os documentos apresentados em ordem e
inexistindo quaisquer prejuízos às partes, de rigor a procedência do
pedido. 3. Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim
de autorizar a requerente a levantar o Abono PIS junto as institui-
ções financeiras depositados em nome do falecido João José da Sil-
va. A cota pertencente ao herdeiro que está na Espanha será levanta-
da pela requerente e sob responsabilidade de partilhá-la quando o
interessado a requerer. Concedo a Justiça Gratuita à requerente.
Expeça-se alvará com prazo de trinta dias”. - A parte autora para em
cinco dias, retirar o alvará. -Advs. KENNYA RUIZ COUTINHO e
CINTIA SHIGUETA FECCHIO DOS SANTOS-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-872/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO DE AL-
MEIDA- (sentença de fls. 31/34) - “...Diante do exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos contidos na Ação de Reintegração de Posse pro-
movida por Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil em face do
Antonio de Almeida, confirmando a posse e a propriedade do bem já
reintegrado, o que faço com esteio no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento integral das despesas
processuais e dos honorários advocatícios ora fixados em trezentos
reais (R$ 300,00), atendendo-se ao trabalho dos procuradores das
partes, o tempo decorrido, a natureza da causa, o local da prestação
do serviço e o grau de zelo dos patronos, conforme artigo 20, §4º,
do CPC”. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-887/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADEMAR JOSÉ
FRAK- Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI-.

92. BUSCA E APREENSÃO-897/2008-BANCO ITAUCARD S/A x
MOISÉS SILVA- (Sentença de fls. 34) - “Considerando o pedido de
extinção do processo pelo autor e a anuência do réu, homologo por
sentença a desistência da ação para que surta todos os efeitos legais,
extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, o que faço com
esteio no artigo 267, VIII, do CPC. Custas pelo executado. Oportu-
namente, arquivem-se”. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-902/2008-L. TOPAN & CIA LTDA
e outros x BANCO ITAU S/A- (decisão de fls. 171) - “1. Recebo os
embargos para discussão, ao embargado para impugnação no prazo
de 15 dias. 2. Deixo, por ora, de analisar o efeito suspensivo aos
embargos, como pleiteado, já que não existe ainda penhora na ação
de execução, conforme legislação em vigência”. - (despacho de fls.
166) “...Ao exeqüente para que se manifeste sobre a penhora dos
bens indicados pelo executado”. -Advs. PEDRO CARLOS PALMA
- OAB/PR 14.380 e LUERTI GALLINA-.

94. ORDINÁRIA-904/2008-ANTONIO CARLOS LOURO DE
MATOS x UNIMED DE CIANORTE-COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO-(decisão de fls. 65/66) - “(...).2. Da análise da
antecipação da tutela proferida a f. 29 se extrai que lá o ilustre Juiz
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Substituto determinou “a reinclusão do beneficiário e seus familiares
nas condições em que estava antes da rescisão de contrato laboral
com a empresa Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, na for-
ma permitida pelo art. 30 e §§ da Lei 9656/98”. E mais adiante infor-
mou que os efeitos da reinclusão dependeriam da contraprestação a
ser paga pelo requerente. A questão a ser tratada é de suposto des-
cumprimento da liminar. Todavia, a Unimed juntou o contrato exis-
tente com a Companhia Melhoramentos do Norte do Paraná, onde
se constata que o Plano era o de Custo Operacional - Modo Ambula-
torial. Se assim o é, a cobertura é somente de exames e consultas,
consoante se extrai daquele contrato, e sob a contraprestação do
autor que reembolsa tudo o que gasta. A ré Unimed somente supor-
tava o valor de R$2,00 por funcionário. Nada mais. Assim sendo,
nos termos do plano ambulatorial previsto deverá a ré emitir guias,
mediante solicitação do autor, para a cobertura, emitindo depois bo-
leto bancário com vencimento para 30 dias em desfavor do autor,
devendo suportar o autor também a quantia de R$2,00 para si e cada
dependente (contraprestação em relação ao antigo empregador). Não
há mais como emitir carteira de reinclusão no plano justamente por-
que o autor não é mais empregado da Companhia Melhoramentos”.-
A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de intimação. OBS:
preencher o AR, com os dados necessários para sua identificação. -
Advs. MARCELE POLYANA PAIO, ANTONIO CARLOS LOURO
DE MATOS e LUCIANO TEIXEIRA LEITE —.

95. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-987/2008-CTN
INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA x PROMEX COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de citação, efetuar o recolhimento da taxa
de expedição no valor de R$7,00, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados necessários
para sua identificação. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA e FERNANDO GRECCO BEFFA-.

96. CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-1004/2008-AREALDO
CARVALHO DOS SANTOS x ESPÓLIO DE CORINA DA COSTA
MENEZES e outro- (despacho de fls. 08) - “Ao autor para efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de R$ 164,50,
recolher o Funrejus, no valor de R$ 17,00, o FUEMP, no valor de R$
3,00, e distribuidor no valor de R$ 30,00, no prazo legal. -Adv. AN-
TONIO ALVES DE JESUS-.

97. EXECUCAO FISCAL-212/1995-CONS.REG.DE ENGENHA-
RIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CRE x WANDERLEY
DONIZETE FREITAS MENDONÇA- Manifeste-se a parte exequen-
te no seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. PEDRO
LEAL. 32.290-PR e HELENO GALDINO LUCAS-.

98. EXECUCAO FISCAL-247/1999-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - C.E.F. x MASSA FALIDA DE SIMONO E SIMONO LTDA -
ME e outros- Manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, acerca
da nomeação de bem à penhora de fls. 234 (... - 1.000 unidade do
produto pedagógico ‘material dourado do alundo’, confeccionado
em madeira, contendo cada produto com 111 peças/jogo, da marca
Yamadash, ao preço unitário de R$ 5,30, totalizando o valor de R$
5.300,00)-Advs. MARCELO MARTINS, ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO, ADENILSON CRUZ e PATRICIA FRANCIOLI
SUZI SERINO DA SILVA-.

99. EXECUCAO FISCAL-1344/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x PAULO DA SILVA- (despacho de
fls. 37) - “Ao executado sobre a objeção e preliminar”. -Adv. JOR-
GE LUIS RODRIGUES-.

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2005-Oriundo da Comar-
ca de 2ªV.DE EX.FISCAIS (FEDERAL)CURITIBA-PR-ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - O.A.B. x SANDRA MARA
PARRO DE SOUSA- Manifeste-se a parte requerente no seguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JULIANA MAIA BENA-
TO-.

101. CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/2008-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVEL - COMARCA DE LONDRINA-PR-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JANE MITRE ABOU NABHAN e outro-
Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca da nomeação de
bem à penhora de fls. 22 (... - 90 calças chiffon de poliéster, vários
modelos e tamanhos, conforme tabela, ao preço unitário de R$ 38,90,
totalizando o valor de R$ 3.501,00). -Adv. CRISTIANE MARIA
HAGGI FAVERO GRESPAN-.

102. CARTA PRECATORIA - CIVEL-209/2008-Oriundo da Comarca
de 3.VARA DA FAZ.PUB.FAL.CONC.CURITIBA-PR-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARCOS ANTONIO DA SIL-
VA e outro- Manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Advs. FABRICIO JOSÉ BABY - OAB/PR
29.031 e TATHIANA YUMI ARAI - OAB/PR 35.596-.

103. CARTA PRECATORIA - CIVEL-242/2008-Oriundo da Comarca
de 1ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MGÁ-PR-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x MARIA LAURA ICART
NEME- Manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-.

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 172/2008
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
MARIO CESAR BUENO
ESCRIVAO DESIGNADO

1. ACAO DE DEPOSITO - 39/1988 - BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTOS S/A x KLEIMAR IND E COM DE MADEI-
RAS LTDA - Manifest-se sobre o ofício juntado. - Advs. DANIEL

HACHEM e VILSON STALL.

2. ACAO CIVIL PUBLICA - 407/1989 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PR. x COLOMBOCAL LTDA - Manifeste-se so-
bre a proposta de honorarios do Sr. Perito. - Advs. MINISTERIO
PUBLICO, ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI e REIMAR
TRAPP.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 572/1995 - AUTO
POSTO ROÇA GRANDE LTDA x ABELARDO LUIZ LUPION DE
MELLO - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. GIOVANI ALBERTO BUSATO DE LARA e CARLOS MU-
RILO PAIVA.

4. FALENCIA - 627/1995 - OSTEN FERRAGENS LTDA x LU-
CHTENBERG COM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- 1) Considerando que a Sindica nomeada foi devidamente intimada
para dar andamento ao feito por mais de uma vez, restou silente,
conforme demonstra a certidão supra, determino a substituição da
mesma, substituindo-a pelo Síndico CARLOS CÉSAR KOCH, por
outro lado esta deixou de atender aos requisitos dispostos nos arti-
gos 62 e 63 da Lei de Falências n°. 7.661/1945. 2) Intime-se o Síndi-
co nomeado para prestar compromisso legal e requerer o que de
direito. 3) Demais diligências. Assinar termo de compromisso de sin-
dico. - Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, CARLOS CÉSAR KOCH
e AYSLAN CUNHA ROCHA.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 235/1997 - BANCO
BRADESCO S/A x DICICAL COM DE MAT PARA CONSTRU-
CAO LTDA e outro - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -
Adv. DANIEL HACHEM.

6. ACAO MONITORIA - 1088/1999 - RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANC x ATAVIL GONCALVES
DA MAIA e outro - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -
Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 326/2001 - DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x PAU-
LO CESAR MILLECK e outro - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). - Advs. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA e CAROLINA MAY MARTINS.

8. DESPEJO POR FALTA DE PGTO - 1290/2001 - SERZEDELO
OTAVIO DE SIQUEIRA x MARIA TRINDADE PIRES - Manifes-
te-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ANTONIO
CORREA DE SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETO, ENELMO
ZAGO e RAFAEL TADEU MACHADO.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 50/2002 - GUERINO STRA-
PASSON x EDNA MARILDA DE OLIVEIRA - 1) Deixo de deter-
minar a intimação da Perita bem como do Assistente Tecnico, vaz
que os mesmos se manifestam nos autos através de esclarecimentos
ou quesitos suplementares a serem apresentados pelas partes. 2)
Aguarde-se a audiência. 3) Intime-se. - Advs. VANDERLEI TAVER-
NA, MARCO ANTONIO MAIA CORREA e ANDRE LUIZ CAL-
VO.

10. RESCISAO DE CONTRATO - 516/2002 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBCLEI PIN-
TO DE MIRANDA - Diga o exequente. - Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e NOEL
GARCES FRANCA JUNIOR.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 916/2002 - MULTI-
PETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
FLORICAL IND E COM DE CAL E CALCARIO LTDA - 1) Expe-
ça-se ofício ao CRI na forma determinada no despacho de fls. 87,
item 03. 2) Considerando a certidão de fls. 89, intime-se o executado
para que compareça em cartório para assinar o termo de nomeação
de bens à penhora. - Advs. ANTONIO CORREA DE SOUZA, JOAO
LUIZ DA VEIGA NETO e AMARILDO PEDRO GULIN.

12. FALENCIA - 144/2003 - MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
x PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. CARL HEINZ
LEICHSENRING, BRUNA CARON BERTAGNOLI PISANI, HAR-
RI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANTANA e CARLISE ZAS-
SO POSSEBON.

13. USUCAPIAO - 210/2003 - INDUSTRIA METALURGICA CAE-
TANO LTDA x EPAMINONDAS DE APARECIDO NASCIMEN-
TO e outros - Retirar edital. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça.
- Advs. MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS e ZALNIR
CAETANO.

14. BUSCA E APREENSAO - 552/2003 - BANCO FINASA S/A x
PEDRO SCHELEIDER - Manifeste-se sobre o oficio juntado. - Advs.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

15. REPARACAO DE DANOS - 779/2003 - JANETE DE SOUZA e
outro x NELSON MARTINS DA COSTA e outro - Designar o dia
24/04/2009 às 14:00horas, em seu consultório particular, sito na Rua
Bruno Filgueira, 369-cj 401- Curitiba/PR para a realização dos tra-
balhos. Requer, por conseguinte a intimação das partes do dia, hora
e local determinados. - Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRAS,
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, SHEYLA DAROLT BOL-
SI DOS SANTOS, SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS, ALE-
XANDRE PYDD e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 545/2004 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIO CELIO MORAES - Manifeste-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 49/2005 - BANCO

SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO DE LIMA - Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMMANN e ANA LUISA V ABSY.

18. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 414/2005 - DALI-
LO BILCHES MEDINAS e outro x HENRIQUE HESS e outro -
Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Diga o exe-
quente. - Advs. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e ANTONIO
DE OLIVEIRA TAVARES.

19. ACAO DE INDENIZACAO - 796/2005 - ALESSANDRA ELAI-
NE DE LIMA e outro x OSNIR MARGREITER - Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. - Advs. JORGE ABRAO
FAIAD NETO, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ ROBER-
TO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e MONICA REGINA
LUCION.

20. BUSCA E APREENSAO - 1154/2005 - BANCO DIBENS S/A x
CLAUDEMIR APARECIDO CAETANO - Manifeste-se sobre a carta
precatória juntada. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
DARIANE MARQUES MARTINELLI.

21. BUSCA E APREENSAO - 1468/2005 - BV FINANCEIRA S/A
x LINDINALVA TIGRE MARIN - Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e CAMILA PREIS VARASCHIN.

22. BUSCA E APREENSAO - 1686/2005 - BANCO FIAT S/A x
ALMINDA DE ANDRADE - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

23. ACAO DE DESAPROPRIACAO - 221/2006 - ESTADO DO
PARANA x FRANCISCO DOS SANTOS e outro - Manifeste-se
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, no valor de R$ 1.650,00.
- Advs. ALEXANDRE PYDD e LUCIMARA ALANO.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 322/2006 - FRATE-
LLI CAMINHOES PARANA LTDA x ARILSON BATISTELLA e
outro - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
NORBERTO JOSE ROSSI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - 359/2006 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURILIO APARE-
CIDO RODRIGUES - Manifeste-se sobre a carta precatória junta-
da. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO - 520/2006 - JOSE ROBERTO
BUENO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Manifeste-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. SEBASTIAO VERGO
POLAN, MARCO ANTONIO ANDRAUS e ANTONIO CARLOS
GONCALVES.

27. BUSCA E APREENSAO - 675/2006 - BANCO DIBENS S/A x
JOEL MARTINS PEREIRA FILHO - Manifeste-se sobre o(s)
ofício(s) juntado(s). - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

28. BUSCA E APREENSAO - 726/2006 - BANCO FINASA S/A x
MAURA MARQUES GOMES - Diga o requerente. - Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e
MAYLIN MAFFINI.

29. ACAO DE DEPOSITO - 931/2006 - BANCO ITAU S/A x AG-
NALDO GOMES DA SILVA - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

30. PRESTACAO DE CONTAS - 987/2006 - JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI x IRMANDADE DA STA CASA DE MIS
N.S. ROSA. DE COLOMBO - 1) Intimem-se os credores da Insol-
vência da Santa Casa para que se manifestem sobre as contas apre-
sentadas, devendo a intimação ocorrer através de edital, a ser publi-
cado no átrio do Fórum, bem como em jornal de circulação local,
devendo constar que as contas estão a disposição para apreciaçao
dos interessados. 2) Por outro lado, intime-se a Santa Casa para que
diga sobre as contas apresentada, através do seu Diretor responsá-
vel. - Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.

31. BUSCA E APREENSAO - 1094/2006 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x ANTONIO EPIFANIO DE OLI-
VEIRA - Manifeste-se sobre a carta precatória juntada. - Advs. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

32. BUSCA E APREENSAO - 1330/2006 - BANCO BMC S/A x
TARCISIO CAMPOS - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s).
- Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

33. BUSCA E APREENSAO - 1337/2006 - BANCO DIBENS S/A x
LILIANE CLAUDIA ZACARIAS DA SILVA - Manifeste-se sobre
o(s) ofício(s) juntado(s). - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

34. FALENCIA - 1566/2006 - JUMBO TRATAMENTO TERMICO
E INDUSTRIA MECANICA x MOLLER INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA - l. Desentranhe-se o petitório de fls. 2674/2675, jun-
tando-o nos autos de HABILITAÇAO DE CREDITO N° 497/2008.
2. Intime-se, pessoalmente, o representante do Comitê Trabalhista,
Sr. Jesiel Adriano D’vicz, conforme determinado às fls. 2647. Expe-
ça-se carta AR/MP. 3. Certifique a Serventia, no rosto dos presentes
autos, a penhora de fls. 2671/2673. 4. Após, ao Administrador para
tomar ciência da penhora. Intimações e diligências a necessárias. -
Advs. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR, CATLEIA LAZA-
ROTTO, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, JOSE DO CARMO
BADARO, PEDRO ANDRE DONATI, SANDRA MARA NETZ DE
PAULA, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e CARLOS CÉSAR

KOCH.

35. BUSCA E APREENSAO - 1609/2006 - OMNI S/A x ISAIR
ADRIANO DE SOUZA - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s).
- Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAULO
CESAR TORRES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

36. RESCISAO DE CONTRATO - 1671/2006 - LOTOTAL EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DANIEL GERMA-
NO - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). - Advs. FLAVIO
DIONISIO BERNARTT e MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO.

37. RESCISAO DE CONTRATO - 1955/2006 - DIBENS LEASING
S/A x MACIR DIAS FONSECA - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE
BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

38. RESCISAO DE CONTRATO - 2066/2006 - DIBENS LEASING
S/A x WILSON ROBERTO MARTINS - Manifeste-se sobre o ofício
juntado. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE
BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

39. ACAO REVISIONAL - 2135/2006 - MARILIA ILMA DOS
SANTOS ME x CIFRA BANCO CSC FINANCEIRA e outro - Diga
o autor. - Advs. ALCINDO LIMA NETO, DOUGLAS MARCON-
DES BARROS, PATRICIA LISE, RAMIRO J. P. VARASCHIN,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TA-
BORDA.

40. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 2248/2006 - ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x SIL-
MAR IANZKOVSKI - Manifeste-se sobre a carta devolvida. - Advs.
MELISSA TELMA e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

41. RESCISAO DE CONTRATO - 2315/2006 - DIBENS LEASING
S/A x GIULIANO GIUSEPPE RODRIGO FRANCESCHINI - Ma-
nifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER.

42. USUCAPIAO - 2323/2006 - MARIA HELENA SANTOS DA
SILVA e outro x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outro -
Retirar edital. - Advs. ALTEMAR BARREIROS HARTIN, VAN-
DERLEI TAVERNA e SHIRLEY TAMARA COLOMBO DE SI-
QUEIRA.

43. ACAO DE COBRANCA - 180/2007 - NILTON KAISER VIEI-
RA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Designar o dia 27/03/2009
às 14:00 horas, em seu consutório particular, sito na Rua Bruno Fil-
gueira, 369-cj. 401 -Curitiba/PR para a realização dos trabalhos.
Requer por conseguinte a intimação das partes do dia, hora e local
determinados. - Advs. VANDERLEI TAVERNA, SUELEN PATRI-
CIA BUTTENBENDER e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

44. BUSCA E APREENSAO - 218/2007 - BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - Manifeste-se sobre o(s)
ofício(s) juntado(s). - Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

45. BUSCA E APREENSAO - 238/2007 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x GABRIEL DITTRICH DA SILVA FI-
LHO - Indefiro o pedido de vistas considerando a designação de
audiência de instrução e julgamento nos autos em apenso, podendo a
parte consultar os autos em cartório. - Advs. SERGIO SCHULZE,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, BRUNO MIRANDA QUADROS e CRISTIANO
LUSTOSA.

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 310/2007 - HSBC
BANK BRASIL S/A x FELIPE LIRA ABDOU - Manifeste-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. LUIZ SGANZELLA
LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

47. BUSCA E APREENSAO - 341/2007 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PATRICIA BELO FARIA - Manifeste-se sobre o(s)
ofício(s) juntado(s). - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DI-
EGO RUBENS GOTTARDI.

48. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 529/2007 - ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x M V
THIBES E CIA LTDA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, MELISSA
TELMA e FLAVIA REGINA BORBA MOREIRA.

49. BUSCA E APREENSAO - 533/2007 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ROBERTO FABIANO - Manifes-
te-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). - Advs. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

50. ACAO MONITORIA - 794/2007 - PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x PETROVISA COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e LUCIMARA ALANO.

51. REINTEGRACAO DE POSSE - 989/2007 - DIBENS LEASING
S/A x IZAIAS PEREIRA DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o(s)
ofício(s) juntado(s). - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

52. BUSCA E APREENSAO - 1014/2007 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILBERTO ALEX DE OLI-
VEIRA - Manifeste-se sobre o ofício juntado. - Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, JESSICA GHELFI e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS.

53. ACAO DE COBRANCA - 1069/2007 - ESPOLIO DE CIRO

Colombo
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NARCISO STRAPASSON e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. AN-
DERSON LOVATO e DOUGLAS DOS SANTOS.

54. DECLAR NULIDADE DE TITULOS - 1078/2007 - MAXIBEL
COSMETICOS LTDA x FLUIPRESS AUTOMAÇÃO LTDA - Ma-
nifeste-se sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, no valor de
R$ 1.740,00. - Advs. EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS
e ALTAIR SANTANA DA SILVA.

55. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1197/2007 - ARRO-
JITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x VJ SANTOS E SAN-
TOS LTDA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA.

56. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS - 1297/2007 - LUIZ
SIKORA x ROSELES GONÇALVES DA SILVA - Manifeste-se so-
bre o(s) ofício(s) juntado(s). - Advs. KATIA ZANONI e JOAO BA-
TISTA DE ARRUDA JUNIOR.

57. ACAO DE COBRANCA - 1337/2007 - DEBAZATI SERVIÇOS
EM EMBALAGENS LTDA ME e outros x INGRAX INDUSTRIA
E COMERCIO DE GRAXAS LTDA - Retirar carta precatória. - Advs.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS, RITA DE CASSIA
RIBEIRO, VICENTE PAULA SANTOS e CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR.

58. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1406/2007 - ACOS
MUNDIAL COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x INDUSTRIA
CHÃO LTDA - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). - Advs.
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA, FABIANO DA ROSA e
ALEXANDRA VALENZA ROCHA.

59. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1493/2007 - BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x GILMAR MARQUES CAR-
NEIRO E CIA LTDA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMMANN e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 1592/2007 - CLAUDIR NO-
BRE DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A -
Manifeste-se sobre a contestação apresentada. - Advs. ALTAIR DE
OLIVEIRA, REINALDO MIRICO ARONIS, PAULO ROBERTO
FADEL, CHARLES PARCHEN, JANAINNA DE CASSIA ESTE-
VES, CLARISSA MENDES RIBEIRO, ANDREIA CRISTINA
STEIN, LUIZ ASSI, WASHINGTON SCHWARTZ MACHADO DE
OLIVEIRA e LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH.

61. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1685/2007 - ADILSON
FERREIRA DE LIMA e outro x JOEL GABARDO - Retirar edital. -
Adv. ALEXANDRE FOTI.

62. ARROLAMENTO - 1699/2007 - MARIA DA LUZ FALCE
SCHULT SADHIA x ADA MERCEDES SCHULT - 1) Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a par-
tilha constante nos autos de arrolamento dos bens deixados por Ada
Mercedes Schult, adjudicando-os em favor de Maria da Luz Falce
Schult Sadiha, na condição de herdeira, salvo erro ou omissão e res-
salvados direitos de terceiros. 2) Expeça-se a competente carta de
adjudicação, desde que verificado pela Fazenda Pública o adimple-
mento do tributo incidente. 1) P.R.I. 2) Desde já, defiro o pedido
para dispensa do prazo recursal. 3) Observadas as formalidades le-
gais, oportunamente arquivem-se. - Adv. FREDI HUMPHREYS.

63. REINTEGRACAO DE POSSE - 1749/2007 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANO DE SOUZA
AGUIAR - Manifeste-se sobre a carta precatória juntada. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

64. RESCISAO DE CONTRATO - 1872/2007 - DIBENS LEASING
S/A x JOSÉ COSTA GODOIS - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

65. BUSCA E APREENSAO - 1941/2007 - FUNDO DE INVEST.
EM DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADO x CARLOS JOSE
SILVEIRA - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). - Advs.
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMMANN, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA.

66. EXECUCAO CONTRA DEV SOLVENTE - 2843/2007 - CO-
MECE INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA x STEELBOX
COMERCIAL METALURGICA LTDA - Manifeste-se sobre o(s)
ofício(s) juntado(s). - Advs. WALTER FERNANDES COSTA e PE-
DRO LOPES.

67. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 2941/2007 - PAVIN
PAVIN & CIA LTDA x SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PARANÁ - Assinar termo de caução. - Advs. LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA.

68. REVISIONAL DE CONTRATO - 3108/2007 - SILVANA MO-
RAES MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Manifeste-se
sobre o cálculo de fls. 116, no valor de R$ 34,21. - Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

69. INDENIZACAO - 3148/2007 - ADRIANO HONORATO DA
SILVA x VALMIR COSTA CAETANO e outro - 1) Considerando a
manifestação de fis. 374, diga o Sr. Perito sobre a possibilidade de
apresentar nova proposta de honorários. 2) Quanto a alegação de
que os honorários deverão ser pagos pela parte autora, caso não seja
apresentado outra proposta pelo Sr. Perito, näo merece prosperar,
haja vista que a parte autora é beneficiária de assistência judiciária,
bem como o pedido para a produção da prova pericial foi feita pela
requerida, devendo a mesma efetuar os pagamento dos honorários,

considerando o disposto no Artigo 33 do CPC. Manifeste-se sobre a
proposta de honorarios do Sr. Perito, no valor de R$ 1.400,00. -
Advs. JERONIMO GRECHINSKI, ERNANI BODZIAK e ANA
CLAUDIA RHODEN.

70. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 3231/2007 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NOMAX
BRASIL SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA e outro - Manifeste-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE SOU-
ZA.

71. REINTEGRACAO DE POSSE - 3237/2007 - ESPOLIO DE
JOSÉ DOS SANTOS BATISTA x ROBERTO JORGE - 1) Busca o
requerido a denunciação à lide da pessoa de João Arilson de Lara,
haja vista que foi este que alienou o bem para o autor, o qual apre-
sentou, na oportunidade, procuração do extinto, titular do domínio
do terreno. 2) Apesar de alegado pelo requerido a respeito da com-
pra do imóvel da pessoa de João Arilson de Lara, os documentos
juntados aos autos não são aptos para fazer acreditar na tese defen-
siva, assim, para analisar o requerimento de denunciação à lide, inti-
me-se o requerido para que junte o documento de fls. 39/41 na sua
forma original e ainda o instrumento de procuração alegado pelo
requerido como apresentado pelo vendedor. 3) Quanto ao agravo de
instrumento interposto pelo requerido, mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se, eventual, pedido de
informações. - Advs. TERESINHA DE JESUS HASS e FÁBIO DA
SILVA MUIÑOS.

72. DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO - 3271/2007 - GALGA-
NI CORRETORA DE SEGUROS LTDA x TIM CELULAR S/A -
Concedo o prazo sucessivo de 10 dias para a apresentação de alega-
ções finais por memoriais, iniciando pela requerente, podendo ser
entregue ao final dos 20 dias. Após contados e preparados voltem
conclusos apara sentença. Dou a parte presente por intimada nesta
audiência. - Advs. MARCOS RENAN SALVATI, ELISANGELA
SPONHOLZ DE SOUZA e FABIOLA SCHMIDT.

73. REVISIONAL DE CONTRATO - 3302/2007 - JOAO BATISTA
DE SOUZA x BANCO FINASA S/A - Retirar ofícios (fls. 82/83). -
Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH.

74. REVISIONAL DE CONTRATO - 42/2008 - MARCELO DE
ARRUDA CAMPOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Ma-
nifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). - Advs. PAULO SERGIO
WINCKLER e GILBERTO STINGLIN LOTH.

75. BUSCA E APREENSAO - 270/2008 - HSBC BANK BRASIL S/
A x CARLOS MARCELO VINCIGUERA - Manifeste-se sobre o
oficio juntado. - Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEI-
RA e FABIANA A RAMOS LORUSSO.

76. BUSCA E APREENSAO - 380/2008 - BANCO FINASA S/A x
RAFAEL SOUZA FERREIRA - Manifeste-se sobre o oficio juntado.
- Adv. SILVANA TORMEM.

77. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 413/2008 - RIMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x GIL-
BERTO NUNES e outro - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e VALDE-
CYR BORGES.

78. BUSCA E APREENSAO - 475/2008 - BANCO FINASA S/A x
DIEGO PRADO CORDEIRO - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). - Advs. SILVANA TORMEM, ALDO GALICIOLI JU-
NIOR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

79. IMISSAO DE POSSE - 494/2008 - CARLOS RENATO
SCHVENGER x GIRCI SEBASTIÃO ZAMARCHI - Manifeste-se
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, no valor de R$ 1.800,00.
- Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN
TEODORO DA SILVA e IRINEU HENRIQUE ROSA.

80. BUSCA E APREENSAO - 514/2008 - BANCO FINASA S/A x
ELAINE BRANDETT - Manifeste-se sobre o ofício juntado. - Adv.
SILVANA TORMEM.

81. DECLAR DE INEXIGIB DE TITULO - 680/2008 - GASPARIN
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x FABRIS COMERCIO DE
PNEUS LTDA - 1) Defiro o pedido de fls. 37/38. 2) Cite-se a reque-
rida, através do Sr. Oficial de Justiça, observando o endereço indica-
do. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. JOSE ROBERTO
RUTKOSKI, CAROLINE INABA e JANAINA PAVALECINI.

82. REVISIONAL DE CONTRATO - 736/2008 - LUCIANO XAVI-
ER DA SILVA x BANCO OMNI S/A - Manifeste-se sobre a carta
devolvida (fls. 44/45). - Adv. MAYLIN MAFFINI.

83. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 795/2008 - JOSÉ APA-
RECIDO LOPES e outros x ALCEU HAUARI e outro - Retirar edi-
tal. - Adv. SHAUÃ MARTINS CASAGRANDE.

84. NOTIFICACAO JUDICIAL - 938/2008 - FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO GOULIN LTDA - Re-
tirar os autos. - Advs. LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RO-
DRIGUES CHAVES.

85. REVISIONAL DE CONTRATO - 939/2008 - GIOVANI APA-
RECIDO DE FREITAS x BV FINANCEIRA S/A - 1) Defiro o pedi-
do retro. Expeça-se alvará em nome das procuradoras relacionadas
as fls. 121, porém a transferência do numerario deverá ser feita pelas
próprias Advogadas. 2) Após, retornem conclusos. Intimações e dili-
gencia necessarias. Retirar alvará. - Advs. MAYLIN MAFFINI, LUIZ
ASSI, REINALDO MIRICO ARONIS, CHARLES PARCHEN, JA-
NAINNA DE CASSIA ESTEVES, CLARISSA MENDES RIBEI-

RO e ANDREIA CRISTINA STEIN.

86. REINTEGRACAO DE POSSE - 962/2008 - BANCO ITAULE-
ASING S/A x ABIAS SEVERINO DE OLIVEIRA - Manifeste-se
sobre o ofício juntado. - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

87. BUSCA E APREENSAO - 964/2008 - BANCO FINASA S/A x
CLEVERSON DE FREITAS - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

88. ACAO DE SERVIDAO - 977/2008 - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x PAULO MOACIR FAGUN-
DES DA SILVA e outro - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s).
- Adv. JOSÉ CARLOS P MARCONI DA SILVA.

89. BUSCA E APREENSAO - 1064/2008 - BANCO ITAU S/A x
RITA DE JESUS SOARES - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

90. BUSCA E APREENSAO - 1114/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x JORGE ARNALDO SOVIERZOSKI - 1) Busca o requerido auto-
rização para continuar realizando os depósitos que vinha sendo fir-
mados junto a 152. Vara Cível de Curitiba, haja vista que aquele feito
foi remetido a este luízo, pugnando, ainda, pela suspensão do man-
dado de busca e apreensão. 2) Primeiramente, certifique-se a Escri-
vania se os autos de ação revisional originário da 158. Vara Cível de
Curitiba, envolvendo as mesmas partes já chegaram a este Juízo e,
em caso positivo, promova o apensamento dos autos. 3) Em caso
negativo, oficie-se a 15=. Vara Cível reiterando a solicitação anteri-
ormente firmada. 4) Quanto ao pedido para a suspensão quanto ao
cumprimento do mandado de busca e apreensão, o requerimento não
merece prosperar, haja vista que a decisão’ deste Juízo foi reformada
pela Superior Instância, devendo aquela ser cumprida. 5) No tocante
a autorização para continuar firmando os depósitos mensais, o re-
querimento merece deferimento, no entanto, a efetivação de depósi-
tos em valor inferior que aquele da parcela não afastam a mora sobre
a parte não depositada, pois ainda não revisado o contrato judicial-
mente. 6) Poderá o requerido, todavia, efetuar nova proposta para
depositar as parcelas vencidas e ainda as vincendas em valor mais
próximo que aquele da parcela, com o afastamento tão somente da
capitalização dos juros, hipótese que permitirá a analise do pedido
de manutenção de posse. 7) Intimem-se. - Advs. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e RUBEN MADINI.

91. RESCISAO DE CONTRATO - 1210/2008 - NEIDE SEVERI-
NO DOS SANTOS TONIOLO x WILSON JOSÉ TONIOLO e ou-
tros - 1) Considerando que esta magistrada gozará férias no periodo
de 17/11/2008 à 03/12/2008, designo o ato postergado para o dia 03
de fevereiro de 2009 as 13:45 horas. 2) Intimem-se. - Advs. IVO
BRUGNOLO MACEDO e RICARDO FRANCISCO RUANI.

92. BUSCA E APREENSAO - 1234/2008 - BANCO ITAUCARD S/
A x MARGARIDA DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

93. BUSCA E APREENSAO - 1288/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x LIOMAR GIRARDELLO - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

94. DECLARATORIA - 1303/2008 - MARIA HELENA SIMÃO DO
NASCIMENTO x ESPOLIO DE JOSÉ AUSTECLINEO DO NAS-
CIMENTO - Manifeste-se sobre a contestação apresentada. - Advs.
LUCI R. DAMAZIO e DJANIR PEDRO PALMEIRA.

95. ACAO MONITORIA - 1307/2008 - SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x EDSON JAZIEL NI-
KOLAIUW - Manifeste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). - Advs.
ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREIRA.

96. REINTEGRACAO DE POSSE - 1332/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x JOÃO BATISTA DOS SANTOS NEVES - Mani-
feste-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s). - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

97. EXECUCAO CONTRA DEV SOLVENTE - 1367/2008 - AÇO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x USIWAL INDUSTRIA
MECANICA LTDA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. FLAVIO RICARDO COMUNELLO e GUILHER-
ME ASSAD DE LARA.

98. ACAO DE COBRANCA - 1413/2008 - BANCO ITAU S/A x
NILSEIA FERNANDES DUARTE - Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUCAS FER-
NANDO LEMES GONÇALVES.

99. REINTEGRACAO DE POSSE - 1440/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ILDEU PACHECO ROLIM - Manifeste-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCCO.

100. REVISIONAL DE CONTRATO - 1454/2008 - ARNALDA
RODRIGUES PEREIRA MOREIRA x BV FINANCEIRA S/A -
Manifeste-se sobre a contestação apresentada. - Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FIL-
GUEIRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA.

101. BUSCA E APREENSAO - 1463/2008 - BANCO BMG S/A x
NILSON DE LIMA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

102. BUSCA E APREENSAO - 1698/2008 - BANCO FINASA BMC
S/A x ANDERSON TEODORO DE SOUZA - Manifeste-se sobre
o(s) ofício(s) juntado(s). - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-

BER.

103. BUSCA E APREENSAO - 1777/2008 - BANCO ITAU S/A x
JOVENTINO FERREIRA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

104. INTERDITO PROIBITORIO - 1797/2008 - LOVATO COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA x ADEMIR JOSE NODARI e outro -
Mantenho a decisão de fls. 105/106. Ciente do agravo inerposto.
Aguarde-se a solicitação de informações. intime-se. - Advs. JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF, ARNALDO DAVID BARACAT e FA-
BIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT.

105. ARROLAMENTO - 1878/2008 - TEREZA FERREIRA DO-
MINGUES BATISTA e outros x JOSE DE MOURA BATISTA -
Retirar Formal de Partilha. - Adv. VALDIR PEREIRA.

106. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS - 1886/2008 - ES-
POLIO DE CLODOVEU SANTO ARGENTA x CAROLINE XA-
VIER WACHHOLZ - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO.

107. BUSCA E APREENSAO - 1888/2008 - BANCO FINASA BMC
S/A x EWERTON OLIVEIRA DE LIMA - Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

108. BUSCA E APREENSAO - 1889/2008 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NERI PRUDENCIO DE CAM-
POS - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

109. EMBARGOS A EXECUCAO - 1917/2008 - ABELARDO LUIZ
LUPION DE MELLO x AUTO POSTO ROÇA GRANDE LTDA -
Manifeste-se sobre a carta devolvida. - Advs. LEONARDO BENE-
TON THIELE, GIOVANI ALBERTO BUSATO DE LARA e CAR-
LOS MURILO PAIVA.

110. BUSCA E APREENSAO - 1963/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SOLANGE DOS SANTOS PRADO - Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

111. BUSCA E APREENSAO - 1995/2008 - BANCO FINASA S/A
x DIOGO ROBERTO ANTUNES - Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA.

112. BUSCA E APREENSAO - 2007/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x NATALICIO LOPES PADILHA - Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER.

113. BUSCA E APREENSAO - 2070/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x EDIVETE HERTEL BORGES - Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

114. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO - 2143/2008 - LUZ
MARINA GONÇALVES KFFURI x BANCO CITIBANK S/A -
Manifeste-se a parte autora sobre a constestação apresentada. - Adv.
GUILHERME BORBA VIANNA.

115. BUSCA E APREENSAO - 2213/2008 - BANCO FINASA S/A
x JACKELINE IDALIA DOS SANTOS - Manifeste-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA.

116. REINTEGRACAO DE POSSE - 2250/2008 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS JOSÉ GAL-
VÃO - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A ingres-
sou com a presente ação de Reintegmção de Posse em face de Mar-
cos José Galvão pretendendo consolidar a posse do veiculo descrito
na inicial o qual o Autor deu ao Réu em Arrendamento Mercantil,
alegando que este inadimpliu o contrato. Deferida a liminar de Rein-
tegração de Posse ás fis. 28 se insurgiu a Ré às fis. 32 e seguintes
aduzindo que existe Ação Revisional tramitando na 17* Vara Civel
da Comama de Porto Alegre, a qual possui identidade de partes e
objeto com a presente e na qual foi deferida liminarmente a manuten-
ção da posse do bem. Requemu a suspensão da presente Ação de
Reintegmção de Posse face o deferimento de Manutenção de Posse
concedida em favor do ora Requerido. Eo relatório DECIDO São
conexas as açöes de Reintegração de Posse e Revisional de Contra-
to, eis que ambas estão embasadas no mesmo contrato. Assim existe
conexão entre a presente ação eo pedi Revisão Contratual que trami-
ta na 17. Vara Cível da Comarca de Porto Alegre eis que possuem
identidade de causa de pedir e partes. Deste modo os autos de Revi-
sional e Reintegração de Posse devem ser julgados concomitante-
mente evitando-se decisões conflitantes. A aferição do juizo preven-
to dá-se com a citaçäo nos termos do art. 219 do Código de Proces-
so Civil. A citação nos presentes autos efetivou-se na data de 14 de
outubro de 2008 (fis. 30 verso) enquanto que na Ação Revisional
conforme documento de fis. 37, na data de 06 de outubro de 2008, o
processo já se encontrava aguardando o prazo para contestaçäo.
Assim, pelos documentos que instruem os autos conclui-se que a
citação foi realizada primeiro na Açäo Revisional de modo que é
prevento o juizo de Porto Alegte. Revogo a liminar de fis. 28, deven-
do o bem ser devolvido ao Réu eis que defatida a manutenção de
posse do mesmo pelo juizo da Comarca de Porto Alegre antes de
determinada a Reintegração nestes autos. Intimem-se e decorrido o
prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos à 17° Vara Cível
de Porto Alegre para que seja julgado em conjunto com a Ação Revi-
sional n*001/1.08.0202729-0). - Advs. PAULO GUILHERME PFAU,
CARY CESAR MONDINI, ROBERTA NALEPA e JOÃO VICTOR
MARANHÃO DE SIQUEIRA DIAS.

117. BUSCA E APREENSAO - 2311/2008 - BANCO SANTAN-



292292292292292 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

DER S/A x MARCELO PAULINO - Retirar ofício. Manifeste-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ANA LUCIA FRANÇA e
SILVANO FERREIRA DA ROCHA.

118. REINTEGRACAO DE POSSE - 2325/2008 - HSBC BANK
BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS SILVEIRA - Manifeste-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

119. BUSCA E APREENSAO - 2361/2008 - ANTONIO LUIZ MEN-
DES x DIOGO DIEISON PEREIRA GOMES - Manifeste-se sobre a
carta devolvida. - Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES e MARCELO RICARDO S MARCELINO.

120. BUSCA E APREENSAO - 2388/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x ANDRE SOARES DA SILVA - Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Advs. PATRICIA PONTAROLI JANSEN e
MARCOS RENAN SALVATI.

121. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 2419/2008 - BARP
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x ARTAXERXES PEREI-
RA DA SILVA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. JEAN PIERRE COUSSEAU.

122. RESCISAO DE CONTRATO - 2439/2008 - KATIA KLIMAS-
CHEVSKI x BANCO BMC S/A - KÁTIA KLIMASCHEVSKI pro-
pós Açäo de Rescisão Contratual c/c Indenizaçäo por perdas e Da-
nos com pedido de tutela antecipada em face de BANCO BMC S/A
- GRUPO BRADESCO S/A, aduzindo em síntese que firmou con-
trato de financiamento para aquisição de um veículo junto a institui-
ção financeira ora requerida; que a instituição financeira não provi-
denciou a alienação do veículo em nome da Autora, emitindo porém,
carne de pagamento referente ao financiamento com o vencimento
da primeira parcela para 28/05/2008; que constatando as irregulari-
dades explicitas no contrato de financiamento não pagou, por justo
motivo, as parcelas do carnê de pagamento a fim de preservar a sua
própria segurança financeira; que a requerida providenciou a inclu-
são do nome da autora nos cadastros de restritivos de crédito. Re-
quereu em sede de tutela antecipada seja determinada a exclusão do
nome da Autora dos cadastros de restrição ao crédito referente à
indicaçäo tratada nestes autos. As fis. 47I48 teve o pedido liminar
indeferido vez que o juizo entendeu que a documentação que instrui
a inicial não condiz com o narrado pela Autora. Antes da publicação
da decisão que indeferiu a liminar insurge-se a Autora (fls. 50/51)
requerendo á emenda á inicial, juntando aos autos certidão de Regis-
tro de Propriedade de Veículo referente ao veículo objeto dos autos
e informando que a certidão referente a outro veículo foi juntada aos
autos por equivoco. Deste modo requereu a reconsideração decisäo.
Pois bem, Plenamente possível a emenda á inicial eis que nâo houve
ainda a citação, pelo que a acotho. Com relação ao pedido de recon-
sideração. Pretende a Autora seja reconsiderada a decisäo de fls. 47/
49 para o fim de deferir o pedido de antecipaçäo de tutela, determi-
nando a retirada de seus dados dos cadastros de proteção ao crédito,
defendendo que a indicaçäo realizada pela requerida é irregular vez
que existe dúvida quanto á legalidade do débito já que a Ré não
providenciou a alienação do veiculo em nome da Autora. O artigo
273, da Legislaçäo Processual, disciplina sobre o cabimento da ante-
cipação da tutela, cuja concessao dependerá da prova inequívoca a
convencer o julgador da verossimilhança do alegado. Também fun-
damentam o pedido de antecipação o receio de dano irreparável ou
de difícif reparação e, ainda, a ocorrência de abuso de direito de
defesa ou manifesto propósito potelatório do réu. Referido instituto
possibilita ao requerente obter antecipadamente os efeitos do provi-
mento jurisdicional que somente seria alcançado com o trånsito em
julgado da sentença definitiva de mérito. Humberto Theodoro Júnior
enfatiza que a antecipação da tutela não é uma simples faculdade ou
mero poder discricionário do juiz, mas se trata de um direito subjeti-
vo processual. Isso porém, desde que presentes os pressupostos rigi-
damente traçados pela lei (RJ - 232 - Fev/97 - Doutrina. p. 10). Sér-
gio Bermudes também a conceitua com clareza ao afirmar que “cui-
da-se de prestaçäo jurisdicional cognitiva, consistente na outorga
adiantada que busca no processo de conhecimento, a qual, verifica-
dos os pressupostos de lei, é anteposta ao momento procedimental
próprio” (in A reforma do Código de Processo Civil. 2. ed. São Pau-
lo: Saraiva, 1996). No caso em tela vislumbro presente a verossimi-
lhança alegado vez que os documentos constantes nos autos condi-
zem com alegado pela Autora. Também está presente o perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação consubstanciado no abalo
financeiro e moral que a restrição ao crédito trás a Autora. Desta
forma, presente os requisitos concedo a tutela , pleiteada. Oficie-se
aos órgäos de restriçäo ao crédito para que excluam ou se abstenham
de incluir o nome da Autora em seus cadastros exclusivamente com
relação ao discutido nestes autos. Após, cite-se para os termos da
ação e para querendo, contestar o feito sob pena de revelia. Intime-
se. Retirar ofícios. - Adv. THIAGO TEIXEIRA DA SILVA.

123. BUSCA E APREENSAO - 2440/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDREIA ROS - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

124. BUSCA E APREENSAO - 2487/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x EDSON RIBEIRO DA SILVA - Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

125. BUSCA E APREENSAO - 2561/2008 - BANCO FINASA S/A
x MAICON DOUGLAS DA SILVA - Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e BRUNO MIRANDA QUADROS.

126. BUSCA E APREENSAO - 2562/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LIZETE LEANDRO - Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e BRUNO MIRANDA QUADROS.

127. MANDADO DE SEGURANCA - 2582/2008 - CARLOS FE-
LISBINO x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR - Retirar ofício. -

Adv. CARLOS FELISBINO.

128. REINTEGRACAO DE POSSE - 2638/2008 - BANCO FINA-
SA S/A x VALDIR DE JESUS - Banco Finasa SIA ingressou com a
presente ação de Reintegração de Posse em face de Valdir de Jesus
pretendendo consolidar a posse do veiculo descrito na inicial o qual
se encontrava com o Réu por força de um contrato de Arendamento
Mercantil, alegando inadimpléncia por parte do Réu. Deferida a limi-
nar de Reintegração de Posse ás fis. 28 o Réu apresentou contesta-
ção e pedido de Reconvenção Aduziu que existe Ação Revisional
tramitando na 15° Vara Civel da Comarca da Região de Curitiba -
Foro Central, a qual possui identidade de partes e causa de pedir
com a presente ação Requereu a revogação da liminar aqui deferida
e a suspensão da presente ação até o transito em julgado dos autos
da Ação Revisional Na Reconvenção formulou pedido liminar pleite-
ando a manutenção de posse do veiculo. Pela decisão de ils. 95 foi
reconhecida a conexão entre as duas ações sendo determinado ao
Réu juntar certidão explicativa referente aos autos de Ação Revisio-
nal a fim de possibilitar ao juizo decidir acerca da prevenção. O Réu
juntou certidão explicativa da ação revisional ás fis. 97. Eo relatório
DECIDO A aferição do juízo prevento dá-se com a citação nos ter-
mos do art. 219 do Código de Processo Civil. O mandado citatório
de Valdir de Jesus foi juntado aos autos em 13/11/2008, sendo que
pelo que se depleende dos documentos juntados não houve a efetiva-
ção da citação nos autos de Revisional de modo que o juizo prevento
é o de Colombo. Oficie-se à 15 Vara Civel do Foro Central solicitan-
do a remessa dos autos de Ação Revisional n° 1322/2008 em que é
requerente Valdir de Jesus e requerido Banco Finansa S/A a fim de
que seja julgada em conjunto com a presente demanda evitando-se
decisões conflitantes. Com relação ao pedido para revogação da li-
minar e manutenção da posse do bem nos mãos do requerido msel-
vo-me para apreciar a questâo no momento em que as ações estive-
rem reunidas. - Advs. SILVANA TORMEM, NORBERTO TARGI-
NO DA SILVA, CLEVERSON RIBAS BIANCHINI e JOSÉ RO-
BERTO DE LIMA.

129. BUSCA E APREENSAO - 2646/2008 - BANCO FINASA S/A
x LUIZ OTAVIO DOS SANTOS NOGUEIRA - Manifeste-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. PATRICIA PONTAROLI
JANSEN.

130. BUSCA E APREENSAO - 2649/2008 - BANCO FINASA S/A
x SILVANEI FERREIRA GONÇALVES - Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN e ALESSANDRA LABIAK.

131. BUSCA E APREENSAO - 2651/2008 - BANCO FINASA S/A
x MARCIO DE MOURA E COSTA - Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

132. BUSCA E APREENSAO - 2674/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x RITA ANA MARQUES TRAJANO BARRETO - BV Financeira
S.A.C.F.1. ingressou com a presente ação de Busca e Apreensão em
face de Rita Ana Marques pretendendo consolidar a posso do veicu-
lo descrito na inicial o qual the foi transmitido por alienação fiduciá-
ria em garantia de empréstimo feito a Ré. Deferida a liminar de Bus-
ca e Apreensão às fls. 22 insurgiu-se a Ré aduzindo que existe Ação
Revisional tramitando na 16° Vara Civel da Comarca de Porto Ale-
gre, a qual possui identidade de partes e objeto na qual foi deferida
liminarmente a manutenção da posse no bem. Requereu a suspensão
da liminar aqui deferida e a remessa da presente ação á Comarca de
Porto Alegre. É o relatório DECIDO Assiste razão ao autor em ale-
gar conexão entre a presente ação e o pedido de revisão contratual
que tramita na 16º vara cival da comarca de porto alegre eis que
possuem identidade de objeto e partes. Assim os autos de Revisional
e Busca e Apreensão devem ser julgados concomitantemente evitan-
do-se decisöes conflitantes. A aferição do juízo prevento dá-se com
a citação nos termos do - art. 219 do Código de Processo Civil.
Conforme documento juntado pela Ré às fis. 45 foi juntado o manda-
do citatório na Ação Revisional em 23/09/2008, enquanto que nos
presentes autos ainda não houve a efetivação da citação. Desse modo
temos que o juízo prevento é a Comarca de Porto Alegre nos termos
do art. 219 do Código de Processo Civil. Assim, determino a suspen-
são do cumprimento da liminar de fis. 22, devendo os autos ser re-
metidos ao juizo da 16° Vara Civel da Comarca de Porto Alegre.
Intimem-se e decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se
os autos à 16° Vara Cível de Porto Alegre. - Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, MICHELE SACKSER e JOÃO VICTOR MARA-
NHÃO DE SIQUEIRA DIAS.

133. REVISIONAL DE CONTRATO - 2760/2008 - ADEMIR SOA-
RES MENDES x BV FINANCEIRA S/A - 1. Trata-se de açäo revi-
sional proposta por Ademir Soares Mendes contra BV Financeira
SIA., em razão de contrato de financiamento de veículo, através do
qual se comprometeu a pagar referida importåncia na forma e prazo
descritos na inicial. A autora requer a antecipação dos efeitos da tu-
tela, a fim de [1] excluir o seu nome do cadastro dos órgãos de pro-
teçâo ao crédito, caso esteja inscrito, (2) deferir a sua manutenção
na posse do automóvet adquirido fiduciariamente e [3] autorizar o
depósito judicial das parcelas vencidas no valor de R$ 224,74 (du-
zentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos) que seria
segundo a Autora o valor justo. 2. Para a antecipação liminar dos
efeitos da tutela exige-se, a bem do que dispöe o art. 273, do Código
de Processo Civil, a demonstração convincente da plausibilidade di-
reito pleiteado eo risco de dano irreparável ou de difícil reparação à
parte. 3. Em relação ao pedido de manutençäo na posse do automó-
vel, não há razão fática ou jurídica que autorizem, por ora, o deferi-
mento do pedido do autor, visto que não há prova de que a absten-
ção no uso da coisa possa produzir a uma lesão grave ao autor, de
modo a justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca e
apreensäo. 4. Defiro o pedido para depósito judicial dos valores en-
tendidos como é devidos pelo autor, recalculados com base nos ter-
mos do contrato, bem como o requerimento para que os órgäos de
proteção ao crédito excluam, ou se abstenha de incluir, o nome do
autor de seus cadastros de inadimplente , FL especificamente em

relaçäo aos fatos discutidos nestes autos. o 5. Ressalto que a efetiva-
ção da ordem de exclusão do nome do autor do cadastrado de inadim-
plentes fica condicionado ao depósito integral dos valores tidos como
devidos, ficando o autor ciente, no entanto, que o recolhimento judi-
cial dessas quantias não impede a incidência dos efeitos da mora em
relação à parte não depositada, caso a demanda seja julgada impro-
cedente. 6. Destaco que a medida poderá ser revogada a qualquer
tempo, caso os valores referentes às parcelas vincendas não sejam
devidamente . depositadas à conta deste juízo. 8. Intime-se o autor
para que, após depositar o valor considerado devido, referente às
parcelas vencidas, junte os respectivos comprovantes aos autos. 9.
Após a juntada dos referidos comprovantes, notifiquem-se os órgãos
de proteçäo ao crédito (SPC, SERASA) para que excluam de seus
cadastros, ou se abstenham de incluir, o nome do autor, bem como
ao Cartório de Protesto para que se abstenha de efetuar apontamen-
tos, especificamente às circunstâncias discutidas nestes autos. 10.
Citese a empresa requerida para que, querendo, apresente sua defesa
no prazo legal, sob pena de revelia. 11. Apresentada a defesa, diga o
autor. 12. Demais providências. - Advs. CLEVERSON RIBAS BI-
ANCHINI e JOSÉ ROBERTO DE LIMA.

134. ACAO MONITORIA - 2766/2008 - BANCO SANTANDER S/
A x P S COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - I — Proceda-se a
citação do requerido(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da dívida com seus consectários ou oponha embar-
gos, sob pena de constituição de um título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. II - Não ha-
vendo cumprimento voluntário do mandado, deverá aquele(a) arcar
com as despesas e custas processuais e honorários advocaticios que
fixo em 10% do valor do débito. III - Comprovado o recolhimento
da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se mandado (artigo 1.102, be c
do CPC). IV - Na hipótese de pronto pagamento, o requerido ficará
isento de custas e honorários advocatícios, devendo ser expressa essa
circunstância no expediente. - Advs. ANA LUCIA FRANÇA e SIL-
VANO FERREIRA DA ROCHA.

135. BUSCA E APREENSAO - 2767/2008 - BANCO SANTAN-
DER S/A x IMCOMPAL COMERCIAL LTDA - I - Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o
devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigação pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta
caracterizado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão
liminar uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor
poderá provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do
bem, DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Bus-
ca e Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a
liminar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser conso-
lidada a posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimen-
to da guia de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado, com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cum-
primento da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando
sobre o ajuizamento da presente ação. - Advs. SILVANO FERREI-
RA DA ROCHA e ANA LUCIA FRANÇA.

136. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 2771/2008 - CCV -
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x ANTONIO
RAFAEL BONTORIN - I - Cite-se o executado para que efetue o
pagamento do débito no prazo de 03 (três) dias, conforme nova re-
dação dada pela Lei l 1.382/06 ao processo de Execução. II — Não
havendo o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a
imediata penhora de bens e sua avaliação. III - Fixo honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor do débito. IV - No caso de pronto
pagamento, os honorários do patrono serão reduzidos pela metade,
conforme artigo 652-A, § único da referida Lei. V - Comprovado o
recolhimento da GRC do Oncial de Justiça, expeça-se mandado. -
Adv. FLAVIO FERNANDES LEONARDO.

137. BUSCA E APREENSAO - 2772/2008 - BANCO BMG S/A x
DANIEL DOS SANTOS - I - Para que seja deferido o pedido de
Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor seja devida-
mente notificado extrajudicialmente para quitar a obrigação penden-
te. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracterizado. De
outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar uma vez
que a permanência do bem em mãos do devedor poderá provocar
danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO,
liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e Apreensão,
depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a liminar, cite-se o
réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito pendente, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e
319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia de custas da
diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado, com as adver-
tencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento da medida li-
minar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o ajuizamento da
presente ação. - Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

138. BUSCA E APREENSAO - 2773/2008 - BANCO BMG S/A x
CELIO BEZERRA DA SILVA - I - Para que seja deferido o pedido
de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor seja devi-
damente notificado extrajudicialmente para quitar a obrigação pen-
dente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracterizado. De
outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar uma vez
que a permanência do bem em mãos do devedor poderá provocar
danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO,
liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e Apreensão,
depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a liminar, cite-se o
réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito pendente, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e
319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia de custas da
diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado, com as adver-

tencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento da medida li-
minar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o ajuizamento da
presente ação. - Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

139. BUSCA E APREENSAO - 2774/2008 - BANCO BMG S/A x
ADRIANO TEODORO DA SILVA - I - Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obriga-
ção pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracteri-
zado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar
uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor poderá
provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e
Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a limi-
nar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia
de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento
da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o
ajuizamento da presente ação. - Advs. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

140. REINTEGRACAO DE POSSE - 2776/2008 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x TEREZINHA STAROY
MALON KACHEL - Intime-se o autor para que comprove a entrega
da notificação extrajudicial de fls. ao requerido, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

141. REINTEGRACAO DE POSSE - 2777/2008 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANGELA APARE-
CIDA STAROPOLI - Intime-se o autor para que comprove a entre-
ga da notificação extrajudicial de fls. ao requerido, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

142. REINTEGRACAO DE POSSE - 2778/2008 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS ANTONIO
JORGE - Intime-se o autor para que comprove a entrega da notifica-
ção extrajudicial de fls. ao requerido, sob pena de indeferimento da
petição inicial. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

143. BUSCA E APREENSAO - 2779/2008 - BANCO DAYCOVAL
S/A x JOSIAS BENTO DO AMARAL - Intime-se o autor para que
comprove a entrega da notificação extrajudicial de fls. ao requerido,
sob pena de indeferimento da petição inicial. - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

144. BUSCA E APREENSAO - 2780/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x DIRCE DA SILVA DARTE - Intime-se o autor para que comprove
a entrega da notificação extrajudicial de fls. ao requerido, sob pena
de indeferimento da petição inicial. - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

145. REINTEGRACAO DE POSSE - 2781/2008 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLAVIO APARECIDO
FARIA DOS SANTOS - Intime-se o autor para que comprove a en-
trega da notificação extrajudicial de fls. ao requerido, sob pena de
indeferimento da petição inicial. - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

146. BUSCA E APREENSAO - 2782/2008 - BANCO BMG S/A x
CEZARIO CHEDELISKI RIBEIRO - I - Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obriga-
ção pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracteri-
zado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar
uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor poderá
provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e
Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a limi-
nar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia
de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento
da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o
ajuizamento da presente ação. - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

147. BUSCA E APREENSAO - 2783/2008 - BANCO DAYCOVAL
S/A x ELDER GUSTAVO PIERRE DE MELO - I - Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o
devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigação pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta
caracterizado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão
liminar uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor
poderá provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do
bem, DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Bus-
ca e Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a
liminar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser conso-
lidada a posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimen-
to da guia de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado, com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cum-
primento da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando
sobre o ajuizamento da presente ação. - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

148. BUSCA E APREENSAO - 2784/2008 - BANCO DAYCOVAL
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S/A x ABEL BATISTA DE ALMEIDA - I - Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obriga-
ção pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracteri-
zado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar
uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor poderá
provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e
Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a limi-
nar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia
de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento
da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o
ajuizamento da presente ação. - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

149. BUSCA E APREENSAO - 2785/2008 - BANCO ITAUCARD
S/A x FRANCIELI VALOROSKI - I - Para que seja deferido o pedi-
do de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor seja
devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obrigação
pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracterizado.
De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar uma vez
que a permanência do bem em mãos do devedor poderá provocar
danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO,
liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e Apreensão,
depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a liminar, cite-se o
réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito pendente, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e
319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia de custas da
diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado, com as adver-
tencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento da medida li-
minar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o ajuizamento da
presente ação. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

150. BUSCA E APREENSAO - 2805/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAULO SERGIO
DE BORBA - I - Para que seja deferido o pedido de Busca e Apreen-
são liminar, é necessário que o devedor seja devidamente notificado
extrajudicialmente para quitar a obrigação pendente. No caso por-
tanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracterizado. De outra sorte, neces-
sária será a Busca e Apreensão liminar uma vez que a permanência
do bem em mãos do devedor poderá provocar danos ao veículo ou
eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente a medi-
da. Expeça-se Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se o
bem com o autor. 11 Executada a liminar, cite-se o réu para, queren-
do? a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem em favor do
autor; b) Apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC.
III - Comprovado o recolhimento da guia de custas da diligência do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado, com as advertencias legais.
IV Restando infrutífero o cumprimento da medida liminar, oficie-se
ao DETRAN/PR informando sobre o ajuizamento da presente ação.
- Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO.

151. DECLAR NULIDADE DE DUPLICATA - 2806/2008 - NE-
TFOODS TRADING DISTRIBUIÇÃO E COM DE ALIMENTOS x
COMERCIO FLEMING LTDA - Ao autor para emendar à inicial no
prazo de 10 dias a fim de oferecer caução idônea, sob pena de inde-
ferimento da liminar pleitada. Intime-se. - Adv. VICENTE DE PAU-
LA SANTIAGO.

152. REINTEGRACAO DE POSSE - 2817/2008 - RMA MONTA-
GEM E ASSISTENCIA LTDA x MAURICIO CARLOS DA ROSA
e outro - Conveniente a justificação prévia do alegado, designo audi-
ência para o dia 16 de dezembro de 2008, às 15.h e 30 min. Nos
termos do art. 928, CPC, cite-se o réu para comparecer à audiência,
em que poderá intervir, desde que o faça por intermédio de advoga-
do. O prazo de 15 dias para contestar, contar-se-á a partir da intima-
ção do despacho que deferir ou não a medida liminar (art. 930, §
único). Intime-se. - Advs. VICENTE MAGALHAES e SANDRO
BALLANDE ROMANELLI.

153. EXECUCAO FISCAL - 3282/2007 - UNIAO x HERBARIUM
LABORATORIO BOTANICO LTDA - Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil. - Adv. LUIZ GUILHERME CAVALCANTI M
SUNYE.

154. CARTA PRECATORIA - 368/2003 - Oriundo da Comarca de
21ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - JOAO SURMAS x HOR-
TICULA PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA - Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, (Cobrança de autos). -
Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA.

155. CARTA PRECATORIA - 367/2006 - Oriundo da Comarca de
12ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL SAO PAULO - BANCO
BMD EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x MULTIFORM
MOVEIS ESPECIAIS IND E COM E OUTROS - 1) Oficie-se. 2)
Cumpra-se. 3) Expeça-se mandado monitório. Recolher guia do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

156. CARTA PRECATORIA - 99/2008 - Oriundo da Comarca de 22ª
VARA CÍVEL DE CURITIBA-PR - BANCO BANESTADO S/A x
IVONE DE SOUZA SANTANA e outro - Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

157. CARTA PRECATORIA - 200/2008 - Oriundo da Comarca de

21ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - BANCO BRADESCO S/A
x GERMANO ZAHDI CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e outros -
Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. DANI-
EL HACHEM.

158. CARTA PRECATORIA - 250/2008 - Oriundo da Comarca de 6ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA - BANCO DO BRASIL
S/A x HUMANUS BIOBOTANICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outro - 1) Oficie-se. 2) Cumpra-se. 3) Expeça-se Mandado
de Penhra e Avaliação. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
MUNIR ABAGGE e DEBORA FRANCIS TONON.

159. CARTA PRECATORIA - 253/2008 - Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE CANOAS-RS - JURACELIA APARECIDA
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Designo o dia 19 de março de 2009, às 14:00 horas, para a
inquirição da testemunha deprecada. Oficie-se. - Advs. IMILIA DE
SOUZA e MARCIO OTAVIO DE MORAES HARTZ.

160. CARTA PRECATORIA - 257/2008 - Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - HELENITA SANCHES RI-
BEIRO e outros x JOAO BELNIAKI - 1) Oficie-se. 2) Comprovado
o recolhimento da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Mandado de
Penhora e demais atos. - Advs. LAIR CARTES e ARLETE ANA
BELMAKI.

161. REINTEGRACAO DE POSSE - 556/2008 - BANCO FINASA
S/A x CALEON JOSÉ VIANA - Ao preparo de custas: (inicial R$
609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). -
Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

162. BUSCA E APREENSAO - 557/2008 - BANCO FINASA S/A x
JANETE MAIA DOS SANTOS - Ao preparo de custas: (inicial R$
609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). -
Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

163. BUSCA E APREENSAO - 558/2008 - BANCO FINASA S/A x
JEAN CARLOS HONORIO - Ao preparo de custas: (inicial R$
462,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). -
Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

164. BUSCA E APREENSAO - 559/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x FLAVIANO LUIZ DE BRITO - Ao preparo de custas: (inicial R$
336,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). -
Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

165. BUSCA E APREENSAO - 560/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x LUIZ CARLOS DE QUADROS - Ao preparo de custas: (inicial
R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).
- Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

166. BUSCA E APREENSAO - 561/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x MARLENE NEVES - Ao preparo de custas: (inicial R$ 504,00),
(autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). - Advs. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

167. BUSCA E APREENSAO - 562/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x HULIO MOTTIN - Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00), (au-
tuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). - Advs. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

168. BUSCA E APREENSAO - 563/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x MARCIO JUNGLES - Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00),
(autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). - Advs. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

169. BUSCA E APREENSAO - 564/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x LUCIANA BIANO - Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00),
(autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). - Advs. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

170. BUSCA E APREENSAO - 565/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x EVERTON MACHADO FARIA - Ao preparo de custas: (inicial
R$ 315,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).
- Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

171. BUSCA E APREENSAO - 566/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x ELEANDRO POLEZA DO ROSARIO - Ao preparo de custas:
(inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do
CPC). - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACK-
SER.

172. BUSCA E APREENSAO - 567/2008 - BANCO FINASA S/A x
DENIS MOTGAN TELES JUNIOR - Ao preparo de custas: (inicial
R$ 462,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).
- Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

173. REINTEGRACAO DE POSSE - 568/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ROBERTO GEBAUER - Ao preparo de custas:
(inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do
CPC). - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA, LIZIANE DA ROCHA LACERDA e VIRGINIA MAZZUC-
CO.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 82/2008
JUIZ DE DIREITO: SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO
SIQUEIRA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO FONSATTI 0019 000034/2008
ADRIANA APARECIDA MARTINE 0020 000167/2008
ALEXSANDER APARECIDO GONÇ 0005 000174/2003

0006 000300/2004
0010 000400/2005
0018 000322/2007

ANDERSON MARCELO DE MORAE 0013 000289/2006
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0021 000209/2008
ANTONIO CARDIN 0002 000010/2002

0003 000121/2002
0006 000300/2004
0007 000327/2005
0008 000352/2005
0009 000361/2005
0010 000400/2005
0012 000174/2006
0015 000198/2007
0024 000354/2008
0029 000543/2008
0030 000544/2008
0031 000545/2008
0032 000546/2008

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0007 000327/2005
ANTONIO LEAL DO MONTE 0021 000209/2008
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0014 000160/2007

0021 000209/2008
CARINA MARINI 0020 000167/2008
CARLOS ALBERTO C. DE LUCE 0003 000121/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0027 000454/2008
CRISTIANO LOURENCO RODRIG 0019 000034/2008
DANILO ANDRIGO ROCCO 0002 000010/2002

0006 000300/2004
0007 000327/2005
0008 000352/2005
0009 000361/2005
0012 000174/2006
0015 000198/2007
0029 000543/2008
0030 000544/2008
0031 000545/2008
0032 000546/2008

DANILO CRISTINO DE OLIVEI 0016 000199/2007
0017 000252/2007

DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 0002 000010/2002
ELAINE MARCELA MARTINS LO 0033 000183/2001
EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA 0014 000160/2007
FERNANDO JOSE BONATTO 0011 000041/2006
FORTUNATO BERGAMO 0004 000262/2002
FRANCISCO ANDERSON RIBEIR 0018 000322/2007
GILBERTO NARDI FONSECA 0009 000361/2005
GLAUCO IWERSEN 0022 000223/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0020 000167/2008
ISMAIL CHUKR NETO 0018 000322/2007
JAIME PEGO SIQUEIRA 0001 000195/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0008 000352/2005
JALMO SOARES 0026 000435/2008
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0020 000167/2008
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0018 000322/2007
JOSUE DYONISIO HECKE 0004 000262/2002
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0023 000325/2008

0025 000375/2008
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0016 000199/2007
LILIAN RUTE COTRIM DE SOU 0017 000252/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0014 000160/2007

0021 000209/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000223/2008
MOIRA MARCELINO DIAS 0022 000223/2008
NEIDE PEREIRA GREMES 0028 000539/2008
OSVALDO NECHI 0015 000198/2007
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0002 000010/2002
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0008 000352/2005
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE 0013 000289/2006
ROGERIO VERDADE 0001 000195/2001
RUI SANTOS DE SA 0004 000262/2002
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0004 000262/2002

0033 000183/2001
SONIA MARIA DE MENEZES 0005 000174/2003
TALES ANDRE FRANZIN 0019 000034/2008
TALITA DA FONSECA ARRUDA 0003 000121/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 0012 000174/2006

1. FALÊNCIA-195/2001-GERDAU S/A x COLOARTE ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA- Intime-se a parte requerida, na pes-
soa de seu Procurador, para manifestar-se sobre o contido na mani-
festação de fls. 265/267.-Advs. ROGERIO VERDADE e JAIME
PEGO SIQUEIRA-.

2. ORDINÁRIA DE REPAR.DE DANOS-10/2002-JOSE FRANCIS-
CO RODRIGUES COSTA x SINDICATO DOS SERVIDOS PUBL

MUNICIPAIS DE COLORADO e outro- Intime-se o executado para
proceder ao depósito do débito, no importe de R$- 1.538,37 (um
mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos), obser-
vando-se a informação do Sr. Contador, lavrada à fl. 324.-Advs.
ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO, DOUGLAS
LEONARDO COSTA MAIA e PAULA LETICIA NEVES TORRE-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-121/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e ou-
tro- Diante da comprovação de justa causa (fls. 354/355), com ful-
cro no art. 183, §§ 2º e 3º, do CPC, renovo o prazo para apresenta-
ção de embargos à arrematação, que se contará a partir da intimação
da presente decisão à defensora constituída à fl. 532, que deverá
apresentar instrumento de procuração nos autos, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob as penas do art. 37 do CPC.-Advs. ANTONIO CAR-
DIN, CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA e TALITA DA FONSE-
CA ARRUDA FONTANA-.

4. AÇÃO DE COBRANÇA-262/2002-ILSON MASSON x H.S.B.C
BAMERINDUS SEGUROS S.A.- Sobre a certidão de fl. 36 (infor-
mação de que a ordem judicial de bloqueio de valores via sistema
Bacen-Jud restou infrutífera, ante a ausência de ativos financeiros,
manifeste-se o(a) credor(a), promovendo o andamento da presente
execução, sob pena de suspensão do processo e remessa dos autos
ao arquivo provisório.-Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO,
FORTUNATO BERGAMO, JOSUE DYONISIO HECKE e RUI
SANTOS DE SA-.

5. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-174/2003-BENEDITO PORFI-
RIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a petição e cálculos de fls. 202/211, manifeste-se o(a) autor(a).-
Advs. SONIA MARIA DE MENEZES e ALEXSANDER APARE-
CIDO GONÇALVES-.

6. AÇÃO DE COBRANÇA-300/2004-LEVINA MARIA PEREIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre
a petição e cálculos de fls. 135/140, manifeste-se o(a) autor(a).-Advs.
ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e ALEXSAN-
DER APARECIDO GONÇALVES-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-327/2005-CHA-
VES, CHAVES E CIA. LTDA. x SERGIO PEREIRA DE SOUZA-
Intime-se o executado, na pessoa de seu Procurador, para manifes-
tar-se sobre a petição de fl. 54, requerendo o que entender pertinen-
te.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

8. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-352/2005-TRANSPORTA-
DORA TRANSGARPA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- Diga
o(a) credor(a).-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, PAULO VI-
NICIUS ALVES PEREIRA, ANTONIO CARDIN e DANILO AN-
DRIGO ROCCO-.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-361/2005-REI-
NALDO RIBEIRO DE SOUZA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A- Diga o(a) credor(a).-Advs. GILBERTO NARDI FONSECA,
ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

10. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-400/2005-MARIA AUXILIA-
DORA OLIVEIRA SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Sobre a petição e cálculos de fls. 95/100,
manifeste-se o(a) autor(a).-Advs. ANTONIO CARDIN e ALEXSAN-
DER APARECIDO GONÇALVES-.

11. AÇÃO RESSARCIMENTO DE DANOS-41/2006-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x SEBASTIAO VIDAL DE
ARRUDA- Sobre a certidão de fl. 99 (informação de que a ordem
judicial de bloqueio de valores via sistema Bacen-Jud restou infrutí-
fera, ante a ausência de ativos financeiros), manifeste-se o(a)
credor(a), promovendo o andamento da presente execução, sob pena
de suspensão do processo e remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

12. DECLARAÇÃO DE NULIDADE TÍTULO-174/2006-JOSE
CASSALHO ROMANO FILHO x VALDECIR JOSE ESCLAVACI-
NI e outro- Intime-se o autor, na pessoa de seu Procurador, para
atender às solicitações externadas pelo Sr. Perito às fls. 186/187.-
Advs. WADSON NICANOR PERES GUALDA, ANTONIO CAR-
DIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-289/2006-
COOP. DE CREDITO RURAL VALE DO BANDEIRANTES x JOSE
PEDRO BORIN e outro- Sobre a certidão de fl. 34 (informação de
que a ordem judicial de bloqueio de valores via sistema Bacen-Jud
restou infrutífera, ante a ausência de ativos financeiros), manifeste-
se o(a) credor(a), promovendo o andamento da presente execução,
sob pena de suspensão do processo e remessa dos autos ao arquivo
provisório.-Advs. ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA e RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS-160/2007-CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA MAGALHAES x BANCO ITAU S/A- Ciência às partes
do V. Acórdão de fls., facultando-lhes manifestação no prazo comum
de 05 (cinco) dias.-Advs. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-
.
15. AÇÃO DE COBRANÇA-198/2007-ELVIS MARCHI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre o retor-
no da carta precatória, juntada às fls. 76/94, manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTONIO CAR-
DIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e OSVALDO NECHI-.

16. DECLARATÓRIA-199/2007-VALERIO COMERCIO DE MAT.
DE CONSTRUCAO LTDA- ME x BANCO ITAU S/A- Ao Réu Ban-
co Itau para pagmento das custas rmeanescentes R$ 25,01.,para bai-
xa e arquivamento-Advs. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e

Colorado
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LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

17. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-252/2007-ALTHUR CASADO
SANCHES x INST. PREV. SERV. PUBLICO MUNIC.DE COLO-
RADO-PREV- Sobre a proposta de honorários, formulada pelo Sr.
Perito à fl. 226, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias.-Advs. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e LILIAN
RUTE COTRIM DE SOUZA-.

18. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-322/2007-MARIA DEJANIRA
FRANCELINA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Sobre a petição e cálculos de fls. 78/82, manifeste-se
o(a) autor(a).-Advs. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, ISMAIL
CHUKR NETO, FRANCISCO ANDERSON RIBEIRO DE ALMEI-
DA e ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES-.

19. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-34/2008-CLAUDIOMI-
RO MATIELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Sobre o pedido de julgamento antecipado do feito, formula-
do pela parte embargada à fl. 167, manifeste-se o(a) embartante, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ADALBERTO FONSATTI, TALES
ANDRE FRANZIN e CRISTIANO LOURENCO RODRIGUES-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA-167/2008-WALDOMIRO STANGAR-
LIN e outro x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- 1.
Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o apelado para
responder, no prazo de 15 (quinze) dias. ...4. Dê-se ciência às partes
da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau.-Advs.
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, CARINA MARINI, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA-.

21. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-209/2008-ADILSON
BENTO MARIANO x BANCO BANESTADO S.A. e outro- Sobre
o pedido de julgamento antecipado do feito, formulado pelos réus às
fls. 201/202, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE, BRAULIO BELINATI
G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-223/2008-ELSA LONGUINI SAN-
CHEZ x MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A- Em 05 (cinco) dias,
digam as partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental já produzida, e tendo relevância jurídica
para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também
com precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem produ-
zir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs. MOIRA
MARCELINO DIAS, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

23. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-325/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE x JOSE
PAULO LOPES- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 32
(deixou de proceder a apreensão do veículo em razão de não o en-
contrar e conforme informações obtidas no endereço indicado - onde
funciona uma oficina mecânica - o réu trabalhava na referida oficina
e residia aos fundos, mas mudou-se para a cidade de Cambé-Pr., em
endereço ignorado), manifeste-se o(a) autor(a).-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

24. DECLARATÓRIA-354/2008-RUBENS SERIGIOLI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a con-
testação de fls. 45/53 e documentos de fls. 54/82, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO CARDIN-.

25. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-375/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A. - C.F.I. x ANTONIO PEREIRA- Sobre a certidão de
fl.37 (decurso dos prazos de 05 e 15 dias, sem que o(a) requerido(a)
efetuasse o pagamento do débito ou contestasse a presente ação,
respectivamente), manifeste-se o(a) autor(a).-Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

26. ALVARA-435/2008-IZABEL FERREIRA DOS SANTOS- Inti-
mem-se a requerente para manifestar-se sobre o Laudo de Avaliação
elaborado, que importou em R$- 30.000,00 (trinta mil reais).-Adv.
JALMO SOARES-.

27. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-454/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ANTO-
NIA MATEUS DOS SANTOS- Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 24 (deixou de proceder a apreensão do veículo em ra-
zão de não o encontrar, e conforme informações obtidas com famili-
ares da requerida, esta mudou-se há meses para a cidade de Luiz
Eduardo Magalhães-Ba., em endereço ignorado, podendo ser encon-
trada através do telefone nº 77-3628-3684), manifeste-se o(a)
autor(a).-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

28. A.ORD.RECONHECIMENTO E INDENIZACAO DE ADICI-
ONAL DE PERICULOSIDADE-539/2008-LEONCIO NUNES ITA
x MUNICIPIO DE LOBATO- ...Diante do exposto, DECLARO, com
fulcro no art. 114 da CF, c.c. art. 13, “caput”, do CPC, a incompe-
tência absoluta da Justiça Comum Estadual, determinando o encami-
nhamento dos presentes autos ao R. Juízo da Justiça do Trabalho de
Nova Esperança-Pr.-Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-.

29. DECLARATÓRIA-543/2008-MARCELO BETINELLI GEA x
TAII FINANCEIRA- “- Diante do exposto, DEFIRO o requerimen-
to de antecipação dos efeitos da tutela antecipada. Para audiência de
conciliação, designo o dia 24/03/2009, às 13.15 horas. Cite-se o réu.-
”-Advs. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

30. DECLARATÓRIA-544/2008-MARCELO BETINELLI GEA x
CREDIARIO TERCRED - SERVILOJA- “- Diante do exposto,
DEFIRO o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela anteci-
pada. Para audiência de conciliação, designo o dia 24/03/2009, às
13.07 horas. Cite-se o réu.-”-Advs. ANTONIO CARDIN e DANI-

LO ANDRIGO ROCCO-.

31. DECLARATÓRIA-545/2008-MARCELO BETINELLI GEA x
BANCO ITAU LEASING S/A PLATAFORMA FIAT LONDRINA-
“- Diante do exposto, DEFIRO o requerimento de antecipação dos
efeitos da tutela antecipada. Para audiência de conciliação, designo
o dia 24/03/2009, às 13.05 horas. Cite-se o réu.-”-Advs. ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

32. DECLARATÓRIA-546/2008-MARCELO BETINELLI GEA x
BANCO BRADESCO S/A.- “- Diante do exposto, DEFIRO o re-
querimento de antecipação dos efeitos da tutela antecipada. Para
audiência de conciliação, designo o dia 24/03/2009, às 13.10 horas.
Cite-se o réu.-”-Advs. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO
ROCCO-.

33. EX.FISCAL-FAZENDA-183/2001-MUNICIPIO DE LOBATO
x NELSON MIGUEL QUEIROZ- Diga o(a) credor(a).-Advs. SIL-
VINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MARCELA MARTINS
LOPES JORGE-.
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1. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 363/1981 - MANUEL DA
SILVA OLIVEIRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 220. (
Até a presente data não houve a juntada da Carta Precatória devida
cumprida). Adv. RAMEZ AMIN.

2. ARROLAMENTO - 196/1993 - MAKIKO MURAI x SOSAKU
MURAI e outro - Ao inventariante para retirar Formal de Partilha
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em 05 dias, bem como efetuar o pagamento de eventual custas rema-
nescentes. Adv. LILIAN CRISTINA GERDULLI TAVARES.

3. INDENIZAÇÃO RITO SUMÁRIO - 548/1993 - TEREZA FA-
RIA FERRREIRA x PASCHOAL MORO e outros - Ao autor para se
manifestar acerca do ofício de fls. Adv. ALCEU JOSÉ BERMEJO.

4. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO - 855/
1995 - ABRÃO FELIX PESSOA x ROHM AND HASS BRASIL
LTDA e outro - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls.
368. ( Até a presente data não houve a juntada da Carta Precatória
devida cumprida). Adv. ROSANGELA KHATER.

5. INTERDIÇÃO E CURATELA - 617/1998 - CARMEN SÍLVIA
BARROS ROCHA PAES x REGINA CÉLIA PIMENTA DE BAR-
ROS LEITE - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 72, arqui-
vem-se os autos, , requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv.
CARMEN SILVIA DE BARROS ROCHA PAES.

6. MONITÓRIA - 212/2000 - OSWALDO BERNARDES x GUIO-
MAR DE ASSIS WEIS - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 93,91. Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI.

7. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 596/2000 -
EDSON APARECIDO CORREA GARCIA LANDGRAF x BANCO
ITAÚ S.A. - a parte exequente acerca da documentação apresenta-
da, requerendo o que de direito no prazo legal. Adv. ANGELO PAU-
LO FADONI.

8. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 646/2000 -
DRYTEC COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA
x BANCO DO BRASIL S.A. - A parte requerida para se manifesta-
rem sobre o laudo pericial apresentado. Adv. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

9. MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 172/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. x ROBERTO KAZUO
IMAZU e outro - Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca
do prosseguimento do feito, em 10 dias. Advs. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI
CRISTINA GALLELI e SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FI-
LHO.

10. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
C.C.ABSTENÇÃO DE NEGATIVAÇÃO CADASTRAL - 259/2001
- AUREO TOMBOLIN x BANCO SICREDI - COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DA RE - Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 195, requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs. EMIL-
SON DE OLIVEIRA e MARCELO FARINHA.

11. ORDINÁRIA REVISIONAL - 414/2001 - CASA DE SAÚDE
DR. JOÃO LIMA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. - Ciência às
Partes sobre o retorno dos autos para que, no prazo de 10(dez) dias,
requeiram o que for pertinente. Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD
AMIN CARVALHO e SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

12. INDENIZAÇÃO - 632/2002 - SUZANA ANGÉLICA BATISTA
x BRASIL TELECOM S/A - Ciência às Partes sobre o retorno dos
autos para que, no prazo de 10(dez) dias, requeiram o que for perti-
nente. Advs. EMILSON DE OLIVEIRA e HELOÍSA DOS SAN-
TOS KAGUIMOTO.

13. PAULIANA - 320/2003 - BANCO BRADESCO S.A. x ADE-
MIR ROTTER e outros - Ao requerente por todo o teor da certidão
de fls. 754. ( Até a presente data não houve a juntada da Carta Preca-
tória devida cumprida). Advs. MARCIO MIATTO, JOÃO EDSON
LANÇAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LLOS.

14. INVENTÁRIO - 42/2004 - ZELDA MASTELARO MARCOLI-
NI x JOSÉ BAPTISTA MARCOLINI - a parte inventariante mani-
festar sobre o parecer da procuradora da fazenda do estado estado
em 5(cinco) dias. Advs. AMIN JOSÉ HANNOUCHE, DAGMAR
PIMENTA HANNOUCHE e LUIZ APARECIDO COSTA.

15. TRABALHISTA - 85/2004 - CLODOALDO FRANCISCO DA
SILVA x AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREA-
ÇÃO e outro - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 308 - Rejei-
tada a preliminar de inadequação do rito - Designada audiência de
Instrução e Julgamento para a data de 06/05/2009 as 15:00 horas ,
consistente na colheita de depoimento pessoal e oitiva de testemu-
nhas figurantes em rol em até 10 dias antes da audiência, inclusive
com o respectivo preparo das diligências de Oficial de Justiça para
realização das intimações. Deve o requerido efetuar o preparo de
diligências para fins de intimação pessoal do autor. R$ 37,00. Advs.
MONICA RIBEIRO BONESI e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVI-
LHA.

16. INVENTÁRIO - 108/2004 - MARCELO PAIXÃO DIAS x RO-
MÃO DIAS LOPES - Ao procurador da menor, par, no prazo de 10
(dez) dias, se manifestar a respeito da documentação de fls. 217/246.
Adv. RONALDO MORAES COSATE.

17. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO COM PERDAS E DA - 195/
2004 - PEDRO DIAS SOBRINHO x COOPERATIVA AGRÍCOLA
DE COTIA - cARTónio civat FLS: PODER JUDICIARIO VARA
CÍVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C. PROCÓPIO -
PR GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR AUTOS N.° 195/
04 Vistos etc. 1. Ante ausência manifestação da parte interessada,
arquivem-se os autos até ulterior manifestação ou prescrição inter-
corrente. Advs. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES, MAR-
CUS LEANDRO ALCÂNTARA GENOVEZI e CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO.

18. USUCAPIÃO - 320/2004 - ANTONIO DINIZ e outro - Ciência

ao autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 49 ( Deixou
de intimar o confinante Mario Motta dos antos, por não tê-lo encon-
trado ). Adv. EMILSON DE OLIVEIRA.

19. MANDADO DE SEGURANÇA - 572/2004 - MADISON LUIZ
DA SILVA GUILHERME x PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE C. PROCÓPIO - Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 224, requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs. JOÃO
ANASTACIO DA SILVA e RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

20. FALÊNCIA - 693/2004 - TRANSPORTADORA ROTA 90 LTDA
x POWER TRAFO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS E - Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, em 10 dias. Adv. MARCIO LUIZ NIERO.

21. BUSCA E APREENSÃO - 751/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LUIZ ROBERTO FILOMENO - Ao autor para no
prazo de 05 dias, retirar edital de citação e proceder a sua devida
publicação na imprensa local e oficialbem como para assinar o Ter-
mo de depósito do bem. Advs. CÉSAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e JOÃO LEONELHO GABARDO FI-
LHO.

22. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 48/2005 - IVONE ALVES MOT-
TA x BRASIL TELECOM S/A - Ciência às partes sobre a baixa dos
autos, requerendo o que reputar pertinente , no prazo de 10 (dez)
dias.Bem como efetuar preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 248,99. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

23. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 54/2005 - APARECIDA MAN-
CHILA SANCHES x BRASIL TELECOM S/A - Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 219, requerendo o que for de direito em 05
dias. Advs. MARCELO AFONSO NAME e KARINE PEREIRA.

24. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 63/2005 - TEREZINHA APA-
RECIDA MODOS BASTOS x BRASIL TELECOM S/A - Ciência
as partes sobre o despacho de fls. 213, requerendo o que for de direi-
to em 05 dias. Advs. MARCELO AFONSO NAME e KARINE PE-
REIRA.

25. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO C.C.INDEN - 402/
2005 - MARIA JOANA CARDOSO x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao
REQUERIDO para preparo de custas, em 05 dias. R$ 742,59. Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

26. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 512/2005 - JOSE ROBERTO
FIGUEIROBA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ao
autor para se manifestar acerca do ofício de fls. Adv. JULIANA
COTRIN TEIXEIRA NÓBREGA.

27. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 572/2005
- FLORIDES GEREMIAS MARQUES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - CARTÓRIO CÍVEI, JOSE ALOI-
SIO LEONI MANSUR ENGENHEIRO CIVIL Excelentíssimo Se-
nhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Cornélio
Procópio - Pr: José Afoísio Leoni Mansur, já qualificado nos AU-
TOS DE CONCESSAO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO (n.°
572-2005), em que FLORIDES GEREMIAS MARQUES move con-
tra INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, vem
pela presente, com a devida “Vênia”, informar e requerer o que se
segue. De acordo com Art. 431-A - C.P.C., requer à Vossa Excelên-
cia, determinar a intimação das partes e respectivos Assistentes Téc-
nicos da data do início dos trabalhos que será em 17 de dezembro de
2008 às 15:00 horas, em Cartório. Termos em que, a douta conside-
ração de Vossa Excelência, pede e espera merecer DEFERIMENTO
Cornélio Procópio, 17 de novembro de 2008 JOSÉ AL ÍS O LEONI
MAN UR Perito Judicial Rua Pará n.° 1.628/503 - CEP 86.020-400
- Fone (43) 4052-9860 / 9961-4952 - LONDRINA - PR
josemansur@globo.com - josemansur@gmail.com Página 1 de 1 Adv.
THAIS TAKAHASHI.

28. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 641/2005 - JUVÊNCIO
DE SOUZA LIMA e outro x CLEIDE ZAMARIAN BRANDT SIL-
VA e outro - Ante a possibilidade de conciliação, fica designada au-
dência preliminar para a data de 06/05/2009 AS 14:30 HORAS. Advs.
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, MARCOS ANTÔNIO DE
ANDRADE CAMPANELLI e FERNANDO BUONO.

29. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CON - 650/
2005 - NATÁLIA SOARES DA SILVA x BANCO ITAÚ S.A. - PO-
DER JUDICIARIO VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDI-
CIARIA DE C. PROCOPIO - PR GABINETE DO JUIZ DE DIREI-
TO TITULAR AUTOS N.° 650/2005 1. Arquivem-se os autos, proc
-se às baixas e anotações necessarias. 2. Quanto às custas processu-
ais devidas, devem ser observadas as prescrições da Lei de Assistên-
cia Judiciária Gratuita, a qual a parte sucumbente é beneficiária .
Advs. IVONEI STORER e LAURO FERNANDO ZANETTI.

30. USUCAPIÃO - 668/2005 - SADAKO TANAMATI e outros x
OSWALDO MITSUO FUJIWARA e outro - Ao requerente por todo
o teor da certidão de fls. 132. ( Até a presente data não houve a
juntada da Carta Precatória devida cumprida). Adv. ALEXANDRE
DA SILVA MAGALHÃES.

31. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 717/2005
- ANTÔNIO CARLOS CLEMENTINO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - O CIVEL Ce roccole - Pr FLS
JOSE ALOISI NI MANSUR ENGENHEIRO CIVIL Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Corné-
lio Procópio - Pr: José Aloísio Leoni Mansur, já qualificado nos
AUTOS DE CONCESSAO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO
(n.° 717-2005), em que ANTONIO CARLOS CLEMENTINO move
contra INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, vem
pela presente, com a devida “Vênia”, informar e requerer o que se
segue. De acordo com Art. 431-A - C.P.C., requer à Vossa Excelên-
cia, determinar a intimação das partes e respectivos Assistentes Téc-

nicos da data do início dos trabalhos que será em 17 de dezembro de
2008 às 15:00 horas, em Cartório. Termos em que, a douta conside-
ração de Vossa Excelência, pede e espera merecer DEFERIMENTO
Cornélio Procópio, 17 de novembro de 2008 JOSÉ AL Rua Pará n.°
1.628/503 - CEP 86.020-400 - Fone (43) 4052-9860 / 9961-4952 -
LONDRINA - PR josemansur@globo.com - josemansur@gmail.com
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RO.

32. IMISSÃO DE POSSE COM TUTELA ANTECIPADA - 862/
2005 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro x ALICE
BONIFÁCIO - CARTÓRIO CIVEL PODER JUDICIARIO VARA
CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C. PROCÓPIO -
PR GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR AUTOS N.° 862/
2005 1. Arquivem-se os autos, procedendo às baixas e anotações
necessarias. 2. Quanto às custaS processuais devidas, deve ser ob-
servadas as prescrições da Lei de Assistência Judiciária Gratuita, a
qual a parte sucumbente é beneficiária. Advs. RENATA ZEOLA
MOSELLI e WILLIAN VAN ERVEN.

33. MONITÓRIA - 883/2005 - AMAZÔNIA COMÉRCIO DE COR-
REIAS E MANGUEIRAS LTDA. x NEUZA DE LOURDES ACHI-
LLES - Ao executado na pessoa de seu advogado (ats.236/237), para
oferecer impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, requerer
o que for pertinente. Adv. POLIANA ASSUNÇÃO FERREIRA.

34. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO -
1002/2005 - DOMINGOS SANA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL - Ao REQUERIDO para preparo de custas,
em 05 dias. R$ 29,19. Adv. PAULO CEZAR DE HOLANDA GUER-
RA.

35. MONITÓRIA - 1090/2005 - HOTEL ESTÂNCIA AGUATIVA
S.A. x JOSÉ LEONARDO DE CASTRO ACQUAROLE - Ao autor
para no prazo de 05 dias, retirar edital de citação e proceder a sua
devida publicação na imprensa local e oficial. Adv. RUBENS SIZE-
NANDO LISBÔA FILHO.

36. DEPÓSITO - 1/2006 - OMNI S/A. - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA -
Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, em 10 dias. Advs. Abel Antônio Rebello, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS, CAR-
LOS HENRIQUE DOS SANTOS ALCÂNTARA, FABIANA DE
ALMEIDA PASCHOTO e GIOVANNA BENVENUTTI.

37. USUCAPIÃO - 81/2006 - ADELINA PASQUETO MAZEI e
outro x CATARINA BIAGGIO PASQUETO - Ao autor para se ma-
nifestar acerca do ofício de fls. Adv. ALEXANDRE DA SILVA MA-
GALHÃES.

38. ORDINÁRIA - 346/2006 - JOSÉ SERAPHIM x BANCO REAL
S.A - Deve o executado efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, do montante fixado a títulos de adminículos, sob pena de
incidência de multa prevista no artigo 475 -J do C.P.C. e prossegui-
mento, as instâncias do credor, na forma da lei (¨”Art. 475-J.Caso o
devedor, condenando ao pagamento de quantia certa ou já fixada em
liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e , a
requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso
II, desta Lei, experdir-‘se-à mandado de penhora e avaliação).Fixo o
honorários advocatícios em 10%(dez) por cento sobre o valor da
execução. Adv. MOACIR BORGES JÚNIOR.

39. DEPÓSITO - 418/2006 - BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x AIRTON MENEGHIM - Ao exe-
quente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua
devida postagem, bem como recolher eventurais custas. Advs. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ.

40. ANULATÓRIA - 440/2006 - VAGNER LUIZ DA SILVA x BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. - Ao autor para preparo de
custas, em 05 dias. R$ 91,50. Adv. SÉRGIO APARECIDO VICEN-
TINI.

41. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - 711/2006 - APARECIDA ROSA PLONKOSKI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Aos interessa-
dos sobre a sentença de fls 82/88. - JULGADO IMPROCEDENTE
Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 763/2006 - SIMONI
DOS SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA x ALL AMÉRICA
LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A. - Aos interessados para se
manifestarem acerca dos honorário do perito R$ 1.000,00. , em 05
dias Advs. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR e JOSÉ AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA.

43. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA P/ IDADE A TRABA-
LHADOR .RURAL - 886/2006 - MARIA FRANCISCA DA SILVA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Aos
interessados sobre a sentença de fls . 144/149. - JULGADO IM-
PROCEDENTE Adv. THAIS TAKAHASHI.

44. USUCAPIÃO ORDINÁRIO - 887/2006 - EDSON LACERDA
FONSECA e outro x LOTEADORA PÉROLA LTDA. - Ciência a
parte autora sobre o despacho de fls. 87 - Declarado saneado o feito
e designada audiência de Instrução e Julgamento para a data de 19/
05/2009 as 16:00 horas, consistente na colheita de depoimento pes-
soal e oitiva de testemunhas figurantes em rol em até 10 dias antes da
audiência. Adv. DANILO DEL’ARCO.

45. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 894/2006 - LUIZ TA-
DASHI MATSUCHITA x PEDRO RIBAS DE MELLO e outro - As
partes para se se manifestarem em 10 dias acerca da proposta de

honorários do perito. ( R$ 1.000,00). Advs. ALCIRLEY CANEDO
DA SILVA e PEDRO RIBAS DE MELLO.

46. BUSCA E APREENSÃO - 181/2007 - OMNI S/A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GISELLE FERRARI
BETINE - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 53 ( Até
a presente data não houve a juntada da Carta Precatória devida cum-
prida). Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

47. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 222/2007 - JOSÉ PAU-
LO DE MEDEIROS x VICENTE RODRIGUES DE MEDEIROS -
Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 84. ( Até a presente
data não houve a juntada da Carta Precatória devida cumprida). Advs.
CARINE ENDO OUGO TAVARES e MARCELO SENEFONTES
MOURA.

48. OPOSIÇÃO - 226/2007 - CANAÃ COMÉRCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS LTDA. x VILELA, VILELA & CIA. LTDA
e outro - Ciência as partes sobre o despacho e fls. 237 - Rejeitada a
preliminar de carência e Ação Ofertada pela parte ré Vilela, Vilela &
Cia Ltda - Designada audiência de Instrução e Julgamento para ada-
ta de 19/05/2009 as 13:15 horas, consistente na colheita de depoi-
mento pessoal e oitiva de testemunhas figurantes em rol em até 10
dias antes da audiência, inclusive com o respectivo preparo e dili-
gências. Devem as partes efetuarem o preparo de diligências e/ou
despesas para fins de intimação pessoal da parte contraria . R$ 74,00
para o autort. R$ 20,00 para o requerido. Advs. DANIELA PEPES
CARDOSO DE AL. MINICHIELLO, LEANDRO PEPES CARDO-
SO DE ALMEIDA e MARCELO FARINHA.

49. BUSCA E APREENSÃO - 334/2007 - HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x JOAQUIM ANTONIO IBANHEZ - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 71/72 . Deferida a produçaõ
de prova pericial nomeando como perito MAURO FREITAS. Desig-
nada audiência de Instrução e Julgamento para a data de 14/05/2009
as 13:15 horas , consistente na colheita de depoimento pessoal e
oitiva de testemunhas figurantes em rol em até 10 dias antes da audi-
ência, inclusive com o respectivo preparo das diligências de Oficial
de Justiça para realização das intimações. Devem as partes efetua-
rem o preparo de diligências para fins de intimação pessoal da parte
contrária. R$ 37,00 para o autor. R$ 20,00 para o requerido.Advs.
MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI e FABIANO
MURIEL DOMINGUES.

50. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 353/2007 - CAR-
LOS DO ROCIO LAMARI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Ciênci ao autor sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 142/verso. ( Deixou de intimar o autor por nâo tê-lo
encontrado). Adv. MAIKO LUÍS ODIZIO.

51. COBRANÇA - 363/2007 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
SANTOS DUMONT x ANNA MARIA DE MEDEIROS GIORGI e
outro - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 47. ( Até a
presente data não houve a juntada da Carta Precatória devida cum-
prida). Adv. RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO.

52. REPARAÇÃO DE DANOS P/ INADIMPLEMENTO CON - 428/
2007 - WALDEMAR SCARDAZZI x BANCO ITAÚ S.A. - A parte
requerente acerca da impugnação aprsentada, requerendo o que de
direito no prazo legal. Adv. SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY.

53. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - 451/
2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x ROSEMEIRI CORDO-
VA - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 22,40. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

54. ORDINÁRIA - 452/2007 - ASSAO AIMOTO x BANCO ITAÚ
S.A. - Ao apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15
dias. Adv. VAGNER CESAR TEIXEIRA ROMÃO.

55. MANDADO DE SEGURANÇA - 469/2007 - ROSSANA BER-
NADETE ORCIOLI STELLATO x DIRETOR DA 18ª REGIONAL
DE SAÚDE, EVANDRO BA - Ciência às partes sobre a baixa dos
autos, requerendo o que reputar pertinente , no prazo de 10 (dez)
dias.Bem como efetuar preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 271,39. Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

56. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C.C.LIMINAR - 488/
2007 - ARIE & ARIE LTDA. x BELLA TRIX DISTRIBUIDORA
DE COSMÉTICOS LTDA. - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 358,90. Adv. GLEIDSON DA SILVA GONÇALVES.

57. ARROLAMENTO - 542/2007 - LEISA DE CHICO BRAULIO
x JOSÉ CANDIDO BRAULIO - homologada a partilha - aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 80. Adv. MONICA RIBEIRO BO-
NESI.

58. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C.C.COBRANÇA
DE ALUG.E ACES.EM ATRASO, RESCISÃO D - 602/2007 -
TOSHIO HAYASHI e outro x BOCATO & BOCATO LTDA. - A
Parte Requerente acerca da Informação do Bacen-Jud, requerendo
no prazo legal. Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

59. PREVIDENCIÁRIA - 617/2007 - WALDIR EMILIANO x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao autor para
se manifestar acerca do ofício de fls. 162/163. Adv. ALAN RODRI-
GO PUPIN.

60. BUSCA E APREENSÃO - 628/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x PAULO EDUARDO GONSALVES - Ao exequente e/
ou autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em
10 dias. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

61. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - 655/2007 - TEREZA ROSA MARCONDES SIMÃO x INSS
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- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as
partes sobre a sentença de fls. - 134/137. JULGADO PROCEDEN-
TE . Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

62. PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE - 705/
2007 - IZOLIRIA MARIA BARBOSA x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao autor para se manifestar acer-
ca do ofício de fls. 71/73. Adv. FERNANDA ANDRÉIA ALINO.

63. NULIDADE - 719/2007 - ALBERTINO DELAMUTA x TOMI-
TA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS -
Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 60. ( Até a presente
data não houve a juntada da Carta Precatória devida cumprida). Adv.
SÉRGIO ANTONIO MEDA.

64. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR
- 793/2007 - LUIZ THIAGO ROSA x PREFEITO MUNICIPAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência as partes sobre o despacho de
fls.148, requerendo o que for de direito em 10 dias. Adv. RAPHAEL
DIAS SAMPAIO.

65. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 841/
2007 - EDIFRANCIS PROENÇA MILLEO e outro x FELIPE FREI-
TAS DOS SANTOS e outros - Sobre a contestação e eventuais do-
cumentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Adv. ROBERTO CHINCEV ALBINO.

66. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - 869/2007 - GENIR DA SILVA SANTOS x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - As partes para apre-
sentação de alegações finais, no prazo sucessivo de 10 dias, inician-
do-se pela parte autora. Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

67. BUSCA E APREENSÃO - 962/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JOSÉ PARPINELLI NETO - Ao requerente por todo
o teor da certidão de fls. 48. ( Até a presente data não houve a junta-
da da Carta Precatória devida cumprida). Adv. JULIANO CESAR
LAVANDOSKI.

68. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APOSEN-
TADORIA P/IDADE RURAL C/C.PED.LIMINA - 997/2007 - TE-
REZINHA PEREIRA DE ASSIS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Tendo em vista o assoberbamento da
pauta de audiências e, bem assim, a notória impossiblilidade de aten-
der ao prazo previsto no artigo 331, caput, do C.P.C., digam as par-
tes, no prazo comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar
a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao jul-
gamento do feito no estado em que se encontra, se for o caso. Adv.
THAIS TAKAHASHI.

69. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - 1002/2007 - LOURENÇO JOSÉ DE SOUZA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - JOSE ALOI-
SIO LEONI MANSUR ENGENHEIRO CIVIL ExcelentÍssimo Se-
nhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Cornélio
Procópio - Pr: José AloÍsio Leoni Mansur, já qualificado nos AU-
TOS DE CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO (n.° 1002-2007), em que LOURENÇO JOSÉ DE SOU-
ZA move contra INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, vem pela presente, com a devida “Vênia”, informar e re-
querer o que se segue. De acordo com Art. 431-A - C.P.C., requer à
Vossa Excelência, determinar a intimação das partes e respectivos
Assistentes Técnicos da data do início dos trabalhos que será em 17
de dezembro de 2008 às 15:00 horas, em Cartório. Termos em que, a
douta consideração de Vossa Excelência, pede e espera merecer
DEFERIMENTO Cornélio Procópio, 17 de novembro de 2008 JOSÉ
EONI MA SUR ito Judicial Rua Pará n.° 1.628/503 - CEP 86.020-
400 - Fone (43) 4052-9860 / 9961-4952 - LONDRINA - PR
josemansur@globo.com - josemansur@gmail.com Página 1 de 1 Adv.
THAIS TAKAHASHI.

70. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APOSEN-
TADORIA POR IDADE RURAL - 1015/2007 - MARIA DELMIRA
CAETANO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Ciência as partes sobre a sentença de fls. 58/64. - JULGADO
PROCEDENTE . Adv. MAIKO LUÍS ODIZIO.

71. BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR - 27/
2008 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x JOSÉ AILTON BATIS-
TA LEITÃO - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 32,70.
Adv. EUCLIDES GUIMARÃES JÚNIOR.

72. RESCISÃO CONTRATUAL C/C.DESPEJO E MEDIDA LIMI-
NAR DE DESOCUPAÇÃO COM PERDAS E DAN - 42/2008 -
ADEMIR JOSÉ ALFREDO e outro x CENTRO EDUCACIONAL
DE ENSINO SUPERIOR-CESUCOP - Sobre a contestação e even-
tuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI.

73. BUSCA E APREENSÃO CUMULADA COM PEDIDO DE LI-
MINAR - 53/2008 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x EDVAL-
DO ALVES DAMASCENO - Ao autor para preparo de custas, em
05 dias. R$ 27,80.Adv. EUCLIDES GUIMARÃES JÚNIOR.

74. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C.DANOS MORAIS E
MATERIAIS - 85/2008 - LÁZARA CARMEM MARIA DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANÁ e outro - Ao requerente por
todo o teor da certidão de fls. 55 ( Até a presente data não houve a
juntada da Carta Precatória devida cumprida). Advs. FERNANDA
ANDRÉIA ALINO e KEITY CARMONA BASILIO.

75. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - 109/2008 - WAULENE GRANDE DA SILVA x INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Julgado extinto
- Aos interessados sobre a sentença de fls. 80/84. Advs. LUIZ CAR-
LOS MAGRINELLI e PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA.

76. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - 110/2008 - MARIA APARECIDA PEPIS x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Aos interessados so-
bre a sentença de fls. 59/65. - JULGADO IMPROCEDENTE Adv.
LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

77. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 119/2008 - ALZIRA DELFINO
PANIZO x JOÃO PANIZO - Ao autor para se manifestar acerca do
ofício de fls. 62. Adv. ADRIANO SANDRO DE LIMA.

78. BUSCA E APREENSÃO * - 151/2008 - BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x WILSON DE OLIVEIRA - Ao requerente por todo o
teor da certidão de fls. 94. ( Até a presente data não houve a juntada
da Carta Precatória devida cumprida). Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER.

79. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - 157/2008 - JACIRA LANDGRAF RIBEIRO x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 52, requerendo o que for de direito em 05
dias. Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

80. ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C.REINT.DE
POSSE DE BENS C.PED.PARCIAL DE TUT - 166/2008 -
A.C.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. x ANA DE
AQUINO XAVIER - TINTAS - Ao requerente por todo o teor da
certidão de fls. 62. ( Até a presente data não houve a juntada da
Carta Precatória devida cumprida). Adv. CLAUDIO GUIMARÃES.

81. ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C.REINT.DE
POSSE DE BENS C.PED.PARCIAL DE TUT - 167/2008 -
A.C.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. x VAREJÃO
DAS TINTAS DRACENA LTDA. - Ao requerente por todo o teor
da certidão de fls. 44 ( Até a presente data não houve a juntada da
Carta Precatória devida cumprida). Adv. CLAUDIO GUIMARÃES.

82. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APOSEN-
TADORIA POR IDADE RURAL - 182/2008 - CARMELIA BAR-
BA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Aos interessados sobre a sentença de fls. 158/162. - JUL-
GADO IMPROCEDENTE Advs. ARIELTON TADEU ABIA DE
OLIVEIRA e PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA.

83. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA - 195/2008 - EDIVALDO VIGIANO e outros x SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - A parte ré
para se manifestar sobre os documentos novos apresentados com a
réplica. Advs. CÉSAR AUGUSTO DE FRANÇA e ROSANGELA
DIAS GUERREIRO.

84. RESCISÃO CONTRATUAL C/DESPEJO C/MEDIDA LIMI-
NAR DE DESOCUPAÇÃO C/PERDAS E DANOS - 261/2008 -
SÉRGIO WASHINGTON SANTOS ALBINO x EDIVALDO SILVA
SANTOS e outro - Ao autor para efetuar o preparo de diligências
para fins de intimação. Advs. ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI e DANIEL EMER SOARES SANTOS.

85. PREVIDENCIÁRIA - 307/2008 - ANTONIO DUARTE MARIA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Mani-
feste-se a parte autora sobre a petição de proposta de acordo à fl.56.
Adv. ALAN RODRIGO PUPIN.

86. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS * - 322/2008 - APARECI-
DA DONIZETE CARVALHO DA SILVA x MAURO FILGUEIRA
MENDES - AO autor para retirar documentos, no prazo legal. . Adv.
LUCIANO SALIMENE.

87. BUSCA E APREENSÃO * - 342/2008 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x CLOVIS ANTO-
NIO MEDEIROS - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
32,70. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

88. BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR - 375/
2008 - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S.A. x ZAQUEU BARBOSA DOS SANTOS - Ao autor para
preparo de custas, em 05 dias. R$ 22,91. Adv. EUCLIDES GUIMA-
RÃES JÚNIOR.

89. REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 388/2008 - FABI-
ANO KAZUMITI INOUE e outro x HOTEL POUSADA GAUCHA
- Sobre a contestação e eventuais documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. EVALDO DIAS DE
OLIVEIRA.

90. ORDINÁRIA DECL.DE INCONST.E DESOBRIG.DE SUJEI-
ÇÃO À TAXA DE SERV.DO FUNRESPOL C/C - 441/2008 - SÍL-
VIO TERUO SHIMADA x ESTADO DO PARANÁ -SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA - Ao requerente por todo o teor da
certidão de fls. 52. ( Até a presente data não houve a juntada da
Carta Precatória devida cumprida). Adv. RICARDO GUIDINI SON-
NI.

91. BUSCA E APREENSÃO * - 442/2008 - BANCO FINASA BMC
S.A. x ANDRÉ HAMADA - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 18,20. Adv. LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA.

92. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR
IDADE - 450/2008 - SOCORRO RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - As partes para apresentação de alegações finais, no prazo
sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. Adv. LUIZ CAR-
LOS MAGRINELLI.

93. PREVIDENCIÁRIA - 466/2008 - JOAO AMARAL DE SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre
a contestação e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-
se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. ALAN RODRIGO PUPIN.

94. COBRANÇA DE HONORÁRIOS - 470/2008 - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA x ANTONIO CARLOS RIBEIRO - Tendo em
vista a petição e documentos juntados ás fls. pelo requerente e, ainda
considerando o disposto no Art. 398 do CPC, manifeste-se o reque-
rido em 05 dias. Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI.

95. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APOSEN-
TADORIA POR IDADE RURAL - 477/2008 - AURORA DAS DO-
RES ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ao autor para se manifestar acerca do ofício de fls.
114CARYÓRdC CIVEL Cornehu Proc pio - Pr Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Paraná VF E JEF DE APU-
CARANA CARTA PRECATÓRIA N° 2008.70.15.000847-9/PR
AUTOR : AURORA DAS DORES ALMEIDA ADVOGADO : RO-
BERLEI MARQUES CUENCA REU : INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS DESPACHO/DECISAO 1. Diante
do decurso do prazo sem manifestação, determino a expedição de
ofício ao Juízo Deprecante solicitando a intimação da parte autora
para que informe o endereço completo das testemunhas Salvador
Lenzi e Josefina Lenzi, no prazo de 10 (dez) dias. Cópia da presente
decisão servirá como oficio. 2. Decorrido o prazo sem resposta, de-
volva-se a presente carta precatória com as nossas homenagens.
Apucarana, 02 de ou b Marcel da Àva Augusto Corrêa Juiz Federal
Substituto , requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv. RO-
BERLEI MARQUES CUENCA.

96. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - 488/
2008 - BANCO FINASA S/A. x JOSÉ ARILDO LOPES - Ao autor
para efetuar o preparo de diligências para fins de citação. Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO.

97. BUSCA E APREENSÃO * - 489/2008 - BANCO FINASA S/A.
x ELAINE PRISCILA HONORIO - Ao requerente por todo o teor
da certidão de fls. 27 ( Até a presente data não houve a juntada da
Carta Precatória devida cumprida). Advs. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO e RENATO ABUJAMRA FILLIS.

98. BUSCA E APREENSÃO * - 491/2008 - BANCO FIAT S.A. x
SANTÍLIA AUGUSTA DE OLIVEIRA - Ao autor para preparo de
custas, em 05 dias. R$ 18,20. Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN.

99. BUSCA E APREENSÃO * - 510/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ELISEU DIOGO FERREIRA - Ao autor para preparo
de custas, em 05 dias. R$ 57,30. Adv. MARINA BLASKOVSKI.

100. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 518/2008 - NILTON
BATISTA POÇAS x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA
REGIÃO NORTE DO PR - Indeferido os Embargos de Declaração -
Aos interessados sobre a sentença de fls. 75. CARTÓRIO CIVEL
PODER JUDICIARIO VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇAO JU-
DICIARIA DE C. PROCÓPIO - PR GABINETE DO JUIZ DE DI-
REITO TITULAR UTOS N.° 518/2008 Vistos etc. 1. O pleito recur-
sal merece conhecimento, dado que interposto tempestivamente, aten-
dendo-se aos demais requisitos - extrínsecos e mtrinsecos - recur-
sais. 2. Quanto ao mérito, porém, razão não assiste ao Recorrente.
Isso porque, a título de contradição e omissão no V. Julgado, preten-
de reiterar teses já afastadas; e, ainda, utiliar-se de linha argumenta-
tiva própria a recurso a ser apreciado ante o Tribuna . quem. 3. Ante
o exposto, c nheço, porém nego provihynto ao pleito recursal. Cum-
pra-se, no qu for pertin , rovimento jgdicial. 4. Intime - . igências
necessárias. Cornélio rocópi 03 de dezembro de 2008. TIAGO
GLL4NO INTO ALBERTO Juiz de Direito RECEBIMENTO Aosi-
dlas do mes de ido ano 200 2 recebl estes autos Escrivão do Feito
Advs. JOSÉ CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA e MARCELO
FARINHA.

101. BUSCA E APREENSÃO * - 521/2008 - OMNI S/A. - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SEBASTIÃO LU-
QUINI - Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e
proceder a sua devida postagem, bem como recolher eventurais cus-
tas. Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

102. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 537/2008 -
JOÃO ALVES DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e eventuais documen-
tos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv.
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA.

103. BUSCA E APREENSÃO * - 565/2008 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MOISÉS BATIS-
TA BARBOSA - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
20,30. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

104. BUSCA E APREENSÃO * - 566/2008 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x VALDINEI RO-
DRIGUES MARQUES - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 13,30. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

105. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS - 600/2008 - ÉLIO JOSÉ JANONI e outro x MU-
NICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - A PARTE REQUERENTE
ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS, REQUERENDO O
QUE DE DIREITO NO PRAZO LEGAL. Adv. VICENTE DE PAU-
LA.

106. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
607/2008 - BANCO BRADESCO S.A. x ANDRE LUIZ DE LIMA
VEÍCULOS - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para

fins de citação. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

107. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA”RATIONE LOCI”COM
PED. DE LIMINAR - 608/2008 - IRENE DORATIOTO LICORINI
x COPROLIFE IND. E COM. DE BATERIAS LTDA ME - Ciência
a parte requerente sobre o despacho de fls. 65, para falar acerca dos
documentos juntados (art.398 do C.P.C.) requerendo o que for de
direito em 05 dias. Adv. ANDRÉ EDUARDO LOPES.

108. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - 618/2008 - ADÃO PEREIRA DE ASSIS x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contes-
tação e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. THAIS TAKAHASHI.

109. BUSCA E APREENSÃO * - 641/2008 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x EDSON LUIZ
HIDALGO - Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s)
e proceder a sua devida postagem, bem como recolher eventurais
custas. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

110. CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE - 645/2008 -
VANESSA APARECIDA PAULA DE OLIVEIRA x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Tendo em vista o as-
soberbamento da pauta de audiências e, bem assim, a notória impos-
siblilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331, caput, do
C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, se existe a
possibilidade de transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo
acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as; em or-
dem a possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331
do Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à
acato ao julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Adv. ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE.

111. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 654/2008 - RO-
SELI DA SILVA JUVENCIO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e eventuais documen-
tos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Ciência
ao advogado da parte autora sobre a certidão do oficial de justiça à
fl. 87, verso (deixou de intimar a autora por não a ter encontrado por
motivo de mudança) Adv. ROBERLEI MARQUES CUENCA.

112. CONCESSÃO INTEGRAL CC.REVISÃO DO BEN. DE APO-
SENTADORIA P/TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 688/2008 -
MARIA ROSÁRIA FERREIRA CASTRO x PARANÁ PREVIDÊN-
CIA - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 30. ( Até a
presente data não houve a juntada da Carta Precatória devida cum-
prida). Adv. FÁBIO PUPO DE MORAES.

113. ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO,COM PED. DE TUTELA ANTECIPADA - 692/
2008 - DEISE MARIA STRADIOTO FERREIRA DA COSTA e
outros x CAIXA PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO B.DO
BRASIL- - Sobre a contestação e eventuais documentos apresenta-
dos, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. MOYSÉS CAR-
DEAL DA COSTA.

114. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 698/2008 -
APARECIDO DOS REIS FIRMINO x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e eventuais
documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Adv. FERNANDA ANDRÉIA ALINO.

115. BUSCA E APREENSÃO * - 700/2008 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x DANIEL DA SIL-
VA - Deve o autor efetuar o complemento das diligências de busca e
apreensão , tendo em vista o endereço diverso, conforme certidão do
Oficial de Justiça de fls. 32/verso. R$ 184,50. Adv. CÉSAR AU-
GUSTO TERRA.

116. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - 701/2008 - CARMO JUSTINO PEREIRA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contes-
tação e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. THAIS TAKAHASHI.

117. COBRANÇA - 731/2008 - ASSOCIAÇÃO BEM AVENTURA-
DA IMELDA - COLÉGIO NOSSA x REGINA APARECIDA DE
SOUZA - CARTÓRIO CIVEL PODER JUDICIARIO VARA CIVEL
E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C. PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR AUTOS N.° 731/08
1. Negado seguimento agravo de instrumento interposto, intime-se a
parte autora para o prazo de 48 (quarent e oito) horas, proceder ao
preparo das custas processuais devidas, sob pena de extinção. Advs.
LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS e CAROLINA RICCI
DE HOLANDA GUERRA.

118. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - 762/2008 - ELIAS MENDES DA SILVA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contes-
tação e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. THAIS TAKAHASHI.

119. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - 763/2008 - ODAIR CASTILHO x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es)
em 10 dias. Adv. THAIS TAKAHASHI.

120. MONITÓRIA - 772/2008 - GALIZA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x INAO HARANO - Ao exequente e/ou autor
para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias.
Adv. JOSÉ ROBERTO BALAN NASSIF.

121. CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE - 806/2008 -
GREICY CRISTINA DE ALMEIDA x INSS - INSTITUTO NACI-
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ONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e eventuais
documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Adv. ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE.

122. COBRANÇA - 851/2008 - GISLAINE MARIA COBIANCHI e
outro x CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - a parte autora para em-
preender o pagamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv. ADRIANO SANDRO DE
LIMA.

123. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 891/2008 - LUIZ RA-
FAEL DOS SANTOS x ROSANA BERNARDES - Sobre a contes-
tação e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. VICENTE DE PAULA.

124. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ - 936/2008 - VANDERLEI BARBOZA BAS-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Sobre a contestação e eventuais documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. ANTONIO CAR-
LOS BERNARDINO NARENTE.

125. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL - 942/2008 -
GIOVANA APARECIDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. ANTONIO CARLOS BERNARDINO
NARENTE.

126. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AMPARO AO DEFICIENTE -
1032/2008 - RICARDO ALEXANDRE FELICIANO GONÇALVES
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao
requerente por todo o teor da certidão de fls. 45/46. Advs. GIOVA-
NA CREPALDI COISSI PIRES e CLAYTON JOSÉ MUSSI.

127. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA - 1037/2008 - ABIGAIL SOUZA DE FARIA e ou-
tros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
Ao exequente para retirar Carta Ar de citação e proceder a sua devi-
da postagem, em 05 dias. Adv. MÁRIO MARCONDES NASCIMEN-
TO.

128. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - 1051/2008 - ATÍLIO JANONI x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Designada audiência de
conciliação de saneamento prevista no artigo 331, para a data de 21/
05/09 às 13:15 horas, conforme despacho de fls.39 devendo as par-
tes comparecerem ao ato com propostas concretas de acordo muni-
dos de poderes para transigir, ficando advertidos que, não havendo
conciliação, o feito será saneado em audiência, onde a mesma pode-
rá ser convolada em instrução e julgamento Adv. THAIS
TAKAHASHI.

129. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - 1052/2008 - EDUARDO EMÍLIO NETZEL x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Designada
audiência de conciliação de saneamento prevista no artigo 331, para
a data de 21/05/09 às 14:00 horas, conforme despacho de fls.37 de-
vendo as partes comparecerem ao ato com propostas concretas de
acordo munidos de poderes para transigir, ficando advertidos que,
não havendo conciliação, o feito será saneado em audiência, onde a
mesma poderá ser convolada em instrução e julgamento Adv. THAIS
TAKAHASHI.

130. ARROLAMENTO - 1055/2008 - SANDRA MARIA CANTIE-
RI PRIMO x ALEXANDRE PRIMO - Nomeio a Primeira Reque-
rente como inventariante, independente de compromisso. Intime-se
a inventariante para juntada, no prazo de 10 (dez) dias, das certidões
de tributação pertinentes. Adv. SHEILA FARIA PRIMO PARISOT-
TO.

131. INVENTÁRIO - 1068/2008 - CRISTIANE FERNANDES x
FRANCISCO ARTHUR FERNANDES - Ciência as partes sobre o
despacho de fls.14/15, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Adv. LILIAN CRISTINA GERDULLI TAVARES.

132. EXECUTIVO FISCAL - 113/1998 - UNIÃO x AUTO PEÇAS
BOM JESUS LTDA - A parte executada para manifestar acerca da
comissão do leiloeiro de fls. 226/246. Adv. JOSÉ FERNANDO LE-
MOS RODRIGUES.

133. EXECUTIVO FISCAL - 118/1998 - UNIÃO x AUTO PEÇAS
BOM JESUS LTDA - a parte executada acerca da comissão do leilo-
eiro de fls. 169/195, requerendo o que de direito no prazo legal. Adv.
JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES.

134. EXECUÇÃO FISCAL - 275/2004 - CONSELHO REGIONAL
DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x GOIS & GOMES LTDA
- Ciência aos interessados sobre a atualização do cálculo e avaliação
de fls. 41/43 - Designado leilões para as datas de 04/03/2009 e 17/
;03/2009 a partir das 9:00 horas para o 1º e 2º leilão do bem penho-
rado, respectivamente. Deve o exequente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação pessoal do executado. R$ 37,00. Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA.

135. CARTA PRECATÓRIA - 141/1999 - Oriundo da Comarca de
JARACAREZINHO,PR - MARAJÓ AUTOMÓVEIS LTDA x LUIZ
SIDNEI VIESQUE - PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C. PRO-
COPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 141/1999
1. Diga o exeqüente se houve a apresentação/entrega por parte
do executado, dos bens adjudicados, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que reputar pertinente ao deslinde do feito.
2. Considerando a certidão do Sr. Distribuidor Judicial de fl.

97, dando conta do cancelamento do registro e, ainda, que este r.
juízo
deve ater-se aos princípios da eco cessual e máximo
aproveitamento dos atos process is, determino q outro registro
junto ao ofício do distribuid seja lançado, indepenentemente de
pagamento de custas, ten em vista que houve manifestação do
exeqüente à fl. 98, cujo protocolo deu-se 01 (um) dia antes do
cancelamento da distribuição, porém a sua juntada foi posterior à
baixa.

136. CARTA PRECATÓRIA - 275/2002 - Oriundo da Comarca de 1ª
V. DE LENÇOIS PAULISTAS, SP - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x IOLANDA TOMBOLIN ZANINI -
Ciência a executada sobre a designação de leilão do(s) bem(ns)
penhorado(s) para as datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00
horas para realização do 1º e 2º leilão, respectivamente. Adv. MA-
RIO ALVES DA SILVA.

137. CARTA PRECATÓRIA - 233/2004 - Oriundo da Comarca de 2ª
V. DE SÃO PAULO - SP. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM x SEBASTIÃO NUNES DA ROSA TRANSPORTES
LTDA - Ciência as partes sobre o cálculo e atualização da avaliação
de fls. 90/91, bem como da redesignação dos leilões para as datas de
04 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas, para o 1º e 2º leilão respec-
tivamente. Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
JORGE LUIZ IDERIHA e WILLIAN YUDI YAGUI.

138. CARTA PRECATÓRIA - 258/2004 - Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES - PR. - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x
EMPRESA CINEMATOGRAFICA SÃO LUIZ LTDA - Ciência aos
interessados sobre o despacho de fls.65. Designado leilões para as
datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas para arremata-
ção do bem penhorado. Deve o exequente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação do executado. R$ 37,00 Advs. GIL-
BERTO GEMIN DA SILVA e JOÃO TAVARES DE LIMA.

139. CARTA PRECATÓRIA - 231/2006 - Oriundo da Comarca de 4ª
V.F.DE MATO GROSSO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x
G.G.COIMBRA COMÉRCIO - ME. e outros - Ciência aos interessa-
dos sobre o despacho de fls75. Designado leilões para as datas de
04/03/2009 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas. Deve o exequente
retirar ofícios e proceder a sua devida postagem, bem como recolher
eventuais custas.Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA.

140. CARTA PRECATÓRIA - 76/2007 - Oriundo da Comarca de 22ª
V. DE CURITIBA,PR. - ESCRITÓRIO DAVI DEUSTCHER AD-
VOGADOS ASSOCIADOS-PR x REINALDO DONATO DOS SAN-
TOS e outro - Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv. OKSANDRO OSDIVAL
GONÇALVES.

141. CARTA PRECATÓRIA - 107/2008 - Oriundo da Comarca de 1ª
V. F. DE LONDRINA.PR. - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x
MARCOS ALBERTO DE OLIVEIRA - Ciência aos interessados
sobre o despacho de fls.,. Designado praça única do bem penhoado
para a data de de 04/03/09 a partir das 9:00 horas. Deve o exequente
retirar ofícios e proceder a sua devida postagem, bem como recolher
eventuais custas e ainda efetuar o preparo de diligências para fins de
intimação do executado. R$ 37,00. Adv. GILBERTO GEMIN DA
SILVA.

142. CARTA PRECATÓRIA - 150/2008 - Oriundo da Comarca de
10ª V. DE LONDRINA,PR - SOCIEDADE CONDOMÍNIO ILHA
DO SOL x NILZA FERREIRA DE ARAÚJO - Ciência aos interessa-
dos sobre a designação de praça do bem penhorado para as datas de
04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas. Deve o exequente retirar
oficios e proceder a sua devida postagem,. R$ 37,00. Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO.

143. CARTA PRECATÓRIA - 229/2008 - Oriundo da Comarca de
CAFELÂNDIA, SP. - ROOSEVELT LUIZ BATISTA DE AGUIAR
x TALENT CONSULTORIA, ASSESSORIA, SERVIÇOS
PLANEJ.EM - AUTOS DE CARTA PRECATORIA SOB N. ° 229/
2.008. CERTIDAO Certifico que, em cumprimento a respeitável Carta
Precatória, servindo de mandado, dirigi-me nesta cidade, às ruas
Espírito Santo n.° 635 e Carlos Gomes, n.° 73 e Júlio Gomes, n.°
789, Jardim Bandeirantes, atual endereço da empresa e sendo aí dei-
xei de INTIMAR a embargada Talent Consultoria, Assessoria, Ser-
viços Planej Empresarial S/C Ltda., na pessoa de seu representante
legal Rubson Luciano Reccalo Lisboa, por não o ter encontrado e ter
sido informado pela sua esposa Jaqueline Tondinelli Lisboa, de que o
Rubson está viajando para o Estado de Minas Gerais, não sabendo a
informante quando o mesmo irá retornar a esta cidade, motivos pe-
los quais devolvo a presente Carta Precatória à Cartório para os de-
vidos fins. DOU FE. C. Procópio, 04 de dezembro de 2.008. P TO
RAIMUNDO FICIAL DE JUSTIÇA Custas: R$. 37,00 - a receber :
Adv. JAIRO RAMOS VIEIRA.

144. CARTA PRECATÓRIA - 236/2008 - Oriundo da Comarca de 1ª
V. DE MATINHOS PR - FRANCISCO BUBA JUNIOR e outros x
PIZA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - Ao autor para efetuar o pre-
paro de diligências para fins de cumprimento iintegral do mandado
R$ 253,55. Adv. LUCIANA OLICSHEVIS.

145. CARTA PRECATÓRIA - 239/2008 - Oriundo da Comarca de -
SIDENEI VALENTIM BLANGER x BANCO AMERICA DO SUL
S.A - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 03/verso.
Autos de Carta Precatória sob n.° 239/2008. =CERTIDAO= Certifi-
co que, em cumprimento a presente Carta Precatória, servindo de
mandado, me dirigi nesta cidade e Comarca, e sendo aí, DEIKEI DE
PROCEDER A INTIMAÇÃO do procurador do autor, Dr. JORGE
W NOBREGA DE SALLES FILHO, em virtude de não tê-lo locali-
zado, pois em diligência junto a OAB fui informado que o referido
advogado não reside e nem mais é militante nesta Comarca, e que
poderá ser localizado no seguinte endereço: Rua Niterói, n.° 90, cen-

tro, Londrina-Pr. Ante o exposto, devolvo a presente em Cartório
para os devidos fins. O referido é verdade e dou fé. - C. Procópio
geßë•ëiBTo 008. - erley R mundo - . stiça Custas: R$ 37.00 - a rece-
ber. Adv. JORGE W. N. DE SALLES FILHO.

146. CARTA PRECATÓRIA - 255/2008 - Oriundo da Comarca de 3ª
V. F. DE LONDRINA-PR - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x
MARCELO LUIZ SARTORI e outro - Ciência aos interessados so-
bre o despacho de fls.121/122. Designado leilõese/ou praça para as
datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas, para arremata-
ção do bem penhorado. Deve o exequente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação dos executados no valor de R$ 55,50,
bem como retirar ofícios e proceder a sua devida postagem e ainda
recolher eventuais custas. Adv. FABIO MARTINS PEREIRA.

147. EXECUÇÃO DE TÍTULO - 45/1988 - BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x BORELLI & CARVALHO LTDA e outro -
Designado leilões e/ou praça para as datas de 04/03 e 17/03/2009 a
partir das 9:00 horas, para arrematação do bem penhorado. Deve o
exequente efetuar o preparo de diligências para fins de intimação dos
executados no valor de R$ 74,00, bem como retirar oficios e proce-
der a sua devida postagem e ainda recolher eventuais custas. Advs.
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO, MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELLOS, EDISON ROBERTO MASSEI e SHIRLENY
M.S. MASSEI.

148. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 145/1996 -
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A x ANTONIO FERA-
CIN NETO e outro - Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar
ofício(s) e proceder a sua devida postagem, bem como recolher even-
turais custas. Adv. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA.

149. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 686/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MANOEL OSCAR
ORNELAS DE SOUZA - ME e outros - Ao autor para efetuar o
preparo de diligências para fins de intimação.Adv. JOSÉ CARLOS
VIEIRA.

150. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 45/1998 -
SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA x
EDÉLVIO FERREIRA DE SOUZA - Designado leilões e/ou praça
para as datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas, para
arrematação do bem penhorado. Deve o exequente efetuar o preparo
de diligências para fins de intimação do executado no valor de R$
37,00, devendo retirar oficios e proceder a sua devida postagem,
bem como recolher eventuais custas.. Adv. HELOISA TOLEDO
VOLPATO.

151. EXECUÇÃO - 556/1998 - VIDRAÇARIA GUAPORÉ CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERTANEJA - Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença
de fls. 206. Advs. EDUARDO SENE CARDOSO e DANIELLE BIT-
TENCOURT LIASCH.

152. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 265/1999 -
BANCO DO BRASIL S.A. x INDUSEM INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE SEMENTES LTDA e outros - Ciência aos interessados so-
bre o despacho de fls.236/237. Designado leilões e/ou praça para as
datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas, para arremata-
ção do bem penhorado. Deve o exequente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação do executado no valor de R$ 96,00,
bem como retirar ofícios e proceder a sua devida postagem e reco-
lher eventuais custas. Adv. MARCOS AURÉLIO LIOGI.

153. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 534/2000 -
ARCHANJO LUIZE x JOSÉ ROBERTO PEREIRA - Ao exequente
para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida
postagem, bem como recolher eventurais custas. Adv. ALESSAN-
DRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI.

154. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 449/2001 -
BANCO BANESTADO S/A. x WALDECY PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros - Ciência aos interessados sobre o despacho de fls.194.
Designado leilões e/ou praça para as datas de 04/03 e 17/03/2009 a
partir das 9:00 horas, para arrematação do bem penhorado. Deve o
exequente efetuar o preparo de diligências para fins de intimação dos
executados no valor de R$ 160,00,00, bem como retirar ofícios e
proceder a sua devida postagem, recolhendo inclusive eventuais cus-
tas. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e LUIZ CARLOS RAIMUNDO.

155. EXECUÇÃO - 691/2002 - BANCO ITAÚ S.A. x MAURÍCIO
DE ROSIS - Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença de
fls. 49. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI.

156. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 435/2003 -
BANCO BANESTADO S/A. x ISMAEL VERILLO MIRANDA e
outro - Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e
proceder a sua devida postagem, bem como recolher eventurais cus-
tas. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI.

157. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 460/2003 -
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A x ROTEMA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BILHARES E ESQUADRI e outro - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 184, bem como da atualiza-
ção da avaliação e cálculo de fls. 186/190 - Designado leilões para as
datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas, para o 1º e 2º
leilão dos bens penhorados, respectivamente. Deve o exequente efe-
tuar o preparo de diligências para fins de intimação pessoal dos exe-
cutados. R$ 111,00. Advs. MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELLOS e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

158. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 825/2005 - ASSOCIAÇÃO
PARA DEFESA DOS DIREITOS DOS ACIONISTAS x HOTEL
ESTÂNCIA AGUATIVA S.A. - Ciência às Partes sobre o retorno

dos autos para que, no prazo de 10(dez) dias, requeiram o que for
pertinente. Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO e RUBENS SI-
ZENANDO LISBÔA FILHO.

159. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 421/2006 -
TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS x JOEL GONÇALVES - Ao exequente para retirar a carta
precatória, bem como as custas de expedição da mesma (R$7,00), e
preparo das fotocópias extraidas , devendo proceder sua devida dis-
tribuição, no prazo de cinco dias. Adv. MARCUS VINICIUS BOS-
SA GRASSANO.

160. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 524/2006 -
TRIUNFANTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. x PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA ÁGUIA DE OURO LTDA - Ao autor
para efetuar o preparo de diligências para fins de intimação. Adv.
CECÍLIA INÁCIO ALVES.

161. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 863/2006 -
NIVALDO DIAS LOPES & CIA. LTDA. x SOLANGE APARECI-
DA FERREIRA SANCHEZ - Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 71, bem como da atualização do cálculo e avaliação de fls. 73/75
- Designada as datas de 04/03/ e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas,
para realização do 1º e 2º leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), respec-
tivamente. Deve o exequente efetuar o preparo de diligências para
fins de intimação pessoal da executada. R$ 37,00.Advs. JOÃO SAN-
TOS DE MELLO e LOURENÇO PEREIRA BORGES.

162. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 911/2006 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIDERAL
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e outros - Ao autor para se
manifestar acerca do ofício de fls. 96/132. Advs. JAMIL JOSEPET-
TI JÚNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO.

163. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 83/2007 -
BANCO ITAÚ S.A. x LATICÍNIOS COSTA PEREIRA LTDA. ME
e outro - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 66 , bem como da
atualização do cálculo e avaliação de fls. 68/70 - Designado leilões
para as datas de 04/03/ e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas, para
realização do 1º e 2º leilão do bens penhorados, respectivamente.
Deve o exequente efetuar o preparo de diligências para fins de inti-
mação pessoal dos executados. R$ 74,00. Advs. JUVENTINO AN-
TONIO DE MOURA SANTANA e ANGELO PAULO FADONI.

164. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 291/2007 -
JORGE BARBOSA LEAL JÚNIOR x EDIVALDO GOMES - Ciên-
cia ao exequente sobre o despacho de fls. 51,bem como sobre a atu-
alização da avaliação e cálculo de fls. 53/55 - Redesignado as datas
de 04/03/ e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas para realização do 1º
e 2º leilão do bem penhorado, respectivamente. Adv. DELMO LUIZ
CARDOSO DA SILVEIRA.

165. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 306/2007 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x L.A.
RAMOS & RAMOS DA SILVA LTDA e outros - Ao autor para se
manifestar acerca do ofício de fls. 76. Adv. HELLISON EDUARDO
ALVES.

166. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 316/2007 -
GARÇA RURAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES AGROPE-
CUÁRIO x DORIVAL ALMEIDA FERREIRA - Ao exequente para,
no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida posta-
gem, bem como recolher eventurais custas. Adv. GIANE LOPES
TSURUTA.

167. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 677/2007 -
BLASPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. x
NELSON RAMOS DE OLIVEIRA ME. - Ao exequente e/ou autor
para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias.
Adv. SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA.

168. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 721/2007 - ROSIMEI-
RE DA SILVA FONSECA x JOSÉ HENRIQUE FRANCISCO - A
parte requerente acerca do depósito efetuado, requerendo o que de
direito no prazo legal. Adv. ROBERTO CHINCEV ALBINO.

169. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 724/2007 - JUAREZ FER-
REIRA x LUIZ SERGIO RETT e outros - Ao procurador do reque-
rido na forma do (arts. 236 e 237) para que, querendo, ofereça im-
pugnação. Adv. RENAN DE OLIVEIRA ALBERINI.

170. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 804/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x HÉLCIO ELIS
BASSO e outro - Ciência aos interessados sobre o despacho de fls.
69 , bem como sobre a atualização do cálculo e avaliação de fls. 71/
73 - Designado leilões para as datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir
das 9:00 hora para realização do 1º e 2º leilão dos bens penhorados,
respectivamente. Deve o exequente efetuar o preparo de diligências
para fins de intimação pessoal dos executados. R$ 74,00. Advs. JA-
IRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e ALEXANDRE DA SILVA
MAGALHÃES.

171. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 864/2007 -
TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS x SEBASTIÃO ANGELINO RAMOS - Ciência aos interessa-
dos sobre o despacho de fls.132/133. Designado leilões e/ou praça
para as datas de 04/03 e 17/03/2009 a partir das 9:00 horas, para
arrematação do bem penhorado. Deve o exequente efetuar o preparo
de diligências para fins de intimação do executado no valor de R$
37,00, bem como retirar oficios e proceder a sua devida postagem,
recolhendo eventuais custas. Advs. PATRÍCIA GRASSANO PEDA-
LINO e LOURENÇO PEREIRA BORGES.

172. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 25/2008 - IN-
DÚSTRIA DE ENCERADEIRAS CERTEC LTDA. x RIO AZUL
SERVIÇOS S.C. LTDA. - Ao exequente e/ou autor para se manifes-
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tar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias. Advs. MARCE-
LO NASSIF MALUF e GUSTAVO DARIF BORTOLINI.

173. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 143/2008 - TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA
LTDA. x UNNICA PAPELARIA LTDA. - Ao requerente por todo o
teor da certidão de fls. 88. CARTÓRIO CiVEL CERTIDAO Certifi-
co que, diligenciei nesta cidade nos Cartórios de Registro de Imó-
veis,, e sendo aí não localizei bens passiveis de penhora em nome da
empresa executada: Unica Papelaria Ltda, em seguida me dirigi até a
Av. Xv de Novembro, 214 e sendo aí deixei de penhorar bens da
empresa executada em razão da mesma encontrar-se desativada (fe-
chada), assim sendo, devolvo em cartório o presente mandado, opor-
tunizando ao autor indicar bens de propriedade dos executados para
penhorar. Dou fé. Cornélio Procópio, 27 de noveníbro de 2008. Advs.
LUIZ FERNANDO MAIA, PRISCILLA Mª.FREIRE DE ALKIMIN
CONVERSAN, MARCEL ROGERIO MACHADO e LEANDRO
AMBRÓSIO ALFIERI.

174. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 221/2008 - IRENE
DORATIOTO LICORINI x BANCO ITAÚ S.A. - a part exequente
acerca da petição de fls. 67/69, reuerndo o que de direito no prazo
legal. Adv. MÁRCIO AURÉLIO DO CARMO.

175. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 277/2008 -
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADEMAR
SANTOS CASTILHO - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias.
R$ 14,51. Adv. ILMO TRISTÃO BARBOSA.

176. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 438/2008 - SÁLUA MI-
GUEL KAIRUZ x BANCO ITAÚ S.A. - Ciência as partes sobre o
despacho de fls.90CARTÓRIO CIVEL PODER JUDICIARIO VARA
CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C. PROCÓPIO -
PR GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR AUTOS N.° 438/
2008 Vistos etc. 1. Recebo a impugnação sem efeito suspensivo, na
medida em que não há plausibilidade jurídica na argumentação aven-
tada. Em realidade, a linha argumentativa deduzida é, em grande parte,
idêntica a que fora anteriormente veiculada por oportunidade da ex-
ceção de pré- executividade rejeitada por R. Decisão que fora con-
firmada pelo Tribunal de Justiça. A parte sobejante, referente ao ex-
cesso de execução, também não parece dotada de plausibilidade jurí-
dica, na medida em que, em primeira visada, os cálculos que instru-
em a inicial adotaram a mesma vertente do título que aparelha a fase
executiva. 2. Com fulcro no artigo 475-M, §2° do C.P.C. (§ 2° Defe-
rido efeito suspensivo, a impugnaçao será instruída e decidida nos
próprios autos e, caso contrário, em autos apartados.), determino o
desentranhamento da impugnação, documentos que a instruem e có-
pia deste R. Despacho e a formalização de autos apartados, com
conseqüente distribuição, registro e autuação próprios. 3. Nestes autos
de execucão manifeste-se o credor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o prosseguimento do fèito. Em nada sendo requerido, aguarde-se a
decisão sobre a impugnação. 4. Naqueles ,autos, a serem formados,
manifeste-se a contraparte, no prazo de 10 (dez) dias sobre a impug-
naçao ofertada. Se juntados documentos , cumpra-se o disposto no
artigo 398 do C.P.C., ficando vedada, sob pena de desentranhamen-
to, a juntada de ulterior documentaçao., requerendo o que for de
direito em 05 dias. Advs. SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY e
LAURO FERNANDO ZANETTI.

177. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 440/2008 -
W.S.BARROS & CIA. LTDA. - EPP x JACQUELINE TONDINE-
LLI - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de
intimação. Adv. ELIZÂNGELA BONFIM CARNEVALE MIGLIO-
ZZI.

178. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 682/2008 -
BANCO RABOBANK INTERNACIONAL BRASIL S.A. x EDSON
CEGATTI DO NASCIMENTO e outro - Ao requerente por todo o
teor da certidão de fls. 57.PODER JUDICIARIO Ex. Tít. Extrajudi-
cial n° 682/08 Carga n°20197/08 OERTIDÃO CERTlFICO, que faço
a devolução do r. mandado retro a cartório, independentemente de
seu cumprimento, em face deste Oficial de Justiça, se encontrar com
prazo previsto para cumprimento já exaurido, solicitando, por con-
seguinte, a dilação de prazo para seu efetivo e devido cumprimento.
Ocorre que, este servidor, por diversas vezes diligenciou nos ende-
reços mencionados, a fim de localizar os executados, resultando in-
frutíferas todas as diligências, Por estas razões, o prazo de quinze
dias se exauriu. Dou fé. Cornélio Pro ópio, 26 de novem - de 2008.
Mario Sergi dos antos Oficial d Justi a Custas a depositar R$: Advs.
SADI BONATTO, FERNANDO JOSÉ BONATTO, RAFAEL MA-
CHADO ALVES e ANA MARIA REMOWICZ DE OLIVEIRA.

179. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 703/2008 -
TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS x DIRCEU PULCINELLI e outros - Ao exequente e/ou autor
para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias.
Adv. PATRÍCIA GRASSANO PEDALINO.

180. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 778/2008 -
TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS x VICENTE LOPES DONAIRE - Ao requerente por todo o
teor da certidão de fls. 67. Adv. PATRÍCIA GRASSANO PEDALI-
NO.

181. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL P/QUANTIA
CERTA C/DEVEDOR SOLVENTE - 1063/2008 - NILZA MAN-
DARINO ISSA EPP x ALBERTINI & CIA. LTDA. e outro - Ciência
as partes sobre o despacho de fls.15, requerendo o que for de direito
em 05 dias. Adv. CLAUDIO GUIMARÃES.

182. ALVARÁ JUDICIAL - 910/2006 - TERESA MARIA TEIXEI-
RA - Ao autor para se manifestar em 05 dias sobre a avaliação de fls.
97. Adv. ADRIANO SANDRO DE LIMA.

183. ALVARÁ JUDICIAL - 1045/2008 - IVANI DOMINGUES
GONÇALVES e outro - CARTÓRIO CIVEL PODER JUDICIARIO

VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C. PRO-
COPIO - PR GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR AU-
TOS N.° 1.045/2008 Vistos etc. 1. Apresentem os Requerentes, no
prazo de 10 (dez) dias: a) certidão de inexistência de dependentes
habilitados à pensão por morte; 2. Entrementes, oficie-se, com ur-
gencia. a CEF, solicitando que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe
a este R. Juízo o saldo atualizado da conta aludida na inicial e, bem
assim, quem figura como titular. 3. Ultimadas as diligência inadas,
ao Ministério Público, voltando em conclusão seqüência. 4. Defiro,
por ora a gratuidade judiciária, considerando a afirmação de fls. 12 e
, e a inexistência de elementos capazes de afastar a presuncão iuri
ntum dela decorrente. 5. Intimem-se/D ^ s nec ssárias. Cornél o Pr
ópio, 28 novembro de 200 . TIA O GAGLIA PINTO ALBE Juiz de
Direito RECEBIMENTO Aos dias do mês de do ano 200 8 r est os
Escrivão do Felto Adv. MAURÍLIO DANIEL.

184. EMBARGOS DO DEVEDOR - 133/1997 - LUIZ PICOLOTO
e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - Ao credor ,
no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual satisfação quanto ao
montante devido. Fique ciente que o transcurso em branco do prazo
assinado será entendido como quitação plena. Adv. RUBENS SIZE-
NANDO LISBÔA FILHO.

185. EMBARGOS DE TERCEIRO - 166/1999 - CLARICE FLO-
RINDA HENSCHEL x INDUSEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
SEMENTES LTDA - Manifeste-se o interessado, no prazo de 10
(dez) dias, acerca do item 1 do R. Despacho de fls. 239. Adv. JOR-
GE LUIZ SPERA.

186. EMBARGOS DE DEVEDOR - 601/1999 - JOÃO BUONO x
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
F - Ao autor para se manifestar sobre o retorno da Carta Precatória,
requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv. SÉRGIO ANTO-
NIO MEDA.

187. EMBARGOS DE DEVEDOR - 666/2003 - JOSÉ ROBERTO
MARTINEZ ORTIZ e outro x BANCO BANESTADO S/A. - (6ÀR-
TÓRIO CIVEL PODER JUDICIARIO VARA CÍVEL E ANEXOS
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C. PROCÓPIO - PR GABINETE DO
JUIZ DE DIREITO TITULAR AUTOS N.° 666/2003 Vistos etc. 1.
Compulsando os autos, venfico que o Laudo Pericial acostado já
esclarece a matéria discutida neste feito, sendo desnecessário ampli-
ar a discussão aos contratos anteriores ao título que aparelha a exe-
cução. 2. Nessas condições, INDEFIRO a postulação encartada às
fls. 203/204. 3. Manifestem-se as Partes, no prazo de 10 (dez) dias,
se ainda intentam a produção de prova oral. Fiquem cientes que o
transcurso em branco do prazo assinado será entendido como desis-
tência da produção da referida prova. 4. Não pretendendo ulterIor
atividade proatória ou fluindo em branco o prazo assinado no ítem
3', declaro des logo encerrada a instrução, determinando q . as Par-
tes se manifeste em alegações finais, via memoriais, no prazo suces-
sivo de 10 (dez) dias. Advs. RAPHAEL DIAS SAMPAIO e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.

188. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 520/2006 - EVALDO
YOSHIHIRO NISHIMURA x TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - Ante a possibilidade de concili-
ação, fica designada audência preliminar para a data de 24/03/2009
AS 14:30 HORAS.Advs. LEONARDO VINCE, MARCUS VINI-
CIUS BOSSA GRASSANO e EDUARDO GROSS.

189. EMBARGOS DE DEVEDOR - 315/2007 - D.V. TEBOM x
TRANSPORTADORA PINHEIRO LTDA. - Ciência as partes sobre
o despacho de fls.85 .Designada audiência de Instrução e Julgamen-
to para a data de 19/05/2009 as 14:00 horas , consistente na colheita
de depoimento pessoal e oitiva de testemunhas figurantes em rol em
até 10 dias antes da audiência, inclusive com o respectivo preparo
das diligências de Oficial de Justiça para realização das intimações.
Devem as partes efetuarem o preparo de diligências para fins de inti-
mação pessoal da parte contrária. R$ 37,00 para cada. Advs. RA-
MEZ AMIN e EMERSON CARAZZAI FONSECA.

190. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 600/2007 - LUIZ CARLOS
GAZZI x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO
NORTE DO PR - PODER JUDICIARIO VARA CIVEL E ANEXOS
DA SEÇAO.JUDICIARIA DE C. PROCOPIO - PR GABINETE DO
JUIZ DE DIREITO TITULAR AUTOS N.° 600/2007 Vistos etc. 1.
Por não discrepar à razoabilidade, concedo derradeiramente, o pra-
zo de 10 (dez) dias, p que a parte embargante recolha os 50% (cin-
qüenta por cento) do ya or dos honorários apresentados pelo Sr.
Perito nomeado, a fim de,dar início aos trabalhos, sob na de perda da
prova pretendida. Advs. MELQUIADES ARCOVERDE CAVAL-
CANTE e MARCELO FARINHA.

191. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 723/2007 - EDSON CEGATTI
DO NASCIMENTO e outros x ANTÔNIO CARLOS PITOLI - Ante
a possibilidade de conciliação, fica designada audência preliminar
para a data de 19/05/2009 as 15:00 horas. Advs. LIDIA ADÉLIA
VILELLA BORGES e RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

192. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 787/2007 - DÉLCIO PALHA-
RIN e outro x INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL - Diga a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta
de acordo formulada pelos embargados ás fls. 183/184. Adv. FER-
NANDO BUONO.

193. EMBARGOS DE DEVEDOR - 817/2007 - VALMIR MARTI-
NEZ ORTIZ x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. - Ciência às Partes sobre o retorno dos autos para que, no
prazo de 10(dez) dias, requeiram o que for pertinente. Advs. RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO e OLDEMAR MARIANO.

194. EMBARGOS DE TERCEIRO - 584/2008 - ZAQUEU PACHE-
CO x HILSON REINALDO CICARELI e outro - Ao exequente para
retirar a carta precatória, bem como as custas de expedição da mes-
ma (R$7,00), e preparo das fotocópias extraidas , devendo proceder

sua devida distribuição, no prazo de cinco dias. Adv. RENAN DE
OLIVEIRA ALBERINI.

195. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 590/2008 - MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO x SANDRO TROIANE - Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 50/51, ítem 6, requerendo o que for de direi-
to em 05 dias. Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA.

196. EMBARGOS DE TERCEIRO - 812/2008 - OSVALDO ARAN-
TES x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - Ao au-
tor para se manifestar acerca do ofício de fls. 16. Adv. RENATA
ZEOLA MOSELLI.

197. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1039/2008 - DIRCEU PULCI-
NELLI e outros x TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS - intime-se o Embargado para, na forma
do artigo 740 do C.P.C.(Art. 740.Recebido os embargos,será o exe-
quente ouvido no prazo de 15(quinze) dias;a seguir,o juiz julgará
imediatamente o pedido(art.330) ou designará audiência de
conciliação,instrução e julgamento,proferindo sentença no prazo de
10 (dez) dia, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. PA-
TRÍCIA GRASSANO PEDALINO.

198. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL - 1046/2008 - IOLAN-
DA TOMBOLIN ZANINI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Ao autor, no prazo de 5 (cinco) dias, no senti-
do do preparo das custas, sob pena de extinção com o cancelamento
da distribuição. Adv. MARIO ALVES DA SILVA.

199. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 842/2007 - STEFANY
CRISTINA PEREIRA - Ciência as partes sobre a sentença de fls. 56/
58. - JULGADO PROCEDENTE . Adv. LOURENÇO PEREIRA
BORGES.

200. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 852/2008 - AURO
DE OLIVEIRA DAVID - Ao autor para retirar mandado de averba-
ção, em 05 dias. Adv. RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRA. KLÉIA BORTOLOTTI
RELAÇAO Nº 56/2008
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1. EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-466/1995-ARNALDO
CHRUSCINSKI x JUVENAL BRANDAO e outro- Comparecer em
cartório para retirar oficio ao Bacen, conforme requerido, para fins
de cumprimento.-Adv. EUNICE BRUGNEROTTO-.

2. INDENIZACAO-9/2003-ROBSON ROGERIO PAGNONCELLI
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Comparecer
em cartório para retirar Alvara Judicial em seu nome, para fins de
cumprimento.-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE VANIR RESER- Comparecer em cartório
para retirar Oficio á Receita Federal, conforme requerido, para fins
de cumprimento.-Adv. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2005-ELLUS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x ELIZABETH REGINA KREIN
CHIOCA- Comparecer em cartório para retirar Oficio ao Bacen,
conforme requerido, para fins de cumprimento.-Adv. PATRICIA
APARECIDA HANSEN-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2006-BANCO
BRADESCO S/A x MILTON MARINHO DA SILVA e outro- Com-
parecer em cartório para retirar Oficio a Receita Federal, conforme
requerido, para fins de cumprimento.-Advs. NILTO SALES VIEI-
RA e THIAGO ANDRADE CESAR-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2006-BANCO

BRADESCO S/A x KKANO INDUSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA e outros- Comparecer em cartório para retirar Oficio a Recei-
ta Federal, conforme requerido, para fins de cumprimento.-Advs.
NILTO SALES VIEIRA e THIAGO ANDRADE CESAR-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-707/2006-VALMIR ANTONIO
CAVALLI e outro x ROBERTO SALVADORI- Comparecer em Car-
tório para retirar Carta Precatória de Inquirição da Testemunha, para
fins de cumprimento.-Adv. JAIME JACIR GUZZO-.

8. BUSCA E APREENSAO-6/2007-OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x SILVANIR ANTONIO GAS-
PAR- Comparecer em cartório para retirar Oficio ao Detran, confor-
me requerido, para fins de cumprimento.-Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

9. ARROLAMENTO-71/2007-ADAIR DECOL x ESP. SHIRLEI
RODRIGUES VIEIRA DECOL- Comparecer em cartório para reti-
rar Carta Precatoria de Intimação do Requerente, para fins de cum-
primento.-Adv. NELCI LUIZ CARLOSSO-.

10. ALVARA-148/2007-GEOVANI DA SILVA FARIAS, REPRE-
SENTADO POR e outros- Comparecer em cartório para retirar al-
vara.-Adv. PAULO CESAR PIN-.

11. INDENIZACAO-ORD.-352/2007-RENAK CONSTRUTORA
LTDA x CONSTANCIO TRANSPORTES ESPECIAIS E GUIN-
DASTES LTDA- Comparecer em Cartório para retirar Cartas Pre-
catórias de Inquirição das Testemunhas do Requerido, para fins de
cumprimento.-Adv. SEBASTIÃO CATANEO DE-BONA JR.-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2007-INSUA-
GRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x ELIANE PEDROSO DOS
SANTOS- Comparecer em cartório para retirar Oficio ao Detran,
conforme requerido, para fins de cumprimento.-Adv. EVERTON
MUELLER-.

13. BUSCA E APREENSAO-559/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLESIO DORE- Com-
parecer em cartório para retirar oficio ao Detran, conforme requeri-
do, para fins de cumprimento.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/2007-IRINEU
LEOPOLDO PAGNONCELLI e outro x CELITO BARP-Compare-
cer em cartório para retirar Oficio á Sadia, conforme requerido, para
fins de cumprimento. -Advs. CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY e MOACIR LUIZ GUSSO-.

15. BUSCA E APREENSAO-7/2008-BANCO PANAMERICANO
S/A x ALTAIR SCHNEIDER SOBRINHO- Comparecer em cartório
para retirar Oficio ao Detran, conforme requerido, para fins de cum-
primento.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-11/2008-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x DORLI ANTONIO CAR-
LOS- Comparecer em cartório para retirar Carta Precatoria de In-
quirição, para fins de cumprimento.-Adv. SILVIA FATIMA SOA-
RES-.

17. USUCAPIAO-519/2008-JOSE VICENTE FACCO e outro x ESP.
NASTAZIA PLAQUETHEN e outros- Recolher Diligencia do Sr.
Oficial, para cumprimento do mandado de Citação dos confrontan-
tes. -Adv. FABIO HILLESHEIM-.

18. REPARACAO DE DANOS-571/2008-OSMAR ROCHEMBA-
CK x ENGENHARIA E CONSTRUTORA PROVIN LTDA- Com-
parecer em cartório para retirar Carta de Citação do Requerido, para
fins de cumprimento.-Advs. NOELI DE SOUZA MACHADO e
KELLI BERNADETE MATIEVICZ BENITES-.

19. AÇAO DE INDENIZAÇÃO-592/2008-RADAR ESTATÍSTICA
LTDA x COLIGAÇÃO DOIS VIZINHOS ESTÁ NO RUMO CER-
TO-Comparecer em cartório para retirar Carta de Citação do reque-
rido, para fins de cumprimento. -Adv. SERGIO SINHORI-.

20. AÇAO DE INDENIZAÇÃO-600/2008-HUMBERTO R. BE-
CKER E CIA LTDA e outro x CENTRALSUL IND. COM. E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA-Comparecer em cartório para retirar Ofi-
cios e Carta de Citação, para fins de cumprimento. -Advs. ALEXAN-
DRE HENRIQUE GUZZO e PEDRO PROVIN JUNIOR-.

21. EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-187/2005-MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR. x FIORAVANTE MARIANO- Comparecer em car-
tório para retirar Oficio, para fins de cumprimento.-Advs. MOACIR
LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRA. KLÉIA BORTOLOTTI
RELAÇAO Nº 57/2008
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1. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-257/1996-GERONIMO JOSE
FERNANDES x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURIT.
CRED. FINANC.- “(fls.75) - I.Intime o procurador do requerente
para que informe o endereço completo do mesmo, para que este seja
intimado para se manifestar acerca do prosseguimento do feito.”-
Advs. ADAO FERNANDES DA SILVA, CARLOS FERNANDES e
NILTO SALES VIEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA POS-
TOS MC LTDA - ME e outros- “(fls.215) - I.Ante a petição de fls.201/
206, diga o exequente.”-Advs. NOELI DE SOUZA MACHADO,
JOCELANI PINZON, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH,
EDSON LUIZ MARTINS, MARCELO ANDRADE MOREIRA e
JAIR AUGUSTO SCROCARO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1998-RIO SAO
FRANCISCO CIA SECURITIZADORA CRED.FINANCEI x LE-
ZALNETE S. DE OLIVEIRA & CIA LTDA e outro- “(fls.98) -
I.Considerando o teor da Súmula 240, do STJ, que impede a extin-
ção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa
pelo autor sem que haja requerimento do réu, aguardem-se os autos
em cartório, pelo prazo de 01 (um) ano eventual manifestação.
II.Persistindo a inércia do réu, e em se tratando do caso previsto no
artigo 791, III do CPC, suspendo a execução, remetendo-se os autos
ao arquivo provisório, sem baixa na distribuição, mas com baixa no
boletim mensal de movimento forense, ante o contido no item 5.8.12
do Código de Normas.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-574/1998-IRINEO RUA-
RO x DIRCEU PINZON- “(fls.217) - 1.Intime-se o executado para
que proceda ao pagamento da Taxa Judiciária.”-Adv. RAUL JOSE
PROLO-.

5. BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-783/1998-BANCO BA-
NESTADO S/A e outros x AUTO POSTO LOSS LTDA- “(fls.148) -
...III.Após a elaboração da conta geral, digam as partes.”-Advs.
RUDEMAR TOFOLO, VERIDIANO FILIPPI e LUIZ OCTAVIO
PAIVA-.

6. ACAO COBRANCA c/c INDENIZAÇÃO-69/2000-STEVIASUL
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SAO JORGE DO OESTE- “(fls.131) - I.Ante a fls.129/
130, ciência as partes.”-Advs. DIRCEU A. LUCCA e MOACIR LUIZ
GUSSO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2001-DEJALMO
FAUST x PRIMO ANTONIO MORENO- “(fls.116) - I.Defiro a jun-
tada do substabelecimento, conforme fl.114. II.Defiro o pedido de
fl.109, concedendo carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.”-
Advs. JORGE JOSE GOTARDI, GENESIO NAILOR FINGER,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN L. HOLLER MUSSI
BERSOT e VINICIUS LEONE MIGUEL-.

8. DECLARATORIA-451/2001-JOAO RIVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- “(fls.229) - ...Conheço dos
embargos, posto que tempestivos. No mérito, analisando-se os au-
tos, observa-se que, efetivamente, houve contradição quanto ao ponto
declinado pelos embargantes, não havendo que se falar em sucum-
bência recíproca se os pedidos iniciais foram julgados improceden-
tes. Dessa forma, acolho os embargos, em razão da contradição apon-
tada. Em razão do exposto, declaro a sentença, que passa a ter a
seguinte redação? “Face à sucumbência do requerente, condeno-o
ao pagamento...”. Restituo às partes o prazo para interposição de
eventuais recursos.”-Advs. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MAR-
CELO ANDRADE MOREIRA e MAYKON C. A. ESPINDOLA-.

9. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-302/2002-JOAO CARLOS
BOFF x SERGIO FRANCISCO TAZINASSO- “(fls.154) - 1.Com-
pulsando os presentes autos, verifico que à parte executada cumpriu
com sua obrigação, com a qual concordou a parte exequente (fl.147).
2.Desta feita, julgo a presente execução extinta, o que faço com ful-
cro no art.794, inciso I, do Código de Processo Civil.”-Advs. NOE-
LI DE SOUZA MACHADO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e
FABIO ALBERTO DE LORENSI-.

10. DECLARATORIA-EXECUCAO-397/2002-CELSO CARLOS
SIMON e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR.-
“(fls.316) - 1.Ante o contido à fl.315-verso e considerando a conta
de fl.314, homologo-a. 2.Expeça-se precatório requisitório.”-Advs.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, ANTONIO DA SILVA JUNIOR, MARCELO
BIENTINEZ MIRO, MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAG-
NONCELLI DE GODOY-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-425/2002-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x NELSON RODRIGUES e
outros- “(fls.79) - I.Ante a certidão de fl.78/verso, diga o requeren-
te.”-Advs. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA
SOARES e CLODOALDO MAZURANA-.

12. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-457/2002-ERNESTINA
MARIA MORAES ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- “(fls.257) - I.Defiro o pedido de justiça gratui-
ta. II.Intime-se. III.Após, voltem.”-Advs. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN, MARCELO ANDRADE MOREIRA e MAYKON C. A.
ESPINDOLA-.

13. DEPOSITO-45/2003-BANCO BRADESCO S/A x FLAVIO
JOSE WERLANG- “(fls.104) - I.Ante a certidão de fl.103/verso,
manifeste-se o requerente.”-Advs. NILTO SALES VIEIRA, GENE-
SIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
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ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, THIAGO ANDRADE CESAR, GIOVA-
NI WEBBER, CARLOS FERNANDO PERUFFO e LUCIO MAU-
RO NOFFKE-.

14. ARROLAMENTO-55/2003-DOMINGOS BRUNETTO x ESP.
ROSEMAR BRUNETTO- “(fls.183) - I.Homologo a partilha de
fls.253/256, para que surtam os seus efeitos legais, nos termos do
artigo 1026, do Código de Processo Civil. II.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. III.Devidamente cumprido o preceituado no artigo
1026, com certificação nos autos, expeça-se o devido formal de par-
tilha.”-Advs. JAIME JACIR GUZZO e JUAREZ JOSE DA SILVA-.

15. DEMOLITORIA-83/2003-HOMERO EVANGELISTA FERREI-
RA x JAIR FERNANDO SARTORETTO- “(fls.393) - I.Tendo em
vista a informação de fl.391, onde foi designada data para realização
do ato deprecado, aguarde-se o cumprimento do mesmo e o retorno
da carta precatória.”-Advs. NOELI DE SOUZA MACHADO, JO-
CELANI PINZON e GLAUCEA MORETTO SARTORETTO-.

16. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-352/2003-VITORIO
MONTOVANI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- “(fls.126) - I.Ante o contido à fl.124, diga o requerente.”-
Advs. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARCELO ANDRADE
MOREIRA e MAYKON C. A. ESPINDOLA-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-391/2003-SADIA S/A x UNIAO
FEDERAL- “(fls.268) - I.Da baixa dos autos, intime-se. II.Nada sendo
requerido, arquive-se.”-Advs. FRANCISCO PALUDO e LUZIA
BESEN-.

18. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-416/2003-OTAVIO AU-
GUSTO INACIO MASSIGNAN x UNIMED FRANCISCO BEL-
TRAO - COOP.DE TRABALHO MEDICO- “(fls.294) - I.Avoquei.
II.Considerando que a data para a realização do ato é feriado, rede-
signo o ato para o dia 26/05/09, às 14;00 horas.”-Advs. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, CIRO ALBERTO PIASECKI e EDSON LUIZ MARTINS-.

19. RESCISAO DE CONTRATO-455/2003-ANTONIO ALBINO
FAVERO e outro x NATALINO MATTEI e outros- “(fls.169) - I.Ante
a certidão de fl.168/verso, diga o requerente.”-Advs. NOELI DE
SOUZA MACHADO, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-525/2003-DOIS VIZINHOS
COUNTRY CLUBE x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - 9ª
REGIAO PARANA- “(fls.231) - I.Da baixa dos autos, intime-se.
II.Nada sendo requerido, arquive-se.”-Advs. CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

21. INDENIZACAO-ORD.-222/2004-OSVINO DE CASTRO e ou-
tro x JULIO ZAVALA BARRIENTOS- “(fls.486) - I.Recebo o Re-
curso de Apelação interposto em seu duplo efeito. II.Intime o apela-
do para que apresente contra-razões no prazo legal. III.Após, enca-
minhem à Superior Instância, com as homenagens e cautelas de
estilo.”Advs. JOCELANI PINZON, NOELI DE SOUZA MACHA-
DO e KELLI BERNADETE MATIEVICZ BENITES-.

22. ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-336/2004-COOP. CRED.
MUTUO SERVIDORES PUBL. DE DV CRESERV x VALMIR
PEDRO DA COSTA SILVA- “(fls.104) - I.Para análise do pedido de
concessão da Justiça Gratuita, deverá juntar declaração pessoal de
não ter condições financeiras para arcar com as despesas do proces-
so, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, declarando
expressamente que o faz sob as sanções da lei, nos termos do artigo
4º, §1º da Lei 1.060/50, sob pena de arcar com as custas processu-
ais.”-Advs. MOACIR LUIZ GUSSO e FLAVIO ANTONIO ROMA-
NI-.

23. ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-428/2004-IGUACU VE-
TERINARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA x INTER-
VET DO BRASIL VETERINÁRIA LTDA- “(fls.2294) - I.Defiro a
juntada do substabelecimento.”-Advs. CASSIO LIZANDRO TEL-
LES, ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES, RICARDO
CARNIELETTO, VANESSA SOARES BORZANI, GLAUCIA CAL-
LEGARI, PEDRO PROVIN JUNIOR e ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO-.

24. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-443/2004-MARIA GU-
DOSKI ZENI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- “(fls.182) - I.Ante o contido na petição retro, defiro o pedido,
designando-se audiência de instrução e julgamento para o dia 21/05/
09, às 15;00 horas.”-Advs. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MAR-
CELO ANDRADE MOREIRA e MAYKON C. A. ESPINDOLA-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2005-COMER-
CIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA x ONILCE ALVES TRINDA-
DE- (Pagar custas = R$254,00, conforme conta de fls.59). -Advs.
JULIANA ALINE KLAUS, VAGNER ANDREI BRUNN, MARCOS
ODACIR ASCHIDAMINI, GABRIEL ZOTTIS e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-.

26. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-435/2005-DONIZETE
DOS SANTOS e outro x VOLMIR ALESSI- “(fls.92) - I.Defiro o
pedido de justiça gratuita. II.Intime-se. III.Após, voltem.”-Advs.
CAROLINE SOUZA DE LIMA, NOELI DE SOUZA MACHADO e
KELLI BERNADETE MATIEVICZ BENITES-.

27. MONITORIA - EXECUCAO-120/2006-CEREALISTA CEC-
CON VERE LTDA x JOSE ADAIR FAGUNDES- “(fls.37) - 1.Com-
pulsando os presentes autos, verifico que à parte executada cumpriu
com sua obrigação, com a qual concordou a parte exequente (fl.33).
2.Desta feita, julgo a presente execução extinta, o que faço com ful-
cro no art.794, inciso I, do Código de Processo Civil.”-Advs. CAR-
LOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-.

28. DECLARATORIA-156/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR.-
“(fls.839) - I.Ante a interposição de recurso de agravo na modalida-
de retida, intime-se a parte diversa para que apresente contra-minuta
no prazo legal.”-Advs. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEI-
ROS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, MOACIR LUIZ GUS-
SO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2006-CEREA-
LISTA CIDADE BELA LTDA x DARCI DE CASTRO- “(fls.40) -
1.Ante certidão de fl.36-verso, diga o exequente.”-Advs. JOAO
MORAIS DO BONFIM e CLODOALDO MAZURANA-.

30. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-299/2006-MARCYN CON-
FECCOES LTDA x GREGORINI REPRESENTACOES LTDA-
“(fls.35) - I.Especifiquem as partes se pretendem a produção de no-
vas provas indicando a sua pertinência e relevância para o deslinde
do feito, sob pena de indeferimento.”-Advs. ALEXANDRE ROZEN-
TRAUB ALVES SILVA, ADOLPHO DIMANTAS, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR, CARMELA MANFROI TISSIANI, SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL, FABIO NA-
POLI MARTINS e ADAO FERNANDES DA SILVA-.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO-353/2006-ADEMAR MIGUEL
DA SILVA e outro x POSTO DOIS VIZINHOS LTDA- “(fls.92) -
...IV.Em seguida, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença.” (Pagar custas= R$ 174,00, conforme conta de fls.100).-Advs.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, DANIELY SABRINA SIMI-
ONI FERREIRA TORRES, EVERTON MUELLER, MOACIR LUIZ
GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-.

32. REPARACAO DE DANOS-442/2006-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS PINZON LTDA x AUGUSTAVO BERNARDI e outro-
“(fls.212) - I.Tendo em vista a informação de fl.211, onde foi desig-
nada data para a realização do ato deprecado, aguarde-se o cumpri-
mento do mesmo e o retorno da carta precatória.”-Advs. JOSE LUIZ
RAMUSKI, CLAUDIA ZIPPIN FERRI, EDUARDO BEUX e JOR-
GE APPI DE MATTOS-.

33. INDENIZACAO-ORD.-511/2006-DALCIR EDUARDO BAGA-
TINI e outros x VIA VENETO CONSTRUTORA DE OBRAS e
outro- “(fls.207) - I.Intime-se a parte interessada para retirar a Carta
Precatória - Citação da denunciada.”-Advs. EDEMAR ANTONIO
ZILIO JUNIOR, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, GILBERTO
MARIA e GILBERTO RAFAEL MARIA-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-533/2006-INGA VEICU-
LOS LTDA x FERAZA RECAPADORA DE PNEUS LTDA- “(fls.60)
- I.Intime a exequente para que instrua o pedido com certidão ou
fotocópia autenticada atualizada da empresa executada perante a Junta
Comercial.”-Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE
CAPELEZZO-.

35. INDENIZACAO-ORD.-536/2006-FALMIR MARCANTE x
ESTADO DO PARANA e outro- “(fls.358) - I.Sobre a contestação
apresentada, diga o autor.”-Advs. ALINE FATIMA MORELATTO,
MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GO-
DOY-.

36. ANULACAO DE TITULO-546/2006-ERNESTO WINHARSKI
x JOAQUIM PEDRO SAWAIA MARCONDES- “(fls.62) -
I.Considerando que as partes se compuseram, homologo por senten-
ça o acordo de fls.57/58, para que surtam os seus efeitos legais. E,
por conseguinte, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito com resolução do mé-
rito. II.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. III.Oportunamente, após
as anotações necessárias, arquivem-se, procedendo-se eventuais le-
vantamentos e baixas. IV.Oficie-se conforme requerido, bem como
defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada do substabeleci-
mento.”-Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY e ROBERTO PIETA-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/2006-COOPA-
VEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA- “(fls.147) - I.Sobre
os documentos acostados aos autos, diga o requerente.”-Advs. JOSE
FERNANDO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/2007-MARISTE-
LA DE PARIS E CIA LTDA x TRANS EDIVALE LTDA- “(fls.56) -
I.Defiro o pedido de fl.55. II.Encaminhem-se os autos ao Sr. Conta-
dor.”-Advs. JOSE LUIZ RAMUSKI, CLAUDIA ZIPPIN FERRI e
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA-.

39. BUSCA E APREENSAO-38/2007-B.V. FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x EMERSON RODRIGUES- “(fls.76) - 1.Com base no artigo
330, inciso I do Código de Processo Civil, o feito comporta julga-
mento antecipado da lide. 2.Contados e preparados, voltem conclu-
sos, para prolação da sentença.”-Advs. RENATA PEREIRA COSTA
DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL, AFONSO MARAN-
GONI JUNIOR e KELLI BERNADETE MATIEVICZ BENITES-.

40. ANULATORIA-52/2007-GILBERTO MARQUETTI x DECIO
ANTONIO MARQUETTI e outros- “(fls.136) - I.Ante o contido na
petição retro, redesigno o ato para o dia 27/05/09, às 14;00 horas.”-
Advs. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE DAGOS-
TIM, GILBERTO MARQUETTI, NILSO LUIZ FERNANDES e
CARLOS FERNANDES-.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-145/2007-ADAOZINHO

MOREIRA x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- “(fls.122) - 1.So-
bre documentos de fls.55/121, manifeste-se o requerente.”-Advs.
CLODOALDO MAZURANA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2007-BANCO
SAFRA S/A x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZI-
NHENSE LTDA e outros- “(fls.115) - I.Intime o exequente para que
junte aos autos fotocópia do referido ofício.”-Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, MARCIO R. PASSOLD, FELIPE SA FERREI-
RA, ANDREY HERGET, ALVARO SCHENATO, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS e ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-.

43. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-217/2007-ALZIRA LUCIA-
NA FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- “(fls.135) - I.Defiro o pedido de justiça gratuita.
II.Intime-se. III.Após, voltem conclusos.”-Advs. ARNI DEONIL-
DO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDI-
OMIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL
JOSE PROLO, MARCELO BIENTINEZ MIRO e MAYKON C. A.
ESPINDOLA-.

44. BUSCA E APREENSAO-229/2007-COOP.CRED. MUTUO
SERV. PUBL.DE DV - SICOOB CRESERV x ADRIANO DAL
PUPO - ME e outro- “(fls.76) - I.Sobre o contido à fl.75/verso, di-
gam as partes.”-Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI DE GODOY e EVERTON MUELLER-.

45. CONCESSAO DE BENEFICIO-287/2007-DEONILDA VAIS
FERRARI e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- “(fls.136) - I.Avoquei. II.Considerando que a data
para a realização do ato é sábado, redesigno o ato para o dia 26/05/
09, às 15;00 horas.”-Advs. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIA-
VA e MAYKON C. A. ESPINDOLA-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-312/2007-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LAR- “(fls.187 e 190) - I.Ante o acordo noticiado na
petição de fls.181/183, defiro o pedido de suspensão do presente
feito e dos autos em apenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
II.Outrossim, ante a concordância da parte credora, conforme se vê
na petição de fls.184/185, defiro a transferência dos valores, confor-
me convencionado entre as partes. III.Junte-se fotocópia da decisão
nos autos em apenso. IV.Decorrido o prazo de suspensão, manifes-
tem-se as partes.”-Advs. ANDREY HERGET, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALVARO
SCHENATO e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

47. BUSCA E APREENSAO-394/2007-BANCO FIAT S/A x ARIS-
TEU MARIONI AMARAL- (Pagar custas = R$69,50).-Advs. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI
e KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-411/2007-INES CHERON DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR.- “(fls.129) -
Não tendo sido alegada questão preliminar, o feito encontra-se em
ordem, razão pela qual o declaro saneado. Defiro produção das pro-
vas requeridas, posto que necessárias e pertinentes, consistente no
depoimento pessoal do requerido, bem como na oitiva de testemu-
nhas tempestivamente arroladas. Nos termos do artigo 19 do Código
de Processo Civil comuniquem-se as partes que deverão promover
as despesas dos atos que requerem no processo, antecipando-lhes o
pagamento, em específico, com relação à expedição de mandado de
intimação das testemunhas arroladas e intimação das partes para de-
poimento pessoal, salvo se beneficiadas com justiça gratuita... Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 19/05/09, às 15;30
horas.”-Advs. JOSE LUIZ RAMUSKI, MOACIR LUIZ GUSSO e
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-446/2007-CAMDUL - COOP.
AGRIC. MISTA DUOVIZINHENSE LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A- “(fls.63) - I.Com base no art.330, inciso I, do
CPC, o feito comporta julgamento antecipado da lide. II.Contados e
preparados, voltem conclusos para prolação da sentença.”-Advs.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WIL-
SON DUARTE FERREIRA, ALVARO SCHENATO, JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

50. CONCESSAO DE BENEFICIO-474/2007-SUELI TEMISTO-
CLE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
“(fls.122) - I.Tendo em vista que já houve realização da perícia, ma-
nifeste-se o requerente se insiste na produção de provas requeridas.”-
Advs. ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, PEDRO PROVIN JU-
NIOR e LEONARDO SOUZA-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-485/2007-ERMINIA
MARIA LATREILLE & CIA LTDA x FAUSTO JOSÉ MENDES-
“(fls.35) - I.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias o cumpri-
mento da carta precatória.”-Adv. DONATO ACORDI-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-496/2007-GEFERSON LUIZ DE
OLIVEIRA x PAMPEANA INSUMOS AGRICOLAS LTDA-
“(fls.58) - Não tendo sido alegada nenhuma questão preliminar, o
feito encontra-se em ordem. Defiro a produção das provas requeri-
das, posto que necessárias e pertinentes, a oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas. ...Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 02/06/09, às 14;00 horas.”-Advs. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA e CLODOALDO MAZURANA-.

53. ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-564/2007-NILCE NICKEL
JELONSCHEK x BCS SEGUROS S/A e outro- “(fls.100) - I.Com
base no art.330, inciso I, do CPC, o feito comporta julgamento ante-
cipado da lide. II.Contados e preparados, voltem conclusos para pro-
lação da sentença.” (Pagar custas = R$301,50).-Advs. EVERTON
MUELLER, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA

ÁVILA, VIRGINIA MAZZUCCO, ROZANI KOVALSKI e FABIO
JOAO SOITO-.

54. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-29/2008-ANGELINA RO-
DRIGUES DOS SANTOS FERRARI x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS- “(fls.132) - I.Sobre os embargos,
diga a parte adversa.”-Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO, RONILSON FONSECA VINCENSI,
VERONI LOURENÇO SCABENI e CARLOS ALEXANDRE AN-
DRIOLA-.

55. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-70/2008-JAIR ALVES
DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A- “(fls.64) - I.Considerando
que parte requerida não manifestou concordância como pedido de
fls.40/41, inviável o deferimento do mesmo. Dessa forma, alternati-
vamente, homologo por sentença o pedido de desistência e, por con-
seguinte, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito.
...III.Custas na forma da Lei. IV.Oportunamente, após as anotações
necessárias, arquivem-se.”-Advs. FLAVIO ANTONIO ROMANI,
WALTER LUIZ DAL MOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, FERNANDA MARIA
DIAS MOREIRA, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e FLA-
VIA A. REDMERSKI S. AZEVEDO MIRANDA-.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-71/2008-IRACY DAMA-
ZIO x BANCO BANESTADO S/A- “(fls.81) - I.Ante a impugnação,
diga o executado.”-Advs. FLAVIO ANTONIO ROMANI, WALTER
LUIZ DAL MOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO e FLAVIA A. REDMERSKI S. AZEVEDO MIRANDA-.

57. ALVARA-72/2008-MARINES SALETE DALMAS- “(fls.17) -
I.Considerando que, apesar de intimado pessoalmente, a requerente
não se manifestou no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com fun-
damento no artigo 267, §1º, do Código de Processo Civil, determino
a extinção do processo, sem resolução do mérito. II.Condeno a re-
querente ao pagamento das custas processuais. III.Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. IV.Com o trânsito em julgado, arquive-se, com
as cautelas e anotações de estilo.”-Advs. LUÍS RAIMUNDO COR-
TI e LEILA APARECIDA DA ROCHA-.

58. PRESTACAO DE CONTAS-84/2008-GUARA EMBALAGENS
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
“(fls.236) - I.Especifiquem as partes as provas que efetiva e justifica-
damente pretendem produzir, indicando a sua pertinência e relevân-
cia para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, bem como
digam sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser
designada para este exclusivo fim, cientes de que se as partes se
manifestarem acerca da impossibilidade de conciliação o feito será
saneado em gabinete.”-Advs. LIZEU ADAIR BERTO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PIN-
TO e CAROLINA ERZINGER PEIXER MARTINS-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-88/2008-MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR. e outro x OSMAR MUNHOZ- “(fls.65) - I.Avoquei.
II.Considerando que a data para a realização do ato é feriado, rede-
signo o ato para o dia 28/05/09, às 14;00 horas.”-Advs. MOACIR
LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e ADAO
FERNANDES DA SILVA-.

60. ACAO MONITORIA-154/2008-ESTADO DO PARANA x ZER-
TINA MATTEI ALBERTON e outros- “(fls.63) - I.Especifiquem as
partes se pretendem a produção de novas provas indicando a sua
pertinência e relevância para o deslinde do feito, sob pena de indefe-
rimento, bem como digam sobre eventual possibilidade de acordo
em audiência a ser designada para este exclusivo fim, cientes de que
se as partes se manifestarem acerca da impossibilidade de concilia-
ção o feito será saneado em gabinete.”-Advs. ANDRE GUSTAVO
VALLIM SARTORELLI, KELLI BERNADETE MATIEVICZ BE-
NITES e NOELI DE SOUZA MACHADO-.

61. ACAO MONITORIA-169/2008-ALLIANCE ONE BRASIL
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x ADAO REICHEMBA-
CH DO PRADO e outro- “(fls.51) - ...Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 27/05/09, às 15;00 horas.”-Advs. SAVIA-
NO CERICATO, CLODOALDO MAZURANA e EUNICE BRUG-
NEROTTO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-188/2008-ITALO SUPERMER-
CADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ- “(fls.56) - I.Considerando a anuência da parte requerida, homo-
logo por sentença o pedido de desistência formulado à fl.51 e, por
conseguinte, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito sem resolução do méri-
to. ... III.Considerando o disposto no artigo 26 do Código de Pro-
cesso Civil e, tendo em vista que foi apresentada impugnação aos
embargos, condeno a embargante ao pagamento das despesas pro-
cessuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a baixa complexi-
dade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço, destacando que houve o ajuizamento
de várias demandas idênticas, o que implica na repetição dos argu-
mentos. IV.Oportunamente, após as anotações necessárias, arquivem-
se.”-Advs. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, ANDRE GUSTAVO
VALLIM SARTORELLI e CARLOS EDUARDO RANGEL XAVI-
ER-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-211/2008-CLAUDIO DE SOU-
ZA ROCHA x DIRETOR DE TRIB. E RECEITA DO MUN. DOIS
VIZINHOS e outro- “(fls.200/205) - ...Em razão do exposto, acolho
o parecer ministerial e, de consequência, confirmo a liminar e conce-
do a segurança, para determinar a expedição de alvará para funcio-
namento da clínica odontológica do impetrante. Condeno o Impetra-
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do no pagamento das despesas processuais. Sem condenação a título
de honorários advocatícios, face o que dispõe a Súmula nº105, do
Superior Tribunal de Justiça.... Decorrido o prazo sem oferecimento
de recurso voluntário pelas partes, subam os autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça, para reexame necessário.”-Advs. NILSO LUIZ FER-
NANDES, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e MOACIR
LUIZ GUSSO-.

64. ORD. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-218/2008-
MARIA DALUIZ DELINA ALVES e outros x CAIXA SEGUROS
S/A- “(fls.473/475) - ...Dessa forma, indefiro o pedido de limitação
no pólo ativo processual e consequente desmembramento, inician-
do-se o prazo para apresentação de respostas a partir desta deci-
são.”-Advs. EMIR BENEDETE, CARLOS ALBERTO MUELLER,
AIRTON CESAR HINTZ, MICHELE DE CASSIA TESSEROLI
S.BELLOTTO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

65. ORD. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-221/2008-
ORPIDIO RODRIGUES e outros x CAIXA SEGUROS S/A-
“(fls.549/551) - ...Dessa forma, indefiro o pedido de limitação no
pólo ativo processual e consequente desmembramento, iniciando-se
o prazo para apresentação de respostas a partir desta decisão.”-Advs.
EMIR BENEDETE, CARLOS ALBERTO MUELLER, AIRTON
CESAR HINTZ, MICHELE DE CASSIA TESSEROLI
S.BELLOTTO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

66. ORD. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-222/2008-
LURDES VIEIRA DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGUROS S/
A- “(fls.518/520) - ...Dessa forma, indefiro o pedido de limitação no
pólo ativo processual e consequente desmembramento, iniciando-se
o prazo para apresentação de respostas a partir desta decisão.”-Advs.
EMIR BENEDETE, CARLOS ALBERTO MUELLER, AIRTON
CESAR HINTZ, MICHELE DE CASSIA TESSEROLI
S.BELLOTTO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-241/2008-LAURA KOWAL-
CZYK LUCZINSKI x DIRETOR DA FACULDADE VIZIVALE e
outro- “(fls.342/344) - ...No caso, ao se tratar de questão envolven-
do o Conselho Estadual de Educação e, considerando que o impe-
trante reside na cidade de Marquinhos, inexiste critério para estabe-
lecer a competência desta Comarca para o julgamento do feito. Na
verdade, a competência é da Comarca de Curitiba, sede do referito
órgão, devendo o feito ser julgado por uma das Varas da Fazenda
Pública. Dessa forma, é de se reconhecer a imcompetência territorial
desta Comarca para o exame do pleito. Em razão do exposto, acolho
o parecer ministerial e declaro a incompetência deste juízo, determi-
nando a remessa dos autos a Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Curitiba para análise do pleito.”-Advs. ROSA ELCI DOS ANJOS,
MIRIAN PADILHA, JOSE GUNTHER MENZ e JOAO CARLOS
HEINZEN-.

68. MANDADO DE SEGURANCA-261/2008-MIRIAN HEYDT x
DIRETOR DA DIV.REC.HUM.DO MUN.DE SÃO JORGE
D’OESTE e outro- “(fls.119) - I.Em que pese o pedido retro, a deci-
são de revogação da liminar concedida não se lastreou no mandado
de segurança interposto por outro candidato mas, sim, na inexistên-
cia de vagas prevista no Edital, razão pela qual mantenho a deci-
são.”-Advs. EVERTON MUELLER, MOACIR LUIZ GUSSO e
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-.

69. ACAO MONITORIA-268/2008-GUILHERME ANTONIO BE-
NELLI x NEUSA MARIA PANSERA e outro- “(fls.56) -
I.Especifiquem as partes as provas que efetiva e justificadamente
pretendem produzir, indicando a sua pertinência e relevância para o
deslinde do feito, sob pena de indeferimento, bem como digam sobre
eventual possibilidade de acordo em audiência a ser designada para
este exclusivo fim, cientes de que se as partes se manifestarem acer-
ca da impossibilidade de conciliação o feito será saneado em gabine-
te.”-Advs. WALTER LUIZ DAL MOLIN, FLAVIO ANTONIO RO-
MANI e PAULO CESAR PIN-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-277/2008-ITALO SUPERMER-
CADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ- “(fls.52) - I.Considerando a anuência da parte requerida, homo-
logo por sentença o pedido de desistência formulado à fl.48 e, por
conseguinte, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito sem resolução do méri-
to. ... III.Considerando o disposto no artigo 26 do Código de Pro-
cesso Civil e, tendo em vista que foi apresentada impugnação aos
embargos, condeno a embargante ao pagamento das despesas pro-
cessuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a baixa complexi-
dade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço, destacando que houve o ajuizamento
de várias demandas idênticas, o que implica na repetição dos argu-
mentos. IV.Oportunamente, após as anotações necessárias, arquivem-
se.”-Advs. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, ANDRE GUSTAVO
VALLIM SARTORELLI e CARLOS EDUARDO RANGEL XAVI-
ER-.

71. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-315/2008-DARCI JOSE DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
(Manifeste-se o autor acerca da contestação e documentos junta-
dos).-Advs. NEREU CARLOS MASSIGNAN e SERGIO ROVANI
KLEIN JUNIOR-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-323/2008-ITALO SUPERMER-
CADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ- “(fls.58) - I.Considerando a anuência da parte requerida, homo-
logo por sentença o pedido de desistência formulado à fl.53 e, por
conseguinte, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito sem resolução do méri-
to. ... III.Considerando o disposto no artigo 26 do Código de Pro-
cesso Civil e, tendo em vista que foi apresentada impugnação aos
embargos, condeno a embargante ao pagamento das despesas pro-

cessuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a baixa complexi-
dade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço, destacando que houve o ajuizamento
de várias demandas idênticas, o que implica na repetição dos argu-
mentos. IV.Oportunamente, após as anotações necessárias, arquivem-
se.”-Advs. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, ANDRE GUSTAVO
VALLIM SARTORELLI e CARLOS EDUARDO RANGEL XAVI-
ER-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-367/2008-ITALO SUPERMER-
CADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ- “(fls.60) - I.Considerando a anuência da parte requerida, homo-
logo por sentença o pedido de desistência formulado à fl.56 e, por
conseguinte, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito sem resolução do méri-
to. ... III.Considerando o disposto no artigo 26 do Código de Pro-
cesso Civil e, tendo em vista que foi apresentada impugnação aos
embargos, condeno a embargante ao pagamento das despesas pro-
cessuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a baixa complexi-
dade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço, destacando que houve o ajuizamento
de várias demandas idênticas, o que implica na repetição dos argu-
mentos. IV.Oportunamente, após as anotações necessárias, arquivem-
se.”-Advs. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, ANDRE GUSTAVO
VALLIM SARTORELLI e CARLOS EDUARDO RANGEL XAVI-
ER-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-369/2008-ITALO SUPERMER-
CADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ- “(fls.67) - I.Considerando a anuência da parte requerida, homo-
logo por sentença o pedido de desistência formulado à fl.62 e, por
conseguinte, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito sem resolução do méri-
to. ... III.Considerando o disposto no artigo 26 do Código de Pro-
cesso Civil e, tendo em vista que foi apresentada impugnação aos
embargos, condeno a embargante ao pagamento das despesas pro-
cessuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a baixa complexi-
dade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço, destacando que houve o ajuizamento
de várias demandas idênticas, o que implica na repetição dos argu-
mentos. IV.Oportunamente, após as anotações necessárias, arquivem-
se.”-Advs. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, ANDRE GUSTAVO
VALLIM SARTORELLI e CARLOS EDUARDO RANGEL XAVI-
ER-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-430/2008-ADAOZINHO MOREI-
RA x INSUAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA- “(fls.35) -
I.Sobre a impugnação, diga o embargante.”-Advs. EUNICE BRUG-
NEROTTO, CLODOALDO MAZURANA e EVERTON MUELLER-
.

76. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-435/2008-COMERCIAL ATA-
CADISTA STODULNY LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “(fls.36)
- I.Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o requerente.”-
Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-.

77. INDENIZACAO-437/2008-MAURICIO METZLER GOMES x
ESTADO DO PARANA- “(fls.48) - Em que pesem os argumentos
expendidos pela requerente, observa-se que o artigo 214, §2º do
Código de Processo Civil prevê que “comparecendo o réu apenas
para arguir a nulidade e sendo esta decretada, considerar-se-á feita a
citação na data em que ele ou seu advogado for intimado da deci-
são”. No caso, a parte requerida, às fls.39/71, postulou tão-somente
a decretação da nulidade, eis que não houve a sua citação pessoal,
tendo em vista o contido nos artigos 222 e 224 do Código de Proces-
so Civil. Destarte, considerando que a citação se deu pelo correio,
merecem prosperar as alegações do requerido, de modo que defiro o
pedido retro, decretando a nulidade da citação do réu.”-Advs. ALE-
XANDRE HENRIQUE GUZZO e CARLOS EDUARDO RANGEL
XAVIER-.

78. REPARACAO DE DANOS-465/2008-SUELLEM SOARES
COLARES e outro x ELIANE MARIA RECH e outro- “(fls.54) -
...Considerando que a parte ré não foi citada em tempo hábil, rede-
signo este ato para o dia 03 de dezembro de 2008, às 15;45 horas.”-
Advs. JOCELANI PINZON, VALDINEI WILLIAN WOTRICH e
PAULO CESAR PIN-.

79. DECLARATORIA-495/2008-MARIZA FRANCIO BONETTI e
outro x SERGIO MASCARELLO- “(fls.21) - ...b)Se, com a réplica
for apresentado documento novo, intime-se a parte ré para manifes-
tar-se a respeito, querendo, no prazo de cinco dias (CPC, art.398);.”-
Advs. EVERTON MUELLER, MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTI-
ANE PAGNONCELLI DE GODOY-.

80. SUSTACAO DE PROTESTO CAUTELAR-506/2008-CFC RA-
INHA LTDA e outro x ARTEPRES GRAFICA E EDITORA LTDA-
“(fls.32) - I.Sobre a contestação apresentada, diga o requerente.”-
Advs. CLODOALDO MAZURANA, EUNICE BRUGNEROTTO e
KELLI BERNADETE MATIEVICZ BENITES-.

81. INVENTARIO-541/2008-CASSIA TATIANE DA SILVA BE-
LOKUROWS x ESP. SILVIO ANTONIO BELOKUROWS- “(fls.17)
- I.Nomeio inventariante Cássia Tatiane da Silva Belokurows.
II.Intimem-na para que preste compromisso legal, a partir do qual
deverá, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar as primeiras declara-
ções. III.Com as declarações, citem-se as pessoas elencado no artigo
999, do Código de Processo Civil. IV.Concluídas as citações, abra-
se vista às partes, bem como ao ministério Público, para que se ma-
nifestem sobre as primeiras declarações. V.Defiro, por ora, o pedido

de justiça gratuita.”-Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e FLA-
VIO RODRIGO SANTOS DUTRA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-556/2008-D.A.M.C INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS e outros x BANCO BRADESCO
S/A- “(fls.43) - I.Tendo em vista que a segurança do juízo não é mais
requisito para oposição dos embargos do devedor - artigo 736, CPC,
com redação alterada pela Lei 11.382/2006-, recebo os embargos
para discussão. intimando-se o exequente para que apresente impug-
nação no prazo de 15 (quinze) dias (740, CPC). II.Por outro lado,
deixo de recebê-los suspensivamente, ante o disposto no §1º, do ar-
tigo 739-A, acrescentado pelo referido Diploma Legal, uma vez que
a suspensão pode ser determinada tão-somente quando, sendo rele-
vantes os fundamentos do embargante, o prosseguimento da execu-
ção possa causar ao executado grave dano de dificil ou incerta repa-
ração, desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósi-
to ou caução suficientes, o que não é o caso, tendo em vista que
apesar de terem sido nomeados bens, não houve ainda a contrição
dos mesmos.”-Advs. LIZEU ADAIR BERTO, JHONNY RAFAEL
BERTO e NILTO SALES VIEIRA-.

83. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-564/2008-DIEGO BON-
COSKI repres. por seu pai e outro x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- “(fls.49) - I.Avoquei. II.Considerando
que a data para a realização do ato é sábado, redesigno o ato para o
dia 08/04/09, às 13;30 horas.”-Advs. EUNICE BRUGNEROTTO e
CLODOALDO MAZURANA-.

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/2008-UNILAN-
CE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA e outro x
LORENA RIGON CAETANO e outro-(recolher diligência oficial de
justiça=R$111,00). -Advs. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, FER-
NANDA NAMI PASTUCH e ANDREA CRISTINE MARQUES-.

85. ALVARA-574/2008-GENOVEVA JOANA PERIN- “(fls.15) -
I.Para análise do pedido de concessão da Justiça Gratuita, deverá
juntar declaração pessoal de não ter condições financeiras para arcar
com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família, declarando expressamente que o faz sob as sanções
da lei, nos termos do artigo 4º, §1º da Lei 1.060/50, sob pena de
arcar com as custas processuais.”-Adv. JOCELANI PINZON-.

86. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-603/2008-ADEMIR GUE-
RES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
“(fls.26) - I.Defiro, por ora, o pedido de justiça gratuita. II.Para au-
diência de conciliação, designo o dia 07/04/09, às 15;30 horas.”-
Advs. SILVANA DE MELLO GUZZO e VAGNER ANDREI
BRUNN-.

87. AÇAO DE INDENIZAÇÃO-611/2008-VALMOR CARDOSO x
PEDRO ROGERIO DIAS BATISTA- “(fls.21) - I.Para análise do
pedido de concessão da Justiça Gratuita, deverá juntar declaração
pessoal de não ter condições financeiras par arcar com as despesas
do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família,
declarando expressamente que o faz sob as sanções da lei, nos ter-
mos do artigo 4º, §1º da Lei 1.060/50, sob pena de arcar com as
custas processuais.”-Adv. AMPELIO PARZIANELLO-.

88. AÇAO DE INDENIZAÇÃO-612/2008-ARMINDO LOTTI x
PEDRO ROGERIO DIAS BATISTA- “(fls.21) - I.Para análise do
pedido de concessão da Justiça Gratuita, deverá juntar declaração
pessoal de não ter condições financeiras para arcar com as despesas
do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família,
declarando expressamente que o faz sob as sanções da lei, nos ter-
mos do artigo 4º, §1º da Lei 1.060/50, sob pena de arcar com as
custas processuais.”-Adv. AMPELIO PARZIANELLO-.

89. AÇAO DE INDENIZAÇÃO-614/2008-VILMAR JOSE DE
FREITAS x PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OES-
TE e outros- “(fls.113) - I.Primeiramente, intime o subscritor da pe-
tição inicial para que rubrique e assine a mesma, destacando igual-
mente que para análise do pedido de concessão da Justiça Gratuita,
deverá o autor juntar declaração pessoal de não ter condições finan-
ceiras para arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sus-
tento próprio ou de sua família, declarando expressamente que o faz
sob as sanções da lei, nos termos do artigo 4º, §1º da Lei 1.060/50,
sob pena de arcar com as custas processuais.”-Adv. AMPELIO PAR-
ZIANELLO-.

90. EXECUCAO FISCAL-153/2000-CONS. REG. ENG. ARQ. E
AGRONOMIA (CRE x TITI ARMAZENS GERAIS LTDA e outro-
“(fls.105) - ...No caso, observa-se pela certidão de fl.96 que o prazo
para interposição de recursos em face da decisão embargada inicia-
va-se a partir do dia 23 de outubro de 2008, inclusive, encerrando-
se, portanto, o mesmo em 27 do referido mês. Todavia, os presentes
embargos de declaração foram protocolados na data de 28 de outu-
bro de 2008, portanto, intempestivamente. Em razão do exposto,
ante a oposição extemporânea dos referidos embargos, não conheço
os mesmos.”-Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e SILVA-
NA DE MELLO GUZZO-.

91. EXEC. FISCAL - FEDERAL-121/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DOIS VIZINHOS
COUNTRY CLUBE- “(fls.65) - I.Da baixa dos autos, intime-se.
II.Nada sendo requerido, arquive-se.”-Advs. RENATO ANTUNES
VILLANOVA e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-.

92. EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-175/2003-MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR. x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
COHAPAR- “(fls.105/107) - ...Diante do exposto reconheço da pres-
crição e, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil, julgo extinto a presente execução, com resolução do
mérito. Condeno a exequente ao pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$750,00 (setecen-
tos e cinquenta reais), tendo em conta o trabalho desenvolvido pelo
procurador do executado.”-Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, CRIS-

TIANE PAGNONCELLI DE GODOY e SILVIA FATIMA SOARES-
.

93. EXECUCAO FISCAL-12/2004-CONSELHO REG. ENG. AR-
QUTETURA E AGRONOMIA - (CREA) x TITI ARMAZENS GE-
RAIS LTDA e outro- “(fls.61) - ...No caso, observa-se pela certidão
de fls.52 que o prazo para interposição de recursos em face da deci-
são embargada iniciava-se a partir do dia 23 de outubro de 2008,
inclusive, encerrando-se, portanto, o mesmo em 27 do referido mês.
Todavia, os presentes embargos de declaração foram protocolados
na data de 28 de outubro de 2008, portanto, intempestivamente. Em
razão do exposto, ante a oposição extemporânea dos referidos em-
bargos, não conheço os mesmos.”-Advs. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e SILVANA DE MELLO GUZZO-.

94. EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-232/2005-MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR. x IZOLDE MARCHINI- “(fls.99/101) - ...Diante
do exposto julgo procedente a presente exceção e, de consequência,
julgo extinto a presente execução. Condeno a exequente ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), tendo em conta o
trabalho desenvolvido pelo procurador da executada.”-Advs. MOA-
CIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e
CEZAR EUCLIDES MELLO-.

95. CARTA PRECATORIA-33/2007-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRAO-PR-MARIA NELSI PRADO DA SILVA e ou-
tros x LEOMAR PAULO GASPARETTO- (Pagar custas = R$
158,17).-Advs. VANDERLEI JOSE FOLLADOR e ROBSON CAR-
LOS BISCOLI-.

96. CARTA PRECATORIA-45/2008-Oriundo da Comarca de PATO
BRANCO - PR-CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO PARANÁ - CRA x LOTARIO FANK- “(fls.20) - I.Defiro a sus-
pensão do feito pelo prazo requerido. II.Decorrido o prazo, diga o
exequente.”-Adv. HEITOR WOLFF JUNIOR-.
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1. DESAPROPRIACAO-129/1981-MUNICIPIO DE BORRAZOPO-
LIS x COOP. AGR. DOS CAF. DE BORRAZOPOLIS-Especifiquem
as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requerida, se
pericial, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento. (CPC, art. 130). -Advs. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, NIKOLAUS HEC e MOA-
CYR PAULO SEGA-.

2. ALVARA-179/1988-NEUZA MARQUES DE SOUZA e outros x
ESTE JUIZO- Manifeste-se sobre os documentos de fls. 88/729, no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NIKOLAUS HEC-.

3. REP. DE DANOS P/ACIDENTE TRAN-239/1988-AGOSTINHO

FERREIRA DA CONCEICAO e outros x MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS- Sobre a petição de fls. 659, diga a parte exeqüente. -
Advs. PAULO ROBERTO DE SOUZA, NILZA MACHADO DE O.
SOUZA e MOACYR PAULO SEGA-.

4. DESAPROPRIACAO-169/1989-PREFEITURA MUNICIPAL
BORRAZOPOLIS x SEBA ANANIAS E A. VILLELA CAFE S/A-
Sobre a petição de fls. 314/315, diga o autor. -Adv. EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-79/1993-RIO PARA-
NA COMP. SECURAT. DE CREDITOS FINANCEIROS e outro x
ADIEL SANTIAGO DE OLIVEIRA- Quanto ao executado ADIEL
SANTIAGO DE OLIVEIRA NETO, fica o exeqüente intimado para,
manifestar-se a respeito do prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. ROBSON CARLOS P. DOS SANTOS e JOSE
DORIVAL PEREZ-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-425/1995-REGIS
COMERCIO DE INSUMOS LTDA. x NEY LESSAK e outro- So-
bre o prosseguimento do feito, diga o exeqüente. -Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-449/1996-CLOVES
JOSE DE PINHO x CAMARA MUNICIPAL DE BORRAZOPO-
LIS- Sobre a petição de fls. 157/158, diga o executado em 10 (dez)
dias. -Adv. JORGE CELSO CECERE-.

8. MANUTENCAO DE POSSE-240/1997-EXPEDITO ALVES DE
FRANCA e outro x HAMILTON RIBEIRO GONCALVES e outro-
Sobre o cálculo de fls. 291, manifestem-se as partes em 05 (cinco)
dias. -Advs. NIKOLAUS HEC e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-
.

9. EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-341/1998-VALTRA DO
BRASIL LTDA x ANDRE MANSANO- Fica a parte autora intima-
da para, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias.-Advs. IRONDE PEREIRA CARDOSO e ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

10. REP.DE INDEBITO C/C P.MORAIS-122/1999-ADAIL ZEIDEL
x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se sobre a correspondencia
devolvida de fls. 333.-Adv. OMAR YASSIM-.

11. ACAO MONITORIA-228/1999-TUIUTI COMERCIO DE GAS
- LTDA. x A. M. MELO - M. E.- Ficam os patronos da parte autora
intimados para dar regular prosseguimento no feito, nol prazo de 48
horas, sob pena de extinção.-Advs. VERA ELOISA DE MELLO
ASSIS e AGDA MARIA DE MELO RODRIGUES-.

12. NULIDADE DE ATO JURIDICO-232/2000-JOANITA FER-
NANDES DOS SANTOS CAMPARIM x JURACI FERNANDES
DOS SANTOS e outro- Conforme certidão de fls. 254, decorreu o
prazo “in albis”, para o executado efetuar o pagamento da dívida,
manifeste-se em 05 9cinco) dias. -Adv. NIKOLAUS HEC-.

13. ACAO POPULAR-315/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x VALDECIR APARECIDO POLETINI e ou-
tros- Sobre o requerimento de fls. 243, manifeste-se os requeridos e
o Municipio de Faxinal. -Advs. KLEBER STOCCO e MOACYR
PAULO SEGA-.

14. RESC. CONTR. ARRE. RUR. C/C D-240/2002-JOAQUIM
EUCLIDES IGNACIO x AILTON DOS REIS- Fica a parte autora
intimada para, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 313,53 (trezentos e treze reais e cinqüenta e três centavos) -
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-.

15. ORDINARIA-245/2002-FERNANDO DE OLIVEIRA MU-
NHOZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão estampada na inici-
al, para condenar o requerido a recalcular o saldo devedor da conta
corrente nº. 2.827-4, agência 2056-7 de Faxinal - PR, com correção
monetária pelos indices oficiais e juros de 0,5% ao mês, capitaliza-
dos anualmente, no período discutido e constante das planilhas do
laudo pericial, bem como a restituir o valor correspondente aos 203
(duzentos e três) lançamentos indevidos, já mencionados, pelas mes-
mas taxas aplicadas pela instituição, atualizados desde seus lança-
mentos respectivos, a serem aferidos em liquidação de sentença. Ante
a sucumbência em mair grau do réu, nos termos do art. 21 do CPC,
condeno-o ao pagamento de 60% (sessenta por cento) das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 8.000,00
(oito mil reais), em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo profissi-
onal, e o tempo decorrido para o julgamento, o que faço com fulcro
no artigo 20, § 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. LUIZ ANTONIO CICHOCKI, CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS, EDSON LUIZ DUCAT, SAYMON FRANKLLIN MA-
ZZARO, ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, CASSIANO
ESKILDSSEN, CLAUDINE APARECIDO TERRA, EDUARDO
FIERLI BOBROFF e GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBERATTI-.

16. ARROLAMENTO-385/2002-LEONICIO JANUARIO MADEI-
RA x JOAO JANUARIO PEREIRA- Fica o inventariante intimado
para que apresente nos autos, em 15 (quinze) dias, o plano de parti-
lha. -Adv. KLEBER STOCCO-.

17. IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-512/2002-LOURDES
CARDOSO DOS SANTOS e outro x MARCOS FERNANDO DA
LUZ e outros- Conforme certidão de fls. 217, decorreu o prazo “in
albis”, para o executado efetuar o pagamento do débito, manifeste-
se em 05 (cinco) dias. -Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-.

18. ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-33/2003-ESP. DE
VALDOIL DE JESUS HERNANDES, REPRES. POR e outros x
MUNICIPIO DE FAXINAL-Cientes as partes da baixa dos autos,
baixa dos autos do E. Tribunal para que se manifestem no prazo de

05 dias requerendo o que de direito, -Advs. KLEBER STOCCO,
GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR, MAURO LUIZ TABOR-
DA ROCHA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-140/2003-SAMIA RITA
MANSOUR x PEDRO AUGUSTO RIBEIRO BATISTA- Fica a par-
te requerida intimada para efetuar o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 456,60 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e
sessenta centavos), no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. KLEBER
STOCCO-.

20. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-248/2003-BENEDI-
TO GALDINO CORREIA x MUNICIPIO DE FAXINAL e outro-
Cientes as partes da baixa dos autos, baixa dos autos do E. Tribunal
para que se manifestem no prazo de 05 dias requerendo o que de
direito, -Advs. ANDREA CARBONI BARATO, SUZANE OLIVE-
TE SEGA TILLES e KLEBER STOCCO-.

21. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-493/2003-MARI-
CELMA RUTHS EGREDIA x MUNICIPIO DE FAXINAL- Con-
forme certidão de fls. 151, decorreu o prazo “in albis”, para o reque-
rido opor embargos, manifeste-se em 05 (cinco) dias.-Adv. ANDREA
CARBONI BARATO-.

22. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-495/2003-MARIA
ZENILDA RIBEIRO x MUNICIPIO DE FAXINAL- Considerando
que os cálculos encontram-se Pas fls. 143/148, manifeste-se a autora
em 05 (cinco) dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. ANDREA
CARBONI BARATO-.

23. ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-265/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTIDES FERREIRA REIS - ME e outro- Con-
forme certidão de fls. 172, decorreu o prazo “in albis” para o execu-
tado efetuar o pagamento do débito, manifestem-se em 05 (cinco)
dias. -Advs. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e BEATRIZ T.
DA SILVEIRA MOURA-.

24. ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-322/2004-CICERO
APARECIDA MACHADO x MUNICIPIO DE FAXINAL- Confor-
me certidão de fls. 185, decorreu o prazo “in albis”, para o requerido
opor embargos, manifeste-se em 05 (cinco) dias-Adv. ANDREA
CARBONI BARATO-.

25. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-340/2004-ODAIR
CASTORINO DECHAN x MUNICIPIO DE FAXINAL- JULGO
PARCIALMETE PROCEDENTE a pretensão estampada na incial
destes autos, de “reclamatória trabalhista”, nos termos do artigo 269,
I do CPC, para condenar o requerido ao pagamento em favor do
autor das férias relativas aos periodos de 1999/2000 e 2000/2001,
acrescidas de um terço, tendo por referência o salário de R$ 280,00
(duzentos e oitenta reais) percebido, à época, pelo requerente. Os
valores integrantes da condenação deverão ser atualizados moneta-
riamente pelo INPC, a partir da data em que cada parcela deveria ter
sido paga, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, nos termos
do artigo 406, do Código Civil, c/c o artigo 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, contados a partir da citação. Tendo a
parte ré decaido de parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21,
parágrafo único, do CPC, condeno a parte autora a suportar o ônus
da sucumbência, qual seja, o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono da parte ré, os quais arbitro em
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Suspensa a execução nos
termos do artigo 12, da Lei nº. 1.060/50, eis que beneficiário da
assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
-Adv. KLEBER STOCCO-.

26. REPARACAO DE DANOS-449/2004-NILTON CEZAR MU-
RARA x ABEL MIRANDA BORO e outros- Manifeste-se sobre a
contestação de fls. 278/279, em 05 (cinco) dias. -Advs. JULIO CE-
SAR DA COSTA e FERNANDO JOSE SANTILIO-.

27. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-63/2005-SANTO
DIAS FILHO e outro x MUNICIPIO DE FAXINAL- Conforme cer-
tidão de fls. 192, decorreu o prazo “in albis”, para o executado opor
embargos, manifeste-se em 05 (cinco) dias. -Adv. ANDREA CAR-
BONI BARATO-.

28. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2005-IVANIO DIVI-
NO MACHADO x WANDERSON RICARDO NEVES- Manifeste-
se sobre o oficio de fls. 38, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-.

29. ACAO MONITORIA-212/2005-AGRICOLA VASSOLER LTDA
x ANTONIO APARECIDO FRITZ- Ante o exposto, rejeito os pre-
sentes embargos de declaração, por não vislumbrar contradição na
sentença de fls. 149/153, permanecendo, assim, a sentença tal qual
prolatada.-Advs. AMARO HEITOR DANTAS, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e FABIO ROBERTO QUINATO-.

30. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-284/2005-JOSE LI-
NEU PORTELA x MUNICIPIO DE FAXINAL- Abra-se vista as
partes para alegações finais, em forma de memoriais, no prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias.-Advs. ANDREA CARBONI BARATO e
KLEBER STOCCO-.

31. EMBARGOS DE DEVEDOR-380/2005-AUTO POSTO BOR-
RAZOPOLIS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A- Sobre a petição de fls. 135/136, difa a embargada - exeqüente.
-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-400/2005-COCARI-
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x ADELSON
LUIZ BATISTELA- Indefiro o pedido de fl. 80, realçando que este
Juízo entende que o artigo 230 do CPC deve ser interpretado restri-
tivamente, abarcando somente citações e intimações, manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JOSE MARCOS CARRAS-
CO-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-402/2005-COCARI-
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x ADELSON
LUIZ BATISTELA e outro- Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE MAR-
COS CARRASCO-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-495/2005-POLIJU-
TA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x JB
INSUMOS PARA RACAO LTDA- Fica a parte autora intimada para,
juntar aos autos a petição original, em substituição ao fax de fls. 113/
114, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. -Advs.
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO e JORGE WADIH TAHE-
CH-.

35. EMBARGOS A ARREMATACAO-93/2006-IRMAOS SILVA
LTDA e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
e outro- Conforme certidão de fls. 133, decorreu o prazo “in albis”
para o executado efetuar o pagamento da divida, ou nomear bens a
penhora, manifeste-se em 05 (cinco) dias.-Adv. PEDRO ROGERIO
PINHEIRO ZUNTA-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-430/2006-WALDO-
MIRO BARBIERI x JOSE MOACIR CASAVECHIA- Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o exeqüente. -Adv. WALDOMIRO BAR-
BIERI-.

37. ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-454/2006-ANTONIO
CARLOS GODOY e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS GERAIS- Não obstante as partes tenham
especificado provas, em atenção à natureza do interesse versado na
demanda, ficam as partes intimadas, para que, em 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre eventual interesse na realização da audiência
prevista no art. 331 do CPC, apresentando proposta concreta de con-
ciliação. -Advs. ELSO CARDOSO BITENCOURT, ROSANGELA
DIAS GUERREIRO e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-53/2007-JOANA DARC RIZZA-
TO x C.C MACHADO & CIA LTDA- Manifeste-se sobre os docu-
mentos de fls. 228/231, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-.

39. RESP. CIVILP/ PERD. E DAN-104/2007-JOSE CARLOS DE
ALMEIDA e outro x PEDRO DENEZ e outro- De acordo com a
audiência de fls. 219, ficam intimados para fornecer o endereço da
empresa OMNI S/A, para encaminhamento de oficio, no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. ANTONIO NUNES NETO, IVAN DE OLIVEI-
RA COSTA e ANA CLAUDIA CERICATTO-.

40. ACAO MONITORIA-135/2007-RENOCAP RENOVADORA DE
PNEUS COM. E SERV. LTDA x J.B INSUMOS PARA RAÇAO
LTDA e outro- Conforme certidão de fls. 52, decorreu o prazo de
suspensão conforme requerido, manifeste-se em 05 (cinco) dias. -
Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-172/2007-FANBAS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO FRAN
E FRAN LTDA- Indefiro o pedido de fls. 46/55, eis que entendo
deve ser primeiramente efetuada a citação da executada, na pessoa
de seus representantes, confrome consta às fls. 57. fica intimada a
exeqüente para que promova a citação. -Advs. MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEAND-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-229/2007-JOSE MOACIR CA-
SAVECHIA x WALDOMIRO BARBIERI- O feito encontra-se apto
a julgamento, considerando que se trata de matéria de direito, a dis-
pensar, portanto, dilação probatória. (artigo 330, inciso I, CPC). -
Advs. NEWTON BUENO LACERDA e WALDOMIRO BARBIE-
RI-.

43. REST BEN AUX DOEN APOS CC A T-316/2007-MARIA DO-
LORES VIEIRA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-Cientes as partes da baixa dos autos, baixa dos au-
tos do E. Tribunal para que se manifestem no prazo de 05 dias reque-
rendo o que de direito. -Advs. MARCIO SATO e ANDREA DE
SOUZA AGUIAR-.

44. BUSCA E APREENSAO-376/2007-BANCO ITAU S.A x VAL-
DECIR QUIRINO DE ANDRADE- Recebo o Agravo Retido (fls.
77/80), eis que tempestivo, fica a parte agravada intimada para que
apresente contra-razões em 10 (dez) dias. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

45. ALVARA-16/2008-MARIA ROQUE COSTA e outros x ESTE
JUIZO- Conforme certidão de fls. 22, decorreu o prazo de suspen-
são, conforme requerido, manifeste-se em 05 (cinco) dias. -Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-.

46. ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-26/2008-AGRICOLA
VASSOLER LTDA x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S. e outro- Fica a parte interessada inti-
mada para retirar os oficio em Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, RICARDO COSTA BRU-
NO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e RAFAEL JAZAR ALBERGE-.

47. RECLAMACAO TRABALHISTA-76/2008-ROBERTO RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE FAXINAL-Especifiquem as partes, que-
rendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam demons-
trar com cada modalidade probatória requerida, se pericial, delimitar
modalidade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC,
art. 130). -Adv. KLEBER STOCCO-.

48. INDENIZACAO-178/2008-E.G.B. x R.F.M. e outro-Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as
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provas que pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, se pericial, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob
pena de indeferimento. (CPC, art. 130). -Advs. ANDRE HEC e
MARCELLO PEREIRA COSTA-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-180/2008-AIJ CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA x ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MELO- Conforme certidão de fls. 40, decorreu o prazo “in albis”
para o executado opor embargos, manifeste-se em 05 (cinco) dias. -
Advs. VALDIR DE FREITAS JUNIOR e FABIO ROBERTO QUI-
NATO-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-352/2008-RUTE
CLELIA BRUNING STOCCO x CELIA FERREIRA DE BODAS-
Conforme certidão de fl. 30, decorreu o prazo “in albis”, para a exe-
cutada opor embargos, manifeste-se m 05 (cinco) dias. -Adv. KLE-
BER STOCCO-.

51. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-354/2008-JOAO BATIS-
TA RAPSAN DA SILVA x AGROPECUARIA ESPIGAO LTDA-
Defiro o pedido para retirada das cento e setenta e seis cabeças de
gado do local, a fim de que seja procedida à necessária vacinação
contra a febre aftosa, requisitando-se, inclusive, força policial, se
necessário... Assim, muito embora não haja como autorizar, por ora,
a retirada de número indeterminado de gado do local, sem compro-
vação de propriedade, afigura-se possível, para evitar maiores preju-
ízos, expedir-se autorização para que seja vacinado, no próprio lo-
cal, o gado que não estiver incluído no montante acima referido.
Desta forma, estar-se-á possibilitado que o gado que não se inclua
dentre aqueles indicados à fl. 144 e que seja de propriedade da re-
querente seja devidamente vacinado. Por medida de economia pro-
cessual, a parte requerida deverá, ainda, manifestar-se sobre docu-
mentos de fls. 136/137, acostados pelo requerente. O requerente
deverá, ainda, ser intimado a esclarecer a afirmação contida de fls.
142/143, no sentido de que “não tem mais interesse em permanecer
na propriedade”, indicando se a afirmação revela eventual intenção
na desistência da presente, ou se, ao revés, persiste o interesse no
prosseguimento do feito. -Advs. CLOVIS ROBERTO DE PAULA,
ERLON DE FARIA PILATI e JULIO CESAR BERA-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-393/2008-MARCIA MEDRA-
DO TRIDA x MAURICIO BUENO DE CAMARGO- Fica o procu-
rador do impetrado intimado, para que, junte aos autos fotocópia da
publicação do Decreto nº. 834/08, eis que aquele juntado à fl. 93,
além de não estar assinado, não possui data. Fica o procurador da
impetrate intimado, para que, se manifeste sobre o teor do petitório
de fls. 92, devendo, ainda, informar e comprovar de houve algum
prejuízo salarial para a mesma. -Advs. IVAN CARLOS BAHLS e
MARCIO SATO-.

53. EXCE•AO DE SUSPEI•AO-411/2008-BANCO BANESTADO
S.A E BANCO ITAU S.A x PAULO AFONSO RODRIGUES- Rece-
bo a presente exceção de suspeição e suspendo o processo principal
( art. 265, inc. III e art. 303, ambos do CPC). -Adv. EVELYN CRIS-
TINA MATTERA-.

54. EXECUCAO FISCAL - UNIAO-34/1998-UNIAO x FERNAN-
DO DE OLIVEIRA MUNHOZ- Sobre a manifestação de fl. 459,
diga o executado-Advs. LUIZ ANTONIO CICHOCKI e CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-.

55. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-80/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COCCIA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA e outro- Defiro o requerimento de folhas
371/372, para o fim de determinar a inclusão do espólio de MARIO
COCCIA no pólo passivo da presente execução. Retifique-se a dis-
tribuição e autuação. Defiro, ainda, os requerimentos de fl. 372, itens
“a” a “c”.-Advs. PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA e
NEWTON BUENO LACERDA-.

56. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-60/2006-UNIAO x NELSON
STABILE e outro- Defiro o pedido de suspensão do feito até o dia
30 de dezembro de 2008 conforme requerido. -Advs. NIVALDO
TAVARES TORQUATO, LEILA PATRICIA DONADEL e LUCIA-
NA PATRICIA M. B. DE MENEZES-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-60/2007-NEUSA DA
SILVA x UNIAO FEDERAL- Fica a parte autora intimada para, efe-
tuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 19,36 (de-
zenove reais e trinta e seis centavos), no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. KLEBER STOCCO-.

58. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-65/2007-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x BITI JORGE- Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça d efl. 22, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
EZILIO HENRIQUE MANCHINI-.

59. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-75/2007-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x CLAUDIA PIRES PORTO- Manifeste-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 28, no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-.

60. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-82/2007-MUNICIPIO DE
BORRAZÓPOLIS x VALDETE NOGUEIRA DO AMARAL- Mani-
feste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 22, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-.

61. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-83/2007-MUNCIPIO DE
BORRAZOPOLIS x JOSE AGACCE- Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-.

62. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-84/2007-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x CARLOS ANDRADE- Indefiro o pedido de
citação por edital de fls. 21/22, uma vez que a jurisprudência só ad-

mite a citação por edital após esgotadas todas as possibilidades de
localização do devedor. Fica o exeqüente para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
EZILIO HENRIQUE MANCHINI-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-2/2008-WALTER STA-
BLILE x UNIAO- Conforme certidão de fls. 60, não houve manifes-
tação do embargante, quanto a impugnação apresentada às fls. 48/
58. -Advs. NIVALDO TAVARES TORQUATO, LEILA PATRICIA
DONADEL e LUCIANA PATRICIA M. B. DE MENEZES-.

64. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-31/2008-CONS. REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO EST. DO PR x IND. E COMER-
CIO DE DOCES RURAL LTDA- Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 15, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR-.

65. CARTA PRECATORIA CIVEL-127/2001-Oriundo da Comarca
de 2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE APUCARANA-PR-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO LOPES e outro-
Manifestem-se sobre a certidçao de fls. 306, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. OSCAR IVAN PRUX, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOARES DE
RESENDE-.

66. CARTA PRECATORIA CIVEL-85/2005-Oriundo da Comarca
de LONDRINA/PR - 2ª VARA C VEL-RIO PARANA CIA SECU-
RATIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ALVARO SALLES
DE CAMARGO LEITE e outro- Ficam os advogados dos réus, inti-
mados para que informem o atual endereço residencial ou comercial
dos executados. -Advs. ALEXANDRE MENOCIN CARVALHO
PEREIRA e MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE-.

67. CARTA PRECATORIA CIVEL-130/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA/PR 10A. VARA CIVEL-BANCO BAMERINDUS
DO BRAISL S/A x LUIS DINALE FAVORETO e outros-Para arre-
mataçao do bem penhorado, foi designada a data de 03/03/2009, as
09 :00 horas, no átrio do Fórum local. Nao sendo alcançado lance
superior ao valor da avaliaçao, foi marcada, desde já, a data de 24/
03/2009, no mesmo horário e local, para a sua venda a quem fizer o
maior lance, exceto se o preço for vil. -Advs. CLOVIS ROBERTO
DE PAULA e SERGIO ANTONIO MEDA-.

68. DESTITUICAO DE PATRIO PODER-96/2004-M.P.E.P. x J.-
Julgo procedente o pedido incicial e decreto a perda do poder fami-
liar dos requeridos VILMA ROSA DE SOUZA e DAVI DE ALMEI-
DA, qualificados nos autos, sobre o seu filho Odair José de Souza
Almeida, o que faço com fundamento no artigo 24 do ECA e artigos
1.635, inciso V, e 1.638, inciso II, ambos do Código Civil. Aos Drs.
Ronnie Eder Sega e Moacyr Paulo Sega, curadores nomeados aos
requeridos, fixo honorários no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).
para cada um, a serem suportados pelo Estado do Paraná. -Advs.
KLEBER STOCCO, RONNIE EDER SEGA e MOACYR PAULO
SEGA-.

69. INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-29/1998-M.P.E.P. e outros x
J.C.F.- Julgo extinto o feito, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-.

70. EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-264/2002-L.B.S. x
V.G.S.- Jugo extinto o feito, tendo em vista a superveniente ausência
de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. MARGARETH YOKO
OKAGAWA FALLEIROS-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-276/2004-T.F.A.R. e outro x
L.V.A.- Fica a parte requerida intimada para efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 216,10 (duzentos e dezesseis
reais e dez centavos) no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-470/2004-T.C.R.M.R. e outro
x M.M.- Conforme Portaria nº. 08/2008, fica a parte autora intimada
para junstar aos autos a declaração de pobreza, no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-321/2005-V.S.G.R.P.S.G. e ou-
tros x V.G.- Considerando a inércia da representante legal do autor,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso III e inciso 1º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. NIKOLAUS HEC-.

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-90/2006-A.B.B. x E.S.O.- JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, em razão do fato de que o devedor satisfez a sua obrigação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES e IVAN CARLOS BAHLS-.

75. PENSAO ALIMENTICIA-190/2006-E.A.L.R.P.S.G. e outro x
M.A.L.- Considerando a inércia da representante legal do autor, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso III e § 1º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/2006-I.O.S. e outros x G.S.-
JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil, em razão do fato de que o devedor
satisfez a sua obrigação. Custas pelo executado. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/2007-M.P.E.P.F. e outros x
V.J.R.- Conforme certidão de fls. 43, decorreu o prazo de suspensão
conforme requerido, manifeste-se em 05 (cinco) dias. -Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-.

78. REVISIONAL DE ALIMENTOS-92/2007-O.J.F.F. e outros x
J.M.L.F.- Manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão
de fls. 50. -Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-.

79. REGULAMENTACAO DIREITO VISITA-112/2007-S.R.M. x
J.C.B.- Defiro o pedido de suspensão conforme requerido. -Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-.

80. CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-386/2008-M.G. e ou-
tro x E.J.- Fica a parte autora intimada para juntar declarações de
Justiça Gratuita, conforme Portaria nº. 08/2008, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. MOACYR PAULO SEGA-.

81. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-397/2008-P.M.C. x
G.R.D.S.- Fica a parte autora intimada para, juntar as declarações
para Justiça Gratuita, conforme Portaria nº. 08/2008, no prazo de 10
(dez) dias. -Advs. JANINE LACERDA e NEWTON BUENO LA-
CERDA-.

82. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-415/2008-W.K. x A.G.M.-
Desigano audiência de tentativa de Conciliação ou Transigência de
Rito para o dia 06/05/2009 às 16:00 horas. -Advs. JANINE LA-
CERDA e NEWTON BUENO LACERDA-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-416/2008-L.A.L.R.P.S.G. e ou-
tro x D.L.- Fica o exeqüente intimado para, juntar aos autos de-
monstrativo atualizado do débito, sob pena de indeferimento da ini-
cial.-Adv. VANDRO MARCIO TABORDA ROCHA-.

84. RETIFICACAO DE NOME-241/2007-DEVANIR VANALLI x
ESTE JUIZO- Fica a parte autora intimada para, efetuar o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 459.26 (quatrocentos e
cinqüenta e nove reais e vinte e seis centavos), bem como, retirar os
mandados em cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-.

85. RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-380/2008-IROSCAI
HENRIQUE DE PONTES x ESTE JUIZO- Manifeste-se sobre a
certidão de fl.11, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-.
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MARCELO RICARDO URIZZI DE 0018 000509/2008
MARCIO A. SOUZA RUIZ 0004 000240/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 0004 000240/2002
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0014 000637/2002
MARLENE DE LIMA MARTINS 0003 000180/2002
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0007 000314/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 000180/2002
NEANDRO LUNARDI 0001 000079/2002
NEDI VALDI DAMIATI 0035 000972/2008
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0001 000079/2002

0011 000514/2002
0038 000997/2008

OSLI DE SOUZA MACHADO 0040 000132/2002
PLINIO RICARDO SCAPPINI J 0005 000263/2002
ROBERTO GAVIAO GONZAGA 0029 000886/2008
RODRIGO DUARTE DA SILVA 0014 000637/2002
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0003 000180/2002
SADI MEINE 0035 000972/2008
VERA ALMADA FERREIRA 0039 000022/2002
VITOR HUGO NACHTYGAL 0030 000887/2008
VITOR HUGO NACHTYGAL 0039 000022/2002
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0010 000491/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0002 000132/2002
WILLY COSTA DOLINSKI 0007 000314/2002

1. DESAPROPRIACAO-79/2002-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Mantenho a
decisão agravada. Aguarde-se pedido de informações. -Advs. NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO, LEANDRO DE OLIVEIRA, GLAU-
CIA MARIA ASCOLI, ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL e
NEANDRO LUNARDI-.

2. EXECUÇÃO-132/2002-SERGIO DA SILVA x ROSA MARIA
DOS SANTOS-Ao credor, para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito. -Advs. IRACELE GALLI DE SOUZA e WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-180/2002-LOURDES DE LIMA
x CONSORCIO COLOMBO -FARROUPILHA
ADM.CONSORCIOS LTDA-Manifeste-se o requerente sobre a pe-
tição de fls. 309/310 e documentos juntados. . -Advs. MARLENE
DE LIMA MARTINS, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e ERNANI HARLOS
JUNIOR-.

4. EXECUÇÃO-240/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL LTDA.
x VALTEROI LEOPOLDO-A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para re-
tirar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à Receita Fe-
deral deverá estar acompanhado do DARF devidamente preenchido
pelo interessado. -Advs. MARCO AURELIO FAGUNDES, ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE, MARCIO A. SOUZA RUIZ e
CARLOS HENRIQUE ROCHA-.

5. EXECUÇÃO-263/2002-PRSA PARTICIPACOES S/A. x SCAVO-
NE IMOVEIS LTDA. e outro-Ao preparo das custas, no valor de R$
249,11. -Advs. LUCIANO FERNANDES MOTTA e PLINIO RI-
CARDO SCAPPINI JUNIOR-.

6. SUMARIA DE COBRANCA-286/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x ACTION BUSINESS CONSULTORIA E ASSOSSORIA LTDA.
e outros-A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar
acompanhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Advs. JEFFERSON XAVIER DA SILVA e FABIOLA BUNGENS-
TAH LAVINICHI-.

7. INVENTARIO NEGATIVO-314/2002-EBRAIMA ANTUNES
CARNEIRO x ESP.CLAOR DA SILVA- O feito, de fato, deve ser
saneado. Trata-se de inventário supostamente negativo. Posterior-
mente, a requerente, pessoa humilde. No entanto, o feito deve seguir
o rito de inventário. Assim, para atuar como inventariante nomeio a
requerente (CPC, art. 990), que deverá prestar compromisso no pra-
zo de cinco dias (CPC, art. 990, § único) e declarações nos vinte dias
seguintes (CPC,art. 993). Deverá a inventariante juntar prova sobre
os direitos ou bens que arrolar nas primeiras declarações. -Advs.
CARLA MARTINI, DENISE APARECIDA COMAR, WILLY COS-
TA DOLINSKI, MAURICIO MACHADO FERNANDES e EDUAR-
DO GUIMARAES BORGES-.

8. CAUTELAR INOMINADA-457/2002-HOLCIM BRASIL S.A. x
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU- Conforme au-
torizado pela sentença, fls. 222, defiro o levantamento em favor do
Município, por transferência, do valor do saldo da conta judicial in-
dicada às fls. 225. O valor será transferido para a conta indicada às
fls. 218/218. Se nada mais for requerido, arquivem-se, com baixa. -
Advs. MARCELO BORLINA PIRES, HIRAN JOSE DENES VI-
DAL, ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, DEBORAH
REGINA SALARI PERESTRELLO, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e GLAUCIA MARIA ASCOLI-.

9. INVENTARIO-490/2002-MARIA OLIVIA SPARRENBERGER
DE SOUZA x ESP.GUARANI MORAIS DE SOUZA-Ao requeren-
te, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
GEREMIAS WASHINGTON DO E.SANTO-.

10. HABILITACAO EM FALENCIA-491/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x EXPORTADORA DE MANUFATURADOS MERCU-

Foz do Iguaçu



304304304304304 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

RIO LTDA.-Ao preparo das custas, no valor de R$ 529,75. 6-Advs.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e JOSE LUIZ CASTAG-
NA-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-514/2002-ESP.LUIZ BERGA-
MASCO e outro x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL- Indefiro o pedido de fls. 410. Não há valor incontroverso.
A parte executada requereu, inclusive, devolução de valores. -Advs.
EMERSON BACELAR MARINS e NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO-.

12. REPETICAO DE INDEBITO-548/2002-IVALDO BATISTA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outro-
Na forma do artigo 709 do CPC, verifica-se que a execução é movi-
da em benefício exclusivo da parte exeqüente. Não há constrições
nestes autos sobre o direito de crédito da parte exeqüente. Por essas
razões, autorizo o levantamento do valor penhorado, descontas even-
tuais custas processuais, expedindo-se, para tanto, o necessário al-
vará. A parte exeqüente deverá, quando do levantamento, observar o
parágrafo único do artigo 709, do CPC. -Advs. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, LUIZ
CARLOS PASQUALINI, GLAUCIA MARIA ASCOLI e ISABELA
CHRISTINE DAL BO L. AGUIRRA-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-627/2002-EMILIO OTREMBA
e outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.- A penhora
via Bacen Jud 2.0 não obteve sucesso, indique o requerente outros
bens passíveis de penhora. -Adv. ELVIO LEGNANI-.

14. ACAO MONITORIA-637/2002-SHIRLEY RODRIGUES DA
SILVA x OMEGA CARGAS E ENCOMENDAS LTDA. e outros-
Defiro a suspensão do feito por 30 dias. -Advs. MARILIA ANTO-
NIA DA SILVA, LUCIANO DUARTE PERES e RODRIGO DU-
ARTE DA SILVA-.

15. INVENTARIO-654/2002-IRENE CECILIA KASPARY x
ESP.JOAO BATISTA DE SOUZA-A(o) procurador(a) do(a) da in-
ventariante, para assinar o Auto de partilha. -Adv. GEREMIAS
WASHINGTON DO E.SANTO-.

16. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-978/2007-BANCO FI-
NASA S/A. x IRMA SCHULZ KNAAK-Ao credor, sobre a certidão
do Oficial de Justiça referente a carta precatória juntada ; “...deixei
de citar a requerida, por ser desconhecido seu atual paradeiro.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

17. EXECUCAO HIPOTECARIA-507/2008-BANCO ITAU S.A. x
VALTER EVARISTO-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça; “...deixei de proceder a citação do executado, haja vista, que ele
não reside mais no local há 04 (quatro) anos consoante informações
do zelador o Sr. Sebastião, o qual não soube informar o atual para-
deiro do executado. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO RODRIGUES BAENA-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-509/2008-
CECM-COMERCIO DE VESTUARIO COSTA OESTE DO PARA-
NA x M.A. LOBREGAT E LOBREGAT LTDA - GRAFICA NADAI
e outros-A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).
-Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-.

19. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-586/2008-MAHMUD AH-
MED TAHA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA S/
A.- SANEPAR-Manifeste-se o exeqüente. -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA-607/2008-CAIRO CAETANO DE
SOUZA - PERFECTA SERV AUTOMOTIVOS x ADOLFO RUB-
SON BARUSSO-Ao preparo das custas, no valor de R$ 306,60. -
Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI-.

21. ALVARA JUDICIAL-694/2008-ROSANA RAQUEL FERNAN-
DEZ ROCHA e outro x ESP.CLAUDIO DUTRA ROCHA-Compro-
ve o(a) autor(a), a protocolização do ofício. -Adv. JULIANE CAR-
VALHO DE SOUZA FAVA-.

22. DESPEJO-773/2008-JOSE LEOPOLDINO NETO x ARMIN-
DO LUIZ MISSAU FILHO e outro-Ao preparo das custas, no valor
de R$ 162,75. -Advs. JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR
e CLAUDIA CANZI-.

23. EXECUCAO HIPOTECARIA-788/2008-BANCO ITAU S.A. x
VALDECIR ANTONIO DE OLIVEIRA-A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O va-
lor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta
nº 00254-3, Agência 3947 -Advs. GILBERTO RODRIGUES BAE-
NA e CESAR AUGUSTO TERRA-.

24. EXECUCAO HIPOTECARIA-808/2008-BANCO ITAU S/A. x
ANGELO VALANI e outro- Informe se há ação em trâmite envol-
vendo o imóvel objetivo desta execução hipotecária. Prazo de 10
dias. -Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e CESAR AUGUS-
TO TERRA-.

25. BUSCA E APREENSÃO-812/2008-BANCO ITAU S/A. x ELE-
OMAR LUIZ DE SOUZA-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de
Justiça; “...deixei de proceder a apreensão do veículo descrito no
mandado por não encontrá-lo no referido endereço, sendo que con-
forme informações da Senhora Juliana, o requerido mudou-se do lo-
cal para lugar incerto ou não sabido. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

26. BUSCA E APREENSÃO-813/2008-BANCO ITAU S/A x EL-
TON TRINDADE DE ABREU-Ao patrono da parte autora para com-
provar a distribuição da Carta Precatória expedida. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-844/2008-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x CERITEL TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.EPP e outros-A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú,
conta nº 00254-3, Agência 3947 -Advs. LUIZ OSCAR SIX BOT-
TON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-847/2008-DIONIZIO PIAZZA
BENEDET x BANCO BRADESCO S/A.-Ao autor, sobre a contes-
tação, em dez dias. -Adv. GLACI ELZA ISHIKAWA-.

29. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-886/2008-ITAIPU
TRAVEL LTDA x HOTEL MELIA- Designo audiência de concilia-
ção para o dia 04.03.2009, às 13:45 horas, a qual deverão compare-
cer pessoalmente as partes. -Advs. ANGELICA TATIANA TONIN e
ROBERTO GAVIAO GONZAGA-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-887/2008-CIA TEX-
TIL DE CASTANHAL x COOPERATIVA DE COMERCIALIZA-
ÇÃO E PRODUÇÃO VEM SER-A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor de-
verá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta nº
00254-3, Agência 3947 -Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL-.

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-907/2008-BANCO
ITAUCARD S/A. x IVANI DE LOURDES PARDINHO-A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no
Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947 -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-916/2008-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A. x SERGIO DA SILVA & CIA.
LTDA.-A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia
própria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947 -Advs.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e DEISE SAMARA WARKEN
DE SOUZA-.

33. USUCAPIAO-939/2008-TRANSMATIC TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA. x MARIO APARECIDO ROSSINI e outros-
Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Citação com o AR, para
postagem -Adv. BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI-.

34. ALVARA JUDICIAL-941/2008-AURANI RODRIGUES PIMEN-
TEL x ESP.ARQUIBAL MOREIRA PIMENTEL- Junte autorização
dos filhos do falecido. Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). -Adv. EDINALDO BESERRA-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-972/2008-PARAGUACU
AUTOMOVEIS LTDA. x SIDNEY BRAGA-A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú,
conta nº 00254-3, Agência 3947 -Advs. SADI MEINE e NEDI VALDI
DAMIATI-.

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-986/2008-HELCIO
DREHER x BANCO DO BRASIL S/A.- Autorizo o depósito das
parcelas (art. 893, inc. I, do CPC), que deverá ser realizado, atuali-
zado, em 05 dias. -Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-994/2008-RONALDO NOVA-
ES SANTOS x BANCO ITAU S/A.-A propósito do rito a ser segui-
do, e porque o rito a ser seguido é matéria de ordem pública e não
escolha da parte, faculto a parte autora emendar a petição inicial no
prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme
artigos 275 e 276 do CPC, em especial no que se relaciona à prova
requerida, sob pena de preclusão. -Adv. CARLOS ALBERTO NO-
GUEIRA DA SILVA-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-997/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x JORGE AGUINELLI
e outro- Sob pena de indeferimento, junte o original do título execu-
tivo. -Advs. LEANDRO DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO-.

39. EXECUCAO FISCAL-22/2002-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU x EMBRATEL-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES- Decisão mantida. Cumpriu-
se o art. 526 do CPC. -Advs. VERA ALMADA FERREIRA, VITOR
HUGO NACHTYGAL, ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

40. EXECUCAO FISCAL-132/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x PEDRO LUIZ ZANO-
TELLI-Ao patrono do credor, para retirar o Mandado e Carta de
Intimação expedidos. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 269/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO
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1. EXECUÇÃO-275/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/A. x
A.J.SIMON & CIA. LTDA. e outros- Antes de cumprir a determina-
ção acima (fls. 197), intime-se para que seja assinada a petição de fls.
196.-Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAU-
DIA FINGER FRANCA, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO
RICARDO TOLENTINO e GENESIO NAILOR FINGER-.

2. INVENTARIO-139/2002-RAMZIE MOHAMAD IBRAHIM e
outros x ESP.MOHAMAD ALI CHAMSEDDINE- Deixei de expe-
dir o formal de Partilha, tendo em vista que não foram juntadas Cer-
tidões Negativas atualizadas nos autos. -Advs. DELY DIAS DAS
NEVES e VANESSA C. MAIA VASQUES-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-71/2006-ADP COMERCIO DE

FERRO E AÇO LTDA e outros x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ.- Diante do exposto, declaro a extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito em relação aos embargantes DEUSE-
TE TEIXEIRA DE PALMA, DENISE CRISTINA TEIXEIRA PAL-
MA, ELIS MARIA TEIXEIRA PALMA PRIOTTO, LISETE TEI-
XEIRA PALMA DE LIMA, o que faço na forma do artigo 267, inc.VI
do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido quanto
aos demais embargantes, o que faço com resolução de mérito, na
forma do Código de Processo Civil, art.269, inciso I, mantendo a
higidez das certidões de dívida ativa.Pelo princípio da causalidade
deve o Estado do Paraná arcar com os honorários advocatícios em
relação aos embargantes DEUSETE TEIXEIRA DE PALMA, DE-
NISE CRISTINA TEIXEIRA PALMA, ELIS MARIA TEIXEIRA
PALMA PRIOTTO, LISETE TEIXEIRA PALMA DE LIMA, pois
deu causa a inclusão no pólo passivo e ao ajuizamento dos embar-
gos. Assim, condeno o embargado no pagamento de R$1.500,00 (mil
e quinhentos reais), o que faço na forma do §4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, considerando a extinção sem resolução
do mérito, bem como que a exclusão do pólo passivo da execução
fiscal se deu nos autos de execução fiscal.Condeno os demais embar-
gantes no pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em R$5.000,00 (cinco mil reais), com fundamen-
to no §4º do artigo 20 do CPC, em apreciação eqüitativa e conside-
rando a complexidade da causa e a desnecessidade de produção de
prova em audiência e o reflexo patrimonial declarado.Com o trânsito
em julgado, proceda-se como disposto no CN, item 5.13.4, arqui-
vando-se em seguida.
-Advs. ALEXANDRE MAURIUS KUHN e SERGIO SIMÃO DIAS-
.

4. DESPEJO-620/2006-DOMINGUEZ DIBB E CIA LTDA x AIR-
TON DE OLIVEIRA BAR - ME- Diante do exposto, na forma do
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente o
pedido para declarar rescindido o contrato de locação e decretar o
despejo da ré e fixar o prazo de 30 dias para a saída voluntária do
imóvel (artigo 63 da Lei 8.245/91), sob pena de concretização do
despejo, inclusive mediante emprego de força, se necessário, expe-
dindo-se, então, mandado de despejo (artigo 65 da Lei 8.245/91).Para
o caso de interesse na execução provisória a caução equivalerá a
doze meses de aluguel (artigo 63, §4º da Lei de Locações).
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), o que
faço com fundamento no §4º do art.20 do CPC, considerados o local
de prestação do serviço, o tempo decorrido e a ausência de relevante
complexidade da causa.-Advs. JOSE BENTO VIDAL FILHO, HI-
RAN JOSE DENES VIDAL e AMELIA L.F.BIASONE FERNAN-
DEZ-.

5. REPARACAO DE DANOS-495/2007-ESTELA MARIS CORA-
CH x PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU- Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para
condenar o réu no pagamento de indenização por danos materiais no
valor de: a) R$18.767,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta e sete
reais), referentes ao prejuízo com o veículo, corrigido monetaria-
mente pelo INPC e acrescidos de juros de 1%(um por cento) ao mês,
a partir da data da sentença; b) R$70,79 (setenta reais e setenta e
nove centavos) referente aos gastos com medicamentos e reboque,
corrigido monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da data do desembolso.Considero
mínima a sucumbência da autora, portanto, condeno o réu no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 15% do valor da condenação, com fundamento no §3º do
art.20 do CPC, em apreciação eqüitativa, considerando a desneces-
sidade de produção de provas em audiência e o tempo de tramitação
do processo.-Advs. ANNE PATRICIA MARTINI FERRO, KASU-
MY CHRIZ BARBOSA DE OLIVEIRA e RAFAEL SAVARIS GHE-
LLERE-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-618/2007-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x JOHN LENON DA SILVA MACHADO e
outro-Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo.- A parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias.
-Advs. JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, JOSLAINE
MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA, SERGIO BARROS DA
SILVA e ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO-.

7. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-647/2007-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x RODOFOS-TRANSP. E CORRETORA
DE GRAOS E DERIV. LTDA- Ao patrono do autor para retirar de
cartório os documentos que acompanharam a petição inicial, bem
como proceder o pagamento das fotocópias e autenticações que fo-
ram necessárias.-Advs. LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, ANA CLAUDIA FINGER e ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-.

8. AÇAO DECLARATORIA-797/2007-PARANA TOLDOS LTDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-CO-
PEL-Na forma do artigo 709 do CPC, verifica-se que a execução é
movida em benefício exclusivo da parte exeqüente. Não há constri-
ções nestes autos sobre o direito de crédito. Por essas razões, auto-
rizo o levantamento do valor penhorado, descontas eventuais custas
processuais, expedindo-se, para tanto, o necessário alvará. A parte
exeqüente deverá, quando do levantamento, observar o parágrafo
único do artigo 709, do CPC. Manifeste-se a parte requerente sobre
a satisfação do crédito. Se não houver manifestação, o processo será
extinto. -Advs. LUIZ CARLOS PASQUALINI e REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO-.

9. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-877/2007-ANA MARCIA
SOARES MARTINS ROCHA x NADIR CARLOS RIBEIRO- Dian-
te do exposto, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Proces-
so Civil, julgo procedente o pedido para declarar quitadas as obriga-
ções referentes ao contrato de honorários advocatícios, condenando
o réu no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes últimos fixados R$1.000,00 (mil reais), com fundamento no
§4º do art.20 do Código de Processo Civil, em apreciação eqüitati-
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va, considerando a simplicidade da causa, a desnecessidade de pro-
dução de provas em audiência e o julgamento antecipado. -Advs.
CARLOS HENRIQUE ROCHA, VANESSA MATHEUS SOARES
DE OLIVEIRA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER-.

10. AÇÃO ORDINÁRIA-286/2008-MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido do au-
tor, o que faço com resolução do mérito, na forma no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil.
Julgo parcialmente procedente o pedido contraposto da ré, na forma
do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o
autor no pagamento da tarifa de coleta de esgoto, equivalente a 80%
do valor de uma única taxa mínima de água para consumidores co-
merciais, a partir de 02/09/2001 até a data do efetivo pagamento,
valor a ser corrigido monetariamente pelo INPC (IBGE), a partir do
vencimento de cada parcela e acrescido de juros de 1% (um por cen-
to) ao mês a partir de 13 de agosto de 2008, data do pedido
contraposto.O valor será apurado na forma do artigo 475-B do Có-
digo de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 15% do
valor da condenação, com fundamento no §3º do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil, considerando a desnecessidade de produção
de provas em audiência e o julgamento antecipado.Houve sucum-
bência recíproca, maior para a parte autora. Condeno o réu no paga-
mento de 10% das custas processuais e 10% dos honorários advoca-
tícios fixados. Condeno a autora no pagamento de 90% das custas
processuais e 90% dos honorários advocatícios fixados.Os honorári-
os advocatícios se compensam, a teor do artigo 21 do Código de
Processo Civil e da súmula 306 do STJ.
Oficie-se o MM. Relator do agravo de instrumento, com cópia da
sentença.
-Advs. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e GUILHERME DI
LUCA-.

11. INTERDICAO-323/2008-ELENICE DE FATIMA LIMA TOMA-
ZIN x MARIA DE LIMA GOMES-Sobre o laudo pericial, digam as
partes, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. EDINALDO BESERRA
e RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-.

12. REPARACAO DE DANOS-329/2008-VANDA DE MOURA
PILATI x JOSE ANTONIO PIRES DOS SANTOS- A petição inicial
não é inepta. Preencheu os requisitos do art. 282 do CPC, o procedi-
mento adotado no processo está correto e da narração dos fatos de-
corre a conclusão. A notificação extrajudicial não é condição de pro-
cedibilidade, pois não constitui documento indispensável à proposi-
tura da ação. Presentes as condições da ação, assim como os pressu-
postos processuais e não havendo questões processuais pendentes,
declaro o feito saneado. Os pontos controvertidos referem-se à ocor-
rência de erro médico na cirurgia plástica realizada pelo réu na auto-
ra. A fixação é realizada sem prejuízo do disposto no art. 451 do
CPC. Quanto ás provas defiro o depoimento pessoal do réu, a oitiva
das testemunhas arroladas às fls. 99 e 129 e a produção de prova
pericial. Nomeio como perito o Dr. Rogério Chimirri Peres, CRM
20332, Cirurgião Plástico, sob a fé e compromisso de seu grau, o
qual deverá, em 05 (cinco) dias, fazer sua proposta de honorários, da
qual deverão as partes se manifestar no mesmo prazo. Em razão da
relação de consumo existente, inverto o ônus da prova, com funda-
mento no art. 6°, inc.VIII do CDC, para o fim de impor à parte o
ônus de custear a perícias médica ora determinada. Não quer signifi-
car que a parte ré será obrigada a custear a perícia. Porém, se esco-
lher não custeá-la, sofrerá o ônus decorrente. Uma vez aceitos os
honorários periciais, a parte ré deverá ser intimada para depósito em
05 (cinco) dias. Os quesitos são aqueles de fls. 100 e fls. 130/131.
Indefiro o pedido de expedição de ofício requerido pelo réu, ás fls.
128. Não se justifica a quebra do sigilo da documentação médica da
autora, não relacionado ao procedimento cirúrgico de deu causa a
esta demanda, somente para colher elementos que demonstrem que
não exercia a atividade que alegou. Além do ônus da prova, neste
ponto, ser da autora, o réu tem outros meios de contrapor a alega-
ção. Defiro o pedido de tramitação dos autos em segredo de justiça,
sob o fundamento do art. 5°, inc.LX da Constituição Federal, para
que seja preservada a intimidade da autora. Oportunamente será de-
signada audiência de instrução e julgalmento.-Advs. NAJLA SILVA
FARES, CLEUSA TEREZINHA BAÚ e NAJOA REGINA JABER
HASAN-.

13. REPARACAO DE DANOS-382/2008-NAIPI CONSTRUÇOES
LTDA. x COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO CATARATAS IGUA-
ÇU-SICREDI-Manifeste-se o(a) requerido(a) sobre a petição e do-
cumento com ela juntado.-Advs. ANTONIO HENRIQUE MARSA-
RO JUNIOR e IGNIS CARDOSO DOS SANT0S-.

14. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-395/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x FABIO
PEREIRA GURGEL-Se nada for requerido no prazo de dez (10)
dias, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. -Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ADRIANA MARTINS DE FARI-
AS e VILSON DREHER-.

15. INDENIZACAO-408/2008-CONCEIÇAO ROMANO x NATU-
RA COSMETICOS S/A.-Ao patrono da parte autora para compro-
var a distribuição da Carta Precatória expedida. -Adv. DENER PAU-
LO MARTINI-.

16. REPARACAO DE DANOS-415/2008-EDINALDO GALLI e
outro x FOZTRANS - INS. DE TRANSPORTES E TRANSITO DE
F.I. e outro- Intimação da parte autora para assinar a petição de fls.
101/112.-Advs. ALDAMIRA G. DE ALMEIDA AFFORNALLI e
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-.

17. ACAO MONITORIA-450/2008-ALUMINIO IGUAÇU LTDA x
EDSON DA SILVA BATISTA- Indefiro, pois sequer se alegou a pre-
sença dos pressupostos necessários à desconsideração da personali-
dade jurídica.-Adv. DENER PAULO MARTINI-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA-483/2008-MARIA MADALENA DA-
VID e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A.-Não foi aponta-
da qualquer causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o
recurso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça
com as homenagens deste Juízo. -Advs. ADRIANO CANELLI,
DANIEL FERNANDES APOLINARIO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANTONIO LU e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRIC-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-506/2008-ORLANDO HERBERT
TRENTINI E CIA LTDA. x BANCO HSBC S/A.- Diante do expos-
to, reconhecido o direito da parte autora de exigir do réu a prestação
de contas, condeno o réu a prestar as contas exigidas, no prazo de 48
horas a contar do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar (CPC, art.915,
§3º), tudo na forma preconizada no Código de Processo Civil (art.915,
§ 2º, in fine e art.917) e acerca da movimentação da conta corrente
indicada na petição inicial, desde seu início em junho de 2002 até a
data em que efetivamente forem prestadas ou for encerrada a conta
corrente, devendo, no mesmo prazo, exibir os contratos de abertura
de crédito em conta corrente e vinculados, firmados entre as partes
no mesmo período.
Condeno o réu no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), com
fundamento no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que
faço considerando a pouca complexidade da causa, com repetição de
dezenas de processos semelhantes neste Juízo, a repercussão patri-
monial declarada pelo autor, i.e., o valor da causa, a rápida tramita-
ção do processo e a desnecessidade de produção de provas em
audiência.Em razão da litigância de má-fé, condeno o réu no paga-
mento de multa de 1% do valor atualizado da causa, valor este a ser
revertido em favor do autor.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING,
MARCIA LORENI GUND, RENE MIGUEL HINTERHOLZ, JU-
LIO CESAR DALMOLIN, RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAG-
NIN, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, HELLI-
SON EDUARDO ALVES, BRUNO FERNANDO RODRIGUEZ
DINIZ e ROBERTO BUSATO FILHO-.

20. RESTITUICAO-511/2008-IVONETE HANIG x BRASIL TE-
LECOM S/A- Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para determinar a apresenta-
ção, no prazo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em julgado, da
especificação de todas as ligações locais que tenham sido realizadas
pela autora em seu terminal telefônico, a partir da vigência da Lei
Estadual, limitado aos 5 anos anteriores ao ajuizamento, determi-
nando, ainda, a implantação da discriminação das chamadas locais
originadas do terminal da autora, nas faturas telefônicas mensais,
sob pena de não poder realizar a cobrança.Fixo os honorários advo-
catícios em R$500,00 (quinhentos reais), com fundamento no 4º do
artigo 20 do CPC, em apreciação eqüitativa e considerando a desne-
cessidade de produção de provas em audiência, a repetição de diver-
sos processos semelhantes e a rápida tramitação do processo.Houve
sucumbência recíproca, pois a autora decaiu de parte considerável
do pedido. Em razão disso, condeno a parte ré no pagamento de
metade das custas processuais, e metade dos honorários advocatíci-
os fixados. Condeno a parte autora no pagamento de metade das
custas processuais, e metade dos honorários advocatícios fixados.
Os honorários advocatícios se compensam, a teor da súmula 306 do
Código de Processo Civil.Quanto à sucumbência da parte autora,
observe-se o art.12 da Lei nº 1060/50.-Advs. ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA,
YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAUJO, JOSIANE BORGES
PRADO, MARIA SALUTE SOMARIVA, DANIELI MICHELON
DO VALLE e GREICE DA SILVA NUNES MAZUREKI-.

21. ANULATORIA-570/2008-JOSE ANTONIO CAOBIANCO x
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS e outro-Ao autor, sobre a contestação, em dez dias. -Advs.
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES e CLAUDIO GILAR-
DI BRITOS-.

22. ALVARA JUDICIAL-576/2008-MARIA ZELIA ROSA x
ESP.SEBASTIAO ROSA-Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). -Adv. JULMARA LUIZA HUBNER ZAMPIER-.

23. ALVARA JUDICIAL-677/2008-NEUZA RONSANI x
ESP.ANDERSON RONSANI-A patrono do autor para retirar o Al-
vará expedido. -Advs. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e LUIS
MIGUEL BARUDI DE MATOS-.

24. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-712/2008-SENA TRANS-
PORTES DO BRASIL S/A. x HASSAN HOUJEIJE ABOC e outro-
Manifeste-se o requerente sobre a impugnação e documentos com
ela juntados. -Adv. ALVARO DANIEL MONTIEL DEVITTA-.

25. DECLARATORIA-724/2008-LUIZ CARLOS MONTAGNA x
CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS-Intimação para paga-
mento das custas processuais restantes que importam em R$ 311,50
(trezentos e onze reais e cinqüenta centavos).-Advs. JAVERT RI-
BEIRO DA FONSECA NETO e ALESSANDRA M. F. RIBEIRO
DA FONSECA-.

26. ACAO CIVIL PUBLICA-757/2008-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x DANCETERIA E CHOPARIA NEW
CENTURY LTDA- Diante do exposto, confirmo a antecipação dos
efeitos da tutela e, na forma do art.269, inc.I do CPC, julgo proce-
dente o pedido para determinar que a ré se abstenha de produzir sons
e ruídos acima dos limites impostos pelo poder público.
Para descumprimento da obrigação de não fazer, fixo multa por evento
no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no §4º do
artigo 461 do CPC, a ser recolhida ao Fundo de Reparação dos Di-
reitos Difusos de que trata o artigo 13 da Lei de Ação Civil Pública,
instituído no Estado pela Lei Estadual nº 11.987/1998, sem prejuízo
de responsabilidade criminal por desobediência, bem como cumpri-
mento forçado, com possibilidade de interdição do
estabelecimento.Condeno a parte ré no pagamento das custas pro-

cessuais. Não há condenação em honorários advocatícios (TJPR, Ap.
Cível nº 0463262-8).-Advs. MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI e JACKSANDER-
SON FARIAS RIZATTI-.

27. ACAO MONITORIA-828/2008-PUCINELLI & PULCINELLI
LTDA x FABIO FEDRIZZI RIBEIRO-Manifeste-se o requerente
sobre o depósito efetivado.-Advs. MARCELO RICARDO URIZZI
DE B.ALMEIDA e CLEVERTON LORDANI-.

28. ACAO MONITORIA-944/2008-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x JOSE ADRIANO AZEVEDO DA COSTA-
Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de proce-
der a citação do requerido, uma vez que constatei de que a residên-
cia encontrava-se fechada não havendo ninguém no momento no lo-
cal. Assim, diligenciei ao vizinho da casa ao lado, de n° 65 ou 60, a
fim de obter alguma informação à respeito do morador do referido
endereço (casa n° 53), e ali, fui informado pelo atual morador, o qual
alegou que é irmão do requerido, de que o seu irmão/requerido,
mudou-se há aproximadamente cinco meses atrás para a cidade de
Sorriso, Estado de Mato Grosso, mas em endereço desconhecido”.-
Advs. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEI-
RA-.

29. INTERDICAO-961/2008-MARILDA DIAS DE SOUZA x RO-
BSON DIAS DE SOUZA-Designado o dia 20.02.2009, ás 13:30
horas, para o comparecimento do interditando perante este Juízo,
para os fins do art. 1.181 do CPC. -Adv. LOTTE RADOWITZ CAM-
POS-.

30. RESPONSABILIDADE-988/2008-ELIZEU LOUZADA DA
CUNHA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-A
propósito do rito a ser seguido, e porque o rito a ser seguido é maté-
ria de ordem pública e não escolha da parte, faculto a parte autora
emendar a petição inicial no prazo de dez (10) dias, para adequá-la
ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do CPC, em especial no
que se relaciona à prova requerida, sob pena de preclusão. -Advs.
MICHEL ARON PLACHEK e CARLOS ALVES-.

31. ARROLAMENTO-998/2008-SANDRA MARIA DEMARCHI
COELHO e outros x ESP.ELIAS PEREIRA COELHO- Nomeio in-
ventariante a requerente Sandra Maria Demarchi, independente de
assinatura de termo. Juntem-se as certidões negativas estadual, mu-
nicipal e federal. Apresente o inventariante as declarações com atri-
buição de valor para o bem e plano de partilha. -Advs. AURORA
ZILIO e VERA C. ALMADA-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-1000/2008-LUIZ CARLOS GO-
MES x FOMENTO SERVICOS LTDA.-Recebo os embargos para
discussão, sem suspensão do curso da execução. Sequer há seguran-
ça do Juízo.Intime-se a parte embargada para impugná-los, queren-
do, no prazo de 15 dias. -Advs. MARCONI FREIRE DA FONTOU-
RA GOMES e CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-.

33. USUCAPIAO-1001/2008-MARIA NAZARE COIMBRA x
ESP.AMARO LUIZ DA SILVA-Emende a parte autora a petição ini-
cial para indicar o valor de mercado do imóvel que se pretende usu-
capir, isso na forma dos artigos 282, V e 284, do CPC, para o fim de
ser retificado o valor da causa. No mesmo prazo deve a parte autora
trazer aos autos a matrícula do imóvel e certidões do distribuidor
cível, em seu nome e do cônjuge, e da ré comprovando não haverem
sido ajuizadas ações possessórias e petitórias ou reivindicatórias re-
ferentes ao imóvel usucapiendo, nos últimos vinte anos. Observe-se
que a se parte autora for utilizar tempo de antecessor da posse, de-
verá juntar certidões respectivas em nome do respectivo antecessor
da posse. Traga aos autos, ainda, o memorial descritivo e planta ori-
ginal ou autenticada. Considerando que o cumprimento dos itens
acima demanda tempo considerável, confiro aos autores o prazo de
30 dias para sua regularização, estendendo assim o prazo previsto
pelo art. 284 do CPCP, porque pode ser prorrogável a critério do
juiz. -Adv. MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES-.

34. REPETICAO DE INDEBITO-1003/2008-CARLOS FRANCIS-
CO CREMONESE x BANCO ITAU S/A.-A propósito do rito a ser
seguido, e porque o rito a ser seguido é matéria de ordem pública e
não escolha da parte, faculto a parte autora emendar a petição inicial
no prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme
artigos 275 e 276 do CPC, em especial no que se relaciona à prova
requerida, sob pena de preclusão. -Advs. ALANE RODRIGUES DA
SILVA e WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-.
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PEDRO PAULO MARTINS RODRI 0059 000553/2005

0169 000402/2008
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0044 000516/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0155 000281/2008
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0077 000765/2006

0166 000382/2008
0182 000502/2008
0188 000557/2008

RAUL JOSE PROLO 0010 000487/1998
0016 000335/2001
0022 000634/2001
0032 000006/2003
0042 000419/2004
0051 000081/2005
0053 000134/2005
0057 000319/2005

0068 000176/2006
0071 000455/2006
0093 000194/2007
0142 000120/2008
0150 000220/2008
0178 000494/2008
0179 000497/2008
0188 000557/2008
0190 000567/2008
0191 000569/2008

REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0169 000402/2008
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0091 000128/2007

0103 000317/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0007 000407/1997
ROBERTA SOARES CARDOZO 0180 000498/2008
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0020 000631/2001

0061 000630/2005
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0014 000111/2000
ROBERTO MATOS DE BRITO 0002 000388/1996
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0015 000535/2000
ROBSON ZANETTI 0128 000671/2007
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0047 000704/2004

0068 000176/2006
RODRIGO BIEZUS 0057 000319/2005

0118 000511/2007
RODRIGO LONGO 0035 000344/2003

0056 000215/2005
0081 000962/2006
0084 000006/2007

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIR 0105 000388/2007
0117 000485/2007
0134 000066/2008
0165 000375/2008

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 0031 000624/2002
0079 000872/2006
0093 000194/2007
0178 000494/2008
0179 000497/2008
0190 000567/2008
0191 000569/2008

ROGERIO ELIAS CARBONI 0106 000390/2007
RONIR IRANI VICENSI 0026 000336/2002

0032 000006/2003
0068 000176/2006

ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0034 000130/2003
ROZANI KOVALSKI 0136 000078/2008
RUDEMAR TOFOLO 0019 000523/2001

0041 000408/2004
RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 0029 000504/2002
SADI JOSE DE MARCO 0002 000388/1996

0131 000030/2008
0165 000375/2008
0195 000658/2008

SANDRA MARA COSTA SOUZA 0045 000567/2004
0103 000317/2007
0136 000078/2008

SANDRA RITA MENEGATTI DE 0144 000182/2008
0149 000210/2008
0153 000262/2008
0194 000576/2008

SANDRA VIVIANE MENESES FE 0009 000414/1998
0011 000551/1998
0013 000011/2000
0025 000232/2002

SANTINO RUCHINSKI 0018 000493/2001
SAVIANO CERICATO 0193 000574/2008
SEGIO SINHORI 0115 000472/2007

0121 000533/2007
0150 000220/2008

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0061 000630/2005
SERGIO SCHULZE 0078 000834/2006
SIDNEI MARCELO FASSINI 0002 000388/1996
STELLA MARIS NADIR CAVALH 0075 000632/2006
SUSANI TROVO FELIPE DE OL 0151 000235/2008
SUZANA BONAT 0044 000516/2004
TAMARA PADILHA DE SOUZA A 0171 000408/2008
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0130 000013/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0078 000834/2006
THEREZINHA DE J.DA COSTA 0002 000388/1996
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0001 000377/1993

0020 000631/2001
0021 000632/2001
0063 000989/2005
0065 000049/2006
0185 000535/2008

VANETE STEIL VILLATORI 0002 000388/1996
VENTUIR AMILSON GUIMARAES 0048 000708/2004
VERIDIANO FILIPPI 0010 000487/1998

0019 000523/2001
VERONI LOURENCO SCABENI 0111 000435/2007
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0186 000546/2008
VILMA DE ALMEIDA 0008 000274/1998
VILSON VIEIRA 0038 000728/2003

0053 000134/2005
0175 000446/2008

VINICIUS TORRES DE SOUZA 0103 000317/2007
VITOR LEAL 0006 000366/1997
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0043 000466/2004

0070 000411/2006
0098 000278/2007
0104 000357/2007

WANDERLEI DALLO 0083 000005/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/1993-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x MARCIO JOSE BONISSONI e
outros- Com fundamento no artigo 791, inciso III, do CPC, suspen-

do o feito pelo prazo de seis meses, no aguardo da manifestação da
parte interessada. Remetam-se os autos ao arquivo provisório. -Advs.
NILTO SALES VIEIRA e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-.

2. CONCORDATA PREVENTIVA-388/1996-GRALHA AZUL AVI-
COLA LTDA x GRALHA AZUL AVICOLA LTDA- Este Juízo, nas
diversas tentativas de acordo, sempre teve por objetivo garantir a
continuidade das atividades da empresa Gralha Azul, até porque se
trata de pessoa jurídica bem conceituada e que gera empregos para
várias pessoas. Ocorre que, certamente, a situação que se instaurou
logo após a formação do quadro geral de credores não pode mais ser
mantida, sobretudo porque alguns créditos habilitados há muito tem-
po ainda não foram pagos, embora tenha a empresa afastado o fan-
tasma da insolvência. No curso do feito houve pagamento de alguns
credores e cessão de alguns créditos, porém não há comprovação de
quitação de todas as dívidas passadas. Sabe-se que a continuidade
das atividades de uma empresa em processo de falência é permitida
com o principal fim de garantir o pagamento das dívidas pendentes e
não somente daquelas que surgem em decorrência dos negócios rea-
lizados. Pelo que se extrai das informações fornecidas nos autos,
resta o pagamento dos valores devidos ao Banco do Brasil e ao anti-
go Bamerindus, não sendo do conhecimento deste Juízo o valor atu-
alizado de cada um dos débitos. Como já dito anteriormente, graças
à atuação profissional de seus sócios, a empresa Gralha Azul conse-
guiu o equilíbrio financeiro, o que posso afirmar com base nos balan-
cetes mensais e no fato de que nenhum novo credor habilitou-se nos
autos. Assim, tudo leva a crer que a empresa vem cumprindo ade-
quadamente com suas obrigações, pagando em dia as dívidas contra-
ídas. Concluo, pois, que a manutenção do feito da forma como se
encontra causa, sem dúvidas, além de grande prejuízo aos credores
que ainda não receberam seus créditos, dificuldades para o exercício
das atividades diárias da empresa, em razão da necessidade de acom-
panhamento dos negócios pelo Sr. Síndico. Por outro lado, é do co-
nhecimento deste Juízo que o Banco do Brasil possui em seu favor
garantia real (hipotecas de 1º grau, incidentes sobre vários bens imó-
veis), cabendo ressaltar que com a adjudicação ou venda judicial dos
imóveis poderá obter quitação de grande parte de seus créditos, se-
não integral. Assim, entendo importantes as seguintes providências
para a solução definitiva do feito: a) intimação do Banco do Brasil e
do Bamerindus, através de seus procuradores judiciais, para que, no
prazo improrrogável de cinco dias, informem o interesse na negocia-
ção de seus créditos ou a concordância com o levantamento da fa-
lência, com posterior prosseguimento das ações de cobrança (ou
execuções); b) certidão nos autos de todos os pedidos de habilitação
pendentes de julgamento (verificar inclusive junto à 2ª Vara Cível
desta Comarca); c) expedição de ofício à Vara Federal de Francisco
Beltrão solicitando informações detalhadas acerca das ações movi-
das contra a empresa Gralha Azul Ltda pendentes de pagamento; d)
expedição de edital, a ser publicado no Diário da Justiça, para a inti-
mação de eventuais credores habilitados nos autos que ainda não
receberam seus créditos para a manifestação em 15 dias; e) certidão
nos autos no sentido de que o Banco do Brasil não se manifestou até
a presente data sobre o despacho de fls. 4315. Por fim, acolho a
justificativa apresentada às fls. 4716 a 4724 e revogo o item 3 do
despacho de fls. 4315, mantendo o Dr. Nilo Nesi na função de síndi-
co, com a ressalva de que ele não poderá juntar novos documentos
aos autos sem prévia consulta nem firmar acordos sem prévia autori-
zação (inclusive trabalhistas). Intime-se o Sr. Síndico para que reto-
me imediatamente suas atividades, com atendimento prioritário do
requerimento formulado às fls. 4725 (prazo de dez dias e prestação
de contas nos autos). -Advs. VANETE STEIL VILLATORI, CHRIS-
TIANE SEIDEL, NILO NORBERTO NESI, GERSON LUIZ DE
MELLO, AMAURI ROBERTO BALAN, FRANCISCO PEIXOTO
DA SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ CARLOS DAGOSTINI,
NILTO SALES VIEIRA, THEREZINHA DE J.DA COSTA WINK-
LER, NEUZA DEL CIAMPO, CARMEN REGINA SILVERIO RA-
MOS, CIRO ALBERTO PIASECKI, CASSIO LISANDRO TELLES,
SIDNEI MARCELO FASSINI, FRANCISCO JOSE BICUDO PE-
REIRA, LOLA PERGHER, CARLOS ROBERTO VIECHNEISKI,
LAURO ANTONIO SCHLEDER GONÇALVES, NILO NORBER-
TO NESI, CLEUCIO RODRIGUES PEREIRA, ROBERTO MA-
TOS DE BRITO, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH,
IZAIAS AURELIO MEZADRI, JOSE ADRIANO MALAQUIAS,
SADI JOSE DE MARCO, CLOVIS CARDOSO, LUIZ FERNAN-
DO BALDI e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BARROS-.

3. BUSCA E APREENSAO (FID)-566/1996-RIO SAO FRANCIS-
CO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED x MARMELEI-
RO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO- Intime-
se a parte exequente para que, no prazo de dez dias, junte aos autos
o acordo celebrado entre as partes. -Advs. NILTO SALES VIEIRA
e OSWALDO TONDO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x FERTIAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
TILIZANTES e outros- Defiro o pedido de fls. 409. -Advs. CAR-
LOS MURILO PAIVA, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH, APARECIDO DA SILVA MARTINS, ALECXANDRO MAN-
FREDINI SCHWARTZ e ORLANDO HENRIQUE KRAUSPE-
NHAR FILHO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1997-BANCO
ITAU S.A. x BRAS DELSO CLUZENI- Observadas as formalida-
des legais, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. -Advs.
MONICA FRANCO BRESOLIN, JORGE LUIZ DE MELO e MA-
TEUS FERREIRA LEITE-.

6. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-366/1997-ESPOLIO DE
IRINEU VALDICIR PETRY MACHADO e outro x JOAO APARE-
CIDO CASTELAO e outros-Sobre a contestação, preliminares e
documentos juntados e denunciação da lide juntados por João Apa-
recido Castelão, digam as partes no prazo de lei. -Advs. EMIR BE-
NEDETE, OSCAR DANILO MACIEL, CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA,
ALBERTO JOSE GIARETTA, VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES
DE QUADROS, MURILO ZANETTI LEAL, ADRIANA PILATTI

FERREIRA, HELEN ROSE NERY e LUCELI DONATTI-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/1997-RIO SAO
FRANCISCO CIA SECURITIZADORA DE CREF FIN x AUTO
MECANICA OSNIR LTDA e outros- Manifeste-se a parte exequen-
te sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs.
NILTO SALES VIEIRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, RICAR-
DO BORTOLOZZI e MONICA FRANCO BRESOLIN-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-274/1998-SAIMA SANTANA AGR
INDL E MANUFATURAS DE MADEIRAS L e outro x BANCO
BAMERIDUS DO BRASIL S.A.- “...Em face do exposto, conheço
dos embargos, mas, no mérito, deixo de acolhê-los”. -Advs. ACA-
CIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARET-
TA, NILTO SALES VIEIRA, EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO
MUNARETTO, VILMA DE ALMEIDA e PEDRO JOSE ALMEI-
DA SANTOS-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/1998-RIO SAO
FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED x LIN-
DAIR STUANI e outro- Defiro o pedido formulado pela parte exe-
quente, suspendendo o trâmite processual pelo prazo de noventa dias.
-Advs. NILTO SALES VIEIRA, GIOVANE MOISES MARQUES
DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-487/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. e outro x IRENE BONIN FIGUEIRO ALI-
MENTO-FI- A parte exequente para retirar de Cartório o ofício e
providenciar sua postagem. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, RAUL JOSE PROLO,
VERIDIANO FILIPPI, MOACIR ANTONIO PERAO e NELSON
SARAIVA DOS SANTOS-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-551/1998-LINDAIR STUANI e
outro x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRED- Intime-se a parte embargante para pagamento dos
honorários periciais no prazo de quinze dias. -Advs. GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS, SANDRA VIVIANE MENE-
SES FERNANDES, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, JU-
LIANO LAGO, ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO e NILTO
SALES VIEIRA-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-653/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x VALDAIR LUIZ GUZZO- Sobre as propostas
de honorários formuladas pelos Srs. Peritos, digam as partes no pra-
zo de lei. -Advs. LILIANE GRUHN e ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO-.

13. INDENIZACAO (ORD)-11/2000-JOSE GIACOMIN x JOSE
CLAIR DALLA COSTA- Digam as partes acerca do cálculo juntado
aos autos, no prazo de lei. -Advs. GIOVANE MOISES MARQUES
DOS SANTOS, SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, JULIANO LAGO, ADE-
MIR AVELINO JOAO ROSSETO, ARY CEZARIO JUNIOR, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI e LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR-.

14. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-111/2000-J. CATARINO
PIRES & CIA. LTDA x ESTADO DO PARANA- Sobre o cálculo
judicial juntado aos autos, digam as partes no prazo de lei. -Advs.
MERIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO PAVESI ESTEVES,
JOAO ANTONIO CATARINO F. PIRES, ANDREA SERKEZ, RO-
BERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR e JAIR R. DA SILVA-.

15. REPARACAO DE DANOS-535/2000-IVETE BIAZZUSSI CAS-
TAGNA x ITAMAR LUIZ PELLIN e outro- Vistos. Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado nes-
tes autos de ação de reparação de danos, em fase de execução, movi-
da por Ivete Biazzussi Castagna em face de Itamar Luiz Pellin, noti-
ciado Às fls. 203/207. Defiro o pedido de fls. 207. Anotações neces-
sárias. Em consequência, suspendo o trâmite da presente ação pelo
prazo de dez meses. Vencido o prazo, intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. Remetam-se os au-
tos ao arquivo provisório. -Advs. ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
CARLOS GUTINIK, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AU-
GUSTO BROETTO, FABIO ALBERTO DE LORENSI e LUCIMA-
RY ANZILIERO DE LORENSI-.

16. COBRANCA (SUM)-335/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x GILBERTO CASTELLI- Diga a par-
te autora. -Advs. EDUARDO SAVARRO e RAUL JOSE PROLO-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/2001-BANCO
BANESTADO S.A. x GILMAR ANTONINHO TOMAZINI e ou-
tros- Diga a parte exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 113-v, no prazo de lei. -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GILVANA PES-
SI MAYORCA e MARCO ANTONIO PADOVANI-.

18. NULIDADE-493/2001-ANACLETO JOSE PEDRUZZI e outro
x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED.
FINAN- Sobre a proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito,
digam as partes no prazo de lei. -Advs. ESTEVAO RUCHINSKI,
MARCO ANTONIO PADOVANI, SANTINO RUCHINSKI, CRES-
TIANE ANDREIA ZANROSSO, ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-.

19. MONITORIA-523/2001-BANCO BANESTADO S.A. x POS-
TO VARGEM BONITA LTDA e outros- Pelo que consta dos autos
(fls. 98/99) os devedores Silvério Antonio Fávero e Heden Evandro
Fávero são os únicos sócios da empresa Posto Vargem Bonita Ltda.
Assim, deverá o autor esclarecer nos autos o requerimento de fls.
277/282, sobretudo no que diz respeito aos nomes das pessoas que
pretende incluir no pólo passivo da demanda em caso de acolhimen-
to do pedido de desconsideração da pessoa jurídica. Sem prejuízo do
cumprimento do item anterior, desde já, com fundamento no artigo
652, § 3º, c/c os artigos 600, IV e 601, todos do CPC, determino de
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ofício a intimação dos executados Silvério e Heden Fávero para que
indiquem, no prazo de cinco dias, bens passíveis de penhora e seus
respectivos valores, sob pena de multa correspondente a 10% sobre
o valor da dívida, devidamente atualizado. -Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, RUDE-
MAR TOFOLO, VERIDIANO FILIPPI e IVO SANTOS JUNIOR-.

20. DECLARATORIA-631/2001-ADELIRIO KESTRING FOLCHI-
NI x HSBC BANK BRASIL S.A.- A parte autora para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs.
FABIO ALBERTO DE LORENSI, GELINDO JOAO FOLLADOR,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-.

21. DECLARATORIA-632/2001-FOLCHINI CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x BANCO ITAU S.A.- “...Assim, entendo que com-
pete à autora produzir e arcar com o custo da prova pericial. Escla-
reço que, conforme já decidido nos autos, constitui ônus do agente
financeiro exibir documentos que sejam necessários à perícia, con-
forme preconiza o artigo 359 do CPC. Não estão presentes, pois, os
requisitos inerentes ao artigo 6º do CDC, capazes de levar à inversão
do ônus da prova. Intime-se a autora para o depósito dos honorários
periciais no prazo de quinze dias, sob pena de não produção da pro-
va”. -Advs. FABIO ALBERTO DE LORENSI, GELINDO JOAO
FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, LUCIMARY AN-
ZILIERO DE LORENSI, JORGE LUIZ DE MELO, MONICA
FRANCO BRESOLIN e MARCIA PAULA BONAMIGO-.

22. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-634/2001-PAULO FRAN-
CISCO PASSOS x CELIO GARCIA DA SILVA e outros-1. Recebo
os recursos de apelação de fls. 315/317 e 320/339, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código de Processo Civil),
eis que presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Inti-
me-se a parte apelada para o oferecimento de contra-razões no pra-
zo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Paraná, com as cautelas de
estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -Advs. PAULO JOSE GI-
ARETTA, ACACIO PERIN, HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, IVAN CARVA-
LHO MARTINS, RAUL JOSE PROLO e ARNI DEONILDO HALL-
.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-35/2002-BB LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELETROSHOP COMERCI-
AL LTDA.- A parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN e JULIO CESAR DALMOLIN-.

24. BUSCA E APREENSAO (FID)-180/2002-BANCO FORD S.A
x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA-
Intime-se a parte autora para manifestação nos autos no prazo de
cinco dias. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2002-JOSE
CLAUDIMAR BORGES x CLEONIR DOMINGOS FRAPORTI e
outro- Defiro o pedido formulado pela parte exequente, suspenden-
do o trâmite processual pelo prazo de sessenta dias. -Advs. JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN, GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE ME-
NESES FERNANDES-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-336/2002-NELSON FRANCISCO
FAVERO x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre a informação prestada
pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes, no prazo de lei. -Advs.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO
HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VI-
CENSI, MARINEZ FERREIRA, LUIZ CARLOS CACERES,
AMAURI ROBERTO BALAN, MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

27. EXECUCAO DE HIPOTECA-407/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A. x RENILTON ANTONIO FURLAN e outro-
Pelo Juizo de Direito da Comarca de Ivaipora - PR foi designado os
dias 01/12/2008, às 10:00 horas e 09/12/2008, às 10:00 horas para
arrematação do bem contristado nos autos nº 099/2003 - Carta Pre-
catória.-Advs. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, PATRICIA MIGLI-
AVACCA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

28. INDENIZACAO (ORD)-484/2002-SOZELI DE QUADROS
SILVA e outro x SCHERING DO BRASIL, QUIMICA E FARMA-
CEUTICA LTDA- A parte autora para retirar os ofícios e providen-
ciar a postagem. -Advs. LUIZ RENATO MANFROI e MONICA
FRANCO BRESOLIN-.

29. EXECUCAO DE ENTREGA DE COISA-504/2002-FMC QUI-
MICA DO BRASIL S..A x EDIVAR MARTINI e outros- Vistos.
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado nestes autos de execução movida por FMC Química do
Brasil Ltda em face de Edivar Martini e outros, noticiado às fls. 147/
152. Em consequência, suspendo o trâmite da presente ação pelo
prazo de dois meses. Remetam-se os autos ao arquivo provisório.
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 722,69
(setecentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos), no prazo
e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
29.943-X, agência 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Car-
tório da Primeira Vara Cível-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233. -Advs. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO,
MARGARETE SEMEGHINI e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-.

30. INDENIZACAO-581/2002-ARESTIDES MOUREIRA BARBO-

SA x FRANCISCO GOMES e outro- Sobre o retorno da correspon-
dencia sem recebimento pelo réu Francisco Gomes, diga a parte inte-
ressada no prazo legal. -Advs. EDSON GHETTINO, MAURICIO
GHETTINO, PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER, NOELI DE
SOUZA MACHADO e NATALICIO FARIAS-.

31. DESAPROPRIACAO-624/2002-MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO x IDALECIO MOREIRA LEITE- O requerente a fim de
que informe o endereço dos possíveis herdeiros a fim de que os mes-
mos providenciem a abertura do inventário, vez que não há nos au-
tos certidão de óbito, impossibilitando a abertura de ofício. -Advs.
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, RODRINEI CRISTIAN
BRAUN, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, MATEUS FERREIRA
LEITE e GIOVANI MARCELO RIOS-.

32. CIVIL PUBLICA-6/2003-INSTITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO,DESENV. E CIDADANIA x BANCO ITAU S.A.-
“...Assim, deverá o autor no prazo de cinco dias juntar aos autos
cópia da decisão definitiva proferida nos autos n.º 597/1993, da 18ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, a fim de que seja apreciada a
possibilidade de reconhecimento da coisa julgada”. -Advs. MARI-
NEZ FERREIRA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI
DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI, RAUL JOSE PROLO, MONICA FRANCO BRE-
SOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-109/2003-FUNDACAO
CULTURAL,EDUCACIONAL E TECNOLOGIA DE F B x OTA-
VIANO CLAUDINO DOS SANTOS- Vistos. Em face do contido na
petição de fls. 123, nos termos do artigo 794, inciso III, do CPC,
julgo extinta a presente ação de reintegração de posse em fase de
cumprimento de sentença, movida por Fundação Cultural de Fran-
cisco Beltrão em face de Otaviano Claudino dos Santos. Custas na
forma da lei. P.R.I.
-Advs. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, CLAU-
DIOMIR FONSECA VICENSI e MARINEZ FERREIRA-.

34. DECLARATORIA-130/2003-DE MARTINI & CIA LTDA x
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL-
Avoquei os autos. Considerando que o dia 08 de dezembro é feriado,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de
março de 2009, às 15:30 horas. -Advs. EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI e MIRIAM
BORGES LOCH-.

35. INDENIZACAO (ORD)-344/2003-L.C SANTOS AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA x ISAIAS AFONSO DAL-ZOTTO
& CIA LTDA- Intime-se a parte autora para apresentação das contra
razões ao recurso de agravo retido. Após, voltem os autos conclusos
para os fins do artigo 523, § 2º, do CPC. -Advs. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, GUSTA-
VO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-456/2003-CICELIS ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Sobre a proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito, digam as
partes no prazo de lei. -Advs. MARLEY TREVISAN SABADIN,
EDUARDO RAFAEL SABADIN, JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA FRANCO BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-462/2003-G. A. LOSS ARTEFA-
TOS DE MADEIRAS LTDA x BANCO ITAU S.A.- Sobre a pro-
posta de honorários formulada pelo Sr. Perito, digam as partes no
prazo de lei. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, JORGE LUIZ DE
MELO, MONICA FRANCO BRESOLIN, MARCIA PAULA BO-
NAMIGO e JORGE LUIZ DE MELO-.

38. BUSCA E APREENSAO (CAU)-728/2003-DORALINA TIE-
CHER x JATIR DE SOUZA- Manifeste-se a parte exequente sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VILSON
VIEIRA-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-778/2003-AMILTON MANN KRA-
MES x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A- A parte autora para
manifestar-se acerca das contas prestadas. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR-.

40. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-187/2004-PONSONI
BONETI & CIA. LTDA x DARKA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outro- Diga a parte exequente acerca da certidão de fls. 112,
no prazo de lei. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS e MARCIA ALENCAR LUCAS-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-408/2004-JOAO DENIZARD
MOREIRA FREITAS x BANCO DO BRASIL S.A.- A parte embar-
gante para o depósito dos honorários periciais, no prazo de quinze
dias, a fim de que não seja alegado cerceamento de defesa. -Advs.
RUDEMAR TOFOLO e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-.

42. REPARACAO DE DANOS-419/2004-ASSIONE LOPES e ou-
tro x BONETTI NUTRICAO LTDA e outros- Vistos. Homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado nestes autos de ação de reparação de danos - em fase de
cumprimento da sentença movida por Assione Lopes e outros em
face de Bonetti Nutrição Ltda e outros, noticiado às fls. 443/445.
Em consequência, julgo extinto o feito, com o julgamento do mérito,
nos termos do artigo 269, III, do CPC. Custas na forma da lei. Defi-
ro o pedido de desistência do prazo recursal. P.R.I. -Advs. RAUL
JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI, ALDINA PAGANI e JOSE FERNAN-

DO VIALLE-.

43. REPARACAO DE DANOS-466/2004-JOSE LUIZ ESBABO x
ESPOLIO DE CLAUDINE JOSE PONTES CAMBRA e outro- Inti-
me-se o procurador constituído nos autos n.º 771/2003 (Dr. Ciro A
Piasecki), para que no prazo de dez dias forneça o endereço de sua
cliente. -Advs. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA, AN-
DREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRAO, CIRO ALBERTO PIASECKI, MARCELO JOSE
PERALTA, JULIANA GEMIN LOPER e GIUSEPPE LUIS
SCHWALB ROSA-.

44. BUSCA E APREENSAO (FID)-516/2004-AUTOPLAN, ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA JOSE GAIO-
VICZ MARONEZI-1. Recebo o recurso de apelação de fls. 178/
183, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código
de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de
contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Para-
ná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -
Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e CLAU-
DSON MARCUS LIZ LEAL-.

45. ANULACAO DE TITULOS-567/2004-JOSE ANTONIO VIEI-
RA x FRANCISCO LEVANDOWSKI - ME e outros- Devidamente
intimados do despacho de fls. 165, o autor e terceiro requerido que-
daram-se inertes em se manifestar acerca necessidade da produção
de provas em audiência. Assim, por entender que a instrução do feito
à compreensão da questão prescinde desta espécie de prova, indefiro
a produção de prova oral. Contadas e preparadas as custas, venham
os autos conclusos para sentença. -Advs. SANDRA MARA COSTA
SOUZA, ARY CEZARIO JUNIOR, MONICA FRANCO BRESO-
LIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CRISTINA
TRENTO, CLOVIS CARDOSO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA e FABIO ALBERTO DE LORENSI-.

46. MONITORIA-608/2004-DAMIANI COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA x VALDECIR DE SOUZA- Diga a parte exequente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ RE-
NATO MANFROI, ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI
e EMIR BENEDETE-.

47. COBRANCA (ORD)-704/2004-OSMAR LOPES DE BRITO x
EDSON MOREIRA FAGUNDES e outros- Avoquei os autos. Con-
siderando que o dia 08 de dezembro é feriado, redesigno a audiência
de instruçao e julgamento para o dia 19 de março de 2009, 13:30
horas. Defiro o pedido de fls. 103. Intime-se. Intime-se a parte auto-
ra a fim de que esclareça no prazo de cinco dias se insiste no depoi-
mento pessoal do réu Claudino Pizato. Em caso positivo, deverá re-
ferido réu comparecer pessoalmente na audiência designada neste
Juízo, sob pena de aplicação da pena de confissão. Ressalto que a
expedição de carta precatória na forma como foi requerida na peti-
ção de fls. 104 poderá gerar a inversão na ordem de produção das
provas. -Advs. NILTO SALES VIEIRA, GEOVANI GHIDOLIN,
CIRO ALBERTO PIASECKI, LILIANE GRUHN, RODRIGO AL-
BERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e
LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA-.

48. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-708/2004-TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS FELMAR x BANCO BRADESCO
S.A.- Manifestem-se em cinco dias as partes interessadas, requeren-
do-se o que de direito. -Advs. MARLEY TREVISAN SABADIN,
EDUARDO RAFAEL SABADIN, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VENTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-728/2004-JOSE LEVINO DE PAU-
LA x BANCO DO BRASIL S.A.- Intime-se a parte requerida para
que, no prazo de cinco dias, efetue o depósito dos honorários perici-
ais. -Advs. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFA-
EL SABADIN, JULIO CESAR DALMOLIN, MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

50. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-63/2005-REPAL REFRI-
GERACAO PECAS E ACESSORIOS LTDA x GILBERTO JOSE
FAVETTI- Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. ADEMIR AVE-
LINO JOAO ROSSETO, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS e JULIANO
LAGO-.

51. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-81/2005-FABCAR VEI-
CULOS LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO e ou-
tros- A fim de que seja evitada a alegação de nulidade, por cercea-
mento do direito de defesa, em face da juntada de novos documen-
tos, intime-se a parte autora para a manifestação nos autos no prazo
de cinco dias. -Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO, RAUL JOSE
PROLO, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-84/2005-CLINICA DE RADIOLO-
GIA SANTA TERESA S/C LTDA x BANCO ITAU S.A.- Sobre a
proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito, digam as partes
no prazo de lei. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, MONICA FRAN-
CO BRESOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO e JORGE LUIZ
DE MELO-.

53. DEMOLITORIA-134/2005-ARI TARTARI x ERNESTO FACHI-
NELLO e outro-1. Recebo o recurso de apelação de fls. 104/113, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código de Pro-
cesso Civil), eis que presentes os pressupostos legais de admissibili-
dade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de contra-

razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Paraná, com as
cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -Advs. RAUL
JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, FABIO HENRIQUE MELATI e VILSON VIEI-
RA-.

54. INVENTARIO-165/2005-EDILES LOURDES RAVANELLI x
EMILIO RAVANELLI- Deverão os herdeiros comparecerem em
Cartório para assinatura do termo de renúncia. -Advs. FABIO TA-
BAJARA LOUREIRO MICHALTCHUK e ADAO FERNANDES DE
OLIVEIRA-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-213/2005-ALENDE E MANFRIN
LTDA x BANCO ITAU S.A.- Sobre a proposta de honorários for-
mulada pelo Sr. Perito, digam as partes no prazo de lei. -Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MO-
NICA FRANCO BRESOLIN e MARCIA PAULA BONAMIGO-.

56. COBRANCA (ORD)-215/2005-JOAO GABRIEL SOUZA DE
QUADROS e outros x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A.- Diga
a parte autora sobre o contido na petição de fls. 132/136, no prazo
de cinco dias. -Advs. GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO
LONGO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LUIZ ROSELLI NETO
e JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO-.

57. MONITORIA-319/2005-ESCRITORIO PIONEIRO DE CON-
TABILIDADE LTDA x ARMARINHOS INDAMARA e outro-1.
Recebo o recurso de apelação de fls. 84/89, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo (artigo 520, do Código de Processo Civil), eis que
presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a
parte apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justica do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e
sinceras homenagens deste Juízo. -Advs. RODRIGO BIEZUS, GI-
OVANI MARCELO RIOS, MATEUS FERREIRA LEITE, RAUL
JOSE PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e ARNI
DEONILDO HALL-.

58. PRESTACAO DE CONTAS-434/2005-TRANSPORTE RODO-
VIARIO DIANA LTDA x BANCO ITAU S.A.- Sobre a proposta de
honorários formulada pelo Sr. Perito, digam as partes no prazo de
lei. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA FRANCO BRE-
SOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO e JORGE LUIZ DE MELO-
.

59. ANULATORIA-553/2005-ALVES & MENEZES LTDA x GLO-
BAL TELECOM S.A.-Ao preparo do saldo das custas processuais,
no valor de R$ 259,61 (duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta
e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na conta corrente - 29.943-X, agência 0616-5, (Banco do Bra-
sil S.A), em nome do Cartório da Primeira Vara Cível-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o de-
posito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Advs. NEI VALDO
SECCHI, PEDRO PAULO MARTINS RODRIGUES, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, FERNANDO SALVATTI GODOI
e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

60. INDENIZACAO (ORD)-603/2005-ADEMISSIO XAVIER DOS
SANTOS x GUIOMAR GIRARDELLO e outro-1. Recebo o recur-
so de apelação de fls. 178/184, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo (artigo 520, do Código de Processo Civil), eis que presentes os
pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razões no prazo legal. 3. Com a res-
posta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tica do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras home-
nagens deste Juízo. -Advs. ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO,
JOAO ALBERTO MARCHIORI, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI,
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e ALDINA PAGANI-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-630/2005-MASSAROLO & MAS-
SAROLO LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTI-
PLO- Sobre a proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito, di-
gam as partes no prazo de lei. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, JOSIANE GODOY e SERGIO
LUIZ BELOTTO JR.-.

62. COBRANCA (ORD)-915/2005-T.O.M. x M.V.C.S.-Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 924,11 (novecentos
e vinte e quatro reais e onze centavos), no prazo e sob as penas da
lei, podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agência
0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartório da Primeira
Vara Cível-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax,
identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -
Advs. NOEDI DE LIMA, ALESSANDRO PIERO LUCCA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e EVERTON MUE-
LLER-.

63. SUSTACAO DE PROTESTO-989/2005-PERARDT COM. DE
ALIMENTOS LTDA - ME x PROATIVOS TECHNOLOGIA DE
ATIVOS LTDA e outro-Sobre a contestação, preliminares e docu-
mentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. FABIO
ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GE-
LINDO JOAO FOLLADOR, GUSTAVO GIOVANINI MARINHO
ALMEIDA e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

64. LOCUPLETAMENTO ILICITO-34/2006-COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTD x VALDIR DREI-
FKE- A parte autora para retirar de Cartório os ofícios expedidos e
providenciar sua postagem. Advs. NILSO LUIZ FERNANDES,
CARLOS FERNANDES e ANGELITA TEREZINHA GUARDINI
FLESSAK-.

65. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-49/2006-PERADDT
COM. DE ALIMENTOS LDTA - ME x PROATIVOS TRECHNO-
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LOGIA DE ATIVOS LTDA e outro-Sobre a contestação, prelimina-
res e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs.
FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
GELINDO JOAO FOLLADOR, FERNANDO SALVATTI GODOI,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, DANIEL HENNING e
GUSTAVO GIOVANINI MARINHO ALMEIDA-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-99/2006-RODRIGO CEZARI x
BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. MARLEY
TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL SABADIN, MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x BATTISTI & GABRIEL LTDA. e outros- Mani-
feste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco dias. -Advs. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
e JULIANA WERLANG-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-176/2006-ESPOLIO DE GENI
REBESCHINI SANDINI x SENO STAATS- Em face do contido na
petição de fls. 321/322, havendo interesse do INCRA no imóvel ob-
jeto da presente demanda (certamente para fins de reforma agrária),
declino da competência para o processo e julgamento do feito, de-
terminando a remessa dos autos à Justiça Federal. Comunicações e
anotações necessárias. -Advs. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, LILIANE GRUHN, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI, RONIR IRANI VICENSI, RAUL JOSE PROLO, MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO e ANDERSON LODETTI CUNHA DE
OLIVEIRA-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2006-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
AGUA BRANCA LTDA.- Diga a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. NILTO SALES
VIEIRA e JULIO CESAR DALMOLIN-.

70. COBRANCA (ORD)-411/2006-NELSON BALDO E CIA LTDA.
x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO-1. Recebo o
recurso de apelação de fls. 140/145, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (artigo 520, do Código de Processo Civil), eis que pre-
sentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal. 3. Com
a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justica do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras
homenagens deste Juízo. -Advs. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA e JOAO ALBERTO MARCHIORI-.

71. EXECUCAO DE ENTREGA DE COISA-455/2006-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA. - COASUL x EDIL-
SON ANTONIO CECHIN e outro- “...Ante o exposto, ACOLHO a
exceção de pré-executividade, para, tão somente, declarar nula a
penhora que recaiu sobre o imóvel rural descrito às fls. 47, por afrontar
o disposto no artigo 649, inciso VIII, do CPC. Intime-se a parte
exequente para a indicação de outro bem à penhora, no prazo de dez
dias”. -Advs. ELADIO LUIS ROOS, DIEGO ZANETTI ROSS,
MARCELO BIENTINEZ MIRO, RAUL JOSE PROLO e GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-.

72. PRESTACAO DE CONTAS-512/2006-JAIR ANTONIO CO-
LOMBO x BANCO ITAU S/A- Sobre a proposta de honorários for-
mulada pelo Sr. Perito, digam as partes no prazo de lei. -Advs. LI-
ZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS e JOR-
GE LUIZ DE MELO-.

73. REPARACAO DE DANOS-517/2006-JOSE NEIS e outro x INIR
CICHOSKI-1. Recebo o recurso de apelação de fls. 129/138, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código de Pro-
cesso Civil), eis que presentes os pressupostos legais de admissibili-
dade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de contra-
razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Paraná, com as
cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -Advs. JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN e OSCAR DA-
NILO MACIEL-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-625/2006-RAIMUNDO JOSE BU-
ZZACARO x BANCO ITAU S/A- Diga o requerente sobre as contas
prestadas no prazo de cinco dias. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO,
FERNANDO DORIVAL DE MATTOS e JORGE LUIZ DE MELO-
.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-632/2006-ASSOCI-
ACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE FRANCISCO B x
METALURGICA LUAR LTDA.- Sobre a certidão de fls. 59 do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte exequente no prazo de lei. -Adv. STE-
LLA MARIS NADIR CAVALHEIRO-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-672/2006-GERSON LUIZ
SCHUTZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e
outro- Sobre a proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito,
digam as partes no prazo de lei. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO,
OLDEMAR MARIANO e HELLISON EDUARDO ALVES-.

77. DECLARATORIA-765/2006-RECAPADORA DE PNEUS AN-
TONINHO LTDA. x DIVISA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.-
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 52,91
(cinquenta e dois reais e noventa e um centavos), no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X,
agência 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartório da
Primeira Vara Cível-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encami-
nhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 233. -Advs. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI,

GILBERTO CARLOS RICHTHCIK e ELIZANGELA MARA CA-
PONI-.

78. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-834/2006-ALFEU DA SIL-
VA x BV FINANCEIRA S/A- Vistos. Homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado nes-
tes autos de ação de revisão de contrato movida por Alfeu da Silva
em face de BV Financeira S/A, noticiado às fls. 168/170. Em conse-
quência, julgo extinto o feito, com o julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, III, do CPC. Expeça-se alvará para levantamento
da quantia depositada em favor do procurador da parte autora. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. -Advs. FERNANDO DORIVAL DE MAT-
TOS, LIZEU ADAIR BERTO, SERGIO SCHULZE e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-872/2006-JOSE FRIZANCO x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO- Manifestem-se em cin-
co dias as partes interessadas, requerendo-se o que de direito. -Advs.
LUIZ RENATO MANFROI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-.

80. PRESTACAO DE CONTAS-939/2006-MARLI BORGES OZO-
RIO x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor sobre a perícia rea-
lizada e o contido na petição de fls. 324/325 no prazo de dez dias. -
Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE MAT-
TOS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e ANGELICA CARNAVAL MARCOLA-.

81. COBRANCA (ORD)-962/2006-JURACY MATIAS DUARTE x
BRADESCO SEGUROS S/A-1. Recebo o recurso de apelação de
fls. 69/80, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do
Código de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais
de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento
de contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do
Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo.
-Advs. GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LONGO e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

82. PRESTACAO DE CONTAS-974/2006-HERCILIO MARCOLI-
NO CARDOSO x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor sobre as
contas apresentadas pelo requerido no prazo de cinco dias. -Advs.
LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS e
JORGE LUIZ DE MELO-.

83. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-5/2007-JARI ANDRE-
GHETTO x CAMDUL - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DU-
OVIZINHENSE- Sobre o retorno da carta precatória expedida, di-
gam as partes no prazo de lei. -Advs. WANDERLEI DALLO, AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e ALEX WIL-
SON DUARTE FERREIRA-.

84. COBRANCA (ORD)-6/2007-SIMONE ANDREA KLAGEN-
BERG CHIAPETTI e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A- “...Assim, entendo correto o valor cobrado pelas autoras,
razão pela qual REJEITO a impugnação de fls. 99/100. Certificado o
decurso do prazo sem interposição de recurso, expeça-se alvará em
favor das autoras para o levantamento do valor penhorado. Oportu-
namente, quitada a dívida, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo e devidas comunicações”. -Advs. GUSTAVO FASCIANO
SANTOS, RODRIGO LONGO, DALILA CRISTINA MARCON e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

85. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-32/2007-LEOMAR ANTO-
NIO JOHANN x BV FINANCEIRA S/A- Não sendo possível a con-
ciliação entre as partes, fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
cobrança de encargos excessivos e não contratados por parte do banco
réu; b) cobrança de juros capitalizados e excessivos. Inexistem ques-
tões processuais a serem decididas no presente momento. Defiro a
produção da prova pericial requerida pela parte autora, nomeando
como perito judicial o Sr. GILMAR MATIELLO, que deverá ser
intimado para dizer se aceita a nomeação, bem como para apresentar
proposta de honorários no prazo de cinco dias. Aceito o encargo,
terá o senhor perito o prazo de quinze dias para apresentação do
laudo pericial. Poderão as partes apresentar quesitos no prazo de
dez dias e indicar assistente técnico. -Advs. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI-.

86. PRESTACAO DE CONTAS-42/2007-LUIZ ALBERTO DA SIL-
VA JARDIM x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs.
LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS,
JULIANA WERLANG e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-.

87. PRESTACAO DE CONTAS-43/2007-JEFERSON JOSE CAR-
NEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- So-
bre a proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito, digam as
partes no prazo de lei. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNAN-
DO DORIVAL DE MATTOS, OLDEMAR MARIANO e HELLI-
SON EDUARDO ALVES-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2007-FUNDA-
CAO DE ESTUDES E PESQUISAS EM ADMINISTRACAO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA- Digam as partes
sobre o contido às fls. 30, no prazo de cinco dias. -Advs. ANDER-
SON RODRIGUES FERREIRA e CLAUDSON MARCUS LIZ
LEAL-.

89. DECLARATORIA-92/2007-INES BEATRIZ KREFTA GROFF
LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-1. Recebo o
recurso de apelação de fls. 73/80, em seus efeitos devolutivo e sus-

pensivo (artigo 520, do Código de Processo Civil), eis que presentes
os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apela-
da para o oferecimento de contra-razões no prazo legal. 3. Com a
resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justica do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras
homenagens deste Juízo. -Advs. ORLANDO HENRIQUE KRAUS-
PENHAR FILHO, ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ,
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-.

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2007-PLANTA-
NENSE DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTD x
ALFONSO KOERICH- Diga a parte exequente acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 71-v, no prazo de lei. -Advs. OR-
LANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO e ALECXANDRO
MANFREDINI SCHWARTZ-.

91. BUSCA E APREENSAO (FID)-128/2007-BV FINANCEIRA S/
A x PAULO BORGES DE OLIVEIRA- A parte autora para retirar
de Cartório a carta precatória e ofício e providenciar o cumprimen-
to. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, NILTO
SALES VIEIRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANIEL BAR-
BOSA MAIA e LUCIANA BERRO-.

92. RESCISAO DE CONTRATO-133/2007-MARIO FERNANDO
SCHAVINSKI x MARIA CRISTINA SPADA e outro- Sobre a res-
posta do ofício expedido, digam as partes no prazo de lei. -Advs.
JULIANA ALINE KLAUS, EDERSON LANZARINI MARAN e
CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI-.

93. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-194/2007-GERSON FAUSTO
x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-1. Recebo o recurso
de apelação de fls. 105/107, em seus efeitos devolutivo e suspensivo
(artigo 520, do Código de Processo Civil), eis que presentes os pres-
supostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para
o oferecimento de contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta
no prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do
Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens
deste Juízo. -Advs. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e RODRI-
NEI CRISTIAN BRAUN-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2007-DAMARIS
VENTURA x ANGELA MARIA LANG DA SILVA- A parte exe-
quente para retirar em Cartório a carta precatória expedida e provi-
denciar o seu cumprimento, bem como para se manifestar sobre o
retorno da CP expedida à Comarca de Balneário Camboriú - SC. -
Adv. ANGELICA MARILIN KLUMB-.

95. INTERDICAO-234/2007-JOELCI GIRARDI x VALMIR PE-
DRO GIRARDI- A parte autora para que apresente os documentos
que comprovam as propriedades dos bens mencionados às fls. 24 em
nome do requerido. -Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-.

96. PRESTACAO DE CONTAS-244/2007-HABITACAO CENTRO
COMERCIAL LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- Ao Banco do
Brasil S/A para retirar de Cartório o ofício requerido e providenciar
sua postagem. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORI-
VAL DE MATTOS, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
e JULIANA WERLANG-.

97. ORD RESPONSAB OBRIGACIONAL-274/2007-VILIS DAL
PAZ e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- A parte requerida para
retirar de Cartório o ofício e providenciar sua postagem. -Advs. AIR-
TON CESAR HINTZ, MICHELE DE CASSIA T. S. BELLOTTO,
LUIZ TRINDADE CASSETTARI, DIOGO MATSUOKA A. DOS
SANTOS e PAULA CASSETTARI-.

98. BUSCA E APREENSAO (CAU)-278/2007-CLAIMAR DE OLI-
VEIRA VAZ x FERNANDO APARECIDO LUIZ- Vistos. A parte
autora foi intimada pessoalmente para manifestação sobre o prosse-
guimento do feito, suprindo a falta nele existente, porém não promo-
veu os atos que lhe competiam, restando o feito paralisado por mais
de trinta dias. Em consequência, julgo extinto o feito, sem o julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. Oficie-se
ao Detran para o desbloqueio do bem. Defiro em favor da parte au-
tora os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. -Adv. VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA-.

99. PRESTACAO DE CONTAS-285/2007-ALCEU JESUS CAR-
NEIRO x BANCO ITAU S/A-A parte vencida para no prazo de 15
(quinze) dias, pagar a importância atual de R$ 1.598,34 (mil, qui-
nhentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos), sob pena
de incidencia de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenacao, nos termos do art. 475-J do CPC. -Advs. LIZEU ADA-
IR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS e JORGE LUIZ
DE MELO-.

100. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/2007-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x VALDIR MAFIOLETTI- “...Ante o ex-
posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade, para, tão somente,
declarar nula a penhora que recaiu sobre o imóvel rural descrito às
fls. 29, por afrontar o disposto no artigo 649, inciso VIII, do CPC.
Intime-se a parte exequente para a indicação de outro bem à penho-
ra, no prazo de dez dias”. -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA
e NILO NORBERTO NESI-.

101. PRESTACAO DE CONTAS-292/2007-ELIZABETH MARIA
MARTINS x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor sobre o con-
tido na petição de fls. 761/762. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FER-
NANDO DORIVAL DE MATTOS e JORGE LUIZ DE MELO-.

102. PRESTACAO DE CONTAS-301/2007-JOSE NILSON ZGO-
DA x BANCO ITAU S/A- Intime-se a parte vencida para o paga-
mento dos valores mencionados na petição de fls. 1279 no prazo de

quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10%. Não havendo o
pagamento no prazo mencionado, deverá a parte autora promover o
cumprimento da decisão em autos apartados, pois, caso contrário,
certamente haverá tumulto processual em razão da incompatibilida-
de de ritos. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORI-
VAL DE MATTOS e JORGE LUIZ DE MELO-.

103. BUSCA E APREENSAO (FID)-317/2007-BV FINANCEIRA
S/A x DIEGO SOARES DA SILVA-1. Designo o dia 23/03/2009, as
13:40 horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331), anotan-
do-se que o alongamento da pauta decorre da inexistência de data
mais próxima. 2. Oriento as partes no sentido de comparecerem à
audiência em condições de transigir, trazendo propostas definidas,
com cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura
restar infrutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo,
decididas as questões processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem pro-
duzidas e designada audiência de instrução e julgamento, se for o
caso. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA
GOTARDO SEIDEL, VINICIUS TORRES DE SOUZA, SANDRA
MARA COSTA SOUZA e MARIO CEZAR TOMAZONI-.

104. REINTEGRACAO DE POSSE-357/2007-MARIA IVONE
VALENTE OLIVEIRA x WAGNER VICENTE e outro- Sobre a
certidão de fls. 31-v, diga a parte autora no prazo de lei. -Adv. VIVI-
ANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-.

105. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2007-ITACIR
DOS SANTOS MAZETTO x IRAN ROQUE DE SOUZA FILHO- A
parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Advs. GEOVANI GHIDOLIN e RODRIGO
PARIZOTTO BANDEIRA-.

106. REPARACAO DE DANOS-390/2007-RENATA CARBONI DA
SILVA x TIM CELULAR S/A-1. Recebo o recurso de apelação de
fls. 149/166, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do
Código de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais
de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento
de contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do
Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo.
-Advs. ROGERIO ELIAS CARBONI, FABIULA SCHMIDT e
MARIA JULIANA SCHENKEL-.

107. ARRESTO-391/2007-LUIZ ANTONIO FRANZONI x VAL-
DECIR ASTRESSE- A parte autora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MICHELI FRAN-
ZONI-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-396/2007-MARIO ANAROLI-
NO GARCIAS DE VARGAS x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO-1. Recebo os recursos de apelação de fls. 91/97 e 104/112,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código de
Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais de admissi-
bilidade. 2. Intime-se a parte autora e o MP para o oferecimento de
contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Para-
ná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -
Advs. FABIO ALBERTO DE LORENSI, FERNANDO LUIZ CHI-
APETTI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-.

109. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2007-COMER-
CIO DE FIOS ARMANI LTDA. x PEDRO DARCI VIEIRA- A par-
te exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. ALEX FOERCH-.

110. ORD RESPONSAB OBRIGACIONAL-424/2007-ROSELI
TERESINHA WYZYCOVSEKI PREVIATTI e outros x CAIXA
SEGUROS-Sobre a contestação, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. AURINO MUNIZ
DE SOUZA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

111. INDENIZACAO-435/2007-MOACIR BALENCIEFER x AME-
RICA DO SUL IND. E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA. e ou-
tros-1. Designo o dia 17/03/2009, as 13.40 horas, para audiência de
conciliação (CPC, art. 331), anotando-se que o alongamento da pau-
ta decorre da inexistência de data mais próxima. 2. Oriento as partes
no sentido de comparecerem à audiência em condições de transigir,
trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. 3. Se por ventura restar infrutífera a tentativa de con-
ciliação, será saneado o processo, decididas as questões processuais
pendentes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as pro-
vas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiência de
instrução e julgamento, se for o caso. -Advs. ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, VERONI LOU-
RENCO SCABENI, JULIANA WERLANG, MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH, LUIZ FRACASSO NETO, DULCE
STOCCO e IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO-.

112. PRESTACAO DE CONTAS-443/2007-JOSE CONSTANTINO
CASTOLDI x BANESTADO S/A-1. Recebo o recurso de apelação
de fls. 74/85, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520,
do Código de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos le-
gais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado
do Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste
Juízo. -Advs. CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTTO CARDOSO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

113. ORD RESPONSAB OBRIGACIONAL-454/2007-MARIA
OLANDA FERREIRA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- A
parte requerida para retirar de Cartório o ofício e providenciar sua
postagem. -Advs. AIRTON CESAR HINTZ, MICHELE DE CAS-
SIA T. S. BELLOTTO e LUIZ TRINDADE CASSETTARI-.
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114. ORD RESPONSAB OBRIGACIONAL-457/2007-JOSE CAR-
LOS DOS SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- A parte
requerida para retirar em Cartório o oficio expedido e providenciar a
postagem. -Advs. AIRTON CESAR HINTZ, MICHELE DE CAS-
SIA T. S. BELLOTTO e LUIZ TRINDADE CASSETTARI-.

115. INDENIZACAO-472/2007-MARCOS ANTONIO SCALON -
ME x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 43,81 (quarenta e três reais e oitenta e
um centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposita-
do na conta corrente - 29.943-X, agência 0616-5, (Banco do Brasil
S.A), em nome do Cartório da Primeira Vara Cível-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Advs. SEGIO SINHORI, JAIRO
TADEO DE MORAIS FILHO e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-480/2007-GERALDO FAUST &
CIA. LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-Ao pre-
paro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 30,71 (trinta
reais e setenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, poden-
do ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agência 0616-5,
(Banco do Brasil S.A), em nome do Cartório da Primeira Vara Cível-
CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Advs. ACACIO
PERIN e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-485/2007-IRAN ROQUE DE
SOUZA FILHO x ITACIR DOS SANTOS MAZETTO- A parte em-
bargante para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Advs. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA e GEO-
VANI GHIDOLIN-.

118. PRESTACAO DE CONTAS-511/2007-ADELAR ANTONIO
LISTON x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-1. Recebo o re-
curso de apelação de fls. 56/66, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo (artigo 520, do Código de Processo Civil), eis que presentes os
pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razões no prazo legal. 3. Com a res-
posta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tica do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras home-
nagens deste Juízo. -Advs. GIOVANI MARCELO RIOS, RODRI-
GO BIEZUS e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

119. BUSCA E APREENSAO (FID)-525/2007-BV FINANCEIRA
S/A x LUCIA ROHLING- Deverá a requerente comprovar a resti-
tuição do bem à requerida no prazo de cinco dias. -Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

120. MANDADO DE SEGURANCA-531/2007-ITALO SUPER-
MERCADO LTDA. e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO- Dê-se ciência às partes do teor da decisão pro-
ferida no agravo de instrumento n.º 450.739-9. Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 56,51 (cinquenta e seis reais e
cinquenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo
ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agência 0616-5, (Ban-
co do Brasil S.A), em nome do Cartório da Primeira Vara Cível-
CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Advs. ALVARO
CARNEIRO DE AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA,
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e FERNANDO LUIZ CHIAPET-
TI-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-533/2007-IZABEL ANDREOLLI
x BANCO ITAU S/A-1. Recebo o recurso de apelação de fls. 90/
101, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código
de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de
contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Para-
ná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -
Advs. SEGIO SINHORI e JORGE LUIZ DE MELO-.

122. PRESTACAO DE CONTAS-542/2007-ARMELINDO NOREZ
DA CRUZ x ITAU S/A-1. Recebo o recurso de apelação de fls. 58/
70, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código
de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de
contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Para-
ná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -
Advs. CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUA-
LOTTO CARDOSO, ARY CEZARIO JUNIOR e JORGE LUIZ DE
MELO-.

123. MONITORIA-561/2007-AGROLIDER LTDA. e outro x SI-
MIONATTO E COLPANI LTDA. e outro- ...Posto isso, rejeito a
preliminar de carência de ação e determino o seguimento do feito.
Defiro a produção da prova testemunhal e o depoimento pessoal do
autor. Designo para a audiência de instrução e julgamento o dia 25/
03/2009, às 14:00 horas. -Advs. ARCIDES DE DAVID, FABIO
ALBERTO DE LORENSI e LUCIMARY ANZILIERO DE LOREN-
SI-.

124. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2007-RUDI-
MAR GUERRA & CIA LTDA. x ELIANE DE FATIMA GOMES
PITT- Diga a parte exequente acerca da certidão de fls. 25, no prazo
de lei. -Advs. CLICERIA CERBARO e LARISSA CERBARO DE-
TONI-.

125. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-627/2007-PAULO
ANTONIO MACEDO LEONARDO- Diga o autor no prazo de cin-
co dias. -Adv. GEOVANI GHIDOLIN-.

126. PRESTACAO DE CONTAS-630/2007-J.J.L. INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A-1. Recebo os recursos de apelação de fls. 84/88 e 96/
103, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código
de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade. 2. Intime-se as partes apeladas para o oferecimento de
contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Para-
ná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

127. INDENIZACAO-657/2007-VALERIO FISCHER x IMBRALIT
IND COM ARTEFATOS FIBROC. LTDA. e outro-Ao preparo do
saldo das custas processuais, no valor de R$ 43,81 (quarenta e três
reais e oitenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, poden-
do ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agência 0616-5,
(Banco do Brasil S.A), em nome do Cartório da Primeira Vara Cível-
CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Advs. CLOVIS
CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO CARDO-
SO, ARY CEZARIO JUNIOR, MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH, JULIANA WERLANG, GIUZEILA CERINI MACHA-
DO WATTE e GUSTAVO PAZ LEAL-.

128. FALENCIA-671/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x MACHA-
DO E FIORI LTDA. - ME- Ao contrário do que entende a requerida,
o pedido de recuperação judicial deve ser formulado na forma do
artigo 51, da lei 11.101/05, e não através de simples petição nos
autos de falência. Assim, diga o autor sobre o prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias, esclarecendo, inclusive, se tem interesse
na realização de uma audiência de tentativa de conciliação. -Advs.
ROBSON ZANETTI e FERNANDO SAGGIN-.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x MAURO CEZAR FRIGO & CIA
LTDA.- Diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Advs. BLAS GOMM FILHO e EMIR BENE-
DETE-.

130. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2008-BANCO
ITAU S/A x NATAL MARTINS JESUS-Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 95,91 (noventa e cinco reais e
noventa e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 29.943-X, agência 0616-5, (Banco
do Brasil S.A), em nome do Cartório da Primeira Vara Cível-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o de-
posito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Advs. KARIN LOI-
ZE H. MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-.

131. REPARACAO DE DANOS-30/2008-ANGELA MARIA SOA-
RES MACHADO x CRISTIANO BUSSOLARO VUICIK e outro-
Sobre o retorno da carta precatória e contestação da denunciação da
lide, digam as partes no prazo de lei. -Advs. ALECXANDRO MAN-
FREDINI SCHWARTZ, ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR
FILHO, JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA, JORGE AN-
DRE RITZMANN DE OLIVEIRA e SADI JOSE DE MARCO-.

132. PRESTACAO DE CONTAS-31/2008-COOPERATIVA MIS-
TA DE FRANCISCO BELTRAO x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS-1. Designo o dia 04/03/2009, as 13.30 horas, para
audiência de conciliação (CPC, art. 331), anotando-se que o alonga-
mento da pauta decorre da inexistência de data mais próxima. 2.
Oriento as partes no sentido de comparecerem à audiência em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura restar infrutífera a
tentativa de conciliação, será saneado o processo, decididas as ques-
tões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos, espe-
cificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designa-
da audiência de instrução e julgamento, se for o caso. -Advs. LUIZ
CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR,
FABIO LUIS ANTONIO, PAULO JOSE GIARETTA e EDUARDO
DESIDERIO-.

133. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2008-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ODETE MARIA SPILLER-
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-.

134. REPARACAO DE DANOS (SUM)-66/2008-GIOVANI MA-
RAFON x ENCALSO CONSTRUCOES LTDA. e outro-Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em audiência no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada
uma delas. -Advs. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA, FERNAN-
DO SAGGIN, MARCELO BRAGATO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

135. EMBARGOS A EXECUCAO-75/2008-TANIA MARIA ANTU-
NES MARTINS x MARCELO SAGGIN-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs.
CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO
CARDOSO, ARY CEZARIO JUNIOR e FERNANDO SAGGIN-.

136. INDENIZACAO-78/2008-IRACEMA CONSTANTINI x BAN-
CO DO BRASIL S A e outro-1. Designo o dia 17/03/2009, as 13.30
horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331), anotando-se
que o alongamento da pauta decorre da inexistência de data mais
próxima. 2. Oriento as partes no sentido de comparecerem à audiên-
cia em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura restar
infrutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo, deci-
didas as questões processuais pendentes, fixados os pontos contro-
vertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzi-
das e designada audiência de instrução e julgamento, se for o caso. -
Advs. ADAO FERNANDES DA SILVA, ROZANI KOVALSKI e

SANDRA MARA COSTA SOUZA-.

137. BUSCA E APREENSAO (FID)-79/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ELOIR CABRAL DOS SANTOS- A parte autora
para retirar de Cartório o edital de citação e providenciar sua publi-
cação. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHA-
RES-.

138. DEPOSITO-81/2008-BANCO BRADESCO S/A x ADEMAR
PEDROSO- A parte autora para manifestar-se sobre a certidão de
fls. 45-v, no prazo de lei. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

139. MONITORIA-102/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x JOSE ANTONIO PRESOTTO- Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 30-v, diga a requerente no prazo de lei. -
Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-113/2008-ODETE MARIA SPI-
LLER x UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR-1. Designo
o dia 09/03/2009, as 13:40 horas, para audiência de conciliação (CPC,
art. 331), anotando-se que o alongamento da pauta decorre da ine-
xistência de data mais próxima. 2. Oriento as partes no sentido de
comparecerem à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis.
3. Se por ventura restar infrutífera a tentativa de conciliação, será
saneado o processo, decididas as questões processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas
aquelas a serem produzidas e designada audiência de instrução e jul-
gamento, se for o caso. -Advs. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL,
LUCIANA PAULA MAZETTO, MARCOS RODRIGO SUSIN,
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

141. EMBARGOS A EXECUCAO-114/2008-INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MOVEIS AGUA BRANCA LTDA. e outro x BANCO
BRADESCO S/A-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN e NILTO SALES VIEIRA-.

142. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-120/2008-MARIA EDUAR-
DA KUPKOWSKI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO- Em
face dos interesses envolvidos na presente demanda, desnecessária é
a designação de audiência de conciliação. Para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 23 de março de 2009,
às 14:00 horas. Intimem-se as partes com as advertências do artigo
343, do CPC. -Advs. RAUL JOSE PROLO, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL-.

143. REPARACAO DE DANOS (SUM)-134/2008-GALON & SAL-
MORIA LTDA x DIVINO GOMES ROSA e outro-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de
05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. JEFERSON JOSE CARNEIRO JUNIOR, GLEUBER
LESSA COELHO e GLAUBER LESSA COELHO-.

144. DECLARATORIA-182/2008-MARIO CAMAROTTO x VIVO
S/A-1. Designo o dia 10/03/2009, as 13.15 horas, para audiência de
conciliação (CPC, art. 331), anotando-se que o alongamento da pau-
ta decorre da inexistência de data mais próxima. 2. Oriento as partes
no sentido de comparecerem à audiência em condições de transigir,
trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. 3. Se por ventura restar infrutífera a tentativa de con-
ciliação, será saneado o processo, decididas as questões processuais
pendentes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as pro-
vas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiência de
instrução e julgamento, se for o caso. -Advs. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

145. EMBARGOS A EXECUCAO-192/2008-NEUSA MARIA HE-
CKLER LAZZAROTTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em au-
diência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finali-
dade de cada uma delas. -Advs. MOYSES GRINBERG, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

146. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-193/2008-CLENIO BE-
DIN x BANCO ITAÚ S/A-1. Designo o dia 18/03/2009, as 13.30
horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331), anotando-se
que o alongamento da pauta decorre da inexistência de data mais
próxima. 2. Oriento as partes no sentido de comparecerem à audiên-
cia em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura restar
infrutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo, deci-
didas as questões processuais pendentes, fixados os pontos contro-
vertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzi-
das e designada audiência de instrução e julgamento, se for o caso. -
Advs. MARIA DE FATIMA FERRON e JORGE LUIZ DE MELO-.

147. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/2008-LIQUI-
GÁS DISTRIBUIDORA S.A. x DARCI ANTONIO DA SILVA ME-
A parte exequente para retirar de Cartório os ofícios requeridos e
providenciar sua postagem. -Advs. PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO e MAURICIO
BARROSO GUEDES-.

148. RESCISAO DE CONTRATO-209/2008-IRVANO GROSS x
OZEIAS TEIXEIRA- Deverá o autor informar o correto endereço
do requerido no prazo de cinco dias, tendo em vista que, conforme
certidão de fls. 32-v, o Sr. Oficial de Justiça não conseguiu proceder
a citação do demandado. -Advs. CLOVIS CARDOSO e ARY CE-
ZARIO JUNIOR-.

149. SUSTACAO DE PROTESTO-210/2008-LIVRARIA E PAPE-
LARIA DALBA LTDA. x IDILAMAR APARECIDA CANDIDO
COSTA-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir

em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. -Advs. FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI e SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-.

150. RESCISAO DE CONTRATO-220/2008-IRNO PEDROSO
LEANDRO x FLORENTINO TOSSETO CIQUELERO-1. Designo
o dia 18/03/2009, as 13.30 horas, para audiência de conciliação (CPC,
art. 331), anotando-se que o alongamento da pauta decorre da ine-
xistência de data mais próxima. 2. Oriento as partes no sentido de
comparecerem à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis.
3. Se por ventura restar infrutífera a tentativa de conciliação, será
saneado o processo, decididas as questões processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas
aquelas a serem produzidas e designada audiência de instrução e jul-
gamento, se for o caso. - A parte autora para retirar em cartório o
oficio expedido ao Detran e providenciar a postagem. -Advs. RAUL
JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI e SEGIO SINHORI-.

151. EMBARGOS A EXECUCAO-235/2008-BB LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE MARME-
LEIRO-Sobre a contestação, preliminares e documentos juntados,
diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. ANELY DE MORAES
PEREIRA MERLIN, SUSANI TROVO FELIPE DE OLIVEIRA,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUI-
MARAES-.

152. INDENIZACAO-238/2008-CRIMAIR GUEDES COLPANI x
ESTADO DO PARANA-Sobre a contestação, preliminares e docu-
mentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. LIZEU
ADAIR BERTO e JAIR R. DA SILVA-.

153. DECLARATORIA-262/2008-LIVRARIA E PAPELARIA DAL-
BA LTDA - EPP x IDILAMAR APARECIDA CANDIDO COSTA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
ência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade
de cada uma delas. -Advs. FABIO ALBERTO DE LORENSI, LUCI-
MARY ANZILIERO DE LORENSI e SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA-.

154. REIVINDICATORIA-265/2008-NELSON DOTTI e outro x
CATARINA LIMA DE ROSA-1. Designo o dia 24/03/2009, as 13.30
horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331), anotando-se
que o alongamento da pauta decorre da inexistência de data mais
próxima. 2. Oriento as partes no sentido de comparecerem à audiên-
cia em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura restar
infrutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo, deci-
didas as questões processuais pendentes, fixados os pontos contro-
vertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzi-
das e designada audiência de instrução e julgamento, se for o caso. -
Advs. ANGELITA TEREZINHA GUARDINI FLESSAK e IRINEU
JUNIOR BOLZAN-.

155. ORD RESPONSAB OBRIGACIONAL-281/2008-MARIA
BEILNER e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de
05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. AIRTON CESAR HINTZ, MICHELE DE CASSIA
TESSEROLI S. BELLOTTO e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

156. REPARACAO DE DANOS-282/2008-RODRIGO DE SOUZA
x BRASIL TELECOM S/A-1. Designo o dia 04/03/2009, as 13.40
horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331), anotando-se
que o alongamento da pauta decorre da inexistência de data mais
próxima. 2. Oriento as partes no sentido de comparecerem à audiên-
cia em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura restar
infrutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo, deci-
didas as questões processuais pendentes, fixados os pontos contro-
vertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzi-
das e designada audiência de instrução e julgamento, se for o caso. -
Advs. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO, ALE-
CXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ, MARCELO ANTONIO
STEPHANUS, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE e
JOSIANE BORGES PRADO-.

157. REPARACAO DE DANOS-285/2008-GERSON MOURA
MACHADO x BRASIL TELECOM S/A-1. Designo o dia 23/03/
2009, as 13.30 horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331),
anotando-se que o alongamento da pauta decorre da inexistência de
data mais próxima. 2. Oriento as partes no sentido de comparecerem
à audiência em condições de transigir, trazendo propostas definidas,
com cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura
restar infrutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo,
decididas as questões processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem pro-
duzidas e designada audiência de instrução e julgamento, se for o
caso. -Advs. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO,
ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ, MARCELO ANTO-
NIO STEPHANUS e ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DRE-.

158. RESSARCIMENTO-299/2008-LUIZA DE ALMEIDA REI-
CHEMBACK x CRISTIANE DA CRUZ e outro- Em face do conti-
do na certidão negativa de fls. 53-verso, bem como na petição de fls.
58, designo o dia 11 de março de 2009, às 13:40 horas, para a reali-
zação da audiência preliminar. Citem-se os requeridos, com obser-
vância do endereço fornecido às fls. 58. Por fim, atenda-se o reque-
rimento de fls. 56, com a intimação da parte autora para o depósito
da quantia solicitada. -Advs. GISELE LEMES DA ROSA RANZAN
e JAQUELINE LUCIANE S. KESSLER-.

159. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-306/2008-ELZA VARGAS
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x FABRICIO SILVEIRA FALEINOF-1. Designo o dia 24/03/2009,
as 13.40 horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331), ano-
tando-se que o alongamento da pauta decorre da inexistência de data
mais próxima. 2. Oriento as partes no sentido de comparecerem à
audiência em condições de transigir, trazendo propostas definidas,
com cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Se por ventura
restar infrutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo,
decididas as questões processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem pro-
duzidas e designada audiência de instrução e julgamento, se for o
caso. -Advs. LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI JUNIOR, EDUARDO GODINHO PASA e EDUARDO
BRENTANO BRENNER-.

160. INDENIZACAO-325/2008-RUDIBEL SALETE CICHOSKI
FACCHI x 14 BRASIL TELECON CELULAR S/A e outros-Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir em audiência no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada
uma delas. -Advs. DEJAIME JOSE TURIN FILHO, JOSE VIEIRA
JUNIOR e ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE-.

161. PRESTACAO DE CONTAS-353/2008-LOCADORA DE VEI-
CULOS PIZZI LTDA. ME x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de
05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

162. PRESTACAO DE CONTAS-354/2008-VILMAR JOSE PIZZI
x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. LIZEU ADAIR
BERTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

163. BUSCA E APREENSAO (FID)-373/2008-BANCO SANTAN-
DER S.A. x JOSE SOUZA MONTEIRO NETO- Vistos. Não haven-
do citação da parte contrária, homologo o pedido de desistência do
feito (fls. 28), para os fins do artigo 158, § único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. -Advs. IDELA-
NIR ERNESTI e LAIS ERNESTI-.

164. PRESTACAO DE CONTAS-374/2008-LEO MARIO PROLO
x BANCO BRADESCO S/A-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. ARY
MARCONDES ARAUJO NETO, MARCELO ANTONIO STEPHA-
NUS e NILTO SALES VIEIRA-.

165. REPARACAO DE DANOS-375/2008-A. SCARIOT & CIA
LTDA. - ME x AUTO POSTO VILA NOVA-Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -
Advs. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA e SADI JOSE DE
MARCO-.

166. EMBARGOS A EXECUCAO-382/2008-RECAPADORA DE
PNEUS ANTONINHO LTDA e outros x JANIO LUCAS CAVAS-
SANI-Sobre a contestação, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei. -Advs. RAQUEL BEATRIZ SANGA-
LETTI LAVRATTI, GILBERTO CARLOS RICHTHCIK, MARCE-
LO DAL PONT GAZOLA, JEFERSON JOSE CARNEIRO JUNI-
OR e FABIO GIULIANO BORDIN-.

167. PRESTACAO DE CONTAS-386/2008-ALBINO PEZENATTO
x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. LIZEU ADAIR
BERTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

168. PRESTACAO DE CONTAS-388/2008-GENIR VENTURA x
BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. LIZEU
ADAIR BERTO, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e
JULIANA WERLANG-.

169. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-402/2008-ERNANDE
ELIO GIACOMINI - ME e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL e outro-Sobre a contestação da reconven-
ção, preliminares e documentos juntados, diga o reconvinte, no pra-
zo de lei. -Advs. PEDRO PAULO MARTINS RODRIGUES, LUIZ
CARLOS PASQUALINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

170. PRESTACAO DE CONTAS-403/2008-MAURI EDEGAR FI-
CHER x BANCO REAL ABN - AMRO BANK-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -
Advs. LIZEU ADAIR BERTO e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-.

171. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-408/2008-JOSE LEO-
NI SPOLTI e outro x MUNICIPIO DE MARMELEIRO-Sobre a
contestação, preliminares e documentos juntados, diga o requerente,
no prazo de lei. -Advs. JAIRO KIPPER DA ROSA, TAMARA PA-
DILHA DE SOUZA ALMEIDA e JOAO ALBERTO MARCHIORI-
.

172. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2008-PLANTA-
NENSE DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTD x
EVANDRO CAMERA e outro- Sobre a certidão de fls. 18-v, diga a
parte exequente no prazo de lei. -Advs. ORLANDO HENRIQUE
KRAUSPENHAR FILHO e ALECXANDRO MANFREDINI
SCHWARTZ-.

173. BUSCA E APREENSAO (FID)-417/2008-BANCO BRADES-
CO S/A x IBRAIM POSSAMAI- A parte autora para retirar de Car-
tório da carta precatória expedida e providenciar o seu cumprimen-
to. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

174. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-442/2008-ANTONIO
ALBERTINO MIOTT x MUNICIPIO DE MARMELEIRO-Sobre a
contestação, preliminares e documentos juntados, diga o requerente,
no prazo de lei. -Advs. MAURICIO GHETTINO, EDSON GHET-
TINO e JOAO ALBERTO MARCHIORI-.

175. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-446/2008-JOSE VALDO-
MIRO DA ROSA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Sobre a contestação, preliminares e documentos juntados,
diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. VILSON VIEIRA e JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-.

176. COBRANCA (ORD)-449/2008-BRUNA PEDRON GUINDA-
NI x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A e outro-Sobre a contesta-
ção, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no pra-
zo de lei. -Advs. ANGELITA TEREZINHA GUARDINI FLESSAK,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e JULIANA MARTINS
VILLALOBOS ALARCON-.

177. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-468/2008-JOSE RENAL-
DO LOCKS x BANCO DAYCOVAL S/A e outro-Sobre a contesta-
ção, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no pra-
zo de lei. -Advs. ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO e ALES-
SANDRA VELLOSO-.

178. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-494/2008-DARCI BE-
LUSSO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-Sobre a con-
testação, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei. -Advs. ARNI DEONILDO HALL, RAUL JOSE PRO-
LO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, RODRINEI CRIS-
TIAN BRAUN e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-.

179. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-497/2008-JOVILDE
BRUNING x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-Sobre a
contestação, preliminares e documentos juntados, diga o requerente,
no prazo de lei. -Advs. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, RODRINEI
CRISTIAN BRAUN e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-.

180. EXECUCAO DE ENTREGA DE COISA-498/2008-UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA-UNIOESTE x
CARMEM LORENZETTI E CIA LTDA.- Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 25-v, diga a parte exequente no prazo de lei.
-Advs. ISABELA MARQUES HAPNER e ROBERTA SOARES
CARDOZO-.

181. PRESTACAO DE CONTAS-501/2008-SANDRA TEREZINHA
DA ROSA x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação, preli-
minares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -
Advs. LIZEU ADAIR BERTO, MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

182. INDENIZACAO-502/2008-ANA PAULA DA SILVA x BAN-
CO FINASA S/A-Sobre a contestação, preliminares e documentos
juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI e JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO-.

183. MONITORIA-518/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x JANDIRA DE MATTOS BONFANTE e outro- A parte
autora para retirar de Cartório a carta precatória e providenciar o
seu cumprimento. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DA MATA-.

184. RESCISAO DE CONTRATO-525/2008-EDSON LUIS RODRI-
GUES x BANCO DAYCOVAL S/A-Sobre a contestação, prelimina-
res e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs.
ANGELITA TEREZINHA GUARDINI FLESSAK e ALESSANDRA
VELLOSO-.

185. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-535/2008-JOAO TA-
VIANO IZIDROLINO e outro x ORESTES PEREIRA DA SILVA-
Sobre a contestação, preliminares e documentos juntados, diga o
requerente, no prazo de lei. -Advs. CLAUDSON MARCUS LIZ
LEAL, LUCIANA PAULA MAZETTO, MARCOS RODRIGO SU-
SIN, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e GELINDO JOAO FOLLA-
DOR-.

186. INVENTARIO-546/2008-ARMINDA MARIA GALVAN FI-
CAGNA x ERMINIO FICAGNA- Defiro o pedido formulado pela
parte requerente, suspendendo o trâmite processual pelo prazo de
três meses. -Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL-.

187. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/2008-EMPRE-
SA LONDRINENSE DE ENGENHARIA LTDA. x CONSTRUTO-
RA BETER S/A- Diga a parte exequente acerca da certidão de fls.
15-v, no prazo de lei. -Adv. LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE-.

188. EMBARGOS A EXECUCAO-557/2008-ANTONINHO SE-
GUNDO ZANGRANDE x JOAO CARLOS BRAZ COSTA-Sobre a
contestação, preliminares e documentos juntados, diga o requerente,
no prazo de lei. -Advs. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LA-
VRATTI, ARNI DEONILDO HALL, RAUL JOSE PROLO e GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

189. INDENIZACAO-561/2008-TRANSPORTADORA KLINGS-
TRON LTDA. x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A- Para
audiência de conciliação, designo o dia 11/03/2009, às 13:30 horas.
-Advs. ERNANI CEZAR WERNER e IZAIAS RODRIGUES AQUI-

NO-.

190. EMBARGOS A EXECUCAO-567/2008-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x JOELCI GIRARDI e outros-Sobre a
contestação, preliminares e documentos juntados, diga o requerente,
no prazo de lei. -Advs. RODRINEI CRISTIAN BRAUN, FERNAN-
DO LUIZ CHIAPETTI, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
RAUL JOSE PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
e ARNI DEONILDO HALL-.

191. EMBARGOS A EXECUCAO-569/2008-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x AUGUSTINHO ALVES PEREIRA e
outros-Sobre a contestação, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei. -Advs. RODRINEI CRISTIAN
BRAUN, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO
HALL e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

192. EMBARGOS A EXECUCAO-571/2008-ALAIR CAMERA e
outros x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se a parte embargante sobre
a impugnação de fls. 60/69, no prazo de dez dias. -Advs. ORLAN-
DO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO, ALECXANDRO MAN-
FREDINI SCHWARTZ, MARCELO ANTONIO STEPHANUS e
JORGE LUIZ DE MELO-.

193. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/2008-ALLIAN-
CE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA. x ISA-
IR FERREIRA DE LIMA e outro- A parte exequente para retirar de
Cartório a carta precatória expedida e providenciar seu cumprimen-
to. -Adv. SAVIANO CERICATO-.

194. INDENIZACAO-576/2008-SONIA APARECIDA COLONET-
TI x VIVO S/A-Sobre a contestação, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS-.

195. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-658/2008-CRISTIA-
NO BUSSOLARO VUICIK x ANGELA MARIA SOARES MACHA-
DO- Nos termos do artigo 4º, § 2º, da lei 1060/50, a impugnação do
direito à assistência judiciária não suspende o curso no processo prin-
cipal. Cite-se à parte ré na forma requerida para, querendo, contes-
tar o pedido inicial no prazo legal. Deverá a parte ré ser advertida
com relação à presunção de veracidade dos fatos alegados pelos au-
tores, caso não seja contestada a ação (artigos 285 e 319 do CPC). -
Advs. SADI JOSE DE MARCO, ORLANDO HENRIQUE KRAUS-
PENHAR FILHO e ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ-
.

196. BUSCA E APREENSAO (FID)-665/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x SILMAR FICAGNA- Diga a par-
te autora acerca da certidão de fls. 31-v, no prazo de lei. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

197. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/2007-DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x ANTONIO JOCE-
LIO FERNANDES- A parte exequente para retirar de Cartório os
ofícios requeridos e providenciar sua postagem. -Adv. MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-.

198. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-208/2008-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x N.C.D COM-
PUTADORES LTDA- Diga a parte exequente acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 09-v, no prazo de lei. -Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.
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0050 000219/2008
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0001 000042/1997
MIRNA LUCHMANN 0001 000042/1997
NELSON CASTANHO MAFALDA 0048 000212/2008
NEREU DE OLIVEIRA 0005 000152/2001

0009 000403/2002
NORBERTO TARGINO DA SILVA 0045 000091/2008
ORLEY WILSON PACHECO 0040 000022/2003
OSVALDO RODRIGUES DE MORA 0017 000463/2006
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0001 000042/1997
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PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0033 000606/2008
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0006 000388/2001
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0047 000170/2008
PAULO CESAR TORRES 0019 000547/2006
PAULO ROGERIO T. DE MAEDA 0005 000152/2001
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0010 000005/2003
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0014 000024/2004
RENATO DUARTE 0019 000547/2006
RENATO MULINARI 0017 000463/2006
RENILDE PAIVA MORGADO 0011 000291/2003

0012 000292/2003
RICARDO BIANCO GODOY 0032 000598/2008
RICARDO BORTOLOZZI 0001 000042/1997
ROBERTO J. PUGLIESE 0041 002846/2004

0042 000028/2006
ROBERTO J.PUGLIESE JR. 0041 002846/2004

0042 000028/2006
ROBERTO MACHADO FILHO 0050 000219/2008
ROBERTO STOLTZ 0009 000403/2002
ROBINSON MARCAL KAMINSKI 0027 000475/2008
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0023 000006/2008
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0047 000170/2008
ROSICLER REGINA BONN DOS 0003 000103/1998

0009 000403/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0050 000219/2008
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0047 000170/2008
SANDRA BERTIPAGLIA 0003 000103/1998
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0043 000143/2007

0050 000219/2008
SILVANA TORMEM 0045 000091/2008
SORAIA AL FARAH 0048 000212/2008
TANIA MARA GARCIA COSTA 0013 000308/2003
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0007 000039/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 000630/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0029 000547/2008

0031 000575/2008
WALBER PYDD 0047 000170/2008
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0010 000005/2003

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-42/1997-RIO SAO
FRANCISCO CIA SECURIT.CREDITOS FINANCEIROS e outro
x JESUS RODRIGUES DE MELO e outro- Decisão de fl. 235: “1-
Nos termos do inciso II, do art. 567, do CPC, havendo demonstra-
ção da transferência do título executivo mediante ato inter vivos,
DEFIRO o pedido de substituição da exeqüente pelo cessionário RIO
SÃO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS (fls. 151/157), independentemente da ma-
nifestação dos executados, pois além de se revelar para o devedor a
figura do credor em cessão de crédto, conforme precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça, “o art. 42, do Código de Processo Civil,
restringe a cessão de direitos ocorrida apenas no curso do processo
de conhecimento.” (...) 2- Procedam-se as devidas anotações na au-
tuação, registro e distribuição quanto à substituição da parte. 3-
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 232, inclusive com retifi-
cação da minuta de bloqueio (fl. 234).” - Advs. PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,
MIRNA LUCHMANN, IGOR RAFAEL MEYER, RICARDO BOR-
TOLOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA, LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

2. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-278/1997-MARACI SOU-
ZA DOS PASSOS x SOUTH FORK IN CORPORADORA DE IMO-
VEIS LTDA- Sentença de fl. 480-verso: “(...) DIANTE DO EX-
POSTO, havendo satisfação da obrigação, nos termos do art. 794, I
c.c 795, do CPC, JULGO extinta a execução. Custas ex legis, devi-
das pela executada. Expeça-se alvará e termo de levantamento da
penhora. Oportunamente, arquivem-se (...).” - Advs. JOSE ANTO-
NIO NASCIMENTO DE LOYOLA e DJANIR PEDRO PALMEI-
RA-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-103/1998-JORGE EDIL
BOAMORTE x ANTONIO DA COSTA - Despacho de fl. 140: “(...)
intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se.” - (sobre resposta aos ofícios expedidos ao Detran e Recei-
ta Federal - fls. 144/146). - Advs. JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA, ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS e SANDRA BER-
TIPAGLIA-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-308/1998-MIKIO OZAKI
e outro x HIPOLITO GUSTACK (ESPOLIO) e outro- * Nos termos
do art. 19, do CPC, fica o exeqüente MARCO ANTONIO JOHN-
SON intimado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a
antecipação da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no importe de R$
37,00 (trinta e sete reais), a fim de possibilitar o cumprimento do
mandado de penhora. - Advs. JEAN COLBERT DIAS, COLBERT
RIBEIRO DIAS, LUIZ GASTAO MOCELLIN e JOSELIR MINOS-
SO-.

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-152/2001-JOAO CARLOS
PIRES x EMPRESA JABUR PNEUS LTDA S/A- Despacho de fl.
276: “Defiro a suspensão da execução, pelo prazo de 90 (noventa)
dias, como requer o exeqüente (fl. 272)...” - Advs. JEFERSON HO-
NORATO MORO, JOSE SIGNOR, CARLA DE LIMA BRITO,
MARCUS AURELIO LIOGI, PAULO ROGERIO T. DE MAEDA,
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO e NEREU DE OLIVEI-
RA-.

6. COBRANCA-388/2001-ALDA DA SILVA SANTOS x BANCO
ITAU S/A e outros - Decisão de fl. 335: “Os honorários de sucum-
bência pertencem exclusivamente ao advogado que atuou na causa,
sendo este o único legitimado a recebê-lo (art. 23, da Lei nº 8.906/
94). Desta forma, INDEFIRO o pedido retro (fls. 332/333). Por ou-
tro lado, em face do óbito do titular do crédito, somente após a habi-
litação dos sucessores será possível o levantamento do numerário.” -
Advs. MAGDA MARCHI BURDA, MARCIUS LUCIO MONTES
DE MATTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,

PATRICIA TOURINHO BERALDI, COLBERT RIBEIRO DIAS,
LUIZ SGANZELLA LOPES, LUCIANA HERNANDEZ QUINTA-
NA e LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-39/2002-CONSULTORIA
JURIDICA SBANO E SBANO JR x TERRA NOVA AJARDINA-
MENTO LTDA - ME- Despacho de fl. 156: “Reitere-se a intimação
da exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o interesse no prosseguimento da execução.” - Advs. ANTO-
NIO SBANO, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, ALCESTE
RIBAS DE MACEDO NETO e ANDRE PARMO FOLLONI-.

8. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-174/2002-REGATA ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x RICARDO PAIXAO DE MACE-
DO e outro- Sentença de fl. 155: “(...) DIANTE DO EXPOSTO,
havendo abandono da causa por mais de trinta dias por negligência
da parte, após regular intimação pessoal (art. 267, § 1º, do CPC),
JULGO extinto o processo sem resolução de mérito em razão do
abandono (art. 267, III, do Código de Processo Civil). Condeno o
autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), consideran-
do o trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço (art. 20, §§
3º e 4º, do CPC). Após o trânsito em julgado e as devidas anotações
e baixas, ARQUIVEM-SE (...).” - Advs. DERCIO ANTONIO BOR-
GES e ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA-.

9. USUCAPIAO-403/2002-COMFLORESTA CIA CATARINENSE
DE EMP FLORESTAIS x ESTE JUIZO - * INTIMADA a autora
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a retirada do
Mandado de Abertura de Matrícula.
* Custas: R$ 52,30 (cinqüenta e dois reais e trinta centavos). O refe-
rido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara
Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag.
2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sen-
do necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Advs.
FRANCIS AUGUSTO ZICA, ROSICLER REGINA BONN DOS
SANTOS, EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA, NEREU DE
OLIVEIRA, ROBERTO STOLTZ e KRYSTYNA HELENA BONO-
NE-.

10. DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-5/2003-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x RENATO ALCIDES TROM-
BINI e outro- Sentença de fls. 792/793: “(...) Recebo ambos os em-
bargos, porquanto tempestivos. No tocante aos embargos interpos-
tos pelo IAP, deixo de acolhê-los uma vez que não há a contradição
apontada pelo embargante. Com efeito, o que se pretende é a redis-
cussão do mérito, o que não é possível em sede de embargos de
declaração. As razões da sentença ficaram plenamente demonstradas
em sua fundamentação e, querendo nova apreciação da questão o
caminho é o recurso à superior instância. Em relação ao recurso in-
terposto por HENRIQUE ACHTERMAN PACIORNIK dou provi-
mento, eis que de fato não restou expressamente consignada a pro-
porção dos honorários advocatícios para os advogados de cada um
dos requeridos. Assim, no dispositivo na sentença passa a constar?
“Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, condenan-
do o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, fixo em R$
1.000,00 (Hum mil reais), na proporção de 28% (vinte e oito por
cento) para os patronos dos requeridos Renato Trombini, RAT - In-
corporações e Empreendimentos Ltda e o Município de Guaratuba,
cada, e 08% (oito por cento) para os procuradores de Henrique
Achterman Paciornik e F. Bertoldi Incorporações e Construções Ltda,
cada, considerando para tanto o trabalho desenvolvido no presente
feito, bem como as demais recomendações do § 3º do art. 20 do
CPC.” Permanecendo, no mais, inalterados os termos da decisão.” -
Advs. CECY THEREZA CERCAL KREUTZER GOES, HELIO
DUTRA DE SOUZA, ANGELA CHIESA ZANON, ZULMIRA
CRISTINA LEONEL, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FELIPE ALVES
DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, CARLOS HENRIQUE
NATAL GOMES e CARLOS TERABE-.

11. EXECUCAO DE SENTENCA-291/2003-ANDRE BORA NETO
e outros x PAULO RONALDO DA SILVA- Sentença de fl. 79: “(...)
DIANTE DO EXPOSTO, havendo satisfação da obrigação, nos ter-
mos do art. 794, I c.c 795, do CPC, JULGO extintas as execuções
sob nº 291/03 e 292/03. Custas ex legis, devidas pelo executado.
Expeçam-se alvarás e termo de levantamento da penhora. Após o
trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-
SE.” - Advs. MARLI LUISA JUAREZ Y SALES, MARLENE ZAN-
NIN, RENILDE PAIVA MORGADO e JOAO ALFREDO COOPER-
.
12. EXECUCAO DE SENTENCA-292/2003-ANDRE BORA NETO
e outros x PAULO RONALDO DA SILVA- Sentença de fl. 162-
verso: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo satisfação da obriga-
ção, nos termos do art. 794, I c.c 795, do CPC, JULGO extintas as
execuções sob nº 291/03 e 292/03. Custas ex legis, devidas pelo exe-
cutado. Expeçam-se alvarás e termo de levantamento da penhora.
Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUI-
VEM-SE (...).” - Advs. MARLI LUISA JUAREZ Y SALES, MAR-
LENE ZANNIN, RENILDE PAIVA MORGADO e JOAO ALFRE-
DO COOPER-.

13. DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-308/2003-NELLI DE
OLIVEIRA DEQUECH e outros x ARMANDO CAPRIOTTI e ou-
tros- Sentença de fls. 647/648: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, HO-
MOLOGO a transação para que produza os efeitos legais e de direi-
to, julgando extinta a execução em relação aos honorários advocatí-
cios, nos termos do inciso II, do art. 794, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários advocatícios nos termos da transação (...).”
- Advs. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, CESAR AU-
GUSTO CARVALHO, TANIA MARA GARCIA COSTA, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES e CLAUDIO MELO COLACO-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-24/2004-CON-

CREMASTER CONCRETO LTDA x COUTINHO E PODBEVSEK
LTDA- Sentença de fl. 182: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo
abandono da causa por mais de trinta dias por negligência da parte,
após regular intimação pessoal (art. 267, § 1º, do CPC), JULGO
extinto o processo sem resolução de mérito em razão do abandono
(art. 267, III, do Código de Processo Civil). Condeno o autor ao
pagamento das despesas processuais. Após o trânsito em julgado e
as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE (...).” - Advs. LU-
CIANE FREITAS OLIVEIRA e PRISCILA SANTOS ARTIGAS
FIEDLER-.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-380/2004-MARCOS
PERINI x MARCOS CORREIA DE ARAUJO e outros- Decisão de
fl. 95: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo abandono da causa
por mais de trinta dias por negligência da parte, após regular intima-
ção pessoal (art. 267, § 1º, do CPC), JULGO extinto o processo sem
resolução de mérito em razão do abandono (art. 267, III, do Código
de Processo Civil). Condeno o autor ao pagamento das despesas
processuais. Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e
baixas, ARQUIVEM-SE (...).” - Advs. ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO e COLBERT RIBEIRO DIAS-.

16. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-80/2006-ANTONIO
MARCOS OKIMOTO e outro x CLAYTON LUIZ PEREIRA LEAL-
Despacho de fl. 159: “(...) reitere-se a intimação dos exeqüentes,
pessoalmente, fixando-se o prazo de 48h00min para manifestação,
sob pena de extinção da execução em razão do abandono (art. 267,
III c.c 598, do CPC).” - (manifestação sobre a correspondência de-
volvida e certidão do Oficial de Justiça (fl. 154), onde inform: “(...)
DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA em bens do executado, ten-
do em vista que conforme certidão do Registro de Imóveis de Gua-
ratuba que segue em anexo, não consta bens em nome do executado
(...).” - Adv. ERENI INES CASARIN-.

17. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/2006-LINDE GA-
SES LTDA x BEIRA RIO PESCADOS LTDA- * Nos termos do art.
19, do CPC, fica a exeqüente INTIMADA para que, no prazo de 05
(cinco) dias, providencie a antecipação da diligência do Sr. Oficial
de Justiça, no importe de R$ 74,00 (setenta e quatro reais), a fim de
possibilitar o cumprimento do mandado de penhora e intimação da
penhora. - Advs. RENATO MULINARI, OSVALDO RODRIGUES
DE MORAES NETO e ALEXANDRE PIZZOLATTO-.

18. MONITORIA-527/2006-KARAM & RECH LTDA x ANIELI
CORREA- Sentença de fl. 46: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, ha-
vendo abandono da causa por mais de trinta dias por negligência da
parte, após regular intimação pessoal (art. 267, § 1º, do CPC), JUL-
GO extinto o processo sem resolução de mérito em razão do aban-
dono (art. 267, III, do Código de Processo Civil). Condeno a autora
ao pagamento das despesas processuais. Após o trânsito em julgado
e as devidas anotações e baixas, ARQUIVE-SE (...).” - Adv. JOSE
MAURICIO RIBAS PASSOS-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-547/2006-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO
PAULO DOS SANTOS- * INTIMADA a exeqüente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (fl. 95), onde informa: “(...) deixei de proceder
a Penhora em bens do executado Pedro Paulo dos Santos por não ter
encontrado bens nenhum em seu nome junto ao Cartório de Registro
de Imóveis.” - REPUBLICADO - Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR TORRES, RENATO DU-
ARTE, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

20. COBRANCA-246/2007-CONDOMINIO FLAT GUARATUBA
x VIA RAPIDA ADMINISTRADORA LTDA- Sentença de fls. 445/
446: (...) DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos de decla-
ração com o efeito de JULGÁ-LOS procedentes, passando o dispo-
sitivo da sentença a ter a seguinte redação: “DIANTE DO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor CON-
DOMÍNIO FLAT GUARATUBA, já qualificado, com o efeito de
CONDENAR o réu VIA RÁPIDA ADMINISTRADORA LTDA., já
qualificado, ao pagamento das taxas de condômino referente às uni-
dades nº 148, 150, 151, 153, 248, 348, 448 e 450, relativos aos me-
ses de maio/2000, junho/2000, julho/2000, agosto/2000 e setembro
de 2000 e janeiro de 2004 a junho de 2007, resultando no valor de
R$ 45.101,68 (quarenta e cinco mil cento um reais e sessenta e oito
centavos), atualizado até 11 de junho de 2007, conforme demonstra-
tivos trazidos à colação (fls. 85/87; 91/93; 100/102; 103/114), com
aplicação da multa moratória de 10% (dez por cento) sobre as taxas
vencidas antes da vigência do Código Civil de 2002 e para as poste-
riores a tal data, 02% (dois por cento) sobre o débito, dos juros
moratórios de 01% (um por cento) ao mês e da correção monetária
pelo INPC a partir dos respectivos vencimentos, além das presta-
ções periódicas vencidas e não pagas a partir de propositura da ação
em 15 de junho de 2007, nos termos do art. 290, do CPC, e JULGO
IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pelo réu Via
Rápida Adminstradora Ltda.” No restante, persiste a sentença nos
termos em que foi prolatada.” -
Sentença de fl. 455? “(...) Diante do exposto, conheço dos embargos
de declaração, porém julgo-os improcedentes, permanecendo a sen-
tença como foi concebida.” - Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CARDOSO-.

21. COBRANCA-400/2007-CONDOMINIO FLAT GUARATUBA
x LAURY ANTONIO PEROTTI - * INTIMADO o autor para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos autos de Carta Preca-
tória nº 7182/2008, em trâmite perante a Vara de Cartas Precatórias
Cíveis da Comarca de Curitiba, sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Outrossim, no prazo fixado, deverá o autor com-
provar a manifestação perante o Juízo Deprecado. -
* Certidão: “(...) no dia 26 de agosto as 11h00min, dirigi-me à rua 24
de Maio, nº 2650, no bairro Parolin, nesta capital, onde não encon-
trei nenhum morador presente, deixando recados com números de
telefone para contato, na caixa do correio e no portão, não tendo

havido resposta, retornei em data de 01 de setembro, as 09h00min,
sendo atendida por um rapaz de nome Rodrigo, que disse ali traba-
lhar e que o citando se encontrava ausente, novo recado deixado sem
haver resposta; retornei em data de 11 de setembro, as 14h30min,
encontrando o imóvel sem nenhum morador, novos recados deixa-
dos sem haver resposta; retornei em data de 15 de setembro, as
10h00min e embora houvesse indícios de que havia moradores na
casa, janela entreaberta, ruídos na casa, chamados ninguém atendeu,
novo recado deixado sem haver resposta, face a data próxima da
audiência, deixei de citar e intimar LAURY ANTONIO PEROTTI,
havendo indícios que se esconde para evitar a intimação (...).” - Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-451/2007-PICARRAS
POSTO NAUTICO LTDA x RUTH FELICIANO RODRIGUES ME-
* Nos termos do art. 19, do CPC, fica a exeqüente INTIMADA para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a antecipação da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, no importe de R$ 74,00 (setenta e
quatro reais), a fim de possibilitar o cumprimento do mandado de
penhora e intimação pessoal. - Adv. JOSELIR MINOSSO-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-6/2008-
J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA x PREFEITURA DE
GUARATUBA- Despacho de fl. 59: “1- Recolha-se o alvará sob o nº
317/2008 (fl. 55). 2- Expeça-se alvará de transferência, como requer
a exeqüente (fls. 56/57)...” -
* Transferência efetivada em 27/11/2008, no valor de R$ 29.288,52
(vinte e nove mil duzentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois
centavos). - Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS, RODRIGO NI-
COLETTI ALVES, EDUARDO PEREIRA DE SOUZA, IVILIM
KOELBL DE SOUZA, FERNANDA DA VEIGA FRANCA e CAR-
LOS HENRIQUE NATAL GOMES-.

24. ALVARA-215/2008-MARIA DAS NEVES GOMES- Sentença
de fl. 22: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido
com o efeito de autorizar a autora MARIA DAS NEVES GOMES a
levantar os valores depositados junto ao Banco do Brasil em nome
do titular JOÃO AMÉRICO GOMES. Expeça-se alvará, indepen-
dentemente de prestação de contas. Após as devidas anotações e
baixas, ARQUIVEM-SE (...).” - Adv. LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO-.

25. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-264/2008-VALDERIS APA-
RECIDA CIPRIANO x FACULA TERRAPLENAGEM E REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS e outros- Sentença de fl. 37: “(...)
DIANTE DO EXPOSTO, impõe-se INDEFERIR a petição inicial,
nos termos do art. 257, do CPC, julgando EXTINTO o processo,
sem resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). Condeno o autor ao
pagamento das despesas processuais. Após o trânsito em julgado e
as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE (...).” - Adv. ANTO-
NIO ARAUJO SILVA-.

26. INTERDICAO-368/2008-LUIZ CARLOS MARTARELLO x
TEREZINHA DE OLIVEIRA MARTARELLO- Sentença de fls. 41/
42: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido com o
efeito de decretar a interdição de TEREZINHA DE OLIVEIRA
MATARELLO, declarando-a, na forma do inciso II do art. 3º do
Código Civil, absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os
atos da vida civil, privando-a, sem presença do curador, de empres-
tar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser de-
mandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera admi-
nistração, nos termos do art. 1782, do Código Civil. Nomeio como
curador do filho LUIZ CARLOS MATARELLO (...) Lavre-se termo
de compromisso, com a observação de que a curatela tem por finali-
dade a representação do curatelado em todos os atos da vida civil. O
curador nomeado fica dispensado da especialização da hipoteca le-
gal em face do vínculo de parentesco, bem como inexistem elemen-
tos que possam afastar a idoneidade, nos termos do art. 1.190 do
CPC (...).” - Adv. ERLAND MANYS-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO-475/2008-FRANCISCO PE-
REIRA BARBOZA DA SILVA x JOAO ALFREDO ECHER- Sen-
tença de fl. 65-verso: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, impõe-se IN-
DEFERIR a petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único,
do CPC, julgando EXTINTO o processo, sem resolução de mérito
(art. 267, I, do CPC). Condeno o autor ao pagamento das despesas
processuais. Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e
baixas, ARQUIVEM-SE (...).” - Adv. ROBINSON MARCAL KA-
MINSKI-.

28. COBRANCA-481/2008-CONDOMINIO RESIDENCIAL POU-
SADA DO BREJATUBA-01 x OSVALDO DOS SANTOS DA CRUZ
e outro- Sentença de fl. 44-verso: “(...) DIANTE DO EXPOSTO,
HOMOLOGO a transação para que produza os efeitos legais e de
direito, julgando extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do inciso III, do art. 269, do Código de Processo Civil. Cus-
tas e honorários advocatícios nos termos da transação. Após o trân-
sito em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE
(...).” - Adv. ELIZABETH HAISI-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ELENI DA ROSA PEREIRA - Decisão de fl. 20-verso:
“(...) Demonstrado que a devedora assumiu obrigação em contrato
de crédito pessoal com cláusula de alienação fiduciária (fl. 12) e,
ainda, o inadimplemento por intermédio de notificação extrajudicial
(fls. 13/14), impõe-se deferir, liminarmente, a busca e apreensão do
bem descrito na inicial, nos termos do art. 3º do Decreto-lei nº 911/
69 (...).” - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MA-
RIANO VALENZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e DANIELE DE BONA-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-568/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x IVONSIR ANTONIO CUSTODIO DA SILVA- * Nos termos
do art. 19, do CPC, fica o autor INTIMADO para que, no prazo de
05 (cinco) dias, providencie a antecipação da diligência da Sra. Ofi-
cial de Justiça, no importe de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais
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e cinqüenta centavos), a fim de possibilitar o cumprimento do man-
dado de reintegração de posse e citação. - Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-575/2008-BANCO FINASA S/
A x OSCAR CONFORTI- * Nos termos do art. 19, do CPC, fica a
autora INTIMADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providen-
cie a antecipação da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no importe
de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos), a
fim de possibilitar o cumprimento do mandado de reintegração de
posse e citação. - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUAR-
DO MARIANO VALENZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-.

32. MANUTENCAO DE POSSE-598/2008-CLARA RODRIGUES
ROSA x NEUZA MARIA MADUREIRO e outro- * INTIMADA a
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 33-verso), onde in-
forma: “(...) DEIXEI DE PROCEDER A CITAÇÃO dos requeridos
Neusa Maria Madureiro e Claudir Madureiro, tendo em vista que
não encontrei os encontrei e solicitando informações de moradores
ninguém os conhecem (...).” - Advs. JOSE ALVES MACHADO e
RICARDO BIANCO GODOY-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-606/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO x ROGERIO PE-
DRO RITA- Decisão de fl. 18-verso: “(...) Demonstrado que o deve-
dor assumiu obrigação em contrato de crédito pessoal com cláusula
de alienação fiduciária (fls. 07/08) e, ainda, o inadimplemento por
intermédio de notificação extrajudicial (fls. 10/13), impõe-se deferir,
liminarmente, a busca e apreensão do bem descrito na inicial, nos
termos do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69 (...).” - Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e ALESSANDRA LA-
BIAK-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-622/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSCAR CONFORTI -
Decisão de fl. 18-verso: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, atendidos
os requisitos do art. 927, do CPC, DEFIRO a liminar inaudita altere
parte de REINTEGRAÇÃO na posse do veículo marca FIAT, mode-
lo PALIO ELX FLEX, ano 2008, cor PRETA , chassi nº
9BD17140G85182520, placas APV-4845 (...).” - Advs. CRYSTIA-
NE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE, JOSE CARLOS SKR-
ZYSZOWSKI JUNIOR, ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA
e LARISSA ARAUJO BRAGA AMORAS-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-627/2008-LAU-
LOR TEREZINHA BOTEGA x GELSON MARCOS RIBEIRO e
outro- Despacho de fl. 17: “Intime-se a parte autora para que emen-
de a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar aos
autos declaração de que não possui condições de arcar com as custas
processuais, nos termos da Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferi-
mento (art. 284, do Código de Processo Civil).” - Advs. MARLUS
ROBERTO SABER e MARCELO RICARDO SABER-.

36. REINTEGRACAO DE POSSE-628/2008-JESUS LUNA MA-
CHADO e outro x BENEDITO FLORENTINO SALVADOR- Des-
pacho de fl. 24: “1- Defiro os benefícios da justiça gratuita. Certifi-
que-se. 2- Nos termos do art. 928, do Código de Processo Civil,
considerando que a posse se trata de questão de fato e inexistem
elementos seguros para análise do exercício efetivo, designo o dia 22
de JANEIRO de 2009, às 14h00min, para audiência de JUSTIFICA-
ÇÃO, oportunidade em que os autores poderão demonstrar das con-
dições fundamentais para autorizar, em juízo sumário e provisório,
liminar de reintegração na posse? a) o exercício da posse; b) a vio-
lência praticada pelo réu e que fez cessar a posse; e, ainda, c) o prazo
de ano e dia, dentro do qual teve lugar esta violência e cessação da
posse. Justifica-se a designação da audiência de justificação para esta
data em razão desta Juízo Substituta estar designada para atuar nes-
ta Comarca e perante a Vara Criminal da Comarca de Matinhos, bem
como o fato de que a partir do dia 20/12/2008 se inicia o recesso
forense, com prioridade na tramitação de processos de réus presos
(...) 4- Intimem-se, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias antes da au-
diência para apresentação do rol de testemunhas (art. 407, do CPC).”
- Advs. CARLOS BUCK e ARNOLDO HORST PREHS-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-630/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x ANTONIO ASSUMP-
ÇÃO- Despacho de fl. 16: “INTIME-SE o autor para que, no prazo
de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, mediante assinatura, sob
pena de indeferimento (art. 284, do CPC).” - Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-631/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CFI x MARCIO LUCIANO CIDRAL SOUZA - Despa-
cho de fl. 27: “De acordo com a jurisprudência E. Tribunal de Justiça
do Paraná, o valor da causa nas ações de busca e apreensão de veícu-
lo, objeto de contrato de alienação fiduciária, deve corresponder ao
valor do saldo devedor. Veja-se? (...) Desta forma, INTIME-SE a
autora para que emende a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
adequando o valor da causa ao do saldo devedor, sob pena de inde-
ferimento (art. 284, CPC).” - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-636/2008-ROSI MOLINARI x
SERGIO FERREIRA- Despacho de fl. 50: “1- Defiro os benefícios
da justiça gratuita. Certifique-se. 2- Nos termos do art. 928, do Có-
digo de Processo Civil, considerando que a posse se trata de questão
de fato e inexistem elementos seguros para análise do exercício efe-
tivo, designo o dia 21 de JANEIRO de 2009, às 14h00min, para
audiência de JUSTIFICAÇÃO, oportunidade em que a autora pode-
rá demonstrar das condições fundamentais para autorizar, em juízo
sumário e provisório, liminar de reintegração na posse? a) o exercí-
cio da posse; b) a violência praticada pelo réu e que fez cessar a
posse; e, ainda, c) o prazo de ano e dia, dentro do qual teve lugar

esta violência e cessação da posse. Justifica-se a designação da audi-
ência de justificação para esta data em razão desta Juízo Substituta
estar designada para atuar nesta Comarca e perante a Vara Criminal
da Comarca de Matinhos, bem como o fato de que a partir do dia 20/
12/2008 se inicia o recesso forense, com prioridade na tramitação de
processos de réus presos (...) 4- Intimem-se, fixando-se o prazo de
10 (dez) dias antes da audiência para apresentação do rol de teste-
munhas (art. 407, do CPC).” - Advs. ANDREA DAMASCENO DE
BARROS, DANIELA GIOVANELLA GIRARDI e KARYME FER-
NANDA FERRARI SAMAAN PACCINI-.

40. EXECUCAO FISCAL-22/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ZELINDA SALETE VELACA PADILHA e
outros- Sentença de fl. 81: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo
cancelamento da inscrição de dívida ativa, nos termos do art. 26, da
LEF, JULGO extinta a execução sem qualquer ônus para as partes.
Expeça-se termo de levantamento da penhora. Após o trânsito em
julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE (...).” -
Adv. ORLEY WILSON PACHECO-.

41. EXECUCAO FISCAL-2846/2004-FAZENDA NACIONAL x
ZENI DE SOUZA e outros - Despacho de fl. 130: “1- RECEBO o
agravo retido porque atendidos os requisitos de admissibilidade. 2-
INTIME-SE a agravada para que, no prazo de 10 (dez) dias, queren-
do, apresente resposta. 3- Após, voltem conclusos.” - Advs. ELAI-
NE MARY DE SOUZA GOMES, ROBERTO J. PUGLIESE, RO-
BERTO J.PUGLIESE JR. e EMERSON SOUZA GOMES, ELAINE
MARY DE SOUZA GOMES, ROBERTO J. PUGLIESE, ROBER-
TO J.PUGLIESE JR., EMERSON SOUZA GOMES e LUIZ ANTO-
NIO MICHALISZYN FILHO-.

42. EXECUCAO FISCAL-28/2006-FAZENDA NACIONAL x ZENI
DE SOUZA e outros – Despacho de fl. 132: “1-RECEBO o agravo
retido porque atendidos os requisitos de admissibilidade. 2- INTI-
ME-SE a agravada para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
apresente resposta. 3- Após, voltem conclusos.” - Advs. JOSE CAR-
LOS BROCHINI, ELAINE MARY DE SOUZA GOMES, ROBER-
TO J. PUGLIESE, ROBERTO J.PUGLIESE JR., EMERSON SOU-
ZA GOMES e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-. -Advs.
ELAINE MARY DE SOUZA GOMES, ROBERTO J. PUGLIESE,
ROBERTO J.PUGLIESE JR., EMERSON SOUZA GOMES e LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO-.

43. CARTA PRECATORIA-143/2007-Oriundo da Comarca de 21ª
V.CIVEL COMARCA DE CURITIBA-PR-PAULO DECHANDT
CORDEIRO x NEWTON FOLLADOR DA SILVA - Despacho de fl.
92: “Considerando que a União foi reintegrada, liminarmente, na posse
dos imóveis que serão levados à hasta pública nos presentes autos,
impõe-se SUSPENDER a praça designada para o dia 05/12/2008.
Cientifique-se o Sr. Leiloeiro Judicial, com urgência. INTIME-SE o
exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre
o petitório retro e documentos juntados (fls. 83/91). Após, voltem
conclusos para análise.” - Advs. ADELCIO CERUTI, LILIANA
MARIA CERUTI LASS, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-.

44. CARTA PRECATORIA-153/2007-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DA COM.PARANAVAI-PR-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JORGE BAGGIO FILHO- Despacho de fl. 89: “(...)
INTIME-SE o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se.” - (sobre resposta ao ofício expedido à Receita Federal - fl.
92) - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-.

45. CARTA PRECATORIA-91/2008-Oriundo da Comarca de
V.CIV.COM.CURITIBA-F.CENTR.ARAUCARIA/PR-BANCO FI-
NASA S.A x CLEUSA APARECIDA RODRIGUES- Despacho de
fl. 32: “(...) INTIME-SE o requerente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se.” - (sobre as resposta aos ofícios expedidos
para obtenção do endereço da requerida) - Advs. HUMBERTO LUIZ
TEIXEIRA, NORBERTO TARGINO DA SILVA e SILVANA TOR-
MEM-.

46. CARTA PRECATORIA-121/2008-Oriundo da Comarca de 2ªV
FED EXEC FISC COM CURITIBA/PR-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS-6ª REGI e outro x CARLOS
ULISSES ZALESKI SOARES- * Nos termos do art. 19, do CPC,
fica o exeqüente INTIMADO para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
providencie a antecipação da diligência da Sra. Avaliadora Judicial,
no importe de R$ 80,00 (oitenta reais), a fim de possibliltar a elabo-
ração do laudo de avaliação. - Adv. ANTONIO LINARES FILHO-.

47. CARTA PRECATORIA-170/2008-Oriundo da Comarca de 12 V
C CURITIBA-PR-CONDOMÍNIO EDIFICIO CAMILO STELL-
FELD x IVENS FONSECA DA SILVA NETO e outros - Despacho
de fl. 23: “(...) INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestem-se sobre o laudo de avaliação (...).” -
* Bem avaliado: Apartamento nº 21 (vinte e um), localizado no 2º
andar ou 3º pavimento do Edifício Camilo Stelfeld, situado na Rua
Ponta Grossa, nº 1331.
* Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) - fl. 26. - Advs.
LEVI ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA SILVA, PATRICIA
VIVIANE MOREIRA GIANDON, JOHNSON SADE, SAMANTHA
DE MASCARENHAS SADE e WALBER PYDD-.

48. CARTA PRECATORIA-212/2008-Oriundo da Comarca de 1ª V
CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS-PR-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x ESPOLIO DE PEDRO GINO CRUZETTA e ou-
tro- * INTIMADO o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça (fl. 12), onde informa: “(...) deixei de proceder a Citação do Es-
pólio de Pedro Gino Cruzetta, na pessoa do inventariante Sr. Nailor
Cruzetta em razão do endereço constante no teor da respeitável Car-
ta Precatória não existir nesta Cidade e Comarca de Guaratuba, con-
forme informações junto a “SANEPAR”. - Advs. INGER KALBEN
SILVA, GLAUCIA LOURENCO STENZEL, MARCUS VINICIUS
SPOSITO, NELSON CASTANHO MAFALDA e SORAIA AL FA-

RAH-.

49. CARTA PRECATORIA-215/2008-Oriundo da Comarca de V CIV
COM CAMBE/PR-BANCO DO BRASIL S/A x RENATO SEBAS-
TIAO ARTIMONTE e outro - * Nos termos do art. 19, do CPC, fica
o exeqüente INTIMADO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pro-
videncie a antecipação da diligência da Sra. Avaliadora Judicial, no
importe de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), a fim de possibilitar
a elboração do laudo de avaliação. - Adv. MIGUEL HORST BOM-
PEIXE KOHLER-.

50. CARTA PRECATORIA-219/2008-Oriundo da Comarca de 20 V
C CURITIBA-PR-NEWTON PIZZATTO ZILIOTTO e outro x LU-
CIANO PIZZATTO e outro- * Nos termos do art. 19, do CPC, ficam
os exeqüentes INTIMADOS para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
providenciem a antecipação da diligência da Sra. Avaliadora Judici-
al, no importe de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), a fim de pos-
sibilitar a elaboração do laudo de avaliação. - Advs. JOAQUIM MIRO
NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CON-
TE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, DANIELE LAGINSKI FREIRE e FERNANDA LO-
PES MARTINS-.
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1. IMISSAO DE POSSE-349/2004-NILSON FAGGION x ANTO-
NIO RUBENS PELISSON e outros-Inquirição da(s) testemunha(s)
dos requeridos Waldison Fernandes Pinheiro, para o dia 18/03/2009,
às 14:30 hrs. -Adv. JOSE WALMIR MORO e EDIVALDO GOMES

COSTA-.

2. INVENTARIO-255/2006-GUIOMAR DA SILVA SOARES x
SEBASTIAO SOARES- DESPACHO DE FLS. 47: À invetariante
para que proceda o recolhimento do imposto. -Adv. DORIVAL CAR-
DOSO-.

3. AÇAO ORD.DE APOSENTADORIA-306/2006-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA ROSA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL-Ante o
recurso apresentado, recebido no duplo efeito, à(o) apelado(a) para,
querendo, responda no prazo legal. -Adv. LIDIA WOLCOV-.

4. AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-510/2007-LAIDE DE
CARVALHO COSTA x VITOR GONÇALVES MENDES- Ofício de
fls. 25: Oitiva de testemunha designada para o dia 12 DE JANEIRO
DE 2009, ÀS 13:30 HORAS, no fórum da Comarca de São Jerôni-
mo da Serra-Pr. -Advs. DONIZETTI ANTONIO ZILLI e ALBINO
STRIQUER-.

5. COBRANCA (SUM)-525/2007-JOAO ODAIR PELISSON x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- DES-
PACHO DE FLS. 86: Em face do noticiado no petitório retro e sen-
do evidente o equívoco ocorrido no despacho de fls.81 proferido em
audiência, promovo sua revogação de ofício tendo em vista a impre-
cindibilidade da produção probatória na presente demanda. Desta
feita, em homenagem às garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, intimem-se as partes para que se manifestem sobre
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua per-
tinência para a solução da lide, sob pena de indeferimento. Prazo de
05(cinco) dias. Após voltem conclusos para saneamento, oportuni-
dade em que será apreciado o pleito retro de realização de prova
pericial.-Advs. JOAO ODAIR PELISSON e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

6. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS-610/2007-ROBER-
TO CARAMANICO x LEONTINO CARAMANICO- Ante a infor-
mação verbal de que o Requerido faleceu recentemente, manifeste-
se seu Procurador, em cinco dias.-Adv. ALBINO STRIQUER-.

7. BUSCA E APREENSAO (FID)-49/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANIZIA RICARDA DE ALMEIDA- A(o) rerquerente,
ante a devolução da Carta Precatória.-Advs. IONEIA ILDA VERO-
NEZE e CRYSTIANE LINHARES-.

8. REINTEGRAÇAO DE POSSE-130/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x MARIA ALICE SANTOS DA SILVA- Ao requerente, ante a
certidão negativa de reintegração de posse, por não ter sido localiza-
do, e que no endereço fornecido o imóvel encontra-se desocupado e
os vizinhos não sabem informar o atual endereço da requerida . -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

9. AÇAO PREV.DE PENSAO P/MORTE-162/2008-DAIANI CRIS-
TINA DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS- DESPACHO DE FLS. 90: Acerca da con-
testação e docs. juntos, diga a requerente, em 10(dez) dias. -Adv.
RAUL BARBI-.

10. AÇ.CONCES.BEN.PREVIDENCIARIO-174/2008-DANIEL
NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- DESPACHO DE FLS. 111: Acerca da contestação e docs.
juntos, diga o requerente, em 10(dez) dias.-Adv. RAUL BARBI-.

11. COBRANCA (SUM)-206/2008-TERUO YANO x BANCO BRA-
DESCO S/A- DESPACHO DE FLS. 54:Ao requerido, face pedido
de fls. 52/53. -Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-.

12. BUSCA E APREENSAO (FID)-352/2008-AYMORE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ROSENILDO
DE SIQUEIRA- DESPACHO DE FLS. 40: Pela certidão de fls. 36,
o requerido foi encontrado no endereço declinado na inicial e ex-
presso no mandado de fls. 35, embora não fosse citado, posto que a
medida (busca e Apreensão) não fosse efetivada. Assim, reputo pre-
judicado o pedido de fls. 38/39. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

13. BUSCA E APREENSAO (FID)-367/2008-AYMORE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VALERIA
REGINA RIBEIRO GALASSI- Ao requerente, ante a resposta de
ofícios.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

14. BUSCA E APREENSAO (FID)-401/2008-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x KELLY VANESSA
DINIZ- Ao requerente, acerca do cumprimento do acordo.-Adv.
BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-.

15. BUSCA E APREENSAO (FID)-587/2008-BANCO FINASA S/
A x DONIZETI APARECIDO GUIMARAES- Ao requerente, ante a
certidão negativa de apreensão do bem, por não ter sido localizado
nesta cidade, e informado pelo requerido que não possui mais o refe-
rido veículo. -Adv. SIGISFREDO HOEPERS-.

16. REINTEGRAÇAO DE POSSE-700/2008-CIA.ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- GR.ITAU x IVONETI DE
AGUIAR CANDIDO- Ante a certidão negativa de Reintegração de
posse, por não ter sido localizado o veículo e pela informação da
esposa do requerido a Sra. Ivoneti, que o veículo não se encontra
nesta cidade, não informando o atual paradeiro do mesmo. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

17. COBRANÇA (ORD)-745/2008-ESPOLIO DE VITORIO NO-
VELINI x BANCO DO BRASIL S/A-DESPACHO: Verifico que o
mandado retro determinou a citação do Banco do Brasil S/A e por
equívoco foi citado o Banco Bradesco S/A, que não figura no polo
passivo da presente ação, pelo que anulo a certidão lançada às fls.
36(v). Certifique-se a anulação supra no verso do mandado retro.
Outrossim, como não há mais tempo hábil para a citação do Banco
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do Brasil S/A, redesigno a audiência de conciliação para o dia 18/12/
2008, às 14:30 horas e determino a expedição de novo mandado de
citação. Dil.nec. -Adv. FLAVIO PIERRO DE PAULA-.

18. REINTEGRAÇAO DE POSSE-814/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x WALTER RIBEIRO CANDIDO-
Ao requerido, ante a certidão negativa de reintegração de posse, por
não ter sido localizado o veículo no endereço descrito, e, por ter sido
informado pelo requerido que o mesmo se encontra com a Sra. Mô-
nica Regina Moccelini, na Rua Gil Stein Ferreira, nº 100, Sala 402,
na cidade de Itajaí-SC.-Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

19. INDENIZAÇAO (ORD)-824/2008-RITA DE CASSIA CAMPOS
x IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA.-Audiencia de conciliação para
o dia 16/03/2009 às 14:30 horas. -Adv. ADILSON VIEIRA DE ARA-
UJO-.

20. ALVARA JUDICIAL-840/2008-ESPOLIO DE JOSE GOMES
DE PAULA- A(o) requerente, ante a resposta do ofício à Caixa Eco-
nômica Federal.-Adv. MIRELA CRISTINA BARRUECO-.

21. REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-1010/2008-MARTA LEME
DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL- À requerente, ante a certidão negativa de citação da Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel.-Adv. MIRELA CRISTINA
BARRUECO-.

22. BUSCA E APREENSAO (FID)-1024/2008-CIFRA S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE PAULO DE
AQUINO- Ao requerente, ante a certidão negativa de apreensão do
bem descrito, por ter sido informado pelo requerido, que não possui
mais o referido bem, pois vendeu e não sabe informar o seu paradei-
ro.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

23. BUSCA E APREENSAO (FID)-1032/2008-AYMORE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ADEMIR FER-
NANDES- Ao requerido, ante a certidão negativa de apreensão do
bem descrito, por ter sido informado no endereço pelo Sr. Nivaldo
Bueno, que o requerido mudou-se para Londrina-Pr, em endereço
desconhecido.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

24. BUSCA E APREENSAO (FID)-1046/2008-BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x MARCELO DA SILVA ALMEIDA- Ao requerente,
ante a certidão negativa de apreensão do bem, por não ter sido loca-
lizado nesta cidade e segundo informação da moradora no endereço
descrito, a Sra. Maristella Bigette Ima, que ele ficou parado um cer-
to tempo em sua residência e que posteriormente mudou-se sem dar
notícias de seu paradeiro. -Adv. FLAVIO SANTANNA VALGAS-.

25. BUSCA E APREENSAO (FID)-1130/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SOCRATES MARQUES- DES-
PACHO DE FLS. 20: A Procuração de fls. 04 acha-se, “vencida”.-
Adv. FLAVIO SANTANNA VALGAS-.

26. DECLARATORIA (ORD)-1136/2008-LEIA DE SOUZA RIBEI-
RO x TIM CELULAR S/A e outro- DESPACHO DE FLS. 37: O
pedido da autora, esbarra na regra do art. 292, “caput” do CPC, em
relação a que no caso presente seja de mais de um(1) réu e, em seu
parágrafo 1º, inciso I, no tocante incompatibilidade de pedidos, cu-
jos fatos são diferentes, o que assim deva a mesma, em vir a emendar
a inicial com a exclusão de uma das partes passivas, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. MIRELA
CRISTINA BARRUECO-.

27. BUSCA E APREENSAO (FID)-1137/2008-AYMORE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAULO RI-
CARDO PEREIRA PINTO- DESPACHO DE FLS. 18: Comprove a
autora, seja a sucessora do antigo Banco ABN Amro Real S/A, bem
como o signatário da petição inicial, seu procurador, em 5(cinco)
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

28. EXECUÇAO FISCAL-ESTADUAL-56/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x UNIQUEPET ARTEFATOS
DE COURO LTDA.-DESPACHO: Informe o procurador da execu-
tada a localização dos bens penhorados às fls. 16. -Adv. CIDIO
GUIMARAES SEVERINO-.

29. CARTA PRECATÓRIA-160/2008-Oriundo da Comarca de CIA-
NORTE-PR. - V. CIVEL-TERCILIO CANTARELLI x
BV.FINANCEIRA S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO e ou-
tro- Ao exequente, ante a certidão negativa de citação do requerido,
conforme certidão do oficial de justiça de fls. 14 ( segundo informa-
ção da mãe do requerido, o mesmo mudou-se desta cidade, podendo
ser encontrado na Empresa Gel Engenharia, situada à Rua Benedito
Carollo, nº 1. 251, Cidade Industrial na Comarca de Curitiba-Pr). -
Adv. JOSE AIRTON GONÇALVES-.

30. CARTA PRECATÓRIA - J.E.C.-68/2008-TEREZINHA NEUZA
BOCATO DE CAMPOS x LUIZ KRAUSE EPP e outro-
DESPACHO:Defiro o pleito retro. Redesigno nova data para a oiti-
va da testemunha para o dia 10/12/2008, às 14:00 horas, primeira
data livre e desimpedida na pauta deste Juízo. Oficie-se o MM. Juízo
Deprecante informando a nova data designada. Dil.nec. -Adv. TONY
ALVES, ALYSSON THOMASI e ALDANO JOSE VIEIRA NETO-
.

31. CARTA PRECATÓRIA - J.E.C.-77/2008-MARISETTE DE
MELO VAZ x ECONORTE - EMPR. CONCES. DE RODOVIAS
DO NORTE S/A e outro-Inquirição da(s) testemunha(s) do reclama-
do, Weber Sciorra Vieira, para o dia 10/12/2008, às 14:30 hrs. -Adv.
JOAO MARAFON JUNIOR e LINCOLN DE C.L. MIALARET-.

32. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-126/2006-MARIA APA-
RECIDA GOMES x ANTONIO CASEMIRO BELINATI-1) Indefi-
ro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo recorrente, uma
vez que o próprio trata-se de figura pública, notoriamente detentora

de mandato eletivo, que já ocupou em outras oportunidades, dife-
rentes cargos públicos, e que atualmente concorre ao cargo de pre-
feito na cidade de Londrina, de modo que, em tal panorama, caracte-
riza-se como incabível a alegação de insuficiência de recursos para o
custeio da demanda, a ponto de impossibilitá-lo de arcar com o valor
das custas processuais... Ademais, somente para soçobrar a quaes-
tio, o recorrente sequer apresentou declaração de pobreza, deixando
de cumprir o requisito legal autorizador da concessão do benefício
pleiteado. 2) A análise do pleito de fls. 85 resta prejudicada em face
do petitório de fls. 86. Em relação a este último, defiro o bloqueio
requerido via convenio BACENJUD, após, junte-se aos autos o Re-
cibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores e voltem conclusos
para análise das respostas enviadas pelas instituições financeiras. Dil.
nec. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN e EDUARDO
KUTIANSKI FRANCO-.

33. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-138/2006-ANGELITA
LUCAS SIMEAO e outros x ANTONIO CASSEMIRO BELINATI-
1) Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo recor-
rente, uma vez que o próprio trata-se de figura pública, notoriamen-
te detentora de mandato eletivo, que já ocupou em outras oportuni-
dades, diferentes cargos públicos, e que atualmente concorre ao car-
go de prefeito na cidade de Londrina, de modo que, em tal panora-
ma, caracteriza-se como incabível a alegação de insuficiência de re-
cursos para o custeio da demanda, a ponto de impossibilitá-lo de
arcar com o valor das custas processuais... Ademais, somente para
soçobrar a quaestio, o recorrente sequer apresentou declaração de
pobreza, deixando de cumprir o requisito legal autorizador da con-
cessão do benefício pleiteado. 2) A análise do pleito de fls. 129 resta
prejudicada em face do petitório de fls. 130. Em relação a este últi-
mo, defiro o bloqueio requerido via convenio BACENJUD, após,
junte-se aos autos o Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valo-
res e voltem conclusos para análise das respostas enviadas pelas ins-
tituições financeiras. Dil. nec. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO
NALIN, DIRCEU SODRE e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

34. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-141/2006-ANTONIO
LEITE CAVALCANTE e outros x ANTONIO CASSEMIRO BELI-
NATI-DESPACHO DE FL. 145: 1) Indefiro o requerimento de justi-
ça gratuita formulado pelo recorrente, uma vez que o próprio trata-
se de figura pública, notoriamente detentora de mandato eletivo, que
já ocupou em outras oportunidades, diferentes cargos públicos, e
que atualmente concorre ao cargo de prefeito na cidade de Londrina,
de modo que, em tal panorama, caracteriza-se como incabível a ale-
gação de insuficiência de recursos para o custeio da demanda, a pon-
to de impossibilitá-lo de arcar com o valor das custas processuais...
Ademais, somente para soçobrar a quaestio, o recorrente sequer apre-
sentou declaração de pobreza, deixando de cumprir o requisito legal
autorizador da concessão do benefício pleiteado. 2) A análise do pleito
de fls. 131 resta prejudicada em face do petitório de fls. 132. Em
relação a este último, defiro o bloqueio requerido via convenio BA-
CENJUD, após, junte-se aos autos o Recibo de Protocolamento de
Bloqueio de Valores e voltem conclusos para análise das respostas
enviadas pelas instituições financeiras. Dil. nec. - DESPACHO DE
FL. 149(v) Diante da infrutífera tentativa de penhora “on line”, inti-
me-se a parte exeqüente para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN e
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

35. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-142/2006-ANDREZA
SILVA MARTINHO e outros x ANTONIO CASSEMIRO BELINA-
TI-1) Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo re-
corrente, uma vez que o próprio trata-se de figura pública, notoria-
mente detentora de mandato eletivo, que já ocupou em outras opor-
tunidades, diferentes cargos públicos, e que atualmente concorre ao
cargo de prefeito na cidade de Londrina, de modo que, em tal pano-
rama, caracteriza-se como incabível a alegação de insuficiência de
recursos para o custeio da demanda, a ponto de impossibilitá-lo de
arcar com o valor das custas processuais... Ademais, somente para
soçobrar a quaestio, o recorrente sequer apresentou declaração de
pobreza, deixando de cumprir o requisito legal autorizador da con-
cessão do benefício pleiteado. 2) A análise do pleito de fls. 119 resta
prejudicada em face do petitório de fls. 120. Em relação a este últi-
mo, defiro o bloqueio requerido via convenio BACENJUD, após,
junte-se aos autos o Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valo-
res e voltem conclusos para análise das respostas enviadas pelas ins-
tituições financeiras. Dil. nec. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO
NALIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

36. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-143/2006-APARECIDA
FELIX DE SOUZA e outros x ANTONIO CASSEMIRO BELINA-
TI-1) Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo re-
corrente, uma vez que o próprio trata-se de figura pública, notoria-
mente detentora de mandato eletivo, que já ocupou em outras opor-
tunidades, diferentes cargos públicos, e que atualmente concorre ao
cargo de prefeito na cidade de Londrina, de modo que, em tal pano-
rama, caracteriza-se como incabível a alegação de insuficiência de
recursos para o custeio da demanda, a ponto de impossibilitá-lo de
arcar com o valor das custas processuais... Ademais, somente para
soçobrar a quaestio, o recorrente sequer apresentou declaração de
pobreza, deixando de cumprir o requisito legal autorizador da con-
cessão do benefício pleiteado. 2) A análise do pleito de fls. 130 resta
prejudicada em face do petitório de fls. 131. Em relação a este últi-
mo, defiro o bloqueio requerido via convenio BACENJUD, após,
junte-se aos autos o Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valo-
res e voltem conclusos para análise das respostas enviadas pelas ins-
tituições financeiras. Dil. nec. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO
NALIN, DIRCEU SODRE e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

37. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-144/2006-ANA PAOLA
DE LUCA FARIAS e outros x ANTONIO CASSEMIRO BELINA-
TI-DESPACHO FL. 133 - 1) Indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita formulado pelo recorrente, uma vez que o próprio trata-se de
figura pública, notoriamente detentora de mandato eletivo, que já
ocupou em outras oportunidades, diferentes cargos públicos, e que
atualmente concorre ao cargo de prefeito na cidade de Londrina, de

modo que, em tal panorama, caracteriza-se como incabível a alega-
ção de insuficiência de recursos para o custeio da demanda, a ponto
de impossibilitá-lo de arcar com o valor das custas processuais...
Ademais, somente para soçobrar a quaestio, o recorrente sequer apre-
sentou declaração de pobreza, deixando de cumprir o requisito legal
autorizador da concessão do benefício pleiteado. 2) A análise do pleito
de fls. 119 resta prejudicada em face do petitório de fls. 120. Em
relação a este último, defiro o bloqueio requerido via convenio BA-
CENJUD, após, junte-se aos autos o Recibo de Protocolamento de
Bloqueio de Valores e voltem conclusos para análise das respostas
enviadas pelas instituições financeiras. Dil. nec. - DESPACHO FL.
137(v) Diante da infrutífera tentativa de penhora “on line”, intime-se
a parte exeqüente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN e EDUAR-
DO KUTIANSKI FRANCO-.

38. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-146/2006-ANTONIO DE
PAULA BATISTA e outros x ANTONIO CASSEMIRO BELINATI-
1) Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo recor-
rente, uma vez que o próprio trata-se de figura pública, notoriamen-
te detentora de mandato eletivo, que já ocupou em outras oportuni-
dades, diferentes cargos públicos, e que atualmente concorre ao car-
go de prefeito na cidade de Londrina, de modo que, em tal panora-
ma, caracteriza-se como incabível a alegação de insuficiência de re-
cursos para o custeio da demanda, a ponto de impossibilitá-lo de
arcar com o valor das custas processuais... Ademais, somente para
soçobrar a quaestio, o recorrente sequer apresentou declaração de
pobreza, deixando de cumprir o requisito legal autorizador da con-
cessão do benefício pleiteado. 2) A análise do pleito de fls. 101 resta
prejudicada em face do petitório de fls. 102. Em relação a este últi-
mo, defiro o bloqueio requerido via convenio BACENJUD, após,
junte-se aos autos o Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valo-
res e voltem conclusos para análise das respostas enviadas pelas ins-
tituições financeiras. Dil. nec. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO
NALIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

39. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-147/2006-DEMETRIO
SILVIO BARBIERI x ANTONIO CASSEMIRO BELINATI-1) In-
defiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo recorrente,
uma vez que o próprio trata-se de figura pública, notoriamente de-
tentora de mandato eletivo, que já ocupou em outras oportunidades,
diferentes cargos públicos, e que atualmente concorre ao cargo de
prefeito na cidade de Londrina, de modo que, em tal panorama, ca-
racteriza-se como incabível a alegação de insuficiência de recursos
para o custeio da demanda, a ponto de impossibilitá-lo de arcar com
o valor das custas processuais... Ademais, somente para soçobrar a
quaestio, o recorrente sequer apresentou declaração de pobreza, dei-
xando de cumprir o requisito legal autorizador da concessão do be-
nefício pleiteado. 2) A análise do pleito de fls. 91 resta prejudicada
em face do petitório de fls. 92. Em relação a este último, defiro o
bloqueio requerido via convenio BACENJUD, após, junte-se aos
autos o Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores e voltem
conclusos para análise das respostas enviadas pelas instituições fi-
nanceiras. Dil. nec. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN e
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

40. COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-20/2007-FABIANO FE-
LICIANO DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO CASEMIRO BE-
LINATI-1) Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo
recorrente, uma vez que o próprio trata-se de figura pública, notori-
amente detentora de mandato eletivo, que já ocupou em outras opor-
tunidades, diferentes cargos públicos, e que atualmente concorre ao
cargo de prefeito na cidade de Londrina, de modo que, em tal pano-
rama, caracteriza-se como incabível a alegação de insuficiência de
recursos para o custeio da demanda, a ponto de impossibilitá-lo de
arcar com o valor das custas processuais... Ademais, somente para
soçobrar a quaestio, o recorrente sequer apresentou declaração de
pobreza, deixando de cumprir o requisito legal autorizador da con-
cessão do benefício pleiteado. 2) Em relação ao pleito de fls. 66,
defiro o bloqueio requerido via convenio BACENJUD, após, junte-
se aos autos o Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores e
voltem conclusos para análise das respostas enviadas pelas institui-
ções financeiras. Dil. nec. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NA-
LIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

41. RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-115/2007-FERNANDO
SOARES DE ARAUJO x MAGAZINE LUIZA S/A- Ante a ausência
de manifestação da reclamada sobre a produção probatória, defiro a
produção de prova oral requerida às fls. 44. À Secretaria, para de-
signação de data para audiência de instrução e julgamento. Audiên-
cia de instr.e julgamento para o dia 27/02/2009 às 14:30 horas. -Adv.
GIOVANI P.DE MACEDO e LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS-.

42. PROCESSO DE CONHECIMENTO-JEC-41/2008-FABIO APA-
RECIDO FRANZ x ALLAN ALVES FERREIRA-Tendo em vista
que o valor indisponibilizado pelo sistema Bacen-Jud, é ínfimo R$
4,13 e levando-se ainda em consideração o custo operacional de sua
penhora, este Juízo determinou, ex-officio, o seu desbloqueio on-
line . Diga a parte exeqüente em 05 (cinco dias). -Adv. FABIO APA-
RECIDO FRANZ-.

43. EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-64/2008-ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA x C.B.G. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA.- DESPACHO DE FLS. 26: Com fulcro no artigo 652, pará-
grafo 2º, do CPC, defiro o pleito de fls. 26(petição do Dr. ASTRO-
GILDO RIBEIRO DA SILVA .-Adv. ASTROGILDO R. DA SILVA-
.

44. EMBARGOS A EXECUCAO - J.E.C.-155/2008-C.B.G. CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros x ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA- DESPACHO DE FLS. 24: 1) Não sendo o
caso de rejeição liminar dos embargos (art. 739 do CPC com relaçao
dada pela Lei 11.382/2006), RECEBO-OS sem efeitos suspensivo
(art. 739-A do CPC), tendo em vista que os embargantes não de-
monstraram a presença dos requisitos necessários a sua excepcional

concessãoprevistos no artigo 739-A, parágrafo único, do CPC, não
se prestando para tal desiderato a simples afirmação de que “existe
discussão quanto ao pagamento já efetuado”. 2) Intime-se o exe-
qüente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias nos termos
do art. 740 do CPC. 3) Distribua-se por dependência aos Autos de
Execução (art. 736, parágrafo único do CPC). -Advs. AMANDIO
SBRUSSI e ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-.

45. LOCUPLETAMENTO ILICITO-J.E.C.-164/2008-EDSON AKI-
RA WATANABE x LUCILA FERREIRA DE BORBA TINI-Audien-
cia de conciliação para o dia 13 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 9:00
HORAS.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-.

46. LOCUPLETAMENTO ILICITO-J.E.C.-165/2008-
S.M.EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.-ME x LUCILA
FERREIRA DE BORBA TINI-Audiencia de conciliação para o dia
13 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 9:30 HORAS. -Adv. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA-.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUÍZA DE DIREITO: LARISSA ALVES GOMES BRAGA
RELAÇÃO Nº 49/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº  AUTOS
Alcirley Canedo da Silva 17 330/08
Alexandre Almeida de Oliveira 37 442/07
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 16 193/95
Carlos Douglas Reinhardt Junior 18 034/07
Carlos Eduardo M. Biazetto 14 006/08
Celso Antonio Rossi 20 427/08
Cristiane Lene Lima Cardoso 06 099/06

25 262/07
30 093/06
31 424/07
32 341/07
33 413/07
38 290/07

Deiwiti de Almeida 07 141/08
Evaldo Gonçalves Leite 11 187/05
Erika Fernanda Ramos 29 201/08
Fernando Alves Correa Junior 29 201/08
Francisco Fabiani Pereira 07 141/08
Francisco Morato Crenitte 01 135/05
Geraldo Saviani da Silva 21 005/08
Gustavo Saldanha Suchy 23 262/08
Humberto Bagatin 35 219/08
Marcello Cesar Pereira Filho 40 114/00
Marcelo Martins de Souza 09 428/06

10 454/07
22 361/07
27 141/07

Márcia Cristina A. B. Idalgo 23 262/08
24 331/07
28 047/08

Márcio Beruski 13 154/07
Maria de Lurdes M. da Silva 36 357/08
Maria Neusa Barbosa Richter 08 005/08

15 112/07
26 054/01

Natálio Erony Bertapelli 02 018/07
Odemil Pineda Bergamaschi 05 537/95
Paula Regina de Souza Ritty 19 251/07
Paulo de Oliveira 04 394/02
Pedro Pavoni Neto 03 359/01

12 096/02
Ricardo David Chammas Cassar 39 380/08
Romeu Gonçalves Neto 02 018/07
Zaqueu Sutil de Oliveira 34 242/08

01) BUSCA E APREENSÃO – AUTOS Nº 135/05 – BANCO BMG
S/A x SATORU LINCON SEKI – Manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias. DR. FRANCISCO MORATO CRENITTE.

02) ALIMENTOS – AUTOS Nº 18/07 – M. B. S. x A. S. A. S. – Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 26 de maio de
2009. Às 13:30 horas. DR. ROMEU GONÇALVES NETO e DR.
NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

03) COBRANÇA – AUTOS Nº 359/01 – CNA e OUTROS x FRE-
DERICO JOSÉ CALESSO – Tendo em vista que se trata de compe-
tência absoluta, ratione materiae, constitucionalmente estabelecida
e, portanto, aferível a qualquer tempo e grau de jurisdição, declaro,
ex officio, a incompetência deste juízo para julgamento da presente
ação, determinando, de conseqüência, a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho de Santo Antonio da Platina/PR, após as baixas e anota-
ções devidas. DR. PEDRO PAVONI NETO.

04) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – AUTOS Nº 394/02 – IVAN
CASAGRANDE x FRIGORÍFICO RAJA LTDA – Abra-se vista ao
requerido, a teor do contido na súmula 240 do STJ. DR. PAULO DE
OLIVEIRA.

05) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 537/95 – MUNICÍPIO DE
QUATIGUÁ x ESPÓLIO DE EVALDO e OUTROS – Intime-se o
exeqüente para efetuar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes, no prazo de cinco dias. DR. ODEMIL PINEDA BERGA-
MASCHI.

06) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS Nº 99/06 – DIEGO DIAS DOS
SANTOS MOURA e OUTROS – Defiro o pedido de suspensão pelo

Joaquim Távora
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prazo de 06 meses, conforme requerido às fls. 50. DRA. CRISTIA-
NE LENE LIMA CARDOSO.

07) MONITÓRIA – AUTOS Nº 141/08 – COPEL DISTRIBUIÇÃO
x MEIRY ELLEN DE ALMEIDA COUTO – Especifiquem as par-
tes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo, de-
vem manifestar-se acerca da viabilidade de uma eventual concilia-
ção, tendo em vista o contido no art. 331, §3º, do CPC. DR. DEIWI-
TI DE ALMEIDA e DR. FABRICIO FABIANI PEREIRA.

08) APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUTOS Nº 05/08 –
WALDOMIRO VERGILINO x INSS – Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, a relevância das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. DRA. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER.

09) APOSENTADORIA – AUTOS Nº 428/06 – JACILVA MOURA
GONÇALVES x INSS – Especifiquem as partes, no prazo de cinco
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, a relevância das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento. DR. MARCELO MARTINS DE SOUZA.

10) INOMINADA – AUTOS Nº 454/07 – NILZA POLATO x INSS
– Atendendo ao disposto no art. 523, § 2º do CPC, e considerando a
interposição de agravo retido, mantenho a decisão agravada por seus
próprios e jurídicos fundamentos que, concluo, bem resistem às ra-
zões do recurso. DR. MARCELO MARTINS DE SOUZA.

11) BUSCA E APREENSÃO – AUTOS Nº 187/05 – BANCO ITAÚ
x VALDIR SPINA – Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180
dias, conforme requerido às fls. 45. DR. EVALDO GONÇALVES
LEITE.

12) COBRANÇA – AUTOS Nº 96/02 – CNA e OUTROS x JOSÉ
ANTONIO GONZALES ORTEGA – Tendo em vista que se trata de
competência absoluta, ratione materiae, constitucionalmente esta-
belecida e, portanto, aferível a qualquer tempo e grau de jurisdição,
declaro, ex officio, a incompetência deste juízo para julgamento da
presente ação, determinando, de conseqüência, a remessa dos autos
à Justiça do Trabalho de Santo Antonio da Platina/PR, após as baixas
e anotações devidas. DR. PEDRO PAVONI NETO.

13) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS Nº 154/
07 – S. N. M. x J. L. M. – Ante o teor da certidão de fls. 25, nomeio
em substituição, o Dr. Márcio Beruski, advogado militante nesta
comarca, sob a fé de seu grau, para representar a parte exeqüente
nos presentes autos. Intime-se pessoalmente o advogado nomeado
para, no prazo de cinco dias, dizer se aceita a nomeação e, em caso
positivo, manifestar-se sobre o recibo acostado às fls. 18. DR. MAR-
CIO BERUSKI.

14) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS Nº 06/08 – JUÍZO DE DI-
REITO DE PONTA GROSSA x JUÍZO DE DIREITO DE JOAQUIM
TÁVORA – Intime-se o exeqüente para, no prazo de 05 dias, provi-
denciar o recolhimento das custas referentes às diligências do Sr.
Oficial de Justiça. DR. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO.

15) APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS Nº 112/07 – TE-
REZINHA GONÇALVES DE CARVALHO x INSS – Sobre a cor-
respondência devolvida às fls. 46, manifeste-se a requerente, no pra-
zo de cinco dias. DRA. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER.

16) INDENIZAÇÃO – AUTOS Nº 193/95 – IVO RUBENS LECHI-
NEWSKI x CELSO FABRICIO DE MELO JUNIOR – Sobre a trans-
ferência do valor bloqueado, manifeste-se a exeqüente, no prazo de
cinco dias. DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

17) IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – AUTOS Nº 330/08
– INSS x CARMELITA SILVA DE SOUZA – Julgo precedente o
pedido contido na presente impugnação, determinando que o valor
da causa na ação em apenso seja corrigido para o valor de R$
4.980,00, considerando que à época do ajuizamento da ação o salá-
rio mínimo correspondia a R$ 415,00. DR. ALCIRLEY CANEDO
DA SILVA.

18) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 34/07 – CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA x R. V. SILVA DEFEN-
SIVOS AGRICOLAS – Defiro o pedido de fls. 18, determinando
que, doravante, as publicações das intimações sejam feitas pessoal-
mente, e em nome dos Drs. Carlos Douglas Reinhadt Junior e Gior-
gia Bach Malacarne. Defiro, ainda, a suspensão do presente feito por
180 dias. DR. CARLOS DOUGLAS REINHADT JÚNIOR.

19) EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS Nº 251/
07 – SUPERMERCADO MERKAGEL LTDA x SIDNEI JOSE BI-
ANCHI – Sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de
valores, manifeste-se o exeqüente no prazo de cinco dias. DRA.
PAULA REGINA SOUZA RITTY.

20) INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIR –
AUTOS Nº 427/08 – ANTONIO MANOEL DA SILVA x BANCO
FINASA S/A – Intime-se a parte autora para, nos termos do art. 284
do CPC, adequar o valor da causa aos mandamentos contidos no art.
259, II, CPC, sob pena de indeferimento da inicial. DR. CELSO
ANTONIO ROSSI.

21) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 05/08 – CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ORGANIZAÇÃO COMATEX DO BRASIL
LTDA – Defiro a suspensão do presente feito por 180 dias. DR.
GERALDO SAVIANI DA SILVA.

22) APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUTOS Nº 361/07 –

ANA MARIA DONIZETE SOARES x INSS – Indefiro o pedido de
fls. 74, vez que o laudo médico pericial requerido encontra-se acos-
tado às fls. 36 dos presentes autos. DR. MARCELO MARTINS DE
SOUZA.

23) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS Nº 262/08 – NADJA DE
LIMA PEREIRA x ITAÚ SEGUROS S/A – Defiro o pedido de fls.
150, determinando que, doravante, as publicações das intimações
sejam feitas em nome do Dr. Gustavo Saldanha Suchy. Especifiquem
as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
No mesmo prazo, devem manifestar-se acerca da viabilidade de uma
eventual conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, § 3º, do
CPC. DRA. MÁRCIA CRISTINA AVELINO B. IDALGO e DR.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

24) APOSENTADORIA – AUTOS Nº 331/07 – ELIA CORREA DE
MENDONÇA x INSS – Compulsando-se os autos verifica-se que
foram designadas audiências de instrução e julgamento em datas di-
versas. A fim de sanar o equivoco, revogo o despacho de fls. 88/89,
devendo ser mantida a audiência designada para o dia 04 de dezem-
bro de 2008. Na forma do art. 522, do CPC, recebo o agravo retido
interposto pelo requerido. Intime-se a agravada para, querendo, im-
pugnar as razões do recurso, no prazo de 10 dias. DRA. MÁRCIA
CRISTINA A. B. IDALGO.

25) APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUTOS Nº 262/07 –
RUTE FERREIRA DA SILVA x INSS – Sobre o laudo pericial de
fls. 61, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias. DRA.
CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO.

26) APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS Nº 54/01 – ELZA
MORAIS SOARES x INSS – Tendo em vista que houve discordân-
cia do executado quanto ao cálculo apresentado pela exeqüente às
fls. 84, intime-se a exeqüente para manifestar-se sobre o valor apre-
sentado pela autarquia às fls. 98, no prazo de cinco dias. DRA. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER.

27) APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS Nº 141/07 – JOSE
LUIZ DE FARIA x INSS – Na forma do art. 522, do CPC, recebo o
agravo retido interposto pelo requerido. Intime-se o agravado para,
querendo, impugnar as razões do recurso, no prazo de 10 dias. DR.
MARCELO MARTINS DE SOUZA.

28) APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS Nº 47/08 – JOMA-
RIA ROSA RODRIGUES x INSS – Na forma do art. 522, do CPC,
recebo o agravo retido interposto pelo requerido. Intime-se o agra-
vado para, querendo, impugnar as razões do recurso, no prazo de 10
dias. DRA. MÁRCIA CRISTINA A. B. IDALGO.

29) REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – LUIZA BORDIGNON
BUENO x BRASIL TELECOM S/A – Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo, devem
manifestar-se acerca da viabilidade de uma eventual conciliação, tendo
em vista o contido no art. 331, §3º, CPC. DR. FERNANDO ALVES
CORREA JUNIOR e DRA. ERIKA FERNANDA RAMOS.

30) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS Nº 93/06 – PAMELA ELAISE
QUADRI e OUTROS – Defiro. Proceda-se conforme requerido.
DRA. CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO.

31) SALÁRIO MATERNIDADE – AUTOS Nº 424/07 – NATALÍ-
CIA DO PRADO OLIVEIRA x INSS – Atendendo ao disposto no
art. 523, § 2º do CPC, e considerando a interposição de agravo reti-
do, MANTENHO a decisão agravada por seus próprios e jurídicos
fundamentos que concluo, bem resistem às razões do recurso. DRA.
CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO.

32) SALÁRIO MATERNIDADE – AUTOS Nº 341/07 – SONIA
MARA DOS SANTOS x INSS – Atendendo ao disposto no art. 523,
§ 2º do CPC, e considerando a interposição de agravo retido, MAN-
TENHO a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos que concluo, bem resistem às razões do recurso. DRA. CRISTI-
ANE LENE LIMA CARDOSO.

33) PENSÃO POR MORTE – AUTOS Nº 413/07 – MARIA LAU-
RA DOS SANTOS x INSS – Atendendo ao disposto no art. 523, § 2º
do CPC, e considerando a interposição de agravo retido, MANTE-
NHO a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos
que concluo, bem resistem às razões do recurso. DRA. CRISTIANE
LENE LIMA CARDOSO.

34) PREVIDENCIÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO –
AUTOS Nº 242/08 – JOÃO IREDIO DE MELO x INSS – Especifi-
quem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. DR.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

35) CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – AUTOS
Nº 219/08 – P. P. R. x Z. M. S. R. – Julgo Procedente o pedido
contido na inicial para converter a separação judicial em divórcio e
dissolver o vínculo do casamento. Condeno, por último, o réu ao
pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários
advocatícios do Procurador da autora, os quais fixo em R$ 500,00.
DR. HUMBERTO BAGATIN.

36) CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
– AUTOS Nº 357/08 – F. C. A. e D. P. M. – Julgo por sentença o
acordo de vontades de F. C. A. e D. P. M., para converter a separa-
ção judicial em divórcio e dissolver o vínculo do casamento. DRA.
MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

37) SEPARAÇÃO DE CORPOS – AUTOS Nº 442/07 – M. C. N. e

J. H. S. – Julgo extinta a presente Ação Cautelar de Separação de
Corpos, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. DR. ALEXAN-
DRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

38) SALÁRIO MATERNIDADE – AUTOS Nº 290/07 – SILVA
APARECIDA DE PAULA SPINELLI x INSS – Para a produção da
prova, fixo os seguintes pontos controvertidos: a) prova sobre o tra-
balho rural na qualidade de segurada especial; b) prova do lapso tem-
poral exercido na atividade rural. Designo o dia 16 de julho de 2009
às 13:30 horas para realização da audiência de instrução e julgamen-
to, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas a serem, even-
tualmente, arroladas pelas partes. DRA. CRISTIANE LENE LIMA
CARDOSO.

39) DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITO – AUTOS
Nº 380/08 – GILSON CÉSAR PANCIER x ADEVILDON DOS
SANTOS – Intime-se a parte autora para, querendo, oferecer im-
pugnação no prazo de 10 dias. DR. RICARDO DAVID CHAMMAS
CASSAR.

40) IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO – AUTOS Nº 114/00 – MASSA
FALIDA DE INDUSTRIA ALIMENTÍCIA ESTRELA LTDA x JOSÉ
RUBENS CADAMURO e JOÃO ROSVADOSKI – Sobre a corres-
pondência devolvida de fls. 119, manifeste-se o requerido, no prazo
de cinco dias. DR. MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO.

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 167/2008
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO BRUM LOPES
JUIZA SUBSTITUTA: CRISTINA TRENTO
DESPACHOS PROFERIDOS.
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1. BUSCA E APREENSAO-C/ LIMINAR-174/2007-B.F. x R.S.-
“Manifeste-se o requerente.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

2. BUSCA E APREENSAO-728/2007-B.A.A.R. x E.P.S.- “Ante as
respostas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

3. BUSCA E APREENSAO-762/2007-B.A.A.R. x J.A.S.- “Ante as
respostas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

4. BUSCA E APREENSAO-903/2007-B.A.A.R. x L.S.V.- “Ante as
respostas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

5. BUSCA E APREENSAO-1656/2007-B.F. x E.V.R.- “Manifeste-
se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH-.

6. BUSCA E APREENSAO-1669/2007-B.F. x S.R.D.S.- “Manifes-
te-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

7. BUSCA E APREENSAO-111/2008-B.F. x J.B.- “Ante as respos-
tas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRAN-
DA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

8. BUSCA E APREENSAO-193/2008-B.S.B. x O.A.A.R.- “O veí-
culo encontra-se em local certo. Esclareça, pois o requerente o pedi-
do de conversão.” -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

9. BUSCA E APREENSAO-432/2008-B.A.A.R. x O.P.V.- “Ante as
respostas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

10. BUSCA E APREENSAO-484/2008-U.U.B.B. x S.J.F.- “Ante as
respostas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Advs. BRUNO
MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-
.
11. BUSCA E APREENSAO-637/2008-A.C.F.I. x D.S.A.- “Mani-
feste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

12. BUSCA E APREENSAO-767/2008-B.F.S. x A.E.S.- “Ante as
respostas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Advs. BRUNO
MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-
.

13. BUSCA E APREENSAO-1106/2008-B.F. x C.R.P.- “Ante as res-
postas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

14. BUSCA E APREENSAO-1329/2008-A.C.F.I. x F.C.F.- “Ante as
respostas dos ofícios, manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

15. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-140/2006-DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x ZELIA MARIA
DOS SANTOS MACHADO- “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PARA-
NA
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA Nº.041.007
RELAÇAO Nº. 79/2008.
DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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1. AÇÃO DE INDENIZ.ATO ILICIT.OR-523/1994-PAULA CRIS-
TINA RIBEIRO LISSI e outros x BANESTADO INFORMATICA
S.A. e outro- Sobre o prosseguimento do processo manifeste-se os
exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento. -Adv. LUIZ ANTONIO GRALIKE-.

2. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-912/1995-INDUSBE-
LO INDUSTRIA DE INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS x
METALURGICA T.A. LTDA-Ao requeridovencido para, no prazo
de quinze dias, cumprir voluntariamente o contido na sentença, sob
pena da condenação ser acrecida de multa no percentual de dez por

cento. -Advs. FABIO NASCIMENTO PALEARI, EDSON ALVES
DA CRUZ e MARIA GABRIELA STAUT-.

3. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-444/1996-RUBENS
ANTONIO GALLAO ALEXANDRE e outro x BANESTADO S.A.
CREDITO IMOBILIARIO- Tendo em vista o teor da petição de fls.
287/294, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias.
-Advs. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

4. EMBARGOS DE TERCEIRO/S-655/1997-VALDO FARORETO
e outro x MAQBRIT COMERCCIO E INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS-À Conta e Preparo, no valor de R$ 363,76. -Advs. SERGIO
ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA, ALAN ROGERIO
MINCACHE e ANTONIO PEDRO MARQUEZI-.

5. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-708/1997-FRANCIS-
CO LEITE CHAVES x BANCO DO BRASIL S/A-Ciência da sen-
tença de fls.652/666: “...Diante do exposto e por tudo mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial posto por Francisco Leite Chaves em face de Banco do Brasil
S/A, qualificados, não havendo comprovação de danos materiais so-
fridos pelo autor face â negativação em seu nome e, ainda, não ha-
vendo que se falar em indenização das pessoas jurídicas das quais o
autor é sócio, na forma do artigo 6°, do Código de Processo Civil,
julgo improcedente o pedido de danos materiais, e condenando o
banco/requerido, ao pagamento de indenização por danos morais ao
autor, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e, via de conseqüên-
cia, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo com resolução do mérito. Ante a sucumbên-
cia recíproca experimentada, condeno as partes ao pagamento das
custas processuais pro-rata. Considerando o disposto na Súmula n°
306, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis? “Os honorári-
os advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbên-
cia reciproca, assegurado o direito autônomo do advogado à e exe-
cução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte”, com-
pensam-se os honorários devidos aos Drs. Advogados das partes...”
-Advs. FRANCISCO LEITE CHAVES, JULIARA APARECIDA
GONÇALVES, IDEVAM INACIO DE PAULA, JOVINO TERRIN
e CLAUDINE APARECIDO TERRA-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO/S-954/1997-DAISE FROSSARD
BOECHAT LUPPI x BANCO BRADESCO S.A. e outro- Ao réu/
vencido para, no prazo de quinze dias, cumprir voluntariamente o
contido na sentença, relativamente à condenação em honorários de
advogado, sob pena da condenação ser acrecida de multa no percen-
tual de dez por cento. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELLOS-.

7. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/1998-ANASTA-
CIA BASILICA DE CAMARGO FERRAZ x ROMEU CURI-Mani-
festem-se as partes sobre o ofício da Receita Federal. -Advs. MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ, SADRO RAFAEL BARIONI
DE MATOS, IVAN MARTINS TRISTAO e JOAQUIM CARLOS
BARBOSA-.

8. AÇÃO MONITORIA-880/1998-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A. x MAIMONE & CIA LTDA. e outro-À parte autora para
retirar o(s) ofício(s), sendo que o mesmo deverá arcar com as despe-
sas de envio e eventuais taxas a serem pagas para o fornecimento das
declarações. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
SUELI CRISTINA GALLELI-.

9. AÇÃO ANULATORIA - ORDINARIO-258/1999-ELIZEU PIRES
DE ANDRADE x C. DAHER INCORPORAÇOES E EMPREEND.
IMOB. S/C LTDA.- Manifeste-se a exeqüente em 10 (dez) dias, re-
querendo o que de direito. -Adv. PATRICIA AYUB DA COSTA-.

10. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-580/1999-
NOOYAKUHIN COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS
LTDA. x DEVANIL VICENTE FERREIRA- Tendo em vista o ofí-
cio de fls. 225, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias,
requerendo o que de direito. -Advs. EDIVALDO GOMES COSTA e
ROGERIO BUENO ELIAS-.

11. EXECUÇÃO HIPOTECARIA S.F.HABI-241/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x MARIA THEREZA MORANTE
GRATTAO- Tendo em vista a petição de fls. 105/107, manifeste-se a
exeqüente no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-683/2000-ADAHIR DE
CASTRO BISATTO x JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO- Efe-
tue o autor o pagamento das custas processuais, no prazo de 10
(dez) dias, possibilitando a extinção do processo. Valor R$ 235,52. -
Advs. ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-
.

13. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2000-TECNICA
ENGENHARIA LTDA. x ROGERIO GUSMAO e outros- Manifes-
te-se a exeqüente em 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. -
Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA e MARCOS JOSE MESQUI-
TA-.

14. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-831/2000-MARIA
APARECIDA PAULINO x ITAMAR DE ALMEIDA SOUZA-Ao
devedor (requerido) para, no prazo de quinze dias, cumprir volunta-
riamente o contido na sentença, sob pena da condenação ser acreci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. CECILIO MAI-
OLI FILHO e ELEZER DA SILVA NANTES-.

15. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-1/2001-PAULO RO-
BERTO BAGGIO x EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A- Efe-
tue o autor o preparo das custas remanescentes, possibilitando a ho-

mologação e o arquivamento do feito. Valor R$ 319,01. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-41/2001-AVERY DEN-
NISON DO BRASIL LTDA x COLONFITAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ADESIVOS LTDA-Compareça a parte autora para
retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo que a mesma deverá arcar com as
despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas. -Adv. RUY RI-
BEIRO-.

17. ARROLAMENTO-430/2001-SILVIA ILNICKI DE AZEVEDO
x JOSE ADALBERTO NOGUEIRA DE AZEVEDO- A expedição
de segunda via do Forma de Partilha deve ser solicitada pela parte
interessada no próprio Cartório deste Juízo, mediante pagamento
das custas inerentes ao ato. -Advs. FUAD BAUAB e MARCELO
AUGUSTO BAUAB-.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-836/2001-ERICA
SATIKO ARAKAWA e outros x SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA-Ciência da sentença de fls. 284:
“...HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls.273/274) e, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. Custas remanescentes pela requerida, isenta do paga-
mento ante requerimento de assistência judiciária, que ora defiro.
Promova-se o desbloqueio de contas correntes e liberação de even-
tual penhora...” Compareça a parte autora para retirar o(s) ofício(s),
sendo que o mesmo deverá arcar com as despesas de envio.-Advs.
ALDO CEZAR MAKIOLKE, NARCISO FERREIRA e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-.

19. AÇÃO DE DISSOL. LIQ. SOC. SUM-897/2001-LUIZ ALBER-
TO VICENTINI e outros x CARLOS UMBERTO VICENTINI-Con-
siderando que o embargante pretende modificação da decisão com
os embargos de declaração interpostos com efeitos infringentes,
manifeste-se o embargado. -Adv. JOSE ANTONIO MARCAL RO-
MEIRO BCHARA-.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO/S-936/2001-SEBASTIAO ALVES
DOS SANTOS e outro x BANCO ABN AMRO S.A.-Manifeste-se a
parte embargada sobre o pedido de julgamento antecipado da lide
feito pela parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
CRISTIANE VIEIRA NASCIMENTO e IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-.

21. AÇÃO COMINATORIA - SUMARIO-216/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA III-B x VITOR OLI-
VRASTRO FILHO-Compareça a parte autora para retirar a(s) carta(s)
AR(s), sendo que a mesma deverá arcar com as despesas de envio e
eventuais taxas a serem pagas. -Adv. LEONARDO MANARIN DE
SOUZA-.

22. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2002-RUI SAN-
TOS DE SA x LUIZ CARLOS SCHIMIDT-Ciência ao exequente
sobre a penhora on line negativa, conforme extrato de fls. 293/294. -
Advs. RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-.

23. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-291/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA-E OUTROS x
ADEMIR PALMANHANE- Ciência às partes da decisão do agravo
(fls. 357/359) e que negou seguimento ao recurso extraordinário. -
Advs. FABRICIO RESENDE CAMARGO, NESTOR FRESCHI
FERREIRA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, MARCIA RE-
GINA RODACOSKI, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOSE MAURI-
CIO DA COSTA, MARIO GERALDO COSTA BARROZO e THAIS
ARANDA BARROZO-.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-408/2002-MAURO
MENEGON x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA-À parte ré para retirar o(s) ofício(s), sendo que o mesmo deverá
arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para
o fornecimento das declarações. -Advs. JESUS SOARES MARTINS,
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO, GLAUBER ROCHA SOA-
RES, ROMEU SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-.

25. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-684/2002-BANCO PA-
NAMERICANO S.A. x JULIO CESAR ROSSETTO-Ciência da sen-
tença de fls.60: “...Homologo a desistência da ação requerida pelo
autor às fls. 56 dos autos. Devidamente intimado o réu (fls. 58),
deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação (fls. 58/ver-
so). Julgo, em conseqüência, metinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas jã solvidas. Considerando que houve parti-
cipação do réu através de Advogado, arbitro honorários ao Dr. Ad-
vogado do réu em R$ 500,00...” -Advs. MARIANA FAULIN GAM-
BA e JOSE RICARDO MARUCH DE CASTILHO-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-832/2002-QUADRA
CONSTRUTORA LTDA x ILEMAR DE SENA e outro-Recebido o
recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no pra-
zo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Advs. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA e JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-.

27. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-848/2002-ADRIANA
ZANARDI x ASSOC. DO PESSOAL DA UNIV. ESTADUAL DE
LONDRINA- Para o início da fase de cumprimento de sentença, ne-
cessária certidão do tribunal respectivo a respeito do trânsito em
julgado da decisão, o que não ocorre com as xerocópias de fls. 247/
251. Promova a autora vencedora a juntada da respectiva certidão,
possibilitando intimação para cumprimento da sentença. -Adv. MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-.

28. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-863/2002-PAULA CRIS-
TINA RIBEIRO LISSI e outros x BANESTADO INFORMATICA
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S/A e outro- Indeferido o requerimento de levantamento dos valores
penhorados (fl. 48) haja vista não se tratar de verba incontroversa.
Levando em consideração depósito de fl. 60, ofereça a executada,
querendo, impugnação no prazo legal. -Advs. JOSE CARLOS DIAS
NETO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

29. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-63/2003-MARCOS
FABRICIO GOIS x BANCO REAL S.A.-Recebido o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no prazo de 15 dias,
apresentar contra-razões. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-.

30. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO SUM-124/2003-IVAN
CATORI FERNANDES x LOTEADORA MONREAL S/C LTDA-
Ciência da sentença de fls.131/132: “...Diante do exposto, havendo
omissão na sentença extintiva, acolho os embargos de declaração
interpostos. Declaro, pois, a sentença, que às fls. 124, ao final, passa
a ter a seguinte redação? “Considerando comprovação do alegado e
ainda disposto na Lei nº 1.060/50, defiro os benefício da assistência
judiciária requeridos por Ivan Catori Fernandes.” No mais, persiste a
sentença tal como está lançada nos autos...” -Advs. SANDRO AU-
GUSTO BONACIN, FERNANDA CAROLINA ADAM, ALAN PI-
ETRAROIA NOGUEIRA e ELISANGELA FLORENCIO-.

31. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2003-MOINHO
GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO x PANIFICADORA E CON-
FEITARIA QUALIPAO LTDA-Manifeste-se o (a) autor (a) face a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 104, em virtude dos
requeridos não mais residirem no endereço. -Adv. MARCUS AU-
RELIO LIOGI-.

32. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-221/2003-RENI BAR-
BOSA MACIEL x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA-Ci-
ência da sentença de fls.178: “...Diante do exposto, com o cumpri-
mento espontâneo do julgado, tendo o requerido/vencido satisfeito a
obrigação, julgo extinto o processo. Sem custas nesta fase processu-
al. Sem honorários, ante cumprimento espontâneo da decisão...” -
Advs. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, FLAVIA CARAMASCHI
DEGELO e ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA-.

33. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-258/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCELO LUIZ FARIAS-À parte autora para
retirar o(s) ofício(s), sendo que o mesmo deverá arcar com as despe-
sas de envio e eventuais taxas a serem pagas para o fornecimento das
declarações. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

34. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/2003-BEST
RENT A CAR LTDA x EMERSON FERREIRA DA SILVA-Ciência
ao exequente sobre a penhora on line negativa, conforme extrato de
fls. 88. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-.

35. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-790/2003-LUIZ CAR-
LOS KUNIO HATA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebido o
recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no pra-
zo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-132/2004-ADRIANA
BERTHE FIGUEIREDO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Ciência da sentença de fls.260/261: “...Diante do exposto, não ha-
vendo obscuridade, omissão ou contradição a ser esclarecido, deixo
de acolher os embargos de declaração interpostos por Adriana Ber-
the Figueiredo e outros...” -Advs. ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

37. AÇÃO DE DESPEJO-199/2004-MARIA TEREZA DA COSTA
RIBEIRO x GERDA MANOELA DINIZ SOARES e outro-Compa-
reça a parte autora para retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo que a mes-
ma deverá arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem
pagas. -Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e PATRICIA FER-
NANDA FANUCCHI PINTO-.

38. AÇÃO MONITORIA-249/2004-ISRAEL DE PAULA SOUZA x
RONI SHIETTI MOREIRA RAMOS- Ciência da distribuição da
Carta Precatória em 03/09/2008 ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Blumenau, sob o número 008.08.022102-2. -Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS-.

39. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-570/2004-W.V. RE-
PRESENTAÇOES COMERCIAIS S/C LTDA x INFIBRA DO PA-
RANA CIMENTO AMIANTO LTDA-Recebido o recurso de apela-
ção em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no prazo de 15 dias,
apresentar contra-razões. -Adv. MARA SUELY OLIVEIRA E SIL-
VA MARAN-.

40. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-578/2004-VALDINEI
ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciência às par-
tes da baixa dos autos. Manifestem-se no prazo comum de 10 (dez)
dias, querendo o que de direito. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

41. HABILITAÇÃO DE CREDITO RETARD-726/2004-MARIA DO
CARMO SANTOS x ADALBERTO VIEIRA & CIA LTDA-À Conta
e Preparo, no valor de R$ 466,04. -Adv. OSVALDO SESTARIO
FILHO-.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-768/2004-EDERAL-
DO JOSE IZIDORO - TRANSPORTES x MARAJO BELLA VIA
AUTOMOVEIS LTDA-Ciência da sentença de fls.150152: “...Dian-
te do exposto, havendo omissão na sentença, acolho os embargos de
declaração interpostos. Declaro, pois, a sentença, que às fls. 142, ao
final, passa a ter a seguinte redação? “Considerando comprovação
do alegado às fls. 13 dos autos e ainda disposto na Lei n° 1.060/50,
defiro os beneficios da assistência judiciária requeridos por Ederaldo

José Izidoro - Transportes . “ No mais, persiste a sentença tal como
está lançada nos autos...” -Advs. RENATO DOMINGUES BRITO,
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, RICARDO DOMINGUES
BRITO e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-784/2004-JOAQUIM
LIMA DE FREITAS x IMOBILIARIA SENADOR S/C LTDA-Ci-
ência do despacho de fls. 135: “...Mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamento, entendendo que a mesma não deve ser
modificada, não tendo vindo aos autos razões para tanto...” Com a
petição e documentos de fls. 125/134, manifeste-se o exeqüente. -
Advs. JOAO MARIA BRANDAO, CELSO DOS SANTOS FILHO
e BRAULINO BUENO PEREIRA-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-948/2004-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. x CARLOS ALBER-
TO HEEMANN-Ciência da audiência de conciliação redesignada para
o dia 30/03/2009, às 14:30 horas. Compareça a parte autora para
retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo que a mesma deverá arcar com as
despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas.-Advs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

45. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-984/2004-ISAQUE
MENDES DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA-À Conta
e Preparo, no valor de R$ 321,50. -Adv. RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA-.

46. AÇÃO ANULAT. ATO JURIDICO ORD-987/2004-BENEDITO
JOSE CARVALHO NUNES x BANCO ABN ANRO REAL S.A.-
Recebido o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido
para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Advs. SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA, FRANK OHASHI SAITA e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

47. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-1104/2004-TREVO
SERVIÇOS RODOVIARIOS LTDA x EQUAGRIL e outro-Recebi-
do o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no
prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. LUCIO CLOVIS
PELANDA-.

48. AÇÃO DE REPARAÇAO DANOS - SUM-1123/2004-BENE-
DITA NUNES x BANCO BRADESCO S.A.- Tendo em vista o pa-
gamento espontâneo por parte do requerido/vencido, manifeste-se a
autor/vencedora acerca da concordância com o valor pago, possibi-
litando o arquivamento do feito. -Advs. HENRIQUE AFONSO PI-
POLO e RAQUEL CAROLINA PALEGARI-.

49. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-65/2005-EXPEDITO
FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciência da sentença de
fls.72/83: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial posto por Expedito
Ferreim em face do Município de Londrina, para declarar a ilegalida-
de da taxa de iluminação pública instituída pela lei municipal n.” 7.303/
97 e, via de conseqüência, condeno o réu a restituir ao autor os valo-
res pagos a título de taxa de iluminação pública, cujo pagamento seja
efetivamente comprovado, no período retroativo de 05 (cinco) anos
contados da propositura da ação, cuja importância deverâ ser devi-
damente corrigida pelo INPC, a partir da data do pagamento do tri-
buto, acrescida de 1% de juros ao mês, desde o trânsito em julgado
desta decisão (conforme súmulas 162 e 188 do STJ) e, via de conse-
qüência, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo com resoluçúo do mérito. Condeno,
ainda, o réu ao pagamento de custas processuais e honorãrios advo-
catícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção, tendo em vista o disposto no parágrafo 3°, do artigo 20 do
Côdigo de Processo Civil...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e CARLOS RENATO CUNHA-.

50. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-284/2005-OTAVIO FI-
GARO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciência da sentença de
fls.72/83: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial posto por Otávio
Figaro em face do Municipio de Londrina, para declarar a ilegalida-
de da taxa de iluminação pública instituída pela lei municipal n° 7.303/
97 e, via de consequencia, condeno o réu a restituir ao autor os valo-
res pagos a título de taxa de iluminação pública, cujo pagamento seja
efetivamente comprovado, no período retroativo de 05 (cinco) anos
contados da propositura da ação, cuja importância deverâ ser devi-
damente corrigida pelo INPC, a partir da data do pagamento do tri-
buto, acrescida de 1% de juros ao mês, desde o trânsito em julgado
desta decisão (conforme súmulas 162 e 188 do STJ) e, via de conse-
qüência, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo sem resoluçdo do mérito. Condeno,
ainda, o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção, tendo em vista o disposto no parágrafo 3°, do artigo 20 do
Código de Processo Civil...” -Advs. GLAUCO LUCIANO RAMOS
e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

51. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-711/2005-DONIZETE
MANZALI x MARTHA PEREIRA DA SILVA-À parte exeqüente
para retirar o(s) ofício(s), sendo que a mesma deverá arcar com as
despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para o forneci-
mento das declarações. -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO
e WALTER DANTAS DE MELO-.

52. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-734/2005-BANCO FI-
NASA S.A. x RINALDO VIEIRA DE ARAUJO-Recebido o recurso
de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no prazo de 15
dias, apresentar contra-razões. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

53. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-800/2005-TEREZINHA
RAMOS x BANCO RURAL e outros-Ciência da sentença de fls.514/
518: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
não tendo sido proposta a ação principal pela autora e não havendo

que se falar em cautelar inominada de cessação de descontos em
folha de pagamento satisfativa, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito posto por Terezinha Ramos em face de Banco Rural S/
A, Paraná Banco S/A, Municipio de Londrina e Autarquia Municipal
de Saúde, jâ qualificados, que o faço com fulcro no disposto no arti-
go 267, inciso IV c/c artigo 808, inciso I, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Em razão do princípio da sucumbência, condeno a auto-
ra em custas e despesas processuais, bem como em honorários de
Advogado, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada
Advogado. Sendo beneficiâria da assistência judiciãria, observe-se o
disposto no artigo 12, da Lei n° 1.060/50...” -Advs. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA, ANA LU-
CIA BOHMANN e INKARI COELHO BONILHA-.

54. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO R.DOM-826/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE TEODORO PEREIRA-Ciência do
despacho de fls.86: “...II - Especifiquem as partes no prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
jusificadamente . Considerando nova redação data ao art. 338 do
CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar a inquirição de
testemunha por carta precatória justificar a imprescindibilidade de
sua inquirição a permitir a suspensão do processo no aguardo do
cumprimento da carta precatória e, ainda, nominar a testemunha e
fornecer seu endereço e Comarca onde será inquirida. III - Havendo
possibilidade de acordo, deverão externar desde já sua proposta, de
forma clara, permitindo a manifestação da parte ex adversa. IV - Em
sendo a hipótese, de uma das partes requer o julgamento do proces-
sos no estado em que se encontra, oportunize-se a parte contrária a
se manifestar...” -Advs. FABIO CESAR TEIXEIRA, MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO e LUCIANO MENEZES MOLINA-.

55. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-70/2006-SIMONE
INAURA STROKA BASANI x CAAPSML CAIXA DE ASSIST.
APOS. E PENSOES SERV. MUN-Recebido o recurso de apelação
em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apre-
sentar contra-razões. -Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MAS-
SANEIRO-.

56. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-193/2006-MIRENE
DE MATTOS MARTINS e outros x SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICAÇOES-Recebido o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-ra-
zões. -Adv. VILMA THOMAL-.

57. AÇÃO DE DESPEJO-219/2006-ALZIRA FERREIRA BIAN-
CHINI x ZELIA FERREIRA e outro-Ciência da sentença de fls.129/
130: “...Diante do exposto, havendo a omissão apontada na senten-
ça, acolho os embargos de declaração interpostos. Declaro, pois, que
a sentença passa a ter a seguinte redação? Custas já solvidas. Arbitro
honorários a Curadora Especial no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), devidos pelo Estado do Paraná, na ausência da Defensoria
Pública devida. No mais, persiste a sentença tal como está lançada
nos autos...” -Advs. WALID KAUSS e ISABELA VIANA REIS-.

58. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-243/2006-REINAL-
DO MOSTACHI e outros x SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇOES-Recebido o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao
recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv.
SERGIO EDUARDO CANELLA-.

59. AÇÃO DE DEPOSITO AL. FIDUC.-250/2006-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDVAGNER GUIMA-
RÃES-Compareça a parte autora para retirar a(s) carta(s) AR(s),
sendo que a mesma deverá arcar com as despesas de envio e eventu-
ais taxas a serem pagas. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-.

60. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-287/2006-VIAÇAO
GARCIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Considerando que o embargante pretende modificação da deci-
são com os embargos de declaração interpostos com efeitos infrin-
gentes, manifeste-se o embargado. -Adv. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-.

61. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-325/2006-JABUR
PNEUS S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Considerando que o embargante pretende modificação da decisão
com os embargos de declaração interpostos com efeitos infringen-
tes, manifeste-se o embargado. -Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES-.

62. MANDADO DE SEGURANÇA-459/2006-HAGGI MICHELET-
TI ABDUL x DIRETORA DO DEPTO. RECURSOS HUMANOS
SECREC. ESTADO-Recebido o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-
razões. -Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

63. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-475/2006-ESPOLIO DE
JOSE ADALBERTO AZEVEDO NOGUEIRA x MUNICIPIO DE
LONDRINA-Ciência da sentença de fls.83/90: “...Diante do expos-
to e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL, formulado por Espólio de José Adalberto Aze-
vedo Nogueira, representado por Silvia Ilnicki de Azevedo, em face
do Município de Londrina, jâ qualificados, para o fim de condenar o
Município ao pagamento das diferenças acumuladas, concernentes â
quota que caberia ao servidor falecido, decorrentes dos pagamentos
a menor da RAV mensal entre janeiro de 2001 e fevereiro de 2002;
parcelas vencidas e vincendas relativas às diferenças dos pagamen-
tos que se processarem ou que venham ser processados pela gratifi-
cação por assiduidade, em valores a serem devidamente apurados
em liquidação de sentença, acrescidas de correção monetâria pelo
INPC, contados da data em que deveria ter sido feitos os pagamen-
tos e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Condeno
ainda o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como ao pagamento de honorârios ao Dr. Advogado da autora que,
com fulcro no artigo 20, §§ 3 ° e 4*, do Código de Processo Civil,

arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
levando- se em conta o grau de zelo profissional, o trabalho realiza-
do, a curta duração do processo...” -Advs. CARLOS ALBERTO
MARICATO e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

64. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-746/2006-FLORENCIO
MENEZES MONTEIRO x AGF BRASIL SEGUROS S.A. e outro-
Recebido o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao recorrido
para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CANTONI-.

65. AÇÃO DE RESSARC. DANOS (SUMAR-798/2006-SERAFIM
ALBERTO DINIZ e outro x JOAO DONIZETE ANDRE-À Conta e
Preparo, no valor de R$ 114,00. -Advs. JANETE APARECIDA DE
OLIVEIRA e IVAN SERGIO RIBEIRO-.

66. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-808/2006-LAU-
RA MASAYO OKIBAWA KYOSEN x ADOLFO LUIZ SOUZA
GOIS e outros-Ao advogado detentor destes autos para sua devolu-
ção no prazo de 24 horas, sob as penalidades da Lei. -Adv. NEWTON
CARLOS FORTE MORAES-.

67. AÇÃO MONITORIA-1084/2006-BORDIGNON MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO E DEC0RAÇAO LTDA x ANTONIO LUIZ
PADOVANI-À parte autora para recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

68. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-1105/2006-MARLI
VETTORI x FUNBEP - FUNDAÇAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL-Ciência da sentença de fls.393/394: “...Destarte,
verificando-se que embargante pretende a reforma da decisão deixo
de acolher os embargos de declaração...” -Advs. SANDRA CRISTI-
NA MARTINS N.G. PAULA, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI-.

69. AÇÃO DECLAR.NUL. ATO JUR. ORD-1158/2006-ADILSON
AFFONSO x ESTADO DO PARANA-Ciência do despacho sanea-
dor de fls.1387: “...Já havendo sido afastada a preliminar de incom-
petência, reputo as partes legítimas e bem representadas e dou o
feito por saneado. 3. Defiro, exclusivamente, o pedido de produção
da prova ora (depoimento pessoal do autor e inquirição de testemu-
nhas), estabelecendo como controvertido um único ponto de fato?
saber se o autor se propriou dolosamente dolosamento dos objetos
por ele encontrados. 4. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 03/03/2009, às 13? horas, face à indisponibilidade de pau-
ta...” Compareça a parte autora para retirar os expedientes, sendo
que a mesma deverá arcar com as despesas de envio. -Advs. ODI-
LON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIR e RAFAEL AUGUS-
TO SILVA DOMINGUES-.

70. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-214/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALTO DO SABARA e outro x REGINALDO
ADRIANO BARBOSA-À parte autora para retirar o(s) ofício(s),
sendo que o mesmo deverá arcar com as despesas de envio e eventu-
ais taxas a serem pagas para o fornecimento das declarações. -Adv.
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-219/2007-WILSON DIAS
x AGF SEGUROS e outro-Recebido os recursos de apelação em
ambos os efeitos. À apelada/autora para, no prazo de 15 dias, apre-
sentar contra-razões ao recurso da requerida. -Adv. ITACIR JOSE
ROCKENBACH-.

72. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-238/2007-AYMORÉ
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x DEL-
CIO APARECIDO DA COSTA-Manifeste-se a parte autora sobre
o(s) ofício(s) de fls. 58/59, requerendo o que de direito. -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHI WEBER-.

73. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-256/2007-RAFAEL
SELLA MENDONÇA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Re-
cebido o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para,
no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. ADRIANO
MARRONI-.

74. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-376/2007-ROSELI MUL-
LER CHEQUETTI x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-Ciência
da sentença de fls.602/610: “...Diante do exposto e por tudo mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL posto por Roseli Muller Chequetti, em face de MAPFRE Vera
Cruz Seguradora S.A., já qualificados, não restando configurado o
dever de indenizar da requerida e, via de conseqüência, com fulcro
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo com resolução do mérito. Em razão do princípio da sucum-
bência, condeno a autora ao pagemnto de custas e despesas proces-
suais e, ainda, honorários ao Dr. Advogado da requerida que, com
base no disposto no artigo 20, §4º, considerando os critérios nortea-
dores do § 3º, do artigo já referido, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). Tendo sido deferidos os benefício
da assistência judiciária à autora, observe-se o disposto no artio 12,
da Lei nº 1.060/50...” -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO,
MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

75. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2007-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.A. x ANDERSON
ZUBA MAGALHAES-Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 10
(dez) dias, requerendo o que de direito. -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-.

76. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-530/2007-OGIER RIZZA-
TO x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A.-Ciência da sentença de
fls.107/113: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, posto na pre-
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sente ação cautelar promovida por OGIER RIZATO em face de HSBC
BANK BRASIL 8/A - BANCO MÚLTIPLO, já qualificados, deter-
minando a exibição dos documentos pelo requerido, conforme indi-
viduação do autor em sua petição inicial, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do trânsito em julgado da decisão, sob pena de multa
diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por dia de atraso e, via de
conseqüência, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo com resoluçúo do mérito relati-
vamente a esta ação cautelar. Em razão da sucumbência experimen-
tada, condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorârios advocatícios, que conforme artigo
20, §4°, do Código de Processo Civil arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em conta os critérios norteadores dispostos no
§ 3°, do artigo referido e, ainda, a simplicidade do feito, de trato
diário forense...” -Advs. PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI
e JOSIANE GODOY-.

77. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-549/2007-SATIKO KOU-
TAKA x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A.-Ciência da sentença
de fls.65/71: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, posto na pre-
sente ação cautelar movida por SATIKO KOUTAKA em face de
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, já qualificados,
considerando cumprida a exibição dos documentos pelo requerido,
conforme individuação da autora e, via de conseqüência, com base
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo com resolução do mérito da presente ação cautelar. Em
razão da sucumbência experimentada, condeno o requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como honorârios ad-
vocatícios, que conforme artigo 20, §4°, do Côdigo de Processo Ci-
vil arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em conta os crité-
rios norteadores dispostos no § 3°, do artigo referido e, ainda, a
simplicidade do feito, de trato diário forense...” -Advs. RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER e HELLISON EDUARDO AL-
VES-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-577/2007-EUZEBIO
FEIJO DE 0LIVEIRA e outro x BANCO ITAU S.A.-Ciência da sen-
tença de fls.97/98: “...Diante do exposto, havendo a omissão apon-
tada na sentença, acolho os embargos de declaração interpostos.
Declaro, pois, que a sentença passa a ter a seguinte redação? Diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial posto por Euzébio Fegó de Oliveira e Eny
Aparecida Lopes Fegó em face do Banco Itad S/A., já qualificados,
para o fim condenar o Banco/requerido à aplicação da correçäo mo-
netária na quantia existente nas cadernetas de poupança, referidas na
petição inicial, à época do Plano Bresser (junho/87) pelo Indice do
IPC de 26,06%, atualizados os valores com correção monetária, ju-
ros remuneratórios 0,5% ao mês desde a data em que deveria ter
sido creditado o rendimento integral e juros de mora de 1% ao mês,
a partir da citação. No mais, persiste a sentença tal como estâ lança-
da nos autos...” -Advs. LEONARDO OTAVIO VOLCI, LUCIANA
BEGHINI ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e MARI-
ANA BENINI SOUTO-.

79. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-580/2007-GUIOMAR
ACDCORSI RODRIGUES MOREIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. e outro-Ciência da sentença de fls.81/83: “...Diante
do exposto, havendo a omissão apontad na sentença, acolho os em-
bargos de declaração interpostos. Declaro, pois, que a sentença pas-
sa a ter seguinte redação? Diante do exposto e por tudo mais que dos
autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial posto por Gui-
omar Accorsi Rodrigues Moreira e Wilson Rodrigues Moreira em
face do Banco do Estado do Parand S/A. e Banco Itaú S/A., já qua-
lificados, para o fim condenar os Bancos/requeridos à aplicação da
correção monetária na quantia existente nas cadernetas de poupan-
ça, referidas na petição inicial, à época do Plano Bresser (junho/87)
pelo índice do IPC de 26,06%, e Plano Verão (janeiro/89) pelo índi-
ce do IPC de 42,72%, atualizados os valores com correção monetá-
ria, juros remuneratórios 0,5% ao mês desde a data em que deveria
ter sido creditado o rendimento integral e juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citação. No mais, persiste a sentença tal como esta
lançada nos autos...” -Advs. MAISA CARLA ORCIOLI CARVA-
LHO SANTOS, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, SUELI CRISTINA GALLELI e RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA-.

80. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-646/2007-ANTONIO
ARRUDA PANTANO x BANCO ITAU S.A.-Recebido o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no prazo de 15
dias, apresentar contra-razões. -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA-.

81. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-662/2007-LEVINA DOS
SANTOS PONTES x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-Conside-
rando que o embargante pretende modificação da decisão com os
embargos de declaração interpostos com efeitos infringentes, mani-
feste-se o embargado. -Adv. FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-.

82. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-743/2007-BANCO DO
BRASIL S.A. x IVANIR PINTO RODRIGUES- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, justificadamen-
te. -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO e ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA-.

83. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-749/2007-CRISTIANA
DE MELO OLIVEIRA PEREIRA x BRASIL TELECOM-Recebido
o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no
prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. ALVARO DOS
SANTOS MACIEL-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-765/2007-VIRGINIA

MARIA FRADELLA BALONI x MARGIT SCHUSTER RO-
ERHRIG e outros-Ciência da sentença de fls.90/91: “...Diante do
exposto, não havendo obscuridade, omissão ou contradição a ser
esclarecido, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos
pela autora...” -Advs. ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO
MAIOLI FILHO, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, MAR-
CELO MASCHIO CARDOZO CHAGA e ALBERTINO BERNAR-
DO DE LIMA JUNIOR-.

85. AÇÃO REGRESSIVA - SUMARIO-841/2007-YASUDA SEGU-
ROS S.A. x GIOVANE GONÇALVES DA SILVA e outro-Ciência
da sentença de fls.64/65: “...Diante do exposto, havendo a contradi-
ção apontada na sentença, acolho os embargos de declaração inter-
postos. Declaro, pois, que a sentença passa a ter a seguinte redação?
Em razão do princípio da sucumbência, condeno os requeridos ao
pagamento de custas e despesas processuais e, ainda, honorários ao
Advogado da autora que, fixo em 15% do valor da condenação, con-
siderando os critérios norteadores do artigo 20, §3° do Código de
Processo Civil. No mais, persiste a sentença tal como está lançada
nos autos...” -Advs. JOSE NOGUEIRA FILHO e LOUISE CAMA-
RA PINTO DINIZ-.

86. AÇÃO MONITORIA-881/2007-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S.A. x FABIO TOSHIRO KIYONAGA-Com-
pareça a parte autora para retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo que a
mesma deverá arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a
serem pagas. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

87. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-884/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. x EDVALDO JOSE CHOUCINO-À parte au-
tora para retirar o(s) ofício(s), sendo que o mesmo deverá arcar com
as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para o forneci-
mento das declarações. -Adv. GILBERTO PEDRIALI-.

88. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-984/2007-JABUR
PNEUS S.A. e outros x AURORA FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-Ciência do despacho de fls.195: “...II - Especifi-
quem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que
efetivamente desejam produzir, jusificadamente . Considerando nova
redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte
que desejar a inquirição de testemunha por carta precatória justificar
a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do
processo no aguardo do cumprimento da carta precatória e, ainda,
nominar a testemunha e fornecer seu endereço e Comarca onde será
inquirida. III - Havendo possibilidade de acordo, deverão externar
desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestação da
parte ex adversa. IV - Em sendo a hipótese, de uma das partes requer
o julgamento do processos no estado em que se encontra, oportuni-
ze-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs. PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA e FERNANDA FUJISAO KATO-.

89. AÇÃO DE REPARAÇAO DANOS - SUM-1117/2007-PAULO
BATISTA DOS SANTOS x ANTONIO MOURA e outro-Ciência da
decisão de fls.139/140: “...razão pela qual defiro a denunciação à
lide da INDIANA SEGUROS S/A e suspendo o processo. III - Inde-
firo o pedido de arquivamento dos autos feito pelos réus haja vista
que o mero não comparecimento do Autor na audiência de concilia-
ção não implica no arquivamento do feito, que ocerre nos Juizados
Especiais Cíveis, na forma da Lei nº 9.099/95. A ausência do autor
somente impossibilita a tentativa de conciliação. Indefiro aindao apen-
samento desta ação àquela que tramita na 1ª Vara Cível, consideran-
do que o autor desta não é o mesmo que daquela, e portanto, não
obstante se tratar do mesmo acidente, a análise da culpa é feita indi-
vidualmente para cada parte, não se justificando o apensamento... VI
- Defiro os benefícios da assistência judiciária aos requeridos...”
Compareça a parte requerida para retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo
que a mesma deverá arcar com as despesas de envio e eventuais
taxas a serem pagas.-Advs. SILVANA GARCIA MONTAGNINI,
NELSON SAHYUN e NELSON SAHYUN JUNIOR-.

90. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1143/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x VAGNER BOLOGNEZI DE OLIVEI-
RA-À parte autora para retirar o(s) ofício(s), sendo que o mesmo
deverá arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem
pagas para o fornecimento das declarações. -Advs. KARINE SIMO-
NE POFAHI WEBER e TATIANA VALESCA VROBLWSKI-.

91. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1193/2007-A.A. VE-
RONEZE TRANSPORTES LTDA x AUTOS POSTO RAVANELLO
LTDA-Manifeste-se a parte requerente sobre o pedido de julgamen-
to antecipado da lide feito pela parte contrária. -Adv. CONCEICAO
APARECIDA VERONEZE DA LUZ-.

92. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1386/2007-BV FINAN-
CEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ARLEX
MEDINA CIDADE-À parte autora para retirar o(s) ofício(s), sendo
que o mesmo deverá arcar com as despesas de envio e eventuais
taxas a serem pagas para o fornecimento das declarações. -Advs.
ERIKA EHARA e FERNANDO LUZ PEREIRA-.

93. MANDADO DE SEGURANÇA-1400/2007-MP CENTRO DE
DIAGNOSTICOS AVANÇADOS S/S LTDA x SECRETARIO DE
FAZENDA DO MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciência da decisão
de fls.160/161: “...Assim, recebo os embargos de declaração e deixo
de conhecê-los posto que não há obscuridade, contradição ou omis-
são sobre a qual deve me manifestar...” -Advs. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

94. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1491/2007-CONSTRU-
TORA DAHER LTDA x DIVA REZENDE RODRIGUES-Manifes-
te-se a parte requerente sobre o pedido de julgamento antecipado da
lide feito pela parte contrária. -Adv. DARIO BECKER PAIVA-.

95. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-42/2008-JOAO HE-
MERSON AMARAL e outros x UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S.A.-Ciência do despacho de fls.85: “..II -

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente. Conside-
rando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06,
deverá a parte que desejar a inquirição de testemunha por carta pre-
catória justificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da carta preca-
tória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e Co-
marca onde será inquirida. III - Havendo possibilidade de acordo,
deverão externar desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a
manifestação da parte ex adversa. IV - Em sendo a hipótese, de uma
das partes requer o julgamento do processos no estado em que se
encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifestar...” -Advs.
MARCELO LUIZ FERRARI e RICARDO LAFFRANCHI-.

96. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-135/2008-JOSE JE-
RONIMO DA SILVA x SIDNEY BONCOMPAGNI- Deferido, por
ora, os benefícios da assistência judiciária ao réu/reconvinte. Junte o
mesmo, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de pobreza firmada de
próprio punho ciente das penalidades da falsidade desta, sob pena de
indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. -Advs.
JOSE FRANCISCO DE ASSIS e PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-.

97. AÇÃO MONITORIA-139/2008-BANCO SAFRA S.A. x CARTI
FIOS LTDA-Ciência do despacho de fls.128: “V - ...especifiquem as
partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, jusificadamente . Considerando nova reda-
ção data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que
desejar a inquirição de testemunha por carta precatória justificar a
imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do pro-
cesso no aguardo do cumprimento da carta precatória e, ainda, no-
minar a testemunha e fornecer seu endereço e Comarca onde será
inquirida. VI - Havendo possibilidade de acordo, deverão externar
desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestação da
parte ex adversa. VII - Em sendo a hipótese, de uma das partes re-
quer o julgamento do processos no estado em que se encontra, opor-
tunize-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-.

98. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-150/2008-IVAN CAR-
LOS DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-Compareça a
parte autora para retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo que a mesma de-
verá arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas.
Fica o autor cientificado a respeito da necessidade da propositura da
ação principal, mencionada na petição inicial, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da efetivação da liminar concedida. -Adv. EDSON
LUIZ GUEDES DE BRITO-.

99. AÇÃO DE REPARAÇAO DANOS - ORD-168/2008-EURIDES
DOS SANTOS ALVES e outro x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente. Conside-
rando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06,
deverá a parte que desejar a inquirição de testemunha por carta pre-
catória justificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da carta preca-
tória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e Co-
marca onde será inquirida. -Advs. TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA OLIVER e PAULO CESAR TIENI-.

100. AÇÃO MONITORIA-173/2008-SICOOB - COOPER. ECON.
CRED. MUTUO COMERC. N. PR x MICHELE DE JESUS VAN-
ZELA COSTA - ME e outros-À parte autora para retirar o(s) ofício(s),
sendo que o mesmo deverá arcar com as despesas de envio e eventu-
ais taxas a serem pagas para o fornecimento das declarações. -Adv.
AULO AUGUSTO PRATO-.

101. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-232/2008-SILVIA
LOURDES DE FREITAS SOUZA x TIL TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA- Deferida a denunciação da lide requerida, às fls. 35.
Compareça a parte requerida para retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo
que a mesma deverá arcar com as despesas de envio e eventuais
taxas a serem pagas.-Advs. CLAUDIA REGINA LIMA e RENATO
BARROS DE CAMARGO JUNIOR-.

102. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-251/2008-WALID
KAUSS ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA S/S LTDA x CAMA-
RA DE IMOVEIS DE LONDRINA-Ciência do despacho de fls.119:
“I - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente . Consi-
derando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06,
deverá a parte que desejar a inquirição de testemunha por carta pre-
catória justificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da carta preca-
tória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e Co-
marca onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo,
deverão externar desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a
manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma
das partes requer o julgamento do processos no estado em que se
encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs.
WALID KAUSS e DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ-.

103. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-378/2008-MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL D SEGUROS GERAIS SA-Ciência do despacho de
fls.449: “I - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente .
Considerando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/
06, deverá a parte que desejar a inquirição de testemunha por carta
precatória justificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permi-
tir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da carta
precatória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e
Comarca onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo,
deverão externar desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a
manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma
das partes requer o julgamento do processos no estado em que se

encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e ROSAN-
GELA DIAS GUERREIRO-.

104. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-433/2008-MOISÉS
THOMAZ x HSBC - BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO-
Ciência da decisão de fls.70/73: “...Diante do exposto, não estando
presentes os requisitos autorizadores, indefiro o requerimento de
antecipação dos efeitos da tutela, feito pelo autor em sua petição
inicial. III - Para audiência de conciliação designo o dia 02/03/2009,
às fls. 14? horas...” Compareça a parte autora para retirar a(s) carta(s)
AR(s), sendo que a mesma deverá arcar com as despesas de envio e
eventuais taxas a serem pagas. -Adv. EDSON LUIZ GUEDES DE
BRITO-.

105. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO ORDI-506/2008-OTACI-
LIO ROMERO x BANCO DO BRASIL S.A.-Ciência do despacho
de fls.85: “III - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente desejam produzir, jusificada-
mente. Considerando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela
Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar a inquirição de testemunha
por carta precatória justificar a imprescindibilidade de sua inquirição
a permitir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da
carta precatória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu ende-
reço e Comarca onde será inquirida. IV - Havendo possibilidade de
acordo, deverão externar desde já sua proposta, de forma clara, per-
mitindo a manifestação da parte ex adversa. V - Em sendo a hipóte-
se, de uma das partes requer o julgamento do processos no estado
em que se encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifes-
tar...” -Advs. MOISES DE GODOY e EDERALDO SOARES-.

106. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-623/2008-SANDRA
SIQUEIROLI x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-
SINO- Ao embargado pra apresentar impugnação, querendo, no pra-
zo legal. Na mesma oportunidade manifeste-se a respeito do requeri-
mento de fls. 71 dos autos. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

107. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-668/2008-RODOLFO
MUNIZ SIQUEIRA x NOELY MARIA COELHO DE ALMEIDA-
Ciência da sentença de fls. 46: “...HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes (fls.43/44) e, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE PRO-
CESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas já solvidas. Dei-
xo de arbitrar honorários, previstos no acordo...” -Adv. MARCOS
MARCELO WATZKO-.

108. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-758/2008-BERNAR-
DETE APARECIDA PROCÓPIO x ERCOL COMERCIO DE IM-
PORTAÇÃO PROD. ALIMENTICIOS LT e outros-Ciência da audi-
ência de conciliação designada para 30/03/2009, às 16:30 horas.
Deferido a gratuidade judicial. -Adv. ADEMIR SIMOES-.

109. ALVARA JUDICIAL-778/2008-JOSE ADALBERTO NOGUEI-
RA DE AZEVEDO (ESPÓLIO) x O JUIZO-Ciência da sentença de
fls.12: “...Defiro o pedido de fls. 02/03. Realmente, havendo a Re-
ceita Federal exigido a representação do Espólio por sua inventari-
ante para regularizar o débito, deve-se autorizá-la na forma requeri-
da. Expeça-se alvará, com prazo de 30 dias, dispensada a prestação
de contas... - MARCOS JOSÉ VIEIRA - Juíz de Direito” -Adv.
MAIRA NUBIA DE ORTEGA-.

110. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-998/2008-JOU’S IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciência da decisão de
fls.338: “...Diante do exposto, tenho por tempestivos os embargos à
execução interpostos, razão pela qual deixo de acolher os embargos
de declaração interpostos pela embargada...” À embargada para que-
rendo impugnar os embargos. -Advs. GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO e RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

111. AÇÃO MONITORIA-1023/2008-FERNANDO CEZAR LARI-
NI FILHO x EDMIR GOMES-Ciência da decisão de fls.15: “...As-
sim, com fulcro no artigo 1.102c, do Código de Processo Civil, cons-
titui-se o débito, de pleno direito, em título executivo judicial...”
Requeira o autor/exeqüente a execução do título judicial (cumrpi-
mento de sentença), apresentando ainda a memória discriminada do
débito, devidamente atualizado, possibilitando o prosseguimento. -
Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-.

112. AÇÃO DE REPARAÇAO DANOS - SUM-1034/2008-MARIA
CONCEIÇÃO SARTORI FREITAS e outro x MILTON ROQUE
UTZIG e outro-Ciência da audiência de conciliação designada para
23/03/2009, às 14:30 horas. Compareça a parte autora para retirar
a(s) carta(s) AR(s), sendo que a mesma deverá arcar com as despe-
sas de envio e eventuais taxas a serem pagas.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-.

113. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-1097/2008-MARIA
VERA DE OLIVEIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. VERA LUCIA APDA. ANTONIASSI VERO-
NEZ-.

114. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-1191/2008-DALVA
APARECIDA GUEDES DE ALMEIDA e outros x ESTADO DO
PARANA e outro-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. SONIA APARECIDA YA-
DOMI-.

115. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1196/2008-LUCY DI-
EHL CONCEIÇÃO x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACO-
ES-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no
prazo de 10 dias. -Adv. ABEL FERREIRA-.

116. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-1218/2008-AFIPLAN
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- ASSES. FINANC. E PLANEJAMENTO S/C LTDA x RODOVIÁ-
RIO TRASVOAR LTDA-Compareça a parte autora para retirar a(s)
carta(s) AR(s), sendo que a mesma deverá arcar com as despesas de
envio e eventuais taxas a serem pagas. -Adv. ANGELICA VIVIANE
RIBEIRO-.

117. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-1225/2008-JOÃO
MARIA ADRIANO ROCHA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

118. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-1279/2008-WILSON
NIRO x NEW DATA INFORMÁTICA LTDA e outro-Ciência da
audiência de conciliação designada para 27/04/2009, às 13:30 horas.
Deferido a gratuidade judicial. Indeferido o pedido de liminar. -Advs.
GUILHERME REGIO PEGORARO e GIULLYANO COSTA-.

119. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-1291/2008-DEOMAR
ALVES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-Ciência da
data do exame de lesões corporais em DEOMAR ALVES agendada
para o dia 08/01/2009 às 10:00 horas, no Instituto Médico Legal.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no pra-
zo de 10 dias. -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KÜSTER-.

120. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-1293/2008-PERSIUS A.
SAMPAIO & CIA LTDA x BANCO SAFRA S.A.-Compareça a par-
te autora para retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo que a mesma deverá
arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas. -
Adv. ANGELICA VIVIANE RIBEIRO-.

121. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-1310/2008-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB LD x AN-
TONIO LUIZ DA SILVA e outro-À parte autora para recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO-.

122. MANDADO DE SEGURANÇA-1336/2008-RUBIMED CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x DONIZETE SILVEIRA
LIMA-Ciência da decisão de fls.118: “...Assim, entendo que não
houve omissão na manifestação, que expôs as razões necessárias ao
indeferimento, deixo de conhecer os embargos de declaração inter-
postos...” Promova a parte autora o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-.

123. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1400/2008-JAIR BUE-
NO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-Deferida por ora os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. Ao Dr. Advogado para juntar
declaração assinada de próprio punho pelo autor, ciente das penali-
dades na falsidade desta. Emende a autora a petição inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, juntando Boletim de Ocorrência, sob pena de pre-
clusão. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

124. AÇÃO DE REPARAÇAO DANOS - SUM-1413/2008-MAR-
CIA DOS SANTOS EIRAS x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tro-Deferida por ora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Ao Dr. Advogado para juntar declaração assinada de próprio punho
pela autora, ciente das penalidades na falsidade desta. Emende a au-
tora a petição inicial, no prazo de 10(dez) dias, adequando-a ao dis-
posto no aritgo 276, do CPC, considerando que se deve observar o
procedimento sumário, a teor do disposto no artigo 275, inciso I, do
CPC e valor dado à causa, inferior a 60(sessenta) salarios minimos,
sob pena de preclusão.-Adv. ANA CELIA DE JULIO SANTOS-.

125. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-4/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPARANA S/A e ou-
tros-Considerando que o embargante pretende modificação da deci-
são com os embargos de declaração interpostos com efeitos infrin-
gentes, manifeste-se o embargado. -Advs. OSMAR VIEIRA DA SIL-
VA, GISLAINE A. GOBETTI MAZUR e JOSE AUGUSTO COR-
REA SANDRESCHI-.

126. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-360/1999-MUNICIPIO
DE LONDRINA x MANOEL ANTONIO DA ROCHA e outro-Ciên-
cia da decisão de fls. 82/83: “...Dessa forma, já existindo penhora
nos autos e sendo a mesma suficiente para garantia do débito (princi-
pal e assessório), visando fazer prevalecer a regra constante no arti-
go 620 do CPC, indefiro o pedido de nova penhora...” -Advs. CRIS-
TIANE MARIA H. F. GRESPAN e HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO-.

127. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-493/2000-MUNICIPIO
DE LONDRINA x VALDEMAR RICCI e outros-Ciência da decisão
de fls. 99/100: “...Dessa forma, já existindo penhora nos autos e sen-
do a mesma suficiente para garantia do débito (principal e assessó-
rio), visando fazer prevalecer a regra constante no artigo 620 do
CPC, indefiro o pedido de nova penhora...” -Advs. CRISTIANE
MARIA H. F. GRESPAN e ALCEU PAIVA DE MIRANDA-.

128. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-312/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA x FORTUNA METAIS RELOJOARIA E BIJUTE-
RIAS LTDA. e outros- Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a penhora negativa, requerendo o que é de direito.
-Adv. CRISTIANE MARIA H. F. GRESPAN-.

129. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-186/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DANIEL JOSE DIAS-Ci-
ência da sentença de fls.32: “...Diante do exposto, considerando os
termos da petição de fls.24, noticiando que o débito foi cancelado,
com fundamento no art.26, da Lei nº6.830/80, JULGO EXTINTA a
presente execução, movida pela Fazenda Pública do Estado do Para-
ná em face de Daniel José Dias. Proceda-se o levantamento de even-
tual penhora existente nos autos, bem como eventual bloqueio de
numerário. Sem custas, na forma do art.26 da Lei 6.830/80...” -Advs.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, BERNARDETE GO-
MES DE SOUZA e RINALDO CELIO BARIONI-.

130. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-626/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x SALIM CHAMLET FILHO- Tendo em vista que
o processo já foi extinto conforme sentença de fls. 17, não há que ser
deferido o pedido de fs. 19. -Adv. CRISTIANE MARIA H. F. GRES-
PAN-.

131. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-629/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x LUIZ CARLOS MARQUES- Efetue o exeqüente
o pagamento das custas processuais possibilitando o arquivamento
do feito. -Adv. CRISTIANE MARIA H. F. GRESPAN-.

132. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-932/2005-MUNICIPIO
DE LONDRINA x NEUSO HIDEO KANNO- Tendo em vista a pe-
tição de fls. 32, manifeste-se o exeqüente no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. CRISTIANE MARIA H. F. GRESPAN-.

133. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-1167/2005-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ANTONIO GARCIA DOMINGUES-Deferida por
ora os benefícios da assistência judiciária gratuita, comprove, o exe-
cutado parcelamento da dívida, sob pena de prosseguimento do fei-
to. -Advs. CRISTIANE MARIA H. F. GRESPAN e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

134. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-1230/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x C DAHER EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇOES LTDA-Ciência do despacho de fls. 43: “...mantenho a de-
cisão agravada, por seus próprios fundamentos...” -Advs. CRISTI-
ANE MARIA H. F. GRESPAN, BRUNO SACANI SOBRINHO e
BRUNO MONTENEGRO SACANI-.

135. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-379/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x LIDIA PIRES LEONCIO-Deferida por ora os
benefícios da assistência judiciária gratuita, comprove, o executado
parcelamento da dívida, sob pena de prosseguimento do feito. -Advs.
CRISTIANE MARIA H. F. GRESPAN e BENEDICTO CARLOS
SIQUEIRA-.

136. CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2006-Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR - 2º.VARA DA FAZENDA PUBLICA-DER/PR
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM x NUEVA GE-
NERACION TURISMO E TRANSPORTES LTDA-À parte autora
para retirar o(s) ofício(s), sendo que o mesmo deverá arcar com as
despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para o forneci-
mento das declarações. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-.

137. CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2007-Oriundo da Comar-
ca de IBIPORA - PR-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x BE-
NEDITO DIAS GUILHERME-Ciência ao exequente sobre a penho-
ra on line negativa, conforme extrato de fls. 31/34. -Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-.
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GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0059 000176/2008
HETOR OTTONI ALCANTARA CO 0020 000702/2005
HUGO FRANCISCO GOMES 0078 001627/2008
ISRAEL HERMENEGILDO DA SI 0030 000178/2006
ITACIR JOSE ROCKENBACH 0063 000255/2008
IVAN LUIZ GOULART 0060 000178/2008
IVAN PEGORARO 0040 000210/2007

0043 000427/2007
0066 000357/2008

JACIRA ROSA TONELLO 0009 000394/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0056 000011/2008
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0078 001627/2008
JEFFERSON BOMBARDI FREITA 0033 000347/2006
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0002 000770/1997
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0041 000220/2007

0054 001439/2007
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0042 000413/2007

0065 000344/2008
JOAO PEDRO TAGLIARI 0007 000158/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0068 000470/2008
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0029 000065/2006
JOSE AMARO 0010 000702/2002
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0032 000312/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0008 000386/2002

0040 000210/2007
JOSE CARLOS DIAS NETO 0075 000876/2008
JOSE ROBERTO AKAISHI 0084 001675/2008
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0001 000723/1997
JOSE WALMIR MORO 0035 000797/2006

0064 000270/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0073 000788/2008

0074 000835/2008
KLAUS DIAS KUHNEN 0007 000158/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0020 000702/2005

0022 000793/2005
0070 000622/2008

LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0015 001079/2004
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0048 000739/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0008 000386/2002
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0056 000011/2008
MAICON SERGIO FONSECA 0072 000776/2008
MARCELA MITIKO GARCIA TAN 0054 001439/2007
MARCELO JOSE PERALTA 0059 000176/2008
MARCELO PEREIRA COSTA 0041 000220/2007
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0044 000447/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0021 000715/2005

0031 000212/2006
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0048 000739/2007

0050 000957/2007
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0031 000212/2006
MARCO AURELIO C. MARCONDE 0075 000876/2008
MARCOS EDUARDO GARCIA 0039 000129/2007
MARCUS AURELIO LIOGI 0008 000386/2002
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0014 000825/2003
MARGARIDA SATHLER 0001 000723/1997
MARIA ELIZABETH JACOB 0076 001625/2008
MARIA LUIZA SOUZA DUARTE 0038 000088/2007
MARINETE VIOLIN 0032 000312/2006
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0078 001627/2008
MARIO ROCHA FILHO 0007 000158/2002
MARLOS LUIZ BERTONI 0023 000831/2005
MARY JANE RIBEIRO 0010 000702/2002
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0021 000715/2005
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0053 001011/2007
MONICA PIMENTEL DE S.LOBO 0014 000825/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0006 000393/2001
NILSO PAULO DA SILVA 0038 000088/2007
ODILON ALEXANDRE MARQUES 0038 000088/2007
ORLANDO ALEXANDRINO 0008 000386/2002
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0014 000825/2003
PATRICIA RIBEIRO P. DE C. 0033 000347/2006
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0047 000673/2007
PAULO ROBERTO PIRES 0001 000723/1997
PEDRO AUGUSTO BUENO 0047 000673/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0056 000011/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0071 000708/2008
RAUL DE OLIVEIRA 0040 000210/2007
RENATA DE MELLO SEVERO 0045 000506/2007
RENATA DEQUECH 0034 000680/2006
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0049 000758/2007
RENATO BARROS CAMARGO JR 0011 000762/2002
RENATO DE LIMA CASTRO 0023 000831/2005

0024 000965/2005
RENATO LIMA BARBOSA 0023 000831/2005
RICARDO DOMINGUES DE BRIT 0025 001075/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0017 001283/2004

0018 000484/2005
0019 000485/2005
0026 001084/2005
0027 001142/2005
0028 001232/2005
0037 001235/2006
0055 001502/2007

RITA DE CASSIA FERREIRA L 0083 001654/2008
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0065 000344/2008

ROBERTO DE MELLO SEVERO 0045 000506/2007
ROBERTO LAFRANCHI 0016 001242/2004
RODRIGO BRUM 0031 000212/2006
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0065 000344/2008
ROSANGELA KHATER 0025 001075/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0069 000537/2008
SANIA STEFANI 0051 000985/2007
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0003 000153/1998
SIMONE ANDREATTI SILVA 0048 000739/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 0022 000793/2005

0053 001011/2007
TANIA TAMIKO I. PITSILOS 0004 000648/1999
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0068 000470/2008
VAINER RICARDO PRATO 0008 000386/2002

0046 000623/2007
VALERIA GIESSLER 0054 001439/2007
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0006 000393/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0029 000065/2006
VINICIUS CARVALHO FERNAND 0023 000831/2005
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0079 001629/2008

0080 001630/2008
0081 001631/2008
0082 001632/2008

WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0077 001626/2008
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0009 000394/2002

1. INDENIZACAO - ORD-723/1997-WALDEMIR MARTINS e
outro x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-= Intime-se
o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze
dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de
que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da con-
denação será acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á
mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. JOSE ROBERTO SA-
PATEIRO, MARGARIDA SATHLER e PAULO ROBERTO PIRES
(OAB: 000013-103/PR)-.

2. DECLARATORIA-770/1997-CDI-COMERCIO DE MATERIAIS
DE INFORMATICA LTDA x HELIO PIRES-...intime-se o credor
para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo as
taxas devidas. -Advs. CLAUDIA RODRIGUES, DANILO SERRA
GONCALVES (OAB: 000013-648/PR) e JOAO ELISEU DA COS-
TA SABEC (OAB: 000025-829/PR)-.

3. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-153/1998-VERA MARIA
M. COSTA BRANCO x ANTONIO CALLIGARIS RODRIGUES e
outros- ...Proceda-se o desbloqueio do saldo (R$ 7.732,12) da conta
poupança em nome da executada Maria Luiza Vitorazzi junto ao
Unibanco. -Advs. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA (OAB: 000017-
366/PR) e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA (OAB: 000011-551/
PR)-.

4. REPARACAO DE DANOS MORAIS-648/1999-MARCELO RI-
BEIRO x OMAR RACHID ZABIAN e outro-= Da baixa dos autos
intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu advoga-
do, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da
condenação, advertindo-o de que, em caso de não cumprimento des-
ta ordem, o montante da condenação será acrescido de multa equi-
valente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... =
-Advs. CARMEM DAS GRAÇAS SILVA MARINS (OAB: 000016-
100/PR), TANIA TAMIKO I. PITSILOS e EDSON JOSE VIAN-
NA-.

5. MONITORIA-10/2000-INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA x APARECIDA DE SOUZA COGORNI- Da baixa dos autos
intimem-se as partes. Manifeste-se o exequente, no interesse do pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Advs. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO e GARIBALDI MENEZES DELIBERA-
DOR-.

6. DECLARATORIA-393/2001-SEICHU TAKEMURA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-= Da baixa dos autos inti-
mem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da con-
denação, advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta
ordem, o montante da condenação será acrescido de multa equiva-
lente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -
Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, NELSON PASCHO-
ALOTTO (OAB: 000042-745/PR), ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e VANTUIR AMILSON GUIMARAES (OAB: 000027-798/PR)-
.

7. COBRANCA - SUM.-158/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x AZIZ NAGIB FARAH-= Da
baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa
de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamen-
to do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso de não
cumprimento desta ordem, o montante da condenação será acresci-
do de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora
e avaliação.... = -Advs. JOAO PEDRO TAGLIARI (OAB: 000015-
966/PR), KLAUS DIAS KUHNEN (OAB: 000022-220/PR) e MA-
RIO ROCHA FILHO (OAB: 000011-268/PR)-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-386/2002-HELENA MESTRE
MACHADO x UNICARD BANCO MULTIPLO S.A- Defiro o der-
radeiro prazo de quinze dias para apresentação de documentos, na
forma requerida às fls. 308/9. -Advs. ALMIR RODRIGUES SUDAN
(OAB: 000009-775/PR), ELISANGELA LANDGRAF (OAB: ),
ORLANDO ALEXANDRINO, MARCUS AURELIO LIOGI (OAB:
000025-816/PR), VAINER RICARDO PRATO (OAB: 000025-925/
PR), JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA (OAB: 000023-
044/PR), DANTE MANOEL PROENCA JR e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDA PINTO (OAB: 000022-887/PR)-.

9. OPOSICAO-394/2002-ENCONEX-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x COBRASMAQ MAQUINAS INDUSTRIAS LTDA e ou-
tro-= Da baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-se o vencido,
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na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso
de não cumprimento desta ordem, o montante da condenação será
acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de
penhora e avaliação.... = -Advs. JACIRA ROSA TONELLO (OAB:
000024-087/PR), ELIEL MIQUELIN, WILSON LOPES DA CON-
CEICAO (OAB: 000021-643/PR) e ANTONIO ALVES PEREIRA
NETO (OAB: 000009-776/PR)-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-702/2002-SERGIO AUGUSTO
RODRIGUES x JOSE AMARO- Da baixa dos autos intimem-se as
partes. Manifeste-se o vencedor, no interesse do prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Advs. MARY JANE RIBEIRO, JOSE AMA-
RO (OAB: 000017-311/PR) e DARIO BECKER PAIVA (OAB:
000023-662/PR)-.

11. COBRANCA - SUM.-762/2002-TIL-TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA x JOSE TADEU COSTA-...intime-se o credor para
que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas
devidas. -Adv. RENATO BARROS CAMARGO JR (OAB: 000019-
653/PR)-.

12. DECLARACAO DE AUSENCIA-837/2002-JACIRA FELICIO
TINTE x EDIVOR CORREA TINTE- Intime-se a curadora para re-
querer a abertura da sucessão provisória, na forma determinada pela
decisão de fls. 72. -Adv. ADEIRÇO RODRIGUES DE ASSIS-.

13. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-81/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x MARGARETE RAMOS DA SILVA- Da baixa
dos autos intimem-se as partes. Manifeste-se o autor no interesse do
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

14. NULIDADE DE ATO JURIDICO-825/2003-JOSE ANTONIO
FONTES e outro x COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZ - CMTU e outro-= Intime-se o vencido, na pessoa de seu
advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do
valor da condenação, advertindo-o de que, em caso de não cumpri-
mento desta ordem, o montante da condenação será acrescido de
multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e ava-
liação.... = -Advs. MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO (OAB:
000021-151/PR), PATRICIA GRASSANO PEDALINO (OAB:
000016-932/PR), ADILSON VENDRAME (OAB: 000022-979/PR),
ELIZABETH BERTINATO, CLAUDIA REGINA LIMA (OAB:
000021-336/PR) e MONICA PIMENTEL DE S.LOBO (OAB:
000035-455/PR)-.

15. ACAO ORDINARIA-1079/2004-DIRCE BARBOSA MATTOS
x VINCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA- Despa-
cho de fls. 211 (Acolho as razões expendidas às fls. 210 para suspen-
der, por ora, o despacho de fls. 209.) Sobre o petitório de fls. 212/3
do Sr. Perito, manifestem-se as partes.=-Advs. EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA e LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-.

16. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1242/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x HENRIQUE
BARROS PIMENTA- Da baixa dos autos intimem-se as partes. -
Adv. ROBERTO LAFRANCHI (OAB: 000030-908/PR)-.

17. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1283/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JOILSON
ARAUJO-= Ante a certidão supra manifeste-se o autor, em cinco
dias, requerendo o quefor de seu interesse. -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI (OAB: 000030-908/PR)-.

18. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-484/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ROBSON
VECCHIATTI BORGES-Sobre o ofício de fls. 83/4, diga o credor
em cinco dias. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI (OAB: 000030-908/
PR)-.

19. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-485/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ROSANGE-
LA LEAL BORGES e outro- Manifeste-se o credor, requerendo o
que for de seu interesse, em cinco dias. -Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI (OAB: 000030-908/PR)-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-702/2005-VILMA EUGENIA
OTTONI COSTA e outro x BANCO BANESTADO S/A-...intime-se
o credor para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo
as taxas devidas. -Advs. HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA e
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-715/2005-LUIZ CARLOS KU-
NIO HATA x BANCO BANESTADO S/A-Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. -Advs. MEL-
QUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI, BRAULIO BELINATTI
GARCIA PEREZ (OAB: 000020-457/PR) e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI (OAB: 000020-456/PR)-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-793/2005-BANCO BANESTADO
S/A x IZAURA MITIKO INOUE-= Recebo o recurso de apelação
apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra - razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. = -Advs. SUELI CRISTINA GALLELI,
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/PR) e GIL-
BERTO NAGASAWA TANAKA-.

23. INDENIZACAO - ORD-831/2005-SINDICATO DOS PROFES-
SORES ESCOLAS PART DE LONDRINA x SINDICATO DOS
PROFESSORES DE LONDRINA - SINDIPROL- Da baixa dos au-
tos intimem-se as partes. Prazo de cinco dias. -Advs. ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA (OAB: 000019-757/PR), MARLOS LUIZ
BERTONI, RENATO DE LIMA CASTRO, VINICIUS CARVALHO
FERNANDES e RENATO LIMA BARBOSA-.

24. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-965/2005-SINDI-
PROL - SINDICATO DOS PROFESSORES DE LONDRINA x SIN-
PRO - SIND. DOS PROF. DAS ESCOLAS PART. DE LOND- ...De
conseguinte, acolho o presente incidente e determino a retificação
do valor da causa para R$ 138.881,75. Custas pelo impugnado. -
Advs. RENATO DE LIMA CASTRO e ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA (OAB: 000019-757/PR)-.

25. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1075/2005-CO-
OPERATIVA CENTRAL AGRO - IND. LTDA - CONFEPAR x
LEAO E BIONDI LTDA e outros-= Ante a certidão supra manifes-
te-se o autor, em cinco dias, requerendo o quefor de seu interesse. -
Advs. RICARDO DOMINGUES DE BRITO e ROSANGELA KHA-
TER (OAB: 000006-269/PR)-.

26. MONITORIA-1084/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO x CRISTINA RAQUEL SIQUEROLLI TOFFO-
LO- Da baixa dos autos intimem-se as partes. Manifeste-se o autor
no interesse do prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI (OAB: 000030-908/PR)-.

27. MONITORIA-1142/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO x JULIANA BATISTUTI SUDAN-= Da baixa
dos autos intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de
seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso de não cum-
primento desta ordem, o montante da condenação será acrescido de
multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e ava-
liação.... = -Advs. RICARDO LAFFRANCHI (OAB: 000030-908/
PR) e ALMIR RODRIGUES SUDAN (OAB: 000009-775/PR)-.

28. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1232/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CARLA RE-
GINA FRASSON-= Ante a certidão supra manifeste-se o autor, em
cinco dias, requerendo o quefor de seu interesse. -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI (OAB: 000030-908/PR)-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-65/2006-ELIZEU VIDOTTI x
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-= Ante a certidão supra
manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o quefor de seu inte-
resse. -Advs. JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA e VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO (OAB: 000019-901/PR)-.

30. COBRANCA - ORD-178/2006-CONDOMINIO EDIFIO BOR-
BA GATO II x TAMARA FRANCO BICUDO e outro- Da baixa dos
autos intimem-se as partes. -Advs. ISRAEL HERMENEGILDO DA
SILVA e ELEZER DA SILVA NANTES (OAB: 000009-788/PR)-.

31. INDENIZACAO POR DANO MORAL-212/2006-EDMILSON
VITOR FRANCISCO x BANCO ITAU S/A.-= Da baixa dos autos
intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu advoga-
do, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da
condenação, advertindo-o de que, em caso de não cumprimento des-
ta ordem, o montante da condenação será acrescido de multa equi-
valente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... =
-Advs. RODRIGO BRUM (OAB: 000025-920/PR), MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO, BRAULIO BELINATTI GARCIA
PEREZ (OAB: 000020-457/PR) e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
(OAB: 000020-456/PR)-.

32. COBRANCA - ORD-312/2006-CINTIA DALAZUANA SAM-
PAIO OLIVEIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA-.Da baixa dos autos intimem-se as partes, bem como o Ministé-
rio Público, cabendo à parte vencedora, caso tenha interesse, pro-
mover a liquidação/execução da sentença em dez dias.. -Advs. JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO e MARINETE VIOLIN (OAB:
000017-033/PR)-.

33. COBRANCA - ORD-347/2006-JOSE FRANCISCO FARIAS x
JULIO CESAR DELLA LIBERA e outros-= Da baixa dos autos in-
timem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da con-
denação, advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta
ordem, o montante da condenação será acrescido de multa equiva-
lente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -
Advs. PATRICIA RIBEIRO P. DE C. FREITAS, JEFFERSON BOM-
BARDI FREITAS (OAB: 000035-388/PR) e FRANCISCO FERRAZ
BATISTA (OAB: )-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-680/2006-SIND TRAB NA MOV
DE MERC EM GERAL E ARRUMADORES x RENATA DEQUE-
CH-= Proceda-se a comunicação on-line...desde que o credor infor-
me corretamente o seu CPF/CNPJ e o CPF/CNPJ do executado, bem
como o valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas contas bancá-
rias. Caso seja encontrado saldo positivo, deverá ser efetivada a pe-
nhora, limitando-se ao valor da dívida, com a conseqüente intimação
do executado. = -Adv. RENATA DEQUECH (OAB: 000022-455/
PR)-.

35. MONITORIA-797/2006-WILLIAM APARECIDO BARBOZA
DA FONSECA x CLEVERSON CRISPIM DA FONSECA- Da bai-
xa dos autos intimem-se as partes. Manifeste-se o vencedor no inte-
resse do prosseguimento do feito, em cinco dias. -Advs. CLOVES
JOSE DE PINHO (OAB: 000008-737/PR) e JOSE WALMIR MORO-
.

36. COBRANCA - ORD-1015/2006-JOSE GILBERTO TREVISAN
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- A conta e preparo, vindo-me
para homologação (Valor R$ 698,40).-Advs. GUILHERME PEGO-
RARO (OAB: 000034-897/PR) e FERNANDA CORONADO F.
MARQUES (OAB: 000029-565/PR)-.

37. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1235/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x VAGNER
TUDISCO RODRIGUES- Da baixa dos autos intimem-se as partes.
-Adv. RICARDO LAFFRANCHI (OAB: 000030-908/PR)-.

38. REINTEGRACAO DE POSSE-88/2007-ELITESOFT INFOR-
MATICA LTDA. x BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA
(BRASPRESS)-= Da baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-
se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze
dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de
que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da con-
denação será acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á
mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. ODILON ALEXAN-
DRE MARQUES PEREIRA (OAB: 000027-755/PR), MARIA LUI-
ZA SOUZA DUARTE e NILSO PAULO DA SILVA-.

39. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-129/2007-ARISTIDES
RODRIGUES YOSHI x ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA e
outro- Manifeste-se o credor, requerendo o que for de seu interesse,
em cinco dias. -Advs. ALDIVINO ALVES PEREIRA (OAB: 000014-
896/PR) e MARCOS EDUARDO GARCIA (OAB: 189621/SP)-.

40. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-210/2007-ANGELI-
NA RICCI VEZOZZO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Da baixa dos autos intimem-se as partes.
-Advs. RAUL DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA (OAB: 000023-044/PR) e IVAN PEGORARO (OAB:
000006-361/PR)-.

41. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-220/2007-JOAO
HENRIQUE CRUCIOL x CHAFIC ESPER KALLAS NETO-= Ante
a certidão supra manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o
quefor de seu interesse. -Advs. FERNANDA CAROLINA ADAM,
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e MARCELO PEREIRA COSTA-.

42. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-413/2007-CA-
APSML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.DE LDA x
APARECIDA LOURENCO D SILVA-= Ante a certidão supra mani-
feste-se o autor, em cinco dias, requerendo o quefor de seu interesse.
-Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES (OAB: 000015-082/PR)-
.

43. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-427/2007-BANCO FI-
NASA S/A. x ODAIR ROCHA- Manifeste-se o exequente, em cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. -Adv. IVAN PEGORA-
RO (OAB: 000006-361/PR)-.

44. INTERDICAO-447/2007-ARISTIDES JOSE x LEANDRO DA
SILVA JOSE- Manifeste-se a parte autora, em cinco dias. -Adv.
MARCIO ANTONIO MIAZZO-.

45. REVISAO CONTRATUAL-506/2007-SWEET VICTORIA ALI-
MENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A-= Recebo o recurso
de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra - razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO, RENATA DE MELLO SEVERO (OAB:
000021-229/PR) e GILBERTO PEDRIALI (OAB: 000006-816/PR)-
.

46. MED. CAUT. DE EXIBICAO-623/2007-ARNALDO SIQUEI-
RA x BANCO BRADESCO S/A- Da baixa dos autos intimem-se as
partes. Manifeste-se o vencedor no interesse do prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Advs. VAINER RICARDO PRATO (OAB:
000025-925/PR) e GILBERTO PEDRIALI (OAB: 000006-816/PR)-
.

47. DECLARATORIA-673/2007-EDSON CANDIDO DA COSTA
x MUNICIPIO DE LONDRINA-...intime-se o credor para que reti-
re o ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -
Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO e PAULO NOBUO TSUCHIYA
(OAB: 033116/PR)-.

48. ACAO ORDINARIA-739/2007-CARLA GIROTTO DE OLIVEI-
RA MAURO x FACULDADE NORTE PARANAENSE - UNINOR-
TE-= Intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no pra-
zo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação,
advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação será acrescido de multa equivalente a 10%
...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. SIMO-
NE ANDREATTI SILVA, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
e LUCELI CERQUEIRA LOPES-.

49. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-758/2007-CA-
APSML - CAIXA DE ASSISTENCIA APOS PENS SERV MUN x
RAQUEL APARECIDA DA COSTA SAMBATI-= Ante a certidão
supra manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o quefor de
seu interesse. -Advs. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA (OAB:
000019-364/PR) e CARLOS FREDERICO VIANA REIS (OAB:
000022-975/PR)-.

50. MONITORIA-957/2007-FELISBERTO NEGRISOLI x ADAO
DA SILVA E OUTRA- Da baixa dos autos intimem-se as partes.
Manifeste-se o vencedor no interesse do prosseguimento do feito,
em cinco dias. -Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA (OAB: 000041-302/PR)-.

51. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-985/2007-MARIO
GUTERRES x UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDIC- Extinta a ação principal, na qual foi julgado
procedente o pedido inicial, perde a cautelar a razão de existir, vez
que, como medida subsidiária e acessória daquela, destinava-se ape-
nas a garantir-lhe a eficácia, enquanto pendente de julgamento. Di-
ante do exposto, em face da perda de objeto, decreto a extinção da
presente cautelar inominada, sem apreciação do mérito, nos termos
dos arts. 808, III c/c 267, IV, ambos do Código de Processo Civil.
Em face do Princípio da causalidade, condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$ 500,00 (CPC, 20, §4º). -Advs. SANIA STEFANI (OAB:
000022-055/PR) e ARMANDO GARCIA GARCIA (OAB: 000004-

903/PR)-.

52. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1003/2007-BV FINAN-
CEIRA S.A-CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MARCOS
ALVES DE SOUZA- Acolho a retificação do valor da dívida e con-
sequente alteração do valor da causa. Intime-se o requerente para
que complemente as custas iniciais e a taxa FUNREJUS, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito. -Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE (OAB: 000035-417/PR)-.

53. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1011/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A. x GAMA S/A-= Ante a certi-
dão supra manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o quefor
de seu interesse. -Advs. EDUARDO N. MAGALHAES (OAB:
000081-229/MG), SUELI CRISTINA GALLELI e MILTON COU-
TINHO DE MACEDO GALVAO-.

54. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1439/2007-REGINA
CELIA PEREIRA NAVARRO GOMES x ESTADO DO PARANA e
outros- AUTOS N. 1439/07
1. Avoquei os autos. 2. Diante da impossibilidade de conciliação,
passo a sanear o presente feito e ordenar a produção de provas (CPC,
331, § 2o). 3. O sistema vigente no Brasil tem como regra geral a
imputação de responsabilidade civil ao causador do dano somente a
título de culpa , baseado na clássica perspectiva de que “o homem,
sendo livre, deve responder pelos seus atos” . Trata-se de concepção
transmitida pelo direito romano: não há responsabilidade onde não
há culpa. Isso não impede, todavia, o reconhecimento de alguns ca-
sos excepcionais de responsabilidade objetiva, fundada na teoria do
risco, pelo qual “quem cria ou mantém um risco em proveito pró-
prio, deve suportar as conseqüências prejudiciais do seu emprego, já
que deles colhe o principal benefício” . Em tais casos não apenas se
prescinde a culpa do lesante, mas também se dispensa a licitude de
sua conduta. Isto significa que o réu não pode isentar-se da respon-
sabilidade demonstrando ter sido diligente, mas deve comprovar que
o dano não derivou de sua atividade. Daí por que se afigura correta a
observação de Oliveira Ascensão, no sentido de que seria mais cor-
reto falar de um “dever de indemnizar danos” do que em responsabi-
lidade objetiva, pois “se a responsabilidade é tecnicamente a sujeição
à sanção, não se compreende como em casos destes, em que não há
ilícito, se pode falar em responsabilidade” .
Contudo, o que se mostra mais importante é que a consagração for-
mal do princípio da responsabilidade objetiva “é ditada pelas neces-
sidades sociais de segurança pessoal e por exigências de justiça e de
solidariedade social que, embora já sentidas na revolução industrial,
são agora agudizadas ou agravadas pela coeva revolução tecnológi-
ca” .
Podem-se citar como exemplos de responsabilidade objetiva na le-
gislação brasileira a responsabilidade do fornecedor perante o con-
sumidor , a do transportador em face do contrato de transporte , a do
empregador por ato ilícito do seu preposto ou empregado , a respon-
sabilidade por danos decorrentes de acidente de trabalho e a respon-
sabilidade pelos danos causados ao meio ambiente , apenas para re-
ferir algumas situações.
Todavia, embora não se questione, no caso em apreço, sobre a apli-
cabilidade das normas e princípios estabelecidos no Código de Defe-
sa do Consumidor, a responsabilidade objetiva do fornecedor de ser-
viços prevista no art. 14 do aludido Código, no presente caso, o
hospital, “circunscreve-se apenas aos serviços única e exclusivamente
relacionados com o estabelecimento empresarial propriamente dito,
ou seja, aqueles que digam respeito à estadia do paciente (interna-
ção), instalações, equipamentos, serviços auxiliares (enfermagem,
exames, radiologia), etc e não aos serviços técnicos-profissionais dos
médicos que ali atuam, permanecendo estes na relação subjetiva de
preposição (culpa)” .
Assim sendo, aplica-se, no caso, o disposto no art. 14, § 4o, do alu-
dido Código, que abriu uma exceção ao princípio da responsabilida-
de objetiva em favor dos profissionais liberais, para determinar que a
responsabilidade deles será apurada mediante a verificação de culpa.
Neste caso, apesar de ter sido afastada a responsabilidade objetiva,
aplica-se o princípio da inversão do ônus da prova, ou seja, “incum-
be ao profissional liberal provar, em juízo, que não laborou em equí-
voco, nem agiu com imprudência ou negligência no desempenho de
sua atividade” . A inversão do ônus da prova é, na realidade, o efeito
prático da adoção da responsabilidade por culpa presumida, como
bem aponta Paulo Luiz Netto Lôbo: “Presume-se que profissional
liberal é culpado pelo defeito do serviço, salvo prova em contrário,
por ser a presunção juris tantum. Não se pode cogitar, em culpa
presumida, de se atribuir o ônus da prova ao consumidor, porque
tornaria ineficaz a presunção”. Em vista disso, acrescenta o pré-cita-
do autor, pouco importa que a obrigação do profissional liberal seja
classificada como de meio ou de resultado: “Pretendeu-se que, na
obrigação de meio, a responsabilidade dependeria da demonstração
antecipada de culpa; na obrigação de resultado, a inversão do ônus
da prova seria obrigatória. Não há qualquer fundamento para tal dis-
criminação, além de prejudicar o consumidor que estaria com ônus
adicional de demonstrar ser de resultado a obrigação do profissio-
nal” .
Desse modo, não há que se falar em responsabilidade objetiva do
terceiro primeiro réu, porém incumbe a este comprovar a inexistên-
cia de culpa de sua parte pelo evento danoso. Já os demais réus,
respondem objetivamente pelos danos causados. 3. Defiro o pedido
de produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal e na
oitiva de testemunhas, que deverão ser arroladas até 30 dias antes da
audiência de instrução, que designo para o dia 06/04/09, às 15horas
e 30 minutos. 4. A necessidade da realização de prova pericial será
apreciada após a colheita da prova oral. 5. Fixo os seguintes pontos
controvertidos, a serem dirimidos durante a instrução processual: a)
se na cirurgia realizada pelo Dr. Roberto Tanaka no dia 27.09.05 foi
retirada/fechada a hérnia da autora; b) por qual razão a “tela marlex”
não foi colocada na cirurgia realizada pelo Dr. Roberto Tanaka no
dia 27.09.05 ; c) se a paciente foi orientada a fazer repouso depois da
cirurgia e, em caso positivo, se a paciente observou a prescrição de
repouso; d) se houve uma recidiva de hérnia após a realização da
primeira cirurgia; e) se a autora ficou com alguma seqüela decorren-
te da primeira cirurgia; f) quais as condições sócio-econômicas das
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partes.-Advs. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, VALERIA GIESSLER,
MARCELA MITIKO GARCIA TANAKA (OAB: 000041-174/PR),
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO e CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-.

55. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1502/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANDREIA
CRISTINA DE OLIVEIRA e outros-Sobre o ofício de fls. 117/8,
diga o credor em cinco dias. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI (OAB:
000030-908/PR)-.

56. COBRANCA - ORD-11/2008-MARIA DONIZETI DIONIZIO
DO PRADO x HDI SEGUROS S/A-= Recebo o recurso adesivo em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra - razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. = -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
(OAB: 000043-289/), JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA
(OAB: 000017-421/PR)-.

57. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-48/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOAO VAZ RODRIGUES-= ...Intime-se o cre-
dor para apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614
do CPC .= -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 000017-556/
PR)-.

58. INVENTARIO-110/2008-SHIRLEY ALVES OLIVEIRA e ou-
tros x ALFREDO CENA DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de vista
pela Fazenda pública do Estado do Paraná, na forma requerida às fls.
42. -Advs. DOROTHEU DA SILVA ALVES (OAB: 000015-246/
PR) e GUILHERME ZORATO (OAB: 000030-126/PR)-.

59. COBRANCA - ORD-176/2008-HELOM RICARDO RAMOS
CORREA x ITAU SEGUROS S/A- Apesar de devidamente intima-
do, o réu não efetuou o pagamento dos honorários periciais, de modo
que se operou a desistência da produção de perícia, o que impõe à
parte o ônus de arcar com as consequencias da não produção de
referida prova. Intimem-se as partes para que digam, em cinco dias,
se têm interesse na produção de outras provas, especificando sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento do feito no estado em
que se encontra. -Advs. MARCELO JOSE PERALTA (OAB: 037592/
PR) e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-178/2008-O ESTADO DO PA-
RANA x JAIR LEITE-= ...Intime-se o credor para apresentar cálcu-
lo atualizado da dívida na formado art.614 do CPC .= -Advs. GUI-
LHERME ZORATO (OAB: 000030-126/PR) e IVAN LUIZ GOU-
LART (OAB: 000021-632/PR)-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-205/2008-SILVIO APARECIDO
SPOSITO x JOSE PINTO FERREIRA- Sobre a certidão de fls. 21,
manifeste-se a parte autora, no interesse do prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS (OAB:
000022-975/PR)-.

62. RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-232/2008-ALESSAN-
DRO DORIGUELI e outros x CAIO ROGO EMPREEMDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS- 1. Passo a sanear o presente feito e ordenar a
produção das provas, nos termos do § 2º do art. 331 do CPC 2.
Defiro o pedido de produção de prova oral, consistente no poimento
pessoal e na oitiva de testemunhas, que deverão ser arroladas até 30
dias antes da audiência de instrução, que designo para o dia 07/04/
2009 , às15 horas e 30 minutos . 3. Fixo os seguintes pontos contro-
vertidos, a serem dirimidos durante a instrução processual: a) se o
Shopping Popular Saul Elkind foi entregue aos autores sem o alvará
de funcionamento e sem o “habite-se”; b) se atualmente o Shopping
Popular Saul Elkind possui alvará de licença de funcionamento e “ha-
bite-se”; c) se o Shopping Popular Saul Elkind encontra-se desativa-
do; d) se o réu entregou o Shopping em condições de uso; e) se o
Shopping foi entregue com estacionamento, banheiros adequados,
instalações adequadas para as lojas. 4. Em se tratando de tutela ante-
cipada, mostra-se imprescindível a presença dos requisitos exigidos
pelo art. 273 do CPC, quais sejam: a) a probabilidade do direito; b) o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e, c) a
inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipa-
do. No que se refere ao primeiro requisito, a documentação acostada
aos autos, principalmente as fotografias que retratam a situação do
Shopping, atestam a precariedade do imóvel, bem como a ausência
de alvará de funcionamento, o que impede o exercício da atividade
comercial dos autores. Evidenciada está, portanto, a probabilidade
do direito dos autores. No que tange ao segundo requisito, qual seja,
o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, igual-
mente este se mostra manifesto, pois caso não seja deferida a tutela,
os autores serão obrigados a continuar efetuando o pagamento das
parcelas contratuais, sob pena de verem ser nomes inscritos em ca-
dastros restritivos de crédito. Sujeitá-los a aguardar o término deste
processo é uma atitude totalmente desnecessária e tremendamente
onerosa. Por fim, igualmente encontra-se presente o requisito de ine-
xistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,
pois a autor deverá indenizar a parte contrária pelos prejuízos que
ela sofreu com a execução da medida, caso sejam vencidos na de-
manda. Despiciendo dizer que o provimento nunca é irreversível,
posto que é provisório e revogável . O que pode ser irreversível são
as conseqüências de fato ocorridas pela execução da medida. Ora,
tendo em vista a possibilidade de indenização para o réu, a irreversi-
bilidade do provimento é inexistente.  De conseguinte, concedo a
tutela antecipada para determinar ao réu que se abstenha de efetuar a
cobrança das parcelas do contrato celebrado entre as partes, bem
como se abstenha de promover o protesto das parcelas atrasadas ou
de inscrever os nomes dos autores junto a cadastros restritivos de
crédito. Estabeleço multa diária de R$ 5.000,00 em caso de descum-
primento da ordem judicial. 5. Determino a expedição de ofício à
Prefeitura Municipal, requisitando, no prazo de 10 dias, as seguintes
informações: a) se o Shopping Popular Saul Elkind possui alvará de
licença de funcionamento e “habite-se” e, em caso negativo, as ra-

zões pelas quais o alvará e o “habite-se” não foram concedidos. Inti-
mem-se.
-Advs. CAROLINA FERRI DUTRA S. PECORARI (OAB: 036303-
OAB/PR), CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO (OAB: 000041-480/
PR) e EDGAR ALFREDO CONTATO (OAB: 000045-636/PR)-.

63. MED. CAUT. DE EXIBICAO-255/2008-ANDREA DE PAULA
PEQUITO x BANCO ITAUCARD S/A-= ...Intime-se o credor para
apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614 do CPC
.= -Advs. ITACIR JOSE ROCKENBACH e CRYSTIANE LINHA-
RES (OAB: 000021-425/PR)-.

64. DISSOLUCAO E LIQUIDACAO SOC.-270/2008-EDCARLOS
MACHADO x LENY DONATO NASCIMENTO e outro-Despacho
de fls. 860 (Intime-se o autor reconvindo para contestar a reconven-
ção, bem como manifestar-se sobre a contestação, no prazo de quin-
ze dias, querendo.) Despacho de fls. 870 (Defiro o pedido de fls.
869/70. Tendo em vista que o autor realmente não foi intimado para
contestar a reconvenção, determino a devolução do prazo para ma-
nifestação, na forma requerida. Como consequencia, deve ser cance-
lada a audiência designada para o dia 01.12.2008, razão pela qual
revogo o despacho de fls. 868.) -Adv. JOSE WALMIR MORO-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-344/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CASSIA VALERIA CANDIDO e outros-= Intime-se o
vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de que,
em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da condena-
ção será acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á man-
dado de penhora e avaliação.... = -Advs. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES (OAB: 000015-
082/PR) e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-.

66. COBRANCA - ORD-357/2008-CONSOLIDE - LOTEAMEN-
TOS E INCORPORACOES LTDA. x LUZIA DOS SANTOS SOU-
ZA- Remeto a autora à decisão de fls. 35 e mandado de fls. 38. Ma-
nifeste-se a parte autora, no interesse do prosseguimento do feito,
em cinco dias. -Adv. IVAN PEGORARO (OAB: 000006-361/PR)-.

67. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-449/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SERPELONI & FERREIRA LTDA-...intime-
se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. EUCLIDES GUIMA-
RAES JUNIOR (OAB: 039717/PR)-.

68. COBRANCA - ORD-470/2008-MOACIR ROSSATO x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-A conta e preparo, vin-
do-me para homologação (Valor R$ 685,81). -Advs. EDUARDO
BLANCO (OAB: 000033-398/PR), JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK (OAB: 000017-447/PR) e THALITA CAROLINA FIGUEI-
REDO DE SOUZA (OAB: 000036-098/PR)-.

69. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-537/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x ALEXANDRE ANTONELLI-Sobre o ofí-
cio de fls. 27/8, diga o credor em cinco dias. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ (OAB: 000029-945/PR)-.

70. MED. CAUT. NOTIFICACAO-622/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x PALACE INFORMATICA LTDA-Sobre o ofício de
fls. 41/45, diga o credor em cinco dias. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

71. MONITORIA-708/2008-JULIO CESAR DE SOUZA x
EDWARD ROBINSON RODRIGUES-= Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamenteinformem-se.
= -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS (OAB: 000030-297/PR)-.

72. INVENTARIO-776/2008-JOEL PEREIRA DA SILVA x ANTE-
NOR PEREIRA DA SILVA- = Cumpre a inventarianteprovidenciar
vista do autos à Coletoria Estadual para cálculo doimposto de trans-
missão causa mortis , recolhendo-o no prazo detrinta dias, juntar aos
autos certidão negativa de débitos junto àFazenda municipal, Esta-
dual e Federal.-Adv. MAICON SERGIO FONSECA (OAB: 000038-
119/PR)-.

73. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-788/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE VI-
EIRA DA SILVA-...intime-se o credor para que retire o ofício em
cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER (OAB: 000029-296/PR)-.

74. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-835/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HELCIO
RODRIGUES DO SANTOS-...intime-se o credor para que retire o
ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER (OAB: 000029-296/PR)-.

75. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-876/2008-ESPOLIO DE
OCTAVIO ALVES COSTA x BANCO DO BRASIL S/A.- ...Por con-
seguinte, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhe provimen-
to. -Advs. MARCO AURELIO C. MARCONDES (OAB: 000036-
522/PR) e JOSE CARLOS DIAS NETO-.

76. DECLARATORIA-1625/2008-WAGNER CHIARAMONTE x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB (OAB: 000015-793/PR)-.

77. DECLARATORIA-1626/2008-ELANO DE SOUZA LEAL FI-
LHO x BANCO BRADESCO S/A-= Concedo ao autor, provisoria-
mente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que
retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI (OAB: 000028-856/PR)-.

78. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-1627/2008-ADEMIL-

SON DE SOUZA LIMA e outros x SUL AMERICA - COMP. NACI-
ONAL DE SEG. GERAIS S/A-= Concedo ao autor, provisoriamen-
te, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que retire
a carta de citação AR/MP para postagem . -Advs. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO (OAB: 000007-701/SC), HUGO FRAN-
CISCO GOMES (OAB: 000017-527/PR) e JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO (OAB: 000040-357/PR)-.

79. COBRANCA - ORD-1629/2008-JOAO MARIA MARTINS x
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB: 000027-847/PR)-.

80. COBRANCA - ORD-1630/2008-LUIS CARLOS CERON x
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB: 000027-847/PR)-.

81. COBRANCA - ORD-1631/2008-NIVALDO TAVARES DA SIL-
VA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-= Concedo ao au-
tor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB: 000027-847/PR)-.

82. COBRANCA - ORD-1632/2008-MARCELO MACHADO TA-
QUES x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-= Concedo ao
autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o
autor para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -
Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB: 000027-847/
PR)-.

83. ARROLAMENTO-1654/2008-MARIA PHILOMENA DE SOU-
ZA x ANTONIO DE SOUZA FILHO-= Concedo à requerente, pro-
visoriamente, o benefícico da assistência judiciária gratuita. Nomeio
a viúva-meeira Maria Philomena de Souza como inventariante doEs-
pólio, independentemente de compromisso nos autos. Cumpre a in-
ventariante providenciar vista do autos à Coletoria Estadual para
cálculo do imposto de transmissão causa mortis , recolhendo-o no
prazo detrinta dias, juntar aos autos certidão negativa de débitos
junto àFazenda municipal, Estadual e Federal. -Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE (OAB: 000006-939/PR)-.

84. REIVINDICATORIA-1675/2008-DANIEL BEZERRA DO NAS-
CIMENTO e outro x STELA DOMINGUES DO NASCIMENTO-
Por ora não se encontram presentes os requisitos qu autorizam a
concessão de liminar, de modo que se faz necessária a audiência de
justificação, nos termos do art. 928, CPC. Assim sendo, designo a
audiência de justificação para o dia 17/12/2008, às 15 horas e 30
minutos. Intimem-se.-Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI (OAB:
000009-758/PR)-.
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POTIGUAR ALVIM REZENDE 0001 000145/1989
RACHEL BOECHAT LUPPI 0064 001185/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0036 000034/2007

0045 000989/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0014 000430/2001
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0041 000255/2007
RAIMUNDO PESSOA NETO 0038 000188/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0046 001103/2007
RENATA DEQUECH 0065 001193/2008
RENATO BARROS CAMARGO JR 0011 000804/2000
RENATO BERNARDI 0078 000171/2008
RICARDO CREMONEZI 0052 000823/2008
RICARDO LAFFRANCHI 0073 001611/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 0039 000207/2007

0057 000953/2008
RODRIGO JOSE MENDES ANTUN 0062 001042/2008
RONALDO DE FREITAS PEREIR 0022 001371/2004
RONALDO GOMES NEVES 0032 000865/2006
ROSANGELA KHATER 0069 001365/2008
SANDRA MARIA KAIUZ YOSHIY 0046 001103/2007
SANDY RIBEIRO SAYAO 0002 000688/1995
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0016 000812/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0002 000688/1995
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0033 001140/2006

0077 000150/2008
SHIROKO NUMATA 0004 000796/1996
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0064 001185/2008
SILVANA APARECIDA ZAMBALD 0062 001042/2008
SONIA APARECIDA YADOMI 0051 001531/2007

0060 001005/2008
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0018 000994/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0046 001103/2007
TONY ALVES 0010 000725/2000
VICENTE DE PAULA MARQUES 0024 000001/2005
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0056 000943/2008
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0029 000915/2005
WILSON ROBERTO PEIXOTO JU 0074 001668/2008

1. RESSARCIMENTO DE DANOS-145/1989-COMPANHIA SE-
GUROS RIO BRANCO x MARIA INES GALIS BUENO-...intime-
se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. DELY DIAS DAS
NEVES (OAB: 000014-778/PR) e POTIGUAR ALVIM REZEN-
DE-.

2. COBRANCA - SUM.-688/1995-CONDOMINIO EDIF. SAINT
PETER x VALDIR ANTONIO ALLEVATO e outro-Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente,no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS, SANDY RIBEIRO SAYAO e SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA (OAB: 000024-383/PR)-.

3. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-528/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x NILZA ARA-
UJO FREI-ME e outros-= Defiro o pedido de suspensão deste pro-
cesso pelo prazo requerido (noventa dias). Decorrido o prazo, mani-
feste-se a parte autora em cinco dias, sob pena dearquivamento. = -
Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, ANAMARIA BATISTA e
GUILHERME ZORATO (OAB: 000030-126/PR)-.

4. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-796/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x IRMAOS
TONELLI & CIA LTDA-Sobre o ofício de fls. 125/6, diga o credor
em cinco dias. -Advs. SHIROKO NUMATA (OAB: 000003-112/PR)
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

5. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-244/1997-FABIO
TASUTOMU INQUE IOKO x JACKSON VENTURINI e outros-=
Em comunicação on-line...verificou-se irregularidade quanto aoCPF/
CNPJ da executada Cleise Moreira Venturini. Assim, a fim de possi-
bilitar o bloqueio dascontas bancárias do(s) executado(s), intime-se
o exequente para quepreste a(s) informação(ões) acima solicitada(s),
em cincodias .= -Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE (OAB: 016929/
PR)-.

6. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-658/1997-LIBRO
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x
IRMAOS TONELLI & CIA LTDA e outros-Sobre o ofício de fls.
688/689, diga o credor em cinco dias. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

7. MONITORIA-640/1998-SUL AMERICA BANDEIRANTE SE-
GUROS S/A x L.M.S. TRANSPORTES LTDA-= Pagas as custas,
proceda-se a comunicação on-line...desde que o credor informe cor-
retamente o seu CPF/CNPJ e o CPF/CNPJ do executado, bem como
o valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas contas bancárias.
Caso seja encontrado saldo positivo, deverá ser efetivada a penhora,
limitando-se ao valor da dívida, com a conseqüente intimação do
executado. = -Advs. HEIDY FURRER DOS SANTOS, ARNO FER-
REIRA MULLER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB:
000007-919/PR)-.

8. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-670/1998-CONSTRUTO-
RA KHOURI LTDA e outros x ANGELITOS COM DE CONFEC-
COES, ARM/ E ART DE COURO e outros-Sobre o ofício de fls.
209/210, diga o credor em cinco dias. -Advs. IRINEU CODATO,
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, FERNANDO JOSE MESQUI-
TA (OAB: 000012-816/PR) e DANIEL AUGUSTO SABEC VIANA
(OAB: 000046-387/PR)-.

9. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-548/1999-NELZA DE SOU-
ZA FERREIRA x CASSIO TIBILETTI e outros- .Intime-se o réu
para que efetue o pagamento das custas processuais remanescentes,
em cinco dias, sob pena de execução. (Valor R$639,04)-Advs. AN-
TONIO FIDELIS (OAB: 000019-759/PR), HERACLITO ALVES
RIBEIRO JUNIOR e GIOVANA GIOCONDO-.

10. INDENIZACAO POR DANO MORAL-725/2000-COMERCI-
AL DE MOVEIS GOISFER LTDA x SAYERLACK INDUSTRIA
BRASILEIRO DE VERNIZES S/A-= ...Intime-se o credor para apre-
sentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614 do CPC .= -
Advs. TONY ALVES (OAB: 000016-425/PR), EDISON PEREIRA,
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ e DANIELA CARDOSO
MENEGASSI (OAB: 000185-618/SP)-.

11. COBRANCA - ORD-804/2000-TIL-TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outro- Da baixa dos
autos intimem-se as partes, bem como o Ministério Público. Prazo
de cinco dias. -Advs. RENATO BARROS CAMARGO JR (OAB:
000019-653/PR), CELSO ZAMONER e OTAVIO RUFINO GO-
MES-.

12. INTERDICAO-228/2001-JOVELINA DA SILVA x LUCIMAR
DA SILVA OLIVEIRA- Intime-se o curador nomeado para que assi-
ne o termo de compromisso de curatela, em cinco dias-Adv. ODAIR
CARLOS CEREDA-.

13. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-249/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A x JOSE RODRIGUES FREITAS-=
Defiro o pedido de suspensão deste processo pelo prazo
requerido(noventa dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte
autora em cinco dias, sob pena dearquivamento. = -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN (OAB: 000031-288/PR)-.

14. MONITORIA-430/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x SIRENEM
DE FATIMA DAL BOM-Ante a decorrência do prazo de suspensão
requerido, diga a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS (OAB: 000030-
297/PR) e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-.

15. INDENIZACAO - ORD-746/2001-FRIGORIFICO SAO JOSE
LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Ante o efeito suspensivo
concedido pelo E. Tribunal de Justiça, determino a suspensão do
processo até o julgamento do agravo de instrumento. -Advs. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, NATEL GOMES DE OLIVEIRA
(OAB: 000019-212/PR), ELLEN PATRICIA CHINI, ANDREIA
FERRAZ MARTIN ROBLES (OAB: 029561/) e PAULO NOBUO
TSUCHIYA (OAB: 033116/PR)-.

16. COBRANCA - ORD-812/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x BELMIRO ANSCHAU-= ...In-
time-se o credor para apresentar cálculo atualizado da dívida na for-
mado art.614 do CPC .= -Advs. JOAO PEDRO TAGLIARI (OAB:
000015-966/PR), MARCIA REGINA RODACOSKI e SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA (OAB: 000011-551/PR)-.

17. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-219/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x LAPAZ CONFECCOES LTDA e outro-
Sobre a certidão de fls. 83, manifeste-se a autora, no interesse do
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Advs. BRAULIO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ (OAB: 000020-457/PR) e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI (OAB: 000020-456/PR)-.

18. DECLARATORIA-994/2002-JOAO ELIAS CALHEIROS e ou-
tro x BANCO BANESPA S/A.- Manifeste-se o credor, em cinco dias.
-Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO (OAB: 000019-208/PR),
CAROLINE THON (OAB: 033169/PR) e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-.

19. COBRANCA - ORD-558/2004-COOP.AGROPECUARIA DE
PRODU.INTEGRADA DO PARANA LTD x CLOVIS NOVELLI-
Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. ILMO TRISTAO BARBOSA (OAB: 000006-883/PR) e MO-
ACIR ALVES DE ALMEIDA-.

20. INVENTARIO-906/2004-SUZANA ALVES x PEDRO DE AMO-
RIM-...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. MARCIO ALVES
MENDES-.

21. INDENIZACAO - ORD-1237/2004-NEUZA FRANCISCO DE
SOUZA x DEVAIR APARECIDO DA SILVA e outro-= Para que
evitem posteriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se
as partes para que digam se pretendem produzir outras provas, espe-
cificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com
o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especifica-
ção genérica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da
realização da prova para o deslinde da controvérsia, não será admiti-
da por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-
me conclusos para sentença. = -Advs. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS (OAB: 011791-OAB/PR), DAVIS ANDRADE OLI-
VEIRA DA CRUZ e DORIVAL CARDOSO (OAB: 000011-891/PR)-
.
22. REPARACAO DE DANOS - SUM-1371/2004-JAIME CANDI-
DO DE SOUZA e outro x NEWTON CAMPANHA PIETRAROIA
JUNIOR e outro- Intime-se o devedor, por seu advogado, para que-
rendo, oferecer impugnação, em quinze dias...-Advs. RONALDO DE
FREITAS PEREIRA, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA (OAB: 000016-
497/PR), LUCIA KAYO YOKOSAWA BARRETO, ADRIANO HEN-
RIQUE JURADO, ELIANE BENINI OLIVEIRA (OAB: 000015-
248/PR) e NELSON JOAO KLAS JUNIOR (OAB: 014993-pr/)-.

23. REPETICAO DE INDEBITO-1396/2004-VILSON APARECI-
DO MOURA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre o ofício de fls.
162/3, diga o credor em cinco dias. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB (OAB: 000015-793/PR), MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO (OAB: 000021-264/
PR)-.

24. INDENIZACAO - ORD-1/2005-JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA. x SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DOS BANCOS S/A-= ...Intime-se o credor para apresentar cálculo

atualizado da dívida na formado art.614 do CPC .= -Advs. VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO (OAB: 000019-901/PR), PE-
DRO GUILHERME K. VANZELLA e IVO PEGORETTI ROSA-.

25. REVISAO CONTRATUAL-391/2005-MAURO ALVES NUNES
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO- Ante
os depósitos realizados, manifeste-se o credor, em cinco dias. -Advs.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO (OAB: 000025-756/PR) e BRAU-
LIO BELINATTI GARCIA PEREZ (OAB: 000020-457/PR)-.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR-666/2005-ITELVINA VIERA
LOPES x ESPOLIO DE CAIO BARBOSA FERRAZ-= ...Intime-se
o credor para apresentar cálculo atualizado da dívida na formado
art.614 do CPC .= -Advs. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO
(OAB: 000007-824/PR) e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-752/2005-MASSA FA-
LIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANCA LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-= Com fulcro no
art.40,II, do CPC, defiro o pedido de vista dos autos peloprazo de
cinco dias, mediante carga em livro próprio. Conforme a portaria03/
2005, a vista dos autos aos estagiários somente será permitida medi-
anteapresentação de autorização do advogado e regular inscrição na
OAB. = -Advs. JULIO RODOLFO ROEHRIG, MARISA DA SILVA
SIGULO e GUILHERME ZORATO (OAB: 000030-126/PR)-.

28. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-889/2005-ANIBAL
NERY EMERICK x RONNIE MASCHK-A conta e preparo, vindo-
me para homologação (Valor R$ 42,51). Intime-se a requerente para
que retire o alvará judicial, para seus devidosfins, em 48 horas.-Advs.
JACQUELINE FERREIRA EMERICK e JANETE APARECIDA
OLIVEIRA-.

29. DECLARATORIA-915/2005-AKIKO NILCE JOO KOTI e ou-
tro x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO-A conta e preparo, vin-
do-me para homologação (Valor R$ 720,86). -Advs. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA (OAB: 000035-424/PR), BRAULIO BE-
LINATTI GARCIA PEREZ (OAB: 000020-457/PR) e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI (OAB: 000020-456/PR)-.

30. MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-1033/2005-ARY PIMEN-
TA JUNIOR x BANCO ITAU S/A.-= Proceda-se a comunicação on-
line...desde que o credor informe corretamente o seu CPF/CNPJ e o
CPF/CNPJ do executado, bem como o valor atualizado da dívida a
ser bloqueado nas contas bancárias. Caso seja encontrado saldo po-
sitivo, deverá ser efetivada a penhora, limitando-se ao valor da dívi-
da, com a conseqüente intimação do executado...intime-se o credor
para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo as
taxas devidas. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB:
000005-438/PR)-.

31. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-113/2006-B.V FINAN-
CEIRA S.A x GILMAR DE SOUZA LIMA-= Intime-se a parte au-
tora para que deposite em cartório as custas referente apostagem da
carta de citação AR/MP... = -Advs. ERIKA EHARA, CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO, CAROLINE THON (OAB: 033169/PR),
BLAS GOMM FILHO (OAB: 000004-919/PR) e LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

32. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-865/2006-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x SH COMERCIAL LTDA
e outro-...Revogo o despacho de fls. 97....Intime-se a requerente para
que retire o desentranhamento para seus devidosfins, em 48 horas. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES (OAB: 000004-853/PR)-.

33. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1140/2006-BANCO
ITAU S/A. x ANGELA SIMONE ROEDER-Sobre o ofício de fls.
46, diga o credor em cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO (OAB: 000013-507/PR)-.

34. COBRANCA - SUM.-1197/2006-PAULO HORTO S/C LTDA.
x LUIS DE OLIVEIRA GONÇALVES-= Intime-se a parte autora
para que deposite em cartório as custas referente apostagem da carta
de citação AR/MP... = -Adv. IVAN PEGORARO (OAB: 000006-
361/PR)-.

35. INTERDICAO-1289/2006-MARIA PEDRO RODRIGUES x
LEILA RODRIGUES-...intime-se o requerente para que compareça
em cartório para assinar o termo de compromisso de curador. -Adv.
MARIA ANTONIA GONCALVES (OAB: 000016-324/PR)-.

36. COBRANCA - ORD-34/2007-JACINTO BATISTA FERREIRA
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S.A.-
= ...Intime-se o credor para apresentar cálculo atualizado da dívida
na formado art.614 do CPC .= -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
(OAB: 000043-289/), ADILSON DE CASTRO JUNIOR (OAB:
000018-435/PR) e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-
919/PR)-.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO-83/2007-VALDECIR CARLOS
MARTINS x ADEMAR MASSARU NAKAI-= ...Intime-se o credor
para apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614 do
CPC .= -Advs. MICHELLE PINHEIRO GONCALVES SILVA e
BRAULINO BUENO PEREIRA (OAB: 000011-365/PR)-.

38. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-188/2007-SANTA ALI-
CE LOTEADORA SC LTDA x MARCOS VINICIUS DE SOUZA e
outro- ...Assim sendo, homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a avaliação de fls. 157/8. -Advs. JOSE MIGUEL GI-
MENEZ (OAB: 000037-236B/PR) e RAIMUNDO PESSOA NETO-

39. MONITORIA-207/2007-ANTONISIO CIPRIANO DE OLIVEI-
RA x WAGNER NUNES DO NASCIMENTO- Sobre o agravo reti-
do, manifeste-se a parte contrária, em cinco dias...O prazo para in-
terposição de recurso iniciou-se em 14 de agosto de 2008 (fls. 64/
65), no dia seguinte após proferida sentença em audiência, encerran-

do-se em 28 de agosto de 2008. O réu, por seu procurador, interpôs
apelação contra sentença apenas em 19 de novembro de 2008, por-
tanto, intespestivamente....Diante disso, deixo de rceber referido re-
curso...-Advs. DENIS OKAMURA (OAB: 000041-070/PR), ROB-
SON SAKAI GARCIA (OAB: 000044-812/PR) e IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL (OAB: 000025-333/PR)-.

40. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-234/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x IRIA MARA LOURENÇO-= ...Intime-se o
credor para apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614
do CPC .= -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH (OAB: 000034-
230/PR)-.

41. COBRANCA - ORD-255/2007-TEREZA CONCEICAO DE
GODOY x ITAU SEGUROS S/A- Ante o depósito realizado, mani-
feste-se o credor, em cinco dias. -Advs. RAFAEL TADEO DOS
SANTOS (OAB: 000040-966/PR) e MARCELO BALDASSARE
CORTEZ (OAB: 000033-810/PR)-.

42. DECLARATORIA-679/2007-EDERALDO ANTONIO BARON
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-= Intime-se a par-
te autora para que deposite em cartório as custas referente aposta-
gem da carta de citação AR/MP... = -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB (OAB: 000015-793/PR)-.

43. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-895/2007-CASA
DO EMPREENDEDOR - INSTIT. DE CREDIT. DE LDRA x FRAN-
CISCO BATISTA DOS SANTOS e outro-Sobre o ofício de fls. 60,
diga o credor em cinco dias. -Advs. BARBARA SUTTER e DANI-
EL NUNES ROMERO-.

44. COBRANCA - ORD-908/2007-MARCELO VIANA x LIBER-
TY PAULISTA DE SEGUROS S/A-.Intimem-se o devedor para que
efetue o pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo
legal.. (Valor R$ 685,20) -Advs. NANCI TEREZINHA ZIMMER
(OAB: 000020-879/PR) e FERNANDA CORONADO F. MARQUES
(OAB: 000029-565/PR)-.

45. COBRANCA - ORD-989/2007-AUGUSTO MARQUES DA SIL-
VA e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-= ...Intime-se o
credor para apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614
do CPC .= -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA (OAB: 000043-289/
), MARCELO BALDASSARE CORTEZ (OAB: 000033-810/PR) e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR)-.

46. ACAO CIVIL PUBLICA-1103/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x BANCO DO BRASIL S/A. e outros-
...Assim sendo, conheço dos embargos e dou-lhes procedência a fim
de determinar que as diligências fiscalizatórias determinadas na deci-
são de fls. 1959/60 sejam realizadas em todas as agências bancárias
situadas na Comarca de Londrina. No mais, cumpra-se integralmen-
te a decisão embargada. -Advs. HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA (OAB: 000022-909/PR),
SANDRA MARIA KAIUZ YOSHIY (OAB: 000020-002/PR), LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM
NETTO (OAB: ), TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, CLAUDINE APARE-
CIDO TERRA (OAB: 000018-482/PR), DIOGO DE ARAUJO LIMA
(OAB: 041808/PR), LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB:
000005-438/PR) e ALUÍZIO J. A. CHERUBINI (OAB: 165399/SP)-

47. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1290/2007-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDIRE-
NE PADUA DA ROCHA-Ante a decorrência do prazo de suspensão
requerido, diga a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Adv. PAULO CESAR TORRES (OAB: 000042-
353/PR)-.

48. EXECUCAO HIPOTECARIA-1303/2007-BANCO ITAU S/A.
x ARLETE FEREZIM TORRES e outro- Manifeste-se o credor, re-
querendo o que for de seu interesse, em cinco dias. -Adv. BRAULIO
BELINATTI GARCIA PEREZ (OAB: 000020-457/PR)-.

49. DECLAR. DE INEX/NUL DE DEBITO C/C PEDIDO DE LI-
MINAR-1400/2007-LUIZ ALBERTO MACHADO x DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGENS - DER/PR e outro- Inde-
firo o pedido. Remeto o peticionário à decisão de fls. 68. -Advs.
MARCELLO PEREIRA COSTA (OAB: 000024-311/PR) e MONI-
CA PIMENTEL DE S.LOBO (OAB: 000035-455/PR)-.

50. COBRANCA - ORD-1409/2007-LOURDES ANDRADE DA
SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-= ...Intime-se o credor
para apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614 do
CPC .= -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA (OAB: 000043-
330/PR) e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/
PR)-.

51. COBRANCA - ORD-1531/2007-AMERICO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x CAIXA SEGURADORA S.A e outros- Nomeio
como perito judicial o engenheiro civil Edgard Marin....As partes,
no prazo comum de cinco dias, deverão indicar assistentes técnicos e
formular quesitos...-Advs. SONIA APARECIDA YADOMI (OAB:
000030-987/PR), MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-
919/PR), GLAUCO IWERSEN (OAB: 000021-582/PR), EDSON
EVANGELISTA (OAB: 000023-183/PR), GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, FABIO JOSE POSSAMAI, AIRTON PEASSON (OAB:
) e JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

52. RESSARCIMENTO DE DANOS-823/2008-INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x ASSOCIACAO EVANGELICA BENEF.
DE LONDRINA-AEBEL-= Para que evitem posteriores alegações
de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para que digam se
pretendem produzir outras provas, especificando pormenorizadamen-
te sua utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de provas, sem
qualquer demonstração de utilidade da realização da prova para o
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deslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça. = -Advs. RICARDO CREMONEZI (OAB: 000024-165/PR),
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE (OAB: 000016-879/PR)
e HELOISA TOLEDO VOLPATO-.

53. INVENTARIO-852/2008-NEUSA GOUVEIA RIZZO e outros
x MARIA SEBASTIANA DE GOUVEA- Manifeste-se a inventari-
ante, requerendo o que for de seu interesse, em cinco dias. -Advs.
DIVALDO ESPIGA e HENRIQUE AFONSO PIPOLO (OAB:
000025-756/PR)-.

54. RESCISAO DE CONTRATO-892/2008-MARIA APARECIDA
ALVES VASCONCELOS x CONSTRUTORA ALMANARY EM-
PREENDIMENTOS E ASSESSORIA-= Recebo o recurso de apela-
ção em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recor-
rida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra - razões,
sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. ANA ESTELA VIEIRA
NAVARRO (OAB: 000028-664/PR), LUCIANA MARIA FERNAN-
DES CEBULSKI (OAB: 000022-490/PR) e MARIANA BENINI
SOUTO (OAB: 000039-833/PR)-.

55. INVENTARIO-915/2008-VENANCIO DOS SANTOS x OLGA
RAFAEL-Cumpre ao autor recolher as custas referentes a atuação
do Ministério Público,no valor de R$-3,00...bem como atender à pro-
moção ministerial de fls. 61. Prazo de vinte dias. -Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES (OAB: 000015-417/PR)-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-943/2008-ANTONIO CARLOS
DE QUEIROZ x MARIA DO CARMO COSTA DE QUEIROZ-
...Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração. -Advs.
VLAMIR ANTONIO DA SILVA (OAB: 000026-879/PR) e LEAN-
DRO FRASSATO PEREIRA (OAB: 027275/)-.

57. COBRANCA - ORD-953/2008-MIGUEL NUNES DE MORAIS
e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-= Recebo o recurso
de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra - razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. ROBSON
SAKAI GARCIA (OAB: 000044-812/PR) e MARCELO BALDAS-
SARE CORTEZ (OAB: 000033-810/PR)-.

58. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-962/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x EVERSON EDUARDO GOUVEA-Sobre o
ofício de fls. 23, diga o credor em cinco dias. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-.

59. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1002/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A. x ROMILDO RODRIGUES-Sobre o ofí-
cio de fls. 22, diga o credor em cinco dias. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-.

60. DECLARATORIA-1005/2008-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS BERNARDES x PARANAPREVIDENCIA e outro-=Intime-se
a autora para que retire a carta precatória em cartório eprovidencie
seu cumprimento no prazo de noventa dias. = -Adv. SONIA APARE-
CIDA YADOMI (OAB: 000030-987/PR)-.

61. COBRANCA - ORD-1033/2008-GILSON GODOI MOREIRA
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-= Para que evitem posterio-
res alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para
que digam se pretendem produzir outras provas, especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de
provas, sem qualquer demonstração de utilidade da realização da
prova para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos
para sentença. = -Advs. GUILHERME PEGORARO (OAB: 000034-
897/PR) e GUSTAVO SALDANHA SUCHY (OAB: 000028-222A/
PR)-.

62. REPARACAO DE DANOS - ORD-1042/2008-ANTONIO
DAMA e outros x ACESF ADM DE CEMITERIOS E SERVICOS
FUNERARIOS e outros- Devolva-se o prazo para manifestação, na
forma requerida às fls. 159/160. -Advs. SILVANA APARECIDA
ZAMBALDI GARCIA (OAB: 000038-021/PR) e RODRIGO JOSE
MENDES ANTUNES (OAB: )-.

63. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1157/2008-PEDRO
CESAR PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A-= Para que evitem
posteriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as par-
tes para que digam se pretendem produzir outras provas, especifi-
cando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o
julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação
genérica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da rea-
lização da prova para o deslinde da controvérsia, não será admitida
por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me
conclusos para sentença. = -Advs. PEDRO CESAR PEREIRA (OAB:
000003-832/TO) e NEWTON DORNELES SARATT (OAB: 025185/
RS)-.

64. RESCISAO DE CONTRATO-1185/2008-MARIA IVANIL CO-
ELHO MARTINS x ADEMAR BATISTA DE SOUZA e outro- ...Ante
o exposto, não conheço dos embargos de declaração, e por vislum-
brar no presente expediente intuito meramente procrastinatório, re-
velado, notadamente, pela ausência absoluta de contradição ou omis-
são apontadas, aplico ao embargante multa de 1% sobre o valor atu-
alizado da condenação, nos termos do art. 18 do CPC, sem prejuízo
de eventuais perdas e danos decorrentes do atraso provocado pelo
incidente...-Advs. RACHEL BOECHAT LUPPI e SIDNEY FRAN-
CISCO GAZOLA JUNIOR (OAB: 000018-632/PR)-.

65. REVISAO CONTRATUAL-1193/2008-SILVIO PEREIRA DE
SOUZA x BANCO CITIBANK S/A - MASTERCARD-= Para que

evitem posteriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se
as partes para que digam se pretendem produzir outras provas, espe-
cificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com
o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especifica-
ção genérica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da
realização da prova para o deslinde da controvérsia, não será admiti-
da por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-
me conclusos para sentença. = -Advs. RENATA DEQUECH (OAB:
000022-455/PR), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
(OAB: 000126-504/SP) e ALESSANDRA CRISTINA MOURO
(OAB: 000161-979/SP)-.

66. COBRANCA - SUM.-1266/2008-CREDICARD BANCO S/A x
CLAUDIO SERGIO TEDESCHI-= Para que evitem posteriores ale-
gações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para que di-
gam se pretendem produzir outras provas, especificando pormenori-
zadamente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento anteci-
pado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de pro-
vas, sem qualquer demonstração de utilidade da realização da prova
para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo.
Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença. = -Advs. MIRIAN DORETO BACCHINI CAMILO (OAB:
000038-344/PR), MARILI RIBEIRO TABORDA (OAB: 000012-
293/PR), MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB: 000025-
731/PR) e MARCELO ALVES VALDUGA-.

67. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1277/2008-
FRANK TAKESHI YAIRO x ELIANDRA SIQUEIRA DA SILVA e
outro-Intime-se a requerente para que retire a certidão, para seus
devidosfins, em 48 horas...Intime-se a parte promovente para que,
no prazo de cinco dias, promova o recolhimento das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, para a expedição de mandado. -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA (OAB: 000011-365/PR)-.

68. COBRANCA - ORD-1300/2008-CARLOS MENDES e outro x
MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente,querendo, no
prazo legal. -Advs. ODAIR MARTINS (OAB: 000024-901/PR) e
MARCELO BALDASSARE CORTEZ (OAB: 000033-810/PR)-.

69. DECLARATORIA-1365/2008-ADRIANO ROSA NETO x TIM
CELULAR S.A-= Para que evitem posteriores alegações de cercea-
mento de defesa, intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua uti-
lidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide. Cum-
pre salientar que a especificação genérica de provas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para o deslinde da
controvérsia, não será admitida por este juízo. Não havendo mani-
festação ou interesse, voltem-me conclusos para sentença. = -Advs.
ROSANGELA KHATER (OAB: 000006-269/PR), PEDRO RODRI-
GO KHATER FONTES (OAB: 000026-044/PR) e FABIULA SCH-
MIDT (OAB: )-.

70. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1387/2008-BANCO
ITAU S/A. x LUCIANO RICARDO EMYGIO-= ...Intime-se a parte
promovente para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhi-
mento das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de
mandado. = -Advs. EMERSON LAUTENSHLAGER SANTANA
(OAB: 000027-717/PR) e ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE
(OAB: 000035-417/PR)-.

71. ALVARA JUDICIAL-1443/2008-LUCIANA TORRES CHAHIN
e outros- Defiro (fls. 24). Intime-se a autora para que promova a
juntada da cópia dos autos de alvará judicial n. 171/04 da 6ª Vara
cível, para se aferir se foi concluída a respectiva prestação de contas.
-Advs. ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI (OAB: 000003-533/
PR) e NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO (OAB: 000016-
938/PR)-.

72. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1592/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST x LUCIA FRAS-
SON BARION-Concedo liminarmente a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, antea comprovação do inadimplemento e
constituição em mora do devedor.Expeça-semandado, desde reco-
lhida as custas do Senhor Oficial de Justiça no prazolegal.Caso ne-
cessário, expeça-se carta precatória, com prazo de noventa
dias,entregando-a ao representante legal da autora para cumprimen-
to. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE (OAB: 000035-
417/PR)-.

73. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1611/2008-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA-= ...Intime-se a parte promo-
vente para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhimento das
custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de mandado. =
-Advs. RICARDO LAFFRANCHI (OAB: 000030-908/PR) e MA-
RIA CRISTINA DA SILVA (OAB: 000035-403/PR)-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1668/2008-FARMACIA DANNY
LTDA ME x COPEL DISTRIBUICAO S.A- ...É indispensável que o
requerente demonstre a impossibilidade de custear as despesas do
processo, o que não ocorreu no presente caso. Assim sendo, indefiro
o pedido de assistência judiciária. Intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu ilustre procurador,para que,noprazo legal, efetue o paga-
mento das custas de cartório (Valor R$ 616,00) e taxa doFUNRE-
JUS, sob pena de arquivamento e consequente cancelamento da
distribuição,na forma prevista no art.257 do CPC. -Advs. WILSON
ROBERTO PEIXOTO JUNIOR (OAB: 000008-032/MT) e PAULO
CEZAR DE HOLANDA GUERRA-.

75. EXECUCAO FISCAL-1109/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL LTDA-
Cumpre ao ilustre procurador do executado assinar a petição de fls.
07/09, em cinco dias, sob pena de desentranhamento. -Advs. MARI-
SA DA SILVA SIGULO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
(OAB: 000016-833/PR) e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

76. CARTA PRECATORIA-35/2008-Oriundo da Comarca de CIA-
NORTE - PR - VARA CIVEL-JOAO DE ALMEIDA NETO x BE-
LARMINO LOPES DA ROCHA-Sobre o ofício de fls. 10, diga o
credor em cinco dias. -Advs. CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e GISLENE AL-
MEIDA BARROZO-.

77. CARTA PRECATORIA-150/2008-Oriundo da Comarca de IBI-
PORA - PR - VARA CIVEL-BANCO ITAU S/A. x BAGGIO E
GUILHERME LTDA e outros-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Advs. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO (OAB: 000013-507/PR) e LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI (OAB: 000037-775/PR)-.

78. CARTA PRECATORIA-171/2008-Oriundo da Comarca de OU-
RINHOS-FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO x MERCO-
LUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. e outro-= Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -
Adv. RENATO BERNARDI (OAB: 000038-316/PR)-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 50/2008
JUIZ DE DIREITO - RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO
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JAIR ANTONIO WIEBELLING 0038 001046/2003
JAIR RUFINO DA SILVA 0086 000952/2006
JANAINA GIOZZA 0165 000285/2008

0203 001001/2008
0206 001044/2008
0212 001169/2008
0224 001291/2008

JANAINA ROVARIS 0163 000250/2008

0202 000992/2008
0245 001548/2008

JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0214 001174/2008
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 0178 000482/2008
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0078 000566/2006

0079 000569/2006
0083 000652/2006
0124 000797/2007

JEFERSON ALESSANDRO T.TRI 0072 000303/2006
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0154 000086/2008
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0024 000168/2002

0069 000896/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0032 000945/2002
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 0018 000313/2001
JOAO ELISEU COSTA SABEC 0222 001268/2008

0252 001633/2008
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0042 000494/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0191 000788/2008
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0036 000800/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0175 000443/2008

0186 000752/2008
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0043 000577/2004
JOAO MARAFON JUNIOR 0060 000397/2005
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0062 000587/2005

0110 000433/2007
JOAO MARCELO PINTO 0132 001002/2007
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0132 001002/2007
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0065 000758/2005
JOAO SABEC FILHO 0222 001268/2008
JOAO SIMAO NETO 0037 000908/2003
JOAO TAVARES DE LIMA 0106 000321/2007

0141 001158/2007
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0030 000863/2002

0063 000685/2005
0090 001207/2006
0092 001241/2006
0094 001313/2006
0181 000489/2008

JORGE CARLOS DOS REIS MAR 0037 000908/2003
JORGE HAMILTON AIDAR 0129 000914/2007
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0016 000696/2000
JORGE WILLIANS TAUIL 0172 000370/2008
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA 0215 001192/2008
JOSÉ ALDABERTO ALMEIDA DA 0215 001192/2008
JOSE ANTONIO MOREIRA 0128 000912/2007
JOSE ARAIDES FERNANDES 0006 000388/1997

0133 001008/2007
JOSE AUGUSTO DUARTE 0272 000507/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0161 000241/2008
JOSE CARLOS LUCCA 0117 000615/2007
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0079 000569/2006
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 0205 001019/2008
JOSE DORIVAL PERES 0003 000185/1995

0082 000619/2006
JOSE FERNANDO VIALLE 0095 001316/2006

0120 000739/2007
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0084 000684/2006
JOSE MANOEL DO AMARAL 0075 000502/2006
JOSE MIGUEL GIMENES 0132 001002/2007

0167 000313/2008
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0041 000413/2004
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 0075 000502/2006
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0129 000914/2007
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0004 000748/1995

0039 000248/2004
0225 001304/2008

JOVINO TERRIN 0025 000207/2002
JULIANA CLAUDIA DE OLIVEI 0034 000556/2003
JULIANA RAMOS FERNANDES 0133 001008/2007
JULIANA STOPPA ARAGON 0143 001219/2007
JULIANO CESAR LAVANDOSKI 0162 000245/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0026 000246/2002
JULIANO TOMANAGA 0024 000168/2002
JULIARA APARECIDA GONCALV 0146 001346/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0038 001046/2003
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0201 000968/2008
KALIL ROCHA ABDALLA 0088 001063/2006
KAREN LONI BAER E SILVA 0216 001194/2008
KARINA DA SILVA BELOTO 0128 000912/2007
KARINE DAHER BARROS DE PA 0184 000671/2008

0220 001240/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0162 000245/2008
KELLEN LAURA BALTHA DA SI 0155 000095/2008
KELLY CRISTIANE BORGES VI 0048 000952/2004
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0243 001524/2008
KELLY CRISTINA FAVERO MIR 0045 000667/2004
KIYOSHI ISHITANI 0117 000615/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0004 000748/1995

0038 001046/2003
0039 000248/2004
0050 001074/2004
0086 000952/2006
0110 000433/2007
0112 000435/2007
0115 000502/2007
0131 001001/2007
0153 000073/2008
0168 000337/2008
0228 001355/2008
0231 001395/2008
0240 001484/2008
0243 001524/2008

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0090 001207/2006
0092 001241/2006
0141 001158/2007
0181 000489/2008

LEANDRO I C DE ALMEIDA 0044 000646/2004
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0086 000952/2006

0243 001524/2008
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0035 000566/2003

0181 000489/2008
LEONARDO KAYUKAWA 0048 000952/2004
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0152 000058/2008
LEONARDO MIZUNO 0163 000250/2008
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0225 001304/2008
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0094 001313/2006

0107 000340/2007
0211 001165/2008

LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0158 000162/2008
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0032 000945/2002

0056 000210/2005
0071 001140/2005
0082 000619/2006
0149 000034/2008
0151 000045/2008
0183 000506/2008

LILIA SENDIN MARTINS 0088 001063/2006
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0265 001664/2008
LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 0225 001304/2008
LUCIANA PEREZ G.DA COSTA 0082 000619/2006
LUCIANE STROPA BELASQUE 0126 000878/2007

0138 001102/2007
0140 001136/2007
0144 001303/2007

LUCIANO CARLOS FRANZON 0014 000359/2000
LUCIANO MENEZES MOLINA 0007 000758/1997
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0276 001605/2005
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0089 001169/2006
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0149 000034/2008
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0096 001470/2006

0248 001595/2008
LUIS DANIEL ALENCAR 0060 000397/2005
LUIS FERNANDO DE C HASEGA 0009 000301/1999
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0163 000250/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0086 000952/2006

0163 000250/2008
0202 000992/2008
0245 001548/2008

LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0099 001598/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0193 000822/2008

0200 000964/2008
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0167 000313/2008
LUIZ GUEDES DE BRITO 0156 000119/2008
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0154 000086/2008
LUIZ LOPES BARRETO 0011 000715/1999

0049 000962/2004
0061 000526/2005

LUIZ PEREIRA DA SILVA 0033 000331/2003
LUÍZ RICARDO PEREIRA BARI 0129 000914/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0223 001271/2008
LYDIO ANTONIO AMORIM 0005 000552/1996
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0280 001190/2007
MALVER GERMANO DE PAULA 0171 000369/2008
MARA ALICE GONCALVES 0053 000047/2005
MARCELO ALVES VALDUGA 0046 000716/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0109 000387/2007

0122 000774/2007
0199 000952/2008
0217 001198/2008

MARCELO BARZOTTO 0269 001672/2008
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0047 000822/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0026 000246/2002
MARCELO GUIMARAES MARQUES 0139 001118/2007
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0072 000303/2006

0196 000842/2008
MARCELO LUIZ FERRARI 0183 000506/2008
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0035 000566/2003

0123 000787/2007
MÁRCIA APARECIDA DELFINO 0219 001231/2008
MARCIA L. GUND 0038 001046/2003
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0159 000213/2008
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0127 000897/2007
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0104 000211/2007

0266 001665/2008
0267 001666/2008

MARCIO LUIZ NIERO 0055 000201/2005
MARCIO MIATTO 0172 000370/2008

0188 000764/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0031 000896/2002

0062 000587/2005
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0031 000896/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0076 000531/2006
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0064 000735/2005
MARCO ANTONIO ROCHA CALAB 0080 000581/2006
MARCO ANTONIO SILVA FERRE 0009 000301/1999
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0067 000839/2005
MARCO AURELIO SOARES GONC 0172 000370/2008
MARCOS ANTONIO PIOLA 0049 000962/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0071 001140/2005

0186 000752/2008
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 0070 001124/2005

0073 000342/2006
0102 000207/2007
0136 001021/2007
0197 000942/2008

MARCOS DE QUEIROS RAMALHO 0219 001231/2008
MARCOS JOSE DE PAULA 0002 000061/1995

0177 000481/2008
MARCOS LEATE 0080 000581/2006

0095 001316/2006
MARCOS MARCELO WATZKO 0148 000022/2008
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 0017 000308/2001
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MARCUS CESAR CAETANO PIME 0008 000323/1998
0033 000331/2003

MARCUS RENATO NOGUEIRA GA 0034 000556/2003
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0093 001289/2006

0113 000454/2007
MARIA ANTONIA GONCALVES 0262 001656/2008
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0022 000912/2001

0043 000577/2004
0277 000758/2006

MARIA CRISTINA DA SILVA 0108 000384/2007
0171 000369/2008
0221 001242/2008

MARIA ELIZABETH JACOB 0036 000800/2003
0043 000577/2004
0057 000277/2005
0087 000998/2006
0173 000386/2008
0190 000783/2008

MARIA GABRIELA STAUT 0025 000207/2002
MARIA GORETTI FRANCO DE P 0177 000481/2008
MARIA HELENA ANTUNES BILH 0086 000952/2006
MARIA JOSE FAUSTINO 0071 001140/2005

0186 000752/2008
MARIA PAULA FUGANTI 0046 000716/2004
MARIA WROBEL SCHATZ 0048 000952/2004
MARIANA BENINI SOUTO 0112 000435/2007
MARIANA PEREIRA VALERIO 0166 000305/2008
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0048 000952/2004
MARINA DE OLIVEIRA 0061 000526/2005
MARINETE VIOLIN 0048 000952/2004
MARIO LUCIO ZANATTA 0230 001390/2008
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0078 000566/2006

0079 000569/2006
0083 000652/2006
0124 000797/2007

MARIO ROCHA FILHO 0012 000007/2000
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0238 001469/2008
MARISA DA SILVA SIGULO 0149 000034/2008
MARISA YASSUKO INAGAQUI 0072 000303/2006
MAURICIO KAVINSKI 0193 000822/2008
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0014 000359/2000

0048 000952/2004
MAURO VIOTTO 0113 000454/2007
MAURO ZARPELAO 0127 000897/2007

0177 000481/2008
MELFORD VAUGHN NETO 0045 000667/2004
MELISSA CACHONI RODRIGUES 0150 000044/2008
MESSIAS GOMES PEREIRA 0027 000348/2002
MICHEL ZANINI MARUR 0236 001448/2008
MICHELLE CRISTINA BAZO 0234 001423/2008
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0277 000758/2006
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0025 000207/2002
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0161 000241/2008
MILENA SCHELLER SANTOS 0183 000506/2008
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0245 001548/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0078 000566/2006

0079 000569/2006
0083 000652/2006
0166 000305/2008
0184 000671/2008
0207 001048/2008
0220 001240/2008
0226 001320/2008
0232 001397/2008
0247 001585/2008

MIRIAM RENATA SILVEIRA 0183 000506/2008
MOACI MENDES LEITE 0003 000185/1995
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0019 000421/2001
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0076 000531/2006
NELSON JUNKI LEE 0154 000086/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0145 001342/2007
NELSON TAKEO KOHATSU JUNI 0075 000502/2006
NEWTON CARLOS MORATTO 0070 001124/2005
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0039 000248/2004

0156 000119/2008
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0194 000829/2008
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0118 000616/2007
NILZA APARECIDA S.BAUMANN 0143 001219/2007
NIVALDO GOTTI 0040 000353/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0028 000600/2002
ODAIR MARTINS 0165 000285/2008
ODECIO LUIZ PERALTA 0026 000246/2002
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0107 000340/2007

0213 001171/2008
OKSANDRO O GONCALVES 0028 000600/2002
OLDEMAR MARIANO 0054 000108/2005

0218 001222/2008
OLÍVIA MOTTA MONTEIRO 0218 001222/2008
OMAR JOSE BADDAUY 0158 000162/2008
ORIANA D A GOTTI 0040 000353/2004
OSCAR IVAN PRUX 0094 001313/2006
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 0219 001231/2008
PATRICIA CARRARO ROSSETTO 0021 000816/2001
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0113 000454/2007
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0115 000502/2007
PAULO ADRIANO BORGES 0064 000735/2005
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0014 000359/2000
PAULO CESAR GUIJARRA 0250 001630/2008
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0182 000504/2008
PAULO GUILHERME DE MENDON 0036 000800/2003
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0231 001395/2008
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0051 001219/2004
PAULO OSAMU SAKAMOTO 0006 000388/1997
PAULO ROBERTO PIRES 0085 000753/2006
PAULO ROBERTO SARTORELLI 0088 001063/2006
PAULO ROGERIO SANCHES 0204 001015/2008

PAULO ROGERIO T.DE MAEDA 0074 000373/2006
PAULO WAGNER CASTANHO 0192 000800/2008
PEDRO AUGUSTO BUENO 0114 000483/2007
PEDRO GUILHERME KRELING V 0172 000370/2008

0188 000764/2008
PETERSON MARTIN DANTAS 0153 000073/2008
PETERSON MARTINS DANTAS 0168 000337/2008
PRISCILA ODETE DA SILVA M 0281 001459/2007
PRISCILA YUMIKO SAKAMOTO 0006 000388/1997
PRISCILLA G. AZZOLINI 0158 000162/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0109 000387/2007

0122 000774/2007
0126 000878/2007
0138 001102/2007
0184 000671/2008
0206 001044/2008
0220 001240/2008
0224 001291/2008
0229 001375/2008
0232 001397/2008
0247 001585/2008
0263 001657/2008

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA 0055 000201/2005
RAFAEL ROSSI RAMOS 0054 000108/2005

0246 001558/2008
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0223 001271/2008
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0126 000878/2007

0209 001111/2008
RAFAEL TRAMONTINI MARCATT 0257 001642/2008
RAFAELA DENES VIALLE 0120 000739/2007
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0184 000671/2008

0207 001048/2008
0220 001240/2008
0226 001320/2008
0232 001397/2008
0247 001585/2008

RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0082 000619/2006
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0060 000397/2005

0284 000003/2003
REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 0001 000865/1980
REGINALDO DE SANTANA 0188 000764/2008
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0063 000685/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0214 001174/2008
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0038 001046/2003

0050 001074/2004
0115 000502/2007
0153 000073/2008
0168 000337/2008
0231 001395/2008

RENATA CRISTINA DE OLIVEI 0009 000301/1999
RENATA DE MELLO SEVERO 0163 000250/2008
RENATA DEQUECH 0023 000147/2002

0176 000466/2008
RENATA LEONARDI 0027 000348/2002
RENATA SILVA BRANDAO 0067 000839/2005
RENATA SILVA CASSIANO 0025 000207/2002

0198 000949/2008
RENATO TAVARES YABE 0008 000323/1998
RICARDO AUGUSTO PASSARELL 0249 001614/2008
RICARDO DOMINGUES BRITO 0015 000583/2000
RICARDO FURLAN 0222 001268/2008
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0010 000385/1999
RICARDO LAFFRANCHI 0108 000384/2007

0171 000369/2008
0221 001242/2008

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0276 001605/2005
ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI 0218 001222/2008
ROBERTO ARAUJO MARTINS 0143 001219/2007
ROBERTO CARLOS BUENO 0133 001008/2007
ROBERTO CESAR CABRAL 0094 001313/2006
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0163 000250/2008
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0098 001589/2006
ROBSON SAKAI GARCIA 0259 001651/2008

0264 001659/2008
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0275 000417/2005
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0075 000502/2006
RODRIGO CARLO SOTTILE 0022 000912/2001
RODRIGO DA COSTA GOMES 0169 000347/2008
RODRIGO DOLFINI 0026 000246/2002
RODRIGO MOREIRA DE ALMEID 0242 001497/2008
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0077 000564/2006
RODRIGO PELISSÃO DE ALMEI 0197 000942/2008
RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ 0196 000842/2008
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0018 000313/2001
ROGER OLIVEIRA LOPES 0082 000619/2006
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0159 000213/2008
ROGERIO EDUARDO DELLELAST 0127 000897/2007
ROGERIO ISSAO KODANI 0093 001289/2006

0099 001598/2006
ROGÉRIO RESINA MOLEZ 0228 001355/2008
RONALDO GOMES NEVES 0033 000331/2003

0070 001124/2005
RONALDO GUSMAO 0053 000047/2005
ROSANGELA DIAS GERREIRO 0124 000797/2007
ROSANGELA KHATER 0015 000583/2000
RUBENS ROSSINI FILHO 0065 000758/2005

0089 001169/2006
RUBIA APARECIDA PIZANI 0214 001174/2008
RUI ZANCARLI SOUZA 0050 001074/2004
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0149 000034/2008
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0251 001632/2008
SAMIR THOME FILHO 0084 000684/2006
SANDRA MATSUBARA 0235 001437/2008
SANDRA PENTEADO 0105 000221/2007
SANDRO BARIONI DE MATOS 0261 001653/2008
SANDRO PANISO 0176 000466/2008

SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0059 000282/2005
SANDY PEDRO DA SILVA 0008 000323/1998
SANIA STEFANI 0271 000336/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0013 000040/2000

0243 001524/2008
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0025 000207/2002

0084 000684/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0151 000045/2008
SERGIO BARROS 0115 000502/2007
SERGIO EDUARDO CANELLA 0067 000839/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0218 001222/2008
SERGIO SCHULZE 0026 000246/2002

0162 000245/2008
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0047 000822/2004
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0004 000748/1995

0038 001046/2003
0086 000952/2006

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0086 000952/2006
SHIROKO NUMATA 0001 000865/1980

0176 000466/2008
SILVANA CRISTINA CRUZ E M 0183 000506/2008
SILVANA MOREIRA FARIA 0098 001589/2006
SILVIA DA GRACA YUNG 0022 000912/2001
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0129 000914/2007
SILVIA REGINA GAZDA 0116 000577/2007
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0014 000359/2000

0034 000556/2003
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0185 000711/2008
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0074 000373/2006

0170 000363/2008
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0010 000385/1999

0188 000764/2008
SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA 0192 000800/2008
SOLANGE TISSOT 0076 000531/2006
SONIA REGINA FAUSTINO 0060 000397/2005
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0150 000044/2008
SUELI CRISTINA GALLELI 0039 000248/2004

0044 000646/2004
0050 001074/2004
0110 000433/2007
0112 000435/2007
0115 000502/2007

SUSANA TOMOE YUYAMA 0052 000006/2005
TADEU GUILHERME CAVEZZALE 0008 000323/1998
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0049 000962/2004

0061 000526/2005
TATIANA SIMOES RABELLO 0096 001470/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0143 001219/2007

0162 000245/2008
TEREZINHA DEMARTINO 0103 000208/2007
THAIS DE CAMPOS LEITE 0270 000061/1995
THAIS FERRAZ MARTINS ROBL 0014 000359/2000

0238 001469/2008
THAISA CRISTINA CANTONI M 0122 000774/2007

0130 000919/2007
THELMA REGINA THAME 0086 000952/2006
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0065 000758/2005

0185 000711/2008
THIAGO COLLETI PODANOSQUI 0205 001019/2008
THIAGO SIMOES RABELLO 0096 001470/2006

0143 001219/2007
TIAGO RAVAZZI AMBRIZZI 0113 000454/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0180 000486/2008

0239 001475/2008
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0137 001082/2007
VAINER RICARDO PRATO 0033 000331/2003
VALDECIR ELEUTÉRIO 0248 001595/2008
VALDIR BITTENCOURT 0011 000715/1999
VALERIA AP.CASTILHO DE OL 0050 001074/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0074 000373/2006
VALMIR BRITO DE MORAES 0121 000768/2007
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0010 000385/1999
VANIA REGINA MAMESSO 0130 000919/2007
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0072 000303/2006

0196 000842/2008
VANYA SENEGALIA MORETE SP 0265 001664/2008
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0095 001316/2006

0195 000834/2008
0207 001048/2008

VICTOR JOSE PETRAROLI NET 0121 000768/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0165 000285/2008

0206 001044/2008
VIVIANE POMINI 0054 000108/2005
VIVIANE POMINI RAMOS 0246 001558/2008
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0140 001136/2007

0169 000347/2008
0226 001320/2008

WALTER ESPIGA 0003 000185/1995
0009 000301/1999
0058 000281/2005

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0089 001169/2006
WANDERLEY PAVAN 0155 000095/2008
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0029 000795/2002

0077 000564/2006
0240 001484/2008

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0131 001001/2007
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 0006 000388/1997
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0007 000758/1997

1. ANULATORIA DE DEBITO-865/1980-NELSON PAULINO x
SERV. DE PAVIMENTACAO DE LONDRINA - PAVILON - As
partes para se manifestar. Após, abra-se vistas ao representante do
Ministério Público. - Advs. SHIROKO NUMATA e REGIANE DE
OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

2. AÇAO DE COBRANÇA-61/1995-CONDOMINIO EDIFICIO

LADON x ARAQUEM DE MELO E SILVA E S/M. VANDECI L.
DA SILVA- As partes sobre a avaliação, valor R$ 22.000.000,00
(vinte e dois milhões de reais). -Advs. e MARCOS JOSE DE PAU-
LA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/1995-RIO SAO
FRANCISCO COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS x BEN-
NET S TECIDOS E CONFECCOES LTDA. e outros- Ao autor so-
bre a certidão do oficial de justiça. -Advs. MOACI MENDES LEI-
TE, JOSE DORIVAL PERES e WALTER ESPIGA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1995-BANCO
ITAU S/A x BURIHAN & BUENO LTDA. e outros- Oficio(s) a
disposição da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo
de cinco dias. -Advs. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-552/1996-NELSON LUIZ VIEI-
RA e outros x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARA-
NA- Ao interessado para retirar a 2ª via do Precatório requisitório.
Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devida
postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. ELEAZAR FERREIRA, FER-
NANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA e LYDIO ANTONIO
AMORIM-.

6. INVENTARIO-388/1997-HORACIO AUGUSTO PADILHA x
DIVA SALOMAO PADILHA - Ao credor para s emanifestar sobre o
petitorio retro.- Advs. YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO,
EDUARDO SENE CARDOSO, PAULO OSAMU SAKAMOTO,
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA, PRISCILA YUMIKO
SAKAMOTO e JOSE ARAIDES FERNANDES-.

7. MONITORIA-758/1997-ANTONIO CARLOS RODRIGUES
LOPES x MC2 FOMENTO COMERCIAL LTDA- Ao devedor para
se manifestar. -Advs. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, CARLA
DANIELLE S. GUSMÃO e LUCIANO MENEZES MOLINA-.

8. MONITORIA-323/1998-MERY SAITO x MARTA HISSAE
MOHRBACHER- Nada há para apelar quanto ao petitório de fls.
417/420 (fls. 398, p. primeiro). No mais, manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. -Advs. FLORIA-
NO YABE, RENATO TAVARES YABE, MARCUS CESAR CAE-
TANO PIMENTA, TADEU GUILHERME CAVEZZALE ARTIGAS
e SANDY PEDRO DA SILVA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1999-ALFONSO
FERNANDES VELEIRO JUNIOR e outro x ORTOLANI CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros- Oficio(s) a
disposição da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo
de cinco dias. -Advs. RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA, LUIS
FERNANDO DE C HASEGAWA, WALTER ESPIGA e MARCO
ANTONIO SILVA FERREIRA FILHO-.

10. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-385/1999-BRAIAM
DE SOUZA FARIAS STABELINI x HOSPITAL INFANTIL E MA-
TERNIDADE SAGRADA FAMILIA e outro- Há dois cumprimento
de sentença em andamento neste feito. Um motivo pelo autor contra
o segundo réu no valor de R$ 103.754,16. Outro pelo procurador da
primeira ré (honorários) contra o autor no valor de R$ 2.144,17. O
bloqueio efetivado em nome do segundo réu foi em cumprimento ao
comando de fls. 683 à pedido do autor da ação, sendo que o valor
consignado restou equivocado, sendo indicado o valor do cumpri-
mento de senteça do procurador da primeira ré. Assim, não há como
acolher o pleito retro. Determino, pois, o processamento do cumpri-
mento de sentença do procurador da ré em apartado, instruindo-o
com as fotocópias necessárias. No mais, intime-se o credor/autor da
ação para se manifestar. -Advs. FRANCISCO LOPES, SOLANGE
CRISTINA DE LIMA, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, ELISAN-
GELA FERNANDES, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, DE-
BORAH ALESSANDRA DE O.DAMAS e ALESSANDRA DE OLI-
VEIRA DAMAS-.

11. DECLARATORIA DE NULIDADE CAMB-715/1999-SAGAE
ORGANIZACAO FOTOGRAFICA LTDA. x SOFTCENTER- CON-
SULTORIA E DESEN. DE SISTEMAS LTDA.- À conta e preparo,
valor R$ 638,53. -Advs. VALDIR BITTENCOURT, LUIZ LOPES
BARRETO, DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCHANAID-
.

12. DESPEJO-7/2000-ZENO LUCHTEMBERG x RAFAEL PAES
DO AMARAL e outros- Ao credor para prosseguimento. -Advs.
MARIO ROCHA FILHO, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e
CARLITO KRAUSE-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2000-GARÇA
RURAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES AGOPEC. LTDA x
JAIME ANTONIO CHIEROTTI- Cumprir o provimento 02/07 (de-
posito antecipado das despesas de conduçao)-(para o mandado de
...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias. -Advs. GIANE LOPES TSURUTA e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-.

14. ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-359/2000-ZORAI-
DE DE OLIVEIRA GONCALVES x INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE LONDRINA - IDEL- Ao credor para se manifestar.-
Advs. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO, LUCIANO CARLOS
FRANZON, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ASSUN-
CAO MITICO SHIMAMOTO NABESHIMA, DIRCEU SODRE,
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, ADILOAR FRANCO
ZEMUNER, ANA LUCIA COSTA e THAIS FERRAZ MARTINS
ROBLES-.

15. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-583/2000-EVALDO
CRUZ GRANDIS x ANTONIO FERREIRA CORDEIRO- Ao autor
sobre a certidão do oficial de justiça. -Advs. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO e ROSANGELA KHATER-.
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16. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-696/2000-SIMTARO
ICHIKAWA e outro x FRANCISCO PAULO DE BRITO e outro -
Aos credores para se manifestarem. - Advs. JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LOVATO e FRANCISCO MANOEL DE COUTO FERNAN-
DES-.

17. DESPEJO-308/2001-MARCIO GARCIA x MARCELO WIDER-
SKI e outros- Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenci-
ar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS ROGERIO LOBO COLI, CARLOS
FREDERICO VIANA REIS e DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

18. RESPONSABILIDADE CIVIL-313/2001-JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES e outros x EDITORA JORNAL DE LONDRINA
S/A- Ciência as partes da baixa dos autos. -Advs. JOAO DOS SAN-
TOS GOMES FILHO, CELSO ZAMONER, ANA LUCIA BOH-
MANN, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e RODRIGO
XAVIER LEONARDO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ZANCIL MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros- Ao credor para prosseguimento. -Advs. MO-
NICA CESARIO PEREIRA COTELO e ANDRE LUIZ GIUDICIS-
SI CUNHA-.

20. DESPEJO-790/2001-LOURDES BIZETO BOGADO x ROSA-
LINA ROMAO DE ALMEIDA e outro- O pedido retro será apreci-
ado no momento oportuno. -Advs. ARMANDO DE MATTOS SA-
BINO, AUGUSTO DOS REIS PINTO e JACIRA ROSA TONELLO-
.

21. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-816/2001-A. PONCE GAR-
CIA & CIA LTDA x CONSTRUTORA KHOURI LTDA E OUTROS-
Ao autor para se manifestar. -Advs. ANDRE LUIZ TAMAROZI,
BRUNO PEDALINO, PATRICIA CARRARO ROSSETTO, CAS-
CIA LANE ANTUNES BILHAO, JACIRA ROSA TONELLO, IRI-
NEU CODATO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/2001-EDEMIR
ALVES DOS SANTOS x CELIO JOSE DIAS e outro- Ao que pare-
ce não há mais numerário disponível a ser levantado (fls. 229 e 300).
À consideração do Município. Após, voltem para extinção. -Advs.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO, SILVIA DA GRACA YUNG, MARIA CHRISTINA DE FREI-
TAS R PUGSLE e RODRIGO CARLO SOTTILE-.

23. MONITORIA-147/2002-AFIPLAN - ASSESSORIA FINANCEI-
RA E PLANEJAMENTO S/C x CERAMICA SANTA BRANCA
LTDA- Acolho a indicação e nomeio para o cargo de depositário
administrador da penhora sobre a empresa executada o Sr. Carlos
Alberto de Souza Menolli, que deverá prestar compromisso e apre-
sentar um plano de administração que viabilize o pagamento do dé-
bito sem prejuízo da solvabilidade da devedor. Para elaboração do
plano de administração faculto ao administrador nomeado o livre
acesso a empresa um plano de administração que viabilize o paga-
mento do débito sem presjuízo da solvabilidade da devedora. Para
elaboração do plano de administração faculto ao administrador no-
meado o livre acesso à empresa executada, inclusive seus livros e
contabilidade, ficando o administrador obrigado a a guardar sigilo
das informações, sob pena de responsabilização civil e criminal. Com
a apresentação do plano de administração intime-se as partes para se
manifestarem, quando poderão apresentar um plano conjunto na for-
ma do art. 677, p. segundo do CPC. A remuneração do administra-
dor será arbitrada com base no plano de admistração a ser elabora-
do. -Advs. RENATA DEQUECH, ADRIANO MARRONI e ANTO-
NIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-.

24. INVENTARIO-168/2002-MARIA LUCIA ELIAS DOS SAN-
TOS e outros x ARNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS- As partes
sobre a avaliação, valor R$60.000,00 (sessenta mil reais). -Advs.
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e JULIANO TOMANAGA-.

25. REVISAO CONTRATUAL-207/2002-LAUDEMIR AFFONSO
MORENO x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes para oferecimen-
to de alegações finais por meio de memoriais no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pela parte autora. -Advs. RENATA SILVA CAS-
SIANO, HELEN KATIA SILVA CASSIANO, MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER, JOVINO TERRIN, FRANK OHASHI SAI-
TA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e MARIA GABRIELA
STAUT-.

26. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-246/2002-BANCO DI-
BENS S/A x CLAUDIO ALVES DA SILVA- Oficio(s) a disposição
da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco
dias. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, RODRIGO DOLFINI, JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, ANDREIA HERTEL MALUCELLI e
SERGIO SCHULZE-.

27. REPARACAO DE DANOS MORAIS-348/2002-RENATA LEO-
NARDI x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PER-
NAMBUCANAS- Ao auotor sobre a certidão do oficial de justiça. -
Advs. GABRIEL SOARES JANEIRO, RENATA LEONARDI, AR-
THUR LUDGREN, MESSIAS GOMES PEREIRA, ANA LUCIA
MENDES FERREIRA e EDUARDO CIDADE DA SILVA-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-600/2002-VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSMAR RODRI-
GUES TUDISCO- Ao devedor para, querendo, impugnar no prazo
legal. -Advs. FRANCINE FREDERICO, ANGELA ESSER, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O GONCAL-
VES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO-.

29. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-795/2002-BV FINAN-

CEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x WAL-
DEIR COSMO DA SILVA- Oficio(s) a disposição da parte, bem como
providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. FLA-
VIANO BELINATTI GARCIA PEREZ, WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI e DELFIM SUEMI NAKAMURA-.

30. RESCISAO DE CONTRATO-863/2002-V.D. LOTEADORA S/
C LTDA x OTAVIO BENEDITO SILVERIO e outro- ...Pelo expos-
to, rejeito a impugnação. Ao contador para proceder aos cálculos na
forma determinada decisão. Cálculo, valor R$ 2.365,11. -Advs. ALE-
XANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA e ADEMIR SIMOES-.

31. ORDINARIA-896/2002-WILSON WIECK e outro x BANCO
ITAU S/A- As partes para se manifestarem sobre a proposta de ho-
norários periciais. -Advs. MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, ANA CAROLINA DE MORAES ALVES e FRANCIELY
RITA VIEL-.

32. ORDINARIA-945/2002-MAURICIO PASINI x ESTADO DO
PARANA- Declaro, por sentença, para que produza os seus devidos
e legais efeitos, extinta a presente ação, face a satisfação da obriga-
ção, o que faço com fulcro no art. 794, inc. I do CPC. peça-se em
favor da parte credora alvará jucial levantamento da quantia deposi-
tada, levamtando-se eventuais constrições e bloqueios on-line, por-
ventura existentes. Dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se. -
Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CLECIUS ALEXANDRE
DURAN e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-.

33. REVISAO CONTRATUAL-331/2003-JOAO CARLOS ALVES
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- ...Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTES, em parte, os pedidos para o fim de: - determinar que a
movimetação da conta corrente seja recalculada desde sua abertura
com incidência da taxa média de juros remuneratórios divulgada pela
BACEN durante o período de fevereiro de 2001 à setembro de 2003,
com capialização anual, juros de mora de 1% ao ano e multa de 2%;
- determinar que os quatro contratos “CDC AUTOM” sejam recal-
culados com base na taxas média de juros remuneratórios praticados
pelas instituições financeiras nesta modalidade de operação, capitali-
zados anualmente, com juros de mora de 1% ao mês e multa de 2%;
- determinar o expurgo da comissão de permanência em todos as
operações revistas; - determinar que os valores pagos e maior sejam
compensados com débito e eventual diferença devolvida aos auto-
res, corrigidas monetariamente pelo INPC a partir do respecitivo
desembolso e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Face
a sucumbência em maior grau, condeno o requerido no pagamento
de 60% das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitrio em R$ 1.000,00 (um mil reais), em atenção ao trabalho de-
senvolvido, zelo usual e o tempo decorrido para o deslinde, tudo na
forma do art. 20, § 4º do CPC. O restante das custas será suportada
pelos autores, que pagarão ao patrono do Banco honorários de R$
600,00 (seiscentos reais). A verba de sucumbência e os honorários
devem ser compensados na forma do art. 21 do CPC. -Advs. ALMIR
RODRIGUES SUDAN, RONALDO GOMES NEVES, MARCUS
CESAR CAETANO PIMENTA, LUIZ PEREIRA DA SILVA e VAI-
NER RICARDO PRATO-.

34. DEPOSITO-556/2003-IGAPO ADMINISTRADORA DE CON-
SOCIOS LTDA S.C x FLORICULTURA GISELE LTDA ME- Ao
autor sobre a certdão do oficial de justiça. -Advs. ALBERTO BRAN-
CO JUNIOR, JULIANA CLAUDIA DE OLIVEIRA, SIMONE AN-
DREATTI ASSUNCAO, GABRIELA FERES BRANCO e MAR-
CUS RENATO NOGUEIRA GARCIA-.

35. INDENIZACAO (SUMARIO)-566/2003-VANDERLEI CLAU-
DINO DE LIMA x ANDERSON FABRICIO DUTRA MELO - Ao
interessado sobre a certidão do oficial.- Advs. LEONARDO DE
CAMARGO MARTINS e MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-800/2003-SIDERUR-
GICA BARRA MANSA S/A x VERTICAL MATERIAIS ELETRI-
COS ACOS LTDA e outro- Defiro a consulta e/ou extração de cópia
das informações cadastrais e/ou das declarações de bens e rendimen-
tos encaminhadas pela Receita Federal na forma do itm 5.8.6.1 do
CN. -Advs. PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES,
MARIA ELIZABETH JACOB, ADYR MAZER DE CARVALHO e
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-908/2003-SILVA TUR TRANS-
PORTES E TURISMO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Manifeste-se o autor sobre a devolução da Carta Pre-
catória. -Advs. JOAO SIMAO NETO, JORGE CARLOS DOS REIS
MARTIN, BERNADETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-1046/2003-PEROLA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO BANESTADO S/A.- As
partes para se manifestare, sobre o laudo pericial no prazo comum
de 10 dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA e EVELYN CRISTINA MATTERA-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-248/2004-BENEDITA
MARFIZIA GOMES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Ao autor para recolher custasdo distribuidor e funrejus. -
Advs. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS, SUELI CRISTINA
GALLELI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

40. ARROLAMENTO-353/2004-CRISTINA FRANCISCO GAS-
PAR RODRIGUES x CAROLINA GASPARI- Intime-se a inventari-
ante a dar andamento ao feito no prazo de 30 dias, sob pena de des-
tituição. -Advs. NIVALDO GOTTI e ORIANA D A GOTTI-.

41. DECLARATORIA-413/2004-NUTRIVITY SEVICOS DE ALI-
MENTACAO LTDA . x INSTITUTO DE PERAPIA E DIAGNOS-
TICO DE ITUMBIARA LT- Oficio(s) a disposição da parte, bem
como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. No mais,
manifeste-se o credor sobre o prossequimento do feito.- Advs. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF e AMADEU GARCIA NETO-.

42. USUCAPIAO-494/2004-LEONILDA APARECIDA DADONA
x ESP.OLINTO LOURENCO RIBEIRO JUNIOR e outro- Custas
pelos requeridos, valor 519,50. -Advs. JOAO FRANCISCO GON-
CALVES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

43. REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-577/2004-ALONSSO
FLORES x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Ciência às partes da bai-
xa dos autos. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, MARIA CHRIS-
TINA DE FREITAS R PUGSLE e JOAO LUIZ MARTINS ESTE-
VES-.

44. EXECUCAO DE SENTENCA-646/2004-MANOEL GONCAL-
VES SOBRINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devida
postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. LEANDRO I C DE ALMEI-
DA e SUELI CRISTINA GALLELI-.

45. FALENCIA-667/2004-TEXTIL FAVERO LTDA x TRIATLON
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Cumprir
o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de condu-
çao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias. -Advs. MELFORD VAUGHN NETO
e KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-716/2004-IRANI
GONCALVES x MARIA DO CARMO MACHADO MIRON- Ao
credor sobre a certidão do oficial. -Advs. ANGELA KARINA CHIR-
NEV PEDOTTI, MARIA PAULA FUGANTI e MARCELO ALVES
VALDUGA-.

47. RESTITUICAO-822/2004-ROSA APARECIDA DE CARVALHO
x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA- ...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido
para o fim de condenar a reqeurida a restituir à autora a quantia de
R$ 11.985,00 corrgido monetariamente pelo INPC desde julho de
1999 e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação,
e mais 35 parcelas do seguro prestamia no valor de R$ 10,00 cada,
corrigido monetariamente pelo INPC a partir de cada desembolso e
juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Do valor a ser restitu-
ído devem ser subtraídas as seguintes verbas devidas à requerida: -
as prestações vencidas de outubro de 1998 a julho de 1999, corrigi-
das monetariamente pelo índice previsto em contrato e acrescidas de
juros limitados até o leilão em julho de 1999; - taxa de ocupação no
valor de R$ 315,22 de outubro de 1998 até julho de 1999, corrigido
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir de dos
respectivos vencimentos, sendo os juros limitados até a venda do
imóvel em junho de 1999. Face à sucumbência recíproca, condeno as
partes pro rata das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada patrono, em
atenção ao trabalho desenvolvido, complexidade da causa e o tempo
para o julgamento, o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. A
verba de sucumbência e os honorários devem ser compensados na
forma do art. 21 do CPC, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50 em relação à autora. -Advs. SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO, MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO
e DARIO BECKER PAIVA-.

48. ORDINARIA-952/2004-RUBENS VIEIRA DA COSTA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL- Ao autor para
manifestar sobre a contestação. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI, MARI-
LISA BELIDO SEGOVIA, MARIA WROBEL SCHATZ, LEONAR-
DO KAYUKAWA, GUSTAVO MUNHOZ, CLODOALDO JOSE
VIGGIANI, MARINETE VIOLIN e HAMILTON ANTONIO DE
MELO-.

49. DECLARATORIA-962/2004-CASA VISCARDI S/A COMER-
CIO E IMPORTACAO x FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - Ao autor para se manifestar sobre a contestação.- Advs.
LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e
MARCOS ANTONIO PIOLA-.

50. MEDIDA CAUTELAR-1074/2004-EVANDRO RICARDO OR-
TIGOZA x BANCO BANESTADO-ITAU- ...Ante o exposto, julgo
extinta, de ofício, a execução pela inexistência de título executivo
(art. 618 e 267, IV do CPC). e julgo extintas a impugnação e a exce-
ção de pré-executividade pela ilegitimidade de parte (art. 267, VI do
CPC). Face a sucumbência recíproca, as custas até a decisão de fl.
305 são devidas pelo Banco Itaú, ao passo que as custas dos atos
posteriosres à decisão de fls. 305 devem ser suportadas pelo autor,
devendo cada qual arcar com os honorários de seu patrono. Proce-
da-se o arquiveamento dos autos com as devidas baixas. -Advs.
BRUNO PEDALINO, ENEIDA WIRGUES, ALESSANDRA NU-
NES DE SOUZA, ANDRESSA CRISTINA SCATAMBURGO, VA-
LERIA AP.CASTILHO DE OLIVEIRA, RUI ZANCARLI SOUZA,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI e
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

51. REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1219/2004-ORLETE
ASSIS DORES x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Ao Município. -
Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e PAULO NOBUO TSUCHIYA-
.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2005-FREE CASH
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIZ MASAMI ARAKI KA-
GAWA - As partes para se manifestare.- Advs. SUSANA TOMOE
YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT e GERAL-
DO PEIXOTO DE LUNA-.

53. REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-47/2005-JOSE MACHA-
DO DE OLIVEIRA e outro x CAIXA
ASSIT.APOS.PEN.SERV.MUN.DE LDNA - CAAPSML- Intime-se
os autores a pagar o débito em 15 dias, sob pena de acréscimo de
multa de 10% (CPC, 475-J). -Advs. MARA ALICE GONCALVES e
RONALDO GUSMAO-.

54. DECLAR. INEXIST. REL. JURID.-108/2005-BENEVILDO
GALLI x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO - Defiro
o pedido de vista por 05 dias.- Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2005-ADAIR
VIDI x EDUARDO FABRETTI SANTOS- Ao autor para prosse-
guimento. -Advs. CLAUDIO ANTONIO CANESIN, FLAVIO ME-
RENCIANO, MARCIO LUIZ NIERO e RAFAEL MAZZER DE
OLIVEIRA RAMOS-.

56. ORDINARIA DE INDENIZACAO-210/2005-VERA LUCIA
PEREIRA x ESTADO DO PARANA- Intime-se a autora para se
manifestar sobre o parecer ministerial de fl. 136/138, devedo escla-
recer de forma cabal se vera Lúcia da Silva, casada com Osvaldo
Carlos Filho, mãe de Rosângela Aparecida Carlos, e Filha de Jovenil
Ferreira e Benedita Graciano (fls. 16 e 131) é a mesmo pessoa que
Vera Lúcia Pereira, casada com Daniel Martins de Amaral, filha de
Juvenil Pereira e Nina Graciana Pereira (fls. 81 e 82). -Advs. GIANE
LOPES TSURUTA e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-.

57. REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-277/2005-IDIS ARAN-
TES ORTUNES e outros x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Aos au-
tores para se manifestarem. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
ANA LUCIA BOHMANN-.

58. ORDINARIA DE INDENIZACAO-281/2005-MARCO FABIO
PALUMBO e outro x EDIO CRISPIM DA SILVA e outro -Recebo o
recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra
razões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. Advs. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, WALTER ESPIGA e EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO-.

59. HABILITACAO-282/2005-PERSIUS A. SAMPAIO & CIA.
LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA- Ao credor para
se manifestar. -Advs. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e IVAN MARTINS TRIS-
TAO-.

60. INDENIZACAO (ORDINARIO)-397/2005-CARMEM MORA-
ES VIDA e outros x EMPRESA CONCECIONARIA DE RODOVI-
AS DO NORTE S/A - E- Recebo o recurso de adesivo em ambos os
efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após, subam ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens.-
Advs. ANTONIO FIDELIS, SONIA REGINA FAUSTINO, LUIS
DANIEL ALENCAR, JOAO MARAFON JUNIOR, EUGENIA JUN-
QUEIRA VICTORELLI e RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO-.

61. INVENTARIO-526/2005-ZINA ZILDA RIBEIRO DE AZEVE-
DO e outros x WALTER CARLOS DE AZEVEDO- A inventariante
para se manifestar. -Advs. ALVINO APARECIDO FILHO, TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO, MARINA DE
OLIVEIRA e DARIO BECKER PAIVA-.

62. EXECUCAO DE HIPOTECA-587/2005-BANCO ITAU S/A x
IREMAR REIS LOPES- Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regu-
lar e efetivo prosseguimento do feito.-Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANGELICA
CLEISSE DOS SANTOS COELHO e JOAO MARCELO MARTINS
BANDEIRA-.

63. RESCISAO DE CONTRATO-685/2005-ANA CARLA DA COS-
TA MENDONCA x NET - LONDRINA- A assistência judiciária en-
volve toda a sucumbência, pelo que indefiro o pedido de penhora/
bloqueio. -Advs. REGIS LUIS JACQUES BOHRER, ANA CARLA
DA COSTA MENDONCA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.

64. COBRANCA (SUMARIO)-735/2005-PAULO HENRIQUE
ARANTES HORTO x MANOEL ROCHA RODRIGUES- Ao deve-
dor para se manifestar.- Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCO ANTONIO JOA-
QUIM e PAULO ADRIANO BORGES-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-758/2005-CONDO-
MINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x NEWTHEL -
COMERCIO DE PERFUMES LTDA- Ao credor para se manifestar.
-Advs. RUBENS ROSSINI FILHO, JOAO PAULO RODRIGUES
DE LIMA, CARLOS JOSE FRAGOSO, ANDRE LUIZ GIUDICIS-
SI CUNHA e THIAGO CAVERSAN ANTUNES-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-777/2005-SPNJ - COM.DE COM-
BUSTIVEIS E DER.DE PETROLEO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - As partes para se manifestarem sobre o laudo pericial no
prazo comum de 10 dias.- Advs. ADRIANO MARRONI e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

67. ORDINARIA DE INDENIZACAO-839/2005-GUILHERME
TORRES VON GOEDERT e outro x RAIDHO VIAGENS TURIS-
MO LTDA - Anote-se a conclusão e voltem-se para sentença.- Advs.
RENATA SILVA BRANDAO, SERGIO EDUARDO CANELLA,
EDSON J.VIANNA e MARCO AURELIO CAVALHEIRO MAR-
CONDES-.

68. ALVARA JUDICIAL-882/2005-MARIA ELISA MACHADO
REPETTI e outros x O JUIZO- Vistos e examinados estes autos de
Alvará Judicial, onde Maria Elisa Machado Repetti e outros, reque-
rem a autorização judicial para recebimento do valor referente a contas
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vinculadas ao FGTS e PIS do seu falecido marido/pai Aristeu Repet-
ti. Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e haven-
do previsão legal, defiro o pedido de alvará manifestado pelo(s)
requrente(s), de início qualificado(s), para o efeito de procederem
levantamento dos valores contidos nos expedientes de fls. 29 e 48.
Expeça-se alvará válido por 30 dias, ficando dispensada a prestação
de contas por serem os autores maiores e capazes. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-.

69. DEPOSITO-896/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA x ADEMIR WINTER- Oficio(s) a disposição da
parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco
dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO e IARA MENDES FERREIRA-.

70. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1124/2005-CICLOS
ENGENHARIA ELETRICA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-
Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devida
postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. GILBERTO PEDRIALI-.

71. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1140/2005-ANGELICA
FRICIANO ALVES x ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões.
Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com nossas homenagens. -Advs. MARIA JOSE FAUSTINO, EDI-
NALDO SERGIO CANDEO, ANTONIO FIDELIS, ALISSON KLE-
BER VINZENTIM, CASSIO TAKAO DE PAULA, MARCOS AU-
RELIO DA SILVA e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-.

72. PRESTACAO DE CONTAS-303/2006-MARIA ANDRELEANA
LOPES MENDES x EUGENIO MENDES SOBRINHO- À conside-
ração da parte contrária. -Advs. MARCELO JIRAN QUEIROZ,
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, MARISA YASSUKO INA-
GAQUI e JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE-.

73. REVISAO CONTRATUAL-342/2006-DEBAL DISTRIBUIDO-
RA DE CEBOLAS ME e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ao
agravado para se manifestar em 10 dias. -Advs. ADRIANO MAR-
RONI, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS CIBISCHINI DO AMA-
RAL VASCONCELLOS-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2006-BANCO
RURAL S/A x JABUR PNEUS S/A e outros-Oficio(s) a disposição
da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco
dias. -Advs. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-.

75. IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-502/2006-CLINICA DE
RECUPERACAO EMOCIONAL DAS PALMEIRAS x JEFFERSON
ALBANO CUNHA ALVES- Ao credor sobe eventual interesse no
prosseguimento. Oficio(s) a disposição da parte, bem como provi-
denciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. JOSE MA-
NOEL DO AMARAL, JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, AR-
MANDO GARCIA GARCIA, RODOLPHO ERIC MORENO DA-
LAN e NELSON TAKEO KOHATSU JUNIOR-.

76. MONITORIA-531/2006-L M DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CIENTE DE LONDRINA- Ao autor sobre a correspondência devol-
vida. -Advs. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA, NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA, SOLANGE TISSOT, MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e HELOISA TOLEDO VOLPATO-.

77. PRESTACAO DE CONTAS-564/2006-CELIA DE MELLO PRA-
DO x PARANA BANCO S/A- Ao banco para se manifestar. -Advs.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e RODRIGO NICOLETTI
ALVES-.

78. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-566/2006-ALTIVA
ALVES NASCIMENTO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-
Ao agravado para se manifestar em 10 dias. -Advs. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e
FRANCISCO SPISLA-.

79. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-569/2006-ESTEVAO
CHAVES DE ANDRADE e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -
Manifestem-se as partes sobre as considerações do Perito.- Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, GLAUCO IWERSEN, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, FRANCISCO SPISLA e JOSE CARLOS PINOTTI
FILHO-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2006-PAULO
HORTO S/S LTDA x PAULO HENRIQUE DA CRUZ ALVES - Ao
devedor para se manifestar sobre o pedido de levantamento.- Advs.
FERNANDA C.VILLA GONZALEZ GALHEGO e MARCO AN-
TONIO ROCHA CALABRIA-.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-590/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x SACS FACCAO LTDA e outros- Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. -Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

82. DECLARATORIA-619/2006-EDUARDO JUDAS BARROS x
ESTADO DO PARANA e outro- Oficio(s) a disposição da parte,
bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -
Advs. JOSE DORIVAL PERES, LUCIANA PEREZ G.DA COSTA,
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES, ROGER OLIVEIRA LOPES
e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-.

83. ORDINARIA-652/2006-JOSE DA SILVA e outros x CAIXA
SEGURADORA S/A - Manifestem-se as partes sobre as considera-
ções do Perito.- Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, GLAUCO IWERSEN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FRANCISCO SPISLA-.

84. ORDINARIA DE COBRANCA-684/2006-VALDEMAR JAS-
CHKE x BANCO DO BRASIL S/A- Declaro, por sentença, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente ação,
face a satisfação da obrigação, o que faço com fulcro no art. 794,
inciso II do CPC. Expeça-se em favor da parte credora alvará judici-
al para levantamento da quantia depositada, descontadas as custas,
levantando-se eventuais constrições e bloqueios on-line, porventura
existentes. -Advs. JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI,
CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-.

85. ORDINARIA DE INDENIZACAO-753/2006-ADAO SOARES
DA SILVA e outros x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES-
Nada sendo requerido, dê-se a baixa e arquivem-se. -Advs. APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS, PAULO ROBERTO PIRES,
FERNANDA VICENTINI, FABIO MARTINS PEREIRA, GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

86. REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-952/2006-JOSE
ROBERTO DE PONTES PINTO x SERASA e outros- As partes
para se manifestarem. -Advs. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO,
MARIA HELENA ANTUNES BILHAO, CARLA GEANE ANTU-
NES BILHAO, JAIR RUFINO DA SILVA, DEMETRIUS COELHO
SOUZA, THELMA REGINA THAME, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, CARLOS ANTONIO DE CASTRO SOARES,
FREDERICO TRESOLDI FAVORETTO, ANDRE LUIS GORLA,
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHOK e
IVO PEGORETTI ROSA-.

87. DECLARATORIA-998/2006-MARLY PAULA MENDES BUE-
CK x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- ...Ante o ex-
posto, julgo EXTINTO o processo com base no art. 267, IV, do
CPC. Face ao princípio da sucumbência, condeno a autora no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios no montante
de R$ 300,00 (trezentos mil), em atenção ao trabalho desenvolvido,
o julmento antecipado e a existência de ações idênticas, o que faço
com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-.

88. DECLARATORIA-1063/2006-DENISE DE CAMARGO e ou-
tro x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
S.PAULO e outro- Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. Ao apelado para as contra razões. Após, subam ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -
Advs. GISELE ASTURIANO, GERALDO SAVIANI DA SILVA,
LILIA SENDIN MARTINS, GUSTAVO VIANA CAMATA, KALIL
ROCHA ABDALLA, PAULO ROBERTO SARTORELLI LISBOA
e DIOGO ALVES DE OLIVEIRA-.

89. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1169/2006-GILBERTO
RODRIGUES MENDES x FABIANO DE CARVALHO KRETZT e
outro- As partes para se manifestarem. -Advs. FABIO TOME SOA-
RES, RUBENS ROSSINI FILHO, LUCIANY MICHELLI PEREI-
RA DOS SANTOS e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

90. RESCISAO DE CONTRATO-1207/2006-VD LOTEADORA
LTDA x MARCO AURELIO BARBOSA- Homologo, por sentença,
o acordo celebrado entre as partes constante às fls.81/82, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, e, de conseqüencia, julgo
extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art. 269, inc. III do
CPC. Oportunamente, dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se. -
Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI e FABRICIO MASSI SALLA-.

91. DEPOSITO-1221/2006-UNIFISA ADMINISTRADORA NACI-
ONAL DE CONSROCIOS LTDA x WESLEY BARBOSA TEIXEI-
RA- Ao autor para se manifestar. -Advs. ALBERTO BRANCO JU-
NIOR, DANIELLE ENDO MARANHAO, GABREIELA FERES
BRANCO, EDER GORINI e DELY DIAS DAS NEVES-.

92. RESCISAO DE CONTRATO-1241/2006-VD LOTEADORA
LTDA x ESPOLIO DE RAUL VIEIRA DE SIQUEIRA e outro-
Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes cons-
tante às fls. 291/293, para que produza os seus devidos e legais efei-
tos, e, de conseqüencia, julgo extinta a presente ação, o que faço
com fulcro no art.269, inc.III do CPC. Oportunamente, dê-se a baixa
na distribuição e arquivem-se. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, FABRICIO MASSI
SALLA e ALDO HENRIQUE FAGGION-.

93. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1289/2006-MARCUS
VINICIUS BOSSA GRASSANO x COMP.MUN.TRANSITO E
URBANIZACAO DE LONDRINA CMTU e outro -.Custas penden-
tes pela devedora (CPC,26).- -Advs. MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO e ROGERIO ISSAO KODANI-.

94. DECLARATORIA-1313/2006-ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA x PREMTEC - PRE-MOLDADOS LTDA - Ao credor para cum-
prir a certidão de folhas 120. - Advs. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, OSCAR IVAN PRUX, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e ROBERTO CE-
SAR CABRAL-.

95. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1316/2006-MARIA REGI-
NA DA SILVA e outros x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A- As partes para se manifestarem. -Advs. VERIDIANA
ANDRADE SILVA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO, JOSE FERNANDO
VIALLE e ADILSON VENDRAME-.

96. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1470/2006-C. E. D.
BARATTA COSMETICOS x MAX-LOVE COSMETICOS LTDA-
...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, os pedidos para
condenar Max Love Cosméticos Ltda. a pagar a C.E.D. Baratta Cos-

méticos EPP indenização: - por danos materiais de R$ 75.912,00,
corrigidos pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% desde
junho de 2006 (Súmula 43 e 54 do STJ); - por danos morais de R$
10.000,00, a ser corrigido monetariamente pelo INPC a partir da
data desta sentença e juros de mora de 01% a partir de junho de
2006. Face à sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15%
sobre o valor da condenação, em atenção ao trabalho desenvolvido,
zelo usual, julgamento antecipado da lide, o que faço com fulcro no
art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. -Advs. LUIS CLAUDIO
ANDRADE NEVES, GILBERTO BAUMANN DE LIMA, THIA-
GO SIMOES RABELLO e TATIANA SIMOES RABELLO-.

97. EMBARGOS DE TERCEIROS-1484/2006-OLNEI RODRI-
GUES DA CUNHA x CONCRED FACTORIN- O feito comporta
julgamento antecipado. Anote-se para sentença e voltem conclusos.
-Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e CLAUDE-
MIR MOLINA-.

98. USUCAPIAO-1589/2006-FLORA GOBETTI DROVANDI x
CEBEL - IMOBILIARIA - MINERACAO - AGRICULTURA - Ao
interessado sobre a correspondencia devolvida.- Advs. ROBERTO
MURAWSKI RABELLO, FERNANDA COUTINHO RABELLO
ISOLANI e SILVANA MOREIRA FARIA-.

99. ORDINARIA DE COBRANCA-1598/2006-A.C. CORTEZ &
CIA LTDA e outro x KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S/A-
Ao autor sobre a correspondência devolvida. -Advs. ANTONIO
GUILHERME DE A.PORTUGAL, ALEX CEREDA, ROGERIO
ISSAO KODANI, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, ELIS
DANIELE SENEM e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-.

100. INVENTARIO-100/2007-MARIA DE JESUS SCARPETA e
outros x ERNESTO SCARPETA- Formal de Partilha a disposição
da parte, bem como providenciar copias para o mesmo. -Adv. ALDO
CEZAR MAKIOLKE-.

101. DEPOSITO-174/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x RODOLFO RICARDI JANENE- Sem previsão legal,
indefiro o pedido retro. Assim, intime-se o autor(a) sobre o regular e
efetivo prosseguimento do feito. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

102. ORDINARIA DE COBRANCA-207/2007-CELSO MENON-
CIN x BANCO BRADESCO S/A- Ciência às partes da baixa dos
autos. -Advs. DIOGO BROCHARD MENONCIN, FABIO SOARES
MONTENEGRO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS CIBISCHI-
NI DO AMARAL VASCONCELLOS-.

103. INVENTARIO-208/2007-RICARDO KENJI MIYABE e ou-
tros x VERA LUCIA PEREIRA BIZARRIO MIYABE- Consideran-
do que os requisitos legais foram preenchidos e havendo previsão
legal, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus devi-
dos e legais efeitos, o plano de partilha apresentado às fls. 182/183,
de forma universal, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhões, e mando que se guarde e cumpra tão inteiramente cmo
nele se determina, slavo erro ou omissão formal e arquivem-se. Cus-
tas na forma da lei. -Advs. TEREZINHA DEMARTINO e CONCEI-
CAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ-.

104. ORDINARIA DE COBRANCA-211/2007-ERNESTINA GE-
NEROSO PASSOS e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Ciencia às partes da baixa dos autos.- Advs. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-
.

105. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-221/2007-BRASIL
SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA x ANDERSON CEZAR DA
SILVA e outro - Designado nova data para o dia 25/03/09, as 13:30
horas.Carta(s) de intimaçao a disposiçao da parte. Providenciar a
devida postagem. Prazo de cinco dias. - Advs. EDMUNDO MANO-
EL SANTANA e SANDRA PENTEADO-

106. PRESTACAO DE CONTAS-321/2007-ENOI CLOTILDE
BONISSONI IZUMI e outros x MOACYR SOARES DOS SAN-
TOS- Ao autor sobre a correspondência devolvida. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA-.

107. DECLARATORIA-340/2007-DAVID FERNANDES GOUVEA
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários periciais. -Advs. ODILON ALEXAN-
DRE SILVEIRA M PEREIRA e LEONARDO SANTOS BOMEDI-
ANO NOGUEIRA-.

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2007-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x FLAVIO
PIERRO DE PAULA e outro Ao interessado para se manifestar so-
bre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/
PR- Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SIL-
VA-.

109. ORDINARIA DE COBRANCA-387/2007-JOSE GONCALVES
DE MENDONCA e outro x LEBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
- Custas pendente pelo réu, valor R$ 587,71.- Advs. MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

110. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-433/2007-PAULO SENJI-
ROU KISHIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Intime-se
as partes para, querendo, se manifstar. -Advs. JOAO MARCELO
MARTINS BANDEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUE-
LI CRISTINA GALLELI-.

111. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-434/2007-ANTONIO
ROBERTO BIANCHI x BANCO ITAU S/A- Ao Banco para, que-
rendo, promover seu pagamento. -Advs. ELITON ARAUJO CAR-
NEIRO, ALEXANDRE TEIXEIRA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-.

112. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-435/2007-GABRIEL DE
BRITO x BANCO ITAU S/A- Ao Banco. -Advs. ELITON ARAUJO
CARNEIRO, ALEXANDRE TEIXEIRA, SUELI CRISTINA GAL-
LELI, LAURO FERNANDO ZANETTI e MARIANA BENINI SOU-
TO-.

113. ORDINARIA DE COBRANCA-454/2007-ALVARO TOLEDO
BANDONE REPRESENTACAO COMERCIAL - ME x HUSS-
MANN DO BRASIL LTDA- Recebo o recurso de apelação em am-
bos os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após, subam ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas home-
nagens.- Advs. MAURO VIOTTO, TIAGO RAVAZZI AMBRIZZI,
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO, PATRICIA GRASSA-
NO PEDALINO e EDUARDO GROSS-.

114. DECLARATORIA-483/2007-FRANCISCO DA SILVA x MU-
NICÍPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Abra-se vista ao repre-
sentante do Ministério Público. Após, subam ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

115. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-502/2007-CLAUDIO
ANTONIO SIMON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devida
postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS RENATO CUNHA,
SERGIO BARROS, PAULA SCHENFELDER FALASCHI, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI e RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

116. PROTEST. INTERRUP. PRESCRICAO-577/2007-ESPOLIO
DE JAQUES BORGES DE ASSIS e outro x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Advs. EDEMAR HANUSCH e SILVIA REGINA GAZDA-.

117. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-615/2007-CONSTRUTO-
RA ENTECCO LTDA x PAVIBRAS LTDA- Ao autor sobre a cor-
respondência devolvida -Advs. KIYOSHI ISHITANI e JOSE CAR-
LOS LUCCA-.

118. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-616/2007-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x LELIANE NOIVO JORGE e outros- Declaro, por
sentença, para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente ação, bem como os embargos em apenso, face a satisfação
da obrigação, o que faço com fulcro no art. 794, inc. I do CPC.
Levamtem-se eventuais constrições e bloqueios on-line, porventura
existentes. Dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se. -Advs. ANA
CLAUDIA NEVES RENNO, ANDREIA FERRAZ M. ROBLES
MARTELLI e NILTON RODRIGUES DE SANTANA-.

119. MONITORIA-677/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x AURI-
NO PEREIRA DA SILVA- As partes para se manifestarem sobre a
proposta de honorários periciais. -Advs. GILBERTO PEDRIALI e
CLAUDEMIR MOLINA-.

120. COBRANCA (ORDINARIA)-739/2007-LAURA GONCAL-
VES x GESPEL-GREMIO ESPORTIVO E SOCIAL DA PREFEI-
TURA DE e outros- As partes para se manifestarem. Após, abra-se
vista ao representante do Ministério Público. -Advs. GUILHERME
REGIO PEGORARO, ADILSON VENDRAME, RAFAELA DENES
VIALLE, DANIELLE CRISTINE T. WELDT, CIRO BRUNING,
ANA LUCIA BOHMANN e JOSE FERNANDO VIALLE-.

121. ORDINARIA DE INDENIZACAO-768/2007-ENOQUE AN-
TONIO DE SOUZA x EXCELSIOR SEGUROS- Ao autor sobre a
correspondência devolvida. -Advs. FABIO CESAR TEIXEIRA,
ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE, CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES, VICTOR JOSE PETRAROLI NETO, VALMIR BRITO DE
MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-.

122. ORDINARIA DE COBRANCA-774/2007-PRISCILA DE
CAMPOS ALMEIDA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Con-
verto o julgamento em diligencia. Sobre o documento de fl.93, mani-
feste-se a ré em 10 dias.- Advs. DENIS OKAMURA, THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS, RAFAEL LUCAS GARCIA e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

123. MONITORIA-787/2007-FARMACIA VALE VERDE LTDA x
ITALON MARMORES E GRANITOS LTDA - ME- Ao autor sobre
a certidão do oficial de justiça. -Advs. MARCELO MASCHIO CAR-
DOZO CHAGA, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, ALBER-
TINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR, FERNANDO BASTOS
ALVES e FERNANDO CESAR RIBEIRO M.AZEVEDO-.

124. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-797/2007-BENEDI-
TO LUCIANO DA SILVA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- Admito o agravo, tempesti-
vamente interposto. Contudo, nada há para reconsiderar. Anote-se
na autuação. O agravo permanecerá retido nos autos afim de que
dele conheça o E. Trbinunal, se requerida, expressamente, nas ra-
zões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal (CPC,
art. 523, § 1º). No mais, intime-se as partes para se manifestarem
sobre a proposta de honorários periciais. -Advs. JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
CESAR AUGUSTO DE FRANCA e ROSANGELA DIAS GERREI-
RO-.

125. ORDINARIA DE COBRANCA-806/2007-TECNICA ENGE-
NHARIA x SOLANGE BARBOSA VIEIRA e outros - Ao autor so-
bre a correspondencia devolvida.- Advs. ARACELLI MESQUITA
BANDOLIN e FERNANDO JOSE MESQUITA-.

126. ORDINARIA DE COBRANCA-878/2007-ANTONIO NUNES
DO NASCIMENTO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Recebo
o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as con-
tra razões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
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Paraná, com nossas homenagens.-Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA,
DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e LUCIANE STROPA BELASQUE-.

127. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-897/2007-CONCEI-
CAO FERNANDES LOCATELLI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devi-
da postagem. Prazo de cinco dias.Carta(s) de intimaçao a disposiçao
da parte. Providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -
Advs. MARCIO ANTONIO MIAZZO, ROGERIO EDUARDO DE-
LLELASTE, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-.

128. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/2007-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x RODRIGO LUIZ FERRARESI e outros-
Ao devedor para reduzir a termo o oferecimento de bens à penhora.
-Advs. JOSE ANTONIO MOREIRA, ARIVALDO MOREIRA DA
SILVA e KARINA DA SILVA BELOTO-.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/2007-INSTITU-
TO FILADELFIA DE LONDRINA x RANUBIA RANNY RANIE-
RI e outros- Ao aludido devedor para indicar bens passíveis de cons-
trições, sob as penas da lei. -Advs. SILVIA HELENA NEVES DE
SALES, JOSE VALDEMAR JASCHKE, LUÍZ RICARDO PEREI-
RA BARICATI e JORGE HAMILTON AIDAR-.

130. MONITORIA-919/2007-GUILHERME XAVIER DEMUNER
e outro x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- Intime-se o agrava-
do para se manifestar. Após, abra-se vista ao representante do Minis-
tério Público. -Advs. ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS e VANIA REGINA MAMESSO-
.

131. PRESTACAO DE CONTAS-1001/2007-THEREZINHA APA-
RECIDA CALDEIRA GIANCARELI x BANCO ITAU S/A- ...Ante
o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de ordenar que
o réu apresente, no prazo de 48:00 horas, a prestação de contas da
conta corrente nº. 17022-5 da agência 0109, situada à Av. Paraná, nº
335, CEP: 86.010-390, nesta Comarca, bem como a cópia reprográ-
fica do contrato de abertura de conta corrente com suas renovações
e atualizações a partir de outubro de 1997, especificando a taxa de
juros; a forma da taxa utilizada, se simples ou composta; o embasa-
mentolegal para a cobrança de comissão de permanência cumulada
com correção monetária e/ou multa contratual; prova documental,
assinada pela autora, de todos os débitos lançados e a tradução de
cada abreviatura ou código de linguagem utilizado. Face ao princí-
pio da sucumbência, condeno o Banco Itaú S/A no pagamento das
custas processuais e honoráriso advocatícios, os quais fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais), em atenção ao trabalho desenvolvido,
zelo usual e curto tempo decorrido para o julgamento, o que faço
com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. WILLIAM CANTUA-
RIA DA SILVA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

132. RESCISAO DE CONTRATO-1002/2007-SANTA ALICE TER-
RAPLENAGEM E PAVIMENTACAO S/C LTDA x NEIDE RAN-
GEL SOARES DA SILVA e outro- Ciente do AI, nada havendo para
reconsiderar. -Advs. JOSE MIGUEL GIMENES, GUILHERME
REGIO PEGORARO, JOAO PAULO AKAISHI FILHO e JOAO
MARCELO PINTO-.

133. EXECUCAO DE HONORARIOS-1008/2007-JOSE ARAIDES
FERNANDES x SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA- Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossguimento do feito. -
Advs. JULIANA RAMOS FERNANDES, JOSE ARAIDES FER-
NANDES e ROBERTO CARLOS BUENO-.

134. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2007-MARIA
LUCIA MANFREDINI CONTATO x RICARDO GONCALVES
MAGALHAES e outros- Oficio(s) a disposição da parte, bem como
providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias.-Advs. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA, CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO e
CAROLINA TENORIO ARAUJO-.

135. ORDINARIA DE COBRANCA-1013/2007-MARIA MADA-
LENA HENRIQUE LEANDRO x BANCO DO BRASIL S/A- Rece-
bo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra razões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, com nossas homenagens.-Advs. DENISON HENRI-
QUE LEANDRO e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA-.

136. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1021/2007-BANCO
BRADESCO S/A x GUERINO THOMAZ DE AQUINO e outro- Ao
interessado para se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia
Receita Federal de Londrina/PR -Adv. MARCOS CIBISCHINI DO
AMARAL VASCONCELLOS-.

137. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1082/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE DA SILVA
RAMOS- Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a
devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. TONI MENDES DE
OLIVEIRA e FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO-.

138. ORDINARIA DE COBRANCA-1102/2007-JESSYKA APARE-
CIDA POSSIDENTE COUTINHO x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A - Converto o julgamento em diligencia. Sobre os documen-
tos de fls.66/102 manifeste-se a autora em 10 dias.- Advs. RAFAEL
LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e LUCIANE STROPA BELASQUE-.

139. ARROLAMENTO-1118/2007-DARCI COSTA e outros x MAR-
LI APARECIDA OLIVEIRA COSTA- Ao inventariante para prosse-
guimento. -Adv. MARCELO GUIMARAES MARQUES-.

140. ORDINARIA DE COBRANCA-1136/2007-ABEL ULTRA-
MAR x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Carta(s) de intima-
çao a disposiçao da parte. Providenciar a devida postagem. Prazo de

cinco dias. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, LUCI-
ANE STROPA BELASQUE e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

141. INVENTARIO-1158/2007-ADELUCIA PEREIRA LONGUI-
NHI HOLZ x HELIO RICARDO STORCH HOLZ- Ao inventarian-
te para prosseguimento. -Advs. FABRICIO MASSI SALLA, LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI e JOAO TAVARES DE LIMA-.

142. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-1159/2007-IRACEMA
LOBO XIMENES x BANCO DO BRASIL S/A- Oficio(s) a disposi-
ção da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de
cinco dias. -Advs. JAIR ANCIOTO e CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-.

143. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-1219/2007-NELI TERE-
ZINHA TROFINO TAVARES x B V FINANCEIRA S/A. CRÉD.
FINANC. E INVESTIMENTO- As partes para se manifestarem so-
bre a proposta de honorários pericias. -Advs. GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA, NILZA APARECIDA S.BAUMANN DE LIMA,
THIAGO SIMOES RABELLO, ROBERTO ARAUJO MARTINS,
JULIANA STOPPA ARAGON e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

144. ORDINARIA DE COBRANCA-1303/2007-MARIA JOSEFA
DA COSTA x ITAU SEGUROS S/A- Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após, subam
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens. -Advs. CLAUDIA REGINA LIMA, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e LUCIANE STROPA BELASQUE-.

145. DEPOSITO-1342/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x
BRUNO PEREIRA SALUSTIANO- Sem previsão legal, indefiro o
pedido retro. Assim, intime-se o(a) autor(a) sobre o regular e efetivo
prosseguimento do feito.-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

146. COBRANCA (SUMARIO)-1346/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL DI VERONA x MARIO LUIZ DA SILVA-
Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes cons-
tante às fls. 50/51, para que produza os seus devidos e legais efeitos,
e, de conseqüencia, julgo extinta a presente ação, o que faço com
fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Oportunamente, dê-se a baixa na
distribuição e arquivem-se. -Adv. JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES-.

147. ORDINARIA DE COBRANCA-14/2008-OMAR JOSE BAD-
DAUY x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor para se manifestar. -
Advs. BRUNO PONICH RUZON e CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-.

148. COBRANCA (SUMARIO)-22/2008-MARIA HARUE MATU-
NAGA x CRISTINA CYRILLO e outro- ...Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar os requeridos no
pagamento do valor de R$ 1.099,00, referente à pintura do imóvel,
chaves, lâmpadas, cano de chuveiro, campainha, fechadura e faxina.
Face ao princípio da sucumbência, condeno os réus no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% sobre o valor da condenação, em atenção ao trabalho de desen-
volvido, zelo usual e jugamento antecipado da lide, o que faço com
fulcro no art. 20, § 3º do CPC. Os requeridos deverão promover o
pagamento do valor a que forma condenados no prazo de 15 dias
contados do trâsito em julgado, independentemente de intimeção,
sob pena da incidência de multa de 10%, na forma do art. 475-J do
CPC. -Adv. MARCOS MARCELO WATZKO-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-34/2008-SUPERMERCADO
LUEDGIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Converto o julgamento em diligência. Informem as partes sobre
o julgamento definitivo do mandado de segurança autos nº 936/06
da 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba. -Advs. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA, RUY JOSE MIRANDA RATTON, MARISA DA
SILVA SIGULO e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-
.

150. DECLARATORIA-44/2008-MARIA SILVIA DE MATTOS
BUENO x EZILDA NUNES FERREIRA- As partes sobre o ofício
do Tribunal. -Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e MELISSA
CACHONI RODRIGUES-.

151. EMBARGOS DO DEVEDOR-45/2008-MAKROQUIMICA
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- O feito comporta julgamento antecipado. Ano-
te-se a conclusão voltem para sentença. Ciência às partes. -Advs.
SERGIO ANTONIO MEDA e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-.

152. COBRANCA (SUMARIO)-58/2008-RESIDENCIAL LIVER-
POOL x EDILSON BETIOLI- Homologo, por sentença, o acordo
celebrado entre as partes constante às fls. 64/65, para que produza
os seus devidos e legais efeitos, e, de conseqüencia, julgo extinta a
presente ação, o que faço com fulcro no art. 269, inc. III do CPC.
Oportunamente, dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
LEONARDO MANARIN DE SOUZA-.

153. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-73/2008-MERIAN CA-
BRAL CARRARO x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A e outro- As partes sobre o oficio do TJ, e retirar
oficio.- Advs. PETERSON MARTIN DANTAS, RENATA CARO-
LINE TALEVI DA COSTA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

154. COBRANCA (ORDINARIA)-86/2008-FABIANO FONTES
CARRREON x HDI SEGUROS S/A- Declaro, por sentença, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente ação,
face a satisfação da obrigação, o que faço com fulcro no art. 794,
inc. II do CPC. Expeça-se em favor da parte credora alvará judicial
para levantamento da quantia depositada, levatando-se eventuais

constrições e bloqueios on-line, porventura existentes. Dê-se a baixa
na distribuição e arquivem-se. -Advs. GIACOMO RIZZO, JEFER-
SON DA CRUZ COSTA, DANIEL ESTEVAO SAKAY BORTO-
LETTO, ALEXANDRE FOTI, NELSON JUNKI LEE, CARLOS
HENRIQUE PIACENTINI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA-.

155. COBRANCA (SUMARIO)-95/2008-VERA LUCIA ALBA DE
MELO e outros x CARDIF DO BRASIL SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A- Custas pelos autores, valor R$ 334,83. -Advs. CLAUDIA
REGINA LIMA, WANDERLEY PAVAN e KELLEN LAURA BAL-
THA DA SILVA-.

156. CAUTELAR-119/2008-EDVALDO LUIZ DA COSTA x BAN-
CO SAFRA S/A- Intime-se o réu para juntar aos autos no prazo de
05 dias o contrato, cédulo de crédito bancário, referida na contesta-
ção (fl. 70) e na manifestação de fl. 117, sob de aplicação do art. 359
do CPC. Após, intime-se o autor a se manifestar sobre o documento
em 10 dias. -Advs. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS, LUIZ
GUEDES DE BRITO e CRYSTIANE LINHARES-.

157. ORDINARIA-133/2008-LUIZ BALTIERI x UNIMED LON-
DRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO- Ao agrava-
do para se manifestar em 10 dias. -Advs. FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

158. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-162/2008-RONAL-
DO APARECIDO PAULENA e outro x RENAULT DO BRASIL S/
A- Ao autor sobre a correspondência devolvida. -Advs. LETICIA
DE SOUZA BADDAUY, PRISCILLA G. AZZOLINI, OMAR JOSE
BADDAUY e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

159. EMBARGOS A EXECUCAO-213/2008-AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE x CASSIA REGINA GUIMARAES MARQUES-
...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos. Face à
sucumbência, condeno a Autarquia Municipal da Saúde ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), em atenção ao trabalho desenvolvido,
zelo usual, tempo decorrido para o deslinde e o julgamento antecipa-
do da lide, o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. Deixo de
remeter o processo ao reexame necessário em atenção ao disposto
no § 2º do art. 475 do CPC. -Advs. ANA LUCIA BOHMANN,
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO, CARLOS RENATO CUNHA
e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-.

160. ORDINARIA DE INDENIZACAO-228/2008-MAYRANA
LUCCHESI DE ALENCAR e outros x SERCOMTEL S.A TELE-
COMUNICAÇÕES- O feito comporta julgamento antecipado. Ano-
te-se a conclusão e voltem para sentença. Ciência às partes. -Advs.
FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ANA CLAUDIA NEVES REN-
NO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

161. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x ADALBERTO LUIZ NIERO e outro- Oficio(s) a
disposição da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo
de cinco dias. -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO e MIGUEL OS-
CAR VIANA PEIXOTO-.

162. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-245/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x TACI-
ANO APARECIDO SILVA FRANCO Homologo, por sentença, o
acordo celebrado entre as partes constante às (fls.50/51), para que
produza os seus devidos e legais efeitos, e, de conseqüencia, julgo
extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art.269, inc.III do
CPC. Oportunamente, dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se.-
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e JULIANO CESAR LAVAN-
DOSKI-.

163. EMBARGOS A EXECUCAO-250/2008-PAULO KIYOSHI
TAKATA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Homologo,
por sentença, o acordo celebrado entre as partes constante às fls.
217/219, para que produza os seus devidos e legais efeitos, e, de
conseqüencia, julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro
no art. 269, inc. III do CPC. Oportunamente, dê-se a baixa na distri-
buição e arquivem-se. -Advs. ROBERTO DE MELLO SEVERO,
LEONARDO MIZUNO, RENATA DE MELLO SEVERO, LUIS
GUILHERME KLEY VAZZI, ANDRE ABREU DE SOUZA, JA-
NAINA ROVARIS e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

164. DEPOSITO-255/2008-BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x FRANCISCO CAMARGO CAR-
MONA- Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as par-
tes constante às fls. 50/51, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, e, de conseqüencia, julgo extinta a presente ação, o que faço
com fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Oportunamente, dê-se a
baixa na distribuição e arquivem-se. -Advs. ALESSANDRA NOE-
MI SPOLADORE, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

165. ORDINARIA DE COBRANCA-285/2008-IVONETE OLIVEI-
RA ROCHA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- ...Ante
o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido para o fim de
condenar MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A a pagar à autora a
difença entre a indenização paga em 13/04/89 no valor de Cr$
1.234,00 e o valor legal da indenização de quarenta salários mínimos
a ser calculado pelo valor do salário mínimo vigente na data do paga-
mento havido, com acréscimo de correção monetária pelo INPC e
juros de mora de 0,5% ao mês desde aquela data até 12/01/03, majo-
rando-se, então, para 1% ao mês até a efetiva quitação. Face à su-
cumbência recíproca, condeno as partes no pagamento pro rata das
custas e honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixo em
10% sobre o valor da condenação, em atenção ao trabalho desenvol-
vido, zelo usual e julgamento antecipado da lide, o que faço com
fulcro no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. A verba de su-

cumbência será devida pela autora na forma do art. 12 da Lei nº
1060/50. A ré deverá promover o pagamento do valor a que foi con-
denada no prazoi de 15 dias contados do trânsito em julgado, inde-
pendentemente de intimação, sob pena de incidência de multa de 10%,
na forma deo art. 475-J do CPC. -Advs. ODAIR MARTINS, VIR-
GINIA MAZZUCCO, JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-.

166. ORDINARIA DE COBRANCA-305/2008-ARAO DE OLIVEI-
RA x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/
A- Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. CLAUDIA REGINA
LIMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e
MARIANA PEREIRA VALERIO-.

167. DEPOSITO-313/2008-BANCO FINASA S/A x WANDERSON
ROBERTO DA ROCHA- Cumprir o provimento 02/07 (deposito
antecipado das despesas de conduçao)-(para o mandado de ...), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias. -
Advs. LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA, CLAUDIO CAS-
QUEL e JOSE MIGUEL GIMENES-.

168. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-337/2008-BERENICE
QUINZANI JORDAO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A - Ao credor para s emanifestar.- Advs. PETER-
SON MARTINS DANTAS, LAURO FERNANDO ZANETTI, RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA e EVELYN CRISTINA
MATTERA-.

169. ORDINARIA DE COBRANCA-347/2008-PAULO AFONSO
CALDEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Ao autor para
se manifestar. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
CLAUDIA HALLE DE ABREU, CAROLINE MEIRELLES LINHA-
RES, CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT, RODRIGO DA
COSTA GOMES e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

170. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-363/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x DAR-
CI BARROS- ...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para
o fim de consolidar a propriedade e posse plema e exclusiva do veí-
culo marca FIAT, modelo TIPO, chassi nº ZFA160000R894567, no
de fabricação 1994, cor CINZA, placas BVU-2888 em mãos da Ay-
moré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, que deverá ven-
der o bem para pagamento de seu crédito. Feita a venda, deverá a
autora prestar contas, devolvendo eventual quantia que sobrar para
o requerido. Face à sucumbência, condeno o réu no pagamento das
custas precessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
300,00 (trezentos reais), em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo
usual e julgamento antecipado da lide, o que faço com fulcro no art.
20, § 4º do CPC.-Advs. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI, ALINE CRISTINA ALVES e ABELARDO V MACEDO-.

171. EMBARGOS A EXECUCAO-369/2008-GILMAURI ENIO DA
COSTA e outro x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA- Aos embargantes para se manifestarem sobre a pro-
posta de acordo. -Advs. ALEXANDRE STURION DE PAULA,
MALVER GERMANO DE PAULA, RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-.

172. ORDINARIA DE INDENIZACAO-370/2008-VIVIANY MEN-
CK DE CAMPOS x GLAYKON ALEX VITTI STABILE- Para os
fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade con-
creta de acordo. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
MARCIO MIATTO, EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS
TAUIL, MARCO AURELIO SOARES GONCALVES e PEDRO
GUILHERME KRELING VANZELLA-.

173. ALVARA JUDICIAL-386/2008-MARIA DE LOURDES LI-
MEIRA- Alvara(s) Judicial(is) a disposiçao da parte. Prazo de cinco
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

174. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-388/2008-DENIZE
CIRINO e outro x ADEMAR MASSARU NAKAI- Declaro, por sen-
tença, para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente ação, face a desistência requerida às fls. 32, e, em cose-
qüencia, revogo a liminar concedida, o que faço com fulcro no art.
267, inc. VIII do CPC. Oportunamente, dê-se a baixa na distribuição
e arquivem-se. -Advs. EDUARDO JOSE MARIA e IVOMAR MA-
RIA MASSI-.

175. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-443/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SAN-
DRA PENTEADO- Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o regular e efe-
tivo prosseguimento do feito. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

176. MONITORIA-466/2008-COOP DE ECON E CRED MUT DOS
COM - SICOOB NORTE x NILSON MARQUES GREGORIO -
Para averiguar a necessidade de prova pericial, intime-se a autora
para juntar toda a documentação pertinente, no prazo de 15 dias. -
Advs. AULO A PRATO, RENATA DEQUECH, SHIROKO NUMA-
TA, SANDRO PANISO e DENISE NISHIYAMA PANISIO-.

177. EXECUCAO DE SENTENCA-481/2008-FATIMA DE LOUR-
DES BEGNINI BORSATO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao credor
para se manifestar. -Advs. MARCOS JOSE DE PAULA, MARIA
GORETTI FRANCO DE PAULA, EDERALDO SOARES e MAU-
RO ZARPELAO-.

178. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2008-ANTO-
NIO TOBIAS DE MORAES x EUDOXIO PEDRINI FILHO e ou-
tros- Ao credor para se manifestar.-Adv. JASEBEL ARAUJO SA-
LOMAO-.

179. DECLARATORIA-483/2008-IZALINA SOUTIER DE ALMEI-
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DA x BANCO SANTANDER S/A - Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após, subam
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens.-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

180. ORDINARIA DE INDENIZACAO-486/2008-ROSIMARE
CONSULO ROSSETI x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICA-
ÇÕES- Ao agravado para se manifestar em 10 dias. -Advs. TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

181. RESOLUCAO DE CONTRATO-489/2008-LOTEAR LOTEA-
MENTOS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA x ADMINISTRA-
DORA PONTO REAL SOCIEDADE CIVIL LIMITADA- Ciente do
AI, nada havendo para reconsiderar. - Advs. LEONARDO DE CA-
MARGO MARTINS, DOMINGOS JOSE PERFETTO, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FA-
BRICIO MASSI SALLA-.

182. REVISAO CONTRATUAL-504/2008-SALWA EL SAYED -
EPP. x COOPERATIVA EC.CRED.M.P.E.M.M.E.R.M.M.- SICCOB-
Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilida-
de concreta de acordo. -Advs. ADRIANO MARRONI e PAULO
CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.

183. ORDINARIA-506/2008-NATHALIA VASCONCELOS e ou-
tro x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ao autor para se manifestar
sobre as contestações. - Advs. EDMEIRE AOKI SUGETA, MAR-
CELO LUIZ FERRARI, SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO,
MILENA SCHELLER SANTOS, FABIANO JORGE STAINZACK,
MIRIAM RENATA SILVEIRA e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-.

184. ORDINARIA DE COBRANCA-671/2008-MAURILIO FRAN-
CISCO DE SOUZA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Para os
fins do art. 331do CPC, digam as partes sobre a possibilidade con-
creta de acordo. -Advs. KARINE DAHER BARROS DE PAULA,
DENIS OKAMURA, ELISE GASPAROTTO DE LIMA, RAFAEL
LUCAS GARCIA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA
POLYDORO KUSTER-.

185. DECLARATORIA-711/2008-NILTON FONTOURA DE LIMA
e outro x MOTOMAGAZINE AUTOMOTORES LTDA- Ao réu
(CPC, 398). -Advs. SIMONE ANDREATTI E SILVA, ANDRE BA-
TISTA LUIZ e THIAGO CAVERSAN ANTUNES-.

186. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-752/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LUIZ
CARLOS LEAL- Oficio(s) a disposição da parte, bem como provi-
denciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, MARCOS AURELIO DA SILVA e
MARIA JOSE FAUSTINO-.

187. INVENTARIO-753/2008-MARIA DO CARMO MAIA x GI-
SELE VIEIRA DA MAIA- Carta de adjudicação a disposição da
parte, bem como providenciar copias para a mesma. -Adv. CLAU-
DETE CARVALHO CANEZIN-.

188. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-764/2008-
GLAYKON ALEX VITII STABILE x VIVIANY MENCK DE CAM-
POS - Deixo de apreciar o pleito retro em razão da certidão de fls.23.-
Advs. PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA, REGINAL-
DO DE SANTANA, SOLANGE CRISTINA DE LIMA, CARLOS
ALBERTO SCALASSARA e MARCIO MIATTO-.

189. COBRANCA (SUMARIO)-768/2008-MARCIO RODRIGUES
DA COSTA x MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/
A- Ao agravado para se manifestarem em 10 dias. -Advs. FELIPE
CLAUDINO CANNARLLA, IVAN DE OLIVEIRA COSTA e DE-
BORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-.

190. DECLARATORIA-783/2008-MANOEL BARRROS DE AZE-
VEDO x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Ao agrava-
do para se manifestar em 10 dias. Após, abra-se vista ao representan-
te do Ministério Público. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
FABIO CESAR TEIXEIRA-.

191. EMBARGOS DE TERCEIROS-788/2008-CRISTIANO OEN-
NING SCHMOELLER x ADELCIO ROSA- Oficio(s) a disposição
da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco
dias.-Advs. FRANCISCO OSCAR MAGALHAES e JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-.

192. ORDINARIA DE COBRANCA-800/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO IGAPO e outro x JOAO BATISTA ALMEIDA e outro-
Carta(s) citaçao a disposiçao da parte. Providenciar a devida posta-
gem, prazo de cinco dias. -Advs. SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA
e PAULO WAGNER CASTANHO-.

193. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-822/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LUIS
CARLOS DE OLIVEIRA- À consideração das partes. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

194. INDENIZACAO POR DANO MORAL-829/2008-CLEONICE
DE SOUZA x LOJAS RIACHUELO S/A- Recebo o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após,
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. -Advs. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO
e BRUNO ANDRADE CESAR DE OLIVEIRA-.

195. DESPEJO-834/2008-RENATO FERRARY FERRETTI x PAU-
LO GESSI FERREIRA e outro- Homologo, por sentença, o acordo
celebrado entre as partes constante às fls. 29/32, para que produza
os seus devidos e legais efeitos, e, de conseqüencia, julgo extinta a
presente ação, o que faço com fulcro no art. 269, inc. III do CPC.

Oportunamente, dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se. -Advs.
GUILHERME REGIO PEGORARO e VERIDIANA ANDRADE
SILVA-.

196. DECLARATORIA-842/2008-MARIA DE LOURDES TOFA-
NO MARTINS x HELENA DA SILVA TOFANO- Manifestem-se as
partes sobre os honorários periciais no valor de R$ 600,00 (seicen-
tos reais). -Advs. MARCELO JIRAN QUEIROZ, VANIA REGINA
SILVEIRA QUEIROZ e RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ-.

197. MEDIDA CAUTELAR-942/2008-ANDRE GALINDO MORE-
NO x BANCO BRADESCO S/A- Ao banco para pagar o débito em
15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (CPC, 475-J). -
Advs. RODRIGO PELISSÃO DE ALMEIDA, CELSO LUIZ TE-
NORIO ARAUJO e MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VAS-
CONCELLOS-.

198. DECLARATORIA-949/2008-DANIEL FERREIRA ANDRA-
DE x CREDICARD CITI- Ao autor para se manifestar. -Advs. RE-
NATA SILVA CASSIANO, ELISA GEHLEN P.BARROS DE CAR-
VALHO e FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.

199. COBRANCA (SUMARIO)-952/2008-CLEBER INAREJOS
MARIM x VERA CRUZ SEGUROS S/A- Para os fins do art. 331 do
CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de acordo. -
Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

200. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-964/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CLAU-
DIO NOVEJ MARCOLINO GALDINO- Ao autor sobre a certidão
do oficial de justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

201. COBRANCA (SUMARIO)-968/2008-CONDOMINIO HORI-
ZONTAL RSIDENCIAL AMETISTA x MARIO ALBERTO RA-
MOS- Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes
constante às fls.50/51, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, e, de conseqüencia, julgo extinta a presente ação, o que faço
com fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Oportunamente, dê-se a
baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. JURANDIR VENANCIO
DE OLIVEIRA-.

202. MONITORIA-992/2008-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x ANGELA HISSAMI NAKAMURA WATA-
NA e outros- Ao embargante para se manifestar. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE
SOUZA-.

203. ORDINARIA DE COBRANCA-1001/2008-NILTON JACOB
PAREDES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Para os
fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade con-
creta de acordo. -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

204. INTERDICAO JUDICIAL-1015/2008-LAÉRCIO DOMIN-
GUES MENDES x MARIA DE LOURDES MENDES- Designado a
perícia para o dia 29/01/09, às 12:00 horas, na Rua açucenas, nº 700.
- Adv. PAULO ROGERIO SANCHES-.

205. RESTITUICAO-1019/2008-FARIA E CIA S/S LTDA x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- O fei-
to comporta julgamento antecipado. Anote-se a conclusão e voltem
para sentença. Ciência às partes. -Advs. GUSTAVO AYDAR DE
BRITO, JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR e THIAGO
COLLETI PODANOSQUI-.

206. ORDINARIA DE COBRANCA-1044/2008-ENEDINA ROSA
DE OLIVEIRA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A- Ao
autor para se manifestar sobre a contestação. -Advs. ELISE GAS-
PAROTTO DE LIMA, RAFAEL LUCAS GARCIA, VIRGINIA
MAZZUCCO e JANAINA GIOZZA-.

207. ORDINARIA DE COBRANCA-1048/2008-WAGNER HEN-
RIQUE GONCALVES GAINO x MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A- Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes
sobre a possibilidade concreta de acorodo. -Advs. GUILHERME
REGIO PEGORARO, VERIDIANA ANDRADE SILVA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

208. ORDINARIA ANULAC ATO JURIDICO-1069/2008-IVO
CAMILO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Cumprir o provi-
mento 02/07 (deposito antecipado das despesas de conduçao)-(para
o mandado de ...), bem como providenciar copias para o mandado.
Prazo de cinco dias. -Adv. ADEMIR SIMÔES-.

209. ORDINARIA DE COBRANCA-1111/2008-CELSO RODRI-
GUES DA SILVA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possiblidade
concreta de acordo. -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA, RA-
FAEL TADEO DOS SANTOS, CLAUDIA BUENO GOMES e GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-.

210. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1164/2008-BANCO
SAFRA S/A x ALEXANDRE SOARES SILVA- Oficio(s) a disposi-
ção da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de
cinco dias. -Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE-.

211. REVISAO CONTRATUAL-1165/2008-VALDIVINO MAR-
TINS DA SILVA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Para
os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade
concreta de acordo. -Advs. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, GUS-
TAVO ZIMATH, ANA LUCIA FRANCA, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA e CAROLINE THON-.

212. ORDINARIA DE COBRANCA-1169/2008-RALF VERES x
ITAU SEGUROS S/A- Para os fins do art. 331 do CPC, digam as

partes sobre a possibilidade concreta de acordo. -Advs. CLAUDIA
REGINA LIMA, JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

213. CAUTELAR-1171/2008-ROBERTO SHIGUERU SATO x
OSÉIAS RODRIGUES DA SILVA- O presente feito terá julgamen-
to silmultâneo com o feito principal. - Advs. ODILON ALEXAN-
DRE SILVEIRA M PEREIRA e FERNANDA VICENTINI-.

214. DECLARATORIA-1174/2008-DELSON FRANCISCO MARI-
ANELI x B V FINANCEIRA S/A. CRÉD. FINANC. E INVESTI-
MENTO- Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a
possibilidade concreta de acordo. -Advs. JACIRA ROSA TONELLO,
RUBIA APARECIDA PIZANI, REINALDO MIRICO ARONIS e
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

215. ORDINARIA-1192/2008-RODRIGO PFEIFER DA COSTA e
outro x JOSÉ CARLOS GOMES VASCONCELOS- Oficio(s) a dis-
posição da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo
de cinco dias. -Advs. JOSÉ ALDABERTO ALMEIDA DA CUNHA,
DEMERIUS HADDAD CHEDID, JOSE ADALBERTO ALMEIDA
DA CUNHA e ALINOR ELIAS NETO-.

216. DESPEJO-1194/2008-SEIKO YOSHIDA TANIGUSHI x ADE-
MIR PROENÇA OLIVEIRA- Ao autor sobre a correspondência de-
volvida. -Adv. KAREN LONI BAER E SILVA-.

217. ORDINARIA DE COBRANCA-1198/2008-JAQUELINE PA-
NAZZOLO BALDASSO e outro x ITAU SEGUROS S.A- Para os
fins dio art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade con-
creta de acordo. -Advs. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

218. ORDINARIA-1222/2008-FERNANDO CAMPINHA GARCIA
CID e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilida-
de concreta de acordo. -Advs. ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI,
OLÍVIA MOTTA MONTEIRO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR e
OLDEMAR MARIANO-.

219. DECLARATORIA-1231/2008-CANADÁ COUNTRY CLUB x
CMTU - COMPANHIA MUN.DE TRÃNSISTO E URB.LD-PR e
outro- Ao autor sobre a correspondência devolvida. -Advs. MAR-
COS DE QUEIROS RAMALHO, MÁRCIA APARECIDA DELFI-
NO e PATRICIA ADACHI DIAMANTE-.

220. ORDINARIA DE COBRANCA-1240/2008-RONALDO LIMA
OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor para se
manifestar sobre a contestação. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA,
KARINE DAHER BARROS DE PAULA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

221. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1242/2008-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x EVE-
LISE MARTIN DANTAS e outro- Oficio(s) a disposição da parte,
bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -
Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-
.

222. ALVARA JUDICIAL-1268/2008-ALEXANDRE MARQUES
DA SILVA e outros- Aos requerentes para se manifestarem -Advs.
RICARDO FURLAN, JOAO ELISEU COSTA SABEC e JOAO
SABEC FILHO-.

223. EMBARGOS A EXECUCAO-1271/2008-DIMIRA MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a
possibilidade concreta de acordo. -Advs. ADRIANO MARRONI,
LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

224. COBRANCA (SUMARIO)-1291/2008-ANDERSON DE SOU-
ZA DAMASCENO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor
para se manifestar sobre a contestação. -Advs. RAFAEL LUCAS
GARCIA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-
.

225. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1304/2008-INSTI-
TUIÇÃO COMUNITÁRIA DE CREDITO DE LONDRINA x NIL-
SON MARQUES GREGORIO e outro- Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. -Advs. JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LEONARDO OTAVIO VOLCI e LUCIANA
BEGHINI ZAMBRIM-.

226. COBRANCA (SUMARIO)-1320/2008-SANDRIELE DE OLI-
VEIRA MAINARDES x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A- Ao autor para se manifestar sobre a contestação. -Advs. WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE
ABREU, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDO-
RO KUSTER-.

227. ALVARA JUDICIAL-1341/2008-NEUSA FELIX BAIÃO- Ao
requerente para se manifestar. -Advs. ILARIO RETKVA e DENI-
SON HENRIQUE LEANDRO-.

228. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-1355/2008-ALECIO QUI-
NHONE x BANCO BANESTADO S.A- Ao credor para se manifes-
tar. -Advs. ROGÉRIO RESINA MOLEZ e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

229. COBRANCA (SUMARIO)-1375/2008-DOMINGOS CANDI-
DO e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor para se
manifestar sobre a contestação. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-.

230. RESCISAO DE CONTRATO-1390/2008-MARCO PAULO

GASTALDI & CIA LTDA (PASSE LIVRE MOTOS x TIM CELU-
LAR S/A - Ao autor para se manifestar sobre a contestação.- Advs.
MARIO LUCIO ZANATTA, FABIULA SCHMIDT e EDUARDO
HENRIQUE VEIGA-.

231. ORD DE REVISAO DE CONTRATO-1395/2008-MARIA JU-
VINA PRESTES DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A- A autora
para se manifestar sobre a contestação. -Advs. PAULO JOSE OLI-
VEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA e AN-
DRE TOLEDO RODRIGUEZ-.

232. COBRANCA (SUMARIO)-1397/2008-MARILZA DE LARA
WALTER x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor para se
manifestar sobre a contestação. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUS-
TER-.

233. REVISAO CONTRATUAL-1399/2008-JOAO GUIDUGLI
NETO x BANCO SANTANDER S.A- ...Pelo exposto, rejeito os
embargos declaratórios. -Adv. ANGÉLICA VIVIANE RIBEIRO-.

234. CURATELA-1423/2008-CLÁUDIA SALDANHA DE SÁ OLI-
VEIRA x ELISON SALDANHA DE OLIVEIRA- Ao autor sobre a
certidão do oficial de justiça. -Adv. MICHELLE CRISTINA BAZO-
.

235. COBRANCA (SUMARIO)-1437/2008-EDSON YOSHIO KA-
MEI OMOTO x BANCO BRADESCO S/A- Ao autor para se mani-
festar sobre a contestação. -Advs. GUSTAVO JUSTUS DO AMA-
RANTE e SANDRA MATSUBARA-.

236. REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-1448/2008-CÉLIA
BERNARDES DA SILVA GERALDO e outros x ALTAIR JOSÉ
SCHEMBERGER e outro- Mediante substituição por fotocópia e
recibo nos autos, defiro o desentranhamento requerido.(providenciar
as copias) - Adv. MICHEL ZANINI MARUR-.

237. INDENIZACAO (ORDINARIO)-1463/2008-GILMAR ANTO-
NIO FERNANDES x ORLANDI RAIMUNDO GOMES e outro-
Ao autor sobre a correspondência devolvida. -Adv. BRUNO AU-
GUSTO SAMPAIO FUGA-.

238. EMBARGOS A EXECUCAO-1469/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x ACCACIO GOMES DE FARIAS - Ao Municipio para
se manifestar sobre a impugnação.- Advs. THAIS FERRAZ MAR-
TINS ROBLES e MARIO SERGIO DIAS XAVIER-.

239. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1475/2008-SANTINA PI-
ERINI PIRES e outro x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICA-
ÇÕES- Ao autor para se manifestar sobre a defesa. -Advs. TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

240. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1484/2008-CYRO
FAGUNDES TOLEDO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-
Ao autor para se manifestar sobre a contestação. -Advs. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI, LAURO FERNANDO ZANETTI e
EVELYN CRISTINA MATTERA-.

241. ALVARA JUDICIAL-1485/2008-JULIA ALVES FERREIRA-
Junte o requerente certidão de eventuais dependentes perante o INSS.
-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-.

242. REVISAO CONTRATUAL-1497/2008-MARIA LUZINETE
ANDRADE APARECIDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Ci-
ente do AI, nada havendo para reconsiderar.- Adv. RODRIGO MO-
REIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO-.

243. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1524/2008-INDUSMO-
DA - INDUSTRIA DE MODAS LTDA x BANCO ITAU S/A- Inti-
me-se o réu a pagar o débito em 15 dias, sob pena de acréscimo de
multa de 10% (CPC, 475-J). -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

244. USUCAPIAO-1547/2008-MIGUEL CANDIDO DE OLIVEI-
RA e outro x COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA- Ao autor para providenciar 04 cópias da inicial, para pos-
tagem das cartas. -Adv. DARIO BECKER PAIVA-.

245. EMBARGOS A EXECUCAO-1548/2008-LUTEMBERGUE
NEGRÃO VIEIRA DE FREITAS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Recebo os embargos para discussão.
Certifique-se a Serventia na execução a existência dos embargos.
Intime-se o embargado para, querendo, impugnar no prazo legal. -
Advs. ADRIANE RAVELLI, MILTON COUTINHO MACEDO
GALVAO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA e JANAINA ROVARIS-.

246. MONITORIA-1558/2008-JULIO CÉSAR DE SOUZA x CI-
CERO PEREIRA- Ao autor sobre a correspondência devolvida. -
Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI RAMOS-.

247. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1585/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x MARILZA DE LARA WAL-
TER- Com suspensão da demanda principal (art. 306 do CPC), ouça-
se o excepto no prazo de 10 dias. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RAFAELA POLYDORO KUSTER e RAFAEL LUCAS
GARCIA-.

248. EMBARGOS DE TERCEIROS-1595/2008-CAMILA MAR-
TINS TRISTÃO x RODRIGO CASTILHO CREDIDIO- Carta(s)
citaçao a disposiçao da parte. Providenciar a devida postagem, pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES e
VALDECIR ELEUTÉRIO-.

249. REVISAO CONTRATUAL-1614/2008-RICARDO AUGUSTO
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PASSARELLI FLORES x BV FINANCEIRA S/A- Pelo que se ex-
trai da emenda à inicial, o autor pretende consignar o valor das pres-
tações vincendas do contrato de financiamento com a exclusão da
taxa de juros. Cabe ao autor instruir o pedido com o cálculo do valor
que entende devido, uma vez que não há previsão legal para a elabo-
ração de cálculo por contador judicial no art. 893 do CPC. Para a
juntada do cálculo e a consignação do valor concedo o prazo de 05
dias. -Adv. RICARDO AUGUSTO PASSARELLI FLORES-.

250. INTERDICAO JUDICIAL-1630/2008-NIVALDO PEDRO
DOS SANTOS x VALDECI DOS SANTOS- Defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. provisoriamente, nomio Curador(a) ao interditado, o
Sr. NIVALDO PEDRO DOS SANTOS. Cite-se o(a) interditando(a)
para que comprareça perante este juízo, no dia 25/03/09, às 14:00
horas, a fim de participar da audiência de interrogatório, podendo
impugnar o pedido dentro do prazo de cinco dias, contados da audi-
ência. Intime-se, inclusive, o Dr. Promotor de Justiça. -Adv. PAULO
CESAR GUIJARRA-.

251. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1632/2008-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JOAQUIM JOSE
PEDROSA DE ALMEIDA- Carta(s) Precatoria(s) a disposiçao da
parte. Prazo de cinco dias. -Advs. BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA MOURA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

252. COBRANCA (ORDINARIA)-1633/2008-MOHAMAD RA-
CHID ZABIAN x ANDERSON DOS SANTOS e outros- Carta(s)
citaçao a disposiçao da parte. Providenciar a devida postagem, pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOAO ELISEU COSTA SABEC-.

253. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1634/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A x MAURA DE JESUS DOS SANTOS- Cumprir o
provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de conduçao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o man-
dado. Prazo de cinco dias.-Advs. ALESSANDRA NOEMI SPOLA-
DORE e FLAVIO SANTANNA VALGAS-.

254. DECLARATORIA-1635/2008-JABUR CAR VEÍCULOS E
IMPORT. LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Carta(s) cita-
çao a disposiçao da parte. Providenciar a devida postagem, prazo de
cinco dias. -Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-.

255. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1640/2008-BANCO
FINASA S.A x ALEXANDRE APARECIDO CAETANO- Cumprir
o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de condu-
çao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

256. COBRANCA (ORDINARIA)-1641/2008-WILLYAN CESAR
MAIA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A- Informe o au-
tor sobre eventual tentativa de receber a verba pela via administrati-
va. -Adv. FABIO LOUREIRO COSTA-.

257. ORDINARIA-1642/2008-LUIZ APARECIDO DE BRITO e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A.- Os autores alegam que são
mutuários do SFH e, conseqüentemente, segurados pelo Seguro ha-
bitacional. Em razão de danos presente nos imóves financiados, pos-
tulam o pagamento de indenização securitária. O litisconsórcio entre
os 20 autores é facultativo, uma vez cada um possui um contrato
individual de financiamento do imóvel. É provável a necessidade de
realização de perícia para apuraçãodos alegados danos nos imóveis.
A manuntenção do expressivo número de autores no pólo passivo
compromete a rápida solução do litígio e pode difilcutar o exercício
do direito de defesa pela ré. Desta forma, limito o litisconsórcio ati-
vo aos três primeiros autores, o que faço com fulcro no art. 46, pará-
grafo único do CPC. Desde já faculto o desentranhamento dos docu-
mentos referentes aos litisconsortes excluídos. Procedam-se as ano-
tações e baixa necessárias. Após, voltem. -Advs. ALEX CLEMEN-
TE BOTELHO e RAFAEL TRAMONTINI MARCATTO-.

258. COBRANCA (SUMARIO)-1645/2008-REGINALDO BARCE-
LOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor para esclarecer
sobre eventual tentativa de receber a indenização pela via adminis-
trativa. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

259. COBRANCA (SUMARIO)-1651/2008-JOSE DE JESUS DO
CARMO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Intime-se
o autor para esclarecer sobre eventual tentativa de receber a indeni-
zação pela via administrativa. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

260. RESTITUICAO DE INDEBITO-1652/2008-ELANGE APARE-
CIDA TOFFOLO x ESTADO DO PARANA e outro- ...Pelo expos-
to, defiro a liminar para determinar que os requeridos promovam a
suspensão do desconto com base na alíquota de 14% para o fundo de
precidência, sem prejuízo da alíquota de 10%. Tendo em vista que a
autora é funcionária da Universidade Estaual de Londrina, a autar-
quia deve ser incluída no pólo passivo, anotando-se na distribuição,
registro e autuação. Notifique-se a UEL e o Paranaprevidência para
cumprimento da liminar. Após, citem-se os requeridos para apresen-
tarem defesa no prazo legal. -Adv. CLÁUDIA REGINA DE LIMA-

261. DECLARATORIA-1653/2008-INSTITUTO DE CÂNCER DE
LONDRINA- O Instituto de Câncer de Londrina propõe ação decla-
ratória pelo rito de jurisdição voluntária para o cancelamento dos
protestos pendentes contra ele. Afirma o autor que pretende pagar
dívidas, mas o grupo de credores arrolados não foram localizados
porque encerram suas atividades e os sócios não são localizados.
Para não ter restrições em sua autuação, pretende o cancelamento
dos protestos e comprometeu-se a efetuar os pagamentos tão logo
os credores compareçam para receber. Relatado, decido. O argu-
mento de que o procedimento é de jurisdição voluntária não se mos-
tra correto, pois é presumivel que a pretensão de cancelamento dos
protestos encontre resistência por parte dos credores ou das institui-
ções financeiras portadoras dos títulos de crédito. O argumento de
que os credores não foram localizados não encontra respaldo na pro-

va que acompanha a inicial. Não consta dos autos que o autor tenha
enviado correspondência convocando os credores para receberem o
que lhes é devido ou que tenha promovido esta convocação por edi-
tal. De acordo com os documentos de fls. 221/233, todos os títulos
estavam, ou esão, de posse de instituições financeiras, e não consta
que o requerente diligenciou perante os Bancos para quitar seus dé-
bitos. Ademais, o própio autor admite que as dívidas existem e que
os protestos ocorram de forma regular, mas não se dispõe a consig-
nar os valores devidos. Por estas razões, inicial deve ser emendada
para conversão para o procedimento de jurisdição voluntária. O au-
tor deve declinar os endereços das empresas credoras constantes em
seu cadastro. Como não há elementos que permitam saber de plano
se os Bancos que apontaram os títulos para protesto atuaram apenas
como mandatários, ou se houve o desconto dos títulos com a trans-
ferência da titularidade do crédito, também deverão ser incluídos no
pólo passivo. Intime-se para emenda.- Adv. SANDRO BARIONI DE
MATOS-.

262. INVENTARIO-1656/2008-MARIA DINA RIBEIRO DE AL-
MEIDA x JOSE DE ALMEIDA- Nomeio a primeira requerente in-
ventariante, independentemente de termo de compromisso. Junte-se
comprovante de recolhimento imposto de transmissão “causa mor-
tis”. -Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-.

263. COBRANCA (SUMARIO)-1657/2008-IRINEU BARRETA x
VERA CRUZ SEGUROS S/A- Intime-se o autor sobre eventual ten-
tativa de receber a indenização pela via administrativa. -Adv. RAFA-
EL LUCAS GARCIA-.

264. COBRANCA (SUMARIO)-1659/2008-ADRIANO SIQUEIRA
FELICIO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Intime-
se o autor sobre eventual tentativa de receber a indenização pela via
administrativa. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

265. DECLARATORIA-1664/2008-TIAGO RINCOSKI x BANCO
ITAU S/A- O autor deve juntar aos autos cópia do cartão bancário e
do contrato de bolsa-estágio. Para emenda concedo o prazo de 05
dias. -Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA e VANYA SENEGA-
LIA MORETE SPAGOLLA-.

266. COBRANCA (SUMARIO)-1665/2008-FRANCISCO DE CHA-
GAS COUTINHO E SILVA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A- Intime-se o autor para esclrecer sobre eventual tentati-
va em receber a indenização pela via administrativa. -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-.

267. COBRANCA (SUMARIO)-1666/2008-APARECIDO HENRI-
QUES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Intime-se o
autor para esclarecer sobre eventual tentativa em receber a indeniza-
ção pela via administrativa. -Adv. MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA-.

268. DECLARATORIA-1667/2008-ISAURA RODRIGUES POL-
VORA x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Comprove
a aquisição. -Advs. ABEL FERREIRA e ANGELICA TEREZINHA
MENK FERREIRA-.

269. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1672/2008-EVERLY
ALVES CAETANO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ao autor
para fazer inicio de prova (CPC, 283). -Adv. MARCELO BARZOT-
TO-.

270. EXECUCAO FISCAL-61/1995-FAZENDA PUPLICA DO ES-
TADO DO PARANA x INDUSTRIA CARAMBEI S/A - As partes
para se manifestarem sobre a avaliação.- Advs. BERNADETE GO-
MES DE SOUZA, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER e THAIS DE CAMPOS LEITE-.

271. EXECUCAO FISCAL-336/2002-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x SINCON SISTEMA DE ENGENHARIA E CONTRUCAO
CIVIL e outro- Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA, ANA LUCIA COSTA e SANIA
STEFANI-.

272. EXECUCAO FISCAL-507/2002-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x MAURIDIO RODRIGUES DOS SANTOS- Defiro o pedido
de justiça gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamen-
to do débito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o
credor para se manifestar sobre o regular prosseguimento do feito. -
Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e JOSE AUGUSTO
DUARTE-.

273. EXECUCAO FISCAL-6/2005-MUNICÍPIO DE LONDRINA
x ANTONIO FIORINI MASSARO- As partes para se manifestarem.
-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-.

274. EXECUCAO FISCAL-402/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x ENEIDA JANICE FERNANDES- Ciência às partes da baixa
dos autos. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, CRISTIA-
NE MARIA H.FAVERO GRESPAN, CELSO ZAMONER e GARI-
BALDI M DELIBERADOR-.

275. EXECUCAO FISCAL-417/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x COMERCIO DE BEBIDAS CILIAO LTDA- Ciência às partes
da baixa dos autos. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
CELSO ZAMONER e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-.

276. EXECUCAO FISCAL-1605/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x FRANCISCO RENATO GAMA DUARTE- Intime-se o deve-
dor no endereço retro fornecido. -Advs. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO e LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHET-.

277. EXECUCAO FISCAL-758/2006-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x JOSE ALVES FERREIRA- Defiro o pedido de justica gratuita.
Intime-se o devedor para comprovar o pagamento do debito ou seu
parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o credor para manifes-

tar-se. -Advs. MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-.

278. EXECUCAO FISCAL-384/2007-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x JOAO MANDUCA- Ao interessado para se manifestar sobre
resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR -
Adv. ANA LUCIA COSTA-.

279. EXECUCAO FISCAL-1101/2007-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x VECTRA CONSTRUTORA LTDA- Ao devedor para se mani-
festar. -Advs. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e CEL-
SO LUIZ TENORIO ARAUJO-.

280. EXECUCAO FISCAL-1190/2007-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-
Ao devedor para se manifestar. -Advs. CRISTIANE MARIA
H.FAVERO GRESPAN e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA-.

281. EXECUCAO FISCAL-1459/2007-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x LOTEADORA MONREAL S.C LTDA- Ao devedor para se
manifestar. -Advs. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e
PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO-.

282. EXECUCAO FISCAL-226/2008-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x MARIA DE FATIMA BELUSSI- Defiro o pedido de justica
gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamento do debi-
to ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o credor para
manifestar-se. -Advs. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN
e ADEMIR SIMÔES-.

283. EXECUCAO FISCAL-542/2008-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x M G R EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C LTDA-
Intime-se o devedor para se manifestar. -Advs. CRISTIANE MA-
RIA H.FAVERO GRESPAN, CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO e
EDGAR ALFREDO CONTATO-.

284. CARTA PRECATORIA-3/2003-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO SP.-EMPRESA IVAHY DE TRANSPORTE LTDA x O JUI-
ZO- Defiro o pedido de vista por 05 dias. -Adv. RAUL APARECI-
DO DE CAMARGO BUENO-.

285. CARTA PRECATORIA-183/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP-ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CA-
TARINA x MYRIAN LUIZ e outro- Cumprir o provimento 02/07
(deposito antecipado das despesas de conduçao)-(para o mandado
de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias. -Adv. ANA MARIA BORGES FONTÃO CANTAL-.

286. CARTA PRECATORIA-184/2008-Oriundo da Comarca de RIO
BRANCO DO SUL PR.-BANCO BMG S/A x EMERSON RICAR-
DO PELISSER- Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado
das despesas de conduçao)-(para o mandado de ...), bem como pro-
videnciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

287. CARTA PRECATORIA-189/2008-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR-BANCO ITAU S/A x NUTRIFOLHA
COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA e outros- Cumprir o pro-
vimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de conduçao)-(para
o mandado de ...), bem como providenciar copias para o mandado.
Prazo de cinco dias. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-
.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET
RELAÇÃO INTIMATÓRIA Nº 43/2008
JUÍZA DE DIREITO - DANIELE MIOLA
ESCRIVÃO: EDISON GANZERT

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0007 000127/2003
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KAUE M. MELO MYASAVA 0037 000098/2008
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0006 000045/2003
LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0009 000149/2003
LILIAN ARAUJO MANSO 0019 000014/2007
LOUIS THADEU OTTO VON TRO 0013 000004/2005

0039 000121/2008
LUCIANO MARCHESINI 0043 000036/2008
LUIZ PEDRO SUCCO 0017 000057/2006
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0024 000126/2007
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0008 000137/2003
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0012 000157/2004
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0028 000024/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0019 000014/2007

0029 000042/2008
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OLIMPIO DE OLIVEIRA CARDO 0037 000098/2008
ROGERIO SADY BEGE 0038 000113/2008
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0021 000088/2007
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1. AÇÃO MONITÓRIA-59/1996-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIROS x MAURO ANTONIO ZAI-
ONS-Face o decurso do prazo de suspensão deferido, manifeste-se o
autor em 10 dias. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA e HARRY
KLAIS-.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-9/2001-ORESTES MURAN x
ARLINDO KNOP e outro- III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, forte no artigo 269, inciso 1, do Código de Processo
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos de-
duzidos na presente AÇAO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C.C.
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E COMINAÇAO DE
PENA PARA O CASO DE NOVO ESBULHO, ajuizada por ORES-
TES MURAN em face de ARLINDO KNOP e NELSI KNOP, todos
qualificados nos autos, para o fim de determinar a reintegração defi-
nitiva do autor na posse do bem referido na inicial e fixar multa de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o caso de novo esbulho.
Considerando que houve sucumbência recíproca, condeno o autor
ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas e despesas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono da
parte adversa, os quais fixo em R$ 700,00 (setecentos reais) , consi-
derados o grau de zelo do profissional, a natureza da causa e o tem-
po exigido para a prestação dos serviços, nos moldes do art. 20 § 4º.,
do Código de Processo Civil. Outrossim, condeno os requeridos ao
pagamento do restante das custas e despesas processuais (cinqüenta
por cento) e de honorários advccatícios ao patrono da parte adversa,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerados os mes-
mos parâmetros retro referidos. Autorizo a compensação dos hono-
rários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de reintegração de
posse.
-Advs. SIMONE BARBOSA e CESAR FERNANDO G. FLEIS-
CHER-.

3. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-34/2001-JOSE MARIA DE
LIMA e outro x ESPOLIO DE JOSE SCHEVCZUK e outro- Efetu-
em os autores o preparo das custas da fl. 301-Advs. SERGIO GO-
MES e CAIO GRACO DE A. QUADROS-.

4. ARROLAMENTO-17/2002-DILAIDE VISNIEWSKI e outros x

Mallet
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CATARINA POTOCHOSKI- sobre as primeiras declarações mani-
festem-se as partes no prazo de dez dias. -Advs. DANIELA VANES-
SA TOMELIN FLENIK e ROSILDA GUIMARAES SOARES-.

5. EXECUÇAO TIT EXT JUD-144/2002-FERTILIZANTES HE-
RINGER LTDA x ANTONIO BASNIAK-Face o decurso do prazo
de suspensão deferido, manifeste-se o autor em 10 dias. -Adv. TALI-
TA ANGELICA HENRIQUES-.

6. REPARAÇAO DE DANOS-45/2003-DOUGLAS SCHOLZE x
ANTONIO GADENS NETO e outro- informação do Juízo depreca-
do - Precatória autuada sob nº. 9910/2008, numero para consulta no
site assejepar. -Advs. ANTONIO TAVARES BUENO e LAERCIO
BENEDITO LEVANDOSKI-.

7. AÇAO DE EXECUÇAO-127/2003-HILARIO GLABA e outros x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- AS HA-
BILITAÇÕES REQUERIDAS AS FLS. 79/343 E 415/453 estão re-
gulares, exceto no tocante a ALBINO e OSMAR GUELH. em vista
disso juntem os autores cópia dos documentos pessoais dos referi-
dos herdeiros, no prazo de dez dias. -Adv. ALEXANDRE PIMEN-
TEL NEIVA DE LIMA-.

8. EMBARGOS A EXECUÇAO-137/2003-DIONISIO RETCHESKI
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Autos n0 137/
03 - Embargos à Execução
Vistos, etc.
1. Procedo ao saneamento do feito.
2. Defiro a substituiçào do Banco Banestado S/A pelo Banco Itaú S/
A no pólo passivo da demanda. Retifique-se a autuação e procedam-
se às demais anotações necessárias.
3. As preliminares argüidas se confundem com o mérito e no seu
contexto serão apreciadas.
4. Não vislumbro nenhuma hipótese de extinção do processo (CPC,
art. 329) ou de julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330) . Por-
tanto, o processo está em ordem, devendo prosseguir o seu curso.
5. Fixo como ponto controvertido a ser esclarecido durante a instru-
ção probatória o seguinte:
5.1. se os cálculos apresentados pelo embargado estão de acordo
com o pactuado entre as partes e se há excesso de execução, decor-
rente da cobrança de valores não convencionados.
6. Defiro a produção de prova documental, por meio dos documen-
tos já carreados aos autos, e de prova pericial, tendo em vista que o
feito exige a produção de prova técnica de maior complexidade, con-
sistente em perícia contábil (CPC, art. 420). Nomeio como perito do
Juízo o Sr. FABIANO GRSZCZYSZYN NETTO,, independentemen-
te de termo de compromisso, o qual deverá ser intimado para dizer
se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários no prazo de
cinco dias, cujos valores serão adiantados pelo autor (art. 33, do
Código de Processo Civil). Em igual prazo, faculto às partes a apre-
sentação de quesitos, se ainda não o tenham feito, e a indicação de
assistentes técnicos. A seguir, o perito deverá ser intimado para apre-
sentar o laudo, no prazo de trinta dias. Após intimadas as partes da
apresentação do laudo, os assistentes técnicos oferecerão seus pare-
ceres no prazo comum de dez dias (CPC, art. 433, § único).
Indefiro a produção de prova oral, visto que não contribuiria para o
deslinde da controvérsia, apenas retardaria o andamento do proces-
so.
Indefiro a inversão do ônus da prova, uma vez que ao embargante
cabe desconstituir o título executivo, comprovando a ausência dos
requisitos certeza, liquidez e exigibilidade. Ademais, a simples ale-
gação de hipossuficiência não basta, por si só, para ensejar a aplica-
ção da Lei n0 8.078/90, no tocante à inversão do ônus da prova.
Outrossim, acolho os argumentos delineados à fl. 244, os quais ado-
to por brevidade, e indefiro a aplicação do disposto no artigo 359, 1,
do Código de Processo Civil.
-Advs. JACOB AUGUSTO KRAPP HOLFF, MARCELO DOMI-
CIO SCARAMELLA DE MELLO e JOSE ELI SALAMACHA-.

9. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-149/2003-IRENE GAN
BAIAK x ESPOLIO DE GREGORIO GAN e outros-
Autos 149/03
Vistos, etc.
1. Procedo ao saneamento do feito.
2. Preliminares:
A inicial foi mal formulada e precisou de várias emendas, o que retar-
dou o andamento do processo, ajuizado há mais de cinco anos. Não
obstante os vícios constatados, o princípio do aproveitamento dos
atos processuais autoriza o prosseguimento dc feito.
As preliminares de inépcia da inicial e falta de autorização marital
foram afastadas às fls. 60/61.
Por outro lado, verifico que, depois das sucessivas emendas à inicial,
o pólo passivo da demanda restou integrado pelo “espólio de Gregó-
rio Gan”, representado por Alzira Maria Ziomko, Nartozia Gan, Sér-
gio Svidzinski, Sérgio Irineu Ziomko, Iria Ana Cymbalista Ziomko e
César Augusto Ziomko, os quais foram citados pessoalmente às fls.
38, v. e 80, v.
Ocorre que o “espólio” é o conjunto de bens deixados por uma pes-
soa após sua morte e, no caso dos autos, Gregório Gan não deixou
bens a serem inventariados, conforme se extrai de sua certidão de
óbito (fl. 113) . Por conseguinte, determino a exclusão do “espólio
de Gregório Gan” do póio passivo da demanda, o qual passa a ser
formado por Nartozia Gan, Sérgio Svidzinski, Sérgio Irineu Ziomko,
Iria Ana Cyiubalista Ziomko, César Augusto Zioinko e Alzira Maria
Ziomko. Retifique-se a autuação e procedam-se às demais anotações
e comunicações necessárias.
3. Não vislumbro nenhuma hipótese de extinção do processo (CPC,
art. 329) ou de julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330) . Por-
tanto, o processo está em odem devendo prosseguir o seu curso.
4. Fixo como ponto controvertido a ser esclarecido durante a instru-
ção probatória o seguinte:
4.1. se houve simulação na transferência dos imóveis referidos na
inicial, em detrimento do direito da autora ao recebimento de parte
da herança.
5. Defiro a produção de prova documental, por meio dos documen-
tos já carreados aos autos e de prova oral, consistente no depoimen-

to pessoal das partes e inquirição de testemunhas tempestivamente
arroladas (CPC, art. 407) Indefiro a produção de prova pericial, por-
quanto foi reqtierida de forma genérica, sem demonstração de sua
efetiva necessidade para o deslinde da controvérsia.
6. Designo o dia 19 de março de 2009, às 15:30 horas, para a realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes,
seus rrocuradores e as testemunhas tempestivamente arroladas -até
vinte dias antes da audiência -, sendo que neste prazo deverá ser
efetuado o preparo das diligências do Oficial de Justiça, se for o
caso. A intimação das partes será pessoal, com as advertências do
art. 343, do Código de Processo Civil.
-Advs. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES, ENIO RIBAS
JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

10. EXECUÇAO TIT EXT JUD-108/2004-ODILON CASAGRAN-
DE x CELSO SEMKIV e outros- sobre o laudo de avaliação mani-
festem-se as partes no prazo legal. -Advs. TORIBIO AUGUSTO
PIMENTEL BUDAL, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e
CANDIDA GAVA-.

11. PEDIDO DE FALENCIA-156/2004-GERDAU AÇOMINAS S/
A. x WEBER MUSIAL & CIA LTDA- Carta Precatória distribuida
na 2ª VaraCivel de Guarapuava sob n. 526/2008 e autuada sob nº
217/2008 -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e SONIA MA-
RIA SCHROEDER VIEIRA-.

12. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-157/2004-FREDERICO
HELMUTH GLASER x MUNIC PIO DE MALLET e outro- sobre
o calculo da fl. 81 manifestem-se as partes no prazo de dez dias. -
Advs. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e FABIO ROBERTO KAM-
PMANN-.

13. OBRIGACIONAL DE FAZER-4/2005-ANTONIO TOMAZ
BUBINIAK DZENDZERA e outros x MUNICIPIO DE MALLET-
III - DISPOSITIVO
Isso posto, com fulcro no art. 269, II, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA, com exame do mérito, a presente AÇÂO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER ajuizada por ANTONIO TOMAZ BUBI-
NIAK DZENDZERA, SERJO GRYCZAK, IZOLETE MIERCZNI-
KOWSKI, ANA PAULA KOVALSKI, VANIA CARLA BOCHINE,
MARIA REGINA FIRMAN DE LIMA, OSIRIS NASCIMENTO DE
CARVALHO NETO, SANDRA MARIA RITA DA SILVA ALMEI-
DA, ROSIVETE DOS SANTOS, JOCEMY TEREZINHA POPIA,
MARIA MARLENE JACKOWSKI, VILMARA WITKOWSKI GU-
RAL, ADRIANA SACHSER, GIRCIONE DOROCINSKI, INES
CIESLAK WROBLESKI, LAURA POPOVICZ PIROG, ANTONIO
GIDANO MENONJ MARGARETE CORNELO SURMACZ, ELZA
MUSIAL COtJTRO, CELSO ANTONIO PERUSSOLO, CARLOS
HAMILTON DURSKI, WILSON ANTONIO RATUCHENEI, AU-
RILENE FERREIRA MELO MACHADO, E MAURICIO CYRIA-
CO SANTOS GOMES, contra o MUNICÍPIO DE MALLET, todos
qualificados nos autos, face ao reconhecimento da procedência do
pedido, evidenciada na realização da perícia técnica solicitada na ini-
cial.
Em atenção ao princípio da causalidade, condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuals, sob a forma de reem-
bolso, e de honorários advocatícios à patrona dos autores, os quais
fixo em 900,00 (novecentos reais), considerando o grau de zelo da
profissional, o tempo exigido para a prestação dos serviços e a natu-
reza da demanda (pouco complexa)
-Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, CESAR FER-
NANDO G. FLEISCHER e LOUIS THADEU OTTO VON TROMP-
CZYNSKI-.

14. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-113/2005-IVONIR TYSKI
e outro x HERDEIROS DE JOSE DOROCINSKI e outros- audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 19 de março de 2009, às
13:30 horas. -Advs. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEI-
DA e SIMONE BARBOSA-.

15. INVENTARIO-22/2006-IVONE MADALENA ZAMODZKI x
EUDOXIA ZAMODZKI- Dê a inventariante seguimento ao feito em
10 dias. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

16. REVISAO CONTRATUAL-46/2006-AMBROSIO OPALOSKI
x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o contido namanifestação do
senho perito, digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias, sob
pena de se presumirem como aceitos os termos da perícia realizada
(renovada). -Advs. ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO e JERDAL A.
B. CARVALHO-.

17. EXECUÇAO TIT EXT JUD-57/2006-CEREAGRO S/A x JOSE
LINO NOS- compareça o exequente na serventia para firmar o autor
de adjudicação. -Adv. LUIZ PEDRO SUCCO-.

18. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-143/2006-IRENARCO
HRYNIEVICZ e outro x LUCIANO FIALKOWSKI e outros- Autos
n0 143/06
Os presentes autos vieram conclusos para sentença, todavia, anali-
sando detidamente a prova oral produzida, verifico que é lacunosa e
inconclusiva no tocante ao tempo de posse exercida pelos autores e
antecessores sobre a área usucapienda, requisito indispensável ao
deferimento do pedido.
Em vista disso, em nome dos princípios da economia e aproveita-
mento dos atos processuais, e, ainda, a fim de evitar o julgamento
imediato de improcedência do pleito, oportunizo aos autores a reno-
vação da prova oral, designando nova audiência de instrução e julga-
mento para o dia 17 demarço de 2009, às 16:00 horas.
-Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-.

19. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-14/2007-BV FINANCEIRA
S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO x DIRCEU GARCIA- Face
a modificação do vlor atribuiído à causa, intime-se o autor para, no
prazo de dez dias, eftuar em complementação o pagamento das cus-
tas processuais e FUNREJUS. Advs. LILIAN ARAUJO MANSO e
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

20. JUSTIFICAÇÃO-41/2007-DANUTA OSLICKI CZERNOBAY
e outro x BOLESLAU OSLICKI JÚNIOR- Isso posto, com espeque
no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente AÇAO DE JUSTIFICAÇAO movida por DANUTA OSLI-
CKI CZERNOBAY e EDWIGES OSLICKI CHADAI, qualificadas
na inicial.
Considerando que os benefícios da gratuidade judiciária foram re-
queridos “por ora” na exordial, condeno as requerentes ao pagamen-
to das custas e despesas processuais.
-Advs. CANDIDA GAVA, ARUÃ COSTA e CARISON VENICIOS
MANFIO-.

21. AÇAO DE DEPOSITO-88/2007-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
NAIR FAGUNDES- III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, forte nos artigos 269, inciso I e 904, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por B.V.
FINANCEIRA S/A na presente AÇAO DE DEPÓSITO movida em
face de NAIR FAGUNDES, ambas qualificadas nos autos, e deter-
mino a expedição de mandado para que a requerida entregue o bem
em 24 (vinte e quatro) horas ou deposite em Juízo o valor equivalen-
te, sob pena de prisão de até um ano.
Pela sucumbência, condeno a requerida ao reembolso das custas pro-
cessuais despendidas pela requerente e ao pagamento de eventuais
valores remanescentes, além dos honorários advocatícios ao patrono
da autora, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), atendidos o
grau de zelo do profissional, a reduzida complexidade da causa e o
tempo despendido para os serviços, com fulcro no artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil, corrigíveis a partir desta data.
Publique-se. Registre-se. Intimém- se.
Transitada em julgado, aguarde-se em cartório por 30 (trinta) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, pois se presumirá que
o débito foi saldado ou que a autora não possui interesse na execu-
ção.
-Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

22. ATENTADO-110/2007-VERA REGINA DE COL ANTONIAZ-
ZI x ASSOCIAÇAO SAT e outro- diga a autora se a situação deline-
ada nas fls. 55/58 persiste e ratificar o pedido respectivo,visto que
foi formulado há cerca de 03 meses. -Adv. CILCIA MORAES AL-
MEIDA-.

23. INVENTARIO-120/2007-NEUSA KROKOSZ x JOSE
KROKOSZ- ao herdeiro citado por edital nomeado a Dra. Candida
Gava. Manifeste-se a curadora nomeada no prazo de dez dias. -Advs.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e CANDIDA GAVA-.

24. INVENTARIO-126/2007-MARIA DE LURDES GALICKI e
outro x DAMASIO GALICKI- sobre as ultimas declarações mani-
festem-se as partes em dez dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-.

25. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-127/2007-ANTONIO
KRUPACZ x JOSÉ KRUPACZ e outros- Para curadora aos ausentes
nomeada a Dra. Daniela Tomelin Flenik,aceitando o encargo, apre-
sente resposta no prazo legal. -Adv. DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK-.

26. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-144/2007-ADEMIL-
SON DAS GRAÇAS MARTINS DOS SANTOS x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A.- Autos n0 144/2007
Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Indenizaçao por Danos Morais ajuizada por
Ademilson G. M. dos Santos em face de Petrobrás Distribuidora S/
A, ambos qualificados na inicial. Em sede de antecipação de tutela, o
autor pretende que seu nome e dados pessoais sejam excluídos dos
cadastros restritivos de crédito, sob pena de multa diária.
Sucintamente relatei.
Decido.
A antecipação de tutela reclama prova inequívoca das alegações e
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art.
273)
A inscrição dc nome dos devedores inadimplentes nos cadastros de
proteção ao crédito, por si só, não constitui abuso de direito por
parte do credor não satisfeito, uma vez que tais cadastros têm previ-
são legal no Código de Defesa do Consumidor.
Ocorre, todavia, que o acesso ao Judiciário, os princípios da ampla
defesa e do contraditório não podem significar para aqueles que o
exercitam um ato de punição ou de coerção. A parte que busca em
Juízo a declaração de inexistência de débito não pode, a princípio,
ser compelida ao pagamento.
No caso em liça, os documentos das fls. 51/53 atestam que o nome
do autor não consta nos cadastros de inadimplentes do SPC e SE-
RASA. Logo, não há como acolher a pretensão em exame.
Isso posto, com fundamento no artigo 273, do Código de Processo
Civil, a contrariu sensu, INDEFIRO o pedido de antecipaçao de tu-
tela (parcial) formulado na inicial.
Designo o dia 24/MARÇO/2009, às 13:30 horas às 30 horas, para a
audiência de tentativa de conciliação.
Cite-se a parte demandada com antecedência mínima de 10 dias, com
as advertências do § 20 do art. 277, conforme artigos 285 e 319,
todos do Código de Processo Civil.
Cientifique-se a parte demandada de que nessa audiência, sendo ine-
xitosa a tentativa de conciliação, será recebida a defesa, que deverá
ser apresentada por advogado, sob as penas da lei, com os mesmos
efeitos, se deixar de comparecer e, se comparecer, não oferecer de-
fesa, tudo com a presença das partes, salvo com procurador com
poderes para transigir.
Oferecendo defesa, a parte demandada deverá, com a mesma, apre-
sentar o rol de suas testemunhas, sob pena de preclusão.
Eventuais incidentes serão de pronto decididos, bem como a eventu-
al necessidade de se converter o rito.
A defesa poderá ser feita na forma escrita ou oral, acompanhada dos
documentos, e, havendo necessidade de prova técnica, deverá desde
logo formular os seus quesitos e indicar assistente técnico.

Poderá ainda, a parte demandada, fazer pedido contraposto, na pró-
pria defesa, desde que fundados nos mesmos fatos da exordial.
Sendo necessário, será designada oportuna data para audiência de
instrução e julgamento.
-Adv. HEROLDES BAHR NETO-.

27. EXECUÇAO TIT EXT JUD-13/2008-ALLIANCE ONE EXPOR-
TADORA DE TABACOS LTDA x LUIZ CARLOS SZNICER e ou-
tros- sobre o calculo da fl. 57, manifestem-se as partes no prazo de
dez dias. -Adv. IEDA R SCHIMALESKY WAYDZIK-.

28. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-24/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ELENIR APA-
RECIDA CORDEIRO CARVALHO-Face o decurso do prazo de
suspensão deferido, manifeste-se o autor em 10 dias. -Adv. MICHE-
LLY NOGUEIRA TALLEVI-.

29. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-42/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOÃO ELI MI-
RANDA-Face o decurso do prazo de suspensão deferido, manifeste-
se o autor em 10 dias. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI-.

30. EMBARGOS A EXECUÇAO-44/2008-ANTONIO CARLOS
GLINKA e outro x ALLIANCE ONE EXPORTADORA DE TABA-
COS LTDA-Indiquem as partes, no prazo de dez (10) dias, com cla-
reza e objetividade as provas que efetivamente pretendem produzir,
apontando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimen-
to. -Advs. JAMUR ADUR e IEDA R SCHIMALESKY WAYDZIK-
.

31. OBRIGACIONAL DE FAZER-58/2008-SERRARIA PAVELSKI
e outro x FLORIANO SAVISKI e outro- Autos ri0 58/2008
Vistos, etc.
1. Procedo ao saneamento do feito.
2. Não há preliminares a serem analisadas. As partes são legítimas e
estão bem representadas nos autos, inexistindo nulidades a declarar
ou irregularidades a sanar.
3. Não vislumbro nenhuma hipótese de extinção do processo (CPC,
art. 329) ou de julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330) . Por-
tanto, o processo está em ordem, devendo prosseguir seu curso.
4. Fixo como ponto controvertido a ser esclarecido durante a instru-
ção probatória o seguinte:
4.1. se o contrato celebrado entre as partes foi descumprido pela
autora - ao não pagar o preço logo após a liberação do IAP e antes
da retirada dos pinheiros - ou pelos requeridos - ao elevarem o preço
do contrato e venderem os pinheiros a terceiros.
5. Defiro a produção de prova documental, por meio dos documen-
tos já carreados aos autos, e de prova oral, consistente no depoimen-
to pessoal da autora e oitiva de testemunhas tempestivamente arro-
ladas (CPC, art. 407). Indefiro a produção de prova pericial, uma
vez que a matéria a ser demonstrada extrapola os limites desta de-
manda (o pedido de indenização não foi formulado na inicial).
 6. Designo o dia 24 de março de 2009, às 15:00 horas, para a reali-
zação da audiência de instruçã e
julgamento. Intimem-se as partes, seus procuradores e as testemu-
nhas tempestivamente arroladas - até vinte dias antes da audiência -
, sendo que neste prazo deverá ser efetuado o preparo das diligênci-
as do Oficial de Justiça, se for o caso. A intimação da autora será
pessoal, com as advertências do art. 343, do Código de Processo
Civil.
-Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, IVANIZE LILI-
ANE MACHADO DE ALMEIDA e ROSILDA GUIMARAES SO-
ARES-.

32. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-61/2008-JOÃO ROBER-
TO PROCAILO e outro x NICON KOVALHUK- sobre o contido na
certidão da fl. 52, manifestem-se os autores no prazo legal. -Advs.
ROSE CLEIA CECCON e JORGE LUIS ROIKO-.

33. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-74/2008-BANCO ITAÚ-BBA
S.A x ELDIR JOSE BOSING- sobre a petição da fl. 84, manifeste-se
o autor no prazo de 10 dias. -Advs. FERNANDO JOSÉ BONATTO,
ANA MARIA REMOWICZ DE OLIVEIRA e SADI BONATO-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-76/2008-LUIZ ALVARO GRU-
BA x BANCO ITAU S/A- Autos 76/08
1. Assiste razão ao embargante, devendo ser mantido na posse do
bem em litígio em virtude da decisão que negou provimento ao agra-
vo de instrumento interposto pelo embargado (fls. 122/126).
2. Intime-se o embargante para se manifestar acerca da impugnação
e documentos das fls. 76/89, no prazo de 10 dias.
-Advs. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, SIMONE MA-
RINA GELINSKI BRANDL, FERNANDO JOSÉ BONATTO e SADI
BONATO-.

35. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-84/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSÉ CORNE-
LIO XAVIER DA LUZ- Efetue o autor o preparo das custas da fl.
36(R$ 20,81). -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

36. EMBARGOS A EXECUÇAO-86/2008-MUNICIPIO DE PAU-
LO FRONTIN - PR x FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA- RE-
cebido o recurso de apelação, tão somente no efeito devolutivo no
tocante ao julgamento de improcedência dos embargos (art. 520, in-
ciso V, CPC), e no duplo efeito quanto ao mais, uma vez que preen-
chidos os pressupostos objetivos e subjejtivos pertinentes. Apresen-
te o apelado, querendo, contra-razões em quinze dias. -Advs. FA-
BIO ROBERTO KAMPMANN e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-.

37. EXECUÇAO TIT EXT JUD-98/2008-AVES ALIANÇA PROD./
COM. DE FRANGOS PARA CORTE LTDA x JOÃO MARCOS DE
ANDRADE F.I.- Homologado o acordo feito entre partesàs fls. 36/
38 - art. 269, III do CPC. Custas na forma acordada .-Advs. KAUE
M. MELO MYASAVA e OLIMPIO DE OLIVEIRA CARDOSO-.
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38. SUSTAÇAO DE PROTESTO-113/2008-LUZIA TOMCZAK
TUREK x IVO POMA, OFICINA DE TRATORES SÃO JOSÉ e
outro-Indiquem as partes, no prazo de dez (10) dias, com clareza e
objetividade as provas que efetivamente pretendem produzir, apon-
tando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento. -
Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e ROGERIO SADY
BEGE-.

39. CAUTELAR INOMINADA-121/2008-MUNICIPIO DE MAL-
LET x SERASA CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS
S/A e outro- Autos n0 121/08
1. Defiro a inclusão da COPEL no pólo passivo da demanda. Retifi-
que-se a autuação e procedam-se as demais anotações necessárias.
2. Intime-se o autor para dizer se insiste na permanência do Estado
do Paraná no pólo passivo da demanda ou requerer sua exclusão, no
prazo de 05 dias. Na primeira hipótese, deverá justificar a legitimida-
de do ente público para figurar como parte.
3. Após, voltem para exame do pedido liminar.
DIGA O AUTOR SE INSISTE NA PERMANECIA DO ESTADO
DO PARANÁ NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA OU REQUE-
RER SUA EXCELUSÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS.
-Advs. CESAR FERNANDO G. FLEISCHER e LOUIS THADEU
OTTO VON TROMPCZYNSKI-.

40. INTERDIÇÃO-137/2008-M.G. x A.G.- Audiência de exame e
interrogatório par o dia 03 de fevereiro de 2009,às 15:00 horas. Para
representar os interesses da interditanda, nomeada a Dra. SIMONE
BARBOSA. - SIMONE BARBOSA E Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO DE ALMEIDA-.

41. AÇÃO ORDINÁRIA-142/2008-JONATAS ELIAS DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Isso pos-
to, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA for-
mulado na inicial, forte no art. 273, do Código de Processo Civil, a
contrario sensu.
Cite-se o requerido para, querendo, oferecer resposta à pretensão
inicial no prazo de sessenta dias, sob pena de serem presumidos ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de resposta, intime-se
o autor para manifestação, no prazo de dez dias. Após abra-se vista
ao Ministério Público.
Intimações e diligências necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-.

42. AÇÃO MONITÓRIA-143/2008-SOUZA CRUZ S.A. x PAULO
MAREK- efetueo autor o preparo das custas processuais no prazo
de 10 dias. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-.

43. EXECUÇAO FISCAL-36/2008-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x ATANAZIO TUREK- Manifeste-se o exequente
no prazo legal (o executdo não efetuou o pagamento reclamado nem
garantiu o Juízo, ja tendo decorrido o prazo). -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-.

44. CARTA PRECATORIA-6/2006-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA-ADUBOS VIANA
LTDA x ELMO BOSING- sobre a certidão da fl. 64 e laudo de ava-
liação da fl. 65, manifese-se o exequente no prazo legal. -Advs. JOSE
ELI SALAMACHA, CLAUDIO R. MAGALHAES BATISTA e
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

45. CARTA PRECATORIA-15/2008-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE PONTA GROSSA - PR-ADUBOS VIANA LTDA
x GERALDO GRZELCZAK-Face o decurso do prazo de suspensão
deferido, manifeste-se o autor em 10 dias. -Advs. JOSE ELI SALA-
MACHA e CLÁUDIO R. MAGALHÃES BATISTA-.

46. CARTA PRECATORIA-105/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PARANA-THEREZINHA BAI x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- audiência para oitiva das tes-
temunhas arroladas, dia 17 de fevereiriod e 2009, às 15:30 horas. -
Advs. DIRCEU ZANONI e CARLA VIVIANE MARTINI-.

47. DEST PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO-79/2007-S.M.M.K.
e outros x L.C.A.- apresente a curadora nomeada resposta no prazo
legal. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

48. EXEC PENSAO ALIMENTICIA-23/2006-M.R.P. e outros x
A.J.P.- sobre o contido na petição da fl. 129, manifestem-se os Auto-
res no prazo de 10 dias. -Adv. CANDIDA GAVA-.

49. SEP JUD CONT C/C ALIMENTOS-56/2007-R.L.M. x R.J.W.-
apresente as partes quesitos e indiquem assistentes técnicos no pra-
zo de dez dias sob pena de preclusão do direito de produzir a prova
pericial (renovada). -Advs. ROSILDA GUIMARAES SOARES e
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

50. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-64/2007-A.R.B. x J.D.B.-
JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO DE DIVORCIO INTNTADA.
DECRETADO O DIVORCIO DO CASAL. -Advs. CANDIDA GAVA
e DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

51. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE (FAM)-44/2008-R.D.S. x P.C.-
sobre o pedido das fls. 119/121, manifese-se a autora, no prazo de
cinco dias. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

52. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-60/2008-L.M.M.D.S.G.
x C.G.- sobre a contestação manifeste-se a autora no prazo legal. -
Adv. JAMUR ADUR-.

53. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE-63/2008-
R.A.F.C. x J.V.- Homologado o acordo celebrado entre partes - art.
269, III CPC. Declarada a existência e a dissolução da união estável
havida entre as partes.custas remanescentes pelo reqeurido. (679,01).
-Advs. SIMONE BARBOSA e FIRMINO DE PAULA SANTOS

LIMA-.

54. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO CONCEN-
SUAL-68/2008-E.T. e outro x E.J.- Indeferido os beneficios da Jus-
tiça Gratuita. Efetuem os autores no prazo de 10 dias o peparo das
custas e FUNREJUS, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv.
CANDIDA GAVA-.
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1.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-58/2002-CONFEDERA-
ÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x DAMA-
CENO STIPP. De-se ciencia as partes da baixa dos autos, requeren-
do o que for de direito com as advertencias de praxe-Adv. ALVARO
BRANCO e SUELY LOPES RICKEN-

2.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-75/2002-CONFEDERA-
ÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x SIMÇO
RICKEN. De-se ciencia as partes da baixa dos autos, requerendo o
que for de direito com as divertencias de praxe-Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

3.-COBRANCA-22/2003-LEONIDES VIDAL x MUNICÖPIO DE
NOVA TEBAS. Embora tenha sido determinada a conta e o preparo
dos presentes autos, com a sua consequente conclusao para senten-
ca, entendo que ha obice intransponivel para a decisao do feito. Com
efeito, este Juizo nao possui o conhecimento tecnico necessario para
a analise da veracidade das alegacoes elaboradas pelas partes, eis
que o aclaramento das circunstancias fatica esta afeto ao mundo meta
juridico, nao sendo possivel desde logo compreender o significado
dos documentos acostados aos autos, eis que emintentemente conta-
beis. Muito embora a regra contida no art. 333 do Codigo de Proces-
so Civil estabeleca que ao requerente cabe a prova do direito invoca-
do, nao parece justo pura e simplesmente desconsiderar os elemen-
tos de cognicao presentes nos autos. Desse modo, tenho como ne-
cessaria a realizacao de pericia, para que se apure o real valor do
debito, de modo que este Juizo tenha elementos concretos para a
analise e julgamneto do feito. Assim sendo, converto o feito em dili-
gencias, o que faco com amparo no artigo 130 do Codigo de Proces-
so Civil, para o efeito de determinar a realizacao de pericia contabil,
a ser custeada pelo requerentem nos termos do artigo 33, caput, do
citado diploma normativo. Para tanto, nomeio perito independente-
mente de compromisso, o qual deve ser notificado para dizer se acei-
ta o encargo e, em caso positivo, formular proposta de honorarios.
Constituem quesitos deste Juizo: a) a que se referem os empenhos
acostados aos autos? b) os cheques acostados aos autos guardam
relacao com quais empenhados c) e possivel constatar a existencia
de debito pendente do requerido em relacao ao requerente? Intimem-
se as partes para os fins do artigo 421, paragrafo 1º, do CPC, apre-
sentando os seus quesitos e indicando assistentes tecnicos, no prazo
de cinco dias. Demais diligencias necessarias-Adv. EDER JOSE SE-
BRENSKI e ANTONIO CARLOS BINI-

4.-INVESTIG. PATER. C/C ALIMEN.-255/2003-F.T.P. e outros x
A.G. Avoquei. Analisando os autos verifiquei que nao foi nomeado
curador aos requeridos citados por edital (fls. 70), conforme deter-
mina o art. 9º, inciso II, do CPC, portanto, visando evitar-se futuras
nulidades e a fim de regularizar o feito, nomeio o Dr. Edvan Freitas
Gheller, sob compromisso de seu grau, intimando-o para apresentar
contestacao, no prazo legal. Apos, intimem-se os autores e o Minis-
terio Publico para dela se manifestarem, no prazo sucessivo de dez
dias. Outrossim, verifiquei que nao consta nos autos as certidoes de
casamento dos reus, motivo pelo qual determino que estas sejam
juntadas, no prazo de dez dias; em sendo o regime de comunhao
universal de bens, juntem-se, tambem, as devidas procuracoes. Por,
fim, pelo acima exposto, suspendo, por ora, a realizacao da audien-
cia de instrucao e julgamento designada as fls. 208-Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO, LEANDRA C BASQUE, MARIANGE-
LA CUNHA e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-2/2004-PAULO SERGIO SPA-
DOTTO x ALIANCA DO BRASIL - COMPANHIA DE SEGUROS.
Sobre o laudo apresentado de fls. 272/275, manifestem-se as partes
no prazo de dez dias-Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI e WAGNER SELEME POSSEBON-

6.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-74/2004-CLEUSA DE
JESUS e outros x ESTADO DO PARANA. Vistos em Saneador. A
preliminar na contestacao sera analisada por ocasiao da sentenca, em
conjunto com o merito. O feito tramita regularmente, inexistindo
materias de natureza processual a serem decididas assim como nao
existem vicios ou irregularidades a serem decididas. Declaro, pois,
saneado o feito. Defiro a producao de provas testemunhal, desde
que arroladas tempestivamente. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 03/06/2009, as 14:00 horas, primeira data vi-
avel na pauta. Os pontos controvertidos serao fixados por ocasiao
do inicio da audiencia-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

7.-USUCAPIAO-210/2004-WENDELINO JOSE BACKES e outros
x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA. Primeiramente,
antes de proferir sentenca, intimem-se a parte requerida, Coamo
Agroindustrial Coooperativa, para que, no prazo de dez dias, infor-
me no nome de quem devera ser expedido o alvara de levantamento
do valor depositado em Juizo relativos aos honorarios periciais, con-
forme termo de deposito de fls. 141, tendo em vista que tais valores
encontram-se depositados em conta judicial, nesta Comarca-Adv.
NICANOR BUENO TEIXEIRA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA, WANDENIR DE SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

8.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-81/2005-VALDINEI
PEREIRA x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS. De-se ciencia as
partes da baixa dos autos, requerendo o que for de direito com as
advertencias de praxe-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e
AROLDO BARAN DOS SANTOS-

9.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-94/2005-JOAQUIM
LOURIVAL DIAS PEDROSO x MUNICÖPIO DE NOVA TEBAS.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formula-
dos na peticao inicial. Via de consequencia, condeno o requerente ao

pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honora-
rios advocaticios em favor do procurador do requerido, que fixo em
R$ 300,00 (trezentos reais), considerando o grau de zelo do profissi-
onal (que nao apresentou contestacao, nem alegacoes finais), o local
da prestacao do servico e a complexidade da demanda, tudo em con-
firmadade com os disposto no artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil. Fica o requerente dispensado de tal mister, por ora,
por ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Adv.
MELVIS MUCHIUTI e ANTONIO CARLOS BINI-

10.-EXECUCAO DE HONORARIOS-172/2005-AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e outros x MUNICIPIO DE NOVA
TEBAS. Expedido precatorio requisitorio no dia 21/11/2008, envi-
ando copia ao Tribunal de Justica-Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA-

11.-PEDIDO DE GUARDA-176/2005-A.A. x J.D.C.A. e outros. Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido deduzido na inicial e, por corolario , concedo a
guarda do menor R.C.A.L ao autor ATAIDES DE ARAUJO, confir-
mando liminar ja deferida nestes autos. Condeno a requerida JENNI-
FER DAIANE DA CUNHA ARAUJO ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorarios do procurador judi-
cial do requerente, que estabeleco em R$1.000,00 (mil reais), aten-
didas as disposicoes do art. 20 do CPC. Observem-se as disposicoes
do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos
com as baixas e anotacoes necessarias-Adv. ARI PRUDENCIO DA
SILVA, PAULO ROBERTO BELO, CARLOS AUGUSTO GARCIA
e EVERALDO CARLOS DOS SANTOS-

12.-ARROLAMENTO-232/2005-JOAO LORENZUKI e outros x
BASILIO LARENZUKI. Considerando o documento de fls. 08, de-
firo o requerimento de expedicao de novo formal de partilha, no qual
devera o nome do requerido constar como Basilio Jaremzuki. Com
relacao ao pedido de retificacao na transcricao do imovel inventaria-
do, entendo por indeferi-lo tendo em vista que tal pedido devera ser
analisado em autos proprios-Adv. JULIO CESAR DA COSTA e
FERNANDO JOSE SANTILIO-

13.-DIVORCIO DIRETO-61/2006-R.B.S. e outros x Considerando
o termo de comparecimento de fls. 68, redesigno a audiencia para o
dia 25/03/2009, as 13:45 horas, primeira data viavel na pauta. Man-
tenho as demais condicoes do despacho de fls. 13-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

14.-PREVIDENCIARIA-155/2006-MARIA DOS ANJOS JANUA-
RIO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido deduzido na inicial, para o fim de CONDENAR o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conces-
sao de pensao por morte a requerente MARIA DOS ANJOS, sendo
que o pagamento das parcelas devera retroagir ate a data do requeri-
mento do beneficio na via administrativa (16/03/2006). Os valores
vencidos devem ser corrigidos monetariamente, pelo INPC, a partir
do vencimento de cada parcela, nos termos da sumula 09 do E. TRF
da 4ª Regiao e acrescidos de juros moratorios de 1% (um por cento)
ao mes, incidentes desde a citacao, nos termos dos artigos 406 e 407
do Codigo Civil e da Sumula 204 do E. TRF da 4ª Regiao. Outros-
sim, concedo a pleiteado antecipacao dos efeitos da tutela, para o
fim de determinar a imediata implantacao do mencionado beneficio
em favor da requerente. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas e dos honorarios advocaticios, que arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor das parcelas vencidas, consoante entendimento cris-
talizado na sumula 111 do E. STJ. Apliquem-se as disposicoes do
Codigo de Normas Egregia Corregedoria-Geral da Justica, no que
for pertinente. P.R.I.Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2006-JOAO JOSE JUN-
QUEIRA FRANCO e outros x CASTURINO DE MATOS e outros.
Visto, etc. Considerando a peticao de fls. 160, dando conta de que os
requeridos e demais invasores ja sairam da propriedade que se pre-
tendia ser reintegrada, resta sem objeto o presente procedimento, eis
que, nao mais presente o interesse processual, uma das condicoes da
acao, sem o qual leva a extincao do processo. Com relacao ao pedi-
do de condenacao dos requeridos aos onus da sucumbencia, a luz do
principio da causalidade, entendo que assiste razao aos requerentes,
pois, quando estes propuseram a acao existia o legitimo interesse de
agir, o pedido era fundado e a presente extincao se deu por motivo
superveniente nao atribuido aos mesmos. Por analogia, utiliza-se a
Sumula 38 do TRF 4ª Regiao, in verbis: sao devidos os onus sucum-
benciais na ocorrencia de perda do objeto por causa supervenientes
ao juizamento da acao. Assim, com fulcro no que dispoe o artigo
267, inciso VI, do CPC, JULGO EXTINTO o presente feito, sem
julgamento de merito, condenando os requeridos, posto que presen-
te o principio da causalidade, ao pagamento das custas e dos honora-
rios advocaticios, os quais, na forma do artigo 20, paragrafo 4º do
CPC, arbitro em R$20.000,00 (vinte mil), levando-se em considera-
cao as alineas “a” “b” e “c”, paragrafo 3º do artigo 20 do CPC. P.R.I
-Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI e ELSO CARDOSO BITEN-
COURT-

16.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-239/2006-SONIO HENKE-
MEIER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo
de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

17.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-260/2006-GENESIO NOVA-
DEZYKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Homologo o calculo apresentado as fls. 132 usque 139, ante a
concordancia do exequente, conforme peticao de fls. 140/141. Os
valores devidos deverao ser corrigidos ate a data do efetivo paga-
mento. Com o decurso de prazo para ingresso de eventual recurso,
expeca-se RPV-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

18.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-303/2006-ALICE LEITONAS

Manoel Ribas
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DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido dedu-
zido na inicial, para o fim de CONDENAR o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a concessao da aposentadoria
por idade a requerente ALICE LEITONAS DOS SANTOS, como
trabalhadora rural, sendo que o pagamento das parcelas devera re-
troagir ate a data do requerimento do beneficio na via administrativa
(16/03/2006). Os valores vencidos devem ser corrigidos monetaria-
mente, pelo INPC, a partir do vencimento de cada parcela da sumula
09 do E. TRF da 4ª Regiao e acrescidos de juros moratorios de 1%
(um por cento) ao mes, incidentes desde a citacao, nos termos dos
artigos 406 e 407, do Codigo Civil e da sumula 204 do E. TRF da 4ª
Regiao. Outrossim, concedo a pleiteada antecipacao dos efeitos da
tutela, para o fim de determinar a imediata implantacao do mencio-
nado beneficio em favor da requerente. Condeno o requerido ao pa-
gamento das custas e dos honorarios advocaticios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, consoante
entendimento cristalizado na sumula 111 do E. STJ. Apliquem-se as
disposicoes do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria Geral da
Justica, no que for pertinente. P.R.I. -Adv. MONICA MARIA PE-
REIRA BICHARA-

19.-RESC.CONTR. C/C PERDAS E DAN.-341/2006-OSVALDO
ALBINO e outros x JOSE HENRIQUE MEURER. Vistos, etc. Con-
siderando a peticao de fls. 80/83, homologo o acordo celebrado en-
tre as partes para que surtam seus juridicos e legais efeitos e com
fulcro no que dispor o artigo 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolucao de merito.
P.R.I.. Custa na forma da Lei pela parte requerida. Defiro o requeri-
mento de desentranhamento da escritura publica cancelada e do con-
trato acostados a inicial, mediante substituicao por fotocopia auten-
ticada pela escrivania, entregando-os a parte autora-Adv. JOSE CLE-
MENTE MARTINS e AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-345/2006-JORGE
BOICO x KAULING COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Frente ao exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil e
demais dispositivos mencionados, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos contidos na inicial destes autos. Outrossim, com fundamen-
to no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo Civil e demais dis-
positivos mencionados, JULGO PROCEDENTE o pedido contra-
posto formulado na contestacao apresentada nestes autos e, por co-
rolario, condeno o requerente JORGE BOICO ao pagamento da im-
portancia de R$ 3.734,49 (tres mil, setecentos e trinta e quatro reais
e quarenta e nove centavos) em favor da requerida KAULING CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. O valor acima deve ser acres-
cido de juros moratorios, no importe de 1% ao mes, desde e corrigi-
do monetariamente, tudo desde o ajuizamento da demanda. Conde-
no o requerente, ainda, pela sucumbencia, ao pagamento das custas
processuais deste feito e em honorarios advocaticios em favor do
procurador judicial da parte requerida, que arbitro no percentual de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenacao decorrente do
pedido contraposto, o que faco em atencao ao disposto no art. 20 e
paragrafo do Codigo de Processo Civil. Ao transito em julgado, ob-
serve-se o disposto no art. 475-J do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e JOAO DE
PAULA XAVIER-

21.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-383/2006-CLERISVADA SEC-
CO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de-
duzido na inicial na forma do art. 269, inciso I, do CPC. INDEFIRO,
do mesmo modo, a pleiteada antecipacao dos efeitos da tutela, que
faco nos termos da fundamentacao supra. Condeno a requerente ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honora-
rios advocaticios em favor do patrono do requerido, que estabeleco
em R$500,00 (quinhentos reais) atendidos o grau de zelo do profis-
sional, a complexidade da demanda e o local da prestacao do servi-
co, tudo em conformidade com o artigo 20 do CPC. Fica a requeren-
te dispensada, por ora, de tais encargos, por ser beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita. P.R.I-Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-386/2006-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDOMIRO SOETHE.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que efetue o preparo
das custas pendentes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extincao do processo (CPC, art. 267, paragrafo 1º)-Adv.
EMERSON L. SANTANA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI e FABIO ROBERTO QUINATO-

23.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-396/2006-LOIVA LETICIA
MACHADO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Assiste razao a patrona da requerente, sendo que
revogo o despacho de fls. 91/93, oficie-se ao perito la nomeado in-
formando que a pericia ja foi realizada por outro medico-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

24.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-410/2006-LOURDES DA RO-
CHA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Decorrido o prazo sem interposicao de recurso,
abram-se vista dos autos as partes para alegacoes finais, pelo prazo
sucessivo de dez dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHA-
RA-

25.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-444/2006-NILZA GHIZI PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Decorrido o prazo sem interposicao de recurso, abram-se vista dos
autos as partes para alegacoes finais, pelo prazo sucessivo de dez
dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

26.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-3/2007-DARIO DANIEL DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Decorrido o prazo sem interposicao de recurso, abram-se vis-
ta dos autos as partes para alegacoes finais, pelo prazo sucessivo de

dez dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

27.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-4/2007-NELSON MICIANO
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Decorrido o prazo sem interposicao de recurso, abram-se vis-
ta dos autos as partes para alegacoes finais, pelo prazo sucessivo de
dez dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

28.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-17/2007-ANTONIO LUZ x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial,
para o fim de CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS a concessao de aposentadoria por invalidez ao
requerente ANTONIO LUZ, sendo que o pagamento das parcelas
devera retroagir ate a data da cessacao do beneficio de auxilio-doen-
ca na via administrativa (03/11/2006). Os valores vencidos devem
ser corrigidos monetariamente, pelo INPC, a partir do vencimento
de cada parcela, nos termos da sumula 09 do E. TRF da 4ª Regiao e
acrescidos de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mes, inci-
dentes desde a citacao, nos termos dos artigos 406 e 407, do Codigo
Civil e da Sumula 204 do E. TRF da 4ª Regiao. Outrossim, concedo
a pleiteada antecipacao dos efeitos da tutela, para o fim de determi-
nar a imediata implantacao do mencionado beneficio em favor do
requerente. Condeno o requerido ao pagamento das custas e dos
honorarios advocaticios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre
o valor das parcelas vencidas, consoante entendimento cristalizado
na sumula 111 do E. STJ. Apliquem-se as disposicoes do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica, no que for
pertinente.P.R.I. -Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

29.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-49/2007-MARIA LUCIA RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no
prazo de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

30.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-64/2007-MARLI APARECIDA
ALVES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
laudo, no prazo de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BI-
CHARA-

31.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-74/2007-MARTINHO ELIZEU
HELKO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Decorrido o prazo sem interposicao de recurso, abram-se vista dos
autos as partes para alegacoes finais, pelo prazo sucessivo de dez
dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

32.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-112/2007-JACIR GONCAL-
VES FARIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Decorrido o prazo sem interposicao de recurso, abram-se vis-
ta dos autos as partes para alegacoes finais, pelo prazo sucessivo de
dez dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

33.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-145/2007-VERA LUCIA
MARQUEZIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no
prazo de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

34.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-184/2007-MIGUEL NOVA-
QUE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Vistos, etc. Considerando termo de acordo de fls. 137/139, bem como
a concordancia de fls. 146, homologo o acordo celebrado entre as
partes que surtam seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no que
dispoe o artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO o presente feito, com resolucao de merito. P.R.I. Custas
na forma da Lei pela parte requerida-Adv. MONICA MARIA PE-
REIRA BICHARA-

35.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-194/2007-LEOMAR SCHM-
TITZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo
de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

36.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-209/2007-ROSA DA LUZ DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no
prazo de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

37.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-213/2007-CELSO WILLE-
MANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo
de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

38.-PREVIDENCIARIA-266/2007-PEDRO ROSA DOMINGOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. A parte
autora para que se manifeste quanto a proposta de acordo de fls. 81/
82, no prazo de dez dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHA-
RA-

39.-PREVIDENCIARIA-271/2007-CLAUCIA MARIA COSTA
MUNHOZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Tendo em vista que as partes, nao possuem mais provas a produzie,
entendo, pois, precluido este direito. Motivo pelo qual, julgarei a
lide antecipadamente, intimem-se as partes para eventual interposi-
cao de recurso, no prazo de dez dias-Adv. MONICA MARIA PE-
REIRA BICHARA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2007-LUIZ ANTONIO MEN-
DES PACHECO x A UNIAO FEDERAL. Diante do exposto, RE-
JEITO LIMINARMENTE os presentes embargos, o que faco com
amparo no art. 739, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Condeno o
embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, assim
como dos honorarios do procurador da embargada, que estabeleco
em R$ 1.000,00 (mil reais), atendidas as disposicoes do art. 20 e
paragrafo, do Codigo de Processo Civil. Certifique-se nos autos prin-
cipais. P.R.I-Adv. CARLOS PINTO DA SILVA-

41.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-288/2007-ARARI UBIRA-
TAN RODRIGUES x JACKSON WILLIAM BAHLS. Para melhor
adequar a pauta redesigno a audiencia de fls. 58 para o dia 30/03/
2009, as 16:00 horas, primeira data viavel na pauta, restando preju-
dicado o requerimento de fls. 60/61. Matenho as demais condicoes
do despacho de fls. 58. Ciencia ao Ministerio Publico-Adv. LUIS
CESAR SANCHES, VALMIR BERNARDO PARISI e ADRIANO
COELHO PARISI-

42.-PREVIDENCIARIA-291/2007-DONIZETE FEDEL x O INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intimem-se
as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de dez dias.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

43.-PREVIDENCIARIA-301/2007-CASTURINA RODRIGUES
VIDAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo
de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

44.-PREVIDENCIARIA-311/2007-ERNESTINA INACIO DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo
de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

45.-PREVIDENCIARIA-312/2007-HELENA DAMBROSKI DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no
prazo de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

46.-INVENTARIO-317/2007-APOLONIA DISNER OENING x
ALOIZIO OENING. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu pro-
curador, pelo Diario da Justica, para dar cumprimento ao despacho
de fls. 38, no prazo de 10(dez) dias-Adv. EDISON MESSIAS POR-
TUGAL-

47.-PREVIDENCIARIA-322/2007-ANGELINA BUENO FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo
de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

48.-PREVIDENCIARIA-325/2007-DIONISIA SVENAR HEUKO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intimem-
se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de dez
dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

49.-PREVIDENCIARIA-413/2007-ADELINO DO ESPIRITO SAN-
TO NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Quanto a proposta de acordo de fls. 59/60, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

50.-PREVIDENCIARIA-429/2007-FELICITA KULKAMP HE-
MKEMEIER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no
prazo de dez dias.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

51.-GUARDA-469/2007-V.C. e outros x M.J.D.C. Finda a suspen-
sao, manifeste-se a parte requerente sobre o prosseguimento do fei-
to, dentro do prazo de 10 (dez) dias-Adv. MAURILIO VIANA PE-
REIRA-

52.-PREVIDENCIARIA-70/2008-JOAO FERREIRA DE SOUZA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos
em saneador. A preliminar lancada na contestacao sera analisada por
ocasiao da sentenca, em conjunto com o merito. O feito tramita re-
gularmente, inexistindo materias de natureza processual a serem de-
cididas assim como nao existem vicios ou irregularidades a serem
corrigidas. Declaro, pois, saneado o feito. Defiro a producao da pro-
va documental, desde que para a juntada sejam observados os prazos
legais e pericial. Nomeio o Dr. Otavio Gulart Fan para atuar como
perito do Juizo devendo o mesmo ser intimado para, no prazo de dez
dias, declinar se aceita a presente nomeacao, bem como seus hono-
rarios, os quais serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora seja beneficiaria da assistencia
judiciaria.-Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET-

53.-MONITORIA-126/2008-COMERCIAL DE SECOS E MOLHA-
DOS REGINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
NOVA TEBAS. Recebo os tempestivos embargos para discussao.
Intime-se o embargado para apresentar impugnacao, no prazo legal-
Adv. HORST LANDGRAF-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x EDWARD MARQUES COITINHO. Inti-
me-se o patrono do requerente para retirar em cartorio o edital de
citacao e providenciar sua publicacao, no prazo de dez dias-Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

55.-ARROLAMENTO-213/2008-NAYR CLAUDINA BAPTISTE-
LLA e outros x FERNANDO BAPTISTELLA. Sobre a peticao de
fls. 74 (requer a intimacao dos interessados para que proceda o pa-
gamento do imposto incidente sobre os valores (levantados) atraves
do alvara de fls. 73), manifeste-se os autores no prazo legal-Adv.
IVAN CARVALHO MARTINS-

56.-EX/ PENSAO ALIMENTICIA-241/2008-M.P.E.P. e outros x I.P.
Considerando o parecer ministerial de fls. 29 e, invocando o dispos-
to no art. 125, IV do CPC, designo audiencia de conciliacao para o
dia 25/02/2009, as 13:45 horas, primeira data viavel na pauta. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias-Adv. JOAO DE PAULA
XAVIER-

57.-CONVER. DE SEP. EM DIVORCIO-249/2008-A.A.R. e ou-
tros x .Aos autores para que retire o mandado de inscricao no prazo
legal-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

58.-PREVIDENCIARIA-258/2008-JOSEFA KAWK BATISTA x

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Consi-
derando que a parte requerida trata-se de ente publico, entendo des-
necessaria designacao de audiencia de conciliacao, vez que a este a
transacao e defesa. Portanto, intimem-se as partes, para que especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, necessidade e utilidade,
no prazo de 10(dez) dias, indicando inclusive os pontos que enten-
dam controvertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de
instrucao e julgamento. Apos, voltem conclusos para designacao de
audiencia, deferimento de provas e fixacao dos pontos controverti-
dos. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. LEVI DE
CASTRO MEHRET-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-283/2008-WALDEMAR
TASSI x ORLANDO TOMIO. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls. 38-verso (deixei de dar integral cumprimento , porque
ate a presente data nao houve pagamento das custas na importancia
de R$257,05 (duzentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos), e
considerando que ha prazo para o seu cumprimento, devolvo o pre-
sente mandado ao Cartori), manifeste-se a autor no prazo legal-Adv.
PRISCILA LOPES ALVES e PAULO ROBERTO BELO-

60.-PREVIDENCIARIA-287/2008-JOSE HEIDEMANN x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Sobre a contes-
tacao apresentada, manifeste-se a parte autora no prazo legal-Adv.
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

61.-CARTA PRECATORIA-105/2008-Oriundo da Comarca de 16
Vara Civel da Comarca de Curitiba - P -COOPERATIVA DE CRE-
DITO MUTUO DOS ESCRIVAES... x OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS DE MANOEL RIBAS e outros. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 15-verso, manifeste-se o autor no prazo
legal-Adv. MARCELO VIEIRA DE PAULA-

62.-AÇÇO DE INDENIZAÇÇO-111/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL E ANEXOS DE BANDEIRANTES - PR -ANTONIO
FERREIRA DA SILVA e outros x MARCIO AUGUSTO BENCK
CAMARGO e outros. Sobre a certidao do Sr. Oficial Justica de fls.
19 (deixei de citar o requerido MARCIO A. B. CAMARGO, em vir-
tude de nao te-lo encontrado, segundo informacoes obtidas com o
Sr. Marcelo Benck Camargo (irmao do requerido), o mesmo transfe-
riu sua residencia para a Rua Serra da Parima, nº 185, Jardim Ban-
deirantes, cidade e Comarca de Londrina-PR, podendo ser localiza-
do pelo telefone nº (43) 9156-5909), manifeste-se a parte autora no
prazo legal-Adv. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA-
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-411/1997-SEBASTIAO PAVESI e
outro x BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES EMPREENDIMEN-
TOS- Fica o executado devidamente intimado da penhora de fls. 501,
que recaiu da importância de R$ 4.819,62 e, para, querendo oferecer
impugnação no prazo de 15 dias.-Adv. ROBERTO BUSATO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/1999-O ESTAD0
DO PARANA x EDJALMA LAZARIN e outro- Manifestem-se as
partes sobre o cálculo de fls.160/161 e avaliação de 162.-Advs.
MARIA MISUE MURATA, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, MARCOS ANDRE DA CUNHA, FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO, JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO,
JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-8.956 e TOMAZ MARCE-
LLO BELASQUE-OAB/PR13951-.

3. DECLARATORIA INEX.DEBITO CAMB-194/2001-JOSE DE
CASTRO PINTO x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA-
Contados e preparados R$. 1.943,66.-Adv. EDUARDO MARCELO
MOIA MARTINS-.

4. COBRANCA-280/2003-NELSON KOGLER e outro x SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- Contados e preparados R$.
1.447,93.-Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-
.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/2003-MARCELO
COSTA e outro x OLIVIO ANTONELLI- Intime-se a parte autora
para dizer se possui interesse na expedição de carta precatória à
Comarca de Teodoro Sampaio, em 10 dias. Em caso negativo, dê o
devido andamento ao processo requerendo o que entender necessá-
rio.-Adv. MARCELO COSTA- OAB/PR 25.744-.

6. INVENTARIO-203/2004-CINTIA DE SOUZA RAMOS e outro
x SERGIO ANTONIO RAMOS e outro- Retirar carta de intimação.-
Adv. REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASS-.

7. REPARACAO DE DANOS-217/2004-FUMIO KURODA CPF-
107.899.879-53 x MUNICIPIO DE MARIALVA CNPJ- 76.282.680/
0001-45- Retirar Alvará.-Adv. CECILIA KURODA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/2005-COCARI

COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x JOAO BA-
TISTA DE LIMA- Remetam-se os autos ao Contador para elabora-
ção da conta geral, na forma avençada no acordo colacionado à fl.
28, devendo incluir na conta os honorários fixados neste ato em 20%
sobre o valor atualizado da dívida, com exceção das custas proces-
suais, oq ue ocorrerá em substituição aos honorários fixados inicila-
mente em 5 (cinco por cento). Valor total R$. 100.061,20. Intime-se
o Executado de que o praceamento do imóvel penhorado somente
será suspenso em caso de pagamento integral do débito, honorários,
custas e despesas processuais.-Advs. JOSE MARCOS CARRASCO
OAB/PR 16909, ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502
e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-.

9. ARROLAMENTO-83/2005-ANGELINA CARNEIRO MANTO-
VANI e outros x ARMANDO MANTOVANI- Sobre a petição e do-
cumentos retro, manifeste-se o Inventariante em 10 dias.-Adv. GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN-.

10. EXECUCAO-805/2005-CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA x ANDREIA DOS SANTOS GALLO-
Contados e preparados R$. 98,61.-Adv. ELIAS MENDES OABPR
21066-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-291/2006-AGNALDO POSSO-
BOM DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se o embargado quanto ao retro requerido.-Adv. JOSE GON-
ZAGA SORIANI-.

12. EXECUCAO-293/2006-FININ CRED FACTORING LTDA x
L.C.Q. COMERCIO ART. COLCHOARIA LTDA- Manifeste-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KATIA CRISTINE
PUCCA BERNARDI-.

13. ARROLAMENTO-7/2007-EDVALDO TAGLIARI e outros x
AUCLERES TAGLIARI- Manifeste-se o Inventariante e demais in-
teressados em 10 dias.-Advs. MARLON FABIO PALADINI e AN-
TONIO MANSANO NETO-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/2007-SOMACO
S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x ADOLFO JAIME MARIA-
NO DA SILVA- Intime-se a exequente para, em 5 dias, juntar aos
autos as demais publicações do edital retro.-Adv. MILTON PLACI-
DO CASTRO-.

15. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-106/2007-ANTONIA DEI
PILLEGI x DOMINGOS FRANCO VIEIRA e outros- Defiro o pe-
dido retro (Intime-se a Requerente para juntar aos autos certidão
atualizada da matrícula do imóvel).-Adv. JOSE ELIEZER BORNIA
MOREIRA-8.956-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2007-TRANS-
MEDEIROS TRANPORTES LTDA x REUNIDAS INDUSTRIA DE
FARINHAS LTDA e outros- Manifeste-se o Exequente.-Adv. FA-
BIO PRANDINE MOLEIRO-OAB/PR34.019-.

17. COBRANCA-255/2007-ANALIA LIMA DE OLIVEIRA x BRA-
DESCO SEGUROS S/A- Manifeste-se a Requerente.-Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-.

18. COBRANCA-490/2007-RENATO COLPANI x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A- Retirar Alvará.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2007-ERNES-
TO DOS SANTOS REINAS e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-BANESTADO-BCO ITAU- Sobre a certidão retro,
manifestem-se os Exequentes em 10 dias.-Adv. ANTONIO EDSON
O. ROCHA OAB/PR 23097-.

20. ACAO MONITORIA-553/2007-REALRODAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x MANNGA VEICULOS E IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA- Contados e preparados R$. 61,61.-Adv.
MONICA DALTOE OAB/PR 29.673-.

21. COBRANCA-23/2008-PEDRO ALDIGUEIRE x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A- Especifiquem as partes de forma objetiva as
provas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinência, no
prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento, e, ainda, no mesmo pra-
zo, manifesatarem eventual interesse na realização da audiência de
conciliação.-Advs. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, OLDE-
MAR MARIANO - OAB/PR 4.591, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

22. REPARACAO DE DANOS-150/2008-VILMAR FERREIRA DA
SILVA x ANDERSON ROGERIO DE BARROS e outro- Retirar
Carta de Citação.-Adv. CÉSAR VIDOR-.

23. A•AO ORDINARIA-163/2008-MARIA DAS DORES DOS
SANTOS e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS- Designo o dia 01 de abril de 2009 as 15:30
horas para a realização da audiência de conciliação. Saliento que as
partes deverão comparecer a audiência munidos de prospostas con-
cretas de acordo, a fim de viabilizar eventual conciliação.-Advs.
HUGO FRANCISCO GOMES, JEAN CARLOS M.FRANCISCO
OAB/PR40357, MARIO M. NASCIMENTO OAB/SC 7701, CE-
SAR AUGUSTO DE FRANÇA e ROSANGELA DIAS GUERREI-
RO-.

24. ACAO ORDINARIA-164/2008-DENAIR DA SILVA e outros x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A.- Designo o
dia 01 de abril de 2009 as 16:10 horas para a realização da audiência
de conciliação. Saliento que as partes deverão comparecer a audiên-
cia munidos de prospostas concretas de acordo, a fim de viabilizar
eventual conciliação.-Advs. MARIO M. NASCIMENTO OAB/SC
7701, HUGO FRANCISCO GOMES, CESAR AUGUSTO DE
FRANÇA e ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

25. ACAO ORDINARIA-165/2008-ALEXSANDRO MARTINS
BISPO e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
S.A.- Designo o dia 01 de abril de 2009 as 14:40 horas para a reali-
zação da audiência de conciliação. Saliento que as partes deverão
comparecer a audiência munidos de prospostas concretas de acordo,
a fim de viabilizar eventual conciliação.-Advs. MARIO M. NASCI-
MENTO OAB/SC 7701, HUGO FRANCISCO GOMES, CESAR
AUGUSTO DE FRANÇA e ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

26. ACAO ORDINARIA-166/2008-MOACIR GOES MARQUES
DAS NEVES e outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS S.A.- Designo o dia 01 de abril de 2009 as 14:00 horas para
a realização da audiência de conciliação. Saliento que as partes de-
verão comparecer a audiência munidos de prospostas concretas de
acordo, a fim de viabilizar eventual conciliação.-Advs. MARIO M.
NASCIMENTO OAB/SC 7701, HUGO FRANCISCO GOMES,
CESAR AUGUSTO DE FRANÇA e ROSANGELA DIAS GUER-
REIRO-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-182/2008-ANTONIO GRITZEN-
CE e outros x COCARI - COOP. AGROP. E INDUSTRIAL- Primei-
ramete, intime-se o Embargado para se manifestar em 15 dias.-Advs.
ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e JOSE MARCOS
CARRASCO OAB/PR 16909-.

28. CURATELA-201/2008-MARIA MADALENA ALVES PINHEI-
RO x MARIA JOSE ALVES CORREIA- Indicar quesitos para a re-
alização da perícia.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-.

29. ACAO CIVIL PUBLICA-264/2008-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JOAO CABRERA- Especifiquem as
partes de forma objetiva as formas que pretendem produzir, funda-
mentando sua pertinência, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento, e, ainda, no mesmo prazo, manifestarem eventual interesse
na realização da audiência de conciliação. -Advs. SERGIO SOUZA
OAB/PR 31.893, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, MAR-
CELO BUZATO e MARIANA BASTOS DALLA VECCHIA-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2008-DECIO MOQUE x J.
PEPINELLI E CIA LTDA- 1. Não há preliminares pendentes de apre-
ciação. 2. As partes são legítimas e estão bem representadas.3. Fixo
como ponto controvertido a aferição da condição de terceiro de boa
fé do embargante. 4. Defiro as provas requeridas pelo embargado,
consistente no depoimento pessoal do Embargante e de oitiva de
testemunhas arroladas as fls.34. 5. Depreque-se a oitiva das teste-
munhas residentes fora da Comarca. 6. Para a audiência de instrução
e julgamento designo o dia 31 de março de 2009 as 14:40 horas.
Retirar Carta Precatória.-Adv. ATAÍDE PEREIRA BRISOLA-.

31. INTERDICAO-285/2008-FRANCISCO BENITES ENCISO x
CARLOS SERGIO BENITES ENCISO- Indicar quesitos para a re-
alização da perícia.-Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO OAB
22081-.

32. ALVARA JUDICIAL-297/2008-MILENA LOPES ROMANO e
outro- Especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). Devem as partes informar, no mesmo prazo, se há interesse
na realização da audiência prevista no artigo 331, do Código de Pro-
cesso Civil, assim como indicar eventuais pontos controvertidos que
pretendem ver fixados.-Advs. SIMONE BOER RAMOS, ROSANA
CARVALHO DE LIMA, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-310/2008-VALDIR PIRES DE
LIMA x BANCO ITAÚ S/A- Intime-se o Banco para juntar ao autos
cópia do contrato de financiamneto requerido, em 20 dias, sob pena
de aplicação de multa diária.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-OAB 35975-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-328/2008-CARLOS BRIANEZI
FILHO e outro x F. B. COMÉRCIO DE INSUMOS E IMP. AGRÍ-
COLAS LTDA- Defiro o pedido de suspensão de fls. 56. (...suspen-
são por 40 dias do curso do processo...)-Adv. REGINALDO FA-
BRICIO DOS SANTOS-.

35. BUSCA E APREENSAO-357/2008-BV FINANCEIRA S/A x
MARCIA LEITE BOLZAN- Retirar carta precatória.-Advs. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

36. PROC. ORDINARIOS-419/2008-MARIA GAITANO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se o
requerente quanto a contestação apresentada.-Adv. ROGERIO
REAL-.

37. PREVIDENCIARIA-420/2008-ANTONIO DE JULIO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se
o requerente sobre a constetação apresentada.-Adv. ROGERIO
REAL-.

38. ALVARA JUDICIAL-434/2008-TATIANA CORDEIRO DE
MELO- Julgo boa as contas prestadas. Arquivem-se.-Adv. ODAIR
MARIO BORDINI-.

39. BUSCA E APREENSAO-481/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x FABIO JUNIOR DE SOUZA- Contados e preparados R$.
120,62.-Adv. TATIANE VALESCA VROBLEWSKI-.

40. ANULACAO DE TITULO-511/2008-M. A. CHORRO E CHOR-
RO e outro x FLUIDNORTE e outros- Retirar carta de citação.-
Advs. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO OABPR28810 e JOSE
EDUARDO VASQUES R JUNIOR-.

41. BUSCA E APREENSAO-547/2008-BANCO FINASA S/A x

FABIANO BAIO- Manifeste-se o Autor sobre a contestação, em 20
dias.-Adv. IVAN PEGORARO-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-553/2008-COMA-
GRAN NAVIRAI PRODUTOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA x
MAIRA PRODUCAO DE SEMENTES LTDA-Defiro o pedido de
parcelamento, nos termos do art. 475-A do CPC. Cientifiquem-se a
exequente do pagamento parcelado da dívida.-Adv. DOUGLAS
KAZUO TAKAYAMA OAB/PR 36419-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-563/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x PAULO ETELVINO PAREDES- Contados e prepara-
dos R$ 40,62.-Advs. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717,
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

44. PREVIDENCIARIA-567/2008-DEONÍSIO SOLLER GARCIA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- Mani-
feste-se o Requerente sobre a contestação de fls. 58/128.-Adv. RO-
GERIO REAL-.

45. EMBARGOS DO DEVEDOR-574/2008-EDENELCIO CASA-
VECHIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as par-
tes de forma objetiva as provas que pretendem produzir, fundamen-
tando sua pertinência, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferi-
mento, e ainda, no mesmo prazo, manifestarem eventual interesse na
realização da audiência de conciliação. -Advs. PAULO DE TARSO
RIBEIRO DE CASTRO, WAGNER PEREIRA BORNELLI, LUTE-
RO DE PAIVA PEREIRA, JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE
MAREGA OAB/PR- 8944-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x UNION FLEXOGRAPHICS PROD. GRÁFI-
COS LTDA - ME e outros- Indefiro o pedido de citação por edital,
uma vez que não foram esgotadas as formas para a localização dos
Executados. -Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA
OAB/PR- 8944-.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-580/2008-JOSÉ PEGUIN x CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF- Contados e preparados R$
54,62.-Adv. JOSE EDUARDO VASQUES R JUNIOR-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-582/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x IZABEL CRISTINA SILVA MACHADO- Contados e
preparados R$. 40,61.-Advs. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR
27.717 e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

49. INDENIZACAO-656/2008-JHULY CAROLINA DOS SANTOS
x ARMINDO MARTINS- Defiro, por ora, o benefício da Justiça
Gratuita. Retirar Carta de Citação. -Adv. ARI ALVES PEREIRA
OAB/PR 23.897-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-667/2008-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x T. MATERIAIS ELPETRI-
COS LTDA- Recolher as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

51. ACAO MONITORIA—BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x C.S.IRIGUTI & CIA LTDA - ME e outros-
Efetuar o depósito prévio das custas processuais no valor de R$.
609,00 (seiscentos e nove reais), ou o equivalente a 5.800,00 VRCs,
sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3. do Código de
Normas). -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR OAB/PR 16587 e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

52. EXECUCAO—COOP. CRED. RURAL LIVRE ADMISSAO
REG MDGUARI SICRE x REGINALDO CESAR MALACHIAS
CPF-899868309-15-Efetuar o depósito prévio das custas processu-
ais no valor de R$.609,00, ou o equivalente a 5.800,00 VRCs, sob
pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3. do Código de
Normas). -Advs. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 27930, ALE-
XANDRE VIEIRA OABPR 34449 e PRISCILA CAROLINE SILVA
VEIGA-.

53. EXECUCAO—COOP. CRED. RURAL LIVRE ADMISSAO
REG MDGUARI SICRE x ROBERTO TAMOTSU OIZUMI-Efetu-
ar o depósito prévio das custas processuais no valor de R$.609,00,
ou o equivalente a 5.800,00 VRCs, sob pena de cancelamento da
distribuição (item 5.2.3. do Código de Normas). -Advs. OSVALDO
DAMIAO VEIGA FILHO 27930, ALEXANDRE VIEIRA OABPR
34449 e PRISCILA CAROLINE SILVA VEIGA-.

54. EXECUCAO-1004/2008-COOP. CRED. RURAL LIVRE AD-
MISSAO REG MDGUARI SICRE x ANDRE FELIPE GENTA
BASTIANELLI-Efetuar o depósito prévio das custas processuais
no valor de R$.609,00, ou o equivalente a 5.800,00 VRCs, sob pena
de cancelamento da distribuição (item 5.2.3. do Código de Normas).
-Advs. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 27930, ALEXANDRE
VIEIRA OABPR 34449 e PRISCILA CAROLINE SILVA VEIGA-.

55. EXECUCAO—BANCO FINASA S/A x AGUINALDO DOS
SANTOS-Efetuar o depósito prévio das custas processuais no valor
de R$.483,00, ou o equivalente a 4.600,00 VRCs, sob pena de can-
celamento da distribuição (item 5.2.3. do Código de Normas). -Adv.
ENEIDA WIRGUES-.

56. EXECUCAO FISCAL-44/2004-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE ALMEIDA AA-
RAO CARNEIRO- Manifestem-se quanto aos cálculos e avaliações.-
Advs. JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515, JANETE
APARECIDA DE OLIVEIRA e ANA CARLOTA ALMEIDA AA-
RAO CARNEIRO-.

57. EXECUCAO FISCAL-37/2006-A UNIAO x ENIVALDO SIL-
GAIL e outro- Tendo em vista a manifestação do Perito de fls. 218,
intimem-se os Executados para efetuarem os depósitos em conta vin-
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culada a este Juízo para que o Perito possa dar inicio aos trabalhos.
-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-.

58. EXECUCAO FISCAL-20/2008-CAIXA ECOMONICA FEDE-
RAL - CEF x VALADRI IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA -
ME- Manifeste-se o Exequente.-Adv. PATRICIA F. SUZI SERINO
DA SILVA-.

59. CARTA PRECATORIA-99/2007-Oriundo da Comarca de 2º
VARA COMARCA DE GASPAR - SC-BUNGE ALIMENTOS S/A
x EDELCIO CASAVECHIA e outros- Intime-se o exequente para
requerer o que entender necessário para o prpsseguimento do feito,
em 10 dias. -Adv. VALDIR JOSE MICHELS OAB/SC 6595-.

60. CARTA PRECATORIA-103/2008-Oriundo da Comarca de 6
VARA CIVEL - MARINGA-PR-BANCO DO BRASIL S/A x GLO-
BOHIDRAL COM. DE MATERIAIS DE CONTRUÇÕES LTDA-
Contados e Preparados R$.260,02. -Advs. MARINA ANGÉLICA
A. Z. FURLAN e ALVARO MANOEL FURLAN-.

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 069/2008
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREITO
BEL. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 09 de dezembro de 2008.
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1. CARTA PRECATORIA-1522/2008-ALTIESTER MOREIRA
CLEMENTE x ISMAEL EGEA VIGO-”A(o) Autor(a), para que no
prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o preparo das custas pro-
cessuais, da presente ação, no valor de R$ 122,00, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe - “5.2.3 CN - Se exigível a
antecipação de custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o
respectivo preparo, será certificado pela escrivania, cancelando-se a
distribuição independentemente de despacho. Para esta finalidade,
as petições serão encaminhadas ao distribuidor.” e “Art. 257 do CPC:
Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não
for preparado no cartório em que deu entrada”. O prazo de trinta
(30) dias, terá início a partir da intimação do Advogado da parte
Autora, realizada por meio de publicação no Diário da Justiça, con-
forme dispõe o item 5.2.3.2 do Código de Normas. “5.2.3.2 - A con-
tagem do prazo referido no CN 5.2.3 terá início a partir da intimação
do advogado da parte, realizada por meio de publicação no Diário da
Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso haja interesse e para agilizar o trâ-
mite, pode ser efetuado o depósito das custas, via banco, na Conta -
5-6, Agência - 2499 - Caixa Econômica Federal, Operação - 003, em
nome - Cartório 5 Vara Cível Maringá. Após, é necessário informar a
Serventia, passando um Fax do comprovante do depósito
(044.3227.9783), com o número da Distribuição a que se destina o
depósito, para que seja possível a Serventia, localizar a inicial e pas-
sar para registro e autuação.” -Adv. LUIZ ANTONIO BARBOSA
CORREIA-.

2. CARTA PRECATORIA-1535/2008-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA x FONTOURA E FONTOURA LTDA
ME e outros-”A(o) Autor(a), para que no prazo máximo de trinta
(30) dias, efetue o preparo das custas processuais, da presente ação,
no valor de R$ 321,50, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas e Art. 257 do CPC,
que dispõe - “5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de custas, o de-
curso do prazo de trinta (30) dias, sem o respectivo preparo, será
certificado pela escrivania, cancelando-se a distribuição independen-
temente de despacho. Para esta finalidade, as petições serão encami-
nhadas ao distribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será cancelada a distri-
buição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartó-
rio em que deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias, terá início a
partir da intimação do Advogado da parte Autora, realizada por meio
de publicação no Diário da Justiça, conforme dispõe o item 5.2.3.2
do Código de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no
CN 5.2.3 terá início a partir da intimação do advogado da parte,
realizada por meio de publicação no Diário da Justiça”. OBSERVA-
ÇÃO - Caso haja interesse e para agilizar o trâmite, pode ser efetua-
do o depósito das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agência - 2499
- Caixa Econômica Federal, Operação - 003, em nome - Cartório 5
Vara Cível Maringá. Após, é necessário informar a Serventia, pas-
sando um Fax do comprovante do depósito (044.3227.9783), com o
número da Distribuição a que se destina o depósito, para que seja
possível a Serventia, localizar a inicial e passar para registro e autu-
ação.” -Adv. RUBENS ROSSINI FILH0, RICHARDSON CARVA-
LHO e HENDERSON CARVALHO-.

3. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8248/2008-H. ADM. DE
CONSORCIOS LTDA x FRANCKLIN PEREZ AMBROSIO-”A(o)
Autor(a), para que no prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o
preparo das custas processuais, da presente ação, no valor de R$
616,00, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
item 5.2.3 do Código de Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe -
“5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo
de trinta (30) dias, sem o respectivo preparo, será certificado pela
escrivania, cancelando-se a distribuição independentemente de des-
pacho. Para esta finalidade, as petições serão encaminhadas ao dis-
tribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será cancelada a distribuição do
feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que
deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias, terá início a partir da inti-
mação do Advogado da parte Autora, realizada por meio de publica-
ção no Diário da Justiça, conforme dispõe o item 5.2.3.2 do Código
de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no CN 5.2.3
terá início a partir da intimação do advogado da parte, realizada por
meio de publicação no Diário da Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso
haja interesse e para agilizar o trâmite, pode ser efetuado o depósito
das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agência - 2499 - Caixa Econô-
mica Federal, Operação - 003, em nome - Cartório 5 Vara Cível
Maringá. Após, é necessário informar a Serventia, passando um Fax
do comprovante do depósito (044.3227.9783), com o número da
Distribuição a que se destina o depósito, para que seja possível a
Serventia, localizar a inicial e passar para registro e autuação.” -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-.

4. PRESTACAO CONTAS-8275/2008-DANIEL GONCALVES FI-
LHO x ANTONIO PAULA DE SOUZA BARBARA e outro-”A(o)
Autor(a), para que no prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o
preparo das custas processuais, da presente ação, no valor de R$

616,00, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
item 5.2.3 do Código de Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe -
“5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo
de trinta (30) dias, sem o respectivo preparo, será certificado pela
escrivania, cancelando-se a distribuição independentemente de des-
pacho. Para esta finalidade, as petições serão encaminhadas ao dis-
tribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será cancelada a distribuição do
feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que
deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias, terá início a partir da inti-
mação do Advogado da parte Autora, realizada por meio de publica-
ção no Diário da Justiça, conforme dispõe o item 5.2.3.2 do Código
de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no CN 5.2.3
terá início a partir da intimação do advogado da parte, realizada por
meio de publicação no Diário da Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso
haja interesse e para agilizar o trâmite, pode ser efetuado o depósito
das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agência - 2499 - Caixa Econô-
mica Federal, Operação - 003, em nome - Cartório 5 Vara Cível
Maringá. Após, é necessário informar a Serventia, passando um Fax
do comprovante do depósito (044.3227.9783), com o número da
Distribuição a que se destina o depósito, para que seja possível a
Serventia, localizar a inicial e passar para registro e autuação.” -
Adv. EDYMILSON PENA DOS SANTOS, ALFREDO ANTONIO
CANAVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, JOSIMAR LOPES
DE OLIVEIRA, EDSON NIELSEN, WAGNER RAMOS, JOAO
GALDINO G GONCALVES e ADILSON RODRIGUES FERNAN-
DES-.

5. COBRANÇA-8292/2008-BANCO CITICARD S/A x SEBASTI-
ÃO FERREIRA CRUZ-”A(o) Autor(a), para que no prazo máximo
de trinta (30) dias, efetue o preparo das custas processuais, da pre-
sente ação, no valor de R$ 616,00, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas e Art.
257 do CPC, que dispõe - “5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de
custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o respectivo pre-
paro, será certificado pela escrivania, cancelando-se a distribuição
independentemente de despacho. Para esta finalidade, as petições
serão encaminhadas ao distribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será can-
celada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for prepa-
rado no cartório em que deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias,
terá início a partir da intimação do Advogado da parte Autora, reali-
zada por meio de publicação no Diário da Justiça, conforme dispõe o
item 5.2.3.2 do Código de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo
referido no CN 5.2.3 terá início a partir da intimação do advogado
da parte, realizada por meio de publicação no Diário da Justiça”.
OBSERVAÇÃO - Caso haja interesse e para agilizar o trâmite, pode
ser efetuado o depósito das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agên-
cia - 2499 - Caixa Econômica Federal, Operação - 003, em nome -
Cartório 5 Vara Cível Maringá. Após, é necessário informar a Ser-
ventia, passando um Fax do comprovante do depósito
(044.3227.9783), com o número da Distribuição a que se destina o
depósito, para que seja possível a Serventia, localizar a inicial e pas-
sar para registro e autuação.” -Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, DENISE RE-
GINA FERRARINI, KEITY SUTO TROMBELI, MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA, VIVIANE MACIEL FERREIRA e RA-
MIRO JOAO PREIS VARASCHIN-.

6. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-8299/2008-OCEAN TRA-
DING LTDA x ESTADO DO PARANÁ-”A(o) Autor(a), para que no
prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o preparo das custas pro-
cessuais, da presente ação, no valor de R$ 616,00, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe - “5.2.3 CN - Se exigível a
antecipação de custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o
respectivo preparo, será certificado pela escrivania, cancelando-se a
distribuição independentemente de despacho. Para esta finalidade,
as petições serão encaminhadas ao distribuidor.” e “Art. 257 do CPC:
Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não
for preparado no cartório em que deu entrada”. O prazo de trinta
(30) dias, terá início a partir da intimação do Advogado da parte
Autora, realizada por meio de publicação no Diário da Justiça, con-
forme dispõe o item 5.2.3.2 do Código de Normas. “5.2.3.2 - A con-
tagem do prazo referido no CN 5.2.3 terá início a partir da intimação
do advogado da parte, realizada por meio de publicação no Diário da
Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso haja interesse e para agilizar o trâ-
mite, pode ser efetuado o depósito das custas, via banco, na Conta -
5-6, Agência - 2499 - Caixa Econômica Federal, Operação - 003, em
nome - Cartório 5 Vara Cível Maringá. Após, é necessário informar a
Serventia, passando um Fax do comprovante do depósito
(044.3227.9783), com o número da Distribuição a que se destina o
depósito, para que seja possível a Serventia, localizar a inicial e pas-
sar para registro e autuação.” -Adv. MARCOS ANDRE DA CU-
NHA, CLEWERSON MORAES e MARIA MISUE MURATA-.

7. MONITÓRIA-8332/2008-BANCO CNH CAPITAL S/A x JOSE
CLAUDIO FORESTIER0-”A(o) Autor(a), para que no prazo máxi-
mo de trinta (30) dias, efetue o preparo das custas processuais, da
presente ação, no valor de R$ 616,00, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas e Art.
257 do CPC, que dispõe - “5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de
custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o respectivo pre-
paro, será certificado pela escrivania, cancelando-se a distribuição
independentemente de despacho. Para esta finalidade, as petições
serão encaminhadas ao distribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será can-
celada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for prepa-
rado no cartório em que deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias,
terá início a partir da intimação do Advogado da parte Autora, reali-
zada por meio de publicação no Diário da Justiça, conforme dispõe o
item 5.2.3.2 do Código de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo
referido no CN 5.2.3 terá início a partir da intimação do advogado
da parte, realizada por meio de publicação no Diário da Justiça”.
OBSERVAÇÃO - Caso haja interesse e para agilizar o trâmite, pode
ser efetuado o depósito das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agên-
cia - 2499 - Caixa Econômica Federal, Operação - 003, em nome -
Cartório 5 Vara Cível Maringá. Após, é necessário informar a Ser-
ventia, passando um Fax do comprovante do depósito

(044.3227.9783), com o número da Distribuição a que se destina o
depósito, para que seja possível a Serventia, localizar a inicial e pas-
sar para registro e autuação.” -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO
e SADI BONATTO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-8382/2008-BANCO ITAU S/A x
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-”A(o)
Autor(a), para que no prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o
preparo das custas processuais, da presente ação, no valor de R$
616,00, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
item 5.2.3 do Código de Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe -
“5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo
de trinta (30) dias, sem o respectivo preparo, será certificado pela
escrivania, cancelando-se a distribuição independentemente de des-
pacho. Para esta finalidade, as petições serão encaminhadas ao dis-
tribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será cancelada a distribuição do
feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que
deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias, terá início a partir da inti-
mação do Advogado da parte Autora, realizada por meio de publica-
ção no Diário da Justiça, conforme dispõe o item 5.2.3.2 do Código
de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no CN 5.2.3
terá início a partir da intimação do advogado da parte, realizada por
meio de publicação no Diário da Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso
haja interesse e para agilizar o trâmite, pode ser efetuado o depósito
das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agência - 2499 - Caixa Econô-
mica Federal, Operação - 003, em nome - Cartório 5 Vara Cível
Maringá. Após, é necessário informar a Serventia, passando um Fax
do comprovante do depósito (044.3227.9783), com o número da
Distribuição a que se destina o depósito, para que seja possível a
Serventia, localizar a inicial e passar para registro e autuação.” -
Adv. MARCELO HABICE DA MOTTA, ROSALINA CAMACHO
TANUS FERREIRA, KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS,
ALEXANDRE SANSONE PACHECO, DIEGO VILHENA GON-
ÇALVES, PAULA CHRISTINA DA SILVA DIAS, KATIA VALE-
RIA VIANA, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, GEO-
CARLOS AUGUSTO C. DA SILVA, LUIZ CARLOS GALVÃO DE
BARROS FILHO, FLÁVIO FRANCIULLI, DANIELA GUIMA-
RÃES QUEIROZ, MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ, SEL-
MA NEGRO CAPETO, ARIOVALDO MANOEL VIEIRA, FER-
NANDO OLAVO SADDI CASTRO, LUIZ EDUARDO CARAM,
RUDYANE MANCINI RAHAL, CAROLINA DE SOUZA SORO,
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA KRUKOSKI, LEONOR
MARIA PASTORE, LUIS CLAUDIO CASANOVA, MARGARE-
TH BIERWAGEN, MIGUEL CORDEIRO NUNES, ANSELMO
MOREIRA GONÇALEZ, EDUARDO FREDERICO AUGUSTO
PIOVESAN DOS REIS DOURADO, ELENIR B BARCAROLLLO,
FERNANDA MARIA DIAS MOREIRA, JOSE EMILIO BRUNO
AMBROSIO, KATIE LIE UEMURA, MARCIO BUENO PINTO
FILHO, PEROLA B PEDROSO MARTINS, REGINA MARIA BU-
ENO DE GODOY CAMACHO, RANATA MALUF MARTINS,
RANATA TORATT CASSINI, TIAGO CORREA DA SILVA, DAR-
CI MARTINS DO ESPIRITO SANTO, FELIPE GONZALES G
NACHABE, JULIANA RAMIREZ FREDERICO, PAMELA HELE-
NA DA SILVA, VINICIUS ALMEIDA L DE PAULA e VINICIUS
CREMASCO A DA COSTA-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-8400/2008-TECPACK LTDA x
BANCO REAL S/A-”A(o) Autor(a), para que no prazo máximo de
trinta (30) dias, efetue o preparo das custas processuais, da presente
ação, no valor de R$ 164,50, sob pena de cancelamento da distribui-
ção, nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas e Art. 257 do
CPC, que dispõe - “5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de custas, o
decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o respectivo preparo, será
certificado pela escrivania, cancelando-se a distribuição independen-
temente de despacho. Para esta finalidade, as petições serão encami-
nhadas ao distribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será cancelada a distri-
buição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartó-
rio em que deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias, terá início a
partir da intimação do Advogado da parte Autora, realizada por meio
de publicação no Diário da Justiça, conforme dispõe o item 5.2.3.2
do Código de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no
CN 5.2.3 terá início a partir da intimação do advogado da parte,
realizada por meio de publicação no Diário da Justiça”. OBSERVA-
ÇÃO - Caso haja interesse e para agilizar o trâmite, pode ser efetua-
do o depósito das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agência - 2499
- Caixa Econômica Federal, Operação - 003, em nome - Cartório 5
Vara Cível Maringá. Após, é necessário informar a Serventia, pas-
sando um Fax do comprovante do depósito (044.3227.9783), com o
número da Distribuição a que se destina o depósito, para que seja
possível a Serventia, localizar a inicial e passar para registro e autu-
ação.” -Adv. THIAGO HENRIQUE DA SILVA, JOAQUIM ROBER-
TO TOMAZ e VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8407/2008-CENTURY
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA x NEW BRA-
SIL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MOVEIS LTDA-”A(o)
Autor(a), para que no prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o
preparo das custas processuais, da presente ação, no valor de R$
616,00, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
item 5.2.3 do Código de Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe -
“5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo
de trinta (30) dias, sem o respectivo preparo, será certificado pela
escrivania, cancelando-se a distribuição independentemente de des-
pacho. Para esta finalidade, as petições serão encaminhadas ao dis-
tribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será cancelada a distribuição do
feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que
deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias, terá início a partir da inti-
mação do Advogado da parte Autora, realizada por meio de publica-
ção no Diário da Justiça, conforme dispõe o item 5.2.3.2 do Código
de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no CN 5.2.3
terá início a partir da intimação do advogado da parte, realizada por
meio de publicação no Diário da Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso
haja interesse e para agilizar o trâmite, pode ser efetuado o depósito
das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agência - 2499 - Caixa Econô-
mica Federal, Operação - 003, em nome - Cartório 5 Vara Cível
Maringá. Após, é necessário informar a Serventia, passando um Fax
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do comprovante do depósito (044.3227.9783), com o número da
Distribuição a que se destina o depósito, para que seja possível a
Serventia, localizar a inicial e passar para registro e autuação.” -
Adv. CINTIA RESQUETTI-.

11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8420/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x TIAGO EMERICH TAVARES-”A(o) Autor(a),
para que no prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o preparo das
custas processuais, da presente ação, no valor de R$ 290,50, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do
Código de Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe - “5.2.3 CN - Se
exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo de trinta (30)
dias, sem o respectivo preparo, será certificado pela escrivania, can-
celando-se a distribuição independentemente de despacho. Para esta
finalidade, as petições serão encaminhadas ao distribuidor.” e “Art.
257 do CPC: Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trin-
ta) dias, não for preparado no cartório em que deu entrada”. O prazo
de trinta (30) dias, terá início a partir da intimação do Advogado da
parte Autora, realizada por meio de publicação no Diário da Justiça,
conforme dispõe o item 5.2.3.2 do Código de Normas. “5.2.3.2 - A
contagem do prazo referido no CN 5.2.3 terá início a partir da inti-
mação do advogado da parte, realizada por meio de publicação no
Diário da Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso haja interesse e para agi-
lizar o trâmite, pode ser efetuado o depósito das custas, via banco,
na Conta - 5-6, Agência - 2499 - Caixa Econômica Federal, Opera-
ção - 003, em nome - Cartório 5 Vara Cível Maringá. Após, é neces-
sário informar a Serventia, passando um Fax do comprovante do
depósito (044.3227.9783), com o número da Distribuição a que se
destina o depósito, para que seja possível a Serventia, localizar a
inicial e passar para registro e autuação.” -Adv. EMERSON
L.SANTANA, FLÁVIO SANTANA VALGAS, MILKEN JACQUE-
LINE CENERINE JACOMINI e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-8432/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x HELENA ALVES DA SILVA-”A(o) Autor(a), para
que no prazo máximo de trinta (30) dias, efetue o preparo das custas
processuais, da presente ação, no valor de R$ 164,50, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código
de Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe - “5.2.3 CN - Se exigível
a antecipação de custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem
o respectivo preparo, será certificado pela escrivania, cancelando-se
a distribuição independentemente de despacho. Para esta finalidade,
as petições serão encaminhadas ao distribuidor.” e “Art. 257 do CPC:
Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não
for preparado no cartório em que deu entrada”. O prazo de trinta
(30) dias, terá início a partir da intimação do Advogado da parte
Autora, realizada por meio de publicação no Diário da Justiça, con-
forme dispõe o item 5.2.3.2 do Código de Normas. “5.2.3.2 - A con-
tagem do prazo referido no CN 5.2.3 terá início a partir da intimação
do advogado da parte, realizada por meio de publicação no Diário da
Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso haja interesse e para agilizar o trâ-
mite, pode ser efetuado o depósito das custas, via banco, na Conta -
5-6, Agência - 2499 - Caixa Econômica Federal, Operação - 003, em
nome - Cartório 5 Vara Cível Maringá. Após, é necessário informar a
Serventia, passando um Fax do comprovante do depósito
(044.3227.9783), com o número da Distribuição a que se destina o
depósito, para que seja possível a Serventia, localizar a inicial e pas-
sar para registro e autuação.” -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE, PAULO HENRIQUE FERREIRA, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, DENISE CABREIRA GOLAMBIESKI, DIO-
GO STIEVEN FLECK, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
EMERSON L.SANTANA, LEILA CRISTINA VICENTE LOPES,
CLEUZA VIANA, MILKEN JACQUELINE CENERINE JACOMI-
NI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, LEANDRO SOU-
ZA DA SILVA, GREISE MARIA HELLMANN, PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN e CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8446/2008-GARBIN
E TOLEDO AUTO PEÇAS LTDA x JOAO VALDECIR BATISTA-
”A(o) Autor(a), para que no prazo máximo de trinta (30) dias, efetue
o preparo das custas processuais, da presente ação, no valor de R$
343,00, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
item 5.2.3 do Código de Normas e Art. 257 do CPC, que dispõe -
“5.2.3 CN - Se exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo
de trinta (30) dias, sem o respectivo preparo, será certificado pela
escrivania, cancelando-se a distribuição independentemente de des-
pacho. Para esta finalidade, as petições serão encaminhadas ao dis-
tribuidor.” e “Art. 257 do CPC: Será cancelada a distribuição do
feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que
deu entrada”. O prazo de trinta (30) dias, terá início a partir da inti-
mação do Advogado da parte Autora, realizada por meio de publica-
ção no Diário da Justiça, conforme dispõe o item 5.2.3.2 do Código
de Normas. “5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no CN 5.2.3
terá início a partir da intimação do advogado da parte, realizada por
meio de publicação no Diário da Justiça”. OBSERVAÇÃO - Caso
haja interesse e para agilizar o trâmite, pode ser efetuado o depósito
das custas, via banco, na Conta - 5-6, Agência - 2499 - Caixa Econô-
mica Federal, Operação - 003, em nome - Cartório 5 Vara Cível
Maringá. Após, é necessário informar a Serventia, passando um Fax
do comprovante do depósito (044.3227.9783), com o número da
Distribuição a que se destina o depósito, para que seja possível a
Serventia, localizar a inicial e passar para registro e autuação.” -
Adv. EDVALDO AVELAR SILVA-.

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 070/2008
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREITO
BEL. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 09 de dezembro de 2008.
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DERLI SOUZA DOS ANJOS DIA 0003 000762/2003
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0016 000958/2008
ELTON LUIS NASSER DE MELL 0003 000762/2003
EMERSON L.SANTANA 0019 001030/2008
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0020 001096/2008
FABIO CESAR TEIXEIRA 0011 001129/2007
FABIO GIULIANO BORDIN 0010 001031/2007
FABIO MARTINS PEREIRA 0011 001129/2007
FERNANDA HELOISA ROCHA DE 0016 000958/2008
FERNANDA HILGENBERG 0002 000725/2003
FERNANDO CHIN FEI 0002 000725/2003
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0014 000751/2008
FLAVIANO HENRIQUE MARTINS 0009 000751/2007
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0011 001129/2007
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0002 000725/2003
GLAUBER JUNIOR CORTINOVIS 0001 000795/1996
HELIO ALONSO FILHO 0020 001096/2008
HERCULES LUIZ 0002 000725/2003
HERIBERTO ROLANDO BRANDES 0003 000762/2003
HUGO DANIEL SFASCIOTTI FR 0011 001129/2007
ISABEL CRISTINA MELO SALD 0002 000725/2003
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0001 000795/1996
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0001 000795/1996
JEFERSON JOSÉ CARNEIRO JU 0010 001031/2007
JEFERSON LUIZ CALDARELLI 0012 001261/2007
JOAO PIGNATARO NETO 0011 001129/2007
JOSÉ CARLOS CHRISTIANO FI 0007 000756/2006
JOSÉ ELIEZER BORNIA MOREI 0009 000751/2007
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0018 000980/2008
JOSE P.DOS SANTOS-OAB/PR. 0015 000808/2008
JOSUÉ DYONÍSIO HECKE 0002 000725/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0016 000958/2008
JÚLIO STOROZ 0008 000862/2006
KATIA RAQUEL DE SOUZA 0007 000756/2006
KATIA RAQUEL S. CASTILHO 0006 000026/2006
LAUANE ANDREKOWISK VOLPE 0003 000762/2003
LETICIA RAQUEL KOCHEPKI 0006 000026/2006
LIA DIAS GREGORIO 0016 000958/2008
LUIS CLAUDIO ALVES PEREIR 0003 000762/2003
LUIZ CARLOS NASCIMENTO 0011 001129/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0014 000751/2008
LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMAR 0003 000762/2003
LUIZA GONZAGA CHABES 0002 000725/2003
MAGDA CRISTINA CAVAZZANA 0012 001261/2007
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0010 001031/2007
MARCELO DE CAMPOS HAENDCH 0003 000762/2003
MARCIELLE ANDREA HENNING 0002 000725/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0018 000980/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0016 000958/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0013 000200/2008

0015 000808/2008
MARCOS ROGERIO ITO CABRAL 0012 001261/2007
MARGARIDA SATHLER 0011 001129/2007
MARIA JOSE VIEIRA 0012 001261/2007
MARIO SOMA 0015 000808/2008
MOISES ZANARDI 0018 000980/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0020 001096/2008
ODAIR MARIO BORDINI 0006 000026/2006
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0008 000862/2006
OSLEI BEGA JUNIOR 0002 000725/2003
OTON JOSE NASSER DE MELLO 0003 000762/2003
PATRICIA DE PARDI MOREIRA 0002 000725/2003
PAULO ROBERTO LEONEL FELI 0014 000751/2008
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0006 000026/2006
PAULO ROBERTO PIRES 0011 001129/2007
PAULO TADEU HAENDCHEN 0003 000762/2003
PEDRO STEFANICHEN 0008 000862/2006
REGINA PAULA DECAMPOS HAE 0003 000762/2003
RODRIGO BEZERRA ACRE 0016 000958/2008
ROGERIO VERDADE 0018 000980/2008
SANDRA REGINA VOLPATO 0014 000751/2008
SELMA PEREIRA VALERIO 0011 001129/2007
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0007 000756/2006
SIMONE SARAIVA 0005 001049/2005

0006 000026/2006
VILMA THOMAL 0004 000847/2004
WANESSA CAROLINE SONE 0008 000862/2006
WERNER AUMANN 0018 000980/2008

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-795/1996-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x MAURO GARCIA XAVIER e outro-”Ao
requerido, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das

custas processuais, no valor de R$ 111,11, para posterior homologa-
ção do acordo” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO AN-
TONIO GONCALVES FILHO e GLAUBER JUNIOR CORTINO-
VIS - E-.

2. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-725/2003-MARIA
ROSA DE JESUS LEANDRO x ADILSON PAES e outros-”As par-
tes, sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, as fls. ,
no valor de R$ , no prazo de três dias” -Advs. APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI ANDRE-
OTTI, ISABEL CRISTINA MELO SALDAN, OSLEI BEGA JUNI-
OR, ANA CLAUDIA TOVANI PALONE, LUIZA GONZAGA CHA-
BES, PATRICIA DE PARDI MOREIRA, MARCIELLE ANDREA
HENNING, CLAUDIA CRISTINA FIORINI, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRÃO, FERNANDO CHIN FEI, HERCULES LUIZ,
JOSUÉ DYONÍSIO HECKE, FERNANDA HILGENBERG e GIU-
SEPPE LUIS SCHWALB ROSA-.

3. DECLARATORIA NULIDADE-762/2003-A.M.D.S.J. e outro x
J.A.T. e outros-Despacho de fls. 809: “Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 264,16, em cinco dias” -Advs. PAULO TADEU HAEND-
CHEN, HERIBERTO ROLANDO BRANDES, ELTON LUIS NAS-
SER DE MELLO, OTON JOSE NASSER DE MELLO, CLAUDIA
REGINA DIAS ARAKAKI, DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS,
REGINA PAULA DECAMPOS HAENDCHEN, LUIZ HENRIQUE
VOLPE CAMARGO, MARCELO DE CAMPOS HAENDCHEN,
LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA, LAUANE ANDREKOWISK
VOLPE CAMARGO e DANIELA VOLPE GIL-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-847/2004-ALCINO VA-
LENCIO DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - ITAU S/A-”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 27,81,
para posterior extinção do feito” -Adv. VILMA THOMAL-.

5. MONITORIA-1049/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/A
x HELIO DA SILVA e outros-”Ao requerido, para no prazo de cinco
(05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 35,61, para posterior homologação do acordo” -Adv. SIMONE
SARAIVA-.

6. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-26/2006-EQUILIBRIO
IND. COM. PROD. EQUIP. ESTETICA LTDA x STORMDERM
DO BRASIL FAB. EQUIP. FISIOTERAP. LTDA e outro-Despacho
de fls. 270: “Ao requerido, para que, no prazo de dez (10) dias,
apresente alegações finais” -Advs. ODAIR MARIO BORDINI, PAU-
LO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, LETICIA RAQUEL KO-
CHEPKI, KATIA RAQUEL S. CASTILHO e SIMONE SARAIVA-
.

7. COBRANCA -RITO SUMARIO-756/2006-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CLARA NUNES x LUIZ CARLOS SIMÕES (ESPÓ-
LIO) e outro-”Ao requerido, para no prazo de cinco (05) dias, efetu-
ar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 203,46, para
posterior homologação do acordo” -Advs. JOSÉ CARLOS CHRIS-
TIANO FILHO, KATIA RAQUEL DE SOUZA e SIMONE APARE-
CIDA SARAIVA-.

8. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-862/2006-SUBRÁS -
SOCIEDADE UCRANIANA DO BRASIL x UNIÃO AGRÍCOLA
INSTRUTIVA DE MARINGÁ e outros-Despacho de fls. 380: “1.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2009,
às14.40 horas. 2. Intime-se a parte requerida para que, no prazo de
10 dias, efetue o preparo das despesas necessária para intimação das
testemunhas, sob pena de incidir na presunção de que as testemu-
nhas comparecerão ao ato independentemente de intimação, e na
audiência, em caso de ausência destas, será aplicdo o art. 412, § 1º
do CPC. Ao requerido para preparar o mandado de intimação de sua
testemunha, no valor de R$ 99,00” -Advs. JÚLIO STOROZ, OLI-
VARDE FRANCISCO DA SILVA, PEDRO STEFANICHEN, ALES-
SANDRO SEVERINO VALLER ZENNI, DENILSON DA ROCHA
E SILVA e WANESSA CAROLINE SONE-.

9. REP.DANOS AC-60 SM-ORDINARIO-751/2007-ALEXANDRE
RUIZ FERREIRA DOS SANTOS x JOSÉ MARIA FERREIRA-”Ao
requerido, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 36,91, sob pena de incidir em
correção monetária ejuros, na forma da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)” -Advs. FLAVIANO HENRIQUE
MARTINS ROSADA e JOSÉ ELIEZER BORNIA MOREIRA-.

10. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-1031/
2007-EXCLUSIVA MADEIRAS LTDA - EPP e outro x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-Despacho de fls. 126: “Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas,
no valor de R$ 18,01, em cinco dias” -Advs. MARCELO DAL PONT
GAZOLA, JEFERSON JOSÉ CARNEIRO JUNIOR e FABIO GIU-
LIANO BORDIN-.

11. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1129/2007-GRAFI-
CA REGENTE LTDA x SERCONTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES-Despacho de fls. 136: “1. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 17/02/2009, às14.00 horas. 2. Intimem-se,
observando-se que o rol deverá ser carreado aos autos no prazo de
dez (10) dias, contados da intimação deste despacho. Na mesma data,
concomitantemente com a apresentação do rol, os litigantes deverão
depositar em juízo o valor referente à diligência do Sr. Oficial de
Justiça para intimação das testemunhas e das partes. Registro que,
transcorrido o prazo assinalado neste item in albis, incidirá à presun-
ção de que as testemunhas indicadas no prazo mencionado compare-
cerão ao ato independentemente de intimação, bem como que na
audiência, em caso de ausiência destas, será aplicada a regra do
art.412, parágrafo 1º do CPC. 6. Intimem-se os litigantes, inclusive
com as advertências dos parágrafos 1º e 2º do art. 343 do CPC. Ao
autor para retirar o ofício expedido ao requerido, efetuando o prepa-

ro de R$ 7,00 referente à expedição do mesmo, e ao requerido para
preparar o mandado de intimação do autor, no valor de R$ 49,50, em
cinco dias” -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
HUGO DANIEL SFASCIOTTI FRANCO-E, FABIO MARTINS
PEREIRA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, MARGARI-
DA SATHLER, PAULO ROBERTO PIRES, JOAO PIGNATARO
NETO, SELMA PEREIRA VALERIO, LUIZ CARLOS NASCIMEN-
TO, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEI-
XEIRA-.

12. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1261/2007-EXODOS
COM. IMP. DE ARTIGOS DE COURO LTDA x ASSOCIAÇAO
DOS LOJISTAS DO MARINGA VEST-Despacho de fls. 220:”Re-
cebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (REQUERI-
DA), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias, articular
contra-razões. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se os autos ao
Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juí-
zo” -Advs. MARCOS ROGERIO ITO CABRAL, MAGDA CRIS-
TINA CAVAZZANA, JEFERSON LUIZ CALDARELLI e MARIA
JOSE VIEIRA-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-200/2008-COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS IVAÍ LTDA x BANCO ITAÚ S/A-Despacho de
fls. 2414: “A parte ré para que junte certidão informativa da 1ª Vara
Cível desta comarca, indicando em que fase se encontra os autos nº
391/2007, conforme já determinado às fls. 1789, em cinco dias” -
Advs. ANGELA ANASTACIA CAZELOTO, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

14. DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-751/2008-SERGIO BURCI x
RUBENS CALVO e outros-”Ao autor, para no prazo de cinco (05)
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
15,91, para posterior extinção do feito” -Advs. LUIZ EDUARDO
VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA
VOLPATO e PAULO ROBERTO LEONEL FELIPE-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-808/2008-CONSOR-
CIO NACIONAL HONDA LTDA x FRANCISCA RODIGUES FREI-
RE-”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 11,71, para posterior ex-
tinção do feito” -Advs. DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRI-
NHO, JOSE P.DOS SANTOS-OAB/PR.7.618, CARLOS AUGUS-
TO LILLA, MARIO SOMA, ANA CHRISTINA GREGNANIN,
ADRIANO MARÇAL DANEZE, ALLAN RODRIGUES SANTOS,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-958/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x EMANOELA FERTONANI-”Ao autor, para no prazo de cin-
co (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 9,61, para posterior extinção do feito” -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, LIA
DIAS GREGORIO, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, ANALISA CAMARGO SIMON, RODRI-
GO BEZERRA ACRE e FERNANDA HELOISA ROCHA DE AN-
DRADE-.

17. LIQUIDACAO DE SENTENCA-969/2008-ALBERTINO OLI-
BEIRA DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Des-
pacho de fls. 264: “Ao autor para efetuar a complementação do pa-
gamento das custas iniciais, no valor de R$ 409,5, bem como o fun-
rejus R$? 47,76, em dez (10) dias” -Advs. ALEXANDRE FERNAN-
DES DE PAIVA e ADRIANA DIAS FIORIN-.

18. COBRANÇA-980/2008-MARIA DOLORES SEBRIAN e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Sentença de fls. 113/121:”...Ante o
exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PRO-
CEDENTE a presente AÇÃO DE COBRANÇA movida por MARIA
DOLORES SEBRIAN, MARIA SEBRIAN CASTILHO, ERMELIN-
DA SEBRIAN CASTILHO, JOÃO FRANCISCO MENEGAZZO e
MANOEL CORREIA DA ROCHA em face do BANCO DO BRA-
SIL S/A, para o fim de CONDENAR a parte requerida ao pagamen-
to das diferenças de rendimentos da caderneta de poupança dos au-
tores, em razão do creditamento de rendimentos à menor pela ado-
ção do Plano “Verão”, à ordem de 20,22%, mais juros de 0,5% a
título de juros contratuais sobre os saldos existentes em janeiro/89.
Estes valores serão corrigidos pelos mesmos índices de rendimento
das cadernetas de Poupança – (atualização monetária, mais 0,5% ao
mês a título de juros, capitalizados) mês a mês, até satisfação total
do crédito, adotando-se os índices dos IPCs-IBGE de janeiro 89,
março a dezembro/90, janeiro e fevereiro/91, respectivamente de
42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,55%, 12,92%, 12,03%, 12,76%,
14,20%, 15.58%, 18,30%, 19,91% e 21,87%, sem prejuízo dos ju-
ros de mora de 1% ao mês, apurados desde a data em que ocorreu a
citação. Pelo princípio da sucumbência, CONDENO O REQUERI-
DO ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação,
devidamente atualizado, ante ao disposto no artigo 20, § 3º e suas
alíneas do Código de Processo Civil. Cumpram-se as providências
preconizadas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Jus-
tiça deste Estado. “ -Advs. ROGERIO VERDADE, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MARCIO ANTONIO SASSO, MOISES
ZANARDI e WERNER AUMANN-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1030/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x GUSTAVO NICANOR DE OLIVEIRA
ROCHA-”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 28,51, para posteri-
or homologação do acordo” -Adv. EMERSON L.SANTANA-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1096/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x TIAGO DE SOUZA NIEDO-”Ao autor,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 7,51, para posterior extinção do feito” -
Advs. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, HELIO ALONSO FILHO,
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DANIELLA DE SOUZA PUTINATTI, ALINE WALDHELM e NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 071/2008
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREITO
BEL. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 09 de dezembro de 2008.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-81/1991-OSVALDO
JOSE RODRIGUES E e outro x MANOEL GOMES DO NASCI-
MENTO FILHO-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo
da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do
contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1
do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o
escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advoga-
do para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o
prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e
quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. AMÂNCIO JOSE
RODRIGUES-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-316/1994-BANCO DO
BRASIL S/A x NATHAN - DIST. PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA e outros-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo
da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do
contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1
do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o
escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advoga-
do para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o
prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e
quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o

fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. LUIZ RAFAEL-.

3. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-420/2000-LAURO SCHI-
LKE x KILMAN IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. RENATO RIBECHI-.

4. EXECUÇAO DE SENTENÇA-636/2000-LECIA LESZCZYNSKI
x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A-”A(o) Advogado(a), que
encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devo-
lução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de
acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. LAUDO ALVES PICANCO-.

5. EXECUÇAO DE SENTENÇA-47/2001-CONSTANTINO COR-
REA DE BRITO x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o
prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplica-
ção do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. LAUDO ALVES
PICANCO-.

6. CONCORDATA PREVENTIVA-477/2001-ORBIS - CONSTRU-
ÇOES E EMPREEND. LTDA e outros-”A(o) Advogado(a), que en-
contra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
NATASHA DE SA GOMES VILARDO-.

7. DEPOSITO-98/2002-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x NOR-
BERTO WATERKEMPER-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com
o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de apli-
cação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FER-
NANDA PERIOTO-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-222/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x FABIO GARCIA GALEGO e outro-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá

o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-
.

9. DEPOSITO-75/2003-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x FABIO
DE SOUZA-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da
carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do
contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1
do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o
escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advoga-
do para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o
prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e
quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FER-
NANDA PERIOTO-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-78/2003-ROBERTO BITTEN-
COURT x BANCO BRADESCO S/A-”A(o) Advogado(a), que en-
contra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
VINICIUS S. BUSATTO PEREIRA-.

11. DEPOSITO-171/2003-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x DE-
VAIR ALVES DA SILVEIRA-”A(o) Advogado(a), que encontra-se
com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de
aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o
ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em
ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pesso-
almente, o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC,
dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advo-
gado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver den-
tro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-407/2003-ALUVID - COM. ALU-
MINIOS E VIDROS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da
carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do
contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1
do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o
escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advoga-
do para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o
prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e
quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-.

13. DEPOSITO-438/2003-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x AN-
TONIO RODRIGUES MEDEIRO-”A(o) Advogado(a), que encon-
tra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

14. PRESTACAO CONTAS-583/2003-CLAUDIO PEPEDO DOS
SANTOS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga
vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido
no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escri-
vão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para

proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qual-
quer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro)
horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.
Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento dis-
ciplinar e imposição da multa}. -Adv. ANA PAULA MANSANO
BAPTISTA - E-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-621/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x MARILDA TEIXEIRA TOLEDO-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

16. DECLARATORIA-639/2003-M.P. TROPICAL DIVERSOES
ELETRONICAS LTDA x ESTADO DO PARANÁ-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. MARIA MISUE MURATA-.

17. DEPOSITO-712/2003-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x REGI-
NALDO ANDERSON DE LIMA-”A(o) Advogado(a), que encon-
tra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-827/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x PEDRO ICHIO IRIYODA-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

19. PRESTACAO CONTAS-14/2004-ADEMIR DA SILVA ROSA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-”A(o) Advogado(a), que encon-
tra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - E-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-119/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x SILVIO RONALDO BERGAMINI-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
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CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x JAMERSON ROSA DE OLIVEIRA-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

22. DEPOSITO-180/2004-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x DO-
RALICE MACHADO-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o
prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplica-
ção do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FER-
NANDA PERIOTO-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-437/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x BENEDITO GARCIA-”A(o) Advogado(a),
que encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo
de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-441/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x HELOISA SOARES COSTA DELFUZI-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

25. PRESTACAO CONTAS-478/2004-F. T. MURAY E CIA LTDA
e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga
vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido
no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escri-
vão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para
proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qual-
quer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro)
horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.
Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento dis-
ciplinar e imposição da multa}. -Adv. ANA PAULA MANSANO
BAPTISTA - E-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2004-B.V FINAN-
CEIRA S.A - C.F.I x GILVAN JOSE DOS SANTOS-”A(o)

Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-739/2004-B V FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x IRAU SANDRO
BRESSANI-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da
carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do
contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1
do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o
escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advoga-
do para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o
prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e
quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FER-
NANDA PERIOTO-.

28. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-747/2004-MINORU ITA-
MI e outro x BANCO BANESTADO S/A-”A(o) Advogado(a), que
encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devo-
lução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de
acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

29. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-751/2004-RODRIGO
AUGUSTO NAKAD BELEZE x BANCO DO BRASIL S/A-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. ANA PAULA MANSANO BAPTISTA -
E-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-787/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x MARIA JOSE MARQUES DOMINGOS-
”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido,
para que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art.
196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de
Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão inti-
mará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proce-
der à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer
interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas,
perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, cor-
respondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.
Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento dis-
ciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERI-
OTO-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-906/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I. x CLAYTUR AG. DE VIAGENS E TURISO
LTDA ME-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga
vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido
no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escri-
vão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para
proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qual-
quer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro)
horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.
Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção

local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento dis-
ciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERI-
OTO-.

32. PRESTACAO CONTAS-915/2004-ODALVIR NARDINO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-”A(o) Advogado(a), que encon-
tra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - E-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-982/2004-EXPRESSO MARIN-
GA LTDA x DELEGADO REG. 9º DEL. REG. REC. ESTADO DO
PARANA-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da car-
ga vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido
no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escri-
vão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para
proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qual-
quer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro)
horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.
Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento dis-
ciplinar e imposição da multa}. -Adv. MARIA MISUE MURATA-.

34. DEPOSITO-80/2005-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x DAUL
DE SOUZA FILHO-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o pra-
zo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplica-
ção do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FER-
NANDA PERIOTO-.

35. DEPOSITO-138/2005-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x ADE-
NILSON BAIAO GARCIA-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com
o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de apli-
cação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FER-
NANDA PERIOTO-.

36. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-249/2005-BANCO ITAÚ
S/A x BEST WOOD IMP. E EXP. LTDA e outros-”A(o) Advogado(a),
que encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo
de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. JANAINA MOSCATTO ORSINI-.

37. DEPOSITO-333/2005-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x SER-
GIO LUIZ GONÇALVES-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com
o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de apli-
cação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá

em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FER-
NANDA PERIOTO-.

38. DEPOSITO-464/2005-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x GE-
REMIAS FERREIRA MARTINS-”A(o) Advogado(a), que encon-
tra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

39. INVENTARIO-606/2005-JOSE VALDECI DE ARRUDA e ou-
tros x JOSE BEZERRA DE ARRUDA (ESPOLIO) e outros-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA-.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-736/2005-B V FINAN-
CEIRA S.A - C. F. I. x NEIDE GUERRA DA SILVA-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-930/2005-B V FINAN-
CEIRA S.A - C. F. I. x BR 9 LOGISTICA TRANSP. DIST. LTDA-
”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido,
para que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art.
196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de
Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão inti-
mará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proce-
der à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer
interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas,
perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, cor-
respondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.
Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento dis-
ciplinar e imposição da multa}. -Adv. DEBORA FERNANDA PERI-
OTO-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/2006-BANCO DI-
BENS S/A x SIDIRLEI BARRETO PASTRELO-”A(o) Advogado(a),
que encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo
de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. JULIANA RIGOLON DE MATOS-.

43. COBRANCA -RITO ORDINARIO-471/2006-ERICSON CO-
MERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA. x BANES-
TADO LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
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Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. ANA PAULA MANSANO BAPTISTA -
E-.

44. PRESTACAO CONTAS-537/2006-JOSE DONIZETTI SOARES
x BANCO ITAÚ S/A-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o
prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplica-
ção do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. ANA PAULA
MANSANO BAPTISTA - E-.

45. COBRANCA -RITO SUMARIO-908/2006-EROTILDES NE-
VES DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A-”A(o) Advogado(a), que
encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devo-
lução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de
acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

46. HABILITACAO DE CREDITO-229/2007-JORDINA OLIVEI-
RA DO PRADO x AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo
da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do
contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1
do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o
escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advoga-
do para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o
prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e
quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. RODNEI FRAN-
CE ALVARENGA-.

47. INVENTARIO-966/2007-DIRCE CHILANTE FIGUEIREDO e
outros x CICERO ALVES FIGUEIREDO (ESPÓLIO)-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-292/2008-BANCO
BRADESCO S/A x OSVALDO TEZOLIN-”A(o) Advogado(a), que
encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devo-
lução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de
acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/2008-BANCO FI-
NASA S/A x CARLOS DE SOUZA-”A(o) Advogado(a), que en-
contra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolu-

ção dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
RENATO ABUJAMRA FILLIS-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-792/2008-BANCO
SAFRA S/A x N REGINATO E CIA LTDA e outros-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

51. PRESTACAO CONTAS-864/2008-RI BOMBAS INJETORAS
LTDA ME e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-”A(o) Advogado(a),
que encontra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo
de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe:
“2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art.
196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os
devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à
vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apura-
da a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da
multa}. -Adv. VINICIUS S. BUSATTO PEREIRA-.

52. ARROLAMENTO SUMARIO-915/2008-TAKESHI SENDA e
outro x KENGO DALMO SENDA-”A(o) Advogado(a), que encon-
tra-se com o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de aplicação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo
com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 -
Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou
pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do
CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver
dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de
cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta,
o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv.
AIRTON KEIJI UEDA-.

53. ALVARA-941/2008-LUCILENE DOS REIS DE DEUS e ou-
tros-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga ven-
cido, para que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no
Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código
de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão
intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para
proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qual-
quer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro)
horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.
Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento dis-
ciplinar e imposição da multa}. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-.

54. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-971/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x EVARISTO
NUNES DE ANDRADE-”A(o) Advogado(a), que encontra-se com
o prazo da carga vencido, para que proceda a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de apli-
cação do contido no Art. 196 do CPC”, tudo de acordo com o ítem
2.10.2.1 do Código de Normas, que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos
os casos, o escrivão intimará, via Diário da Justiça ou pessoalmente,
o advogado para proceder à devolução em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É
lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte
e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do juízo. Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição da multa}. -Adv. SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-.

55. RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-975/2008-A A FER-

REIRO E CIA LTDA x CELSO ROBERTO FRABETTI -”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-.

56. DECLARATORIA-1089/2008-V. M DOMINGUES - BEBIDAS
x SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. PAULO EDSON FRANCO-.

57. EXECUCAO FISCAL-2/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x LUCIANO PEREIRA BAPTISTA-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. EDALVO GARCIA-.

58. EXECUCAO FISCAL-246/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ x RURALCAMPO P A LTDA-”A(o)
Advogado(a), que encontra-se com o prazo da carga vencido, para
que proceda a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de aplicação do contido no Art. 196 do
CPC”, tudo de acordo com o ítem 2.10.2.1 do Código de Normas,
que dispõe: “2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via
Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à de-
volução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. O Art. 196 do CPC, dispõe que: É lícito a qualquer interessa-
do cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. Parágrafo
único - Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e
imposição da multa}. -Adv. LUCIANA MARASSI-.
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1. CONCORDATA PREVENTIVA-280/1987-REVISA ASSIST
TECN DE VEICULOS L x O JUIZO- Ao administrador para provi-
denciar o que pede o Ministério Público.-Adv. SONIA REGINA VI-
EIRA KHOURY-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-280/1991-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A x MARIA BRAZ MORAIS FIRMA IN-
DIVID-Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Ba-
cen Jud. Se houver bloqueio e transferência de valores para conta
judicial, lavre-se penhora sobre a importância depositada, com as
intimações necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para
reiterar a ordem, a menos que o credor requeira outra providência. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-422/1992-JAIR
JACOMACCI x HENRIQUE GONCALVES-Recolher guia de cus-
tas para avaliação. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000) -Adv. JESUS SOARES MAR-
TINS-.

4. ORDINARIA DE NULIDADE-353/1993-LUIS ALBERTO BOR-
TOLOTTO E OU/S x CREDICON ADMINIST DE CONSORCI-
OS- Diga o credor em cinco dias. -Adv. ELIZEU DE CARVALHO-
.

5. HABILITACAO EM FALENCIA-257/1994-JOSE ALBERTO
TIEPPO x VICENTE GALLI- Diga o administrador. -Adv. MARI-
NO MORGATO-.

6. REIVINDICATORIA-542/1995-ELIAS DAHER E OUTROS x
HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA- Digam sobre o prosse-
guimento. -Advs. MESSIAS GOMES PEREIRA e SILVIO SUNAYA-
MA DE AQUINO-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-114/1996-MARILIA GERMA-
NO DE PAULO x ORBIS CONST E EMPREEND IMOBILIAR-
Efetuar o pagamento da importância de R$ 2.378,32, sob pena de
penhora. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-215/1996-COCA-
MAR COOP CAF E AGROP MARINGA x JOSE CARLOS ORSINI
e outro- Sobre f. 71 et seq. diga o exeqüente. O silêncio será intepre-
tado como anuência. -Adv. JOSE MAREGA-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-370/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RICARDO
SPAINE e outro- Diga o credor em cinco dias. -Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO-136/1997-FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - FUEM x JOAO
BOSCO SANDOR DE CASTRO-Manifestar no prazo legal, sobre a
carta precatória devolvida. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Advs. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA e SILVIO LUIZ JANUARIO-.

11. REPETICAO DE INDEBITO-109/1998-COOPERFIOS S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO DO PARANA-Proferida
sentença homologando o acordo e declarando extinto o processo -
Advs. WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES e PEDRO
ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-.

12. ORDINARIA CUMPRIMENTO DE CONTRATO-223/1998-
JOSE AUGUSTO DE SOUZA FILHO e outro x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO e outro- Os autos foram desarquivados e



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 341341341341341

encontram-se em cartório. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-
.

13. ORDINARIA DE NULIDADE-325/1998-LUIZ CARLOS VI-
ANNA x CRISTIANE PAULUK GERBASI-Decorreu o prazo da
suspensão, digam. -Advs. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA e
JESUS SOARES MARTINS-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-99/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANZOI E FRANZOI LTDA
e outros-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e CASSIA DENISE FRANZOI-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-169/1999-RETISOLDAS
RECUP TECNICA PECAS E SOLDAS VEICULOS L x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA-Diga(m) o(s) autor(es)
em cinco dias. Int.-se. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-.

16. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-122/2000-ADAL-
BERTO DE OLIVEIRA SOUZA x ACACIA FERNANDES-Proferi-
da sentença homologando o acordo e declarando extinto o processo
-Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e FLAVIA DE CAM-
POS FERNANDES DIAS-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-337/2000-HELCIO COLOMBO
ME x CONDOMINIO DAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO DE
MARINGA- Preparar custas processuais R$ 188,66. -Adv. ROBER-
TO PERALTO-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-340/2000-PAULO ROBERTO
LOPES x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS- Retirar o alvará expedido. e preparar custas de expedição R$
7,00.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-517/2000-GER-
DAU S/A x ANTONIO PICOLI SOBRINHO- Diga o credor. -Adv.
ROGERIO VERDADE-.

20. SUMARIA DE COBRANCA-618/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LIRIOS x CLAUDIA MARIA GRANERO-Proferida sen-
tença homologando o acordo e declarando extinto o processo -Advs.
MARA REGINA PORCELANI e PATRICIA F S SERINO DA SIL-
VA-.

21. INVENTARIO-728/2000-ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO
AVENIDA CENTER MARINGA x TOSHIMI ISHIKAWA- Digam
a requerente e a Fazenda Pública. -Adv. ALINE BRAGA-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-76/2001-MARI-
MED SERVIÇOS MEDICOS MEDICOS S/A x STEVAO CATARI-
NA ALVES TAIT-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Adv.
RAIMUNDO M B CARVALHO-.

23. SUSTACAO DE PROTESTO-228/2001-AGUIA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x R R REPRESENTACOES ARTIS-
TICAS S/C LTDA-Manifeste o seu interesse no andamento do feito.
-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-401/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DISNEY PARQUES INFANTIS IND E COM DE BRIN-
QUEDOS LT e outros-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs.
JOSE GONZAGA SORIANI e ORWILLE ROBERTSON DA SIL-
VA MORIBE-.

25. ARRESTO-472/2001-COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR
LTDA x J C TRINDADE E TRINDADE LTDA e outros-Proferida
sentença: Vistos... Tendo em vista que a parte autora abandonou o
processo por mais de trinta dias e, devidamente intimada, não pro-
moveu as diligências necessárias ao seu andamento, de consequên-
cia, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, III, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas do processo. Providenciem-se as
baixas e comunicações necessárias. Arquivem-se, facultando-se aos
credores das custas a oportuna execução, se a requererem. -Adv.
CRISTIANO TRIZOLINI-.

26. INVENTARIO-519/2001-CLEOZA RODRIGUES FERRAZ DE
MEDEIROS x MARIA THEODORO DO NASCIMENTO- Diga o
inventariante em cinco dias. -Advs. OLIVARDE FRANCISCO DA
SILVA e STEPHEN WILSON-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-594/2001-RIO BRANCO COM
DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A-Decorreu o prazo da suspensão, digam.
-Advs. ODAIR VICENTE MORESCHI e JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-.

28. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE POS-
SE-836/2001-SANTA ALICE URBANIZACAO S/C LTDA x EVA-
RISTO NUNES DE ANDRADE e outro-Decorreu o prazo da sus-
pensão, digam. -Advs. LUIZ CARLOS CAMBARA DE OLIVEIRA
e FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-16/2002-VANIL-
SON RICARDO ANDRZEJEWSKI x PAOLA TATIANA UEDA
YAIRO- Diga o credor. -Adv. NABOR NISHIKAWA-.

30. ACAO MONITORIA-81/2002-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x PROT SPORT IND E COM DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA e outro- Retirar o alvará expedido. e preparar custas
de expedição R$ 7,00.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

31. DEPOSITO-83/2002-BANCO ITAU S.A x JULIANA ANDREIA
PITTA-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs. LUERTI
GALLINA e ANTONIO CARLOS GOMES-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-417/2002-HELCIO COLOM-

BO ME x CONDOMINIO DAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO
DE MARINGA- Preparar custas processuais R$ 195,66. -Adv. RO-
BERTO PERALTO-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-478/2002-AUTO
POSTO PALMARES LTDA x METALDECOR IND E COM DE
MOVEIS E DECORACAO LTDA e outros- Diga o credor. -Adv.
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-550/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA x LIMPTEC
SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA e outro- Diga o credor. -Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-621/2002-FININ
CRED FACTORING LTDA x MOISES DIMAS VIEIRA DE CA-
MARGO-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR-.

36. IMISSAO DE POSSE-699/2002-MARCUS AURELIUS HUBE-
NER e outro x ROSEMY BATISTA-Manifeste o seu interesse no
andamento do feito. ———— Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça-Adv. LUIZ MANRIQUE-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-834/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POS-
TO AMERICANO LTDA e outros-Proferida sentença homologando
o acordo e declarando extinto o processo -Advs. ANGELA MARIA
SANCHEZ e PAULO ROBERTO LUVISETI-.

38. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-876/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANDERSON CASANOVA- Diga o credor. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

39. DEPOSITO-10/2003-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DI-
REITOS CREDITORIOS x MOISES ALVES-Decorreu o prazo da
suspensão, digam. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

40. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-14/2003-ROSI-
NEA MONTEIRO QUINT RODRIGUES x UNIBANCO S/A- Arbi-
tro os honorários periciais em R$ 1.000,00. Perícia determinada de
ofício pelo juízo, cabendo ao autor antecipar os honorários periciais.
Int.-se para depositar, em dez dias. Feito o depósito, ao perito. Jun-
tado o laudo, digam, no prazo sucessivo de dez dias. Não será defe-
rida oitiva do perito em audiência para prestar esclarecimentos. Se
desejarem esclarecimentos do perito, requeiram nesse prazo, por es-
crito e na forma de quesitos. O perito responderá igualmente por
escrito. Se as partes, em suas manifestações, reclamarem esclareci-
mentos do perito, dê-se vista a ele, para esclarecer em vinte dias.
Depois, sobre os esclarecimentos do perito digam no prazo sucessi-
vo de dez dias. Int.-se. -Advs. CASSIA DENISE FRANZOI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

41. ORDINARIA DE COBRANCA-203/2003-HOMERO PERCI-
LIANO CASSEMIRO e outros x COPEL COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA e outro-Retirar o alvará expedi-
do. e preparar custas de expedição R$ 7,00. -Advs. MARCO AN-
TONIO LEMOS ALVES e JULIANA FERREIRA NAKAMOTO-.

42. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-206/2003-JOSE
APARECIDO QUEIROZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A- O site
do TJPR informa que o agravo foi desprovido. Digam sobre o pros-
seguimento. -Advs. CASSIA DENISE FRANZOI e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

43. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-292/2003-COCA-
MAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x EVERTON BADAN-
Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs. JOSE MAREGA e
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT-.

44. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-315/2003-RO-
SANA FRUGERIO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Proferida sentença homologando o acordo e declaran-
do extinto o processo -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES
e OLDEMAR MARIANO-.

45. USUCAPIAO-354/2003-ALTAIR DE MATTIA e outro x MA-
ZZUCO GRASSO & CIA LTDA-Promova ou requeira a parte auto-
ra as diligências e pesquisas cabíveis para localização do paradeiro
da ré, a fim de promover-se sua citação pessoal, como ordenou o
acórdão. Int.-se. -Adv. MARIO SENHORINI-.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO-544/2003-DIVINO APARE-
CIDO CANDIDO x VIACAO OSASCO LTDA- Recuso homologa-
ção ao acordo até que sejam pagas as custas e despesas pendentes.
Até lá, permaneçam no arquivo provisório aguardando iniciativa dos
interessados. Fica facultado aos serventuários e auxiliares da justiça
promoverem a execução dos valores a eles devidos, nos termos da
sentença de mérito proferida. Int.-se. ——— Preparar custas pro-
cessuais R$ 795,81. -Advs. EDSON ELIAS DE ANDRADE e AN-
TONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO-.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-673/2003-PAULO CESAR
NASCIMENTO x SERCOMTEL CELULAR S/A-Proferida senten-
ça homologando o acordo e declarando extinto o processo -Advs.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO e FABIO MARTINS PE-
REIRA-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-688/2003-JOSE MARIA LOPES
DE SOUZA x BANCO ITAU S/A-Admito o agravo, a permanecer
retido nos autos. Não havendo razão para reconsiderar a decisão
agravada, mantendo-a pelos seus próprios fundamentos, não haven-
do necessidade de, para tanto, aguardar a contra-minuta. Ainda as-
sim, para não infringir o contraditório, intime-se o agravado para a
contra-minuta. Anote-se na autuação e, oportunamente, cumpra-se
o CN 5.12.5. Após, cumpra-se a decisão agravada. -Advs. JAIR

ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

49. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-774/2003-JULIO
THOMAZINI x JOSE ROBERTO DELMONICO e outros-Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. MAR-
CELO DANTAS LOPES-.

50. SUMARIA DE COBRANCA-780/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANA TERRA x MAURICIO BONEZE
GALI-Proferida sentença homologando o acordo e declarando ex-
tinto o processo -Advs. MARA REGINA PORCELANI e NIVAL-
DO PAULO DA ROSA-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-115/2004-VIDAL BALIELO x
BANCO UNIBANCO S/A- Não havendo mais provas a colher, às
alegações finais. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

52. ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/2004-SEDMAR SER-
VICOS ESPECIALIZADOS E TRANP MARINGA LTD x VIACAO
PRESIDENTE LTDA e outros- Em cinco dias prove o autor que
distribuiu a precatória,sob pena de preclusão da prova nela pretendi-
da. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-.

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-177/2004-GUSTAVO
JOAO GALLETTE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Proferida sentença homologando o acordo e declarando extinto
o processo -Advs. CESAR AUGUSTO MORENO e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-414/2004-SUDAMERIS AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x DENIVAL PINTO-O feito
comporta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se
para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 43,21. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-486/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CARIMA II x TEREZA LEONEL-Recolher guia de cus-
tas para avaliação. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000) -Adv. MARA REGINA PORCE-
LANI-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-533/2004-RIBEIRO E POZZA
LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Prossiga o autor, pagando as custas, em 48 horas, sob pena de extin-
ção por abandono. ——— Preparar custas processuais R$ 31,31.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

57. ORDINARIA DE INDENIZACAO-582/2004-VERCI CARDO-
SO MOTTA x R N NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA IMOB
MORADA DO SOL- Informe o procurador da parte autora o para-
deiro desta, para permitir a intimação pessoal para os fins e efeitos
do art. 267 III do CPC, sob pena de valer para esse fim a intimação
em nome do advogado. -Advs. ADRIANO MARCOS MARCON e
ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-673/2004-UNIN-
GA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x JOSE
GABRIEL MIERRO e outro- Interesses de terceiro, que não é parte
na execução, devem ser postulados pela via apropriada.Indefiro, por
isso por ora, f. 108 et seq.. Por cautela, todavia, sem suspender as
praças, determino intimação do exeqüente para falar a respeito. Se
ele anuir, reconsiderarei o que consta acima. -Advs. APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA, EDILSON APARECIDO PEREIRA PEIXO-
TO e JOSEMAR CANASSA-.

59. ACAO POPULAR-721/2004-OSNALDO DOS SANTOS MEI-
RELES e outro x MUNICIPIO DE MARINGA e outros-Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. ELI PEREI-
RA DINIZ-.

60. SUMARIA DE COBRANCA-813/2004-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO I x LAERCIO VIEI-
RA PEREIRA e outro- Diga o exeqüente em cinco dias. -Adv. MARA
REGINA PORCELANI-.

61. ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO-18/2005-
IVAM N KIKUTI E CIA LTDA x DEPACITO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCADOS-Proferida sentença: Vistos... Tendo em
vista que a parte autora abandonou o processo por mais de trinta
dias e, devidamente intimada, não promoveu as diligências necessá-
rias ao seu andamento, de consequência, julgo extinto o processo, na
forma do art. 267, III, do CPC. Condeno a parte autora nas custas
do processo. Providenciem-se as baixas e comunicações necessárias.
Arquivem-se, facultando-se aos credores das custas a oportuna exe-
cução, se a requererem. -Advs. JOAO ALBERTO GRACA e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

62. REINTEGRACAO DE POSSE-89/2005-ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL SAO JOSE x JURIL DE PLACIDO E SILVA CAR-
NASCIALI-Manifestar no prazo comum de 03 dias, para conferên-
cia e impugnação da transcrição realizada, findo o qual, nada sendo
requerido, reputar-se-á que a transcrição foi conferida e achada con-
forme. -Advs. ELISA GEHLEN e JAQUELINE LOBO DA ROSA-.

63. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-146/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x JOSI-
AS FRANCISCO IEQUE-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto,
revogo a liminar, determino a restituição do veículo alienado ao réu,
julgo improcedente o pedido inicial e extinto o processo, com reso-
lução de mérito, na forma do art. 269 I do CPC. Condeno o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advoca-
tícios que arbitro em setecentos reais, considerando o alto zelo do

procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissio-
nais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa sim-
plicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento ante-
cipado. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

64. ORDINARIA DE COBRANCA-178/2005-NIPPONFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA x MARILSA SI-
LINO- Retirar precatória para o seu devido cumprimento, e preparar
custas de expedição R$ 7,00.-Adv. PATRICIA SAUGO-.

65. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-215/2005-LU-
ZIA DEL ANGELO TORRES x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO- Apresentar documentos conforme requerido às fls.
408/410. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-262/2005-NEUDAIR FERNANDO
SANCHES x BANCO DO BRASIL S/A- Dos documentos juntados
dê-se ciência ao autor, depois v. os autos ao perito.-Adv. MARIA
LUIZA BACCARO GOMES-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-263/2005-RONALDO DA SILVA
MAIA e outros x SICOOB METROPOLITANO-Deve a parte ven-
cedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez dias. Nada
sendo requerido, no prazo, arquivem-se, facultando-se a oportuna
instalação da fase, se requerida. -Advs. MARCOS ANTONIO PIO-
LA e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

68. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-265/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x GE-
ORGES RODRIGO NOGUEIRA DE OLIVEIRA-Decorreu o prazo
da suspensão, digam. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-.

69. SUMARIA DE REVISAO DE CONTRATO-366/2005-CLAU-
DINEI DE SOUZA x BANCO ITAU S/A- Autos desarquivados, vis-
ta pelo prazo legal -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-390/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TUBOS C3M DO BRASIL LTDA e outros-
Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e RODRIGO DOLFINI-.

71. DEPOSITO-453/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x JER-
RY ADRIANE DA SILVA- Retirar GRC , mediante recibo nos au-
tos. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

72. DEPOSITO-568/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAM E INVESTIMENTO x JOSE EDILSON GONCALVES-
Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-.

73. DECLARATORIA NULIDADE TITULO C/C SUSTACA-578/
2005-ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING CIDADE
ALCIS x SOFTVIDEO SOM E IMAGEM LTDA-As duplicatas do
cartório deprotesto encontram-se juntada aos autos. -Advs. VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO e CELIO LUCAS MILANO-.

74. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-579/2005-ODA-
CIO DE PAULA x FUMIYOSHI FUJII e outro-Decorreu o prazo da
suspensão, digam. -Adv. EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER-
.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-586/2005-CIA
ULTRAGAZ S/A x NILVA ESTER CHIOCCA ME- Diga o credor. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-615/2005-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JUCELINO SID-
NEI CAVALINI- Diga o credor. -Adv. JOSE MAREGA-.

77. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-752/2005-MARIA
INACIA VARDASCA x MARIA APARECIDA ALVES DE QUEI-
ROZ- Diga o credor-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-.

78. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-755/2005-JULIA
MARIA MAIA BETINI x UNIMED REGIONAL MARINGA COOP
DE TRABALHO MEDICO- Preparar custas processuais R$ 651,36.
-Advs. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e MARCIO LUIS PI-
RATELLI-.

79. PRESTACAO DE CONTAS-786/2005-IRMA LAZARIN DA
SILVA e outros x ERNESTO LAZZARIN-Especifiquem as partes,
em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efeti-
vamente produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de
cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de
atendimento a este despacho será entendida acarretará preclusão da
faculdade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). -Adv. JOSE BARBOSA-.

80. ACAO MONITORIA-864/2005-BANCO ITAU S.A x VALE DO
JAMARI COMERCIO E EXPORTAÇAO DE MADEIRAS e outro-
Diga o credor. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

81. ARROLAMENTO-876/2005-ANA ALVES DE SANTANA OLI-
VEIRA x CASSEMIRO ANTONIO DE OLIVEIRA-Decorreu o pra-
zo da suspensão, digam. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-
.

82. PRESTACAO DE CONTAS-1048/2005-ANA BEATRIZ GUI-
MARAES DE LIMA BASTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Recebo a apelação de f.811 et seq. no duplo efeito. Recebo também
o aditamento de f.854 et seq., posto que o provimento dos embargos
declaratórios reabriu o prazo recursal. Ao autor para, querendo, adi-
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tar suas contra-razões. Depois, subam.-Advs. MARIA LUIZA BAC-
CARO GOMES e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

83. ORDINARIA DE COBRANCA-1063/2005-LABOURT CO-
MERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTD x PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA-Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. JEFERSON LUIZ
CALDERELLI-.

84. ORDINARIA DE COBRANCA-80/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x CEDRILL MOVEIS E PORTAS LTDA e outros-Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. ALCINDO
DE SOUZA FRANCO-.

85. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-83/2006-AR-
MANDO KAZUHIKO MIZOGUTI x BANCO ITAU S/A- Sobre os
esclarecimentos do Perito digam no prazo sucessivo de dez dias -
Advs. LUIZ DE OLIVEIRA NETO e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

86. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-94/2006-ANAHI
VIDAL PATINO x ANTONIO ALVES MENDONCA- Juntem as
partes documentos provando a situação atual da ação penal relativa
aos fatos, inclusive cópia de sentença ou acórdão se já houve julga-
mento. -Adv. VITORIO KARAN-.

87. ORDINARIA DE NULIDADE-120/2006-JOAO GUILHERME
DOS SANTOS e outros x JOSE BASILIO DOS SANTOS e outros-
Nenhum réu foi citado nestes autos. Os quatro réus só foram intima-
dos para cumprir a antecipação parcial da tutela jurisdicional. Aliás,
nem poderiam ser citados, porque a inicial ainda está incompleta, e a
emenda ordenada a f.51 não foi procedida pelos autores. Cumpram
os autores o ordenado a f.51, emendando a inicial, sob pena de ser
ela indeferida, com óbvia revogação da antecipação da tutela jurisdi-
cional concedida. Int.-se. -Advs. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTE-
VES e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-.

88. INVENTARIO-176/2006-RAKEL PAPKE SEIXAS x DAMIAO
MARCOS MACIEL SEIXAS-Manifeste o seu interesse no andamen-
to do feito. ———— Recolher guia de custas para avaliação.-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

89. ORDINARIA DE COBRANCA-193/2006-CONDOMINIO SAN-
TA MARIA x CECILIA H KAMIGOUCHI- Reiterei de ofício a or-
dem de bloqueio junto ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transfe-
rência de valores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a impor-
tância depositada, com as intimações necessárias. Decorridos 30 dias
sem resposta, voltem para reiterar a ordem, a menos que o credor
requeira outra providência. -Advs. CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES e PLINIO LOPES DA SILVA-.

90. PRESTACAO DE CONTAS-256/2006-FABIO MARTINS DA
SILVA x BANCO ITAU S/A-O feito comporta julgamento imediato.
Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Pre-
parar custas processuais R$ 253,81. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-351/2006-MED IMAGEM
MARINGA - SERVICOS DE DIAGNOST IMAGEM x SECRETA-
RIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE MARINGA-Ciência so-
bre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Advs.
PATRICIA GASPARRO SEVILHA e DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-.

92. DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL-369/2006-
FABIO MARTINS DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Retirar o alvará
expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2006-LU-
CIMARA GARCIA GRASSIOTO x OSMAR COLOMBO-Decor-
reu o prazo da suspensão, digam. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

94. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-485/2006-JAIR
EMERICH x ANDRE HENRIQUE MEIRA GRAMINHA e outros-
Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs. MARIA ANGELA B
DA SILVA e ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR-.

95. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-494/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x NAVARRO E NAVARRO LTDA e outros-Decorreu
o prazo da suspensão, digam. -Adv. JOSE MAREGA-.

96. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-617/2006-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MEGAROM AL-
VES ARRAIS-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

97. DEPOSITO-726/2006-V2 TIBAGI FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM DIREITOS CREDIT x ANDRE GUILHERME PIZOLATO
ZANONI-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

98. ORDINARIA DE INDENIZACAO-762/2006-RODRIGO DA
COSTA SANTOS e outros x FABIO COIMBRA DE ARAUJO e
outros-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs. MARCELO
AZEVEDO JORGE e EDUARDO AMARAL POMPEO-.

99. DEPOSITO-776/2006-BANCO ITAU S.A x FRANCISCO FA-
BIANO DA SILVA-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

100. PRESTACAO DE CONTAS-841/2006-EDSON VALMIR LOT-
TO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-O
feito comporta julgamento imediato. Contados e preparados, regis-
tre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$
197,91. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR
MARIANO-.

101. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-851/2006-PE-
TROVINA COMERCIO RETALHISTA LTDA x AUREO APARE-
CIDO SCUTTI- Digam as partes em cinco dias. -Advs. DOUGLAS
KAZUO TAKAYAMA e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS-.

102. INTERDICAO-853/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x AMARA TEIXEIRA DA SILVA- Retirar edital
para publicação na forma legal.-Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS-.

103. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-876/2006-EMA-
NUEL FERREIRA DAS NEVES x BALFAR S/A-Proferida senten-
ça: Vistos... Homologo por sentença, para que produza os efeitos
pertinentes, a transação celebrada entre as partes, atribuindo-lhe for-
ça de título executivo, e, de conseqüência, julgo extinto o processo
com julgamento de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas
e honorários na forma do acordo, observado o CN 2.7.2.1. Se mani-
festada a renuncia ao direito de recorrer, homologo-a. Expeça-se
alvará em favor do autor, para levantamento dos honorários pereici-
ais depositados a f. 203. Após, com as baixas comunicações necessá-
rias, e satisfeitas as custas, arquivem-se -Advs. MAURICIO DE
GODOY GARCIA DUARTE e FABIO STECCA CIONI-.

104. ORDINARIA DE COBRANCA-928/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PATRICIA II x HILDA PEREIRA-Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). -Advs. FRANCIE-
LE APARECIDA ROMERO SANTOS e MARA REGINA PORCE-
LANI-.

105. ACAO MONITORIA-964/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x DOMINGOS DE PAULA - ME-Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, a) julgo o autor carecedor da ação
monitória no que diz respeito ao contrato de abertura de crédito em
conta corrente mencionado no item 1º de f.2; b) julgo procedente o
pedido monitório inicial, no que diz respeito ao contrato de limite
rotativo de desconto de títulos de crédito e mútuo mencionado nos
itens 6º e 7º de f.4, constituindo de pleno direito o título executivo
em favor do autor, no importe de R$ 2.975,70, sobre o qual incidirão
correção monetária, juros moratórios e multa desde 14/9/2006; e c)
quanto aos contratos denominados “giro fácil premium” menciona-
dos a f.3 item 5º, julgo procedente em parte o pedido monitório ini-
cial, e procedentes em parte os embargos monitórios, constituindo
de pleno direito o título executivo em favor do autor, mas no valor
que vier a ser apurado, em liquidação por cálculo do credor, median-
te o recálculo da dívida na forma da fundamentação retro. Tendo
ocorrido sucumbência recíproca, e decaindo cada parte de fração
equivalente de suas pretensões, condeno autor e réu a pagarem, meio
a meio, as custas e despesas processuais. Por entender que são pro-
porcionais as sucumbências, deixo de aplicar condenação em verba
honorária, arcando cada parte com os honorários de seu respectivo
patrono, operando-se, assim, perfeita compensação da sucumbên-
cia.-Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS-.

106. CARTA DE SENTENCA-1008/2006-ALCIDES BOVO FILHO
e outros x MARIA SALETE BRANDAO OLIVEIRA-Manifeste o
seu interesse no andamento do feito. ———— Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. -Adv. SANDRA MARA D’AGOSTINI
OLIVEIRA-.

107. SUSTACAO DE PROTESTO-1023/2006-MARCOS JOSE
COLIN x BANCO ITAU S.A-Decorreu o prazo da suspensão, di-
gam. -Advs. MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

108. INVENTARIO-1030/2006-HELENA MENAO DE OLIVEIRA
e outros x ISAIAS ALVES DE OLIVEIRA-Decorreu o prazo da
suspensão, digam. -Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO-.

109. ORDINARIA DE COBRANCA-1035/2006-SEBASTIANA
PEREIRA DA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Re-
tirar o alvará expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00 e
manifestar interesse no andamento do feito-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

110. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1055/2006-
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MARIN-
GA x MARCELO JOSE TEIXEIRA-Manifeste o seu interesse no
andamento do feito. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

111. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1149/2006-BANCO
BRADESCO S/A x RGV COLCHOES LTDA ME-Nomeio curador
à lide na pessoa do dr. Oswaldo Farias Borbosa, coordenador do
núcleo de assistência jurídica das Faculdades Maringá, autorizando-
o a substabelecer na pessoa de algum dos advogados que lá atuam. -
Adv. OSWALDO FARIAS BARBOSA-.

112. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-1192/2006-
IZAURA AVILA NUNES x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA - FUEM e outro-Manifestar no prazo comum
de 03 dias, para conferência e impugnação da transcrição realizada,
findo o qual, nada sendo requerido, reputar-se-á que a transcrição
foi conferida e achada conforme. -Advs. TANIA CHRISTINA C G
DE PAULA, MAURICIO MELO LUIZE e CELSO APARECIDO
DO NASCIMENTO-.

113. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-1202/2006-

MARCOS JOSE COLIN x BANCO ITAU S.A-Decorreu o prazo da
suspensão, digam. -Advs. MAURO VIGNOTTI e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-.

114. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-1247/2006-
ALDO COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x S/A O ESTA-
DO DE SAO PAULO-Manifestar no prazo comum de 03 dias, para
conferência e impugnação da transcrição realizada, findo o qual, nada
sendo requerido, reputar-se-á que a transcrição foi conferida e acha-
da conforme. -Advs. LUIZ CARLOS SANCHES e ADERBAL SOU-
TO GOMES-.

115. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-1257/2006-BER-
NARDINO LUIZ DA SILVA FILHO x BRASIL TELECOM S/A-
Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. -
Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

116. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1288/2006-
BANCO BRADESCO S/A x ADEMAR APARECIDO SANTIAGO-
Assinar a petição de fls. 44. -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA-.

117. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-1372/2006-
TRANSMALU TRANSPORTES LTDA x JOAO BATISTA NUNES
RONDON e outro-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indican-
do circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e SUELY
EMIKO MIYAMOTO-.

118. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-37/2007-RO-
BERVAL TEZOLIM x BANCO UNIBANCO S/A e outro-Proferida
sentença homologando o acordo e declarando extinto o processo -
Advs. CASSIA DENISE FRANZOI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

119. ORDINARIA DE COBRANCA-44/2007-SEVERINO NUNES
DA CRUZ e outro x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto
ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transferência de valores para
conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância depositada, com
as intimações necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem
para reiterar a ordem, a menos que o credor requeira outra providên-
cia. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

120. DECLARATORIA-67/2007-MARCOS ROCHA MAGALHA-
ES BARROS x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Manifestar no prazo
comum de 03 dias, para conferência e impugnação da transcrição
realizada, findo o qual, nada sendo requerido, reputar-se-á que a trans-
crição foi conferida e achada conforme. -Advs. VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO e ADRIANO KAZUO GOTO-.

121. ORDINARIA DE COBRANCA-78/2007-VALDIK NERI DE
OLIVEIRA e outro x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto
ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transferência de valores para
conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância depositada, com
as intimações necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem
para reiterar a ordem, a menos que o credor requeira outra providên-
cia. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

122. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-87/2007-
T.M.H.L. x B.B. e outro-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egré-
gio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo
retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

123. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2007-INGA
VEICULOS LTDA x NORMA DE MIRANDA SILVA- Diga o exe-
qüente em cinco dias. -Adv. MARLISA DIAS PINTO-.

124. ORDINARIA DE INDENIZACAO-98/2007-SAMUEL MI-
QUEIAS DA SILVA RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE
MARINGA e outros-Manifestar no prazo comum de 03 dias, para
conferência e impugnação da transcrição realizada, findo o qual, nada
sendo requerido, reputar-se-á que a transcrição foi conferida e acha-
da conforme. -Advs. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, MIKAEL
LEKICH MIGOTTO, LAERCIO FONDAZZI e MARCOS RODRI-
GO DE OLIVEIRA-.

125. ORDINARIA DE INDENIZACAO-169/2007-RITA DE CAS-
SIA ARRUDA x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO- Desig-
nado o dia 03/02/2009, às 15:00 horas, para realização da perícia no
consultório do perito (Avenida Duque de Caxias, nº 1980, sala 204,
Edifício Ângelo Mêranca na cidade de Londrina-Pr., fone (043) 3323-
9784), devendo comparecer a requerente e os assistentes técnicos. -
Advs. GISELLY CRISTINA KODAMA ACORDI, LAERCIO LOS-
SO LISBOA, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CELI MAYUMI
FURUKAWA-.

126. ORDINARIA DE COBRANCA-171/2007-MARIA ILDA VI-
ANA LIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS- Homologo a desistência da apelação. Determinei o blo-
queio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Se houver blo-
queio e transferência de valores para conta judicial, lavre-se penhora
sobre a importância depositada, com as intimações necessárias. De-

corridos 30 dias sem respostas, voltem para reiterar a ordem, a me-
nos que o credor requeira outra providência.-Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

127. ORDINARIA DE COBRANCA-185/2007-MARIA LUCIA DE
OLIVEIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS- Diga o exeqüente em cinco dias. -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

128. DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL-188/2007-PAU-
LO SYLVESTRE x ELZA FERREIRA- Preparar custas processuais
R$ 46,01. -Advs. MARLENE TISSEI e REGINA CELIA CARDO-
SO DE A ASSIS-.

129. ORDINARIA DE COBRANCA-227/2007-VANESSA THEIS
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Retirar o alvará expedido.
-Adv. ERNANI JOSE PERA JUNIOR-.

130. ORDINARIA DE INDENIZACAO-232/2007-TIAGO DA SIL-
VA PAULINO x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
TCCC e outro- Defiro a prova pericial. Nomeio perito o Dr. Floris-
valdo André Martelozzo (R. Santos Dumont, 629, zona 03, fone:
3226-4995, Maringá), sob a fé do grau. Int-as partes para, em cinco
dias, apresentarem os quesitos. Juntado os quesitos, int-se o perito
para formular proposta de honorários. Apresentada a proposta, di-
gam. -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e
MOACYR CORREA NETO-.

131. PRESTACAO DE CONTAS-269/2007-ANTONINO DE AN-
DRADE BARBOSA JR x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, confirmo a
antecipação de tutela antes deferida, e julgo procedente o pedido
inicial para o fim de condenar o réu a restituir ao autor a importância
de R$ 28.358,74, acrescida de correção monetária, calculada pelo
índice misto (média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto Federal nº
1544 de 30/6/1995, contada de fevereiro de 2008, além de juros
moratórios de 12% ao ano, contados da mesma data (f.163). Conde-
no ainda o réu ao pagamento das custas e despesas do processo, e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da condena-
ção, considerando que já houve fixação de honorários em favor do
autor na primeira fase do processo, bem como a relativa simplicida-
de da matéria. Julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na
forma do art. 269 I do CPC. P., r. e i.. Maringá, 28 de novembro de
2008. -Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e OLDEMAR MARIA-
NO-.

132. INVENTARIO-299/2007-CHRISTINA CASTILHO DE QUEN-
TAL x JOSE ALVES DE QUENTAL-Retirar o formal de partilha
expedido. e preparar custas de expedição R$ 153,30. -Adv. SIMO-
NE A SARAIVA-.

133. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-321/2007-ALFA SEGU-
ROS E PREVIDENCIA S/A x HOSPITAL PARANA MARIMED
SERVICOS MEDICOS S/A- Diga a parte autora. -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-.

134. ORDINARIA DE COBRANCA-349/2007-IVAN ALVES DE
SOUZA e outro x DECIO ALVES PERICO e outro- Digam se o
acordo foi cumprido. O silêncio será interpretado como anuência. -
Advs. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA-.

135. ORDINARIA DE COBRANCA-353/2007-NORMA JUNG
MICHELIN x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-O feito com-
porta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para
sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 721,07. -
Advs. JOSIELE ZAMPIERI DA MATA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

136. RESTAURACAO DE AUTOS-355/2007-FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x JOSE CLAUDINEZ PE-
LOMARES-Nomeio curador à lide na pessoa do dr. Marcio Fernan-
do Candeo dos Santos,, coordenador do núcleo de Prática Jurídica
do Cesumar, autorizando-o a substabelecer na pessoa de algum dos
advogados que lá atuam. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS-.

137. ORDINARIA DE INDENIZACAO-385/2007-ACONPAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x GER-
MANYA COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS S/A-Manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
SHIGUEMASSA IAMASAKI-.

138. ANULATORIA-423/2007-ANTONIO APARECIDO DE SOU-
ZA x VILSON GARCIA TUNIS - FALECIDO e outros-Manifestar
no prazo comum de 03 dias, para conferência e impugnação da trans-
crição realizada, findo o qual, nada sendo requerido, reputar-se-á
que a transcrição foi conferida e achada conforme. -Advs. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e PAULO ROBERTO LUVISETI-.

139. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-429/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MICHEL NEVES DOS SANTOS-Profe-
rida sentença homologando o pedido de desistência e declarando
extinto o processo -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-442/2007-LINCOLN MARCE-
LO ZOLIN e outro x BANCO BRADESCO S/A- Decisão Interlocu-
tória Os embargantes foram, sim, intimados para ofertar quesitos em
cinco dias, a f.172. O prazo começou a correr em 8/7/2008. Os que-
sitos de f.200 et seq. são intempestivos, razão porque os indefiro. O
perito responderá somente os quesitos do embargado. Como não
houve objeção, arbitro os honorários periciais em R$ 500,00. Int.-se
o embargado para depositar, em dez dias, pena de preclusão. Int.-se.
———— Deve o embargado providenciar o depósito dos honorári-
os do perito em 10 dias. -Advs. CARLOS PINTO PAIXAO e JOSE
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IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

141. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-447/2007-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x SILVANA MARTINS- Diga o exeqüente
em cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

142. ORDINARIA DE INDENIZACAO-453/2007-FRANCISCA
FRANCIEDA DA SILVA x ROTAS DE VIACAO DO TRIANGU-
LO LTDA-Proferida sentença homologando o acordo e declarando
extinto o processo -Advs. LAERCIO NORA RIBEIRO e RONAL-
DO NEVES DE MOURA FILHO-.

143. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER-485/2007-MAR-
CELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO x MARIA APARECIDA
DOS SANTOS e outros- Preparar custas processuais R$ 230,51. -
Advs. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-.

144. DECLARATORIA-499/2007-ADELINA CUSTODIO DE
LIMA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A- Defiro o pedido de
f. 536/640, para o fim de determinar o ingresso da Caixa Economica
Federal - CEF no pólo passivo da lide, na condição de litisconsorte
necessário. Tendo em vista a imcompetência absoluta (em razão da
matéria - art. 109, I da CF) determino a remessa destes autos à Jus-
tiça Federal. Baixas, anotações e comunicações necessárias. -Advs.
HUGO FRANCISCO GOMES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.
145. ORDINARIA DE COBRANCA-512/2007-JOANA ANTONIA
DO NASCIMENTO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-De-
terminei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Se
houver bloqueio e transferência de valores para conta judicial, lavre-
se penhora sobre a importância depositada, com as intimações ne-
cessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para reiterar a
ordem, a menos que o credor requeira outra providência. -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA-.

146. SUMARIA DE COBRANCA-528/2007-LUZIA INACIO DIAS
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-O feito comporta julgamento
imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e vol-
tem. ——Preparar custas processuais R$ 710,40. -Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

147. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE POS-
SE-531/2007-SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA x AGOS-
TINHO MARQUES DAS NEVES e outros- Expeça-se mandado para
oficial de justiça avaliar o imóvel, devendo discriminar em separado
do valor do lote (terra nua) e o valor das benfeitorias e acessões a ele
incorporadas. ——————————————Recolher guia de
custas para avaliação. -Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ e MAR-
COS ANTONIO PIOLA-.

148. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-546/2007-BANCO
SAFRA S/A x TELMA MARIA DE SOUZA-Deve a parte vencedo-
ra iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez dias. Nada sendo
requerido, no prazo, arquivem-se, facultando-se a oportuna instala-
ção da fase, se requerida. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO-.

149. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-619/2007-ALE-
XSANDER CARLOS VIEIRA x WANDERLEY PEREIRA FRAN-
CISCO-Proferida sentença homologando o acordo e declarando ex-
tinto o processo -Advs. SERGIO PAVESI FIGUEROA e CLEVER-
SON TOMAZONI MICHEL-.

150. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-654/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALVARO PEREIRA VIDAL-Proferida
sentença homologando o pedido de desistência e declarando extinto
o processo -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

151. ORDINARIA DE COBRANCA-658/2007-W E DENA COR-
RETORA E ASSESSORIA IMOBILIARIA x JUAREZ ARTUR
ARANTES e outro- Sobre os documentos juntados retro, inclusive
quanto à tempestividade da juntada, diga a parte contrária em dez
dias. Marco o dia 07/04/2009 às 14:10 horas para a audiência previs-
ta no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo
DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento de seus cons-
tituintes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos que
isso seja expressamente requerido. -Advs. ADEMIR PENHA, MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS e HERICK MARDEGAN-.

152. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-707/2007-MI-
GUEL ANGELO ESPILMAN DOURADO e outro x ESPOLIO DE
PAULO ROBERTO POZZA-Proferida sentença homologando o pe-
dido de desistência e declarando extinto o processo -Advs. SABRI-
NA MARCOLLI RUI e ADEMIR PENHA-.

153. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-713/2007-ADEMIR DA
SILVA ROSA e outro x BANCO ITAU S/A- Tendo em vista a confir-
mação da quitação integral do débito exeqüendo, julgo extinta a pre-
sente execução, com esteio no art. 794 I do CPC. Autorizo o levan-
tamento pelo exeqüente do numerário depositado, se houver. Expe-
ça-se, alvará válido por trinta dias. Custas remanescentes, se houver,
são devidas pelo executado. Proceda-se o levantamento da penhora,
com as comunicações e liberações necessárias. Os títulos que instru-
íram a execução poderão ser desentranhados e entregues ao execu-
tado, se o solicitar, mediante substituição por fotocópias. P.R.I. Tran-
sitada, arq., com as baixas e comunicações e anotações necessárias,
cumprindo o CN 5.8.13. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

154. ORDINARIA DE COBRANCA-727/2007-IVONETE APARE-
CIDA DA SILVA TONELI x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS-Deve a parte vencedora iniciar a fase de cumprimento do
julgado, em dez dias. Nada sendo requerido, no prazo, arquivem-se,
facultando-se a oportuna instalação da fase, se requerida. -Advs.

SIMONE A SARAIVA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

155. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-742/2007-CO-
BRAFAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARIA TERESINHA
GOMES CASAVECHIA e outro- Exiba a parte autora prova de que
a pessoa que firmou o termo de caução e depósito de f. 95 tinha
poderes para fazê-lo em nome do proprietário do imóvel cauciona-
do. Providencie a autora a citação faltante. -Adv. ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR-.

156. DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO-745/2007-
MARIA APARECIDA DOS SANTOS e outros x MARCELO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FILHO- Preparar custas processuais R$
1.107,26. -Advs. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

157. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-767/2007-HERAL-
DO DIONIZIO PEREIRA x VANDERLEI APARECIDO DE SOU-
ZA e outro-Manifestar no prazo comum de 03 dias, para conferência
e impugnação da transcrição realizada, findo o qual, nada sendo re-
querido, reputar-se-á que a transcrição foi conferida e achada con-
forme. -Advs. DESIREE ZOLET KURUKE FERRER e ALMERI
PEDRO DE CARVALHO-.

158. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-791/2007-BRADESCO
SEGUROS S/A x TRANSCHOCOLATE TRANSP RODOVIARIO
LTDA ME-Manifestar no prazo comum de 03 dias, para conferência
e impugnação da transcrição realizada, findo o qual, nada sendo re-
querido, reputar-se-á que a transcrição foi conferida e achada con-
forme. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

159. DECLARATORIA-804/2007-AGNALDO DE PAIVA e outro x
AGROPLANT INSUMOS AGRICOLAS LTDA-Proferida sentença
homologando o acordo e declarando extinto o processo -Advs.
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA e LECIR MARIA SCA-
LASSARA-.

160. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-869/2007-BAN-
CO ITAU S.A x M S I COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELE-
COMUNICACOES LT e outros- Não vejo nos autos prova de que a
venda do veículo tenha ocorrido depois da citação do executado nestes
autos. Esclareça o credor.-Adv. LUERTI GALLINA-.

161. REINTEGRACAO DE POSSE-882/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CHRISTIAN TAKAC-
O feito comporta julgamento imediato. Contados e preparados, re-
gistre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais
R$ 29,91.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

162. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-941/2007-GIL-
BERTO SEBASTIAO MASSA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAM E INVESTIMENTO- decisão em embargos declara-
tórios 1. - Recebo e provejo os embargos declaratórios, porque, com
efeito, num ponto apenas, houve omissão da sentença. É o que se
refere à tese de que os juros cobrados pelo réu superaram a taxa
média de mercado. Ao contrário do que constou da sentença, o autor
expressamente apresentou essa tese, a f.23 et seq., e comprovou a
alegação, a f.25, cabendo anotar, ademais, que o réu não impugnou
as alegações do autor acerca do tema. Razão porque, atribuindo aos
embargos o efeito infringente que excepcionalmente se admite, de-
claro a sentença, para nela incluir, a f.260, no tópico 4, em substitui-
ção ao § 18, o seguinte: “Com efeito os juros foram contratados à
taxa de 3,13% a.m., e a taxa média dos juros no mercado, na mesma
época e para o mesmo gênero de operação, era de 2,38% a.m.. O réu
cobrou do autor, assim, juros cerca de 31% acima da taxa média do
mercado. Não vejo, nesse índice, abusividade, capaz de colocar o
consumidor em desvantagem injusta. Primeiro, porque não conven-
ce, e ofende a lógica, a teoria do autor pela qual todo e qualquer juro
que superar a taxa média de mercado é abusivo. Basta pensar na
aplicação prática dessa teoria para perceber o absurdo que contém.
Se toda taxa que supere a taxa média é abusiva, então só haverá uma
taxa, a média? todas as taxas terão de ser reconduzidas à taxa média.
E a taxa média deixará de ser média, porque se tornaria taxa única,
pois nenhuma taxa poderia superá-la. E se algum banco resolvesse
cobrar juros abaixo da média, isso faria com que a média abaixasse,
e todos os demais juros teriam de ser reduzidos para acompanhar a
nova média, imposta pela nova taxa mínima, de forma que a taxa
mínima seria a taxa média e a taxa única, na prática. Ou seja, ao fim
e ao cabo, aplicada a teoria do autor os juros bancários seriam tarifa-
dos? taxa única equivale a taxa tarifada. Mas a jurisprudência pacífi-
ca do STJ entende que não há norma jurídica que autorize a tarifação
das taxas de juros do sistema financeiro, e para evitar absurdos como
a teoria acima estudada só reconhece “à vista de taxa que comprova-
damente discrepe, de modo substancial, da média do mercado” . Não
basta exceder a média, para ser abusiva? tem de excedê-la de modo
substancial, i.e., excedê-la em muito, abusivamente. De quanto seria
o excesso abusivo? Nenhuma norma jurídica o indica expressamen-
te. Na amostragem dos casos concretos, o STJ já entendeu como
abusivos juros 50% acima da média de mercado , ou 150% acima
dessa média , ou juros fixados em 41% a.m. na vigência do Plano
Real , ou 34,87% a.m. além da correção monetária . Mas também já
afirmou que “nem mesmo taxas elevadas, [...] de 9,90% a 13,58% ao
mês, devem ser presumidas como abusivas” . De modo que, compa-
rativamente, uma taxa como a deste caso, que excede a média em
0,75 pontos percentuais, ou seja, é 31% maior que a taxa média do
mercado, não é excessiva ou abusiva. De se notar, ademais, que o
autor podia ter consultado as taxas em outras instituições, e pactua-
do o mútuo com alguma das que cobrava menos. Não foi forçado a
contratar com o réu, e se o fez deve arcar com o pactuado.” 2. -
Quanto a todos os demais pontos mencionados nos declaratórios,
desprovejo os embargos, porque não há contradição, omissão ou
obscuridade que os justifique. Há apenas contradição entre a decisão
e o entendimento da parte, o que justifica o recurso à instância supe-
rior, e não a oposição de embargos com efeitos nitidamente infrin-
gentes: “Os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir qualquer
obscuridade ou contradição. Não se prestam para rediscutir a lide”
(Embargos de Declaração no Recurso em Mandado de Segurança nº
20150/PA (2005/0096177-9), 5ª Turma do STJ, Rel. Arnaldo Este-
ves Lima. j. 12.06.2007, unânime, DJ 06.08.2007). “Os embargos
declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado [...]” (Embar-
gos de Declaração Em Agravo No Agravo de Instrumento nº
2007.04.00.001046-2/RS, 1ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Ál-
varo Eduardo Junqueira. j. 23.05.2007, unânime, DE 05.06.2007).
“Descabe recurso de embargos declaratórios quando, a pretexto de
esclarecer uma inocorrente contradição, obscuridade ou omissão do
julgado, busca, ao final, rediscutir a matéria objeto da lide” (Embar-
gos de Declaração em Apelação Cível nº 2006.032476-4, 1ª Câmara
de Direito Público do TJSC, Rel. Volnei Carlin. unânime, DJ
17.05.2007). “Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios
em que as questões levantadas traduzem inconformidade com o teor
da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas
[...]” (STJ, 1ª S., EDecl na AR nº 1926-RS, rel. Min. Teori Zavascki,
j. em 25/8/2004, v.u., DJ 13/9/2004, p.163). “Os embargos declara-
tórios não se prestam a um reexame da matéria vista e devidamente
discutida no decisum e, ainda que tenha nítido fim de prequestiona-
mento, não está a Corte obrigada a responder questionário da parte
[...]” (STJ. EDROMS 10.296-SC. 5ª T. Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca DJU 9.10.2000, pág. 163). 3. - Averbe-se à margem do re-
gistro. Int.-se as partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-
á o prazo para eventual apelação. -Advs. LUIS PLINIO TELES e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

163. INVENTARIO-945/2007-SONIA DE FATIMA INEZ LARA e
outros x JAIME EUGENIO PEDRO INES- 1. - A indenização de
seguro de vida não é herança (art. 794 do Código Civil), não está
sujeita a inventário, não diz respeito à matéria solucionável nestes
autos. Exclua-se o item das declarações e da futura partilha. Os inte-
ressados, querendo, litiguem a respeito em ação própria. 2. - Quanto
à exclusão da data nº 21 e da data nº 7, e dos demais bens pertencen-
tes à pessoa jurídica Comportas, assim como quanto à colação da
legítima antecipada a Patrícia e Jeanine, concordaram todos. Corri-
jam-se as declarações. 3. - Incluam-se também nas declarações os
móveis relacionados a f.156 item C. 4. - Quanto à pretendida substi-
tuição da inventariante, por mais que a atual ocupante do cargo te-
nha agido corretamente, o direito da viúva ao múnus é líquido e cer-
to, porque decorre do texto expresso do art. 990 do CPC. Nomeio,
pois, inventariante a viúva Maria Aparecida, destituindo do cargo a
filha antes nomeada. 5. - Quanto à alegada intempestividade dos do-
cumentos de f.158-342, rejeito a alegação. Não se trata de ação con-
tenciosa pelo rito ordinário, mas de inventário, razão porque os dis-
positivos invocados não se aplicam. Ademais, os documentos foram
juntados para contrapor a outros juntados pela ex-inventariante. 6. -
Quanto à questão das dívidas do espólio. Não são dívidas do espólio,
e devem ser excluídas do passivo do inventário, os pagamentos que a
viúva fez à empregada Roselange, e os encargos sociais referentes a
essa funcionária. Quanto às melhorias na residência (f.181-186), es-
clareçam os interessados se o imóvel beneficiado é um dos que inte-
gram o espólio. Se não o integra, aquelas despesas devem ser exclu-
ídas do inventário, e se integra elas devem ser lançadas na partilha.
Quanto às outras dívidas, os refinanciamentos de saldos devedores
de contas correntes do de cujus e o do financiamento do veículo
Honda obviamente pertencem ao espólio. O fato de a viúva ter toma-
do empréstimos em nome pessoal seu para cobrir dívidas deixadas
pelo de cujus não modifica o fato de que as dívidas são do espólio. E
a medida se justificava porque buscava a redução das taxas de juros,
a benefício de todos os herdeiros. Quanto ao cartão de crédito em
nome pessoal da viúva, deve ela comprovar que as despesas incluí-
das nas faturas são originadas de datas anteriores ao falecimento do
de cujus. Caso contrário, têm de ser excluídas do inventário. 7. -
Quanto aos documentos de f.349-351 digam Maria Aparecida e seus
filhos. 8. - Quanto à nomeação de perito, deliberarei oportunamente,
por ter a esperança de que os herdeiros, diante da simplicidade das
matérias controvertidas, optem por solução mais econômica e rápi-
da.-Advs. MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO e PAULO
ROBERTO DE SOUZA-.

164. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-952/2007-VILSON
GARCIA TUNIS x AMARILDO APARECIDO PORFIRIO DE SOU-
ZA- Decisão Interlocutória Ninguém pediu a anulação dos atos pra-
ticados depois da morte do réu, aliás os sucessores os ratificaram.
Não seria, aliás, caso de nulidade, por falta de prejuízo. Defiro a
substituição, no pólo passivo, do réu finado pelos sucessores nomi-
nados a f.126, com as baixas, anotações e comunicações necessárias.
Designo dia 8/4/09 às 15:30 horas para a audiência de instrução e
julgamento, mantido o que mais deliberei a f.117. Renovem-se as
diligências. Int.-se. —————————— Deve a parte autora re-
colher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da parte
requerida e testemunhas eventualmente arroladas. Da mesma forma
deve a parte requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça
para intimação da parte autora e testemunhas eventualmente arrola-
das (desconsiderar tal recolhimento em caso de assistência judiciária
gratuita). -Advs. PAULO ROBERTO LUVISETI e WANDERSON
FONTINI DE SOUZA-.

165. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-962/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x VALDIR MEROTTI-
Comparecer em cartório para retirar a GRC mediante recibo nos au-
tos. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

166. SUMARIA DE COBRANCA-967/2007-CONDOMINIO DO
EDIFICIO ROYAL PARK x LUIZ ANTONIO VIVIANE CAVALLA-
RI e outro- Acolho a preliminar e declaro nula a citação de Maria
Lúcia. Nenhuma diligência foi feita para localizá-la. Certificado pelo
meirinho que ela não reside mais no endereço anterior, foi imediata-
mente citada por edital, sem esgotamento dos recursos disponíveis
para tentar achá-la. É da jurisprudência: “É nula a citação realizada
por edital, quando não forem exauridos todos os meios possíveis à
localização do devedor” (TJPR, A.I. nº 165.677-1, Camargo, 2005).
“É nula a citação por edital se previamente não foram esgotados
todos os meios possíveis para a localização do réu” (TJPR, A.I. nº

109.792-1, Demchuk, 2001). “Conforme iterativa jurisprudência, é
nula a citação por edital se previamente não foram esgotados todos
os meios possíveis para a localização do réu” (TAMG, Ap. Cív. nº
0337001-0, Augusto, 2001, Juris Síntese Millenium, ementa nº
134003255). Cite-se a ré no seguinte endereço Av Maua, 1848 - AP
12 BLA - CEP: 87050-020, Bairro: Zona Três, Cidade: Maringá,
fornecido pelo sistema de ofício online da Copel. Caso frustrada a
diligência supra, int.-se o autor para informar o correto número do
CPF da ré Maria, tendo em vista que o sistema eletrônico de consul-
ta de endereços do Banco Central o recusou.—————————
Recolher guia de custas do Oficial de Justiça. -Advs. ELIDA CRIS-
TINA MONDADORI, JOSE ROBERTO BALESTRA, CARLOS
EDUARDO PIRES GONÇALVES e VITOR EIDI SIGAKI-.

167. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-978/2007-MARCELO
PEREIRA DE SOUZA e outro x ARGUS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- O documento de f.208 não é novo. Trata-
se de carnê de IPTU expedido em janeiro de 2007, e notoriamente
distribuído aos contribuintes no começo do ano. Já estava em poder
do réu na época da contestação. A juntada é intempestiva, nos ter-
mos do art. 397 do CPC. Desentranhe-se. Às alegações finais, no
prazo sucessivo de dez dias. Depois, contados e preparados, voltem.
Int.-se. ——————— Deve o réu retirar o documento desentra-
nhado, mediante recibo nos autos. ——————— Devem as par-
tes apresentarem alegações finais em forma de memoriais. Prazo de
10 (dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O
prazo é sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga. -
Advs. FERNANDO PEREIRA LIMA DE SOUZA e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

168. EMBARGOS A EXECUCAO-981/2007-HOSPITALAB CO-
MERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA x BANCO
BRADESCO S/A- Digam. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GO-
MES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

169. EMBARGOS A EXECUCAO-982/2007-HOSPITALAB CO-
MERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A-O feito comporta julgamento imediato.
Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Pre-
parar custas processuais R$ 27,11. -Advs. MARIA LUIZA BACCA-
RO GOMES e BLAS GOMM FILHO-.

170. REINTEGRACAO DE POSSE-1008/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PEDRO DIAS
BRAGA- O arquivo provisório só cabe para execuções, ou para ações
de conhecimento sentenciadas em fase de cumprimento de sentença,
mas não para ação de conhecimento não sentenciada, como é o caso
aqui. Prossiga o autor em 48 horas. -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

171. SUMARIA DE INDENIZACAO-1014/2007-LUIZ CARLOS
GARCIA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A e outro-Manifestar sobre o depósito efetuado às fls. 154. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

172. EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2007-Q G PROPAGAN-
DA E PUBLICIDADE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
decisão em embargos declaratórios Recebo e provejo os embargos
declaratórios, somente para o fim de esclarecer a dúvida apontada,
que não consiste em contradição, mas, eventualmente, em obscuri-
dade. Insurge-se o vencedor contra a decisão de fls., alegando que
ela teria de reconhecer o título como ilíquido, pois concluiu que o
valor da dívida só pode ser encontrado depois novos cálculos, com
expurgo dos juros capitalizados. Ora, a sentença, assim deliberando,
reconheceu o excesso da execução, mas não sua iliquidez, porque
esta não existe. À tese de que o título se converteria em ilíquido,
porque houve cobrança de encargos ilegais, não prospera. Reconhe-
cida a ilegalidade do encargo, o valor do crédito do embargado con-
tinua sendo apurável mediante mero cálculo aritmético, com os ele-
mentos que estão nos autos. Logo, não há iliquidez. Neste sentido:
“Execução. Liquidez do título executivo. Importância que está de-
terminada no título, de modo que o executado já sabe de antemão o
quanto é devido e o que é devido. O fato de alguns encargos não
estarem expressos no título não o torna ilíquido, posto que nele es-
tão contidos todos os elementos necessários para apurá-los median-
te simples operação aritmética. Título líquido e, assim, passível de
ser executado, a teor do que dispõe o art. 586, do CPC” . “Apelação
cível. Ação de execução. Extinção. Título ilíquido ante parcial. Pro-
cedência de ação revisional. Inadmissibilidade. Ausência do trânsito
em julgado. Persistência do débito. Recurso provido. O expurgo dos
encargos excessivos não torna ilíquido o título executivo, podendo
prosseguir a execução após o recálculo do débito, consoante os pa-
râmetros da revisão judicial” . Isso posto, nos termos da fundamen-
tação supra, dou provimento aos embargos de declaração, para o fim
de declarar a sentença de f.119/130, nos termos acima. P., r. e i.,
cumprindo-se o CN 2.2.14 . Averbe-se à margem do registro. Int.-se
as partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á o prazo para
eventual apelação. -Advs. DESIREE ZOLET KURUKE FERRER e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

173. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-1031/2007-HIL-
DA HIRSE DE CARVALHO MACHADO x BANCO BV LEASING-
Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido
inicial somente para declarar ilegal a cobrança cumulativa de multa
ou qualquer outro encargo de mora juntamente com a comissão de
permanência. Em relação aos demais pedidos do autor, julgo-os to-
dos improcedentes. Condeno o autor ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em setecen-
tos reais, considerando o alto zelo do procurador da parte adversa, o
fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da
advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação
do trabalho pelo julgamento antecipado. Deixo de impor condena-
ção sucumbencial à parte ré, porque decaiu de parte mínima da sua
pretensão. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na
forma do art. 269 I do CPC. -Advs. SILVENEI DE CAMPOS e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.
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174. EMBARGOS A EXECUCAO-1048/2007-ARQUE GLASS
VIDROS DE SEGURANCA LTDA e outro x BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A-O feito comporta julgamento imediato. Con-
tados e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Prepa-
rar custas processuais R$ 41,11. -Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS e SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS-.

175. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1051/2007-METALURGICA
CASA DA JANELA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a
apelação só no efeito devolutivo, porque presente uma das hipóteses
do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para as contra-razões. De-
pois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no pra-
zo legal. -Advs. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR e
SIMONE BOER RAMOS-.

176. ACAO MONITORIA-1060/2007-M MATSUDA E CIA LTDA
x CLAUDIA TOSHIE ITAKO-Determinei o bloqueio, como retro
requerido, junto ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transferência
de valores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância
depositada, com as intimações necessárias. Decorridos 30 dias sem
resposta, voltem para reiterar a ordem, a menos que o credor requei-
ra outra providência. -Advs. CELSO PIRATELLI e MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO-.

177. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1095/2007-APARECIDA
PORFIRIA DA COSTA x MELO MORA E CIA LTDA e outro- Por-
que todos anuíram, adio o ato. Designo dia 26/03/2009 às 14:30
horas para audiência de instrução e julgamento, mantidas as demais
deliberações anteriores. ——————————————Deve a
parte autora recolher guia de custas do Oficial de Justiça para inti-
mação da parte requerida e testemunhas eventualmente arroladas.
Da mesma forma deve a parte requerida recolher guia de custas do
Oficial de Justiça para intimação da parte autora e testemunhas even-
tualmente arroladas (desconsiderar tal recolhimento em caso de as-
sistência judiciária gratuita). -Advs. JULIANO NARDON NIELSEN
e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

178. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1104/2007-BANCO
BRADESCO S/A x CHRISTIAN GIULIANO S ALVES-Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, revogo a liminar, determino a resti-
tuição ao réu do veículo alienado, julgo improcedente o pedido inici-
al e extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art.
269 I do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios que arbitro em setecentos re-
ais, considerando o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato
de serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da ad-
vocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do
trabalho pelo julgamento antecipado. -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO e SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

179. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1214/2007-ADELINO
RODIAQUE DE CAMPOS x BANCO BRADESCO S/A-Retirar o
alvará expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00. Manifestar
sobre andamento do feito-Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-.

180. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-1226/2007-VAL-
DECIR DE ALMEIDA e outro x PAULO BALDINI SARAGIOTO-
Preparar custas processuais R$ 25,01. -Advs. JAMAL RAMADAN
AHMAD e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-.

181. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1255/2007-CESUMAR
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x DECIO FER-
RAZ DE ALMEIDA e outro- Diga o credor em cinco dias. -Adv.
ELIAS MENDES-.

182. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1257/2007-
CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
DANIELLE ROMANO TAVARES e outros- Diga o credor em cinco
dias. -Adv. ELIAS MENDES-.

183. DECLARATORIA-1292/2007-RODRIGO AUGUSTO GIANO-
TO x LUIZ ALBERTO TRETTIN-Manifestar sobre as informações
colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Advs. ANTONIO MAN-
SANO NETO e ODAIR VICENTE MORESCHI-.

184. INVENTARIO-1324/2007-TOMIGO HAGA x TOSHIMITI
HAGA-Preparar custas relativas a intervenção do Ministério Públi-
co. R$ 3,00 -Adv. SUMIE SONIA MIYAZAKI-.

185. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-1376/2007-JA-
NETE MARIA DA COSTA ROSA DIAS x FARES JAMIL FERES-
Manifestar no prazo comum de 03 dias, para conferência e impugna-
ção da transcrição realizada, findo o qual, nada sendo requerido,
reputar-se-á que a transcrição foi conferida e achada conforme. -
Advs. EDNEY RESMER VIEIRA e FARES JAMIL FERES-.

186. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-1398/2007-
LAVIO DE OLIVEIRA TOLENTINO x BANCO HSBC S/A-O fei-
to comporta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-
se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 32,01.
-Advs. SILVENEI DE CAMPOS e OLDEMAR MARIANO-.

187. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1410/2007-SI-
COOB METROPOLITANO x MAURO JOSE RODRIGUERO e
outros- Diga o exeqüente em cinco dias. -Adv. ANTONIO SAURA
SILVA-.

188. EMBARGOS DE TERCEIRO-1430/2007-REINALDO BRA-
GA BOTELHO e outro x BANCO PANAMERICANO S/A- Com-
parecer em cartório para desentranhar a contestação. -Adv. ENEI-
DA WIRGUES-.

189. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1432/2007-

PAULO BALDINI SARAGIOTO x VALDECIR DE ALMEIDA e
outro- Preparar custas processuais R$ 18.71. -Advs. ADELINO
GARBUGGIO e JAMAL RAMADAN AHMAD-.

190. COMINATORIA-1475/2007-CRISTOVAO DA SILVA MAR-
QUES x SANDREA MARA TODOM GUIMARAES-Proferida sen-
tença: Vistos. . . Isso posto, julgo improcedente o pedido inicial, e
julgo improcedente também a reconvenção, e extingo o processo,
com resolução de mérito, na forma do art. 269 I do CPC. Condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais da ação, e a
ré-reconvinte ao pagamento das custas e despesas da reconvenção.
Por entender que são proporcionais as sucumbências, deixo de apli-
car condenação em verba honorária, arcando cada parte com os ho-
norários de seu respectivo patrono, operando-se, assim, perfeita com-
pensação da sucumbência. -Advs. MOACIR JOSE DE MEDEIROS
e LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO-.

191. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1496/2007-DIR-
CE MARTINS URGNANI e outro x ANA CECILIA ALMEIDA
PERALTA e outros- Decisão Interlocutória Quanto ao pedido de
despejo (f.312), mantenho o decidido a f.48, aliás, em interlocutória
já passada em julgado. Quanto ao pedido de desentranhamento de
peças e documentos, não têm razão os autores. Ainda que a pessoa
que interveio nos autos não seja locatária, o fato é que a) o objeto
desta ação é obter a posse do imóvel, e b) a interveniente Ana Lúcia
exerce essa posse atualmente, ou seja, é a pessoa cujos interesses
serão diretamente atingidos pela sentença, em caso de procedência.
Ademais, é certo que a EMGEA arrematou o imóvel e se considera
dele proprietária. Tanto é que os autores litigam contra a EMGEA,
pedindo a anulação da arrematação, e aquela contestou, afirmando
ser seu o domínio. Logo, eventual procedência desta ação afetará
também interesses da EMGEA, posto que ela afirma exercer a posse
indireta do imóvel. Logo, há litisconsórcio passivo necessário. Emen-
dem os autores a inicial para incluir no pólo passivo a EMGEA e Ana
Lúcia, promovendo as citações de ambas, sob pena de indeferimento
da inicial. Prazo de dez dias. Int.-se. -Advs. LAUDO ALVES PI-
CANCO e LORESVAL EDUARDO ZUIM-.

192. DECLARATORIA-1513/2007-LUZIA APARECIDA RAMOS
x SANTA RITA SAUDE S/C LTDA- O silêncio da ré tem de ser
interpretado como desistência da prova pericial, que fica, assim, in-
deferida. Designo dia 9/4/09 às 15:30 horas para a audiência de ins-
trução e julgamento, mantido o que mais deliberei a f.288 et seq..
Int.-se a autora para comparecer e dar depoimento pessoal, sob pena
de confesso. Int. as testemunhas já arroladas pela ré, e as que forem
arroladas pela ré até trinta dias antes da data designada, cumprindo-
se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. Int.-se. ————————
Deve a parte autora recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação da parte requerida e testemunhas eventualmente arrola-
das. Da mesma forma deve a parte requerida recolher guia de custas
do Oficial de Justiça para intimação da parte autora e testemunhas
eventualmente arroladas (desconsiderar tal recolhimento em caso de
assistência judiciária gratuita). -Advs. MAXMILLIAN GOMES
COLHADO e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

193. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1523/2007-JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- A cópia
do contrato juntada a f. 55/56 é ilegível, exibir cópia ilegível é o
mesmo que nada exibir, i.e., descumprir a decisão. Int-se o requerido
para exibir, em 5 dias, sob pena de arbitramento de multa diária,
cópia legível do contrato de f. 55/56. -Advs. PEDRO STEFANI-
CHEN e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

194. EMBARGOS A EXECUCAO-1526/2007-VANDERLEI ANTO-
NIO NEGRINI x MUNICIPIO DE MARINGA- Sendo a parte auto-
ra pessoa jurídica, indefiro os beneficios da LAJ (Lei Federal nº 1060,
de 1950), nos termos da jurisprudência: [...] Feito o preparo voltem.
————————Preparar custas processuais R$ 208,71.-Adv.
MARIO SENHORINI-.

195. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1540/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
JOAO PAULO TONIOL-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto,
mantenho a decisão liminar, julgo procedente o pedido inicial, e, com
fundamento no Dec.-lei nº 911, de 1969, declaro rescindido o con-
trato e consolidada nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensão liminar converto em definitiva.
Faculto a venda do bem pelo autor, na forma do art. 3º, § 5º, do
Dec.-lei nº 911, de 1969. Cumpra-se o art. 2º do mesmo decreto,
oficie-se ao Detran comunicando estar o autor autorizado a proce-
der a transferência do bem a terceiros que indicar. Condeno ainda o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em seiscentos reais, considerando o alto
zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços
profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a rela-
tiva simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julga-
mento antecipado. Julgo extinto o processo, com resolução de méri-
to, na forma do art. 269 I do CPC.-Advs. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA-.

196. SUMARIA DE RESSARCIMENTO-22/2008-LUIZ OGAMAR
PRESSINOTTI x JOSE APARECIDO BERTO e outro-Manifestar
no prazo comum de 03 dias, para conferência e impugnação da trans-
crição realizada, findo o qual, nada sendo requerido, reputar-se-á
que a transcrição foi conferida e achada conforme. -Advs. UMBER-
TO CARLOS BECKER e IVAN PEDRO VILLARON DE SOUZA-
.
197. ORDINARIA DE COBRANCA-59/2008-MILTON JOSE MAR-
TINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 635,96. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

198. ORDINARIA DE COBRANCA-71/2008-IRACY DA SILVA
LACERDA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Rece-
bo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes,

sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso
recebido no prazo legal. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

199. ANULATORIA-82/2008-HERMINIO RECHE x VIVO S/A-
Proferida sentença homologando o acordo e declarando extinto o
processo -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS-.

200. DEPOSITO-91/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x DIR-
CEU PEREIRA TAVARES-Proferida sentença homologando o pedi-
do de desistência e declarando extinto o processo -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

201. ORDINARIA DE REVISAO-107/2008-HELAINO PAIVA RI-
BEIRO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E IN-
VESTIMENTO-Proferida sentença homologando o acordo e decla-
rando extinto o processo -Advs. ADRIANE CRISTINA STEFANI-
CHEN e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

202. ORDINARIA DE COBRANCA-124/2008-COPEL DISTRI-
BUICAO S/A x PANIFICADORA JOYCE E JUNIOR LTDA ME-
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

203. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-167/2008-
TRANS DE PAULI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Prossi-
ga o autor, pagando as custas, em 48 horas, sob pena de extinção por
abandono. ——— Recolher despesas postais. -Adv. MARCOS AU-
RELIO PEDROSO-.

204. EMBARGOS A EXECUCAO-190/2008-VALDECIR DE AL-
MEIDA e outro x PAULO BALDINI SARAGIOTO- Preparar cus-
tas processuais R$22,91. -Advs. JAMAL RAMADAN AHMAD e
ADELINO GARBUGGIO-.

205. PRESTACAO DE CONTAS-204/2008-RAFAEL DE SOUZA
FERREIRA x OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E NVES-
TIMENTO-Prossiga o autor, promovendo as diligências necessárias
ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-.

206. ACAO CIVIL PUBLICA DO CODIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR-210/2008-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x TACMA TRIBUNAL ARBITRAL E CONCILIACAO
DE MARINGA e outros-O feito comporta julgamento imediato.
Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Pre-
parar custas processuais R$ 755,36. -Advs. JOSE LAFAIETI BAR-
BOSA TOURINHO-PROMOTOR, LIGIA MARIA GIROTTO, WI-
LLIAM CANTUARIA DA SILVA e EDVALDO BARBOZA DA
FONSECA-.

207. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-226/2008-DANIEL GOMES
FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Proferida sentença:
Vistos. . . Isso posto, confirmo a liminar, julgo procedente o pedido
inicial, condeno o réu a exibir nos autos cópia do contrato de que
fala a inicial em dez dias, sob pena de multa diária, e extingo o pro-
cesso, com resolução de mérito, na forma do art. 269 I do CPC.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso, e mais honorários advocatícios, em favor do requerente, que
arbitro, considerando a relativa simplicidade da causa, e o julgamen-
to antecipado sem necessidade da coleta de provas em audiência, em
R$ 700,00, na forma do artigo 20, parágrafo quarto do CPC. -Advs.
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

208. DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO-231/2008-
DANIEL EDILBERTO SEFERINO CUGGINO x FELIPE CORREA
DA SILVA MARTINS- Decisão Interlocutória O acordo de f.254
previa a assinatura da alteração contratual em cinco dias. A f.309
está provado que esse prazo foi cumprido. Nem o réu se animou a
contestar isso, pois admitiu, a f.313, que o acordo foi cumprido.
Houve demora em comprovar nos autos o cumprimento do acordo,
mas ele foi cumprido, e no prazo. Aliás, do acordo não constou a
assunção, pelo autor, do compromisso de provar nos autos o cum-
primento do acordo. Essa obrigação só lhe foi imposta no despacho
de f.291, não antes. De mais a mais, quando foi proferido o despacho
de f.291, que cominou a multa, o acordo já estava cumprido, inclusi-
ve com registro da alteração contratual na Junta comercial. Aliás,
como os registros da Junta Comercial são públicos, ou seja, acessí-
veis ao réu, e deles constava desde 24/6/2008 o protocolo da altera-
ção contratual, e desde 11/7/2008 o registro daquela alteração, o
réu, ao alegar em 8/8/2008, e novamente em 6/10/2008, o descum-
primento do acordo, ou foi descuidado no exame da documentação,
ou postulou de má-fé. Até porque, como o próprio réu assinou o
documento de f.309 em 19/6/2008, não podia ignorar que alteração
contratual prometida no acordo já estava pronta, assinada, e com
isso a cláusula b do acordo estava cumprida. Engana-se o réu, ade-
mais, ao supor que a multa é penalidade pelo atraso na exibição de
documentos nos autos. A multa foi cominada como sanção pelo des-
cumprimento do acordo, para forçar o autor a cumprir o acordo, não
para forçá-lo a apresentar documentos que, como é de todos sabido,
constam de registros públicos acessíveis a todos, ao réu inclusive.
Mesmo porque, como dito, a obrigação de exibir os documentos não
constava do acordo, e só nasceu, para o autor, a partir da sua intima-
ção do despacho de f.291. E a multa foi cominada a f.291 com esteio
numa falsa premissa: a alegação inverídica de que o autor descum-
prira o acordo. Ora, o réu sabia que o acordo estava cumprido, por-
que em 19/6/2008 testemunhou, com sua assinatura, a lavratura do
documento que cumpria totalmente as cláusulas b e d do acordo,
justamente aquelas cujo inadimplemento alegou a f.287. Nenhuma
multa é devida pelo autor ao réu. Provavelmente o contrário é que
seria justo. Indefiro f.313. Int.-se, aguarde-se por cinco dias e se

nada for requerido arq., com as baixas, anotações e comunicações
necessárias. -Advs. PAULO DE BEM e JANE GLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA-.

209. ORDINARIA DE INDENIZACAO-236/2008-LEONEL RI-
CARDO SCHELLER x IVANA VERALDO-Proferida sentença: Vis-
tos. . . Isso posto, julgo procedente em parte o pedido inicial, para o
fim de, a) condenar a ré a pagar ao autor a importância de R$ 389,19,
relativa às prestações do imóvel que o autor pagou e cujo pagamento
era responsabilidade da ré, acrescida de correção monetária, calcula-
da pelo índice misto (média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto
Federal nº 1544 de 30/6/1995, contada da data em que o autor pagou
as prestações ao banco, além de juros moratórios de 12% ao ano,
contados da citação inicial, e b) condenar a ré a pagar ao autor a
importância de R$ R$ 778,38, para indenização do dano moral acres-
cida de correção monetária, calculada pelo índice misto (média IGP-
DI/INPC) na forma do Decreto Federal nº 1544 de 30/6/1995, con-
tada de hoje, além de juros moratórios de 12% ao ano, também con-
tados de hoje. Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 10% do
valor da condenação, considerando o alto zelo do procurador da parte
adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro
da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a
abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. Julgo extinto o
processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269 I do CPC.
-Advs. FERNANDO PEREIRA LIMA DE SOUZA e JOSE BEZER-
RA DO MONTE-.

210. ACAO MONITORIA-241/2008-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x GORINI PRESTACAO DE SER-
VICOS LTDA ME e outro-Retirar ofícios expedidos, e preparar cus-
tas de expedição R$ 42,00-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

211. COMINATORIA-251/2008-JOSE MACHADO HOMEM x
UNIMED DE MARINGA COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, confirmo a anteci-
pação da tutela jurisdicional de f.38, e julgo procedente o pedido
inicial para ordenar que a ré continue a fornecer o tratamento de
radioterapia conformacional tridimensional a José Machado Homem,
na dose, periodicidade e quantidade prescritas pelo seu médico, na
forma da liminar outrora concedida. Condeno ainda a ré ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em um mil reais, considerando o alto zelo do procurador
da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados
no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da cau-
sa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. -Advs.
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA e MARCIO LUIS PI-
RATELLI-.

212. REINTEGRACAO DE POSSE-283/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KELLY ALVES MO-
REIRA-Proferida sentença homologando o pedido de desistência e
declarando extinto o processo -Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-.

213. ORDINARIA DE INDENIZACAO-285/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTE SION x PORTABILE TRATAMENTO DE
AGUA LTDA e outros-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto,
julgo procedente o pedido inicial, e condeno, solidariamente, Potabi-
le Tratamento de Água, ltda., Banco do Brasil, s.a. e Unibanco União
de Bancos Brasileiros, s.a., a pagar em favor de Condomínio Edifício
Monte Sion a importância de R$ 4.150,00, para indenização do dano
moral acrescida de correção monetária, calculada pelo índice misto
(média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto Federal nº 1544 de 30/6/
1995, contada de hoje, além de juros moratórios de 12% ao ano,
também contados de hoje. Condeno ainda os réus ao pagamento das
custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em 15% do valor da condenação, considerando o alto zelo do procu-
rador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais pres-
tados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade
da causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. -
Advs. ELIDA CRISTINA MONDADORI e JOSE MAREGA-.

214. INTERDICAO-316/2008-EVA DAS DORES MARIANO x
AUGUSTINHO MARIANO-Sentença Tendo em vista que o pro-
cesso de interdição é personalíssimo e se extingue com a morte do
réu, não sendo admissível sua conversão alvará judicial, pois o even-
to morte foi superveniente à citação; tem razão o Ministério Público
em opinar pela extinção. Demais pretensões do autor devem ser apre-
sentadas em ação própria. Isso posto, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, na forma do art. 267, VI. Custas remanescentes
pelo autor, mas na forma do art. 12 da LAJ (Lei Federal nº 1060, de
1950). -Adv. MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARISSI-.

215. SUSTACAO DE PROTESTO-323/2008-MARIA GISELA
CAMPOS SISTE - ME e outro x PAULISTA RP LOGISTICA IN-
TEGRADA LTDA-O feito comporta julgamento imediato. Conta-
dos e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar
custas processuais R$ 36,91. -Advs. ANA MARIA L RODRIGUES
DOS SANTOS e GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA-.

216. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-334/2008-
AGROCONFIANCA COM REPRES IMPORT E EXPORTACAO
LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
O feito comporta julgamento imediato. Contados e preparados, re-
gistre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais
R$ 22,91. -Advs. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

217. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-342/2008-
MARIA DE LURDES DA SILVA x BANCO FINASA S/A-Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente em parte o pedido
inicial, apenas e tão somente para declarar que a autora nada deve ao
réu. Tendo ocorrido sucumbência recíproca, e decaindo cada parte
de fração equivalente de suas pretensões, condeno autora e réu a
pagarem, meio a meio, as custas e despesas processuais. Por enten-
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der que são proporcionais as sucumbências, deixo de aplicar conde-
nação em verba honorária, arcando cada parte com os honorários de
seu respectivo patrono, operando-se, assim, perfeita compensação
da sucumbência. Julgo extinto o processo, com resolução de mérito,
na forma do art. 269 I do CPC. -Advs. SIMONE APARECIDA SA-
RAIVA e NEWTON DORNELES SARATT-.

218. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-351/2008-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E NVESTIMENTO x JOSE APA-
RECIDO DA SILVA-Proferida sentença homologando o pedido de
desistência e declarando extinto o processo -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

219. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-365/2008-ROSE-
LANGE APARECIDA ANOTTI x LUIZ FERNANDES DE OLI-
VEIRA e outro-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indican-
do circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. PLINIO MOCHI e VINICIUS VALMOR
BRERO-.

220. SUMARIA DE COBRANCA-377/2008-DENISE COELHO
MANDARINO x G M M K RESTAURANTE LTDA - RESTAU-
RANTE SURUBIN e outro- Sobre os documentos juntados retro,
inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte contrária
em dez dias. Marco o dia 07/04/2009 às 14:15 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das partes,
pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento de seus
constituintes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos
que isso seja expressamente requerido. -Advs. RUI AURELIO KAU-
CHE AMARAL e ALCIDES SIQUEIRA GOMES-.

221. ORDINARIA DE COBRANCA-422/2008-CONDOMINIO
RESIDENCIAL FLAMBOYANT x JOAO BATISTA FURQUIM DA
SILVA-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o
pedido inicial, e condeno João Batista Furquim da Silva a pagar em
favor do Condomínio Residencial Flamboyant a importância de R$
2.062,86, acrescida de correção monetária, calculada pelo índice misto
(média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto Federal nº 1544 de 30/6/
1995, contada de abril de 2008 (f.31), de juros moratórios de 12%
ao ano, contados da mesma data, além da multa convencional, na
forma pleiteada na inicial, e também as prestações que se venceram
no curso da lide, com os mesmos acréscimos. Condeno ainda o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios que arbitro em 15% do valor da condenação, considerando
o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os servi-
ços profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a
relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julga-
mento antecipado. -Advs. MARA REGINA PORCELANI e LAER-
CIO NORA RIBEIRO-.

222. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-431/2008-SAR-
MEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA x SILVIO CASAGRANDE-
Retirar edital para publicação na forma legal, e preparar custas de
expedição R$ 7,00. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-.

223. EMBARGOS A EXECUCAO-433/2008-NILO NORONHA
DIAS x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-O feito
comporta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se
para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 609,31.
-Advs. MARIZETI SOARES SANTOS SILVA e JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR-.

224. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-459/2008-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x PLUMA TRANSPORTES
LTDA e outros- Diga o exeqüente em cinco dias. -Advs. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e BLAS GOMM FILHO-.

225. PRESTACAO DE CONTAS-475/2008-COMERCIO DE CE-
REAIS GRAO BRILHANTE LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A-O feito comporta julgamento imediato. Contados e prepara-
dos, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas proces-
suais R$ 27,81. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

226. CAUTELAR INOMINADA-485/2008-NILSON TADASHI
UHEMURA x RTV CANAL 10 - MARINGA ESTACAO RETRO-
TRANSMISSORA- Tendo em vista que a parte autora deixou de
efetuar o preparo das custas no prazo legal e, pessoalmente intimada
para tanto, quedou-se inerte, determino o cancelamento da distribui-
ção, nos termos do art. 257 do CPC. P., r. e i.-Adv. BRUNO RO-
DRIGUES BRANDAO-.

227. ORDINARIA DE COBRANCA-496/2008-VALERIO FRAN-
CA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-O feito comporta
julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para sen-
tença e voltem. —-—Preparar custas processuais R$ 680,81. -Advs.
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

228. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-505/2008-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ALE-
XANDRE APARECIDO FERREIRA-Proferida sentença homologan-
do o pedido de desistência e declarando extinto o processo -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

229. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-513/2008-MAR-
CIO LUIS PIRATELLI x NET MARINGA LTDA-Manifestar, no
prazo legal, sobre os cálculos, fls. 88. -Advs. RICARDO RIBEIRO
e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

230. ALVARA JUDICIAL-515/2008-ALDICINA DIAS DE OLIVEI-

RA- Diga o requerente. -Adv. JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-.

231. DEPOSITO-543/2008-OMNI S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E NVESTIMENTO x RODRIGO ALVES GOUVEIA-Proferida
sentença homologando o acordo e declarando extinto o processo -
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

232. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-544/2008-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E NVESTIMENTO x CLAUDI-
OMIRO DOS SANTOS-Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

233. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-551/2008-
MARIA GISELA CAMPOS SISTE - ME e outros x PAULISTA RP
LOGISTICA INTEGRADA LTDA-O feito comporta julgamento
imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e vol-
tem. ——Preparar custas processuais R$ 23,61. -Adv. ANA MARIA
L RODRIGUES DOS SANTOS-.

234. SUMARIA DE COBRANCA-570/2008-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x ANDRIA CRIS-
TINA VIEIRA NASCIMENTO-Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo procedente o pedido inicial, e condeno a ré Andria Cris-
tina Vieira Nascimento a pagar em favor da autora a importância de
R$ 2.900,00, acrescida de correção monetária calculada pelo IGPM,
contada do vencimento da cada parcela, além de juros moratórios de
12% ao ano, também contados do vencimento de cada parcela, além
da multa contratual de 2%. Condeno ainda a ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em 10% do valor da condenação, considerando o alto zelo do procu-
rador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais pres-
tados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade
da causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado.
Aplica-se à condenação sucumbencial o disposto no art. 12 da LAJ
(Lei Federal nº 1060, de 1950). Julgo extinto o processo, com reso-
lução de mérito, na forma do art. 269 I do CPC.-Advs. RICARDO
DONALD PEREIRA e MARIA CRISTINA NASCIMENTO-.

235. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO-572/2008-3VM ADMINISTRADORA DE
ATIVOS FINANCAS E SERVICOS L x BANCO BRADESCO S/
A- Decisão Interlocutória 4. - Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir da sua neces-
sidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendi-
mento a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: “No processo civil, a falta de requerimen-
to de alguma prova quando da especificação de provas, faz precluir a
matéria, não gerando cerceamento de defesa” (TAPR, ApCív nº
0202014-6, ac. nº 16614, rel. Juiz Marcos de Luca Fanchin, 1ª C.Cív.,
j. em 11/03/03, DJ de 28/03/03. No mesmo sentido: STJ, AGA
206.705/DF, 4ª T., Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 03.04.2000,
e RESP 160.968/DF, 3ª T., Ministro Carlos Alberto Menezes Direi-
to, DJ 31.05.1999; TRF-1ª, AC 93.01.14864-1/MG, 2ª T. Suplemen-
tar, Juiz Lindoval Marques de Brito, DJ 28.01.2002, e AC
1998.01.00.018566-0/MG, 3ª T. Suplementar, Juiz Julier Sebastião
da Silva, DJ 10.09.2001; TAPR, Ac. nº 17344, Oitava Câmara Cível,
rel. Juiz Dimas Ortêncio de Melo, j. em 16/12/2003, DJ nº 6555;
TAPR, Ac. nº 16315, Oitava Câmara Cível, rel. Juiz Maria A. Blanco
de Lima, j. em 30/06/2003, DJ nº 6429; TAPR, Ap.Cív. nº 0202342-
5, ac. nº 1239, rel. Juiz Carlos Arida, 10ª C.Cív., j. 06/02/03, DJ de
21/02/03, v.u.; TAPR, Ac. nº 3303, Primeira Câmara Cível, rel. Juiz
Cyro Crema, j. em 12/08/1992, v.u.) 5. - Independentemente do aci-
ma determinado, ordeno que o réu, na forma do art. 355 e sob as
penas do art. 359 do CPC, apresente nos autos, em vinte dias, todos
os extratos da conta corrente referida na inicial, desde sua abertura
até o presente. Int.-se. -Advs. KELLY CRISTINA DE SOUZA e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

236. SUSTACAO DE PROTESTO-607/2008-DRUGOVICH AUTO
PECAS LTDA x PERFIL CORTE E DOBRA LTDA-Proferida sen-
tença homologando o pedido de desistência e declarando extinto o
processo -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-.

237. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-610/2008-
COOP DE POUPANCA E CRED SICOOB x EDSON KAZUO ISHI-
KAWA e outro- Diga o credor em cinco dias. -Adv. LUIZ DE OLI-
VEIRA NETO-.

238. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-613/2008-LOUR-
DES DAS GRACAS FARIAS SOMA x VERA LUCIA VESPERO
PERINA-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente
o pedido inicial, declaro a resolução do contrato de locação existen-
te entre as partes e, na forma do art. 66 da Lei nº 8.245/91, ordeno a
expedição de mandado para imitir a autora na posse do imóvel des-
crito a f. 7. Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios que arbitro em R$ 415,00,
considerando o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de
serem os serviços prestados longe da sede da advocacia do procura-
dor do autor, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do
trabalho pelo julgamento antecipado. Aplica-se à condenação sucum-
bencial o disposto no art. 12 da LAJ (Lei Federal nº 1060, de 1950):
“A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará
obrigada a pagá-las desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do susten-
to próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da senten-
ça final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação
ficará prescrita”. Julgo extinto o processo, com resolução de mérito,
na forma do art. 269 I do CPC. -Advs. LUCIENE VANIN GUI-
LHEN e ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS-.

239. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-615/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MECATEC IMPORTADORA DE

ROLAMENTOS LTDA e outros- Diga o exeqüente em cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

240. ORDINARIA DE COBRANCA-634/2008-NEIDE ROCHA
PEREIRA x CAIXA SEGURADORA S/A-Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. REGINA CELIA CARDO-
SO DE A ASSIS-.

241. ORDINARIA DE COBRANCA-635/2008-EDNA MACHADO
MORAES DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Sobre o pedido retro diga a parte contrária em cinco dias. O decurso
do prazo sem resposta será interpretado como anuência. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

242. ORDINARIA DE COBRANCA-644/2008-IZABEL DE CAS-
TRO PASSOS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Sobre o pedido retro diga a parte contrária em cinco dias. O decurso
do prazo sem resposta será interpretado coo anuência. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

243. ORDINARIA DE COBRANCA-645/2008-CANDIDO PEREI-
RA NETO e outro x LIBERTY SEGUROS S/A- Sobre o pedido
retro diga a parte contrária em cinco dias. O decurso do prazo sem
resposta será interpretado como anuência. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

244. ORDINARIA DE COBRANCA-646/2008-MARIA GIVONEI-
DE DA SILVA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Sobre o pedido retro diga a parte contrária em cinco dias. O decurso
do prazo sem resposta será interpretado como anuência. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

245. ORDINARIA DE INDENIZACAO-656/2008-SIL-SI PRESEN-
TES LTDA ME x MARINGA LOUCAS COM DE ARTIGOS E
UTILIDADES P/ LAR- Preparar custas processuais R$ 23,61. -Adv.
ANIBAL BIM-.

246. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-659/2008-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E NVESTIMENTO x WILTO
BENITES DA SILVA-Proferida sentença homologando o pedido de
desistência e declarando extinto o processo -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

247. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-661/2008-SERVICOS
PRO CONDOMINO MARINGA S/C LTDA x CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ANCHIETA II-Manifestar sobre os termos da contes-
tação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-.

248. MANDADO DE SEGURANCA-663/2008-DCE DIRETORIO
CENTRAL DOS ESTUDANTES DA UEM x ATO DO CHEFE DA
FISCALIZACAO DO MUNICIPIO MARINGA-decisão em embar-
gos declaratórios Recebo e provejo em parte os embargos declarató-
rios, apenas para reconhecer que sendo o impetrante associação sem
fins lucrativos, não se lhe aplicam os precedentes mencionados no §
12 da sentença, razão porque, atribuindo aos embargos o efeito in-
fringente que excepcionalmente se admite, reformo a sentença para
conceder ao impetrante os benefícios da LAJ (Lei Federal nº 1060,
de 1950). A condenação em custas, todavia, fica mantida, mas su-
bordinada ao disposto no art. 12 da LAJ (Lei Federal nº 1060, de
1950): “A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas
ficará obrigada a pagá-las desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da
sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obri-
gação ficará prescrita”. Quanto aos demais tópicos do acórdão, faço
remissão aos § 4º e 5º da sentença. Há, nesse ponto, apenas contra-
dição entre a decisão e o entendimento da parte, o que justifica o
recurso à instância superior, e não a oposição de embargos com efei-
tos nitidamente infringentes: “Os embargos declaratórios não se pres-
tam para rediscutir o julgado [...]” (Embargos de Declaração Em
Agravo No Agravo de Instrumento nº 2007.04.00.001046-2/RS, 1ª
Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira. j.
23.05.2007, unânime, DE 05.06.2007). “Revelam-se improcedentes
os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem
inconformidade com o teor da decisão embargada, pretendendo re-
discutir matérias já decididas [...]” (STJ, 1ª S., EDecl na AR nº 1926-
RS, rel. Min. Teori Zavascki, j. em 25/8/2004, v.u., DJ 13/9/2004,
p.163). “Os embargos declaratórios não se prestam a um reexame da
matéria vista e devidamente discutida no decisum e, ainda que tenha
nítido fim de prequestionamento, não está a Corte obrigada a res-
ponder questionário da parte [...]” (STJ. EDROMS 10.296-SC. 5ª T.
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca DJU 9.10.2000, pág. 163). Aver-
be-se à margem do registro. Int.-se as partes desta decisão. Dessa
intimação, reiniciar-se-á o prazo para eventual apelação. -Advs.
CAROLINE PAGAMUNICI PAILO e LUIZ CARLOS MANZATO-
.
249. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-670/2008-ROVILIO
MASCARELLO x ARACIMIR MARINS COSTA FILHO- Trata-se
de exceção de incompetência relativa a execução de título extrajudi-
cial apensa. O contrato, que é o título exeqüendo, contém cláusula
de eleição de foro. O foro eleito é o de Cascavel. As teses do excepto
para invalidar a eleição de foro não convencem. A alegação de hipos-
suficiência não sensibiliza, porque o excepto é cessionário de crédi-
to. Para avaliar se a cláusula de eleição de foro foi imposta com
abuso de hipersuficiência do excipiente seria preciso analisar a rela-
ção entre aquele e os credores originais, cedentes, que, segundo se
vê das qualificações, são todos proprietários rurais assim como o
excepto. Não se vê, assim, indício de abusividade da cláusula. Ade-
mais, ao aceitar a cessão do crédito, o cessionário o recebeu com as
condições do contrato original, não podendo ignorar a cláusula aces-
sória de eleição de foro. Cabe destacar, ademais, que não se trata de
relação de consumo de modo que a tese de hipossuficiência do exci-
piente não se harmoniza com o tema em debate. Supondo, por hipó-

tese, que a cláusula de eleição de foro fosse considerada inválida, a
conseqüência jurídica seria a aplicação, em substituição à cláusula
írrita, das regras gerais de competência. E, nesse caso, a competên-
cia seria determinada pelo domicílio do réu, que é em Cascavel, ou
pelo lugar de cumprimento da obrigação (Pirassununga-SP, vide f.26
e f.30 § 2º). Não existe regra jurídica que autorize fixar a competên-
cia com base na pobreza de uma parte ou riqueza da outra. A regra
de competência se define pela eleição das partes, ou, se esta não
existir, ou não valer, pelo domicílio do réu, como regra geral. As
exceções são previstas numerus clausus na lei, e o excepto não en-
controu nenhuma que o beneficiasse. Reconheço a incompetência
deste juízo, acolho a exceção e determino a remessa dos autos à
comarca de Cascavel, com as baixas, anotações e comunicações ne-
cessárias. Segundo a jurisprudência “não são devidos honorários
advocatícios em incidente de exceção de incompetência” (TAPR, 7ª
C.Cív., ac. nº 6581, rel. Juiz Prestes Mattar, j. em 30/6/1997, v.u..
No mesmo sentido TAPR, 8ª C.Cív., ac. nº 9242, rel. Juiz Rafael
Cassetari, j. em 168/1999, v.u.; e TAPR, 2ª C.Cív., ac. n.º 8386, Rel.
Juiz Cristo Pereira, j. em 30/04/97, v.u.). Custas pelo excepto.-Advs.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ADONIRAN RIBEIRO DE
CASTRO-.

250. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-688/2008-ANGELICA
DE MELLO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstan-
ciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante,
a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de provas,
levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...).
-Advs. DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR e MARCOS ALVES
VERAS NOGUEIRA-.

251. ORDINARIA DE COBRANCA-690/2008-CARINA DE SOU-
SA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-O feito comporta julga-
mento imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem. ——Preparar custas processuais R$ 648,11. -Advs. FER-
NANDO LUCHETTI FENERICH e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-.

252. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-691/2008-GER-
DAU ACOS LONGOS S/A x DIMAPECAS IND E COM DE PE-
CAS LTDA-Prossiga o autor, promovendo as diligências necessárias
ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

253. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-743/2008-UNI-
VERSINO ZACHIA x MARCELO DIB e outros-Proferida sentença
homologando o pedido de desistência e declarando extinto o proces-
so -Adv. MARCELO DANTAS LOPES-.

254. ORDINARIA DE COBRANCA-757/2008-DANIEL GOMES
FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Especifiquem as
partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem
efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade
de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que preten-
dem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. PE-
DRO STEFANICHEN e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

255. ORDINARIA DE RESTITUICAO-759/2008-MARIA TERE-
SINHA GOMES CASAVECHIA x TRIANGULO ADMINSITRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Pagas as custas nos termos
do acordo retro, voltem para homologar. R$ 23,61. -Advs. CLEIDE
APARECIDA GOMES R FERMENTAO e MILTON PLACIDO DE
CASTRO-.

256. ANULATORIA-763/2008-DRUGOVICH AUTO PECAS LTDA
x PERFIL CORTE E DOBRA LTDA-Proferida sentença homolo-
gando o pedido de desistência e declarando extinto o processo -Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI-.

257. ALVARA JUDICIAL-771/2008-LIDIA TERUKO TANIGAVA
MATSUMOTO e outros-Manifestar sobre a avaliação realizada, fls.
30/31. -Adv. APARECIDO SILVA MACHADO-.

258. INVENTARIO-786/2008-GILBERTO PAULO JORGE e ou-
tro x ONOFRA RABELLO e outro-Recolher guia de custa do Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA-.

259. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-795/2008-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E NVESTIMENTO x JANDER
BATISTA DO NASCIMENTO-Proferida sentença homologando o
pedido de desistência e declarando extinto o processo -Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

260. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-798/2008-CESOJA
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A- Diga o exeqüente em cinco dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-.

261. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-822/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x FERNANDO SIQUEIRA LIMA-Proferida
sentença homologando o acordo e declarando extinto o processo -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

262. ORDINARIA DE INDENIZACAO-823/2008-ANTONIO VI-
CENTE CORREIA x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
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preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indican-
do circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. JOSE BARBOSA e GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ-.

263. ACAO MONITORIA-830/2008-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x A M B SANTOS REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outro-Sentença Acolho a preliminar de litis-
pendência, já que com ela anuíram ambas as partes, e julgo extinto o
processo, na forma do art. 267 V do CPC. Custas pelo autor. Conde-
no o autor a pagar honorários advocatícios ao réu, e os arbitro em
quinhentos reais, considerando o zelo do procurador da parte adver-
sa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da
sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abre-
viação do trabalho pelo julgamento antecipado. P., r. e i.. -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e MARIA LUIZA BACCARO GO-
MES-.

264. PRESTACAO DE CONTAS-839/2008-MARIA SALOME TO-
MAZZI JORDAO x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes, em
dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de
atendimento a este despacho será entendida acarretará preclusão da
faculdade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. EVANDRO BUENO
DE OLIVEIRA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

265. REINTEGRACAO DE POSSE-852/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ALINE DAIANE SOUZA RAMOS-Proferida senten-
ça homologando o pedido de desistência e declarando extinto o pro-
cesso -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

266. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE DEBITO C/C
INDENIZACAO DANOS MORAIS-855/2008-ELIAS GARBIN e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as partes, em dez
dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de aten-
dimento a este despacho será entendida acarretará preclusão da fa-
culdade de produção de provas, levando ao julgamento antecipado,
nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. EDVALDO AVELAR SIL-
VA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

267. ORDINARIA DE COBRANCA-865/2008-ANTONIO HONO-
RATO SOBRINHO e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

268. ORDINARIA DE COBRANCA-867/2008-APARECIDO DO-
NIZETE DE SA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Especifiquem
as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que
pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o
Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida acarre-
tará preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR e NEWTON DORNELES SARATT-
.
269. ALVARA JUDICIAL-869/2008-ESPOLIO DE MICHEL FE-
LIPPE e outros- Sentença: Espólio de Michel Felippe representado
pelo inventariante José Sebastião de Oliveira, Giselle Costa Felippe
Souza Mota, Denise Costa Felippe, Nadia Maria Costa Felippe e
Rosana Costa Felippe, qualificados na inicial, na condição de inven-
tariante e herdeiros nos autos de Inventário nº 0725/2007, apensos,
requerem autorização para venda de bem pertencentes ao espólio do
finado Michel Felippe, a saber: Lote nº 68 remanescente, com área
de 22.257,94 m2, situado na Gleba Patrimônio Sarandy, Município e
Comarca de Maringá. Afirma que todos têm interesse na alienação
do imóvel, cujo valor será destinado ao custeio das despesas do in-
ventário, sendo que o remanescente será devidamente partilhado. O
Ministério Público manifestou-se favoravelmente. A venda, que pre-
tendem os requerentes realizar visa assegurar o normal seguimento
do processo de inventário em apenso, estando, nesse sentido, con-
vergentes as vontades dos herdeiros. Assim, presentes os requisitos
legais, defiro a autorização para que os requerentes vendam o bem
descrito acima, e melhor descrito a f.03, pelo valor de R$ 250.000,00
nos exatos termos e condições descritos na inicial à Agnus Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., e aplique o numerário apurado nas fina-
lidades mencionadas na inicial, de tudo prestando contas em sessen-
ta dias. O valor remanescente deverá ser depositado em conta judici-
al vinculada a estes autos. Expeça-se alvará, válido por trinta dias.
Julgo extinto o processo na forma do art. 269, I do CPC. Maringá,
09/10/2008. (a) ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS - Juiz
de Direito ” e despacho: Recebo e provejo os embargos declaratóri-
os, para que conste do alvará que “Fica autorizada a venda do imó-
vel Lote nº 68 remanescente, com área de 22.257,94 m², situado na

Gleba Patrimônio Sarandy, Município e Comarca de Maringá, pelo
valor de R$ 250.000,00, como valor da totalidade do bem, e pelo
valor de R$ 125.000,00, somente os 50 % pertencente ao Espólio de
Michel Felippe, nos exatos termos e condições descritas na inicial, à
Agnus Empreendimentos Imobiliários Ltda”. Averbe-se à margem
do registro. Int.-se as partes desta decisão. Dessa intimação, reinici-
ar-se-á o prazo para eventual apelação. Expeça-se alvará, válido por
trinta dias. Prestação de contas no mesmo prazo -Adv. WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO-.

269. ALVARA JUDICIAL-869/2008-ESPOLIO DE MICHEL FE-
LIPPE e outros- Sentença: Espólio de Michel Felippe representado
pelo inventariante José Sebastião de Oliveira, Giselle Costa Felippe
Souza Mota, Denise Costa Felippe, Nadia Maria Costa Felippe e
Rosana Costa Felippe, qualificados na inicial, na condição de inven-
tariante e herdeiros nos autos de Inventário nº 0725/2007, apensos,
requerem autorização para venda de bem pertencentes ao espólio do
finado Michel Felippe, a saber: Lote nº 68 remanescente, com área
de 22.257,94 m2, situado na Gleba Patrimônio Sarandy, Município e
Comarca de Maringá. Afirma que todos têm interesse na alienação
do imóvel, cujo valor será destinado ao custeio das despesas do in-
ventário, sendo que o remanescente será devidamente partilhado. O
Ministério Público manifestou-se favoravelmente. A venda, que pre-
tendem os requerentes realizar visa assegurar o normal seguimento
do processo de inventário em apenso, estando, nesse sentido, con-
vergentes as vontades dos herdeiros. Assim, presentes os requisitos
legais, defiro a autorização para que os requerentes vendam o bem
descrito acima, e melhor descrito a f.03, pelo valor de R$ 250.000,00
nos exatos termos e condições descritos na inicial à Agnus Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., e aplique o numerário apurado nas fina-
lidades mencionadas na inicial, de tudo prestando contas em sessen-
ta dias. O valor remanescente deverá ser depositado em conta judici-
al vinculada a estes autos. Expeça-se alvará, válido por trinta dias.
Julgo extinto o processo na forma do art. 269, I do CPC. Maringá,
09/10/2008. (a) ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS - Juiz
de Direito ” e despacho: Recebo e provejo os embargos declaratóri-
os, para que conste do alvará que “Fica autorizada a venda do imó-
vel Lote nº 68 remanescente, com área de 22.257,94 m², situado na
Gleba Patrimônio Sarandy, Município e Comarca de Maringá, pelo
valor de R$ 250.000,00, como valor da totalidade do bem, e pelo
valor de R$ 125.000,00, somente os 50 % pertencente ao Espólio de
Michel Felippe, nos exatos termos e condições descritas na inicial, à
Agnus Empreendimentos Imobiliários Ltda”. Averbe-se à margem
do registro. Int.-se as partes desta decisão. Dessa intimação, reinici-
ar-se-á o prazo para eventual apelação. Expeça-se alvará, válido por
trinta dias. Prestação de contas no mesmo prazo -Adv. WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO-.

271. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-902/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO MORENO
BEVILAQUA-Proferida sentença homologando o pedido de desis-
tência e declarando extinto o processo -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

272. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-903/2008-BANCO
ABN AMRO REAL x JOSE LUIZ DA SILVA-Deve a parte vence-
dora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez dias. Nada
sendo requerido, no prazo, arquivem-se, facultando-se a oportuna
instalação da fase, se requerida. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

273. ORDINARIA DE COBRANCA-907/2008-JOSE CORREIA
PEREIRA FILHO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS-Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e
MOISES ADAO BATISTA-.

274. ARRESTO-934/2008-EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA x SP4 PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros-Providenciar o comparecimento da parte em Cartório para assi-
nar o termo de penhora. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO-
.
275. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE POS-
SE-943/2008-BANCO FINASA BMC S/A x CARLOS ALBERTO
DE ALMEIDA TRIVELONI- Pagas as custas nos termos do acordo
retro, voltem para homologar. R$ 14,51. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

276. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-963/2008-
ADRIANA TEIXEIRA DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Especifi-
quem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que
pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a
finalidade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder
o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferi-
mento. Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao
julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
SIMONE APARECIDA SARAIVA e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

277. ORDINARIA DE COBRANCA-974/2008-MITIKO UEMOTO
x BANCO BRADESCO S/A-Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua neces-
sidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendi-
mento a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). -Advs. EDUARDO MARCELO MOIA
MARTINS e NEWTON DORNELES SARATT-.

278. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1014/2008-ROSANA BE-

NEDITA DA SILVA CAMPOS x BRASIL TELECOM S/A-Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. RUBENS
PINHEIRO DA SILVA-.

279. SUSTACAO DE PROTESTO-1027/2008-MARABA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA x RADIO MAIA FM SS
LTDA e outro-Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. NELCIDES ALVES BUENO-.

280. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1033/2008-CARLOS
ALBERTO RUIZ MELEIRO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Tra-
ta-se de exceção de incompetência, apensa a ação de cobrança. Des-
de a inicial está claro que o réu da ação de cobrança, tem domicílio
em Mandaguari, e lá usufruiu, segundo a inicial, dos serviços da Copel.
Dispõe o CPC: (...). Logo, não tendo a excepta cuidado de invocar
qualquer situaçãoaforada a tempo e modo, reconheço a incompetên-
cia deste Juízo, e determino a remessa dos autos à Comarca de Man-
daguari, com as baixas, anotações e comunicações necessárias. Se-
gundo a jurisprudência não são devidos honorários advocatícios em
incidente de exceção de incompetência (...). Custas pela excepta. -
Advs. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-.

281. PAULIANA-1041/2008-EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA x ERNESTO ROHRIG e outro-
Decisão Interlocutória 1. - Reconsidero em parte, nos termos se-
guintes, a interlocutória de f.109. 2. - Com efeito o art. 214 da LRP
(Lei Federal nº 6015, de 1973) emprega a expressão “bloqueio de
matrícula”. Penitencio-me pelo erro. Todavia a medida depende, sim,
da presença do fumus boni juris, ao contrário do que entende a parte.
Di-lo a redação completa do dispositivo, entendidos os parágrafos
como desdobramentos do caput: “Art. 214. As nulidades de pleno
direito do registro, uma vez provadas, invalidam-no, independente-
mente de ação direta. § 1º A nulidade será decretada depois de ouvi-
dos os atingidos. § 2º Da decisão tomada no caso do § 1º caberá
apelação ou agravo conforme o caso. § 3º Se o juiz entender que a
superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil re-
paração poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda que
sem oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. § 4º Blo-
queada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer
ato, salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos inte-
ressados a prenotação de seus títulos, que ficarão com o prazo pror-
rogado até a solução do bloqueio”. O caput menciona a hipótese de
nulidades de pleno direito do registro, devidamente provadas, que
levam à invalidação. O § 3º, que autora invoca, prende-se a essa
hipótese, de modo que o bloqueio não pode ser determinado com
base no simples alvedrio da parte: é mister a presença de indícios
sólidos da alegada nulidade. O efeito do bloqueio é ainda mais sério
e nocivo que o do seqüestro, mencionado a f.109, e, portanto, seus
requisitos não podem ser outros, ou menos exigentes, por uma ques-
tão de lógica e harmonia do sistema. Logo, quanto a essa parte, man-
tenho f.109, acrescentando os fundamentos acima. 3. - Quanto ao
outro tema, tem razão a parte autora. O caso é de registro da citação
desta ação na matrícula, com esteio no art. 167 inc. I al. 21 da LRP
(Lei Federal nº 6015, de 1973), e não de mera averbação. Para esse
fim reconsidero f.109, ordenando o registro, e não a mera averba-
ção. Oficie-se, int.-se e cumpra-se f.109 quanto ao mais. -Adv. RE-
NATO OLIVEIRA DE ARAUJO-.

282. EMBARGOS DE TERCEIRO-1051/2008-MARIA GORETE
CORREA x MALHAS BRANSUL LTDA-Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. ELIZETE APARECIDA
ORVATH-.

283. ALVARA JUDICIAL-1070/2008-ROSARIA MARIA CASA-
ROTTO e outros- Diga o requerente. -Adv. CLAUDIA CALDEIRA
LEITE SMAK-.

284. RESCISAO DE CONTRATO C/C DESPEJO-1083/2008-MA-
RIA AMELIA SOARES BOVO e outro x ELISANGELA DA CRUZ
BACH- Pagas as custas, nos termos do acordo retro, voltem para
homologar. R$ 14,51. -Adv. FRANCIELE APARECIDA ROMERO
SANTOS-.

285. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1116/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x ANTONIO FERREIRA e outros-Decisão Interlocu-
tória Trata-se de exceção de incompetência em ação de cobrança
onde os autores residem em outras comarcas, onde ficam as agências
que sediavam as contas de poupança objeto do debate. Enganam-se
os exceptos ao supor que a ação foi aqui ajuizada com base na regra
geral da fixação da competência, art. 94 do CPC: Art. 94. A ação
fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre
bens móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.
§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de
qualquer deles. Esqueceram-se os exceptos de conciliar dita regra
com a do art. 100 do CPC: Art. 100. É competente o foro: IV - do
lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídi-
ca; b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que
ela contraiu; Ou seja, de acordo com as regras gerais de competên-
cia, o domicílio do réu, se este for pessoa jurídica, é o lugar da sua
sede. A sede do Bradesco não fica em Maringá. Alternativamente, a
ação pode ser ajuizada no lugar onde fica a agência ou sucursal que
assumiu a obrigação: nenhuma das contas mencionadas na inicial fi-
cava em agência sediada em Maringá. Supondo que os exceptos pre-
tendem argüir a regra excepcional, que protege o consumidor dan-
do-lhe a faculdade de optar pelo ajuizamento no lugar de seu domicí-
lio, também a incompetência desde juízo seria evidente, porque os
exceptos não residem aqui. A ação foi aqui ajuizada, ao que parece,
apenas para comodidade do advogado patrono dos exceptos, hipóte-
se que a lei não ampara. Reconheço a incompetência deste juízo, e

determino a remessa dos autos à comarca de Icaraíma, domicílio do
primeiro autor-excepto, com as baixas, anotações e comunicações
necessárias. Segundo a jurisprudência “não são devidos honorários
advocatícios em incidente de exceção de incompetência” (TAPR, 7ª
C.Cív., ac. nº 6581, rel. Juiz Prestes Mattar, j. em 30/6/1997, v.u..
No mesmo sentido TAPR, 8ª C.Cív., ac. nº 9242, rel. Juiz Rafael
Cassetari, j. em 168/1999, v.u.; e TAPR, 2ª C.Cív., ac. n.º 8386, Rel.
Juiz Cristo Pereira, j. em 30/04/97, v.u.). Custas pelos exceptos. Int.-
se. -Advs. NEWTON DORNELES SARATT e ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR-.

286. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1117/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x APARECIDO DONIZETE DE SA e outros- A peti-
ção retro não está assinada. Regularizar. -Adv. ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR-.

287. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1124/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
JOSE MESSIAS ASSIS DE JESUS-Proferida sentença homologan-
do o pedido de desistência e declarando extinto o processo -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

288. ORDINARIA DE COBRANCA-1125/2008-FRANCISCO PAS-
CHOETO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestar sobre os termos
da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). -Adv. WALTER BIAGI-.

289. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1146/2008-LUIZA MORE-
LLI GUERRA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Retirar ofí-
cios expedidos, e preparar custas de expedição R$ -Adv. HELIN-
THA COETO NEITZKE-.

290. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1165/2008-LELIS
VIEIRA DOS SANTOS x GIL FELICIDADE DIAS- [...]. Julgo
improcedente esta impugnação. Custas pelo impugnante. Honorári-
os advocatícios não são devidos na impugnação ao valor da causa
(RSTJ 26/425; RT 478/196, 492/178, 501/142, 599/92, JTA 47/169,
48/36 RF 253/340), porque não há honorários em incidentes do pro-
cesso” (VI ENTA concl. 24, aprovada por unanimidade). Int.-se,
certifique-se nos autos principais, desapensem-se e arq., com as bai-
xas, anotações e comunicações necessárias. -Advs. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS e ALECSON PEGINI-.

291. MANDADO DE SEGURANCA-1182/2008-ENCLIMAR EN-
GENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA x ATO DO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL- Diga o Impetrante sobre as informações
prestadas -Adv. ORLANDO GREMASCHI-.

292. ALVARA JUDICIAL-1189/2008-JAIR SILVA LOPES e outro-
Dar atendimento ao contido no parecer do MP de fls. 19. -Adv.
MARLLON BERALDO-.

293. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1214/2008-JANE ELZA GER-
MANI e outros x MUNICIPIO DE MARINGA- A presunção do art.
4º § 1º da LAJ (Lei Federal nº 1060, de 1950) é presunção relativa.
Deve ser levantada quando há prova em contrário, e recebida com
reserva quando se contrapõe a fatos notórios. Parece ser esse o caso,
aqui. Antes de deliberar, pois, sobre o pedido de assistência judiciá-
ria, determino que os autores exibam, em dez dias, cópias das últi-
mas três declarações de imposto de renda do autor Emilio Germani.
Se forem juntados os documentos, arquivem-se-os em cartório, em
separado dos autos, para garantia do sigilo fiscal, certificando. Se
não forem juntados, será indeferido o benefício postulado. Int.-se. -
Adv. VANYR BERTI-.

294. REINTEGRACAO DE POSSE-1240/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAICON ELI-
AS S OLIVEIRA- Decisão Interlocutória Considerando que a) o
veículo parece ser necessário para desempenho das atividades da
empresa; b) o depósito retro aparentemente cobre as parcelas venci-
das nesta data, mais encargos e despesas do processo; c) se o depó-
sito for insuficiente, e o réu não fizer a complementação no prazo
que for assinado, sempre será possível, a qualquer tempo, restabele-
cer a liminar; d) a mora parece, assim, elidida: revogo a liminar para
determinar a restituição do veículo ao réu, no prazo de 24 horas,
mediante assinatura, por este, de termo de fiel depositário judicial
sob as penas da lei. Expeça-se mandado. Sobre o depósito diga o
autor. Int.-se. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e ELIZE-
TE APARECIDA ORVATH-.

295. CAUTELAR INOMINADA-1242/2008-MEIRE ANE CAS-
TALDELLI PASCHOAL x UNIMED REGIONAL MARINGA
COOP DE TRABALHO MEDICO-Decisão Interlocutória A autora
alegou na inicial que as duas empresas para que trabalhou neste ano
tinham contrato de plano de saúde empresarial com a ré. A ré, toda-
via, afirma que nunca contratou com a última empregadora da auto-
ra, que é cliente de outra pessoa jurídica, a Unimed Seguros Saúde
S.A.. Não vejo como imputar à ré o ônus de provar fato negativo,
i.e., provar que não contratou com a BV Financeira. Nem me parece
razoável impor à ré o ônus de juntar documentos pertencentes a ou-
tra empresa. E os cartões de f.15 indicam o nome da Unimed Segu-
ros, e não da Unimed Regional Maringá, como emissora. Foram,
ademais, emitidos na época do ingresso da autora na BV Financeira.
O que torna mais plausível a tese da ré: se os dois empregadores
mantivessem contrato com a mesma prestadora de serviços de saú-
de, e se o plano que beneficiava a autora depois que se tornou funci-
onária da BV fosse o mesmo de que usufruía no antigo emprego, não
precisaria de cartões novos. Que a ré e a Unimed Seguros Saúde
S.A. são duas pessoas jurídicas distintas parece muito claro. Têm
CNPJs diferentes, e naturezas jurídicas diferentes: uma é cooperati-
va, outra sociedade anônima. Uma tem sede aqui, outra na capital
paulista. Se integram ou não o mesmo grupo econômico, como diz a
autora, é fato controverso e à primeira vista irrelevante: supondo
que integrassem um mesmo grupo econômico, isso não obrigaria uma
a cumprir os contratos da outra, salvo hipótese de insolvência e pre-
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sença dos requisitos da desconsideração da pessoa jurídica, coisa
que nem foi alegada. Por isso revogo a antecipação da tutela jurisdi-
cional antes deferida. Sobre a contestação diga a autora. Depois,
especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstancia-
damente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos con-
trovertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir da sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de provas,
levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência. Int.-
se. -Advs. FRANCISCO OSORIO PORTO e MARCIO LUIS PIRA-
TELLI-.

296. INVENTARIO-1297/2008-MARIZA DA GRACA ULHMANN
x MARIA DAS GRACAS FIGUEIREDO- Nomeio inventariante o
requerente. Compromisso em 5 dias, primeiras declarações em 20
dias. ——Providenciar o comparecimento da parte para assinar o
termo de inventariante. -Adv. SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA-.

297. ORDINARIA DE COBRANCA-1299/2008-AGUIAR BOM-
BAS INJETORAS LTDA - BRASIL DIEESEL x GARCIA MOROZ
TRANSP LTDA- Emende o autor, a inicial em dez dias, para proce-
der a juntada do título executivo, ou ainda não dispondo do título,
para adequar o feito ao procedimento de cognição exauriente. -Adv.
HELIO BUHEI KUSHIOYADA-.

298. EMBARGOS DE TERCEIRO-1302/2008-DANIEL DE LUC-
CA x COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL- Tome-se
por termo a caução e cite-se. Providenciar o comparecimento da parte
para assinar o termo de caução. -Adv. ANDRE BOTTI MONTA-
NHA-.

299. RENOVATORIA DE CONTRATO DE LOCACAO-1303/2008-
ANTONIO DO CARMO DA SILVA e outro x ALI AHMED ABOU-
NOUH-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

300. MANDADO DE SEGURANCA-1311/2008-AMANDA VALE-
SE COELHO x ATO DO PRESIDENTE DA COMISSAO CENTRAL
DO VESTIBULAR UNIFICADO DA UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA- A documentação exibida pelo impetrado, retro,
enfraquece gravemente o fumus boni juris que parecia revestir a tese
da impetrante. Vê-se, dos documentos, que na verdade não houve
exibição do documento de identidade, que deveria estar colado no
campo apropriado da ficha de inscrição. A menção do edital de f.16
de que “faltou fotocópia legível do documento” era ambígua, e tanto
podia significar que o documento não estava legível, como alegou a
impetrante, como que o documento não foi apresentado. Vê-se, ago-
ra, que foi essa segunda hipótese a ocorrida, razão porque a tese da
inicial remanesce desamparada de indícios de verossimilhança. Re-
vogo a liminar. Aguarde-se decorrer o prazo de informações, depois
diga a impetrante sobre os documentos juntados, depois vista ao
Ministério Público e por fim c. e p., v.. para sentença. -Adv. ADE-
MIR ANTONIO DE LIMA-.

301. EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2008-MARIA BEATRIZ
DIEDRICH x UNINGA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LTDA-Recebo os embargos para discussão, sem suspender a execu-
ção, tendo em vista não haver ainda garantia do Juízo. Certifique-se
nos autos da execução. Int-se o embargado para impugná-los, que-
rendo, em quinze dias. ——————Deve o embargado impugnar
os embargos, querendo o prazo de 15 dias. -Advs. LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI e LUCIANA DE ANDRADE BATAGLI-
NI-.

302. REINTEGRACAO DE POSSE-1316/2008-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO APARECIDO
DANTAS DE ARRUDA-Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. JOSE MARTINS-.

303. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1321/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDUARDO JOSE FERREIRA-O tabe-
lião só tem fé pública para certificar sobre atos que ele mesmo, ou
funcionário seu, praticou, ou que foram praticados em sua presença.
Não tem poderes para certificar a entrega de uma correspondência
que não entregou, que foi entregue pelo Correio. Junte a parte auto-
ra, pois o A.R. comprovante da entrega da notificação à parte ré. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

304. EXECUCAO FISCAL-249/1995-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x CEMISA CALCULO ESTRUTU-
RAL S/A e outros-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, acolho a
exceção de pré-executividade, e julgo extinta esta execução, pela
prescrição, na forma do art. 269 IV do CPC. Condeno o exeqüente
ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor do cu-
rador do executado, arbitrando a verba em R$ 600,00. P., r. e i.. -
Advs. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS-.

305. EXECUCAO FISCAL-450/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE FRANCISCO DE FREITAS-
Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que surta
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da execução, na
forma requerida na petição de fls. , através da qual o (a) credor(a)
informa o recebimento integral de seu crédito, pelo que, com funda-
mento no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinto o processo de
execução. Custas de lei. Oportunamente, feitas as devidas anotações,
inclusive na Distribuição, arquive-se -Advs. CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS-.

306. EXECUCAO FISCAL-163/1997-FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE MARINGA x MERCANTIL DE PECAS E ME-
CANICA MARIDIESEL LTDA- Nomeio curador à lide na pessoa
do Dr. Evelyn Zini Moreira da Silva. Int-se para manifestar. -Adv.
EVELYN MOREIRA DA SILVA-.

307. EXECUCAO FISCAL-414/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ESPOLIO DE OSVALDO DAIS
ANDRADE-Sobre os documentos juntados retro, inclusive quanto à
tempestividade da juntada, diga a parte contrária em dez dias. -Adv.
AMANDA IMAI DA S POLOTTO-.

308. EXECUCAO FISCAL-701/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x APARECIDO CAPOCCI-Proferida
sentença: Vistos. . . Sentença SEQ. – Trata-se de execução fiscal
aforada pelo Município de Maringá contra Aparecido Capoci, que
apresentou a exceção de pré-executividade de fls. alegando, entre
outros temas, a prescrição. SEQ. – Ensina a jurisprudência: “O jul-
gador não é obrigado a examinar todos os dispositivos indicados
pelo recorrente, nem a responder um a um os argumentos invocados,
se apenas um deles é suficiente para solução da lide, em prejuízo dos
demais” . “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos” . “A
função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente,
litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, e, tampouco, destina-
se a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo
pericial fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia
observada a res in iudicium deducta” . O caso em exame enquadra-se
perfeitamente nas lições supra. A prescrição está evidente, tornando
supérfluo o exame dos demais argumentos do excipiente. SEQ. –
Quanto ao tema da prescrição, “o termo inicial do prazo prescricio-
nal subordina-se ao princípio da actio nata: o prazo tem início a par-
tir da data em que o credor pode demandar judicialmente a satisfa-
ção do direito” . De modo que conta-se o prazo prescricional a partir
do vencimento de cada tributo. O tributo com data de vencimento
mais recente venceu em janeiro de 2000. nenhum dos executado,
nem o que constava originariamente do pólo passivo, nem o que
agora consta, jamais foi citado. Quanto ao primitivo executado, o
exeqüente expediu carta de citação, que não foi entregue, e pediu a
expedição de edital, que foi expedido, mas jamais publicado. Logo,
sem citação, o executado compareceu espontaneamente aos autos
em 9/6/2008 (f.31). Logo, neste caso, houve prescrição. A citação
não ocorreu no qüinqüênio contado da data do vencimento do tribu-
to. SEQ. – É da jurisprudência do STJ: “A jurisprudência do STJ se
firmou no sentido de que o despacho que ordena a citação não inter-
rompe a prescrição, uma vez que somente a citação pessoal tem esse
efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o
artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80” . “O art. 40 da Lei nº 6.830/80,
nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não
tem prevalência. Sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo
art. 174 do CTN. Repugnam os princípios informadores do nosso
sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de deter-
minado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabili-
zar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica
aos litigantes. A mera prolação do despacho que ordena a citação do
executado não produz, por si só, o efeito de interromper a prescri-
ção, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº
6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC, e com o art.
174 e seu parágrafo único do CTN” . Ademais, a nova redação do
art. 174 do CTN, a que se apega o exeqüente, veio da Lei Comple-
mentar nº 118, de 09.02.2005, em vigor 120 dias após sua publica-
ção. Sua aplicação retroativa é inconstitucional: prescrição não é
matéria de direito processual, mas sim de direito material (civil, ou
tributário, no caso): “Se o fato gerador do referido tributo ocorreu
antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, à hipó-
tese vertente não se aplicam as alterações por ela trazidas, razão pela
qual se considera interrompido o prazo prescricional, nos termos da
antiga redação do inciso I, do parágrafo único do artigo 174 do CTN,
ou seja, com a citação válida do devedor” . SEQ. – Os demais argu-
mentos comumente apresentados pela Fazenda, em casos assim, no
sentido de uma suposta imprescritibilidade do crédito tributário, ou
uma paralisação indeterminada do curso da prescrição enquanto o
feito permanece suspeito por falta de localização de bens, são unani-
memente rechaçadas pelos Pretórios: “Em execução fiscal, o art. 8º,
§ 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos
no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o
condão de interromper a prescrição. Recurso especial provido, para
declarar prescrita a execução fiscal” . “Em processo de execução
fiscal, é pacífico nesta Corte o entendimento segundo o qual o des-
pacho que ordena a citação, não interrompe o prazo prescricional,
pois somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevale-
cer o disposto no artigo 174 do CTN sobre os artigos 8º, § 2º, e 40,
da Lei de Execuções Fiscais - Lei nº 6.830/80” . É que, como afir-
mou o STJ num precedente, “Permitir à Fazenda manter latente rela-
ção processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente
evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo
os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o processo
deve representar um instrumento de realização da justiça” . E, além
disso, não cabe invocar a Súmula nº 106 do STJ, porque a demora na
citação da executada não foi causada por morosidade do aparelho
judicial. Faltou impulso processual, que o credor devia promover.
Note-se ademais que, no caso em exame, não houve sequer pedido
de suspensão da execução na forma do art. 40 da LEF (Lei Federal
nº 6830, de 1980). E, se houvesse, não custa lembrar que “O art. 40
da Lei 6.830/80 sofre os limites impostos pelo art. 174 do CTN e
após o transcurso de determinado tempo sem a manifestação da Fa-
zenda Estadual, deve ser decretada a prescrição intercorrente, desde
que requerida pelo executado, impedindo seja eternizada a demanda
por ausência dos devedores ou de bens capazes de garantir a execu-
ção” . “Paralisado o feito por mais de cinco anos, após a suspensão
do prazo de um ano de que trata o art. 40 da LEF, correta a decreta-
ção da prescrição intercorrente a pedido de defensor público nome-
ado” . Até porque dispõe a Súmula nº 314 do STJ: “Em execução
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal inter-

corrente”. SEQ. – Julgo extintos, pois, em face da prescrição, os
créditos tributários em relação as CDAs que acompanham a inicial, e
julgo extinta esta execução na forma do art. 269 IV do CPC. Custas
remanescentes pela exeqüente. Mudando o entendimento anterior,
adoto a jurisprudência dominante, aqui exemplificada: “É devida verba
de patrocínio na hipótese de extinção de processo executivo pelo
manejo de exceção de pré-executividade, devendo o valor fixado pelo
juiz com eqüidade, haja vista, inclusive, a subsistência do débito,
cuja cobrança não se ultima por simples vício formal” . Arbitro ho-
norários advocatícios em favor do executado, pois, em R$ 500,00.
P., r. e i.. -Advs. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

309. EXECUCAO FISCAL-325/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DROGARIA PAVAREL LTDA-Digam as
partes em cinco dias. Int.-se. -Advs. PEDRO ROGERIO PINHEI-
RO ZUNTA e JULIANA BARRACHI-.

310. EXECUCAO FISCAL-349/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x CANIATTI E MARCHEZAN LTDA-
A executada foi intimada da penhora e da avaliação no longínquo
mês de março. Não embargou, nada alegou. Só agora, na véspera da
praça, lembrou-se de reclamar sobre o tema acobertado pela preclu-
são, com é costume entre os devedores que só querem protelar o
cumprimento das obrigações. Quanto ao restante da matéria da ex-
ceção de pré-executividade, não vislumbro fumus boni juris. Indefi-
ro a suspensão da praça, pois, porque tal pedido não tem fundamen-
to. Mantenho a praça. Diga o exeqüente sobre a exceção de pré-
executividade. -Advs. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e
ANGELICA VIVIANE RIBEIRO-.

311. EXECUCAO FISCAL-278/2008-DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRANSITO DETRAN - PR x MARIA HELENA CORREIA-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

312. EXECUCAO FISCAL-282/2008-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO DETRAN - PR x JOAO LUIZ DA SILVA-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

313. CARTA PRECATORIA-114/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE DIAMANTINO - MT-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x SERGIO LUIZ GAIANO- Diga o autor
em cinco dias, no silêncio devolva-se. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-.

314. CARTA PRECATORIA-198/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR-5. VARA CIVEL-GERMAN CAR DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA x MAYCON ROGERIO DE SOUZA-
Diga o autor em cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO-.

315. CARTA PRECATORIA-14/2008-Oriundo da Comarca de SA-
RANDI-PR-ANDRE BORGES DA SILVA x APARECIDO GAR-
CIA JULIANI-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Advs. ADELINO GARBUGGIO e JOEL GERAL-
DO COIMBRA FILHO-.

316. CARTA PRECATORIA-116/2008-Oriundo da Comarca de PE-
ROLA - PR-ANTONIO HENRIQUE NETO x PREMIX ZOOTEC-
NIA LTDA- Em dez dias informe, a parte que arrolou a testemunha
não encontrada, o novo endereço da testemunha. -Advs. JOAO
EDUARDO CALIANI e ADEMAR ULIANA NETO-.

317. CARTA PRECATORIA-129/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE-MS-5.VARA CIVEL-BANCO FINASA S/A x
JAILSON SENA BRITES- Int-se o autor para promover a citação
do réu, sob pena devolução da precatória no estado em que se en-
contra. -Adv. RICARDO NEVES COSTA-.

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x DELCIO PASQUAL PARMEGIANI - determinado
o desentranhamento do petitorio de João Valentin - ao procurador
para retirar a petição em 05 dias - Ao interessado sobre o prossegui-
mento do feito, em 10 dias, sob pena de extinção por abandono -
Advs. SERGIO VULPINI, EDSON SHOITI FUGIE, ZENINHO
GOLDONI, PAULO EDUARDO MORENO DIAS e ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ-.

2. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-185/1999-FERTILI-
ZANTES HERINGER LTDA x PAULO ANTONIO COSMO - revo-
gado o despacho de fls. 291, por entender prudente sejam aguarda-
das informações oficiais do TJ sobre o resultado do recurso mencio-
nado, para, ao depois, dar seguimento ao processo e analisar o pedi-
do - ao credor para, no prazo de 10 dias, faça prova, mediante certi-
dão, do julgamento definitivo do agravo, conforme despacho de fls.
295/296 -Advs. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, JOÃO EDMIR
DE LIMA PORTELA e ANA PAULA ANTONIO COSMO-.

3. REIVINDICATORIA-244/1999-FRANCISCO ALBERTO PAN-
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TALEAO FRANCO e outro x HALLER NICHELLE BOGONI e
outros-NICHELLE BOGONI e outros - determinado o desentranha-
mentode peças e entrega ao patrono dos requerentes - o requerente
deverá especificar no prazo de 10 dias sobre qual quantia requereu a
expedição de alvará, ficando advertido que seu silêncio prejudicará o
pedido - Adv. BELONTE SCHIZZI-. -Advs. BELONTE SCHIZZI,
HALLER NICHELE BOGONI JÚNIOR, ANERI CAPELLARI,
LUIZ ROBERTO ROMANO, CASSIO ANGELO KREUTZER FA-
BRI e CATIA MORGAN CIVA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2001-ESTRADA
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS PETROLEO LTDA x LUIZ
ANTONIO NACONESKI- indeferido pedido de expedição de novo
mandado de entrega com a possibilidade de prisão civil do executa-
do - deferido o pedido de expedição de mandado de busca e apreen-
são do bem adjudicado - deferido auxilio de reforço policial - Ao
interessado para retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC do Oficial
de Justiça -Advs. MICHEL ARON PLATCHEK, WILSON SEBAS-
TIAO GUAITA JUNIOR e ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR-.

5. COBRANÇA-15/2005-BANCO DO BRASIL S/A x RODOGRE-
EN HIDROSEMEADURA E CONSTRUCOES LTDA e outros- a
requerente para cumprir integralmente a decisão de fls. 128, sob pena
de indeferimento da petição inicial (resumo despacho de fls. 160) -
Advs. OSLI DE SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI
SALDANHA DOS ANJOS-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-30/2005-BANCO ITAU S/A x
THEREZA BORDIGNON VARIANI-Julgado extinto o processo, por
sentença -Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e FABIANO
JOSE BORDIGNON-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/2005-BANCO
BANESTADO S/A x JORGE EUGENIO SCHMANSKI e outros-
Ao interessado para retirar e publicar edital -Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-.

8. COBRANÇA-155/2005-HERMES DALL AGNOL ME x VERA
CRUZ SEGURADORA SA - MAPFRE SEGUROS-Julgado extinto
o processo, por sentença -Advs. ELVIS BITTENCOURT, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ALEXSANDRO GUTERRES DE CAR-
VALHO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2005-BANCO
ITAU S/A x FAZENDINHA VERDURAS LTDA e outros-Ao inte-
ressado para em 05 dias retirar carta precatória e em outros 30 dias
comprovar a distruição da mesma -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-.

10. EMBARGOS A ARREMATACAO-332/2005-DELCIO PASCO-
AL PARMIGIANI x BANCO DO BRASIL S/A- indeferido o pedido
de fls. 108/109 do credor - aos executados para, no prazo de 05 dias,
indicar quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e
seus respectivos valores, ficando advertido de que sua inércia confi-
gurá ato atentatório à dignidade da Justiça e sujeita-lo-á às sanções
do art. 601 do CPC - pelo presente fica INTIMADO o executado
para que, no prazo de 15 dias,querendo, apresente impugnação ao
cumprimento de sentença, independentemente de penhora, uma vez
que o adiantamento deste momento pocessual é benefício a ambas as
partes - fica o devedor ciente de que a matéria cabível na impugna-
ção não pode ultrapassar os lindes cotidos no art. 475-L, CPC - po-
derá ainda, o executado, por meio de petição em apartado, demons-
trar a impenhorabilidade dos valores penhorados, no prazo supra
estabelecido - garantido, desde já, ao executado a possibilidade de
aditamento da impugnação, ou apresentação de impgunação especi-
al, para combater os possíveis vícios de futura penhora e aaliação
sdobre os bens constritos - no prazo para impugnação, o executado,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de
30% do valor em execução, poderá reqeuerer seja admitido a pagar
o restantedo débito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de juros de
1% ao mes e correção monetária pelo INPC - Advs. ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ e SERGIO VULPINI-.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR-397/2005-PEDRO ANTONIO
COSMO x EUCLIDES HECK WALKER- indeferido pedido de ma-
nutenção da utilização do Bacen-Jud - deferido o pedido de expedi-
ção de oficio a Receita Federal - o executado deve indicar onde e
quais sao os bens penhoraveis e seus respectivos valores, sob pena
de sofrer as sanções do art. 601 do CPC - Ao interessado para retirar
ofício, comprovando o encaminhamento do mesmo no prazo de 10
(dez) dias, ou depositar as custas de envio -Advs. KELI CRISTINA
ANTONIO MARAFON e ALVARO MARTINHO WALKER-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-455/2005-JORGE JOSE RIBEI-
RO NETO e outros x MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI- ao
embargado, para, em 10 dias, dar regular antamento ao feito, nos
termos do art. 475J do CPC - Adv. MARIO SERGIO KECHE GA-
LICIOLLI-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2006-DISAM -DIS-
TRIBUIDORA DE INSUMOS AGRIC SUL AMER LTD x ZELIO
LARA-Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.
-Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-.

14. MONITORIA-147/2006-EMILIO BERWANGEN E CIA LTDA
x CLEUCIR FRANCISCO DALBOSCO- ao credor quanto a junta-
da do mandado de penhora e avaliação - -Adv. ANTONIO TARCI-
SIO MATTE-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-234/2006-MUNICIPIO DE ME-
DIANEIRA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Julgado extin-
to o processo, por sentença - Ao interessado para preparar da custas
de R$ 172,24 - Advs. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR
e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

16. EXECUCAO DE HIPOTECA-280/2006-COOPERATIVA DE

CREDITO CATARATAS DO IGUAÇU x CASSOL EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES e outros- homologado o laudo de
avaliação de fls. 115/116 e indeferido a impugnação do devedores -
calculo do débito R$ 474.260,48 - avaliação R$ 419.000,00 - deter-
minado a lavratura do auto de adjudicação, devendo o credor com-
parecer em 05 dias para assinatura-Advs. ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR e KAREN VIVIANE CASADO VALESI-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2006-WANDER-
LEI SCHENATTO e outro x ADELINA MAYER-Julgado extinto o
processo, por sentença -Advs. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR e ANTONIO TARCISIO MATTE-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2006-DANUBIO
CUNHA DA SILVA x ZIGLIOLI E SCHWAB LTDA e outros- Ao
executado para se manifestar, em 10 dias, sobre o pedido de fls. 77/
81-Adv. ANDERSON ALEX VANONI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2006-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA x ALCI-
DIO QUATRIN- convertido o feito em ação de execução por quan-
tia certa - Ao interessado para retirar e quitar no Banco do Brasil a
GRC do Oficial de Justiça - Advs. ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR, ESTEVAO DIAS CUNHA e EDILSON CHIBIA-
QUI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-387/2006-CASSOL EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES x COOPERATIVA DE CREDI-
TO CATARATAS DO IGUAÇU-1) Manifestem-se as partes, no pra-
zo sucessivo de 05 dias, sobre a possibilidade de conciliação a fim de
se verificar a viabilidade ou nao de designação de audiência para
tanto (art. 331, § 3º CPC), ressaltando que o silêncio evidenciará a
impossibilidade de obtenção de transação. 2) Sem prejuízo, especifi-
quem as partes, de forma clara e objetiva as provas que pretendem
produzir, justificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos -
Advs. EDSON DONISETE VIEIRA DO CARMO, KAREN VIVI-
ANE CASADO VALESI e ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-400/2006-IRMAOS CASSOL
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-1) Ma-
nifestem-se as partes sobre a possibilidade de conciliação a fim de se
verificar a viabilidade ou nao de designação de audiência para tanto
(art. 331, § 3º CPC), ressaltando que o silêncio evidenciará a impos-
sibilidade de obtenção de transação. 2) Sem prejuízo, especifiquem
as partes, de forma clara e objetiva as provas que pretendem produ-
zir, justificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no
prazo de 05 dias. -Adv. CLAUDIA PACINI BARBOSA-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x ROMA COMUNICACAO VISUAL LTDA ME -
determinado intimação pessoal do executado nos termos da nova lei
- Ao interessado para retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC do
Oficial de Justiça -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x MAXIMO FIOREZE- deferido a redução da pe-
nhora para reserva de 50% referente a meação, cujo termo de redu-
ção encontra-se as fls. 123 -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIR-.

24. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-553/2006-FRANCISCO ALBER-
TO PANTALEAO FRANCO e outro x HALLER NICHELLE BO-
GONI e outros- ficam as partes intimadas do despacho de fls. 652/
655, em resumo: os autos 553/06 é pedido de execução provisória
dos valores líquidos - os autos 542/2006 é liquidação da sentença
por arbitramento - o pedido de entrega do trator penhorado ao depo-
sitário público restou indeferido - deferido o pedido de expedição de
alvará aos exequentes - Advs. BELONTE SCHIZZI e CATIA MOR-
GAN CIVA-.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-53/2007-ILDO CASSOL x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao autor sobre a impugnação apresentada, em
10 dias -Advs. KAREN VIVIANE CASADO VALESI e OSLI DE
SOUZA MACHADO-.

26. ARROLAMENTO-63/2007-SUELEN CAGLIERO GASPARIN
x PAULO AIRTON GASPARIN- ao inventariante para comprovar o
pagamento do imposto -Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-
.
27. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-192/2007-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANO TAC-
QUES- deferido vista dos autos por cinco dias-Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-288/2007-FIAT LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA-Recebidas as apelações de ambas as partes em am-
bos os efeitos. Aos apelados para apresentarem contra-razões, que-
rendo, em 15 dias -Advs. FLAVIO RAMOS e LUIZ FERNANDO
PEREIRA-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x IRMAOS CASSOL
LTDA e outros- aos executados para, no prazo de 05 dias, indicarem
quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus
respecivos valores, advertindo-se-os de que sua inércia configurará
ato atentatório à dignidade da Justiça e suejitá-los-á às sanções pre-
vistas no art. 601 do CPC - Advs. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e
EDSON DONISETE VIEIRA DO CARMO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/2007-MOINHO
IGUACU AGROINDUSTRIAL LTDA x OSMAR GUIDOLIN- fica
intimado o exequente para providenciar a averbação da penhora nas
margens da matricula do bem constritado - determinado a intimação
pessoal do executado por precatória sobre a penhora realizada e para

oferecer impugnação em 15 dias —Adv. CESAR AUGUSTO
SCHOMMER-.

31. BUSCA E APREENSAO-436/2007-BANCO FINASA S/A x
VITOR PRIMAZ-Ao interessado, em 10 dias, uma vez que trans-
correu o prazo da suspensão -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TADAYOSCHI
KURYAMA e outro- suspendido o processo até citação do represen-
tante do espólio - Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e ALTINO
REMY GUBERT JUNIOR-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2007-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x RENE ROSALDO DOS SAN-
TOS-Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 59
em 10 dias -Adv. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-.

34. APOSENTADORIA-548/2007-IDES PAULINA DIAS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- declarado
saneado o processo (fls. 115/116) - designado o dia 10/03/2009 as
15 hs para audiencia de instrução - -Adv. IVETE OLIVIA STRIE-
DER-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x IVAIR CASSOL e outros-aos executados para,
no prazo de 05 dias, indicarem quais são e onde se encontram os
bens sujeitos à penhora e seus respecivos valores, advertindo-se-os
de que sua inércia configurará ato atentatório à dignidade da Justiça
e suejitá-los-á às sanções previstas no art. 601 do CPC - -Advs. OSLI
DE SOUZA MACHADO e KAREN VIVIANE CASADO VALESI-
.

36. CURATELA - 613/2007 - LEONIDA NAIR KLEIN e outro x
CARLOS AMBROSIO RENNER - fica o Dr. Arnildo Linck intima-
do para informar em 05 dias se continua patrocinando os interesses
da requerente Lucia Lorena Horn - aso requerentes para em 10 dias
apresentarem cópia autenticada da matrícula do imóvel descrito à fl.
16 - -Advs. ROMEU DENARDI e ARNILDO LINCK-.

37. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-651/2007-OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LAUDENIR
MANUEL DA SILVA-Deferido o requerimento de conversao da acao
de busca e apreensao em deposito - ao autor para recolher a GRC de
citacao do Oficial de Justica -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-653/2007-TRANSBERTA
TRANSPORTADORA LTDA e outros x CREDIVAL PARTICIPA-
ÇÕES ADMNISTRACAO E ASSSES LTDA- ao embargante, para,
no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a nova proposta de honorá-
rios formulada pelo Sr. Perito as fls. 180/181, bem como sobre a
petição de fls. 176/177 - Advs. ADAIR JOSE ALTISSIMO, KELI
CRISTINA ANTONIO MARAFON e LUIZ SGANZELLA LOPES-
.
39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x THB IMPRESSOS E ARTES GRAFICAS LTDA e
outros- determinado que o oficial de justiça constate se os devedores
se encontram em lugar incerto e não sabido - Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-.

40. COBRANÇA-55/2008-ANA KARINE DO AMARAL MAZZOT-
TI x BRADESCO SEGUROS E PREVIDENCIA-Ao interessado,
uma vez que as correspondências de intimação das testemunhas fo-
ram devolvidas sem entrega aos destinatários -Advs. LACI DE ROC-
CO e RODRIGO CARLESSO MORAES-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-73/2008-MAXIMO FIOREZE x
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR-1) Manifestem-se as
partes, no prazo sucessivo de 05 dias, sobre a possibilidade de conci-
liação a fim de se verificar a viabilidade ou nao de designação de
audiência para tanto (art. 331, § 3º CPC), ressaltando que o silêncio
evidenciará a impossibilidade de obtenção de transação. 2) Sem pre-
juízo, especifiquem as partes, de forma clara e objetiva as provas que
pretendem produzir, justificando-se a sua relevância para elucidação
dos fatos - Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR
e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-299/2008-NILVA GONCALVES
DE AZEVEDO DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ-1) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo
de 05 dias, sobre a possibilidade de conciliação a fim de se verificar
a viabilidade ou nao de designação de audiência para tanto (art. 331,
§ 3º CPC), ressaltando que o silêncio evidenciará a impossibilidade
de obtenção de transação. 2) Sem prejuízo, especifiquem as partes,
de forma clara e objetiva as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-se a sua relevância para elucidação dos fatos - Advs. VITOR
EDUARDO FROSI e SERGIO SIMAO DIAS-.

43. COBRANÇA-304/2008-ANGELA DE CAMPOS e outro x CEN-
TAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- julgado procedente o pedi-
do, par condenar a ré a pagar R$ 3.081,62, corrigodo pelo INPC a
partir do pagamento parcial (03.07.06) e acrescida de juros legais de
mora de 1% ao mes a partir da citacao (30.06.08) - condsenada a re
ao pagamento de custas e honorarios, estes de 12% do valor da con-
denação atualizado-Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

44. PENSAO POR MORTE (ORDINARIA)-312/2008-IVONE CA-
PELETTI x FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL - Declarado o feito saneado - indeferido o
pedido de inversão do ônus da prova - deferido a aplicação do dódi-
go de defa so consumidor - fixado pontos controvertidos: a) existen-
cia de união estável, por 03 anos, entre a requerente e o de cujus
apos a separação judicial até o óbito; b) condição da requerente de
dependente do segurado - determinada a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal da autora e na oitiva de testemu-

nhas - indeferido o pedido de produção de prova documental, ressal-
vado o caso do art. 397 do CPC - designada audiência de instrução
para o dia 04/03/1009, às 15:00 horas - a parte que pretender intima-
ção através de Oficial de Justiça ou por correspondencia, deverá quitar
antecipadamente a GRC e/ou despesas de correio e declinar o meio
pelo qual pretente a realização do ato
-Advs. VITOR EDUARDO FROSI, DOUGLAS POSPIESZ DE
OLVEIRA e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-.

45. BUSCA E APREENSAO-374/2008-BANCO FINASA BMC S/
A x VALDOMIRO BEILKE-Julgado extinto o processo, por senten-
ça -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2008-FABRIS
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA x GP COMERCIAL DE LUBRIFI-
CANTES LTDA-Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 40 em 10 dias -Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS-.

47. EMBARGOS DO DEVEDOR-487/2008-ALCIDIO QUATRIN
e outro x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR- recebido os
embargos - nao conhecido os embargso a execução sob o fundamen-
to de excesso de execução - indeferido concessão de efeito suspensi-
vo a execução - ao embargado para, querendo, se manifestar em 15
dias - -Advs. EDILSON CHIBIAQUI, ESTEVAO DIAS CUNHA e
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2008-PINHEI-
RINHO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x VIACAO NOSSA
SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA e outros-Ao interessado para
em 05 dias retirar carta precatória e em outros 30 dias comprovar a
distruição da mesma -Adv. EGBERTO FANTIN-.

49. ORDINARIA-514/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x GRÁFICA TERRES LTDA e outro-Ao interessado,
uma vez que a correspondência foi devolvida sem entrega ao desti-
natário -Advs. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE
OLIVEIRA-.

50. BUSCA E APREENSAO-527/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x SAMUEL DOS SAN-
TOS-Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 29
em 10 dias -Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-588/2008-ALIANÇA DO BRA-
SIL COMPANHIA DE SEGUROS S/A x EVA FATIMA MOURA
ZIMMERMANN e outros-Ao autor para emendar a inicial, em 10
dias -Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ANDER-
SON HATAQUEIAMA e VITOR EDUARDO FROSI-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x SERGIO BOLSI- Ao autor para emendar a inici-
al, em 10 dias, uma vez que a petição de fls. 21 nao supriu -Adv.
POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS-.

53. RESSARCIMENTO-609/2008-ANA LUCIA PORTELA x OLI-
VEIRA & FRASSETTO LTDA ME- Deferido pedido de assistência
judiciária gratuita - determinado prosseguimento pelo rito sumário -
Designada audiência de conciliação para o dia 03/03/2009, às 13:45
horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou atra-
vés de procurador com poderes para transigir-Adv. SERGIO AU-
GUSTO MITTMANN-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-621/2008-R A BRAMBILA & CIA
LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-
Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. SANDRO SCHAU-
FFERT PORTELA GONÇALVES-.

55. EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-4/2006-UNIAO FEDE-
RAL - FAZENDA NACIONAL x ANTONIO GIRON-Ao executado
para, em 03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda
não o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e acei-
tar o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procurador des-
de que possua poderes específicos -Advs. FABRIZIO CÂNDIA DOS
SANTOS e NILTON LUIS MARCHI-.

56. EXECUCAO FISCAL-50/2008-INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMAT E QUALIDAD x NINFA INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA-As partes, quanto a avaliação de R$
8.990,00, em 05 dias-Advs. ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO
e ZENINHO GOLDONI-.

57. EXECUCAO FISCAL-58/2008-INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMAT E QUALIDAD x BILIBIO E HISTER
LTDA-Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 13
em 10 dias -Adv. LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MADER
SUNYE-.

58. EXECUCAO FISCAL-87/2008-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x PIACENTINI & FILHOS LTDA- ao credor quan-
to ao pagamento efetuado de R$ 4.654,47 em 19/11/2008 (débito e
honorários advocatícios) -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

59. CARTA PRECATORIA-246/2008-Oriundo da Comarca de TO-
LEDO - PR - 1 VARA CIVEL-CLEAN FARM DO BRASIL LTDA x
ARNILDO CASTELAN-Ao interessado para retirar e quitar no Ban-
co do Brasil a GRC do Oficial de Justiça -Adv. EGBERTO FANTIN-
.
60. CARTA PRECATORIA-253/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA 4ª FAZENDA PUBLICA FAL CONC-DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO PARANA DETRAN x MUNDO VERDE
TRANSPORTES LTDA-Ao interessado ante a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 21 em 10 dias -Adv. RONY MARCOS DE LIMA-
.
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COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-5281.
RELAÇAO Nº 142/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-151/1996-WALDEMAR
ANTONIO GOMES x PEDRO FELICIANO- Edital de Intimação à
disposição. -Advs. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 13980 e
MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES-.

2. AÇAO MONITORIA-484/1996-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JAIR MARCELINO-De acor-
do com a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 4o, alínea
K, suspendo os presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Inti-
mem-se. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, SER-
GIO HENRIQUE GOMES e FERNANDO BONISSONI-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-192/1998-ADINAR
ANTONIO LETTRARI x NELSON ANTONIO ZANIN, ESPOLIO
DE-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar o depósito no valor
de R$-37,00, referente a diligência do Oficial de Justiça. -Advs. SER-
GIO SELEME OAB/PR 20.621, JOSICLER MARCONDES OAB/
PR 11.090, RENATO FARTO LANA, JONNY PAULO DA SILVA,
DANIRA NOGUEIRA CASARIN, BRUNO LUIS MARQUES HAP-
NER, PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e GISELE DAIA-
NA MACIEL-.

4. AÇAO MONITORIA-119/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x CANTEIRO COM. SEMENTES E INSUMO AGRO-
PECUARIO LTDA- Manifeste-se o exequente no prazo de 05 dias. -
Advs. VAGNER CELSO GOMES PESSOA, CARLOS VICTOR
BRUNE OAB/PR 27.877, TATIANA P. KAMINSKI OAB/PR 17.997,
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT, MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEAN-
DRO-.

5. AÇAO MONITORIA-159/2001-MERCANTIL DE FERRAGENS
RIFLOR LTDA x ESAB S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO-Custas
complementares no valor de R$-27,45, ou, 261,428VRCs., à ser de-
vidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. CARLOS
VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSK OAB/PR 25.663, ALES-
SANDRO VINICIUS PILATTI e JEFFERSON MASSAHARU

ARAKI-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-415/2004-PAWLOWSKI & PA-
WLOWSKI LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ-1. Defiro o pedido de fls. 294. 2. Cumpra-se conforme re-
querido. 3. Observe-se as regras do código de normas da Correge-
doria Geral da Justiça no que for pertinente. 4. Intime-se. 5. Diligên-
cias necessárias.Designo o dia 18/02/2009, às 09:00 horas, para a
realização da 1ªpraça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia
03/03/2009, às 09:00 horas, no átrio do Fórum-Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ANTONIO AIRTON MO-
RENO DA SILVA-.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-554/2005-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OTTO FREDERICO SCH-
MIDT e outro— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alí-
nea G, procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se
em cinco dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e OTTO FREDE-
RICO SCHMIDT-.

8. INVENTARIO-5/2006-OSMIR BAUMGRATZ e outros x ILMA
BAUMGRATZ, ESPOLIO DE- Ao interessado para em cinco dias
apresentar partilha. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

9. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-356/2006-VALDEMAR AL-
VES DOS SANTOS e outro x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA- DECISÃO - “...Diante disso, acolho os
argumentos trazidos pelo executaqdo para o efeito de determinar o
cancelamento da penhora em relação ao valor de R$-423,04 (qua-
trocentos e vinte e tres reais e quatro centavos). Expeça-se alvará
para levantamento do valor de R$-423,04, sob a advertência o res-
tante do valor depositado deverá continuar depositado de forma vin-
culada ao Juízo. Lavre-se termo de cancelamento e novo termo de
penhora. Intimem-se...” -Advs. LEOCIR JOAO RODIO, EVANDRO
MAURO VIEIRA DE MORAES, ARDEMIO DORIVAL MUCKE
OAB/PR 9.530, LEIRSON DE MORAES MUCKE e CARLOS
ARAUZ FILHO-.

10. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-473/2006-TERESINHA IVO-
NETE WEBER x ROBERTO ANTONIO ENDRES e outro-Ao inte-
ressado, para em cinco dias, efetuar o depósito no valor de R$-79,00,
referente a diligência do Oficial de Justiça. -Advs. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/
PR32.372A, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, WILSON JOSE
ASSUMPCAO e ROBERTO ANTONIO ENDRES-.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-504/2006-I. RIEDI &
CIA LTDA x AURI ANTONIO ACCO-Ao interessado, para em cin-
co dias, efetuar o depósito no valor de R$-37,00, referente a diligên-
cia do Oficial de Justiça. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360-.

12. ORDINARIA DE COBRANÇA-624/2006-TRANSPORTES
RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x CCM COMERCIAL
DE COMBUSTIVEIS MOURA LTDA-De acordo com a forma de-
terminada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso III, alínea D, deste
Juízo, Procedo a intimação do exequente, para manifestar-se no pra-
zo de dez dias, acerca da distribuição da carta precatória expedida. -
Advs. LAUDIO LUIZ SODER, GUILHERME CLIVATI BRANDT,
LUIZ FERNANDO DE FELICIO, LUIZ HENRIQUE VANZO DE
BARROS, ALEXANDRE VIEIRA MASSA, EDUARDO SILVEI-
RA MARTINS, DANIELA NICOLETO E MELO, CARLOS AU-
GUSTO JOVILIANO e ALEXANDRE SOARES DA SILVEIRA-.

13. EMBARGOS DE TERCEIROS-118/2007-ANA LUCIA DE
CARLI FINGER x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA- Ao exequente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 dias. -Advs. GERALDO F. DO NASCIMENTO SO-
BRINHO, ANTONIO SALLES JUNIOR OABPR 31.933, CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE
GOMES-.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MADALENA MARANGO-
NI MOREIRA e outros- Ao exequente para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE
GOMES-.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MADALENA MARANGO-
NI MOREIRA e outros- Ao exequente para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE
GOMES-.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR-411/2007-VITTO LUIZ RIEDI x
PETROPAR AGROFLORESTAL RIOGRANDENSE S/A- A respeito
da petição de fls. 24 e ss., manifeste-se o embargante, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se. -Advs. ELOI ANTONIO POZZATI, OTHE-
LO D. CASTILHOS OAB/PR 5.608-B e RICARDO DILON CAS-
TILHOS OABPR16.955-.

17. AÇAO MONITORIA-412/2007-V.M.L. BARBOSA & CIA LTDA
x DENISE PIRES SMANIOTTO-Custas complementares no valor
de R$-794,85, à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de
acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco
dias. -Advs. JOSE DANIEL B. BASTO OAB/PR 17.219, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e

LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JUAREZ ANTONIO ZE-
NATTI e outro- Ao exequente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-418/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE PEREIRA DA SIL-
VA e outro— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G,
procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se em cin-
co dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

20. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-428/2007-AFONSO
HOCHSCHEIDT x UNIÃO- “...Indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova, o que faço diante da inexistência de relação de consu-
mo entre as partes. Assim, manifeste-se o executado, com objetivi-
dade, se pretende a produção da prova pericial e se arcará com o
pagamento dos honorários periciais. Intimem-se. -Advs. VERIDIA-
NA PERIN OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR WESCHENFELDER,
PERICLES LANDGRAF A. DE OLIVEIRA, KELLEN CRISTINA
BOMBONATO S DE ARAUJO, HENRIQUE JAMBISKI PINTO
DOS SANTOS, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, FAUSTO
LUIS MORAIS DA SILVA, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO,
FABIO BERTOGLIO, ROBSON FERREIRA DA ROCHA e OSMAR
ANTONIO RODRIGUES DE VASCONCELOS-.

21. EXECUÇAO DE SENTENCA-495/2007-EGON WEBER x
BANCO ITAU S/A- “...Expostas estas razões, denego o prossegui-
mento do recurso de apelação. Ao exequente para cumprir a decisão
de fls. 90, sob pena de extinção e arquivamento. Intimem-se...” -
Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES
PESSOA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, RODRIGO PEREIRA CUANO,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e NATASHA DE SÁ G. VI-
LARDO-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-572/2007-JOEL VIEIRA LIMA x
MUNICIPIO DE MARIPA- Compulsando os autos, verifica-se que
o despacho saneador de fls. 186 deferiu a produção da prova perici-
al. Ocorre que tal prova foi relegada para depois da audiência de
instrução e julgamento. Porém, após a realização deste último ato,
não houve indagação às partes se insistem na produção da prova ou
se ele tornou-se desnecessárias diante dos elementos já trazidos aos
autos. Assim, deverão as partes manifestar-se no prazo 05 dias, acer-
ca do interesse na produção da prova mencionada. Intimem-se. -
Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e ELOI AN-
TONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

23. INVENTARIO-612/2007-MIGUEL SUKENSKI x HEIDI KOR-
BER SUKENSKI, ESPOLIO DE- Manifeste-se o interessado (GUN-
TRAN), em cinco dias, acerca da partilha de fls. 97/99. -Advs. AIR-
TON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182, LEINA MARIA G. FER-
RAZ OAB/PR 40.995, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-.

24. AÇAO MONITORIA-228/2008-COOP.CRED. LIVRE ADMIS-
SAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x GUMERCINDO JOSÉ DIAS
e outro— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G,
procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se em cin-
co dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

25. USUCAPIAO-271/2008-ARMINDO KRUPP e outro x MILTON
WUNSCH e outros- Manifeste-se o autor em cinco dias, acerca das
cartas e comprovantes AR de fls. 111, 117 e 118. -Advs. HAMIL-
TON KIRMAYR MANFÉ OABPR 37305 e VALTECIR CESAR
MANFROI-.

26. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-467/2008-ELCIO RODRI-
GUES DA ROSA x ILDO MORAES- Manifeste-se o requerente, no
prazo legal, acerca da contestação de fls. 26/30. -Advs. AIRTON
JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182, LEINA MARIA G. FERRAZ
OAB/PR 40.995, ANDRÉIA APARECIDA BIEZUS e JOAO IVAN
BORGES DE LIMA-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-512/2008-BANCO
BRADESCO S/A x LUZIA PEREIRA DOS SANTOS-Custas com-
plementares no valor de R$-115,48, à ser devidamente atualizada no
dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, HELIO ALONSO FILHO OAB/SP
120.596, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, DANIELLA DE
SOUZA e ALINE WALDHELM-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA-523/2008-SERGIO SANTO BURIN x
HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Manifeste-se
o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 23/42. -Advs.
ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PES-
SOA, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, JOSIANE GODOY, HELLISON EDUARDO
ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRU-
NO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e ROBERTO BUSATO FI-
LHO OAB/PR41680-.

29. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-33/2001-UNIÃO FEDERAL
x FRIPASA - FRIGORIFICO PALOTINENSE LTDA e outros- A
respeito dos documentos juntados, manifeste-se o excipiente, no prazo
de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Advs. ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

30. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-28/2003-UNIÃO FEDERAL
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x FRIPASA - FRIGORIFICO PALOTINENSE LTDA e outros- Di-
ante dos documentos apresentados, manifeste-se o excipiente, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Advs. FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI-.

31. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-13/2005-UNIÃO FEDERAL
x IMOVALE IMOBILIARIA VALE DO PIQUIRI LTDA- A respeito
da manifestação de fls. 6074 e seguintes, diga o executado, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO e EVAN-
DRO MAURO VIEIRA DE MORAES-.

32. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-14/2005-UNIÃO x J C GLA-
ESER E CIA LTDA - ME e outro- SENTENÇA - “...Expostas essas
razões, rejeito a exceção de pré-executividade, o que faço diante da
falta de amparo legal para as teses apresentadas pelo excipiente. In-
timem-se. Sem custas e sem honorários advocatícios...” -Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO-.

33. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-31/2007-UNIÃO x SABI-
NO SCHENATO e outro- “...Expostas essas razões, rejeito a exce-
ção de pré-executividade, o que faço diante da falta de amparo legal
para as teses apresentadas pelo excipiente. Intimem-se. Sem custas e
honorários advocatícios...” -Adv. MARIO HARA-.

34. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-37/2007-FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x COMERCIAL INSTALADO-
RA JODÊ LTDA e outro-Custas complementares no valor de R$-
915,23, à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acor-
do com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Advs. CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, SADI BONATTO, FER-
NANDO JOSE BONATTO, ANA MARIA R. DE OLIVEIRA e RA-
FAEL MACHADO ALVES-.

35. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-87/2007-UNIAO - FAZEN-
DA NACIONAL x EMPREITEIRA FERREIRA LTDA ME- Diante
dos argumentos apresentados pelo excepto, especialmente em rela-
ção a compensação, manifeste-se o excipiente, no prazo de 10 (dez
dias). Intimem-se. -Advs. LEANDRO PIEREZAN e MILENE ANA
DOS SANTOS POZZER-.

36. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-74/2008-UNIÃO x SUPER-
MERCADO ADANI LTDA- Diante da apresentação de documentos
novos pelo excepto, manifeste-se o excipiente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intimem-se. -Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR
20.693 e HUMBERTO OTTO MAHLMANN-.

37. CARTA PRECATORIA-91/2008-BANCO BMC S/A x ADHMIR
MOREIRA-Custas complementares no valor de R$-74,31, à ser de-
vidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LUIZ LY-
CURGO LEITE NETO, SIGISFREDO HOEPERS OAB/PR 27.769-
A, FLAVIA RIBEIRO TIMOTEO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA
e CAROLINE M. DE CARVALHO NEVES-.

38. CARTA PRECATORIA-119/2008-TOTAL FLEET S/A. x JAC-
SON ALVES DE OMENA- Manifeste-se o autor, em cinco dias, acer-
ca da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 20 (...deixei de
citar o requerido...). -Advs. UBIRATAN G. TEIXEIRA OAB/PR
15.878, LUIZ SERGIO GUBERT e FELIPE ROSSATO FARIAS-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-5281.
RELAÇAO Nº143/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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MIKAEL MARTINS DE LIMA 0033 000466/2008

0034 000577/2008
MONICA DALMOLIN OAB/ 0005 000259/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER OA 0014 000074/2007
NATASHA DE SÁ G. VILARDO 0019 000278/2007
NERCI ELIMAR HENNING OAB/ 0010 000374/2006
NILDA LEIDE DOURADOR 0027 000112/2008
OLDEMAR MARIANO 0005 000259/2002
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 1 0005 000259/2002
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0003 000167/1998
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0002 000128/1997

0015 000141/2007
0018 000257/2007
0026 000088/2008
0038 000066/2008

OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0011 000539/2006
PAULO ROBERTO FADEL 0011 000539/2006
RAFAEL VIVA GONZALEZ 0021 000667/2007

0024 000075/2008
RALPH PEREIRA MACORIM 0034 000577/2008
RAPHAEL LUIZ JACOBUCCI 0027 000112/2008
RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGR 0021 000667/2007

0024 000075/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0011 000539/2006
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0019 000278/2007
RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 0003 000167/1998
ROBERTO A. BUSATO 0020 000506/2007
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0032 000436/2008
ROBERTO BUSATO FILHO OAB/ 0020 000506/2007
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0020 000506/2007
SANDRA GENI SIMON 0002 000128/1997
SERGIO HENRIQUE GOMES 0004 000439/1998

0012 000004/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0020 000506/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0019 000278/2007
SIMONE MARIA SILVEIRA MON 0027 000112/2008
SUELI CRISTINA GALLEI CAM 0019 000278/2007
TATIANA GAERTNER 0032 000436/2008
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0016 000213/2007

0037 000065/2008
TAYNA ELWIRA GONÇALVES 0017 000249/2007

0022 000672/2007
THIAGO GARDAI COLLODEL 0034 000577/2008
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0032 000436/2008
VALTECIR CESAR MANFROI 0029 000269/2008
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37 0016 000213/2007
VICTOR ANTONIO M. DE MORA 0021 000667/2007

0024 000075/2008
WALTER BORGES CARNEIRO OA 0013 000050/2007
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0018 000257/2007

1. EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-373/1991-I. RIEDI &
CIA LTDA x VALTER GAZOLA e outro-Efetivada a tentativa de
bloqueio, o resultado foi negativo ou de valor insignificante, confor-
me cópia minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desblo-
queio das contas conforme comprovante em anexo. Ao exequente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar regular andamento ao feito.
Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB-PR6040 e MARIA ADILIA DE GOUVEIA-.

2. AÇAO MONITORIA-128/1997-REVAL SERRAS E FERRA-
MENTAS PARA MADEIRA LTDA x COMERCIO DE MADEIRAS
CHIUMENTO LTDA e outros- Alvará expedido a disposição. -Advs.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, SANDRA GENI SIMON, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

3. RESSARCIMENTO DE DANOS C/C...-167/1998-MUNICIPIO
DE PALOTINA x LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI e outros- A
legitimidade de parte decorre da narrativa da petição inicial. Pois
bem, na medida em que a petição inicial narra condutas que, em tese,
são atribuídas aosréus, eses são partes legítimas para figurarem no
pólo passivo da demanda, especialmente porque o primeiro réu era
Prefeito na época dos fatos, o que lhe torna responsável pelos atos
do Município de um modo geral e o segundo réu teria efetuado o
pagamento de dois cheques a pessoa distinta daquela indicada como
beneficiária do referido título. A inicial é apta, na medida em que
preenche os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo
Civil. Expostas essas razões, rejeito as preliminares suscitadas. Fixo
como ponto controvertido o seguinte: a responsabilidade pelos atos
praticados; a existência de dano ao erário. Defiro a produção das
seguintes provas: depoimento pessoal das partes; oitiva de testemu-
nhas, cujo rol deverá ser apresentado em até 20 (vinte) dias antes da
audiência de instrução e julgamento; e documentos novos. Designo
para audiência de instrução e julgamento o dia 05 de março de 2009,
às 13 horas e 30 minutos. Intimem-se as partes pessoalmente, adver-
tindo-as de que o não comparecimento à audiência designada impor-
tará na pena de confissão, nos termos dos parágrafos 1 e 2 do artigo
343 do CPC. Intimem-se.-Advs. HELIO QUERINO JOST OAB/PR
9.376, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303, FELIPE AN-
GELO BEZ, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, JEA-
NINE HEINZELMANN FORTES BUSS, RENY ANGELO PAS-
TRE OAB/PR 8.016, ANDERSON RENY HECK OAB/PR 29701 e
BRUNO GALLI-.

4. AÇAO MONITORIA-439/1998-COOPERATIVA AGRICOLA

MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x IVO HENN-De acordo com a
forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 4o, alínea K, sus-
pendo os presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se.
-Advs. CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 5.082, CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNAN-
DES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-
.
5. PRESTAÇAO DE CONTAS-259/2002-FRIPASA - FRIGORIFI-
CO PALOTINENSE LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-
Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi negativo ou de
valor insignificante, conforme cópia minuta em anexo. Assim, efeti-
vou-se o imediato desbloqueio das contas conforme comprovante
em anexo. Ao exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar regu-
lar andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. MARCIA LORENI
GUND OAB/PR 29.734, OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, MONICA DALMOLIN OAB/PR 38.230, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-.

6. PRESTAÇAO DE CONTAS-212/2004-LEONILDE GRISA x
BANCO ITAU S.A.- Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca da
certidão de fls. 831 (...decorreu o prazo sem oposição de Embar-
gos...). -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR
25.162, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486-.

7. PRESTAÇAO DE CONTAS-224/2005-MARIA ODETE BUENE-
VIDES - ME x BANCO DO BRASIL S/A- Mantenho a decisão de
fls. 280/281, por seus próprios fundamentos. Ao requerido para ma-
nifestar-se a respeito de eventual interesse na produção da prova
pericial. Intimem-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMO-
LIN OAB/PR 25.162 e MARCO DENILSON MEULAM OABPR
23197-.

8. AÇÃO DE COBRANÇA-613/2005-ROSA TRINDADE BATIS-
TA x MUNICIPIO DE MARIPA- Intimem-se as partes acerca da
decisão do Tribunal as fls. 306. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

9. AÇAO ORDINARIA-16/2006-ANGELO POSSATO x BANCO
ITAU S.A. e outro- Intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos,
no prazo de 05 das. Intimem-se. -Advs. EVERTON BOGONI OAB/
PR 33.784, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e ANGELA ANASTÁZIA
CAZELOTO-.

10. ORDINARIA DE COBRANÇA-374/2006-RIVEL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROSA MARIA SCHONS
HENNIG- Custas complementares no valor de R$-21,70, à ser devi-
damente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. FABIO
YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRU-
NE OAB/PR 27.877 e NERCI ELIMAR HENNING OAB/PR
12.712-.

11. AÇAO MONITORIA-539/2006-BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MIX COLOR TINTAS LTDA e outro- Defiro o pedido de
fls. 211 (suspensão por 30 dais). -Advs. ANDRE LUIS BORSATO,
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, AQUILES FELDMAN, REINAL-
DO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL,
CRISTIANE SCHMITT, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH, JANAINA DE CASSIA ESTEVES, CHARLES PARCHEN,
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALO-
ISIO HEIN OAB/PR 33433-.

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-4/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALTER BARATELA—
De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a
intimação da parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -
Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

13. EMBARGOS A EXECUÇAO-50/2007-BENVINDO CENTENA-
RO & CIA LTDA. x COMPANHIA ANTARCTICA NIGER S/A- Ao
embargado para que requeira o que for de direito, no prazo de 05
cinco dias. -Advs. JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, AUGUS-
TO PASTUCH ALMEIDA OAB/PR29178, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, WALTER BORGES CARNEIRO OAB/PR 22741 e
ANDREA PASTUCH CARNEIRO-.

14. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-74/2007-ELIZABETE
APARECIDA CASSILHA x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA- Manifeste-se o interessado, em cinco dias, acerca do
ofício de fls. 232 e documentos que segue. -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO, EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER OAB PR 20879 e GUSTAVO VIANA CAMA-
TA-.

15. ALVARA-141/2007-HELENA JASPER e outros x ESTE JUI-
ZO- Aguarde-se pelo prazo requerido (30 dias). -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

16. REPETIÇAO DE INDEBITO-213/2007-ROMEU HENDGES,
ESPOLIO DE x BANCO ITAÚ S/A- Recebo o recurso de apelação,
posto que satisfeiros os pressupostos recursais que autorizam a apre-
ciação da irresignação em superior instância, contudo, em ambos os
efeitos, com fulcro no artigo 520, “caput”, do Código de Processo
Civil. Ao apelado para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. Intimem-se. -
Advs. VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR WES-
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CHENFELDER, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/2007-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULI
MERGEN- Compulsando os autos, verifica-se que o despacho de
fls. 84/85 incorreu em erro, na medida em que o objetivo era preser-
var a hipossuficiência do consumidor, contudo, foi mencionado que
este era a parte auotra, o que não é verdade. Assim, retifico o despa-
cho meniconado, para o efeito de que passe a contar que o consumi-
dor é a parte ré e que a inversão do ônus da prova tem o condão de
determinar que o autor prove que a dívida não esta contaminada com
juros capitalizados e que foram respeitadas as taxas legalmente pre-
vistas no contrato firmado pelas parts. Dessa forma, intime-se a par-
te autora para dizer se pretende a produção, ou seja, considerar-se-
ão verdadeiros as alegações apresentadas na contestação. Intimem-
se. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLÉLIA MARIA DA
GAMA B. DE S. BETTEGA, JANAINA FELICIANO FERREIRA
AKSENEN e TAYNA ELWIRA GONÇALVES-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA-257/2007-DOMINGOS ORESTES
ARALDI e outro x BANCO BRADESCO S/A- Recebo o recurso de
apelação, posto que satisfeitos os pressupostos recursais que autori-
zam a apreciação da irresignação em superior instância, contudo, em
ambos os efeitos, com fulcro no artigo 520, caput, do Código de
Processo Civil. Ao apelado para apresentar contra-razões no prazo
de 15 dias. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. Intimem-
se. -Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER
OAB/PR 20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857, JU-
LIANO RICARDO TOLENTINO e WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI-.

19. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-278/2007-HELENA
CANDIDA MUGNOL MENEGATT e outros x BANCO ITAU S.A-
“...Aguarde-se iniciativa da parte interessada...” -Advs. EVERTON
BOGONI OAB/PR 33.784, LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/
PR 5.438, SUELI CRISTINA GALLEI CAMPOS, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e NATASHA DE
SÁ G. VILARDO-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA-506/2007-BENJAMIN BORDIGNON,
ESPOLIO DE x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Manifeste-se
o exequente sobre a impugnação de fls. 166 e seguintes, no prazo de
10 dias. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO, ROBERTO A. BUSATO,
JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063,
HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEI-
RA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663 e ROBER-
TO BUSATO FILHO OAB/PR41680-.

21. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-667/2007-ANDREIA LUCI
PANDOLFO WISCHNESKI x AGENOR CORREA BORGES FI-
LHO- Aguarde-se para julgamento em conjunto com a demanda prin-
cipal. Intimem-se. -Advs. RAFAEL VIVA GONZALEZ, HERON
ANDERSON, RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI, ALDERICO
BARBOZA DOS SANTOS e VICTOR ANTONIO M. DE MORA-
ES VENDRAMIN-.

22. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-672/2007-WILSON MENEZES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Considerando os termos da impugnação de folhas 104/105, defiro a
impugnação, para nomear o Dr. José Aurélio Correia Marcondes,
sob a fé de seu grau. Intimem-se. -Adv. TAYNA ELWIRA GON-
ÇALVES-.

23. ORDINARIA DE COBRANÇA-49/2008-VALCIR GOMES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo o recurso de apelação,
posto que satisfeitos os pressupostos recursais que autorizam a apre-
ciação da irresignação em superior instância, contudo, em ambos os
efeitos, com fulcro no artigo 520, “caput”, do Código de Processo
Civil. Ao apelado para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. Intimem-se. -
Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784, MARCO D. MEU-
LAM OAB/PR 23.197, ANA F. B. R. SANTOS OAB/SP 138.742,
ARINALDO BITTENCOURT OAB/PR 30.815, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA e AURELIO FERREIRA GALVAO-.

24. DECLARATORIA-75/2008-ANDREIA LUCI PANDOLFO WIS-
CHNESKI x AGENOR CORREA BORGES FILHO- Considerando
o fato de que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, desig-
no o dia 03 de março de 2009, às 13 horas e 30 minutos, para a
audiência preliminar (art. 331 do Código de Processo Civil). Oriento
as partes no sentido de que compareçam à audiência em condições
de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados
e alternativas possíveis. Não obtida a composição, serão decidas as
questões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e
determinadas as provas serem produzidas, designando-se audiência
de instrução e julgamento, se necessário. Intimem-se. -Advs. RAFA-
EL VIVA GONZALEZ, HERON ANDERSON, RAQUEL VIVA
GONZALEZ NEGRI, ALDERICO BARBOZA DOS SANTOS e
VICTOR ANTONIO M. DE MORAES VENDRAMIN-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-87/2008-COOP.CRED.
LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x JOAO CAR-
LOS ZANFRILLI- Aguarde-se pelo prazo requerido (30 dias). -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e EVILASIO CARVALHO JUNIOR-.

26. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-88/2008-MARCELO INA-
CIO DE SOUZA x FERNANDO BURIN e outro- Intimem-se as

partes acerca do r. despacho de fls. 162/163 (...Defiro por ora, a
produção da prova pericial, para a qual nomeio o Sr. Sidney Calixto,
independentemente de compromisso (art. 422 do CPC), o qual deve-
rá dizer se aceita receber honorários apenas ao final da demanda, eis
que o feito tramita sob justiça gratuita. Intimem-se as partes para,
querendo, indicar assistentes técnicos e formular quesitos, em 05
(cinco) dias (CPC, art. 421, parágrafo 1, I e II). -Advs. JOAO IVAN
BORGES DE LIMA, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-.

27. DECLARATORIA-112/2008-PALOTINA TINTAS LTDA ME x
MATRIX QUIMICA-INDUS. COM. DISTR.DE SOLVENTES
LTDA e outro- Considerando o fato de que a presente lide versa
sobre direitos disponíveis, designo o dia 04 de março de 2009, às 13
horas e 30 minutos, para a audiência preliminar (art. 331 do Código
de Processo Civil). Oriento as partes no sentido de que compareçam
a audiência em condições de transigir, trazendo propostas definidas,
com cálculos atualizados e alternativas possíveis. Não obtida a com-
posição, serão decididas as questões processuais pendentes, fixados
os pontos controvertidos e determinadas as provas serem produzi-
das, desingnando-se audiência de intrução e julgamento, se necessá-
rio. Intimem-se. -Advs. RAPHAEL LUIZ JACOBUCCI, GIANI
LAZARINI DA ROSA LIMA, KAREN FABRICIA VENAZZI, SI-
MONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, JOAQUIM POR-
TES DE CERQUEIRA CESAR, MARCIO ANTONIO SASSO OAB/
PR28.922-A, NILDA LEIDE DOURADOR, EDIVAL MORADOR
e LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA-154/2008-ALISUL ALIMENTOS S.A.
x DIRCEU ANTONIO ROSSATTO- Ao autor para requerer o que
entender de direito, no prazo de 05 dias. Intimem-se. -Adv. LUIS
FELIPE LEMOS MACHADO-.

29. USUCAPIAO-269/2008-HEINZ WEISE x MILTON WUNSCH
e outros- Manifeste-se o interessado em cinco dias, acerca das cartas
e comprovantes AR de fls. 114, 122 e 123. -Advs. HAMILTON KIR-
MAYR MANFÉ OABPR 37305 e VALTECIR CESAR MANFROI-
.

30. ALVARA-293/2008-LENIR JAQUES BATISTA x ESTE JUI-
ZO- Cumpra-se a cota ministerial de fls. 26, no prazo de 10 dias
(...aos requerentes para que juntem aos autos documento que com-
prove a filiação de Paula Jaques Batista..). -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO e EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES-.

31. REPARAÇÃO DE DANOS-373/2008-LUIZ ANTONIO ZAN-
CAN x ALTAIR MUGNOL MENEGATT- Manifeste-se o requeren-
te no prazo legal, acerca da contestação de fls. 63/72. -Advs. LARA
BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662 e JOSE MILTON SOARES-

32. AÇÃO DE COBRANÇA-436/2008-LOURDES MARIA GRISA
SELEME x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetivida-
de e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além dis-
so, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade
de conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta por escrito.
Intimem-se. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER
CELSO GOMES PESSOA, LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR
28.128, JANAINA ROVARIS OAB/PR 35.651, TATIANA GAERT-
NER, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE
SOUZA OAB/PR 32.201, ANA PAULA ANTUNES VARELA, AL-
BADILO SILVA CARVALHO, JOSUE PEREZ COLUCCI, GLAU-
CIO JOSAFAT BORDUN e CARLOS RENATO GODOY DOS SAN-
TOS-.

33. AÇAO MONITORIA-466/2008-COOP. DE CRÉDITO DE LI-
VRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI x ALCEU MANOEL GOB-
BI-De acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008, arti-
go 6o, inciso III, alínea D, deste Juízo, Procedo a intimação do exe-
quente, para manifestar-se no prazo de dez dias, acerca da distribui-
ção da carta precatória expedida. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO,
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI
FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA, EVILASIO CARVALHO JUNIOR, CARLOS HENRI-
QUE KUNZLER, MIKAEL MARTINS DE LIMA e MARIANA
ANDREOLA DE CARVALHO SILVA-.

34. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-577/2008-COOP. DE
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI x IMAR
DE SOUZA- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO,
THIAGO GARDAI COLLODEL, EDGAR KINDERMAN SPECK,
FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA, EVILASIO CARVALHO JU-
NIOR, CARLOS HENRIQUE KUNZLER, MIKAEL MARTINS DE
LIMA, GLAUCI ALINE HOFFMANN e RALPH PEREIRA MA-
CORIM-.

35. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-594/2008-DOLCIMAR FRAN-
CISCO MOTTER x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SE-
GURO DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita. Designo o DIA 10 DE MARÇO DE 2009, ÀS 13
HORAS E 30 MINUTOS, para a audiência de conciliação. Cite-se e
intime-se o reú para comparecer à audiência acima designada, via
ofício AR/MP. Intime-se também o autor da referida audiência. Ci-
entifiquem-se ainda, as partes de que deverão comparecer, pessoal-
mente, à audiência citada, podendo fazer-se representar por pres-
posto com poderes para transigir, e, de que não obtida a conciliação,
deverá o réu oferecer, na própria audiência resposta, escrita ou oral,
acompanhada de documentos e de rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. CARLOS
EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

36. CARTA PRECATORIA-171/1997-PALACIO DOS FREIOS
LTDA x NEUDI ELOI RODIO e outro- A respeito da petição de fls.
379/382, manifestem-se os executados, no prazo de 05 dias. -Advs.
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO e LEOCIR JOAO RO-
DIO-.

37. AGRAVO-65/2008-BANCO ITAU S.A. x ANTONIO DE SOU-
ZA-De acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008, arti-
go 6o, inciso IV, alínea G, deste Juízo, procedo a intimação das par-
tes acerca da baixa dos presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Em nada sendo requestado, arquivem-se. -Advs. KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT, TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/
PR 29.734 e JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162-.

38. AGRAVO-66/2008-COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA x IDA VENDRUSCOLO RIEDI e outros-De
acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o,
inciso IV, alínea G, deste Juízo, procedo a intimação das partes acer-
ca da baixa dos presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. Em
nada sendo requestado, arquivem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-5281.
RELAÇAO Nº 144/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-25/1989-COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA.- e outro x TROIAN - IN-
DUSTRIA COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros-
Manifeste-se o exequente em 05 dias. -Advs. RICARDO DILON
CASTILHOS OABPR16.955, OTHELO D. CASTILHOS OAB/PR
5.608-B e GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

2. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-515/1996-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JOSE SE-
BASTIAO DOS SANTOS-Efetivada a tentativa de bloqueio, o re-
sultado foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia mi-
nuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das con-
tas conforme comprovante em anexo. Ao exequente para, no prazo
de 05 (cinco) dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -
Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI, SERGIO HENRIQUE GOMES e NEWTON ZACA-
RIAS PETERMANN F. BRANDÃO-.

3. INVENTARIO-354/1998-CECILIA BERNARDI CENTENARO
x BENVINDO CENTENARO- Ao requerente, para em cinco dias,
informar o endereço do Sr. João Luiz Centenaro. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-219/2001-LIDIA PA-
LUDO x AQUILINO PALUDO e outro- Manifeste-se o exequente,
em cinco dias, acerca da certidão de fls. 192 (...decorreu o prazo
sem oposição de embargos pelos executados...). -Advs. IRINEU
BIEZUS OAB/PR 16.734 e LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662-.

5. ALVARA-108/2003-LUCIA DA SILVA x ESTE JUIZO- Intime-
se a autora para, em 10 dias, esclarecer de forma detalhada a forma
como pretende saldar o restante do valor a ser reembolsado. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

6. ARROLAMENTO-375/2003-ROSINA IRIDE ALBUQUERQUE
x WALMOR DE ALQUERQUE- SENTENÇA - “...Porque presen-
tes os requisitos legais, tendo o inventariante ROSINA IRIDE AL-
BUQUERQUE, apresentado certidões negativas expedidas pelas
Fazendas Públicas, e a respectiva partilha resguardado satisfatoria-
mente os direitos e interesses dos sucessores HOMOLOGO, por sen-
tença a sobrepartilha de bens do Espólio de WALMOR DE ALBU-
QUERQUE em consequência, a partilha de folhas 93/94, ressalva-
dos erros e direitos de terceiros. Pagas as custas e FUNREJUS e
após verificação pela Fazenda Pública Estadual do pagamento dos
impostos incidentes nos termos do art. 1031, parágrafo 2 do CPC,
expeça-se formal de partilha ou adjudiquem-se os bens, se for o caso.
Defiro eventual pedido de desitência do prazo recursal. Arquivem-
se, oportunamente. P.R.I...” -Carta de Adjudicação expedida à dis-
posição. -Adv. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-.

7. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-181/2004-OSMAR DE
SOUZA PENA e outro x BRASIL TELECOM S.A- Manifeste-se o
requerido acerca do pedido de fl. 207, no prazo de 05 dias. -Advs.
JOAO IVAN BORGES DE LIMA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES OAB 27497PR, JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO 32.891, MARCIA BORDIGNON
OAB/PR 37630, ERICA FERNANDA RAMOS OAB/PR 21.625,
FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024 e ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES-.

8. ORDINARIA DE COBRANÇA-443/2004-IMOBILIARIA VALE
DO PIQUIRI - IMOVALE LTDA. x DAVI BERNO- Ao arquivo.
Intimem-se. -Advs. JOMAH HUSSEN ALI MOHD RABAH, GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186-.

9. DEPOSITO-27/2005-RIVEL ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA x VANDERLEI ANDRE DINNEBIER- Manifes-
te-se a parte autora no prazo de 05 dias. -Advs. FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI OAB/PR 33.486 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB/
PR 27.877-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-344/2005-DEOMIR DE CARLI
e outro x OSMAR JOAQUIM- Ao autor para requerer o que enten-
der de direito, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Advs. ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA OAB/PR 13980-.

11. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-529/2005-JOSE ERNES-
TO BRADACZ x JANDIRA BENTO MARIA MENEGHEL- Mani-
feste-se o executado acerca do Termo de Penhora de fls. 557, bem
como requerer o que lhe for de direito. -Advs. GISELE DAIANA
MACIEL, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

12. DECLARATORIA INEX.TITULO CRED-606/2005-INDUS-
TRIAL AGRICOLA CHIUMENTO LTDA - IAC x MARINGA STE-
EL S/A INDUSTRIAL-1- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resul-
tado foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta

anixo. 2 - Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas, con-
forme comprovante em anexo. 3 - Ao exequente para, no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, LUIZ RODRIGO
LEMMI OAB/SP 118.595, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662, BENY SENDROVICH, FABIO DE JESUS NEVES,
RODRIGO DE CARVALHO DIAS, BRENO FELIPE SARRACI-
NO, CINTHYA LANZONI DA SILVA e CHRISTIANNE SANTOS
MARTINS-.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-61/2006-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SEBASTIAO BIAGI e
outro— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, pro-
cedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se em cinco
dias. -Advs. FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES, SERGIO HENRIQUE GOMES, RAIMUNDO
PAULINO DA ROCHA e MARCELO RODRIGUES SILVA-.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/2006-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERTON VANDERLEI BI-
ELESKI e outros- Ao autor para requerer o que entender de direito,
no prazo de 05 dias. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNAN-
DES, FERNANDO BONISSONI, JOAO PAULO CARDOSO CAS-
TALDO e HUESLLEY DE OLIVEIRA LEITE-.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-244/2006-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERTON VANDERLEI BI-
ELESKI e outros-1- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado
foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta anixo.
2 - Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas, conforme
comprovante em anexo. 3 - Ao exequente para, no prazo de cinco
dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. ELCIO LUIS
WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e JOAO
PAULO CARDOSO CASTALDO-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-481/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI
x IRINEU VALDECIR JULIATTI- “...Tendo em conta a informação
prestada pelo exequente de que houve pagamento da dívida por par-
te da parte executada, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, o que faço com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Levantem-se eventuais
penhoras realizadas. Pagas as custas, arquivem-se...” -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLI-
CY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN, ED-
GAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA,
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, MIKAEL MARTINS DE
LIMA, CARLOS HENRIQUE KUNZLER e JOSE APARECIDO
BORGES DOS SANTOS-.

17. REPETIÇAO DE INDEBITO-550/2006-ROSALI SALETE
ZAGO PILGER x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Ao arquivo. Intimem-se. -Advs. VERIDIANA PERIN
OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR WESCHENFELDER, FABRICIO
TAPXURE SCARAMUZZA OAB/PR36.045, CAROLINA ERZIN-
GER PEIXER OAB/PR 34.246, MANUELA C. SANCHES OAB/
PR 37.509, CLAUDIA SOTO RODRIGUES OAB/PR 25.308, BRA-
SILIO VICENTE DE CASTRO NETO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e KATIA DENISE CE-
SARO MASSING-.

18. PRESTAÇAO DE CONTAS-125/2007-CASA DE CARNE CAR-
LESSO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Alvará expedido a dis-
posição. -Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PES-
TANA DANTAS OAB/PR32.372A, MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI, ANA F. B. R. SANTOS OAB/SP 138.742, ARINALDO BIT-
TENCOURT OAB/PR 30.815, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AURELIO FERREIRA GALVAO e CARLOS MURILO PAIVA-.

19. ALVARA-141/2007-HELENA JASPER e outros x ESTE JUI-
ZO- Intime-se o interessado acerca do inteiro teor da certidão infor-
mativa de fls. 55. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-.

20. ALVARA-151/2007-ANDRE EMERSON ZANIN x ESTE JUI-
ZO- Alvará expedido a disposição. -Advs. CARLOS VICTOR BRU-
NE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486,
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES, CARLOS ARAUZ FILHO, NATALINO BARIVIE-
RA OAB/PR 13.522, ELVIS BITTENCOURT OAB/PR 19.015,
SERGIO SELEME OAB/PR 20.621, JOSICLER MARCONDES
OAB/PR 11.090, RENATO FARTO LANA, ALEXANDRE DE
AGUIAR MARIOTTO, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662, GISELE DAIANA MACIEL, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, DANIELA SILVA VIERA, FABIANE CAROL WENDLER,
GISELE SOLDER CONSALTER e ERICO DE CASTRO OAB/PR
16.156-.

21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-221/2007-CARLOS
MAGNO BARBOSA x ARNOBIO ANTONIO DE OLIVEIRA ME-
LLO- Defiro o pedido de fls. 74-75. -Advs. JOSE DANIEL B. BAS-
TO OAB/PR 17.219, FELIPE ZAGO, CARLOS VICTOR BRUNE
OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 e
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.

22. CURATELA-241/2007-TEREZINHA DE ARAUJO SANTANA
x APARECIDA ARAUJO SANTANA- Cumpra-se a cota ministerial
de fls. 49, no prazo de 10 dias. Intime-se. -Adv. ACIR BORGES
MONTEIRO-.

23. AÇÃO DE COBRANÇA-298/2007-GENESIO GENERO x UNI-

BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Recebo o
recurso de apelação, posto que satisfeitos os pressupostos recursais
que autorizam a apreciação da irresignação em superior instância,
contudo, em ambos os efeitos, com fulcro no artigo 520, caput, do
Código de Processo Civil. Ao apelado para apresentar contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias. Oportunamente, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens e cautelas
de estilo. Intimem-se. -Advs. VALTECIR CESAR MANFROI, MAR-
CIO WAGNER OAB PR 25.271, HAMILTON KIRMAYR MANFÉ
OABPR 37305, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA OAB/
PR36.045, CAROLINA ERZINGER PEIXER OAB/PR 34.246,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO e MORIANE PORTE-
LLA GARCIA OAB/PR 41.380-.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-321/2007-C. VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x IVO VICENTE BASSO e
outro- Ao exequente para requerer o que entender de direito, no
prazo de 05 dias. Intimem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO,
EDGAR KINDERMAN SPECK, EDSON ERNESTO RICARDO
PORTES, FERNANDO RICARDO PORTES e JULIANA VANES-
SA PORTES OLIVEIRA-.

25. DECLARATORIA-358/2007-HOSPITAL E MATERNIDADE
SANTA CRUZ LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA- Recebo os
recursos de apelação, posto que satisfeitos os pressupostos recursais
que autorizam a apreciação da irresignação em superior instância,
contudo, em ambos os efeitos, com fulcro no artigo 520, caput, do
Código de Processo Civil. Ao apelado para apresentar contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias. Oportunamente, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens e cautelas
de estilo. Intimem-se. -Advs. CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR
27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 e JEFFER-
SON MASSAHARU ARAKI-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-365/2007-INACIO BRUNO PIES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo o recurso de apelação,
posto que satisfeitos os pressupostos recursais que autorizam a apre-
ciação da irresignação em superior instância, contudo, em ambos os
efeitos, com fulcro no artigo 520, caput, do Código de Processo
Civil. Ao apelado para apresentar contra-razãoes no prazo de 15
(quinze) dias. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégrio
Tribunal de Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. Inti-
mem-se. -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784, MARCO
DENILSON MEULAM OABPR 23197 e PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT MEULAM 28.923-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA-461/2007-RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x JULIANO RODRIGO SOMENSI-
SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo procedente o pedido
formulado na inicial para o efeito de condenar a parte ré ao paga-
mento de R$-11.738,65 (onze mil setecentos e trinta e oito reais e
sessenta e cinco centavos), acrescidos de correção monetária, tendo
por índice o INPC do IBGE, a contar da data da planilha de fls. 25 e
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condeno o réu
também ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o
que faço com base no art. 20, parágarafo 3, a, b e c, do CPC, obser-
vados o elevado grau de zelo do profissional, o local de prestação do
serviço, a pequena complexidade da demanda e o razoável tempo
decorrido desde a propositura do feito. Transitada em julgado, certi-
fique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI
OAB/PR 33.486 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877-.

28. HOMOLOGAÇAO DE ACORDO-521/2007-C.VALE - COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x SOLO BOM COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros- Aguarde-se pelo prazo re-
querido (15 dias). -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ
SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA
KOWALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR e JOAO ARNAR RIBEIRO-.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-617/2007-AUTO POS-
TO MEGA LTDA x MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA-
Aguarde-se pelo prazo requerido (seis meses). -Advs. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

30. AÇÃO DE COBRANÇA-636/2007-RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x JULIANE SARTORI CARLESSO-
SENTENÇA - “...Nos termos do artigo 269, inciso III, do Código
Processual Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
efeitos legais, a transação celebrada entre as partes. Consecutiva-
mente, julgo extinto o presente processo com resolução de mérito.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça. Promovam-se os levantamentos de
eventuais constrições judiciais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs. FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR
27.877, TERESINHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTANA
DANTAS OAB/PR32.372A-.

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-35/2008-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDOMIRO LOCATE-
LLI- Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONIS-
SONI-.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-42/2008-COOP.CRED.
LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x NILSON
MARTINS— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea
G, procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se em
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cinco dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

33. ALVARA-44/2008-ARNILDO BECK e outro x ESTE JUIZO-
Alvará expedido à disposição. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

34. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-69/2008-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SERGIO KIYOHIRO
NAGABE-De acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008,
artigo 6o, inciso III, alínea G, suspendo os presentes autos por 30
(trinta) dias, aguardando o cumprimento da carta precatória. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHI-
MITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KO-
WALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALE-
XANDRE DE SOUZA e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x LUIZ
ANTONIO SCHMIDT- Carta Precatória expedida à disposição. -
Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, MARCELO LOCATELLI, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e MAR-
CELO AUGUSTO DE SOUZA-.

36. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-127/2008-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSIMAR HONORIO DA
SILVA- Indefiro o pedido de fls. 68 e seguintes. Caso a parte exe-
quete promova o levantamento da quantia depositada sem que haja
ocorrido a intimação validade, acarretará verdadeira ofensa ao prin-
cípio do devido processo legal. Sendo assim, ao exequente para indi-
car o atual endereço do executado ou requerer sua intimação via
edital, no prazo de 05 dias. Intimem-se. -Advs. ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO
HENRIQUE GOMES-.

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-137/2008-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x NILTON SEBASTIAO DA
SILVA- Aguarde-se pelo prazo requerido as fls. 73 (suspensão pelo
prazo de 90 dias). -Advs. FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS
WECKERLIM FERNANDES e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2008-BANCO
BRADESCO S/A x FABIANO GASPAR ROSSETTO- Manifeste-se
o autor, em cinco dias, acerca da certidão de fls. 45 (...decorreu o
prazo sem que o réu pagasse a dívida ou ainda contestasse a ação...).
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA-232/2008-ANTONIO SILVANO
ARANTES x ITAÚ SEGUROS S.A.- SENTENÇA - “Expostas es-
sas razões, declaro prescrita a pretensão do autor e, por consequên-
cia, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, o que faço
com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil. Con-
deno o autor, ainda, no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, o qual fixo em R$-800,00 (oitocentos reais), o que
faço com base no art. 20, parágrafo 4, observados o elevado grau de
zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e o julgamento
antecipado da lide, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. SOELI INGRÁCIO
SIMÕES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS
OLIVEIRA OAB/PR35463, MARISTELLA DE FARIAS MELO
SANTOS, MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14.078 e GLAU-
CO IWERSEN OAB/PR 21.582-.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-246/2008-C. VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ODINEI BAVARESCO
PRESOTTO- Manifeste-se a requerente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias. -Advs. FERNANDO BONISSONI, EL-
CIO LUIS WECKERLIM FERNANDES e SERGIO HENRIQUE
GOMES-.

41. ALVARA-315/2008-GENI ANA ROSSATO BACH x ESTE JUI-
ZO- Alvará expedido à disposição. -Advs. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360-.

42. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-330/2008-C. VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORVALINO MAZZARO
CASARIN e outros— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6,
alínea G, procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-
se em cinco dias. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNAN-
DES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-
.
43. EMBARGOS A EXECUÇAO-335/2008-IVANOR MILACK e
outros x I. RIEDI & CIA LTDA-Especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena de
indeferimento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo pra-
zo, sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. ELOI ANTONIO
SALVADOR OAB PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/
PR 33433, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-359/2008-BANCO
BRADESCO S/A x EDIBERTO FERREIRA CIEBRE- Defiro o pe-
dido de fls. 26. Carta Precatória expedida à disposição. -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, HELIO
ALONSO FILHO OAB/SP 120.596, JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS, DANIELLA DE SOUZA e ALINE WALDHELM-.

45. EMBARGOS A EXECUÇAO-395/2008-SUPER MOVEIS CO-
MERCIO E EXPORTACAO LTDA. x MUNICIPIO DE PALOTI-

NA- Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetivida-
de e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além dis-
so, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade
de conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta por escrito.
Intimem-se. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT OAB 15438,
ELVIS BITTENCOURT OAB/PR 19.015 e CELIO JONAS HIRT
OAB/PR 17.317-.

46. EMBARGOS A EXECUÇAO-416/2008-ITALINO BENETTI e
outro x CLEAN FARM DO BRASIL LTDA- Especifiquem os liti-
gantes as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de
10 (dez) dias, indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-se as partes,
no mesmo prazo, sobre a possibilidade de conciliação, podendo, in-
clusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. OSVAL-
DO CARNELOSSO OAB/PR 4.303, CAROLINE VANESSA
MAYER CARNELOSSO, EGBERTO FANTIN e DIEGO LUIZ
PASQUALLI-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA-437/2008-LEODIR NEISS x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Especifiquem os
litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e precisão, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-se as
partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade de conciliação, po-
dendo, inclusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs.
ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PES-
SOA, LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28.128, JANAINA
ROVARIS OAB/PR 35.651, ALBADILO SILVA CARVALHO, CAR-
LOS RENATO GODOY DOS SANTOS, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA OAB/PR 32.201,
ALINE CRISTINA COLETO, TATIANA GAERTNER, ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA, JOSUE PEREZ COLUCCI e GLAUCIO
JOSAFAT BORDUN-.

48. MANDADO DE SEGURANÇA-440/2008-SINDICATO DOS
SERVIDORES DE PALOTINA - SINDSERPAL x PREFEITO MU-
NICIPAL DE PALOTINA/PR- Intime-se a parte interessada para,
em 10 dias, providenciar o recolhimento das custas relativas a inter-
venção do Ministério Público, previstas na Tabela VII do Anexo ‘a
Lei n. 13.611, de 04 de julho de 2002, a qual deverá ser providenci-
ada via depósito indentificado conforme instruções repassadas a es-
crivania. -Adv. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-.

49. AÇAO DE DIVISAO-452/2008-ARSENIO RECKZIEGEL x
TARCISIO RECKZIEGEL e outro-Especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena de
indeferimento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo pra-
zo, sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. AIRTON JACQUES
FERRAZ OAB/PR 17.182, LEINA MARIA G. FERRAZ OAB/PR
40.995, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNAN-
DO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

50. AÇÃO DE COBRANÇA-477/2008-GERALDO FRIEDRICH,
ESPOLIO DE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetivi-
dade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além
disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a possibilida-
de de conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta por escri-
to. Intimem-se. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER
CELSO GOMES PESSOA, LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR
28.128, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ALBADILO SILVA
CARVALHO, ANDRE ABREU DE SOUZA OAB/PR 32.201, JA-
NAINA ROVARIS OAB/PR 35.651, TATIANA GAERTNER, ALI-
NE CRISTINA COLETO, ANA PAULA ANTUNES VARELA, JO-
SUE PEREZ COLUCCI, GLAUCIO JOSAFAT BORDUN e CAR-
LOS RENATO GODOY DOS SANTOS-.

51. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-589/2008-COOP. DE
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI x ARMAN-
DO RUSSO e outros- Carta Precatória expedida a disposição. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, CARLOS HENRIQUE KUNZLER,
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, EDGAR KINDERMAN
SPECK, EVILASIO CARVALHO JUNIOR, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA, GLAUCI ALINE HOFFMANN, MIKAEL MARTINS
DE LIMA, RALPH PEREIRA MACORIM e THIAGO GARDAI
COLLODEL-.

52. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-590/2008-COOP. DE
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI x CAR-
LOS DA SILVA- Carta Precatória expedida a disposição. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, CARLOS HENRIQUE KUNZLER,
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, EDGAR KINDERMAN
SPECK, EVILASIO CARVALHO JUNIOR, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA, GLAUCI ALINE HOFFMANN, MIKAEL MARTINS
DE LIMA, RALPH PEREIRA MACORIM e THIAGO GARDAI
COLLODEL-.

53. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-592/2008-PAULINO BUKLT
RZATKI x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGURO
DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Designo o dia 10/03/2009, às 14 horas e 30 minutos, para a
audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para comparecer
à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se também o
autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as partes de que
deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada, podendo fa-
zer-se representar por presposto com poderes para transigir, e, de

que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na própria audi-
ência resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e de rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

54. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-593/2008-MAURONI GOMES
DE CABRAL x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGU-
RO DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita. Designo o dia 12/03/2009, às 14 horas e 30 minutos,
para a audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para com-
parecer à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se
também o autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as par-
tes de que deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada,
podendo fazer-se representar por presposto com poderes para tran-
sigir, e, de que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na
própria audiência resposta, escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e de rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/
PR 35.716-.

55. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-595/2008-CARLOS DA RO-
CHA x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGURO DPVAT
S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta. Designo o dia 12/03/2009, às 13 horas e 30 minutos, para a audi-
ência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para comparecer à
audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se também o
autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as partes de que
deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada, podendo fa-
zer-se representar por presposto com poderes para transigir, e, de
que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na própria audi-
ência resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e de rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

56. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-596/2008-JOSÉ APARECIDO
BORGES x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGURO
DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Designo o dia 11/03/2009, às 15 horas e 30 minutos, para a
audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para comparecer
à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se também o
autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as partes de que
deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada, podendo fa-
zer-se representar por presposto com poderes para transigir, e, de
que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na própria audi-
ência resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e de rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

57. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-605/2008-IRACEMA CAVA-
LHEIRO DE OLIVEIRA x SEGURADORA LÍDER DOS CONS.
DO SEGURO DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita. Designo o dia 17/03/2009, às 13 horas e
30 minutos, para a audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o
reú para comparecer à audiência acima designada, via ofício AR/MP.
Intime-se também o autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda,
as partes de que deverão comparecer, pessoalmente, à audiência ci-
tada, podendo fazer-se representar por presposto com poderes para
transigir, e, de que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer,
na própria audiência resposta, escrita ou oral, acompanhada de do-
cumentos e de rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará
seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU
OAB/PR 35.716-.

58. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-606/2008-GERDA DAUSE
WALLOW x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGURO
DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Designo o dia 17/03/2009, às 14 horas e 30 minutos, para a
audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para comparecer
à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se também o
autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as partes de que
deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada, podendo fa-
zer-se representar por presposto com poderes para transigir, e, de
que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na própria audi-
ência resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e de rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

59. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-607/2008-CLAUDINEI SCHI-
NORR x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGURO
DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Designo o dia 11/03/2009, às 14 horas e 30 minutos, para a
audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para comparecer
à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se também o
autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as partes de que
deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada, podendo fa-
zer-se representar por presposto com poderes para transigir, e, de
que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na própria audi-
ência resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e de rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

60. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-608/2008-TEREZINHA RO-
GELIN BALSAN x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SE-
GURO DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita. Designo o dia 12/03/2009, às 15 horas e 30 mi-
nutos, para a audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para
comparecer à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-
se também o autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as
partes de que deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada,

podendo fazer-se representar por presposto com poderes para tran-
sigir, e, de que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na
própria audiência resposta, escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e de rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/
PR 35.716-.

61. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-609/2008-ANTONIO SANTOS
DE AGUIAR x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGU-
RO DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita. Designo o dia 10/03/2009, às 15 horas e 30 minutos,
para a audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para com-
parecer à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se
também o autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as par-
tes de que deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada,
podendo fazer-se representar por presposto com poderes para tran-
sigir, e, de que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na
própria audiência resposta, escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e de rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/
PR 35.716-.

62. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-610/2008-CELESIO NAVA x
SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DO SEGURO DPVAT S/A-
Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Designo o dia 11/03/2009, às 13 horas e 30 minutos, para a audiên-
cia de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para comparecer à audi-
ência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se também o autor
da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as partes de que deve-
rão comparecer, pessoalmente, à audiência citada, podendo fazer-se
representar por presposto com poderes para transigir, e, de que não
obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na própria audiência res-
posta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e de rol de teste-
munhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

63. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-2/2008-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x TARCISIO JOSE CENTENA-
RO- Intime-se o executado, para em cinco dias assinar o Termo de
Penhora de fls. 38. -Advs. CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, LE-
OCIR JOAO RODIO e EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORA-
ES-.

64. CARTA PRECATORIA-143/2007-HERCULES COMPONEN-
TES ELETRICOS LTDA x SODER & BENITI LTDA- Intime-se a
procuradora da autora, para em cinco dias, assinar o Termo de Adju-
dicação de fls. 62. -Adv. GILVANA PESSI MAYORCA CAMAR-
GO-.

65. AGRAVO-67/2008-C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL x TARCISIO JOSE CENTENARO e outro-De acordo com a
forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso IV, alínea
G, deste Juízo, procedo a intimação das partes acerca da baixa dos
presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. Em nada sendo reques-
tado, arquivem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, EDGAR KIN-
DERMAN SPECK, JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-
PR, NADIA MAZUREK e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

COMARCA DE PARANAVAI - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELACAO Nº 55/2008
JUIZA DE DIREITO DANIELA FLAVIA MIRANDA
JUIZA SUBSTITUTA VANYELZA MESQUITA BUENO
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0097 001069/2008
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0031 000556/2007

JOSE RICARDO PEREIRA FERR 0109 001109/2008
KELLEN SILVA M. FERNANDES 0071 000713/2008
KLEBERTON A. LEME CRACCO 0058 000139/2008

0064 000424/2008
LAURI TRENTINI 0040 001094/2007
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 0067 000614/2008
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0022 001013/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0002 000934/2004
LUIZ PIRES DE MATTOS FILH 0070 000712/2008
MAGNO E.M.B.DA SILVA-OAB/ 0040 001094/2007
MAMORU FUKUYAMA 0026 000148/2007
MARCELO HENRIQUE B. CAPEL 0084 000894/2008
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0088 000967/2008

0049 001289/2007
0111 001118/2008

MARCOS AURELIO DIAS 0007 000751/2005
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0038 000941/2007

0100 001076/2008
MARIA DOLORES MORALES SAN 0092 001032/2008

0063 000421/2008
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0115 000130/2008

0098 001072/2008
0072 000751/2008
0117 000239/2008
0099 001073/2008
0032 000635/2007
0075 000777/2008
0065 000434/2008
0034 000683/2007
0082 000863/2008
0086 000935/2008
0103 001083/2008
0046 001195/2007
0090 000984/2008
0106 001095/2008
0068 000667/2008
0053 000024/2008
0037 000869/2007

MARIO HELIO L.A. FILHO OA 0114 000111/2008
MARIO SERGIO GARCIA OAB/P 0043 001182/2007

0074 000774/2008
0044 001183/2007
0010 000198/2006
0087 000966/2008
0042 001176/2007
0019 000896/2006

MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0036 000837/2007
MIGUEL HADDAD 0023 001097/2006

0011 000314/2006
0035 000790/2007

MOISES CORREIA FARIA JUNI 0108 001102/2008
NILSON GONCALVES COSTA 0056 000083/2008
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 0027 000269/2007
PATRICIA DE MOURA LEAL 0048 001234/2007
RAFAEL KRAMER BRAGA 0069 000693/2008
REGINA CELIA CARDOSO DE A 0089 000975/2008
RENATO BENVINDO FRATA 0047 001203/2007

0004 000383/2005
0051 001294/2007

RENATO DE LIMA FRANCA 0033 000669/2007
0029 000409/2007

RENATO TADEU SOMMA 0085 000921/2008
RICARDO COSTA MAGUETAS OA 0001 000732/2004
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 0115 000130/2008

0017 000881/2006
ROBERTO FERREIRA 0026 000148/2007
ROBSON VIEIRA 0095 001063/2008
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0019 000896/2006
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0009 000141/2006
ROGERIA DA SILVA GUEDES I 0015 000547/2006
RONALDO LEAL ROLANSKI OAB 0009 000141/2006
SAMUEL BARBOSA PEREIRA 0094 001045/2008
SHIRLEY OLIVETTI 0018 000884/2006

0050 001293/2007
0021 000944/2006

SILVIA FATIMA SOARES 0006 000659/2005
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 0054 000041/2008
TANIA REGINA GONCALVES SP 0102 001079/2008
WAGNER DE MELO VOLPATO 0004 000383/2005

0029 000409/2007
0009 000141/2006

WALDUR TRENTINI 0104 001087/2008
0025 000116/2007
0030 000449/2007

WESLEY ISIDORO PEREIRA 0023 001097/2006
WILLIAN CESAR DUARTE 0033 000669/2007

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-732/2004-A.A.G.S. x I.N.S.S.I.-
Deve a parte autora comparecer perante esta escrivania para retirar
o alvara ja expedido.-Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS OAB/
PR 28275

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-934/2004-L.H.H. e ou-
tros x J.L.S.A. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de 48
horas de regular seguimento ao feito, sob pena de extincao do feito
por abandono de causa.-Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GON-
ZALEZ

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2005-R.L.B. x W.H.B. e ou-
tros - Nao havendo pagamento, diga o credor, se ja nao o fez, se ha
interesse na expedicao de mandado de penhora e avaliacao (CPC,
475-J), segunda parte). Caso positivo, defiro antecipadamente, res-
saltando que a avaliacao devera ser realizada pelo proprio oficial de
justica, salvo se depender de conhecimentos especializados (CPC,
artigo 475-J, PARAGRAFO 1).-Adv. ABILIO NORONHA DIAS,
GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA e FERNANDA FERNAN-
DES MIRANDA-23625PR-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-383/2005-W.C. x I.N.S.S.I. -Ci-
encia as partes da remessa dos autos ao E. Tribunal de Justica do
Parana, para processamento e julgamento do recurso.-Adv. RENA-
TO BENVINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOLPATO

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-655/2005-T.P.P.R. e outros x
C.A.R.- Deve a parte autora comparecer perante este Juizo e retirar
a carta de adjudicacao ja expedida pela escrivania. -Adv. ANDER-
SON LUIS PEREIRA GONZALEZ e ANDERSON PIZZOLIO LU-
CAS-

6.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-659/2005-C.H.P.C. x E.J. -
suspenso o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. CYBELLE
DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-751/2005-HELIO FRANCISCO
CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS
-Ciencia as partes da remessa dos autos ao E. Tribunal de Justica do
Parana, para processamento e julgamento do recurso.-Adv. MAR-
COS AURELIO DIAS

8.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-935/2005-P.D. x M.V.D.
-Intime-se o executado, atraves de seu advogado, para pagamento
do debito no prazo de quinze dias, conforme demonstrativo apresen-
tado pelo credor, sob pena de acrescimo de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenacao (CPC, ARTIGO 475-J), alem da
penhora e avaliacao, inclusive, com a possibilidade de penhora e blo-
queio de contas bancarias pela via eletronica. Nao havendo paga-
mento, diga o credor, se ja nao o fez, se ha interesse na expedicao de
mandado de penhora e avaliacao (CPC, 475-J), segunda parte). Caso
positivo, defiro antecipadamente, ressaltando que a avaliacao devera
ser realizada pelo proprio oficial de justica, salvo se depender de
conhecimentos especializados (CPC, artigo 475-J, PARAGRAFO
1).Havendo a indicacao de bens a penhora pelo credor, ja na petica
inicial, tal dado devera ser observado pelo sr. Oficial de Justica quando
da realizacao da diligencia. Devera o sr. oficial de justica observar,
igualmente, quanto a nomeacao de depositario, o disposto no artigo
666, paragarafos 1º e 2º do CPC...- ADV. JES CARLETE JUNIOR

OAB/PR39744 e ALIDA MARIANA VAN DER LAARS-38031PR-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-141/2006-M.B.S. x I.N.S.S.- Para
que posteriormente nao se alegue cerceamento de defesa, diga a au-
tora se ainda tem interesse na producao da prova testemunhal deferi-
da na fl. 84. Consigne-se na intimacao de que o silencio no prazo
legal sera interpretado como desistencia da prova outrora deferida.-
Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA GIROL-
DO e RONALDO LEAL ROLANSKI OAB/PR 33.681-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-198/2006-B.K.M. e outros x
M.S.M.- Na sequencia, digam as partes em cinco dias. Nao havendo
oposicao ao novo calculo, ao exequente, para que no prazo de cinco
dias informe se ha interesse na adjudicacao do bem pelo valor da
avaliacao ou em sua alienacao por iniciativa particular.-Adv. MA-
RIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238 e FREDERICO AUGUS-
TO TELES-

11.-PARTILHA DE BENS (ORD)-314/2006-J.J.S. x J.J.S. -Diante
da manifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se vista aos re-
querentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CARLOS DA COSTA
FLORENCIO-OAB 2826A e MIGUEL HADDAD-

12.-OUTROS PROCESSOS-415/2006-C.F.E. x J.L.M.- Como a
prestacao jurisdicional ja foi entregue e o Autor nao concordou com
as propostas formuladas pela Re apos a prolacao da sentenca, cabe
as partes somente a execucao do julgado. Desta forma, arquivem-se
estes autos e seus apensos com as cautelas de praxes.-Adv. ADAL-
BERTO ANTONIO DA SILVA e ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-448/2006-J.M.S. e outros x
R.S.- Intime-se a exequente para paresentar calculo atualizado dos
valores devidos, inclusive abatendo eventuais pagamentos.-Adv.
CHARLES ZAUZA OAB/PR 10287, JOSE LUIZ FORNAGIERI e
JOSE CARLOS FARIAS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/2006-M.V.A.R. e outros x
M.N.R. -sobre a certidao de fl.90, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EDILSON AVELAR SILVA e FABIO
VILELA EUZEBIO-

15.-ALIMENTOS-547/2006-E.S. e outros x I.F. -Ciencia as partes
da sentenca proferida nos autos, julgando extinta a execucao... Cus-
tas pelo reu...-Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-766/2006-M.S.G. e ou-
tros x S.A.R.G. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de
48 horas de regular seguimento ao feito, sob pena de extincao do
feito por abandono de causa.-Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA
OAB-PR 36101-

17.-DIVORCIO CONSENSUAL-881/2006-A.G.F. e outros x E.J.-
Arquivem-se os autos. Eventual formal de partilha so sera expedido
com a anuencia da Fazenda Publica Estadual.-Adv. ELTON FELIPE
CARVALHO e RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

18.-DIVORCIO DIRETO-884/2006-A.S.S. x R.A.S.- Fls. 55/56.
Prejudicado o pedido formulado pelo Autor, uma vez extinto o feito
sem resolucao do merito e arquivados os autos.-Adv. SHIRLEY
OLIVETTI-

19.-OUTROS PROCESSOS-896/2006-J.R. x P. e outros -Ciencia as
partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinto o feito...
Intime-se novamento o autor para que no prazo de dez dias emende
a peticao inicial, qualificando os herdeiros de L. S., sob pena de ex-
tincao do feito sem resolucao do merito por ilegitimidade de parte...-
Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238 e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-

20.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-920/2006-M.F.F. e
outros x J.A.F. -De-se ciencia as partes do retorno dos autos do E.
Tribunal de Justica. Apos, decorridos 10 (dez) dias e nada sendo
requerido, arquivem-se os autos, mediante as anotacoes e comunica-
coes cabiveis.-Adv. ITACIR BIAZUS e GISLEINE ANTONIA ISSO-

21.-ALIMENTOS-944/2006-L.L.L.S. e outros x S.B.S. -Intime-se
a parte exequente para que no prazo de 48 horas de regular segui-
mento ao feito, sob pena de extincao do feito por abandono de cau-
sa.-Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1013/2006-N.P.S. e outros x
A.L.S. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de 48 horas
de regular seguimento ao feito, sob pena de extincao do feito por
abandono de causa.-Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI e GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1097/2006-D.J.S. e outros x
J.S.F. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando
extinta a execucao... Custas pelo reu...-Adv. WESLEY ISIDORO
PEREIRA e MIGUEL HADDAD-

24.-OUTROS PROCESSOS-81/2007-O.R.O.C. x I.N.S.S.I. -Rece-
bo a apelacao em seu efeito devolutivo, pois houve antecipacao de
tutela. Abra-se vista a parte apelada para, querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. CREUSA ROCCATO
TREVISAN

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2007-I.H.C.E. e outros x
E.E.Sobre a continuidade do feito, diga o exequente.-Adv. WAL-
DUR TRENTINI e FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

26.-OUTROS PROCESSOS-148/2007-M.A.P.D. x V.M.D. -Ciencia
as partes da remessa dos autos ao E. Tribunal de Justica do Parana,
para processamento e julgamento do recurso..-Adv. ROBERTO FER-
REIRA e MAMORU FUKUYAMA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-269/2007-D.O.K. e outros x
N.K. - Diante da peticao e documentos de fls. 138/148, manifeste-se
o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. OSVALDO BENEDI-
TO BUNIOTTI e ISABEL DA SILVA RODRIGUES DE ALMEID-

28.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-402/2007-A.M.R.M.
e outros x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadu-
al, abra-se vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
FREDERICO AUGUSTO TELES e FERNANDO COVEZZI DA
SILVA OAB/31829-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-409/2007-N.V. x I.N.S.S. -Rece-
bo a apelacao de fls.155/162, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Abra-se vista a parte apelada para, querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. WAGNER DE MELO
VOLPATO

30.-DIVORCIO DIRETO-449/2007-F.C.M.L. x C.H.L. -Ciencia as
partes da sentenca proferida nos autos, julgando parcialmente pro-
cedentes os pedidos da autora e julgando improcedente o pedido de
alimentos formulado pela autora... Custas pelo reu...-Adv. WALDUR
TRENTINI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2007-D.J.S.I. e outros x I.I.
-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinta
a execucao.. Custas pelo reu...-Adv. JOSE PAULO DIAS DA SIL-
VA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-635/2007-C.A.B.L. e outros x
J.M.L. -suspenso o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-669/2007-J.A.A. x I.N.S.S.- So-
bre o laudo pericial juntado aos autos as fl.111, digam as partes no
prazo comum de dez dias.-Adv. WILLIAN CESAR DUARTE

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-683/2007-S.A.V.S.
e outros x E.J. -suspenso o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-790/2007-N.L.S. x
J.R.T. -ciência as partes do despacho de fl. 34, com audiência de
instruçao e julgamento designada para o dia 17 de fevereiro de 2009,
às 14.00 horas.-Adv. MIGUEL HADDAD-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-837/2007-N.R.P. e outros x
S.C.P. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de 48 horas
de regular seguimento ao feito, sob pena de extincao do feito por
abandono de causa.-Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTI-
NI e FREDERICO AUGUSTO TELES-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-869/2007-W.B.S. e outros x
M.G.S. -sobre a certidao e documentos de fls.11/12, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

38.-ALIMENTOS-941/2007-E.A.S.F. e outros x C.S.F. -sobre a cer-
tidao de fl.75, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. FAUSTO TRENTINI

39.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-994/2007-J.P.L. e
outros x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadual,
abra-se vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA-OAB42137-

40.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1094/2007-T.A.A.D.S. x
J.A.D.S. -Devem as partes oferecerem suas alegacoes finais escritas,
no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.-Adv. LAURI TRENTINI
e MAGNO E.M.B.DA SILVA-OAB/PR 30.718-

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1169/2007-H.C.M. e outros
x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se
vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CIBELE
NOGUEIRA DA ROCHA OAB-30.068-

42.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1176/2007-F.F.F. x E.A.B. e
outros -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, homolo-
gando o pedido de desistencia e julgando extinto o feito...-Adv.
MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1182/2007-J.L.O.D. e outros x
J.L.D. -Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a composicao amigavel celebrada entre as partes, nos termos da pe-
ticao de fls.45/46. Outrossim, suspendo o tramite do processo ate
10/04/2009. -Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238 e
FERNANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1183/2007-J.L.O.D. e outros x
J.L.D.- Digam as partes sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238 e FERNANDA FER-
NANDES MIRANDA-23625PR-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1184/2007-I.H.C.E. e outros x
E.E. -suspenso o feito pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. -
Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO e AMAURY SERGIO SANTO-
RO FELIPE-

46.-ALIMENTOS-1195/2007-M.D.S.F. e outros x J.M.F. -suspenso
o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-1203/2007-J.A.G.O. x I.N.S.S.-
Sobre o laudo juntados ao autos as fls. 232/233, digam as partes no
prazo comum de dez dias.-Adv. RENATO BENVINDO FRATA

48.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1234/2007-A.C.N. x
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A.A.D.S.C. -sobre a certidao de fl.41, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1289/2007-T.M. e outros x
J.R.M.- Intime-se a exequente para indicar quais os valores restam a
ser pagos, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FABIO LUIS FRANCO
OAB-PR 23.145 e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

50.-DIVORCIO DIRETO-1293/2007-M.S.O. x L.O. -Recebo a
apelacao,em seu efeito devolutivo e suspensivo. Abra-se vista a par-
te apelada para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de 15
(quinze) dias.-Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES, SHIRLEY
OLIVETTI e CLEIDE AP.G.RODRIGUES OAB.7627-

51.-ALIMENTOS-1294/2007-V.F. x M.C.M.F. e outros -sobre a
certidao de fl.101, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. RENATO BENVINDO FRATA, JANECLEIA MAR-
TINS XAVIER DELBONE e CRISTIANE SIMONE KIMURA
OAB-31.972-

52.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1/2008-CLAUDI-
MEIRE VICENTE SOUZA e outros x ESTE JUIZO -Diante da ma-
nifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se vista aos requeren-
tes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GISELE CARDOSO PIPER-
NO GARCIA-

53.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-24/2008-J.H.D.S. x E.J. -Ci-
encia as partes da retificacao da sentenca proferida nos autos, fazen-
do constar corretamente o numero do CPF do autor...-Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

54.-ACIDENTE DE TRABALHO-41/2008-LUCIMAR SILVA AR-
RAIS x INSS -Devem as partes oferecerem suas alegacoes finais
escritas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.-Adv. CIBELE
NOGUEIRA DA ROCHA OAB-30.068, SUELI SANDRA A. R.
BOTTA OAB-30.650

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2008-A.V.B. e outros x
A.B.B. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de 48 horas
de regular seguimento ao feito, sob pena de extincao do feito por
abandono de causa.-Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR
36101-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-83/2008-N.G.M. e outros x
A.C.M. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando
extinta a execucao...-Adv. NILSON GONCALVES COSTA-

57.-DIVORCIO DIRETO-120/2008-C.U.B. e outros x N.C.B.Deve
o procurador da parte re providenciar copia da peticao inicial, con-
testacao para acompanhar a carta precatoria.-Adv.ADRIANA BER-
TALIA MURCIA-

58.-ACIDENTE DE TRABALHO-139/2008-J.E.D.S. x I.N.S.S.-
Mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. Opor-
tunamente, voltem para informacoes. No mais, cumpra-se ja o deter-
minado na fl. 147. -Adv. CREUSA ROCCATO TREVISAN -

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2008-A.T. e outros x S.T.-
Fl. 100. Inexiste indicacao pelos credores nos autos sobre veiculo
passivel de penhora. Intimem-se os exequentes, pela derradeira vez,
para indicacao de bens penhoraveis do devedor, sob pena de arqui-
vamento da execucao.-Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e
ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-185/2008-D.H.M. e outros x
A.A.M. -sobre a certidao de fl.23, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES-

61.-ALIMENTOS-345/2008-H.C.V.C. e outros x E.P.C. -suspenso
o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 265, II
do Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE CARLOS FARIAS-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-354/2008-J.F.S. x C.F.S.-
Fl. 102. Indefiro o pedido de concesao de prazo para juntada de
certidoes, uma vez que o prazo com o qual o autor contou para tanto
(10 dias) foi mais do que suficiente para tal diligencia.-Adv. JOSE
LUIZ FORNAGIERI

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-421/2008-E.E.E. x E.E.E. e
outros -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando
extinta a execucao... Custas pelo reu...-Adv. MARIA DOLORES
MORALES SANCHES-

64.-ACIDENTE DE TRABALHO-424/2008-M.C.S. x I. -Apresen-
tada a proposta de honorarios, digam as partes em cinco dias. Nao
havendo impugnacao por parte do reu, devera, no prazo maximo de
30 (trinta) dias, antecipar os honorarios periciais, nos termos do ar-
tigo 8º, paragrafo 2º da Lei nº 8.620/93.-Adv. CREUSA ROCCATO
TREVISAN

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-434/2008-L.D.S. x E.J.D.S. -
ciência as partes da fl. 81, com audiência de conciliaçao, instruçao e
julgamento designada para o dia 16 de marco de 2009, às 14.00 ho-
ras.-Adv.MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

66.-DIVORCIO CONSENSUAL-609/2008-V.S.R. e outros x E.J.-
Arquivem-se os autos. Eventual formal de partilha so sera expedido
com a anuencia da Fazenda Publica Estadual.-Adv. JOSE ORTIZ-

67.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-614/2008-M.E.F.D.S. x D.J.
-ciência as partes do despacho de fl.66, com audiência de concilia-
çao, instruçao e julgamento designada para o dia 25 de marco de
2009, às 15.30 horas.-Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-667/2008-C.M.P.A. e outros x

D.N.A. -suspenso o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

69.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-693/2008-V.S.B. x
E.M.F.D.S.C. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos,
julgando procedente o pedido inicial... Custas conforme acordo...-
Adv. RAFAEL KRAMER BRAGA e IARA C. DOS SANTOS YO-
NEYAMA-

70.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-712/2008-I.N.D.S. x
P.S.D. -ciência as partes do despacho de fl. 102, com audiência de
conciliaçao, designada para o dia 11 DE MARCO DE 2009, às 14.00
horas. ATE A AUDIENCIA VINDOURA PODERAO AS PARTES
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.-Adv.
LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO e CREUSA ROCCATO TREVI-
SAN-

71.-OUTROS PROCESSOS-713/2008-A.C.B. x E.G.V.B.- Sobre o
estudo realizado e juntado aos autos as fls. 59, digam as partes no
prazo comum de cinco dias.-Adv. KELLEN SILVA M. FERNAN-
DES OAB.34292 e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELI-
AS-

72.-DIVORCIO DIRETO-751/2008-M.L.A.S.S. x A.P.D.S.S. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 32, com audiência de conciliaçao
designada para o dia 12 de marco de 2009, às 13.00 horas.-Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

73.-ACIDENTE DE TRABALHO-768/2008-M.A.D.S. x I.N.S.S.I.
-Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, fazendo a exata correlacao fato-prova. Caso requeiram prova
pericial, esclarecam: modalidade, objeto, extensao e relevancia para
o deslinde do feito.-Adv. CREUSA ROCCATO TREVISAN-

74.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-774/2008-J.L.D. x J.L.O.D.
e outros- Intime-se o reu para juntar aos autos comprovante de seu
beneficio previdenciario, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FER-
NANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR e MARIO SERGIO
GARCIA OAB/PR 35.238-

75.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-777/2008-S.J.S. x F.R.F.S.-
Intime-se a parte autora para juntar aos autos o laudo original do
exame de DNA. Bem como intimem-se as partes para escalrecerem
se pretendem produzir outras provas.-Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-801/2008-F.A.C. e outros x
R.R.A.S.- Ciencia as partes do r. despacho de fls. 49.-Adv. CAR-
LOS DA COSTA FLORENCIO-OAB 2826A-

77.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-818/2008-C.M.B. x
J.O.P. -sobre a certidao de fl.29, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. FERNANDA FERNANDES MIRAN-
DA-23625PR-

78.-DUVIDA-829/2008-J.I.S. x E.J. -Ciencia as partes da sentenca
proferida nos autos, julgando sanada a duvida levantada...-Adv.
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

79.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-833/2008-Y.C.M. e ou-
tros x J.O.C. -sobre a certidao de fl.21, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEI-
RA-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-838/2008-E.M. x M.S.M. e ou-
tros -ciência as partes do despacho de fl. 90, com audiência de ins-
truçao e julgamento designada para o dia 17 de marco de 2009, às
13.30 horas.-Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO e GISELE CAR-
DOSO PIPERNO GARCIA-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-857/2008-M.D.J. x M.A.R.D.J. -
Deve a parte autora providenciar o recolhimento da GRC referente a
citacao da requerida.-Adv. JOSE CARLOS FURTADO e CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

82.-ALIMENTOS-863/2008-M.N.F.S. e outros x R.F.S. -Diante da
contestacao e documentos juntados aos autos (fls.33/45), manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

83.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-868/2008-J.C.M.S.
e outros x E.J. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos,
homologando o acordo realizado e julgando extinto o feito... -Adv.
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

84.-DIVORCIO CONSENSUAL-894/2008-C.A.F. e outros x E.J. -
Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se vista
aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARCELO HEN-
RIQUE B. CAPEL OAB30.189-

85.-DIVORCIO CONSENSUAL-921/2008-L.H.P. e outros x E.J. -
Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se vista
aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. RENATO TA-
DEU SOMMA-

86.-DIVORCIO DIRETO-935/2008-C.L.I. x E.S.J.I.- Intime-se a
advogada subscritora da peticao de fls. 31 para que assine o substa-
belecimento de fl. 33.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS e JOSE LUIZ FORNAGIERI-

87.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-966/2008-L.S.M.D.S. x
V.V.M.D.S.- Fl. 22. Defiro. Outrossim, diga a requerente o atual
paradeiro do requerido, a fim de que se proceda a sua citacao. Cien-
cia as partes do contido na certidao de fls. 26.-Adv. MARIO SER-
GIO GARCIA OAB/PR 35.238-

88.-OUTROS PROCESSOS-967/2008-C.D.S. x J.M.O. -Especifi-

quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidadse e pertinencia, sob pena de indeferimento. Na mesma
oportunidade, informem se ha interesse na conciliacao, sendo que a
ausencia de manifestacao no prazo importara em desinteresse na ten-
tativa de acordo.-Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e
JOAO EGIDIO DA SILVA-

89.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-975/2008-T.A.M.P. e
outros x D.P. -Diante da contestacao e documentos juntados aos
autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE e CARLOS DA COS-
TA FLORENCIO-OAB 2826A-

90.-DIVORCIO DIRETO-984/2008-R.M.S.A. x S.R.A. -ciência as
partes do despacho de fl.18, com audiência de conciliaçao designada
para o dia 08 de janeiro de 2009, às 13.00 horas.-Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

91.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-986/2008-F.R.P. e
outros x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadual,
abra-se vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

92.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1032/2008-E.V.M.S.
e outros x J.C.S. -Sobre a correspondencia devolvida as fls. 28/19,
diga a parte autora-Adv. MARIA DOLORES MORALES SAN-
CHES-

93.-ACIDENTE DE TRABALHO-1044/2008-N.B.N.C. x I.N.S.S.I.-
Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos.-Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

94.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1045/2008-D.P.M. e
outros x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadual,
abra-se vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR e SAMUEL BAR-
BOSA PEREIRA-

95.-DIVORCIO CONSENSUAL-1063/2008-A.M.S. e outros x E.J.
-Diante da manifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se vista
aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ROBSON VIEI-
RA-

96.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1065/2008-S.C.V. e
outros x E.J. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, jul-
gando procedente o pedido inicial... Custas pelos requerentes...-Adv.
CLAUDIO EVANDRO STEFANO e JOSE PAULO DIAS DA SIL-
VA-

97.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1069/2008-C.R.S. x
E.C.R.D.P. -sobre a certidao de fl.18, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

98.-ALIMENTOS-1072/2008-E.T. e outros x D.T. -ciência as par-
tes do despacho de fl. 17, com audiência de conciliaçao, instruçao e
julgamento designada para o dia 16 de marco de 2009, às 13.00 ho-
ras.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

99.-ALIMENTOS-1073/2008-A.L.S.O. e outros x M.C.O. -ciência
as partes do despacho de fl. 16, com audiência de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento designada para o dia 18 de marco de 2009, às
13.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

100.-ALIMENTOS-1076/2008-A.M.D.S. e outros x A.N.D.S. -ci-
ência as partes do despacho de fl.16, com audiência de conciliaçao,
instruçao e julgamento designada para o dia 18 de marco de 2009, às
14.00 horas.-Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR e CLEI-
TON CAMILO DOS SANTOS-OAB2938-

101.-ALIMENTOS-1078/2008-P.L.S. e outros x E.J. -Ciencia as
partes da sentenca proferida nos autos, homologando o acordo reali-
zado e julgando extinto o feito...-Adv. FERNANDA FERNANDES
MIRANDA-23625PR-

102.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1079/2008-M.A.B. x A.A.M.
-ciência as partes do despacho de fls. 50/51, com audiência de conci-
liaçao designada para o dia 11 DE MARCO DE 2009, às 14.30 ho-
ras.-Adv. TANIA REGINA GONCALVES SPOLADORE-

103.-ALIMENTOS-1083/2008-J.B.S. e outros x J.B.S. -ciência as
partes do despacho de fl.16, com audiência de conciliaçao, instruçao
e julgamento designada para o dia 19 de marco de 2009, às 13.00
horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

104.-ALIMENTOS-1087/2008-E.D.S. x P.A.M. -ciência as partes
do despacho de fls. 135/136, com audiência de conciliaçao, instru-
çao e julgamento designada para o dia 17 de fevereiro de 2009, às
15.30 horas. DEVE A PARTE AUTORA PROVIDENCIAR COPIA
DA PETICAO INICIAL PARA ACOMPANHAR A CARTA PRE-
CATORIA.-Adv. WALDUR TRENTINI-

105.-ALIMENTOS-1089/2008-T.A.F.B. e outros x L.A.B.F. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 18, com audiência de conciliaçao,
instruçao e julgamento designada para o dia 19 de marco de 2009, às
14.00 horas.-Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

106.-ALIMENTOS-1095/2008-B.V.S.O. e outros x H.H.O. -ciência
as partes do despacho de fl. 18, com audiência de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento designada para o dia 24 de marco de 2009, às
14.30 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

107.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1101/2008-A.C.S. e
outros x R.P. -ciência as partes do despacho de fl. 20, com audiência
de conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia 17 de
fevereiro de 2009, às 13.00 horas.-Adv. GREICI MARY DO PRA-
DO EICKHOFF-

108.-OUTROS PROCESSOS-1102/2008-E.B.S. e outros x P.M.S. -
Deve a parta autora providenciar o recolhimento da GRC referente a
citacao do requerido.-Adv. MOISES CORREIA FARIA JUNIOR-

109.-ALIMENTOS-1109/2008-J.F.D.S.N. e outros x E.J. -Ciencia
as partes da sentenca proferida nos autos, homologando o acordo
realizado e julgando extinto o feito...-Adv. JOSE RICARDO PE-
REIRA FERREIRA e CARLOS DA COSTA FLORENCIO-OAB
2826A-

110.-ACIDENTE DE TRABALHO-1115/2008-J.L.R.S. x I.N.S.S.I.-
Ciencia as partes do r. despacho de fl. 26 e verso, onde foi indeferido
o pedido de antecipacao de tutela.-Adv. FATIMA DE CASSIA BIA-
ZIO-

111.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-1118/2008-M.C.D. x E.J.-
Intime-se o autor para que no prazo de dez dias emende a peticao
inicial para inclusao da genitora no polo ativo do feito, que devera
inclusive ser representada processualmente. Justifica-se, pois a pre-
tensao do autor destina-se tambem a alteracao de registros civis que
sao exclusivos de sua genitora.-Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS
DE LIMA-

112.-ADOCAO-238/2007-J.M.A.P. e outros x S.B.M. e outros -Ci-
encia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando improce-
dente o pedido inicial...-Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

113.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-7/2008-Y.H.C. x
M.G.V.A.- Defiro o pedido de fl. 117.-Adv. ANDERSON DONIZE-
TE DOS SANTOS-

114.-APURACAO DE ATO ADMINISTR.-111/2008-E.J. x -Cien-
cia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando procedente a
infracao e aplicando ao infrator multa correspondente a quinze sala-
rios...-Adv. MARIO HELIO L.A. FILHO OAB/22.010-

115.-EXECUCAO DE MEDIDAS-130/2008-M.P. x R.B.R. e ou-
tros- Sobre o ultimo relatorio do CENSE, diga a defesa em cinco
dias.-Adv. RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807 e MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

116.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-201/2008-M.L.S. e ou-
tros x I.D.D.S. -ciência as partes do despacho de fl. 23, com audiên-
cia de oitiva da genitora designada para o dia 29 de janeiro de 2009,
às 13.00 horas.-Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

117.-ADOCAO-239/2008-F.C.S. e outros x K.K.P.D. -sobre a certi-
dao de fl.35, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-
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1.-INDENIZACAO-181/2006-LEONILDA HAURELUK e outros x
ALMIR PRIMO FAVERO e outros-<< HOMOLOGO, por sentenca,
e para que produza seus regulares efeitos juridicos, o acordo cele-
brado entre as partes (fls. 418/420). Em consequencia, julgo extinta
a presente acao de conhecimento , com resolucao de merito, na for-
ma do artigo 269, inciso III, do CPC. Oportunamente, observadas as
formalidades legais e o disposto no CN , arquivem-se os autos. Defi-
ro a dispensa do prazo recursal. Expecam-se , pois, e desde logo, os
alvaras, conforme requerido. P.R.I.>>-Adv. AIRTON JOSE ALBER-
TON, LEANDRO MARCON, MARCELO VARASCHIN, ALCEU
RENATO JACOBS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MURILO CLEVE MACHADO e
MIRIAN PERSIA DE SOUZA-

2.-INDENIZACAO-411/2006-HONORATO BRUGNARA x CAMA-
GRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A —<< Em ra-
zao da necessidade de readequacao da pauta, redesigno a audiencia
para o dia 16 de julho de 2009, as 14h. Intimem-se as partes desta
decisao pela imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, bem
como se recolham os mandados de intimacao eventualmente expedi-
dos, providenciando-se, em seguida, as novas intimacoes que se fi-
zerem necessarias. Int. Dil. Nec. Aguarda a retirada de carta preca-
toria para o devido cumprimento.>>—Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA
MANFROI TISSIANI, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO e FA-
BIO NAPOLI MARTINS-

3.-INDENIZACAO-538/2007-VAUDIR ROVEA x ESTADO DO
PARANA —<< Em razao da necessidade de readequacao da pauta,
redesigno a audiencia para o dia 22 de julho de 2009, as 14h. Inti-
mem-se as partes desta decisao pela imprensa oficial, na pessoa de
seus advogados, bem como se recolham os mandados de intimacao
eventualmente expedidos, providenciando-se, em seguida, as novas
intimacoes que se fizerem necessarias. Int. Dil. Nec. Aguarda a reti-
rada de carta precatoria para o devido cumprimento e a retirada de
oficio para devida postagem.>>—Adv. CASSIO LISANDRO TEL-
LES, LUIZ FERNANDO BALDI, PAULA SCHMITZ DE SCH-
MITZ, ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTORELLI, ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e TEREZA CRISTINA DE B.
MARINONI-

4.-ORDINARIA-326/2008-RONY MARCELO SLAVIERO x ES-
TADO DO PARANA-<< ... Isto posto, INDEFIRO o pedido de tu-
tela antecipada. Ante o valor atribuido a causa, processe-se pelo rito
sumario (CPC, art. 275, inciso I). Cite-se a pessoa juridica de direito
publico requerida, por mandado, e por oficial de justica, com antece-
dencia minima de 10 dias , para audiencia a se realizar no dia 02 de
julho de 2009, as 14h30, advertindopa que se deixar injustificada-
mente de comparecer, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados
na peticao inicial, salvo se o contrario resultar da prova dos autos,
bem como que, nao obtida a conciliacao aresultar da prova dos au-
tos, bem como que, nao obtida a conciliacao, devera oferecer, que-
rendo , e nao propria audiencia, resposta escrita ou oral, nos termos
do caput do art. 278 do CPC. Int.>>-Adv. FABIANA ELIZA MAT-
TOS, WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS e DIEGO BALEM-

5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-402/2008-ANTONIA ROSA
x ESPOLIO DE CONSTANTINO BONATTO e outros-<<... 3. Dis-
positivo Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de
adjudicacao compulsoria proposto por ANTONIA ROSA em face
dos ESPOLIOS DE CONSTANTINO BONATTO e PERINA CAN-
TERLE BONATO, e em consequencia, determino a transmissao da
propriedade imobiliaria matricula sob nº23587 no 1º Oficio de Re-
gistro de Imoveis de Pato Branco/PR para o nome da autora. Tratan-
do-se de execucao especifica, esta sentenca cosntitui titulo necessa-
rio ao registro acima determinado. Atento ao principio da causalida-
de, CONDENO os espolios requeridos a arcar com as custas proces-
suias e honorarios advocaticios do patrono da autora, fixados estes ,
em atencao ao artigo 20, paragrafo 4º do CPC, em R$ 500.00, dada
a ausencia de litigiosidade. P.R.I.>>-Adv. CLICERIA CERBARO,
LARISSA CERBARO DETONI e AIRTON JOSE ALBERTON-

6.-DECLARATORIA-626/2008-JAIRO MAYER x LOJAS VIVO S/
A-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10 dias sobre contestacao de
fls. 38/81.>>-Adv. RAFAEL PAGLIOSA CORONA, LUIZ ANTO-
NIO CORONA, SANDRO ROQUE CORONA-

7.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-642/2008-MAURO CE-
SAR PELEGRINO DUARTE x BANCO ITAU S/A-<< Manifeste-
se a parte sobre contestacao de fls. 69/92.>>-Adv. FLORI ANTO-
NIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA, DARLEI BALENA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-651/2008-LURIS VERGILIA FRE-
DDO x HORLANDO RIGON -<<... Isto posto, INDEFIRO o pedi-
do liminar. Cite-se o embargado, pelo correio, e com aviso de recebi-
mento, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar defesa, con-
signado-se, no mandado, que nao sendo contestada a acao, presu-
mir-se-ao verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 e 319
do CPC). Int. Dil. Nec. Aguarda a retirada de oficio para devida
postagem.>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO e CAROLINE SANTOS
FAVERO-

9.-DECLARATORIA-664/2008-ZELI CATARINA DE LIMA NIS-
GOSKI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-<<
Manifeste-se a parte sobre contestacao 87/114.>>-Adv. ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, FERNANDO SAGGIN, CRIS-
THIAN DENARDI DE BRITTO, DALCI DUARTE ROVEDA JU-
NIOR, ADAIR CASAGRANDE, FERNANDA LUIZA LONGHI-

10.-ORDINARIA-716/2008-QUIMITOL IND.E COM.DE PRODU-
TOS QUIMICOS LIMITADA x QUIMICA FORTE LIMITADA -
<<... Isto posto, concedo a liminar pleiteada para determinar a em-
presa requerida que se abstenha de reproduzir a marca SODA FOR-
TE 99, em quaisquer de seus produtos, incluindo respectivas etique-
tas e embalagens, bem como se abstenha de praticar qualquer ato de
concorrencia desleal pelo uso da mesma marca, tudo sob pena de
multa diaria que fixo no valor de R$ 5.000,00. Determino , ainda, a
busca e apreensao de todos os produtos que contenham ou se utili-
zem d amarca SODA FORTE 99, a ser realizada nas dependencias e/
ou deposito da empresa requerida. Intime-se a requerida desta deci-
sao e cite-se para contestar , no prazo de 15 dias, consignando-se ,
no mandado , que nao sendo apresentada defesa, presumir-se-ao ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC).
Int. Dil. Nec. Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo ar-
tigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do
Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. CONSTANTE FREDERICO CENE-
VIVA JUNIOR e GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA-

11.-REVISIONAL-746/2008-FAVIN E FAVIN LTDA - ME x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -<<... Isto posto INDEFIRO os pedidos de
tutela antecipada formulados na inicial. Ante o valor atribuido a cau-
sa, processe-se pelo rito sumario. Cite-se a instituicao financeira re-
querida, com antecedencia minima de 10 dias, para audiencia a se
realizar no dia 06 de agosto de 2009, as 14h, advertindo-a que se
deixar injustificadamente de comparecer, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na peticao inicial , salvo se o contrario resultar da
prova dos autos, bem como que, nao obtida a conciliacao , devera
oferecer, querendo, e na propria audiencia , resposta escrita ou oral,
nos termos do caput do art. 278 do CPC. Int. Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. RUY NERI ROBALOS DA
ROSA e GIANCARLO DE CARVALHO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-756/2008-POSTO SÇO RIBAS
LTDA x BANCO BANESTADO S/A -<<Aguarda a retirada de ofi-
cio para devida postagem.>>-Adv. FLORI ANTONIO TASCA,
MAGDA DEMARTINI TASCA e DARLEI BALENA-

13.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-757/2008-ADENIR
NOWOTNY e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
-<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. OTA-
VIO GUILHERME ELY, MARCELO DA COSTA GAMBORGI e
ROBERTO EDUARDO LAGO-

14.-ACAO MONITORIA-758/2008-N & G COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E SERVICOS LTDA x JAIR PEREIRA -<<Aguarda a
retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. IRINEU JUNIOR
BOLZAN-

15.-COBRANCA-759/2008-DELERMANDO PEPPE x ICATU
HARTFORD SEGUROS S/A<< Concedo ao requerente os benefici-
os da gratuidade processual. Anote-se. Ante o valor atribuido a cau-
sa, processe-se pelo rito sumario (CPC, art. 275, inciso I). Cite-se a
empresa requerida, com antecedencia minima de 10 dias, para audi-
encia a se realizar no dia 05 de agosto de 2009, as 14h, advertindo-a
que se deixar injustificadamente de comparecer, reputar-se-ao ver-
dadeiros os fatos alegados na peticao inicial, salvo se o contrario
resultar da prova dos autos, bem como que, nao obtida a concilia-
cao, devera oferecer, querendo, e na propria audiencia, resposta ex-
crita ou oral, nos termos no caput do art. 278 do CPC. Int. >>-Adv.
FABIANA ELIZA MATTOS, WANDERLEY ANTONIO DE FREI-
TAS e DIEGO BALEM-

16.-COBRANCA-760/2008-DELERMANDO PEPPE x HDI SEGU-
ROS S/A-<< Concedo ao requerente os beneficios da gratuidade
processual. Anote-se. Ante o valor atribuido a causa, processe-se
pelo rito sumario(CPC, art. 275, inciso I). Cite-se a empresa reque-
rida, com antecedencia minima de 10 dias, para audiencia a se reali-
zar no dia 05 de agosto de 2009, as 14h15, advertindo-a que se dei-
xar injustificadamente de comparecer, reputar-se-ao verdadeiros os
fatos alegados na peticao inicial, salvo se o contrario resultar da pro-
va dos autos, bem como que, nao obtida a conciliacao,d evera ofere-
cer, querendo, e na propria audiencia , resposta escrita ou oral, nos
termos do caput do art. 278 do CPC. Int. Dil. Nec.>>-Adv. FABIA-
NA ELIZA MATTOS, WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS e
DIEGO BALEM-

17.-ORDINARIA-761/2008-ODILLE COLLA e outros x BRASIL
TELECOM S/A -<<Aguarda a retirada de oficio para devida posta-
gem.>>-Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA-

18.-COBRANCA-762/2008-FINBEL AGRICOLA-COM.DE
INS.AGRICOLAS FINBEL LTDA M x SIDNEY AMARILDO BA-
DILUK e outros -<<Aguarda a retirada de oficio para devida posta-

gem.>>-Adv. ROGERIO JOAQUIM LASTA-

19.-REVISIONAL-763/2008-MARIA OLIVIA DE AZEVEDO ROT-
TINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -<<Ante o valor atribui-
do a causa, processe-se pelo rito sumario. Cite-se a instituicao finan-
ceira requerida, com antecedencia minima de 10 dias, para audiencia
a se realizar no dia 05 de agosto de 2009, as 14h30, advertindo-a que
se deixar injustificadamente de comaprecer, reputar-se-ao verdadei-
ros os fatos alegados na peticao inicial, salvo se o contrario resultar
da prova dos autos, bem como que nao obtida a conciliacao, devera
oferecer, querendo, e na propria audiencia, resposta escrita ou oral,
nos termos do caput do art. 278 do CPC. Aguarda a retirada de ofi-
cio para devida postagem.>>-Adv. LUCIANO DALMOLIN e WI-
LIAM LUCINI MALACARNE-

20.-DECLARATORIA-766/2008-PAULO CESAR CAVALHEIRO x
DOUGLAS ANTONIO SOTTILI-<<... Isto posto, INDEFIRO o
pedido de justica gratuita formulada na inicial. Recolha-se , pois, os
valores atinentes as custas processuais e FUNREJUS, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do feito sem resolucao do merito
(art. 257 do CPC). Int.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e
FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2008-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DTO DA 2ºVC DA COMARCA DE RONDO -
EDUARDO JOSE STRONGREM x V.M. PIVETA & CIA LTDA -
<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do
CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça.>>-Adv. MARLI TEREZINHA MELLO DE OLIVEIRA
e VALGNEY DE OLIVEIRA-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-370/1995-TRAMAC-
TRATORES E MAQUINAS DO PARANA LTDA x ANTONIO
ORLANDO GEMMI-<< Manifestem-se as partes sobre oficio de fls.
192/193.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI e LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-462/2004-BANCO BANESTADO
S/A. x GABRIEL KOZELINSKI e outros -<<Manifeste-se sobre a
devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efe-
tuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
111.00.>>-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e FRANCIELY RITA VIEL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2006-LAVOURA
INSUMOS LTDA x ELIO GUGINSKI -<<Manifeste-se sobre a de-
voluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
92.50.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBER-
TON-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-584/2006-J.C. CAVASINI E CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do
mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamen-
to diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. FERNANDO DORI-
VAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR BERTO-

5.-INDENIZACAO POR RITO SUMARIO-159/2007-VEZARO
INDúSTRIA E COMéRCIO DE MADEIRAS LTDA x TRANSLA-
DA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA —<< Em razao da

necessidade de readequacao da pauta, redesigno a audiencia para o
dia 30 de julho de 2009, as 14h. Intimem-se as partes desta decisao
pela imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, bem como se
recolham os mandados de intimacao eventualmente expedidos, pro-
videnciando-se, em seguida, as novas intimacoes que se fizerem ne-
cessarias. Int. Dil. Nec. Aguarda a retirada de oficio para devida pos-
tagem, bem como a retirada de carta precatoria para o devido cum-
primento.>>—Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, LUIZ MAZZA,
MAGALI C D ZANELATO, CARLOS HENRIQUE PIACENTINI,
RAFAEL AZEREDO C M DE JESUS, ALEXANDRI FROTI, CAR-
LOS BARBOSA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2007-ALTAIR MARCON ME
x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Ma-
nifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

7.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-818/2007-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x RADIO ITAPUA LTDA -<<Manifeste-se so-
bre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv.
LUCAS SCHENATO, BARBARA DAIANA BRASIL, ANGELA
ERBES, ANDRE AGOSTINHO HAMERA-

8.-ORDINARIA-685/2008-JOELSO LUIZ TREMEA e outros x
BRASIL TELECOM S/A.-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10
dias sobre contestacao de fls. 41 e ss.>>-Adv. AURINO MUNIZ DE
SOUZA, CAROLINE MUNIZ DE SOUZA-

9.-ORDINARIA-690/2008-GENECI GUILHERME PITORV e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A.-<< Manifeste-se a parte no prazo
de 10 dias, sobre contestacao de fls. 46 e ss.>>-Adv. AURINO MU-
NIZ DE SOUZA, CAROLINE MUNIZ DE SOUZA-

10.-ORDINARIA-704/2008-SERGIO JOSE TUCHUNOWICZ e
outros x BRASIL TELECOM S/A.-<< Manifeste-se a parte no pra-
zo de 10 dias sobre contestacao de fls. 41 e ss.>>-Adv. AURINO
MUNIZ DE SOUZA e CAROLINE MUNIZ DE SOUZA-

11.-ORDINARIA-765/2008-IDETE ZANELLA FERREIRA x BAN-
CO FINASA S/A -<<... Isto posto, DEFIRO o pedido liminar para
determinar ao SPC que proceda ao cancelamento do registro em nome
da autora, exclusivamente no que tange ao debito no valor de R$
10.471,13, contrato 3686820583 (fls. 12), ate ulterior deliberacao
deste juizo. Ante o valor dado a causa , processe-se pelo rito suma-
rio. Intime-se a instituicao financeira requerida acerca desta decisao
e cite-se com antecedencia minima de 10 dias, para audiencia a se
realizar no dia 06 de agosto de 2009, as 14h15, advertindo-a que se
deixar injustificadamente de comparecer, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na peticao inicial, salvo se o contrario resultar da
prova dos autos, bem como que, nao obtida a conciliacao, devera
oferecer , querendo, e na propria audiencia , resposta escrita ou oral,
nos termos do caput do art. 278 do CPC. Int. Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. MIRIAM RITA SPONCHIA-
DO e LUIZ FERNANDO POZZA-

12.-COBRANCA-767/2008-PEDRO SIQUEIRA x MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A —<< 1) Defiro os beneficios da justica
gratuita, nos moldes legais. 2) Designo audiencia de conciliacao para
o dia 06/08/2009, as 14h30. 3) Cite-se a parte re, via AR, com ante-
cedencia de 10(dez) dias, constando as advertencias previstas no
paragrafo 2º, do art. 277, e art. 278, do CPC.>>—Adv. KELIN
GHIZZI-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
OFICIO DA 1ª VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº 29/2008.
DENISE DAMO COMEL
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RUBENS C.TELES FLORENZANO 0073 001107/2007
SAIONARA S. FREITAS 0054 000811/2007

0105 000538/2008
0109 000663/2008
0011 000545/2006

SANDRA MARA ALBACH 0164 001606/2008
SANDRO MARCELO GRABICOSKI 0129 001036/2008
SANDRO RAFAEL BANDEIRA 0123 000908/2008
SCHEILA A. LEVANDOWSKI 0166 001611/2008

0177 001738/2008
0064 001041/2007
0074 001113/2007
0072 001104/2007
0037 000469/2007

SERGIO ZADORONSNY FILHO 0026 000169/2007
SILVANA MENDES HELMES 0032 000380/2007
SILVIA MARIA DERBLI SCHAF 0132 001085/2008
SILVIA MESSIAS MENDES 0047 000624/2007

0043 000541/2007
SIMONE LONGO 0058 000908/2007
SVEN STRASBURGER 0135 001103/2008

0151 001352/2008
0157 001446/2008
0136 001118/2008
0134 001090/2008
0139 001143/2008
0137 001120/2008
0019 000045/2007
0021 000088/2007

TAMIMA GOBBO TUMA 0046 000616/2007
0062 000976/2007

TARSIS M. PEREIRA 0106 000578/2008
THAIS APARECIDA D AMICO D 0100 000449/2008
THATIANE CABREIRA 0077 001183/2007
THAYAN GOMES DA SILVA 0172 001683/2008
THIAGO SCHEIFER RIBEIRO 0056 000867/2007
TIBIRICA MESSIAS 0109 000663/2008

0041 000530/2007
VALERIA MARIANO COSTA 0141 001161/2008
VERONICA KINKOSKI 0099 000400/2008
VINYA MARA A.D. OLIVEIRA 0172 001683/2008
VINYA MARA ANDERES DZIEVI 0007 000986/2005
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0133 001089/2008
VIVIANE WEINGARTNER 0029 000262/2007
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0059 000928/2007
WILLIAN STREMEL BISCAIA D 0132 001085/2008
ZAQUE SEVERINO MACHADO 0067 001075/2007

0033 000384/2007
ZENAIDE CARPANEZ 0042 000533/2007

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-599/1995-S.A.C. e
outros x Ante os termos da certidao de fl. 262, aguarde-se o julga-
mento do agravo de instrumento. -Adv. LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS e FERNANDA DE SA E BENEVIDES CARNEI-
RO-

2.-ALIMENTOS-446/2002-M.O.S.N. x C.S.N. e outros Tendo em
vista o obito de Maria Odete Santiago Neto(fl.288), com fundamen-
to no que dispoe o art.267, inc. IX, do CPC e na forma do art.459,
do CPC, julgo extinto o processo, sem conhecimento de merito. P.R.I
-Adv. JOSE ALFREDO ARAUJO DE CAMPOS, MARCOS PARU-
BOCZ e LINDEVANIA DE JESUS M. SILVA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-525/2002-T.M.L. x O.L. Intime-
se a parte exequente para que se manifeste-se perante o juizo depre-
cado, nos termos do oficio de fls. 163. -Adv. ALMIR LAMIN, RE-
NATO DACILIO FLORES-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-477/2005-R.M.R. e outros x O.S.
Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica (nao foi
localizado o requerido). -Adv. AUGUSTO IURKIW-

5.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-590/2005-G.V.r. e ou-
tros x C.V. Pelo exposto, com fundamento no art 267,III e parag 1,
do cpc e na forma do art 459, tambem, do cpc, julgo extinto o pro-
cesso sem resolucao de merito P.R.I. -Adv. ALCIONE AGGIO, JOSE
ANGELO JAREMA e LAURO CAETANO VALENTIM-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-712/2005-T.E.P.r. e ou-
tros x L.D.R. Manifeste-se a parte autora sobre a integralizacao de
deposito para realizacao do exame de DNA. -Adv. RENATO COR-
DEIRO, GILMAR KUHN, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-

7.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-986/2005-J.A.D.F. x A.R.C.
Em face do exposto, em vista da maioridade da parte requerida, da
ausencia de oposicao ao pedido, tambem de provas da existencia de
necessidade alimentar, julgo procedente o pedido e exonero a parte
requerente da obrigacao alimentar contraida nos autos de investiga-

cao de paternidade n 265/98 em face doa parte requerida, assim re-
solvido o merito do processo. Condeno a parte requerida ao paga-
mento das custas processuais e de honorarios ao procurador da parte
requerente, que arbitro em 10%.... P.R.I. -Adv. VINYA MARA AN-
DERES DZIEVIESK OLIVEI e MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

8.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-994/2005-M.V.R.C. x
L.C.C. Cumpra-se, como requer o Ministerio Publico, renovando-se
a vista com resultado. (Requeiro que a autora seja intimada para que
proceda a juntada de certidao de casamento atualizado). -Adv. JUS-
SARA FATIMA DE GOES-

9.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-161/2006-J.C.F. e outros
x E.J. Pelo exposto, com fundamento no art. 267, III e parag 1, do
cpc e na forma do art 459, tambem do cpc, julgo extinto o processo
sem resolucao de merito. P.R.I -Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

10.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-384/2006-H.C.L. e
outros x L.C.L. A prova do pagamento da divida, por sua vez, e do
executado, de modo que somente serao deduzidos do calculo aque-
les os valores cujo pagamento restou efetivamente comprovado nos
autos. Assim, tem-se que as razoes deduzidas pelo executado nao
justificam, de modo algum, o inadimplemento, ainda que parcial, da
obrigacao alimentar ora executada, sem prejuizo de que se proceda a
efetiva deducao dos valores parciais comprovadamente pagos. Pos-
to iosso, estando evidenciada a voluntariedade e inescusabilidade do
inadimplemento do debito, cumprida a formalidade do art. 733, ca-
put, do cpc, rejeito a justificativa e determino que o executado, em
48h, comprove documentalmente o pagamento do valor remenes-
cente da divida, nos termos do calculo de fl.149/150, que deve ser
atualizado, atente-se que o valor mensal da pensao e de 7,5 salarios
minimos vigentes, como consta do titulo de fls.11/12, tudo acrescido
das parcelas que se venceram ate o dia do pagamento, como constou
expressamente do mandado de citacao, sob pena de ter decretada
sua prisao por ate 60 dias. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-545/2006-A.D.G.F. e outros x
C.L.F. Manifeste-se sobre a certidao negativa do oficial de justica
(nao foi localizado o endereco indicado). -Adv. PAULO GROTT
FILHO, SAIONARA S. FREITAS e MARIA EDIONIL RAMOS-

12.-SEPARACAO CONSENSUAL-593/2006-J.O. x A.C.A.S. Ho-
mologo, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o pedido
de desistencia retro, o que faco com base no art 267, inc VIII, do cpc
na forma do art. 459, do cpc, extinto o processo sem resolucao de
merito. P.R.I. -Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA-

13.-REVISAO DE PENS. ALIMENTICIA-633/2006-E.R.Z. x M.F.P.
e outros Defiro o pedido da requerida Maria de Fatima e lhe reabro o
prazo de 10 dias para dizer dos documentos juntados pela parte au-
tora. Resigno a audiencia para o dia 10/02/09 as 13h30min. Dou os
presentes por intimados, inclusive para depoimento pessoal. Fica a
parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu
procurador. -Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO e CIRO A. COS-
MOSKI CAMPAGNOLI-

14.-DECLARATORIA DE PATERNIDADE-989/2006-J.C.K. x
S.A.L.-Adv. MOACIR SENGER-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-6/2007-Y.R.N.B.R.M. e outros
x W.N.B. Tendo em vista o requerimento de fl.40, acusando o paga-
mento do debito, com fundamento no artigo 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execucao. Custas e honorarios pelo Executado,
observando o disposto na Lei nº 1.060/50, eis que lhe concedo os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita, conforme postulado. -
Adv. JOSE ANGELO JAREMA, LUANA MARCIA DE OLIVEIRA
BILLERBECK e KELLY YURIKO YOKOTA-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-7/2007-M.A.Z.V. x A.V.C.V.R. e
outros Intime-se para efetuar o pagamento das custas processuais no
vaor de R$ 399,54, no prazo de 5 dias. -Adv. FLORI ANTONIO
TASCA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-20/2007-I.C.S. e outros x
D.A.S. Ante a noticia de que as partes acordaram relativamente ao
pagamento da divida, suspendo o curso do processo ate o cumpri-
mento do acordo. Decorrido o prazo, intimem-se para manifestacao,
cientes as partes de que na inercia o processo, sera extinto, nos ter-
mos do art.794, inc I, do CPC. -Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA
SILVA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2007-V.M. e outros x R.M.
Manifeste-se a certidao negativa do Oficial de Justica (nao encontra-
do pessoalmente a parte, nao sendo explicados os motivos da ausen-
cia ou indicado o local em que se achava, na forma do art.228, para-
grafo 1º e 2º, do Codigo de Processo Civil, procedi a citacao de
Robson Moncalves, na pessoa da Sra. Ivonete((atual esposa do re-
querido)), que bem ciente ficou do inteiro teor deste e das pecas
processuais que o acompanham, o qual aceitou a contrafe que ofere-
ci, negando-se exarar sua assinatura). -Adv. LUIZ GUSTAVO KNE-
CHTEL-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-45/2007-R.C.N.R.M. e outros
x A.M.P.N. Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -
Adv. ANGELA BONTORIN e SVEN STRASBURGER-

20.-MODIFICACAO DE GUARDA-60/2007-M.R.V. x I.C. e ou-
tros Requeiro seja o representante da autora intimado para que se
manifeste sobre a peticao de fls.31. -Adv. CHRISTIANE DOS SAN-
TOS GONCALVES-

21.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-88/2007-J.C.S. x P.D.S. De-
firo o pedido deduzido pela parte autora. nao obstante, consigno que
o autor pode ser representado na audiencia de conciliacao pelo pro-
prio advogado, desde que conste da procuracao poderes especiais



358358358358358 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

para o pedido de divorcio e demais avencas que porventura se pre-
tenda pactuar. Consigno,ainda, que se nao houver consenso relativa-
mente a partilha dos bens, devera ser feita em acao propria, na forma
do que dispoe o art. 1.121, paragrafo 1º, do CPC. Por fim, redesigno
a audiencia para o dia 12/01/09 as 14h10min. Fica a parte autora
intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. -
Adv. PATRICIA BORBA TARAS e SVEN STRASBURGER-

22.-INVEST.PAT.C/C PEDIDO HERANCA-112/2007-V.A. x
M.H.D. e outros Tendo em vista a natureza da demanda e porque o
autor tem pai registral, deve integrar o polo passivo todos os herdei-
ros do suposto pai Lauro Diavan, tambem os herdeiros do pai regis-
tral, Afonso Alves. Concedo ao autor o prazo de 10 dias para decli-
nar o nome, qualificacao e endereco dos herdeiros de Afonso Alves.
-Adv. FABIO JOSE DE FARIAS e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

23.-REVISIONAL AL. C/C ANT.TUTELA-116/2007-C.V.S.M. x
C.H.C.M. Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, na for-
ma do que dispoe o art. 269, inc I, do cpc. Condeno o requerente ao
pagamento das custas e de honorarios ao procurador da requerida,
que arbitro em R$1.500,00, em face do trabalho, zelo e diligencia do
profissional (cpc,20, parag4). Enfim, tendo em vista a evidencia de
que o requerente possui suporte economico para fazer frente as des-
pasas do processo, nao se caracterizando, portanto, a hipotese de
pobreza nos termos estatuidos na lei n 1.060/50, revogo o beneficio
da assistencia judiciaria que lhe foi concedido. P.R.I. -Adv. ALE-
XANDRA MORIGI ARAPOTI e LUCIANE BARATELLA MATOS-

24.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-118/2007-A.C.L. x E.A.F.W.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para dar regular anda-
mento ao feito, praticando os atos que lhe competir, sob pena de
extincao do processo sem julgamento de merito. Prazo de edital de
20 dias. Enfim nao havendo manifestacao, facam-se com vista ao
Ministerio Publico. -Adv. JOSELIA APARECIDA KLOTH, OLIN-
DO DE OLIVEIRA e ANGELA BONTORIN-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2007-S.T.F.P.R.M. e outros
x L.P. Intime-se do termo de penhora fl.157, (Um apartamento n.102
de fundo, 10º andar ou 12ºpavimento do condominio Residencial
Leon, de frente para a Rua Engenheiro Shamber, 452, com area util
de 168 km2 330m2, no lote do terreno nº12/1 da quadra nº60, qua-
drante SE, indicacao cadastral nº 08.6.36.29.0034-019, situado na
zona central. -Adv. PAULINO BATISTA DINIZ-

26.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-169/2007-M.C.R.M. e
outros x A.L. Manifestem-se sobre o laudo. -Adv. DAVISON SILVA
e SERGIO ZADORONSNY FILHO-

27.-SEPARACAO LITIG.C/PED.LIMINAR-231/2007-L.A.P.S. x
V.S. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica (re-
cebeu informacao de que ali nao reside). -Adv. KELLY YURIKO
YOKOTA-

28.-REV.PEN.AL.C/PED.TUT.ANTECIP.-250/2007-N.B.R. x
R.M.R. e outros Tendo em vista o nao comaparecimento da parte
autora na audiencia de conciliacao (fl.47), apesar de devidamente
intimada para o ato (fl.45), determino o arquivamento do processo,
sem resolucao de merito e revogo, tambem a liminar de alimentos
provisorios, o que faco com fundamento no artigo 7, da lei 5.478/68.
Custas na forma da lei, de exigibilidade condicionada ao disposta no
art.12 da lei n 1060/50, eis que beneficiaria da assistencia judiciaria
gratuita. P.R.I. -Adv. KARINA OSTERNACK GLAPINSKI-

29.-ALIMENTOS-262/2007-M.V.C.M.R.M. e outros x V.R.M. Em
face do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o requerido
ao pagamento de pensao alimenticia ao requerente na proporcao de
33% de seus vencimentos brutos. Condeno o requerido ao pagamen-
to, tambem de honorarios ao procurador da parte adversa, que arbi-
tro em R$ 415,00, em face do trabalho, zelo e diligencia do profissi-
onal. -Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

30.-ALIMENTOS-309/2007-G.H.S.L. e outros x J.B.L. Determino
o arquivamento do processo, sem resolucao de merito e revogo tam-
bem a liminar de alimentos prov... -Adv. DALTON LUIS SCREMIN-

31.-SEPARACAO J.LIT.C/C SEP.CORP.-351/2007-L.A.C.S. x
N.C.S. Suspenso pelo prazo requerido de 30 dias. -Adv. ENDRIGO
FABIANO RIBEIRO-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-380/2007-E.T.S. x
G.C.R.S. Intime-se a parte autora para promover a liquidacao da di-
vida, nos termos e forma da lei. -Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-384/2007-A.M.P.F. x M.F.
A peticao de fl.33 nao cumpriu integralmente a cota ministral de fl.27,
de modo que determino nova intimacao da parte autora para com-
provar o lapso da separacao de fato, o que pode ser feito por decla-
racoes de testemunhas com firma reconhecida. -Adv. ZAQUE SE-
VERINO MACHADO e JULIE ELLEN RIBAS RAMALHO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-430/2007-R.S.J.R.M. e outros
x R.S. Oficie-se, como postulado retro, para desconto da pensao em
folha de pagamento, nos exatos termos do titulo de alimentos. Pelo
prosseguimento, diga a parte exequente sobre o contido a fl.49. -
Adv. JOSELIA APARECIDA KLOTH e ALCIONE AGGIO-

35.-EXEC.DE ALIM.P/COAÇAO PESSOAL-440/2007-
F.A.R.A.R.M. e outros x W.G.R.A. Manifeste-se a certidao do Ofici-
al de Justica. -Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS e ROGERIO
DYNIEWICZ-

36.-GUARDA E RESP.C.LIMINAR-447/2007-E.L.R. x E.B. Depre-
que-se novamente a citacao, acautelando-se serventia de enviar as
pecas requeridas pelo juizo deprecado, instruindo corretamente a
carta. -Adv. MARLI MARLENE HORST-

37.-GUARDA DA MENOR-469/2007-J.P.A.D.S. x T.M.P.A.D.S.S.
Em face do exposto, julgo extinto o processo sem conhecimento de
merito. Defiro o pedido de desentranhamento de documentos, com
as cautelas de estilo. -Adv. SCHEILA A. LEVANDOWSKI, JANAI-
NA ADAMSHUK SILVA e BRUNO MARTINS LOPES-

38.-EXONERACAO DE ENCARGO ALIMENT-470/2007-A.D.S.
x K.D.D.S. e outros Intime-se a parte requerida para que se manifes-
te sobre a proposta de acordo de fl.47. -Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-498/2007-M.E.P.D.S.R.M. e
outros x A.A.D.S. Manifeste-se a certidao negativa do Oficial de
Justica ( o executado mudou-se de endereco). -Adv. PATRICIA
BORBA TARAS-

40.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-528/2007-G.A.M.O.
e outros x C.C.M.O. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Ofi-
cial de Justica ( o endereco foi encontrado, porem ninguem residia
na casa). -Adv. DURVAL ROSA NETO-

41.-SEP.JUD.LITIG.C/C.ALIM.PROV.-530/2007-L.P.G. x M.A.G.
Tendo em vista que nao ha mais litigio sobre a guarda da filha ( o
requerido desistiu de se opor a pretensao da autora, conforme mani-
festacao de fls.319/320), dispenso a realizacao de estudo social. De-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 19/01/09 as
15h. Fica intimada a parte autora a comparecer a audiencia na pes-
soa de seu procurador. -Adv. JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI
e TIBIRICA MESSIAS-

42.-ALTERACAO DE CLAUSULA-533/2007-N.C.S. x V.L.D.G.S.S.
Homologo, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistencia retro, o que faco com base no art.267, inc VIII, do
cpc, na forma do art. 459, do cpc, extinto o processo sem resolucao
de merito. Custas pela parte requerente. P.R.I. -Adv. ZENAIDE
CARPANEZ-

43.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-541/2007-M.J.S. x D.S. A
parte apelada para apresentar contra razoes, no prazo legal. Decorri-
do o prazo, facam-se vista ao Ministerio Publico e apos remetam-se
ao agregio Tribunal de Justica, com as nosas homenagens. -Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, SILVIA MESSIAS
MENDES e EVERSON MANJINSKI-

44.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-601/2007-
M.E.M.K.R.M. e outros x L.K. Manifeste-se a parte autora sobre o
prazo decorrido. -Adv. KATIA LOPES MARIANO e CYNTHIA DE
A. ANUNZIATO SANTANA-

45.-GUARDA CC TUTELA ANTECIPADA-606/2007-M.S. e ou-
tros x A.M.T.R. e outros Manifeste-se sobre a certidao negativa do
Oficial de Justica. (tendo em vista ter encontrado a residencia
fechada,sendo informado por vizinhos de que o proprietario reside
em Tibaji). -Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR, EVERSON
MANJINSKI e CLEVERSON DE ALMEIDA MANJINSKI-

46.-GUARDA E RESP. C/C. ALIMENTOS-616/2007-J.V.V. x S.R.
Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
acordo ora firmado pelas partes, com o qual concordou expressa-
mente o Ministerio Publico, o que faco com amparo no artigo 269,
inciso III, do CPC, resolvido o merito do processo. -Adv. TAMIMA
GOBBO TUMA, ELEN BARBARA CHERATO e JOSE LUIZ TE-
LEGINSKI-

47.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-624/2007-H.G.P.R.R.M.
e outros x R.P.R. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
dar regular andamento ao feito, praticando os atos que lhe competir
(informar o endereco atualizado e completo da parte requerida), sob
pena de extincao do processo sem julgamento de merito (cpc,267,III).
-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, SILVIA MES-
SIAS MENDES e ANDERSON LUIZ ORANE-

48.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-655/2007-
M.D.S.S.R.M. e outros x D.A.S.S. Manifeste-se a certidao do Ofici-
al de Justica. -Adv. ANDREA DE FATIMA BERNARDIN-

49.-EXEC.PRESTACAO ALIMENTICIA-660/2007-G.V.G.R.M. e
outros x L.C.K. Pelo exposto, com fundamento no art.284, par.un.,
art.295, inciso VI, parte final, todos do CPC, ainda, na forma do
artigo 459, tambem do CPC, indefiro a inicial, por inepcia, e julgo
extinto o processo sem resolucao de merito. -Adv. MARCO AURE-
LIO KREFETA-

50.-DIVORCIO DIRETO-692/2007-C.S.A.S. x J.S.S. Tendo em vista
que houve a dispensa da audiencia de ratificacao, necessario que haja
a comprovacao da separacao de fato do casal. Diante do exposto,
considerando que ha nos autos a juntada da declaracao de fls.16,
requeiro que sejam intimados os autores para que comprovem o lap-
so de separacao de fato, destacando-se que podem faze-lo atraves da
juntada de declaracoes de mais uma testemunha que informe o tem-
po de separacao do casal. -Adv. JEAN PAUL TAKESHI YAMAMO-
TO-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-773/2007-T.G.B.S. x
A.O.F. e outros Intime-se a parte autora para que especifique as pro-
vas que pretende produzir, justificando o cabimento. Atente-se que,
tratando-se de demanda que versa sobre direitos indisponiveis, nao
se aplicam os efeitos da revelia, como pretende a parte autora a fl.29,
de modo os fatos alegados devem ser devidamente comprovados nos
autos. -Adv. MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS e CESAR
ANANIAS BIM-

52.-ALIMENTOS C/PED.LIMINAR-788/2007-J.L.C. e outros x
J.A.G.C. Intime-se a parte autora para que promova a regularizacao
da representacao processual emface da parte requerida, renove-se a
vista ao MP com o resultado. -Adv. MIGUEL NASCIMETO KRA-

CHINSKI-

53.-ALTERACAO DE CLAUSULA DE TERM-797/2007-R.J. x
M.F.O.C Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justi-
ca. (a requerida nao reside no local indicado). -Adv. MOACIR TA-
QUES-

54.-ALIM. C/C PED. DE LIMINAR-811/2007-E.L.T.M.R.M. e ou-
tros x S.L.M. Homologo, para que surtam os seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia retro, o que faco com base no art.267,
inc VIII, do CPC, extinto o processo sem resolucao de merito, revo-
gada a liminar. Custas pela parte requerente, de exigibilidade condi-
cionada ao disposto no art. 12 da lei 1060/50, eis que e beneficiaria
da assistencia judiciaria gratuita. Oficie-se o empregador para que
deixe de descontar o valor da pensao. P.R.I. -Adv. PAULO GROTT
FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2007-K.T.R.T.R.M. e ou-
tros x R.T. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Jus-
tica. (informacao obtida que o requerido mudou de endereco). -Adv.
JOSELIA APARECIDA KLOTH-

56.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-867/2007-A.D.S.L. x M.J.M.
Homologo, por setenca, a reconciliacao do casal e restabelaco a so-
ciedade conjugal, nos termos em que fora anteriormente constituida
pelo casamento, ressalvados eventuais direitos de terceiros adquiri-
dos antes da separacao judicial e durante essa, o que faco com fun-
damento no art 1.577, do CC. -Adv. MARIA IVONE SCHEIFER
RIBEIRO, ANNA PAULA DREHMER e THIAGO SCHEIFER RI-
BEIRO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-869/2007-E.R.M.R.M. e outros
x J.M. Homologo, para que suratm os seus juridicos e legais efeitos,
o pedido de desistencia retro, o que faco com base no art. 267, inc
VIII, do cpc,na forma do art. 459, do cpc, extinto o processo sem
resolucao de merito. Custas pela parte requerente, de exigibilidade
condicionada ao disposto no art.12 da lei n 1060/50, eis que e bene-
ficiaria da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. MARCIA LI-
VIERO PASSADOR e JULIANA BENEDITA DE S. KREINSKI-

58.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-908/2007-L.D.M. e
outros x Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, sob
pena de baixa na distribuicao(CPC, art.257). Cumprido o ato, inti-
mem-se os conjuges para ratificar pessoalmente i pedido, mantendo-
se os autos em cartorio para tal finalidade, pelo prazo maximo de 30
dias. Se, decorrido tal prazo, nao comparecerem, renove-se intima-
cao para faze-lo dentro de 5 dias, sob pena de extincao do processo.
-Adv. LAURETE DUB P. CONTE e SIMONE LONGO-

59.-NEGATORIA DE PAT.C/ANUL.REG.-928/2007-A.D. x
M.H.H.D.R. e outros Defiro a producao de prova pericial de DNA,
documental, testemunhal e depoimento pessoal. -Adv. WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA e HENRIQUE KRAMEK JUNI-
OR-

60.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-936/2007-D.F.P.R.M. e
outros x I.F.S. Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -
Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE
S. HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA e DEBORA
MACENO-

61.-GUARDA CC TUTELA ANTECIPADA-957/2007-R.C.S. x
M.S.M. Ao(s) citado(s) por edital, nomeio curador na pessoa do(a)
advogado(a) Mariana Baggio, que devera atuar sob a fe de seu grau,
independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) para manifesta-
cao, no prazo da lei. -Adv. ANTONIO KROKOSZ-

62.-INVEST.PATER.C/C PENSAO ALIME-976/2007-
L.R.D.S.R.M.C.A. e outros x A.P.D.S. Manifeste-se sobre a certi-
dao do Oficial de Justica. -Adv. GUILHERME LUDVIC HESSE,
BRUNO MACIEL RIBAS e TAMIMA GOBBO TUMA-

63.-CONV.SEP.JUD.DIV. CC EXON.ALI-989/2007-E.A.L. e outros
x -Adv. JOSE AMILTON CHMULEK-

64.-GUARDA DA MENOR-1041/2007-N.A.K. x K.K. Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de dez
dias. -Adv. SCHEILA A. LEVANDOWSKI, NICELLY ALESSAN-
DRA B. CAMPANARI, JANAINA ADAMSHUK SILVA e LORE-
NA BIANCA DA SILVA-

65.-INVERSAO GUARD.PENS.REG.VISIT-1047/2007-C.R.D.A. x
C.T. Tendo em vista que nao foi possivel localizar o requerido, re-
queiro que a autora seja intimada para que regularize a representa-
cao processual daquele, sob pena de nao ser homologado o acordo
de fls. 162/164. -Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO-

66.-ALIMENTOS-1054/2007-K.S.B. e outros x L.J.B. Antes de apre-
ciar o pedido de fls.25, determino que a parte autora regularize a
representacao processual, como ja determinado no despacho inicial,
tambem manifeste a respeito da certidao de fls.21v e pelo prossegui-
mento do feito. -Adv. ROMMEL RITTER VON JELITA-

67.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-1075/2007-
R.F.P.R.M.R.M. e outros x S.P. Tendo em vista o nao compareci-
mento da parte autora na audiencia de conciliacao (fl 22), apesar de
devidamente intimada para o ato (fl 17), determino o arquivamento
do processo, sem resolucao de merito e revogo, tambem, a liminar
de alimentos provisorios, o que faco com fundamento no art.7, da lei
n 5.478/68. Cusats na forma da lei, de exigibilidade condicionada ao
disposto no art. 12 da lei n 1060/50, eis que e beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. ZAQUE SEVERINO MACHA-
DO-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1080/2007-S.E.M. x S.A.C.
Intime-se a parte executada para regularizar a representacao proces-

sual. Com a regularizacao, diga a parte exequente sobre o contido as
fls. 112/120. -Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

69.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-1094/2007-M.J.K. x J.J.R.M.
...Posto isso, com fundamento no que dispoe...decreto por sentenca,
a conversao da separacao judicial do casal litigante, para que surtam
os seus legais e juridicos efeitos, julgando dissolvida a sociedade
conjugal existente entre ambos (cc, art 1571, IV). Condeno a parte
requerida ao pagamento das custas do processo, tambem de honora-
rios de advogado, que arbitro em RS 415,00, em face da simplicida-
de da causa e do trabalho profissional. -Adv. ROBERVAL IENECK-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1101/2007-R.M.J.R.M.M.C.M.
e outros x R.M. Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica.
-Adv. JONAS BORGES, REGINA APARECIDA GOSMANN e PAU-
LO EDUARDO RODRIGUES-

71.-MODIFICACAO DE CLAU.C/P.TUTE-1102/2007-R.I. x M.B.I.
e outros Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.102/103, ante o parecer favoravel do Ministerio
Publico, o que faco com amparo no art.269,inc.III, do CPC, resolvi-
do o merito do processo. P.R.I -Adv. LUCI TEREZINHA RODRI-
GUES MILAN, ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA e JOSE ALTE-
VIR M. B. DA CUNHA-

72.-GUARDA DEF.C/C.LIM.GUAR.PROVI-1104/2007-O.P.A. e
outros x A.D.S.S. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial
de Justica ( endereco nao foi localizado). -Adv. SCHEILA A. LE-
VANDOWSKI e JANAINA ADAMSHUK SILVA-

73.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1107/2007-
I.K.T.R.M.J.A.T. x A.J.S.G. Em face do exposto, julgo extinto o pro-
cesso sem conhecimento de merito, o que faco com amparo no art.
267,V, do cpc e na forma do que dispoe o art. 459, tambem do cpc.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas do processo e ho-
norarios de advogado a parte adversa, que arbitro em R$ 300,00,em
face da natureza da demanda, tambem do trabalho desenvolvido ate
o presente momento, tudo de exigibilidade condicionada ao disposto
no art. 12, da lei n 1050/60, eis que beneficiaria da assistencia judici-
aria gratuita. P.R.I. -Adv. RUBENS C.TELES FLORENZANO,
KARINA MARA BUENO GURSKI FLORENZANO e GERALDO
MANJINSKI JUNIOR-

74.-GUARDA DA MENOR-1113/2007-N.N. x T.C.B.L. Manifeste-
se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica ( nao reside mais no
endereco). -Adv. SCHEILA A. LEVANDOWSKI, NICELLY ALES-
SANDRA B. CAMPANARI e JANAINA ADAMSHUK SILVA-

75.-DIVORCIO DIRETO-1141/2007-C.D.F.P. e outros x Homolo-
go, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia retro, o que faco com base no art. 267, inc VIII, do cpc,
na forma do art. 459, do cpc, extinto o processo sem resolucao de
merito. P.R.I. -Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

76.-MODIF.CLAUS.DTO.DE VISITAS-1146/2007-L.P.S. x D.M.R.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para dar regular anda-
mento ao feito, praticando os atos que lhe competir, sob pena de
extincao do processo sem julgamento de merito. Prazo do edital de
20 dias. Enfim, nao havendo manifestacao, facam-se com vista ao
Ministerio Publico. -Adv. JAMIL J. ZIEGEMANN e ANTONIO
CESAR ZIEGERMANN-

77.-ALIMENTOS-1183/2007-C.G. e outros x C.U.G. Homologo,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos , o acordo de
alimentos ora firmado pelas partes, com o qual concordou expressa-
mente o Ministerio Publico, o que faco com amparo no artigo 269,
inciso III, do CPC, assim resolvido o merito do processo. -Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, THATIANE CABREIRA e MAR-
CIA CRISTINA DE PAIVA-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1191/2007-C.E.Q.R.R.M. e
outros x M.L.R. Tendo em vista o requerimento de fl.31, acusando o
pagamento do debito, com fundamento no artigo 794, I do CPC,
julgo extinta a presente execucao. -Adv. ALCIONE AGGIO, JOSE
ANGELO JAREMA, ADRIANE DE LARA PADOLAN e ELEN
BARBARA CHERATO-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1197/2007-A.A.F.D.S. e outros
x A.D.S. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial De Justi-
ca. (imovel encontra-se fechado). -Adv. JOSE CARLOS DO CAR-
MO-

80.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-1204/2007-E.J.R. x E.A.D.S.
...Posto isso, com fundamento no que dispoe....decreto, por senten-
ca, a conversao da separacao judicial do casal litigante, para que
surtam os seus juridicos e legais efeitos, julgando dissolvida a socie-
dade conjugal existente entre ambos. Condeno a parte requerida ao
pagamento das custas do processo, tembem de honorarios de advo-
gado, que arbitro em R$ 415,00, em face da simplicidade da causa e
do trabalho do profissional. -Adv. FERNANDA KUNISKI
P.MACHADO-

81.-ALIMENTOS C/REGULAM.VISITAS-1228/2007-I.C.P.P.R.M.
e outros x M.B.P.P. A proposito do contido na peticao de fl.73, de-se
ciencia a parte autora dos termos do oficio de fls. 70/71. Nada mais
sendo requerido, aguarde-se a audiencia marcada para o dia 03/03/
09 as 14h10min. Fica a parte autora intimada a comparecer a audien-
cia na pessoa de seu procurador. -Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR, EVERSON MANJINSKI, KASSIMA KARINNA G. AL-
MEIDA ROCHA e KASSIMA KARINNA G. ALMEIDA ROCHA-

82.-ALIMENTOS-1230/2007-E.R.A. e outros x R.A. Redesigno a
audiencia de conciliacao para 17/02/09, as 15h20m. Concedo prazo
de de 10 dias para indicar o endereco correto da parte requerida.
Com o endereco, renovem-se as diligencias, ciente a parte autora de
que se nao trouxer novos dados a respeito do endereco do requerido
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os autos aguardarao em arquivo. Fica a parte autora intimada a com-
parecer a audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. ELEN BAR-
BARA CHERATO-

83.-DIVORCIO DIRETO-1232/2007-H.G.A.A. x J.I.A. A peticao
de fl.35 nao cumpriu integralmente o contido no despacho de fl.33,
de modo que determino nova intimacao da parte autora para, no pra-
zo de 10 dias, cumprir o art.1.121.inciso IV, do CPC. -Adv. JEAN
PAUL TAKESHI YAMAMOTO e GRAZIELA S. B. TEBCHIRA-
NI-

84.-INVEST.PATER.C/C PENSAO ALIME-1234/2007-D.L.G. e
outros x D.C.L. Intime-se a parte autora para que se manifeste pelo
prosseguimento do feito ou, conforme for, que decline o tempo que
ainda pretende permaneca o curso do feito suspenso, pena de extin-
cao. -Adv. JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO e GRAZIELA S.
B. TEBCHIRANI-

85.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1244/2007-P.C.O. e ou-
tros x N.V. Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -Adv.
NICELLY ALESSANDRA B. CAMPANARI e ELAINE MOREIRA
DE OLIVEIRA SOLTES-

86.-EXEC.PRESTACAO ALIMENTICIA-1263/2007-K.D.S.L. e
outros x O.S.L. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de
Justica ( requerido nao encontrado nos enderecos citados) -Adv.
ALCIONE AGGIO-

87.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-1277/2007-A.J.G. x L.A.
Manifeste-se a certidao negativa do Oficial de Justica ( a requerida
nao reside mais no endereco citado). -Adv. ALCIONE AGGIO-

88.-RECONHECIMENTO DE MATERNIDADE-29/2008-J.E.M. e
outros x D.T.F. A emenda de fl. 29 e ss.,alem de manifestamente
intempetiva, nao supriu os defeitos da inicial apontados no despacho
de fl. 25. Nao obstante, em face da relevancia do direito invocado,
concedo a parte autora o prazo de mais 10 dias para integral cumpri-
mento da determinacao, sob pena de indeferimento da inicial. Aten-
te-se que, ao que consta, a pretensao da parte e declaratoria de ma-
ternidade, sendo certo, ainda, que a representacao processual em
face dos autores Gilson e Gilberto ainda nao foi regularizada. -Adv.
MIGUEL NASCIMETO KRACHINSKI-

89.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-114/2008-J.E.P. x A.Q.P.R. e
outros Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo ora firmado pelas partes, com o qual concordou ex-
pressamente o Ministerio Publico, o que faco com amparo no artigo
269, inciso III, do CPC, assim resolvido o merito do processo. -Adv.
POLIANA FAGUNDES CUNHA e MARCELO LUIS WOJCIECHO-
WSKI-

90.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO MEN-175/2008-S.R. x
J.O.D. Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -Adv.
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2008-A.R.B.R.A. e outros
x A.B. Manifeste-se sobre a certidao negativa do oficial de justica (o
requerido nao reside mais no endereco indicado). -Adv. OLINDO
DE OLIVEIRA-

92.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-219/2008-M.C.G. x F.G.L.
Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. ROSALVO VA-
LENTIM PEREIRA NETTO-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-262/2008-B.G.D.S.R.M. e ou-
tros x O.M.D.S. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv.
RONALDO MESSIAS DE CARVALHO e JOSE AMILTON CH-
MULEK-

94.-ALIMENTOS-269/2008-A.M.C.R.M. e outros x A.C.R.P. e ou-
tros Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. MARLI
MARLENE HORST-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2008-B.C.C. e outros x
J.A.P.C. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica
( nao localizacao do numero na mensionada rua). -Adv. ANGELITA
ANTUNES DOS SANTOS-

96.-CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-322/2008-L.A.P.S. x
M.R.S. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
de honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 415,00. -Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA-

97.-CONV de SEP EM DIVORCIO-328/2008-L.A.S. x C.A.B. Ma-
nifeste-se sobre a certidao negativa do oficial de justica (o requerido
nao reside mais neste local). -Adv. ALEXANDRE ALMEIDA RO-
CHA, LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN, IRIO JOSE TA-
BELA KRUN e HENRIQUE KRAMEK JUNIOR-

98.-DIVORCIO DIRETO-331/2008-J.J.S.S. x P.A.A.S. Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cite-se para oferecer
defesa, no prazo da lei, com as advertencias do art.285, 2ª parte,
art.319, ambos do CPC. Prazo do edital 30 dias. Faculto desde ja, a
parte autora, comprovar o lapso de separacao de fato por meio de
duas declaracoes de terceiros com firma reconhecida. -Adv. ALE-
XANDRE ALMEIDA ROCHA e IRIO JOSE TABELA KRUN-

99.-MEDIDA CAUT SEP DE CORPOS-400/2008-A.P. x A.P. Posto
isso, confirmo a liminar e julgo procedente o pedido para o fim de
determinar a separacao de corpos do casal litigante, mantida provi-
soriamente a autora no lar conjugal. Condeno a parte requerida ao
pagamento das custas processuais e de honorarios advocaticios, que
arbitro no valor de R$ 415,00. P.R.I -Adv. VERONICA KINKOSKI
e AMAURI BECHINSKI-

100.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-449/2008-D.L.P.M. e outros

x E.J.M. A peticao de fls.29 nao supriu os defeitos da inicial aponta-
dos no despacho que determinou a emenda, de modo que determino
nova emenda, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial. Atente-se que o termo de fl.30 nao esta assinado -Adv. THAIS
APARECIDA D AMICO DE SOUZA-

101.-REC.E DISSOL.UNIAO ESTAVEL-489/2008-M.A.S. x B.O.F.
Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica ( proce-
der a citacao do requerido Sr. Benedito de Oliveira Filho, uma vez
que fui informado pela Sra. Celia e Sr. Antonio moradores no ende-
reco que me informaram que nao reside mais no endereco indicado).
-Adv. EVERSON MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNI-
OR-

102.-CON.SEP.JUD.CON.EM DIVORCIO-491/2008-C.A.T.L. x
G.A.C.G. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. EVER-
SON MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

103.-DISS.SOC.FATOC/CPENS.ALIM-502/2008-S.P.D.S. x N.V.O.
Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -Adv. PEDRO
NICOLAIO e PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR-

104.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-505/2008-
E.B.R.L.D.S. x Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelos requerentes na peticao inicial, o que
faco com amparo no art. 1.103 e ss., do CPC, resolvido o merito do
processo. Publique-se, registre-se, intime,-se e, oportunamente, ar-
quivem-se. -Adv. FERNANDA DE SA E BENEVIDES CARNEI-
RO-

105.-ALIM. C/C PED. DE LIMINAR-538/2008-F.O.S.R.M. e ou-
tros x J.G.S. e outros Suspendo o curso do processo, conforme re-
querido as fls. 49/50. Oficie-se nos termos e para os fins solicitads
imediatamente. Decorrido o prazo, intime-se para manifestacao pelo
prosseguimento, pena de extincao. Na hipotese de nao haver mani-
festacao, intime-se parte autora pessoalmente para dar regular anda-
mento ao feito em 48 hrs, praticando os atos que lhe competir, sob
pena de extincao do processo sem resolucao de merito. -Adv. SAIO-
NARA S. FREITAS-

106.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-578/2008-C.O.P. x L.O.P.
Replicar contestacao. -Adv.TARSIS M.PEREIRA

107.-REDUCAO DE ALIMENTOS-612/2008-F.M. x L.C.M.R. e
outros Concedo a parte autora o prazo de 10 dias para replica. Fixo
como ponto controvertido a existencia de causa modificativa da obri-
gacao alimentar.Defiro a producao de prova documental, testemu-
nhal e depoimento pessoal. Designo o dia 16/04/09, as 14h30m, para
audiencia de instrucao e julgamento. Fica a parte autora intimado a
comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. Ficam intima-
dos os procuradores que deverao apresentar rol de testemunhas no
prazo de 20 dias antes da audiencia. -Adv. PAULO HENRIQUE C.
VIVEIROS e DANIELLE SZESZ-

108.-REC.E DISSOL.UNIAO ESTAVEL-644/2008-L.F.C. x M.R.G.
Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. MARLI MAR-
LENE HORST e MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL-

109.-ALIMENTOS-663/2008-L.E.F.R.M. e outros x E.L.F. Homo-
logo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o acordo
ora firmado pelas partes, com o qual concordou expressamente o
Ministerio Publico, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III,
do CPC, assim resolvido o merito do processo. -Adv. SAIONARA
S. FREITAS e TIBIRICA MESSIAS-

110.-MAJORACAO DE PENSAO ALIMENT.-665/2008-S.N.F.B.
x H.P.B. Concedo a parte autora o prazo de 10 dias para replica.
Fixo como ponto controvertido a existencia de causa modificada da
obrigacao alimentar. Defiro a producao de prova documental, teste-
munhal e depoimento pessoal. Designo o dia 02/04/09 as 14h30min
para audiencia de instrucao e julgamento. Fica a parte autora intima-
da a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. Ficam
intimados os procuradores que deverao apresentar o rol de testemu-
nhas no prazo de 20 dias... -Adv. JOSELIA APARECIDA KLOTH e
REGINA APARECIDA GOSMANN-

111.-SEP.LIT C/C ALIMENTOS-667/2008-B.G. x E.J.G.F. Para efe-
tuar o pagamento de R$ 553,12 das custas, prazo 05 dias. -Adv.
EMERSON E. WOYCEICHOSKI-

112.-EXONERACAO DE ENCARGO ALIMENT-675/2008-J.V. x
F.M.V. Indefiro o pedido de julgamento antecipado formulado pela
parte autora, considerando que os fatos alegados na inicial restaram
devidamente contestados pela parte adversa, sendo de rigor que se
proceda a instrucao do feito, nos termos do despacho saneador. De
outro lado, a reiteracao do pedido de tutela antecipada nao procede,
considerando que nao ha prova bastante de que o requerido nao tem
mais necessidade dos alimentos, conforme ja consignado no despa-
cho de fls.26/27. Indefiro, desde ja o pedido de restituicao das pen-
soes alimenticias pagas desde a citacao, considerando que os alimen-
tos sao irrepetiveis. Anotacoes necessarias tendo em vista a condi-
cao de idoso do autor. Pelo prosseguimento, aguarde-se a audiencia
designada a fl. 35. -Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS e HE-
LLISON EDUARDO ALVES-

113.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-677/2008-A.P.S. x
R.A.S. Redesigno a audiencia de conciliacao para 26/01/09, as
15h50m. Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na
pessoa de seu procurador. Concedo a parte autora o prazo de 10 dias
para indicar o endereco correto da parte requerida. Com o endereco,
renovem-se as diligencias, ciente a parte autora de que se nao troxer
novos dados a respeito do endereco do requerido os autos aguarda-
rao em arquivo. -Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-678/2008-J.P.S.R.M. e outros
x R.N.S. Intime-se a parte exequente para emendar a inicial nos se-

guintes termos a) juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao
que pretende executar, eis que o ducomento de fl.11 esta incompleto
e o fl.12 nao contem o nome das partes(CPC, 283) b) retificar o
calculo da divida, eis que as verbas rescisorias de carater indenizato-
rio nao integrem a base de calculos da pensao alimenticia. Prazo de
10 dias, pena de indeferimento. -Adv. FERNANDO GIL DOS SAN-
TOS e EDUARDO KIRSCHNER-

115.-DISS.SOC.FATO CC LIM.SEP.CORP-700/2008-M.A.D.S. x
A.L. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. LEALIS
REGINA LOBO IENSEN-

116.-ALIMENTOS-741/2008-A.F.S.F.R.M. e outros x J.L.G.F. Re-
designo a audiencia de conciliacao para o dia 21/01/09 as 13h30min.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. -Adv. RONALDO MESSIAS DE CARVALHO e
ANDERSON LUIZ ORANE-

117.-SUSP. P. FAM. C/C MOD. GUARDA-747/2008-M.C.S. x
S.H.B. Ciencia as partes sobre o estudo social de fls. 95/96. Pelo
prosseguimento, intime-se a parte requerida para que junte aos autos
copia do titulo no qual foram regulamentadas as visitas, conforme
mencionado as fls. 75/76. Com o documeto, cumpra-se o despacho
de fl.61, tambem para manifestacao sobre o pedido de fls.75/76. -
Adv. KARINA OSTERNACK GLAPINSKI-

118.-EXEC.PRESTACAO ALIMENTICIA-769/2008-J.P.S.R.M. e
outros x V.F.S. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv.
OSEAS SANTOS e GISELE KARINE COSTA-

119.-DIVORCIO DIRETO-782/2008-E.B.P. e outros x Expeca-se
mandado para averbacao desta sentenca junto ao assento de casa-
mento das partes, constando que o conjuge virago voltara a usar o
nome de solteira, remetam-se os autos a Fazenda Publica para exame
dos valores atribuidos aos bens imoveis que integram o acervo patri-
monial do casal e da partilha realizada, se for o caso. -Adv. LUIZ
ROGERIO MORO-

120.-ALIM. C/C PED. DE LIMINAR-795/2008-R.P.M. e outros x
C.F.M.N. Manifeste-se sobre o retorno da carta precatoria. -Adv.
ANGELA BONTORIN-

121.-MEDIDA CAUT. DE SEQUESTRO-799/2008-L.X.F. x H.R.F.
manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica. -Adv.
LEANDRO RICARDO ZENI e POLIANA MARIA C. FAGUNDES
CUNHA-

122.-ALTERACAO DE GUARDA DE MENOR-865/2008-Y.A.I. x
S.D. manifeste-se as partes sobre as folhas 113, 114 (estudo social).
Designo dia 03/02/09 as 14h30min para audiencia de instrucao e jul-
gamento. Fica as partes intimados a comparecer a audiencia na pes-
soa de seu procurador. -Adv. LUCIA AURA FURTADO BRONHO-
LO e LUIZ ROGERIO MORO-

123.-SEPARACAO JUDICIAL-908/2008-K.P.M. x R.A.M. Aguar-
de-se o prazo para contestacao, abrindo-se vista para replica caso
sejam arguidas preliminares ou juntados documentos. na sequencia ,
facam-se com vistas ao Ministerio Publico e, apos, voltem para sane-
amento. -Adv. CLAUDIA NARA BORATO e SANDRO RAFAEL
BANDEIRA-

124.-REC.SOC.FATO C/C.DIS.ALIM.GUA-947/2008-J.C.O. x S.B.
Pelo exposto, com fundamento no art.284, par.un.,art.295, inciso VI,
parte final, todos do CPC, ainda, na forma do artigo 459, tambem do
CPC, indefiro a inicial, por inepcia, e julgo extinto o processo sem
conhecimento de merito ( CPC, 267, I) Custas pela autora, de exigi-
bilidade condicionada a hipotese do art.12, da Leu nº 1.060/50, uma
vez que lhe concedo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
conforme requerido. -Adv. MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO-

125.-CONV de SEP EM DIVORCIO-959/2008-L.A.S. x I.T.S. De-
firo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cite-se para ofe-
recer defesa, no prazo da lei, com as advertencias do art.285, 2ª par-
te e art.319, ambos do CPC. Decorrido o prazo de defesa, com ou
sem contestacao, abra-se vista a parte adversa para manifestacao,
por 10 dias. Com o resultado facam-se vista ao Ministerio Publico. -
Adv. CAROLINE SCHOENBERGER AVILA-

126.-SEPARACAO CONSENSUAL-968/2008-W.J.P.J.L.P. x -Adv.
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

127.-EXEC.PRESTACAO ALIMENTICIA-979/2008-A.W.O.R.M.
e outros x G.A.O. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -
Adv. REGINA GOSMAN e JONAS BORGES-

128.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-998/2008-L.A.G.K. x
E.S.B. Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica (
mudou seu domicilio para a cidade de Madirituba, neste Estado, nao
obtendo mais informacoes a respeito de seu novo endereco). -Adv.
FABIO COSTA DE MIRANDA e JANICE LANKE-

129.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1036/2008-S.L. x R.G.M.L.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cite-se para
oferecer defesa, no prazo da lei, com as advertencias do art.285, 2ª
parte e art.319, ambos do CPC. Prazo do edital 30 dias. Decorrido o
prazo de defesa, com ou sem contestacao, abra-se vista a parte ad-
versa para manifestacao, por 10 dias. Com o resultado, facam-se
com vista ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRO MARCELO GRA-
BICOSKI-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1041/2008-B.M.M.R.M. e
outros x M.M.M. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita. Cite-se a parte executada, na forma de requerida, para o prazo
de 3 dias efetuar o pagamento das parcelas referentes aos meses de
maio, junho e julho de 2008, no valor reclamado, acrescido do valor
das parcelas que se venceram no curso do processo, com os acresci-

mos legais, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazelo,
sob pena de prisao. Pelo mesmo mandado, cite-se a parte executada
para pagar as custas processuais e os honorarios advocaticios(10%
do valor total do debito para o caso de pronto pagamento), sob as
penas da lei. -Adv. JULIE ELLEN RIBAS RAMALHO-

131.-DIVORCIO DIRETO-1082/2008-I.G.P. e outros x Intime-se
os conjuges para retificar pessoalmente o pedido, mantendo-se os
autos em cartorio para tal finalidade, pelo prazo maximo de trinta
dias, ocasiao em que tambem deverao comprovar o lapso de separa-
cao de fato e cumprir o disposto no art. 1121, inc IV, do CPC. -Adv.
ANA EMILIA G. GROLLMANN DE MELO-

132.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1085/2008-
N.R.A.B.R.M. e outros x R.N.B. Defiro os beneficiosda assistencia
judiciaria gratuita. Cite-se a parte executada, na forma requerida,
para no prazo de 3 dias efetuar o pagamento das parcelas referentes
aos meses de junho e julho de 2008, no valor reclamado, acrescido
do valor das parcelas que se venceram no curso do processo, com os
acrescimos legais, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de
faze-lo, sob pena de prisao. -Adv. WILLIAN STREMEL BISCAIA
DA SILVA e SILVIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI-

133.-CONV DE SEP JUD EM DIVORCIO-1089/2008-A.C.B. x L.O.
Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

134.-ALTERACAO DE CLAUSULA DE ALI.-1090/2008-L.C.B. e
outros x I.J.A.B. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv.
SVEN STRASBURGER-

135.-REGULARIZ.GUARDA E REPONSABIL-1103/2008-J.A.S. x
V.E. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Indefiro o
pedido liminar da guarda a mingua de prova mais contundente. -Adv.
SVEN STRASBURGER-

136.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-1118/2008-
R.K.C.F.T. x Pelo exposto, presentes as condicoes de acao e cumpri-
das as formalidades legais atinentes a especie, homologada, resolvi-
do o merito do processo. -Adv. SVEN STRASBURGER-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1120/2008-C.C.R.M.B.T. x
M.F.C. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. SVEN
STRASBURGER, KATIA LOPES MARIANO e CYNTHIA DE
FATIMA ANUZIATO SANTANA-

138.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1127/2008-E.C.U. x
M.G.N.M.C.U. e outros A peticao de fls. 18/24 nao supriu integral-
mente os defeitos da inicial apontados no despacho que determinou
a emenda, de modo que determino nova emenda, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial. Atente-se que a parte au-
tora devera comprovar o recolhimento do FUEMP. -Adv. LUIS AL-
BERTO KUBASKI e CRISLAINE KUBASKI-

139.-HOMOLOGACAO DE ACORDO JUD-1143/2008-
H.G.S.D.G.N. e outros x Intime-se a parte autora para emendar a
inicial para o fim de retificar o nome do requerente. Prazo de 10 dias
com pena de indeferimento. Cumprida a emenda, facam-se com vista
ao Ministerio Publico. -Adv. SVEN STRASBURGER e GRACIEL-
LE MARTINS CHEROBIN-

140.-CONV.DE SEP.CONS.EM DIVORCIO-1152/2008-A.F.P. x
J.M.B. e outros Defiro os beneficios da justica gratuita. Cite-se para
oferecer defesa, no prazo da lei, com as advertencias do art. 285,
segunda parte e art. 319, ambos do CPC. Decorrido o prazo de defe-
sa, com ou sem contestacao, abra-se vista a parte adversa para a
manifestacao, por 10 dias. Com o resultado, facam-se com vista ao
Ministerio Publico. -Adv. MAURICIO BORBA-

141.-SEPARACAO JUDICIAL CC ALIMENT-1161/2008-
H.C.M.L.M.S. x M.S. Designo audiencia de conciliacao para o dia
26/01/09 as 15h30min. Fica a parte autora intimada a comparecer na
audiencia na pessoa do seu procurador. -Adv. VALERIA MARIA-
NO COSTA-

142.-ALIMENTOS-1166/2008-D.A.D.S.R.M.A. e outros x R.J.S.
Homologo, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistencia retro, o que faco com base no art.267, inc. VIII, do
CPC, na forma do art. 459, do CPC, extinto o processi sem resolu-
cao de merito. Custas pela parte requerente , de exigibilidade condi-
cionada ao disposto no art.12 da Lei numero 1060/50, eis que e be-
neficiaria da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I -Adv. ANDRESSA
BENATO-

143.-CONV DE SEP JUD EM DIVORCIO-1190/2008-S.A.C. x
S.E.M. Manifeste-se a certidao do Oficial de Justica. -Adv. FER-
NANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO e HELENIZE CAR-
NEIRO PINTO R. DA COSTA-

144.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1195/2008-
N.C.P.R.M.R.A. e outros x J.R.P. Manifeste-se sobre a justificativa
do executado. -Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA, MA-
TIAS ALVES DA COSTA e JOAO THIAGO DE PAULA CARNEI-
RO-

145.-SEPARACAO LITIGIOSA-1216/2008-P.E.F.W. x S.K.W. Tra-
ta-se de acao de separacao judicial litigiosa (que aguarda audiencia
de conciliacao, designada para 15.01.09) na qual o separando autor
noticia que a separanda abandonou o imovel que serva de residencia
comum, vindo a estabelecer residencia em outro local, requerendo,
ao final, a posse para uso proprio. Fica a parte autora intimada a
comparecer na audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1255/2008-I.H.T.A. x H.A.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cite-se a parte
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executada, na forma requerida, para no prazo de 3 dias efetuar o
pagamento das parcelas referentes aos meses de julho de 2008, no
valor reclamado, acrescido do valor das parcelas que se vencerem no
curso do processo, com os acrescimos legais, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de faze-lo, sob pena de prisao. -Adv. LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS e LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO-

147.-RETIF.DE ASSENTO CIVIL-1281/2008-T.M.A.T.M.A.R. e
outros x Posto isso, com base no art.109,da lei n 6.015/73 e nos
termos da sentenca de fls. 11/15, defiro a presente postulacao e de-
termino seja retificado o nome dos requerentes nos assentos de nas-
cimento cujas cetidoes vao as fls. 06/07 para que neles passe a cons-
tar que a mae e Vivian Maria Freitas Moura Almeida, e nao Vivian
Maria Freitas Menezes Almeida, como constou. Ciencia ao Ministe-
rio Publico. P.R.I. Custas pela parte requerente. -Adv. LUIS CAR-
LOS MENEZES ALMEIDA-

148.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-1306/2008-
V.S.S.C.C.M. e outros x Preliminarmente, intime-se a parte autora
para juntar as certidoes negativas do INSS, de 10 dias( cn4.1.14.1).
Com os documentos, facam-se vista ao Ministerio Publico. -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

149.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-1315/2008-
V.M.A.R.M.S.R. e outros x A.W.F.A. Diga a parte exequente sobre
a justificativa de fls. 18/37. Apos, facam-se vista ao Ministerio Publi-
co. -Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO-

150.-GUARDA DA MENOR-1349/2008-J.W.D. x T.G.C.-Adv. OSE-
AS SANTOS e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

151.-HOMOLOGACAO DE ACORDO JUD-1352/2008-
R.A.P.P.P.B. e outros x Facam-se com vista ao Ministerio Publico. -
Adv. SVEN STRASBURGER, CHRISTIE DANIELLE S. DA SIL-
VEIRA e GRACIELLE MARTINS CHEROBIN-

152.-RET.REGISTRO DE OBITO-1365/2008-L.C.F.L. x Cumpra-
se como requer o ministerio publico. Para instruir o presente feito,
faz-se necessario que seja trazido aos autos certidao de casamento
da de cujus com JOAO MARIA LAMEU DA ROSA, onde conste
averbado o fato alegado na inicial. isto e, divorcio. Outrossim e de se
esclarecer pelo requerente, se o mesmo convivia com a falecida, no
momento de sua morte, o que pedimos seja o mesmo instado a infor-
mar nos autos. -Adv. JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO-

153.-SUSCITACAO DE DUVIDA-1366/2008-M.F.L.M.S.F. x
S.S.R.I. Intime-se a parte autora para atribuir valor na causa, no
prazo de 10 dias, pena de indeferimento(CPC,282,V,c/c284). Cum-
prida a determinacao, remeta-se a Oficial do Registro, para prestar
informacoes, no prazo de 10 dias e, na sequencia facam-se vista ao
Ministerio Publico no mesmo prazo (lei nº 6015/73, art 200). -Adv.
DURVAL ROSA NETO-

154.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-1373/2008-
G.O.F.R.M.F. e outros x A.G.F. Acolho a emenda. Defiro os benefici-
os da justica gratuita. A despeito do firme entendimento de que a
execucao pelo rito do art. 733 comporta a cobranca das tres parcelas
vencidas anteriormente ao ajuizamento da acao, mas porque a parte
emendou a inicial fora do prazo assinado pelo juizo(fl.12), a execu-
cao deve prosseguir apenas com a relacao as tres parcelas anteriores
a emenda, por entender que as demais consistem em prestacoes pre-
teritas que perderam o carater de urgencia. Cite-se, pois, o Executa-
do, na forma requerida, para o prazo de 3 dias efetuar o pagamento
das parcelas referentes aos meses de agosto, setembro e outubro de
2008, no valor reclamado, acrescido do valor das parcelas que se
venceram no curso do processo, com os acrescimos legais, provar
que o fez ou justificar a impossibilidade de faze-lo, sob pena de pri-
sao. Pelo mesmo mandado, cite-se a parte executada para pagar as
custas processuais e os honorarios advocaticios (10% do valor total
do debito para o caso de pronto pagamento), sob as penas da lei.
Intimem-se inclusive o Ministerio Publico. -Adv. ANDREA DE FA-
TIMA BERNARDIN-

155.-PARTILHA DE BENS-1379/2008-C.M.P. x J.M.P. A peticao
de fl.89 nao supriu integralmente os defeitos da inicial apontados no
despacho que determinou a emenda, de modo que determino nova
emenda, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. DEBORA MACENO-

156.-MODIFICACAO DE GUARDA-1396/2008-M.S. x D.M.L.-
Adv. ADRIANA CARNIETTO FURLAN-

157.-REC.E DISSOL.UNIAO ESTAVEL-1446/2008-N.G.B.J.D.R.
e outros x Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Fa-
cam-se com vista ao Ministerio Publico. -Adv. SVEN STRASBUR-
GER, GRACIELLE MARTINS CHEROBIN e CHRISTIE DANIE-
LLE SIKORSKI-

158.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1460/2008-C.G.C. x M.L.C.
Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica. (reque-
rido nao reside mais no endereco indicado). -Adv. DALTON LUIS
SCREMIN-

159.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1470/2008-
J.M.M.B.I.J. e outros x Tendo em vista os termos da emenda de fls.
43/44, retifiquem-se os registros e a autuacao fazendo constar no
polo passivo as pessoas nominadas na emenda. Em seguida, citem-se
para oferecer defesa, no prazo da lei, com as advertencias do art.285,
segunda parte e art.319, ambos do CPC. Decorrido o prazo de defe-
sa, com ou sem contestacao, abra-se vista a parte adversa para mani-
festacao, por 10 dias. Com o resultado, facam-se com vista ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. LINDAMIR FARAGO ALMEIDA-

160.-MEDIDA CAUT SEP DE CORPOS-1477/2008-A.R. x J.G.R.
Efetuar pagamento 49,50, oficial de justica. -Adv. PEDRO MIGUEL

VIEIRA GODINHO-

161.-CAUTELAR INCID.SEQ. DE BENS-1479/2008-M.N.D. x
C.D. Sobre o resultado da penhora pelo sistema Bacenjud, diga a
parte autora. -Adv. KARINA OSTERNACK GLAPINSKI-

162.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-1494/2008-L.F.S. x
Cumpra-se, como requer o Ministerio publico, renovando-se a vista
com o resultado. -Adv. RICARDO RUH-

163.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-1527/2008-L.I.L.S.M.J.
e outros x Cumpra-se, como requer o Ministerio Publico, renovan-
do-se a vista com o resultado. -Adv. LARISSA RIBEIRO GIROL-
DO-

164.-DIVORCIO DIRETO-1606/2008-A.B.C. e outros x Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Intime-se os conjuges
para ratificar pessoalmente o pedido, mantendo-se os autos em car-
torio para tal finalidade, pelo prazo maximo de trinta dias, ocasiao
em que deverao. a)juntar documento que comprove a propriedade
sobre o bem descrito na inicial, sob pena de o acordo limitar-se aos
direitos sobre referido imovel e nao sobre a propriedade. b)retificar
o valor da causa, incluindo o valor dos alimentos (cpc, 259,VI), tam-
bem complementar o valor das custas, se for o caso. Se decorrido tal
prazo, nao comparecerem, renove-se a intimacao para faze-lo dentro
de cinco dias, sob pena de extincao do processo. -Adv. SANDRA
MARA ALBACH-

165.-TUTELA C/DEST.PATRIO PODER-1607/2008-T.M.A. x
M.D.S. Indefiro o pedido de antecipacao de tutela a mingua de pro-
va suficiente para formar conviccao da existencia de motivo para
destituicao do poder familiar, tambem de fundado receio de dano
irreparavel ou de dificil reparacao (cpc,273, caput e I). Atente-se
que nao ha prova alguma de que a mae da crianca faleceu, tampouco
do parentesco da crianca com a requerente, sendo certo, enfim, que
nao ha maiores evidencias de que a crianca esteja em situacao de
risco. Pelo prosseguimento, cite-se para oferecer defesa, no prazo
da lei, com as advertencias do art. 285, 2 parte e art. 319, ambos do
cpc. Decorrido o prazo de defesa, com ou sem contestacao, abra-se
vista ao Ministerio Publico. -Adv. JEANETH NUNES STEFANI-
AK-

166.-GUARDA DA MENOR-1611/2008-J.F.F. x A.E.C. Intime-se a
parte autora para emendar a inicial para o fim de esclarecer a preten-
sao de mover a acao em face do segundo requerido, tendo em vista
que nao consta que a crianca tenha pai registral. Prazo 10 dias, pena
de indeferimento. -Adv. SCHEILA A. LEVANDOWSKI e JANAI-
NA ADAMSHUK SILVA-

167.-RET. REGISTRO DE CASAMENTO-1626/2008-E.J.S.A.F.S.
x Cumpra-se como requer o Ministerio Publico, renovando-se a vis-
ta com o resultado. -Adv. EDILSON CHIBIAQUI-

168.-GUARDA E RESP.C.LIMINAR-1632/2008-D.L.B. x
A.T.N.R.G.N. e outros Intime-se a parte autora para emendar a inici-
al requerendo a inclusao no polo passivo do pai da crianca, na medi-
da em que a pretensao de guarda deve ser oposta em face dele e nao
do filho. Ainda, intime-se para juntada de copia do laudo de estudo
social realizado nos autos n. 1137/05, de acao de tutela c/c destitui-
cao do poder familiar processada entre as mesmas partes. Prazo para
emenda 10 dias, pena de indeferimento -Adv. JOAO MARIA DE
GOES-

169.-DIVORCIO DIRETO-1654/2008-N.S.T. e outros x Intime-se
os conjuges para ratificar pessoalmente o pedido, mantendo-se os
autos em cartorio para tal finalidade, pelo prazo maximo de trinta
dias, ocasiao em que tambem deverao (i)regularizar a representacao
processual em face do autor, (ii) cumprir o disposto no art 1.121,
inc. IV, do cpc, (iii) produzir prova da propriedade do bem que pre-
tendem partilhar ou, conforme for, retificar o pedido para fazer constar
que a partilha sera sobre os direitos da escritura publica de fls. 22/
25. Se decorrido o prazo,nao comparecerem, renove-se a intimacao
para faze-lo dentro de cinco dias, sob pena de extincao do processo.
-Adv. KARINA OSTERNACK GLAPINSKI-

170.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1663/2008-M.L.N. e outros x
T.C.B.L. Intime-se a parte autora para emendar a inicial para o fim
de. a)regularizar a representacao processual. b)juntar o titulo em que
foi constituida a obrigacao que pretende executar, devidamente assi-
nado. Prazo 10 dias, pena de indeferimeto. -Adv. OSMAR GOMES
JUNIOR-

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1675/2008-P.L.K.M. e outros
x C.M. Faculto a parte exequente emendar a inicial para o fim de
juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao que pretende exe-
cutar, nos termos do que dispoe o art.583, do CPC, autorizado o
procurador a obter vista dos autos em que a obrigacao foi constitui-
da para o devido cumprimento da emenda (acao de alimentos autua-
da sob numero 279/2008) Prazo de 10 dias, pena de indeferimento. -
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR, EVERSON MANJINSKI
e CLEVERSON DE ALMEIDA MANJINSKI-

172.-HOM.ACOR.GUAR.RESP.C/C.ALIM.-1683/2008-A.B.S. e
outros x Intime-se a parte autora para emendar a inicial para o fim de
esclarecer o pacto relativo a guarda da filha, no qual consta que ca-
bera a ambos os pais, mas que a crianca vai morar com a mae, caben-
do ao pai visita-la, na forma pactuada. Prazo de 10 dias, pena de
indeferimento. -Adv. VINYA MARA A.D. OLIVEIRA, EDEMIL-
SON CESAR DE OLIVEIRA, THAYAN GOMES DA SILVA e RE-
NATO MICHELON-

173.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1715/2008-J.C.A. x A.P.A.
e outros Intime-se a parte autora para emendar a inicial e juntar o
titulo em que foi constituida a obrigacao alimentar objeto do pedido,
nos termos do que dispoe o art.283, do CPC. Prazo de 10 dias, pena
de indeferimento -Adv. MARIANA GONCALVES ALTOMANI-

174.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-1720/2008-E.R. x
C.E.M.R. Intime-se a parte autora para emendar para o fim de juntar
o titulo em que foi constituida a obrigacao alimentar, juntar instru-
mento de mandato, corrigir o valor da causa. Prazo de 10 dias, pena
de indeferimento. -Adv. RODRIGO DE MORAIS SOARES-

175.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-1721/2008-L.S. x V.S.F. Pelo
prosseguimento, intime-se a parte autora para emendara inicial para
o fim de juntar o titulo em que foi decretada a separacao judicial, nos
termos do art. 283, do CPC. -Adv. ANGELO FILHO MORO, RO-
DRIGO DE MORAIS SOARES e JULIANA FERREIRA SOARES-

176.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-1735/2008-M.M. x
O.Q. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Defiro o
pedido liminar de guarda ao a autora tendo em vista os termos do
acordo que vai as fls.19/26, ainda que nao homologado, mas porque
ali consta a existencia de pacto anterior nesse sentido, tudo no me-
lhor interesse da crianca. No mais cite-se para oferecer defesa, no
prazo da lei, com as advertencias do art. 285, 2ª parte e art. 319,
ambos do CPC. Com o resultado facam-se vistas ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

177.-GUARDA DA MENOR-1738/2008-R.A.A.S. e outros x A.A.S.
e outros Intime-se a parte autora para emendar a inicial para o fim de
esclarecer a pretensao de mover a presente acao em face do segundo
requerido, eis que nao consta que a crianca tenha pai registral. Prazo
de 10 dias, pena de indeferimento. -Adv. SCHEILA A. LEVANDO-
WSKI e JANAINA ADAMSHUK SILVA-

178.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1741/2008-M.M.D.S. e outros
x J.R.E.D.S. Intime-se a parte exequente para emendar a inicial e
juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao que pretende exe-
cutar, nos termos do que dispoe o art. 283, do CPC. Prazo de 10
dias, pena de indeferimento -Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

179.-CARTA PRECATORIA-115/2008-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PRUDENTOPOLIS-PR -1.R. x V.L.P.R. Remune-
rem-se as folhas fl.27. certifique-se se houve a intimacao do procu-
rador da parte autora. Oficie-se ao Juizo Deprecante, conforme de-
terminado a fl.30 -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO e ADRIANA
WOICIECHOWSKI-

180.-RETIFICACAO DE REG.DE IMOVEL-137/2007-W.Z. e ou-
tros x Manifeste-se sobre a certidao negativa do Oficial de Justica( a
residencia estava vazia). -Adv. JOANINO ELEUTERIO-

181.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-301/2007-M.F.B.O.
x C.H.P.G. Pelo exposto, rejeito a impugnacao ao valor da causa
mantendo o valor atribuido na inicial. Intimem-se. -Adv. GIL RAFA-
EL RIBAS e FABYANO ALBERTO S. PRESTES-

182.-RETIFICACAO DE AREA-392/2007-J.B. e outros x R.P. e
outros Primeiramente, digam os confrontantes ja citados sobre o mapa
e memorial descritivo de fls. 77/79. Posteriormente, ultimadas as ci-
tacoes, facam-se com vista a Oficial do 1º SRI para manifestacao. -
Adv. MARGARETH A. BREUS-

183.-RETIFICACAO REG. PUBLICO-463/2007-D.O. x Defiro a
presente postulacao e determino seja retificada a transcricao das trans-
missoes nº 27.556, do 2º Oficio de Registro de Imoveis da Comarca,
para que nela passe a constar que a adquirente do imovel e tao so-
mente Davina Moura, sem prejuizo da posterior averbacao do nop-
me que passou a adotar com o casamento posterior(fl.10) P.R.I -
Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES e MAURO CZELUSNIAK-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 130/2008
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-649/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGROPECUARIA BORG
LTDA e outro- Sobre o pedido de fls. 242, manifestem-se os Execu-
tados e a senhora Jannie Borg, em cinco dias. -Advs. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e JORGE LUIZ
MARTINS-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-423/1998-SEBASTIAO CORSI-
NI x HINDERIKUS J. BORG e outros- Intimem-se as partes para se
manfiestarem sobre a devolução da precatória, em cinco dias. -Advs.
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO PRATO, OSEAS
SANTOS, VALDEMAR JOSE KOPROVSKI, MARCIO ROBER-
TO PORTELA e SANDRO RAFAEL BANDEIRA-.

3. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-499/1998-JOCELITO
CANTO x RADIO CENTRAL DO PARANA e outro-Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedo-
ra, para que requeira o cumprimento do julgado, em trinta dias. Após
o decurso desse prazo, os autos serão arquivados, o que não obstará
o ajuizamento da execução. Todavia, se requerimento nesse sentido
só for efetuado após decorridos mais de seis meses (CPC, art. 475-B
e 475-I, parágrafo 5°), a contar da initimação deste despacho, serão
devidas custas pelo desarquivamento. Intime-se também a parte ven-
cida, para que, no prazo de quinze dias, dê cumprimento à condena-
ção imposta no venerando Acórdão, sob pena de responder por mul-
ta de 10%, conforme prevê o artigo 475-J do Código de Processo
Civil. -Advs. SILVANE ERDMANN BUCZAK, JOSUE CORREA
FERNANDES, KLEBER CAZZARO e JULIO CESAR BROTTO-.

4. SUMARISSIMA DE COBRANCA-43/2000-CONDOMINIO
MORADIAS RIO TIBAGI x RENY BERNARDI GROSSI- Intime-
se o Exeqüente para apresentar o valor atualizado do débito, deven-
do constar os valores recebidos por força do acordo de fls. 279,
conforme dispõe o art. 614, II do Código de Processo Civil.-Advs.
CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS
SANTOS e OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS-.

5. DECLARATORIA-408/2001-FERNANDO A CANUT LOPEZ &
CIA LTDA e outro x ESTADO DO PARANA- Junte-se o extrato
incluso, comprobatório do insucesso da ordem de bloqueio de ativos
financeiros. Intime-se o Exeqüente para se manifestar, em cinco dias.
-Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADU-
REIRA, KARINA MARIA MEHL, LIGIA VOSGERAU FERREI-
RA RIBAS, VILSON ANTONIO DELGOBO, THELMA H. AKA-
MINE, CASSIANO A.KAMINSKI, KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA, GERSON LUIZ DECHANDT, KARINA LOCKS PAS-
SOS e ROSERIS BLUM-.

6. REPARACAO DE DANOS-683/2002-OSNI MONGRUEL JU-
NIOR x ANTERO DA CUNHA E SILVA- Intime-se o subscritor da
petição de fls. 279 para que promova a execução de honorários. -
Adv. CLEVERSON PAULO SANT ANA COSTA-.

7. DECLARATORIA-1687/2003-CATIA SADA SATER MELNIK
x ESTADO DO PARANA- Ao proferir o despacho de fls. 272, recebi
o recurso de Apelação interposto pelo Réu sem, todavia, declarar
seus efeitos, pelo que atribuo a ele efeitos suspensivo e devolutivo.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as home-
nagens devidas. -Advs. LUCIANE FLORENZANO, KARINA LO-
CKS PASSOS, THELMA H. AKAMINE e CASSIANO
A.KAMINSKI-.

8. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-2338/2003-ESPOLIO
DE JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outro x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Recebo o recurso de
apelação de fls.474/501, nos efeitos suspensivo e devolutivo, apre-
sentado pelos Autores. Intime-se a parte apelada para que no prazo
de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo. -Advs.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO, ANDREA S. MELO, HELCIO SILVA ORA-
NE, MARCO AURELIO KREFETA, EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO-.

9. FALENCIA-222/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x ESPIKA-
LISKI E ESPIKALISKI LTDA ME- Concedo 10 dias de prazo aos
peticionários, conforme requerido às fls. 258/260.-Adv. MARCO
AURELIO LEITE DOS SANTOS-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-233/2005-REINALDO BUSS
KRAINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Intime-se o Réu
para se manifestar sobre a petição e tabela de cálculo de fls. 107/109,
em cinco dias. -Advs. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-.

11. ORDINARIA DE NULIDADE-434/2005-STEFANUS ALEXS-
SANDRO FRANCA NOGUEIRA e outros x CONDOMINIO DO
CONJUNTOS RESIDENCIAL ANTARES- Tendo havido o cumpri-
mento do acordo, com fundamento no artigo 794, I do CPC, decreto
a extinção da execução. Levante-se eventual penhora, dê-se baixa
no distribuidor e, oportunamente, arquive-se. Custas preparadas.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANDERLISE DE CASSIA TOSO,
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU e MARINICE SERA-
FIM SZEZERBICKI-.

12. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-916/2005-ANDREIA
MARTINS DE LIMA x LOJAO DALLABONA LTDA- Intimo o
Autor para falar, em cinco dias sobre as informações. -Advs. GIS-
LAINE ANTUNES DE LIMA e AMAURI PAULO CONSTANTI-
NI-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-173/2006-META-
LURGICA SCHIFFER S/A x PSCHEIDT TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA- Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre a
resposta dos ofícios.-Advs. JOSE ELI SALAMACHA e CLAUDIO
ROBERTO MAGALHAES BATISTA-.

14. ORDINARIA-422/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA e outro x ESTADO DO PARANA- Da baixa dos
autos, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
pertinente, com vistas ao cumprimento do venerando acórdão. Ela-
bore-se conta de custas, ademais, cabendo aos serventuários adotar
as medidas cabíveis à percepção das custas que lhes são devidas. -
Advs. KARINA LOCKS PASSOS e CASSIANO A.KAMINSKI-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-549/2006-BANCO DI-
BENS S/A x RICARDO RAPHAEL SERAFIN-Intimo o Autor para
que comprove em 05 dias a postagem do(s) oficio(s) retirado(s). -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

16. ACAO MONITORIA-1004/2006-TERRA AGRO SUL COMER-
CIO DE INSUMOS LTDA x LUIZ FERNANDO CASSIMIRO-Inti-
mo o Autor para falar, em cinco dias, sobre a execução do julgado. -
Advs. JULIANO DEMIAN DITZEL e TIAGO BUFFERLI BAR-
BOSA-.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1087/2006-GINA BAR-
BOSA CALIXTO x UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO- Junte-se o extrato incluso, relativo ao cumprimento da
ordem de bloqueio e liberação parcial de valores. Declaro penhorada
a importância bloqueada, cuja transferência para uma conta judicial
da agência 0030 determinei. Intimem-se, facultando-se ao Executa-
do apresentar impugnação à execução, no prazo de quinze dias. -
Advs. JOCELIA MARA MARTINS, MARCIO RICARDO MAR-
TINS e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-.

18. ORDINARIA-178/2007-SEBASTIAO CAMPANUCCI e outros
x BRASIL TELECOM S/A- Conheço dos EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO de fls. 304, dando-lhes provimento, em parte, para sa-
nar a omissão havida em relação à exigibilidade das verbas sucum-
benciais a cargo dos Autores. Tratando-se de beneficiários da assis-
tência jurídica, a sua exigibilidade ficará sujeita à verificação da situ-
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ação prevista no artigo 12, da Lei 1.060/50. Outrossim, nego-lhes
provimento quando à alegação de contradição na distribuição da su-
cumbência. A questão apontada é relativa ao mérito e busca discutir
a justiça da decisão, o que não tem cabimento em sede de embargos
de declaração. Averbe-se no registro da sentença, como manda o
Código de Normas, ficando renovado o prazo para interposição de
recursos. -Advs. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO
GRABICOSKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIN WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-263/2007-RETIMAQ
- RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x MARIA ZAIR LOURDES
DOS SANTOS- Intime-se a Exeqüente para, em cinco dias, se mani-
festar sobre as respostas dos ofícios de fls. 59/60. -Adv. JOAO NEY
MARCAL-.

20. ACAO MONITORIA-431/2007-CARLOS NEURI INACIO x
EUNICE GUSE DOS SANTOS ME e outros- Indefiro o pedido de
fls. 101, uma vez que qualquer pessoa pode retirar junto aos Regis-
tros de Imóveis certidões dos bens pertencentes ao Executado, não
sendo necessária a expedição de uma ordem judicial.-Advs. FER-
NANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO e CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO-.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-443/2007-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x TEREZA LOPEZ RAMIREZ DE MAR-
TIN e outros- Sobre a petição de fls. 113 e documentos com ela
trazidos, manifeste-se a Ré, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE
STRAIOTTO-.

22. COBRANCA-445/2007-CEBILA MIARA x BANCO ITAU S/
A- Conforme se vê às fls. 199, o Autor já recebeu os valores bloque-
ados. Diante disso, intime-se-o para dizer se se considera satisfeito
com o pagamento realizado, em cinco dias. -Adv. INGRID GIACHI-
NI ALTHAUS-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-612/2007-BANCO
BRADESCO S/A x FABIO BAPTISTA MACHADO- Sobre a peti-
ção de fls. 137/138, manifeste-se o Executado, em cinco dias.-Advs.
HENRIQUE HENNEBERG e PAULO EDUARDO RODRIGUES-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-671/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ
CARLOS MELETA-Intimo o Exeqüente para em 05 (cinco) dias se
manifestar sobre a resposta do ofício retro. -Advs. RONEI JULIA-
NO FOGACA WEISS, LEANDRO CABRERA GALBIATI e MOI-
SES BATISTA DE SOUZA-.

25. ORDINARIA-724/2007-MARIA ANEZIA ASSIS OLIVEIRA e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Conheço dos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO de fls. 282/283, bem como o de fls. 281, dando-
lhes provimento, ademais, com excepcional efeito infringente, eis que,
com a eliminação da contradição contida no decisum, o julgamento
de procedência dos pedidos, em relação à Autora Rose Maria Ba-
niski, não pode subsistir. O Juízo filiou-se à corrente que defende
que a prescrição, em casos como este, é vintenária, sendo regulada
pelo artigo 177 do Código Civil. Ocorre que os Autores, ao falar
sobre a contestação, não impugnaram a alegação da Ré de que o
contrato que deu à Autora Rose Maria Baniski o direito de obter as
ações foi celebrado no ano de 1984, de sorte que, decorridos aproxi-
madamente vinte e quatro anos, só resta reconhecer como prescrito
o direito daquela Autora. Ademais, assiste razão aos Autores, uma
vez que a sentença foi omissa ao não observar que são eles benefici-
ário da assistência judiciária. Assim, dou provimento aos embargos,
passando a ter a parte dispositiva da sentença a seguinte redação:
“Posto isto, decreto a extinção do processo, com julgamento do
mérito, na forma do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, em
relação à Autora Rose Maria Baniski. Quanto aos demais Autores,
julgo os pedidos procedentes, em parte, condenando a Ré a proceder
a complementação da subscrição da quantidade de ações devidas a
eles, na forma da fundamentação, com a devida emissão do respecti-
vo certificado e averbação no livro próprio, ou, na impossibilidade
de adoção de tal procedimento, a pagar indenização pelo valor cor-
respondente ao das ações não subscritas. Condeno-a, ademais, a pa-
gar indenização correspondente aos dividendos, bonificações, juros
sobre capital próprio, assim como outras vantagens legais geradas
pela quantidade de ações subscritas, corrigida monetariamente pela
variação do INPC e acrescida de juros moratórios, contados inicial-
mente à taxa de 6% (seis por cento) ao ano e, a partir de 11/01/2003,
de 12% (doze por cento) ao ano. O valor da condenação deverá ser
apurado por cálculos. Houve sucumbência recíproca, em proporções
desiguais, razão pela qual imputo à Ré o ônus de pagar 70% (setenta
por cento) das custas processuais e honorários ao advogado dos
Autores, que, em atenção ao zelo do profissional, ao trabalho reali-
zado e ao local de sua prestação, à natureza, complexidade apenas
relativa e conteúdo econômico da causa, bem assim ao fato de, so-
mente nesta Vara, existir várias ações iguais, patrocinadas pelo mes-
mo escritório de advocacia (o que significa que o trabalho intelectual
de estudo da causa e elaboração da petição foi único), arbitro em
10% (dez por cento) da condenação. Imputo aos Autores o ônus de
pagar 30% (trinta por cento) das custas processuais e honorários aos
advogados da Ré, que, levando em conta os critérios já citados, arbi-
tro em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se que a exigibili-
dade de tais verbas ficará condicionada à verificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1060/50. Os honorários advocatícios deve-
rão ser compensados, até onde se equivalerem, na forma determina-
da pelo artigo 21 do Código de Processo Civil, com a interpretação
a ele dada na Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça.” Averbe-
se no registro da sentença, como manda o Código de Normas. Inti-
mem-se, ficando renovado o prazo para interposição de recursos. -
Advs. MARCIUS NADAL MATOS, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIN WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

26. ORDINARIA-751/2007-ODETE DA SILVA NUNES e outros x

BRASIL TELECOM S/A- Conheço dos Embargos de Declaração de
fls. 288, dando-lhes provimento, em parte, para sanar a omissão ha-
vida em relação à exigibilidade das verbas sucumbenciais a cargo
dos Autores. Tratando-se de beneficiários da assistência jurídica, a
sua exigibilidade ficará sujeita à verificação da situação prevista no
artigo 12, da Lei 1.060/50. Outrossim, em relação à contradição afir-
mada, nego-lhes provimento. As questões apontadas são relativas ao
mérito e buscam discutir a justiça da decisão, não sendo este o recur-
so apropriado para este fim. Averbe-se no registro da sentença. Inti-
mem-se, ficando renovado o prazo para a interposição de recursos. -
Advs. MARCIUS NADAL MATOS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIN WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

27. DECLARATORIA-754/2007-TADEU PRZYBYSZ x ESTADO
DO PARANA- Recebo o recurso de Apelação interposto pelo Autor,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o Réu para oferecer
contra-razões, em trinta dias.-Advs. VICENTE PAULA SANTOS,
KAREN VANESSA BOTTINI, KARINA LOCKS PASSOS, THEL-
MA H. AKAMINE e CASSIANO A.KAMINSKI-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-760/2007-AGROREGIONAL
IMP. EXP. COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros x FMC QUI-
MICA DO BRASIL LTDA- Intimo as partes para falarem em dez
dias, sobre o laudo pericial. -Advs. JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR, IGLENE GUIMARAES KALINOSKI e EDWAL CASO-
NI DE P. FERNANDES JR-.

29. ORDINARIA-770/2007-ANTONIO KREVEL x INVESTIVIL-
LE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Manifeste-se a parte
Autora, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, postulando
o que necessário. -Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS e INGRID GIACHINI ALTHAUS-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-887/2007-VECAL
VEICULOS CAMPOS GERAIS LTDA x SERGIO MANOEL DE
MEDEIROS GOMES-Intimo o Exeqüente para em 05 (cinco) dias
se manifestar sobre a resposta do ofício retro. -Adv. HELCIO SILVA
ORANE-.

31. REPARACAO DE DANOS-1095/2007-CATIANA SIQUEIRA
x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A- Indefi-
ro o pedido de fls. 110/111. A Autora é beneficiária de assistência
judiciária, e, conforme se verifica na sentença de fls. 106, a exigibili-
dade das verbas sucumbenciais a ela imputadas ficou condicionada à
verificação da situação prevista no artigo 12, da lei 1.060/50. Poderá
o advogado da parte Ré promover a execução da verba honorária
arbitrada em seu favor, desde que comprove a alteração da condição
econômica da Autora, de modo que a possibilite arcar com tal despe-
sa sem prejuízo de sua subsistência. -Advs. JOAO MANOEL GROTT,
MARCO ANTONIO GROTT, DANIELLE STADLER BISCAIA
MADUREIRA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

32. INTERDICAO-1160/2007-MARIA ALVINA APNO x MIGUEL
SEMCZUK-Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, postulando o que necessário. -Adv. LUIS CAR-
LOS ALMEIDA-.

33. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1221/2007-CLAUDIO-
MAR MEHY GARCIA e outro x BRASIL TELECOM S/A- Consi-
derando a alegação da Ré de que falta legitimidade ao Autor Claudi-
omar Merhy Garcia para exigir a complementação das ações subscri-
tas com base no contrato 330646100, intime-se-a para, em dez dias,
informar: a) com quem foi celebrado o contrato original; b) quantas
ações foram subscritas e quando isso ocorreu; c) se as ações já foram
comercializadas; d) o número da linha telefônica relacionada ao con-
trato; e) quando o Autor adquiriu o direito ao uso da linha telefônica;
f) se o Autor continua titular dessa linha ou se a transferiu a tercei-
ros, com a especificação, no último caso, do nome do adquirente e
da data da transferência. -Advs. CEZAR HENRIQUE DE LIMA e
GUILHERME SCHEBESKI-.

34. ACAO MONITORIA-159/2008-DHS DIRECOES HIDRAULI-
CAS LTDA. x STEFANIACK & CIA LTDA-Intimo o Autor para
que fale, em cinco dias, sobre a devolução da carta. -Advs. LUIS
GUSTAVO TIRADO LEITE e RICARDO MARQUES DE ALMEI-
DA-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO-230/2008-CICAL COM. CI-
MENTO CAL E MAT.DE CONST. LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A- Sem demérito do trabalho do Sr. Perito, os honorários por ele
pleiteados mostram-se incompatíveis com a perícia a ele encomen-
dada, uma vez que trata-se de apenas um contrato de conta-corrente
e, no caso, podem ser usados os dados já trazidos aos autos, modifi-
cando-se apenas os critérios utilizados para se chegar ao saldo final.
Posto isto, fixo os honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Intime-se a Autora para depositar a totalidade da verba, em
cinco dias. -Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-242/2008-JOAO LEIVA DA
COSTA x BANCO ABN AMRO REAL SA- (...) Por todo o exposto,
em relação à ação revisional 242/2008: a) julgo improcedente o pe-
dido de substituição da taxa de juros fixada no contrato por juros de
12% ao ano; b) julgo procedente o pedido de proibição da capitaliza-
ção dos juros, determinando o recálculo do valor das prestações e a
imputação dos valores pagos a maior no saldo devedor, observando-
se a regra do artigo 52, § 2º do CDC; c) julgo procedente o pedido
de declaração de que o Autor não está em mora, em razão da cobran-
ça de valores não devidos por parte do Réu, ficando proibida, em
face disso, a cobrança de encargos moratórios sobre as prestações
vencidas, acrescendo-se a estas somente correção monetária. d) jul-
go procedente o pedido de adequação dos encargos moratórios, de-
terminando que, quando devidos (ou seja, em caso de pagamento de
prestações com atraso), o Réu deverá se limitar a cobrar a comissão
de permanência segunda a taxa do BACEN vigente na ocasião (o

limite será a taxa convencionada para o período de normalidade, ou
seja, a dos encargos remuneratórios), sem cumulá-la com outros en-
cargos; deverá, também, repetir os valores acaso cobrados a maior,
acrescidos de correção monetária calculada pela média do INPC e
do IGP-DI a partir das datas de desembolso, bem como de juros de
mora de 1% ao mês, contados a partir da citação no caso dos paga-
mentos efetuados até ela e das datas de desembolso, no caso dos
demais. Ocorrendo o trânsito em julgado, o valor das prestações até
então vencidas ordinariamente deverá ser calculado, com observân-
cia das diretrizes fixadas nesta sentença. Em seguida, os valores con-
signados pelo Autor deverão ser abatidos, com sua entrega ao Réu,
até o limite de seu crédito, restituindo-se àquele o que sobejar. Por
outro lado, revelando-se insuficiente para a liquidação do débito os
valores consignados pelo Autor, a este caberá inteirá-los, no prazo
de cinco dias, sob pena de, a partir daí, ser considerado em mora.
Houve sucumbência recíproca, em proporções desiguais, razão pela
qual imputo ao Réu o ônus de pagar 75% das custas processuais e
honorários ao advogado do Autor, que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais), atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado e
ao local de sua prestação, à natureza, pequena complexidade e curto
tempo de duração da causa Imputo ao Autor o ônus de pagar 25%
das custas processuais e honorários ao advogado do Réu, que, aten-
to aos critérios já citados, arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cin-
qüenta reais). Os honorários advocatícios deverão ser compensados,
até onde se equivalerem, na forma do artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil, com a leitura que lhe dá a Súmula 306 do Superior Tri-
bunal de Justiça. Com relação à ação de busca e apreensão 102/2008,
julgo improcedente o pedido do Banco ABN Amro Real S/A, conde-
nando-o a pagar as custas processuais e honorários ao advogado do
Réu, que, atento aos critérios já citados, arbitro em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais). Registre-se. Intimem-se. -Advs. LAERTES JOSE
SANT ANA COSTA JUNIOR, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

37. REVISIONAL DE CONTRATO-292/2008-SÉRGIO LUIZ ROS-
SI x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-A fim de que a pauta
do Juízo não seja sacrificada desnecesariamente, digam as partes, em
cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação,
para que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao arti-
go 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objeti-
vidade, as provas que realmente desejam produzir. -Advs. NERIL-
SON ALMEIDA SILVA JUNIOR e GILBERTO STINGLIN LOTH-
.
38. REPARACAO DE DANOS-342/2008-PRISCILA APARECIDA
DE SOUZA RETTIG x CLARO CELULARES- Recebo o recurso
de apelação de fls. 157/170, interposto pela Autora, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para, querendo,
contra-arrazoar, em quinze dias. -Advs. FERNANDA DE SA E BE-
NEVIDES CARNEIRO e JULIO CESAR GOULART LANES-.

39. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-376/2008-ALBINO
PANKO x ADUBOS VIANA/TRADING IMP. E EXP. DE CERE-
AIS LTDA-A fim de que a pauta do Juízo não seja sacrificada desne-
cesariamente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reu-
nir-se em audiência de conciliação, para que se afira a necessidade
de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo pra-
zo, indiquem, com precisão e objetividade, as provas que realmente
desejam produzir. -Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI,
FERNANDO ONESKO e JOSE ELI SALAMACHA-.

40. ACAO MONITORIA-477/2008-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x ANAPORT REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS e outros- A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecar-
regada, não seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em
cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação,
para que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao arti-
go 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objeti-
vidade, as provas que realmente desejam produzir. Dê-se ciência aos
Réus, outrossim, dos documentos apresentados com a impugnação
(fls. 64/70). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA RO-
VARIS, RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES, PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO HIL-
GENBERG, DEBORA MACENO, GISLAINE DO ROCIO ROCHA
e MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGE-.

41. COBRANCA-514/2008-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL INDEPENDENCIA e outro x CIARKOVSKI & CIA
LTDA-Intimo o Autor para que comprove em 05 dias a postagem
do(s) oficio(s) retirado(s). -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e
JANAÍNA CIRINO DOS SANTOS-.

42. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-538/2008-HAMILTON
RODRIGUES e outros x BRASIL TELECOM S/A- Assiste razão
aos Autores. A determinação contida na decisão de fls. 247/248 deve
ser direcionada à Ré, não aos Autores. Diante disso, intime-se a Ré
para, em trinta dias, prestar as informações requeridas às fls. 248. -
Advs. TERESA ARRUDA ALVIN WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

43. REVISIONAL DE CONTRATO-606/2008-NIVALDO ORTIZ e
outro x BANCO ITAU S/A e outro- Recebo o recurso de apelação
de fls. 154/166, interposto pelo Banco Itaú S/A, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para, querendo, con-
tra-arrazoar, em quinze dias. -Advs. JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR e JOSE ELI SALAMACHA-.

44. ORDINARIA-626/2008-MARTA GRASSI x TIM CELULAR S/
A- (...) Posto isto, julgo procedentes os pedidos da Autora, decla-
rando inexistente os débitos relativos aos contratos n.
00000000000001035236 e n. 00000000000000980599, bem como
condenando a Ré a pagar para aquela, a título de indenização por
danos morais, a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), acrescida de
correção monetária calculada com base na média do INPC e do IGP-
DI, bem como de juros de mora de 12% ao ano, aquela contada a
partir desta data, estes de 16/12/2007, quando o dano foi produzido,

na forma da Súmula 54 do STJ. Imputo à Ré o ônus de adimplir as
custas processuais e de pagar honorários ao advogado da Autora,
que arbitro em R$ 12% (doze por cento) da condenação, atento ao
zelo do profissional, ao trabalho realizado e ao local de sua presta-
ção, à natureza, conteúdo econômico e pequena complexidade da
causa. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCIO ROBERTO POR-
TELA, IVO PERICLES CALDAS e FABIOLA BUNGESTAB LA-
VINICKI-.

45. COBRANCA-629/2008-ALBINO KOSTRZEWICZ (ESPÓLIO)
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo o recurso de apelação
interposto pelo Réu às fls. 52/57, atribuindo-lhe efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se o Autor para apresentar contra-razões, em
quinze dias. -Advs. CAROLINE LEAL NOGUEIRA, GUSTAVO
RODRIGUES MARTINS e MAURICIO BORBA-.

46. AÇÃO SUMÁRIA-688/2008-VALDEMIRO PINHEIRO DA
SILVA x BANCO REAL ABN AMRO- (...) Posto isto, extingo o
processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de decla-
ração de interrupção da prescrição, o que faço com fundamento no
artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Na forma do artigo 269,
III do mesmo Código, julgo improcedente o pedido de emissão de
ordem à Ré para apresentar planilha detalhada das cobranças efetua-
das, e procedentes os demais pedidos, pelo que: a) declaro parcial-
mente nula a cláusula permissiva da cobrança de comissão de perma-
nência, vedando sua cumulação a outros encargos de mora, devendo
a Ré restringir-se à cobrança daquele encargo, adotando a taxa do
BACEN ou taxa análoga à dos juros remuneratórios, prevalecendo a
mais benéfica ao consumidor; b) declaro nulas as cláusulas que atri-
buem ao consumidor a obrigação de pagar tarifa de abertura de cré-
dito ou cadastro (TAC), tarifa de cobrança ou de emissão de boleto,
honorários advocatícios por cobrança extrajudicial. Tendo havido
sucumbência recíproca, em proporções desiguais, imputo ao Autor o
ônus de pagar 30% (trinta por cento) das custas processuais e hono-
rários ao advogado da Ré, que, atento ao zelo do profissional, ao
trabalho realizado, à natureza, pequena complexidade e curto tempo
de duração da causa, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando
a exigibilidade dessas verbas subordinada à verificação da situação
prevista no artigo 12 da Lei 1.060/1950. Imputo à Ré o ônus de
pagar 70% (setenta por cento) das custas processuais e honorários
ao advogado do Autor, que, levando em conta os critérios já citados
e o fato de esta ação ser idêntica a dezenas de outras promovidas
pelo mesmo advogado (o que significa dizer que, na prática, só teve
o trabalho de elaborar uma pesquisa e redigir uma petição, aprovei-
tando-a nos demais casos), arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais).
Os honorários advocatícios deverão ser compensados, até onde se
equivalerem, na forma do artigo 21 do CPC e da Súmula 306 do
Superior Tribunal de Justiça. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
.
47. AÇÃO SUMÁRIA-715/2008-JOSMAR JOSE RIBEIRO x BAN-
CO FINASA S/A- (...) Posto isto, extingo o processo, sem resolução
do mérito, em relação ao pedido de declaração de interrupção da
prescrição, o que faço com fundamento no artigo 267, VI do Código
de Processo Civil. Na forma do artigo 269, III do mesmo Código,
julgo improcedente o pedido de emissão de ordem à Ré para apre-
sentar planilha detalhada das cobranças efetuadas, e procedentes os
demais pedidos, pelo que confirmo a liminar e: a) declaro parcial-
mente nula a cláusula permissiva da cobrança de comissão de perma-
nência, vedando sua cumulação a outros encargos de mora, devendo
a Ré restringir-se à cobrança daquele encargo, adotando a taxa do
BACEN ou taxa análoga à dos juros remuneratórios, prevalecendo a
mais benéfica ao consumidor; b) declaro nulas as cláusulas que atri-
buem ao consumidor a obrigação de pagar tarifa de abertura de cré-
dito ou cadastro (TAC), tarifa de cobrança ou de emissão de boleto,
honorários advocatícios por cobrança extrajudicial. Tendo havido
sucumbência recíproca, em proporções desiguais, imputo ao Autor o
ônus de pagar 30% (trinta por cento) das custas processuais e hono-
rários ao advogado da Ré, que, atento ao zelo do profissional, ao
trabalho realizado, à natureza, pequena complexidade e curto tempo
de duração da causa, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando
a exigibilidade dessas verbas subordinada à verificação da situação
prevista no artigo 12 da Lei 1.060/1950. Imputo à Ré o ônus de
pagar 70% (setenta por cento) das custas processuais e honorários
ao advogado do Autor, que, levando em conta os critérios já citados
e o fato de esta ação ser idêntica a dezenas de outras promovidas
pelo mesmo advogado (o que significa dizer que, na prática, só teve
o trabalho de elaborar uma pesquisa e redigir uma petição, aprovei-
tando-a nos demais casos), arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais).
Os honorários advocatícios deverão ser compensados, até onde se
equivalerem, na forma do artigo 21 do CPC e da Súmula 306 do
Superior Tribunal de Justiça. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

48. COBRANCA-728/2008-ESPÓLIO DE ANNA MIARA x BAN-
CO SANTANDER S/A- Conheço dos EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 114/117, porque tempestivos, dando-lhes provimen-
to. De fato, na sentença de fls. 97/112, não foi apreciada a preliminar
de falta de interesse de agir. Dessa forma, altero a decisão de fls. 97/
112, acrescentando um novo item, depois do de número “2”, na par-
te da fundamentação, com a seguinte redação: “A preliminar de falta
de interesse de agir não merece ser acolhida, uma vez que a tese
alegada confunde-se com a matéria de mérito, tendo sido apreciada
nesse ponto do ‘decisum’.” Averbe-se no livro de registro de senten-
ças, como manda o Código de Normas. Intimem-se, ficando renova-
do o prazo para interposição de recursos. -Advs. ANA PAULA PAR-
RA LEITE, INGRID GIACHINI ALTHAUS e REINALDO MIRI-
CO ARONIS-.

49. AÇÃO SUMÁRIA-748/2008-JULIO CESAR PENTEADO x
BANCO HSBC S/A- (...) Posto isto, extingo o processo, sem reso-
lução do mérito, em relação ao pedido de declaração de interrupção
da prescrição, o que faço com fundamento no artigo 267, VI do Có-
digo de Processo Civil. Na forma do artigo 269, III do mesmo Códi-
go, julgo improcedente o pedido de emissão de ordem à Ré para
apresentar planilha detalhada das cobranças efetuadas, e proceden-
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tes os demais pedidos, pelo que: a) declaro parcialmente nula a cláu-
sula permissiva da cobrança de comissão de permanência, vedando
sua cumulação a outros encargos de mora, devendo a Ré restringir-
se à cobrança daquele encargo, adotando a taxa do BACEN ou taxa
análoga à dos juros remuneratórios, prevalecendo a mais benéfica ao
consumidor; b) declaro nulas as cláusulas que atribuem ao consumi-
dor a obrigação de pagar tarifa de abertura de crédito ou cadastro
(TAC), tarifa de cobrança ou de emissão de boleto, honorários advo-
catícios por cobrança extrajudicial. Tendo havido sucumbência recí-
proca, em proporções desiguais, imputo ao Autor o ônus de pagar
30% (trinta por cento) das custas processuais e honorários ao advo-
gado da Ré, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho realiza-
do, à natureza, pequena complexidade e curto tempo de duração da
causa, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a exigibilida-
de dessas verbas subordinada à verificação da situação prevista no
artigo 12 da Lei 1.060/1950. Imputo à Ré o ônus de pagar 70%
(setenta por cento) das custas processuais e honorários ao advogado
do Autor, que, levando em conta os critérios já citados e o fato de
esta ação ser idêntica a dezenas de outras promovidas pelo mesmo
advogado (o que significa dizer que, na prática, só teve o trabalho de
elaborar uma pesquisa e redigir uma petição, aproveitando-a nos
demais casos), arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais). Os honorári-
os advocatícios deverão ser compensados, até onde se equivalerem,
na forma do artigo 21 do CPC e da Súmula 306 do Superior Tribunal
de Justiça. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCIUS NADAL
MATOS, FERNANDA DE MELO LINO e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-764/2008-COLCHOARIA NE-
VADA LTDA ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- O valor plei-
teado pelo Sr. Perito é compatível com a complexidade do trabalho a
ser realizado, uma vez que tratam-se de dezenove (19) contratos a
serem revisados, o que requer o dispêndio de largo tempo de traba-
lho, conforme demonstrado pelo profissional às fls. 905/907. Posto
isto, determino ao Autor que, em cinco dias, efetue o depósito da
integralidade do valor requerido pelo Sr. Perito. -Advs. OSEAS
SANTOS, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e ELVIS IAN-
CZKOVSKI-.

51. AÇÃO SUMÁRIA-775/2008-EDVAR DE OLIVEIRA SANTOS
x BV FINANCEIRA S/A- (...) Posto isto, extingo o processo, sem
resolução do mérito, em relação ao pedido de declaração de inter-
rupção da prescrição, o que faço com fundamento no artigo 267, VI
do Código de Processo Civil. Na forma do artigo 269, III do mesmo
Código, julgo improcedente o pedido de emissão de ordem à Ré para
apresentar planilha detalhada das cobranças efetuadas, e proceden-
tes os demais pedidos, pelo que: a) declaro parcialmente nula a cláu-
sula permissiva da cobrança de comissão de permanência, vedando
sua cumulação a outros encargos de mora, devendo a Ré restringir-
se à cobrança daquele encargo, adotando a taxa do BACEN ou taxa
análoga à dos juros remuneratórios, prevalecendo a mais benéfica ao
consumidor; b) declaro nulas as cláusulas que atribuem ao consumi-
dor a obrigação de pagar tarifa de abertura de crédito ou cadastro
(TAC), tarifa de cobrança ou de emissão de boleto, honorários advo-
catícios por cobrança extrajudicial. Tendo havido sucumbência recí-
proca, em proporções desiguais, imputo ao Autor o ônus de pagar
30% (trinta por cento) das custas processuais e honorários ao advo-
gado da Ré, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho realiza-
do, à natureza, pequena complexidade e curto tempo de duração da
causa, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a exigibilida-
de dessas verbas subordinada à verificação da situação prevista no
artigo 12 da Lei 1.060/1950. Imputo à Ré o ônus de pagar 70%
(setenta por cento) das custas processuais e honorários ao advogado
do Autor, que, levando em conta os critérios já citados e o fato de
esta ação ser idêntica a dezenas de outras promovidas pelo mesmo
advogado (o que significa dizer que, na prática, só teve o trabalho de
elaborar uma pesquisa e redigir uma petição, aproveitando-a nos
demais casos), arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais). Os honorári-
os advocatícios deverão ser compensados, até onde se equivalerem,
na forma do artigo 21 do CPC e da Súmula 306 do Superior Tribunal
de Justiça. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e REINALDO MIRICO ARONIS-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-881/2008-PAULO LEGUEN-
ZA JUNIOR e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIRO S/A- (...) Posto isto, julgo procedente o pedido dos Auto-
res, condenando o Réu a pagar para aquele a quantia equivalente a
20,37% (vinte vírgula trinta e sete por cento) do saldo apresentado
no mês de janeiro de 1989, na data do respectivo “aniversário”, da
conta poupança, para complementação da correção monetária devi-
da e creditada a menor. Sobre aquela quantia, deverá incidir corre-
ção monetária, a partir de fevereiro de 1989 e juros remuneratórios
capitalizados mensalmente de 0,5% ao mês, além de juros moratóri-
os à razão de 12% ao ano, não capitalizados, contados da data da
citação. A apuração do quantum debeatur deverá ser feita na forma
do artigo 614 do CPC. Imputo ao Réu o ônus de adimplir as custas
processuais e os honorários do advogado dos Autores, que arbitro
em 13% (treze por cento) do valor da condenação, atento ao zelo do
profissional, ao trabalho realizado, à natureza, pequena complexida-
de e conteúdo econômico da causa. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
FABRICIO FONTANA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

53. ALVARA JUDICIAL-923/2008-MARIA ALICE DE JESUS- O
fato de não serem registrados em nome do pai biológico não descar-
ta a necessidade de os filhos anuírem ao pedido formulado. Intime-se
a Autora para apresentar, em cinco dias, termo de anuência dos de-
mais filhos do de cujus, apontados na certidão de óbito de fls. 10. -
Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e DANIELLE
F. MENDES-.

54. EMBARGOS DO DEVEDOR-987/2008-MONTANEX MANU-
TENÇÃO INDUSTRIAL e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a
impugnação, manifeste-se o Embargante, em dez dias.-Advs. GUS-
TAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE HENNE-
BERG e PAULO EDUARDO RODRIGUES-.

55. SUSTACAO DE PROTESTO-1062/2008-ALERTA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA e outro x SEMETRA -
SERV.ESPECIALIZ.MEDICIN.OCUP. E ENG.TRAB-Manifeste-se
o autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. CARLOS ROBER-
TO MOREIRA-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1064/2008-BANCO
PAULISTA S/A x EDERSON GOMES ZANARDINI- (...) Posto isto,
julgo o pedido procedente, entregando ao Autor, em definitivo, a
posse do bem descrito na petição inicial, para os fins do artigo 66, §
4o da Lei 4.728/65. Condeno o Réu a pagar as custas processuais e
os honorários do advogado do Autor, que, atento ao zelo do profis-
sional, à natureza e valor da causa, bem assim à ausência de contes-
tação, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais). Registre-se. Intimem-
se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1066/2008-CLAUDETE DE
LIMA MAXIMO x BANCO ITAU S/A- Sobre a impugnação de fls.
61/78, manifeste-se o Embargante, em dez dias.-Advs. TIBIRICA
MESSIAS e FELIPE MARCHESE MESSIAS-.

58. REVISIONAL DE CONTRATO-1105/2008-JOSÉ BENTO FER-
REIRA RIBAS x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação. -Advs. OSEAS SANTOS e GISE-
LE KARINE COSTA-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-1125/2008-ZANARDINI E
ZANARDINE CONSTRUTORA LTDA x PRO-REITORIA DE AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DA UEPG e outro- Sobre as infor-
mações prestadas pelo impetrado, e documentos com ela apresenta-
dos, manifeste-se o impetrante, em dez dias. -Adv. ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO-.

60. DESPEJO-1147/2008-PEDRO LEPKA FILHO x LUCIANA DO
ROCIO BRICK-Intimo o Autor para que fale, em cinco dias, sobre a
devolução da carta. -Advs. AUREO STUPP JUNIOR e AUREO
STUPP-.

61. REVISIONAL DE CONTRATO-1176/2008-LUIZ ALBERTO
MOTTI x BANCO ABN AMBRO REAL S/A- (...) Posto isto, com
fundamento no artigo 273 do CPC, defiro parcialmente a antecipa-
ção dos efeitos da tutela reclamada, determinando ao Réu que se
abstenha de inscrever o nome do Autor em cadastros de instituições
protetivas de crédito por conta do saldo do contrato de mútuo com
ele celebrado, bem como de protestar os títulos vinculados a esses
mesmos contratos, devendo ainda cancelar inscrições e protestos já
efetuados. Esclareço que, nessa proibição, não se enquadra a inscri-
ção dos débitos no SISBACEN, uma vez que este, ao menos na sua
concepção original, não se presta a fornecer elementos para a aferi-
ção da solvência de determinada pessoa, mas sim a dar indicadores
ao mercado sobre a saúde das instituições financeiras, para permitir
a avaliação do risco de se fazer investimentos nelas. Por outro lado,
estando a questão sub judice, é conveniente que essa informação
seja cadastrada no SISBACEN, a fim que, em caso de desvirtuamen-
to desse banco de dados (ou seja, caso ele esteja sendo utilizado
como sucedâneo de serviço de proteção ao crédito), não seja passa-
da a falsa impressão de que o Autor se recusa imotivadamente a hon-
rar seus compromissos. Deverá o Réu, assim, na hipótese de haver
cadastramento do débito no SISBACEN, acrescentar ao cadastro a
informação de que ele está sub judice. Cite-se o Réu para oferecer
resposta, em quinze dias, advertindo-se-o de que, se não o fizer, in-
correrá em revelia, caso em que a veracidade dos fatos alegados na
inicial poderá ser presumida. Intime-se-o, ademais, da concessão da
liminar, para que a ela dê cumprimento, no prazo de cinco dias, con-
tado da citação, sob pena de responder por multa de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) por dia de desobediência. -Advs. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e LA-
RISSA MARIA DE LARA-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-1177/2008-MOTTI & CIA
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- (...) Posto isto, com fun-
damento no artigo 273 do CPC, defiro parcialmente a antecipação
dos efeitos da tutela reclamada, determinando ao Réu que se abste-
nha de inscrever o nome da Autora em cadastros de instituições pro-
tetivas de crédito por conta dos saldos dos contratos de mútuo com
ela celebrados, bem como de protestar os títulos vinculados a esses
mesmos contratos, devendo ainda cancelar inscrições e protestos já
efetuados. Esclareço que, nessa proibição, não se enquadra a inscri-
ção dos débitos no SISBACEN, uma vez que este, ao menos na sua
concepção original, não se presta a fornecer elementos para a aferi-
ção da solvência de determinada pessoa, mas sim a dar indicadores
ao mercado sobre a saúde das instituições financeiras, para permitir
a avaliação do risco de se fazer investimentos nelas. Por outro lado,
estando a questão sub judice, é conveniente que essa informação
seja cadastrada no SISBACEN, a fim que, em caso de desvirtuamen-
to desse banco de dados (ou seja, caso ele esteja sendo utilizado
como sucedâneo de serviço de proteção ao crédito), não seja passa-
da a falsa impressão de que a Autora se recusa imotivadamente a
honrar seus compromissos. Deverá o Réu, assim, na hipótese de ha-
ver cadastramento dos débitos no SISBACEN, acrescentar ao ca-
dastro a informação de que eles estão sub judice. Cite-se o Réu para
oferecer resposta, em quinze dias, advertindo-se-o de que, se não o
fizer, incorrerá em revelia, caso em que a veracidade dos fatos alega-
dos na inicial poderá ser presumida. Intime-se-o, ademais, da con-
cessão da liminar, para que a ela dê cumprimento, no prazo de cinco
dias, contado da citação, sob pena de responder por multa de R$
300,00 (trezentos reais) por dia de desobediência. -Advs. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA e LARISSA MARIA DE LARA-.

63. REPETICAO DE INDEBITO-1216/2008-ARALTON DANILO
VIEIRA e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Defiro o
pedido de assistência judiciária. Indefiro, noutro giro, o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não se faz presente o
requisito do periculum in mora. Além disso, eventual concessão de
liminar poderia prejudicar o funcionamento da Administração, pri-
vando-a de recursos necessários ao custeio dos serviços que presta.

Intimem-se. Cite-se a(o) Ré(u) para oferecer resposta, em sessenta
dias, advertindo-se-a(o) de que a falta dela o fará revel, caso em que
a veracidade dos fatos alegados na inicial poderá ser presumida. -
Adv. DIRCEU PERTUZATTI-.

64. COBRANCA-1247/2008-INDUSTRIA E COM. DE PROD. DE
LEITE BOMBARDELLI x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/
A e outro- A Autora figura como sub-estipulante no contrato de se-
guro, e, nessa qualidade, parece não ter legitimidade para exigir o
cumprimento do pacto em prol de um dos segurados ou dos benefi-
ciários por este instituídos. Diz o artigo 6º do CPC, a propósito, que
“ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo
quando autorizado por lei”. Intime-se a Autora, destarte, para de-
monstrar sua legitimidade para a cobrança da diferença de indeniza-
ção securitária, em dez dias, sob pena de ver a inicial ser indeferida
neste ponto. -Advs. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e PAULO
AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1254/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x THAL-
MAY ROGERS MARTINS-O valor da causa deve corresponder ao
do bem da vida perseguido pela parte - no caso, o automóvel cuja
posse direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para R$ 5.160,00, de-
terminando à Autora que complemente os recolhimentos do FUN-
REJUS e custas -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIO SANTANNA
VALGAS, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1255/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ
CARLOS FARHAT-O valor da causa deve corresponder ao do bem
da vida perseguido pela parte - no caso, o automóvel cuja posse
direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para R$ 10.000,00, determi-
nando à Autora que complemente os recolhimentos do FUNREJUS
e custas -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIO SANTANNA VAL-
GAS, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1256/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x FLAVIO
SEBASTIAO BORBA DA SILVA-O valor da causa deve correspon-
der ao do bem da vida perseguido pela parte - no caso, o automóvel
cuja posse direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para R$ 6.518,00,
determinando à Autora que complemente os recolhimentos do FUN-
REJUS e custas -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, FLAVIO SANTANNA VALGAS e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1258/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE
MARCOS SCHIMIDT-O valor da causa deve corresponder ao do
bem da vida perseguido pela parte - no caso, o automóvel cuja posse
direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para R$ 18.000,00, determi-
nando à Autora que complemente os recolhimentos do FUNREJUS
e custas -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIO SANTANNA VAL-
GAS, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

69. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-123/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA MARIA GOBBO
ANTUNES E CIA LTDA e outro- Tendo o Executado quitado inte-
gralmente o crédito tributário, decreto a extinção da execução, com
fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Levante-
se eventual penhora, dê-se baixa no distribuidor e arquivem-se os
autos. Custas preparadas. Dispenso as partes do prazo para interpo-
sição de recursos. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CEZAR FERNAN-
DO PILATTI-.

70. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-44/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA MARIA GOBBO
ANTUNES E CIA LTDA e outro- Arquivem-se. -Adv. CEZAR FER-
NANDO PILATTI-.

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 59/08 VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
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1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-100/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA e outros-A
parte exequente para que proceda o preparo das csutas remanescen-
tes no valor de R$ 275,04 para o arquivo proisório dos autos. -Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR EM FASE DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA -454/1998-INDUSTRIAS CAZACA LTDA e outro x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e outro- Indefe-
rido o contido na petição de fl. 127 quanto a expedição de ofício ao
CRI, já que a diligência pretendida pode ser realizada pela própria
parte, bastando diligenciar para tanto, cumprindo-se a exequente o
despacho de fl. 125. -Adv. CARLOS EDUARDO RANGEL XAVI-
ER-.

3. EMBARGOS DO DEVEDOR EM FASE DE EXEC. SENTEN-
ÇA-154/1999-ALESSANDRO RODINELI BORSATI-ME e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-A parte execu-
tada na pessoa de seu procurador, para, no prazo de 15 dias, pagar o
valor atualizado da dívida (cálculo nos autos de R$ 970,73 datado
07.11.08), sob pena de ser acrescida multa de 10%, na forma do art.
475-J do CPC e custas processuais no valor de R$ 157,50. -Adv.
DEBORA BETANIA DE TONI-.

4. DEPÓSITO-29/2000-ESTADO DO PARANA x RODALMO
TRANSPORTES LTDA e outro- Manifeste-se a autora, quanto à
petição de fl. 233 e depósito judicial realizado à fl. 235, requerendo
o que entender de direito. -Adv. CARLOS EDUARDO RANGEL
XAVIER-.

5. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-210/2000-TAISA S/A -
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x DIRCEU BONA-
COLSA e outros- Assiste razão ao peticionário de fls. 128/129. Com
efeito, tendo sido o executado João Carlos Bonacolsa excluído do
pólo passivo da execução, conforme acórdão de fls. 80/91, não ele,
que não é mais parte da execução, ter bens de sua propriedade leva-
dos à alienação forçada. Diante disso, suspendido os leilões designa-
dos para os dias 28.11 e 10.12.08. Manifeste-se o exequente, no
prazo de 10 dias. -Advs. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS-.

6. COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA-245/
2000-J F NASCIMENTO E CIA LTDA x MUNICIPIO DE SANTA
IZABEL DO OESTE- Tendo em vista que a exeqente apresentou
memória discriminada do cálculo conforme art. 475-J do CPC e hou-
ve concordância do devedor às fls. 307/308. Determinado a expedi-
ção do competenete precatória requisitório. Homologado o cálculo
de custas de fl. 303. -Advs. PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-.

7. INTERDIÇÃO-264/2000-DALESIO DEOTTI x TEREZINHA
DEOTTI-Atendam-se os requerimentos formulados pelo Ministério
Público à fl. 67. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-86/2002-ALDO PEDRO ZANON
x FAZENDA NACIONAL-As partes para ciência quanto a baixa dos
autos e o V. Acórdão, bem como requeiram o que entenderem de
direito. -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-87/2002-SERGIO SEBASTIAO
FERREIRA x FAZENDA NACIONAL-As partes para ciência quan-
to a baixa dos autos e o V. Acórdão, bem como requeiram o que
entenderem de direito. -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-.

10. COBRANÇA EM FASE DE EXEC. SENTENÇA-232/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ALCYDES DAROS-A parte exequente para que proceda o
preparo da conta de custas remanescentes no valor no valor de R$
397,30 para o arquivo provisório dos autos. -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI-.

11. INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-494/2003-L.C.M. x J.B.-
Designada audiência Instrução e Julgamento para o dia 26.05.09 às
15 horas. As partes para apresentem rol de testemunhas no prazo de
até 30 dias antes da audiência. -Adv. RUI JOSE DAL MAGRO-.

12. ANULAÇÃO REGISTRO PÚBLICO-372/2005-E.L. x V.L.-
Diante da petição e documento juntado pelo autor, em homenagem
ao contraditório, diga a ré. -Adv. CAMILO DE TONI-.

13. MONITÓRIA EM FASE DE EXEC. SENTENÇA -545/2006-

Realeza
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HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JDJ CONS-
TRUCOES S.C. LTDA e outro-A parte exequente para que proceda
o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a
diligência de int. art. 475-J do CPC, dos exec. não representados no
valor de R$ 62,00. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

14. MONITÓRIA EM FASE DE EXEC. SENTENÇA -546/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JDJ CONS-
TRUCOES S.C. LTDA e outro-A parte exequente para que proceda
o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a
diligência de int. art. 475-J do CPC, do executado não representado,
no valor de R$ 62,00. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

15. MONITÓRIA EM FASE DE EXEC. SENTENÇA-100/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x DIONISIO
RENI DENEGA- A parte exequente para que proceda o recolhimen-
to em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de
int. ART. 475-J do CPC, do executado não representado, no valor de
R$ 31,00. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

16. MONITÓRIA EM FASE DE EXEC. SENTENÇA -101/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x DIONISIO
RENI DENEGA-A parte exequente para que proceda o recolhimen-
to em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de
int. art. 475-J do CPC, do exec. não representado, no valor de R$
31,00. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

17. ALVARÁ-142/2007-VILMAR FERNANDES DOS ANJOS-Aten-
dam-se os requerimentos formulados pelo Ministério Público à fl.
44. -Adv. NEREU PERONDI-.

18. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-267/2007-LEONIR NICHEL
x BANCO DO BRASIL S/A-Recebido o recurso de apelação da par-
te embargante em ambos os efeitos. A parte apelada para apresentar
contra-razões no prazo de 15 dias. -Advs. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA e NOELI DE SOUZA MACHADO-.

19. BUSCA E APREENSÃO (FID)-318/2007-EMBRACON ADM.
DE CONSORCIO LTDA x MIGUEL ANGELO VIECZORSKI-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto ao decurso do prazo de suspensão,
dando prosseguimento ao feito. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES-.

20. INVENTÁRIO-421/2007- ESPÓLIO DE ALZIRA PEDRON
DEMARCO -Manifeste-se a parte inventariante quanto ao prosse-
guimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Adv.
NARA DARLIANE DORS-.

21. ALVARÁ-273/2008-VANILSA MARIA DAL CORTIVO e ou-
tros- Aos requerentes para que se manifestem sobre o contido no
expediente de fl. 29. -Adv. RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-.

22. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-329/2008-G.R.L. x
R.M.L.-Sobre a devida citação e o decurso do prazo sem apresenta-
ção de contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. -Adv. SIDI-
NEI ROQUE CICHOCKI-.

23. EXONER. PENSÃO ALIM. PED. TUT-346/2008-E.L. x V.L.-
Deferida a antecipação da tutela , para o fim de, conceder liminar-
mente o pedido de exoneração do requerente quanto a obrigação de
pagamento de pensão alimentícia à sua filha V.L., ora requerida, em
virtude da cessação do dever de sustento fundado no poder familiar,
à partir desta data ( 11.11.08). A parte autora para que proceda o
recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a
diligência de cit. no valor de R$ 37,00. -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-.

24. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-463/2008-S.C.H.K.
e outro-A autora para que proceda a retirada do mandado de averba-
ção do CRC e formal de partilha. -Adv. DANIELI CRISTINA MAR-
CON-.

25. ANULATÓRIA-551/2008-A. J. GASPARIM x BANCO ITAÚ
S/A- Indeferido o pedido de A.J.G. A parte autora para que, em 10
dias promova o pagamento das custas processuais e o recolhimento
do FUNREJUS, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento
da distribuição. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-.

26. REINT.POSSE C.C.PERDAS E DANO-557/2008-BENJAMIN
JACO CRESTANI e outro x AGENOR CRESTANI e outros- A par-
te autora para que, em 10 dias, emende a inicial, adequando o valor
da causa ao disposto no inciso II, do art. 259 do CPC, considerando,
além do valor pedido a título de indenização, também o valor atuali-
zado do imóvel, cuja posse pretende. No mesmo prazo, deverão os
autores promover o recolhimento de eventual diferença de custas
processuais e do valor devido ao FUNREJUS, daí decorrente. -Adv.
MARCIO ROBERTO ZANETTI-.

27. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-574/2008-ARNO KOWALSKI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A reque-
rente para que, em 10 dias, junte aos autos documento comprovando
que requereu, administrativamente, a aposentadoria que pretende
obter pelo meio judicial, e que teve o seu requerimento indeferido
pelo réu. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

28. EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-582/2008-EDELANO
ROHERS x VALDECIR POSSER ZANON- A exequente para que,
em 10 dias, junte aos autos o original do título executivo de fl. 05. -
Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-.

29. IMPUGNAÇÃO ASSIST. JUDICIÁRIA-605/2008-O JUIZO x
GILMAR RODRIGUES DE LIMA-A parte requerente nos autos nº
329/08 de Sep. Litigiosa em que são partes G.R.L. x R.M.L., para
que se manifeste, no prazo de 05 dias, quanto a presente impugna-
ção, devendo, no mesmo prazo, apresentar as provas que tiver para
corroborar a sua condição de pobreza afirmada na inicial. -Adv. SI-
DINEI ROQUE CICHOCKI-.

30. GUARDA - FAMILIA-614/2008-V.G.G. x L.B.G.-Sobre a con-
testação, manifeste-se o autor no prazo legal. -Adv. EDERSON
LANZARINI MARAN-.

31. BUSCA E APREENSÃO (FID)-617/2008-AYMORÉ CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SIRLEI PE-
TRY BORSATTI- A requerente para que, no prazo de 10 dias, junte
aos autos comprovante de recebimento da notificação pelo requeri-
do, sob pena de indeferimento do pedido liminar. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

32. BUSCA E APREENSÃO (FID)-618/2008-AYMORÉ CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ADELSO AN-
DERS DE OLIVEIRA- A requerente para que, no prazo de 10 dias,
junte aos autos comprovante de recebimento da notificação pelo re-
querido, sob pena de indeferimento do pedido liminar. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

33. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-24/1998-FAZENDA NACI-
ONAL x INDUSTRIAS CAZACA LTDA-Ao terceiro interessado
para que proceda a retirada do mandado de averbação do CRI, pro-
cedendo o pagamento de R$ 31,50 de custas processuaios. -Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-.

34. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-22/2005-Oriundo da Comarca
de LARANJEIRAS DO SUL-PR/ VARA CIVEL-COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x OLIRIO
TORMEM- ... Indeferido o pleito de fls. 64/68 da parte executada
com fundamentação fls. 80/81 dos autos. Atualizada a conta geral
em 06.11.08 no valor de R$ 70.712,93 e custas no valor de R$ 296,0.
Designado as praças para os dias 27.03.09 e 08.04.09, para primeira
e segunda praça, respectivamente, sempre às 09h05min. Nomeado o
leiloeiro oficial Sadi Luiz Simon, para o qual foi arbitrado a comis-
são da seguinte forma: a) em caso de arrematação, 5% do valor da
arrematação a ser paga, no ato, pelo arrematante; b) nem caso de
adjudicação, remição ou acordo entre as partes, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo exe-
cutado. Intimação do executado do dia e hora apenas na pessoa de
seu procurador conforme art. 687 parágrafo 5º, NR Lei nº 11.382/06
e ainda ao procurador da executada para que regularize sua repre-
sentação proccessual nos autos. -Advs. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, LEILA REGINA FUSINATTO, JOSE FERNANDO MARUC-
CI e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-.

35. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-31/2007-Oriundo da Comarca
de FCO BELTRAO-PR/VF E JEF CIVEL E CRIMINAL-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG.ARQ. E AGRON. EST.PR-CREA x
COMPAVIZA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA IZABELEN
e outro- Arrematado nos autos o bem penhorado no valor de R$
37.618,00. Manifestada pela União às. fls. 59/61 protesto por prefe-
rência. Expedido carta de arrematação e entregue ao arrematante.
Informado pelo CRI à fl. 70 da impossibilidade do registro da carta
tendo em vista a indisponibilidade que trata a Lei nº 8.212/91(pe-
nhora conforme R-14-4.241). Manifeste-se a exequente requerendo
o que entender de direito. -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-.

36. GUARDA-13/2007-N.A.P.C. e outro x J.-Sobre a contestação
do curador especial nomeado, manifeste-se o autor no prazo legal,
dando prosseguimento ao feito. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-
.
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1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-408/1995-MASSA
FALIDA DE OLVEPAR S/A-INDUSTRIA E COMERCIO x ALTA-
IR JOSE DALL AGNOL e outro-Manifeste-se a parte exequente
dando prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Adv. EDSON CRIVELATTI-.

2. REINTEGRACAO POSSE C.C.LIMINA-654/1997-BANESTA-

DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODAL-
MO TRANSPORTES LTDA-Manifeste-se o autor quanto a juntada
da sentença e acórdão transitado em julgado referente aos autos de
Embargos de Terceiro nº 286/98, dando prosseguimento ao feito. -
Adv. CAMILO DE TONI-.

3. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-20/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO PARPINELLI e outros-A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do
prazo sem manifestação da Procuradoria geral da União conforme
requerido. -Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

4. RESCISÃO DE CONTRATO-149/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA IZABEL DO OESTE-PR x LORENCO BACHES-As partes para
ciência quanto a baixa dos autos e o V. Acórdão, bem como requei-
ram o que entenderem de direito. -Advs. CAMILO DE TONI e VI-
NICIUS DO VALE ASSIS-.

5. COBRANÇA (SUM)-304/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JUVELINO ANTONIO PE-
LUSO-As partes para ciência quanto a baixa dos autos e o V. Acór-
dão, bem como requeiram o que entenderem de direito. -Advs. YURI
JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-.

6. EMBARGOS A EXECUÇÃO-303/2003-MUNICIPIO DE AM-
PERE x CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQ. AGRO-
NOMIA-CREA-As partes para ciência quanto a baixa dos autos e o
V. Acórdão, bem como requeiram o que entenderem de direito. -
Advs. EDERSON LANZARINI MARAN e GILCEO JAIR KLEIN-
.
7. HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO-393/2003-VALDECIR
VANSSO x ILSO MIGUEL RODRIGUES DOS SANTOS-ESPO-
LIO-Sobre o acordo noticiado às fls. 51/52, manifeste-se o autor no
prazo legal. -Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-.

8. INDENIZAÇÃO AC.TRANSITO C.C.-244/2004-LAURENTINA
VELOZO x PATRICIA MARIA BARRIQUELLO e outro- Manifes-
te-se o requerido junto ao juízo de Baneário Camboriu-SC (CP
005.08.011556-4), da certidão de fl. 52 dos autos de carta precató-
ria, no prazo de 05 dias, “Certifico que, em cumprimento ao manda-
do extraído dos autos mencionados, compareci no local indicado e
após as formalidades legais, deixei de proceder a intimação de Mar-
celo Francisco de oliveira, em virtude de não tê-lo localizado e. inti-
mando em local incerto, devolvo o presente mandado”. -Adv. MA-
RIZABEL DOMINGUES DO R. PIAZON-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO EM FASE DE EXEC. SENTEN-
ÇA -432/2004-ELIANE MARIA BARBIERI e outros x BAMERIN-
DUS S/A PARTICIPACOES-Manifeste-se a exequente quanto a in-
timação do executado conforme art. 475-J do CPC, com decurso do
prazo sem pagamento. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-.

10. DISSOL. UNIÃO EST.C/C.ALIM.-60/2005-O.M.G. x O.C.-As
partes para que procedam o preparo da diferença constatada no va-
lor das custas no valor de R$ 323,82. -Advs. DANIELI CRISTINA
MARCON e EDERSON LANZARINI MARAN-.

11. DECLAR.INEXIST.REL.JUR.C/C-5/2006-VOLNEI BINELO
DE CAMPOS x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA- A parte ré
para que proceda o preparo das custas no valor de R$ 400,82 con-
forme acordo homologado. -Adv. JOAO ROGERIO ROMALDINI
DE FARIA-.

12. COBRANÇA-35/2006-BANCO DO BRASIL S/A x DISREAL
FERROS E ACOS LTDA e outros- A procuradora para que regulari-
ze sua representação processual, juntado instrumento de procura-
ção. -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-.

13. INDENIZAÇÃO (SUMÁRIO)-58/2006-WILSON RICARDO
LOCATELLI MELLO x ADEMIR NERI PRZYWARA e GUERINO
PRZYWARA - Designada audiência de Conciliação para o dia 08 de
janeiro de 2009, às 15h30min. Cite-se o requerido Ademir Neri Pr-
zwara, conforme requerido. - Advs. ELVIS BITTENCOURT, LAU-
RI DA SILVA e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-.

14. RETIFICAÇÃO REG. PÚBL.- IMÓVEIS-293/2006-RUNEI
CESAR DETTONI e outro-As partes para ciência quanto a baixa
dos autos e o V. Acórdão, bem como requeiram o que entenderem de
direito. -Adv. VINICIUS DO VALE ASSIS-.

15. ALVARÁ-345/2007-DIEGO ALEX BARBIERO BATTISTI x
DIOGO ALEX BATTISTI - ESPOLIO-Atendam-se os requerimen-
tos formulados pelo Ministério Público à fl. 24. -Adv. VINICIUS
DO VALE ASSIS-.

16. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-351/2007-BANCO
ITAU S/A x VALDEMIRIO MULLER e outro - 1)- Deferida a pe-
nhore-se conforme requerido. 2)- Quanto ao requerimento contido
no último parágrafo da petição de fl. 34 (para que o Oficial de Justiça
não proceda à penhora caso o bem constitua bem de família), escla-
reço que não cabe ao Oficial de Justiça tal análise. Assim, antes de
ser efetivada a penhora, diga o credor se diligenciou a fim de saber se
o bem indicado é ou não bem de família. - Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-.

17. USUCAPIAO EXTRAORDINÁRIO-257/2008-VALERIO LED-
VINO SIMINHUK e outro x JANDIR ZANCHET e outro- Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fl. 36, dando prosseguimento ao
feito. -Adv. CAMILO DE TONI-.

18. IMISSÃO DE POSSE-460/2008-GILSO FIABANI e outro x
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE - PR e outro- Deferida e
cumprida a liminar. Manifeste-se a autora quanto ao decurso do pra-
zo sem apresentação de contestação. -Adv. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI-.

19. REVISÃO DE CONTRATO-471/2008-CHRISTIANO DE CAR-

LI E CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação, manifes-
te-se o autor no prazo legal. -Adv. ISMAR ANTONIO PAWELAK-
.

20. BUSCA E APREENSÃO (FID)-489/2008-BANCO FINASA S/
A x NILSE MODZINSKI- deferida e cumprida a liminar. Manifeste-
se a autora quanto ao decurso do prazo sem apresentação de contes-
tação. -Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

21. BUSCA E APREENSÃO (FID)-533/2008-B.V FINANCEIRA
S/A C.F.I x ADAIR DOS SANTOS- Deferida e cumprida a liminar.
Manifeste-se o autor quanto ao decurso do prazo sem apresentação
de contestação. -Adv. VINICIUS TORRES DE SOUZA-.

22. AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA-63/2005-M.P.E.P. x J.- Suspendi-
da a audiência. Diante da petição de fl.72, concedido ao defensor do
representado o prazo de 10 dias para que informe o endereço do
representado. No mesmo prazo deverá o defensor juntar a procura-
ção. -Adv. EVERTON RODRIGO ZAMARCHI-.

23. AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA-18/2007-M.P.E.P. x J.- Suspendi-
da a audiência. Concedido ao defensor do representado o prazo de
10 dias para que informe o endereço do representado. No mesmo
prazo deverá juntar a procuração, conforme já determinado no item
“4” do despacho de fl. 25. -Adv. EVERTON RODRIGO ZAMAR-
CHI-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CRISTINA TRENTO - JUÍZA SUBSTITUTA
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
e-mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL BUAR-
QUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 171/2008
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ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0014 000130/2002
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ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0010 000195/2000
ARAO DOS SANTOS 0024 000111/2006
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0010 000195/2000
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 0028 000033/2008
FABIANO ANSELMO WEBER 0021 000246/2005
FABIO PAMPLONA DESCHAMPS 0030 000450/2008
IRMELI MELZ NARDES 0018 000590/2002

0028 000033/2008
JAVEL JAIME VALERIO 0018 000590/2002
JOAIR RIBAS DE MELLO 0001 000273/1994
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0012 000307/2001
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0018 000590/2002
KATIA REGINA MOREIRA 0002 000154/1996
KATIA REGINA MOREIRA VICE 0002 000154/1996
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0002 000154/1996

0003 000857/1996
0014 000130/2002

LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0026 000290/2007
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LUIZ PEDRO SUCCO 0019 000150/2005

0020 000166/2005
0027 000366/2007

MARCELO LUIZ DREHER 0022 000310/2005
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0013 000027/2002
MARILDA DE LUCA FURTADO 0004 000618/1997

0005 000346/1998
0007 000484/1999
0008 000512/1999
0009 000527/1999
0025 000492/2006

MILTON JOSE PAIZANI 0013 000027/2002
NEI LUIS MARQUES 0003 000857/1996

0006 000145/1999
0020 000166/2005
0027 000366/2007
0029 000298/2008

NELTON ROMANO MARQUES 0012 000307/2001
0021 000246/2005

PATRICIA NORONHA 0024 000111/2006
PAULO CESAR DE LARA 0018 000590/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000130/2002
RICARDO GONCALVES FURQUIM 0016 000345/2002

0017 000352/2002
RITA DE CASSIA ALVES 0002 000154/1996
SERGIO TERNUS 0018 000590/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0011 000203/2001

0015 000344/2002
0016 000345/2002
0017 000352/2002

WALMOR FLORIANO FURTADO 0004 000618/1997
0005 000346/1998
0007 000484/1999
0008 000512/1999
0009 000527/1999
0025 000492/2006

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-273/1994-JOSE FER-
REIRA DE ALMEIDA x ASSENTEX COMPENSADOS LTDA-As
partes, sobre o calculo que importou em R$ 30.163,20. -Adv. JOA-
IR RIBAS DE MELLO-.

Rio Negro
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2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARNILDO JACINTO FRON-
ZA e outro- A manifestação dos interessados sobre a informação da
Receita Estadual. -Advs. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY,
KATIA REGINA MOREIRA VICENTE, RITA DE CASSIA ALVES
e KATIA REGINA MOREIRA-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-857/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MADALENA GRUBER e ou-
tro- Inicialmente, intime-se a parte exequente para que, no prazo de
30 dias, assim pretendendo: a) requeira a adjudicação do(s) bem(ns)
penhorados, nos termos do art. 685-A e do art. 685-B, ambos do
CPC, com a nova redação da Lei nº 11.382/06; b) realize os procedi-
mentos de alienação por iniciativa particular do(s) bem(ns) penhora-
dos, nos termos do art. 685-C, do CPC, com a nova redação da Lei
nº 11.382/06. -Advs. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY e NEI
LUIS MARQUES-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-618/1997-DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA x JOAO SERGIO RIBAS e outro- 1)
Defiro o pedido de expedição de ofício à Corregedoria (fl. 70), o
qual deverá mencionar apenas que, por meio dele, está sendo enca-
minhada cópia integral dos autos 618/1997, para que a Corregedoria
tome as medidas que entender pertinentes diante das manifestações
de fls. 57/58 e 70. 2) Intime-se o exequente para que dê regular
andamento ao feito. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1998-DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA x WALDEMAR GONTAREK e outro-
As partes, sobre o calculo que importou em R$ 9.630,78. -Advs.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-.

6. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-145/1999-INDUSTRIA
DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$ 84,01. -
Adv. NEI LUIS MARQUES-.

7. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-484/1999-JOAO EVAN-
GELISTA JACOBOSKI x TABRA - EXPORTADORA DE TABA-
COS DO BRASIL LTDA- A parte embargada para que apresente
informações sobre o cumprimento da Carta Precatória. -Advs. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-512/1999-DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA x AGELEU GRZESZCZYSYN e outro-
Providenciar preparo e remessa de Carta Precatoria. -Advs. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-527/1999-DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA x ANTONIO GONCIOROSKI e outro-
As partes, sobre o calculo que importou em R$ 36.171,76. -Advs.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-.

10. AÇAO MONITORIA-195/2000-MARIA ARACI GALVAO x
BRADESCO SEGUROS S/A-As partes, sobre o calculo que impor-
tou em R$ 60.592,98. -Advs. CARLOS ALBERTO SOARES NO-
LLI, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-203/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x WADALU COMERCIO DE PECAS PARA VEI-
CULOS LTDA e outros- A parte autora para que dê seguimento ao
feito. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e LUIZ FERNANDO
FLORES FILHO-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-307/2001-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES
RURAIS DO SUL DO PARANA-As partes, sobre a informação e o
calculo que importou em R$ 65.424,06. -Advs. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e NELTON ROMANO MARQUES-.

13. ARROLAMENTO-27/2002-MARIA MARLI QUEGE x ALCI-
DES MARIO QUEGE- 1) Examinados os autos, diante da inércia da
parte inventariante, ao mesmo tempo em que a removo de tal cargo,
em substituição nomeio como inventariante o Dr. Lothar K. Jr., que
deverá ser intimado para assinar o termo de compromisso e dar pros-
seguimento ao feito, realizando as necessárias diligências. 2) O in-
ventariante dativo será remunerado de acordo com a tabela de hono-
rários estabelecida pela OAB, através do espólio. 3) Intimem-se. -
Advs. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA e MILTON JOSE PAI-
ZANI-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-130/2002-LIANCARLO
PEDRO WANTOWSKY x WALTER PFEFFER TRANSPORTES-
Diante do teor da petição conjunta de fls. 309/311 e com fulcro no
art. 792 do Código de Processo Civil, SUSPENDO o curso da pre-
sente execução (inclusive os leilões já designados), durante o prazo
concedido pelo credor para que o devedor cumpra voluntariamente
a obrigação. Decorrido o prazo supra, intime-se o exequente para
que diga se a obrigação foi satisfeita ou se há interesse no prossegui-
mento do feito. Junte-se cópia da petição de fls. 309/311 aos autos
348/2007, caso ainda não tenha sido juntada, diante da expressa de-
sistência daqueles embargos a execução (itens 7 e 8 do acordo enta-
bulado entre as partes). Exclua-se o feito da pauta de leilões. -Advs.
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-344/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x DANIEL FRANCISCO ALVES e outro- A parte
autora para que dê seguimento ao feito. -Adv. VICTOR GERALDO
JORGE-.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-345/2002-BANCO

DO BRASIL S/A x DANIEL FRANCISCO ALVES e outros- A par-
te exequente para que dê seguimento ao feito. -Advs. VICTOR GE-
RALDO JORGE, LUIZ FERNANDO FLORES FILHO e RICAR-
DO GONCALVES FURQUIM-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-352/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x DANIEL FRANCISCO ALVES e outro- A parte
autora para que dê seguimento ao feito. -Advs. VICTOR GERAL-
DO JORGE e RICARDO GONCALVES FURQUIM-.

18. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-590/2002-JOEL FILLA
e outro x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA-Ao preparo das
custas no valor de R$ 354,01. (75% para a parte embargante - 25%
para a parte embargada). -Advs. JAVEL JAIME VALERIO, IRME-
LI MELZ NARDES, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, SER-
GIO TERNUS e PAULO CESAR DE LARA-.

19. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-150/2005-CEREAGRO
LTDA x ELCIO EVERALDO CZARNESKI e outros- 1) Em sinto-
nia com o despacho judicial de fl. 66, para o curso do presente feito,
aguarde-se o julgamento, em sentença de primeiro grau, dos autos
de embargos nº 366/07, em apenso. 2) Ciência à parte autora. -Adv.
LUIZ PEDRO SUCCO-.

20. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-166/2005-CEREA-
GRO LTDA x ELCIO EVERALDO CZARNESKI e outros- 1) Para
o curso do presente feito, aguarde-se o julgamento, em sentença de
primeiro grau, dos autos de embargos nº 366/07, em apenso. 2) Ci-
ência às partes. -Advs. LUIZ PEDRO SUCCO e NEI LUIS MAR-
QUES-.

21. AÇAO MONITORIA-246/2005-VIDRAÇARIA LINDE LTDA
x LEONIDES VIEIRA- 1) Não tendo sido cumprido o mandado de
pagamento (fl. 22) o réu não pode ficar isento do pagamento de ho-
norários advocatícios (art. 1102-C, § 1º do CPC). 2) Assim, arbitro
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor em execu-
ção (débito principal). 3) Elaborem-se novas contas, incluindo os
honorários e, então, prossiga-se na forma da decisão de fl. 33 (item 2
e seguintes). As partes sobre o cálculo que importou em R$ 4.870,46.
-Advs. FABIANO ANSELMO WEBER e NELTON ROMANO
MARQUES-.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-310/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x RICHARD ANGULSKI- A manifestação da par-
te autora sobre o decurso do prazo sem manifestação da parte reque-
rida. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

23. AÇAO MONITORIA-39/2006-CELESC - CENTRAIS ELETRI-
CAS DE SANTA CATARINA x HOSPITAL BOM JESUS- Diante
da inércia da parte exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo
provisório, nos termos do item 5.8.12, do CN. 2) Aguarde-se a ma-
nifestação da parte interessada. 3) Intimem-se. -Adv. LUIZ FELIPE
MOREIRA-.

24. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2006-PNEU
CENTER COM RECAUCHUTAGEM E ACESSORIOS LTDA x
JOCEMARI DITTRICH- Inicialmente, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, assim pretendendo: a) reque-
ria a adjudicação do(s) bem(ns) penhorados, nos termos do art. 685-
A e do art. 685-B, ambos do CPC, com a nova redação da Lei nº
11.382/06; b) realize os procedimentos de alienação por iniciativa
particular do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do art. 685-C, do
CPC, com a nova redação da Lei nº 11.382/06. -Advs. ARAO DOS
SANTOS e PATRICIA NORONHA-.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-492/2006-ALLIAN-
CE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x NI-
VALDO KUROVSKI-As partes, sobre o calculo que importou em
R$ 22.709,20. -Advs. MARILDA DE LUCA FURTADO e WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-290/2007-ALISUL
ALIMENTOS S/A x OTAVIO LUIS PERRETO ME- A parte autora
para que informe nos autos sobre a realização ou não do acordo,
ante a ausência de manifestação da parte ré. -Adv. LUIS FELIPE
LEMOS MACHADO-.

27. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-366/2007-ELCIO EVE-
RALDO CZARNESKI x CEREAGRO LTDA- 1) Antes de realizar o
saneamento e/ou o julgamento do processo, diga a parte embargada,
em até 05 (cinco) dias, diante do apontado no item ‘3’, segunda par-
te, da petição de fl. 116, firmada pela parte embargante - (‘juntada
do extrato da conta corrente que implicou na emissão da CPR em
execução’). 2) Oportunamente (salvo com a juntada de novo docu-
mento ao feito, quando a parte contrária deverá tomar ciência com o
prazo de 05 dias), autos à conclusão. -Advs. NEI LUIS MARQUES
e LUIZ PEDRO SUCCO-.

28. AÇAO MONITORIA-33/2008-ELIANE COLACO FERNAN-
DES x LUIZ LOURENCO PIMENTEL NETO-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 314,32. -Advs. IRMELI MELZ NARDES e ELY-
MAR ELYSEU VON LINSINGEN-.

29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-298/2008-EOLITA
DA SILVA DE OLIVEIRA x MAURO FILLA- A parte requerida
para que junte ao feito cópia do registro de propriedade do caminhão
Mercedes Bens, placa IBB-9349, visto que o caminhão efetivamente
estava na propriedade do executado. -Adv. NEI LUIS MARQUES-.

30. AÇAO MONITORIA-450/2008-CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
x ADOLIR JACOMOZZI- A manifestação da parte autora sobre o
decurso do prazo sem manifestação pela parte requerida. -Adv. FA-
BIO PAMPLONA DESCHAMPS-.
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1. INTERDICAO E CURATELA-86/1991-IRAIDES RADILSKI x
ARISTIDES BUENO ANÇAI- Por cautela, ante a complexidade do
presente feito e levando-se em conta que a atual curadora do interdi-
tado (Dulcidia Hopata), intimada, deixou de se manifestar, bem como
que a audiência de fl. 61 foi realizada em conjunto com a audiência
realizada nos autos 349/04, nos quais o Dr. José Valmor Ribeiro
Nardes era o defensor de Dulcidia e do interditado, requer-se seja o
mesmo intimado a fim de que se manifeste sobre as contas prestadas.
Após, por nova vista dos autos. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-.

2. ACIDENTE TRABALHO LEI 8212-360/1992-AMADEU DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL - INSS- 1) Examinados os autos, diante do apontado no feito,
valendo ressaltar o indicado nas fls. 270/297, adoto as seguintes de-
cisões: a) expeça-se alvará judicial, em nome de cada parte titular de
cada parte titular de cada respectivo valor, para o levantamento dos
valores indicados nas fls. 293, 294 e 295; b) a parte exequente, en-
tão, para que o processo, ao qu parece, em sua fase de execução,
possa ser julgado extinto na forma do art. 794, inc. I, do CPC, assim
deverá dizer no feito. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-.

3. ACIDENTE TRABALHO LEI 8212-360/1995-GABRIEL OS-
SOSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS- 1) Sobre os calculos apresentados pelo INSS (manifestação
retro), diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2) Após (com
ou sem manifestação da parte autora), manifeste-se no feito a Conta-
doria Judicial. 3) Finalmente, autos a conclusão em mãos para toma-
da de decisão.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-.

4. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-222/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MAPRIL ASSUNCAO PEREI-
RA DE SOUZA e outro- A manifestação da parte autora sobre a
certidão de fl. 216 verso: “Certifico e dou fé que a publicação dos
editais está em desacordo com o contido no art. 232, III do CPC.-

Adv. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY-.

5. AÇAO DE USUCAPIAO-230/2001-SILVESTRE LIEBL e outro
x ESTEVAO PECOCZ e outros- 1) A parte autora para que provi-
dencie a citação da SANEPAR no presente feito, devendo, além das
necessárias fotocópias (inicial e documentos outros - planta, memo-
rial descritivo, matricula...), encaminhar fotocopia das seguintes fls:
27, 84/87 e 89. -Adv. IRINEU ARTHUR MULLER-.

6. INDENIZACAO - ORDINARIA-297/2001-LINDENBERG MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A- Ajuizada execução de sentença (fl. 299/302), o
executado depositou o valor em execução (fl. 313) e apresentou
embargos à execução (autos 172/2006). Na sentença proferida nos
embargos à execução constou: “Considerando que a parte embar-
gante apenas apresentou resistência com relação aos honorários de
sucumbência sobre o “percentual do dano material”, registro, é pos-
sível a liberação, desde já, dos demais valores apontados em depósi-
to judicial - em penhora - (fl. 313 - autos 297/01), em favor da parte
exequente”. Diante disso, o exequente requereu o levantamento dos
valores incontroversos, alegando, ainda, que 20% (vinte por cento)
do valor da condenação é devido aos procuradores a título de hono-
rários advocatícios contratados. Requereu a expedição de alvará em
nome da parte e em nome dos procuradores, este no percentual de
20% do valor da condenação. Certificou-se nos autos que o exe-
quente é falido (fl. 329 verso). O procurador do exequente insistiu
no pedido de expedição de alvará judicial no que tange aos honorári-
os contratados (fl. 333). Feito o breve relato, decido. O pedido de
levantamento dos valores contratados a titulo de honorários deve ser
indeferido. É certo que o advogado tem direito de executar por con-
ta própria os honorários de sucumbência, vez que tal verba lhe per-
tence por força de lei (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil).
No entanto, o valor da condenação somente pode ser executado pela
parte, que no caso, é falida. Assim, o crédito do falido deverá ser
levado aos autos de falência e lá distribuído entre todos os credores,
inclusive os advogados (por eventuais honorários contratados), na
forma da lei de falência. Em outras palavras, os advogados podem
receber nos presentes autos apenas o que lhes é devido a titulo de
honorários de sucumbência, assim fixados em decisão judicial. Even-
tual crédito decorrente de contrato de prestação de serviços advoca-
ticios deverá ser cobrado no juizo da falência. Diante do exposto,
indefiro o pedido de levantamento do valor referente a eventuais
honorários advocaticios, contratados, bem como do valor da conde-
nação pelo executado, já que este valor deverá ser rateado entre os
credores do falido, nos autos de falência. Noticie-se nos autos de
falência a existência de crédito nos presentes autos, caso isso não
tenha sido feito até a presente data. -Advs. ANTENOR RAUEN
JUNIOR, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO, DENISE REGINA FERRARINI, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

7. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-96/2003-SOUZA
CRUZ S/A x LAERCIO DE CASTRO-As partes, sobre o calculo
que importou em R$ 10.543,00.-Advs. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ-.

8. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-97/2003-VALDIR SPOL-
TI x POSTO ATLANTICO LTDA e outro-A parte ré para que, em
até 10 (dez) dias, comprove no presente feito a distribuição da carta
precatoria de fl. 84, sob pena de não inquirição das testemunhas por
ela arroladas. -Advs. RODRIGO VIDAL e KASSIA RENATE SIL-
VA NOVISKI-.

9. AÇAO ORDINARIA-334/2003-ALCEU FREITAS DOS SANTOS
x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI-
AL- A manifestação da parte exequente.-Advs. LUIS ALFREDO
NADER e ROBSON NASSIF RIBAS-.

10. RESCISAO DE CONTRATO-14/2004-RESOT MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e outro x DOMINGOS GRASSITELLI
JUNIOR- 1- Indefiro (fl. 134) vez que a precatória foi devolvida em
razão da inércia do exequente e não pela não localização do executa-
do. 2- Intime-se o exequente para dar regular andamento ao feito, no
prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio nos termos do item 5,8,20 do CN, o que deverá ocorrer indepen-
dentemente de nova conclusão, caso decorrido o prazo concedido
sem manifestação da parte interessada. -Adv. JULIO CESAR FER-
REIRA PACHECO-.

11. INDENIZACAO - ORDINARIA-27/2004-JOSE ELVIDIO
FRANCISCO x JOSE OSORIO MOREIRA e outro- A parte reque-
rente para apresentar resumo da inicial para citação por edital.-Adv.
JOSE MALIKOSKI-.

12. AÇAO DE USUCAPIAO-184/2004-PAULO ROBERTO MU-
NHOZ e outro x LEODORA MARIA DE BASTOS e outro- 1) An-
tes de examinar, uma vez mais, os autos, para o curso do feito, inti-
me-se a parte autora, através de sua advogada, para que diga no
processo (conforme assim postulado pela advogada que atua nos
autos, isso, em solicitação verbal junto a este Juízo). -Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO-.

13. AÇAO DE USUCAPIAO-185/2004-LUIZ RENATO MUNHOZ
x LEODORA MARIA DE BASTOS e outro- 1) Antes de examinar,
uma vez mais, os autos, para o curso do feito, intime-se a parte auto-
ra, através de sua advogada, para que diga no processo (conforme
assim postulado pela advogada que atua nos autos, isso em solicita-
ção verbal junto a este Juízo). -Adv. VIVIAN KAROL NASCIMEN-
TO-.

14. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-182/2005-EDERSON
RUBIACK x PLINIO LUIZ CORDOVA PEREIRA e outro-Ao au-
tor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de proceder
a penhora em bens do executado Plinio L. C. Pereira e Soedeli A. S.
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Pereira, em virtude que os bens que guarnecem a residência são in-
suficientes para a garantia total da execução, havendo na residência
um tanquinho de lavar roupas, marca Atlantaa, um refrigerador Pros-
dócimo, cor marron, um fogão a gás de seis boca, marca consul, cor
branca, uma pia de cozinha, uma mesa de cozinha com cadeiras, um
jogo de sofá de tecido cor azul, um TV 20" Philips, uma estante cor
magno, um jogo de quarto de casal, um guarda roupas, um veículo
fusca placas AHG-7768 de propriedade de Sergio Luiz do Nasci-
mento. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

15. AÇAO ORDINARIA-191/2005-SIRLEY ABRAHAO MARTINS
e outros x PHENIX SEGURADORA e outro-Ao preparo das custas
no valor de R$ 211,41.-Advs. ANTENOR RAUEN JUNIOR e JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI-.

16. ALVARA JUDICIAL-247/2005-DALVA CLARINDA RODRI-
GUES e outros- A manifestação da parte autora sobre o oficio de fl.
89/93. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

17. AÇAO DE USUCAPIAO-264/2006-ARI RIBAS DA CRUZ e
outro x OTAVIO RIBAS DA CRUZ- 1) Recebo, porque tempesti-
vos, os embargos de declaração retro, firmados pela parte autora,
mantendo, não obstante o r. arrazoado, a decisão judicial ora sob
combate, por seus proprios fundamentos. 2) Ciência a parte autora.-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

18. AÇAO ORDINARIA-441/2006-HILDA WOLF SCHLOTMANN
e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ciência às partes da baixa dos
autos. -Advs. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES, DANIELE
DE OLIVEIRA CASARA, ISABEL A. HOLM e LARISSA RIBEI-
RO GIROLDO-.

19. AÇAO ORDINARIA-483/2006-FABIO SCHEUER x ESTADO
DO PARANA e outro- A parte requerida para apresentação de alega-
ções finais, no prazo de 10 dias.-Advs. PAULO ROBERTO GLA-
SER e RAFAEL SOARES LEITE-.

20. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-2/2007-MIG SUPER-
MERCADO LTDA x AUTO POSTO TORRES LTDA e outro-Espe-
cifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem
produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam comprovar
com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs.
MARILDA DE LUCA FURTADO, WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, TANIA REGINA BAUER WEBER e MARCELO LUIZ
DREHER-.

21. AÇAO SUMARIA-77/2007-COOPERATIVA DE CRED. RU-
RAL DO PLANALTO CATARINENSE x WANDERLEIA CARO-
LINA GIELGEN- 1- Diante do apontado na petição de fl. 48, firma-
da parte exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,
nos termos do item 5.8.12, do CN. 2- Aguarde-se a manifestação da
parte interessada. -Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-.

22. INDENIZACAO - SUMARIA-222/2007-IRAJÁ LUCIANO
MARTINS x BRASIL TELECOM S/A- 1- Recebo o recurso de fls.
219/246 em ambos os efeitos. 2- Ao recorrido para contra-razões. 3-
Após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as
cautelas e homenagens de estilo. -Advs. ALYSSON LEITE BAS-
TOS PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

23. AÇAO DE USUCAPIAO-225/2007-JOSE LUIZ BAUMGART-
NER e outro x TERCEIROS INCERTOS- 1) A parte autora para
que: a) providencie a citação ainda faltante (vide fl. 71 e manifesta-
ção ministerial de fl. 73, item 1); b) diga nos autos ante o apontado
na manifestação ministerial de fl. 73, item 2. 2) Uma vez dado aten-
dimento ao item 1, deste despacho judicial, defiro o postulado na
petição de fl. 51, pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ALINE WELP-
.
24. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-509/2007-INGRID
ERHARDT x BANCO ITAU S/A- 1) Diga a parte autora, em até 05
dias, se: a) realizou, como sinalizado na petição inicial (fl. 11, parte
final), a propositura da ação principal; b) a ação de revisão contratu-
al nº 187/08, envolvendo as mesmas partes, tem relação com a pre-
sente ação cautelar. 2) Oportunamente, para o exame dos feitos e
tomada de decisão acerca de eventual conexão/continência, venha o
presente feito nº 509/07 e os autos nº 187/08 à conclusão, sem uma
mesma oportunidade.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-.

25. AÇAO ORDINARIA-567/2007-AMUR KALIL e outro x FELI-
PE SARMENTO CORDEIRO e outros- As partes para que, no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias, digam as provas que pretendem ainda
produzir, justificadamente demonstrando o que buscam comprovar
com cada meio probatório, tudo sob pena de indeferimento. -Advs.
ANDREA KALIL, JOAO FRANCISCO DE CAMARGO, FELIPE
SARMENTO CORDEIRO e RICARDO LOBO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE-.

26. AÇAO DE USUCAPIAO-25/2008-MANOEL VALDIR TABOR-
DA e outro x MANOEL ALVES PROCOPIO- 1) A parte autora para
que: a) retifique/esclareça os exatos confrontantes do imóvel objeto
do feito, isso ante do apontado na certidão de fl. 29; b) promova a
citação da Sanepar. 2) Oportunamente, uma vez vencidos os itens
anteriores e realizadas as necessárias citações e intimações ainda fal-
tantes, autos à conclusão (observo que o Ministério Público já disse
no feito - fls. 46/47).-Adv. IRINEU ARTHUR MULLER-.

27. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-123/2008-CATARI-
NA DEDA x EXPRESSO MARINGA- 1) Em sintonia com o apon-
tado no termo de audiência de fl. 122, diante da nova documentação
juntada ao processo pela parte ré, por cautela, diga a parte autora
nos autos, em até 5 (cinco) dias, até retorno do feito para a tomada
de decisão acerca do tema legitimidade passiva.-Adv. VIRGINIA
C.DA C.F. SCHULTZ SZWESM-.

28. REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-187/2008-INGRID

ERHARDT x BANCO ITAU S/A- 1) Diga a parte autora, em até 05
(cinco) dias, se: a) a presente ação de revisão contratual nº 187/08
tem relação com a ação cautelar nº 509/07, envolvendo as mesmas
partes. 2) Oportunamente, para o exame dos feitos e tomada de deci-
são acerca de eventual conexão/continência, venha o presente feito
nº 187/08 e os autos nº 509/07 a conclusão em uma mesma oportuni-
dade. -Adv. CARLOS EDUARDO KOSCHINSKI-.

29. INTERDICAO E CURATELA-229/2008-EURIBIO SCKI-
BINSKI x GILBERTO SKIBINSKI-Designado o dia 08/01/09, as
08:30 horas para a realizacao da pericia, junto a Clinica Canaã, situ-
ada na rua Marechal Floriano Peixoto, nº 681, centro, Mafra-SC. -
Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI-.

30. AÇAO ORDINARIA-360/2008-FUNDIR - FUND. COMUN.
DESEN. INT. MUN. RIO NEGRO x MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO-A parte autora, sobre a contestaçao e documentos. -Adv. JOAO
LEOPOLDO ZYNGER-.

31. INTERDICAO E CURATELA-372/2008-BRAULIO PION-
TKIEVICZ x GILCICLEIA PIONTKIEVICZ-Designado o dia 08/
01/09, as 09:00 horas para a realizacao da pericia, junto a Clinica
Canaã, situada na rua Marechal Floriano Peixoto, 681, Mafra-SC.-
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

32. INTERDICAO E CURATELA-398/2008-MARIZA KRUGER
PEREIRA x ADRIANO MIGUEL PEREIRA-Designado o dia 08/
01/09, as 10:00 horas para a realizacao da pericia, junto a Clinica
Canaã, situada na rua Marechal Floriano Peixoto, nº 681, centro,
Mafra-SC.-Adv. VERA LUCIA SEMMER-.

33. INTERDICAO E CURATELA-399/2008-MARIA DE JESUS
TERRES SCHIMIDT x MARIA APARECIDA DOS SANTOS- De-
signado o dia 08/01/2009, as 11:30 horas, para a realização da peri-
cia, na Clinica Canaã, situada na rua Marechal Floriano Peixoto, 681,
centro, Mafra-SC., fone 47-3645-0408.-Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-.

34. INTERDICAO E CURATELA-432/2008-TEREZA ALBINO x
BENEDITO DE SOUZA-Designado o dia 08/01/2009, as 10:30 ho-
ras para a realizacao da pericia, junto a Clinica Canaã, situada na rua
Marechal Floriano Peixoto, nº 681, centro, Mafra-SC. -Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS-.

35. MANDADO DE SEGURANCA-654/2008-DIMAS MIGUEL
LISBOA x DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE RIO NEGRO-
Considerando que o Mandado de Segurança exige prova pré-consti-
tuída do quanto alegado, emende o autor a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, comprovando que lhe vem sendo negado o direito pleite-
ado. -Adv. LUIZ HENRIQUE SANTOS DA CRUZ-.
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-231/1998-OLAVO HENRIQUE
MOUSQUER x ANA LUCIA VIEIRA DE SOUZA MANIA- Intime-
se a parte executada para: A) Pagar a divida, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor devido (art.
475-J do CPC). .. Int. Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHA-
MA, OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750 e OSCAR ES-
TANISLAU NASIHGIL-11.563/PR-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/2000-MULTI-
BRAS S/A ELETRODOMESTICOS e outros x BOM DIA MOVEIS
LTDA- Considerando a certidao de fls. 389, diga o exequente em 10
dias. Int. Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 25.195/PR, KATIA
BENVENUTTI ORELLANA, JULIANE BUBLITZ FERREIRA
26.265/PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR, ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JR e SILMARA MONTEIRO BERNAR-
DO-

3.-USUCAPIAO-236/2002-ADEMIR FOCHEZATTO x IMOBILI-
ARIA AGRICOLA MADALOZZO, COLONIZ.IND.E COM.- Con-
siderando-se que o inventario ja foi concluido, o inventariante nao
tem mais poderes para representar os herdeiros, razao pela qual man-
tenho o despacho de fls. 118-verso. Int. Adv. ROMEU DENARDI-
OAB/PR 25.099-

4.-INVENTARIO-116/2003-ROSA SABINO TONIAZZO MILLA-
NI e outros x ALCIDES MILLANI- Caso o subscritor de fls. 154/
155 pretenda o julgamento do processo, devera providenciar o paga-
mento dos impostos requeridos pela Fazenda Publica; Sem prejuizo,
suspendo a tramitacao do feito por 60 dias para que as partes provi-
denciem o pagamento do imposto. Int. Adv. CARLOS LADIMIR
ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/
PR, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR, OSMAR CODO-
LO FRANCO OAB/PR 17.750, SILVIA MATTEI, CARLOS AL-
BERTO NICIOLI-OAB/PR 23569 e SIOMAR CAIRES FERREI-
RA DE SOUZA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-337/2003-BANCO DO
BRASIL S.A. x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRAIANA LTDA
e outros- Considerando a juntada aos autos da decisao do agravo,
diga o exequente em 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Int. Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR, ANDERSON RENY
HECK, NERI MAZZOCHIN OAB-PR 12.494, ARMANDO KENJI
KOTO-OAB/SP 107751 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-379/2003-RENATO ANTONIO SI-
MIONI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Assiste razao ao peticionante de fls. 271/272, em razao de ter
prestado suas contas as fls. 172/206. Assim, revogo o despacho de
fls. 268. De-se ciencia ao autor e, na sequencia, voltem conclusos
para despacho saneador. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, EDMAR LUIZ COSTA JR. e SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-380/2003-JOSE SIMIONATTO x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Man-
tenho a decisao recorrida pelos seus proprios fundamentos; Homo-
logo a desistencia de fls. 337. Intime-se o reu para que diga, em 5
dias, se tem interesse na realizacao da pericia e, em caso positivo,
devera depositar os honorarios periciais. Int. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, EDMAR LUIZ COSTA JR. e SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR-

8.—96/2004-ROLENTIS TERESA BEURON x JOSE THEOBALD-
Intimem-se as partes para que, em ate cinco dias, indiquem as provas
que pretendem produzir. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR e CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-309/2004-ARBILIO WOLL x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Considerando a manifestacao de fls. 225/226,
intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, informe o
numero da conta corrente e agencia correta, sob pena de extincao.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA
LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, LUCIO MAURO NOFFKE, RENY ANGELO PASTRE-8016/
PR e ANDERSON RENY HECK-29701/PR-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-354/2004-AMARAL-

TEX FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAEDA & MIKAMI
LTDA- O pedido de fls. 103 ja foi apreciado e deferido por este
Juizo (fls. 99 e 100). Sendo assim, intime-se o autor para que requei-
ra o que entender pertinente. Int. Adv. JEAN CARLO DE ALMEI-
DA, DIEGO SABORIDO GAZZIERO, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, LIGIA FERNANDA MO-
RETTO DA SILVA, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A e
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-438/2004-DANILO
ARLINDO LUPATINI x ROSELI INES BIESDORF WEBBER e
outros- Intime-se o autor para que, em ate 5 dias, requeira o que
entender pertinente. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN
30.165/PR, OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750, SILVIA
MATTEI, CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA, CARLOS LADI-
MIR ESTEVES-23.852/A e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA
22.581/PR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2004-DEJAIR JOSE GOU-
LART x COTREFAL - COOPERATIVA AGROP. TRES FRONTEI-
RAS LTDA- Sobre o agravo interposto, diga a agravada em 10 dias.
Int. Adv. DARLON C. DE OLIVEIRA-OAB/PR 17.884, SUZANA
VALDENIR PERBONI OAB/PR35573, IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS 12.415/PR, SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-

13.-ACAO CIVIL COLETIVA-454/2004-ASSOCIA•AO NAC. DOS
CONSUMIDORES DE CREDITO-ANDEC x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS-PR- Nada sendo re-
querido pelas partes em 5 dias, arquivem-se os autos. Int. Adv. INES
MARIA DE CARVALHO CAMPOLINA, FRANCINE RICARDO,
INGRID CARVALHO SALIM, LILLIAN JORGE SALGADO e
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-11/2005-IND.E COM.AMIDOS DE
MANDIOCA N.SRA DE LOURDES LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A- Manifeste-se o exequente sobre o deposito efetuado, no prazo
de 5 dias. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI e
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-50/2005-ENI TERESINHA JUN-
GES x BANCO ITAU S/A- Mantenho a decisao recorrida pelos seus
proprios fundamentos; Intime-se a parte autora para que, em ate cin-
co dias, deposite os honorarios periciais, caso tenha interesse na re-
alizacao da pericia; ... Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-51/2005-NARDETI FATIMA SCH-
NEIDER x BANCO ITAU S/A- Mantenho a decisao recorrida pelos
seus proprios fundamentos; Intime-se a parte autora para que, em
ate cinco dias, deposite os honorarios periciais, caso tenha interesse
na realizacao da pericia; Havendo desistencia, desde logo homologo
o requerimento. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR
e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

17.—66/2005-BENACCHIO & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-
Intime(m)-se o(s) sucumbente(s), na pessoa de seu advogado, para
pagar a quantia devida no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor devido (art. 475-J do CPC)...Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, LU-
CIO MAURO NOFFKE, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA
22.581/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-
28944/PR-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-122/2005-ABASTECE-
DORA DE OLEOS JURAMAR LTDA x ELISANGELA DE OLI-
VEIRA T. MIRAND e outros- ...Sendo assim, JULGO EXTINTO o
presente processo, sem julgamento de merito, nos termos do art.
267, IV do CPC. Condeno, ainda, o autor ao pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios no valor de R$ 500,00 em fa-
vor dos advogados de cada requerido. P.R.I. Adv. ADAIR JOSE
ALTISSIMO OAB/PR 32.288, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23.852/A, AGNALDO DOS SANTOS ALVES-1156/RO e JOSE
OLINTO NERCOLINI-OAB/PR-2.822-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-211/2005-AUGUSTINHO SOA-
RES FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Vista as partes pelo
prazo sucessivo de 10 dias, para apresentacao de alegacoes finais.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR e MARCOS VINICIUS DA-
COL BOSCHIROLLI-

20.-ORDINARIA-283/2005-REMIDA EMMEL x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte para
que proponha a acao de execucao competente. Int. Adv. VALMOR
DE MATTOS OAB 8.939/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS-

21.-INDENIZACAO-368/2005-JANIR MARCON e outros x ESTA-
DO DO PARANA- Ante o pedido de fls. 129, intime-se o autor para
que esclareca quais provas que pretende produzir declinando sua
pertinencia e relevancia, no prazo de 5 dias. Int. Adv. VALMOR DE
MATTOS OAB 8.939/PR e MARCELO CESAR MACIEL OAB/PR
34816-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-377/2005-ADILL FOCHEZATTO

x BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes apresenta-
ram recurso, tendo a parte autora ja contra-arrazoado a apelacao do
requerido, abra-se vista ao Banco-reu para contra-arrazoar a apela-
cao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com o registro das
homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em
livro proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as
partes da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau,
nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, LEANDRO DE QUADROS OAB-PR 31.857, JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-458/2005-GENIAL SERVICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -1- Recebo
os recursos, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Consideran-
do que ambas as partes apresentaram recurso, tendo a parte autora ja
contra-arrazoado a apelacao do requerido, abra-se vista ao Banco-
reu para contra-arrazoar a apelacao do autor no prazo de 15 dias. 3-
Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com registro das homenagens deste Juizo e as anotacoes do
Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr. Distri-
buidor. 4- De-se ciencia as partes da remessa dos autos, para acom-
panhamento em segundo grau, nao havendo necessidade de se aguar-
dar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato
de impulsionamento do processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-462/2005-VERA LUCIA ZAMBAN
x BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes apresenta-
ram recurso, tendo a parte autora ja contra-arrazoado a apelacao do
requerido, abra-se vista ao Banco-reu para contra-arrazoar a apela-
cao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com registro das home-
nagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro
proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as par-
tes da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau,
nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN
LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-574/2005-IRANI SILVA SANTOS
x BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes apresenta-
ram recurso, tendo a parte autora ja contra-arrazoado a apelacao do
requerido, abra-se vista ao Banco-reu para contra-arrazoar a apela-
cao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com registro das home-
nagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro
proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as par-
tes da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau,
nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-594/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NOIDI ALVES DA ROSA - Manifeste-se o autor sobre
o ofico de fls. 69. - Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL, AN-
TONIO GABRIEL DE LIMA, ANTONIO GABRIEL DE LIMA
JUNIOR, LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI 43785/PR, SERGIO
SCHULZE OAB/SC 7629 e KARINE SIMONE P. WEBER OAB/
PR 29296-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-609/2005-CLAUDIA IVANA
WOMMER NETHER ASMAR e outros x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -1- Recebo o recurso em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Considerando que o apelado ja
apresentou as suas contra-razoes de recurso, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com registro das home-
nagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro
proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 3- De-se ciencia as par-
tes da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau,
nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR, HELLISON EDUARDO
ALVES-OAB/PR-39673 e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

28.-NULIDADE-634/2005-WALDOMIRO POLESE x BANCO
ITAU S/A -1- Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2- Considerando que o apelado ja apresentou as suas contra
razoes de recurso, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do
Estado do Parana, com registro das homenagens deste Juizo e as
anotacoes do Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se
o Sr. Distribuidor. 3- De-se ciencia as partes da remessa dos autos,
para acompanhamento em segundo grau, nao havendo necessidade
de se aguardar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da
pratica de ato de impulsionamento do processo.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, CARLOS
LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREI-

RA 22.581/PR, KEILA MONQUERO, IVO HENRIQUE BAIRROS-
39421/PR, BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-40/2006-GELINDO SERGIO FO-
LETTO x BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes
apresentaram recurso, tendo a parte autora ja contra-arrazoado a
apelacao do requerido, abra-se vista ao Banco-reu para contra arra-
zoar a apelacao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com re-
gistro das homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de
Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-
se ciencia as partes da remessa dos autos, para acompanhamento em
segundo grau, nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao
do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsiona-
mento do processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2006-MILTON ROQUE END-
LER x BANCO SICREDI-COOP. DE CRED.DE LIVRE ADMIS-
SAO CATA e outros -1- Recebo os recursos, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes apresenta-
ram recurso, tendo a parte autora contra-arrazoado a apelacao do
requerido, abra-se vista ao Banco-reu para contra-arrazoar a apela-
cao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com registro das home-
nagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro
proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as par-
tes da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau,
nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, ANTONIO H.MARSARO JUNIOR 28.214/PR e IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS 12.415/PR-

31.-NULIDADE-48/2006-BAU, SCHLOSSER & WENTZ LTDA -
ME x BANCO ITAU S/A- 1. De acordo com o item 2.9.4.5, inciso
III do CN, ambos os procuradores serao intimados quando houver
substabelecimento com reserva de poderes para advogado com can-
ca em outra comarca. 2. No caso dos antos, verifica-se que a Escri-
vania nao cumpriu a determina‡ao do CN, pois efetuou a publica‡ao
da senten‡a somente em nome da advogada subscritora da
contesta‡ao, apesar de haver substabelecimento com reserva de po-
deres nos autos.. 3. Sendo assim, declaro a nulidade de todos os atos
praticados a partir de fls. 113, determinando o recolhimento do man-
dado de penhora 4. Devera a escrivania providenciar nova publica‡ao
da senten‡a, fazendo constar corretamente os nomes dos advogados
das partes. ...Intimem-se. (Obs: Publica‡ao conforme supra determi-
nada, da senten‡a de fls.103 usque 111, sendo: ... DISPOSITIVO.
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado e, em
consequencia: a-) DECLARO NULAS as letras de cambio sacadas
pelo requerido em desfavor do requerente, no valor de R$ 6.412,14
(seis mil quatrocentos e doze reais e quatorze centavos), apontadas
para protesto junto ao Cartorio de Protesto desta Comarca, registra-
da sob livro n§ 51, fls. 80/123/149/150, tornando definitiva a deci-
sao de fls. 32/33; b-) CONDENO o requerido a pagar ao autor
indeniza‡ao por danos morais no valor de R$ 6.412,14 (Seis mil qua-
trocentos e doze reais e quatorze centavos), corrigido monetaria-
mente - com base na media ponderada entre o I.G.P. e I.N.P.C., na
trilha do entendimento hodiernamente sufragado pelo E. Tribunal de
Justi‡a do Estado do Parana acrescido de juros moratorios de 1%
(um por cento) ao mes, contados a partir da senten‡a. Condeno o
reu ao pagamento das custas e honorarios que fixo em 10% (dez por
cento). ... P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE, GILVANA
P.MAYORCA CAMARGO-28942/PR, KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-57/2006-MAURI BUGS x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -1- Recebo
o recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Considerando
que o apelado ja apresentou as suas contra razoes de recurso, subam
os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com
registro das homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de
Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 3- De-
se ciencia as partes da remessa dos autos, para acompanhamento em
segundo grau, nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao
do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsiona-
mento do processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR,
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO e HELLISON EDUARDO ALVES-OAB/PR-39673-

33.-NULIDADE-82/2006-C. GRAEF E CIA LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A -1- Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Considerando que o apelado ja apresentou as suas
contra razoes de recurso, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com registro das homenagens deste
Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro proprio, comu-
nicando-se o Sr. Distribuidor. 3- De-se ciencia as partes da remessa
dos autos, para acompanhamento em segundo grau, nao havendo
necessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez que mera
ciencia da pratica de ato de impulsionamento do processo.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA 22.581/PR, GILVANA P.MAYORCA CAMARGO-28942/
PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-
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34.-NULIDADE-238/2006-CLAUDIO PEREIRA GOMES x BAN-
CO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes apresentaram re-
curso, tendo a parte autora ja contra-arrazoado a apelacao do reque-
rido, abra-se vista ao Banco-reu para contra-arrazoar a apelacao do
autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com registro das homenagens
deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro proprio,
comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as partes da re-
messa dos autos, para acompanhamento em segundo grau, nao ha-
vendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez
que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do processo.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA 22.581/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/
PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

35.-USUCAPIAO-490/2006-JEFERSON CHICARELLI RUIZ e
outros x ANTONIO FERNANDES e outros- Intime-se o autor para
que, em ate 10 dias, manifeste-se sobre a contestacao apresentada.
Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA 22.581/PR e VANDERLEI DE SOUZA OAB-
PR/46.103-

36.-INVENTARIO-513/2006-MARINES MINUSSO DA SILVA x
JOSE MINUSSO DA SILVA e outros- Nomeio a Dra. Sandra Jussa-
ra Richter como curadora dos reus citados por edital; Intime-se a
advogada para que, aceitando o encargo, apresente contestacao, ain-
da que por negativa geral. Int. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/
PR-

37.—518/2006-POSTO DE GASOLINA DO LAGO LTDA x MAR-
CIRES RIBEIRO & CIA LTDA- Defiro o requerido pela parte auto-
ra as fls. 53 dos autos e determino a suspensao do processo pelo
prazo de 90 dias. Int. Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/
PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR e FLAVIA PICCI-
NIN PAZ-33.956/PR-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-48/2007-NERI MA-
ZZOCHIN x ACADEMIA VAZATTA S/C LTDA e outros- Defiro ao
exequente a adjudicacao dos bens penhorados, pelo preco da avalia-
cao. Int. Adv. NERI MAZZOCHIN OAB-PR 12.494-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-100/2007-CLEAN
FARM DO BRASIL LTDA x W. S. COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA- Nao e cabivel audiencia de instrucao em meio a uma execu-
cao que sequer foi contestada. Caso pretenda a inclusao dos socio
no polo passivo, o exequente devera deduzir pedido expresso, re-
querendo o que entender cabivel. Int. Adv. EGBERTO FANTIN
35.225/PR e DIEGO LUIZ PASQUALLI OAB/PR 41.932-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-109/2007-AIVONE DOS SANTOS
x BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes apresenta-
ram recurso, tendo a parte autora ja contra-arrazoado a apelacao do
requerido, abra-se vista ao Banco-reu para contra-arrazoar a apela-
cao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com o registro das
homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em
livro proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as
partes da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau,
nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN
LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

41.—137/2007-DONALDO SCHNEIDER x BANCO ITAU S/A e
outros -1- Em 5 dias, digam as partes quais os fatos que, nao sendo
incontroversos, nem objeto de prova documental ja produzida, e tendo
relevancia juridica para o desate desta causa, prentedem trazer ao
processo e, tambem com precisao por qual modalidade de prova. Se
pretendem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.
2- Em se manifestando uma das partes sobre eventual possibilidade
de acordo ou mesmo requerendo o julgamento antecipado da lide,
intime-se a parte contraria; Em havendo requerimento para julga-
mento antecipado por ambas as partes, contados e preparados, vol-
tem-me conclusos. 3- Ultimado o prazo do item anterior e certifica-
do nos autos, voltem-me conclusos para saneamento do feito, ocasi-
ao em que serao analisadas as provas eventualmente requeridas e, se
necessario, sera designada audiencia de instrucao e julgamento. Int.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
VERGILIO SILIPRANDI - OAB/PR 45.258, BRAULIO BELINA-
TI G.PEREZ-20457/PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/
PR-

42.-DEMARCATORIA-142/2007-RAUL BARBOSA e outros x
AGUSTINHO JACOB WEIRICH e outros - Ao autor para que efe-
tue o deposito dos honorarios peciriciais no valor de R$500.00, para
dar inicio aos trabalhos. - Adv. ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099
e NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/PR-

43.-ORDINARIA-222/2007-LUIZ PIZZINATTO x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PARANA- ...DECIDO... 1)
Da Prescricao. De acordo com o art. 1§ do Decreto n.§ 20.910/32, a
prescricao sera quinquenal em relacao a qualquer direito ou acao
contra a Fazenda Publica, seja qual for a sua natureza, tendo inicio o
decurso de tal prazo a partir do ato ou fato do qual se originou.
Considerando-se que a presente acao foi proposta em 11.06.2007,
encontra-se prescrita a pretensao de cobranca dos valores preteritos
anteriores a cinco ano de tal data. Sendo assim, acolho a preliminar
suscitada para delimitar o pedido da parte autora as verbas vencidas

a partir de 11.06.2002. 2) Da ilegitimidade passiva. Nao ha que se
falar em ilegitimidade passiva, pois qualificacao da requerida como
Prefeitura Municipal nao causou qualquer prejuizo a defesa da parte
re, que foi devidamente citada na pessoa do Prefeito e apresentou
contestacao em favor do Municipio de Santa Helena. 3) Superadas
as questoes processuais, dou o feito por saneado e fixo os seguintes
pontos como controvertidos: A) Horario de Trabalho do requerente;
B) Eventuais horas extras trabalhadas; C) Gozo ou indenizacao de
ferias vencidas; D) Gozo ou indenizacao de licenca-premio vencida.
Para tanto defiro a producao de prova oral, consistente na oitiva de
testemunhas, cujo rol devera ser apresentado com antecedencia mi-
nima de 30 dias antes da realizacao de audiencia de instrucao. Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 23/07/2009 as
14:30 horas. Int. Adv. PAULO JOSE LOEBENS OAB/PR 36.835,
RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004 e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-340/2007-OSMAR DAPPER x
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A -1- Recebo os recursos,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas
as partes apresentaram recurso, tendo a parte autora ja contra-arra-
zoado a apelacao do requerido, abra-se vista ao Banco-reu para con-
tra-arrazoar a apelacao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana,
com registro das homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo
de Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4-
De-se ciencia as partes da remessa dos autos, para acompanhamento
em segundo grau, nao havendo necessidade de se aguardar a publi-
cacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato de impul-
sionamento do processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR e ANTONIO HENRIQUE MARSA-
RO JUNIOR-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-443/2007-LYRIO PREDIGER x
BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o pedido de julgamento antecipa-
do (fls. 96), diga o requerido em 10 dias. Int. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, GIANI LANZARINI
ROSA LIMA-33060/PR, KAREN FABRICIA VENAZZI-40335/PR
e LARISSA ELIDA SASS - OAB/SC 17.319-

46.-CAUTELAR-465/2007-OSMAR DAPPER x COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LAR- ...DISPOSITIVO... Diante do exposto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial e, em consequencia, extingo o presente processo, com julga-
mento de merito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de
condenar o requerido a apresentar copia dos documentos indicados
na inicial, no prazo de 30 dias, contados do transito em julgado da
presente, sob pena de multa diaria de R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento de custas e honorarios
advocaticios da parte contraria, os quais fixo, por equidade em R$
800,00 (Oitocentos reais), nos termos do art. 20, paragrafo 4§ do
CPC, considerando-se a pequena complexidade da causa, bem como
a breve tramitacao da demanda. P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, ANTONIO H.MARSARO
JUNIOR 28.214/PR e IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 12.415/
PR-

47.-INDENIZACAO-473/2007-GRASSELLI E GRASSELLI LTDA
e outros x O. J. CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA- Caso
pretenda a inclusao de outro litigante no polo passivo, o autor deve-
ra requere-lo expressamente, bem como formular pedido certo com
relacao ao mesmo, ficando, desde ja, advertido que tal providencia
acarretara demora na tramitacao do feito, pois sera necesario reabrir
prazo para oferecimento de contestacao, impugnacao e especifica-
cao de provas. Sendo assim, intime-se a parte autora para que em ate
5 dias, requeira o que entender pertinente. Int. Adv. MARCELO
WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/
PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR, JOSE FERNAN-
DO VIALLE, KATIA V. BORILLE BUSETTI e SILVANA ZAVO-
DINI VANZ-

48.-DECLARATORIA-6/2008-PAULO ROBERTO JEGGLI x DE-
TRAN/PR - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA- As
partes nada alegaram a respeito de preliminares. Compulsionando as
pecas constantes dos autos, verifica-se que estao presentes as condi-
coes da acao, bem como os pressupostos processuais, nao havendo
que se falar, outrossim, em inepcia da inicial, razao pela qual dou o
feito por saneado, fixando os seguintes pontos como controvertidos:
A) Local no qual se encontrava o autor no dia 13/04/2004; B) Co-
metimento ou nao pelo autor das infracoes de transito indicadas na
inicial; C) Propriedade da motocicleta Honda, Placa AHR-2535. Para
tanto defiro a producao de prova oral, consistente na oitiva de teste-
munhas, cujo rol devera ser apresentado com antecedencia minima
de 30 dias da realizacao de audiencia de instrucao. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 16/07/2009 as 14:15 horas.
Int. Adv. MAYCON CRISTIANO BACKES 42.608/PR, MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO e THIAGO RUPPEL OSTERNA-
CK-

49.-USUCAPIAO-39/2008-ALCEU HARTMANN e outros x AL-
TINO BENJAMIN F. DOS SANTOS- (Obs: Foi expedido o manda-
do de cita‡ao, o qual aguarda o preparo das custas de diligencias do
Sr. Meirinho, para cumprimemto. Adv. CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-23.852/A e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-94/2008-AGL PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA - COPEL- Sobre a contestacao e recon-
vencao de fls. 62/186, manifeste-se o autor reconvinte. Int. Adv.
FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL GU-
BERT-33.913/PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR e
LUIZ CARLOS PASQUALINI-

51.-NULIDADE-159/2008-TERHOST & TERHOST S/C LTDA x

BANCO ITAU S/A -1- Em 5 dias, digam as partes quais os fatos
que, nao sendo incontroversos, nem objeto de prova documental ja
produzida, e tendo relevancia juridica para o desate desta causa, pren-
tedem trazer ao processo e, tambem com precisao por qual modali-
dade de prova. Se pretendem produzir prova pericial, indiquem a
finalidade e alcance. 2- Em se manifestando uma das partes sobre
eventual possibilidade de acordo ou mesmo requerendo o julgamen-
to antecipado da lide, intime-se a parte contraria; Em havendo re-
querimento para julgamento antecipado por ambas as partes, conta-
dos e preparados, voltem-me conclusos. 3- Ultimado o prazo do item
anterior e certificado nos autos, voltem-me conclusos para sanea-
mento do feito, ocasiao em que serao analisadas as provas eventual-
mente requeridas e, se necessario, sera designada audiencia de ins-
trucao e julgamento. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-189/2008-COOPERA-
TIVA DE CRED.DE LIVRE ADM.CAT.DO IGUACU e outros x
HELIO SPIEGEL- (Obs: Aguarda o preparo das custas de diligenci-
as do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do mandado de pe-
nhora. Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS 12.415/PR-

53.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-229/2008-FUNDICAO
TRES IRMAOS LTDA - ME x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL- Intime-se o autor para que se
manifeste sobre a contesta‡ao, reconven‡ao e documentos juntados
no prazo de dez dias. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR,
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR, MARCELO WORDE-
LL GUBERT-33.913/PR e ANGELA FABIANA B.S.PINTO-26414/
PR-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-242/2008-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RICARDO ROQUE
MUNIZ- Considerando o teor da certidao expedida pelo Sr. Oficial
de Justica (fls. 26-v), defiro o pedido de fls. 29/31 e, por consequen-
cia, converto a presente em acao de deposito, o que faco com fulcro
no art. 4§ do Decreto Lei n.§ 911/69. Sendo assim, cite-se na forma
do art. 902 do CPC, tao logo seja recolhida a importancia para paga-
mento das despesas necessarias ao Sr. Oficial de Justica, o que nao
sera feito em duplicidade, haja vista que os valores recolhidos ate o
momento se referem a diligencias ja realizadas. Int. Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-6.881/PR, CLELIA MARIA
G.B.S.BETTEGA 12873/PR e JANAINA FELICIANO FERREIRA
AKSENEN-

55.-ORDINARIA-250/2008-G.A. MAITO E CIA LTDA x LUX
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -1- Manifeste-se a PAR-
TE AUTORA sobre a contestacao e AS PARTES, em 5 dias, sobre
quais os fatos que, nao sendo incontroversos, nem objeto de prova
documental ja produzida, e tendo relevancia juridica para o desate
desta causa, prentedem trazer ao processo e, tambem com precisao
por qual modalidade de prova. Se pretendem produzir prova perici-
al, indiquem a finalidade e alcance, bem como os quesitos. 2- Em se
manifestando uma das partes sobre eventual possibilidade de acordo
ou mesmo requerendo o julgamento antecipado da lide, intime-se a
parte contraria; 3- Ultimado o prazo certificado nos autos, voltem-
me conclusos.Int.-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR,
VANDERLEI DE SOUZA OAB-PR/46.103 e WOLMIR MULLER
- OAB/RS 42.891-

56.-ORDINARIA-280/2008-ANDERSON RODRIGO SEFFRIN x
BCP S/A - CLARO - Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se
a parte autora. - Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR,
JULIO CESAR G. LANES OAB/RS46.648 e ANA LUCIA FRAN-
CA OAB/PR 20941-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-287/2008-BALIEIRO
& MICHIYORI LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - COPEL- Sobre a contestacao e reconvencao de
fls. 31/177, manifeste-se o autor reconvinte. Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA 22.581/PR e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

58.-COBRANCA (ORD)-393/2008-SILOM SCHMIDT x CENTAU-
RO SEGURADORA- Ante a falta de data mais proxima, para audi-
encia, a que deverao comparecer as partes, designo o dia 26/03/2009
as 14:30 horas (CPC, art. 277). Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA OAB/PR 9672 e LEDA REGINA GAMBETTA OAB/PR
22.862-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-239/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLK SANTOS & CIA
LTDA e outros- Defiro o requerido pela exequente as fls. 130, dos
autos e determino a suspensao do processo pelo prazo de 180 dias.
Int. Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e MARCE-
LO CESAR MACIEL OAB/PR 34816-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-47/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x IRENE JOSE-
FINA KEHL- Defiro o requerido pela exequente as fls. 46, dos autos
e determino a suspensao do processo pelo prazo de 180 dias. Int.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STE-
FFENS 0AB/PR 33.004-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-16/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x FRANCISCO PADJARA- Defiro o requerido
pela exequente as fls. 24 dos autos e determino a suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 180 dias. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-18/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x FRANCISCO PADJARA- Defiro o requerido
pela exequente as fls. 25, dos autos e determino a suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 180 dias. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RI-

CHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/1993-Oriundo da Comarca
de JUIZO DA COMARCA DE TOLEDO-PR -HERBIOESTE HER-
BICIDAS LTDA. x ENOAR LUIZ SEGATTO- Intime-se o autor
para que, em ate 10 dias, requeira o que entender pertinente, sob
pena de devolucao da Carta Precatoria. Int. Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI e CARLOS LADIMIR
ESTEVES-23.852/A-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2003-Oriundo da Comarca
de J.DE DIR.DA 2¦V.CIVEL DA COM.DE LONDRINA -UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NTS IN-
FORMATICA LTDA e outros- Manifeste-se a exequente sobre as
peticoes de fls. 79/83 e demais documentos juntados aos autos. Pra-
zo: 05 dias. Int. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-4680/PR,
ELTON ALAVER BARROSO-34050/PR e CARLOS LADIMIR
ESTEVES-23.852/A-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-193/2007-Oriundo da Comar-
ca de J.DA 1¦V.FED.E JEF DA SUBS.JUD.TOLEDO-PR -INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MAEDA &
MAEDA LTDA e outros- Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias
como requerido as fls. 15. Int. Adv. ANA CAROLINA LUCENA R.
DE MELO-

Juízo de Direito da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste
Juíza de Direito: Dra. Genevieve Paim Paganella
Juíza Substituta: Dra. Iza Maria Bertola Mazzo
RELAÇÃO 25/2008

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 0013 000037/2006
ANELY DE MORAES PEREIRA M 0001 000312/1997
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 0022 000288/2007
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 0023 000310/2007
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOT 0002 000200/1998

0004 000215/2000
0009 000053/2005
0011 000237/2005
0015 000105/2007
0016 000117/2007
0027 000047/2008
0044 000057/2003

CLEITON PASTORIO 0011 000237/2005
0019 000218/2007
0032 000153/2008

CLEYTON ADRIANO MORESCO 0040 000354/2008
DEBORA CANDIDA SPAGNOL 0018 000126/2007
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0042 000371/2008
EDSON GHETTINO 0016 000117/2007
EDSON LUIZ COCCO 0018 000126/2007
EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEI 0033 000161/2008
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0003 000245/1999

0005 000219/2001
0022 000288/2007
0041 000357/2008

ELVIS BITTENCOURT 0004 000215/2000
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0037 000260/2008
FERNANDO MATTOS 0030 000130/2008
FRANCO ZELIRIO FERRARI 0005 000219/2001

0041 000357/2008
0043 000091/2003

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0010 000070/2005
GILDA GESSER PAGANI 0019 000218/2007
HANY KELLY GUSSO 0033 000161/2008
IDELANIR ERNESTI 0014 000255/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0017 000119/2007
JOSE CARLOS DOS SANTOS VA 0028 000062/2008
JOSE DORIVAL BANDEIRA 0012 000370/2005

0020 000260/2007
0021 000271/2007

JOSE FERNANDO VIALLE 0027 000047/2008
JULIANA MARIA FERNANDEZ M 0036 000243/2008
JULIO CESAR HENRICHS 0019 000218/2007
LEANDRO DE CASTRO 0024 000340/2007
LUCIANA BERRO 0025 000350/2007
LUCIMARA PLAZA TENA 0038 000288/2008

0039 000305/2008
MARCELLO MOREIRA 0045 000087/2008

0046 000088/2008
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0007 000014/2004
MARCELO VARASCHIN 0006 000305/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 0041 000357/2008
MURILO CLEVE MACHADO 0004 000215/2000
NAPOLEAO GUILHERME ADAMAN 0031 000149/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0029 000094/2008
NILCEU NATALINO CAVALHEIR 0026 000019/2008
ODELMO FERRARI DOS ANJOS 0027 000047/2008
OLDEMAR MARIANO 0008 000204/2004
PAULO CESAR SANTOS MACHAD 0009 000053/2005
RAFAEL FABRICIO MUSSINI 0035 000218/2008
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0044 000057/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0008 000204/2004
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0021 000271/2007
RUBEM LAURO DE MELO 0047 000048/2008
SILVIO CENTENARO 0020 000260/2007
TULIO MARCELO DENIG BANDE 0011 000237/2005

0018 000126/2007
0034 000175/2008
0036 000243/2008

Santo Antonio do Sudo-
este
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 312/1997 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARIANICE MÓVEIS LTDA. e outros -
“Ao exeqüente face os termos da decisão juntada por cópia às fls.
176/212 e trânsito em julgado de fls. 213” - Adva. ANELY DE MO-
RAES PEREIRA MERLIN.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 200/1998 - CO-
MERCIO DE DEFENSIVOS CODECRUZ LTDA. x NOELI JORA
e outro - “À exeqüente se houve acordo extrajudicial entre as partes
e, em caso positivo, qual o prazo para pagamento concedido ao de-
vedor” - Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

3. MONITÓRIA - 245/1999 - PERON FERRARI S/A COMERCIO
DE CEREAIS x ANTONIO TOMAZONI - “Ao preparo de custas
no valor de R$ 207,91, no prazo de 30 dias” - Adv. ELIZANDRO
MARCOS PELLIN.

4. COBRANÇA - ORDINÁRIO- 215/2000 - VALTER FEROLDI x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL S/A e outro
- “Às partes sobre os documentos de fls. 449/454 e 457/489” - Advs.
ELVIS BITTENCOURT, CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO
e MURILO CLEVE MACHADO.

5. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 219/2001 - PERON FER-
RARI S/A COMÉRCIO DE CEREAIS x DEOCLECIO GUARDA -
“À exeqüente face o resultado negativo de bloqueio pelo sistema
BacenJud, ressaltando-se que houve desbloqueio da quantia de R$
9,96, por ser ínfima à garantia do débito” - Advs. ELIZANDRO
MARCOS PELLIN e FRANCO ZELIRIO FERRARI.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 305/2001 - RJU
- COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDU-
RAS LTDA x PAULO HERMES VIEIRA GRAMINHO - ME - “Ao
preparo de custas no valor de R$ 40,21, no prazo de 30 dias, para
posterior arquivamento provisório do feito pelo prazo de um ano” -
Adv. MARCELO VARASCHIN.

7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -14/2004 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x NADIR ANA ZENATTI - “Ao autor sobre o
prosseguimento do feito, considerando que o bloqueio judicial reali-
zado foi de somente R$ 4.00” - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

8. COBRANÇA - 204/2004 - NELSON ALIEVI x HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S.A. - “Ao preparo de custas no valor de R$ 764,20,
no prazo de 30 dias, sob pena de execução” - Advs. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO.

9. ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO - 53/2005 - ADAO RAMOS
RODRIGUES x BEATRIZ NICOLETTI e outros, AMIR NICOLET-
TI e s/m - “Aos advogados dos requeridos sobre o interesse em exe-
cutar seus honorários. Não havendo manifestação, os autos serão
arquivados” - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e
PAULO CESAR SANTOS MACHADO.

10. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - 70/2005 - ANTONIO
FAGUNDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - “Deferido o pedido de habilitação, ficando esclarecido que
eventual pedido de pensão por morte deverá ser feito em procedi-
mento próprio. Ao autor para apresentar planilha de cálculo do valor
devido” - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

11. USUCAPIÃO - 237/2005 - MOISES PITHAN DE OLIVEIRA x
TEREZINHA OLIVEIRA DE SANTI e outros - “Às partes face os
termos da petição e ofício de fls. 431 e 432 - Advs. TULIO MARCE-
LO DENIG BANDEIRA, CLAUDIO EDUARDO SBARDELOT-
TO e CLEITON PASTORIO.

12. USUCAPIÃO - 370/2005 - EDMAR ELOI KERBER x ROMU-
ALDO CONSTANTINO KERBER - ESPÓLIO - “Não foi devida-
mente esclarecido pela parte autora a indagação contida no despa-
cho de fls. 53, o que se faz necessário para verificar se a parte não
ingressou com ação de usucapião para evitar pagamento de impos-
tos devidos em razão de doação, ou com o objetivo de uma aquisição
originária (não derivada, no caso de doação). Os herdeiros informa-
dos na petição inicial são idênticos aos que firmaram o documento
de fl. 51; qual o herdeiro não assinou o documento? - Adv. JOSE
DORIVAL BANDEIRA”.

13. INVENTÁRIO - 37/2006 - ESPOLIO DE FELIPE SIKORSKI -
“À inventariante para, em 10 dias, formular plano de partilha” - Adv.
ADEMAR ANTONIO SANTIN.

14. DEPÓSITO - 255/2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A
x EVERALDO CARLOS DEVITTE - - “Segundo o art. 42, § 1º, do
Código de Processo Civil? “O adquirente ou o cessionário não pose-
rá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cendente, sem
que consinta a parte contrária. Tendo em vista que o requerido não
foi encontrado, deverá a parte autora (Banco Santander Brasil S.A.)
promover a imtimação do requerido, no prazo de 10 dias” - Adv.
IDELANIR ERNESTI.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 105/2007 - VALDIR TRISTAC-
CI x PERON FERRARI S/A COMERCIO DE CEREAIS - “Ao pre-
paro de custas no valor de R$ 200,79, no prazo de 30 dias” - Adv.
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -117/2007 - GIL-
MAR SIDNEI DE CASTRO x CLEDERSON JOSE TECCHIO e
outros - “Rejeitada a exceção de pré-executividade. O valor de R$
15.500,00, reconhecido pelo exeqüente como parte do pagamento
do débito, deverá ser abatido do total do mesmo. Ao exeqüente para
promover a juntada de cálculo atualizado do débito e manifestar-se
quanto a continuidade da execução dentre as possibilidades do art.
647 do C.P.C.) - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e
EDSON GHETTINO.

17. REPARAÇÃO DE DANOS - 119/2007 - SIMONI CASANOVA
x CLAUDIO CESAR KUSS e outro - “Mantido o despacho de fls.
143, considerando a necessidade de produção de prova em audiên-
cia”- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

18. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL -126/2007 -
MAFALDA SBARDELOTTO e outros x IVO TREVISAN - “Ao
requerido sobre os termos da petição de fls. 595/596. Às partes so-
bre as provas que pretendem produzir, indicando a sua pertinência” -
Advs. DEBORA CANDIDA SPAGNOL, EDSON LUIZ COCCO e
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.

19. AÇÃO POPULAR - 218/2007 - GILDA GESSER PAGANI x
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - “Aos ad-
vogados Gilda Gesser Pagani e Cleiton Pastório face o contido no
parecer ministerial de fls. 349/352. Ao requerido sobre os documen-
tos de fls. 275/331. Às partes sobre as provas que desejam produzir,
indicando sua pertinência” - Advs. CLEITON PASTORIO, GILDA
GESSER PAGANI e JULIO CESAR HENRICHS.

20. USUCAPIÃO - 260/200 7- MARLENE KESTERING PEDRO-
ZO x JACIR STRAPAZZON e s/m - “Às partes face o trânsito em
julgado do acórdão” - Advs. SILVIO CENTENARO e JOSE DORI-
VAL BANDEIRA.

21. SEPARAÇÃO DE CORPOS - 271/2007 - I.M.M.F. x Z.P.F. -
“Às partes para especificarem as provas que pretendem produzir de
forma objetiva e motivada, sob pena de indeferimento, no prazo de
10 dias” - Advs. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e JOSE DORIVAL
BANDEIRA.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 288/2007 - SIMAO FAQUINE-
LLO NETO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU - SICREDI FRONTEIRA
- “Diante da contradição entre o que consta na petição de fls. 140
(extinção pelo pagamento) e o pedido formulado na execução apen-
sa (suspensão até julho/2009, quando ocorrerá o pagamento do dé-
bito), deverão as partes esclarecer o fundamento jurídico do pedido
de extinção. Ao preparo de custas no valor de R$ 60,52, no prazo de
30 dias” - Advs. ELIZANDRO MARCOS PELLIN e CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA.

23. MONITÓRIA - 310/2007 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
CENTRO LTDA x NORBERTO IRBER - “Ao preparo de custas no
valor de R$ 20,76, no prazo de 30 dias, sob pena de execução” -
Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 340/2007 - G.H.C.P.C. x
E.R.P.C. - 340/2007 - G.H.C.P.C. x E.R.P.C. - “Ao exeqüente para
informar se houve integral pagamento do débito. Em caso negativo,
deverá especificar os valores não pagos desde o ajuizamento da ação”
- Adv. LEANDRO CASTRO.

25. DEPÓSITO-350/200 7- V2 TIBAGI FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTICARTERIA - NÃO
PADRONIZADO x ALEXSANDRO DE PAULA - “Ao preparo de
custas no valor de R$ 70,04, no prazo de 30 dias, sob pena de execu-
ção” - Adva. LUCIANA BERRO.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 19/2008 - JULIO CESAR COR-
SO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU - SICREDI FRONTEIRA - “Ao
preparo de custas no valor de R$ 274,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do feito” - Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEI-
RO.

27. REPARAÇÃO DE DANOS - 47/2008 - S FAQUINELLO NETO
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA EPP x MULTI CHASSI
COMERCIO E SERVIÇOS TECNICOS LTDA. - EPP e BRADES-
CO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS - “Audiência de con-
ciliação (art. 331 do C.P.C.) dia 13 de maio de 2009, às 13h30 min,
ficando as partes orientadas no sentido de comparecerem à audiên-
cia em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativas possíveis” - Advs. CLAUDIO
EDUARDO SBARDELOTTO, JOSE FERNANDO VIALLE e
ODELMO FERRARI DOS ANJOS.

28. IMPUGNAÇÃO À ASSISTENCIA JUDICIARIA - 62/2008 -
ENEDIR DIAS e outro x LUIZA CONCEIÇÃO TEIXEIRA LOCA-
TELLI - “Ao preparo de custas no valor de R$ 208,46, no prazo de
30 dias, sob pena de execução” - Adv. JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS VARGAS.

29. BUSCA E APREENSÃO - 94/2008 - BANCO PANAMERICA-
NO S/A x LEANDRO DE SOUZA - “Ao autor face o contido no
ofício de fls. 85” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

30. REVISIONAL DE CONTRATO - 130/2008 - JOAO VALDIR
DE MATTOS x BANCO FINASA S/A - “Ao preparo de custas no
valor de R$ 35,81, no prazo de 30 dias, sob pena de eventual execu-
ção” - Adv. FERNANDO MATTOS.

31. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 149/2008 - A.J.F. e ou-
tro x C.F. - “À parte exeqüente, em 10 dias, para informar o número
do C.P.F. do executado” - Adv. NAPOLEAO GUILHERME ADA-
MANTE.

32. REVISÃO DE ALIMENTOS -153/2008 - E.R.P.C. x G.H.C.P.C.
- “À parte autora-reconvinda sobre a contestação e reconvenção, no
prazo de 15 dias” - Adv. CLEITON PASTORIO.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 161/2008 - A. V. COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x ORTEGA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA - “Às partes, de modo claro, sintético e objetivo,
se ainda pretendem produzir outras provas, sendo que, em caso po-
sitivo, deverão especificar quais e justificar a necessidade que invo-
carem na sua produção, sob pena de desconsideração. Havendo inte-
resse na produção da prova oral, deverá ser declinado, ao menos, o
número de testemunhas a serem inquiridas, para fins de adequação

da pauta do Juízo, podendo, desde logo, fornecerem o respectivo
rol. Não havendo manifestação, será interpretada renúncia à produ-
ção de outras provas, com julgamento do processo no estado em que
se encontra. Havendo efetivo interesse e antevista a possibilidade de
conciliação, deverão as partes acostarem, desde já, proposta concre-
ta escrita” - Advs. EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRASIL
e HANY KELLY GUSSO.

34. MANUTENÇÃO DE POSSE - 175/2008 - JOSE FRIGHETTO
x PAULO MELOTTI e s/m - “Ao preparo de custas no valor de R$
350,01, no prazo de 30 dias, sob pena de eventual execução” - Adv.
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 218/2008 - A.T.J.P. x V.P. - “À
parte exeqüente face a devolução da carta precatória” - Adv. RAFA-
EL FABRICIO MUSSINI.

36. REPARAÇÃO DE DANOS - 243/2008 - VALDECIR CARDO-
SO SIQUEIRA x HOSPITAL ORDEM TERCEIRA - “À parte ré
sobre os documentos de fls. 125/127. Às partes para especificarem,
motivadamente, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias” - Advs. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA e JULIANA
MARIA FERNANDEZ MILEO.

37. BUSCA E APREENSÃO - 260/2008 - BANCO BMG S/A x
VENICIUS BATISTA GONÇALVES - “Ao preparo de custas no
valor de R$ 30,56, no prazo de 30 dias, sob pena de eventual execu-
ção” - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

38. BUSCA E APREENSÃO - 288/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x DAIANE ARGENTA KRESTA - “À autora face o contido
na certidão negativa do Oficial de Justiça” - Adv. LUCIMARA PLA-
ZA TENA.

39. BUSCA E APREENSÃO - 305/2008 - BANCO FINASA S/A x
GILMAR TIAGO DOS SANTOS JARUTAIS - “Ao autor para pro-
mover a juntada de documento concedendo poderes para Marcelo
Locatelli firmar acordo pelo Banco Finasa - Adva. LUCIMARA PLA-
ZA TENA.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 354/2008 - LUIZ BORBA x
BANCO FINASA S/A - “Negado provimento aos embargos declara-
tórios” - Adv. CLEYTON ADRIANO MORESCO.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 357/2008 - PERON FERRARI
S/A COMÉRCIO DE CEREAIS x PEDRO DELCY MONTANARI
- “Recebidos os embargos, sem suspensão da execução. Ao embar-
gado para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias” -
Advs. FRANCO ZELIRIO FERRARI, ELIZANDRO MARCOS
PELLIN e MARLUS JORGE DOMINGOS.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO - 371/2008 - NELI SPADER e
outros x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE - “Recebidos os embargos de terceiro,
suspendo-se o curso da execução somente com referência aos atos
inerentes à alienação judicial do bem imóvel penhorado. Ao embar-
gado para, querendo, contestar, no prazo de 10 dias” - Adv. EDE-
GARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU.

43. EXECUÇÃO FISCAL - 91/2003 - MUNICIPIO DE PRANCHI-
TA x SEVERINO GIONGO - ESPÓLIO - “Nomeado curador espe-
cial à parte executada, citada por edital, o Bel. Franco Zelirio Ferra-
ri, que deverá se manifestar sobre a avaliação de fls. 128, no valor de
R$ 2.000,00, datada de 16.10.2008” - Adv. FRANCO ZELIRIO
FERRARI.

44. CARTA PRECATÓRIA - 57/2003 - VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA - PR - HELIO GASPARIN x ERANDIO
LINO DE SOUZA - “Designado o dia 17 de dezembro de 2008, às
13? horas, para a assinatura do respectivo auto de adjudicação, po-
dendo o devedor, até antes de assinado o referido auto, remir a exe-
cução na forma do art. 651 do C.P.C.” - Advs. RICARDO FERREI-
RA DAMIAO JUNIOR e CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

45. CARTA PRECATÓRIA - 87/2008 - JUIZO FEDERAL DA CIR-
CUNSCRIÇÃO JUDICIARIA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x AGRO VETERINARIA
PERUFFO LTDA e outros - “Ao preparo de custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 153,00, para cumprimento do mandado de
penhora, avaliação e intimação” - Adv. MARCELLO MOREIRA.

46. CARTA PRECATÓRIA - 88/2008 - JUIZO FEDERAL DA CIR-
CUNSCRIÇÃO JUDICIARIA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x AGRO VETERINARIA
ROCHA LTDA e outros - “Ao preparo de custas do Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 153,00, para cumprimento do mandado de penho-
ra, avaliação e intimação” - Adv. MARCELLO MOREIRA.

47. SÓCIO-EDUCATIVA - 48/2008 - M.P. x A.L.M.S. - “Julgada
improcedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia, absolven-
do-se o adolescente. Custas pelo Estado” - Adv. RUBEM LAURO
DE MELO.
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1. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-26079/1984-JUIZO DA 2A. JUN-
TA DE CONC. JULG. DE CURITIBA x JOÃO MALUCELLI S/A -
INDUSTRIA DE MOVEIS-Proferida a decisão, julgada extinta a
presente Habilitação de Crédito. Custas pela falida, já preparadas em
oportunidade pretérita. -Adv. TELMO DORNELLES

2. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-26240/1984-JUIZO DA 1A. JUN-
TA DE CONC. JULG. DE CURITIBA x JOÃO MALUCELLI S/A -
INDUSTRIA DE MOVEIS-Proferid a decisão, julgada extinta a pre-
sente Habilitação de Crédito. Custas pela falida, já preparadas em
oportunidade pretérita. -Adv. TELMO DORNELLES

3. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-26243/1984-JUIZO DA 1A. JUN-
TA DE CONC. JULG. DE CURITIBA x JOÃO MALUCELLI S/A -
INDUSTRIA DE MOVEIS-Proferida a decisão, julgada extinta a
presente Habilitação de Crédito. Custas pela falida, já preparadas em
oportunidade pretérita. -Adv. TELMO DORNELLES

4. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-26503/1985-JUIZO DA 21A.
JUNTA DE CONC. JULG. DE CURITIBA x JOAO MALUCELLI
S/A - INDUSTRIA DE MOVEIS- Proferida a decisão, julgada ex-
tinta a presente Habilitação de Crédito. Custas pela falida, já prepa-
radas em oportunidade pretérita. -Adv. TELMO DORNELLES-.

5. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-26514/1985-JUIZO DA 4A. JUN-
TA DE CONC. JULG. DE CURITIBA x JOAO MALUCELLI S/A -
INDUSTRIA DE MOVEIS-Proferida a decisão, julgada extinta a
presente Habilitação de Crédito. Custas pela falida, já preparadas em
oportunidade pretérita -Adv. TELMO DORNELLES

6. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-442/1986-JUIZO DA 4A. JUN-
TA DE CONC. JULG. DE CURITIBA x JOAO MALUCELLI S/A -
INDUSTRIA DE MOVEIS- Proferida a decisão, julgada extinta a
presente Habilitação de Crédito. Custas pela falida, já preparadas em
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oportunidade pretérita. -Adv. TELMO DORNELLES

7. MANUTENÇÃO DE POSSE-273/1999-DANIEL DE CARVA-
LHO e outro x OSVALDO FERREIRA SIQUEIRA FILHO e outro-
Aos agravados, em 10 dias, para que se manifeste sobre o recurso de
agravo retido interposto. -Advs. DANIEL DE CARVALHO e LI-
GUARU ESPIRITO SANTO NETO

8. FALÊNCIA-27/2002-FERROBRAZ INDUSTRIAL LTDA x CE-
TROTON IND. E COM. DE CADEIRAS E COMPENSADOS LTD-
À síndica, Dra. KARIMEN MELO WEISS LIU, para que no prazo
improrrogável de 72 horas dê prosseguimento ao feito, requerendo
medidas concretas de impulsionamento, sob pena de destituição. -
Advs. VANETE STEIL VILLATORI e KARIMEN MELO WEISS
LIU

9. COBRANÇA - Sumária-1384/2003-ANA ROSICLEIA APARE-
CIDA ROCHA MONTENEZZO x ICATU HARTFORD SEGUROS
S/A- À autora dando-lhe ciência da baixa dos autos e do depósito
efetivado, requerendo o que entender pertinente. -Adv. CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES

10. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1244/2004-ANDREIA
APARECIDA RICARDO CARRICO x ASSIS CELSO ZANI e ou-
tro-Proferida a decisão, julgado improcedente os pedidos constantes
na presente ação, revogada a tutela antecipada deferida às fls. 33/34,
tendo em vista a legalidade das cláusulas contratuais fixadas livre e
espontaneamente pelas partes. Condenada a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído á causa. No entanto, suspendida a exigibili-
dade da cobrança, eis que deferido o beneficio da assistência judici-
ária gratuita. -Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT NOGAROTO

11. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1300/2004-LEONI JOSÉ
BEZERRA e outro x ASSIS CELSO ZANI e outro-Proferida a deci-
são, julgada improcedente os pedidos constantes na presente ação,
revogada a tutela antecipada deferida às fls. 40/41, tendo em vista a
legalidade das cláusulas contratuais fixadas livre e espontaneamente
pelas partes, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo
Civil. Condenados os requerentes ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atri-
buído á causa. No entanto, suspendendida a exigibilidade da cobran-
ça, eis que deferido o beneficio da assistência judiciária gratuita. -
Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT NOGAROTO

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1470/2004-QUI-
MAGRAF IND. E COM. DE MATERIAL GRAFICO LTD x CO-
LORPRINT - IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA e outros- Pro-
ferida a decisão, acolhida a presente exceção de pré-executividade
para fins de declarar extinto o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, VI, em relação ao excipiente ELOY DIAS
MACHADO, prosseguindo-se em relação aos demais executados.
Condenada a excipiente nas custas processuais e honorários advoca-
tícios em favor do advogado do excipiente, fixados em R$ 415,00. -
Advs. JOÃO ALBERTO SERBAKE e SADI FRANZON

13. DECLARATORIA DE NULIDADE-183/2005-LUFER INDÚS-
TRIA MECÂNICA S/A x DIADORA TRANSPORTES LTDA e ou-
tro-Proferida a decisão, julgada extinta a presente ação, determinan-
do o seu oportuno arquivamento, com fundamento no Inciso I do
Artigo 794 do Código de Processo Civil. Uma vez que a condenação
no feito foi solidária a ambos os requeridos e que o pagamento do
débito foi efetivado pelo réu Banco Itaú S/A., ressalvado o direito
deste de reaver, em ação própria, da co-requerida/executada e deve-
dora solidária Diadora Transportes Ltda., a metade do que desem-
bolsou na presente demanda. Custas, regularmente pagas. Autoriza-
do o levantamento pela autora Lufer S/A., representada pelo Sr. Luiz
Carlos Slivak, RG. nº. 542.740-PR., e CPF/MF nº. 114.037.999-20,
de todo o valor e acessórios depositados na conta de poupança nº.
1.200.116.353.227, aberta na agência local do Banco do Brasil, me-
diante a expedição do competente alvará, com o prazo de 60 dias,
não estando a parte sujeita à prestação de contas nos autos. Esse
valor refere-se ao reembolso de despesas adiantadas e ao valor cor-
respondente aos danos morais a que as partes requeridas foram con-
denadas. Consigne-se no alvará as advertências relativas ao imposto
de renda. -Advs. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, GILVAN
ANTONIO DAL PONT e GASTÃO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JUNIOR

14. DECLARATORIA DE NULIDADE DE TITULO-563/2005-
ROBERTO CARLOS RIBEIRO x BANCO FINASA S/A- Às par-
tes, no prazo individual e sucessivo de 10 dias, para que se manifes-
tem acerca do laudo pericial apresentado (iniciando pelo Autor). -
Advs. JOSÉ SÉRGIO FRANCO e PAULO FRANZOTTI DE SOU-
ZA

15. REPETIÇÃO DE INDEBITO-822/2005-CLOVIS SUDAM DE
BARROS e outros x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-
Ao autor, ante as informações prestadas nos autos através do ofício
acostado. -Advs. DIOGO CORSO DE SOUZA e GLAUCIA LOU-
RENÇO STENCEL BOZZI-.

16. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-853/2005-VICENTE
APARECIDO DE SOUZA e outro x CIMAD CONSTRUÇÕES
LTDA e outro- Proferida a decisão, julgado improcedente os pedi-
dos constantes na presente ação, nos termos do artigo 269, I do
Código de Processo Civil, revogando a tutela antecipada deferida as
fls. 152/153, tendo em vista a legalidade das cláusulas contratuais
fixadas livre e espontaneamente pelas partes. Condenados os reque-
rentes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os fixados, equitativamente, em R$ 500,00. Julgados procedentes os
pedidos constante na reconvenção, para fins de: a)declarar, rescindi-
do o “ compromisso Particular de Compra e Venda “ celebrado entre
as reconvintes e os reconvindos; b)Autorizar a reintegração de posse

do imóvel objeto da presente lide, entregando o imóvel à posse das
reconvintes; c) Condenados os reconvindos ao pagamento a título
de indenização por perdas e danos: C1) Aos valores das despesas
pendentes de água, luz, IPTU e de corretagem, se houver; C2 ) Aos
valores dos alugueres mensais no valor a ser arbitrado na fase de
execução, desde a imissão da posse até a efetiva desocupação do
lote, no valor a ser apurado em sede de liquidação de sentença.
d)Outrossim, condenadas as reconvintes a: D1) devolução dos valo-
res pagos a título de sinal de negócio e as mensalidades, podendo as
reconvintes reterem o percentual de 10% sobre o valor a devolver;
D2) indenização referente aos valores das benfeitorias, as quais de-
verão ser apuradas em futura liquidação de sentença. e) Ressalta-se
que os valores deverão ser corrigidos monetariamente pela média
aritmética do INPC e IPG-DI, compensando-se os valores até onde
se compensarem. Condenados os reconvindos nas custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados, equitativamente, em R$ 500,00.
-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO

17. COBRANÇA - Sumária-1040/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
THAYRA ARTESANATOS LTDA e outros-Proferida a decisão jul-
gado o pedido inserto na presente ação para fins de condenar os
requeridos, de maneira solidária,no pagamento de R$ 10.603,30,
devidamente corrigidos pela média entre o INPC e IGP-DI desde
26.05.2004, e juros moratórios de 12% ao mês a partir da citação.
Condenado os requeridos, “ pro rata “ no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
atribuído à causa. -Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS e GABRIEL BARDAL

18. DECLARATÓRIA-286/2006-ALEXANDRE OSTERMANN
SCHETZ x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS- Ao reque-
rido para que se manifeste sobre a redução dos honorários periciais
às fls. 127. -Adv. MARCUS VINICIUS SPOSITO

19. CANCELAMENTO DE PROTESTO-344/2006-HAISAN CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA x MODESQ INDÚSTRIA DE MÓ-
VEIS E ESPELHOS LTDA-Conhecido os presentes embargos de-
claratórios e, no mérito, os rejeito por falta de amparo jurídico/legal.
-Advs. ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ e PLINIO LUIZ
BONANÇA

20. ANULAÇÃO DE TITULO-489/2006-CARLOS NOGUEIRA
JUNIOR e outro x ALCIDES JOSE BRANCO FILHO-”Ambos os
feitos foram julgados extintos pela decisão de fls. 120/121; as custas
já foram pagas e inclusive já ocorreu a baixa na distribuição. Assim,
autorizo o desentranhamento do cheque juntado às fls. 129 e a sua
entrega aos requerentes ou à procuradora dos mesmos, desde que
atendidas e observadas as cautelas e exigências costumeiras.
Intime-se, para providências em 05 dias. Após, arquivem-se os autos
em definitivo”. -Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-717/2006-REJAI-
LE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x RÁPIDO RODO-
SINO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros-Ao autor, para
que retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. -Adv. ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA-.

22. MONITORIA-1120/2006-SOCIEDADE TEMA LTDA - ME x
G. EMPREGOS PROFISSIONAIS CONSULT. ADMINISTR. E EV-
À requerida/reconvinte para que demonstre a situação de necessida-
de para lograr exito no pedido de assistência judiciária gratuita. -
Adv. SERGIO DE ARAGON FERRERIA

23. FALÊNCIA-1181/2006-CRISTALINA TRANSPORTES LTDA
x RESISTE IND. E COM. DE MÓVEIS DE ESCRITORIO LTDA
—Aos interessados sobre o laudo de avaliação, no valor de R$
95.244,00. -Advs. KÁTIA CRISTINA KAVILHUKA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA e TELMO DORNELLES

24. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1301/2006-HUGO AL-
BERTO DA COSTA CUEVO JUNIOR x MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS- Conventido o feito em diligência, para que no
prazo de 10 dias, a curadora nomeada junte aos autos documentos
que comprove a idade do embargante. -Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

25. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1785/2006-EUNICE TI-
COULAT FREIRE CORTES e outro x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS-Proferida a decisão, julgado procedente os presen-
tes embargos a execução fiscal, para fins declarar nula a execução
fiscal pela ausência de título líquido, certo e exigível ante na carência
de demonstração da valorização do imóvel conforme dispõe o artigo
618, I do Código de Processo Civil, e por conseqüência julgada ex-
tinta a execução fiscal. Condenado o embargado ao pagamento das
custas, despesas processuais, bem como, honorários advocatícios fi-
xados, equitativamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa. -
Adv. CARLOS FREIRE FARIA

26. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-49/
2007-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x FLAVIO ROBERTO
FACHIN-Proferida a decisão, julgado procedente o pedido inicial de
busca e apreensão do veículo Volkswagen Gol 16v, 1998/1999, cor
branca, placa AWG 9120, chassi nº 9BWZZZ6373WT1162525, em
favor do requerente, confirmando a liminar deferida às fls. 28. Con-
denado o requerido nas custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. -Adv. BLAS GOMM
FILHO

27. COBRANÇA - Sumária-64/2007-ADRIANA SVIDNICKI DE
SOUZA x SANTANDER SEGUROS S/A- À autora, dando-lhe ci-
ência da baixa dos autos e do depósito efetivado, requerendo o que
entender pertinente. -Advs. AIRTON LUIZ PADILHA e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

28. COBRANÇA - Ordinária-710/2007-BRADESCO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CONSTRUTORA NOVA-
PAV LTDA e outro-Proferida a decisão, julgado procedente o pedi-
do inserto na presente ação para fins de condenar a requerida no
pagamento de R$ 23.730,56, devidamente corrigidos pela média en-
tre o INPC e IGP-DI desde o dia 08.02.2007, e juros moratórios de
12% ao ano a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código
Civil, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Con-
denada a requerida no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. -Advs.
MARIA LUCILIA GOMES e MARCIUS FONTOURA LASS

29. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-847/2007-DIRCÉLIA
MARIA ORSO x EDILSON CARLOS DE ALBUQUERQUE- Ao
subscritor do petitório de fls. 227/232, para que retire a petição de-
vidamente desentranhada, uma vez que não é parteno processo. -
Adv. CIDALIA DE SOUZA SILVA

30. DEPÓSITO-1377/2007-OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x MAURO BASTIANIQUI DA SIL-
VA-Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na
forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. -Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

31. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1602/2007-ADEMIR
ANGELO DE LIMA e outros x ASTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros-Proferida a decisão, julgada proce-
dente em parte os pedidos constantes na presente ação, nos termos
do art. 6º, V, e art. 51, IV do Código de Defesa do Consumidor,
confirmar a tutela antecipada, e acolher o pedido o pedido de redu-
ção da multa contratual de 10% para 2% por ser abusiva, nos termos
do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Uma vez que as reque-
ridas decaíram em parte mínima dos pedidos, condenados os reque-
rentes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os fixados em 10% sobre o valor atribuído á revisão. -Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER e CLEIDE DE OLIVEIRA

32. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-61/2008-ROBERTO EFIGÊ-
NIO DA CRUZ e outro x FRANCISCO BEIGER - ESPÓLIO e ou-
tro- Proferida a decisão, julgado procedente o pedido inicial para
fins de adjudicar o bem discriminado na peça inaugural em favor dos
requerentes, eis que preenchidos os requisitos legais, principalmente
do pagamento do preço, nos termos do art. 269, II do Código de
Processo Civil. -Advs. DÉBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO e DIRCE PERES ZATTONI

33. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-919/
2008-BANCO FINASA S/A x TRANSPORTADORA PROTEGIDA
LTDA ME- Este juízo esta ciente do recurso de agravo de instru-
mento, cuja cópia foi protocolada nos autos, no entanto, mantidaq a
decisão hostilizada pelos seus próprios fundamentos. -Adv. DANIE-
LE CARVALHO

34. REPARAÇÃO DE DANOS - Ordinária-1148/2008-IVO CRUZ
FILHO x CONSPROMAC CONSTRUÇÕES CIVIS E PROJETOS
LTDA-À parte autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a
contestação apresentada. -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA-.

35. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1217/2008-JOSIVAL-
DO ALVES DE ARAÚJO x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Deter-
minado: Que doravante, os depósitos relativos ao presente procedi-
mento sejam realizados exclusivamente pela parte, diretamente junto
ao Banco do Brasil S/A agência desta cidade, posto deste prédio,
sem transitar pelo Caixa da Serventia; Que o Cartório forneça ao
procurador da parte ( gratuitamente ) uma cópia xérox da papeleta
de abertura da conta de poupança onde foi realizado o primeiro de-
pósito; Que a parte mantenha em seu poder os respectivos compro-
vantes, fazendo uma juntada trimestral dos mesmos aos autos res-
pectivos, através da petição. Deferido em parte a tutela antecipada,
para fins de determinar a suspensão da inscrição do nome do reque-
rente ao SCPC, SERASA ou outro órgão de restrição de crédito,
bem como, permitir o depósito das parcelas no montante de R$
369,74. Concedida à parte autora, por ora, os benefícios da gratui-
dade da justiça. Ao autor para que retire os ofícios expedidos, provi-
denciando o encaminhamento do mesmo. -Adv. VILMA DE ALMEI-
DA BASTOS

36. DECLARATORIA DE NULIDADE-1267/2008-VALE FÉRTIL
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA x TRANS RODRIGUES
TRANSPORTES LTDA e outro- À requerida Trans Rodrigues Trans-
portes Ltda, para que se manifeste em 05 dias, a vista do acordo
celebrado entra a autora e a requerida Presco. -Adv. SERGIO RI-
CARDO MARTIN

37. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1337/
2008-BANCO FINASA S/A x TRANSPORTADORA PROTEGIDA
LTDA ME- Determinada a suspensão do prosseguimento dos atos
de cumprimento da liminar, sonsiderando a oposição da incidental,
não recebida ainda, mas por mera ausência de formalidade e ante os
relevantes argumentos apontados. -Adv. EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO

38. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1485/
2008-BANCO BMG S/A x JOSÉ RIBEIRO- Este juízo esta ciente
do recurso de agravo de instrumento, no entanto, mantida a decisão
hostilizada pelos seus próprios fundamentos, devendo-se aguardar o
efeito que será dado pelo E. Tribunal de Justiça. À parte autora, em
10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -
Advs. MIEKO ITO e DENISE DE JESUS FERREIRA

39. BUSCA E APREENSÃO - Reserva de Domínio-2100/2008-CI-
MHSA COMERCIO IMP. E EXP. DE MAQUINAS LTDA x EVE-
RALDO MAURILIO BATISTA-Ao autor, para que retire carta pre-
catória, providenciando o cumprimento da mesma. -Adv. NELSON
JOÃO SCHAIKOSKI-.

40. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-2117/2008-TRANSPOR-

TADORA PROTEGIDA LTDA x BANCO FINASA S/A-Nos ter-
mos da certidão de fls. 02 verso do Distribuidor Judicial, é que deter-
mino a intimação da parte autora para que no prazo de dez dias emen-
de a petição inicial para cumprir o art. 6º da Resolução 46 do CNJ
(suprir a ausência de indicação do número do cadastro de CNPJ/CPF
do requerido ), sob pena de indeferimento da petição inicial. -Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO - Fundado em Tit. Extrajudicial-
2137/2008-DONIZETE ALENCIO DO COITA x JOÃO ALBERTO
RODRIGUES MARCONDES-Nos termos da certidão de fls. 02 verso
do Distribuidor Judicial, é que determino a intimação da parte autora
para que no prazo de dez dias emende a petição inicial para cumprir
o art. 6º da Resolução 46 do CNJ (suprir a ausência de indicação do
número do cadastro de CNPJ/CPF do requerido ), sob pena de inde-
ferimento da petição inicial. -Adv. CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA
MATTOS-.

42. USUCAPIÃO-2180/2008-TANIA REGINA DE LIMA CAMPOS
x ALEXANDRE CARDOSO CANELLA e outros- À autora para
que dê atendimento às determinações de fls. 62, devendo tomar co-
nhecimento das mesmas em cartório. - Adv. -Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR

43. REPARAÇÃO DE DANOS - Sumária-2204/2008-GENEROSO
LERIAS DA SILVA NETO x AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ-Nos ter-
mos da certidão de fls. 02 verso do Distribuidor Judicial, é que deter-
mino a intimação da parte autora para que no prazo de dez dias emen-
de a petição inicial para cumprir o art. 6º da Resolução 46 do CNJ
(suprir a ausência de indicação do número do cadastro de CNPJ/CPF
do requerido ), sob pena de indeferimento da petição inicial. -Adv.
JORAN PINTO RIBEIRO-.

44. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-2216/2008-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-Nos termos da certidão de fls. 02 verso
do Distribuidor Judicial, é que determino a intimação da parte autora
para que no prazo de dez dias emende a petição inicial para cumprir
o art. 6º da Resolução 46 do CNJ (suprir a ausência de indicação do
número do cadastro de CNPJ/CPF do requerido ), sob pena de inde-
ferimento da petição inicial. -Adv. REJANE MARA SAMPAIO
D´ALMEIDA-.

45. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-2231/2008-JOSIVALDO ALVES
DE ARAÚJO x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- À parte autora para
que no prazo de 05 dias ofereça caução fidejussória ou real, podendo
ser título de crédito ou bem terceiro, desde que com anuência deste
último, sob pena de revogação da liminar. -Adv. VILMA DE AL-
MEIDA BASTOS

46. EXECUTIVO FISCAL-522/1995-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x HAMILTON SILVEIRA-Proferida a decisão, jul-
gado procedente os presentes embargos à execução fiscal, para o fim
de extinguir os créditos tributários referente aos exercícios de
1190,1991,1992,1993 e 1994, eis que prescritos, e via de consequ-
ência, julgado extinto o executivo fiscal, nos termos do artigo 269,
IV do Código de Processo Civil. Condenado o exequente nas custas
processuais e honorários à curadora especial, fixados no montante
de R$ 500,00. -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY

47. EXECUTIVO FISCAL-1700/2003-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x PEDRO CORDEIRO DA ROCHA e outros-Profe-
rida a decisão, julgado procedentes os presentes embargos a execu-
ção fiscal, para o fim de extinguir o crédito tributário referente ao
exercício de 1998 à 2001, eis que prescritos. Entretanto, deverá a
execução fiscal prosseguir quanto ao crédito referente ao exercício
de 2002. Deixado de condenar as partes em custas e honorários ad-
vocatícios, pois os presentes se afiguram como um mero incidente
processual. -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY

48. EXECUTIVO FISCAL-2124/2003-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x MARIA DIAIR GOMES NUNES-Proferida a de-
cisão, julgado procedente os presentes embargos a execução fiscal,
para o fim de extinguir o crédito tributário referente ao exercício de
1998 à 2001, eis que prescritos. Entretanto, deverá a execução fiscal
prosseguir quanto ao crédito referente ao exercício de 2002. Deixa-
do de condenar as partes em custas e honorários advocatícios, pois
os presentes se afiguram como um mero incidente processual. -Advs.
CLAUDIO SOCCOLOSKI e ISABEL DE FATIMA SZARY

49. EXECUTIVO FISCAL-1088/2007-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA-COHABCT e outro-Proferida a decisão, acolhida a ex-
ceção de pré-executividade, nos termos dos artigo 130 e 131 do
Código Tributário Nacional, para fins de reconhecer a ilegitimidade
passiva da excipiente para figurar no pólo passivo da execução, pois
não é mais proprietária do imóvel que ocasionou a dívida do ITPU, e
via de conseqüência, julgado extinto o executivo fiscal, sem análise
do mérito, em face da executada COHAB - COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA, nos termos do art. 267, VI
do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir em
face dos demais executados. Condenado o excepto a pagar à excipi-
ente COHAB o valor de R$ 300,00, referentes aos honorários advo-
catícios. -Adv. HASSAN SAHN

50. EXECUTIVO FISCAL-1193/2007-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA-COHABCT e outros-Proferida a decisão, acolhida a
exceção de pré-executividade, nos termos dos artigo 130 e 131 do
Código Tributário Nacional, para fins de reconhecer a ilegitimidade
passiva da excipiente para figurar no pólo passivo da execução, pois
não é mais proprietária do imóvel que ocasionou a dívida do ITPU, e
via de conseqüência, julgada extinta o executivo fiscal, sem análise
do mérito, em face da executada COHAB - COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA, nos termos do art. 267, VI
do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir em
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face dos demais executados. Condenado o excepto a pagar à excipi-
ente COHAB o valor de R$ 300,00, referentes aos honorários advo-
catícios. -Adv. HASSAN SAHN-.

51. EXECUTIVO FISCAL-1199/2007-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA-COHABCT e outros-Proferida a decisão, acolhida a
exceção de pré-executividade, nos termos dos artigo 130 e 131 do
Código Tributário Nacional, para fins de reconhecer a ilegitimidade
passiva da excipiente para figurar no pólo passivo da execução, pois
não é mais proprietária do imóvel que ocasionou a dívida do ITPU, e
via de conseqüência, julgada extinto o executivo fiscal, sem análise
do mérito, em face da executada COHAB - COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA, nos termos do art. 267, VI
do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir em
face dos demais executados. Condenado o excepto a pagar à excipi-
ente COHAB o valor de R$ 300,00, referentes aos honorários advo-
catícios. -Adv. HASSAN SAHN-.

52. CARTA PRECATÓRIA-122/2007-Oriundo da Comarca de
J.FEDERAL DA 2A. V. DE PONTA GROSSA - PR-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS CARVEI LTD e outros- POr
força da Resolução nº 07/2008 que regulamentou a competência dos
Foros Regionais e do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba e, em atendimento ao Provimento 153 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná, determinada a devolu-
ção da presente carta precatória para o Juízo deprecante, proceden-
do-se as baixas devidas, pois o Juízo competente para processar à
presente é uma das Varas Federais da Comarca de Curitiba. -Adv.
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO

53. CARTA PRECATÓRIA-274/2008-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 1A. V.C. XV PINHEIROS SÃO PAULO-UNIBANCO AIG SE-
GUROS S/A x HOLMES RENATO DA SILVA SIGNORINI- Desig-
nada a data de 04 de junho de 2009, às 13:00 horas, para a inquirição
deprecada, consistentena oitiva da testemunha arrolada pelo autor.
Ao autor, dando-lhe ciência que na forma do art. 44 de Decreto Judi-
ciário 158/99, poderá pleitear a devolução do valor pago à maior,
relativamente ao Funrejus, diretamente junto ao Conselho Diretor
do referido Fundo de Reaparelhamento do Judiciário. -Advs. REGI-
NA PINTO VENDEIRO e REALINA P. CHAVES BATISTEL
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1. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-124/
1992-AMPLIAR IMOBILIARIA S/C LTDA x HAMILTON SILVEI-
RA- I. Contados e preparados pelo executado, voltem conclusos para
sentença de extinção. II. Intime-se o executado para efetuar o prepa-
ro da conta de custas no valor de R$ 80,76. Prazo cinco dias.-Advs.
ANTONIO CARLOS BASTAZINI, JOSE CARLOS ALVES SILVA
e EDISON FOGACA DA SILVA-.

2. INVENTARIO-285/1992-AMADEU PEREIRA DA ROCHA e
outro x MARIA FERREIRA DA ROCHA- INTIMEM-SE as partes
acerca da conta de custas de fls.228, no valor de R$ 825,40. Prazo
cinco dias.-Advs. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, LEONEL
DA ROSA VIEIRA e DIRCE DE PAULA MION-.

3. COBRANCA - ORDINÁRIA-382/2002-SCONNTEC CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x BTN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- I. Não se pode olvidar que os atos processuais são pratica-
dos de forma ordenada e preclusiva. Assim, todas as questões deci-
didas no curso do processo somente podem ser modificadas median-
te recurso, sendo incabível revogação de decisão interlocutória, no-
tadamente quando não se trata da matéria de ordem pública (artigos
471 e 473, do CPC). Desta forma, como este Juízo, não somente
deferiu a prova pericial, mas, sobretudo, a apresentação de docu-
mentos novos e a complementação do laudo elaborado, mediante
decisão interlocutória (fl.298), a questão não poderá ser modificada,
pois ocorreu a preclusão ex judicato (artigo 471, do CPC). Assim
sendo, não se revela possível modificar a decisão que deferiu a com-
plementação da prova pericial, inclusive com a juntada de documen-
tos. II. Em face do tempo decorrido, OFICIE-SE a Perita para que, o
prazo de dez (10) dias, ratifique a proposta de honorários, ou formu-
le nova proposta. INTIMEM-SE as partes para no prazo de dez (10)
dias manifestarem-se acerca da nova proposta de honorários apre-
sentada pela Sra. Perita às fls.1233 e seguintes, no valor de vinte
(20) salários mínimos.

-Advs. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RODRIGO POR-
TES BORNEMANN E CORREA e JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER-.

4. REMOCAO DE INVENTARIANTE-340/2003-CARLOS ALBER-
TO STOCCO x ANA HORTZ KRAFT- INTIME-SE o requerente
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 119,11.
Prazo cinco dias.-Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS-.

5. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-706/2005-EDSON
RODRIGUES CORREA x BANCO BANESTADO S/A e outro- I.
INTIME-SE o autor para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-
se sobre o petitório de fls.160/161, quanto a substituição processual
no pólo passivo. II. Após, voltem conclusos. III. Intimem-se.-Adv.
JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-.

6. MEDIDA CAUTELAR PRODUÇÃO ANTECIPADA PROVAS-
958/2006-ELENIR DE OLIVEIRA FRANCO e outro x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A- I. INTIMEM-SE os autores para que, no prazo
de dez (10) dias, manifestem-se. II. Intimem-se.-Advs. JOSE GUS-
TAVO DE OLIVEIRA FRANCO e FABIANO ALBERTI DE BRI-
TO-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-1816/2007-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS ALBERTO CAR-
RARO- I. Cumpra-se o despacho dos autos nº 1573/2008. II. Inti-
mem-se.-Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERO-
NEZE-.

8. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1573/2008-CARLOS AL-
BERTO CARRARO x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL- I. Nos termos do artigo 306 c/c 265, III, do CPC,
RECEBO a exceção de incompetência e SUSPENDO o processo
principal. II. Certifique-se, com recolhimento ou requisição de devo-
lução da carta precatória, independentemente de cumprimento. III.
INTIME-SE o excepto para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
(artigo 308, do CPC). IV. Após, voltem conclusos para decisão. V.
Intime-se.-Advs. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEI-
RA e CRYSTIANE LINHARES-.
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1. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-89/2000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA e outros- despacho de fls.
226. “I- INTIME-SE a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
providencie a publicação do edital, com prazo de 10 (dez) dias, para
conhecimento de terceiros (art. 34, do Decreto-lei nº 3.365/41). O
edital deverá ser fixado no átrio e publicado por uma vez em jornal
local. II - Por outro lado, INTIME-SE a ré para que, no prazo de 30
(trinta) dias, comprove a propriedade, mediante certidão atualizada

do imóvel e, ainda, a quitação das dívidas fiscais que recaiam sobre o
bem expropriado 9art. 34, do Decreto-lei nº 3.365/41). III - Após,
voltem conclusos. IV - Intimem-se”.-Advs. MILTON FERREIRA e
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

2. USUCAPIAO-380/2003-LUIZ ORSO e outros- despacho de fls.
132. “I- Reitere-se a intimação da UNIÃO, com remessa de cópia do
mapa e memorial eleborados (fls. 43/46) e fizxação do prazo de 10
(dez) dias para manifestação sobre eventual interesse (art. 943, do
CPC). II - Por outro lado, INTIMEM-SE para que, no prazo de 05
(cinco) dias, juntem certidões da distribuição quanto à eventual exis-
tência de processos julgados ou pendentes, tendo como objeto do
imóvel que se pretende usucapiar. III - Após manifestação da UNIÃO
e apresentação das certidões, VISTA ao Ministério Público. IV - In-
timem-se”.-Advs. AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO DORNEL-
LES, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO e RICARDO CETNARSKI-.

3. REVISAO CONTRATUAL-1300/2003-ORLEI ANTONIO FA-
VERZANI x UNIBANCO S/A- despacho de fls. 555. “Apresentada
nova proposta de honorários (fls. 551/553), INTIMEM-SE as partes
para que, no prazo de 10 (dez) dias manifestem-se”.-Advs. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, NATANOEL
ZAHORCAK e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

4. SUMARIA DE DECLARACAO-812/2004-ROSE MARI CAR-
LIN LEAL x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- despa-
cho de fls. 127. “Intime-se o exequente para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se (fls.129/130) e, requerendo a execução por
quantia certa, elabore demonstrativo de débito. Não requerida e exe-
cução, após as devidas anotações e baixas, arquivem-se. Intimem-
se”.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTA-
VIO GOES e GASTAO SCHEFER FILHO-.

5. SUMARIA DE DECLARACAO-1681/2004-MARIA DIAS TOR-
RES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- despacho de
fls. 112. “Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se (fls.116/117) e, requerendo a execução por quantia cer-
ta, elabore demonstrativo de débito. Não requerida e execução, após
as devidas anotações e baixas, arquivem-se. Intimem-se”.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTA-
VIO GOES-.

6. EXECUCAO-1793/2004-BANCO BANESTADO S/A x JOSE
INACIO WIPPEL NETO- despacho de fls. 105. “INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o
laudo de avaliação e, não havendo impugnação, voltem conclusos
para designação de praças”.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
RODRIGO AGUSTINI, CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO e LUCIANA DE CAMPOS CORREIA-.

7. INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-1123/2005-GIOVA-
NA APARECIDA DE CAMARGO VARELA x WASHINGTON
ORTEGA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA- despacho de fls. 99.
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) Oficio(s) e encaminhar ao
devido cumprimento. Prazo dez dias.-Adv. VILSON OSMAR MAR-
TINS JUNIOR-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1343/2005-MARIA CRISTINA
ROTONDO x SOLOMAR LTDA- despacho de fls. 154. “I- CUM-
PRA-SE o item 1.7.5, do CN, com regularização do fac-símile. II-
INTIME-SE a embargada para que, no prazo comum de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre o contido no petitório retro. Após, voltem
conclusos. III - Intimem-se”.-Adv. ROSANGELA CRISTINA BAR-
BOSA SLEDER-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-116/2006-GINESIO JOSE NOVA-
CKI x BANCO BRADESCO S/A- despacho de fls. 212. “I - Atendi-
so os requisitos de admissibilidade, RECEBO o AGRAVO RETIDO.
INTIME-SE o agravado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sente resposta e, enfim, voltem conclusos para o juízo de retratação.
III - Intimem-se”.-Advs. THAIS MILENA RIBEIRO, IRINEU GA-
LESKI JUNIOR, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-158/2007-LUIZ CARLOS WO-
SIAK e outro x BANCO BANESTADO S/A- despacho de fls. 82.
“INTIMEM-SE os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, jun-
tem eventual sentença e/ou acordão da Ação de Revisional sob nº
2003.70.00.029096-0, assim como certidão de trânsito em julgado
ou fase atual do processo. II- Após, voltem conclusos. III - Intimem-
se”.-Adv. LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL-.

11. HABILITACAO DE CREDITO-682/2007-INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x SAFETY LOGISTICA DE
TRANSPORTES LTDA-MASSA FALIDA- despacho de fls. 10. “I-
Nos termos do art. 98, do Decreto-lei nº 7.661/45, deverá ser provi-
denciada a publicação do aviso, por duas vezes na imprensa oficial
(art. 205), para que os interessados apresentem, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnações. II - Decorrido o prazo sem impugnações, conta-
dos, voltem conclusos para sentença (art. 98,§3º). III - Intimem-
se”.-Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO DORNE-
LLES-.

12. HABILITACAO DE CREDITO-683/2007-MARCO AURELIO
DE PAULA ROSA x SAFETY LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA-MASSA FALIDA- despacho de fls. 11. “I- Nos termos do
art. 98, do Decreto-lei nº 7.661/45, deverá ser providenciada a pu-
blicação do aviso, por duas vezes na imprensa oficial (art. 205), para
que os interessados apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, impugna-
ções. II - Decorrido o prazo sem impugnações, VISTA ao Ministério
Público (art. 98, §2º). III- Enfim, contados, voltem conclusos para
sentença (art. 98,§3º). IV - Intimem-se”.-Advs. JULIENNE PERO-
ZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-.

13. HABILITACAO DE CREDITO-691/2007-LUIZ CARLOS BAR-

BOSA x CONCESUL COM. PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-
ZA LTDA- despacho de fls. 13. “I- Nos termos do art. 98, do Decre-
to-lei nº 7.661/45, deverá ser providenciada a publicação do aviso,
por duas vezes na imprensa oficial (art. 205), para que os interessa-
dos apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, impugnações. II - Decor-
rido o prazo sem impugnações, contados, voltem conclusos para sen-
tença (art. 98,§3º). III - Intimem-se”.-Advs. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA, APARECIDO JOSE DA SILVA, RUY AN-
TONIO LOPES e TELMO DORNELLES-.

14. BUSCA E APREENSÃO DE COISA VENDIDA C/ RESERVA
DOMINIO-1999/2007-CIMHSA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MAQUINA x RONALDO TEIXEIRA COE-
LHO- despacho de fls. 89. “I- Nos termos do art. 42,§1º, do CPC,
demostrada a cessão do direito litigioso, por ato entre vivos, com
anuência da autora, DEFIRO a substituição do réu pelo cessionário
RONALDO TEIXEIRA COELHO (fls. 67/63). II - Procedam-se as
devidas anotações na autuação, registro, e distribuição. III - Por outro
lado, INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
gularize o petitório de fls. 75/79, com assinatura. IV - Após, desen-
tranhe-se a carta precatória para integral cumprimento. V - Enfim,
INTIMEM-SE a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove a distribuição e preparo das custas. VI - Intimem-se”.-Advs.
NELSON JOAO SCHAIKOSKI e MELISSA SCHAIKOSKI-.

15. REVISAO CONTRATUAL-721/2008-MARCIO LUIS DE SOU-
ZA x BANCO ITAU S.A- despacho de fls. 128. “I- INTIME-SE o
autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a con-
testação. II - Após, voltem conclusos (art. 331,§3º, do CPC). III -
Intimem-se”.-Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-.

16. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-740/2008-SUPRA-
MAIS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x NO-
MAX BRASIL SOLUCOES INTELIGENTES- despacho de fls. 180.
“I - RECEBO o agravo retido porque atendidos os requisitos de ad-
missibilidade. INTIME-SE o agravado para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente resposta e, enfim, voltem conclusos (art. 523, §2º, do
CPC). II - Cumpra-se o despacho de fls. 163, asseguurando o prazo
para apresentação de impugnação. III - Intimem-se”.-Advs. CHRIS-
TIANE MUNSTER DE OLIVEIRA e VICENTE MAGALHAES-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-1247/2008-SUPRAMAIS CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x NOMAX BRA-
SIL SOLUCOES INTELIGENTES- despacho de fls. 124. “I-INTI-
ME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a contestação e documentos juntados. II - Após, voltem con-
clusos para análise (art. 331, §3º, do CPC)”.-Advs. DIEGO BAR-
RETO e CHRISTIANE MUNSTER DE OLIVEIRA-.

18. DECLARATORIA - Ordinario-1650/2008-VALQUIRIA DE
FATIMA DA SILVA e outro x MARIA ROSA RAMOS DE VAS-
CONCELOS- despacho de fls. 81. “I - DEFIRO os auspícios da jus-
tiça até prova em conrário das condições financeiras. II - CITES-E a
ré, mediante carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente resposta, sob pena de serem considera-
dos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319,
do CPC). III - Intimem-se”.-Adv. JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-1945/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x JOSE CAETANO NETTO- despacho de fls. 21-vº. “...DIAN-
TE DO EXPOSTO, atendidos os requisitos do art. 927, do CPC,
DEFIRO a liminar inaudita altera parte de REINTEGRAÇÃO na
posse do bem descrito na inicial. Cumprida a ordem, mediante termo
de entrega ao terceiro indicado pelo autor, CITE-SE a ré para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente contestação, sob
pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados
na inicial (artigos 285 e 319, do CPC). Expeça-se mandado e/ou
carta precatória. DEFIRO a previsão do art. 172, §2º, do CPC. Inti-
mem-se”. Tendo em vista o contido às fls. 22. Ao autor para que
efetue o depósito para as diligências do Oficial de Justiça, com prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1958/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x PAULO ROBERTO GONCALVES- despacho de fls. 20-ver-
so. “...DIANTE DO EXPOSTO, atendidos os requisitos do art. 927,
do CPC, DEFIRO a liminar inaudita altera parte de REINTEGRA-
ÇÃO na posse do bem descrito na inicial. Cumprida a ordem, medi-
ante termo de entrega ao terceiro indicado pelo autor, CITE-SE a ré
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente contes-
tação, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC). Expeça-se man-
dado e/ou carta precatória. DEFIRO a previsão do art. 172, §2º, do
CPC. Intimem-se”. Tendo em vista o contido às fls. 21. Ao autor
para que efetue o depósito para as diligências do Oficial de Justiça,
com prazo de 10 (dez) dias.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.
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FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0014 001302/2007
0019 000341/2008

JOAO CARLOS DELAY 0002 000572/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0004 000573/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0001 001129/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0010 001130/2006
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MARCIA REGINA DOS SANTOS 0004 000573/2003
MARCIA REGINA SAUTCHUK 0012 000148/2007
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0003 000846/2002
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 0002 000572/2001

0006 000169/2005
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0015 001458/2007
MARILZA MATIOSKI 0017 002090/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0020 000549/2008
NATANIEL RICCI 0005 001401/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0016 001766/2007
NEUSA MARIA CANDIDO 0009 000436/2006
PAULO CESAR TORRES 0009 000436/2006
ROSILENE PICINATO RIBEIRO 0004 000573/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0001 001129/1998
ZARA HUSSEIN 0005 001401/2003

1. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-1129/
1998-COOPERATIVA CREDITO RURAL PROD SUL PR-SICRE-
DI-SUL x PEDRO AMANDO SALLES LOBO e outro- despacho
de fls. 86 : I. desentranhe-se como requer. II.Após as devidas anota-
ções e baixas, inclusive no boletim mensal do movimento forense,
arquivem-se.-Advs. VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS
ALVES SILVA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-
.
2. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-572/2001-BANCO ITAU
S/A x JOSE CARLOS FERREIRA- despacho de fls. 107 : I. enquan-
to não forem julgados os embargos, a execução deve permanecer
suspensa. Aguarde-se o julgamento dos embargos ( autos 169/05 ).-
Advs. DANIEL HACHEN, JOAO CARLOS DELAY e MARCUS
VINICIUS MAGANHOTTE-.

3. REVISAO CONTRATUAL-846/2002-ODARLI THOMAZ MEN-
DES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CARTEI-
RA DE CREDI- e outro- despacho de fls. 252: I. Intimem-se os au-
tores para que no prazo de 10 dias manifestem-se sobre os petitorios
e documentos de fls. 226/245 e 250. -Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIER-.

4. ORDINARIA-573/2003-PLANOS PLANIFICADORA E INSTA-
LADORA DE MAQUINAS E e outro x BANCO BRADESCO S/A-
I. intime-se a autora para que no prazo de 10 dias manifeste-se sobre
o petitório e documentos de fls. 226/228. II. após, havendo pedido
de extinção , contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça.-Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA e ROSILENE PICINATO RIBEIRO-.

5. USUCAPIAO-1401/2003-PAULO SILVEIRA e outro- despacho
de fls. 81 : I. intimem-se os autores para que , no prazo de trinta dias
juntem novo mapa e memorial descritivo do imovel, assinado por
profissional habilitado e com a devida anotação de responsabilidade
tecnica - ART-. Após, reitere-se a intimação da União ( fls. 48 ) fi-
xando o prazo de 10 dias para manifestação sobre eventual interesse
( art. 943 do CPC). II.Por outro lado,intimem-se os autores para que
no prazo de 30 dias providenciem a publicação do edital de citação
por uma vez na imprensa Oficial. III. Decorrido o prazo sem mani-
festação, intimem-se os autores, pessoalmente, para que no prazo de
48 horas, manifestem-se sob pena de extinção do processo sem reso-
lução em razão do abandono ( art. 267 III do CPC).Após contados
voltem conclusos.-Advs. NATANIEL RICCI e ZARA HUSSEIN-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-169/2005-JOSE CARLOS FERREI-
RA x BANCO ITAU S/A- despacho de fls. 49 : Intime-se o embar-
gante para que , no prazo de dez dias junte cópia da transação cele-
brada e homologada na 2a Vara Civel, assim como vertidão do trân-
sito em julgado. Após , contados , voltem conclusos.-Adv. MAR-
CUS VINICIUS MAGANHOTTE-.

7. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-593/2005-RES-
CIEL GERSON DOS SANTOS x CONTINENTAL BANCO S/A-
ao autor para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a contesta-
ção. -Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO-.

8. USUCAPIAO-749/2005-JULIA KOHLER e outros- despacho de
fls. 78: I. desentranhe-se o mandado de citação da confrontante Ele-
nora Schultze ( fls. 30 ) . II. por outro lado, intimem-se os autores
para que, no prazo de dez dias juntem certidões da distribuição quanto
à eventual existência de processos julgados ou pendentes, tendo como
objeto do imovel que se pretende usucapir e, ainda, manifestem-se
sobre o requerimento formulado pelo Municipio ( fls. 34 ). - ao autor
para efetuar o depósito prévio para as diligências do Oficial de Justi-
ça, previsto no artigo 19 do CPC, conforme certidão de fls. 79. pra-
zo 10 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-.

9. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-436/
2006-OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x LUIS CARLOS FERNANDES DE ANDRADE- ao autor para
se manifestar sobre a certidão de fls. 58,negativa quanto a apreensão
do veiculo, por não ser encontrado no endereço indicado, juntamen-
te com o autor, que se encontra em lugar incerto e não sabido. prazo
10 dias.-Advs. LILIAM APARECIDA J DEL SANTO, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO e PAU-
LO CESAR TORRES-.

10. DEPOSITO-1130/2006-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x WAL-

DECIR PEREIRA- ao autor para se manifestar sobre o contido na
certidão de fls. 58, negativa quanto a citação do requerido, por ser
desconhecido seu paradeiro, não sendo encontrado no endereço in-
dicado. prazo 10 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

11. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-118/2007-MATEUS JOSE
DA SILVA e outro x JORGE SCHINTZ JUNIOR e outro- aos auto-
res para se manifestarem no prazo de 10 dias , sobre a contestação
do Municipio de São José dos Pinhais. -Adv. LAURO CARNEIRO
DE SIQUEIRA-.

12. REVISIONAL DE CONTRATO-148/2007-PICCO PIONEER
INDUSTRIA E COM.DE COSMETICOS LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A- despacho de fls. 308: defiro o pedido de vista
fora de cartório pelo prazo de dez dias. -Advs. LUIZ GABRIEL
GUIMARAES SAY e MARCIA REGINA SAUTCHUK-.

13. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1168/2007-DANIEL GO-
DRI JUNIOR e outro- despacho de fls. 75 : diante do exposto não
havendo regular citação do réu Valter Fernandes da Silva ( fls. 45 )
pois houve recebimento da carta por pessoa diversa, impõe-se , de
oficio, reconhecer a nulidade absoluta do ato ( 1rt. 247 do CPC).
Expeça-se manddo de citação do confrontante e eventual conjuge (
fls. 45 ) III. enfim, intimem-se os autores para que no prazo de dez
dias manifestem-se sobre a contestação apresentada por Athenas
Agropecuaria Ltda. - A autora para efetuar o depósito previo das
diligencias do Oficial de Justiça , previsto no artigo 19 do CPC. pra-
zo 10 dias.-Adv. LUCIMAR FRETTA-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1302/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ACOS SAO JOSE LTDA e outros- despacho
de fls. 40 : I. como não se atribui efeito suspensivo aos embargos (
art. 739-A doCPC) a execução deverá prosseguir em seus ulteriores
termos. Sendo assim, intimem-se os executados, por intermedio do
advogado, para que, no prazo de dez dias , manifeste-se sobre o bem
indicado. após voltem conclusos.-Adv. FRANCISCO FERRAZ BA-
TISTA-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-1458/2007-EMERSON SILVA
MAGALHAES x BANCO ITAU S/A- ao autor para se manifestar ,
no prazo de dez dias, sobre a contestação.-Adv. MARIANO ANTO-
NIO CABELLO CIPOLLA-.

16. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1766/
2007-BANCO BRADESCO S/A x LUCIANA FARIA DE SOUZA-
ao autor para se manifestar ,no prazo de dez dias, sobre o contido
nos oficios de fls. 43 e seguintes.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

17. COBRANCA-SUMÁRIO-2090/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO GRANDE x DIRCEU
EUGENIO DA SILVA- ao autor , para que no prazo de dez dias
retire os oficios expedidos e encaminhe para cumprimento.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

18. DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-2129/2007-RIBEIRO
ASSESSORIA EMPRESARIAL IMOBILIARIA LTDA x FLAVIO
DE MELO CORTEZ e outros- ao autor para se manifestar no prazo
de 10 dias, sobre a certidão de fls. 89, negativa quanto a citação de
Antonio Flavio Cortez, por ser o mesmo falecido. -Adv. ANTONIO
SERGIO PALU FILHO-.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR-341/2008-ACOS SAO JOSE
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- despacho de fls. 73/76
: destarte, atendidas as condiçoes da ação e os pressupostos proces-
suais , declaro saneado o processo e fixo como pontos controverti-
dos que dependem da dilação probatória : 1) os juros e demais en-
cargos aplicados ; 2) a capitalização de juros ; 3) o percentual da
multa aplicado ; 4) o índice de correção monetária e aplicação do

Selic. Defiro a produção da prova pericial e nomeio como perito

Antonio Fernando de Azevedo que deverá cumprir escrupulosamen-

te o encargo, independentemente de termo de compromisso.- Inti-

mem-se as partes para que, no prazo de 05 dias indiquem assistentes

tecnicos e apresentem quesitos.Decorrido o prazo, oficie-se ao peri-

to para que, no prazo de 05 dias apresente proposta de honorarios.

Formulada a proposta de honorários , intimem-se as partes para que,no

prazo de 05 dias manifestem-se. Não havendo impugnação , inti-

mem-se os embargantes para que, no prazo de 05 dias providenciem

o depósito em conta vinculada ao juizo, sob pena de preclusão. En-

fim, fixo o prazo de 60 dias para a entrega do laudo.—Advs. FRAN-

CISCO FERRAZ BATISTA e DANIEL HACHEN-.

20. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-549/

2008-BANCO FINASA S/A x ANDRE CORDEIRO DE LIMA- ao

autor , para se manifestar ,no prazo de dez dias sobre a certidão de

fls. 26 , verso, negativa quanto a apreensão do veiculo por não ser

localizado. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-

LEVI-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-1562/2008-BANCO ITAUCARD

S/A x MARLENE DA CUNHA ALBERTI- despacho de fls. 29: I.

nos termos do artigo 265 II do CPC, a fim de prestigiar os principios

da instrumentalidade e economia processual, além do dever de con-
ciliação entre as partes ( art. 125 IV do CPC), defiro a suspensão do
processo pelo prazo fixado na transação celebrada ( fls. 27/28). II.
decorrido o prazo contados e preparados voltem conclusos para ho-
mologação.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-1744/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ROSA DOS SANTOS PEREIRA- ao autor para efe-
tuar , no prazo de dez dias , o depósito prévio para as diligências do
Oficial de Justiça, previsto no artigo 19 do CPC.-Adv. KELIAN
BORTOLINI LIMA-.
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1. INDENIZACAO-211/1995-APARECIDA RODRIGUES DE PAU-
LA x FARMACIA NOVA e outro- despacho de fls. 474. “I- Aguar-
de-se o decurso do prazo de 06 (seis) meses. II - Decorrido o prazo
de 06 (seis) meses sem ser requerida a execução do título executivo
judicial, após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se (art. 475-
j, § 5º, do CPC), com as devidas baixas no Boletim Mensal do Movi-
mento Forense. III- Intimem-se”.-Advs. ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA e MARIA ILMA CARUSO GOULART-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-14/
1998-BANCO BRADESCO S/A x MARIO KUBESKY e outro- des-
pacho de fls. 163. “I- Nos termos do art. 791, III, do CPC, DEFIRO
a SUSPENSÃO da execução por prazo indeterminado. II - Proce-
dam-se as devidas anotações e baixas, inclusive no Boletim Mensal
do Movimento Forense (5.8.20, do CN). III - Intimem-se”.-Adv.
DANIEL HACHEN-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-681/
1998-RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS e outro x HELENA BORGO CAVALCANTE DA SILVA -
F.I- despacho de fls. 101. “I- Nos termos do art. 13, do CPC, haven-
do irregularidade da capacidade postulatória, SUSPENDO o pro-
cesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. INTIME-SE a exequente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a capacidade postulatória,
mediante juntada de procuração outorgada aos Advogados que subs-
crevem o petitório retro (fls. 108), sob pena de extinção do processo
em razão da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido (arts.
13, I c/c 267, IV, do CPC). II - Regularizada a capacidade postulató-
ria, nos termos do art. 791, III, do CPC, desde logo, DEFIRO a
SUSPENSÃO da execução por prazo indeterminado. III - Proce-
dam-se as devidas anotações e baixas, inclusive no Boletim Mensal
do Movimento Forense (5.8.20, do CN). IV - Intimem-se”.-Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
e SILVANA A. CEZAR PONTE-.

4. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-1348/2003-MM IN-
CORPORAÇÕES LTDA e outros x NEUZI CALIXTO- despacho
de fls. 294. “I - Defiro a dilação do prazo, por 30 (trinta) dias, para
juntada de documentos. II - Intimem-se”.-Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

5. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-564/2004-RIO
TEJO COMERCIO GENEROS ALIMENTICIOS - ME x BANCO
HSBC LEASING S/A- despacho de fls. 253. “I- INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias e mediante jun-
tada simultânea, apresentem os respectivos memoriais, expediente
que visa dispensar a designação de audiência de instrução e julga-
mento em continuação. II - Após, contados, voltem conclusos para
sentença. III - Intimem-se”.-Advs. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO e
SANDRO MADUREIRA BARZ-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-385/
2005-SANDRA DO ROCIO GNATTA x CARLOS NEI WOLLIN-
GER DOS SANTOS- despacho de fls. 90. “I-INTIME-SE o execu-
tado para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o pedi-
do de constrição de quotas sociais e, não havendo concordância,
indique bens passíveis de penhora (art. 652, §3º, do CPC). II - Após,
voltem conclusos. III - Intimem-se”.-Adv. FABIANO DA ROSA-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO-400/2005-WILSON ALVES
LOPES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIM- despacho de fls. 247. “I - INTIME-SE a autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o petitório de fls.
246. Havendo pedido de extinção, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II - Por outro lado, não sendo comunicada
transação, voltem conclusos (art. 331, §3º, do CPC). III - Intimem-
se”.-Advs. WILIAM FERREIRA, ELIZA TYOKO CAVALCANTE
TRAUCZYNSKI e CRISTHEANE ZARPELLON SIQUEIRA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-1405/

2005-ARADEFE INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA
x MARIA DO CARMO RIBEIRO CONFECCOES- despacho de fls.
93. “I- INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se. II - Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifes-
tação, INTIME-SE o exequente, pessoalmente, para que, no prazo
de 48h00min, manifeste-se, sob pena de extinção sem resolução de
mérito em razão do abandono (art. 267, III c/c 598, do CPC). III -
Após, contados, voltem conclusos para sentença. IV- Intimem-se”-
Adv. JAISON HUMBERTO ROSA-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-122/2006-ALBANO E BATIS-
TA COMERCIO DE RECICLAGEM LTDA ME e outro x BANCO
UNIAO DE BANCOS S/A- despacho de fls. 126. “I- INTIME-SE o
réu para que, no parzo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o petitó-
rio de fls. 123/124 e, havendo transação, junte termo subscrito pelas
partes para possibilitar homologação. II - Havendo pedido de extin-
ção, contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III -
Intimem-se”.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ELIETE APARECIDA KOVALHUK e ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-844/2006-RIBEI-
RO ASSESSORIA EMPRESARIAL IMOBILIARIA LTDA x HUD-
SON FRANCIS WIELEWSKI BATISTA e outros- despacho de fls.
103. “I- INTIMEM-SE os executados, por intermédio do Advoga-
do, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o con-
tido no petitório retro, ainda, indiquem bens passíveis de penhora
(art. 652, §3º, do CPC) a fim de eveitar maior onerosidade da execu-
ção 9art. 620, do CPC). II - Decorrido o prazo, voltem conclusos.
Desentranhe-se a autuação da carta precatória 9item 2.3.5.1, do CN).
III - Intimem-se”.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

11. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-881/
2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM x EVANDRO CESAR ABRANTES- despacho de fls. 69.
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) Oficio(s) e encaminhar ao
devido cumprimento. Prazo dez dias.-Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

12. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1955/
2007-BANCO SANTANDER BANESPA S/A x JEFERSON DE
SOUZA- Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias face as
respostas do ofícios encaminhados.-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1655/
2008-BANCO PANAMERICANO S/A x JEFERSON PEREIRA
PAULISTA- despacho de fls. 24. “I - Defiro a suspensão do proces-
so, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requer (fls. 23). II- Decor-
rido o prazo sem manifestação, INTIME-SE o autor, pessoalmente,
para que no prazo de 48h00min, manifeste-se, sob pena de extinção
do processo sem resolução de mérito em razão do abandono (art.
267, III, do CPC). Após, contados, voltem conclusos. III - Intimem-
se”.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 555/2008
DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO - JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0008 000511/2004
ALTAIR DE OLIVEIRA 0011 000121/2006
ANA PAULA ZANATA 0006 001248/2003
CARLA LETICIA REDIN 0005 000721/2003
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0007 000341/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0002 000363/2001
CRYSTIANE LINHARES 0013 000023/2007

0015 002150/2007
DARLISA DA SILVA 0010 000829/2004
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0007 000341/2004
EDISON FOGACA DA SILVA 0003 000135/2002
ELEDIR HELENA PASSOS 0003 000135/2002
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0009 000627/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0002 000363/2001
GASTAO SCHEFER FILHO 0008 000511/2004
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0012 001168/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0005 000721/2003
INGER KALBEN SILVA 0010 000829/2004

0012 001168/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0015 002150/2007
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0005 000721/2003
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0001 000649/2000
KARIMEN MELO WEISS LIU 0002 000363/2001
LAURO BARROS BOCCACIO 0016 000948/2008
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0006 001248/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0004 000863/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0007 000341/2004
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0012 001168/2006
MARIA CLAUDIA DE VASCONCE 0013 000023/2007
MARIO MARCONDES LOBO 0006 001248/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0004 000863/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 000863/2002
NELSON CASTANHO MAFALDA 0012 001168/2006
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO 0002 000363/2001
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 0002 000363/2001
PAULO CESAR TORRES 0014 000966/2007
SOLANGE APARECIDA LEAL P 0013 000023/2007
SORAIA AL FARAH MARQUES 0010 000829/2004
VITOR RENATO GIOZZA 0005 000721/2003
WALDIR COELHO LOIOLA 0001 000649/2000

1. DESAPROPRIACAO-649/2000-COMPANHIA DE SANEA-



372372372372372 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

MENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIS ANDRE ZATTAR- des-
pacho de fls. 302. “I- INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, efetue o preparo das custas ao fundo Especial do Ministé-
rio Público. II - Após, Vista ao Ministério Público. III - Intimem-
se”.-Advs. WALDIR COELHO LOIOLA e JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN-.

2. RESCISAO DE CONTRATO-363/2001-VALDIR CRUZ x BV S/
A SISTEMA FINANCEIRO- despacho de fls. 393. “I - Enquanto o
art. 596, do CPC, dispõe que “os bens particulares dos sócios não
respondem pleas dívidas da sociedade senão nos casos previstos em
lei”, o art. 50, do CC/02, preceitua que “em casp de abuso da perso-
nalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela
confusão patrimonial, pode o juí decidir, a requerimento da parte, ou
do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que
os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam es-
tendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pes-
soa jurídica”. Desta forma, a fim de coibir fraudes perpetradas pelo
uso indevido da autonomia patrimonial da pessoa jurídica. Visa re-
primir abuso pelos sócios com o regime de separação patrimonial da
pessoa jurídica, com obtenção de vantagem indevida. Todavia, pres-
supõe a demonstração, mormente quando integralizado o capital so-
cial pelos seus sócios, da prática de abuso de direito, mediante des-
vio de finalidade ou confusão patrimonial, pois não se pode conside-
rar a personalidade jurídica, tão-somente, em razão da insolvência
da sociedade. Assim sendo, enquanto não demonstrados os requisi-
tos da despersonalização da pessoa jurídica, incabível a constrição
de bens particulares dos sócios. II - Decorrido do prazo de 10 (dez)
dias sem manifestação, após as devidas anotações e baixas, reme-
tam-se os autos ao Arquivo (art. 791, III, do CPC). III - Intimem-
se”.-Advs. NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO e KARIMEN
MELO WEISS LIU-.

3. REIVINDICATORIA C/C PERDAS E-135/2002-ORLANDO
PEREIRA MARTINS e outro x GELINDO BONACOLSI e outro-
despacho de fls. 189. “I- Após as devidas anotações e baixas, Arqui-
vem-se. II - Intimem-se”.-Advs. ELEDIR HELENA PASSOS e EDI-
SON FOGACA DA SILVA-.

4. INDENIZACAO-863/2002-IGOR BRUNO DE OLIVEIRA SIL-
VERIO e outro x ARNOLDO FERREIRA DE PAULA - ME- despa-
cho de fls. 536. “I - Nos termos do art. 398 do CPC, INTIME-SE o
réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o peti-
tório de fls. 499/500. II _ Após, aguarde-se audiência designada. III
- Intimem-se”.-Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO, MICHEL
LUIZ PADILHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

5. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-721/
2003-BANCO ITAU S/A x ADILSON JULIO DA CONCEICAO-
despacho de fls. 38. “I - Após as devidas anotações e baixas, Arqui-
vem-se. II - Intimem-se”.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
CARLA LETICIA REDIN, VITOR RENATO GIOZZA e JANAINA
GIOZZA ÁVILA-.

6. INDENIZACAO-1248/2003-LEANDRO DE SOUZA x JOSE
BENEDITO TRINDADE PIRES- despacho de fls. 211. “I- Aguar-
de-se o decurso do prazo de 06 (seis) meses. II- Decorrido o prazo
sem ser requerida a execução do título executivo judicial, após as
devidas anotações e baixas, Arquivem-se (art. 475-j, § 5º, do CPC),
com as devidas baixas no Boletim Mensal do Movimento Forense.
III- Intimem-se”.-Advs. LUIZ RENATO COSTA AMORIM, MA-
RIO MARCONDES LOBO e ANA PAULA ZANATA-.

7. IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDIT-341/2004-SINDICO
DA MASSA FALIDA DE COMERCIAL DE TINTAS e outro x JOAO
DURVAL NUNES LEONEL- despacho de fls. 87. “I- Junte-se cópia
da sentença e certidão de trânsito em julgado nos autos sob nº 087/
01. Após, VISTA ao Ministério Público para análise. II - Após as
devidas anotações e baixas, Arquivem-se. III - Intimem-se”.-Advs.
MARCOS ALBERTO PICOLI, DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRE-
COMA e CARLOS ALBIRONE TOAZZA-.

8. SUMARIA DE DECLARACAO-511/2004-ELAINE CIBELLE
OLIVEIRA MORAES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS- despacho de fls. 118. “Intime-se o exequente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se (fls.120/121) e, requerendo a
execução por quantia certa, elabore demonstrativo de débito. Não
requerida e execução, após as devidas anotações e baixas, arquivem-
se. Intimem-se”.-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e GASTAO SCHEFER FILHO-.

9. REVISIONAL DE CLAUSULAS-627/2004-FABIO ARAUJO
ALGAYER x BANCO BMG S/A- despacho de fls. 190. “I- Não
havendo prova de que o mandante foi notificado da renúncia, indefi-
ro o pedido de fls. 188. II - Assim, INTIME-SE o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito dos honorários periciais em
conta vinculada ao Juízo (art. 33, do CPC), sob pena de preclusão.
III - Efetuado o depósito dos honorários, OFICIE-SE ao Perito para
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, elabore o laudo pericial”.-Adv.
ELIZEU ANTONIO MACIEL-.

10. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-829/2004-VALDIR APA-
RECIDO DETONI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
despacho de fls. 73. “INTIME-SE as partes para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifestem-se acerca da conta no valor de R$ 96.288,83
(fls.74-75) e, enfim, VISTA ao Ministério Público. Intimem-se”.-Advs.
DARLISA DA SILVA, INGER KALBEN SILVA e SORAIA AL FA-
RAH MARQUES-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-121/2006-ALBANO E BATIS-
TA COMERCIO DE RECICLAGEM LTDA ME e outro x BANCO
ITAU S/A- despacho de fls. 66. “I- INTIME-SE o procurador para
que, no prazo de 05 (conco) dias, manifeste-se e indique o atual
endereço da autora para receber intimação pessoal, pos poderá ense-

jar comunicação ao órgão de classe em razão do abandono do pro-
cesso sem justo motivo ou, ainda, antes de decorrido o prazo de dez
dias da comunicação de eventual renúncia (art. 34, XI, do EOAB). II
- decorrido o prazo sem manifestação e em face do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, INTIME-SE a autora, mediante EDI-
TAL com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48? horas,
manifeste-se, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito em razão do abandono (art. 267, III, do CPC). O edital deve-
rá ser fixado no átrio do Forúm e publicado por uma vez na imprensa
oficial, como expediente deste Juízo. III - Após, contados voltem
conclusos para sentença de extinção”.-Adv. ALTAIR DE OLIVEI-
RA-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-1168/2006-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x MARGARIDA POTGURSKI OLIVEI-
RA e outro-despacho de fls. 58. “I - DEFIRO a suspensão do pro-
cesso, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer ( fls.56). II -
Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE a autora, pesso-
almente, para que no prazo de 48h00min, manifeste-se, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito em razão do abando-
no (art. 267, III, do CPC). Após, contados, voltem conclusos. III -
Intimem-se”-Advs. MARCUS VINICIUS SPOSITO, INGER KAL-
BEN SILVA, GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI e NEL-
SON CASTANHO MAFALDA-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-23/
2007-BANCO FIAT S/A x VALCIR ANTONIO AIRES- despacho
de fls. 44. “I- Após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se. II -
Intimem-se”.-Advs. CRYSTIANE LINHARES, SOLANGE APARE-
CIDA LEAL P GIBRIM e MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS
KRUGER-.

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-966/
2007-OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x MARCOS ROBERTO DE AVILA- Manifeste-se o autor no
prazo de 10 (dez) dias acerca das respostas dos ofícios encaminha-
dos.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

15. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2150/
2007-BANCO SAFRA S/A x ISABEL DA SILVA PEIXOTO- Tendo
em vista o contido às fls. 31. Ao autor para que efetue o depósito
para as diligências do Oficial de Justiça, com prazo de 10 (dez) dias.-
Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

16. REVISAO CONTRATUAL-948/2008-JOSE SILVIO DA COS-
TA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
despacho de fls. 158. “I - INTIME-SE o autor para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação. II - Após, voltem
conclusos (art. 331, §3º, do CPC). III - Intimem-se”.-Adv. LAURO
BARROS BOCCACIO-.
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, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT-.

4. SUMARISSIMA DE COBRANCA-270/2003-O CONDOMINIO
EDIFICIO INAJA x EDNILSON DE OLIVEIRA-Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-980/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ESCANAVE DIESEL LTDA - ME E
OUTROS-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no pra-
zo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-1206/2004-AZ IMOVEIS LTDA x
JOSE MARCOS RODRIGUES e outro-Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
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Civil. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-104/2005-ASTRA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AILTON MADUREIRA DA
SILVA e outros-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
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Processo Civil. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

9. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-607/2005-MARINEI-
DE SALLES RODRIGUES x ADAILTON EUFRAZINO DA SILVA
e outro-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES-.
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NAUDE PEDRO PRATES 0037 000195/2008
NAUDE PEDRO PRATES-15660/ 0032 000386/2007
NEWTON DORNELLES SARATT 0015 000567/2005
OLDEMAR MARIANO 0030 000247/2007
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RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0012 000054/2005
REGIS PANIZZON ALVES 0051 000693/2008
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ROBERTO ANTONIO BUSATO 0030 000247/2007
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SIMONI MARCON FICAGNA 0008 000372/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0009 000556/2003
VERONICA DUARTE AUGUSTO-1 0040 000306/2008
VINICIUS TORRES DE SOUZA 0038 000220/2008
VITOR EDUARDO FROSI 0047 000554/2008
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VITOR EDUARDO FROSI-36904 0010 000103/2004
WANDERLEI CUNHA 0011 000533/2004
ZENINHO GOLDONI 0036 000143/2008

1. DECL.NULIDADE DE ATO JURIDICO-426/2001-ALCIDES
ROPELATO x AMBONI & DAL MORO LTDA e outro- “Conforme
despacho de fls.426 (primeira parte), fica a Drª Silvia intimada de
que resta deferido o pleito de fls.421 no que tange a vista/carga dos
autos pelo prazo de cinco dias, devendo contudo ficar cientificada de
que eventual renúncia deverá ser formalizada nos termos legais -
com comprovante de intimação. Após o decurso do prazo anterior-
mente concedido, deverá o procurador do exequente (Dr.Paulo)
manifestar-se nos autos em face do contido no petitório e documen-
to de fls.423/424”. Advs. PAULO JOSE PRESTES; SILVIA AN-
TRIANI CAPELLETTI NOGIRI-.

2. COBRANCA-423/2002-CARLINHOS SALVADOR DE BASTI-
ANI x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR- “Confor-
me despacho de fls.342, resta deferido o pleito de fls.340, devendo a
parte em cico (5) dias manifestar-se nos autos”. Adv. EVELIN PA-
VELSKI-.

3. COBRANCA-470/2002-ELISETE COSTA GHELLERE x MU-
NICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - PR- (Em fase de exe-
cução de sentença) “Conforme despacho de fls.275/276, em cinco
(5) dias sucessivos manifestem-se as partes requerendo o que enten-
derem de direito”. Advs. EVELIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA
MIRANDA-.

4. COBRANCA-509/2002-ADRIANA MARTA OLIVEIRA BRUG-
NARO x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU- (em fase
de execução de sentença) “Conforme despacho de fls.281/282, em
cinco (5) dias sucessivos manifestem-se as partes requerendo o que
entenderem de direito”. Advs. EVELIN PAVELSKI e AMAURI
GARCIA MIRANDA-.

5. COBRANCA-513/2002-CILÇA APARECIDA DOS SANTOS
ALMEIDA x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR-
(Em fase de execução de sentença) “Conforme despacho de fls.279/
280, em cinco (5) dias manifestem-se as partes requerendo o que
entenderem de direito”. Advs. EVELIN PAVELSKI e AMAURI
GARCIA MIRANDA-.

6. COBRANCA-517/2002-JADNA MAFIOLETTI NUNES x MU-
NICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR- (em fase de execu-
ção de sentença) “Conforme despacho de fls.290/291, em cinco (5)
dias sucessivos manifestem-se as partes requerendo o que entende-
rem de direito”. Advs. EVELIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA
MIRANDA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2003-BANCO
BRADESCO S/A x RENI PATRICIO- “Conforme despacho de fls.56,
considerando a manifestação do exequente (fls.55), em cinco dias
diga a parte se com o petitório juntado àquelas fls. está conferindo
quitação do débito, caso em que o feito será extinto por pagamento
- se mostrando desta forma desnecessária constituição de defensor
pelo executado. Conforme despacho, fica a parte intimada de que a
inércia será acolhida como reconhecimento de quitação”. Adv. LE-
ANDRO DE QUADROS-31857/PR-.

8. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-372/2003-IRINEU
FAVERO x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO
IGUACU-PR- “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as par-
tes requerendo o que entenderem de direito, em face dos documen-
tos carreados aos autos(fls.97/159 e 161/177)”. Advs. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-18346/PR e/ou SIMONI MARCON FICAG-
NA; AMAURI GARCIA MIRANDA-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-556/2003-ZENITO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x BANCO BANESTADO S/A- “Por senten-
ça de 28/11/08 (fls.417/422), com teor na íntegra no site da ASSE-
JEPAR, julgo parcialmente procedentes as contas apresentadas. Ex-
tinto o feito com fulcro no art. 269, I do CPC. Na sucumbência rela-
tiva a segunda fase do processo, resta a autora condenada ao paga-
mento das custas processuais no importe de 70% e a requerida no
importe de 30%. Honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor
da condenação, sendo 70% devidos ao procurador da requerida e
30% ao procurador da autora, valores estes compensáveis.P.R.I.”
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e/ou MARCIA L.GUND-
29734/PR; TATIANA PIASECKI KAMINSKI e/ou KARIN
L.H.MUSSI BERSOT-28944/PR-.

10. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-103/2004-TERCILIO
ANGELO BARP x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU-
PR- “Em cinco (5) dias, deve o requerente efetuar o preparo do re-
manescente das custas e despesas processuais apuradas às fls.187/
189, no valor de R$-352,63 para que os autos sejam conclusos para
prolação de sentença”. -Advs. VITOR EDUARDO FROSI-36904/
PR e/ou DAVID HERMES DEPINE-.

11. REVISIONAL DE ALIMENTOS-533/2004-N.S. x L.S. e ou-
tros- “Por sentença de 24/11/08 (fls.55/57), com teor na íntegra no
site da ASSEJEPAR, julgo extinto o presente feito com fulcro no art.
267, III do CPC. Na sucumbência, condeno a parte autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
restam arbitrados em R$-2.000,00 (atenção aos ditames estabeleci-
dos no art. 20 do CPC. Observe-se a isenção de custas de que é
beneficiária a parte requerente, nos termos da Lei da AJG. P.R.I.
Observadas as formalidades legais arquive-se”. Advs. WANDERLEI
CUNHA e JANI TEREZINHA AMBROSIO-33579/PR-.

12. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-54/2005-COMERCIAL
DESTRO LTDA x NATAL LAURINDO BASSO- “Em cinco (5) dias,
conforme despacho de fls.105, manifeste-se a exequente requerendo
o que entender de direito”. Advs. RAFAEL VINICIUS MASSIG-
NANI-31199-PR e/ou MARCELO ZACHARIAS-35733/PR-.

13. ARROLAMENTO-75/2005-ALDIR COLLODEL e outros x
ESPOLIO DE DORABELLA LUCIETTI COLLODEL e outro- “Por
sentença de 28/11/08 (fls.89), com teor na íntegra no site da ASSE-
JEPAR, homologo a partilha amigável celebrada entre as partes, fi-
cando expressamente ressalvados nesta oportunidade, eventuais di-
reitos de terceiros. Demais deliberações constantes da sentença.
P.R.I.” Adv. PAULO JOSE PRESTES-.

14. INTERDICAO-135/2005-MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
x OSMAR DOS SANTOS- “Em cinco (5) dias, deve a parte juntar
aos autos cópia de certidão de nascimento do interditado, para que a
Escrivania possa dar cumprimento aos termos da sentença e Acór-
dão”. Adv. JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI-.

15. ACAO MONITORIA-567/2005-JOAQUIM VIEIRA MARTINS
x BANCO BRADESCO S/A- “Por sentença de 28/11/08 (fls.235/
240), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, com os fundamen-
tos descritos na sentença, julgo parcialmente procedente o pleito ini-
cial. Na sucumbência, considerando que ambas as partes foram ven-
cedoras e vencidas na demanda, restam as mesmas condenadas ao
pagamento das custas processuais no importe de 50% cada. Honorá-
rios advocatícios arbitrados em 20% do valor da condenação, sendo
devidos 50% a cada procurador, valores estes compensáveis. P.R.I.”
“Dá-se ciência às partes de que o valor das custas processuais, con-
forme cálculo de fls.233/234 importa em R$-1.118,56”. Advs. AL-
VARO MARTINHO WALKER; NEWTON DORNELLES SARATT
e/ou FABIOLA B.LAVINICKI-17184/PR-.

16. ALIMENTOS-102/2006-M.L. x V.D.G.- “Pelos fundamentos
contidos no despacho de fls.118, restou indeferido o pleito apresen-
tado pela autora, determinando-se o arquivamento do feito”. Adv.
JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI-.

17. REGULAMENTACAO DE GUARDA-103/2006-J.P.M. x F.P.-
“Conforme termo de audiência de fls.48, em cinco (5) dias sucessi-
vos devem as partes apresentarem as alegações finais”. Advs. SIL-
VANA MARCON LIONCO e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

18. REPARACAO DE DANOS-248/2006-SELMA JOANA
SCHORR SPOHR e outro x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A e outro- “Conforme despacho de fls.49, no prazo sucessivo de
cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir nos autos, justificando a utilidade das mesmas”.
-Advs. SILVANA MARCON LIONCO; MARCELO RICARDO
URIZZI DE BRITO ALMEIDA; PAULO ROBERTO FADEL-13474/
PR e/ou REINALDO MIRICO ARONIS-35137-A/PR-.

19. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-404/2006-TRIUN-
FAR SUL PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “Em despacho
de fls.149, restou revogado o despacho de fls.148. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que haverá
a colheita da prova oral já deferida, resta designado o dia 05/05/
2009 às 13horas”. Advs. ELISABETE KLAJN-30758/PR; BRAU-
LIO B.GARCIA PEREZ-20457/PR e/ou GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-21070/PR-.

20. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-406/2006-TRIUN-
FAR SUL PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “Em despacho
de fls.146, restou revogado o despacho de fls.145. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que haverá
a colheita da prova oral já deferida, resta designado o dia 04/05/
2009 às 15horas”. Advs. ELISABETE KLAJN-30758/PR; BRAU-
LIO B.GARCIA PEREZ-20457/PR e/ou GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-21070/PR-.

21. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-423/2006-TRIUN-
FAR SUL PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “Em despacho
de fls.160, restou revogado o despacho de fls.159. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que haverá
a colheita da prova oral já deferida, resta designado o dia 04/05/
2009 às 14horas”. Advs. ELISABETE KLAJN-30758/PR; BRAU-
LIO B.GARCIA PEREZ-20457/PR e/ou GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-21070/PR-.

22. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-440/2006-TRIUN-
FAR SUL PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “Em despacho
de fls.142, restou revogado o despacho de fls.141. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que haverá
a colheita da prova oral já deferida, resta designado o dia 04/05/
2009 às 14h30min”. Advs. ELISABETE KLAJN-30758/PR; BRAU-
LIO B.GARCIA PEREZ-20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-20456/PR e/ou GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-21070/
PR-.

23. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-443/2006-TRIUN-
FAR SUL PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “Em despacho
de fls.144, restou revogado o despacho de fls.142. Para a audiência
de instrução e julgamento, oportunidade em que haverá a colheita da
prova oral já deferida, resta designado o dia 04/05/2009 às 16ho-
ras”. Advs. ELISABETE KLAJN-30758/PR; BRAULIO B.GARCIA
PEREZ-20457/PR e/ou GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-21070/
PR-.

24. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-454/2006-TRIUN-
FAR SUL PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “em despacho
de ffls.166, restou revogado o despacho de fls.165. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que haverá
a colheita da prova oral já deferida, resta designado o dia 05/05/
2009 às 14horas”. Advs. ELISABETE KLAJN-30758/PR; BRAU-
LIO B.GARCIA PEREZ-20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-20456/PR e/ou GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-21070/
PR-.

25. DESCONSTITUICAO TITULOS CAMB.-470/2006-TRIUN-
FAR SUL PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “Em despacho
de fls.132, restou revogado o dspacho de fls.131. Para a realização

de audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que haverá
a colheita da prova oral já deferida, resta designado o dia 28/04/
2009 às 14horas”. Advs. ELISABETE KLAJN-30758/PR; BRAU-
LIO B.GARCIA PEREZ-20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-20456/PR e/ou GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-21070/
PR-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-495/2006-MIGUEL BIRCK x
BANCO DO BRASIL S/A- “Por sentença de 29/11/08 (fls.33/36),
com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo improcedentes os
presentes embargos de terceiro e, via de consequência, julgo extinto
o feito com fulcro no art.269, I do CPC. Na sucumbência, condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro em 20% do valor dado à causa (atenção aos
ditames estabelecidos no art. 20 do CPC) o qual deverá ser corrigido
pela média do INPC. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Advs. PLI-
NIO SIMONI; POLIANA C.S.DOS ANJOS e/ou OSLI DE SOUZA
MACHADO-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-47/2007-INACIO FERREIRA e
outro x COMERCIO DE PECAS IMPLEM.AGRIC.LTDA-CEIFA-
GRIL- “Ciência às partes acerca dos termos do despacho de fls.99,
nos seguintes termos? “Considerando se apresentar como regra o
recebimento da apelação no dúplice efeito, resta a mesma recebida
em seu dúplice efeito, restando por ora, portanto, inviabilizado o
deferimento do pleito de fls.94, o que resta indeferido. Consideran-
do terem sido apresentadas as contra razões recursais, sejam os au-
tos encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná”. “Decorrido o prazo comum de dez (10) dias, sem interposição
de recurso, a Escrivania promoverá a remessa dos autos à Instância
Superior”. Advs. EVELYNE DANIELLE PALUDO e SANDRO
MARCON-.

28. EXECUCAO ENTREGA COISA INCERTA-73/2007-
A.B.COMERCIO DE INSUMOS LTDA x ADONES IAROCHESKI-
“Conforme despacho de fls.84, considerando a entabulação de acor-
do nos autos, restam os mesmos suspensos até o decurso do prazo
estabelecido (15/03/2009), oportunidade em que deverá haver mani-
festação do credor e/ou apresentação de petitório por qualquer das
partes, ressalvando-se que a inércia será acolhida como cumprimen-
to do acordo”. Advs. CESAR AUGUSTO SCHOMMER e/ou IJAIR
VAMERLATTI; JULMARA LUIZA HUBNER-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-201/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PEDRO GOMES DA SILVA- “Por sentença de
24/11/08 (fls.20),
com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, com fulcro no art. 257
do CPC, determino se proceda ao cancelamento da distribuição, nos
termos legais. Demais deliberações constantes da sentença. P.R.I.”
Adv. KARINE SIMONE P.WEBER-29296/PR-.

30. COBRANCA-247/2007-MARCELO LUIZ POLITA e outros x
BANCO HSBC S.A.- “Conforme despacho de fls.128, em quinze
(15) dias, sob pena de desobediência, deve a parte juntar aos autos
os extratos do autor Manoel Emílio Driessen”. Advs. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e/ou OLDEMAR MARIANO-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-321/2007-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x NIVALDO CANDIDO- “Por sen-
tença de 24/11/;08 (fls.49/50), com teor na íntegra no site da ASSE-
JEPAR, julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 269, IV do
CPC. Revogada a liminar deferida às fls.30/31. Custas processuais
pelo autor. Demais deliberações constantes da sentença. P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se”. (Obs:-as custas processuais já se encontram
liquidadas). Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-35563/PR e/ou
AFONSO MARANGONI JUNIOR-42380/PR-.

32. INDENIZACAO-386/2007-CLESSAIR APARECIDA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA- “Ciência às partes acerca
da audiência designada na Comarca de Matelândia-PR (autos de
CPrec.313/08) designada para o dia 21/01/09 às 13h20min para oiti-
va de testemunha arrolada pela parte requerida”. -Advs. ORIVAL
C.DE SIQUEIRA JR-25195/PR e NAUDE PEDRO PRATES-15660/
PR-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-600/2007-BANCO
BRADESCO S/A x VALDIR PERONDI E CIA LTDA- “Por senten-
ça de 28/11/08 (fls.60/63), com teor na íntegra no site da ASSEJE-
PAR, julgo procedente o pleito inicial para o fim de consolidar a
propriedade do bem nas mãos do autor e, via de consequência, julgo
extinto o feito com fulcro no art. 269, I do CPC. Na sucumbência
(atenção aos ditames estabelecidos no art. 20 do CPC), resta o re-
querido condenado ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, arbitrados em 15% do valor dado à causa (devida-
mente corrigido pela média do INPC/IGP-DI). P.R.I.” Advs. JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO-33142/PR e/ou LEANDRO DE QUA-
DROS-31857/PR; JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2008-LAJES TRE-
NA LTDA x JOSE VALMOR SCHAEFER- “Conforme despacho de
fls.69, em cinco (5) dias manifeste-se a exequente em face da impug-
nação a avaliação efetivada”. Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

35. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-138/2008-L.R. x D.I.-
“Por sentença de 19/11/08 (fls.32/33), com teor na íntegra no site da
ASSEJEPAR, julgo parcialmente procedente a demanda para o fim
de reconhecer a paternidade atribuída ao requerido e condenar o
mesmo ao pagamento da pensão alimentícia no importe de 1/3 do
salário mínimo. Via de consequência, julgo extinto o feito com fulcro
no art. 269, I do CPC.Na sucumbência resta o requerido condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
procurador da parte autora, os quais restam arbitrados em R$-
1.000,00. Demais deliberações constantes da sentença. R.I. Oportu-
namente arquive-se”. “Diante do exposto, dentro do prazo da sen-
tença devem as partes carrear aos autos documento onde conste a
filiação do requerido para que a Escrivania possa cumprir os termos

da sentença, assim como deverá o procurador judicial do requerido,
providenciar junto a este, o preparo das custas e despesas processu-
ais no valor de R$-384,65 (fls.34/36), sob pena de não o fazendo, a
Escrivania promover o protesto do título judicial, nos termos da Lei
9492/97 - artigo primeiro”. Advs. ALVARO MARTINHO WALKER
e DANIEL NUNES MARTINS-17037/PR-.

36. EMBARGOS DO DEVEDOR-143/2008-JOSE VALMOR
SCHAEFER x LAGES TRENA LTDA- “Por sentença de 24/11/08
(fls.34/38), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo parci-
almente procedente os presentes embargos à execução para o fim de
excluir do cálculo apresentado em execução os valores referentes
aos honorários advocatícios propostos pela parte embargada. Via de
consequência, julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 269, I
do CPC. Sucumbência nos termos expressos na sentença. Demais
deliberações constantes da sentença”. P.R.I.” Advs. ZENINHO GOL-
DONI e CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

37. COBRANCA-195/2008-MIGUEL DUARTE PATRICIO x MU-
NICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR- “Conforme despacho de fls.36,
no prazo sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir nos autos, justificando a
utilidade das mesmas”. -Advs. ALVARO MARTINHO WALKER;
ALEXANDRE POLITA e/ou NAUDE PEDRO PRATES-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2008-B.V. FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x ROSANI SALETE CONTI- “Em cinco (5) dias,
manifeste-se a parte quanto ao efetivo interesse no prosseguimento
do feito, em face do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls.33v.)”. Adv. VINICIUS TORRES DE SOUZA-.

39. RECONHEC.E DISSOL.SOC.CONCUB.-226/2008-E.B. x
N.J.S.- “Conforme despacho de fls.26, no prazo sucessivo de cinco
(5) dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir nos autos, justificando a utilidade das mesmas”. -Advs.
SILVANA MARCON LIONCO; ALLAN ANDREASSA ZANELA-
TO SEREIA e/ou JEAN CARLO CANESSO-34181/PR-.

40. SEPARACAO JUD.CONSENSUAL-306/2008-S.S. e outro x J.-
“Por sentença de 24/11/08 (fls.25/29), com teor na íntegra no site da
ASSEJEPAR, homologo o acordo celebrado entre as partes para que
produza os jurídicos e legais efeitos, bem como decreto a separação
do casal e, via de consequência, julgo extinto o presente feito com
fulcro no art.269, I do CPC. Condenados os requerentes ao paga-
mento das custas processuais. O cônjuge virago voltará a usar o nome
de solteira. Demais deliberações constantes da sentença. P.R.I.” Advs.
VERONICA DUARTE AUGUSTO-16662/PR e/ou HELIO APARE-
CIDO DE LIMA-.

41. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-313/2008-SERGIO LUIZ
STEFFLER x LUIZ AGNES- “Conforme despacho de fls.51, em face
dos termos da certidão de fls.50v., em cinco (5) dias manifeste-se a
parte requerendo o que entender de direito”. Advs. JEAN CARLO
CANESSO-34181/PR e/ou ALLAN ANDREASSA ZANELATO
SEREIA-.

42. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-336/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x MIGUEL BIRCK- “Por decisão de 29/11/08
(fls.10/12), pelos fundamentos expostos julgo parcialmente proce-
dente o pedido constante em inicial, para o fim de fixar o valor da
causa nos autos de embargos de terceiro em R$-55.900,00. Em aten-
ção ao princípio da sucumbência, resta o embargado condenado ao
pagamento das custas processuais. Intimem-se”. “Diante do expos-
to, no prazo comum de dez (10) dias manifestem-se as partes reque-
rendo o que entenderem de direito”. Advs. POLIANA C.S.DOS
ANJOS e/ou OSLI DE SOUZA MACHADO; PLINIO SIMONI-.

43. EXECUCAO ENTREGA COISA INCERTA-339/2008-JERO-
NIMO NUNES DE MEDEIROS x VALDEMAR CARDOSO CAR-
VALHO e outro- “Em dez (10) dias, manifeste-se a parte requerendo
o que entender de direito, em face dos termos do despacho de fls.31
e petitório e documentos de fls.33/36”. Adv. PAULO JOSE PRES-
TES-.

44. COBRANCA-393/2008-AIRES GASPARINO x REINALDO
ALCEU GASPARELO-FI e outro- “Conforme despacho de fls.24,
em dez (10) dias manifeste-se a parte autora em face das contesta-
ções (fls.32/33 e 34/36)”. Advs. EVELIN PAVELSKI e/ou PAULO
JOSE PRESTES-.

45. DEMARCATORIA-443/2008-PEDRO HILARIO MEINERZ x
EUCLYDES COLOMBARI- “Em cinco (5) dias, emende-se a inicial
nos termos do despacho de fls.76”. Adv. SANDRO MARCON-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-458/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ADRIANO GOMES DOS SANTOS- “Em cinco (5)
dias, manifeste-se o autor, em face da certidão de fls. 21v. dos
Srs.Oficiais de Justiça que noticiam a não efetivação da busca e apre-
ensão do veiculo, declarando-o como em lugar incerto e não sabi-
do”. Adv. ROMARA COSTA BORGES-.

47. DESPEJO-554/2008-CERAMICA CACIC LTDA x BENEDITO
DIAS- “Em face do indeferimento dos benefícios da AJG em despa-
cho de fls.35, nos termos do art. 257 do CPC, sob pena de cancela-
mento da distribuição e arquivamento do feito, deve a parte reque-
rente em trinta (30) dias, efetuar o preparo das custas processuais da
Escrivania e despesas de correio no valor total de R$-262,11”. -Advs.
VITOR EDUARDO FROSI e/ou DAVID HERMES DEPINE-.

48. DESPEJO-555/2008-CERAMICA CACIC LTDA x JORGE
FLAUZINO- “Conforme despacho de fls.34, foram indeferidos os
benefícios da AJG. Diante do exposto, nos termos do art. 257 do
CPC, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento do
feito, deve a parte requerente em trinta (30) dias, efetuar o preparo
das custas processuais da Escrivania no valor de R$-262,11”. -Advs.
VITOR EDUARDO FROSI e/ou DAVID HERMES DEPINE-.
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49. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-637/2008-COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL LAR x COM LUZAFO LTDA ME- “Em
cinco (5) dias, manifeste-se a parte quanto ao prosseguimento do
feito, em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.41v.)”. Adv.
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

50. INDENIZACAO-663/2008-MARCIA FACIONI SEEMANN e
outros x COLIGACAO AMOR POR ITAIPULANDIA e outros- “Em
cinco (5) dias, regularize-se o feito nos termos do despacho de fls.73
- primeira parte, para que a Escrivania possa dar cumprimento aos
demais termos do despacho”. Adv. MIGUELITO CARGNIN-.

51. COBRANCA-693/2008-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA x
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LUZAFO LTDA- “Nos
termos do art. 257 do CPC, sob pena de cancelamento da distribui-
ção e arquivamento do feito, deve a parte requerente em trinta (30)
dias, efetuar o preparo das custas processuais da Escrivania no valor
de R$-620,00 bem como comprovar nos autos o depósito da GR/
Oficial de Justiça no valor de R$-31,00”. -Adv. REGIS PANIZZON
ALVES-.

52. EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-426/2005-MUNICIPIO
DE SAO MIGUEL DO IGUACU-PR x ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA- “Conforme despacho de fls.53, foi determinada a suspensão
do feito nos termos do art. 40 da Lei 6830/80. Demais deliberações
constantes do despacho”. Advs. AMAURI GARCIA MIRANDA e
CESAR AUGUSTO SCHOMMER-.

53. CARTA PRECATORIA-254/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA/PR FORO REGIONAL DE ARAUCARIA-GRECA DIS-
TRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x ENGENHARIA SANTOS
LTDA e outro- “Nos termos do art. 257 do CPC, sob pena de cance-
lamento da distribuição e devolução da deprecata sem o devido cum-
primento, deve a parte requerente em trinta (30) dias, efetuar o pre-
paro das custas processuais da Escrivania no valor de R$-326,50
bem como comprovar o recolhimento da GR/Oficial de Justiça no
valor inicial de R$-31,00 cujos valores poderão ser depositados jun-
to ao Banco Itaú S/A - Agência 3783 na conta 00600/4 comprovan-
do-se o depósito através do fax 45-3565-2131 ou e-mail da Escriva-
nia (varacivel@innet.com.br) para emissão do recibo”. -Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA-.
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DI e DENIZE HEUKO-

5.-REPARACAO DE DANOS-511/2003-MAYCON FABIANO JA-
COMIM x BANCO BRADESCO S/A -deferiu vista dos autos, con-
forme requerido-Adv. NEWTON DORNELES SARATT e MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA-

6.-DEPOSITO-640/2003-BANCO ITAU S/A x DORIVAL PAULO
DA SILVA -sentenca de fls.: “ (...) Ante o exposto, julgo procedente

o pedido para o fim de determinar que o requerido, no prazo de 24
horas, efetue a entrega do veiculo ou do seu equivalente em dinhei-
ro, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
satisfacao do credito (valor de mercado do veiculo). Por sucumben-
te, condeno-o ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios do patrono do autor, estes fixados em R$ 500,00 (art.
20, paragrafo 4º, CPC), atualizaveis a partir desta data.” - Adv. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN.-

7.-DEPOSITO - 66/2004 - FUNDO DE INV. EM DIR. CRED. NAO
PADRONIZADOS x EDSON JOSE DE SOUZA - despacho de fl.
191: “Este Magistrado ja acessou o sistema Bacen-Jud e determinou
a transferencia do numerario bloqueado para uma conta vinculada a
este Juizo, junto a agencia do Banco do Brasil de Sarandi. Oportuna-
mente, junte-se a respectiva comunicacao da instituicao financeira
aos autos, confirmando a operacao e intime-se a executada, na pes-
soa de seu procurador para, querendo, impugnar no prazo legal, sen-
do desnecessaria a penhora do numerario pois o bloqueio tem o mes-
mo efeito constritivo.” Fica a executada, na pessoa de seus procura-
dores, Drs. DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENIZE HERUO, devida-
mente intimados pelo presente Diario da Justica, para querendo, im-
pugnar no prazo legal o bloqueio realizado, nos termos do despacho
acima transcrito - Adv. DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISÉS ZANARDI, DENIZE HERUO-

8.-BUSCA E APREENSAO-208/2004-FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM DIREITOS CREDITORIOS-PCG x SILVIO GERMANO
DA COSTA -manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o
prazo de suspensao -Adv. DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISÉS ZANARDI e DENIZE HEU-
KO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2004-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO DONIZETE PICAO e outros -Diga
o exequente, em cinco dias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, MOISÉS ZANARDI, SIMONE APARECIDA SARAIVA-

10.-DEPOSITO - 557/2004 - BANCO DIBENS S/A x VALMIR
FRANCO DE SANTANA - diga o requerente se tem interesse em
remover o veiculo objeto da busca e apreensao, no prazo de 10 dias,
sob pena de liberacao do bloqueio para venda atraves de leilao admi-
nistrativo do Detran - Adv. JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-

11.-ACAO MONITORIA-897/2004-JHAIR LUIZ DORO x JOAO
ALVES RAMOS -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, MAURO LUIS SIQUEI-
RA DA SILVA-

12.-BUSCA E APREENSAO-1215/2004-FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITORIOS-PCG x MARIA VALDI-
RENE RANGEL DA SILVA -manifeste-se a parte requerente, posto
que decorreu o prazo de suspensao -Adv. DANIEL BARBOSA
MAIA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISÉS ZANAR-
DI, DENIZE HEUKO, MIRNA LUCHMANN, RICARDO BORTO-
LOZZI e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-

13.-BUSCA E APREENSAO-213/2005-BANCO DIBENS S/A. x
RITA DE CASSIA ARAUJO SANTOS. -despacho de fls.: “ (...) Ante
o exposto, defiro o pleito de conversao da busca e apreensao em
acao de depósito afastando, porém, a possibilidade de decretacao da
prisao civil do devedor. Diga o requerente se nao prefere, desde logo,
trilhar o caminho da execucao do contrato, no prazo de 10 dias. Nao
havendo manifestacao, ou em caso negativo, independente de nova
conclusao, determinou a citacao do requerido para, em 5 dias: a)
entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débi-
to; b) contestar a acao (art. 902, CPC), sob pena de revelia e execu-
cao do valor da dívida. Intime-se.”-Adv. SERGIO SCHULZE-

14.-EXECUCAO - 332/2005 - PEDRO MUFFATO E CIA. LTDA. x
A.W. JACOMIM & JACOMIM LTDA - os autos serao encaminha-
dos ao Tribunal de Justica, conforme solicitado atraves do oficio n.
775/08 - 14ª C. Civel, por determinacao do Excelentissimo Senhor
Desembargador Laertes Ferreira Gomes, relator dos autos de Apela-
cao Civel n. 507234-4 (autos originarios n. 433/05) - Adv. SILMA-
RA REGINA LAMBOIA e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE-

15.-DEPOSITO-568/2005-B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x CLAU-
DINEIA CEZAR DA SILVA. -manifeste-se a parte requerente, pos-
to que decorreu o prazo de suspensao -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, DENIZE HEUKO e MOISÉS ZANARDI-

16.-REPARACAO DE DANOS MAT/MORAIS - 847/2005 - NEU-
ZA MIRANDA BALBINO. x ANTONIA AUGUSTA NUNES DE
SOUZA - despacho de fl. 181: “ (...) II- Apos, procedam-se as retifi-
cacoes necessarias, inclusive na capa dos autos e intime-se o procu-
rador do requerido Manuel Monteiro a respeito da decisao de fls.
175/176. III- Alem disso, intime-se a procuradora da primeira reque-
rida para que esclareca, tendo em vista o contido do segundo para-
grafo de seu petitorio de fls. 178/179, se existe (ou existiu) alguma
outra acao em curso perante o Juizado Especial Civel, envolvendo
os mesmos fatos, no qual as mesmas testemunhas ja tenham sido
ouvidas.” Decisao de fls. 175/176: “ I - A denunciacao a lide do
DER, apresentada pelo terceiro requerido, sob o argumento de que o
pneu do onibos teria estourado em razao da ma conservacao da ro-
dovia, deve ser indeferida nesta oportunidade. (...) II- Ante o expos-
to, determino a intimacao das partes para apresentacao de proposta
concreta de conciliacao nos autos, em 10 dias. No mesmo prazo,
especifiquem de forma fundamentada as provas que pretendem efeti-
vamente produzir, sob pena de indeferimento.” - Adv. TATIANA
MANNA BELLASALMA, LARISSA FERNANDA MORAES BU-
ENO e ALMERI PEDRO DE CARVALHO -

17.-ARROLAMENTO-881/2005-JOSE CARLOS LEAL DE SOU-
ZA. x ANTONIO CESLAU DE SOUZA e outros -manifeste-se a
parte requerente, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

18.-DEPOSITO-128/2006-B. V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x JOAO
FRANCISCO DA SILVA. -manifeste-se a parte requerente, posto
que decorreu o prazo de suspensao -Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA, MOISÉS ZANARDI e DENIZE HEUKO-

19.-AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 1095482/PR - MBARGOS
A EXECUCAO - 168/2006 - PEPITA MARMORES E GRANITOS
LTDA - ME. x BANCO BRADESCO S/A. -Ciência da baixa dos
autos-Adv. ADELINO GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-261/2006-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x JOSE LUIZ BEZERRA DA SILVA. -manifeste-se a parte
requerente, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

21.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-419/2006-RICARDO
TOMAZ DOS SANTOS. x ESTE JUIZO. -manifeste-se a parte re-
querente, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

22.-ALVARA - 7/2007 - GABRIEL MARQUES DANEIS e outros -
julgou boas as contas prestadas - Adv. ADELINO GARBUGGIO e
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

23.-REPARACAO DE DANOS MORAIS - 9/2007 - DANIELA
MARQUES DA SILVA e outros x SUELI ALVES TEIXEIRA SAN-
DANIEL - despacho de fl.148: “I- Primeiramente, abra-se vista ao
Ministerio Publico, como ja foi determinado. II- Apos, tendo em vis-
ta o contido no petitorio retro, defiro a gratuidade da justica apenas
em relacao a primeira requerente. De qualquer formar, como cons-
tou no acordo (item 8 - fl. 103) e na sentenca (fl. 117), se nao fosse
dispensado o pagamento “pro rata” das custas devidas pelos reque-
rentes, a requerida assumiria o seu pagamento integral. Portanto, e a
requerida quem deve ser intimada para recolher as custas em 10 dias,
sob pena de bloqueio de numerario via Bacen-Jud.” - Adv. ADELI-
NO GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ALMERI
PEDRO DE CARVALHO-

24.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-69/2007-ROSE MARIA
OLIVEIRA. x ESTE JUIZO. -manifeste-se a parte requerente, pos-
to que decorreu o prazo de suspensao -Adv. LUIZ CARLOS O. ES-
TEVES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2007-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SUPERMER-
CADO SUPREMO LTDA e outros -deferiu vista dos autos, confor-
me requerido-Adv. OLDEMAR MARIANO-

26.-EX.POR QUANTIA CERTA-240/2007-CLAUDOMIRO MIJO-
LARIO. x IRINEU DE ALMEIDA PENA. -Diga o exequente, em
cinco dias.-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-307/2007-MINISTERIO PUBLICO.
x SHOPPING CENTER BRASIL. -da sentenca que homologou o
ajuste celebrado e julgou extinto o feito, com fulcro no art. 269, III
do CPC-Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

28.-REPARACAO DE DANOS - 349/2007 - MATHEUS MOREI-
RA HENRIQUE e outros x MUNICIPIO DE SARANDI - sentenca
de fls. 91/94: (...) Ante o exposto, julgo improcedente a pretensao
deduzida na inicial, deixando de reconhecer o direito do requernte a
indenizacao por danos morais e esteticos. Por sucumbente, conde-
no-o ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios do patrono do requerido, que arbitro em R$ 500,00, firme no
artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, observando-se porem sua condicao
de beneficiario da justica gratuita. (...)” - Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO-

29.-DECLARATORIA-361/2007-TEREZINHA MARIA DA SILVA.
x ENRO DO BRASIL LTDA - ME e outros -às partes para, queren-
do, apresentarem proposta concreta de conciliacao nos autos, no prazo
de 10 dias; No mesmo prazo, nao havendo proposta de acordo, espe-
cifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento -Adv. SERGIO WANDER-
LEY ALVES DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS MARQUES AR-
NAUT, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e JOSE MAREGA-

30.-AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0524809-5 - EXIBICAO DE
DOCUMENTOS - 490/2007 - ILDEMAR GALDINO DE OLIVEI-
RA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -Ciência da baixa dos au-
tos-Adv. PEDRO STEFANICHEN, ADRIANE C. STEFANICHEN
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

31.-ALVARA - 509/2007 - BENEDITA MARQUES DOS SANTOS
e outros - despacho de fl. 45: “Indefiro o requerido contido ao final
do petitorio de fls. 36/37, pois se os requerentes nao manifestaram
intencao de levantar o numerario que foi objeto do pedido de autori-
zacao judicial, inclusive devolvendo o alvara (fl. 38), nao cabe ao
Juizo intima-lo para este fim. Arquivem-se, pois, os autos, dando-se
ciencia ao procurador dos requerentes.” - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

32.-RESTITUICAO-591/2007-JULIANA FERREIRA LEITE e ou-
tros x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -recebeu o apelo; ao apela-
do para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal -Adv. SHEYLA
GRACAS DE SOUSA-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA - 625/2007 - CIA. PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL. x GERALDO BORGES DA SILVA
E CIA LTDA - despacho de fl. 114: “ A requernte nao esclareceu por
completo o primeiro paragrafo do despacho de fl. 109, pois nao ex-
plicou o que significa a tal “arrecadacao”, desconhecendo este Ma-
gistrado que outros servicos ou produtos sao disponibilizados pela
Copel para ensejar uma contraprestacao, alem do consumo de ener-
gia eletrica. Ademais, se o percentual de multa “foi fixado com base
no que foi pre-estipulado entre as partes” (fl. 111), deve a requerente
dizer se algum contrato por escrito foi entabulado entre as partes,
apresentando uma copia do mesmo em caso afirmativo. Diga nova-
mente a requerente em 05 dias. Apos, oportunize o contraditorio ao
requerido, pelo mesmo prazo.” - Adv. HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA, ADRIANO KAZUO GOTO-

34.-ACAO PREVIDENCIARIA-1/2008-LUZIA RODRIGUES DOS
SANTOS. x INSS. -sobre a contestacao e documentos, diga o autor
-Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUSA-

35.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-17/2008-COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A. x ALDIVINA C. DE LIMA. -manifeste-se a par-
te autora, posto que decorreu o prazo sem oferecimento de contesta-
cao pela parte requerida-Adv. ADRIANO KAZUO GOTO e HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA-

36.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-122/2008-FABIO DE
OLIVEIRA BERNARDO e outros x FENAVEG - FEDERAÇAO
NACIONAL DAS EMPRESAS SEGUROS -recebeu o apelo; ao
apelado para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

37.-REITEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR-207/2008-BANCO
ITAUCARD S/A. x NELCI BENTO ZAGO. -manifeste-se a parte
requerente, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv. CRIS-

Sarandi
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TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

38.-NULIDADE DO ATO FORMAL-223/2008-OTILIA DA SILVA
AOLINARIO. x CECILIA TESE. e outros -às partes para, queren-
do, apresentarem proposta concreta de conciliacao nos autos, no prazo
de 10 dias; No mesmo prazo, nao havendo proposta de acordo, espe-
cifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento -Adv. CELIA ARRUDA
FERNANDES e LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

39.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-264/2008-JOSE EDIL-
SON DE OLIVEIRA. x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A. -
da sentenca de fls: “ ... Ante o exposto, declaro a ocorrencia da pres-
cricao do direito de acao do requerente e julgo extinto o processo
com resolucao de seu merito, firme no art. 269, IV, do CPC. Firme
no art. 22 do CPC, condeno o requerente ao pagamento das custas
processuais, sendo incabiveis honorarios advocaticios. (...)” - Adv.
OSMAR H. SCHWARTZ JR. e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

40.-REITEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR-319/2008-BANCO
ITAUCARD S/A. x FERNANDO DA SILVA PIRES. -da sentenca
que julgou procedente a pretensao articulada, confirmando a liminar
concedida, para reintegrar o requerente definitivamente na posse do
bem descrito na inicial. Por sucumbente, condenou o requerido ao
reembolso das custas processuais e ao pagamento dos honorários
advocatícios do patrono da requerente, no valor de R$ 500,00, com
fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC, corrigíveis a partir da data da
sentenca -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

41.-BUSCA E APREENSAO-369/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x LUIS CARLOS GUIMARAES. -Diga a parte autora/exe-
quente se tem interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extincao-Adv. MILKEN JACQUELINE CENERINI
JACOMINI-

42.-BUSCA E APREENSAO-416/2008-BANCO BMG S/A. x JAIR
ROCHA DE OLIVEIRA. -da sentenca que julgou procedente a pre-
tensao articulada, confirmando a liminar concedida, consolidando em
definitivo a posse do bem descrito na inicial em favor do autor. Por
sucumbente, condenou o requerido ao reembolso das custas proces-
suais e ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da
requerente, no valor de R$ 500,00, com fulcro no art. 20, parágrafo
4º do CPC, corrigíveis a partir da data da sentenca -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN.-

43.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-418/2008-ANTONIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO. x REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A. -às partes para, querendo, apresentarem proposta
concreta de conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo
prazo, nao havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de
forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento -Adv. OSMAR H. SCHWARTZ JR. e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

44.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-420/2008-MARCIA
REGINA GRACIANO DA SILVA. x REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A. -às partes para, querendo, apresentarem proposta con-
creta de conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo pra-
zo, nao havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de for-
ma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento -Adv. OSMAR H. SCHWARTZ JR. e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

45.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-422/2008-EVERTON
DA CRUZ RUFINO. x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A. -
às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de conci-
liacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao havendo
proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma fundamentada,
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento -Adv.
OSMAR H. SCHWARTZ JR. e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

46.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-423/2008-RONALDO
ADRIANO DA SILVA. x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A.
-às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de conci-
liacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao havendo
proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma fundamentada,
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento -Adv.
OSMAR H. SCHWARTZ JR. e GUSTAVO SALDANHA SUCKY-

47.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-425/2008-ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA. x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A. -às partes para, querendo, apresentarem proposta concre-
ta de conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo,
nao havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento -Adv. OSMAR H. SCHWARTZ JR. e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

48.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-426/2008-LUZIA
QUEIROZ DE OLIVEIRA. x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A. -às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de
conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao
havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma fun-
damentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento -Adv. OSMAR H. SCHWARTZ JR. e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

49.-BUSCA E APREENSAO-472/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x LUIZ RODRIGUES CANTARUTE. -Diga a parte autora/
exequente se tem interesse no seguimento do feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extincao-Adv. MILKEN JACQUELINE CENERI-
NI JACOMINI-

50.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU - 475/2008 - VAL-
TER JOSE PRIORI. x SILVIO RODRIGUES DA ROCHA - decisao
de fl. 32: “ (...) A sentenca foi omissa em relacao ao pedido condena-
torio envolvendo outras despesas locaticias alem dos alugueres. Por-
tanto, neste aspecto, corrijo de oficio o tem “c” do dispositivo da
sentenca para condenar o requerido tanto ao pagamento de alugue-
res atrasados, como tambem das demais despesas referentes a loca-
cao, ate a data da efetiva desocupacao, corrigidos monetariamente
pelo INPC e acrescidos de juros moratorios de 1% ao mes. (...) -
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, ADELINO GARBUGGIO
e JULIANO GARBUGGIO-

51.-AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 0527436-4 - REVISIONAL
C/ TUTELA ANTECIPADA-520/2008-EMERSON DA SILVA SAN-
TOS. x BANCO ITAU S/A. -Ciência da baixa dos autos-Adv. PE-
DRO STEFANICHEN-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-557/2008-REAL LEASING

ARREND. MERCANTIL S/A x GERALDO GARCIA DE OLIVEI-
RA -da sentenca que julgou procedente a pretensao articulada, con-
firmando a liminar concedida, para reintegrar a requerente definiti-
vamente na posse do bem descrito na inicial. Por sucumbente, con-
denou o requerido ao reembolso das custas processuais e ao paga-
mento dos honorários advocatícios do patrono da requerente, no valor
de R$ 500,00, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC, corrigí-
veis a partir da data da sentenca -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO - 640/2008 - CABRAL COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A -
suspendeu o curso da execucao e antecipou os efeitos da tutela para
determinar a exclusao do nome dos embargantes dos orgaos de pro-
tecao ao credito; ao embargado para oferecer impugnacao em 15
dias - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

54.-BUSCA E APREENSAO-651/2008-OMNI S/A - C.F.I. x RO-
BERVAL DA SILVA. -da sentenca que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do CPC-Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

55.-BUSCA E APREENSAO-653/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO. x LUIS CARLOS CORREA. -manifeste-se
a parte requerente, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv.
LUCIMARA PLAZA TENA-

56.-BUSCA E APREENSAO-662/2008-BANCO B.M.G. S/A. x
VALDECIR PAREIRA DA SILVA. -da sentenca que julgou extinto
o feito, com fulcro no art. 267, VI do CPC-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-672/2008-JULIO CESAR TOR-
REZAN - ME e outros x BANCO BRADESCO S/A -Manifestem-se
os embargantes - Adv. CICERO DA SILVA TORRES, JAIME AU-
RELIO DOS SANTOS, PATRICIA VALEIRA MELO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-719/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A - GRUPO ITAU x ADEMIR REZENDE FERREIRA -
manifeste-se a parte autora, posto que decorreu o prazo sem ofereci-
mento de contestacao pela parte requerida-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.-

59.-BUSCA E APREENSAO-721/2008-BV FINANCEIRA S/A CFI
x LUIZ CARLOS FIUZA -da sentenca que julgou extinto o feito,
com fulcro no art. 269, III do CPC-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/2008-BANCO ITAUCARD
S/A. x MARCOS PAULO DE MORAIS. -manifeste-se a parte auto-
ra, posto que decorreu o prazo sem oferecimento de contestacao
pela parte requerida-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-750/2008-CIA ITAULEASING
DE ARREND.MERCANTIL S/A-GRUPO ITAU x ANTONIO DIAS
-a parte interessada para recolher em Banco as custas do Sr. Oficial
de Justica, referente a diligência requerida (R$ 258,00) -Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN.-

62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-765/2008-BRILEX
INDUSTRIA E COM. PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x TOPIC
INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros - deferiu a liminar pleiteada
para suspender os efeitos dos protestos descritos na inicial, sem pre-
juizo de revogacao da medida apos a contestacao caso venha a ser
comprovada, documentalmente, a origem dos titulos - Adv. MAR-
CELO COCATO STELUTI-

63.-EXECUCAO FISCAL - 226/97 - FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL x LUIZ CALDEIRA & CIA. LTDA. - despacho de fls. 186/
190: “ (...) Ante o exposto, julgo improcedente a excecao oposto,
determinando o prosseguimento da execucao fiscal. Intimem-se.” -
Adv. CARLOS A. PAIXAO -

64.-EXECUCAO FISCAL - 166/1998 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CALDEIRA & CIA LTDA - senten-
ca de fls. 154/155: “ (...) Ante o exposto, declaro a ocorrencia da
prescricao do credito tributario e julgo extinta a presente execucao
fiscal. Por sucumbente, condeno a exequente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios do patrono da executada,
que arbitro em R$ 500,00, corrigiveis pelo INPC a partir desta data,
firme no art. 20, paragrafo 4º, do CPC. (...).” - Adv. CARLOS P.
PAIXAO.-

65.-EXECUCAO FISCAL - 33/2000 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES R M L LTDA. e outros - despacho de fl. 135: “ I- Intime-
se o Banco ABN AMRO Real S/A para apresentar documentos que
corroborem suas alegacoes acerca da inadimplencia e do vencimento
antecipado do contrato que teve como garantia fiduciaria o bem em
questao, bem como copia da decisao judicial que consolidou em suas
maos a posse e a propriedado do referido bem. Na mesma oportuni-
dade, deve o Banco informar se, em vitude do contrato, ha saldo a
ser restituido ao exequente. Fixo, para tanto, o prazo de 15 dias.
Apos, dia a credora. II- Sem prejuizo do acima determinado, certifi-
que-se o decurso do prazo do edital de citacao, sem manifestacao do
executado. Apos, ao executado revel, citado por edital, nomeio cu-
rador o Dr. Joao Claudio M. de Melo. Intime-se, para apresentacao
de defesa.” - Adv. DANIEL NUMES ROMERO -

66.-EXECUCAO FISCAL-83/2002-O MUNICIPIO DE SARANDI
x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da sentenca que julgou extinto
o feito, nos termos do art. 794, I do CPC -Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

67.-EXECUCAO FISCAL-1975/2006-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PR. x SUPERMERCADO SUPREMO LTDA - infor-
mar (e comprovar) se as dividas suspensas exequendas continuam

comsua exigibilidade suspensa - Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS-

68.-EXECUCAO FISCAL-582/2007-O MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -o contrato de compromisso
de compra e venda nao tem condao de transferir a propriedade do
imóvel negociado, de modo que a execucao fiscal deve prosseguir
contra a atual executada -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-

69.-EXECUCAO FISCAL-981/2007-O DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR. x DULCE HELENA LOPES
HERINGER. -manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o
prazo de suspensao -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

70.-EXECUCAO FISCAL-987/2007-A UNIAO. x ODEVAL CAE-
TANO SIGNORINE - ciencia dos documentos juntados pela exe-
quente, no prazo de 05 dias - Adv. ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO.-

71.-EXECUCAO FISCAL-227/2008-O MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -o contrato de compromisso
de compra e venda nao tem condao de transferir a propriedade do
imóvel negociado, de modo que a execucao fiscal deve prosseguir
contra a atual executada -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-

72.-EXECUCAO FISCAL-343/2008-O MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -o contrato de compromisso
de compra e venda nao tem condao de transferir a propriedade do
imóvel negociado, de modo que a execucao fiscal deve prosseguir
contra a atual executada -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-

73.-EXECUCAO FISCAL-544/2008-O MUNICIPIO DE SARAN-
DI x WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -o
contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao de
transferir a propriedade do imóvel negociado, de modo que a execu-
cao fiscal deve prosseguir contra a atual executada -Adv. LUIZ AL-
BERTO VALERIO-

74.-EXECUCAO FISCAL-603/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. x PLANTI SUL IND. E COMERCIO DE
PLANTADEIRAS LTDA - prestar os esclarecimentos solicitados pela
exequente, no prazo de 10 dias - Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS-
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Fabiola Rosa Ferstemberg 0062 000792/2008
Flaviano BellinatiI Garcia perez 0016 000721/2006
Francisco da Silva Neto 0040 000436/2008
Gerard Kaghtazian Jr 0021 000417/2007
Gracielli Regina Alberti Fischer 0047 000510/2008

0064 001002/2008
0068 001130/2008
0069 001131/2008
0070 001132/2008

Hellison Eduardo Alves 0087
Henrique Hennneberg 0036 000403/2008
Inginacis Miranda Simãozinho 0079 000052/2008
Ivone Terezinha Ranzolim 0004 000257/2000
João Augusto Moraes dos Santos 0010 000342/2004
João Edson Lopes Peixoto 0015 000604/2006
João Manoel Grott 0011 000484/2005
Jose Eli Salamacha 0008 000171/2003
Jose Soares Filho 0022 000508/2007
Josias Dias de Camargo Filho 0056 000697/2008
Juarez Bessi 0052 000576/2008
Juliana Gemin Loeper 0015 000604/2006
Juliano Miqueletti Soncin 0051 000568/2008

0059 000735/2008
Ligia Souza Matheus Betim 0020 000331/2007
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo 0085

0086
Lilian Araujo Manso 0016 000721/2006
Luciana Gioia 0022 000508/2007

0024 000612/2007
0028 000754/2007

Luciana Hainoski 0019 000191/2007
0031 000231/2008
0034 000327/2008
0035 000373/2008
0041 000456/2008
0042 000479/2008
0043 000480/2008
0044 000489/2008
0046 000509/2008
0048 000533/2008
0050 000555/2008
0054 000632/2008
0058 000730/2008
0063 000996/2008
0066 001088/2008
0071 001135/2008
0072 001136/2008
0073 001137/2008

Luiz Eduardo Martins Berger 0023 000587/2007
Marcos Antonio Joaquim 0062 000792/2008
Mariane Cardoso Macarevich 0014 000471/2006
Milken Jacqueline C Jacomini 0016 000721/2006
Milton Luiz Cleve Kuster 0017 000795/2006
Nelson Antonio Gomes Junior 0060 000744/2008
Ney Rosa Bittencourt 0040 000436/2008
Olindo de Oliveira 0001 000053/1996
Paulo Adriano Borges 0062 000792/2008
Paulo Grott Filho 0011 000484/2005
Renata Peixoto Ferreira 0074 000045/1991
Robson Ivan Stival 0025 000615/2007
Rogerio Silva 0055 000656/2008
Ronei Juliano Fogaça Weiss 0018 000797/2006

0089
Rubens Benck 0032 000232/2008

0039 000435/2008
0065 001006/2008

Ruy Luiz Quintiliano 0076 000076/2006
Saionara Stadler de Freitas 0011 000484/2005
Sandra Regina de Medeiros 0007 000340/2002

0015 000604/2006
Sigisfredo Hoepers 0088
Silvio Cesar de Medeiros 0007 000340/2002

0021 000417/2007
0068 001130/2008
0069 001131/2008
0070 001132/2008

Suzane Lopes Godoy 0047 000510/2008
0064 001002/2008
0068 001130/2008
0069 001131/2008
0070 001132/2008

Suzinaira de Oliveira 0008 000171/2003
Ticiana Reis de Andrade 0061 000760/2008
Vani das Neves Pereira
Vera Lucia dos Santos 0067 001129/2008
Victorio Alves da Silva 0002 000403/1998

0027 000686/2007
Waldi Moreira Soares 0075 000267/2002

1. COBRANÇA-53/1996-ESPÓLIO DE CLAUDIO FELIX PINHEI-
RO x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA-Sobre os embargos
retro opostos, diga o exequente/embargante. -Adv. Olindo de Oli-
veira-.

2. EXECUCAO DE SENTENCA-403/1998-HASSAN MAHAMAD
OMAIRI x JOAO PAULO SIKORSKI-O exequente deve dar cum-
primento a determinação de fls. 140. Intime-se para tanto em 05 dias.
-Adv. Victorio Alves da Silva-.

3. INVENTARIO-366/1999-ALDO DA COSTA MOREIRA x ALDA
DA COSTA MOREIRA COTRIM ESPOLIO-Diante da manifesta-

Telêmaco Borba
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ção retro da Fazenda Pública, intime-se o inventariante para devidas
retificações. -Adv. Andre Luiz Battezzati-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-257/2000-PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x JOSE FERNANDES DE
ANDRADE-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Advs.
Ciro Bruning e Ivone Terezinha Ranzolim-.

5. EXECUCAO DE SENTENCA-14/2002-ACIR BREK x AIRTON
DE MELO e outros-O calculo de custas é realizado com base na
valor da composição, nos termos do item 3.12.4 do Codigo de Nor-
mas da CGJ/Pr, nada havendo de equivoco no mesmo. Ademais, é
orientação desta Magistrada, à Escrivania, como rotina procedimen-
tal que, denunciada a ocorrência de transação entre as partes, os
autos sejam encaminhados para calculo das custas e, recolhidas, se-
jam conclusos para homologação. Intime-se, portanto, para, recolhi-
mento. -Adv. Dinizar Domingues-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-63/2002-ALVARO FERREIRA
MENDES ESPOLIO e outro x MUNICIPIO DE TELÊMACO BOR-
BA e outro-Sobre a proposta do perito, manifestem-se os autores,
em 05 dias, sob pena de terem-se por desistentes da prova. -Adv.
Ademir Kalinoski Ribeiro-.

7. MONITORIA-340/2002-CLEONICE CONTIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO FI x CARLOS SANTOS CAMARGO-Solicitei in-
formação e eventual bloqueio via Bacenjud. Aguarde-se por 30(trin-
ta) dias. Após, retornem para constatação.
 -Advs. Sandra Regina de Medeiros e Silvio Cesar de Medeiros-.

8. COBRANÇA-171/2003-BANCO ITAU S/A x EXTRATORA DE
MADEIRAS JEAN LTDA-Sobre a continuidade do feito, diga o au-
tor. -Advs. Jose Eli Salamacha, Carlos Gustavo Horst e Suzinaira de
Oliveira-.

9. COBRANÇA-268/2003-BANCO DO BRASIL S/A x A C S CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros-Intimem-se os re-
queridos para que promovam o deposito dos honorarios da expert
nomeada, em 05 dias, sob pena de terem-se-os por desistente da pro-
va. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

10. PENSÃO POR MORTE-342/2004-SAMANTHA DE SOUZA e
outro x FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE TEL BORBA -
FUNPREV e outro-Diante da manifestação retro, do INSS, manifes-
tem-se as autoras. -Adv. João Augusto Moraes dos Santos-.

11. COBRANÇA-484/2005-ALCINDO PEDRO FERNANDES x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL (ITAU SEGUROS)-Visando
evitar nulidade futura, intime-se o procurador do autor, por publica-
ção, para que promova o andamento do feito em 05 dias, sob pena de
extinção e arquivamento. -Advs. Paulo Grott Filho, Saionara Stadler
de Freitas e João Manoel Grott-.

12. MONITORIA-184/2006-GILBERTO GUTIERREZ FERREIRA
x ELIZIANE CRISTINA DE ANDRADE-Decorreu o prazo de sus-
pensão. Diga o autor -Advs. Alceu Okagawa Falleiros e Emmanuel
Casagrande-.

13. USUCAPIAO-189/2006-PALMIRA MACHADO BETIM-Decor-
reu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Daniela Cordeiro Pe-
droso-.

14. COBRANÇA - SUMARIO-471/2006-ZINIDE DE JESUS DI-
NIZ x UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Defiro o pedido retro, concedendo vistas dos autos pelo prazo
de 05 (CINCO) dias, nada sendo requerido retornem ao arquivo. -
Adv. Mariane Cardoso Macarevich-.

15. COBRANÇA-604/2006-MARLI DE CASSIA LOPES ROCHA
x VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A-Defiro o pedido retro.
Ao expert para complementação do laudo, atendendo-se ao quesito
“complementar” formulando pela autora. -Advs. Sandra Regina de
Medeiros, Juliana Gemin Loeper e João Edson Lopes Peixoto-.

16. BUSCA E APREENSÃO-721/2006-BANCO FINASA SA x JOSE
DE RIBAMAR VALE DA COSTA-Decorreu o prazo de suspensão.
Diga o autor -Advs. Lilian Araujo Manso, Flaviano BellinatiI Garcia
Perez e Milken Jacqueline C Jacomini-.

17. COBRANÇA-795/2006-SAULA CLEONICE ALVES x MA-
FFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Defiro o pedido retro,
concedendo vistas dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. Milton
Luiz Cleve Kuster-.

18. BUSCA E APREENSÃO-797/2006-BANCO FINASA SA x FA-
BIO BARBOSA DA SILVA-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o
autor -Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

19. PREVIDENCIARIA-191/2007-MARIA DA APARECIDA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Di-
ante da peça retro, manifeste-se o autor. -Advs. Cintia Endo e Luci-
ana Hainoski-.

20. CURATELA-331/2007-MARIA ALMEIDA DE CAMARGO x
OZORIO CAMARGO-Designada PERÍCIA para dia 11(onze) de
fevereiro de 2.009, às 15:00 (quinze) horas, no consultório do Dr.
PAULO ROBERTO AYRES CORREIA,situado à Unidade de Saúde
das Cem casas, sito a rua Independência, s/n°, N.S.Fatima, ficando
ciente os advogados de que os Assistentes Técnicos deverão compa-
recer, querendo, na data supra. -Advs. Adriano Martins Rodrigues e
Ligia Souza Matheus Betim-.

21. COBRANÇA-417/2007-VALTER LUIZ DA COSTA x ITAÚ
SEGUROS S.A-Intime-se o autor para que informe se houve o cum-
primento da composição. Sem prejuizo, intime-se pessoalmente a
requerida para que efetue o recolhimento das custas retro calculados

em 48 horas. -Advs. Silvio Cesar de Medeiros e Gerard Kaghtazian
Jr-.

22. DESPEJO-508/2007-WALTER MARTINS DOS SANTOS x
OZEIAS MENON LISBOA SEGURANCA e outro-ao autor/exe-
quente para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, para cum-
primento do mandado expedido, podendo ser através de depósito na
conta n° 06815-1, Banco Itau, agência 2778, em nome do Tribunal
de Justiça, no valor de R$ 86,00 , comprovando em cartorio o depo-
sito. -Advs. Jose Soares Filho e Luciana Gioia-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-587/2007-WALDEMIR CARVA-
LHO ESPOLIO e outros x JOSE ANDRUSKI ESPOLIO e outros-
Diante das razões retro, que ACOLHO, e tendo em vista casos se-
melhantes ocorridos neste Juizo, mantenho o valor dos honorarios
periciais em R$ 3.000,00(tres mil reais) facultando o pagamento e
três parcelas. -Advs. Luiz Eduardo Martins Berger e Andre Luiz
Battezzati-.

24. PENSÃO POR MORTE-612/2007-EUNICE RODRIGUES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- SOBRE
A BAIXA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N°
2008.04.00.024039-3 DIGAM AS PARTES-Advs. Luciana Gioia e
Bianca Chemim-.

25. MONITORIA-615/2007-ADRIANO LUIZ BENDER & CIA
LTDA x MAICON HASS DOS SANTOS-Solicitei informação e even-
tual bloqueio via Bacenjud. Aguarde-se por 30(trinta) dias. Após,
retornem para constatação. -Adv. Robson Ivan Stival-.

26. COBRANÇA-672/2007-MARIA JOSE DA SILVA - TELEMA-
CO BORBA x J O BETIM & CIA LTDA-Dado o interesse manifes-
tado pela executada - fls. 43 -, intime-se para o devido pagamento o
Sr. Procurador indicar nos autos o correto endereço de sua constitu-
inte. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

27. INDENIZACAO POR RITO SUMARIO-686/2007-EVA APA-
RECIDA FERNANDES x TRE MECANICA INDUSTRIAL LTDA
ME 1)...............-Diante das razões apresentadas, DEFIRO o pedido
de fls. 102, redesignando a audiencia de instrução e julgamento para
o dia 05 (cinco) de maio de 2009, as 14:00 (quatorze) horas.
2)........AO REQUERIDO para informar o atual endereço das teste-
munhas Edilson Claro Cardoso e Claudinei dos Santos Vidal e paga-
mento das custas do oficial justiça para a expedição do mandado. -
Advs. Victorio Alves da Silva e Eduardo Kutianski Franco-.

28. AUXÍLIO MATERNIDADE-754/2007-GILMARA CRISTINA
MATEUS ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre a contestação apresentada e documentos jun-
tados, diga a parte autora. -Adv. Luciana Gioia-.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO-85/2008-LUIZ CEZAR AZEVE-
DO TASSINARI x UNIAO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL-
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir, indicando a necessidade e a extensão das mesmas. -
Adv. Anderson Arrivabene-.

30. MONITORIA-99/2008-JOSE RIVAIL MOURA x MARCIO DA
APARECIDA MAINARDES-Não tendo havido o cumprimento es-
pontaneo da obrigação, resta a aexecução das verbas consignadas na
sentença, cabendo ao interessado a devida provocação . Nada sendo
requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo. -Adv.
Adriano Martins Rodrigues-.

31. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-231/2008-DENIR
FRANCISCO MARTINS BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Diante da peça retro, manifeste-se o au-
tor. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

32. CONCESSAO DE PENSÃO-232/2008-MARIA APARECIDA
FARIAS DOS SANTOS x FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN.
DE TEL BORBA -FUNPREV-Considerando que o ente público não
e dado transigir, deixo de designar audiência prevista no artigo 331
do CPC, entendendo que trataria-se de medida meramente protela-
tória. Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a necessidade e extensão das mesmas, sob pena
de indeferimento. -Advs. Andressa Martins, Rubens Benck e Andre-
zza Cristina Almeida Chaves-.

33. MONITORIA EM EXECUÇÃO-319/2008-IBAITI SOLUÇO-
ES FLORESTAIS LTDA x MARIA ADELAIDE PRACHUM DE
LIMA-Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo requerido. 30
DIAS .-Adv. Dinizar Domingues-.

34. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-327/2008-MARIA
CASTORINA DE LIMA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Considerando que o ente público não
pode transigir, procrastinatória seria a designação da audiência pre-
vista no artigo 331 do CPC. Desta feita, intimem-se as partes para
que especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de
cinco dias, indicando a necessidade e extensão das mesmas. -Advs.
Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

35. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-373/2008-SERVINO
DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- SOBRE A BAIXA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N°
2008.04.00.017712-9 DIGAM AS PARTES-Advs. Luciana Hainoski
e Cintia Endo-.

36. COBRANÇA-403/2008-CASTELLI LOGÍSTICA E TRANS-
PORTES LTDA x MEC PREC MÊCANICA DE PRECISÃO IND E
COMÉRCIO LTDA- AO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO DA
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS, OPORTUNIDADE, EM
QUE, DIANTE DA NOTICIA DE PAGAMENTO PARCIAL, DE-
VERÁ APRESENTAR MEMORIA ATUALIZADA DO DÉBITO.-
Adv. Henrique Hennneberg-.

37. COBRANÇA-412/2008-BRASLUMBER INDÚSTRIA DE
MOLDURAS LTDA x VITALMIRO RODRIGUES DE ARAUJO

FILHO - RECICLAR-Diante dos novos documentos apresentados,
e visando evitar nulidade futura, manifeste-se o requerido. -Adv. André
Luiz Ribeiro Dabul-.

38. BUSCA E APREENSÃO-423/2008-BANCO ITAU S/A x PAU-
LO AZEVEDO-O presente feito já consta com sentença de mérito
prolatada, como se ve as fls. 40/42, mostrando-se inviavel a homolo-
gação retro pretendida. Todavia, com a entrega do bem, tem-se por
cumprida a obrigação, nada mais restando ao Juízo. -Adv. Crystiane
Linhares-.

39. COBRANÇA-435/2008-IVO KOSTIURETCKI x LOURDES
GRESS-Intime-se o autor para que traga aos autos certidão da Vara
de Familia, onde conste o transito em julgado da sentença que emba-
sa o pedido incial. -Adv. Rubens Benck-.

40. MONITORIA-436/2008-ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA x MP INGLES COSTA E CIA LTDA-Diante dos docu-
mentos retro juntados pelo autor/embargado, diga o requerido/em-
bargante. -Advs. Francisco da Silva Neto e Ney Rosa Bittencourt-.

41. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-456/2008-CLAUDI-
NEIA MARCOSKI DOS ANJOS x INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL-Sobre a contestação apresentada e docu-
mentos juntados, diga o autor. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hai-
noski-.

42. PENSÃO POR MORTE-479/2008-ALINE ANTONIA DE LIMA
MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a contestação apresentada e documentos juntados, diga a par-
te autora. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

43. PREVIDENCIARIA-480/2008-ANNE LOUISE SLOMPO FA-
GUNDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Sobre a contestação apresentada e documentos juntados, diga
a parte autora. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

44. DECLARATÓRIA-489/2008-ERNESTO ALVES DE AZAVE-
DO x CIA DE SEGUROS PREVIDENCIARIOS DO SUL - PREVI-
SUL e outro-Sobre as contestações apresentadas e os documentos
juntados, diga o autor. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO-505/2008-RAFAEL PEDROSO
WOLFF x ACIR BREK-O recolhimento das custas deve ser dar nos
termos já constantes dos despacho de fls. 169, dos autos apensos.
Cumprida a determinação, aguarde-se o cumprimento da composi-
ção nos autos de Despejo, em fase de execução. -Adv. Dinizar Do-
mingues-.

46. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-509/2008-ROSMA-
IR DE JESUS BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre a contestação apresentada e documentos jun-
tados, diga a parte autora. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

47. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-510/2008-BASILIO
FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre a contestação apresentada e documentos jun-
tados, diga a parte autora. -Advs. Gracielli Regina Alberti Fischer e
Suzane Lopes Godoy-.

48. PREVIDENCIARIA-533/2008-ANGELA APARECIDA RIBEI-
RO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Sobre a contestação apresentada e documentos junta-
dos, diga a parte autora. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

49. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-536/2008-RUBENS
BENCK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a contestação apresentada e documentos juntados, diga a par-
te autora. -Adv. Andressa Martins-.

50. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-555/2008-MARIA
ROSA DA CONCEIÇÃO ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre a contestação apresentada e
documentos juntados, diga a parte autora. -Advs. Cintia Endo e Lu-
ciana Hainoski-.

51. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-568/2008-CIA ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MAU-
RO APARECIDO G SANTOS-Sobre a continuidade do feito, mani-
feste-se o autor, especialmente diante da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 32 verso. -Adv. Juliano Miqueletti Soncin-.

52. EMBARGOS DO DEVEDOR-576/2008-LANZI PARTICIPA-
ÇÕES LIMITADA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ-Sobre a impugnação, diga o embargante. -Adv. Juarez Bessi-
.

53. EMBARGOS DO DEVEDOR-587/2008-EXPRESSO CEN-
TRAL LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
Sobre a impugnação, diga o embargante. -Adv. André Zanquetta Vi-
torino-.

54. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-632/2008-GILBER-
TO PETROSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Ciente da decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

55. MONITORIA-656/2008-FARISEBO INDÚSTRIA E COMER-
CIO LTDA x EMBRATEC COM. IMP. EXP. CEREAIS PROD.
AGRÍC. LTDA-Sobre os embargos opostos e documentos juntados,
diga o autor/embargado. -Advs. Fabio Antonio Peccicacco e Roge-
rio Silva-.

56. DESPEJO C/C COBRANÇA-697/2008-DIVANSIR PENA RAY-
SER x DIVA GONÇALVES-Intime-se a requerida para que regulari-

ze sua representação processual, trazendo aos autos o devido instru-
mento de mandado, em 05 dias, sob pena de desconsideração de
peça apresentada e consequente decretação da revelia. -Adv. Josias
Dias de Camargo Filho-.

57. EMBARGOS DE TERCEIRO-699/2008-PAULO SERGIO AL-
VES DOS SANTOS x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DO ESTADO-Intime-se o embargante para que promova o anda-
mento do feito em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento.
-Adv. Antonio Roberto Orsi-.

58. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-730/2008-JOSE
MARIA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Sobre a contestação apresentada e documentos junta-
dos, diga a parte autora. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-735/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ELIZETE RIBAS SOARES-Sobre a continuida-
de do feito, manifeste-se o autor, especialmente diante da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 34 verso. -Adv. Juliano Miqueletti
Soncin-.

60. COBRANÇA-744/2008-ELISIARIO NEREU BRANCO x FER-
NANDO ZAGO e outro-INDEFIRO o pedido retro, para expedição
de oficios, eis que, consoante pacífico entendimento deste Juízo, a
realização de buscas ao paradeiro do requerido é diligência afeta à
parte e não ao Juízo, que só deve agir nos casos em que há compro-
vada recusa no atendimento formulado pela parte. Intime-se para o
escorreito andamento ao feito no prazo de 10 dias. -Adv. Nelson
Antonio Gomes Junior-.

61. EMBARGOS DE TERCEIRO-760/2008-WASHINGTON LUIZ
WOITAS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-Sobre a im-
pugnação, diga o embargante. -Adv. Ticiana Reis de Andrade-.

62. COBRANÇA-792/2008-JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BUE-
NO x SEGURADORA BRADESCO VIDA PREVIDENCIA-Anali-
sando detidamente os autos para fins de escorreito prosseguimento
do feito, em que pese a deliberação de fls. 296, reconhecendo a com-
petencia deste Juizo, verifico que, efetivamente, não há razões para
a permanência dos autos perante esta Vara Cível. Justifico. Eviden-
temente que a competencia para o processamento da presente ação
de cobrança não e da Justiça do Trabalho, de tal sorte que a declina-
ção daquela Justiça Especializada e a remessa a esta Cara acabou
por induzir esta Magistrada em erro. O domicílio do autor não é
nesta Comarca de Telêmaco Borba e sim na Comarca de Curiuva,
cabendo a Justiça comum daquela cidade o processamento do feito.
Assim sendo, determino a remessa dos autos a Vara Civel da Comar-
ca de Curiuva, com as cautelas de estilo, intimando-se as partes. -
Advs. Marcos Antonio Joaquim, Paulo Adriano Borges, Andre Diniz
Affonso da Costa e Fabiola Rosa Ferstemberg-.

63. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-996/2008-JOSE VIL-
MAR DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Desta feita, com base na fundamentação supra dispendi-
da, INDEFIRO o requerimento inicial, relativo à anteciopação dos
efeitos da tutela, por entender não encontrarem-se presentes, no
âmbito desta cognição sumária, os pressupostos necessarios. Inti-
mem-se. Considerando a indisponibilidade do direito envolvido, dei-
xo de designar audiência de conciliação e determino a citação da
autarquia requerida para que conteste, querendo, no prazo legal, sob
as advertências da revelia; até quando deverá trazer aos autos cópia
do processo administrativo relativo ao requerente. -Advs. Cintia Endo
e Luciana Hainoski-.

64. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-1002/2008-MILTON
ANTONIO PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Desta feita, com base na fundamentação supra dispen-
dida, INDEFIRO o requerimento inicial, relativo à antecipação dos
efeitos da tutela, por entender não encontrarem-se presentes, no
âmbito desta cognição sumária, os pressupostos necessarios. Inti-
mem-se. Considerando a indisponibilidade do direito envolvido, dei-
xo de designar audiência de conciliação e determino a citação da
autarquia requerida para que conteste, querendo, no prazo legal, sob
as advertências da revelia; até quando deverá trazer aos autos cópia
do processo administrativo relativo ao requerente. -Advs. Gracielli
Regina Alberti Fischer e Suzane Lopes Godoy-.

65. ALVARA JUDICIAL-1006/2008-NILSA APARECIDA DE ARA-
UJO FLORIANO e outros-Sobre a existencia de bens a inventariar e
eventual abertura do procedimento próprio, digam os interessados. -
Adv. Rubens Benck-.

66. CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA-1088/2008-DARCI DA
SILVA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Analisando detidamente os autos para apreciação do pedido
liminar, verifico que não consta dos autos o historico de recolhimen-
tos do requerente, o que inviabiliza a perquirição sobre sua qualida-
de de segurado. Sendo o pedido formulado de concessão de benefi-
cio, tal documentação se mostra imprescindivel, pelo que determino
a juntada no prazo de 05 dias. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hai-
noski-.

67. ALVARA JUDICIAL-1129/2008-MARIA APARECIDA NUNES-
Defiro a gratuidade legal. Intime-se a interessada para que esclareça
se a verba relativa a restituição de IR encontra-se depositada em
Instituição Bancaria ou foi recolhida pela Receita Federal. -Adv. Vera
Lucia dos Santos-.

68. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-1130/2008-VALDI-
NIR ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Desta feita, com base na fundamentação supra dispendi-
da, INDEFIRO o requerimento inicial, relativo à antecipação dos
efeitos da tutela, por entender não encontrarem-se presentes, no
âmbito desta cognição sumária, os pressupostos necessarios. Inti-
mem-se. Considerando a indisponibilidade do direito envolvido, dei-
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xo de designar audiência de conciliação e determino a citação da
autarquia requerida para que conteste, querendo, no prazo legal, sob
as advertências da revelia; até quando deverá trazer aos autos cópia
do processo administrativo relativo ao requerente. -Advs. Gracielli
Regina Alberti Fischer, Suzane Lopes Godoy e Silvio Cesar de Me-
deiros-.

69. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-1131/2008-ALBARI
AGUINELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Intime-se o autor para que traga aos autos os documentos re-
lativos a anterior concessão de beneficio, onde consta, especialmen-
te, a DIB e DCB, com a descrição da molestia, a fim de se perquirir
se, efetivamente, se trata de caso de restabelecimento. -Advs. Graci-
elli Regina Alberti Fischer, Suzane Lopes Godoy e Silvio Cesar de
Medeiros-.

70. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-1132/2008-MARIA
FRANCISCA DA GLORIA NOGUEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intime-se o autor para que tra-
ga aos autos os documentos relativos a anterior concessão de bene-
ficio, onde consta, especialmente, a DIB e DCB, com a descrição da
molestia, a fim de se perquirir se, efetivamente, se trata de caso de
restabelecimento. -Advs. Gracielli Regina Alberti Fischer, Suzane
Lopes Godoy e Silvio Cesar de Medeiros-.

71. CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA-1135/2008-VERA LU-
CIA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Intime-se a autora para que traga aos autos documento que
indique qual sua atividade laborativa e que, em razão da moléstia
estaria impossibilitada de exercer, devendo juntar aos autos ainda, o
histórico das contribuições, principalmente porque, em oportunida-
de passada, o fundamento para o indeferimento do auxílio foi a ‘falta
de comprovação de segurado’. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hai-
noski-.

72. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-1136/2008-ELIANO
LEMES DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Diante do exposto, com base na fundamentação
supra dispendisa, INDEFIRO o requerimento antecipatorio, enten-
dendo não estarem preenchidos, no âmbito desta cognição sumária,
os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.
Considerando a indisponibilidade do direito envolvido, deixo de de-
signar audiência de conciliação e determino a citação da Autarquia
requerida para que conteste, querendo, no prazo legal, sob as adver-
tências da revelia; até quando deverá trazer aos autos cópias do pro-
cesso administrativo relativo ao requerente. -Advs. Cintia Endo e
Luciana Hainoski-.

73. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-1137/2008-TEREZA
DOS SANTOS GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-INDEFIRO a tutela antecipada especialmente por-
que não verifico presente o requisito imprescindível da urgência.
Saliento que o fato da verba pretendida ter natureza alimentar não
tem, por si só, o condão de determinar sua concessão, especialmen-
te, no caso concreto em que o beneficio foi cessado em 14/05/2007,
há, portanto, mais de ano, fazendo presumir que neste periodo a au-
tora, ou restabeleceu-se, ou exerceu atividade laborativa. Conside-
rando a indisponibilidade do direito envolvido, deixo de desiganr
audiência de conciliação e determino a citação do reuqerido para
que conteste, querendo, no prazo legal, sob as advertencias da reve-
lia. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

74. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-45/1991-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x PEROPINUS IND COM MA-
DEIRAS e outros-Diante da manifestação retro, esclareça a interes-
sada. -Adv. Renata Peixoto Ferreira-.

75. EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-267/2002-UNIAO FEDE-
RAL-FAZENDA NACIONAL x ILTO PARANHOS - TRANSPOR-
TES-Diante da informação retro, segundo a qual o parcelamento foi
rescindido e, considerado a discordancia do exequente, mantenho a
penhora realizada, indeferindo o pedido de fls 101. Visando o escor-
reeito prosseguimento, designe a Escrivania data para venda do bem
penhorado prcedendo-se as devidas anotações, publicações, comu-
nicaçoes, intimações, atualizações e demais diligencias necessarias. -
Adv. Waldi Moreira Soares-.

76. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-76/2006-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x CARLOS ROBERTO DE SOU-
ZA - ME-Diante da manifestação retro da Fazenda, diga o terceiro. -
Adv. Ruy Luiz Quintiliano-.

77. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2/2008-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO CENTRAL LTDA-
Desta feita, declaro ineficaz a nomeação de precatorios formulada
pelo executado; determinando desentranhamentos do mandado para
penhora em bens da executada, tanto quantos bastem para garantia
da execução. -Adv. André Zanquetta Vitorino-.

78. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-11/2008-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO CENTRAL LTDA-
Desta feita declaro ineficaz a nomeação de precatorios formulada
pelo executao; determinando desentranhamento do mandado para
penhora em bens da executada, tanto quantos bastem para garantia
da execução. -Adv. André Zanquetta Vitorino-.

79. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-52/2008-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO CENTRAL LTDA-
Desta feita declaro ineficaz a nomeação de precatorios formulado
pelo executado; determinando o desentranhamento do mandado para
penhora em bens da executada, tantos quantos bastem para garantia
da execução. -Advs. André Zanquetta Vitorino e Inginacis Miranda
Simãozinho-.

80. EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-61/2008-UNIAO FEDERAL-
FAZENDA NACIONAL x TRE MECANICA INDUSTRIAL LTDA

ME-Sobre a impugnação e documentos juntados, diga o excepto-
executado -Adv. Eduardo Kutianski Franco-.

81. CARTA PRECATORIA-204/2007-Oriundo da Comarca de ITA
- SC - VARA CIVEL-EUGENIO DA SILVA ME x SICORSKI &
PIMENTEL LTDA-Sobre a continuidade do feito, manifeste-se o
autor, especialmente diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 34 verso. -Adv. Celio Roberto Streck-.

82. CARTA PRECATORIA COMARCA DE ORTIGUEIRA/PR -
BANCO ITAU X GALDINO E WOLFF LTDA E ANTONIO DORI-
VAL WOLFF - Ao autor para pagamento das custas processuais no
prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento da distribuição.
Valores: R$ 22,75 - Distribuição ; Cartório - R$ 128,00; Oficial de
Justiça - R$ 64,50. Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez e Marcio Ro-
gério Depolli.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REAL LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X ESTEVÃO SAUL - Ao autor para paga-
mento das custas processuais no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento da distribuição. Valores: Cartório - R$ 641,20; Ofi-
cial de Justiça - R$ 387,00. Adv. César augusto Terra.

84.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRA-
DESCO S/A X CONSTRUTORA LAWI LTDA/OUTROS - Ao au-
tor para pagamento das custas processuais no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento da distribuição. Valores: Cartório -
R$ 627,20; Oficial de Justiça - R$ 227,00 . Adv. Adriane Guasque.

85. BUSCA E APEENSÃO - OMNI S/A X SIDNEY SURIANO -
Ao autor para pagamento das custas processuais no prazo de trinta
(30) dias sob pena de cancelamento da distribuição. Valores: Cartó-
rio - R$ 494,20; Oficial de Justiça - R$ 258,00 Adv. Liliam aparecida
de Jesus Del Santo.

86. BUSCA E APREENSÃO - OMNI S/A CFI X LUIZ EDUARDO
CARRERA GUISANTES - Ao autor para pagamento das custas pro-
cessuais no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento da
distribuição. Valores: Cartório - R$ 231,70; Oficial de Justiça - R$
258,00. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

87. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - HSBC BANK
BRASIL X FARMACIA MONTE ALEGRE LTDA/OUT - Ao autor
para pagamento das custas processuais no prazo de trinta (30) dias
sob pena de cancelamento da distribuição. Valores: Cartório - R$
627,20; Oficial de Justiça - R$ 229,50 . Adv.Hellison Eduardo Alves.

88. BUSCA E APREENSÃO - BANCO DAYCOVAL S/A X GIL-
BERTO REINALDO DA SILVA - Ao autor para pagamento das cus-
tas processuais no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamen-
to da distribuição. Valores: Cartório - R$ 641,20; Oficial de Justiça -
R$ 258,00. Adv. Sigisfredo Hoepers.

89. BUSCA E APREENSAO - BANCO FINASA S/A X JOSIAS
LEAL BORGES - Ao autor para pagamento das custas processuais
no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Valores: Cartório - R$ 641,20; Oficial de Justiça - R$ 387,00.
Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss.

90. CARTA PRECATORIA - NOVA LONDRINA/PR - NEUSA APA-
RECIDA DOLAVAL X TONY ALBERTO GUIMARAES DA SIL-
VEIRA - Ao autor para pagamento das custas processuais no prazo
de trinta (30) dias sob pena de cancelamento da distribuição. Valo-
res: Distribuição - R$ 22,75; Cartório - R$ 128,00; Oficial de Justiça
- R$ 37,00 . Adv. Vani das Neves Pereira.
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1. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-32/1994-CARLOS LA-
VAGNOLLI e outros x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL-”Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-146/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x REZENDE-IND.COM.DE MOVEIS, AR-
MARIOS E PIAS e outros-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO-.

3. EMBARGOS À EXECUÇÃO-36/1999-GERALDO BAGATIN x
BANCO DO BRASIL S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRÃO-
.

4. EMBARGOS À EXECUÇÃO-37/1999-GERALDO BAGATIN x
BANCO DO BRASIL S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRÃO-
.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO-38/1999-GERALDO BAGATIN x
BANCO DO BRASIL S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRÃO-
.

6. INDENIZAÇÃO-61/2001-MARIA BAZZO TREVEJO x RI-
CHARD VOLPATO-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. FERNANDO GRECCO BEFFA-.

7. PAULIANA-95/2001-MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA e outro x ELSO GARCIA SEGURA e outros-”Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24
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(vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-.

8. ALVARÁ JUDICIAL-124/2001-JOSE CURIONI x O JUIZO-”Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. JESUS AL-
VES SOARES-.

9. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-40/2002-HERALDO CURIONI e
outro x O JUIZO-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
lei”. -Adv. JESUS ALVES SOARES-.

10. HABILITACAO DE CREDITO-134/2003-TEREZA DO NAS-
CIMENTO SILVA e outros x ESPOLIO DE LAZARO DE MATOS
RODRIGUES-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em
Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.
-Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-.

11. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-171/2003-G.C.M. e outros x
A.M.-”Sentença de fls. 217. Considerando que os Exeqüentes deixa-
ram de promover os atos e diligências necessárias ao andamento do
feito, apesar de intimados por meio de seu procurador (fls. 213) e
pessoalmente (fls. 215), JULGO EXTINTO por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeito, sem resolução do mérito, o que
faço com fundamento nos art. 267, inciso III, c/c 795, do Código de
Processo Civil. Baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se”.-
Advs. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL SILVATI,
UMBERTO CARLOS BECKER e PATRICIA DE PAULA PEREI-
RA INÊS-.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS-31/2004-BAMBINUS CALCADOS
INFANTIS LTDA ME e outro x BANCO DO BRASIL S/A-”Despa-
cho de fl. 1344. Defiro o pedido de fls. 1342. Expeça-se competente
Alvará. Cumpra-se o item “2” do despacho de fls. 693 (continuidade
dos trabalhos do perito). Ao douto procurador para que compareça
em cartório no prazo de 05 (cinco) dias a fim de retirar o Alvará”.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO-35/2004-SERGIO DA SILVA e
outro x ODECIO GIULIANGELLI-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-.

14. INDENIZAÇÃO (ORD)-109/2004-JOEL APARECIDO GOES
x ZARDO TURISMO LTDA-”Ao Douto Procurador para que de-
volva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. FERNANDO GRECCO BEFFA-.

15. INDENIZAÇÃO (ORD)-110/2004-CLAUDINEIA CURRIEL DE
SOUZA GOES x ZARDO TURISMO LTDA-”Ao Douto Procura-
dor para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. FERNANDO GRECCO
BEFFA-.

16. INDENIZAÇÃO-142/2004-EUNICE LOPO RODRIGUES e
outros x SEBASTIAO DIOSTI e outros-”Despacho de fl. 223. Para
audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 27/01/2009, às
14.00 horas, devendo comparecer as partes ou procuradores com
poderes para transigir” -Advs. SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e MARCIO KEIJI
SATO-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-153/2004-SERGIO DA SILVA x
ANTONIO CARLOS MICHELONI-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-.

18. CONV.SEP.JUDICIAL EM DIVORCIO-217/2004-A.M. e ou-
tro x J.- “Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.-Adv.
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-.

19. DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE TÍTULO-271/2004-
OSVANIR CAETANO e outro x PRODUTORA COMERCIAL
AGRICOLA ARAPONGAS-”Despacho de fl. 130. (Certidão? de-
correu o prazo e o Exequente embora devidamente intimado, deixou
de efetuar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça).
Sobre o interesse na continuidade do feito, diga o(a)Requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias” . -Adv. LOURIVAL LINO DE SOUSA-.

20. COBRANCA (ORDINARIA)-71/2005-JOAO FERNANDES
COSTA x MUNICIPIO DE TERRA BOA-”Ao Douto Procurador
para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. YURIM ALEXANDRE LU-
CAS-.

21. AUXILIO DOENCA/APOSENTADORIA-73/2005-GECI DE
OLIVEIRA PENTEADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. JOAO ALVES DIAS FILHO-.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO-77/2005-JOSE WALTER ESPOS-
TO e outros x COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA-
”Despacho de fl. 325. 1. Mantenho a decisão agravada, em todos os
seus termos; 2. Digam as partes se têm interesse na produção oral,
em 05 (cinco) dias. Caso contrário, à conta e preparo, voltando para
decisão”.-Advs. ADRIANO ROGERIO PATUSSI, WAGNER PE-
REIRA BORNELLI, SERGIO BERGO DE CARVALHO-PERITO
e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-.

23. INDENIZAÇÃO-102/2005-ANTONIO JOSE DO NASCIMEN-
TO x BANCO FIAT S/A-”Despacho de fl.184. Sobre o interesse na
continuidade do feito, diga o(a)Requerente, no prazo de 05 (cinco)

dias”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

24. COBRANCA (ORDINARIA)-108/2005-EUGENIO SOMMA-
RIVA x BANCO DO BRASIL S/A-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

25. ANULAÇÃO ATO JURÍDICO (ORD)-151/2005-JOSÉ CARLOS
RAMPAZZO e outro x BAYER CROPSCIENCE-”Ficam as partes
intimadas, de que foi designado o dia 19/02/2009 às 15.30 horas,
para audiência de inquirição de testemunhas, perante o Juízo de Di-
reito da 2ª Vara da Comarca de Jaciara - MT”. -Advs. CRESTIANE
ANDREA ZANROSSO, SANTINO RUCHINSKI, GILVANA PES-
SI MAYORCA e CELSO UMBERTO LUCHESI-.

26. COBRANCA (ORDINARIA)-27/2006-MARIA MOREIRA
MERETH x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para
que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VI-
ELLI-.

27. COBRANCA (ORD)-33/2006-SEBASTIAO COLACI e outro x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A-”Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

28. COBRANCA (ORD)-41/2006-MARIA LUIZA BILLO DELLA
COLLETA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SER-
GUROS S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em
Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.
-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

29. AÇÃO MONITORIA-95/2006-COODETEC-COOP.CENTRAL
DE PESQUISA AGR COLA x PRADO & CAETANO LTDA e ou-
tros-”Despacho de fl. 235. Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, manifeste-se o Requerente,
no prazo de 05 (cinco)dias”. -Advs. SELEMARA BERCKEMBRO-
CK F. GARCIA e DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO-.

30. COBRANCA (ORD)-103/2006-ELZA VIEIRA DE SOUZA SIL-
VA x BANCO BRADESCO S/A-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

31. COBRANCA (ORDINARIA)-170/2006-CECILIA KASPER x
ITAU SEGUROS - S/A-”Sobre o cálculo de fls. 133/138, manifes-
tem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias”. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

32. COBRANCA (ORD)-229/2006-SERGIO CAZUO TOROSHI-
MA e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para
que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VI-
ELLI-.

33. COBRANCA (ORD)-233/2006-CLEIDE BERNARDINO POLO
x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

34. COBRANCA (ORD)-275/2006-NATALINA DE OLIVEIRA x
ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

35. COBRANCA (ORD)-324/2006-ADEMIR RUBRECHT x ITAU
SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

36. COBRANCA (ORD)-334/2006-MARIA DE LOURDES LUIZ x
ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

37. COBRANCA (ORDINARIA)-363/2006-VENANCIO CHIODI-
NI SPEZIA e outro x ITAU SEGUROS - S/A- “Ao Douto Procura-
dor da Requerida, para que no prazo de 05 (cinco)dias, solicite o
levantamento do saldo remanescente R$ 18.192,21 (dezoito mil cen-
to e noventa e dois reais e vinte e um centavos)”.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER-.

38. COBRANCA (ORDINARIA)-380/2006-MARGARIDA MARI-
ANO DOS SANTOS x FINANCIAL CIA DE SEGUROS (INC POR)
HSBC SEGUROS-”Sentença de fl. 129. 1. Diante do depósito de
fls. 123), JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo
794, I, do Código de Processo Civil. 2. Expeça-se Alvara de levanta-
mento em favor da autora do depósito de fls. 123. 3. Oficie-se ao
Banco do Brasil para levantamento da penhora de fls. 124. 3. Solici-
te-se a devolução da carta precatória expedida independentemente
de cumprimento. 5 Publique-se. Registre-se. Após, arquivem-se”.-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

39. COBRANCA (ORDINARIA)-384/2006-DEJAIR FURIO x ITAU
SEGUROS - S/A-”Decisão de fls. 146/147. Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente impugnação ao cum-
primento de sentença, para o fim de reconhecer como valor devido
aquele apurado às fls. 133/138. Em havendo sucumbência recíproca,
deixo de fixar honorários advocatícios e condeno as partes ao paga-
mento das custas processuais em relação ao cumprimento de senten-
ça, no montante de 50% (cinqüenta por cento) para cada uma, res-
saltando que o cálculo deve ser realizado com base no valor apurado
pelo Contador Judicial, qual seja R$ 234,80. Intimem-se as partes da

presente decisão. Após, expeça-se alvará no valor de R$ 234,80 e,
favor do autor, com as correções legais. Em seguida, ao Contador
para elaboração de contas de custas processuais e FUNREJUS refe-
rentes ao processo de conhecimento e ao presente cumprimento de
sentença. Considerando que há saldo no depósito efetuado pelo(a)
Requerido(a), expeça-se alvará em favor do Senhor Escrivão para
pagamento do FUNREJUS e das custas processuais devidas em face
do processo de conhecimento e do cumprimento de sentença
Havendo eventual saldo remanescente, intime-se o(a) procurador(a)
do(a) Requerido(a) para levantamento. Em seguida, após as formali-
dades legais, arquivem-se”.-Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

40. COBRANCA (ORDINARIA)-410/2006-CARLOS JOSE MEN-
DONCA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador
da Requerida, para que no prazo de 05 (cinco)dias, solicite o levan-
tamento do saldo remanescente R$ 1.799,80 (um mil setecentos e
noventa e nove reais e oitenta centavos)”. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER-.

41. COBRANCA (ORD)-468/2006-LEONICE BILERT x ITAU
SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

42. COBRANCA (ORDINARIA)-471/2006-SUELI DA SILVA
MODESTO x ITAU SEGUROS - S/A-”Despacho de fl. 98.1. Inti-
me-se o executado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sen-
tença, inclusive os valores devidos à título de custas processuais e
FUNREJUS, no prazo de quinze dias (R$ 1.166,04, sendo R$ 411,94
referente a diferença do principal e R$ 754,10 referente a custas e
despesas processuais), sob pena de acréscimo da multa de10% pre-
vista no artigo 475-J do Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/
2005). 2. Não sendo cumprida no prazo acima, encaminhem-se os
autos ao Sr. Contador Judicial Designado para acréscimo da multa
de 10% com atualização dos cálculos, multa esta que deverá ser con-
tada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor. 3. Após,
expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre os bens indicados
pelo credor ou se inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça, devendo a avaliação a ser realizada pelo Sr.
Meirinho conter todos os elementos necessários ao ato e não mera
estimativa de valor. 4. Caso a avaliação dependa de conhecimentos
especializados,fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, os autos
deverão ser encaminhados ao Avaliador Judicial Designado da Co-
marca, Sr. Kleber Biaggi Ribeiro da Silva para os devidos fins. 5.
Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu
advogado,ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoal-
mente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação,
querendo, no prazo de 15 dias. 6. Ao Sr. Distribuidor Designado
para averbação da alteração do procedimento para cumprimento de
sentença”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER-.

43. COBRANCA (ORDINARIA)-473/2006-MARIA DO NASCI-
MENTO OLIVEIRA x ITAU SEGUROS - S/A-”Sentença de fl. 164.
1. Diante do pagamento das custas processuais (certidão de fls. 158),
JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. 2. Oficie-se ao Banco Itaú para levanta-
mento da penhora de fls. 151/152. 3. Intime-se, novamente o procu-
rador do requerido, para pagamento dos valores devidos à título de
FUNREJUS, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Havendo pagamento de taxa judiciária, após, arquivem-
se”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER-.

44. COBRANCA (ORD)-484/2006-JOSE ANTONIO DAS NEVES
e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

45. COBRANCA (ORD)-485/2006-NELI GASPARIN ANTONELLI
x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

46. COBRANCA (ORDINARIA)-519/2006-ANTONIO SERGIO DE
MAGALHAES e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”Sentença de fl.
183. 1. Diante do pagamento das custas processuais e FUNREJUS
(certidão de fls. 182), JULGO EXTINTO o processo, com funda-
mento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 2. Oficie-se ao
diretor do FUNREJUS, comunicando o pagamento da TAXA JUDI-
CIÁRIA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se”.-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON LUIZ CLE-
VE KÜSTER-.

47. COBRANCA (ORD)-556/2006-VALDIR MORO e outro x ITAU
SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

48. COBRANCA (ORD)-562/2006-JOSE DE PAULA e outros x
ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

49. COBRANCA (ORDINARIA)-597/2006-EMILCE BEATRIZ
RAMIREZ MARCELINO x ITAU SEGUROS - S/A- “Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.-Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

50. BUSCA E APREENSÃO (CAU)-612/2006-EVALDO COCK
CORREA e outro x KASSIO FABIANO CASELATO e outro-”Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI-.

51. COBRANCA (ORD)-626/2006-LUCIANA CRISTINA SIEKLI-
CKI e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para
que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VI-
ELLI-.

52. COBRANCA (ORD)-643/2006-ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador
para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI-.

53. COBRANCA (ORD)-649/2006-DELMAR CHINAIDER x ITAU
SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

54. USUCAPIÃO-666/2006-MARIA DE LOURDES NOE x COM-
PANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e outro- “Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.-Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI-.

55. COBRANCA (ORD)-685/2006-JOAO RIBEIRO e outro x ITAU
SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

56. COBRANCA (ORD)-753/2006-SELMA RODRIGUES DO
BOMFIM e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procura-
dor para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI-.

57. COBRANCA (ORD)-770/2006-MARIA JOSE DA SILVA REIS
x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

58. COBRANCA (ORD)-14/2007-WILMA ERMELINDA WI-
LHEIM x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

59. COBRANCA (ORD)-28/2007-ACYR DO VALE x ITAU SE-
GUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em
Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.
-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

60. COBRANCA (ORD)-33/2007-MARIA ESTER DE JESUS x
ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

61. COBRANCA (ORD)-52/2007-SERLI DE FATIMA FAGUNDES
MARQUES x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para
que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VI-
ELLI-.

62. ALVARÁ JUDICIAL-84/2007-MARIO PRETO e outro x O JUI-
ZO-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

63. COBRANCA (ORD)-123/2007-SIMONE SANTOS BORGES x
ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

64. ACAO CIVIL PUBLICA-189/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x CANDIDO CORDEIRO e outro-”Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. SUELI APA-
RECIDA CEZARIO CASTILHO-.

65. ACAO CIVIL PUBLICA-190/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x CANDIDO CORDEIRO e outros-
”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. SUE-
LI APARECIDA CEZARIO CASTILHO-.

66. ACAO CIVIL PUBLICA-198/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ANESIO RODRIGUES DE AMO-
RIM e outro-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em
Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.
-Adv. SUELI APARECIDA CEZARIO CASTILHO-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-261/2007-PAS-
TOREIO - COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA
x ERMELINDO BOCARDI-”Despacho de fl. 56. Tendo em vista
que há houve nomeação de bem à penhora (fls. 14/15) a qual não foi
aceita pela exequente, bem como a tentativa de penhora on line ter
sido infrutífera, expeça-se mandado de penhora em bens de proprie-
dade do executado, para a garantia do débito, intimando-o do ato.
Ao Exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o paga-
mento da importância de R$ 221,65, referente a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, valor este que poderá ser depositado na Conta do
Poder Judiciário sob nº 5352-x, agência 2720-0 do Banco do Brasil,
devendo proceder a transmissão via fax do comprovante de depósi-
to, no telefone a saber - 44-3641-1446 ramal 25".-Advs. ADEMAR
ULIANA NETO e CRESTIANE ANDREA ZANROSSO-.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-263/2007-AN-
TONIO ALEXANDRE ROSOLEN x ILDEFONSO MOLINA SAN-
CHES-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartó-
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rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv.
JEAN FERNANDO PONTIN-.

69. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-269/2007-
APARECIDA AMARAL FERRETI x BANCO BRADESCO S/A-
”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI-.

70. COBRANCA (ORD)-326/2007-MARIA SILDETE DE BRITO
SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A-”Ao Douto Procurador
para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI-.

71. COBRANCA (ORDINARIA)-328/2007-ELENA ZANATTA DA
MOTA x CENTAURO SEGURADORA S/A- “Ao Douto Procura-
dor para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da lei”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI-.

72. COBRANCA (ORD)-339/2007-GEORGETE ALMEIDA PEREI-
RA x CENTAURO SEGURADORA S/A-”Ao Douto Procurador para
que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VI-
ELLI-.

73. COBRANCA (ORD)-340/2007-DIRLENE MARIO CHAVES
SILVA AMARAL x CENTAURO SEGURADORA S/A-”Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

74. COBRANCA (ORDINARIA)-341/2007-ANA MARIA SOUZA
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-”Decisão de fls. 99.
1. Os cálculos apresentados nos autos foram apresentados pela auto-
ra. 2. Recebo a impugnação de fls. 96/98, com efeito suspensivo, por
se tratar de excesso de execução. 3. Considerando que não houve
impugnação ao cálculo de custas e dos valores devidos ao FUNRE-
JUS apresentado pelo contador judicial, intime-se o requerido para
pagamento no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, manifestem-se os
autores no prazo de 05 (cinco) dias sobre a impugnação. 5. Havendo
discordância, ao Contador Judicial para que elabore cálculos acerca
da diferença alegada no valor da execução. 6. Após, intimem-se as
partes para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o calcu-
lo de liquidação”.-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

75. COBRANCA (ORD)-344/2007-MARIA DA LUZ ABREU SAN-
TOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-”Ao Douto Procurador
para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI-.

76. “Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
lei”.COBRANCA (ORDINARIA)-357/2007-PAULO CALOBRISI x
BANCO ITAU S/A- -Adv. ANGELO PORCEL RENON-.

77. COBRANCA (ORD)-366/2007-JOSE STECINSKI NETO x
CENTAURO SEGURADORA S/A-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

78. COBRANCA (ORD)-372/2007-SONIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-”Ao Douto Procura-
dor para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI-.

79. BUSCA E APREENSÃO (CAU)-400/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PEDRO HENRIQUE RAMOS UCHIKAWA e outros-”Sen-
tença de fls. 101/103. Trata-se de pedido de busca e apreensão de
máquinas em garantia ao Requerente no contrato de Abertura de
Crádito fixo nº 40/00403-1 por Alienação Fiduciária de fls. 09/17, o
qual comprometeu-se a pagar o débito no valor inicial de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) em 35 parcelas. Argumentou o autor que os
Requeridos não vem honrando com a obrigação de pagar as parcelas
mensalmente, com parcelas em atraso desde 15/06/2006, incorrendo
assim em mora. Juntou a notificação dos Requeridos (fls.20/22). O
contrato firmado entre as partes encontra-se às fls. 09/17, estipulan-
do-se a alienação fiduciária em garantia em suas cláusulas. Às fls.
25, foi deferida a liminar requerida na incial, sendo os bens apreendi-
dos às fls. 30/32. Os requeridos manifestaram-se às fls. 36/64, ale-
gando que houve impossibilidade momentânea no cumprimento das
obrigações contratuais, posto que os valores pretendidos extrapo-
lam os limites previstos na legislação, em face do lançamento indevi-
do a título de juros de mora, multa contratual, capitalização, nulida-
des de cláusulas contratuais. Argumentaram violação às normas do
Código de Defesa ao Consumidor e inversão do ônus da prova. Ale-
garam ilegalidade nas taxas de juros e a não incidência de Comissão
de Permanência. Ao final, concordaram com a devolução dos bens,
como forma de resolução do contrato, com a conseqüente extinção
do feito.
O Requerente, mesmo intimado, não se manifestou quanto à contes-
tação apresentada. Às fls. 89/90 pede o julgamento antecipado da
lide. É o relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento
antecipado,na forma do art. 330, inciso I do Código de Processo
Civil, vez que trata de matéria apenas de direito.
Passo à análise do mérito, visto que não há questões preliminares a
serem analisadas. Primeiramente, tem-se que os Requeridos, em ne-
nhum momento de sua contestação afirmaram ter pago o débito ou
que cumpriram as obrigações contratadas. Ao contrário, os próprios
Requeridos confessam que firmaram contrato com o Requerente,
recebendo um crédito de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser

pago em 35 prestações mensais de R$ 714,29, vencendo-se a primei-
ra em 15/05/2005 e a última em 15/03/2008, mas que desde 15/06/
2006 estão inadimplentes. Da mesma forma, não há qualquer pedido
de purgação da mora. Os requeridos apenas alegaram ilegalidade das
taxas de juros, pedem o afastamento da comissão de permanência,
com a aplicação de correção monetária mais favorável, além de ata-
cas as demais cláusulas contratuais, mas não indicam o valor que
entendem devido, nem apresentaram nenhum cálculo. Em nenhum
momento os Requeridos se defendem de sua inadimplência e respec-
tiva mora, limitando-se tão somente a argumentar sobre a ilegalidade
de cláusulas contratuais. A discussão acerca da legalidade das cláu-
sulas contratuais deveria ter sido feita pelos Requeridos em procedi-
mento próprio e não no âmbito da presente ação de busca e apreen-
são, a qual vista unicamente consolidar a propriedade e a posse dos
bens alienados fiduciariamente em mãos do Requerente. Do
exposto,restou provada a mora dos Requeridos, não só através da
notificação extrajudicial como também pela própria confissão dos
mesmos. Impõe-se portanto, a efetivação da garantia fiduciária con-
tratada e a procedência do pedido. Ante o exposto, com fundamento
no art. 1º do Decreto-lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do e declaro rescindido o contrato, consolidando nas mãos do autor
a posse e o domínio dos bens apreendidos. Facultada a venda pelo
autor, na forma do § 5º do art. 3º do Decreto-lei nº 911/96. Condeno
os Requeridos ao pagamento das custas do processo, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. CAR-
LOS EDUARDO PINTO e VALMIR DE SOUZA DANTAS-.

80. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-428/2007-GIL-
SON FORTUNATO MARQUES x BANCO ITAU S/A”1. Conside-
rando que houve pagamento integral do principal e das custas pro-
cessuais e FUNREJUS, JULGO EXTINTO o presente feito, com
resolução de mérito, com fundamento no art. 794, inciso I do Códi-
go de Processo Civil. 2. Expeçam-se Alvarás em favor do autor e do
Sr. Oficial de Justiça. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após,
arquivem-se”.-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

81. EMBARGOS À EXECUÇÃO-508/2007-INGA VEICULOS
LTDA x MAURILIO TIBERIO-”Despacho de fl. 46. Para audiência
de tentativa de conciliação, designo o dia 17/03/2008, às 16.00 ho-
ras, devendo comparecer as partes ou procuradores com poderes
para transigir” -Advs. CARLOS FERNNADO UZELOTTO e MAU-
RICIO GONÇALVES PEREIRA-.

82. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-518/2007-ITAU SEGUROS
- S/A x CLEIDIVALDA ALMEIDA FERREIRA-”Decisão de fls. 22/
24. Isto posto, com fulcro no artigo 100, parágrafo único do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente exceção de
incompetência e declaro a incompetência deste juízo para processar
e julgar a ação de cobrança nº 456/2007, em apenso, determinando,
via de conseqüência, seja a mesma remetida, junto com o presente
incidente, para o Juízo de Direito da Comarca de Alagoinhas/BA,
após efetuadas as baixas necessárias. Sem custas, por ser o(a)
Excepto(a) beneficiário(a) da gratuidade da justiça”. -Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KÜSTER e MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI-.

83. AÇÃO DE USUCAPIÃO DE COISA MÓVEL-520/2007-JAK-
SON REIS x DIOGENES MANOEL DE CARVALHO-”Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. LUIZ CEZAR
VIANA PEREIRA-.

84. DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE TÍTULO-523/2007-
ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA x GAVIOLI MATERIAIS
ELETRICOS-”Despacho de fl. 50. Para audiência de tentativa de
conciliação, designo o dia 29/01/2009, às 15.00 horas, devendo com-
parecer as partes ou procuradores com poderes para transigir” -Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO e ARGEMIRO GARCIA JUNI-
OR-.

85. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-560/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEBASTIAO DIOSTI-”Ao
douto procurador da Requerente, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento da importância de R$ 31,00 (trinta e um
reais), referente ao pagamento de diligência do Sr. Oficial de Justiça
(intimar o Requerido da sentença), valor este que poderá ser deposi-
tado conta do Poder Judiciário sob nº 5352-x, agência 2720-0, Ban-
co do Brasil, devendo ainda proceder a transmissão via fax do com-
provante de depósito no telefone a saber -44-36411446 ramal 25 a/c
Leandro)”. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

86. CAUTELAR INOMINADA-581/2007-CARLOS QUIEROTI e
outro x BANCO DE LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICES
BRASIL S.A-”Sobre a proposta de honorários periciais no valor de
R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), manifestem-se os Requerentes
no prazo de 05 (cinco) dias, bem para que, querendo, no mesmo
prazo indiquem assistentes técnicos e apresentem os quesitos”-Advs.
PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA, FÁBIO BER-
TOGLIO e HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-.

87. CONSTITUTIVA NEGATIVA-582/2007-CARLOS QUIEROTI
e outro x BANCO DE LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICES
BRASIL S.A- “Sobre a proposta de honorários periciais no valor de
R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), manifestem-se os Requerentes
no prazo de 05 (cinco) dias, bem para que, querendo, no mesmo
prazo indiquem assistentes técnicos e apresentem os quesitos”-Advs.
PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA, FÁBIO BER-
TOGLIO e HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-.

88. CONSTITUTIVA NEGATIVA-583/2007-CARLOS QUIEROTI
e outro x BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A-
”Sobre a proposta de honorários periciais no valor de R$ 2.100,00
(dois mil e cem reais), manifestem-se os Requerentes no prazo de 05

(cinco) dias, bem para que, querendo, no mesmo prazo indiquem
assistentes técnicos e apresentem os quesitos”. -Advs. PÉRICLES
LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA, FÁBIO BERTOGLIO e
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-.

89. CAUTELAR INOMINADA-584/2007-CARLOS QUIEROTI e
outro x BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A-
”Despacho de fl. 333. 1. A parte Requerente ofereceu tempestivos
embargos de declaração da decisão de fls. 327, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Pretende a
requerida em sede de embargos declaratórios, a modificação da de-
cisão interlocutória de fls. 327. 3. Todavia, nada há, pois, a ser de-
clarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atu-
ais termos. 4. Intimem-se”.-Advs. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚ-
JO DE OLIVEIRA e SADI BONATO-.

90. EMBARGOS À EXECUÇÃO-64/2008-MARCOS ALVES DA
COSTA x ALBONETTI & MOREIRA LTDA - ME e outro-”Despa-
cho de fl. 66. Para audiência de tentativa de conciliação, designo o
dia 19/03/2009, às 14.00 horas, devendo comparecer as partes ou
procuradores com poderes para transigir” -Advs. MARCIO KEIJI
SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e SUELI APARECIDA CEZARIO CASTILHO-.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-65/2008-TÉR-
CIO F. TAMURA & CIA LTDA e outro x ANDREY NATAL BAYER
SIVIERO-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em
Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.
-Adv. STELLA MARIS GIMENES DOS REIS-.

92. PRESTAÇÃO DE CONTAS-100/2008-ADEMAR PEDRO DE
MOURA x BANCO DO BRASIL S/A-”Ao Douto Procurador para
que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da lei”. -Adv. STELLA MARIS GIMENES DOS
REIS-.

93. BUSCA E APREENSAO (FID)-130/2008-BANCO FINASA S/
A. x MAICON CESAR DE ARAUJO- “Sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça (Certidão ... DEIXEI de apreender o bem por
não tê-lo encontrado), manifeste-se o Requerente no prazo de 05
(cinco) dias”.-Advs. LUCIMARA PLAZA TENA e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

94. EMBARGOS DO DEVEDOR-142/2008-IRMÃOS A. DIAS
LTDA e outros x VEGA INDUSTRIAL A MERCANTIL DE PRO-
DUTOS ALIM. LTDA-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-.

95. ALVARÁ JUDICIAL-151/2008-APARECIDA MENEGUETI x
O JUÍZO-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Car-
tório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -
Adv. STELLA MARIS GIMENES DOS REIS-.

96. BUSCA E APREENSAO (FID)-152/2008-BANCO FINASA S/
A. x SIDNEI ALVES DE ARAUJO-”Despacho de fl. 46. Manifeste-
se o Requerente, no prazo de 05 (cinco)dias”. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

97. AÇÃO ORDINÁRIA-159/2008-BENEDITO DE OLIVEIRA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “Despacho
de fl. 61. Considerando que na inicial os Autores alegam a necessida-
de de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na forma por
eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de uma única
causa de pedir, visto que a existência de danos terá que ser verificada
em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos autores para
que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs. GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS CUNHA-.

98. AÇÃO ORDINÁRIA-160/2008-ANTONIO RUBENS DA SIL-
VA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-”Despa-
cho de fl. 57. Considerando que na inicial os Autores alegam a ne-
cessidade de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na
forma por eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de
uma única causa de pedir, visto que a existência de danos terá que
ser verificada em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos
autores para que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS
CUNHA-.

99. AÇÃO ORDINÁRIA-161/2008-ADÃO RAIMUNDO DOS SAN-
TOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “Des-
pacho de fl. 63. Considerando que na inicial os Autores alegam a
necessidade de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na
forma por eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de
uma única causa de pedir, visto que a existência de danos terá que
ser verificada em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos
autores para que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS
CUNHA-.

100. AÇÃO ORDINÁRIA-162/2008-ALCIDES GUISSONI e ou-
tros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-”Despacho de
fl. 53. Considerando que na inicial os Autores alegam a necessidade
de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na forma por
eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de uma única
causa de pedir, visto que a existência de danos terá que ser verificada
em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos autores para
que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs. GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS CUNHA-.

101. AÇÃO ORDINÁRIA-163/2008-ANTONIO LUIZ DA SILVA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-”Despacho de
fl. 55. Considerando que na inicial os Autores alegam a necessidade
de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na forma por

eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de uma única
causa de pedir, visto que a existência de danos terá que ser verificada
em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos autores para
que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs. GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS CUNHA-.

102. AÇÃO ORDINÁRIA-164/2008-FRANCISCO CARLOS SOA-
RES e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “Des-
pacho de fl. 59. Considerando que na inicial os Autores alegam a
necessidade de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na
forma por eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de
uma única causa de pedir, visto que a existência de danos terá que
ser verificada em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos
autores para que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS
CUNHA-.

103. AÇÃO ORDINÁRIA-166/2008-IVONETE DE SOUZA DA
SILVA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-”Des-
pacho de fl. 61. Considerando que na inicial os Autores alegam a
necessidade de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na
forma por eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de
uma única causa de pedir, visto que a existência de danos terá que
ser verificada em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos
autores para que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS
CUNHA-.

104. AÇÃO ORDINÁRIA-167/2008-ANTONIO TOSATI e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “Despacho de fl. 60.
Considerando que na inicial os Autores alegam a necessidade de pe-
rícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na forma por eles
adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de uma única causa
de pedir, visto que a existência de danos terá que ser verificada em
cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos autores para que
proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs. GIORGIA ENRI-
ETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS CUNHA-.

105. AÇÃO ORDINÁRIA-168/2008-APARECIDO DA ROCHA
SANTANA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
“Despacho de fl. 79. Considerando que na inicial os Autores alegam
a necessidade de perícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio
na forma por eles adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar
de uma única causa de pedir, visto que a existência de danos terá que
ser verificada em cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos
autores para que proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS
CUNHA-.

106. AÇÃO ORDINÁRIA-169/2008-ANTONIO BRAZ e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-”Despacho de fl. 64.
Considerando que na inicial os Autores alegam a necessidade de pe-
rícia em cada imóvel, incabível o litisconsórcio na forma por eles
adotada. Desta feita, tendo em vista não se tratar de uma única causa
de pedir, visto que a existência de danos terá que ser verificada em
cada imóvel, fica indeferido o litisconsórcio. Aos autores para que
proponham ações individuais. Intimem-se”.-Advs. GIORGIA ENRI-
ETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS CUNHA-.

107. BUSCA E APREENSÃO (CAU)-192/2008-BANCO BRADES-
CO S.A x FATIMA MARIN CHIODE CONFECÇÕES ME-”Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (Certidão? ... DEIXEI de
apreender o bem por não tê-lo encontrado), manifeste-se o Reque-
rente no prazo de 05 (cinco) dias”. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

108. EXECUÇÃO PROVISÓRIA-213/2008-ERMELINDO BO-
CARDI x BANCO DO BRASIL S.A-”Despacho de fl. 1750. Quanto
ao contido às fls. 1740-1746, diga o Banco do Brasil, no prazo de 05
(cinco)dias”. -Adv. ANDERSON FORBECK BATTISTELLI-.

109. BUSCA E APREENSÃO (CAU)-218/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x WAGNER
LUIZ DA SILVA-”Despacho de fl. 21. Ao Requerente para que pro-
ceda a emenda a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de regulari-
zar o valor da causa, o qual deve corresponder às parcelas vencidas
e não pagas pelo Requerido, sob pena de indeferimento” -Advs. FLA-
VIO SANTANNA VALGAS e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

110. EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-21/2006-UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) x E K J INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- “Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.-Adv. MARCIO
KEIJI SATO-.

111. EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-22/2006-UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) x URATANI HIGAKI & CIA LTDA- “Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.-Adv. MARCIO KEIJI
SATO-.

112. CARTA PRECATORIA - CIVEL-22/2005-Oriundo da Comar-
ca de 6ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR-JOAO RUIVO DA SIL-
VA x MANDIOSTTI - INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA
LTDA-”Despacho de fl. 99. Ao Exequente para que junte Matrícula
atualizada do bem que se pretende penhorar, no prazo de 05(cinco)
dias”. -dv. HELIO DIAS FRANCA-.

113. CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/2008-Oriundo da Comar-
ca de JDC. DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT-AEROFITO
COM. IMP. E EXP. LTDA x ERMELINDO BOCARDI-”Despacho
de fl. 53. Complemente-se a intimação de fls. 48 (Considerando que
houve o depósito de 30%, intime-se a parte contrária), intimando-se
o Requerente para se manifestar também sobre o parcelamento do
débito, no prazo de 05(cinco) dias”. -Advs. JOSEMAR CARMERI-
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NO DOS SANTOS e JULIANO HIGINO DA SILVA JÚNIOR-.

114. CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2008-Oriundo da Comar-
ca de JDC. DE MARINGA - PR V. FEDERAL EXE. FIS-CONSE-
LHO REG. ENG. ARQ. AGR. EST. PARANA - CREA PR x JOÃO
DUTRA DA SILVA-”Ao Requerente para que no prazo de 05(cinco)
dias efetue o pagamento da importância de R$ 104,00 (cento e qua-
tro reais), referente a complementação de diligência do Sr. Oficial de
Justiça, valor este que poderá ser depositado na Conta do Poder
Judiciário sob nº 5352-x, agência 2720-0, Banco do Brasil, devendo
proceder a transmissão via fax do comprovante de depósito no tele-
fone a saber- 44-36411446 - ramal 25". -Advs. HELENO GALDI-
NO LUCAS e PEDRO LEAL-.

115. CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/2008-Oriundo da Comar-
ca de 1ªVARA CÍVEL DE SANTA BARBARA D’OESTE-SP-LU-
ZIA DO CARMO GAVIOLI x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS-”Despacho de fl. 103. Para o ato depreca-
do, designo o dia 17/02/2009 às 16.00 horas. Intimem-se”-Adv.
EDSON ALVES DOS SANTOS-.

116. CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2008-Oriundo da Comar-
ca de 3ª VARA JUDICIAL DE MIRASSOL - SP-CELSO BOSQUE-
TI x BACINI TRANSPORTES LTDA e outro-”Despacho de fl. 142.
Para o ato deprecado, designo o dia 17/02/2009 às 14.30 horas. In-
timem-se” -Advs. WALMIR FAUSTINO DE MORAIS, RODRIGO
AUGUSTO BEGO SOARES e VICTOR JOSE PETRAROLI NETO-

117. CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2008-Oriundo da Comarca
de JDC DE MARAVILHA - SC-COMERCIO E REPRESENTAÇÃO
DALMAGO LTDA - ME e outros x CALZARI CALÇADOS LTDA-
”Despacho de fl. 29. Para o ato deprecado, designo o dia 05/02/2009
às 16.00 horas. Intimem-se”. -Advs. DANIEL SCHWERZ, MARIA
LOIVA DE ANDRADE SCHWERZ e Glauco Melo Elias-.

118. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-16/2004-C. C. x M. T. S. C.
C. -”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv.
RUI GHELLERE-.

119. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-55/2005-
G.A.S. e outro x C.J.S.-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

120. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-102/2005-M.J.R. x J.R.-
“Despacho de fl. 57. Redesigno a audiência de instrução e julgamen-
to, para o dia 03/02/2009, às 16.00 horas”.-Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

121. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-63/2006-C.M.G.J. x
F.P.J.-”À douta Procuradora da Requerente, para que no prazo de 05
(cinco)dias, compareça em cartório afim de retirar o Mandado de
Averbação. Ao Requerido para que no mesmo prazo efetue o paga-
mento da importância de R$ 605,76 (seiscentos e cinco reais e seten-
ta e seis centavos, referente ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais, valor este que poderá ser depositado na Conta Corrente
sob nº 00055-5, agência 2706, Banco do Itáu, devendo proceder a
transmissão via fax do comprovante de depósito, no telefone a sa-
ber- 44-36411446 - ramal 25". -Advs. ROSE CLEIA VIANA PE-
REIRA e STELLA MARIS GIMENES DOS REIS-.

122. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-79/2006-D.A.S.S. e outro x
A.R.D.S.- “Ao Douto Procurador para que devolva os autos em
Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

123. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-24/2007-N. F. C. B. e outro x
D. D. J. B. -”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em
Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.
-Adv. STELLA MARIS GIMENES DOS REIS-.

124. ACAO DE ALIMENTOS-47/2007-GABRIEL EDUARDO
BATISTA e outro x VERA DOS SANTOS-”Ao Douto Procurador
para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. EDUARDO MENDES AL-
VES PEREIRA-.

125. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-74/2007-P. L.
C. D. O. e outros x J. C. D. O. -”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. SUELI APARECIDA CEZARIO CASTI-
LHO-.

126. SEPARAÇÃO JUD. C/C PEDIDO DE ALIMENTOS PROVI-
SÓRIOS-133/2007-I.A.S.F. x V.B.F.-”Ao Douto Procurador para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da lei”. -Adv. SUELI APARECIDA CEZARIO CASTI-
LHO-.

127. DECLAR. EX. REL. CONCUBINATO-3/2008-A.O.A. e ou-
tros x J.- “Despacho de fl. 53. Para audiência instrução e julgamen-
to, designo o dia 26/02/2009, às 15.00 horas”.-Adv. MARIA POR-
CEL MARTINS-.

128. CONV.SEP.JUDICIAL EM DIVORCIO-20/2008-L.M.C. x
F.C.M.F.”Sentença de fls. 152/155. ... DISPOSITIVO. Isto posto, e
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial, pelo que CONVERTO em Divórcio a Separação Judicial de
LUCIANO MARCIO CURIONI e FABRÍCIA CHRISTYAN MAR-
TINS DE FARIA. Sucumbente, condeno a Ré ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), o que faço com supedâneo no art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil, consideradas as alíneas “a”,
“b” e “c” do § 3º, do mesmo dispositivo legal. Transitada em julga-
do, expeça-se o competente mandado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. OMAR SIMÃO CHU-
EIRI e RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-.

129. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-21/2008-B. N. F. e outro x D.
G. F. -”Ao Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv.
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-.

130. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-61/2008-M.L.C.P. x
V.W. e outros-”Despacho de fl. 53. Para audiência instrução e julga-
mento, designo o dia 19/03/2009, às 15.00 horas”. -Advs. MARIA
PORCEL MARTINS e ANGELO PORCEL RENON-.

131. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-89/2008-I.G.S.N. x E.P.N.- “Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”.-Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI-.

132. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS POR QUANTIA CERTA-90/
2008-I.G.S.N. x E.P.N.-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

133. REVISIONAL DE ALIMENTOS-91/2008-F.A.A. x G.L.A.-
“Despacho de fl. 22. Redesigno a audiência de conciliação, instrução
e julgamento, para o dia 19/02/2009, às 15.00 horas”.-Adv. SUELI
APARECIDA CEZARIO CASTILHO-.

134. AÇÃO DE ALIMENTOS-93/2008-B.M.D.S. x M.C.S.S.- “Des-
pacho de fl. 27. Redesigno a audiência para o dia 19/02/2009, às
14.00 horas”.-Advs. MARCIO KEIJI SATO e ARGEMIRO GAR-
CIA JUNIOR-.

135. REVISIONAL DE ALIMENTOS-97/2008-E.A.S. x S.M.S.-
”Despacho de fl. 24. Redesigno a audiência de conciliação, instrução
e julgamento, para o dia 19/02/2009, às 15.30 horas”.-Advs. SUELI
APARECIDA CEZARIO CASTILHO e MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI-.

136. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-117/2008-E.S.C. x J.L.C.-
”Despacho de fl. 20. Considerando o contido na certidão de fls. 17
verso, redesigno o ato postergado para o dia 10/03/2009, às 16.00
horas. Expeça-se nova deprecata, observando-se o endereço do Re-
querido (fls. 19/verso)”.-Advs. SUELI APARECIDA CEZARIO
CASTILHO e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

137. CONV.SEP.JUDICIAL EM DIVORCIO-139/2008-A.N.O.R. e
outro x J.-A. N. de O. R. e O. L. da R., qualificados na inicial, ajuiza-
ram a presente ação de conversão de separação em divórcio, alegan-
do que a separação judicial consensual se deu por sentença transita-
da em julgado em 25/10/1993, perante esta Comarca nos autos sob o
nº 146/1993, pela qual disciplinaram as questões relativas à partilha
de bens. Juntaram documentos (fls.06/08). O ilustre agente ministe-
rial opinou pelo deferimento do pedido (fls. 17). É o relatório. Deci-
do. Compulsando os autos, verifico que a separação judicial consen-
sual das partes foi homologada por sentença, conforme se infere da
sentença constante do termo de fls. 16/verso dos autos em apenso,
que transitou em julgado em 25/10/1993, tendo transcorrido o lapso
temporal superior a um ano desde então, como exige a Lei 6.515/77,
em seu artigo 25.Cumpridos os requisitos legais, e inexistindo ques-
tões outras a serem decididas, pois todas foram dirimidas por oca-
sião da separação judicial, e inexistindo notícia de descumprimento
das cláusulas estipuladas, acolho o parecer ministerial, e julgo pro-
cedente o pedido para o fim de decretar a conversão da separação
judicial em divórcio de A. N. de O. R. e O. L. da R., dissolvendo-se
o casamento, com fulcro no que dispõe o artigo 25 e 37, da Lei
6.515/77, e artigo 226, § 6º, da CF. Após o trânsito em julgado,
expeça-se o competente mandado de averbação. Oportunamente,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. ANICE NALIN DE
OLIVEIRA ROCHA-.
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1. EXECUCAO-72/1995-AGRICOLA SPERAFICO LTDA x VAL-
DEMIRO FISCHER- Providenciar cumprimento da carta precató-
ria. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/
PR-.

2. FALENCIA-431/1995-CONCAFEC-COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA x - Tendo em vista que já houve a doação dos bens, diga
o Sr. Síndico.-Adv. VLADIMIR JOSE RAMBO-32165/PR-.

3. EXECUCAO-215/1996-BANCO ITAU S/A x ARGEU CARLOS
DA SILVA e outro- Ao autor, ante bloqueio parcial de valor via Ba-
cenjud . (R$ 673,18)-Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/
PR-.

4. EXECUCAO-4/2000-OTALVINO PERUZZO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Alvará à disposição. Custas
de expedição. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. MARY L.ADDAD
DE ANDRADE-12443-B/PR-.

5. EMBARGOS 3§-529/2002-DILCEU JOAO SPERAFICO e ou-
tro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTER-
VENÇAO-O processo exauriu-se com o trânsito em julgado do agra-
vo de instrumento nº 1.067.059 proferida pelo STJ em 20/10/2008,
e, transitada em julgado em 18/11/2008, devendo o interessado va-
ler-se dos meios jurídicos apropriados para salvaguarda de seu direi-
to. Assim, pagas as custas processuais, cumpridas as formalidade
legais e atendidas as disposições do Código de Normas da Correge-
doria, arquivem-se. -Advs. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR,
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR e ORILDO VOLPIN-7256/PR-
.

6. BUSCA APREENSAO-547/2002-BANCO FINASA S/A x VIVAL-
DINO BORILLI- Recolher despesas de expedição, postagem e xe-
rox para cumprimento do ofício requerido. R$ 22,00.-Adv. MARIA
DAS GRAS R DE MELO MONTERO-.

7. EXECUCAO-284/2003-BANCO BANESTADO S/A x INCOPE-
SA-IND. E COM. DE PELES S/A e outro- Digam as partes.-Advs.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA-25563/PR-.

8. RECONHEC.E DISSOL.SOCIEDADE-499/2003-LUIZ NÉRI
GALANTE x DARI AFFONSO TIMM-Ao requerido, por seu pro-
curador constituído nos autos, para pagar o débito reclamado, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre
o valor total do débito reclamado e imediata expedição dew manda-
do de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para cobrir
o débito reclamado e a multa referida acima. Conta de fls. 480 R$
4.038,85.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-230/2004-INCOPE-
SA INDUSTRIA E COMERCIO DE PELES S/A x BANCO BA-
NESTADO S/A-Ao requerido, por seu procurador constituído nos
autos, para pagar o débito reclamado, no prazo de quinze dias, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o valor total do débito
reclamado e imediata expedição dew mandado de penhora e avalia-
ção de tantos bens quantos bastem para cobrir o débito reclamado e
a multa referida acima. Valor apresentado R$ 1.168,95.-Advs. ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR e ENIO EXPEDITO
FRANZONI-23990-A/PR-.

10. ORDINARIA-462/2004-DARI AFFONSO TIMM x LUIZ NERI
GALANTE-Ao requerido, por seu procurador constituído nos au-
tos, para pagar o débito reclamado, no prazo de quinze dias, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o valor total do débito
reclamado e imediata expedição dew mandado de penhora e avalia-
ção de tantos bens quantos bastem para cobrir o débito reclamado e
a multa referida acima. Valor da conta de fls. 224/224 R$ 4.884,77.-
Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-.

11. SUM. DE INDENIZACAO-591/2004-EDILSON LEMBI x
MARCIELLA MARIA PARIZE e outro- Digam as partes se têm
interesse em eventual perícia a ser realizada nos autos, pormenori-
zando a sua pertinência.-Advs. CARLOS ALBERTO FURLAN-
35433/PR e VALTER SCARPIN-6751/PR-.

12. PRESTACAO CONTAS-635/2004-AURI PEREIRA DA COS-
TA x BANCO DO BRASIL S/A- Analisando os documentos de fls.
621/624, verifica-se que a proposta de honorários periciais está de
acordo com a resolução 01/2003 do SESCAP PR que dispõe sobre a
tabela de honorários periciais. Considerando que o autor desistiu da
produção de prova pericial, determino o imediato depósito dos ho-
norários periciais pelo réu, caso este tenha interesse na realização da
perícia.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/
PR-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-698/2004-PLACAS
DO BRASIL LTDA x MADEIRAS J.BRESOLIN LTDA- Diga o réu.-
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

14. EXECUCAO-71/2005-ELINO BORTOLOTTO x FERMAR -
COMERCIO DE CARNES- Providenciar cumprimento da carta pre-
catória.-Adv. WALTER JUNIOR KINDT - OAB/PR 45952-.

15. DEPOSITO-183/2005-FUNDO DE INVEST. EM DIR. CRED.
PCG-BRASIL MULTICAR x ELISANDRO DE SOUZA- Ao autor,
ante bloqueio parcial de valor via Bacenjud (R$ 886,17). - Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON-9049/PR-.

16. ORD. INDENIZACAO-194/2005-FICAGNA CONTABIL. E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x MAXIMIZE CONSUL-
TORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros- Ao requerido para pga-
mento do valor relativo aos honorários advocatícios, bem como, custas
processuais. Conta de fl. 639 R$ 1.119,59.-Adv. JEAN CARLOS
NERI-27064/PR-.

17. INCIDENTE FALSIDADE-290/2005 ap. ao 268/2004 - ARIS-
TEU SETEMBRINO DE MELO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Diga o autor. -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-
.

18. EXECUCAO-440/2005-WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA x BRAUTOPECAS LTDA- Às partes ante avaliação no
prazo comum de cinco dias. R$ 28.000,00.-Adv. WILLY CARLOS
ALTENHOFEN-.

19. PRESTACAO CONTAS-546/2005-IGNESIO LUIZ DESENGRI-
NI x BANCO BRADESCO S/A-Ás partes ante baixa do processo e
V. Acórdão .-Advs. MARCIA L. GUND-29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR-
24950/PR-.

20. MONITORIA-606/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x TERGALBRIM CON-
FECCOES LTDA- Diga a empresa ré.-Adv. JORGE GILBERTO
SCHNEIDER-11768/PR-.

21. DEPOSITO-849/2005-BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANCAN.E INVESTIMENT x SERGIO DE PAULA- Manifes-
te-se o credor ante bloqueio de valor via Bacenjud (R$ 20.999,10) .-
Adv. DILZA A.PEREIRA DA LUZ-39984/PR-.

22. ORDINARIA-908/2005-NICOLA CERKUNVIS x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Ao requerido para
depósito do complemento das custas processuais conforme conta de
fls. 583. R$ 124,16.-Adv. JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA -
23044/PR-.

23. ORDINARIA DECLARACAO -35/2006- MARLENE DA CRUZ
MELO SIMAS x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Recolher despesas de expedição e postagem

Toledo
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do ofício de intimação do perito, no valor de R$ 20,00, instruindo-o
com as cópias necessárias -Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-.

24. EXECUCAO-157/2006-COOP.CREDITO AGROPECUARIO
DO OESTE - SICREDI OESTE x CELSO GOZZI e outros- À auto-
ra para manifestação em cinco(05) dias. (bloqueado veículo no De-
tran)-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-247/2006-SUELI
MARLI STEFFLER WINKELMANN e outro x A. J. BORDIGNON
E CIA LTDA- Mantenho a decisão de fl. 17, pelos seus próprios
fundamentos,. em relação à executada Lucrécia. Diga o exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Advs. JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR e EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

26. ORD. INDENIZACAO-294/2006-REQUINTE ARTES E DE-
CORACOES LTDA x BANCO ITAU S/A e outro-Recebo o recurso
adesivo interposto às fls. 331/339. Ao apelado para contra razões no
prazo legal. Após, proceda-se nos termos do item “III” do despacho
de fl. 272. -Advs. CAROLINA BERNARDON LEONARDI/38392,
SERGIO CANAN-7459/PR, BRAULIO BELINATI G.PEREZ-
20457/PR, GABRIELA FALCIONI-174.104/SP, TATIANA ORLAN-
DI-30939/PR e ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE-37388-A-.

27. EXECUCAO-421/2006-ANDREIA DE FATIMA CAETANO
GIAVARINI x RACOES SABOR LTDA ME-À(o) autor(a), por cin-
co(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud).
-Adv. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA-.

28. USUCAPIAO-476/2006-VERA MARA TOSO e outros x - For-
necer as cópias necessárias ao cumprimento do ofício ao Municipio
de Toledo.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-.

29. REINTEGRACAO POSSE-722/2006-JOAO ARTHUR PAPPEN
x JOSE SAMUEL CURI- Diga o autor sobre os documentos de fls.
478 e 486, bem como, acerca da manifestação de fl. 469.-Adv. JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS-17732/PR-.

30. EXECUCAO-725/2006-ANDREIA DE FATIMA GARCIA GI-
AVARINI x MARCELO GIAVARINI GARCIA e outro- Diga o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Advs. KEILA CRISTINA
RODRIGUES DA COSTA e DAYRO GENNARI-18679/PR-.

31. ORD. INDENIZACAO-792/2006-ALECIO DE BORTOLI e
outro x AMERICO JOSE ZIMMER-Instruir Carta Precatória -Adv.
CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

32. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-823/2006-ALCEU
POLACHINI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-Ás partes ante
baixa do processo e V. Acórdão -Advs. FRANCINE RICARDO-
27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-.

33. PRODUCAO ANT. PROVAS-831/2006-INGA PELEGRINI -
BEBIDAS ME x PATRICIA J. R. ZATT CADAMURO- Às partes
ante laudo pericial.-Adv. DARCI HEERDT-24908/PR-.

34. PRESTACAO CONTAS-59/2007-TRANSPORTES RODOVI-
ARIO LORENZETTI LTDA - ME x BANCO ITAU S/A- Fornecer
as cópias necessárias ao cumprimento dos ofícios requeridos.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-.

35. PRESTACAO CONTAS-137/2007-ANY LUIZ REFOSCO FI x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Recolher despesas de expedição
e postagem do ofício de intimação do requerido. R$ 20,00.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-.

36. REINTEGRACAO POSSE-306/2007-JULIANE DEICKE e ou-
tro x VALDEMAR CARLETTO- Às partes ante avaliação no prazo
comum de cinco dias. R$ 9.839,00 em novembro/2008.-Advs. AN-
TONIO FERREIRA FRANCA-15593/PR e SERGIO CANAN-7459/
PR-.

37. ORD. INDENIZACAO-488/2007-SIMONE PENAROTI PEREI-
RA x ITAU BANCO INVESTIMENTOS S/A CREDICARD-Ao re-
querido, por seu procurador constituído nos autos, para pagar o dé-
bito reclamado, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de
multa de 10% sobre o valor total do débito reclamado e imediata
expedição dew mandado de penhora e avaliação de tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o débito reclamado e a multa referida acima.
Valor apresentado R$ 8.156,51. Custas R$ 956,44.-Advs. RAFAEL
BARONI - 37.618/PR e DANILO MENEZES DE OLIVEIRA-.

38. NULIDADE-797/2007-EDVINO WELKE e outro x AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA- Mantenho a decisão agracada de fl. 633,
por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a resposta do ofício ex-
pedido à fl. 634 dos autos.-Advs. PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIRA e ITAMAR DALL AGNOL-.

39. ORD. INDENIZACAO-15/2008-ADRIANO DA SILVA PEREI-
RA x ESTADO DO PARANÁ-Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/
PR-.

40. ORD. INDENIZACAO-66/2008 ap. ao 372/2006 - JOSEFINA
EVANGELISTA DE SOUZA e outro x LATICINIOS LACTO LTDA-
Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada
pela Lei nº.10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos
autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua perti-
nência e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs.
ELIANE BORGES DA SILVA-31014/PR, CARLOS ALBERTO
JAKIMIU - OAB/PR 16195 e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG -

33712/PR-.

41. EXECUCAO-77/2008-BANCO BRADESCO S/A x COMER-
CIO DE BEBIDAS CACHOEIRA LTDA e outro-À(o) autor(a), por
cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacen-
jud). -Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR-.

42. BUSCA APREENSAO-192/2008-AYMORE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JAKSON ANSCHAU- Pro-
videnciar cumprimento do ofício ao Detran. Custas de expedição R$
7,00.-Advs. MATHEUS DIACOV e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-30890-B/PR-.

43. COBRANCA-224/2008-MUNICIPIO DE TOLEDO x ADEMAR
DOS SANTOS QUEVEDO- Comprovar recolhimento das despesas
de expedição e postagem do ofício requerido.-Adv. PRISCILLA
GABRIELLE MANFREDINI DA ROSA-.

44. MONITORIA-285/2008-COMERCIO DE CARNES NOBRE
LTDA x FRICARNE - COMERCIO DISTRIBUIDOR DE CARNES
E FRIOS- Providenciar publicação do edital.-Adv. EVERTON BO-
GONI-33784/PR-.

45. ORD. INDENIZACAO-294/2008-KLEITON STEIN x ITAU
SEGUROS S/A- Providenciar cumprimento do ofício. Custas de ex-
pedição R$ 7,00.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR-.

46. INOMINADA-300/2008-ELETRO MARINGA INSTALACO-
ES ELETRICAS LTDA EPP x MUNICIPIO DE TOLEDO-Diante
do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei
nº.10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a res-
peito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos au-
tos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua perti-
nência e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs.
NELCIDES ALVES BUENO e PRISCILLA GABRIELLE MAN-
FREDINI DA ROSA-.

47. MONITORIA-330/2008-HCO CENTRO HOSPITALAR DO
OESTE LTDA x DOUGLAS TURETTA- Recolher despesas de ex-
pedição e postagem do ofício de citação R$ 20,00, bem como, forne-
cer as cópias necessárias.-Adv. RICARDO CANAN-33819/PR-.

48. INVENTARIO-351/2008-OLIVIA JOSEFINA CEOLATO x
ALVARINO CEOLATO - ESPOLIO- Às partes ante avaliação R$
449.350,00 em, dezembro/08.-Adv. DARYENE MªGENNARI PRO-
CHNAU-16921/PR-.

49. DECLARATORIA-356/2008-SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPA. TOLEDO e outro x ESTADO DO PARA-
NA-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Advs.
CLEVERSON IVAN MERLO-35681/PR e JOAO CARLOS POLET-
TO-36326/PR-.

50. EXECUCAO-423/2008-AÇOTUBO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x INDUSTRIA DE ACO SAO JOAO LTDA- Ao autor,
ante bloqueio parcial de valor via Bacenjud ( R$ 3.275,93).-Adv.
FLAVIO RICARDO COMUNELLO-.

51. ORD. INDENIZACAO-535/2008-DEISE MUNIZ LAMAISON
x BRASIL TELECOM S/A- Diga a autora sobre o documento de fl.
60, visto que foi ausente na audiência do PROCON em que a empre-
sa ré apresentou proposta de conciliação que, ao que parece, era de
seu interesse. Intime-se a empresa ré para apresentar os documentos
referidos à fl. 69, bem como, para se manifestar se mantém a propos-
ta ofertada na audiência do PROCON, tudo em 30 dias.-Advs. ADE-
MIR GIORDANI- OAB/SC 22881 e ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA-.

52. BUSCA APREENSAO-674/2008-BANCO BRADESCO S/A x
ZANETTE & KASPER LTDA- Diga o autor sobre o prosseguimen-
to do feito.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-42.745/PR-.

53. SUM. DE INDENIZACAO-722/2008-SPERAFICO AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x FRANCISCO DE PAULA VIEIRA e outro- À
autora, ante ofício de citação devolvido com a observação “não exis-
te o número indicado”. -Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

54. BUSCA APREENSAO-723/2008-BANCO ITAU S/A x ROSE-
NILDA LOURDES DOS SANTOS- Providenciar cumprimento dos
ofícios expedidos. Custas de expedição R$ 14,00.-Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-35.975/PR-.

55. EMBARGOS-737/2008 ap. ao 604/2004 - MUNICIPIO DE
TOLEDO x MANOEL LUIZ DO NASCIMENTO e outros-Diante
do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei
nº.10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a res-
peito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos au-
tos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua perti-
nência e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs.
HULIANOR DE LAI e FRANCINE RICARDO-27960/PR-.

56. EXECUCAO-182/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x PLACAS DO BRASIL LTDA- Ao requerido ante termo
de penhora e, para querendo opor embargos no prazo legal;.-Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

57. EXECUCAO-133/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SADIA S/A- Tendo em vista os argumentos de fls. 56/57
e o teor do acórdão de fls. 59/62, verifica-se que a ação anulatória
referida pela empresa executada se encontra sentenciada e confirma-
da pelo egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, passível apenas de
recurso especial e extraordinário, o que, a princípio, não tem o con-

dão de conceder efeito suspensivo a ação principal. Portanto, indefi-
ro o pedido de fls. 41/45 e restauro o prazo de embargos à empresa
executada.-Adv. ANDRE DALANHOL-11288/PR-.

58. EXECUCAO-85/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN/PR x ELVIS DOS SANTOS PEREIRA-
Diga o exequente sobre a manifestação de fl. 30.-Adv. MONICA
PIMENTEL DE S. LOBO-35455/PR-.

59. EXECUCAO-137/2007-MUNICIPIO DE TOLEDO x RIMA-
FRA SUPERMERCADO LTDA- Indeferido o pedido de fl. 71/72.
Determinado levantamento dapenhora efetuada nos autos, visto que
o bem foi arrematado junto à Justiça Federal. Determinado expedi-
ção de mandado de penhora e avaliação.-Adv. SANDRO SCHAU-
FFERT PORTELA GONÇALVES-.

60. EXECUCAO-9/2008-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE TOLEDO x MADALENA SOMAVILLA TERIBELE- Ao Dr.
Curador ante Termo de Conversão do Arresto em Penhora e, para
querendo, opor embargos no prazo legal.-Adv. JORGE NEI SAN-
TOS AMARANTE-29726/PR-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-70/2008 ap. ao 19/2004
- RIMAFRA SUPERMERCADO LTDA e outro x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Recebo o(s) recurso(s), tem-
pestivamente interposto(s), (pelo embargante), somente no efeito
devolutivo, haja vista o disposto no inciso V do artigo 520 do Códi-
go de Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra
razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. SANDRO SCHAUFFERT POR-
TELA GONÇALVES-.

62. EXECUCAO-145/2008-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA - IAP x VALECIR TONIN- Ao autor ante ofício devolvido.-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-16524/PR-.

63. PRECATORIA-120/2008-Oriundo da Comarca de CASCAVEL
- PR - 3A. VARA CIVEL-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
- IAP x JOAO BAPTISTA LUCINI- Ao autor, ante resposta Detran
e Receita Federal. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-16524/PR-.
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0046 000118/2008
0047 000158/2008

MARCELO MARTINS DE SOUZA 0052 000203/2008
0049 000166/2008
0051 000202/2008
0053 000204/2008
0050 000199/2008
0063 000229/2008
0062 000228/2008

MARCIA REGINA DOS SANTOS 0004 000089/1997
MARIA APARECIDA AVELINO 0082 000028/2003
MARISTELLA BIANCO PRADO 0012 000148/2005
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0080 000020/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0011 000114/2005
PATRICIA APARECIDA MARCEL 0048 000164/2008
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0006 000001/1999
RICARDO DOS SANTOS LOBO 0076 000283/2008

0018 000191/2006
ROBSON FRANCO 0011 000114/2005
SALIM GEORGE CHUEIRE 0003 000123/1996

0082 000028/2003
SUELEN PATRICIA BUTTENBEN 0048 000164/2008
VITORIO JOSE CAPRONI-OABP 0002 000108/1995

1.-INDENIZA•ÇO-93/1987-JUDITH SILVA x DEPARTAMENTO
ESTRADAS RODAGEM - DER- Aos advogados constituidos pela
requerente Judith Silva para que, manifestem-se sobre as cessoes de
credito de fls.444/445 e fls.508/509, bem como para que juntem aos
autos copia de documento de idenntifica‡Æo da requerente. Prazo
10 (dez) dias.- Adv. JACY GABARDO, ILDEFONSO B. HEISLER-

2.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-108/1995-MARIA APARECIDA
ANDRADE CAPRONI e outros x ADEMIR DOMINGOS DE MI-
RANDA- Nos termos do artigo 791, III do CPC, determino a sus-
pensÆo do feito. Aguarde-se no arquivo provisorio no prazo de 1
(um) ano.- Adv. VITORIO JOSE CAPRONI-OABPR9559, LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

3.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-123/1996-B.G.S. e
outros x M.L.- As partes para apresenta‡Æo de alega‡äes finais,
uma vez que a a‡Æo de alega‡äes finais, uma vez que que a a‡Æo de
investiga‡Æo ainda nÆo se findou.- Adv. CLODOALDO MARCOS
CAPRONI, CHARLES VANZELI NICOLAU e SALIM GEORGE
CHUEIRE-

4.-ARROLAMENTO SUMµRIO-89/1997-MARCO ANTONIO RI-
BEIRO DE OLIVEIRA x CLARICE RIBEIRO DE OLIVEIRA- Ao
inventariante para que junte aos autos certidao negativa de debito
(Federal e Estadual) em nome da Falecida. Prazo 10 (dez) dias.- Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

5.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-140/1998-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAMIRO OGAN-
DO VANZELI - FIRMA INDIVIDUAL e outros- Senten‡a de fls.
359, que em resumo segue: “Ante o exposto, considerando que soma
dos valores depositados as fls.230/234 totaliza valor de mercado do
bem, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU•ÇO, nos termos do
artigo 794, I do CPC. Expe‡am-se os competentes alvaras para le-
vantamento do credito da parte exequente. Apos, com o pagament
de eventuais custas pendentes arquive-se os autos.- Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

6.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-1/1999-CINZAS IATE CLU-
BE CAMPESTRE DE TOMAZINA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DE NONA REGIAO- Defiro a suspensao da presente
execu‡Æo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, apos, manifeste-
se a exequente.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA-

7.-EXE.EXTRAJUDICIAL-26/1999-RIO SAO FRANCISCO
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COMP. SECURITIZADORA CREDITOS FI x REINALDO HELE-
NO DA SILVA e outros- Manifete-se a parte autora sobre a certi-
dÆo de fls.81. Prazo 10 (dez) dias.- Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

8.-EXE.EXTRAJUDICIAL-57/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA CREDITO FINANC x CLAUDIO VILAS
BOAS FURINI e outros- A parte autora para que manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito.- Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

9.-BUSCA E APREENSÇO-79/2002-BANCO PANAMERICANO
S/A x MARIA MADALENA DE OLIVEIRA DA ROSA- DecisÆo
de fls. 130, que segue: ...”Nomeado bens a penhora pelo devedor
(fls.93), o exequente insurgiu-se contraa nomea‡Æo, apresentando
requerimento intempestivo neste juizo. Saliente-se, inicialmente que
a competencia para aprecia‡Æo de fatos concernentes exclusivamente
a penhora, quando realizada em juizo deprecado sÆo da competen-
cia daquele juizo, portanto, nenhuma aprecia‡ao devevser feita acer-
ca do requerimento de fls.97/99 ja que a constri‡Æo ocorreu na
Comarca de SÆo Paulo. No mais, ainda que compete, o exequente
apresentou requerimento apos 02 (dois) meses de sua intima‡Æo,
reconhecendo-se assim a intempestividade. Efetivada apenhora, de-
preque-se a realiza‡Æo das hastas publicas.- Adv. KARINA DE
ROSSI LEOCADIO e GILSON DOS SANTOS-

10.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-160/2004-VITALINA RIBEIRO
BARRETO x ANTONIO LUIZ DE ARAUJO- A exequente para que
esclare‡a o requerimento de fls. 165/166, adequando-o ao disposto
no artigo 475-J, do CPC, confome altera‡äes da Lei 11.232/05.- Adv.
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

11.-ORDINARIA REPETI•ÇO INDEBITO-114/2005-IVO ALVES
VILELA e outros x MUNICIPIO DE TOMAZINA -Recebo a apela-
cao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para ofereci-
mento de contra-razoes, em 15 (quinze) dias.-Adv. ROBSON FRAN-
CO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, LUIZ MIGUEL
VIDAL e FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

12.-COBRAN•A-148/2005-BATAGUA•U CURITIBA PE•AS
PARA MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE JABOTI -Cientes as
partes do retorno dos autos do E. Tribunal. A parte autora para que
requeira o que de direito. -Adv. MARISTELLA BIANCO PRADO e
FABIO HENRIQUE CURAN-

13.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-203/2005-J.C.R.S. e
outros x I.M.- Designo o dia 15/12/2008 as 10:00 horas para coleta
de material para realiza‡Æo do exame de DNA.- Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR e ANDERSON DE JOAO ALVIM-

14.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-94/2006-OSCARLINA
LEMES CRISTIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.106 redesigno
a audiencia para o dia 17/03/2009 as 13:00 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

15.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-120/2006-BALBINA
RODRIGUES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.83, rede-
signo a audiencia para o dia 17/03/2009 as 13:30 horas.-Adv. EVAL-
DO GON•ALVES LEITE-

16.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-171/2006-MARIA PE-
REIRA LEITE DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.59,
redesigno a audiencia para o dia 18/03/2009 as 13:00 horas.-Adv.
EVALDO GON•ALVES LEITE-

17.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-186/2006-VICENTE
OSORIO DE VILAS BOAS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.65,
redesigno a audiencia para o dia 18/03/2009 as 13:30 horas.-Adv.
EVALDO GON•ALVES LEITE-

18.-ANULA•ÇO DE CASAMENTO-191/2006-J.K. e outros x -
Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidao de fls. 85. Prazo
10 dias.- Adv. RICARDO DOS SANTOS LOBO-

19.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-207/2006-IRENE PAU-
LINA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Diante do contido na certidao de fls.56, redesigno a audien-
cia para o dia 17/03/2009 as 14:00 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

20.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-209/2006-CACILDA DA
SILVA MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Diante do contido na certidao de fls.53, redesigno a audien-
cia para o dia 18/03/2009 as 14:00 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

21.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-210/2006-MARIA BER-
NARDA RODRIGUES SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.47,
redesigno a audiencia para o dia 17/03/2009 as 15:30 horas.-Adv.
EVALDO GON•ALVES LEITE-

22.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-211/2006-ANTONIA
JUSTINA DE MORAIS SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.95,
redesigno a audiencia para o dia 18/03/2009 as 14:30 horas.-Adv.
EVALDO GON•ALVES LEITE-

23.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-213/2006-ARISTEU
CANDIDO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.53, rede-
signo a audiencia para o dia 18/03/2009 as 15:30 horas.-Adv. EVAL-

DO GON•ALVES LEITE-

24.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-214/2006-MARIA CE-
LIA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.58, redesigno a
audiencia para o dia 18/03/2009 as 15:00 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

25.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-216/2006-JACI CASTO-
TINO LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Diante do contido na certidao de fls.65, redesigno a audiencia
para o dia 14/03/2009 as 14:30 horas.-Adv. EVALDO GON•ALVES
LEITE-

26.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-293/2006-NAZARE
FARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.65, redesigno
a audiencia para o dia 24/03/2009 as 14:30 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

27.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-295/2006-JOSE SAN-
TOS QUINTINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Cientes do despacho saneador de fls149/150, que em
resumo segue: “Ocorre que a parte autora ajuizou seu pedido em 31/
10/2006, pugnando pela condena‡Æo do Requerido ao pagamento
de um salario minimo a partir do requerimento administrativo, ocor-
rido em 17/04/2006, nao havendo portanto, desde que julgado pro-
cedente o presente feito, qualquer parcela vencida ha maisde 05 (cin-
co) anos. Diante disso, afasto a preliminar aventada. Inexistem ou-
tras preliminares a serem analisdas. Dessa forma, ausentes nulidades
a sanar ou irregularidades a supir, declaro o feito saneado. E despici-
enda designa‡Æo de tentativa conciliatoria, diante da natureza da
demanda. O ponto controvertido cinge-se ao enquadramento da par-
te autora como trabalhador rural nos termos da Lei n§8.213/1991.
Quanto as provas, para dirimir tal questao, e pertinente a instru‡Æo
probatoria requerida pelas partes. Portanto, defiro a produ‡Æo de-
prova oral, consistente no depoimento pessoal e oitiva de testemu-
nhas. Assim, designo audiencia de instru‡Æo e julgamento para o
dia 26/03/2009 as 15:00 horas. As partes concedo o prazo de 15 dias
a contar da publia‡Æo da presente decisao para oferecimento do rol
de testemunhas que pretendam sejam ouvidas (artigo 407, CPC). Com
rela‡Æo a prova pericial, esta nao comporta deferimento, eis que em
nada auxilia na resolu‡Æo do ponto controvertido, sendo desneces-
saria sua produ‡Æo. -Adv. EVALDO GON•ALVES LEITE-

28.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-296/2006-DEUNIZIA
DA MOTA DELBONE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.63, redesigno
a audiencia para o dia 24/03/2009 as 13:00 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

29.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-297/2006-LAZARA
PEREIRA BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.56, redesigno a
audiencia para o dia 24/03/2009 as 15:30 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

30.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-298/2006-MARIA APA-
RECIDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.67, redesigno
a audiencia para o dia 24/03/2009 as 13:30 horas.-Adv. ADRIANO
KATSURAYAMA FERNANDES-

31.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-301/2006-DIRCE
FRANCISCO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidao de fls.58, rede-
signo a audiencia para o dia 26/03/2009 as 16:00 horas.-Adv. EVAL-
DO GON•ALVES LEITE-

32.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-302/2006-ALZIRA DE
GOES BRITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Diante do contido na certidao de fls.65, redesigno a audien-
cia para o dia 24/03/2009 as 14:00 horas.-Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

33.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-319/2006-DALVA DAMASCENO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Diante
do contido na certidao de fls.65, redesigno a audiencia para o dia 26/
03/2009 as 14:00 horas.-Adv. EVALDO GON•ALVES LEITE-

34.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-323/2006-DIRCE DAMASCENO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Diante
do contido na certidao de fls.24, redesigno a audiencia para o dia 17/
03/2009 as 16:00 horas.-Adv. EVALDO GON•ALVES LEITE-

35.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-329/2006-ALICE CLA-
RO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Cientes do despacho saneador de fls53/54, que em resumo
segue: “Ocorre que a parte autora ajuizou seu pedido em 05/12/2006,
pugnando pela condena‡Æo do Requerido ao pagamento de um sa-
lario minimo a partir do requerimento administrativo, ocorrido em
01/06/2006, nao havendo portanto, desde que julgado procedente o
presente feito, qualquer parcela vencida ha maisde 05 (cinco) anos.
Diante disso, afasto a preliminar aventada. Inexistem outras prelimi-
nares a serem analisdas. Dessa forma, ausentes nulidades a sanar ou
irregularidades a supir, declaro o feito saneado. E despicienda
designa‡Æo de tentativa conciliatoria, diante da natureza da deman-
da. O ponto controvertido cinge-se ao enquadramento da parte au-
tora como trabalhador rural nos termos da Lei n§8.213/1991. Quan-
to as provas, para dirimir tal questao, e pertinente a instru‡Æo pro-
batoria requerida pelas partes. Portanto, defiro a produ‡Æo deprova
oral, consistente no depoimento pessoal e oitiva de testemunhas.
Assim, designo audiencia de instru‡Æo e julgamento para o dia 26/
03/2009 as 15:30 horas. As partes concedo o prazo de 15 dias a
contar da publia‡Æo da presente decisao para oferecimento do rol
de testemunhas que pretendam sejam ouvidas (artigo 407, CPC). Com

rela‡Æo a prova pericial, esta nao comporta deferimento, eis que em
nada auxilia na resolu‡Æo do ponto controvertido, sendo desneces-
saria sua produ‡Æo. -Adv. EVALDO GON•ALVES LEITE-

36.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-331/2006-SEBASTIAO
MARCOLINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Cientes do despacho saneador de fls102/103,
que em resumo segue: “Ocorre que a parte autora ajuizou seu pedido
em 05/12/2006, pugnando pela condena‡Æo do Requerido ao paga-
mento de um salario minimo a partir do requerimento administrati-
vo, ocorrido em 02/06/2006, nao havendo portanto, desde que jul-
gado procedente o presente feito, qualquer parcela vencida ha mais-
de 05 (cinco) anos. Diante disso, afasto a preliminar aventada. Ine-
xistem outras preliminares a serem analisdas. Dessa forma, ausentes
nulidades a sanar ou irregularidades a supir, declaro o feito saneado.
E despicienda designa‡Æo de tentativa conciliatoria, diante da natu-
reza da demanda. O ponto controvertido cinge-se ao enquadramento
da parte autora como trabalhador rural nos termos da Lei n§8.213/
1991. Quanto as provas, para dirimir tal questao, e pertinente a
instru‡Æo probatoria requerida pelas partes. Portanto, defiro a
produ‡Æo deprova oral, consistente no depoimento pessoal e oitiva
de testemunhas. Assim, designo audiencia de instru‡Æo e julgamen-
to para o dia 26/03/2009 as 14:30 horas. As partes concedo o prazo
de 15 dias a contar da publia‡Æo da presente decisao para ofereci-
mento do rol de testemunhas que pretendam sejam ouvidas (artigo
407, CPC). Com rela‡Æo a prova pericial, esta nao comporta defe-
rimento, eis que em nada auxilia na resolu‡Æo do ponto controver-
tido, sendo desnecessaria sua produ‡Æo. -Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

37.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-338/2006-ANTONIO BARNABE
DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Diante do contido na certidao de fls.53, redesigno a audiencia
para o dia 24/03/2009 as 15:00 horas.-Adv. EVALDO GON•ALVES
LEITE-

38.-APOSENTADORIA POR IDADE-23/2007-ANA DA SILVA
MORE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Cientes do despacho saneador de fls59/60, que em resumo segue:
“Ocorre que a parte autora ajuizou seu pedido em 13/02/2007, pug-
nando pela condena‡Æo do Requerido ao pagamento de um salario
minimo a partir do requerimento administrativo, ocorrido em 06/02/
2006, nao havendo portanto, desde que julgado procedente o pre-
sente feito, qualquer parcela vencida ha maisde 05 (cinco) anos. Di-
ante disso, afasto a preliminar aventada. Inexistem outras prelimina-
res a serem analisdas. Dessa forma, ausentes nulidades a sanar ou
irregularidades a supir, declaro o feito saneado. E despicienda
designa‡Æo de tentativa conciliatoria, diante da natureza da deman-
da. O ponto controvertido cinge-se ao enquadramento da parte au-
tora como trabalhador rural nos termos da Lei n§8.213/1991. Quan-
to as provas, para dirimir tal questao, e pertinente a instru‡Æo pro-
batoria requerida pelas partes. Portanto, defiro a produ‡Æo deprova
oral, consistente no depoimento pessoal e oitiva de testemunhas.
Assim, designo audiencia de instru‡Æo e julgamento para o dia 26/
03/2009 as 13:00 horas. As partes concedo o prazo de 15 dias a
contar da publia‡Æo da presente decisao para oferecimento do rol
de testemunhas que pretendam sejam ouvidas (artigo 407, CPC). Com
rela‡Æo a prova pericial, esta nao comporta deferimento, eis que em
nada auxilia na resolu‡Æo do ponto controvertido, sendo desneces-
saria sua produ‡Æo. -Adv. EVALDO GON•ALVES LEITE-

39.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-29/2007-L.C.D.S. e outros x
J.C.- Cientes da senten‡a de fls. que em resumo segue: ...Homologo
por senten‡a para que surtam seus juridicos e legais efeitos, os ter-
mos do acordo celebrado entre as partes (fls.24/25) Declaro extinto
o processo sem julgamento de merito, nos termos do artigo 269, III,
do CPC.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

40.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-68/2007-LEODIR GODOI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Para oitiva das testemu-
nhas arroladas, designo o dia 17//03/2009 as 15:00 horas.- Adv.
EVALDO GON•ALVES LEITE-

41.-APOSENTADORIA POR IDADE-206/2007-NOEMIA VENTU-
RATO MUNIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Recebo a apelacao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
A apelada para oferecimento de contra-razoes, em 30 (trinta) dias.-
Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

42.-APOSENTADORIA POR IDADE-228/2007-LAZARA DE OLI-
VEIRA DE MATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Recebo a apelacao em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A apelada para oferecimento de contra-razoes, em 15 (quin-
ze) dias.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSURAYA-
MA FERNANDES-

43.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-301/2007-VALDEMIR
TEODORO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Visto em Saneador fls.40: “Declaro o feito
saneado. Fixo como pontos controvertidos: a doen‡a do autor men-
cionado da inicial qual seja cardiopatia grave. Defiro a produ‡Æo de
prova pericial, documental e depoimento pessoal do autor. Para pro-
ceder a pericia pleiteada,nomeio Dr. Suaiman El Tanil sob a fe de seu
grau. As partes para que no prazo de 05 dias indiquem assitentes
tecnicos e apresentem quesitos. Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA
CHUEIRE e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

44.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-36/2008-EDGAR
BUKALOWSKI x JONATAS MIRANDA DE OLIVEIRA- Defiro.
Aguarde-se o prazo de 30 dias.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA
ROCHA JUNIOR e CHARLES VANZELI NICOLAU-

45.-ARROLAMENTO SUMµRIO-50/2008-JOSE DA SILVA MA-
TOZINHO e outros x MARIA DA SILVA MATOZINHO- Recebo as

retifica‡äes de fls. 193/194. O erro material constante na certidÆo
de casamento do herdeiro Joao Francisco de Oliveira merece ser re-
tificado para posterior prosseguimento do feito, com consequente
homologa‡Æo da partilha, desta feita, ao inventariante para tanto.-
Adv. JOAO SIQUEIRA RODRIGUES-

46.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-118/2008-ALEXANDRE
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Processo declarado saneado. Fixo como pontos controverti-
dos o enquadramento do requerente nas condi‡äes previstas em lei
para oferecimento do beneficio pleitado, especialmente a renda fa-
miliar per capita. Defiro a produ‡Æo de prova pericial consistente
exclusivamente na avalia‡Æo atraves de estudo social, das condi‡äes
financeiras da familia do requerente, especialmente da renda per ca-
pita, prova documental e testemunhal. Para proceder a pericia pleite-
ada, nomeio a Assistente Social Vanderleia Ribeiro do Vale Chagas,
sob a fe de seu grau. As partes para que no prazo de 05 dias, indi-
quem assistente tecnicos e apresentem quesitos.(artigo 421, para-
grafo 1§ do CPC.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KAT-
SURAYAMA FERNANDES-

47.-APOSENTADORIA-158/2008-EDSON CARLOS MUNIZ x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Visto em
saneador fls.38/139,:” Por todoo exposto entende-se inaplicavel aqui
o artigo 55, paragrafo 3§ da Lei 8.213/91, bem como a Sumula 149
do STJ motivos pelos quais deixa-se de acolher a carencia suscitada
na contesta‡Æo. Fixo como ponto controvertido otrabalho rural de-
senvolvido pelo autor. Defiro a produ‡Æo de prova documental e
testemunhal, bem como depoimento pessoal do autor. Para realiza‡Æo
de audiencia de instru‡Æo e julgamento designo o dia 16/02/2009 as
13:00 horas. Cientes as partes com as advertencias legais, bem como
as testemunhas tempestivamentes arroladas.- Adv. LUIZ MIGUEL
VIDAL e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

48.-COBRAN•A C/C INDENIZA•ÇO-164/2008-JOSE SEBASTI-
AO RIBEIRO NETO x HDI SEGUROS S/A -As partes para, no
prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se indicando a possibi-
lidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a neces-
sidade de producao de provas, justificando para cada modalidade de
meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende produzir. -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, PATRICIA APARECI-
DA MARCELI IZIDORO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, SU-
ELEN PATRICIA BUTTENBENDER e JULIANA MARA DA SIL-
VA-

49.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-166/2008-DOLORES LO-
PES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA-

50.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-199/2008-SUELI DIAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo requerido, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

51.-APOSENTADORIA POR IDADE-202/2008-MARIA DE LOUR-
DES LIMA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresen-
tada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO
MARTINS DE SOUZA-

52.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-203/2008-TEREZA MAR-
COS DA ROSA REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresen-
tada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO
MARTINS DE SOUZA-

53.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-204/2008-JOAO VICENTE
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo
requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO MARTINS
DE SOUZA-

54.-APOSENTADORIA POR IDADE-205/2008-DORACI LEAN-
DRO FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo
requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

55.-APOSENTADORIA POR IDADE-207/2008-IZABEL AURORA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RU-
BENS DA ROCHA JUNIOR-

56.-APOSENTADORIA POR IDADE-208/2008-BENEDITA AL-
BERGONI DA FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apre-
sentada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO
RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

57.-APOSENTADORIA POR IDADE-209/2008-JUSTINA CALIX-
TO AZEVEDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apre-
sentada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO
RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

58.-APOSENTADORIA POR IDADE-210/2008-DIVA ALVES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo requeri-
do, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RUBENS DA
ROCHA JUNIOR-

59.-APOSENTADORIA POR IDADE-211/2008-HILDA TOMAZ
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo
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requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RUBENS
DA ROCHA JUNIOR-

60.-APOSENTADORIA POR IDADE-212/2008-ANNA BARBOSA
BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo
requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RUBENS
DA ROCHA JUNIOR-

61.-SALARIO MATERNIDADE-222/2008-VALDELICIA VELO-
SO COUTINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ELTON CESAR
NAVARRETE DE AZEVEDO, FABIO HENRIQUE CURAN-

62.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-228/2008-MARIA ASSIS
DOS SANTOS LEAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresen-
tada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO
MARTINS DE SOUZA-

63.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-229/2008-JOAQUIM FER-
NANDES LEAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA-

64.-APOSENTADORIA POR IDADE-230/2008-CATARINA APA-
RECIDA LEROIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RU-
BENS DA ROCHA JUNIOR-

65.-APOSENTADORIA POR IDADE-233/2008-SEBASTIAO DO-
MINGOS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresen-
tada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO
RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

66.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-234/2008-NADIA MARIA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RU-
BENS DA ROCHA JUNIOR-

67.-APOSENTADORIA POR IDADE-235/2008-MARIA ANA DO
ESPIRITO SANTO OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contesta-
cao apresentada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

68.-APOSENTADORIA POR IDADE-236/2008-AVELINA DE
PAULA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RU-
BENS DA ROCHA JUNIOR-

69.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-239/2008-MARIA APARE-
CIDA MASSUQUINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresen-
tada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ MIGUEL
VIDAL-

70.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-242/2008-BENEDITO DE
MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo requeri-
do, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

71.-APOSENTADORIA POR IDADE-249/2008-ALTAIR CORDEI-
RO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. FABIO HENRIQUE
CURAN, ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-

72.-APOSENTADORIA POR IDADE-250/2008-MARIA VILAS
BOAS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. FABIO HENRIQUE
CURAN, ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-

73.-APOSENTADORIA POR IDADE-252/2008-JOSE ISMAIL
GON•ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada pelo
requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DEMETRIO RUBENS
DA ROCHA JUNIOR-

74.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-256/2008-PEDRO VICEN-
TE GON•ALVES MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao
apresentada pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

75.-SALARIO MATERNIDADE-257/2008-MONICA CARVALHO
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se o autor sobre a contestacao apresentada
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ MIGUEL VI-
DAL-

76.-CAUTELAR INOMINADA-283/2008-MARIA FRANCISCA
MACRI FLORENTINO x VALDOMIRO PEREIRA VIDAL -Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao apresentada no prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. RICARDO DOS SANTOS LOBO, LEONIDAS FER-
REIRA LOBO-

77.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-293/2008-D.D.P.D.S. x
- A autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atenden-

to as exigencias constantes no artigo 282, II, IV, VII do CPC, jun-
tando ainda instrumento de mandato.- Adv. DEMETRIO RUBENS
DA ROCHA JUNIOR-

78.-EXECU•ÇO FISCAL-13/2002-CONSELHO
REG.ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x MARIO
BAUM- Ao exequente para requerer o que de direito.- Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA OAB/PR 17.602-

79.-EXECU•ÇO FISCAL-35/2006-MUNICIPIO DE TOMAZINA
x FRANCISCO DE PAULA MENDES- Defiro a suspensao da pre-
sente execu‡Æo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, apos, manifeste-se
o exequente.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

80.-EXECU•ÇO FISCAL-20/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO- DETRAN/PR x DJALMA UBIRAJARA NOGUEI-
RA - ESPOLIO e outros- Ao exequente para que se manifeste-se
acerca do prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento. Pra-
zo 15 (quinze) dias.- Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

81.-CARTA PRECATORIA-59/2007-Oriundo da Comarca de IBAI-
TI - PR -MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Para o ato deprecado
designo o dia 26/03/2009 as 13:30 horas.- Adv. EVALDO
GON•ALVES LEITE-

82.-ADO•ÇO-28/2003-M.K. e outros x D.P.S.- Senten‡a de fls. 180/
191, que em resumo segue: “Ante o exposto, julgo exinta a deman-
da, sem resolu‡Æo de merito em rela‡Æo ao requerido Ademir Pe-
dro da Silva, diante de seu falecimento e da intransmissibilidade do
direito discutido nos autos, o que fa‡o com fulcro no artigo 267,
inciso IX, do CPC. Julgo PROCEDENTE o pedido de destituiÆo de
poder familiar, com fulcro no artigo 24, da Lei n§8.069/90, c/c arti-
go 1.638, II do CPC, DECRETO a perda do poder familiar da reque-
rida, Maria Ercilia Pereira Lima, sobre os menores Acacio Pedro da
Silva, Cassieli Pereira de Lima da Silva, Diogo Pedro da Silva e Tai-
sa Pereira Lima, com averba‡Æo da senten‡a dedestitui‡ao do po-
der familiar a margem do registro de nascimento dos incapazes, con-
soante disposto no artigo 163, do Estatuto da Crian‡a e do Adolezs-
cente. Julgo PROCEDENTE pedido de Ad‡Æo formulado por Mau-
ricio Kadera e Marcia Bassili Kadera, e com fulcro no artigo 3, da
Lei n§8.069/90, e demais dispositivos pertinentes a materia, conce-
do a ado‡Æo de Diogo Pedro da Silva as requerentes, determinando
a expedi‡Æo do competente mandado de inscri‡Æo, do qual nao se
fornecera certidÆo, determinando que o oficial do registro civil des-
ta cidade proceda ao assento de nascimento do adtando, observando
que passar  o aotando a se chamar “DIOGO BASSILI KADERA”,
coonsiderando-se os requerentes como seus pais e tendo como avos
paternos Jiri Kadera e Nathalia Zanlorenzi Kadera e vos maternos
Augustinho Bassili eDirce Ciconhini Bassili. Em consequencia sa
sucumbencia condeno a requreida ao pagamento das custas proces-
suais e da verba honoraria que arbitro em R$1.000,00 em favor do
procurador dos autores. Ficando entretanto, a execu‡Æo de tais va-
lores condicionada ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. Transi-
tada em Julgado a presente decisÆo, expe‡am-se os competentes
mandads de averba‡Æo (artigo 47 e 163, da Lei8.069/90). Ressalve-
se que nenhuma observa‡Æo sobre a origem do ato devera constar
nas certidäes do registro, devendo o mandado judicial ser arquivado
e o registro do adotandocancelado.- Adv. MARIA APARECIDA
AVELINO e SALIM GEORGE CHUEIRE-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-143/1991-C.C.P. e outros
x A.P.E.-Ao apelante para que se manifeste nos termos do despacho
de fls. 874.-Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, MISLENE
DE ASSIS MICHALSKI, DANILO REZENDE LOPES e GILVA-
NO COLOMBO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-120/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO RIC-
CI-Do retorno dos autos de-se vista as partes.-Adv. ROBERTO
MENDONCA FARIA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-103/2004-JAMUS E NOGUEIRA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Sobre as respostas do
perito aos quesitos suplementares, digam as partes.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e ADEMIR ANTONIO DE LIMA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-317/2005-VALDIR PIO DA COS-
TA - FI e outros x BANCO ITAU S.A.-para se evitar futura alegacao
de cerceamento de defesa, defiro o prazo de 10 dias para que o re-
querido se manifeste sobre as consideracoes do perito.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-477/2005-JOAO ZULIANI x
COOPERATIVA AGROPEC. UNIAO LTDA - COAGRU-A conta e
preparo R$-641,90.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, TA-
DEU CANOLA e LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2007-BANCO
ITAU S/A x ORLANDO CARLOS DE CARVALHO-Ao autor para
retirar oficio para cumprimento.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

7.-CAUTELAR DE ARRESTO-93/2007-ZM - COMERCIO AGRI-
COLA LTDA x DONIZETE LEAL DAS NEVES-Do retorno dos
autos de-se vista as partes.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM, MARCELO PENIDO DA SILVA e EDISON BUENO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2007-ZM - COMERCIAL
AGRICOLA LTDA x BASF S/A-Sobre as respostas dos quesitos
suplementares, pelo perito, digam as partes em 10 dias.-Adv. MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM, MARCELO PENIDO DA SILVA
e RUY RIBEIRO-

9.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-217/2007-AUREA APA-
RECIDA PERRI DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-A conta e
preparo R$-59,62.-Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI, MAR-
LUS FABIANO SIGWALT e MARCO DENILSON MEULAM-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-220/2007-WALDINEI SOARES
DOS SANTOS x FERNANDO CAMPOS BRACIFORTE-Defiro o
desentranhamento do feito mediante copia nos autos.-Adv. ANDREIA
RICCI SIVA CARVALHO, MARISTELA KLOSTER e EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

11.-ACAO DE CUMPRIMENTO-136/2008-RAIMUNDO CELES-
TINO RAMOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Julgo extinto
o feito, art. 269, III do CPC.-Adv. DENILSON GONZAGA BAR-
RETO, TADEU CANOLA e WALDOMIRO BARBIERI-

12.-DEPOSITO-300/2008-BANCO BRADESCO S/A x JORGE
NERIS DA SILVA-Ao autor para retirar oficios para cumprimento.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2008-PORTO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PEDRO
DIAS FLORES-A conta e preparo R$-14,00.-Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-555/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - FINANCIAMENTO C. INVESTIMENTO x CLEI-
TON CICERO DE JESUS -Sobre a certidao negativa do oficial de
justica, manifeste-se o requerente.-Adv. EMERSON L.SANTANA-

15.-ACAO DE CUMPRIMENTO-561/2008-WALDOMIRO BAR-
RETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestacao,
diga a parte autora.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, TA-
DEU CANOLA e WALDOMIRO BARBIERI-

16.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-563/2008-ALEK-
SANDER SIBALDELLI x PAULO JOSE MIGUEL-A conta e pre-
paro R$-14,00. Apos decorridos 48 horas, devolva-se aos autos a
parte autora.-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-574/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x JOSE NARCIZO e ou-
tros-ao autor para efetuar o preparo da diligencia do oficial de justi-
ca.-Adv. PRISCILLA KOWALTSCHUK e PRISCILA GONCALVES
GABASA P. VINCEN-

18.-ALIMENTOS-600/2008-K.G.L.S. e outros x A.C.S.-audiencia
designada para 18 de fevereiro de 2009 as 13:20 horas.-Adv. DE-
NILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

19.-EXECUCAO FISCAL-38/2008-CONSELHO REG. MEDICINA
VETERINARIA DO PARANA x MARCHI E CIA LTDA-Diga o

autor, decorreu o prazo sem manifestacao do executado.-Adv. GIO-
GIA BACH MALACARNE-

20.-MODIFIC DE GUARDA C LIMINAR-30/2008-P.S.F. e outros
x V.C.C.A.-Audiencia de tentativa de conciliacao, dia 02 de marco
de 2009 as 14:00 horas.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO,
TADEU CANOLA e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-
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74. EXECUCAO FISCAL-441/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x CLEUNICE BARROS BARBOSA-Defiro a suspensao do fei-
to pelo prazo requerido. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-
.

75. EXECUCAO FISCAL-443/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x R. COSTA E SILVA E COSTA LTDA-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

76. EXECUCAO FISCAL-445/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x APARECIDA BENEDITA DOS SANTOS-Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

77. EXECUCAO FISCAL-449/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x OSWALDO ANTONIO DE SOUZA-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

78. EXECUCAO FISCAL-461/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x VALMIR OLIMPIO DIAS-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

79. EXECUCAO FISCAL-496/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x CONCILIO GREGORIO ULIANO-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

80. EXECUCAO FISCAL-501/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x UNIONDA COM. DE AUTOMOTORES-Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

81. EXECUCAO FISCAL-515/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L. 13; Q.8A-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

82. EXECUCAO FISCAL-519/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L. 25; Q.03-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

83. EXECUCAO FISCAL-559/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA -L. 30;Q.04-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

84. EXECUCAO FISCAL-561/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L. 22; Q.04-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

85. EXECUCAO FISCAL-575/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x LUIZ RUBENS-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

86. EXECUCAO FISCAL-579/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x R. COSTA E SILVA E C. LTDA ME-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

87. EXECUCAO FISCAL-599/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x EDMAR FERREIRA DA CRUZ-Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

88. EXECUCAO FISCAL-619/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x THALES MILETO C. DE MENDONCA - L. 08; Q.17-Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

89. EXECUCAO FISCAL-621/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x IRENE BALBINA DOS SANTOS-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

90. EXECUCAO FISCAL-639/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE TAVARES DE MORAES-Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

91. EXECUCAO FISCAL-651/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x WALDIR XAVIER PAIM-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

92. EXECUCAO FISCAL-679/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x AILTON NATALINO ALVES-Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

93. EXECUCAO FISCAL-685/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x WILSON DA SILVA ONÇA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

94. EXECUCAO FISCAL-691/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESMERALDO TAVERES-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

95. EXECUCAO FISCAL-699/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-

MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L.12; Q.13-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

96. EXECUCAO FISCAL-701/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L. 09; Q.10-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

97. EXECUCAO FISCAL-704/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA- L.06;Q.10-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

98. EXECUCAO FISCAL-714/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GERALDO ALVES REIS-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

99. EXECUCAO FISCAL-729/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOAO DAMASCO DE OLIVEIRA-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

100. EXECUCAO FISCAL-739/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x LUIZ LEMOS-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

101. EXECUCAO FISCAL-764/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x DENIZE COSTA CHAVES- Ofício a disposição. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

102. EXECUCAO FISCAL-769/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SERGIO LAPPE ME-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

103. EXECUCAO FISCAL-779/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MAXIONILIO MACHADO DIAS-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

104. EXECUCAO FISCAL-785/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JORGE DA SILVA ABADE-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

105. EXECUCAO FISCAL-794/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L.08; Q.06-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

106. EXECUCAO FISCAL-801/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ANTONIO TREVIZAN-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

107. EXECUCAO FISCAL-816/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x APARECIDA FERNANDES DE MELLO-Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

108. EXECUCAO FISCAL-829/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x NILSON DE SOUZA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

109. EXECUCAO FISCAL-834/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x J.C. DE OLIVEIRA E CIA LTDA-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

110. EXECUCAO FISCAL-841/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x TEREZA DA CRUZ VIEIRA-Defiro a suspensao do feito pelo
prazo requerido. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

111. EXECUCAO FISCAL-851/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L. 23; Q.19-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

112. EXECUCAO FISCAL-852/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x TANIA APARECIDA DA SILVA-Defiro a suspensao do feito
pelo prazo requerido. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

113. EXECUCAO FISCAL-856/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SERAFIM ANGELO DOS SANTOS-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

114. EXECUCAO FISCAL-874/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GEVALTER RESENDE - L. 10; Q. 03-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

115. EXECUCAO FISCAL-877/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GERALDO JOSE DOS SANTOS- Ofício a disposição.-Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

116. EXECUCAO FISCAL-889/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA -L. 25; Q.25-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

117. EXECUCAO FISCAL-916/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - L. 05; Q.21-

Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

118. EXECUCAO FISCAL-935/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x CONSTRUTORA CONSTRUCOSTA LTDA-Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

119. EXECUCAO FISCAL-945/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

120. EXECUCAO FISCAL-953/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ULISSES DE OLIVEIRA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

121. EXECUCAO FISCAL-965/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GEVALTER RESENDE-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

122. EXECUCAO FISCAL-976/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x NELSON ABOU SAAB-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

123. EXECUCAO FISCAL-1000/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x GERALDO DE MOURA-Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

124. EXECUCAO FISCAL-1001/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.017
Q.19-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

125. EXECUCAO FISCAL-1015/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x SALMEN NEVES DA SILVA-Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

126. EXECUCAO FISCAL-1016/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x IMOBILIARIA ARAUCARIA SOC. CIVIL LTDA-Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

127. EXECUCAO FISCAL-1019/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x APARECIDO DA SILVA-Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

128. EXECUCAO FISCAL-1022/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x EDMILSON MARCOS DOS SANTOS-Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

129. EXECUCAO FISCAL-1059/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CARMELINA RAIZER-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

130. EXECUCAO FISCAL-1085/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x FRANCISCO CARVALHO MARQUES-Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

131. EXECUCAO FISCAL-1089/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MANOEL CAMILO DE SANTANA-Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

132. EXECUCAO FISCAL-1102/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.012 Q.024-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

133. EXECUCAO FISCAL-1104/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.033 Q.023-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

134. EXECUCAO FISCAL-1106/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.001 Q.19A-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

135. EXECUCAO FISCAL-1121/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.013 Q.020-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

136. EXECUCAO FISCAL-1124/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.024 Q.19A-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

137. EXECUCAO FISCAL-1126/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.021 Q.19A-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

138. EXECUCAO FISCAL-1129/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.018 Q.023-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.

-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

139. EXECUCAO FISCAL-1134/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA L.025 Q.023-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

140. EXECUCAO FISCAL-1141/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x YOCHICO SUGAVARA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

141. EXECUCAO FISCAL-1144/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x TOSHIO SHIRAISHI-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

142. EXECUCAO FISCAL-1149/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x AURORA SANTOS E OUTRAS-Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

143. EXECUCAO FISCAL-1152/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FERNANDA SIQUEIRA DA SILVA-So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

144. EXECUCAO FISCAL-1205/2008-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x UMED - INDUSTRIA E COM. PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

145. EXECUCAO FISCAL-1210/2008-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x USINA BONIN ACUCAR E ALCOOL E
ENERGIA ELETRICA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.
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MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0012 000225/2003

0048 000545/2007
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0067 000485/2008
MARCO AURELIO HLADCZUK 0045 000130/2007

0051 000651/2007
0074 000662/2008
0075 000787/2008
0076 000788/2008

MARCOS A DE OLIVEIRA LEAN 0035 000126/2006
MARCOS GARCIA LAURIANO LE 0014 001196/2003
MARI KAKAWA 0004 000883/1997
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0053 000842/2007

0060 000030/2008
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0041 000791/2006
MARINA CASAL DE FREITAS 0048 000545/2007
MARTIM CANEVER 0002 000222/1997

0013 000840/2003
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0015 001144/2004

0016 001221/2004
0018 001448/2004
0021 001797/2004
0022 001801/2004
0024 001905/2004
0026 000385/2005
0046 000222/2007
0051 000651/2007
0082 000958/2008
0089 000370/2002
0091 000228/2003
0092 000232/2003
0093 000615/2003
0095 001360/2004
0096 001368/2004
0097 001470/2004
0098 001477/2004
0099 001711/2004
0100 001723/2004
0101 001737/2004
0102 001818/2004
0103 001897/2004
0105 000184/2007
0106 000208/2007
0107 000121/2008
0108 000891/2008

MAURI MARCELO BEVERVANCO 0074 000662/2008
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0086 000830/2000

0087 000878/2000
0088 000898/2000

MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0061 000208/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0059 000021/2008
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0033 000079/2006

MURILO MOISES BENASSI 0031 001810/2005
0104 000364/2006

OLDEMAR MARIANO 0034 000089/2006
PAULO CESAR ROSA GOES 0007 000186/2002
PAULO CESAR TORRES 0066 000463/2008

0071 000625/2008
0073 000654/2008

RAFAEL SEIFERT 0070 000594/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0029 001001/2005
RICARDO BENINCA 0046 000222/2007
ROBERTO A BUSATO 0017 001257/2004
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0057 001034/2007
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0077 000831/2008
SANDRO MARCELO PEROTTI 0036 000128/2006
SANDRO MARCIO POGOGELSKI 0052 000826/2007
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0016 001221/2004
SERGIO SCHULZE 0065 000455/2008
SIMONE LONGO 0037 000139/2006
SUSANE LEA KONELL 0004 000883/1997

0020 001530/2004
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0035 000126/2006
VIRGILIO CESAR DE MELO 0032 000033/2006

0042 000970/2006
VIRGILIO CESAR DE MELO 0010 001043/2002

0016 001221/2004
0023 001818/2004
0025 002265/2004
0038 000223/2006
0044 000078/2007
0049 000589/2007
0050 000593/2007
0055 000980/2007

VITOR HUGO RANKEL 0053 000842/2007
0058 001170/2007

VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0033 000079/2006
WALDIR F. RECCANELLO 0084 001210/2008
WILLIAM SANTOS PEREIRA 0001 000019/1997
ZANI DALTON FARAH 0031 001810/2005

1. Monitoria-19/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
TEIXEIRA & GOBBI LTDA e outros- ...Isto posto, homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre o requenre; Rio Sao Francisco Companhia Securiti-
zadora de Creditos Finandceiros e os requeridos Teixeira e Gobbi
Ltda e Gobbi e Gruner Lttda, as fls.145/151, decalrando extinto o
feito com resolução de merito aamparo no art.269, III,do CPC. -
Advs. JOSE ELI SALAMACHA, LUCIANO LINHARES e WILLI-
AM SANTOS PEREIRA-.

2. Ordinaria de Cobranca-222/1997-LAURO NESTERUK e outros
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Por decisão de fls.298
houve a homologação do calculo de fls.294, contudo, tal estimativa
não se encontrava acrescida das despesas processuais, razao pela
qual, de oficio, corrijo o erro material existene a fim de julgar corre-
to o calculo de fls.300/301, que aribui ao debito o valor total de
R$30.006,08, razao pelo qual homologo-o -Advs. MARTIM CA-
NEVER e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

3. Execucao de Titulos Extrajud.-422/1997-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x JOSE ELL e outro- Intime-se a parte exequente,
para que se manifeste acerca da petição de fls.224, no prazo de cinco
dias. -Adv. LIDIA FIJEWSKI-.

4. Desapropriacao-883/1997-MIGUEL CHUEDE e outro x COPEL-
...Isto posto, julgo improcedente a impugnação oposta, a fim de re-
conhecer a inexistencia do alegado excesso de execução. -Advs.
SUSANE LEA KONELL, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-
OR, JEFERSON LUIZ DE LIMA e MARI KAKAWA-.

5. Execucao de Titulos Extrajud.-41/1999-RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC. x JOAO BATISTA LEMOS
FI e outro-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do arti-
go 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pela requerente-Advs.
JOSE ELI SALAMACHA e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-.

6. Indenizacao-400/1999-LENITA MARIA FERNANDES TRO-
CHINSKI x ARI CARNEIRO JUNIOR- ...Isto posto, julgo impro-
cedente o pedido inserto na inicial, julgando extinto o processo com
resolução de merito, segundo expressa o artigo 269, inciso I,. do
CPC. A auora respondera pelas custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao advogado do reu,os quais fixo em R$1.200,00... -Advs.
ANTONIO CARLOS WOLFF e JAIRO VICENTE CLIVATTI-.

7. Busca e Apreensao-Fiduciaria-186/2002-BANCO BMC S/A x
MARCO ANTONIO SPAK- Indefiro o pedidode fls.95, eis que, de-
vidamente inimada a procuradora não deu andamento ao feito jun-
tando instrumento de procuração conforme determinação de fls.96.
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Advs. PAULO CESAR ROSA GOES, ELISIA-
NE DE DORNELLES FRASSETTO e HELLEN CRISTINA WOL-
FF BORTOLINI-.

8. Embargos a Execucao-496/2002-CABANA S/A IND. E COM.
DE CASAS PRE-FABRICADAS x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- ...Por tais fundamentos, acolho os presentes
embargos declaratorios, sanando a omissão existentte na sentença
de fls.94/98, nela fazendo constar a conddenação do embargante ao
pagamento das despesas processuais e honorarios advocaticios, os
uais fixo em R$300,00.... Ressalte-se que, como ja mencionado na
sentença embargada, a cobrança de tais verbas ficara suspensa con-
forme previsão da Lei 1060/50. -Advs. ANDERSON DOUGLAS
MOLERI, ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR, ITALO MARIO BA-
ZZO JUNIOR e CAROLINA KUMMER TREVISAN-.

9. Indenizacao-612/2002-ROBERTO MOREIRA x J.M.M. COMER-

CIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA- ...isto posto, julgo im-
procedente os pedidos insertos nainicial, julgando extinto o proces-
so com resoluçãode merito, segundo expressa o arttigo 269, inciso I,
do CPC.Condeno o autor a arcar com as custass processuais e hono-
rarios advocaticios, que fixo em R$650,00..... -Advs. FABRICIO
SCHEWINSKI e GIOVANI ANDREOLI-.

10. Monitoria-1043/2002-ROSSONI & SILVEIRA LTDA x LEO
RAIFUR- ...No caso dos autos não ha demonstração de que haja um
saldo pomposo, mas ao contrario, parece ser apenas oi suficiente
para a subsistencia do devedor, razao pela qual indefiro o pedido de
fls.103/104. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e GILBERTO T.
DOMBROSKI-.

11. Declaratoria-1/2003-DILMA DO ROCIO FONTANA WEG-
MANN x CONSORCIO ISIS LTDA. e outro- ...Isto posto, julgo
improcedentes os pedidos insertos na petição inicial, extinguindo o
processo com resoluçãode merito, segundo expressa o artigo 269,
inciso I, do CPC. A autora respondera pelas custas processuais eho-
norarios advocaticios da primeira requerida, os quais fixo em
R$800,00... -Advs. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, ALFRE-
DO BOCHI BRUM e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

12. Anulacao de Atos Juridicos-225/2003-ESPOLIO DE GLAUCIO
GREY VARGAS x PAULO KAJUK e outro- Sobre o pedido de ad-
judicação do credor, manifeste-se o executado em dez dias. Decorri-
do o prazo sem manifestação, presumir-se-á que houve concordan-
cia da parte devedora. -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAME-
LLA DE MELLO-.

13. Inventario-840/2003-IARA RUTH MALSCHITZKY x NOR-
BERTO LUIS JAWORIWSKI-Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. MAR-
TIM CANEVER e CAROLINA KUMMER TREVISAN-.

14. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1196/2003-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x CLODOALDO CAVALI- ...Isto posto,
acolho os embargos de declaraçao, a fim de sanar a omissão existen-
te na parte dispositiva da sentneça de fls.119, para determinar a ex-
clusão da composição da divida a capitalização mensal dos
juros,permitindo a anual. -Advs. LAERTES BOGUS JUNIOR,
BLASS GOMM FILHO e MARCOS GARCIA LAURIANO LEME-
.
15. Declaratoria-1144/2004-ROZELI APARECIDA IZEZUK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Homologado por sentenca
o calculo em execucao,determinando a expedicao de oficio requisi-
torio. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-.

16. Declaratoria-1221/2004-CARLOS WAHL NETO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Homologado por sentenca o calculo em
execucao,determinando a expedicao de oficio requisitorio. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO, MARTIM FRANCISCO RIBAS e
SARA NUNES FERREIRA WAHL-.

17. Ordinaria-1257/2004-BANCO DO BRASIL S/A x JVF MOVEIS
E ESQUADRIAS MADEIRAS LTDA- Intime-se a parte autora para
que manifeste-se acerca da certidao de fls.111-verso, quanto ao tran-
sito em julgado da sentença. -Adv. ROBERTO A BUSATO-.

18. Declaratoria-1448/2004-MARLY FATIMA VOZNEI e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Homologado por sentenca
o calculo em execucao,determinando a expedicao de oficio requisi-
torio. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GENI SALETE OS-
TROWSKI-.

19. Arrolamento-1461/2004-ALZIRA SANTOS DA SILVA x LAU-
RO BODNAR-Vistas dos autos pelo prazo de dez dias. -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-.

20. Inventario-1530/2004-IVO SIMON x LEO SIMON e outro-Sus-
penso o feito por noventa dias.-Adv. SUSANE LEA KONELL-.

21. Declaratoria-1797/2004-DOMINICA VANN x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA-Ciência as partes do retorno dos autos para
que requeiram o que de direito -Advs. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

22. Declaratoria-1801/2004-ALDO ARNO GREBINSKI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Homologado por sentenca o cal-
culo em execucao,determinando a expedicao de oficio requisitorio. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-.

23. Monitoria-1818/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ & CIA
LTDA x ELEAZAR SOARES DE BRITO-Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

24. Declaratoria-1905/2004-ALTINA CARNEIRO DE MELO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Homologado por sentenca
o calculo em execucao,determinando a expedicao de oficio requisi-
torio. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-.

25. Monitoria-2265/2004-G.M.A.R COMERCIO CONFECCOES
LTDA - ATUAL MODAS x EDSON GONCALVES DE CANDIDO-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

26. Declaratoria-385/2005-CLAUNICE APARECIDA KISIEL x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Homologado por sentenca
o calculo em execucao,determinando a expedicao de oficio requisi-
torio. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO-.

27. Inventario-540/2005-JUCELI TERESINHA MOREIRA x CE-
SAR ALENCAR DE LIMA-Suspenso o feito por trinta dias-Adv.
LUCIANO LINHARES-.

28. Reivindicatoria-648/2005-CARLOS WESKE x VERNER BEN-
DER- ...Apreliminarf arguida sera apreciada juntamente com o meri-
to, apos a instrução processual, eis que com estye se confunde. Como

pontos controvertidos fixo: a) area reivindicada pelo autor ser ames-
ma ocupada pelo reu;b) titulo da posse exercida pelo reu;c) tempo e
modo da posse cumprida pelo reu. Defiro a produção de prova peri-
cial, documental e orais, consubstanciada em depoimento pessoal
das partes e oitiva de testemunhas. Como perito nomeio Aramis
Domit. As partes, no prazo comum de icnco dias, indicarão assisten-
tes tecnicos e formularao quesitos....A pericia sera suportada pelo
autor, eis que foi quem requereu sua produção. -Advs. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e GIOVANI ANDREOLI-.

29. Indenizacao-1001/2005-ROBERTO PEREIRA x BANCO SAN-
TANDER S/A- Intime-se o requerido para que, no prazo de dez dias,
apresente ,querendo, alegações finais. -Adv. REINALDO MIRICO
ARONIS-.

30. Anulacao de Atos Juridicos-1484/2005-SONIA DE OLIVEIRA
MELLO e outros x ELISSON CARNEIRO DE MELLO e outros-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Advs. AMAURY CORREA CASTILHOS e
JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS-.

31. Reintegracao de Posse-1810/2005-SUZANA LADI LOURES
MARINHO e outro x MARIA DA LUZ DE ARAUJO BELLO- Inti-
mem-se as partes para que digam se ha interesse na produção de
outras provas, no pazo de cinco dias, em caso negativo, o feito sera
julgadono estado em que se encontra. -Advs. ZANI DALTON FA-
RAH, LUCIANO LINHARES e MURILO MOISES BENASSI-.

32. Indenizacao-33/2006-AURITA DE FRANCA x MARCO AN-
TONIO KULICHESKI e outro- ...Posto isto, com arrimo no princi-
pio da razoabilidade e arts.19 e 33, caput e par unico ambos do CPC,
arbitro inicialmente o valor de R$622,50 a titulo de honorarios peri-
ciais. Analisando os autos, denota-se que a parte autora e beneficia-
ria da justiça gratuita. Outrossim, ambas as partes requereram a pro-
duçãoda prova pericial. Assim sendo, intime-se a requerida para que
deposite 50% em dez dias. -Advs. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e VIRGILIO CESAR DE MELO-.

33. Mandado de Seguranca-79/2006-IVONE CORDEIRO x MI-
GUEL D. KRAINSKI-Ciência as partes do retorno dos autos para
que requeiram o que de direito -Advs. ENIO RIBAS JUNIOR, MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO-.

34. Sustacao de Protesto-89/2006-BRESSIANI COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-
Homologo o calculo de custas para que surta os devidos efeitos le-
gais e faculto aos srs. Serventuarios a execucao das mesmas atraves
de procedimento proprio. -Advs. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e OLDEMAR MARIANO-.

35. Monitoria-126/2006-FANBAS COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA x JOSE HUMBERTO VENSAO-Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 269, VIII, do Codigo de Processo
Civil, ficando as custas processuais pelo requerido. -Advs. MAR-
COS A DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE
O. LEANDRO e VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-.

36. Interdicao-128/2006-A.L.P. e outro x A.S.-Suspenso o feito por
trinta dias. -Advs. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e SANDRO
MARCELO PEROTTI-.

37. Declaratoria-139/2006-NEI DE OLIVEIRA CASTRO x DE-
TRAN PR - 4º CIRETRAN UNIAO DA VITORIA- Intime-se a par-
te credora a juntar aos autos demonstrativo atualizado do debito,no
prazo de cinco dias. -Adv. SIMONE LONGO-.

38. Indenizacao-223/2006-MADSUL ATACADAO MADEIRAS
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a autora para que
esclareça objetivamente a necessidade e pertinencia da prova perici-
al requerida, sob pena de indeferimento. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-.

39. Busca e Apreensao-Fiduciaria-247/2006-BANCO FINASA S/A
x LAURI ESTIP-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-.

40. Arrolamento-789/2006-INES SOARES DA CUNHA x OSCAR
SOARES-Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao
pagamento das custas processuais -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-
.

41. Revisao de Contrato-791/2006-NADIR FANTIN & CIA LTDA
x BANCO SANTANDER S/A- ...Desta forma, intime-se o rfequeri-
do, parfa que, no prazo de quinze dias, junte aos autos o conrato
cuja revisao se pretende pela autora. -Advs. MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA e MAGDA L. R. EGGER-.

42. Monitoria-970/2006-MARTIM CANEVER x SIRLENE SENKIV
e outro- Intime-se od evedor para, em quinze dias, cumprir volunta-
riamente a obrigação, sob pena de incidencia automatica de uma multa
de 10% do valor do debito. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

43. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1211/2006-BANCO ITAU S/A x
LUCIA CARDOSO DOS SANTOS-Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil, con-
denando a requerente ao pagamento das custas processuais -Adv.
EMERSON L.SANTANA-.

44. Embargos a Execucao-78/2007-IND. FUMOS PARANAENSE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-...Isto
posto, rejeito os presentes embargos a execução, com amparo no
artigo 269, inciso I, do CPC, extinguindo o processo com resolução
de merito. Emr azão da rejeição dos embarfgos a execução, condeno
a embargante ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo no importe de R$800,00... -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JONATAS FERNANDES NEVES e CA-
ROLINA KUMMER TREVISAN-.

45. Reintegracao de Posse-130/2007-EDUARDO MARCZAL e ou-
tro x HENRIQUE WINHARSKI e outro- ...Diante dos elementos
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colhidos, retifico o erro material constante no despacho de fls.88,
substituindo o contido no inicio do primeiro paragrafo por prova
pericial ao inves de prova testemunhal. Assim, mantenho o conteu-
do, retificando apenas o erro material em relação as palavras supra
mencionadas. -Advs. MARCO AURELIO HLADCZUK e DANIEL-
LE CHRISTINE FEIJO-.

46. Exibicao de Documentos-222/2007-CLEVERSON PEDROSO
e outro x GESSY DE SOUZA PEDROSO-Homologo o calculo de
custas para que surta os devidos efeitos legais e faculto aos srs. Ser-
ventuarios a execucao das mesmas atraves de procedimento proprio.
-Advs. MARTIM FRANCISCO RIBAS e RICARDO BENINCA-.

47. Ordinaria-436/2007-JOSE NOVALKOSKI x BANCO ITAU S/
A- Intime-se o requerente para se manifestar acerca do conteudo de
fls.83/96,no prfazo de cinco dias. -Adv. EDUARDO WAGNER
MONTEIRO-.

48. Interdicao-545/2007-R.B.M.C. x R.L.M.C.-Declarado por sen-
tenca a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente como
curador. -Advs. MARINA CASAL DE FREITAS e MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-.

49. Embargos a Execucao-589/2007-IND. FUMOS PARANAENSE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-...Isto
posto, rejeito os presentes embargos a execução, com amparo no
artigo 269, inciso I, do CPC, extinguindo o processo com resolução
de merito. Emr azão da rejeição dos embarfgos a execução, condeno
a embargante ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo no importe de R$800,00... -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JONATAS FERNANDES NEVES e CA-
ROLINA KUMMER TREVISAN-.

50. Embargos a Execucao-593/2007-IND. FIMOS PARANAENSE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-...Isto
posto, rejeito os presentes embargos a execução, com amparo no
artigo 269, inciso I, do CPC, extinguindo o processo com resolução
de merito. Emr azão da rejeição dos embarfgos a execução, condeno
a embargante ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo no importe de R$800,00... -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JONATAS FERNANDES NEVES e CA-
ROLINA KUMMER TREVISAN-.

51. Indenizacao-651/2007-ROBERTO KANDIAGO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA- ...Defiro a produção das provas pericial,
documental e testemunhal. Para atua como perito nomeio o Dr. Har-
di Siebeneicher... INtimem-se as partes para, no prazo comum de
cinco dias, indicarem assistentes tecnicos e formularem quesitos....
Como se trata de assistencia judiciaria, os custos pela prova pericial,
deve ser suportada pelo requerido. -Advs. MARCO AURELIO
HLADCZUK, LUCIANO RICARDO HLADCZUK e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

52. Busca e Apreensao-Fiduciaria-826/2007-BANCO FIAT S/A x
ADEMIR BUENO- ...Isto posto, rejeito os embargos de declaração
interposto, eis que ausente o alegado vicio da omissão. -Advs. JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA e SANDRO MARCIO PO-
GOGELSKI-.

53. Declarat.Inexistencia de Deb.-842/2007-RONY WALDO ROT-
TA x RENABRUM COMERCIO VAREJISTA CALCADOS LTDA-
Incabivel a alegada denunciação da lide, pois nenhuma das hipoteses
do artigo 70 do CPC se encontram presentes, especialmente a pre-
vista no inciso III, a qual somente cabera quando for cabivel a ação
de regresso. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo
de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado dire-
tamente por este Juizo, por economia processual, ou julgado no es-
tado em que se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo,
poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva acerca dos
pontos que entenderem como controvertidos. -Advs. ACIR OLISKO-
WSKI, VITOR HUGO RANKEL e MARIA CIBELI CORREA RI-
BEIRO-.

54. Busca e Apreensao-Fiduciaria-922/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CELIO GLIXINSKI-
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamen-
to das custas processuais -Advs. CAMILA MURARA e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

55. Execucao de Titulos Extrajud.-980/2007-ADAO ALVARINO
SOARES x FERNANDO ZABOROSKI-Julgado por sentenca ex-
tinto o feito, com base no artigo 269, III, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas processu-
ais -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

56. Interdicao-1001/2007-LURDES DE FATIMA NHAIA DOS SAN-
TOS x EDSON LUIZ SANTOS-Nomeado curador na pessoa do
Dr.(a) .Autos com vistas. -Adv. LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-.

57. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1034/2007-BANCO BMC S/A x
ADAO CARLOS MATTIOLA-Homologo o calculo de custas para
que surta os devidos efeitos legais e faculto aos srs. Serventuarios a
execucao das mesmas atraves de procedimento proprio. -Adv. RO-
NEI JULIANO FOGACA WEISS-.

58. Declaratoria-1170/2007-RONY WALDO ROTTA x SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-Audiencia de
instrucao e julgamento dia 27 de janeiro de 2010, as 15.00 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do
CPC, quanto as testemunhas. -Advs. ACIR OLISKOWSKI, VITOR
HUGO RANKEL e ELIZABET NASCIMENTO POLLI-.

59. Busca e Apreensao-Fiduciaria-21/2008-BANCO ITAU S/A x
IVAN NILDO LOURES- ...Diante disso, com fundamento no art.,
284, paragrafo unico, do CPC, indefiro a petição inicial e julgo ex-
tinto o processo sem apreciação de merito.As custas processuais
deverão ser suportadas pelo autor. -Advs. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

60. Excecao de Incompetencia-30/2008-RENABRUN COMERCIO
VAREJISTA CALCADOS LTDA x RONY WALDO ROTTA-
...Assim,rejeito a exceção de incompetencia, a fim de estabelecer como
competente o Juizo de Direito da Comarca de União da Vitoria, para
o julgamento da causa. Condeno o excipiente ao pagamento das des-
pesas decorrentes do incidente. -Advs. MARIA CIBELI CORREA
RIBEIRO e ACIR OLISKOWSKI-.

61. Busca e Apreensao-Fiduciaria-208/2008-BANCO FINASA S/A
x FABIO ROBERTO FERNANDES-Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil,
condenando a requerente ao pagamento das custas processuais -Advs.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e MICHELLY NOGUEI-
RA TALLEVI-.

62. Ord.de Revisao de Contrato-313/2008-JOAO CARLOS FER-
REIRA x BANCO BV FINANCEIRA S/A-Julgado por sentenca ex-
tinto o feito, com base no artigo 269, V, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas processu-
ais -Adv. EDSON ROBERTO MARAFFON-.

63. Busca e Apreensao-Fiduciaria-343/2008-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x LAURO WILLE- Inti-
me-se a requerente para que pague ou comprove o pagfamento das
custas pendentes no prazo de cinco dias.Custas no valor de R$638,00
-Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

64. Ordinaria de Cobranca-413/2008-SADI JORGE MILANI x IVAN
NILSON STELMASTCHUK e outros-Vistas dos autos pelo prazo
de dez dias. -Adv. FAUSTO BELEM-.

65. Busca e Apreensao-Fiduciaria-455/2008-BV FINANCEIRA S/A
x LUIZ ZOTTI- ...Diante disso, com fundamento no artigo 284, pa-
ragrafo unico, do CPC, ikndefiro a petição inicial e julgo extinto
oprocesso sem apreciação de merito. As custas processuais deverão
ser suportadas pelo autor. -Adv. SERGIO SCHULZE-.

66. Busca e Apreensao-Fiduciaria-463/2008-OMINI CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO JOSE LOURES-
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamen-
to das custas processuais -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

67. Alvara-485/2008-LIZETE DIONE SZEIKO-Deferido, por sen-
tença, a expedicao do alvara requerido na inicial. Custas na forma da
lei. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

68. Alvara-529/2008-IRACEMA REZENE CARVALHO-Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLERI-.

69. Declaratoria-566/2008-ROSELI TEREZA MAZUR SUDA e
outro x CLAUDINO MAZUR e outros-Julgado por sentenca extin-
to o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, -Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLERI-.

70. Ordinaria de Cobranca-594/2008-TONIAL EXTRACAO COM.
AREIA TRANSPORTES CARGAS LTDA x MERCADO IRMAOS
SILVEIRA-Suspenso o feito por um ano. -Advs. ANA CAROLINA
DE MELO MANO e RAFAEL SEIFERT-.

71. Busca e Apreensao-Fiduciaria-625/2008-OMINI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AUGUSTO SANTOS-
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamen-
to das custas processuais -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

72. Reintegracao de Posse-639/2008-CLAUDETE REGINA DOS
SANTOS e outro x ALMINDO FERREIRA DOS SANTOS- Escla-
reça or equerido, com objetividade e necessidade e pertinencia da
prova pericial, eis que o feito versa sobre materia fatica (posse). -
Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

73. Busca e Apreensao-Fiduciaria-654/2008-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VILSON FARIAS-Jul-
gado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do
Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento
das custas processuais -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

74. Ordinaria de Cobranca-662/2008-FRANCISCO DELONZEK e
outros x BANCO ITAU S/A-Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de
cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audien-
cia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito
sera saneado diretamente por este Juizo, por economia processual,
ou julgado no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva
acerca dos pontos que entenderem como controvertidos. -Advs.
MARCO AURELIO HLADCZUK, LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI MARCELO
BEVERVANCO JR.-.

75. Ordinaria-787/2008-CELSO SMYCHNIUK e outros x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo
prazo, deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de
conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario,
ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por
economia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem como
controvertidos. -Advs. MARCO AURELIO HLADCZUK, LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK e JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

76. Ordinaria-788/2008-ERVINO CZERVINSKI e outros x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo
prazo, deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de
conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario,
ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por
economia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem como
controvertidos. -Advs. MARCO AURELIO HLADCZUK, LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK e JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

77. Embargos a Execucao-831/2008-HERBERT MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo
de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado dire-
tamente por este Juizo, por economia processual, ou julgado no es-
tado em que se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo,
poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva acerca dos
pontos que entenderem como controvertidos. -Advs. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA e RUY JOSE MIRANDA RATTON-.

78. Busca e Apreensao-Fiduciaria-834/2008-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS FER-
REIRA-Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,

III, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pa-
gamento das custas processuais -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-.

79. Busca e Apreensao-Fiduciaria-873/2008-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DILMAR FERREIRA
BUENO-Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao
pagamento das custas processuais -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-.

80. Usucapiao-913/2008-TEOPHILO KMITA x ORIDES ORLAN-
DI- Concedo o prazo de quinze dias, conforme requerido as fls.51/
52 para que o autor promova as diligencias necessarias, emendando
a petição inicial. -Adv. LUTYMERI SCALET-.

81. Busca e Apreensao-Fiduciaria-918/2008-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO CEZAR CA-
MARGO-Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao
pagamento das custas processuais -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-.

82. Mandado de Seguranca-958/2008-TANIA MARA BATISTA x
PRESIDENTE CONS DIREITOS CRIANCA E ADOLES.UVA-
Buscando evitar abusos e com o intuito de conceder-se a justica gra-
tuita aquels que realmente necessitam, torna-se necessaria a declara-
cao subscrita pela parte requerente, nestes termos, sob pena de ha-
ver o indeferimento do pedido. De que a pessoa pode na acepcao
juridia do termo e de que nao esta em condicoes de pagar as custas
do processo e honorarios advocaticios, na forma do artigo 4º, caput,
e paragrafo 1º, da Lei n. 1060/50, ciente de que nao realizara qual-
quer pagamento a este titulo caso o beneficio venha a ser concedido,
bem como de que esta sujeita ao pagamento de dez vezes o valor das
custas e a responsabilidade criminal, caso no decorrer do rpocesso
fique demonstrado que a afirmacao nao e verdadeira. Alem desta
declaracao devera o requerente acostar aos autos compovante da
declaracao de imposto de renda para demonstrar sua condicao de
miserabilidade. Concedo o prazo de dez dias para que o autor emen-
de a inicial, acostando aos autos declaracao conforme supra mencio-
nado, sob pena de indeferimento do pedido. -Advs. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e MAGALY RUBEL RIBAS-.

83. Embargos a Execucao-1182/2008-JOSE AUGUSTO MARTINS
x ORLANDO MALACA TOME- ...Pelo exposto, julgo extinto o
prfesente processo, com fulcro no artigo 267, inciso V, do CPC, e
condeno o embargante ao pagamento da multa no valor de 1% do
valor da causa, com fulcro no artigo 18 do CPC. -Advs. LUCIANA
DRIMEL DIAS e ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS-.

84. Reintegracao de Posse-1210/2008-GVA INDUSTRIA E COMER-
CIO S/A x MOVIMENTO SEM TERRA- Intime-se o autor para
que emende a petição inicial, no prazo de dez diqs, conrforme ex-
pressa o artigo 284 do cPC, para que um ou alguns dos ocupanters
da invasão coletiva, uma vez que, conforme entendimento jurispru-
dencial consolidado, nesse tipol de ação, a citação pode ocorrer na
pessoa dita como lider do movimento, não sendo necessaria a indivi-
dualização de todos os ocupantes, mas pelo menos de algunspara
que haja a individualização do polo passivo. -Advs. JORGE WADIH
TAHECH e WALDIR F. RECCANELLO-.

85. Execucao Fiscal - Fazenda-1323/1998-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x VILMAR ARAUJO LOPES-Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pelo exequente-Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-.

86. Execucao Fiscal - Fazenda-830/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x BARETTA & LOPES LTDA-Suspenso o feito por um ano.
Decorrido esse lapso temporal sem manifestação do credor, proce-
da-se o arquivamento provisorio dos autos. -Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI-.

87. Execucao Fiscal - Fazenda-878/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x AMELIO DOMINGOS ZAMBONI- Intime-se a parte exe-
quente parfa que se manifeste acerca do contido na petição e docu-
mentos de fls.100/107 -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

88. Execucao Fiscal - Fazenda-898/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x JOILSON VIAPIANA-Julgado por sentenca, extinto o fei-
to, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais
pagas. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

89. Execucao Fiscal - Fazenda-370/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JORGE SOARES PINTO-Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-.

90. Execucao Fiscal - Fazenda-411/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x A. F. A. CASAS PRE-FABRICADAS LTDA-Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

91. Execucao Fiscal - Fazenda-228/2003-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x MADEIRENSE RUTHEMBERG S.A.-Suspenso o
feito por um ano. Decorrido esse lapso temporal sem manifestação
do credor, proceda-se o arquivamento provisorio dos autos. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-.

92. Execucao Fiscal - Fazenda-232/2003-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x MOACIR DOMINGUES-Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-.

93. Execucao Fiscal - Fazenda-615/2003-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ADALINA MARIA BASE-Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-.

94. Execucao Fiscal - Fazenda-917/2004-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x A. F. A. CASAS PRE FABRICADAS LT-Manifeste-

se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

95. Execucao Fiscal - Fazenda-1360/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x EDSON CASIANO PASSERO-Suspenso o fei-
to por um ano. Decorrido esse lapso temporal sem manifestação do
credor, proceda-se o arquivamento provisorio dos autos. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-.

96. Execucao Fiscal - Fazenda-1368/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ALEXANDRE ANIBAL MANFRONI-Suspen-
so o feito por um ano. Decorrido esse lapso temporal sem manifesta-
ção do credor, proceda-se o arquivamento provisorio dos autos. -
Advs. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

97. Execucao Fiscal - Fazenda-1470/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ELIO AUGUSTO SOROKA-Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

98. Execucao Fiscal - Fazenda-1477/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ELIO AUGUSTO SOKORA-Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

99. Execucao Fiscal - Fazenda-1711/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x OSCAR OSMAR E JOSE RAVANELLO-Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso
I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

100. Execucao Fiscal - Fazenda-1723/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x CARLOS PORTES-Suspenso o feito por um
ano. Decorrido esse lapso temporal sem manifestação do credor, pro-
ceda-se o arquivamento provisorio dos autos. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

101. Execucao Fiscal - Fazenda-1737/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x MUNIZ WILLE DE A. GUIAR-Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-.

102. Execucao Fiscal - Fazenda-1818/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x A.F.A. CASA PRE-FABRICADAS-Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-.

103. Execucao Fiscal - Fazenda-1897/2004-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x GOMERCINDO IRALLA DIAS-Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-.

104. Execucao Fiscal-364/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x CONSISTEMAS COMERCIO DE EQUIP. P/
INFORMATICA LTDA-Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-.

105. Execucao Fiscal - Fazenda-184/2007-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x CASEMIRO LULEK-Suspenso o feito por um
ano. Decorrido esse lapso temporal sem manifestação do credor, pro-
ceda-se o arquivamento provisorio dos autos. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

106. Execucao Fiscal - Fazenda-208/2007-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x SANDRO RIBEIRO DE SOUZA & CIA LTDA-
Suspenso o feito por um ano. Decorrido esse lapso temporal sem
manifestação do credor, proceda-se o arquivamento provisorio dos
autos. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-.

107. Execucao Fiscal - Fazenda-121/2008-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x INTERCOMUNICATION - COM INT SC-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

108. Execucao Fiscal - Fazenda-891/2008-MUNICIPIO DE UNAO
DA VITORIA x GERSON OKPIS-O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado -Advs. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

109. Execucao Fiscal - Fazenda-1207/2008-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ALICE GORZELZ TOMCZYK -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-.

110. Execucao Fiscal - Fazenda-1361/2008-MUNICIPIO DE UNIÃO
DA VITÓRIA x ALFREDO GONZAGA-Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pelo requerente-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-.
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Crime

Colombo

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 122/2008
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Adriano Minor Uema 04
Elisângela Sponholz de Souza 05
Geraldo de Oliveira 05
João Batista de Arruda Junior 02
João Batista de Arruda Junior 03
João Batista de Arruda Junior 05
Rafael Luis Nadaline 05
Walter Ronaldo Basso 01

01. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 15/12/2008, às 14:30 horas, para oitiva
das testemunhas Renato Aparecido Polsaque Cavalcanti e Evanilde
Zacarkim Kael.”
Processo-Crime nº 2008.1004-6 – Justiça Pública x Rogério Gomes
e Sandro Fernandes Pereira.
Adv.: Walter Ronaldo Basso

02. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Cite(m)-se os réus para audiência de interrogatório, a
qual designo para o dia 15/12/2008, às 09:30 horas, deixando de
obedecer ao disposto no artigo 56 da Lei 11.343/2006, em razão da
possibilidade de ter se que realizar exame de dependência toxicoló-
gica dos acusados, e perder-se a intimação de todas as testemunhas
de instrução e julgamento.”
Processo-Crime nº 2008.2258-3 – Justiça Pública x Paulo Roberto
Bueno
Adv.: João Batista de Arruda Junior

03. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 17/12/2008, às 08:30 horas, para audiên-
cia de instrução e julgamento (intimando-se o representante do mi-
nistério Público, defensores, ofendido (se houver), testemunhas ar-
roladas pela acusação e pela defesa e acusado, artigo 400 CPP.”
Processo-Crime nº 2008.2259-1 – Justiça Pública x Eliton Jose de
Godói Elias
Adv.: João Batista de Arruda Junior

04. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 19/12/2008. às 14:15 horas, para audiên-
cia de instrução e julgamento.”
Processo-Crime nº 200818659 – Justiça Pública x Fernando Antonio
da Rocha
Adv.: Adriano Minor Uema

05. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “1.Designo a data 18/12/2008, às 09:00 horas, para oitiva
da testemunha Valdinei Dembiski.(...) 3. Expeça-se carta precatória,
com prazo de 20 dias, visando à oitiva da testemunha Abraão Gomes
Caetano”.
Processo-Crime nº– Justiça Pública x Bruno Rodrigues dos Santos,
Djair Santos Conrado, Elton de Souza Vieira, Fabiano Hermenegil-
do Pires dos Santos, Jacson de Souza Vieira e Tiago Amilton Simões
Silva
Adv.: João Batista de Arruda Junior, Rafael Luis Nadaline, Elisânge-
la Sponholz de Souza e Geraldo de Oliveira.

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 102/2008
Juíza de Direito: Dra. Carolina Arantes da Conceição

ADVOGADO(S)
Dr. Mário César de Oliveira Neves - 01

01. Processo-crime nº 2007.165-7
Réu: Fabiano Henrique Dutra e outra.
Ato: Intimação do Doutor Mário César de Oliveira Neves de que em
relação aos sentenciados Fabiano Henrique Dutra e Célia Aparecida
Cherubin Alves, houve formação de autos de Execução de Pena sob
nºs. 2008.559-0 e 2008.558-1, respectivamente.

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
RELAÇÃO Nº 050/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
André Roberto Pitelli 01 2008.304-0
Benedito Alves Rodrigues 01 2008.304-0

Colorado

Congonhinhas

01. PROCESSO CRIME 2008.304-0 – JONAS HENRIQUE DIAS
PITELLI e OUTRO - “Designado o dia 18/12/2008, às 14,00 horas,
para oitiva de Ana Carolina Aparecida Martins, como testemunha do
Juízo. DR. ANDRÉ ROBERTO PITELLI - OAB/PR 22.436; BE-
NEDITO ALVES RODRIGUES - OAB/PR 13.819.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL & ANEXOS
Av. Santos Dumont, nº 903, CEP. 86.300-000 Fone: (043) 3524-
1331, Fax: (043) 3524-1418
Juiz de Direito: DR(A). VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
RELAÇÃO Nº 248/2008

1 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.1039-9, que o Juízo de Direito
da Vara Criminal da Comarca Uraí - PR, move contra: Márcio Ale-
xandre Henrique, intimação do(a) Dr(a). Maria Rosa Salermo, OAB/
PR 12.234, com escrit. na cidade de Uraí-PR, de que foi por este
Juízo designado o dia 04 de março de 2009, às 16h00m, para a audi-
ência de inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 247/2008

1-Revisional de Alimentos sob nº 29/2005 – requerente: Edilson Fer-
rari Chagas – requeridas: Lorena Castanho Chagas, Talita Castanho
Chagas e Natalia Castanho Chagas, a primeira assistida e as demais
representadas por sua mãe Daysemara Castanho Chagas - intimação
do Dr.(a) Lucio Ricardo Ferrari Ruiz – adv OAB-Pr 39760 – escrit
na cidade de Jandaia do Sul-Pr, do despacho de fls 169: Autos nº 29/
2005. Manifestem-se as partes sobre a certidão supra. Após, voltem-
me. Em 26/11/08 (a) Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez – Juiz de
Direito..

Vara Criminal e JEC da Comarca de Engenheiro Beltrão-Paraná
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki Yamaguchi
Auxiliar de Cartório: Esmeralda Tunis Villar Dall’Agnol
Em: 04/11/2008
RELAÇÃO Nº 038/2008

ADVOGADO(A)NOME Nº ORDEM
Edmundo Manoel Santana 001
Fábio Tsutomo Iamamoto 004
João Alves da Cruz 003
Marcelo Manoel 002
Paulo Henrique Dal Pont Lopes 004
Rejane Rabelo Cordeiro 005

001 – Autos de Processo crime n. 2008.500-0 Réu: Fábio Melo Bu-
eno. Fica(m) intimado(s) o Defensor da audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 17/12/2008, às 13:30 horas.”. Dr. Ed-
mundo Manoel Santana OAB-PR 31.308.

002 - Autos de Processo crime n. 1999.04-5. Réu: José de Campos.
Fica(m) intimado(s) para se manifestar dentro do prazo legal na fase
do artigo 499 do CPP.”. Dr. Marcelo Manoel – OAB-PR 26.727.

003 - Autos de Processo crime n. 2008.080-6. Réu: João Claudio de
Souza. Fica(m) intimado(s) da sentença condenatória de cinco anos,
onze meses, quinze dias de reclusão e quatorze dias multa, no regime
inicial semi-aberto.”. Dr. João Alves da Cruz– OAB-PR 23.061.

004 - Autos de Ação Penal n. 044/2007. Autor do Fato: José Apare-
cido da Silva; Vítima: João Carlos Juliano. Fica(m) intimado(s) da
decisão de prescrição da pretensão punitiva do Autor do Fato, de
modo a ensejar a extinção da punibilidade.”. Dr. Joaquim José Vas-
concelos Calixto – OAB-PR 17.988; Dr. Fabio Tsutomo Iamamoto –
OAB-PR

005 - Autos de Ação Penal n. 045/2008. Autor do Fato: Sandro Mar-
cos Senger Junior. Fica(m) intimado(s) da decisão de prescrição da
pretensão punitiva do Autor do Fato, de modo a ensejar a extinção
da punibilidade.”. Dra. Rejane Rabelo Cordeiro – OAB-PR 40.373

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 077/2008

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/
Nº DOS AUTOS

Adelso Servo dos Santos 01 P.C. 2008.2841-7
Anadir Rute dos Santos 02 P.C. 2007.4648-0
Roberta Pacheco Antunes 04 P.C. 2008.2511-6
Sérgio Barros da Silva 03 P.C. 2008.4766-7

1.- P.C. 2008.2841-7 – R. Ailton Marcelo Sauer e outros – designa-
do o dia 16/12/2008, às 15h40min para audiência de instrução e jul-

gamento – Adv. Adelso Servo dos Santos.

2.- P.C. 2007.4648-0 – R. André Ludke Braga e outro – por sentença
de 03/12/2008, foram os réus condenados, incurso no art. 157, § 2º,
inciso II, do Código Penal, às penas de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e 13 (treze) dias –multa; a pena privativa de liber-
dade a ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto; condena-
dos ainda ao pagamento das custas processuais – Adv. Anadir Rute
dos Santos.

3.- P.C. 2008.4766-7 – R. Rodrigo Pereira de Lima e outro – desig-
nado o dia 14/01/2009 às 13h00 para audiência de instrução e julga-
mento – Adv. Sérgio Barros da Silva.

4.- P.C. 2008.2511-6 – R. Alex Tomaz da Silva da Costa e outro –
apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias – Adv. Ro-
berta Pacheco Antunes.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS =
PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 130/2008

DR. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ – OAB/PR N° 25.042

1.- PROCESSO CRIME N° 2007.14-6 (34/07) –- Réus: Deovani
Rodrigues dos Santos, Fernando Marcelo Souza Pelegrino, Vander-
lei dos Santos Rimovicz, Júlio César da Silva, Ezequiel Rimovicz e
Benedito de Assis Rimovicz - “Intimação do defensor que foi indefe-
rido o pedido de desmembramento formulado, tendo em vista já ter
sido cumprida a carta precatória para intimar o réu Deovani, e foi
nomeado defensor para oferecer razões de recurso”.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Nestário da Silva Queiroz
Escrivã Designada – Gissele Aparecida de Lima
RELAÇÃO Nº 66/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
Elcio José Melhem(07)
Grislane Civa (02)
Luciane Melhem Karasinski(05)
Luiz Carlos Todeschini(03)
Melissa Cunha de Paula Marcondes(06)
Miguel Nicolau Junior(04)
Mohamed Dib Darwich(01)

1.- Processo criminal n. 2006/990-7 Réu: Julio Cezar Correa. Vistas
para fins do art. 500 CPP. Adv.: Dr. Mohamed Dib Darwich.

2.- Processo criminal n. 2002/698-6 Réu: Leozir de Assis de Olivei-
ra. Vistas para fins do art. 500 CPP. Adv.: Dr. Grislane Civa.

3.- Processo criminal n. 2002.728-1. Réu: Eder Patrik Medeiros.
Vistas para fins do art. 500 do CPP, no prazo legal. Adv.: Dr. Luiz
Carlos Todeschini.

4.- Processo criminal n. 2008.879-3. Réu preso: Diego Pereira dos
Santos. Por sentença de 26.11.08, o réu foi pronunciado, incurso no
art. 121, caput e art. 121, § 2º, inciso IV, na forma do art. 70 e ainda,
art. 155, § 1º, na forma do art. 69 do Código Penal, mantendo-se o
decreto de prisão do acusado, sob o título de prisão decorrente de
pronúnica porque há nos autos elementos que indicam a necessidade
da segregação cautelar do acusado, apesar de possuir, ele, bons an-
tecedentes. Adv.: Dr. Miguel Nicolau Junior.

5.- Processo criminal n. 2003.806-9. Réu: Anderson Jedlinski. Vistas
para fins do art. 500 do CPP, no prazo legal. Adv.: Dra.Luciane Me-
lhem Karasinski.

6.- Processo Criminal n. 2008.942-8. Réu preso: Marco Antonio
Sczotka Junior. Por sentença de 14.11.08, o réu foi condenado, in-
curso no art. 33 da lei 11.343/06, à pena de 04(quatro) anos e 02(dois)
meses de reclusão em regime semi-aberto e pagamento de 435 (qua-
trocentos e trinta e seis) dias-multa sob o valor unitário mínimo le-
gal. Adv.? Dra. Melissa Cunha de Paula Marcondes.

7.- Processo Criminal n. 2008.1062-3. Réu preso: Alan Jones Nasci-
mento e outros. Vistas para apresentar as contra-razões de recurso.
Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã
RELAÇÃO Nº 133/08

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Celso Resende da Silva 01 2002.6-6
Izalvi Barreto da Silva 01 2002.6-6

Washington Fragoso Veras 02 2008.110-1
Carlos Henrique de Souza 02 2008.110-1
José Anunciato Sonni 03 2006.95-0

PROCESSO CRIME Nº 2002.6-6 (027/07) - RÉU: NILTON MAR-
TINS e JORGE LUIZ PALUDETTI – Intimação dos defensores que
foi designado o dia 21 de Maio de 2009, às 14h00min para audiência
de inquirição de testemunhas de defesa. Adv. Celso Resende da Silva
e Izalvi Barreto da Silva.

PROCESSO CRIME Nº 2008.110-1 - RÉU: NADIR APARECIDO
DOS SANTOS – Intimação dos defensores do réu NADIR APARE-
CIDO DOS SANTOS para apresentação das razões recursais. Adv.
Washington Fragoso Veras e Carlos Henrique de Souza.

PROCESSO CRIME Nº 2006.95-0 (105/06) - RÉU: CLAUDIR
MENDES – Intimação do defensor do réu CLAUDIR MENDES para
apresentação das razões recursais. Adv. José Anunciado Sonni.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã
RELAÇÃO Nº 135/08

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Ary Pascoal de Oliveira Junior 01 2003.7-6
Edgar Winter 02 2006.16-0
Marco Antonio Barbosa 03 2008.22-9
Robervani Pierin do Prado 04 1999.6-1

PROCESSO CRIME Nº 2003.7-6 - RÉU: JOSÉ DE ALMEIDA
CHRISTO, MARINEZ MARQUES DE FARIAS e CLARISSA RE-
GINA HANZEN. Intimação do defensor para se manifeste sobre o
interesse em re-interrogar os réus bem como em requerimentos de
diligências. Adv. Ary Pascoal de Oliveira Junior.

PROCESSO CRIME Nº 2006.16-0 - RÉU: VALDEMAR SILVA
CABRAL. Intimação do defensor para se manifeste sobre o interesse
em re-interrogar o réu bem como em requerimentos de diligências.
Adv. Edgar Winter.

PROCESSO CRIME Nº 2008.22-9 - RÉU: ODILON ANDREOLLI
GONÇALVES. Intimação do defensor de que foi designado o dia 26
de maio de 2009 às 15h00min para inquirição das testemunhas de
defesa, bem como foram expedidas cartas precatórias para as Co-
marcas de Amambaí/MS, Curitiba/PR e Londrina/PR. Adv. Marco
Antonio Barbosa.

PROCESSO CRIME Nº 1999.6-1 - RÉU: CARLOS DONIZETE
RODRIGUES. Intimação do defensor de que foi recebido a apelação
interposta pelo réu Carlos Donizete Rodrigues, bem como fica o
mesmo intimado para apresentação das contra-razões. Adv. Rober-
vani Pierin do Prado.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
CARTÓRIO CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 48/2008.
JUÍZA DE DIREITO: Dra. LARISSA ALVES GOMES BRAGA.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- MARÇAL CLAUDIO MARQUES 01

1.- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA nº
2008.433-0 – ALEXANDRA DE OLIVEIRA – RÉU PRESO – ...Por-
tanto, não cessando quaisquer dos motivos que ensejaram a custódia
cautelar da requerente, o pedido não pode ser acolhido. Diante do
exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva
formulado por ALEXANDRA DE OLIVEIRA.... Oportunamente,
arquive-se – Dr. MARÇAL CLÁUDIO MARQUES.

2.- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA nº
2008.432-1 – FERNANDO VITORINO DOS SANTOS – RÉU PRE-
SO – ...Portanto, não cessando quaisquer dos motivos que enseja-
ram a custódia cautelar da requerente, o pedido não pode ser acolhi-
do. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão
preventiva formulado por FERNANDO VITORINO DOS SAN-
TOS.... Oportunamente, arquive-se – Dr. MARÇAL CLÁUDIO
MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR
DRA. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, JUÍZA DE DIREITO
INTIMAÇÕES DE ADVOGADOS
RELAÇÃO N.º 10/2008

ADVOGADOS / NÚMERO(S) CORRESPONDENTE(S):
Adilson Juarez Sala Jahn / 01, 10, 18, 26, 27, 30, 31 e 36
Adilson Juarez Sala Jahn / 50
Adolfo Luis de Souza Góis / 47
Alcides Pereira de Souza / 46
Aldo Cezar Makiolke / 12 e 28
Antonio Macedo de Almeida / 02
Braulino Bueno Pereira / 03

Cornélio Procópio

Engenheiro Beltrão

Foz do Iguaçu

Grandes Rios

Guarapuava

Iretama

Joaquim Távora

Londrina
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Carolina Correa do Amaral Ribeiro / 17
Eduardo José Maria / 24
Eliana Alves de Moraes / 35
Elizeu de Carvalho / 42
Felicio Melocra / 51
Hamilton Laertes de Araújo / 13 e 29
Henrique de Faria Ribeiro / 23
Homero da Rocha / 20
João Ademar Menta / 11
Joel Vieira / 11
José Alves Pereira / 09
José Augusto Rodrigues Formigoni / 08
José do Amaral Filho / 41
Juliano Tomanaga / 32
Luciano Menezes Molina / 05
Luiz Carlos Bortoletto / 16
Luiz Tavanaro Gaya / 21 e 37
Marcello Pereira Costa / 07
Marcelo Gaya de Oliveira / 34
Márcia Regina da Silva / 06
Márcio Lúcio de Souza / 15
Marco Antonio Busto de Souza / 44
Marcos Ticianelli / 40
Mariano Casanova Thomé / 33
Mario César de Oliveira Neves / 14
Mônica Zamarian / 45
Natalina Lopes Pinheiro / 04
Nilton Rodrigues de Santana / 49
Pedro Augusto Bueno / 48
Péricles Bento Lemos / 43
Ricardo Ramalho Cardoso / 25
Roberto Marcelino Duarte / 35
Rogério Pellegrini / 52
Sebastião Domingues da Luz / 39
Sérgio Domingos Nogueira / 52
Vandro Marcio Taborda Rocha / 22
Vilson Donizeti Galvão / 19
Vitalino Rodrigues Netto / 38
Wagner de Oliveira Barros / 48

01 – Processo Criminal n.º 2007.6046-7, em que figura(m) como
réu(s) Alessandro Vieira de Jesus: Audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 30 de janeiro de 2009, às 14:00 horas.
Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

02 – Processo Criminal n.º 1999.893-3, em que figura(m) como réu(s)
Renato Silvio Casavelha: Audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 20 de janeiro de 2009, às 14:00 horas. Adv.: Anto-
nio Macedo de Almeida

03 – Processo Criminal n.º 1998.812-5, em que figura(m) como réu(s)
Elizeu Maurílio Bolonhezi e Ivanilda de Oliveira: Audiência de ins-
trução e julgamento designada para o dia 30 de janeiro de 2009, às
13:30 horas. Adv.: Braulino Bueno Pereira

04 – Processo Criminal n.º 2008.3777-7, em que figura(m) como
réu(s) Luiz Gomes da Silva: Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 15 de janeiro de 2009, às 13:30 horas. Adv.:
Natalina Lopes Pinheiro

05 – Processo Criminal n.º 1999.143-2, em que figura(m) como réu(s)
Euclides Pedrassoni: Audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 21 de janeiro de 2009, às 14:00 horas, bem como tomar
ciência da deprecação para a Comarca de Florianópilis - SC do ato
de inquirição de testemunhas da defesa, no prazo de 30 dias. Adv.:
Luciano Menezes Molina

06 – Processo Criminal n.º 2002.1230-7, em que figura(m) como
réu(s) Diogo Pinheiro Carnio: Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 23 de janeiro de 2009, às 14:10 horas. Adv.:
Márcia Regina da Silva

07 – Processo Criminal n.º 2005.4014-4, em que figura(m) como
réu(s) Joselio Oliveira do Nascimento: Audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 23 de janeiro de 2009, às 14:00 horas.
Adv.: Marcello Pereira Costa

08 – Processo Criminal n.º 1993.8-7, em que figura(m) como réu(s)
Dometilio Geraldino Figueiredo: Manifestar-se sobre a(s)
testemunha(s) faltante(s), devendo informar o(s) respectivo(s)
endereço(s) no caso de insistência. Adv.: José Augusto Rodrigues
Formigoni

09 – Processo Criminal n.º 2005.453-9, em que figura(m) como réu(s)
Edson Pereira de Oliveira: Manifestar-se sobre a(s) testemunha(s)
faltante(s), devendo informar o(s) respectivo(s) endereço(s) no caso
de insistência. Adv.: José Alves Pereira

10 – Processo Criminal n.º 1998.270-4, em que figura(m) como réu(s)
Claudia Aparecida de Góes e Anderson Araújo dos Santos: Manifes-
tar-se sobre a(s) testemunha(s) faltante(s), devendo informar o(s)
respectivo(s) endereço(s) no caso de insistência. Adv.: Adilson Ju-
arez Sala Jahn

11 – Processo Criminal n.º 2007.2764-8, em que figura(m) como
réu(s) Cledison Silva Guimarães: Manifestar-se sobre a(s)
testemunha(s) faltante(s), devendo informar o(s) respectivo(s)
endereço(s) no caso de insistência. Adv.: Joel Vieira e João Ade-
mar Menta

12 – Processo Criminal n.º 1999.74-6, em que figura(m) como réu(s)
Julio Cesar Rodrigues Prado: Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 21 de janeiro de 2009, às 14:30 horas. Adv.:
Aldo Cezar Makiolke

13 – Processo Criminal n.º 2005.6577-5, em que figura(m) como

réu(s) Isaias Brito de Souza: Manifestar-se sobre a(s) testemunha(s)
faltante(s), devendo informar o(s) respectivo(s) endereço(s) no caso
de insistência. Adv.: Hamilton Laertes Araújo

14 – Processo Criminal n.º 2002.1581-0, em que figura(m) como
réu(s) Eliane Ramos de Souza: Manifestar-se sobre a(s) testemunha(s)
faltante(s), devendo informar o(s) respectivo(s) endereço(s) no caso
de insistência. Adv.: Mario César de Oliveira Neves

15 – Processo Criminal n.º 2002.299-9, em que figura(m) como réu(s)
Edefir Penachio: Apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Adv.:
Márcio Lúcio de Souza

16 – Processo Criminal n.º 1999.109-2, em que figura(m) como réu(s)
Zélia Aparecida dos Santos: Manifestar-se sobre a(s) testemunha(s)
faltante(s), devendo informar o(s) respectivo(s) endereço(s) no caso
de insistência. Adv.: Luiz Carlos Bortoletto

17 – Processo Criminal n.º 2005.4555-3, em que figura(m) como
réu(s) Lucas Rafael fonseca: Apresentar resposta no prazo de 10
(dez) dias. Adv.: Carolina Correa do Amaral Ribeiro

18 – Processo Criminal n.º 2007.2208-5, em que figura(m) como
réu(s) Luiz Ricardo Correa: Apresentar resposta por escrito, no pra-
zo de lei. Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

19 – Processo Criminal n.º 2008.2638-4, em que figura(m) como
réu(s) Wesley Alves da Silva: Apresentar resposta no prazo de 10
(dez) dias. Adv.: Vilson Donizeti Galvão

20 – Processo Criminal n.º 2007.6560-4, em que figura(m) como
réu(s) Juliana Gomes Ribeiro Fonseca: Apresentar resposta no prazo
de 10 (dez) dias. Adv.: Homero da Rocha

21 – Processo Criminal n.º 2001.20-0, em que figura(m) como réu(s)
Andre Cerdeira: Apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Adv.:
Luiz Tavanaro Gaya

22 – Processo Criminal n.º 2004.6298-7, em que figura(m) como
réu(s) João Batista Ferreira Neto: Manifestar-se sobre a(s)
testemunha(s) faltante(s), devendo informar o(s) respectivo(s)
endereço(s) no caso de insistência. Adv.: Vandro Marcio Taborda
Rocha

23 – Processo Criminal n.º 2008.2614-7, em que figura(m) como
réu(s) Gilberto Folego e Sérgio Leite Bordin: Apresentar resposta
no prazo de 10 (dez) dias. Adv.: Henrique de Faria Ribeiro

24 – Processo Criminal n.º 2006.4394-3, em que figura(m) como
réu(s) Maicon Anderson Simões de Farias: Apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias. Adv.: Eduardo José Maria

25 – Processo Criminal n.º 2007.4118-7, em que figura(m) como
réu(s) Renato Soares de Souza: Apresentar resposta no prazo de 10
(dez) dias. Adv.: Ricardo Ramalho Cardoso

26 – Processo Criminal n.º 1999.367-2, em que figura(m) como réu(s)
Ronaldo Vieira da Silva: Apresentar resposta no prazo de 10 (dez)
dias. Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

27 – Processo Criminal n.º 2007.3800-3, em que figura(m) como
réu(s) José Reinaldo Alarcon Junior: Apresentar resposta no prazo
de 10 (dez) dias. Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

28 – Processo Criminal n.º 2004.5766-5, em que figura(m) como
réu(s) João Victor setra: Apresentar resposta no prazo de 10 (dez)
dias. Adv.: Aldo Cezar Makiolke

29 – Processo Criminal n.º 2005.1725-8, em que figura(m) como
réu(s) Elcio Luiz Rublo e Marcelo Vieira de Rezende: Manifestar-se
conforme termo de deliberação de audiência de fls. 73. Adv.: Ha-
milton Laertes de Araújo

30 – Processo Criminal n.º 2008.2501-9, em que figura(m) como
réu(s) José Florentino de Lima: Apresentar resposta no prazo de 10
(dez) dias. Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

31 – Processo Criminal n.º 2007.2068-6, em que figura(m) como
réu(s) João Henrique dos Santos: Apresentar resposta no prazo de
10 (dez) dias. Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

32 – Processo Criminal n.º 1994.140-9, em que figura(m) como réu(s)
Manoel Cordeiro dos Santos: Manifestar-se em relação às testemu-
nhas de defesa não encontradas. Adv.: Juliano Tomanaga

33 – Processo Criminal n.º 2003.2486-2, em que figura(m) como
réu(s) Leandro Galdino e Hudson Issa Nader: Manifestar-se na fase
do artigo 499 do Código de Processo Penal. Adv.: Mariano Casa-
nova Thomé

34 – Processo Criminal n.º 2004.2238-1, em que figura(m) como
réu(s) Junior Alves Pereira: Manifestar-se na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal. Adv.: Marcelo Gaya de Oliveira

35 – Processo Criminal n.º 2004.3885-7, em que figura(m) como
réu(s) Arolso de Souza Marques, João Henrique Trindade e Tiago
Silverio dos Sanros: Manifestar-se na fase do artigo 499 do Código
de Processo Penal. Adv.: Eliana Alves de Moraes e Roberto Mar-
celino Duarte

36 – Processo Criminal n.º 2000.1038-6, em que figura(m) como
réu(s) Marcio José de Barros: Apresentar defesa prévia no prazo
legal. Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

37 – Processo Criminal n.º 2005.2054-2, em que figura(m) como
réu(s) Rodrigo dos Anjos Giovani: Apresentar alegações legais no

prazo legal. Adv.: Luiz Tavanaro Gaya

38 – Processo Criminal n.º 2003.2338-6, em que figura(m) como
réu(s) Antonio Alves dos Santos: Manifestar-se na fase do artigo
499 do Código de Processo Penal. Adv.: Vitalino Rodrigues Netto

39 – Processo Criminal n.º 2004.3706-0, em que figura(m) como
réu(s) Friedmann Augusto de Souza: Manifestar-se acerca da desis-
tência da inquirição de testemunha arrolada pela acusação. Adv.:
Sebastião Domingues da Luz

40 – Processo Criminal n.º 2002.689-7, em que figura(m) como réu(s)
Cecília Aparecida Luz e Silva Nascimento: Manifestar-se na fase do
artigo 499 do Código de Processo Penal. Adv.: Marcos Ticianelli

41 – Processo Criminal n.º 2004.3123-2, em que figura(m) como
réu(s) Gilberto da Silva Palierini: Apresentar defesa prévia no prazo
legal. Adv.: José do Amaral Filho

42 – Processo Criminal n.º 1998.760-9, em que figura(m) como réu(s)
Rubens Jacinto da Silva, Eugênio Celso Casagrande, Paulo Roberto
Abrão, Manoel Abrão Neto, Claiton James Herpich: Apresentar de-
fesa prévia no prazo legal. Adv.: Elizeu de Carvalho

43 – Processo Criminal n.º 1993.116-4, em que figura(m) como réu(s)
Sebastião Aparecido de Souza Dionísio: “A fim de evitar futuras ale-
gações de cerceamento de defesa, abro prazo ao réu, na pessoa de
seu defensor, para que em 10 dias, faça prova cabal do alegado”.
Adv.: Péricles Bento Lemos

44 – Processo Criminal n.º 2000.256-1, em que figura(m) como réu(s)
Jaime Peixoto: Comprovar o contido na cota datata de 13 de abril de
2007. Adv.: Marco Antonio Busto de Souza

45 – Processo Criminal n.º 2003.2339-4, em que figura(m) como
réu(s) Roseli dos Santos e Sidney Gonçalves: Apresentar defesa pré-
via dos réus no prazo legal. Adv.: Mônica Zamarian

46 – Processo Criminal n.º 1998.786-2, em que figura(m) como réu(s)
Mauro Pereira Lopes: Manifestar-se em relação a testemunha não
encontrada. Adv.: Alcides Pereira de Souza

47 – Processo Criminal n.º 1999.1546-8 (antigo 21/1999), em que
figura(m) como réu(s) Douglas Ferro, Rodrigo Cravo Ferro e Vilma
Cravo Ferro: Manifestar no prazo legal, sobre a fase processual do
artigo 499 do Código de Processo Penal. Adv.: Adolfo Luis de Sou-
za Góis

48 – Processo Criminal n.º 1999.1061-0, em que figura(m) como
réu(s) Claudomiro Pereira de Souza: Manifestarem-se na fase no ar-
tigo 499 do Código de Processo Penal. Adv.: Wagner de Oliveira
Barros e Pedro Augusto Bueno

49 – Processo Criminal n.º 2004.2123-7, em que figura(m) como
réu(s) Noel Hipólito da Silva: Manifestar-se na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal. Adv.: Nilton Rodrigues de Santana

50 – Processo Criminal n.º 2002.208-5, em que figura(m) como réu(s)
Rony Marcel Castro da Freiria: Manifestar-se na fase do artigo 499
do Código de Processo Penal. Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn

51 – Processo Criminal n.º 1998.649-1, em que figura(m) como réu(s)
Adriana Mara de Ávila Pereira e Paulo Roberto Georg: Apresentar
defesa prévia no prazo legal. Adv.: Felicio Melocra

52 – Processo Criminal n.º 2008.7476-1, em que figura(m) como
réu(s) Celso Ribeiro Marques: Apresentar alegações finais no prazo
legal. Adv.: Rogério Pellegrini e Sérgio Domingos Nogueira
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VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E FA-
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01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CUSTAS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS nº. 295/06. Exeqüente M. B. e executado B. B. B.
“Através da sentença datada de 05 de novembro de 2008, foi julgada
extinta a presente execução, sem resolução do mérito. Custas, pelo
exeqüente. Expeça- mandado de desconstituição da penhora de fls.
28. Arquivem-se. Intimem-se”. Giovani Miguel Lopes.

02-) AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C/ PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA nº 54/08. Diligencie, o meirinho,
junto ao Município de Entre Rios do Oeste, a intimação pessoal do
requerente, para que, em 48 horas, sob pena de extinção do feito, lhe
dê andamento, cumprindo o que lhe compete. Intimem-se”. Adv. Io-
landa dos Anjos.

03-) AÇÃO DE EXECUÇÃO C/C REVISIONAL DE ALIMENTOS
C/ ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 240/05. Exeqüente P. C. B. e
outro rep. por Z. M. Z. e executado S. B. “Defiro o requerimento de
fls. 141 e suspendo o presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. Decorrido o prazo e nada solicitado, digam os exeqüen-
tes. Intimem-se”. Adv. Itamar Dall´Agnol.

04-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 132/08. Exeqüen-
te V. R. M. G. dos S. rep. por S. M. e executado A. J. G. dos S.
“Defiro o pedido de fls. 39. Oficie-se à CEF. Intimem-se”. Núcleo de
Prática Jurídica – Unioeste.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 305/04. Reque-
rente G. S. B. rep. por L. S. B. e requerido L. F. B. “Defiro o pedido
de fls. 127. Oficie-se à CEF. Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel e Christian Guenther.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 242/07. Exeqüen-
tes A. P. K. P. rep. por C. S. K. e executado G. F. P. “Junte-se o
Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores. Defiro os reque-
rimentos de fls. 78/79. Oficie-se, requisitando-se no prazo de quinze
dias. Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

07- ) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS
nº 176/07. Exeqüentes J. R. S. e outra rep. por E. M. R. e executado
O. S. “Acolhendo o parecer do Ministério Público (fls. 47), como
razão de decidir, defiro, o requerimento de fls. 45. Intimem-se”. Advs.
Marlize Dirlene Gentilini e Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 96/98. Reque-
rentes J. R. B. G. rep. por N. B. e requerido O. G. “Através da sen-
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tença datada de 24 de novembro de 2008, foi julgado extinto o pre-
sente feito. Custas, quitadas! Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Chris-
tian Guenther e Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

09-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 346/05. Exeqüen-
te M. V. W. P. e executado I. C. P. “Como decorreu o prazo, diga o
exeqüente, em 05 (cinco) dias. Intimem-se”. Advs. Fernando de Souza
Leal e Romaldo Hamm.

10-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 111/07. Exeqüente D. C. K. W.
rep. por N. K. e executado E. W. “A decisão de fls. 31/33 já transitou
em julgado, de sorte que a tutela jurisdicional, neste procedimento,
já foi prestada. Por isso, arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Núcleo de
Prática Jurídica – Unioeste.

11-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C AÇÃO
DE ALIMENTOS nº 428/03. Requerente S. N. C. rep. por A. C. C. e
requerido R. S. de S. “O requerido, por ocasião do oferecimento de
sua contestação, requereu a produção de prova pericial (fls. 86).
Assim, acolho o parecer do Ministério Público (fls. 117) e determino
que os autos permaneçam em cartório aguardando a realização do
ato processual designado às fls. 105. Intimem-se. Ciência ao Minis-
tério Público”. Advs. Marcelo Gustavo Schimmel e Jorge Luiz Fa-
gundes Gomes.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 37/07. Exeqüen-
te P. C. T. rep. por M. T. e executado J. A. T. “Digam as exeqüentes.
Intimem-se”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste e Iolanda
dos Anjos.

13-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS PROVISIONAIS nº 228/08. Requerente V. C. S. assist.
por N. L. S. e requerido O. K. “Diga a requerente. Intimem-se”. Adv.
Ernani Ferreira do Rosário.

14-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE ALIMENTOS nº 206/
08. Requerente F. de O. G. rep. por R. O. G. e requerido L. G. de O.
“Através da sentença datada de 18 de novembro de 2008, foi julgado
extinto o presente feito e determinado o seu arquivamento. Intimem-
se”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 197/08. Exeqüen-
tes K. L. K. rep. por M. L. dos S. K. e executado L. T. K. “Através
da sentença datada de 18 de novembro de 2008, foi julgado extinta a
presente execução. Custas, pelo executado, podendo ser cobradas
por quem de direito. Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Angélica Ko-
efender Maia e Marcio Guedes Berti.

16-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 198/08. Exeqüen-
tes K. L. K. rep. por M. L. dos S. K. e executado L. T. K. “Através
da sentença datada de 18 de novembro de 2008, foi julgado extinta a
presente execução. Custas, pelo executado, podendo ser cobradas
por quem de direito. Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Angélica Ko-
efender Maia e Marcio Guedes Berti.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 35/08. Exeqüen-
tes A. A. F. e outros rep. por M. H. G. e executado G. E. F. “Através
da sentença datada de 18 de novembro de 2008, foi julgado extinta a
presente execução. Custas, pelo executado, podendo ser cobradas
por quem de direito. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Juliano Andri-
oli.

18-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 328/
04. Requerente G. M. do N. B. e R. B. e requerido E. J. de Direito.
“Reitere-se o ofício de fls. 50. Digam, sucessivamente, a requerente
e o Ministério Público. Intimem-se”. Advs. Ivanir Locatelli e Jossoé
do Amaral Campos.

19-)AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 442/07. J. V. C.
K. rep. por L. P. C. e executado A. L. K. “Defiro parcialmente o
pedido de fls. 04. Oficie-se à CEF. Intimem-se”. Adv. Bianca Pizzat-
to de Carvalho.

20-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 250/
08. Requerentes J. B. F. e P. B. L. F. e requerido E. J. de Direito.
“Através da sentença datada de 08 de outubro de 2008, foi homolo-
gado o acordo de vontade dos cônjuges-requerentes e decretado a
separação. Homologado ainda o acordo celebrado no que concerne
à guarda do filho, ao pagamento de pensão alimentícia e ao direito de
visitas. Custas, dispensadas! Dispensado o prazo recursal. Expeça-
se o mandado de averbação. Intimem-se. Adv. Marcio Guedes Berti.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 201/04. Reque-
rente D. B. rep. por J. L. B. e requerido A. B. “Através da sentença
datada de 20 de novembro de 2008, foi julgado extinto o presente
feito, sem resolução do mérito. O numerário pertencente à exeqüen-
te está depositado em conta judicial vinculada a Juízo, em seu nome
(fls. 103) e no caso de ainda não ter recebido o valor, poderá fazê-lo
através de simples petição, quando tiver interesse. Sem custas! Ar-
quivem-se. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Bors-
tel.

22-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS E REGULARIZA-
ÇÃO DE GUARDA E PEDIDO DE ALIMENTOS nº 325/08. Re-
querente L. J. de A. L. e requerido F. L. “Defiro, por ora, a gratuida-
de processual à requerente. Defiro a liminar pleiteada para o fim de
conceder a guarda provisória dos filhos dos litigantes, à requerente,
e arbitro em favor destes, os alimentos provisórios, a serem pagos
pelo suplicado, a partir da citação, em valor equivalente a 25% (vin-
te e cinco por cento) do salário mínimo vigente no País, para cada
um, totalizando a quantia de ½ (meio) salário mínimo, diante da au-
sência de comprovação dos rendimentos auferidos pelo suplicado.
Indefiro os requerimentos de fls. 09, letras d, f e g. Depreque-se, à
Comarca de Bombinhas-SC, à citação do requerido, para que, que-
rendo, conteste a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de revelia

(art. 285 e 319, do Código de Processo Civil). Intimem-se. Depre-
que-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurí-
dica – Unioeste.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 389/03. Reque-
rente D. O. D. rep. por J. T. O. e requerido T. D. “Através da senten-
ça datada de 20 de novembro de 2008, foi julgada extinta a presente
execução. Custas, pelo executado, podendo ser cobradas por quem
de direito. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart von Borstel.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 218/06. Exeqüen-
tes I. G. G. rep. por J. G. e executado I. M. E. “Diga o exeqüente.
Intimem-se”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

25-) EMBARGOS À EXECUÇÃO nº 405/07. Embargante R. B. e
embargante R. da F. B. rep. por B. C. da F. “Diante do princípio da
audiência contraditória, da documentação de fls. 55/101, ciência, às
partes e ao Ministério Público. Intimem-se”. Advs. Talihta Pazuch e
Ângela Favretto.

26-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONTENCIOSA C/ FIXAÇÃO DE
GUARDA C/ RECONVENÇÃO nº 158/08. Requerente M. K. de L.
e requerido J. A. L. “Quanto a petição de fls. 60/61, mantenho as
decisões de fls. 24 e 52, por seus próprios fundamentos, uma vez que
o requerente não trouxe aos autos nenhum elemento que justifique
sejam reconsideradas. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, de
forma circunstanciada, as provas que pretendem produzir, indican-
do, obrigatoriamente, sua finalidade probatória. Em seguida, ao Mi-
nistério Público. Posteriormente, retornem conclusos para o sanea-
mento do feito e designação da audiência requerida pelo Parquet em
sua manifestação de fls. 106/109. Intimem-se”. Advs. Antonio Fer-
reira França, Jorge da Silva Giulian e Ernani Fortunati.

27-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 334/04. Reque-
rente R. dos S. da S. e outros rep. por M. dos S. da S. e requerido J.
M. da S. “Através da sentença datada de 20 de novembro de 2008,
foi julgada extinta a presente execução, sem resolução do mérito.
Sem custas! Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart von Borstel.

28-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 60/05. Exeqüen-
tes L. K. R. K. rep. por R. A. R. e executado A. A. K. “Através da
sentença datada de 20 de novembro de 2008, foi julgada extinta a
presente execução, sem resolução do mérito. Sem custas! Arquivem-
se. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

29-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 35/06. Reque-
rente B. R. rep. por I. R. T. e requerido H. M. S. R. “Suspendo o
presente procedimento, pelo prazo de 01 (um) ano e/ou até eventual
comunicação de cumprimento do mandado prisional. Decorrido o
prazo e nada pleiteado, diga o exeqüente. Intimem-se”. Advs. Anto-
nio Ferreira França e Valdecir Ferrandin.

30-) AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA DE MENOR,
DIREITO DE VISITAS E PENSÃO ALIMENTÍCIA nº 57/04. Re-
querente A. G. da S. rep. por V. J. K. e requerido G. P. da S. “Através
da sentença datada de 25 de novembro de 2008, foi homologado o
acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o presente feito.
Custas Dispensadas! Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Ubirajara
Borges Martins e Osmar Nunes Junior.

31-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA nº
153/02. Requerente C. F. G. K. rep. por C. G. e requerido S. K.
“Defiro o requerimento de fls. 202 e suspendo o feito pó 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo e nada pleiteado, diga a exeqüente. Inti-
mem-se”. Advs. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino, Ernani Fer-
reira do Rosário e Gérson Luiz Wenzel.

32-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 335/05.
Requerente M. S. A. e requerido F. J. A. “Diante do silêncio das
partes (fls. 110 verso), penso que não desejam a produção de qual-
quer prova. Por isto, às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias e sucessi-
vamente, para oferecimento de suas razões derradeiras, através de
memoriais escritos. Após a apresentação dos memoriais e/ou decur-
so do prazo concedido para tanto, certificando-se, vista dos autos ao
Ministério Público, para parecer, em dez dias. Intimem-se”. Advs.
Nair Scripchenco Galles e Nilson Pedro Wenzel.

33-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 189/05. Exeqüen-
te A. M. K. S. rep. por R. K. e executado E. S. “Acolho o parecer do
Ministério Público (fls. 89). Oficie-se. Intime-se, pessoalmente, a
exeqüente, para que, em 48 horas, sob pena de extinção do feito, lhe
dê andamento, cumprindo o que lhe compete. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Adv. Fernando de Souza Leal.

34-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 309/00. Exeqüen-
te I. L. B. e outra rep. por L. M. V. M. e executado I. L. B. “Defiro
o requerimento de fls. 63 e suspendo o feito por 01 (um) ano. Decor-
rido o prazo e nada pleiteado, digam os exeqüentes. Intimem-se”.
Advs. Antonio Ferreira França e Christian Guenther.

35-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ARROLAMENTO
DE BENS nº 219/98. Requerente L. M. V. M. e requerido I. L. B. “A
tutela jurisdicional já foi prestada, nestes autos, com decisão transi-
tada em julgado. Se o acordo homologado por sentença não foi cum-
prido, cabe ao interessado promover os meios a tanto. Oficie-se, à
Junta Comercial do Paraná, encaminhando-se-lhe cópia da decisão
de fls. 81/83 e certidão de transito em julgado. Intimem-se”. Adv.
Antonio Ferreira França.

36-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 67/06. Reque-
rente J. M. A. e requerido J. T. A. “Defiro o requerimento de fls. 59.
Expeça-se mandado de penhora, oficiando-se, ao DETRAN, para
fins de averbação de referida constrição. O expediente de fls. 56 re-
quisita informação sobre o nº de CPF do executado, mas o expedien-

te de fls. 57 informa o nº do cadastro de Tabajara Amorim. Trata-se
da mesma pessoa? Diga, pois, o exeqüente, comprovando-o. Inti-
mem-se”. Adv. Marlize Dirlene Gentilini.

37-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA nº
22/01. Requerente M. R. M. e requerido I. R. M. “Através da sen-
tença datada de 03 de novembro de 2008, foi julgado extinta a pre-
sente execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Condeno o exeqüente ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorá-
rios advocatícios em favor do patrono do executado, os quais, aten-
to aos elementos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais). Entretanto, suspendo, com base
no art. 12 da Lei nº 1.060/50, a exigibilidade de todas as verbas até
que o requerente tenha condições financeiras de pagá-las, observado
o prazo máximo de 05 (cinco) anos, quando não mais poderão ser
exigidas. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart
von Borstel.

38-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 387/06. Exeqüen-
tes D. O. D. rep. por J. T. O. e executado T. D. “Através da sentença
datada de 12 de novembro de 2008, foi julgada extinta a presente
execução. Custas, pelo executado, podendo ser cobradas por quem
de direito. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídi-
ca – Unioeste.

39-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 97/08. Exeqüen-
te M. M. B. rep. por N. I. M. e executado S. B. “Através do despa-
cho datado de 26 de novembro de 2008, foi decretado a prisão civil
do executado, pelo prazo de 03 (três) meses. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

40-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 355/08. Exeqüen-
tes J. M. F. C. rep. por R. F. e executado A. da C. C. “Defiro a
gratuidade processual ao exeqüente. Na forma do art. 733, § 1º, do
Código de Processo Civil, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três)
dias, pague o valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimenta-
res (agosto, setembro e outubro de 2008), sob pena de prisão civil.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Adv. Núcleo de Prática
Jurídica – Unioeste.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 108/07. Exeqüen-
te L. P. F. rep. por S. F. da S. e executado E. F. “Através da sentença
datada de 20 de novembro de 2008, foi decretado a prisão civil do
devedor, pelo prazo de 03 (três) meses. O devedor condenado tam-
bém ao pagamento das custas processuais e em honorários de su-
cumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor de 12
(doze) prestações alimentícias vincendas. Intimem-se”. Adv. Núcleo
de Prática Jurídica – Unioeste.

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 206/06. Exeqüen-
te D. N. S. dos s. rep. por I. P. S. e executado R. S. dos S. “Através
da sentença datada de 20 de novembro de 2008, foi julgado extinto o
presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas! Arquivem-se.
Intimem-se”. Adv. Jane Regina Radke.

43-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 75/07. Exeqüen-
tes E. da S. rep. por M. I. R. da S. e executado J. V. da S. “Oficie-se,
à Comarca de Catanduvas - PR, solicitando-se a devolução da carta
precatória. Cumpra-se, novamente, o despacho de fls. 10, item II,
deprecando-se à Comarca de Santa Helena – PR. Intimem-se”. Adv.
Ernani Ferreira do Rosário.

44-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 140/04. Re-
querente L. de F. O. B. e requerido A. P. B. “Para realização do ato
postergado (fls. 104, item V), designo o dia 20 de maio de 2009, às
13:30 horas. Intimem-se”. Adv. Antonio Ferreira França.

45-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 39/07. Exeqüen-
te G. K. W. dos S. e outro rep. por A. T. W. e executado E. N. dos S.
“À atualização da conta. Cite-se, o devedor, a teor do disposto no
art. 732, do Diploma Instrumental Civil, deprecando-se à Comarca
de Curitiba - PR. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

46-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 357/07. Reque-
rentes P. P. M. e outros rep. por A. M. A. e requerido A. L. M.
“Consoante dispõe o art. 213, do Código de Processo Civil, citação
é o ato pelo qual se chama a Juízo o réu ou o interessado a fim de se
defender. Por sua vez, o art. 214, § 1º, do Diploma Instrumental
Civil estabelece que o comparecimento espontâneo do réu supre,
entretanto, a falta de citação. Considerando que o devedor não hon-
rou com o acordo celebrado, expeça-se mandado de penhora em tan-
tos bens quantos bastem ao pagamento do principal, juros custas e
honorários advocatícios. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

47-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 08/08. Exeqüen-
tes B. L. B. e outra rep. por L. da S. L. B. e executado C. B. “Atra-
vés da sentença datada de 08 de outubro de 2008, foi julgado extinta
a presente execução. Recolha-se o mandado prisional. Custas, quita-
das! Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Adir Luiz Colombo e Fernan-
do de Souza Leal.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 131/07. Reque-
rente E. P. A. rep. por P. G. P. e requerido R. W. A. “Acolho o parecer
do Ministério Público (fls. 61), como razão de decidir. Mantenho os
itens I e II, do despacho de fls. 13. Para a realização da audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 11 de fevereiro de
2009, às 16:30 horas. Intime-se, o requerente e intime-se cite-se, o
requerido, por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, para que com-
pareçam à audiência retro aprazada, acompanhados de advogados,
importando, a ausência deste, em confissão e revelia e, a daquele, em
extinção e arquivamento. Caso o requerido queira contestar a inicial
antes da audiência, poderá fazê-lo, mas obrigatoriamente deverá

comparecer ao ato processual. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

49-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 94/08. Exeqüen-
te P. B. de F. rep. por E. T. B. e executado I. de F. “Intime-se, pesso-
almente, a exeqüente, para que, em 48 horas, sob pena de extinção
do feito, lhe dê andamento, cumprindo o que lhe compete. Intimem-
se”. Advs. Dorvalino Bombardelli e Walmor Mergener.

50-) EMBARGOS À EXECUÇÃO nº 317/07. Embargante V. L. e
embargado J. A. L. rep. por N. L. “Através da sentença datada de 05
de novembro de 2008, foram julgados parcialmente procedentes os
presentes embargos e, de conseqüência, determinado que tenham
prosseguimento os Autos de Execução de Alimentos nº 132/07, em
apenso, onde esta decisão deverá ser certificada, unicamente para o
pagamento da importância de R$ 100,90 (cem reais e noventa centa-
vos), cujo valor depende ainda de atualização, de acordo com os
índices legais. Outrossim, por força de sucumbência recíproca as
custas deverão ser rateadas pelas partes. Condeno o embargante ao
pagamento de 15% de honorários sobre o valor por ele devido (R$
100,90) e condeno o embargado, também em 15% sobre a quantia
de R$ 5.912,05, que é o valor dado aos embargos (R$ 6.012,95),
menos o valor que lhe é devido na execução (R$ 100,90). Intimem-
se”. Adv. Itamar Dall´Agnol e Rogério Ernesto Grenzel.

51-) AÇÃO DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS C/C REGULARIZA-
ÇÃO DE GUARDA E CONVIVÊNCIA nº 450/07. Requerente R.
N. e Requerido R. H. T. N. rep. por M. I. T. “Através da sentença
datada de 19 de novembro de 2008, foi homologado o acordo cele-
brado entre as partes e julgado extinto o presente feito. Custas, pelo
postulante. Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Margarete Inês Biazus
Leal e Marcelo Gustavo Schimmel.

52-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 36/08. Exeqüen-
te D. H. da S. S. rep. por R. H. da S. e executado E. S. “Primeira-
mente, requeiro que seja o executado instado a se manifestar sobre o
alegado pela exeqüente. Intimem-se”. Adv. Ésio Luis Rasch.

53-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 37/08. Exeqüen-
te D. H. da S. S. rep. por R. H. da S. e executado E. S. “Primeira-
mente, requeiro que seja o executado instado a se manifestar sobre o
alegado pela exeqüente. Intimem-se”. Adv. Ésio Luis Rasch.

54-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER nº 157/
07. Exeqüente J. T. I. rep. por F. V. T. e executado L. O. de S. I.
“Intime-se pessoalmente a exeqüente, para que, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, dê prosseguimento ao feito, manifestando-se so-
bre o documento de fls. 57/58 e requerer o que entender de direito,
sob pena de extinção do processo. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

55-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 23/08. Requerente S. R. de
O. e requerido A. G. de O. “Através da sentença datada de 21 de
novembro de 2008, foi julgado procedente a presente ação e decre-
tado o divórcio direto da requerente e do requerido, declarando dis-
solvida a sociedade conjugal e rompido o vinculo matrimonial que os
unia. O postulado condenado ao pagamento das custas processuais e
em honorários de sucumbência, que, a teor do disposto no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil, estipulo em R$ 622,50. Após o
trânsito em julgado, será expedido o respectivo mandado de averba-
ção. Intimem-se”. Adv. Jonas Milton Rudke.

56-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO nº 377/05.
Requerentes S. S. e F. S. e requerido E. J. de Direito. “Defiro o
requerimento de fls. 63. Aguarde-se por 90 (noventa) dias. Escoado
o prazo e nada sendo requerido, intimem-se os interessados para
comprovar o recolhimento do ITCD. Intimem-se”. Adv. Christian
Guenther.

57-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 253/06. Exeqüen-
te Y. F. P. dos S. rep. por F. P. e executado V. M. dos S. “Através da
sentença datada de 21 de novembro de 2008, foi homologado o acordo
celebrado entre as partes e julgado extinto a presente execução. Ex-
peça-se o alvará de soltura. Sem Custas! Arquivem-se. Intimem-se”.
Advs. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel e Christian Guenther.

58-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 205/08. Requeren-
te V. L. A. rep. por T. L. L. e requerido S. J. A. “Através da sentença
datada de 25 de novembro de 2008, foi julgado improcedente a pre-
sente ação. Outrossim, a teor do disposto no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, condeno o autor ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e de honorários de sucumbência, que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor de 12 (doze) prestações alimentíci-
as vincendas. Intimem-se”. Advs. Fernando de Souza Leal e Walmor
Mergener.

59-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 55/03. Pelas ra-
zões aduzidas pelo Ministério Público em sua manifestação de fls.
82, indefiro o requerimento do exeqüente, consistente no processa-
mento deste feito através do art. 733, do Código de Processo Civil,
devendo ser dado prosseguimento através do rito previsto no art.
732, do Código de Processo Civil. As três últimas parcelas vencidas,
se o exeqüente pretende executá-las, deverá fazê-lo em autos em
apartado. Por isso, cite-se, o devedor, a teor do disposto no art. 732,
do Diploma Instrumental Civil. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Antonio Ferreira França.

60-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 240/06. Re-
querente G. E. K. e requerido E. K. “Embora o requerimento de fls.
52, verifica-se que não há provas, nos autos, de que o requerido
tenha sido intimado da decisão de fls. 46/49. Por isto, da decisão de
fls. 46/49, intime-se, o requerido, por editais, com o prazo de 30
(trinta) dias. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Gra-
sielly Raquel Arenhart von Borstel.
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E FA-
MÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 53/2008 – Crime
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01-) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA nº.
145/07. Requerente: Cleyton Luiz Gonçalves. Í – Inobstante o pare-
cer de fls. 47, o pedido de restituição do bem apreendido não pode
ser deferido, agora, por duas razões: a uma, porque prende de julga-
mento o feito em que foi decretada a perda, em favor da União, da
motocicleta que o postulante afirma ser sua; a duas, porque, embora
a declaração de fls. 44, o art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro,
expressamente prevê que será obrigatória a expedição de novo certi-
ficado de registro de veículo quando for transferida a propriedade. II
– Diante da noticiada negociação, sem a devida comunicação à fi-
nanceira, oficie-se, ao Banco ABN Amro Real S/A, do Paraná, enca-
minhando-se-lhe cópia deste despacho e dos documentos de fls. 07 e
44, para fins de ciência e providencias que entender cabíveis. III –
Intimem-se”. Adv. Juliano Schumacher.

02-) AÇÃO PENAL nº. 168/07. “I – Designo o dia 12 de maio de
2009, às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento (art. 399 do Código de Processo Penal). II – Intimem-
se”. Adv. Moacir José Colombo.

03-) AÇÃO PENAL nº. 107/08. Rés: Tatiane Heming Engremann e
Lucimara Aparecida Ferreira. “I – Diante do princípio da audiência
contraditória, da documentação de fls. 270/283 (laudo grafotécni-
co), ciência às partes. II – Concluída a instrução, porque a pauta de
audiências deste Juízo está preenchida até final de 2009, vista dos
autos, Às partes, pelo prazo de cinco dias e sucessivamente, para
que, à guisa de debates orais, ofereçam memoriais escritos. III –
Intimem-se”. Adv. Jaime Luiz Remor e Delfer Dalque de Freitas.

04-) AÇÃO PENAL nº. 58/07. Réu: Ilson Seidel. “I – Acolho o Pare-
cer do Ministério Público (fls. 392), como razão de decidir. De fato,
o sentenciado já foi implantado no sistema penitenciário. II – Por
isso, observando-se, integralmente, o contido no Código de Normas
da douta Corregedoria Geral de Justiça arquivem-se estes autos, cer-
tificando-o o Cartório. II – Intimem-se”. Advs. Marcio Guedes Berti
e Giovani Miguel Lopes.

05-) TERMO CIRCUNSTANCIADO nº. 247/07 (Pedido de Provi-
dências nº. 431550-6 – 2ª Câmara Criminal - Tribunal de Justiça).
Réu: Edson Wasem. “I – Em cumprimento ao respeitável despacho
de fls. 57, instrumentalizada a proposta de transação penal, devida-
mente cumprido o acordo, porque o autor do fato continua exercen-
do o cargo de Prefeito Municipal de Marechal Cândido Rondon – PR
e, por isso, detém foro privilegiado, consignadas minhas respeitosas
homenagens e observadas às cautelas de estilo, encaminhem-se estes
autos, através de ofício com aviso de recebimento, ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, para os devidos fins. II – Inti-
mem-se”. Adv. Marcio Guedes Berti.

06-) AÇÃO PENAL nº. 268/04. Réu: Irio Bergmann. “I – Expeça-se
guia de recolhimento, provisória, do sentenciado. II – Recebo a ape-
lação interposta Às fls. 184/191. III – Vista dos autos ao apelado,
para oferecimento de suas contra razões recursais, no prazo de 08
(oito) dias. IV – Intimem-se”. Adv. Ivomar César de Almeida.

07-) AÇÃO PENAL 147/08. Réus: Cristiano Bruch e Itamar Mulling.
“I – Converto o julgamento em diligência, para determinar que a
Serventia certifique a respeito dos autos de Ação Penal nº. 60/05,
bem como que contate, inclusive, por telefone, com a 2ª Vara Crimi-
nal de Toledo – PR, solicitando-se-lhe informações a respeito dos
autos de Ação Penal nº. 2005.802-0, certificando-se, neste procedi-
mento. II – Em seguida, ciência às partes e após, voltem-me para
prolação de sentença”. Adv. Moacir José Colombo.

08-) AÇÃO EPNAL nº. 10/08. Réu: Anderson Rincon. “I – Expeça-
se guia de recolhimento, provisória, do sentenciado. II – Após, ob-
servadas as cautelas de estilo, encaminhem-se estes autos, através de
oficio com aviso de recebimento, à douta apreciação do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. III – Intimem-se”. Adv. Acyr
Lourenço Gouveia.

09-) AÇÃO PENAL nº. 94/08. Réus: Ênio Valdir Henn, Clóvis Anto-
nio Spielmann, Ingrid Rosa Glucksberg, Eder Roecker, Lindomar
Quintino dos Santos, André Freitag, Nicolas Lauro Petry, Alexandre
Luiz Zelmer, Alvanir Venâncio Schuck, Rosane Fuchs da Cruz, Clau-
diney Lucas Barbosa e Pedro Vilmar Blein. “I – Mediante certidão,
desentranhem-se as fls. 3050/3051, entregando-se-as, mediante re-
cibo, ao seu subscritor, porque ele não tem capacidade postulatória.
II – Diante do principio da audiência contraditória, ciência, às par-
tes, da documentação de fls. 2863/3049. III – O denunciado Lindo-
mar Quintino dos Santos não tem legitimidade para postular em nome
de Osvaldo Silva Campos e Giuliano Quintino dos Santos. Assim,
indefiro, neste particular, seu requerimento de fls. 2858/2859. IV –
Atenda, a COIA, no prazo de 30 (trinta) dias, ao requerido pelo
Ministério Público, às fls. 2860, item II. Por isto, indefiro, por ora, a
restituição do documento do veículo Mercedes Benz A-160, placa
AED-9191. V – O despacho de fls. 2390/2391 determinou a expedi-
ção de Cartas Precatórias às Comarcas de Curitiba, Toledo, Guaíra,
Mundo Novo e Faxinal. As precatórias encaminhadas a Toledo e
Faxinal foram devolvidas devidamente cumpridas. A Carta Precató-
ria enviada a Mundo Novo foi devolvida, sem que a testemunha fos-
se localizada, a encaminhada à Guaíra não foi devolvida e, da reme-
tida à Curitiba há a informação de fls. 2865. Assim sendo; a) oficie-
se, à Comarca de Guaíra, solicitando-se-lhe a devolução da carta
precatória, devidamente cumprida; b) sobre a testemunha não locali-
zada, diga, em cinco dias, a defesa do réu Claudiney Lucas Barbosa;
c) sobre a informação de fls. 2865, referente à expedição de carta
precatória para inquirição das testemunhas Justino R. da Fonseca e
Sebastião André Borges, digam, em cinco dias, as defesas, respecti-
vamente, do réu Lindomar Quintino dos Santos e da ré Ingrid Rosa
Glucksberg. VI - Intimem-se”. Advs. Marcio Guedes Berti, Christi-
an Guenther, Rogério Ernesto Grenzel, Nelson Scarpim Junior, Julio
Montini Junior, Giovani Miguel Lopes, Esio Luiz Rasch, Andréia
Dallabrida, Nakiély Cristina Lopes, Sandro Junior Batista Nogueira,
Ulices Pizzatto e Vinicius Antonio Gasparini.

10-) AÇÃO PENAL nº. 165/08. Réu: Juliana Ribeiro Vasconcellos.
“I – Dê-se vistas sucessivas às partes, por 05 (cinco) dias, para que
se manifestem sobre o laudo toxicológico definitivo acostado às fls.
83. II – Intimem-se”. Adv. Sandro Junior Batista Nogueira.

11-) AÇÃO PENAL Nº. 177/08. Réu: César Augusto Funez. “I – O
denunciado apesar de devidamente notificado, deixou de oferecer
defesa preliminar, tendo, porém, constituído advogado. II – Assim, a
teor do disposto no § 3º, do art. 55 da Lei nº. 11.343/06, intime-se, o
patrono constituído pelo denunciado, para que, em 10 (dez) duas,
ofereça resposta escrita. III – Intimem-se”. Adv. Rafael C. Brugne-
rotto.

12-) AÇÃO PENAL nº. 15/07. Réu: André Luiz Borelli. “I – Porque
tempestiva, recebo a apelação interposta pela defesa. II – Ao apelan-
te, para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar suas razões recursais.
III – Intimem-se”. Adv. Christian Guenther.

13-) AÇÃO PENAL nº. 249/04. Réu: Nilson Pedro Wenzel. “I – So-
bre as testemunhas não intimadas e não inquiridas, diga o denuncia-
do. II – Intimem-se”. Adv. Nilson Pedro Wenzel.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E FA-
MÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 42/2008 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Ferreira França 03 53/08
Antonio Ferreira França 10 53/05
Diana Maria Emílio 15 96/07
Eduardo Vanzella 06 13/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 05 74/07
Hamilton Kirmayr Manfé 12 28/06
Ilse Maria Diesel 13 11/08
Marlize Dirlene Gentilini 04 145/08
Marlize Dirlene Gentilini 11 07/08
Núcleo de Estudos e Defesa de Direitos
da Infância e Juventude 02 29/08
Núcleo de Estudos e Defesa de Direitos
da Infância e Juventude 09 152/08
Núcleo de Prática Jurídica 01 111/08
Sergio Adriano Martins Martin 07 101/08
Sergio Adriano Martins Martin 08 102/08
Talihta Pazuch 15 96/07
Walmor Mergener 14 33/07

01) ALVARÁ JUDICIAL nº. 111/08. Requerentes: F. M. M. e C. M.
M. M. rep. por C. S. de M.: “Em sentença proferida em 30 de outu-
bro de 2008, foi julgado procedente o requerimento inicial, autori-
zando os requerentes a procederem ao saque da quantia total depo-
sitada na conta descrita, na Caixa Econômica Federal, relativa à re-
tenção de valores referentes a pensão alimentícia, dispensando-se a
obrigação de prestação de contas. Sem custas. Dispensado o prazo
recursal. Expediu-se alvará judicial”. Advogado: Núcleo de Prática
Jurídica.

02) PEDIDO DE TUTELA nº. 29/08. Requerentes: T. S. F. e H. V.
S.: “I - Acolhendo o parecer do Ministério Público (fls. 24/25), como
razão de decidir, determino a revogação da guarda concedida nos
autos nº. 441/06 e, para fins de regularizar a situação de fato já exis-
tente, a teor do disposto no art. 33, §1º, do ECA, defiro a guarda
provisória da infante, aos postulantes. Expeça-se o respectivo termo
de guarda provisória. II – Para a realização do estudo social requeri-
do pelo Ministério Público (fls. 25, item 1), em quinze dias, sob com-
promisso, a assistente social Osni Royer. III – Intimem-se”. Advoga-
do: Núcleo de Estudos e Defesa de Direitos da Infância e Juventude.

03-) ALVARÁ JUDICIAL nº. 53/08. Requerentes: E. B. rep. por R.
V. M.: “Por sentença proferida em 10 de outubro de 2008, foi julga-
do procedente o requerimento inicial e, de conseqüência, autorizado
que o postulante, através de seu procurador judicial, Dr. Antonio
Ferreira França, advogado regularmente inscrito na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, sob nº. 15.593, proceda ao saque total dos valo-
res depositados nas contas vinculadas ao Juízo, nas contas descritas
na inicial, na agência local do Banco do Brasil S/A, independente-
mente da prestação de contas, posto que, diante de sua maioridade,
E. D. é plenamente capaz. Custas, na forma da lei. Dispensado o
prazo recursal. Expediu-se o competente alvará. Intimem-se”. Ad-
vogado: Antonio Ferreira França.

04-) AÇÃO DE GUARDA C/C PEDIDO LIMINAR nº. 145/08. Re-
querentes: J. M. e M. P. e Requeridos: J. E. e V. W.: “I – Defiro a
liminar pleiteada e concedo a guarda provisória de J. R. E. W. aos
requerentes. Lavre-se o competente termo. II – Após, citem-se, os
requeridos, para contestarem, em 15 (quinze) dias, sob pena de reve-
lia, III - Intimem-se”. Advogada: Marlize Dirlene Gentilini.

05-) ALVARÁ JUDICIAL nº. 74/07. Requerentes: M. C. H. rep. por
I. H.: “I – Defiro o requerimento de folhas 37 e suspendo o feito por
06 (seis) meses. II – Antes do término do prazo solicitado, deverá, a
requerente, apresentar a prestação de contas. III - Intimem-se”. Ad-
vogada: Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

06-) APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA nº. 13/06.
Requeridos: R. H. F.: “I – Porque o executado, devidamente intima-
do (fls. 75), não deu cumprimento à decisão de folhas 50/53 (fls. 78
verso), a teor do disposto no art. 475-J, do Código de Processo Ci-
vil, expeça-se, em seu desfavor, mandado de penhora e avaliação, do
valor atualizado, conforme cálculo de folhas 71/72, sobre os bens
informados (fls. 77). II – Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advogado: Eduardo Vanzella.

07-) AÇÃO CONSENSUAL DE GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE nº. 101/08. Requerentes: J. S. e L. S.: “I – Defiro, provisoria-
mente, a guarda da menor E. L. W., em favor dos requerentes. II –
Para a realização do estudo social da caso requerido pelo Ministério
Público (fls. 37, I), em quinze dias, nomeio, sob compromisso, a
assistente social Osny Royer. III – Depreque, à Comarca de Naviraí
– MS, com prazo de 60 (sessenta) dias, à oitiva da mãe biológica da
infante para se manifestar a respeito do pedido inaugural. IV - Inti-
mem-se. Depreque-se. Ciência ao Ministério Público”. Advogado:
Sergio Adriano Martins Martin.

08-) AÇÃO CONSENSUAL DE GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE nº. 102/08. Requerentes: S. C. e L. S.: “I – Defiro, provisoria-
mente, a guarda da menor B. T. S., em favor dos requerentes. II –
Para a realização do estudo social da caso requerido pelo Ministério
Público (fls. 44, I), em quinze dias, nomeio, sob compromisso, a
assistente social Osny Royer. III – Depreque, à Comarca de Naviraí
– MS, com prazo de 60 (sessenta) dias, à oitiva da mãe biológica da
infante para se manifestar a respeito do pedido inaugural. IV - Inti-
mem-se. Depreque-se. Ciência ao Ministério Público”. Advogado:
Sergio Adriano Martins Martin.

09-) AÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO LIMINAR nº. 152/08.
Requerente: A. de V. Requeridos: K. C. L. e A. A. S. F.: “I – Defiro,
provisoriamente, a guarda do infante, em favor da requerente. II –
Oficie-se, à Receita Federal e à Justiça Eleitoral, solicitando-se-lhes
informações a respeito do endereço dos requeridos. III –Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público”. Advogado: Núcleo de Estudos e
Defesa de Direitos da Infância e Juventude.

10-) APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA nº. 53/05.
Requerido: H. L. C.: “I – Intime-se, o representado, para que, em 48
(quarenta e oito) horas, apresente os respectivos comprovantes do
cumprimento da medida lhe imposta, sob pena de execução forçada,
com expropriação de bens. II – Intimem-se”. Advogado: Antonio
Ferreira França.

11-) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE nº. 07/08.
Requerente: S. D. R.: “I – Defiro o requerimento de folhas 20, de-
vendo, a requerente, se manifestar em 03 (três) dias. II – Decorrido
o prazo, independentemente de manifestação, renove-se vista ao
Ministério Público. III - Intimem-se”. Advogada: Marlize Dirlene
Gentilini.

12-) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE nº. 28/06.
Requerente: M. V. e I. de L.: “I – Para a realização do estudo social
do caso requerido (fls. 51, item I), em 15 (quinze) dias, nomeio, sob
compromisso, a assistente social do município de Nova Santa Rosa,
Sra. Sandra L. Spohr. II - Defiro o requerimento de folhas 51, item
II. III - Intimem-se”. Advogado: Hamilton Kirmayr Manfé.

13-) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE nº. 11/08.
Requerente: J. B. e Requerido: O. B.: “I – Diga a requerente e o
Ministério Público. II - Intimem-se”. Advogada: Ilse Maria Diesel.

14-) APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NOR-
MAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE nº. 33/
07. Requerido: G. R. A. e A. R. A.: “I – Dê-se vista aos requeridos
para apresentação de alegações finais, no prazo improrrogável de 05
(cinco) dias. II - Intimem-se”. Advogado: Walmor Mergener.

15-) AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº. 96/07. Requerente: D. M. de A.
W. e Requerida: O. F. de A.: “I – Dê-se vistas sucessivamente às
partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre os
relatórios dos estudos sociais acostados às folhas 83 e 88/89. II –
Em seguida, ao Ministério Público. III - Intimem-se”. Advogados:
Diana Maria Emílio e Talihta Pazuch.

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO 041/2008

Adriano Suter Moreira – 10
Alcides Siqueira Gomes – 16
Algemiro Gonçalves Valim – 20
Bruno Friedrich Saucedo – 24
Cleverson Tomazoni Michel – 15
Edi Eri Froeming – 12
Eduardo Pacheco – 05
Eliane Regina dos Santos Borges da Silva – 04
Fabiana da Silva Balani – 22
Fernando Henrique Benedetti Nanuncio – 19
Gentil Guido de Marchi – 23
Gustavo Túlio Pagani – 14
Henrique Tavares Leite – 02
João Maria Capoci – 03
João Ricardo da Silva Lima – 15
José Cícero de Oliveira – 18 e 25
Maria de Lara Donha Claro – 09
Mário Henrique Alberton – 17
Martin Vivas – 08
Michel Aron Platchek – 01
Nereu Vidal Cezar – 23
Ricardo Luis Ribeiro de Freitas – 07
Sebastião Miguel Moralles – 06 e 21
Sérgio Neves de Oliveira Junior – 05
Sérgio Pavesi Figueroa – 11
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 10
Umberto Carlos Becker – 02
Valdemar Leite Moraes – 13

01 – Carta Precatória 2008.5562-7
Ciência ao procurador dos denunciados de que foi agendado o dia
09.12.2008, às 10.30 horas, para ouvida da testemunha Luiz Carlos
Del Nero neste Juízo.
Réu: Cícero Cesar Stringari e Cássio Henrique
Adv. Michel Aron Platchek

02 – Processo-crime 2008.3737-8
Intimação da defesa para apresentar alegações finais, por memoriais,
no prazo de cinco dias.
Réu: Fernando Chevalier de Assis
Advs: Henrique Tavares Leite e Umberto Carlos Becker

03 – Inquérito Policial 208.2326-1
Sentença. Extinta a punibilidade ante o integral cumprimento da tran-
sação, nos
termos da Lei 9099/95.
Indiciado: Robson Gil Rocha
Adv: João Maria Capoci

04 – Pedido de liberdade provisória 2008.5127-3
Ciência a procuradora do que foi indeferido o pedido de liberdade
provisória com fiança, por despacho datado de 21.11.2008.
Requerente: Fábio Maximo da Fonseca
Adv: Eliane Regina dos Santos Borges da Silva

05 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido 2007.2898-9
Ciência a procurador da requerente de que já se encontra neste Juí-
zo, acostado nos autos supra, cópia do contrato de compra e venda
de um imóvel à disposição daquela requerente, razão pela qual a
mesma deve se fazer presente em Juízo para retirar referido expedi-
ente.
Requerente: Adriana de Oliveira Marçola
Advs: Eduardo Pacheco e Sérgio Neves de Oliveira Junior

06 – Processo-crime 2006.428-0
Sentença. Extinta a pena de multa.
Réu: Marcelo de Souza Izidoro
Adv: Sebastião Miguel Moralles

07 – Processo-crime 2008.2589-2
Sentença. Procedente a denuncia. Condenado como incurso nas san-
ções do art. 155, “caput”, cc.art. 14, inc. II e art. 157, §1º, cc.art. 71,
“caput” do CP, à pena de 04 anos e 08 meses de reclusão e 11 dias-
multa, em regime aberto.
Réu: Willian Pereira de Souza
Adv: Ricardo Luis Ribeiro de Freitas

08 – Processo-crime 2003.1437-9
Intimação da defesa para audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 18.12.2008, às 13:45 horas.
Réu: Antonio Alves Mendonça
Adv: Martin Vivas

09 - Processo-crime 2008.1485-8
À procuradora do sentenciado Willian de Oliveira Bogarin de que foi
agendado o dia 17.12.2008, às 09.00 horas, neste Juízo para consul-
ta de seu cliente acerca da proposta de suspensão condicional do
processo ofertada pela representante do MP.
Réu: Willian de Oliveira Bogarin
Adv: Maria de Lara Donha Claro

10 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2008.5619-4 – RÉU
PRESO
Ciência à defesa de que foi indeferido o pedido de liberdade provisó-
ria sem fiança, por despacho de fls. 54, de 01 de dezembro de 2008.

Maringá
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Réu: Eliezer Gustavo Azevedo de Morais
Advs: Silvestre Mendes Ferreira Negrão e Adriano Suter Moreira

11 – Processo-crime 2008.910-2 – RÉU PRESO
Ciência à defesa do despacho de fls. 476, para que se manifeste quanto
ao interesse na perícia e complementação.
Réu: William Alves da Silva
Adv: Sérgio Pavesi Figueroa

12 – Processo-crime 2003.272-9
Sentença. Extintas as penas privativa de liberdade e multa, ante o
integral cumprimento, na forma do art. 82 do CP, cc.art. 46, §4º do
CP.
Réu: Julio Cesar Machado
Adv: Edi Eri Froeming

13 – Processo-crime 2008.3604-5
Sentença. Procedente a denúncia. Condenado como incurso nas san-
ções do art. 155, §4º, incs. I e IV do CP, à pena de 02 anos e 03
meses de reclusão e 13 dias multa, em regime aberto, com a substi-
tuição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos,
consistentes na prestação de serviços à comunidade e limitação de
final de semana.
Réu: Rafael Cristiano Silva
Adv: Valdemar Leite Moraes

14 – Processo-crime 2008.4817-5 réu preso
Intimação da defesa para apresentar alegações finais, por memoriais,
no prazo de cinco dias.
Réu: Anderson Souto da Silva
Adv: Gustavo Túlio Pagani

15 - Processo-crime 2006.2734-4
Ciência ao procurador da denunciada de que foi encaminhada carta
precatória ao Juízo de Ivaiporã para ouvida da pessoa de Carlos
Eduardo de Souza, policial militar aposentado, uma vez que referida
testemunha de acusação encontra-se na reserva, residindo naquela
cidade.
Ré: Rubiani Kely Sartório
Adv: Cleverson Tomazoni Michel e João Ricardo da Silva Lima

16 – Processo-crime 2008.1253-7
Sentença. Procedente em parte a denúncia. Desclassificada a impu-
tação do art. 33 “caput” da Lei 11343/2006, obs. Lei 8072/90 para o
art. 28 da Lei 11343/2006.
Réu: Rafael Bueno
Adv: Alcides Siqueira Gomes

17 – Processo-crime 2004.1896-1
Intimação do assistente de acusação para apresentação de contra-
razões.
Réu: Paulo Augusto Ferreira da Luz
Adv. Assistente: Mário Henrique Alberton

18 – Processo-crime 2007.2638-2
Intimação do doutor advogado para, no prazo de vinte e quatro ho-
ras, devolver os autos em cartório, sob as penas do art. 196, do Có-
digo de Processo Civil. Carga 06.11.2008.
Réu: José Eduardo Valderrama Jordão
Adv.: José Cícero de Oliveira

19 – Pedido de Liberdade Provisória 2008.5165-6
Intimação do doutor advogado para, no prazo de vinte e quatro ho-
ras, devolver os autos em cartório, sob as penas do art. 196, do Có-
digo de Processo Civil. Carga 11.11.2008.
Requerente: Elton de Abreu Ramos
Adv.: Fernando Henrique Benedetti Nanuncio

20 – Processo-crime 2005.4328-3
Intimação do doutor advogado para, no prazo de vinte e quatro ho-
ras, devolver os autos em cartório, sob as penas do art. 196, do Có-
digo de Processo Civil. Carga 12.11.2008.
Réu: Cleverson Alves Rodrigues
Adv.: Algemiro Gonçalves Valim

21 – Processo-crime 2007.741-8
Intimação do doutor advogado para, no prazo de vinte e quatro ho-
ras, devolver os autos em cartório, sob as penas do art. 196, do Có-
digo de Processo Civil. Carga 13.11.2008.
Réu: Adão Rodrigues dos Santos
Adv.: Sebastião Miguel Moralles

22 – Processo-crime 1999.61-4
Intimação do doutor advogado para, no prazo de vinte e quatro ho-
ras, devolver os autos em cartório, sob as penas do art. 196, do Có-
digo de Processo Civil. Carga 11.11.2008.
Réu: Milton de Oliveira Bueno
Adv.: Fabiana da Silva Balani

23 – Processo-crime 2008.4378-5
Intimação da defesa para apresentar as contra-razões de recurso.
Ré: Creusa dos Santos
Advs: Gentil Guido de Marchi e Nereu Vidal Cezar

24 – Processo-crime 2007.4356-2
Sentença. Absolvido com fundamento no art. 386, inc. VII do CPP.
Réu: Neuton Lelis Carvalho Filho
Adv: Bruno Friedrich Saucedo

25 – Processo-crime 2006.2443-4
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar as razões do
recurso em sentido estrito.
Réu: Anderson Garcia de Carvalho
Adv: José Cícero de Oliveira

JUÍZO DE DIREITO 2 VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
JUIZ DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO N 47/08

Advogados:
André Luiz Rossi-008
Antonio Fernandes Costa-006
Aristeu Vieira-015
Cezar Augusto de Mello e Silva-007
Dino Costacurta-013
Eliane Regina dos Santos Borges da Silva-012
Fátima Bignardi Sandoval-010
José Wlademir Garbúggio-016
Julio Cezar Correa Gomez-007
Lindomar Alves Junior-014
Luciane Crozake-004
Luiz Carlos Peralta-009
Luiz Cezar Viana Pereira-006/011
Marcio pires de Almeida-005
Rafael Viva Gonzalez-003
Rui Aurélio Kauche Amaral-002
Sebastião Miguel Moralles-001/009

01 – PC 2008.3610-0 Noel Vieira Martins
Memoriais em 05 dias.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles

02 – PC 2008.2358-0 Daniel Mandarino
Apresentação de memoriais, prazo de 05 dias.
Advogado: Rui Aurélio Kauche Amaral ( Assistente de Acusação ).

03 – Produção antecedentes prova 2008.5157-5 Ivana Verenitach
Manifestar-se em 5 dias sobre documentos fornecidos pela TIM
Advogado: Rafael Viva Gonzalez

04 – Pedido de Liberdade Provisória S/ fiança N 2008.5565-1
Requerente: Douglas de Jesus dos Santos
Dar atendimento ao solicitado pelo ministério publico em 05 dias.
Advogado: Luciane Crozake

05 – PC 2008.1342-8 Aluarino Rampasi
Manifestar-se em 05 dias sobre os documentos juntados.
Advogado: Marcio pires de Almeida

06 – Carta Precatória 2008.5634-8 José P. Novaes e outro
Audiência de inquirição testemunhas de defesa 20/03/09, às 15:00h.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira
Antonio Fernandes Costa

07 – Carta Precatória 2008.3643-6 Wilson Ronaldo Rony de Olivei-
ra Santos e Jose Claudio Malfati
Audiência inquirição testemunhas defesa dia 10/02/09, às 14:00h.
Advogado: Cezar Augusto de Mello e Silva
Julio Cezar Correa Gomez

08 – PC 2007.5061-5 Luiz Carlos de Oliveira Santos
Manifestar-se em 03 dias ( o Réu não foi localizado para intimação
para justificar sua falta quanto ao não cumprimento da transação)
Advogado: André Luiz Rossi

09 – PC 2008.4376-9 Henrique Rafael Costa da Silva
Audiência de tentativa de transação dia 16/02/09, às 13:45rs.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles
Luiz Carlos Peralta

10 – PC 2008.2219-2 Alessandro Ferreira da Silva
Sentença em 31/10/08 – o réu Alessandro foi condenado no art. 16,
caput, Lei 10.826/03, pena 03 anos reclusão e 10 dias-multa, regime
aberto.
Advogado: Fátima Bignardi Sandoval

11 – PC 2005.4322-4 Wagner Allan Nocchi
Apresentar contra razoes de apelo, no prazo legal.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira

12 – PC 2008.4928-7 Alessandro da Silva
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18/03/09,
às 15:00 hrs.
Advogado: Eliane Regina dos Santos Borges da Silva

13 – PC 1999.374-5 Carlos E. F. Lima
Sentença 02/12/08 – Absolvido com fundamento no art.386, VII do
CPP.
Advogado: Dino Costacurta

14 – Pedido deposito 2008.4799-3 Denilson Giroldo
Indeferido o pedido de folhas 26/27.
Advogado: Lindomar Alves Junior

15 – PC 2007.5132-8 Alerrandro Piero Garcia e outro.
Para em 15 dias dar cumprimento ao deposito no art. 601, § 1 do
CPP.
Advogado: Aristeu Vieira

16 – PC 2008.3334-8 Alexandro Casimiro
Apresentar memoriais em 05 dias.
Advogado: José Wlademir Garbúggio.

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200 - Matinhos.
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira – Escrivão
RELAÇÃO Nº 31/2008

1.- Autos de Liberdade de Liberdade Provisória nº 2008.1242-1 –
Reqte: Ilario Paulino Dresch X Reqdo: Este Juízo – Teor da intima-
ção: “Intime-se o Procurador do Requerente que por despacho data-
do de 31/10/2008 foi INDEFERIDO por ora o pedido de liberdade
provisória e mantendo a prisão do réu por força do auto de prisão em
flagrante, a qual é válida pois revestida de todas as formalidades
legais, reservando a reapreciá-lo após a realização do interrogatório
do mesmo em Juízo”. DR. ELICIANI ALVES BLUM

2.- Autos de Liberdade de Liberdade Provisória nº 2008.1241-3 –
Reqte: Paulo Ricardo Rodrigues Antonello X Reqdo: Este Juízo –
Teor da intimação: “Intime-se o Procurador do Requerente que por
despacho datado de 31/10/2008 foi INDEFERIDO por ora o pedido
de liberdade provisória e mantendo a prisão do réu por força do auto
de prisão em flagrante, a qual é válida pois revestida de todas as
formalidades legais, reservando a reapreciá-lo após a realização do
interrogatório do mesmo em Juízo”. DR. ELICIANI ALVES BLUM

3.- Autos de Processo Crime nº 1999.56-8 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Fernando Francisco de Freitas – Teor da intimação: “Intime-
se o Defensor do réu para apresentação das alegações finais”. DR.
LUIZ RENATO COSTA AMORIM

4.- Autos de Processo Crime nº 1999.91-6 (297/99) – Autor: Justiça
Pública X Réu: Celso Cristovam de Almeida – Teor da intimação:
“Intime-se o Defensor do réu que em data de 10/10/2007 foi recebi-
do o libelo-crime acusatório, bem como expedido carta precatória
para o réu, e ainda fica intimado para apresentação da contrariedade
do libelo”. DR. FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

5.- Autos de Processo Crime nº 2008.1024-0 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Rafael da Cunha – Teor da intimação: “Intime-se o Defen-
sor do réu que foi RECEBIDA a denúncia contra o réu Rafael da
Cunha, dando como incurso nas sanções do artigo 33, “caput”, da
Lei nº 11.343/2006, designado o dia 11/12/2008 às 13:30 horas, para
audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que o réu será
interrogado, ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa que
comparecerão independente de intimação, conforme petição de fls.
63. Intimando-se ainda que foi INDEFERIDO o pedido de liberdade
provisória e mantendo a prisão do réu por força do auto de prisão em
flagrante, a qual é valida pois revestida de todas as formalidades
legais”. DR. ARNALDO FERREIRA JUNIOR

6.- Autos de Processo Crime nº 1999.44-4 (506/99) – Autor: Justiça
Pública X Réu: David Silvério Fagundes – Teor da intimação: “Inti-
me-se o Defensor do réu e o Assistente de Acusação que este Juízo
redesignou a audiência que realizaria no dia 27/11/2008 para o dia
28 de janeiro de 2009 às 14:00 horas, tendo em vista que a MM.
Juíza Titular encontra-se em gozo de férias e a MM. Juíza Substituta
encontra-se atendendo cumulativamente a Vara Criminal e Anexos
de Matinhos e Vara Cível e Anexos de Guaratuba”, devendo ainda o
Defensor do réu manifestar-se acerca do ofício de folhas 2105. DR.
MARCO ANTONIO DE LIMA (Defensor do réu), DR. RENE DOT-
TI, DR. BENO BRANDÃO e DR. RAFAEL FABRICIO DE MELO
(Assistentes de Acusação)

7.- Autos de Processo Crime nº 2007.138-0 – Autor: Justiça Pública
X Ré: Solange Ribeiro – Teor da intimação: “Intime-se Assistente de
Acusação para se manifestar acerca do despacho de fls. 259 com
relação a ausência das respostas dos ofício expedidos com reitera-
ção”. DR. ALTAMIR WOLLMANN

8.- Autos de Processo Crime nº 2008.792-4 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Vanderlei Otavio da Silva – Teor da intimação: “Intime-se a
Defensora do réu que foi indeferido o pedido de liberdade provisó-
ria”. DRA. RUBIA TOMICO ONO

9.- Autos de Processo Crime nº 2004.189-9 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Álvaro Luciano Duarte – Teor da intimação: “Intime-se o
Defensor do réu para apresentar o endereço oficial do mesmo”. DR.
JOSÉ CARLOS PORTELLA JUNIOR

10.- Autos de Processo Crime nº 2008.1267-7 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réus: Paulo Ricardo Rodrigues Antonello e Ilario Paulino
Dresch – Teor da intimação: “Intime-se a Defensora do réu que foi
proferido o seguinte despacho: Denota-se que neste momento pro-
cessual, a defesa dos acusados não logrou demonstrar a presença de
nenhuma das causas de absolvição sumária, cujo rol está previsto no
artigo 397 do Código de Processo Penal (Lei nº 11.719/2008). Desta
forma, inexistindo a necessidade de realizar-se novo juízo de admis-
sibilidade da denúncia, posto que já realizado às fls. 87, designo a
audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de dezembro de
2008 às 14:00 horas. Intimem-se os acusados, seu defensor e as tes-
temunhas devidamente arroladas pelas partes. Requisitem-se a pre-
sença dos acusados. Ciência ao Ministério Público. Matinhos, 25 de
novembro de 2008. Tathiana Yumi Arai Junkes, Juíza Substituta”.
DR. ELICIANI ALVES BLUM

11.- Autos de Liberdade de Relaxamento de Flagrante nº 2008.1474-
2 – Reqte: Altino Chorri X Reqdo: Este Juízo – Teor da intimação:
“Intime-se o Procurador do Requerente que por despacho datado de
01/12/2008 foi INDEFERIDO o pedido de relaxamento da prisão”.
DR. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL

12.- Autos de Liberdade de Liberdade Provisória nº 2008.1445-9 –

Reqte: Rones Caminha de Andrade X Reqdo: Este Juízo – Teor da
intimação: “Intime-se o Procurador do Requerente que a represen-
tante do Ministério Público requereu a juntadas de certidões expedi-
das pela Vara de Execuções Penais de Curitiba, para possibilitar a
correta analise do pedido”. DR. LUIZ GUILHERME LEITE

13.- Autos de Desmembramento nº 2001.59-5 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Roni Alves Miranda – Teor da intimação: “Intime-se a
Defensora do réu que este Juízo, designo o dia 05 de março de 2009
às 09:00 horas, julgamento do réu perante o Tribunal do Júri desta
Comarca, bem como o dia 19/02/2008 às 13:00 horas, sorteio dos
jurados”. DRA. SANDRA BERTIPAGLIA

14.- Autos de Liberdade de Restituição de Bens nº 2008.1462-9 –
Reqte: Wilson Martins X Reqdo: Este Juízo – Teor da intimação:
“Intime-se o Procurador do Requerente que a representante do Mi-
nistério Público requereu a permanência dos presentes autos em Car-
tório, até a remessa dos autos de IP, para que então possa ser apen-
sado para melhor analise do pedido”. DR. LUCIANO SOBIERAY
DE OLIVEIRA e DR. ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA

15.- Autos de Liberdade de Restituição de Bens nº 2008.1281-2 –
Reqte: Dolarice Rosa de Oliveira e Neriza de Almeida Oliveira San-
tos X Reqdo: Este Juízo – Teor da intimação: “Intime-se o Procura-
dor dos Requerentes que foi proferido o seguinte despacho: Indefi-
ro, por ora, o pedido de restituição de bem apreendido, eis que o
Inquérito Policial ainda não foi concluído, conforme pareceres de
fls. 79vº e 99vº. Intimações e diligências necessárias. Matinhos, 01
de dezembro de 2008. Tathiana Yumi Arai Junkes, Juíza Substituta”.
DR. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN

16.- Autos de Processo Crime nº 2004.47-7 (138/2004) – Autor:
Justiça Pública X Réu: Antonio Carlos dos Santos e outros – Teor da
intimação: “Intime-se a Defensora do réu para apresentar as razões
de apelação do mesmo no prazo de lei”. DR. DARCI CÂNDIDO DE
PAULA

17.- Autos de Liberdade de Liberdade Provisória nº 2008.1450-5 –
Reqte: Emerson Alves da Rosa X Reqdo: Este Juízo – Teor da inti-
mação: “Intime-se o Procurador do Requerente que a representante
do Ministério Público requereu a juntadas de certidões expedidas
pela Vara de Execuções Penais de Curitiba, para possibilitar a corre-
ta analise do pedido”. DR. ILSO GOMES MONTIM

18.- Autos de Processo Crime nº 2008.753-3 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Altino Chorri e outra – Teor da intimação: “Intime-se o
Defensor do réu que este Juízo recebeu a denúncia contra o réu e
designado o dia 22/01/2009 às 13:00 horas, para audiência de instru-
ção e julgamento”. DR. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 31/2008
- Altair Roberto Ruschel – 11 e 18
- Altamir Wollmann – 07
- Arnaldo Ferreira Junior – 05
- Beno Brandão – 06
- Carlos Eduardo Borges Marin – 15
- Darci Cândido de Paula – 16
- Elias Carmelo Portugal de Lara – 14
- Eliciani Alves Blum – 01, 02 e 10
- Francisco Ubirajara Camargo Fadel – 04
- Ilso Gomes Montim – 17
- José Carlos Portella Junior – 09
- Luciano Sobieray de Oliveira – 14
- Luiz Guilherme Leite – 12
- Luiz Renato Costa Amorim – 03
- Marco Antonio de Lima – 06
- Rafael Fabrício de Melo – 06
- Rene Dotti – 06
- Rubia Tomico Ono – 08
- Sandra Bertipaglia – 13

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 67/2008

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 1
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 2

1) Processo-Crime nº 2008.46-6. Réus: APARECIDO NASCIMEN-
TO PONTES, EDSON NASCIMENTO PONTES e PAULO CESAR
GOMES COLLETI. Despacho de fls. 225: “Os autos vieram conclu-
sos para sentença, sendo que após a análise este juízo chegou à con-
clusão de que pode dar nova definição jurídica ao fato, pelo menos
em relação aos acusados EDSON NASCIMENTO PONTES e PAU-
LO CESAR GOMES COLETTI. A tal conclusão se chega, quando
da análise dos depoimentos contidos nestes autos. Por eles, verifica-
se que os acusados EDSON e PAULO participaram da extração dos
palmitos – crime antecedente – o que pode importar em afastamento
do crime de receptação. Mais do que isso, o novo enquadramento
pode importar em reconhecimento de elementar não contida explíci-
ta ou implicitamente na denúncia, razão pela qual, com fundamento
no art. 384 do CPP, abro vista ao Ministério Público por cinco dias.
Por outro lado, entende-se que não é razoável manter a prisão do réu
APARECIDO NASCIMENTO PONTES, pois a “mutatio libelli” di-
latará o tempo de prisão decretada em 8 de abril do corrente, o que
pode importar em constrangimento ilegal. Por tal motivo, relaxo a
prisão em flagrante.” Adv. Giordano Sadday Vilarinho Reinert (OAB/
PR 20817).

Matinhos

Morretes
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2) Processo-Crime nº 2007.1-4. Réu: GABRIEL CORDEIRO DE
LIMA. Sentença de fls. 251/254 (parte dispositiva): “(...) III – DE-
CISÃO. Ante o exposto, com fulcro no art. 413 do Código de Pro-
cesso Penal, JULGO PROCEDENTE a denúncia para o fim de PRO-
NUNCIAR o réu GABRIEL CORDEIRO DE LIMA, acima qualifi-
cado, como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, inciso II do
Código Penal, sujeitando-o a julgamento pelo Tribunal do Júri desta
Comarca. Se o réu respondeu preso à acusação, assim deverá per-
manecer, sobretudo em virtude do risco que sua liberdade pode im-
portar para a aplicação da lei penal, na medida em que teve indeferi-
do pedido de liberdade provisória por não demonstrar endereço fixo,
o que, aliado à prova da existência do crime e de sua autoria, autori-
zam a manutenção da segregação cautelar.” Adv. Marcio Adriano
Pinheiro (OAB/PR 30303).

Comarca de Nova Fátima - PR.
Juiz: DR. Flávio Dariva de Resende
Vara Criminal
Relação n. 44/08

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Benedito Alves Rodrigues 01 2003.024-6
Dr. Marcelo Farinha 02 2005.26-6

01- Autos de processo crime n. 2003.024-6– réu Guilherme de Sou-
za Silva – “Intime-se a Defesa da r. decisão de f. 225, ou seja, de que
este Juízo declarou extinta a punibilidade do réu com base no art. 89,
§ 5º, da Lei 9.099/95”.

02- Autos de processo crime n. 2005.026-6– réu Delcio Palhiarin –
“Intime-se a Defesa da r. decisão de f. 295, ou seja, de que este Juízo
julgou extinta a pena imposta ao réu, ante respectivo cumprimento”.

PARANAVAÍ - PR
Segunda Vara Criminal
JUIZ: DÉCIO LUIZ MONTEIRO DO ROSÁRIO
RELAÇÃO N. 13/08

ÍNDICE ADVOGADOS (NOME e N./ORDEM)
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA - 03
ANTONIO MARCOS SOLERA - 10
CARLOS DA COSTA FLORÊNCIO - 07
CARLOS EDUARDO BALLIANA - 09
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO - 15
CLEITON CAMILO DOS SANTOS - 01 e 12
CLEVERSON MORAES - 04
EDIVAR MINGOTI JUNIOR - 01
EDMAR JOSÉ CHAGAS - 06
JOSÉ EDERVANDES VIDAL CHAGAS - 17
LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO - 13
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA - 02
MARIO SERGIO GARCIA - 12
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA - 14
PAULO ROBERTO DOS SANTOS - 05, 06 e 08
ROBERTO JONAS - 15
SAULO ROBERTO BIAZI - 16
WILLIAM CEZAR DUARTE - 11

1.- PC 2008.1371-1 – Réus EDSON JOÃO GOMES e outros. De-
signado dia 19.12.2008, às 13:30h, para audiência de instrução e
julgamento. ADVs. EDIVAR MINGOTI JUNIOR e CLEITON CA-
MILO DOS SANTOS.

2.- C. Precatória n. 2008.1589-7 (Vara do Júri de Campinas-SP) –
Réu DANILO RAMOS. Designado dia 15.12.2008, às 15:30h, pe-
rante este Juízo da 2ª V. Crim. de Paranavaí, para inquirição de teste-
munhas da defesa. ADV. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA.

3.- PC. 2006.114-0 – Réu JEAN CARLOS RIBEIRO. Audiência de
instrução e julgamento designada para 28.01.2009, às 13:30h. ADV.
ABEL DE SOUZA MONRANGUEIRA.

4.- PC. 2007.331-5 – Réu ANISIO DA SILVA. Designado dia
15.01.2009, às 13:30h, para audiência de instrução e julgamento.
ADV. CLEWERSON MORAES.

5.- .PC. 2008.224-8 – réu MARCELO CONCEIÇÃO DE SOUZA.
Dia 12.01.2009, às 13:30h, para audiência de instrução e julgamen-
to. ADV. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

6.- PC. 2007.359-5 – Réus ANDRÉ DORIVAL MEURER e OU-
TROS Designado dia 13.01.2009, às 13:30h, para audiência de ins-
trução e julgamento. ADVs. EDMAR JOSÉ CHAGAS e PAULO
ROBERTO DOS SANTOS.

7.- PC. 2007.110-0 – Réu JOÃO WELLINGTON TEIXEIRA DA
SILVA. Designado dia 29.01.2009, às 15:30h, para audiência de ins-
trução e julgamento, em continuação. Também, expedida carta pre-
catória à Comarca de Curitiba-PR, para inquirição da testemunha
Wagner de Almeida Silva, prazo de 60 dias. ADV. CARLOS DA
COSTA FLORENCIO.

8.- PC. 2006.117-5 – Réu RODRIGO JOSÉ DE BARROS. “... julgo
procedente a inicial acusatória para condenar RODRIGO JOSÉ DE
BARROS, como incurso no art. 302, par. único, I, do CTB. PENA:
02 anos e 08 meses de detenção, cumulada com a pena restritiva de

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou habilitação para
dirigir veículo automotor, pelo prazo de 02 meses. Regime inicial
aberto. Pena privativa de liberdade substituída por restritivas de di-
reitos, consistentes em prestação de 970 horas de serviços à comuni-
dade e prestação pecuniária equivalente a 01 salário mínimo em fa-
vor de entidade assistencial. ADV. PAULO ROBERTO DOS SAN-
TOS.

9.- PC. 2008.601-4 – Réu OSVALDO GONÇALVES DA SILVA.
Autos com vista para apresentação de razões recursais, no prazo
legal. ADV. CARLOS EDUARDO BALLIANA.

10.- PC. 2005.150-5 – Réu NELSON PINTO DIAS. Autos com vis-
ta para manifestação acerca das certidões constantes às fls. 615 e
660 verso, no prazo de 03 dias, e ciência da juntada do Laudo de
Exame de Documentos de fls. 640/656. ADV. ANTONIO MARCOS
SOLERA.

11.- PC. 2008.251-5 – Réu JOELCIO BARBOSA. Autos com vista
para apresentação de alegações finais, prazo de 05 dias. ADV. WI-
LLIAM CEZAR DUARTE.

12.- PC. 2007.44-8 – Réu CLAUDEMIR ALVES DE OLIVEIRA.
Autos com vista para apresentação de alegações finais por memori-
ais escritos, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP. ADVs. MARIO
SERGIO GARCIA (Assistente) e CLEITON CAMILO DOS SAN-
TOS (Defensor).

13.- PC. 1999.5-3 – Réu ADERBAL OLIVEIRA DOS SANTOS.
Autos com vista para apresentação de alegações finais por memori-
ais escritos, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP. ADV. LUCIANA
DE MELO FIGUEIREDO.

14.- PC 2005.21-5 – Réu EDUARDO MARQUES DA SILVA. “Para
escoimar qualquer dúvida o ilustre advogado subscritor do petitório
de fls. 111, deverá esclarecer se passará a patrocinar a defesa do
acusado EDUARDO MAQUES DA SILVA, se for o caso, com jun-
tada do instrumento de mandato no prazo de 5 (cinco) dias, uma vez
que nos autos consta sua atuação como advogado “ad hoc” e a defe-
sa do réu está a cargo da defensoria pública municipal, com apresen-
tação de alegações finais. ADV. ORLANDO GONTIJO DE OLI-
VEIRA.

15.- PC. 2004.104-0 – Réus BATISTA CEZARIO DA SILVA e OU-
TROS. Autos com vista para apresentação de alegações finais, atra-
vés memoriais, no prazo sucessivo de 05 dias. ADVs. ROBERTO
JONAS e CLAUDEMIR SERGIO SANTORO.

16.- PC. 2003.4-1. Réu RONALDO DIEGO NESTOR DACUBA
GONZALEZ MEIRA. Autos com vista para apresentação de alega-
ções finais por memoriais escritos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 403, § 3º, do CPP. ADV. SAULO ROBERTO BIAZI.

17.- PC. 2007.200-9 – Réu TIAGO BARBOSA SANTANA. Autos
com vista para apresentação de alegações finais por memoriais escri-
tos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP.
ADV. JOSÉ EDERVANDES VIDAL CHAGAS.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 44/2008
VARA CRIMINAL DE PINHAIS/PR
Juíza de Direito:JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
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HELIO KENNEDY G. VARGAS.............................. . 09
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PETER AMARO DE SOUSA ................................... 04

01) Processo Crime nº 2008.977-3 – réu Marcos Donizete da Costa.
Fica a defesa intimada, que por sentença data de 28/11/2008, o réu
foi condenado nos termos do artigo 33 caput, da Lei nº 11.343/06,
observada a regra da Lei nº 8.072/90, a pena de seis anos e seis
meses de reclusão e 800 dias-multa, a ser cumprido inicialmente em
regime fechado Dr. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA – OAB-
PR 24.718

2) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.1597-8 – réu Wesley
Rodrigo Francisco Pereira. Fica a defesa intimada de que foi deferi-
do o pedido. Dr. PEDRO RIBEIRO FILHO – OAB/PR 4.820.

3) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.1723-7 – réu Tiago Va-
lentin de Lima. Fica a defesa intimada de que foi deferido o pedido.
Dr. NELMON J. SILVA JR – OAB/PR 29.125

04) Processo Crime nº 2008.1323-1 – réu Diego Ayslan da Silva
Bordin. Fica a defesa intimada, que por sentença data de 01/12/2008,
o réu foi absolvido nos termos do art. 386 VII, do CPP. Dr. PETER
AMARO DE SOUSA – OAB-PR 16.456

5) Carta Precatória nº 2008.1558-7 – réu Eferson Martins de Souza.
Fica a defesa intimada de que foi designado o dia 06/01/2009, às
13.30h. para o ato deprecado. Dr. OMAR ELIAS GEHA

6) Carta Precatória nº 2008.1542-0 – réu Ricardo Cordeiro Reyzel e
outro. Fica a defesa intimada de que foi designado o dia 08/01/2009,
às 13.30h. para o ato deprecado. Dr. DANILO GUIMARÃES RO-
DRIGUES ALVES.

7) Carta Precatória nº 2008.1542-0 – réu Bruno Hudson de Morais.
Fica a defesa intimada de que foi designado o dia 08/01/2009, às
14.30h. para o ato deprecado. Dr. ELIAS HENRIQUE DA SILVA
SOUZA, DR. ANDRÉ ALVES WLODARCZYK, DR. CAIO AN-
TONIETTO E DR MARCO ANTONIO DE LUNA

8) Processo Crime nº 2008.1105-0 – réu Vagner Marcel Góis Vicen-
tini. Fica a defesa intimada de que foi indeferido o pedido. Dr. JOÃO
EDSON ZANROSSO

9) Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2008.1716-4 – re-
querente Joel Prestes dos Santos. Fica a defesa intimada de que foi
ondeferido o pedido. Dr. HELIO KENNEDY G. VARGAS – OAB/
PR 39.265

10) Processo Crime nº 2004.407-3 – réu Lourival Guedes Rodri-
gues. Fica a defesa intimada de que foi deferido o pedido para reali-
zação do exame na vítima. Dr. FINEIA VIEIRA DE SOUZA – OAB-
PR 42.551

11) Processo Crime nº 2008.1198-0 – réu Luciano do Nascimento
Lopes. Fica a defesa intimada para apresentação das alegações finais
no prazo legal. Dra. IRACEMA GARCIA VAZ.

12) Processo Crime nº 2008.1551-0 – réu Diorlei Bonfim Barbosa.
Fica a defesa intimada de que foi deferido a substituição da testemu-
nha na forma requerida. Que foi designado o dia 13/01/2009, às 13.30
horas, para audiência de instrução e julgamento Dr. JOSÉ EDUAR-
DO MUFFATO.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 54/2008

1.- Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.1987-6 Justiça
Pública X Antonio Carlos Walachy: “Ante o exposto, considerando
restarem presentes as formalidades essenciais da prisão em flagrante
e seu respectivo auto, bem como presentes os motivos autorizadores
da segregação cautelar, descritos no art. 312 do CPP, INDEFIRO O
PEDIDO DE LIBERDADE PRROVISÓRIA E DECRETO A PRI-
SÃO PREVENTIVA de ANTONIO CARLOS WALACHY” Advo-
gado: Dr. Gandura M. da Maia Abou Fares

2.- Autos de Pedido de Processo Crime nº 2008.359-7 Justiça Públi-
ca X Antonio Carlos da Cruz e outros: “Ante o exposto, julgo parci-
almente procedente a denúncia pra fim de: A) condenar os réus AN-
TONIO CARLOS DA CRUZ e PEDRO NAVARRO nas sanções im-
postas ao delito previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, bem
como ao pagamento das custas processuais nos termos do art. 804
do CPP. B) absolver os acusados ANTONIO CARLOS DA CRUZ e
PEDRO NAVARRO quanto ao crime tipificado no art. 35, caput, da
Lei 11.343/06, com fulcro no art. 386, inc. VI, do CPP. C) absolver
o co-réu LEODIR SCHEFFER quanto aos crimes previstos nos art.
33, caput, e 35, caput, da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, inc.
VI, do CPP.” Advogados: Dr. Marcos Antonio Germano, Dr. Harol-
do Alves Ribeiro Jr. E Dra. Sandra Regina Rangel Silveira

3.- Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.2045-9 Justiça
Pública X Elisiane Fátima de Campos Veiga Vidal: “Ante o exposto,
motivado pelos requisitos essenciais do art. 312 do CPP, a legalidade
formal e material do auto de flagrante, bem como o teor do parecer
Ministerial, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA E DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de ELISIANE FÁTI-
MA DE CAMPOS VEIGA VIDAL” Advogado: Dra. Débora Maria
Cesar de Albuquerque

4.- Autos de Processo Crime nº 2007.441-9 Justiça Pública X Paulo
Marcelo Padilha: “Intime-se a douta defesa para a juntada da certi-
dão de óbito do réu” Advogado: Dr. José da Costa Valim Neto

5.- Autos de Processo Crime nº 2007.1204-7 Justiça Pública X Luiz
Antonio Siqueira: “Intime-se a douta defesa para, no prazo de 10 dias,
juntar rol de testemunhas.” Advogado: Dr. Gustavo Darif Bortolini

6.- Autos de Processo Crime nº 2003.181-1 Justiça Pública X Luiz
Antonio Siqueira: “Intime-se a douta defesa que o réu foi intimado
da decisão de pronúncia, por edital.” Advogado: Dr. Victor André
Cotrin da Silva

7.- Autos de Processo Crime nº 2005.1235-3 Justiça Pública X An-
tony Richard Martins: “Designada a data de 18 de fevereiro de 2009,
às 09:00 horas, para a realização da audiência de julgamento pelo
Conselho de sentença. Designo o dia 06 de fevereiro de 2009 para a
realização do sorteio do Júri. Ciente as partes da juntada da Carta
Precatória, a partir das fls. 390”.Advogado: Dr. Caio Antonietto

8.- Autos de Processo Crime nº 2001.108-7 Justiça Pública X Mar-
celo Wandembruck: “Designada a data de 25 de março de 2009, às
09:00 horas, para a realização da audiência de julgamento pelo Con-
selho de sentença. Designo o dia 12 de março de 2009 para a realiza-
ção do sorteio dos jurados.”.Advogado: Dr. Marcos de Souza

9.- Autos de Processo Crime nº 2005.64-9 Justiça Pública X Hugo
Oliveira da Silva: “Intime-se a defesa, para que informe, em 48 ho-
ras, o atual endereço do acusado.”.Advogado: Dr. Afonso Gomes
Martins

10.- Autos de Processo Crime nº 2003.02/5 Justiça Pública X Clau-
dair da Silva e Outro: “Designado o dia 13 de fevereiro de 2009 para
oitiva da testemunha Erica Ribeiro da Costa, arrolada pela acusação,
a qual se realização no Foro Regional de Fazenda Rio
Grande”.Advogado: Dr. Adyr Tacla Filho e Dr. Alan Roberto de Souza

11.- Autos de Pedido de Processo Crime nº 2008.359-7 Justiça Pú-
blica X Antonio Carlos da Cruz e outros: “Alvará de levantamento
de bens apreendidos à disposição das partes em cartório.” Advoga-
dos: Dr. Marcos Antonio Germano, Dr. Haroldo Alves Ribeiro Jr. E
Dra. Sandra Regina Rangel Silveira

12.- Autos de Processo Crime nº 2008.1261-8 Justiça Pública X Daniel
Taborda e outros: “Intime-se a defasa, para que, no prazo legal, apre-
sente resposta escrita à acusação, nos termos dos art. 396 e 396-A
do CPP.” Advogados: Dra. Valéria Biembengut Barbosa dos Santos

13.- Autos de Processo Crime nº 2008.2005-0 Justiça Pública X Cel-
so Ivan Gonçalves e Eduardo Biscotto de Macedo: “Intime-se a de-
fasa, para que, no prazo legal, apresente defesa escrita.” Advogados:
Dr. Marcos de Souza e de Dr. Douglas Antonio Ribeiro

14.- Autos de Processo Crime nº 2007.1607-7 Justiça Pública X Daniel
Borbela: “Aberto prazo para a defesa apresentar alegações finais nos
trmos da lei.” Advogados: Dr. Rone Marcos Brandalize

15.- Autos de Processo Crime nº 2008.1140-9 Justiça Pública X Halt-
man dos Santos Gonçalves e Thiago Luiz Rodrigues: “Intime-se a
defasa, para que, no prazo legal, apresente resposta à acusação, nos
termos dos art. 396 e 396-A do CPP.” Advogados: Dr. Marcos de
Souza

16.- Autos de Processo Crime nº 2008.1911-6 Justiça Pública X Re-
nato José Moreira: “Ante o exposto, motivado pelos requisitos es-
senciais do art. 312 do CPP, o art. 316 do mesmo Diploma Legal,
bem como o teor do parecer Ministerial, INDEFIRO O PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA de RENA-
TO JOSÉ MOREIRA.” Advogados: Dra. Louise Juliane Sandri

17.- Autos de carta Precatória nº 2008.1683-4 Justiça Pública X
Daniel Mendes de Oliveira: “Designada a data de 07 de janeiro de
2009, às 09:00 horas para audiência de inquirição de testemunha
arrolada na denúncia.” Advogados: Dr. Acir Bueno de Camargo

18.- Autos de Carta Precatória nº 2008.2114-5 Justiça Pública X
Alisson André Lopes e outros: “Designada a data de 15 de dezembro
de 2008, às 13:30 horas para audiência de inquirição de testemunha
arrolada na denúncia.” Advogados: Dr. Ovandi Ribeiro, Dr. Emer-
son Nicolau Kulek, Dra Rafhalelle Mariano Alves Mendes, Dr Lou-
rivaldo da Silva Junior e Dr. Giordano Reinert

19.- Autos de Processo Crume nº 2007.1609-3 Justiça Pública X
Everton Rosa de Oliveira: “Julgo parcialmente procedente a denún-
cia para o fim de: a) condenar o réu EVERSON ROSA DE OLIVEI-
RA nas sanções impostas ao delito previsto no art. 33, Caput, da Lei
11.343/2006; b) absolver o acusado quanto a conduta descrita no
art. 12 da Lei 10.826/2003, com fulcro no art. 386, III do CPP, nos
termos da sentença.” Advogados: Dr. Marcos Aurélio G. Nogueira

20.- Autos de Carta Precatória nº 2008.2147-1 Justiça Pública X
Maiki Willians Alves de Souza: “Designada a data de 07 de janeiro
de 2009, às 13:20 horas para oitiva do réu.” Advogados: Dr. João
Maria Brandão

21.- Autos de Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2006.185-
0 Justiça Pública X Heverton Antonio Alves: “Há noticia de faleci-
mento do réu Heverton Antonio Alves, manifeste-se o procurador do
réu.” Advogados: Dr. Emerson Eduardy Senko

22.- Autos de Processo Crime nº 2001.14-5 Justiça Pública X Luiz
Fogaça de Souza: “Intime-se a douta defesa para no prazo de cinco
(05) dias: a) juntar aos autos a comprovação do cumprimento da
medida de segurança pelo réu, alegado na petição de fls. 126/127; b)
manifestar-se sobre as certidões de fls. 129-v e 132”. Advogado: Dr.
Victor André Cotrin da Silva

23.- Autos de Carta Precatória nº 2008.2163-3 Justiça Pública X
Adolfo Lira da Costa e outro: “Designada a data de 07 de janeiro de
2009, às 14:00 horas para audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa.” Advogados: Dr. Emmanoel Aschidamini Da-
vid e Dr. José Antonio Faria de Brito
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COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 37/2008

01 – Carta Precatória nº 169/98 - réu: Antonio Carlos de Oliveira.
“Designado o dia 07 de janeiro de 2009, às 14h00min, para a oitiva
da testemunha de defesa, Denilson Rodrigues da Silva”. Adv.: Dr.
Paulo Romadier Coelho.

02 – Carta Precatória nº 176/08 – réu: Nilson Zirr. “Designado o dia
07 de janeiro de 2009, às 14h45min, para a oitiva da testemunha de
defesa, Ivo Tonial”. Adv.: Dr. Darci Heerdt.

03 – Carta Precatória nº 175/08 – réu: Eloi Carbonera e Outros.
“Designado o dia 07 de janeiro de 2009, às 14h30min, para a oitiva
da testemunha de acusação, Eloi Carbonera”. Adv.: Dr. Salvador de
Maio Neto.

04 – Carta Precatória nº 174/08 – réu: Eloi Carbonera e Outros.
“Designado o dia 07 de janeiro de 2009, às 15h00min, para a oitiva
da testemunha de acusação, Gilmar Inácio Costa”. Adv.: Dr. Marce-
lo Kintzel Graciano.

05 – Carta Precatória nº 155/08 – réu: Anderson Roberto Gnoatto.
“Designado o dia 17 de dezembro de 2008, às 16h15min, para a
oitiva da testemunha de acusação, Rozivaldo Stabile Adorno”. Adv.:
Dr. Antonio Ozires B. Vieira.

06 – Carta Precatória nº 157/08 – réu: José Lukasewicz. “Designado
o dia 17 de dezembro de 2008, às 15h30min, para a oitiva da teste-
munha de acusação, Antonio Bueno”. Adv.: Dr. Marcos Antonio Fer-
nandes.

07 – Carta Precatória nº 164/08 – réu: Jurandir Ganassoli Ferreira.
“Designado o dia 17 de dezembro de 2008, às 15h45min, para a
oitiva das testemunhas de acusação, Luiz Alfredo Guerra e Adezio
Furiatto”. Adv.: Dr. Breno Fagundes Ramos.

08 – Carta Precatória nº 142/08 – réu: Gaspar dos Santos Furtuoso.
“Designado o dia 17 de dezembro de 2008, às 09h45min, para a
realização da audiência de advertência”. Adv.: Dr. Enézio Ferreira
Lima.

09 – Processo Crime nº 42/05 – réus: Paulo Fernando Frajuca Lopes
e Outros. “Ao defensor dos réus, para que no prazo legal apresente
alegações finais”. Adv.: Dr. Luiz Octávio Paiva.

10 – Processo Crime nº 32/01 – réus: José Batista da Silva e Aristeu
Marioni Amaral. “Designado o dia 21 de janeiro de 2009, às 14h15min,
para a oitiva da testemunha de acusação, Carlos Cesar Nedilha”. Adv.:
Dra. Terezinha Depubel Dantas.

11 – Processo Crime nº 17/04 – réu: Estevão Recalde Gonzáles. “Sen-
tença datada de 17-11-08 condenou o réu nas sanções do art. 14,
“caput”, da Lei Federal nº 10.826/03, à pena de dois (02) anos de
reclusão em regime aberto, mais o pagamento de dez (10) dias-mul-
ta, sendo a privativa de liberdade substituída por duas restritivas de
direito, quais sejam: a)- prestação pecuniária consistente no paga-
mento de um (01) salário mínimo atualmente vigente no País, a uma
entidade com destinação social e b)- prestação de serviços á comu-
nidade, na razão de uma (01) hora de tarefa por dia de condenação.
Condenado ainda ao pagamento das custas processuais”. Adv.: Dr.
Carlos Alberto Bortolotto.
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Salvador de Maio Neto 03
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Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
Relação nº 59/2008 Data da Expedição: 09/12/2008
JUÍZA DE DIREITO: Dr.ª LUCIANI REGINA MARTINS DE
PAULA

Nome do Advogado Nº de ordem Nº dos Autos
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 04 2008.5383-7
JOSE ADAIR DOS SANTOS 01 2008.4617-2
MANOEL BORBA DE CAMARGO 03 2008.5382-9
WALTER RONALDO BASSO 02 2002.1079-7

1) Pedido de Exame de Insanidade Mental nº 2008.4617-2 – Minis-
tério Público do Estado do Paraná X Djanes de Souza Mesquita –
“Exame mental designado para 19 de maio de 2009, às 09h00min,
junto ao Complexo Médico Penal.” – Adv.: Dr. JOSE ADAIR DOS
SANTOS.

2) Processo Criminal nº 2002.1079-7 – Ministério Público do Estado
do Paraná X Valdeci Mendes da Luz e outros – “1 – Em face da
ausência do defensor constituído que, apesar de devidamente intima-
do, vem deixando de comparecer aos atos do processo, bem como
diante da ausência das testemunhas arroladas extemporaneamente,
fica caracterizada a desistência tácita da oitiva das mesmas. 2 – Às
defesas para que apresentem alegações finais por escrito.” – Adv.:
Dr. WALTER RONALDO BASSO.

3) Carta Precatória nº 2008.5382-9 – Ministério Público do Estado
do Paraná X José Adão Máximo – “Ato deprecado designado para
04 de março de 2009, às 09h45min.” – Adv.: Dr. MANOEL BORBA
DE CAMARGO.

4) Carta Precatória nº 2008.5383-7 – Ministério Público do Estado
Paraná X José Carlos Delfino – “Ato deprecado designado para 18
de fevereiro de 2009, às 09h00min.” – Adv.: Dr. JEFFERSON AU-
GUSTO DE PAULA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 25/08

ADVOGADO ORDEM PC
Carlos Alberto de Oliveira Casagrande 01 2008.129-2
Irineu Gobo Filho 02 2005.113-0
Marcos Antonio Ferreira Bueno 03 2007.124-0
Patrícia Lorega Braga de Morias 04 2006.223-6
Victorio Alves da Silva 05 2004.19-1

01) Processo Crime nº 2008.129-2. réu: Edna Gomes da Silva. Inti-
mar o advogado do despacho proferido pelo MMº JUIZ em 31/10/
08, cujo teor é o seguinte: “Comunique-se ao Juízo Deprecado, o
nove endereço da ré Edna, com urgência. Defiro o pedido às fls. 163.
Dls. ADV. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CASAGRANDE.

02) Processo Crime nº 2005.113-0. réu: Elliton Luiz de Souza. Inti-
mar o advogado do réu para apresentar suas alegações finais, no
prazo legal. ADV. IRINEU GOBO FILHO.

03) Processo Crime nº 2007.124-0. réu: Adriane Terezinha de Oli-
veira Lopes. Intimar o advogado do réu que foi designado o dia 07
de janeiro de 2009, às 14:30, audiência de instrução e julgamento.
ADV. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO.

04) Processo Crime nº 2006.223-6. ré: Neiva de Jesus Chaikoski.
Intimar a advogada do despacho proferido pelo MMº JUIZ em 22/
11/08, cujo teor final é o seguinte: “ ... Diante do exposto e não
estando presentes os motivos no artigo 312, do Código de Processo
Penal, defiro o pedido formulado por NEIVA DE JESUS CHAI-
COSKI, REVOGANDO A PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA,
devendo a mesmo ser advertida de que deverá comparecer a todos
os atos do processo e não poderá transferir residência sem prévia
comunicação ao Juízo. Recolham-se os mandando de prisão. Revo-
go a suspensão do processo lá decretada. Cite-se, notificando-a de
que poderá apresentar defesa preliminar no prazo legal. Para interro-
gatório designo o dia 14 de abril de 2009, às 15:45 horas. Intimem-
se e cumpra-se.. ADV. PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS.

05) Processo Crime nº 2004.19-1. réu: Paulo Rogério Feliciano So-
ares. Intimar o advogado da parte final da sentença proferida pelo
MMº JUIZ em 22/11/08, cujo teor é o seguinte: “... JULGO PRO-
CEDENTE a denúncia para o fim de CONDENAR o réu PAULO
ROGÉRIO FELICIANO SOARES, já devidamente qualificado, nas
penas do artigo 155, § 4º, inciso IV do Código Penal e artigo 1º da
Lei 2252/54, c/c artigo 70, do Código Penal, à pena de 03 anos de
reclusão, em regime aberto, substituída por duas restritivas de direi-
to, mediante condições e pagamento de 24 dias multa e custas pro-
cessuais. PRI.” . ADV. VICTÓRIO ALVES DA SILVA.

RELAÇÃO N° 752/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
da pretensão punitiva em abstrato, por sentença prolatada em data
de 28/11/2008, nos autos do Processo-Crime sob nº 2005.1066-0 em
que figura(m) como réu(s) MAICON DE CRISTO.

DRA. ADRIANE WALTER, com escritório profissional em Porto
União - SC

RELAÇÃO N° 753/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição

da pretensão punitiva em abstrato, por sentença prolatada em data
de 28/11/2008, nos autos do Processo-Crime sob nº 2005.295-1 em
que figura(m) como réu(s) EVERSON LUIS CORREIA DA SIL-
VA.

DR.MARCOS DANILO BEREJUK, com escritório profissional
em União da Vitória - PR

RELAÇÃO N° 754/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi julgado procedente o pedido contido na denúncia a fim de conde-
nar o réu ALEX SANDRO MICHAILIK como incurso nas san-
ções do art. 14 da Lei 10.826/03 ao cumprimento da pena de 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 20 (vinte) dias-
multa, por sentença prolatada em data de 28/11/2008, nos autos do
Processo-Crime sob nº 2004.360-3.

DR. LUCIANO LINHARES, com escritório profissional em União
da Vitória – PR.

RELAÇÃO N° 760/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi julgado improcedente o pedido deduzido na inicial acusatória a
fim de ABSOLVER SUMARIAMENTE o réu, por sentença prolata-
da em data de 24/11/2008, nos autos do Processo-Crime sob nº
2002.645-5 em que figura(m) como réu(s) CELSO LUIZ ROIEK.
DR. MARTIN FRANCISCO RIBAS,
DR. RICARDO BENINCA, ambos com escritório profissional em
União da Vitória – PR.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ
- PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
2008
Marco Vinicius Schiebel: Juiz de Direito
Relação n.º 02/08

Advogados:
Dr. Laercio Ademir dos Santos
Dr. Alexandre Almeida de Oliveira

1- Processo-crime n.º2003.20-3 (autuação anterior n.º41/03) deste
Juizo .Denunciado Luiz carlos de Souza “ Fica intimado de que
pela r. sentença proferida em 27/11/08 foi o acusado CONDENADO
como incurso nas penas do art. 155,§4.º,inc. IV do Código Penal ,à
pena de dois anos e cinco meses de reclusão a serem cumpridas em
regime aberto e 15 dias multa, sendo na mesma sentença sido substi-
tuída a pena privativa de liberdade por restritivas de direito consis-
tentes: prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena
restritiva de liberdade imposta, devendo ser cumprida durante oito
horas semanais, junto a Hospitais, ou em escolas, enfim, em entida-
des publicas e proibição de freqüentar bares, casa de tavolagem,
prostíbulos, durante o prazo da pena restritiva de liberdade imposta
e condenado também ao pagamento das custas processuais..Adv. Dr.
Laercio Ademir dos Santos

2- Carta Precatória n.º2008.310-4 deste Juizo ( Processo-Crime
n.º2008.20-2 do Juízo de Joaquim Távora-PR ). Denunciados:
José Anthonyares Adelino Escorsin “ Fica intimado de que por
este Juízo foi designado o dia 30/01/09,às 13:30 horas para audiên-
cia de inquirição da testemunha arrolada na denúncia Bryan Roberto
da Silva, residente nesta Comarca. Adv. Dr. Alexandre Almeida de
Oliveira.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMIRANTE
TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 038/2008

001 - 2007.0000010-5/0 - Processo de Conhecimento BUZATO E
CORDEIRO LTDA X CLUBE ÁGUAS DE VALVERDE “Intime-se
a parte requerida pagar a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
devidamente corrigido pelo IGP-M, a partir do ajuizamento da ação
e juros legais de 12% a.a contados da citação, bem como montante
de 20%(vinte por cento) sobre o valor da ação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. O não pagamento no prazo acarretará em multa de 10%
(dez por cento), podendo ainda a ser expedido mandado de penhora
e avaliação, com fulcro no art. 475-J do Código de Processo Civil.
Atualize-se o débito.” Adv(s) JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, CLAU-
DINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA

002 - 2007.0000124-3/0 - Execução de Título Judicial ANA CRIS-
TINA LOPES MARTINS X ALIANÇA ELETRO MÓVEIS “Inti-
me-se a parte requerida pagar o valor da condenação de fls. 18/19,

devidamente atualizado pelo contador judicial, bem como montante
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, no prazo de 15
(quinze dias). O não pagamento no prazo acarretará em multa de
10% (dez por cento), podendo ainda ser expedido mandado de pe-
nhora e avaliação, com fulcro no art. 475-J do Código de Processo
Civil. Atualize-se o débito.” Adv(s) ALEXANDRE ZOLET, ALE-
XANDRE AUGUSTO GAVA

003 - 2007.0000216-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO AGOS-
TINHO FERNANDES X CARTÃO AURA Intimação das partes do
retorno dos autos da Turma Recursal Única, bem como para reque-
rerem o que entender de direito, no prazo de três dias. Adv(s) KA-
RIN FINATO DE REZENDE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

004 - 2008.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento VANDEIR
HONORIO DO PRADO X AOP CREDICARD CITI BRANCO
CREDICARD S/A Intimação da parte reclamada para retirar o Alva-
rá para levantametno do depósito das custas processuais. Adv(s)
ELISA GEHLEN, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA

005 - 2008.0000622-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ PE-
DRO KANUTA X JK PNEUS LTDA “1. Trata-se de Ação de Indeni-
zação por Danos Morais c/c Cancelamento de inscrição indevida e
Pedido de Tutela Antecipatória interposta por ANDRÉ PEDRO
KANUTA em face de JK PNEUS LTDA. 2. Considerando a docu-
mentação juntada aos autos, bem como as razões apresentadas pelo
reclamante, a antecipação de tutela só será apreciada após a contes-
tação do reclamado. 3. Aguarde-se a realização da audiência de con-
ciliação.” Adv(s) MARCOS WENGERKIEWICZ

006 - 2008.0000622-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ PE-
DRO KANUTA X JK PNEUS LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 17:40 do dia 29/01/2009 Adv(s) MARCOS WEN-
GERKIEWICZ

007 - 2008.0000631-4/0 - Processo de Conhecimento IRACI OLGA
DOS SANTOS X SERCONTEL TELECOMUNICAÇÕES S/A “1.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indeni-
zação por Danos Morais e imediata exclusão de negativação nos or-
gãos de proteção ao crédito interposta por IRACI OLGA DOS SAN-
TOS em face de SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES. 2.
Consideração a documentação juntada aos autos, bem como as ra-
zões apresentadas pela Reclamante, a antecipação da tutela só será
apreciada após a contestação da Reclamada. 3. Aguarde-se a realiza-
ção da audiência de conciliação.” Adv(s) MIRIAM KLAHOLD,
AURORA CUSTÓDIO DOS SANTOS REGI

008 - 2008.0000631-4/0 - Processo de Conhecimento IRACI OLGA
DOS SANTOS X SERCONTEL TELECOMUNICAÇÕES S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:50 do dia 04/02/2009
Adv(s) MIRIAM KLAHOLD, AURORA CUSTÓDIO DOS SAN-
TOS REGI

009 - 2008.0000633-8/0 - Processo de Conhecimento JOCENIR
NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A “1. Trata-se de Ação de
Indenição por Danos Morais interposta por JOCEMAR NOGUEI-
RA em face de BRASIL TELECOM S/A. 2. Considerando a docu-
mentação juntada aos autos, bem como as razões apresentadas pelo
Reclamante, a antecipação da tutela só será apreciada após a contes-
tação da Reclamada. Aguarde-se a realização da audiência de conci-
liação.” Adv(s) RUBENS SUNDIN PEREIRA

010 - 2008.0000633-8/0 - Processo de Conhecimento JOCENIR
NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 18:20 do dia 04/02/2009 Adv(s) RUBENS SUN-
DIN PEREIRA

011 - 2008.0000635-1/0 - Processo de Conhecimento DOMINGOS
GONÇALVES CORDEIRO X BANCO ITAU S.A “Considerando a
documentação juntada aos autos, bem como as razões apresentadas
pelo reclamante, o pedido só será apreciado após a contestação do
reclamado. Aguarde-se a realização da audiência de conciliação.”
Adv(s) MARILEIA BOSAK

012 - 2008.0000635-1/0 - Processo de Conhecimento DOMINGOS
GONÇALVES CORDEIRO X BANCO ITAU S.A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 04/02/2009 Adv(s) MA-
RILEIA BOSAK

013 - 2008.0000637-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON MO-
REIRA RAMOS X VALDIR GOVASKI (E OUTRO) “Consideran-
do que o feito trata-se de ação de conhecimento, intime-se o recla-
mante para que no prazo de 10 (dez) dias, corrija a inicial, juntando
aos autos o original dos documentos acostados às fls. 11/12, sob
pena de indeferimento do feito, nos termos do artigo 614, inciso 614,
inciso I, e artigo 616 do CPC.” Adv(s) DEBORA REGINA FERREI-
RA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 2007.0000216-6/0

ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 002 2007.0000124-3/0

ALEXANDRE ZOLET 002 2007.0000124-3/0

AURORA CUSTÓDIO DOS SANTOS REGI 007 2008.0000631-4/0

AURORA CUSTÓDIO DOS SANTOS REGI 008 2008.0000631-4/0

CLAUDINEI DOMBROSKI 001 2007.0000010-5/0

CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA 001 2007.0000010-5/0

DEBORA REGINA FERREIRA 013 2008.0000637-5/0

ELISA GEHLEN 004 2008.0000086-8/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 004 2008.0000086-8/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 001 2007.0000010-5/0

KARIN FINATO DE REZENDE 003 2007.0000216-6/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 005 2008.0000622-5/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 006 2008.0000622-5/0

MARILEIA BOSAK 011 2008.0000635-1/0

MARILEIA BOSAK 012 2008.0000635-1/0

MIRIAM KLAHOLD 007 2008.0000631-4/0

Quedas do Iguaçu

São José dos Pinhais

Tibagi

União da Vitória

Juizados Especiais

Wenceslau Braz

Almirante Tamandaré
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MIRIAM KLAHOLD 008 2008.0000631-4/0

RUBENS SUNDIN PEREIRA 009 2008.0000633-8/0

RUBENS SUNDIN PEREIRA 010 2008.0000633-8/0

Comarca de Antonina
Juíza Supervisora: Drª. Gabriela Scabello M. Taques
Secretário: Sérgio Augusto Silva
Relação nº 55/2008

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Jose Antº Cordeiro Calvo 001 006.2008.013.628-3
Carlos Eduardo Mayerle Treglia 001 006.2008.013.628-3
Sandra Regina Rodrigues 002 006.2008.014.561-5
Manoel Estevam de Camargo Neto 003 006.2008.012.534-4
Gustavo Saldanha Suchy 003 006.2008.012.534-4

01- Autos de Indenização nº 006.2008.013.628-3- Promovente –
Maria Cristina Chagas. Promovido – Net Curitiba Cabo. Instrução e
Julgamento para o dia 11/02/2009, às 09h00m.

02- Autos de Indenização nº 006.2008.014.561-5- Promovente –
Marcelo de Oliveira dos Santos. Promovido – Brasil Telecom S/A.
Audiência de conciliação para o dia 12/01/2009, às 11h00m.

03- Autos de Indenização nº 006.2008.012.534-4 – Promovente –
Adriano da Silva Santos. Promovido – Banco Finasa BMC S/A. Ins-
trução e Julgamento para o dia 11/02/2009, às 10h00m.

C O M A R C A  D E  B A R B O S A  F E R R A Z - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juíz de Direito: Dr. Marcio Rigui Prado
Relação n. /2008

Advogado  -  Ordem
01 – Jair Candido de Almeida 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16.
02 – Cristiane de Oliveira Azim Nogueira 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16.
03 – Diogo de Araujo Lima 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16.
04 – José Gunther Menz 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16.

01 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 069/2008 – Reque-
rente Joelma Aparecida Cardoso Françoso e Requeridos: IESDE –
Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Facul-
dade Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das
partes de que foi designado audiência de instrução e julgamento para
o dia 29 de abril de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

02 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 071/2008 – Reque-
rente Maria Cristina Guerra e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 13
de abril de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

03 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 098/2008 – Reque-
rente Aparecido Luis dos Santos e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 22
de abril de 2009, às 14:30 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

04 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 072/2008 – Reque-
rente Maria de Fátima Justino e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 24
de abril de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

05 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 125/2008 – Reque-

rente Silvana Regina da Silva Ferreira e Requeridos: IESDE – Inte-
ligência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
23 de marçol de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

06 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 120/2008 – Reque-
rente Raquel Oliveira Silva Ignez e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 15
de abril de 2009, às 14:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

07 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 122/2008 – Reque-
rente Ivone Regina Barbosa de Souza e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
14 de abril de 2009, às 14:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

08 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 123/2008 – Reque-
rente Elizângela Cafissi Duenhas e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 20
de abril de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

09 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 124/2008 – Reque-
rente Rosana Miguel da Silva Camilo e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
20 de abril de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

10 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 070/2008 – Reque-
rente Sergio Capoleta e Requeridos: IESDE – Inteligência Educaci-
onal e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizinhança Vale
do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de que foi desig-
nado audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de abril de
2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da possibilidade de
comparecerem à audiência acompanhadas de até três testemunhas
cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR CANDIDO
DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE ARAUJO
LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/PR
35.763.

11 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 100/2008 – Reque-
rente Sebastiana de Souza e Requeridos: IESDE – Inteligência Edu-
cacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizinhança
Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de que foi
designado audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de abril
de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da possibilidade de
comparecerem à audiência acompanhadas de até três testemunhas
cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR CANDIDO
DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE ARAUJO
LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/PR
35.763.

12 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 121/2008 – Reque-
rente Maria de Lurdes Jorge Camilo e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
30 de abril de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

13 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 104/2008 – Reque-
rente Odair Rodrigues de Oliveira e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-

nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 23
de abril de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

14 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 099/2008 – Reque-
rente Rosecler de Jesus Padilha e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 16
de março de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da possi-
bilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três tes-
temunhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

15 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 113/2008 – Reque-
rente Cleide Maria da Silva Souza e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 13
de abril de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

16 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 114/2008 – Reque-
rente Denirce Maria da Silva Oliveira e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
16 de março de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. DR – JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491, DRA. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456, DR. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 E DR JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.
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Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

ALBERTO RODRIGUES ALVES 06 0128/08

ALBERTO RODRIGUES ALVES 23 1010/07

ALBERTO RODRIGUES ALVES 41 1236/07

ALESSANDRO DIAS PRESTES 23 1010/07

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 21 0505/08

ANDERSON CARRARO HERNANDES 23 1010/07

ANDRÉ FONSECA LEME 02 0112/08

ANDRÉ FONSECA LEME 30 1130/07

ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK 05 0121/08

ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK 27 1084/07

ANDREIA CARVALHO DA SILVA 21 0505/08

ANDRESSA CAROLINA NIGG 39 1213/05

ANDREY LEGNANI 12 0421/06

ANDREY LEGNANI 44 1264/07

ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 05 0121/08

ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 27 1084/07

AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA 14 0448/98

BLAS GOMM FILHO 18 0491/08

BLAS GOMM FILHO 20 0504/08

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 15 0459/07

CARINE DE MEDEIROS MARTINS 22 0512/07

CARLOS ALBERTO NICIOLI 11 0413/06

CARLOS EDUARDO PINTO 35 1160/07

CARLOS HENRIQUE SANTILI 03 0115/03

CARLOS HENRIQUE SANTILI 42 1244/07

CARLOS HENRIQUE ZIMMEMAN 20 0504/08

CARMEN GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI 02 0112/08

CAROLINE THON 18 0491/08

CAROLINE THON 20 0504/08

CELSO ANTONIO ROSSI 46 1303/07

CÉSAR RICARDO PALAZZO 08 0164/03

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 11 0413/06

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 42 1244/07

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 24 1049/07

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 35 1160/07

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 45 1298/07

CLAUDIO ROGÉRIO PALAZZO 08 0164/03

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 22 0512/07

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 17 0473/08

DÂNIA VANESSA DE MELLO 24 1049/07

DÂNIA VANESSA DE MELLO 35 1160/07

DÂNIA VANESSA DE MELLO 45 1298/07

DANIEL LAURANI AGARIE 07 0151/08

DAVID CAMARGO 32 1145/05

DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA 38 1174/06

DONIZETE NUNES DA SILVA 26 1067/07

ELIZANGELA AMÉRICO CASALI 07 0151/08

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 24 1049/07

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 35 1160/07

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 45 1298/07

FABIULA SCHMIDT 10 0401/08

FABIULA SCHMIDT 11 0413/06

FABIULA SCHMIDT 45 1298/07

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 45 1298/07

FERNANDO DE PAULA XAVIER 01 0104/04

FERNANDO SCHUMAK MELO 10 0401/08

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 22 0512/07

GRASIELA CRISTINA NASCIMENTO 20 0504/08

GREICE GABRIELA DA SILVA 29 1124/05

HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 23 1010/07

HILDEGARD ANGEL SICHIERI 40 1217/05

HUGO RICHARD IANCZ 07 0151/08

HUGO RICHARD IANCZ 24 1049/07

HUGO RICHARD IANCZ 35 1160/07

HUGO RICHARD IANCZ 45 1298/07

IRAN ROBERTO BRZEZINSKI 18 0491/08

IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 14 0448/98

ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 34 1158/06

IZAEL SKOWRONSKI 16 0459/08

JAIR CÂNDIDO DE ALMEIDA 44 1264/07

JAIR FELIPES 26 1067/07

JALANE TANSIN KLOSTER 09 0198/08

JANAINA MONTENEGRO 24 1049/07

JANAINA MONTENEGRO 35 1160/07

JANAINA MONTENEGRO 45 1298/07

JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 33 1148/06

JOÃO ALVES DA CRUZ 31 1134/06

JOÃO ALVES DA CRUZ 47 1579/07

JOÃO BIAZZO FILHO 35 1160/07

JOÃO EDSON PEIXOTO 38 1174/06

JOAQUIM QUIRINO MENDES 12 0421/06

JOSÉ CARLOS SEVERINO 09 0198/08

JOSÉ CARLOS SEVERINO 36 1168/06

JOSILDO VAZ SANTOS 18 0491/08

JULIANO CESAR IBA 36 1168/06

JULIANO LUIS ZANELATO 08 0164/03

JÚLIO CESAR GOULART LANES 20 0504/08

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 37 1172/07

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 42 1244/07

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 18 0491/08

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 20 0504/08

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 24 1049/07

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 35 1160/07

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 45 1298/07

LÍDIA CAMAZINHA DE SÁ 21 0505/08

LIDIA SÁ DA SILVA 21 0505/08

MARCELO SERGIO PEREIRA 07 0151/08

MÁRCIO HENRIQUE DEITOS 04 0119/08

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 15 0459/07

MARCO JULIANO FELIZARDO 20 0504/08

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 31 1134/06

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 47 1579/07

MARCOS DE CASTRO ALVES 14 0448/98

MARIA JULIANA SCHENKEL 45 1298/07

MARIANA PEREIRA ALCANTARA DOS SANTOS 06 0128/08

MARISA SIMONE FERREIRA 19 0504/05

MARLI REGINA RENOSTRE VIELI 38 1174/06

MATEUS COUGO ROSA 32 1145/05

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 41 1236/07

MIRIA MARIA BOLL PEREZ 24 1049/07

MIRIA MARIA BOLL PEREZ 35 1160/07

MIRIA MARIA BOLL PEREZ 45 1298/07

MOACIR JULIANO FERRI 20 0504/08

NEUZA M. DIAS BATISTA 20 0504/08

NILCELI ARAÚJO 13 0438/07

PAOLA INDALÉCIO BUDRIESI 43 1262/05

PAULO SERGIO DINIZ 32 1145/05

PAULO VANI COSTA 38 1174/06

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 28 1092/06

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 23 1010/07

RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 11 0413/06

RENATO FERNANDES SILVA JÚNIOR 45 1298/07

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 24 1049/07

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 35 1160/07

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 45 1298/07

ROBERTO AMORIN SILVEIRA 08 0164/03

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 07 0151/08

RODRIGO VALENTE 20 0504/08

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 03 0115/03

ROSENILDA APARECIDA OZORIO 13 0438/07

SANDERSON RODRIGUES AMORIM 34 1158/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 06 0128/08

SANDRA REGINA RODRIGUES 23 1010/07

SANDRA REGINA RODRIGUES 41 1236/07

SANDRO LUIZ WERLANG 13 0438/07

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 10 0401/08

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 25 1063/07

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 21 0505/08

TAÍS ZANINI DE SÁ 21 0505/08

TOSHIHARU HIROKI 14 0448/98

VALMIR DE SOUZA DANTAS 17 0473/08

WALDOMIRO BARBIERI 36 1168/06

WASHINGTON FRAGOSO VERAS 04 0119/08

WERNER AUMANN 26 1067/07

01. AUTOS 0104/04 – COBRANÇA – CAMPOLIM DOS SANTOS
x MATALURGICA GLOBO – Intima-se o procurador do autor para
manifestar-se da Certidão do Oficial de Justiça às fls. 92, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV. FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER.

Antonina

Barbosa Ferraz

Campo Mourão
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02. AUTOS 0112/08 – RECLAMAÇÃO – RENATO JOSÉ DE OLI-
VEIRA x BANDOLIN BARBOSA & LEITE LTDA E OUTRA –
Intima-se o procurador do requerido da sentença de fls. 79, que con-
siderando o pagamento havido e a concordância do credor, julgou
extinto o feito, determinou expedição de alvará ao credor e facultou
as partes o desentranhamento dos originais dos documentos por elas
juntados aos autos. ADV. ANDRÉ FONSECA LEME, CARMEN
GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

03. AUTOS 0115/03 – COBRANÇA – CARLOS HENRIQUE SAN-
TILI x CLEMENTINA TARTAGLIONE SCIENA E OUTROS –
Intima-se o procurador do exeqüente para, indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV.
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE, CARLOS HENRIQUE SAN-
TILI.

04. AUTOS 0119/08 – EXECUÇÃO - ROGÉRIO ROCHA TEIXEI-
RA x ANDRE LUIZ DA SILVA WILCZAK E OUTRA – Intima-se o
procurador do autor da sentença de fls. 15 que em razão da inexis-
tência de bens penhoráveis, decretou a extinção da execução e facul-
tou às partes o desentranhamento dos documentos juntados por elas
nos autos. ADV. WASHINGTON FRAGOSO VERAS, MÁRCIO
HENRIQUE DEITOS.

05. AUTOS 0121/08 – COBRANÇA – P. H. DE PAULA PNEUS
ME x MARIA DOLORES DA S. SANTOS – Intima-se o procurador
do exeqüente para, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. ADV. ANTONIO LEITE DOS
SANTOS NETO, ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK.

06. AUTOS 0128/08 – OUTROS – FABIANA GRASSO FERREI-
RA x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 69 que homologou o acordo de fls. 66,
julgou extinto o feito com resolução de mérito e facultou às partes o
desentranhamento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV.
MARIANA PEREIRA ALCANTARA DOS SANTOS, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

07. AUTOS 0151/08 – RECLAMAÇÃO – VALDEMAR FENERI-
CH x INTEGRADO COLEGIO E FACULDADE – Intima-se o pro-
curador do requerido da sentença de fls. 120-123 que julgou proce-
dente o pedido inaugural, condenou a requerida ao pagamento de
R$ 824,38 (oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos),
atualizados (aplicação da média do OTN/BTN/IPCR + IGP/INPC),
a contar do pagamento e acrescidos de juros legais (1% a.m.) a con-
tar da citação. ADV. MARCELO SERGIO PEREIRA, ELIZANGE-
LA AMÉRICO CASALI, HUGO RICHARD IANCZ, DANIEL LAU-
RANI AGARIE, ROBERVANI PIERIN DO PRADO.

08. AUTOS 0164/03 – RESTITUIÇÃO – MARLETE APARECIDA
RAMOS x BABY MAC MÁQUINAS LTDA – Intimam-se os pro-
curadores das partes do despacho de fls. 174: “I- as justificativas
apresentadas pela depositária do bem penhorado não podem ser acei-
tas (fls. 156-157). Ao subscrever o auto de fls. 131 a mesma aceitou
o encargo de fiel depositário e assumiu o compromisso de conservar
os bens à ordem e disposição deste Juízo, bem como devolvê-lo quan-
do solicitado, sob as penas legais”. ADV. JULIANO LUIS ZANE-
LATO, ROBERTO AMORIN SILVEIRA, CÉSAR RICARDO PA-
LAZZO, CLAUDIO ROGÉRIO PALAZZO.

09. AUTOS 0198/08 – COBRANÇA – J. F. DOS SANTOS ME x
LEOMARA SCHULHAM - Intima-se o procurador do exeqüente
para, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção. ADV. JALANE TANSIN KLOSTER, JOSÉ
CARLOS SEVERINO.

10. AUTOS 0401/08 – RECLAMAÇÃO – JUVENAL MARCIANO
RIBEIRO x TIM SUL S/A – Intima-se o procurador do requerido da
sentença de fls. 39-41 que julgou procedente o pedido inicial, decla-
rou inexigíveis as faturas de n° 000.052.508-AB e 000.084.087-AA,
bem como cominar a obrigação da ré em emitir novas faturas dos
meses de outubro e novembro/2007 com os valores corretos, extin-
guindo o feito com resolução do mérito. ADV. SIDNEI DE SOUZA
JARDIM, FABIULA SCHMIDT, FERNANDO SCHUMAK MELO.

11. AUTOS 0413/06 – INDENIZAÇÃO – PAULO ROBERTO NI-
CIOLI x TIM CELULAR S/A – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 121 que julgou extinto o feito, em razão do
cumprimento da obrigação, determinou a expedição de alvará ao cre-
dor e facultou às partes o desentranhamento dos documentos junta-
dos por elas nos autos. ADV. CARLOS ALBERTO NICIOLI, CE-
ZAR AUGUSTO FERREIRA, RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR, FABIULA SCHMIDT.

12. AUTOS 0421/06 – EXECUÇÃO – WILDSON ANTONIO AL-
VES FERREIRA x JOÃO MÁRCIO ZATHESCHKO E OUTRO –
Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 103-119
que julgou parcialmente procedente os embargos opostos por
FRANCISCO PAES GESUALDO com o conseqüente levantamento
da penhora incidente sobre o veículo, julgou totalmente improce-
dente os embargos opostos por JOÃO MARCIO ZATHECHKO e
concedeu ao mesmo, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Deixou de condenar Francisco Paes Gesualdo ao pagamento das cus-
tas processuais em razão do parcial provimento dos embargos por
ele opostos. ADV. ANDREY LEGNANI, JOAQUIM QUIRINO
MENDES.

13. AUTOS 0438/07 – RECLAMAÇÃO – VALDOMIL DA SILVA x
SUL FINANCEIRA PROMOTORIA DE VENDAS E SERVIÇOS
SOCIEDADE – Intima-se o procurador do devedor da constrição e
para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze)
dias. ADV. SANDRO LUIZ WERLANG, ROSENILDA APARECI-
DA OZORIO, NILCELI ARAÚJO.

14. AUTOS 0448/98 – COBRANÇA – NEIVA SIMÃO RIEKE x
AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA E OUTRO – Intimam-se os

procuradores das partes da sentença de fls. 312, que considerando o
pagamento havido, julgou extinto o feito e facultou as partes o de-
sentranhamento dos originais dos documentos por elas juntados aos
autos. Intima-se ainda, do indeferimento do prosseguimento nestes
autos no tocante a sub-rogação parcial ao fiador/ executado Marcos
de Castro Alves, determinando seja-lhe expedido certidão de crédi-
to. ADV. AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA, MARCOS DE
CASTRO ALVES, IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI, TOSHIHA-
RU HIROKI.

15. AUTOS 0459/07 – RECLAMAÇÃO – JACIR FERREIRA DA
CONCEIÇÃO x BANCO ITAÚ S/A – Intima-se o procurador do
devedor da constrição e para, caso queira, apresentar impugnação,
no prazo de 15 (quinze) dias. ADV. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

16. AUTOS 0459/08 – COBRANÇA – G. MARIA MELO VOIDE-
LO ME x LOURDES APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA –
Intima-se o procurador do autor da sentença de fls. 27 que em razão
da inexistência de bens penhoráveis, decretou a extinção da execu-
ção e facultou às partes o desentranhamento dos documentos junta-
dos por elas nos autos. ADV. IZAEL SKOWRONSKI.

17. AUTOS 0473/08 – RECLAMAÇÃO – JOSIANE LIBARINO
LODI x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA – Intimam-se os pro-
curadores das partes da sentença de fls. 40 que rejeitou os embargos
de declaração opostos, ante a inexistência de omissão, contradição,
obscuridade ou dúvida, mantendo a sentença embargada conforme
fora lançada. ADV. CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO, VALMIR DE SOUZA DANTAS.

18. AUTOS 0491/08 – RECLAMAÇÃO – MERCINA DE ARAÚJO
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL E OUTRO – Intimam-se
os procuradores das partes da sentença de fls. 73 que homologou o
acordo de fls. 64-65 e 68, julgou extinto o presente processo em
relação ao réu BANCO SANTANDER MERIDIONAL, em razão do
cumprimento da obrigação e determinou a expedição de alvará ao
credor. ADV. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, JOSILDO VAZ
SANTOS, BLAS GOMM FILHO, LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON.

19. AUTOS 0504/05 – REPARAÇÃO – ALAN RODRIGO DOS
SANTOS E OUTRO x EZIQUEL ANTONIO DE OLIVEIRA – Inti-
ma-se o procurador do autor para, manifestar-se da Certidão do
DETRAN às fls. 39-40, indicando bens passíveis de penhora, no pra-
zo legal, sob pena de extinção. ADV. MARISA SIMONE FERREI-
RA.

20. AUTOS 0504/08 – RECLAMAÇÃO – JORGE HIDEKI HIGU-
TI x EMPRESA DE TELEFONIA CELULAR CLARO – Intimam-
se os procuradores das partes da sentença de fls. 89-91 que julgou
procedente o feito para declarar inexigível a fatura de conta n°
757916919, bem como condenar a ré a indenizar o autor, a título de
danos morais na quantia de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais e
trinta centavos), incidindo juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês e correção monetária pelos índices oficiais a partir da prolação
da sentença, extinguindo o feito com resolução do mérito. ADV.
GRASIELA CRISTINA NASCIMENTO, NEUZA M. DIAS BATIS-
TA, JÚLIO CESAR GOULART LANES, BLAS GOMM FILHO,
CARLOS HENRIQUE ZIMMEMAN, MARCO JULIANO FELI-
ZARDO, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA,
RODRIGO VALENTE, CAROLINE THON, MOACIR JULIANO
FERRI.

21. AUTOS 0505/08 – RECLAMAÇÃO – JORGE JAMIRO KHEB-
BEIZ E OUTRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Intimam-se os
procuradores das partes da Audiência de Instrução e Julgamento
designada para 12/12/2008 às 13:30 horas, a ser realizada neste Jui-
zado, com advertências legais, devendo os procuradores virem acom-
panhados de seus clientes. ADV. LÍDIA CAMAZINHA DE SÁ (LI-
DIA SÁ DA SILVA), TAÍS ZANINI DE SÁ, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, ANDREIA
CARVALHO DA SILVA.

22. AUTOS 0512/07 – RECLAMAÇÃO – VANDERLEI DE SOU-
ZA RIBEIRO x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO - Intima-se o procurador do devedor da
constrição e para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de
15 (quinze) dias. ADV. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CARINE DE MEDEI-
ROS MARTINS.

23. AUTOS 1010/07 – RECLAMAÇÃO – CATARINA ARLETE
BALABUCH x EDITEL PUBLICAR-PUBLICAR DO BRASIL
TELEFONICAS LTDA E BRASIL TELECOM – Intimam-se os pro-
curadores das partes da sentença de fls. 158-162, que julgou proce-
dente o pedido inaugural condenando as requeridas a pagar para
requerente a título de indenização por danos morais o valor de R$
2.000,00 (dois mil reais) atualizados a partir da data da sentença,
bem como afastou a preliminar de legitimidade passiva alegada pelas
requeridas. ADV. ANDERSON CARRARO HERNANDES, RAFA-
EL GONÇALVES ROCHA, HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI,
ALESSANDRO DIAS PRESTES, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SANDRA REGINA RODRIGUES.

24. AUTOS 1049/07 – RECLAMAÇÃO – IRENI APARECIDA
MORAIS DA CRUZ x CLARO S.A. E DIGITAL CELULAR – Inti-
ma-se o procurador do autor para no prazo de 10 dias apresentar
contra razões ao recurso interposto pela parte contrária, caso quei-
ra. ADV. MIRIA MARIA BOLL PEREZ, DÂNIA VANESSA DE
MELLO, CLAUDIO RIBEIRO LOPES, RITA DE CÁSSIA CAR-
TELLI DE OLIVEIRA, JANAINA MONTENEGRO, FABIANA
AMARAL GARCIA CASTRO, LETYCIA ROLDAN PINTO DE
LIMA MACHADO, HUGO RICHARD IANCZ.

25. AUTOS 1063/07 – COBRANÇA – ISAIAS ALVES DE ARAÚ-

JO x EDSON DE ANDRADE NETO – Intima-se o procurador do
autor a manifestar-se do deposito de fls. 22, advertido que em caso
de silêncio, será presumido concordância com o valor depositado e
de conseqüência o feito será arquivado. ADV. SIDNEI DE SOUZA
JARDIM.

26. AUTOS 1067/07 – RECLAMAÇÃO – MARIA LÚCIA BER-
TOLDO x BANCO DO BRASIL S.A. – Intimam-se os procuradores
das partes da sentença de fls. 74-76, que julgou improcedente a pre-
tensão da autora e rejeitou o pedido de condenação em danos mo-
rais, extinguindo o feito com resolução de mérito. ADV. DONIZE-
TE NUNES DA SILVA, JAIR FELIPES, WERNER AUMANN.

27. AUTOS 1084/07 – COBRANÇA – P. H. DE PAULA PNEUS-
ME x MARCIA DE LIMA – Intima-se o procurador do autor para
indicar bens passiveis de penhora, no prazo legal, sob pena de extin-
ção. ADV. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO, ANDRÉ RI-
CARDO BALDO PACHOLEK.

28. AUTOS 1092/06 – EXECUÇÃO – NELSON LOPES CARDO-
SO x EZOEL PEREIRA E CIA LTDA – Intima-se o procurador do
autor do despacho de fls. 62 que deferiu o requerimento de fls. 43-
47, desconsiderou a personalidade jurídica da executada e determi-
nou a inclusão do pólo passivo do seu sócio Ezoel Pereira, e indefe-
riu a inclusão no pólo passivo do ex-sócio José Roberto Manchenho,
eis que sua saída da sociedade (fls. 57-59) se deu antes da emissão
dos títulos em execução (fls. 08). ADV. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA.

29. AUTOS 1124/05 – COBRANÇA – MARIA VALCEIA VIEIRA
x GREICE GABRIELA DA SILVA – Intima-se a requerida da sen-
tença de fls. 22, que considerando o pagamento havido e a concor-
dância do credor, julgou extinto o presente processo de execução de
título judicial, e facultou as partes o desentranhamento dos originais
dos documentos por elas juntados aos autos. ADV. GREICE GA-
BRIELA DA SILVA.

30. AUTOS 1130/07 – RECLAMAÇÃO – FATIMA MARIA ZAN-
RE x SIEMENS – Intima-se o procurador do réu da sentença de fls.
35 que julgou extinto o feito, em razão do pagamento havido e a
concordância do credor, determinou a expedição de alvará ao credor
e facultou às partes o desentranhamento dos documentos juntados
por elas nos autos. ADV. ANDRÉ FONSECA LEME.

31. AUTOS 1134/06 – EXECUÇÃO – OVIDIO DOS SANTOS
MOREIRA x SERGIO RODRIGUES ROSA – Intima-se o procura-
dor do autor da sentença de fls. 33 que julgou extinto o feito, em
razão do pagamento havido e a concordância do credor, determinou
a expedição de alvará ao credor e facultou às partes o desentranha-
mento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. MARCOS
AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA, JOÃO ALVES DA CRUZ.

32. AUTOS 1145/05 – INDENIZATÓRIA – WESKLEY PRESLEY
MARCOLINO x CONCESSIONÁRIA VIAPAR RODOVIAS IN-
TEGRADAS DO PARANÁ – Intima-se o procurador do autor para,
manifestar-se do depósito havido, advertindo que em caso de silên-
cio será presumida concordância com o valor e de conseqüência o
feito será arquivado. ADV. PAULO SERGIO DINIZ, DAVID CA-
MARGO, MATEUS COUGO ROSA.

33. AUTOS 1148/06 – EXECUÇÃO - AZOR DE OLIVEIRA x NEL-
SON JOSÉ TURECK - Intima-se o procurador do autor para, mani-
festar-se da Certidão do DETRAN às fls. 38-40, indicando bens pas-
síveis de penhora, no prazo legal, sob pena de extinção. ADV. JE-
FFERSON FERREIRA FIGUEIREDO.

34. AUTOS 1158/06 – RECLAMAÇÃO – FRANCISCO MARTINS
DO NASCIMENTO x CASAS FREIRE.COM – Intimam-se os pro-
curadores das partes da sentença de fls. 86 que julgou extinto o feito,
em razão do pagamento havido e a concordância do credor, determi-
nou a expedição de alvará ao credor e facultou às partes o desentra-
nhamento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. IS-
MAEL JOSÉ DEZANOSKI, SANDERSON RODRIGUES AMO-
RIM.

35. AUTOS 1160/07 – RECLAMAÇÃO – EDUIS CARDOSO DE
LIMA x IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA E BOSCH CONTINEN-
TAL ELETRODOMÉSTICOS – Intima-se o procurador do autor do
despacho de fls. 72 que indeferiu o pedido de levantamento dos va-
lores depositados tendo em vista que não houve o trânsito em julga-
do. Intima-se ainda para, apresentar contra-razões ao recurso inter-
posto pela ré Irmãos Muffato, caso queira, no prazo legal. Intima-se,
também, os advogados da ré Bosch para ciência do recurso interpos-
to pela outra ré e, para caso queira, manifestar-se no mesmo prazo.
ADV. DÂNIA VANESSA DE MELLO, CLAUDIO RIBEIRO LO-
PES, RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA, JANAINA
MONTENEGRO, FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO, LETY-
CIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO, HUGO RICHARD
IANCZ, MIRIA MARIA BOLL PEREZ, JOÃO BIAZZO FILHO,
CARLOS EDUARDO PINTO.

36. AUTOS 1168/06 – COBRANÇA – PAULO S. RAMOS ME x
LÚCIO PEREIRA DA SILVA – Intimam-se os procuradores das par-
tes da sentença de fls. 44 que ante a inexistência de bens penhorá-
veis, julgou extinto o feito e facultou às partes o desentranhamento
dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. WALDOMIRO
BARBIERI, JOSÉ CARLOS SEVERINO, JULIANO CESAR IBA.

37. AUTOS 1172/07 – COBRANÇA – DENILSON JOSÉ BASSA-
NI - ME x COTRIGO CORRETORA DE CEREAIS LTDA – Inti-
ma-se o procurador do exeqüente para, indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
ADV. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA.

38. AUTOS 1174/06 – RECLAMAÇÃO – SONIA APARECIDA
MOREIRA x MAFRE SEGUROS VERA CRUZ – Intimam-se os

procuradores das partes da sentença de fls. 107 que homologou o
acordo de fls. 101-102, julgou extinto o feito com resolução de mé-
rito e facultou às partes o desentranhamento dos documentos junta-
dos por elas nos autos, mediante substituição por fotocópia. ADV.
PAULO VANI COSTA, MARLI REGINA RENOSTRE VIELI,
JOÃO EDSON PEIXOTO, DEBORAH SPEROTTO DA SILVEI-
RA.

39. AUTOS 1213/05 – INDENIZAÇÃO – JOSE ROBERTO JAN-
GUAS x OSMAR MAZIA CIA LTDA-MÓVEIS MAZIA – Intima-
se o procurador do executado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
indicar bens passiveis de penhora, advertindo que se não o fizer e
forem localizados, estará praticando ato atentatório à dignidade da
justiça e estará sujeito às sanções previstas no art. 601-CPC, ou seja,
incorrerá em multa de até 20% (vinte por cento) do valor atualizado
do débito, que se reverterá em proveito do credor. ADV. ANDRES-
SA CAROLINA NIGG.

40. AUTOS 1217/05 – RESTITUIÇÃO – MARIA ELISANGELA
ALVES DOS SANTOS x GRUPO DE COMUNICAÇÕES TRÊS S/
A – Intima-se o procurador do requerido da sentença de fls. 62 que
ante a inexistência de bens penhoráveis, julgou extinto o feito e fa-
cultou às partes o desentranhamento dos documentos juntados por
elas nos autos. ADV. HILDEGARD ANGEL SICHIERI.

41. AUTOS 1236/07 – RECLAMAÇÃO – ROSENEIDE PEREIRA
GARCIA x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procuradores
das partes da sentença de fls. 62, que considerando o pagamento
havido e a concordância do credor, julgou extinto o feito e facultou
as partes o desentranhamento dos originais dos documentos por elas
juntados aos autos. ADV. MAXWELL MENDES OLIVEIRA, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

42. AUTOS 1244/07 – COBRANÇA – CLAUDIA SATLE IKEDA x
JURACI MANSUETO SALVADORI E OUTRO – Intimam-se os
procuradores das partes da sentença de fls. 89, que considerando o
pagamento havido e a concordância do credor, julgou extinto o fei-
to, determinou a expedição de alvará ao credor e facultou as partes o
desentranhamento dos originais dos documentos por elas juntados
aos autos. ADV. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA,
CEZAR AUGUSTO FERREIRA, CARLOS HENRIQUE SANTILI.

43. AUTOS 1262/05 – EXECUÇÃO - BAGGIO MOTOS LTDA x
SUZUPARTS MOTO PEÇAS LTDA – Intima-se o procurador do
executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passiveis
de penhora, advertindo que se não o fizer e forem localizados, estará
praticando ato atentatório à dignidade da justiça e estará sujeito às
sanções previstas no art. 601-CPC, ou seja, incorrerá em multa de
até 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito, que se re-
verterá em proveito do credor. ADV. PAOLA INDALÉCIO BUDRI-
ESI.

44. AUTOS 1264/07 – RECLAMAÇÃO – VICENTE MORIGI x
CLAUDINEI XAVIER – Intimam-se os procuradores das partes da
sentença de fls. 68 que homologou o acordo de fls. 65, julgou extinto
o feito com resolução de mérito e facultou às partes o desentranha-
mento dos documentos juntados por elas nos autos, mediante substi-
tuição por fotocópia. ADV. JAIR CÂNDIDO DE ALMEIDA, AN-
DREY LEGNANI.

45. AUTOS 1298/07 – RECLAMAÇÃO – RICHARD LEONARD
DICKERSON x TIM SUL S/A – Intima-se o procurador do requerido
da sentença de fls. 99-101 que julgou procedente o feito para declarar
inexigível a fatura referente ao contrato de n° 112441303, bem como
rescindir o contrato plano “TIM Family”, extinguindo o feito com re-
solução do mérito. ADV. MIRIA MARIA BOLL PEREZ, DÂNIA VA-
NESSA DE MELLO, CLAUDIO RIBEIRO LOPES, RITA DE CÁS-
SIA CARTELLI DE OLIVEIRA, JANAINA MONTENEGRO, FABI-
ANA AMARAL GARCIA CASTRO, LETYCIA ROLDAN PINTO DE
LIMA MACHADO, HUGO RICHARD IANCZ, MARIA JULIANA
SCHENKEL, FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA, RENATO FER-
NANDES SILVA JÚNIOR, FABIULA SCHMIDT.

46. AUTOS 1303/07 – RECLAMAÇÃO – CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES FAROL VERDE ME x CONSTRUTORA
GAV LTDA - Intima-se o procurador do autor da Audiência de
Conciliação designada para 12/02/2009 às 08:30 horas, a ser reali-
zada neste Juizado, com advertências legais, devendo o procurador
vir acompanhado de seu cliente. ADV. CELSO ANTONIO ROSSI.

47. AUTOS 1579/07 – EXECUÇÃO – P. F. DA SILVA ÁGUA PU-
RIFICADA ME x JORGE MIGUEL COVALSKI - Intima-se o pro-
curador do autor da Audiência de Conciliação e Apresentação de
Embargos designada para 12/02/2009 às 08:45 horas, a ser realiza-
da neste Juizado, com advertências legais, devendo o procurador vir
acompanhado de seu cliente. ADV. MARCOS AURÉLIO RODRI-
GUES DA COSTA, JOÃO ALVES DA CRUZ.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
Relação Nº : 078/2008

001 - 2007.0000682-5/0 - Execução Título Extrajudicial COPELUB
COMÉRCIO DE PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA X LUCIDAR
ANTONIO DE OLIVEIRA Diante da certidão de fls. 67, diga o exe-
quente no prazo de dez dias. Adv(s) LEANDRA APARECIDA PA-
VLAK

002 - 2007.0000699-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO OTA-
CILIO CAMARGO DE LIMA X MICHEL MENON Intime-se o re-
querente para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca dos
recibos juntados. Adv(s) JOSUE CORREA FERNANDES

Imbituva
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003 - 2007.0000736-8/0 - Execução Título Extrajudicial AIRTON
JORGE SCHEIFER X MIGUEL DOS SANTOS DE MATOS Inti-
me-se o requerente para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se
acerca dos autos negativos de leilão. Adv(s) MARCO AURELIO
LEITE DOS SANTOS, CESAR ANANIAS BIM, ELIETE CRISTI-
NA MASSUQUETO

004 - 2007.0000816-6/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
CHOPEK X MARIANO PIDLESKI Sentença julgando procedente
o pedido do requerente, condenando o requerido ao pagamento do
valor de R$ 4.490,30 (quatro mil, quatrocentos e noventa reais e
trinta centavos), a serem corrigidos monetariamente pela variação
do INPC a partir da propositura da ação e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação. Intime-se o requerido a efe-
tuar o pagamento da condenação em 15 dias, sob pena de multa de
10% e expedição de mandado de penhora. Adv(s) WILSON ARIEL
EIDAM, LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR

005 - 2007.0000864-7/0 - Processo de Conhecimento NIVON
KRUTSCH X IVO OSVALDO KRUTSCH Sentença julgando ex-
tinto sem julgamento de mérito o processo principal, nos termos do
art. 267, inc. VIII do CPC, art. 51 da Lei 9.099/95 e enunciado 90 do
FONAJE e julgando IMPROCEDENTE o pedido contraposto. Adv(s)
AUREO STUPP, WILSON ARIEL EIDAM

006 - 2007.0000880-1/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
ESTEVAO DENEKA X LAMINADOS JANPEL LTDA - ME Sen-
tença julgando extinta a execução nos termos do inc. I. do art. 794,
do CPC. Adv(s) FERNANDO ESTEVAO DENEKA

007 - 2007.0000881-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO JO-
VANI BOBATO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) FERNANDO ESTEVAO DENEKA,
ISABEL APARECIDA HOLM, FABIO MAURICIO ANDREATTO,
FELIPE SOARES VARGAS, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA,
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

008 - 2008.0000067-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO LUIZ
CORREIA X MAGAZINE LUIZA S/A (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo, com julgamento de mérito Adv(s) FER-
NANDO ESTEVAO DENEKA, ONOFRE VALERO SAES JUNI-
OR, LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS, SERGIO SAES

009 - 2008.0000377-9/0 - Processo de Conhecimento VALTER JU-
CIMAR FERREIRA JUNIOR X WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL S/A (E OUTROS) Sentença julgando procedente o pedido
do requerente, condenando solidariamente as requeridas a restituir
ao requerente o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
que deverá ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, alem de correção monetaria pelo INPC, a partir desta deci-
são; e condenando ao pagamento do valor de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais) referente a indenização por danos morais que
deverá ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês, alem de corre-
ção monetaria pelo INPC, ambos a partir da data desta decisão. Inti-
mem-se as requeridas a efetuar o pagamento da condenação em 15
dias, sob pena de multa de 10% e expedição de mandado de penhora.
Adv(s) FAUSTO PENTEADO, AMANDA PRISCI TRENTO, LEO
MARCOS PAIOLA, EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE
CAMARGO

010 - 2008.0000445-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE ADIL-
SON DE ANDRADE X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO Sentença julgando procedente o pedido do requerente,
condenando o requerido ao pagamento do valor de R$ 7.000,00 (sete
mil reais) referente a indenização por danos morais. O valor fixado
deverá ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção
monetaria pelo INPC, a partir da data desta decisão. Intime-se o
requerido a efetuar o pagamento da condenação em 15 dias, sob
pena de multa de 10% e expedição de mandado de penhora. Adv(s)
WILSON ARIEL EIDAM, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
BUSATO FILHO, JANETE POBBE

011 - 2008.0000475-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO CAR-
LOS JARSKI ME X TIM CELULAR S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente, condenando a requerida ao pagamen-
to do valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) referente a
indenização por danos morais. O valor fixado deverá ser acrescido
de juros de mora de 1% ao mês e correção monetaria pelo INPC, a
partir da data desta decisão. Intime-se a requerida a efetuar o paga-
mento da condenação em 15 dias, sob pena de multa de 10% e expe-
dição de mandado de penhora. Adv(s) WILSON ARIEL EIDAM,
ANA PAULA SCHAFRANSKI FERREIRA, FABIULA SCHMIDT

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

WILSON ARIEL EIDAM 004 2007.0000816-6/0
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WILSON ARIEL EIDAM 010 2008.0000445-2/0

WILSON ARIEL EIDAM 011 2008.0000475-5/0

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU 007 2007.0000881-3/0

AMANDA PRISCI TRENTO 009 2008.0000377-9/0

ANA PAULA SCHAFRANSKI FERREIRA 011 2008.0000475-5/0

AUREO STUPP 005 2007.0000864-7/0

CESAR ANANIAS BIM 003 2007.0000736-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 007 2007.0000881-3/0

EDUARDO LUIZ BROCK 009 2008.0000377-9/0

ELIETE CRISTINA MASSUQUETO 003 2007.0000736-8/0

FABIO MAURICIO ANDREATTO 007 2007.0000881-3/0

FABIULA SCHMIDT 011 2008.0000475-5/0

FAUSTO PENTEADO 009 2008.0000377-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 007 2007.0000881-3/0
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FERNANDO ESTEVAO DENEKA 007 2007.0000881-3/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 008 2008.0000067-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 007 2007.0000881-3/0

JANETE POBBE 010 2008.0000445-2/0

JOSUE CORREA FERNANDES 002 2007.0000699-9/0

LEANDRA APARECIDA PAVLAK 001 2007.0000682-5/0

LEO MARCOS PAIOLA 009 2008.0000377-9/0

LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 004 2007.0000816-6/0

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 008 2008.0000067-8/0

MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS 003 2007.0000736-8/0

OLDEMAR MARIANO 010 2008.0000445-2/0

ONOFRE VALERO SAES JUNIOR 008 2008.0000067-8/0

ROBERTO BUSATO FILHO 010 2008.0000445-2/0

SERGIO SAES 008 2008.0000067-8/0

SOLANO DE CAMARGO 009 2008.0000377-9/0

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 32/2008.
JUÍZA DE DIREITO: Dra. LARISSA ALVES GOMES BRA-
GA.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- OLDEMAR MARIANO 01
- ROBERTO A. BUSATO 01

1.- COBRANÇA nº 58/07 – JULIANE CRISTINA TOMOZAEA
CECHELERO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – Deverá o
reclamado efetuar o pagamento da condenação, em 15 dias, que im-
porta em R$ 23.589,52 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta e nove
reais e cinqüenta e dois centavos). Não sendo efetuado o pagamento
no prazo previsto, será expedido mandado de penhora e avaliação,
sem prejuízo da multa no percentual de 10%, acrescida ao montante
do débito atualizado – Drs. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – DR. MARCELO MARCOS
CARDOSO
RELAÇÃO nº 27/2008

ÍNDICE DE ADVOGADOS:

01.- Dr. Heleno Galdino Lucas
02.- Dr. Luiz Carlos Sanches
03.- Dr. Henrique Lauriano de Souza
04.- Dra. Paula Mena Cortarelli
05.- Dr. Marcelo Baldassarre Cortez
06.- Dr. Milton Luiz Cleve Küster
07.- Dr. Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich
08.- Dra. Mônica Cristina Bizineli
09.- Dr. Oldemar Mariano
10.- Dr. Murilo Cleve Machado
11.- Dra. Glauce Kossatz de Carvalho
12.- Dr. Amaury Sérgio Santoro Felipe
13.- Dr. Reinaldo Bolonheiz Junior
14.- Dra. Sandra Regina Rodrigues
15.- Dr. Alberto Rodrigues Alves
16.- Dra. Terezinha Magie Popovitz
17.- Dra. Elizeti Regina Buzzo Petry
18.- Dr. João Bruno Dacome Bueno
19.- Dr. Sebastião de Medeiros
20.- Dr. Emerson Monzani de Medeiros
21.- Dra. Leide Márcia Lopes
22.- Dra. Aline Perola Zanetti
23.- Dr. Elcio Pinheiro
24.- Dr. José Günther Menz
25.- Dr. Bárbara Tomborelli de Oliveira
26.- Dr. Marcos Odacir Aschidamini
27.- Dr. Carlos Vitor Maranhão de Loyola
28.- Dr. Ramon de Medeiros Nogueira
29.- Dr. Cristiane de Oliveira Azim Nogueira
30.- Dr. Kleber Veltrini Tozzi
31.- Dr. Luciano Soares Pereira
32.- Dr. Diogo de Araújo Lima
33.- Dr. Mário Senhorini
34.- Dra. Neuza Tebinka Senhorini
35.- Dra. Camila Fátima da Silva Aguilar
36.- Dr. Arlindo Teixeira
37.- Dr. Sérgio da Silva Lima
38.- Dr. Ricardo Hideyuki Nakanishi
39.- Dr. José Carlos Ragiotto
40.- Dra. Fernanda Coronado Ferreira Marques
41.- Dra. Roberta Cruciol Avanço
42.- Dr. Nelson Merlini
43.- Dr. Roberto A. Busato
44.- Dr. Bruno Fernando Rodrigues Diniz
45.- Dr. Luiz Manrique
46.- Dra. Luciana Satiko No Mendes
47.- Dr. Edson Elias de Andrade
48.- Dr. Roberto Jonas
49.- Dra. Rafaela Polydoro Küster
50.- Dra. Valéria Afonso Hito
51.- Dr. Sérgio Saes
52.- Dra. Maria Henriqueta Costa Bruno
53.- Dr. Gustavo Saldanha Suchy
54.- Dra. Janaina Giozza Ávila
55.- Dr. Marcelo Davoli Lopes
56.- Dra. Maristela de Farias Melo Santos
57.- Dr. Douglas dos Santos

58.- Dra. Luciana Satiko No Mendes
59.- Dra. Marisa Setsuko Kobayashi
60.- Dr. Roberto A. Busato

01.- CARTA PRECATÓRIA nº 15/2008 – Embargante: Jairo Augus-
to Grosso X Embargado: Cristóvão Alves – Designo audiência de
conciliação para o dia 04 de fevereiro de 2009, às 17:00 horas. Adv.
Drs. HELENO GALDINO LUCAS e LUIZ CARLOS SANCHES.

02.- RECLAMAÇÃO nº 60/2006 – Maria Neide Rosada X Rosan-
gela Feitosa da Silva – Com fundamento no artigo 125, IV do CPC,
designo audiência de conciliação para o dia 28 de janeiro de 2009, às
17:15 horas. Oportunidade em que, não havendo transação, será de-
cidido o pedido de adjudicação. Adv. Drs. HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA.

03.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 89/2008 – Supermercado Veneza
LTDA – EPP X José Luiz dos Santos – Designo audiência de conci-
liação para o dia 28 de janeiro de 2009, às 17:10 horas. Adv. Dra.
PAULA MENA CORTARELLI.

04.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 288/2007 – Margarida das Graças
de Andrade X Centauro Seguradora S/A – Diante das petições de fls.
154/157, expeça-se alvará de levantamento. Fica a parte reclamada
intimada para efetuar o pagamento das custas, no valor de R$ 360,25
(trezentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), no prazo de dez
dias. Adv. Drs. LUIZ CARLOS SANCHES e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

05.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 345/2007 – Ednelson Armelim X
Centauro Seguradora S/A – Intime-se a parte ré para dar cumpri-
mento a sentença no prazo de 15 dias, sob pena de incidir multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em favor da parte
autora, com fundamento no artigo 52, III, da Lei nº 9.099/95, com-
binado com o artigo 475-J do CPC. Adv. Drs. LUIZ CARLOS SAN-
CHES, MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER, TRAJANO BASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH e MONICA CRISTINA BIZINE-
LI.

06.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 162/2007 – Eugenio Fracasso e outro
X HSBC Bank Brasil S/A – Expeça-se alvará de levantamento. Adv.
Drs. LUIZ CARLOS SANCHES e OLDEMAR MARIANO.

07.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 346/2007 – Nailton Roberto Fran-
cisco Caparroz X Centauro Seguradora S/A - Intime-se a parte ré
para dar cumprimento a sentença no prazo de 15 dias, sob pena de
incidir multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
em favor da parte autora, com fundamento no artigo 52, III, da Lei
nº 9.099/95, combinado com o artigo 475-J do CPC. Adv. Drs. LUIZ
CARLOS SANCHES, MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER, MURI-
LO CLEVE MACHADO e MONICA CRISTINA BIZINELI.

08.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 75/2008 – José Candioto e outros X
HSBC Bnak Brasil S/A – Banco Múltiplo – Com fundamento no
artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO POR
SENTENÇA o acordo celebrado entre as partes para que surta seus
efeitos jurídicos, por conseqüência julgo extinto o processo com re-
solução do mérito. Adv. Dra. GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

09.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 276/2008 –
Antonio Romanini X Nativa’s Buchas Naturais Ltda ME – Designo
audiência de conciliação para 04 de fevereiro de 2009, às 17:05 ho-
ras. Adv. Drs. AMAURY SÉRGIO SANTORO FELIPE.

10.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR QUAN-
TIA CERTA nº 348/2008 – Francisco Bravo Coco X Mauro Quirino
dos Santos – Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento da
dívida no prazo de 3 dias, sob pena de serem penhorados quantos
bens bastem para garantir a execução (artigo 652 do CPC). Conste
no mandado de citação os benefícios do artigo 652-a, parágrafo úni-
co, e do artigo 745-a, ambos do CPC. Adv. Drs. REINALDO BO-
LONHEIZ JUNIOR.

11.- AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE COBRAN-
ÇA CUMULADA COM DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS nº
85/2006 – Maria Aranda Rodrigues e outra X Brasil Telecom S/A –
Expeça-se alvará para levantamento das custas, conforme requerido.
Após, arquivam-se. Adv. Drs. ALBERTO RODRIGUES ALVES e
SANDRA REGINA RODRIGUES.

12.- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
E ILEGALIDADE DE COBRANÇA DA TARIFA MENSAL DE
ASSINATURA BÁSICA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO nº 30/
2005 – Junior César Realino Braga X Brasil Telecom S/A – Diante
do exposto, julgo improcedentes os embargos do devedor, com fun-
damento no artigo 468 do CPC, determinando o prosseguimento da
execução. Adv. Drs. ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES, TEREZINHA MAGIE POPOVITZ e ELI-
ZETY REGINA BUZZO PETRY.

13.- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
E ILEGALIDADE DE COBRANÇA DA TARIFA MENSAL DE
ASSINATURA BÁSICA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO nº 29/
2005 – Manoel Rildo Valensola X Brasil Telecom S/A – Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos do devedor, com funda-
mento no artigo 468 do CPC, determinando o prosseguimento da
execução. Adv. Drs. ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES, TEREZINHA MAGIE POPOVITZ e ELI-
ZETY REGINA BUZZO PETRY.

14.- AÇÃO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM CADAS-
TRO DE INADIMPLENTES c/c REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS nº 67/2008 – Valdir José Silvino X Camilo Distribuidora de
Alimentos LTDA (Supermercado Camilo) – Intimem-se as partes para
apresentação de suas derradeiras alegações, no prazo sucessivo de
10 dias, sob pena de preclusão. Adv. Drs. JOÃO BRUNO DACOME

BUENO, SEBASTIÃO DE MEDEIROS, EMERSON MONZANI
DE MEDEIROS e LEIDE MARCIA LOPES.

15.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 243/2008 – Alexandre Zanetti X
José Roberto Calin Cortez – Com fundamento no artigo 22, parágra-
fo único, da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO POR SENTENÇA o
acordo celebrado entre as partes para que surta seus efeitos jurídi-
cos, por conseqüência julgo extinto o processo com resolução do
mérito. Adv. Dra. ALINE PEROLA ZANETTI.

16.- AÇÃO OBRIGACIONAL DE FAZER COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA c/c INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS
E MATERIAIS nº 33/2008 – Fernanda Christina Gomes Borgomho-
ni X Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu – VIZIVALI e IESDE
Brasil S/A – Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os
pedidos, para o fim de condenar a parte ré ao pagamento de indeni-
zação por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e
indenização por danos materiais no valor da matrícula e das mensali-
dades pagas, mais correção monetária pelo INPC, a contar do res-
pectivo desembolso, e juros de mora, de um por cento ao mês, a
contar da citação, até o limite máximo da competência do Juizado
Especial Cível. Adv. Drs. ELCIO PINHEIRO, JOSÉ GÜNTHER
MENZ, BÁRBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA, MARCOS
ODACIR ASCHIDAMINI, CARLOS VITOR MARANHÃO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LU-
CIANO SOARES PEREIRA e DIOGO DE ARAÚJO LIMA.

17.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 231/2007 – Geraldo Lazari e outros
X Brasil Telecom S/A – Devidamente intimadas as partes deixaram
decorrer o prazo sem se manifestar. Deste modo, julgo extinto o
processo com fundamento o artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95. Adv.
Drs. ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, MÁRIO SENHORINI e NEUZA TEBINKA SENHORINI.

18.- AÇÃO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM CADAS-
TRO DE INADIMPLENTES c/c REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS nº 69/2008 – Valdir José Silvino X R. C. Amoroso & Amoroso
ME (Farmácia Valfarma) – Aguarde-se a solução dos autos de exce-
ção de incompetência. Adv. Drs. JOÃO BRUNO DACOME BUE-
NO, CAMILA FÁTIMA DA SILVA AGUILAR e ARLINDO TEI-
XEIRA.

19.- AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO c/c INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA nº 193/2008 – Joaquim Eugenio Pierazo X Brasil Telecom S/
A – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de
março de 2009, às 13:30 horas. Adv. Drs. SÉRGIO DA SILVA LIMA,
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI, JOSÉ CARLOS RAGIOT-
TO, ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA REGINA RO-
DRIGUES.

20.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 01/2007 – Roberto Francisco Ca-
parroz e outra X Centauro Seguradora S/A – Ao arquivo. Adv. Drs.
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES e ROBERTA
CRUCIOL AVANÇO.

21.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR QUAN-
TIA CERTA nº 347/2008 – Francisco Bravo Coco X Mauro Quirino
dos Santos – Diante do exposto e considerando que o processo não
é um fim em si mesmo, mas sim um instrumento do direito material,
faculto a parte exeqüente a emenda da inicial, para o fim de prosse-
guir o feito nos termos do procedimento de cobrança, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. Drs. REINALDO
BOLONHEIZ JUNIOR.

22.- AÇÃO DE RESSARCMENTO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS nº 141/2008 – Eduardo Luiz Goffi Junior X Fórmula Co-
mércio de Automóveis Ltda – Diante da transação realizada pelas
partes, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fun-
damento no artigo 269, III, do CPC. Adv. Dr. NELSON MERLINI.

23.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 361/2007 – Eunice da Silva de Si-
mas Campelo X Willian Vieira dos Santos – Diante da ausência da
parte autora a audiência, julgo extinto o processo e a condeno ao
pagamento das custas processuais, com fundamento no artigo 51, I,
§ 2º da Lei nº 9.099/95. Adv. Drs. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA.

24.- AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA DE
POUPANÇA nº 161/2007 – Nivaldo Martelosso X HSBC Bank Bra-
sil S/A – Banco Múltiplo – Com fundamento no artigo 22, parágrafo
único, da lei nº 9.099/95, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo
celebrado entre as partes para que surta seus efeitos jurídicos, por
conseqüência julgo extinto o processo com resolução do mérito. Adv.
Drs. LUIZ MANRIQUE e BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO.

25.- AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA DE
POUPANÇA nº 161/2007 – Nivaldo Martelosso X HSBC Bank Bra-
sil S/A – Banco Múltiplo – Fica a parte reclamada intimada para
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 314,05
(trezentos e quatorze reais e cinco centavos), no prazo de dez dias.
Adv. Drs. BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO
A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO.

26.- AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA nº 43/2008 – Nelson
Bofetti X Banco do Brasil S/A – Intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de 10 dias. Nada sendo requerido,
arquivam-se. Adv. Dra. LUCIANA SATIKO NO MENDES.

27.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
nº 08/2007 – Lourençao Ramos de Lima X Sociedade Agrícola Man-
daguaçu LTDA e outros – Intime-se a parte autora para se manifes-
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tar se tem interesse na adjudicação do bem penhorado, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão. Adv. Drs. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE e ROBERTO JONAS.

28.- AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DO SEGURO
DPVAT nº 206/2008 – Ana Rosa dos Santos Silva X Centauro Segu-
radora S/A – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
20 de fevereiro de 2009, às 13:45 horas. Adv. Drs. MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER, RAFAELA POLYDORO KÜSTER e VALÉRIA
AFONSO HITO.

29.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 175/2007 – Ernesto Vicente Alves e
outra X HSBC Bank Brasil S/A – Intime-se a parte autora para se
manifestar sobre os documentos juntados, no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão. Adv. Dr. SÉRGIO SAES.

30.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 300/2007 – J. J. Pinto & Cia LTDA
ME X Ivone da Silva – Tendo em vista que os embargos de declara-
ção possuem efeitos modificativos, com fundamento nos princípios
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, intime-se a parte
embargada para se manifestar no prazo de 5 dias, sob pena de pre-
clusão. Adv. Dra. MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO.

31.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 305/2007 – Ivany Garcia Ribeiro
Ferreira e outra X Centauro Seguradora S/A – Intime-se a parte Ré
para dar cumprimento a sentença no prazo de 15 dias, sob pena de
incidir multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
em favor da parte autora, com fundamento no artigo 52, III, da Lei
nº 9.099/95, combinado com o artigo 475 – J do CPC. Adv. Drs.
JANAINA GIOZZA AVILA, MARCELO DAVOLI LOPES, MARIS-
TELA DE FARIAS MELO DOS SANTOS, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e LUIZ CARLOS SANCHES.

32.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 191/2007 – Marcelo Seije Narimat-
su X HSBC Bank Brasil S/A – Ao contador para atualização do dé-
bito. Após, intime-se a parte Ré para depositar o valor restante, no
prazo de dez dias. Expeça-se alvará em nome da parte autora para
levantamento do valor depositado. Adv. Drs. DOUGLAS DOS SAN-
TOS, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e LUCIANA SATIKO
NO MENDES.

33.- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
c/c CANCELAMENTO DO REGISTRO NEGATIVO c/c INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA nº 355/2008 – Maria Zelinda da Silva Rodrigues X DIS-
MAR – Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos com nome fan-
tasia de Lojas Dudony – Diante do exposto, concedo a medida cau-
telar, com fundamento no artigo 273, § 7º do CPC, e determino à
parte Ré que providencie a retirada do nome da parte autora dos
cadastros de inadimplentes (SERASA, SCPC), no prazo de 15 dias,
a contar do recebimento da citação, sob pena de multa diária de R$
100,00 (cem reais), com fundamento no artigo 461, § 3º e 4º do
CPC. Fica designada audiência de conciliação para o dia 11 de feve-
reiro de 2009, às 17:00 horas. Adv. Dra. VALÉRIA AFONSO HITO.

34.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 78/2008 – Valdecir Severiano X
HSBC Bank Brasil S/A – Ante estes fatos e fundamentos, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e, por conseqüência, CONDENO a
parte ré a pagar, em favor da parte autora, o valor de R$ 4.216,99
(quatro mil, duzentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos),
mais correção monetária a partir do ajuizamento da ação, pelo INPC,
e juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação até o
efetivo pagamento. Adv. Drs. JOÃO BRUNO DACOME BUENO,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI.

35.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 235/2008 – Esmeralda Paschoal
Faccin X HSBC Bank Brasil S/A – Ante estes fatos e fundamento,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, por conseqüência, CON-
DENO a parte ré a pagar, em favor da parte autora, o valor de R$
434,45 (quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centa-
vos), mais correção monetária a partir do ajuizamento da ação, pelo
INPC, e juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação ate
o efetivo pagamento. Adv. Drs. JOÃO BRUNO DACOME BUENO,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO.

36.- AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA DE
POUPANÇA nº 229/2008 – Luiz dos Santos Guerra X HSBC Bank
Brasil S/A – Banco Múltiplo – Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, para o fim de CONDENAR, o reclamado HSBC
Bank Brasil – Banco Múltiplo S/A, ao pagamento do valor de R$
5.787,60 (cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais e sessenta cen-
tavos), referente as diferenças das correções creditadas a menor nas
cadernetas de poupança do reclamante, mais correção monetária pelo
INPC a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1% ao mês
a partir da citação. Sem custas e sem arbitramento de honorários
advocatícios, nos termos do artigo 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/
95. Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. Adv. Drs. LUIZ MANRIQUE, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO A. BUSATO.

37.- AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES CUMULADO
COM DANO MORAL nº 344/2007 – Rosangela Mansano Cervante
e outros X Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu – VIZIVALI e IES-
DE Brasil S/A – Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento
Educacional. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os
pedidos, para o fim de condenar a parte Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente os pedidos, para o fim de condenar a parte
Ré ao pagamento de indenização, para cada autor, por danos morais
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e indenização por danos
materiais no valor da matrícula e das mensalidades pagas, mais cor-
reção monetária pelo INPC, a contar do respectivo desembolso, e
juros de mora, de um por cento ao mês, a contar da citação, até o
limite máximo da competência do Juizado Especial Cível. Adv. Drs.
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, JOSÉ GÜNTHER

MENZ, BÁRBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA, MARCOS
ODACIR ASCHIDAMINI, CARLOS VITOR MARANHÃO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LU-
CIANO SOARES PEREIRA e DIOGO DE ARAÚJO LIMA.

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito: Dr. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 051/08

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA 23 226/07

(Ap.228/07; 227/07)

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 02 246/07

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 23 226/07

(Ap.228/07; 227/07)

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 04 1563/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 08 1561/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 10 1570/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 12 1571/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 13 1557/06

ALESSANDRO FERREIRA AGACY 11 332/04

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 17 530/05

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 05 1150/07

CLICÉRIA CERBARO 02 246/07

CLICÉRIA CERBARO 06 1633/07

CLOVIS PEDRNI 28 181/06

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 05 1150/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 18 540/07

DINO COSTACURTA 30 1496/07

EDUARDO GODINHO PASA 15 563/05

FABIANA ELIZA MATTOS 09 1181/05

FABIOLA OLIVO 09 1181/05

FERNANDO PEGORARO ROSA 22 1312/07

FERNANDO PEGORARO ROSA 24 1398/07

FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 26 227/08

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 21 906/07

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 26 227/08

HEBER SUTILI 14 751/07

HELIO CONSTANTINOPOLOS 03 068/07

HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO 22 1312/07

JOÃO ALCIONE LORA 07 185/08

JOÃO ALCIONE LORA 30 1496/07

JOSIANE BORGES 16 408/06

JOSIANE BORGES 18 540/07

LEORI LUIS STIVANIN 25 092/07

LEORI LUIS STIVANIN 29 223/08

LUDMILA DEFACI 25 092/07

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 01 105.2008.003.589-9

LUIZ FERNANDO POZZA 21 906/07

MARCELO ROSENTHAL 24 1398/07

MARCELO VARASCHIN 25 092/07

MÁRCIO MARCHETTI 06 1633/07

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 27 254/08 (Embargos

de Terceiros)

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 11 332/04

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 20 076/07

MAURICIO JACOBI DOS SANTOS 16 408/06

MIRIAM RITA SPONCHIADO 19 134/08

MIRIAM RITA SPONCHIADO 24 1398/07

OLDEMAR MARIANO 14 751/07

PEDRO MOLINETTE 03 068/07

RODRIGO BIEZUS 04 1563/06

RODRIGO BIEZUS 08 1561/06

RODRIGO BIEZUS 10 1570/06

RODRIGO BIEZUS 12 1571/06

RODRIGO BIEZUS 13 1557/06

RODRIGO TONUS 20 076/07

ROSENILDA APARECIDA OZORIO 23 226/07

(Ap.228/07; 227/07)

SÉRGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM 29 223/08

SÉRGIO SAES 19 134/08

SIDNEI M. FASSINI 15 563/05

TALITA FERRARESI 27 254/08 (Embargos

de Terceiros)

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 051/08

01 – Autos – 105.2008.003.589-9 – Ação de Reclamação - Zulmira
Bonatto Bolson x Banco Bamerindus S/A e outro - Face o termo de
audiência conciliatória (evento 24), dando conta que o promovente
não compareceu a audiência designada exigência esta inafastável se-
gundo os termos da lei especial, Julgo Extinto a presente reclamação
com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95, e, via de
conseqüência, determino o arquivamento destes autos, com o paga-
mento das custas processuais. P. R. I. ADV. LUÍS OSCAR SIX
BOTTON.

02 – Autos – 246/2007 – Ação de Reclamação – Fernando L. Thomé
de Abreu x Associação Comercial de São Paulo ACSP – I – Diante
da concordância da parte reclamante de fls.91, defiro o pedido de
fls.88. II – Proceda-se a retificação ali requerida, com anotações ne-
cessárias, inclusive na autuação. III – Reitere-se o expediente de
fls.85, solicitando atendimento, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de iniciar em crime de desobediência. ADV. CLICÉRIA CERBARO
x ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

03 – Autos – 068/2007 – Ação de Reclamação – Roseli Aparecida
Telles e outro x Roberto de Abreu – I – Cumpra-se a decisão de

fls.113. II – Ciência as partes interessadas. III – Ciência ao MM. Juiz
Leigo prolator da sentença. IV – Vista a parte reclamante (Roberto
de Abreu), para promover, querendo a execução do julgado. ADV.
HELIO CONSTANTINOPOLOS x PEDRO MOLINETTE.

04 – Autos – 1563/2006 – Ação de Reclamação – Ademar Antonio
Malacarne x Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.124/
127. II – Ciência as partes interessadas. III – Vista à parte reclaman-
te para, promover, querendo a execução do julgado. ADV. RODRI-
GO BIEZUS x ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

05 – Autos – 1150/2007 – Ação de Reclamação – Stella Maria M.
Barvinski x Banco Banestado S/A (sucedido pelo Banco Itaú S/A) –
I – Face o contido na certidão retro, solicite-se novamente informa-
ções ao Banco, agora por escrito, juntando-se a resposta nos autos.
II – Após, voltem conclusos. 2º Despacho: Vistos, etc... I – Diante
do contido no expediente de fls.118 do Banco do Brasil, se manifeste
o executado, por seu advogado, sobre o bloqueio de fls.99 e as razo-
es da efetivação ou não da transferência do valor ali reservado e
requisitado. II – Defiro o pedido de fls.115, para autorizar a expedi-
ção do alvará de levantamento do valor constante do depósito de
fls.105, somente. III – Após, diga a parte exeqüente, se restou satis-
feita a obrigação. ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

06 – Autos – 1633/2007 – Ação de Reclamação – Adriano Soloboda
x João Luiz Amadori e outros – Fica intimada a parte exeqüente, da
penhora de fls.46. Após, certificarei acerca da interposição de em-
bargos. ADV. MÁRCIO MARCHETTI x CLICÉRIA CERBARO.

07 – Autos – 185/2008 – Ação de Reclamação - Dorlei Roger Lora x
Leandro Francescatto – Fica intimada a parte exeqüente, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.22-verso.
ADV. JOÃO ALCIONE LORA.

08 – Autos – 1561/2006 – Ação de Reclamação – Eselino Masetto x
Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.123/126. II –
Ciência as partes interessadas. III – Vista a parte reclamante para,
promover, querendo a execução do julgado. ADV. RODRIGO BIE-
ZUS x ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

09 – Autos – 1181/2005 – Ação de Reclamação – Noemi Aparecida
Pit e outro x Dirce de Souza do Prado e outro – Fica intimada a parte
exeqüente, para se manifestar acerca do expediente de fls.108. ADV.
FABIOLA OLIVO x FABIANA ELIZA MATTOS.

10 – Autos – 1570/2006 – Ação de Reclamação – Luiz Malacarne x
Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.125/128. II –
Ciência as partes interessadas. III – Vista à parte reclamante para,
promover, querendo a execução do julgado. ADV. RODRIGO BIE-
ZUS x ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

11 – Autos – 332/2004 – Ação de Reclamação – Paulo Romeu Coe-
lho e outro x Moacir Antonio Panisson e outro – I – Verifica-se no
auto de penhora e deposito de fls.55, que o executado Moacir Anto-
nio Panisson, assumiu as funções de fiel depositário. Assim, o que é
possível, em tese, é a decretação da prisão por infidelidade como
depositário, desde que assim o requeira a parte exeqüente. II – Nova
vista a parte exeqüente. ADV. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ x ALES-
SANDRO FERREIRA AGACY.

12 – Autos – 1571/2006 – Ação de Reclamação – Jacir Boreli x
Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.118/121. II –
Ciência as partes interessadas. III – Vista à parte reclamante, para
promover, querendo a execução do julgado. ADV. RODRIGO BIE-
ZUS x ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

13 – Autos – 1557/2006 – Ação de Reclamação – Flores Domingos
Masetto x Brasil Telecom S/A - I – Cumpra-se a decisão de fls.115/
118. II – Ciência as partes interessadas. III – Vista à parte reclaman-
te, para promover, querendo a execução do julgado. ADV. RODRI-
GO BIEZUS x ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

14 – Autos – 751/2007 – Ação de Reclamação – Silvio Matielo x
HSBC Bank Brasil S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.90. II –
Ciência às partes interessadas. III – Procedidas as anotações de pra-
xe, arquive-se. ADV. HEBER SUTILI x OLDEMAR MARIANO.

15 – Autos – 563/2005 – Ação de Reclamação – Gilberto João Pante
x Marcos Antonio Pagiosa Alves – I – Defiro o pedido de fls.139. II
– Intime-se o executado na pessoa de seu Procurador, se o tiver,
para o pagamento voluntário no prazo de 15(quinze) dias, sob pena
de se acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.475-
J do CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95.
III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixado na
Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida. IV –
Antes, encaminhe-se os autos ao contador Judicial. Valor da dívida
R$ 3.018,68 (três mil e dezoito reais e sessenta e oito centavos).
ADV. EDUARDO GODINHO PASA x SIDNEI M. FASSINI.

16 – Autos – 408/2006 – Ação de Reclamação – Nelson Schavalla x
Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.250/251 e 289/
291. II – Ciência as partes interessadas. III – Recolha a secretaria as
taxas devidas ao Funrejus. IV – Vista a parte reclamante, para pro-
mover, querendo a execução do julgado. ADV. MAURICIO JACO-
BI DOS SANTOS x JOSIANE BORGES.

17 – Autos – 530/2005 – Ação de Execução – Rosemari Linck x
Carlos Ademir Barczyszyn e outro – Fica intimada a parte exeqüente
acerca da carta precatória. ADV. AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO.

18 – Autos – 540/2007 – Ação de Reclamação – Valmor Antonio
Antoniolli x Brasil Telecom S/A – I – Diante do depósito de fls.181,
abra-se nova vista ao Contador Judicial para elaboração de novo
cálculo considerando a data do depósito, uma vez que a atualização

de outubro para novembro se verificara sobre o valor do deposito já
efetuado. II – Após, vista a parte exeqüente. Valor do cálculo R$
46,07 (quarenta e seis reais e sete centavos). ADV. DENISE MARI-
CI OLTRAMARI TASCA x JOSIANE BORGES.

19 – Autos – 134/2008 – Ação de Reclamação – Neusa de Fátima P.
da Rosa x Magazine Luiza S/A - I – Defiro o pedido de fls.62/63. II
– Intime-se o executado na pessoa de seu Procurador, se o tiver,
para o pagamento voluntário no prazo de 15(quinze) dias, sob pena
de se acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.475-
J do CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95.
III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixado na
Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida. IV –
Antes, encaminhe-se os autos ao contador Judicial, para calculo de
conformidade com a decisão de fls.51/52. Valor da dívida R$ 1.546,10
(mil e quinhentos e quarenta e seis reais e dez centavos). ADV. MI-
RIAM RITA SPONCHIADO x SÉRGIO SAES.

20 – Autos – 076/2007 – Ação de Reclamação – Loraci Hofmann
Tônus x Enalto Pereira - I – Defiro o pedido de fls.69/70. II – Inti-
me-se o executado na pessoa de seu Procurador, se o tiver, para o
pagamento voluntário no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de se
acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.475-J do
CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95. III –
Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixado na Lei,
expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida. IV – Antes,
encaminhe-se os autos ao contador Judicial. Valor da dívida R$
6.108,07 (seis mil cento e oito reais e sete centavos). ADV. RODRI-
GO TONUS x MARCOS JOSÉ DLUGOSZ.

21 – Autos – 906/2007 – Ação de Reclamação – Juventina Zancana-
ro Parzianello x Itaú Seguros S/A - I – Defiro o pedido de fls.142/
146. II – Intime-se o executado na pessoa de seu Procurador, se o
tiver, para o pagamento voluntário no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de se acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no
art.475-J do CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei
9.099/95. III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo
fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida.
IV – Antes, encaminhe-se os autos ao contador Judicial. Valor da
dívida R$ 22.830,88 (vinte e dois mil oitocentos e trinta reais e oi-
tenta e oito centavos). ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

22 – Autos - 1312/2007 – Ação de Reclamação – Edimar Ferreira de
Souza x Banco do Brasil S/A – Isto posto, nos termos da fundamen-
tação retro, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais, resolven-
do o mérito do feito ao amparo do art.269, I do CPC, para o fim de
condenar a reclamada a pagar ao reclamante, a titulo de indenização
pelos danos morais causados, a quantia de R$ 8.300,00, com corre-
ção monetária (INPC/IBGE) contada desta data e com juros legais
contados da data da publicação. Descabem custas e honorários su-
cumbências (Lei 9.099/95, art.54). Sentença sujeita a reexame pelo
MM. Juiz Supervisor deste Juizado (Lei 9.099/95, art.40). VISTOS
E EXAMINADOS. Homologo, por sentença para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos a presente sentença proferida pelo Juiz Leigo
Dr. Cristhian Denardi de Brito. P.R.I. Cumpra-se após. (Nos termos
do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de
que é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trân-
sito em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e respon-
sabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de
incineração como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de
que poderão requerer o desentranhamento de documentos que jun-
taram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial
do feito, por intermédio de extração de cópias reprográficas ou por
qualquer outro sistema disponível. Fica ainda a parte Reclamante
intimada de que não havendo informação do descumprimento deste
acordo, após o termino do prazo consignado no presente termo, se-
rão os autos arquivados). Valor do cálculo para querendo propor
recurso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta cen-
tavos). ADV. HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO x FER-
NANDO PEGORARO ROSA.

23 – Autos – 226/2007 (Ap.228/2007; 227/2007) – Ângela Maria
Rodrigues x SPC Serviço Central de Proteção ao Credito e outro –
sobre o pedido de fls.143, se manifeste a parte adversa. ADV. ADÃO
FERNANDES DE OLIVEIRA x ADILSON DE CASTRO JUNIOR
x ROSENILDA APARECIDA OZORIO.

24 – Autos – 1398/2007 – Ação de Reclamação – Marijane Politta
Me x Ferchimika Ind. e Com. Prod. Químicos Ltda e outro – Isto
posto, JULGO PROCEDENTES os pedido iniciais, resolvendo o
mérito do feito ao amapro do art.269, I do CPC, para o fim de decla-
rar a inexigibilidade das duplicatas mercantis n. 134796 B e 134796
C, condenando solidariamente os reclamados a mandarem levantar
os protestos tirados em relação às mesmas e a pagarem o valor de R$
12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinqüenta reais)a titulo de inde-
nização pelos danos morais causados, acrescido de correção mone-
tária segundo o INPC/IBGE contada desta data e de juros de 1% ao
mês, contados da data da publicação, tudo nos termos da fundamen-
tação retro Fixo ainda, à segunda reclamada no prazo de 5(cinco)
dias para promover a baixa do protesto, sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais). Descabem custas e honorários de su-
cumbência (Lei 9.099/95, art.54). Sentença sujeita a reexame pelo
MM. Juiz Supervisor deste Juizado (Lei 9.099/95, art.40). VISTOS
E EXAMINADOS. Homologo, por sentença para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos a presente sentença proferida pelo Juiz Leigo
Dr. Cristhian Denardi de Brito. P.R.I. Cumpra-se após. (Nos termos
do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de
que é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trân-
sito em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e respon-
sabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de
incineração como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de
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que poderão requerer o desentranhamento de documentos que jun-
taram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial
do feito, por intermédio de extração de cópias reprográficas ou por
qualquer outro sistema disponível. Fica ainda a parte Reclamante
intimada de que não havendo informação do descumprimento deste
acordo, após o termino do prazo consignado no presente termo, se-
rão os autos arquivados). Valor do cálculo para querendo propor
recurso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta cen-
tavos). ADV. MIRIAM RITA SPONCHIADO x MARCELO RO-
SENTHAL x FERNANDO PEGORARO ROSA.

25 – Autos – 092/2007 – Ação de Reclamação – Márcia Inês
Dell’Agnolo Barbosa x Eletrolar Sarandi Ltda e outro – Em razão
disso, conheço e parte dos embargos de declaração e, na parte co-
nhecida, rejeito-os por não vislumbrar omissão ou obscuridade que
justifiquem integração ou esclarecimento, nos termos da sucinta fun-
damentação retro. Decisão sujeita a reexame pelo MM. Juiz Super-
visor deste Juizado (Lei 9.099/95, art.40). VISTOS E EXAMINA-
DOS. Homologo, por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos a presente sentença proferida pelo Juiz Leigo Dr. Cristhian
Denardi de Brito. P.R.I. Cumpra-se após. (Nos termos do art. 16 da
Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autori-
zada a eliminação de autos de processos dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em jul-
gado da sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do
Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de incineração
como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a
sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que poderão
requerer o desentranhamento de documentos que juntaram aos autos
ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por
intermédio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer ou-
tro sistema disponível. Fica ainda a parte Reclamante intimada de
que não havendo informação do descumprimento deste acordo, após
o termino do prazo consignado no presente termo, serão os autos
arquivados). Valor do cálculo para querendo propor recurso R$
371,62 (trezentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos).
ADV. MARCELO VARASCHIN x LEORI LUIS STIVANIN x LU-
DMILA DEFACI.

26 – Autos – 227/2008 – Ação de Reclamação – Eliar Celso Parzia-
nello x Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A – Ficam as partes intima-
das para se manifestarem no prazo de 05(cinco) dias acerca do expe-
diente de fls.88. ADV. FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA x
GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

27 – Autos – 254/2008 (Ap.608/2006) – Embargos de Terceiros –
Rodrigo Roberto Scholtz x Algemiro Antunes Barbosa Junior – Vis-
tos, etc... I – Recebo os embargos de Terceiro ora interposto por
RODRIGO ROBERTO SCHOLTZ, para discussão e suspendo o curso
da execução (CPC, art.1052). Certifique-se nos autos principais e
comunique-se ao Juízo Deprecado. II – Cite-se a parte exeqüente
ALGEMIRO ANTUNES BARBOSA JUNIOR, doravante embarga-
do, na pessoa de seu(s) advogado(s), para contestar em 10 (dez) dias
(CPC, 1053), consignando-se que não sendo contestado o pedido,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
embargantes (fls.83, 285 e 319). III – Após as informações solicita-
das no item III do despacho de fls.125 dos autos em apenso, apreci-
arei o pedido de liminar o requerido na letra “a” de fls.6 dos presen-
tes embargos porquanto, até o momento, não reside nos autos ne-
nhuma prova da efetivação de penhora e ou depositário. IV – Dili-
gências necessárias. ADV. TALITA FERRARESI x MARCOS DUL-
CIR MOZZER FIM.

28 – Autos – 181/2006 – Ação de Execução – Kátia Scartezini Pedri-
ni x Gilberto João Pante – I – Defiro o pedido de fls.99/100, para
determinar a expedição de novo mandado de penhora na forma já
determinada no item I do despacho de fls.70, com as alterações de
que a penhora deve ser efetivada no percentual de 30% (trinta por
cento), sobre o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do fatura-
mento que for encontrado pelo meirinho, sobre a comercialização de
ovos que se vier a fazer empresas relacionadas às fls.70 em nome da
esposa do executado, ficando assim preservada sua menção. II –
Expeça-se mandado. ADV. CLOVIS PEDRNI.

29 – Autos – 223/2008 – Ação de Reclamação – Ana Lucia Gomes x
Lojas Eletrolar/Eletrolar Sarandi Ltda – I – Defiro o pedido de fls.71.
II – Reitere-se o oficio de fls.36, solicitando-se atendimento no pra-
zo de 10(dez) dias. ADV. SÉRGIO CLEOZOMIR TRICHES PAI-
NIM x LEORI LUIS STIVANIN.

30 – Autos – 1496/2007 – Ação de Reclamação – Catarina Provenci
Inácio x Dismar – Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda e
outro - Ficam as partes intimadas do expediente de fls.104, bem como
para apresentarem alegações finais pelo prazo comum de 10 dias,
conforme item IV do termo de audiência de fls.95. ADV. JOÃO AL-
CIONE LORA x DINO COSTACURTA.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: PEDRO HENRIQUE BETIO
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº: 173/2008

001 - 2002.0001946-1/0 - Execução de Título Judicial PEDRO AIR-
TON PINHEIRO X INES MACHADO ESTEFANIAK BORSUK Fica
a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar bens passíveis de pe-
nhora, bem como o local onde se encontram, tendo em vista a certidão
de oficial de justiça de fl. 71-v. Adv(s) MARCANTONIO MUNIZ

002 - 2004.0002031-0/0 - Execução de Título Judicial AGUINAL-
DO FERREIRA DE LARA X CARLOS ALBERTO GEHRKE Este
juízo indefere o pedido de conversão da obrigação de fazer descum-
prida para perdas e danos. O exeqüente requer providência que im-

portará em resultado prático equivalente ao cumprimento da obriga-
ção - suprimento judicial do consentimento do executado. Além do
que, a indenização de natureza moral decorrente do descumprimen-
to da obrigação implica na necessidade do juízo conhecer fatos no-
vos, ou seja, aqueles que caracterizariam o prejuízo moral do exe-
qüente e que excederiam ao simples inadimplemento em si - e que,
por isso, devem ser objeto de ação própria. Adv(s) ELTON SILVA,
DANILO LEAL NOGUEIRA

003 - 2005.0001399-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAULO
ALMEIDA X NEURACI TEREZINHA DE OLIVEIRA Fica a parte
autora intimada para manifestar, no prazo de 05 dias, seu interesse
no prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensão do processo. Adv(s) VIRGINIA TONIOLO ZANDER,
DANILO LEAL NOGUEIRA

004 - 2005.0001773-4/0 - Processo de Conhecimento GUIMA MA-
TERIAS ELÉTRICOS LTDA X MARINO DUTRA Este juízo julga
EXTINTA a presente execução, tendo em vista que foi satisfeita a
obrigação da parte executada. Adv(s) WILSON RIBEIRO JUNIOR,
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS

005 - 2005.0001870-9/0 - Execução de Título Judicial ADRIANE
CRISTHINA FERNANDES X RONALDINHO ANTUNES I - Este
juízo defere o pedido de desbloqueio formulado à fl. 105. Não será
possível a penhora do veículo a que se refere a certidão de fl. 92 e o
certificado de fl. 106. Não pertence ao patrimônio do executado,
mas da instituição financeira a qual foi dado para alienação fiduciária
em garantia. Nem mesmo os direitos do devedor fiduciante poderão
ser penhorados, pois o executado também não é titular deles. II -
Indefere as providência requeridas nos itens 2 e 3 da petição de fl.
108 pelas mesmas razões expostas no item anterior. III - Fica a exe-
qüente intimada para se manifestar, no prazo de 10 dias; sob pena de
os autos serem arquivados sem baixas. Adv(s) LUCIOMAURO TE-
XEIRA PINTO

006 - 2006.0000097-0/0 - Processo de Conhecimento JEAN CAR-
LOS DE OLIVEIRA X UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS Fica a parte ré intimada para, no prazo de 05 dias, mani-
festar-se a respeito do contido na petição e documentos de fls. 98/
100. Adv(s) CESAR LUIZ TAVARNARO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON

007 - 2006.0000263-0/0 - Execução de Título Judicial IBRAIM
KHALIL AJAIME X PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS
Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar bens passíveis
de penhora, bem como o local onde se encontram, tendo em vista a
certidão de oficial de justiça de fl. 170-v. Adv(s) LIGIA VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS, PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEI-
ROS, RENATA DE SOUZA POLETTI

008 - 2006.0000543-8/0 - Processo de Conhecimento NELDI JOSÉ
DE ARRUDA X EVELE CONFECÇÕES LTDA Ficam as partes in-
timadas a comparecerem em AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, a realizar-se no dia 02/03/2009 às 10h, ocasião em que
serão produzidas todas a provas. Fica a parte autora advertida que
sua ausência nesta audiência acarretará a extinção do presente pro-
cesso, sem julgamento do mérito (art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95).
Fica a parte ré advertida que sua ausência nesta audiência acarretará
os efeitos da revelia, ou seja, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados pela parte autora. Adv(s) RENATO JOSE MENDES, CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

009 - 2007.0000869-6/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
MOBILIS X EDERSON RODRIGO DE CAMARGO (E OUTRO)
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se
sobre o contido no ofício encaminhado pelo credor fiduciário. Adv(s)
PAULO EDUARDO RODRIGUES, MARCELO FABIANO
GRESKIV

010 - 2007.0000940-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER X SUZANE HOFFMANN ROCHA
DUARTE OLIVEIRA (E OUTRO) I - Ficam as partes intimadas de
que o leilão único foi designado para o dia 15/01/2009 às 18h30,
neste Juizado Especial Cível. II - É dispensável a publicação na im-
prensa local. Somente serão admitidos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação. III - Negativo o leilão, faculta-se ao exeqüente
adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação ou requerer novo
leilão. IV - Fica a parte exeqüente intimada para manifestar-se sobre
a opção do item anterior nos 05 dias seguintes ao leilão; sob pena de
extinção. V - Fica a parte executada intimada para regularizar a pro-
curação de fl. 48, a qual não está assinada. Adv(s) ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER, ADRIANE RAIN HOFFMANN CA-
XAMBU

011 - 2007.0004318-6/0 - Execução de Título Judicial FRANCISCO
DE JESUS BARBOSA & CIA LTDA - ME X MAROCHI PODO-
LAN E CIA LTDA Consta no detalhamento do resultado da requisi-
ção a inexistência de valores disponíveis para bloqueio ou ínfimos
para a garantia da execução. O exeqüente deverá indicar, no prazo
de 10 dias, bens penhoráveis e o local onde se encontram, ou reque-
rer o que entender cabível ao prosseguimento da execução; sob pena
de arquivamento sem baixas. Adv(s) OLINDO DE OLIVEIRA, JA-
CKSON GORTE

012 - 2008.0000362-9/0 - Processo de Conhecimento LEANDRINA
DIAS DE CASTRO X EDER PEREIRA DA COSTA Fica a parte ré
intimada do contido na petição e documentos de fls. 36/46, facultan-
do-se a manifestação em cinco dias. Adv(s) ANDREA DE FATIMA
BERNARDIN BOING, ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA

013 - 2008.0000779-2/0 - Execução de Título Judicial JORGE LUIS
SILVA X LOJAS AMERICANAS S.A. Fica a parte executada inti-
mada para pagar, no prazo de 15 dias, o valor de R$ 91,86 (noventa
e um reais e oitenta e seis centavos), referente ao complemento do
débito. Adv(s) OSEAS SANTOS

014 - 2008.0001416-0/0 - Processo de Conhecimento ADÃO BA-
TISTA X UNIBANCO LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL Este juízo indefere o pedido de antecipação de tutela específica.
Não se verifica que a medida será ineficaz se concedida na sentença.
Tal ato estava prestes a ser realizado, mas o autor interpôs a petição
anterior na qual requer a antecipação. Não há prova de que a restri-
ção esteja lhe causando danos de difícil reparação neste momento e
que não possa nem mesmo aguardar pelo julgamento do mérito. A
urgência da medida fica prejudicada pelo fato de não ter sido reque-
rida na propositura da ação e do autor deixar isso para as vésperas
da sentença. Adv(s) LUIS OSCAR SIX BOTTON, TATIANA WIE-
CHETECK NOBRE

015 - 2008.0001980-6/0 - Processo de Conhecimento ROSE AN-
GELA FERNANDES (E OUTRO) X CENTAURO SEGURADORA
S.A Fica a parte executada intimada para pagar, no prazo de 15 dias,
o valor de R$ 2.028,02 (dois mil e vinte e oito reais e dois centavos),
referente ao valor da condenação, sob pena de inclusão de multa de
10% do artigo 475-J do CPC. Adv(s) ORLANDO RIBEIRO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

016 - 2008.0002027-2/0 - Execução de Título Judicial MARLI DE
FÁTIMA DOS REIS X LOJAS AMERICANAS S.A. (E OUTRO) O
valor penhorado foi transferido para conta judicial e o excedente
desbloqueado. Fica a parte executada intimada sobre a penhora em
dinheiro e de que dispõe do prazo de 15 dias para oferecer embargos
à execução. Adv(s) OSEAS SANTOS , CARLOS HUMBERTO
RODRIGUES DA SILVA

017 - 2008.0002094-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO BATISTA X LOJAS AMERICANAS S.A. Fica a parte exe-
cutada intimada para pagar, no prazo de 03 dias, o valor de R$
4.444,11 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e onze
centavos), referente ao valor da condenação, já inclusa a multa de
10% do artigo 475-J do CPC. Adv(s) CESAR ANTONIO GASPA-
RETTO, OSEAS SANTOS

018 - 2008.0002124-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE SADI
GARCIA X CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-GR. ITAU Fica a parte executada intimada para pagar, no prazo
de 15 dias, o valor de R$ 1.555,05 (um mil, quinhentos e cinqüenta e
cinco reais e cinco centavos), referente ao valor da condenação, sob
pena de inclusão da multa de 10% do artigo 475-J do CPC. Adv(s)
GERALDO MANJINSKI JUNIOR, ANDRÉIA HERTEL MALU-
CELLI

019 - 2008.0002356-3/0 - Execução de Título Judicial EUGÊNIO
KRITSKI X BRUNO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA Fica
a parte executada intimada para pagar, no prazo de 15 dias, o valor
de R$ 4.113,26 (quatro mil, cento e treze reais e vinte e seis centa-
vos), referente ao valor da condenação, sob pena de inclusão da multa
de 10% do artigo 475-J do CPC. Adv(s) ORLANDO RIBEIRO,
ALCIONE BASTOS RIBAS

020 - 2008.0002394-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO ADAL-
BERTO MARAVIESKI X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO Este juízo julga PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré a pagar
ao autor apenas a quantia de R$ 546,60 (quinhentos e quarenta e seis
reais e sessenta centavos), corrigida pelo INPC desde a propositura
da ação (junho de 2008) e acrescida de juros de mora à taxa e 1% ao
mês desde a citação (julho de 2008, fl.33-verso). Adv(s) GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA

021 - 2008.0003117-0/0 - Processo de Conhecimento ARACY BU-
ENO MORDHOSTE X JOÃO RICARDO PAZ Fica a parte autora
intimada para indicar, em 10 dias, o atual e correto endereço da tes-
temunha IVO LISBOA, tendo em vista o contido no AR de fl. 81-v.
Adv(s) HELCIO SILVA ORANE

022 - 2008.0004583-9/0 - Processo de Conhecimento ALMIR BOR-
GES LEMOS X BRASIL TELECOM S. A. Este juízo indefere o
pedido de antecipação de tutela específica. Os elementos contidos
nos autos são insuficientes para se aferir a relevância do motivo. Não
há prova acerca das alegações do autor, tampouco registro do com-
promisso da ré em extinguir a dívida com o recolhimento do apare-
lho celular, o que teria sido manifestado ao Procon. A questão have-
rá de ser esclarecida com a instauração do contraditório. Adv(s)
BERNARDO GOBBO TUMA

023 - 2008.0004600-6/0 - Processo de Conhecimento HAMILTON
MAZUR LOPES X BANCO ITAUCARD S/A O pedido de fl. 12,
item 1, não está em condições de ser apreciado. O autor não esclare-
ce em que consiste a tutela antecipada, nem o que deveria ser exclu-
ído pela ré. Presume-se que seja a exclusão da inscrição em cadastro
de proteção ao crédito constante no documento de fl. 15. Tal prova é
deficiente, pois menciona que há duas ocorrências no SCPC, mas o
teor lista apenas uma restrição, aquela promovida pela ré. Isso indica
que o documento (anexado por fotocópia simples) está incompleto.
Adv(s) ORLANDO RIBEIRO

024 - 2008.0004602-0/0 - Processo de Conhecimento HAMILTON
MAZUR LOPES X BANCO FININVEST S.A O pedido de anteci-
pação da tutela específica não está em condições de ser apreciado. A
prova da inscrição em cadastro de proteção ao crédito de fl. 15 é
deficiente. Menciona que existem duas ocorrência no SCPC, mas o
seu teor lista apenas uma restrição, aquela promovida pelo réu. Isso
indica que o documento (anexado por fotocópia simples) está in-
completo. Adv(s) ORLANDO RIBEIRO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU 010 2007.0000940-8/0

ALCIONE BASTOS RIBAS 019 2008.0002356-3/0

ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 012 2008.0000362-9/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 010 2007.0000940-8/0

ANDREA DE FATIMA BERNARDIN BOING 012 2008.0000362-9/0

ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI 018 2008.0002124-7/0

BERNARDO GOBBO TUMA 022 2008.0004583-9/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 008 2006.0000543-8/0

CARLOS HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA 016 2008.0002027-2/0

CESAR ANTONIO GASPARETTO 017 2008.0002094-3/0

CESAR LUIZ TAVARNARO 006 2006.0000097-0/0

DANILO LEAL NOGUEIRA 002 2004.0002031-0/0

DANILO LEAL NOGUEIRA 003 2005.0001399-7/0

ELTON SILVA 002 2004.0002031-0/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 018 2008.0002124-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 020 2008.0002394-3/0

HELCIO SILVA ORANE 021 2008.0003117-0/0

JACKSON GORTE 011 2007.0004318-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 020 2008.0002394-3/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 004 2005.0001773-4/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 007 2006.0000263-0/0

LUCIOMAURO TEXEIRA PINTO 005 2005.0001870-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 006 2006.0000097-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 014 2008.0001416-0/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 020 2008.0002394-3/0

MARCANTONIO MUNIZ 001 2002.0001946-1/0

MARCELO FABIANO GRESKIV 009 2007.0000869-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 2008.0001980-6/0

OLINDO DE OLIVEIRA 011 2007.0004318-6/0

ORLANDO RIBEIRO 015 2008.0001980-6/0

ORLANDO RIBEIRO 019 2008.0002356-3/0

ORLANDO RIBEIRO 023 2008.0004600-6/0

ORLANDO RIBEIRO 024 2008.0004602-0/0

OSEAS SANTOS 013 2008.0000779-2/0

OSEAS SANTOS 016 2008.0002027-2/0

OSEAS SANTOS 017 2008.0002094-3/0

PAULO EDUARDO RODRIGUES 009 2007.0000869-6/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 007 2006.0000263-0/0

RENATA DE SOUZA POLETTI 007 2006.0000263-0/0

RENATO JOSE MENDES 008 2006.0000543-8/0

TATIANA WIECHETECK NOBRE 014 2008.0001416-0/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 003 2005.0001399-7/0

WILSON RIBEIRO JUNIOR 004 2005.0001773-4/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU – PR
“JUIZADO ESPECIA CÍVEL”
JUIZ SUPERVISOR: DR. LUIZ CARLOS BOER
RELAÇÃO Nº. 40/ 2008

Advogados Processo
1. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.042-1/0
1. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.042-1/0
2. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.410-4/0
2. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.410-4/0
3. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.498-6/0
3. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.498-6/0
4. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2005.342-0/0
4. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.342-0/0
5. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2005.341-9/0
5. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.341-9/0
6. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2005.344-4/0
6. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.344-4/0
7. Dr. Jose Vicente Ferreira 2005.605-2/0
7. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.605-2/0

1.- Autos de Reclamação nº. 2007.042-1/0– ESPÓLIO DE PEDRO
DIRCEU JOÍA X BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às partes so-
bre o retorno dos autos para que requeiram o que entenderem de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. Desde logo autorizo o levanta-
mento das verbas relativas ao preparo recursal pela Reclamada, no
que for cabível, expedindo-se o alvará para levantamento. Faculto às
partes o desentranhamento de documentos, substituindo-os por có-
pias. Oportunamente arquivem-se os autos”. Porecatu, 23 de setem-
bro de 2008. Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Advogados: Edson
Pinheiro Gomes e Sandra Regina Rodrigues.

2.- Autos de Reclamação nº. 2005.410-4/0 – ELIANA DOS SAN-
TOS SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às partes sobre o
retorno dos autos para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 10 (dez) dias. Desde logo autorizo o levantamento das
verbas relativas ao preparo recursal pela Reclamada, no que for ca-
bível, expedindo-se o alvará para levantamento. Faculto às partes o
desentranhamento de documentos, substituindo-os por cópias. Opor-
tunamente arquivem-se os autos”. Porecatu, 23 de setembro de 2008.
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Advogados: Marcelo Coelho da
Silva e Sandra Regina Rodrigues.

3.- Autos de Reclamação nº. 2005.498-6/0 – MARLENE SANCHES
LOPES X BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às partes sobre o
retorno dos autos para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 10 (dez) dias. Desde logo autorizo o levantamento das
verbas relativas ao preparo recursal pela Reclamada, no que for ca-
bível, expedindo-se o alvará para levantamento. Faculto às partes o
desentranhamento de documentos, substituindo-os por cópias. Opor-
tunamente arquivem-se os autos”. Porecatu, 23 de setembro de 2008.
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Advogados: Marcelo Coelho da
Silva e Sandra Regina Rodrigues.

4.- Autos de Reclamação nº. 2005.342-0/0 – JOSÉ RODRIGUES
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às partes sobre o
retorno dos autos para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 10 (dez) dias. Desde logo autorizo o levantamento das
verbas relativas ao preparo recursal pela Reclamada, no que for ca-
bível, expedindo-se o alvará para levantamento. Faculto às partes o
desentranhamento de documentos, substituindo-os por cópias. Opor-
tunamente arquivem-se os autos”. Porecatu, 23 de setembro de 2008.

Ponta Grossa

Porecatu
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Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Advogados: Ricardo Raimundo
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

5.- Autos de Reclamação nº. 2005.341-9/0 – AMERICO GIMENEZ
MORALEZ X BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às partes sobre o
retorno dos autos para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 10 (dez) dias. Desde logo autorizo o levantamento das
verbas relativas ao preparo recursal pela Reclamada, no que for ca-
bível, expedindo-se o alvará para levantamento. Faculto às partes o
desentranhamento de documentos, substituindo-os por cópias. Opor-
tunamente arquivem-se os autos”. Porecatu, 23 de setembro de 2008.
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Advogados: Ricardo Raimundo
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

6.- Autos de Reclamação nº. 2005.344-4/0 – MARGARETH RO-
DRIGUES JUNQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às
partes sobre o retorno dos autos para que requeiram o que entende-
rem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Desde logo autorizo o
levantamento das verbas relativas ao preparo recursal pela Reclama-
da, no que for cabível, expedindo-se o alvará para levantamento.
Faculto às partes o desentranhamento de documentos, substituindo-
os por cópias. Oportunamente arquivem-se os autos”. Porecatu, 23
de setembro de 2008. Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Advoga-
dos: Ricardo Raimundo da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

7.- Autos de Reclamação nº. 2005.605-2/0 – JOSÉ LOPES DE SOU-
ZA X BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às partes sobre o retorno
dos autos para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo
de 10 (dez) dias. Desde logo autorizo o levantamento das verbas
relativas ao preparo recursal pela Reclamada, no que for cabível,
expedindo-se o alvará para levantamento. Faculto às partes o desen-
tranhamento de documentos, substituindo-os por cópias. Oportuna-
mente Autos de Reclamação nº. 2004.152-6/0 – JOÃO DA SILVA X
BRASIL TELECOM S/A – “Ciência às partes arquivem-se os au-
tos”. Porecatu, 23 de setembro de 2008. Luiz Carlos Boer, Juiz Su-
pervisor. Advogados: Jose Vicente Ferreira e Sandra Regina Rodri-
gues.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 065/2008

001 - 2004.0001506-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ DAVID
BAHU X KAZUHIKO ATSUMI (E OUTROS) Defiro a expedição
de novo alvará, tendo em vista que o anteriormente expedido teve
seu prazo de validade expirado sem que a parte retirasse o valor.
Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, KLEBER ANTONIO
TOFFALINI FERREIRA

002 - 2005.0000647-0/0 - Execução de Título Judicial ROSALVO
STACHIW X C&A MODAS MAGAZINE LTDA Intime-se a procu-
radora Dra. ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO
para que retire o alvará de levantamento junto à Secretaria. Adv(s)
SANDRO BALDUINO MORAIS, MARIO GREGORIO BARZ JU-
NIOR, ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO

003 - 2005.0001120-4/0 - Execução de Título Judicial VERA LÚ-
CIA PICHORIM X NINANROSE CARVALHO Deverá constar da
intimação ciência de que antes da arrematação ou adjudicação dos
bens, poderá a executada remir a execução, consoante dispõem os
arts. 651 e 687 do CPC, bem como embargar a arrematação, aliena-
ção ou a adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o
art. 746 do CPC. Adv(s) KEILE CRISTINA BIEZUS, NINANRO-
SE CARVALHO

004 - 2005.0001950-7/0 - Execução de Título Judicial RALF OLLIS
HERHOLZ X CASA DA ORDENHADEIRA Sentença julgando pro-
cedentes os embargos - Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os embargos à execução, com a finalidade de determi-
nar que a execução não terá seguimento sem que o credor cumpra a
sua obrigação. Fica facultado ao devedor o cumprimento de sua obri-
gação, mediante depósito do valor em juízo, o qual, de igual forma
não será levantado pelo exeqüente sem a demonstração do cumpri-
mento de sua contraprestação. Adv(s) CELSO FERNANDO GUT-
MANN, PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

005 - 2006.0002348-5/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
DE CARVALHO X JADIR VOLTOLINE Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito - Em face do exposto, na for-
ma do art. 51, § 1º combinado com o art. 53 § 4º da Lei 9.099/95,
JULGO EXTINTA a presente execução, desde logo deferindo sejam
desentranhados documentos e substituídos através de fotocópias e
entregues ao autor, aqueles que por ele trazidos ao feito. Adv(s) JOSE
BASILIO GUERRART

006 - 2007.0000697-5/0 - Processo de Conhecimento SOLEDAD
GASPARIN (E OUTRO) X MULTIMAG DO BRASIL (E OUTRO)
Sobre o ofício de fls. 161/177, faculto manifestação das requerentes
e do requerido Banco Bonsucesso pelo prazo sucessivo de 03 (três)
dias. Adv(s) DOUGLAS VILAR, ODECIO LUIZ PERALTA

007 - 2007.0000795-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA DE
LOURDES MALKO X ACE SEGURADORA S/A Devendo a atua-
lização monetária se dar pelo INPC, estando correto o cálculo do Sr.
Contador Judicial, conforme mencionado no despacho de fls. 191,
correto também está o cálculo de fls. 198. Assim, defiro o levanta-
mento da diferença depositada pela requerida, calculada às fls. 198
(R$ 7.683,89). Expeça-se alvará de levantamento em favor da re-
querida. Adv(s) PAULO CESAR CARDOSO BRAGA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

008 - 2007.0001111-6/0 - Processo de Conhecimento JARBAS GE-
LINSKI X CENTAURO SEGURADORA S/A Tomem ciência às
partes do retorno dos autos da Turma Recursal, requerendo o que
for de direito no prazo de 03 (três) dias. Adv(s) MICHAEL RAFA-
EL TORMES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

009 - 2007.0001838-0/0 - Execução de Título Judicial ANTÔNIO
JOCEMAR PIASKOSKI X DEUZIR APARECIDA DE LIMA Con-
sidera-se devidamente intimada a exeqüente pois, quando do seu
comparecimento pessoal na Secretaria, pôde ler o condido no despa-
cho de fls. 123, e, só assim, assinar como ciente do ali determinado.
Assim, e já estando extinta a presente execução, não é possível a sua
continuidade, pois implicaria em reconsideração da decisão proferi-
da violando as restritas hipóteses do art. 463 do CPC, como a exem-
plo, já se decidiu: [...]. Cabe à postulante, querendo, ingressar com
nova demanda, instruindo-a com a documentação pertinente. Adv(s)
ISABEL CRISTINA CHILÓ

010 - 2007.0002045-5/0 - Execução de Título Judicial JACSON-
CLERIO SANTOS ARAGÃO X OMMNI S/A CREDITO, FINAN-
CEIRA INVESTIMENTOS Querendo, ofereça o executado Impug-
nação (Embargos à Execução) em relação a penhora realizada, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos de §1º do art. 475-J do CPC
(Enunciado nº 104 do FONAJE). Adv(s) MARIA CLAUDIA DE
VASCONCELOS KRUGER, SOLANGE APARECIDA LEAL PA-
DILHA GIBRIM, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA

011 - 2007.0002228-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
GUSTAVO FOGGIATTO X ERNANI DE LIMA POLLES (E OU-
TRO) Tomem ciência às partes do retorno dos autos da Turma Re-
cursal, requerendo o que for de direito no prazo de 03 (três) dias.
Adv(s) THUANA ODILA MACEDO

012 - 2007.0002610-3/0 - Execução de Título Judicial CASSIANO
LEMANSKI DE PAIVA X IVERSON JOSÉ NOGOSEKI Manifes-
te-se o exeqüente, no prazo de 03 (três) dias, quanto ao seu interesse
na adjudicação imediata do bem penhorado. Adv(s) LARISSA LE-
MANSKI DE PAIVA

013 - 2007.0002661-0/0 - Execução de Título Judicial VANESSA
PASCOAL X GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA Querendo, ofereça o executado Impugnação (Embargos à
Execução) em relação a penhora realizada, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos de §1º do art. 475-J do CPC (Enunciado nº 104 do
FONAJE). Adv(s) MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA

014 - 2008.0000086-8/0 - Execução Título Extrajudicial SOCIE-
DADE TEMA LTDA. X MÁRCIA RIBEIRO PASSOS Intime-se a
exeqüente para que diga quanto ao prosseguimento da execução no
prazo de 03 (três) dias, sob pena de extinção do processo de execu-
ção, nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) RENA-
TO AMERICO DE OLIVEIRA

015 - 2008.0000113-6/0 - Processo de Conhecimento IVONE APA-
RECIDA TOMAL (E OUTRO) X CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS Sentença julgando improcedentes os embargos - Face o
exposto, CONHEÇO dos embargos ante sua tempestividade e RE-
JEITO os mesmos. Haja vista a protelatoriedade dos declaratórios,
CONDENO o embargante à multa de 1% sobre o valor da causa.
Adv(s) WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS, CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS

016 - 2008.0000150-4/0 - Execução de Título Judicial ARILDO
MACHALESKI X JORNAL INFORMATIVO POPULAR Tendo em
vista que decorreu o prazo legal, sem interposição de embargos pelo
executado, e ainda ante a previsão do artigo 673 do CPC, o credor
fica Sub-rogado nos créditos do devedor. Intime-se a parte credora
para que proceda ao levantamento do valor bloqueado na conta cons-
tante às fls. 153 e diga quanto à extinção do feito. Expeça-se alvará
de levantamento em favor do exeqüente. Adv(s) ALEXANDRA LEO-
NORA NACIF, LUIZ ALBERTO MARIM

017 - 2008.0000386-8/0 - Execução de Título Judicial THEREZI-
NHA IVONE CHOCIAI SCHUEDA X JOSÉ MARIA CARVALHO
Intime-se o exeqüente para que se manifeste, no prazo de 03 (três)
dias, no sentido de indicar bens passíveis de penhora pertencentes ao
executado, sob pena de extinção do processo de execução, nos ter-
mos do §4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) CRISTIANO LUS-
TOSA

018 - 2008.0000628-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI TE-
RESINHA ZAWADZKI MOREIRA DA SILVA X CLARO S.A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente - Ex positis, com
supedâneo no art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
postulado na inicial, para o fim de: [...]. Caso a requerida se negue a
receber o aparelho telefônico, ficará a requerente desobrigada da
guarda do mesmo. Sem incidência de custas e honorários, nos mol-
des do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Nos termos do art. 475-J do CPC
e, verificando que tal aplicabilidade também se dá no âmbito dos
Juizados Especiais (Enunciado 97 do FONAJE) deverá o requerido,
independente de intimação, proceder ao pagamento do débito no
prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em julgado (Enunci-
ado 105 do FONAJE), sob pena de acréscimo de multa de 10 % (dez
por cento) sobre o montante da condenação. Adv(s) MIGUEL NEL-
SON SILVA FRANCA, JULIO CESAR GOULART LANES

019 - 2008.0001181-8/0 - Execução de Título Judicial JORGE LI-
NITI KASAI X TVA SISTEMA DE TELEVISÃO SA Querendo,
ofereça o executado Impugnação (Embargos à Execução) em rela-
ção a penhora realizada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos de
§1º do art. 475-J do CPC (Enunciado nº 104 do FONAJE). Adv(s)
HELENA MARIA REGIS ARAUJO, KARINE ROMERO AL-
THAUS

020 - 2008.0001322-4/0 - Processo de Conhecimento AGOSTINHO

WOCHE X TIM CELULAR S/A Sentença julgando procedente o
pedido do requerente - Haja vista que houve condenação da reqeuri-
da à obrigação de fazer, na forma do art. 461 do CPC, fixo multa
diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) caso não haja o cum-
primento de aludida prestação. Com exceção ao contido acima e que
passa a constar da sentença e, no mais, não verificando qualquer
vício ou irregularidade a ser sanada, HOMOLOGO por sentença para
que produza todos os efeitos legais o parecer da Juíza Leiga de fls.
48/54, o que faço com fundamento no art. 40 da Lei nº 9.099/95.
Adv(s) FABIULA SCHMIDT

021 - 2008.0001552-7/0 - Execução Título Extrajudicial SOCIE-
DADE TEMA LTDA - ME X MIGUEL LEMES Intime-se a exe-
qüente para que diga quanto ao prosseguimento da execução no pra-
zo de 03 (três) dias, sob pena de extinção do processo de execução,
nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) RENATO
AMERICO DE OLIVEIRA

022 - 2008.0001743-8/0 - Processo de Conhecimento FABIO BI-
GHETTI FONTOURA X CHIP-NOTEBOOKS - COMPUTADO-
RES PORTATEIS Apesar da ausência do réu na audiência de fls. 28,
devidamente citado (fls. 27), caracterizando assim a revelia, conver-
to o presente feito em diligência, designando audiência de instrução
e julgamento para o dia 28/01/2009, às 14:00 horas, com a finalidade
de que se faça efetivamente prova do alegado na inicial, uma vez
que, pela simples exposição dos fatos e do direito, de forma como se
encontra instruído o feito até o momento, não é possível seja profe-
rida decisão. Intime-se o autor para comparecer e produzir prova,
prosseguindo-se o feito, entretanto, independentemente da intima-
ção do réu revel (art. 322 do CPC). Adv(s) ADRIANA EVELINA
PISA GRUDZIEN

023 - 2008.0001903-4/0 - Processo de Conhecimento PLASMOBI-
LI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS
LTDA X SAMUEL MENEZES (E OUTROS) Defiro a inclusão à
lide das empresas Caracol Mudanças e Arrenascer Mudanças no pólo
passivo da demanda, o que faço com supedâneo no art. 46, I do CPC
c/c art. 10 in fine da Lei nº 9.099/95. Como nova data para a realiza-
ção da audiência de conciliação, designo o dia 16/02/2009, às 15:20
horas. Intime-se a autora consignando-se a advertência de que sua
ausência implicará na extinção do processo e condenação nas custas
processuais, nos termos do art. 51, I da Lei nº 9.099/95. Adv(s) SIN-
CLAIR PORTES DA ROSA, LUIZ ANTONIO DUARESKI

024 - 2008.0002194-3/0 - Processo de Conhecimento NERCI TA-
DEU PUERARI X MAURO JORGE PREMER Com fundamento no
art. 125, IV c/c 599, I do CPC, designo audiência conciliatória para
o dia 29/01/2009, às 13:45 horas. Adv(s) JOAO APARECIDO VE-
NANCIO

025 - 2008.0002197-9/0 - Processo de Conhecimento MAURO JU-
NIOR DA SILVA X SUL CENTER FASHION Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente - Ex positis, com
supedâneo no art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido postulado na inicial, para o fim de: [...]. Sem
incidência de custas e honorários, nos moldes do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Nos termos do art. 475-J do CPC e, verificando que tal
aplicabilidade também se dá no âmbito dos Juizados Especiais (Enun-
ciado 97 do FONAJE) deverá o requerido, independente de intima-
ção, proceder ao pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias
contados do trânsito em julgado (Enunciado 105 do FONAJE), sob
pena de acréscimo de multa de 10 % (dez por cento) sobre o mon-
tante da condenação. Adv(s) GEORGE LUIZ MORESCHI

026 - 2008.0002238-5/0 - Processo de Conhecimento RUI CESAR
PORTES FRANCO X PAULO NEDES DE SOUZA PERES (E
OUTRO) Defiro a inclusão à lide da empresa HDI Seguros no pólo
passivo da demanda, o que faço com supedâneo no art. 46, I do CPC
c/c art. 10 in fine da Lei 9.099/95. Para prosseguimento do feito,
necessária a realização de nova audiência de conciliação, que desig-
no para o dia 16/02/2008, às 16:20 horas. Intime-se a autora consig-
nando-se a advertência de que sua ausência implicará na extinção do
processo e condenação nas custas processuais, nos termos do art.
51, I da Lei nº 9.099/95. Adv(s) LEANDRA NEGRELLI, REGIA-
NE VALGINHAK MENON, ADRIANA DAUTERMANN

027 - 2008.0002259-9/0 - Processo de Conhecimento BENVINDO
FOGGIATTO X BANCO BRADESCO S/A Determina-se o prazo
de 10 (dez) dias para o requerente fazer as impugnações cabíveis.
Adv(s) DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI LOVI-
ZOTTO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI

028 - 2008.0002288-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO SÉR-
GIO CAMPOS X GLOBEX UTILIDADES S/A Determina-se o prazo
de 10 (dez) dias para o requerente fazer as impugnações cabíveis.
Adv(s) MARSAL JUNGLES DOS SANTOS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA

029 - 2008.0002297-9/0 - Processo de Conhecimento NEURI FRAN-
CISCO ROBACHER X BANCO DO BRASIL S/A Determina-se o
prazo de 10 (dez) dias para o requerente fazer as impugnações cabí-
veis. Adv(s) PAULO WINICIUS DE CASTRO, GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES

030 - 2008.0002317-1/0 - Processo de Conhecimento MARI CRIS-
TINA BECK X BANCO DO BRASIL SA Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente - Ex positis, com supedâneo no art.
269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido postulado na inici-
al, para o fim de: [...]. Sem incidência de custas e honorários, nos
moldes do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Nos termos do art. 475-J do
CPC e, verificando que tal aplicabilidade também se dá no âmbito
dos Juizados Especiais (Enunciado 97 do FONAJE) deverá o reque-
rido, independente de intimação, proceder ao pagamento do débito
no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em julgado (Enun-
ciado 105 do FONAJE), sob pena de acréscimo de multa de 10 %

(dez por cento) sobre o montante da condenação. Adv(s) ACACIO
CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENCO CORREA

031 - 2008.0002338-5/0 - Processo de Conhecimento DORACI
CARDOSO X HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO LTDA (E OUTRO) Sentença julgando procedente o
pedido do requerente - Ex positis, com supedâneo no art. 20 da Lei
9.099/95 e art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial [...]. Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/
95. [...] deverá o requerido, independente de intimação, proceder ao
pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias contados do trân-
sito em julgado (Enunciado 105 do FONAJE), sob pena de acrésci-
mo de multa de 10 % (dez por cento) sobre o montante da condena-
ção. Adv(s) LUCIMAR FRETTA

032 - 2008.0002358-7/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
RUDY PIEROG X ALEX OLIVEIRA MASSINHA (E OUTROS)
Dê-se vista dos autos ao autor para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente resposta ao pedido contraposto do 5º requerido, bem
como manifeste-se sobre as contestações. Adv(s) FELIPE AUGUS-
TO PIAZZA, DARCI CANDIDO DE PAULA, GUSTAVO DIAS
FERREIRA

033 - 2008.0002410-9/0 - Processo de Conhecimento MADSON
CAMPOS VEADO X CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA (E
OUTROS) Defiro a inclusão à lide da empresa Nokia do Brasil Tec-
nologia Ltda, no pólo passivo da demanda, conforme solicitado às
fls. 19/20, o que faço com supedâneo no art. 46, I do CPC c/c art. 10
in fine da Lei nº 9.099/95. Como nova data para a realização da
audiência de conciliação, designo o dia 16/02/2009, às 15:20 horas.
Intime-se a autora consignando-se a advertência de que sua ausência
implicará na extinção do processo e condenação nas custas proces-
suais, nos termos do art. 51, I da Lei nº 9.099/95. Adv(s) LUDMILA
CANGANI HUNGARO, DANIELA BRANDT SANTOS

034 - 2008.0002660-3/0 - Processo de Conhecimento MANOEL DE
OLIVEIRA X MARIANA APARECIDA KOZIKOSKI Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes - Com fundamento no
artigo 22, parágrafo único, da Lei 9.099/95, homologo por sentença,
para que produza todos os efeitos legais o acordo entabulado entre
as partes nos presentes autos, passando o referido a ter efeito de
título executivo. E, por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso
III, do CPC, julgo extinto o presente feito com julgamento do méri-
to. Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

035 - 2008.0002870-4/0 - Execução Título Extrajudicial ARMAZÉM
DO AÇO LTDA X OTAVIANO CORREA ANTUNES Tome ciência
o exeqüente da distribuição dos autos ao 2º Juizado Especial Cível.
Adv(s) JOANA PAULA CHEMIM DE ANDRADE, ANA CAROLI-
NA MARTINS THADEO

036 - 2008.0002963-9/0 - Processo de Conhecimento GIORDANE
CAVALCANTE X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO Sobre o alegado inadimplemento do acordo, diga o requerido
Banco HSBC, no prazo de 03 (três) dias. Adv(s) KELLY CRISTINA
WORM

037 - 2008.0002969-0/0 - Processo de Conhecimento EDISON FO-
GACA DA SILVA X BCP CLARO S/A [...]. Assim, INDEFIRO a
tutela antecipada pretendida. Adv(s) EDISON FOGACA DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 030 2008.0002317-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 007 2007.0000795-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 008 2007.0001111-6/0

ADRIANA DAUTERMANN 026 2008.0002238-5/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 022 2008.0001743-8/0

ALEXANDRA LEONORA NACIF 016 2008.0000150-4/0

ANA CAROLINA MARTINS THADEO 035 2008.0002870-4/0

ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO 027 2008.0002259-9/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 015 2008.0000113-6/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 004 2005.0001950-7/0

CRISTIANO LUSTOSA 017 2008.0000386-8/0

DANIELA BRANDT SANTOS 033 2008.0002410-9/0

DARCI CANDIDO DE PAULA 032 2008.0002358-7/0

DIRCE PERES ZATTONI 027 2008.0002259-9/0

DOUGLAS VILAR 006 2007.0000697-5/0

EDISON FOGACA DA SILVA 037 2008.0002969-0/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 010 2007.0002045-5/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 002 2005.0000647-0/0

ESTEVAO LOURENCO CORREA 030 2008.0002317-1/0

FABIULA SCHMIDT 020 2008.0001322-4/0

FELIPE AUGUSTO PIAZZA 032 2008.0002358-7/0

GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE 029 2008.0002297-9/0

GEORGE LUIZ MORESCHI 025 2008.0002197-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 028 2008.0002288-0/0

GUSTAVO DIAS FERREIRA 032 2008.0002358-7/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 019 2008.0001181-8/0

ISABEL CRISTINA CHILÓ 009 2007.0001838-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2008.0002288-0/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 034 2008.0002660-3/0

JOANA PAULA CHEMIM DE ANDRADE 035 2008.0002870-4/0

JOAO APARECIDO VENANCIO 024 2008.0002194-3/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 027 2008.0002259-9/0

JOSE BASILIO GUERRART 005 2006.0002348-5/0

JULIO CESAR GOULART LANES 018 2008.0000628-6/0

KARINE ROMERO ALTHAUS 019 2008.0001181-8/0

KEILE CRISTINA BIEZUS 003 2005.0001120-4/0

KELLY CRISTINA WORM 036 2008.0002963-9/0

KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA 001 2004.0001506-8/0

LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 012 2007.0002610-3/0

LEANDRA NEGRELLI 026 2008.0002238-5/0

LUCIMAR FRETTA 031 2008.0002338-5/0

LUDMILA CANGANI HUNGARO 033 2008.0002410-9/0

LUIZ ALBERTO GONCALVES 029 2008.0002297-9/0

LUIZ ALBERTO MARIM 016 2008.0000150-4/0

São José dos Pinhais
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LUIZ ANTONIO DUARESKI 023 2008.0001903-4/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 028 2008.0002288-0/0

MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRUGER 010 2007.0002045-5/0

MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR 002 2005.0000647-0/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 028 2008.0002288-0/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 008 2007.0001111-6/0

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 013 2007.0002661-0/0

MIGUEL NELSON SILVA FRANCA 018 2008.0000628-6/0

NINANROSE CARVALHO 003 2005.0001120-4/0

ODECIO LUIZ PERALTA 006 2007.0000697-5/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 004 2005.0001950-7/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 007 2007.0000795-1/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 029 2008.0002297-9/0

REGIANE VALGINHAK MENON 026 2008.0002238-5/0

RENATO AMERICO DE OLIVEIRA 014 2008.0000086-8/0

RENATO AMERICO DE OLIVEIRA 021 2008.0001552-7/0

RODRIGO FERREIRA 013 2007.0002661-0/0

SANDRO BALDUINO MORAIS 002 2005.0000647-0/0

SINCLAIR PORTES DA ROSA 023 2008.0001903-4/0

SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM 010 2007.0002045-5/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 001 2004.0001506-8/0

THUANA ODILA MACEDO 011 2007.0002228-9/0

WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS 015 2008.0000113-6/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 0101/2008

001 - 2005.0000725-4/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
ANGNES X ARY WILHELM (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS 111, QUE DIZ: “ ... VIA DE CONSEQUÊNCIA, COM
FUNDAMENTO NO ART. 53, §4., DA LEI 9.099/95, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVAMEN-
TO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDADES ELGAIS...
FACULTO O DESENTRANHAMENTO DO CHEQUE DE FLS 06
E SUA ENTREGA AO EXEQUENTE, OU SEU PROCURADOR,
MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA ÀS SUAS EX-
PENSAS. SE O EXEQUENTE PRETENDER INTENTAR NOVA-
MENTE A AÇÃO, DEVERÁ ARCAR COM AS CUSTAS DESTE
PROCESSO...”. Adv(s) DARCI HEERDT

002 - 2006.0000442-6/0 - Execução Título Extrajudicial PLANNER
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S X MURA-
RO E FILHOS LTDA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA MURARO
E FILHOS LTDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA O PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS QUE IMPORTAM EM
R$ 310,88, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, CONFORME A
PARTE FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS 182/184. Adv(s) FRAN-
CINE RICARDO, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN

003 - 2007.0000102-8/0 - Processo de Conhecimento DLINKTEC
ASSESSORIA EM MAQUINAS LTDA. X CELLY CONFCÇÕES -
C M DOS SANTOS CONFECÇÕES LTDA INTIMAÇÃO DA EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA DIZER SOBRE O
PROSSGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME IMTE 02, DO
R. DESPACHO DE FLS 67 Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ

004 - 2007.0000146-9/0 - Execução Título Extrajudicial CLAURI
WONSOWSKI X OLICIO DOS SANTOS FILHO INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, DO R. DESPACHO
DE FLS. 93, PARA COMPARECER PESSOALMENTE À AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 12 DE
MARÇO DE 2009, ÀS 14H30MIN, ADVERTINDO-SE QUE O SEU
NÃO COMPARECIMENRO PESSOAL IMPLICARÁ EM EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. Adv(s)
DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU,
RUBENS JOSE DA COSTA, HELIO LULU, ALMIR JOSE SCH-
NORRENBERGER

005 - 2007.0000162-3/0 - Processo de Conhecimento WALDOMI-
RO CERBARO X VALDINEI BEVELAQUA INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SUA PROCURADORA, PARA DIZER SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO, CONFORMTE O
ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 46. Adv(s) ROSELI LU-
ZETTI MERELES COLMÁN

006 - 2007.0000340-8/0 - Execução de Título Judicial ACESSÓRI-
OS SÃO JORGE LTDA. - ME X MARCENARIA PARIZZOTO
LTDA. - ME INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 56, QUE DIZ: “...
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUI-
VAMENTO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. SE A EXEQUENTE PRETENDER INTENTAR NOVA-
MENTE A AÇÃO, DEVERÁ ARCAR COM AS CUTAS DESTE
PROCESSO...”. Adv(s) RODRIGO MUNCHEN, LAERCIO MI-
TIHIRO ISHIDA

007 - 2007.0000488-6/0 - Execução de Título Judicial LOTERIAS
TOMBOLA LTDA. X PAULO FINGER (E OUTRO) INTIMAÇÃO
DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 70, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM, NOS TER-
MOS DO ART. 794, INCISO I, DO CPC, EM JULGAR EXTINTA

A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO... AUTORIZO O DESEN-
TRANHAMENTO D O CHEQUE DE FLS 68, INDEPENDENTE-
MENTE DE CUMPRIMENTO...”. Adv(s) EVERTON BOGONI,
SIMONE DOS SANTOS SILVA, PAULO RICARDO DE OLIVEI-
RA

008 - 2007.0000594-0/0 - Execução de Título Judicial APARECIDO
FERREIRA BELONE X VALMIR PRATES MARQUES - ME IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
SE MANIFESTAR EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO (ART. 53, §4º, DA
LEI 9.099/95), CONFORME ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS
38. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

009 - 2007.0000613-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
WALDON X ISABEL MERLINI BERRI INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SUA PROCURADORA, PARA DIZER SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, CONFORME ITEM 02, DO R. DESPRACHO DE FLS 37.
Adv(s) WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOM-
BO, GISELE DAIANA MACIEL

010 - 2007.0000623-1/0 - Processo de Conhecimento BONALDO
& BONALDO LTDA. X APARECIDO ROTA TAVELA INTIMA-
ÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA
R. SENTEÇA DE FLS 65, QUE DIZ: “ ... HOMOLOGO O PLEITO
DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO. VIA DE CONSEQU-
ÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NOS ART. 598
E 267, INCISO VIII, DO CPC, DETERMINANDO O ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES
LEGAIS.... INDEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM INICIAL, POIS A CER-
TIDÃO DE DIVIDA, DEVIDAMENTE ATUALIZADA, SUBSTI-
TUI PLENAMENTE OS REFERIDOS DOCUMENTOS...”. Adv(s)
RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, MICHELE
FERNANDA BORTOLIN

011 - 2007.0000656-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA DE
LOURDES ALMEIDA X ZERO UM MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 151,
QUE DIZ: “ .... ASSIM, HEI POR BEM, NOS TERMOS DO ART.
709, C/C O ART. 794, INCISO I, DO CPC, EM JULGAR EXTIN-
TA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PRO-
CHNAU, MARCELO LOCATELLI, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI, MI-
LKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL

012 - 2007.0000659-5/0 - Processo de Conhecimento L.PROCHNAU
E CIA LTDA - ME X TRANSPORTADORA LEVE BENS LTDA.
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA,
PARA DIZER SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CO-
FORME ITEM 02, DO R., DESPACHO DE FLS 52. Adv(s) DARIO
GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU

013 - 2007.0000714-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALEXANDRE DINNEBIER X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA
INDICAR NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA E SEU RESPECTI-
VO BENEFICIÁRIO, COM CPF OU CNPJ, VISANDO A TRAN-
FERÊNCIA DO MONTANTE RELATIVO, AO PAGAMENTO DO
PEDIDO CONTRAPOSTO RETRO (FLS 119) EM SEU FAVOR,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME O ITEM 01, DO
R. DESPACHO DE FÇS 120. Adv(s) ELIANE CRISTINA DE LIMA,
DANIELA SAMPAIO STEINLE, EDINARA REGINA SCHAEFER,
VALDIR PACINI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, IVO HENRIQUE BAIRROS, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

014 - 2007.0000773-6/0 - Processo de Conhecimento HELMA
MORGENSTERN X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DA EXE-
CUTADA, POR SEUS PROCURADORES, DA CONSTRIÇÃO,
PARA FINS DE IMPUGANAÇÃO, CONFORME ENUNCIADO Nº
93 DO FONAJE, CONFORME DIZ O ITEM 02, DO R. DESPA-
CHO DE FLS 174. Adv(s) EUCLIDES EUDES PANAZZOLO,
MARCELO HONJO, FABIO MOREIRA CONSTANTINO, ADRI-
ANA EVANGELISTA DIAZ, PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI,
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR., MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, FABIANA CANCIO TAVARES, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA

015 - 2007.0000779-7/0 - Carta Precatória - INAJARA GERONI-
MO DA SILVA X WILIBALDO ECKE (E OUTRO) INTIMAÇÃO
DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA DIZER SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓ-
RIA À COMARCA DE ORIGEM, NO ESTADO EM QUE SE EN-
CONTRA, CONFORME ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS
77. Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES

016 - 2007.0000819-1/0 - Processo de Conhecimento AIRTON SID-
NEY FRÜHAUF X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA PARTE
FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS 61/62, QUE DIZ: “ ... APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, INTIME-SE A REQUERIDA PARA
CUMPRIR COM A PRESENTE DCISÃO, VOLUNTÁRIAMEN-
TE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE MULTA
DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS
DO ART. 475-J, DO CPC Adv(s) SERGIO RICARDO ZENNI, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, INDALECIO GOMES NETO, RO-
DRIGO LINNE NETO, EDUARDO GOMES FRENEDA, ELOISA

MARIA MENDONCA AVELAR, IVO HENRIQUE BAIRROS,
GREICE DA SILVA NUNES, EDINARA REGINA SCHAEFER

017 - 2007.0000855-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA ALI-
CE CAPELA X CENTRO DE BELEZA SALETE (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACER-
CA DA R. SENTENÇA DE FLS 60/61, PROLATA PELA JUIZ LEI-
GO DESTA COMARCA, QUE DIZ: “ ... DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO IMRPOCEDENTE O PEDIDO INICIAL, ANTE AS PRO-
VAS COLECIONADAS NOS AUTOS QUE DEMONSTRAM QUE
O SERVIÇO CONTRATADO FOI PRESTADO, E QUE NÃO
OCORRERAM OS DANOS MENSURADOS NA INICIAL, CON-
FORME SOBEJAMENTO COMPROVADO NOS AUTOS, CON-
FORME ACIMA FUNDAMENTADO E COMPROVADO PELAS
PROVAS COLECIONADAS NOS AUTOS...”. A PRESENTE DE-
CISÃO FOI HOMOLOGADA PELO JUIZ TOGADO EM
05.11.2008. INTIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM
RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 110,63. Adv(s)
DARCI HEERDT, DANIELA SAMPAIO STEINLE, ELIANE CRIS-
TINA DE LIMA, DANIELA SAMPAIO STEINLE, ELIANE CRIS-
TINA DE LIMA

018 - 2007.0000870-0/0 - Execução Título Extrajudicial DINARCI
ANGELI X DAIANE WILHELMS INTIMAÇÃO DA EXEQUEN-
TE, POR SUA PROCURADORA, PARA NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, INFORMAR A LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO EM
TELA, UMA VEZ QUE A PENHORA SOMENTE SE APERFEI-
ÇOA COM A APREENSÃO FÍSICA E O DEPÓSITO DO BEM,
CONFORME O R. DESPACHO DE FLS 63. Adv(s) LILIAN MI-
CHELLE MICHELIN

019 - 2007.0000871-2/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIÃO
DE JESUS X AMÉRICA VEÍCULOS (E OUTRO) INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 66/70, PROLATADA PELO JUIZ LEIGO
DESTA COMARCA, QUE DIZ: “ ... DIANTE DO EXPOSTO, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CON-
DENANDO O REQUERIDO LEOCLÉCIO VERONESE A PAGAR
AO REQUERENTE, A IMPORTÂNCIA DE ... , PELOS DANOS
MATERIAIS, CONFORME ACIMA FUNDAMENTADOS, IMPOR-
TÂNCIA ESTA QUE DEVERÁ SER CORRIGIDA PELOS ÍNDI-
CES DO INPC, A CONTAR DE 03/01/2006, BEM COMO JUROS
DE MORA DE 1% AO MÊS, A CONTAR DA CITAÇÃO DO RE-
QUERIDO, OU SEJA, 04/01/2007. APÓS O TRÂNSITO EM JUL-
GADO, FACULTO AO REQUERIDO O PAGAMENTO DA IM-
PORTÂNCIA DEVIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB
PENA DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR, NOS TERMOS
DO ART. 475-J, DO CPC...”. A PRESENTE DECISÃO FOI HO-
MOLOGADA PELO JUIZ TOGADO EM 07.11.2008. INTIMO AIN-
DA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS
IMPORTAM EM R$ 273,38. Adv(s) JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS, ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS, SUZANA RO-
DRIGUES DA SILVA, DELMAR MARINO HOFFMANN

020 - 2007.0001003-9/0 - Execução de Título Judicial DIPAGRIL
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA X JORGE
FRANCISCO PALN INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR, PARA MANIFESTAR-SE EM 05 (CINCO) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO (ART. 53, §4º DA LEI 9.099/95), CONFORME ITEM 02, DO
R. DESPACHO DE FLS 57. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

021 - 2007.0001156-9/0 - Execução Título Extrajudicial TSUNETO
COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA. - ME X SOLAN-
GE CASTRO INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 47, QUE DIZ: “
... JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, DETERMINANDO SEU OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS... FACULTO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS DE FLS 14/15, PELA EXEQUENTE, OU SEU PROCU-
RADOR, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS ÀS
SUAS EXPENSAS...”. Adv(s) LAERCIO MITIHIRO ISHIDA

022 - 2007.0001202-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDINÉIA
REGINA DOS SANTOS X FRIGORIFICO BABY BEEF LTDA
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, DA
R. SENTENÇA DE FLS 56, QUE DIZ: “ ... ORA, O ART. 267,
INCISO III, DO CPC, DETERMINA QUE O PROCESSO DEVE-
RÁ SER EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, QUAN-
DO O AUTOR ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE 30 (TRIN-
TA) DIAS, DEIXANDO DE PROMOVER OS ATOS E DILIGÊN-
CIAS QUE LHE COMPETIREM.... JULGO EXTINTO O PRESEN-
TE PROCESSO EM RAZÃO DO ABANDONO DA CAUSA, DE-
TERMINANDO SE OPORTUNO ARQUIVAMENTO, UMA VEZ
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS...”. Adv(s) ALE-
XANDRO DALLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

023 - 2007.0001240-7/0 - Processo de Conhecimento D. COSTA
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - ME X ADELAR A. ARROSI
MADEIRAS LTDA INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DO R. DESPACHO DE FLS 117,
QUE DIZ: “ MANTENHO O DESPACHO DE FLS 112, POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.”. Adv(s) LEONARDO DELLA
COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS, ALEXANDRO
DALLA COSTA, SIMONE HANSEN ALVES GROSSI, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA, HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA

024 - 2007.0001277-2/0 - Execução de Título Judicial WALDIR LUIZ
SIMIONI X BANCO DO BRASIL S.A. INTIMAÇÃO DA EXECU-
TADA, POR SEUS PROCURADORES, DA CONSTRIÇÃO, PARA
FINS DE IMPUGNAÇÃO, CONFORME O ENUNCIADO Nº 93
DO FONAJE, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 101.
Adv(s) LUCYLANE STROPARO BATTISTI, NILDA LEIDE DOU-
RADOR, RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON RENY HECK,

MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO
DOS SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT

025 - 2007.0001451-0/0 - Processo de Conhecimento LAERSON
LUIS WOLFART X BANCO FININVEST S/A INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERDA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 96, QUE DIZ: “ HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS APRTES CONFOR-
ME MANIFESTAÇÃO CONJUNTA DE FLS 93/95, CUJOS TER-
MOS FICAM FAZENDO PARTE DA PRESENTE DECISÃO. CON-
SEQUENTEMENTE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO ENTRA
AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III,
DO CPC...”. Adv(s) VLADIMIR JOSÉ RAMBO, SIMONE MINAS-
SIAN LUGO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA VIANNA
FERREIRA DA COSTA, ROSIMAR DELLA PASQUA

026 - 2007.0001467-1/0 - Processo de Conhecimento ROTTA &
PORSCH MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ADRIANO
KLIER INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCU-
RADORE, PARA, EM NÃO HAVENDO O CUMPRIMENTO VO-
LUNTÁRIO, PROMOVER A EXECUÇÃO NOS 05 (CINCO) DIAS
SUBSEQUENTES, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO, CONFOR-
ME PARTE FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS 43/45. Adv(s) CLO-
VIS FELIPE FERNANDES, VLADIMIR JOSÉ RAMBO, FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI

027 - 2007.0001526-6/0 - Execução de Título Judicial FATIMA APA-
RECIDA FAVARO X ADÃO ALTAIR BAIERLE INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES, PARA DIZER SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO (ART. 53, §4º, DA LEI 9.099/95), CONFORME O
ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 83. Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ, ARQUIMEDES BARROS DA SILVA, SÉR-
GIO ADRIANO MARTINS MARTIN

028 - 2007.0001606-4/0 - Processo de Conhecimento LOURENÇO
PEREIRA DIAS X JORNAL DO OESTE INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS 77, QUE DIZ: “ HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES, CONFORME
MANIFESTAÇÃO CONJUNTA DE FLS 75/76, CUJOS TERMOS
FICAM FAZENDO PARTES INTEGRANTE DA PRESENTE DE-
CISÃO. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEI-
TO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FOR-
MA DO ART. 269, INCISO III, DO CPC. ENTENDO QUE O FEI-
TO DEVE SER EXTINTO E NÃO APENAS SUSPENSO COMO
REQUER A REFERIDA PETIÇÃO...”. Adv(s) ROBSON LUIZ FER-
REIRA, MARCELO DALANHOL, JEFFERSON KENDY MAKYA-
MA, RUY FONSATTI JUNIOR

029 - 2007.0001624-2/0 - Execução Título Extrajudicial DARCI ZEM
X JOSÉ SILVA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA SE MANIFESTAR SE HOUVE O PAGAMEN-
TO INTEGRAL, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO, CONFORME ITEM 03, DO R. DESPACHO DE
FLS 28. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

030 - 2007.0001701-5/0 - Processo de Conhecimento DARI SAR-
TORETTO - ME X ADILSON BORTOLOTTO E CIA LTDA -
METALURGICA SANTA RITA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE,
POR SEU PROCURADOR, PARA DIZER SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME ITEM 02, DO R. DESPA-
CHO DE FLS 41. Adv(s) JOACIR PEDRO KOLLING

031 - 2007.0001745-6/0 - Execução de Título Judicial FRANCISCA
CARREIRA ZANARDI X LIBERTY SEGUROS S/A INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA, POR SEUS PROCURADORES, DA CONSTRI-
ÇÃO, PARA FINS DE IMPUGANAÇÃO, CONFORME ENUNCI-
ADO Nº 93 DO FONAJE, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE
FLS 101. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO, SÉRGIO LAURINDO FI-
LHO, MARCELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA DE FARIAS
MELO SANTOS, CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA MAZZUCCO, KELIAN
BORTOLINI LIMA, LIZIANE LACERDA

032 - 2008.0000117-3/0 - Execução Título Extrajudicial TOMAGRIL
- TOLEDO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X ALEXSANDRO
TORRES INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PROCURA-
DORA, ACERCA DO DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO PRE-
SENTE FEITO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONFOR-
ME ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 44. Adv(s) LILIAN
MICHELLE MICHELIN

033 - 2008.0000216-1/0 - Processo de Conhecimento INÁCIO RAM-
BO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE , POR SEU PROCURADOR, DO R. DESPACHO DE FLS.
64, PARA COMPARECER PESSOALMENTE À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 26 DE JANEIRO DE
2009, ÀS 13H30MIN, ADVERTINDO-SE QUE O SEU NÃO COM-
PARECIMENTO PESSOAL IMPLICARÁ EM EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. Adv(s) DIEGO
RICARDO SCHIAVINI, SÉRGIO LAURINDO FILHO, DAMAS-
CENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, ADRIANA DE PAULA
BARATTO, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, PAU-
LO BATISTA FERREIRA, DENISE CANOVA, ADRIANO KAZUO
GOTO, KARLLA MARIA MARTINI, LUIZ CARLOS PASQUALI-
NI

Toledo
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034 - 2008.0000481-9/0 - Processo de Conhecimento LENI DA
APARECIDA DOS SANTOS X ARTEMIO MACHADO INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, PARA
INFORMAR O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DO REQUE-
RIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) WASCISLAU
MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, GISELE DAIANA
MACIEL

035 - 2008.0000568-0/0 - Execução Título Extrajudicial GILMAR
JEFERSON PALUDO X CLAILTON DUTKEVITZ INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO DE-
FERIMENTO DA SUSPENÇÃO DO PRESENTE FEITO, PELO
PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, CONFORME ITEM
01, DO R. DESPACHO DE FLS 32L. Adv(s) GILMAR JEFERSON
PALUDO

036 - 2008.0000645-2/0 - Processo de Conhecimento M.I. - EQUI-
PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. X AQUABYTE COMERCI-
AL E INFORMÁTICA LTDA. INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA
DECISÃO DE FLS 60/61, PROFERIDA PELO JUIZ LEIGO DES-
TE JUIZADO, CONSIDERANDO QUE PREENCHE OS REQUSI-
TOS LEGAIS. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, SÉRGIO
ADRIANO MARTINS MARTIN, CLOVIS LOTHAR BREMER,
STELLA DARONE KRAPIENIS

037 - 2008.0000678-0/0 - Processo de Conhecimento VALTER PAU-
LIV (E OUTRO) X INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA SADI-
RIL LTDA. (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 34, QUE
DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL, PARA
O FIM DE DEFERIR A ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA DO
LOTE URBANO º 68, DA QUADRA Nº 101, COM ÁREA DE
360,00M², SITUADO NO LOTEAMENTE MÔNACO, NESTA CI-
DADE DE TOLEDO, MÁTRICULA Nº 36.114, LIVRO 02, DO 1º
OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA, EM
FAVOR DOS REQUERENTES...”. INTIMO QUE SE AS PARTES
QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 273,38.
Adv(s) CLICIA ANDRESSA ANSELMI, FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI, CLICIA ANDRESSA ANSELMI, FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI, DARIO GENNARI

038 - 2008.0000725-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
GIACOMINI X CONSEG CONSÓRCIO SEGURANÇA LTDA.
INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DA R. SENTEÇA DE FLS 48/51, QUE DIZ: “ ... JULGO
PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO PARA O FIM
DE CONDENAR O REQUERIDO A RESTITUIR AO REUQEREN-
TE A PARTIR DO 31º DIA APÓS O ENCERRAMENTO DO GRU-
PO, A IMPORTÂNCIA A SER APURADA NOS MOLDES ACIMA
MENCIONADOS, COM AS DEDUÇÕES TAMBÉM ACIMA ALI-
NHAVADAS, CUJA IMPORTÂNCIA DEVERÁ SER CORRIGIDA
PELO INPC A PARTIR DO EFETIVO DESEMBOLSO, INCIDIN-
DO AINDA JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO
31º DIA APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO ...”. INTIMO
AINDA QUE SE A REQUERIDA QUISER RECORRER AS CUS-
TAS IMPORTAM EM R$ 199,88. Adv(s) RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS

039 - 2008.0000783-2/0 - Processo de Conhecimento NILSON PAIS
DE CARVALHO X TIM CELULARES S/A INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 59/62, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE
EM PARTE A PRESENTE AÇÃO PARA O FIM DE DECLARAR A
INEXISTÊNCIA DA RELAÇAO JURÍDICA EM TELA, CONDE-
NANDO, POR CONSEQUÊNCIA, A REQUERIDA A PAGAR AO
REQUERENTE, À TÍTULO DE DANOS MORASI, A IMPORTÂN-
CIA DE R$ 4.150,00 (QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA
REAIS), DEVIDAMENTE CORRIGIDA PELO INPC, E COM JU-
ROS DE MORA DE 1% AO MÊS, À PARTIR DESTA DATA ATÉ O
EFETIVO PAGAMENTO. POR FIM, CONFIRMO OS EFEITOS
DA TUTÉLA ANTECIPATÓRIA DEFERIDA A FLS 18, PARA O
FIM DE DETERMINAR A EXCLUSÃO EM DEFINITIVO DO
NOME DO REQUERENTE DO CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES COM RELAÇÃO AOS FATOS DESCRITOS NESTES AU-
TOS E DDECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO
I, DO CPC... A REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE TERÁ PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JUGLADO
DA PRESENTE PAR O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
OBRIGAÇÃO, SOB PENA DE INCIDIR NA MULTA PROCES-
SUAL DE 10%, NOS TERMOS DO ART. 475-J , DO CPC...”. IN-
TIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS
CUSTAS IMPORTAM EM R$ 336,38. Adv(s) LUIZ FERNANDO
PALMA, EDINARA REGINA SCHAEFER, FABIULA SCHMIDT,
LUIZ HENRIQUE GUEDES

040 - 2008.0000798-2/0 - Processo de Conhecimento FABIO AN-
TONIO DE SOUZA SOARES X VIVO S.A INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 100/103, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE
EM PARTE A PRESENTE AÇÃO PAR AO FIM DE DECLARAR A
EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA EM TELA, CONDENAN-
DO, POR CONSEQUÊNCIA, A REQUERIDA A PAGAR AO RE-
QUERENTE, À TÍTULO DE DANOS MORAIS, A IMPORTÂN-
CIA DE R$ 2.300,00, DEVIDAMENTE CORRIGIDA PELO INPC,
E COM JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, À PARTIR DESTA
DATA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO... A REQUERIDA DICA
CIENTE DE QUE TERÁ O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE APRA O CUMPRI-
MENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, SOB PENA DE INCI-
DIR ANA MULTA PROCESSUAL DE 10%, NOS TERMOS DO
ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO AINDA QUE SE AS PARTES
QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 199,88.
Adv(s) JOÃO ALBERTO RACHELE, ARILO BARROSO ALCAN-
TARA FILHO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,

NANCI TEREZINHA ZIMMER, IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON, GUSTAVO VIANA CAMATA, RICARDO JUSTUS
BARRETO, LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO, AN-
DRESSA BRANDALISE, MAURA GIRALDI MOENIGHOFF

041 - 2008.0000872-0/0 - Processo de Conhecimento TRANSPOR-
TADORA MENEGHELLI LTDA X COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL REGIONAL DE AVICULTORES - COOPERAVES INTI-
MAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
DIZER SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME
ITEM 03, SO R. DESPACHO DE FLS 33. Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ, SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN

042 - 2008.0000904-7/0 - Processo de Conhecimento ALTEMIR
FRANCISCO CAMPAGNARO X CONSÓRCIO ARAUCÁRIA -
FILIAL TOLEDO INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 59/62, QUE
DIZ.: “ ... JULGO PROCEDENTE EM PARTE, A PRESENTE
AÇÃO PARA DETERMINAR QUE OS VALORES SEJAM APU-
RADOS POR CÁLCULO QUE OBSERVE OS PARÂMETROS
AQUI DELINEADOS E CONDENAR A REQUERIDA A RESTI-
TUIR AO REQUERENTE O MONTANTE A SER OBTIDO ME-
DIANTE CÁLCULO ARITIMÉRICO COMO ACIMA ALINHAVA-
DO...”. INTIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RE-
CORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 110,63. Adv(s) RO-
SALVO ANTONIO ORSATO, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

043 - 2008.0000931-4/0 - Processo de Conhecimento JUCILENE
FONTANA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 61/64, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM
JULGAR PROCEDENTEO PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE
CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR Á REQUERENTE A DI-
FERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE A IMPORTÂNCIA
DE R$ 11.812,50. DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A APRTIR DA
CITAÇÃO (07.08.2008 - FLS 22), E CORREÇÃO MONETÁRIA
PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PAR-
CIAL DA INDENIZAÇÃO (04.06.2008 - FLS 36). A REUQERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO MÁXIMO DE 15
(QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRE-
SENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE
10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO AINDA
QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRE AS CUSTAS IM-
PORTAM EM R$ 338,38. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SAN-
TOS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ROSI-
MAR DELLA PASQUA, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO,
ROBERTA CRUCIOL AVANÇO, LUÍS FELIPE DE FREITAS BRA-
GA PELLON, SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO, KEILA
CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RODRIGUES, MARCELO
DAVOLLI LOPES, MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS,
CYNTHIA BRAGA NOGUEIRA CUPOLILLO

044 - 2008.0000961-7/0 - Embargos - JOÃO GOZZI (E OUTRO) X
CLAUDETE SPEROTTO ROTTA INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR, DO R. DESPACHO DE FLS. 31,
PARA COMPARECER PESSOALMENTE À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 12 DE MARÇO DE
2009, ÀS 14H15MIN, ADVERTINDO-SE QUE O SEU NÃO COM-
PARECIMENRO PESSOAL IMPLICARÁ EM EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. Adv(s) EDUAR-
DO HOFFMANN, PÂMELA MORAS DA SILVA

045 - 2008.0000968-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXSAN-
DRO PEREIRA ALBERTONI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 74/77, QUE DIZ: “... HEI
POR BEM EM JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL
PARA O FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO
REQUERENTE A DIFERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPON-
DE A IMPORTÂNCIA DE R$ 11.610,00 (ONZE MIL, SEISCEN-
TOS E DEZ REAIS). DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA
CITAÇÃO (18.08.2008 - FLS 26), E CORREÇÃO MONETÁRIA
PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PAR-
CIAL DA INDENIZAÇÃO (03.03.2008 - FLS 14). A REQUERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO D 15 (QUINZE)
DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB
PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVIS-
TA NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO AINDA QUE SE AS
PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 338,38. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, ALBERTO
SAMPAIO DE FIGUEIREDO, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, ROBERTA CRUCIOL AVANÇO, LUÍS FELIPE
DE FREITAS BRAGA PELLON, SÉRGIO RUY BARROSO DE
MELLO, KEILA CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RODRI-
GUES, MARCELO RIBEIRO CÔCO, ALBERTO SAMPAIO DE
FIGUEIREDO, CAROLINA MAY MARTINS DE ALBUQUER-
QUE, MÁRCIO ANTONIO TORRES, TIAGO MENDES CUNHA,
RONALDO CELANI HIPÓLITO DO CARMO, CLOVIS LOTHAR
BREMER

046 - 2008.0000982-0/0 - Processo de Conhecimento NOGUEIRA
& PARISE LTDA. X ROSANGELA MARIA FERREIRA INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACER-
CA DA R. SENTENÇA DE FLS 30, QUE DIZ: “ ... JULGO PRO-
CEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE CONDE-
NAR A REQUERIDA A PAGAR À REQUERENTE A IMPORTÂN-
CIA DE R$ 158,10, COM JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS
A PARTIR DA CITAÇÃO (ART. 219 DO CPC E 405 DO CC), OU
SEJA, 22.09.2008 (FLS 28), E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO
INPC A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA NOTA PROMIS-
SÓRIA DE FLS 09/10...”. Adv(s) CLÁUDIA MARIA FERNAN-

DES, CLÁUDIO APARECIDO FERREIRA, JULIANE TEREZI-
NHA BORTOLOTTO

047 - 2008.0001008-3/0 - Processo de Conhecimento FRANTZ,
MERTZ & CIA LTDA - EPP X TEREZINHA FRANCIELLE SCA-
TAMBULO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR
SUA PROCURADORA, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 23,
QUE DIZ: “ .... JULGO PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL,
PARA O FIM DE CONDENAR OS REQUERIDOS A PAGAR À
REQUERENTE A IMPORTÂNCIA DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL
REAIS), COM JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS A PARTIR
DA CITAÇÃO (20.08.2008 - FLS 21) E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA PELO INPC A CONTAR DA APRESENTAÇÃO DO CHEQUE
DE FLS 14...”. INTIMO AINDA QUE SE A REQUERENTE QUI-
SER RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 336,38. Adv(s)
ELIANE CRISTINA DE LIMA

048 - 2008.0001108-3/0 - Execução Título Extrajudicial ARMAN-
DO BOLDRIN JUNIOR X CASSIA REGINA BRUNO NASCIMEN-
TO INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
DO R. DESPACHO DE FLS. 63, PARA COMPARECER PESSO-
ALMENTE À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 12 DE MARÇO DE 2009, ÀS 08H45MIN, ADVER-
TINDO-SE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENRO PESSOAL
IMPLICARÁ EM EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO. Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ
PASQUALLI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI, ROL-
DAO FAZZOLARI

049 - 2008.0001149-9/0 - Processo de Conhecimento INES TEI-
XEIRA HERICKS X BANCOOB - BANCO COOPERATIVO DO
BRASIL S/A (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 105/107,
QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
AÇÃO, TÃO SOMENTE PARA O FIM DE DETERMINAR O CAN-
CELAMENTO DOS DÉBITOS EM TELA E CONDENAR SOLI-
DARIAMENTE OS REQUERIDOS A RESTITUIR À REQUEREN-
TE A IMPORTÂNCIA TOTAL DE R$ 1.064,92 (UM MIL E SES-
SENTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOSI CENTAVOS),
AFASTANDO, PORÉM, A PRETENSÃO DE DANO. DEVE INCI-
DIR SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, JUROS DE MORA
DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA PELO INPC A CONTAR DE CADA DÉBITO AUTOMÁ-
TICO.... FICAM CIENTES OS REQUERIDOS QUE DEVERÃO
CUMPRIR A PRESENTE DECISÃO, NO PRAZO MÁXIMO DE
15 (QUINZE) DIAS APÓS O SEU TRÂNSITO EM JULGADO,
SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PRE-
VISTA NO ART. 475-J, DO CPC....”. INTIMO AINDA QUE SE AS
PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 110,63. Adv(s) EDUARDO HOFFMANN, GISELE DAIANA
MACIEL, TELMA CECÍLIA TORRANO, VANESSA GUAZZELLI
BRAGA, WARDI AWADA CARDOSO DUVA, ANDERSON RENY
HECK, WERNER AUMANN, RENY ANGELO PASTRE, ANA
FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, MARCIO ANTONIO
SASSO

050 - 2008.0001203-4/0 - Processo de Conhecimento DESTAK
PRESENTES LTDA X ANGELA APARECIDA DE SOUZA INTI-
MAÇÃO DA REQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 96, QUE DIZ: “ CONSIDERANDO O
TEOR DA MANIFESTAÇÃO RETRO (FLS 35), HOMOLOGO
PLEITO DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO. VIA DE CON-
SEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART.
267, INCISO VIII, DO CPC, DETERMINANDO O OPORTUNO
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVANDO AS FORMALI-
DADES LEGAIS. FACULTO À REQUERENTE O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUPIRAM A INI-
CIAL, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS ÁS
SUAS EXPENSAS....”. Adv(s) Fernando Gruber

051 - 2008.0001210-0/0 - Execução Título Extrajudicial SANTOS
SARTOR X GAYER RIPPEL E CIA LTDA. (E OUTROS) INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, DO R.
DESPACHO DE FLS. 48, PARA COMPARECER PESSOALMEN-
TE À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 13 DE MARÇO DE 2009, ÀS 09H15MIN, ADVERTINDO-SE
QUE O SEU NÃO COMPARECIMENRO PESSOAL IMPLICARÁ
EM EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO. Adv(s) JORGE GILBERTO SCHNEIDER, PABLO ROBERTO
SCHNEIDER, EVERTON BOGONI

052 - 2008.0001273-0/0 - Execução Título Extrajudicial AILTOM
DOS SANTOS CARDOSO X JEFFERSON DELAVA INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, DO R. DESPA-
CHO DE FLS. 39, PARA COMPARECER PESSOALMENTE À
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 13
DE MARÇO DE 2009, ÀS 09H00MIN, ADVERTINDO-SE QUE O
SEU NÃO COMPARECIMENRO PESSOAL IMPLICARÁ EM
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
Adv(s) CLÁUDIO APARECIDO FERREIRA, EGBERTO FANTIN,
DIEGO LUIZ PASQUALLI

053 - 2008.0001355-2/0 - Execução Título Extrajudicial M. GLA-
DIS GOZZI E CIA LTDA. X MARIZETE PEREIRA DOS SAN-
TOS INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SUA PROCURADO-
RA, ACERCA DO DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO PRE-
SENTE FEITO, PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CON-
FORME ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 29. Adv(s) ELIA-
NE BORGES DA SILVA, JOICYMARA GOZZI

054 - 2008.0001367-7/0 - Execução Título Extrajudicial DÉCIO
LUIZ HOLZBACH X DELMAR WINKELMANN INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO RE-
CEBIMENTO DOS EMBARGOS OPOSTOS PELOS EXECUTA-
DOS (FLS 13/27), PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, QUERENDO,

NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, (ART. 740, DO CPC), CON-
FORME O R. DESPACHO DE FLS 29. Adv(s) SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN, ROSALVO ANTONIO ORSATO

055 - 2008.0001417-2/0 - Processo de Conhecimento CLEMIR
ROSSETO X OMNI INTERNACIONAL LTDA INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, DO R. DESPACHO
DE FLS. 21, PARA COMPARECER PESSOALMENTE À AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE
FEVEREIRO DE 2009, ÀS 09H30MIN, ADVERTINDO-SE QUE
O SEU NÃO COMPARECIMENRO PESSOAL IMPLICARÁ EM
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
Adv(s) Fernando Gruber

056 - 2008.0001419-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO CAR-
LOS DOS SANTOS X OMNI INTERNACIONAL BRASIL.COM
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA INTIMAÇÃO DO RE-
QUERENTE, POR SEU PROCURADOR, DO R. DESPACHO DE
FLS. 23, PARA COMPARECER PESSOALMENTE À AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE FE-
VEREIRO DE 2009, ÀS 09H45MIN, ADVERTINDO-SE QUE O
SEU NÃO COMPARECIMENRO PESSOAL IMPLICARÁ EM
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
Adv(s) Fernando Gruber

057 - 2008.0001439-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ARRUDA DA SILVA X NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, DO
R. DESPACHO DE FLS. 16, PARA COMPARECER PESSOAL-
MENTE À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 08H45MIN, ADVER-
TINDO-SE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENRO PESSOAL
IMPLICARÁ EM EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO. Adv(s) ARQUIMEDES BARROS DA SILVA

058 - 2008.0001478-0/0 - Processo de Conhecimento BAGGIO &
FIORI LTDA - EPP X LISTAZUL - COMÉRCIO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR, DO R. DESPACHO DE FLS. 28, PARA COMPA-
RECER PESSOALMENTE À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS
14H00MIN, ADVERTINDO-SE QUE O SEU NÃO COMPARECI-
MENRO PESSOAL IMPLICARÁ EM EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. Adv(s) ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA, LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA, ADRI-
ANA TEIXEIRA CASSEMIRO

059 - 2008.0001571-7/0 - Processo de Conhecimento GENOR FER-
RETI X BANCO HSBC BANKING S/A INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SUA PROCURADORA, PARA EMENDAR A INI-
CIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTANDO EX-
TRATOS BANCÁRIOS INDISPENSÁVEIS À PROPROSITURA
DA AÇÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS 15 Adv(s) ELIANE BORGES DA SILVA,
JOICYMARA GOZZI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADIR LUIZ COLOMBO 009 2007.0000613-0/0

ADIR LUIZ COLOMBO 034 2008.0000481-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2007.0000714-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2007.0000714-2/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 033 2008.0000216-1/0

ADRIANA EVANGELISTA DIAZ 014 2007.0000773-6/0

ADRIANA TEIXEIRA CASSEMIRO 058 2008.0001478-0/0

ADRIANO KAZUO GOTO 033 2008.0000216-1/0

ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO 033 2008.0000216-1/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 043 2008.0000931-4/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 045 2008.0000968-0/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 045 2008.0000968-0/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 022 2007.0001202-7/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 023 2007.0001240-7/0

ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER 004 2007.0000146-9/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 024 2007.0001277-2/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 049 2008.0001149-9/0

ANDERSON RENY HECK 024 2007.0001277-2/0

ANDERSON RENY HECK 049 2008.0001149-9/0

ANDRESSA BRANDALISE 040 2008.0000798-2/0

ARILO BARROSO ALCANTARA FILHO 040 2008.0000798-2/0

ARINALDO BITTENCOURT 024 2007.0001277-2/0

ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 027 2007.0001526-6/0

ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 057 2008.0001439-8/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 011 2007.0000656-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 040 2008.0000798-2/0

CAROLINA MAY MARTINS DE ALBUQUERQUE 045 2008.0000968-0/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 025 2007.0001451-0/0

CLÁUDIA MARIA FERNANDES 046 2008.0000982-0/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 031 2007.0001745-6/0

CLÁUDIO APARECIDO FERREIRA 046 2008.0000982-0/0

CLÁUDIO APARECIDO FERREIRA 052 2008.0001273-0/0

CLEUSA FRITZEN 054 2008.0001367-7/0

CLICIA ANDRESSA ANSELMI 037 2008.0000678-0/0

CLICIA ANDRESSA ANSELMI 037 2008.0000678-0/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 026 2007.0001467-1/0

CLOVIS LOTHAR BREMER 036 2008.0000645-2/0

CLOVIS LOTHAR BREMER 045 2008.0000968-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 011 2007.0000656-0/0

CYNTHIA BRAGA NOGUEIRA CUPOLILLO 043 2008.0000931-4/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 033 2008.0000216-1/0

DANIELA SAMPAIO STEINLE 013 2007.0000714-2/0

DANIELA SAMPAIO STEINLE 017 2007.0000855-8/0

DANIELA SAMPAIO STEINLE 017 2007.0000855-8/0

DARCI HEERDT 001 2005.0000725-4/0

DARCI HEERDT 017 2007.0000855-8/0

DARIO GENNARI 004 2007.0000146-9/0

DARIO GENNARI 011 2007.0000656-0/0

DARIO GENNARI 012 2007.0000659-5/0
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DARIO GENNARI 037 2008.0000678-0/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 004 2007.0000146-9/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 011 2007.0000656-0/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 012 2007.0000659-5/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 019 2007.0000871-2/0

DENISE CANOVA 033 2008.0000216-1/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 048 2008.0001108-3/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 052 2008.0001273-0/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 033 2008.0000216-1/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 023 2007.0001240-7/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 013 2007.0000714-2/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 016 2007.0000819-1/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 039 2008.0000783-2/0

EDUARDO GOMES FRENEDA 016 2007.0000819-1/0

EDUARDO HOFFMANN 044 2008.0000961-7/0

EDUARDO HOFFMANN 049 2008.0001149-9/0

EGBERTO FANTIN 048 2008.0001108-3/0

EGBERTO FANTIN 052 2008.0001273-0/0

ELIANE BORGES DA SILVA 053 2008.0001355-2/0

ELIANE BORGES DA SILVA 059 2008.0001571-7/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 013 2007.0000714-2/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 017 2007.0000855-8/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 017 2007.0000855-8/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 047 2008.0001008-3/0

ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR 016 2007.0000819-1/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 011 2007.0000656-0/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 014 2007.0000773-6/0

EVERTON BOGONI 007 2007.0000488-6/0

EVERTON BOGONI 051 2008.0001210-0/0

FABIANA CANCIO TAVARES 014 2007.0000773-6/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 014 2007.0000773-6/0

FABIULA SCHMIDT 039 2008.0000783-2/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 025 2007.0001451-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 043 2008.0000931-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 045 2008.0000968-0/0

Fernando Gruber 050 2008.0001203-4/0

Fernando Gruber 055 2008.0001417-2/0

Fernando Gruber 056 2008.0001419-6/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 026 2007.0001467-1/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 037 2008.0000678-0/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 037 2008.0000678-0/0

FRANCINE RICARDO 002 2006.0000442-6/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 035 2008.0000568-0/0

GISELE DAIANA MACIEL 009 2007.0000613-0/0

GISELE DAIANA MACIEL 034 2008.0000481-9/0

GISELE DAIANA MACIEL 049 2008.0001149-9/0

GREICE DA SILVA NUNES 016 2007.0000819-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 031 2007.0001745-6/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 040 2008.0000798-2/0

HELIO LULU 004 2007.0000146-9/0

HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA 023 2007.0001240-7/0

INDALECIO GOMES NETO 016 2007.0000819-1/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 058 2008.0001478-0/0

IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON 040 2008.0000798-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 013 2007.0000714-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 016 2007.0000819-1/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 019 2007.0000871-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 002 2006.0000442-6/0

JEFFERSON KENDY MAKYAMA 028 2007.0001606-4/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 011 2007.0000656-0/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 048 2008.0001108-3/0

JOACIR PEDRO KOLLING 030 2007.0001701-5/0

JOÃO ALBERTO RACHELE 040 2008.0000798-2/0

JOICYMARA GOZZI 053 2008.0001355-2/0

JOICYMARA GOZZI 059 2008.0001571-7/0

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 051 2008.0001210-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 025 2007.0001451-0/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 003 2007.0000102-8/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 027 2007.0001526-6/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 029 2007.0001624-2/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 036 2008.0000645-2/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 041 2008.0000872-0/0

JOSE VALTER RODRIGUES 015 2007.0000779-7/0

JULIANE TEREZINHA BORTOLOTTO 046 2008.0000982-0/0

JULIO CESAR DALMOLIN 002 2006.0000442-6/0

KARLLA MARIA MARTINI 033 2008.0000216-1/0

KEILA CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RODRIGUES 043 2008.0000931-4/0

KEILA CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RODRIGUES 045 2008.0000968-0/0

KELIAN BORTOLINI LIMA 031 2007.0001745-6/0

LAERCIO MITIHIRO ISHIDA 006 2007.0000340-8/0

LAERCIO MITIHIRO ISHIDA 021 2007.0001156-9/0

LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA 058 2008.0001478-0/0

LEONARDO DELLA COSTA 023 2007.0001240-7/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 018 2007.0000870-0/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 032 2008.0000117-3/0

LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO 040 2008.0000798-2/0

LIZIANE LACERDA 031 2007.0001745-6/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 022 2007.0001202-7/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 023 2007.0001240-7/0

LUCYLANE STROPARO BATTISTI 024 2007.0001277-2/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 043 2008.0000931-4/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 045 2008.0000968-0/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 042 2008.0000904-7/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 033 2008.0000216-1/0

LUIZ FERNANDO PALMA 039 2008.0000783-2/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 025 2007.0001451-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 025 2007.0001451-0/0

LUIZ HENRIQUE GUEDES 039 2008.0000783-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 014 2007.0000773-6/0

MARCELO DALANHOL 010 2007.0000623-1/0

MARCELO DALANHOL 028 2007.0001606-4/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 031 2007.0001745-6/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 043 2008.0000931-4/0

MARCELO HONJO 014 2007.0000773-6/0

MARCELO LOCATELLI 011 2007.0000656-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 045 2008.0000968-0/0

MARCIA LORENI GUND 002 2006.0000442-6/0

MARCIO ANTONIO SASSO 024 2007.0001277-2/0

MARCIO ANTONIO SASSO 049 2008.0001149-9/0

MÁRCIO ANTONIO TORRES 045 2008.0000968-0/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 025 2007.0001451-0/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 031 2007.0001745-6/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 043 2008.0000931-4/0

MAURA GIRALDI MOENIGHOFF 040 2008.0000798-2/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 010 2007.0000623-1/0

MICHELLY ALBERTI 013 2007.0000714-2/0

MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 011 2007.0000656-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 040 2008.0000798-2/0

NILDA LEIDE DOURADOR 024 2007.0001277-2/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 014 2007.0000773-6/0

OSNI JOSE ZORZO 008 2007.0000594-0/0

OSNI JOSE ZORZO 020 2007.0001003-9/0

OSNI JOSE ZORZO 031 2007.0001745-6/0

PABLO ROBERTO SCHNEIDER 051 2008.0001210-0/0

PÂMELA MORAS DA SILVA 044 2008.0000961-7/0

PAULO BATISTA FERREIRA 033 2008.0000216-1/0

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 007 2007.0000488-6/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 014 2007.0000773-6/0

RENY ANGELO PASTRE 024 2007.0001277-2/0

RENY ANGELO PASTRE 049 2008.0001149-9/0

RICARDO JUSTUS BARRETO 040 2008.0000798-2/0

RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS 038 2008.0000725-0/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 043 2008.0000931-4/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 045 2008.0000968-0/0

ROBSON LUIZ FERREIRA 028 2007.0001606-4/0

RODRIGO LINNE NETO 016 2007.0000819-1/0

RODRIGO MUNCHEN 006 2007.0000340-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 043 2008.0000931-4/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 045 2008.0000968-0/0

ROLDAO FAZZOLARI 048 2008.0001108-3/0

RONALDO CELANI HIPÓLITO DO CARMO 045 2008.0000968-0/0

ROSALVO ANTONIO ORSATO 042 2008.0000904-7/0

ROSALVO ANTONIO ORSATO 054 2008.0001367-7/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 005 2007.0000162-3/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 019 2007.0000871-2/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 025 2007.0001451-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 043 2008.0000931-4/0

RUBENS JOSE DA COSTA 004 2007.0000146-9/0

RUY FONSATTI JUNIOR 010 2007.0000623-1/0

RUY FONSATTI JUNIOR 028 2007.0001606-4/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 027 2007.0001526-6/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 036 2008.0000645-2/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 041 2008.0000872-0/0

SÉRGIO LAURINDO FILHO 031 2007.0001745-6/0

SÉRGIO LAURINDO FILHO 033 2008.0000216-1/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 014 2007.0000773-6/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 054 2008.0001367-7/0

SERGIO RICARDO ZENNI 016 2007.0000819-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 016 2007.0000819-1/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 043 2008.0000931-4/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 045 2008.0000968-0/0

SIMONE DOS SANTOS SILVA 007 2007.0000488-6/0

SIMONE HANSEN ALVES GROSSI 023 2007.0001240-7/0

SIMONE MINASSIAN LUGO 025 2007.0001451-0/0

STELLA DARONE KRAPIENIS 036 2008.0000645-2/0

SUZANA RODRIGUES DA SILVA 019 2007.0000871-2/0

TELMA CECÍLIA TORRANO 049 2008.0001149-9/0

TIAGO MENDES CUNHA 045 2008.0000968-0/0

VALDIR PACINI 013 2007.0000714-2/0

VANESSA GUAZZELLI BRAGA 049 2008.0001149-9/0

VIRGINIA MAZZUCCO 031 2007.0001745-6/0

VLADIMIR JOSÉ RAMBO 025 2007.0001451-0/0

VLADIMIR JOSÉ RAMBO 026 2007.0001467-1/0

WARDI AWADA CARDOSO DUVA 049 2008.0001149-9/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 009 2007.0000613-0/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 034 2008.0000481-9/0

WERNER AUMANN 049 2008.0001149-9/0

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 274/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 2040, de 10 de dezembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 21534/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, do Doutor JÚ-
LIO CÉSAR BERNARDES, RG Nº 3.050.796/SC, Promotor Subs-
tituto da 41ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância
intermediária de PARANAGUÁ, ao cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de PALMITAL.

Curitiba, 10 de dezembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 278/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual

Ministério Público

nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 2044, de 10 de dezembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 21538/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora GI-
SELE SILVÉRIO, RG Nº 6.322.833-8/PR, Promotora Substituta da
50ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância intermediá-
ria de UMUARAMA, ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca
de entrância inicial de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES.

Curitiba, 10 de dezembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº  258 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 

0670, de 08 de abril de 2008, resolve 

 
A S S E G U R A R  

 

aos servidores abaixo relacionados, licença especial de 90 (noventa) dias, para 

ser usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, 

nos termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 1646, de 11 de agosto de 

2008. 
Nome/Cargo/R.G. Cargo Protocolo Dias Período Aquisitivo 

Ângela T. Meira Farias 
R.G. nº 2.215.124-0/PR 

Contador 21092/08 90 16/11/03 - 15/11/08 

Antonio S. P. Junior 
R.G. n° 1.466.540/PR 

Assessor 

Jurídico 

19069/08 90 20/05/03– 19/05/08 

Eliza Tika Ogasawara 
R.G. n° 4.325.82-5 

Auditor 19173/08 90 01/08/03– 01/08/08 

Marcos M. de O. Junior 
R.G. nº 3.058.716-PE 

Vigia  17329/08 90 23/04/03 – 22/04/08 

Paulo Bispo dos Santos 
R.G. n° 5.045.138-0/PR 

Vigia  15234/08 90 05/10/01– 04/10/06 

Silvana C. Teodoro 
R.G. nº 5.122.492-2/PR 

Aux. 

Admi- 

   nistrativo 

21245/08 90 10/01/02 – 10/01/07 

 

 

Curitiba, 25 de novembro de 2008. 

 

JOSÉ DELIBERADOR NETO 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 

   Rafael Kotaka  
Diretor de DRH/PGJ 

 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 14ª ZONA ELEITORAL
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

AUTOS Nº 480/2008 (INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL)
REQUERENTE: ANTONIO LAROCA NETO
REQUERIDO: GEORGE LUIZ DE OLIVEIRA

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

I- Antônio Laroca Neto, brasileiro, casado, candidato a vereador pela
Coligação “PDT-PMN”, por intermédio de advogada legalmente cons-
tituída, ingressou neste Juízo com ação de investigação judicial
eleitoral em face do também candidato e eleito vereador pela Coli-
gação “PDT-PMN” George Luiz de Oliveira, brasileiro, casado, em-
presário.
A ação foi proposta tendo por fundamento legal o artigo 41-A da Lei
9.504/97 e na petição inicial foi dito: 1º) que o candidato George
Luiz de Oliveira estaria distribuindo, pelo correio, 15.000 (quinze
mil) cartas direcionadas aos eleitores, mediante a qual estaria infor-
mando suas realizações durante os quatro anos de mandato de vere-
ador e junto com essa carta estaria entregando uma carteirinha para
que o destinatário se tornasse “eleitor de carteirinha”, com os se-
guintes dizeres: “Guarde contigo esta carteirinha, com ela você e sua
família terão prioridade de atendimento em meu gabinete”; 2º) que
tal atitude do candidato se caracteriza como inequívoca captação
ilícita de sufrágio, nos termos do artigo 41-A da Lei 9.504/97, pois
se está oferecendo e prometendo serviços que proporcionam vanta-
gem pessoal ao eleitor com inequívoca intenção de obter-lhe o voto;
3º) que o candidato também distribuiu CDs contendo músicas grava-
das, intitulados “As preferidas de George e Amigos”; 4º) que o can-
didato também praticou outra irregularidade ao realizar um comício
dentro das instalações da Escola Estadual Presidente Kennedy.
Com base no alegado, pediu a cassação do registro da candidatura
do investigado e a condenação do mesmo ao pagamento da multa
correspondente ao artigo violado, em seu grau máximo.
Com a inicial foram apresentados os documentos de fls. 11-17.
Procedimentalmente, o processo seguiu o rito previsto no artigo 22
da Lei Complementar 64/90.
Devidamente notificado, o investigado apresentou defesa e com ela
documentos (fls. 26-292).

Embora a senhora Andréia Schafranski não conste expressamente na
inicial como investigada a exemplo do senhor George Luiz de Oli-
veira, a pedido do autor, foi notificada e apresentou defesa (fls. 304-
307). Andréia Schafranski é a Diretora do Colégio Estadual Presi-
dente Kennedy, local onde teria sido realizado um comício pelo can-
didato ora investigado George Luiz de Oliveira.
Na audiência, além do senhor George Luiz de Oliveira e da senhora
Andréia Schafranski, foram ouvidas as testemunhas Ryldo Antonio
Ressetti, Lucélia Aparecida Ribeiro, Amanda Drzewinski e Emerson
Vitoldo Chaberek.
A pedido dos advogados do autor foram juntadas aos autos cópias
dos autos 267/08, 268/08, 233/08 e 500/08, todos da 139ª Zona Elei-
toral (anexo).
Nas alegações finais o autor e o Ministério Público pediram que o
julgamento seja pela procedência dos pedidos. Pelo investigado foi
pedido que o julgamento seja pela improcedência dos pedidos.
Para o autor: 1º) restou configurada a captação ilícita de sufrágio
com a distribuição da propaganda eleitoral acompanhada da carteiri-
nha onde consta a promessa de vantagem (prioridade de atendimen-
to no gabinete do investigado), pois houve expresso pedido de voto
e promessa de vantagem; 2º) também restou comprovada a distribui-
ção dos CDs de música intitulados “As preferidas de George e Ami-
gos”; 3º) o investigado também distribuiu figurinhas, consideradas
brindes, com o objetivo de conseguir votos; 4º) o investigado tam-
bém realizou ato de propaganda eleitoral no interior da Escola Esta-
dual Presidente Kennedy, o que é ilegal; 5º) os fatos provados carac-
terizam captação ilícita de sufrágio.
Para o Ministério Público houve captação ilícita de sufrágio, confor-
me previsto no artigo 41-A da Lei 9.504/97, daí porque os pedidos
apresentados pelo autor devem ser julgados procedentes.
Finalmente, para o investigado: 1º) o depoimento da testemunha
Emerson Vitoldo Chaberex não merece crédito, pois o mesmo de-
monstrou interesse na causa; 2º) não existe prova de que ofereceu ou
prometeu ao eleitor qualquer vantagem ou dádiva que fosse capaz de
macular a sua vontade; 3º) a carteirinha não passava de mera propa-
ganda eleitoral, sem qualquer vinculação do seu portador com o voto
depositado na urna; 4º) o atendimento prometido não se equipara ao
termo vantagem utilizado pela lei; 5º) não houve a distribuição de
CDs; 6º) não houve comício nas dependências da Escola Estadual
Presidente Kennedy.
Isto posto, decido.
II- De acordo com o que até aqui foi exposto, ao senhor George Luiz
de Oliveira foram atribuídos os seguintes fatos: distribuição de car-
teirinhas contendo promessa de atendimento prioritário no gabinete
para quem a estiver portando, com o fim de obter o voto, o que na
concepção do autor e do Ministério Público se constitui em captação
ilícita de sufrágio, nos termos do artigo 41-A da Lei 9.504/97, distri-
buição de CDs de música, intitulados, “As preferidas de George e
amigos” e de outros brindes (figurinhas) e realização de propaganda
eleitoral no interior da Escola Estadual Presidente Kennedy.
Ainda que o depoimento da testemunha Emerson Vitoldo Chaberex
seja desconsiderado, como quer a defesa, existem inúmeras outras
provas e documentos que comprovam os fatos atribuídos ao investi-
gado.
Cópia da tal “carteirinha” contendo a promessa de atendimento pri-
oritário está juntada nos autos (fls. 11/12) e outras 600 (seiscentas)
foram apreendidas (fl. 21). Conforme demonstrado pelo autor, as
outras testemunhas ouvidas confirmaram o recebimento do docu-
mento pelo correio. Além disso, o próprio investigado admitiu em
Juízo ter feito o envio da carteirinha aos eleitores. Irrelevante o nú-
mero de carteirinhas confeccionadas e enviadas aos eleitores.
A tal carteirinha até pode ser considerada uma propaganda eleitoral,
mas ela continha uma promessa ao eleitor: “Guarde contigo esta car-
teirinha, com ela você e sua família terão prioridade de atendimento
em meu gabinete”. A promessa clara. E já que a lei eleitoral, no arti-
go 41-A, se refere a vantagem pessoal de qualquer natureza, também
a vantagem desprovida de valor ou lastro econômico ou financeiro,
como é o caso da prometida, está compreendida no dispositivo legal
em referência.
O outro fato que pesa contra o investigado é a distribuição de CDs
de música intitulados “As preferidas de George e Amigos”.
A Juíza Eleitoral da 139ª ZE reconheceu o fato como verdadeiro e
proibiu a distribuição dos CDs (fls. 14-16 e anexo). E esta decisão
transitou em Julgado. Portanto, há prova inconteste de que o inves-
tigado distribuiu os CDs.
E mais do que propaganda eleitoral o CD, por ter valor econômico,
deve ser considerado um bem ao qual se refere a lei eleitoral (artigo
41-A da lei 9.504/97).
Assim, tendo havido distribuição de CDs, conforme reconheceu a
Juíza da 139ª Zona Eleitoral, devem incidir as sanções previstas no
artigo 41-A da Lei Eleitoral.
Quanto ao comício que o investigado teria realizado nas dependên-
cias de um prédio público (Escola Estadual Presidente Kennedy),
além de ser um fato controverso, não é ele relevante para este pro-
cesso, pois o autor não pediu, quanto a ele, nenhum tipo de sanção.
Por isso, não há necessidade de se aprofundar a análise sobre a sua
existência, ou não.
III- Assim sendo, com base no exposto e em tudo o que consta nos
autos e à vista do disposto no artigo 41-A da Lei 9.504/97, julgo
procedentes os pedidos para o fim de: 1º) condenar o investigado
George Luiz de Oliveira ao pagamento de multa no valor de cin-
qüenta mil Ufir; 2º) cassar o registro da candidatura do investigado
George Luiz de Oliveira.
Em razão desta decisão, o investigado George Luiz de Oliveira não
poderá receber o diploma de eleito e, conseqüentemente, não poderá
tomar posse para exercer o mandato.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Ponta Grossa, 04 de dezembro de 2008.

Antônio Acir Hrycyna
Juiz Eleitoral
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Ministério Público
Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 237/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Antonio Carlos De Andrade
Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Augusto Gonçalves Vi-
anna, André Augusto Gonçalves Vianna, Leonardo Lobo De Andra-
de Vianna, Olivar Coneglian, Rodrigo Tagliari Helbling, Robson An-
tonio Galvão Da Silva, para, querendo, apresentar Alegações Finais,
nos termos do art. 6º, da Lei Complementar nº 64/90, conforme des-
pacho exarado pelo Exmo. Dr. Renato Lopes de Paiva, nos autos
abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO Nº 7 –
CLASSE 6
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
AUTOR(ES): M.P. E.
REU(S): C. X. S.
REU(S): I. X. S.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
ADVOGADO: SILVANA APARECIDA PEDROSO
ADVOGADO: BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA
ADVOGADO: ANDRÉ AUGUSTO GONÇALVES VIANNA
ADVOGADO: LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA
RELATOR: RENATO LOPES DE PAIVA
REVISOR: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO
Em Apenso:
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO Nº 9 –
CLASSE 6
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
AUTOR(ES): A. F. S.
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN
ADVOGADO: RODRIGO TAGLIARI HELBLING
ADVOGADO: ROBSON ANTONIO GALVÃO DA SILVA
REU(S): C. X. S.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
ADVOGADO: SILVANA APARECIDA PEDROSO
ADVOGADO: BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA
ADVOGADO: ANDRÉ AUGUSTO GONÇALVES VIANNA
ADVOGADO: LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA
RELATOR: RENATO LOPES DE PAIVA
REVISOR: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO
_________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2008.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 25ª ZONA ELEITORAL – CAMBARÁ/PR

PORTARIA 07/2008

.. A MMª. Juíza da 25ª Zona Eleitoral, Dra. Beatriz Fruet de Moraes,
no uso de suas atribuições,

DETERMINAR o registro, na folha funcional dos servidores Vitor
Hugo Pires, matrícula 5335, Elisangela Mancini Marion Konieczni-
ak, matrícula 5298, lotados na 25ª Zona Eleitoral – Cambará/PR, de
elogio pelo trabalho empreendido, dedicação funcional exemplar e
competência demonstrados pelos referidos servidores, durante o pe-
ríodo das eleições municipais de 2008 perante a 25ª Zona Eleitoral.
PUBLIQUE-SE,
ANOTE-SE E
COMUNIQUE-SE.

Cambará, 02 de dezembro de 2008

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Procuradoria Regional Eleitoral no Paraná

PORTARIA Nº 52/08

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79
da Lei Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/
01-TSE, bem como o contido no Ofício nº 2300/2008/PGJ/PR, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA como Pro-
motor Eleitoral da 044ª Zona Eleitoral da Comarca de Guarapuava,
a partir de 1º de dezembro de 2008, até ulterior deliberação, nos
termos do art. 1º, I, da Resolução nº 30/08 – CNMP, haja vista a
licença maternidade concedida à Promotora Eleitoral, Dra. Heloise
Bettega Kuniyoshi Casagrande, e considerando-se que o Promotor
de Justiça, Dr. William Gil Pinheiro Pinto, indicado anteriormente
pelo Ofício nº 2294/08-GAB e designado pela Portaria nº 50/08, en-
contra-se acompanhando pessoa da família em tratamento de saúde
(Resolução nº 2338/08-PGJ).

Curitiba, 5 de dezembro de 2008.

Néviton de Oliveira Batista Guedes
Procurador Regional Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00157/2008

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
Por ordem do(a) Exmo(a) Juiz(a) em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba na forma da lei,
FAZ-SE SABER, a tantos quantos o presente edital de citação virem
ou dele tiverem conhecimento, que o(s) reclamado(s) abaixo, ora em
lugar incerto e não sabido, fica(m) citado(s) para, no prazo de 48
horas, comprovar pagamento e/ou garantir a execução e ciente(s) de
que dispõem de cinco dias, a contar da garantia do Juízo, para em-
bargar, querendo.

TRT-PR-01378-1990-002-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Silvana Bernardete Scarpatto
Réu(s) : Indústria e Comércio de Minerios e Metais Zanello Ltda.
José Gilmar Fernandes Zanello
Jandira Fernandes Pessoa Zanello
INTIMADO(S) : Jandira Fernandes Pessoa Zanello - (RÉU - 3)
JOSÉ GILMAR FERNANDES ZANELLO - (RÉU - SÓCIO - 1)
José Gilmar Fernandes Zanello - (RÉU - 2)

RESUMO:
Honorários advocatícios: R$ 18.346,56
Principal: R$ 12.348,03
Custas processuais (P): R$ 1.990,60
Despesas leiloeiro: R$ 1.383,57
Honorários contábeis: R$ 588,64
Edital: R$ 29,92
Custas (art 789-a CLT): R$ 11,11

Total devido no processo: R$ 34.698,43
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-07645-2007-002-09-00-1(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dione Cleber Macaro
Réu(s) : Cestão Paulista Ltda.
INTIMADO(S) : Cestão Paulista Ltda. - (RÉU - 1)

RESUMO:
Principal: R$ 21.819,92
INSS Empregador: R$ 5.658,84
Juros separados: R$ 3.504,93
Imposto de renda: R$ 1.781,26
INSS Empregado: R$ 1.134,72
Honorários contábeis: R$ 733,84
Custas processuais (P): R$ 529,19

Total devido no processo: R$ 35.162,70
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-09715-2006-002-09-00-5(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Ramos da Silva
Réu(s) : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
INTIMADO(S) : Motripar Moinhos do Paraná Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 01.426.863/0001-98

RESUMO:
Principal: R$ 69.312,61
INSS Empregador: R$ 10.105,25
Multa: R$ 7.250,05
INSS Empregado: R$ 2.434,21
Custas processuais (P): R$ 1.579,93
Honorários contábeis: R$ 504,54
Custas (art 789-a CLT): R$ 11,12

Total devido no processo: R$ 91.197,71
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-10284-2007-002-09-00-0(RTSum) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Nelci Alves Bertolino
Réu(s) : Kantinho da Beleza Ltda.
INTIMADO(S) : Kantinho da Beleza Ltda. - (RÉU - 1)

RESUMO:
Principal: R$ 7.872,07
Honorários advocatícios: R$ 1.224,99
INSS Empregador: R$ 764,71
Honorários contábeis: R$ 452,48
INSS Empregado: R$ 243,50
Imposto de renda: R$ 211,76
Custas processuais (P): R$ 186,81

Total devido no processo: R$ 10.956,32
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-14451-2006-002-09-00-1(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pedro Paula Martins
Réu(s) : H R Fernandes Construções
Luis Reni de Mattos e Silva
INTIMADO(S) : H R Fernandes Construções - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.899.798/0001-79

RESUMO:
Principal: R$ 29.353,83
INSS Empregador: R$ 8.250,96
Multa: R$ 3.552,63
INSS Empregado: R$ 2.334,29
Custas processuais (P): R$ 765,64
Honorários contábeis: R$ 605,32
Custas (art 789-a CLT): R$ 11,08

Total devido no processo: R$ 44.873,75
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-18241-2005-002-09-00-1(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Manoel Gomes de Oliveira
Réu(s) : Bondaic Construção Civil Ltda. [ME]
Benedito Bonfim Irineu
INTIMADO(S) : BENEDITO BONFIM IRINEU - (RÉU - SÓCIO -
1) - CPF: 424.557.079-20
Benedito Bonfim Irineu - (RÉU - 4) - CPF: 424.557.079-20

RESUMO:
Principal: R$ 8.195,49
INSS Empregador: R$ 710,75
Honorários contábeis: R$ 355,42
INSS Empregado: R$ 241,59
Custas processuais (P): R$ 191,89
Custas (art 789-a CLT): R$ 11,12

Total devido no processo: R$ 9.706,26
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-19607-2004-002-09-00-9(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Batista de Souza
Réu(s) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
Editora Globo S.A.
Cwb Distribuição Logística e Transporte Ltda.
Rede Log Distribuição e Logística Ltda.
INTIMADO(S) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas
Ltda. (ME) - (RÉU - 1)
Rede Log Distribuição e Logística Ltda. - (RÉU - 4)

RESUMO:
Principal: R$ 169.786,67
INSS Empregador: R$ 21.197,95
INSS Empregado: R$ 3.397,53
Custas processuais (P): R$ 3.255,86
Honorários contábeis: R$ 404,17
Edital: R$ 149,69
Custas (art 789-a CLT): R$ 11,06

Total devido no processo: R$ 198.202,93
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-19884-2007-002-09-00-4(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marineis Garcia da Costa
Réu(s) : Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Brisa Serviços de Jardinagem Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.740.512/0001-08

RESUMO:
Principal: R$ 7.882,33
Honorários advocatícios: R$ 1.191,75
Honorários contábeis: R$ 501,31
INSS Empregador: R$ 196,51
Custas processuais (P): R$ 182,54
INSS Empregado: R$ 53,05

Total devido no processo: R$ 10.007,49
Valor atualizado até 31-12-2008.

TRT-PR-27153-1998-002-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joaquim Lourenco de Souza
Réu(s) : Enforcer Segurança e Vigilância Ltda.
MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
Jacob Tauscheck
Lissandro Tauscheck
Trajano José da Rosa
INTIMADO(S) : Lissandro Tauscheck - (RÉU - 4)
Trajano José da Rosa - (RÉU - 5) - CPF: 172.489.659-87

RESUMO:
Principal: R$ 4.092,09
INSS Empregador: R$ 1.197,32
Multa: R$ 1.180,20
Honorários contábeis: R$ 507,03
INSS Empregado: R$ 446,65
Custas processuais (P): R$ 48,04
Custas (art 789-a CLT): R$ 22,28

Total devido no processo: R$ 7.493,61
Valor atualizado até 31-12-2008.

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00090/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
seguintes autos:

TRT-PR-00181-2008-004-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)

Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Airton Gonçalves dos Santos
Réu : Engesat Construtora de Obras Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161

1 - Indefere-se, por ora, a notificação da primeira reclamada por
edital. Junte o reclamante cópia do contrato social da mesma, com
eventuais alterações havidas, a fim de propiciar seja notificada na
pessoa dos seus sócios-administradores.
2 - Prazo 10 (dez) dias.

TRT-PR-99523-2006-004-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vera Lilia Fernandes Andrade
Réu : Geraldo J Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor da decisão
prolatada nos autos às fls. 159/161.

TRT-PR-01122-2008-004-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lilian de Matos
Réu : Policlinica Sitio Cercado Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

1 - Intime-se o autor para tomar ciência do inteiro teor da ata de
audiência de fls. 53.
2 - Fica adiada a audiência de Instrução para o dia 19/05/2009, às
14h30.
3 - Dê-se vista dos autos ao autor por 10 (dez) dias, a contar de 26/
01/2009.

TRT-PR-06516-2007-004-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Airlo Varela Bianchini
Réu : Hoteis Migliozi Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1 - Defere-se a dilação de prazo requerida pelo autor para indicação
do correto endereço de sua testemunha. Prazo: 10 (dez) dias.
2 - Indefere-se o requerimento do exequente para que seja designada
audiência de encerramento de instrução, tendo em vista que não há
disponibilidade em pauta para tal providência.

TRT-PR-07221-2006-004-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Rosiney Pereira
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Alexandre Fidalski - PR32196

Intimem-se de que foram designados os dias 15/01/2009 e 29/01/
2009, às 14hs, para a realização de hasta pública e de que esta so-
mente será suspensa com a comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, incluindo despesas proces-
suais e honorários de leiloeiro, bem como de que o prazo para opo-
sição de quaisquer medidas contra atos expropriatórios fluirão em
05 (cinco) dias após a hasta, independentemente de intimação, po-
dendo requerer certidão negativa de venda, ao término da hasta, di-
retamente ao leiloeiro. Endereço: Rua Jacarezinho, 1257, 1º AN-
DAR, CJ 104, F: 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-13633-2004-004-09-00-6 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jandira Freitas Chaves
Réu : Coritiba Foot Ball Club
Criativa Limpeza e Conservação Ltda. (ME)
Perphill Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
Fabiano Brackmann - PR34620

Intimem-se os procuradores do reclamante e da reclamada de que se
encontram à disposição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guias de
Retirada referentes aos autos supra, encaminhadas à Caixa Econô-
mica Federal - Agência Fórum do Trabalho. Não sendo sacados, os
valores serão recolhidos à União.

TRT-PR-15586-2008-004-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Wilson Adolfo Reichardt Alves
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Anderson Wozniaki - PR42038
Jose Augusto Araujo de Noronha - PR23044
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

Intimem-se as partes de que foi designado pela “expert” o dia 16/12/
2008, às 11hs, para realização da perícia médica, sendo o endereço
Rua da Paz, 195 - cj 211 (MAB Centro Médico). Observem as partes
que os assistentes técnicos deverão ser cientificados e conduzidos
pela parte que os contratar.

TRT-PR-19959-2008-004-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Everson de Oliveira Silva
Réu : Unilever Brasil Ltda.
Open Administração de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Ingrid Lilian Bortoli da Silva - RJ118495
Adriano Nery Kuster - PR30243

1 - Intime-se o autor para fornecer cópia da inicial e da emenda, para
possibilitar a notificação da 2ª ré.
2 - Intime-se a reclamada Unilever sobre a emenda à inicial, na pes-
soa de seu procurador.

TRT-PR-23640-2007-004-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dilvana Regina Rodrigues
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Réu : Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.
Contact Center Americas Assessoria em Marketing Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Marcelo Alessi - PR16272

1 - Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assistentes-
técnicos.
2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de que o
Sr. Perito realizará a perícia no dia 18.12.2008, às 10h30min, no
seguinte endereço: R. Emiliano Perneta, 756 - Centro-PR (Contact
Center Américas), devendo as mesmas dar ciência aos seus assisten-
tes-técnicos.
3 - Intimem-se as reclamadas, para que apresentem, na data da perí-
cia, os documentos requeridos pelo Sr. Expert na petição de fls. 349.

TRT-PR-29894-2007-004-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Roberto dos Santos
Réu : Schahin Administração e Informática Ltda.
ADV(S) : Eder Mauricio Rigoni - PR30393
Rafael Fadel Braz - PR23014

1 - Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assistentes-
técnicos, se indicados.
2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de que a
Sra. Perita realizará a perícia no dia 18.12.2008, às 9hs, no seguinte
endereço: R. América Latina, 800 - Cidade Industrial - N/C, deven-
do as mesmas dar ciência aos seus assistentes-técnicos, se for o caso.
3 - Intime-se a reclamada, para que apresente, na data da perícia, os
documentos requeridos pela Sra. Expert.

TRT-PR-30126-2007-004-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Raquel Maria Paula da Silva
Réu : Mili S.A.
ADV(S) : Veronica Nonato - PR41001
Julio Assis Gehlen - PR13062

1 - Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assistentes-
técnicos, se indicados.
2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de que a
Sra. Perita realizará a perícia no dia 13.01.2009, às 8hs, no seguinte
endereço: Rua da Paz, 195 - Cjto. 211 - MAB-Centro Médico - N/C
, devendo as mesmas dar ciência aos seus assistentes-técnicos, se for
o caso.

TRT-PR-31682-2008-004-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Réu : Edilson Gorski
Mauricio Fernando Chudzy
ADV(S) : Camila Loureiro Sachsida Mellinger - PR32154

1 - Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicio-
nal, mormente porque ausente em juízo de verossimilhança os requi-
sitos insculpidos no art. 273, do CPC, ressaltando-se que o laudo
pericial realizado unilateralmente pela empresa autora não se qualifi-
ca como prova inequívoca, conforme referido no dispositivo legal,
especialmente quando a conclusão alcançada nos autos RT 24.482/
93, com trânsito em julgado, é em sentido completamente diverso.
2 - Destaco, ainda, que a possibilidade de manifestação por parte dos
réus não tornará irreversível ou sem efeitos a pretensão.
3 - Fica designada audiência UNA para o dia 11/05/2009, às 15h30,
ficando ciente o autor de que o não comparecimento implicará arqui-
vamento dos autos.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00113/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s), intimado(s) a com-
parecer nesta 5ª Vara do Trabalho de Curitiba, acompanhado(s) de
seu(s) constituinte(s), para audiência INAUGURAL, relativa ao pro-
cesso abaixo relacionado, na data e horário consignados. A ausência
de seu(s) constituinte(s) importará o arquivamento do processo, fi-
cando responsável(is), ainda, pelas custas processuais.

TRT-PR-28262-2008-005-09-00-7 (AAn)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Tania Regina Asanuma
Réu : Orlando Gomes
ADV(S) : Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch - PR38797
Data da audiência: 12/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-28508-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Henrique John Eddy Randolph Rosenthal
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Data da audiência: 12/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-28661-2008-005-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Roseli Camargo
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
UFPR Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Hora da Audiencia: 12/01/2009 Horas ás 13:45

TRT-PR-29719-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sindaspp Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Ser-
viços Contabeis Assessoramento Perícias Informações Pesquisas e
em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do Paraná

Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Hora da Audiencia: 12/01/2009 Horas ás 13:50

TRT-PR-29906-2008-005-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Agostinho Pizaia
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Data da audiência: 14/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-29962-2008-005-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Monica Pereira Antunes
Réu : HSBC Seguros de Automóveis e Bens Brasil S.A.
Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto Cesar - PR10937
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-30076-2008-005-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dejalma Alberto Arcenio
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Data da audiência: 14/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-30168-2008-005-09-00-8 (ACOB)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nei Silva
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cida-
dania
ADV(S) : Ricardo Andraus - PR31177
Data da audiência: 14/01/2009 Hora: 13:45

TRT-PR-30434-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Rogerio Martins
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Sabrina Zein - PR35277
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-30559-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Osmar Scherpinski
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Sabrina Zein - PR35277
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 13:45

TRT-PR-30855-2008-005-09-00-3 (ACum)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Clínica Médica Cic Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-31125-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sindaspp Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Ser-
viços Contabeis Assessoramento Perícias Informações Pesquisas e
em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do Paraná
Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-31140-2008-005-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sindaspp Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Ser-
viços Contabeis Assessoramento Perícias Informações Pesquisas e
em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do Paraná
Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 13:55

TRT-PR-32169-2008-005-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lauro Wons
Réu : Integração Consultoria e Serviços Telematicos Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-32452-2008-005-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sinttel Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Tele-
comunicações e Operadores de Mesas Telefonicas No Estado do
Paraná
Réu : Nova Gestões S.A.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-32562-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Minele Cristina Machado da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-32609-2008-005-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciane Renata Lacks Dantas
Réu : JCTEL Comércio & Distribuição Ltda.
Vs Data Comercial de Informática Ltda.
ADV(S) : James Bill Dantas - PR27512
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 13:45

TRT-PR-32640-2008-005-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Pereira da Silva

Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rafael Araujo Gabardo - PR39512
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-32672-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anelise Kiomi Yamaguchi
Réu : Aparecido Custodio da Silva
ADV(S) : Sheyla Mayra Alvetti Malherbi - PR37381
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 13:55

TRT-PR-32809-2008-005-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Carlos Augusto de Camargo
Réu : Carrocerias Nadolny Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:00

TRT-PR-32826-2008-005-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Victor Alexandre Albino
Réu : Athletic Way Comércio de Equipamentos Para Ginastica e Fi-
sioterapia Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-32962-2008-005-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adilson Jordao
Réu : Verzani & Sandrini Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-32981-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdecir Stinglin
Réu : Transluvial Transportadora Rodoviaria de Cargas
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-33016-2008-005-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Joelcio Lacour
Réu : CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:45

TRT-PR-33071-2008-005-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Michelle Goes Pereira
Réu : Cerqueira & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-33254-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Osvaldo de Lima
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
FUSAN Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:55

TRT-PR-33298-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Volni Horstmann
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 17/03/2009 Hora: 14:10

TRT-PR-33322-2008-005-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Wilson Pereira da Rocha
Réu : Dlm Construções Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:00

TRT-PR-33373-2008-005-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edenilson Rafael
Réu : André Luiz Feijó Confecções Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-33389-2008-005-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Margareth Aparecida Weber Tabalipa
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-33454-2008-005-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andressa Martinhak
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-33486-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Pereira da Silva
Réu : Unifisio Cooperativa de Fisioterapeutas de Curitiba e Região
Metropolitana
Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Médicos
ADV(S) : Renata Rebelo Lima - PR30286
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:45

TRT-PR-33523-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pedro Pires
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.

HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-33554-2008-005-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nilson José Ramos Ferreira
Réu : Kollormulti Gráfica e Editora Ltda. [ME]
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:55

TRT-PR-33603-2008-005-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sergio Marcelo Rocha Cabral
Réu : Novacorp Informatica Ltda.
ADV(S) : Geison de Oliveira Rodrigues - PR27314
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:00

TRT-PR-33611-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vilma de Fátima Bastos Kuba
Réu : Radio Continental de Curitiba Ltda.
Dm Indústrias Farmacêuticas S.A.
RPC Rede Paranaense de Comunicação
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-33622-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Christiane Maria Ogg Nascimento Gonçalves Costa
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Gustavo Pedron da Silveira - PR34541
Data da audiência: 12/01/2009 Hora: 13:55

TRT-PR-33692-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rodrigo Cesar Gomes de Oliveira
Réu : Locbras Locadora de Ferramentas Elétricas Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-33710-2008-005-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cristiano Rodrigues de Sousa
Réu : Auto Posto Jardim Ipe Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-33780-2008-005-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Tiago Vaz de Almeida
Réu : Active Pinturas Curitiba Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:45

TRT-PR-33811-2008-005-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcio Rogerio Ferreira Pivovarski
Réu : Anodibras Indústria e Anodizadora de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-33853-2008-005-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Silvia Regina Bonatto Curty
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:55

TRT-PR-33854-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leonicio Bernardo Ribeiro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 14:00

TRT-PR-33888-2008-005-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Heron Malaghini
Réu : COPEL Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-34046-2008-005-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ataide Lopes da Silva
Réu : Sprada & Grad Ltda.
Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:35

TRT-PR-34053-2008-005-09-00-2 (ACum)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Instituto Confiancce
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-34060-2008-005-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adriana Forte Sartor Lima
Réu : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-34072-2008-005-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdir Nicolau
Réu : Essencis Soluções Ambientais S.A.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
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Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:45

TRT-PR-34133-2008-005-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Robervaldo Albanes de Castro
Réu : A Filho e N Filho Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-34146-2008-005-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Josiel Correia de Oliveira
Réu : Dyplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:55

TRT-PR-34150-2008-005-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcio da Silva Moreira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 14:00

TRT-PR-34203-2008-005-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Francelino Rodrigues de Oliveira
Réu : Adiney Bracelos
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-34246-2008-005-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Roseli Teresinha Moreira de Lima
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Vanessa Maria Vecino - PR41967
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:55

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
seguintes autos:

TRT-PR-00553-1996-009-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Garcia
Réu : Creare Móveis e Decorações Ltda.
Emilio Merino de Paz
Maria Aparecida Merino
ADV(S) : Juarez Bortoli - PR16371

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-01436-2003-009-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Itamar Castanha
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-01515-2006-009-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Shirlei da Silva Pereira
Réu : Estok Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-01697-2004-009-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leandro Rodrigo Patricio
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Facility Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-01911-1996-009-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Moacir Alves Martins
Réu : Maringa Montagens S/C Ltda.
Walkyria Lacerda Arlant
Leone Pedro Arlant
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESPACHO
1. Intime-se o Autor para que informe, em 05 (cinco) dias, o nome
do inventariante do Espólio.
2. Cumprido o item anterior, retifique-se a autuação e demais assen-
tamentos, para que passe a constar como 3º Executado ESPÓLIO
DE LEONE PEDRO ARLANT.
3. Cite-se o Espólio, na pessoa de seu inventariante.
4. Decorrido o prazo legal, proceda-se a penhora no rosto dos autos
de Arrolamento nº 1141/2001, em trâmite perante a 9ª Vara Cível
desta Capital.

TRT-PR-02360-2007-009-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luzia Desanoski Cemitiscki
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-02628-2006-009-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Selma Cristina da Silva
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-53695-2005-009-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Ribas da Silva
Réu : Ezoel Domingos Stival
ADV(S) : Elenita Ignez Bodaneze - PR15637

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorrido o prazo de
60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será tornada sem
efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de depósito abando-
nado) em favor da União, na forma do provimento SECOR N º 01/
2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-02992-2001-009-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Neri Alexandre do Amarante
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-03537-2004-009-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Oliver Rodrigues das Neves
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Accenture do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Joao - SP44532

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-05683-2004-009-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nilson Pinto da Silva
Réu : José Koehler
ADV(S) : Kalil Jorge Abboud - PR34670

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-06079-2008-009-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Mendes Neto
Réu : R M de Souza Comércio Manutenção e Reparação de Artefa-
tos de Borracha
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693

Manifeste-se a Ré sobre o pedido de desistência do Autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, sendo que o silêncio será presumido como con-
cordância.

TRT-PR-06176-1999-009-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leonel Ribeiro Martins
Réu : Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
Apaba Battistella Administração e Participações S.A.
ADV(S) : Marlus Antonio Gusi Magnini - PR7148

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-06658-2005-009-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gonzatto
Réu : Transportadora Binotto S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

...serão notificadas as partes da data da Audiência designada pelo
MM. Juízo Deprecado (Vara do Trabalho de Colombo) para ouvida
da testemunha VALDIR RODRIGUES: 19/01/2009, às 13h30min.

TRT-PR-07436-2005-009-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Claudia Mey Chaves Wolanski
Réu : Buffet Vilarigno Ltda.
Vilarigno Entretenimento Ltda.
Emir Dalney Gebran Roth Filho
Mogiana Moreira Paes Roth
Athos Vilarinho Roth
ADV(S) : Danielle Christianne da Rocha - PR21627
DESPACHO
1. Antes, apresente o Autor certidão de inteiro teor atualizada do
imóvel que deseja a penhora.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-10177-2006-009-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mauro Cesar Balles
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Luis Fernando Buba - PR38693
Nelson Olivas - PR5356

Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-10458-2006-009-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Geraldo Ribeiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
DESPACHO
1. Intimem-se as partes da data designada para início dos trabalhos
periciais: 08/01/2009. Endereço: Av. Vicente Machado, nº 160, 7º
andar, conjuntos 73/74, Centro, Curitiba - PR.

**O Sr. Perito informou que não há necessidade de comparecimento
das partes. Entretanto, caso desejem acompanhar os trabalhos, de-
verão manter contato por meio do telefone 3232-4777.**

2. Ante a data da perícia, adio o julgamento e prolação da sentença
para o dia 15/06/2009, às 17h41. Intimem-se.

TRT-PR-10510-2008-009-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fabricio Luis Vieira
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Moacyr Fachinello - PR18991
DESPACHO
Aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-10635-2008-009-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Napolião Bueno Farias
Réu : Plasticic Indústria de Embalagens Plásticas Ltda.
ADV(S) : Alceu Bodot - PR16289
Danielle Laginski Freire - PR21554

Serão intimadas as partes da data para a realização da perícia: 30/01/
2009, às 14h30min. Endereço: Rua Líbano Estanislau Cardoso, nº
104, CIC, Curitiba - PR.
A Reclamada deverá comparecer com os documentos requeridos pelo
Sr. Perito à fl. 179.

TRT-PR-10795-2007-009-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edson Ricardo da Silva
Réu : Conselho Regional de Farmacia do Estado do Paraná
ADV(S) : Altemar Barreiros Hartin - PR29582
Rodrigo Luiz Menezes - PR24785
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls. 211-
238), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 5.997,67, atualizado até 31/
08/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$ 3.923,15; con-
tribuição previdenciária - parte do empregado: R$ 351,29; contri-
buição previdenciária - parte do empregador: R$ 899,84; imposto de
renda: R$ 441,42; FGTS: R$ 381,97..
3. Arbitro em R$ 150,00, os honorários do Sr. Contador, a cargo da
Ré.
4. Proceda a Secretaria a atualzação dos cálculos, acrescendo-se as
despesas processuais.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do va-
lor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas proces-
suais, correção monetária na forma da lei e juros segundo a orienta-
ção jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste E.TRT, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa no per-
centual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art.
475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005, em fa-
vor dos credores e do F.A.T.
6. Não havendo procurador constituído nos autos, cumpra-se o item
5, via ECT, intimando-se a ré pessoalmente, com o devido compro-
vante de entrega. Proceda-se a pesquisa junto ao DETRAN, COPEL
e Receita Federal quanto ao endereço do Executado.
7. Deverá a Ré proceder ao pagamento mediante guia de depósito a
ser expedida pela Secretaria desta Vara doTrabalho ou mediante pa-
gamento via internet (havendo dúvidas quanto a este procedimento,
a parte deverá entrar em contato com as agências da CEF ou Banco
do Brasil - PAB Justiça do Trabalho). Registra-se que os valores
fixados no item “2” não estão atualizados. Portanto, a parte interes-
sada deverá requerer, verbalmente, a atualização dos valores junto à
Secretaria desta Vara do Trabalho.
8. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para embar-
gos à execução, paguem-se os credores.
9. Decorrido o prazo legal para impugnação à sentença de liquida-
ção, arquivem-se os autos.[...]

TRT-PR-11371-1992-009-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Anselmo Berger
Réu : Estar Estacao Turistica Aero Rodoviaria Ltda.
Estar Transportes Ltda. - Massa Falida
Salomao & Filhos Ltda. Incorporacao e Administração de Bens
Leandro Salomao
ADV(S) : Arnaldo Alves de Camargo Neto - PR11015

Manifeste-se o Exequente sobre a petição e documentos de fls. 1052/
1060. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11952-2001-009-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jackson Vanderlei Soares
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Sergio de Mattos Hilst
Clarice Farhat Hilst
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Cristiane Feroldi Maffini - PR27351

Gabriel Braga Farhat - PR19661

Fica V. Sª intimada da decisão que foi proferida em EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma dis-
ponível nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-12042-2006-009-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Celia Belanda
Réu : Dellana Corretora de Seguros S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Ricetti - PR8249
Mauricio Borba - PR10452

Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-12326-2006-009-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Robson Marcelino de Souza
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Yoshihiro Miyamura - PR7086

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-12648-2006-009-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdir Dias do Prado
Réu : Antex Ltda.
ADV(S) : Elias Ronchini Montalvao - PR24476
Michelle de Brito Abagge e Varella Gomes - PR38561
Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-15490-2005-009-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eugenio João Pissaia
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-16493-2005-009-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pedro Rosa
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Automazi-
one Meccanica Ltda.
Alessandro Loi
ADV(S) : Alcir Sperandio - PR16751

1. Regularize a Ré a sua representação em Juízo, juntando o instru-
mento de procuração original ou cópia autenticada, no prazo de 05
(cinco) dias, sob as penas da lei.
2. Intime-se, na pessoa do subscritor de fl. 215.

TRT-PR-16777-2002-009-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rute Ferreira Dourado Felix
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
Editora Jb S.A.
JB Comercial S.A.
ADV(S) : Walter Xavier Junior - PR19150
Sandra Regina Paoleshi Carvalho de Lima - SP110039
Miriam Persia de Souza - PR13854

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que produza
os jurídicos e legais efeitos.
2. Oficie-se ao Juízo Deprecado, informando quanto à presente ho-
mologação e solicitando a devolução da carta precatória após a qui-
tação pela Executada das despesas eventualmente devidas àquele
Juízo.
3. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no importe
de R$-150,00, a cargo da Ré.
4. Fica a Ré notificada para comprovar o pagamento das despesas
processuais e o recolhimento das contribuições previdenciárias por
parte do empregado e do empregador, bem como dos descontos fis-
cais, no prazo de 05 (cinco) dias do vencimento da última parcela do
acordo.
5. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no prazo de
05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela. Decorrido o
prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como cumprido.
(...)
10. Autoriza-se, desde logo, o desentranhamento dos documentos
juntados pelas partes, exceto procurações.

TRT-PR-18346-2005-009-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Sydorak
Réu : Projeto Produtos Adesivos Ltda.
Forte Print Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Lilliana Maria Ceruti Lass - PR21472
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls. 182-
227), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 230.219,99, atualizado até 31/
08/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$ 152.263,12;
contribuição previdenciária - parte do empregado: R$ 6.034,55; con-
tribuição previdenciária - parte do empregador: R$ 26.353,60; con-
triuição previdenciária - reconhec. vínculo: R$ 14.456,92; imposto
de renda: R$ 30.608,63.
3. Arbitro em R$ 2.000,00, os honorários do Sr. Contador, a cargo
da Ré.
4. Proceda a Secretaria a atualização dos cálculos, acrescendo-se as
despesas processuais.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do va-
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lor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas proces-
suais, correção monetária na forma da lei e juros segundo a orienta-
ção jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste E.TRT, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa no per-
centual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art.
475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005, em fa-
vor dos credores e do F.A.T.
6. Não havendo procurador constituído nos autos, cumpra-se o item
5, via ECT, intimando-se a ré pessoalmente, com o devido compro-
vante de entrega. Não encontrando o endereço, proceda a Secretaria
a consulta no DETRAN, COPEL e Receita Federal.
7. Deverá a Ré proceder ao pagamento mediante guia de depósito a
ser expedida pela Secretaria desta Vara doTrabalho ou mediante pa-
gamento via internet (havendo dúvidas quanto a este procedimento,
a parte deverá entrar em contato com as agências da CEF ou Banco
do Brasil - PAB Justiça do Trabalho). Registra-se que os valores
fixados no item “2” não estão atualizados. Portanto, a parte interes-
sada deverá requerer, verbalmente, a atualização dos valores junto à
Secretaria desta Vara do Trabalho.
8. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para embar-
gos à execução, paguem-se os credores.
9. Decorrido o prazo legal para impugnação à sentença de liquida-
ção, arquivem-se os autos.[...]

TRT-PR-18593-2007-009-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Albino Piotroski
Réu : Arcolimp Serviços Gerais Ltda.
Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Fica V. Sª intimada da decisão que foi proferida em EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO nos autos, estando cópia do inteiro teor da
mesma disponível na contracapa dos autos.

TRT-PR-19350-2004-009-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rafael dos Santos Feres
Réu : Banco Alvorada S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Rodrigo Garcia Sant Anna Bevilaqua - PR32690
Juliano Franca Tetto - PR34749

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-19810-2008-009-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Claudineia Rose da Silva Nunes
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESPACHO
1. Cabe à parte Autora fixar os períodos da responsabilidade subsidi-
ária que pretende ver reconhecida, inclusive para que o contraditório
e a ampla defesa sejam exercidos em sua plenitude.
2. Concedo o prazo de 15 dias para que a Autora indique correta-
mente estes períodos, pena de extinção do processo, sem resolução
do mérito, relativamente à responsabilidade subsidiária.
3. Intime-se.
4. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-20318-2005-009-09-00-8 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Ricardo Machado da Rosa
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638

Resultando negativos as Praças e Leilões designados, apresente o
Autor, em 90 (noventa) dias, novos bens pertencentes à Ré, ou re-
queira o que entender de direito, sob pena de arquivamento dos au-
tos sem prejuízo de eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-20514-1999-009-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nelson Tavares da Silva
Réu : Companhia de Seguros Maritimos e Terrestres Phenix de Por-
to Alegre
Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou alvará
judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-20865-2007-009-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ivo Brandão da Silva
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-21291-2007-009-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Luiz Casela
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida decisão
de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-27014-2008-009-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eduardo José Muniz
Réu : Elersul Eletroeletronica Ltda.
Antonio Quadros Junior
Silva & Aques Ltda.

Seletromec Eletroeletronica Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
DESPACHO
1. Ante a devolução das notificações dirigidas às Rés pela ECT, adio
a audiência designada, para 09/02/2009, às 14:01horas.
2. Apresente o Autor, em 10 dias, o endereço das Rés, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-30488-2008-009-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Priscila Rozo Lorejan
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
DESPACHO
1. Manifeste-se o procurador do Autor, no prazo de 05 dias, sob
pena de preclusão.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-30782-2008-009-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Transtech Engenharia e Inspecao S/C
Réu : Rogerio de Oliveira
ADV(S) : Adel El Tasse - PR21376
DECISÃO
Indefiro, ante a decisão de fl. 153.
Após a prestação jurisdicional não cabe ao Juiz reformar a própria
decisão, exceto para sanar erros materiais via embargos de declara-
ção, o que não é o caso.

No entanto, somente a título de esclarecimento, observe-se que a
emenda apresentada à fl. 152 não atendeu ao disposto no art. 852-B,
I, da CLT, pois não atribuiu o valor correspondente ao pedido de
danos morais, motivo pelo qual o feito foi extinto sem resolução do
mérito, em conformidade com o disposto no § 1º do mencionado
artigo.

Intime-se.

TRT-PR-30973-1999-009-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nanci Prodocimo
Réu : Sulfapar Sulfatos do Paraná Ltda. (Liquidação)
Produtos Quimicos Guacu Indústria e Comércio Ltda.
Hilda Persinotti Lanzi
Henrique Lanzi
Antonio Giovani Lanzi Neto
Miriam Persinotti Lanzi Martini
Luiz Gonzaga Lanzi
Elza Madruga da Nóbrega Keller
José Rubens Keller
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

...será dado vista ao Autor, por 10 (dez) dias, para manifestar-se
sobre o bem nomeado à penhora pela Ré.

TRT-PR-31250-2007-009-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Paula da Cruz
Réu : Delcidio Rogerio Amaral
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pela Fazenda Nacional (fl. 43
- verso), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do va-
lor das contribuições previdenciárias e fiscais, acrescido das demais
despesas processuais, correção monetária na forma da lei e juros
segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de mul-
ta no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma
do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005,
a qual deverá ser revertida em favor do F.A.T.
3. Os recolhimentos deverão ser efetuados conforme discriminação
a seguir: as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por
guia GPS (código 2909); os descontos fiscais deverão ser recolhidos
através de guia DARF (código 5936); e as custas processuais deve-
rão ser recolhidas por guia DARF (código 8019). Todos os recolhi-
mentos deverão ser comprovados nos autos no prazo estipulado no
item “2”.
4. Não havendo procurador constituído nos autos, cumpra-se o item
“2” via ECT, intimando-se a Ré pessoalmente, com o devido com-
provante de entrega.
5. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para embar-
gos à execução, paguem-se os credores e arquivem-se os autos.[...]

TRT-PR-34324-2007-009-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mariane Bauml Braznik
Réu : Active Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264

...manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a
iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 (cinco) dias entre
os prazos, sob pena de preclusão.

09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Marcio Grisólia do Carmo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00076/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
seguintes autos:

TRT-PR-86012-2005-010-09-00-4 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Pedro Tavares
Réu : Amd Indústria e Comércio de Gesso Ltda.
David Gonçalves da Silva
Maria Xavier da Silva
A. G. Ponto do Gesso Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Considerando a notícia do falecimento do procurador do autor, inti-
me-se o I. advogado subscritor da petição protocolada sob n. 266218
(fl. 139), para no prazo de 05 dias, juntar aos autos nova procuração
da parte, para regularização da sua representação processual.

Feito isso, intime-se o novo procurador do autor, para, no prazo de
10 dias, indicar novos meios de prosseguir a execução, ou requerer o
que entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo
Provisório.

No silêncio, liberem-se os valores depositados a quem de direito,
intimando-se os interessados.

TRT-PR-98500-2005-010-09-00-4 (OUTR) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Heloisa Helena Alves Passarella
Réu : Life Climatizacao Ltda.
Adalice Maria de Araujo
Ada de Araujo
Marco Francesco Gianatti (Espólio De)
Laboratorio de Aprendizagem Infantil Meu Cantinho S/C Ltda. (In-
solvente Civil)
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Carina Santos - PR36673
Arno Jung - PR19585
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085

Homologo o acordo noticiado na petição de fls. 983/984, entre a
parte autora e a primeira ré, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

Custas pela primeira ré, sobre o valor de R$ 20.000,00, no importe
de R$ 400,00, devendo comprovar o recolhimento, no prazo de dez
dias, sob pena de execução.

Por fim, cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das cus-
tas processuais, oficie-se à Receita Federal e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-12788-2003-010-09-01-9 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mauro da Silva Rocha
Réu : Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

Ante a informação da reclamada e considerando que não apresenta-
da a certidão do trânsito em julgado da decisão, manifeste-se a parte
autora acerca do prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

TRT-PR-00282-2006-010-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aguida Ignez
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598

Manifeste-se a parte autora acerca do informado e documentos jun-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.

(...)

TRT-PR-00674-2005-010-09-01-8 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mauricio Zaleski Voichcoski
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015

Manifestem-se as partes e o INSS acerca dos cálculos refeitos, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-07112-2005-010-09-01-5 (ExProvAS) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pablo Omar Stierli
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Marcia Zanin - PR24478

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi conhecer dos embargos à execução opostos por
Plásticos do Paraná Ltda., bem como da impugnação aos cálculos de
liquidação apresentados por Pablo Omar Stierli, e, no mérito, deci-
de-se ACOLHER PARCIALMENTE as pretensões neles deduzidas.
O teor da decisão poderá ser consultado no site: www.trt9.jus.br, ou
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-00780-2005-010-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cleusa Maria Vargas
Réu : Guia Mais Publicidade Limitada
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

Ciência de que a guias de retiradas encontram-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba e na CEF - Ag.
Forum Trabalhista.

TRT-PR-00857-2006-010-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Vieira de Araujo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba.

TRT-PR-00957-2004-010-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cearice de Jesus Gonçalves
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Recebo o Recurso Adesivo, tempestivamente interposto.

Intime-se a parte autora para que apresente contraminuta, querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-01068-2004-010-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Oziel Barbosa do Nascimento
Réu : Walter Willian de Resende Monteiro
Waldemar Harry Kruguer
Fernando Hiczy
Lajemix Indústria de Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Fernando Zenato Negrele - PR27082
Patricia Dutra da Silva - PR21561

Ficar ciente do despacho:
“Ante a manifestação do autor, aguarde-se a ratificação do acordo,
que deverá ser feita perante o Juízo. Int.”

TRT-PR-99556-2006-010-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Antonio Loureço
Réu : Technovalle Engenharia Ltda.
Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Hamilton Schmidt Costa Filho - PR18948
Gerard Kaghtazian Junior - PR41986

Dê-se vista dos documentos juntados, aos reclamados. Prazo suces-
sivo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01242-2007-010-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gilberto Martins
Réu : Capital Administradora de Credito e Cobranca S/S Ltda.
ADV(S) : Marcio Ayres de Oliveira - PR32504

Indefiro a devolução de valores recolhidos à fl. 79, pois o código não
se refere às custas processuais neste Juízo.

Quanto aos valores requeridos pelo INSS, verifica-se que a reclama-
da foi intimada nos termos do art. 884 da CLT, à fl. 90, deixando
transcorrer “in albis” o prazo para apresentação de embargos. Nada
a deferir, portanto.

Dê-se ciência à reclamada.

(...)

TRT-PR-01357-2002-010-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adilson Ramon Fialla
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492

Garantida a execução com o depósito decorrente da penhora eletrô-
nica, intime-se o reclamado para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02065-2002-010-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Francinei Diogenes Tadeu Cano
Réu : Soft One Consultores Associados S.A.
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Joel Antonio Gabriel de Oliveira
Arinos de Oliveira Pereira
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Robson Ochiai Padilha - PR34642
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Apresentada a readequação dos cálculos, vista às partes e À União
(INSS), pelo prazo sucessivo de cinco dias, começando pelo autor,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-02162-2007-010-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Osmar Thiago Lininque
Réu : Hdi Seguros S.A.
HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Fonseca de Macedo - PR19777

(...)
intimem-se, quando garantida a execução, para fins do art. 884, da
CLT.

TRT-PR-02467-2006-010-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Juliano Bonin
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intimem-se as partes e o INSS para que se manifestem sobre os cál-
culos readequados, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar
pelo autor.

TRT-PR-02577-2006-010-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jeiciane Felix
Réu : FHL Comércio de Calçados Ltda.
EKL Comércio de Calçados Ltda.
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ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

Ciência de que a parte autora deverá retirar a CTPS que se encontra
devidamente anotada, nesta Vara.

TRT-PR-02779-2001-010-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdir Shcmidt
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Milton Marques Lima
Cilmara Marques Lima (Espólio De)
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Intime-se o autor para no prazo de 5 (cinco) dias, informar o nº do
seu CPF para fins de recolhimento do IRRF.

TRT-PR-02793-2007-010-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andrezza Hautsch Oikawa Rocha
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi REJEITAR os embargos à execução apresentados
por SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA na for-
ma fundamentada. O teor da decisão poderá ser consultado no site:
www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-53964-2004-010-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vanessa Kiriu Pavlak
Réu : A Marins & Cia Ltda.
Ailton dos Santos Marins
Julio Cesar de Macedo
ADV(S) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183

Ante a discordância da autora, intime-se o executado para que indi-
que a localização do veículo (ante o certificado à fl. 238), sob pena
de ser determinada a busca e apreensão do mesmo.

TRT-PR-03103-2005-010-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Selma Tibaes de Mendonça Lopes
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa Fali-
da)
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Jane Labes Bruno - PR35002

Rejeito liminarmente os embargos à execução, por intempestivos.
Int.

TRT-PR-03786-2006-010-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Paula de Oliveira Soares
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Ciência de que as guias de retiradas encontram-se à sua disposição
na Caixa Econômica Federal - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-55343-2002-010-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maicon Anghelkof de Oliveira
Réu : Auto Posto Fla Ltda.
Alberto Gineste Netto
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

O autor agrava da decisão de fl. 164, acerca da qual foi intimado à fl.
165 em data de 09/03/2007. Manifestamente intempestivo o Agravo
de Petição, denego seguimento. Int.

TRT-PR-04459-2006-010-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Milton Cidral da Costa
Réu : Aker Kvaerner Oil & Gas do Brasil Ltda.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi conhecer dos embargos à execução opostos por
Aker Kvaerner Oil & Gás do Brasil Ltda, e, no mérito, decide-se
REJEITAR as pretensões nele deduzidas.
O teor da decisão poderá ser consultado no site: www.trt9.jus.br, ou
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-05073-2006-010-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ayrton Pontes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822

Recebo o Recurso Adesivo interposto, uma vez que preenchidos seus
pressupostos extrinsecos, notadamente a tempestividade, visto que
dispensado o preparo à recorrente.

Intime-se a parte contrária para que apresente contra-razões, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-05807-2003-010-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Domingos Guilherme
Réu : Fundação Erasmo Roterdam
Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Liliane Cristina Viana - PR29473

Conquanto não garantida integralmente a execução, intime-se o exe-
cutado para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-06256-2008-010-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)

Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sergio Balbino Colaco
Réu : Clamom Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558

Expeça-se a certidão explicativa, como requerido.

Intime-se a reclamada para que informe o atual e correto endereço
da testemunha WILSON JOSÉ MORENO, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de se presumir a desistência de sua oitiva.

TRT-PR-06662-2006-010-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sergio Luiz de Sa
Réu : Reciplac Indústria Comércio e Aluguel de Equipamentos Para
Indústria Plastica Ltda.
Domingos & Torres Ltda. (ME)
Flexplastic Serviços Para Indústria Plástica Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
(...)
Intime-se a parte autora para, em DEZ dias manifestar-se sobre o s
bens oferecidos à garantia do juízo, sob pena de se entender a sua
concordância.
No silêncio, reencaminhe-se a CPE para fins de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-06737-2006-010-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rose Benedita de Oliveira
Réu : Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Sergio Henrique Tedeschi - PR24728

1 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

2 - As custas e demais despesas processuais, indicadas à fl. 328,
serão suportadas pela ré, que deverá efetuar o pagamento dos valo-
res atualizados, comprovando nos autos em dez dias, sob pena de
prosseguimento da execução.

3 - A ré deverá recolher a contribuição previdenciária, observado o
valor que já vinha sendo executado, com a devida atualização, bem
como comprovar o recolhimento do imposto de renda, no mesmo
prazo e sob a mesma cominação do item anterior.

4 - Intimem-se as partes, devendo a parte autora informar, ainda, se
desiste do processamento do AIRR interposto conforme certidão de
fl. 286. Prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-07084-2004-010-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dimaer Negoseki Machado
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
Lauro Panissa
Joanna Maria Campinha Panissa
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

(...)

Intime-se o autora para que informe o local em que tais veículos
podem ser encontrados, a fim de que sejam avaliados e seja formali-
zada a penhora. Prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-07094-2006-010-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fernanda Schossland
Réu : Melo Advogados Associados
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

Intime-se a parte autora para que apresente as peças para formação
da Carta de Sentença, como requerido, no prazo de 10 (dez) dias.

(...)

TRT-PR-07163-2004-010-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ozinete Aparecida Paula da Silva
Réu : Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Valdemar Bernardo Jorge - PR25688

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi ACOLHER EM PARTE os embargos à execução e
ACOLHER EM PARTE a impugnação à sentença de liquidação apre-
sentados por HOSPITAL SANTA CRUZ S/A e OZINETE APARE-
CIDA PAULA DA SILVA, na forma fundamentada. O teor da deci-
são poderá ser consultado no site: www.trt9.jus.br, ou na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-07383-2006-010-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adão Dias de Souza
Réu : Maria Dulce Froehlich & Cia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi ACOLHER EM PARTE os embargos à execução
apresentados por MARIA DULCE FREOHLICH & CIA LTDA, na
forma fundamentada. O teor da decisão poderá ser consultado no
site: www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-07553-2004-010-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Emerson de Meira Gonçalves
Réu : Sociedade Bio Medica Hospitalar Ltda.
Vida Emergencias Medicas Ltda.
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213
INTIMADO(A) PARA FINS DO ART 884 DA CLT, EIS QUE IN-
TEGRALMENTE GARANTIDO O JUÍZO.

TRT-PR-07633-2008-010-09-00-2 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Renato Nunes Abud
Réu : Alexandre Silva de Castro
ADV(S) : Nelson Amaral de Oliveira - SP47381
Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Para ciência do despacho que deferiu o adiamento da audiência de-
signada nos presentes autos e para ciência da designação de audiên-
cia UNA para o dia 17/11/2009, às 15h30, mantidas as cominações
da audiência anterior.

TRT-PR-07987-2001-010-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Antunes
Réu : Centro Comercial Jamile Said Farran
ADV(S) : Samir Braz Abdalla - PR31374

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição na
Caixa Econômica Federal - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-08016-2005-010-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Patricia de Godoi Mateus
Réu : Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
União
ADV(S) : Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141

Garantida a execução com o depósito decorrente da penhora eletrô-
nica, intime-se a reclamada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-09417-2001-010-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marilda do Rocio Franco Nunes de Oliveira
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

Ciência de que os Alvarás Judiciais - Depósito Recursal encontram-
se à sua disposição na Caixa Econômica Federal - Ag. Fórum Traba-
lhista.

TRT-PR-09493-2006-010-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Henrique Ferreira Mocelin
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Tempestivamente apresentado, recebo o Recurso Ordinário Adesi-
vo.

Intime-se a parte contrária para que apresente contra-razões, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-09904-2005-010-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jaime Socrates Selzelein
Réu : P & P Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Kelly Cristima Worm - PR29066

Ciência de que a guias de retiradas encontram-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba e na CEF - Ag.
Forum Trabalhista.

TRT-PR-09923-1995-010-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Celso Celestino Teixeira
Réu : Conbase Engenharia e Construções Ltda.
Antonio Santos Mamprim
Edson Evilasio Cantadori Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros bens
da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, independen-
temente de novo despacho.

TRT-PR-10959-2002-010-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Tobias
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banerj S.A.
Banerj Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Eduardo de Azambuja Pahim - SC14131

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi conhecer dos embargos à execução opostos por
Banco Itaú S/A e outro, e, no mérito, decide-se rejeitar as pretensões
nele deduzidas. Conhecida também da impugnação aos cálculos de
liquidação apresentados por Luiz Roberto Tobias,e, no mérito, deci-
de-se ACOLHER PARCIALMENTE a sua pretensão na forma fun-
damentada. O teor da decisão poderá ser consultado no site:
www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-11033-2008-010-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gizele de Jesus da Silva
Réu : Famiglia Felice Casa de Massas e Lanchonete Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161

Intime-se a autora para que retire as guias em Secretaria, no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-11200-2001-010-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valter Luiz Barbosa da Rocha
Réu : Ferreira Malucelli & Companhia Ltda.

Jpp Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Luiz Celso Dalpra - PR6550
Ivair Carlos da Silva - PR19838

(...)

2 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, à exceção do item 1.b, pois se trata de relação jurídica
alheia ao processo trabalhista.

3 - As custas e demais despesas processuais, indicadas à fl. 478,
serão suportadas pelo terceiro interessado conforme convencionado
no item 2, o qual deverá efetuar o pagamento dos valores atualiza-
dos, comprovando nos autos em dez dias, sob pena de execução.

4 - Deverá a JPP Adminstração de Participações recolher a contri-
buição previdenciária, observado o valor que já vinha sendo execu-
tado, em 10 (dez) dias, sob pena de execução direta, bem como com-
provar o recolhimento do imposto de renda devido, no prazo legal
(item 2 de fl. 520).

(...)

6 -Intimem-se as partes.

TRT-PR-12123-2005-010-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sueli de Fatima Cantareiro Suyti
Réu : Gran Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Rosa Costa de Freitas
Elizabeth do Rocio Enns
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080

(...)

2. Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, requei-
ra o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-12534-2007-010-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Reginaldo dos Santos Marques
Réu : Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Ciente de que foi redesignado o dia 02/04/09, às 13h25, para audiên-
cia de encerramento da instrução.

TRT-PR-12922-2002-010-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Hellen Simone Vaz Domingues da Silva
Réu : Transportadora Billy Ltda.
Maria José de Oliveira
Audenir Cirilo da Silva
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Fabiola Paula Bee - PR22756

(...)

2 - Homologo o acordo celebrado para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

3 - As custas e demais despesas processuais, indicadas à fl. 230,
serão suportadas pela ré, que deverá efetuar o pagamento dos valo-
res atualizados, comprovando nos autos em dez dias, sob pena de
prosseguimento da execução.

4 - A ré deverá recolher a contribuição previdenciária, observado o
valor discriminado à fl. 230, no mesmo prazo e sob a mesma comina-
ção do item anterior.

5 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-12950-2007-010-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcos Eugenio Bortolini
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Recebo o Recurso Ordinário interposto, uma vez tempestivamente
apresentado, e ante a declaração de hipossuficiência ora juntada.

Intime-se a parte contrária para que apresente contra-razões, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-13079-1995-010-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Aparecido de Oliveira
Réu : Casa do Disco Comércio de Discos e Fitas Ltda.
Valter Alves Moreira Junior
Luiza Tiossi Moreira
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682

Em razão do protocolo de n. 299317:

Requeira o I. subscritor o que entender de direito, no prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-13115-2005-010-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nilton Cezar Barbosa
Réu : Cirio Gomes Ferreira
Abaco Construções Ltda.
Abaco Participações Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba.

Intime-se também o autor para no prazo de 5 (cinco) dias informar o
nº do PIS/PASEP para fins de recolhimento à União o valor devido
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de Contribuição Previdenciária.

TRT-PR-13116-2007-010-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edneia Aparecida da Silva Bernardo
Réu : Escola de 1º Grau Carrossel Dourado Integração Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados, devendo reque-
rer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-13288-2005-010-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Aparecido Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Apc Associação Paranaense de Cultura
Hospital Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz
Hospital Nossa Senhora da Luz de Pinhais Ltda.
Hospital e Maternidade Alto Maracana
ADV(S) : Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
Fica Vossa Senhoria ciente de que foi adiada a audiência de Encerra-
mento de Instrução para o dia 13/04/2009, às 13h25min.

TRT-PR-13335-2005-010-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Henrique Romanini Junior
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Fernando Antonio Oleniki
Fernanda Giselle Oleniki
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220

Observa-se, nos autos, que houve a interposição de Agravo de Peti-
ção pelo autor o qual foi recebido (fl. 328) e processado (fl. 334).

Entretanto, houve julgamento da exceção de pré-executividade, que
acolhida, julgou extinta a execução. Assim, fica prejudicado o enca-
minhamento do agravo de petição, visto que perdeu seu objeto. Des-
tarte, revogo o despacho de fl. 328 que recebeu o agravo interposto.

Outrossim, reverto o pagamento das custas processuais (art. 789) e
honorários de calculista ao autor, que deverá ser citado pessoalmen-
te para pagamento, sob pena de execução.

TRT-PR-13814-2008-010-09-00-8 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Altair Fernando Henrique
Réu : Edna de Almeida Hartmann
ADV(S) : Luiz Renato Pedroso - PR27490

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi ACOLHER os embargos de terceiro opostos por
ALTAIR FERNANDO HENRIQUE em face de EDNA DE ALMEI-
DA HARTMANN, na forma fundamentada. O teor da decisão pode-
rá ser consultado no site: www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-13825-2007-010-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rosana do Rosario
Réu : M R Najar Kadri Restaurante
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba.

TRT-PR-14214-2008-010-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Wander Santos de Moura
Réu : Ana Carolina Monteiro de Oliveira
ADV(S) : Jose Roberto Ramos de Almeida - PR42150

A pauta desta Vara para a Semana de Conciliação já foi totalmente
preenchida, além de que não haveria tempo hábil para intimação,
restando indeferido o pedido. Int.

TRT-PR-14450-2005-010-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lucia Rosa Patriota
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba.

TRT-PR-14708-2005-010-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Volnei Pereira Madruga
Réu : Gaino Transporte Distribuição e Logística Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE,
NA SECRETARIA DA VARA, SUA CTPS DEVIDAMENTE ANO-
TADA.

TRT-PR-15062-2006-010-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Neuza Terezinha Jeremias
Réu : Fama Comunicações Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Tempestivamente interpostos, recebo os embargos à arrematação.

Intimem-se a autora e o arrematante para que apresentem contrami-
nuta, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-15185-2008-010-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sebastiao Paiva
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
Arapey Administração e Participações Ltda.
Ernesto Carlos Lagomarsino Inurrieta
Marne Eloi Klein

Enrique Sérgio Neumayer
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Intime-se o exequente para no prazo de 5 (cinco) dias, informe o nº
do CEP correspondente ao endereço informado na petição na fl. 220.

TRT-PR-15203-2008-010-09-00-4 (ACum) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Siemerc Sindicato dos Empregados No Comércio Varejista
de Generos Alimentícios em Mercados Minimercados Supermerca-
dos e Hipermercados de Curitiba e Região Metropolitana e Litoral
Paranaense
Réu : A Angeloni & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Mariana Labatut Portilho - PR45205

Intime-se o réu para que apresente os documentos requeridos, no
prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

TRT-PR-15449-2007-010-09-00-5 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Amilton José Silveira
Réu : Centro de Formação de Condutores Evolucao Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Angelo Giovanni Leoni - PR12721

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi ACOLHER os embargos à execução apresentados
por AMILTON JOSÉ SILVEIRA, na forma fundamentada. O teor da
decisão poderá ser consultado no site: www.trt9.jus.br, ou na Secre-
taria da Vara.

TRT-PR-15729-2006-010-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aldemir Bertoni
Réu : Clínica Odontológica Dr Eduardo Eurides Gurkewicz Ltda.
Eduardo Eurides Gurkewicz
ADV(S) : Luiz Alberto Marin - PR20276
Heitor Barbosa Bruni da Silva - PR41422
(...)

3 - Homologo o acordo noticiado pelas partes às fls. 169/173, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas pelos reclamados, sobre o valor do acordo, no importe de R$
1.440,00, ficando autorizado o abatimento do valor recolhido à fl.
127 (R$ 600,00), devendo comprovar o recolhimento da diferença
no prazo de dez dias, sob pena de execução.
As contribuições previdenciárias ficarão a cargo dos reclamados, que
deverão comprovar os recolhimentos, no prazo de dez dias, sob pena
de execução.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se a
UNIÃO (INSS) da homologação do acordo, conforme art. 832, § 4º,
da CLT.
Oportunamente, voltem conclusos para deliberação da destinação
dos depósitos recursais convertidos.
Intimem-se.

TRT-PR-15795-2001-010-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marli Pereira Leao
Réu : Prestativa Conservação e Limpeza Ltda.
Area Arquitetura e Promoções de Feiras e Congressos Ltda.
Adao Ribeiro Nascimento
Aparecida Maria de Moura
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Dê-se ciência à autora da informação prestada pela 18ª Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-15921-2004-010-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Guilherme Athayde de Hollanda
Réu : LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813

Tempestivamente apresentado e garantida a execução com a penho-
ra de fl. 448, recebo os embargos à execução.

Intime-se o autor para que apresente contraminuta, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-15980-2007-010-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Mara de Souza
Réu : Facilit Odontológica e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213

Intime-se a reclamada para que apresente os cálculos de liquidação
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser designado calculista judi-
cial para realizá-los, sob suas expensas.

TRT-PR-16102-2004-010-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Carlos Daniel Furman
Réu : Distribuidora Bacacheri Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Antonio Cezar Ferreira Pinto - PR17023

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi REJEITAR os embargos à execução opostos por
DISTRIBUIDORA BACACHERI LTDA. na forma fundamentada.
O teor da decisão poderá ser consultado no site: www.trt9.jus.br, ou
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-16671-2005-010-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cristina Acacia Ganassin
Réu : Soffa Spalla Decorações Ltda.
Luciana Tais do Nascimento
ADV(S) : Cilene Maria Skora - PR18312

Ciência de que a guias de retiradas encontram-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba e na CEF - Ag.
Forum Trabalhista.

TRT-PR-16775-2006-010-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Daniele Cardoso da Silva
Réu : Gr Analises Clinicas & Toxicologicas Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

(...)

Após, intime-se a executada, quando garantida a execução, para fins
do art. 884, da CLT.

TRT-PR-17202-2007-010-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Laurindo de Souza Neto
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Ciência de que foi designado o dia 06/02/2009, às 17h30, para audi-
ência de julgamento dos presentes autos.

TRT-PR-17330-1997-010-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eraclides Leite da Silva
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança e Transporte de Valo-
res S/C Ltda.
Companhia de Cimento Itambe
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Monica Maria Francisco Todeschini - PR20863
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Intimem-se as partes e o INSS para que se manifestem acerca dos
cálculos refeitos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar
pelo autor.

TRT-PR-17599-2006-010-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
Badep Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A. (Liquidação)
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Carlos Roberto Menosso - PR8632
Mirian Cipriani Gomes - PR16759

Manifestem-se as partes, acerca do laudo apresentado, no prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela autora.

TRT-PR-17629-2006-010-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sonia Maria Miotto
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Eduardo Biacchi Gomes - PR19477

Estando garantido o Juízo, intime-se a autora para os efeitos do art.
884 da CLT.

TRT-PR-18380-2008-010-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Soely Terezinha Cherobim Rosa
Réu : Sociedade Recreativa Unidos do Boqueirão
ADV(S) : Jose Leocadio de Camargo - PR23931
Intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, apresentar o endereço
atualizado da ré, ou, contrato social, a fim de possibilitar a notifica-
ção na pessoa de seus sócios, se for o caso, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-18390-2007-010-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Elson Otavio da Silva
Réu : Amortece Choque Amortecedores Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Marceli Motta - PR43932

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi ACOLHER EM PARTE os embargos à execução
apresentados por AMORTECE CHOQUE AMORTECEDORES
LTDA. na execução de contribuição previdenciária promovida pelo
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, na forma
fundamentada. O teor da decisão poderá ser consultado no site:
www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-18844-2003-010-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sonia Moreira Gonçalves
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Marcio Augusto de Freitas
Suzana Carolina Schaffer
Woadislau Wzorek
Waldir Marcos Baroni
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Liliane Cristina Viana - PR29473

Dê-se ciência à reclamada da garantia da execução, para os efeitos
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-18849-2006-010-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Clarice Galvarros Pizarro Martins
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi ACOLHER EM PARTE os embargos à execução
apresentados por EMATER - INSTITUTO PARANAENSE DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, na forma fun-
damentada. O teor da decisão poderá ser consultado no site:
www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-19532-2004-010-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jair Domingues
Réu : Zenith Engenharia Ltda.
Shirley Hantschick de Carvalho Heritt
Gerd Heinrich Heritt
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros bens
da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, independen-
temente de novo despacho.

TRT-PR-19557-2000-010-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leoni Goes Barbosa
Réu : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural -
EMATER
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

Ante as argumentações da reclamada e considerando que a parte
autora aplicou juros de 0,5% conforme se verificada à fl. 623, a par-
tir de 22/12/2005, em observância à r. decisão de fls. 538-539, ho-
mologo os cálculos refeitos às fls. 623-629.

Quanto aos cálculos das parcelas vincendas, observa-se igualmente
que foram calculados juros de 0,5% (única insurgência da reclama-
da), estando de acordo com o entendimento já consolidado na deci-
são de fls. 538-539. Assim, restam igualmente homologados. Dê-se
ciência às partes.

Em relação ao pedido de liberação de valores, considerando que a
reclamada foi intimada à fl. 503 e manteve-se silente, defiro a libera-
ção do depósito de fl. 483 à parte autora.

TRT-PR-19836-2002-010-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Juvelino Zela Antonio
Réu : A Ideal Vigilância S/C
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba.

TRT-PR-20301-2008-010-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Milton da Costa
Réu : A G 2 Serviços de Transportes de Encomendas A Domicilio
Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, apresentar o contrato
social da ré, com eventuais alterações havidas, ou requerer o que
entender de direito, a fim de possibilitar a notificação para ciência da
audiência, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-20757-1997-010-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Guilherme
Réu : União (Extinta RFFSA)
Fundação Re Ferroviaria de Seguridade Social
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba.

TRT-PR-20798-2006-010-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Franciele Rataiczyk
Réu : Grafica e Editora Champagnat Ltda.
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467

Indefiro a expedição de alvará, visto que o acordo expressamente
estabeleceu o fornecimento das guias para saque do FGTS, não ha-
vendo qualquer informação pela autora de que as guias não lhe te-
nham sido entregues, tampouco a razão de não conseguir levantar os
valores.

Em relação ao requerido pela reclamada, não cabe a este Juízo par-
celar a dívida previdenciária, devendo tal parcelamento ser obtido
junto ao órgão previdenciário e comprovada a sua obtenção nos au-
tos, restando deferido o prazo de 30 (trinta) dias, para tanto.

intimem-se as partes.

TRT-PR-20967-2007-010-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Silva Santos
Réu : Genival Almeida Bertulino [ME]
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Molina - PR10512
Daisy Petrona Mavel dos Santos Caceres - PR26809
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

Ciência às partes da Conciliação conforme Ata de Audiência de fl.78:

“A parte autora e a 2a ré acordaram nos termos da petição de fls. 58/
59.
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 80,00, calculadas sobre R$
4.000,00, dispensadas na forma da lei.
O(A) réu (ré) deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e
fiscais, incidentes sobre a conciliação, no prazo legal.
Exclua-se a 2a ré do pólo passivo da presente ação.
Aguarde-se a audiência inicial designada para o dia 02/02/2009, às
14h10, para prosseguimento com relação ao 1o réu, sendo que em
caso de eventual condenação, o valor objeto do presente acordo de-



410410410410410 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

verá ser abatido do total da condenação.”

TRT-PR-21005-2006-010-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Heber Marcelo Zacarias
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Tempestivamente apresentado, recebo o Recurso Adesivo interpos-
to pelo autor.

Intime-se a parte contrária para que apresente contra-razões, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-21016-1993-010-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ayrton Santos Petrochinski
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná
ADV(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Isaias Zela Filho - PR8866

(...)

2 - Após vista dos cálculos readequados às partes e à UNIÃO (INSS),
pelo prazo sucessivo de 15 dias, começando pela parte autora, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-21184-2006-010-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nelson Jorge Medeiros Batalha
Réu : Escoelectric Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Paulo Roberto Pereira - PR21468

Ciência de Decisão conforme Ata de Audiência:

“CONCILIAÇÃO:
As partes acordaram nos termos da petição de fls. 382-383.
ACORDO HOMOLOGADO.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls. 20-99
para a parte autora. valendo esta ata como recibo, não sendo neces-
sária a renumeração dos autos.
Custas pela 2a ré no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$
50.000,00, que deverão ser recolhidos no prazo de 5 dias sob pena
de execução.
A 2a ré deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais,
incidentes sobre a conciliação, no prazo legal.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-21503-2007-010-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leandro de Jesus Freitas Pereira
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
(...)

2 - Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para, querendo,
impugnar os cálculos apresentados, no prazo de dez dias, sob pena
de preclusão, em caso de divergência, deverá apresentar cálculos
detalhados, conforme artigo 879, § 2º, da CLT.

(...)

TRT-PR-21547-2003-010-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Osvaldo Nascimento Gomes
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Nuredin Ahmad Allan - PR37148

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros bens
da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, independen-
temente de novo despacho.

TRT-PR-21561-2001-010-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto de Moraes Saldanha
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque - PR23580
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado conhecer dos embargos à execução opostos por Bra-
sil Telecom S.A., bem como da impugnação aos cáculos de liquida-
ção apresentados por Carlos Alberto de Moraes Saldanha, e no mé-
rito, decide-se ACOLHER PARCIALMENTE as pretensões neles
deduzidas. O teor da decisão poderá ser consultado no site:
www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-23514-1999-010-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cassiano Moreira Junior
Réu : Laboratorio de Protese Odontológica Art Bucal
ADV(S) : Cilene Maria Skora - PR18312
(...)

Sem prejuízo de tal determinação, intime-se o autor para que infor-
me o nº do CNPJ da ré a fim de que seja promovida a penhora eletrô-
nica em suas contas.

TRT-PR-25364-1997-010-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Olavo Tomazelli
Réu : Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Emilia Grossman
Adele Kilinski
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Ficar ciente de que foi designada AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO, nos autos supra, para o dia 15/12/2008, às 13:20

horas, na sala de audiências da 10ª Vara do Trabalho, na Av. Vicente
Machado, 400- 4º Piso.
Solicitamos informar seu constituinte para comparecimento.

TRT-PR-25439-2008-010-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Roberto Luis Zanatta
Réu : Mks Comércio de Revistas e Edições Ltda. [ME]
Crescer Comércio de Revistas Ltda.
Editora Globo S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço do 1º
e 2º reclamados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamen-
to dos autos.

TRT-PR-25912-1997-010-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Estela Maris Bassuma
Réu : Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Participações Administração e Serviços
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ficar ciente do despacho:
...
4 - Apresentada a CTPS, intime-se o primeiro reclamado para que,
no prazo de 05 dias, proceda a retificação da CTPS da autora, con-
forme determinação da r. sentença às fls. 614 e 620. Após, devolva-
se, mediante certidão.
...”
A CTPS da autora encontra-se à disposição do reclamado na Secre-
taria da Vara.

TRT-PR-26968-2008-010-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Elcio Aguiar Hanashiro
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Joel Berto - PR25055

(...)

Intimem-se as partes a ratificarem o acordo perante o Juízo, de 2ª a
5ª feira, após as 13:00 horas.

TRT-PR-27127-1997-010-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Denise Ivanilda Cabral Dalvequa
Réu : Gsd Consultoria e Treinamento Em Informatica Ltda.
Geraldo Pires de Alvarenga
Sueli Alves de Oliveira
Jocemar Amate de Medeiros
Adriana Zandona Lopes de Medeiros
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987

Considerando que os valores obtidos com a penhora eletrônica são
pequenos em face da execução, intime-se a autora para que indique
outros bens dos executados passíveis de penhora e o local em que
podem ser encontrados, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-28631-2007-010-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiza Miranda de Oliveira Augusto
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
Instituto Modelo de Ensino Superior S/C Ltda.
Modelo Anglo Bittar
Curso Cidade de Curitiba S/C Ltda.
Escola Viva Verde
Romeu Ferreira Ribas
Fabrizzio Ferreira Ribas
ADV(S) : Juliano Valente - PR38506
Informar o atual e correto endereço da testemunha REGINA CELIA
MIRA PRADO.

TRT-PR-28729-2008-010-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO
Autor : Livia Paula Ferreira de Melo
Réu : Rafaela Flavio da Costa Informatica [ME]
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Data da audiência: 16/03/2009 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Deverá ainda informar o atual e correto endereço da reclamada no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-28985-2007-010-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ilda de Fatima do Vale Vasconcelos
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomoldados
Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Schetino de Lima - PR36523

Denego seguimento ao Recurso Ordinário interposto pelo réu, por
deserto. Incabível a isenção das custas e depósito recursal, como já
decidido no item 6 de fl. 70. Int.

TRT-PR-29612-2008-010-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Thiago de Acantara
Réu : Amigao Rede de Serviços Ltda.
Banco Popular do Brasil S.A
Acp Associação Comercial do Paraná
ADV(S) : Gilberto Luiz Bonat - PR15326

Recebo a emenda.

(...)

Intime-se o autor para que forneça cópias da emenda para citação

das reclamadas. Prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-30009-2008-010-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Izabel da Costa
Réu : Associação Paranaense Alegria de Viver
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Liane Slobodian - PR21876

Afirma a parte Autora que ficou afastada do trabalho, com recebi-
mento de benefício previdenciário desde janeiro de 2006, sendo que
quando foi considerada apta para retornar ao trabalho, em julho de
2008, foi-lhe informada pelo empregador que a sua função já havia
sido preenchida e que, enquanto a situação não se resolvesse, a ré
ficaria responsável pelo pagamento dos salários. Alega que a recla-
mada alterou seu horário de trabalho e a vem perseguindo de todas
as formas, tudo para fazê-la pedir demissão. Requer a antecipação
de tutela para que seja declarada a rescisão indireta do contrato de
trabalho, com o conseqüente pagamento das verbas rescisórias.

Intimada para se manifestar sobre o pedido de antecipação de tutela,
a reclamada nega os fatos alegados no que tange a forma de trata-
mento após a alta médica, sustentando que durante o período de
afastamento as funções da auxiliar de enfermagem passaram a ser
exercidas pela auxiliar de creche e que a autora está laborando regu-
larmente e perfeitamente reintegrada na instituição.

Para a concessão da antecipação de tutela, necessária se faz a exis-
tência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, bem como
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, a carac-
terização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito pro-
telatório do réu.

Ante as alegações da reclamada, não restou convencido este Juízo
da verossimilhança das alegações para a antecipação dos efeitos da
tutela pretendida.

Quanto à alegação de “penalidade pecuniária” cumpre frisar que o
salário de agosto foi reduzido em razão do valor pago a título de
férias concedidas naquele mesmo período (fls. 274, 275 e 280). Quan-
to ao salário referente ao mês de setembro, os documentos de fls.
276/277 comprovam o pagamento em valor muito superior ao alega-
do na inicial.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência INICIAL já designa-
da.

TRT-PR-31000-2007-010-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fatima Aparecida Papait
Réu : Giga Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Byte Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Mustang Pluron Quimica Ltda.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934

Junte-se a estes os autos de Carta Precatória. Excluam-se do pólo
passivo a 2ª e 3ª reclamadas, ante o decidido às fls. 102-103.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a ré GIGA SHOP ainda
não foi citada da execução, inobstante tenha se manifestado às fls.
72-73.

Assim, determino à autora que informe o atual e correto endereço da
ré, no prazo de 10 (dez) dias, restando indeferido, por ora, o direci-
onamento da execução aos sócios.

TRT-PR-31526-2007-010-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Sérgio Kafka do Bonfim
Réu : Moller Indústria Metalurgica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi REJEITAR os embargos à execução apresentados
por MOLLER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. (MASSA FA-
LIDA) na execução de contribuição previdenciária promovida pelo
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, na forma
fundamentada. O teor da decisão poderá ser consultado no site:
www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-32970-2007-010-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jimmy Marlon Menon
Réu : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No Estado
do Paraná
ADV(S) : Juracy Rosa Goivinho - PR30113
Luis Gustavo Calliari Monteiro - PR33388
Ficar ciente de que devem as partes ratificarem o acordo perante o
Juízo, devendo comparecerem de 2ª a 5ª-feira entre às 13:15 e 13:30
horas. Fic
a o autor alertado de que a sua inércia no prazo de 30 (trinta) dias
importará na extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-33017-2007-010-09-00-6 (ExFis)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : União
Réu : Leader Administração e Recursos Humanos Ltda.
Eliseu Gonçalves da Silva
Marylice Aparecida Kugler Batista da Silva
ADV(S) : Ligia Socreppa - PR17516

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi conhecer da exceção de pré-executividade oposta
por Marylice Aparecida Kugler da Silva, e, no mérito, decide-se
ACOLHER a pretensão nela deduzida. O teor da decisão poderá ser
consultado no site: www.trt9.jus.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-34195-2007-010-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alessandra Brandao Merelles Guimaraes
Réu : W L Telecomunicações Ltda.
Mario Cesar Teixeira Lemos

Claro Celular
ADV(S) : Julio Cesar Goulart Lanes - PR43861

Nada a deferir, eis que não foi denegado seguimento a recurso, única
hipótese em que é cabível agravo de instrumento no processo do
trabalho.

Devolva-se à reclamada os documentos ora apresentados em cópia.
Int.

TRT-PR-34234-2008-010-09-00-4 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Atp Gráfica e Editora Ltda.
Réu : Rita de Fatima Viana Ferreira
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição no
Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Público Curitiba.

TRT-PR-34295-2007-010-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Genildo Rosa de Almeida
Réu : Migliozzi Administração Ltda.
Hoteis Migliozi Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

(...)
Após, intime-se a executada, quando garantida a execução, para fins
do art. 884, da CLT.

TRT-PR-36173-2008-010-09-00-0 (HoTrEx)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Welma de Marino Brazil
Réu : Rc Leal Comércio de Livros [ME]
ADV(S) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
Ciência da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-36463-2007-010-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Silverio da Costa
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596

Em razão da devolução da notificação com indicação “DESCONHE-
CIDO”, e considerando-se que se trata de ato meramente ordinató-
rio, conforme artigo 162, 4o parágrafo, do CPC; ciência ao recla-
mante para apresentar o correto e atual endereço da testemunha
CELIO ROBERTO PEREIRA, no prazo 10 (DEZ) dias.

TRT-PR-37973-2007-010-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gisele Meire Rodrigues
Réu : Condomínio Edifício Upper Residence Ltda.
ADV(S) : Rui Dalton Miecznikowski - PR38307

(...)

3. Garantida a execução, intime-se o executado para os fins do arti-
go 884, da CLT (embargos à execução).

(...)

TRT-PR-39980-1996-010-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Douglas Martins Cholby
Réu : Montreal Engenharia S.A. (Massa Falida)
Eduardo Ibelli de Andrade
Antonio Julio de Almeida Duarte dos Santos
Inepar S.A. Indústria e Construções
Iecsa Internacional de Engenharia S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em referência,
cujo resultado foi conhecer da exceção de pré-executividade oposta
por INEPAR S/A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES e IESA INTER-
NACIONAL DE ENGENHARIA S/A, e, no mérito, decide-se RE-
JEITAR TOTALMENTE as pretensões nela deduzidas. O teor da
decisão poderá ser consultado no site: www.trt9.jus.br, ou na Secre-
taria da Vara.

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Dayse do Rocio Soares da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00176/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
seguintes autos:

TRT-PR-09726-2006-012-09-00-2(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jurema de Morais Dias
Réu(s) : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C
Ltda.
CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
INTIMADO(S) : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceiri-
zados S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 73.747.651/0001-13
O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz do Trabalho em exer-
cício na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está intimando a
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1ª Ré EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA., ora em lugar incerto e não sabido,que
em 08 dias, deverá comprovar o recolhimento na conta vinculada do
autor dos depósitos do FGTS sobre as verbas pagas durante todo o
contrato de trabalho e sobre as verbas deferidas nesta sentença.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-10690-2007-012-09-00-0(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Tereza Castorina Machado
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.544.032/0001-71
O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz do Trabalho em exer-
cício na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está intimando a
1ªRé SETOR MÂO DE OBRA EFETIVA LTDA. ora em lugar incer-
to e não sabido,que no dia 02.10.2008 foi prolatada a sentença que
julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
e também fica intimado para apresentar contra-razões, no prazo le-
gal, caso queira.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-10884-2007-012-09-00-6(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eiliane Wosniacki
Réu(s) : Laboratorios Reunidos Paraná Ltda.
INTIMADO(S) : Laboratorios Reunidos Paraná Ltda. - (RÉU - 1)
O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz do Trabalho em exer-
cício na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está intimando a
Ré LABORATÓRIOS REUNIDOS PARANÁ LTDA. ora em lugar
incerto e não sabido,que no dia 09.02.2008 foi prolatada a sentença
que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES para condenar o
reclamado a pagar à reclamante as verbas deferidas na fundamenta-
ção, nos termos e parâmetros desta.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-16195-2004-012-09-00-2(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Terezinha de Fatima Siqueira
Réu(s) : Flomoather Comércio de Alimentos Ltda.
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
INTIMADO(S) : Diplomata S.A. Industrial e Comercial - (RÉU - 2)
- CNPJ: 01.243.305/0001-97
O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz do Trabalho em exer-
cício na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está intimando a
2ª Ré DIPLOMATA S.A INDUSTRIAL E COMERCIAL, ora em
lugar incerto e não sabido, que NO PRAZO DE CINCO DIAS, EFE-
TUAR A ENTREGA DAS GUIAS DO FGTS, COM CÓDIIGO 01,
E COMUNICAÇÃO DE DISPENSA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juiz do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00221-2008

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMA-
DOS DE QUE OS AUTOS EM REFERENCIA FORAM INCLUI-
DOS EM PAUTA, DEVENDO SER DADA CIENCIA AO SEU
CLIENTE DA DATA DESIGNADA, BEM COMO DAS PENALI-
DADES LEGAIS EM CASO DE EVENTUAL AUSENCIA.

TRT-PR-07712-2005-016-09-00-9-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Fabio Jorge Franco Marques
Réu - Vimo Video Foto Ltda.
ADV(S) - Lenita Rodolfo Passos - PR28865
Lineu Roberto Mickus - PR10604
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência de JUL-
GAMENTO para o dia 20-01-2009, às 17h32min, sala 02.

TRT-PR-10305-2006-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Marco Antonio Eves Gomes
Réu - Vivo S.A.
ADV(S) - Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Thiago Torres Guedes - RS36754
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência de JUL-
GAMENTO para o dia 20-01-2009, às 17h31min, sala 02.

TRT-PR-28515-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Annelise de Freitas
Réu - H R Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) - Marta Ribeiro Dala Costa - PR30191
1. Retifique-se o valor atribuído à causa, fazendo constar R$
16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais).
2. Encaminhem-se os autos ao Serviço de Distribuição para a devida
reautuação, uma vez que a ação deverá prosseguir pelo rito ordiná-
rio.

3. Observe a Secretaria que após o cumprimento do item 2-
a) os autos deverão ser incluídos em pauta para a realização da audi-
ência inicial;
b) notificação da reclamada, com as penaliddes de praxe, encami-
nhando-se cópia do presente despacho, petição inicial e emenda de
fls. 19.
c) ciência à parte autora do teor deste despacho e da data da audiên-
cia designada.
DATA DA AUDIÊNCIA- 27-01-2009.
DATA- 13h06min.

TRT-PR-29179-2008-016-09-00-9-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Sabah Husseini
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Rafael Custodio Muchiuti - PR48432
1. Retifique-se o valor atribuído à causa, fazendo constar R$
18.000,00 (dezoito mil reais).
2. Encaminhem-se os autos ao Serviço de Distribuição para a devida
reautuação, uma vez que a ação deverá prosseguir pelo rito ordiná-
rio.
3. Observe a Secretaria que após o cumprimento do item 2, as partes
deverão ser intimadas do presente despacho, com encaminhamento
da cópia da emenda à inicial (fls. 24) ao reclamado.
DATA DA AUDIÊNCIA- 28-01-2009.
HORA- 13h01min.

TRT-PR-31628-2008-016-09-00-9-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Jorge Prestes Silva
Réu - Ivo Martins
Ivani Salete Kowalski de Souza
ADV(S) - Gilberto Vilas Boas - PR30342
1. Retifique-se o valor atribuído à causa, fazendo constar R$
17.000,00 (dezessete mil reais).
2. Encaminhem-se os autos ao Serviço de Distribuição para a devida
reautuação, uma vez que a ação deverá prosseguir pelo rito ordiná-
rio.
3. Observe a Secretaria que após o cumprimento do item 2, as partes
deverão ser intimadas do presente despacho, com encaminhamento
da cópia da emenda à inicial à reclamada.
4. Incluam-se os autos em pauta para audiência conciliatória.
5. Quanto ao acordo noticiado na petição de fls. 53-54, aguarde-se a
audiência designada, a fim de que as partes compareçam para ratifi-
cá-lo.
6. Havendo urgência, TODOS os interessados poderão comparecer
de 2ª a 5ª feira, às 13h00min, na Sala de Audiências desta Vara do
Trabalho, para a homologação da referida avença, sendo indispensá-
vel a presença da parte autora.
7. Intimem-se as partes.
DATA- 28-01-2009.
HORA- 13h02min.

TRT-PR-31882-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Bernadete Aparecida da Luz dos Santos
Réu - Pesque Pegue São Miguel
ADV(S) - Paulo Roberto Nakakogue - PR40670
Data da audiência- 12-01-2009 Hora- 13-07
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-31913-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Jorceli Ramos
Réu - Condomínio Residencial Monte Verdi I
ADV(S) - Adolfo Ivankio - PR22014
Data da audiência- 13-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-31919-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Laudair Pohlod
Réu - Transportes Translovato Ltda.
ADV(S) - Leucimar Gandin - PR28263
Data da audiência- 14-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-31943-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Keity Milena Martins
Réu - Action Marketing Promocional Ltda.
Plano Marketing Promocional S-C Ltda.
Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) - Alexandre Lipka - PR27297
Data da audiência- 14-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-31944-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Keity Milena Martins
Réu - Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) - Alexandre Lipka - PR27297
Data da audiência- 14-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32036-2008-016-09-00-4-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor - Cleusa Vanto do Vale
Réu - Auto Posto Hermont Ltda.
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência- 14-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32078-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Jorge Vanderlei dos Santos Filho
Réu - Sconntec Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Data da audiência- 15-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32098-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Cendy Tayane Finau dos Santos
Réu - Icab Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
Data da audiência- 15-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32124-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Aparecida de Fatima Marcondes
Réu - Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência- 15-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32139-2008-016-09-00-4-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Maria Sueli Borges
Réu - Amil Assistência Medica Internacional Ltda.
Convend Assessoria e Marketing Ltda.
ADV(S) - Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Data da audiência- 15-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32197-2008-016-09-00-8-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Cleverson Gomes de Cristo
Réu - Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) - Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Data da audiência- 15-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32207-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Fabiane Santos de Souza
Réu - Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Adolfo Ivankio - PR22014
Data da audiência- 15-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32229-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Odair José Carvalho
Réu - Alessandra Kurahashi
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Data da audiência- 19-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32273-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Mario Artigas Junior
Réu - Dispansul Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
Data da audiência- 19-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32303-2008-016-09-00-3-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Helder Bello da Veiga
Réu - V B C Telecom Multimídia Via Satélite Ltda.
ADV(S) - Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Data da audiência- 19-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte

autora da data da audiência.

TRT-PR-32306-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Joao Machado dos Santos
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Fabiano Archegas - PR22805
Data da audiência- 19-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32357-2008-016-09-00-9-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Orazil dos Santos Moreira
Réu - Vita Sorriso Odontologia S-S Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Data da audiência- 19-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32384-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Maria de Fatima Afonso
Réu - Grupo Futura Locação de Mão de Obra Ltda.
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 19-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32432-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Marcelo Felipe Ledoux
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Data da audiência- 20-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32499-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Maria de Lurdes Guedes
Réu - Denise Mendes Gaudencio Waigest
ADV(S) - Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
Data da audiência- 20-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32512-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - André Felipe de Aquino
Réu - Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) - Libiamar de Souza - PR27399
Data da audiência- 20-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32529-2008-016-09-00-4-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Marta Caetano da Silva
Réu - Clínica Odontológica Dezenove de Dezembro Ltda.
Abf Comércio de Materiais Odontológicos Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência- 20-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32629-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Paulo Sérgio Rodrigues dos Santos
Réu - Bebidas Nova Geração Ltda.
ADV(S) - Claudemir de Andrade Lucena - PR40589
Data da audiência- 20-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32654-2008-016-09-00-4-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Euvaldo Luiz Sfredo
Réu - União (Extinta RFFSA)
ADV(S) - Paulo Walter Hoffmann - PR11165
Data da audiência- 14-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32818-2008-016-09-00-3-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Adriana Carvalho
Réu - Cwktec Informática Ltda.
ADV(S) - Alessandro Henrique Betoni - PR25555
Data da audiência- 20-01-2009 Hora- 13-06
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Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32859-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Maristela Ferreira Ribas
Réu - R Faria & Jf Faria Junior Ltda.
ADV(S) - Sergio Augusto Gomez - PR6890
Data da audiência- 19-01-2009 Hora- 13-07
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-32972-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Anita Braga de Oliveira
Réu - Orlando Bertoldi & Cia Ltda.
ADV(S) - Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Data da audiência- 21-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33012-2008-016-09-00-2-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Sandra do Rocio Moreira
Réu - Motel Voce Que Sabe Ltda.
ADV(S) - Marina Mangini - PR29262
Data da audiência- 21-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33014-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Miguel Grava Cardoso
Réu - Cezar Augusto Terra
João Leonelho Gabardo Filho
Gabardo & Terra Advogados Associados Sc
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Dirceu Zanoni - PR9424
Data da audiência- 12-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.
1. Incluam-se os autos em pauta para audiência conciliatória.
2. Notifiquem-se os réus.
3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador legal.

TRT-PR-33015-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Marcondes de Oliveira Macedo
Réu - Estado do Paraná
ADV(S) - Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Data da audiência- 21-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33017-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Pedro Padilha
Réu - Construtora Fontanive Ltda.
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência- 21-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33184-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Daniela Hiromi Iamavaqui
Réu - Banco Itau S.A.
Pass Associação de Assistência A Saude
Servigel Serviços Especializados S-S Ltda.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência- 21-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33197-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Joaquim Pinto Pires
Réu - Gabbana Transportes Ltda.
Bond Carneiro Produtos Químicos Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência- 21-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33252-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - José Weretycki
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Data da audiência- 22-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-

ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33311-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Andrea Eliane Ball
Réu - Trishop Promoção e Serviços Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marklea da Cunha Ferst - PR30551
Data da audiência- 22-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33412-2008-016-09-00-8-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Daiane Aparecida da Silva Gonçalves
Réu - Atento Brasil S.A.
Losango Promoções de Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência- 22-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33435-2008-016-09-00-2-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Israel Fernando Oliveira
Réu - G 17 Serviços de Vigilância Desarmada Ltda.
Hospital Vita Curitiba
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Data da audiência- 27-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33533-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Oseias Peterson
Réu - Auto Center Pilot Car Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) - Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
Data da audiência- 22-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33535-2008-016-09-00-9-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Wilian Mauro Pitagoras Pereira
Réu - Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Rosane Loyola Basso - PR21440
Data da audiência- 27-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33539-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Antonio Marcos Ferreira Guimarães
Réu - Lava Tudo Lavagens Pinturas e Manutenção Ltda.
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
Data da audiência- 22-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33609-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Sergio Rodrigo Zocollotti
Réu - Amd Rental Service Ltda.
ADV(S) - Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Data da audiência- 28-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33619-2008-016-09-00-2-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Rinaldo de Lima
Réu - EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) - Fabiola Pavoni Jose Pedro - PR36768
Data da audiência- 26-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33648-2008-016-09-00-4-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Paulo Cesar Miranda da Silva
Réu - Continente Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) - Carlos Dupont - PR26857
Data da audiência- 26-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33675-2008-016-09-00-7-RTSum-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Antonio da Cruz Neto
Réu - Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) - Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência- 15-01-2009 Hora- 16-00
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na
forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do autor im-
portará no arquivamento dos autos, ficando responsável pelo paga-
mento das custas processuais.

TRT-PR-33687-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Delfino Ferreira da Silva
Réu - Ultra Gerenciamento e Serviços Ltda.
ADV(S) - Glauco Porto - PR43653
Data da audiência- 26-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33807-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Sandra Lopes Correia
Réu - Motel Voce Que Sabe Ltda.
ADV(S) - Marina Mangini - PR29262
Data da audiência- 26-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33816-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Marcos Roberto Schroeder
Réu - Comapizza Ltda. [ME]
ADV(S) - Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência- 26-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33870-2008-016-09-00-7-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Bras Heleison Pens
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Data da audiência- 26-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33898-2008-016-09-00-4-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Roselene dos Santos
Réu - Mercado Videira Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência- 26-01-2009 Hora- 13-07
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-33945-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Valdir Roberto
Réu - Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) - Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Data da audiência- 27-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34005-2008-016-09-00-8-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Izaias Garcia
Réu - Manufatto Móveis em Fibras Naturais Ltda.
ADV(S) - Alido Depine - PR6178
Data da audiência- 27-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34054-2008-016-09-00-0-ACum-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
Réu - Asa Ecoclínica Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência- 13-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34066-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Antonio Gilberto Lago
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência- 27-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34074-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Rosalina de Araujo Ziehe
Réu - Associação Medica do Paraná
ADV(S) - Daniel Kruger Montoya - PR36843
Data da audiência- 28-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34144-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Claudio de Araujo Junior
Réu - AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) - Andre Luiz Souza Vale - PR40192
Data da audiência- 28-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34193-2008-016-09-00-4-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Rosana Aparecida Narloch
Réu - Estação Churchill Confecções e Calçados Ltda.
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
Data da audiência- 28-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34207-2008-016-09-00-0-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Viviane Maria de Souza Marins de Oliveira
Réu - B N Comércio de Celulares Ltda.
ADV(S) - Helise Caroline Dietrich - PR43698
Data da audiência- 29-01-2009 Hora- 13-01
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34269-2008-016-09-00-1-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Diego Carlos Ribeiro
Réu - Brasil Telecom Call Center S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Anderson Wozniaki - PR42038
Data da audiência- 29-01-2009 Hora- 13-02
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34270-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Diego Carlos Ribeiro
Réu - Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom Call Center S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Anderson Wozniaki - PR42038
Data da audiência- 29-01-2009 Hora- 13-03
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34292-2008-016-09-00-6-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Marcelo Alves Oliveira
Réu - Global Village Telecom Ltda.
Construtora Comércio e Obras Cco Ltda.
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência- 29-01-2009 Hora- 13-04
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34397-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Patrik Alex Forte
Réu - Refrigeração S W L Ltda.
Ploter Engenharia S-C Ltda.
ADV(S) - Lourival de Oliveira - PR11866
Data da audiência- 29-01-2009 Hora- 13-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34412-2008-016-09-00-5-RTOrd-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Joao Pereira dos Santos
Réu - Associação Núcleo de Apoio As Pessoas Com Câncer do Para-
ná
ADV(S) - Joseney Carneiro - PR23016
Data da audiência- 29-01-2009 Hora- 13-06
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
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ma mencionados para audiência inaugural relativa a estes autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à parte
autora da data da audiência.

TRT-PR-34882-2008-016-09-00-9-RTSum-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Antonio André da Cruz (Espólio De)
Réu - Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) - Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Data da audiência- 20-01-2009 Hora- 16-30
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na
forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do autor im-
portará no arquivamento dos autos, ficando responsável pelo paga-
mento das custas processuais.

TRT-PR-35141-2008-016-09-00-5-RTSum-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Fabiano Guimarães de Oliveira
Réu - Graciosa Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (EPP)
ADV(S) - Sandra Mara Fronza de Camargo - PR13104
Data da audiência- 28-01-2009 Hora- 16-00
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na
forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do autor im-
portará no arquivamento dos autos, ficando responsável pelo paga-
mento das custas processuais.

TRT-PR-35321-2008-016-09-00-7-RTSum-
Local Atual - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Rita Barbosa da Silva Oliveira
Réu - David Ens
ADV(S) - Giovani de Oliveira Serafini - PR19567
Data da audiência- 02-02-2009 Hora- 16-10
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na
forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do autor im-
portará no arquivamento dos autos, ficando responsável pelo paga-
mento das custas processuais.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00184/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
seguintes autos:

TRT-PR-71013-2005-652-09-00-5 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Costafrio Indústria e Comércio de Acessorios Para Sorvete-
rias Ltda.
Réu : Sandro Rodrigo Castro
ADV(S) : Jose Aparecido Gomes - PR10863
Fica Vossa Senhoria intimada da decisão proferida às fls. 148, que
extinguiu o feito sem julgamento do mérito, para apresentar recurso,
querendo.

TRT-PR-99524-2005-652-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joelson Gois Maciel
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de fls. 119
e ss., em seus estritos termos, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, com custas pelo réu, já recolhidas. Deverá o reclama-
do proceder o pagamento dos valor relativo aos honorários periciais,
em dez dias, sob pena de execução.
Intime-se o réu para que comprove, em dez dias, os recolhimentos
de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se for o caso,
sob pena de prosseguimento da execução;

TRT-PR-01191-2004-652-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jean Paulo Soares Ribeiro
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Intime-se o autor para manifestação acerca do ofício de fls. 551, no
prazo de 05 dias.

TRT-PR-03324-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : João Marcelo Schapinski
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Germano de Sordi Batista - PR39201
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar os reclamados para se manifestarem acerca do pedido de
desistência da perícia, em dez dias.

TRT-PR-04229-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciano Moreira de Abreu

Réu : Everton Giacomitti (EPP)
Agostinho Fiorese e Filhos Ltda.
ADV(S) : Fabiano Lopes - PR31049
Anteriormente ao início da execução propriamente dita, referente à
multa pelo atraso no pagamento da parcela de acordo, intime-se o
réu para pagamento no prazo de 5 dias.
No silêncio, execute-se, conforme requerido às fls. 137.

TRT-PR-06049-2004-652-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Helio Paim
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717

Intimar o exequente para se manifestar acerca da petição de fl.1171,
em dez dias.

TRT-PR-07158-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rosângela Ferreira Bento
Réu : Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimar a reclamada para se manifestar acerca da petição de fl. 456,
em cinco dias.

TRT-PR-08550-2001-652-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sebastiao Sutil de Oliveira
Réu : Dobrafer Construções e Comércio Ltda.
Martinho Nilo Pacheco
José Francisco Fernandes
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intimar o exequente para juntar aos autos o contrato social e suas
alterações da empresa JAURU CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., em
dez dias.

TRT-PR-08835-2006-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : André Luiz Gineste
Réu : Banco Itaú Bba S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015

Intimar os reclamados para apresentarem contra-razões ao recurso
ordinário de fl. 377 e ss, no prazo legal.

TRT-PR-09172-2007-652-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edison Antonio Martins (Espólio De)
Réu : Nokia Siemens Networks Telecomunicações do Brasil Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Intimar as partes da data designada para a realização da audiência.
DIA 05/02/2008, 9H10MIN, VARA DO TRABALHO DE ITAPE-
RUNA-RJ

TRT-PR-09962-2007-652-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Josemir Rodrigues da Silva
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Rafael Fadel Braz - PR23014
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786

Intimar as partes da data da designação da perícia.
DIA 08/04/2009, 11H00, na AV JOÃO GUALBERTO, 1988, JUVE-
VÊ - CURITIBA/PR

TRT-PR-10291-2006-652-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Liliane Domingues Mendes
Réu : Joceli Engel Cordeiro
Marilda L F Terres
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Intimar a autora para juntar aos autos, no prazo de dez dias, a sua
CTPS.

TRT-PR-11360-2007-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiza Helena Kruger de Oliveira
Réu : Jotagil Administração e Serviços Ltda.
Golden Serviços de Cobranca Ltda.
Tim Celular S.A.
ADV(S) : Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Ciencia de que esta designado o dia 17.02.2009 às 17h56 para prola-
çao de sentença.

TRT-PR-11652-2003-652-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Irineu Joao Rossini
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Intimem-se as partes para manifestação acerca dos cálculos reade-
quados, no prazo sucessivo de dez dias.
AUTOR 15/12/2008 A 12/01/2009
1º RÉU DE 19/01/2009 A 28/01/2009
2º RÉU DE 02/02/2009 A 11/02/2009

TRT-PR-11858-1996-652-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdomiro Willms
Réu : Combustran Paraná Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
Essence Distribuidora de Petróleo Ltda.
Sac Serviços de Armazenagem de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Leo Marcos Paiola - PR15629

Indefere-se a inclusão dos autos na pauta da semana de conciliação,
uma vez que não há vaga.

Intime-se o exequente para se manifestar acerca da possibilidade da
conciliação, em cinco dias.

TRT-PR-12178-2005-652-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Danyelle Stringari
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Superior Camoes Ltda.
Instituto de Ensino Superior Primeiro Mundo Ltda.
Anselmo Bittencourt Michelotto
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

Intimar o exequente para se manifestar acerca da petição e docu-
mentos de fl. 800 e ss, em dez dias.

TRT-PR-14472-2007-652-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciane Andrea Lorusso de Oliveira
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Waldinei Paulo Schick - PR32866
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões
ao Recurso Ordinário adesivo, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo, remeter os autos ao E. TRT.

TRT-PR-15191-2005-652-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Oraci Castanha
Réu : Aroldo Rodolfo Zacarias
Wagner Zacarias
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Intimar o exequente para indicar a forma de prosseguimento da exe-
cução, no prazo de cinco dias, sob pena dos autos serem encaminha-
dos ao arquivo provisório.

TRT-PR-15425-2006-652-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fabiano Vilela da Silveira
Réu : Lizon Sports Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
I - HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de fls.
291 e ss., em seus estritos termos, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, com custas pelo réu, já recolhidas à fl. 261.

III - Intime-se o réu para que comprove, em dez dias, os recolhimen-
tos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se for o
caso, sob pena de prosseguimento da execução;

TRT-PR-15772-2005-652-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aricleia Konopica
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Manifestar-se quanto ao bem oferecido à penhora pela executada,
nop prazo de cinco dias.

TRT-PR-17437-2002-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Marcos Groxko
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Mariluiza Razente - PR14651
Defiro o desentranhamento do documento de fls. 1579/verso, pelo
autor. Autentique a Secretaria a cópia de fls. 1588 e intime-se o au-
tor para retirar o original em 5 dias.

TRT-PR-19233-2004-652-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdecir Lopes Ribeiro
Réu : Distrigas Comércio de Gas Ltda.
Hudson Comércio de Gas Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Intimar o exequente para se manifestar acerca do ofício de fl.339, em
cinco dias.

TRT-PR-19478-2006-652-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria José de Araujo Hillman
Réu : Alj Comércio de Produtos Gerais Ltda.
ADV(S) : Ema Cristina Degraf Herrmann - PR44094
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões
ao Recurso Ordinário adesivo, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo, remeter os autos ao E. TRT.

TRT-PR-23299-1999-652-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Acyr Jaime Arantes
Réu : Acf Transportes Ltda.
Ermida Sabatini
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Indefere-se o pedido de fl. 229, eis que diligência que compete à
parte.

Intime-se o exequente.

TRT-PR-23532-1997-652-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cleide Aparecida Daniel
Réu : Comazzi Junior & Cia Ltda.

Marino Comazzi Junior
Cleusa Aparecida de Freitas
Hilaria Cardoso
Rosana Ferrari Comazzi
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410

Intimar o exequente para se manifestar acerca da petição de fl. 720 e
ss., em cinco dias.

TRT-PR-24200-2008-652-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Elisângela Aparecida Anastácio
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
Brasil Telecom Call Center S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar as reclamadas para manifestação acerca da petição e docu-
mentos de fl.747 e ss., no prazo de cinco dias.

TRT-PR-25600-1994-652-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cesar Alonso Carrera
Réu : ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

Por ora, intime-se o procurador do autor para quitar as diferenças
apontadas, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-27624-2007-652-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Ronaldo da Silva
Réu : Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Intimar as partes para manifestação do laudo pericial de fl. 241 e ss.,
em cinco dias.
Autor de 15/12/2008 a 07/01/2009
Réu de 12/01 a 16/01/2009

TRT-PR-28787-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lucirene Maciel
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Indalecio Gomes Neto - PR23465
I - HOMOLOGO o acordo celebrado entre autora e 3ª ré, conforme
petição de fl. 52/60, em seus estritos termos, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, com custas ‘pró rata’, dispensada a parte
da autora, devendo a ré recolher R$90,00 referente à sua parte, em
10 dias, sob pena de execução;
II - Intime-se a 3ª ré para que comprove, em até dez dias, os recolhi-
mentos fiscais e previdenciários devidos, sob pena de execução;
III- Vistas à Procuradoria Geral da Fazenda (INSS) pelo prazo de 10
dias;
IV - Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos, exclua-se
a 3ª ré da lide, nos termos do art. 269, III do CPC, prosseguindo em
face das demais rés;
V - Cumpra-se a determinação de fls. 51 urgente.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-28957-2007-652-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lyane Regina Lucca
Réu : O Formulario Farmacia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) : Osmar Luiz de Assis Vidoti - PR26764
Haja vista que dos embargos de declaração da autora extrai-se pre-
tensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do contra-
ditório, intime-se o adverso para se manifestar querendo, pelo prazo
de cinco dias.

TRT-PR-29085-2007-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adriane de Fátima Padilha
Réu : Losango Promoções de Vendas Ltda.
Atento Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Hostins Frehse - PR27444
Fabio Freitas Minardi - PR22790
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Haja vista que dos embargos de declaração das partes extraem-se
pretensões com efeito modificativo, em respeito ao princípio do con-
traditório, intimem-se os adversos para se manifestar querendo, pelo
prazo de cinco dias.

TRT-PR-33299-2007-652-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciana Miranda
Réu : Migliozzi Administração Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intime-se a ré para manifestação acerca da petição de fls. 75/77, no
prazo de 05 dias.

TRT-PR-38429-2007-652-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Paula Posselt
Réu : Elev Comércio e Manutenção de Elevadores Ltda.
Indústria e Comércio de Elevadores Cel Ltda.
Eleva Indústria Comércio e Manutenção de Elevadores Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Intime-se a autora para retirar as Guias CD/SD de fls. 172/173, me-
diante recibo nos autos, no prazo de 05 dias.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)
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Varas do Trabalho do
Interior

Araucária

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00340/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00040-2003-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Carmo Andreoli
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Ciência do despacho de fl. 766: “Intime-se a executada nos termos
do Art. 884 da CLT, uma vez que se encontra garantida a execução.”

TRT-PR-00070-2005-654-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilmar José Kudla
Réu : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : José Carlos Busatto - PR5116
Ciência do despacho de fl. 956: “Tendo em vista a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, e que o valor venal do imóvel não garante total-
mente o valor da execução, intime-se a executada para que indique
outros bens para fins de reforço de penhora, no prazo de 10 (dez)
dias.”

TRT-PR-00238-1999-654-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Luiz Szymaciek
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Ciência do despacho de fl. 1362: “Informa o réu que, em diligência
ao CRI da 2ª Circunscrição de Curitiba, foi informado de que não foi
encontrada a penhora a ser levantada, relativamente aos presentes
autos. Considerando que é interesse do réu o levantamento da pe-
nhora, a ele caberá solicitar a matrícula atualizada do imóvel penho-
rado (nº 569 do livro 2-RG), e verificar o registro R-32. Caso não
exista penhora em relação aos presentes autos, ao contrário do que
informou o próprio Cartório à fl. 1349, não haverá penhora a ser
levatnada e os autos serão remetidos ao arquivo definitivo, provi-
dência essa que será tomada também no caso de silêncio do réu no
prazo de 30 dias.”

TRT-PR-00380-2004-654-09-00-6 (RTOrd) - (180 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Liliane Fonseca Nikoski
Réu : Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
ADV(S) : Emerson Luis de Melo - PR20501
Ciência do despacho de fl. 154: “Aguarde-se manifestação do autor,
pelo prazo de 180 dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.”

TRT-PR-00416-2004-654-09-00-1 (RTOrd) - (180 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silmara Sluzarz
Réu : Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
Amauri Rodrigues da Luz
ADV(S) : Emerson Luis de Melo - PR20501
Ciência do despacho de fl. 196: “Aguarde-se manifestação do autor,
pelo prazo de 180 dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.”

TRT-PR-00546-2006-654-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Carlos Moraes
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
01 GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL E 02 GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO
NO BANCO DO BRASIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FA-
VOR DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

INTIMA-SE A RECLAMADA PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS,
PAGAR A DIFERENÇA CALCULADA À FL. 274, SOB PENA DE
PENHORA (R$ 380,52 EM 04/12/2008).

TRT-PR-00738-2002-654-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo do Rosario Ramin
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Intima-se Vossa Senhoria de a transferência solicitada à fl. 686 foi
efetuada pelo valor de R$ 2.697,99 em 13/11/2008.

TRT-PR-00776-2006-654-09-00-5 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Risiomar Lacerda de Souza
Réu : Syrius Lanches Ltda. - ME
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-00816-2005-654-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gesse Juvinski
Réu : Harapierin Engenharia e Construção Ltda. [ME]
Darico Gonçalves Marcelino
Edson Luiz Amaral
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Ciência do despacho de fl. 172: “Ante a certidão negativa da Sra.
Oficiala de Justiça de fl. 170, intime-se o exequente, para manifesta-
ção no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00921-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosimar Portes dos Santos
Réu : Ciax Comércio de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Andre B Bonnes - PR15837
Ciência do despacho de fl. 272: “Intime-se a reclamada para que, em
15 dias, junte aos autos a GPS original ou cópia autenticada, sob
pena de execução.”

TRT-PR-00978-2005-654-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Dantas
Réu : Liquigas Distribuidora S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340
Intima-se o executado para, querendo, apresentar contraminuta ao
agravo de petição interposto pelo exeqüente.

TRT-PR-01004-2001-654-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival de Jesus Machado
Réu : Emadel Engenharia e Obras Ltda.
Luiz Alberto Langer
Keiichiro Nishil
Renato Kimio Koga
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciência do despacho de fl. 519: “Tendo em vista o resultado das
pesquisas efetuadas junto à COPEL e ao DETRAN, intime-se o exe-
qüente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de arquivamento provisório.”

TRT-PR-01104-2006-654-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Vilmar dos Santos
Réu : Empreendimentos e Participações Cecile Ltda.
Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Plásticos Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 358
que deu provimento aos mesmos.

TRT-PR-01116-2005-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aldo Godoy de Almeida, Espolio de Representado Por Carla
Cristina Lima Cruz
Réu : Antonio Paes Neto - FI
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Ciência do despacho de fl. 358: “Intime-se a executada para, queren-
do, apresentar embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.”

TRT-PR-01150-2005-654-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcia Alves da Silva
Réu : Centro de Educação Infantil Menino Jesus Ltda.
Maria Aparecida Antunes Viginoski Barbosa
Valdir Viginoski Barbosa
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Patricia Darina Camenar - PR26202
Ciência da decisão de fl. 238: “Tendo em vista a petição de protoco-
lo nº 29320, através da qual a reclamante informa o pagamento inte-
gral do acordo realizado em 05.04.2006, requerendo a extinção do
processo, considero renunciado o direito aos valores decorrentes da
cláusula penal. Assim sendo, considerando que o mandado de fl. 239
já foi cumprido, tendo a executada ciência da obrigação quanto às
parcelas devidas ao INSS e referente a custas processuais, aguarde-
se por 15 dias o efetivo pagamento. No silêncio, refaça-se a conta e
cite-se a executada para pagamento.”

TRT-PR-01194-2007-654-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Douglas Fraga Siqueira
Réu : Romeu Esteves Gomes & Cia Ltda.
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Ciência do despacho de fl. 124: “Intime-se a executada para, queren-
do, apresentar embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.”

TRT-PR-01230-2006-654-09-00-1 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aurelio Anderson Machado
Réu : Alsco Toalheiro Brasil Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição alvará para
levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-01284-2007-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Kátia Cristine dos Santos Silva
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimam-se as partes do despacho de fl. 177:
“Retifica-se o item 2 do despacho de fls. 174, para constar como
correta a data da audiência de instrução o dia 13/04/2009, às 14h20.”

TRT-PR-01304-2000-654-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo de Alencar Jorge
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Ciência do termo de fl. 1421: “Deverá ser cientificado o procurador
da parte autora do desarquivamento dos autos, para vista pelo prazo
de 10 dias. No silêncio, deverão os autos retornar ao arquivo.”

TRT-PR-01394-2005-654-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elton José Dezatnik
Réu : Serralheria Restaure Ltda. [ME]
Roberto de Andrade de Faria
Maria Helena de Andrade Faria
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Intima-se a executada para, querendo, apresentar embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01422-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdir Maidl
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Nina Rosa de Lima - PR40266

Intimam-se as partes do despacho de fl. 93:
“Defiro ao autor o prazo de 30 dias para a juntada de laudo. As
reclamadas serão intimadas para manifestação, na forma determina-
da em audiência (fl. 90). Intimem-se as partes.

TRT-PR-01432-2006-654-09-00-3 (RTOrd) - (89 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Márcio Adenir de Lima Sodré
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
MGM Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL
(AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR OU DE
SEU PROCURADOR.

TRT-PR-01436-2006-654-09-00-1 (RTOrd) - (89 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel Jonas Lamaga
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
MGM Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL
(AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR OU DE
SEU PROCURADOR.

TRT-PR-01506-2007-654-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair Cleverson Ferreira
Réu : Antonio Paes Neto - FI
Gerdau Aços Longos S.A.
Renault do Brasil S.A.
Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Renato Oliveira de Azevedo - PR22971

Através da petição de protocolo nº 25065, o reclamante alega o não
pagamento da segunda e terceira parcelas, quedando silente em rela-
ção à primeira, presumindo-se, portanto, quitada. À fl. 270, a execu-
tada comprovou o pagamento das pacelas em atraso, entretanto, fora
da data aprazada. Tendo em vista pedido do exequente, intime-se a
executada para, em 10 dias, comprovar o pagamento da quarta e
quinta parcelas, sob pena de execução.

TRT-PR-01714-1999-654-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Ribeiro dos Santos
Réu : Unimetal Construções Metalicas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Ciência do despacho de fl. 108: “1. Em que pese a efetivação da
penhora do imóvel de matrícula nº 7914, constata-se através da có-
pia da carta de arrematação ora juntada de que referido imóvel foi
arrematado nos autos CartPrec 92450-2006, pelo valor de
R$50.500,00, cuja execução importa em valor superior a
R$61.000,00. Através da petição de protocolo nº 31399, a ré requer
a substituição do bem penhorado. 2. Intime-se o reclamante para
ciência e manifestação sobre o bem penhorado, em 15 dias. 3. De-
corrido o prazo ou após a manifestação do reclamante, oficie-se ao
CRI de Araucária solicitando o levantamento da penhora do referido
imóvel.”

TRT-PR-02462-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joelson Ivanoski
Réu : Transaraucaria Transportes Ltda.
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903
Ciência do despacho de fl. 61: “Manifeste-se a Reclamada, em cinco
dias, sobre o pedido de execução formulado pelo reclamante, o qual
alega descumprimento do acordo. No silêncio, execute-se.”

TRT-PR-02852-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanildo Modesto da Silva
Réu : Artevan Artesanato e Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Ciência do despacho de fl. 195: “Intime-se o executado para, em 10

dias, manifestar-se sobre o pedido de execução do acordo formulado
pelo autor. No silêncio, execute-se.”

TRT-PR-02885-2008-654-09-00-9 (ExFis) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : União
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : David Antonio Baduy - PR4265
Dá-se ciência à executada de que a exceção de pré-executividade foi
julgada procedente para extinguir a execução sem julgamento de
mérito.

TRT-PR-02978-2007-654-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josiney Tavares da Silva
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Juan Carlos Chibinski - PR15900
Ciência do despacho de fl. 199: “Intime-se a executada para, em 15
dias, comprovar o recolhimento da diferença apontada pela PGF
(R$160,00).”

TRT-PR-03822-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ciro Pinheiro Ferrari
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Arno Apolinario Junior - PR15812
Intima-se as partes para tomarem ciência da decisão de fls.143.

TRT-PR-04098-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ismael Barbosa
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

AVENIDA CIVICA, 260
85935000 ASSIS CHATEAUBRIAND

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00362-2005-655-09-01-4 (AI)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.
Réu : Indaci - Indústria de Artefatos de Cimento
Sebastião Ricardo de Souza
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Contraminutar as razões do agrovo interposto, querendo. PRAZO:
1º réu 07 a 14-01-09; 2º réu 19 a 26-01-09.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-99513-2006-655-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Marques
Réu : Cesbe S. A. - Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Rubens Jose da Costa - PR17008
Ricardo Fernandes de Oliveira - PR17700
1) Inobstante trate-se de execução provisória, há parcelas incontro-
versas reconhecidas pelo réu em suas razões de recurso de revista
(fls. 376/385) em que pleiteia a redução da pensão por dano material
à base de 30% do salário percebido pelo autor à época do acidente.
2) Destar-te, e tendo como referência os valores apurados em liqui-
dação de sentença (fls. 454/460), especialmente aqueles relativos à
pensão mensal (parcelas vencidas e vincendas), defiro pedido de fl.
467, determinando a liberação ao autor do depósito de fl. 466, que
deverá ser deduzido da atualização de cálculos determinada à fl. 463.
3) Importa destacar que o Recurso de Revista tem efeito meramente
devolutivo (art. 899, CLT), nesse caso a necessidade alimentar e tam-
bém de tratamento médico geram urgência excepcional, sendo reser-
vados à ré os incidentes de execução que prosseguirá pelo saldo de-
vedor remanescente.
4) Ademais, a caução relativa à execução provisória exigifa para le-
vantamento de depósito em dinheiro (art. 475-O, III, CPC) não é
compatível com o Processo do Trabalho, onde o crédito tem nature-
za alimentar.
5) Intimem-se as partes por seus procuradores.

À disposição do autor, na CEF de Assis Chateaubriand, Guia de Re-
tirada n. 2642661/2008.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

Assis Chateaubriand



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 415415415415415

TRT-PR-00202-1995-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Sind. dos Empr. Em Estabelecimentos Bancarios de Umua-
rama
Réu : Banco do Brasil S/A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Jovino Terrin - PR8852
1) A r. sentença de fls. 146/152 defere parcialmente os pedidos aos
substituídos, associados ou não do sindicato autor, que prestavam
serviços nas agências da parte ré localizadas na jurisdição deste Juí-
zo. Destarte, é incabível a habilitação, neste processo, dos requeren-
tes de fls. 395, 440, 504 e 587 pois laboravam nas agências de Mo-
reira Sales, Iporã e Tuneiras do Oeste, municípios não pertencentes
à área jurisdicional da Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand.
2) A execução de sentença em ação coletiva de âmbito regional, como
esta, só poderia ser realizada se julgada no Foro da Capital (CDC,
93, II), o que não ocorreu. Com isso, resta ao Juízo local a execução
da sentença apenas relativamente aos contratos de emprego existen-
tes em sua base territorial.
3) Intimem-se os terceiros requerentes, através de seu procurdor.
4) Intime-se o réu, em 20 dias, juntar aos autos os comprovantes de
pagamento dos substituídos das agências de Formosa do Oeste e de
Terra Roxa, elencados às fls. 19/20, do período de outubro/87 até a
presente data. Embora à epoca da prolação da sentença Terra Roxa
fosse jurisdicionado pela MMª Vara do Trabalho de Marechal Cândi-
do Rondon, atualmente o referido município integra a base terrritori-
al da jurisdição deste Juízo por força da Resolução administrativa
131/2007 editada pelo E. TRT da 9ª Região.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00216-2007-655-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C. N. A.
Réu : Ataídes Pedroso Dias
ADV(S) : Rodrigo München - PR37563
Á disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, o Alvará n. 2646212/
08.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00280-2008-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jaoana Aparecida Pilarski Olinoka
Réu : Rede Tv Viana
ADV(S) : Laurindete Correa da Silva - PR12713
Deferido o parcelamento do débito em execução, em 05 parcelas,
devendo comprovar mensalmente os depósitos nos autos, sendo que
sobre a última parcela é que incidirão os acréscimos legais, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00303-1993-655-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Adilson Stuzata
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Vista, pelo prazo de 5 dias, da readequação dos cálculos apresentada
pela contadora.
OBSERVAÇÃO: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO NO
DIA 07.01.2009.

TRT-PR-00344-2007-655-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C. N. A.
Réu : Paulo dos Santos
ADV(S) : Edesio Ramid Nassar - PR14126
Enzo Aleixo - PR18490
Acolhido o pedido de impugnação à sentença de liquidação interpos-
to pela parte exequente.

TRT-PR-00376-2000-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Edison Cazetta Guilhem
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil - Pre
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Marlene Leithold - PR22619
Não admitido os embargos à execução porque não garantido o Juí-
zo.
Deverá a ré efetuar o pagamento do débito remanescente em 05 dias,
sob pena de prosseguimento da execução com o bloqueio da impor-
tância atualizada pelo Bacenjud.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00418-2008-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Nivaldo Fernandes Valoriano
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Silvio Ferreira Primo - PR29748
Homologado por sentença irrecorrível às partes os termos transacio-
nados para todos efeitos jurídicos. Autorizado o desentranhamento
dos documentos que instruíram o feito para serem entregues às par-
tes. Ata de audiência disponível na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00447-2008-655-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

Autor : Eduardo dos Santos Loução
Réu : Fecularia Assis Ltda.
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Wilson Jose Assumpcao - PR27827
Vistas da resposta dos quesitos suplementres. Autor - 07 a 16-01-09;
Réu - 21 a 30-01-09.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00548-2008-655-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Benício Wiggers
Réu : Banco do Brasil S/A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
ADV(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
Daliane Cristina Armstrong - PR36758
Fabiano Auguto Teixeira - PR40211
Designada audiência de encerramento da instrução, derradeira pro-
posta conciliatória e razões finais para o dia 12-01-2009, às 17h30.

TRT-PR-00602-2007-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Petronilha Rufino da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Paraíba Ltda.
ADV(S) : Júlio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Rogerio Petronilho - PR19893
Vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo exe-
quente, da readequação dos cálculos apresentada pelo Contador às
fls. 664/669. PRAZO: autor 07 a 12-01-09; réu 16 a 20-01-09.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00692-2007-655-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Antônio Natal Dourado
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478
Intimado para os fins do art. 884 da CLT.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00695-2008-655-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Edson Toledo
Réu : Maria Antônia Rudy Montagens Agroindustriais
Kepler Weber S.A.
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Opor, querendo, no prazo de 8 dias, contra-razões ao recurso inter-
posto pela segunda ré.

OBSERVAÇÃO: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO NO
DIA 07.01.2009.

TRT-PR-00743-2007-655-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Ademir de Oliveira Pereira
Réu : Lizzard Metalurgia e Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Jose Humberto Pinheiro - PR12110
Deferido o parcelamento do débito em execução, em 04 parcelas,
devendo comprovar mensalmente os depósitos nos autos, sendo que
sobre a última parcela é que incidirão os acréscimos legais, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00759-2008-655-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Patricia Valêncio de Oliveira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas e Agro-
pecuárias e Agroindustriais de Palotina e Região
ADV(S) : Laurindete Correa da Silva - PR12713
Manifestar-se em 48 horas, acerca da alegação de descumprimento
do acordo.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00785-2007-655-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : João Cláudio Dias
Réu : Coamo Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Roque Burin - PR18703
Em dez (10) dias apresentar a GFIP (Guia de Recolhimento do Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social), nos termos do art. 32, § § 2º a 8º, da Lei 8.212/91, sob pena
de incidir na penalidade administrativa nesta prevista.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-01070-2007-655-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Pedro Preto Cardoso
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Karen Fabricia Venazzi - PR40335
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Designada audiência de encerramento da instrução, derradeira pro-
posta conciliatória e razões finais para o dia 26-01-2009, às 17h30.

TRT-PR-01073-2007-655-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Marcos José Moretto
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515

Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Ao autor, disponível decisão interlocutória na internet
(www.tr9.jus.br). Às partes, designada nova sessão inicial de audi-
ência para o dia 12.01.2009, às 14h30min., mantidas as cominações
processuais anteriores, em especial a revelia e a confissão de fatos da
parte ré que eventualmente não compareça.
OBSERVAÇÃO: O início da contagem de eventuais prazos será em
07.01.2009.

TRT-PR-01164-2008-655-09-00-8 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Gráficas de Cas-
cavel e Região
Réu : Papelaria e Tipografia Brasil - J F Formighieri e Cia Ltda.
Homologado por sentença irrecorrível às partes os termos transacio-
nados para todos efeitos jurídicos. Ata de audiência disponível na
internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-01193-2008-655-09-00-0 (ExFis)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : União Federal (Fazenda Nacional)
Réu : Terraplenagem Brasul Ltda.
ADV(S) : Laurindete Correa da Silva - PR12713
Apresentar, em 5 dias, para comprovação da propriedade, cópia atu-
alizada da matrícula do imóvel oferecido em penhora (fls. 11 e ss.).

OBSERVAÇÃO: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO EM
07.01.2009.

TRT-PR-01248-2008-655-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Marcel Henrinque Micheletto
Réu : Farima Indústria e Comércio de Subprodutos Animais Ltda.
ADV(S) : Ari de Oliveira Junior - PR46855
Decisão proferida nos autos, com publicação na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Alair Mario Braun

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86.191-010 - CAMBE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2008

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR faz saber a to-
dos os que o presente edital e o dele tomarem conhecimento, com
prazo de publicação de 20 (vinte dias) de que fica(m) citada(s)/
intimada(s) as parte(s) abaixo relacionada(s), ora em local in-
certo e não sabido, para no prazo fixado providenciar ou tomar
ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00244-2008-242-09-00-7(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Delmon Tenório Lima
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA aco-
lhendo em parte os pedidos da parte reclamante, cuja cópia se en-
contra disponível na Secretaria deste Juízo ou pela internet através
do site www.trt9.jus.br

TRT-PR-01323-2008-242-09-00-5(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aureo Gomes Ferreira
Réu(s) : Pedro Magalhães e Magalhães Ltda.
Marcos Godoy Coronado
Rogério Marcos Mendes
Erica Viviane
INTIMADO(S) : Pedro Magalhães e Magalhães Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RECLA-
MADA PEDRO MAGALHÃES & MAGALHÃES LTDA.

O Doutor SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Cambé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclamada aci-
ma nominada, ora em local incerto e não sabido, para que compareça
à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para o dia 02 de fevereiro de 2009,
às 09h00, nesta Vara do Trabalho, nos autos de RT 1323/2008, em
que é Reclamante ÁUREO GOMES FERREIRA, devendo apresen-
tar defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que julgar necessá-
rias, sendo facultado fazer-se substituir por preposto que tenha co-
nhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão (art. 843 da
CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no local de costume.

TRT-PR-01324-2008-242-09-00-0(RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Matheus Ferreira
Réu(s) : Pedro Magalhães e Magalhães Ltda.
Marcos Godoy Coronado
Rogério Marcos Mendes
Erica Viviane
INTIMADO(S) : Pedro Magalhães e Magalhães Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RECLA-
MADA PEDRO MAGALHÃES & MAGALHÃES LTDA.

O Doutor SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Cambé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclamada aci-
ma nominada, ora em local incerto e não sabido, para que compareça
à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para o dia 02 fevereiro de 2009,
às 09h15, nesta Vara do Trabalho, nos autos de RT 1324/2008, em
que é Reclamante MARCOS MATHEUS FERREIRA, devendo apre-
sentar defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, sendo facultado fazer-se substituir por preposto que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão (art. 843 da
CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no local de costume.

TRT-PR-01325-2008-242-09-00-4(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Celio Nadaluti
Réu(s) : Pedro Magalhães e Magalhães Ltda.
Marcos Godoy Coronado
Rogério Marcos Mendes
Erica Viviane
INTIMADO(S) : Pedro Magalhães e Magalhães Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À 1ª RE-
CLAMADA.

O Doutor SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Cambé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclamada PEDRO
MAGALHÃES E MAGALHÃES LTDA, ora em local incerto e não
sabido, para que compareça à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para
o dia 02 de FEVEREIRO de 2009, às 09h10min., nesta Vara do Tra-
balho, nos autos de RTOrd 1325/2008, em que é Reclamante JOSÉ
CÉLIO NADALUTI, devendo apresentar defesa (art. 847 da CLT) e
oferecer as provas que julgar necessárias, sendo facultado fazer-se
substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações o obrigarão (art. 843 da CLT), tudo sob pena de revelia
e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no local de costume.

SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86191010 CAMBE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00012-2008-242-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Reginaldo da Silva
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Denilson Guilherme de Paula - PR40733
Carlos Roberto Moreira - PR18217
Maurici Antonio Ruy - PR15858

Vistas às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.

TRT-PR-99531-2006-242-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria das Graças Figueiredo Martins
Réu : Município de Cambé
Comdec Cia de Desenvolvimento de Cambé
ADV(S) : Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO
OPOSTOS.

TRT-PR-86040-2006-242-09-00-3 (ExCCP) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adeir do Amaral Lourenço
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Kade Construtora Ltda.
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00063-2008-242-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciano da Silva Pereira
Réu : Castelli Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
1. Vistas às partes para manifestação no prazo sucessivo de cinco
dias, a começar pela parte autora.

Cambé
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2. Após, aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-00086-2008-242-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marco Antonio Evaristo da Silva
Réu : Samurai Petroleum Comércio de Combustíveis Ltda. (Coal
Flex)
Samurai Petroleum (Posto 7)
ADV(S) : Ederson Lopes Pascoal Pereira - PR44835
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 54.

TRT-PR-00123-2006-242-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilson Ziquinelli Soares
Réu : Filtrar Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda. (De Luiz
C
Francisco Carlos Cordeiro Fiaux
Elzi Cordeiro Fiaux
Valmir Machado
Eliana Cordeiro Fiaux
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

1. Defere-se a suspensão como requerida na petição retro. Intime-
se.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo provi-
sório nos termos da lei.

TRT-PR-00151-2008-242-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisco Ailton Stefanelli
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

1. Intime-se o exeqüente para manifestação sobre o bem indicado à
penhora, em dez dias.

2. No seu silêncio, penhore-se o bem indicado e, na ausência de
Embargos, designe-se leilão.

TRT-PR-00170-2008-242-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vania Fátima Domingues
Réu : João Marcos Casanova
Shirle Catian Miranda Casanova
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417
Germano Jorge Rodrigues - PR30490

Ciência do despacho de fl. 90:

1. Defere-se o requerido. Adia-se a audiência designada para o dia
10/03/2009 às 15h30min.

2. Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas à fl. 70.

TRT-PR-00244-2008-242-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Delmon Tenório Lima
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Carlos Roberto Moreira - PR18217
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Fica V.Sª intimado de que foi proferida sentença acolhendo em parte
o pedido do Autor.

TRT-PR-00254-2008-242-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Paulo de Souza
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante.

TRT-PR-00255-2008-242-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Paulo de Souza
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, efetu-
ar o depósito da antecipação dos honorários periciais no importe de
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

TRT-PR-00256-2008-242-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Santiago Pontes
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.

TRT-PR-00272-2007-242-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gislene Bueno
Réu : D Junco Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 166.

TRT-PR-00276-2008-242-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Clayton Fernando Manini

Réu : Luggi Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Vistas do laudo pericial, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00282-2008-242-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Paulo Ramos de Oliveira
Réu : Metalurgica Torrezam
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 48.

TRT-PR-00293-2006-242-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angela Maria Naldi Januario
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Rafael Zamariano - PR36526

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada ao Banco do Brasil - agência setor Público de
Londrina.

TRT-PR-00315-2006-242-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josiane Cristina dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho de fls. 177.

1. Suspende o processo por 20 dias, nos termos do artigo 265, §2º
do CPC. Intimem-se.

2. Intime-se a Reclamante, pessoalmente, para que no prazo acima,
constitua novo procurador.

TRT-PR-00316-2006-242-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Maria dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho de fls. 166.

1. Suspende o processo por 20 dias, nos termos do artigo 265, §2º
do CPC. Intimem-se.

2. Intime-se a Reclamante, pessoalmente, para que no prazo acima,
constitua novo procurador.

TRT-PR-00319-2008-242-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação, Purificação, Tra-
tamento e Distribuição de Água e Captação, Tratamento e Serviços
em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e Região - Sindael
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 44.

TRT-PR-00366-2008-242-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mario Gonçalves de Oliveira
Réu : Cerro Verde Transportes e Logística S.A
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Ao Reclamante para que junte aos autos os documentos e a avalia-
ção solicitada pelo Sr. Perito, no prazo de quinze dias.

TRT-PR-00396-2008-242-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Mateus de Oliveira
Réu : Rio Preto Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA DE
IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, acolhendo o
pedido da parte autora, cuja cópia se encontra disponível na Secreta-
ria deste Juízo ou pela internet através do site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00523-2008-242-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Koiti Suzuki
Réu : Edilson Alves Carlos
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA aco-
lhendo os pedidos dos embargantes, cuja cópia se encontra disponí-
vel na Secretaria deste Juízo ou pela internet através do site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-00546-2008-242-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fatima Isa Duarte Cardoso
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cambe
Município de Cambe
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
À primeira Reclamada para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-00557-2008-242-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Marcos de Oliveira Casanova
Réu : Município de Sertanópolis - Serviço Municipal de Saúde
Hospital São Lucas
ADV(S) : Adriana Adelis Aguilar - PR33266

Ao Réu para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00562-2008-242-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Eduardo Rodrigues
Réu : Gentil Bernardes da Silva
Garoupa Transportadora Ltda.
Nestlé do Brasil S.A.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Deferido o prazo de 15 (quinze) dias para o autor apresentar o ende-
reço da testemunha.

TRT-PR-00564-2008-242-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marinho Ferreira
Réu : Conselho Comunitario de Segurança de Cambé
Município de Cambe
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto pelo 2ª
reclamado.

TRT-PR-00587-2008-242-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudia Aparecida de França Barbosa
Réu : Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda.
R.A. Salles & Cia Ltda.
A.M. Sales & Cia. Ltda.
Turin Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Silmara Regina Lamboia - PR28955
Maria Arlete Bernardi Bim - PR12366
Ciência do despacho que segue: “1. Considerando que a Dra. Maria
Arlete Bernardi Bim é procuradora das Reclamadas RA SALLES &
CIA LTDA, cuja denominação passou a ser TURIN COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA e AM SALLES & CIA LTDA, conforme
procurações de fls. 142 e 152 e que o Sr. Ricardo Botti é preposto
das referidas empresas, corrije-se a Ata de Audiência de fls. 170/173
para que passe a constar que as Reclamadas RA SALLES & Cia
Ltda e a AM SALLES & CIA LTDA estavam presentes na audiência
realizada no dia 12 de Novembro de 2008, às 15h09min. 2. Requisi-
te-se ao E. TRT a antecipação dos honorários periciais deferida em
audiência. Comprovado o depósito, libere-se ao Sr. Perito. Dê-se
ciência às partes acerca da data, hora e local da perícia. 3. Intimem-
se.”

TRT-PR-00629-2008-242-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriana da Silva Ferreira
Réu : Alliance Transporte e Logística Ltda. EPP
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Os documentos juntados com a petição de protocolo n°13313, serão
valorados na prolação da sentença. Vistas à Autora pelo prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-00634-2007-242-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jucilene dos Reis Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
1. Defere-se o requerido. Renove-se a intimação para a manifestação
da Reclamada acerca do laudo pericial apresentado.

2. Após a manifestação da Reclamada, cumpra-se a determinação de
fl. 481, item 4.

TRT-PR-00641-2006-242-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Izidro Francisco Viana
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, apresentar contra mi-
nuta aos Embargos à Execução opostos pela executada.

TRT-PR-00675-2007-242-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rafael Caetano Soares
Réu : Corol Cooperativa Agropecuária de Rolandia
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
1. Homologam-se os cálculos elaborados pelo Sr. Perito, por seus
próprios fundamentos, fixando o quantum debeatur em R$ 19.174,52,
valores devidos até 30-11-2008, sujeitos à atualização monetária e
juros moratórios na forma da lei.

2. Fixam-se os honorários contábeis em R$ 300,00 (trezentos reais),
atualizados a partir desta data.

3. Atualizem-se os cálculos abatendo os valores transferidos e as
custas processuais recolhidas. Após, intime-se o Executado para, no
prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento do débito, sob
pena de multa no importe de 10% (dez por cento) sobre a verba
principal, prevista no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Processo
do Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT (OJ EX SE
203 do E. TRT da 9ª Região).

4. Decorrido o prazo sem pagamento atualizem-se os valores devi-
dos, acrescido da multa de 10% (dez por cento) sobre a verba princi-
pal e das custas pela diligência do Oficial de Justiça, nos termos do
art. 789-A, II, da CLT., e CITE-SE nos termos do artigo 880 da
CLT.

OBS: VALOR DO DÉBITO R$ 14.667,75 (ATUALIZADO ATÉ 31/
12/2008), COM OS ABATIMENTOS SUPRA.

TRT-PR-00686-2007-242-09-00-2 (CartPrec) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosa Maria Fraconi
Réu : Praticomida Alimentos Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
À Exequente para, querendo, apresentar resposta aos Embargos à
Arrematação.

TRT-PR-00713-2008-242-09-00-8 (Monito) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nilson Batista da Silva
Réu : Durval Airton Moura de Araujo
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Ciência do despacho que segue: “Intime-se o Reclamante para que
indique, dentro do limite legal, as testemunhas que pretende sejam
intimadas para comparecer à audiência designada.”

TRT-PR-00737-2008-242-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e
Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Alceu Paiva de Miranda - PR28661
Fica V.Sª intimado de que foi proferida decisão rejeitando os embar-
gos declaratórios opostos pela Ré.

TRT-PR-51742-2006-242-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nilton Cesar de Oliveira dos Santos
Réu : Estofama Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Ciência do despacho que segue: “Considerando que a execução en-
contra-se garantida pelo depósito de fls. 130, intime-se a Executada
para os fins do art. 884 da CLT.”

TRT-PR-00751-2006-242-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sidney Caetano Pereira
Réu : Rodonove Comércio de Auto Pecas Ltda.
Clodomiro de Souza
Eliane Patricia de Souza Nobre Diesel
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Frustradas as diligências bacen e detran. Vistas ao exequente para
manifestação.

TRT-PR-00752-2008-242-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Debora Vanessa Lopes
Réu : Aldevina Benito
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Intime-se a exeqüente para informar, no prazo de dez dias, o número
do CPF da executada.

TRT-PR-00779-2006-242-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriana Marques da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Lapust Ltda.
Lavanderia Rogemar Ltda.
Paulo Rogerio Sella
Paulo Sella
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência do despacho de fls. 244.

1. Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

2. No silêncio, aguarde-se por 1 (um) ano e, após, no arquivo provi-
sório, na forma da lei.

TRT-PR-00779-2008-242-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastiana Graciano dos Santos
Réu : M5 Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 62.

TRT-PR-00788-2006-242-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro Mario Baronelli
Réu : Panificadora Selecte
ADV(S) : Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - PR26444
Assinar o auto de adjudicação de fl. 310 e retirar o mandado de en-
trega acostado à contracapa dos autos.

TRT-PR-00790-2008-242-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido dos Santos
Réu : Calderaria Chavepino Imperatriz Ltda.
Sas Garcia & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriana José Mecchi - PR44524
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-00827-2006-242-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristina Marques
Réu : Sinal Indústria e Comércio Confecções Ltda.
Bruks S/C Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-00833-2006-242-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
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Autor : Cicero Ferreira Gomes
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Mara Elis Codato - PR24375

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, apresentar contra mi-
nuta ao Embargos à Execução opostos pela executada.

TRT-PR-00835-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leia Pereira dos Santos
Réu : Lavanderia Rogemar Ltda.
Jairo Alves Martins
Paulo Sella Na Pessoa da Inventariante Maria Ines (Espólio de)
Paulo Rogerio Sella
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-00836-2006-242-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro Marchesini Junior
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA DE
EMBARGOS acolhendo o pedido da parte re, cuja cópia se encontra
disponível na Secretaria deste Juízo ou pela internet através do site
www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00840-2007-242-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilson Reis
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-00842-2006-242-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cesar Pereira da Silva
Réu : Flora Shows Eventos e Turismo
Floraci Nunes de Oliveira
Pedro Furtado
Eduardo Furtado Neto
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência do resultado da pesquisa bacenjud, e requerer o que enten-
der de direito.

TRT-PR-00851-2007-242-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alcides Aparecido Souza da Silva
Réu : Belga Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda. -
(ME)
ADV(S) : João Eugênio Fernandes de Oliveira - PR38740

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA re-
jeitando os pedidos da parte reclamante, cuja cópia se encontra dis-
ponível na Secretaria deste Juízo ou pela internet através do site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-00855-2006-242-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aldair Aparecido de Souza
Réu : Montagens Ind Benato S/C Ltda/Mair Godete Mozer
Sidnei Benato
Nair Godete Moser
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-00942-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Robson Augusto
Réu : Basson Comércio de Apareclhos de Som Ltda.
Antonio Carlos de Angeli
Carlos Gabriel Garcia de Angeli
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Frustradas as diligências bacen e detran. Vistas ao exequente para
manifestação.

TRT-PR-00946-2006-242-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Eduardo Rodrigues de Souza
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-00960-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Peron
Réu : Indústria Textil Phoenix Ltda.
Olair Modesto
Ana Maria Angelinos
Itamar Gonçalves da Silva
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-00961-2006-242-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Maria Madalena da Silva
Réu : Nortsul Agroindustrial Ltda.
Copaveg Agro Industrial Ltda.
Carlos José Meira Cavalcanti
Marcos Antonio da Silva
Masami Kaizuka
Asahi Desenvolvimento Comercial Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Frustradas as diligências bacen/detran. Exeqüente manifestar-se quan-
to ao prosseguimento.

TRT-PR-00974-2008-242-09-00-8 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Koiti Suzuki
Réu : Noel Ferreira da Silva
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
Tony Alves - PR16425
Edio Serafim dos Santos - PR19295

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA aco-
lhendo os pedidos dos embargantes, cuja cópia se encontra disponí-
vel na Secretaria deste Juízo ou pela internet através do site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-01004-2008-242-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edilson Simão dos Santos
Réu : Hudson Catarino Bocate
Mini Preço (Bocati Comércio de Vestuários)
ADV(S) : Marcos Roberto Boeing - PR19874
Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850

Ciência do despacho de fl. 111:

Defere-se o requerido pelas partes. Adia-se a audiência designada
para a data de 26/03/2009 às 15h15min, mantidas as cominações
constantes na Ata de fl. 25.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-01027-2008-242-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alécio Barbosa
Réu : Antonio Francisquini Baptista
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Elizangela Bonfim Carnevale Migliozzi - PR44269
Ciência da data informada pela Juízo deprecado para oitiva das tes-
temunhas, conforme segue: dia 03/02/2009, às 10h15min, na sede
daquele Juízo.

TRT-PR-01052-2007-242-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Márcio Montanini
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
À parte autora para, querendo, manifestar-se quanto aos Embargos
Declaratórios apresentados pela Reclamada, tendo em vista a exis-
tência de pedido modificativo do julgado.

TRT-PR-01067-2006-242-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos Zanettini
Réu : Auto Posto Portelao Ltda.
Posto Portelao Aracon Ltda.
N. Matiasi & Cia Ltda. - Posto Portelão
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
Vistas ao Exeqüente para manifestação, em cinco dias.

TRT-PR-01081-2008-242-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eliane Cristina Camargo
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 24.

TRT-PR-01097-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Luiz da Costa Alda
Réu : Marival Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Wm Material de Construção Ltda.
Walmir Maireno Andreatto
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01101-2007-242-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leticia Ghiraldi Linares
Réu : Organizações R & H S/C Ltda.
Sandoz do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEI-
RA RECLAMADA.

TRT-PR-01160-2006-242-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Belmiro de Paulo Pereira
Réu : I Albino dos Santos e Cia Ltda.
Iodoxa Albino dos Santos
Ivanildo Moreno
Sonia Maria Dorfeu Moreno
Jurandir Batista dos Santos
Audovert Garcia
Vicente José Correia
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01295-2007-242-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gesiane Gabardo dos Santos
Réu : Satron do Brasil Indústria Metal Mecânica Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto Boeing - PR19874
Paulo Sergio Mecchi - PR21887

Ciência do despacho de fl. 217:

1. Diante do requerimento das partes, adia-se a audiência designada
para a data de 27/05/2009, às 14h35m.

2. Intimem-se as partes para manifestação acerca da manifestação
apresentada pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de cinco dias, a co-
meçar pelo Reclamante.

3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01338-2006-242-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Romerval Carlos Baronel
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA DE
EMBARGOS rejeitando o pedido da parte re, cuja cópia se encontra
disponível na Secretaria deste Juízo ou pela internet através do site
www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01375-2007-242-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Moacir Pereira da Silva
Réu : Cavarsan & Cavarsan Ltda. [ME] (Calbrás)
Soma Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabio Bomfim da Silva - SP140825
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 108.

TRT-PR-01395-2007-242-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristiane Angelica Pena de Sena
Réu : Apetit Serviços de Alimentação Ltda.
Hydronorth S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar
aos autos a cópia integral da CTPS do autor.

TRT-PR-01401-2007-242-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosimar Brasil Messias
Réu : Centro Educacional Werner Schmidt S/C Ltda.
Colegio Integrado Vinicius de Moraes S/C Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Vistas à Reclamante sobre o ofício da JUCEPAR, para manifestação
em 10 dias.

TRT-PR-01404-2008-242-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudete de Fatima Nadim Alves
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Lapust Ltda.
Paulo Rogerio Sella
Paulo Sella
ADV(S) : Josinaldo da Silva Veiga - PR22255
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01407-2008-242-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabiano Basso
Réu : Impacto Asfalto Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01409-2008-242-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastião Zeferino da Silva
Réu : Engenho Empreiteira Ltda.
COPEL Distribuiçao S.A
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01414-2006-242-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olivio Francisco Coelho
Réu : Thamar Gomes de Almeida e Filhos Fcbi
Fazenda Couro do Boi I
ADV(S) : Neuza Maria de Oliveira - PR16348

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-01421-2007-242-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Thiago Henrique Berthu Gomes
Réu : Djunco Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 67.

TRT-PR-01446-2008-242-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleber de Oliveira
Réu : Jardinagens Suzuki S/C Ltda.
ADV(S) : José Subtil de Oliveira - PR15253
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01465-2007-242-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edmilson Bispo Pereira
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 73.

TRT-PR-01469-2008-242-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Bruno Dansiger Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01473-2008-242-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leandro Junior Capelanes Rodrigues
Réu : Sm Equipamentos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01483-2008-242-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Pavan
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raimundo Pessoa Neto - PR35883
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01484-2008-242-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maraísa Ribeiro
Réu : Mocelin e Manfrin Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01489-2008-242-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edgar Prates Pereira
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01493-2008-242-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tais Aparecida da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Simone Regina dos Santos - PR26533
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01495-2008-242-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Aparecido de Oliveira
Réu : Pedro Gonçalves Netto
Agrícola Jandelle
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01496-2007-242-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Celso de Souza
Réu : Canp Armazens Gerais Ltda.
Agro - Decisão Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 180.

TRT-PR-01496-2008-242-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juliana dos Santos
Réu : Ethicompany Promoções de Eventos Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01505-2008-242-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Maria Felipe
Réu : Nova América S.A - Agrícola
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01507-2008-242-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Luiz Lopes
Réu : Log Brasil Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : Winnicius Pereira de Góes - SP251704
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01513-2008-242-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Heleno Ferreira Caetano
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01516-2008-242-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Nunes Villas Boas
Réu : Valdecir Gongora - Móveis Me
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01520-2008-242-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alessandro de Souza Ferreira
Réu : Schiavi & Souza Ltda. - EPP
ADV(S) : Idevar Campaneruti - PR9321
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01523-2008-242-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Waldineia Cavalaro de Souza
Réu : Elizandra Neves Menezes
Luiz Eduardo Shineglia
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01524-2008-242-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabio Cardoso
Réu : Funbel Fundição Cambe Ltda.
ADV(S) : Jean Gustavo Dos Santos - PR29515
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01525-2008-242-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sidney Bella Rosa
Réu : Macs Funilaria e Pintura
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01552-2007-242-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcelo Marcos Silveira
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Alberto de Paula Machado - PR11553
Carolina Quinelato da Costa - PR35369
Vistas às partes sobre o laudo pericial, no prazo SUCESSIVO de
cinco dias, iniciando-se pela parte autora.

TRT-PR-01571-2008-242-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vanderli de Fátima Robusti
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Cesar Bessa - PR13642
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01577-2008-242-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ineide Cristina de Oliveira
Réu : Eliana Aparecida Silane
Luiz Filho Baruço
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01587-2008-242-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Doraci Manchero Jara Ramos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Eduardo José Maria - PR40696
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01595-2008-242-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Celio da Silva Rodrigues
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01596-2008-242-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Flávio Junio da Silva
Réu : Belagricola Comércio e Representação de Produtos Agricolas
Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01601-2008-242-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fernando Bassinelli de Souza
Réu : Panificadora Sampaio Ltda.
ADV(S) : Jessica Franciane Contijo - PR46966
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais.

TRT-PR-01604-2008-242-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lourdes Ciríaco de Almeida Brande
Réu : Regina da Silva
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01605-2008-242-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Osvaldecir Mendonça
Réu : Euvanir Delefrati
ADV(S) : Dario Reis - PR21809
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01606-2008-242-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Iraci Garcia Mariano
Réu : Panificadora e Confeitaria Bella Torre Ltda.
ADV(S) : Sandra Regina Marcolino Costa - PR11833
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01611-2007-242-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wellington Souza de Jesus
Réu : D Junco Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Winnicius Pereira de Góes - SP251704

1. Intime-se o exeqüente para manifestação sobre o bem indicado à
penhora, em dez dias.

2. No seu silêncio, penhore-se o bem indicado e, na ausência de
Embargos, designe-se leilão.

TRT-PR-01622-2008-242-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alessandro Dias de Souza
Réu : Vita Indústria e Comércio de Produtos Descartáveis Ltda.
Vitalform Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01623-2008-242-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Batista Rodrigues
Réu : F.A. de Arruda & Cia Ltda. (Depósito Solifort)
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01627-2008-242-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dayne Aparecida dos Santos Leite
Réu : Vitalform Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01630-2008-242-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Hugo Chagas da Silva
Réu : Condomínio Torre Valverde
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01639-2008-242-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joana Darque Cazati
Réu : Milão & Milão Restaurante e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Alysson Thomasi - PR43925
Data da audiência: 16/01/2009 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01655-2008-242-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Celia de Oliveira Souza
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01658-2008-242-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Diego Luiz Jorge
Réu : Fundição Detroit Técnica do Brasil - Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo De Paula Kirsch - PR47799
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01659-2008-242-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juvenil Abilio de Araujo
Réu : Molasso Comércio de Autos Peças Ltda.
ADV(S) : Sonia Aparecida Yadomi - PR30987
Jessica Franciane Contijo - PR46966
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01665-2008-242-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Francisco Cruz
Réu : Jolver Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01675-2008-242-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Odair Mario de Oliveira Roela
Réu : Epr - Soluções Ambientais - Fazenda Vovo
ADV(S) : Gustavo Ribeiro da Silva - PR16209
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01677-2007-242-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marilde Madeira Coltri
Réu : Roberto Junqueira Junior
Maria Helena Danielides Junqueira
Angela Junqueira Marchi
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Stella Danielides Junqueira - PR38900
Ciência do despacho que segue: “1. A Reclamante desiste do feito
em relação aos Reclamados EUGÊNIA JUNQUEIRA VICTORE-
LLI, ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI ALENCAR e RICAR-
DO JUNQUEIRA VICTORELLI. Os Reclamados, devidamente in-
timados para manifestação acerca do pedido de desistência, não apre-
sentaram resposta. 2. Extingue-se o feito sem resolução do mérito,
com relação aos Reclamados EUGÊNIA JUNQUEIRA VICTORE-
LLI, ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI ALENCAR e RICAR-
DO JUNQUEIRA VICTORELLI, com base no art. 267, VIII, do
CPC.
3. Retifique-se a autuação e demais documentos. Intimem-se.”
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TRT-PR-01679-2008-242-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Gusmão Romero
Réu : Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida - Isap
ADV(S) : Celso Luiz Tenório Araújo - PR41480
Data da audiência: 05/03/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01687-2008-242-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Eli Edson Moreira da Silva
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01688-2008-242-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luiz Carlos Felizardo
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01694-2006-242-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ronaldo da Silva
Réu : Ademir de Jesus Vidal
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01695-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rafael José Ferraro Cogo
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Clovis Galante Filho
Jmc Participações S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Freitas - PR8258
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-01695-2008-242-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jairo Cavalheiro
Réu : Prestadora de Serviços Vitória Jó
Edson C. Lemos
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01700-2008-242-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sérgio dos Santos
Réu : Pek Logística Integrada Ltda. [ME]
ADV(S) : Natalia Paranzini Gorni - PR45979
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01726-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aurea Andreia de Moraes
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA DE
EMBARGOS A EXECUÇÃO acolhendo em parte os pedidos da parte
ré, cuja cópia se encontra disponível na Secretaria deste Juízo ou
pela internet através do site www.trt9.jus.br

TRT-PR-01733-2007-242-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Romeu José da Silva
Réu : Samira Guilherme Confecçoes [ME]
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01748-2006-242-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Arlindo Angelo dos Santos
Réu : Concremassa Ltda.
Luiz Antonio dos Santos e Cia Ltda.
Luiz Antonio dos Santos
Pedro Moacir Fanfa Rener
Joelson Galdino Vierira Junior
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

1. Defere-se a suspensão como requerida na petição retro. Intime-
se.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo provi-
sório nos termos da lei.

TRT-PR-01750-2007-242-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jaime Ribeiro
Réu : Djunco Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 49.

TRT-PR-01754-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel do Nascimento Ribeiro
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
COMPROVAR NOS AUTOS O DEPÓSITO DOS VALORES DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-01785-2007-242-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Inacio dos Santos Filho
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

1. Intime-se o exeqüente para manifestação sobre o bem indicado à
penhora, em dez dias.

2. No seu silêncio, penhore-se o bem indicado e, na ausência de
Embargos, designe-se leilão.

TRT-PR-01793-2006-242-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marlene Angelina Saraiva da Silva
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083

Apresentar a CTPS do reclamante para anotação.

TRT-PR-01795-2007-242-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angelina Machado
Réu : Lanchonete e Restaurante Chapecó
Nildo Jorge Piazza
Ciax Comércio de Petróleo Ltda.
Ferrari Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Cleusa Chimentao - PR13232
Fabio Bomfim da Silva - SP140825

Ciência da data e horário designada para oitiva da testemunha:
DATA: 15/01/2009
HORA: 14:20
LOCAL: 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

TRT-PR-01801-2006-242-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sirlene Aparecida Miguel
Réu : José Fraga Abelha
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Infrutífera a tentativa de bloqueio. Exeqüente manifestar-se.

TRT-PR-01819-2007-242-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leandro Rodrigues de Oliveira
Réu : Cavarsan & Cavarsan Ltda. [ME] (Calbrás)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01833-2007-242-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Martins da Silva
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

1. Intime-se o exeqüente para manifestação sobre o bem indicado à
penhora, em dez dias.

2. No seu silêncio, penhore-se o bem indicado e, na ausência de
Embargos, designe-se leilão.

TRT-PR-01860-2007-242-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcello Henrique Eduardo Pinilla
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.

TRT-PR-01887-2006-242-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Francisco
Réu : L. Vidal & Cruz - Indústria e Comércio de Piscinas Ltda. -

[ME].
Fernanda Gomes da Cruz
Márcia Capobianco Lopes
Lilian Vidal
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-01908-2007-242-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Reinaldo Cavani
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação em Geral de
Sertanópolis
Canp Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda.
H F Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Alessandra Nunes de Souza - PR37982
À segunda Reclamada para manifestação sobre os documentos jun-
tados pela terceira Reclamada.

TRT-PR-01909-2007-242-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lauri Alves Pereira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação em Geral de
Sertanópolis
Canp Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda.
H F Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Alessandra Nunes de Souza - PR37982

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação acerca dos docu-
mentos juntados pela Terceira Reclamada, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01912-2006-242-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rogerio Menon da Silva
Réu : Provopar de Primeiro de Maio
ADV(S) : Newton Rodrigues - PR4440
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor pelo siste-
ma bacenjud, às fls 161.

TRT-PR-01961-2006-242-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Renato Portuguez Miron
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Jmc Participações S.A.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
À Executada para manifestação sobre a impugnação à sentença de
liquidação.

TRT-PR-01971-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Maria da Silva
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Jucelino Caldeira Rodrigues
Neuza Maione Grande
Cristiane Correa de Medeiros
Andre Luiz Crespan
Vankerson Pazoti
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Intime-se a parte autora para informar, no prazo de dez dias, o nú-
mero do CPF da executada Cristiane Correa de Medeiros.

TRT-PR-02016-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Mauro Pereira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-02034-2006-242-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Janilza Maria da Silva Dias do Nascimento
Réu : Turin Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, bem como para o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-02102-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Osmar Rocha
Réu : Rudder Serviços Gerais Ltda.
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Claudia Maria Tagata - PR12307

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-02176-2006-242-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dorival do Rocio Santana Almeida
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Jmc Participações S.A.
Clovis Galante Filho
ADV(S) : Luiz Carlos Freitas - PR8258
Frustradas as diligências bacen e detran. Vistas ao exequente para
manifestação.

TRT-PR-02190-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lourival Ulian
Réu : Lca Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417

Manifestar-se quanto aos embargos à execução opostos.

TRT-PR-02304-2006-242-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mônica Lussari
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de Cambe
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-02311-2006-242-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rui Barbosa
Réu : Belagricola Comércio e Representação de Produtos Agricolas
Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Bueno - PR16560

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-02367-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Silvio de Almeida Cuba
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

1. Intime-se o exeqüente para manifestação sobre o bem indicado à
penhora, em dez dias.

2. No seu silêncio, penhore-se o bem indicado e, na ausência de
Embargos, designe-se leilão.

TRT-PR-02461-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabio de Oliveira Gomes
Réu : Celofix Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Embargar a execução, garantida com o bloqueio do valor, pelo siste-
ma bacenjud, às fls 430.

TRT-PR-02554-2006-242-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ricardo de Souza Andrade
Réu : Sm Equipamentos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Paula Maria Duarte - PR39845
Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA DE
EMBARGOS A EXECUÇÃO acolhendo em parte os pedidos da parte
ré, cuja cópia se encontra disponível na Secretaria deste Juízo ou
pela internet através do site www.trt9.jus.br

TRT-PR-02656-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Amaro de Oliveira
Réu : Roberto José Diogo
ADV(S) : Josinaldo da Silva Veiga - PR22255

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se acerca do prosse-
guimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-02742-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edimilson Domingos de Souza
Réu : Artforja Artesanato Em Ferro e Metal Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência de que nos autos em epígrafe foi proferida SENTENÇA DE
EMBARGOS acolhendo em parte o pedido da parte re, cuja cópia se
encontra disponível na Secretaria deste Juízo ou pela internet atra-
vés do site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-02894-2006-242-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilson Pires de Freitas
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Vista ao exeqüente para manifestação.

TRT-PR-03223-2006-242-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jarder Oscalino de Freitas
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Retirar as peças em duplicidade, sob pena de serem descartadas.

TRT-PR-03313-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leandro de Lima
Réu : Djunco Indústria e Comércio Ltda.
Elena Figueiro de Souza
Anami & Figueiró Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Fica V.Sª intimado do despacho proferido nos autos, cujo teor segue:

Considerando-se a existência de pedido de efeito modificativo ao
julgado, bem como ante ao disposto na OJ EX SE n.º 16 do E. TRT
da 9ª Região e na OJ 142 do C.TST, dê-se vista à parte contrária,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para aprecia-
ção dos embargos de declaração.

TRT-PR-03332-2006-242-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)



420420420420420 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dirço Martins Moura
Réu : Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083

Encontra-se à disposição de V.Sª alvará judicial referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-03351-2006-242-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Sufi
Réu : Luis Antonio de Oliveira Ramos
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
João Felipe Barros de Albuquerque - PR38493
Fica V.Sª intimado de que foi proferida decisão acolhendo os embar-
gos declaratórios opostos pelo Reclamado.

TRT-PR-03352-2006-242-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lourival Sufi
Réu : Luis Antonio de Oliveira Ramos
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Fica V.Sª intimado do despacho proferido nos autos, conforme se-
gue:

Considerando-se a existência de pedido de efeito modificativo ao
julgado, bem como ante ao disposto na OJ EX SE n.º 16 do E. TRT
da 9ª Região e na OJ 142 do C.TST, dê-se vista à parte contrária,
pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declara-
ção.

TRT-PR-03353-2006-242-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ricardo Sufi
Réu : Luis Antonio de Oliveira Ramos
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Fica V.Sª intimado do despacho proferido nos autos, conforme se-
gue:

Considerando-se a existência de pedido de efeito modificativo ao
julgado, bem como ante ao disposto na OJ EX SE n.º 16 do E. TRT
da 9ª Região e na OJ 142 do C.TST, dê-se vista à parte contrária,
pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declara-
ção.

TRT-PR-03356-2006-242-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jefferson Sufi
Réu : Luis Antonio de Oliveira Ramos
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Fica V.Sª intimado do despacho proferido nos autos, conforme se-
gue:

Considerando-se a existência de pedido de efeito modificativo ao
julgado, bem como ante ao disposto na OJ EX SE n.º 16 do E. TRT
da 9ª Região e na OJ 142 do C.TST, dê-se vista à parte contrária,
pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declara-
ção.

TRT-PR-03379-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Helena Maximina Vieira
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Às partes para manifestação sobre os recálculos no prazo SUCESSI-
VO de 10 dias, a começar pelo Exequente.

TRT-PR-03392-2006-242-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Odair José de Lima
Réu : João Toshiyuki Yokota
ADV(S) : Jose Adalberto de Almeida Cunha - AC2819

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-03452-2006-242-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudia Aparecida Gomes Nascimento
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Alberto de Paula Machado - PR11553
Data da audiência: 18/03/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação aos
autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena de
confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 10(dez)
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-03493-2006-242-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Daniel Aparecido da Fonseca
Réu : Aga S.A.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

TRT-PR-03494-2006-242-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gentil Gonçalves de Araujo
Réu : Município de Cambé
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324

Encontra-se à disposição de V.Sª alvará judicial referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho de Cambé.

Vara do Trabalho de CAMBÉ
Claudia Kohata de Almeida Boal

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87302070 CAMPO MOURAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99537-2006-091-09-00-5 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdivino Rodrigues do Couto
Réu : Ceramica Kibase Ltda.
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Luis Gonzaga de O. Aguiar - PR11767
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-00037-2003-091-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Amilton Monteiro
Réu : Roberto Villela Mendes
ADV(S) : Cassia Maria Silva - PR20356
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-00049-2007-091-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lucineide Ferreira de Souza
Réu : Schurmann e Schurmann Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada pela ré.

TRT-PR-00083-2008-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ezilanda Lutz Barbosa
Réu : Mts dos Santos e Cia Ltda.
Moacir Almeida dos Santos
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Do despacho de f. 145: “Independente do cumprimento das diligên-
cias f. 141/142, intimem-se os réus, através de seu advogado, para
que procedam às anotações na CTPS da reclamante, conforme de-
terminado em sentença.”

TRT-PR-00085-2002-091-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Cesar de Gaspari
Réu : Grupo Educacional Integrado S/C Ltda.
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915
Marcelo Sergio Pereira - PR17576
da r. sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-
se abaixo:
“...ISSO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, conhecem-
se os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela ré Grupo Educaci-
onal Inte-grado S/C Ltda. no processo que lhe é movido por Antonio
Cesar de Gaspari, e, no mérito, acolhem-se parcialmente os mesmos,
determinando sejam refeitos os cálculos de liquidação, conforme fun-
damentação, que se in-tegra a este dispositivo para todos os fins.
No trânsito em julgado, ao Sr. Contador para o refazimento determi-
nado. Após, atualize-se, acrescentando as custas previstas no artigo
789-A, IV, da CLT, e prossiga-se com as cautelas de praxe. INTI-
MEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.”

TRT-PR-00123-2005-091-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cleuza Neves Nogueira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
asem Geral de Campo Mourao
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Wagner Rodrigues Goncalves - PR30669
da r. sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-
se abaixo:
“...Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, conhecem-se os
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO ajuizados por Sindicato dos Tra-
ba-lhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Campo
Mou-rão no processo que lhe é movido por Cleuza Neves Nogueira,
e, no mérito, rejeitam-se os mesmos, declarando válida a arremata-
ção efetuada, conforme fundamentação e na forma ali referida, que
se integra a este decisum para to-das as finalidades. Atualize-se o
valor total da execução, acrescendo as custas do artigo 789-A. No

trânsito em julgado, expeça-se a Carta de Arrematação e, do valor
depo-sitado, quite-se o presente feito; existindo saldo na conta de
depósito, utilize-se na quitação de outros processos contra o mesmo
réu em execução nesta Vara do Trabalho; após, devolva-se eventual
saldo remanescente ao Execu-tado, mediante a emissão de guia pró-
pria.
INTIMEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.”

TRT-PR-00134-2006-091-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joel Donizeti de Souza
Réu : Adriano José Marcão (Sítio São Jorge)
Jercione Soares Vieira
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, requerendo
o que entender de direito. No silêncio, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório.

TRT-PR-00138-2000-091-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cilso Lourenço da Silva
Réu : Frifeme - Frigorifico Ferri Medrano Ltda.
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Do despacho de f. 181: “O acompanhamento da quitação das recla-
matórias deverá ser feito pela própria parte, mediante consulta aos
processos que lhe precedem, eis que inviável a intimação de todos os
reclamantes a cada processo liquidado.
Disso, intime-se o autor e, após, aguarde-se o repasse de valores, no
arquivo provisório.”

TRT-PR-00139-2000-091-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Genivaldo Alves da Silva
Réu : Frifeme - Frigorifico Ferri Medrano Ltda.
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Do despacho de f. 181: “O acompanhamento da quitação das recla-
matórias deverá ser feito pela própria parte, mediante consulta aos
processos que lhe precedem, eis que inviável a intimação de todos os
reclamantes a cada processo liquidado. Disso, intime-se o autor e,
após, aguarde-se o repasse de valores, no arquivo provisório.”

TRT-PR-51143-2005-091-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilberto Bernardino de Freitas
Réu : Casarin e Souza Casarin Ltda.
Danielly de Souza Casarin
Gicely de Souza Casarin
ADV(S) : Pedro Teixeira Pinto - PR12069
Para informar como pretende o prosseguimento da execução, indi-
cando bens passíveis de penhora ou para que requeira o que entender
de direito, sendo que o silêncio poderá acarretar o levantamento da
penhora.

TRT-PR-00151-2001-091-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Costa
Réu : Frifeme Frigorifico Ferri Medrano Ltda.
ADV(S) : Irineu Chiqueto Junior - PR24581
Washington Fragoso Veras - PR34812
Do despacho de f. 254: “O acompanhamento da quitação das recla-
matórias deverá ser feito pela própria parte, mediante consulta aos
processos que lhe precedem, eis que inviável a intimação de todos os
reclamantes a cada processo liquidado. Disso, intime-se o autor e,
após, aguarde-se o repasse de valores, no arquivo provisório.”

TRT-PR-00155-2008-091-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria de Lourdes Rodrigues
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Jean Fernando Pontin - PR36336
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pela autora, de-
vendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamentada
com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou apre-
sentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-00177-2004-091-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Daniel Alexandre
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Deonizio Letenski - PR20671
Melissa Bonardi - PR35038
da r. sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-
se abaixo:
“...ISSO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, conhecem-
se os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela ré Construtora Tri-
unfo S. A. no processo que lhe é movido por Daniel Alexandre, e, no
mérito, rejeitam-se os mesmos, conforme fundamentação, que se in-
tegra a este disposit-vo para todos os fins. Custas do art. 789-A, V,
CLT. No trânsito em julgado, atualize-se a conta acrescentando as
custas acima e prossiga-se com as cautelas de praxe. INTIMEM-SE
AS PARTES. NADA MAIS.”

TRT-PR-00219-2008-091-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Romildo Santos Meira
Réu : Paulo Michael Martins Peres Rosa - Panificadora Pão e Vinho

Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo autor, de-
vendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamentada
com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou apre-
sentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-00226-2006-091-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Camila Hansen Bughi
Réu : H K Z Indústria e Comércio de Cosmético Ltda.

Ernani Ferreira Leite
ADV(S) : Gelsi Francisco Acadrolli - PR15768
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, requerendo
o que entender de direito.No silêncio, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório.

TRT-PR-00244-2005-091-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudionor Fraga da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Wilton Ferrari Jacomini - PR24385
Para retirar os documentos que eventualmente acompanharam a ini-
cial e a defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00250-1998-091-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Geraldo da Silva
Réu : Antonio de Padua Galvani
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566
Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Para retirar os documentos que eventualmente acompanharam a ini-
cial e a defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00257-2008-091-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Patrícia da Silva Fraile
Réu : Indústria e Comércio de Alimentos Barbosa Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Para que informe o correto e atualizado endereço da reclamada, sen-
do que no silêncio os autos serão encaminhados ao Arquivo Provisó-
rio.

TRT-PR-00258-2008-091-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Neide Grassi Macedo
Réu : Indústria e Comércio de Alimentos Barbosa Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Para que informe o correto e atualizado endereço da reclamada. No
silêncio, os autos serão encaminhados ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-51262-2006-091-09-00-9 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Irene Venturoso Verdam
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infância
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Wanderson Moreira Eliziario - MT5761
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-00268-2008-091-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jandira Camilo Ramalho
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Felicio Melocra - PR26138
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo réu, deven-
do em caso de divergência apresentar impugnação fundamentada com
a indicação dos itens e valores objeto da discordância.

TRT-PR-00287-2008-091-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Denise Aparecida Montenegro Caetano
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Para informar se concorda com o cálculo apresentado pelo réu.

TRT-PR-00290-2003-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Veridiana Capelossi Tavares
Réu : L.F. de Oliveira Cia Ltda. (ME)
R.L.Bones Ltda. (ME)
ADV(S) : Cezar Augusto Ferreira - PR31636
Para que junte aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel que
pretende seja penhorado.

TRT-PR-00311-2008-091-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ivone Marques da Silva
Réu : Hospital São Lucas de Goioere Ltda.
Nelson Teixeira de Barros
Zilmar Aguieiras
Rogina Attie Gondim Borges
Rogério Ferreira de Araújo
ADV(S) : Ricardo Amaral Gomes Fernandes - PR26930
Para que regularize a representação processual do réu ZILMAR
AGUIEIRAS juntando aos autos o Termo de Inventariante ou a Cer-
tidão de Habilitação do INSS.

TRT-PR-00312-2008-091-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Terezinha de Lourdes Bacheta Bastos
Réu : Hospital São Lucas de Goioere Ltda.
Nelson Teixeira de Barros
Zilmar Aguieiras
Rogina Attie Gondim Borges
Rogério Ferreira de Araújo
ADV(S) : Ricardo Amaral Gomes Fernandes - PR26930
Para que regularize a representação processual do réu ZILMAR
AGUIEIRAS juntando aos autos o Termo de Inventariante ou a Cer-
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tidão de Habilitação do INSS.

TRT-PR-00313-2008-091-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ilza Santos Costa
Réu : Hospital São Lucas de Goioere Ltda.
Nelson Teixeira de Barros
Zilmar Aguieiras
Rogina Attie Gondim Borges
Rogério Ferreira de Araújo
ADV(S) : Ricardo Amaral Gomes Fernandes - PR26930
Para que regularize a representação processual do réu ZILMAR
AGUIEIRAS juntando aos autos o Termo de Inventariante ou a Cer-
tidão de Habilitação do INSS.

TRT-PR-00338-2006-091-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Alves de Moura
Réu : Terraplenagem Beltrão Ltda.
José Bomfim
Camila Sachetti Bonfim
ADV(S) : Izalvi Barreto da Silva - PR10197
Para que se manifeste sobre a alegação do autor na petição f. 185/
201.

TRT-PR-00357-1989-091-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de Campo Mourao
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Jovino Terrin - PR8852
do despacho de f. 1640, cujo teor é o seguinte:”...vistas às partes dos
recálculos apresentados pelo perito, pelo prazo sucessivo e preclusi-
vo de 10 dias, a iniciar pelo exeqüente....”

TRT-PR-00387-2006-091-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vilso Aparecido Machado
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Leonei Martins Freitas - PR33865
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte
autora, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00433-2006-091-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergio Martins
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Leonei Martins Freitas - PR33865
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo no prazo legal, que-
rendo.

TRT-PR-00434-2006-091-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nelson Peterlini
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Leonei Martins Freitas - PR33865
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte
autora, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00438-2006-091-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Clodoaldo Leonel Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Sandra Amara Pereira - PR21619
Leonei Martins Freitas - PR33865
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte
autora, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00440-2001-091-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arlinda Moreira dos Santos
Réu : Maia & Andrade Ltda. - N/P Dr.Carlos Cila de Andrade
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Para que informe como pretende o prosseguimento da execução, in-
dicando bens passíveis de penhora ou para que requeira o que enten-
der de direito, sendo que o silêncio poderá acarretar o levantamento
da penhora.

TRT-PR-00447-2008-091-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Pereira da Rocha
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Celso Resende da Silva - PR37679
Do arquivamento da reclamação, ficando autorizado o desentranha-
mento dos documentos de fls. 12/19.

TRT-PR-00465-2004-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Cordeiro dos Santos
Réu : Luiz Carlos Mazoli
ADV(S) : Fabiana Araujo Tomadon da Silva - PR27917
Do despacho de f. 150: “Aguarde-se a manifestação do exeqüente
no arquivo provisório.”

TRT-PR-00469-2007-091-09-00-6 (RTSum) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Aparecido dos Santos
Réu : Ailton Kloster
ADV(S) : Jurandi Felipes - PR13495
Para efetivação do saque de Guia de Retirada que se encontra à sua
disposição na Agências 2697 da CEF, junto a esta Vara do trabalho,
no prazo máximo de noventa dias, sendo que, após, será recolhida
com aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (depósi-
tos abandonados em favor da União).

TRT-PR-00494-2004-091-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Luiz Pereira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
da r. sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-
se abaixo:”...ISSO POSTO e por tudo mais que dos autos consta,
conhecem-se os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela ré Sa-
barálcool S.A. Açúcar e Álcool no processo que lhe é movido por
Jair Luiz Pereira, e, no mérito, acolhem-se parcialmente os mesmos,
conforme fundamentação, que se in-tegra a este dispositivo, para
todos os fins. No trânsito em julgado, ao Sr. Contador para o refazi-
mento determinado. Após, prossigam-se com as cautelas de
praxe.INTIMEM-SE AS PARTES.NADA MAIS.”

TRT-PR-00504-2003-091-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Pereira Lima
Réu : Lu Deposito de Gás Ltda.
Luiz Carlos Angeli
Dilma Correa Maciel Angeli
ADV(S) : Luciana Caraski Botan - PR36091
Do despacho de f. 342: “Aguarde-se a manifestação da exeqüente no
arquivo provisório.”

TRT-PR-00506-2008-091-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Simone Romeiro de Oliveira
Réu : Regi Vieira de Bonfim
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
bens móveis/imóveis passíveis de penhora. No silêncio, os autos se-
rão encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00509-2006-091-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlito Jarosiski
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Leonei Martins Freitas - PR33865
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte
autora, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00511-2003-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Valdir Lopes
Réu : Algodoeira Limoeirense S.A. Algolim
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil - Coopermibra
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
para ficar ciente da atualização da conta fls. 247/249 dos autos, no
prazo legal.

TRT-PR-00526-2008-091-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Viviane Tamara Covalski Amador
Réu : Campideli e Souza Informatica Ltda. [ME]
Neuci Cristina Menucci
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
bens móveis/imóveis passíveis de penhora, sendo que no silêncio, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00530-1999-091-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Andreola
Réu : Pismel - Veículos Automotores Ltda.
Pismel - Administradora de Bens Proprios Ltda.
Pismel Maringa S.A. - Com. e Imp. Autos e Acessorios
Pismel - Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Pismel - Transportes Ltda.
Pismel - Participações Ltda.
Manoel Mario de Araujo Pismel
ADV(S) : Roberto Teixeira Duarte - PR27724
Para retirar Certidão dos créditos na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-00534-1999-091-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nelson de Assis
Réu : Pismel - Veículos Automotores Ltda.
Pismel - Administradora de Bens Proprios Ltda.
Pismel Maringa S.A. - Com. e Imp. Autos e Acessorios
Pismel - Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.

Pismel - Transportes Ltda.
Pismel - Participações Ltda.
Manoel Mario de Araujo Pismel
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Antonio Carlos Gomes - PR26262
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-00535-1999-091-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Reinaldo da Silva
Réu : Pismel - Veículos Automotores Ltda.
Pismel - Administradora de Bens Proprios Ltda.
Pismel Maringa S.A. - Com. e Imp. Autos e Acessorios
Pismel - Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Pismel - Transportes Ltda.
Pismel - Participações Ltda.
Manoel Mario de Araujo Pismel
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Iran Negrao Ferreira - PR7209
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-00536-2006-091-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ivani Barbosa Gonçalves
Réu : Município de Farol
APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infância de Farol
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Edoel Rocha - PR16788
da r. sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-
se abaixo:
“...ISSO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, conhecem-
se os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo Município de Fa-
rol no pro-cesso que lhe é movido por Ivani Barbosa Gonçalves e,
no mérito, rejeitam-se os mesmos, conforme fundamentação, inte-
grada a este dispositivo. Custas pelo réu, nos termos do art. 789-A,
V da CLT, dispensadas (artigo 790-A, I, da CLT). Prossiga-se com
as cautelas de praxe. INTIMEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.”

TRT-PR-00595-1995-091-09-00-6 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arcindo Gomes de Castro
Réu : Transnady - Transportadora Nady Ltda.
Naga Indústria e Comércio de Massas
Gilson Ambleto Justi
Aguinaldo Ribeiro
Neya Beatriz Ribeiro
ADV(S) : Cassia Maria Silva - PR20356
Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA Especializada,
no prazo máximo de 90 dias, sendo que após, será recolhida com
aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimen-
to em favor da União).

TRT-PR-00596-2003-091-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rogerio José de Lima
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Para retirar Certidão Explicativa.

TRT-PR-00613-2002-091-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Imeuro Leite
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
José Luiz Sander
Henrique Cesar Galli
ADV(S) : Luiz Alexandre Barbosa - PR9798
Para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, indicando bens
móveis/imóveis passíveis de penhora. No silêncio, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00641-2007-091-09-00-1 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rosi Gomes Ulbano
Réu : Only Service Terceirizados Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Claudinei Alves Ferreira - PR41242
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-00642-2007-091-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Devanir Maria Marçal
Réu : Município de Peabiru
ADV(S) : Alexandre Lucio Pedrezini - PR33474
Para apresentar resposta à impugnação aos cálculos periciais apre-
sentada pelo autor, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00647-2005-091-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Milton dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Dos recálculos apresentados pelo perito, pelo prazo sucessivo e pre-
clusivo de 10 dias, a iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-00655-2008-091-09-00-6 (CauInom) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Izauro Marinho do Amaral
Réu : Transportes Araujo e Silva Ltda.
ADV(S) : Izael Skowronski - PR36260
Do despacho de f. 31:”Tendo em vista que todas as diligências ence-
tadas por Oficial de Justiça visando tanto citar a ré da presente ação
como localizar o veículo objeto do arresto pleiteado (deferida a me-
dida pelo r. despacho de fl. 14) e que já na r. sentença prolatada na
RT 00299/2007 foi determinado que o autor juntasse o contrato so-
cial ou documento de inscrição da empresa Transportes Araújo e
Silva Ltda., possibilitando assim a localização de seus sócios, deter-
mina-se a intimação do autor para que, no prazo improrrogável de
10 dias, providencie a juntada a estes autos dos documentos acima
referidos bem como indique o paradeiro do veículo, sob pena de ex-
tinção do feito.
...”

TRT-PR-00669-2006-091-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdir Antonio Toigo
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo autor, de-
vendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamentada
com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou apre-
sentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-00676-2007-091-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Regiane Rodrigues da Costa
Réu : Ketemar Comunicação e Marketing Empresarial Ltda.
Judite Franklin Pereira Vivian
Roseli Natalina Mazzuchetti
ADV(S) : Márcio Henrique Deitos - RO371
Para que informe o correto e atualizado endereço da terceira ré, e/ou
requeira o que entender de direito. No silêncio, os autos serão enca-
minhados ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-00737-2008-091-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista de Souza Neves
Réu : Comércio de Bebidas Brasil Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para apresentar os seus cálculos de liquidação, querendo, no prazo
preclusivo, bem como para apresentar sua CTPS, a fim de que seja
anotada pelo réu.

TRT-PR-00738-2008-091-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Grugelo de Souza
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Roque Burin - PR18703
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00739-2008-091-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Vicente Junqueira de Castro Junior
ADV(S) : Daisy Lucy Dezan Silveira - PR12184
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00746-2002-091-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cesar Macanhan
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Para retirar Certidão Explicativa.

TRT-PR-00750-2002-091-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcos Rogerio Claudino
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Para retirar Certidão Explicativa.

TRT-PR-00754-2007-091-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Simpliciano de Macedo Silva
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Roque Burin - PR18703
Do despacho de f. 265: “...Homologo o acordo realizado pelas par-
tes, noticiado através da petição de f. 263/264, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Despesas processuais, compreendidos as
custas processuais, contribuições previdenciárias e imposto de renda
deverão ser recolhidos e comprovados pela ré, no prazo de 05 dias,
sob pena de execução. ...”

TRT-PR-00757-2007-091-09-00-0 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adenilson Zacarias Profeta
Réu : Luiz Hiloshi Nishimori
ADV(S) : Ademir Armelin - PR41205
Para efetivação do saque de Guia de Retirada que se encontra à sua
disposição na Agências 2697 da CEF, junto a esta Vara do trabalho,
no prazo máximo de noventa dias, sendo que, após, será recolhida
com aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (depósi-
tos abandonados em favor da União).

TRT-PR-00782-1999-091-09-00-3 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nelson Ferreira de Queiroz
Réu : Pismel - Veic.Automot.Ltda - Sr.Joao B.Gurgel Pismel
Pismel - Veic.Automot.Ltda - Sr.Manoel M.Araujo Pismel
ADV(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
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Para efetivação do saque de Guia de Retirada que se encontra à sua
disposição na Agências 2697 da CEF, junto a esta Vara do trabalho,
no prazo máximo de noventa dias, sendo que, após, será recolhida
com aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (depósi-
tos abandonados em favor da União).

TRT-PR-00800-2005-091-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Agnaldo Gonçalves dos Anjos
Réu : Erotides Godoi de Souza
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Para retirar CTPS.

TRT-PR-00814-2003-091-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Galinari
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Carlos Roberto Ferrarezi - PR12796
Despacho de f. 690: “Vistas às partes da conta de atualização refeita
pela Secretaria, pelo prazo sucessivo de 05 dias.”

TRT-PR-00825-2000-091-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Reginalda da Silva
Réu : Pismel - Veículos Automotores Ltda.
Pismel - Administradora de Bens Proprios Ltda.
Pismel Maringa S.A. - Com. e Imp. Autos e Acessorios
Pismel Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Pismel Transportes Ltda.
Pismel Participações Ltda.
Manoel Mario de Araujo Pismel
Maria Aparecida de Araujo Pismel
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Iran Negrao Ferreira - PR7209
Para retirar os documentos que eventualmente acompanharam a ini-
cial e a defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00838-2001-091-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Eduardo Trassi
Réu : Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Para retirar os documentos que acompanharam a defesa, sob pena de
presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o que serão
eliminados.

TRT-PR-00869-2001-091-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Josefa Maria da Conceiçao da Silva
Réu : Maia & Andrade Ltda.
Aldenízio dos Santos Maia
Carlos Sila de Andrade
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
para manifestar-se sobre os termos da certidão de fls. 282.

TRT-PR-00873-2008-091-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Selma Ondina Rodrigues Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Joaquim Quirino Mendes - PR34184
Para que justifique a juntada de documentos novos na fase atual do
feito, bem como para, querendo, apresentar contra-razões ao recur-
so ordinário adesivo interposto pelo réu.

TRT-PR-00880-2008-091-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Clemente Nogueira da Conceição
Réu : Cintia Mayara Pires Takada
ADV(S) : Rita Maria da Silva - PR12253
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00883-2002-091-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdeci Rodrigues da Silva
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Elson de Souza Fonseca - PR29650
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
da r. sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-
se abaixo:
“...ISSO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, conhece-se a
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO apresentada pelo
autor Valdeci Rodrigues da Silva no processo que move contra Agro-
pecuária Candyba Ltda. e Sabarálcool S. A. Açúcar de Álcool, e, no
mérito, rejeita-se a mesma, conforme fundamentação, que se integra
a este dispositivo para todos os fins. No trânsito em julgado, prossi-
ga-se com as cautelas de praxe. INTIMEM-SE AS PARTES. NADA
MAIS.”

TRT-PR-00902-2007-091-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Viviane Teodoro Rafael
Réu : V.N. Comércio de Combustiveis Ltda.
Jaelson Carlos Pereira
Ana Silvia dos Santos Pereira
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, indicando bens
móveis/imóveis passíveis de penhora. No silêncio, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00936-2008-091-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Josiane Aparecida de Souza Martinez
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para apresentar os seus cálculos de liquidação, querendo, no prazo
preclusivo, bem como para apresentar sua CTPS, a fim de que seja
anotada pelo réu.

TRT-PR-00955-2000-091-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Moacir Farias de Lima
Réu : Daimaru Palace Hotel Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
bens móveis/imóveis passíveis de penhora. No silêncio, os autos se-
rão encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00957-2008-091-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anezia Ribeiro da Conceição
Réu : José Vieira
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Antonio Mansano Neto - PR26659
Do despacho de f. 100: “...Homologo o acordo realizado pelas par-
tes, noticiado através da petição de f. 85/88, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Custas pelo réu, calculadas sobre o valor
do acordo de R$ 50.000,00, no importe de R$ 1.000,00, as quais
deverão ser recolhidas no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
Considerando a natureza da verba paga, não haverá incidência de
constribuições previdenciárias e fiscais. Intime-se o autor para reti-
rar os documentos que acompanharam a petição inicial, dando rece-
bimento nos autos, em 30 dias, sob pena presumir-se o desinteresse
no recebimento, após o que serão eliminados, ficando dispensada a
secretaria da renumeração das folhas. Por fim, remetam-se os autos
ao arquivo geral.”

TRT-PR-00963-2008-091-09-00-1 (ConPag) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paviservice Construção Civil Ltda.
Réu : Claudinei José da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Milton Luiz Alves - PR9744
Para que compareça em Secretaria a fim de retirar os documentos
que acompanharam a inicial, dando recebimento nos autos, sob pena
de não o fazendo, presumir-se o desinteresse no seu recebimento,
com a conseqüente destruição pela Secretaria.

TRT-PR-00964-2008-091-09-00-6 (ConPag) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paviservice Construção Civil Ltda.
Réu : Angelo Aparecido Cardoso dos Santos (Espólio De)
ADV(S) : Milton Luiz Alves - PR9744
Para que compareça em Secretaria a fim de retirar os documentos
que acompanharam a inicial, dando recebimento nos autos, sob pena
de não o fazendo, presumir-se o desinteresse no seu recebimento,
com a conseqüente destruição pela Secretaria.

TRT-PR-00965-2008-091-09-00-0 (ConPag) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paviservice Construção Civil Ltda.
Réu : Laercio Jacinto do Prado(Espólio De)
ADV(S) : Ana Carolina Busatto - PR37425
Para que compareça em Secretaria a fim de retirar os documentos
que acompanharam a inicial, dando recebimento nos autos, sob pena
de não o fazendo, presumir-se o desinteresse no seu recebimento,
com a conseqüente destruição pela Secretaria.

TRT-PR-00983-1998-091-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rosangela de Oliveira Carpine
Réu : Cooperativa Agrícola do Cerrado do Brasil Central Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Anderson D. Gali Falleiros - PR19469
Do despacho de f. 286: “Dar vistas às partes do ofício f. 280/285.”

TRT-PR-00984-1998-091-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Donizete Carpine
Réu : Cooperativa Agrícola do Cerrado do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Para que se manifeste sobre os termos do ofício de f. 354.

TRT-PR-00988-2002-091-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Messias Ramos de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Silvania Maria Bolzon dos Reis - PR12743
Para juntar aos autos os documentos mencionados pelo calculista
nas f. 512/513.

TRT-PR-00991-2008-091-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Starski Gomes Silva
Réu : Inviolável Campo Mourão Ltda.

Ederson Luiz Dall Oglio
ADV(S) : Katia Terezinha de Mello - PR37176
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01022-2008-091-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Abraão Mendes Gomes
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Rui Mauro Santos - PR35594
Roque Burin - PR18703
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01037-2007-091-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Moises Bento Lopes
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para que informem como pretendem o prosseguimento da execução,
sendo que no silêncio os autos serão encaminhados ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-01041-2007-091-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sérgio Lorena
Réu : Macro Economia Distribuidor de Alimentos Ltda.
Compre Certo Distribuidora de Alimentos Ltda.
Carlos Rovi de Melo
Roberto Vitorino Lucchese Wagner
Valmir Antonio Becker
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Para ter vistas do ofício f. 384/385.

TRT-PR-01105-2007-091-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Durcelina Pedroso da Mata
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para que apresente os seus cálculos, querendo.

TRT-PR-01156-2007-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ivan Carlos Budah
Réu : Agnes e Bee Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Do despacho de f. 173: “Aguarde-se a manifestação do exeqüente
no arquivo provisório.”

TRT-PR-01170-2007-091-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Oswalteier Rodrigo Pereira do Amaral
Réu : Hospital São Lucas de Goioere Ltda.
Rogério Ferreira de Araújo
Nelson Teixeira de Barros
Zilmar Aguieiras
Rogina Attie Gondim Borges
ADV(S) : Anastacio Borges dos Santos Jr - PR24899
Para que regularize a representação processual do réu ZILMAR
AGUIEIRAS juntando aos autos o Termo de Inventariante ou a Cer-
tidão de Habilitação do INSS.

TRT-PR-01200-2008-091-09-00-8 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanessa Fernanda Machry de Oliveira
Réu : Elza Maria Barbosa
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob pena de
presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o que serão
eliminados.

TRT-PR-01201-2008-091-09-00-2 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Erica Harumi Ito
Réu : Elza Maria Barbosa
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob pena de
presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o que serão
eliminados.

TRT-PR-01224-2007-091-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dionata da Silva Benedito
Réu : A & T Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Jurandi Felipes - PR13495
Para indicar a forma como pretende ver o prosseguimento da execu-
ção, indicando bens móveis/imóveis passíveis de penhora.

TRT-PR-01237-2008-091-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz dos Reis Ribeiro
Réu : Radio Clube de Ubirata Ltda.
Sociedade Civil Waldevino Pereira de Carvalho
ADV(S) : Margarete Cristina Verona - PR31364
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01267-2007-091-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Vieira Goes
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Roque Burin - PR18703
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01290-2008-091-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mirian Gomes de Lima Rocha
Réu : Comércio de Confecção Sato Ltda. EPP
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Marcio Berbet - PR28722
Designada nova data para realização de audiência UNA - Procedi-
mento Ordinário, mantidas as cominações anteriores, dia 29/01/2009
às 14h30min.

TRT-PR-01299-2008-091-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Idazima Maciel Ferreira
Réu : Estado Paraná
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01342-2008-091-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilberto Angelo de Souza
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808
Do despacho de f. 28: “...Intime-se o subscritor da inicial para que
regularize sua representação processual, juntando substabelecimen-
to aos autos, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da
vestibular....”.

TRT-PR-01354-2008-091-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Neusa Dutra da Silva Fiore
Réu : F. F. Claudino & Cia Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Do despacho de f. 75:”Vistos, etc.A título de emenda à inicial, inti-
me-se a reclamante para que regularize sua representação processu-
al, assinando a procuração constante dos autos, no prazo de 10 dias.
Ainda, e no mesmo prazo, deverá indicar a causa de pedir das horas
extras pleiteadas, declinando a jornada de trabalho cumprida, sob
pena de extinção do pedido, por inepto. ...”

TRT-PR-01374-2008-091-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdecir Alves Moreira
Réu : Adelino Mourao
ADV(S) : Marco Aurelio Rodrigues da Costa - PR30670
(a) Para que informe o número de sua inscrição no PIS, atendendo
assim ao contido na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho;

(b) Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01375-2008-091-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joaquim Quirino Mendes
Réu : Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Lucia Regina Baran Gonçalves - PR43356
Do despacho de f. 168: “...A título de emenda à inicial, intime-se o
autor para que atribua aos seus pedidos os respectivos valores, con-
forme determina o art. 852-B, inciso I, da CLT, ou para que altere o
valor da causa ao rito ordinário pretendido, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.”

TRT-PR-01387-2008-091-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nelson Aparecido de Oliveira
Réu : Construtora Tec - Cons Ltda.
ADV(S) : Deonizio Letenski - PR20671
(a) Para que informe o número da CTPS e da inscrição no PIS do
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reclamante, bem como o número do CNPJ da reclamada, atendendo
assim ao contido na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho;

(b) Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01390-2008-091-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01391-2008-091-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arcelino Munhoz da Rocha
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01392-2008-091-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Ribeiro dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01393-2008-091-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Pereira Ferreira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01394-2008-091-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecida Conceição Dutra
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888

Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01395-2008-091-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alfredo Lopes Benevidos Junior
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01395-1998-091-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pascoal Cezar Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Para que apresente as planilhas referentes aos valores devidos a títu-
lo de contribuições previdenciárias, cota do empregado e do empre-
gador, sob pena de, no silêncio, ser nomeado contador e atribuída a
respectiva despesa ao exeqüente.

TRT-PR-01396-2008-091-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marlene da Silva Barbosa
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01397-2008-091-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Godoy
Réu : Valdir Renato Tonetto Bozz
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 14/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01398-2008-091-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Deoclides Alves de Melo
Réu : Malacarne Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Miguel Pedro Abudi Junior - PR47657
Data da audiência: 13/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01401-2008-091-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Carlos de Souza Mota
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01408-2008-091-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulito Pereira
Réu : Adap Galo Maringá Football Club Ltda.
ADV(S) : Marcio Leandro Ribeiro - PR45884
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01409-2008-091-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ines da Conceição
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Deonizio Letenski - PR20671
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01410-2007-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecida Coresma da Silva
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Luiz Cezar Viana Pereira - PR23519
Do despacho de f. 169: “Aguarde-se a manifestação da exeqüente no
arquivo provisório.”

TRT-PR-01410-2008-091-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Raquel Savoldi
Réu : Soluções Integradas Ind. Com. e Serv. Ltda. - EPP
ADV(S) : Miguel Pedro Abudi Junior - PR47657
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01411-2008-091-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Irene Belkis Ferraz Bertussi
Réu : Soluções Integradas Ind. Com. e Serv. Ltda. - EPP
ADV(S) : Miguel Pedro Abudi Junior - PR47657
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01412-2008-091-09-00-5 (RTSum)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eliana Antunes da Silva
Réu : Soluções Integradas Ind. Com. e Serv. Ltda. - EPP
ADV(S) : Miguel Pedro Abudi Junior - PR47657
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01413-2008-091-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vicente Batista Soares
Réu : Malacarne Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Miguel Pedro Abudi Junior - PR47657
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01414-2008-091-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fernando José da Silva
Réu : Inviolável Campo Mourão Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01415-2008-091-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eva Aparecida da Silva
Réu : Carlos Eduardo Tironi
ADV(S) : Maria Danielle Rosa Padilha - PR46163
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01416-2008-091-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Carlos Bonfim
Réu : Aranha Figueiredo & Filhos Ltda.
ADV(S) : Ewerton Soler Consalter - PR24858
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01417-2008-091-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de Campo Mourao e Região
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Da decisão de fls. 94/95, cuja parte dispositiva transcreve-se abaixo:
“... Assim, ACOLHE-SE parcialmente o pedido de tutela antecipada,
declarando a nulidade do disposto nos itens “5.1.3” e “6” da CI SU-
APE/SURSE 0107/08 e, portanto, vedado qualquer desconto nos
salários dos empregados da ré relativos aos dias de paralisação em
virtude da greve encerrada em 22.10.2008, fixando-se multa de
R$1.000,00 em favor do empregado que eventualmente sofra tal tipo
de dedução salarial. Intimem-se as partes, a ré por Oficial de Justiça
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e com cópia desta decisão, à qual se atribui força de mandado e,
também, para apresentar a resposta que entender apropriada aos pe-
didos formulados na inicial, no prazo de dez (10) dias. O autor, no
mesmo prazo acima, e o réu juntamente com sua resposta, indicarão
ainda se pretendem a produção de outras provas, especificando-as,
inclusive quanto ao seu alcance. Nada mais.”

TRT-PR-01421-2008-091-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Giane Ferreira
Réu : Silvia Cristina Rosa Serafim
Alex Serafim
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01422-2008-091-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joana Darc Pasternak Montemezzo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Joaquim Quirino Mendes - PR34184
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão comparecer para depor independentemente
de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do pro-
cesso, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01432-2007-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Roberto Gaiola
Réu : Laticinios Goioere Ltda.
ADV(S) : Wanderson Moreira Eliziario - PR32091
Do despacho de f. 75: “Intime-se o autor para manifestar-se sobre os
termos da certidão de fls. 72, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias.No silêncio, aguarde-se no Arquivo Provisó-
rio.”

TRT-PR-01436-2007-091-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Divino da Silva
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Jean Fernando Pontin - PR36336
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01453-2007-091-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Inês Arruda
Réu : Viação Garcia Ltda.
Empresa Princesa do Ivai Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Tortola - PR15513
Para contra-arrazoar Agravo de Petição no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01472-2007-091-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Etore Pereira Jaques
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01474-2007-091-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Aparecido Rocha
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo autor, de-
vendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamentada
com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou apre-
sentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01475-2007-091-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Rolin Fernandes
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Luciano Antonio da Rosa - PR47696
Nubia Mendes Bozz - PR31321
Do despacho de f. 109: “...Dê-se vistas à parte contrária para mani-
festações em 10 dias sobre os cálculos apresentados pelo autor, de-
vendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamentada
com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou apre-
sentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.
Concomitantemente, intime-se a parte autora para que regularize a

representação processual, juntando aos autos certidão de habilitação
de dependentes junto ao INSS ou termo de inventariante, no prazo
de 30 dias.”

TRT-PR-01478-2007-091-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anisio Marques
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01481-2007-091-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Preto de Oliveira
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01496-2007-091-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Jorge Garcia
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01498-2007-091-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jovaneo da Silva Cataneo
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01503-2007-091-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcia Regina Xavier de Souza
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01504-2007-091-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marilsom Palombo
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Nubia Mendes Bozz - PR31321
Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,
devendo em caso de divergência apresentar impugnação fundamen-
tada, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, ou
apresentar os seus, no mesmo prazo, se for o caso.

TRT-PR-01512-1993-091-09-00-4 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Rodrigues Ferreira da Silva
Réu : Município de Goioere
Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição, na AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL DE CAM-
PO MOURÃO, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após, será
recolhida com aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004
(recolhimento em favor da União).

TRT-PR-01535-2007-091-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valderina Alves Generoso
Réu : Hospital São Lucas de Goioere Ltda.
Nelson Teixeira de Barros
Zilmar Aguieiras
Rogina Attie Gondim Borges
Rogério Ferreira de Araújo
ADV(S) : Armando Kenji Koto - PR24021
Para que regularize a representação processual do réu ZILMAR
AGUIEIRAS juntando aos autos o Termo de Inventariante ou a Cer-
tidão de Habilitação do INSS.

TRT-PR-01536-1993-091-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Rodrigues de Freitas
Réu : Município de Goioere
ADV(S) : Everaldo Bughi - PR16012
Para contraminutar Agravo de Petição no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01584-2007-091-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Wanderley Musial
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Daliane Cristina Armstrong - PR36758
Do despacho de f. 263: “Dê-se vista às partes da petição de fls. 258,
pelo prazo comum de cinco dias.”

TRT-PR-01587-2007-091-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vandir João Lazzarini

Réu : Benedito Rizieri Oliveira Sabbadini
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, requerendo
o que entender de direito. No silêncio, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório.

TRT-PR-01595-2007-091-09-00-8 (CauInom) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Juliana Barbosa Conceição
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Marcelo de Jesus - PR27248
da r. sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-
se abaixo:
“...Isso posto e por tudo mais que dos autos consta, extingue-se,
sem julgamento do mérito em relação à Juliana Barbosa Conceição
(art. 267, VI, do CPC) e ACOLHE-SE em relação a Simone dos
Santos, Angélica Pereira dos Santos, Joana Barbosa Conceição, José
Paulo Rodrigues, Márcia Pereira da Silva, Maria Lídia Ferreira do
Carmo, Ivone Vieira de Brito, Maria dos Santos Frasson, Érica Lu-
zia dos Santos, Cristina Andréia Polato, Leonice Garcia Faria, Ro-
drigo Polato Araújo, Valdemir Pereira dos Santos, Eliane Aparecida
Guirão de Luna, Márcia de Jesus, Aparecida Panhan dos Santos,
Carlos Alexandre de Souza Martins, Felipe dos Santos, Lucilene Sil-
va Araújo Gonçalves, Jéssica Aparecida Barbosa Monteiro, Apareci-
da Barbosa Monteiro, Justina Francisca Teixeira e Denir Conejo Barba
de Lima a medida cautelar proposta contra Carini e Duarte Ltda.
(ME), determinando a manutenção do gravame sobre os bens arres-
tados até o final da execução nas ações principais e o pagamento
pela ré dos honorários advocatícios do patrono da parte autora, como
exposto em fundamentação, integrada a este dispositivo para todas
as finalidades legais. Custas pela requerida sobre o valor da causa de
R$ 50.000,00, no importe de R$1.000,00. Certifique-se desta deci-
são nos autos principais. Intimem-se as partes e a depositária nome-
ada à fl. 126. Nada mais.”

TRT-PR-01671-1998-091-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudio Marcos Trindade
Réu : Reick do Brasil Ind e Com. Papel e Artefatos Ltda.
Incoppema Fina Setti Indústria
Rivair Lopes
Eugenio Petranhski
Caio Ito
Kazuo Tokumoto
Genesio Francisco dos Santos
Carlos Henrique Passos
Vitor Jho Mishima
Elio Ito
Elena Kazue Ito
Sirlei de Lurdes Peri
Fina Setti
Nuno Amaral
Adroaldo Tavarnes
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Para que informe se renuncia à garantia da execução.

TRT-PR-01688-2007-091-09-00-2 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Expedito Campos
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para retirar os documentos que eventualmente acompanharam a ini-
cia, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após
o que serão eliminados.

TRT-PR-01848-1998-091-09-00-1 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Margarida de Vasconcelo Bueno
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.
Principal Serviços S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ricardo Amaral Gomes Fernandes - PR26930
Daniela de Carvalho Silva - PR42432
Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição, na AGÊNCIA DA CAIXA, junto a esta VARA Espe-
cializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após, será recolhi-
da com aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (re-
colhimento em favor da União).

TRT-PR-01932-1995-091-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista de Souza
Réu : Canteiro Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Para manifestar-se sobre os termos da certidão de fls. 295.

TRT-PR-02748-1995-091-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lucilia Maria Pimentel Menin
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Para apresentar resposta aos embarbos à execução, querendo, no
prazo legal.

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Rosiane Pfeng

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- CAMPO LARGO - PR
RUA XV DE NOVEMBRO 1609
86601030 CAMPO LARGO / PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01030/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-16389-2008-029-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Valtuir Luiz Cipriano
Réu : Spack Veículos Ltda.
Moacir José Spack
Izaira Anna Gusso Spack
Ademir Antonio Massuquetto
Solange do Rocio Spack dos Santos
Marcelo Spack
Ione Spack
Ricardo Spack
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Guia de Retirada disponivel, ao autor, no BANCO DO BRASIL,
agencia local, referente ao pagamento dos seus creditos (guia expe-
dida em nome do autor e de sua advogada).

TRT-PR-17011-2008-029-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Osmar Bilinski Marques
Réu : Mineração Tabiporã Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Guias de Retirada disponiveis na CEF, agencia local, somente em
nome do autor (procurador sem poderes para receber).

TRT-PR-17011-2008-029-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Eder Mauricio Rigoni
Réu : Capital Markets Consultoria e Negócios S/C Ltda.
Investmobile S.A
Investalimentos S.A.

TRT-PR-17107-2008-029-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Marcos José de Assis
Réu : Schundai Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Leandro Luiz Zangari - PR30775
Guia de Retirada disponivel, ao autor, na CEF, agencia local, refe-
rente ao pagamento dos seus creditos, no presente feito (guia emiti-
da em nome do autor e de seu procurador).

TRT-PR-17170-2008-029-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : João Pereira Candido
Réu : Bertucci & Reuter Indústria e Comércio de Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Guia de Retirada disponivel, ao reu, no BANCO DO BRASIL, agen-
cia local, referente a devolucao dos valores remanescentes, existen-
tes nos autos (guia em nome do reu e de seu procurador).

TRT-PR-17392-2008-029-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Allan Henrique Homenhuck
Réu : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Guia de Retirada disponivel, ao reu, no BANCO DO BRASIL, agen-
cia local, referente a devolu do valor remanescente nos autos (guia
somente em nome da empresa, pois procuradores sem poderes para
receber).

TRT-PR-17439-2008-029-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : João Maria Portela Coelho
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Alvara Judicial disponivel, para o reu, na CEF, agencia local, refe-
rente a devolu do Deposito Recursal (documento expedido em nome
do reu e de seu procurador).

TRT-PR-17737-2008-029-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Divonzir Marques de Almeida
Réu : Incepa Loucas Sanitarias Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Guia de Retirada disponivel, para a executada, na CEF, agencia lo-
cal, referente a devolucao do valor recolhido a titulo de Deposito
Recursal, no presente feito (guia emitida em nome da executada e de
seu procurador).

TRT-PR-19075-2008-029-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Eliane Cristina K Lopes Vieira
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Daimler Chrysler do Brasil
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Guia de retirada disponivel na CEF, agencia local, para a reclamada,
referente a devolucao de saldo remanescente.

TRT-PR-23811-2008-029-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Elcio Tomporoski
Réu : Stival Alimentos Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Guia de Retirada disponivel, ao autor, no BANCO DO BRASIL,

Campo Largo
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agencia local (guia em nome do autor e de seu procurador).

TRT-PR-27483-2008-029-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Benedito Ari Lopes Machado
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Guias de Retirada disponiveis, ao autor, na CEF e no BANCO DO
BRASIL, agencias locais, referente ao pagamento dos creditos do
autor (guias em nome do autor e de seu advogado).

TRT-PR-33895-2008-029-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Agnaldo Bassani Fabricio
Réu : I Anzolin e Anzolin Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Ivo Anzolin
Augusto Ivan Anzolin
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
Guia de Retirada disponivel, ao autor, no BANCO DO BRASIL,
referente ao pagamento dos seus creditos no presente feito (guia
expedida somente em nome do autor, pois procurador sem poderes
para receber).

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE ATENDIMEN-
TO - CAMPO LARGO / PR
Luciana Benetti Bertão Cruz

Chefe de Posto de Atendimento

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04513-2007-071-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulino Roberto Rodrigues
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Milton Jose Gnoato Junior - PR12833
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Foi designada pela 1ª VT de Umuarama, audiência para inquirição da
testemunha MARCIO JOSE DEGAN, para o dia 15/01/09, às
15h10min.

01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Leonel Antonio Turmena

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85.806-390 - CASCAVEL - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO - RÉU
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

TRT-PR-02072-1999-069-09-00-7(RTOrd) - (40 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osmar Nicoladelli
Réu(s) : Mocelin e Maia Ltda.
Franki Garcia
Reginaldo Vasques Maia
INTIMADO(S) : Reginaldo Vasques Maia - (RÉU - 3)
DANIEL RODNEY WEIDMAN, titular desta Vara, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que nos autos de RT 2072/1999, promovida por
Osmar Nicoladelli, fica INTIMADO o executado REGINALDO
VASQUES MAIA, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que
deve, em 20 dias, contados do exaurimento do prazo deste edital,
apresente GFIP correspondente ao recolhimento das contribuições
previdenciárias, sob pena de comunicação à Delegacia da Receita
Federal.

TRT-PR-03212-2008-069-09-00-6(ConPag) - (28 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu(s) : Anderson Fernandes Jientara
INTIMADO(S) : Anderson Fernandes Jientara - (RÉU - 1) - CPF:
077.787.709-03
DANIEL RODNEY WEIDMAN, em exercício nesta Vara, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento que nos autos de AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO nº 3212/2008, movida por
COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata, fica INTIMA-
DA a consignada ÂNDERSON FERNANDES JIENTARA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, de que deverá proceder à retirada
dos documentos de fls. 13-14 e de 3 (três) vias do TRCT de fl. 12,
sendo que uma via desse, bem como o cartão-de-ponto de fl. 15,
deverão ser devolvidos assinados à consignante. Fica, também, inti-
mada de que a obrigação da consignante foi declarada extinta, e que
o termo de audiência à fl. 33 dos autos serve como guia de retirada,
para transferência do valor depositado na conta 01510525-7, agên-

cia 3982, da CEF (fl. 16), para conta poupança a ser aberta em nome
do consignado, ficando esse autorizado a sacar esse valor. Custas
dispensadas. Para que chegue ao conhecimento do consignado e de-
mais interessados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04605-2007-195-09-01-3 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Hilario Barbaro Schuch
Réu : C.T.O. Construtora Técnica de Obras Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Pablo Rodrigues Alves - PR47245
Manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo recla-
mante.

TRT-PR-99504-2006-195-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jairo Luiz Azevedo
Réu : Fungeo Fundações e Geologia Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Tanuri Mendes - PR5963
Apresentar impugnação à sentença de liquidação, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00234-2007-195-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alceu de Almeida
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
Sociedade Beneficiente dos Paraplégicos de Cascavel
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Vistas dos bens oferecidos à penhora (fl. 329).

TRT-PR-00329-2007-195-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carminda Prestes
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Tolimp Serviços Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal, que-
rendo.

TRT-PR-00339-2007-195-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudio Antonio Ribeiro
Réu : Rodrigo Sonda
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vista do resultado negativo da tentantiva de bloqueio de valores atra-
vés do sistema Bacen Jud e do resultado positivo da pesquisa reali-
zada junto ao sítio do Detran para que, no prazo de dez dias, requei-
ra o que entender de direito.

TRT-PR-00340-2007-195-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudemir Ramalho Olinda
Réu : Rodrigo Sonda
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vista do resultado da tentantiva de bloqueio de valores através do
sistema Bacen Jud e do resultado positivo da pesquisa realizada jun-
to ao sítio do Detran para que, no prazo de dez dias, requeira o que
entender de direito.

TRT-PR-00367-2007-195-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Flavio Ney Carvalho de Souza
Réu : A.R.K. Magalhães & Cia. Ltda. [ME]
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
Ciência do despacho de fl. 218: “1- A executada apresenta exceção
de pré-executividade, requerendo, em síntese, a retificação dos cál-
culos apresentados pelo contador. 2- Entretanto, entendo que a ex-
ceção de pré-executividade é uma construção doutrinária e jurispru-
dencial, de incidência restrita no processo trabalhista, para os casos
de injusta coação executiva, viciada, elevada ou inexistente. O seu
manejo se reserva a situações especialíssimas, que devem ser anali-
sadas com extrema cautela. 3- Assim, a questão acerca de equívocos
nos cálculos de liquidação só poderá ser ventilada em sede de Em-
bargos à Execução e após garantido o Juízo, sendo a exceção de pré-
executividade a via inadequada para esse fim. 4- Por esses argumen-
tos, não conheço da exceção de pré-executividade aforada por A. R.
K. MAGALHÃES & CIA. LTDA. 5- Intime-se a executada do pre-
sente despacho e para que indique bens de sua propriedade para se-
rem penhorados, sob pena de bloqueio de numerário pelo sistema
Bacen Jud. Em 24/11/2008. Michele Lermen Scotta - Juíza do Tra-
balho”

TRT-PR-00397-2007-195-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alda Gaiarin
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Joseane da Silva - PR39997
Retirar certidão de habilitação de crédito.

TRT-PR-00521-2007-195-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Carlos Silverio Mendes (Espólio De)
Réu : Nishiyama Construções Civis Ltda.
Marcos Tiyoso Nishiyama
Erica Kuroiwa Nishiyama
ADV(S) : Jonathan Michelson Esteves - TO3479
Vista das declaraçôes de renda apresentadas pela Receita Federal,
no prazo de 05 dias, em Secretaria, sendo vedada a extração de cópi-
as, devido ao caráter sigiloso de tais informações.

TRT-PR-51554-2006-195-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir Rodrigues de Moura
Réu : Tarp Transportes Rodoviarios Ltda.
Natalicio Placido dos Santos
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Vistas das informações prestadas às folhas 119/122, para requerer o
que entender de direito, em cinco dias.

TRT-PR-00592-2007-195-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudinei Rodrigues Ramos (Menor)
Réu : Antonio Fernandes Teixeira
ADV(S) : Valeriano Aparecido Medeiros - PR38415
Que foi indeferido o requerimento de fl. 71, uma vez que o executa-
do não foi citado, conforme certidão de fl. 64, ficando Vossa Senho-
ria intimada ainda para, em cinco dias, informar o endereço correto
do executadoo.

TRT-PR-51600-2006-195-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Roberto Sorroche
Réu : Disalbeb Ltda.
Márcio Aparecido Reine
Marli Sufi Reine
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Cleandro da Silva Padilha - PR33656
Ciência de que encontra-se à disposição do autor, na CEF - PAB
Justiça do Trabalho, guia de retirada, bem como para, em cinco dias,
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-51652-2006-195-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nivaldo Orista da Silva
Réu : Teles & Lima Ltda.
Jackson Antonio Basilio de Lima
Marialva Aparecida Teles de Lima
ADV(S) : Alysson Fogaca de Aguiar - PR35678
Ciência do despacho de fl.112: “1- Ante informação dada pelo exe-
qüente, extingue-se a execução nos termos do artigo 794, I do CPC.
2- Ficam dispensadas as custas do artigo 789-A. 3- Ciência às par-
tes.
4- Após, arquivem-se os autos. Em 02/12/2008. Michele Lermen
Scottá - Juíza do Trabalho”

TRT-PR-00756-2007-195-09-00-0 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Orestes Mariga
Réu : Confecções Raffer Ltda.
ADV(S) : Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Que foi redesignada a audiência para a inquirição da testemunha
PAULO DE OLIVEIRA FERNANDES para o dia 03/02/2009, às
10h20min, a qual será realizada na Vara do Trabalho de Juína - MT.

TRT-PR-00849-2008-195-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lorene Cecato Pinheiro
Réu : Nering & Wengrat Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Vistas da certidão do oficial de justiça (fl. 50) para requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-00878-2007-195-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Carlos de França Lima
Réu : Serviços de Cargas e Descargas S.R.J. Ltda.
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Jorge Appi de Matos - PR18902
Ciência do despacho de fl. 102: “1- Ante o acordo entre as partes no
que tange à insalubridade e o respectivo percentual, desnecessária a
realização de perícia neste aspecto. 2- Presume-se, com isto, que as
partes desistiram do pedido de adicional de periculosidade. 3- Man-
tenho, contudo, a determinação para realização das perícias médicas
deferidas às folhas 85/86. 4- Ciência às partes. Em 02/12/2008. Mi-
chele Lermen Scottá - Juíza do Trabalho”

TRT-PR-00902-2008-195-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fernando Inacio da Cruz
Réu : Juarez da Silva
ADV(S) : Patricia S. Einhardt Meulam - PR28923
Vistas dos documentos juntados pelo reclamante (fls. 119/138).

TRT-PR-00913-2008-195-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Terezinha Lourdes de Lima Cruz
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Suzana Valdenir Perboni - PR35573
Carlos Eduardo Chemim - PR44165

Ter vista do laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de
cinco dias, a iniciar-se pelo reclamante em 15/12/2008 e pelo recla-
mado em 12/01/2009.

TRT-PR-01469-2007-195-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Alberto Fortti
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Apresentarem contra-razões aos recursos ordinários interpostos, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-01740-2007-195-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edeval de Oliveira
Réu : Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01742-2007-195-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sirlene Terezinha do Carmo
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Leandro Batista Faccin - PR18704

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-02067-2008-195-09-00-0 (CauInom) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Manoel Anastacio de Andrade Sobrinho
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal, que-
rendo.

TRT-PR-02102-2008-195-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wilmar Gomes Pereira
Réu : Maurilio Tozzi
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Ciência de despacho (fl. 44): “1- Homologo a desistência da ação
requerida pelo reclamante, com a aquiescência do reclamado, extin-
guindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC, aplicado subsidiariamente do processo do traba-
lho (artigo 769, da CLT). 2- Defiro ao reclamante os benefícios da
justiça gratuita, em razão da presunção de veracidade da insuficiên-
cia econômica declarada à folha 13 da inicial (§1º do artigo 4º da Lei
1.060/50 c/c § 9º, do artigo 789, da CLT). 3- Custas no importe de
R$ 334,00 (trezentos e trinta e quatro reais), calculadas sobre o va-
lor atribuído à causa, pelo reclamante, dispensadas. 4 - Fica autori-
zada a devolução dos documentos de folhas 14/40 ao reclamante,
dispensando-se a renumeração dos autos. 5- Ciência às partes. 6-
Após, arquivem-se. Em 02/12/2008. Michele Lermen Scotta - Juíza
do Trabalho”

TRT-PR-02222-2007-195-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Priscila Santos de Amorim (Menor)
Réu : Companhia Beal de Alimentos
AEELV Associação Educacional Espirita Lins de Vasconcelos
Colégio Estadual São Cristovão
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Ciência do despacho de fl. 252: “Indefiro o pedido de baixa na CTPS
da reclamante, haja vista que a data de saída do contrato de trabalho
ainda é matéria controvertida. Em 28/11/2008. Michele Lermen Scottá
- Juíza de Trabalho”

TRT-PR-02243-2008-195-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivone Fatima de Lima
Réu : Bozza & Jeronimo Ltda.
ADV(S) : Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868
Requerer o que entender de direito ante a divergência de valores
recolhidos pela reclamada (fl. 42), e aquele calculado pela
União(INSS) à folha 38, verso, bem como para apresentar as GFIP’s
relativas ao recolhimento previdenciário, mês a mês, a fim de vincu-
lar o recolhimento previdenciário ao trabalhador beneficiário.

TRT-PR-02308-2007-195-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Zdziarski
Réu : Plantar Comércio de Insumos Ltda.
ADV(S) : Antonio Rangel dos Reis - PR40868

Ciência do despacho de fl. 131: “1- Conforme se verifica no laudo
complementar apresentado às folhas 121/122, o perito Ivo João Lora
respondeu a ambos os quesitos formulados pelo reclamado. 2- As-
sim, nada a deferir em relação ao requerido pelo reclamado no item
2, da petição nº 30059/08....Em 28/11/2008. Michele Lermen Scottá
- Juíza do Trabalho”

TRT-PR-02341-2007-195-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daniel Kerber
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Goncalves - PR16639
Ronaldo Jose e Silva - PR31486
Irineu José Peters - PR5010
Ciência do despacho que segue (fl. 319): “Considerando que a pre-
sente execução reveste-se de caráter provisório e ante a matéria dis-
cutida no recurso de revista, aguarde-se a baixa do Agravo de Ins-
trumento interposto pela 1ª reclamada. Em 24/11/2008. Michele Ler-
men Scottá - Juíza do Trabalho”

TRT-PR-02584-2007-195-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Cascavel
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Autor : Luiz José Oldoni
Réu : Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Teodosio Baran - PR17980
Ciência de que foi designada audiência para a inquirição da testemu-
nha Eliseu Eising para o dia 19/03/2009, às 14h30min, a qual será
realizada na 1ª Vara do Trabalho de Maringá.

TRT-PR-03029-2006-195-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdir Michaelson
Réu : Armando Ikert - Mec. Chap. João do Ferro Velho
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Apresentar os cálculos de liquidação do sentenciado.

TRT-PR-03039-2006-195-09-00-9 (RTOrd) - (180 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wanderlei Monteiro
Réu : Catermaq Com. Máquinas e Pecas Ltda.
Carlos Roberto Rodrigues Muniz
Sonia Marta Caus
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Que foi deferida a suspensão do feito, conforme requerido pelo exe-
qüente.

TRT-PR-03239-2006-195-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Seir Cerqueira Leite
Réu : Audaz Veículos Ltda.
Geraldo Silvano de Oliveira
Monica Iara de Matos
Carlos Augusto Leal de Faria
Sady Lazari (Espólio De)
Samuel Lazari
ADV(S) : Milca Micheli Cerqueira Leite - PR29672
Manifestar quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-03323-2006-195-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdeci Siebre (Menor)
Réu : Joaquim de Avila
Município de Braganey
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Requerer o que entender de direito, nos termos do art. 17, da Instru-
ção Normativa 01/2003 do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-03341-2006-195-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mauro Duarte de Oliveira
Réu : Lima & Ceni Ltda. - [ME]
Adeusir de Lima
Susete Maria Ceni de Lima
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR40388
Vista dos resultados negativos da tentantiva de bloqueio de valores
através do sistema Bacen Jud e da pesquisa realizada junto ao sítio
do Detran para que, no prazo de cinco dias, requeira o que entender
de direito.

TRT-PR-03356-2006-195-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Rodrigues Filho
Réu : G.B.V. Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Vista do resultado negativo da tentantiva de bloqueio de valores atra-
vés do sistema Bacen Jud e do resultado positivo (fl. 73) da pesquisa
realizada junto ao sítio do Detran para que, no prazo de dez dias,
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-03419-2006-195-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rogerio Nichetti
Réu : Pindaro de Azevedo Junior
Elso Luiz Thomann
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vistas da certidão do oficial de justiça (fl. 203) para requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-03419-2008-195-09-00-5 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aguinaldo José de Almeida
Réu : R.G.K. Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal, que-
rendo.

TRT-PR-03441-2007-195-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Tereza Velloso dos Santos
Réu : Celia Regina Giacommel
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Vistas da certidão do oficial de justiça (fl. 116) para requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-03452-2006-195-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anderson Augusto Alvarez Rocha
Réu : Cleusa Machado
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vista dos resultados negativos da tentantiva de bloqueio de valores
através do sistema Bacen Jud e da pesquisa realizada junto ao sítio
do Detran para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-03517-2007-195-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : João Antonio Celestrino Filho
Réu : A. Gomes de Souza & Cia Ltda.
Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vistas da certidão da Oficiala de Justiça (fl. 182), para informar o
atual endereço da 1ª reclamada.

TRT-PR-03610-2006-195-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osmar Andre de Oliveira
Réu : União Distribuidora de Alimentos Ltda.
Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Marcelo Alessi - PR16272
Ciência da penhora de crédito efetuada efetuada nos autos supra.

TRT-PR-03630-2006-195-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alaor Soterio da Silva
Réu : Agrotrac Comércio e Representações Ltda.
Ronaldo Adriano de Oliveira
Valdir José Stracke
Elza Tozo Stracke (Insolvente Civil)
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Retirar certidão de habilitação de crédito.

TRT-PR-03632-2006-195-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rute Marina Kelin
Réu : Ceic - Centro de Ensino Integrado de Cascavel Ltda.
Stein Franz & Vasselai Ltda.
Roberto Fusco Veiga
Walter Gava Filho
Wyverton Salviano Gongora
Dario Delai
Ane Lucia Cecchet
Pedro Pablo Velasquez
Andre Leonardo Vale
Iria Limberger
Marise Jussara Franz Luvison
Maira Paupitz Vasselai
Rogerio Francisco Stein
Colegio Dom Bosco Cascavel S/C Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Ciência do despacho de fl. 1200: “1 - Indefiro a liberação dos valores
na forma pretendida pelo executado Rogerio Francisco Stein, haja
vista que os demais depósitos existentes nos autos pertencem a ou-
tros reclamados, aos quais não foi oportunizada a defesa por meio de
embargos à execução, justamente porque os valores antes bloquea-
dos eram insuficientes à garantia integral da execução. 2- Também
não procede a alegação do executado Rogério, no sentido de não ser
responsável pelo pagamento das custas e dos encargos previdenciá-
rios e fiscais, pois se exauridas as possibilidades de se encontrarem
bens do patrimônio da empresa executada passíveis de satisfazer a
execução, e tendo sido aplicada a teoria da desconsideração da per-
sonalidade jurídica da empresa, o sócio responde pelo valor integral
da execução. Inteligência da OJ EX SE - 144 do E. TRT 9ª Região.
3- Libere-se o depósito de folha 1179 a quem de direito, na propor-
ção da conta de folhas 1197. 4 - Nos termos do artigo 75 da Conso-
lidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Traba-
lho, fica autorizado o levantamento dos valores apurados a título de
imposto de renda, de responsabilidade do reclamante, a ser deduzido
do seu crédito. 5 - Intime-se a reclamada para que, em dez dias,
apresente as GFIP’s relativas ao recolhimento previdenciário, mês a
mês, a fim de vincular o recolhimento previdenciário ao trabalhador
beneficiário...Em 28/11/2008. Michele Lermen Scottá - Juíza do Tra-
balho”

TRT-PR-03776-2007-195-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Roberto de Almeida
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Zenaide Hernandez - SP92279
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal, que-
rendo.

TRT-PR-03793-2006-195-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Alberto Amorim Ferreira
Réu : S.M.R. Socorro Médico e Resgate Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A. - ECOCATARATAS
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
Vistas da alegação do INSS (fls.743/744), para que se manifeste em
cinco dias.

TRT-PR-03847-2006-195-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Andressa Mara Bordin
Réu : Itacryl Indústria Paranaense de Tintas e Revestimentos Ltda.
Mari Josefa Senn
Veronica Francisca Souza Aguiar
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Vista dos resultados negativos da tentantiva de bloqueio de valores
através do sistema Bacen Jud e da pesquisa realizada junto ao sítio
do Detran para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-03855-2006-195-09-00-2 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valentin Luiz Gaitkoski
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabiola Bungestab Lavinicki - PR17184
Que foi deferido o prazo de 20 dias para apresentação das GFIP’s.

TRT-PR-03894-2006-195-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Adão Batista dos Santos
Réu : Construtora S.N. Ltda.
Emilio Baptista de Oliveira Filho
Sergio Roque Carnieri Junior
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Ciência do despacho de fl. 380: “1- Tendo em vista que a procuração
de folha 14 confere poderes para o advogado transigir, receber e dar
quitação, nada a deferir em relação ao Termo de Declaração de folha
374...Em 28/11/2008. Michele Lermen Scotta - Juíza do Trabalho”

TRT-PR-04086-2006-195-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdir Santos Spagnol
Réu : Portto Projetos e Construções Ltda.
Município de Cascavel
Marizete Aparecida Pintro
Gylianne Fernanda Portes
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vista dos resultados negativos da tentantiva de bloqueio de valores
através do sistema Bacen Jud e da pesquisa realizada junto ao sítio
do Detran para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-04138-2006-195-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Dirce de Lima
Réu : Beochis Posto de Lavagem Ltda.
José dos Santos
Celso Henrique Meira
ADV(S) : Sergio Bond Reis - PR13984
Regularizar sua representação processual, no prazo de cinco dias,
em relação ao executado José dos Santos.

TRT-PR-04179-2006-195-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Otacilio Pereira
Réu : Hidraucanos - Comércio de Materiais Hidraulicos e Eletricos
Ltda.
José Ribeiro da Silva
Verami Gonçalves dos Santos
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Ciência do despacho de fl. 372: “Indefiro a expedição de ofício re-
querido pelo exeqüente, haja vista que é ônus da parte comprovar
que o imóvel permite cômoda divisão. Em 28/11/2008. Michele Ler-
men Scottá - Juíza do Trabalho”

TRT-PR-04200-2006-195-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdenir Milani
Réu : Irmãos Merlo Ltda.
Armindo Simonetti
Onirio Simonetti
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Que foi designado LEILÃO pela 1ª Vara do Trabalho de Chapecó/
SC do bem penhorado nos autos em epígrafe, o qual será realizado
no dia 16/12/2008 as 9h30min no escritório do leiloeiro Sr. Ruy Bal-
dissera, Rua Rio de Janeiro, 115-D, caixa postal 186, Chapecó-SC,
ficando ciente de que o bem penhorado possui reserva de domínio
em favor de Nizo Com. Automov. Ltda. (Bem penhorado: veículo
onibus scania K113 TL 6 x 2, ano e modelo 1194, cor branca, placas
MEG 2600, renavam 557462185, avaliado em R$ 150.000,00).

TRT-PR-04207-2008-195-09-00-5 (CauInom) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cascavel e Re-
gião
Réu : Sabrina Sol Supermercado Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-04317-2007-195-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Ricardo Anzoategui
Réu : Porto A Porto Comércio Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Vistas dos documentos juntados pelo reclamante (fl. 80).

TRT-PR-04339-2007-195-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Andrea da Silva Gois
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
Vistas da planilha de discriminação de verbas, apresentada pela re-
clamada (fls. 238/239).

TRT-PR-04602-2008-195-09-00-8 (Interdito) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança
Réu : José Carlos Antunes Ferreira
Adeindo José dos Santos
ADV(S) : Gustavo Lombardi Ferreira - PR33140
Lazaro Bruning - PR18699

Ciência da decisão: EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-04611-2006-195-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rita Aparecida Ribeiro de Freitas
Réu : Parolar Indústria e Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Altair Machado - PR5727
Vistas para, em cinco dias, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-04715-2008-195-09-00-3 (ConPag) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

Réu : Neuza Alves Ramos
ADV(S) : Carlos Eduardo Chemim - PR44165
Ciência do despacho de fl. 20: “1- Considerando que o consignado
concorda em receber o valor depositado, nos termos declarados à
folha 16, extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do
artigo 269, II, do CPC. 2- Arquivem-se os autos. Em 01/12/2008.
Michele Lermen Scottá - Juíza do Trabalho”

TRT-PR-04737-2008-195-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jaques Moretto
Réu : Litron & Litron Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04813-2008-195-09-00-0 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : J L Marodin Confecções
Réu : Osmar dos Santos
ADV(S) : Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Ciência do despacho de fl. 28: “1- A presente Ação de Consignação
em Pagamento foi ajuizada por J.L. MARODIN CONFECÇÕES,
em face de OSMAR DOS SANTOS, com o objetivo de depositar o
valor de R$ 2.820,65, relativo às verbas rescisórias não recebidas
pelo consignado. 2- A obrigação da consignante restou devidamente
cumprida, sendo que o consignado compareceu na Secretaria desta
Vara e sacou o valor consignado, conforme se verifica pelos docu-
mentos de fls. 22/23. 3- Considerando que o consignado concordou
em receber o valor depositado, nos termos declarados à folha 22,
extingo o processo, com resolução do mérito, em relação ao pedido
formulado na presente Ação de Consignação, na forma do artigo
269, II, do CPC. 4- Deixo de apreciar a conciliação apresentada pe-
las partes na petição nº 29779, haja vista que foge aos estreitos limi-
tes da presente ação, constantes nos artigos 890 e seguintes do CPC.
5- Ciência às partes. 6- Após, arquivem-se os autos. Em 28/11/2008.
Michele Lermen Scottá - Juíza do Trabalho”

TRT-PR-04967-2008-195-09-00-2 (Exibic)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da Madeira e do
Mobiliario de Cascavel e Região - Sintrimmoc
Réu : Indústria e Comércio de Móveis Manica Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04979-2008-195-09-00-7 (RTAlç)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dilza Santana Fabri
Réu : Palagas Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Andreia Belo Rosso - PR35553
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05019-2008-195-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Arnaldo Capelet
Réu : Consult Consultoria Empresarial
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05036-2008-195-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osmar dos Santos
Réu : Luiz Omar da Silva & Cia Ltda.
Va Tech Hydro Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05040-2008-195-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilberto Forlin
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05045-2008-195-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Geuvani Medeiros Goulart
Réu : Campos Chapeação e Pintura Ltda. - EPP
ADV(S) : Rossana do Nascimento - PR25045
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05049-2008-195-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Douglas Hollweg Espinola
Réu : J. Malucelli Construtora de Obras S.A.
ADV(S) : Ari de Oliveira Junior - PR46855
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-05052-2008-195-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : France Davies
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Ari de Oliveira Junior - PR46855
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-05053-2008-195-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir Soares
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Ildo Forcelini - PR26047
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05059-2008-195-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lucilene Bernardo de Menezes
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05060-2008-195-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Salete Maria Aureluk
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05067-2008-195-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabian de Oliveira Martins
Réu : Construtora Tomatheia Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05069-2008-195-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivanete de Almeida Carneiro
Réu : Unipan União Pan Americana de Ensino Ltda.
ADV(S) : Paola Graebin Jumes - PR46697
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05071-2008-195-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Joyce Correa
Réu : J J S D Comércio de Colchões Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-05073-2008-195-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Angela Paula da Rocha
Réu : Embracon Administradora de Consorcio Ltda.
ADV(S) : Paola Graebin Jumes - PR46697
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:15

Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05076-2008-195-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nereu Batista Teixeira
Réu : Casmavel - Serviços de Lavagem e Lubrificacao de Veículos
Cascavel Ltda.
ADV(S) : Paola Graebin Jumes - PR46697
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05079-2008-195-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alzemiro Gonçalves dos Santos
Réu : Valflex
Acesc - Administração de Cemiterios e Serviços Funerarios de Cas-
cavel
Município de Cascavel
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05084-2008-195-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabio José Carmona de Oliveira
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05089-2008-195-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anderson Culchinski
Réu : Construtora Pimpao Ltda.
Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05090-2008-195-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Renato Broto
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Volnei Leandro Kottwitz - PR29621
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05107-2008-195-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Clorocindo José Zanoello
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Daniela Gasperoto Pagnoncelli - PR47317
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05111-2008-195-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Oliveira Celso
Réu : Compensados Brasplac Indusatria e Comércio Ltda.
Industrial Madeireira do Paraná S.A.
Brasplac Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Daniela Gasperoto Pagnoncelli - PR47317
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05568-2007-195-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Fernando Gomes
ADV(S) : Claudia Denardin Dona - PR20050
Vistas da certidão da Oficial de Justiça (fl. 95), para requerer o que
entender de direito.

03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Lilian Daniela Benvenutti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69045/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00000-1900-069-09-00-0 (OUTR) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Procedimento Administrativo
Réu : Diversos (2ª Vara)
ADV(S) : Vergilio Siliprandi - PR48258
Marcia L. Gund - PR29734
Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Esta intimação serve a todos aqueles que litigam contra Azul Jeans
Ind. e Cm. de Confecções LTDA. Despacho de fl. 09: “Junte-se em
autos próprios. Defiro a prorrogação do prazo por mais 60 dias, In-
timem-se os interessados.”

TRT-PR-99541-2006-069-09-01-5 (ExProvAS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lourdes Taborda Rocha Kubiaki
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Marques - PR14642
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-99526-2006-069-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Gervasio
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Karyna Pierozan - PR29520
foi designado o dia 26/01/09, às 11h20, para realização de inspeção
pericial, no consultório do perito sito na Rua Antonina esq. c/ Afon-
so Pena, 2523 (fone: 3218-1300)
autor: deverá providenciar os documentos solicitados à fl. 259

TRT-PR-99568-2006-069-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leonice da Silva
Réu : A.R. Reciclagem e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00581-2008-069-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marina Souza
Réu : Brinks e Pago Tecnologia Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Patricia K. da S. J. Castelani Fior - PR28962
foi informada nova conta-corrente para pagamento das parcelas do
acordo:
BANCO BRADESCO, ag. 438, c/c 510.341-0, tendo sido estendido
o prazo para pagamento da 1ª parcela por mais 10 dias

TRT-PR-00654-2008-069-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zeldi Francisca Lukasewicz
Réu : João Alberton
ADV(S) : Alysson Fogaca de Aguiar - PR35678
Marcos Antonio Fernandes - PR21238
Da homologação do acordo noticiado pelas partes. Custas dispensa-
das. Deverá a ré comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre a parcela salarial acima homologada (apresentando
GPS E GFIP), no prazo de 30 dias, após o cumprimento do acordo,
sob pena de execução. Fica autorizado o desentranhamento às partes
autora e ré dos documentos juntados com a petição inicial e defesa,
devendo ser entregues mediante recibo nos autos, sendo que a renu-
meração dos autos é dispensada, desde já. Autos excluídos da pauta
de audiência do dia 10/12/2008.

TRT-PR-00728-2000-069-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Pereira Filho
Réu : COHAVEL Companhia de Habitação de Cascavel
ADV(S) : Ronaldo da Fonseca - PR16681
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00733-2008-069-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Milton José Ferreira
Réu : José Carlos Zanette
Mirtes Ines Breda Zanette
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00800-2008-069-09-00-8 (Alvará) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Orlanda Bellin
Réu : Justiça do Trabalho - Alvará Judicial
ADV(S) : Elisangela Alonco dos Reis - PR30958
vista do ofício de fl. 57

TRT-PR-00916-2008-069-09-00-7 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reinaldo Vaz Avelar
Réu : Joel Luciano Ribeiro
Boa Safra Indústria de Implementos Agricolas Ltda. - EPP
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Despacho de fl. 132: Intimem-se os procuradores da 2ª ré para que,
em 48 horas, assinem a contestação apresentada às fls. 96/111.

TRT-PR-01024-2004-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Alberto Barbosa de Melo
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Rosileny Vanzella de Assis Pontes - PR26703
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01066-2004-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivone de Fatima Bertola
Réu : Globoaves Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01290-2006-069-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lidineia Maria de Jesus Stempinhaki
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral Missura
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812
Vista da conta geral global de fls. 565/580, dos valores devidos pela
Balcão.

TRT-PR-01320-2008-069-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vitolor Padilha de Souza
Réu : Grandcase Máquinas Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Edilson Gabriel Silveira Agner - PR39985
Sueli da Silva Fontolan - PR13758
Da homologação do acordo noticiado pelas partes. Custas dispensa-
das. Deverá a ré comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre a parcela salarial acima homologada (apresentando
GPS E GFIP), no prazo de 30 dias, após o cumprimento do acordo,
sob pena de execução. Fica autorizado o desentranhamento à parte
autora dos documentos juntados com a petição inicial, devendo ser
entregues mediante recibo nos autos, sendo que a renumeração dos
autos é dispensada, desde já. Autos excluídos da pauta de audiência
do dia 04/03/2009.

TRT-PR-01379-2006-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir de Paula Carlos
Réu : Agromaza Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Mauricio Pereira Da Silva - PR14435
Rodrigo Cesar Caldeira - PR35461
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 08:50
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo
ajuizado pelo reclamante.
Obs.: Deverão Vossas Senhorias dar ciência as partes da audiência
designada.

TRT-PR-01433-2001-069-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvonei Bampi
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobiliarios
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01617-2007-069-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Aparecido de Souza
Réu : Jabur Pneus S.A.
Onixsat Rastreamento de Veículos Ltda.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Josiane da Fatima Rodrigues Pescador - PR37912
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Marcus Vinicius Sanches - PR38007
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Da homologação do acordo noticiado pelas partes. Custas dispensa-
das. Parcela salarial arbitrada em R$4.000,00, conforme alínea “c”
da petição do acordo. Deverá a ré comprovar o recolhimento da con-
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tribuição previdenciária sobre a parcela salarial acima homologada
(apresentando GPS E GFIP), no prazo de 30 dias, após o cumpri-
mento do acordo, sob pena de execução. Fica autorizado o desentra-
nhamento à parte autora dos documentos juntados com a petição
inicial e com a defesa, devendo ser entregues mediante recibo nos
autos, sendo que a renumeração dos autos é dispensada, desde já.

TRT-PR-01618-2005-069-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelino Meigarecho Brite
Réu : Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01637-2008-069-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdir Felix da Conceiçao Gonçalves
Réu : Unipar - Associação Paranaense de Ensino e Cultura
ADV(S) : Diego Augusto Valim Dias - PR44555
retirar CTPS mediante recibo nos autos

TRT-PR-01725-2008-069-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilmar Albino de Medeiros
Réu : Mineração Porto Camargo Ltda.
Pawlowski & Pawlowski Ltda.
Mineração Pawlowski Ltda. (Hotel Porto Camargo)
Pawlowski & Garbin Ltda.
Ademar Pawlowski
Charlote Pawlowski
Rodrigo Josue Pawlowski
ADV(S) : Suzana Valdenir Perboni - PR35573
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01876-2008-069-09-00-0 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : A.P.C. Associação Paranaense de Cultura
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Instituições Privadas de En-
sino Superior da Região Oeste do Paraná - Sintespopar
Sindicato dos Professores No Estado do Paraná - Sinpropar
Saaepar Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar No Esta-
do do Paraná
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
I - Manifestem-se os réus, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar
pelo primeiro réu, quanto ao requerimento e documentos apresenta-
dos pela autora.II - Não havendo óbice ao prosseguimento do feito,
digam as partes sobre o interesse em produção de outras provas,
especificando e justificando-as, sendo os réus nos mesmos prazos
acima deferidos e a autora no prazo sucessivo de cinco dias.III -
Após, conclusos.

TRT-PR-01902-2005-069-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sirlei Maria Frangiotti
Réu : Agro Peças Cascavel Ltda.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Adler Van Girisbach Woczikoski - PR37978
Despacho de fl. 118: “Vistos, etc. I - HOMOLOGO o acordo cele-
brado pelas partes, nos termos da petição de fls. 106/107, nos estri-
tos termos ali consignados, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos. II - O pagamento das despesas processuais e o recolhimento
das contribuições previdenciárias (GPS e GFIP), a cargo do reclam-
dado, deverão ser comprovados no prazo de trinta dias após o cum-
primento do acordo, sob pena de execução. III - Comprovado o re-
colhimento previdenciário, dê-se vista ao INSS para manifestação
pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.IV - Intimem-se as
partes. V - Decorridos sem divergência, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01906-2002-069-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Euclesio Borges de Lima
Réu : V.F.S. Szadura - [ME]
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
I - Defiro o requerido pelo exeqüente, determinando-se, preliminar-
mente à penhora do imóvel, a intimação do credor para que, no pra-
zo de dez dias, junte aos autos o endereço atualizado de todos os co-
proprietários, a fim de intimá-los acerca da constrição judicial a ser
oportunamente determinada.

TRT-PR-01985-2002-069-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelson Luiz Weiss de Souza
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Gilberto Xavier Antunes - SC6224
Vistos, etc.Alterem-se nos dados cadastrais e na capa dos autos, fa-
zendo-se constar ESPÓLIO DE NELSON LUIZ WEISS DE
SOUZA.Recolha-se a guia de retirada de fl. 628.Deverá a autora
juntar a certidão dos dependentes habilitados de que trata a lei 6858/
80, artigo 1º.Após, expeça-se guia de retirada aos dependentes habi-
litados, em cotas iguais, se for o caso.

TRT-PR-02154-2003-069-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Waldemar Tchorney
Réu : Tania Mara Werneck Ferreira
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Despacho de fl. 502: “I - Os motivos que deram ensejo à decisão

deste juízo no sentido da impossibilidade da penhora do imóvel indi-
cado pela executada ainda subsistem, de forma que mantenho aquela
decisão. II - Por outro lado, verifico que o empecilho ao regular
prosseguimento da execução relativamente ao imóvel penhorado na
vara deprecada se resume à ausência de citação do representante
legal do espólio de Raimundo de Ramos Ferreira. III - Desta forma,
determino a intimação da executada, através de seu procurador, para
que, no prazo de cinco dias, indique o representante legal do espólio,
caso tal representante não seja a própria executada. No silêncio, dê-
se ciência ao espólio através de edital.

TRT-PR-02217-2001-069-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nilson da Silva
Réu : Hoteis Deville Ltda.
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02420-2006-069-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Liliane Camila de Souza
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
A N A - Associação Educacional e Assistencial Nova Aliança
Município de Cascavel
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02506-2002-069-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ezael Fonseca
Réu : Conexao Express Comissária de Cargas e Encomendas Ltda.
Intercidades Transportes Rodoviarios Ltda.
A.A.C. Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Neusa Mara Lemos - PR32724
I - Considerando que os presentes autos se encontram no arquivo
provisório há mais de 04 anos, sem qualquer notícia acerca de even-
tual existência de bens do executado passíveis de penhora, entendo
que é o caso de declarar-se a prescrição intercorrente da execução,
pois não existe qualquer medida que possa ser atribuída ao juízo no
tocante ao prosseguimento da execução, a um, por estar o credor
regularmente representado nos autos por advogado e, a dois, por
entender não ser obrigação do juiz da execução promover diligênci-
as no sentido de aferir-se eventual existência de patrimônio do deve-
dor, eis que o disposto no artigo 878 da CLT constitui-se em facul-
dade e não em disposição de ordem imperativa, como entende parte
da doutrina e jurisprudência, ex vi da interpretação literal dada à
locução “poderá” contida no referido dispositivo.II - Assim, com
fulcro no § único do artigo 884 da CLT, art. 219 § 5º do CPC e
Súmulas 327 e 150 do C. STF, declaro ter ocorrido a prescrição
intercorrente da execução, extinguindo o feito, com julgamento do
mérito, com base no disposto no artigo 269, IV do CPC.III - Intime-
se o credor.

TRT-PR-02531-2006-069-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Joziane do Carmo Ferreira
Réu : Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Jorge Vendelino Marodin
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Marcia L. Gund - PR29734
Julio Cesar Dalmolin - PR25162
Conforme requerido e deferido, prazo de 10 dias para vista dos au-
tos.

TRT-PR-02637-2006-069-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Sergio Alves da Silva
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Amelio Scaravonatti - PR29288
I - Ante os termos da petição de fl. 400, aguarde-se, pelo prazo de
cento e oitenta dias, contados de 04.09.08 (fl. 403).II - Ciência ao
credor.

TRT-PR-02643-2006-069-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Sergio Teixeira
Réu : Tapevel Acessorios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
I - Intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco dias, manifes-
te-se acerca do pedido de execução do acordo.

II - Após, retornem conclusos.

TRT-PR-02727-2006-069-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Michele de França Oliveira
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF - PAB
Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque
dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, implicará
em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com ful-
cro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02904-2006-069-09-00-5 (RTOrd)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fredolino Otavio Stack
Réu : Badotti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Antonio Rangel dos Reis - PR40868
Redesignação da data e horário da perícia: 29/01/2009, às 15h.00min,
com encontro no local de trabalho do autor.

TRT-PR-02997-2008-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Cristina de Oliveira
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
Globoaves Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988
Joseane da Silva - PR39997
Início dos trabalhos periciais: 27/01/2009 às 08h30min, com encon-
tro no abatedouro de aves da reclamada.

TRT-PR-03654-2007-069-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lurdes Aparecida Inácio Pereira
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
foi designado o dia 29/01/09, às 8h, para realização de inspeção pe-
ricial, no consultório do perito sito na Rua Antonina esq. c/ Afonso
Pena, 2523 (fone: 3218-1300)
autor: deverá providenciar os documentos solicitados à fl. 184

TRT-PR-04186-2008-069-09-00-3 (Alvará)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonia de Lurdes Magalhães de Vasconcelos
Réu : Justiça do Trabalho - Alvará Judicial
ADV(S) : Wanderléia Pereira Gomes - PR40028
Tomar ciência da r. sentença que julgou TOTALMENTE PROCE-
DENTE os pedidos formulados na inicial, cujo inteiro teor se encon-
tra a disposição nos autos, bem como na internet, no site do TRT da
9ª Região.
Encontra-se a sua disposição Alvará Judicial para saque do PIS, que
deverá ser retirado em secretaria, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-04260-2007-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Keila da Silveira Alves
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
foi designado o dia 26/01/09, às 8h, para realização de inspeção pe-
ricial, no consultório do perito sito na Rua Antonina esq. c/ Afonso
Pena, 2523 (fone: 3218-1300)
autor: deverá providenciar os documentos solicitados à fl. 420.

TRT-PR-04800-2007-069-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Samuel Hernandes Sanches
Réu : Mineração Porto Camargo Ltda.
Pawlowski & Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
I - Renove-se o determinado pelo despacho de fl. 104.II - Deverá o
autor indicar o lugar preciso onde deverá ser realizada a inspeção
pericial, sob pena de suspensão do processo. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-04839-2008-069-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ricardo Schereiner
Réu : Auto Posto Guardiano Ltda.
ADV(S) : Giovana Lazzarin Bavaresco - PR42470
Solange da Silva Machado - PR31375
Gibson Martine Victorino - PR37609
Despacho de fl. 25: “Aguarde-se a audiência designada, ocasião em
que o autor deverá comparecer pessoalmente.”
Ao réu: comparecer à esta Secretaria para honrar o termo de fl. 19 e
comprovar a regularidade da representação processual, juntando pro-
curação.

TRT-PR-04930-2007-069-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valentim Alves Arantes
Réu : Unitom Unidade de Diagnostico Por Imagem S/C Ltda.
ADV(S) : Emilia Portero Fernandes - PR34172
Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
foi designado o dia 22/01/09, às 11h20, para realização de inspeção
pericial, no consultório do perito sito na Rua Antonina esq. c/ Afon-
so Pena, 2523 (fone: 3218-1300)
autor: deverá providenciar os documentos solicitados à fl. 248

TRT-PR-04945-2008-069-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Flavio Henrique da Silva (Menor)
Réu : Auto Elétrica Sabia Ltda. [ME]
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04948-2008-069-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvana Faria
Réu : Kimura & Takahashi Ltda. [ME]
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-

da.

TRT-PR-04952-2008-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neuza Cristina dos Santos
Réu : Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04968-2008-069-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Tokimasa
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : José Antonio Trento - PR9649
Karyna Pierozan - PR29520
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:45
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecerem no dia, hora e
local acima mencionados para audiência Inaugural relativa ao pro-
cesso ajuizado pelo reclamante.
Obs.: Deverão Vossas Senhorias dar ciência as partes da audiência
designada.

TRT-PR-04986-2008-069-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Luiz Ribas
Réu : E.L. Franco & Cia Ltda.
Edson Luiz Franco Tintas
ADV(S) : Rita Maria Brum - PR36896
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04988-2008-069-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Enemias Basilio Mendes
Réu : Irmo Arnaldo Hubner
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04993-2008-069-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Judite Barbosa
Réu : Ussler Indústria e Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Gilmar Angoneze - PR45819
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04999-2008-069-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmor Franca
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05008-2008-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Sirley Ferreira Guimarães
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05009-2008-069-09-00-4 (Interdito) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Banco Itau S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancarios de
Cascavel e Região
ADV(S) : Keyla Monquero - PR28209
I - Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de cinco dias, a ini-
ciar-se pelo autor, sobre o interesse na produção de provas, indican-
do e justificando-as.

II - Não havendo provas a produzir, no mesmo prazo indiquem a
possibilidade de conciliação e ofereçam razões finais.

III - Após, conclusos.

TRT-PR-05017-2008-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Hott Carneiro
Réu : Pavimentadora Confiança Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
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da.

TRT-PR-05020-2008-069-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elias Lopes
Réu : Aldo Casagrande
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05035-2008-069-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdir Alves Ribeiro
Réu : Mineração Trevo N.A. Ltda. - EPP
ADV(S) : Volnei Leandro Kottwitz - PR29621
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05041-2008-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Terezinha Aparecida Bandure dos Santos
Réu : Vitória S.J.T. Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Padroniza Confecções Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05046-2008-069-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Henrique Gonçalves
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Castilho - PR36109
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05047-2008-069-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alexandre Honório da Silva
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Castilho - PR36109
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05050-2008-069-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria do Carmo da Silva
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Ari de Oliveira Junior - PR46855
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-05051-2008-069-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Douglas Hollweg Espinola
Réu : Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Ari de Oliveira Junior - PR46855
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-05058-2008-069-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Agenor Batista de Carvalho
Réu : Scala Manutenções Ltda.
Vilmar Steinbach
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05061-2008-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zeilton Ferreira Lima
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05068-2008-069-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Renato Limana
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05074-2008-069-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Borges
Réu : Máquinas Agricolas Robusta Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05075-2008-069-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daniele Jussara Gehm Pinheiro
Réu : Grazielli Bertoco Buganca
ADV(S) : Paola Graebin Jumes - PR46697
Data da audiência: 16/04/2009 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-05077-2008-069-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Helio Carlos Tavares Vieira
Réu : Máquinas Agricolas Robusta Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05080-2008-069-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Matilde Rosa Zordenones
Réu : Neide Ribeiro
ADV(S) : Paola Graebin Jumes - PR46697
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05086-2008-069-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Moacir Marical
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05087-2008-069-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Jair Simoes de Oliveira
Réu : Brinkmaisfesta Comércio de Produtos Para Festas Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05113-2008-069-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivaldo Francisco Magri Zanella
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05171-2007-069-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosineide Aparecida dos Santos
Réu : B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
Foi designado o dia 04/02/2009, às 14h00min, para a audiência de
oitiva da testemunha Pedro Arnaldo Rambro, na Vara do Trabalho de
Toledo, sita na Rua Santos Dumont, 3080, Centro.

02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CIANORTE

TRAVESSA ITORORO 188
87200000 CIANORTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00042-2006-092-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Paulo Augusto Bazotti
Réu : Morena Rosa Indústria de Confecções Ltda.
Luna Viccenza - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Emmay Indústria e Comércio de Confecçcões Ltda.
ADV(S) : Luiz Zanzarini Netto - PR9340

Intimo a parte reclamada de que a Receita Federal - Agência de Cia-
norte oficiou a este Juízo (fls. 316 dos autos), informando que foi
formalizado processo de restituição nº 13952.000596/2008-4, sendo
o mesmo encaminhado para a Seção de Orientação e Análise Tribu-
tária _ SAORT da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Marin-
gá-PR.

TRT-PR-00071-2008-092-09-00-7 (CauInom) - (4 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sérgio Luiz Rosseto
Réu : Costa & Umeda Ltda.
Kodi Umeda
ADV(S) : Fernando Grecco Beffa - PR39708

Intimo os autores para que comprovem o recolhimento das custas
processuais impostas, no valor de R$ 400,00, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00098-2008-092-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Cleber Assunção Macedo
Réu : Inpal S.A. Indústrias Quimicas
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Paula Karena F.De Sales - PR19529
Fica V. Sa. intimada de que nos autos do processo em referência o
Juízo decidiu “CONHECER E ACOLHER os embargos de declara-
ção apresentados pela parte autora, prestando esclarecimentos, sem
efeito modificativo; ainda, decido CONHECER E ACOLHER os
embargos de declaração apresentados pela parte ré, prestando escla-
recimentos, sem efeito modificativo; tudo nos termos da fundamen-
tação retro, parte integrante do presente dispositivo para todos os
efeitos legais.”.

TRT-PR-51103-2006-092-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alessandra Aparecida Lopes da Silva
Réu : Iwao Tanaka Confecções (ME)
Iwao Tanaka
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958

Intimo a exeqüente para que, em 30 dias, requeira o que entender de
direito com vistas ao prosseguimento, pena de de arquivamento pro-
visório, na forma do art. 40, da Lei 6830/80.

TRT-PR-51104-2006-092-09-00-5 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdenilson Aparecido dos Reis
Réu : Iwao Tanaka Confecções (ME)
Iwao Tanaka
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958

Intimo o exeqüente para que, em 30 dias, requeira o que entender de
direito com vistas ao prosseguimento, pena de de arquivamento pro-
visório, na forma do art. 40, da Lei 6830/80.

TRT-PR-51105-2006-092-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sueli Apolinario
Réu : Iwao Tanaka Confecções (ME)
Iwao Tanaka
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958

Intimo a exeqüente para que, em 30 dias, requeira o que entender de
direito com vistas ao prosseguimento, pena de de arquivamento pro-
visório, na forma do art. 40, da Lei 6830/80.

TRT-PR-51106-2006-092-09-00-4 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vanessa Cristina Modesto Damaceno
Réu : Iwao Tanaka Confecções (ME)
Iwao Tanaka
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958

Intimo o exeqüente para que, em 30 dias, requeira o que entender de
direito com vistas ao prosseguimento, pena de de arquivamento pro-
visório, na forma do art. 40, da Lei 6830/80.

TRT-PR-00222-2003-092-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jamila Suemely Pichato
Réu : Franco Zan Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Valdete Zanini Alves
Evandro Zanini Moura

ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

intimo a parte autora para que indique bens dos executados passíveis
de constrição ou requeira o que entender de direito com vistas ao
prosseguimento da execução, prazo de 30 (trinta) dias, pena de sus-
pensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art.
40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00235-2003-092-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Francisco Miguel de Lima
Réu : G B da Silva Capotas
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487

Intimo o exeqüente para que, em 30 dias, requeira o que entender de
direito com vistas ao prosseguimento, pena de de arquivamento pro-
visório, na forma do art. 40, da Lei 6830/80.

TRT-PR-00240-2007-092-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Feliciano Tavares
Réu : Ms Comércio de Couros Ltda. - Epp, N/P do Sócio, Antonio
Eduardo Teixeira de Souza
Antonio Eduardo Teixeira de Souza
Alcides Favaretto
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo legal, acerca da
exceção de pré-executividade apresentada pelo terceiro réu (fls. 58/
64 dos autos).

TRT-PR-00251-2007-092-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alessandro Nonato
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Fabiana Garcia Amaral de Castro - PR26537

Intimo a procuradora da parte autora para que regularize a procura-
ção de fls. 11, vez que não consta do aludido documento poderes
para receber créditos em Juízo. Prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00278-2008-092-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jorge Henrique da Cruz
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Intimo o autor para que, em 5 dias, informe o atual e completo ende-
reço da testemunha ALMIR DE SOUZA MIRANDA, presumindo-
se, no silêncio, a desistência da oitiva da pessoa indicada.

TRT-PR-00293-2008-092-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Fernanda Maciel de Gois
Réu : III Milenio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Joao Joaquim Martinelli - PR25430

Intimo V.Sa. de que foi apresentado o laudo da perícia realizada nos
autos e que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para manifestar-se, queren-
do.

TRT-PR-00307-2002-092-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Luiz de Lima
Réu : José Bacarim
ADV(S) : Samuel Silvati - PR16962

Intimo o autor, por seu procurador, para que em 10 dias compareça
em Secretaria, a fim de retirar sua CTPS.

TRT-PR-00403-2006-092-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vilzimar da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Sandra Amara Pereira - PR21619

Fica V.Sa. intimado(a) da decisão de fls. 782 dos autos, cujo teor é o
seguinte:

Vistos e etc.
Denego o processamento aos recursos aviados pelas partes, por in-
tempestivos. Isso porque não houve o conhecimento dos declarató-
rios de fls. 697-700, em conformidade com a sentença de fls. 706/
707; logo, não houve interrupção do prazo recursal das partes, o
qual fluiu regularmente da intimação de fl. 695.
Intimem-se.

TRT-PR-00508-2006-092-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Gedásio da Silva
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jose Luis Jacobucci Farah - PR27704

Intimo a parte ré, através de seu procurador, de que no prazo de 10
dias, poderá se manifestar acerca da complementação do laudo peri-
cial, apresentada às fls. 525/526 dos autos.

TRT-PR-00517-2006-092-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Willian José Dariva

Cianorte
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Réu : Eichenberg & Barbosa Ltda.
Frigovale Frigorifico Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Camilo - PR26216

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 566 dos au-
tos, cujo teor é o seguinte:

1. Junte-se.
2. Não conheço da medida oposta às fls. 559/565, porque ausente
garantia do Juízo.
3. Intime-se a segunda executada, através de seu procurador.

TRT-PR-00532-2006-092-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : União Federal
Réu : Construtora Agrolajes Ltda.
ADV(S) : Edimar Finatti - PR18572

Intimo a parte ré, na pessoa de seu advogado, para que providencie
o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 41,52, no
prazo de 05 (cinco) dias, pena de execução.

TRT-PR-00593-2008-092-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Idevam Inacio de Paula
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Idevam Inacio de Paula - PR9226
Anderson Forbeck Battistelli - PR39024

Intimo as partes, através de seus procuradores, de que foi designada
a data de 22/01/2009 às 15h:50min pela 20ª V.T. de Curitiba/PR,
localizada na avenida Vicente Machado, nº 400 - 3º piso em Curitiba/
PR, para oitiva da testemunha SONNY STEFANI.

TRT-PR-00603-2008-092-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adriana Rosangela da Silva Martins
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Cesar Cleiber Barreto - PR44458

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 81 dos au-
tos, cujo teor é o seguinte:

I - Intime-se a segunda ré para entregar, na Secretaria desta VT, as
guias do TRCT e CD-RSD, sem qualquer menção à presente ação,
regularmente preenchidas e assinadas, para que a autora possa efetu-
ar o saque do FGTS e sua habilitação no programa do seguro-de-
semprego, prazo de 05 (cinco) dias, pena de pagamento da multa
fixada na sentença de fls. 78.

TRT-PR-00632-2008-092-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sueli Aparecida Binuto
Réu : Charron & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Rogerio - PR10676

Intimo a parte autora para, querendo e no prazo de 5 dias, manifes-
tar-se acerca dos documentos anexados pela parte ré às fls. 116/134
dos autos.

TRT-PR-00712-2003-092-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Milton Caetano de Oliveira
Réu : Ciasul Comércio e Distribuidora de Genero Alimenticio Ltda.
Marildo Marin
Solange Simoni Marin
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487

Intimo o exeqüente para que indique bens dos executados passíveis
de constrição ou requeira o que entender de direito com vistas ao
prosseguimento da execução, prazo de 30 (trinta) dias, pena de se-
rem os autos encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00726-2008-092-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Everton da Silva Bessa
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : José Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
André Ricardo Vier Botti - PR30181
Fica V.Sª. intimado (a) de que foi redesignado audiência de instrução
para o dia 21/01/2009, às 14h30min, nos presentes autos, devendo
as partes comparecerem sob pena de preclusão e confissão.

TRT-PR-00736-2004-092-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Levi Alves da Silva
Réu : Sg Laranhaga
Sandra Garcon Laranhaga
ADV(S) : Valdir de Souza Dantas - PR33530

Intimo a parte reclamada do levantamento da penhora sobre os se-
guintes bens:

- 121 carrocerias de madeira para carretas em miniatura, pintadas
com fundo rosa, azul e preto;
- 45 boiadeiras;
- 33 carretas prontas;
- 13 carretas prontas;

Ficando o SR. CLAUDIO FERREIRA LARANHAGA desobrigado
do encargo que lhe fôra conferido.

TRT-PR-00765-1998-092-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luiz Carlos Favilla

Réu : Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Maria Lucia Zanzarini - PR13667

Intimo a parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar acerca
dos cálculos de adequação e da conta de atualização efetuada pela
Secretaria, pena de preclusão.

TRT-PR-00796-2008-092-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Clovis Moreira Nobre
Réu : Ciarin Comércio de Artigos Para Selaria Ltda. EPP
Conquista Indústria de Artigos de Metais Para Selaria Ltda. EPP
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 758 dos au-
tos, cujo teor é o seguinte:

1. Junte-se.
2. Denego o processamento do agravo de petição, por incabível à
espécie. Dicção do artigo 897, alínea “a”, da CLT.
3. Intime-se.

TRT-PR-00796-2005-092-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Geruza Barbosa de Oliveira
Réu : Big Lanchonete e Restaurante
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487

Intimo a parte autora para requerer o que entender de direito com
vistas ao prosseguimento da execução, prazo de 30 (trinta) dias.
Permanecendo o silêncio, no prazo supra concedido, os autos serão
remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01044-2001-092-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jeova Batista Pereira
Réu : João Baptista Anhaia de Almeida Prado (Espólio de)
Fazenda Paraguacu
ADV(S) : Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551

Intimo o exeqüente para que, em 10 dias, manifeste-se acerca dos
ofícios de fls. 140/143/144/146/148 e 149 dos autos, requerendo o
que de direito com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-01185-2001-092-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Neide Aparecida de Lima Mendonça
Réu : Laticinio Marissol Ltda.
Antonio Marega Barranco
Luiz Carlos Barranco Marega
Elzo Barranco Marega
ADV(S) : Jamal Ramadan Ahmad - PR13566

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 217 dos au-
tos, cujo teor é o seguinte:

I - Junte-se.
II - Intime-se a parte ré para que comprove a qualidade de sócio do
Sr. Luiz Carlos Barranco Marega junto à empresa Serra Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda, prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01187-2001-092-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Devanir Francisco de Amorim
Réu : Laticinio Marissol Ltda.
Antonio Narega Barranco
Luiz Carlos Barranco
Elzo Barranco Marega
Barranco Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 318 dos au-
tos, cujo teor é o seguinte:

I - Junte-se.
II - Intime-se a parte ré para que comprove a qualidade de sócio do
Sr. Luiz Carlos Barranco Marega junto à empresa Serra Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda, prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01258-2000-092-09-00-0 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Shirley da Silva Gonçalves de Souza
Réu : Ferreira e Milani S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606

Intimo a executada a comprovar o recolhimento da nona parcela da
contribuição previdenciária, prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pena
de imediata execução da dívida.

TRT-PR-01287-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Clodoaldo Lopes
Réu : Inpal S.A. Indústrias Quimicas
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01288-2008-092-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edilene de Oliveira
Réu : Letti Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:10

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01297-2008-092-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Terezinha Gavioli Enchida
Réu : Macksonn Confecções Ltda.
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01301-2008-092-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Wagner Borges de Oliveira
Réu : Distripar Distribuidora de Tripas de Paranavai Ltda.
Pontal do Paraná Frigorifico Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01302-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edineis Carlos Diogo
Réu : S R Martinez Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01303-2008-092-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Gilberto Domingos da Silva
Réu : Claudinei da Rocha e Cia Ltda.
ADV(S) : Crisaine Miranda Grespan - PR46133
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01306-2008-092-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcio Roberto Barbosa
Réu : Vision Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina da Silva - PR26495
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01307-2008-092-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Reinaldo da Silva
Réu : Lavanderia e Tinturaria Lavinorte Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Cezar De Souza - PR48037
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01308-2008-092-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rozana Cristina da Silva Santos
Réu : Millenium Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Louro de Matos - PR47870
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01310-2008-092-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dejair Canonico
Réu : Unimed de Cianorte Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Wilson Gimenes Sampaio - PR44676
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01311-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Andreia Capelatti
Réu : Rosiane Ferreira Occhi Me
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01312-2008-092-09-00-5 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ademir Coutinho
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01320-2008-092-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adenilson Pereira
Réu : Engetec Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : José Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01321-2008-092-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Mario Sérgio Lopes
Réu : Engetec Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : José Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01322-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdir Rogerio Primo
Réu : Engetec Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : José Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01323-2008-092-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Carlos de Oliveira Andrade
Réu : Engetec Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : José Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01326-2008-092-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Danilo Nunes do Amaral
Réu : Silkcia Estamparia Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcele Polyana Paio - PR43350
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Una - Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01327-2008-092-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Tamagnini Filho
Réu : Naldo Serviços de Construção Civil Ltda.
Atlantico Empreendimentos S/S Ltda.
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01341-2008-092-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Kelly Cristine Werdenberg Rodrigues
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01342-2008-092-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ivantim Paulino Pelicer
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01344-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdecir Domingos Testa
Réu : Banco do Brasil S.A.
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PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01345-2008-092-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marina Dias Jardim
Réu : Magestic Beer House
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01346-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cianorte
Réu : Lojas Colombo S.A.
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01348-2008-092-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Amaro Filismino Silva
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana de Ron-
don Ltda.
ADV(S) : Alan Renostro Barbieri - PR44358
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01349-2008-092-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudio Alves Barroso
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana de Ron-
don Ltda.
ADV(S) : Alan Renostro Barbieri - PR44358
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01350-2008-092-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jonas dos Santos Macedo
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana de Ron-
don Ltda.
ADV(S) : Alan Renostro Barbieri - PR44358
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01351-2008-092-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Lima de Oliveira
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana de Ron-
don Ltda.
ADV(S) : Alan Renostro Barbieri - PR44358
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01352-2008-092-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Florisvaldo de Castro
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana de Ron-
don Ltda.
ADV(S) : Alan Renostro Barbieri - PR44358
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01353-2008-092-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Joel Rodrigues Xavier
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana de Ron-
don Ltda.
ADV(S) : Alan Renostro Barbieri - PR44358
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-

da.

TRT-PR-01355-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Carlos Silva Andrade
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana de Ron-
don Ltda.
ADV(S) : Alan Renostro Barbieri - PR44358
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01368-1992-092-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jair Vivam
Réu : Nivancir Anselmo da Silva
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487

Intimo a parte autora para que se manifeste nos autos, requerendo o
que entender de direito, no prazo de trinta (30) dias, pena de suspen-
são pelo prazo de (01) ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/
80.

TRT-PR-01371-2008-092-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Joana Aparecida Miranda Scarpelim
Réu : Jy Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01372-2008-092-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Sedran Neto
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01373-2008-092-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudemir Pires de Oliveira
Réu : Metalúrgica Irmãos Cunha Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01374-2008-092-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sidnei Machado dos Santos
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01375-2008-092-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudemir Gomes Ferreira
Réu : Metalúrgica Irmãos Cunha Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01375-2007-092-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Antonio Gimenes Valençola
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo legal, acerca da
exceção de pré-executividade apresentada pelo terceiro réu (fls. 210/
216 dos autos).

TRT-PR-01376-2007-092-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lidio Feitosa
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo legal, acerca da
exceção de pré-executividade apresentada pelo terceiro réu (fls. 197/
2003 dos autos).

TRT-PR-01376-2008-092-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudemir Munarim
Réu : Adelino Fechio e Outros

ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01377-2007-092-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sebastião Henrique Gimenes Valençola
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo legal, acerca da
exceção de pré-executividade apresentada pelo terceiro réu (fls. 246/
252 dos autos).

TRT-PR-01377-2008-092-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdivino de Souza Dias
Réu : Adelino Fechio e Outros
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01378-2007-092-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Amarildo Hilario de Almeida
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo legal, acerca da
exceção de pré-executividade apresentada pelo terceiro réu (fls. 228/
234 dos autos).

TRT-PR-01378-2008-092-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudinei Munarim
Réu : Adelino Fechio e Outros
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01379-2008-092-09-00-0 (IAFG)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Inpal S.A. Indústrias Quimicas
Réu : Alessandro Siqueira Doneda
ADV(S) : Paula Karena F.De Sales - PR19529
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01387-2008-092-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Baptista José Gomes
Réu : Gilmar Melo
Etiknorte Indústria e Comércio de Etiquetas e Acessorios do Vestu-
ario Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01486-2007-092-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rogerio Amaro Barbado
Réu : Pedro Valdomiro Lenz
ADV(S) : Giselly Campelo Rodrigues - PR39100

Intimo o autor, através de sua procuradora, para que seja informado
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, no número de seu cadastro
perante o programa PIS.

TRT-PR-01981-2007-092-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Tatiele Araujo dos Santos
Réu : Claudina Confecções Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130

Intimo a parte autora para que indique bens da executada passíveis
de constrição ou requeira o que entender de direito com vistas ao
prosseguimento da execução, prazo de 30 (trinta) dias, pena de sus-
pensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art.
40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01983-2007-092-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Cilene Alves Rodrigues
Réu : Usaciga Açucar Alcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Tiago Penteado Pozza - PR39951
Fica V.Sª. intimado (a) de que foi redesignado audiência de instrução
para o dia 19/02/2009, às 09h35min, nos presentes autos, devendo
as partes comparecerem sob pena de preclusão e confissão.

TRT-PR-02199-2007-092-09-00-4 (RTSum) - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Leila Regina dos Santos
Réu : Trajanos Indústria de Confecções Ltda. (ME)
Ivaldete Pedro de Souza
Ivanesio Pedro
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958

Intimo a parte autora para que indique bens dos executados passí-
veis de constrição ou requeira o que entender de direito, prazo de 30
(trinta) dias, pena de suspensão da execução pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-03040-1997-092-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Francisco Cabral
Réu : Abatedouro de Aves Paladar Ltda.
ADV(S) : Sergio Murilo Loureiro - PR19132

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 313 dos au-
tos, cujo teor é o seguinte:

Vistos e etc.
O deferimento da adjudicação, em 19/01/2001, consubstanciou ato
válido, perfeito, acabado e irretratável. Neste passo, cumpre frisar
que a carta de adjudicação foi expedida em 22/02/2001 e entregue
ao peticionário em 02/03/2001. Os autos se encontram arquivados
desde 03/05/2001, sem qualquer manifestação dos Exeqüentes.
Logo, incabível o desfazimento da adjudicação pelo mero desinte-
resse dos Peticionários.
Intime-se.
Após, retornem ao arquivo.

Vara do Trabalho de CIANORTE
Laercio Donizete Del Bianco

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02281-2007-657-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Manoel de Jesus Morais
Réu : Sawe Fire Equipamentos Contra Incendio Ltda.
Contra - Chama - Comércio de Extintores e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Miriam Tarasiuk Naufel Bandini - PR20871
Jorge Luiz Chaves - SC5754
Katleen Regina Pfundner Sezerino - SC8710
Temise Colagrande - SC12324

ÀS PARTESCiência às partes da data designada para perícia médica
-19/01/2009 às 13:30 horas no consultório do perito Andre Luis de
Freitas Alves sito a Rua Presidente Rodrigo Otávio, 823, Alto da
XV, Curitiba-PR, telefon (41) 9630-0636, devendo as partes apre-
sentar no dia da perícia:
AUTOR: Resultado dos Exames Complementares realizados, bem
como todas CTPS.
RECLAMADA: Ordem de Serviço sobre Segurança e Medicina do
Trabalho NR-1; PPRA-NR-9; PCMSO-NR-7; Certificado de Treina-
mento sobre uso adequado, guarda e conservação de equipamentos
de proteção individual-EPI-NR-6; Certificado de Aprovação (CA)
dos EPIs-NR-6; Prontuário Médico Ocupacional - NR-7; Atestados
de Saúde Ocupacional - ASO.

AO RÉU Apresentar os documentos solicitados pelo perito Enge-
nheiro Ilimar Candido Kasper à fl. 373, de modo a possibilitar a ela-
boração do laudo pericial.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Liomara Salete Casagrande Freitas Lima

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01165-2008-657-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marlene da Silva
Réu : Samuel Schiavon de Rivas [ME]
Zuma Rivas
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Marli Salete Pastore - PR20113
Adriano Rodrigo Brolim Mazini - PR29101

Intima-se as partes da perícia designada na f.163, informando data
(19/01/2009), hora (17h30min) e local (rua Presidente Rodrigo Otá-
vio, 823, Alto da XV, Curitiba/Pr, tel 9630-0636 - Consultório), de-
vendo a parte autora levar as suas CTPS(s) e exames complementa-
res realizados e a Reclamada deverá apresentar os seguintes docu-

Colombo
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mentos do ano de 2007 e função exercida pela Reclamante: Ordem
de Serviço sobre Segurança e Medicina Trabalho - NR-1; PPRA -
NR-9, PCMSO - NR-7 (ASO- admissional/periódico, demissional);
EPI-NR-6, Laudo Ergonômico - NR-17, Prontuário médico ocupa-
cional - NR-7 e CAT.

TRT-PR-01405-2008-657-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josenilda Tenorio da Silva
Réu : Herbarium Laboratorio Botanico Ltda.
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Paulo Knesebeck - PR22783

Intima-se as partes da perícia designada na f.380, informando data
(26/01/2009), hora (13h30min) e local (rua Presidente Rodrigo Otá-
vio, 823, Alto da XV, Curitiba/Pr, tel 9630-0636 - Consultório), de-
vendo a parte autora levar as suas CTPS(s); exames complementares
realizados; extrado de afastamento emitido pelo INSS referente ao
período de 16/04/2006 até 15/10/2006 e a Reclamada deverá apre-
sentar os seguintes documentos ocupacionais referente ao período e
função exercidada pela Segurada: Ordem de Serviço sobre Seguran-
ça e Medicina Trabalho - NR-1; PCMSO - NR-7 (ASO- admissional/
periódico); Laudo Ergonômico - NR-17; Certificado de Treinamen-
to sobre uso adequado, guarda e conservação de Equipamentos de
proteção Individual - EPI-NR-6 e cópia de outros treinamentos rea-
lizados pela reclamada.

TRT-PR-01470-2007-657-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Simone Beatriz Sobral Carelli de Aguiar
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Tobias de Macedo - PR21667

Intima-se as partes da perícia designada na f.469, informando a data
(30/01/2009), hora (14h00) e local (rua Presidente Rodrigo Otávio,
823, Alto da XV, Curitiba/Pr-Fone: 96300-0636 - consultório), de-
vendo a parte autora levar todas as CTPS e resultados de exames
complementares realizados.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Liomara Salete Casagrande Freitas Lima

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86300000 CORNELIO PROCOPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00109/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00205-2007-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Augusto dos Santos
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Joao Queiroz Netto - SP21299
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 20/01/2009, Às 08:25
horas para realização da AUDIêNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-00289-2006-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudinei Massari
Réu : Fazenda Anacruz Ltda.
Fazenda Vera Cruz Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Rosangela Khater - PR6269
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 19/01/2009, Às 13:35
horas para realização de AUDIêNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-00408-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudomiro Geremias
Réu : Cbemi - Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
João Lucidoro Ribeiro - PR14522
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 14/01/2009, Às 13:00
horas para realização de AUDIêNCIA DE OITIVA DE TESTEMU-
NHA, a ser realizar na 4ª VT de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP),
referente aos autos de Carta Precatória 1788/2008.

TRT-PR-00802-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Laércio Vieira
Réu : Sergio Leo Landgraf
Wilson Francisco Landgraf
ADV(S) : Edivaldo Gomes - PR6640
Homologado oa acordo noticiado nos autos, nos termos do art. 831,
da CLT, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma
do artigo 269, III, do CPC. Custas pelo autor, no valor de R$260,00,
de cujo recolhimento fica dispensado, mas que reverterão para a re-
clamada em caso de descumprimento do acordo, inclusive em rela-
ção às contribuições previdenciárias e fiscais.
Os réus deverão comprovar os recolhimentos das contribuições pre-
videnciárias e Imposto de Renda incidentes sobre a conciliação, no

prazo de trinta dias, bem como apresentar a GFIP, no mesmo prazo,
sob pena de penhora imediata de bens, dispensando-se a citação.

TRT-PR-00831-2007-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Juliano Reis da Silva
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Joao Queiroz Netto - SP21299
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04/02/2009, às 13:50
horas para realização de AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO, referente aos autos supra.

TRT-PR-00835-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leonidas Ferreira da Silva
Réu : Yukio Kainuma
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Fica V.Sa. intimado ainda do despacho cujo teor segue abaixo:
“Intime-se a parte autora para, em cinco dias, indicar pontos de refe-
rência ou apresentar croqui, visando a permitir a localização do Sítio
Kainuma pelo oficial de justiça, conforme previsto no Provimento
Geral da Corregedoria Regional (art. 30). “

TRT-PR-00897-2007-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Davis Wiezel Albino
Réu : TV Independência Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação aos
autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena de
confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quin-
ze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00900-2007-093-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marlene Kotelok Diniz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Deferido o adiamento pretendido, nos termos do art. 453, I da CLT,
redesignando a audiência de instrução para o dia 16.04.2009, às 14:00
horas.
Ficam mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00912-2007-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adriana Aparecida Siqueira
Réu : Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Alberto de Paula Machado - PR11553
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 17:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE JULGA-
MENTO (leitura e publicação da sentença) para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação ao processo supra, ficando ciente,
ainda, de que será aplicado o disposto no enunciado nº 197 do C.
TST.

TRT-PR-00971-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Amilton Maria Gonçalves
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA.

TRT-PR-00974-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dirceu Caselato
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01043-2007-093-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Abigail Barbosa Gimenes Albertin
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Shioji Sumi - PR36641
Determinada a realização de perícia médica, a cargo do Dr. Gilmar
José Lavorato, facultando à V. Sa. a apresentação de quesitos e indi-
cação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.
Audiência de encerramento da instrução processual designada para
o dia 02.04.2009, às 11:10, ficando as partes dispensadas de compa-
recimento.

TRT-PR-01044-2007-093-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Abigail Barbosa Gimenes Albertin
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Shioji Sumi - PR36641
Designada audiência de encerramento da instrução processual para
o dia 02.04.2009, às 11:20, ficando as partes dispensadas do compa-
recimento.

TRT-PR-01063-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Milton Ferreira
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01064-2008-093-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fábio Ailton Martins
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01065-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fábio Herculano Ramos
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01066-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edson Dione de Souza
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01072-2007-093-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Clarice Padilha dos Santos
Réu : Jair José Júnior & Cia Ltda.
ADV(S) : Alicio Dias de Oliveira - PR8916
Cláudio Guimarães - SP121796
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 18/02/2009, Às 11:00
horas para realização de AUDIêNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-01077-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edson Alves
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01094-2008-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ilarino Lemes Rodrigues
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01095-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Simone Aparecida Gonçalves Alves
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01096-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos Pinto Ramiro
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01102-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Paulo de Oliveira
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01103-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Paulo de Oliveira
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01104-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vanderlei dos Santos Siqueira
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01105-2008-093-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lúcia Helena Claudino da Silva
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01106-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dário José Pires Neto
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01107-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sonia Maria Claudino David
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01111-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rubens Vieira dos Santos
Réu : Mauro Manoel Francisco
Léia Francisco
ADV(S) : Marcos Atsushi Utsunomiya - PR33300
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01112-2008-093-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edivaldo Ferreira
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01113-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Franco de Godoy
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01114-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdireni de Fátima dos Anjos Dutra
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:20
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01115-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rodrigo Rocha Martins
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01116-2008-093-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Idel Pereira dos Santos
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01117-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vanderlei dos Santos Siqueira
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01118-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vanderlei dos Santos Siqueira
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01119-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Geraldo Nascimento
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01120-2008-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Idel Pereira dos Santos
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01121-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudete dos Santos
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01122-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Agnaldo Natal David
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 06/03/2009 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01123-2008-093-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Manoel Emídio da Silva
Réu : Município de Rancho Alegre
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01124-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Autor : Sérgio Pereira
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01125-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Odete Aparecida Izaias
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01126-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudomiro de Souza
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01127-2008-093-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adilson de Faria
Réu : Aefloril Comércio de Madeiras Ltda.
José Roberto Hofig Ramos
Jacyra de Lourdes Hofig Ramos
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 17/03/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01128-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dirceu Barbosa Nogueira
Réu : Josias Botelho de Frias
Jilvan Botelho de Frias
ADV(S) : Pedro Alberto Alves Maciel - PR23898
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01129-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Araújo dos Santos Junior Morii
Réu : Jan Serviço de Segurança e Limpeza S/C Ltda.
Vitor Vieira
ADV(S) : Márcia Ribeiro Costa D Arce - SP159141
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01130-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antônio do Carmo
Réu : Cia Agric. Pastoril Campanario - Fazenda Nova América
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Data da audiência: 12/03/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01131-2008-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Júnior Neuri Rosa
Réu : Ali Chehad
ADV(S) : José de Oliveira Paes - PR11200
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01134-2008-093-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Lopes
Réu : José Yutaka Kanematsu
Marlene Yoshiko Ito Kanematsu
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01135-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Reis Teodoro
Réu : Nova América S. A. - Agrícola

ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01136-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Reis Teodoro
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01137-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antônio Marcelino da Silva
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01138-2008-093-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adilson Aparecido David
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Carlos Eduardo Gama de Souza - PR47965
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01139-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elias Reis Teodoro
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01140-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Márcia Thomasoli
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01141-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Benedita Teodoro
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01142-2008-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marlene Aparecida Furquim
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01143-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elias Reis Teodoro
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01144-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cleonice Lopes da Silva
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01145-2008-093-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Silveira
Réu : Construtora Patamar Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Juliana Cotrin Teixeira Nobrega - PR38573
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01146-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joseane Alves de Oliveira
Réu : Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Correios
ADV(S) : Eduardo Tondinelli de Cillo - PR45804
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01149-2008-093-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Milton Rodrigues da Silva
Réu : Antônio César Cantele
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01150-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Ortiz Borges
Réu : Alexandre Sisti
Maria Aparecida Sisti
Márcia Luíza Sisti de Almeida
Osvaldo de Oliveira
ADV(S) : Jose de Cesar Ferreira - PR28656
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01151-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lindalva Sueli Paixão
Réu : Alexandre Sisti
Maria Aparecida Sisti
Márcia Luíza Sisti de Almeida
Osvaldo de Oliveira
ADV(S) : Jose de Cesar Ferreira - PR28656
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01152-2008-093-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Silvia Regina Pereira
Réu : Jja - Consultoria e Agenciamento de Negócios S/S Ltda.
Makoto Miyamoto Júnior
Ana Paula Azzolini Miyamoto
ADV(S) : Joao Santos de Mello - PR11974
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01153-2008-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Clovis Inacio Rodrigues
Réu : Torcomp Usinagem e Componentes Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01154-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Aparecido Alves da Mota
Réu : Elizabeth Hanako Okuyama
Yoshio Okuyama
Missako Shida Okuyama
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01158-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vitar da Penha Carvalho
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Réu : Setraden Serviços de Tratamento Dentário S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Lisboa - PR7526
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01161-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ivan Paulo David
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01162-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jonair dos Santos Machado
Réu : Malcro Soares
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01163-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdecir Correia
Réu : Vanderli Figueira
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01164-2008-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cleonice Lopes da Silva
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01165-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ivan Paulo David
Réu : Nova América S. A. - Agrícola
ADV(S) : Renato Luiz Sbroglio Zanin - PR48171
Data da audiência: 20/03/2009 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01166-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luciane Alves dos Santos
Réu : Instituto de Saúde Pró Vida
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01168-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vanderlei da Silva
Réu : Destilaria Americana S.A.
ADV(S) : Edivaldo Gomes - PR6640
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01169-2008-093-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rosangela de Souza
Réu : M.N.Cunha - Combustíveis
ADV(S) : Dêmore Luiz Barão - PR18775
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01170-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Tânia Fernandes da Silva de Moraes
Réu : Ali Chehad
Aicha Chehade
ADV(S) : Conceicao Aparecida Veroneze da Luz - PR20513
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-

da.

TRT-PR-01172-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Eduardo Hidalgo
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 30/01/2009 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01174-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Roberto Nepomuceno
Réu : Luiz Fernando Goulart Uraí
Luiz Fernando Goulart
Bruno Navarro Akiyoshi
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417
Data da audiência: 12/03/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01181-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rubens Marcos dos Santos
Réu : Augusto Antonio Bertoncini (Sitio Alto Alegre)
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
Data da audiência: 12/03/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01184-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ana Cleuneze de Matos
Réu : Aida Helena de Paula Dieguez
Martin Duarte Dieguez
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417
Data da audiência: 12/03/2009 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01185-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Amado Ferreira
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - PR38139
Data da audiência: 12/03/2009 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01187-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Airton Alves Afonso
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01188-2008-093-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Pinto Junior
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01189-2008-093-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aparecido Generoso
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01190-2008-093-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Benedito José dos Santos
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01191-2008-093-09-00-8 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Celio Avelino
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01192-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cicero Sebastião da Silva
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01193-2008-093-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elcio Vigiano
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01194-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Emanoel Vieira Martins
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01195-2008-093-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ezir Padovani
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01196-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Batista de Lima
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01197-2008-093-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos Muller
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01198-2008-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Cecílio das Chagas
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01201-2007-093-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Seishi Hirakuri
ADV(S) : Edivaldo Gomes Costa - PR19688
Homologado oa acordo noticiado nos autos, nos termos do art. 831,
da CLT, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma
do artigo 269, III, do CPC. Custas pelas partes autoras, no valor de
R$71,54, as quais devem ser recolhidas no prazo de dez dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-01209-2007-093-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cleide Ferreira de Lima
Réu : Tomita Itimura
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:40

Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação aos
autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena de
confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quin-
ze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-01218-2008-093-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edna Teixeira de Lima
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Urai
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01220-2008-093-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Cornélio Procópio - Pr
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Marisa Loureiro de Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86.300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00110/2008

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO

TRT-PR-00097-2007-093-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edvaldo Gonçalves Luiz
Réu(s) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.544.032/0001-71

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho desta
Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está CI-
TANDO a executada, SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA.,
ora em lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas pagar a impor-
tância de R$ 10,135,36 (dez mil, cento e trinta e cinco reais e trinta
e seis centavos), atualizados em 31/12/2008, sujeito a atualização na
forma da lei, ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo con-
forme sentença transitada em julgado já de conhecimento da mesma
e cálculos homologados que encontra-se junto aos autos à disposi-
ção dos interessados, na Secretaria da Vara. A executada fica cienti-
ficada que decorridos 20 dias da data da publicação iniciará o prazo
para pagamento ou garantia do juízo. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente edital que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Vara, no local de costume. Secretaria da Vara do Trabalho
de Cornélio Procópio-PR, aos cinco dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e oito.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00105-2007-093-09-00-9(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Suely de Fatima Silva Teodoro
Réu(s) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.544.032/0001-71

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho desta
Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está CI-
TANDO a executada, SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA.,
ora em lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas pagar a impor-
tância de R$ 11.607,60 (onze mil, seiscentos e sete reais e sessenta
centavos), atualizados em 31/12/2008, sujeito a atualização na for-
ma da lei, ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo confor-
me sentença transitada em julgado já de conhecimento da mesma e
cálculos homologados que encontra-se junto aos autos à disposição
dos interessados, na Secretaria da Vara. A executada fica cientificada
que decorridos 20 dias da data da publicação iniciará o prazo para
pagamento ou garantia do juízo. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente edital que será publicado no
Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume. Secretaria da Vara do Trabalho de Corné-
lio Procópio-PR, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e oito.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00126-2007-093-09-00-4(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
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Autor : Ana Claudia Lalau Boa Sorte
Réu(s) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.544.032/0001-71

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho desta
Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está CI-
TANDO a executada, SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA.,
ora em lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas pagar a impor-
tância de R$ 11.607,60 (onze mil, seiscentos e sete reais e sessenta
centavos), atualizados em 31/12/2008, sujeito a atualização na for-
ma da lei, ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo confor-
me sentença transitada em julgado já de conhecimento da mesma e
cálculos homologados que encontra-se junto aos autos à disposição
dos interessados, na Secretaria da Vara. A executada fica cientificada
que decorridos 20 dias da data da publicação iniciará o prazo para
pagamento ou garantia do juízo. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente edital que será publicado no
Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume. Secretaria da Vara do Trabalho de Corné-
lio Procópio-PR, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e oito.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00298-2006-093-09-00-7(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Helena França Borges
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/C
Ltda.
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran - Pr
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conser-
vação S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho desta
Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está CI-
TANDO a executada, CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., ora em lugar incerto e não
sabido, para, em 48 horas pagar a importância de R$ 6.127,79 (seis
mil, cento e vinte e sete reais e setenta e nove centavos), atualizados
em 31/12/2008, sujeito a atualização na forma da lei, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, tudo conforme sentença transitada
em julgado já de conhecimento da mesma e cálculos homologados
que encontra-se junto aos autos à disposição dos interessados, na
Secretaria da Vara. A executada fica cientificada que decorridos 20
dias da data da publicação iniciará o prazo para pagamento ou ga-
rantia do juízo. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, é passado o presente edital que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local
de costume. Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-
PR, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00590-2003-093-09-00-7(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ronaldo Bolzam
Réu(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Maria José Alves & Cia Ltda. - EPP
INTIMADO(S) : Maria José Alves & Cia Ltda. - EPP - (RÉU - 2) -
CNPJ: 02.740.521/0001-00

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho desta
Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está CI-
TANDO a executada, MARIA JOSÉ ALVES & CIA LTDA - EPP,
ora em lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas pagar a impor-
tância de R$ 14.872,57 (quatorze mil, oitocentos e setenta e dois
reais e cinqüenta e sete centavos), atualizados em 31/12/2008, sujei-
to a atualização na forma da lei, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, tudo conforme sentença transitada em julgado já de conhe-
cimento da mesma e cálculos homologados que encontra-se junto
aos autos à disposição dos interessados, na Secretaria da Vara. A
executada fica cientificada que decorridos 20 dias da data da publi-
cação iniciará o prazo para pagamento ou garantia do juízo. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume. Secretaria
da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos cinco dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e oito.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER, 191
85660000 DOIS VIZINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00011-2007-749-09-01-1 (AI) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Algacir Rodrigues Ribeiro

Réu : Latbom Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
FL. 142
1. Na esteira da determinação de fl. 140, intimem-se as partes, de
forma sucessiva, para que, no prazo de oito dias, querendo, apresen-
tem contraminuta ao agravo de petição interposto pela União (fls.
108/111).
2. Intime-se inicialmente o exeqüente. Vencido o prazo deste, inti-
me-se a executada.

TRT-PR-00009-2005-749-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Honorio Xavier Correa, Espolio De
Réu : Município de São João
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Magaly Simone Menz - PR20652
para que retirem na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de
trinta dias, os documentos a serem desentranhados dos autos, con-
forme despacho de fl. 586, a saber:
Reclamante: fls. 08/18, 205/206 e 233/243
Reclamado: fls. 33/191

TRT-PR-00020-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Simão Carlos Pchencenzni
Réu : Montelli Engenharia e Arquitetura Ltda.
ADV(S) : Everton Mueller - PR32886
FL. 195
1. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o re-
curso ordinário de fls. 173/191.
2. Processem-se de forma sucessiva, intimando-se inicialmente o re-
clamante, a fim de que apresente as suas contra-razões, querendo.
Após, intime-se a reclamada.

TRT-PR-00031-2007-749-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Miguel Martins de Souza
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Duovizinhense Ltda. - Camdul
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
Jose Gunther Menz - PR35763
“1. Intime-se a reclamada para que se manifeste sobre o pedido de
execução do acordo, no prazo de cinco dias.
2. No silêncio, elabore a Secretaria a conta geral, com inclusão das
contribuições previdenciárias e multa.
3. Cumprido, intime-se a União para que se manifeste a respeito da
conta geral no prazo de dez dias, APRESENTANDO, NO CASO DE
DIVERGÊNCIA, OS VALORES QUE REPUTA CORRETOS, sob
pena de preclusão.”

TRT-PR-79046-2006-749-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Nelson Bonfanti
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Yuri John Forselini - PR18062
Moacir Luiz Gusso - PR11592
Yuri John Forselini - PR18062
Moacir Luiz Gusso - PR11592
Yuri John Forselini - PR18062
Fica Vossa Senhoria intimado de que se encontram guias de retirada
na agência da CEF, pelo prazo legal.

TRT-PR-00057-2006-749-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Uilson Denesio Fernandes
Réu : Latbom Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
Laticínios Diamante do Oeste Ltda.
Laticínios Nova Andradina Ltda.
Laticínios Santa Maria Ltda.
Norma Gavassi
ADV(S) : Marcio Danilo Doná - SP261709
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de dez dias.
Intime-se inicialmente o reclamante e na seqüência as reclamadas.
O reclamante já se manifestou nos autos (fls. 165/1166).

TRT-PR-00082-2008-749-09-00-2 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Flavia Cristina Gonçalves
Réu : Sandra Machado
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Eduardo Godinho Pasa - PR36555
FL. 211
1. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresen-
te a exeqüente sua CTPS e os seus cálculos de liquidação no prazo
de quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, com a
observância dos estritos termos e limites da condenação.
2. Cumprido integralmente, intime-se a executada para que:
a) retifique as anotações do contrato de trabalho na CTPS da exe-
qüente, sob pena de a Secretaria fazê-lo, com a imposição da multa
(R$ 1.000,00) estabelecida na sentença condenatória;
b) se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüente
no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00100-2008-749-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Darci dos Santos
Réu : Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
de que foi designado o dia 18/12/2008, às 17h56min para audiência
de julgamento, conforme termo de audiência de fl. 543, cujo inteiro
teor encontra-se à disposução nos autos ou através de acesso ao site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-00146-2008-749-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

Autor : Celso Schimitt
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
“1. Recebo o recurso ordinário interposto pela União, eis que preen-
chidos os requisitos de admissibilidade.
2. Intimem-se as partes, para, querendo, apresentarem contra-razões.
Intime-se inicialmente o reclamante. Vencido o seu prazo, intime-se
a reclamada.”

TRT-PR-00150-2007-749-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ivanir Assmann
Réu : COPEL Distribuição S/A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Luiz Ramuski - PR14537
Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Claudia Zippin Ferri - PR39976
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
de que foi proferida decisão julgando PROCEDENTES os embargos
à execução interpostos pela executada e IMPROCEDENTE a im-
pugnação à sentença de liquidação oposta pelo exequente, conforme
sentença de fls. 595/599, cujo inteiro teor encontra-se à disposição
nos autos ou através de acesso ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00169-2007-749-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Vilmar Suzzin
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Fica Vossa Senhoria intimado de que se encontram guias de retirada
na agência da CEF, pelo prazo legal.

TRT-PR-00172-2007-749-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Altair Antonio Suzzin
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Fica Vossa Senhoria intimado de que se encontram guias de retirada
na agência da CEF, pelo prazo legal.

TRT-PR-00173-2007-749-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Homero Paggi
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Fica Vossa Senhoria intimado de que se encontram guias de retirada
na agência da CEF, pelo prazo legal.

TRT-PR-00179-2006-749-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Eliane Aparecida da Silva
Réu : Marge Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Roberto Pieta - PR20688
FL. 213
1. Observe a Secretaria o art. 87, § 1º do Provimento Geral da Cor-
regedoria Regional da 9ª Região, iniciando novo volume do caderno
processual.
2. Em primeiro lugar, é importante lembrar que os créditos trabalhis-
tas são IRRENUNCIÁVEIS. Eis o motivo pelo qual não merece chan-
cela judicial o “acordo” noticiado às fls. 203/204, uma vez que na
atual fase do processo (execução) não é mais possível cogitar de
“concessões recíprocas dos litigantes” sobre “res dubia”. Dito de
outra forma: o suposto “acordo” de fls. 203/204 retrata pura e sim-
ples RENÚNCIA da exequente, em troca do recebimento de parte
do crédito de que é titular.
No entanto, diante do recebimento parcial do crédito diretamente
pela exeqüente, ainda que por intermédio de “cheques” com previ-
são de saque futuro, ABATA-SE A IMPORTÂNCIA CITADA NA
PEÇA DE FLS. 203/204 da conta geral.
2. O pedido de reconsideração da decisão de fl. 201 NÃO é mais
possível, tendo em vista que os efeitos dela resultantes projetam-se
sobre direito de titularidade de terceiro que não participa da relação
processual (o adquirente).
3. Vencido o prazo para eventual insurgência, voltem conclusos para
as deliberações de praxe, em especial para a destinação dos valores
depositado (fl. 207) e obtido com a venda judicial (fl. 209).
4. Ciência às partes.

TRT-PR-00182-2008-749-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio Camargo
Réu : Susi Maciel Velho
ADV(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
Cristiane Andréia Dal Prá Piana - PR42577
Jairo Batista Pereira - PR13611
FL. 61
1. Cumpra-se o comando de fl. 40, remetendo-se cópia autenticada
das peças contidas nos autos ao Ministério Público Fedral.
2. Ciência às partes da baixa dos autos.
3. Após, arquivem-se, sem o desentranhamento de qualquer peça
processual.

TRT-PR-51190-2006-749-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdir Filipini
Réu : Solimar Brum Silveira
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Cleusa A. Teles Scotti - PR41866
1. Arquive-se a cópia da DRPF/2007 obtida via INFOJUD em Secre-
taria.
2. Considerando que se encontra declarada pelo executado a propri-
edade da cota de consórcio imobiliário nº 134 do Grupo 300, contra-
tado com a empresa H Administradora de Consórcios Ltda, da cida-
de de Toledo - PR, OFICIE-SE à referida empresa para que, no pra-

zo de dez dias, informe ao Juízo a posição atual da cota, saldo deve-
dor, número de parcelas pagas e pendentes e os dados do seu titular.
3. Ciência ao exeqüente.

TRT-PR-00231-2005-749-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Solange Valmorbida
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Marlene Leithold - PR22619
Fica a exeqüente e o executado intimado do despacho de fl. 771.
Encontra-se guia de retirada à disposição da exeqüente na agência
da CEF de Dois Vizinhos, pelo prazo legal, bem como fica o execu-
tado intimado da liberação à exeqüente e para que, no prazo de 15
dias, comprove:
a) o recolhimento das custas, do imposto de renda, das contribuições
previdenciárias e das contribuições devidas para a CASSI e para a
PREVI, sob pena de prosseguimento da execução;
b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP,
na forma das normas legais pertinentes (IN SRP nº 03/2005 e Manu-
al GFIP - disponíveis no endereço eletrônico www.receita.
fazenda.gov.br, a fim de vincular os respectivos recolhimentos à pre-
sente reclamatória e ao reclamante, com a conseqüente inclusão das
contribuições para o trabalhador no Cadastro Nacional de Informa-
ções Sociais - CNIS, sob pena de, não o fazendo, arcar com os hono-
rários do contador que será nomeado para o cumprimento da respec-
tiva obrigação de fazer, cujo montante será oportunamente arbitra-
do, sem prejuízo de comunicação à DRF para a aplicação das multas
previstas no art. 32, §§ 4º a 8º da Lei nº 8.212/91.

TRT-PR-00245-2008-749-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Beatriz Ferreira dos Santos Dondoni
Réu : Faid - Indústria de Confeções Ltda.
ADV(S) : Roberto Pieta - PR20688
do teor do despacho de fl. 188, abaixo transcrito:
“Intime-se a executada do despacho de fl. 179 e para os efeitos do
art. 884 da CLT, dando-lhe ciência, simultaneamente, da peça de fl.
180, dos documentos que a acompanham e da nova conta geral de
fls. 182/186, pelo prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.”

despacho de fl. 179:
“1. O Juízo ainda não se encontra garantido. Portanto, nada a deferir
relativamente ao pedido de fls. 164/165, valendo a lembrança de que
eventual inconformismo da executada deverá ser externado por meio
do remédio processual cabível, no prazo estabelecido no art. 884 da
CLT.
2. Ciência à executada.
3. Prossiga-se na execução.”

TRT-PR-00250-2008-749-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Roseli Brandoli
Réu : San Juan Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
que se manifeste sobre o pedido de execução do acordo, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-00270-2006-749-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Gilmar da Silva
Réu : Paulo Daniel de Laia
Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
FL. 258
Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos em-
bargos à execução de fls. 246/253.

TRT-PR-00320-2006-749-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luciana de Fátima Silveira
Réu : Marge Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Nelcindo José de Oliveira Biava - PR34803
Roberto Pieta - PR20688
FL. 182
1. Em primeiro lugar, é importante lembrar que os créditos trabalhis-
tas são IRRENUNCIÁVEIS. Eis o motivo pelo qual não merece chan-
cela judicial o pedido de “desistência da ... ação trabalhista” de fl.
174, uma vez que na atual fase do processo (execução) não é mais
possível cogitar de “concessões recíprocas dos litigantes” sobre “res
dubia”. Dito de outra forma: o suposto “acordo” de fl. 174 retrata
pura e simples RENÚNCIA da exequente, em troca do recebimento
de parte do crédito de que é titular, originado, lembre-se, por CON-
CILIAÇÃO celebrada na etapa de conhecimento, no mês de JANEI-
RO DE 2007.
No entanto, diante do recebimento parcial do crédito diretamente
pela exeqüente, ABATA-SE A IMPORTÂNCIA CITADA NA PEÇA
DE FL. 174 da conta geral.
2. O pedido de reconsideração da decisão de fl. 172 NÃO é mais
possível, tendo em vista que os efeitos dela resultantes projetam-se
sobre direito de titularidade de terceiro que não participa da relação
processual (o adquirente).
3. Vencido o prazo para eventual insurgência, voltem conclusos para
as deliberações de praxe, em especial para a destinação dos valores
depositado (fl. 178) e obtido com a venda judicial (fl. 180).

4. Ciência às partes.

TRT-PR-00396-2006-749-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Deni Aparecida Bagio Thomazi
Réu : D.A.M.C. Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Pine Wood Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837

Dois Vizinhos
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Magaly Simone Menz - PR20652
Jose Gunther Menz - PR35763
FL.632

1. Para o prosseguimento da audiência designo o dia 17/02/2009, às
13h35min, sendo necessário o comparecimento das partes para pres-
tar depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74/TST e artigo 343,
parágrafo 2º, do CPC).
2. As partes deverão trazer as testemunhas independentemente de
intimação, salvo se arroladas até 27/01/2009, com precisa indicação
do nome e endereço (rua, nº, aptº, bairro, cidade, CEP, etc.), sob
pena de preclusão, exceto em caso de oitiva mediante Carta Precató-
ria.
3. Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-00415-2008-749-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Johnny da Silva Ramos (Menor)
Réu : Comercial de Cereais Amigao Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e a apresentação das guias GFIP, sob pena de multa diária no
importe de R$-50,00 na forma determinada no termo de audiência de
fls. 29/30.

TRT-PR-00416-2008-749-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jonatas da Silva Ramos (Menor)
Réu : Comercial de Cereais Amigao Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e a apresentação das guias GFIP, sob pena de multa diária no
importe de R$-50,00 na forma determinada no termo de audiência de
fls. 30/32.

TRT-PR-00441-2008-749-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Andréia Loy Cherpinski
Réu : Orbral - Organizaçao Brasileira de Prestaçao de Serviços Ltda.
Probank S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Silvana Guzzo - PR16083
Everton Bernardi - PR38327
Daniele Cristina das Neves - PR33225
Maria Cristina D Amico - RS57705
Daniele Cristina das Neves - PR33225
de que foi proferida decisão julgando PROCEDENTE EM PARTE o
pedido deduzido na peça inaugural, conforme sentença de fls. 452/
466, cujo inteiro teor encontra-se à disposição nos autos ou através
de acesso ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00458-2008-749-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Valdecir Diesel
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
“1. Elabore a Secretaria a conta geral, nos moldes dos artigos 589 e
600 da CLT.
2. Cumprido, vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a ini-
ciar pelos autores, sob pena de preclusão.
3 - Vencido, retornem para novas deliberações.”

TRT-PR-00521-2008-749-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vanderlei dos Santos Rozario
Réu : Itamar Guadagnin
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições fiscais e pre-
videnciárias e a apresentação das guias GFIP, sob as penas impostas
no termo de audiência de fls. 60/61.

TRT-PR-00526-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vera Eliane Bagatini
Réu : Cooperativa de Crédito Rural Com Interação Solidária de Dois
Vizinhos - Cresol Dois Vizinhos
ADV(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
Cristiane Andréia Dal Prá Piana - PR42577
“1. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o
recurso ordinário apresentado.
2. Processe-se, intimando-se a reclamada para, querendo, oferecer
contra-razões.”

TRT-PR-00528-2008-749-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Mauro Girardi
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Daliane Cristina Armstrong - PR36758
CEZAR DE JESUS GARCIA FLORES - RS45632
FL. 224
1. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o re-
curso ordinário apresentado.
2. Intime-se o reclamado para, querendo, oferecer contra-razões.

TRT-PR-00537-2008-749-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Clailton Leite
Réu : Construtora de Obras Dois Vizinhos Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Gunther Menz - PR35763
FL. 115
1. Intime-se a reclamada para que se manifeste sobre o pedido de
execução do acordo, no prazo de cinco dias.
2. No silêncio, elabore a Secretaria a conta geral, com inclusão das

contribuições previdenciárias e multa.
3. Cumprido, intime-se a União para que se manifeste a respeito da
conta geral no prazo de dez dias, APRESENTANDO, NO CASO DE
DIVERGÊNCIA, OS VALORES QUE REPUTA CORRETOS, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00538-2008-749-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Gilberto Leite
Réu : Construtora de Obras Dois Vizinhos Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Gunther Menz - PR35763
“1. Intime-se a reclamada para que se manifeste sobre o pedido de
execução do acordo, no prazo de cinco dias.
2. No silêncio, elabore a Secretaria a conta geral, com inclusão das
contribuições previdenciárias e multa.
3. Cumprido, intime-se a União para que se manifeste a respeito da
conta geral no prazo de dez dias, APRESENTANDO, NO CASO DE
DIVERGÊNCIA, OS VALORES QUE REPUTA CORRETOS, sob
pena de preclusão.”

TRT-PR-00543-2007-749-09-00-6 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vilar Correa
Réu : Nato Construções e Participações Ltda.
ADV(S) : Beatriz Osternack Rezende - PR21610
Valdinei Willian Wotrich - SC22546
que pague o montante da condenação (R$ 5.924,38), sob pena de
acréscimo da multa de dez por cento prevista no artigo 475-J do
CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, nos mol-
des da OJ EX SE 203 da Seção Especializada do E. TRT/9ª Região.
Obs: A execução encontra-se parcialmente garantida com o valor do
depósito recursal transferido para conta judicial (R$ 5.003,02), po-
dendo Vossa Senhoria depositar a diferença (R$ 921,36) na conta nº
0931.042.01504293-3, CEF de Dois Vizinhos/PR.

TRT-PR-00610-2008-749-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Fioravante Teodoro Ferreira
Réu : Hidrelétrica Rossi Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Apresentar quesitos, indicar assistente técnico e ter vista dos docu-
mentos de fls. 113/116, sob as penas de lei.

TRT-PR-00676-2007-749-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Gildomar de Proença Soares
Réu : Ademir Palinski
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Kleiton Franciscatto - PR40141
FL. 148
1. Para audiência de instrução designo o dia 18 de FEVEREIRO DE
2009, às 13h30min, sendo necessário o comparecimento das partes
para prestar depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74/TST e
artigo 343, parágrafo 2º, do CPC).
2. As partes deverão trazer as testemunhas independentemente de
intimação, salvo se arroladas até 28 de JANEIRO de 2009, com pre-
cisa indicação do nome e endereço (rua, nº, aptº, bairro, cidade, CEP,
etc.), sob pena de preclusão, exceto em caso de oitiva mediante Car-
ta Precatória.
3. Intime-se o policial militar identificado no boletim de fl. 58, a fim
de que preste depoimento, com a observância das formalidades le-
gais previstas para a hipótese.
4. Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-00748-2008-749-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valmir Antonio da Silva
Réu : Plásticos Grandes Lagos Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
de que a audiência de julgamento foi antecipada para a data de 03/
12/2008, às 17h, sendo o pedido deduzido na peça inaugural julgado
PROCEDENTE EM PARTE, conforme sentença de fls. 31/37, cujo
inteiro teor encontra-se à disposição nos autos ou através de acesso
ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00752-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Domingos Antonio Signorini
Réu : Machado Signorini Elevadores Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
Cristiane Andréia Dal Prá Piana - PR42577
da extinção do processo sem resolução do mérito, conforme termo
de audiência de fl. 16, cujo inteiro teor encontra-se à disposição nos
autos ou atrave´s de acesso ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00776-2008-749-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Roberto Carlos Pin
Réu : Município de Dois Vizinhos
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648
Izaias Rodrigues Aquino - PR45362
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00780-2008-749-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vilmar Cristani
Réu : Município de Nova Prata do Iguaçu
ADV(S) : Moacir Antonio Perao - PR17223
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00794-2007-749-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Arnesto Lourenço Ramos
Réu : Tcs Construções e Topografia Ltda.
ADV(S) : José Carlos Farah - PR6549
Jacyr Augusto Munhoz Lucio - PR40202
de que foi proferida decisão julgando PROCEDENTE EM PARTE o
pedido deduzido na inicial, conforme sentença de fls. 113/119, cujo
inteiro teor encontra-se à disposição nos autos ou através de acesso
ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00803-2007-749-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Soeli de Andrades
Réu : N. Mokfa Indústria de Jeans Ltda.
Neldo Luiz Mokfa
Gerci Oliveira Mokfa
ADV(S) : Everton Bernardi - PR38327
FL. 359
1. Diante do silêncio dos exeqüentes e dos resultados negativos das
diligências realizadas via BACENJUD, nos cadastros do DETRAN e
pelo sistema INFOJUD, outra alternativa não resta, ao menos por
ora, senão determinar o ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO dos au-
tos.
2. Ciência aos exeqüentes. Após cumpra-se o comando acima.

TRT-PR-00814-2008-749-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Cleonice Maria Machado
Réu : Marcali Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Pin - PR14510
Ernani Cezar Werner - PR37648
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00815-2008-749-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Thiago Palharini
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giane Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00816-2008-749-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Darci Antunes de Lima
Réu : Centro de Ensino Superior de Realeza - Cesreal
ADV(S) : Neimar Jose Pompermaier - PR31936
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00817-2008-749-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdecir Machado
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00818-2008-749-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Márcio Antônio Cândido da Silva
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00819-2008-749-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Arides de Andrade
Réu : Francischini e Marangoni Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00820-2008-749-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Pedro Pereira da Silva
Réu : Ago Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121

Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00821-2008-749-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Delson Silva de Melo
Réu : Grupo de Abate Halal S/S Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00822-2008-749-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adão Moreira
Réu : Construtora Saimor Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00823-2008-749-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Altair Demétrio
Réu : Construtora Saimor Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00824-2008-749-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : João Goudinho
Réu : Construtora Saimor Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00825-2007-749-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Daniel de Oliveira
Réu : Irmãos Bocchi & Cia. Ltda.
ADV(S) : Kelli Bernadete Matievicz Benites - PR28086
Oferecer contra-razões ao recurso ordinário interposto pela recla-
mada.

TRT-PR-00825-2008-749-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Salete Alves Moreira Fermiani
Réu : Município de Sao Jorge do Oeste
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00826-2008-749-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Edemarcos Antoninho Machado
Réu : Empreiteira de Obras Dalla Lasta Ltda.
ADV(S) : Ampelio Parzianello - PR45547
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00827-2008-749-09-00-3 (CartPrec)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Rejane Cesa
Réu : Cooperativa de Crédito Rural São Cristóvão
ADV(S) : Luiz Fernando Pozza - PR16159
Andrey Herget - PR16575
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
“...2. Para inquirição da testemunha JULIANO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA, designo o dia 11 de fevereiro de 2009, às 14h30min.
3. Intimem-se, a testemunha e os procuradores das partes.
4. Informe-se ao Juízo deprecante a data designada.”

TRT-PR-00828-2008-749-09-00-8 (CartPrec) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vantuir da Silva
Réu : Transportadora Trans - Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
Buesso e Parasiun Ltda. [ME]
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
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Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Alecxandro Manfredini Schwartz - AC2702
Marcelo Antonio Stephanus - PR41777
“1. Mantenham-se os documentos que instruem a CP acostados à
contracapa dos autos.
2. Para inquirição das testemunhas VALDEVIR BOTIN, MARCOS
ANTÔNIO CARVALHO e EDSON JÚNIOR LOVATEL, designo o
dia 17 de fevereiro de 2009, às 14h30min.
3. Informem as reclamadas o correto e completo endereço da tese-
munha VALDECIR BOTIN, com a indicação precisa de pontos de
referência que possibilitem sua intimação, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.
4. Intimem-se, as testemunhas e os procuradores das partes.
5. Informe-se ao Juízo deprecante a data designada.”

TRT-PR-00866-2007-749-09-00-0 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Onorio Gallo
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143
Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143
Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143
para que retire na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de
trinta dias, os documentos de fls. 27/199 e 202/216 a serem desen-
tranhados dos autos conforme despacho de fl. 300.

TRT-PR-00869-2007-749-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ivani Aparecida Schmitz
Réu : Lidio Bertoldo
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
FL. 239
Intime-se a reclamante, por meio de seu procurador, a fim de que, no
prazo de 10 dias, deposite a importância depositada a maior na conta
vinculada ao FGTS de sua titularidade (“vide” valores de fl. 107 e
227), sob pena de execução.

TRT-PR-00899-2007-749-09-00-0 (ACOB) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adair Barbosa
Réu : Eusébio Américo Ribeiro
ADV(S) : Paulo Cesar Pin - PR14510
Intime-se o reclamado para que no prazo de quinze dias comprove
nos autos o recolhimento da diferença das contribuições previdenci-
árias, devidamente atualizadas, na forma do pedido de fls. 46/47, sob
pena de execução.

Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Bruno Behr Neto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00090/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00034-2006-095-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sandra Cristina Utzig
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
União Federal
ADV(S) : Aquile Anderle - PR17677
Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

Despacho de fl. 92:
‘’Antes de deliberar acerca do requerimento de despersonalização
da pessoa jurídica, INTIME-SE a parte exeqüente para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, traga aos autos o contrato social e suas altera-
ções do período correspondente ao vínculo de emprego entre as par-
tes, ou que comprove que a cópia já juntada aos autos é a última
registrada na Junta Comercial.(...)’’.

TRT-PR-00065-2006-095-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdeir Aparecido Trocati
Réu : Anjo da Guarda Prestadora de Serviços Assistenciais S/C Ltda.
[ME]
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Despacho de fls. 198/199, itens 8/9:
‘’(...)8. Em resultando negativas as diligências acima determinadas,
intime-se o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório, local onde deverão permanecer até ulterior manifestação
da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
9. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já
ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da preten-
são executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C. STF,
bem como por expressa previsão legal nesse sentido, conforme se
verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80, apli-

cável subsidiariamente ao processo do trabalho com fulcro no art.
889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00071-1991-095-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eugenio Vilmar Aquino
Réu : Jairo de Oliveira
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624

Despacho de fl. 497:
‘’1. Tendo em vista a expressa manifestação do exeqüente de que
não tem interesse na adjudicação do bem descrito à fl. 457, OFICIE-
SE ao DETRAN para que proceda ao imediato desbloqueio.
2. Concomitantemente, INTIME-SE a Executada, por seu procura-
dor, para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire o bem que se encon-
tra no depósito judicial, mediante o pagamento das despesas de ar-
mazenagem, ficando ciente, desde já, que no silêncio, ficará autori-
zado o Sr. Leiloeiro a dar-lhe o destino que melhor lhe convier para
ressarcimento de parte das despesas.(...)’’.

TRT-PR-92030-2006-095-09-00-6 (CartPrec) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdeci Netto de Liz
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Despacho de fl. 157:
‘’1. Insurge-se a Executada contra a cobrança de honorários ao lei-
loeiro antes da realização do leilão em caso de celebração de acordo
entre as partes.
Razão lhe assiste.
Nos termos da Portaria 1/2003, art. 22, parágrafo 3º, adequada aos
termos da Recomendação n. 2/2008 da Corregedoria, na hipótese de
acordo entre as partes, serão devidas as despesas comprovadas nos
autos antes da realização do leilão e de acordo com as valores efeti-
vamente gastos.
Desta forma, devido ao Leiloeiro tão-somente o valor referente ao
edital publicado.(...)’’.
Despacho de fl. 159:
‘’1. Em razão da certidão supra, OFICIE-SE à Caixa Econômica
Federal para que transfira imediatamente o valor existente na conta
judicial 042.01508404-0 para os autos 0373-2005-095-09-00-1, de-
vendo a comprovação ser feita no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2. INTIME-SE a Executada do presente despacho e daquele de fl.
157.(...)’’.

TRT-PR-00127-1993-095-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvio Carlos de Souza
Réu : Massa Falida de Enge Rio Engenharia e Consultoria S.A.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666

Despacho de nº 2.764.517/2008:
‘’1. DESARQUIVEM-SE os autos.
2. DEFIRO carga dos presentes autos somente na modalidade “car-
ga-xerox”, podendo somente fazê-lo o advogado interessado, visto
que a procuração e substabelecimento apresentados não contêm a
devida autenticidade.
3. INTIME-SE o requerente acerca do presente despacho.(...)’’.

TRT-PR-00150-2006-095-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Natalino de Oliveira
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Despacho de fl. 369:
‘’(...)1. Apense-se aos presentes autos a deprecata devolvida.
2. Ato contínuo, dê-se ciência ao Exeqüente da habilitação de crédi-
tos determinada pelo MM. Juízo deprecado (fl. 28 da deprecata),
cientificando-o, ainda, de que seu será o encargo de acompanhar o
trâmite processual da ação em que habilitados os referidos crédi-
tos.(...)’’.

TRT-PR-00222-2005-095-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tanicler Maria Troian
Réu : Carmen Comércio de Joias Ltda.
ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224

Despacho de fls. 253/254, itens 4/5:
‘’(...)4. Após, considerando que o lanço não restou suficiente para
liquidação do feito, intime-se o(a) Exeqüente para, no prazo de cin-
co dias, indicar os meios considerados cabíveis ao prosseguimento
do feito, pena de suspensão do curso da execução e remessa dos
autos ao arquivo provisório, local onde deverão permanecer até ul-
terior manifestação da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2
(dois) anos.
5. Decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já ciente o(a) Exe-
qüente de que será declarada a prescrição da pretensão executória,
aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do entendimento con-
sagrado pelo disposto na súmula 327 do C. STF, bem como por ex-
pressa previsão legal nesse sentido, conforme se verifica do constan-
te no par. 4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamen-
te ao processo do trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00344-2007-095-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reginaldo Barbosa
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Mariza De Paola - PR18370

Despacho de fl. 392:
‘’1. A cópia reprográfica da procuração apresentada não contém a

indispensável autenticação, em descompasso com o disposto no art.
830 da CLT.
Assim, a ausência de autenticação na fotocópia deste documento
equivale à inexistência de poderes para atuar nos autos. Neste senti-
do, decisão do C. TST: (TST - ERR 542902 - SBDI 1 - Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula - DJU 31.08.2001 - p. 535).
2. INTIME-SE a peticionária de fl. 389, como não vinculada, para
que regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco)
dias.(...)’’.

TRT-PR-51345-2003-095-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Becegato
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Autos desarquivados à disposição.

TRT-PR-00358-2004-095-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celi Joner Bruschi
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Marilia Maria Paese - PR27931

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para libera-
ção dos valores devidos, que se encontram à disposição junto à agên-
cia/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-00373-2005-095-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jefferson Zelinski
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Despacho de fl. 440:
‘’1. DEFIRO o pedido de parcelamento (fls. 31/32 da CPE) nos ter-
mos do art. 745-A, do CPC.
2. INTIME-SE o segundo Executado de que seu pedido de parcela-
mento foi deferido e que deverá depositar 30% do valor da dívida
atualizada no prazo de 5 (cinco) dias, e o restante em 4 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, nos termos da OJ EX SE 204. No inadimplemento, a
execução prosseguirá pelo valor total, acrescido de multa de
10%.(...)’’.

TRT-PR-00397-2001-095-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Almir Claudio Moro
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Renato Luis Ottoni Guedes - PR13054
Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286

Despacho de fl. 965:
‘’1. INTIME-SE a parte ré para, querendo, em 5 (cinco) dias, apre-
sentar resposta à impugnação à sentença de liquidação. (...)’’.

TRT-PR-00489-2000-095-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jovino Maculan
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Marissol J Filla - PR17245

Ciência da decisão da Impugnação à Sentença de Liquidação: RE-
JEITADA, e para ciência, de que foi expedida GUIA DE RETIRA-
DA para liberação dos valores devidos, que se encontram à disposi-
ção junto à agência/PAB da CEF.

TRT-PR-00492-2007-095-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Pereira Lima
Réu : Ted Comércio de Som e Alarmes Ltda.
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181

Despacho de fls. 89/90, itens 8/9:
‘’(...)8. Em resultando negativas as diligências acima determinadas,
intime-se o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório, local onde deverão permanecer até ulterior manifestação
da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
9. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já
ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da preten-
são executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C. STF,
bem como por expressa previsão legal nesse sentido, conforme se
verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80, apli-
cável subsidiariamente ao processo do trabalho com fulcro no art.
889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-51506-2003-095-09-00-6 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elias Arruda Martins
Réu : Evolux Power Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Autos desarquivados à disposição.

TRT-PR-00542-2007-095-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

Autor : Edson da Silva
Réu : Medimolas Comércio de Pecas Ltda.
Deli Birão Perlin
ADV(S) : Lauro Henrique Luna dos Anjos - PR30656

Despacho de fl. 223:
‘’INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
informe ao Juízo se concorda com a substituição dos bens bloquea-
dos por aqueles indicados pelo executado à fl. 221, presumindo-se,
no silêncio, a concordância.(...)’’.

TRT-PR-00561-2004-095-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jailson Duarte dos Santos
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme(Insolvente Ci-
vil)
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 563:
‘’1. Nada a deferir uma vez que a requerida certidão já foi expedida
à fl. 553 e encaminhada ao Juízo Falimentar através do ofício expe-
dido à fl. 560.(...)’’.

TRT-PR-00593-2007-095-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ronildo da Silva Simão
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Jonas Munarini Golin - RS68031

Despacho de fl. 485:
‘’1. Cabe ao advogado renunciante comprovar que cientificou seu
cliente da renúncia, sendo que a partir de tal ato deverá o procurador
representar a parte pelo decurso de 10 (dez) dias, com fulcro no art.
45 do Código de Processo Civil. Intime-se a ré.(...)’’.

TRT-PR-00601-2007-095-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sonia Maria Martinello
Réu : Sganderla & Rodrigues Ltda.
Joao Dias Rodrigues
Eliane Aparecida Rodrigues Sganderla
Horst Ramser
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 88:
‘’(...)1. Ante a informação de que os veículos de propriedade dos
Executados encontram-se com ocorrência de furto/roubo ou bloque-
ados por ordem judicial, INTIME-SE o(a) Exeqüente para indicar,
no prazo de 5 (cinco) dias, as providências consideradas cabíveis ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, por um ano, hipótese em que os autos deverão permanecer pro-
visoriamente arquivados em Secretaria, nos termos do art. 109, § 4º,
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região.(...)’’.

TRT-PR-00636-2000-095-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Benedito Inacio da Silva
Réu : Transportes Rodoviarios Tucano Ltda.
Rodofibra Transporte Ltda.
Denaci Borchart Nicolau
Oneide Borchart
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Despacho de fl. 455:
‘’1. Indefiro a penhora, uma vez que não resta caracterizada a fraude
a execução visto que a propriedade dos imóveis matriculados sob os
números 7.995 e 18980 da 2.ª Circunscrição do Registro de Imóvéis
de Foz do Iguaçu foram transferidas pelos executados e registradas
em período anterior ao próprio ajuizamento da ação, o que ocorreu
somente em 10.03.2000.
2. Intime-se o Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução, por um ano, hipótese em que os
autos deverão permanecer provisoriamente arquivados em Secreta-
ria, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da Corregedo-
ria Regional do Trabalho da 9ª Região.(...)’’.

TRT-PR-00642-2007-095-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Maria Edina David
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

Despacho de fl. 45:
‘’1. Revendo a ata de audiências de fls. 10/12, verifico que a cláusula
penal foi acordada somente para o caso de inadimplemento e não
para o atraso no pagamento das verbas. Sendo assim, declaro extinta
a execução. Intime-se a parte autora.(...)’’.

TRT-PR-00649-2008-095-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Thiago Marcos Diedrich
Réu : Infoz Equipamentos de Informatica Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181

Despacho de fls. 59/60, itens 7/8:
‘’(...)7. Em resultando negativas as diligências acima determinadas,
intime-se o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório, local onde deverão permanecer até ulterior manifestação
da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
8. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já
ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da preten-

Foz do Iguaçu
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são executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C. STF,
bem como por expressa previsão legal nesse sentido, conforme se
verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80, apli-
cável subsidiariamente ao processo do trabalho com fulcro no art.
889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00671-2007-095-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Norma Viapiana Golfeto
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470

Providenciar a retirada de sua CTPS devidamente retificada, no bal-
cão desta Unidade Judiciária, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00680-2008-095-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Kelly Beatriz Duarte Sosa
Réu : Centro de Educação Infantil Somamãe Ltda.
ADV(S) : Aracely de Souza - PR39967

Despacho de fls. 79/80, itens 8/9:
‘’(...)8. Em resultando negativas as diligências acima determinadas,
intime-se o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório, local onde deverão permanecer até ulterior manifestação
da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
9. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já
ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da preten-
são executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C. STF,
bem como por expressa previsão legal nesse sentido, conforme se
verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80, apli-
cável subsidiariamente ao processo do trabalho com fulcro no art.
889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00959-1997-095-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mario Domingos dos Santos
Réu : Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Edson Luiz de Freitas - PR18805
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Manifestarem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do-se pelas Reclamdas, nos termos do artigo 884 da CLT, ante a
garantia da execução.

TRT-PR-01030-2001-095-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Abrahao Ribeiro Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilberto Fior - PR29289

Deferido e pedido de reabertura de prazo, para apresentar resposta
aos embargos à execução opostos pela União.

TRT-PR-01038-2000-095-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Roberto Almeida Garcia
Réu : Sport House Franquias Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Alessandro Henrique Poesch Rolim de Moura
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Despacho de fl. 230:
‘’1. Apense-se a deprecata devolvida.
2. Após, ante as certidões de fls. 10, 12 e 13 da CPE, intime-se o(a)
Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências
consideradas cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, hipótese em que os autos
deverão permanecer provisoriamente arquivados em Secretaria, nos
termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da Corregedoria Regi-
onal do Trabalho da 9ª Região.(...)’’.

TRT-PR-01045-2002-095-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Emilia Luiza Casagrande Boska
Réu : Ce Produtos Oticos Ltda.
ADV(S) : Aquile Anderle - PR17677

Despacho de fl. 218:
‘’Antes de deliberar acerca do requerimento de despersonalização
da pessoa jurídica, INTIME-SE a parte exeqüente para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, traga aos autos o contrato social e suas altera-
ções do período correspondente ao vínculo de emprego entre as par-
tes.(...)’’.

TRT-PR-01064-2001-095-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Lima da Silva
Réu : Almeida Construções e Saneamento Ltda.
Marilene Gomes de Oliveira
Luiz Ernesto de Almeida (Espólio De)
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Despacho de fl. 389:
‘’1. Apense-se a deprecata devolvida.
2. Ato contínuo, INTIME-SE o Exeqüente para, querendo, em 5
(cinco) dias, apresentar contraminuta aos embargos à execução (fls.69/
79 da CPE), bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de
liqüidação. (...)’’.

TRT-PR-01072-2006-095-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edson Preto de Chaves
Réu : Enor Becker & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para libera-
ção dos valores devidos, que se encontram à disposição junto à agên-
cia/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-01105-2006-095-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jackson Luis Holler
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade Noventa - PR37003

Informar o endereço do local onde se encontram os bens indicados à
penhora, como determinado em despacho à fl. 469. (Global Village
Telecom Ltda).

TRT-PR-01250-2008-095-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Karime Guimarães Aiex
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
Vitor Hugo Nachtygal - PR28767

Despacho de fl. 312:
“1. Em razão da liminar deferida na medida cautelar em reclamação
pelo Excelso STF, SUSPENDO o julgamento nos presentes autos,
determinando a retirada de pauta até decisão de mérito.
2. INTIMEM-SE as partes do presente despacho. (...)”

TRT-PR-01287-2006-095-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Adesmi - Agência de Desenvolvimento Econômico e Social de
São Miguel do Iguaçu
Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181

Despacho de fl. 313:
‘’1. INTIME-SE a parte ré para que se manifeste sobre a petição
retro, no prazo de 5 (cinco) dias.(...)’’.

TRT-PR-01305-2005-095-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Terezinha Sampaio da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Cristian Andre Sulzbacher Kasper - PR32476
Grasiela de Oliveira - PR38598
Iuri de Oliveira - PR42866

Despacho de fl. 421:
‘’1. Com razão, intime-se a ré para que, no prazo de 5 dias, compro-
ve nos autos o recolhimento da diferença requerida pelo órgão previ-
denciário TRINTA REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS.(...)’’.

TRT-PR-01378-2008-095-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amanda Cristina do Amaral
Réu : Panificadora Nervis Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-01391-2004-095-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jaira Rocha de Azevedo
Réu : Igapo Comércio de Alimentos Ltda.
Vanda das Neves Picouto
Cleuza das Neves
ADV(S) : Vanessa das Neves Picouto - PR34728

Comprovar nos autos o pagamento da contribuição previdenciária,
inclusive a parcela a seu encargo e do Imposto de Renda, conforme
determinado no despacho de homologação do acordo.

TRT-PR-01400-2008-095-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andreia Aparecida Costa Assis
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Adriano Canelli - PR34693
1. Junte-se aos autos a deprecata devolvida, exceto as fotocópias
que a compuseram, as quais deverão ser devolvidas oportunamente
a reclamante por ocasião da audiência. 2. Designo audiência de oiti-
va de testemunhas do reclamado para o dia 20/01/2009, às 13h28min.
3. Intimem-se as partes do presente despacho.

TRT-PR-01468-2008-095-09-00-5 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wu Chuang Chin Ti
Réu : Mauricio Duarte Pereira
Irineu de Goes Filho
João Clerio Brambilla
Diversir Gomes da Conceição
ADV(S) : Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599
Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Edir Rafagnin - PR17959

Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-01508-2007-095-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celia Maria Gomes
Réu : Trator Pecas Acaray Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Jose Claudio Rorato Filho - PR42043

Manifestarem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar
pela Reclamda, nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia da
execução.

TRT-PR-01552-2008-095-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Angelo Czyr Fontolan
Réu : Servinet Serviços Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Magda Luiza Rogodanzo Egger - PR25731
Luis Oguedes Zamarian - PR42446

1. Junte-se aos autos a deprecata devolvida, exceto as fotocópias
que a compuseram, as quais deverão ser devolvidas oportunamente
ao reclamado por ocasião da audiência. 2. Designo audiência de en-
cerramento de instrução e renovação da proposta conciliatória para
o dia 19/01/2009, às 13h28min. 3. Intimem-se as partes do presente
despacho.

TRT-PR-01580-2008-095-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : João Antonio Rocha
Réu : Matte Indústria e Comércio de Pré Moldados em Concreto
Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 84:
‘’INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a petição de fls. 79/80 e documentos que a acom-
panham.(...)’’.

TRT-PR-01611-2008-095-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudimir dos Santos
Réu : Monday Comércio e Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-01650-2008-095-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Raul Cesar de Oliveira (Menor)
Réu : Decorforro Ind Com Imp Exp de Forros Pvc Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 55:
‘’(...) Intime-se o(a) Autor(a) para indicar, no prazo de 5 (cinco)
dias, as providências consideradas cabíveis ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensão do processo, por um ano, hipótese em
que os autos deverão permanecer provisoriamente arquivados em
Secretaria.(...)’’.

TRT-PR-01677-2008-095-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Irene Aparecida Machado
Réu : Fundação de Saude Itaiguapy
ADV(S) : Emerson Bacelar Marins - PR27561
Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Vistas às partes do laudo pericial, de fls. 313/320, no prazo sucessi-
vo de cinco dias, a iniciar pela Autora.

TRT-PR-01690-2000-095-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marilsa Beata Ferreira
Réu : Centro de Analises Clinicas Paraná S/C Ltda.
Azamor da Silva Justus
Egeu Timotheo de Brito
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Jorge Augusto Matos - PR16690
Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Despacho de fls. 384/385
‘’(...)1. HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 375/
376), inclusive no que diz respeito à natureza jurídica das parcelas
indicadas pelas partes, em seus estritos termos, para que surta seus
jurídicos efeitos.
2. Custas judiciais pela exeqüente, no importe de 2% do valor do
acordo, dispensadas na forma da lei.
3. Oficie-se ao Segundo Cartório de Registro de Imóveis de Ponta
Grossa determinando o levantamento da penhora sobre parte ideal
do imóvel matriculado sob o número 16.051.
4. INTIME-SE a executada para que comprove nos autos, em 5 (cin-
co) dias, o pagamento das despesas processuais e dos honorários do
Sr. Contador.
5. INTIME-SE ainda a executada para que comprove nos autos, até
o dia 15 do mês subseqüente ao do pagamento da última parcela do
acordo, o recolhimento da contribuição previdenciária, inclusive da
parcela a seu cargo, sob pena de execução.(...)’’.

TRT-PR-01743-2008-095-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Carlos Silva
Réu : Comunidade dos Pequenos Trabalhadores
Estado do Paraná
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Stella Maris Machado Natal - PR19640

1. Em razão da liminar deferida na medida cautelar em reclamação
pelo Excelso STF, SUSPENDO o julgamento nos presentes autos,
determinando a retirada de pauta até decisão de mérito. 2. INTI-
MEM-SE as partes do presente despacho.

TRT-PR-01859-1991-095-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ignacio Castilho Floss
Réu : União Federal
ADV(S) : Samuel Gomes dos Santos - PR15121

Despacho de nº 2.764.281/2008:
‘’1. INDEFIRO o requerimento de extração de cópia integral dos
autos, cabendo ao interessado fazê-lo.
2. O requerimento de certidão de ajuizamento de outras ações sob o
patrocínio do requerente deverá ser efetuado perante o Serviço de
Distribuição dos Feitos.
3. INTIME-SE o requerente acerca do presente despacho.(...)’’.

TRT-PR-01918-2007-095-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvani Black
Réu : GR S.A.
W M S Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA para devolução de saldo
remanescente, que se encontra à disposição junto à agência/PAB da
CEF.

TRT-PR-01928-2008-095-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Genivaldo da Silva Mota
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Jonas Munarini Golin - RS68031
Luciana Posser - RS70537

Despacho de fl. 330:
‘’1. Cabe ao advogado renunciante comprovar que cientificou seu
cliente da renúncia, sendo que a partir de tal ato deverá o procurador
representar a parte pelo decurso de 10 (dez) dias, com fulcro no art.
45 do Código de Processo Civil. Intime-se a ré.(...)’’.

TRT-PR-01940-2008-095-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osmar Aparecido Lopes Rodrigues
Réu : Ergat Restaurante Ltda.
Hotel Carima Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

Despacho de fls. 184/185:
‘’(...)1. HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 181/
183), inclusive no que diz respeito à natureza jurídica das parcelas
indicadas pelas partes, em seus estritos termos, para que surta seus
jurídicos efeitos, ressalvando-se, contudo, que o período de trabalho
reconhecido em sentença deverá ser anotado pela Secretaria desta
Vara, haja vista o trânsito em julgado de referida decisão.
2. Custas judiciais pelo exeqüente, no importe de 2% do valor do
acordo, dispensadas na forma da lei.
3. INTIME-SE ainda a executada para que comprove nos autos, até
o dia 15 do mês subseqüente ao do pagamento da última parcela do
acordo, o recolhimento da contribuição previdenciária, inclusive da
parcela a seu cargo, sob pena de execução.(...)’’.

TRT-PR-01958-2008-095-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adriel de Vilas Boas Couto
Réu : Academia Fit Foz Poliesportiva Ltda.
ADV(S) : Edir Rafagnin - PR17959

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-01989-2000-095-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Marcio Rebello Flores
Réu : Nsd Neosul Distribuidora Ltda.
Maria de Fatima Nascimento Brito
Jose Antonio Marques de Oliveira
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Despacho de fl. 359:
‘’(...)1. Apense-se a deprecata devolvida.
2. Após, ante as certidões de fls. 15 e 17 da CPE, intime-se o(a)
Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências
consideradas cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, hipótese em que os autos
deverão permanecer provisoriamente arquivados em Secretaria, nos
termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da Corregedoria Regi-
onal do Trabalho da 9ª Região.
3. Decorrido o prazo de um ano, intime-se novamente o(a) Exeqüen-
te para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias, pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, local onde
deverão permanecer até ulterior manifestação da parte interessada
ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, período após o qual será
declarada a prescrição da pretensão executória, aplicável ao Proces-
so do Trabalho, nos termos do entendimento consagrado pelo dis-
posto na súmula 327 do C. STF, bem como por expressa previsão
legal nesse sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do
artigo 40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-02048-2008-095-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
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Autor : Roseli Martins Guimarães
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-02050-2008-095-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudia Regina Nonnenmacher Ferreira
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-02055-2008-095-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rafael Fagner Correia
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-02056-2008-095-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilson Nicolli
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-02085-2006-095-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Cezar da Silva
Réu : Gml Igu Agencia de Turismo Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Despacho de fl. 132:
‘’(...)1. Intime-se o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco)
dias, as providências consideradas cabíveis ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensão do curso da execução, por um ano,
hipótese em que os autos deverão permanecer provisoriamente ar-
quivados em Secretaria, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
2. Decorrido o prazo de um ano, intime-se novamente o(a) Exeqüen-
te para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias, pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, local onde
deverão permanecer até ulterior manifestação da parte interessada
ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, período após o qual será
declarada a prescrição da pretensão executória, aplicável ao Proces-
so do Trabalho, nos termos do entendimento consagrado pelo dis-
posto na súmula 327 do C. STF, bem como por expressa previsão
legal nesse sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do
artigo 40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-02118-2006-095-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jailson Soares da Silva
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolvente Ci-
vil)
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Despacho de fl. 449:
‘’1. INTIME-SE a parte ré para, querendo, em 5 (cinco) dias, apre-
sentar resposta à impugnação à sentença de liquidação. (...)’’.

TRT-PR-02163-2007-095-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adilson Marconcini
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Jonas Munarini Golin - RS68031

Despacho de fl. 288:
‘’1. Cabe ao advogado renunciante comprovar que cientificou seu
cliente da renúncia, sendo que a partir de tal ato deverá o procurador
representar a parte pelo decurso de 10 (dez) dias, com fulcro no art.
45 do Código de Processo Civil. Intime-se a ré.
2. Concomitantemente ao item anterior, INTIME-SE o autor para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique os meios de prosseguimento
da execução, sob pena de arquivamento do feito.(...)’’.

TRT-PR-02233-2008-095-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Reis da Silva
Réu : Tropical Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Affornalli - PR16246

Ciência da interposição de Recurso Adesivo, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-02236-2008-095-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laercio de Lemos
Réu : Tropical Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Affornalli - PR16246

Ciência da interposição de Recurso Adesivo, para, querendo, apre-

sentar contra-razões.

TRT-PR-02279-2008-095-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jussandra Costa Walter
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Vistos, etc. 1. Designo o dia 21 de JANEIRO de 2009, às 13h28min,
para audiência de encerramento de instrução e renovação da propos-
ta conciliatória. 2. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TRT-PR-02308-2006-095-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : João Sivirino Neto
Réu : Harmonia Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Providencia a retirada de sua CTPS, no balcão da Secretaria desta
Unidade Judiciária, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02317-2006-095-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Giovani Milanese
Réu : Harmonia Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Despacho de fl. 289:
‘’(...)1. Diga o Exeqüente, em 05 dias, se tem interesse na manuten-
ção da penhora que incidiu sobre os bens descritos à fl. 279.(...)’’.

TRT-PR-02338-1996-095-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Santo Cardoso
Réu : D.C.M. Montagens - ME
Darci Cardoso
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Despacho de fl. 252:
‘’1. Apense-se a deprecata devolvida.
2. Após, ante a certidão de fl.10 da CPE, intime-se o(a) Exeqüente
para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências considera-
das cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena de suspensão do
curso da execução, por um ano, hipótese em que os autos deverão
permanecer provisoriamente arquivados em Secretaria, nos termos
do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da Corregedoria Regional do
Trabalho da 9ª Região.
3. Decorrido o prazo de um ano, intime-se novamente o(a) Exeqüen-
te para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias, pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, local onde
deverão permanecer até ulterior manifestação da parte interessada
ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, período após o qual será
declarada a prescrição da pretensão executória, aplicável ao Proces-
so do Trabalho, nos termos do entendimento consagrado pelo dis-
posto na súmula 327 do C. STF, bem como por expressa previsão
legal nesse sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do
artigo 40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-02402-2008-095-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Ramos de Oliveira
Réu : Jose Ferreira
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

JOSÉ FERREIRA: Fica Vossa Senhoria intimado(a) para o seguinte:
APRESENTAR, QUERENDO, RESPOSTA AOS EMBARGOS DE
TERCEIRO INTERPOSTOS, NO PRAZO LEGAL.
Obs: Cópia da petição inicial dos embargos na contra-capa dos au-
tos.

TRT-PR-02420-1999-095-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leandro Fernandes da Silva
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

Despacho de fl. 848:
‘’1. INTIME-SE o Exeqüente para, querendo, em 5 (cinco) dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução, bem como, no
mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação. (...)’’.

TRT-PR-02421-2001-095-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Clelio Jose Rebelatto
Réu : Oklahoma Comércio de Combustiveis Ltda.
Cristhian Andre Triches Duso
Carlos Fernandes Duso
ADV(S) : Lilia de Oliveira Melo Capuzzo Furlan - PR23847

Despacho de fl. 493:
‘’ Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, se manifeste acerca
do bem indicado à penhora pelo réu, presumindo-se no silêncio o
aceite.(...)’’.

TRT-PR-02430-2008-095-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alexandre dos Santos Pacheco
Réu : Associação Educacional Iguaçu - A. E. I.
Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo Assu-
pero
ADV(S) : Carlos Eduardo Holler Ferreira - PR20968

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo, apre-

sentar contra-razões.

TRT-PR-02499-2008-095-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Hudson Amaro Barboza
Réu : Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho Médico
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-02524-2006-095-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jorge Pinheiro dos Santos
Réu : Viação Itaipu Ltda.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699

Despacho de fl. 523:
‘’1. INTIME-SE o Exeqüente para, querendo, em 5 (cinco) dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução, bem como, no
mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação. (...)’’.

TRT-PR-02524-2008-095-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Clovis Nodari
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S.A.
ADV(S) : Igor Rogerio Ferreira - PR43723
ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO - SP132849

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-02585-2008-095-09-00-6 (CauInom) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato de Hoteis Restaurantes Bares e Similares de Foz
do Iguaçu
Réu : Sindicato dos Hoteis Restaurantes Bares e Similares de Toledo
ADV(S) : Odair Duarte Goncalves Filho - PR44588

Ata de Audiência de fl. 344:
Para manifestar-se sobre os documentos juntados aos autos pelo Réu,
no prazo de 48 horas e para ciência da data designada para publica-
ção da Sentença 18.12.2008, às 17:51 horas.

TRT-PR-02750-1995-095-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fernando Jose Bandeira de Souza
Réu : Restaurante Pizzaria e Choparia Tia Dina Ltda.
Vanor Moreira Andrion
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Despacho de fl. 197:
‘’(...)1. Considerando que a qualificação completa do autor é exi-
gência dos C.R.I.s de Foz do Iguaçu para se efetivar a penhora sobre
bens imóveis, REVEJO o despacho de fls.192.
2. INTIME-SE o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco)
dias, as providências consideradas cabíveis ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensão do curso da execução, por um ano,
hipótese em que os autos deverão permanecer provisoriamente ar-
quivados em Secretaria, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
2. Decorrido o prazo de um ano, intime-se novamente o(a) Exeqüen-
te para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias, pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, local onde
deverão permanecer até ulterior manifestação da parte interessada
ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, período após o qual será
declarada a prescrição da pretensão executória, aplicável ao Proces-
so do Trabalho, nos termos do entendimento consagrado pelo dis-
posto na súmula 327 do C. STF, bem como por expressa previsão
legal nesse sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do
artigo 40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-02800-1997-095-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Lucia dos Santos Trindade
Réu : Ecos Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Marcio Lopes de Abreu
Clea Souza Paraizo
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Flavio Ramos - PR30827

Apresentar seu número do CPF, para expedição de Ofício Requisitó-
rio, conforme determinado em despacho à fl. 414.

TRT-PR-02941-2007-095-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Zeli de Oliveira
Réu : Lourdes Adanila Vogel
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Despacho de fls. 72/73, itens 8/9:
‘’(...)8. Em resultando negativas as diligências acima determinadas,
intime-se o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório, local onde deverão permanecer até ulterior manifestação
da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
9. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já
ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da preten-
são executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C. STF,
bem como por expressa previsão legal nesse sentido, conforme se
verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80, apli-
cável subsidiariamente ao processo do trabalho com fulcro no art.
889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-02943-1995-095-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jesiel Alves
Réu : Plastico Santo Arcangelo Ltda.
Emilio Jose Moscatelli
Francisco Moscatelli Neto
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660

Despacho de fl. 173:
‘’(...)1. Ante a informação de que o veículo descrito à fl. 172 encon-
tra-se com restrição à venda e bloqueado por ordem judicial, INTI-
ME-SE o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento do feito, sob
pena de suspensão do curso da execução, por um ano, hipótese em
que os autos deverão permanecer provisoriamente arquivados em
Secretaria, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
2. Decorrido o prazo de um ano, intime-se novamente o(a) Exeqüen-
te para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias, pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, local onde
deverão permanecer até ulterior manifestação da parte interessada
ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, período após o qual será
declarada a prescrição da pretensão executória, aplicável ao Proces-
so do Trabalho, nos termos do entendimento consagrado pelo dis-
posto na súmula 327 do C. STF, bem como por expressa previsão
legal nesse sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do
artigo 40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-03356-2007-095-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ramon Ramires
Réu : Claudemir de Oliveira
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

Despacho de fl. 78:
‘’1. DEFIRO o pedido de parcelamento de fls. 76/77, nos termos do
art. 745-A, do CPC.
2. INTIME-SE o Executado de que seu pedido de parcelamento foi
deferido e que deverá depositar o restante dos 30% do valor da dívi-
da atualizada no prazo de 5 (cinco) dias, e o restante em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, nos termos da OJ EX SE 204. No inadimplemento, a
execução prosseguirá pelo valor total, acrescido de multa de
10%.(...)’’.

TRT-PR-03403-1997-095-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gladiston Geraldo Bastos
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680

Despacho de fl. 27:
‘’DEFIRO tão-somente vista dos autos no balcão da Secretaria. A
carga dos autos, ainda que para cópias, pode ser feita somente por
advogado. INTIME-SE o peticionário de fl. 26, via ECT, bem como
seu procurador.(...)’’.

TRT-PR-04504-2005-095-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Aparecido Ferreira de Paula
Réu : Multi Trabalho Temporário e Efetivo Ltda.
Município de Medianeira
ADV(S) : Antonio Henrique Marsaro Junior - PR28214

Despacho de fl. 571:
‘’Intime-se o Executado para que deposite à disposição destes autos
o valor constante da obrigação de pequeno valor, referente a estes
autos, devidamente atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de
seqüestro, em razão do esgotamento do prazo para pagamento (Ar-
tigo 17, § 1º da Instrução Normativa 1/2003, do E. TRT 9ª Região).
(...)’’.

TRT-PR-04675-2005-095-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adenir Salino de Paula
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Ciência da interposição de Recurso Adesivo, para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-04705-2005-095-09-00-7 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Manoel Jovino Gimenez
Réu : Município de Foz do Iguaçu
Associação de Promoção do Menor - Aprom
ADV(S) : Edison Piccini - PR9975

Para, no prazo de 20 dias, fornecer as peças necessárias à formação
de Precatório Requisitório (Instrução Normativa nº 1/2003 do E.
TRT - 9ª Região), sob pena de encaminhamento dos autos ao arqui-
vo provisório.

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2322
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00065/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

Francisco Beltrão
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descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01022-2007-094-09-01-6 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudenir Ribeiro
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

APRESENTAR CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00365-2006-094-09-01-2 (ExProvAS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Silvino de Camargo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO DA RÉ.

TRT-PR-00033-2004-094-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Deoclides Coelho Nurimberg
Réu : Banco Itau S.A.
FUNBEP - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

CONTRAMINUTAR A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-00043-2008-094-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Zeni Terezinha Endrizzi
Réu : Pedro Dias Ortega e Filhos Ltda.
ADV(S) : Dejaime Jose Turin Filho - PR43584

ANOTAR A CTPS DO AUTOR, DISPONÍVEL EM SECRETARIA,
CONFORME DECISÃO, SOB PENA DE MULTA.

TRT-PR-00097-2008-094-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Diogo Tadeu Dal Agnol
Réu : Rosman e Ferronatto Advogados Associados S/S
Ilsa Laufer & Cia. Ltda.
Isaias Grasel Rosman
Ilsa Laufer
Vilson Rosman
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648
Isaias Grasel Rosman - RS44718

PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, FOI DESIG-
NADO O DIA 06/02/2009, ÀS 13H50MIN.

TRT-PR-00124-2008-094-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sérgio Silveira dos Santos
Réu : Plantanense Distribuidora de Insumos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Fernando Saggin - PR38383

APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR.

TRT-PR-00129-2008-094-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Terezinha Alves da Silva
Réu : Nelson Rosalino Sandini(Espólio De)
ADV(S) : Antonio da Silva Junior - PR41018

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00156-2008-094-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dilva de Souza Espindola Karczewski
Réu : Confecção de Malhas Xic Ltda.
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

RESGATAR O CHEQUE FALTANTE.

TRT-PR-00169-2005-094-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alcir Dallastra
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
FUNBEP - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Tatiana Dallastra - PR43135

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA, NO
PAB/CEF, JUNTO À VARA DO TRABALHO.

TRT-PR-00173-2007-094-09-00-4 (AD)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Réu : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601

ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA PROCURADORA GUIA DE
RETIRADA, NO PAB/CEF, JUNTO À VARA DO TRABALHO.

TRT-PR-00177-2008-094-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Maia Domingues
Réu : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-00190-2007-094-09-00-1 (ACHP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivo Santos Junior
Réu : Exitronic Comércio de Equipamentos e Rastreamento Ltda. -
(ME)
Everaldo dos Santos Neves
Silvane Aparecida Lazarin
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

TRT-PR-00190-2008-094-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lucia Gonçalves da Silva
Réu : Líder Reciclados Ltda.
Locadora de Mesas de Bilhar Lider Ltda.
Bola 13 Artefatos de Bilhar Ltda.
Daiane Malacarne
Mônica Malacarne
Joel Biezus
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

FORAM EFETUADAS PENHORAS DE NUMERÁRIO, NO VA-
LOR DE R$ 453,47, EM NOME DE DAIANE MALACARNE, JUN-
TO AO BANCO DO BRASIL S.A., E DE R$ 23,20, EM NOME DE
BOLA 13 ARTEFATOS DE BILHAR LTDA., VIA CONVÊNIO
BACEN-JUD.

TRT-PR-00200-2007-094-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jaime Scapini
Réu : J. I. Engenharia S/C Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
John Charles Gomes Mulinari
Bernadete Canteri Mulinari
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOS-
TOS PELA SEGUNDA RÉ.

TRT-PR-00201-2008-094-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Celso Ruckhaber
Réu : Massa Falida Gralha Azul Avicola Ltda.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

MANIFETAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, DE FLS. 114/
143.

TRT-PR-00202-2008-094-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ari Machado Mendes
Réu : Clube de Campo Águas do Jaracatiá
ADV(S) : Fabio Alberto de Lorensi - PR28308

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO PELO
AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, OFERE-
CER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA DO ART. 879,
§ 2º DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00304-2006-094-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Neiva Heckler Macagnan
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Departamento de Trânsito Detran
ADV(S) : Marcia Luzia Jokowiski - PR33109

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊN-
CIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, § 2º DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00364-2006-094-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Darci Ranzani
Réu : Transportadora Trans - Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585

CONTRAMINUTAR A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO
INSS.

TRT-PR-00367-2008-094-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Hamilton Coelho
Réu : Transporte de Cargas L. S. W. Ltda.
Comércio e Transportes Ludalex Ltda.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

1- MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL;

2- NO MESMO PRAZO, MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DO
TERMO DE AUDIÊNCIA JUNTADO PELO AUTOR;

3- FOI DESIGNADO O DIA 06/02/2009, ÀS 14H05MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.

TRT-PR-00402-2008-094-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Darci da Costa
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Rodrigo Biezus - PR36244

FOI ADIADA A AUDIÊNCIA PARA O DIA 20/01/2009, ÀS
13H30MIN, DISPENSADAS AS PARTES DO COMPARECIMEN-
TO.

TRT-PR-00502-2008-094-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Moacir Andreatta Ribas
Réu : Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA 2ª RÉ.

TRT-PR-00503-2008-094-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivanildo Navarini
Réu : Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA 2ª RÉ.

TRT-PR-00504-2008-094-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Helio Ghizzi
Réu : Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA 2ª RÉ.

TRT-PR-00505-2008-094-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilberto Artuzo
Réu : Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA 2ª RÉ.

TRT-PR-00533-2005-094-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dornely Zonta Galupo
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊN-
CIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, § 2º DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00562-2007-094-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Begair dos Santos Pereira
Réu : Marota Confecções Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊN-
CIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, § 2º DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00621-2008-094-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Enéias Flores
Réu : Alternativa Administradora de Mão de Obra Especializada Ltda.
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
ADV(S) : Aldina Pagani - PR36453
Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Gilberto Giglio Vianna - PR20896

PARTES: FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS, CONFORME DECISÃO DISPONÍVEL
NO SÍTIO DO TRT 9ª REGIÃO: <www.trt9.jus.br>;

AUTOR: APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELA 2ª RÉ.

TRT-PR-00681-2008-094-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Aldo Rosman
Réu : Rosman e Ferronatto Advogados Associados S/S
Ilsa Laufer & Cia. Ltda.
Isaias Grasel Rosman
Ilsa Laufer
Vilson Rosman
Igreja Evangélica Pentecostal Missionária Unidos Pela Fé.
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648
Sergio Caetano Costa - RS48976

FOI DESIGNADO PELA Vara do Trabalho de SÃO MIGUEL DO
OESTE O DIA 12/01/2009, ÀS 14H00MIN, PARA A INQUIRIÇÃO
DA TESTEMUNHA ZILBERTO DAL AGNOL.

TRT-PR-00691-2008-094-09-00-9 (CauInom) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Denis Gondaki
Réu : Servil Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO.

TRT-PR-00696-2008-094-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Luiz Machado Cunha
Réu : Servioeste Soluções Ambientais Ltda.
ADV(S) : Joao Thiago Duarte - SC22503
Ernesto Damo Neto - SC18322

RÉ: MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL;

PARTES: FOI DESIGNADO O DIA 06/02/2009, ÀS 14H10MIN,
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.

TRT-PR-00697-2008-094-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leandro Vieira da Silva
Réu : L Webber & Cia. Ltda.
ADV(S) : Acacio Perin - PR21623

APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DO AUTOR.

TRT-PR-00776-2008-094-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eloci Schuster
Réu : Diplomata S.A Industrial e Comercial
ADV(S) : Jorge Appi de Matos - PR18902

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 51:
“1. Pelo exame do termo de audiência (fl. 16) e do recibo de depósto
juntado na Carta Precatória (fl.12), observa-se que a ré efetuou o
depósito do valor acordado em uma conta bancária diferente daque-
la indicada pela autora para pagamento. Se foi a própria ré que deu
causa ao pagamento equivocado, deve repetir o pagamento na conta
corretamente indicada pela autora. 2. Intime-se a ré, através de seu
procurador, para pagar, em cinco dias, o débito, neste caso sem a
inclusão da cláusula penal, já que houve demonstração de intenção
de pagamento.”

TRT-PR-00842-2008-094-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cleiton Marcelo Niclote
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI DESIGNADO, PELO PERITO DR. ROBERTO DE OLIVEI-
RA SANTOS, O DIA 25/03/2009, ÀS 10H00MIN, PARA REALI-
ZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA INVESTIGATÓRIA DA ALEGA-
DA PERICULOSIDADE, EM SEU CONSULTÓRIO, LOCALIZA-
DO NA CLÍNICA DO TRABALHO - AV. JÚLIO ASSIS CAVA-
LHEIRO, 855, TÉRREO, ED. SANTA BRÍGIDA, FCO. BELTRÃO/
PR, DEVENDO O AUTOR SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-00880-2003-094-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Vanderlan de Oliveira Lima
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Fabio Moreira Constantino - PR37054

FOI DEFERIDO O REQUERIDO PELO PRAZO DE QUINZE
DIAS.

TRT-PR-00884-2008-094-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marineide Kuczkowski
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI ADIADA A AUDIÊNCIA PARA O DIA 05/02/2009, ÀS
08H55MIN, EM RAZÃO DE QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA
NÃO FOI CONCLUÍDA, DISPENSADAS AS PARTES DO COM-
PARECIMENTO.

TRT-PR-00912-2008-094-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Roseli de Matos
Réu : Judite R. P. Bertolini
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Sidinei Roque Cichocki - PR23396

FOI ADIADA A AUDIÊNCIA PARA O DIA 11/02/2009, ÀS
13H25MIN, EM RAZÃO DE QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA
NÃO FOI CONCLUÍDA, DISPENSADAS AS PARTES DO COM-
PERECIMENTO.

TRT-PR-00922-2008-094-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Loreci Aparecida Borges dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI ADIADA A AUDIÊNCIA PARA O DIA 02/03/2009, ÀS
13H35MIN, EM RAZÃO DE QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA
NÃO FOI CONCLUÍDA, DISPENSADAS AS PARTES DO COM-
PARECIMENTO.

TRT-PR-01080-2008-094-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Denis Rogério Assis
Réu : Sudoauto Sudoeste Automóveis Ltda.
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
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1- NO PRAZO ASSINALADO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR;

2- NO MESMO PRAZO, JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ART.
359, DO CPC.

TRT-PR-01084-2008-094-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eliane Fátima Longo
Réu : Uohll Indústria e Comércio Ltda. - (ME)
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA, NO
PAB/CEF, JUNTO À VARA DE TRABALHO.

TRT-PR-01106-2008-094-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vilso Schwandes
Réu : Cianorte Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Juliana Linhares Pereira - PR40936

MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR.

TRT-PR-01140-2008-094-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dionei Reinaldo Hemann
Réu : Cooperativa de Credito de Livre Admissão Fronteira do Igua-
çu - Sicredi Fronteira
ADV(S) : Carlos Augusto Azevedo Silva - PR25760

JUNTAR OS CONTROLES DE JORNADA DO AUTOR, SOB AS
PENAS DO ART. 359, DO CPC.

TRT-PR-01279-2007-094-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Francisco Bel-
trao
Réu : Supermercado Superpão Ltda.
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250

FOI EFETUADA A PENHORA DE NUMERÁRIO, NO VALOR DE
R$ 40,00, EM NOME DO RÉU, JUNTO AO BANCO BRADESCO
S.A., VIA CONVÊNIO BACEN-JUD.

TRT-PR-01448-2008-094-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jeni Teixeira Medeiros
Réu : Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
União
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01454-2008-094-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de
Francisco Beltrão - Sethfb
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Refeições Cole-
tivas, Refeições Convênio, Cozinhas Industriais da Região Norte e
Oeste do Norte do Estado do Paraná.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01466-2008-094-09-00-0 (CartPrec)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Clair Leria
Réu : Castellar Engenharia Ltda.
ADV(S) : ARCANGELO BETIATTO JÚNIOR - SC11665
Claudia Maria Martins Cavalieri - PR42161

FOI DESIGNADO, PELA Vara do Trabalho de FRANCISCO BEL-
TRÃO/PR, O DIA 17/02/2009, ÀS 13H45MIN, PARA INQUIRI-
ÇÃO DA TESTEMUNHA IVO BORGHESAN.

TRT-PR-01470-2008-094-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gentil Candido
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01471-2008-094-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Edson Ferreira dos Santos
Réu : Associação de Pais e Amigos do Centro de Treinamento Atle-
tas do Futuro de Francisco Beltrão - Paraná
ADV(S) : Claudson Marcus Liz Leal - PR23164
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01473-2008-094-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adilson Porto da Rosa
Réu : P. P. Carles
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 17/12/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84500000 IRATI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99509-2006-665-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Tomaz dos Santos Rodrigues de Camargo
Réu : Przybysz & Stadnik Ltda. [ME]
ADV(S) : Cândida Gava - PR37427
Plinio Roberto Fillus - PR21536
Jefferson Luis Biancolini - PR24723

DEFERIDO O REQUERIMENTO DO EXEQUENTE, REDESIG-
NANDO-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA 17/12/2008 ÁS
15H00MIN PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DAS PARTES

TRT-PR-51009-2004-665-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Solange Aparecida de Quadros
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guaI Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Recte - ciência:Indefiro o pedido de liberação dos depósitos de fo-
lhas 412 e 439, pois estes já foram liberados a quem de direito, con-
forme r. despacho de folha 440 e guias de retirada de folhas 451/454.
Os documentos juntados com a inicial já foram colocados a disposi-
ção da reclamante, conforme despacho de folha 513, tendo sido a
ilustre procuradora, subscritora do requerimento de folha 530, inti-
mada, a data de 15/03/2007 (intimação de folha 515), de que poderia
retirá-los.
Aguarde-se a retirada dos documentos por dez dias, após retornem
estes autos ao arquivo geral.

TRT-PR-00210-2006-665-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosane Pechefist
Réu : Luma Jóias,Presentes e Bijuterias
ADV(S) : Patrícia Borba Taras - PR27607
Vania Mara Moreira dos Santos - PR9432
Cesar Dirlei de Almeida - PR16283

Partes - Audiência para Tentativa de Conciliação redesignada para o
dia 17/12/2008 às 13:30 hrs.

TRT-PR-00412-2008-665-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elvira da Aparecida de Lima
Réu : Madeireira Sul Paraná S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538
Será solicitado ao TRT o valor referente a antecipação dos honorári-
os periciais. A liberação obedecerá a ordem cronológica de solicita-
ção.

TRT-PR-00432-2006-665-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Mateus Andrade Lopes
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Aza Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Para possibilitar a confecção do cálculo de liquidação o Sr. Contador
solicitou que o reclamante junte aos autos o extrato do FGTS refe-
rente ao período trabalhado na empresa In. e Com. de Madeiras AZA,
sem o qual não é possível efetuar o cálculo.
Aguarda-se.

TRT-PR-00443-2004-665-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Angelita Aparecida Machado de Oliveira
Réu : Moveis Romera Ltda.
Cobrafacil Cobranca Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
MÓVEIS ROMERA - GUIA DE RETIRADA N. 2757283/2008 NA
CEF E GUIA DE RETIRADA N. 2757224/2008 NO BANCO DO
BRASIL PARA SAQUE DE SALDO REMANESCENTE, EM
NOME TAMBÉM DO ADVOGADO JOSE MANOEL GARCIA
FERNANDES
PARTES -CIENCIA DO DESPACHO ABAIXO PARA TOMADA
DE PROVIDENCIAS, SE NECESSÁRIO:
“Resta extinta a execução nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.
Liberem-se os valores remanescentes nos autos à primeira executa-

da.
Ficam a disposição das partes os documentos juntados aos autos,
devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
No caso de retirada de documentos, está dispensada a renumeração
dos autos.
Oficie-se a Receita Federal e arquivem-se os autos.
Advirtam-se as partes que os autos serão eliminados decorrido o
prazo legal da data do arquivamento.”

TRT-PR-00577-2008-665-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luiz Soares de Souza
Réu : Eder do Carmo Santos
Lourivel Mehret
Evaniel Mehret
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Foi expedido oficio ao SINE determinando o cumprimento do conti-
do no termo de audiênica - referente ao recebimento do seguro-de-
semprego pelo autor.

TRT-PR-00578-2008-665-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elizael de Souza (Menor)
Réu : Eder do Carmo Santos
Lourivel Mehret
Evaniel Mehret
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Foi expedido oficio ao SINE determinando o cumprimento do conti-
do no termo de audiênica - referente ao recebimento do seguro-de-
semprego pelo autor.

TRT-PR-00579-2008-665-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Carlos Cordeiro
Réu : Eder do Carmo Santos
Lourivel Mehret
Evaniel Mehret
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Foi expedido oficio ao SINE determinando o cumprimento do conti-
do no termo de audiênica - referente ao recebimento do seguro-de-
semprego pelo autor.

TRT-PR-00580-2008-665-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Valterci Alves dos Reis
Réu : Eder do Carmo Santos
Lourivel Mehret
Evaniel Mehret
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Foi expedido oficio ao SINE determinando o cumprimento do conti-
do no termo de audiênica - referente ao recebimento do seguro-de-
semprego pelo autor.

TRT-PR-00581-2008-665-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Osmar do Espírito Santos
Réu : Eder do Carmo Santos
Lourivel Mehret
Evaniel Mehret
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Foi expedido oficio ao SINE determinando o cumprimento do conti-
do no termo de audiênica - referente ao recebimento do seguro-de-
semprego pelo autor.

TRT-PR-00699-2008-665-09-00-9 (ExCCP)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Antonio Stadler
Réu : Transerr Transportes Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

HOMOLOGADA A DESISTENCIA REQUERIDA PELO EXE-
QUENTE.

TRT-PR-00736-2008-665-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Francisco Roberto Padilha do Nascimento
Réu : Caminhos do Paraná S.A.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
Renato Michelon - PR43219
Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
Jorge Luiz Kavinski - PR17071

O(a) autor(a) efetuou o depósito inicial da perícia ( perícia de insalu-
bridade )
A reclamada poderá apresentar, no prazo de dez dias, seus quesitos e
assistentes técnicos, caso entenda necessário. ( o autor já apresentou
seus quesitos )
Após a perícia de insalubridade será realizada perícia médica, para a
qual o autor ainda não depositou o valor das despesas iniciais.

TRT-PR-00765-2008-665-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Zeny Maria Lima Padilha de Quadros
Réu : A. C. V. Florestas e Serviços
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Valter Lourenco de Souza - PR31771
Ulysses de Mattos - PR33119
Celso Justus - PR17400
Fernanda Rodrigues - PR43232
Liliane Beatriz Ues - PR27406

DESPACHO:
Com razão a autora, em sua manifestação de fl.76 (item 2).
A postulação é feita em nome pessoal e não como representante do
espólio.
Revejo, pois, a determinação de fls. 28 e 85 e reputo regular a repre-

sentação pessoal.
Designo instrução para a data de 11/02/2009, às 9h00min.
As partes deverão comparecer pessoalmente, sob pena de confissão,
acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir.
Em havendo necessidade, deverá a parte requerer a intimação de
suas testemunhas, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da
data da instrução. Não será admitido adiamento de instrução por
ausência de testemunha convidada, salvo se a parte comprovar por
escrito o convite efetuado, hipótese então que autorizará a incidên-
cia do parágrafo único do artigo 825 da CLT.
Eventual requerimento para adiamento da instrução em virtude da
existência de audiência em outro juízo na mesma data, deverá ser
formulado pelo procurador, em 48 horas, sob pena de preclusão e
consequente indeferimento.
Intimem-se as partes

TRT-PR-00768-2008-665-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Cristina da Mota
Réu : GR S.A.
Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Será solicitado ao TRT o valor referente a antecipação dos honorári-
os periciais. A liberação obedecerá a ordem cronológica de solicita-
ção.

TRT-PR-00832-2007-665-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Marcolino Maneira
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
DEVERÁ INFORMAR NOS AUTOS SE HOUVE A QUITAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

TRT-PR-00833-2007-665-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Carlos Filtrin
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369

DEVERÁ INFORMAR NOS AUTOS SE HOUVE A QUITAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS E EM CASO POSITIVO, O VALOR E A DATA DO RECEBI-
MENTO.

TRT-PR-00904-2008-665-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcia Makovim
Réu : Jornal Página Popular Ltda.
ADV(S) : Rozane Machado Marconato - PR40465
A reclamada apresentou as guias CD/SD que deverão ser retiradas
na secretaria da Vara.

TRT-PR-00917-2008-665-09-00-5 (ExFis)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Caixa Econômica Federal
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Marcelo Martins - PR18526

Recte - ciência do r.despacho de folha 108, de seguinte teor:
“Depreende-se da movimentação processual da CPE
2002.70.06.003751-8, juntada as folhas 103/107, que a execução
nela processada encontra-se em estágio avançado, inclusive com a
expedição de carta de arrematação.Assim, visando evitar tumulto
processual, antes de determinar outras medidas executivas, aguarde-
se o integral cumprimento da referida CPE.Oficie-se ao MM. Juízo
da Vara Federal de Guarapuava, com cópia do despacho de folha
102 e deste despacho, informando que os autos principais da execu-
ção fiscal nº 30/2002 (proveniente da MM. Juízo da Vara Cível de
Irati), foram recebidos por este Juízo, e reatuados sob nº 00917-
2008-665-09-00-5, e que, após o seu cumprimento, a CPE
2002.70.06.003751-8, deverá ser encaminhada a esta Vara do
Trabalho.Dê-se ciência ao exequente.”

TRT-PR-00918-2008-665-09-00-0 (ExFis)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Caixa Econômica Federal
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Marcelo Martins - PR18526

Recte - ciência do r.despacho de folha 111, de seguinte teor:
“Depreende-se da movimentação processual da CPE
2002.70.06.003750-6, juntada as folhas 106/110, que a execução nela
processada encontra-se em estágio avançado, inclusive com a expe-
dição de carta de arrematação.Assim, visando evitar tumulto proces-
sual, antes de determinar outras medidas executivas, aguarde-se o
integral cumprimento da referida CPE.Oficie-se ao MM. Juízo da
Vara Federal de Guarapuava, com cópia do despacho de folha 105 e
deste despacho, informando que os autos principais da execução fis-
cal nº 31/2002 (proveniente da MM. Juízo da Vara Cível de Irati),
foram recebidos por este Juízo, e reatuados sob nº 00918-2008-665-
09-00-5, e que, após o seu cumprimento, a CPE 2002.70.06.003750-
6, deverá ser encaminhada a esta Vara do Trabalho.Dê-se ciência ao
exequente.”

TRT-PR-00995-2008-665-09-00-0 (CartPrec)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcelo Ubiratan Alves
Réu : Radio Cultura de Maringa Ltda.
ADV(S) : Juscelino Kubitschek De Oliveira - PR32237
Roberto Kazuo Rigoni Fujita - PR32653
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620

- Para oitiva da testemunha, foi designada audiência para o próximo
dia 10-02-2009 , às 15h 00min.

Irati
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Obs: Carta Precatória oriunda da 3ª VT de Maringá

TRT-PR-01056-2008-665-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Célia Virgínia Pereira
Réu : Fernanda Gonçalves Pinto Ferreira [ME]
Mônica Gonçalves Pinto Ferreira
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538
Arnoldo Da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
A qualificação da autora está incompleta e deverá ser complementa-
do até a data da audiênica. O procurador poderá trazer cópia do RG
da autora que contém dos dados necessários ao complemento, bem
como o nº do PIS da autora.

Vara do Trabalho de IRATI
Marcos Chornobay

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86870000 IVAIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00067/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00006-1999-073-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alvaro Ramos
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

1 - Intime-se a executada exclusivamente para ciência da penhora via
BACEN.

2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00012-2004-073-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Neuza Maria Soares
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588

Vistos e etc.

1. Reproduza-se cópia do DAM ora apresentado pelo município
Devedor, juntando-as aos autos e mantendo-se a via original na con-
tracapa, intimando-se o autor para retirada, no prazo de 10 dias,
devendo ser colhido recibo quando da entrega pela Secretaria.

TRT-PR-00013-2004-073-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vera Maria Silva da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588

Vistos e etc.

1. Reproduza-se cópia do DAM ora apresentado pelo município
Devedor, juntando-as aos autos e mantendo-se a via original na con-
tracapa, intimando-se o autor para retirada, no prazo de 10 dias,
devendo ser colhido recibo quando da entrega pela Secretaria.

TRT-PR-00024-2006-073-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Carmelita de Lourdes Donato
Réu : Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.
Maira Nubia de Ortega
José Ortega Vasquez (Espólio De)
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Omar Yassim - PR14310
...
3. Faculta-se às partes o desentranhamento dos documentos colacio-
nados, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00029-2007-073-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Zenilda Aparecida Fogaça
Réu : Município de Manoel Ribas
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663

Vistos e etc.

Prejudicada a contra-minuta do autor, eis que não houve interposi-
ção de Agravo de Petição pelo executado. Mantenha-se a referida
petição na contracapa dos autos, restituindo-se-a ao autor, mediante
recibo. Intime-se.

Manifeste-se o(a) Exeqüente acerca dos documentos ora apresenta-
dos pelo(a) Executado(a). Intime-se, com prazo de 10 dias.

TRT-PR-51031-2002-073-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Maria Dias

Réu : Clube de Campo Vale do Ivai Ltda.
Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

1. Mantenha-se a deprecata devolvida pelo Juízo de Santo Antonio
da Platina acostada na contracapa.

2. Após, em face do resultado negativo da Hasta Pública realizada no
Juízo Deprecado, manifeste-se o(a) Exeqüente, em 10 dias, sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se.

TRT-PR-00094-2003-073-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José de Oliveira Santos
Réu : José Roques Severini
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Olga Machado Kaiser - PR11723
...
5 - Primeiramente, intime-se a executada de que o depósito de fl.
867 será liberado ao autor.

6 - Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem insurgência da ré,
certifique a Secretaria da Vara e expeça-se guia d eretirada em favor
do reclamante.

7 - Após, atualize-se a conta e aguarde o cumprimento da CPE de fl.
870.

TRT-PR-00095-2008-073-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lucineia Vanzetto
Réu : Associação Nacional de Pequenos Agricultores - Anpa.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00097-2007-073-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rosineia Aparecida Jacinto de Souza
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infância de
Borrazópolis
Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957

1 - Indefiro, por ora, o pedido de redirecionamento da execução em
face da 2ª ré, tendo em vista que a condenada principal sequer foi
citada.

2 - Intime-s eo reclamante para que requeira o que entender de direi-
to.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00139-2005-073-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alberto Carvalho
Réu : Rosina Pissinati Favoreto
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Intime-se o(a) exeqüente para requerer o que entender de direito,
com a finalidade de prosseguimento da execução, prazo de 30 dias.
No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório,
nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00151-2005-073-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Francisco Grabas
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
Henrique Schwarz
Marta Maria Schwarz
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

2. Após, dê-se vista dos documentos apresentados pela Receita Fe-
deral à(o) exeqüente, no balcão da Secretaria, por 10 dias. Intime-
se.

TRT-PR-00158-2006-073-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Roberto da Silva
Réu : José Carlos da Silva Habitar
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Guia de Retirada à disposição na agência CEF de Ivaiporã.

TRT-PR-00187-2005-073-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sara Vale de Moraes
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743123 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00192-2003-073-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor : Isaias Tomaz da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743011 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00194-2003-073-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alice Candido Torelli
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743009 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00198-2005-073-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Benedita da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743014 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00203-2007-073-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luiz Fernando de Souza
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Vistos e etc.
1. Para encerramento da instrução processual, formulação das ra-
zões finais e renovação da proposta conciliatória, designa-se audiên-
cia para o dia 26/03/2009, às 09h00min.
2. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00220-2005-073-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Lucia Martins de Lima Nogueira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Guia de retirada à disposição da autora na agencia do Banco do Bra-
sil de Borrazopolis.

Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados pela
partes nos autos, pelo prazo de 30 dias.

TRT-PR-00225-2008-073-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Serafim Gomes dos Santos
Réu : Vladimir Ricieri
Ivanovis Roberto Ricieri
Gilberto Antonio Ricieri
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.
...
2 - Intime-se o Autor para, em 10 (dez) dias, apresentar sua CTPS,
de sorte a possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determi-
nada pelo título.

TRT-PR-00233-2008-073-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ibraim de Jesus Rosa
Réu : Indústria e Comércio de Madeira Madeply
ADV(S) : Douglas Bean Bernardo - PR30754
Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310

Vistos, etc.

1 - Ante a expressa concordância do reclamante, resta homologado o
acordo alcançado pelas partes, nos termos constantes na ata de fl.
28/29.

2 - Intime-se a ré para que comprove, no prazo legal, os recolhimen-
tos previdenciários.

3 - Dê-se ciência à União, por sua Procuradoria-Geral Federal, para
que se manifeste sobre os termos do acordo.

4 - Custas pelo reclamante sobre o total do acordo, no importe de R$
20,00, dispensadas.

5 - Cumpra-se, nada mais.

TRT-PR-00250-2003-073-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Gilberto Siqueira
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Carga : 02705410 Data da Carga: 25/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada

de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00266-2006-073-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Raquel Braga de Paula Araújo
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02687340 Data da Carga: 24/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00268-2008-073-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de ApUcarana e Região
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Jose Carlos Pinotti Filho - PR25375
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007

2 - Após a decisão, intimem-se as reclamadas para, querendo, apre-
sentarem contra razões ao recurso ordinário interposto pelo autor,
no prazo legal.

TRT-PR-00270-2003-073-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sirlene Mortari de Lima
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02687421 Data da Carga: 24/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00288-2008-073-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Elizeu José da Silva
Réu : Sementes Froes Ltda.
ADV(S) : Mauro Luiz Taborda Rocha - PR13114
Saul Bonifácio dos Santos Filho - PR26981
Solange Cristina de Lima - PR24384
Pedro Guilherme Kreling Vanzella - PR36525
Vistos e etc.
1. Para encerramento da instrução processual, formulação das ra-
zões finais e renovação da proposta conciliatória, designa-se audiên-
cia para o dia 02/06/2009, às 09h05min.
2. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00295-2007-073-09-00-0 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sueli Wiggers Foss
Réu : Município de Manoel Ribas
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Ciência quanto à decisão de embargos à execução proferida às fls.
185/188.

TRT-PR-00296-2007-073-09-00-4 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Bernadete Nack Benedet
Réu : Município de Manoel Ribas
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Ciência quanto à decisão de embargos à execução proferida às fls.
191/194.

TRT-PR-00299-2007-073-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Novaski Neto
Réu : Centro Norte Soluções Ambientais Ltda. - EPP
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304

1 - Intime-se a executada para ciência de que foi realizada penhora
de créditos em mãos de terceiros e que tem o prazo de 05 (cinco)
dias para, querendo, manifestar-se exclusivamente sobre a penhora.

TRT-PR-00321-2007-073-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lediane de Fatima Pedroso
Réu : Hospital e Maternidade Mãe de Deus
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
CONTRA-RAZÕES: Tem o prazo de lei para apresentar contra-ra-
zões ao Recurso Ordinário interposto pelo reclamado.

TRT-PR-00330-2005-073-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vicente Vieira de Almeida
Réu : Massa Falida de Alianca Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Certidão de Habilitação à disposição do autor na Secretaria da Vara.

TRT-PR-00334-1994-073-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro da Silva Medeiros e Outro(2)
Réu : Município de Lunardelli
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02673957 Data da Carga: 21/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada

Ivaiporã
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de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00348-2005-073-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Orlando Matyak
Réu : Sebastião Geraldo Marcondes Lacerda
Indústria de Farinha de Mandioca Raizes Ltda.
ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
1 - Calcule a Secretaria da Vara a diferença entre o valor da avalia-
ção (R$120.000,00) e o valor do crédito do autor (R$56.593,38) e
intime-se-o, na forma requerida.
2 - Prazo para depósito da diferença: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00354-2008-073-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jaqueline da Silva Neves
Réu : Instituicao Cultural e Educacional de Ivaiporã - ICEI
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Joao Macias Nogueira - PR18874
Grasiela Macias Nogueira - PR34051

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos termos da
petição de nº 7167/2008, em seus estritos termos, para que produza
seus jurídicos efeitos.

2 - Intimem-se as partes, bem como a União, por sua Procuradoria-
Federal para se manifestar sobre os termos do acordo, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00354-2004-073-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valquiria Domiciano Matias Taucher
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743015 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00358-2004-073-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vanessa Sanches de Souza
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743012 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00362-2004-073-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ivone Correa dos Santos Boreli
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Carga : 02692727 Data da Carga: 24/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00364-2005-073-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonia Maria dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743124 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00371-2003-073-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lazaro Barbieri
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.
1. Libere-se o depósito de fls. 104, a quem de direito, em conformi-
dade e na proporção do demonstrativo de fls. 100 dos autos do pre-
catório, mediante expedição de guias próprias. Intimem-se os favo-
recidos.
2. Reproduzam-se cópias dos DAMs ora apresentados pelo municí-
pio Devedor, juntando-as aos autos e mantendo-se as vias originais
na contracapa, intimando-se o autor para retirada, no prazo de 10
dias, devendo ser colhido recibo quando da entrega pela Secretaria.
3...4. Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados
pelas respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-00373-2008-073-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Osnildo Ferreira Frez
Réu : Algodoeira Multifibras Ltda.
ADV(S) : Bruna Maria Piga - PR33989
Vistos e etc.
1. Para encerramento da instrução processual, formulação das ra-
zões finais e renovação da proposta conciliatória, designa-se audiên-
cia para o dia 02/06/2009, às 09h00min.

2. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00380-2006-073-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Cleide Krause Taucher Fragas
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957

Vistos e etc.

Intime-se a parte autora para que tenha vista dos documentos ora
colacionados, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-00394-2007-073-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Giselli Mendonça Teixeira Almeida
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743013 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00402-2006-073-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Celia Galvão
Réu : Moreira & Moreira S/C Ltda.
Humberto Moreira da Silva
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Guia de retirada à disposição na agencia do Banco do Brasil de Ivai-
porã.

TRT-PR-00422-2005-073-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdemir Garcia Martins
Réu : João Laércio Mazurok
ADV(S) : João Fábio Hilário - PR45795

1 - Anote-se o nome do novo procurador do exeqüente.

2 - Intime-se o autor para que esclareça se o veículo foi ou não en-
tregue, tendo em vista que em momento algum informou ao juízo
não ter recebido o bem, apenas manifestou-se quanto à restrição no
DETRAN.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00424-2002-073-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Cleide Krause Taucher Fragas
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02743010 Data da Carga: 28/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00453-2007-073-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Helcio Gonçalves Tobias
Réu : Comércio de Combustiveis Vilhar Ltda.
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Luiz Henrique Maciel Branco - PR29452
Paulo Roberto Belo - PR16521
Guia de Retirada à disposição do autor na agência CEF de Ivaiporã.

Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados pelas
partes pelo prazo de 30 dias.

TRT-PR-00455-2006-073-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonia Borges Severmini
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02687239 Data da Carga: 24/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00473-2008-073-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Genival Cordeiro dos Santos
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Fernando José Santilio - PR26349
Conceição Angélica Ramalho Conte - PR21834
Priscila Lopes Alves - PR40722

Considerando que o reclamante desistiu do pedido do adicional de
periculosidade (fl. 374) e conseqüentemente da realização da perí-
cia, prejudicada a manifestação da 2ª ré.

Intimem-se deste despacho e aguarde-se a audiência.

TRT-PR-00478-2006-073-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Juraci Pereira Becalhi
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535

Pedro de Jesus Ruy - PR16312

Vistos e etc.

Dê-se vista à executada, pelo procurador, dos cálculos de liquidação
apresentados pelo autor, adequados ao julgado, pelo prazo de 05
(cinco) dias.

TRT-PR-00522-2008-073-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vera Lucia Celestino Alves
Réu : APMI - Associação e Proteção A Maternidade e A Infância de
Ivaiporã
Município de Ivaiporã
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Carga : 02755613 Data da Carga: 01/12/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00593-2007-073-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ledi Marli de Oliveira
Réu : Lauro José de Souza Comércio [ME]
Indústrias N. Pizzatto Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Antonio Carlos Bini - PR19841
Luciane Machado - PR20393
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO: Designa-
do o dia 11 de fevereiro de 2009, às 09h05min, para Encerramento
da instrução.

TRT-PR-00677-2008-073-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdeci Domingos de Souza
Réu : José Antonio Manoel [ME]
ADV(S) : João Fábio Hilário - PR45795

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos termos da
petição de nº 7228/2008, em seus estritos termos, para que produza
seus jurídicos efeitos.

2 - Intimem-se as partes, bem como a União, por sua Procuradoria-
Federal para se manifestar sobre os termos do acordo, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Recolhimentos previdenciáros e fiscais, pelo reclamado, que de-
verão ser comprovados nos autos, no prazo da lei, sob pena de exe-
cução.

4 - Custas pelo reclamante sobre o total do acordo, no importe de
R$30,00, dispensadas. Em caso de inadimplemento e necessidade de
execução forçada, as custas serão invertidas e cobradas.

5 - Quitado o acordo e os valores devidos (custas e contribuições
previdenciárias), dê-se ciência à PGF dos recolhimentos fiscais e tri-
butários, oficie-se à Receita Federal e arquivem-se os autos.

TRT-PR-00678-2001-073-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Tereza Bernadino da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Erico Ricardo Saconato - PR23176

Vistos e etc.

1. Reproduza-se cópia do DAM ora apresentado pelo município
Devedor, juntando-as aos autos e mantendo-se a via original na con-
tracapa, intimando-se o autor para retirada, no prazo de 10 dias,
devendo ser colhido recibo quando da entrega pela Secretaria.

TRT-PR-00680-2008-073-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Danieli Aparecida Chekalski
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:35
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00688-2007-073-09-00-3 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Casa de Carnes Irmãos Fonseca Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Marcello Cesar Pereira Filho - PR15261

1. Alega o executado que há equívoco na conta de liquidação apre-
sentada pelo autor, sustentando que não é devida a inclusão da multa
pelo descumprimento da sentença da obrigação de não fazer, ao ar-
gumento de que o representante legal da reclamada não foi intimado
pessoalmente para o cumprimento de referida obrigação. Insurge-se
ainda quanto à inclusão do adicional de insalubridade na base de
cálculo das horas extras deferidas.
Não tem razão a reclamada.
A multa pelo descumprimento da obrigação de fazer de observar “o
direito, coletivamente pactuado, de seus empregados não laborarem

após às 12h00 dos sábados e em domingos, abstendo-se de exigir
trabalho dos mesmos a título de prorrogação ou compensação de
jornada em tais dias, enquanto vigente a CCT 2007/08” (fl. 62/63)
foi aplicada na decisão exeqüenda, sem qualquer determinação de
intimação pessoal do representante da reclamada para o seu cumpri-
mento, estando, portanto, correta a aplicação da multa diária emer-
gente do título a partir da data da prolação da sentença, da qual as
partes estavam cientes, por seus procuradores (fls. 54), na forma da
Súmula nº 197 do C.TST. Saliente-se que nenhuma norma legal de-
termina a intimação pessoal das partes dos termos da sentença.
Por outro lado, o artigo 115 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região dispõe que “quando devidamente
representadas por advogados constituídos nos autos, e ainda que os
advogados tenham seu registro profissional junto a seccionais da OAB
de outros Estados da Federação, as partes serão intimadas dos atos
processuais por edital publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná.”
Assim, tem-se que a reclamada foi devidamente intimada do despa-
cho de fl. 68, por meio do edital de intimação publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná em 11.01.2008, conforme certidão de
fl. 69. Ressalte-se que no referido despacho também não houve de-
terminação de intimação pessoal do representante da ré, não haven-
do, portanto, que se falar que havia determinação judicial de intima-
ção pessoal do representante legal da ré para cumprimento da obri-
gação de fazer constante do título.
Também encontram-se corretos os cálculos efetuados no que diz res-
peito à base de cálculo das horas extras deferidas, eis que o adicional
de insalubridade, enquanto percebido, integra a remuneração para
todos os efeitos legais, nos termos da Súmula 139, do C. TST, estan-
do correta a inclusão de tal parcela na base de cálculo das horas
extras.
Ante o acima exposto, rejeito a impugnação do réu.
Intimem-se.
2. Homologo os cálculos de liquidação confeccionados pelo autor
(fls. 91/93) para que surtam os efeitos legais.
3. Atualize-se e cite-se o réu para o pagamento, na forma do artigo
880 da CLT.

TRT-PR-00690-2008-073-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lauri Burcatt
Réu : Laerson Magalhães Pietrobom
ADV(S) : João Adilson Mazur - PR44711
Agenor de Souza Leal Neto - PR44649
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00729-2008-073-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lauro Aloisio Bruxel
Réu : Hidropel Hidrogeologia e Perfurações Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:45
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00737-1993-073-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nivaldo de Oliveira
Réu : Município de Jardim Alegre
ADV(S) : Omar Yassim - PR14310
Guia de Retirada à disposição na agência do Banco do Brasil de
Jardim Alegre.

TRT-PR-00741-2008-073-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luis Carlos Batista Lamargo
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:45
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00742-2008-073-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nilton Quirino da Costa
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:50
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00743-2008-073-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Josimar Lino
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:55
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00744-2008-073-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro Cesar Correa
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00745-2008-073-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Pedro Tomacheski
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:05
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00746-2008-073-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luiz Carlos da Luz
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:10
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00747-2008-073-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Geronimo Vieira da Costa
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:15
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00748-2008-073-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Adão Mariano de Almeida
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00749-2008-073-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Antonio Rodrigues Pimentel
Réu : Conguaçu Reflorestamento
S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:25

A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00773-2008-073-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Francisco de Sales Farias
Réu : S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
André Serbai Junior
Fazenda Canguaçu
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:10
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
Trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423, centro.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo. O autor
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam in-
quiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do art. 852-H da CLT. O
seu não comparecimento importará no arquivamento dos autos, fi-
cando responsável pelo pagamento das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação da
audiência.

TRT-PR-00774-2008-073-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Leonides Batista
Réu : S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
André Serbai Junior
Fazenda Canguaçu
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:25
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
Trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423, centro.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo. O autor
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam in-
quiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do art. 852-H da CLT. O
seu não comparecimento importará no arquivamento dos autos, fi-
cando responsável pelo pagamento das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação da
audiência.

TRT-PR-00775-2008-073-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valderi Gonçalves
Réu : S. J. Reflorestamento Ltda. [ME]
André Serbai Junior
Fazenda Canguaçu
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:35
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
Trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423, centro.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo. O autor
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam in-
quiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do art. 852-H da CLT. O
seu não comparecimento importará no arquivamento dos autos, fi-
cando responsável pelo pagamento das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação da
audiência.

TRT-PR-00786-2008-073-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Leonildo Rodrigues
Réu : B.M.G Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00798-2008-073-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José de Souza
Réu : Plantar S.A. Planejamento Técnico e Administrativo de Reflo-
restamento
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Rubens Benck - PR12422

Vistos e etc.

1. Com esteio no artigo 453, inciso I do CPC, defiro o adiamento da
audiência de inicial, requerido pelas partes através da petição supra
referenciada, para 12/02/2009, às 09h30min., mantidas as comina-
ções legais.

2. Retirem-se os presentes da pauta, com as anotações de estilo.

TRT-PR-00799-2008-073-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Paulo de Azevedo
Réu : Plantar S.A. Planejamento Técnico e Administrativo de Reflo-

restamento
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Rubens Benck - PR12422

Vistos e etc.

1. Com esteio no artigo 453, inciso I do CPC, defiro o adiamento da
audiência UNA, requerido pelas partes através da petição supra re-
ferenciada, para 12/02/2009, às 09h35min., mantidas as cominações
legais.

2. Retirem-se os presentes da pauta, com as anotações de estilo.

TRT-PR-00800-2008-073-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João de Assis Santos
Réu : Plantar S.A. Planejamento Técnico e Administrativo de Reflo-
restamento
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Rubens Benck - PR12422

Vistos e etc.

1. Com esteio no artigo 453, inciso I do CPC, defiro o adiamento da
audiência UNA, requerido pelas partes através da petição supra re-
ferenciada, para 12/02/2009, às 09h40min., mantidas as cominações
legais.

2. Retirem-se os presentes da pauta, com as anotações de estilo.

TRT-PR-00801-2008-073-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Expedito Gonçalves de Souza
Réu : Plantar S.A. Planejamento Técnico e Administrativo de Reflo-
restamento
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Rubens Benck - PR12422

Vistos e etc.

1. Com esteio no artigo 453, inciso I do CPC, defiro o adiamento da
audiência UNA, requerido pelas partes através da petição supra re-
ferenciada, para 12/02/2009, às 10h00min., mantidas as cominações
legais.

2. Retirem-se os presentes da pauta, com as anotações de estilo.

TRT-PR-00802-2008-073-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Zildo Alves de Ramos
Réu : Plantar S.A. Planejamento Técnico e Administrativo de Reflo-
restamento
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Rubens Benck - PR12422

Vistos e etc.

1. Com esteio no artigo 453, inciso I do CPC, defiro o adiamento da
audiência UNA, requerido pelas partes através da petição supra re-
ferenciada, para 12/02/2009, às 10h15min., mantidas as cominações
legais.

2. Retirem-se os presentes da pauta, com as anotações de estilo.

TRT-PR-00808-2008-073-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Terezinha da Aparecida de Paula Santos
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00817-2008-073-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Orides da Silva Santos
Réu : Moréo Vicentim
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
Trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423, centro.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo. O autor
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam in-
quiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do art. 852-H da CLT. O
seu não comparecimento importará no arquivamento dos autos, fi-
cando responsável pelo pagamento das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação da
audiência.

TRT-PR-00818-2008-073-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Cleuza Correia Ramos
Réu : Moréo Vicentim

ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:15
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
Trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423, centro.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo. O autor
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam in-
quiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do art. 852-H da CLT. O
seu não comparecimento importará no arquivamento dos autos, fi-
cando responsável pelo pagamento das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação da
audiência.

TRT-PR-00823-2008-073-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro de Paula Proenca
Réu : Oswaldo Rodrigues Barbosa
ADV(S) : João Adilson Mazur - PR44711
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:05
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00827-2008-073-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Tereza Kovaleski
Réu : Município de Nova Tebas
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:35
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00828-2008-073-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Amilton Eduardo
Réu : Município de Nova Tebas
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 10:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00840-2008-073-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Onaldo dos Santos
Réu : Siuval Vieira Lopes
Nelson Vieira Lopes
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Alvaro Branco Junior - PR27057
Luiz Henrique Maciel Branco - PR29452
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00842-2008-073-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lourdes Fagundes de Oliveira
Réu : Siuval Vieira Lopes
Nelson Vieira Lopes
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Alvaro Branco Junior - PR27057
Luiz Henrique Maciel Branco - PR29452
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00843-2008-073-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adeilda Alves de França
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Nilza Aparecida Sacoman Baumann De Lima - PR38418
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00845-2008-073-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Emerson Mineo de Paula
Réu : Transportes Furukawa
Gazeta do Povo
ADV(S) : Fabio Roberto Quinato - PR34848
Vanessa Sgobero - PR48354
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 09:15
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00898-1999-073-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Wilson Rodrigues Alves
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vinicius Rodrigo Petrillo - PR39864

“Ciencia quanto a guia de retirada à sua diposição na Agência da
Caixa Econômica Federal de Ivaiporã, devendo ser sacada no prazo
de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00905-1996-073-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ivan Kuchpil
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831

Vistos e etc.

Intime-se o(a) Devedor(a) para, querendo e no prazo legal, apresen-
tar resposta à impugnação oferecida pelo(a) Credor(a).

TRT-PR-01174-1993-073-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luzia Ines Medeiros Ribeiro
Réu : Município de Lunardelli
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02673958 Data da Carga: 21/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01382-1993-073-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro da Silva Medeiros
Réu : Município de Lunardelli
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 02673959 Data da Carga: 21/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01445-1993-073-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adevato da Silva Medeiros
Réu : Município de Lunardelli
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Carga : 02575654 Data da Carga: 11/11/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Maria Angélica Rodrigues

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86.870-000 - IVAIPORA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00068/2008

Ficam as partes abaixo relacionadas, intimadas para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito
nos seguintes autos:

TRT-PR-00126-2006-073-09-00-9(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ildo Scremim Mirandola
Réu(s) : Adeildo Pereira da Silva
INTIMADO(S) : Adeildo Pereira da Silva - (RÉU - 1) - CPF:
734.037.769-72

A DOUTORA ANA CLAUDIA RIBAS, Juíza Titular desta Vara do
Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO o reclamado
ADEILDO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 734.037.769-72, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para os fins do art. 884, da
CLT, conforme despacho de fl. 157 dos presentes autos.

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e
afixado em local próprio
na sede desta Vara.

Ana Claudia Ribas
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86400000 JACAREZINHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00031-2007-017-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Vinicius Cipriano
Réu : Auto Posto Pr de Jacarezinho Ltda.
ADV(S) : Roberta Machado Branco Ramos Santos - SP191457
Ciência de que foi expedida guia de retirada em favor do réu/procu-
radora, estando à disposição no PAB/CAIXA VT Jacarezinho-PR,
localizada na sede desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00046-2007-017-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo Roberto Falasca
Réu : Assolari Mecanização Agrícola Ltda.
Agro Industrial Espírito Santo do Turvo Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Pereira - PR25500
Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT JACA-
REZINHO.

TRT-PR-00065-2001-017-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Francisco Faustino de Proenca Junior
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência de Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT JACA-
REZINHO.

TRT-PR-00146-2006-017-09—1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adriano Domingos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Sutille - PR25665
Rafael Domingos Gilioli - PR37478
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
PARTES - Ciência do despacho de fls. 906:
Diante da concordância tácita da parte exeqüente e expressa do exe-
cutado, expeça-se o necessário para a liberação do depósito de fls.
896 aos respectivos credores.
Verifica-se a existência de agravo de instrumento pendente de julga-
mento. Em se tratanto de agravo interposto pelo exeqüente, o valor
da execução somente poderá ser acrescido.
Assim, aguarde-se o retorno do agravo de instrumento, ocasião em
que será possível definir o valor remanescente a ser devolvido para o
executado.
Intimem-se as partes.
AUTOR - Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/
VT JACAREZINHO.

TRT-PR-00319-2003-017-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Carlos Cipriano de Araujo
Réu : Dallon - Metais Derivados Ltda.
ADV(S) : Jaime Domingues Brito - PR8610
Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT JACA-
REZINHO.

TRT-PR-00481-2008-017-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Florinda Gomes Assis
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Ciência da designação, pela Vara do Trabalho de Santo Antonio da
Platina, da Audiência para oitiva das testemunhas arroladas, para o
dia 10/02/2009, às 14h40min.

TRT-PR-00562-2007-017-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Donisete Aparecido da Silva
Réu : Dipromil Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Alcides Aparecido Ferraz - PR18011
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Ciência do despacho de fls. 220:
Junte-se.
Defere-se o parcelamento na forma do art. 745-A do CPC, de aplica-
ção subsidiária ao Processo do Trabalho (OJ EX SE 204 do E. TRT
da Nona Região).
Libere-se, de imediato, ao reclamante o valor depositado. O restante
do débito deverá ser pago em seis parcelas iguais e sucessivas, ven-
cíveis todo dia 26 de cada mês subsequente ao do depósito ou no dia
útil seguinte caso recaia em sábado, domingo ou feriado, acrescidas
de juros de 1% ao mês, além de correção monetária pela tabela de
atualização de débitos trabalhistas.
Frise-se que o recesso judiciário não suspende a exigibilidade do
débito, postergando apenas a comprovação e a liberação dos valores
para o dia útil imediatamente subsequente ao seu término.
Desde já, autoriza-se a liberação dos respectivos depósitos.
A ausência de comprovação de depósito na data aprazada, ensejará o
prosseguimento da execução, na forma prevista no § 2º do art. 745-

A do CPC.
Intimem-se as partes.

Tendo em vista a determinação constante do 4º parágrafo e a data
para depósito constante do 2º parágrafo, seguem abaixo dados para
depósito:
Conta Judicial para depósito nº 042/01504970-2 - Agência 4098
Valor a ser depósitado em 26/12/2008 - R$ 1.677,57 ( hum mil, seis-
centos e setenta e sete reais, e cincoenta e sete centavos).

TRT-PR-00589-2004-017-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Peterson Lourenção
Réu : Empresa Concessionária de Rodovias do Norte Ltda.
ADV(S) : Luis Daniel Alencar - PR31272
Ciência do Alvará Judicial e Guia de Retirada à disposição no PAB/
CEF/VT JACAREZINHO.

TRT-PR-00640-2008-017-09-00-8 (CauInom)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de
Londrina - Sinttrol
Réu : Companhia Canavieira de Jacarezinho
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Jamile Patricia Bonacin - PR34377
Ciência do despacho de fls. 1573:
Vistos etc.
O artigo 463, do CPC, I, dispõe acerca do erro material que: “ao
publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdi-
cional, só podendo alterá-la: I- para lhe corrigir, de ofício ou a re-
querimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de
cálculo.”
Nos termos do artigo 833, da CLT c/c com o artigo 463, do CPC, I,
constata-se erro material na sentença de fls. 1571-verso. Verifica-se
que, sendo acolhidos os pedidos formulados pelo requerente, a re-
querida é sucumbente no objeto da ação cautelar de exibição de do-
cumentos, portato incorreto atribuir ao requerente o pagamento das
custas. Por evidente que a requerida é quem deve arcar com as cus-
tas arbitradas, e não como constou.
Diante do exposto, devem ser retificados os termos do dispositivo
da sentença, conforme disposto no artigo 463, I do CPC, ratifican-
do-se o terceiro parágrafo do dispositivo (fl. 1571-verso), nos se-
guintes moldes:

“Custas, pela requerida, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o
valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, e que deverão ser recolhidas
no prazo de cinco dias, sob pena de execução”.

Assim, nos termos do art. 833 da CLT, corrijo de ofício o erro mate-
rial acima apontado.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00848-2008-017-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Luiz Marcos Suplicy Hafers
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 11/03/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-00849-2008-017-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : José Baldin
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 11/03/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01742-1998-017-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Lazaro Godoi
Réu : Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
ADV(S) : Emerson Buzetti - PR36295
Ciência das Guias de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT JACA-
REZINHO.

TRT-PR-01825-2000-017-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos Pinto
Réu : Hydeto Matsubara
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Defere-se o prazo requerido a partir do pedido.

Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Sérgio Kazuo Onichi

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84200000 JAGUARIAIVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00071/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00165-2005-666-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Maria dos Santos
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

TOMAR CIÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO DA UNIÃO ACERCA DO
VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, QUE PO-
DERRÁ ENSEJAR EVENTUAL COMPLEMENTAÇÃO DOS RE-
COLHIMENTOS A TAL TÍTULO.

TRT-PR-00192-2006-666-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Marlene Paes
Réu : Indústria Textil e Fiação Jaguariaiva Ltda.
ADV(S) : Celso Jose da Silva - PR22268
OFÍCIO EXPEDIDO PELA JUCEPAR (FLS. 112/118).

TRT-PR-00275-2008-666-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Bianca Santos de Araujo Cordeiro (Menor)
Réu : José Aldrovando Fernandes dos Santos
ADV(S) : Carlos Schaefer Mehret - PR29351
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
IMPORTE DE R$ 300,00, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-00341-2007-666-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Denise Pontes de Castro
Réu : Conselho Comunitario Dr.Santos
Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
RETIRAR CTPS DA AUTORA, DEVIDAMENTE REGISTRADA
PELA SECRETARIA.

Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Carlos Enéas Lino da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

AVENIDA GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 1483
87900000 LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2008

Ficam os Senhores Advogados abaixo relacionados intimados

TRT-PR-00002-2006-027-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Beatriz Moreira Pinto
Réu : Porto de Areia Hermsdorff Ltda. N/P Sérgio G. Hermsdorff
Sérgio G. Hermsdorff
Wilson dos Santos
ADV(S) : Vladimir Castro Jordao - PR18219
Silvio Sunayama de Aquino - PR33911
Tomar ciência do despacho exarado nos autos em epígrafe:
“1. Assino o Auto de Arrematação de lavra do Sr. Leiloeiro.
2. Frente ao lanço ofertado, atingindo 50% do valor da avaliação, e
considerando-se a natureza do bem penhorado e a comprovação do
depósito da quantia efetuada pelo licitante (art. 888, § 4º, da CLT),
defere-se a arrematação pretendida.
3. Restitua-se ao Arrematante a quantia por ele depositada a título
de “despesa de edital/taxa judicial”, por indevida, mediante a expedi-
ção da guia de retirada, intimando-o oportunamente.
4. Intimem-se as partes e o arrematante.

TRT-PR-00222-2007-027-09-02-2 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : João Antonio Cravos Nunes Lopes
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresentar resposta à impugnação oferecida pelo Credor.

TRT-PR-00003-2006-027-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Milton Ferreira Santiago
Réu : Porto de Areia Hermsdorff Ltda. N/P Sérgio G. Hermsdorff
Sérgio G. Hermsdorff
Wilson dos Santos
ADV(S) : Vladimir Castro Jordao - PR18219
Silvio Sunayama de Aquino - PR33911
Tomar ciência do despacho exarado nos autos em epígrafe:
“1. Assino o Auto de Arrematação de lavra do Sr. Leiloeiro.
2. Frente ao lanço ofertado, atingindo 50% do valor da avaliação, e
considerando-se a natureza do bem penhorado e a comprovação do

Jacarezinho Jaguariaíva

Loanda
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depósito da quantia efetuada pelo licitante (art. 888, § 4º, da CLT),
defere-se a arrematação pretendida.
3. Restitua-se ao Arrematante a quantia por ele depositada a título
de “despesa de edital/taxa judicial”, por indevida, mediante a expedi-
ção da guia de retirada, intimando-o oportunamente.
4. Intimem-se as partes e o arrematante.

TRT-PR-00033-2005-027-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários
de Paranavaí e Região
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Informar nos autos, o número de inscrição no CPF dos substituídos,
a fim de possibilitar a confecção das respectivas guias de retirada.

TRT-PR-51057-2005-027-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Sueli Dias Costa
Réu : Robson Aparecido dos Santos Ferreira
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Tomar ciência do deferimento da suspensão da tramitação requerida,
por 06 (seis) meses, bem como que para tomar ciência do atual ende-
reço da Autora, qual seja, Conjunto Moradia Flamingo, 12, CEP
87.950-000, Porto-Rico/PR.

TRT-PR-00070-2008-027-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Roberto Rivelino Trevejo Faia
Réu : Copagra Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Paranaense
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Valdinei Aparecido Marcossi - PR37108
Ana Lucia Bezerra Fernandes - PR19663
Tomar ciência do despacho de fl. 254, nos seguintes temos:
“Vistos e etc.
1. Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos autos
por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos termos,
para que surta seus jurídicos efeitos.
2. Intime-se o(a) autor(a) para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer à
Secretaria desta Unidade Judiciária seu documento profissional, de
sorte a oportunizar a(o) Demandada(o) cumprir a obrigação de fa-
zer.
3. Custas processuais sobre a quantia avençada, pela Demandada, já
satisfeitas à fl. 212.
4. Restitua-se o recursal de fl. 213 à Reclamada, mediante a expedi-
ção do competente alvará, intimando-se a beneficiária, oportunamente.
5. Comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias
e do imposto sobre a renda, 30 dias após o pagamento da última
parcela do acordo, pela Demandada, sob pena de execução.
6. Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibilida-
de dos documentos respectivamente colacionados, pelo prazo de 30
dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranhamento.
7. Intime-se a União, pela Procuradoria-Geral Federal (Lei 11457/
2007), na forma e para os fins dos artigos 832, § 4º, e 889-A, § 2º,
ambos da CLT.
8. Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de pendências e arqui-
vem-se os autos.
9. Intimem-se.”

TRT-PR-51084-2005-027-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Helton Jonhn Klichowski
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-51085-2005-027-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Marcia de Souza Ferreira
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-51086-2005-027-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Claudio Aparecido Silverio
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00105-2007-027-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Manoel Martins de Freitas Filho
Réu : Edson Teófilo da Silva
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
Tomar ciência do despacho exarado nos autos em epígrafe:
“ 1. Assino o Auto de Arrematação de lavra do Sr. Leiloeiro.
2. Frente ao lanço ofertado, atingindo 65% do valor da avaliação, e
considerando-se a natureza dos bens penhorados e a comprovação
do depósito da quantia efetuada pelo licitante (art. 888, § 4º, da CLT),
defere-se a arrematação pretendida.
3. Restitua-se ao Arrematante a quantia por ele depositada a título
de “despesa de edital/taxa judicial”, por indevida, mediante a expedi-
ção da guia de retirada, intimando-o oportunamente.
4. Intimem-se as partes e o arrematante.

TRT-PR-00207-2005-027-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Dias Feitoza
Réu : Real Gas Ltda.
João Henrique de Pauli
Cíntia Maria Cavalari Alves
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Requerer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00216-2005-027-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Nilza Barbosa de Sena
Réu : Magrin Marilena Agro Industrial Ltda. - ME
Manuel Sanches
Antonio Carlos Zorgetti
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868
Requerer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução

TRT-PR-00219-2008-027-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Dioni Rogério Alves
Réu : Grafiarte Impressões Gráficas Ltda. [ME]
Juliana Afonso Batista
Polyana Conceição Silva
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em face da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça em relação a sócia Executada Po-
lyana Conceição Silva

TRT-PR-00223-2007-027-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Alcione Lima de Moraes Souza
Réu : Centro de Formação de Condutores Popular Ltda.
Centro de Formação de Condutores Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Cordeiro dos Santos - PR15361
Cláudia Gisele Palma de Freitas Goulart Mendes - PR28352
Cassemiro de Meira Garcia - PR42137
Luis Carlos de Sousa - PR25137
Helder Peloso - PR42126
Iva Duarte Augusto - PR15184
Rosa Maria Dourado de Paula Pinto - PR36908
Ficam Vossas Senhorias intimadas para ter vista do laudo pericial,
pelo prazo preclusivo e sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo(a) Autor(a).
Ficam ainda intimados que para prosseguimento da instrução pro-
cessual, designa-se audiência de instrução, formulação das razões
finais e renovação da proposta conciliatória para o dia 27/01/2009,
às 15h40min.

TRT-PR-00242-2007-027-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jaldemir Ramos dos Santos
Réu : Centro de Formação de Condutores Paraná Ltda.
ADV(S) : Iva Duarte Augusto - PR15184
Rosa Maria Dourado de Paula Pinto - PR36908
Tomar ciência do despacho de fls 37:
“1. Em face da garantia da execução, intime-se a Reclamada, pelo
procurador, para os fins do artigo 884 da CLT.
2. ...”

TRT-PR-00321-2008-027-09-00-0 (ET) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Manoel José Pereira
Réu : Valdelurdes Ferreira da Silva
Luciana Lourenço de Souza
Ivaneide Martins Pereira
Geni de Souza Rocha
ADV(S) : Juliano Ramos - PR42781
Tomar ciência da disponibilidade dos documentos que acompanha-
ram a inicial.

TRT-PR-00333-2008-027-09-00-4 (ACum) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Sethosu - Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospita-
lidade de Umuarama
Réu : Odete N. da Silva Lima [ME]
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Tomar ciência da disponibilidade dos documentos colacionados pelo
Autor, mediante recido nos autos.

TRT-PR-00334-2008-027-09-00-9 (ACum) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Sethosu - Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospita-
lidade de Umuarama
Réu : Maria Aparecida Pilege Antonio [ME]
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Ter ciência da disponibilidade dos documentos colacionados, para
retirada em Secretaria, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00338-2008-027-09-00-7 (ACum) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Sethosu - Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospita-
lidade de Umuarama
Réu : Israel de Almeida [ME]
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Tomar ciência da disponibilidade dos documentos colacionados pelo
Autor, mediante recido nos autos.

TRT-PR-00356-2008-027-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Juvencio Pereira Flores Filho
Réu : Frigorífico Tres Fronteiras Ltda.
ADV(S) : Jose Cordeiro dos Santos - PR15361
Cassemiro de Meira Garcia - PR42137

Roni Peter Zangari - PR43823
Ficam V.Sas. intimadas da decisão que concedeu a antecipação dos
efeitos da tutela requerida pelo autor (fls. 117/119).

TRT-PR-00363-2005-027-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : João Gimenes Correia
Réu : Pedro Castanhari
ADV(S) : Juliano Marcelo Germano - PR33691
Ter vista do teor do expediente encaminhado pelo Juízo Cível da
Comarca de Nova Londrina, noticiando a decisão e o trânsito em
julgado da extinção dos autos 035/1996 sem resolução do mérito,
onde encontrava-se efetivada a penhora no rosto daqueles autos da
importância afeta à dívida exeqüenda destes.

TRT-PR-00400-2005-027-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Carlos de Souza
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868
Getulio Braz Anziliero - PR26941
Tomar ciência do despacho exarado nos autos em epígrafe:
“1. Diferentemente dos demais autos que tramitam nesta unidade
judiciária em desfavor da Reclamada dos presentes, a execução des-
tes se processa não somente pelas despesas processuais e contribui-
ções previdenciárias, e sim, também em relação ao crédito do Autor.
Intimado (fl. 123), o Autor deixou escoar “in albis” o prazo concedi-
do para manifestação acerca da proposta feita pela Devedora para
pagamento de seu crédito de forma parcelada, presumindo assim,
sua concordância.
2. Diante disso, defere-se a dilação de prazo pretendida pela Execu-
tada para comprovação do pagamento das despesas processuais, do
deferimento do parcelamento junto à Receita Federal do Brasil do
pagamento da contribuição previdenciária e do depósito da primeira
parcela do crédito do Exeqüente, por 30 dias. Intime-se.
3. ...

TRT-PR-00428-2005-027-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Lucimar Pereira Forner
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00429-2005-027-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Fernanda Soares Novaes
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00430-2005-027-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Gelson Gonçalves Loredo
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00431-2005-027-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Edinilton Alves
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00432-2005-027-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Edisom Domingos dos Santos
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00433-2005-027-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Agaito Alves dos Santos
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00434-2005-027-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Marcio Andre Elizeu
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00447-2005-027-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Cicero Natanael Pereira
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00448-2005-027-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Gildo Berti Cadete
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00452-2005-027-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : João Batista da Fonseca
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Clovis Virgentin - PR14374
Para tomar ciência do deferimento da dilação de prazo pretendida
pela Executada para comprovação do pagamento das despesas pro-
cessuais e do deferimento do parcelamento junto à Receita Federal
do Brasil do pagamento da contribuição previdenciária, por 30 dias.

TRT-PR-00489-2005-027-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Antonio dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Metais Thuany Ltda.
Fabiano Rony Ferreira
Cleide Rodrigues de Medeiros
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Requerer o que entender de direito, de sorte a dar prosseguimento
ao feito.

TRT-PR-00497-2005-027-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Ildo Barbosa da Silva
Réu : Magrin Marilena Agroindustrial Ltda.
Manuel Sanches
Antonio Carlos Zorgetti
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Requerer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00498-2005-027-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Oswaldo Biudes
Réu : Junior Cesar da Silva Xavier - ME
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Tomar cincia do despacho de fls. 358:
“1. Assino o Auto de Arrematação de lavra do Sr. Leiloeiro.
2. Frente ao lanço ofertado, atingindo 50% do valor da avaliação, e
considerando-se a quantidade de vezes que o bem imóvel constrito
esteve em hasta pública (cinco) sem que houvesse licitante, bem como
a comprovação do depósito da quantia efetuada pela licitante (art.
888, § 4º, da CLT), defere-se a arrematação pretendida.
3. Restitua-se à Arrematante a quantia por ela depositada a título de
“despesa de edital/taxa judicial”, por indevida, mediante a expedição
da guia de retirada, intimando-o oportunamente.
4. Intimem-se as partes e a arrematante.
5. ... “.

TRT-PR-00511-2005-027-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Celia da Silva de Araujo
Réu : Espedito Mapa Me
ADV(S) : Saul Bonifacio dos Santos Filho - PR26981
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em face da certidão
negativa do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado.

TRT-PR-00574-2005-027-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jurandir Ferreira Lima
Réu : Osmar de Andrade Gois
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Informar acerca do interesse na adjudicação do bem constrito (fl.
508) e a ser futuramente expropriado em hasta pública.

TRT-PR-00619-2005-027-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Laurindo Chaves de Andrade
Réu : Silvana Regina Machado Soares
ADV(S) : Alcides dos Santos - PR16730
informar nos autos o número do CEI do Reclamado, para fins de
recolhimentos previdenciários.

TRT-PR-00776-2005-027-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Luciano Vitalino
Réu : Magrin Marilena Agroindustrial Ltda.
Manuel Sanches
Antonio Carlos Zorgetti
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Requerer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00846-2005-027-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Elias dos Santos
Réu : Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda.
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Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Nilton Cezar Avila - PR22334
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em face da certidão
negativa do oficial de Justiça do Juízo Deprecado.

Vara do Trabalho de LOANDA
Mauro Favaro

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00291/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-07477-2008-019-09-00-7(RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nara Silvia Rufino de Lima
Réu(s) : Saucy Lingerie Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Valerio & Molina Ltda.
Altemar Camilo Bispo
Luiz Ernesto Valerio
Aparecido Valerio
INTIMADO(S) : Aparecido Valerio - (RÉU - 7) - CPF: 083.586.489-
87
Luiz Ernesto Valerio - (RÉU - 6)
Saucy Lingerie Indústria e Comércio de Confecções Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 07.233.753/0001-96
Valerio & Molina Ltda. - (RÉU - 2)
Fica V.Sª. citado(a)/notificado(a) do ajuizamento da reclamatória tra-
balhista pelo Rito Sumaríssimo em epígrafe, cuja cópia da inicial en-
contra-se disponível na Secretaria desta Vara, estando a AUDIÊN-
CIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13 DE JANEIRO DE 2009,
ÀS 13h30MIN, na 2ª Vara do Trabalho de Londrina, sita à Av. São
Paulo, 294 - 1º andar, em Londrina/PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847 CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843 da CLT; devendo apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar necessárias, constante de documentos,
sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 2 (duas), conforme artigo 852-h, § 2º da CLT. O não
comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e confissão
quanto à matéria de fato(art. 844 da CLT).

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07100/2008

Ficam os srs. advogados abaixo relacionados, notificados da de-
signação de audiência una nos autos de procedimento sumarís-
simo, conforme segue.

Nesta oportunidade deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, sendo testemunhas no máximo duas (02), conforme
artigo 852-h, parágrafo 2º da CLT.
O não comparecimento do autor importara no arquivamento da
reclamatória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-08774-2008-019-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Lucio Silvestre
Réu : Mercelfix Serviços de Plotagem e Serigrafia Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-08844-2008-019-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Cesar da Silva
Réu : Goes & Pansardi Engenharia Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-08859-2008-019-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabeti Aparecida Zem Zampieri
Réu : Dr Marketing Promocional Imp e Comércio Ltda.
Impacto Promoções
ADV(S) : Massami Tsukamoto - PR8299
Data da audiência: 12/01/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-08880-2008-019-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel da Silva Duarte
Réu : Gran Frut Comércio de Frutas Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-08898-2008-019-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Claudinei da Silva
Réu : Gp Piscinas Ltda. - EPP
Cocari Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-08918-2008-019-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Aparecida Travassos
Réu : Victórias Festas
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-08940-2008-019-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Carlos Fernandes
Réu : Ferrara Indústria e Comércio de Acessórios de Moda Lltda
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-08942-2008-019-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Simpliciano
Réu : Ferrara Indústria e Comércio de Acessórios de Moda Lltda
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-09038-2008-019-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cirsa Maria da Conceição
Réu : Samira El Kadre
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:50

Ciência do despacho que segue:
“Indefiro o requerimento da parte autora para intimação de sua tes-
temunha. No rito sumaríssimo, instituído pela Lei no. 9.957/00, ao
acrescentar o artigo 852-H e seu § 3º, determinou que somente em
caráter excepcional, o Juiz deferirá a intimação de testemunha que
deixar de comparecer, mas cabe à parte o ônus de comprovar, de
forma cabal e de forma escrita, preferencialmente, que a testemunha
foi de fato convidada e que não atendeu ao convite. Não é a hipótese
dos autos.”

TRT-PR-09041-2008-019-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zilda Ferreira
Réu : Clementina Eide Martinez Gianelli
ADV(S) : Hugo Marcuz Munhoz - PR47201
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:30

TRT-PR-09071-2008-019-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Eduardo Pereira
Réu : FAMA Prestadora de Serviços S/S Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-09139-2008-019-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidneia Firmino de Lima Santos
Réu : João Gomes da Costa
Rosimere Aparecida Buscogin
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:40

TRT-PR-09186-2008-019-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Cristina de Souza
Réu : Conservadora Padrão Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:50

TRT-PR-09214-2008-019-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Alves de Azevedo
Réu : Rodrigues & Hendrix Romanhole Ltda.
ADV(S) : Ivomar Maria Massi - PR9594
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 13:40

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00458/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51010-2004-663-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Souza Silva
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
Americo Bergamin
Claudimar Bueno de Menezes
Luiz Leoni
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
1. Os documentos apresentados, em especial o extrato de benefícios
mensais recebidos pelo sócio executado, Claudemir Bueno de Mene-
zes, comprova que a conta salário que ocorreu o bloqueio recebe a

aposentadoria.
Considerando-se o caráter salarial, de natureza alimentar, observan-
do-se o razoável valor do benefício, defiro o requerimento para de-
terminar a liberação, face a impenhorabilidade legal deste patrimô-
nio do devedor.
Tendo em vista que já determinada a transferência para conta judici-
al, verifique a secretaria se realizado o depósito, liberando-o ao de-
vedor correntista, expedindo-se guia de retirada.

2. Intime-se o exeqüente para ciência, a fim de que indique outros
meios para prosseguimento da execução, manifestando-se em cinco
dias.

TRT-PR-00017-2006-663-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luci Cristina Siqueira Ywagatuma
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Intimar a exeqüente para ciência dos cálculos homologados às fls.
581, para manifestação em cinco dias, mesmo prazo que deverá rea-
lizar o depósito dos honorários do perito.

TRT-PR-99510-2006-663-09-00-2 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ramos Cabral
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
ADV(S) : Fernanda de Souza Rocha - PR18577
HOMOLOGO os cálculos apresentados e devidamente atualizados
para 01 de novembro de 2008, sendo:
1) ao exeqüente:
- R$ 39.849,77 referente ao principal
- R$ 29.387,96 referente aos juros de mora
- R$ 101,92 referente devolução hon.periciais
2) ao Imposto de Renda:
- R$ 7.847,35 pelo empregado (para deduzir do crédito)
3) ao Sindicasto Assitente:
- R$ 15.090,93 referente aos honorários assistenciais
4) ao perito:
- R$ 917,32 referente aos honorários periciais
5) ao calculista:
- R$ 300,00 referente aos honorários contábeis

Determina-se:

Intime-se a reclamada, através do procurador constituído nos autos,
para:
1) ciência dos cálculos homologados, para pagamento em quinze (15)
dias do valor da condenação, sob pena da multa prevista no artigo
475-J, primeira parte, do CPC - redação dada pela Lei 11.232/2005),
aplicando-se Orientação Jurisprudencial nº 203, I, deste Tribunal,
facultando-lhe a aplicação inciso III.

2) Decorrido o prazo supra, no silêncio, acresça-se à condenação a
multa de 10% e expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-00240-2002-663-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maurilio Caetano
Réu : Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
Osvaldo Neto Paviani da Silva
Renata Oliveira Rodrigues
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Indefiro o requerimento. Os instrumentos de fls. 20/24 datam de 1998
a 2000 e o quadro societário permaneceu inalterado no período do
contrato de trabalho do exeqüente. A procuração de fls. 19 foi outor-
gada pelo sócio Osvaldo no ano de 2002, bem posterior à data do
desligamento do reclamante da empresa, e a certidão de fls. 44 infor-
mava que o sr. Osvaldo Piovani era proprietário da empresa. Vê-se
daí que o sócio permaneceu o mesmo e que não houve outras altera-
ções contratuais.
Não há, portanto, motivo que autorize o deferimento.
Suspendo a execução por um ano ou até indicação concreta de bens
dos devedores para prosseguimento da execução.
Intime-se o exeqüente para ciência.

TRT-PR-00271-2004-663-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Herculano da Silva Filho
Réu : F. R. da Silva Teixeira
Gislaine Samantha da Silva
Aparecida Donizette da Silva
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
... para que indique patrimônio dos devedores, manifestando-se em
dez dias.

TRT-PR-00366-2008-663-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Eloy de Arruda Santos Scalassara
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773

1. Forme-se carta de sentença para início da execução das parcelas
com trânsito em julgado.

2. Intime-se o reclamado para contra-razões ao recurso adesivo.

TRT-PR-00407-2006-663-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Alexandre Cordeiro Rodrigues
Réu : Fibreline Indústria e Comércio de Móveis e Decorações Ltda.
Julio Cesar Germiniano
Edna Maria de Oliveira
ADV(S) : Maria José Faustino - PR8914

Intimar a executada para contraminutar o agravo de petição inter-

posto pelo exequente, em oito dias.

TRT-PR-00417-2003-663-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Alves de Souza
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Ida Regina Pereira - PR11991

Intimar a segunda executada Sanepar, para efetuar a comprovação
dos recolhimentos das despesas processuais pendentes (fl.530), no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00450-2006-663-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Godoy Bueno
Réu : Sotran Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
...para ciência do bem indicado à penhora, pdoendo manifestar-se
em cinco dias.

TRT-PR-51482-2002-663-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Conceição da Silva
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazenagem de
Grãos Ltda.
Cesar Klai de França
Fabiano José Dantas
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DO DESPACHO DE FL.219
Intimar o exequente para ciência das diligências efetuadas, manifes-
tando-se nos autos, em dez dias, indicando meios para prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00523-2008-663-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei de Oliveira
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Daniela Fontes e Silva Vieira Couto - SC16337
Fica intimada dasentença exarada nos autos supra, ...” resolvo jular
parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial,...”cujo
inteiro teor pode ser encontrado no site www.trt9.jus br.

TRT-PR-00531-2008-663-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Rodrigues dos Santos
Réu : Camacua Transportes de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504
... para comprovar nos autos, em dez dias as despesas processuais
devidas, sob pena de execução, quanto ao INSS, da multa compen-
satória fixada no termo de audiência de fl.12.

TRT-PR-00556-2002-663-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danuzio Oliveira
Réu : Elevadores Otis Ltda.
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638

1. A mencionada petição não informa juntada do documento ou mes-
mo consta em anexo. Intime-se a reclamada para ciência do teor da
petição protocolo nº 67185 e juntada do documento em 24 horas,
ficando ciente que a omissão será considerada ato atentatório à dig-
nidade da Justiça, ante a resistência à ordem judicial, passível da
multa prevista no artigo 601 do CPC.

TRT-PR-00606-2008-663-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lazaro Conceição da Silva
Réu : Mga Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Augusto da Silva - PR21648
reclamada - ciência do Termo de Audiência de fls. 479 (homologa-
ção de acordo), bem como comprovar o pagamento das despesas
processuais, em cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00612-2008-663-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Paulo Vargas
Réu : Irmãos Swiech Ltda.
Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
HOMOLOGO os cálculos apresentados e devidamente atualizados
para 31 de outubro de 2008, sendo

1) ao executado:
- R$ 687,66 referente ao principal
- R$ 63,72 de juros de mora

2) ao calculista:
- R$ 250,00.

Determina-se:

1) Intime-se a reclamada para ciência dos cálculos.

2) Intime-se o reclamante para ciência dos cálculos, podendo reali-
zar o depósito para pagamento em cinco dias.

TRT-PR-00934-1998-663-09-00-7 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Ferreira de Morais Filho
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.

Londrina
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ADV(S) : Oderci José Bega - PR36021
DESPACHO DE FLS. 525:
1. À Secretaria para que apure a diferença da execução devida, dei-
xando conta nos autos.
2. Após, intime-se a executada para que efetue o depósito judicial da
diferença apurada, em 48 horas, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-51951-2004-663-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kassia Dias Folego
Réu : Savio Lessa
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
... para ciência da diligência efetuada à Vara Deprecada, manifestan-
do-se nos autos, em dez dias, indicando meios para prosseguimento
da execução.

TRT-PR-00971-2008-663-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita Augusta Mariano
Réu : Viação Jóia Ltda.
Patricia Fadel da Cruz e Cia Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto de Mello e Silva - PR12799
... para comprovar nos autos, em dez dias, as parcelas devidas à Pre-
vidência Social, sob pena de execução da multa compensatória fixa-
da no termo de audiência de fl.141(R$ .

TRT-PR-01021-2006-663-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Correa da Silva Nogueira
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
Euro Assessoria e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
... para comprovar o recolhimento das despesas processuais, INSS e
Imposto de Renda, em cinco dias.

TRT-PR-01130-2008-663-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wesley Panatto Goslem
Réu : Tecno Fit Comércio Atacadista de Confecções Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
... para que indique meios de prosseguimento da execução, manifes-
tando-se em dez dias.

TRT-PR-52153-2006-663-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Laurindo Rodrigues
Réu : Fernando Hermeto Goulart
Samar Kauss
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
DO DESPACHO DE FL.137(2º réu)
Admito a Impugnação à Sentença de Liquidação. Intime-se a execu-
tada Samar Kauss para ciência e manifestação em cinco dias.

TRT-PR-52240-2003-663-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Marcos da Silva
Réu : Pruencio e Bussolan Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

...para ciência que não há saldo de contas judiciais remanescentes à
executada Copel .

4. Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01701-2004-663-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Ferreira Gregui
Réu : Escola de Linguas Cambridge S/C Ltda.
Melo e Bueno S/C Ltda.
Edson Buoro
Valdecir Ferreira de Melo
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
...Considerando-se a discordância do valor da avaliação determino
ao exeqüente que apresente laudo de profissional habilitado que em-
base a impugnação àquela realizada pelo Oficial de Justiça, em dez
dias.

Intime-se.

TRT-PR-01851-2008-663-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Diniz Fernandes
Réu : Romario Izidoro do Nascimento
ADV(S) : Flavia Ramos Manoel - PR23854
... para comprovar nos autos, em dez dias, as parcelas devidas à Pre-
vidência Social, sob pena de execução da multa compensatória fixa-
da no termo de audiência de fl.17.

TRT-PR-01866-2007-663-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucia da Fonseca
Réu : Maria Raquel Moreno
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

1. Manter o documento em pasta própria, face caráter sigiloso do
documento.

2. Intimar a exeqüente para ciência e vistas do documento em secre-
taria.

TRT-PR-02187-2008-663-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosineia Maria Marques
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.

Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996

2. Após, processar o recurso ordinário adesivo interposto pela recla-
mante, intimando-se as reclamadas para apresentar as contra-razões,
em oito dias.

TRT-PR-02261-2008-663-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanil Mario de Oliveira
Réu : Extracon Mineração e Obras Ltda.
ADV(S) : Sergio Eduardo Canella - PR29551
... para ciência da informação DE QUE OS DEPÓSITOS DAS PAR-
CELAS REFERENTE AO ACORDO COM VENCIMENTO APÓS
NOVEMBRO DEVERÃO SER DEPOSITADOS DIRETAMENTE
NA CONTA CORRENTE DO RECLAMANTE..

TRT-PR-02270-2002-663-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Catelam Egidio
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Delfim Suemi Nakamura - PR23664
HOMOLOGO os cálculos provisórios apresentados e devidamente
atualizados para 31 de outubro de 2008, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 4.126,55 referente ao principal
- R$ 2.690,51 de juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 55,74 pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 188,86 pela reclamada.
3) ao Imposto de Renda:
- R$ 800,69 (para deduzir do crédito)
4) ao calculista:
- R$ 650,00.

Determina-se:

Intime-se a reclamada, para:

1) ciência dos cálculos homologados, para pagamento em quinze (15)
dias do valor da condenação, sob pena da multa prevista no artigo
475-J, primeira parte, do CPC - redação dada pela Lei 11.232/2005),
aplicando-se Orientação Jurisprudencial nº 203, I, deste Tribunal,
facultando-lhe a aplicação inciso III.

2) Decorrido o prazo supra, no silêncio, acresça-se à condenação a
multa de 10% e cite-se a reclamada.

TRT-PR-02307-2004-663-09-00-0 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Rodrigues Mizael
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500

4. Intime-se o reclamante para juntar sua CTPS aos autos, no prazo
de 48 horas. Juntado o documento, registre-se no SUAP, arquivan-
do-a após em caixa própria.

TRT-PR-02457-2001-663-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina de Fatima Sanches Araujo
Réu : Master Line Produtos Equipamentos Sistemas Profissional de
L
Paulo Henrique Martinho Jeronymo
Odete Cardoso
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

1. Manter o documento em pasta própria, face caráter sigiloso do
documento.

2. Intimar a exeqüente para ciência e vistas do documento em secre-
taria.

TRT-PR-02471-2000-663-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Loreni da Fontoura Dalla Corte
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica intimada da decisão dos Embargos à Execução, julgando-os
“PROCEDNETES EM PARTE”, ...cujo inteiro teor pode ser encon-
trado no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-02503-2001-663-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regiane Cristina Torres Pinto
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas
ADV(S) : Messias Gomes Pereira - PR11810
DO DESPACHO DE FL.734
HOMOLOGO os recálculos apresentados e devidamente atualiza-
dos para 31 de OUTUBRO de 2008, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 10.620,66 referente ao principal
- R$ 9.473,63 de juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 82,66, pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 236,35, pelo empregador
3) honorários advocatícios
- R$ 2.009,43
4) honorários do calculista
já fixados
Intimem-se as partes para ciência do recálculo e manifestação em
cinco dias, iniciando pela executada.

TRT-PR-02506-2007-663-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cecilia Mitie Nakagawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
reclamada - contra-arrazoar, querendo, o recurso interposto pela re-
clamante.

TRT-PR-53603-2006-663-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli de Paulo
Réu : Biodinâmica Química e Farmacêutica Ltda.
ADV(S) : Thiago Fernando Correa - PR37778
... para efetuar o levantamento do saldo referente alvará judicial de
fl.300.

TRT-PR-02620-2008-663-09-00-1 (ExFis) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
A petição de embargos que não traz a assinatura da procuradora da
embargante é inexistente, razão pela qual carece de eficácia jurídica.
Isto posto, devolva-se a peça processual à peticionária, certificando-
se nos autos.

TRT-PR-02697-2008-663-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itamar Thome da Silva
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Intimar o reclamante para ciência do exame solicitado pelo perito,
bem como para que informe no prazo de 24horas o endereço da em-
presa para fins de solicitação de prontuário.

TRT-PR-02793-2006-663-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio da Silva
Réu : Engeluck Projetos e Estaqueamentos Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Soares - PR35376
DO DESPACHO DE FL.144
Intimar o exequente para ciência das diligências que restaram nega-
tivas, manifestando-se nos autos, em dez dias, indicando meios para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-02793-2005-663-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Fernandes Farias
Réu : Bijuterias Diamond Ltda.
Marbella Bijuterias Ltda.
Rc Carneiro & Santos Ltda.
R.C.D.S. Carneiro & Cia Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DO DESPACHO DE FL.932
Intimar o exequente para ciência da certidão negativa da oficial de
justiça de fl.930, para manifestação, no prazo de dez dias, indicando
meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-02800-2003-663-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Bosco de Souza
Réu : D Bernardo e Cia Ltda.
Dealza Bernardo
Antonio Divino de Andrade Filho
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388
... para ciência da diligência que restou negativa, manifestando-se
nos autos, em dez dias, indicando meios para prosseguimento da
execução.

TRT-PR-02843-2007-663-09-00-8 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Tomaz da Silva
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
DO DESPACHO DE FL.417
Intimar o exeqüente para ciência do bem indicado à penhora, poden-
do manifestar-se em 48 horas.

TRT-PR-02987-2005-663-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio de Oliveira
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Intimar o exequente para ciência da sentença de liquidação de fl.306,
manifestando-se nos autos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03041-1997-663-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rose Marie Caldi
Réu : Município de Londrina
Serviço Municipal de Saude
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
... para que apresente as peças necessárias para formação do preca-
tório requisitório, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03050-2006-663-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Islane Marçal
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
.... para ciência das guias encaminhadas ao banco e do cálculo homo-

logado às fls. 168, para manifestação no prazo legal.

TRT-PR-03067-2008-663-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Cristina de Oliveira Santos
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luciana Vidal Fernandes - PR42416

Intimar a reclamada para comprovar nos autos, em dez dias, as par-
celas devidas à Previdência Social, sob pena de execução da multa
compensatória fixada no termo de audiência de fl.30.

TRT-PR-03073-2005-663-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Elizabeth Alves Costa
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Associação da Igreja Metodista
Igreja Presbiteriana de Londrina
Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Londrina
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
... para ciência dos embargos e da conta homologada, para manifes-
tação em cinco dias.

TRT-PR-03092-2005-663-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Peterson La Mira Augusto
Réu : Sicpa Brasil Indústria de Tintas e Sistemas Ltda.
Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
.... ciência da readequação dos cálculos de folhas 647/648, em cum-
primento à decisão de folhas 639/640, para manifestação, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-03130-2006-663-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Paranhos da Silva
Réu : Nelson C. de Carvalho - Armarinhos
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
...para ciência da certidão negativa exarado, manifestando-se nos
autos, em dez dias, indicando meios para prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-03157-2003-663-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Valeria Lemos Feliciano
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
1. Tendo em vista a tramitação de execução provisória nos presentes
autos e, considerando o retorno dos autos de agravo de instrumento
em recurso do revista devolvido pelo Tribunal, com trânsito em jul-
gado certificado à fl.169, a execução passa a ser definitiva à partir
desta data.
2. Elimine a capa da formação de autos suplementares, trasladando
as demais peças processuais aos principais.
3. Deixe acostado à contracapa, os autos de AI em RR, eliminando
as peças comuns (folhas 08/154).
4. Após, dê-se ciência às partes deste despacho, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03275-2008-663-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gustavo Paixão de Oliveira
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
DESPACHO DE FLS. 43:
(...)
2 Tempestivamente interposto e devidamente preparado, admito o
recurso ordinário apresentado pela reclamada.
3. Processe-se, intimando-se o reclamante para apresentar as contra-
razões, querendo, no prazo de oito dias.

TRT-PR-03300-2008-663-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizangela Miranda
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos Bandeira - PR28677
... do recurso recurso ordinário das reclamadas para contra-razões
no prazo legal.

TRT-PR-03352-2006-663-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vonei Loiola Nogueira
Réu : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Paulo Arcoverde Nascimento - PR19280
Mauricio José Morato de Toledo - PR29539
DO DESPACHO DE FL.524 (AUTOR E RÉU)
AUTOR: 1. Indefiro requerimento do reclamante, mantendo dene-
gação para processar o recurso ordinário posto que não foi objeto de
pedido na petição inicial e no recurso ordinário, entendendo este
Juízo preclusa a oportunidade para apreciar o pedido neste momen-
to.
Admito o agravo de instrumento apresentado e, considerando-se que
o reclamante é a parte sucumbente, determino processamento nos
próprios autos.
Devolvam-se ao reclamante as cópias apresentadas para formação
de instrumento em apartado, por desnecessárias, entregando-as me-
diante recibo. Intime-se para ciência.
RÉU: 2. Intime-se a reclamada para ciência do agravo de instrumen-
to e do recurso ordinário para, querendo, apresentar contra-razões
no prazo legal.

TRT-PR-03400-2008-663-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
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Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio dos Santos
Réu : Eliane S.A. Revestimentos Cerâmicos
ADV(S) : Paulo Augusto Martins - PR25574
... para comprovar nos autos, as parcelas devidas à Previdência Soci-
al, no prazo de dez dias, sob pena de execução da multa compensa-
tória fixada no termo de audiência de fl.17.

TRT-PR-03427-2008-663-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberley Singolani
Réu : Silvana Soares de Souza [ME]
E.R. da Silva Comércio de Veículos Ltda. [ME]
C. Cruz de Souza e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190

Intimar o exequente para ciência da diligência negativa, manifestan-
do-se nos autos, em dez dias, indicando meios para prosseguimento
da execução.

TRT-PR-03506-2008-663-09-00-9 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Edgardo Guglielmi
Réu : Infinity Empregos em Navios de Cruzeiros Ltda.
ADV(S) : Pedro Augusto Bueno - PR23226

2. Intimem-se as partes para apresentação de quesitos, para os fins
do parágrafo 2º do artigo 125 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional, em 48 horas.

TRT-PR-03566-2007-663-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Valter Ferreira
Réu : Cacique de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Navarro - PR40707

Juntar as contra-razões apresentadas pela reclamada.
Processar o recurso ordinário adesivo interposto pela reclamada, in-
timando-se o reclamante para apresentar as contra-razões no prazo
de oito dias.

TRT-PR-03660-2005-663-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danny Michael Ferreira
Réu : Lupércio Arcanjo da Cruz
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567
... para providenciar a comprovação nos autos, das parcelas previ-
denciárias que restaram deferidas quanto ao parcelamento à fl.53.

TRT-PR-03700-2000-663-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Ribeiro da Silva
Réu : Schiavon Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
... para ciência do resultado dos autos de ET 4407/2007, manifestan-
do-se nos autos, no prazo de dez dias, indicando meios para prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-03762-2001-663-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hernani Caetano Alves
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Unolac Instituto Tecnologico do Paraná
J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
DO DESPACHO DE FL.1171 (AUTOR)
Admito o agravo de petição tempestivamente apresentado. Conside-
rando-se que apenas a executada Sercomtel S/A Telecomunicações
garantiu o Juízo, pressuposto para admissão dos embargos analisa-
dos e decididos nestes autos, entendo desnecessária intimação das
demais executadas para ciência da decisão. Prossiga-se com proces-
samento do agravo.
Intime-se o exeqüente para ciência do agravo e, querendo, apresente
contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-03854-2008-663-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariana Cristine dos Santos
Réu : Londrina Point Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Augusto Silva - PR40284
DESPACHO DE FLS. 51:
2. Não havendo bem, intime-se a exequente para ciência e manifesta-
ção, em cinco dias, indicando meios para prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-03991-2005-663-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keli Cristina Lopes
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146

... para ciência do bloqueio “on line”, transferido para depósito judi-
cial à fl.207, para manifestação, querendo, opor embargos à execu-
ção, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04020-2008-663-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Veronica Pedrosa
Réu : Marcia Guarnieri
ADV(S) : Tiago Brene Oliveira - PR45180
... para comprovar nos autos, em dez dias, as parcelas devidas à Pre-
vidência Social.

TRT-PR-04026-2006-663-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rudimar Mendiola Wolffenbuttel
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928

Intimar o exeqüente para ciência da informação recebida do Juízo
Deprecado.

TRT-PR-04031-1995-663-09-00-2 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Florindo Apostolo dos Santos
Réu : Nutrimental Agropecuária Ltda.
ADV(S) : José Subtil de Oliveira - PR15253
... para juntar sua CTPS, em 48 horas.

TRT-PR-04181-2008-663-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Donizeti Miotto
Réu : Deltaplam Embalagens Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Ignacio Alves - PR8499
... valor das custas processuais pendentes de comprovação (R$ 23,00),
fixadas no termo de audiência de fl.30, em cinco dias, sob pena de
execução.
Regularizar representação processual e juntar contrato scoial, (fl.
30).

TRT-PR-04232-2002-663-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Caldini
Réu : Nortepel Indústria e Comércio de Aparas Ltda.
Alice Maria Bressan Maximiano
Antonio Maximiano
Maysa Souza
Alexandre Maximiano Favoreto
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Antonio Carlos Oliveira de Araujo - PR21218
DO DESPACHO DE FL.187
3º RÉU: “1. Indefiro o requerimento, considerando-se que é propri-
etário do imóvel e está sendo executado nestes autos na qualidade de
sócio com seus bens particulares. Intime-se para ciência”.
AUTOR: “4. Intime-se o exeqüente para ciência da penhora e mani-
festação em cinco dias.
5. Decorrido o prazo, no silêncio, julgo subsistente e homologo a
avaliação do bem penhorado, determinando-se a inclusão na pauta
de leilão”.

TRT-PR-04316-2008-663-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Candido de Carvalho
Réu : Net Londrina Ltda.
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552

Intimar a reclamada para comprovar nos autos, os valores devidos à
Previdência Social, em cinco dias, sob pena de execução da multa
compensatória fixada no termo de audiência de fl.46.

TRT-PR-04346-2005-663-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivalina Messias das Neves
Réu : Palmiriane da Silva Rodrigues
Pascoal Angelo Rodrigues
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Após, intimar a exeqüente para ciência do resultado das pesquisas
solicitadas para manifestação em dez dias.

TRT-PR-04357-1994-663-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vantuil Ferreira
Réu : Horto Tropical Empreendimentos Recreativos S/C Ltda.
Jorge Gomes de Oliveira
Reinaldo Tadeu Ayala Ciabatari
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Intimar o exequente para ciência dos documentos encaminhados pelo
Detran, para manifestação, em dez dias, indicando meios para pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-04417-2005-663-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista Vieira Gomes
Réu : Bomba & Santos Ltda. (ME)
David Conrado Bomba
Luis Aparecido Bispo dos Santos
Paulo Rogerio Alfredo Candido
Vanderlei Bispo dos Santos
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934

Intimar o exequente para ciência da diligência que restou negativa,
manifestando-se nos autos, em dez dias, indicando meios para pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-04453-2007-663-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cirlei Carvalho Barbosa Kubalaki
Réu : Movimento Cristão de Cidadania e Dignidade da Associação
Beneficente Amigos de Santo Antonio
Antonio Diniz de Barros
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Guilherme Mastroni Neto - PR12580
DO DESPACHO DE FL.80
Perfeitamente possível a responsabilização dos administradores de
associações civis sem fins lucrativos, nos termos do artigo 50 do CC.
Contudo, fundamental a prova que houve atuação dolosa ou culposa
do dirigente da associação. No caso dos autos existe mera alegação

de encerramento das atividades de forma irregular, o que não é sufi-
ciente para manter o presidente da associação no pólo passivo.
Declaro que o executado Antonio Diniz de Barros não é responsável
pela presente execução, determinando-se a exclusão da lide. Exclua-
se na capa dos autos e no SUAP (Sistema de Administração de Pro-
cessos).
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04607-2007-663-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Aparecido Siqueira
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
reclamante - ciência da decisão de fls. 387/396.

TRT-PR-04741-2008-663-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivair Rodrigues Nogueira
Réu : Wlademir Garcia Videira
ADV(S) : Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
... para comprovar nos autos, em dez dias, os valores devidos à Pre-
vidência Social, sob pena de execução da multa compensatória fixa-
da no termo de audiência de fl.21.

TRT-PR-04859-2002-663-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Alves
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
DESPACHO DE FLS. 232
(...).3. Intime-se o exeqüente para ciência dos cálculos homologados
e encaminhamento dos alvarás para o banco, podendo manifestar-se
em cinco dias.

TRT-PR-05030-2003-663-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elesio Mario Batistela
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
Americo Bergamin
Claudimar Bueno de Menezes
Luiz Leoni
Luiz Fernando Marchi
Geraldo Marchi
Hamilton da Roz
Narciso Martim (Espólio de)
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
...para ciência e manifestação em cinco dias dos embargos à execu-
ção apresentados pelo sócio executado.

TRT-PR-05033-2007-663-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Barbino Figueiredo
Réu : Aliança Construções Ltda.
Abengoa Construção Brasil Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
DO DESPACHO DE FL.57 (AUTOR)
2. Independentemente do cumprimento da carta precatória, intime-
se o exeqüente para que junte aos autos cópia do contrato social e
alterações arquivados em nome das empresas executadas.

TRT-PR-05152-2008-663-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Henrique Muracami Seleguim
Réu : Simetro Construção Civil Ltda.
José Siqueira Gomes
Ismael César Mamprim
ADV(S) : Alexandre Sturion de Paula - PR36505

... para ciência e manifestação em cinco dias, das alegações e docu-
mentos apresentados.

Decorrido o prazo, à conclusão para análise e decisão.

TRT-PR-05247-2008-663-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Bispo Reis
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427

Intimar a primeira reclamada para comprovar nos autos, em dez dias,
as parcelas devidas à Previdência Social.

TRT-PR-05556-2008-663-09-00-0 (ACP) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ministério Público do Trabalho Ofício de Londrina da Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 9ª Região
Réu : Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
ADV(S) : João Marafon Junior - PR38741
reclamada - ciência do Termo de Audiência de fls. 37 (homologação
do acordo).

TRT-PR-05673-2007-663-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo de Paula dos Santos
Réu : Londripark Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Marina Tacla Andrade - PR43794
O regime Simples desobriga recolhimento individual do INSS da parte
do empregador, não da parte do empregado. Concedo mais cinco
dias para a reclamada comprovar o recolhimento previdenciário, sob
pena de multa.

TRT-PR-05873-2008-663-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Oliveira Praxedes
Réu : Selectus Central de Serviços de Informatica Ltda.

Victus Consultoria em Tecnologia da Informação S.A.
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
DO DESPACHO DE FL.167
Intimar a parte autora para informar o atual endereço da segunda
reclamada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-06017-2008-663-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandra Ferreira
Réu : Nsa Eletrônica Ltda.
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769

Indefiro, por ora, o pedido formulado à fl.22. Em persistindo a parte
autora no requerimento de notificação por edital, deverá informar os
expedientes empenhados na localização do reclamado, seu sócio ou
sucessor, no prazo de dez dias, a fim de se verificar se foram exauri-
dos todos os meios para sua localização, evitando futuraras argüi-
ções de nulidade, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-06171-2008-663-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francielle Shizue de Oliveira
Réu : Graziela Diez Garisto
ADV(S) : Luis Gustavo Marcondes Amorese - PR33299
... para comprovar os valores devidos à Previdência Social, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-06277-2007-663-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Maria de Oliveira
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
Deborah Ker
Gustavo Pelisson Lourenço
ADV(S) : Sergio Domingos Nogueira - PR43290

1. Fica suspensa a execução até a indicação concreta de bens perten-
centes aos executados, livres e desembaraçados, passíveis de penho-
ra, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
2. Os autos deverão permanecer no prazo por um ano. Intime-se o
exequente.
3. Após decorrido, ao arquivo provisório.

TRT-PR-06363-2008-663-09-00-7 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezequiel Garcia
Réu : Disfranco Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Kleber Stocco - PR22254
DO DESPACHO DE FL.21
Intimar a reclamada para comprovar nos autos, em dez dias, as par-
celas devidas à Previdência Social.

TRT-PR-06416-2007-663-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa Moreno Panhossi
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais Ltda.
Silas Alves Garcez
Maria de Lourdes Garcez Ferreira
Marco Antonio Nery
Camila Chaves Garcez
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
1. Tendo em vista inúmeras diligências efetuadas as quais restaram
infrutíferas, fica suspensa a execução até a indicação concreta de
bens pertencentes às executadas, livres e desembaraçados, passíveis
de penhora, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
2. Os autos deverão permanecer no prazo por um ano. Intime-se a
exequente.
3. Após decorrido, ao arquivo provisório.

TRT-PR-06460-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fatima de Jesus da Silva
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência: 01/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-06503-2008-663-09-00-7 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Osmar Buzon
Réu : Ello Distribuição de Peças Para Bicicletas Ltda. [ME]
ADV(S) : Rodrigo Celestino Darini - PR27267
DO DESPACHO DE FL.32
Intimar a reclamada para comprovar nos autos, em dez dias, as des-
pesas processuais devidas.

TRT-PR-06540-2008-663-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cezar Destacio
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
...para comprovar nos autos, em dez dias, os recolhimentos previ-
denciários.
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TRT-PR-06614-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olimpio de Oliveira Lima
Réu : Araujo e Alvim Ltda. - ME
Shell Brasil Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 23/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-06621-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Dias dos Santos
Réu : Nishi Eletro Mecanica Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-06637-1997-663-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Cyrino Rosa
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Fernando Navarro Vince - PR22160
Carlos José Fragoso - PR20168
Adilson Vieira de Araujo - PR19851
partes - ciência da decisão de fls. 560/561.

TRT-PR-06695-1999-663-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Apparicio Porfirio
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
RECDA JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CALCU-
LISTA.

TRT-PR-06711-2008-663-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vagner Henrique de Freitas
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Joni Frank Ueda - PR37969
Data da audiência: 02/04/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-06790-2000-663-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Reis da Silva
Réu : Transportes Hc Ltda.
Roma Sul Transportes Rodoviarios Ltda.
Hermeto José Cortese
Tanise Cristina Cortese
José Carlos Silvano
Sibele Silvano
ADV(S) : Adolfo Viscardi - PR41539
... para ciência do ato praticado no Juízo Deprecado, a fim de que
indique meios para prosseguimento da execução em cinco dias.

TRT-PR-06930-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Flavio Vaz
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magda Fugimoto - PR28976
Data da audiência: 22/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-06936-2008-663-09-00-2 (RTOrd)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Divino Magalhães
Réu : Fmm Engenharia Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-06979-2008-663-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Ferreira da Silva
Réu : Ilmar Antonio Dallamaria
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Data da audiência: 22/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-06997-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Pereira de Souza
Réu : Guerino Otavio Tassi
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Data da audiência: 24/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07011-2008-663-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Monari
Réu : Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) : Pierre Gazarini Silva - PR30778
Data da audiência: 30/03/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07019-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Bueno de Oliveira
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07027-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdenir Roberto da Silva
Réu : Force Vigilância S/C Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 22/04/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-

das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07037-2008-663-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Max Roberto da Silva
Réu : Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07042-2007-663-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Sordi Piccinin
Réu : Mobitel S.A.
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
DO DESPACHO DE FL.630
Intimar o reclamante para ciência do recurso e, querendo, apresentar
contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-07059-2008-663-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maicon Batista de Andrade
Réu : Rmf Agenciamento Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 28/04/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07111-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Almagro
Réu : Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - ECO-
NORTE
Operações e Serviços Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Data da audiência: 30/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07125-2008-663-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thais Drielly Faria de Carvalho
Réu : Clinica de Ortopedia e Traumatologia de Londrina S/C Ltda.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07139-2008-663-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Nuremberg Dolci dos Santos
Réu : Instituição Comunitária de Crédito de Londrina
ADV(S) : Maria Aparecida da Silva Yano - PR14095
Data da audiência: 27/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07157-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Samuel do Nascimento
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 27/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07187-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Alves de Moura
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Pablo Eduardo Soller - PR32612
Data da audiência: 29/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07204-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Cesar Cornélio
Réu : Redonda Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 28/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07208-2008-663-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Cirino Monteiro
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Jaderson Porto - PR43286
Data da audiência: 30/04/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07214-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Augusto Mariano da Silva
Réu : Marco Antonio Laffranchi
Creare Administração de Bens Moveis e Imoveis Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Aquino de Arruda - PR41312
Data da audiência: 31/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07246-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Zampieri
Réu : Cobrancas Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Dionei Galdino de Farias Filho - PR46657
Data da audiência: 31/03/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
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15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07325-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jamile Marjorie Polido Feijolli Bispo
Réu : Camacua Transporte de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Adriana Jose Mecchi - PR44524
Data da audiência: 30/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07358-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Aparecido Vieira Nascimento
Réu : Gt Bike Indústria e Comércio de Bicicletas Ltda.
ADV(S) : Everson Andre Xavier - PR26900
Data da audiência: 30/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07364-2008-663-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Santana
Réu : Maqcar Comércio de Máquinas de Costuras Ltda.
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Data da audiência: 04/05/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07365-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josemar Fioravante Canalles
Réu : Bergerson Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Data da audiência: 04/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07385-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Gomes do Carmo
Réu : Eletronica Audi Video
José Ferreira Cardoso
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Data da audiência: 30/04/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07391-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gracielle Soares Barbosa
Réu : Vivo S.A.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Karine Yuri Matsumoto - PR39821
Data da audiência: 30/03/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-

da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07398-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tereza Galvao Scatamburlo
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Associação da Igreja Metodista
Igreja Presbiteriana de Londrina
Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Londrina
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 04/05/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07410-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre de Lima
Réu : Auto Posto Surian Ltda.
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Data da audiência: 04/05/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07499-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Fernando Nunes
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Data da audiência: 05/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07510-2008-663-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silas Cabral da Silva
Réu : Construtora Piacentini Ltda.
Maper Construtora Civil e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Paula Damico Pedriali - PR39843
Data da audiência: 06/05/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07574-2008-663-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciene Mari de Souza Pereira
Réu : Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 06/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07584-2008-663-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Leila Cristina Rosa Hoffmann
Réu : Ancora Serviços Empresariais Ltda.
Cetelem Promotora de Negocios Ltda.
Cetelem Brasil S.A. Credito, Financiamento e Investimento
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 31/03/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07587-2008-663-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Alves Pinto
Réu : Concrebem Construção Ltda.
Condomínio do Catuai Shopping Center de Londrina
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 30/03/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07600-2008-663-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Luis Jardim
Réu : Rondopar Energia Acumulada Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 07/05/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07619-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Stuani
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Ana Elisa Del Padre da Silva - PR33993
Data da audiência: 13/04/2009 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07624-2008-663-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ariane Daniela Pereira de Jesus
Réu : Lumes Indústria e Comércio de Langerie Ltda.
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Data da audiência: 06/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07627-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Aparecida de Abreu
Réu : Via Grafit Confecções Ltda.
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Data da audiência: 06/04/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-

das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07668-2008-663-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Eugenio Diorio
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Ivo Alves de Andrade - PR33290
Data da audiência: 07/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07670-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sheila Barros de Souza
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 07/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07684-2008-663-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cecilia Mitie Nakagawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 07/04/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07710-2008-663-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raquel Gomes de Mello
Réu : Hideko Obara
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Data da audiência: 06/05/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07737-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Ribeiro
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Edna Joelma da Silva - PR48220
Data da audiência: 06/05/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07781-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz Ferreira de Souza
Réu : Basemetal Comércio Indústria Importação e Exportação Ltda.
Capital Humano Trabalho Temporário S/C Ltda.
ADV(S) : Wesley Tomaszewski - PR41148
Data da audiência: 07/05/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
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nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07807-2008-663-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Moreira Adur (Espólio De)
Réu : Credcell Distribuição e Logística de Creditos Para Celulares
Ltda.
Vivo S.A.
ADV(S) : Celso Luiz Tenório Araújo - PR41480

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para regularizar a re-
presentação processual, apresentando cópia da nomeação de inven-
tariante ou a relação de depententes dependentes habilitados junto a
Previdência Social, sob pena de indeferimento da petição inicial. In-
time-se.

TRT-PR-07818-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eziquiel Oliveira Camilo
Réu : Flamboyant Transportes Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 13/04/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07851-2008-663-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cereja Sakura Toda Matsubara
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 13/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07958-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eunice Barbosa de Matos Trindade
Réu : Str Serviços Técnicos Rádio - Diagnóstico S/S Ltda.
Mp Centro de Diagnóstico Avançado S/S Ltda.
Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 13/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07960-2008-663-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denilson Cesar Marques
Réu : Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Data da audiência: 14/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07969-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro do Prado Chaves
Réu : Papelão Apucaraninha Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 12/05/2009 Hora: 15:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07986-2008-663-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Adriano Bennemann
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 14/04/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-07990-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Borges Ventura
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 14/04/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08100-2008-663-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sérgio Franco Junior
Réu : Digital 2001 Telecomunicações Ltda.
Net Londrina Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 14/05/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08131-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenilson de Lima
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 19/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

DESPACHO DE FOLHAS 119 (TUTELA ANTECIPADA):
Deixo de conceder, por ora, a antecipação de tutela, tendo em vista
inexistirem nos autos elementos suficientes a formar o convencimen-
to deste Juízo sobre o nexo causal entre a doença que acometeu a
autora e as condições de trabalho na reclamada. Como se infere do
documento de fl. 116 houve concessão de auxílio doença e não auxí-
lio doença acidentário.

À pauta para designação de audiência, intimando-se as partes, a re-
clamante inclusive do presente despacho.

TRT-PR-08147-2008-663-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Avelar Faria
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 14/04/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-

da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08268-2008-663-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Robson Vieira da Silva
Réu : Grigolo & Lopes Construções Ltda.
Claro S.A.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 20/05/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08271-1996-663-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Renato Rodrigues
Réu : Casa de Carnes Bife de Ouro (De Jair Sergio Rissi)
Jair Sérgio Rissi
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
... para ciência da diligência que restou negativa junto à Vara Depre-
cada, manifestando-se nos autos, em dez dias, indicando meios para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-08311-2008-663-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirce de Souza Dutra
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 19/05/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08328-2008-663-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josino Pereira de Azevedo
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Data da audiência: 21/05/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08348-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Calixto da Silva
Réu : Grigolo & Lopes Construções Ltda.
Claro S.A.
Siemens Building Technologies Ltda.
ADV(S) : Ivo Alves de Andrade - PR33290
Data da audiência: 25/05/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08352-2008-663-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Augusto Tissiano
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
DO DESPACHO DE FL.261

Intimar a parte autora para informar o atual endereço do reclamado,
no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-08385-2008-663-09-00-1 (RTOrd)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Alcantara da Fonseca
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 14/04/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08387-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Vinicius Pais Yaegashi
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 14/04/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08396-2007-663-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Guilherme
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
partes - ciência da decisão de fls. 416.

TRT-PR-08398-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eder Costa de Souza
Réu : Serifundi Metalurgica e Fundição Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 25/05/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08421-2008-663-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Pereira da Silva
Réu : Severino Felix Pessoa
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08431-2008-663-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Elcio Rissi
Réu : Fiel Vigilância e Segurança S/S Ltda.
ADV(S) : Jossan Batistute - PR33292
Data da audiência: 26/05/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08438-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erika de Lima Muniz
Réu : Blueviel Salão de Cabeleireiros e Centro de Estética Ltda.
Maria Vanderléia Schierpinsk
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 26/05/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08449-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Cristina de Lima Favaro
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Vivo S.A.
Mobitel S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 28/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08456-2008-663-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Donizete dos Santos
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 26/05/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08460-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Andre Proni Pereira
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 27/05/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08519-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edison Lopes dos Anjos
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 28/05/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08749-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Mendes Casagrande
Réu : Nestle Brasil Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Fernando Sakamoto - PR43340
Data da audiência: 01/06/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08768-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Baltazar da Cunha

Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Data da audiência: 10/06/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08790-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hildo dos Santos
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08812-1996-663-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Pedro da Silva
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
S.A.
Profort S.A. Transporte de Valores
Seg Rio Serviços de Segurança e Transporte de Valores S.A.
Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
Seg Norte Serviços de Segurança S.A.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DO DESPACHO DE FL.927
2ª RECLAMADA: “2. Intime-se a executada para ciência do recál-
culo homologado às fls. 920, podendo manifestar-se em cinco
dias(...)”.
RECLAMANTE: “...3. Após manifestação, fica suspensa a execu-
ção até juntada de declaração de nomeação de inventariante e procu-
ração respectiva pela parte exeqüente. Intime-se para ciência”.

TRT-PR-08822-2008-663-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Tavares Carneiro
Réu : Force Vigilância S/C Ltda.
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
DO DESPACHO DE FL.33 (AUTOR)
Intimar a parte autora para informar o correto endereço da primeira
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.

TRT-PR-08872-2008-663-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Alves Teixeira
Réu : Folha de Londrina Gráfica
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência: 05/05/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-08985-2008-663-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Paulo Gomes
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 14/04/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-09043-2008-663-09-00-9 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela de Jesus Pereira
Réu : Lilian de Almeida Farinha
ADV(S) : Tatiana Munari Pepiliasco - PR48401

Fica intimada da decisão de fls. 10, ...”resolvo determinar o ARQUI-
VAMENTO da presente Reclamatória,...”cujo inteiro teor pode ser
encontrado no site www. trt9.jus.br.

TRT-PR-09103-2008-663-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Issao Cinagawa
Réu : Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marianne Saraiva Lima - PR37076
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, cientificando de que a ausência implicará na extinção do proces-
so sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na
forma do artigo 844 da C.L.T. Todas as provas deverão ser produzi-
das na referida audiência, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.
845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-09156-2008-663-09-00-4 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Christine Silva
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
reclamante - ciência da decisão de fls. 17.

TRT-PR-09192-2008-663-09-00-8 (ConPag) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Réu : Roque Geronimo Herrera Junior (Espólio De)
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
DO DESPACHO DE FL.35 (AUTOR)
“Vistos, etc.
Não se verifica dúvida sobre o credor, nos moldes do art. 895 do
CPC, mas sim a ocorrência de espólio.
Observe-se também que não houve indicação dos dependentes habi-
litados perante a Previdência Social.
Neste passo, temos que a representação legal do espólio, quer ativa,
quer passivamente, pressupõe a qualidade de inventariante (art. 12,
V, do CPC), fugindo à competência material desta Justiça Especi-
alizada manifestar-se sobre direito sucessório.
Concede-se à parte Autora, portanto, o prazo de trinta dias para que
qualifique devidamente o Réu, na pessoa do inventariante, sob pena
de indeferimento da petição inicial.
Intime-se”.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON

RUA PASTOR MAYER, 799
85960000 MARECHAL CANDIDO RONDON

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00056-2002-668-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : José Francisco de Abreu
Réu : Mecanauto - Comércio de Peças e Mecânica de Veículos Ltda.
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Retorne à hasta pública o imóvel penhorado às fls. 494-495.

TRT-PR-00059-2001-668-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Holley Sontag
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Fica o autor intimado para responder, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00198-2001-668-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Marcelino Luiz Ronchi
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Apresente o exeqüente, querendo, no prazo lega, contra-razões ao
Agravo de Petição interposto às fls. 1097/1103.

TRT-PR-00303-2001-668-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Carin Adreane Schneider Konrath
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Ana Claudia Tavares Requiao - PR21653
Poderá o SESC comprovar o recolhimento do imposto de renda, no
prazo de quinze dias, querendo. No silêncio, o pagamento será pro-
videnciado pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-00332-2008-668-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Marcia Regina de Moraes
Réu : Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Gari Sabka - PR38558
Considerando que o depósito recursal é suficiente à garantia da exe-
cução, desnecessária a citação do réu. Entretanto, fica o réu intima-
do para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-00371-2008-668-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Marcos Reinaldo Hackbarth
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Adriano Sergio Schneider - PR26215
“Indefiro o pedido formulado no item “c” da petição de fls. 48-49,
eis que o exeqüente não logrou êxito em demonstrar a existência de
“direitos” da executada sobre o imóvel objeto do contrato de fls. 67-
71. Com efeito, referido “contrato preliminar de promessa de com-
pra e venda” fixou pagamento à vista, no decurso do prazo de 180
dias, contados de 18/01/2005. Ora, ao menos a efetivação desse pa-
gamento poderia ter sido comprovada pelo exeqüente, mas não o
foi. Assim, insuficiente a prova, ao menos por ora, não é possível
deferir o pedido.”

TRT-PR-00372-2008-668-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Gilmer Hands Fajardo Solis
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Adriano Sergio Schneider - PR26215
“Indefiro o pedido formulado no item “c” da petição de fls. 45-46,
eis que o exeqüente não logrou êxito em demonstrar a existência de
“direitos” da executada sobre o imóvel objeto do contrato de fls. 64-
68. Com efeito, referido “contrato preliminar de promessa de com-
pra e venda” fixou pagamento à vista, no decurso do prazo de 180
dias, contados de 18/01/2005. Ora, ao menos a efetivação desse pa-
gamento poderia ter sido comprovada pelo exeqüente, mas não o
foi. Assim, insuficiente a prova, ao menos por ora, não é possível
deferir o pedido.”

TRT-PR-00373-2008-668-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Rodrigo Campagnolo
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Adriano Sergio Schneider - PR26215
“Indefiro o pedido formulado no item “c” da petição de fls. 52-53,
eis que o exeqüente não logrou êxito em demonstrar a existência de
“direitos” da executada sobre o imóvel objeto do contrato de fls. 64-
68. Com efeito, referido “contrato preliminar de promessa de com-
pra e venda” fixou pagamento à vista, no decurso do prazo de 180
dias, contados de 18/01/2005. Ora, ao menos a efetivação desse pa-
gamento poderia ter sido comprovada pelo exeqüente, mas não o
foi. Assim, insuficiente a prova, ao menos por ora, não é possível
deferir o pedido.”

TRT-PR-00374-2008-668-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Marcos Rodrigo Petry Siewert
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Adriano Sergio Schneider - PR26215
“Indefiro o pedido formulado no item “c” da petição de fls. 54-55,
eis que o exeqüente não logrou êxito em demonstrar a existência de
“direitos” da executada sobre o imóvel objeto do contrato de fls. 72-
76. Com efeito, referido “contrato preliminar de promessa de com-
pra e venda” fixou pagamento à vista, no decurso do prazo de 180
dias, contados de 18/01/2005. Ora, ao menos a efetivação desse pa-
gamento poderia ter sido comprovada pelo exeqüente, mas não o
foi. Assim, insuficiente a prova, ao menos por ora, não é possível
deferir o pedido.” Reconhecido o grupo econômico.

TRT-PR-00375-2008-668-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Débora Cristiane Heinrich
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Adriano Sergio Schneider - PR26215
“Indefiro o pedido formulado no item “c” da petição de fls. 53-54,
eis que a exeqüente não logrou êxito em demonstrar a existência de
“direitos” da executada sobre o imóvel objeto do contrato de fls. 71-
75. Com efeito, referido “contrato preliminar de promessa de com-
pra e venda” fixou pagamento à vista, no decurso do prazo de 180
dias, contados de 18/01/2005. Ora, ao menos a efetivação desse pa-
gamento poderia ter sido comprovada pela exeqüente, mas não o foi.
Assim, insuficiente a prova, ao menos por ora, não é possível deferir
o pedido.” Reconhecido o grupo econômico.

TRT-PR-00398-2008-668-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Jacira Flores
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Apresente o Município, em dez dias, o seguinte documento solicita-
do pelo Sr. Contador: ficha financeira da autora referente do período
de abril/1981 a dezembro/1992.

TRT-PR-00409-2006-668-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Manoel Inocêncio Filho
Réu : C.W. Ansolin Recursos Humanos
Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363

Marechal Cândido
Rondon
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1. Indique o exeqüente, no prazo de cinco dias, bens do primeiro
executado, C.W. Ansolin Recursos Humanos, passíveis de penhora,
eis que os veículos relacionados à fl. 25 encontram-se alienados fi-
duciariamente. 2. No mesmo prazo, indique o exeqüente veículos do
segundo executado, Irineiu Picinini - Consultoria Trabalhista, dentre
aqueles relacionados às fls. 26/27, a fim de proceder-se suas penho-
ras.

TRT-PR-00427-2008-668-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Elias Meire Pereira
Réu : Sperafico Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
Egberto Fantin - PR35225
Designada perícia para o dia 20-01-2009, às 11h, a ser realizada na
Clínica Infantil Dr. Angelo, na Rua São Paulo, 681, nesta cidade.
Caso as partes não possam comparecer à perícia, deverão comunicar
este Juízo com antecedência de pelo menos cinco dias da data do
exame.

TRT-PR-00438-2008-668-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Adriano Teodoro de Santana
Réu : Magnun Monitoramento Ltda.
ADV(S) : Michele Fernanda Bortolin - PR40649
Aguarde-se por mais dez dias pela manifestação do exeqüente.

TRT-PR-00453-1997-668-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Honorina Constantino Vacari
Réu : Mirante Nautica de Guaíra S/C Ltda.
Thereza Ierte Samara
José Roberto Gusso
Valderes Aparecida Ribeiro da Silveira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Aguarde-se por mais dez dias pela manifestação da exeqüente.

TRT-PR-00457-2006-668-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Maria Lucia Jesus Correia
Réu : Cátia Regina Cardoso
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Aguarde-se por mais dez dias pela manifestação da exeqüente.

TRT-PR-00492-2006-668-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Elton José Lanius
Réu : Marisa Ceccato - FI
ADV(S) : Eduardo Vanzella - PR33815
1. Indeferido o pedido de fl. 143, hava vista que, como se depreende
da certidão do histórico do bem em questão (fls. 147-148), o veículo
cuja constrição o exeqüente pretende não é - nem nunca foi - de
propriedade da executada (pessoa física ou jurídica). 2. Vista do do-
cumento de fls. 147-148 ao exeqüente, para que diga, em cinco dias,
como pretende dar prosseguimento à presente execução.

TRT-PR-00524-2007-668-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Ana Maria Macedo
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Comprove o Município réu, no prazo de 30 dias, os depósitos do
FGTS decorrentes de parcelas salariais pagas a partir de 30/11/1994,
na conta fundiária da autora.

TRT-PR-00549-1998-668-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Vanderlei Nogueira
Réu : Stell Construções Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Lilliam de Goes Monteiro - RJ30633
Ante a propositura de embargos de terceiro (ET nº 571/2008), ques-
tionando a propriedade do imóvel penhorado/arrematado, foi deter-
minada a suspensão da execução até o trânsito em julgado da medida
incidental.

TRT-PR-00556-2006-668-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Edgar Boroski
Réu : C.W. Ansolin Recursos Humanos
Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
1. Indique o exeqüente, no prazo de cinco dias, bens do primeiro
executado, C.W. Ansolin Recursos Humanos, passíveis de penhora,
eis que os veículos relacionados à fl. 25 encontram-se alienados fi-
duciariamente. 2. No mesmo prazo, indique o exeqüente veículos do
segundo executado, Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista, dentre
aqueles relacionados às fls. 26/27, a fim de proceder-se suas penho-
ras.

TRT-PR-00570-2008-668-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Hildegard Ortrud Litzinger Ghisi
Réu : Jonas Teles Aragao
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Homologada a desistência requerida e extinto o processo sem reso-
lução do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.

TRT-PR-00571-2008-668-09-00-4 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Engesub Engenharia e Serviços Submarinos Ltda.
Réu : Vanderlei Nogueira
ADV(S) : Marcos Vinicius Torres dos Santos - RJ87833
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Digam as partes, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela
embargante, se pretendem produzir provas, especificando-as, em cas
positivo, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-00586-2000-668-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Simone Dresch
Réu : Khadige Awad Ayoud Hamade
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Indique a Exeqüente, em cinco dias, bens da Executada passíveis de
penhora.

TRT-PR-00748-1995-668-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Marcos Rodrigues da Silva
Réu : Perobalcool - Indústria de Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Ademilson dos Reis - PR30611
Aguarde-se por mais dez dias pela manifestação do procurador do
autor.

TRT-PR-00772-2007-668-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Cicero dos Santos Silva
Réu : Ebv - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Fica o Banco Itaú S.A. intimado para, no prazo de cinco dias, indicar
bens da executada passíveis de penhora, sob pena de execução dire-
ta, haja vista sua responsabilidade subsidiária.

TRT-PR-00781-2007-668-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Eugenio Baches
Réu : Ivanilda Aparecida Simões
ADV(S) : Alaor Silvano Santini - PR42581
Indique o exeqüente, no prazo de cinco dias, bens da executada pas-
síveis de penhora. No silêncio, o processo será suspenso, nos termos
do artigo 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo sem manifes-
tação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-00787-2007-668-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Enio Schumann
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Comprove o Banco Bradesco, no prazo de dez dias, a suficiência
patrimonial da massa falida (primeira ré) para a satisfação do débito
exeqüendo, sob pena de execução, haja vista sua responsabilidade
subsidiária.

TRT-PR-01163-2007-668-09-00-9 (ExFis) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Rimmaza Supermercados Ltda.
ADV(S) : Sandro Schauffert Portela Gonçalves - PR31238
Conhecidos os Embargos à Execução propostos por Rimazza Super-
mercados Ltda. em face da União - Fazenda Nacional. No mérito,
REJEITADOS.

TRT-PR-01208-2007-668-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
Autor : Geni de Fátima da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Filadélfia Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
Homologados os cálculos de liquidação de sentença. Considerando
que o depósito recursal garante integralmente a execução, desneces-
sária a citação da empresa reclamada, em atenção aos princípios da
celeridade e economia dos atos processuais, informativos do proces-
so de trabaho. Em conseqüência, fica intimada a reclamada para,
querendo, no prazo legal, opôr embargos à execução.

Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Haidi Gund
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10053/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00006-2002-020-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilio da Silva
Réu : Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda.
Humberto Amaro Feltrin
Adalberto Amaro Feltrin
Gilberto Amaro Feltrin
Orlando Feltrin
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Ante a informação de que a pessoa que recebeu a intimação relativa
ao comprovante de fls.309 se trata da esposa do réu/falecido, sem
nenhuma oposição até esta data, DEFIRO o pedido do autor, deter-
minando que lhe seja liberado (ao autor) o montante bloqueado em
nome do réu ORLANDO FELTRIN, com dedução de seu crédito
nos autos. Liberado o valor, aguarde-se eventual manifestação do
autor e, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-86013-2006-020-09-00-7 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Madalena de Fatima da Silva Honorato
Réu : Auto Constante Ltda.
Nelson Barbosa
Lidia Clementina Kurdyk Vodianitskaia
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 149), para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-91040-2002-020-09-00-8 (ACum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços
De
Réu : Oxpetro Distribuidora de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Relativamente aos valores apurados às fls. 464, despesas e custas,
devidamente atualizados, defiro o pedido de parcelamento formula-
do pela ré, em até três vezes, cujo pagamento deverá ser efetuado
mediante depósito em conta judicial junto à Caixa Econômica Fede-
ral, Agência 1669, localizada neste Fórum Trabalhista, com compro-
vação nos autos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao do venci-
mento da respectiva parcela, a iniciar em dezembro/2008.

TRT-PR-00045-2004-020-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Elisabete Toschi Mazambani
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
ADV(S) : Jairo Basso - PR13924
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Marcio Antonio Sasso - PR28922
Defere-se o pedido do primeiro réu quanto ao desentranhamento da
petição às fls. 304/305, por estranha aos autos, a qual deve ser de-
volvida à parte, mediante recibo e renumerando-se os autos.
Em face da garantia da execução, fls. 313, INTIME-SE a segunda ré
para embargos, no prazo de lei.

TRT-PR-91047-2003-020-09-00-0 (ACum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Aluvid Comércio de Aluminios e Vidros Ltda.
Ivane Roberto Alves Feitosa
Eliseu Longuinho Roberto
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
César Augusto Moreno - PR15072
Indefere-se o pedido do autor quanto à liberação dos valores blo-
queados, vez que os réus ainda não foram intimados para embargos.
Indefere-se o pedido do autor quanto à expedição de ofício à Justiça
Eleitoral, considerando que o TRE só fornece dados de eleitores para
o recebimento de créditos, conforme convênio firmado com o TST.
INTIMEM-SE a empresa executada e o sócio Eliseu Longuinho
Roberto, fls. 188, para embargos, no prazo de lei, em razão do blo-
queio de valores certificado às fls. 195, deixando-os cientes de que,
no silêncio, ainda que não garantida integralmente a execução, os
valores bloqueados serão liberados ao exeqüente, para dedução de
seu crédito, Quanto ao réu Ivane Roberto Alves Feitosa, ainda não
citado e titular de uma das contas bloqueadas, fls. 194/195, consta
no sítio da COPEL, fls. 201, e junto à Receita Federal, fls. 208, para
o respectivo CPF, o nome de Ivane Fernandes Alves Feitosa.

TRT-PR-51064-2004-020-09-00-6 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudete Monteiro de Melo
Réu : Antonio Roberto Sala
ADV(S) : Ricardo Luís Ribeiro de Freitas - PR19990
Em face dos sucessivos leilões negativos, fls. 112 e 119, intime-se a
exeqüente para indicar outros bens do executado, passíveis de pe-
nhora, com suas especificações e localização, ou, em especial, para
manifestar-se quanto ao interesse em adjudicar os bens penhorados e
descritos às fls. 107, ou ainda para requerer o que entender de direi-
to, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-00072-1992-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Olimpio da Silva
Réu : Mercantil Internacional Indústria Comércio e Construções Ltd
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valério - PR12726
INDEFIRO o pedido de expedição de ofício, haja vista que o anda-
mento da ação perante o Juízo informado cabe à própria parte inte-
ressada, diretamente, ou por meios eletrônicos, de posse do número
dos autos. Consigna-se que, quanto a atualização de cálculos, em
razão do grande número de ações envolvendo a mesma ré, esta só
será efetuada quando da eventual disponbilidade de crédito pelo Ju-
ízo Criminal Federal e que, desejando o autor informá-la antecipada-
mente, deverá fazê-lo de forma direta, obtendo no balcão da Secre-
taria a atualização destes autos.

TRT-PR-00099-2001-020-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rute Alves de Mira
Réu : João Rodrigues da Silva
ADV(S) : Mara Aparecida Rolim - PR17683
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 239v),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00174-2002-020-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Marli Ferreira Silva
Réu : Marcos Antonio Santini
Osvaldo da Silva
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Apresentar, em dez dias, a matrícula atualizada do imóvel que pre-
tende penhorar, sob pena de indeferimento de seu pedido.

TRT-PR-00176-2005-020-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto dos Santos
Réu : Cima Construtora
José Feliciano
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Luiz Augusto Broetto - PR16877

Da sentença de embargos declaratórios - improcedentes.

TRT-PR-00293-2004-020-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Ferreira
Réu : F J dos Santos Indústria de Molas (ME)
A T Santos & Rodrigues Ltda. (ME)
Allan Tiago dos Santos
Leontina Rodrigues da Silva
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Em face dos sucessivos leilões negativos, fls. 242 e 252, indique
outros bens dos executados, passíveis de penhora, com suas especi-
ficações e localização, ou, em especial, para manifestação quanto ao
interesse em adjudicar os bens penhorados e descritos às fls. 238, ou
ainda para requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão
do feito por um ano.

TRT-PR-00376-2008-020-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rene Eloisa Pereira Aguiar
Réu : S.M.S. Kessa e Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Consigno que este Juízo não “determina” os depósitos, sendo que a
autora, às fls. 145 se comprometeu a efetuá-los, pelo que, os mes-
mos não são dispensados.

TRT-PR-00474-1999-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Ozano de Souza
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada.

TRT-PR-51488-2003-020-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Consolata Picolli
Réu : Maria da Conceiçao Buquera de Freitas Oliveira
Juracy Ferraz de Oliveira
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Responder aos embargos à execução.

TRT-PR-00582-2005-020-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene Cefalo
Réu : Clovis de Assis Martos Guazelli (FI)
Francisco de Assis Guazelli Neto
João Augusto Tavares Dias
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em Secreta-
ria, para requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão
do feito por um ano.

TRT-PR-00652-1997-020-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Rosa Correa
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Luís Roberto Maçaneiro Santos - PR17738
Márcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Da sentença de impugnação a sentença de liquidação- improcedente.

TRT-PR-00687-2008-020-09-00-4 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izabel Conceição de Souza Ribeiro
Réu : Faccao Art e Linha Ltda.
ADV(S) : Cláudia Caldeira Leite - PR37681
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 66v), para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00747-2006-020-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Regina Barcellos Pegini
Réu : Fiel Comércio e Exportação de Cafe e Cereais Ltda.
ADV(S) : alecson pegini - SP252595
Mantenho a penhora efetuada perante o Juízo da 5ª Vara Cível (fls.386/
387) e INDEFIRO, por ora, os demais pedidos formulados pela au-
tora às fls.619/622, por não comprovado nos autos que os valores
disponíveis perante aquele Juízo (5ª V Cível) sejam insuficientes para
pagamento de seu crédito. Ademais, o Juízo da 5ª Vara Cível está
promovendo concurso de credores, conforme noticiado às fls. 599/

Maringá
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600, sem manifestação da autora a respeito. INTIME-SE a autora
para manifestação quanto aos termos da decisão de fls.600, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-00761-2007-020-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orlando Barcos
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Adriano Kazuo Goto - PR21529
Eros Gil Peter - PR18462

Da sentença de embargos à execução - procedentes em parte e
da sentença de impugnação a sent. liquidação - improcedente.

TRT-PR-00767-2008-020-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson João Pereira
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Sandra Aparecida Paiva - PR17363

Da sentença de embargos declaratórios - procedentes em parte.

TRT-PR-00789-2001-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odilio Gianini
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, 2 guias de retirada.

TRT-PR-00901-1998-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Santino Pereira de Andrade
Réu : União
ADV(S) : Silvio Luiz Januário - PR15145

Da sentença de impugnação - acolhida parcialmente.

TRT-PR-00956-2006-020-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Campos
Réu : S. B. V. Sistema Brasileiro de Video Ltda.
Simone Blum Gomes
Geni Canassa Sfaciotte
Claudinéia Aparecida Raimundo da Silva
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Considerando que a solicitação de bloqueio de valores por meio do
sistema BACEN JUD restou negativa, fls. 143/144, quanto às rés
citadas, Geni Canassa Sfaciotte e Simone Blum Gomes, indique a
exequënte bens passíves de penhora, com suas especificações e loca-
lização.

TRT-PR-00964-1991-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arnaldo Pereira de Arruda
Réu : Caldeiraria Brasil Ltda.
Milton Xavier de Mendonça Junior
Mauro Garcia Xavier
Marcos Xavier Garcia de Mendonça
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 490), para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01027-2003-020-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Dalquana
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Monica Canellas Rossi - RS28359
Contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-01048-2003-020-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos de Mandaguari
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Maria Gecilda Ramos - PR25280

Da sentença de embargos à execução - procedentes.

TRT-PR-01275-2004-020-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista Machado
Réu : Trem Bao Indústria e Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
Jofre Mansur
Izabel Cristina Bezerra da Silva Mansur
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Em face dos sucessivos leilões negativos, fls. 153 e 167, intime-se o
exeqüente para indicar outros bens dos executados, passíveis de pe-
nhora, com suas especificações e localização, ou, em especial, para
manifestar-se quanto ao interesse em adjudicar os bens penhorados e
descritos às fls. 82 e 135, ou ainda para requerer o que entender de
direito, sob pena de suspensão do feito por um ano.

TRT-PR-01287-2001-020-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Correa Neves
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Alfredo Ambrósio Júnior - PR22146
José Jordao Beleze - PR7550

Da sentença de embargos à execução - procedentes em parte.

TRT-PR-01459-2008-020-09-00-1 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tania Marcela Paca Hoshino
Réu : Calcenter - Calçados Centro Oeste Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Retirar documentos juntados com a inicial, exceto os de representa-
ção (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-52467-2001-020-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jean da Silva Vargas
Réu : Vidraçaria Paraiso
José Santos de Oliveira
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
De que tem vista do ofício de fls. 234/238.

TRT-PR-01544-2008-020-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Oliveira Cardoso
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância, Segurança e Transporte
de Valores Ltda.
Televisão Cultura de Maringa Ltda.
Shell Brasil Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Fininvest S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Lucimeiry Labigalini Valentim - PR43082
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Marissol J Filla - PR17245
Newton Dorneles Saratt - RS25185
decisão de embargos declaratórios: improcendentes - ata disponível
no “site” www.trt9.jus.br.
Autor: contra-arrazoar recurso ordinário da 6ª e 4º réu.

TRT-PR-01592-2007-020-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Siqueira Ferraz
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio da Silva Lima - PR26876
Roland Hasson - PR9120

Da sentença de embargos à execução - procedentes.

TRT-PR-01681-2006-020-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Argemiro de Souza
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446
Retirar documentos juntados com a inicial e a contestação, exceto os
de representação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-01775-2004-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Lopes Dias de Santana
Réu : Indústria e Comércio de Bijouterias Santo Andre
Alonso Cerqueira Reis
ADV(S) : Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
para informar se há interesse na adjudicação dos bens penhorados
em substituíção, fls.295, além daqueles reavaliados às fls.267, fican-
do ciente de que o silêncio será interpretado positivamente, ou seja,
que há interesse.

TRT-PR-01893-2000-020-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Vicente Tomiello
Réu : Associação Central Zona Verde
Município de Maringa
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, Guia de Retirada.

TRT-PR-01908-2002-020-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clemente Lazaro Dossi
Réu : Distribuidora de Bebidas Marimbier Ltda.
Distribuidora de Bebidas Catedral Ltda.
Comercial de Bebidas Ingabeer Ltda.
Zocante & Leandrini Ltda.
Zocante & Gomes Ltda.
Disbesul Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Definitiva a execução, INTIMEM-SE as executadas para deposita-
rem o valor da execução, em substituição à penhora dos bens descri-
tos às fls. 619.

TRT-PR-01939-2002-020-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isaura da Silva Ribeiro
Réu : Monjolo Restaurante e Lanchonete Ltda.
João Floriano da Silva
Osmar Floriano da Silva
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Considerando que a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema
BACEN JUD foi realizada recentemente, fls. 274, sem êxito, INDE-
FERE-SE o pedido da autora quanto ao seu refazimento, por ora.
Vista à autora das pesquisas efetuadas junto ao sítio do DETRAN/
PR, fls. 278/281, para manifestação, sob pena de retornarem os au-
tos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01971-2008-020-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec

Réu : Eletro Mandacaru Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Caroline Pagamunici Pailo - PR32185
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes Sobre as parcelas
do acordo não há incidência fiscal e previdenciária. Custas sobre o
valor do acordo, pela reclamada, a serem pagas e/ou comprovados
os respectivos recolhimentos em trinta dias após o cumprimento do
acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-01981-2008-020-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Kairos Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Comprovar o repasse dos percentuais previstos nos incisos I, II e IV
do art. 589 da CLT, sob pena de execução, nos termos da decisão às
fls. 38.

TRT-PR-02065-2005-020-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Ferreira da Silva
Réu : Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decorações Ltda.
Moacir Colombo
Julio Cesar Samorano
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Cintia Resquetti - PR23100

Da sentença de embargos à execução - procedentes em parte.

TRT-PR-02099-1990-020-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleverson Ferreira da Silva
Réu : Zn do Brasil
Diogo Dias Nabas Filho
Aparecido Andrade Branco
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em Secreta-
ria, para requerer o que entender de direito, sob pena de retornarem
os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-02131-2008-020-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Shirley Aparecida da Conceição
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Ana Cláudia Tovani Palone - SP218678
Henrique William B Soares - PR19955
vista do laudo pericial (fls. 425/430), pelo prazo sucessivo de cinco
dias, a iniciar pelas rés; o prazo para a autora iniciará em 12/01/
2009.

TRT-PR-02141-2005-020-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto Fidelis da Silva
Réu : Catu Indústria e Comércio Ltda.
Marco Antonio Greggio
Carlos Rodrigues Ferreira
ADV(S) : Dirceu Veroneze - PR23285
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada.

TRT-PR-02345-2007-020-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tallita Haramy Tuziki de Melo
Réu : Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
vista dos documentos juntados às fls. 523/530

TRT-PR-02356-2004-020-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adelcio Aparecido Bueno
Réu : Urbanis Construções Civis Ltda.
Denilson Tizolin de Oliveira
Edgar de Souza Bernabe
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 140v),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02434-2004-020-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Pelegrini
Réu : Fratini Colchoes Ltda.
RGV Colchoes Ltda.
Sergio Fratini
Alessandra Aparecida Delmonico Fratini
Center Oceano Colchões Ltda.
Ivan Teotonio Botelho
Rosa Maria Brandão Botelho
André Luis da Silva
ADV(S) : Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473
Celso Schmitz - PR13554
Flavio Cerezuela - PR27188
para fins de Embargos, querendo, uma vez que garantida a execu-
ção, ficando ciente(s) de que, não havendo oposição, os valores libe-
rados ao autor.

TRT-PR-02562-2004-020-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Danilo Gonçalves Caetani
Réu : Lava Jato Terra Brasil Ltda. (ME)
Clarice Magnoni
ADV(S) : Cloris de Fatima Campestrini - PR28734

De que tem vista da conta de atualização.

TRT-PR-02755-2006-020-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta dos Santos Toledo
Réu : Oliveira, Silveira & Cia Ltda.
M.A. Orioli & Silveira Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em Secreta-
ria, para requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão
do feito por um ano.

TRT-PR-02783-2007-020-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ernani Francisco da Silva
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
A requerimento das partes foi adiada a audiência de instrução para o
dia 31/03/2009 às 09h20, mantidas as cominações legais. Fica ainda
intimada para, querendo, informar endereço das testemunhas José
Carlos Gulka e Adilson de Oliveira, para serem intimads na forma da
resolução 01/95 da Corregedoria do E.TRT.

TRT-PR-02827-2007-020-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Wagner Rogério de Lima - PR37221

Da sentença de embargos à execução e da sentença de impugnação a
sent. liquidação - procedentes em parte.

TRT-PR-02911-1987-020-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Meneguetti
Réu : Destil Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875
Responder aos embargos à execução.

TRT-PR-02967-2001-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Selma dos Santos
Réu : Churrascaria Galeto Sulino Ltda.
Paulo Pedro Poltronieri
Carmem Nivia Oliva Barreto Poltronieri
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 484), para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02971-2008-020-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Grevilea Comércio de Marmores e Granitos Ltda. [ME]
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
comprovar o repasse da parcela devida ao Ministério do Trabalho,
sob pena de execução.

TRT-PR-03052-2002-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Silva Souza
Réu : Viapar Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, 2 Guias de Retirada.

TRT-PR-03064-2008-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Albertina de Souza
Réu : Gmo Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luciene das Graças Teider Araújo Costa - PR20487
Wilson Bokorny Fernandes - PR15467
DO DESPACHO:
“Ante a impossibilidade de realização da perícia quanto a insalubri-
dade por fechada a empresa, conforme informado pelo Perito nome-
ado, fls.150, manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem
de direito, em cinco dias, iniciando pela ré.”
O prazo do autor terá inicio em 12/01/2009 inclusive.

TRT-PR-03172-2005-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vladimir Ribeiro Garcia
Réu : Indústria Comércio de Vasos Verdes Ltda.
Ricardo Galindo Sesmilo
Cristiane Aparecida Anastacio
ADV(S) : Sérgio Saes - PR21097
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 160), para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03183-2007-020-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Gonçalves Martins
Réu : Hidacon - Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 96), para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03272-2002-020-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Franciely de Deus Cefalo
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : André Ricardo Vier Botti - PR30181
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Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada.

TRT-PR-03274-2005-020-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Ferrari
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, Alvará Judicial.

TRT-PR-03417-2006-020-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Idalvo Ferreira de Souza
Réu : Fundação Universidade Estadual de Maringá
ADV(S) : Sonia Maria Moreira Bernardes - PR11415
Leila Aparecida Ferreira Garcia - PR17736

Da sentença de embargos à execução - procedentes.

TRT-PR-03452-2008-020-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Mendes Nazareth
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Da sentença de embargos declaratórios - improcedentes.

TRT-PR-03467-2008-020-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Natalio Fregadolli
Réu : Inviolavel Maringa Manutenção e Comércio Eletro Eletrônico
Ltda.
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
Wilson Luiz de Assis Teixeira Junior - PR35963

Da sentença de embargos declaratórios - procedentes.
Ficam as partes ainda intimadas para, querendo, manifestarem sobre
o ofício recebido pelo departamento da Polícia Civil, fls. 247/279,
sendo o réu o prazo a partir de 12/01/09.

TRT-PR-03656-2003-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Cesar Ferreira
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187
Responder aos embargos à expropriação.

TRT-PR-03680-2008-020-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anne Carolina Garbowski
Réu : Car Wash Night Club Choperia e Danceteria Ltda. [ME]
ADV(S) : Waldemar de Moura - PR5464
INDEFIRO o pedido da ré, por não ocorrido o trânsito em julgado
da decisão de mérito. INTIME-SE a ré do despacho acima e para
resposta ao recurso interposto pelo autor, na forma do despacho de
fls.122.

TRT-PR-03693-2008-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gregório Ignatowicz Neto
Réu : Igor Engenharia de Planejamento Térmico Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 100), para
requerer o que entender de direito, bem como do bem oferecido a
penhora.

TRT-PR-03694-2007-020-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilson Ricardo de Mattos
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

Da sentença de embargos declaratórios - procedentes em parte.

TRT-PR-03806-2007-020-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido dos Santos Moura
Réu : Agropecuária Ipê Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Marcelo Sérgio Pereira - PR17576

Da sentença de embargos à execução - improcedentes.

TRT-PR-03937-2008-020-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cesar Augusto Rainer
Réu : Construmega Megacenter da Construção Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Fernanda Coronado Ferreira Marques - PR29565
DESPACHO:
“Vistas às partes, de forma recíproca, dos embargos de declaração
apresentados, para manifestação no prazo de cinco dias, querendo,
iniciando pela ré.
Após, conclusos para decisão.”
O prazo do autor terá inicio em 12/01/2009, inclusive.

TRT-PR-03979-2007-020-09-00-8 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Sandra Regina Hupalowski
Réu : Faccao Art Linha Ltda.
ADV(S) : Lucy Carla Possel - PR38118
para fornecer o atual endereço da ré ou de seus representes legais,
ou requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-04235-2008-020-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademilson da Silva Pinheiro
Réu : Odivaldo Gasparoto Móveis [ME]
Odivaldo Gasparoto
Marlene Tornon Gasparoto
ADV(S) : Fábio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
vista dos documentos juntados às fls. 186/190.

TRT-PR-04379-2008-020-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Batista Ribeiro
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Cecilio - SP137841
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, Alvará Judicial.

TRT-PR-04682-2008-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemir Guerra Cantero
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Alexandre da Silva Moraes - PR23431
comprovar as custa e recolhimentos previdenciários, incidentes so-
bre a conciliação, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-05321-2008-020-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudomiro Giroto
Réu : Cezer Augusto Manica & Cia Ltda.
Joel Raimundo & Cia Ltda.
Cnd Som Comércio Automotivo Ltda. [ME]
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
vista dos documentos de fls. 144/146.

TRT-PR-05370-2007-020-09-00-3 (RTSum) - (3 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa de Souza Iwahori
Réu : Simone Darienzo Quinteiro
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 69), para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-05618-1997-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gervazio Marcussi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
Luís Roberto Maçaneiro Santos - PR17738
Fica V.. Sa. intimada que a parte credora concorda com a proposta
efetuada para restituição do valor recebido a maior, em até seis ve-
zes, cujos valores deverão ser devidamente atualizados e deposita-
dos no Banco , Agência e conta indicados pelo credor, até o quinto
dia últil do mês subseqüente ao do vencimento, iniciando-se em de-
zembro/2008.

TRT-PR-05650-1999-020-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes Gomes
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Fornecer os documentos solicitados pelo perito.

TRT-PR-05881-2007-020-09-00-5 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilda Batista de Oliveira
Réu : Faccao Art e Linha Ltda.
Facção Veloz Prestação de Serviços de Confecções e Atelier Ltda.
[ME]
North Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Aguarde-se o cumprimento dos novos termos do acordo.

TRT-PR-05912-2007-020-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiago Henrique da Costa
Réu : J.C. Zagui Junior Restaurante [ME]
ADV(S) : Aroldo Luiz Morais - PR15495
para manifestação, quanto à anotação da CTPS, deixando-o ciente
de que, no silêncio, será julgada cumprida a obrigação de fazer (ano-
tação da CTPS) pela ré.

TRT-PR-05965-2008-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Paula de Araujo Carlos
Réu : Doroteia Nair Nochi Piveta Assunção
ADV(S) : Reginaldo Fabricio dos Santos - PR42002
Paulo Justiniano de Souza - PR42003
vista dos documentos juntados às fls. 68/69

TRT-PR-06084-2008-020-09-00-6 (CartOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Caixa Economica Federal
Réu : Sebastião Aparecido Lopes da Silva
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
Ante o prazo estipulado para cumprimento da referida Carta de Or-
dem, antecipa-se a audiência nestes autos para o dia 22/01/2009 às
14h20.

TRT-PR-06145-2008-020-09-00-5 (ConPag)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Calcenter - Calçados Centro Oeste Ltda.
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa - Sinco-
mar
Sindicato dos Empregados das Empresas de Shopping Centers e das
Empresas Estabelecidas Em Shopping Centers dos Municípios de
Maringá e Sarandi
ADV(S) : Vivalda Sueli Borges Carneiro - PR21701
Ozório César Campaner - PR19044
Cristianne Ganem Kisner - PR21702

Considerando as designações em autos de Consignação em Paga-
mento, sob nº 76047/06, 76146/06, 2409/07 e 4153/08, envolvendo
o mesmo Sindicato/réu nestes autos, DESIGNO audiência de instru-
ção também nesta ConPag 6145/2008 para o mesmo dia 28/05/2009,
às 14h10min.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, inclusive de que,
sendo a matéria discutida nestes autos basicamente de direito, está
dispensada a presença das partes.

TRT-PR-06155-2008-020-09-00-0 (IAFG)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Curtume Central Ltda.
Réu : Edna Gonçalves da Cruz
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 08:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
DO DESPACHO: “Em razão da proximidade da data da audiência e
da notificação à ré devolvida com a informação “fora do perimetro”,
redesigne-se a audiência inaugural. Registre-se no SUAP e na capa
dos autos. Intime-se o autor, por seu procurador, da nova data da
audiência e notifique-se a ré, por Oficial de Justiça.”

TRT-PR-06263-2007-020-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devair Aparecido Sartori
Réu : Publicar do Brasil Listas Telefonicas Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Sentença de fls. 389/392: improcendente - ata disponível no “site”
www.trt9.jus.br

TRT-PR-06374-2008-020-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademar dos Reis
Réu : Cassandra Martins
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06456-2008-020-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isabel Cristina Sizino Rico
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 08:53
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06562-2008-020-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Barbosa de Oliveira
Réu : Netoservice Ltda.
Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919

Da sentença - extinto sem julgamento de mérito.

TRT-PR-06610-1998-020-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Guilon Rivair Denizard Tenorio
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : José Osvaldo Moroti - PR24103
Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Comparecer na Secretaria desta Vara para retirar os documentos
desentranhados dos autos supra, possibilitando seu arquivamento.

TRT-PR-06677-1998-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Francisco de Oliveira
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Celso Schmitz - PR13554
De que tem vista, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, da reavali-
ação efetuada. O prazo da ré terá início no dia 19/01/2009 (inclusi-
ve).

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Madail Alves da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21048/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51541-2003-021-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivaneide Aparecida de Barros
Réu : Marilene Bogucheski Barbosa
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045

Por ora, dê-se vista à exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-01937-2007-021-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Márcia Regina Pirolo
Réu : Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Gersi Francisco Andreotti
Eliane Mello David Andreotti
ADV(S) : Fernando Almeida de Oliveira - PR20326

Por ora, recolha-se o mandado expedido à fl. 105vº independente-
mente de cumprimento.

Defiro o requerimento de dilação de prazo para a apresentação dos
documentos por mais cinco dias. Int.

TRT-PR-02353-2008-021-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes Sampaio de Souza
Réu : Empresa Hoteleira Sarandi Ltda. (Epp)
ADV(S) : Waldir Frares - PR13588
Heleno Galdino Lucas - PR23110
Luiz Carlos Soster Pelisson - PR41886
O sr. Perito (Dr. Florivaldo André Martelozzo) designou a data de
20/1/09, às 16h15, no consultório médico localizado na Rua Santos
Dumont, 629, próximo a Santa Casa de Maringá, para a realização
da perícia. Telefone para contato: 3029-2994.

TRT-PR-02477-2006-021-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Roberto Ferreira
Réu : V. S. de Mazzi
Jairo Andre Graminha
André Meire Graminha
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Antonio Marcos Solera - PR36101
Diante da exigidade de tempo para a inclusão em pauta nesta 3ª Se-
mana Nacional pela Conciliação, designo a data de 16.12.2008, às
14h17min, para a realização de audiência de tentativa de concilia-
ção. Intimem-se as partes através de seus i. procuradores.

TRT-PR-03964-2006-021-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Creusa dos Santos
Réu : Nelson Helbel
ADV(S) : Leonardo Ferreira Riera - PR41259
Antonio Carlos Lopes - PR7571
Diante da exigidade de tempo para a inclusão em pauta nesta 3ª Se-
mana Nacional pela Conciliação, designo a data de 16.12.2008, às
14h19min, para a realização de audiência de tentativa de concilia-
ção. Intimem-se as partes através de seus i. procuradores.

TRT-PR-04038-2008-021-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir Calçado
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Junior de Faveri - PR25727
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
A MMª VT Deprecada (VT de Campo Mourão - autos 01369-2008-
091-09-00-8) designou a data de 02/2/09, às 14h00 para a oitiva da
testemunha perante aquele r. Juízo.

TRT-PR-04238-2008-021-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Roberto Oliviera dos Santos
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Nelto Luiz Renzetti - PR15750

Defere-se a juntada da planilha de fl. 284, concedendo-se vista à
para manifestação no prazo de cinco dias.
Para tanto, redesigno a audiência de encerramento da instrução para
a data de 21/1/09, às 09h00.

Intimem-se.

TRT-PR-04347-2008-021-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rozeli Mendes Ferreira
Réu : Nucleo Social Papa João Xxiii
Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Adriana Molina - PR34965
Semifredo Carlos Moioli - PR13680
O sr. Perito (Dr. Rogério Marcílio de Oliveira), médico psiquiatra,
designou a data de 13/1/09, às 10h30 para a realização da perícia em
seu consultório sito na Av. Curitiba, 416, sala 201 - Centro Médico
Santa Rita.



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 457457457457457

TRT-PR-05250-2008-021-09-00-3 (ACum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Lima & Carvalho Ltda. [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Ante a proximidade da audiência e a exigüidade de tempo para a
expedição de notificações, retirem-se da pauta.
Intime-se o(a) autor(a) a informar o endereço da ré, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do
mérito, por falta de pressuposto processual ante a ausência da corre-
ta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/c art. 282, II, do CPC).
Informando, redesigne-se a audiência e notifiquem-se as partes com
as advertências de praxe e cientifique-se o(a) i. procurador(a) do(a)
autor(a).

TRT-PR-05293-2008-021-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Nunes Wanderley
Réu : Editora Atica S.A.
ADV(S) : Flávio José da Rocha - DF23640
Daniela D Amico Moraes - PR29503

Defiro o requerimento formulado à fl. 124.
Redesigno a audiência para a data de 18/2/09, às 13h35 mantidas as
cominações anteriores.

Intimem-se.

TRT-PR-06014-2008-021-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ednilson Ribeiro da Silva
Réu : Melo Kumassaka & Cia Ltda.
Ferrari, Zagatto & Cia Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06304-2008-021-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wesley Andre da Silva
Réu : Distribuidora de Auto Peças Elétricas Carrauto Ltda. (EPP)
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Ante a proximidade da audiência e a exigüidade de tempo para a
expedição de notificações, retirem-se da pauta.
Intime-se o(a) autor(a) a informar o endereço da ré, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do
mérito, por falta de pressuposto processual ante a ausência da corre-
ta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/c art. 282, II, do CPC).
Informando, redesigne-se a audiência e notifiquem-se as partes com
as advertências de praxe e cientifique-se o(a) i. procurador(a) do(a)
autor(a).

TRT-PR-06356-2008-021-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Rossi
Réu : Cooperativa de Poupança e Crédito dos Pequenos Empresári-
os, Microempresários e Microempreendedores da Região de Marin-
ga - Sicoob Metropolitano
Bancoob - Banco Cooperativo do Brasil
ADV(S) : Fábio Fernandes Fulgêncio - PR47537
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06369-2008-021-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cezar Mengatti
Réu : B J Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia Cristina Francischetti - PR43392
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06375-2008-021-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Chaves de Jesus
Réu : Carlos Alberto Campos de Oliveira
Associação Educacional Sao José
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06387-2008-021-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lenilson Gomes da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06388-2008-021-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Leila Denise Rosante
Réu : Beverage Shopping Lanches Ltda.
Comercial Kbma Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06391-2008-021-09-00-3 (ConPag)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
Réu : Sebastião Serbai
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06392-2008-021-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Diego Silva Vicentini
Réu : Correia & Otani Ltda.
Infoli Informática e Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06402-2008-021-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bertha Lucia Marinho Emerick
Réu : A. A. Cardoso Confecções [ME]
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06404-2008-021-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiciene Cypriano Thomazetti
Réu : Lei Única Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06416-2008-021-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elio Fernandes Peixoto
Réu : Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros S.A. - Maringá
ADV(S) : Fábio Henrique Xavier - PR19905
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06419-2008-021-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jhonatan José Francisco da Silva
Réu : Tokio Ashihara
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06423-2008-021-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iraci Domingos Nunes Chaves
Réu : Jbs S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 18:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06428-2008-021-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Aparecido de Almeida
Réu : Associação Educacional Sao José
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06436-2008-021-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leticia Souza da Cunha
Réu : A. A. Cardoso Confecções [ME]

ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06442-2008-021-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Fatima de Oliveira
Réu : Lei Única Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06446-2008-021-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Maria Machado Garcia
Réu : C. S. D. Celico Metalúrgica
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06461-2008-021-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antonio dos Santos
Réu : Associação Beneficente Bom Samaritano
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40072/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86007-2003-662-09-00-8 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iraci Ferreira de Souza
Réu : Silmara Borges do Nascimento
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
No processo do Trabalho, a execução rege-se por normas próprias,
previstas no capítulo V, título X, arts. 876 e seguintes, da CLT. Ine-
xistindo omissão, inaplicáveis as regras contidas no CDC, razão pela
qual, indefiro o requerimento de expedição de certidão de dívida ati-
va.

TRT-PR-86012-2003-662-09-00-0 (ExCCP) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonilda Braga Arruda
Réu : Soriani Alves Ltda. - Qualiforme
Clero Indústria e Comércio de Uniformes Ltda. - ME
ADV(S) : Rudinei Fracasso - PR34147
Rogerio Leandro Rodrigues - MT6617

Que foi proferida decisão resolutiva de embargos à execução, às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-91018-2001-662-09-00-8 (ACum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Mario Shiguei Endo
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
João Casillo - PR3903
rte - retirardocumentos cf. despacho fls. 871.
rda - retirar documentos cf. despacho de fls. 871 e de que encontra-
se alvará na CEF.

TRT-PR-01653-2008-662-09-01-0 (AI) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Comercial Kbma Ltda.
Réu : Andreia Aparecida Milani
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107

responder no prazo legal o agravo de instrumento interposto.

TRT-PR-99505-2006-662-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Pereira da Silva
Réu : Ivai Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212

vista do laudo complementar fls. 249/350..

TRT-PR-00751-2006-662-09-01-9 (ExProvAS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alecson Pegini
Réu : Fiel Comércio e Exportação de Cafe e Cereais Ltda.

ADV(S) : Adriana Regina Barcellos Pegini - PR39682
Considerando que a executada sequer foi citada, indefiro os requeri-
mentos formulados.

TRT-PR-91080-2001-662-09-00-0 (ACum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de Com-
bustive
Réu : Salvatore Saverio Baldinu & Cia Ltda.
ADV(S) : Robenson Máximo Fim Junior - PR33249
Ciência ao autor dos endereços do substituido EDSON IVAIR GI-
BIM, para que proceda o repasse do valor a ele destinado na presen-
te ação.
Rua Atleta Sidney Areas, 403 Jd Seminário - Maringá / PR.

TRT-PR-99516-2006-662-09-00-3 (AIND) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Rosa dos Reis
Réu : Cristiane Sell Buhrer Assunpcao (Epp)
ADV(S) : Edenilson Vagner Tiene - PR35844
Jairo Antonio Gonçalves Filho - PR15428
Tendo em vista que a execução é provisória, suspendo a prática dos
atos processuais até o retorno do AIRR interposto pela reclamada.

TRT-PR-79034-2006-662-09-00-7 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Zequim
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Luiz Manrique - PR25005
rte - nos termos do artigo 589 da CLT, comprove nos autos o reco-
lhimento do tributo junto ao sistema bancário, a cada parcela recebi-
da.
rda - Custas e honorários do contador pelo reclamado, que deverão
ser recolhidas e comprovadas nos autos, em 10 dias, sob pena de
execução ao final. Custas R$323,72 e hon. contador R$ 202,56.

TRT-PR-99540-2006-662-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Martins dos Santos
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Henrique William B Soares - PR19955
que foi designada audiencia para encerramento de instrução para o
dia 22/01/209 às 14hd.

TRT-PR-00222-2005-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Nogueira
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

vista em razão das petições juntadas fls. 270/287.

TRT-PR-51328-2003-662-09-00-1 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zelia Maria Oliveira
Réu : Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
Lanchonete Rodocenter Inga
Valmir Moinhos
Carlos Henrique Bernardochi
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187
Vista do ofício juntado aos autos pela Receita Federal.

TRT-PR-00334-1997-662-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair Lopes de Oliveira
Réu : Moveis Guapore Indústria e Comércio Ltda. N/P Valdevino
Pente
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Vista ao exequente pelo prazo de 10 dias, devendo diligenciar e indi-
car bens do executado passíveis de penhora, no prazo de 10 dias.
Sem manifestação por 90 dias, os autos serão arquivados provisori-
amente.

TRT-PR-00344-2002-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Mascote
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297
Mantenho o despacho de fls. 576. Ademais, a compensação só pode-
rá ser autorizada pela Receita Federal que é o órgão competente
para tanto.

TRT-PR-00379-2007-662-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alice Favaro Brunholi
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Que foi proferida decisão resolutiva de embargos à execução, às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-00432-2008-662-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Cavalcante
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Rui Carlos Aparecido Pícolo - PR21110
Marissol J Filla - PR17245
que foi designada audiência de encerramento de instrução para o dia
26/01/2009 às 14h., referente aos autos acima.
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TRT-PR-00453-2005-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra de Paula Dias
Réu : Tarita Silva Brolhi
ADV(S) : Waldemar de Moura Júnior - PR16653

em razão da homologação do acordo efetuar o pagamento das des-
pesas processuias (Hon. contábeis, custas processuais, Inss empte-
gador), conforme conta fls. 380, pena de execução.

TRT-PR-51462-2006-662-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemar Meira de Souza Ruiz
Réu : Vs Lanchonete Ltda.
Antônio Vertuan
José Aparecido da Silva
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-
ral.

TRT-PR-00464-2007-662-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : David Arcanjo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Oferecer contra-razões aos embargos à execução da 2ª reclamada e
manifestar-se acerca da sentença de liquidação nos termos do art.884,
caput, da CLT.

TRT-PR-00529-2008-662-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reberson Aparecido Alves
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-00562-2004-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clemilto Menino da Silva
Réu : José Reinaldo da Silva de Souza - ME (Laguna Automóveis
Ltda)
José Carlos da Silva - Automóveis
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Vista ao exequente da consulta ao DETRAN.

TRT-PR-00579-2007-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurami Derio
Réu : Associação Recreativa Telepar de Maringa - Artema
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Indefiro o requerimento de fl. 239, porquanto a Brasil Telecom S/A
não integra o pólo passivo da ação.
Entretanto, verifico que o ofício de fl. 235 está incompleto, pois não
apresenta a relação de funcionários com os respectivos endereços,
que eram associados, no período do contrato de trabalho do exe-
qüente (01.01.1997 a 10.12.2005), devendo o ofício ser reiterado,
solicitando seu cumprimento em 20 dias.
Intime-se o reclamante. Reitere-se o ofício de fl. 235 com os presen-
tes acréscimos.

TRT-PR-00635-2004-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Pereira Diniz
Réu : Engeplanus Construção Civil Ltda.
Antonio Carlos Camargo
Maria Angelica Rodrigues Camargo
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-
ral.

TRT-PR-00748-2003-662-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gerson Pereira da Silva
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Eder Fabrilo Rosa - PR26842

Que foi proferida decisão resolutiva de embargos à penhora, às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-00784-2007-662-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edgar Inacio Toledo
Réu : Brinks - Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
que foi efetuado penhora “On line” no valor de R$3.936,00, e que
estando a execução garantida tem o prazo legal par a interpor as
medidas que entender cabíveis.

TRT-PR-00850-2007-662-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eduardo Gomes de Carvalho
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
que foi efetuado penhora “On line” no valor de R$318,00, e que tem
o prazo legal par a interpor as medidas que entender cabíveis. Sem
insurgências os valores serão liberados para pagamento das despesas
INSS. Pagos os valores a execução será extinta.

TRT-PR-00916-2008-662-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Batista Neto
Réu : Sudoeste Construções Ltda.

COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Marcio Luis Piratelli - PR19980
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o valro de R$634,00, bem como juntr a guia Gfip.

TRT-PR-00921-2005-662-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiano Moreira de Souza
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Contra-arrazoar agrao de petição interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00955-2004-662-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Galinari
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
oferecer contra razões ao agravo de petição interposto fls. 682.

TRT-PR-01017-2003-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jane Maria Soares Marques
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Encontra-se à diposição para saque na CEF-Agência PAB-Justiça do
Trabalho guia de retirada.

TRT-PR-01150-2006-662-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Rodrigues Gomes Cabral
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
apresentar os cálculos de liquidação.

TRT-PR-01180-2007-662-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar de Arruda Josetti
Réu : Fanhani & Cia Ltda.
Dora Gimenes Fanhani
Eunice Fanhani
ADV(S) : Marco Antonio Domingues Valadares - PR40819
Considerando que as alegações do exequente não vieram acompa-
nhadas de provas, diligencie o exequente e apresente o contrato so-
cial da empresa AUTO POSTO EBANO LTDA, a fim de seja verifi-
cado o quadro societário, bem assim, a data de constituição da em-
presa.

TRT-PR-01199-2005-662-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Nogueira
Réu : Antonio Cazelato
ADV(S) : Ângela Regina Ferreira Aparício - PR21700
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-01252-2002-662-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Saulo de Campos Camargo
Réu : Edc Manhatan Construtora de Obras Ltda.
Tizza Construções Pavimentacoes e Saneamento Ltda.
Antenor Tonetti
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
vista em razão do ofício fls. 552/554.

TRT-PR-01320-2004-662-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Morelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Antonio Pichek - PR34771
Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007

Que foi proferida decisão em embargos à execução e em impugna-
ção à sentença de liquidação, às fls., conforme cópia na Internet

TRT-PR-01327-2006-662-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Aparecido Correa
Réu : Netoservice Ltda.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012

Contra-arrazoar agrao de petição interposto pela parte contrária.

TRT-PR-01419-2006-662-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Richard Menchon Martins
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Tapajós Comércio de Generos Alimenticios e Representações Co-
merciais Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Antonio Kalil Nicolau
Luiz Carlos Amaro da Luz
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-
ral.

TRT-PR-01492-2007-662-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir de Cuffa
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

juntar, no prazo de dez dias, os documentos solicitados pelo Sr. Con-
tador conforme fls. 307/308.

TRT-PR-01523-2008-662-09-00-5 (ExCCP) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Antonio Paula da Silva [ME]
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
indicar bens passíveis de penhora.

TRT-PR-01591-2005-662-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Michell Eduardo Nogueira Geron
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Que foi proferida decisão resolutiva em embargos à execução às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-01613-2008-662-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson José de Lima
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630
Considerando a certidão supra, informe o reclamante em 5 dias, se
as testemunhas Sheila Patrícia Gomes dos Santos e Eliane de Olivei-
ra ainda residem na cidade de Presidente Castelo Branco-PR.
Com manifestação ou vencido o prazo concedido, voltem conclusos.

TRT-PR-01659-2008-662-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elina Aparecida Alves de Araujo
Réu : Confecções Matsunaga Ltda. (ME)
Servilho Borrasca
Pharaos Confecções Ltda.
ADV(S) : Lairde Andrian de Melo Lima - PR10733

oferecer contra-razões a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-01709-2005-662-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemar Caetano da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Gianny Vaneska Gatti Felix - PR22304
Não obstante determinado o prosseguimento, com a elaboração dos
cálculos, considerando que a eficácia dos atos praticados durante a
execução provisória ( AI pendente de julgamento) está sujeita ao
resultado do julgamento dos agravos de instrumento (inciso II e § 1º
do artigo 475-O do CPC), suspendo a prática dos atos processuais,
até julgamento dos recurso.

TRT-PR-01728-2007-662-09-00-0 (ExFis) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
vista em razão da petição da Procuradoraria da Fazenda Nacional
fls. 294/297.

TRT-PR-01763-2008-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Flora Beatriz Gaio Silva e Melo
Réu : Clínica Dentaria Odonto San
ADV(S) : Elizabete Batista de Moura - PR14633
Gilberto Flávio Monarin - PR23029
Foi designado pericia nos autos supra para o dia 15/01/2009 a partir
das 10h, na sede da(o) reclamada(o) A(o) reclamada(o) deve dispo-
nibilizar o PGRSS, o PPRA, o laudo técnico e o PCMSO para análi-
se, e tbém o acompanhamento de um profissional capacitado para
desenvolver as atividades semelhantes às realizadas pelo autor.

TRT-PR-01805-2007-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandro Bedin
Réu : Publicar do Brasil Listas Telefonicas Ltda.
ADV(S) : Silvio Luiz Januário - PR15145
Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da sentença de li-
quidação, nos termos do Art. 884, caput, da CLT.

TRT-PR-01842-2006-662-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jeverson Leandro Men
Réu : Alarm Sat Segurança Eletrônica
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Intime-se o exequente para diligenciar e indicar, no prazo de 10 dias,
bens pertencentes às executadas e passíveis de penhora.

TRT-PR-01856-2007-662-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tereza Maria Aparecida de Palma Alves
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Fabio Alex Sgobero - PR27331
que em razão do Movimento Nacional pela Conciliação fica designa-
da audiência para o dia 28/01/2009 às 13h50 (para Conciliação das
partes).

TRT-PR-01885-2006-662-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gentil Moreira Martins

Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
Tendo em vista a existência de AIRR da reclamada, intimem-se as
partes, sucessivamento, para requererem o que de direito no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-02012-2007-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Viana de Oliveira
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
manifestar-se acerca da sentença de liquidação, nos termos do Art.
884, caput, da CLT.

TRT-PR-02046-2003-662-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Danielle Lopes Bernardino
Réu : V S Demazzi Ferro Ltda.
Gran Fer Ltda.
Jairo Andre Graminha
Andreia Patricia Meira Graminha
ADV(S) : Almeri Pedro de Carvalho - PR13911
Efetuar o pagamento das custas no valor de R$36,66 no prazo de
cinco dias, para encerrar a execução.

TRT-PR-02074-2006-662-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evandro da Silva Lourenço
Réu : Ctm Central de Telemarketing de Maringá Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, manifestar-se
quanto ao prosseguimento da execução, ciente de que, decorrido o
prazo, sem manifestação, os autos serão arquivados provisoriamen-
te.

TRT-PR-02098-2008-662-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens Tintas Madei-
ras
Réu : Armazém dos Reparos Assistência Técnica Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Mantenho a decisão de fls. 44/45 pelos seus próprios fundamentos.
Intime-se.

TRT-PR-02117-2006-662-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adalício Roque de Souza
Réu : Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jorge Alexandre Dias Ávila - PR27386
vistas dos cálculos adequados pelo contador.

TRT-PR-02223-2008-662-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Rosa Flores
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-02275-2003-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Aparecida Uliana
Réu : Panificadora Caracato & Caracato Ltda.
João Aparecido Caraçato
Manoel Aparecido Caracato
ADV(S) : Maria Claudia Garanhani de Campos - PR39768

Encontra-se à diposição do(a) reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores.

TRT-PR-02323-2006-662-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Aparecida dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da sentença de li-
quidação, nos termos do Art. 884, caput, da CLT.

TRT-PR-02338-2006-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bruno Alves Capucho
Réu : J L Sola & Cia Ltda.
Daniele Cristina Sola
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador às fls.265/
271.

TRT-PR-02405-2008-662-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Donizete da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
juntar os documentos solicitados pelo perito:Histórico clínico (Ficha
médica) do autor na empresa

TRT-PR-02418-2006-662-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Regina Celia Carrandine
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Eni Domingues - PR19942

os autos ficarão no aguardo do retorno do Agravo de INSTRUMEN-
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TRT-PR-02426-2004-662-09-00-6 (RTOrd) - (48 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edemilson Pereira Brito
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

rte -encontra-se guia de retirada na CEF.
rda - depositar em 48 horas a diferença da execução sob pena de
penhora, no valro de R$6.022,32.

TRT-PR-02453-2008-662-09-00-2 (ConPag) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Casa de Saude e Maternidade Nossa Senhora Aparecida Ltda.
Réu : Maria Marilda Galeti da Silva (Espólio De)
ADV(S) : José Rizzo de Andrade - PR19522
Rosemeire Galetti - PR20244

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-02480-2008-662-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Nunes de Almeida
Réu : Lorenvest - Comércio de Confecções Ltda.
Paulo Sergio Pereira
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
comprovar no prazo de dez dias, o recolhimento previdenciário cf.
valor ora apontado, pena de execução. (R$418,50)

TRT-PR-02490-2003-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurina Rocha de Almeida
Réu : Julio Arai (Restaurante Itiban)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Ciência à exequente do contido no ofício ora juntado e nos ofícios de
fls. 286/287.

TRT-PR-02498-2006-662-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilei Fernandes de Souza
Réu : H. F. Victorino e Grande Ltda. [ME]
Milton Fernando Garcia Grande
Vladimir Victorino
ADV(S) : Eliane Aparecida David Staub - PR23102
Vista ao exequente pelo prazo de 10 dias, devendo diligenciar e indi-
car a localização dos bens do executado passíveis de penhora.

TRT-PR-02514-2006-662-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosenei Aparecida do Nascimento
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Maria Misue Murata - PR15522
rte - retirar os documentos fls. 24/34.
rda - retirar os documentos fls. 64/78.

TRT-PR-02573-2003-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wagner Donizete Noveli
Réu : Unidade de Raios X e Ultra Som de Maringa S/C Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Intime-se a reclamada para comprovar que requereu o parcelamento
junto à RF do Brasil (INSS), em 05 dias, sob pena de prosseguimen-
to.

TRT-PR-02575-2007-662-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Cristina Gonçalez
Réu : Irmaos Muffatto & Cia Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094

oferecer contra-razões aos embargos à execução opostos.

TRT-PR-02634-2008-662-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Patussi
Réu : Maringa Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Ernani José Pera Junior - PR36423
Waldemar de Moura Júnior - PR16653
Foi designado pericia nos autos supra para o dia 22/01/2009 a partir
das 10h, na sede da(o) reclamada(o) Av. Sabiá, 800. A(o) reclamada(o)
deve disponibilizar o PPRA, o laudo técnico e o PCMSO para análi-
se, e tbém o acompanhamento de um profissional capacitado para
desenvolver as atividades semelhantes às realizadas pelo autor.

TRT-PR-02638-2004-662-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldomiro Aparecido Pullito Cantoni
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Paraná Costura Maquina e Acessorios Ltda.
Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
despacho de fls. 455 : Mantenho o despacho de fls. 441. Intime-se.

TRT-PR-02663-2004-662-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Rodrigues
Réu : Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decorações Ltda.
Moacir Colombo
Julio Cesar Samorano
Jovita Maria Matarezi de Souza
Jougi Takahashi
Maria Inês Provin
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Edmylson Pena dos Santos - PR13782
Cintia Resquetti - PR23100

Que foi proferida decisão em embargos à execução e em impugna-
ção à sentença de liquidação, às fls., conforme cópia na Internet

TRT-PR-02673-2005-662-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosely do Prado
Réu : Midlab Sistemas Para Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Antonio Luiz de Jesus - PR19928
Adilson Vieira de Araujo - PR19851
Em razão do recebimento dos autos de AIRR - não conhecido - reti-
rar os documentos conforme despacho de fls. 242.

TRT-PR-02673-2008-662-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samuel Rodrigues de Melo
Réu : Cezer Augusto Manica & Cia Ltda.
Pivotto & Pivotto Ltda.
ADV(S) : Fátima Bignardi Sandoval - PR17526
Marcos Aparecido Albertini - PR31944
em razão da homologação do acordo o reclamado devera comprovar
no prazo de 30 dias após o vencimento do acordo, as contribuições
previdenciárias incidente sobre o valor de R$1.490,05.

TRT-PR-02713-2006-662-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Mauro Perugini
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol J Filla - PR17245
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador.

TRT-PR-02736-2005-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Marciano
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista em razão da readequação apresentada pelo contador.

TRT-PR-02761-1994-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilson Conti
Réu : Ceramica Aurora S.A.
ADV(S) : Aldo de Mattos Sabino Júnior - PR17134

vista em razão da conta de fls. 736/738 dos autos acima.

TRT-PR-02777-2007-662-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celia Regina Castilho
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Mercosul Ltda.
ADV(S) : Betina Kipper - RS38508
informar, no prazo de cinco dias, o nome e endereço do médico que
prestou serviços no Frigorífico Naviraí, a fim de ser expedido o ofí-
cio requerido na ata de fls. 211/216. O silêncio será entendido como
desistência da prova.

TRT-PR-02792-2005-662-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Ponci
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Plinio Machado de Oliveira
Francisco Carlos Campos de Oliveira
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Aguarde-se os trâmites da CPE 559/2007 da 5ª VDT.
Ciência ao exequente.

TRT-PR-02794-2002-662-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adenilson Fermino da Silva
Réu : Nobre Art Indústria de Estofados Ltda.
Paulo Roberto Colosio
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

indicar bens do executado passíveis de penhora.

TRT-PR-02809-2006-662-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemir da Silva Santos
Réu : Recco Recco & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Joana Maria Peres Colhado - PR13926

Que foi proferida decisão resolutiva de embargos à execução, às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-02879-2006-662-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elzo Vaz Teixeira
Réu : S.M.S. Kessa e Cia Ltda.
Domingues da Silva & Alves Ltda. [ME]
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
efetuar as anotações na CTPS do autor que encontra-se em Secreta-
ria, e oferecer contra-razões a impugnação à sentença de liquidação

TRT-PR-02892-2007-662-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Alves
Réu : Daniel Gustavo Lucarelli Nunes de Farias
Ailton Nunes de Farias
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-

ral.

TRT-PR-02896-2008-662-09-00-3 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viação Garcia Ltda.
Réu : Edemir Bazilio Ferreira
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

retirar os documentos de fls. 07/12.

TRT-PR-02912-2005-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Lisboa Pinto
Réu : Fiel Comércio de Cafe e Cereais Ltda.
ADV(S) : alecson pegini - SP252595
Indefiro os requerimentos formulados, vez que a executada sequer
foi citada.
Ane o teor da certidão de fl.61, diligencie o exequente e informe o
endereço para citação da executada, ou de seus sócios.

TRT-PR-02997-2008-662-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Emir Claudino
Réu : Bimol Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Alexandre Seidi Matsuda - PR43394

Que foi designada pericia nos autos acima para o dia 02/02/2009 às
8h00, na Clínica Centro Ortopédico Paraná, sito na Av. Dr. Luiz Tei-
xeira Mendes, 1833 em Maringá, com o DR. Miguel Zurita Neto.

TRT-PR-03002-2004-662-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Rigolin
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador.

TRT-PR-03017-2008-662-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Réu : Silvio Bispo dos Santos
ADV(S) : Antonio Fachini Junior - PR12182
Cristiane Abdalla Neme Peoti - PR21192

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-03021-2001-662-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Fatima da Silva Fernandes
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
José Jordao Beleze - PR7550

Que foi proferida decisão resolutiva de embargos à execução, às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-03038-1999-662-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emilia Satiko Yuassa Abe
Réu : Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda.
Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Conatus Construções Civis Ltda.
Simbolo Administração e Participações Ltda.
Marcon - Maringa Construções Civis Ltda.
Cidade Jardim Construções Comércio Importação e Exportação L
Premar Premoldados Marialva Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096

manifestar-se em 15 dias sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-03041-2006-662-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Zelia Diniz
Réu : M.L.M Batista (EPP)
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897

Encontra-se à diposição do(a) reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores.

TRT-PR-03051-2002-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Saulo Romeiro Oliveira Loureiro
Réu : Fns Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, manifestar-se
quanto ao prosseguimento da execução, ciente de que, decorrido o
prazo, sem manifestação, a execução será suspensa por 6 meses.

TRT-PR-03055-2005-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Procópio da Silva
Réu : Comércio de Madeiras e Carvao Vegetal 3 Meninas Ltda.
ADV(S) : Regis Alan Bauli - PR25747

Estando garantida a execução, tem o prazo legal para opor as medi-
das que entender cabíveis.

TRT-PR-03071-2006-662-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Henrique Soares
Réu : Frezzasul Indústria e Comércio de Auto Peças Ltda.
Arlindo Ramos
Almir Felipe Ramos

Adilson Ricardo Lemes Ramos
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-
ral.

TRT-PR-03079-2006-662-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Paulino da Silva
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219

Que foi proferida decisão resolutiva de embargos à execução, às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-03079-1997-662-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Ribeiro dos Santos
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januário - PR15145

vista da readequação dos cálculos apresentaldos pelo contador.

TRT-PR-03105-2005-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson da Silva
Réu : Associação das Pessoas Deficientes de Maringa
ADV(S) : Wanderlei Rodrigues Silva - PR10469
Conforme despacho de fls. 494, o pedido formulado restou indeferi-
do, ante a não comprovação da tese de extinção da APEDEM, con-
forme relatório do MP acima citado, confirmado pela Resolução 435/
2007 CSMP (fls.468), comprovam ao contrário.

TRT-PR-03172-2004-662-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moisaniel Pedro da Silva
Réu : Estal Fios Comércio e Instalações Elétricas Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587

Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador, às fls.
414/426.

TRT-PR-03231-2004-662-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Valencia Correia
Réu : Realrodas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Monica Daltoe - PR29673

Que foi proferida decisão resolutiva de Impugnação à sentença de
liquidação, às fls., conforme cópia na Internet.

TRT-PR-03245-2003-662-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Carlota
Réu : Indústria e Comércio de Reboques Mandaguari Ltda. (ME)
Antonio Luiz Carlos Campos de Oliveira
Silvana Aparecida da Silva
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Não obstante para efetivação da penhora seja imprescindível a veri-
ficação do estado dos veículos, ante as dificuldades de localização
de bens dos executados, oficie-se ao DETRAN solicitando o blo-
queio de transferência dos veículos. Por outro lado, o exequente de-
verá diligênciar e informar a localização dos veículos, para efetiva-
ção da penhora.
No mais, considerando que a execução, no processo do trabalho,
rege-se por normas próprias, previstas no capítulo V, título X, arts.
876 e seguintes, da CLT, indefiro o requerimento formulado pelo
exequente quanto a expedição de certidão de dívida ativa.

TRT-PR-03257-2003-662-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivone Alves de Souza
Réu : Piatex Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista ao exequente da penhora, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-03281-2004-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Gislaine Caetano
Réu : Ines Aparecida de Souza - ME
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-
ral.

TRT-PR-03306-2001-662-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Emiliano de Souza
Réu : Joaquim Romero Fontes
ADV(S) : Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
encontra-se guia de retirada na CEF a disposição para saque.

TRT-PR-03324-2007-662-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Souto Maior (Menor)
Réu : Bilt Informática Ltda.
Alexandre Israel Algauer da Cunha
Lenivaldo Aparecido Tambani
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Vista ao exequente pelo prazo de 10 dias, do despacho de fls. 128,
da certidão de fls. 134 e para diligenciar e informar os atuais endere-
ços dos sócios para intimação.
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TRT-PR-03387-2006-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adair Satil Modesto
Réu : Karingás - Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Dirceu Pagani - PR4866
Retirar os documentos (reclamante) os documentos de fls. 16/61, e o
1º reclamado os documentos de fls. 89/103.

TRT-PR-03411-2008-662-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Ramos
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Robertson Alves Mendonça - PR14657

Que foi designada pericia nos autos acima para o dia 05/02/2009 às
8h00, na Clínica Centro Ortopédico Paraná, sito na Av. Dr. Luiz Tei-
xeira Mendes, 1833 em Maringá, com o DR. Miguel Zurita Neto.

TRT-PR-03433-2004-662-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Grabowski
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Indefiro, para ratificar integralmente o despacho de fl.562.

TRT-PR-03455-2008-662-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Pita Januário
Réu : K.S. Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : João Fabrício dos Santos Neto - PR19959
Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de dez dias, o reco-
lhimento previdenciário cf. valor ora apontado, pena de execução.

TRT-PR-03459-2005-662-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Cicero de Lima das Graças
Réu : Zortea Construções Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720

retirar a Guia de Seguro desemprego nso autos acima.

TRT-PR-03484-2003-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio José da Silva
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica Ltda.
(Massa Falida)
Paulo Sergio Magalhães Silva
Thatiana Lopes Magalhães Silva
Alexandre Lopes Magalhães Silva
Thais Lopes Magalhães Silva
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Ciência ao exequente do contido no presente ofício e do contido no
ofício de fl. 570.

TRT-PR-03489-2008-662-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Regina Engroff
Réu : Gabriel Sidney de Toledo Menezes
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355
Raimundo Messias Barbosa Carvalho - PR8568
rte - retirar os documentos fls. 12/41.
rda - retirar os documentos de fls. 66/81.

TRT-PR-03512-2007-662-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Aparecido Feitosa da Silva
Réu : Francisco Gomes dos Santos
ADV(S) : Valéria Braga Tebalde - PR41137
Vista ao exequente, pelo prazo de 10 dias, devendo diligenciar e
informar a localização do veículo a fim de que seja penhorado.

TRT-PR-03514-2008-662-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valter Bonfim dos Santos
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Wagner Rogério de Lima - PR37221
em razão do requerimento das partes, fica redesingnada audiência de
Instrução para o dia 06/04/2009 às 14h15min., mantidas as comina-
ções anteriores.

TRT-PR-03519-2004-662-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Marcelo Brasilino
Réu : Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-03539-2006-662-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Calvo
Réu : Alternativa Administradora de Mão - de - obra Especializada
Ltda.
ADV(S) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Intime-se o autor para diligenciar e informar, em 10 dias, os novos
endereços do(s) réu(s), a fim de que seja citado.

TRT-PR-03624-2003-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ismael de Almeida
Réu : Cristalpuro Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldir Frares - PR13588
comprovar nos autos em 05 dias o pagamento parcelado das despe-
sas INSS, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-03632-2006-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cledinaldo Gerônimo de Azevedo
Réu : Pronade Projeto Nacional de Divulgacao Ltda. (Epp)
Anselmo Luiz Sfaciotte
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
oferecer contra-razões aos embargos à execução e manifestar-se acer-
ca da sentença de liquidação, nos termos do Art. 884, caput, da CLT.

TRT-PR-03636-2008-662-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurício Aparecido Matos
Réu : Construtora Nova Canaã Ltda.
Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e Assistência So-
cial
União Sul Brasileira da Igreja Adventista do 7º Dia
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Angélica Carnaval Marçola - PR32917
Jorge Alexandre Dias Ávila - PR27386

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-03660-2000-662-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Cristina Ramos de Souza
Réu : Manoel Urias Neves
Claudimar Riato
Luiz Carlos Pedro
Cristiane Marcos de Oliveira
Maria Aparecida dos Santos
Sonia Mara Pelloi Arcamendia
Rosa Aparecida Vidal Gonçalves Silva
Maria Marlene de Souza Cordeiro
Sidney Soares Gonçalves
Marcio José dos Santos
Aparecida de Jesus Maciel
Aldair Prado
Mauro Lopes de Oliveira
José Carlos Rocha
Eliel Lopes Fernandes
Dirceu José de Melo
Marlene Bueno Beladelli
Clodoaldo Aparecido Miranda
Claudio Leandro Marcao
Aparecida Bueno
Edmilson Simoes da Silva
Cleusa Ferreira da Silva
Neuza Ferreira da Silva
Valdick José Silva
Renaldo Guido
Laercio Aparecido de Aguiar
Nilton Cezar Rodrigues
Edenir Padilha
Juarez Aparecido da Silva
Sandro dos Santos Tomaz
Gerson Aparecido Formazaro
Marlene Constantino dos Santos (Espolio)
Aparecida de Jesus Gonçalves Matos
Wagner Donizeti Massa
Osvaldo Justo
Jorge Maia Neto
Claudio Luiz de Mello
Decio Aparecido Castilho
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Osvaldo Silva dos Santos Junior - PR15525
Claudinei Codonho - PR17295
que os autos acima retornaram do TRt tendo sido Improcedente e
que serão arquivados.

TRT-PR-03797-2008-662-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : William Fontan Santiago
Réu : Drogaria A. Silva Junior Ltda.
Derme Ervas Farmácia de Manipulação Ltda.
Carmem Lucia Garcia
Cláudio Cezar Silva
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Alex Panerari - PR9637
que foi redesignada audiência de Instrução para o dia 07/04/2009 às
14h15min., mantidas as cominações de ata fls. 194/195.

TRT-PR-03837-2007-662-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana de Freitas Rafael
Réu : M.A. Ottoboni Filho & Cia Ltda. [ME]
Marco Antonio Ottoboni
Marcos Antonio Ottoboni Filho
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Equivocada a exequente, vez que, cf. fl. 202, já foi determinada a
inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, bem como já foram
citados por edital (fl. 206).
Intime-se a exequente, inclusive para indicar, no prazo de 10 dias,
bens pertencentes aos executados e passíveis de penhora.

TRT-PR-03888-2007-662-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Irmaos Mizota Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Defiro. Libere-se ao autor os seus créditos, que deverá comprovar,
no prazo de cinco dias, o recolhimento das contribuições sindicais,
juntando aos autos as competentes guias.
Guia de retirada encontra-se na CEF.

TRT-PR-03894-2008-662-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josias Siqueira Campos
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
vista em razão do ofício e documentos juntados aos autos.

TRT-PR-03904-2002-662-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izabel Cristina de Morais Coimbra Zequim
Réu : Hospital e Maternidade Maringa S.A.
ADV(S) : Ricardo Ribeiro - PR42550
Considerando o equívoco cometido pela Secretaria ao lançar o valor
das custas pagas quando do recurso ordinário, como crédito (fl. 856,
verso), quando estas já haviam sido deduzidas anteriormente (fl. 765),
tem-se que o valor total da execução em 15/07/2008 era de
R$176.605,18 e não aquele depositado à fl. 862, persistindo, dessa
forma, a diferença apurada nos cálculos de fl. 877.
Intime-se a executada à comprovação do recolhimento em cinco dias.
Comprovado o recolhimento ou vencido o prazo, voltem conclusos.

TRT-PR-03917-2008-662-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Silvino Nazari
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Requeiram as partes, no prazo sucessivo de 05 dias, a comerçar pela
autora, o que entender de direito.

TRT-PR-03926-2002-662-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arli Eraldo Carneiro da Silva
Réu : Transportes Região Sul Ltda.
ADV(S) : Marlene Tissei - PR15999

que foi efetuada penhora nos autos acima nominados, sobre um lote
nº 7, com área de 360,00m2, quadra 31 , loteamento Jd.Panorãmico
2ª parte - Cascavel/PR e de querendo podera interpor as medidas
que entender cabíveis no prazo legal.

TRT-PR-03947-2006-662-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agnaldo Luis Servulo
Réu : G. A. P. C. - Grupo de Apoio À Pessoas Com Câncer
Junqueira e Avanzi Ltda. EPP
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Ciência do contido no ofício de fls. 143/145.

TRT-PR-04025-2008-662-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Donaldi Serra
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-04032-2008-662-09-00-6 (ConPag) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Expresso Maringa Ltda.
Réu : José Wilson Clemente Alves (Espólio De)
ADV(S) : Paulo Radamez Neves - PR39931
Sonia Maria Bellato Palin - PR25755

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-04084-2008-662-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dario Hilario Gonçalves
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-04084-2001-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valentin Gentil Zanatta
Réu : Fotoplan Paraná Distribuidora de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Almeri Pedro de Carvalho - PR13911
. Vista à executada dos extratos dos depósitos recursais ora junta-
dos.

TRT-PR-04254-2001-662-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Buoso
Réu : Construtora Cidade Verde Ltda.
Empreiteira de Obras Irmaos Paulino S/C Ltda.
Paulo Sérgio Paulino
Luiz Paulino
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-
ral.

TRT-PR-04328-2008-662-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Omberto Moraes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-04358-2008-662-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Ronaldo de Souza Araujo
Réu : Omni International Brasil Comércio Importação e Exportação
Ltda.
Brasil Shop Empreendimentos Ltda. [ME]
Omnilog Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Raquel Grion Frias Brandli - SP156940

vista dos documentos juntados fls. 243/262.

TRT-PR-04480-2008-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andrieli de Souza Cardoso
Réu : Lucia de Fátima Bortoloto Prado
Maurício Aparecido Barros
ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
Intime-se o procurador dos reclamados para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, com relação a certidão de fl. 32, verso, datada
de 10.11.2008.

TRT-PR-04496-2007-662-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Ferracini
Réu : Condomínio Greenfields
ADV(S) : Elizandra Signorini - PR38107
Luiz Eduardo Volpato - PR17553

Que foi proferida decisão resolutiva em embargos à execução às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-04541-2008-662-09-00-9 (ConPag) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vicente de Paulo Russo
Réu : Claudenir Tiepo
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-04585-1996-662-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Pereira de Almeida
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
Manuel Alho da Silva
Dagmar Eneida Christino Alho da Silva
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Expeça-se o mandado (fls.413) em relação ao sócio Manoel Alho da
Silva. Em relação ao Sr Paulo Cezar Garcia Domingos, comprove o
exequente a condição de sócio da executada, juntando documenta-
ção.

TRT-PR-04592-2008-662-09-00-0 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Walter Gimenes
ADV(S) : Plinio Lopes da Silva - PR35853
“Intime-se o reclamado para providenciar o recolhimento em guias
próprias, da contribuição sindical rural do exercício de 2004 a 2007
(fls.57), acrescidos com juros, multas e CM nos termos do art. 600
da CLT, comprovando nos autos no prazo de 15 dias, sob pena de
execução direta.
No mesmo prazo, efetuar o pagamento dos honorários advocatícios
(20% sobre o total da causa)”.

TRT-PR-04593-2008-662-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Depósito Negri Materiais Para Construção Ltda. (EPP)
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
que foi efetuada penhora “on line” no valor de R$86,07, e que tem o
prazo legal para interpor as medidas que entender cabíveis e que sem
insurgência no prazo legal será recolhido as custas.

TRT-PR-04659-2007-662-09-00-6 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Antonio da Silva Neto
Réu : Apc Construções Civis Ltda. Acabamentos
Ilson Pereira da Cruz
ADV(S) : Claudenir Luiz Peroco - PR18075
Indefiro, por ora. Diligencie o autor e apresente o contrato social da
reclamada, bem assim as alterações, a fim de que sejam identificados
os sócios e respectivos endereços, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-04684-2008-662-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oscar Schiller Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-04700-2007-662-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renan Diego Venancio Dias (Menor)
Réu : Francisco Carlos Martinez
ADV(S) : José Rizzo de Andrade - PR19522
Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de dez dias, o reco-
lhimento previdenciário cf. valor ora apontado, pena de execução.

TRT-PR-04826-2008-662-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor : Andre Teodoro Vieira Filho
Réu : Ec Rodrigues & Filisbino Ltda. [ME]
Auto Socorro Reboque Fixo Ltda.
José Carlos Rodrigues
Elisangela da Cunha Rodrigues
Marcos Antonio Felisbino
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
apresentar a CTPS e retirar os documentos.

TRT-PR-04863-2008-662-09-00-8 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Onorato da Silva
Réu : Alume Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Celso Piratelli - PR18562

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-04968-2007-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria da Gloria Nogueira dos Santos
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Adilson Reina Coutinho - PR23352
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Foi designado pericia nos autos supra para o dia 29/01/2009 a partir
das 10h, na sede da(o) reclamada(o) (Estrada Oswaldo Moraes Cor-
rea, 1000). A(o) reclamada(o) deve disponibilizar o PPRA, o laudo
técnico e o PCMSO para análise, e tbém o acompanhamento de um
profissional capacitado para desenvolver as atividades semelhantes
às realizadas pelo autor.

TRT-PR-04977-2008-662-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solanger da Silva Ribeiro
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Empresa de Transportes Torlim Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
vista em razão dos docuemtnos juntados fls 423/460.

TRT-PR-05103-1998-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiza Jesus Jani Morais de Araujo
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

vista da readequação dos cálculos apresentados pelo perito.

TRT-PR-05143-2007-662-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Toshiro Oyama
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Pierre Gazarini Silva - PR30778
Adenilson Cruz - PR17200

que os autos ficarão no aguardo da solução do AIRR.

TRT-PR-05148-1995-662-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adeilson Baptista da Silva
Réu : Embraseg - Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
“Junte-se a carta precatória que encontra-se na contracapa.
Ciência ao exequente do contido no presente ofício, devendo ele
manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca do prosseguimento da
execução”.

TRT-PR-05151-2000-662-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Gazzone
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Encontra-se à diposição do(a) reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores.

TRT-PR-05170-2008-662-09-00-2 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Incolajes Comércio de Materiais Para Construção Ltda. [ME]
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
retirar os documentos de fls. 15/24.

TRT-PR-05174-2008-662-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Perpiso Comércio de Pisos e Acabamentos Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Indefiro a isenção do pagamento das custas devidas pelo autor, com
fundamento no artigo 790-A, da CLT. Ademais, a redação do §4º do
artigo 789, da CLT, também afasta a tese de isenção suscitada.
Intime-se.

TRT-PR-05265-1998-662-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Martins Rocha dos Santos
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Ciro Bolivar de Araujo Moreira
Maria Carla Guarinello de Araujo Moreira
Eduardo Guarinello de Araujo Moreira
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801

Vista ao exequente das consulta junto ao DETRAN, pelo prazo de
10 dias.

TRT-PR-05313-2008-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jefferson Amorim Peres
Réu : Amb Importação e Exportação Ltda.
Ocean Trading Ltda.
Sandro Augusto Piva
Filipe Cordeiro Piva
ADV(S) : Carlos Pinto Paixao - PR18115
No processo do trabalho, somente ocorrem as intimações das teste-
munhas convidadas pelas partes quando estas não comparecem à
audiência, de acordo com o parágrafo único do art. 825, da CLT.
Portanto, indefiro a intimação das testemunhas ora arroladas, neste
momento processual.

TRT-PR-05331-2008-662-09-00-8 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Sassa & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Mantenho a decisão de fls. 35/36 pelos seus fundamentos.
Intime-se o autor, inclusive para comprovar o recolhimento das cus-
tas. Pagas, arquivem-se os autos.

TRT-PR-05336-2008-662-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Lemuchi & Lemuchi Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Mantenho a decisão de fls. 35/36 pelos seus fundamentos.
Intime-se o autor, inclusive para comprovar o recolhimento das cus-
tas. Pagas, arquivem-se os autos.

TRT-PR-05371-2007-662-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimery David
Réu : D Baco Restaurante e Choperia Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05422-2007-662-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilson Ferreira
Réu : Mrv Engenharia e Participações S.A.
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Indefiro, por ora, uma vez que das fls. 68 (procuração) e outros
documentos, consta o endereço da sede da executa em Belo Hori-
zonte. Cite-se por carta precatória. Ciência ao exequente.

TRT-PR-05451-2008-662-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Lopes de Oliveira
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284

vista em razão dos documentos juntados aos autos fls. 455/466.

TRT-PR-05498-2008-662-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimar de Assis
Réu : Nadia Aparecida Costa
Márcio Ferreira Costa
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-05627-2007-662-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Alves de Moraes Junior
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Humberto Yassuo Inokuma - PR40445

efetuar o pagamento dos hon. advocatícios devidos á reclamada no
prazo de dez dias.

TRT-PR-05708-2008-662-09-00-9 (ConPag) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. C. Pontillo & Cia Ltda. (EPP)
Réu : Genir Mangolin
ADV(S) : Alaercio Cardoso - PR12181

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-05765-2008-662-09-00-8 (CauInom) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vi-
gilância de Maringá
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
comprovar o recolhimento previdenciário incidentes sobre as verbas
discriminadas no prazo de 05 dias.

TRT-PR-05818-2008-662-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Martins Felisbino (Menor)
Réu : Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Eloisa de Almeida e Oliveira - PR28334
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-05858-2008-662-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Scapim
Réu : Uningá Unidade de Ensino Superior Ingá Ltda.
ADV(S) : Claudia Cristina Fiorini - PR18074
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06116-1998-662-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orivaldo dos Santos
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474

Que foi proferida decisão resolutiva de embargos à execução, às fls.,
conforme cópia na Internet

TRT-PR-06149-2008-662-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clebson Lopes da Silva
Réu : Ueda Comércio de Produtos Para Informática Ltda. (EPP)
Paulo Cesar dos Santos
Rodrigo Nicolau
Maria Tamie Ueda
ADV(S) : Carlos Alberto da Cruz Oliveira - PR29640
Intime-se o autor para diligenciar e informar, em 30 dias, os novos
endereços dos réus, sob pena de extinção do feito, sem resolução do
mérito.

TRT-PR-06166-2007-662-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Alexandre de Souza
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Estado do Paraná
Sbde - Sociedade Brasileira de Embalagens e Descartáveis Ltda.
Braswey S.A. Indústria e Comércio
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-06241-2007-662-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elielton Tavares da Fonseca
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Intimem-se a 1ª reclamada para comprovar, no prazo de dez dias, o
recolhimento previdenciário cf. valor ora apontado, pena de execu-
ção.

TRT-PR-06244-2008-662-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Garcia
Réu : Kasa Bella Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Sergio Wanderley Alves de Oliveira - PR18620
Intime-se o autor para diligenciar e informar, em 30 dias, os novos
endereços do(s) réu(s), sob pena de extinção do feito, sem resolução
do mérito.

TRT-PR-06249-2008-662-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juscelino Ramires Pinto
Réu : Gael Home Store Móveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Intime-se o autor para diligenciar e informar, em 30 dias, os novos
endereços do(s) réu(s), sob pena de extinção do feito, sem resolução
do mérito.

TRT-PR-06257-2007-662-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonildo Correia
Réu : Carlos Alberto Sfaciotte
ADV(S) : Luiz Roberto de Souza - PR18088

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-06305-2008-662-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Arbano
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Josiane Pires Viana - PR41725
Intime-se o autor para diligenciar e informar, em 15 dias, os novos

endereços do(s) segundo réu, a fim de que seja notificado.

TRT-PR-06336-2008-662-09-00-8 (CartPrec)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solenir Ruffato
Réu : Cei - Centro Educacional Integrado Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Robervani Pierin do Prado - PR17655
Que foi designada audiência nos autos acima (processo origem VT
de Campo Mourao) para o dia 11/03/2009 às 16h30min., para a oiti-
va da testemunha Tadeu Takeyoshi Inoue neste Juízo.

TRT-PR-06344-2008-662-09-00-4 (AlvJud) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leila Clara da Silva Sartório
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Angela Esterlino Borges - PR43375
A certidão de dependentes habilitados perante o INSS é o documen-
to hábil para comprovar a legitimidade para o recdebimento dos va-
lores devidos a empregado falecido (art. 1º, da Lei nº 6.858/80). A
mencionada certidão, regra geral, também é o documento hábil para
frealização dos saques pretendidos, o que torna questionável o inte-
resse processual, diante da possibilidade de satisfação direta e extra-
judicial da pretensão.
Assim sendo, intime-se a parte autora do presente despacho, para
que procure a satisfação extrajudicial da pretensão. Por outro lado,
na hipótese da parte autora não conseguir extrajudicialmente a satis-
fação da pretensão, comprove documentalmente nos autos, juntanto
também a certidão de dependentes habilitados perante o INSS.

TRT-PR-06350-1997-662-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Clovis Galindo
Réu : Dimed Distribuição de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Leo Marcio Bona - PR22485
Intimem-se o advogado e o exequente para retirarem a Guia que se
encontra à contracapa dos autos e efetuarem o saque do valor em 10
dias, sob pena de, com fulcro no art. 171 do Prov. Geral e IN 01/04
da SECOR Regional, o valor será transferido à UNIÃO, sob a rubri-
ca de depósitos judiciais abandonados. Decorridos 60 dias, sem sa-
que, expeça-se a competente guia de retirada e DARF, código 3981
e transfira=-se o valor à UNIÃO.Mantenha-se a DARF arquivada
em pasta própria por 05 anos.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-06368-2008-662-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Melissa de Almeida Araujo
Réu : Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência
ADV(S) : Patricia Cristina Francischetti - PR43392
A autora atribuiu à causa valor inferior a quarenta salários mínimos,
o que, nos termos do artigo 852-A, da CLT, obriga o processamento
da ação pelo rito sumaríssimo. Ocorre que nesse procedimento, o
pedido deve ser certo e determinado, cabendo à parte autora indicar
o valor correspondente (art. 852-B, I, da CLT). Todavia, tal requisi-
to não foi observado pela reclamante que, como se vê às fls. 02 a 07,
deixou de atribuir valores aos pedidos formulados, razão pela qual o
Juízo determina a emenda da petição inicial, no prazo de 10 dias, nos
termos do artigo 284, do CPC, sob pena de extinção do processo,
sem resolução do mérito, com base no artigo 267, I c/c art. 284, par.
único, do CPC.

TRT-PR-06378-2008-662-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Soler de Moura
Réu : Sesc - Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Rozana Maria da Silva - PR46214
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06379-2008-662-09-00-3 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oliveira Martins dos Reis
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Oliveira Martins dos Reis - PR13051
Ciência do despacho de fls. 217.

TRT-PR-06394-2008-662-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniele Fernandes Viana
Réu : Associação Educacional Sao José
Associação de Ensino Cristo Redentor
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06397-2008-662-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Casturino de Mattos
Réu : Inviolável Serviços Ltda.
ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
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da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06400-1996-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar Bezerra da Silva Lima
Réu : Hidraumaster Equipamentos Hidraulicos e Industriais Ltda.
Guimadmar Cortez
Valdir Vespa
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita Fede-
ral.

TRT-PR-06407-2008-662-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Penha do Nascimento
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06410-2008-662-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonice Pacifico da Silva
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06413-2008-662-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daiane Dorneles Ibargoyen
Réu : Sandra Quadro de Melo
ADV(S) : Daiane Dorneles Ibargoyen - PR38154
Ciência da decisão de fls. 53.

TRT-PR-06418-2008-662-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fatima Regina dos Santos Marques
Réu : Edna Cristina Calixto
ADV(S) : Edi Eri Froeming - PR13560
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06421-2008-662-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Alves Dias
Réu : Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
Dinamica Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06425-2008-662-09-00-4 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oliveira Martins dos Reis
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Oliveira Martins dos Reis - PR13051
ciência do despacho de fls.233.

TRT-PR-06433-2008-662-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Luiz de Souza
Réu : Out Mar Paineis e Cartazes Ltda.
ADV(S) : Waldir Frares - PR13588
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06435-2008-662-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanessa Rigueti Rodrigues
Réu : Lei Única Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 16/03/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o

autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06440-2008-662-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Santos de Sousa
Réu : A. A. Cardoso Confecções [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 16/03/2009 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06460-2008-662-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Meire Aparecida Negrão Carvalho
Réu : Associação Beneficente Bom Samaritano
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06465-2008-662-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oliveira Martins dos Reis
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Oliveira Martins dos Reis - PR13051
Ciência do despacho de fls. 280.

TRT-PR-06476-2007-662-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : L. S. do Prado & Cia Ltda.
ADV(S) : Andre Botti Montanha - PR34694
que foi efetuado penhora “On line” no valor de R$341,07, e que tem
o prazo legal par a interpor as medidas que entender cabíveis. Sem
insurgências os valores serão liberados para pagamento das custas.

TRT-PR-06477-2007-662-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Atacadao de Cimento Jr Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Intime-se o exequente para indicar, no prazo de dez dias, bens per-
tencentes ao executado e passíveis de penhora.

TRT-PR-06478-2008-662-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gabriela Ferreira dos Santos
Réu : Milton Iuquichigue Hossaka
Mylene Daniele Hossaka
ADV(S) : Juliano Nardon Nielsen - PR39750
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06481-2008-662-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walter Pasquini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Pierre Gazarini Silva - PR30778
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Ciente de que nos termos do art.71, da Lei 10.741/03, foi deferido a
tramitação preferencial nestes autos.

TRT-PR-06491-2008-662-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rafaela Nunes Pereira
Réu : Sbde - Sociedade Brasileira de Embalagens e Descartáveis Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06497-2008-662-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bruno Henrique Matorizen

Réu : Gráfica Gurucaia Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06502-2008-662-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Duenha Asedo
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06515-2008-662-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Airton Moreira Gomes
Réu : Exacter Cobranças Ltda.
ADV(S) : Martin Vivas - PR40785
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06518-2008-662-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solange da Silva Pereira Camargo
Réu : Lanchonete Moulin Douce Ltda. [ME]
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06521-2008-662-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maicon Donizete Lorenzeti
Réu : C N - Fante Bazar(Me)
M R Fante Bazar (ME)
Cleide Nair Fante
Mara Regina Fante
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 18/03/2009 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06527-2008-662-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Liria Ferreira Henrique
Réu : Drogaria Silva Ltda.
ADV(S) : Regina de Deus Borralho Bianchi - PR16842
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06533-2008-662-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eder Trindade de Oliveira
Réu : N. Y. Toy - Gesso
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06537-2008-662-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eudo Santos Lima
Réu : Maria de Lourdes Tonon - Aparelhos Elétricos [ME]
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06538-2007-662-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Décio Zanola
Réu : Posto Bravo Caminhoneiro Bel Ltda.
ADV(S) : Petunia Ferreira Romao - PR34145

comprovar o recolhimento previdenciário sobre as verbas salariais,
inclusive da parcela do autor, pena de execução pelo equivalente.

TRT-PR-06543-2008-662-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dorcilia de Souza Santos Diniz
Réu : Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) : Tiago Aznar Mendes - SP251128
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06545-2008-662-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dalvan Costa da Silva
Réu : Dalla Costa & Reifur Ltda.
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355
Data da audiência: 19/03/2009 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06549-2007-662-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidney Alves dos Santos
Réu : Tn Indústria e Comércio de Moveis e Instalações Comerciais
Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300

vista da petição juntada aos autos fls. 293/302.

TRT-PR-06557-2008-662-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : A L Lacanallo
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 23/03/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06560-2008-662-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Daniela Sandra do Carmo
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 23/03/2009 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06571-2008-662-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Ramos da Silva
Réu : Jbf Machado Turismo Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Carlos Pomin - PR26982
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06573-2008-662-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Lopes da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06576-2008-662-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Pinto de Lima
Réu : Pedreira Itambe Ltda.
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ADV(S) : José Ribeiro de Novais Junior - PR41733
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06582-2008-662-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivonete Maria dos Santos
Réu : Lux Gourmet Restaurante Ltda.
Divanir Braz Palma
Patricia Braz Palma
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da, ficando ciente de que a ausência do autor na referida audiência
implicará na extinção do processo, sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06617-1996-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Maria Lopes Braz
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
apresentar resposta a impugnação à sentença de liquidação apresen-
tada pelo exequente.

TRT-PR-06918-2007-662-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Alves de Oliveira
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24884
que foi efetuado penhora “On line” no valor de R$1.132,00, e que
tem o prazo legal par a interpor as medidas que entender cabíveis.
Sem insurgência o autor será intimado para manifestar-se acerca da
sentença de liquidação, nos termos do Art. 884, caput, da CLT.

TRT-PR-07064-2007-662-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Guilherme
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
juntar, no prazo de dez dias, os documentos solicitados pelo Sr. Con-
tador conforme fls 456/457.

TRT-PR-07085-2007-662-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Fernando Trindade
Réu : Rodolider Transportes Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Sandra Aparecida Paiva - PR17363
retirar os documentos cf. determinado em ata de audiência.

TRT-PR-07093-1999-662-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir Rodrigues Nogueira
Réu : Shell do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Foi deferido o desentranhamento da àpolice conforme petição fls.467,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-07122-1998-662-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wanda da Costa Huchberg Dias
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
vista da adequação dos cálculos pelo contador às fls. 854/860.

TRT-PR-07173-2007-662-09-00-0 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Shell Brasil Ltda.
Réu : Marcelo da Costa Raposo
ADV(S) : Sandro Henrique Trovao - PR30612

juntar as peças e comprovar nos termos da lei nº10537/2002 (reco-
lhimentos de emolumentos fixados).nº10537/2002 e oferecer con-
tra-razões ao recurso ordinário apresentado.

TRT-PR-07264-2007-662-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Crizosto Rodrigues da Silva
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
despacho de fls.289:”Ausente insurgência do reclamado, Homologo
o acordo noticiado às fls. 284/286, para que produza seus devidos
efeitos legais.
Custas de diligencias no importe de R$22,13 e custas processuais no
importe de R$113,28, calculadas sobre o valor do acordo de
R$5.664,09, pelo réu, que deverão ser recolhidas e comprovadas
nos autos, em 10 dias, sob pena de execução.
Intime-se o autor para que, nos termos do artigo 589 da CLT, com-
prove nos autos o recolhimento do tributo junto ao sistema bancário,
a cada parcela recebida”.

TRT-PR-07948-1996-662-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Juarez de Oliveira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Intime-se o autor para diligenciar e informar, em 10 dias, os novos
endereços do(s) réu(s), a fim de que seja citado.

04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Simone Maciel Fernandes

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50053/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91001-2006-872-09-00-9 (ACum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : P B Teixeira Metalúrgica Ltda.
Patricia de Brito Teixeira
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Fornecer o endereço do réu.

TRT-PR-03709-2005-872-09-01-2 (ExProvAS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleverson Alessandro Correia
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Aguarde-se a decisão nos autos principais.
Intimem-se.

TRT-PR-00038-1988-872-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gerusa Batista do Nascimento Escudeiro
Réu : Sergio Henrique Mendes dos Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00038-2006-872-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luci Leia Lopes Leal
Réu : Natura Cosmeticos S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Junior de Faveri - PR25727
Paulo Sergio João - SP44532
recte: encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, bem como para retirar os documentos de fls. 11-49, 205-228 e
234-248;
recda: encontrm-se duas guias de retirada na CEF referente a saldo
nos autos, bem como para retirar os documentos de fls. 72-197.

TRT-PR-91054-2006-872-09-00-0 (ACum) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção e do
Mobiliário de Maringá
Réu : Celio Inacio Pereira & Cia Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Intime-se o autor para informar se o débito foi quitado. no prazo de
15 dias.

TRT-PR-00059-2006-872-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucia Cereser
Réu : José Favaro - Cantina [ME]
José Favaro
Rosenir da Costa Carvalho
ADV(S) : Sérgio Saes - PR21097
Suspendo o andamento processual por um ano, nos termos do art.
40 da Lei 6.830/80.
Intime-se.

TRT-PR-99506-2005-872-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisca Gomes de Freitas
Réu : Abm Indústria e Comércio de Cafe Ltda.
Comércio de Cafe e Cereais Basa Ltda.
Sacaria Alianca Ltda.
ADV(S) : Elizabete Batista de Moura - PR14633
Responder ao recurso ordinário da autora no seguinte prazo: de 19 a
26 DE JANEIRO/2009.

TRT-PR-00124-1991-872-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandra Cassia Ungari Gandolfi Cheroni
Réu : Banco do Brasil S.A.
Ciee - Centro de Integração Empresa Escola
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Fica V. Sa. intimado para providenciar as cópias de seu interesse, no
prazo de 30 dias, após o que os autos serão remetidos ao arquivo
definitivo.

TRT-PR-00168-1999-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Leite
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
I - Nos autos não há condenação em honorários assistenciais ou con-

trato de honorários, indefiro o pedido de fls. 447.

II - Recolham-se as despesas processuais.

III - Transfira-se o saldo remanescente para outros feitos, em execu-
ção, em face do mesmo réu, que tramitam nesta VDT.
Intime-se.

TRT-PR-79036-2006-872-09-00-0 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Eizo Kuroda
ADV(S) : Henrique Lauriano de Souza - PR13565
Heleno Galdino Lucas - PR23110
recte: encontra-se alvará para levantamento do depósito recursal na
CEF-PAB da Justiça do Trabalho, bem como para retirar os docu-
mentos de fls. 42-160.
recdo: encontra-se guia de retirada no Banco do Brasil- Fórum Esta-
dual, referente ao pagamento dos honorários advocatícios.

TRT-PR-00205-2008-872-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valcir José Martins
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Intimem-se as partes para retirarem os documentos juntados aos au-
tos, nos termos do art. 245, do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região.
Prazo: 30 dias.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-00283-2006-872-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Pedroso de Moraes e Maglioca Ltda.
Rodolfo Pedroso de Moraes
Luis Fernando Maglioca
ADV(S) : Antonio Carlos Pomin - PR26982
Intime-se o réu para comprovar nos autos o paqgamento das parce-
las a partir do mês de outubro/2008. Prazo 10 dias.

TRT-PR-00286-2006-872-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilson Alves Macedo
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
Claudio de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Diga o exequente sobre a indicação da penhora.
Mantenho o obrigação de multa do art. 475-J do CPC.
Não conheço do agravo de petição porque o despacho de citação
não tem natureza de decisão definitiva ou terminativa.
Devolvam-se os documentos que acompanham a petição de fls. 581
ao reclamado.
Cumpra-se.

TRT-PR-00393-2006-872-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daiane Batista Dias
Réu : A. J. A. Acessórios da Moda Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista da petição de fls. 179.

TRT-PR-00457-2000-872-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio Bueno
Réu : Sendeski & Sendeski Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
encontra-se guia de retirada na CEF referente a saldo nos autos.

TRT-PR-00470-1992-872-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Cristina Pereira
Réu : Recuperadora de Veículos 2000 Ltda.
João Milagres Carneiro
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00486-1998-872-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Ines da Conceição dos Santos
Réu : E M Pereira Indústria e Comércio (ME)
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 371.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se há
interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 371, pelo valor
da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A do CPC ou ainda,
se há interesse em aliená-los por sua própria iniciativa ou por inter-
médio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária, con-
forme o “caput” do art. 685-C do mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens penhorados.

TRT-PR-00497-2007-872-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Paula da Silva
Réu : Mendes Xavier & Xavier Ltda.
Roberto Barbosa Xavier
Maria Lenier Mendes Xavier
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Vista dos autos.

TRT-PR-00629-2008-872-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Mirelle Cristiane Ossipi José
Réu : D. G. de Faria
Município de Munhoz de Mello
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
Fica V. Sa. intimado para responder ao Recurso Ordinário interposto
pela ré, no Prazo de 19 a 26/01/2009.

TRT-PR-00638-1991-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosiane Dias Gasparim
Réu : Imobiliaria Sao José Ltda.
Alexandre Yoshiharu Maeda
Silvania Bolotti Maeda
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a manifes-
tação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os autos
ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-00727-2002-872-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Antonio Amorim
Réu : Laticinio Amapora Ltda.
Arlindo Domingos Guirro
ADV(S) : Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473
I - Defiro a arrematação.

II - Decorrido o prazo estatuído no art. 693 do CPC, expeça-se o
auto respectivo, o qual assinado tornará o ato de arrematação perfei-
to, acabado e irretratável (art. 788, “caput”, I, do CPC).

III - Intime-se o executado para o fim previsto no art. 884 da CLT.

IV - Informe-se ao credor fiduciário (fls. 285) e o Juízo Cível nos
autos de Despejo 1191/1995, informando a arrematação do bem.

V - Intime-se o autor do ET 6345/2008.

VI - Decorrido o prazo para embargos, liberem-se os valores a quem
de direito.

VII - Expeça-se a carta de arrematação.

VIII - Vista à PGF (INSS).

TRT-PR-00767-1991-872-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Beira
Réu : Concordia Moveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00845-2008-872-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizeu Amancio
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
União Federal N/P Procurador Seccional da União Jacob B Gonc
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir João Scodro - PR28784
Responder RO do autor no seguinte PRAZO: DE 19 A 26 DE JA-
NEIRO DE 2009.

TRT-PR-01109-2001-872-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andre Marques Lange
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
encontra-se guia de retirada na CEF referente a saldo nos autos.

TRT-PR-01162-2006-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Gomes dos Reis
Réu : Claudio de Souza Rodrigues
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Diante das consultas ao BACEN e DETRAN restarem negativos,
fica intimado que o curso da execução foi suspenso por até 01 (um)
ano ou até a manifestação da parte interessada, nos termos do art. 40
da Lei 6830/80. Decorrido o prazo sem manifestação do autor, os
autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01302-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aniela Tresoldi
Réu : D. G. de Faria
Município de Munhoz de Mello
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
Responder ao recurso ordinário do segundo réu nos eguinte prazo:
DE 19 A 26 DE JANEIRO DE 2009.

TRT-PR-01331-2008-872-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvio dos Santos
Réu : Frigorífico Mercosul S.A.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Responder ao recurso ordinário de fls. 226 no seguinte prazo: 19 A
26 DE JANEIRO DE 2009.

TRT-PR-01409-1998-872-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Honorio de Assis
Réu : J Benhur Corretora de Seguros
João Benhur Ribas de Melo
Maria Carmo de Melo
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Defiro a arrematação.
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Decorrido o prazo estatuído no art. 693 do CPC, expeça-se o auto
respectivo, o qual assinado tornará o ato de arrematação perfeito,
acabado e irretratável (art. 788, “caput”, I, do CPC).
Intime-se os executados para o fim previsto no art. 884 da CLT,
JOÃO BEM HUR RIBAS DE MELO, na pessoa da sua curadora
(fls. 692).
Decorrido o prazo para embargos, libere-se ao autor o depósito de
fls. 699.
Expeça-se a carta de arrematação.
Atualize-se a conta, dela abatendo-se o valor já mencionado, prosse-
guindo-se pela diferença.

TRT-PR-01510-1998-872-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Gonçalves Ruel
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01609-2007-872-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Paulo Moreira
Réu : Comércio de Combustíveis Z10 Ltda.
Marco Rodrigo Ribeiro Sibin
Jairo Andre Graminha
André Henrique Meira Graminha
João Vagner da Silva Demazzi
ADV(S) : Lucy Carla Possel - PR38118
De que tem vistas dos autos em Secretaria.

TRT-PR-01648-2007-872-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francinelle Germano da Silva
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Remetam-se os autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-01650-2007-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristina Aparecida dos Santos
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Remetam-se os autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-01700-1999-872-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Dias da Silva
Réu : Demeterco & Cia Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
encontra-se guia de retirada no Banco do Brasil - Fórum Estadual.

TRT-PR-01850-2006-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Beloto
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho
referente à devolução do adiantamento dos honorários periciais.

TRT-PR-01866-1996-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iria Signorini
Réu : Sergio Vendrameto & Cia Ltda.
ADV(S) : Rui Aurelio Kauche Amaral - PR11295
A consulta ao sistema INFOJUD resultou negativa.
Suspensa a execução por um ano, ou até manifestação da parte.

TRT-PR-01868-1998-872-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair José Fernandes Ribas
Réu : Odonto Larcon Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Vista da certidão de fls. 497-verso que informa a desocupação do
imóvel.

TRT-PR-01928-1995-872-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Lizzier Cassimiro
Réu : Frigorifico Central Ltda.
Drosa Moleirinho
ADV(S) : Yvone da Silva Andrade - PR11887
Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Indefiro, porque o imóvel nao é de propriedado dos executados.
Intime-se.

TRT-PR-01954-2007-872-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Gomes
Réu : Valentin Leonardo
Julio Venuto Leonardo
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Sergio Carlos Marinho das Chagas - PR23353
Dar vista às partes da readequação dos cálculos de fls. 362, da se-
guinte forma:

AUTOR: DE 16 A 26/01/2009
RÉU: 27/01 A 05/02/2008

TRT-PR-01996-2008-872-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar do Nascimento
Réu : Egelte Engenharia Ltda.

ADV(S) : Sandro Henrique Trovao - PR30612
Responder ao recurso ordinário do autor, da seguinte forma: DE 19
A 26 DE JANEIRO DE 2009.

TRT-PR-02023-2008-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicera de Olivo
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Claudiana Aparecida Coradini Franco - PR23593
Homologo o acordo noticiado nas fls. 360.
Cumprido o acordo, intime-se o réu para pagamento das despesas
processuais e comprovação de recolhimento previdenciário.
Intimem-se as partes para retirada dos documentos juntados aos au-
tos.
Vista à PGF.
Arquivem-se.

TRT-PR-02173-2006-872-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Unifamma União de Faculdades Metropolitanas de Maringa
Ltda.
ADV(S) : Claudiana Aparecida Coradini Franco - PR23593

Dar vista ao executado, após, fazer conclusão.

TRT-PR-02306-2008-872-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fábio de Matos Melo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Franzoi Eletrificações Ltda.
ADV(S) : Elizeu de Carvalho - PR19509
Responder ao recurso ordinário do réu, no seguinte prazo: DE 19 A
26/01/2009.

TRT-PR-02328-2008-872-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Medeiros Teixeira
Réu : Silvano Torrenho Fernandes
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Intime-se o autor para retirar os documentos juntados aos autos, nos
termos do art. 245, do Provimento Geral da Corregedoria Regional
do Trabalho da 9ª Região.
Prazo: 30 dias.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-02350-2006-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Gregorio da Silva
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Nomeio o autor como fiel depositário dos bens penhorados na fl.
330, o qual deverá ser comparecer em secretaria para assinatura do
termo. Prazo 5 dias.
Intime-se.

TRT-PR-02389-2008-872-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Leli
Réu : Pré - Escola Sonho Magico Ltda. [ME]
Michelle Cristine Coradin Nicchio
José Adolfo Nicchio
ADV(S) : Alysson Thomasi - PR43925
Ficam V. Sas. intimados para responder ao Recurso Ordinário inter-
posto pelo autor, no prazo de 19 a 26/01/2009.

TRT-PR-02560-2008-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar da Silva
Réu : LYNX Vigilância e Segurança Ltda.
União Federal
ADV(S) : Suely Emiko Miyamoto - PR16649
Responder ao recurso ordinário, no seguinte prazo: DE 19 A 26 DE
JANEIRO.

TRT-PR-02561-2007-872-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evani Marques Pereira
Réu : Associação Educacional Sao José
Associação de Ensino Antonio Luís
Associação de Ensino Cristo Redentor
ADV(S) : Lourival Aparecido Cruz - PR13041
De que tem vistas dos autos em Secretaria.

TRT-PR-02582-1995-872-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana da Rocha Gomes
Réu : Defense Informatica e Organização Empresarial Ltda.
ADV(S) : Silvio Luiz Januário - PR15145
Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Hugo Francisco Gomes - PR17527
Intime-se o autor para informar nestes autos a respeito da tramitação
dos autos que se processam junto a 27ª Vara Civel da Comarca de
São Paulo. Prazo de 30 dias.
No silencio, suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou
até a manifestação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.

TRT-PR-02589-2007-872-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Giancarlo Costa Franquini
Réu : Editora Hoje Maringa Ltda.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Indefiro, uma vez que se trata de massa falida.

Aguarde-se a resposta do ofício de fl. 252.
Intime-se.

TRT-PR-02638-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lincon André Cercunvis
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elizandra Signorini - PR38107
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Jackcieli Ciola Kapfenberger - PR36191
Designado o dia 23/01/2009, às 15h30min, para realização de perí-
cia, nas dependências da reclamada.

TRT-PR-02741-1991-872-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edes Roberto dos Santos Faria
Réu : Dinamis Construções Civis Ltda.
Walter Kazunori Babata
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
De que tem vistas dos autos por 10 dias.

TRT-PR-02756-2008-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Gouveia Oliveira
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vinícius dos Santos Leite - MS10869
Responder ao recurso ordinário do autor, no seguinte prazo: DE 19
A 26 DE JANEIRO DE 2009.

TRT-PR-02833-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Esdra Regina Nochi
Réu : Prospery Industrial Ltda. [ME]
Pressure do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Sandra Aparecida Paiva - PR17363
Defiro os quesitos de fl. 134/136 e 138, bem como os assistentes
técnicos, que deverão ser informados da data e local da perícia pelos
patronos do autor e do réu.
Nomeio perito do Juízo o Dr. CARLOS KAZUNORI TAKANO, que
deverá ser intimado de sua nomeação, para no prazo de 10 dias in-
formar nos autos se aceita o encargo.
Se aceito, deverá prestar compromisso, informar, com antecedência
mínima de 30 dias, a data, hora e local, para realização da perícia.
Deverá apresentar o laudo no prazo de 30 dias da realização da perí-
cia.
Informe-se ao Sr. Perito que os honorários serão pagos ao final pela
parte sucumbente.

TRT-PR-02863-2007-872-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elcio Ferreira Walter
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista dos autos.

TRT-PR-02867-2007-872-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celia Regina Paro Teixeira Matera
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luís Roberto Maçaneiro Santos - PR17738
De que foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, tendo
V.Sa. o prazo legal para contra-razões, de 19/01/2009 a 26/01/2009.

TRT-PR-02874-2007-872-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Fabiano da Rosa
Réu : Mercotex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - PR35951
I - Defiro a arrematação.

II - Decorrido o prazo estatuído no art. 693 do CPC, expeça-se o
auto respectivo, o qual assinado tornará o ato de arrematação perfei-
to, acabado e irretratável (art. 788, “caput”, I, do CPC).

III - Intime-se o executado para o fim previsto no art. 884 da CLT.

IV - Oficie-se ao Juízo Cível informando a arrematação.

V - Decorrido o prazo para embargos, libere-se ao autor o depósito
de fls. 262.

VI - Expeça-se a carta de arrematação.

VII - Atualize-se a conta, dela abatendo-se o valor já mencionado,
prosseguindo-se pela diferença.

TRT-PR-02932-2006-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Guimarães
Réu : Clínica Dentária Prevenção Ltda.
Igor Diego Realino de Souza
Ulisses Lopes Hostalacio
Isveklany Pichitelli
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Fica V. Sa. intimado para se manifestar acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Prazo de 19 a 26/01/2009.

TRT-PR-03132-2008-872-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Dias Pedrosa
Réu : Mandarino & Andrade Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
vista dos documentos juntados nas fls. 781.

TRT-PR-03182-2007-872-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gelvane de Abreu Martins
Réu : Hidacon - Engenharia e Construções Ltda.
Cleide Bossa
Maurílio Hidalgo
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Vista da declaração de bens do executado que se encontram apensas
aos autos EAEJ 4614/2007.

TRT-PR-03190-1998-872-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lairce de Souza Goularte
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho,
referente a saldo nos autos.

TRT-PR-03225-2007-872-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniele de Oliveira Silva
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda. - EPP
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista dos autos.

TRT-PR-03395-1998-872-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Carlos dos Santos
Réu : Conel Construções Elétricas Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03413-2006-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Aparecida Romero Castro
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Marissol J Filla - PR17245
recte: encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho referente à liberação do valor incontroverso, de R$ 20.406,88,
de forma fixa, sem rendimentos.

TRT-PR-03481-2001-872-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Pedro Francisco
Réu : Ceramica Pr 323 Ltda.
Osvaldo Gonçalves
Adelino In¦Cio Gonçalves
Luiz Carlos Gonçalves
Hilto Gonçalves de Andira
Adelino In¦Cio Gonçalves Filho
Masako Abe Gonçalves
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Intime-se o autor para indicar bens das executadas, passíveis de pe-
nhora. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-03695-2008-872-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens Tintas Madei-
ras
Réu : Ponto D Água Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Fica V. SA. Intimada para, querendo, responder ao recurso ordinario
do autor, no prazo de 19 a 26/01/2009.

TRT-PR-03705-2005-872-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Márcio Rogério Lopes
Réu : A. M. E. Representações Ltda.
Walmir Lucio Ribeiro
Ellen Cristhina de Sena Ribeiro
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, ante o resul-
tado negativo de consulta ao INFOJUD.

TRT-PR-03712-2006-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Cezar da Silva
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Vistas da adequação dos cálculos, pelo prazo de 10 dias:
Autor: 16 a 26/01/2009
Ré: 27/01 a 05/02/2009

TRT-PR-03746-2005-872-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos Penquis
Réu : Paulo Antonio Fogaca
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
vista do documento de fls. 164.

TRT-PR-03836-2006-872-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar de Oliveira
Réu : Preferencial Indústria de Moveis e Urnas Funerais Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 243.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se há
interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 243, pelo valor
da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A do CPC ou ainda,
se há interesse em aliená-los por sua própria iniciativa ou por inter-
médio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária, con-
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forme o “caput” do art. 685-C do mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens penhorados.

TRT-PR-03854-2003-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Zanon
Réu : Trorion S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Junte-se a CartPrec 01418.2008.261.02.00.5 que se encontra na con-
tracapa aos autos.
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a manifes-
tação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.
Intime-se.

TRT-PR-03862-2007-872-09-00-9 (ACum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Mecanicas e de
Ma
Réu : Maringa Material Rodante Ltda. (ME)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a manifes-
tação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.
Intime-se.

TRT-PR-03862-2005-872-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : I. Oliveira dos Santos & Cia Ltda.
Nilson Oliveira dos Santos
Airton Oliveira dos Santos
Ireneu Oliveira dos Santos
Marilsa de Oliveira Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
retirar os documentos de fls. 17-109.

TRT-PR-03956-2006-872-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Uilson de Campos
Réu : G. A. P. C. - Grupo de Apoio À Pessoas Com Câncer
Junqueira e Avanzi Ltda. EPP
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Vista do ofício de fls. 177/178.

TRT-PR-03989-2007-872-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Aparecida Soares
Réu : M.A. Ottoboni Filho & Cia Ltda. [ME]
Marco Antonio Ottoboni
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Diante da consulta ao BACEN-JUD restar infrutífera, fica intimado
que a execução foi suspsensa por um ano, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-04120-1998-872-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Aparecida de Oliveira Gimenes
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Arno Jung - PR19585
encontra-se guia de retirada na CEF referente a saldo nos autos.

TRT-PR-04240-1998-872-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edison Ferreira do Nascimento
Réu : Xexeu Manutenção de Turbinas A Vapor Ltda.
Valdir Felipe dos Passos
Maria Elenice Andrade Alves
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
De que tem vistas dos autos em Secretaria.

TRT-PR-04400-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdeci Aparecido Martins
Réu : LYNX Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Luís Roberto Maçaneiro Santos - PR17738
Miriam Cipriani Gomes - PR16759
De que foi redesignada a perícia para dia 23/01/2009, às 13h, na Av.
Bento Munhoz da Rocha Neto, 454 (Depósito da Receita Federal),
Maringá-PR.

TRT-PR-04483-2000-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo José Perini
Réu : Prevent Saude Bucal Ltda.
Patricia Leon Conticelli
Marilene Moreira dos Santos
Edno Diniz Alves
ADV(S) : Sergio da Silva Lima - PR26876
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04550-2008-872-09-00-3 (ConPag)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Réu : Alecio Fernando Miguel
ADV(S) : Angela Esterlino Borges - PR43375
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL ADIADA para o dia, hora e local acima mencionados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-04867-1997-872-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson Lupion
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia

ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
encontra-se guia de retirada na CEF referente a saldo nos autos.

TRT-PR-04932-2000-872-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Cristiane Araujo
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
recte: encontram-se três guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do
Trabalho à disposição do e uma à disposição de seu procurador, bem
como para retirar os documentos de fls. 28-68 e 145-169;
recda: retirar os documentos de fls. 94-124, bem como ciência de
que foi determinada, à fl. 521 dos autos, a transferência do saldo das
contas para a conta 133-2, Agência 2716 da CEF, à disposição da
recda, aproximadamente no valor de R$ 4.152,73 em 21/11/2008.

TRT-PR-05220-2007-872-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Donizete Morotti
Réu : Water Line Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Mauro Cominatto Men - PR23904
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
recte: encontram-se duas guias de retirada na CEF-PAB da Justiça
do Trabalho e uma à disposição do seu procurador, ainda, retirar os
documentos de fls. 21-43;;
recda: ciência do despacho exarado à fl. 397 dos autos: “Indefiro o
pedido, pois a multa incide sobre o valor da causa na petição inicial
(R$ 16.000,00). Libere-se o valor incontroverso ao autor. Intime-
se.” Ainda, para retirar os documentos de fls. 73-172 e 175-96, bem
como encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho referente a saldo nos autos.

TRT-PR-05223-1997-872-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Rosa Macedo
Réu : M Gava Transportes Frigorificos Ltda.
Mauricio Bergamachi Gava
Maria Isabel de Azevedo Mendes Gava
ADV(S) : Daniel Mendes Gava - SP271204
Responde ao recurso de agravo de petição de fls. 469.

TRT-PR-05327-1998-872-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldecir Pinheiro Barbosa
Réu : Barcos Bem Forte Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho,
bem como para indicar bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-05429-1998-872-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Vitória de Jesus Soares
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
I - Defiro a arrematação.

II - Decorrido o prazo estatuído no art. 693 do CPC, expeça-se o
auto respectivo, o qual assinado tornará o ato de arrematação perfei-
to, acabado e irretratável (art. 788, “caput”, I, do CPC).

III - Intime-se o executado para o fim previsto no art. 884 da CLT.

IV - Oficie-se aos Juízos cujas penhoras constam na cópia da matrí-
cula (fls. 475/476), informando a arrematação do bem.

V - Intime-se o autor do ET 6427/2008.

VI - Decorrido o prazo para embargos, liberem-se os valores a quem
de direito.

VII - Expeça-se a carta de arrematação.

VIII - Vista à PGF (INSS).

TRT-PR-05499-2008-872-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Ferreira Vasconcelos
Réu : V M de Oliveira e Cia Ltda.
ADV(S) : Ione Guastalla dos Santos - PR32624
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05543-2007-872-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Ferreira da Silva
Réu : D Fertonani Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05619-2008-872-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Henrique Donizete da Silva
Réu : Nível Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luís Roberto Maçaneiro Santos - PR17738
Fica V.Sa. intimado de que tem vista da petição e documento junta-
dos às fls. 87/94.

TRT-PR-05666-1998-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Aparecido Pereira
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
Roberto José Xavier
Juliana Ferreira
Maria de Lourdes Lima
José Octavio Haggi Rodrigues Ferreira

ADV(S) : Sergio Carlos Marinho das Chagas - PR23353
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
recte: encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho à disposição do recte e de seu procurador;
recda: encontra-se guia de retirada na CEF referente a saldo nos
autos.

TRT-PR-05840-1999-872-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gerson Batista Araujo
Réu : Neonset Indústria de Luminosos Ltda.
Maria Eunice dos Santos
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho,
referente a saldo pertencente à executada Maria Eunice dos Santos.

TRT-PR-06059-2007-872-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio José Bourscheid
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Eni Domingues - PR19942
Fica V. Sa. intimado para sacar guia de retirada que se encontra à sua
disposição na Caixa Economica Federal, PAB da Justiça do Traba-
lho. Fica ainda intimado para retirar documentos em Secretaria.
Reclamante fls. 23/78;
Reclamado fls. 110/200, 203/331, 334/441

TRT-PR-06285-2008-872-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Aparecido Ferreira
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elizandra Signorini - PR38107
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06307-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Henrique Donizete da Silva
Réu : Nível Engenharia Ltda.
ADV(S) : Debora Priscila Andre - PR43975
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06317-2008-872-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alecsandro Prudencio Maciel
Réu : E.G.S. Falcier [ME]
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06319-2008-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciano Martins Soares
Réu : Comercial de Alimentos Virginia Ltda.
ADV(S) : Edney Resmer Vieira - PR23599
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06346-2008-872-09-00-7 (ConPag)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Curtume Central Ltda.
Réu : Marcos Antonio Perassoli
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06349-2008-872-09-00-0 (ConPag)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Curtume Central Ltda.
Réu : Edio Bernardo
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06350-2008-872-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Virginio da Silva
Réu : Ndc Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paula Karena Felice de Sales - PR19529
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06353-2008-872-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Alves de Souza
Réu : Associação Educacional Sao José
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06360-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Herrero Bonilha
Réu : Indústria de Alimentos Esperança Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06376-2008-872-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nivaldo Ferreira Marques
Réu : Marcelo Pedro Inês
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06383-2008-872-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanessa Aparecida Sardinha
Réu : Sirlene Angelita de Almeida Formiguere
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06386-2008-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emerson Sena dos Santos
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06398-2008-872-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marciano Miguel da Silva
Réu : Objetiva Transportes Ltda.
ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06399-2008-872-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izilda Aparecida da Silva
Réu : A. A. Cardoso Confecções [ME]
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.
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TRT-PR-06403-2008-872-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Raquel Gonçalves Dantas
Réu : A. A. Cardoso Confecções [ME]
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06408-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudino Belchior
Réu : Cidade Verde Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Juliano Nardon Nielsen - PR39750
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06412-2008-872-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Sales Bueno
Réu : Centro Portugues de Maringa
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06422-2008-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiago de Oliveira Santos
Réu : Docemelo Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06432-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maicon Elias Silvestre Oliveira
Réu : Associação Beneficente Bom Samaritano
ADV(S) : Elizete Aparecida Orvath - PR36421
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06434-2008-872-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Mendes Nunes
Réu : Pharaos Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06439-2008-872-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Ribeiro da Costa
Réu : A. A. Cardoso Confecções [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06445-2008-872-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Mendes Queiroz
Réu : F. H. Muller Confecções
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais.

TRT-PR-06449-2008-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wlademir Vieira da Silva
Réu : Monte Sinai Cartonagem Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06451-2008-872-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilson Correa
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06462-2008-872-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido do Nascimento
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06471-2008-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlei Josefina Rossi
Réu : D Constantino Confecções [ME]
ADV(S) : Caroline Pagamunici Pailo - PR32185
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06479-2008-872-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdenir Soncin
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Pierre Gazarini Silva - PR30778
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06483-2008-872-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Reinert
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Pierre Gazarini Silva - PR30778
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06485-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Jesus Petenucci
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Pierre Gazarini Silva - PR30778
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06499-2008-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Reis Nascimento
Réu : Construtora Sanches Tripoloni Ltda.
ADV(S) : Luana Chagas Bueno - PR43991
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-

tificado.

TRT-PR-06504-2008-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Aline Alves
Réu : C.H.M. Consultoria
Jairo Tosie
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06520-2008-872-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alice Maria Faltz
Réu : Indústria de Móveis Leão Ltda.
ADV(S) : Ângela Regina Ferreira Aparício - PR21700
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06525-2008-872-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimar Bezerra de Oliveira
Réu : Frigorifico Mercosul Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06526-2008-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Felicio de Assis
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06532-2008-872-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divanir Jurema dos Santos Baldin
Réu : Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Neide Pereira Gremes - PR23400
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06542-2008-872-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Jorge da Silva
Réu : Pedro Muffato & Cia Ltda.
Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06552-2008-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Luciano de Souza
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06554-2008-872-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : A L Lacanallo
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-

jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06555-2008-872-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu : Base Tintas Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06561-2008-872-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Lizier
Réu : Mrv Engenharia e Participações S.A.
ADV(S) : Alethea Previato Costa - PR40627
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06563-2008-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelci Leite de Souza
Réu : Luciana Maestro Borges
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06574-2008-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Martins de Santana
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Juliano Nardon Nielsen - PR39750
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06575-2008-872-09-00-1 (ConPag)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Supermercado Nova Era Ltda.
Réu : Tiago Espozetti Gonçalves
ADV(S) : Gilberto Flávio Monarin - PR23029
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06577-2008-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Mariano da Silva
Réu : Recco Recco & Cia Ltda.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06585-2008-872-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jandira de Oliveira
Réu : Agenivaldo Tavares
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06592-2008-872-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda Ribeiro
Réu : Valdelice Alves de Oliveira Confecções (ME)
ADV(S) : Therezinha Modanese Boldori - PR14664
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:45
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Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06597-2008-872-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Conti Lopes
Réu : Condomínio Nashiville Residence
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06604-2008-872-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Basso
Réu : E. Carlos de Souza - Embalagens
Raul Prestes Sanches
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclusive,
quanto às implicações legais em caso de não comparecimento injus-
tificado.

TRT-PR-06659-2007-872-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vinicius Fagotti Chicuta
Réu : Finaustra Assessoria e Administração de Serviços de Crédito
S/C Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Márcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Intime-se o réu para pagamento das custas processuais. Prazo: 5
dias.
Vista ao INSS.
Arquivem-se.

TRT-PR-06685-1997-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eudoxio Pereira Magalhães
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Lizeu Nora Ribeiro - PR15514
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Indefiro, porque o imóvel indicado na petição de fls. 51 foi arremata-
do nos autos RT 5429/1998.

TRT-PR-06757-1998-872-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Major
Réu : Transportadora Serra Morena Ltda.
Eudir Antonio Tezim
Osmar de Andrade
Neuza Maria de Lima Andrade
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
encontram-se 4 guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho e uma no Banco do Brasil (Fórum Estadual).

TRT-PR-06995-2007-872-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Antonio da Silva (Espólio De)
Réu : Conveniencia Guaiapo Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto de Franca - PR27691
Vista manifestação MPT fls. 99.

TRT-PR-07044-2007-872-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandro Aparecido Lopes
Réu : Supermercado Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Márcio Luiz Blazius - PR31478
Ficam V. Sas. intimados que foi marcada pericia para o dia 23/01/
2009 às 08h30min, na sede da reclamada.
Intima-se ainda para que os Srs. procuradores dêem ciência aos seus
constituintes e assistentes técnicos.

TRT-PR-07144-2007-872-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alisson Henrique Vortman
Réu : Caldemáquinas - Indústria Brasileira Ltda.
Edson Sebastião Ferreira
Josiane Castaldelli Ferreira
Beila Kisvardai Junior
Ricardo Maria da Silva
ADV(S) : Claudia Andreia Tortola - PR28902
De que tem vistas dos autos em Secretaria.

TRT-PR-07145-2007-872-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dionisio Pedro de Alcantara
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
Luiz Alberto Barbosa - PR33861
Expeça-se o oficio determinado no acórdão de fl. 128.
Intimem-se as partes para retirarem os documentos juntados aos au-
tos, nos termos do art. 245, do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região. Autor fl. 21 a 34; Reu 57 a 85.
Prazo: 30 dias.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-07853-1996-872-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Maria da Rocha Roman
Réu : Ueta Cine Foto Som Ltda.
Shiniti Ueta
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.
E ainda, vista da certidão do Sr. Oficial de Justiça e petição do exe-
cutado, no seguinte prazo: 19 A 26 DE JANEIRO DE 2009.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87.013-220 - MARINGA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02609-2008-872-09-00-9(AD)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : SIEMACO - Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Maringá
Réu(s) : Comissão Pró - Fundação do Sindicato dos Empregados em
Empresas de Asseio, Conservação, , Prestação de Serviços Terceiri-
záveis, em Próprios Públicos do Estado do Paraná
José Maria Wasilevski
Marcos Antonio de Almeida
INTIMADO(S) : Comissão Pró - Fundação do Sindicato dos Em-
pregados em Empresas de Asseio, Conservação, , Prestação de Ser-
viços Terceirizáveis, em Próprios Públicos do Estado do Paraná -
(RÉU - 1)
José Maria Wasilevski - (RÉU - 2)
Marcos Antonio de Almeida - (RÉU - 3)
EDITAL DE CITAÇÃO - AD 2609/2008 - prazo: 20 dias para co-
nhecimento + 48 horas para pagamento
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz Titular da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos
supra, entre partes: SIEMACO - SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE MA-
RINGÁ, Exeqüente; COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, CON-
SERVAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS,
EM PRÓPRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ
MARIA WASILEVSKI, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA, Exe-
cutados, que está CITANDO: COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZÁ-
VEIS, EM PRÓPRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ,
JOSÉ MARIA WASILEVSKI, MARCOS ANTONIO DE ALMEI-
DA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagarem, em 48
horas, a importância de R$ 2.285,02, atualizada até 30/11/2008, cu-
jos valores deverão ser atualizados até a data do pagamento (corre-
ção monetária + juros de 1% ao mês para o crédito do exeqüente),
ou oferecer bens à penhora, tudo de acordo com despacho de fl. 123:
“Atualizem-se as custas processuais. Citem-se os reclamados para
pagamento. Em 25/11/2008. MARCUS AURELIO LOPES. Juiz do
Trabalho.” Ficam também cientes de que o prazo para embargarem é
de cinco dias, a partir da garantia da execução. Para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o presente Edital
de Citação, que será publicado na imprensa local e afixado na sede
desta Vara, no local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-03204-2008-872-09-00-8(RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanessa Cardoso de Oliveira
Réu(s) : Riviera Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
INTIMADO(S) : Riviera Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 04.526.453/0001-07
EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC
com prazo de 20 dias para conhecimento + 15 dias para pagamento -
AUTOS RT 3204/2008

O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do Traba-
lho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos
supra, entre partes: VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA, Exe-
qüente, RIVIERA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA, Executada, que está INTIMANDO RIVIERA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, do
montante de R$ 3.268,49, referente ao valor da condenação e despe-
sas processuais nos autos da reclamatória trabalhista acima identifi-
cada, atualizado até 31/12/2008, nos termos do artigo 475-J do CPC,
sob pena de multa de 10% incidente sobre o total da conta ou o saldo
devido, bem como penhora de bens suficientes à satisfação do crédi-
to. Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente Edital de intimação, que será publicado na im-
prensa local e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-03473-2008-872-09-00-4(ACCS) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Ma-
deiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região - Simatec
Réu(s) : Sugimar - Comércio de Materiais Hidráulicos e Feragens
Ltda.
INTIMADO(S) : Sugimar - Comércio de Materiais Hidráulicos e
Feragens Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 07.089.803/0001-03
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO : ACCS 3473/2008
RECLAMANTE : SIMATEC
RECLAMADO : SUGIMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁ-
ULICOS E FERRAGENS LTDA

O Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, de que se está INTIMANDO Sugimar Comércio
de Materiais Hidráulicos e Ferragens Ltda, ora em local incerto e
não sabido, do inteiro teor da SENTENÇA prolatada nos autos aci-
ma cuja fundamentação se encontra às fls. 43-46 dos autos e cujo
dispositivo transcrevemos abaixo.
Decido acolher parcialmente os pedidos que o autor Sindicato do
Comércio Varejista de Ferragens, Tintas, Madeiras, Materiais Elétri-
cos, Hidráulicos e Materiais de Construção de Maringá e Região -
SIMATEC formulou em face do reclamado Sugimar Comércio de
Materiais Hidráulicos e Ferragens Ltda condenando-o a pagar ao
autor a Contribuição Sindical dos anos de 2004 a 2007, acrescidas
de correção monetária, juros e multa. Condeno o réu ainda, ao paga-
mento dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação, parte
integrante deste dispositivo. Apure-se por cálculos. Cumpra-se con-
forme art. 475-J do CPC.Custas pela reclamada, calculadas sobre o
valor da condenação de R$ 1.126,40 e no importe de R$ 22,52, su-
jeitas à complementação. Ciente o autor. INTIME-SE A RECLA-
MADA. Nada mais. Maringá, 28 de novembro de 2008. MARCUS
AURELIO LOPES-JUIZ DO TRABALHO
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o pre-
sente Edital de Intimação de Sentença será publicado na imprensa
local e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Expedido aos 28 de novembro de 2008, e por mim, Matilde F. Anto-
niassi dos Santos, Diretora de Secretaria, subscrito.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-07051-2007-872-09-00-7(RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fatima Batista de Oliveira
Réu(s) : Café Nice Pizzaria
J Pazian Lanchonete
Jair Pazian
INTIMADO(S) : J Pazian Lanchonete - (RÉU - 2)
Jair Pazian - (RÉU - 3) - CPF: 486.849.459-72
EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC
com prazo de 20 dias para conhecimento + 15 dias para pagamento -
AUTOS RT 7051/2007

O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do Traba-
lho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos
supra, entre partes: FÁTIMA BATISTA DE OLIVEIRA, Exeqüente,
J. PAZIAN LANCHONETE e JAIR PAZIAN, Executados, que está
INTIMANDO J. PAZIAN LANCHONETE e JAIR PAZIAN, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para efetuarem o pagamento no
prazo de 15 dias, do montante de R$ 792,96, referente ao valor da
condenação e despesas processuais nos autos da reclamatória traba-
lhista acima identificada, atualizado até 30/11/2008, nos termos do
artigo 475-J do CPC, sob pena de multa de 10% incidente sobre o
total da conta ou o saldo devido, bem como penhora de bens sufici-
entes à satisfação do crédito. Para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente Edital de intimação, que
será publicado na imprensa local e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

PÇ DES ANTONIO F. FERREIRA DA COSTA, 236
87600000 NOVA ESPERANCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00349-2007-567-09-01-9 (AI) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Marcos Antonio Rozani
Réu : Alex Antonio Flor
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688

Apresentar, querendo, resposta ao Agravo de Instrumento e ao Agravo
de Petição (recurso principal) interpostos pela contraparte, na forma
do art. 897, § 6º da CLT.

TRT-PR-00003-2005-567-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Espedito João do Nascimento

Réu : Construtora S Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão.
.

TRT-PR-00284-2007-567-09-01-1 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Marineide do Nascimento Silva
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Efetuar depósito mensal no valor de R$-300,00 (trezentos reais),
com início em 05 (cinco) dias após a publicação desta intimação, em
conta judicial vinculada aos autos desta Carta de Sentença, à dispo-
sição deste Juízo.

TRT-PR-00008-2008-567-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Manoel Reginaldo da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550

Apresentar, querendo, contra razões aos Recursos Ordinários apre-
sentados pelas Reclamadas às fls. 497/505 (1ª reclamada ) e 513/521
(2ª reclamada).

TRT-PR-00014-2005-567-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Valdecir Adão Ferrari
Réu : Frigorifico Colorado Ltda.
Eliana Catarina Pessoa Macedo
Jonas Macedo da Cunha
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Vista sobre o ofício apresentado pelo Detran/PR.

TRT-PR-00035-2007-567-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Marcio Antunes Mendes
Réu : Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Curtume Tres Lagoas Ltda.
Bustani S.A.
Siro Invest S.A.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572

Manifestar sebre o laudo pericial e demais documentos juntados aos
autos.

TRT-PR-00048-2007-567-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria Aparecida Barbosa Cardoso
Réu : João Esteves
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da
Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-
da n.º 2559883/2008, relativa aos seus créditos. Fica intimado, ain-
da, para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-51056-2005-567-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Edio Barbosa
Réu : Orlando Domingues Vieira e Cia Ltda. - ME
Orlando Domingues Vieira
Clara Bruneta Vieira
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão.
.

TRT-PR-00064-2006-567-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Claudemir Evangelista
Réu : Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de Pro-
dutos Agrícolas
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da
Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-
da n.º 2756898/2008, relativa aos seus créditos. Fica intimado, ain-
da, para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00065-2006-567-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Domingos Pereira Lopes
Réu : Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de Pro-
dutos Agrícolas
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da
Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-
da n.º 2756155/2008, relativa aos seus créditos. Fica intimado, ain-
da, para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00096-2006-567-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Júlio César Barbeiro
Réu : Belini Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Cristiani Andréia Oliveira - PR35752

Nova Esperança
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Manifestar-se quanto à certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, à
fl. 7 da CPE.

TRT-PR-00098-2007-567-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : André Carlos Garcia Vilhegas
Réu : Cotrilu Comércio e Representação de Produtos Agrícolas Ltda.
Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de Produtos
Agrícolas
Luiz Aparecido Ribeiro
ADV(S) : Marli Santos - PR19981

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da
Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-
da n.º 2720471/2008, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-51117-2006-567-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : José Edilson Ferreira

Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.

Luiz Aparecido Ribeiro

Marcos Antonio Ribeiro

ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868

Encontram-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da

Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-

da n.º 2784300/2008, relativa aos seus créditos e, à disposição do

Procurador do Reclamante, a Guia de Retirada n.º 2784353/2008,

relativa aos honorários advocatícios. Fica intimado, ainda, para os

fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00123-2006-567-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Ronaldo Bergamo dos Santos

Réu : Cotrilu Comércio e Representação de Produtos Agrícolas Ltda.

Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de Produtos

Agrícolas

Luiz Aparecido Ribeiro

Márcia Cristina Ribeiro

ADV(S) : Sandro Henrique Trovão - PR30612

Encontram-se à disposição do Reclamante, para saques na agência

da Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Re-

tirada n.º 2755685/2008, relativa aos seus créditos e, à disposição

do Procurador da parte Reclamante, a Guia de Retirada n.º 2755760/

2008, relativa aos seus honorários. Fica intimado, ainda, para os fins

do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00124-2006-567-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Adolfo Akira Koyama

Réu : Cotrilu Comércio e Representação de Produtos Agrícolas Ltda.

Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de Produtos

Agrícolas

Luiz Aparecido Ribeiro

Márcia Cristina Ribeiro

ADV(S) : Sandro Henrique Trovão - PR30612

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da

Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-

da n.º 2784056/2008, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-51164-2005-567-09-00-8 (RTSum)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Adriano Aparecido Rodrigues

Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.

Luiz Aparecido Ribeiro

Marcos Antonio Ribeiro

ADV(S) : Sebastião Couto de Rezende - PR5272

Ciência de que foi determinado o levantamento da penhora de fl. 59.

TRT-PR-00170-2006-567-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Gerci Pereira dos Santos

Réu : Antonio Fernando de Camargo Ferraz

ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Sibely de Oliveira Lazari - PR19074

Foi proferida Sentença nos autos em epígrafe, cujo teor está disponí-

vel no site do Tribunal: <www.trt9.jus.br>.

TRT-PR-51181-2005-567-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Maria Celia de Souza Sabino

Réu : Sabarálcool S.A. - Açúcar e Álcool

ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868

Manifestar-se sobre os bens oferecidos pela executada.

TRT-PR-00183-2006-567-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Rosenilda Cordeiro Vaz de Freitas

Réu : Três Rios Comércio de Materiais de Construção Ltda.

ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de sus-

pensão.

.

TRT-PR-00185-2008-567-09-00-8 (AIND) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Marcia Cristina Guedes

Réu : Graal - Produtos Alimentícios Ltda.

ADV(S) : Enildo Ramos - MS7425

Manifestar-se sobre o documento apresentado com a petiçao de fl.

299/300.

TRT-PR-00187-2008-567-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Antonio Marcos Covre

Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool

ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 250/257.

TRT-PR-00225-2008-567-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Osvaldo Ortega

Réu : Usina Alto Alegre S.A.

ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Encontram-se à disposição da Reclamada, para saques na agência da

Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, as Guias de Reti-

rada n.º 2705467/2008 e 2705484/2008, relativas ao saldo residual

existente nos autos.

TRT-PR-00232-2008-567-09-00-3 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Paulo Joaquim da Silva

Réu : Município de Nova Esperança

ADV(S) : Luiz Silvestre Santoro - PR14387

Ciência do termo de audiência de fl.165, cujo inteiro teor encontra-

se disponível no site: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00235-2007-567-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Sandra Aparecida Brunelli Jeronimo

Réu : Multi Brasil Indústria e Comércio Ltda.

ADV(S) : Norberto Yanaze - PR38899

Vista do laudo pericial apresentado nos autos.

TRT-PR-00258-2008-567-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Aparecido Alves da Costa

Réu : Marpele Ltda.

ADV(S) : Emilio Picioli - PR4839

Maristela Ferrer Garcia Salvador - PR15089

Manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 424/452.

TRT-PR-00268-2008-567-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Maria José Camilo

Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool

ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630

Manifestar-se se diligenciou junto ao seu médico, Dr. Benjamim R.

Monteiro, a fim de obter os documentos solicitados à fl. 136.

TRT-PR-00269-2007-567-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Luiz Fernando Campolim

Réu : João Marcelo Gomes Paranacity [ME]

ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de sus-

pensão.

.

TRT-PR-00277-2005-567-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Jose Luiz Alves Lopes de Medeiros

Réu : Thomagran Agropecuária Ltda.

ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de sus-

pensão.

.

TRT-PR-00296-2008-567-09-00-4 (ACum) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,

Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá

Réu : R C Magalhães & Cia Ltda.

ADV(S) : Norberto Yanaze - PR38899

Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário interpos-

to pela parte autora.

TRT-PR-00297-2007-567-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA

Réu : Antonio Pacheco e Outros

ADV(S) : Wanderlei de Oliveira Cardoso - PR4791

Ciência dos despachos de fls. 163 e 164:

163: “Junte-se. Se houve composição, deve ser submetida ao conhe-

cimento do Juízo, para análise e homologação, diante da existência

de condenação e de interesses diversos, mútuos às partes e de titula-

ridade da União no processo. Inviável a desistência. Intimem-se os

Requerentes para as providências cabíveis.”

164: “J. A análise do pedido não é possível neste momento, diante da

coisa julgada e da pendência do processo, em execução. I.”

TRT-PR-00301-2007-567-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Antonio Carlos Bachini Candido

Réu : Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema

ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Manifestar-se sobre os ofícios de fls. 372/378, 383 e 385, bem como

sobre a necessidade de realização de perícia médica.

TRT-PR-00316-2006-567-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Geraldo Galassi Machado

Réu : Transnoslen Transportes Rodoviários Ltda.

ADV(S) : Neide Barbado - PR28634

Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

Procederem ao desentranhamento dos documentos que acompanha-

ram a inicial e a contestação, exceto os relativos à representação

processual.

TRT-PR-00327-2007-567-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Antonia Bachini Candido

Réu : Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema

ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 255/264.

TRT-PR-00339-2008-567-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Marcos Antonio Sorato

Réu : José Armando Fabril

Mirian Fagan Fabril da Silva

Alessandra Fagan Fabril Manzotti

Josiane Fagan Fabril Mariano

ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566

Alexandre Manzotti - PR25237

Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566

Alexandre Manzotti - PR25237

Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566

Alexandre Manzotti - PR25237

Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566

Alexandre Manzotti - PR25237

RECLAMANTE: ciência da determinação de realização de perícia

médica, bem como depositar a título de adiantamento dos honorári-

os periciais o valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

RECLAMADAS: ciência da determinação de realização de perícia

médica, bem como para apresentar quesitos e indicar assistente téc-

nico.

TRT-PR-00386-2007-567-09-00-4 (RTSum) - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Franciele Alves dos Santos

Réu : Lídia de Souza Cordeiro

ADV(S) : Magda Rocha - PR25355

Nélio Correia Arrebola - PR42381

Procederem ao desentranhamento dos documentos que acompanha-

ram a inicial e a contestação, exceto os relativos à representação

processual.

TRT-PR-00415-2007-567-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Elza Pazin Zaniboni

Réu : Ivete Cristina Scandelai

ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Vivian Vieira da Silva - PR37088

Juliana A. Alves - PR37697

Sonia Maria de Menezes - PR20662

Foi proferida Sentença nos autos em epígrafe, cujo teor está disponí-

vel no site do Tribunal:<www.trt9.jus.br>.

TRT-PR-00456-2006-567-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Valéria Regina Pasinato Perdomo

Réu : Cotrilu Comércio e Representação de Produtos Agrícolas Ltda.

Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de Produtos

Agrícolas

Luiz Aparecido Ribeiro

Márcia Cristina Ribeiro

ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842

Sandro Henrique Trovão - PR30612

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da

Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-

da n.º 2757534/2008, relativa aos seus créditos e, à disposição de

seu procurador, a Guia de Retirada n.º 2757685/2008, relativa aos

honorários advocatícios. Fica intimado, ainda, para os fins do artigo

884 da CLT.

TRT-PR-00472-2006-567-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Carlos Eduardo Walter da Silva

Réu : Márcio José Montovani

ADV(S) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282

Jose dos Santos - PR3057

Proceder ao desentranhamento dos documentos que acompanharam

a inicial e a contestação, exceto os relativos à representação proces-

sual.

TRT-PR-00487-2006-567-09-00-4 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Sebastião Ferreira da Silva (Espólio De)

Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool

ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630

Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Ciência do retorno dos presentes autos, observando-se que os mes-

mos ficarão aguardando a baixa do AIRR informado à fl. 298.

TRT-PR-00500-2006-567-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Divalmi Rodrigues Morais

Réu : Lider Alimentos do Brasil Ltda.

ADV(S) : Silvino Janssen Bergamo - PR18621

Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto

pela parte reclamante às fls. 353/357.

TRT-PR-00527-2006-567-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Miguel Rodrigues

Réu : Tcne Transporte Ltda.

Município de Nova Esperança

ADV(S) : Luiz Silvestre Santoro - PR14387

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de sus-

pensão.

.

TRT-PR-00532-2006-567-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Maisa Caviquioli Gonçalez

Réu : J. Bassi Neto & Cia Ltda.

ADV(S) : Elizabeth Massumi Toi - PR16629

Tomar vista dos comprovantes previdenciários apresentados nos au-

tos, em razão da manifestação formulada às fls.51/52.

TRT-PR-00539-2006-567-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Kele Cristhine Martins

Réu : Banco Bradesco S.A.

Paulo Fernando Santana

ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746

Fabio Henrique Xavier - PR19905

Ana Paula Manfrinato - PR31301

Ciência dos valores bloqueados, bem como para os fins do art. 884

da CLT.

TRT-PR-00571-2007-567-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Marcio Gomes Santiago

Réu : Luma Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.

ADV(S) : Adriana Aparecida Martinez - PR23809

Juntar aos autos extrato de sua conta vinculada, para apuração dos

valores devidos de FGTS, sob pena de se considerar ausente interes-

se na providência.

TRT-PR-00580-2007-567-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Autor : Donizete dos Santos Bento

Réu : Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
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ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955

Ficam Vossas Senhorias intimadas para tomar ciência do Termo de

fl.699, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site www.trt9.jus.br,
e, querendo, se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos
documentos de fls.546/547, 548/583, 584/585, 586/587, 593/595,
596/608, 609/613, 614/628, 630/631, 638/642, 643/644, podendo a
Ré, em igual prazo, manifestar-se sobre os documentos juntados pelo
Autor, às fls.434/535.

TRT-PR-00668-2007-567-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Luiz Cavalcanti Almeida
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Ficam Vossas Senhorias intimadas para tomar ciência da Sentença de
fls.191/200, proferida nos autos em epígrafe, cujo inteiro teor en-
contra-se disponível no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00669-2007-567-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Sebastião
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Ficam Vossas Senhorias intimadas para tomar ciência da Sentença de
fls.207/216, proferida nos autos em epígrafe, cujo inteiro teor en-
contra-se disponível no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00982-2005-567-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Carlos Ferreira Lima
Réu : Refrigerantes Colorado Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Apresentar a CTPS do Reclamante nesta secretaria, a fim de possibi-
litar as anotações determinadas na r. Sentença, sob pena de se presu-
mir seu desinteresse em vê-la anotada.

TRT-PR-01069-2005-567-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Felix de Oliveira Filho
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Luiz Aparecido Ribeiro
Marcos Antonio Ribeiro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da
Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-
da n.º 2772194/2008, relativa aos valores do seguro-desemprego.

TRT-PR-01167-2005-567-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Alexandre Silva Barbosa
Réu : Lanchonete e Restaurante Gbb Ltda.
Eob Comércio de Combustiveis Ltda.
Helcio Belini
Antonio Belini Filho
Gissele Basso Pialarrissi Belini
Edson Oscar Belini
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão.
.

TRT-PR-01205-2005-567-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria Inês Pereira Villa
Réu : Fabio Eli Greco (ME)
Fábio Eli Greco
Aloízio dos Santos Iria
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Informar o endereço do CRI de Andradina-PR, a fim de viabilizar a
expedição do Ofício requerido.

TRT-PR-01292-2005-567-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Antonio Batista Borges
Réu : Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de Pro-
dutos Agrícolas
ADV(S) : Gian Marco Del Pintor - PR31356

Encontra-se à disposição do Reclamante, para saque na agência da
Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retira-
da n.º 2789437/2008, relativa aos seus créditos. Fica intimado, ain-
da, para os fins do artigo 884 da CLT.

Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Pedro Paulo Quirino de Melo
Diretor(a)

Palotina

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- PALOTINA - PR
RUA IPIRANGA, 716, PRAÇA DA LIBERDADE

85950000 PALOTINA / PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01016/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99508-2006-655-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Vera Lucia Teodoro da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Proferida decisão de Sentença de Embagos à Execução. Sentença
disponível na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-99510-2005-655-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : José Moreira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Proferida decisão de Sentença de Embagos à Execução. Sentença
disponível na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-99530-2005-655-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : José Antonio da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Proferida decisão de Sentença de Embagos à Execução. Sentença
disponível na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-99531-2005-655-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : José dos Santos Lopes
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
1) À disposição de V. Sa. na agência 957 da Caixa Econômica Fede-
ral - Assis Chateaubriand, guia de retirada n.º 2699680/2008. 2) Vis-
tas da decisão de fls. 493/494.

TRT-PR-99553-2006-655-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Gilmar Cezario
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
1) À disposição de V. Sa. na agência 957 da CEF - Assis Chateaubri-
and, Guia de Retirada n.º 2700587/2008. 2) Vistas da decisão de fls.
290/291.

TRT-PR-00072-2008-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Mauricio Aparecido Pina
Réu : Município de Palotina
ADV(S) : José Valdir Weschenfelder - PR35694
Evandro Mauro Vieira de Moraes - PR38583
Vista ao laudo perícial pelo prazo sucessivo de 10 dias. Prazo au-
tor:07/01/2009 à 16/01/2009. Prazo réu: 19/01/2009 à 28/01/2009.

TRT-PR-78001-2005-655-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Claudio Augusto Formighieri
Réu : Associação Comercial e Industrial de Palotina
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Á disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, o Alvará n.2644521/
08. Retirar em Secretaria os documentos de fls. 63/78 mediante reci-
bo.

TRT-PR-00081-2006-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Fátima Brigatto Ferreira
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/Pr
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Mônica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
Proferida decisão de Sentença de Embagos à Execução. Sentença
disponível na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00190-2008-655-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Selvino Ribeiro Leal
Réu : Rede Tv Viana
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Em 5 dias manifestar-se sobre os bens oferecidos em penhora.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00196-2008-655-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Maria Lucia Medeiros
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Reuqerer, em 5 dias, o que entender de direito.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009,INCLUSIVE.

TRT-PR-00287-2006-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Genivaldo Aragão
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
À disposição na CAIXA, ag. de Assis Chateaubriand, GUIA DE
RETIRADA nº 002784104/2008.

TRT-PR-00314-2006-655-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Daniel José Godoes
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carlos Arauz Filho - PR27171
Sentença de embargos à execução acolhidos em parte.

TRT-PR-00316-2006-655-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Nilda de Lourdes Américo de Souza
Réu : Radiologia Magalhães S/C Ltda.
IBIDEC Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento
Município de Palotina
ADV(S) : Marcio Wagner - PR25271
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Evandro Mauro Vieira de Moraes - PR38583
1.Apresentar a GFIP, a parte ré, no prazo de 10 dias, nos termos do
art. 32, §§ 2º a 8º, da lei 8212/91, sob pena de incidir na penalidade
administrativba nesta prevista.
2. Está à disposição da parte autora, na Caixa Ecônomica Federal,
agência de Assis Chateubriand, pelo prazo de 60 dias, a guia de reti-
rada nº 002779543/2008.
ATENÇÃO: O PRAZO COMEÇA A CONTAR DIA 07/01/2009,
INCLUSIVE.

TRT-PR-00320-2006-655-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : José Wagner Alves da Silva
Réu : Transportes Smaniotto Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Intimado para os fins do art. 884 da CLT.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00328-2004-655-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Airton José Pasuch
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Marissol Jesus Filla - PR17245
Sentença de embargos à execução acolhidos em parte.

TRT-PR-00329-2004-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Nilton Cezar Fermino
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Proferida decisão de Sentença de Embagos à Execução. Sentença
disponível na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00358-2006-655-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Geraldo Guido Moreira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
À disposição na CAIXA, ag. de Assis Chateaubriand, GUIA DE
RETIRADA nº 002774659/2008.

TRT-PR-00404-2007-655-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Simone Marquardt
Réu : Gustavo Kruger

ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Indicar a forma de prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão do feito por 1 ano (Lei 6830/80, art. 40). Obs.: Prazo somen-
te começará a partir do dia 07/01/2009.

TRT-PR-00421-2006-655-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Januário Rodrigues da Silva
Réu : Udir Roncatto
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
À disposição de V.Sa. guia de retirada 2713819/2008, na agência
957 da CEF - Assis Chateaubriand.

TRT-PR-00433-2008-655-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Geromil Argentão Júnior
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382
Em 5 dias complementar o recolhimento previdenciário, bem como
efetuar o pagamento das custas, de acordo com o cálculo de fl. 61,
sob pena de prosseguimento da execução.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00488-2007-655-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Débora Camila Bamberg Ferreira
Réu : Fundação Educativa Cultural e Filantrópica Maria Efigenia
Ferracini Campos
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Marcio Guedes Berti - PR37270
Proferida decisão de Sentença de Impugnação à Sentença de Liqui-
dação. Sentença disponível na internet.

OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00506-2007-655-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Valdir Modesto de Amaral
Réu : Famti Fabricação e Montagem Técnica Industrial Ltda.
ADV(S) : Claudio Botton - RS19156
Fabiano Botton - SC18323
Tomar ciência do despacho de fl. 300:
“ (...)
3. Pelas razões expendidas, não conheço do requerimento de fls. 298,
POR INTEMPESTIVO, aplicando-se a reclamada a pena prevista
no despacho de fls. 296.
(...).”

TRT-PR-00513-2008-655-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Jocimar Ferreira da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista às partes do laudo apresentado pelo perito, pelo prazo sucessi-
vo de 10 dias. Prazo Autor: 07/01/2009 à 16/01/2009. Prazo Réu 19/
01/2009 à 28/01/2009.

TRT-PR-00515-2008-655-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Elizeu Gomes Lúcio
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carlos Arauz Filho - PR27171
Contra-arrazoar, querendo, no prazo de 8 dias, o Recurso Ordinário
interposto pela União.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009, INCLUSIVE.

TRT-PR-00520-2008-655-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Célia dos Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Dorisvaldo Novaes Correia - PR31641
Carlos Arauz Filho - PR27171
Contra-arrazoar, querendo, no prazo de 8 dias, o Recurso Ordinário
interposto pela União.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009, INCLUSIVE.

TRT-PR-00528-2008-655-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Mauricio Cordeiro
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias em
Geral de Toledo e Palotina
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Indefirido o requerimento da parte autora de fls.1066.Manifestar-se,
em 10 dias, requerendo oque entender de direito.
ATENÇÃO:A CONTAGEM DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO
TERÁ INICIO EM 07/01/2009, INCLUSIVE.

TRT-PR-00529-2008-655-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Celio Cosme de Moura
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Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias em
Geral de Toledo e Palotina
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Indeferidos os pedidos de fls. 571/572. Requerer o que entender de
direito em 10 dias.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00552-2008-655-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
Ciência à parte autora dos locais, datas e horários agendados para a
realização dos exames solicitados pelo Perito (descritos na petição
de fl. 583), devendo a parte munir-se das solicitações dos exames
anexadas à fl. 585. A ausência injustificada do autor será presumida
como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00581-2008-655-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Geandré Spagnol
Réu : André Mauro Fedeszen Lapuch
ADV(S) : Lauro Henrique Luna dos Anjos - PR30656
Contra-arrazoar, querendo, o Recurso Adesivo interposto pela parte
contrária.
ATENÇÃO: O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DAS CONTRA-
RAZOES INICIA EM 07/01/2009, INCLUSIVE.

TRT-PR-00586-2006-655-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Maria Alexandre de Medeiros da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Homologado o acordo. Alvarás judicial nº 002716641/2008 e nº
002716826/2008 a disposição da parte autora na ag. da CAIXA de
Assis Chateaubriand. Deverá a parte ré efetuar o depósito dos hono-
rários periciais conforme cálculo de fl. 781, em 5 dias, sob pena de
execução. Deverá ainda a parte ré efetuar o recolhimento previden-
ciário, até o dia 15 do mês subseqüente ao pagamento da última
parcela, sob pena de execução de ofício. Após o recolhimento previ-
denciário, deverá no prazo de dez (10) dias apresentar a GFIP (Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e In-
formações à Previdência Social), nos termos do art. 32, § § 2º a 8º,
da Lei 8.212/91, sob pena de incidir na penalidade administrativa
nesta prevista.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00612-2008-655-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Ana Lúcia Fulman Correa
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista às partes do laudo apresentado pelo perito, pelo prazo sucessi-
vo de 10 dias. Prazo Autor: 07/01/2009 à 16/01/2009. Prazo Réu:
19/01/2009 à 28/01/2009.

TRT-PR-00618-2007-655-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Geraldo Antônio Senhorini
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Em 5 dias depositar na conta 0957-042-01505385-6 a diferença apu-
rada nos autos no importe de R$ 80,33, sob pena de prosseguimento
da execução.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00619-1999-655-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Homero José de Mattos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Walter da Costa - PR13167
1) Determinado o refazimento da atualização dos cálculos no tocan-
te aos créditos fiscais e previdenciários, abatendo-se os recolhimen-
tos já realizados. 2) Rejeitada a impugnação de fl. 950 apresentada
pelo autor.

TRT-PR-00636-2008-655-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Sidinéia Fortunato da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Considerada tempestiva a petição protocolada via E-doc pela parte
autora (fls. 452/453). Deferido o requerimento da parte ré e determi-
nada a oitiva do médico Nelson Hukusina como testemunha referida
em prova documental. Audiência de instrução designada para o dia
14-01-2009, às 9h, para a oitiva das partes, sob pena de confissão
presumida de fatos, e das testemunhas que comparecerem esponta-
neamente ou que forem arroladas no prazo de 05 dias.

TRT-PR-00638-2008-655-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -

POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Cesar Leite de Almeida
Réu : Cotriguacu Cooperativa Central
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Leandro Batista Faccin - PR18704
Vista às partes, a começar pelo autor, pelo prazo de DEZ dias, para
manifestação sobre o laudo pericial. Prazo autor: 07/01/2009 à 16/
01/2009; Prazo réu:19/01/2009 à 28/01/2009.

TRT-PR-00661-2006-655-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Airton Marcolino
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
Carlos Arauz Filho - PR27171
Homologado o acordo. Alvará judicial nº 002743944/2008 a dispo-
sição da parte autora na ag. da CAIXA de Assis Chateaubriand. De-
verá a parte ré efetuar o recolhimento previdenciário, até o dia 15 do
mês subseqüente ao pagamento da última parcela, sob pena de exe-
cução de ofício. Após o recolhimento previdenciário, deverá no pra-
zo de dez (10) dias apresentar a GFIP (Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdên-
cia Social), nos termos do art. 32, § § 2º a 8º, da Lei 8.212/91, sob
pena de incidir na penalidade administrativa nesta prevista.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00676-2008-655-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Maximino Guissardi
Réu : Cooperativa de Eletrificacao Rural de Palotina Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso da ré, em 8 dias.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00679-2007-655-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Rozangela de Lima
Réu : Maria José da Silva Campi
ADV(S) : Eloi Antonio Salvador - PR32885
Indeferido o pedido de fl. 60, devendo a parte ré providenciar, pe-
rante a agência da Previdência Social, a regularização do recolhi-
mento previdenciário de fl. 43, e a respectiva comprovação nos au-
tos, em 20 dias, sob pena de prosseguimento da execução.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00711-2008-655-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Paulo Cardoso dos Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Tomar ciência do despacho de fls. 819, no qual foi determinado que
a ré custeie o exame complementar solicitado pelo perito (fl. 818),
devendo em 10 dias agendar em clínica especialzada a data e horário
para a sua realização, notificando as providências nos autos, para
oportuna intimação do autor.
ATENÇÃO: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO EM 07/09/
2009, INCLUSIVE.

TRT-PR-00715-2007-655-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Osmar da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-00731-2006-655-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Janete Rodrigues dos Reis
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
À disposição de V. Sa. na agência 957 da CEF - Assis Chateaubriand,
Guia de Retirada n.º 2716436/2008.

TRT-PR-00732-2006-655-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : José Francisco da Silva Neto
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
À disposição da reclamada guia de retirada 2704340/2008. À dispo-
sição do reclamante guia de retirada 2703954/2008.

TRT-PR-00744-2006-655-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Claudinei Jorge Meurer
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
Carlos Arauz Filho - PR27171
À disposição da reclamada guia de retirada 2709890/2008. À dispo-
sição do autor guias de retirada 2709876/2008 e 2707986/2008. Todas
as guias encontram-se na agência 957 da CEF - Assis Chateaubriand.

TRT-PR-00753-2008-655-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR

Autor : João Henrique Pio
Réu : Geneci Aparecida Siqueiri Fanhani
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Indeferido o pedido de fl. 150.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00761-2008-655-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Sélia Petrakowicz
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Designada perícia técnica para o dia 18/12/2008, às 17h00min, no
local onde trabalhou a reclamante, oportunidade em que deverá, a
reclamada, apresentar a seguinte documentação:PPRA; PCMSO;
OSS; LTCAT; Fichas de EPI’s; Registro de Treinamentos; Formulá-
rios de PPP; FISPQ de produtos químicos caso o reclamante tenha
laborado com algum.

TRT-PR-00775-2008-655-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Leonir João Barbacovi
ADV(S) : Osvaldo Carnelosso - PR4303
Apresentar, em 10 dias, as peças necessárias à formação da carta
precatória, sob pena de se presumir a desistência da oitiva da teste-
munha.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00803-2008-655-09-00-8 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e Simila-
res e em Turismo e Hospitalidade de Cascavel
Réu : Evanmel Ltda.
ADV(S) : Simone Borguesam da Silva - PR43712
Processo extinto sem resolução de mérito. Custas a serem recolhidas
no valor de R$ 30,96 sob pena de execução.
OBS.: A CONTAGEM DO PRAZO TERÁ INÍCIO APENAS EM
07-01-2009.

TRT-PR-00827-2005-655-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Clodomildo Navarro
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Apresentar resposta aos embragos à execução oferecidos pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.
ATENÇÃO: O PRAZO COMEÇA A CONTAR DIA 07/01/2009,
INCLUSIVE.

TRT-PR-00923-2008-655-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Ernesto Wilzke
Réu : Sérgio Roberto Luzetti - [ME]
ADV(S) : Nelson Adriano Vieira - PR43840
Deferido o parcelamento do débito em execução.

TRT-PR-00988-2007-655-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Nery Vieira Alexandrino
Réu : Serviços de Obras Sociais
ADV(S) : Evandro Mauro Vieira de Moraes - PR38583
Deferido o prazo de 30 dias para apresentação de GFIP. Obs. da
Secretaria: o prazo só passará a correr após 07/01/2009.

TRT-PR-01015-2008-655-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Roger da Silva Rocha
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Vista ao autor, por cinco dias, para manifestação quanto aos termos
das petiçoes de fls. 44/49 e 52/58, sendo que o silêncio implicará na
presunção de concordância com o alegado.

TRT-PR-01021-2008-655-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Nilton Ricardo da Cunha
Réu : Omar Luiz da Cunha
Laiz Terezinha da Cunha
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Adiada audiência inicial para 27/01/2009 às 14h10min.

TRT-PR-01095-2008-655-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Carlos Fraqueta Neto
Réu : Ivo Ilario Riedi
ADV(S) : José Valdir Weschenfelder - PR35694
Enimar Pizzatto - PR15818
Vista ao laudo perícial pelo prazo sucessivo de 10 dias. Prazo autor:
07/01/2009 à 16/01/2009. Prazo réu: 19/01/2009 à 28/01/2008.

TRT-PR-01109-2008-655-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Maria Francineide Coelho

Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de Terra R
Município de Terra Roxa
ADV(S) : Jose Basilio de Oliveira - PR18491
Jean Carlos Neri - PR27064
Juntar aos autos cópia da lei municipal que fixa o montante de pe-
queno valor, mencionada na petição de fls.241/243, no prazo de 10
dias.
ATENÇÃO: O PRAZO COMEÇA A CORRER DIA 07/01/2009,
INCLUSIVE.

TRT-PR-01124-2008-655-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Ana Maria Correa dos Santos Presoto
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Tomar ciência da ata de audiência de fl.258, onde consta:
(...) “ Homologo por sentença irrecorrível às partes os termos desta
transação para todos os efeitos juridicos.”(...)

TRT-PR-01156-2008-655-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Rosimar Toneto
Réu : Milla Baby Bordados Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Levi Palma - PR29224
Vista ao laudo pela prazo sucessivo de 10 dias.Prazo autor: 07/01/
2009 à 16/01/2009. Prazo réu:19/01/2009 a 28/01/2009.

TRT-PR-01306-2008-655-09-00-7 (ConPag) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Eleandro dos Santos Ferreira
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Informo a Vossa Senhoria que está à sua disposição na Caixa Econô-
mica Federal, agência de Palotina, a guia de retirada nr. 002728571/
2008.

TRT-PR-01307-2008-655-09-00-1 (ConPag) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Eliane Dreer
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Informo a Vossa Senhoria que está à sua disposição na Caixa Econô-
mica Federal, agência de Palotina, a guia de retirada nr. 002725855/
08.

TRT-PR-01311-2008-655-09-00-0 (ConPag) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Josiane Cristina da Silva
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Informo a Vossa Senhoria que está à sua disposição na Caixa Econô-
mica Federal, agência de Palotina, a guia de retirada nr. 002741751/
08.

TRT-PR-01343-2008-655-09-00-5 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Juliana de Lima da Silva
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Disponível, pelo prazo de 60 dias, guia de retirada nr. 2792494/2008,
na Caixa Econômica Federal, Agencia de Palotina.

TRT-PR-01344-2008-655-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Laercio de Carvalho Pirassol
Réu : Transportes Rodoviarios Vale do Piquiri Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
Designada audiência inicial para o dia 13 de janeiro de 2009, às 13h38
min.

TRT-PR-01382-2008-655-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Neide Rocha do Nascimento
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
1.Indefirido o pedido de antecipação de tutela.
2. Desiganada audiência inicial para 27.01.2009 às 14h18min.

TRT-PR-01410-2008-655-09-00-1 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Cristina Luzia de Oliveira
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Encontra-se disponível na Caixa Econômica Federal, agência de Pa-
lotina, pelo prazo de 60 dias, guia de retirada nr.2795041/2008.

TRT-PR-01412-2008-655-09-00-0 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Hugo Leonardi Garcia Metring
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Encontra-se a disposição, pelo prazo de 60 dias, guia de retirada nº
2792632/2008, na Caixa Econômica Federal, Agência de Palotina.
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TRT-PR-01452-2008-655-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Valdeir Arcanjo
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Adiada audiência inaugural para a data de 14 de janeiro de 2009, às
15h20min, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-01471-2008-655-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND -
POSTO DE ATENDIMENTO - PALOTINA / PR
Autor : Expedito de Souza Filho
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Carlos Arauz Filho - PR27171
Fica V. Sa. ciente de que os autos 1870-2008-325-09-00-3, originá-
rios da 02ª Vara do Trabalho de Umuarama, foram remetidos, em
razão do acolhimento da exceção de incompetência, ao Posto de Aten-
dimento da Justiça do Trabalho de Palotina, situado à Rua Ipiranga,
716, Centro, Palotina/PR, recebendo a numeração 1471-2008-655-
09-00-9, com a qual tramitará neste Juízo. Fica V. Sa. também ciente
da designação de AUDIÊNCIA INAUGURAL para o dia 27/01/2009,
às 14h26min.

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND - POSTO DE
ATENDIMENTO - PALOTINA / PR

Alair Mario Braun
Chefe de Posto de Atendimento

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150
87705300 PARANAVAI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00089/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00672-2005-023-09-01-5 (ExProvAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Luciano Dionisio de Lima
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Silvania Maria Bolzon : - PR12743
Do despacho proferido à fl.1.219 dos autos, de seguinte teor:
“Considerando-se que o artigo 899 da CLT é expresso no sentido de
permitir a execução provisória até a penhora, determino que se aguar-
de o retorno dos autos principais e o trânsito em julgado da decisão
exeqüenda, quando então será analisado o “meritum” dos Embargos
à Execução e da Impugnação à Sentença de Liquidação, caso não
fiquem prejudicados pela decisão “ad quem”. Intimem-se.”

TRT-PR-80605-2006-023-09-00-4 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Selhorst Transportes Ltda.
Réu : Antonio Barisão
ADV(S) : Roberto Noburu Iamaguro - PR34322
Do despaho fls 215 que indeferiu os requerimentos de fls 213/214
relativos ao imóvel objeto da matrícula nº 2443.

TRT-PR-78007-2005-023-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Pedro Jose de Oliveira
Réu : Roque de Souza Dias
ADV(S) : Fernanda Fernandes Miranda - PR23625

Regularizar a representação processual, na forma prevista na Lei
6.858/1980.

TRT-PR-00141-2006-023-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Reginaldo José Borges
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Da decisão de fls. 430/435, que acolheu os Embargos a Execução e
acolheu parcialmente a Impugnação ao Cálculo, determinou ainda
que a parte reclamada junte aos autos, no prazo de 08 dias, os reci-
bos de pagamento do autor relativos ao período de Abril/2000 á
março/2001, cujo inteiro teor pode ser obtido no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00165-2007-023-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Carlos Lucas
Réu : Ms Leather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pereira Costa - PR24311

Do bloqueio de numerários em conta bancária (Caixa Econômica
Federal, Banco Bradesco S.A. e HSBC Bank Brasil S.A.), e para,
querendo, opor embargos no prazo de 05 dias (CLT, art. 884).

TRT-PR-00236-2008-023-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marcos Vinícius Guimarães da Cunha
Réu : Nala Comércio de Produtos Alimenticios Ltda. - EPP
ADV(S) : Adel Mohamad Ali Awada - PR28331

Do bloqueio de numerários em conta bancária (Caixa Econômica
Federal), e para, querendo, opor embargos no prazo de 05 dias (CLT,
art. 884).

TRT-PR-00333-2002-023-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Neias Pinto Dias Junior
Réu : Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representações
Co
ADV(S) : Marcos Antonio Lucas de Lima - PR29530
Aparecido Jose da Silva - PR17607

Da designação de hasta pública dos bens penhorados na CPE 05062-
2007-007-09-00-8 para os dias 15/01/2009 e 29/01/2009, às 14h, na
Rua Jacarezinho, 1.257, 1° andar, Curitiba-PR, sendo que o prazo
para apresentação de quaisquer medidas contra os atos expropriató-
rios, como embargos ou recursos, iniciará cinco dias após as datas
designadas, independente de nova intimação.

TRT-PR-00354-2008-023-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Magda Dias de Oliveira
Réu : Auto Posto Amapora Ltda.
ADV(S) : Alcides dos Santos - PR16730
Jose Carlos Farias - PR26298

Manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias sucessi-
vos, iniciando-se pela parte autora.
- O prazo para manifestação da parte autora iniciar-se-á em 15/12/
2008 e findar-se-á em 12/01/2009.
- O prazo para manifestação da parte ré iniciar-se-á em 13/01/2009 e
findar-se-á em 22/01/2009.

TRT-PR-00609-2007-023-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Luzia Aparecida Ferreira
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Jose Nilton Rodrigues - PR35232
Andre Ricardo Franco - PR23146
Da designação da perícia médica para o dia 30/01/2009, às 14h 00min.,
nas dependências deste Juízo, devendo a parte reclamante compare-
cer a perícia com todos os documentos que dizem respeito a sua
enfermidade, será ainda realizada diligência na sede da reclamada na
mesma data, às 15h 30min.

TRT-PR-00610-1995-023-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Vagner Miranda de Oliveira
Réu : Ramaja Indústria e Comércio de Bones Ltda.
Ely Clea da Silva
Jair Pereira da Silva
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez
(10) dias, sob pena de suspensão do curso da execução, nos termos
da Lei 6.830/1980, ante o resultado negativo da ordem de bloqueio
de numerários em contas bancárias da parte ré e seus sócios.

TRT-PR-00613-2008-023-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Clineu Galli
Réu : Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda.
ADV(S) : Joao Egidio da Silva - PR27991
Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108

- Da designação de perícia médica para o dia 18/12/2008, às 13h30m,
nas dependências do Centro Médico de Paranavaí, sito na Rua Rio
Grande do Norte, 1.695, Centro, Paranvaí-PR.

- Da redesignação da audiência de encerramento da instrução pro-
cessual para o dia 10/03/2009 às 10h55m, mantidas as cominações
legais.

TRT-PR-00676-2008-023-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Carlos Eduardo Tavares
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Andre Ricardo Franco - PR23146
Para manifestarem-se sobre os documentos de fls. 638/727, no prazo
de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela reclamada, bem como, no prazo
de 10 (dez) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistentes téc-
nicos, conforme determinação contida na ata de audiência (fl. 619).

TRT-PR-00725-2002-023-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Denise Cristina da Silva Zani
Réu : Município de Tamboara
ADV(S) : Anderson D Aquila Goncalves - PR28636

Manifestar-se no prazo de 10 dias sobre os cálculos de readequação
(fls.604/613).

TRT-PR-00727-2007-023-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Vanildo Neres e Silva
Réu : Provopar - Ação Social do Município de Paranavai
Município de Paranavai
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238

Do bloqueio de numerários em conta bancária (Caixa Econômica
Federal), e para, querendo, opor embargos no prazo de 05 dias (CLT,
art. 884).

TRT-PR-00823-2007-023-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Márcio Rogério Mangolin
Réu : Vascel Montagens Industriais e Mecânica Ltda.
Paulo César Elvira
Rosimeyre Adrina Marin Elvira

ADV(S) : Jose Maria Lopes de Souza - PR19097

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez
(10) dias, sob pena de suspensão do curso da execução, nos termos
da Lei 6.830/1980, ante o resultado negativo da ordem de bloqueio
de numerários em contas bancárias da parte ré e seus sócios.

TRT-PR-00972-1991-023-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Eleonardo do Carmo Brito
Réu : Natalicio Jose de Arruda
Fabrica de Doces Guerra
ADV(S) : Fausto Trentini - PR15726

Informar o atual endereço do executado José Vitorino de Arruda.

TRT-PR-01002-2008-023-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marcos Rogerio Bitencourt
Réu : Orlando Barizon
Orlando Beltrame
Roda D Agua Implementos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Waldur Trentini - PR8151

Informar o novo endereço da parte reclamada, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, e
267, inciso I, do CPC.

TRT-PR-01080-2007-023-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marcos Roberto da Silva
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Greici Mary do Prado Eickhoff - SP216552

Do bloqueio de numerários parcial em conta bancária, no importe de
R$ 100,00, junto ao Banco Rural S.A.

TRT-PR-01230-2001-023-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Elias Pereira da Silva
Réu : Silene Olívia Dério
Sílvio Cézar Dério
Sílvia Mara Dério
Simara Aparecida Dério
Sérgio Sidiney Dério
Simone Jaqueline Dério
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Do despacho proferido à fl.195 dos autos, de seguinte teor:
“Considerando que da petição de acordo apresentada às fls.190/192
não consta a assinatura do procurador da parte autora, determino a
intimação do mesmo para que se manifeste sobre os termos do acor-
do, em 5 dias.
Após, conclusos.”

TRT-PR-01725-1996-023-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Roberto Jose Lopes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
De que os autos encontram-se a disposição para carga

Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
José Aparecido Cauneto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00457/2008

TRT-PR-01467-2008-072-09-00-7(RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Honorina Gonçalves da Rocha
Réu(s) : Instituto Lar
Município de Vitorino
INTIMADO(S) : Instituto Lar - (RÉU - 1) - CNPJ: 08.051.711/0001-
05

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada INSTITUTO LAR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia 09/02/2009 às 13h30min, no Vara do
Trabalho de Pato Branco, sita na Rua Goianases, 368 - Centro, na
cidade de Pato Branco/PR, quando poderá apresentar sua resposta
(art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as pe-
nas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de três, que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos 845 da
CLT c/c do CPC.
Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003, do TST, a pessoa jurí-
dica de direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de ré
ou de autora, deverá informar o número do CNPJ e ou do CEI (ca-
dastramento específico do INSS), assim como fornecer cópia do con-
trato social ou da última alteração contendo o número do CPF do(s)
sócio(s) da empresa.

Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria deste
Juízo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Pato Branco, 04 de dezembro de 2008.

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 43/08 PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS, CON-
FORME ART. 880 § 3º CLT.

A Excelentíssima Juíza 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-PR, no
uso de suas atribuições, FAZ SABER a quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, extraído dos autos do proces-
so 80027-2005-678-09-00-2, entre as partes UNIÃO FEDERAL,
exeqüente e 1) BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA.,, pri-
meira executada, 2) NILTON AUGUSTO TRAVASSO, segundo exe-
cutado e 3) LUIZ GONZAGA FERNANDES, terceiro executado,
que se está CITANDO o segundo e terceiro executado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar, em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$1.293,08 (um
mil duzentos e noventa e três reais e oito centavos), atualizada até
31-12-2008. E, para que não se alegue ignorância, é passado o pre-
sente Edital que será publicado na Imprensa Oficial e afixado no
lugar de costume na sede desta 3ª Vara do Trabalho. Dado e passado
nesta cidade de Ponta Grossa/PR. Em 10 de dezembro de 2008, eu,
Dalto de Souza Pinheiro - Técnico Judiciário, redigi e eu,
...................... Juraci Maria Batista de Macedo, Assistente de Dire-
tor de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza do Trabalho

Dalto de Souza Pinheiro
Técnico Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nr. 00066/2008

EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS

TRT-PR-80096-2005-024-09-00-5(ExFis) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : União Federal
Réu(s) : Itaiacoca S.A. Mineração Indústria e Comércio
Sérgio Abel
INTIMADO(S) : Sérgio Abel - (RÉU - 2)
A Excelentíssima Dra. GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Ti-
tular da 1.ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a tantos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, extraído dos autos
do processo ExFis 170/2005, entre as partes União Federal, exe-
qüente e, Itaiacoca S.A. Mineração Indústria e Comércio, primeira
executada, Sérgio Abel, segundo executado, está citando o segundo
executado, Sérgio Abel, ora em local incerto e não sabido, para pa-
gar em 5 dias, ou garantir a execução sob pena de penhora, a impor-
tância total de R$ 25.553,72, atualizada até 10/06/2008, proveniente
de Penalidade Administrativa aplicada pela DRT, referente às inscri-
ções em Dívida Ativa, 90.5.96.009306-95, inscrita em 09/12/1996; .
Cópia da petição inicial bem como das certidões de dívida ativa po-
derão ser obtidas junto à Secretaria desta Vara. E, para que não se
alegue ignorância, é passado o presente Edital que, devidamente as-
sinado, será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de cos-
tume na sede desta 1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa. Dado e
passado nesta cidade de Ponta Grossa/Pr, 04 de dezembro de 2008.
Digitado por Luiz Takashi Yamakawa, Técnico Judiciário. E eu,
___________, Gilberto Zulian, Diretor de Secretaria, conferi e subs-
crevI.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01421-2006-660-09-01-8 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli do Espirito Santo Rodrigues de Paula
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514

Fica V. Sa. intimada para juntar as Convenções Coletivas de Traba-
lho, no prazo de 10 (dez) dias.

Paranavaí

Pato Branco

Ponta Grossa
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TRT-PR-76011-2006-660-09-00-8 (ConPag)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
Réu : Emilio Melo Neto (Espólio De)
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794

Fica V. Sa. intimada de que foi expedodo Alvará Judicial, para levan-
tamento do FGTS, o qual será liberado 50% à Sra. MARIO DO
CARMO DANIEL, e 50% deverá ser depositado na conta poupança
em favor do menor MAYKON COSTA MELO, conforme decisão de
fls. 160/161.

TRT-PR-02814-2006-660-09-01-9 (ExProvAS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Maria Koehler Sanson
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Fabiano Freitas Minardi - PR29248

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos cálculos apresentados à
parte contrária, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão, nos
termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-99520-2005-660-09-00-8 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jullian Ricardo Cordeiro
Réu : J Macedo S.A.
Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Kenia Lopes Mota - SP252079

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 27.264,70, atualizado até 30-11-2008, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de dez por cento, so-
bre o valor do débito. O prazo será contado a partir do recebimento
da intimação, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-99521-2005-660-09-00-2 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wagner Arivan dos Santos
Réu : W3 Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Jesiel Schemberger - PR28350

Fica V. Sa. intimada para efetuar o pagamento do valor de 30%, no
prazo de 48 horas, e as demais parcelas até o dia 10 de cada mês,
bem como para que esclareça se há desistência do agravo de instru-
mento em recurso de revista (fl. 717).

TRT-PR-99532-2005-660-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Humberto Vaz de Almeida
Réu : TCA - Tecnologia Em Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

Fica V. Sa. intimada para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias,
se realizou os exames agendados pela Secretaria Municipal de Saúde
(fl. 396), justificando a necessidade de dilação do prazo, para apre-
sentação dos resultados, uma vez que o processo aguarda há cerca
de 2 (dois) anos a apresentação de tais documentos (fl. 339), sob
pena de presumir-se que houve desistência da prova pericial.

TRT-PR-00095-2007-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Marcos Taques
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Rodrigo Barreto Sassen - SC20814
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
1 - Vencida a Ré no objeto da perícia, com fundamento no artigo
790-B da CLT, sobeja a condenação desta a pagar os honorários
periciais do perito Sérgio Augusto Wosgrau, fixados em R$ 1.000,00
(um mil reais), devendo ser depositados em conta bancária vinculada
a estes autos.

TRT-PR-99552-2005-660-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Martins
Réu : Efas Moveis e Estrutura Industrial S.A.
Scheffer Logística e Automacao Ltda.
Vanderlei Vassilik
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinárioapresentado pelo autor, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-00136-2001-660-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivone Luzia Soffy
Réu : Gilberto Garcia Junior
Leoni das Gracas Garcia
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
...A penhora dos créditos existente nos autos da reclamatória 01900-
2005-024-09-00-8 já foi formalizada (fl. 183), restando tão somente
aguardar-se a disponibilização dos valores, oportunidade em que se
fará a atualização da conta para transferência da quantia devida...

TRT-PR-00198-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Conrado Mioduski
Réu : Clube Princesa dos Campos

ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica V. Sa. intimada de que foi adiada a audiência de instrução e
julgamento para o dia 19/02/2009 às 14h02min, bem como para vis-
ta dos documentos de fls. 149/156, juntados pelo reclamado na peti-
ção de fls. 144/148, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00379-2003-660-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Orchel
Réu : Transportes Rebook Ltda. [ME]
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
1. O parcelamento só pode ser concedido pela Secretaria da Receita
Federal, através do respectivo procedimento administrativo. Assim
inviável o pedido ora formulado, a teor do disposto no artigo 889-A,
§ 1º, da CLT.
2. Ademais, ressalta-se que, além da contribuição previdenciária, são
devidos imposto de renda, honorários contábeis e custas. Intime-se.

TRT-PR-00538-2004-660-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Cezar Cordeiro
Réu : TCA - Tecnologia Em Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão prolatada nestes autos,
tendo sido sido julgado PARCILAMENTE PROCEDENTES os pe-
didos .

TRT-PR-00606-2008-660-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Johnny Anderson Pupo
Réu : Balaroti Comércio de Materiais de Construção S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Stela Marlene Schwerz - PR18802

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário apresentado pela União Federal, no prazo de 8 (oito)
dias.

TRT-PR-51672-2005-660-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela da Luz Ferreira
Réu : Lubritin Lubrificantes e Tintas Ltda.
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682

Fica V. Sa. intimada de que foi designada a data de 15-12-2008 às
11h00min e às 14h00min, para a realização de hasta pública na qual
o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão) incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-51684-2001-660-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Farias Machado
Réu : Wasthi Jansen Ponta Grossa (Mercearia Wasthi)
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
Fernanda de Sá Benevides Carneiro - PR40231

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
...2. Considerando o montante devido à parte autora (fl. 404) , fixa-
se o pagamento do saldo apurado em 28 (vinte e oito) parcelas de R$
200,00, com início em 30.12.2008, a serem quitadas diretamente no
escritório do procurador da exequente.3. Após o pagamento das par-
celas supra referidas, o valor do débito deverá ser corrigido nos ter-
mos da OJ EX SE 204, do E. TRT, e a executada será intimada para
quitar o saldo remanescente, depositando-o em conta judicial, no
prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.4. Em
caso de inadimplemento, a execução prosseguirá pelo valor integral
do débito, acrescida de multa de 20%.

TRT-PR-00958-2004-660-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Darci de Almeida
Réu : Miguel Fernandes Bueno e Cia Ltda.
Miguel Fernandes Bueno
Anazir Garcia Bueno
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica V. Sa. intimada de que há guia de retirada à sua disposição na
agência 2706 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum
Trabalhista.

TRT-PR-00983-2008-660-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Moreira Nepomuceno
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Elizabet Nascimento Polli - PR12845
Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768

Fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se sobre os embar-
gos de declaração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00993-2002-660-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciane Wichineski
Réu : Panificadora Schandler Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:

1. Considerando que o parcelamento está sendo pago diretamente
no escritório do procurador da exequente, reconsidero o despacho
de fl. 286.2. Em complemento ao despacho de fl. 284 e observando-
se o montante devido à parte autora, fixa-se o pagamento direto em
12 (doze) parcelas de R$ 300,00, com início em 10.11.2008 e térmi-
no em 10.10.2009.3. Após o pagamento das parcelas supra referidas,
o valor do débito deverá ser corrigido nos termos da OJ EX SE 204,
do E. TRT, e a executada será intimada para quitar o débito remanes-
cente, depositando-o em conta judicial, no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.4. Em caso de inadimplemen-
to, a execução prosseguirá pelo valor integral do débito, acrescida
de multa de 20%.

TRT-PR-01014-2007-660-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cloves Caobianco Junior
Réu : Prontos Para Servir S/C Ltda.
Auto Posto Regente Ltda.
Gasmax Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário apresentado pela reclamada, no prazo de 8 (oito)
dias.

TRT-PR-01063-2008-660-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosilda Correia Ribeiro
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário apresentado pela 2ª reclamada, no prazo de 8 (oito)
dias.

TRT-PR-01084-2006-660-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair do Nascimento Gomes (Espólio De)
Réu : Juvenal Taques Fonseca Filho
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Fica Vossa Senhoria intimada para comprovar nos autos os depósi-
tos efetuados em nome dos menores, conforme petição de fls. 277/
278, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução pela totalida-
de do débito, ou requeira o que entender de direito, ressaltando que
os depósitos devem ser efetuados nas contas judiciais abertas para
tal fim, ou seja, nas de números 2706.013.574-1 (Eduardo Camargo
Gomes); 2706.013.575-0 (Jhovana Marcela Gomes); 2706.013.576-
8 (Pamela Samanta Gomes); e 2706.013.577-6 (Paloma Sabrina
Gomes).

TRT-PR-01108-2007-660-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Roberto Silva
Réu : Lara Serviços de Portaria e Limpeza Ltda. [ME]
ADV(S) : Jorge Luiz Roskosz - PR20337

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
1. Não conheço dos embargos apresentados, eis que inexiste constri-
ção de bens que garanta a execução, restando prejudicado o proces-
samento do incidente.

TRT-PR-01121-2007-660-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliano Rosa
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Everson Manjinski - PR31348

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
1. Considerando a existência de AIRR pendente de julgamento, bem
como observando-se que não foram apresentados os cálculos de li-
quidação, inoportuna a liberação de valores...

TRT-PR-01127-2008-660-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Izabela Valus
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário apresentado pela 2ª reclamada, no prazo de 8 (oito)
dias.

TRT-PR-01132-2007-660-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Almir José Barichello
Réu : Comercial Industrial de Ferragens Centro Sul Ltda.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Valdinir Kubaski - PR13385

Fica V. Sa. intimada de que foi designada a data de 15-12-2008 às
11h00min e às 14h00min, para a realização de hasta pública na qual
o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão) incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-01174-1999-660-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Elineia Denck Canteri
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Fica V. Sa. intimada para ciência da SENTENÇA RESOLUTÓRIA

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO prolatada nestes autos, tendo sido
ACOLHIDO EM PARTE.

TRT-PR-01270-2004-660-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Nunes
Réu : Casa dos Pneus S.A. - Importação e Comércio
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jose Carlos do Carmo - PR27610
Carlos Gustavo Horst - PR33220

Fica V. Sa. intimada de que foi designada a data de 15-12-2008 às
11h00min e às 14h00min, para a realização de hasta pública na qual
o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão) incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-01277-2007-660-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walmir do Nascimento
Réu : Ebelgraf Revestimentos Ltda.
Adilson Jose de Mello
Sônia de Jesus de Mello
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada AUDIENCIA
CONCILIATÓRIA, com relação aos autos em epígrafe, para o dia
17/03/2009, às 09h50min.

TRT-PR-01352-2006-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eder Luiz Schuk da Rocha
Réu : Edna A Modesto
Daniel de Oliveira
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Fica V. Sa. intimada para vista da certidão de fls. 21 da carta preca-
tória, concedendo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para informar o atual
endereço da executada, ou requerer o que entender de direito, nos
termos do Art. 136, II, do Provimento Geral da Corregedoria Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região.

TRT-PR-01354-2006-660-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando José de Lima
Réu : Edna A Modesto
Daniel Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682

Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o
endereço de seus constituintes.

TRT-PR-01376-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivanete Soares
Réu : Glapinski Glapinski e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se sobre os embar-
gos de declaração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01420-2005-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ozires Guimaraes Vieira
Réu : Tetra Pak Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Sebastião Antunes Furtado - PR20369
À RECLAMADA:
Fica Vossa Senhoria intimada de que, ante a decisão so E.TRT (fls.
218/230), foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO para o dia 05 de fevereiro de 2009, às 13h30min.
AO AUTOR:
Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar proposta de acordo,
como solicitado.

TRT-PR-01448-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio José Florão Paz
Réu : Perimetral Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Fica V. Sa. intimada para que comprove nos autos, em cinco dias, a
efetivação do depósito.

TRT-PR-01451-2006-660-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Huller
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Marissol Jesus Filla - PR17245

Fica V. Sa. intimada de que foi prolatada decisão de embargos à exe-
cução, tendo sido julgado IMPROCEDENTES os pedidos.

TRT-PR-01462-2000-660-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nereu Ramos
Réu : José Carlos Pereira
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica V. Sa. intimada para vista e manifestação a respeito da certidão
do(a) oficial de justiça, bem como para requerer quanto ao prosse-
guimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, independente-
mente de despacho, nos termos dos Art. 53, letras “aa” e “j”, do
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião.
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TRT-PR-01478-2008-660-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Domingos da Silva
Réu : Unisul Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se sobre os embar-
gos de declaração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01544-2007-660-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliseu Orcheski
Réu : Metalurgica Schiffer S.A.
ADV(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contrariedade à im-
pugnação à sentença de liquidação, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01568-2008-660-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silmara Aparecida Teixeira
Réu : Cliceia Ferreira
Alvina Andrade Ferreira
ADV(S) : Cesar Ananias Bim - PR39506

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinárioapresentado pela autora, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-01569-2008-660-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jenifer Crismara Ribeiro
Réu : Cliceia Ferreira
Alvina Andrade Ferreira
ADV(S) : Cesar Ananias Bim - PR39506

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinárioapresentado pela autora, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-01634-2006-660-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Airton Luis Beki
Réu : Wp dos Santos e Santos Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica V. Sa. intimada paraque indique bens de propriedade do execu-
tado, passíveis de penhora, ou requerer quanto ao prosseguimento,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01673-2007-660-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Barboza
Réu : Sidnei Antonio Trevizan
Universidade Estadual de Ponta Grossa
Estado do Paraná

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT, no
prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01731-2007-660-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Rodrigues de Lima
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão prolatada nestes autos,
tendo sido julgado PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

TRT-PR-01767-2008-660-09-00-5 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Cerveja e Bebi-
das em Geral Azeite e Óleos Alimentícios Torrefação e Moagem do
Café Trigo Soja e Mandioca de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica V. Sa. intimada de que foi designada audiência instrução e julga-
mento para o dia 17/03/2009, às 13h30min, bem como para para
vistas dos documentos juntados

TRT-PR-01837-2007-660-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Regina da Aparecida Fonseca
Réu : Rinedi Contatos Telefônicos Ltda. - EPP
Associação Brasileira de Assistência As Pessoas Com Cancer Abra-
pec
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Aparecido Delega Rodrigues - SP61341
ÀS PARTES:
Fica V. Sa. intimada de que foi homologado o acordo celebrado pe-
las partes (fls. 84/85), para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, exceto em relação à discriminação de verbas, prevalecendo os
valores apurados em cálculos, na forma do Art. 832, § 6º da CLT.
AO AUTOR:
Fica V. Sa. intimada para manifestar-se acerca do cumprimento do
acordo, em 5 (cinco) dias, presumindo-se no silêncio o adimplemen-
to da avença.
À RECLAMADA:
Fica V. Sa. intimada para, no mesmo prazo, comprovar nos autos o
pagamento das contribuições previdenciárias e fiscais, custas pro-
cessuais e de execução, e honorários contábeis, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-01841-2007-660-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Werner Langeloh

Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Ronaldo Rayes - SP114521
Joao Paulo Fogaça de Almeida Fagundes - SP154384

Fica V. Sa. intimada para que esclareçam quanto aos termos do con-
trato referente ao convênio Odontoprev.

TRT-PR-02118-2007-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Robson Rodrigues
Réu : Mark Plan Administração de Bens e Serviços de Apoio S/C
Ltda.
Florisvaldo de Paula Carrascozo
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

Fica V. Sa. intimada de que foi designada a data de 15-12-2008 às
11h00min e às 14h00min, para a realização de hasta pública na qual
o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão) incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-02122-2008-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Ademir Donatte
Réu : Hubner Fundição - Unidade Impar Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica V. Sa. intimada de que, após a produção da prova oral, caso
entenda necessário, a reclamada poderá reiterar a expedição dos ofí-
cios solicitados (fl. 233).

TRT-PR-02144-2008-660-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Idinilson Reinaldo Lara
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-02152-2003-660-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Luis Vargenski
Réu : Decorações Jeni Baggio Ltda.
Jeni Irene Baggio
Celia Maria Bergamin
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica V. Sa. intimada para vista do conteúdo de fl. 48 da carta preca-
tória, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que informe
como pretende prosseguir no feito.

TRT-PR-02166-2007-660-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sullivan Lourenço da Silva
Réu : Gadonski Oliveira e Oliveira Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Di Piero Mendes - PR37873

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 14.214,44, atualizado até 30-11-2008, ou garantir a exe-
cução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de dez por
cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.

TRT-PR-02185-2004-660-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Divanil Duma
Réu : Casa dos Pneus S.A. - Importação e Comércio
Organização Educadora de Publicações Ltda.
Indústrias de Papel e Papelão Simone Ltda.
ADV(S) : Carlos Gustavo Horst - PR33220

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
1. Necessário esclarecer que o ato judicial atacado não é passível de
recurso imediato, a teor do disposto no artigo 893, § 1º, da CLT e
Súmula 214, do E. TST, por tratar-se de mera decisão interlocutória.
2. Por tal razão, não admito o Agravo de Petição interposto, pois
ausente pressuposto objetivo. Anote-se e intime-se.
3. Aguarde-se a realização da hasta pública designada.

TRT-PR-02225-2000-660-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ernesto Davi Nadal
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Joao Matiak Slonik - PR9833

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 14.493,74, atualizado até 30-11-2008, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de bloqueio de valores pelo sistema “Bacen
Jud”.

TRT-PR-02444-2008-660-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rivail Marques
Réu : Ferreira e Barbosa Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica V. Sa. intimada para informar o atual endereço da reclamada, no
prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-02489-2005-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elias Schneiberg de Castro Lima

Réu : SGS do Brasil Ltda.
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida de Cosmo - PR24878

Fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se sobre os embar-
gos de declaração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-02569-1997-660-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edmilson Kozaki
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 2.437,46, atualizado até 30/11/2008, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-02708-1998-660-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilson Borges de Campos
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562

Fica V. Sa. intimada de que deu causa à expedição de ofício de co-
brança de autos, bem como Carta Precatória de Busca e Apreensão
dos Autos, não tendo devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras que lhe foi concedido, com fulcro no artigo 196 do CPC, deter-
mino que nos presentes autos o i. advogada, tenha vista dos mesmos
apenas em Secretaria.

TRT-PR-02757-2005-660-09-00-4 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciney Bastos Chagas
Réu : Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica V. Sa. intimada para que substitua o bem penhorado por dinhei-
ro, no prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de bloqueio pelo
Bacen Jud.

4 - Na ausência de pagamento, considerando os termos do Art. 169
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, que dispõe acerca da utilização prioritária do sistema “Ba-
cen Jud” sobre outras modalidades de constrição judicial, com fulcro
no Art. 882 da CLT, combinado com o Art. 655, inciso I do CPC,
determina-se ao servidor autorizado, o cadastramento de solicitação
de bloqueio de valores eventualmente existentes em conta corrente
ou aplicações financeiras de titularidade da parte ré, até o valor da
presente execução.

TRT-PR-02776-1999-660-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Alves de Lima
Réu : Ipasafibra Equipamentos Industriais Ltda.
Casa dos Pneus S.A. - Importação e Comércio
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Carlos Gustavo Horst - PR33220

Fica V. Sa. intimada de que foi designada a data de 15-12-2008 às
11h00min e às 14h00min, para a realização de hasta pública na qual
o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão) incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-02870-2002-660-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alberto Ferreira dos Santos
Réu : Joacir Rodrigues e Cia Ltda.
ADV(S) : Guaraci Malherbi Sinhori - PR26197
Gilmar Pavesi - PR19650
ÀS PARTES:
Fica V. Sa. intimada de que foi designada a data de 15-12-2008 às
11h00min e às 14h00min, para a realização de hasta pública na qual
o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão) incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR
SOMENTE AO AUTOR:
Fica V. Sa. intimada que, no prazo de 10 (dez) dias, indique a atual
localização dos bens mencionados.

TRT-PR-02956-2008-660-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlando de Jesus Christoforo
Réu : Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992

Fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se sobre os embar-
gos de declaração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03010-2000-660-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dulcineia Ramalho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483

Fica V. Sa. intimada para de que deverá retirar o ofício para levanta-
mento de penhora no 1º CRI, ficando o interessado responssável
pelas despesas do referido levantamento.

TRT-PR-03127-2007-660-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elifas de Almeida Vieira Junior
Réu : Município de Porto Amazonas
ADV(S) : Jose Amilton Chmulek - PR28495

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinárioapresentado pelo reclamado, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-03346-1997-660-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Francisco Dias da Luz
Réu : União Federal
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o
depósito do saldo apurado (fl. 1194), em substituição aos bens pe-
nhorados (fls. 1132 e 1155).

TRT-PR-03384-1999-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Milek
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contrariedade aos
embargos à execução opostos, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03413-2007-660-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lilian da Silva Justus
Réu : Santa Casa de Misericordia de Ponta Grossa
Altair Coelho de Andrade
Nelson Jose Rodrigues Filho
Liz Andrea Vilela Baroncini
Valdir Sabedotti
Jorge Irapuan Ferreira da Cunha
Ricardo Zanetti Gomes
ADV(S) : Katia Lopes Mariano - PR21132
Emerson Ernani Woyceichoski - PR15839

Fica V. Sa. intimada de que foi prolatada decisão de exceção de pré-
executividade, tendo sido julgado PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-03462-2007-660-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gisele Almeida Morais
Réu : Auto Posto Pitangui Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217

Fica V. Sa. intimada para que se manifeste à respeito dos fatos ora
trazidos, devendo comprovar a propriedade dos bens indicados e a
quitação de eventuais ônus que gravam os mesmos, sob pena de con-
siderar-se ato atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de
multa correspondente.

TRT-PR-03578-2006-660-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir Ribeiro da Silva
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
Luiz Henrique de Freitas
Rinaldo Teixeira de Freitas
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

Fica V. Sa. intimada para vista do conteúdo da certidão de fl. 21 da
carta precatória, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que
informe como pretende prosseguir no feito.

TRT-PR-03653-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemir Soares
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as em Geral de Ponta Grossa
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
Raimundo Firmino Dos Santos - PR18924

Fica V. Sa. ciente do seguinte termo de audiência (realizada em 26/
11/2008).
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para que
surta seus legais e jurídicos efeitos.
Custas pelo primeiro reclamado, calculadas sobre o valor do acordo
de R$ 800,00, no importe de R$ 16,00, dispensadas (Portaria 289/97
do Ministério da Fazenda). DESENTRANHAMENTO: Fica autori-
zado o desentranhamento dos documentos juntados com a petição
inicial bem como daqueles juntados com a defesa, conforme Resolu-
ção 91/96, do E. TRT - 9ª Região, devendo os mesmos serem entre-
gues mediante recibo, dispensando-se a renumeração dos autos. VÍN-
CULO DE EMPREGO: As partes declaram que o acordo é realizado
sem reconhecimento do vínculo de emprego. EXCLUSÃO: a segun-
da reclamada fica excluída da lide. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA: Tratando-se de acordo efetuado por Pessoa Jurídica, sem
reconhecimento de vínculo de emprego, entendo que se aplica o dis-
posto no art. 4º, da Lei 10.666/03 e artigos 21 e 22, inciso III, da Lei
8.212/91, determinando à segunda reclamada que proceda o recolhi-
mento e comprovação nos autos da parcela das contribuições previ-
denciárias da empresa e da retenção dos valores devidos pelo(a) re-
clamante (contribuinte individual), no prazo de 30 dias contados do
cumprimento integral do acordo. No mesmo prazo a(o) ré(u) deverá
justificar a ausência de recolhimento, sob conseqüência de execução
e de acréscimos de custas e despesas processuais (Constituição Fe-
deral, art. 114, parágrafo 3º; Consolidação das Leis do Trabalho,
artigo 876, parágrafo único).

TRT-PR-03655-1998-660-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Gonçalves de Oliveira
Réu : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda. [ME]
Regina Helena Azevedo Pina
Andressa Azevedo Pina
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
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Fica V. Sa. intimada para vista dos documentos juntados pela parte
contrária, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03738-1997-660-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Ubirajara Vieira dos Santos
Réu : União Federal
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

Fica V. Sa. intimada de que foi prolatada decisão de embargos à exe-
cução, tendo sido decidido NÃO CONHECER dos embargos à exe-
cução.

TRT-PR-03767-1999-660-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alvaro Dias da Rosa
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o
que entender de direito, observando o disposto nos artigos 475-E e
seguintes do CPC.

TRT-PR-03831-2008-660-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ramiro Arnoldo Piekarski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão prolatada nestes autos,
tendo sido DECLARADO EXTINTO O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, bem como para, querendo, apresentar con-
tra-razões ao recurso ordinário apresentado pelo autor, no prazo de
8 (oito) dias..

TRT-PR-03833-2008-660-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Felipe Greskiv
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão prolatada nestes autos,
tendo sido DECLARADO EXTINTO O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, bem como para, querendo, apresentar con-
tra-razões ao recurso ordinário apresentado pelo autor, no prazo de
8 (oito) dias..

TRT-PR-03862-2008-660-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edwiges Trauchinski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada de que não foi admito o recurso ordinário apre-
sentado, eis que intempestivo.

TRT-PR-03890-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida Quarterolli
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada de que não foi admito o recurso ordinário apre-
sentado, eis que intempestivo.

TRT-PR-03897-2008-660-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Paula Schust
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada de que não foi admito o recurso ordinário apre-
sentado, eis que intempestivo.

TRT-PR-03898-2008-660-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriane do Rocio de Avila
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada de que não foi admito o recurso ordinário apre-
sentado, eis que intempestivo.

TRT-PR-03904-2006-660-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo de Oliveira Camargo
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 34.313,83, atualizado até 30/11/2008, ou garantir a exe-
cução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de dez por
cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.

TRT-PR-03915-2007-660-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marino Costa do Nascimento
Réu : Operario Ferroviario Esporte Clube
ADV(S) : Fabio Jose de Farias - PR37070

Fica V. Sa. intimada de que há guia de retirada à sua disposição na
agência 2706 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum
Trabalhista.

TRT-PR-03934-2008-660-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jussara de Fatima Pereira Valenga
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada para de que não foi admito o recurso ordinário
apresentado pelo reclamado eis que intempestivo.

TRT-PR-03937-2008-660-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudia Mara Auer de Miranda
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada de que não foi admito o recurso ordinário apre-
sentado, eis que intempestivo.

TRT-PR-03962-2007-660-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Natalia Inez Litvin
Réu : Irmaos Muffato Cia Ltda.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Sergio Mores - PR29072

Fica V. Sa. intimada para vista da manifestação do Sr. Perito, pelo
prazo comum de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03984-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iracy Thereza Gasparotto
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada para de que não foi admito o recurso ordinário
apresentado pelo reclamado eis que intempestivo.

TRT-PR-04020-2007-660-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança Vigi-
lância Transportes de Valores e Trabalhadores em Vigilância Segu-
rança Organica de Ponta Grossa e Região
Réu : Estrela Azul Serviço de Vigilância Segurança e Transporte de
Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Olinto Filatro Fillipini - SP183449

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 19.453,31, atualizado até 30-11-2008, ou garantir a exe-
cução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de dez por
cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.

TRT-PR-04025-2008-660-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Glauco Marcelo Juscinski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada para de que não foi admito o recurso ordinário
apresentado pelo reclamado eis que intempestivo.

TRT-PR-04032-2008-660-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elani Franco Pontarolo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada para de que não foi admito o recurso ordinário
apresentado pelo reclamado eis que intempestivo.

TRT-PR-04085-2008-660-09-00-4 (ACOB)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Rodrigues dos Santos
Réu : Paulino Batista Diniz
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736

Fica V. Sa. intimada para vista do despacho de fls. 28/29.

TRT-PR-04106-2008-660-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Eduardo Busato
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Procuradoria Geral do Estado do Parana - PR187187

Fica V. Sa. intimada para vista dos documentos juntados pela parte
contrária, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-04114-2008-660-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edinaldo de Albuquerque Melo Junior
Réu : Gcp Mecanica Industrial Ltda.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

Fica V. Sa. intimadade para retirar nesta secretaria dos documentos
para liberação do FGTS e habilitação no programa do seguro-de-
semprego.

TRT-PR-04141-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosângela Lirani Araújo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada de que não foi admito o recurso ordinário apre-
sentado, eis que intempestivo.

TRT-PR-04201-2008-660-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Liziane Antunes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada para de que não foi admito o recurso ordinário
apresentado pelo reclamado eis que intempestivo.

TRT-PR-04202-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Elisabete Mann
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada para de que não foi admito o recurso ordinário
apresentado pelo reclamado eis que intempestivo.

TRT-PR-04251-2008-660-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nivaldo Schafranski da Silva
Réu : Verdi Alves da Silva
Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522

Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente
a CTPS do(a) autor(a) nesta Secretaria, para as anotações determi-
nadas.

TRT-PR-04283-2008-660-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aldrei Marcelo Galvao
Réu : Cleuza de Oliveira Silva - FI
Sesf Manutenção de Ferrovias Ltda. - EPP
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove
o recolhimento do saldo devido a título de custas, eis que o depósito
apresentado é insuficiente.

TRT-PR-04324-2008-660-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Gonçalves Carvalho
Réu : João Maria Camargo
Marcos Roni Hilgemeberg
Beatriz Diedrichs Maciel
Tereza Foltran
Jose Carlos Sequinel
ADV(S) : Luis Pascoal Rugilo - PR41990

Fica V. Sa. intimada de que foi deferido a reabertura de prazo, para
manifestação sobre os documentos juntados pela defesa.

TRT-PR-04403-2008-660-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Galindo Dias
Réu : Larte Cuicine Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Karina Osternack Glapinski - SC23248

Fica V. Sa. ciente do seguinte termo de audiência (realizada em 26/
11/2008).
Considerando que o reclamante não forneceu o endereço da recla-
mada, de modo a possibilitar a citação, conforme despacho de fls.
25, extingue-se o processo sem resolução do mérito (art. 284, pará-
grafo único, do CPC, c/c Enunciado 263, do C. TST). Custas pelo
reclamante sobre o valor atribuído à causa de R$ 17.000,00, no im-
porte de R$ 340,00, dispensadas. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos juntados com a petição inicial, conforme Resolução
91/96, do E. TRT - 9ª Região, devendo os mesmos serem entregues
mediante recibo, dispensando-se a renumeração dos autos.

TRT-PR-04703-2007-660-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Cardoso (Espólio De)
Réu : Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADV(S) : Ricardo Pianowski Filho - PR42306
Camila da Silva Rybu - PR41672
Liliane Beatriz Ues - PR27406

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão prolatada nestes autos,
tendo sido julgado PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

TRT-PR-04727-2007-660-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliel Gonçalves da Silva
Réu : Comercial Industrial de Feragens Centro Sul Ltda.
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Daniel Scaramella Moreira - PR38323

Fica V. Sa. intimada de que foi designada a data de 15-12-2008 às
11h00min e às 14h00min, para a realização de hasta pública na qual
o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão) incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-04736-2007-660-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorgino Batista Ferreira
Réu : Vale Campos Serviços de Jardinagem Ltda.
Renato Penteado
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
“Considerando que cumpre à parte manter atualizado seu endereço
nos autos, inclusive para que dê regular andamento ao feito, cum-

prindo com as obrigações que lhe competem, reitere-se a intimação
ao procurador do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
te o endereço de seu constituinte, sob pena de aplicação analógica
do disposto no artigo 267, III, do CPC, extinguindo-se o processo
por abandono”.

TRT-PR-04894-2007-660-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Otavio Alexandre Nicolau
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão prolatada nestes autos,
tendo sido julgado PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

TRT-PR-04920-2007-660-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Sutana Cerqueira
Réu : Basf S.A.
ADV(S) : Vagner Polo - SP97277

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
1. Desnecessária a intimação do Sr. Perito para que preste novos
esclarecimentos, eis que o laudo, assim como as respostas aos quesi-
tos complementares, são suficientes à formação do convencimento
do Juízo quanto ao objeto da perícia.
2. Aguarde-se a realização da audiência já designada.

TRT-PR-05055-2008-660-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Eduardo Nadzéia
Réu : Audeme Auto Peças e Acessórios Deme Ltda.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891
Jose Valdeci da Rosa - PR20282
Fica V. Sa. ciente do seguinte termo de audiência (realizada em 24/
11/2008/).
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para que
surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parcela,
presumir-se-á cumprido o acordo. Custas pelo reclamante, calcula-
das sobre o valor do acordo de R$ 7.500,00, no importe de R$ 150,00,
dispensadas (Portaria 289/97 do Ministério da Fazenda). Fica auto-
rizado o desentranhamento dos documentos juntados com a petição
inicial, conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Região, devendo
os mesmos serem entregues mediante recibo, dispensando-se a renu-
meração dos autos.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA e IRRF: as contribuições
previdenciárias serão recolhidas em sua totalidade pela parte passi-
va. O recolhimento deverá ser comprovado nos autos no prazo de 30
dias contados do cumprimento integral do acordo, no mesmo prazo
o réu deverá justificar a ausência de recolhimento, sob conseqüência
de execução e de acréscimos de custas e despesas processuais (Cons-
tituição Federal, art. 114, parágrafo 3º; Consolidação das Leis do
Trabalho, artigo 876, parágrafo único). Também deverá comprovar
a(o) reclamada(o), o recolhimento do IRRF, eventualmente inciden-
tes sobre as parcelas do acordo acima noticiado, considerada as ver-
bas tributáveis e o limite de isenção a cada mês de competência.

TRT-PR-05056-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Neves de Camargo
Réu : Comércio de Pecas e Acessorios Ramthum Ltda.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

Fica V. Sa. intimada para ciência dos termos da avença, eis que não
assinada a petição de acordo.

TRT-PR-05098-2008-660-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lidia Pedroso
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Pineply Compensados Ltda.
Renato Napoli
André Napoli
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica V. Sa. intimada para informar o atual endereço da 2ª, 3ª e 4ª
reclamadas, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção
do processo sem resolução do mérito (art. 284, parágrafo único, CPC,
c/c Enunciado 263 do TST, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05102-2007-660-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lafaiete Luciano Silva Ferreira
Réu : Christo Cordeiro e Barazetti Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica V. Sa. intimada para proceder às anotações na CTPS do autor,
determinadas na sentença transitada em julgado, no prazo de 5 (cin-
co).

TRT-PR-05165-2007-660-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Rodrigues
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 381,75, atualizado até 30/11/2008, ou garantir a execu-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de dez por
cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.

TRT-PR-05181-2008-660-09-00-0 (ConPag) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Souto Engenharia e Construções Ltda.
Réu : Rudinei Correia da Silva Rosario
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ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Fica V. Sa. intimada para que deposite em conta judicial, à disposi-
ção deste juízo, o valor que entende devido ao consignado no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

TRT-PR-05241-2008-660-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Danilo Domingues de Proença
Réu : Comexlog Logística e Distribuição de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575

Fica V. Sa. intimada para informar, em 10 (dez) dias, o atual endere-
ço da reclamada, sob pena de indeferimento da petição inicial, e ex-
tinção do processo sem resolução do mérito (Art. 284, parágrafo
único, do CPC, c/c Enunciado 263, do C. TST).

TRT-PR-05332-2008-660-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joercio de Oliveira Cruz
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Ustane Fanchin - PR25023
AO RECLAMADO:
Fica V. Sa. ciente do seguinte termo de audiência (realizada em 25/
11/2008).
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para que
surta seus legais e jurídicos efeitos. Silente o(a) reclamante por cin-
co dias do vencimento da parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo de R$
792,00, no importe de R$ 15,84, dispensadas (Portaria 289/97 do
Ministério da Fazenda). Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos juntados com a petição inicial, conforme Resolução 91/
96, do E. TRT - 9ª Região, devendo os mesmos serem entregues
mediante recibo, dispensando-se a renumeração dos autos. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA e IRRF: as contribuições previ-
denciárias serão recolhidas em sua totalidade pela parte passiva. O
recolhimento deverá ser comprovado nos autos no prazo de 30 dias
contados do cumprimento integral do acordo, no mesmo prazo o réu
deverá justificar a ausência de recolhimento, sob conseqüência de
execução e de acréscimos de custas e despesas processuais (Consti-
tuição Federal, art. 114, parágrafo 3º; Consolidação das Leis do Tra-
balho, artigo 876, parágrafo único). Também deverá comprovar a(o)
reclamada(o), o recolhimento do IRRF, eventualmente incidentes
sobre as parcelas do acordo acima noticiado, considerada as verbas
tributáveis e o limite de isenção a cada mês de competência. Inadim-
plido o acordo, execute-se, inclusive os recolhimentos previdenciá-
rios.
AO AUTOR:
Fica V. Sra. intimada para que retire os documentos desentranhados
nesta secretaria.

TRT-PR-05372-2007-660-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adauto Vicente Ferreira
Réu : I S Empreiteira de Mão de Obra Na Construção Civil Ltda.
Construtora CVP S.A.
Estado do Paraná
ADV(S) : Sergio Bushatsky - SP89249

Fica V. Sa. intimada para pagar o débito existente nestes autos, no
valor de R$ 5.155,38, atualizado até 30-11-2008, ou garantir a exe-
cução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de dez por
cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.

TRT-PR-05388-2008-660-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dione Isabel Rocha Stephanes
Réu : Dalva Maria Langer Pereira
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a
adequação do rito, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

TRT-PR-05434-2008-660-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar Lippel
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05442-2008-660-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Nilson de Oliveira
Réu : Tw Avestruz
ADV(S) : Joao Henrique Portela - PR19690
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05443-2008-660-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joaquim Bernardo da Silva
Réu : Elvin Foltran [ME]
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05446-2008-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rogério Woinarovicz
Réu : Luitze Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Scheffer Logística e Automacao Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05461-2008-660-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Ferreira Macenes
Réu : Meoquides Gonçalves Machado
ADV(S) : Cesar Ananias Bim - PR39506
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05468-2008-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosaldo José Fertes
Réu : Real Works Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05471-2008-660-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniele Ditzel
Réu : Unimed Ponta Grossa Cooperativa Trabalho Medico Ltda.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira Soltes - PR36865
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05476-2008-660-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Domingues da Rosa
Réu : Laci Manutenção Mecânica Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05483-2008-660-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amauri Jorge Swiech
Réu : Transportadora Paiquere Ltda.
ADV(S) : Moacir Senger - PR45517
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05488-2007-660-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amaury Pinheiro Diniz
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinárioapresentado pela parte autora, no prazo de 8 (oito)
dias.

TRT-PR-05522-2008-660-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andrey Fabiano Andreatta
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira Soltes - PR36865
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05538-2007-660-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Szulha
Réu : Antonio Eleuterio
ADV(S) : Odenir Dias de Assuncao - PR19451

Fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se sobre os embar-
gos de declaração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05590-2008-660-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Lois Gulmini Taques
Réu : Collet Sons Sa Eng Com e Indústria
ADV(S) : Walter Perpetuo Ribas - PR43225

Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05680-2008-660-09-00-7 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleverson Valter Batista
Réu : Casemiro Schebeski
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica V. Sa. intimada para, em 10 (dez) dias, proceda a emenda da
inicial, especificando os valores correspondentes a cada pedido, sob
pena de arquivamento do feito, em obediência ao art. 852-B, I, e seu
§ 1º, da CLT.

TRT-PR-05710-2008-660-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Aparecida Sales da Silva
Réu : Irmaos Muffato Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05713-2008-660-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Higino Galdino
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05714-2008-660-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Karine Bueno Correa
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05717-2008-660-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Michely Aparecida Galvão
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05719-2007-660-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Janiaki
Réu : Serve Bem Serviços de Mão de Obra Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Jeferson Luiz de Lima - PR21967

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário adesivo apresentado pela parte autora, no prazo de 8
(oito) dias.

TRT-PR-05719-2008-660-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Moraes
Réu : Irmaos Muffato Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05730-2008-660-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Borges
Réu : Rap Ribas e Ribas Ltda.
Seagull Incorporações e Participações Ltda.
Grupo J.C.R Administração e Participações
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 14:45

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05731-2008-660-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos de Oliveira
Réu : Rap Ribas e Ribas Ltda.
Seagull Incorporações e Participações Ltda.
Grupo J.C.R Administração e Participações
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05760-2008-660-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leila Aparecida Bueno Cunha
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Andrea Hilgenberg Pontes - PR28236
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05831-2008-660-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Vinicius Barbosa
Réu : Irmaos Muffato Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-05845-2008-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Victor Perissutti
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05847-2007-660-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Rodrigues Galvão
Réu : Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Edna Mara do Socorro Borba Carneiro - PR21850

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT, no
prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05858-2008-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Sampaio
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05861-2008-660-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darcy Vieira
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05948-2008-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darcy de Almeida
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:16
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05959-2008-660-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eugenio Dobrovolski
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05960-2008-660-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Euclides Cezar
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:26
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05962-2008-660-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angelino Martins
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05963-2008-660-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Soares Pereira
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 09:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06099-2007-660-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Laurici Domingues de Oliveira
Réu : Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

Fica V. Sa. ciente do seguinte despacho:
1. Considerando que todas as parcelas do acordo foram quitadas no
prazo, com exceção daquela vencida em maio, que, apesar de ter
sido paga em atraso, foi acrescida da correspondente cláusula penal,
com fundamento no artigo 413, do Código Civil, reputa-se cumprida
a obrigação, eis que a mora já foi proporcionalmente remunerada
com o acréscimo de R$ 150,00.

02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Juliana Cristina Amaro de Castro Alves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00094/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00071-1997-678-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Barbato
Réu : Nova Peca Componentes Para Veículos
Irayde Manys
Rogerio Manys
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Cabe ao exeqüente, ora interessado, a efetiva comprovação nos au-
tos das possibilidades aventadas. Prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00557-2008-678-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Paulino da Silva
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Tv Cultura
TV Esplanada do Paraná Ltda.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
Afonso José Ribeiro - PR37483
Lucimeiry Labegalini Valentim - PR43082
Afonso José Ribeiro - PR37483
Lucimeiry Labegalini Valentim - PR43082

Acordo homologado. Parte autora deverá retirar documentos desen-
tranhados. A reclamada deverá comprovar no prazo de 10 dias ser

optante pelo SIMPLES ou deverá recolher as contribuições previ-
denciárias sobre as verbas salariais do acordo celebrado até o dia 10
do mês seguinte ao pagamento de cada parcela, devendo comprovar
o recolhimento nos autos no prazo de 10 dias após a efetivação do
pagamento da última parcela da contribuição previdenciária.

TRT-PR-00558-1999-678-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josmar da Silva Mendes
Réu : Entregas e Distribuidora de Agua Regional Ltda.
Josemar dos Santos
José Roberto Neves
Elazir Duarte Mega
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, infor-
me o endereço da quarta reclamada, a fim de que se proceda à cita-
ção da mesma.

TRT-PR-00673-1998-678-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geovana Aparecida Ribeiro
Réu : Alameda Top Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Marcos Pilatti
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Dê-se vistas ao autor, das consultas processuais, e para que requeira
o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00712-1998-678-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelci Carmo de Souza
Réu : Eloina Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Graziela Gomes - PR23989

intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
te-se quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-00839-2006-678-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli de Lourdes Kochouresko
Réu : Mega Serviços S/C Ltda.
Cezar José Perez(Espólio De)
Jaime Pereira da Silveira Junior
Julio Wagner do Marco Borges
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
DOS DESPACHOS:
. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias pro-
mova a regularização da representação processual do espólio em 30
(trinta) dias.
. Manifeste-se sobre a certidão de fl. 08 da CPE 27665-2008-652-
09-00-5 (FL. 300/310).

TRT-PR-00854-1999-678-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Senenko
Réu : Mecanica Perek Ltda.
Odete Rodrigues Pereck
Valter Pereck
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se a parte autora a que informe, no prazo de dez, dias o cor-
reto e atual endereço do réu, sob pena de arquivamento provisório
do processo.

TRT-PR-00961-2008-678-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Andrade de Souza
Réu : Serrana Vitória Obras de Engenharia Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Julio Mitsuo Fujiki - PR29126
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
DO DESPACHO:
1. Deixo de determinar o desentranhamento dos documentos perten-
centes às partes, por se tratar apenas de cópias xerográficas, fican-
do, desde já, autorizada sua retirada pela parte.

TRT-PR-01143-2003-678-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Diego Cirilo Lachmann Gomes
Réu : Lf da Silva Junior Diversoes Eletronicas
Luiz Flavio da Silva Junior
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

Intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe o atual endereço de seu constituinte ou com-
prove nos autos o repasse dos valores levantados.

TRT-PR-01389-2008-678-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nei Bernardine
Réu : Fazenda Lagoa Serena ALL Green Florestal Ltda.
Agro Lima Ltda.
Enio Ferreira Lima
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

Diante da ausência injustificada do autor, decidiu-se arquivar a ação
trabalhista (CLT art. 844). Parte autora deverá retirar documentos
desentranhados.

TRT-PR-01651-1996-678-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Helena do Nascimento
Réu : Engeomec Engenharia de Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Olinto Roberto Terra - PR28929

. Julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do
CPC.
. Ante a ausência de prejuízo, deixo de determinar o desentranha-
mento de documentos, à exceção dos originais.
. Ficam as partes desde já autorizadas a requerem nos autos a devo-
lução dos documentos a elas pertencentes, a qualquer tempo, em
havendo interesse. Intimem-se.

TRT-PR-02338-2007-678-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gracia Aparecida Santos Borges de Meira
Réu : Creche Luis Pereira Cardoso
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Luis Carlos Menezes de Almeida - PR35162

Intimar a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe
o atual endereço da primeira reclamada.

TRT-PR-02491-2006-678-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio José Rodrigues
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Promi Comércio de Materiais Eletricos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884

Tendo em vista o acordo celebrado à fl. 223, intime-se a parte autora
para que, em 10 dias, manifeste-se quanto ao recebimento dos valo-
res, sendo que no silêncio será tido como cumprido.

TRT-PR-02783-2008-678-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilson dos Santos
Réu : A Integração Recuperadora de Rodovias S/C Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
DO DESPACHO:
Ante a ausência de prejuízo, deixo de determinar o desentranhamen-
to de documentos, à exceção dos originais.
Ficam as partes desde já autorizadas a requerem nos autos a devolu-
ção dos documentos a elas pertencentes, a qualquer tempo, em ha-
vendo interesse.

TRT-PR-02818-2006-678-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alancardek Di Mario Filho
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Gustavo Horst
José Wanderlei Mino
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Foi expedido, em favor da parte autora, CERTIDÃO para fins de
habilitação em processo falimentar.

TRT-PR-02997-2005-678-09-00-7 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Mello e Welter Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intime-se o procurador da parte autora a que informe, no prazo de
vinte dias, o endereço de sua constituinte ou comprove nos autos o
repasse dos valores à parte autora, como de direito.

TRT-PR-03209-2008-678-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Camargo Fagundes
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Virginia Toniolo Zander Laroca - PR27593

Fica V.Sa. ciente de que, nos autos supra, foi comunicada a realiza-
ção de perícia médica, pelo Dr. Cassiano Aparecido Dias Filho, para
o dia 05/01/2009, às 16h00min, na Rua Engenheiro Schamber, 856,
1º andar, sala 104, nesta Cidade, telefone: 42 3027-3100, devendo
ser dada ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-03219-2005-678-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : União Federal
Réu : Dionizio Szeremeta Jula
ADV(S) : Sandro Franco de Godoy - PR26369

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove
o pagamento dos valores em execução ou a composição com os exe-
quentes, sob pena de imediata remoção do bem já constrito.

TRT-PR-03327-2008-678-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Verionilza Azevedo
Réu : Josiane Aparecida de Oliveira
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

1. Considerando que a sentença foi julgada PROCEDENTE EM
PARTE, intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação do julgado, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-03414-2008-678-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanessa Guimarães de Paula
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023

Considerando que presentes os pressupostos legais de admissibilida-
de, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo réu.

Intime-se a parte autora a que, no prazo legal, querendo, apresente
suas razões de contrariedade.

TRT-PR-03442-2006-678-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Staruczak
Réu : Lima e Reda Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

parte autora: no prazo de 05 (cinco) dias, informe o atual endereço
de seu constituinte.

TRT-PR-03522-2008-678-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Alves Andrade
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação S.A.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

Considerando que presentes os pressupostos legais de admissibilida-
de, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
Intime-se a parte ré a que, no prazo legal, querendo, apresente suas
razões de contrariedade.

TRT-PR-03551-2008-678-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Ferreira Matoso
Réu : Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

Intime-se o autor para que junte sua CTPS no prazo de 5 dias para a
devida anotação.

TRT-PR-03714-2008-678-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo de Oliveira Rosa
Réu : Macrofertil Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Emerson Carlos Pedroso - PR24033

Considerando que presentes os pressupostos legais de admissibilida-
de, recebo o Recurso Ordinário interposto pela autora.
Intime-se a parte ré a que, no prazo legal, querendo, apresente suas
razões de contrariedade.

TRT-PR-03910-2008-678-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosilene Aparecida Silva de Jesus
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
Leo Marcos Paiola - PR15629

Ante a ausência de prejuízo, deixo de determinar o desentranhamen-
to de documentos, à exceção dos originais.
Ficam as partes desde já autorizadas a requerem nos autos a devolu-
ção dos documentos a elas pertencentes, a qualquer tempo, em ha-
vendo interesse. Intimem-se.

TRT-PR-04048-2008-678-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone Costa
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Intime-se a procuradora da parte autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe o correto endereço de sua constituinte, ou oom-
prove nos autos o repasse dos valores sacados através da guia de
retirada n. 002281976/2008.

TRT-PR-04049-2008-678-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alexandre Ribeiro dos Santos
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Intime-se a procuradora da parte autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe o correto endereço de seu constituinte, ou com-
prove nos autos o repasse dos valores sacados através da guia de
retirada n. 002282140/2008.

TRT-PR-04060-1996-678-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Bueno de Chaves
Réu : Olivia Alves Novatzki Me
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

Dar vistas à parte autora. Prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-04123-2008-678-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Noili de Jesus Pedroso
Réu : Paulo Irajara Borba Carneiro
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051
DO DESPACHO:
. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos a competente guia GFIP.
. Reitere-se a intimação de fls. 29, acrescentando que o recolhimento
no número do PIS não é suficiente à caracterização do crédito vincu-
lado ao autor, para efeitos previdenciários futuros.

TRT-PR-04152-2008-678-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton de Jesus de Souza
Réu : Markoeletro Comércio de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
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Considerando que presentes os pressupostos legais de admissibilida-
de, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
Intime-se a parte ré a que, no prazo legal, querendo, apresente suas
razões de contrariedade.

TRT-PR-04281-2008-678-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891
Joel Berto - PR25055
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se o reclamado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, discri-
mine os valores recolhidos às fls. 64/67, bem como para que em
igual prazo apresente a competente GFIP.

TRT-PR-04710-2008-678-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alois Mazur
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Jeferson Luiz de Lima - PR21967

Considerando que presentes os pressupostos legais de admissibilida-
de, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
Intime-se a parte ré a que, no prazo legal, querendo, apresente suas
razões de contrariedade.

TRT-PR-04735-2007-678-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Correia
Réu : Vale Campos Serviços de Jardinagem Ltda.
ADV(S) : Cirlei Malherbi dos Santos - PR11054
Zaque Severino Machado - PR20970

Parte ré: proceda a anotação da CTPS, sob pena de ser procedida
pela Secretaria desta Vara (fl. 74).

TRT-PR-04838-2008-678-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nadia Adriana Pacondes
Réu : Suvicor Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Ines Aparecida Mocelim - PR37584

Diante da ausência injustificada do autor, decidiu-se arquivar a ação
trabalhista (CLT art. 844). Parte autora deverá retirar documentos
desentranhados.

TRT-PR-05009-2007-678-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lenir Aparecida Barbosa da Luz
Réu : Operario Ferroviario Esporte Clube
ADV(S) : Sandra Mara Albach - PR12233

1. Intime-se o autor para que apresente sua CTPS para a anotação
determinada em sentença, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-05742-2008-678-09-00-9 (ACum)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígrafe foi
prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor encontra-se
disponível nos autos, fl. 16/17.
Indeferido o pedido de antecipação de tutela.

TRT-PR-05775-2007-678-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Airton Antonio Muller
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Rogerio M. Cavalli - PR13321
DO DESPACHO:
1. Ante a ausência de prejuízo, deixo de determinar o desentranha-
mento de documentos, ficando as partes desde já autorizadas a re-
querem nos autos a devolução dos documentos a elas pertencentes,
a qualquer tempo, em havendo interesse. Intime-se.

TRT-PR-05839-2008-678-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Israel Karpinski (Espólio De)
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
UNIBANCO Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Camila da Silva Rybu - PR41672

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígrafe foi
prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor encontra-se
disponível nos autos, fl. 78/79.
Indeferido, por ora, o pedido de antecipação de tutela. Constatada
uma irregularidade processual.
Providenciem os requerentes a regularização do pólo ativo da rela-
ção processual, nos termos do artigo 1º da Lei 6.858/1980, em 15
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Rita de Cássia Canabrava Mendonça

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01273/2008
DATA DE PUBLICAÇÃO: 12/12/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86020-2005-024-09-00-3 (ExCCP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mirnauli Vieira Caetano Pinto
Réu : Blum Veículos Ltda.
João Conrado Blum
Charlene Rodrigues Blum
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Despacho: “I - Converto os valores bloqueados pelo Banco do Bra-
sil S/A em penhora, sem maiores formalidades e protocolo, neste
ato, solicitação de transferência do valor penhorado para a agência
2706 da Caixa Economica Federal e de desbloqueio das demais con-
tas da devedora. II - Intime-se”.

TRT-PR-00041-2007-024-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Nara Castro
Réu : Smo Serviços de Medicina Ocupacional Ltda.
Roni Valenga
Antonio Roberto Anjos Mansur
ADV(S) : Angelita Antunes dos Santos - PR37670
Despacho: “Da petição da autora poder-se-ia extrair que que preten-
de a declaração de sucessão de empresas quanto se refere a “associ-
ação de empresas”. Mas, mesmo assim, não há como apreciar o pe-
dido, uma vez que não expõe os fundamentos pelos quais estaria
requerendo a sucessão de empresas e sequer especifica quem seria a
sucessora. Assim, não conheço da petição protocolada, por inepta”.

TRT-PR-71045-2006-024-09-00-3 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Centro Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Réu : Itajara Meiriuelin Gomes
ADV(S) : Ivo Pericles Caldas - PR25241
Ante o recebimento da carta precatória, vista da certidão do(a) ofici-
al de justiça, para manifestação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00099-2007-024-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Reginaldo de Jesus Francesquini
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180
Despacho: “(...) Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze
dias, juntar aos autos sua CTPS (...)”.

TRT-PR-00101-2007-024-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jurandir de Jesus Fernandes Reis
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180
Despacho: “(...) Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze
dias, juntar aos autos sua CTPS (...)”.

TRT-PR-00105-2007-024-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria José de Souza Fernandes
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180
Despacho: “(...) Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze
dias, juntar aos autos sua CTPS (...)”.

TRT-PR-00161-2008-024-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eugênio Antonechne
Réu : Madeireira Ponta Pinus Ltda. [ME]
Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
Geraldo Manjinski Junior - PR24932
Foi designada perícia, pelo(a) Sr(a). Rubens Mora Filho, para o dia
16/01/2009, às 14h30min, com início na entrada principal da sede da
Reclamada.

TRT-PR-51315-2006-024-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Michelle Aparecida Mattos
Réu : Edna Maria Mendes [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Vista dos documentos recebidos dos CRI.

TRT-PR-51415-2006-024-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Edgar Gonçalves da Rocha
Réu : Pedro Angelo Jacomel
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Acordo homologado. A íntegra da ata de audiência poderá ser obtida
nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00451-2007-024-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Luiz de Almeida
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Edna Mara do Socorro Borba Carneiro - PR21850
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das parce-
las declaradas. Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.200,00,
que deverão ser recolhidas em cinco dias, mediante comprovação
nos autos. A íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta se-
cretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00692-2008-024-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerre Adriane Gonçalves de Ramos
Réu : Real Works Prestação de Serviços Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Despacho: “Intime-se o autor para que apresente a CTPS para que
sejam procedidas as anotações determinadas na sentença, no prazo
de 15 dias (...)”.

TRT-PR-00693-2005-024-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gideon Leonel da Silva
Réu : Compensados Paranaense Indústria e Comércio Ltda.
Julcimar Luis Medeiros
Luciana Andrea de Moraes Grabin
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856
Despacho: “A executada opõe embargos de declaração contra o des-
pacho que deferiu o parcelamento do débito com base no art. 745-A,
do CPC. Alega que requeru o parcelamento o valor total da dívida e
que já existe penhora em valor suficiente para satisfazer a parcela de
30% relativa ao depósito inicial e que, portanto, não cabe o “pedido”
de depósito em dois dias. Alega, ainda que requereu o parcelamento
do valor das contribuições previdenciárias que cabe administrativa-
mente em sessenta vezes. Conforme cosnta no despacho embargado,
este Juízo concedeu o parcelamento judicial do valor da execução,
nos estritos termos do artigo 745-A, do CPC. Quando do pedido, a
execução se processava pelo débito reamenscente constante à na conta
de fls. 372/373, já tendo sido abatido o valor penhorado. Relativa-
mente à pretensão de parcelamento administrativo das contribuições
previdenciárias, este Juízo não tem competência para decisão sobre
a matéria, pois estrapola a sua competência. Neste sentido, presto
esclarecimento de que o parcelamento deferido é do total do débito
constante na conta de fls. 372/373. Isto posto, conheço dos embar-
gos de declaração e dou-lhe provimento parcial para esclarecer que
o parcelamento deferido é do total do débito constante na conta de
fls. 372/373. Intime-se e, caso não comprovado o depósito determi-
nado, venham conclusos para decisão quanto ao prosseguimento da
execução”.

TRT-PR-00721-2008-024-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iria Maria Ferreira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Despacho: “Diante da recusa do perito Vicente Milanese, anterior-
mente nomeado, nomeio em substituição a perita Carmen Lucia Schet-
tini, observando-se as demais determinações da ata de fls. 404/408.
Intime-se a perita e dê-se ciência às partes”.

TRT-PR-00840-2006-024-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Barboza de Paula
Réu : Edivane Viero de Oliveira - FI
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “Indefiro o pedido de penhora pelos mesmos fundamen-
tos constantes no despacho de fl. 308. Por ora, oficie-se ao Detran
solicitando o bloqueio do bem. Intime-se o exeqüente.”

TRT-PR-00868-2008-024-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gisele Honorato Lemos
Réu : Abraao Domiciano da Silva [ME]
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293
Despacho: “Eventual impossibilidade de comparecimento da parte
deve ser comprovada até o momento da abertura da audiência desig-
nada. Na audiência realizada a questão ora alegada pela ré foi decidi-
da, conforme ata de fl. 89. Cumpra-se o que foi determinado”.

TRT-PR-00881-2006-024-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Padilha Barbosa
Réu : João Marius Penteado Ferreira - FI
Sueli Koehler Ferreira
Miguel Angelo Gambassi
Ana Cláudia Ferreira
João Mário Ferreira
Juliana Carla Ribeiro
Paulo Roberto Ferreira
Suzana Schafranski
ADV(S) : Sandro Franco de Godoy - PR26369
Despacho: “Em virtude de bloqueio em conta, pretende a executada
Sueli Koehler Ferreira o desbloqueio dos valores. Sustenta que a
conta bloqueada refere-se a benefício previdenciário.
Apresenta comunicação de bloqueio, comprovantes de pagamento e
extrato bancário. Pois bem, a execução decorre de ação trabalhista,
na qual a requerente figura como executada. Ainda que o valor per-
cebido pela requerente seja decorrente de salário o § 2o do art. 659,
do CPC preconiza a possibilidade de penhora de salários, vencimen-
tos, remunerações e soldos, quando destinado ao pagamento de pres-
tação alimentícia, o que é o caso dos autos, uma vez que tratam-se
de despesas decorrentes. Rejeito. Intime-se. Prossiga”.

TRT-PR-01007-2004-024-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanessa Canha de Paula
Réu : Wlamir Kremer (Madeireira Florestal)
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Despacho: “Correto o procedimento do oficial de justiça, detentor
de fé pública. Conforme certificado pelo oficial de justiça, a ré não
está mais instalada no local e não possui bens penhoráveis. Não hou-
ve declaração de sucessão de empresas. Portanto, nada a deferir.
Intime-se”.

TRT-PR-01023-2008-024-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidnei Pereira
Réu : Tr Chapieski & Cia Ltda.
Raul José Chapieski
Tiago Raul Chapieski
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para manifestação
a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-01093-2007-024-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moyses Rodrigues Garcia
Réu : J A Baggio Construções Ltda.
José Pereira de Souza Carmery [ME]
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929
Despacho: “I - Converto os valores bloqueados pelo Banco Itaú S/A
em penhora, sem maiores formalidades e protocolo, neste ato, solici-
tação de transferência do valor penhorado para a agência 2706 da
Caixa Economica Federal e de desbloqueio das demais contas da
devedora. II - Intime-se”.

TRT-PR-01715-2005-024-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademar Virissimo de Barros
Réu : Montanex Construção Civil e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoalmente,
via postal, e por seu procurador, para cumprir a sentença, no prazo
de quinze dias, sob pena de multa de dez por cento. O prazo será
contado a partir do recebimento da intimação pela parte, pessoal-
mente, sendo que, em caso de devolução da intimação encaminhada
ao endereço informado nos autos, presumir-se-á recebida, nos ter-
mos do artigo 39, § único, do CPC (...) c) Observe-se que eventuais
insurgências deverão ser manifestadas por embargos à execução e/
ou impugnação à sentença de liquidação, no prazo de cinco dias,
previsto no art. 884 da CLT.” O total devido nos autos, atualizado
até 30/11/2008, é R$ 9.072,99.

TRT-PR-02080-2008-024-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Cecatto
Réu : Viação Santana Iapo Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Julio Cesar de Oliveira - PR28444
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das parce-
las declaradas. Comprovar, a reclamada, o recolhimento da contri-
buição previdenciária sobre a parcela salarial homologada, em trinta
dias após o cumprimento do acordo, sob pena de execução (art. 195,
I, “a”, e art. 114, VIII, da CF). A íntegra da ata de audiência poderá
ser obtida nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico
do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02095-2008-024-09-00-2 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliseu Rodrigues de Matos
Réu : Amafi Comercial e Construtora Ltda.
Companhia Paranaense de Gás Compagas
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Tarcisio Araujo Kroetz - PR17515
Despacho: “As tentativas de execução em face da primeira ré, para
pagamento do débito, restaram infrutíferas. Assim, ante a impossibi-
lidade de execução do débito em face da primeira ré, prevalece o
acordo de fls. 230, o qual assentou que, em caso de descumprimento
do acordo, a ação prosseguirá contra a segunda reclamada, com apre-
ciação da responsabilidade da segunda ré. À vista disso, intimem-se
as rés para quitação do débito, no prazo de 48 horas, sob pena de
reabertura da instrução processual, para apreciação não só da res-
ponsabilidade da segunda reclamada, como também do julgamento
dos demais pedidos em face da 2ª ré. Intimem-se as partes e procura-
dores”.

TRT-PR-02551-2008-024-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josiane Teixeira de Carvalho
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Monteiro Lobato
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoalmente,
via postal, e por seu procurador, para cumprir a sentença, no prazo
de quinze dias, sob pena de multa de dez por cento. O prazo será
contado a partir do recebimento da intimação pela parte, pessoal-
mente, sendo que, em caso de devolução da intimação encaminhada
ao endereço informado nos autos, presumir-se-á recebida, nos ter-
mos do artigo 39, § único, do CPC (...) c) Observe-se que eventuais
insurgências deverão ser manifestadas por embargos à execução e/
ou impugnação à sentença de liquidação, no prazo de cinco dias,
previsto no art. 884 da CLT.” O total devido nos autos, atualizado
até 30/11/2008, é R$ 11.741,57.

TRT-PR-02803-2008-024-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Fernandes da Rosa
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Edna Mara do Socorro Borba Carneiro - PR21850
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das parce-
las declaradas. A íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta
secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02860-2007-024-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Jose Tocha
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Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-02890-2007-024-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Aparecida Biuk
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-02954-1998-024-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone Biagini
Réu : Mcom do Brasil Ltda.
Adebar Costa Martins
Benjamin Kremer
Delza Gomes Polistchuk
Giiovane Cristina Raffo Deen
Jacira Camargo Rocha
José Alfredo Stella
Josué Mendes
Marcos Paulo Menarim
Martin Antônio Boska
Rivadávia Bubniak
Tadeu Paraguasu Correa de Mello
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Ata de audiência: “(...) Intime-se a reclamante por oficial de justiça
para que compareça em Secretaria no dia 18/12/2008, às 15h para
tratar de questão relativa ao seu processo. Dê-se ciência ao procura-
dor da reclamante desta determinação (...)”. A íntegra da ata de audi-
ência poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de cópia, ou no
sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-03188-2007-024-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neusa Maria Dutra Severino
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-03330-2008-024-09-00-3 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Niemies
Réu : Metalpark Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Caroline Ivanky Martins - PR35606
Acordo homologado. Comprovar, a reclamada, no prazo de dez dias,
os recolhimentos previdenciários conforme conta de fl. 44, bem como
o pagamento dos honorários contábeis, estes fixaods em R$ 250,00.
A íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta secretaria, por
meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-03377-2007-024-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourival Sucella Marques
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-03519-2008-024-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edna de Fatima Nogueira Pyl
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação S.A.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Felipe Soares Vargas - PR36949
Despacho: “Processe-se o recurso ordinário interposto pela recla-
mada. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso, no prazo legal. Ato contínuo, intime-se a parte
autora para retirar o TRCT juntado pela reclamada”.

TRT-PR-03521-2008-024-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonia Alves Boa Morte
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação S.A.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Despacho: “Processe-se o recurso ordinário interposto pela recla-
mada. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso, no prazo legal. Ato contínuo, intime-se a parte
autora para retirar o TRCT juntado pela reclamada”.

TRT-PR-03546-2008-024-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sirlei de Fatima Andrade Kuller
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação S.A.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Despacho: “Processe-se o recurso ordinário interposto pela recla-
mada. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso, no prazo legal. Ato contínuo, intime-se a parte
autora para retirar o TRCT juntado pela reclamada”.

TRT-PR-03569-2008-024-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irene Correia
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação S.A.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Despacho: “Processe-se o recurso ordinário interposto pela recla-
mada. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contra-

razões ao recurso, no prazo legal. Ato contínuo, intime-se a parte
autora para retirar o TRCT juntado pela reclamada”.

TRT-PR-03733-2008-024-09-00-2 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir de Jesus Lima Rocha
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-03734-2007-024-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Fernando da Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-03750-2008-024-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Kleber Jefferson Pascuini
Réu : Paulo Renato Machado
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Cleofas Viana de Moraes - PR22218
Vista às partes, do laudo pericial apresentado, pelo prazo sucessivo
de cinco dias, a iniciar-se pela parte autora. O prazo para a parte ré
iniciar-se-á em 12/01/2009 (inclusive).

TRT-PR-03984-2007-024-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carla Daniele Campos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-03988-2007-024-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Eides Gonçalves
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-03993-2007-024-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Edenilson Antunes de Ávila
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-04051-2007-024-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valéria Aparecida Martins
Réu : Jean Willian Faisst [ME]
ADV(S) : Cezar Henrique de Lima - PR41666
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução, no prazo
legal.

TRT-PR-04105-2008-024-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Cesar Cherigatti
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira Soltes - PR36865
Amauri Carvalho Alves - PR21891
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das parce-
las declaradas. A íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta
secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-04192-2007-024-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Katia da Silva Lemes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-04204-2007-024-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Noel de Lima
Réu : Rio Mamoré Representações Comerciais Ltda.
Rio Tapajós Transportes Ltda.
G D N Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Ante o recebimento da carta precatória, vista da certidão negativa
do(a) oficial de justiça, para manifestação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-04228-2008-024-09-00-5 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvia Maria dos Santos Hurko
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04240-2008-024-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Maria de Almeida

Réu : Laboratorio Bioclinico de Ponta Grossa S/C Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). A
íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta secretaria, por
meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-04335-1996-024-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcir Augusto Pantaleao
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Juliana Martins Pereira - PR26382
Clair da Flora Martins - PR5435
Despacho: “1. Tendo em vista o pedido contido na petição protocolo
nº 35677 e a devolução dos autos pela União, dê-se vista dos autos à
parte autora, por cinco dias. 2. Conforme decidido alhures, os valo-
res devidos ao reclamante falecido são liberados na forma prevista
na Lei 6.858/1980. Considerando que existe nos autos Certidão de
Dependentes Habilitados junto a Previdência Social, estes são os cre-
dores dos valores devidos em decorrência de decisão transitada em
julgado. Eventual mudança desse quadro deve ser provada pela par-
te (art. 333, do CPC). Assim, indefiro o pedido de expedição de ofí-
cio ao INSS. 3. Intime-se a parte autora (...)”.

TRT-PR-04347-2008-024-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luzia Camargo
Réu : Alpha e Omega Restaurante e Lanchonete
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC),
em virtude da inércia da parte autora, que não apresentou o atual
endereço da reclamada, deixando de cumprir a determinação de fl.
25. A íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta secretaria,
por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-04356-2007-024-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Solda
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco dias,
nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003, da Presi-
dência do E. TRT.

TRT-PR-04396-2008-024-09-00-0 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Rodrigues da Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04402-2008-024-09-00-0 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Juarez de Oliveira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04446-2008-024-09-00-0 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henrique Onieski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04505-2008-024-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Albary Ribeiro Teixeira
Réu : Renovacao Fabricação e Manutenção Industrial Ltda. [ME]
Granol Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Henrique Arthur Mass - PR10466
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das parce-
las declaradas. Comprovar, a reclamada, o recolhimento da contri-
buição previdenciária sobre a parcela salarial homologada, em trinta
dias após o cumprimento do acordo, sob pena de execução (art. 195,
I, “a”, e art. 114, VIII, da CF). A íntegra da ata de audiência poderá
ser obtida nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico
do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-04521-2008-024-09-00-2 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João da Luz Ribas
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04543-2008-024-09-00-2 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iva Maria de Mello Ribeiro
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04545-2008-024-09-00-1 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Amilton Rodrigues
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04547-2008-024-09-00-0 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vitor Tobias Carneiro
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04584-2008-024-09-00-9 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andreza Maciel de Lima
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04590-2008-024-09-00-6 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Gaudencio da Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04591-2008-024-09-00-0 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Borges
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Denego processamento ao recurso ordinário interposto
pelo réu, por intempestivo (...)”.

TRT-PR-04598-2008-024-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Marques da Silva
Réu : Feliz Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Simionato Junior - PR29319
Angelo Filho Moro - PR3967
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza da relação jurídica
havida entre as partes. Comprovar, a reclamada, o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor do acordo, como autôno-
mo, em trinta dias após seu cumprimento, sob pena de execução (art.
195, I, “a”, e art. 114, VIII, da CF). A íntegra da ata de audiência
poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio
eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-04642-2008-024-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Esnoe Claudinei Godeski
Réu : Copaplast Comércio de Papel e Plastico Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das parce-
las declaradas. A íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta
secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-04687-2007-024-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Gilberto Muller
Réu : Cfk Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Ante o recebimento da carta precatória, vista da certidão do(a) ofici-
al de justiça, para manifestação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-04819-2008-024-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Willian Rafael Borges
Réu : Manoel Carolino
ADV(S) : Moacir Senger - PR45517
Despacho: “Tendo e vista a devolução, pela ECT, da intimação ex-
pedida, intime-se a parte autora para, em cinco dias, informar nos
autos o atual endereço da testemunha Joslei Santos Meira ou, alter-
nativamente, trazê-la para prestar depoimento independentemente
de intimação, sob pena de presumir-se a desistência da produção da
prova”.

TRT-PR-05474-2008-024-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Alves da Luz
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira Soltes - PR36865
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das parce-
las declaradas. Custas pela reclamada, no importe de R$ 700,00, que
deverão ser recolhidas em cinco dias, mediante comprovação nos
autos. Comprovar, a reclamada, o recolhimento da contribuição pre-
videnciária sobre a parcela salarial homologada, em trinta dias após
o cumprimento do acordo, sob pena de execução (art. 195, I, “a”, e
art. 114, VIII, da CF). A íntegra da ata de audiência poderá ser obti-
da nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e.
TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-05526-2008-024-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Ribeiro
Réu : Muin Bazzi e Outros
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado endereço
da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indeferimento da
petição inicial, com a extinção do processo sem julgamento do méri-
to, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
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TRT-PR-05560-2007-024-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josenir Franco
Réu : Ponta Grossa Administradora de Shopping Centers Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Joao Casillo - PR3903
Vista às partes, dos cálculos apresentados, pelo prazo sucessivo de
dez dias, a iniciar-se pela parte autora, sob pena de preclusão, nos
termos do art. 879, § 2º, da CLT. O prazo para a parte ré iniciar-se-
á em 15/01/2009.

TRT-PR-05861-2007-024-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ferreira do Amaral
Réu : Philus Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Celso Justus - PR17400
Despacho: “Defiro o pedido de substituição do assistente técnico,
formulado pela ré”. Foi redesignada a audiência para instrução e jul-
gamento, bem como para renovação da proposta conciliatória, para
o dia 02/03/2009, às 13h55min.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 41/08 PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS, CON-
FORME ART. 880 § 3º CLT.

A Excelentíssima Juíza 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-PR, no
uso de suas atribuições, FAZ SABER a quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, extraído dos autos do proces-
so RT 1985/06, entre as partes LORENA FRANCO MARTINS,
exeqüente e 1) HIDEKI SAITO E CIA LTDA. ME, primeira exe-
cutada, 2) EDSON HIDEKI SAITO, segundo executado, 3) GLEI-
CY KAZUMI ASHIKAWA, terceiro executado, que se está CI-
TANDO o segundo e terceiro executados, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para pagar, em 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 4.664,96 (quatro mil seis-
centos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos), atualiza-
da até 31-12-2008. E, para que não se alegue ignorância, é passado
o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial e afixado
no lugar de costume na sede desta 3ª Vara do Trabalho. Dado e pas-
sado nesta cidade de Ponta Grossa/PR. Em 10 de dezembro de 2008,
eu, Dalto de Souza Pinheiro - Técnico Judiciário, redigi e eu,
...................... Juraci Maria Batista de Macedo, Assistente de Dire-
tor de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza do Trabalho

Dalto de Souza Pinheiro
Técnico Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- RIO NEGRO - PR
RUA JUVENAL FERREIRA PINTO, 2070

83880000 RIO NEGRO / PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 48234/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designação
de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e horári-
os abaixo, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à rua Juve-
nal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio Negro). O
não comparecimento do Autor à audiência implicará no arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O convite às
testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-04817-2008-670-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Carlos Alberto Soares Nolli
Réu : Lauro Calisario da Silva
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 15:00

TRT-PR-04891-2008-670-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Osvaldo Weber
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 15:15

TRT-PR-04953-2008-670-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Jane Cecília Marx
Réu : Associação Rionegrense de Assistência ao Idoso
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 15:30

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - POSTO DE
ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR

Ives de Souza Gomes
Chefe de Posto de Atendimento

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2270
86600000 ROLANDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2007-669-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lucio Fernando Linhares Machado
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de Rolandi
Município de Rolandia
ADV(S) : Maria de Cassia C N Soleo - PR16349
Otto Feucht - PR3129
Alvaro Pesenti - PR2288

Fica V. Sa. intimada da sentença prolatada nos autos em referência,
cujo teor encontra-se no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00009-2006-669-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Danilo Pereira Torres
Réu : Hartmann e Haug Ltda.
Alessandra Haug Pinheiro
Martha Natalia Hartmann
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.174 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00036-2006-669-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Danielli Souza de Lima
Réu : Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.124/125 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00038-2001-669-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nelson Candido da Silva
Réu : Protege Serviço de Conservação Limpeza e Vigilância Notur-
na
Marcos Antonio Magri
Izaias Martins da Silva
Paulo Sergio Silva
Isair Persinato Conceição
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

Indicar os meios para o prosseguimento da execução, independente
de despacho.

TRT-PR-51050-2002-669-09-00-6 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Elizeu Xavier Martins
Réu : Paulo Ferreira Muniz
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Guia de retirada à disposição junto ao BANCO DO BRASIL S.A
agência de Rolândia/Pr.

TRT-PR-51053-2002-669-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Aparecida da Silva Canuto
Réu : Celestino Lovato e Outros
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00066-2000-669-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rita de Cassia Sansson Raio Lopes
Réu : Pre Escola Crianca Feliz S/C Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00067-2005-669-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Izabel Aparecida Zanick Alves
Réu : Pinheiro & Haug Ltda.
Carlos Venicio Bruno Pinheiro
Rosa Haug Pinheiro
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Indicar os meios para o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamentodo feito com pendÊncias.

TRT-PR-00078-2007-669-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José dos Santos
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.395 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00090-2003-669-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leonice Dias de Souza
Réu : Maternidade Casa de Saude Sao Judas Tadeu Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Proceder ao pagamento das depesas processuais e fiscais, conforme
conta atualizada às fls. 366/367.

TRT-PR-00102-2008-669-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eliandro Noquelli
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as partes o prazo
de trinta dias para a retirada de documentos dos processos encerra-
dos por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00107-2008-669-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Josiane de Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as partes o prazo
de trinta dias para a retirada de documentos dos processos encerra-
dos por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00130-2001-669-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Mauro Sergio de Medeiros
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00137-2006-669-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria de Araújo Murilha
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Wilson Sokolowski - PR2676

Apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00153-2005-669-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Cardoso de Oliveira
Réu : Rubens Alves de Oliveira
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Karina Zanin da Silva - PR32245

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.439 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00158-2007-669-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Casturino Clementino
Réu : Jair Augustin
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

Para manifestar-se acerca do ofício apresentado à fl.89/91, nos autos
em epígrafe.

TRT-PR-00170-2007-669-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Marta Viana Rodrigues
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Zanatta - PR10151

Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00175-2007-669-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aparecido Marcelo Carreiro
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Zanatta - PR10151

Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00176-2007-669-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dorival de Lima
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Zanatta - PR10151

Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, conforme
determinado à fl. 204.

TRT-PR-51176-2005-669-09-00-3 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cassia da Silva Claudino
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tania Teixeira Godoi - PR25923

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-51215-2006-669-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adriano Muniz
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
GUIA DE RETIRADA Nº2206814/2008 A SUA DISPOSIÇÃO NO
PAB/JT DA CEF, DESDE 02/10/2008. FAVOR PROVIDENCIAR
O SAQUE. TAMBEM EM NOME DO PROCURADOR ANDRE
LUIZ NAVARRO.

TRT-PR-00244-2006-669-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edson Ferreira de Souza
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Proceder ao pagamento da diferença apurada no cálculo de fl. 273/
276.

TRT-PR-00291-2008-669-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edson Silagy Hilmer
Réu : Ovorama Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.36 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00314-2007-669-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Madalena Huss
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.289/290, nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00333-2006-669-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Salete dos Santos Matara
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-51386-2001-669-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aparecido Castelucci
Réu : Fernando Menezes Prochet
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Savio Ithamar de Queiroz Turra - PR17903
Tomarem ciência acerca do despacho que segue transcrito:
“Vistos...

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes (petição de fls. 167/
168), exceto quanto à discriminação das parcelas, eis que mantenho
os cálculos já apurados pelo contador, inclusive quanto ao critério
de apuração da parcela previdenciária.

2. A parte demandada deverá comprovar o pagamento das demais
despesas processuais, em até o viségimo dia ao mês subsequente ao
pagamento da última parcela do acordo, ou seja, em 20/02/2009.

3. Intimem-se as partes, inclusive quanto aos termos da decisão de
fls. 165/166, bem como a União, através da Procuradoria-Geral Fe-
deral, da presente decisão para que, querendo, recorra no prazo le-
gal.

4. Após, conclusos.”

Tomarem ciência, ainda, acerca da decisão que REJEITOU os em-
bargos à execução de fl. 165/166, que se encontra publicada no site
www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00423-2005-669-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Emerson Mota Silva
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Priscila Mezzadri Bassani - PR26910
ALVARÁ JUDICIAL Nº 2104842/2008 A SUA DISPOSIÇÃO NO
PAB/JT DA CEF. FAVOR PROVIDENCIAR O SAQUE, EM QUAL-
QUER AGÊNCIA DA CAIXA, POIS V. SA. JÁ ENTROU COM O
PEDIDO NO SISTEMA INFORMATIZADO DA CEF.

TRT-PR-00429-2008-669-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Secchio da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Wilson Sokolowski - PR2676
Juntar os documentos requeridos pelo perito às fls.194/196, bem como
a parte autora comparecer no dia 27/01/2009, às 17:30 horas no
consultório do perito, Av. Duque de Caxias, 1980- sl. 202, Edifício
Ângelo Mêranca, Londrina/Pr, fone 043 33239784.

TRT-PR-00440-2001-669-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Gilberto Dalla Corte
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações de Maq
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.360 e ss. nos autos em epígrafe.

Rio Negro

Rolândia
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TRT-PR-51453-2004-669-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Conceição Picinatto
Réu : Marialice Pimentel Lazarin
D. T. Pereira
Fabio Guerra Pereira
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

Ciência da atualização da conta de execução, de fls. 165/167.

TRT-PR-51503-2006-669-09-00-8 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luzia Rodrigues Pereira
Réu : Celestino Lovato e Outros
Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00505-2008-669-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alessandra de Souza e Silva
Réu : Agrícola Jandelle S.A.
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as partes o prazo
de trinta dias para a retirada de documentos dos processos encerra-
dos por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00515-2003-669-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosangela Francisca de Souza
Réu : Dori Ind. e Com. de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00547-2008-669-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e
Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Jorge Willians Tauil - PR17418
Darli Bertazzoni Barbosa - PR11596

ÀS PARTES: REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
APRESENTADOS PELA RÉ.
À PARTE RÉ: CONTRARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO APRESENTADO PELA PARTE AUTORA.

TRT-PR-00600-1998-669-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo Vander Velani
Réu : Banco Bradesco S A
Bradesco Previdencia e Seguros S A
ADV(S) : Rafael Zamariano - PR36526
Ruy Barbosa Junior - PR37564
Wagner Roberto Pereira Lima - PR17766

Guia de retirada à disposição junto ao Banco do Brasil -Agência de
Rolândia.

TRT-PR-51632-2005-669-09-00-5 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Alberto Paganini
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00636-2007-669-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Natalina Pereira Góis Gonçalves
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Retirar a CTPS anotada pela parte ré.

TRT-PR-00638-2007-669-09-00-6 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Osvaldo Rodrigues de Oliveira
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00646-2007-669-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Helena Mioko Hoshino
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831

Apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00649-2008-669-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Benedito Alves da Silva
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Alvaro Pesenti - PR2288

Fica V. Sa. intimada da decisão de fl. 175, que no mérito DEU PRO-
VIMENTO PARCIAL aos embargos de declaração opostos pelo au-
tor.

TRT-PR-00649-2007-669-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Neusa Maria Monitor Fermino
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288

Apresentar a parte demandada os documentos solicitados pelo con-
tador, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00657-1999-669-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Waldir José Ribeiro
Réu : J Pires Construtora de Obras Ltda.
Jefferson Pires
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00667-2008-669-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sandra de Araujo
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.235 e ss. e 263 e ss., nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00694-1999-669-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudio Gomes Marques
Réu : Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00728-2003-669-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ulisses Leonardo Ferreira
Réu : Fomatel Formação Em Telefonia e Prestação de Serviços Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DOS NOVOS CAL-
CULOS APRESENTADOS.

TRT-PR-00750-2007-669-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudio Moreira de Souza
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Apresentar a parte demandada os documentos solicitados pelo con-
tador.

TRT-PR-00757-2003-669-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Agamilton Torres
Réu : Roland Toldos
Claudio Gomes Marques
Maria Luisa Gomes Marques
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.278, nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00768-2008-669-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo Zandoná
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Denílson Guilherme de Paula - PR40733
Vivian Bastos Luiz - PR38012
Data da audiência: 16/03/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação aos
autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena de
confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quin-
ze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00779-2003-669-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Aparecido de Souza
Réu : Eudimar Vieira Fidalgo
Aristides de Caires
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00782-2007-669-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Renato Lucio de Oliveira
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.
Bracol Holding Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Tomar ciência do despacho que denegou seguimento ao recurso or-

dinário, por deserto.

TRT-PR-00785-2004-669-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carlos Santana
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tania Teixeira Godoi - PR25923

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00804-2007-669-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Elias Alves da Silva
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Alberto de Paula Machado - PR11553

Fica V. Sa. intimada da decisão de fl. 302/304 que acolheu em parte
os embargos à execução nos autos em referência, cujo teor encon-
tra-se no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00809-2008-669-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Moacir dos Santos Paiva
Réu : Redetubos Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
Ilidio Rodrigues Pinto Junior
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Indicar bens da executada à penhora na forma estabelecida no termo
de audiência de fls. 21/22.

TRT-PR-00846-2008-669-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paulo Sergio dos Santos
Réu : Cáliver do Brasil Indústria Comércio e Representação de Má-
quinas Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.164 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00850-2008-669-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Orlando Cirino de Carvalho
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada
à fl.87 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00854-2004-669-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cicero Aparecido Rodrigues
Réu : Engrenagem Construção e Empreendimentos Ltda.
Empasesa Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Alvará Judicial à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica Fe-
deral, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00890-2000-669-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Maria de Oliveira
Réu : Engetres Engenharia e Construção Ltda.
João Wagner Rezende Elias
Candida Rachel Xavier Bannwart Elias
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Requerer o que de direito quanto ao volume de documentos sigilo-
sos, referente às Declarações de Imposto de Renda autuadas em apar-
tado.

TRT-PR-00917-2008-669-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adilson Carneiro
Réu : Redetubos Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Moacir Mario Kretschmar - PR7930

Considerando que a parte autora deverá concordar com o bem ofe-
recido pelo reú (fls. 13), proceder à indicação, entre aqueles nomea-
dos, para a penhora.

TRT-PR-00939-2007-669-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Araci Ribeiro da Silva Sales
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
José Carlos Silveira Belintani - PR4353
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação aos
autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena de
confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 5 (cinco)
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00949-2008-669-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fernando Boava
Réu : Constantino Malaguido
José Candido Malaguido
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Marcelo Constantino Malaguido - PR30960

Data da audiência: 05/03/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação aos
autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena de
confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quin-
ze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.
OBS.: Audiência redesignada conforme r. despacho de fls. 66.

TRT-PR-00992-2000-669-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Teodoro da Silva
Réu : Flavio Pinho de Almeida
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-01001-2007-669-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Esmeraldo Rodrigues de Souza
Réu : Luiz Edmundo Bordin
ADV(S) : José Peixoto da Silva - PR20269
Tomar ciência acerca do despacho que segue trasncrito:
“Vistos, etc.

I. O parcelamento dos débitos relativos a contribuições previdenciá-
rias, com a conseqüente suspensão da execução, deve ser requerido
diretamente à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do
disposto no artigo 889-A, §1º, da CLT.
II. De outra parte, eventual divergência nos valores apurados pela
Secretaria à fl. 342, inclusive eventual excesso de execução dela de-
corrente, deverá ser objeto de impugnação específica pela parte de-
mandada.
Intime-se.”

TRT-PR-01013-2005-669-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Anderson Gasparoto
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
Toamrem ciência acerca da decisão de fl. 359/360 proferida nos au-
tos de precatório.

TRT-PR-01018-2007-669-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sônia Maria da Silva Dias
Réu : Flavio Pinho de Almeida
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Tomarem ciência acerca da homologação do acordo de fls. 657/659,
conforme termo de audiência que se encontra publicado no site
www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01038-2007-669-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Moises Roque de Souza
Réu : Cáliver do Brasil Indústria Comércio e Representação de Má-
quinas Agrícolas Ltda.
Mondisa Indústria e Comércio de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Paulo Celso Costa - PR19692

Para manifestar-se acerca da petição apresentada à fl.164/166. nos
autos em epígrafe.

TRT-PR-01040-2007-669-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Carlos Machado
Réu : Cáliver do Brasil Indústria Comércio e Representação de Má-
quinas Agrícolas Ltda.
Mondisa Indústria e Comércio de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pelo autor às fls. 232/
244.

TRT-PR-01043-1998-669-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Amarildo Benedito
Réu : Molpar Indústria de Molduras Paraná Ltda.
Gevieski - Indústria e Comércio Ltda.
Wilson Gevieski
Jeremias Petinati
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Mnaifestar-se nos autos conforme requerido.

TRT-PR-01142-2008-669-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Réu : Leandro Campos Batista
ADV(S) : Rodrigo Celestino Darini - PR27267

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-01182-2005-669-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Patrícia Regina da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Para manifestar-se acerca da petição da parte contrária apresentada



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 481481481481481

à fl.424 e ss. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-01188-2005-669-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marisa Aparecida Padovani
Réu : José Carlos Bonotto [ME]
José Carlos Bonotto
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Proceder à juntada da CTPS, para fins de antação nos termos da
sentença.

TRT-PR-01217-2005-669-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Tiago Henrique
Réu : Takei Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Comprovar o pagamento da perícia de insalubidade, sob pena de exe-
cução, conforme determinado no acordo de fl. 941.

TRT-PR-01225-2007-669-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Suely Fernandes
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

A fim de evitar a alegação de cerceamento de defesa, manifestar-se
sobre os documentos juntados após a audiência de instrução.

Na oportunidade, deverão apresentar eventuais quesitos complemen-
tares, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01255-2008-669-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C N A
Réu : Aragão Bordin Filho
ADV(S) : Luiz de Oliveira Netto - PR5628
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:56
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01260-2008-669-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fabiana Farias Santos
Réu : Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda.
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01266-2008-669-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Antonio Bordignon
Réu : Onseg Serv. de Vigilância e Seg. Ltda. - Onseg Pr
Banco Sicoob Cooperativa de Crédito
ADV(S) : Leandro Antonio Crespim - PR45616
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01268-2008-669-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisnei de Souza Barbosa
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Moacir Mario Kretschmar - PR7930
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01285-2008-669-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciane Rusiska Guariente
Réu : Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceirizados -
Brasil Service Conservação e Serviços
Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços Ltda.
Caixa Economica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Data da audiência: 24/03/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01289-2008-669-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Iracema Vila Real Boatto
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01292-2008-669-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

Autor : Helena de Paula Oliveira
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marly Aparecida Pereira Fagundes - PR16716
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01294-2008-669-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nilza Barbosa da Silva
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01297-2008-669-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Denis Roberto Godoi da Paixao
Réu : Marmoraria Rolandia Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Audiência inaugural designada para 19/02/2009, às 13:37 horas.

TRT-PR-01301-2008-669-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Aparecido de Almeida
Réu : Redetubos Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01312-2008-669-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Luiz Trevisan
Réu : Ariovaldo Costa Paulo & Cia. Ltda.
ADV(S) : Domicel Christian Santos - PR45239
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01315-2008-669-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Janaina Alves Fortunato
Réu : L D A Assessoria Financeira Ltda.
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:48
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01316-2008-669-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juliane Moleiro
Réu : Granomáquinas Indústria e Comércio de Máquinas Agrícolas
Ltda.
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01321-2008-669-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Moacir Aparecido da Rocha
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Atalaia Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 852-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01322-2008-669-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciano Ulisses
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01323-2008-669-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdecir Barreto
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01328-2008-669-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivone Gregório dos Santos
Réu : Alair Aparecido Mariani
ADV(S) : Silvia Benaduce Casella - PR29570
Data da audiência: 09/03/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01329-2008-669-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carlos Gonçalves
Réu : D Olivo Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ - RJ134014
Data da audiência: 09/03/2009 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01330-2008-669-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adauto Belançon
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 09/03/2009 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01392-2007-669-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Elizer Marcos Patrocinio
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-01457-1995-669-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Iauria Silva Froes
Réu : Sueli Pessoa da Silva
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-01469-2007-669-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciane Rusiska Guariente
Réu : Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceirizados -
Brasil Service Conservação e Serviços
Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços Ltda.
Caixa Economica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Euclides de Lima Júnior - PR29220
Ricardo Zanello - PR16531
Data da audiência: 24/03/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
Tomar ciência acerca do despacho que segue transcrito:
“I . Defiro o aditamento à inicial com pedido de inclusão de litiscon-
sorte passivo.
II . Retifique-se a autuação, incluindo-se no pólo passivo da presen-
te ação os réus ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E
INFORMÁTICA LTDA e WORKTIME ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA.
III. Intimem-se os réus ANTÔNIO FERREIRA FILHO PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - BRASIL SERVICE CON-
SERVAÇÃO E SERVIÇOS, ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASI-
LEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, para ciência e manifestação no prazo de cinco
dias.
IV. Designe-se data para a realização de audiência inaugural para o
dia 24/03/2009, às 13:50 horas, intimando-se as partes.
V . Citem-se os réus mencionados no item II.”

TRT-PR-01706-1996-669-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Felizardo Costa
Réu : Hoechst Marion Roussel
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athaide - PR8227

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-02069-1997-669-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eldnea Maria Viana Lopes
Réu : Mapil Indústria Maringa de Perfilados de Aluminio Ltda.
Carlos Benedito Zanin
Rosane de Moraes
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Manifestar-se acerca dos termos das certidões da oficiala de justiça.

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Giliane Chiaratti Maissen

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86.430-000 - SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00099/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

TRT-PR-00087-2008-585-09-00-2(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Noraci da Silva Velani
Réu(s) : Serpim Estruturas Metalicas Ltda.
Paulo dos Santos Lopes
Irineu dos Santos Lopes.
Luiz Carlos Lopes
José Mauro Lopes
João Marcos Lopes
Carlos Roberto Lopes da Silva
INTIMADO(S) : Carlos Roberto Lopes da Silva - (RÉU - 7)
João Marcos Lopes - (RÉU - 6) - CPF: 474.727.909-15

A DOUTORA HELENA MITIE MATSUDA, Juíza Titular desta Vara
do Trabalho de Santo Antônio da Platina, FAZ SABER a quantos o
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que está IN-
TIMANDO JOÃO MARCOS LOPES E CARLOS ROBERTO LO-
PES DA SILVA, executados nos autos supra, ora em lugar incerto e
não sabido, do deferimento da arrematação, para os fins legais. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não se
alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, devidamente
assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e
afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Eu______________, Viviane Pereira Custodio e Silva, assistente de
diretora de Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86430000 SANTO ANTONIO DA PLATINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00098/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99505-2006-585-09-01-1 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Leonice Miranda dos Santos
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Rego de Barros - PR4750
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ficam as partes intimadas para, no prazo de dez dias, apresentarem
os documentos solicitados pelo sr. contador.

TRT-PR-00038-2007-585-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Cristian Valdemir de Souza
Réu : João Honório de Souza
Ricardo Capucho de Souza
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Ciência do despacho de fl. 196 dos autos:
“1. Apense-se a carta procatória ora devolvida, certificando-se.

2. Em que pese o curso da execução estar suspenso (fls. 184), consi-
derando que a carta precatória devolvida foi expedida para penhora
de bem diverso do objeto dos Embargos de Terceiro, intime-se o
exeqüente para vistas da certidão de fls. 07 da CP apensada.”

TRT-PR-51045-2006-585-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Gecioni de Souza Fabiano
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
ADV(S) : Marcio Beruski - PR11725
Paulo de Oliveira - PR16592
Ciência despacho de fl. 1419 dos autos:

“1. Diante da certidão de fls. 1416 e relação anexa, verifica-se que
para complementar o valor do lanço oferecido (fls. 1384/1385), falta
da parte dos reclamantes o importe de R$141,62 e da parte dos ad-

Santo Antônio da
Platina
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vogados R$39,20.

2. Assim, intimem-se para, no prazo de cinco dias, complementarem
o valor do lanço, a fim de possibilitar o deferimento da arremata-
ção”.

TRT-PR-00087-2008-585-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Noraci da Silva Velani
Réu : Serpim Estruturas Metalicas Ltda.
Paulo dos Santos Lopes
Irineu dos Santos Lopes.
Luiz Carlos Lopes
José Mauro Lopes
João Marcos Lopes
Carlos Roberto Lopes da Silva
ADV(S) : Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 737 DOS
PRESENTES AUTOS:
“1. Diante do depósito de fls. 736, considero bom e valioso o lanço
oferecido pelo sr. MARCOS ROBERTO VRENNA, deferindo o par-
celamento do preço da arrematação em mais doze (12) parcelas de
R$1.325,00, atualizáveis, que deverão ser depositadas pelo arrema-
tante mensalmente, iniciando em dezembro/08, até o dia 06 de cada
mês ou primeiro dia útil subsequente, na mesma conta judicial cons-
tante do depósito de fls. 736, sob pena de perda dos valores já depo-
sitados em favor da execução. Nestes termos, defiro a arrematação
com a assinatura do respectivo auto de fls. 735, considerando-a per-
feita, acabada e irretratável, a teor da nova redação do art. 694 do
CPC, aplicado supletivamente, ficando o arrematante como deposi-
tário fiel do bem até o integral pagamento do lanço, após o que será
expedida a carta de arrematação. Providencie a Secretaria da VT a
expedição do auto de depósito, intimando-se o arrematante para a
assinatura.

2. Inclua-se na conta de execução as custas devidas em razão do
auto de arrematação, conforme art. 789-A, I, da CLT, para paga-
mento pela parte executada, ao final.

3. Intimem-se os executados acerca do deferimento da arrematação,
para os fins legais.

4. Intime-se o exeqüente para ciência acerca do presente despacho,
bem como o arrematante.”

TRT-PR-00104-2008-585-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Ana Maria dos Santos
Réu : ALL Impact Jeans Ltda.
Felicatus Confecções Ltda.
Georges Nehmetallah Makhoul
Abdul Kader Abdul Aziz Hachem
Armando Hamud Ali
Vitório Najar
ADV(S) : Alcirley Canedo da Silva - PR34904
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho de fls. 315: “IIntime-se o
exeqüente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de
direito visando o prosseguimento da execução, inclusive em relação
aos bens penhorados, dizendo se tem interesse na adjudicação, pelo
valor da avaliação, sendo que em caso de desinteresse, deverá o(a)
exeqüente, no mesmo prazo, indicar outros bens passíveis de penho-
ra, em substituição aos atualmente constritos ou requerer o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão da execução, na forma do
art. 40, da Lei 6.830/80, com posterior levantamento da constrição e
remessa dos autos ao arquivo provisório, decorrido o prazo de sus-
pensão sem qualquer manifestação.”

TRT-PR-51110-2006-585-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Luiz Antonio Cardozo
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Marcio Beruski - PR11725
Paulo de Oliveira - PR16592
Ciência do despacho de fl. 197 dos autos:

“Diante da inércia da parte exeqüente em indicar outros meios para o
prosseguimento da execução, foi determinado que seja aguardado o
resultado final acerca da validade ou não da arrematação ocorrida na
Justiça Federal. Assim, intime-se a parte exeqüente de que fica in-
cumbida de noticiar nos autos a resolução da questão, requerendo o
que entender de direito, salientando-se que a execução permanecerá
suspensa até sua ulterior manifestação.

TRT-PR-00166-2006-585-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : José Antonio de Oliveira
Réu : Tecla Santos Giovanetti
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Ciência do despacho de fl. 1362 dos autos:
“1. Diante do noticiado falecimento da parte executada, determino a
suspensão do feito, nos termos do art. 265, I, do CPC, concedendo-
se o prazo de 30 dias para regularização do pólo passivo. Intime-se o
subscritor da petição de fls. 1360 para ciência.

2. Intime-se o exeqüente para ciência acerca do falecimento da parte
executada, bem como da determinação supra”.

TRT-PR-00193-2007-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA

Autor : Marcelo Seixas Soares
Réu : José Maximo da Costa
Flávio Lopes da Rosa
Comércio de Artigos do Vestuário Costa e Lopes Ltda.
ADV(S) : Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289

Ciência de que encontra-se na Caixa Econômica Federal - Agência
de Santo Antônio da Platina, a Guia de Retirada nº 2719458/2008,
expedida em nome da parte autora.

TRT-PR-00302-2006-585-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Reginaldo Pereira da Silva
Réu : Agrícola Monte Verde Ltda.
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Fica Vossa Senhoria intimada para ciencia de que foi expedida e re-
metida para Caixa Economica Federal, ag. Santo Antonio da Platina-
PR, a guia de retirada nº 2722009/2008, em nome de Reginaldo Pe-
reira da Silva. Fica intimado, também, para, no prazo de cinco dias,
manifestar interesse na adjudicação do bem remanescente ou reque-
rer o que entender de direito, visando a satisfação integral do débito.

TRT-PR-00303-2007-585-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Carlito Paula Barreto
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Joel Carlos Chagas Coelho - PR18947

Ficam as partes cientes de que foi proferida sentença às fls. 372/373
que rejeitou integralmente os embargos à execução apresentados pelo
executado.

TRT-PR-00303-2008-585-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Maria Aparecida Elizario
Réu : Ana Paula Pinto
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Vistas, em Secretaria, da documentação arquivada em local próprio
à exeqüente, bem como dos documentos de fls. 157/159, para que,
no prazo de cinco dias, requeira o que entender de direito, para o
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00342-2008-585-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Wilson Xavier Dias
Réu : Agropecuária Cunha Ltda.
Edecesar Cunha Pinto
Daniel Soares de Oliveira
Dorival Lacerda Gongora Dias
ADV(S) : Paulo Buzato F: - PR16334
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho de fls. 212: “... Intimem-
se os exeqüentes para, no prazo de cinco dias, manifestarem-se so-
bre as certidões negativas constantes da CPE 25562/08, requerendo
o que entender de direito visando o prosseguimento da execução,
sob pena de suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/80.”

TRT-PR-00357-2006-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Jeova Neves Florenco
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência às partes da decisão quanto as impugnações aos cálculos
refeitos.

TRT-PR-00436-2007-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Marcio Farias Alves
Réu : Sm Bp Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319

Ciência de que encontra-se na Caixa Econômica Federal - Agência
de Santo Antônio da Platina, as Guias de Retirada nº 2708863/2008
e 2708937/2008, expedida em nome da parte autora e do Sr. Carlos
Roberto Ferreira.

TRT-PR-00500-2008-585-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Rosangela Maria de Sales
Réu : Maria Aparecida Fraiz
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Vistas, em Secretaria, da documentação arquivada em local próprio
à exeqüente, para que, no prazo de cinco dias, requeira o que enten-
der de direito, salientando-se que, no silêncio, será determinada a
realização de nova hasta pública dos bens já penhorados, conforme
requerido às fls. 123.
VISTAS DE DOCUMENTOS

TRT-PR-00535-2007-585-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA

Autor : José do Carmo Mendonça
Réu : Automar Veículos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Antônio Aparecido Pascotto - PR57862

Fica a parte ré ciente da homologação por parte deste Juízo do acor-
do noticiados pelas partes às fls. 379/308, para os fins legais a que se
destina.

TRT-PR-00551-2007-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Daniel Eugenio Pontes
Réu : Auto Center Platina Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Luciane Pendek Fogaça - PR34467

Ficam às partes intimadas para, no prazo sucessivo de cinco dias,
começando pelo exeqüente, manifestarem-se acerca dos cálculos de
adequação apresentados pelo sr. contador.

TRT-PR-00552-2008-585-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Carla Marielle Caldi
Réu : Centro de Análises Clínicas Platinense S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Ficam as partes intimadas da decisão de fls. 249/250 que julgou im-
procedentes os embargos declaratórios apresentados pela parte au-
tora e pela parte ré..

TRT-PR-51610-2006-585-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Sidnei Nunes Cabral(Espólio De)
Réu : Merin dos Santos [ME]
ADV(S) : Renato Rezende Egea - PR37836
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 94:”2. Intime-se a
parte autora para, no prazo de cinco (05) dias, indicar bens passíveis
de penhora e o depositário ou requerer o que entender de direito
visando o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do
feito por um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80, com poste-
rior remessa dos autos ao arquivo provisório, decorrido o prazo de
suspensão sem qualquer manifestação.

TRT-PR-00716-2008-585-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Alfredo Gaveluk
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739
Fica Vossa Senhoria intimada para retirada de sua CTPS acompa-
nhada de uma via da certidão de fls. 49 e de cópia da sentença profe-
rida.

TRT-PR-00717-2008-585-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Elizete Aparecida Gaveluk
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739

RETIRAR A CTPS DO(A) RECLAMANTE, DEVIDAMENTE
ANOTADA.

TRT-PR-00718-2008-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Sebastião Pereira da Cruz
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739

RETIRAR A CTPS DO(A) RECLAMANTE, DEVIDAMENTE
ANOTADA.

TRT-PR-00719-2008-585-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Antonio Tardelli
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739
Fica Vossa Senhoria intimada para retirada de sua CTPS acompa-
nhada de uma via da certidão de fls. 47 e de cópia da sentença profe-
rida.

TRT-PR-00757-2008-585-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Valter Edgard Duarte
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica Vossa Senhoria intimado para retirada de sua CTPS, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, encontrando-se devidamente anotada

TRT-PR-00758-2008-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Ordalia Sabino da Silva Duarte
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

RETIRAR A CTPS DO(A) RECLAMANTE, DEVIDAMENTE
ANOTADA.

TRT-PR-00759-2008-585-09-00-0 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Marina de Oliveira
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

RETIRAR A CTPS DO(A) RECLAMANTE, DEVIDAMENTE
ANOTADA.

TRT-PR-00763-2006-585-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Maria de Fatima Araujo Pinto
Réu : Hospital Nossa Senhora da Saude
Município de Santo Antonio da Platina
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
Fica Vossa Senhoria intimado de que foi expedida e remetida à Caixa
Econômica Federal a Guia de retirada nº 2711790/2008, estando a
sua disposição.

TRT-PR-00779-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Miguel Arcando de Almeida
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Fica Vossa Senhoria intimado para ciencia de que foram expedidas e
remetidas a Caixa Economica Federal as guias de retirada nº 2720964/
2008 e 2719610/2008, estando a sua disposição.

TRT-PR-00786-2008-585-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Ana Maria Gracioso
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Diante do transito em julgado, fica Vossa Senhoria intimado para
apresentar sua CTPS nesta Secretaria desta Vara do Trabalho a fim
de possibilitar as anotações determinadas na sentença.

TRT-PR-00796-2008-585-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Waldir Cristino da Silva
Réu : C R Almeida S.A. - Engenharia de Obras
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Fica Vossa Senhoria intimado de que foi expedida e remetida a Caixa
Economica Federal, ag. de Santo Antonio da Platina a Guia de reti-
rada n. 2722933/2008, em seu favor.

TRT-PR-00851-2006-585-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Julio Cesar Bordignon
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Clidelcides Rosa da Rocha Moreno - PR23637
Rafael Zamariano - PR36526
Ficam as partes intimadas para que, em colaboração com este Juízo
do Trabalho, providencie a retirada dos documentos que foram de-
sentranhados dos autos, possibilitando, assim, sua remessa ao arqui-
vo definitivo.

TRT-PR-00852-2008-585-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Vilma Leite Lourenço
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

APRESENTAR A CTPS DO AUTOR A FIM DE QUE SEJAM FEI-
TAS AS ANOTAÇÕES DETERMINADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-00853-2008-585-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Maria Elizabete dos Santos Leite
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica Vossa Senhoria intimado para apresentar sua CTPS em Secreta-
ria desta Vara do Trabalho para possibilitar as anotações determina-
das na sentença.

TRT-PR-00854-2008-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Elizabete da Silva Andrade
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

APRESENTAR A CTPS DO AUTOR A FIM DE QUE SEJAM FEI-
TAS AS ANOTAÇÕES DETERMINADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-00855-2008-585-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Nilcéia Aparecida de Oliveira
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

APRESENTAR A CTPS DO AUTOR A FIM DE QUE SEJAM FEI-
TAS AS ANOTAÇÕES DETERMINADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-00856-2008-585-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
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Autor : João Paulo Camargo
Réu : Ferguitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar sua CTPS em Secreta-
ria para possibilitar as anotações deteminadas na sentença.

TRT-PR-01013-2008-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Angelica Aparecida Paiva
Réu : Edineide Gomes Vieira Nehen
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

RETIRAR A CTPS DO(A) RECLAMANTE, DEVIDAMENTE
ANOTADA.

TRT-PR-01019-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Edson José da Paz
Réu : Tavorense Arte Em Moveis Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência da reavaliação efetuada,
bem como para manifestar-se acerca da certidão de fls. 84, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-01025-2008-585-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Benedito Ferreira
Réu : Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda.
ADV(S) : Elisangela Zava Ribeiro Nespoli - PR28537
Pedro Pavoni Neto - PR14329
Ciência do despacho de fl. 554 dos autos.

“....3. Vistas à executada acerca da manifestação do exeqüente, cons-
tante de fls. 552/553.

4. Tendo em vista que os veículos penhorados (fls. 523) não garan-
tem integralmente a execução, além de estarem alienados fiduciaria-
mente, intime-se o exeqüente para, no prazo de cinco dias, requerer
o que entender de direito visando o prosseguimento da execução....”

TRT-PR-01031-2008-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Francismar Helio de Oliveira
Réu : Juscimara Leonel Pedroso (ME)
ADV(S) : Paula Cristina Gimenes Teodoro - PR18709
Vistas à parte ré acerca dos documentos apresentados pela parte au-
tora (fls. 37/38).

TRT-PR-01039-2008-585-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Adão Mendes dos Santos
Réu : Alceu Pegorim
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho de fls. 43: “...3. Intime-se
o exeqüente para vistas dos documentos juntados (fls. 40/42), bem
como para, no prazo de cinco dias, indicar meios para o prossegui-
mento da execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, eis que a execução já ficou suspensa por um ano.

TRT-PR-01136-2008-585-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Rosimeri Pereira Nunes
Réu : Maura Martins Mario
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01149-2008-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Clarice de Oliveira Ezequiel
Réu : Ricardo Gonçalves Estrenger
ADV(S) : Paulo Buzato F: - PR16334
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01185-2008-585-09-00-7 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Pedro Silva de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Antônio Dilson Picolo Filho - PR30484
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01187-2008-585-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Monise do Prado Gomes
Réu : Yazaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01188-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Janderson Furtado dos Santos
Réu : Sonia Regina Aguiar Juliano & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01189-2008-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Tatiana Mara Silva
Réu : Yazaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01191-2008-585-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Antonio Anderson Palácio Arraes
Réu : F. N. S. Comécio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01197-2008-585-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Maurício Raimundo da Silva
Réu : Cia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social - FUSAN

ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01198-2008-585-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Jorge Rocha
Réu : Ribeirao do Pinhal Clube de Campo
ADV(S) : José Maria da Silva Campos Neto - PR38991
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01199-2008-585-09-00-0 (Arrest)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Elizete Aparecida Gaveluk
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739

Fica a parte autora ciente de que foi proferida às fls 33/34 sentença
nos presentes autos.

TRT-PR-01200-2008-585-09-00-7 (Arrest)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Alfredo Gaveluk
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739

Fica a parte autora ciente de que foi proferida às fls 32/33 sentença
nos presentes autos.

TRT-PR-01201-2008-585-09-00-1 (Arrest)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Sebastião Pereira da Cruz
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739

Fica a parte autora ciente de que foi proferida às fls 31/32 sentença
nos presentes autos.

TRT-PR-01202-2008-585-09-00-6 (Arrest)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Antonio Tardelli
Réu : Deuselindo Moreto
ADV(S) : Fábio Nunes Ferreira - PR32739

Fica a parte autora ciente de que foi proferida às fls 32/33 sentença
nos presentes autos.

TRT-PR-01211-2008-585-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Laercio Teofilo
Réu : Antonio Carlos Almeida Fraiz
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01214-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Ayrton Soares Claro
Réu : Município de Carlopolis
ADV(S) : Yara Bruniera - PR19622
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-

to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01215-2008-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Claudia Aparecida da Silva
Réu : Indus Jeans Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01216-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Marinês Frudeli Lopes
Réu : Indus Jeans Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01221-2008-585-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : João Pereira da Silva
Réu : Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
ECONORTE Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01223-2008-585-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Rodrigo Ribeiro Ferraz
Réu : Marcos Antonio Ferreira
Denilson Silvestre
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01224-2008-585-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Roberto Batista da Silva Junior
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social - FUSAN
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
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como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01225-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Silvana Aparecida Novak
Réu : Indus Jeans Confecções Ltda.
Luciano Teruhiko Hirata
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01226-2008-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Izaura Gonzaga da Mota
Réu : Nelson Veltrini
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Amelia Fernanda Avelino Machado - PR35191
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01235-2008-585-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Jaime Gonçalves da Silva
Réu : Salvador Firmino Fraga
ADV(S) : Léia Fernada de Souza Ritti - PR33370
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01236-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Anderson Luiz do Prado
Réu : Djanira Andrade Lima
ADV(S) : Ari Raimundo - PR15011
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01237-2008-585-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Waldemir Ferreira Junior
Réu : Rosário em Família Comércio de Artigos Religiosos Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Edson Luiz Zanetti - PR42078

Ciência da decisão de fls. 14:

“1. Dispõe o artigo 625-D, da CLT: “Qualquer demanda de natureza
trabalhista será submetida à Comissão de Conciliação Prévia se, na
localidade da prestação de serviços, houver sido instituída a Comis-
são no âmbito da empresa ou do sindicado da categoria”.
Contudo, ignorou o autor a disposição legal, eis que não se verifica
nos autos prova da tentativa conciliatória ou da inexistência da Co-
missão de Conciliação Prévia, faltando ao processo pressuposto de

constituição e desenvolvimento válido e regular.
Destarte, considerando o acima expendido e, ainda, os termos da
Portaria nº 02/2006 (de 10/08/2006), deste Juízo,
EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, nos termos do inciso IV, do artigo 267 do CPC.
2. Custas pela parte demandante, calculadas sobre o valor do pedido
(R$25.000,00), no importe de R$500,00, das quais fica dispensada
do recolhimento.
3. Intime-se a parte autora.
4. Registre-se para fins estatísticos.
5. No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo geral,
devendo a Secretaria proceder à sua conferência e certificar quanto à
ausência de pendências, conforme orientação da D. Corregedoria
Regional.
6. Autorizo, nos termos da Resolução Administrativa 91/96, da D.
Corregedoria Regional, o desentranhamento dos documentos acos-
tados pela autora, mediante recibo nos autos e dispensada a renume-
ração, certificando a Secretaria.

TRT-PR-01238-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Adriana César
Réu : Viação Garcia Ltda.
Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Alberto de Paula Machado - PR11553
Ficam às partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho, como RTord 1238/2008.

TRT-PR-01241-2008-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Dartagnan Calixto Fraiz
Réu : Município de Ribeirão do Pinhal
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01242-2008-585-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Valdemir Capelini Leal
Réu : Edeval Gonçalves de Azevedo
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01243-2008-585-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Valdemir Capelini Leal
Réu : Edeval Gonçalves de Azevedo
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01244-2008-585-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Valmir Capelini Leal
Réu : Edeval Gonçalves de Azevedo
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se

fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01245-2008-585-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Valmir Capelini Leal
Réu : Edeval Gonçalves de Azevedo
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01246-2008-585-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Andrelino Luis Antiti
Réu : Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V. Sa. ciente ainda de que a ausência do autor implicará na ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arquivamen-
to dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos do artigo 845 da CLT c/c o artigo
396 do CPC.
Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01263-2008-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Maria de Souza Ferraz
Réu : Claudio Mariano Dantas
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01264-2008-585-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Ederson Sales de Oliveira
Réu : Claudio Mariano Dantas (Banda Fivela de Ouro)
ADV(S) : Lorenza de Cassia Costa - PR22497
Ficam às partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho, como RTSum 1264/2008.

TRT-PR-01265-2008-585-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Marcelo dos Santos Marques
Réu : Claudio Mariano Dantas (Banda Fivela de Ouro)
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica Vossa Senhoria intimado acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01266-2008-585-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Marcio Saldanha
Réu : Trindade e de Lucio Ltda.
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017
Fica Vossa Senhoria intmada acerca da remessa e reautuaçao dos
autos nesta VT.

TRT-PR-01267-2008-585-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Vera Lucia de Godoy Souza
Réu : Batosta & Batosta Ltda.
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017
Jose Marcelo R Silva F. - PR15230
Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho.
Fica, ainda, intimado o procurador da parte ré, para, no prazo de
cinco dias, informar nos autos o endereço atual de sua constituinte,
sob pena de ser considerada em local incerto e não sabido a ser cita-
da por edital.

TRT-PR-01268-2008-585-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Davair Aparecido Ramos (Espólio de)
Réu : Ercule Moreno Nunes
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Dirceu Rosa Junior - PR22275
Ficam às partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho, como RTord 1268/2008.

TRT-PR-01269-2008-585-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-

NA
Autor : Adelair Valenga
Réu : Evangelos Avran Nicolau
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DO DESPACHO DE FLS.
98:”1. Intimem-se as partes acerca da remessa e reautuação dos au-
tos nesta VT.2. Intime-se a parte autora, ainda, para, no prazo de
cinco dias, apresentar sua CTPS na Secretaria da VT, a fim de possi-
blitar as anotações devidas.”

TRT-PR-01270-2008-585-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Mauricio Manoel Pereira
Réu : C G Simoni & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Jose Marcelo R Silva F. - PR15230
Ficam as partes intimadas para ciencia acerca da remessa e rautua-
ção dos autos nesta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01271-2008-585-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Gilberto José Martins
Réu : C G Simoni & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Jose Marcelo R Silva F. - PR15230
Ficam às partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho, como RTord 1271/2008.

TRT-PR-01272-2008-585-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Gilmar Aparecido Martins
Réu : C G Simoni & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Jose Marcelo R Silva F. - PR15230
Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01273-2008-585-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Wilson José da Silva
Réu : C G Simoni & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Jose Marcelo R Silva F. - PR15230
Ficam às partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho, como RTord 1273/2008.

TRT-PR-01274-2008-585-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA
Autor : Salomao Tomaz de Aquino
Réu : C G Simoni & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Jose Marcelo R Silva F. - PR15230
Ficam às partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos autos
nesta Vara do Trabalho, como RTord 1274/2008.

Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA
Viviane Pereira Custodio e Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 16501/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86035-2006-892-09-00-6 (ExCCP) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nivaldo Ferreira Lima
Réu : Datalan Serviços Eletricos e Sistematica de Redes Ltda.
Wagner Pedro Klakowski
Francisco Klakowski
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Ante o resultado negativo do bloqueio determinado à fl. 60, intime-
se o exequente para que indique, no prazo de 10 (dez) dias, qual dos
imóveis, indicados às fls. 61/62, pretende seja penhorado, eis que,
em vista do valor devido nos autos, haveria necessidade de penhora
de apenas um dos imóveis ali apontados.

TRT-PR-00143-2007-892-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luzia Fogassa Soares
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Fábio Luís de Araújo Rodrigues - PR39214
Guias de retirada disponíveis ao exequente, na CEF, e à 1ª executada
(ONDREPSB) no BB.
Ciência à 2ª executada (INFRAERO) do seguinte despacho:
“Liberem-se os valores de fls. 263 e 322 a quem de direito.
Com relação ao depósito de fl. 264, diligencie a Secretaria desta
Vara, nos próximos 60 (sessenta) dias, acerca da existência de de-

São José dos Pinhais
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mandas em fase de execução e em face da 2ª executada, INFRAERO
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária.
Em havendo, proceda-se a transferência do saldo remanescente.
Restando infrutífera a diligência determinada, liberem-se os valores
à 2ª executada.
Tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem-se os
autos.”

TRT-PR-00208-2007-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos da Silva
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Joao Casillo - PR3903

Intimem-se as partes de que foi designada perícia para o dia 06/02/
2009 às 09h, na sede da ré, localizada na Alameda Arpo, nº 4.001,
Bairro Costeira, São José dos Pinhais/PR

No dia da perícia, a(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar ao perito
cópias dos seguintes documentos:
-PPRA - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais;
-PCMSO - Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(de todos os anos disponíveis);
-LTCAT - Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho;
-Laudos de Insalubridade (todos os disponíveis);
-FISPQ - Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico,
ou Fichas de Emergências de todos os produtos químicos utilizados
na(s) reclamada(s), manuseados pelo(s) reclamante(s);
-Fichas de Entrega de EPI(s) do(s) reclamante(s);e CA (Certificados
de Aprovação) do(s) EPI(s) efetivamente entregue(s) ao reclamante.

TRT-PR-78085-2006-892-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alex Siqueira da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Indefiro o requerimento de fl. 557, uma vez que o perito ergonômico
respondeu a todos os quesitos pertinentes à perícia realizada.
Libere-se metade dos honorários periciais arbitrados na ata de fls.
234/235 ao perito médico. A liberação do valor remanescente será
apreciada por ocasião da prolação da sentença.
Tendo em vista que as partes não apresentaram quesitos comple-
mentares para o perito médico, entendo concluídos os trabalhos pe-
riciais.
Isso posto, designo audiência de Instrução para o dia 21/05/2009 às
16h30.
As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no máxi-
mo de 3 (três), que deverão comparecer para depor independente-
mente de intimação, ou poderão ser arroladas até 30 (trinta) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.
ntimem-se as partes por meio de seus procuradores.

TRT-PR-00422-2008-892-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sérgio Rocha
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Fundação Rubem Berta
Oceanair Linhas Aereas Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB do BB anexo ao Fórum de SJP.

TRT-PR-00602-2008-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Josiane Gonzaga
Réu : Li Qiong Ai Me
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
DESPACHO FLS.29: “Nada a deferir quando ao requerido às fls.28
pois conforme se observa às fls.26, os documentos da parte autora
que acompanharam a Petição Inicial foram entregues ao procurador
da parte no dia da audiência.
Devolvam-se os autos ao arquivo.”

TRT-PR-00688-2008-892-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Waldeci Hilgemberg França
Réu : Voith Serviços Industriais do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a regularização da representa-
ção processual da 1ª reclamada.
Intime-se.

TRT-PR-00696-2007-892-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Odair Mendes dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO FLS. 294: “As alegações do reclamante às fls.287/289
serão apreciadas quando da prolação da Sentença.
Quanto ao requerido às fls.290/291, intime-se a reclamada para, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar nova carteirinha do plano de
Saúde.
Tendo em vista que as partes não apresentaram quesitos comple-
mentares, está encerrada a perícia ergonômica.
Cumpra a Secretaria o determinado às fls. 813 dos autos 4922-2007-
892-09-00, juntando-se naqueles autos, cópia do laudo pericial bem
como das manifestações das partes.
Intimem-se as partes, com urgência, acerca da data da perícia médi-
ca designada pela perito (fls.292).”
PERÍCIA: 20.01.2009
HORÁRIO: 10:30H

LOCAL: RUA CONSELHEIRO LAURINDO, 825, APTO. 708, 7º
ANDAR, CURITIBA-PR.

TRT-PR-00760-2007-892-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Olavo da Silva
Réu : Concremais Indústria e Comércio de Artefatos Concreto Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, designo audiên-
cia de Instrução para o dia 21.05.2009 às 15h30.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no máxi-
mo de 3 (três), que deverão comparecer para depor independente-
mente de intimação, ou poderão ser arroladas até 30 (trinta) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

TRT-PR-51773-2006-892-09-00-2 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Alfredo Jonsson
Réu : Processos Administradora e Assess de Cobranca Ltda.
Elisabete Scholz Portela
Lino Pedroso Portela
Salete Aparecida Cabral
Valdir Vanderlei Pinto
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exeqüente para que indi-
que, no prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento da exe-
cução.

IV - No silêncio, os autos serão encaminhados ao arquivo provisó-
rio, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-00802-2007-892-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniela Moro
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Guia de retirada disponível no BB.

TRT-PR-00883-2007-892-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Graciele Raksa
Réu : Thyssenkrupp Presta do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Edson Hauagge - PR20423
Corrija-se o erro verificado no despacho de fl. 226.
Redesigne-se a audiência de instrução para 25.05.2009 às 15:30 ho-
ras.
As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no máxi-
mo de 3 (três), que deverão comparecer para depor independente-
mente de intimação, ou poderão ser arroladas até 20 (vinte) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

TRT-PR-00926-2008-892-09-00-5 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Carlos Chved
Réu : Aethra Sistemas Automotivos S.A.
ADV(S) : Alexsandra Marilac Belnoski - PR25986
Idevan Cesar Rauenn Lopes - PR17763
Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação
de assistente técnico, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se
pelo Reclamante.
Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte cientifi-
cá-lo da realização da perícia, sendo que os pareceres dos assistentes
técnicos das partes poderão ser apresentados no mesmo prazo con-
cedido ao perito do Juízo, independente de intimação e sob pena de
preclusão.

Assiste razão ao reclamante.
Concedo prazo de dez dias para vistas e manifestação acerca dos
documentos e defesa juntados pela reclamada, a contar da data da
intimação.
Intime-se.

TRT-PR-51928-2006-892-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Erica Patricia Rischtter
Réu : Empires Cursos Profissionalizantes Ltda.
Emerson Eduardo Serpeloni
Simone Aparecida Ribeiro da Cruz
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ante o resultado negativo do bloqueio determinado à fl. 152, intime-
se o exeqüente para que indique, no prazo de 30 (trinta) dias, a for-
ma de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01040-2008-892-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriano Montanarine
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Airton Luiz Padilha - PR9173
DESPACHO FLS.170 - PERÍCIA DESIGNADA 20.01.2009 ÀS
16H00MIN: “Intimem-se as partes de que foi designada perícia para
o dia 20.01.2009, às 16h00min, no consultório da perita, localizado
na Rua Alberto Bolliger, nº 871, apto. 1602, Juvevê, Curitiba/PR.
No dia da perícia o autor deverá estar munido da cópia do prontuário
das consultas realizadas com o Dr. Macarini, a qual deve ser solicita-
da pessoalmente com o profissional.”

TRT-PR-01094-2007-892-09-00-3 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Barbosa de Lima Filho
Réu : Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoal Ltda.
Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484

Guia de Retirada disponível na agência da CEF.

TRT-PR-52159-2006-892-09-00-8 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Amélia Runer
Réu : Ivone Terezinha Contini - (ME)
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exeqüente para que indi-
que, no prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento da exe-
cução.

No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-52236-2006-892-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Elisa Machado
Réu : Fernanda Fernandes Rodrigues
Fatima Aparecida Fernandes
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ante o teor da certidão supra, intime-se o exeqüente para que indi-
que, no prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento da exe-
cução.
No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-52287-2006-892-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pamela Giovana Dalpiaz
Réu : Lyra Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Fica a reclamante intimada a proceder a retirada de sua CTPS, ano-
tada pela Secretaria da Vara, bem como indicar a forma de prosse-
guimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01374-2008-892-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Natanael Antunes
Réu : Tecmar Transportes Ltda.
ADV(S) : Fabiane da Conceição Ferraz - PR39237
Vistas à reclamada da petição e documentos juntados pelo reclaman-
te às fls. 85/181.

TRT-PR-52384-2006-892-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edval Luciano Biscaia de Lima
Réu : Galpoeste Industrial Ltda.
Grazielli Pereti
Franciolli Pereti
Franklei Pereti
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733
(...)
Concomitantemente, intime-se a executada para os efeitos do art.
884 da CLT.

TRT-PR-01411-2007-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto Dias Muniz
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Jose Carlos Mateus - PR11391

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, designo audiên-
cia de Instrução para o dia 21.05.2008 às 16h.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no máxi-
mo de 3 (três), que deverão comparecer para depor independente-
mente de intimação, ou poderão ser arroladas até 30 (trinta) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as testemunhas arroladas pelo autor à fl. 185.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

TRT-PR-01433-2007-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elio Sabino Bispo
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Tendo em vista que não foram apresentados quesitos complementa-
res ao perito ergonômico, entendo concluída tal perícia.

Tendo em vista que restou determinado na ata da audiência de fls.
93/95 a realização de perícia médica, nomeio para a realização da
mesma o perito Jorge Eduardo Albino, o qual deverá observar o que
segue.

Diante dos quesitos apresentados pelas partes, o perito do Juízo deve
considerar e responder apenas aqueles que guardem relação com as
pretensões contidas na petição inicial ou relevantes para a defesa da
reclamada, observando principalmente: existência de nexo de causa
entre a patologia apresentada pela trabalhadora e gesto laboral; con-
tribuição do gesto laboral e do ambiente de trabalho para o surgi-
mento ou agravamento da saúde da trabalhadora; em sendo positivas

as questões anteriores, há necessidade de avaliação da gravidade,
intensidade e perspectivas de tratamento da trabalhadora, bem como
sua aptidão para o trabalho.

Ciência às partes.

TRT-PR-52484-2006-892-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Sidney Domingues
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB da CEF anexo ao Fórum de SJP.

TRT-PR-52537-2006-892-09-00-3 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Tiago Sassi dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Brinquedos Faversani Ltda.
Tatielle Caroline Faversani
Irvando Roque Faversani
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Despacho fl. 52: “(...) Revelando-se negativo, intime-se o exeqüente
para que, em 30 (trinta) dias, indique a forma de prosseguimento da
execução. No silêncio, os autos serão encaminhados ao arquivo pro-
visório, nos termos do artigo 40 da Lei n° 6.830/80.” Obs.: BACEN
parcialmente positivo.

TRT-PR-52605-2006-892-09-00-4 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lourival Mendes
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
BACEN negativo. Indicar forma de prosseguimento da execução,
conforme despacho de fl. 140.

TRT-PR-01606-2007-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jair Levandoski
Réu : Arielli Agro Industrial Madeireira Ltda.
Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Barbara Meingast Piva - PR38696
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB na CEF anexo ao Fórum desta Justiça Especi-
alizada.

TRT-PR-52608-2006-892-09-00-8 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Naide Alves da Cruz
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
BACEN negativo. Indicar forma de prosseguimento da execução,
conforme despacho de fl. 179.

TRT-PR-52707-2006-892-09-00-0 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marlene de Souza Delgado
Réu : Restaurante Menina Locatelli Ltda.
ADV(S) : Karen Dala Rosa - PR32986
Total da condenação em 30/11/2008: R$13388,02 ( treze mil, tre-
zentos e oitenta e oito reais e dois centavos)
Favor solicitar atualização do valor à Secretaria quando do paga-
mento.

TRT-PR-01839-2007-892-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eliane Almeida da Silva
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB da CEF anexo ao Fórum de SJP.

TRT-PR-01858-2007-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Molas Kuzmann Recuperação de Implementos Rodoviarios
Ltda.
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024
Airton Luiz Padilha - PR9173
Tendo em vista que as partes não apresentaram quesitos comple-
mentares, entendo concluídos os trabalhos periciais.
Isso posto, designo audiência de instrução para o dia 30/04/2009, às
16h30min.
As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no máxi-
mo de 3 (três), que deverão comparecer para depor independente-
mente de intimação, ou poderão ser arroladas até 30 (trinta) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

TRT-PR-01863-2007-892-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Glacy Andrigueto
Réu : Lourdes Clotilde Drombowski da Guarda
ADV(S) : Carlos Roberto Veiga Krueger - PR14595
(...) Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exeqüente para que
indique, no prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento da
execução.
No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-01947-2008-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Geruza Barros da Silva Cipriano
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Réu : Flexider Manutenção e Conservação Ambiental Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 16:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sendo que o não comparecimento do Autor implicará no ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02103-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Atilio David Massaneiro
Réu : Agro Humus Ind Com Prod Agricolas Ltda.
Francisca de Souza
Joao Carlos de Souza
Sergio de Oliveira Cardoso
Cristiane de Souza Rose
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
(...) No mais, mantenha-se a Carta Precatória nº 21261-2008-009
apensada aos autos e intime-se o exeqüente para que indique, no
prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento da execução.
No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-02152-2007-892-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jeferson de Souza Oliveira
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB da CEF anexo ao Fórum de SJP.

TRT-PR-02256-2007-892-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Margarete Aparecida Siqueira Staidel
Réu : Interclean S.A.
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
NA CEF DESTA CIDADE, PARA SAQUE EM DEZ DIAS.

TRT-PR-02293-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario Wilson da Silva
Réu : Scm Comercial e Distribuidora de Peças de Automóveis Ltda.
Ita Kotliarevski Zaslavski de Elpern
Isidoro Rozenblum Trosman
Rolando Rozenblum Elpern
Brasil & Movimento S.A.
Durval Garcia
Sundown do Brasil Comércio de Bicicletas Ltda.
Swn Participações Societárias S.A.
Sundown Magna S/C Bicicletas Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Vistas dos documentos encaminhados pela Receita Federal.

TRT-PR-02302-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Romario Waloski
Réu : ESPOLIO Arildo Jose de Oliveira
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
Ante o teor da certidão supra, revejo a determinação contida na ata
de audiência de fls. 441, quanto a anotação da CTPS pela Diretora
de Secretaria, tendo em vista a perda do objeto.
Intime-se o autor do presente despacho e para que, no prazo de 10
dias, retire a sua CTPS.
Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 445.

TRT-PR-02390-2008-892-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdir Félix Salmen
Réu : Erico de Medeiros
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

Defiro o prazo improrrogável de 30 dias para que o reclamante apre-
sente o correto endereço da ré, sob pena de extinção do feito sem
exame do métito.

TRT-PR-02473-2007-892-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luis Roberto Marreiro
Réu : Multicase Systems Paraná Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, informe se houve o
cumprimento do acordo, por parte da ré, caso negativo voltem con-
clusos com urgência.

TRT-PR-04736-2007-892-09-01-9 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andrea Barbosa
Réu : Irmãos Muffato & Cia. Ltda.
ADV(S) : Vergínia Bernardo Jorge Paterno - PR22669
Intime-se o Réu para que, no prazo de dez dias, se manifeste acerca
dos cálculos apresentados pelo Autor às fls. 03/06, na forma do §2º,
do art. 879, da CLT., sob pena de preclusão.

TRT-PR-02542-2007-892-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Osmar Ayaso Tafur
Réu : Plano Verde Empreendimentos e Participações S A
ADV(S) : Carlos Hugo Maravalhas - PR8479
Leandro Ricardo Zeni - PR29479
DESPACHO FLS.122: “Ante a manifestação das parte, retirem-se
os autos da pauta de audiência de Instrução e incluam-se na pauta de
Julgamento para a data de 09.02.2009, às 17h30min.

Intime-se as partes, bem como as testemunhas.”

TRT-PR-02776-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Maria Gomes de Oliveira
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Osmar Tomio
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Orandi Almeida - PR18518
Sobrevindo resposta, intime-se o procurador do reclamante para que,
em Secretaria, proceda vistas dos documentos encaminhados pela
Receita Federal e, no prazo de 30 (trinta) dias, indique a forma de
prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, nos termos do art. 40, §2° da Lei 6830/80.

TRT-PR-02846-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celso Schwab Filho
Réu : Exteima Com.Imp.Exp.Pecas Automotiva Ltda.
Scm Comercial e Distribuidora de Peças de Automóveis Ltda.
Isidoro Rozenblum Trosman
Hollymark Administração e Participações Societarias Ltda.
Rolando Rozenblum Elpern
Brasil & Movimento S.A.
Durval Garcia
Swn Participações Societárias S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das custas
processuais, que deverão ser calculadas sobre o valor do acordo, e
dos honorários contábeis, sob pena de prosseguimento da execução.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para comprovar men-
salmente o recolhimento da contribuição previdenciária (Lei 10035/
2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833/2003 - Art. 28), sob as
penas da lei.
IV - O recolhimento de tais valores deverá observar a apuração já
efetuada quando da liquidação do montante exeqüendo, na medida
em que tratando-se de créditos de terceiros, não são atingidos pela
conciliação ocorrida no feito.
V- Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.
VI - Cumpridas as determinações anteriores, diligencie a Secretaria
desta Vara, nos próximos 60 (sessenta) dias, acerca da existência de
demandas na fase de execução em face das 6ª e 7ª executadas e,
havendo, proceda-se a transferência das importâncias de fl. 614/615
para os referidos autos.
VII - Cumprido o acordo e transferidos os valores, arquivem-se os
autos.

TRT-PR-02856-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Orlei Tadeu de Oliveira
Réu : Farmacia Vita Farma Ltda.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
“Intime-se o reú para que, no prazo de 05 dias, se manifeste acerca
da petição de fls. 477/479.
Após, voltem os autos conlusos.”

TRT-PR-02859-2006-892-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Francisco Carneiro
Réu : Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Souza - PR8163
Solange Teixeira Carrilho - PR10790
Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Fernando Augusto de Souza - PR27460
(...) Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exeqüente para que,
no prazo de trinta dias, indique outros bens de propriedade da exe-
cutada para penhora, ou requeira o que entender de direito.
Em não havendo manifestação do exeqüente, será levantada a pe-
nhora e os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos termos
da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-02872-2007-892-09-00-1 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Altamir Benato
Réu : Skall Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Raimundo Vieira Zacarias - PR30151
“... Entregue a CTPS, intime-se o Reclamado para cumprimento da
obrigação de fazer, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação
de multa no importe de R$ 1.000,00 em benefício do Reclamante e,
na inércia, anotação na CTPS pela Diretora da Secretaria desta Vara
do Trabalho, na forma do que dispõe o artigo 39, § 1º da CLT...”

TRT-PR-02883-2007-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cezar Augusto Carvalho de Resende
Réu : Transportadora Grande Abc Ltda.
ADV(S) : Asbra Michel Mateus Izar - PR37719
Nilton Martos - PR40656

O requerido à fl. 151 será analisado por ocasião da sentença.

TRT-PR-02918-2006-892-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Isaias Graciano
Réu : Faristur Viagens e Turismo Ltda. - (ME)
Ines Sushek Farias
Jose Maria Farias
Jocilene Farias dos Santos
Antonio Rafael Farias
Ronivaldo José Farias
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
(...) V - Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exeqüente para
que indique, no prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento
da execução.

VI - No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório,
nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-03012-2007-892-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Raphael Cordeiro da Cruz
Réu : Dominio Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Marcos Julio Olivé Malhadas Junior - PR20983
Tendo em vista que as partes não apresentaram pedidos de esclareci-
mentos ao perito, reputo concluídos os trabalhos periciais.
Isso posto, designo audiência de instrução para o dia 20/01/2009 às
11h30.
As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), que deverão comparecer para depor independente-
mente de intimação.
Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

TRT-PR-03026-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jesailto Rocha
Réu : T de J Almeida Siqueira
Hulei Rodrigues de Siqueira - FI
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
(2) NO BB DESTA CIDADE, PARA SAQUE EM DEZ DIAS.

TRT-PR-03040-2008-892-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Amanda Castro Fatore (Menor)
Réu : Purimetal - Recicladora de Metais Ltda. [ME]
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925
Fica V.Sa. intimada acerca da correção do horário conforme certidão
transcrita a seguir:
“CERTIFICO que constou errado na ata de fl. 31 o horário da próxi-
ma audiência redesignada, sendo que o correto é: “(...) adia-se a
presente audiência para o dia 20/01/2009 às 09h30min, mantidas as
cominações legais anteriores. (...)”.
A publicação na internet está correta bem como os dados no sistema
informatizado SUAP.
Em virtude do exposto, procedo à publicação da presente certidão
no DJ.
Era o que me cumpria certificar.”

TRT-PR-03042-2006-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro de Chaves Alves
Réu : Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Guia de retirada disponível na CEF.

TRT-PR-03127-2008-892-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ezequias Gomes do Nascimento Junior
Réu : Faz Projetos e Execuções de Sistemas de Automação Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Intime-se a reclamada para que regularize sua representação nos au-
tos, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo, para tanto, apresentar pro-
curação.

TRT-PR-03138-2006-892-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sandra Rosany Penha
Réu : Estraflex Ind Com Comp P Moveis Ltda. P/Ivan Garay
Estraflex Ind e Com de Comp.P/Moveis L/Max Gerard
ADV(S) : Monica Zinelli da Silveira - PR21543
(...) Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exeqüente para que
indique, no prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento da
execução.
No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-03254-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Orizeti Silva
Réu : Prefast Construções Industriais Ltda. (Massa Falida de)
Evaristo Pedro Moreira
Gilberto Zakzuk
Dominio Tecnology Inc
Hamilton Parenti Mathias
Parâmetro Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fica o reclamante intimado a efetuar a retirada de sua CTPS, anota-
da pela Secretaria da Vara, no prazo de cinco dias, bem como proce-
der vistas da CPE apensada à contracapa dos autos e do teor do
despacho de fl. 325.

TRT-PR-03280-2006-892-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Janderson Aparecido da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Jose Carlos Mateus - PR11391
NA CEF DESTA CIDADE, PARA SAQUE EM DEZ DIAS.
AO RECLAMANTE (1)
À RECLAMADA (1)
AO ADVOGADO DO RECLAMANTE (1)

TRT-PR-03339-2008-892-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Janio Américo Rauber
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.
Rio Sul Linhas Aéreas S.A.
Viação Aerea Riograndense - Varig
Vrg Linhas Aereas S.A.

Varig Logística S.A.
Fundação Rubem Berta
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senhoria
intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a devolução
da citação/notificação, devendo apresentar o novo endereço da 5ª
Reclamada (VRG Linhas Aéreas S.A.) ou indicar a forma de cumprir
a diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do processo
sem resolução do mérito.

TRT-PR-03355-2006-892-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Purezinha Leal
Réu : Mad Factus Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Laura Cichon Ferreira
Serjo Luiz Ferreira
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Sobrevindo resposta, intime-se o reclamante para que realize vistas,
em Secretaria, pelo procurador constituído nos autos, dos documen-
tos encaminhados, bem como indique a forma de prosseguimento da
execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40, §2° da Lei 6830/
80.

TRT-PR-03413-2008-892-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Constantino Antunes da Silva
Réu : Platinum Empresa de Transportes Ltda.
Curitiba Locações Ltda.
Expresso Adorno Ltda.
ADV(S) : Fabio da Silva Muinos - PR28320

Conforme solicitado pela parte autora defiro o prazo improrrogável
de 15 dias para que apresente a procuração, sob pena de extinção do
feito sem exame do mérito.

TRT-PR-03515-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Isabel Krizanovski Muchau
Réu : Município de Mandirituba
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, apresente as
peças necessárias à sua formação, cumprindo integralmente as ori-
entações contidas na Instrução Normativa nº 11 do C. TST.
Após, que a secretaria forme o precatório com as peças fornecidas
pelo exeqüente, remetendo-o ao E. Regional.

TRT-PR-03545-2006-892-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Roberto dos Santos
Réu : Justino Filhos & Cia Ltda.
Assis Nelson Justino
Ana Silva Justino
Marcio Justino
Marcos Justino
Julio Cesar Justino
Marcia Regina Justino Nablen
Marinez Justino
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Ante o resultado negativo do bloqueio determinado à fl. 281, bem
como o teor da certidão supra, intime-se o exeqüente para que indi-
que, no prazo de 30 (trinta) dias, a forma de prosseguimento da exe-
cução.

No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-03632-2007-892-09-00-4 (CauInom)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ministério Público do Trabalho da 9ª Região
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
Lineo Tocchetto
Andrea Cristina Tocchetto Sasse
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB na CEF anexo ao Fórum desta Justiça Especi-
alizada.

TRT-PR-03722-2006-892-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Domingos Augusto
Réu : J C Transportadora Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Fica o reclamante intimado a efetuar a retirada de sua CTPS, anota-
da pela Secretaria desta Vara, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-03736-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Natalino Ramos
Réu : Construpiso Tecnologia do Piso e Revestimento Ltda. - (ME)
Serra Negra N/P Sergio Ronald Presiazniuk Filho
Tecnopiso N/P de Saulo de Tarso Esmanhoto
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Indefiro o pedido de fls. 131v, quanto a remessa dos autos ao Juízo
Auxiliar de Conciliação de 1º grau, Curitiba, tendo em vista que a
parte pode propor acordo a qualquer tempo, neste Juízo, o qual é
competente para análise da lide.
Ciência à parte.
Cumpra-se o despacho de fls. 128, com urgência.

TRT-PR-03745-2006-892-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Orlando Cercal
Réu : Gemu Ind de Produtos Plasticos e Metalurgicos Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
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Fica o autor intimado para, querendo, apresentar resposta aos em-
bargos à execução interpostos, no prazo legal.

TRT-PR-03847-2008-892-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisca de Oliveira Lima dos Santos
Réu : Marilva Ursulina Nichele
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Intime-se o procurador da autora para que apresente o instrumento
de procuração, no prazo de 10 dias, tendo em vista que o procurador
que assinou a petição inicial não consta do instrumento de mandato.

Apresentado tal documento, designe-se audiência e intimem-se as
partes.

TRT-PR-03848-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jerson de Lima
Réu : Vilmar Antonio de Lima Madeiras
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03856-2008-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eliezer Valente Fagundes
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lourival de Oliveira - PR11866
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03868-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Juliano Loff da Luz
Réu : Marmoraria Imperial Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Ideraldo Jose Appi - PR22339
1- Homologo o acordo de folhas 109/110, para que surtam os efeitos
legais, com ressalvas quanto a retificação da CTPS do autor, uma
vez que houve determinação no comando sentencial (fls.37/44), con-
tudo o acordo entabulado pelas partes foi omisso quanto a esse item.
2- Intimem-se as partes para que se manifestem acerca da retificação
da CTPS do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena da fazê-la a
Secretaria.
3 - Custas processuais no montante de R$68,00 (sessenta e oito re-
ais), pelo Réu, a serem pagos em 15 (quinze) dias.
4 - O Réu deverá comprovar nos autos os recolhimentos FISCAIS
(Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/2000), no pra-
zo de 10 (dez) dias após o vencimento de cada parcela ou do paga-
mento total do acordo, sob pena de execução.
5 - O recolhimento de tais valores deverá observar a apuração já
efetuada quando da liquidação do montante exeqüendo, na medida
em que tratando-se de créditos de terceiros, não são atingidos pela
conciliação ocorrida no feito.
6 - Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7 - A penhora de fls.105/106 será mantida até cumprimento integral
do presente acordo.
8 - Cumpridas todas as determinação, levante-se a penhora e arqui-
vem-se os autos. Descumpridas, prossiga-se com a execução.
9 - Intimem-se.

TRT-PR-04115-2008-892-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Regina Celia de Oliveira Ferreira
Réu : Fundação Pompilio Vaccari
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senhoria
intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a devolução
da citação/notificação, devendo apresentar o novo endereço da par-
te Reclamada ou indicar a forma de cumprir a diligência, sendo que
sua inércia implicará na extinção do processo sem resolução do mé-
rito.

TRT-PR-04118-2006-892-09-00-5 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriano Feliz
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Intime-se a Embargante para pagar, no prazo de 48 horas, as custas
fixada em sentença (fls. 97/98), sob pena de execução.

TRT-PR-04211-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celso Marcos Ferreira
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Veridiana Marques Moserle - PR24735
Fica a reclamada intimada a efetuar o pagamento do total da conde-
nação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimento de
multa de 10% e prosseguimento da execução.
Total da condenação em 30/11/2008: R$19769,38 (dezenove mil,
setecentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos).
Favor solicitar atualização do valor à Secretaria quando do paga-
mento.

TRT-PR-04235-2007-892-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Evaldo Sidnei de Oliveira
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria

ADV(S) : Fábio Luís de Araújo Rodrigues - PR39214
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor (fls.
111/115).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.
Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT.

TRT-PR-04335-2008-892-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Helio Barra
Réu : Francovig & Cia Ltda.
Via Veneto Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Data da audiência: 20.01.2009 Hora: 11h15min
LOCAL: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1101, ESQUINA COM A
RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE JARDIM, SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência de Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando este responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-04336-2007-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ilma Baitel
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo pe-
ricial:
Autor: 10 dias - contados de 15/12/2008 (inclusive);
Réu: 10 dias - contados de 19/01/2009 (inclusive).

TRT-PR-04341-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dilson Brito de Souza
Réu : Renascer Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
NO BB DESTA CIDADE, PARA SAQUE EM DEZ DIAS.

TRT-PR-04427-2008-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciano Luis de França
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04497-2006-892-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andréia da Silva
Réu : Restaurante Dancante Octus Ltda.
Geraldo José Ajuz
Celso José de Lima
Vitor Cardoso
Cristal Palace
Janete Batista Alves
Marcos Balduíno Welter
Thiago Koltun Ajuz
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Sobrevindo resposta, intime-se a autora para que, no prazo de 30
dias, efetue vistas dos documentos encaminhados, em Secretaria, pelo
procurador constituído nos autos, bem como indique a forma de pros-
seguimento da execução e voltem conclusos para análise quanto ao
endereço do 7° executado.

TRT-PR-04567-2006-892-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucieli Maria Ianino da Silva
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica a reclamada intimada a efetuar o pagamento do total da conde-
nação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
Total da condenação em 30/11/2008: R$5516,93 (cinco mil, quinhen-
tos e dezesseis reais e noventa e trÊs centavos).
Favor solicitar atualização do valor à Secretaria quando do paga-
mento.

TRT-PR-04663-2006-892-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Fernandes da Silva
Réu : Leblon Transportes de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
REABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO RECLA-
MANTE, CONSOANTE INTIMAÇÃO DE FL. 273 E CERTIDÃO
DE FL. 279.

TRT-PR-04673-2007-892-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cleonice Marlene do Nascimento dos Santos
Réu : Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Alceu Bodot - PR16289
Rodrigo Gabriel Brotto - PR38242
Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
Ante as alegações da autora, desentranhem-se os documentos junta-
dos às fl. 92, arquivando-os em local próprio na Secretaria desta
Vara.
Os demais pedidos formulados na petição de fls. 96/97 serão analisa-
dos posteriormente.

Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-04706-2008-892-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Elcio Alves
Réu : Jeue Madeiras Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que
pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do
art. 852-H, parágrafos 2º e 3º da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele respon-
sável pelo pagamento das custas processuais. A audiência é destina-
da à conciliação e instrução (UNA), oportunidade em que deverão
ser apresentadas todas as provas (artigo 852-H da CLT).

TRT-PR-04761-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Orzechowski
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Frb Par Investimentos Ltda.
Fundação Ruben Berta
Vrg Linhas Aereas S.A.
Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.
Gti S.A.
Total Linhas Aéreas
Ocean Air
ADV(S) : Eduardo Laver - PR39565
Vistos, etc...
Alega o reclamante que foi rescindido o seu contrato de trabalho
com a primeira Reclamada em 30/10/2008, sendo que não foram
quitadas quaisquer verbas rescisórias e nem mesmo entregue o TRCT,
as guias para saque do FGTS e percepção do seguro desemprego.
Pugna, assim, pela antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seja
determinado à primeira Ré a entrega do TRCT, o imediato pagamen-
to das verbas rescisórias, acrescidas das multas previstas na CLT,
bem como a liberação das guias.
Diante dos elementos existentes nos autos, entendo, em sede de cog-
nição sumária, que a pretensão obreira merece parcial acolhimento,
senão vejamos.
Para a antecipação dos efeitos da tutela, mostra-se necessária a cu-
mulativa presença dos requisitos previstos no artigo 273, do CPC,
quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança das alegações e
“periculum in mora”.
Tais requisitos restaram plenamente evidenciados no caso em tela,
mormente porque é de conhecimento deste Juízo que a reclamada
passa por dificuldades financeiras.
Ademais, diante do elevado número de demandas ajuizadas nesta
Vara em face da mesma Ré (Sata Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreo S/A), é possível ao Juízo conhecer o procedimento que usual-
mente tem sido levado a efeito nas rescisões contratuais, qual seja, a
efetiva inobservância por parte da empregadora do prazo legal para
pagamento dos haveres rescisórios.
Por outro lado, também o alegado receio de dano irreparável mos-
tra-se plenamente justificado, tendo em vista a natureza alimentar
das parcelas decorrentes da rescisão contratual.
Aliás, apenas a título de complementação, destaca-se que nas rela-
ções trabalhistas a necessidade do trabalhador - mormente um “ex-
empregado” - é tão evidente que o direito italiano sequer arrola o
risco de dano como requisito para a antecipação da tutela pretendida
pelos trabalhadores.
Conforme leciona Luiz Guilherme Marinoni:
“Na Itália, em matéria trabalhista, há muito tempo é possível que o
trabalhador peça, sem precisar aludir receio de dano irreparável, não
só o pagamento de soma não contestada, como também o pagamen-
to, com base em probabilidade, da soma contestada, que pode ser
antecipada à titulo provisório.”
Assim, considerando o princípio da inafastabilidade ou da proteção
judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Carta Magna,
bem como as normas insculpidas nos artigos 273, I, e 461 do CPC,
acolho parcialmente o pedido de antecipação de tutela para o fim de
determinar que a primeira Reclamada entregue ao autor o TRCT, as
guias para saque do FGTS, bem como para percepção do seguro-
desemprego e efetue o pagamento dos valores líquidos estampados
no referido TRCT.
As obrigações ora impostas deverão ser cumpridas no prazo de cin-
co dias contados da intimação da presente decisão, sob pena de in-
correr a Ré em multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), limi-
tada ao valor da obrigação principal.
Após, no caso de restarem inadimplidas as obrigações de fazer, libe-
re-se ao autor os valores de FGTS por alvará e expeça-se ofício de-
terminando a inclusão do autor no benefício do seguro-desemprego,
se preenchidos os requisitos legais.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04763-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos de Almeida
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Frb Par Investimentos Ltda.
Fundação Ruben Berta
Vrg Linhas Aereas S.A.
Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.
Gti S.A.
Total Linhas Aéreas
Ocean Air
ADV(S) : Eduardo Laver - PR39565
Vistos, etc...
Alega o reclamante que foi rescindido o seu contrato de trabalho
com a primeira Reclamada em 30/10/2008, sendo que não foram
quitadas quaisquer verbas rescisórias e nem mesmo entregue o TRCT,
as guias para saque do FGTS e percepção do seguro desemprego.
Pugna, assim, pela antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seja
determinado à primeira Ré a entrega do TRCT, o imediato pagamen-

to das verbas rescisórias, acrescidas das multas previstas na CLT,
bem como a liberação das guias.
Diante dos elementos existentes nos autos, entendo, em sede de cog-
nição sumária, que a pretensão obreira merece parcial acolhimento,
senão vejamos.
(...)
Assim, considerando o princípio da inafastabilidade ou da proteção
judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Carta Magna,
bem como as normas insculpidas nos artigos 273, I, e 461 do CPC,
acolho parcialmente o pedido de antecipação de tutela para o fim de
determinar que a primeira Reclamada entregue ao autor o TRCT, as
guias para saque do FGTS, bem como para percepção do seguro-
desemprego e efetue o pagamento dos valores líquidos estampados
no referido TRCT.
As obrigações ora impostas deverão ser cumpridas no prazo de cin-
co dias contados da intimação da presente decisão, sob pena de in-
correr a Ré em multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), limi-
tada ao valor da obrigação principal.
Após, no caso de restarem inadimplidas as obrigações de fazer, libe-
re-se ao autor os valores de FGTS por alvará e expeça-se ofício de-
terminando a inclusão do autor no benefício do seguro-desemprego,
se preenchidos os requisitos legais.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04806-2008-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gerson Souza Hungaro
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Frb Par Investimentos Ltda.
Fundação Ruben Berta
Vrg Linhas Aereas S.A.
Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.
Gti S.A.
Total Linhas Aéreas
Ocean Air
ADV(S) : Eduardo Laver - PR39565
Vistos, etc...
Alega o reclamante que foi rescindido o seu contrato de trabalho
com a primeira Reclamada em 30/10/2008, sendo que não foram
quitadas quaisquer verbas rescisórias e nem mesmo entregue o TRCT,
as guias para saque do FGTS e percepção do seguro desemprego.
Pugna, assim, pela antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seja
determinado à primeira Ré a entrega do TRCT, o imediato pagamen-
to das verbas rescisórias, acrescidas das multas previstas na CLT,
bem como a liberação das guias.
Diante dos elementos existentes nos autos, entendo, em sede de cog-
nição sumária, que a pretensão obreira merece parcial acolhimento,
senão vejamos.
(...)
Assim, considerando o princípio da inafastabilidade ou da proteção
judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Carta Magna,
bem como as normas insculpidas nos artigos 273, I, e 461 do CPC,
acolho parcialmente o pedido de antecipação de tutela para o fim de
determinar que a primeira Reclamada entregue ao autor o TRCT, as
guias para saque do FGTS, bem como para percepção do seguro-
desemprego e efetue o pagamento dos valores líquidos estampados
no referido TRCT.
As obrigações ora impostas deverão ser cumpridas no prazo de cin-
co dias contados da intimação da presente decisão, sob pena de in-
correr a Ré em multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), limi-
tada ao valor da obrigação principal.
Após, no caso de restarem inadimplidas as obrigações de fazer, libe-
re-se ao autor os valores de FGTS por alvará e expeça-se ofício de-
terminando a inclusão do autor no benefício do seguro-desemprego,
se preenchidos os requisitos legais.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04861-2007-892-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Diomar Rodrigues Pimentel Junior
Réu : Kn Serviços de Logística Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Nelson Castanho Mafalda - PR24388
Jose Carlos Mateus - PR11391
AO RECLAMANTE: NO BB DESTA CIDADE (2)
À RECLAMADA: NA CEF DESTA CIDADE (1)
PARA SAQUE EM DEZ DIAS.

TRT-PR-04867-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Osmar Lorensato
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297
Jose Carlos Mateus - PR11391
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição ALVARÁ
JUDICIAL no PAB da CEF, anexo ao Fórum.

TRT-PR-04868-2006-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Batista Pereira Azevedo
Réu : Providencia Transportes Ltda.
ADV(S) : Marsal Jungles dos Santos - PR36577
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB da CEF anexo ao Fórum.

TRT-PR-04872-2006-892-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexandre José Borges Risseto
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Considerando a garantia da execução, com o depósito de fls. 267,
ainda que trata-se de execução provisória, intime-se a executada para
os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-05011-2006-892-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS



488488488488488 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

Autor : Mario Barelli
Réu : Univer do Brasil S.A.
Univer Spa
ADV(S) : Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275
Ficam as reclamadas intimadas a efetuar o pagamento do total da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.
Total da condenação em 30/11/2008: R$13.378,55 ( treze mil, tre-
zentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
Favor solicitar atualização do valor à Secretaria quando do paga-
mento.

TRT-PR-05035-2007-892-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Batista do Nascimento
Réu : Via Arte Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Fernanda Gonçalves Padilha - PR40579
Alessandro Kioshi Kishino - PR29776

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, discrimi-
nem as parcelas que compõem o acordo, sob pena de não homologa-
ção do mesmo quanto à discriminação efetuada, tendo em vista que
o valor arbitrado como indenização por dano moral, conforme co-
mando sentencial de fl. 113/114, foi de dois salários base do autor.

TRT-PR-05089-2007-892-09-00-0 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucimara Silva de Oliveira
Réu : João Aguimar Gonçalves Padilha
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Othon Bispo dos Santos - PR19045
À reclamada:
Fica a reclamada intimada para, no prazo de 15 dias, efetuar o paga-
mento do total da condenação, sob pena de aplicação de multa de
10% e prosseguimento da execução.
Total da condenação em 30/11/2008: R$11890,31 (onze mil, oito-
centos e noventa reais e trinta e um centavos).
Favor solicitar atualização do valor à Secretaria quando do paga-
mento.

Ao reclamante:
Fica, ainda o Reclamante intimado para, em 10 dias, depositar sua
CTPS em Secretaria para as anotações devidas.

TRT-PR-05198-2006-892-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Liliane Proença de Lima
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Considerando a garantia da execução, com o depósito de fls. 254,
ainda que trata-se de execução provisória, intime-se a executada para
os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-05254-2006-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Ferreira de Carvalho
Réu : Madeiras Arpo Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA DE
RETIRADA no PAB do BB, anexo ao Fórum.

TRT-PR-05307-2006-892-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Elias Antunes
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Fica a reclamada intimada a efetuar o pagamento do total da conde-
nação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
Total da condenação em 30/11/2008: R$19903,17 ( dezenove mil,
novecentos e trÊs reais e dezessete centavos)
Favor solicitar atualização do valor à Secretaria quando do paga-
mento.

TRT-PR-05330-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jonas Luiz de Souza
Réu : Teodoro Zubinski Jr
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Sobrevindo resposta, intime-se o reclamante para que realize vistas
dos documentos encaminhados, em Secretaria, pelo procurador cons-
tituído nos autos, bem como indique a forma de prosseguimento da
execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40, §2° da Lei 6830/
80.

TRT-PR-05345-2006-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Sergio Geronimo
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Jose Carlos Mateus - PR11391
“Defiro o pedido de adiamento da perícia, pois esta, para que atinja
seus objetivos, deve ser realizada com a empresa em plena atividade.
Intimem-se as partes e o perito, para que este agende a nova data
para a realização da perícia”.

TRT-PR-05543-2007-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lindonor Neves Damazio
Réu : Scl Supra Comercial Ltda.
Supra Supermercados Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ademir da Silva - PR25410
Perícia designada para 19/06/2009 às 14h30min, no consultório mé-

dico à Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, Curitiba-PR.

TRT-PR-05802-2006-892-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dalesandro Machniewicz
Réu : Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Intime-se a reclamada para que junte cópia do documento solicitado
pelo perito à fl. 176, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descum-
primento de ordem judicial. Juntado o documento, remetam-se os
autos ao calculista.

TRT-PR-05868-2006-892-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jediel Richter
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Jose Carlos Mateus - PR11391
Tendo em vista que as partes não apresentaram quesitos comple-
mentares e/ou esclarecimentos ao perito, entendo concluídos os tra-
balhos periciais.
Designo a audiência de instrução para o dia 04/06/2009 às 16h30min.
As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no máxi-
mo de 3 (três), que deverão comparecer para depor independente-
mente de intimação, ou poderão ser arroladas até 30 (trinta) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

TRT-PR-06062-2006-892-09-00-3 (RTOrd) - (12 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexsander Rodrigues
Réu : Cts Consultoria Técnica Atuarial e Seguros Ltda.
ADV(S) : Claudio Luiz F. C. Francisco - PR13751
Raphael Taques Pilatti - PR38604
Airton Luiz Padilha - PR9173
“As partes nada tem a opor acerca do retorno negativo do ofício
enviado ao Unibanco, conforme se verifica às fls. 224 e 225, desis-
tindo, portanto, da produção da referida prova.
Tendo em vista que todas as provas requeridas pelos demandantes já
foram concluídas, cabendo agora apenas o encerramento da instru-
ção processual.
Para tanto, devem as partes ser intimadas para apresentação de ra-
zões finais, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo Au-
tor.
Na mesma oportunidade, devem as partes manifestarem-se quanto a
eventual interesse na conciliação, apresentando, desde logo, propos-
tas concretas quanto ao particular.
Destaque-se que a ausência de manifestação das partes com relação
à proposta conciliatória será interpretada como desinteresse na com-
posição, restando, após decorrido o prazo para apresentação de ra-
zões finais, encerrada a instrução processual, devendo os autos se-
rem incluídos na pauta de julgamento.
Assim, intimem-se as partes acerca das determinações supra.
Nada mais.”

PRAZO AUTOR: 15/12/2008 ATÉ 07/01/2009
PRAZO RÉ: 09/01/2009 ATÉ 13/01/2009

TRT-PR-06268-2006-892-09-00-3 (RTOrd) - (22 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luis Marcos Padilha dos Santos
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Joao Casillo - PR3903

8.3. Situação - O perito apresenta o laudo
( ) Procedimento - a) dar vistas às partes pelo prazo sucessivo de dez
dias;
b) liberar ao perito o valor depositado a título de honorários, quando
houver.

PRAZO AUTOR: 15/12/2008 ATÉ 12/01/2009
PRAZO RÉ: 14/01/2009 ATÉ 23/01/2009

TRT-PR-06502-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carnavari Duque Ragnel
Réu : Expresso Mirassol Ltda.
ADV(S) : Juliana Assolari - SP156989
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor (fls.
150/155).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.
Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT.

TRT-PR-06560-2006-892-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Batista Teixeira da Silva
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Fábio Luís de Araújo Rodrigues - PR39214
Tendo em vista que o perito declinou do encargo e, considerando a
pedido para realização de perícia de insalubridade e médica, procedo
ao fracionamento da perícia, nomeando para a perícia de insalubrida-
de o perito Ademar José Villas Bôas e para a perícia médica, nomeio
o perito Jorge Eduardo Albino. Intimem-se os peritos. Ciência às
partes.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 33308/2008

EDITAL - CITAÇÃO - AUDIÊNCIA INAUGURAL

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele to-
marem conhecimento, que se está citando o(a) RECLAMADADO
(A) abaixo indicada, atualmente em local incerto e não sabido, de
que foi ajuizada de reclamatória trabalhista e da sua condição de
Reclamado(a), estando notificada para comparecimento à audiência
INAUGURAL designada para a data abaixo indicada, sendo que a
audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vossa Se-
nhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo 847 da CLT.
A ausência da ré importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado a substituição
por gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do
fato e cujas declarações o obrigarão (artigo 843, § 1° da CLT). Na
mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais provas,
exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra ocasião, caso
necessário (artigo 845 da CLT).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara.

TRT-PR-01947-2008-892-09-00-8(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Geruza Barros da Silva Cipriano
Réu(s) : Flexider Manutenção e Conservação Ambiental Ltda.
INTIMADO(S) : Flexider Manutenção e Conservação Ambiental
Ltda. - (RÉU - 1)
DATA DA AUDIÊNCIA: 05.02.2009 HORA: 16 h e 45 min
ENDEREÇO: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR,
ESQUINA COM A RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE JARDIM,
CEP: 83.035-310 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 54408/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designação
de AUDIÊNCIA INICIAL, nas datas abaixo relacionadas, de que
o não comparecimento do Autor implicará no arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1101,
ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE JAR-
DIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-04714-2007-892-09-00-6(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Robson da Silva
Réu(s) : Horizontal Trabalho Temporário Ltda.
Rc3 Village Representação Comercial Ltda.
INTIMADO(S) : Rc3 Village Representação Comercial Ltda. - (RÉU
- 2)
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele toma-
rem conhecimento, que se está intimando RC3 VILLAGE REPRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL LTDA., atualmente em local incerto e
não sabido, de que foi designada AUDIÊNCIA INAUGURAL nos
Autos de RTOrd-4714/2007, para o dia 29.01.2009 às 16h25min.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vossa Se-
nhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo 847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a substituição
por gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do
fato e cujas declarações o obrigarão (artigo 843, § 1° da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais provas,
exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra ocasião, caso
necessário (artigo 845 da CLT).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/PR, aos 3 dias de dezembro de 2008. Subscrito por mim,
_____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 54501/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02326-2006-892-09-00-0(RTOrd) - (35 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ricardo Bertolin Coelho
Réu(s) : Saude Agroindustrial Ltda.
Antonio Zanions Filho
INTIMADO(S) : Saude Agroindustrial Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO
A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele toma-
rem conhecimento, que se está intimando SAÚDE AGROINDUS-
TRIAL LTDA., executada nos autos abaixo, atualmente em local in-
certo e não sabido, para pagar, em 15 (quinze) dias, ou garantir a
execução da importância de R$15.327,36 (Quinze mil, trezentos e
vinte e sete reais e trinta e seis centavos), atualizada até 30/12/2008,
devida conforme a sentença proferida nos autos do processo menci-
onado, cuja cópia encontra-se à disposição da executada, na Secre-
taria desta Vara, sob pena de multa de 10% do total da condenação e
prosseguimento da execução.
Processo   Autor
RTOrd 2326-2006-892 RICARDO BERTOLIN COELHO
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 03.12.2008. Subscrito por mim, _____________
Bronilde Rosane Decker, Diretora de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 78643/2008

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

TRT-PR-00947-2005-670-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Pedro de Ávila
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Jose Carlos Mateus - PR11391

Intimam-se as partes de que foi marcada perícia médica para o dia
20/01/2009, as 09h40min, no consultório do perito, sito a Rua Con-
selheiro Laurindo, 825, ap. 708 - Centro - Curitiba/Pr.

TRT-PR-01142-2008-670-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Diego Antunes
Réu : Indústria de Moveis Cequipel Paraná Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Rafael Fadel Braz - PR23014

Intimam-se as partes de que foi marcada perícia técnica para o dia
28/01/2009, às 16h00., no local de labor do Reclamante. Solicita-se
a Reclamada cópias dos seguintes documentos, para que sejam en-
tregue no dia da perícia:
- LTCAT ( Laudo técnico das condições ambientais de trabalho) ou
similar;
- PPRA ( Programa de Prev. de Riscos Ambientais) assinado por
Engº de Segurança do Trabalho;
- PCMSO ( Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);
- Relatório Anual do PCMSO;
- Histórico Ocupacional do Autor ( Relação de Postos de trabalho);
- Controle de Produtividade da época de labor do Reclamante;
- Laudo Ergonômico dos postos de trabalho do Reclamante;
- Ficha de entrega de EPI’s com os respectivos CA’s e assinatura do
autor;
- Relação dos treinamentos do Reclamante para exercer suas fun-
ções;
- Prontuário médico do Reclamante conforme designado em Ata de
audiência ( na ocasião o autor entregará a reclamada autorização
para a cessão).

TRT-PR-01144-2008-670-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Palamar
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Jose Carlos Mateus - PR11391

Intimam-se as partes, de que, foi marcada perícia técnica pelo perito
Rubens Mora Filho, para o dia 14/01/2009, às 16h00 na sede da
Reclamada.

TRT-PR-01666-2008-670-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Mauricio Rodrigues da Silva
Réu : Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Terleine Inês de Lima Schenkel - PR10387
Jose Carlos Farah - PR6549

Intimam-se as partes de que foi marcada perícia técnica para o dia
28/01/2009, às 13h30min., no local de labor do Reclamante. Solici-
ta-se a Reclamada cópias dos seguintes documentos, para que sejam
entregue no dia da perícia:
- LTCAT ( Laudo técnico das condições ambientais de trabalho) ou
similar;
- PPRA ( Programa de Prev. de Riscos Ambientais) assinado por
Engº de Segurança do Trabalho;
- PCMSO ( Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);
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- Relatório Anual do PCMSO;
- Histórico Ocupacional do Autor ( Relação de Postos de trabalho);
- Ata da CIPA apresentando as análises e parecer sobre o acidente do
autor;
- Controle de Produtividade da época de labor do Reclamante;
- Laudo Ergonômico dos postos de trabalho do Reclamante;
- Ficha de entrega de EPI’s com os respectivos CA’s e assinatura do
autor;
- Relação dos treinamentos do Reclamante para exercer suas fun-
ções;
- Prontuário médico do Reclamante conforme designado em Ata de
audiência ( na ocasião o autor entregará a reclamada autorização
para a cessão).

TRT-PR-01830-2008-670-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ednilson Solarevicz Carneiro
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
Tegmen Plásticos S. A.
ADV(S) : Adoniran Pedroso de Oliveira - PR19147
Yoshihiro Miyamura - PR7086

Intimam-se as partes de que foi marcada perícia técnica para o dia
30/01/2009, às 14h00., no local de labor do Reclamante em Fazenda
Rio Grande. Solicita-se a Reclamada cópias dos seguintes documen-
tos, para que sejam entregue no dia da perícia:
- LTCAT ( Laudo técnico das condições ambientais de trabalho) ou
similar;
- PPRA ( Programa de Prev. de Riscos Ambientais) assinado por
Engº de Segurança do Trabalho;
- PCMSO ( Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);
- Relatório Anual do PCMSO;
- Histórico Ocupacional do Autor ( Relação de Postos de trabalho);
- Controle de Produtividade da época de labor do Reclamante;
- Laudo Ergonômico dos postos de trabalho do Reclamante;
- Ficha de entrega de EPI’s com os respectivos CA’s e assinatura do
autor;
- Relação dos treinamentos do Reclamante para exercer suas fun-
ções;
- Prontuário médico do Reclamante conforme designado em Ata de
audiência ( na ocasião o autor entregará a reclamada autorização
para a cessão).

TRT-PR-02079-2007-670-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aparecido de Lima
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Aam do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Intimam-se as partes, de que, foi marcada perícia técnica pelo perito
Rubens Mora Filho, para o dia 14/01/2009, às 14h00 na sede da
Reclamada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 79001/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00970-2008-670-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Everaldo Antonio Barbosa
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Total Linhas Aéreas
Oceanair Linhas Aereas Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Antonio Celso Soares Sampaio - SP132849
Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Julio Cesar de Paula Silva - PR44787

Intimam-se as partes de que foi deferida antecipação de tutela as fls.
157 e 158, devendo a 1ª reclamada pagar em 5 dias o valor de R$
1.202,70, relativo as verbas rescisórias reconhecidas na contestação
(fl. 66), sob pena de multa diária de 100,00 por dia, até o limite de
R$ 1.400,00.
Não cumprida a presente obrigação de pagar, até 30 dias da publica-
ção deste deferimento, autoriza-se, desde logo, o início da execução
provisoria dos referidos valores.”
Expeça-se mandado, com urgência.

TRT-PR-02412-2008-670-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcelo Eduardo Hambrusch
Réu : Racing Consultoria Técnica e Comercial Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Deborah Bartolomei Seleme - PR40496
Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO DE FLS. 107

Tendo em vista a certidão de fls. 101, devolva-se o prazo para a 1ª
Reclamada apresentar razões finais, iniciando o prazo em 12/01/2009.

Adia-se o julgamento do dia 05/12/2008, às 17h14min para o dia 30/
01/2009, às 17h14min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-03251-2008-670-09-00-2 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Alberto Pereira
Réu : Tekplan Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Despacho fls. 23:

Tendo em vista o contido na certidão supra, renove-se a intimação
do reclamante para que apresente o novo endereço da reclamada ou
indicar a forma para cumprir a diligência, sendo que sua inércia im-
plicará na extinção do processo sem resolução do mérito, no prazo
de 10 dias,

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 81104/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada deci-
são que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-00103-2008-892-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Regina Vieira dos Santos
Réu : Alves de Souza e Platz Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
RESULTADO DO JULGAMENTO: PEDIDOS IMPROCEDENTES.

TRT-PR-00184-2007-892-09-00-7 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Jose de Paula
Réu : Jorge de Oliveira Borges
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Enilson Luiz Wille - PR17842
RESULTADO: EMBARGOS IMPROCEDENTES.

TRT-PR-78082-2006-892-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio da Silva
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Edaisi Kelly Gonchorowski - PR12496

RESULTADO DO JULGAMENTO: PEDIDOS IMPROCEDENTES.

TRT-PR-00378-2008-892-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silmara Hrysyk
Réu : Mobitel S.A.
ADV(S) : Danielle Tedesko - PR44562
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
RESULTADO DO JULGAMENTO: PEDIDOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

TRT-PR-00538-2007-892-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Domingues de Pontes
Réu : Bom Pastor Compensados Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Sergio Luiz Chaves - PR19328
RESULTADO DO JULGAMENTO: PEDIDOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

TRT-PR-00764-2007-892-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciano Assunção Montanarin
Réu : Styner Bienz do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Fabiana Barbosa Araujo - PR38874
Edson Hauagge - PR20423
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Jose Carlos Mateus - PR11391
RESULTADO DO JULGAMENTO: PEDIDOS IMPROCEDENTES.

TRT-PR-00966-2007-892-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Angelo Marcos Orchel
Réu : Pizza Big Comércio de Massas Ltda.
Meyergart Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Martins Alves - PR32676
Valdemir Anselmo Pontes - PR40511
RESULTADO DO JULGAMENTO: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-01162-2007-892-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dorival Tertuliano da Silva
Réu : Exata Master Indústria e Comércio Ltda. (Massa Falida)
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Zenaide Natalina de Lima Rica - SP94173
Germano de Sordi Batista - PR39201
Jose Carlos Mateus - PR11391

RESULTADO DO JULGAMENTO: PEDIDOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

TRT-PR-01288-2008-892-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Rinaldo Campeao
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Airton Jose Malafaia - PR19091
RESULTADO: PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - AÇÃO EXTINTA
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

TRT-PR-01450-2007-892-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Felde
Réu : Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
RESULTADO DO JULGAMENTO: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO ACOLHIDOS.

TRT-PR-01611-2008-892-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Alfredo Diedam
Réu : Araucária Aerotaxi Ltda.
Bamerindus S.A. Participaçoes e Empreendimentos
ADV(S) : Sonia Gama Ruberti Birskis - PR26858
Jose Luiz G Nunez - RS11117
Paulo Rogerio de Moura Claro - PR13625
DECISÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO: REJEITADOS.

TRT-PR-03472-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Galvao
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Gabriel Yared Forte - PR42410
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
DECISÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO: PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-03974-2007-892-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo de Paula Soares
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Jose Carlos Mateus - PR11391
RESULTADO DO JULGAMENTO: PEDIDOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

TRT-PR-04264-2007-892-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Eduardo de Lima Dias Batista
Réu : Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Tim Celular S.A.
ADV(S) : Arilton Portella - PR7264
Josiane Teresinha Custódio de Amorim - SC23770
Celio Tizatto Filho - PR42826
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
RESULTADO DO JULGAMENTO: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO ACOLHIDOS APENAS PARA O FIM DE SANAR A OMIS-
SÃO.

TRT-PR-04427-2008-892-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciano Luis de França
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ACO-
LHIDO.

TRT-PR-05305-2006-892-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciana Carvalho
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Marcus Vinicius Lobregat - SP69844
RESULTADO DO JULGAMENTO: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-05642-2006-892-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edison Soares de Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Cat Cargo Logística Industrial Ltda.
Catlog Logística de Transportes S A
Csi Cargo Logística Integral Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Graciela Gonçalves - PR25864
RESULTADO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS
POR EDISON SOARES DA SILVA E POR BUCK ASSESSORIA
DE RECURSOS HUMANOS INTEGRALMENTE REJEITADOS.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO
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84261320 TELEMACO BORBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98909-2006-671-09-00-0 (ACP) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção e
do Mobiliário de Telêmaco Borba
Réu : Sutil & Gomes Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Fica V.Sa. intimado para manifestação, em dez dias (fl. 271), inde-
pendentemente da apresentação de documentos pela ré.

TRT-PR-00011-2006-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Agostinho Reinaldo Betim
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.
Emitida guia de retirada em nome de V. Sa., disponível para saque na
(o) CEF.

TRT-PR-00031-2005-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Solange Bittencourt
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
“1 - Como de posse dos bens, considera-se a Sra. Gislaine Burkner
de Abreu depositária dos bens penhorados, sendo que, caso necessá-
rio, ante a peculiar situação da ré, deve ser ponderada suas obriga-
ções.(...)
3 - Ante a petição de fl. 398, intime-se a autora cientificando-a que,
em face da penhora no rosto dos autos, os valores até o limite solici-
tado será disponibilizado ao Juizado, sendo que eventuais insurgên-
cias deverão ser feitas diretamente àquele Juízo.(...)”.

TRT-PR-99560-2006-671-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Isaque de Oliveira
Réu : Madecastro Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Arival Marques de Castro
Vera Regina Gonçalves de Castro
ADV(S) : Luciana Gioia - PR5326
“Como além dos lotes existe a previsão de pagametos parcelados em
quatro vezes, diga o autor, em 10 dias, se predente mesmo a imedia-
ta execução ou se deve ser aguardado o decurso do prazo para os
pagamentos parcelados.”.

TRT-PR-00129-2008-671-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josane Adriane Carneiro
Réu : Sandra Aparecida Carneiro da Silva - Lanchonete
David Bueno da Silva
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Fica V.Sa. intimado para apresentar o documento (que comprove a
data que ocorreu o parto) solicitado pela Sra. Contadora, em dez
dias.

TRT-PR-00163-1996-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ademir Casturino de Pontes
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
Mandacaia Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Alexandre Rodolfo Coelho Soares - PR21443
Emitida guia de retirada em nome da ré e de V. Sa., disponível para
saque na (o) CEF.

TRT-PR-51195-2003-671-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Angelica Cristina Rodrigues
Réu : Flavia Carolina Derbli Combustiveis [ME] Auto Posto Larini
ADV(S) : Paulo Jose Oliveira de Nadai - PR33311
Emitida guia de retirada em nome da ré e de V. Sa., disponível para
saque na (o) CEF.

TRT-PR-00205-2006-671-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Paulo Rafael Klein
Réu : Roberto Amadio Biscaia
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.

TRT-PR-00217-2005-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nasirdo Rodrigues
Réu : Hugo de Pinho Tavares Espolio
Edna Barreto de Pinho Tavares
Maria Elizabeth Barreto de Pinho Tavares
Walter Hugo de Pinho Tavares

Telêmaco Borba
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Margareth Tavares Mardegan
Adriana Pinho Tavares de Almeida
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.

TRT-PR-00252-2007-671-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Carlos de Paula
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Fica V.Sa. intimado para apresentar os documentos (comprovantes
dos gastos havidos com plano de saúde) solicitados pelo Sr. Conta-
dor, em dez dias, presumindo-se, no silencio, a inexistencia de refe-
ridos gastos, salvo aqueles que já eventualmente já comprovados
nos autos.

TRT-PR-00269-2007-671-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Genivaldo de Jesus Moraes
Réu : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.
Deve o autor comprovar as despesas realizadas.

TRT-PR-51272-2005-671-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adel Gonçalves
Réu : Briconn Incorporações Imobiliarias Ltda. (Massa Falida)
ALL América Latina Logística do Brasil Sa
ADV(S) : Carlos Cesar Koch - PR42856
“1 - Anote-se a falência da primeira ré, que passa a ser massa falida,
e seu administrados judicial, conforme fls. 182/186, devendo para
este ser dirigida futuras intimações, via diário da justiça.
2 - Isso contudo, em nada altera a tramitação do processo, pois a
execução está voltada atualmente contra a outra ré.
3 - Ciência à primeira ré e aguarde-se o andamento da carta precató-
ria (fl. 175).”.

TRT-PR-00303-2006-671-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Izaur da Silva
Réu : Acma Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcos Julio Olivé Malhadas Junior - PR20983
Rafael Marçal Araujo - PR33050
Efetuar o pagamento da cláusula penal e das contribuições previden-
ciárias devidas, no prazo de quinze dias, sob pena imediata execu-
ção.

TRT-PR-00337-1996-671-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Suriano
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
Miranda Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Fica V.Sa. intimado para apresentar a CTPS do autor para possibili-
tar as retificações (fl. 331), em trinta dias, sob pena de entender-se
que não tem interesse na execução dessa obrigação.

TRT-PR-00363-2004-671-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Atair Resende
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construçoes Civis Ltda.
Mirta Maria Tessaro
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas Sa
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Emitida guia de retirada SOMENTE em nome da ré, disponível para
saque na (o) BB.

TRT-PR-00367-2008-671-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio dos Santos Rodrigues
Réu : Costa Teixeira Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Vitor Manoel Castan - PR40939
Fica V.Sa. intimado para retirar os documentos, conforme despacho
de fls. 169, em quinze dias.

TRT-PR-51423-2001-671-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Leovegildo Barbosa de Oliveira
Réu : Oelke e Mainardes Ltda.
Serraria Moura Forte
Orivaldo João Oelke
Flavio Nunes Mainardes
Natanael Moura dos Santos
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Fica V.Sa. intimado para indicar quais bens pretende sejam penhora-
dos e sua localização, em dez dias, posto que, ante a deliberação de
fl. 125 (cópia), a penhora de fl. 44 não mais subsiste e o réu Orivaldo
ainda não foi citado (fl. 160).

TRT-PR-00436-2008-671-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Romildo Aparecido Flora
Réu : Plantar S.A. - Plant. Técnica Adm. Reflorestamentos
Klabin S.A.
ADV(S) : Rubens Benck - PR12422
Emitido alvará judicial em nome da ré e de V. Sa., disponível para
saque na (o) CEF.

TRT-PR-00437-2007-671-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Del Siel Pires de Oliveira
Réu : Celso Hansem do Carmo
Michel Hansem

Rosangela O Hansem
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Fica V.Sa. intimado para responder os embargos a execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-00438-2007-671-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Amilton de Lima
Réu : Celso Hansem do Carmo
Michel Hansem
Rosangela O Hansem
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Fica V.Sa. intimado para responder os embargos a execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-00440-2007-671-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Celso Aparecido de Lima
Réu : Celso Hansem do Carmo
Michel Hansem
Rosangela O Hansem
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Fica V.Sa. intimado para responder os embargos a execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-00441-2007-671-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adenilson Vidal
Réu : Celso Hansem do Carmo
Michel Hansem
Rosangela O Hansem
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Fica V.Sa. intimado para responder os embargos a execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-51453-2001-671-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rubens Ribeiro Mendes
Réu : Oelke e Mainardes Ltda.
Serraria Moura Forte
Orivaldo João Oelke
Flavio Nunes Mainardes
Natanael Moura dos Santos
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Fica V.Sa. intimado para indicar quais bens pretende sejam penhora-
dos e sua localização, em dez dias, posto que, ante a deliberação de
fl. 122 (cópia), a penhora de fl. 39 não mais subsiste e o réu Orivaldo
ainda não foi citado (fl. 160).

TRT-PR-00529-1996-671-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Souza de Oliveira
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
Miranda Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Alexandre Rodolfo Coelho Soares - PR21443
Emitida guia de retirada em nome da ré e de V. Sa., disponível para
saque na (o) CEF.

TRT-PR-00546-2008-671-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Joelcio Mendes dos Santos
Réu : Binotto Sa Logística Transporte e Distribuição
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Fica V.Sa. intimado para manifestar-se sobre a petição e documento
apresentado pela ré, em cinco dias.

TRT-PR-00586-2007-671-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nair Borges Ferreira
Réu : Luciany Alves Fernandes Wassuaviski
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Fica V.Sa. intimado de que dispõe do prazo de cinco dias para oposi-
ção de embargos, querendo.

TRT-PR-00590-2007-671-09-00-2 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francis Eurique Santos
Réu : Grupo Ebapi Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Efetuar o saque da guia de retirada disponível na CEF em nome do
advogado, referente aos honorários advocatícios.

TRT-PR-00731-2008-671-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Raimundo Gomes
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Ana Maria Ferreira - PR27980
Antonio Carlos Freitas de Almeida - PR78023
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00795-2007-671-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rudinei Ribeiro das Dores
Réu : Intecnial S.A.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Emitido alvará judicial em nome do autor e de V. Sa., disponível para
saque na (o) CEF.

TRT-PR-00811-2008-671-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Pedro Felix Barbosa

Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Joao Alberto da Silva Borges - PR4108
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00812-2008-671-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Waldir Moreira
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Joao Alberto da Silva Borges - PR4108
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00813-2008-671-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Celso Rodrigues dos Santos
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Joao Alberto da Silva Borges - PR4108
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00814-2008-671-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Moacir Soares dos Santos
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Joao Alberto da Silva Borges - PR4108
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00815-2008-671-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cicero Vicente de Souza
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Joao Alberto da Silva Borges - PR4108
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00816-2008-671-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osvaldo Lopes
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Joao Alberto da Silva Borges - PR4108
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00817-2008-671-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dinarte Ferreira de Oliveira
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Joao Alberto da Silva Borges - PR4108
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Fica V.Sa. intimado para, querendo,contra-arrazoar o recurso ordi-
nário interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-00895-2008-671-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edicleia Galvao
Réu : Scancom do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Vilton Luis da Silva Barboza - SP129515
Ficam Vs. Sas. intimados da data de 03/02/2009 às 13:25 hs para,
realização de audiência de encerramento de instrução processual e
renovação final da proposta de conciliação, ocasião em que as partes
poderão apresentar suas razões finais.

TRT-PR-00908-2008-671-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valacir José Andrade
Réu : Consorcio Gac Gel Acma Comim
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00965-2008-671-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Sebastião da Silveira
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
Klabin S.A.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Joaquim Miro - PR15181
Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus procuradores, da desig-
nação da perícia médica, a ser realizada no autor na data, hora e local
abaixo indicados, a cargo do DR. LYCURGO TOSTES DE ANDRA-
DE .
Dia 22/01/2009, às 10h, no consultório do Perito localizado na Av.
Duque de Caxias,1980, sala 204, Edifício Angelo Meranca, Londri-
na/PR, Fone (043) 3323-9784.
AUTOR: deverá retirar os autos em carga e levá-los ao perito na
ocasião da perícia.

TRT-PR-01064-2007-671-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Izilda de Fátima Lopes Colmenero

Réu : Viviane R Torres Assay [ME]
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Fica V.Sa. intimado para apresentar a CTPS do autor na Secretaria,
em dez dias.

TRT-PR-01121-2008-671-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vera Lucia Freire Daniel
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Fica V.Sa. intimado para informar o correto e atual endereço do 1º
réu “Harken Terceirização e Representação Ltda”, em dez dias.

TRT-PR-01148-2008-671-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lucineia Azevedo da Costa de Moura
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Fica V.Sa. intimado para informar o correto e atual endereço do 1º
réu “Harken Terceirização e Representação Ltda”, em dez dias.

TRT-PR-01149-2008-671-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria Terezinha Duarte
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Fica V.Sa. intimado para informar o correto e atual endereço do 1º
réu “Harken Terceirização e Representação Ltda”, em dez dias.

TRT-PR-01185-2008-671-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastiana Lemes de Medeiros Carriel
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Fica V.Sa. intimado para informar o correto e atual endereço do 1º
réu “Harken Terceirização e Representação Ltda”, em dez dias.

TRT-PR-01186-2008-671-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cleonice Ferreira Bueno
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Fica V.Sa. intimado para informar o correto e atual endereço do 1º
réu “Harken Terceirização e Representação Ltda”, em dez dias.

TRT-PR-01187-2007-671-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Camargo de Aleluia
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Dinizar Domingues - PR28351
Vista ao laudo pericial médico, em prazo sucessivo, iniciando-se pelo
autor.

TRT-PR-01187-2008-671-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Genezir do Nascimento Caetano
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Fica V.Sa. intimado para informar o correto e atual endereço do 1º
réu “Harken Terceirização e Representação Ltda”, em dez dias.

TRT-PR-01231-2008-671-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juraci Guimarães Ferreira
Réu : Maria Aparecida Miguel Matos
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01260-2007-671-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marta Santana Esser
Réu : Airiel Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
Nilson Aparecido Talevi
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Apresentar a CTPS para anotação do contrato de trabalho.

TRT-PR-01315-2008-671-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Maria Biscaia
Réu : Fernandes Ferreira Industrial Ltda.
ADV(S) : Anderson Toledo Nunes Pereira - PR33975
Data da audiência: 20/02/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01316-2008-671-09-00-1 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Assis José Santana
Réu : Euclides Ferreira de Araujo
ADV(S) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074
Leticia Fatima Ribeiro - PR36194
“1 - Defere-se a emenda apresentada. Cadastre-se o réu.
2 - Refere-se a bem penhorado nos autos de carta precatória 978-
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2008-671, deste Juízo, originária dos autos 4015-1993-021 da 2ª VT
de Maringá/Pr, que deprecou a penhora do veículo objeto dos em-
bargos.
3 - Assim, determino a remessa destes autos àquela Vara, a quem
caberá apreciar os presentes embargos (Súmula 419 do C. TST).
4 - Intime-se o autor dando-lhe expressa ciência da remessa e, após,
remetam-se os autos.”.

TRT-PR-01412-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Daniel de Lima
Réu : Vetor Rota Sul Construtora de Obras Ltda.
C. R. Almeida S.A. Eng. de Obras
ADV(S) : Adriane Terezinha de Oliveira Lopes - PR15641
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00788-2007-671-09-00-6 (CauInom) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Ind Const e do Mobiliário de
TelÊmaco Borba
Réu : Grupo Ebapi Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Charles Fabian Balbinot - SC11094
Fabiana Nogara Kürten Siega - SC13868
Fica V.Sa. intimado para efetuar o pagamento dos honorários perici-
ais (R$1.400,00), em quinze dias, sob pena de imediata execução.

TRT-PR-01487-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Enicleia Rodrigues Bueno
Réu : Isalab Materiais Fotográficos Ltda.
Nilton Ricardo de Almeida
Maria Aparecida Gargantini Almeida
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01498-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos Valdir da Silva
Réu : Aefloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
José Lopes Aquino
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01499-2008-671-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aparecido Soares da Silva
Réu : Aefloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
José Lopes Aquino
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01500-2008-671-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Miguel Ferreira
Réu : Aefloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
José Lopes Aquino
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01501-2008-671-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ademar Garcia de Paula
Réu : Aefloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
José Lopes Aquino
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01502-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nivaldino dos Santos
Réu : Franciléia Busanello
ADV(S) : Luciana Gioia - PR5326
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01503-2008-671-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edeson Antunes Teixeira

Réu : Clahenfer Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01504-2008-671-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Daniel Antunes Teixeira
Réu : Clahenfer Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01505-2008-671-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elisiane Cordeiro
Réu : Ecofor Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01506-2008-671-09-00-9 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Isalab Materiais Fotográficos Ltda.
Réu : Daniele Laurentino Xavier Lemes
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01507-2008-671-09-00-3 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Isalab Materiais Fotográficos Ltda.
Réu : Fernanda Souza da Silva
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01508-2008-671-09-00-8 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Isalab Materiais Fotográficos Ltda.
Réu : Enicleia Rodrigues Bueno
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01511-2008-671-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Ananias Moreira da Costa
Réu : Portico Nobre Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01515-2008-671-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Bento Ferreira Pedroso
Réu : Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01518-2008-671-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdenir Dias Pedroso
Réu : Florsil Empreendimentos e Serviços Florestais Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01525-2008-671-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : William Felipe dos Santos Siqueira
Réu : Kubo e Figueiredo de Azevedo Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01526-2008-671-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gil Carlos Lima
Réu : Vieira da Silva e Vieira de Almeida
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01527-2008-671-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos de Freitas
Réu : N. P. Montagem e Manutenção Ind. Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01528-2008-671-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wellington de Souza
Réu : Kubo e Figueiredo de Azevedo Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01529-2008-671-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elias Pereira Viana
Réu : Vieira da Silva e Vieira de Almeida
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01530-2008-671-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francisco Humberto Dadalt
Réu : Kubo e Figueiredo de Azevedo Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01531-2008-671-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Mauri Flazino
Réu : Vieira da Silva e Vieira de Almeida
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01532-2008-671-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edilson de Castro
Réu : Incalmec Caldeiraria e Montagem Industrial Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01538-2008-671-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria da Gloria de Melo Maciel
Réu : Município de Sapopema
ADV(S) : Marco Antonio Joaquim - PR12569
Paulo Adriano Borges - PR37184
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01539-2008-671-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juraci Bastos Gonçalves
Réu : Ecolyptus Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01540-2008-671-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Amauri Sutil
Réu : Binotto Sa Logística Transporte e Distribuição
ADV(S) : Noé Lino Alves Neto - PR42587
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01541-2008-671-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Robson de Moura
Réu : Mineradora Tibagiana Ltda.
José Carretero
Wesley Carretero
ADV(S) : Gabriel Jock Granado - PR30330
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Fica V.Sa. intimado ainda, no prazo de dez dias, informar o correto
endereço do réu MINERADORA TIBAGIANA LTDA.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01551-2008-671-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josuel Rodrigues
Réu : Portico Nobre Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Carlos Jones de Sá Silva

Diretor(a)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00159/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS.

TRT-PR-51190-2006-025-09-00-4(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Helena Conceição da Silva

Umuarama
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Réu(s) : Confecções Tikotan Ltda.
INTIMADO(S) : Confecções Tikotan Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
06.888.059/0001-44

EDITAL PARA CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A), CONFEC-
ÇÕES TIKOTAN LTDA. (CNPJ Nº. 06.888.059/0001-44), expedi-
do nos autos da Reclamatória Trabalhista RT 51190-2006-25-09-00-
4, entre as partes MARIA HELENA CONCEIÇÃO DA SILVA, Exe-
qüente, CONFECÇÕES TIKOTAN LTDA. Executado(a).

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR IRÃ ALVES DOS SANTOS, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara da Justiça do Trabalho de Umuarama , Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao
despacho proferido à fl. 99 dos autos em referência,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, contado da data
da publicação deste edital de citação, no Diário de Justiça do Estado
do Paraná, fica CITADO (A) o Executado(a) CONFECÇÕES TI-
KOTAN LTDA. (CNPJ Nº. 06.888.059/0001-44), ora em lugar in-
certo e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
5.207,47 (cinco mil, duzentos e sete reais e quarenta e sete centa-
vos) atualizado até 30/11/2008, devendo sofrer nova atualização no
efetivo pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento da executado(a) CONFECÇÕES
TIKOTAN LTDA. (CNPJ Nº. 06.888.059/0001-44), é passado o pre-
sente Edital, a ser publicado no Diário de Justiça do Estado do Para-
ná e afixado em local de costume na sede deste Fórum Trabalhista de
Umuarama.

Umuarama, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil
e oito.
Eu, Elson Palenske Filho, Diretor de Secretaria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00160/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE CINCO DIAS

TRT-PR-00305-2005-025-09-00-1(RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergia Larissa Pinheiro Fritiz
Réu(s) : Reinaldo Bueno dos Santos
Aparecido Donizete Adami
INTIMADO(S) : Aparecido Donizete Adami - (RÉU - 2)
Reinaldo Bueno dos Santos - (RÉU - 1) - CNPJ: 04.360.739/0001-
65

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS(A) EXECUTADOS(A), REINAL-
DO BUENO DOS SANTOS. (CPF Nº. 723.605.429-15) e APARE-
CIDO DONIZETE ADAMI (CPF Nº. 361.839.209-59), expedido
nos autos da Reclamatória Trabalhista RT 305-2005-25-09-00-1, entre
as partes SERGIA LARISSA PINHEIRO FRITIZ, Exeqüente, REI-
NALDO BUENO DOS SANTOS E APARECIDO DONIZETE ADA-
MI, Executados(a).

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MARCOS BLANCO, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara da Justiça do Trabalho de Umuarama , Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao des-
pacho proferido à fl. 225 dos autos em referência,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de cinco dias, contado da data
da publicação deste edital de citação, no Diário de Justiça do Estado
do Paraná, ficam CITADOS (A) os Executados(a) REINALDO BU-
ENO DOS SANTOS. (CPF Nº. 723.605.429-15) e APARECIDO
DONIZETE ADAMI (CPF Nº. 361.839.209-59), ora em lugar in-
certo e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
15.294,31 (quinze mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e
um centavos) atualizado até 30/11/2008, devendo sofrer nova atua-
lização no efetivo pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento dos executados(a) REINAL-
DO BUENO DOS SANTOS. (CPF Nº. 723.605.429-15) e APARE-
CIDO DONIZETE ADAMI (CPF Nº. 361.839.209-59), é passado o
presente Edital, a ser publicado no Diário de Justiça do Estado do
Paraná e afixado em local de costume na sede deste Fórum Traba-
lhista de Umuarama.

Umuarama, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil
e oito.
Eu, Elson Palenske Filho, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS BLANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00161/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00013-2003-025-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Roberto Evangelista
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.459, a saber:”1.
Proceda a Secretaria ao apensamento destes autos de Agravo de Ins-
trumento em Recurso de Revista-AIRR, oriundos do E. TRT da 9ª
Região, aos autos de RTOrd 00013-2003-025-09-00-7. 2. Face à
certidão supra, registre-se que doravante a presente execução é defi-
nitiva.3. Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores. “

TRT-PR-51019-2004-025-09-00-3 (RTSum) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Oliveira Miguel dos Anjos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2705954/2008, relativa a
seus créditos.

TRT-PR-99530-2006-025-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adriano Cordeiro dos Santos
Réu : Julinda da Silva Correa de Novais
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Edson Luiz Dal Bem - SP48397
Ficam às partes intimadas da decisão de fl.116, a saber:”1. O autor
apresentou, à fl. 108, desistência do recurso ordinário interposto. A
requerida e seu procurador renunciaram, às fls. 114/115, aos seus
créditos decorrentes da sentença de fls. 74/80.2. Deste modo, e ten-
do em conta o contido à fl. 109 dos autos, homologo a renúncia
manifestada pela requerida e seu procurador às fls. 114/115, extin-
guindo a execução em relação a tais créditos. 3. Intime-se o autor
para pagamento das custas processuais impostas na sentença de fls.
74/80.4. Intime-se a requerida e seu procurador.”

TRT-PR-00063-1999-025-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo Montanha da Silva
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Anesio Goncalves Dias - PR12606
Adenilson Cruz - PR17200
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.879, a saber:”1.
Tendo em vista que o advogado Anésio Gonçalves Dias (OAB/PR
12.606) não devolveu os autos no prazo assinalado (fl. 869), e que
mesmo após intimado (fls. 871, 872, 873 e 874), não restituiu os
autos no prazo de vinte e quatro horas, retendo-os injustificadamen-
te por mais de três meses, aplico-lhe a sanção prevista no artigo 196,
parágrafo único, do CPC, consistente na perda do direito de vista
destes autos fora de Secretaria, até o encerramento do processo. 2.
Nos termos do parágrafo único do artigo 196 do CPC, determino a
expedição de ofício ao Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados
do Brasil, instruindo-o com cópias das folhas 43, 869 a 874 dos au-
tos e deste despacho, para as providências disciplinares cabíveis, face
ao que dispõe o art. 34, XXII, do EOAB. 3. Considerando que, no
processo do trabalho, os recursos não tem efeito suspensivo e, ain-
da, em observância à recomendação contida na 22ª Correição Ordi-
nária, determino o processamento da execução, EM CARÁTER
PROVISÓRIO, até momento imediatamente anterior a atos de ex-
propriação de bens (NÃO SE PROCEDENDO, PORTANTO, À
EXPROPRIAÇÃO DE BENS). 4. Nomeio o senhor Miguel Antônio
Miniello, Contador do Juízo, para elaboração dos cálculos de liqui-
dação de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.5. Intime-se.”

TRT-PR-00087-2005-025-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Dias Araujo
Réu : Gráfica Editora A Tribuna de Umuarama Ltda. (ME)
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.965, a saber:”1. Declaro
penhorados os valores transferidos a estes autos. Dê-se ciência à
Executada para os fins de direito. 2. Após, libere-se ao Exequente
seus créditos, observando-se quanto ao IRPF-PF, o disposto na le-
gislação pertinente.
3. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos
para as deliberações quanto ao prosseguimento, consoante item 2 do
despacho de fl. 918.”

TRT-PR-00092-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Moreira de Lima
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Caroline Pagamunici - PR32185
Ficam às partes intimadas da prolação da sentença de mérito nos
autos supra às fls.609-613, cujo inteiro teor pode ser encontrado na
internet no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00105-1998-025-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos dos Santos
Réu : Orides da Silva (Espólio de)
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sª. intimado dos resultados das hastas públicas que restaram
negativas para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

TRT-PR-00115-2002-025-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edineu Lopes dos Santos
Réu : Ciax - Comércio de Petróleo Ltda.

ADV(S) : Silvana Cazarin Navaqui - PR22028
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Andre Balbino Bonnes - PR15837
Ficam às partes intimadas da prolação da sentença de embargos à
execução às fls.582/583, cujo inteiro teor pode ser encontrado na
internet no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00115-2004-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jurandir Paulo do Nascimento
Réu : Estofados Gisele Ltda.
ADV(S) : Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.449, a saber:”1. Face à
discordância do Exequente, manifestada às fls. 446/447, e porque
não observada a gradação legal do artigo 655, do CPC, rejeito a
nomeação de fl. 443. 2. Elabore-se conta geral, fazendo-se os autos
conclusos para tentativa de bloqueio de ativos financeiros da Execu-
tada, por meio do Bacen-Jud2, até o limite atualizado da execução.
3. Caso a execução não seja garantida com o bloqueio de ativos fi-
nanceiros, verifique a Secretaria desta Vara junto ao Detran - PR
acerca de veículos registrados em nome da Executada.
4. Intime-se a Exeqüente.”
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre
as certidões de fl.456 e fl.460, bem como sobre a consulta ao Detran/
PR à fl.463, na qual foi localizado um veículo de propriedade da
executada.

TRT-PR-00123-2007-025-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alex Fernando Lima
Réu : Incoara Indústria e Comércio da Alimentos e Rações Ltda.
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Anderson Fabricio de Aquino - PR35324
“Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique
outros bens da Executada passíveis de penhora em nome da Execu-
tada ou manifeste-se, no mesmo prazo, sobre o que entender de di-
reito quanto ao prosseguimento do feito.”

TRT-PR-00124-2007-025-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados no Comércio de Umuarama
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Kelly Cristina Martins - PR36053
Marcos Fábio Paulino - PR26883
Ficam às partes intimadas da decisão de fl. 666, a saber:”1. Atualize-
se o débito em execução e, após, voltem conclusos para bloqueio de
valores eventualmente existentes em contas correntes de titularidade
do Executado, por intermédio do Sistema BACENJUD, até o valor
da presente execução.
2. Concretizando-se o bloqueio de valores, ainda que parcial, consi-
derar-se-á convertido o mesmo em penhora, servindo a documenta-
ção correspondente, que for emitida pelo sistema Bacen-Jud, como
formalização da penhora, independentemente de outras formalida-
des.
3. Após, intimem-se as partes para os fins de direito.”
Ficam também intimadas as partes da garantia integral da execução,
conforme fl.672, para os devidos fins de direito.

TRT-PR-00126-2008-025-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roseli de Fatima Aparecida Chagas
Réu : Supermercado Ranger Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Kelly Cristina Martins - PR36053
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.187, a saber:”1. Verifica-
se, pelo próprio documento apresentado pela reclamada à fl. 182,
que houve atraso no pagamento da primeira parcela do acordo, ain-
da que este atraso tenha sido de apenas um dia, quanto à data do
depósito, e de 3 dias quanto ao efetivo crédito na conta-corrente
respectiva. Considerando esta circunstância e que o depósito estava
previsto para uma sexta-feira e foi creditado na conta-corrente na
segunda-feira, entendo que houve cumprimento da obrigação, mas
com atraso, o que, em nosso pensamento, pode ser equiparado a
cumprimento “em parte”, a que se refere o artigo 413 do CC. No
entanto, com relação à primeira parcela entendo excessiva a multa,
diante do atraso supra mencionado. 2. Isto posto, entendo cabível,
nos presentes autos, a multa sobre a primeira parcela do acordo, mas
reduzo a referida multa para 10% (dez por cento). 3. Intime-se a
parte autora a que informe acerca do pagamento ou não das demais
parcelas, no prazo de 5(cinco) dias. 4. Após, voltem conclusos para
as deliberações que se fizerem necessárias.”

TRT-PR-00129-2005-025-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Ribeiro (Espólio de)
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Joao Luiz Spancerski - PR33257
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ficam às partes intimadas da decisão de fl.328, a saber:”1. Homolo-
go o acordo a que chegaram as partes para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos. 2. Quanto às cotas partes dos dependentes
maiores, senhores Izaria da Silva e Adriana Ribeiro, reputo as mes-
mas quitadas com as três parcelas do acordo pagas diretamente ao
procurador do Autor, no importe de R$ 1.700,00 cada.
3. Oficie-se à Caixa Econômica Federal (Ag. 2695), solicitando a
transferência da cota parte dos menores, do depósito recursal efetu-
ado pela 2ª Executada, nos percentuais informados à fl. 326, para
contas poupanças a serem abertas em nome de Adriano da Silva Ri-
beiro e Viviane Ribeiro.
4. Libere-se o remanescente do depósito recursal, informado na pla-
nilha de fl. 326, aos dependentes maiores, Izaria da Silva e Adriano
Ribeiro, em cotas partes iguais. 5. Do depósito de fl. 313, libere-se
ao contador nomeado seus créditos e proceda-se ao recolhimento

das custas processuais, comprovando-se nos autos os atos pratica-
dos. 6. Intime-se a Executada para que comprove nos autos o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias, apuradas nos cálculos
de liquidação, no prazo de 5 (cinco) dias. 7. Dê-se vista à União
(PGF) da conciliação celebrada pelas partes. 8. Intimem-se as par-
tes.”

TRT-PR-00129-2000-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Brisualdo Sorce
Réu : Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) : Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.335, a saber:”1. Rejeito
o pedido de fl. 334, posto que não houve acordo, mas julgamento, e
não há previsão legal para o desentranhamento neste momento. Ade-
mais, a segurança jurídica recomenda a manutenção dos documentos
nos autos. 2. Intime-se o Executado. 3. Após, certifiquem-se pen-
dências e, inexistindo-as, retornem os autos ao arquivo.”

TRT-PR-00129-2004-025-09-00-7 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio Alexandre Marques
Réu : Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda.
ADV(S) : Amalia Marina Marchioro - PR12334

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2720695/2008 relativa a
seus créditos.

TRT-PR-00181-1995-025-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Aparecido Nelos
Réu : Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
Maringá Ltda.
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentaçao de Mercadorias
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Rosa Akemi Massuke - PR15234
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.648, a saber:”1.
Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores, a se manifesta-
rem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fl. 647. Intime-
se, ainda, a 1ª Executada COCAMAR-COOPERATIVA DE CAFEI-
CULTORES E AGROPECUARISTAS DE MARINGÁ-PR., na pes-
soa de seu procurador, a apresentar, no mesmo prazo, eventual com-
provante de depósito relativo à conta judicial CEF
2695.042.00004525-0. 2. Sem prejuízo da determinação acima, inti-
me-se, desde logo, a agência respectiva da CEF para informar o de-
positário do valor existente na conta judicial CEF
2695.042.00004525-0 ou outros dados que possam levar à conclu-
são a respeito do credor do saldo existente na mencionada conta.3.
Após, voltem os autos conclusos.”

TRT-PR-00189-2008-025-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidivaldo Jose de Lima
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00201-2007-025-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Neide Aparecida dos Santos da Silva
Réu : M.B. Soares - Confecções
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Ficam às partes intimadas da penhora de créditos efetuada às fls.183,
192 e 194, através do bloqueio de contas correntes da reclamada
totalizando o valor de R$ 2.890,92.
Fica o exequente intimado também do despacho judicial de fl.171.

TRT-PR-00213-2008-025-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Walter Torrezan Junior
Réu : Município de Alto Piquiri
ADV(S) : Marta Richter - PR17186

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00221-2008-025-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Daiana Saladini de Souza Barbosa
Réu : Campinas & Cia Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.71, a saber:”1. Antes de
qualquer outra providência, elabore-se conta geral, fazendo-se os
autos conclusos para tentativa de bloqueio de ativos financeiros da
Executada, por meio do Convênio Bacen-Jud, até o limite atualizado
da execução.2. Garantida a execução com o bloqueio de numerário,
libere-se imediatamente a penhora de fls. 67/68. 3. Intime-se a Exe-
qüente.”
Fica também intimado para se manifestar sobre as certidões de fl.74
e 77.

TRT-PR-00222-2008-025-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Anderson Martins
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
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ADV(S) : Gustavo Jamil Balceiro Rahuan - PR42754
Fica V.Sª. intimada da decisão judicial de fl.55, a saber:”1. Intime-se
o Réu para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove nos autos o
recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de execu-
ção. 2. Decorrido o prazo sem comprovação de pagamento, execu-
te-se.”

TRT-PR-00233-1999-025-09-00-3 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Carlos Bino
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Veridiana Marques Moserle - PR24735

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, as guias de retirada nº 2747149/2008 e 2747241/
2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00251-1998-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Clemensilva Bertola de Almeida
Réu : J.Vieira & Souza Ltda. (ME)
Waldemar Vieira de Souza
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias apresentar sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-00260-2006-025-09-00-6 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Novais Paiva
Réu : Lagoano - Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Marcio Luiz Bonadio - PR21534

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2727287/2008, relativa a
seus créditos.

TRT-PR-00295-1995-025-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vera Lucia Fernandes Santana
Réu : Derenusson e Derenusson Ltda. - ME
Marcelo Derenusson Nelli
Patrícia Derenusson Nelli
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
“Intimem-se as partes da garantia da execução, para os fins de direi-
to.”

TRT-PR-00299-2003-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Priscila Polyana da Silva
Réu : Gilberto Aparecido Storti - ME
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Fica V.Sª. intimado da decisão de fl.293, a saber:”1. Homologo o
acordo a que chegaram as partes para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos.2. Intime-se a Reclamada para que, no prazo de 5
(cinco) dias, comprove nos autos o recolhimento das custas proces-
suais, efetuar o pagamento das custas processuais incidentes sobre o
valor do acordo, bem como efetue o pagamento dos honorários do
contador e das demais despesas processuais, no prazo de 5 (cinco)
dias. 3. Intime-se a Reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda ao recolhimento das contribuições previdenciárias, apura-
das nos cálculos de liquidação. 4. Dê-se vista à União (PGF) da con-
ciliação celebrada pelas partes.5. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00325-1994-025-09-00-9 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudenir do Vale
Réu : Município de Tapira
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2730444/2008, relativa a
seus créditos.

TRT-PR-00347-1994-025-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Batista de Oliveira
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2319621/2008 relativa a
seus créditos.

Fica, ainda, intimado a proceder ao levantamento dos valores no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de se considerar como depósito abando-
nado com o conseqüente recolhimento em favor da União.

TRT-PR-00366-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Regina Cerqueira de Almeida
Réu : Guerrer & Vieira Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento do débito oriundo do INSS no valor de R$ 1.011,14 (um mil,
onze reais e catorze centavos), atualizado até o dia 30/11/2008, de-
vendo ser atualizado quando do efetivo pagamento.

TRT-PR-00390-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Jose Morais

Réu : Ivomar Damasceno Ribeiro
Jose Damasceno Ribeiro
ADV(S) : Francislaine Ruiz - PR31644
Fica V.Sª. intimada da decisão judicial de fl.111, a saber:”Dê-se vista
à Dra. Francislaine Ruiz (OAB/PR 31.644) do teor da petição de fls.
99/100, pelo prazo de 5 (cinco) dias.”

TRT-PR-00393-2001-025-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mazoline Rodrigues
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PE15095
Fica V.Sª. intimado para no prazo legal regularizar a representação
processual nos autos supra.

TRT-PR-00397-1995-025-09-00-7 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lurdes Violato
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Deonizio Letenski - PR20671
Anderson Forbeck Battistelli - PR39024

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2712385/2008, relativa a
seus créditos.

Ficam, ainda, intimados os procuradores das partes do r. despacho
de fl. 953, a seguir transcrito:
“1. Considerando que a presente ação tramita desde 14 de março de
1995; que se trata de execução definitiva (fl. 870); que o Executado
delimitou o valor incontroverso bruto (fl. 947); que a planilha que
acompanha os embargos à execução está incompleta; e, a necessida-
de de manutenção de uma margem de segurança, a fim de evitar a
liberação de valores superiores aos devidos, DETERMINO a imedi-
ata liberação, à Exeqüente, da quantia bruta de R$150.000,00 (cento
e cinqüenta mil reais ), com correção monetária e juros desde da data
do depósito de fl. 939, e retenção dos valores devidos à PREVI e à
CASSI, proporcionalmente ao apurado à fl. 899.
2. Deverá, também, ser apurado, retido e recolhido o valor devido a
título de IRRF-PF.
3. Determino a imediata liberação dos honorários da Contadora, posto
que não houve impugnação, no particular.
4. Após, intime-se a Exeqüente para, querendo, contestar os embar-
gos à execução, no prazo legal.
5. Intimem-se.”

TRT-PR-00400-1999-025-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Aparecido de Lima
Réu : Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira Ltda.
Ademir Francisco da Silva
Joao Fernandes da Silva
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias apresentar a CTPS
do reclamante para as devidas anotações.

TRT-PR-51423-2006-025-09-00-9 (RTSum) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vera Lucia Martins Ribeiro
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, as guias de retirada nº 2732577/2008 e 2732489/
2008, relativa a seus créditos.

TRT-PR-00427-2003-025-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elaine Adenize Volpe Glisotte
Réu : Douraflex Ind. e Com. de Moveis Ltda.
E. Pereira de Araújo - ME
ADV(S) : Luiz Guilherme Meyer - PR29114
Rosane Pombo - PR29115
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial d efl.179, a saber:”1. Intime-
se o arrematante, por seus procuradores (fl. 166), a que informe se
lhe foram entregues os bens arrematados. 2. Em caso positivo, cum-
pra-se o despacho de fl. 163. Negativo, voltem conclusos.”

TRT-PR-00450-2007-025-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Moraes Nascimento
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00453-2006-025-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alaide Lima Gonçalves
Réu : Eunice Ferreira Felipe
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Rodrigo Caliani - PR34414
Ficam às partes intimadas da prolação de sentença de embargos à
execução nos presentes autos, cujo inteiro teor está disponível na
internet no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00470-2007-025-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Fontoura

Réu : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos
Ltda.
ADV(S) : Geraldo Alberti - PR16291

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00483-2006-025-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Udris
Réu : Banco do Brasil S.A
Caixa de Previdencia dos Func do Banco do Brasil
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Maria Rosa Paz B. Vignoto - PR21088
Walter da Costa - PR13167
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
Ficam às partes intimadas da prolação da sentença de mérito nos
autos supra às fls.873-880, cujo inteiro teor pode ser encontrado na
internet no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00494-2006-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdete Alves da Silva
Réu : Laticinios Veneza Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.139, a saber:”1. Consi-
derando que a sentença (fls. 79/82) condenou o Reclamante a pagar
ao Reclamado multa por litigância de má-fé, o que restou mantido
pelo E. TRT da 9ª Região (fl. 105), e que apenas as custas processu-
ais restaram dispensadas, indefiro o pedido formulado à fl. 138. Inti-
me-se. 2. Após, cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 133.”

TRT-PR-51508-2005-025-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Devani Batista da Cruz
Réu : Fernando Lunardelli Maldonado & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
“Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique
outros bens da Executada passíveis de penhora ou manifeste-se, no
mesmo prazo, sobre o que entender de direito quanto ao prossegui-
mento do feito.”

TRT-PR-00511-2007-025-09-00-3 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Maria Cavalcante Ferro
Réu : J. G. M. Confecção Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
“Intime-se a Exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique
outros bens da Executada passíveis de penhora ou manifeste-se, no
mesmo prazo, sobre o que entender de direito quanto ao prossegui-
mento do feito.”

TRT-PR-00521-1995-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geralda Conceiçao Almeida
Réu : Y Ouchita e Cia Ltda.
Yoshiomi Ouchita
Ilma Ikuko Ouchita Gomes
Regina Kumiko Oushita dos Santos
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica intimado para se manisfestar acerca das certidões de fls. 321 e
324, no prazo de 5 (cinco) dias, na qual o Oficial de Justiça informa
que o Sr. Yoshiomi faleceu há 13 anos e a Sra. Regina há 3 anos, bem
como não procedeu a penhora por não ter encontrado bens em nome
da Sra. Ilma Ikuko Ouchita Gomes.

TRT-PR-51521-2006-025-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirce Ferreira da Silva
Réu : Araceles Cecília Gonçalves Kayamori
Fernando Kayamori
ADV(S) : Alessandro Dorigon - PR41651
Fica V.Sª. intimado para que no prazo de cinco dias, comprove o
recolhimento das parcelas já vencidas do parcelamento, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00537-1997-025-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Helena Almerina de Souza Alves
Réu : Gisele Belice
Jurandir Belice
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Ficam às partes cientes da decisão judicial de fl.337, a saber:”1. Inti-
me-se as partes, na pessoa de seus procuradores, a se manifestaram,
no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fl. 336 e, no mesmo
prazo, apresentar eventual comprovante de depósito relativo às con-
tas judiciais CEF 2695.042.00006373-9 e 2695.042.00006374-
7.(....)”

TRT-PR-00542-2008-025-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Paulo de Almeida (Espólio De)
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Ficam às partes intimadas da prolação da sentença de mérito às
fls.368-376, cujo inteiro teor pode ser encontrado na internet no “site”
www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00556-2007-025-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jane de Moura Graisfelt

Réu : Fabiana Campetti Raimundo
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.80, a saber:”1. Apresente
a Autora a sua CTPS, no prazo de 05 (cinco) dias, para as devidas
anotações.(....)”

TRT-PR-00559-2000-025-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleuza Rosa Lima
Réu : Organizaçao Agropecuária Central Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz Dal Bem - PR32868
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.358, a saber:”1. Recebo
o agravo de petição contra a decisão de fls. 346-347, interposto pela
empresa AGROPECUÁRIA AMM LTDA., e determino o seu pro-
cessamento em autos apartados, haja vista que a recorrente não faz
parte da presente relação jurídica processual. 2. Desentranhe-se a
petição de fls. 358 a 364, atuando-se em apartdo e certificando-se.3.
Concedo prazo de oito dias para que a Recorrente promova a junta-
das das peças processuais que entender pertinentes. 4. Decorrido
esse prazo, intimem-se as partes para contra-razões. 5. Após, reme-
tam-se os autos de agravo de petição ao TRT da 9ª Região.”

TRT-PR-51559-2003-025-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Milton Moro Santana
Réu : Sérgio Oliveira
Edna Aparecida Moreschi Oliveira
ADV(S) : Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Amalia Marina Marchioro - PR12334
Ficam intimados do teor de despacho:
1. Com a finalidade de evitar eventuais prejuízos a terceiros de boa-
fé e melhor assegurar a satisfação da presente execução, determino a
expedição de ofício ao DETRAN-PR a que proceda à anotação de
bloqueio judicial no cadastro dos veículos de placas AIN-9560 e CTB-
6358, relacionados à fl. 130.
2. Concomitante, expeça-se ofício ao credor fiduciário para que in-
forme a este Juízo acerca da situação atual de eventual contrato ce-
lebrado com a primeira Executada em relação ao veículo de placas
AIN-9560 e CTB-6358.
3. Sem prejuízo das determinações anteriores, determino ao Oficial
de Justiça que vistorie e reavalie os bens penhorados.
4. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00567-2003-025-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Caloi
Réu : Município de Perola
ADV(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
Fica V.Sª. intimado da certidão de fl.284, a saber:”CERTIFICO que
os créditos do reclamante já foram recebidos pelo mesmo, através da
guia de retirada expedida à fl. 273(via de fl. 278 autenticada e assi-
nada), não havendo mais saldo na respectiva conta(fl. 280). Certifi-
co, também, que não há pendências nos respectivos autos, conforme
consta à fl. 281. Certifico, ainda, que no fac-simile de procuração
juntado à fl. 26 (substabelecimento sem reserva de fl. 27) não foram
outorgados pelo reclamante, ao seu advogado, poderes para receber
e dar quitação, apenas para transigir e dar quitação, e que não houve
juntada aos autos de contrato de honorários advocatícios pelo subs-
critor da petição de fl. 283.”
E da decisão judicial de fl.284, a saber:” 1. Face à certidão supra,
rejeita-se o pedido de fl. 283.
2. Intime-se o subscritor da petição de fl. 283 da certidão supra e da
presente decisão.
3. Após, arquive-se os autos.”

TRT-PR-00569-2000-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waldemar Jose de Araujo
Réu : Construtora Nelson Antunes Ltda.
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Maria de Fatima Silva Castelani - PR24414
Altenar Aparecido Alves - PR27562
Ficam às partes intimadas da garantia integral da execução, confor-
me menciona a certidão de fl.225, tendo em vista o bloqueio de valo-
res nas contas bancárias da executada para os devidos fins de direito.

TRT-PR-00577-2003-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Helio Prates da Cruz
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.449, a saber:”1. Oficie-
se à Agência do Trabalhados de Paranavaí - PR, para ciência de que
as guias do seguro-desemprego foram entregues ao Autor em razão
de sentença transitada em julgado 28.02.2008, tendo sido disponibi-
lizadas a ele, pela Vara do Trabalho, apenas em 26.08.2008, data que
deverá ser considerada como início do prazo de 120(cento e vite)
dias. 2. Intime-se o Autor, por seu procurador. 3. Cumpra-se com
URGÊNCIA. 4. Após, prossiga-se na forma do despacho de fl. 444.”

TRT-PR-00619-2007-025-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Francisco Pereira da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Ficam às partes Tendo em conta que até a presente data não foi rea-
lizada perícia nos autos de AIND 00618/2007(certidão de fl.219),
cujo laudo será utilizado nestes autos como prova emprestada, de-
signa-se nova audiência, para julgamento e publicação de sentença,
para o dia 13 de fevereiro de 2009, às 17:25 horas. Intime-se as
partes, na pessoa de seus procuradores.Nada mais.”

TRT-PR-51627-2005-025-09-00-9 (RTSum) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joelita Santos Dias Diniz
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Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2743017/2008 relativa a
seus créditos.

TRT-PR-00631-2006-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adão Vanderlei Francisco
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre
a petição de fl.234, interposta pela parte executada, na qual a mesma
oferece bens à penhora.

TRT-PR-00651-2004-025-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Pereira da Silva
Réu : Espólio de José Francisco de Souza
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Antonio Luiz Rosa de Melo - PR30054
Valeria Cintia Sorani Luizao - PR32826
Ficam às partes intimadas da garantia da execução, tendo em vista o
bloqueio judicial efetuado nas contas bancárias do executado con-
forme certidão de fl.661, para os devidos fins de direito.

TRT-PR-00651-2006-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luis Eduardo Vianna de Sousa
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
Santa Gemma Alimentos Ltda.
Capelati & Cia Ltda.
Transmoyses Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Rosemeira da Silva Stockmanns - PR34932

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00662-2005-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Ferreira dos Santos
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ficam às partes intimadas da prolação de sentença de embargos à
execução nos autos supra, cujo inteiro teor pode ser encontrado na
internet no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00675-2004-025-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Enilson Gonçalves
Réu : Umatex - Umuarama Textil Ltda.
Classimed Ind. e Com. de Produtos Hospitalares Ltd
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Cesar Felix Ribas - PR28044
Ficam às partes cientes da decisão judicial de fl.520, a saber:”1. Ho-
mologo os cálculos refeitos pelo Contador nomeado, adotando como
fundamentos, o demonstrativo pelo mesmo apresentado, em conso-
nância com as decisões de fls. 233/243 e 300/309, para que produza
os jurídicos e legais efeitos. 2. Intimem-se as partes para manifesta-
ção no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pelo Exeqüente.”

TRT-PR-00679-2008-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tania Mara de Araujo Silva
Réu : Pop Vestuario
J J de Oliveira Confecções
ADV(S) : Jean Carlos Neri - PR27064
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.170, a saber:”1. O artigo
789, § 1º, da CLT, estabelece que a comprovação do recolhimento
das custas deve ser efetuado dentro do prazo recursal.
2. No presente caso, o prazo recursal escoou em 03 de novembro de
2008, sendo que as Rés, nada obstante tivessem protocolado o re-
curso ordinário no prazo de lei, recolheram e comprovaram o reco-
lhimento das custas apenas em 13 de novembro de 2008. 4. Diante
disso, nego seguimento ao recurso ordinário interposto pelas Rés,
porque deserto.”
5. Intime-se.

TRT-PR-00683-2008-025-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ilza Pereira de Oliveira Alves
Réu : Osmar Andreoli Silvestre (Espólio De)
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379
Marcio Luiz Bonadio - PR21534
Fica V.Sª. intimado da decisão de fl.64, a saber:”1. Intime-se a Re-
clamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar sua CTPS
para as devidas anotações.(.....)”

TRT-PR-00713-2007-025-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Neuza Pereira Moraes
Réu : Sonia Maria da Silva Confecções
ADV(S) : Ana Paula Cappellari - PR22225
Fica V.Sª. intimado da decisão de fl.45, a saber:”1. Face à certidão
supra e à conveniência, para maior celeridade da execução, de ga-
rantir-se a execução com dinheiro(sendo este, inclusive, o primeiro
na ordem legal de penhora), elabore-se conta geral, fazendo-se os
autos conclusos para tentativa de bloqueio de ativos financeiros da
Executada, por meio do Bacen-Jud2, até o limite atualizado da exe-

cução. 2. Garantida a execução com o bloqueio de numerários, libe-
re-se imediatamente a penhora de fl. 42. 3. Intime-se a Exeqüente.”
Fica V.Sª. intimada para no prazo supra manifestar sobre as certidões
de fls.50 e 53.

TRT-PR-00719-1998-025-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose de Souza Almeida
Réu : Royal Indústria e Comércio de Carnes Ltda. (Massa Falida de)
Mauro Ceranto
Francielli Maria Conticelli Ceranto
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Simone Aparecida de Freitas - PR32293
Fica V.Sª. intimado para proceder a retirada da CTPS do autor devi-
damente anotada.

TRT-PR-00721-2005-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Pereira
Réu : Rosspaim Ind. Com. Prestadora Serviços Ltda.
D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Joseane Luzia Silva - PR15697
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.433, a saber:”1.
Tendo em vista que a execução ainda não foi dirigida ao DER-PR,
responsável subsidiário, rejeito o requerimento de fl. 426. 2. Elabo-
re-se conta atualizada do débito, fazendo-se os autos conclusos para
tentativa de bloqueio de ativos financeiros da primeira Executada,
por meio do Convênio Bacen-Jud, até o limite atualizado da execu-
ção. 3. Intime-se o Exequente e o segundo Executado.”
Fica a parte exequente também intimada da certidão de fl.440.

TRT-PR-00750-2007-025-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Rinaldo José Gervasone
ADV(S) : Delfer Dalque de Freitas - PR15217
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.300, a saber:”1. Proceda
a Secretaria a atualização do débito.2. Cite-se o Executado.3. Inti-
me-se os Exeqüentes.”
O valor atualizado do débito até o dia 31/10/2008 restava em R$
3.646,38.

TRT-PR-00752-2007-025-09-00-2 (ACCS) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Ademir de Souza
ADV(S) : Ronaldo Camilo - PR26216

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição, na Agên-
cia da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Trabalho de Umua-
rama, a guia de retirada nº 2719751/2008, relativa a seus
créditos.(Honorários advocatícios)

TRT-PR-00765-2001-025-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Martins de Abreu
Réu : Madermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda.
ADV(S) : Renato Salim Elmor - PR5242
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.367, a saber:”Tendo em
vista que o valor do lanço dos bens levados à hasta pública supera o
valor dos créditos do Exequente, intime-o para que deposite, no pra-
zo de cinco (5) dias, em conta judicial, à disposição deste Juízo, a
diferença existente entre o valor do lanço e do seu crédito, sob pena
de indeferimento do pedido de arrematação.”

TRT-PR-00791-2008-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano Fracari
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de
Valores Ltda.
ADV(S) : Alessandro Otavio Yokohama - PR22273
Sione Aparecida Lisot Yokohama - PR29814
Fica V.Sª. intimado sobre a prolação da sentença de embargos de
declaração nos autos supra, cujo inteiro teor pode ser encontrado na
internet no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00793-2005-025-09-00-7 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Leocina Campos Azarias
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº2742585/2008 relativa a
seus créditos.

TRT-PR-00807-2005-025-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eriberto Luiz Costa
Réu : Banco Itau S.A
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Luiz Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Ficam às partes intimadas da decisão de fl.537, a saber:”1. Conside-
rando que no processo do trabalho os recursos não têm efeito sus-
pensivo e, ainda, em observância à recomendação contida na Ata da
22ª Correição Ordinária desta Vara, determino o processamento da
execução, EM CARÁTER PROVISÓRIO, até momento imediata-
mente anterior a atos de expropriação de bens (NÃO SE PROCE-
DENDO, PORTANTO, À EXPROPRIAÇÃO DE BENS). 2. Nomeio
o senhor Miguel Antônio Miniello, Contador do Juízo, para elabora-

ção dos cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias.3. Intime-se as partes do inteiro teor da decisão de fl. 536 e da
presente decisão.”
Ficam também intimados da decisão judicial de fl.536, a saber:”Com
fundamento no artigo 135, parágrafo único, do CPC, declaro-me
suspeito para atuar no presente processo, a partir desta data, por
motivo de foro íntimo. Façam-se os autos conclusos ao Excelentíssi-
mo Senhor Juiz Titular desta Vara.”

TRT-PR-00817-2003-025-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Adao Andreassi
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ficam intimados de que foi homologado os cálculos elaborados pelo
contador nomeado, adotando-os como fundamento da presente de-
cisão, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Ficam intima-
dos, ainda, de que foi apensado os autos de Agravo de Instrumento
em Recurso de Revista-AIRR oriundos do E. TRT da 9ª Região, aos
presentes autos .Registre-se que a presente execução é definitiva.

TRT-PR-00837-1996-025-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joaquim Mendes de Paiva
Réu : Importadora Sao Remo Ltda.
Armando Ribeiro Janeca
Milton Luiz Libano dos Santos
Eunice Libano Janeca
José Geraldo Libano Filho
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.239, a saber: “1. Mante-
nha-se a CartPrec 01959-2008-065-02-00-2 (CartPrec 1959/08) acos-
tada à contracapa. 2. Dê-se vistas ao Exeqüente, para manifestação,
no prazo de 05 (cinco) dias.”

TRT-PR-00849-2006-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wilson Evangelista do Nascimento
Réu : Gesso House Indústria e Comércio de Artefatos de Gesso Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Fica V.Sª intimado para no prazo legal, querendo, manifestar-se so-
bre a manifestação da União-PGF.

TRT-PR-00853-2002-025-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio Secco
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Cleide Aparecida Gomes R. Fermentao - PR7627
Tatiana Denczuk - PR26561
Ficam intimados do teor de despacho
1. Inicialmente, devo registrar que as razões apresentadas pela Se-
cretaria do Juízo, na certidão supra, não justificam o longo tempo
decorrido entre a prática do último ato no processo e a data em que
os autos vieram conclusos para despacho, ao se considerar o número
de ações em andamento e de servidores lotados nesta Unidade Judi-
ciária. Por isso, advirto à Secretaria para que seja mais diligente quanto
à observância dos prazos processuais, velando para que situações
como esta não mais ocorram.
2. Tendo em vista a falência da Executada, decretada nos autos nº
583.00.2006.147254-4, em trâmite no Juízo de Direito da 1ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, libere-se a penhora
de fl. 346, com as cautelas de praxe.
3. Concomitantemente, oficie-se à Caixa solicitando a transferência
dos depósitos das contas nºs 042.01505027-1, 042.01505028-0 e
042.01505044-1 para agência congênere, à disposição da 1ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo - Capital, compro-
vando nos autos as providências requeridas.
4. Considerando o disposto na OJ EX SE nº 108, libere-se o depósi-
to recursal ao Exeqüente, observando-se quanto ao IRPF-PF o dis-
posto na legislação pertinente.
5. Comprovado o saque, elabore-se conta geral.
6. Forneça ao Exeqüente e ao Contador nomeado certidão corres-
pondente aos seus créditos, para a habilitação no Concurso Univer-
sal instaurado nos autos de Falência 583.00.2006.147254-4, em trâ-
mite no Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo.
7. Oficie-se, solicitando a habilitação das custas processuais e das
contribuições previdenciárias devidas pela Executada.
8. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00854-2008-025-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Odete Pereira de Brito
Réu : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos
Ltda.
ADV(S) : Celso N. Yokota - PR33389
Fica v.Sª. intimado da prolação da sentença de embargos de declara-
ção nos autos supra. O inteiro teor pode ser encontrado na internet
no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00857-2001-025-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson da Silva Soares
Réu : Laticinios Icaraima Ltda.
Boasafra Representacao Comercial Ltda.
Boasafra Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Antonio Marega Barranco
Elzo Barranco Marega
Luiz Carlos Barranco Marega
Gobay Company Sociedad Anonima
ADV(S) : Edimara Soares de Souza - PR12336
Fica V.Sª. intimada da decisão judicial de fl.893, a saber:”1. Mante-

nha-se a Carta Precatória 05400-2008-662-09-00-3 acostada à con-
tracapa dos autos.2. Intime-se a parte autora a que indique bens de
propriedade da 7ª executada, no prazo de 10(dez) dias, bem como
informe o endereço do 4º, 5º e 6º réus, ou requeira o que entener de
direito.”

TRT-PR-00868-2008-025-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleidineia Santos Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Adriana de Ornelas - PR29631
“1. Para realização da perícia médica fica nomeado o perito médico
Dr. ADAUTO RODRIGUES TRUTE (CRM 7.438 PR). 2. Intime-se
o perito para que informe, previamente, a este Juízo sobre a data, a
hora e o local da realização da perícia, a fim de possibilitar a intima-
ção das partes, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta)
dias.3. Defere-se às partes prazo comum de 10 (dez) dias para apre-
sentação de quesitos e assistentes técnicos.4. Intimem-se as partes e
o senhor Perito.”

TRT-PR-00881-2007-025-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Angela Aparecida Nogueira da Silva
Réu : Marcia Aparecida Bravin Gomes
Joao Aparecido Gomes
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.70, a saber:”1.
Considerando que pendentes de pagamento apenas as custas proces-
suais e que as diligências a serem realizadas obviamente terão custos
superiores aos valores executados, onerando o erário público, ficam
os Reclamados dispensados do recolhimento das custas processuais
impostas.2. Intime-se as partes.
3. Após, certifique-se pendências e, inexistindo-as, voltem os autos
conclusos.”

TRT-PR-00885-1997-025-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jorge da Rocha
Réu : Fazenda Santo Alberto
Mauricio de Miranda Bley
Silvia Aparecida Pierotti Bley
ADV(S) : Luiz Carlos Martinez - PR16303
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, apresentar sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-00894-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Douglymar Jorge Escane
Réu : Rita Merce da Cunha Bernardo
Cartório da Primeira Vara Cível e Anexos de Umuarama
ADV(S) : Newton Colcetta - PR13483
Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Greice Gabriela da Silva - PR36429
Mara Rubia Costa Neto Oliveira - PR27825
“1. Considerando o incontroverso inadimplemento das obrigações
assumidas pela Ré RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO e o
disposto na ata de fls. 243/245, quanto à apreciação da questão da
responsabilidade dos Réus, digam as partes, NO PRAZO COMUM
DE CINCO DIAS, se pretendem produzir provas a respeito, especi-
ficando os meios e os fatos a serem provados. 2. Ficam advertidas
que a formulação de pedido genérico de produção de provas será
indeferido, vindo os autos conclusos para decisão.3. Intimem-se.”

TRT-PR-00909-2000-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Ferreira Soares
Réu : D.B.S. Organização de Recursos Humanos Ltda.
Companhia Lorez
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.115, a saber:”1. Indefiro
o pedido formulado, por se tratar de documento essencial à proposi-
tura da ação. Ademais, basta ao i. procurador contatar o reclamante
para que firme procuração específica. 2. Intime-se.”

TRT-PR-00913-2008-025-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosemeire Aparecida da Silva Rocha
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
“Ficam às partes intimadas da decisão de fl.218, a saber:”1. Para
realização da perícia médica fica nomeado o perito médico Dr. ADAU-
TO RODRIGUES TRUTE (CRM 7.438 PR). 2. Intime-se o perito
para que informe, previamente, a este Juízo sobre a data, a hora e o
local da realização da perícia, a fim de possibilitar a intimação das
partes, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.
3. Defere-se às partes prazo comum de 10 (dez) dias para apresenta-
ção de quesitos e assistentes técnicos. 4. Intimem-se as partes e o
senhor Perito.”

TRT-PR-00921-1995-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wilson Afonso Alves
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Dornelas Ltda.
Jose Zanfrilli
Margarida Dornelas Zanfrilli
Marcio Adriano Zanfrilli
Márcia de Fátima Cordeiro
Indústria e Comércio de Estofados Madrizan Ltda. [ME]
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª. intimado da decisão de fl.498, a saber:”1. Intime-se o Exe-
quente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do con-
tido à fl. 497 dos autos, procedendo-se, ainda, se for o caso, a apre-
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sentação da outra via da CTPS. 2. Após, cumpra-se o item “1” da
decisão de fl. 496.”

TRT-PR-00931-2000-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberto Rodrigues da Silva
Réu : Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica S.A.
Julio Barea Netto e Outros
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Celso Schmitz - PR13554
Fica V.Sª. 1º ré, intimada para no prazo legal proceder a retificação
da CTPS da parte autora, nos termos do julgado de fundo.
Fica a parte autora intimada para no prazo legal, manifestar-se sobre
a petição de fl.801, interposta pela parte reclamada.

TRT-PR-00933-2004-025-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Edio Carvalho
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Fica V. Sa. intimada da decisão judicial de fls.397-399, a saber:”(.......)
2. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA foi condenado, por sentença
transitada em julgado, ao pagamento do adicional por tempo de ser-
viço desde o mês de março de 2000 até a efetiva integração do adici-
onal devido em folha de pagamento, bem como à implantação das
diferenças dessa prestação em folha. 3. No tocante ao percentual dos
juros moratórios, deve ser aplicado o disposto no artigo 1º-F, da Lei
sob nº 9494/1997, segundo o entendimento do Tribunal Superior do
Trabalho, contido na OJTP nº 07, de seguinte teor: PRECATÓRIO.
JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA.
LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997, ART. 1º-F. São aplicáveis, nas conde-
nações impostas à Fazenda Pública, os juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determi-
na o art. 1º-F da Lei de nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, procedendo-se a ade-
quação do montante da condenação a essa limitação legal, ainda que
em sede de precatório. 4. Os juros de mora incidentes sobre as pres-
tações vencidas após o aforamento da ação devem ser calculados a
partir do vencimento de cada obrigação mensal, quando restou con-
figurada a mora do Devedor.(.....) 5. Diante do equívoco constatado
e considerando que não há que se cogitar da preclusão quando se
discute o fiel cumprimento das determinações emanadas do título
executivo judicial trânsito em julgado e da legislação de ordem pú-
blica aplicável à espécie, determino o retorno dos autos ao Contador
do Juízo para que apure os juros de mora a partir do vencimento de
cada parcela mensal, em relação às prestações vencidas após o ajui-
zamento da demanda. Intimem-se as partes.”
O inteiro teor da decisão se encontra disponível nos autos supra nes-
ta Secretaria da 1º Vara do Trabalho de Umuarama-PR.

TRT-PR-51937-2003-025-09-00-1 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rui Barbosa Silva
Réu : Incoara Indústria e Comércio da Alimentos e Rações Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.120, a saber:”1.
Homologo o acordo a que chegaram as partes para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos. 2. Intime-se o réu para pagamento das
custas processuais, incidentes sobre o valor do acordo, e das despe-
sas com publicação de editais, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Tendo
em vista a designação de leilão e o contido nas ordens de serviço nºs
01 e 02/2008, desta Vara, acresça-se à conta geral as despesas infor-
madas e comunique-se ao leiloeiro da conciliação homologada. 4.
Intime-se o réu para proceder o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e do imposto de renda, em relação às verbas sobre as
quais incidirem as contribuições, devendo comprovar nos autos os
recolhimentos no prazo de 10 (dez) dias, a contar do término do
prazo estabelecido no art. 30, in fine, da Lei 8.211/91 (redação dada
pela Lei 9.063/95). 5. Pagas às custas, despesas e recolhidas as con-
tribuições previdenciárias, suspenda-se o leilão. 6. Intimem-se as
partes.”

TRT-PR-00941-2001-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Valentim da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.469, a saber:”1.
Os elementos dos autos indicam que o nome correto do Autor é JOSÉ
VALENTIM DA SILVA (e não JOSÉ VALENTIN DA SILVA), sen-
do que, diante da presumível inexistência de qualquer prejuízo às
partes, reconhece-se que o nome correto do Autor é JOSÉ VALEN-
TIM DA SILVA e determina-se alteração da autuação e demais re-
gistros, inclusive com providências necessárias a respeito junto ao
Distribuidor de Feitos deste Fórum. 2. Intime-se as partes. 3. Após,
cumpra-se a decisão de fl. 465.”

TRT-PR-00945-2004-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria de Lourdes dos Santos
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
“1. Homologo os cálculos refeitos pelo Contador, adotando-os como
fundamento, para que produza os jurídicos e legais efeitos. 2. Inti-
mem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de cinco dias,
iniciando pela Exequente.”

TRT-PR-00958-2006-025-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jorge Aparecido Carreira
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Celso Oliveira Filho
Ilda Pereira da Silva Gonçalves

José Pereira da Silva
Inconfex - Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.311, a saber:”1. Intime-
se o Reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar sua
CTPS para as devidas anotações.(....)”

TRT-PR-00963-2000-025-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Amarildo Tucci
Réu : Cerchop Bebidas Ltda.
ADV(S) : Antonio Jose General - PR28817
Fica V.Sª. intimado sobre a prolação da decisão judicial de fl.391-
393, cujo conteúdo indefere a pretensão do executado, conforme
solicitado na petição de fl.387-389, para substituição do bem penho-
rado, mantendo o ilustre M.M Juiz do Trabalho a penhora efetuada
sobre os valores bloqueados via Bacen/Jud. O inteiro teor da decisão
pode ser encontrado nos autos supra nesta Secretaria da 1º Vara do
Trabalho de Umuarama.

TRT-PR-00963-1998-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marilene Cestari Casagrande
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adenilson Cruz - PR17200
Elaine Garcia Monteiro Pereira - PR27747
Fica V.Sª. intimado da decisão de fl.1675, a saber:”(...) 6. Intime-se a
reclamada/exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra
as determinações constantes no quarto parágrafo da decisão de
fl.1620.”
Decisão de fl.1620, a saber:”Intime-se a reclamada/exequente da
presente decisão e para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o
atual endereço da reclamante/executada, ou manifeste-se, no mesmo
prazo, sobre o que entender de direito quanto ao prosseguimento do
feito.”

TRT-PR-00963-2004-025-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosita Pachega Anselmi
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
“1. Homologo os cálculos refeitos pelo Contador, adotando-os como
fundamento, para que produza os jurídicos e legais efeitos. 2. Inti-
mem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de cinco dias,
iniciando pela Exequente.”

TRT-PR-00985-2007-025-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Evandro Victor Violada
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Viviane Castelli - PR31576
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01018-1998-025-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Regina Alves Campanaro
Réu : Doceleti Indústria e Comércio de Doces e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Celeste Soares Janeiro - PR25256
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.239, a saber:”Dê-se vista
ao procurador da Reclamada do acordo noticiado às fls. 235/236,
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.”

TRT-PR-01065-1998-025-09-00-2 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Casturino Souza Vieira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho e no Banco do Brasil de Umuarama, as guias de retirada nºs
2723722/2008 e 2723816/2008, respectivamente, relativa a seus cré-
ditos.

TRT-PR-01070-2008-025-09-00-8 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aracildo Alves Smalz
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01081-1990-025-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ademir Oliver
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi Sales - PR31897
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.1338, a saber:”1. Adver-
te-se a Secretaria desta Vara para que evite atrasos na conclusão de
autos, como o certificado acima.2. Na própria petição de fls. 1334/
1335 foi admitida que há representações processuais a serem regula-
rizadas, mas foi requerido o prosseguimento do feito, permitindo-se
a “regularização por ocasião do recebimento dos créditos”. Consi-
derando que houve regularização da representação processual em
relação à grande maioria dos autores e a fase em que se encontra o
feito, e no intuito de não prejudicar os autores quanto ao andamento
do feito, determino o prosseguimento da execução, na forma própria
dos presentes autos, bem como determino aos respectivos autores
que promovam a regularização da representação processual que ain-
da se encontrar irregular, antes de futura liberação de créditos, re-

tendo-se os créditos daqueles que não cumprirem esta determinaçãp,
até a adequada regularização.
3. Face ao certificado supra, quanto aos autos de SEQÜESTRO EM
PRECATÓRIO apartados, encaminhe-se ao E. TRT da 9ª Região,
consoante já determinado nos referidos.”

TRT-PR-01305-2000-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Barbosa Sena
Réu : Cwn Engenharia e Obras Ltda.
Donizete Aparecido Miranda
Eli Vieira de Souza
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.268, a saber:”1. Intime-
se o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar sua
CTPS para as devidas anotações.(....).

TRT-PR-01331-2007-025-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Andre Jorge de Oliveira
Réu : Banco Bradesco S.A.
Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01382-2008-025-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Aparecido Ribeiro de Oliveira
Réu : Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Fica V. Sa. intimado da designação de perícia para o dia 17/12/2008,
às 14:30h, na clínica Cenec, situada na rua Amambai, nº. 3605 (pró-
ximo ao Hospital Cemil), Umuarama-PR, devendo comparecer o in-
teressado Srº. Marcos Aparecido Ribeiro de Oliveira, imprescindi-
velmente, munido de todos os documentos que dizem respeito à en-
fermidade. Tel: (44) 3055-3626.

TRT-PR-01384-2008-025-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adão Rodrigues Pinto
Réu : Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Celso Schmitz - PR13554
Ficam às partes intimadas da designação de perícia para o dia 17/12/
2008, às 14:00h, na clínica Cenec, situada na rua Amambai, nº. 3605
(próximo ao Hospital Cemil), Umuarama-PR, devendo comparecer
o interessado Srº. Adão Rodrigues Pinto, imprescindivelmente, mu-
nido de todos os documentos que dizem respeito à enfermidade. Tel:
(44) 3055-3626.

TRT-PR-01416-2007-025-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sebastiana Pereira da Silva
Réu : Via Quatro Co. Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, querendo, manifes-
tar-se sobre o ofício de fl.73 e documento de fl.68.

TRT-PR-01425-1999-025-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizabeth Pinto Guizilini
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Elisa Ltda. - ME
ADV(S) : Jose Maria do Couto - PR9108
“1. Apresente a Exeqüente a sua CTPS em Juízo, no prazo de 5 (cin-
co) dias, para as devidas anotações.(....)”

TRT-PR-01573-2008-025-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Martha Rozangeli Guimarães
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Iliane Rosa Pagliarini - PR44833

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01788-2008-025-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano dos Santos Lira
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Johnny Marlon Capichten - PR27653
Fica V.Sª. intimado da designação da audiência de instrução para o
dia 02 de Março de 2009, às 14h30min., a ser realizada nesta 1º Vara
do Trabalho de Umuarama.
Fica também intimado da certidão de fl.119, a saber:”Certifico que,
verificando o livro-pauta, constatei que há disponibilidade de pauta
em data mais próxima que à da audiência de instrução que se encon-
tra designada. Desta forma, faço os presentes autos conclusos ao
M.M Juiz do Trabalho desta Vara.”
Despacho de fl.119, a saber:”Face à certidão supra, antecipe-se a
audiência de instrução, intimando-se as partes, com as advertências
legais, e seus procuradores, da audiência que for designada, da certi-
dão supra e da presente decisão.”

TRT-PR-01823-2008-025-09-00-5 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciana Caliari
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Pryscilla Barbosa Silva - PR37929
Ficam às partes de fl.79, a saber:”1. Intimar a ré para juntar original
da procuração de fl. 50.

2. Intimar as partes da decisão de Embargos de Declaração de fl.
63.”
O inteiro teor da decisão de embargos de declaração pode ser encon-
trado no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01933-2000-025-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano de Oliveira Mendes
Réu : Editora e Papelaria Umuarama Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2760599/2008 relativa a
seus créditos.

Fica, ainda, intimado a proceder ao levantamento dos valores, no
prazo de 30(trinta) dias, sob pena de se considerar como depósito
abandonado, com o conseqüente recolhimento em favor da União.

TRT-PR-01939-2000-025-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nivaldo Batista Rodrigues
Réu : Curtume Panorama Ltda.
Curtidora Caioa Ltda.
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
“Considerando a garantia da execução, com o depósito de fl. 373,
intimem-se as partes para os fins de direito.”

TRT-PR-02021-2008-025-09-00-2 (CauInom) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Paula Dias Costa
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
ADV(S) : Danilo Moura Scriptore - PR14724
Daniel Jarola Scriptore - PR37467
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.136, a saber:”1.
Considerando que a Requerida exibiu o original do contrato de tra-
balho a título de experiência firmado com a Requerente (fl. 19), de-
claro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, II, do CPC.
2. Custas, pela Requerida, sobre o valor dado à causa, dispensa-
das.3. Intimem-se as partes.
4. Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-02105-2000-025-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alberto Brasilino Massatake Nisihara
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Eduardo dos Santos - PR19861
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.630-634 que rejeita a
vossa pretensão em relação ao levantamento do saldo da arremata-
ção. Segue adiante parte da decisão supra: “(.....) 15. Insta salientar
que o fato de a Execução Fiscal encontrar-se garantida pela penhora
de bens imóveis da executada não lhe assegura o direito de haver o
saldo do produto da arrematação, face ao direito de sub-rogação da
Fazenda Pública no preço, à gradação legal estatuída pelo artigo 11,
da lei nº. 6830, e , ainda, face à penhora efetuada n rosto destes
autos, sobre o produto da arrematação (fl.604). Desse modo, não se
cogita de qualquer violação da diretriz da execução menos gravosa
insculpida no artigo 620 do CPC, razão pela qual Rejeito a pretensão
da Executada de levantamento do salto da arrematação(......)”
O inteiro teor da decisão pode ser encontrada nos autos supra.

01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Elson Palenske Filho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2007-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleuzira Maria Brites
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
ADV(S) : Rita de Cassia Conticelli Ceranto - PR26873

Tomar ciência do despacho de fls. 181, a seguir transcrito: “...V -
Intime-se a Dra. Rita de Cássia Conticelli Certanto para que regula-
rize, em 5 (cinco)dias, a representação processual de seu cliente,
juntado aos autos a procuração ‘’ad judicia’’, sob pena de ser impe-
dida de atuar nesse feito...”

TRT-PR-76002-1999-325-09-00-5 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Conrado Andrea Mommensohn
Réu : Ildemar Martins da Silva
Natalino Martins da Silva
Jose Nivaldo da Silva
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica V. Sa. intimado para que informe o endereço atualizado dos
consignados, se o conhecer, a fim de possibilitar o saque das guias de
retirada.

TRT-PR-00152-2002-325-09-01-7 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edicleia de Fatima Ferreira Oliva Todao
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Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
Anderson Forbeck Battistelli - PR39024

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 1612 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Diante da certidão supra, defiro o requerimento formulado pelo
executado e restituo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação
sobre o refazimento dos cálculos pelo Contador do Juízo.
2. Intime-se.”

TRT-PR-51012-2006-325-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidnei Aparecido de Assunção
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre o despacho proferido
às fls. 253 dos autos em referência, com o seguinte teor:

“1. Atente-se a ré para o fato de que a determinação que lhe foi
dirigida referia-se ao FGTS apurado nos cálculos de liquidação e
não ao incidente sobre as verbas pagas durante a contratualidade,
cujo depósito a ré vem, agora, comprovar. Dessa forma, não cumpri-
da a obrigação de fazer, deverá, a ré, arcar com a multa que lhe foi
imposta pela sentença de mérito (fl. 110), no importe de R$ 100,00
por dia, cujo total, por eqüidade, limito ao valor do principal (FGTS)
em razão do contido no art. 412 do CC.
2. Intime-se a ré dessa decisão para eventual manifestação, em 5
(cinco) dias.
3. Silente a ré, liberem-se ao autor e à Contadora do Juízo, da conta
judicial noticiada à fl. 245, os seus créditos.
4. Recolham-se, à conta vinculada do autor, os valores devidos à
título de FGTS e a multa imposta no item 1.
5. Recolham-se as contribuições previdenciárias.
6. Libere-se à ré o saldo remanescente na conta judicial supracitada.
7. Comprovados os recolhimentos previdenciários, dê-se vista à
União, por 10 (dez) dias.
8. Silente a União e decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, contados do
saque pelo autor, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00016-2001-325-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geni Alves de Souza
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425

Fica V. Sa. intimado da garantia da execução com a penhora realiza-
da às fls. 234, para os fins previstos em lei

TRT-PR-00025-2006-325-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mirian Santos Oliveira do Nascimento
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
Jaqueline Fuzer Ziroldo - PR33882
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Ficam as partes intimadas da decisão de fl. 514, cujo teor segue trans-
crito, devendo ainda, a autora, comparecer perante esta Secretaria
para cumprimento do item 5.

“1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que produza
os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais pelo Réu, no importe de R$1.300,00(um mil e
trezentos reais), já recolhidas por ocasião da oposição de recurso
ordinário (vide fls. 485).
3. Fixo os honorários periciais em R$2.000,00(dois mil reais) para
cada perito, a cargo do Réu, devendo ser abatidas as quantias libera-
das às fls. 205-206. Deverá o Réu efetuar o pagamento em 05 dias.
4. Comprovado o depósito dos honorários periciais, deverá a Secre-
taria expedir guias para liberação dos respectivos honorários aos
peritos Adauto e Geovana. Não havendo comprovação do referido
pagamento, utilizar-se-á os valores depositados nos autos para fins
de recurso para quitar o débito.
5. Devolvam-se a Autora os documentos autuados em segredo de
justiça, mediante recibo nos autos.
6. Deixo de determinar recolhimentos fiscais e previdenciários, haja
vista a natureza jurídica da verba avençada.
7. Intime-se a Procuradoria Geral Federal da presente decisão.
8. Na ausência de manifestação da Procuradoria Geral Federal e de-
vidamente quitados os honorários periciais, expeça-se alvará para
liberação do depósito recursal ao Réu (fls. 484).
9. Comprovados os saques, arquivem-se os autos.
10. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-51036-2001-325-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Regina da Silva Campana
Réu : Olimpo Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V. Sa. intimado para que diga se deseja a penhora do veículo
descrito às fls. 113 ou para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-00050-2005-325-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Angelica da Silva Tozzi
Réu : Laticínio Leite e Vida Ltda. - ME
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 168 dos autos, o

qual faz menção ao disposto na decisão de fls. 163, ambos a seguir
transcritos

“1. Mantenho o despacho de fl. 163 pelos seus próprios fundamen-
tos.
2. Intime-se a autora, sob as mesmas penas fixadas à fl. 163, itens 2
a 4.”

“1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício à Junta Comerci-
al do Paraná, pois se trata de providência que incumbe à parte, inse-
rida em seu ônus de produção de prova, não podendo transferir, a
parte, tal ônus ao Juízo, sob pena de perda da necessária imparciali-
dade deste.
2. Concedo à exeqüente o prazo de dez dias para apresentar os do-
cumentos mencionados no despacho de fl. 159, sob pena de suspen-
são da execução.
3. Silente, suspenda-se a execução por 01 (um) ano, nos termos do
artigo 40, § 2º, da Lei 6.830/80.
4. Decorrido esse prazo, sem manifestação da exeqüente, arquivem-
se provisoriamente os autos.”

TRT-PR-93055-2005-325-09-00-0 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luzinete Lopes de Oliveira
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

Fica Vossa Senhoria intimada, também, da íntegra do despacho de fl.
481:
“1. Processe-se o recurso ordinário interposto pela Autora, intiman-
do-se a parte contrária para resposta, no prazo legal.
Nos termos da Súmula 08 do TST, não recebo os documentos apre-
sentados pela autora. Devolvam-se ao procurador da autora, medi-
ante recibo nos autos.
2. Diante da ausência de comprovação do recolhimento recursal, re-
puto deserto o recurso ordinário apresentado pela Ré, negando-lhe
seguimento.
3. Intimem-se.”

TRT-PR-00056-1999-325-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Agno Martins
Réu : Queiroz e Carvalho Ltda. (Moveis Carvalho)
Nilton Cesar de Carvalho
Silvia Queiroz Ponciano de Sousa
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Data da audiência: 14/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE TENTA-
TIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local acima menciona-
dos, com relação aos autos supra.

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão dos
protocolos n°s 16335, 16333 r 16477, a seguir transcrito:
“1. Ao contrário do que afirma o autor na petição protocolada sob n°
16333/08, o Juízo tentou o bloqueio eletrônico de ativos financeiros
do segundo réu, tentativa que foi infrutífera (fls. 163/164), assim
como foi negativa a diligência para localizar bens desse réu (cf. cer-
tidão de fl. 169).
2. Portanto, determino a inclusão dos autos em pauta próxima para
designação de audiência de tentativa de conciliação.
3. Designada a audiência, intimem-se as partes e seus procuradores,
sendo que os réus deverão ser intimados nos endereços de fl. 169.”

TRT-PR-00060-2000-325-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido Faustino
Réu : Douraluz Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Alcileino Liender Stefano Bioni
Leonice Veronica de Stefano Bioni
Alciandro Stefano Bioni
ADV(S) : Adriano Topa - PR32798

Fica V. Sa. intimado do deferimento do prazo de 30 (trinta) dias para
o autor apresentar nova CTPS para anotação.

TRT-PR-51062-2006-325-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosa Lourdes Nunes
Réu : Confecções J.S. Ltda. [ME]
ADV(S) : Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895

Fica V. Sa. intimado da garantia do Juízo com a penhora de fls. 172,
para os fins legais

TRT-PR-51063-2006-325-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Osana Batista Pagnozzi
Réu : Confecções J.S. Ltda. [ME]
ADV(S) : Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895

Fica V. Sa. intimado da garantia do Juízo com a penhora de fls. 147,
para os fins legais

TRT-PR-51067-2006-325-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciane de Freitas Pereira
Réu : Confecções J.S. Ltda. [ME]
ADV(S) : Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895

Fica V. Sa. intimado da garantia do Juízo com a penhora de fls. 146,
para os fins legais

TRT-PR-00075-2006-325-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Geovani Pereira de Lima
Réu : Dual Duarte Albuquerque Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado para juntar procuração por instrumento público
ou comparecer no balcão da Secretaria da Vara para ratificar os po-
deres outorgados pelo instrumento de fls. 10, em virtude do recla-
mante ser analfabeto, sanado, assim a irregularidade, sob pena de
proibição do seu procurador nos autos até a regularização da repre-
sentação.

TRT-PR-00084-2004-325-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arly Jose da Silva
Réu : Frigorifico Xetas Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 200 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Indefiro, por ora, o pedido de desconsideração da personalidade
jurídica do réu Frigorífico Xetas Ltda. e de inclusão dos sócios no
pólo passivo da lide, uma vez que o executado ainda não foi citado
para o processo de execução.
2. Analisando os presentes autos, verifico que o Sr. João Guilherme
Vieira Furlaneto (CPF 232.312.709-87) assinou a procuração de fl.
100 como representante do executado, o que se conclui pela identi-
dade de assinaturas das procurações de fls. 100 e 102 e pelo nome
do Sr. João Guilherme Vieira Furlaneto constar como sócio do réu
Frigorífico Xetas Ltda. no contrato social de fls. 103/106. Verifico
também que o endereço que consta no referido contrato social foi
diligenciado por Oficial de Justiça (certidão de fl. 78), mas em busca
do Sr. José Hélio Mazurra.
3. Pelo exposto, determino a expedição de mandado de citação do
réu por meio de seu sócio João Guilherme Vieira Furlaneto no ende-
reço descrito à fl. 103.
4. Sendo negativa a diligência acima, verifique, a Secretaria, no DE-
TRAN, na COPEL e no BACEN, o endereço atualizado do executa-
do e cite-o para o processo de execução.
5. Cumpridas as determinações acima, intime-se o autor.”

TRT-PR-00090-2002-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Augusto Domingues Fernandes
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Guerrer & Vieira Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado para fornecer o endereço do imóvel de matrícu-
la nº 14041, a fim de possibilitar a expedição de mandado de Penhora
e Avaliação pelo Juízo Deprecado

TRT-PR-00114-1995-325-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirceu Gonçalves de Castro
Réu : Radio Cultura de Umuarama Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 552 dos autos em
referência, como seguinte teor:

“1. Primeiramente, esclareça-se à procuradora e ao depositário que
subscrevem a petição protocolada sob n° 15306/2008 que não houve
levantamento do depósito recursal convertido em penhora, haja vis-
ta que se encontra em conta judicial à disposição do Juízo.
2. Defiro o requerimento de elaboração de conta geral e, após, inti-
mem-se a Dra. Jane Castanha e o depositário Mário Luiz Hammers-
chidt Baggio (endereço de fl. 545) de que a referida conta encontra-
se disponível, sendo que, quanto a depositário supracitado, fica cien-
te de que deverá apresentar ao Juízo os bens que estavam sob sua
responsabilidade ou o equivalente em dinheiro, no prazo improrro-
gável de 5 (cinco) dias, sob as penas já fixadas à fl. 535, item 2.
3. Quanto à depositária Márcia Aparecida Mori, aguarde-se o retor-
no do aviso de recebimento da correspondência expedida à fl. 543.
4. O pedido formulado na petição protocolada sob n° 14975/2008
será apreciado após o cumprimento das providências acima determi-
nadas.”

TRT-PR-00146-1993-325-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauro Arestides Donadoni
Réu : Indústria e Comércio de Carnes Cruzeiro do Oeste Ltda.
Américo Viana de Almeida
Luiz Rojas Cervantes
Araripe Macedo da Cunha
Claudiomar Reggiani
Gilson Duin
Dijalma Morais Rodrigues
Agnaldo Nogueira de Angelo
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 765/766 dos au-
tos, com o seguinte teor:

“1. Tendo em conta o fato de que os depósitos existentes nas contas
judiciais noticiadas às fls. 762/763 totalizam o valor de R$ 1.594,31,
que corresponde a apenas 7,081% do crédito do autor (R$ 22.513,91
- conforme cálculo de fl. 764); de que o presente feito tramita há
mais de 15 anos; de que talvez esta execução nunca seja garantida; e
de que os créditos trabalhistas têm natureza alimentar, não faz senti-
do manter os valores acima mencionados bloqueados em detrimento
da satisfação do crédito obreiro.
2. Pelo exposto, libere-se ao autor os valores depositados nas contas
judiciais noticiadas às fls. 762/763, intimando a 1ª ré e o 3°, 5° e 6°

réus da liberação ora deferida, sendo que o 5° réu deve ser intimado
no endereço de fl. 721.
3. Indefiro o requerimento de citação do Sr. Aires de Macedo, pois
este é pessoa estranha à lide.
4. Verifique, a Secretaria, no DETRAN, na COPEL e no BACEN, os
endereços atualizados dos réus Dijalma Morais Rodrigues e Agnaldo
Nogueira de Angelo e, encontrando-os, citem-se os referidos réus
para o processo de execução.
5. Sendo negativa a diligência acima, intime-se o autor para que se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o que entender de direi-
to quanto ao prosseguimento do feito em relação aos réus supracita-
dos, sob pena de suspensão da execução em relação a eles, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/1980, aplicado subsidiariamente ao caso
em tela.
6. Considerando que os endereços localizados pela Secretaria, refe-
rentes ao réu Américo Viana de Almeida (fls. 439, 440, 446 e 447),
não possibilitaram a sua citação (cf. certidão de fl. 626), determino a
sua citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com fulcro no
art. 880, § 3°, da CLT.
7. Apesar de intimado para manifestar-se sobre a notícia de faleci-
mento do réu Araripe Macedo da Cunha pelo despacho de fl. 661,
item 4, o autor manteve-se silente e, dessa forma, determino a sus-
pensão da execução em relação a esse réu, nos do art. 40 da Lei
6.830/1980, aplicado subsidiariamente a este caso.
8. Intime-se, com a máxima urgência, o Sr. João Nardacchione Júni-
or do indeferimento (fl. 685, item 6) do requerimento protocolado às
fls. 683/684.
9. Intime-se o autor dessa decisão após terem sido cumpridas todas
as diligências acima.”

TRT-PR-00158-1998-325-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alessandra Cristina Xavier
Réu : Jucilene Portilho Resende Confecçoes Me
Jucilene Portilho Rezende
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado para indicar bens para prosseguimento do feito,
sob pena de devolução dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-51162-2001-325-09-00-7 (RTSum) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Junio de Freitas
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Carajas Ltda.
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039

Intima-se o autor da disponibilidade, para saque, da guia de retirada
nº 002743100/2008 , na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho em Umuarama.

TRT-PR-00198-2000-325-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Barbosa Soares
Réu : M. F. Pinheiro Estofados - (ME)
Mario Fatimo Pinheiro
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039

Fica V. Sa. intimado para que diga se deseja a penhora do veículo
descrito às fls. 121/122, ou indique outras diretrizes para o prosse-
guimento do feito, sob pena de devoluçaõ dos autos ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-00202-1997-325-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adriana Regina Pereira Quintas
Réu : Global Administradora de Recursos Humanos S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Almir Tadeu Botelho - PR18013

Fica V. Sa. intimado para efetuar o pagamento do débito existente
nos autos.

TRT-PR-00244-1998-325-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Sergio Mariano
Réu : Sidinei Gonçalves
Sidinei Gonçalves [ME]
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782

Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-00250-2001-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdinei Luchtembege
Réu : Gisele Belice [ME]
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Mara Rubia Costa Neto Oliveira - PR27825

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 506 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Diante da informação prestada pela Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil, restou comprovado o enquadramento da executada no
regime tributário denominado Simples Federal desde 01/01/1997,
motivo pelo qual determino a exclusão dos encargos previdenciários
concernentes à cota patronal apurados nos cálculos de liquidação.
2. Intimem-se a executada e a União.”

TRT-PR-00280-1999-325-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osmindo Ferreira Nunes
Réu : I N da Silva Construções
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
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Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-00283-2008-325-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sonia Misael Machado
Réu : Cemil Centro Medico Materno Infantil Ltda.
ADV(S) : Edilson Jair Casagrande - PR24268
Emerson Reginaldo Raimundo - PR31067
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-00296-2008-325-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Carlos Morandi
Réu : Grafica e Editora Campana Ltda.
ADV(S) : Francisco Candido de Almeida - PR16787
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário adesivo interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-00358-2006-325-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Zizuino Calistro do Nascimento
Réu : Alimentos Anela Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de suspensão da execução, consoante despacho a
seguir transcrito:

“1. Elabore-se conta geral dos débitos relativos à presente execução
e façam-se os autos novamente conclusos para tentativa de bloqueio
eletrônico de ativos financeiros em nome da ré, por meio do BACEN
JUD.
2. Negativa a diligência acima, intime-se o autor para que indique,
em 5 (cinco) dias, diretrizes para o prosseguimento do feito, sob
pena de suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/
1980.
3. Silente o autor, suspenda-se a execução por um ano.
4. Decorrido o prazo acima sem que sejam encontrados bens da ré,
arquivem-se provisoriamente os autos.”

TRT-PR-00401-2005-325-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Pereira da Silva
Réu : Alaercio Donizete Moreira
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de suspensão da execução, consoante despacho a
seguir transcrito:

“1. Elabore-se conta geral e façam-se os autos novamente conclusos
para tentativa de bloqueio eletrônico de ativos financeiros do réu,
por meio do BACEN JUD.
2. Negativa a providência acima, intime-se o autor para indique, em
5 (cinco) dias, diretrizes para o prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980.
3. Silente o autor, suspenda-se a execução por um ano.
4. Decorrido o prazo acima sem que sejam encontrados bens do réu,
arquivem-se provisoriamente os autos.”

TRT-PR-00456-2002-325-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Mendes de Aguiar
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304

Fica V.Sa. intimado para se manifestar acerca dos cálculos refeitos,
em prazo sucessivo, inciando pelo exequente.

TRT-PR-00469-2008-325-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Leonardo dos Santos Lopes
Réu : A. Camparoto Borracharia
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383

Fica V. Sa. intimado para retirar, em Secretaria, os documentos au-
tuados em apartado, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00474-2004-325-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Celio Bueno Neves
Réu : Adefiu Assoc. dos Deficientes Fisicos de Umuarama
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls.325 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“Observe a requerente que a responsabilidade solidária da 2ª execu-
tada (Sanepar) limita-se às horas extras, seus reflexos e ao FGTS,
consoante acórdão deste Regional (fls. 192), sendo que o pagamen-
to dos vales-refeições e contribuição previdenciária ficaram a cargo
da 1ª executada (Adefiu).
Saliento que o fato de tratar-se de instituição sem fins lucrativos não
tem o condão de eximir a 1ª executada do pagamento dos valores a
que foi condenada e transferir à 2ª ré a responsabilidade pelo adim-
plemento de obrigação imposta exclusivamente à requerente, em
decisão trânsita em julgado. Assim, indefiro o requerimento formu-
lado às fls. 234.
Intime-se.”

TRT-PR-00486-2006-325-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson dos Santos
Réu : Campus Pizzaria e Choperia Ltda. [ME]
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Fica intimada V.Sa., do despacho de fls. 363, cujo teor segue trans-
crito:
“1. Tendo a Executada reconhecido o crédito do Exeqüente e efetu-
ado o depósito de 30% do valor da execução, defiro o requerimento
de pagamento do débito remanescente em 6 parcelas mensais.
2. Libere-se o valor depositado ao Exeqüente, com posterior abati-
mento de seu crédito, e intime-o deste despacho.
3. Como primeira providência, intime-se a Executada do presente
despacho.”

TRT-PR-00486-1991-325-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ernesto Candido Neto
Réu : Aguiar e Trindade Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Luiz Carlos Sirigu - PR16786

Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-00487-2008-325-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antônio Francisco Pereira da Silva
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 117 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.
2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 111/112 (OJ EX SE -
40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.
3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00489-2008-325-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Reginaldo Benedito dos Santos
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 117 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.
2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 111/112 (OJ EX SE -
40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.
3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00490-2008-325-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogério Pedro Moreira
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 114 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.

2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 108/109 (OJ EX SE
- 40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.
3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00492-2008-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elson Correia Braga
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 113 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.
2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 107/108 (OJ EX SE
- 40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.
3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00493-2008-325-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Tomaz de Aquino Neto
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 115 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.
2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 109/110 (OJ EX SE
- 40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.
3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00496-2008-325-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Gonçalves Neves
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 116 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.
2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 110/111 (OJ EX SE -
40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.

3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00498-2008-325-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alexandre Vieira Melo
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 106 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.
2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 100/101 (OJ EX SE
- 40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.
3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00501-2008-325-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Denis Gabriel
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Caio Henrique Lopes Ramiro - PR43405

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 112 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Antes de se dar prosseguimento ao feito, intime-se o Procurador
Federal da União para que apresente o cálculo das contribuições pre-
videnciárias que entender devidos.
2. Elabore-se conta geral das parcelas vencidas e vincendas (inadim-
plidas), fazendo incidir a multa pactuada às fls. 107/108 (OJ EX SE
- 40 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), e de eventuais
valores apresentados pela União.
3. Cite-se o réu para pagamento do valor apurado. Caso o réu já
tenha efetuado o pagamento deverá comprová-lo nos autos.
4. Embora o ato que homologou o acordo celebrado nesses autos
seja uma sentença, nos termos do art. 162, § 1°, c/c art. 269, III,
ambos do CPC, entendo inaplicável, nesse caso, a multa prevista no
art. 475-J do CPC. A ‘’astreinte’’ prevista no referido artigo destina-
se a forçar o cumprimento da decisão judicial e penaliza o réu que
não o faz. No entanto, a cláusula penal aqui pactuada já cumpre esse
propósito e já impõe uma pena pesada ao réu inadimplente. Aliás, tal
cláusula penal foi pactuada no importe de 50% (cinqüenta por cen-
to), valor bem superior à multa do art. 475-J, que é de 10% (dez por
cento). Dessa forma, entendo que a cumulação de multas, penalizan-
do excessivamente a outra parte, fere a teleologia do art. 475-J do
CPC e, nesses termos, indefiro o requerimento formulado ao final da
petição ora protocolada.
5. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00506-1998-325-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton de Pedro de Oliveira
Réu : Olivio Alves da Rocha
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado para que se manifeste sobre o que entender de
direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de devolução
dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-00522-2002-325-09-00-3 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osvaldo Elias da Conceição
Réu : Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) : Gleiton Goncalves de Souza - PR21839

Intima-se o réu da disponibilidade, para saque, da guia de retirada nº
002691887/2008 , na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho em Umuarama.

TRT-PR-51524-2005-325-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogerio Alves da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Dá-se vistas às partes dos cálculos homologados, com prazo suces-
sivo, iniciando pelo autor, para os fins previstos em lei.

TRT-PR-00528-1999-325-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marly Pereira de Araujo Gomes
Réu : Antonio Ferreira de Souza
Jean F de Souza
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Dá-se vista dos cálculos dos débitos relativos à execução, bem como
da reavaliação do imóvel penhorado

TRT-PR-00559-2008-325-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Umbilina Aparecida de Lima
Réu : Waldir Aparecido Ceranto
Frigorifico Alecrim Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Dá-se vista dos documentos apresentados pelo reclamado para even-
tual manifestação, ficando ciente que em seu silêncio, o Juízo enten-
derá que o acordo está sendo cumprido corretamente.

TRT-PR-51615-2006-325-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson Ferreira Guimarães
Réu : A. S. Comércio e Indústria de Carnes Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379
Marcio Luiz Bonadio - PR21534
Andre Balbino Bonnes - PR15837
Ficam Vossas Senhorias intimadas do despacho proferido em razão
do protocolo n° 16021, a seguir transcrito, para ciÊncia e pagamen-
to:
“1. Retifiquem-se a autuação e demais assentamentos processuais
para constar o correto nome da ré: A. S. Comércio e Indústria de
Carnes Ltda..
2. Homologo o acordo noticiado às fls. 104/105 para que produza
seus legais e jurídicos efeitos.
3. Despesas processuais a cargo da ré e custas processuais “pro rata”,
no importe de R$ 80,00, para cada parte, dispensada a parte do au-
tor, nos termos do art. 790-A, da CLT. Deverá a ré recolher a sua
parte em 05 (cinco) dias.
4. Compete, à ré, proceder ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias apuradas nos cálculos de liquidação (fls. 73/90), tendo em
vista tratar-se de direito constituído de terceiro, “in casu”, a União,
não podendo, as partes, transigirem sobre ele.
5. Deverá, ainda, a ré, promover ao recolhimento de imposto de ren-
da, eis que sujeito à tributação.
6. O autor deverá denunciar o descumprimento do acordo em 5 (cin-
co) dias, sendo que, em seu silêncio, considerar-se-á cumprido o
avençado.
7. Comprovados os recolhimentos previdenciários, dê-se vista à União
para, em 10 (dez) dias, querendo, apresentar eventual manifestação.
8. Intime-se o autor para que retire, em 5 (cinco) dias, a cópia auten-
ticada da sentença de mérito proferida nesses autos.
9. Silente a União e efetuado o pagamento das custas e demais des-
pesas processuais, arquivem-se os autos.
10. Intimem-se as partes.”

Fica intimado, ainda, o autor para retirar, em Secretaria, a cópia au-
tenticada da sentença de mérito.

TRT-PR-00655-2007-325-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir Lopes Dias
Réu : H.B. Alves Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre a certidão de fls. 175,
na qual o Sr. Oficial de Justiça informa não ter encontrado a empresa
no endereço informado nos autos, atestando a existência de uma
empresa distribuidora de cartões telefônicos em seu lugar. Comple-
menta que funcionária da referida empresa indicou número na mes-
ma rua onde, supostamente, funcionava a reclamada, estando o local
vazio.

TRT-PR-00684-2003-325-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eva Maria de Oliveira
Réu : Alir dos Santos Matera
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Dá-se vista da resposta ao ofício expedido para o DETRAN, para
manifestação quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00698-2008-325-09-00-0 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edelcina Binati
Réu : Majofran Confecções Ltda.
Jeandri José dos Santos
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Tomarem ciência do despacho de fls. 80, a seguir transcrito: “I -
Homologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, adotan-
do, como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrativo por
ele expostos, para que produzam os jurídicos e legais efeitos. II -
Fixo os honorários do contador em R$ 380,00, a cargo dos réus. III
- Intime-se a União para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os

cálculos homologados, apresentando eventual discordância, e, se for
o caso, cálculos da contribuição previdenciária que entender corre-
tos, sob pena de preclusão. IV - Proceda, a Secretaria, à atualização
do crédito, acrescentando-se as despesas processuais. V - Intimem-
se os réus, por intermédio de seu procurador, para pagamento do
débito existente nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as pe-
nas do art. 475-J, do CPC, e OJ-EX-SE-203, do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região. VI - Decorrido ‘’in albis’’ o pra-
zo especificado no item anterior, citem-se os réus, acrescentando-se
ao saldo geral da execução a multa prevista no art. 475-J do CPC.”
Valor do débito: R$ 4.474,82 (atualizado até 31/12/2008).

TRT-PR-00704-2005-325-09-00-7 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Martins Gomes
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002706644/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00705-2008-325-09-00-4 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Ivanete da Silva
Réu : Majofran Confecções Ltda.
Jeandri José dos Santos
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Tomarem ciência do despacho de fls. 76, a seguir transcrito: “I -
Homologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, adotan-
do, como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrativo por
ele expostos, para que produzam os jurídicos e legais efeitos. II -
Fixo os honorários do contador em R$ 380,00, a cargo dos réus. III
- Intime-se a União para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os
cálculos homologados, apresentando eventual discordância, e, se for
o caso, cálculos da contribuição previdenciária que entender corre-
tos, sob pena de preclusão. IV - Proceda, a Secretaria, à atualização
do crédito, acrescentando-se as despesas processuais. V - Intimem-
se os réus, por intermédio de seu procurador, para pagamento do
débito existente nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as pe-
nas do art. 475-J, do CPC, e OJ-EX-SE-203, do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região. VI - Decorrido ‘’in albis’’ o pra-
zo especificado no item anterior, citem-se os réus, acrescentando-se
ao saldo geral da execução a multa prevista no art. 475-J do CPC.”
Valor do débito: R$ 3.513,26 (atualizado até 31/12/2008).

TRT-PR-00711-2008-325-09-00-1 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Simone Dias Torres
Réu : Majofran Confecções Ltda.
Jeandri José dos Santos
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Tomarem ciência do despacho de fls. 79, a seguir transcrito: “I -
Homologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, adotan-
do, como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrativo por
ele expostos, para que produzam os jurídicos e legais efeitos. II -
Fixo os honorários do contador em R$ 380,00, a cargo dos réus. III
- Intime-se a União para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os
cálculos homologados, apresentando eventual discordância, e, se for
o caso, cálculos da contribuição previdenciária que entender corre-
tos, sob pena de preclusão. IV - Proceda, a Secretaria, à atualização
do crédito, acrescentando-se as despesas processuais. V - Intimem-
se os réus, por intermédio de seu procurador, para pagamento do
débito existente nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as pe-
nas do art. 475-J, do CPC, e OJ-EX-SE-203, do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região. VI - Decorrido ‘’in albis’’ o pra-
zo especificado no item anterior, citem-se os réus, acrescentando-se
ao saldo geral da execução a multa prevista no art. 475-J do CPC.”
Valor do débito: R$ 7.288,60 (atualizado até 31/12/2008).

TRT-PR-51748-2003-325-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Shirlei Aparecida de Azevedo
Réu : E N Ameida Confecções - Tony Blus
Elisângela Nogueira de Almeida
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 225, com o se-
guinte teor:

“(...) 2. Intime-se a autora para que indique, em 5 (cinco) dias, dire-
trizes para o prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da
execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980. Fica ciente, a
autora, de que não serão acolhidos meros requerimentos de conces-
são de prazo, sem a devida fundamentação.
3. Silente a autora, suspenda-se a execução por um ano.
4. Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens da ré, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.”

TRT-PR-00764-2008-325-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : João Lemes da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marielza Fornaciari Bloot - PR27842
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-00792-2006-325-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidnei Aparecido do Nascimento
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955

Ficam as partes intimadas do despacho proferido às fls. 137, com o
seguinte teor:

1. A ata da audiência de fls. 98/100, redigida em 30/05/2007, estabe-
leceu prazo de 10 (dez) dias para que autor ratificasse o acordo cele-
brado. Todavia, o autor só compareceu ao balcão da Secretaria para
ratificar o acordo em 14/09/2007 (cf. certidão de fl. 106), quando,
então, o Juízo homologou a transação anteriormente celebrada pela
decisão de fl. 108. Dessa decisão, a reclamada só foi intimada pela
publicação de fl. 109, datada de 05/10/2007. Portanto, como a ré
comprovou o pagamento das parcelas em 10/10/2007 e 09/11/207,
não houve pagamento extemporâneo, haja vista que os prazos fixa-
dos na ata de fls. 98/100 devem ter por base a data em que a ré teve
ciência da ratificação do acordo pelo autor, pois tal ratificação foi
feita em data bem posterior à inicialmente prevista.
2. Pelo exposto, considero quitado o acordo celebrado nesses autos.
3. Intimem-se as partes.
4. Após, devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-00804-1993-325-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Natal Campos
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Fernando Puchta - PR23056

Fica V. Sa. intimado para retirar em Secretaria os documentos autu-
ados em apartado, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00848-1995-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nivaldo Trocatti
Réu : Indústria e Comércio Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 976 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

1". Na correspondência ora apresentada, o credor fiduciário informa
a baixa do gravame que onerava o veículo penhorado à fl. 842. Des-
sa forma, torna-se possível a prática de atos expropriatórios do bem
oferecido à penhora com a anuência da representante do espólio do
antigo proprietário (fl. 957/958).
2. Nesse sentido, pela nova sistemática do CPC, imposta pela Lei
11.382/2006, a adjudicação tornou-se a primeira forma de expropri-
ação dos bens do executado, antes mesmo da designação da hasta
pública (art. 686 do CPC). Em razão dos princípios da economia e
da celeridade processual, entende, este Juízo, perfeitamente aplicá-
vel ao processo trabalhista essa nova regra do processo civil, haja
vista ser notório o fato de que levar o bem à hasta pública demanda
tempo e gera inúmeras despesas que acabam tornando a execução
mais gravosa ao executado. Portanto, determino a intimação do au-
tor e do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e
do Mobiliário de Umuarama - SINTRICOMU para que digam, em 5
(cinco) dias, se têm interesse na adjudicação do bem penhorado à fl.
842, na proporção de seus créditos.
3. Em concomitância, como o bem penhorado foi reavaliado, pela
última vez, em 15-09-2006 (fl. 911), determino nova reavaliação do
referido bem.
4. Intime-se também o autor para que compareça ao balcão da Se-
cretaria desta unidade judiciária para assinar o auto de adjudicação
de fl. 967.”

TRT-PR-00864-2007-325-09-00-8 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauro de Souza
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
A.R. Pelosi Transportes [ME]
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada nº 002706719/2008
(favorecido autor), na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho em Umuarama.

TRT-PR-00906-2002-325-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Marcos Bergamin
Réu : Marineusa Pereira Toniato
Marineusa Pereira Toniato [ME]
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

Ficam as partes intimadas da sentença de embargos à execução, pro-
ferida às fls. 306/308 dos autos em referência, cuja íntegra encontra-
se disponível no site do TRT9ª (www.trt9.jus.br)

TRT-PR-00955-2006-325-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edileusa Dias de Meira
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-00962-2007-325-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido Balbino dos Santos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260

Fica V. Sa. intimado para que comprove os recolhimentos do FGTS
efetuados na conta vinculada do autor, referentes à contratualidade,
sob pena de execução pelo valor equivalente

TRT-PR-51280-2006-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Ruth Borges de Oliveira
Réu : Lanchonete Skinão Ltda.
Roseli de Oliveira Chime
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre a certidão de fls. 73, na
qual o Sr. Oficial de Justiça informa não ter localizado o imóvel ob-
jeto de penhora e solicita o auxílio da parte interessada para localizá-
lo.

TRT-PR-00997-2008-325-09-00-5 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Orlando Cescon
ADV(S) : Claudio Sidiney de Lima - PR30850

Tomar ciência do despacho de fls. 335, a seguir transcrito: “I - Ho-
mologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, adotando,
como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrativo por ele
expostos, para que produzam os jurídicos e legais efeitos. II - Fixo
os honorários do contador em R$ 170,00, a cargo do réu. III - Pro-
ceda, a Secretaria, à atualização do crédito, acrescentando-se as des-
pesas processuais. IV - Intime-se o réu, por intermédio de seu pro-
curador, para pagamento do débito existente nos autos, no prazo de
15 (quinze) dias, sob as penas do art. 475-J, do CPC, e OJ-EX-SE-
203, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. V -
Decorrido ‘’in albis’’ o prazo especificado no item anterior, cite-se o
réu, acrescentando-se ao saldo geral da execução a multa prevista no
art. 475-J do CPC.” Valor do débito: R$ 5.366,68 (atualizado até 31/
12/2008).

TRT-PR-51754-2003-325-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Neuza Aparecida de Souza
Réu : Marineusa Pereira Toniato
Marineusa Pereira Toniato [ME]
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Ficam as partes intimadas da sentença de embargos à execução, pro-
ferida às fls. 294/298 dos autos em referência, cuja íntegra encontra-
se disponível no site do TRT9ª (www.trt9.jus.br)

TRT-PR-01074-1992-325-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Orlando Fernandes da Rocha
Réu : G Resende e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 621 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Acolho a avaliação feita pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 620.
2. Como o bem penhorado à fl. 444 já foi ofertado em hasta pública
por quatro vezes (cf. fls. 613/614) sem que houvesse interessados,
indefiro o requerimento de fl. 618, por acarretar ao Juízo a prática de
inúteis atos processuais.
3. Tendo em conta o fato de que, pela nova sistemática do CPC, a
adjudicação foi eleita como primeira forma de expropriação de bens
do executado, intimem-se o autor e seu procurador para que infor-
mem, em 5 (cinco) dias, se têm interesse em adjudicar em conjunto o
bem penhorado nesses autos. Esclareça-se, desde já, que, em caso de
recusa ou se permanecerem silentes, a penhora efetuada será levan-
tada, como já havia determinado o despacho de fls. 587/588, item 7,
e a execução será suspensa, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/
1980.
4. Silente o autor, suspenda-se a execução por um ano.
5. Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens da ré, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.”

TRT-PR-52110-2001-325-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Silas dos Santos Fernandes
Réu : Sapata e Souza (Imagem Copias e Servicos)
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045

Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de devolução dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-01136-1997-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Batista da Silva
Réu : Gabriel Marques de Freitas
Jose Albino Marques de Freitas
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837

Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de devolução dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-01158-1989-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Reinaldo Ribeiro da Cunha
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 293 dos autos em
referência, com o seguinte teor:

“1. Considerando-se que o crédito do autor permanece depositado
na conta judicial nº 19-2 e que guia de retirada expedida em seu
favor foi entregue ao seu advogado (fls. 205-verso), intime-se o pro-
curador do autor para que informe o Juízo, em cinco (05) dias, a
respeito da ausência de saque do numerário disponível ao autor.
2. Ao mesmo tempo, deverá, a Secretaria, efetuar consulta em todos
os órgãos conveniados com este Regional a fim de obter o endereço
atualizado do autor.
3. Após, voltem conclusos.”
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TRT-PR-01174-1999-325-09-00-5 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elmi Franca
Réu : Fivel Comércio de Veículos Ltda.
Janice Luiza Felix
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada nº 002655718/2008
(favorecido autor), na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho em Umuarama.

TRT-PR-01228-1995-325-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Neuza Aparecida Rombaldo
Réu : Comercial Agrícola Cruzeiro do Oeste Ltda.
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633

Fica V. Sa. intimado do deferimento do desarquivamento dos autos e
da sua disponibilidade para vistas.

TRT-PR-01263-2008-325-09-00-3 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Arrais Caparroz
Réu : Trh - Serviços Empresariais S/C Ltda.
Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Claudio Michelin Biasuz - PR33788

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em refe-
rência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do
TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01268-1997-325-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Martins Pereira
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Marino Eligio Goncalves - PR16639
Hugo Francisco Gomes - PR17527
Marcos Roberto Meneghin - PR19039

Dá-se vista ao autor dos documentos apresentados pela ré.

TRT-PR-01288-1999-325-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Madalena da Silva
Réu : Fujimura do Brasil S.A. Indústria de Seda
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Olga Machado Kaiser - PR11723

Fica V. Sa. intimado para regularizar a representação processual,
apresentando procuração “ad judicia” da ré, sob pena de ser impedi-
do de atuar nesse feito

TRT-PR-01288-2008-325-09-00-7 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Ribeiro da Silva
Réu : Trh - Serviços Empresariais S/C Ltda.
Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Claudio Michelin Biasuz - PR33788

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em refe-
rência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do
TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-52302-2002-325-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Pereira de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Estofados V M Ltda.
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Wagner Francisco de Souza Mena - PR16016

Fica V. Sa. intimado para indicar diretrizes para o prosseguimento
do feito, sob pena de devolução dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-01308-1998-325-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton Francisco da Silva
Réu : Cbpo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

Fica V. Sa. intimado do deferimento do desarquivamento e da carga
dos autso em referência

TRT-PR-01442-2008-325-09-00-0 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria do Socorro Silva
Réu : Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Tiago Penteado Pozza - PR39951

Dá-se ciência às partes da data e local de realização da perícia, abai-
xo descritos, bem como intimam-se a autora para que compareça à
perícia munida dos exames laboratoriais e de imagens, atestados
médicos e pareceres que possibilitem a comprovação da lesão e esta-
do clínico atual, e a reclamada para providenciar a juntada aos autos
do PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, PCMSO -
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, LTCAT - Laudo
Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho, AET - Avaliação
Ergonômica do Trabalho e Prontuários Médicos pertinentes ao Se-
tor/Cargo/tarefas executadas pela reclamante, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

DATA: 27/01/2009
HORÁRIO: 13H00MIN
LOCAL: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 3821 - GASTROCLÍ-
NICA - UMUARAMA - PR

TRT-PR-01445-2008-325-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Angelina Domingues Godoi
Réu : Luiz Carlos Gomes
Tabata Larissa Gomes Restaurante
ADV(S) : Frank Yukio Yamanaka - PR31935

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre a denúncia de descum-
primento do acordo formulada pelo reclamante.

TRT-PR-01464-1997-325-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joel Mikcha Machado
Réu : Redi Distribuidora de Bebidas Ltda.
Heraldo Marcelo Rebussi
Valdirene Dias
Joecy Rebussi
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre o interesse em adjudi-
car o bem objeto de penhora no Juízo deprecado (fls. 356).

TRT-PR-01473-2007-325-09-00-0 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Romilda Maria da Costa
Réu : Interclean S.A.
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marlene Boscariol - SP114986

Tomar ciência do despacho de fls. 160, a seguir transcrito: “I - Ho-
mologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, adotando,
como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrativo por ele
expostos, para que produzam os jurídicos e legais efeitos. II - Fixo
os honorários do contador em R$ 250,00, a cargo das rés. III - Inti-
me-se a União para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os
cálculos homologados, apresentando eventual discordância, e, se for
o caso, cálculos da contribuição previdenciária que entender corre-
tos, sob pena de preclusão. IV - Proceda, a Secretaria, à atualização
do crédito, acrescentando-se as despesas processuais. V - Intime-se
a primeira ré, por intermédio de sua procuradora, para pagamento
do débito existente nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as
penas do art. 475-J, do CPC, e OJ-EX-SE-203, do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região. VI - Decorrido ‘’in albis’’ o pra-
zo especificado no item anterior, cite-se a ré Interclean S.A., deve-
dora principal, acrescentando-se ao saldo geral da execução a multa
prevista no art. 475-J do CPC.” Valor do débito: R$ 850,13 (atuali-
zado até 31/12/2008).

TRT-PR-01501-1996-325-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivani Morangoni
Réu : Casa de Carnes Potigua Ltda.
Edicarlos Chagas Pinheiro
José Ivan Pinheiro
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V. Sa. intimado para indicar os endereços atualizados dos sóci-
os para possibilitar suas regulares citações, sob pena de devolução
dos autos ao arquivo provisório

TRT-PR-01561-2008-325-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Oliveira
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955

Dá-se ciência às partes da data e local de realização da perícia, abai-
xo descritos, bem como intima-se o autor para que compareça à pe-
rícia munido dos exames laboratoriais e de imagens, atestados médi-
cos e pareceres a fim de possibilitar a comprovação da lesão e do
estado clínico atual.

DATA : 30/01/2009
HORÁRIO: 13H00MIN
LOCAL: RUA ANTÔNIO OSTRENSKI, Nº 3821 - GATROCLÍNI-
CA - UMUARAMA - PR

TRT-PR-01608-1995-325-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alcides Evaristo Bessa
Réu : Comercial Agrícola Cruzeiro do Oeste Ltda.
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633

Fica V. Sa. intimado do deferimento do desarquivamento dos autos e
da possibilidade de vista destes.

TRT-PR-01634-2008-325-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Otavio Carmo de Azevedo
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Iliane Rosa Pagliarini - PR44833
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-01653-1999-325-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilse Barboza
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Joao Batista Cardoso
Leonidas Mendes da Silva

ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica V. Sa. intimado para indicar a filiação dos réus em virtude da
necessidade desses dados para proceder-se à consulta requerida

TRT-PR-01678-2008-325-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adriana Francisca Dantas
Réu : Agroindustria de Carnes Nobres Esplanada Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Andre Balbino Bonnes - PR15837

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão de
erro material, a seguir transcrito:
“Vistos e examinados.
Às fls. 72/verso, equivocadamente constou na sentença, no primeiro
parágrafo do item DAS HORAS EXTRAS/INTERVALO INTRA-
JORNADA, que “A reclamada adimitiu...”. Contudo, o correto seria
que tivesse constado “A reclamante admitiu...”.
Assim, objetivando sanar o erro material acima noticiado, procede
este Juízo, de ofício, a correção do primeiro parágrafo do item DAS
HORAS EXTRAS/INTERVALO INTRAJORNADA, para que, onde
consta “A reclamada adimitiu...”, passe a constar “A reclamante ad-
mitiu...”.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-01693-2008-325-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Terezio Vicente Ferreira
Réu : José Salvador dos Santos
Sonia Sezemer dos Santos
ADV(S) : Antonio Carlos Gabriel - PR6153

Fica V. Sa. do despacho proferido ás fls. 68 dos autos em referência,
com o seguinte teor:
“(...)2. Concedo novo prazo de cinco dias para os Reclamados com-
provarem o recolhimento das custas processuais impostas à fl. 61.”

TRT-PR-01700-2008-325-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirce Valentim da Silva
Réu : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Castaldo Clomecken - PR31869

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre as alegações do autor,
sendo que, em seu silêncio o Juízo entenderá que o acordo não foi
cumprido.

TRT-PR-01747-2007-325-09-00-1 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Bezerra da Silva Filho
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Frank Yukio Yamanaka - PR31935
Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em refe-
rência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do
TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-01830-2007-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdomiro da Cruz
Réu : Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819

Fica V. Sa. do despacho proferido às fls. 309 dos autos em referên-
cia, com o seguinte teor:
“Vistos, etc.
Ante a possibilidade de se emprestar efeito modificativo na decisão
dos embargos e para se evitar futura argüição de nulidade, com fun-
damento na OJ EX SE 16 do TRT da 9ª Região, abra-se vista à parte
contrária para eventual manifestação em cinco dias.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento dos embargos.”

TRT-PR-01850-2008-325-09-00-2 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fernando Hargesheimer
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Weslei Vendruscolo - PR27034
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-01947-2007-325-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Julia da Silva Furtado
Réu : José Felisberto
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Celso Hiroshi Iocohama - PR16791
Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Fica V. Sa. intimado do despacho proferido às fls. 61/62 dos autos
em referência, com o seguinte teor:
“O reclamado foi citado para pagamento do valor total do acordo
celebrado com incidência da multa 50% (cinqüenta por cento), con-
forme fls. 51.

Em sua manifestação o réu alega, em síntese, que as parcelas do
acordo foram quitadas no prazo e requer a condenação da autora na
pena de litigância de má-fé e a aplicação do artigo 940 do Código
Civil (vide fls. 37/48).

Analisando o acordo celebrado, constata-se que no termo de audiên-
cia de fls. 19/20 as parcelas do acordo deveriam ser pagas em datas
previamente estabelecidas, mediante depósito bancário a ser efetua-
do em uma conta corrente de titularidade do procurador da recla-
mante, sob pena de aplicação de multa de 50% em caso de inadim-

plemento. Por outro lado, a autora deveria desocupar o imóvel do
reclamado até o dia 04/03/2008. Como o réu, em 20/02/08, foi inti-
mado para antecipar o início do pagamento das parcelas do acordo
(fls. 26) seu prazo para pagar a 1ª parcela vencia em 22/02/2008.

Analisando os comprovantes bancários de fls. 49, nota-se que os
pagamentos correspondentes a 1ª, 2ª e 3ª parcelas foram efetuadas
nas datas aprazadas, ou seja em 21/02/2008, 19/03/2008 e 17/04/
2008. Dessa forma, a obrigação assumida pelo réu foi cumprida no
tempo, lugar e forma convencionados.

No tocante ao requerimento formulado pelo réu de imposição da
pena de litigância de má-fé à parte autora e seu procurador e aplica-
ção do artigo 940 do CC, entendo que não são aplicáveis no presente
caso, pois o pedido de execução formulado pela autora decorreu de
mero equívoco de seu advogado. Aliás, o procedimento adotado por
este Juízo ao determinar a citação para pagamento de acordo inadim-
plido é sempre possibilitar ao executado a comprovação do paga-
mento efetuado, consoante determinado às fls. 29, item 3.
Dessa forma, indefiro o requerimento manejado pelo executado no
tocante à condenação da autora. No entanto, advirto a autora e seu
procurador que, na hipótese de reincidência da conduta ora descrita,
este Juízo aplicará todas as medidas judiciais cabíveis à espécie.

Intimem-se as partes.

Não havendo insurgências das partes, dispenso o recolhimento das
custas mencionadas às fls. 33, em razão do valor diminuto, e deter-
mino o arquivamento dos autos.”

TRT-PR-02043-2008-325-09-00-7 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Celio Paulo Ferreira de Medeiros
Réu : Arildo Marques dos Santos
Trombeta e Santos Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V. Sa. intimado da decisão de extinção do processo sem resolu-
ção do mérito, e consequente arquivamento dos autos, em virtude da
ausência injustificada do autor em audiência (art. 844 da CLT)

TRT-PR-02044-2008-325-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Jose da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V. Sa. intimado da decisão de extinção do processo sem resolu-
ção do mérito, e consequente arquivamento dos autos, em virtude da
ausência injustificada do autor em audiência

TRT-PR-02050-1995-325-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Aparecido Barbosa
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre a certidão encaminha-
da pelo Juízo Deprecado.

TRT-PR-02054-2008-325-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilberto Guerino Garcia
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Data da audiência: 18/12/2008 Hora: 15:30
Ficam Vs.Sas. intimados a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo supra.
Obs.: Deverão Vs.Sas. dar ciência as partes da audiência designada.

Ficam Vossas Senhorias intimadas do despacho proferido (fl. 259), a
seguir transcrito:
“Vistos etc.
1. Suscita a reclamada incompetência deste juízo, em razão do lugar,
por meio de exceção, aduzindo que este processo deve ser remetido
a uma das Varas do Trabalho de Cascavel-PR, por corresponder à
jurisdição do último local onde ocorreu a prestação de serviços.
2. Incontroverso que o reclamante foi contratado em 01/08/2002, na
cidade de Umuarama-PR, transferido em maio/2003 para Loanda-
PR, transferido novamente para Icaraíma-PR em maio/2007 onde
trabalhou até maio/2008, quando foi novamente transferido para
Cascavel, onde trabalhou até 24/06/2008, data da extinção do con-
trato.
3. A despeito de a doutrina ter-se posicionado acerca de ser o último
local da prestação de serviço critério definidor da competência em
razão do lugar, o que de fato, deve se ter em foco é o acesso à juris-
dição do sentido amplo da expressão, possibilitando a produção de
provas e menor custo ao trabalhador, hipossuficiente na relação la-
boral.
4. Além de a contratação ter ocorrido nesta jurisdição, o reclamante
de maio/2007 a maio/2008 trabalhou em Icaríama-PR, que compre-
ende a jurisdição desta Vara.
5. Trabalhou, em cascavel, apenas aproximadamente 50 (cinqüenta)
dias não se demonstrando razoável acolher a exceção de incompe-
tência aduzida pela reclamada.
6. Considerando, portanto, ínfimo o último período de prestação de
serviço em Cascavel, a contratação realizada em Umuarama, a pres-
tação de serviços da penúltima transferência em Icaraíma-PR (juris-
dição de Umuarama), entendo ser este juízo competente para pro-
cessar e julgar a presente demanda.
7. Por tais razões, rejeito a exceção de incompetência argüida e de-



500500500500500 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

termino a designação de nova audiência inaugural mantidas as comi-
nações anteriores.
8. Intimem-se as partes do teor desta decisão.”

TRT-PR-02059-2007-325-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidney Sabino de Godoi
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário adesivo interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-02127-2008-325-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdenir da Silva
Réu : V. L. Silva & Santos Ltda.
Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica V. Sa. intimado da extinção do processo sem resolução do mé-
rito, e seu consequente arquivamento, em virtude da ausência injus-
tificada do autor em audiência (art. 844, CLT).

TRT-PR-02142-1995-325-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Santo Bonilha
Réu : Transportadora Xara Ltda.
Eugenio Fedrigo
Nilo Fedrigo
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Dá-se ciência a V. Sa. da designação do dia 15/12/2008, às 11h00min
e às 14h00min para a realização da Hasta Pública do bem penhorado
pela 02ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, consoante ofício de fls.
499.
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa - PR

TRT-PR-02249-2007-325-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogerio Corse Rodrigues
Réu : Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Claudio Michelin Biasuz - PR33788

Fica V. Sa. intimado da garantia do Juízo com a penhora realizada,
para os fins previstos em lei.

TRT-PR-02286-2007-325-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jean Carlos de Oliveira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Iliane Rosa Pagliarini - PR44833
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-02501-2008-325-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Oscar Rodrigues
Réu : Alternativa Administração de Mão de Obra Especializada Ltda.
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Data da audiência: 18/12/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02510-2008-325-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Ricardo Costa de Souza
Réu : Estofados Irmaos Gomes Ltda.
Estofados Pereira Gomes Ltda. - EPP
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Kelly Cristina Martins - PR36053
Data da audiência: 18/12/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Concede-se a Vossa Senhoria o prazo de dez(10) dias para que infor-
me o número de seu CPF, na forma da Consolidação dos Provimen-
tos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de ex-
tinção do feito sem exame do mérito.

TRT-PR-02533-2008-325-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Olímpio Raimundo da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Juliano Francisco Sarmento - PR48131
Data da audiência: 18/12/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02535-2008-325-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Ferrareto
Réu : Trans Uni Transportadora Ltda.
C K G Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Claudio Mitsuru Kumagai
João Paulo Geglini
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Juliano Francisco Sarmento - PR48131
Data da audiência: 18/12/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02536-2008-325-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdecir Rodrigues
Réu : Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Juliano Francisco Sarmento - PR48131
Data da audiência: 18/12/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02539-2008-325-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Niuza Aparecida Barzon Zandonadi
Réu : Luchetti & Caferro Ltda. EPP
ADV(S) : Claudiomar Aparecido Andreazi - PR30941
Data da audiência: 12/01/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Concede-se à autora prazo de dez(10) dias para que informe o nú-
mero de seu RG, na forma da Consolidação dos Provimentos da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de extinção do fei-
to sem exame do mérito.

TRT-PR-02558-2008-325-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fernando da Rocha
Réu : Julio Barea Netto e Outros
F.B. Açucar e Álcool Ltda.
Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 12/01/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
Concede-se a Vossa Senhoria o prazo de dez(10) dias para que infor-
me os números de sua CTPS e PIS/PASEP/NIT, na forma da Conso-
lidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

TRT-PR-02573-2008-325-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Acacio Caetano de Jesus
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Data da audiência: 12/01/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
Concede-se ao autor prazo de dez(10) dias para que informe o nú-
mero de seu CPF, na forma da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de extinção do
feito sem exame do mérito.

02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Elenice Pereira Peguim

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00207/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS expe-
dido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-51786-2001-325-09-00-4(RTSum) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Francisca Alves
Réu(s) : Boifran Carnes Especiais Ltda.
João Ramalho
Rosa Granadier Ramalho
Dirceu Alexandre
Cicera Florencio Alexandre
INTIMADO(S) : Cicera Florencio Alexandre - (RÉU - 5) - CPF:
293.663.878-02
Dirceu Alexandre - (RÉU - 4) - CPF: 968.480.498-91

O DOUTOR ARLINDO CAVALARO NETO, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, ficam CITADOS
DIRCEU ALEXANDRE e CÍCERA FLORENCIO ALEXANDRE,
executados nos autos supra, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para pagarem em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantirem a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 5.904,24 (cinco
mil, novecentos e quatro reais e vinte e quatro centavos), referente
ao principal, correção monetária, juros, honorários contábeis, con-
tribuição previdenciária, despesa com edital e custas processuais,
corrigida até 30/11/2008.
E, para que chegue ao conhecimento dos executados DIRCEU ALE-
XANDRE e CÍCERA FLORENCIO ALEXANDRE, faço expedir o

presente Edital, a fim de que seja publicado na Imprensa Oficial e
afixado em local de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de
Umuarama - PR, sita na Av. Rio Branco, 3700 - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 02 (dois) dias
do mês de dezembro do ano de 2008. Eu, , Adriana Suda, Técnico
Judiciário, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00208/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS expe-
dido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-00103-2006-325-09-00-5(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Flavia Regiane Barbosa da Silva
Réu(s) : Fran Lara Confecções Ltda.
Cenira Laurindo da Silva Moura
Emidio Laurindo da Silva
INTIMADO(S) : Cenira Laurindo da Silva Moura - (RÉU - 2) - CPF:
966.345.109-20

O DOUTOR ARLINDO CAVALARO NETO, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica CITADA
CENIRA LAURINDO DA SILVA MOURA, executada nos autos
supra, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 4.467,89 (quatro mil, quatrocentos e sessen-
ta e sete reais e oitenta e nove centavos), referente ao principal, clá-
usula penal, correção monetária, juros e custas processuais, corrigi-
da até 30/11/2008.
E, para que chegue ao conhecimento da executada CENIRA LAU-
RINDO DA SILVA MOURA, faço expedir o presente Edital, a fim
de que seja publicado na Imprensa Oficial e afixado em local de cos-
tume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Umuarama - PR, sita na
Av. Rio Branco, 3700 - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 02 (dois) dias
do mês de dezembro do ano de 2008. Eu, , Adriana Suda, Técnico
Judiciário, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00209/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS expe-
dido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-01614-1995-325-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Regivaldo Henrique Barbosa
Réu(s) : Indústria e Comércio de Farinha de Mandioca Sol Nascente
Ltd
Jair Pereira da Silva
Marizete Miguel Filho da Silva
INTIMADO(S) : Marizete Miguel Filho da Silva - (RÉU - 3) - CPF:
448.184.679-87

O DOUTOR ARLINDO CAVALARO NETO, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica CITADA
MARIZETE MIGUEL FILHO DA SILVA, executada nos autos su-
pra, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 106.074,36 (cento e seis mil, setenta e qua-
tro reais e trinta e seis centavos), referente ao principal, correção
monetária, juros, honorários contábeis, despesas com editais e cus-
tas processuais, corrigida até 30/11/2008.
E, para que chegue ao conhecimento da executada MARIZETE MI-
GUEL FILHO DA SILVA, faço expedir o presente Edital, a fim de
que seja publicado na Imprensa Oficial e afixado em local de costu-
me na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Umuarama - PR, sita na Av.
Rio Branco, 3700 - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 02 (dois) dias
do mês de dezembro do ano de 2008. Eu, , Adriana Suda, Técnico
Judiciário, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00210/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS ex-
pedido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-00388-2005-325-09-00-3(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adelaide Guedes
Réu(s) : Sorveteria Catedral Ltda.

INTIMADO(S) : Sorveteria Catedral Ltda. - (RÉU - 1)

O DOUTOR ARLINDO CAVALARO NETO, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica INTIMADA
SORVETERIA CATEDRAL LTDA., ré nos autos supra, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do débito existente nos autos, no importe de R$
42.665,34 (quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e
trinta e quatro centavos), atualizado até 31/12/2008, sob as penas do
art. 475-J do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região.
E, para que chegue ao conhecimento da ré SORVETERIA CATE-
DRAL LTDA., faço expedir o presente Edital, a fim de que seja
publicado na Imprensa Oficial e afixado em local de costume na sede
desta 2ª Vara do Trabalho de Umuarama - PR, sita na Av. Rio Bran-
co, 3700 - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 02 (dois) dias
do mês de dezembro do ano de 2008. Eu, , Adriana Suda, Técnico
Judiciário, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00211/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS ex-
pedido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-01539-2007-325-09-00-2(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nahor de Souza
Réu(s) : Pirangueiro Auto Posto Ltda.
INTIMADO(S) : Pirangueiro Auto Posto Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.549.377/0001-18

O DOUTOR ARLINDO CAVALARO NETO, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica INTIMADA
PIRANGUEIRO AUTO POSTO LTDA., ré nos autos supra, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetuar o pagamento do débito existente nos autos, no importe
de R$ 45.982,31 (quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois
reais e trinta e um centavos), atualizado até 31/12/2008, sob as pe-
nas do art. 475-J do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região.
E, para que chegue ao conhecimento da ré PIRANGUEIRO AUTO
POSTO LTDA., faço expedir o presente Edital, a fim de que seja
publicado na Imprensa Oficial e afixado em local de costume na sede
desta 2ª Vara do Trabalho de Umuarama - PR, sita na Av. Rio Bran-
co, 3700 - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 02 (dois) dias
do mês de dezembro do ano de 2008. Eu, , Adriana Suda, Técnico
Judiciário, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIÃO DA VITORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00239/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96001-2006-026-09-00-9 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná S.A. - Ba-
dep
Réu : Lucir Kehrvald
Ronaldo Tadeu Starepravo
Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
Rebras Reciclagem de Papel Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Joao Casillo - PR3903
Luiz Otavio Goes - PR25857
Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pelo autor no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-95001-1999-026-09-00-1 (IAFG) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Madeireira Miguel Forte S.A.
Réu : Antenor Gonçalves Pedroso
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Comprovar o tempo de seu mandato sindical, nos termos e sob a
penalidade imposta no último parágrafo do item 1 da Sentença (fls.
151), no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00017-2007-026-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Tiago de Valões
Réu : Atlcom Comércio e Serviços Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas do Paraná

União da Vitória
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ADV(S) : Laurette Dub Pinto - PR22217
Requerer o que de direito, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-00037-2004-026-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Osni Salvador Alves de Lima
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Roberto Machado Filho - PR8115

Encontra-se a disposição da Madeireira Miguel Forte S.A. a guia de
retirada nº 002718612/2008, na Caixa Econômica Federal - Agência
União da Vitória, referente a saldo remanescente.

TRT-PR-00055-2008-026-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Orestes Pelepek
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Marco Aurelio Hladczuk - PR37818
Susane Lea Konell - PR16474
1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 10/02/2009 às 15h15min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-79061-2006-026-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Reinhold Kesseling
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Encontra-se a disposição da Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - CNA, para saque, as guias de retirada nº 002592680/
2008 e 002592772/2008, na Caixa Econômica Federal - Agência
União da Vitória, bem como Alvará nº 001208692/2008.

TRT-PR-00102-2004-026-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Osvaldo Karolkiewicz
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pelo autor no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-99604-2006-026-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Juliano de Lima
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Contra-arrazoar os Recursos Ordinários interpostos pelas reclama-

das no prazo legal, querendo.

TRT-PR-99605-2006-026-09-00-7 (AIND) - (20 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : José Luiz Pikurski

Réu : Madeireira Dal Pai S.A.

ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640

Requerer o que de direito, manifestando-se sobre o bem oferecido

pela executada, indicando outros, se for o caso, no prazo de 20 (vin-

te) dias.

TRT-PR-00108-2004-026-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Antonio Fagundes dos Passos

Réu : José Hrycyk

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Helio de Macedo Kruljac - PR24149

“1. Homologo o acordo noticiado às fls. 171/172, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

2. Suspendo a remoção determinada. Dê-se ciência ao Sr. Leiloeiro.

3. Custas, contribuição previdenciária e demais despesas, conforme

valores já constantes dos autos, acrescidas de eventuais despesas

com tentativa de remoção.

4. Intimem-se as partes, o executado inclusive para que efetue o pa-

gamento das despesas pendentes, em 10 dias, sob pena de prossegui-

mento da execução, com a remoção dos bens penhorados e designa-

ção de hasta pública.

Em 27/11/2008.

(a.) Cláudia Mara Pereira Gioppo, Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-99609-2006-026-09-00-5 (AIND) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : James Horacio de Lima

Réu : Formacomp Ltda.

ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420

Manifestar-se, em 05 (cinco) dias, sobre os bens oferecidos à penho-

ra às fls. 258.

TRT-PR-51109-2004-026-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ricardo Pczybiczeski
Réu : Pedro Pissula
ADV(S) : Murilo Moises Benassi - PR30439
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, em 10 (dez)
dias.

TRT-PR-00111-1993-026-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Sergio Stormoviski
Réu : Sertep S.A. Engenharia e Montagem
Gilson Carvalho Junqueira
José Luiz do Lago
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

TRT-PR-00156-2007-026-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Edu da Silva Xavier
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ante o requerimento de fls. 756, intimem-se as partes para que infor-
mem, no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando pelo autor, se preten-
dem a produção de outras provas, especificando-as, se for o caso, ou
autorizam o encerramento da instrução processual.
Não havendo outras provas a serem produzidas, deverão as partes,
expressamente, informarem se há intenção conciliatória.
Ainda, em não havendo interesse na produção de outras provas, fa-
culta-se a apresentação de razões finais, no mesmo prazo.
OBS. O PRAZO DO RÉU INICIA EM 12-01-2009

TRT-PR-00209-1993-026-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Iannoski
Réu : Estrutural Artefatos Ceramicos Ltda.
Carmem Nara Dufloth
Vilson Alberti Santin
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Vista do expediente e documentos de fls. 358/361, para manifesta-
ção quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco)
dias.

TRT-PR-00226-2002-026-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nilton Fernandes
Réu : Expresso Estrela Azul Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491

Encontra-se a disposição de Expresso Estrela Azul Ltda. as guias de
retirada nº 002744093/2008 e 002744112/2008, no Banco do Brasil
e Caixa Econômica Federal - Agências União da Vitória, referente a
saldo remanescente.

TRT-PR-00228-2006-026-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Laércio José Grando
Réu : Município de Paulo Frontin
ADV(S) : Fabio Roberto Kampmann - PR31674

Encontra-se a disposição do Município de Paulo Frontin. a guia de
retirada nº 002743982/08, na Caixa Econômica Federal - Agência
União da Vitória, referente a saldo remanescente.

TRT-PR-00304-2006-026-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ruth Daisy Kroetz Almeida
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -PREVI
ADV(S) : Marilia Maria Paese - PR27931

Simone Beal - PR27934

“1. Considerando que no termo de acordo de fls. 1422 não constou

as datas de pagamento, intimem-se as partes (autora e 1º réu) para

que, em 10 dias, esclareçam sobre o cumprimento da avença.

2. No mesmo prazo o réu deverá juntar a planilha com a discrimina-

ção das parcelas pagas, bem como efetuar o recolhimento das contri-

buições previdenciárias e fiscais, sob pena de execução.

3. Quanto aos depósitos recursais (fls.1168 e 1378), aguardem-se as

providências acima.

Em 20/11/2008.

(a) Cláudia Mara Pereira Gioppo, Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-00308-2007-026-09-00-3 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Alceu Lourenço de Paula

Réu : Centro de Formação de Condutores Sinal Livre Ltda.

ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, com indica-

ção de bens para penhora.

TRT-PR-00335-2008-026-09-00-7 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : André Micheluzzi

Réu : Magazine Luiza S.A.

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Defiro ao autor prazo até o dia 07/01/2009, primeiro dia após o re-

cesso judiciário, para a juntada dos documentos em questão.

Intime-se.

TRT-PR-00419-2004-026-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rejane Perpetua Fermino Alves
Réu : Bernardon e Irmãos Ltda.
ADV(S) : Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
Efetuar o pagamento dos valores remanescentes devidos ao Leiloei-
ro (fls. 236 e 245), no montante de R$ 153,74 (cento e cinquenta e
três reais e setenta e quatro centavos), em 05 (cinco) dias, sob pena
de prosseguimento da execução, com remoção do veículo penhora-
do, com geração de novas despesas.

TRT-PR-00559-2008-026-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivani Terezinha Orzechowski
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Martim Francisco Ribas - PR14028
1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 27/01/2009 às 13h25min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00560-2008-026-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Veronica Dobkowski
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 28/01/2009 às 13h30min., mantidas as comina-
ções anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00561-2008-026-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Geraldo Wisniewski
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Martim Francisco Ribas - PR14028
1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 02/02/2009 às 13h15min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00562-2008-026-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Paly

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 19/01/2009 às 15h15min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-00563-2008-026-09-00-7 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Osni Dobkowski

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 19/01/2009 às 15h00min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-00564-2008-026-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Vitor Nakonieczny

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Marco Aurelio Hladczuk - PR37818

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 28/01/2009 às 14h30 min., mantidas as comina-

ções anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-00565-2008-026-09-00-6 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Helio José Otto

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 02/02/2009 às 13h45min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00597-2008-026-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdecir Plasse
Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Martim Francisco Ribas - PR14028
1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 04/02/2009 às 15h30min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00618-2008-026-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vicente Leal de Lima
Réu : Mg Engenharia Ltda.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pela União, no pra-
zo legal, querendo.

TRT-PR-00631-2008-026-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alvísio Krug
Réu : Indústrias Novacki S.A.
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Rafael Seifert - PR30326
Tomar ciência que a perícia que seria realizada na data de 17-12-
2008 às 10h30, na Indústria Novacki S.A, passará a ser realizada na
mesma data, porém, às 08h00, por motivo de compromisso médico.

TRT-PR-00658-2008-026-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Augusto Marczal Sobrinho
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Martim Francisco Ribas - PR14028
1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para encerramento
da instrução processual para o dia 27/01/2009 às 14h30min, manti-
das as cominações anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00660-2008-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Celia da Veiga Golombieski

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 04/02/2009 às 13h20min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-00661-2008-026-09-00-4 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Edilene Ferreira Lopes Baldssar

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 04/02/2009 às 14h00min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-00662-2008-026-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Vera Lucia Plewka Szpak

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 09/02/2009 às 13h45min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-00663-2008-026-09-00-3 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Norbert Plasse

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 02/02/2009 às 15h15min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-00664-2008-026-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Susane Maria Klein Kotlewski
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 03/02/2009 às 15h15min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.
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TRT-PR-00668-2008-026-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eliane Mattos de Almeida Hollen
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para encerramento
da instrução processual para o dia 27/01/2009 às 13h50min, manti-
das as cominações anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00669-2008-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adalgisa Mattos de Almeida
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para encerramento
da instrução processual para o dia 27/01/2009 às 14h00, mantidas as
cominações anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00670-2008-026-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Neide Zabandzala
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para encerramento
da instrução processual para o dia 27/01/2009 às 14h10min, manti-
das as cominações anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00671-2008-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Evaldo Otto
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para encerramento
da instrução processual para o dia 27/01/2009 às 13h40min, manti-
das as cominações anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00672-2008-026-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sandra Milczuk
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Martim Francisco Ribas - PR14028

1. Ante o silêncio das partes, designo audiência para encerramento
da instrução processual para o dia 27/01/2009 às 14h25min, manti-
das as cominações anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-00786-2008-026-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Heitor Paulo Oldemburg
Réu : Indústrias Novacki S.A.
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Rafael Seifert - PR30326
Tomar ciência que a perícia que seria realizada na data de 17-12-
2008 às 10h00, na Indústria Novacki S.A, passará a ser realizada na
mesma data, porém, às 09h00, por motivo de compromisso médico.

TRT-PR-00812-2007-026-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dirceu Malek
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.

Bradesco Vida e Previdência S.A.

ADV(S) : Ricardo Antonio Tonin Fronczak - PR20447

André Diniz Affonso da Costa - PR17697

Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pelo autor no prazo

legal, querendo.

TRT-PR-00901-2008-026-09-00-0 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Luis Ptak

Réu : Silvestre Felicio Hunik

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Fausto Belem - PR35720

HOMOLOGADO o acordo de fls. 100.

Deverá o réu proceder o recolhimento da contribuição previdenciá-

ria sobre o valor do acordo acima homologado, como autônomo, até

o décimo dia do mês subsequente ao pagamento de cada parcela do

acordo, sob pena de execução, com incidência de juros e multa (art.
35, Lei 8212/91), devendo comprovar nos autos nos cinco dias sub-
sequentes.
Íntegra do Termo de Audiência de fls. 101 disponível no site:
www.trt9.jus.br

TRT-PR-01017-2008-026-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vitacir Roque de Lima
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Fernanda Lopes Martins - PR23903
Designada a data de 18/12/2008 às 10h00 para a realização da Perí-
cia Judicial, a realizar-se na empresa Madeireira Miguel Forte S. A..
Deverá a ré apresentar ao Perito, no respectivo dia, os documentos
solicitados às fls. 313,

TRT-PR-01100-2008-026-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jorcelia Rodrigues de Lara
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Jose Wagner Marcal Rambaldi - PR47525
Vistos etc.
Constato que a defesa trazida pela segunda ré não foi assinada (fls.91);
considerando que esta se fez presente na audiência entendo presente
o ânimo de defesa.
Assim, intime-se o advogado subscritor para que, em cinco dias, com-
pareça perante este Juízo a fim de assinar a referida peça, sob pena
de desconsideração da defesa.
Em consequência, adio o julgamento para o dia 23/01/2009, às 17h00.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-01102-2008-026-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Roseli Jaskiu
Réu : Harken Terceirização e Representação Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Informar o atual endereço da 1ª Reclamada, no mesmo prazo para
apresentação de contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
2ª Reclamada.

TRT-PR-01128-2007-026-09-00-9 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Transportes Guedal Ltda.
Réu : Rudnei Maciel Lopes da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Jones Mário de Carli - PR11577
Conforme certidão de fls. 55, o “de cujus” não deixou dependentes
habilitados na Previdência Social, embora tenha 03 filhos menores:
Bruno Felipe Lino da Silva, Felipe Muller da Silva e Katleen Amora
da Silva.
As antigas companheiras do de cujus compareceram à audiência e
concordaram em receber os valores devidos, em cotas iguais, favo-
recendo seus respectivos filhos, mediante depósito em poupança, visto
que são menores (fls. 49).
O parecer do Ministério Público também foi nesse sentido (fls.59).
Porém, a mãe do trabalhador falecido veio aos autos (fls. 62) reque-
rendo o ressarcimento com as despesas do funeral, apresentando a
declaração de fls. 64 e recibo de fls. 66.
Considerando a manifestação do Ministério Público (fls. 75), foi de-
terminado à requerente (mãe do de cujus) que apresentasse docu-
mentos comprobatórios das despesas de funeral, contemporâneos à
data do óbito, tendo sido apresentadas apenas duas notas-fiscais,
juntadas às fls. 90.
Analisando referidas notas, constata-se que não condizem com as
despesas inicialmente informadas. Na relação de fls. 64 a despesa
com a urna importa em R$ 2.080,00 e no nota de fls. 90, R$ 3.000. A
despesa com a Funerária Jerusalém importa em R$ 500,00 noa nota
de fls. 66 e R$ 580,00 na nota de fls. 90.
Assim, entendo que a requerente não comprovou eficazmente as des-
pesas decorrentes do funeral, no prazo concedido, motivo pelo qual
indefiro o ressarcimento dessas despesas.
Desta forma e por aplicação analógica da lei 6858/80, determino a

liberação do depósito de fls. 20, bem como dos depósitos do FGTS

existentes na conta vinculada do de cujos, em favor dos seus filhos,

acima mencionados, cujos valores deverão, em cotas iguais, ser de-

positados em caderneta de poupança na Caixa Econômica Federal, a

qual fica autorizada a liberar os valores aos respectivos beneficiários

quando estes alcancem a maioridade civil, independente de nova

manifestação deste Juízo.

Intimem-se as partes, sendo as mães dos menores para que tragam

aos autos cópia do RG/CPF dos seus filhos, para a abertura das con-

tas poupança.

Intime-se também a mãe de de cujus.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.

TRT-PR-01150-2008-026-09-00-0 (RTSum)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Wilson Zimmer

Réu : Formacomp Ltda.

ADV(S) : Italo Mario Bazzo Junior - PR31841

Encontra-se a disposição do autor, para saque, a GUIA DE RETI-

RADA nº 2682162/08, na Caixa Econômica Federal ag. União da

Vitória.

TRT-PR-01201-2008-026-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Evangelista
Réu : Tecmesul Montagem e Manutenção Industrial Ltda.

ADV(S) : Patricia Borba Taras - PR27607
jean marcel roussenq - SC16407
“Embora não se tenha notícias específicas sobre a situação da cidade
de Tubarão, é público o fato de que diversas vias terrestres foram
comprometidas na região leste do estado catarinense, em decorrên-
cia das intensas chuvas ocorridas na última semana.
Assim, defiro o requerimento da reclamada e adio a audiência inicial
para dia 19/01/2009 às 13h05min, mantidas as cominações anterio-
res.
Intimem-se, com urgência, sendo a ré para regularização da repre-
sentação, no prazo de 05 dias.
Em 01/12/2008.
(a) Cláudia Mara Pereira Gioppo, Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-01258-2007-026-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Ferreira
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 09/02/2009 às 14h30 min., mantidas as comina-
ções anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-01260-2007-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edmundo Kotlewski
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 03/02/2009 às 14h45 min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-01261-2007-026-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Siegrifid Siepmann
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Susane Lea Konell - PR16474
1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 03/02/2009 às 13h20min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-01262-2007-026-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vitor Zavadzki
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Susane Lea Konell - PR16474
1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 02/02/2009 às 14h30min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-01263-2007-026-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Guido Plasse

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 28/01/2009 às 14h00, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01265-2007-026-09-00-3 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Claudinei Luczkievicz

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 04/02/2009 às 14h30min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01268-2007-026-09-00-7 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Marcos Stefaniszen Sobrinho

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 11/02/2009 às 14h45min, mantidas as cominações

anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-01270-2007-026-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Mario José Demuth

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 04/02/2009 às 15h00, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01274-2007-026-09-00-4 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Josni Lopes

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 11/02/2009 às 14h15min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01275-2007-026-09-00-9 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Jairton Garcia da Silva

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 11/02/2009 às 13h45min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01277-2007-026-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Silvio Dziurkowski

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 09/02/2009 às 15h00, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01278-2007-026-09-00-2 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Antonio Amauri Paidosz

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 10/02/2009 às 14h15min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01279-2007-026-09-00-7 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Isidoro Zapotoczny

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-

cessual para o dia 10/02/2009 às 14h45min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01280-2007-026-09-00-1 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Pedro Stefaniszen

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525

Susane Lea Konell - PR16474

1. Ante a maniestação retro, designo audiência para insrução proces-

sual para o dia 03/02/2009 às 14h15min, mantidas as cominações

anteriores.

2. Intimem-se.

TRT-PR-01432-1998-026-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Mauro Garcia de Lima

Réu : Município de Cruz Machado

ADV(S) : Nival Farinazzo Filho - PR18134

Encontra-se a disposição do autor e/ou seu procurador, a guia de

retirada nº 002728986/2008, no Banco do Brasil S.A - Agência União

da Vitória, referente aos autos supra.

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Sérgio de Lima
Diretor(a)
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Tribunal Regional da
9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SRNI Nº 118/2008
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 4-12-2008:

Ato nº 376/08 - O DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABA-
LHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto nos arts. 25 e
26 do Regimento Interno e do contido no PRP nº 280/2008, RE-
SOLVE conceder Pensão Vitalícia a MARIANA MARIA DA CON-
CEIÇÃO ALVES, cônjuge do servidor inativo deste Tribunal JOÃO
FRANCISCO ALVES, a partir da data do óbito, ocorrido em 12/11/
2008, com fundamento nos arts. 215, 216, 217, inciso I, alínea “a”,
e art. 218, caput da Lei n.º 8.112/90, fazendo jus ao valor apurado
nos moldes definidos no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Fede-
ral, na redação dada pela Emenda n.º 41/03, e art. 2º, inciso I, da Lei
n.º 10.887/04.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 1º-
12-2008:
Portaria JP nº 558/08 - O DESEMBARGADOR FEDERAL DO
TRABALHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESI-
DÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto nos
arts. 25 e 26 do Regimento Interno, do disposto no art. 1º, do Ato n.
º 1/2005, e do contido no Ofício n.º 235/2008, Secretaria-Geral da
Presidência, RESOLVE designar SILMARA CORDEIRO LIMA,
Técnico Judiciário Área Administrativa, classe C, padrão 15, para
SUBSTITUIR o Assessor, código TRT 9ª CJ-3, da Assessoria da
Presidência, a partir de 1º/12/2008, em suas férias e demais impedi-
mentos legais.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

Bianca Merino Fernandes
Chefe da Seção de Regulamentação e Normas Internas

Serviço de Legislação/SRH

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL
PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA

17 DE DEZEMBRO DE 2008 ÀS 13:30 HORAS
QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta pau-
ta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser julgados na
mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de nova
publicação.

001 - TRT-PR-01035-2007-325-09-00-2 (ROPS-01259/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Claudinei Nascimento da Silva
RECORRIDO(s): Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
ADVOGADO(S): Claudio Michelin Biasuz - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

002 - TRT-PR-01288-2007-653-09-00-0 (ROPS-01221/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Ramona Noemi Messa Calonga
RECORRIDO(s): Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
ADVOGADO(S): Anderson Garcia Kato - Waldemeriton Negrao de
Oliveira - Alexander Campos de Lima

003 - TRT-PR-00159-2008-671-09-00-7 (ROPS-01279/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Jones Carlos Rodrigues
RECORRIDO(s): Irmãos Passaúra & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Luis Felipe Alvarenga Guimarães - Marco Aurelio
Guimaraes - Donizete Gelinski - Emerson Kiyoshi Kitamura

004 - TRT-PR-00223-2008-027-09-00-2 (ROPS-01231/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE LOANDA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Metais Longhi Ltda. - EPP
RECORRIDO(s): Fernando Rodrigues de Freitas
ADVOGADO(S): Jose Renato Alves de Almeida - Nara Leticia Bor-
satto

005 - TRT-PR-00776-2008-585-09-00-7 (ROPS-01278/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Amácio Leandro Baião
RECORRIDO(s): Joaquim Alfredo
ADVOGADO(S): Antonio Carlos do Amaral - Mahiba Luiza Maria
de Souza Lemos

006 - TRT-PR-02583-2008-594-09-00-1 (ROPS-01264/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Ultrafertil S.A.
RECORRIDO(s): Paulo Roberto Fier
ADVOGADO(S): Jane Salvador de Bueno Gizzi - Luiz Felipe Haj
Mussi - Celio Pereira Oliveira Neto - Mauro Jose Auache

007 - TRT-PR-08085-2008-001-09-00-7 (ROPS-01266/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Roger Jakson Rosa Kozlovski
RECORRIDO(s): Banco do Brasil S.A., Mercurio Serviços Terceiri-
zados S/S Ltda., Rio Azul Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Bettina Augusta Amorim Bulzico - Luiz Carlos
Caceres - Marcus Ely Soares dos Reis

008 - TRT-PR-08090-2008-001-09-00-0 (ROPS-01268/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Jonas Ferreira de Mello
RECORRIDO(s): Banco do Brasil S.A., Mercurio Serviços Terceiri-
zados S/S Ltda., Rio Azul Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Bettina Augusta Amorim Bulzico - Christiano de
Lara Pamplona - Marcus Ely Soares dos Reis - Luiz Carlos Caceres

009 - TRT-PR-11520-2008-007-09-00-9 (ROPS-01213/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Wal Mart Brasil Ltda.
RECORRIDO(s): Denise Kuceki
ADVOGADO(S): Gustavo Henrique Batista Quintao - Tobias de
Macedo - Rodrigo de Lima Martins - Diogo Fadel Braz

010 - TRT-PR-12305-2008-016-09-00-6 (ROPS-01258/2008)
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Vanira de Oliveira Barros Domingues
RECORRIDO(s): Claudia Bueno dos Santos
ADVOGADO(S): Elaine Martins de Paiva - Joao Luiz Fernandes
Junior

011 - TRT-PR-24038-2008-652-09-00-2 (ROPS-01252/2008)
ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Associação Paranaense de Reabilitação - APR,
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
RECORRIDO(s): Dizele Cassia Cavalcanti
ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha - Eduardo Carlos Pot-
tumati - Adriano Yudi Fukumitsu

012 - TRT-PR-05573-2003-013-09-00-8 (RO-17865/2008)
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Josiane Taborda, Tim Sul S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Airton Jose Malafaia - Flavio Ricardo Schmidt -
Eduardo Sabedotti Breda - Jose Antonio Garcia Joaquim

013 - TRT-PR-00754-2004-093-09-00-7 (RO-18295/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Banco Itau S.A., Marcia Cristhina Dejuli No-
gueira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Collete - Vera Augusta Moraes Xavier da
Silva - Flavio Nixon Petrilo - Marcia Regina Antoniassi - Vinícius
Rodrigo Petrilo

014 - TRT-PR-06121-2004-015-09-00-7 (RO-17408/2008)
ORIGEM: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Inspector Serviços de Leituras de Medidores
Ltda.
RECORRIDO(s): Lauro Borges, Centrais Eletricas de Santa Catari-
na S.A. Celesc
ADVOGADO(S): Amaury Callado Junior - Luiz Fernando Zornig
Filho - Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa - Luiz Gustavo
de Andrade - Jorge Nassar Machado

015 - TRT-PR-13216-2004-014-09-00-0 (RO-18352/2008)
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Liga Paranaense de Combate ao Cancer, Valdi-
na de Lima - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Luis Fernando
Nadolny Loyola - Marcos Henrique Mattioli Rosalinski

016 - TRT-PR-00379-2005-562-09-00-9 (RO-18713/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Edis Eliel da Silva (Espólio De)
RECORRIDO(s): Sergio Montanha (Insolvente Civil), Banco do
Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Cassiano Eskildssen - José Antonio Andre - Sidi-
nei Candido de Almeida - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

017 - TRT-PR-00786-2005-072-09-00-2 (RO-17978/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-

DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos
do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Pedro Molinette - Tania Mara Martini - Christiaan
Allessandro Lopes de Oliveira - Iuri de Oliveira

018 - TRT-PR-05031-2005-513-09-00-8 (RO-16880/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Banco ABN AMRO Real S.A.
RECORRIDO(s): Olinda Hort Celli
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado - Gustavo Juruena Eidt
- Marissol Jesus Filla - Ulisses Tasqueti

019 - TRT-PR-93091-2005-325-09-00-3 (RO-18817/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Marcilio da Silva Lima
RECORRIDO(s): Usaciga - Açúcar Álcool e Energia Elétrica S.A.,
Julio Barea Netto e Outros
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues - Rogerio Qua-
glia

020 - TRT-PR-00049-2006-023-09-00-0 (RO-19279/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Eurico de Oliveira Barbosa
RECORRIDO(s): Comércio de Mudas Progresso Ltda.
ADVOGADO(S): Patrick Franco - Regina Maria Bassi Carvalho -
Zuleide Barbosa Vilaca

021 - TRT-PR-00106-2006-654-09-00-9 (RO-17749/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Superstamp Estamparia Industrial Ltda., Luiz
Roberto Alves Faustino
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Germano Alberto Dresch Filho - Leandro da Cos-
ta Zdradek - Tomaz Giovane Dalla Costa

022 - TRT-PR-00205-2006-073-09-00-0 (RO-19195/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Elza Aparecida Machado de Melo
RECORRIDO(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Gisele Soares - Marco Aurelio Barato - Fatima
Mirian Bortot

023 - TRT-PR-00206-2006-092-09-00-2 (RO-17678/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Renato Sergio Paes Borçoi, Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Anderson Forbeck Battistelli - Mauro Dalarme -
Jairo Basso - Marcio Ribeiro Pires

024 - TRT-PR-00521-2006-026-09-00-4 (RO-18452/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Aracruz Celulose S.A.
RECORRIDO(s): Valmei de Oliveira Luiz, Fassi Fabricação de Má-
quinas Industriais Ltda.
ADVOGADO(S): Edemilson Cesar de Oliveira - Newton Dorneles
Saratt - Valeska Salom Filippetto - Vinya Mara Anderes Dzievieski
Oliveira

025 - TRT-PR-00713-2006-025-09-00-4 (RO-15580/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Elizete Aparecida Bandeira de Paula, Estado do
Paraná -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues - Weslei Ven-
druscolo - Raul Aniz Assad

026 - TRT-PR-01419-2006-670-09-00-3 (RO-17759/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Anisio Pinto Mamede, Volkswagen do Brasil
Indústria de Veículos Automotores Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Mateus - Josiel Vaciski Barbosa -

Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Marcio Jones Suttile - Rafael
Domingos Gilioli - Lincoln Tadeu Cerkunvis

027 - TRT-PR-03367-2006-513-09-00-7 (RO-18105/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Hussmann Service do Brasil Ltda., Hussmann
do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s): Marcio Rogerio Luchese Cordeiro
ADVOGADO(S): Fernando Buono - Marcus Vinicius Bossa Gras-
sano - Telma de Carvalho Fleury - Telma de Carvalho Fleury

028 - TRT-PR-03652-2006-678-09-00-1 (RO-17454/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A., Eve-
raldo José dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Hauer de Oliveira - Olindo de Oli-
veira - Mirian Aparecida dos Santos - Paulo Antonio P Couto - Rafa-
el Dias Cortes - Ariane Ferraiolo De Freitas

029 - TRT-PR-05188-2006-892-09-00-0 (RO-18959/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
RECORRIDO(s): Christiane Opuska Machado
ADVOGADO(S): Alexandre Cesar da Silva - Carlos Roberto Car-
doso Jacinto

030 - TRT-PR-06270-2006-892-09-00-2 (RO-18377/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Vilmar Emideo do Nascimento
RECORRIDO(s): Raiap Restaurante Buffet Bar Ltda., Ana Maria
Zagonel, Mario Cesar Socachewsky
ADVOGADO(S): Airton Luiz Padilha - Luiz Carlos Erzinger - Hugo
Jose Lenz

031 - TRT-PR-06281-2006-003-09-00-8 (RO-18083/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Jureides Maria Cenci, Banco Bradesco S.A. -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Melissa Fer-
nandes Nishiyama - Atilio Augusto Segatin Braga - Ellen Cornelsen
Avellar

032 - TRT-PR-09874-2006-001-09-00-3 (RO-17798/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Sebasti-
ão Eduardo Pestana da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ademir da Silva - Stela Marlene Schwerz - Ever-
son Adolfo Warmling - Leticia Pellegrino da Rocha Rossi - Silvia
Elisabeth Naime Elias

033 - TRT-PR-13183-2006-009-09-00-5 (RO-19237/2008)
ORIGEM: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Marisa Lojas Varejistas Ltda., Luciana Cristina
dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marco Antonio Gomes de Oliveira - Rosane Loyola
Basso - Josmar Gomes de Almeida - Renata Manenti - Claudia Car-
doso

034 - TRT-PR-14353-2006-003-09-00-0 (RO-16826/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR, Aladir Batista de Lima - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Port Serv Comércio e Serviços Ltda., Companhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Aladir Batista de Lima -
Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Caroline de Queiroz Teles Brandão - Leonilda
Zanardini Dezevecki - Rosaldo Jorge de Andrade

035 - TRT-PR-19671-2006-011-09-00-2 (RO-19552/2008)
ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.



504504504504504 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

RECORRIDO(s): Sandra Pacheco dos Santos, Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Jose Daniel Tatara Ribas
- Murilo Cleve Machado - Daniele Pinho Ribas - Miriam Persia de
Souza - Carla Patricia Konzen

036 - TRT-PR-76010-2006-656-09-00-4 (RO-19398/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Laticinios Carnes e Derivados e Rações Balanceadas de Castro e
Região - Sintac
RECORRIDO(s): Batavo Cooperativa Agroindustrial, Federação dos
Trabalhadores Nas Indústrias de Alimentação do Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Donizete Gelinski - Iraci da Silva Borges - Rodri-
go Carvalho de Abreu Lima

037 - TRT-PR-99572-2006-071-09-00-0 (RO-18700/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Eurides Ferreira dos Santos
RECORRIDO(s): D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Fabio Moreira Constantino - Nilson Zattoni - Hil-
ton Marcelo Peres Zattoni - Marcelo Honjo - Sidnei Machado - Chris-
tian Marcelo Manãs

038 - TRT-PR-00344-2007-892-09-00-8 (RO-19027/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Alumater Aluminio Industrial Ltda.
RECORRIDO(s): Rosimeri Saade Gomes, Alumind Aluminio Indus-
trial Ltda.
ADVOGADO(S): Adilson Aparecido Morais - Airton Luiz Padilha

039 - TRT-PR-00362-2007-749-09-00-0 (RO-14925/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Adair Cardozo, União (Lei 11457/2007 - Con-
tribuição Previdenciária), Paulinho Sebastião Dávila - Recurso Ade-
sivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arni Deonildo Hall - Ireneu Antonio Feiten - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Monica Franco Bresolin - Ed-
gard da Costa Arakaki - Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Marcia
Paula Bonamigo - Monica Franco Bresolin Boal

040 - TRT-PR-00382-2007-093-09-00-1 (RO-15588/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Estado do Paraná
RECORRIDO(s): Lindomar Ribeiro Campos, E. M. Sucharski En-
genharia Ltda.
ADVOGADO(S): Celso Silvestre Grycajuk - Francisco Carlos Fani-
ne - Josane de Fatima Coutinho Fanine - Ricardo Magno Quadros -
Raul Aniz Assad

041 - TRT-PR-00435-2007-655-09-00-7 (RO-17366/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): C. Vale Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(s): Celio Jacinto da Silva
ADVOGADO(S): Carlos Arauz Filho - Gilberto Julio Sarmento -
Flavio Alexandre de Souza

042 - TRT-PR-00557-2007-562-09-00-3 (RO-19363/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Cristiano Alfino Pereira (Espólio De)
RECORRIDO(s): Celina Maria Salzano Piubelli (Espólio de), Mau-
rilio Piubelli
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro - Luiz Alberto Pereira Ri-
beiro

043 - TRT-PR-00631-2007-026-09-00-7 (RO-18291/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Elton Pereira de Lima
RECORRIDO(s): Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.,
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Anderson Douglas Moleri - Elizandra Signorini -
Fábio Maurício Andreatto - Daniela Fontes e Silva Vieira Couto -
Johann Paulo Castelo Pereira - Rudney Ricardo de Silos Correa -
Adriane Rain Hoffmann Caxambu - Martim Francisco Ribas

044 - TRT-PR-00660-2007-017-09-00-8 (RO-18134/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Carlos Aparecido Curcio
RECORRIDO(s): Agropecuária Vale do Jacaré Ltda.
ADVOGADO(S): Augusto Lima Correa - Patricia Rodrigues dos
Santos

045 - TRT-PR-00791-2007-072-09-00-7 (RO-19528/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL, Clainor Francisco Nichetti
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Villar Mello Guimarães - Sandro Roque
Corona - Thais de Souza Pasin - Marcos Fábio Paulino

046 - TRT-PR-00900-2007-659-09-00-5 (RO-18073/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Arcemar Cardozo da Cruz, Escoelectric Ltda.
RECORRIDO(s): Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A., Inverall
Construções e Bens de Capital Ltda., Arcemar Cardozo da Cruz,
Escoelectric Ltda.
ADVOGADO(S): Alessandro Frederico de Paula - Jaime Javorski -
Luciano Guimaraes Piazzetta - Arli Pinto da Silva - José Gilson Ja-
vorski - Paulo Roberto Pereira - Ana Paula dos Santos - Liziane
Adelia da Silva Rocha - Jorge Wadih Tahech

047 - TRT-PR-00914-2007-026-09-00-9 (RO-18373/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Madeireira Miguel Forte S.A.
RECORRIDO(s): Sérgio dos Santos, Ivo Gaiovicz [ME], Quindrade
Gaiovicz Neto
ADVOGADO(S): Danielle Laginski Freire - Enio Geraldo Candido
Nogara - Manuela Rosa de Castilho - Roberto Machado Filho - Val-
dir Gehlen - Fernanda Lopes Martins - Luciano Daniel Crespo - Nel-
son João Pedroso

048 - TRT-PR-00936-2007-093-09-00-0 (RO-19344/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Glauber Polanski Milanez Campos
RECORRIDO(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira - Zenaide Hernandez -
Alexandre da Silva Moraes - Giceli do Carmo Tosta

049 - TRT-PR-00986-2007-325-09-00-4 (RO-18814/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): E J Frison & Serrato Ltda., Nirlei Rodrigues
Magalhães & Cia Ltda.
RECORRIDO(s): Claudinei dos Santos
ADVOGADO(S): Aldo Henrique Alves - Gilberto Julio Sarmento

050 - TRT-PR-01053-2007-242-09-00-1 (RO-18457/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora,
Nelson de Souza Filho
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado - Wagner Pirolo - An-
dré Luiz Navarro

051 - TRT-PR-01080-2007-678-09-00-7 (RO-17947/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Automax Recuperadora de Veículos Ltda., Fermi-
no Aires Filho
ADVOGADO(S): Amauri Paulo Constantini - Luiz Guilherme Ca-
valcanti Mader Sunye - Silvane Erdmann Buczak - Christiane Côrtes
Iwersen

052 - TRT-PR-01151-2007-562-09-00-8 (RO-19351/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Daniel Rodrigues de França
RECORRIDO(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
ADVOGADO(S): Renato Tome Jesus - Ruy Nantes Junior - Mozart
Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

053 - TRT-PR-01326-2007-091-09-00-1 (RO-18208/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): COAGRU Cooperativa Agroindustrial União

RECORRIDO(s): Pedro Apolinario dos Santos
ADVOGADO(S): André Luiz Carraro Hernandes - Luiz Henrique
Tortola - Anderson Carraro Hernandes

054 - TRT-PR-01355-2007-025-09-00-8 (RO-16214/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Maria Ines Vela Alevato
RECORRIDO(s): Banco do Brasil S.A
ADVOGADO(S): Anderson Forbeck Battistelli - Antonio Dilson Pi-
colo Filho - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Simone Beal -
Fabio Ricardo Ferrari

055 - TRT-PR-01482-2007-654-09-00-1 (RO-19546/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Eurotech do Brasil Ltda., Florise Cristine Ei-
senberg - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alvaro Carneiro de Azevedo - Israel Caetano So-
brinho - Daltro Marcelo Maronezi - Lincoln Luiz Herrera Rocha -
Silvério Dugonski

056 - TRT-PR-01601-2007-242-09-00-3 (RO-18553/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Município de Primeiro de Maio, José Furtado
da Costa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Apa-
recida - Isap, Município de Primeiro de Maio, José Furtado da Costa
- Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Gervazio Luiz de Martin Junior - Newton Rodri-
gues

057 - TRT-PR-01654-2007-072-09-00-0 (RO-19311/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): BF Utilidades Domesticas Ltda., Maria Terezi-
nha dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Felipe Corona Menegassi - Jose Carlos Farah -
Gustavo Pereira Farah - Rodrigo Corona Menegassi

058 - TRT-PR-01771-2007-245-09-00-7 (RO-17217/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Lavind Lavanderias Industriais Ltda., Clodoaldo
Francisco Ramos
ADVOGADO(S): Deise Terezinha de Oliveira Kovalski - Edson
Massaro Postalli - Manoel Francisco Martins de Paula - Ellenize Pas-
quetti Farias

059 - TRT-PR-01864-2007-657-09-00-4 (RO-17216/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Estado do Paraná
RECORRIDO(s): Adilson Mendes
ADVOGADO(S): Francisco Carlos Duarte - Vanderlei Taverna - Leri
Strapasson

060 - TRT-PR-02029-2007-660-09-00-4 (RO-16642/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A., Cleu-
za de Oliveira Silva - FI, Euclides Alves Barreto
ADVOGADO(S): Gilmar Pavesi - Itaçuci Gonçalves de Lima Bel-
trão - Joel Berto - José Teodoro Alves

061 - TRT-PR-02075-2007-025-09-00-7 (RO-15659/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Valentina Aparecida Garcia Tampelini
RECORRIDO(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - Weslei
Vendruscolo

062 - TRT-PR-02250-2007-657-09-00-0 (RO-19114/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Osmar Purissimo da Silva
RECORRIDO(s): Estado do Paraná, Município de Colombo
ADVOGADO(S): Cristiano Jose Baratto - Estevao Busato - Jose

Ronaldo Carvalho Saddi - Paulo Sergio Rosso - Francisco Carlos
Duarte

063 - TRT-PR-02289-2007-411-09-00-3 (RO-20067/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Cargill Agrícola S.A., Employer Organização de
Recursos Humanos Ltda.
RECORRIDO(s): Jose Jordao Morato
ADVOGADO(S): Almerindo Pereira - Irapuan Zimmermann de No-
ronha - Marineide Spaluto - Rafael Leonardo Berna Sanabria

064 - TRT-PR-02414-2007-071-09-00-6 (RO-18707/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): José Agenor Demetrio
RECORRIDO(s): Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Castellon Villar - Luiz Augusto
Broetto - Jeandre Clayeber Castelon - Osmarina Della Torre Bom-
bardi

065 - TRT-PR-02521-2007-069-09-00-8 (RO-18214/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Adilor da Silva
RECORRIDO(s): Rubens Lessak & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S): Magda Ferrari - Vagner Marcel Boer - Claudia
Uliana Orlando

066 - TRT-PR-02692-2007-654-09-00-7 (RO-19301/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Francisco Carlos Ramos, Gildo Jose Charneski,
Jose Cruz Filho, Luiz Antonio Guedes de Freitas, Rosemari Silveira
Lemos, Silmar Strapacao, Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PE-
TROS, Francisco Carlos Ramos, Gildo Jose Charneski, Jose Cruz
Filho, Luiz Antonio Guedes de Freitas, Rosemari Silveira Lemos,
Silmar Strapacao, Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - Recur-
so Adesivo
ADVOGADO(S): Adonis Galileu dos Santos - - Christian Marcelo
Manãs - Mariana do Rego Monteiro Staudt - Arno Apolinario Junior
- Sidnei Machado - Victor Benghi Del Claro

067 - TRT-PR-02702-2007-096-09-00-7 (RO-17736/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
RECORRIDO(s): Nilton Kirian
ADVOGADO(S): Elaine Moreira de Oliveira - Sandra Calabrese Si-
mao - Joel Berto

068 - TRT-PR-02835-2007-678-09-00-0 (RO-18041/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Luis Pereira dos Santos
RECORRIDO(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Dirceu Benedito Menezes - Fernando Gil dos San-
tos

069 - TRT-PR-02998-2007-678-09-00-3 (RO-16095/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Auto Posto Ravanello Ltda., Ivo Antonio Padilha
ADVOGADO(S): Celso Antonio Rodrigues - Luiz Guilherme Ca-
valcanti Mader Sunye - Maria do Carmo Winnik - Christiane Côrtes
Iwersen - Virgilio Cesar de Melo

070 - TRT-PR-03075-2007-022-09-00-5 (RO-19040/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s): Giovani Santos Stamato
ADVOGADO(S): Melissa Fernandes Nishiyama - Wlamyr Jorge da
Silva Stamato - Atilio Augusto Segatin Braga

071 - TRT-PR-03277-2007-892-09-00-3 (RO-18224/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Paulo Cesar de Moraes, Volkswagen do Brasil
Indústria de Veículos Automotores Ltda.
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RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Mateus - Marcio Jones Suttile - Ga-
briela Teixeira de Freitas Paula - Josiel Vaciski Barbosa - Joziana
Aita Ottobelli

072 - TRT-PR-03382-2007-014-09-00-1 (RO-17094/2008)
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): WMS Supermercados do Brasil Ltda., Juarez
Meister
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith - Fernanda Americo Duarte
- Rafael Gonçalves Rocha - Gustavo Moro Scirea

073 - TRT-PR-03464-2007-678-09-00-4 (RO-20022/2007)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Lucia Aparecida dos Anjos
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Regina Fatima Wolochn

074 - TRT-PR-03507-2007-322-09-00-2 (RO-19523/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Ronaldo Bertrao
RECORRIDO(s): Fospar S.A., Itaete Movimentação Logística Ltda.
ADVOGADO(S): Germana de Freitas Pereira - Irapuan Zimmermann
de Noronha - Raul Aniz Assad - Demian Gaio

075 - TRT-PR-04267-2007-411-09-00-8 (RO-18297/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Coelge Construção de Obras Elétricas Ltda.,
Ademozir Martins - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Souza Netto Mandalozzo - Marineide
Spaluto - Aniliza de Araujo Dirienzo - Henrique Henneberg - Paulo
Eduardo Rodrigues

076 - TRT-PR-04502-2007-069-09-00-6 (RO-18506/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Karyna Pierozan - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Marcelo Manoel - Edgard da Costa Arakaki

077 - TRT-PR-04787-2007-069-09-00-5 (RO-18346/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Marisete Alves da Silva
RECORRIDO(s): Irena Fritz Nachtygal
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Nachtygal - Teodoro Domingos
Kosloski

078 - TRT-PR-05192-2007-660-09-00-9 (RO-17210/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Nakazima Engenharia Ltda., Osias Francisco Nu-
nes
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Sviatowski - Itaçuci Gonçalves
de Lima Beltrão - Jose Carlos Francisco da Silva Junior

079 - TRT-PR-05279-2007-651-09-00-5 (RO-19784/2008)
ORIGEM: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
RECORRIDO(s): Margarida do Nascimento
ADVOGADO(S): Antonio Alberto Lourenco Lucas - Solaine Maria
Barbieri - Jacheline Pastre Bobco

080 - TRT-PR-05515-2007-028-09-00-7 (RO-18680/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Espaço Callas Bar Ltda., Valdemir Leite - Re-
curso Adesivo
RECORRIDO(s): Sociedade Beneficente e Protetora dos Operarios,
Carambola Bar, Bar e Lanchonete Ander Cuca Ltda., Espaço Callas
Bar Ltda., Valdemir Leite - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Dyego Alves Cardoso - Edemar Fritz Junior - Iva-
ir Junglos - Rogerio Moreira Machado dos Santos

081 - TRT-PR-05606-2007-071-09-00-4 (RO-18351/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Itamaracá Construções e Empreendimentos
Ltda., Teodorico Candido - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR, Itamaracá Construções e Empreendimentos Ltda., Teodorico
Candido - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Cleandro da Silva Padilha - Olicio Alves Beni -
Rubia Mara Camana

082 - TRT-PR-05644-2007-513-09-00-7 (RO-14069/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Marisa Santos Eumann, Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Marcal de Lima Santos - Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira - Daniela Forin Rodrigues Linhares

083 - TRT-PR-06544-2007-664-09-00-9 (RO-15704/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Ministério Público do Trabalho
RECORRIDO(s): Force Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Luiz Dreher

084 - TRT-PR-07804-2007-019-09-00-0 (RO-19338/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Fmm Engenharia Ltda., Giuliano Custodio de
Oliveira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga - Luiz Antonio Abagge
- Daniela Mari Werkhauser - Elaine Cristina Portelinha - Leonardo
Abagge Neto

085 - TRT-PR-10700-2007-004-09-00-3 (RO-17685/2008)
ORIGEM: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Luiz Michel Vieira da Rosa
RECORRIDO(s): Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith - Tobias de Macedo - Diogo
Fadel Braz - Marcius Jose Walhanuik - Marcelo Medeiros Canella -
Rodrigo Carraco da Silva

086 - TRT-PR-12105-2007-013-09-00-3 (RO-16356/2008)
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Ana Marcia Cassarotti Carvalho, Jacqueline
Bertozzi Carvalho de Souza, Maria Aparecida Boleti, Sandra Maria
Pereira Rodrigues, Wander Adriano Maluf Miranda
RECORRIDO(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
ADVOGADO(S): Christhyanne Regina Bortolotto - Isete Aparecida
Moreira - Christhyanne Regina Bortolotto

087 - TRT-PR-12415-2007-005-09-00-3 (RO-18670/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Etoile Distribuidora de Veículos Ltda., Vanessa
Kellen Moro Osike - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Antonio Garcia Joaquim - Paulo Roberto
Pereira - Ana Paula Pavelski - Maria Cristina Correa

088 - TRT-PR-12968-2007-008-09-00-5 (RO-18239/2008)
ORIGEM: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): HSBC Seguros Brasil S.A., Giovani Augusto
Chesco
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla - Willian Humberto Stival -
Pedro Fratucci Savordelli

089 - TRT-PR-14637-2007-003-09-00-8 (RO-18345/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Chocolates Kopenhagen Ltda.
RECORRIDO(s): Kiramaica Bacon Modesto Vaz
ADVOGADO(S): Laisla Fernanda Zeni Augusto - Luiz Alberto Gon-
calves

090 - TRT-PR-14904-2007-008-09-00-9 (RO-18883/2008)
ORIGEM: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Wangelis Malek Nascimento
RECORRIDO(s): Centro Educacional Infantil Ponto Alto Ltda.
ADVOGADO(S): Amanda Cristina Garagnani - Luiza de Marco
Barroso - Carlos Roberto Steuck

091 - TRT-PR-19282-2007-014-09-00-7 (RO-18204/2008)
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Ana Paula do Rocio Ramos
RECORRIDO(s): Daysi de Araujo Sebastiao Muller
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels

092 - TRT-PR-19961-2007-007-09-00-8 (RO-20081/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Andrea de Andrade Fogaça, JCTEL Comércio
& Distribuição Ltda., Vs Data Comercial de Informática Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): James Bill Dantas - Luciana Sbrissia e Silva -
Murilo Haddad Dantas

093 - TRT-PR-19999-2007-007-09-00-0 (RO-18063/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV,
Chelton Roberto Chaar Nezik
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior - Alexandra Mattar de
Roque Vale - Ana Paula Esmerio Magalhães - Michelle Louise Souza

094 - TRT-PR-20621-2007-010-09-00-2 (RO-18791/2008)
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida), Cipate
Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem (Massa Falida)
RECORRIDO(s): Agenor Dias da Ressurreicao, Brasbrita Ltda.,
Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A., DHB Construto-
ra De Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Ali Zraik Junior - Miguel Gustavo Lopes Kfouri -
Wiliam Carvalho - William Carvalho - Wiliam Carvalho

095 - TRT-PR-20667-2007-010-09-00-1 (RO-19423/2008)
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Instituto de Tecnologia do Paraná
RECORRIDO(s): Manuel Monteiro Barbosa, Efg Instalação e Ma-
nutenção Elétricas Ltda.
ADVOGADO(S): Jamil Fernando de Mira Filho - Raquel Cristina
Baldo Fagundes - Fabio Henrique Ferreira

096 - TRT-PR-21721-2007-014-09-00-1 (RO-17376/2008)
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Banco Banestado S.A., Banco Itau S.A., Fun-
bep Fundo de Pensão Multipatrocinado, Adroaldo Castanha - Recur-
so Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Renato Camargo Navar-
ro Peres - Simone Marques dos Santos de Freitas - Gerson Luiz
Graboski de Lima - Simone Marques dos Santos de Freitas - Antonio
Carlos Mendes Alcantara - Marcia Eiko Kiwara - Mariana Silva
Marquezani - Thais Cavalheiro da Silva - Douglas Bernardes Wayss

097 - TRT-PR-22106-2007-009-09-00-7 (RO-18172/2008)
ORIGEM: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Paulo Cezar Hubner, Caixa Econômica Federal
- Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Guilherme Luiz Sandri - Leonardo Werner Perei-
ra da Silva - Antonio Carlos da Veiga - Eduardo Biacchi Gomes

098 - TRT-PR-23572-2007-016-09-00-8 (RO-19602/2008)
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s): Maristela Katiane Zimmer, Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Jose Daniel Tatara Ribas
- Murilo Cleve Machado - Andrea Linhares Reinhardt - Miriam Per-
sia de Souza - Carla Patricia Konzen

099 - TRT-PR-24349-2007-028-09-00-8 (RO-18721/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida), Cipate

Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem (Massa Falida)
RECORRIDO(s): João Silvino dos Santos Sobrinho, Brasbrita Ltda.,
Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A., DHB Construto-
ra De Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Ali Zraik Junior - Miguel Gustavo Lopes Kfouri -
William Carvalho - Wiliam Carvalho

100 - TRT-PR-24794-2007-015-09-00-1 (RO-15213/2008)
ORIGEM: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Estado do Paraná
RECORRIDO(s): Arnilo Jory Junior, Alpha San Construção e Sane-
amento Ltda.
ADVOGADO(S): Celso Luiz Ludwig - Flavio Dionisio Bernartt -
Flavio Dionisio Bernartt Junior

101 - TRT-PR-24935-2007-016-09-00-2 (RO-19595/2008)
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Jorge Anastácio Filho
RECORRIDO(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e
Segurança
ADVOGADO(S): Aparecido Jose da Silva - Newton Dorneles Sa-
ratt - Arnaldo Fortes Alcantara Filho - Luiz Guilherme Manfre Knaut

102 - TRT-PR-24973-2007-002-09-00-2 (RO-18094/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Rodoviario Bedin Ltda.
RECORRIDO(s): Mario Marcos Buch
ADVOGADO(S): James Wahl - Paulo Cesar Cruz

103 - TRT-PR-28958-2007-028-09-00-6 (RO-18059/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Marcos Luciano Gomes dos Santos
RECORRIDO(s): O Formulario Farmacia de Manipulacao Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz do Nascimento Lima - Osmar Luiz de Assis
Vidoti

104 - TRT-PR-31130-2007-651-09-00-1 (RO-19825/2008)
ORIGEM: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Nadir Vizintin
RECORRIDO(s): Julia Reiko Miyakl, Good Car Veículos Ltda.
ADVOGADO(S): Filipe Alves da Mota - Luiz Carlos Guimaraes
Taques - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

105 - TRT-PR-31836-2007-028-09-00-7 (RO-19002/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Odete dos Santos, Divertplan Comércio e In-
dústria Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Celia do Rocio de Paula - Elionora Harumi Takeshi-
ro - Fernando Morelli Alvarenga - Nina Machado Neves

106 - TRT-PR-32704-2007-007-09-00-1 (RO-18274/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Sonia de Almeida Prades, Sadia S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith - Wagner Roberto Pereira
de Lima - Dirceu Benedito Menezes - Gustavo Moro Scirea

107 - TRT-PR-34816-2007-652-09-00-0 (RO-17329/2008)
ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Lauro Kretski
RECORRIDO(s): União
ADVOGADO(S): Fabiola Paula Bee - Lucelia Biaobock Peres de
Oliveira

108 - TRT-PR-36790-2007-652-09-00-5 (RO-19388/2008)
ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Maria Delourdes Dybax, Volvo do Brasil Veícu-
los Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Josiel Vaciski Barbosa - Luciane Lazaretti Bos-
quiroli Bistafa - Paulo Slompo de Freitas - Rafael Domingos Gilioli

109 - TRT-PR-37134-2007-651-09-00-3 (RO-18738/2008)
ORIGEM: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES



506506506506506 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Genesio José da Rosa
RECORRIDO(s): Venetopar Transportes Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Francisco Molina - Mauro Cavalcante de
Lima - Luciana Vera Martelozo Cassitas Tomelin

110 - TRT-PR-37203-2007-651-09-00-9 (RO-18982/2008)
ORIGEM: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba,
Alex de Oliveira Schneider - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Roque Cereza - Etiane Caldas Gomes
Kuster - Conceicao Angelica Ramalho Conte - Simone Da Luz Kaiel
Pozzo

111 - TRT-PR-37307-2007-652-09-00-0 (RO-19500/2008)
ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s): Karine Cristine Hohman, Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Andrea Linhares Reinhardt - Indalecio Gomes Neto
- Murilo Cleve Machado - Jose Daniel Tatara Ribas - Miriam Persia
de Souza - Carla Patricia Konzen

112 - TRT-PR-37629-2007-012-09-00-0 (RO-19457/2008)
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saude de Curitiba - SINDESC
RECORRIDO(s): Eduardo Celinski
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels - Thierry Pierre El Omairi -
Laila Mariana Paulena Macêdo

113 - TRT-PR-38074-2007-008-09-00-5 (RO-18835/2008)
ORIGEM: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Afab Associação dos Funcionarios Aposentados
do Banestado
RECORRIDO(s): Rosemeri Coradin
ADVOGADO(S): Alessandro Marcos Brianezi - Priscila Pacher -
Carlos Roberto Steuck

114 - TRT-PR-38375-2007-651-09-00-0 (RO-18730/2008)
ORIGEM: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): WMS Supermercados do Brasil Ltda., Luciane
de Oliveira Rodrigues - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ademir da Silva - Rafael Gonçalves Rocha - Ever-
son Adolfo Warmling - Luciano Benetti Correa da Silva

115 - TRT-PR-00002-2008-071-09-00-2 (RO-18358/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Se-
gurança Vigilância Transporte de Valores Segurança Orgânica e Es-
colta Armada de Cascavel e Região - Sindivel
RECORRIDO(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Es-
trela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de Valores
Ltda. (Recuperação Judicial)
ADVOGADO(S): Lazaro Bruning - Reinaldo Mirico Aronis - Regi-
na de Souza Preussler

116 - TRT-PR-00011-2008-091-09-00-8 (RO-18544/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Joana Barbosa Conceição, Maria Lídia Ferreira
do Carmo
RECORRIDO(s): Município de Rancho Alegre do Oeste, Carini e
Duarte Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Antonio de Jesus Filho - Duarte Xavier de Mora-
es - Jose Marcelo de Jesus - Antonio de Jesus Filho

117 - TRT-PR-00050-2008-053-09-00-9 (RO-17845/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Nelson Antunes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Fundação Assis Gurgacz, Nelson Antunes - Re-
curso Adesivo
ADVOGADO(S): Charles Pereira Lustosa Santos - José Marcos Al-
meida

118 - TRT-PR-00055-2008-657-09-00-6 (RO-17927/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município de Rio Branco do Sul

RECORRIDO(s): Janete Matoso de Lara, Provopar Municipal
ADVOGADO(S): Edith Olga Petsch - Jose Ari Nunes - Marise Bini
Elias - Ozimo Costa Pereira - Joao Amadeu Stresser da Silva

119 - TRT-PR-00088-2008-303-09-00-0 (RO-19162/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Ana Cleide Carvalho Teixeira
RECORRIDO(s): Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande - Marcelo Pinto Sancandi -
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Joao Vladimir Viland Policeno
- Alexsander Roberto Alves Valadão

120 - TRT-PR-00094-2008-459-09-00-0 (RO-18384/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
RECORRIDO(s): Edson Aparecido da Silva, Sesf - Manutenção de
Ferrovia Ltda., Cleuza de Oliveira Silva, Sérgio Azolini
ADVOGADO(S): Helio Hatisuka - Sandra Calabrese Simao

121 - TRT-PR-00095-2008-022-09-00-5 (RO-19412/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR, Geziel Gonçalves, Jose Tadeu Luciano, Mario Sergio
Branco de Almeida
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Altevir Lucas Hartin Junior - Sandra Aparecida
Lóss Storoz - Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Fernanda Tor-
rens Fontoura

122 - TRT-PR-00204-2008-026-09-00-0 (RO-15570/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Departamento de Estradas de Rodagem - DER
RECORRIDO(s): Judite Mariano de Lima, Provibrás Limpeza e
Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cabral de Queiroz - Enio Geraldo
Candido Nogara - Luciano Daniel Crespo - Nelson João Pedroso -
Valdir Gehlen - Mario Jorge Sobrinho

123 - TRT-PR-00225-2008-072-09-00-6 (RO-19309/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Sementes Guerra S.A.
RECORRIDO(s): Romildo Domingues
ADVOGADO(S): Fernanda Luiza Longhi - Joao Alcione Lora - Ar-
lindo Ferreira Freitas - Erlon Fernando Ceni de Oliveira

124 - TRT-PR-00300-2008-459-09-00-1 (RO-18646/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Companhia de Habitação do Paraná, Raymundo
Tadeu de Freitas - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Associação dos Participantes do Programa Casa
da Família de Itambaracá, Município de Itambaraca, Companhia de
Habitação do Paraná, Raymundo Tadeu de Freitas - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S): Elionora Harumi Takeshiro - Fernando Burghi -
Reginaldo Ticianel - Vicente Loiacono - Lucas Arambul Bana - Pris-
cila Ferreira Blanc - Gustavo Geraix Gomes Henriques

125 - TRT-PR-00306-2008-094-09-00-3 (RO-16328/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.,
Ricardo Cagnin
ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho Andrea - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye - Mauricio Monteiro de Barros Vi-
eira - Moacir Salmoria - Edgard da Costa Arakaki - Nilce Regina
Tomazeto Vieira - Alessandra Cortina Santos

126 - TRT-PR-00323-2008-669-09-00-0 (RO-19198/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município de Rolandia
RECORRIDO(s): Vera Lúcia Beffa Gaffo
ADVOGADO(S): Alvaro Pesenti - José Roberto Beffa - Marco Hen-
rique Damiao Beffa

127 - TRT-PR-00329-2008-673-09-00-6 (RO-12989/2008)
ORIGEM: 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES

RECORRENTE(s): Adib Cury Harfuch Neto
RECORRIDO(s): Selectus Central de Serviços de Informatica Ltda.,
Digitep Digitaçao Treinamento e Processamento S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Ivan Martins Tristao

128 - TRT-PR-00339-2008-303-09-00-6 (RO-17912/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União
RECORRIDO(s): Domicio Correa Junior
ADVOGADO(S): Ana Paula Niedzieluk Lisboa - Monica Ribeiro
Tavares - Vanessa Panini Balotin

129 - TRT-PR-00356-2008-655-09-00-7 (RO-17750/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
RECORRIDO(s): Jucélia Rosângela Mauloni Cavalheiro
ADVOGADO(S): Alessandro Frederico de Paula - Antônio Ronaldo
Rodrigues Pinto - Jorge Wadih Tahech - Leonardo Casagrande

130 - TRT-PR-00375-2008-023-09-00-0 (RO-16582/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Estado do Paraná
RECORRIDO(s): Cleide Manoel de Lima Nascimento, Setor Mão
de Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Cleverson Tomazoni Michel - Roberto Alexandre
Hayami Miranda

131 - TRT-PR-00394-2008-017-09-00-4 (RO-18994/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Carlópolis
RECORRIDO(s): Luiza Bagatim da Rosa
ADVOGADO(S): Pedro Pavoni Neto - Flavia Fernanda Fraga Ru-
bio - Pedro Pavoni Neto

132 - TRT-PR-00413-2008-664-09-00-9 (RO-18667/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Hilta Ribeiro
RECORRIDO(s): Regidoro Indústria e Comércio de Roupas Ltda.,
Whp Confecções e Comércio de Artigos do Vestuário Ltda., Tk In-
dústria e Comércio de Produtos Manufaturados e Agrícolas Ltda.
ADVOGADO(S): Irineu Antonio Bertan - João Marcelo Ribeiro -
Malver Germano de Paula

133 - TRT-PR-00417-2008-668-09-00-2 (RO-17316/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Cooperativa Agroindustrial Copagril
ADVOGADO(S): Edgard da Costa Arakaki - Edson Luis Schroder -
Joao Ivan Borges de Lima

134 - TRT-PR-00426-2008-017-09-00-1 (RO-18127/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Antonio Carlos Braga Filho
RECORRIDO(s): Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi - Rosaldo Jorge de Andrade
- Saulo Roberto de Andrade

135 - TRT-PR-00469-2008-668-09-00-9 (RO-17315/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Faville - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Adir Luiz Colombo - Edgard da Costa Arakaki -
Oscar Estanislau Nasihgil - Jean Elio Aleixo - Antonio Ferreira Fran-
ca

136 - TRT-PR-00495-2008-073-09-00-3 (RO-18628/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Aparecida Marlene Pulzato
RECORRIDO(s): Estado do Paraná

ADVOGADO(S): Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

137 - TRT-PR-00497-2008-073-09-00-2 (RO-18626/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Sandra Aparecida de Lima
RECORRIDO(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

138 - TRT-PR-00505-2008-024-09-00-0 (RO-15632/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Emanuelle Beninca
RECORRIDO(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn - Simone Amatnecks

139 - TRT-PR-00508-2008-073-09-00-4 (RO-18610/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Cydneia Chociai
RECORRIDO(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

140 - TRT-PR-00543-2008-091-09-00-5 (RO-17556/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa, Ademir
Aparecido Vitório
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Regina Maria Bassi Carvalho - Wandenir de Sou-
za - Rita de Cassia Bassi Bonfim - Vagner Grola - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm

141 - TRT-PR-00612-2008-092-09-00-7 (RO-17325/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Benedita Nininha Turossi
RECORRIDO(s): Município de Tuneiras do Oeste
ADVOGADO(S): José Carneiro Basilio Sobrinho - Valter Botan

142 - TRT-PR-00641-2008-091-09-00-2 (RO-19781/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Con-
solata
RECORRIDO(s): Sindicato dos Empregados No Comércio de Cam-
po Mourao
ADVOGADO(S): Gracielle Gromann Bocalao - Leandro Batista
Faccin

143 - TRT-PR-00646-2008-678-09-00-4 (RO-19453/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Patricia de Fatima Mika
RECORRIDO(s): Andrea Catarina Stiirmer - FI
ADVOGADO(S): Elton Silva - Gilmar Kuhn - Luiz Eduardo Mar-
tins Berger - Graciela Cristina Freitas Simon Sola

144 - TRT-PR-00673-2008-094-09-00-7 (RO-18206/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): José Cardoso
RECORRIDO(s): Servil Segurança e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Ernani Cezar Werner - Fernando Luiz Johann

145 - TRT-PR-00695-2008-671-09-00-2 (RO-20068/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Sebastião Ribeiro Gonçalves
RECORRIDO(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S): Jeferson Luiz de Lima - Ricardo Reimann - Cristi-
na Kakawa - Priscilla Claudia de Oliveira Pereira - Evilton Fernando
Cioffi Barbosa

146 - TRT-PR-00701-2008-671-09-00-1 (RO-20009/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Felix Ferreira da Silva
RECORRIDO(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S): Jeferson Luiz de Lima - Ricardo Reimann - Pris-
cilla Claudia de Oliveira Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa
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147 - TRT-PR-00753-2008-095-09-00-9 (RO-16754/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Itaipu Binacional, Sindicato dos Empregados em
Empresas de Segurança Vigilância Transporte de Valores Segurança
Orgânica e Escolta Armada de Cascavel e Região - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda., Itai-
pu Binacional, Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguran-
ça Vigilância Transporte de Valores Segurança Orgânica e Escolta
Armada de Cascavel e Região - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Lazaro Bruning - Nestor Aparecido Malvezzi -
Daniel Zancanaro - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Marianne
Silva Malvezzi

148 - TRT-PR-00821-2008-658-09-00-9 (RO-14335/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s): Vilmo Galvan dos Santos
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi - Telmar Carlos Schoss-
ler - Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves
Valadão

149 - TRT-PR-00825-2008-585-09-00-1 (RO-18585/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Efloril Empreendimentos Florestais Ltda., Batavo
Cooperativa Agroindustrial., Aparecido Pereira da Silva
ADVOGADO(S): Agostinho Magno Coelho Alcantara - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye - Walter Perpétuo Ribas - Luciane
Aparecida Azeredo

150 - TRT-PR-00833-2008-585-09-00-8 (RO-18519/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Efloril Empreendimentos Florestais Ltda., Batavo
Cooperativa Agroindustrial., Gilson Aparecido Cornélio
ADVOGADO(S): Agostinho Magno Coelho Alcantara - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye - Walter Perpétuo Ribas - Luciane
Aparecida Azeredo

151 - TRT-PR-00841-2008-585-09-00-4 (RO-18513/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Efloril Empreendimentos Florestais Ltda., Batavo
Cooperativa Agroindustrial., Marcos Ribeiro
ADVOGADO(S): Agostinho Magno Coelho Alcantara - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye - Walter Perpétuo Ribas - Luciane
Aparecida Azeredo

152 - TRT-PR-01097-2008-659-09-00-7 (RO-18367/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Proforte S.A. Transporte de Valores
RECORRIDO(s): Edilson Folchini
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto - Thiago Gabriel
Xalão - Adriano Zagorski - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Luci-
ano Ehlke Rodrigues

153 - TRT-PR-01195-2008-072-09-00-5 (RO-19535/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Paulo Cezer de Maman
RECORRIDO(s): Banco do Brasil S.A., Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO(S): Anely de Moraes Pereira Merlin - Rocelei de Anhaia
Atesler - Sandro Roque Corona - Luiz Antonio Corona - Marlene
Leithold - Rafael Pagliosa Corona

154 - TRT-PR-01195-2008-678-09-00-2 (RO-17969/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Maria Aparecida Leite Camargo
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

155 - TRT-PR-01203-2008-678-09-00-0 (RO-17940/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-

GUES
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Leni Aparecida Macedo Pedroso
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

156 - TRT-PR-01238-2008-024-09-00-9 (RO-19477/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
RECORRIDO(s): Doralice Pereira de Moraes, Mercurio Serviços
Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S): Andressa Soltes Fernandes - Veridiana Guillen
Moreira - Michelle Fagundes Batista

157 - TRT-PR-01245-2008-024-09-00-0 (RO-16171/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Universidade Tecnológica Federal do Paraná
RECORRIDO(s): Edenilson Carlos Machado, Provibras Limpeza e
Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Andressa Soltes Fernandes - Vicente Paulo Hajaki
Ribas

158 - TRT-PR-01350-2008-095-09-00-7 (RO-18698/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Itaipu Binacional, Ana Alice Swiderski
RECORRIDO(s): EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda., Itai-
pu Binacional, Ana Alice Swiderski
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues de Almeida - Nestor Apareci-
do Malvezzi - Marianne Silva Malvezzi

159 - TRT-PR-01371-2008-660-09-00-8 (RO-16638/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A., Jo-
nas Marcelo Bahnert
ADVOGADO(S): Elaine Moreira de Oliveira Soltes - Itaçuci Gon-
çalves de Lima Beltrão - Joel Berto

160 - TRT-PR-01372-2008-660-09-00-2 (RO-16635/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.,
Marcos Vinicius Castro Balabuch
ADVOGADO(S): Elaine Moreira de Oliveira Soltes - Itaçuci Gon-
çalves de Lima Beltrão - Joel Berto

161 - TRT-PR-01539-2008-659-09-00-5 (RO-17898/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Oscar Nobuhiko Suzuki
ADVOGADO(S): Gabriel Zandonai - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Marcelo Urbano - Vanessa Carina Zanin

162 - TRT-PR-01655-2008-660-09-00-4 (RO-17237/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Acir Luiz Ferreira
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

163 - TRT-PR-01705-2008-594-09-00-2 (RO-15605/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município da Lapa
RECORRIDO(s): Benedita Elzi Bueno Cunha, Kualitter Serviços de
Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S): Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves

164 - TRT-PR-01781-2008-660-09-00-9 (RO-17238/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Lidia Bertoldi
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

- Dione Isabel Rocha Stephanes

165 - TRT-PR-01781-2008-007-09-00-0 (RO-18684/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Donizete Aparecido Gonçalves, Expresso Estrela
Catarinense Ltda., Mrs Ltda. [ME]
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alessandra Pivetta Moraes Camisão - Raul Aniz
Assad

166 - TRT-PR-01823-2008-664-09-00-7 (RO-17327/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Londrina, Sp Alimentação e Ser-
viços Ltda., Irene Costa de Oliveira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Firmino Sergio Silva - Guilherme Miguel Gantus
- Paulo Cesar Tieni - Ana Claudia Neves Renno

167 - TRT-PR-01824-2008-660-09-00-6 (RO-16622/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Ivo Aparecido dos Santos
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

168 - TRT-PR-01827-2008-660-09-00-0 (RO-16678/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Eliane Antunes dos Santos
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

169 - TRT-PR-01899-2008-019-09-00-9 (RO-15289/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Jorge Carlos Cornelsen Neto
RECORRIDO(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Anamaria Batista - Carlos Alberto Lopes Lamera-
to - Severino Neto Marques da Silva

170 - TRT-PR-01910-2008-660-09-00-9 (RO-16603/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Ermelina Moreira Gonçalves
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

171 - TRT-PR-02066-2008-594-09-00-2 (RO-17263/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município da Lapa
RECORRIDO(s): Lucia Knopik dos Santos, Kualitter Serviços de
Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S): Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves - Teresi-
nha de Jesus Hass

172 - TRT-PR-02392-2008-660-09-00-0 (RO-17304/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): João Maria Fogaça
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

173 - TRT-PR-02399-2008-660-09-00-2 (RO-17224/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Julita Simone Therezinha Rentschler
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

174 - TRT-PR-02450-2008-660-09-00-6 (RO-16610/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Maria Geny Kasper

ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

175 - TRT-PR-03028-2008-024-09-00-5 (RO-16320/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Silvana de Fatima Ditzel Clarindo
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

176 - TRT-PR-03073-2008-024-09-00-0 (RO-17221/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Silmara Calixto
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

177 - TRT-PR-03154-2008-678-09-00-0 (RO-16636/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Marcio Ricardo Martins
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

178 - TRT-PR-03466-2008-678-09-00-4 (RO-17240/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Alexandra Grando Moreira da Cunha
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

179 - TRT-PR-03477-2008-678-09-00-4 (RO-17312/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Angelica Veiga Barbosa
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

180 - TRT-PR-03863-2008-018-09-00-3 (RO-18659/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Hussmann do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s): Marcio Araujo Crispim
ADVOGADO(S): Maria Helena Antunes Bilhao - Patricia Grassano
Pedalino - Marcus Vinicius Bossa Grassano

181 - TRT-PR-04086-2008-021-09-00-7 (RO-17768/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Dalton da Silva Rocha
RECORRIDO(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - Márcia Paiva Lo-
pes Cury - Silvania Maria Bolzon

182 - TRT-PR-04168-2008-872-09-00-0 (RO-19357/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): José Maria de Oliveira
RECORRIDO(s): COPEL Distribuição S.A., Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social
ADVOGADO(S): Hamilton José Oliveira - Marino Eligio Gonçal-
ves - Maurelio Peters

183 - TRT-PR-04193-2008-024-09-00-4 (RO-18865/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Nilza Neves Filus
RECORRIDO(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Dilson Picolo Filho - Arinaldo Bittencourt
- Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

184 - TRT-PR-04243-2008-661-09-00-2 (RO-18695/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
RECORRENTE(s): Cláudio Teotônio Matheus
RECORRIDO(s): COPEL Distribuição S.A., Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social
ADVOGADO(S): Hamilton José Oliveira - Marino Eligio Gonçal-
ves - Maurélio Peters - Eros Gil Peter - Maximiliano Nagl Garcez -
Flavia Maria Ramos Bettega
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185 - TRT-PR-04405-2008-662-09-00-9 (RO-18943/2008)
ORIGEM: 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados No Comércio de
Maringa - Sincomar
RECORRIDO(s): Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S): César Eduardo Misael de Andrade - Ozório César
Campaner - Patricia Marchi Marin

186 - TRT-PR-05119-2008-028-09-00-0 (RO-15549/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município de Curitiba
RECORRIDO(s): Eduardo Belmiro da Silva, Provibras Limpeza e
Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima - Maria Francisca de Al-
meida Mohr - Alexandre Nishimura - Maureen Daisy Machado Vir-
mond

187 - TRT-PR-05137-2008-028-09-00-2 (RO-15636/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município de Curitiba
RECORRIDO(s): Thiago Alves de Almeida, Provibras Limpeza e
Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima - Erenise do Rocio Borto-
lini - Alexandre Nishimura - Lidson Jose Tomass

188 - TRT-PR-23039-2006-909-09-00-0 (AGR-00039/2006)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO - PARANÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
AGRAVANTE(s): Confederação Nacional da Agricultura, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná
AGRAVADO(s): Iomar Fernandes da Silveira
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski

189 - TRT-PR-08645-2008-013-09-00-3 (ROMS-00016/2008)
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): União
RECORRIDO(s): Cobrabem Serviços de Cobrança Ltda.
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt - Rafael Mosele

190 - TRT-PR-78003-2005-089-09-00-8 (RIND-01036/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
RECORRENTE(s): Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s): Edna Aparecida Cazadei
ADVOGADO(S): Luzia Fujie Korin - Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva - Leandra Yuki Korim

191 - TRT-PR-00269-2008-073-09-00-2 (AIRO-00018/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO RO-
DRIGUES LEMOS
AGRAVANTE(s): Fundação Medico Assistencial do Trabalhador
Rural de Ivaiporã
AGRAVADO(s): Iracema Kurtz Morais
ADVOGADO(S): Jose Clemente Martins - Leila Boukhezan

192 - TRT-PR-07903-2008-007-09-00-2 (AIRO-00030/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Antonio Uberna
AGRAVADO(s): União (Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Fabiola Paula Bee - Gisele Hatschbach Bittencourt

193 - TRT-PR-07905-2008-007-09-00-1 (AIRO-00029/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DOMIN-
GUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARNOR LIMA NETO
AGRAVANTE(s): Paulo Edgar Scheer
AGRAVADO(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Fabiola Paula Bee - Gisele Hatschbach Bittencourt

Curitiba, 09 de dezembro de 2008.

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária da 4a. Turma

DISTRIBUIÇÃO: 308/2008
Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-04123-2007-071-09-00-2 (AIRO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Agravante: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Agravado: Adriana Lilian Batista Santos Bockhorny
Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
ADVOGADO: Daniela de Angelis - Ana Paula Swiech Malta - Mar-
celo de Oliveira Nicolau

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Presidente dA 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Cristiane Batista Mendes Conceição Zandona
Secretária da Primeira Turma

Substituta

DISTRIBUIÇÃO: 309/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a REDISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01780-2007-242-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Recorrido: Eliel Oliveira Santos
Cerro Verde Transportes e Logística S.A
ADVOGADO: Cecilia Inacio Alves - Juliano Tomanaga – Cecilia
Inacio Alves

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Cristiane Batista Mendes Conceição Zandona
Secretária da Primeira Turma

Substituta

DISTRIBUIÇÃO: 310/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria da 1A. TURMA, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06436-2004-009-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Gran Sapore Br Brasil S.A.
Recorrido: Jaqueline Ciucailo
Companhia Brasileira de Bebidas
ADVOGADO: Elionora Harumi Takeshiro - Drausio Apparecido
Villas Boas Rangel - Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto - Adilson de Castro Junior

TRT-PR-13431-2006-005-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Comercial Destro Ltda.
Recorrido: Cristiano Silva de Oliveira
ADVOGADO: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm
- Gerson Luiz Graboski de Lima – Mariana Silva Marquezani

TRT-PR-00216-2007-567-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: Henrique Alexandre Nazir Felipes
Recorrido: OS MESMOS
Roberto Alencar Nunes & Cia Ltda. (ME)
R J Lima & Cia Ltda.
Jesus Felipes
ADVOGADO: Oderci Jose Bega - Jair Felipe - Jurandi Felipes -
Vivalda Sueli Borges Carneiro - Thiago Henrique da Silva - Eyder
Lúcio dos Santos - Oderci Jose Bega - Jair Felipe - Jurandi Felipes

TRT-PR-00351-2007-656-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Pincéis Tigre S.A.
Recorrido: Almir dos Santos Souza
ADVOGADO: Edison Jose Iucksch - Claudimar Barbosa da Silva

TRT-PR-00553-2007-562-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Ricardo Rodrigues da Silva
Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Horacio Toledo Nogueira - Marcia Regina Rodacoski
- Ederson Rodrigo Manganoti - Cesar Eduardo M de Andrade

TRT-PR-01996-2007-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Elias Ferreira de Araujo
Itaipu Binacional
Recorrido: OS MESMOS
Evolux Power Ltda.
ADVOGADO: Jane Anita Galli de Almeida - Nestor Aparecido Mal-
vezzi - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Aldry Lucena - Marianne
Malvezzi Caetano – Daniel Zancanaro

TRT-PR-03909-2007-069-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Clínica Médica Hospital Salete Ltda.
Recorrido: Dalva Maria Selzler
ADVOGADO: Cerino Lorenzetti - Marcio Luiz Blazius - Julio Ta-
deu Cortez da Silva

TRT-PR-08489-2007-673-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: José Gomes de Oliveira
Recorrido: Companhia Cacique de Café Solúvel
Cacique de Embalagens Ltda.
ADVOGADO: Marco Antonio de Andrade Campanelli - Margareth
Barreto de Pinho Tavares - Rosangela Khater - Fernanda Michelle
Khater Fontes Brito

TRT-PR-10829-2007-005-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido: Cleide de Souza Pinto
ADVOGADO: Fabricio Zipperer - Wagner Martins Ramos - Carmen
Roberta Franco - Dalva Marli Menarim

TRT-PR-20682-2007-001-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletri-
cidade
Recorrido: Simone da Fonseca
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Roberto Pierri Bersch - Germano de Sordi – Izabela
Garcia - Marco Antonio Andraus - Dirciori Ruthes - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-37493-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Silvana Catarina Denck Mobius
Banco Bradesco S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Guilherme Pezzi Neto - Evandro Luis Pezoti - Mar-
lucio Ledo Vieira

TRT-PR-00567-2008-662-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Edineusa Rosa Lima
ADVOGADO: Luiz Alberto Barboza - Cleverson Tomazoni Michel
- Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-00606-2008-089-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Município de Apucarana
Recorrido: Francisco da Silva
ADVOGADO: Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Rubens Henrique de
Franca - Carlos Alberto de Souza - Carlos Alberto Rhoden - Mauro
Shiguemitsu Yamamoto – Clodoaldo Jose Viggiani

TRT-PR-00706-2008-671-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Calixto Augusto da Silva
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO: Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira Pe-
reira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

TRT-PR-00724-2008-303-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Luciana Fernandes dos Santos
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO: Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland Poli-
ceno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida Furquim
- Alexsander Roberto Alves Valadao

TRT-PR-00819-2008-585-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Ilson Alves
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Luciane
Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno Co-
elho Alcantara

TRT-PR-00827-2008-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Salvador Natalino Martins
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Luciane
Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno Co-
elho Alcantara

TRT-PR-03723-2008-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Luiz Cesar Guzzo
Mauro Elzear de Andrade Saulo Zewe
Rodolfo Norberto Paschenda

Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Fabio Ricardo
Ferrari - Antonio Dilson Picolo Filho – Arinaldo Bittencourt - Clari-
ce Amelia Martins Cotrim Teixeira

TRT-PR-08721-2008-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Francisca Elaynne Louro Cardoso
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: OS MESMOS
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Rio Azul Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO: Bettina Augusta Amorim Bulzico - Veridiana Guillen
Moreira - Celio Tizatto Filho - Marcus Ely Soares dos Reis - Veridi-
ana Guillen Moreira Cinti

TRT-PR-11846-2008-001-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Fundação Sanepar de Assistência Social
Sindicato dos Tecnicos Industriais No Estado do Paraná - Sintec/Pr
ADVOGADO: Waldir Coelho de Loiola - Romulo Ferreira da Silva -
Sidnei Aparecido Cardoso - Waldir Coelho de Loiola

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-21115-2003-011-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Oranias Albertoni Pinheiro - Recurso Adesivo
Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e
Transporte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADVOGADO: Marissol Jesus Filla - Alexandre Lipka - Carlos Ro-
berto Ribas Santiago - Lucimeiry Labigalini Valentim

TRT-PR-00829-2005-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Antoninha Rahin de Araújo
Recorrido: Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADVOGADO: Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Alberto Sto-
ckmanns - Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - Anemere Dula-
ba

TRT-PR-08080-2006-002-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Oscar Pereira
Recorrido: WJC Trading S.A.
ADVOGADO: Arleide Regina Ogliari Candal - Romeu Augusto Si-
mon Junior

TRT-PR-09761-2006-012-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Carlos Rocha - Recurso Adesivo
Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Renato Serpa Silverio - Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-20815-2006-652-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Mauricio Felicio Silvano - Recurso Adesivo
Robert Bosch Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Euclides Rocha - Adriano Yudi Fukumitsu
- Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt - Alexandre Euc-
lides Rocha

TRT-PR-04604-2007-071-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Veronica Borba
Recorrido: Alci Lucio Rotta
Rotta Transportes e Logística Ltda. - EPP
ADVOGADO: Jandir Schmitt - Gerci Libero da Silva - Luiz Augus-
to Broetto - Osmarina Della Torre Bombardi

TRT-PR-04655-2007-071-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Ana Ketlin Silva dos Santos (Menor)
Recorrido: Construtora Aprovada Ltda.
Marcio Altair Stahnke
Martin Adolfo Stahnke
ADVOGADO: Gerci Libero da Silva - Valeriano Aparecido Medei-
ros - Sergio Vulpini - Gerci Libero da Silva

TRT-PR-06127-2007-678-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Marcelo Brito Costa
Olhifra Oleos Hidrogenados e Fracionados Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christiane
Côrtes Iwersen - Gustavo Souza Netto Mandalozzo - Henrique Hen-
neberg - Wilson Pereira

TRT-PR-14545-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Adao Garcia da Rocha
Recorrido: Boca Bendita Restaurante Ltda.
ADVOGADO: Napoleao Lyrio Teixeira Neto - Andyara Maria Gra-
ca F Menezes Teixeira - Jose da Silva Carneiro

TRT-PR-24154-2007-016-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Patricia Rodrigues de Matos
Recorrido: Teleperformance CRM S.A.
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Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Jose Daniel Tatara Ribas - Andrea Linhares Reinhar-
dt - Indalecio Gomes Neto – Douglas Bernardes Wayss - Murilo Cle-
ve Machado – Miriam Persia de Souza - Carla Patricia Konzen

TRT-PR-25948-2007-002-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido: Maria Lina Rodrigues Gonçalves
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Teixeira
Matos - Arildo Nizer

TRT-PR-27889-2007-001-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Dayse Cristina Dybas - Recurso Adesivo
Editora Gazeta do Povo S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriane de Aragon Ferreira - Michely Ximenes da
Silva Furlan - Mauricio Bonatto Guimaraes – Joao Luiz Fernandes
Junior

TRT-PR-33656-2007-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcio José Gomes
Recorrido: Lojas Cem S.A.
ADVOGADO: Nelson Goncalves - Silvia Helena Fabbri Aumiller

TRT-PR-00520-2008-665-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Cooperativa de Credito Rural do Centro Sul do
Paraná - Sicredi Centro Sul
Recorrido: Gilmar Pszymus
ADVOGADO: Cleverson Burko Chicalski - Miguel Sarkis Melhem
Neto - Gelson Luis Chaicoski

TRT-PR-00598-2008-089-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Marcos Morito Higuti
Recorrido: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
Sindicato Rural de Apucarana
ADVOGADO: Jose Rizzo de Andrade - Antonio Fachini Junior -
Odenir Vital Barbosa

TRT-PR-00662-2008-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Clarinda Ferreira de Oliveira
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao – Joao Vladimir Vi-
land Policeno - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-02007-2008-872-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: José Carlos de Lima
Recorrido: Egelte Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Washington Luiz Knippelberg Martins - Vinicius dos
Santos Leite - Eder Fabrilo Rosa - Ellen Leal Ottoni

TRT-PR-02197-2008-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Edson Carlos Balduino
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Geraldo Hassan - Josane de Fatima Coutinho Fanine
- Cristiano Everson Bueno - Antonio Carlos Lacerda

TRT-PR-04216-2008-020-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Lucilene Aparecida da Silva - Recurso Adesivo
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa da
Silva - Luiz Eduardo Volpato - Marcelo Cocato Steluti

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01582-2005-069-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Frida Meira
Cooperativa de Credito Rural de Cafelandia -
Sicredi Cafelandia
Q.S.T. Qualidade em Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard da
Costa Arakaki - Leandro Batista Faccin – Karyna Pierozan - Paulo
Sergio Maldonado Garcia - Silverio Baldissera

TRT-PR-02811-2006-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Farmácia Vicentina Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Joao Henrique Portela - Jurandir Tei-
xeira da Silva

TRT-PR-04090-2006-673-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Veneci Zapelini
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Luciane

Aparecida Azeredo - Maria Helena Antunes Bilhao - Sandra Cala-
brese Simao - Adilson de Castro Junior

TRT-PR-04724-2006-892-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Elisabete Silva Domaredzki
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São José dos Pi-
nhais
ADVOGADO: Roberto Altheim - Luiz Carlos - Jose Carlos Alves
Silva

TRT-PR-13041-2006-006-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Jeanette Soares
Recorrido: Serviço Social Autonomo Paranaeducação
Estado do Paraná
ADVOGADO: Euclides de Lima Junior - Lilian Fatima Moro Novak
- Herminio Back - Lea Silvia Toledo Silva Pissaia

TRT-PR-00379-2007-072-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Janice Aparecida Cozati
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriana Christina Castilho Andrea - Marlon Assis
Izolan - Viviane Weirich Stescki - Gerson Luiz Graboski de Lima -
Mariana Silva Marquezani - Renato Camargo Navarro Peres

TRT-PR-00936-2007-665-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: João Maria Correia
Recorrido: Indústria e Comércio de Madeiras Teixeira Soares Ltda.
ADVOGADO: Gelson Luis Chaicoski - Nelson Anciutti Bronisla-
wski

TRT-PR-01074-2007-562-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: José Santos Gomes
Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-01589-2007-242-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Ana Cláudia Carvalho Bocamino - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
Recorrido: OS MESMOSituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida
ADVOGADO: Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Junior

TRT-PR-01593-2007-242-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Euclides Jonas da Conceição - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
Recorrido: OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO: Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Junior

TRT-PR-03186-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: Jail Serafim dos Santos
Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Helcio Chiamulera Monteiro - Nazareno Antônio Vi-
larinho Pioli - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-09088-2007-664-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Município de Londrina
Recorrido: Sonia de Souza Portes
Associação Evangélica Pentecostal do Brasil
Movimento Cristão de Cidadania e Dignidade da
Associação Beneficente Amigos de Santo Antonio
ADVOGADO: Ana Lucia Bohmann - Elaine Cristine Soares – Andre
Benedetti de Oliveira - Israel Massaki Sonomiya

TRT-PR-20208-2007-651-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Ana dos Santos Falcão
Recorrido: Associação Beneficente São Roque
ADVOGADO: Paulo Valtair Ribas da Cruz - Vilson Zanella Gudoski

TRT-PR-00007-2008-091-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Valdemir Pereira dos Santos
Eliane Aparecida Guirão de Luna
Recorrido: Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO: Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus -
Duarte Xavier de Morais

TRT-PR-00054-2008-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/Pr
Recorrido: Neide Soares Lopes
Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.

ADVOGADO: Marilene Palhares de Souza Amadei - Syrley Apare-
cida Luiz Prezotto

TRT-PR-00091-2008-303-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Clevocir Muniz de Almeida Silva
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO: Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland Poli-
ceno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida Furquim
- Alexsander Roberto Alves Valadão

TRT-PR-00828-2008-585-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Odair José Alves
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Luciane
Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno Co-
elho Alcantara

TRT-PR-00968-2008-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Kelli Soares
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. - EPP
Force Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Marcio
Roberval Flores Carvalho - Maristela Nascimento Ribas Gerlinger -
Gilmar Pavesi

TRT-PR-01894-2008-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Antonio Carlos Good Cadena
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Teresinha de Jesus Hass - Ser-
gio Luiz Chaves

A Exma. Juíza convocada JANETE DO AMARANTE foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-01021-1994-053-09-00-8 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Joao Claudio Geniz
União
Recorrido: OS MESMOS
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. Ferroeste
ADVOGADO: Fernando Antonio de Moura Fialho Silva – Olimpio
Paulo Filho - Luiz Salvador - Uilde Mara Zanicotti Oliveira - Suzana
Bellegard Danielewicz

TRT-PR-09613-2005-015-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Aldemar Pereira Neves
Recorrido: Abb Ltda.
ADVOGADO: Jefferson Barbosa - Adriano Nery Kuster - Luiz Ber-
nardo Alvarez

TRT-PR-00289-2006-670-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Ancelmo Meneguel - Recurso Adesivo
Condomínio Empresarial São José Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Valdinei Santos Silva - Milton Albuquerque

TRT-PR-05460-2006-892-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Emerson Soares
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Araripe Serpa Gomes Pereira - Aline Fabiana Cam-
pos Pereira - Lenara Moreira Stoco - Jose Carlos Mateus - Gabriela
Teixeira de Freitas Paula

TRT-PR-00739-2007-242-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Fabiana Patricia dos Santos Bento
Recorrido: Santa Casa de Misericordia de Cambe
ADVOGADO: Vanessa Vanzela - Silvia Regina Gazda – Deborah
Alessandra de Oliveira Damas - Karen Gonçalves Leite

TRT-PR-00816-2007-668-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Valdir Dinca
Recorrido: Banco Itaú S.A.
ADVOGADO: Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana Silva Mar-
quezani - Adriana Christina de Castilho Andrea - Marlon Assis Izo-
lan

TRT-PR-01250-2007-004-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Manoel Avelino da Silva
Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Rafael
Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

TRT-PR-01667-2007-089-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Terezinha Rodrigues de Andrade - Recurso Adesivo
Município de Apucarana
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Carlos Alberto Rho-
den - Carlos Alberto de Souza – Mauro Shiguemitsu Yamamoto -
Gustavo Munhoz

TRT-PR-02039-2007-024-09-40-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Emerson Pereira Baia
Aguia Sistemas de Armazenagem S.A.
ADVOGADO: Marcio Roberval Flores Carvalho - Stella Osternack
Malucelli Straiotto - Regina Aparecida Gosmann

TRT-PR-02466-2007-022-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Jefferson da Cruz Lemos
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
Indústria de Habitação Polo Ltda.
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADVOGADO: Helcio Chiamulera Monteiro - Antonio Carlos La-
cerda - Norimar Joao Hendges - Antonio Francisco Rillo

TRT-PR-12593-2007-002-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Daiane Ines Tomio
Recorrido: URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO: Antonio Carlos Cordeiro - Maureen Machado Vir-
mond - Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Ivo Ferreira de Oliveira -
Leandro Schulz

TRT-PR-12758-2007-002-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Janice Gonçalves dos Santos - Recurso Adesivo
Gp Guarda Patrimonial do Paraná Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO: Raphael Mexico Martins - Waldomiro Ferreira Filho
- Rafael Araujo Gabardo - Manoel Hermando Barreto - Wagner Mar-
tins Ramos - André Dias Andrade

TRT-PR-20415-2007-013-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Ligia Mary Miranda
Plansul Planejamento e Consultoria Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO: Jair Aparecido Avansi - Flavia Helise da Silva Gualda
- Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-00465-2008-562-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Ministério Público do Trabalho
Recorrido: Município de Centenario do Sul
Veralice Pazzotti
ADVOGADO: Fabricio Luis Akasaka Torii - Gabriela Rodrigues dos
Santos

TRT-PR-00503-2008-073-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Silmara Jorge de Souza
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

TRT-PR-00727-2008-303-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Sueli Rodrigues Avelar
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO: Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland Poli-
ceno - Marcelo Pinto Sancandi - Glaucia Maria Ascoli

TRT-PR-01890-2008-658-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Fozcimento Comércio de Materiais de Construção e
Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.
Recorrido: Edson Mendes
ADVOGADO: Najla Silva Fares - Telmar Carlos Schossler

TRT-PR-02275-2008-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Josnei Orlovski - Recurso Adesivo
Transportes Hegv Ltda. [ME]
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - Edna Flavia Ko-
valski - Edemilson Cesar de Oliveira

TRT-PR-03741-2008-018-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Jumbo Alimentos Ltda.
Cooperativa Central Oeste Catarinense
Recorrido: Wanderlei Karias
ADVOGADO: Beatriz Terezinha da Silveira - Cristiano Popov Zam-
biasi - Oscar Antônio Trombeta - Camila Rodrigues Fuzer Girardi -
Valentin Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Cristiane Batista Mendes Conceição Zandona
Secretária da Primeira Turma

Substituta

DISTRIBUIÇÃO: 275/2008
Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:
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Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01994-2007-001-09-01-6 (AIRO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Agravante: Abraao Delli (Espólio De)
Agravado: Amilton Gonzaga da Silva
ADVOGADO: Geison de Oliveira Rodrigues - Jose Paulo Granero
Pereira - Inessa Kaminski Biermayr

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Presidente do(a) 3A. TURMA.

MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Desembargador Presidente

Élcio Osiris Narloch
Secretário da 3ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 277/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. Desembargador PAULO RICARDO POZZOLO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-13903-2005-006-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Zilneia Regina de Lima Zem Hospital Nossa Senhora
das Graças
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Soraya dos Santos Pereira - Cesar Henrique Mendes
Cordeiro - Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge Santia-
go

TRT-PR-17877-2006-002-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Eberson Floriano Nunes Empresa Cristo Rei Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Arleide Regina Ogliari Candal - Carlos Alberto Far-
racha de Castro - Patrícia Abu-Jamra Farracha de Castro - Roberto
Lafayette de Almeida Durço

TRT-PR-00134-2007-242-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Anderson de Oliveira Matos
Recorrido: Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADVOGADO: Juliano Tomanaga - Luiz Lopes Barreto

TRT-PR-00780-2007-303-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Maria Izabel Ribeiro de Carvalho Itaipu Binacional
Recorrido: OS MESMOS Evolux Power Ltda.
ADVOGADO: Carla Martini - Nestor Aparecido Malvezzi - Eveline
Poleto Piovesan Tochetto

TRT-PR-00871-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen
Silvia Arrata - Joaquim Tramujas Neto - Marineide Spaluto

TRT-PR-01325-2007-091-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: COAGRU Cooperativa Agroindustrial União
Recorrido: Aparecido Alves da Silva
ADVOGADO: Luiz Henrique Tortola - André Luiz Carraro Hernan-
des - Anderson Carraro Hernandes

TRT-PR-01830-2007-009-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Liomara Alves Premebida Barros Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Jose Daniel Tatara Ribas - Andrea Linhares
Reinhardt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-01971-2007-092-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Recorrido: Reinaldo de Souza Chaves Engesat Construtora de Obras
Ltda.
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Marielza Fornaciari Bloot
- José Carneiro Basilio Sobrinho

TRT-PR-02267-2007-092-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Recorrido: Edilaine de Paula Ferreira
ADVOGADO: Henrique Wiliam Bego Soares - Rodrigo Augusto
Bego Soares - Marcie Rosseli Moreira

TRT-PR-04721-2007-245-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: RGK Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
Recorrido: Vilmar Francisco Alves da Fontoura
ADVOGADO: Nelson Antonio Gomes Junior - Giovanni Dal Toso
Neto

TRT-PR-38410-2007-028-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Ingrid Regina Golaz Fernandes
Recorrido: Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Lauro Caversan Junior - Fabricio Zipperer - Wagner
Martins Ramos - Vanessa Sermann

TRT-PR-00146-2008-094-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Anti Doping Indústria e Comércio de Confecçoes Ltda.
Limite Radical Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carlos
Alexandre Andriola - Eduardo Brentano Brenner

TRT-PR-00159-2008-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Ary Ferreira
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-00222-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Josiane Martinkoski Tortura Município de Ponta Gros-
sa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00402-2008-091-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Araruna
Recorrido: Maura Ferreira dos Santos
ADVOGADO: Rubens Sanches Hernandes - Elaine Ricci

TRT-PR-00598-2008-662-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Suzi Greicy Amador EBV Limpeza Conservação e Servi-
ços Especiais Ltda.
ADVOGADO: Lilian Fatima Moro Novak - Cleverson Tomazoni
Michel - Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-01323-2008-024-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Reni Aparecida Eidam
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-01717-2008-662-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Marcia Valeria da Silva Claudino
Recorrido: Cultura Digital - Edições Culturais Ltda. [ME]
ADVOGADO: Vivian Vieira Silva Ferrari - Maria Cristina Vieira Sil-
va - Maria de Lourdes Viel Pulzatto

TRT-PR-01938-2008-661-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Daniel Beltramelo
Recorrido: Prodiet Farmacêutica Ltda.
ADVOGADO: Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - Neudi Fer-
nandes - Charles Miguel dos Santos Tavares

TRT-PR-03325-2008-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Adilson de Almeida
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

À EXMA. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-15507-2005-012-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Jair Gomes Pinheiro JB Comercial S.A. Editora Jb S.A.
Recorrido: OS MESMOS Gazeta Mercantil S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Milton Luiz Cleve Kuster -
Miriam Persia de Souza - Carla Patricia Konzen - Raquel Lauriano
Rodrigues - Walter Xavier Junior - Sandra Regina Paoleshi Carvalho
de Lima

TRT-PR-00160-2006-655-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Banco Bradesco S/A.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luzia Fon-
seca Azevedo - Melissa Fernandes Nishiyama - Leandro de Quadros
- Ivan Clementino - João Ivan Borges de Lima

TRT-PR-16472-2006-652-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Nerli Tidres
Recorrido: Condomínio Edifício Gutemberg
ADVOGADO: Pedro Euclides Utzig - Vicente Higino Neto - Nelson
Beltzac Junior

TRT-PR-13197-2007-651-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Intersept Comércio e Instalação de Sistemas de Segu-
rança Eletrônica Ltda. - EPP Hilario Batista Ribas (ME)
Recorrido: Ubiratan Belinati Ferreira
ADVOGADO: Ivo Bernardino Cardoso - Joao Carlos Krefeta - Lili-
an Lucia Graciano

TRT-PR-00057-2008-657-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Município de Rio Branco do Sul
Recorrido: Josiane Rausis Provopar Municipal
ADVOGADO: Edith Olga Petsch - Ozimo Costa Pereira - Jose Ari
Nunes - Marise Bini Elias

TRT-PR-01247-2008-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Recorrido: Dircelia de Moraes Provibras Limpeza e Conservação
Ltda.
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Andressa Soltes Fer-
nandes

TRT-PR-01284-2008-658-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Carlos Alberto Conte
Recorrido: Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO: Fabio Alexandre Sombrio - Simoni Marcon - Adriane
Megumi Kaneta - Ignis Cardoso dos Santos

TRT-PR-03119-2008-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Catia Milene Schincoviaki
Recorrido: Trevizzano Locação de Mão de Obra Ltda. Banco do
Brasil S.A.
ADVOGADO: Aureo Stupp Junior - Kaio Alves Paiva - Marcio An-
tonio Sasso

AO EXMO. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00227-2007-093-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Rubens Leite de Medeiros
Recorrido: Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé Cooperativa Agropecuária do Medio Para-
napanema - Campal
ADVOGADO: Alexandre da Silva Magalhaes - Marcus Leandro Al-
cantara Genovezi

TRT-PR-00441-2007-026-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Giovani Muncinelli de Souza
Recorrido: Madeireira Miguel Forte S.A.
ADVOGADO: Walkiria Sckudlarek Côas - Gilson Orth - Fernanda
Lopes Martins - Roberto Machado Filho - Danielle Laginski Freire

TRT-PR-06227-2007-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Sueli Terezinha Parfieniuk Neves
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander -
Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-00023-2008-093-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Destilaria Americana S.A.
Recorrido: Davi Afonso do Amaral
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra Cristina
Martins Nogueira Guilherme Paula - Dêmore Luiz Barão

TRT-PR-01435-2008-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Patricia Fernandes Paes
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

AO EXMO. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02722-2005-562-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Município de Florestopolis
Recorrido: Noel Pereira de Melo
ADVOGADO: Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - Renato Tome
Jesus

TRT-PR-00426-2006-005-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Giovani José de Souza
Recorrido: Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADVOGADO: Jorge Abrao Faiad Neto - Claudinei Marcelino Fer-
nandes

TRT-PR-01056-2006-654-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Companhia Ultragaz S.A.
Recorrido: Hugo Luciano Virmond
ADVOGADO: José Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz - Marcos
Wilson Silva

TRT-PR-19629-2006-014-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: José Ricieri Virtuoso
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Djalma Luiz Vieira Filho - Waldir Coelho de Loiola

TRT-PR-00368-2007-094-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Arnoldo Lima dos Santos
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carlos

Alexandre Andriola - Marco Aurélio Zandoná - Ana Claudia Fiori
Justen - Wiliam Norio Missawa

TRT-PR-01377-2007-670-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Município de Fazenda Rio Grande
Recorrido: Vilson Maciel de Lima Braadem Construção Civil Ltda.
ADVOGADO: Ana Paula Duarte - Lissandra Regina Reckiegel Gar-
cia - Jonathan Dittrich Junior

TRT-PR-02210-2007-658-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Itaipu Binacional
Recorrido: Rosangela Antunes Evolux Power Ltda.
ADVOGADO: Marianne Silva Malvezzi - Eveline Poleto Piovesan
Tochetto - Carla Martini

TRT-PR-02492-2007-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marcos Taborda Ribas Companhia de Saneamento do
Paraná SANEPAR COPEL Distribuição S.A.
Recorrido: OS MESMOS Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Patricia Dittrich Ferreira - Elizabet Nascimento Polli
- Josiane Aparecida de Oliveira Rodrigues - Luiz Alberto Goncalves
- Genesio Felipe de Natividade - Marlon Fabiano Ferreira Freitas

TRT-PR-02817-2007-673-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Sebastião Fermino de Moraes Transportadora Londrifru-
ti Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luciane
Aparecida Azeredo - Caio Marcelo Reboucas de Biasi - Paulo Roge-
rio Hegeto de Souza

TRT-PR-03005-2007-245-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Glauco Gomes Dtcom Direct To Company S.A.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Cristina
Mara Gudin dos Santos Tassini - Afonso Jose Ribeiro - Carlos Ro-
berto Ribas Santiago - Everson Nazario

TRT-PR-04065-2007-069-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Ivoli Costa Sergio Dezan
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luzia Fon-
seca Azevedo - Olimpio Marcelo Picoli - Jeandre Clayeber Castelon

TRT-PR-04172-2007-019-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Everlei Araujo Carneiro
Recorrido: Promax Produtos Maximos S.A. Indústria e Comércio
Agricol S.A.
ADVOGADO: Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Eliton Araujo
Carneiro - Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo de Andrade -
Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-20763-2007-029-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Itamar da Silva
Recorrido: Brasim Brasileira de Imoveis Ltda. Carlos Alberto Perei-
ra
ADVOGADO: Luciane Rosa Kanigoski - Oseias de Carvalho - Mes-
sias Alves de Assis

TRT-PR-33639-2007-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Eliel de Freitas - Recurso Adesivo Instituto Paranaense
de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Samuel Machado de Miranda - Mario Roberto Ja-
gher - Roque Porfirio

TRT-PR-33879-2007-012-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Eliel de Freitas - Recurso Adesivo Instituto Paranaense
de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Samuel Machado de Miranda - Roque Porfirio

TRT-PR-36972-2007-016-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Izabel Cristina Figel
Recorrido: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR Centro de
Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
ADVOGADO: Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Auache - Ra-
quel Cristina Baldo Fagundes - Jacqueline Maria Moser

TRT-PR-00461-2008-562-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Izete do Prado Garbosa
Recorrido: Município de Centenario do Sul
ADVOGADO: Edmilson Luiz Sergio Bonache - Maria Emilia Churk
Lago

TRT-PR-00651-2008-023-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Magazine Luiza S.A.
Recorrido: Crislaine Braganholi Silva
ADVOGADO: Michele Le Brun de Vielmond - Luiz Alexandre Li-
poroni Martins - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Jose Antonio
Volpi da Silva

TRT-PR-02074-2008-024-09-00-7 (RO)
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ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Monofil - Companhia Industrial de Monofilamentos
Recorrido: Indo Brasil Nascimento
ADVOGADO: Mauricio Borba - Gilmar Pavesi

AO EXMO. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00152-2007-053-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Afonso Dzivielevski - Recurso Adesivo Ibersul Indús-
tria de Papel e Celulose Ltda.
Recorrido: OS MESMOS Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e
Celulose Ltda.
ADVOGADO: Evaldo Ferreira da Silva Gradim - Roberto Miller
Machado Torres - José Marcos Almeida

TRT-PR-02023-2007-325-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Município de Umuarama
Recorrido: Afife Faker Ribeiro
ADVOGADO: Ana Vitoria de Toledo Barros - Adriano Cesar Felis-
berto

TRT-PR-06206-2007-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Glaci Carolina Kwiatkoski
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-33347-2007-012-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Eliel de Freitas - Recurso Adesivo Instituto Paranaense
de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Samuel Machado de Miranda - Roque Porfirio

TRT-PR-00619-2008-026-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Mg Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Halina
Trompczynski - Virgilio Cesar de Melo - Sara Nunes Ferreira Wahl -
Celso Antônio Rodrigues - Andreia Ferreira de Souza - Daniele de
Fatima de Almeida Lopes

TRT-PR-01628-2008-660-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Rosa Maria de Oliveira Belo
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-03055-2008-678-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Hilda Ferreira de Menezes
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel

AO EXMO. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02561-2005-562-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Cicero Aparecido da Silva Santos - Recurso Adesivo
Semag Serviço de Mecanizacao Agrícola Ltda. Usina Central do
Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio Central Paulista Acu-
car Alcool Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Natasha Brasileiro de Sou-
za - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-00330-2006-671-09-00-6 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Ana Margarete Correa Telles Santos Município de Telê-
maco Borba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS Associação de Instrutores de Artes de Te-
lêmaco Borba - Assinartes
ADVOGADO: Andre Luiz Battezzati - Lilian Evanice Ribeiro - San-
dro Romao - Karine Isabelle Benck - Osvane Adolfo Mendes - San-
dra Regina de Medeiros

TRT-PR-01188-2006-005-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Kely Cristina Paintner Hauser
Recorrido: Sociedade Expoente de Ensino Superior S/C Ltda.
ADVOGADO: Jose Fernando Rosas - Marcelo Luiz Dreher - Mari-
ana Labatut Portilho

TRT-PR-00178-2007-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Dione Isabel Rocha Stephanes Município de Ponta Gros-
sa
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christiane
Côrtes Iwersen - Marcio Ricardo Martins - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00190-2007-459-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Daniele Aparecida Fidelis da Silva - Recurso Adesivo
Femart Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido: OS MESMOS Luiz Carlos Gonçalves Gil Joel Felipe de
Oliveira
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - José Antonio Garcia Joaquim
- Flávio Ricardo Cchmidt - Luiz Fernando Rossi

TRT-PR-00728-2007-001-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: Marisol Scaini de Almeida
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos de Ca-
margo - Silvia Elisabeth Naime Elias - Ademir da Silva - Everson
Adolfo Warmling

TRT-PR-00762-2007-068-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Imeldo Sergio Kayser Prati, Donaduzzi & Cia. Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Alberto Sto-
ckmanns - Flavio Gotardo Furlan - Anemere Dulaba - Danielle Dall
Oglio da Rocha

TRT-PR-00860-2007-749-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT DOIS VIZINHOS
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Ernesto Antunes da Silva
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Leonardo
Souza - Bianca Zanini Niclote - Vanderlei Jose Follador - Gelindo
Joao Follador - Angelo Pilatti Neto

TRT-PR-01304-2007-654-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Edson Camilo Garcia
Recorrido: Transportadora Binotto S.A.
ADVOGADO: Jose Nazareno Goulart - Jose Antonio Garcia Joa-
quim - Graciele Kosteski

TRT-PR-03135-2007-002-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Osni Tadeu Valverde
Recorrido: Cargolift Logística e Transportes Ltda.
ADVOGADO: Fernanda de Macedo Ballan Mendes - Angela Benghi

TRT-PR-03194-2007-020-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Juarez Severino da Silva F 1 Auto Posto Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Justiniano de Souza - Reginaldo FABRICIO
dos Santos - Lourival Aparecido Cruz - Jose Francisco Pereira - Lei-
la Cristiane da Silva Rangel

TRT-PR-05314-2007-660-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Marli Eliane Santos Martinkoski
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel - Jose
Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander

TRT-PR-05390-2007-071-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: José Vieira
Recorrido: COPEL Distribuição S.A. Fundação Copel de Previdên-
cia e Assistência Social
ADVOGADO: Marino Eligio Goncalves - Maximiliano Nagl Garcez
- Luiz Carlos Pasqualini - Maurelio Peters

TRT-PR-06052-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Mendonça e Camargo Transportes e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - An-
derson Luiz Orane - Gilmar Pavesi

TRT-PR-06848-2007-010-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Carlos Alberto Ribeiro
Recorrido: URBS Urbanização de Curitiba S.A. Município de Curi-
tiba
ADVOGADO: Antonio Carlos Cordeiro - Jorge Abrao Faiad Neto -
Maria Francisca de Almeida Mohr - Ana Maria Maximiliano - Ivo
Ferreira de Oliveira - Leandro Schulz

TRT-PR-10191-2007-664-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Lisandra Correia Nascimento
Recorrido: Barbato & Nogueira Ltda. - EPP
ADVOGADO: Giane Lopes Tsuruta - Sibely de Oliveira Lazari -
Alberto de Paula Machado - Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albu-
querque

TRT-PR-22381-2007-007-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Sandra Regina de Castro
Recorrido: RTM Tasse Assessoria de Mercado Ltda.
ADVOGADO: Glauco Sanson da Silva - Cristiane Bientinez Sprada
- Carla Ciendra Costa Alberti

TRT-PR-00112-2008-656-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Jeronimo da Trindade de Melo
Recorrido: Conpaço Construções Padronizadas em Aço Ltda.
ADVOGADO: Jose Nerci Miranda Santos - Marcos Antonio Ferrei-
ra Bueno - Adao Monteiro

TRT-PR-00703-2008-322-09-00-6 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Jose Carlos Felicio Ferreira Eduardo Requião de Mello
e Silva Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roberto Tsuguio Tanizaki - Helcio Chiamulera Mon-

teiro - Cristiano Everson Bueno - Antonio Carlos Lacerda - Nazare-
no Antônio Vilarinho Pioli

TRT-PR-02094-2008-661-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Pedro Dias dos Santos
Recorrido: COPEL Distribuição S.A. Fundação Copel de Previdên-
cia e Assistência Social
ADVOGADO: Marino Eligio Gonçalves - Maximiliano Nagl Garcez
- Cristina Kakawa - Maurelio Peters

TRT-PR-03428-2008-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Salete de Fatima da Silveira
Recorrido: Maria de Lurdes Martins
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Carlos Roberto Moreira

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Presidente do(a) 3A. TURMA.

MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Desembargador Presidente

Élcio Osiris Narloch
Secretário da 3ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 283/2008
Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-07903-2008-007-09-00-2 (AIRO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Agravante: Antonio Uberna
Agravado: União (Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Fabiola Paula Bee - Gisele Hatschbach Bittencourt

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 284/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00754-2004-093-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Marcia Cristhina Dejuli Nogueira - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marcia Regi-
na Antoniassi - Jose Collete - Flavio Nixon Petrilo - Vinícius Rodri-
go Petrilo

TRT-PR-13216-2004-014-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Valdina de Lima - Recurso Adesivo
Liga Paranaense de Combate ao Cancer
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luis Fernando Nadolny Loyola - Marcos Henrique
Mattioli Rosalinski - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

TRT-PR-00049-2006-023-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Eurico de Oliveira Barbosa
Recorrido: Comércio de Mudas Progresso Ltda.
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Zuleide Barbosa Vila-
ca - Patrick Franco

TRT-PR-00713-2006-025-09-00-4 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Elizete Aparecida Bandeira de Paula
Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Weslei Vendrus-
colo

TRT-PR-13183-2006-009-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Luciana Cristina dos Santos - Recurso Adesivo
Marisa Lojas Varejistas Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marco Antonio Gomes de Oliveira - Josmar Gomes

de Almeida - Claudia Cardoso - Rosane Loyola Basso - Renata Ma-
nenti

TRT-PR-93009-2006-325-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Milton Alves da Rocha
Recorrido: Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcos Antonio
de Oliveira Leandro - Luciano Francisco de Oliveira Leandro

TRT-PR-00914-2007-026-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Madeireira Miguel Forte S.A.
Recorrido: Sérgio dos Santos
Quindrade Gaiovicz Neto
Ivo Gaiovicz [ME]
ADVOGADO: Danielle Laginski Freire - Roberto Machado Filho -
Fernanda Lopes Martins - Enio Geraldo Candido Nogara - Valdir
Gehlen - Luciano Daniel Crespo - Nelson João Pedroso - Manuela
Rosa de Castilho

TRT-PR-03507-2007-322-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Ronaldo Bertrao
Recorrido: Itaete Movimentação Logística Ltda.
Fospar S.A.
ADVOGADO: Germana de Freitas Pereira - Irapuan Zimmermann
de Noronha - Raul Aniz Assad - Demian Gaio

TRT-PR-04964-2007-594-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Rivadalve Ferreira Filho
BBM & Promocel Embalagens Especiais Ltda.
C & E Embalagens Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tomaz da Conceição - Henderson Vilas Boas Bara-
niuk - Alexandre Dalla Vecchia - Thiago Mayer Alves da Silva

TRT-PR-05192-2007-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Osias Francisco Nunes
Nakazima Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Jose Carlos Fran-
cisco da Silva Junior - Carlos Roberto Sviatowski

TRT-PR-05826-2007-872-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Valdenor Oliveira Cruz
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO: Antonio Pichek - Manoel Ronaldo Leite Júnior - Paulo
Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina de Barros

TRT-PR-19999-2007-007-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Chelton Roberto Chaar Nezik
Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adilson de Castro Junior - Ana Paula Esmerio Maga-
lhães - Michelle Louise Souza - Alexandra Mattar de Roque Vale

TRT-PR-24935-2007-016-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Jorge Anastácio Filho
Recorrido: Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADVOGADO: Aparecido Jose da Silva - Arnaldo Fortes Alcantara
Filho - Newton Dorneles Saratt - Luiz Guilherme Manfre Knaut

TRT-PR-37307-2007-652-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Karine Cristine Hohman
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Andrea Linhares Reinhardt - Jose Daniel
Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00055-2008-657-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Município de Rio Branco do Sul
Recorrido: Janete Matoso de Lara
Provopar Municipal
ADVOGADO: Edith Olga Petsch - Joao Amadeu Stresser da Silva -
Ozimo Costa Pereira - Jose Ari Nunes - Marise Bini Elias

TRT-PR-00088-2008-303-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Ana Cleide Carvalho Teixeira
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO: Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland Poli-
ceno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida Furquim
- Alexsander Roberto Alves Valadão

TRT-PR-00323-2008-669-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Município de Rolandia
Recorrido: Vera Lúcia Beffa Gaffo
ADVOGADO: Alvaro Pesenti - José Roberto Beffa - Marco Henri-
que Damiao Beffa

TRT-PR-00375-2008-023-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Estado do Paraná
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Recorrido: Cleide Manoel de Lima Nascimento
Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO: Roberto Alexandre Hayami Miranda - Cleverson To-
mazoni Michel

TRT-PR-00495-2008-073-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Aparecida Marlene Pulzato
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

TRT-PR-00505-2008-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Emanuelle Beninca
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Simone Amatnecks - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-01238-2008-024-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: Doralice Pereira de Moraes
Mercurio Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Veridiana Guillen Moreira - Andressa Soltes Fernan-
des - Michelle Fagundes Batista

TRT-PR-01245-2008-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Recorrido: Edenilson Carlos Machado
Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Andressa Soltes Fer-
nandes

TRT-PR-01350-2008-095-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Ana Alice Swiderski
Itaipu Binacional
Recorrido: OS MESMOS
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva Malve-
zzi - Marcelo Rodrigues de Almeida

TRT-PR-02066-2008-594-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Lucia Knopik dos Santos
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Teresinha de Jesus Hass - Ser-
gio Luiz Chaves

TRT-PR-03477-2008-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Angelica Veiga Barbosa
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-05119-2008-028-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Eduardo Belmiro da Silva
Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Maria Francisca de Almeida Mohr - Maureen Daisy
Machado Virmond - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-05137-2008-028-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Thiago Alves de Almeida
Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Erenise do Rocio Bortolini - Lidson Jose Tomass -
Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00307-2006-567-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: Alesson Olavo de Jesus (Espólio De) - Recurso Adesivo
Alcimar de Oliveira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Edson Elias de Andrade - Messias Queiroz Uchoa -
Paulo Sergio Lopes - Lucimar Calegari Lopes

TRT-PR-04189-2006-012-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Yoshikazu Uno
Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jane Salvador de Bueno Gizzi - Nasser Ahmad Allan
- Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-06281-2006-003-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Jureides Maria Cenci
Banco Bradesco S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Ellen Cornel-
sen Avellar - Melissa Fernandes Nishiyama - Atilio Augusto Segatin
Braga

TRT-PR-99572-2006-071-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Eurides Ferreira dos Santos
Recorrido: D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO: Fabio Moreira Constantino - Marcelo Honjo - Nilson
Zattoni - Hilton Marcelo Peres Zattoni

TRT-PR-00159-2007-053-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Tolimp Serviços Ltda.
Município de Quedas do Iguaçu
Recorrido: Eduardo Sczepaniak
ADVOGADO: Serafim Pereira da Silva - Mariane Cristina Gorris -
Fabiano Marchiori Moschetta - Gari Sabka - Elizabete Graebin

TRT-PR-00344-2007-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Alumater Aluminio Industrial Ltda.
Recorrido: Rosimeri Saade Gomes
Alumind Aluminio Industrial Ltda.
ADVOGADO: Airton Luiz Padilha - Adilson Aparecido Morais

TRT-PR-00480-2007-513-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
Recorrido: Lourdes Elvira Curioni Barbosa
ADVOGADO: Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Roney Osval-
do Guerreiro Magaldi - Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina
de Barros - Patricia Homan Duarte Ribeiro - Pedro Dias de Maga-
lhães

TRT-PR-00511-2007-073-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Abilio José Pereira Junior
Recorrido: Bunge Alimentos S.A.
ADVOGADO: Fernando Vicentin - Rafaela Cataneo Magro - Jose
Albari Slompo de Lara - Valdinir Kubaski - Franck Leonardo Leffler

TRT-PR-00557-2007-562-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Cristiano Alfino Pereira (Espólio De)
Recorrido: Maurilio Piubelli
Celina Maria Salzano Piubelli (Espólio de)
ADVOGADO: Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Eliton Araujo Carnei-
ro

TRT-PR-00900-2007-659-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Arcemar Cardozo da Cruz
Escoelectric Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Inverall Construções e Bens de Capital Ltda.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADVOGADO: Jaime Javorski - José Gilson Javorski - Luciano Gui-
maraes Piazzetta - Paulo Roberto Pereira - Liziane Adelia da Silva
Rocha - Alessandro Frederico de Paula - Arli Pinto da Silva - Ana
Paula dos Santos - Jorge Wadih Tahech - Luciano Guimaraes Pia-
zzetta

TRT-PR-01080-2007-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Fermino Aires Filho
Automax Recuperadora de Veículos Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christiane
Côrtes Iwersen - Amauri Paulo Constantini - Silvane Erdmann Bu-
czak

TRT-PR-01482-2007-654-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Florise Cristine Eisenberg - Recurso Adesivo
Eurotech do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Israel Caetano Sobrinho - Daltro Marcelo Maronezi
- Silvério Dugonski - Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz
Herrera Rocha

TRT-PR-01601-2007-242-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: José Furtado da Costa - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
Recorrido: OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida - Isap
ADVOGADO: Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Junior

TRT-PR-02250-2007-657-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Osmar Purissimo da Silva
Recorrido: Estado do Paraná
Município de Colombo
ADVOGADO: Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Paulo Sergio Rosso -
Francisco Carlos Duarte - Estevao Busato - Cristiano Jose Baratto

TRT-PR-02521-2007-069-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Adilor da Silva
Recorrido: Rubens Lessak & Cia. Ltda.
ADVOGADO: Vagner Marcel Boer - Magda Ferrari - Claudia Ulia-
na Orlando

TRT-PR-02692-2007-654-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Francisco Carlos Ramos
Gildo Jose Charneski
Jose Cruz Filho
Luiz Antonio Guedes de Freitas
Rosemari Silveira Lemos
Silmar Strapacao
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADVOGADO: Christian Marcelo Manãs - Sidnei Machado - Maria-

na do Rego Monteiro Staudt - Arno Apolinario Junior - Victor Ben-
ghi Del Claro - Adonis Galileu dos Santos -

TRT-PR-02835-2007-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Luis Pereira dos Santos
Recorrido: Sadia S.A.
ADVOGADO: Fernando Gil dos Santos - Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-03075-2007-022-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Recorrido: Giovani Santos Stamato
ADVOGADO: Melissa Fernandes Nishiyama - Atilio Augusto Sega-
tin Braga - Wlamyr Jorge da Silva Stamato

TRT-PR-03464-2007-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Lucia Aparecida dos Anjos
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima Wo-
lochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04502-2007-069-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard da
Costa Arakaki - Karyna Pierozan - Marcelo Manoel

TRT-PR-05279-2007-651-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
Recorrido: Margarida do Nascimento
ADVOGADO: Antonio Alberto Lourenco Lucas - Solaine Maria
Barbieri - Jacheline Pastre Bobco

TRT-PR-12968-2007-008-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Giovani Augusto Chesco
HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marissol Jesus Filla - Willian Humberto Stival - Pe-
dro Fratucci Savordelli

TRT-PR-20667-2007-010-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná
Recorrido: Manuel Monteiro Barbosa
Efg Instalação e Manutenção Elétricas Ltda.
ADVOGADO: Raquel Cristina Baldo Fagundes - Fabio Henrique
Ferreira - Jamil Fernando de Mira Filho

TRT-PR-31130-2007-651-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Nadir Vizintin
Recorrido: Good Car Veículos Ltda.
Julia Reiko Miyakl
ADVOGADO: Luiz Carlos Guimaraes Taques - Ruy Gastao de An-
drade Azevedo - Filipe Alves da Mota

TRT-PR-36790-2007-652-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Delourdes Dybax
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Josiel Vaciski Barbosa - Rafael Domingos Gilioli -
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Paulo Slompo de Freitas

TRT-PR-37203-2007-651-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Alex de Oliveira Schneider - Recurso Adesivo
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao Angelica
Ramalho Conte - Simone Da Luz Kaiel Pozzo - Antonio Roque Ce-
reza - Etiane Caldas Gomes Kuster

TRT-PR-37629-2007-012-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saude de Curitiba - SINDESC
Recorrido: Eduardo Celinski
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Laila Mariana Paulena Ma-
cêdo - Thierry Pierre El Omairi

TRT-PR-38375-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Luciane de Oliveira Rodrigues - Recurso Adesivo
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa da
Silva - Ademir da Silva - Everson Adolfo Warmling

TRT-PR-00011-2008-091-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Joana Barbosa Conceição
Maria Lídia Ferreira do Carmo
Recorrido: Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO: Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus -
Duarte Xavier de Moraes

TRT-PR-00339-2008-303-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: União

Recorrido: Domicio Correa Junior
ADVOGADO: Ana Paula Niedzieluk Lisboa - Monica Ribeiro Tava-
res - Vanessa Panini Balotin

TRT-PR-00469-2008-668-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Faville - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Edgard da Costa Arakaki - Oscar Estanislau Nasihgil
- Jean Elio Aleixo - Antonio Ferreira Franca - Adir Luiz Colombo

TRT-PR-00508-2008-073-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Cydneia Chociai
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

TRT-PR-00701-2008-671-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Felix Ferreira da Silva
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO: Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira Pe-
reira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

TRT-PR-00825-2008-585-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Aparecido Pereira da Silva
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luciane
Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno Co-
elho Alcantara

TRT-PR-01195-2008-072-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Paulo Cezer de Maman
Recorrido: Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Sandro Roque Corona - Luiz Antonio Corona - Ra-
fael Pagliosa Corona - Anely de Moraes Pereira Merlin - Marlene
Leithold - Rocelei de Anhaia Atesler

TRT-PR-03028-2008-024-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Silvana de Fatima Ditzel Clarindo
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose Adriano Malaquias

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-01952-2006-513-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Adriana Marques Dias - Recurso Adesivo
Internet By Sercomtel Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
Recorrido: OS MESMOS
Gelt Tecnologia e Sistemas Ltda.
ADVOGADO: Rosangela Khater - Juliana Pisicchio Zanoni Parron -
José Maury Monteiro Filho - Marisa Goncalves Lemos - Rodolpho
Eric Moreno Dalan - Rodrigo Jacomini

TRT-PR-14353-2006-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Aladir Batista de Lima - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
Port Serv Comércio e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Caroline de Queiroz Teles Brandão - Rosaldo Jorge
de Andrade - Leonilda Zanardini Dezevecki

TRT-PR-15129-2006-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Newton Antonio Angelozi
Banco Santander S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Claudia Mara Padi-
lha - Valdemar Wagner Junior - Deborah Koliski Vons - Otavio Au-
gusto Constantino - Jose Affonso Dallegrave Neto - Manuel Antonio
Teixeira Neto

TRT-PR-19671-2006-011-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Sandra Pacheco dos Santos
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Jose Daniel Tatara Ribas - Daniele Pinho
Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00631-2007-026-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Elton Pereira de Lima
Recorrido: Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Elizandra Signorini - Johann Paulo Castelo Pereira -
Martim Francisco Ribas - Anderson Douglas Moleri - Daniela Fon-
tes e Silva Vieira Couto - Fábio Maurício Andreatto - Rudney Ricar-
do de Silos Correa - Adriane Rain Hoffmann Caxambu

TRT-PR-00791-2007-072-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Clainor Francisco Nichetti
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
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EMBRATEL
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gustavo Villar Mello Guimarães - Thais de Souza
Pasin - Marcos Fábio Paulino - Sandro Roque Corona

TRT-PR-02075-2007-025-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Valentina Aparecida Garcia Tampelini
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - Weslei
Vendruscolo

TRT-PR-02289-2007-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Cargill Agrícola S.A.
Recorrido: Jose Jordao Morato
ADVOGADO: Irapuan Zimmermann de Noronha - Almerindo Pe-
reira - Rafael Leonardo Berna Sanabria - Marineide Spaluto

TRT-PR-02414-2007-071-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: José Agenor Demetrio
Recorrido: Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Antonio Carlos Castellon Villar - Jeandre Clayeber
Castelon - Luiz Augusto Broetto - Osmarina Della Torre Bombardi

TRT-PR-03277-2007-892-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automoto-
res Ltda.
Paulo Cesar de Moraes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa - Jozi-
ana Aita Ottobelli - Jose Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula

TRT-PR-03552-2007-661-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Wilma Meire Gomes de Oliveira
ADVOGADO: Luiz Alberto Barboza - Maria Joseane Fronczak da
Cunha - Rita de Cássia Bassi Bonfim

TRT-PR-04267-2007-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Ademozir Martins - Recurso Adesivo
Coelge Construção de Obras Elétricas Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gustavo Souza Netto Mandalozzo - Henrique Hen-
neberg - Paulo Eduardo Rodrigues - Marineide Spaluto - Aniliza de
Araujo Dirienzo

TRT-PR-05644-2007-513-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Marisa Santos Eumann
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Daniela Forin
Rodrigues Linhares - Carlos Marcal de Lima Santos

TRT-PR-07804-2007-019-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Giuliano Custodio de Oliveira - Recurso Adesivo
Fmm Engenharia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Antonio Abagge - Daniela Mari Werkhauser -
Leonardo Abagge Neto - Ellis Shirahishi Tomanaga - Elaine Cristina
Portelinha

TRT-PR-19961-2007-007-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Andrea de Andrade Fogaça
JCTEL Comércio & Distribuição Ltda.
Vs Data Comercial de Informática Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: James Bill Dantas - Murilo Haddad Dantas - Luciana
Sbrissia e Silva

TRT-PR-31836-2007-028-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Odete dos Santos
Divertplan Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Celia do Rocio de Paula - Elionora Harumi Takeshiro
- Fernando Morelli Alvarenga - Nina Machado Neves

TRT-PR-00050-2008-053-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Nelson Antunes - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Assis Gurgacz
ADVOGADO: Charles Pereira Lustosa Santos - José Marcos Almei-
da - Charles Pereira Lustosa Santos

TRT-PR-00094-2008-459-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido: Edson Aparecido da Silva
Sesf - Manutenção de Ferrovia Ltda.
Cleuza de Oliveira Silva
Sérgio Azolini
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Helio Hatisuka

TRT-PR-00170-2008-659-09-00-3 (RO)

ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Wilson Roberto Skrepetzki
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO: Amauri Roberto Balan - Luiz Carlos Caceres - Leon-
dina Alice Mion Pilati - Geverson Anselmo Pilati - Fabiano Augusto
Teixeira

TRT-PR-00225-2008-072-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Sementes Guerra S.A.
Recorrido: Romildo Domingues
ADVOGADO: Fernanda Luiza Longhi - Erlon Fernando Ceni de
Oliveira - Joao Alcione Lora - Arlindo Ferreira Freitas

TRT-PR-00497-2008-073-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Sandra Aparecida de Lima
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

TRT-PR-00641-2008-091-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Recorrido: Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo Mou-
rao
ADVOGADO: Leandro Batista Faccin - Gracielle Gromann Boca-
lao

TRT-PR-00646-2008-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Patricia de Fatima Mika
Recorrido: Andrea Catarina Stiirmer - FI
ADVOGADO: Elton Silva - Gilmar Kuhn - Luiz Eduardo Martins
Berger - Graciela Cristina Freitas Simon Sola

TRT-PR-00695-2008-671-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Sebastião Ribeiro Gonçalves
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO: Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira Pe-
reira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima -
Cristina Kakawa

TRT-PR-00833-2008-585-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Gilson Aparecido Cornélio
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luciane
Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno Co-
elho Alcantara

TRT-PR-00841-2008-585-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Marcos Ribeiro
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luciane
Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno Co-
elho Alcantara

TRT-PR-00871-2008-594-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Josefa de Jesus de Almeida Padilha
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Maria Idite Machado - Scheila
Hornung

TRT-PR-01195-2008-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Aparecida Leite Camargo
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01203-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Leni Aparecida Macedo Pedroso
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01372-2008-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Marcos Vinicius Castro Balabuch
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO: Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Joel Berto - Elaine
Moreira de Oliveira Soltes

TRT-PR-01539-2008-659-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Oscar Nobuhiko Suzuki
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Vanessa
Carina Zanin - Marcelo Urbano - Gabriel Zandonai

TRT-PR-01824-2008-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Ivo Aparecido dos Santos

ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-01910-2008-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Ermelina Moreira Gonçalves
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-03466-2008-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Alexandra Grando Moreira da Cunha
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03863-2008-018-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Hussmann do Brasil Ltda.
Recorrido: Marcio Araujo Crispim
ADVOGADO: Patricia Grassano Pedalino - Marcus Vinicius Bossa
Grassano - Maria Helena Antunes Bilhao

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 242/2008
AGRAVO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00057-2007-091-09-01-9 (AAIN)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Agravante: Mariagro Agrícola Ltda.
Agravado: Benta Rosa Baião
José Rosa Baião
Sergio Rosa Baião
Celi Rosa Baião
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Celso Schmitz - Fabio Alex Sgo-
bero - Ricardo Ballarotti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente

Da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 243/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79048-2006-325-09-00-6 (RCCS)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Rosely Pagliuzo Alvarez Donato
Recorrido: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
ADVOGADO: Cassia Maria Silva Leandro - Marcia Regina Roda-
coski - Sione Aparecida Lisot Yokohama

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente

Da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 244/2008
RECURSO EM REPRESENTAÇÃO SINDICAL - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-78013-2005-004-09-00-3 (RRSI)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços
Combustíveis e Derivados de Petróleo de Curitiba -
Recurso Adesivo
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minerios e Derivados
de Petróleo do Estado do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Ana Claudia Tu-
chanski - Luiz Alberto Goncalves - Genesio Felipe de Natividade -
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente

Da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 245/2008
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-10592-2008-002-09-00-7 (ROMC)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Roberto Zeni
Norma Maria Machado Zeni
Recorrido: Marcio Ansbach Zanetti
ADVOGADO: Francois Junior Gnoatto - Milton Teodoro da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente

Da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 246/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00176-2004-073-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Geraldo de Oliveira
Recorrido: Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Cirineu Dias - Alberto Manenti - Sandra Regina Ro-
drigues - Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina Fontanella - Car-
men Roberta Franco

TRT-PR-00371-2006-657-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Vera Maria Ramos Dias
Recorrido: Associação Beneficente Santo Antonio
Município de Rio Branco do Sul
ADVOGADO: Luis Carlos Beraldi Loyola - Leonardo Thomazoni
Loyola - Edith Olga Petsch - Joao Amadeu Stresser da Silva

TRT-PR-00959-2006-411-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Geraldo Magela Batista de Souza
Recorrido: Engecampo Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Giuliano Sadday Vilarinho
Reinert

TRT-PR-03947-2006-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Clodoaldo de Oliveira
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Maristela Frederico - Gloria Isabel Sandoval Filarti-
ga Quister - Marcia Luzia Jokowiski - Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to - Jose Cunha Garcia

TRT-PR-13591-2006-001-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
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Recorrente: Djalma Silva Neto
Recorrido: Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADVOGADO: Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt -
Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

TRT-PR-14060-2006-005-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Jeane Nunes de Lima
ADVOGADO: Raul Aniz Assad - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-15843-2006-651-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Suzana Sobol Pelissari
Roberto Hinca Producoes e Marketing Ltda.
Ministério Público do Trabalho
Recorrido: OS MESMOS
Joacir Roberto Hinca
TV Independência S.A.
ADVOGADO: Gui Antonio de Andrade Moreira - Andre Gusthavo
Martins Gomes Farias - Carlos Roberto Ribas Santiago - Afonso Jose
Ribeiro - Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Gui Antonio de An-
drade Moreira

TRT-PR-21478-2006-014-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
Recorrido: Claudio Mateus de Santana
ADVOGADO: Maria Francisca de Almeida Mohr - Maureen Ma-
chado Virmond - Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos -
Oswaldo Casarotti Junior - Mauricio Dal’Negro Carvalho

TRT-PR-78112-2006-892-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Wagner Holowka de Oliveira
Recorrido: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa - Ellis
Ernani Cechelero - Adriano Lamek do Rosario de Ramos - Zuleica
Pereira Ivo Rodrigues

TRT-PR-00283-2007-026-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Margarida Sloty Tack
Minimercado Almeida Ltda. (ME) - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jefferson Douglas Bertolotte - Fausto Belem

TRT-PR-00441-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: João Luis Ferreira
Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADVOGADO: Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Edna Mara do
Socorro Borba Carneiro - Juliano Demian Ditzel

TRT-PR-00766-2007-195-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Ronivon Rodrigues dos Santos
Recorrido: Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito -
CETTRANS
ADVOGADO: Emilia Portero Fernandes - Ronaldo Luiz Barboza

TRT-PR-01124-2007-089-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: José de Oliveira Torres
Fujiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Cs Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
ADVOGADO: Eduardo Luiz Correia - Sergio Testa - Deusderio
Tormina - Eduardo Luiz Correia

TRT-PR-03860-2007-016-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Adp Brasil Ltda.
Recorrido: Luana Paula da Cruz
Texas Serviços Ltda.
ADVOGADO: Fabricio Zipperer - Manoel Hermando Barreto - Wag-
ner Martins Ramos - Joaozinho Santana - Everson Fasolin - Emir
Baranhuk Conceicao - Milton Nunes Junior

TRT-PR-05194-2007-024-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Dirceu Barbosa
Nakazima Engenharia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: José Carlos F. da Silva Júnior - Victor Lonardeli -
Carlos Roberto Sviatowski - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-05214-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Celso Rodrigues
Recorrido: União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Silvana Mendes Helmes - Gisele Hatschbach Bitten-
court - Ritamara Martins Sebastião

TRT-PR-06158-2007-660-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
Recorrido: Eliane Maria da Conceição dos Santos
ADVOGADO: Arinaldo Bittencourt - Leondina Alice Mion Pilati -
Fabiano Freitas Minardi - Marilia Maria Paese - Andrea Carla Alva-
renga de Lima

TRT-PR-07246-2007-021-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Marialva
Sindicato Rural de Jandaia do Sul
Santo Trevizan Antigo - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dirceu Veroneze - Lourival Pereira dos Santos - Maria
Regina Vizioli

TRT-PR-09380-2007-673-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Gilmar Donizete Simão
Viação Garcia Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luciane
Aparecida Azeredo - Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva - Ulisses Tasqueti - Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-09962-2007-664-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Banco Itaú S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido: Amir Neri
Antonio Benedito Zangari
Antonio Januario Santana
Carlos Alberto Dega
Dorival Antonio Depoli
José Alberto Pigini
José Rufo
Jurandir Laerson Tonin
Osvaldo Alves Nunes
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Thais Cavalheiro da Silva -
Marcia Eiko Kiwara - Wilson Leite de Morais - Flavio Nixon Petrilo

TRT-PR-18232-2007-029-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Sandro Luiz Martines
Recorrido: Garantia Serviços Especiais de Limpeza e Conservação
Ltda.
Condomínio Edifício Piazza Di Napoli
Fórmula Comércio de Automóveis Ltda.
ADVOGADO: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha Garcia
- Francisco Ferraz Batista - Daniel Augusto do Amaral Carvalho -
Carlos Roberto Moreira

TRT-PR-18238-2007-016-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: José Mariano de Toledo Costa Filho
Recorrido: Alberflex Indústria de Móveis Ltda.
ADVOGADO: Rodrigo Guimaraes - Antonio Ernesto de Lima

TRT-PR-32931-2007-016-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Nelso Colussi
Recorrido: Comercial de Pecas Paulista Ltda.
ADVOGADO: Dicesar Beches Vieira - Maria Ines Dias

TRT-PR-37650-2007-001-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saude
de Curiitiba e Região Metropolitana - SINDESC
Recorrido: Laboratorio de Analises e Pesquisas Clinicas de Curitiba
S/C
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Atanasio Koliski

TRT-PR-38219-2007-002-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Lindamir Amaral Manfre
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Ana Cristina Nogueira Ni-
colaiewski - Jose Collete - Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernar-
des Wayss

TRT-PR-00012-2008-459-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Willian José Godinho
Recorrido: Fortal Distribuidora de Calçados Ltda.
Compre Certo Atacadista Ltda.
Genérica Distribuidora de Utilidades Domésticas e Armarinhos Ltda.
Macro Economia Distribuidora de Alimentos Ltda.
Dime Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADVOGADO: Ivonei Storer - Marcelo Zolet

TRT-PR-00104-2008-665-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Dallegrave Madeiras S.A.
ADVOGADO: Halina Trompczynski

TRT-PR-00129-2008-668-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Alessandro Rodrigues da Luz
Recorrido: Cooperativa Agroindustrial Copagril
ADVOGADO: Kelly Regina Pavani Vulpini - Sergio Vulpini - Edson
Luis Schroder - Rui Santo Basso - Renato Oliveira de Azevedo

TRT-PR-00261-2008-089-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Município de Apucarana
Recorrido: Gesse Alves de Cerqueira
ADVOGADO: Lilian Elizabeth Gruszka - Rubens Henrique de Fran-
ca - Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Carlos Alberto de Souza - Carlos

Alberto Rhoden - Elza Ribeiro Valim

TRT-PR-00530-2008-026-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Mg Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Halina Trompczynski - Celso Antonio Rodrigues -
Virgilio Cesar de Melo - Andreia Ferreira de Souza - Daniele de
Fatima de Almeida Lopes - Vanessa Toporovicz Beltrao Lacerda

TRT-PR-00590-2008-662-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Maria Rosa de Queiroz
EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Barboza - Cleverson Tomazoni Michel
- Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-00819-2008-322-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Luiz Aniceto dos Santos Franca
Recorrido: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida Lóss
Storoz - Maria Solange Marecki Pio Vieira - Fernanda Torrens Fon-
toura

TRT-PR-01780-2008-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Claudiane Ferreira da Maia
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-02315-2008-661-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Remilton Vieira de Souza - Recurso Adesivo
Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
Recorrido: OS MESMOS
Dinamica Lavanderia Ltda.
ADVOGADO: César Eduardo Misael de Andrade - Fabiana Alexan-
dre da Silveira de Souza - Marlene de Castro Mardegam - César
Eduardo Misael de Andrade

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00220-2006-562-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Antonio Vitório Bedo
Recorrido: Antonio Carlos Romeira
ADVOGADO: Horacio Toledo Nogueira - Juliano Augusto de Sou-
za Nogueira - Jose Manoel Garcia Fernandes

TRT-PR-00320-2006-093-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Claudinei Aparecido Rodrigues - Recurso Adesivo
Dorival Bortoto
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Sokolowski - Olga Machado Kaiser - Prisci-
lla Menezes Arruda Sokolowski - Durval Antonio Sgarioni Junior -
Camila Vidotti de Rezende - Alexandre da Silva Magalhaes - Marcus
Leandro Alcantara Genovezi - Juliana Cotrin Teixeira Nobrega

TRT-PR-01022-2006-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Luciano Cicarello
Control Union S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Guilherme Maymone de Azevedo - Louise
Rainer Pereira Gionedis - Ana Carolina Maingué Meyer - Norimar
Joao Hendges

TRT-PR-01928-2006-069-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Alda Terezinha Reffatti
S.B.D. Confecções Ltda.
Espigao Alto Confecções Ltda.
Gilmar Joris
ADVOGADO: Edgard da Costa Arakaki - Elisa Ortolan - Alberto
Antonio Santana

TRT-PR-02470-2006-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Marciliano de Abreu
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Caroline de Queiroz Te-
les Brandão - Janceline Labegalini - Jose Antonio Vale - José Carlos
Torrecilhas

TRT-PR-06034-2006-892-09-00-6 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Município de Tijucas do Sul -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Pedro Carvalho da Cruz
ADVOGADO: Sonia Gama Roberti Birskis - Waldemar Hesse

TRT-PR-01004-2007-661-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Silvia Regina da Silva
Recorrido: F B Comércio de Confecções Ltda.
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
ADVOGADO: Carlos Roberto Pissolato - Luís Fabiano Bannach -
Ricardo Antonio Rampazzo - Denise Akemi Mitsuoka - Marcos Ro-
berto Gomes da Silva

TRT-PR-01166-2007-091-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Recorrido: Mauro Marangoni
ADVOGADO: Daisy Lucy Dezan Silveira - Taisa Fernanda Dezan
Silveira - Marcia Regina Rodacoski - Rui Ghellere

TRT-PR-01176-2007-068-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Airton Felix de Araújo
Exploracao Florestal Costa Ltda.
ADVOGADO: Ana Carolina Lucena R. de Melo - Vladimir Jose
Rambo - Alexandro Dalla Costa - Rosalvo Antonio Orsato

TRT-PR-01362-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Município de Paranaguá
Recorrido: Sergio Luiz Alves dos Santos
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue Tabushi
- Marineide Spaluto

TRT-PR-01547-2007-091-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Benedito José da Cruz (Espólio De)
Recorrido: Comércio de Cereais Reis Ltda.
ADVOGADO: Gracielle Gromann Bocalao

TRT-PR-02180-2007-654-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: João Moacir Bertão
Schmidt Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexsandra Marilac Belnoski - Silvia da Graça Gon-
çalves Costa - Priscila Soeiro Moreira - Juliana Medeiros da Silva

TRT-PR-02272-2007-024-09-40-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Elias Fronczak
Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marcio
Roberval Flores Carvalho - Josiane Dalla Costa - Josiane Aparecida
de Oliveira Rodrigues - Jeferson Luiz de Lima - Rosaldo Jorge de
Andrade - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva

TRT-PR-02878-2007-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Lucas Valfrido Costa
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Silvane Erdmann Buczak - Delma Sanae Caetano Ota
- Hatsuo Fukuda

TRT-PR-03348-2007-012-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Rosa Ines Fernandes
Recorrido: Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO: Vilson Osmar Martins Junior - Verginia Bernardo
Jorge

TRT-PR-04033-2007-660-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Julio Cesar Cordeiro dos Santos - Recurso Adesivo
Instituto Ambiental do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elton Luiz Brasil Rutkowski - Jose Robson da Silva
- Juliano Demian Ditzel - Tiago Bufferli Barbosa

TRT-PR-05794-2007-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Sebastião de Oliveira
Recorrido: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Oriana Rodrigues Smiguel - Fernanda Schoemberger
- Sandra Calabrese Simao - Sidnei Soares Di Bacco

TRT-PR-05827-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Luiz Carlos Gonçalves de Andrade
Recorrido: União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Silvana Mendes Helmes - Gisele Hatschbach Bitten-
court - Amaury Jose Soares

TRT-PR-07013-2007-662-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Condomínio Residencial Parque das Paineiras
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Braulino
da Matta Oliveira Junior - Heleno Galdino Lucas - Marlene de Cas-
tro Mardegam

TRT-PR-07146-2007-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Cristian Charles Silva
Recorrido: URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO: Antonio Carlos Cordeiro - Maria Francisca de Al-
meida Mohr - Maureen Daisy Machado Virmond - Ivo Ferreira de
Oliveira - Leandro Schulz - Julio Jacob Junior

TRT-PR-00022-2008-668-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Gilberto do Nascimento Cordeiro
Osmarina Vaceli Cordeiro
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ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard da
Costa Arakaki - Deize Pacheco Braga - Nelson Adriano Vieira - Ab-
ner de Almeida

TRT-PR-00137-2008-091-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Araruna
Recorrido: Maria Rosa Frabi de Lima
ADVOGADO: Nubia Mendes Bozz - Miria Maria Boll Peres

TRT-PR-00311-2008-017-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Célia Regina Bordini Fregonezi
Caixa Econômica Federal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maiko Luis Odizio - Samantha Rodrigues Hirata -
Patrícia Raquel Caires Jost Guadanhim

TRT-PR-00368-2008-094-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Selito Bechi
Expresso Princesa dos Campos S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maximiliano Nagl Garcez - Arni Deonildo Hall - Cel-
so Justus - Cezar Basso

TRT-PR-00435-2008-017-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Cláudio Rodrigues
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - Rosaldo Jorge de Andrade -
Saulo Roberto de Andrade

TRT-PR-00563-2008-662-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Valdelice dos Santos
EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO: Lilian Fatima Moro Novak - Luiz Alberto Barboza -
Cleverson Tomazoni Michel - Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-00670-2008-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Carlos Alberto Strack
Recorrido: Associação de Proteção À Maternidade e Infância de Ponta
Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Edmar Luiz Costa Junior

TRT-PR-01884-2008-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Ana Lucia da Silva Santos Scorsim
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-02079-2008-594-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Dejalma Bechtloff Pinto
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves - Nina Rosa
de Lima

TRT-PR-03053-2008-019-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Eneida Maria Cezar de Oliveira
Recorrido: Caixa Econômica Federal
ADVOGADO: Antonio José Saviani da Silva - José Carlos Pinotti
Filho

TRT-PR-04186-2008-001-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saude de Curitiba e Região - SINDESC
Recorrido: Mario Eduardo Jaworski
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - James Wahl

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-06702-2004-015-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Dilnei Giseli Lorenzi
Associação de Ensino Novo Ateneu - Recurso Adesivo
Bortollo Valle
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Christiane Baciche-
ti - Marcia Jesiani Albert - Cristiane Bientinez Sprada - Carla Cien-
dra Costa

TRT-PR-01513-2005-670-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Solange Terezinha Duarte Ferreira Vilch
Recorrido: Mercearia São João da Cruz Ltda.
ADVOGADO: Ralph Durval Moreira de Souza - Josiane Gomes da
Silva - Janaina Alves Pereira

TRT-PR-07637-2005-014-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Adroaldo Castanha
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Thomazi-
nho Comar - Joao Luis Vieira Teixeira - Jonatas Fernandes Neves -
Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana Silva Marquezani

TRT-PR-16247-2005-014-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Alessandra Rinaldi Valadares dos Santos
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Thomazi-
nho Comar - Jonatas Fernandes Neves - Joao Luis Vieira Teixeira -
Jeferson Cabral Martins - Gilberto Rodrigues de Freitas - Renata
Cirilo

TRT-PR-21000-2005-005-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Altair Muniz de Carvalho
Paulo Aparecido Rissato
Sabino Picolo
Valdir Pedroni Silva
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesivo
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Yara D Amico - Ivan Jose Silveira - Indalecio Gomes
Neto - Marcia Eiko Kiwara - Thais Cavalheiro da Silva

TRT-PR-00910-2006-325-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Josefa Ferreira de Oliveira - Recurso Adesivo
Umuarama Diesel S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Sergio Trento - Kelly Cristina Martins - Nilson
Roberto Custodio

TRT-PR-04704-2006-513-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Wilson Sibisquini - Recurso Adesivo
Equifax do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vasco Vivarelli - Marcos Vivarelli - Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto - Clodoaldo Jose Viggiani

TRT-PR-09532-2006-003-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Julio Cesar de Assunção - Recurso Adesivo
Locbras Locadora de Ferramentas Elétricas Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Pedro Henrique Tomazini Gomes - CRISTIANO
CAMPOS KANGUSSU SANTANA - Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-17465-2006-004-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Amaury Chagas Coutinho
Petrobrás Distribuidora S.A. - Recurso Adesivo
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Ana Claudia Tu-
chanski - Adonis Galileu dos Santos - Joao Luiz Fernandes Junior -
Mauricio Bonatto Guimaraes

TRT-PR-18976-2006-028-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Fabio de Paula Cordeiro
NR Sistemas de Gerenciamento de Riscos Lda.
NR Administradora de Negocios e Recursos Humanos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Gps Logística e Gerenciamento de Riscos Ltda.
ADVOGADO: Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona - Jose
Lucio Glomb - Bruno Fischer Fraiz de Morais - Sergio Batista Hen-
richs - Rafael Fadel Braz

TRT-PR-00988-2007-671-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Clarice Aparecida Ventura
Recorrido: Juraci Prestes de Oliveira
Juçara A R Mainardes
Agromad - Comércio de Madeiras do Brasil Ltda.
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADVOGADO: Silvia Baumel - Luis Henrique Lopes de Souza -
Donizete Gelinski - Joao Augusto Moraes dos Santos

TRT-PR-01147-2007-668-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Naldinho Marques da Costa - Recurso Adesivo
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Matos
Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-01498-2007-669-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Município de Rolandia
Recorrido: Laércio Olinto Alves
ADVOGADO: Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - Alvaro Pe-
senti - Roger Striker Trigueiros

TRT-PR-01631-2007-089-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Município de Apucarana
Recorrido: Ademar José da Silva
ADVOGADO: Rubens Henrique de Franca - Edna Luiza Cordeiro
Fabiano - Dijalma Pires de Camargo

TRT-PR-01807-2007-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
C.N.A.
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Recorrido: José Luis Ferreira

ADVOGADO: Katia Cléia Rieger Biazus - Marcia Regina Roda-
coski - Dario Gennari - Dayro Gennari - Daryene Maria Gennari
Prochnau

TRT-PR-02405-2007-024-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Lidiane de Lima
Supermercado Superpao Ltda.
ADVOGADO: Marcio Roberval Flores Carvalho - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da
Silva - Delma Sanae Caetano Ota

TRT-PR-02528-2007-662-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
Recorrido: Themestócles Vargas Pereira Filho
Soedmar Sociedade Educacional de Maringa S/C Ltda.
ADVOGADO: Ligia Cristiane Gaspar - Iausy Anahy Farias Martins
- João Galdino Gomes Gonçalves - Iausy Anahy Farias Martins

TRT-PR-02781-2007-658-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Sindicato dos Engenheiros do Estado do Paraná - SEN-
GE
Itaipu Binacional
Fundação Itaipu BR de Previdencia e Assistência Social - FIBRA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Lucia Bordignon - Moacir Antonio Bordignon - Adri-
ana Frazao da Silva - Fernando Luiz de Nadai Wrobel - Giani Cristi-
na Amorim - Melina Aguiar Rosa - Isaias Zela Filho - Nestor Apare-
cido Malvezzi - Marianne Silva Malvezzi - Daniel Zancanaro - Eve-
line Poleto Piovesan Tochetto

TRT-PR-03419-2007-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Ari Mattos Dias
Recorrido: Compacta Central de Restauração e Revestimentos Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Victor Benghi Del Claro -
Mariana do Rego Monteiro Staudt - Ellis Ernani Cechelero - Adria-
no Lamek do Rosario de Ramos

TRT-PR-04614-2007-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Ederaldo Luiz de Oliveira
Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christiane
Côrtes Iwersen - Alberto de Paula Machado - Rogenio Bittencourt

TRT-PR-05996-2007-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Waldomiro Monteiro
Recorrido: União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Silvana Mendes Helmes - Sidnei Soares Di Bacco

TRT-PR-06039-2007-662-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Fabiana Rodrigues de Oliveira Nunes
Recorrido: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho
Médico
ADVOGADO: Aparecido Donizetti Andreotti - Aparecido Domin-
gos Errerias Lopes - Marcio Luis Piratelli

TRT-PR-11185-2007-652-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Ilda Franco de Souza Pereira
Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO: Roland Hasson - Rafael Wobeto de Araujo - Umber-
to Giotto Neto

TRT-PR-19554-2007-013-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Izabel Maria Bueno Amorim
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Marcelo Cesar
Padilha - Andre Ricardo Lopes da Silva - Elisabeth Regina Venancio
Taniguchi - Ugo Ulisses Antunes de Oliveira

TRT-PR-24395-2007-004-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Wilson Marques
Recorrido: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO: Fabio Ricardo Ferrari - Antonio Dilson Picolo Filho -
Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Rodrigo Carraco da Silva

TRT-PR-00210-2008-749-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT DOIS VIZINHOS
Recorrente: Valdecir Gonçalves
Recorrido: Ernesto Lanzana
ADVOGADO: Everton Bernardi - Vagner Andrei Brunn - Roberto
Pieta

TRT-PR-00293-2008-023-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Poliservice - Sistema de Segurança S/C Ltda.
Banco Itau S.A.
Recorrido: Jorge Elias Venâncio
ADVOGADO: Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche - Levy Lima
Lopes Neto - Silvania Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes Cury -
Antonio Carlos Bonfim

TRT-PR-00300-2008-089-09-00-0 (RO)

ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Fatima Nicácio Ferreira Fantachole
Recorrido: Município de Kalore
ADVOGADO: Beatriz Besel - Jeferson Ribeiro

TRT-PR-00859-2008-071-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Hencima Comércio de Combustiveis Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Daniela
de Angelis - Chaiany Batista - Sinclair Fatima Tibola

TRT-PR-01729-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Oziel Vicente Rio Branco
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christiane
Côrtes Iwersen - Elaine Moreira de Oliveira Soltes - Sandra Cala-
brese Simao

TRT-PR-01789-2008-594-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Silvana dos Santos Ricetto
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-01892-2008-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Zenaide da Silva Ferreira
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-02124-2008-021-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Constru-
ção de Maringá e Região - Simatec
Recorrido: Silvio Lima Junior - Ferragens
ADVOGADO: Gisele Cristiane Felipe Gomes

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00214-2006-749-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT DOIS VIZINHOS
Recorrente: Edite Demetrio
Erminia Maria Latreille & Cia. Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Claudiomir Fonseca Vincensi -
Veroni Lourenço Scabeni - Jose Gunther Menz - Magaly Simone
Menz

TRT-PR-00640-2006-068-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Nerci Adair Rauber
Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard da
Costa Arakaki - Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - Florisval-
do Haroldo Anselmi

TRT-PR-07730-2006-003-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: Adeilson Calisto dos Santos
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Naime Eli-
as - Luiz Alberto Goncalves

TRT-PR-18897-2006-010-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Jukowski & Jukowski Ltda.
Recorrido: Marcelo Correa Botelho
ADVOGADO: Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf - Iza-
bella Cristina Alonso Soares

TRT-PR-20536-2006-006-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Rafael Saucedo Savedra
Recorrido: OS MESMOS
CNH Latin América Ltda.
Tnt Logistics Ltda.
ADVOGADO: Jose Nazareno Goulart - Danielli Cristina Opuskevi-
ch - Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antunes Dequeche - Mar-
co Aurelio Guimaraes - Emerson Kiyoshi Kitamura - Daniele Cristi-
ne de Oliveira Coutinho Slivinski

TRT-PR-51108-2006-666-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Indùstria de Compensados Guararapes
Contenplac Indústria de Placas Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Vicente
Paulo Hajaki Ribas - Madeleine Sangali

TRT-PR-51331-2006-069-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard da
Costa Arakaki - Antonio Minoru Ashakura - Cintia Regina Brito
Aguiar - Julio Tadeu Cortez da Silva

TRT-PR-00698-2007-093-09-00-3 (RO)
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ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: José Carlos Rodrigues
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Marília Maria Paese - Eduardo Fierli Bobroff

TRT-PR-00920-2007-656-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Ernesto Marx
Arthur Ferreira dos Santos Neto - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luis Henrique Lopes de Souza - Donizete Gelinski -
Luis Felipe Alvarenga Guimarães - Walter Perpetuo Ribas

TRT-PR-01121-2007-657-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Município de Rio Branco do Sul
Recorrido: Vanderlei Veloso
ADVOGADO: Edith Olga Petsch - Mauricio José Lopes - Ricardo
de Freitas Vasco - Joao Boaventura de Cristo - Rita de Cassia Ten-
czuk Kanayama - Marina Bechara

TRT-PR-01130-2007-657-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Município de Rio Branco do Sul
Recorrido: Renata Kellen Correa
ADVOGADO: Edith Olga Petsch - Mauricio José Lopes - Ricardo
de Freitas Vasco - Joao Boaventura de Cristo - Rita de Cassia Ten-
czuk Kanayama - Marina Bechara

TRT-PR-01131-2007-668-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Maria da Luz dos Santos - Recurso Adesivo
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Matos
Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-01172-2007-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Geraldo Alves Ferreira
Tec Laus Fabricação e Montagens de Equipamentos Industriais Ltda.
Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio S.A.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christiane
Côrtes Iwersen - Maria Solange Marecki Pio Vieira - Sandra Apare-
cida Loss Storoz - Valeria dos Santos Estorillio - Andre dos Santos
Damas - Paulo Andre Miara - Claudia Maria Martins Cavalieri

TRT-PR-01340-2007-668-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Recorrido: Iman Hamdan Jaber
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Hugo Miranda Mendes da
Silva

TRT-PR-01568-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Guilherme Luiz Schmaedecke
Sadia S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Otavio Augusto Constantino - Jose Afonso Dallegra-
ve Neto - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-01626-2007-091-09-00-0 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Mambore -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Valdinei Carvalho
ADVOGADO: Alessandra Aparecida Lavorente - Aislan Miguel Ti-
burcio

TRT-PR-01722-2007-303-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Zacarias Vilson Figueiredo
Tropical Hotelaria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Telmar Carlos Schossler - Roseclei Maria Dalla Flo-
ra - Marcos Vinicius Affornalli

TRT-PR-02206-2007-071-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Concrelajes Indústria de Lajes Ltda. [ME]
ADVOGADO: Luzia Fonseca Azevedo - Luiz Augusto Broetto -
Antonio Rangel dos Reis - Marta Dias de Franca

TRT-PR-03211-2007-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Hamilton Rodrigues Serviços de Manutenção e
Reparacao de Veículos Pesados
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO: Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Samuel Mar-
condes e Silva - Edelson Fernando da Silva - Sandra Calabrese Si-
mao - Tatiana Lopes de Andrade - Patricia Lazaretti Bosquiroli -
Olindo de Oliveira

TRT-PR-03792-2007-024-09-00-0 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Fatima Aparecida Schlosser
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03850-2007-024-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa

Recorrido: Jorge Cora
ADVOGADO: Marco Antonio Grott - Andrea de Fatima Bernardim

TRT-PR-04138-2007-018-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Sandro Sérgio da Silva
Itap Bemis Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Magno Alexandre Silveira Batista - Magda Fugimoto

TRT-PR-04463-2007-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Glaci Pereira da Silva - Recurso Adesivo
Instituto Ambiental do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elton Luiz Brasil Rutkowski - Jose Robson da Silva
- Tiago Bufferli Barbosa - Juliano Demian Ditzel

TRT-PR-05046-2007-594-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: José Pszybyla - Recurso Adesivo
Madeiras de Essencias Reflorestaveis Comercial Sul Ltda.
Maembra Embalagens Brasil Ltda. - EPP
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Claudia Tavares Requiao - Rubens Cesar Sfen-
drych

TRT-PR-05205-2007-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Angela Pedroso de Campos
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-05230-2007-660-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Lourival Matias
Recorrido: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Edemilson Cesar de Oliveira - Renato Michelon -
Sandra Calabrese Simao - Joel Berto - Gisele Hatschbach Bitten-
court - Ritamara Martins Sebastião

TRT-PR-05260-2007-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: Osvaldo Luiz Maia Filho
Js Fagundes Cunha Genética - Central de
Biotecnologia de Reprodução Animal e Vegetal Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christiane
Côrtes Iwersen - Liliane Beatriz Ues - Celso Justus - Paulo Andre
Miara

TRT-PR-05546-2007-195-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Recorrido: OS MESMOS
Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Daniela
de Angelis - Karyna Pierozan - Carlos Eduardo Chemim - Marcelo
Manoel

TRT-PR-06193-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: União
Recorrido: José Carlos de Souza Lins [ME]
ADVOGADO: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Joanes Everaldo de
Sousa

TRT-PR-07215-2007-020-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Nelice Aparecida dos Santos Jesus - Recurso Adesivo
Dunas Hotel Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
M A Feitosa & Cia Ltda.
ADVOGADO: Alex Panerari - Luiz Augusto Wronski Taques - Ru-
bens Pinheiro da Silva - Alex Panerari

TRT-PR-08187-2007-015-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Maikell Richard Macinham
Proforte S.A. Transporte de Valores
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Cardoso Gama
- Luciano Ehlke Rodrigues - Antonio Carlos Cordeiro

TRT-PR-09633-2007-513-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários
Ltda.
Recorrido: Gilmar Cesar de Paula
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra Cristina
Martins Nogueira Guilherme Paula - Amandio Sbrussi

TRT-PR-11374-2007-003-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Joelma Cristina Ramos Reizer
Recorrido: URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO: Antonio Carlos Cordeiro - Jorge Abrao Faiad Neto -
Ivo Ferreira de Oliveira - Ivo Petry Maciel Neto - Hyperides Zanello
Neto

TRT-PR-18635-2007-016-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Piazzetta Comércio de Aparas de Papel Ltda.
Recorrido: Sebastiao Santos Mateus
ADVOGADO: Marilu Hauer de Oliveira Abagge - Camila Kapp -
Andre Luis Manfre

TRT-PR-19875-2007-002-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Neusa da Motta Santos
Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
ADVOGADO: Celso Luiz Ludwig - Alvaro Eiji Nakashima - Ale-
xandre Nishimura

TRT-PR-21465-2007-010-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Jober Santos Barbosa
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Jose Daniel Tatara Ribas - Andrea Linhares
Reinhardt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-21544-2007-006-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: José Luiz Diogo
Recorrido: Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
(Massa Falida)
Betron Tecnologia Em Segurança Ltda.
Radio Clube Paranaense Ltda.
La Violetera Indústria e Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
Associação Paranaense de Cultura - APC
ADVOGADO: Silvio Espindola - Alexandre Euclides Rocha - Adri-
ano Yudi Fukumitsu - Rita Imamura Alves - Marianne Malvezzi Cae-
tano - Camilla Zella - Renata Rebelo Lima - Hella de Fatima Maeda

TRT-PR-30018-2007-009-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Schafer de Oliveira
Aertez Antonio Mehl
Roberto Aparecido Marroni
Joao de Morais Camargo
Maria Aparecida Zampier
Recorrido: Caixa Econômica Federal
ADVOGADO: Luiz Ricardo Berleze - Jorge Antonio Nassar Capra-
ro - Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-35444-2007-013-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Airton Malanski
Recorrido: Caixa Econômica Federal
ADVOGADO: Guilherme Luiz Sandri - Moacyr Fachinello - Anto-
nio Carlos da Veiga

TRT-PR-00635-2008-673-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: Irmandade da Santa Casa de Londrina
Município de Londrina
Recorrido: Fabiana Petruscke Niyama Mansano
ADVOGADO: Ronaldo Gusmão - Deborah Alessandra Oliveira Da-
mas - Wilson Leite de Morais - Fernanda Arantes Mansano Tribulato

TRT-PR-01036-2008-024-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria de Jesus Bruczkoski
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-01086-2008-095-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Tropical Hotelaria Ltda.
Recorrido: Ismael Borges
ADVOGADO: Marcos Vinicius Affornalli - Veronica Duarte Augus-
to

TRT-PR-01262-2008-678-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Angelo Roberto Sampaio
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01785-2008-660-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Geremias Gregorio da Silva
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-01820-2008-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Gilda Mara do Rocio Metzger
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-02211-2008-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Adriane Weckerlin
Município de Ponta Grossa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel -
Dione Isabel Rocha Stephanes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente

Da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 1718/2008
Agravo de Instrumento em Agravo de Petição - Seção

Especializada
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00600-2005-027-09-00-0 (AIAP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LOANDA
AGRAVANTE(s) Cooperativa de Comercializacao e Reforma Agra-
ria
Avante Ltda.
AGRAVADO(s) Gilmar Jose Alves do Nascimento
ADVOGADO(S) Renato Benvindo Frata - Sueli Antunes Caetano -
Paulo Roberto Campos Vaz - Marileidi Marchi - Wanderson Lago
Vaz - Orlando Gontijo de Oliveira

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 28951-1998-005-09-01-1 (AIAP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Bernardo Guimaraes Vilella
Mariana Guimaraes Villela
Bruno Guimaraes Villela
AGRAVADO(s) Marcilei Flores
ADVOGADO(S) Claudio Mariani Berti - Carlos Alberto Farracha
de Castro - Claudio Socorro de Oliveira - Roberto
Pontes Cardoso Junior - Anisio dos Santos - Carlos
Alberto Farracha de Castro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1719/2008
Agravo de Petição - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02903-1994-872-09-00-4 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Sarandi Tratores Ltda.
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Antonio Camargo Junior - Aparecido Domingos
Errerias Lopes - Melquisedec de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 03027-1997-022-09-00-4 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
AGRAVADO(s) Ademir Manoel Damaceno(Espólio De)
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Cristiano Everson Bue-
no - Norimar Joao Hendges - Denise Lopes de Araujo Cabral
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00372-1998-322-09-00-1 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Companhia Docas do Rio de Janeiro
ADVOGADO(S) Carmen Silvia Arrata - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Oswaldo Cupello - Dermot R Freitas Barbosa
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 16246-1998-015-09-01-9 (AP)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Luis Carlos Binder
AGRAVADO(s) União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S) Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira -
Gisele Hatschbach Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 00332-2001-322-09-00-6 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Intercontrol Inspetoria de Cargas e Mercadorias
Ltda.
AGRAVADO(s) Emerson Mendes Alves
ADVOGADO(S) Ana Paula Martin Alves da Silva - Maria Solange
Marecki Pio Vieira - Sandra Aparecida Lóss Storoz - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 00173-2002-019-09-00-3 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Junio dos Santos
AGRAVADO(s) Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
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ADVOGADO(S) Joni Frank Ueda - Maria Lucia Vicenty Lozovey
Buzato

PROCESSO TRT-PR 08520-2003-016-09-00-8 (AP)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Silvana Nunes de Carvalho
AGRAVADO(s) Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
Fabricio Simões
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) Christhyanne Regina Bortolotto - Janceline
Labegalini - Helio Gomes Coelho Junior - Rodrigo
Ramatis Lourenco - Adriano Rodrigo Brolin Mazini

PROCESSO TRT-PR 17241-2003-016-09-00-5 (AP)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Luiz Fernando dos Santos
AGRAVADO(s) Fagyl Comércio e Transporte de Gas Ltda.
Mamanita Comércio de Bebidas Ltda.
ADVOGADO(S) Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Osvaldo Cicero
Wronski

PROCESSO TRT-PR 00049-2005-749-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Anely de Moraes Pereira Merlin - Aurelio Ferreira
Galvao - Marlene Leithold - Leonardo Souza - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Aurelio
Ferreira Galvao - Fabiano Augusto Teixeira - Ana
Carolina Moro - Nivaldo Migliozzi

PROCESSO TRT-PR 01750-2005-459-09-00-9 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) União Bandeirante Futebol Clube
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Carla Cristina Chrispim
dos Santos Giovanetti - Daniel Alves da Silva

PROCESSO TRT-PR 02041-2005-513-09-00-1 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Osvaldo Cezar Americo - Recurso Adesivo
Banco Mercantil do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cleusa Chimentao - Jorge Hamilton Aidar

PROCESSO TRT-PR 16896-2005-016-09-00-8 (AP)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
AGRAVADO(s) Eliziane Andrade da Silva
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Evelyn Fabricia de Arruda - Pedro Raymundo
Chandelier - Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye

PROCESSO TRT-PR 80047-2005-089-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) União
AGRAVADO(s) J B Fortuna e Cia Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO(S) Lidinalva Alves Martins

PROCESSO TRT-PR 00199-2008-093-09-00-7 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
AGRAVANTE(s) Helena Gonçalves Francisco
Edson Gonçalves Francisco
AGRAVADO(s) Maria Aparecida Martins Pomini
ADVOGADO(S) Marco Antonio de Andrade Campanelli - Fernan-
do Buono - Roberto Carlos Sottile

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00240-1994-656-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
AGRAVANTE(s) Luiz Pires Prestes
AGRAVADO(s) Frigo Erfe Comércio de Carnes Ltda.
ADVOGADO(S) Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo

PROCESSO TRT-PR 23387-1999-003-09-00-6 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Edson José Spillere
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss
- Marco Antonio Andraus - Eloisa Maria Mendonca Avelar

PROCESSO TRT-PR 01793-2001-019-09-00-9 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) José Milton Borsato
AGRAVADO(s) Milton Bittar Basile
ADVOGADO(S) Ivan de Oliveira Costa - Edgard Cortes de
Figueiredo - Marcelo Mitsi

PROCESSO TRT-PR 02166-2004-071-09-01-3 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Antonio Moreira
AGRAVANTE(s) Dinamica Recursos Humanos Ltda.
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
AGRAVADO(s) OS MESMOS
Antonio Moreira
Dinamica Recursos Humanos Ltda.
Santa Cruz Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADVOGADO(S) Sidonia Savi Moro - Luiz Augusto Broetto - Anto-
nio Rangel dos Reis - Daniela de Angelis - Luiz

Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Evilasio de Carvalho Junior -
Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR 02530-2004-513-09-00-2 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
AGRAVADO(s) João Batista Ribas Pierote
ADVOGADO(S) Durval Antonio Sgarioni Junior - Wilson Sokolo-
wski - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Eliton Araujo Carnei-
ro

PROCESSO TRT-PR 00190-2005-017-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
AGRAVANTE(s) Daniel Pinheiro
AGRAVADO(s) Município de Cambara
ADVOGADO(S) Emerson Buzetti - Elissandro de Alencar Schiavi -
Paulo Cesar Lima Bastos - Jaziel Godinho de Morais

PROCESSO TRT-PR 00968-2005-022-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) SGS do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Osmar Moreira
ADVOGADO(S) Claudia Maria de Almeida Cosmo - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 17141-2005-010-09-00-2 (AP)
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Gilmar Ferreira Gomes
WMS Supermercados do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Edson Antonio Fleith -
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho

PROCESSO TRT-PR 02149-2006-872-09-00-7 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Edson Lima dos Santos
ADVOGADO(S) Romeu Saccani - José Válter Oliveira Custódio -
Ester Alves de Lima

PROCESSO TRT-PR 13362-2006-011-09-00-9 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Maria Joseane Fronczak da Cu-
nha - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Geraldo
Henrique Guariente - Alisson Rogerio Guerra

PROCESSO TRT-PR 14505-2006-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Silvana Zanetti Osanam de
Oliveira - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Alisson Roge-
rio Guerra

PROCESSO TRT-PR 03364-2008-024-09-00-8 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Nelson Aparecido da Rocha do Rosario
AGRAVADO(s) Sibele Ribas
ADVOGADO(S) Ana Paula Policarpo - Moacir Taques

PROCESSO TRT-PR 03836-2008-019-09-00-7 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Maria Adriana da Silva
AGRAVADO(s) Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) Eliton Araujo Carneiro - Ricardo Zanello

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00056-1997-656-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
AGRAVANTE(s) José Abel de Souza
AGRAVADO(s) Edson Luiz Pereira
ADVOGADO(S) Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo

PROCESSO TRT-PR 02471-1998-069-09-00-7 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.
ADVOGADO(S) Edgard da Costa Arakaki - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Carlefe Moraes de Jesus - Paulo Eduardo
Moreno Dias

PROCESSO TRT-PR 18041-1999-007-09-00-1 (AP)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Joel de Jesus Antunes da Rosa
AGRAVADO(s) David Lourenco
ADVOGADO(S) Claudia Renata Rocha - Aquile Anderle - Karina
de Paula Andrade

PROCESSO TRT-PR 00435-2001-665-09-00-9 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
AGRAVANTE(s) Aires de Brito Portela
AGRAVADO(s) Maurilio Rodrigues Pedroso
ADVOGADO(S) Clovis Jose Gugelmin Distefano - Waldirene Budal
- Nelson Anciutti Bronislawski

PROCESSO TRT-PR 04005-2002-018-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AGRAVANTE(s) Globex Utilidades S.A.
AGRAVADO(s) João Antonio de Oliveira
ADVOGADO(S) Guilherme Bueno Gusso - Jaime Oliveira Pentea-
do - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra Cristina Martins
Nogueira Guilherme Paula

PROCESSO TRT-PR 08279-2002-009-09-00-8 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Propex do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) Jonas Batista de Oliveira Junior
ADVOGADO(S) Marcio Garcia de Oliveira Miranda - Selma Eliana
de Paula Assis - Edivaldo Bruzamolin Silva da
Rocha - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Selma
Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR 03607-2005-303-09-00-9 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Brizia Barbosa
AGRAVADO(s) Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
Osvalmir Crisanto Silva
Onelia Maria Furlan
Ciro Luiz Barão da Silva
ADVOGADO(S) Ana Marcia Soares Martins Rocha - Benedito
Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR 00056-2006-026-09-00-1 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
AGRAVANTE(s) Letícia Indústria e Comércio de Metais
AGRAVADO(s) Jacir Ferreira Bueno
ADVOGADO(S) Umberto Giotto Neto - Rafael Wobeto de Araujo -
Enio Geraldo Candido Nogara

PROCESSO TRT-PR 00258-2006-459-09-00-7 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
AGRAVANTE(s) União Bandeirante Futebol Clube
Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
AGRAVADO(s) Romulo Liboni Grassi
ADVOGADO(S) Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
Daniel Alves da Silva - Kelly Cristina Barbosa Chaves Leite

PROCESSO TRT-PR 03405-2006-019-09-00-9 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Maria José Brandão
AGRAVADO(s) Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADVOGADO(S) Osvaldo Alencar Silva - Ulisses Tasqueti - Alberto
de Paula Machado - Semifredo Carlos Moioli

PROCESSO TRT-PR 03737-2007-020-09-00-4 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Osiel de Almeida Pena
AGRAVADO(s) Transdelefratti Transportes Rodoviários Ltda.
ADVOGADO(S) Heleno Galdino Lucas - Carlos Lomir Janes de
Souza

PROCESSO TRT-PR 00398-2008-658-09-00-7 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Valdecio Antonio Bombonatto
AGRAVADO(s) Madebom Comércio de Madeiras Ltda.
União
ADVOGADO(S) Joao Domingos Tonello - Aleandra Silva Gomes

PROCESSO TRT-PR 16283-2008-002-09-00-0 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
AGRAVADO(s) Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S) Maria de Lourdes Viegas Georg

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01139-1995-025-09-00-8 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Gercílio Luiz Moreira
AGRAVADO(s) Humberto Alves Pereira
ADVOGADO(S) Gelsi Francisco Accadrolli - Delires Maria
Acadrolli - Stevao Alexandre Accadrolli - Silvana
Cazarin Navaqui - Lourival Raimundo dos Santos

PROCESSO TRT-PR 01263-1996-025-09-00-4 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Manoel da Silva Lisboa
AGRAVADO(s) Jose Vieira dos Santos (Espólio de)
ADVOGADO(S) Adelio Druciak - Donizette Simoes - Adelcio Jose
Zenni

PROCESSO TRT-PR 28499-1997-016-09-00-8 (AP)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s) Antonio Luiz Neves
ADVOGADO(S) Ing Canesso Juraszek - Clair da Flora Martins -
Juliana Martins Pereira - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR 00193-2001-669-09-00-9 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
AGRAVANTE(s) Radio Cultura de Rolandia Ltda.
Silvana de Jesus Vrenna
AGRAVADO(s) Devanir Alves
ADVOGADO(S) Danilo Del’ Arco - Tony Eden Soares da Rocha

PROCESSO TRT-PR 51830-2003-071-09-00-4 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Helio Bussularo
AGRAVADO(s) Distribuidora de Frutas Destri Ltda.
Marcio Cesar Destri

Sirlene Kressin Destri
ADVOGADO(S) Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - Keyla
Monquero

PROCESSO TRT-PR 03206-2004-513-09-00-1 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Ronaldo Meira da Silva
AGRAVADO(s) Meganorte Distribuidora de Bebidas Ltda.
Transportadora Cunha Veloz Ltda. - EPP
ADVOGADO(S) Casemiro Framil Filho - Elaine C Tavares de Jesus
- Marco Antonio de Andrade Campanelli - Julio
Antonio Barbeta

PROCESSO TRT-PR 01283-2005-019-09-00-5 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Cleber da Silveira
AGRAVADO(s) Grupo Educacional Delta S/C
Luiz Carlos Silva Costa
ADVOGADO(S) Osvaldo Alencar Silva - André Luiz Navarro - Al-
berto de Paula Machado - Maria Paula Fuganti

PROCESSO TRT-PR 02052-2005-411-09-00-0 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Bunge Fertilizantes S A
AGRAVADO(s) Jose Freire
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antunes
Dequeche - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 04130-2005-651-09-00-7 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Marcelo Vieira de Paula - Daiana El Omairi - Gi-
zela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Carlos Alberto da Silva Vidal

PROCESSO TRT-PR 00691-2006-659-09-01-1 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Vanessa Carina Zanin - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Cristina Napoli Madureira da
Silveira - Angela Sampaio Chicolet Moreira - Alysson Burko Chical-
ski - Alessandro Frederico de Paula - Mari Kakawa

PROCESSO TRT-PR 02427-2006-242-09-00-5 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
AGRAVANTE(s) Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
AGRAVADO(s) Marcos Aparecido de Faria
ADVOGADO(S) Alberto de Paula Machado - André Luiz Navarro -
Juliano Tomanaga

PROCESSO TRT-PR 00646-2007-245-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
AGRAVANTE(s) Lafarge Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Fernandelli de Oliveira Gomes
ADVOGADO(S) Luiz Alceu Gomes Bettega - Walmir de Oliveira
Lima Teixeira

PROCESSO TRT-PR 00422-2008-513-09-00-9 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Vanderley Bezerra Pereira
AGRAVADO(s) Pao de Queijo Londrina Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelino Bispo dos Santos - Carlos Donizete
Guilhermino

PROCESSO TRT-PR 02075-2008-892-09-00-5 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
AGRAVANTE(s) Genny Volpolini
AGRAVADO(s) Elizabete Aparecida de Almeida Cortez
ADVOGADO(S) Pedro Luiz Biffi - Jose Affonso Dallegrave Neto -
Otavio Augusto Constantino

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00708-1996-656-09-00-6 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
AGRAVANTE(s) Valmir Aparecido Bertoldi
AGRAVADO(s) Ezidio Lourenço
Madeireira Verde Vale Ltda.
ADVOGADO(S) Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo - Ri-
vadavia Vargas Neto - Fernando Tadeu Marques Ferreira

PROCESSO TRT-PR 01413-1996-022-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
AGRAVADO(s) Lisete Foerster
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Juarez Martins do Car-
mo - Juliana Martins de Freitas Barbosa - Dermot Rodney
de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 03279-1997-095-09-00-3 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Reinan Antonio Plotegher
AGRAVADO(s) Unicon - União de Construtoras Ltda.
Logos Engenharia S.A.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional



518518518518518 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

ADVOGADO(S) Vilmar Cavalcante de Oliveira - Jose Lourenco de
Castro - Ana Christina Helbling Vidal - Nestor
Aparecido Malvezzi - Daniel Zancanaro - Eveline
Poleto Piovesan Tochetto - Fabiola Bungenstab
Lavinicki - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR 17349-1997-009-09-00-0 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Widerson Carlos Siqueira Cortes
AGRAVADO(s) Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) Jane Salvador de Bueno Gizzi - Mauro Jose Aua-
che - Mirian Aparecida Goncalves - Moacyr Fachinello

PROCESSO TRT-PR 06178-1998-007-09-00-2 (AP)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Banco Central do Brasil
AGRAVADO(s) Jair Moura
ADVOGADO(S) Liliane Maria Busato Batista Turra - Leandro Sa-
rai - Marcia Regina Ferreira - Jussara Leffe Martins - Antonio Fran-
cisco Correa Athayde Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01329-2004-019-09-00-5 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Instituto Filadélfia de Londrina
AGRAVADO(s) Aparecida Marcia Spinassi
ADVOGADO(S) Ricardo Cremonezi - Ed Nogueira de Azevedo Ju-
nior - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

PROCESSO TRT-PR 13226-2004-012-09-00-3 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
AGRAVADO(s) Eduardo Rigatti
ADVOGADO(S) Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz Gustavo Cor-
rea - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR 01249-2005-022-09-00-3 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Fabiano da Silva
AGRAVADO(s) F. Andreis & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S) Cleusa Souza da Silva - Valdecir de Freitas
Candelária - Marcio Ari Vendruscolo

PROCESSO TRT-PR 00109-2006-027-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LOANDA
AGRAVANTE(s) Município de Santa Isabel do Ivai
AGRAVADO(s) Francisca Gomes de Oliveira Cruz
ADVOGADO(S) Aristeu Rogerio de Andrade Junior - Alessandra
Emmanuella Rodrigues Martins - Osvaldo Benedito Buniotti

PROCESSO TRT-PR 02580-2006-020-09-00-9 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Elizângela Aparecida Donadi
AGRAVADO(s) Fernanda Correia de Sousa - Restaurante [ME]
Dirce Maria de Oliveira
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - Vivian Vieira Silva
Ferrari

PROCESSO TRT-PR 18262-2006-029-09-00-7 (AP)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Manoel Abdias de Araujo
AGRAVADO(s) Comercial Destro Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Maria Silverio Lima - Antonio Eloy Bernardin
- Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm

PROCESSO TRT-PR 18915-2006-007-09-00-0 (AP)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Posto Umbara Ltda.
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Patricia Kubaski de Araujo - Rosangela de Fatima
Santana Dalpiaz - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye - Fernando Luiz Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 00819-2007-020-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Alberto Baggio Neto
AGRAVADO(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
ADVOGADO(S) Marcos Roberto Gomes da Silva - Dirceu Verone-
ze

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 27702-1997-007-09-00-8 (AP)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Primeiro Tabelionato de Notas de Curitiba
AGRAVADO(s) Maria Aparecida Munhoz Pimpao
ADVOGADO(S) Diogo Fadel Braz - Monica Ortega
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00346-1998-655-09-00-9 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
AGRAVANTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
AGRAVADO(s) Aparecido dos Reis
ADVOGADO(S) Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda - Marissol Je-
sus Filla - Nilson Cerezini - Paulo Henrique Pena
Cerezini - Marissol Jesus Filla

PROCESSO TRT-PR 09620-1998-019-09-00-2 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Samuel Braz de Proenca
AGRAVADO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Wilson Leite de Morais - Vinicius Rodrigo Petrilo
- Paulo Cezar de Holanda Guerra

PROCESSO TRT-PR 04210-2004-015-09-00-9 (AP)

ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
AGRAVADO(s) Ivanor Policeno
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Lucimeiry
Labigalini Valentim - Waldomiro Ferreira Filho - Fabio Andre Gime-
nes Ferreira - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00600-2005-091-09-00-3 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Ederlei Volpato da Silva
AGRAVADO(s) Yassuo Umada
ADVOGADO(S) Aparecido Alves de Araujo

PROCESSO TRT-PR 01524-2005-459-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
AGRAVANTE(s) Master Vigilância Especializada Ltda. S.C.
AGRAVADO(s) Luiz Carlos Alberto Morais Correia da Silva
ADVOGADO(S) Antônio Assad Mansur Neto - Guilherme Borba
Vianna - Daniel Alves da Silva - Darli Bertazzoni Barbosa

PROCESSO TRT-PR 01601-2005-020-09-00-8 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
AGRAVADO(s) Antonio Isaac Francisco Xavier
ADVOGADO(S) Jose Rizzo de Andrade - Antonio Fachini Junior -
Donizette Simoes

PROCESSO TRT-PR 02139-2005-459-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) União Bandeirante Futebol Clube
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Claudio Roberto Pereira - Carla Cristina
Chrispim dos Santos Giovanetti - Kelly Cristina Barbosa Chaves Leite
- Monica Ribeiro Bonesi

PROCESSO TRT-PR 03245-2005-664-09-00-0 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Maria Helena Christovao
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Sonia Regina Dias Barata da Costa Bispo - Berna-
dete Gomes de Souza - João Paulo Rodrigues de Lima - Natasha
Jashchenko de Carvalho - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye

PROCESSO TRT-PR 00100-2006-749-09-00-4 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
AGRAVANTE(s) Grupo de Abate Halal S/S Ltda.
AGRAVADO(s) Thair Abdel Rahman Abdalleh Sada
ADVOGADO(S) Liliane Gruhn - Ciro Alberto Piasecki - João
Alberto Afonso - Magaly Simone Menz - Jose Gunther Menz

PROCESSO TRT-PR 13624-2006-011-09-00-5 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Elcio Follador
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Maria Joseane Fronczak da Cu-
nha - Alisson Rogerio Guerra - Geraldo Henrique Guariente

PROCESSO TRT-PR 06814-2007-019-09-00-8 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Jabur Pneus S.A.
AGRAVADO(s) Valdo Pereira de Azevedo
Roberto Cremonez (Arrematante)
ADVOGADO(S) Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula
Machado - Mauro Anici - Olmiro Fernandes Boeira

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00024-1995-656-09-00-3 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
AGRAVANTE(s) Valter Cordeiro
AGRAVADO(s) Lauro de Oliveira
ADVOGADO(S) Juliana Benedita de Souza - Luis Fernando de Souza
Doniak - Daniele Perufo

PROCESSO TRT-PR 06565-1996-020-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Neide Vieira Bergamini
AGRAVADO(s) José Luiz Fioravante
ADVOGADO(S) Luciano Francisco de Oliveira Leandro - João
Galdino Gomes Gonçalves - Epifanio Magalhães de
Oliveira - Edson Nielsen

PROCESSO TRT-PR 14765-1999-012-09-01-4 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Marcos Francisco
AGRAVADO(s) União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S) Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira -
Clair da Flora Martins - Gisele Hatschbach
Bittencourt - Juliana Martins Pereira - Jussara
Oliveira Lima Kadri

PROCESSO TRT-PR 18364-2002-007-09-00-1 (AP)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) José Walmor Gurski
CNH Latino Americana Ltda.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes - Roland Hasson - De-
nise Filippetto - Regina Carla Pereira Bergamini - Airton Jose Mala-
faia - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 07350-2003-003-09-00-8 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) Suraia Hamdan Padilha
ADVOGADO(S) Marissol Jesus Filla - Gerson Luiz Graboski de
Lima - Mariana Silva Marquezani
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01016-2004-020-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Priscila Fernandes de Oliveira Santos
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Maurício de Carvalho Silva - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Ari Alves Pereira

PROCESSO TRT-PR 08635-2004-651-09-01-2 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye - Antonio Celestino Toneloto - Mar-
cio Atsushi Tanizaki - Gerson Luiz Graboski de Lima

PROCESSO TRT-PR 00379-2005-018-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Município de Londrina
AGRAVADO(s) Maria da Luz Correia Diniz
ADVOGADO(S) Paulo Cesar Tieni - Celso Zamoner - Denison
Henrique Leandro

PROCESSO TRT-PR 03082-2005-014-09-00-0 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Wander Schneider
ADVOGADO(S) Diego Nunes Agostinho - Viviane Castro Neves
Paschoal - Orandi Aparecido de Almeida

PROCESSO TRT-PR 04830-2005-015-09-00-9 (AP)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Christian Rafaelli Wolff de Oliveira
AGRAVADO(s) Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Alberto Manenti - Rosane Loyola Basso - Murilo
Cleve Machado - Miriam Persia de Souza - Monica
Munaro - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 02101-2006-069-09-00-0 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Serviço Social do Comércio - SESC
ADVOGADO(S) Edgard da Costa Arakaki - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Charles Pereira Lustosa
Santos - Sinclair Fatima Tibola

PROCESSO TRT-PR 13367-2006-011-09-00-1 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Maria Joseane Fronczak da Cunha - Silvana Za-
netti Osanam de Oliveira - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
- Mauricio Benedito Petraglia Junior - Alisson Rogerio Guerra

PROCESSO TRT-PR 14501-2006-011-09-00-1 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Maria do Socorro dos Santos
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Silvana Zanetti Osanam de
Oliveira - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Alisson Roge-
rio Guerra

PROCESSO TRT-PR 05041-2007-594-09-00-0 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) SPR Manutenção de Veículos Ferroviários Ltda.
AGRAVADO(s) Carlos Gelson Barbosa da Luz
ADVOGADO(S) Marcelo Mokwa dos Santos - Tomaz da Concei-
ção - Henderson Vilas Boas Baraniuk - Sandra Calabrese Simao

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00463-1980-020-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Antonio Gonçalves Farinha
Waldemar Casari
AGRAVADO(s) Suzuko Tomura Ota
ADVOGADO(S) Pedro Stefanichen

PROCESSO TRT-PR 02981-1997-069-09-00-3 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Edgard da Costa Arakaki - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Luiz Carlos Pasqualini - Silvio Luiz Janu-
ario
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03770-1998-651-09-00-0 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) José Passarela Ignacio
AGRAVADO(s) União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S) Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins -

Gisele Hatschbach Bittencourt - Jussara Oliveira Lima Kadri

PROCESSO TRT-PR 13949-1999-001-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
AGRAVADO(s) Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Pereira

PROCESSO TRT-PR 05877-2000-009-09-00-3 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Eden Luiz Almeida
AGRAVADO(s) José Aparecido de Oliveira
Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Fernando Teixeira de
Oliveira - Majeda Denise Mohd Popp

PROCESSO TRT-PR 01779-2001-670-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
AGRAVANTE(s) Maflow do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) Mauricio Kosmala Junior
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Debora Pereira Ferreira - Celio Pereira Oliveira
Neto - Miriam Angela Cavalheiro - Eleni Juliato
Piovesan - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marcos Lean-
dro Pereira
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 11039-2001-001-09-00-9 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Antonio Carlos Olinek
AGRAVADO(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADVOGADO(S) Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Almir Messias
Pina - Erika Paula de Campos - Joaquim Jose
Grubhofer Rauli

PROCESSO TRT-PR 18950-2002-011-09-00-5 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
AGRAVADO(s) Luciane Daemme Ruthes
ADVOGADO(S) Ivo Ferreira de Oliveira - Ivo Petry Maciel Neto -
Julio Jacob Junior - Marcia Rubineck Trevisan

PROCESSO TRT-PR 00601-2005-091-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Olinda Volpato da Silva
AGRAVADO(s) Yassuo Umada
ADVOGADO(S) Aparecido Alves de Araujo

PROCESSO TRT-PR 00795-2005-094-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Itautec Philco S.A.
ADVOGADO(S) Leonardo Souza - Luiz Guilherme Cavalcanti Ma-
der
Sunye - Adriana Christina de Castilho Andrea - Isabel Christina Ros-
soni - Michelly Alberti - Ewerton Lineu Barreto Ramos

PROCESSO TRT-PR 08552-2005-008-09-00-0 (AP)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Edna Suemi Ishida
AGRAVADO(s) APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Magnabosco - Josiane Cristina de
Andreatta e Dotti - Maria Francisca de Almeida Mohr

PROCESSO TRT-PR 99516-2005-678-09-00-8 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Comércio de Madeiras San Martinho Ltda.
AGRAVADO(s) Janaina Paes Ribeiro
ADVOGADO(S) Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - Joao Manoel
Grott - Daniel Homero Basso

PROCESSO TRT-PR 01112-2007-669-09-00-3 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
AGRAVANTE(s) Cáliver do Brasil Indústria Comércio e
Representação de Máquinas Agrícolas Ltda.
AGRAVADO(s) Everaldo Gabriel Freites
ADVOGADO(S) Vania Regina Silveira Queiroz - Rodrigo Silveira
Queiroz - Arno Andre Giesen - Paulo Celso Costa

PROCESSO TRT-PR 04385-2007-071-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
AGRAVADO(s) Waldir Gonçalves
ADVOGADO(S) Maurelio Peters - Irineu Jose Peters - Eros Gil
Peters - Volmar Dalavechia - Roger Deivis Leite

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00191-1994-656-09-00-3 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
AGRAVANTE(s) Celso de Jesus Santos
AGRAVADO(s) Lauro de Oliveira
ADVOGADO(S) Juliana Benedita de Souza - Joao Caetano Sandrini

PROCESSO TRT-PR 01529-1998-657-09-00-4 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
AGRAVANTE(s) Ketleen Andréia Zani (Arrematante)
AGRAVADO(s) Joao Jose da Cunha
Bartolomeu Kraft
ADVOGADO(S) Raphael Wotkoski - Orlando de Luca Junior - Mar-
cia Elizabete de O Tornesi - Roseli Bandeira de Assis
Cavalli - Joao Batista de Arruda Junior
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PROCESSO TRT-PR 00517-1999-665-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
AGRAVANTE(s) Aires de Brito Portela
AGRAVADO(s) Leonides de Lara
ADVOGADO(S) Clovis Jose Gugelmin Distefano - Waldirene Budal
- Marcos Aurelio Abib

PROCESSO TRT-PR 22396-1999-015-09-00-0 (AP)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Antonia Olanda Pereira Ferreira dos Santos
AGRAVADO(s) Orlando da Conceição Alves
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Alceu Bodot

PROCESSO TRT-PR 01300-2001-095-09-00-3 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Itaú Crédito Imobiliário S.A.
AGRAVADO(s) Marco Tulio Quina Queiroz
Condomínio do Edifício Golden Foz Residence Service
Ristorante Calabria Ltda. - ME
Pms Industrial Projetos Montagens e Serviços Ltda.
Felipe Faouakhiri
Laila Taha Abdulla Faiza
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho - Carla Tereza dos
Santos Diel - Michelly Alberti - Roseclei Maria Dalla Flora - Ana
Christina Helbling Vidal - Indianara Alves de Quadros

PROCESSO TRT-PR 00527-2002-068-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
AGRAVANTE(s) Rimmaza Supermercados Ltda.
AGRAVADO(s) Paulo Damke Anschau
ADVOGADO(S) Luciana Cristiane Novakoski - Estevao Ruchinski
- Ulices Pizzatto - Jaime Alberto Stockmanns

PROCESSO TRT-PR 18378-2002-011-09-00-4 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Lenier Leodoro
AGRAVADO(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa
Falida)
ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Jaeme Goncalves dos San-
tos - Joaquim Jose Grubhofer Rauli - Rosimeiri Gomes
Basilio - Erika Paula de Campos

PROCESSO TRT-PR 02851-2003-014-09-00-1 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Shirly Salete Henning Salmoria
AGRAVADO(s) Banco ABN AMRO Real S.A.
ADVOGADO(S) Denise Martins Agostini - Ricardo Marcelo Fonse-
ca - Marissol Jesus Filla

PROCESSO TRT-PR 03380-2003-651-09-00-8 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Fernando Joaquim Mateus
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Jairo Lopes de Oliveira - Gizela Mary Lopes
Pinheiro Carvalho - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Fernando Jose Curi Staben

PROCESSO TRT-PR 00728-2005-513-09-00-2 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Luiz Fabiano Gomes
AGRAVADO(s) Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) José Lourival Rodrigues Vasconcelos - Ruy Bar-
bosa Junior - Rafael Zamariano

PROCESSO TRT-PR 01810-2005-069-09-00-8 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Procomp Indústria Eletronica Ltda.
AGRAVADO(s) Wilian Roberto Carpenedo
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Flavio Aldred Ramacciotti - Nilce Regina Tomaze-
to Vieira - Amelio Scaravonatti - Carlos Roberto
Ferrarezi - Edgard da Costa Arakaki - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye

PROCESSO TRT-PR 03847-2006-892-09-00-4 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Elias Augusto Reinaldin - Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye - Edson Hauagge - Enrico Miguel Nichetti -
Americo de Moraes Saldanha

PROCESSO TRT-PR 02074-2008-892-09-00-0 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
AGRAVANTE(s) Agnaldo Grimaldi
AGRAVADO(s) Elizabete Aparecida de Almeida Cortez
ADVOGADO(S) Pedro Luiz Biffi - Jose Affonso Dallegrave Neto -
Otavio Augusto Constantino

PROCESSO TRT-PR 02570-2008-018-09-00-9 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) União
AGRAVADO(s) Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO(S) Luciano Nogueira da Silva - Odilon Alexandre S
Marques Pereira

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 23051-1999-014-09-00-7 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

AGRAVADO(s) Joao Maria Ferreira da Silva
ADVOGADO(S) Celio Tizatto Filho - Denise Costa Ribas - Mauro
Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha Garcia

PROCESSO TRT-PR 54635-2001-012-09-00-7 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) José de Oliveira Barros
AGRAVADO(s) Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Daltro Simões
Edison Lucio Amaral Silva
ADVOGADO(S) Joao Luiz Martinechen Beghetto - Jefferson John-
son B Santos - Andre Alves Wlodarczyk

PROCESSO TRT-PR 17580-2003-013-09-00-2 (AP)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) Glaucio Alves Pinto
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Cardoso
Gama - Jose Carlos Rosa - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye

PROCESSO TRT-PR 00710-2004-322-09-00-4 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Jose Ferreira Filho
AGRAVADO(s) Cargill Agrícola S.A.
ADVOGADO(S) Pedro Carlos Martello - Irapuan Zimmermann de
Noronha - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00843-2005-069-09-00-0 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Madeireira Ficagna Ltda.
ADVOGADO(S) Edgard da Costa Arakaki - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Sueli da Silva Fontolan - Giani Lanzarini
da Rosa Lima

PROCESSO TRT-PR 01967-2005-069-09-00-3 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Hertabras Produtos Veterinarios Ltda.
ADVOGADO(S) Edgard da Costa Arakaki - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Antonio Rangel dos Reis - Marta Dias de
Franca

PROCESSO TRT-PR 02629-2005-069-09-00-9 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos
do
Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Iuri de Oliveira - Grasiela de Oliveira - Edgard
da Costa Arakaki - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye - Patricia Mara Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 05867-2005-012-09-00-5 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Monica Munaro - Rogério Rocha Peres de Oliveira - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Murilo Cleve Machado - Indalecio Gomes
Neto - Rosane Loyola Basso

PROCESSO TRT-PR 15461-2005-029-09-00-2 (AP)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Ari Luis Antunes
AGRAVADO(s) Claudemir da Silva
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Fernando Henrique Car-
doso - Regiane Antunes Dequeche

PROCESSO TRT-PR 51448-2005-096-09-00-9 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AGRAVANTE(s) Coralplac Compensados Ltda.
AGRAVADO(s) Renato Dias da Silva
ADVOGADO(S) Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - Michelle
Hyczy Lisboa Wagner - Toribio Augusto Pimentel
Budal - Renato Goes Penteado Filho

PROCESSO TRT-PR 00607-2006-655-09-00-1 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
AGRAVANTE(s) Spohn Equipamentos de Informática Ltda.
Gubert & Spohn Ltda.
AGRAVADO(s) União (Lei 11.457/2007 - Contribuição Previdenci-
ária)
ADVOGADO(S) Enimar Pizzatto - Osvaldo Krames Neto - Daniela
de Angelis - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - João Ivan
Borges de Lima

PROCESSO TRT-PR 02091-2006-662-09-00-8 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Vivian Sayuri Ogasawara
AGRAVADO(s) Silex Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Juliana Rui Fernandes dos Reis - Roberto Roth

PROCESSO TRT-PR 14502-2006-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciá-
ria)
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Silvana Zanetti Osanam de

Oliveira - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Alisson Roge-
rio Guerra

PROCESSO TRT-PR 02142-2007-092-09-00-5 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Bento Sergio da Silva
Joceni Viana da Silva
Valdelino Sergio da Silva
Anunciação Garcia da Silva
Maria Aparecida Delgado da Silva
Manoel Sergio da Silva
Maria Eudocia da Silva
Hercilio Sergio da Silva
Eliete Bitencourtt da Silva
Janeci Viana da Silva
AGRAVADO(s) Marcos Pereira da Silva Lima e Outros
ADVOGADO(S) Celso Hideo Makita - Sandra Kiomi Makita - Mar-
cela Mendes Sticanella - Glaucio Miaki

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1720/2008
Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04123-2007-071-09-00-2 (AIRO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Adriana Lilian Batista Santos Bockhorny
Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Daniela de Angelis - Ana Paula Swiech Malta -
Marcelo de Oliveira Nicolau

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08549-2007-664-09-00-6 (AIRO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Dixie Toga S.A.
AGRAVADO(s) João Batista Rodrigues
ADVOGADO(S) Magno Alexandre Silveira Batista - Rafael Julio
Borges da Silva - Juliana Petrella Hansen - Wolney
Cesar Rubin - Wolney Cesar Rubin Junior

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06023-2008-007-09-00-9 (AIRO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Jair Maximo Pereira
Sara Molina
AGRAVADO(s) Celio Aparecido da Silva
ADVOGADO(S) Geraldo Mocellin - Ana Paula Barranco

À Exma. Desembargadora JANETE DO AMARANTE foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08435-2007-673-09-00-7 (AIRO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Finolon Comércio de Embalagens Plasticas Ltda.
AGRAVADO(s) Rounilson Cunha Frassato
ADVOGADO(S) Silmara Regina Lamboia - Eliton Araujo Carneiro
- Silmara Regina Lamboia

PROCESSO TRT-PR 00777-2008-071-09-00-8 (AIRO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Noeli de Fatima Padilha
Lisla Trigo de Paula
ADVOGADO(S) Daniela de Angelis - Eder Waine Cuareli - Simone
Soares Pereira

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06436-2007-020-09-01-5 (AIRO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Lwart Lubrificantes Ltda.
AGRAVADO(s) Valter Aparecido da Costa
ADVOGADO(S) Daiane Alessi - Marcelo Dantas Lopes

Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15623-2007-015-09-00-1 (AIRO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Juliana Daniele Rusik

AGRAVADO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Jorge Abrao Faiad Neto
- Ivo Ferreira de Oliveira - Leandro Schulz - Maria
Francisca de Almeida Mohr

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07896-2008-007-09-00-9 (AIRO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Alvaro Balthazar
AGRAVADO(s) União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S) Fabiola Paula Bee - Gisele Hatschbach Bittencourt

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07903-2008-007-09-00-2 (AIRO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Antonio Uberna
AGRAVADO(s) União (Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S) Fabiola Paula Bee - Gisele Hatschbach Bittencourt

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03431-2007-071-09-00-0 (AIRO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
AGRAVADO(s) Augusto Cesar de Oliveira
Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADVOGADO(S) Daniela de Angelis - Marcio Eleandro Brunhara -
Marcelo Honjo

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07898-2008-007-09-00-8 (AIRO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Jorge da Rocha
AGRAVADO(s) União (Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S) Fabiola Paula Bee - Gisele Hatschbach Bittencourt

Ao Exmo. Desembargador FRANCISCO ROBERTO ERMEL fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00603-2006-026-09-01-1 (AIRO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
AGRAVANTE(s) Girotto Industrial Madeireira Ltda.
AGRAVADO(s) João Maria Marcon
ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues
- Sara Nunes Ferreira Wahl - Jonatas Fernandes Neves - Enio Geral-
do Candido Nogara

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03179-2007-245-09-01-2 (AIRO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
AGRAVANTE(s) Transtolardo Transportes Rodoviarios Ltda.
Allparts Transportes Ltda.
AGRAVADO(s) Romair Augusto Soboleski
ADVOGADO(S) Cleiton Sacoman - Ideraldo Jose Appi

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 24248-2007-007-09-00-6 (AIRO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Michael Ponte
AGRAVADO(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Dr Marketing Serviços Temporarios e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) Renata Cirilo - Gilberto Rodrigues de Freitas -
Sandra Calabrese Simao - Marco Aurelio Guimaraes - Claudia Yu
Watanabe - Maria de Lourdes Viegas Georg

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1721/2008
Reexame Necessário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00622-2008-091-09-00-6 (ReeNec)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECLAMANTE(s) Valmor Theobaldo Takahashi Muller
RECLAMADO(s) Instituto Corpore Para O Desenvolvimento da
Qualidade de Vida
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Município de Fenix
ADVOGADO(S) Lidia Sa da Silva - Maria Danielle Rosa Padilha -
Rui Ghellere

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1722/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01021-1994-053-09-00-8 (RO) Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RECORRENTE(s) Joao Claudio Geniz
União
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. Ferroeste
ADVOGADO(S) Fernando Antonio de Moura Fialho Silva - Olim-
pio Paulo Filho - Luiz Salvador - Uilde Mara Zanicotti
Oliveira - Suzana Bellegard Danielewicz

PROCESSO TRT-PR 21115-2003-011-09-00-3 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Oranias Albertoni Pinheiro - Recurso Adesivo
Banco ABN AMRO Real S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e
Transporte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADVOGADO(S) Marissol Jesus Filla - Alexandre Lipka - Carlos
Roberto Ribas Santiago - Lucimeiry Labigalini Valentim
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01582-2005-069-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Frida Meira
Cooperativa de Credito Rural de Cafelandia - Sicredi Cafelandia
Q.S.T. Qualidade em Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard
da Costa Arakaki - Leandro Batista Faccin - Karyna
Pierozan - Paulo Sergio Maldonado Garcia - Silverio Baldissera
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 09613-2005-015-09-00-5 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Aldemar Pereira Neves
RECORRIDO(s) Abb Ltda.
ADVOGADO(S) Jefferson Barbosa - Adriano Nery Kuster - Luiz
Bernardo Alvarez

PROCESSO TRT-PR 99527-2005-015-09-00-6 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pedro José Agostinho
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Ribeiro Pires - Marcia Regina Oliveira
Ambrosio - Adoniran Pedroso de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00289-2006-670-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Ancelmo Meneguel - Recurso Adesivo
Condomínio Empresarial São José Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Valdinei Santos Silva - Milton Albuquerque

PROCESSO TRT-PR 02811-2006-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Farmácia Vicentina Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Joao Henrique Portela - Jurandir Tei-
xeira da Silva
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 04090-2006-673-09-00-1 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Veneci Zapelini
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Maria Helena Antunes Bilhao - Sandra Cala-
brese Simao - Adilson de Castro Junior

PROCESSO TRT-PR 08080-2006-002-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Oscar Pereira

RECORRIDO(s) WJC Trading S.A.
ADVOGADO(S) Arleide Regina Ogliari Candal - Romeu Augusto
Simon Junior

PROCESSO TRT-PR 20815-2006-652-09-00-8 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Mauricio Felicio Silvano - Recurso Adesivo
Robert Bosch Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alexandre Euclides Rocha - Adriano Yudi Fuku-
mitsu - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt - Alexan-
dre Euclides Rocha

PROCESSO TRT-PR 00122-2007-671-09-00-8 (RO) Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Edileusa de Sousa Maynardes - Recurso Adesivo
Município de Telêmaco Borba -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação de Instrutores de Artes de Telêmaco
Borba - Assinartes
ADVOGADO(S) Karine Isabelle Benck - Lilian Evanice Ribeiro -
Andre Luiz Battezzati - Sandro Romao - Osvane
Adolfo Mendes - Sandra Regina de Medeiros

PROCESSO TRT-PR 01593-2007-242-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Euclides Jonas da Conceição - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 04604-2007-071-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Veronica Borba
RECORRIDO(s) Alci Lucio Rotta
Rotta Transportes e Logística Ltda. - EPP
ADVOGADO(S) Jandir Schmitt - Gerci Libero da Silva - Luiz
Augusto Broetto - Osmarina Della Torre Bombardi

PROCESSO TRT-PR 04655-2007-071-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Ana Ketlin Silva dos Santos (Menor)
RECORRIDO(s) Construtora Aprovada Ltda.
Marcio Altair Stahnke
Martin Adolfo Stahnke
ADVOGADO(S) Gerci Libero da Silva - Valeriano Aparecido
Medeiros - Sergio Vulpini - Gerci Libero da Silva

PROCESSO TRT-PR 06127-2007-678-09-00-9 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Marcelo Brito Costa
Olhifra Oleos Hidrogenados e Fracionados Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Gustavo Souza Netto Mandalozzo - Henrique
Henneberg - Wilson Pereira

PROCESSO TRT-PR 12593-2007-002-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Daiane Ines Tomio
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Maureen Machado Vir-
mond - Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Ivo Ferreira
de Oliveira - Leandro Schulz

PROCESSO TRT-PR 12758-2007-002-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Janice Gonçalves dos Santos - Recurso Adesivo
Gp Guarda Patrimonial do Paraná Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Raphael Mexico Martins - Waldomiro Ferreira Fi-
lho - Rafael Araujo Gabardo - Manoel Hermando Barreto - Wagner
Martins Ramos - André Dias Andrade

PROCESSO TRT-PR 14545-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adao Garcia da Rocha
RECORRIDO(s) Boca Bendita Restaurante Ltda.
ADVOGADO(S) Napoleao Lyrio Teixeira Neto - Andyara Maria
Graca F Menezes Teixeira - Jose da Silva Carneiro

PROCESSO TRT-PR 14826-2007-652-09-00-0 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Silvana Rizzardo Villafranca - Recurso Adesivo
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Fernando Correa de Castro - Luiz Claudio
Cordeiro Biscaia - Rosana Jardim Riella Pedrão - Carlos Zucolotto
Junior

PROCESSO TRT-PR 20415-2007-013-09-00-1 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ligia Mary Miranda
Plansul Planejamento e Consultoria Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Flavia Helise da Silva
Gualda - Evandro Luis Pezoti

PROCESSO TRT-PR 24154-2007-016-09-00-8 (RO)

ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Patricia Rodrigues de Matos
RECORRIDO(s) Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Jose Daniel Tatara Ribas - Andrea Linhares
Reinhardt - Indalecio Gomes Neto - Douglas
Bernardes Wayss - Murilo Cleve Machado - Miriam
Persia de Souza - Carla Patricia Konzen

PROCESSO TRT-PR 27889-2007-001-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Dayse Cristina Dybas - Recurso Adesivo
Editora Gazeta do Povo S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriane de Aragon Ferreira - Michely Ximenes da
Silva Furlan - Mauricio Bonatto Guimaraes - Joao
Luiz Fernandes Junior

PROCESSO TRT-PR 33656-2007-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcio José Gomes
RECORRIDO(s) Lojas Cem S.A.
ADVOGADO(S) Nelson Goncalves - Silvia Helena Fabbri Aumiller

PROCESSO TRT-PR 00091-2008-303-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Clevocir Muniz de Almeida Silva
RECORRIDO(s) Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland Po-
liceno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim - Alexsander Roberto Alves Valadão

PROCESSO TRT-PR 00465-2008-562-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Ministério Público do Trabalho
RECORRIDO(s) Município de Centenario do Sul
Veralice Pazzotti
ADVOGADO(S) Fabricio Luis Akasaka Torii - Gabriela Rodrigues
dos Santos

PROCESSO TRT-PR 00503-2008-073-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Silmara Jorge de Souza
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00662-2008-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Clarinda Ferreira de Oliveira
Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Joao
Vladimir Viland Policeno - Cassius Andre Vilande

PROCESSO TRT-PR 00727-2008-303-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Sueli Rodrigues Avelar
RECORRIDO(s) Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland
Policeno - Marcelo Pinto Sancandi - Glaucia Maria Ascoli

PROCESSO TRT-PR 00828-2008-585-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Odair José Alves
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00968-2008-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Kelli Soares
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. - EPP
Force Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marcio
Roberval Flores Carvalho - Maristela Nascimento
Ribas Gerlinger - Gilmar Pavesi

PROCESSO TRT-PR 01890-2008-658-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Fozcimento Comércio de Materiais de Constru-
ção e Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.
RECORRIDO(s) Edson Mendes
ADVOGADO(S) Najla Silva Fares - Telmar Carlos Schossler

PROCESSO TRT-PR 02211-2008-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Elcio Luiz Mendes do Carmo - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Antonio Carlos Lacer-
da - Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles

PROCESSO TRT-PR 02275-2008-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Josnei Orlovski - Recurso Adesivo
Transportes Hegv Ltda. [ME]
RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - Edna Flavia
Kovalski - Edemilson Cesar de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 03741-2008-018-09-00-7 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Jumbo Alimentos Ltda.
Cooperativa Central Oeste Catarinense
RECORRIDO(s) Wanderlei Karias
ADVOGADO(S) Beatriz Terezinha da Silveira - Cristiano Popov
Zambiasi - Oscar Antônio Trombeta - Camila Rodrigues Fuzer Gi-
rardi - Valentin Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01353-2004-670-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Antonio Marcos de Souza
Companhia Providencia Indústria e Comércio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edaisi Kelly Gonchorowski - Claudia Vargas de
Lima - Cleusa Souza da Silva

PROCESSO TRT-PR 04735-2005-673-09-00-5 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Universidade Estadual de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Joceli Katia Pelisser Neves
Fundação Educacional Universidade Eletrônica do
Brasil - Fueb
ADVOGADO(S) Amarildo Miguel Leal - Karin Gomes Margraf -
Maria Margarida Leibantti - Ana Paula Pavelski - Elaine
Cristina Portelinha Malheiros
Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 17818-2006-015-09-00-5 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Valdete Marinho Campos de Andrade
RECORRIDO(s) Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia CREA/PR
ADVOGADO(S) Silverio Dugonski - Mauricio Pereira da Silva -
Arnaldo Alves de Camargo Neto - Joao de Barros Torres

PROCESSO TRT-PR 00651-2007-665-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Lindete Lemes Pereira
Usina Termoelétrica Wiiniport Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Halina
Trompczynski - Antonio Carlos de Oliveira Dias
Filho - Ethelma Pezarini - Waldirene Budal

PROCESSO TRT-PR 00757-2007-089-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Marines Bovo
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Groppa -
Deusderio Tormina

PROCESSO TRT-PR 01198-2007-562-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Município de Porecatu
RECORRIDO(s) Maria Esvanir Sana Almudi
ADVOGADO(S) Paulo dos Santos Silva - Renato Tome Jesus

PROCESSO TRT-PR 01429-2007-096-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Rosangela Gomes Martins
Associação Cultural Recreativa e Esportiva da Fafig
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Vanes-
sa Carina Zanin - Stella Maris Nerone Lacerda - Aureliano José de
Aredes

PROCESSO TRT-PR 01596-2007-242-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Fernanda Fátima Batista - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01597-2007-242-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Rosimare Cristina Marestone - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01607-2007-242-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Janete Aparecida Riviera Marçal - Recurso Ade-
sivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior
Por Dependência
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PROCESSO TRT-PR 08542-2007-009-09-00-3 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Maria Dorotilde Faria
ADVOGADO(S) Samuel Machado de Miranda - Christhyanne Re-
gina Bortolotto

PROCESSO TRT-PR 12757-2007-001-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itaú Bba S.A.
RECORRIDO(s) Valdecir de Santana
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Massa
Falida)
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Scheila Ca-
margo Coelho Tosin - Waldomiro Ferreira Filho - Ivan
Clementino - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR 27994-2007-002-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Marlus Christiano Hoffmann
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina
Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00264-2008-656-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Município de Carambeí
RECORRIDO(s) Ezilda Terezinha da Silva
ADVOGADO(S) Margarida Leoni Dahne - Claudimar Barbosa da
Silva

PROCESSO TRT-PR 00296-2008-459-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Claudinei Aparecido de Oliveira - Recurso Ade-
sivo
Companhia de Habitação do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação dos Participantes do Programa Casa da
Família Catuaí de Andirá
Município de Andira
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Priscila Ferreira Blanc
- Fernando Burghi - Lucas Arambul Bana - Gustavo Geraix Gomes
Henriques - Vicente Loiacono - David Salomão Justino Junior

PROCESSO TRT-PR 00299-2008-459-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Olair Rocha - Recurso Adesivo
Companhia de Habitação do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação dos Participantes do Programa Casa da
Família de Itambaracá
Município de Itambaraca
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Fernando Burghi -
Lucas Arambul Bana - Gustavo Geraix Gomes
Henriques - Vicente Loiacono - Reginaldo Ticianel

PROCESSO TRT-PR 00500-2008-073-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Carla Aparecida da Silva
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00822-2008-585-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Luiz Carlos Ramos
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00831-2008-585-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Benedito Carlos Adriano
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luciane Aparecida Azeredo - Agostinho Magno
Coelho Alcantara - Walter Perpétuo Ribas

PROCESSO TRT-PR 00842-2008-585-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Anderson Luis dos Santos
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01650-2008-024-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Maria Aparecida da Luz
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima

Wolochn - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01720-2008-594-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Município da Lapa
RECORRIDO(s) Malvinda Amaral de Matos
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S) Nina Rosa de Lima - Teresinha de Jesus Hass -
Sergio Luiz Chaves

PROCESSO TRT-PR 03237-2008-021-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Rita das Dores Silva Bijora
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Terezinha Magie Popovitz - Sandra Maria do
Nascimento Gonçalves Silva - Munir Abagge

PROCESSO TRT-PR 04504-2008-008-09-00-6 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cpm Braxis S.A.
RECORRIDO(s) Roberta dos Santos Ribeiro Bogo
ADVOGADO(S) Luiz Vicente de Carvalho - Paloma Perez Rama-
lheiro - Ines Zorzato de Matos - Moises Eduardo Bogo

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00439-2006-093-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RECORRENTE(s) Jeferson Machado
Supermercados Cidade Canção Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Rodrigo Frizzo - Marcio Luiz Blazius -
Cerino Lorenzetti - Monica Ribeiro Bonessi - Carlos Roberto Fer-
reira - Michelle Pinheiro Goncalves Silva

PROCESSO TRT-PR 02015-2006-071-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos
do Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Daniela
de Angelis - Lauren Machado Moreira - Iuri de Oliveira - Caroline
Isabela Cristofoli Zeilmann - Regina Maria Tonni Mugnol

PROCESSO TRT-PR 08270-2006-003-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Joao Batista de Melo
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa
da Silva - Ademir da Silva

PROCESSO TRT-PR 99506-2006-654-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) João Portilho Tressino
Sobremetal Recuperaçao de Metais Ltda.
AGF Brasil Seguros S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilberto Gomes de Lima - Antonio Leandro da Silva
Filho - Josue Dyonisio Hecke - Rodrigo Ronaldo
Martins Rebelo da Silva

PROCESSO TRT-PR 01221-2007-562-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Ednelson Vicentim
RECORRIDO(s) Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
ADVOGADO(S) Clovis Rodrigues - Mozart Garcia Oliveira - Ruy
Nantes Junior - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

PROCESSO TRT-PR 01380-2007-006-09-00-3 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Frederico Ribeiro Ewald
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Ivo Ferreira de Oliveira
- Leandro Schulz - Sidney Martins - Lidson Jose Tomass

PROCESSO TRT-PR 01592-2007-242-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Gervasio Bondezan - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01760-2007-025-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) João Ramalho Costa
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Adriana de
Ornelas

PROCESSO TRT-PR 03203-2007-008-09-00-4 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Santander S.A.
RECORRIDO(s) Sirlei Nogoceke
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Valdemar Wagner
Junior - Carina Pescarolo - Jose Paulo Granero Pereira

PROCESSO TRT-PR 04683-2007-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Neusa Maria Mara Ferreira de Lima
Panificadora e Confeitaria Mil Paes Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Claudio Cesar Alves da Costa - Denise Cristine
Divardin

PROCESSO TRT-PR 06837-2007-652-09-00-6 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Ademir Monteiro da Silva
Castrol Brasil Ltda.
Compart Promoções e Serviços Ltda.
Marques & Lima Comunicação e Participações em
Eventos e Promoções Ltda.
Eximia Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda.
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa
da Silva - Irineu Galeski Junior - Paulo Henrique
Zanin - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - Marcus
Oliver B dos Santos - Ramon Antonio Calcena Cuenca

PROCESSO TRT-PR 09698-2007-651-09-00-6 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Delfino Ribeiro dos Santos
Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
Madeiras Eulide Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
T P Comercial de Pisos Ltda. [ME]
Indústria Trevo do Para S.A. (Massa Falida)
Flooring Indústria de Pisos Perfis e Componentes de Móveis Ltda.
Monica Abrahams Kempf
Jacob Abrahms
Maria Abrahams
ADVOGADO(S) Frank Richard Fast - Renata Rebelo Lima - Pedro
Jayme Ivanki Soeiro - Joaquim Jose Grubhofer Rauli - Ivo Harry
Celli Junior - Veridiana Marques
Moserle - Christiane Neves Bruschi - Arno Jung

PROCESSO TRT-PR 22446-2007-005-09-00-2 (RO) Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Eduardo Augustinho dos Santos - Recurso Ade-
sivo
Francisco Sergio Folda
Kenji Oscar Asami
Ney Maior Maqueda
Romeu Suzuki
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Samuel Machado de Miranda - Mario Roberto Ja-
gher - Adriana Frazao da Silva

PROCESSO TRT-PR 37196-2007-028-09-00-9 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Anelise Fengler
RECORRIDO(s) Perfil Ortodontico S/C
Editora e Producoes Interativas Ltda.
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Daniele Cristine de
Oliveira Coutinho Slivinski - Adilson de Castro
Junior - Ana Paula Magalhães

PROCESSO TRT-PR 00015-2008-665-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Alex Ribeiro
RECORRIDO(s) Famachiq Ltda.
ADVOGADO(S) Mario Jose Pallu - Jose Carlos Stadler - Narciso
Zanin - Leandra Aparecida Pavlak

PROCESSO TRT-PR 00082-2008-303-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Marilei de Souza Barros dos Santos
RECORRIDO(s) Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland
Policeno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano
de Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão

PROCESSO TRT-PR 00239-2008-594-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Edinei Padilha de Lima
Companhia Municipal de Transporte Coletivo de
Araucária
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lauro Carneiro de Siqueira - João Luiz Vieira
Teixeira - Juliano Franca Tetto - Pedro Algesi Schaedler Junior

PROCESSO TRT-PR 00488-2008-093-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RECORRENTE(s) Antônio Eiji Nawate - Recurso Adesivo
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Patrícia Raquel Caires Jost Guadanhim - Maiko
Luis Odizio

PROCESSO TRT-PR 00728-2008-585-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) Marcilio Nazário
Talent Logística Empresarial S/S Ltda.
ADVOGADO(S) Jefferson Bruno Pereira - Dirceu Rosa Junior -
Lourenço Pereira Borges

PROCESSO TRT-PR 01428-2008-024-09-00-6 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Andreia Aparecida de Campos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03832-2008-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Hilário Devicchi
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Rodrigo de Morais Soares - Juliana Ferreira Soa-
res - Arinaldo Bittencourt - Clarice Amelia Martins
Cotrim Teixeira

PROCESSO TRT-PR 04144-2008-016-09-00-7 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Tulia Carla Mariano Miranda
Rhglobal Industrializacao de Alimentos Para
Terceiros Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Rh Global Trabalho Temporário Ltda.
Rh Global Consultoria e Assessoria Ltda.
Pepsico do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo Alessi - Sandra Calabrese Simao - Danie-
le Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski - Silvia
Lourdes Souza de Bueno Gizzi - Ana Beatriz Ramalho
de Oliveira - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR 15008-2008-016-09-00-2 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Alcir Rodrigues
RECORRIDO(s) WHB Fundição S.A.
ADVOGADO(S) Aline Fabiana Campos Pereira - Lenara Moreira
Stoco - Joao Casillo - Fabio Augusto Mello Peres

À Exma. Desembargadora JANETE DO AMARANTE foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00829-2005-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Antoninha Rahin de Araújo
RECORRIDO(s) Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADVOGADO(S) Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Alberto
Stockmanns - Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - Anemere
Dulaba

PROCESSO TRT-PR 04724-2006-892-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Elisabete Silva Domaredzki
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São
José dos Pinhais
ADVOGADO(S) Roberto Altheim - Luiz Carlos - Jose Carlos Alves
Silva

PROCESSO TRT-PR 09761-2006-012-09-00-1 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Rocha - Recurso Adesivo
Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Renato Serpa Silverio - Jose Antonio Garcia Joa-
quim

PROCESSO TRT-PR 00351-2007-656-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Pincéis Tigre S.A.
RECORRIDO(s) Almir dos Santos Souza
ADVOGADO(S) Edison Jose Iucksch - Claudimar Barbosa da Silva

PROCESSO TRT-PR 00936-2007-665-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) João Maria Correia
RECORRIDO(s) Indústria e Comércio de Madeiras Teixeira Soares
Ltda.
ADVOGADO(S) Gelson Luis Chaicoski - Nelson Anciutti
Bronislawski

PROCESSO TRT-PR 01589-2007-242-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Ana Cláudia Carvalho Bocamino - Recurso Ade-
sivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01996-2007-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Elias Ferreira de Araujo
Itaipu Binacional
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Evolux Power Ltda.
ADVOGADO(S) Jane Anita Galli de Almeida - Nestor Aparecido
Malvezzi - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Aldry Lucena - Mari-
anne Malvezzi Caetano - Daniel Zancanaro

PROCESSO TRT-PR 02081-2007-195-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Marcio José Reolon
RECORRIDO(s) Irmãos Bocchi & Cia Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Roselano Moretto - Nilda Maria de Oliveira
Melito - Lauro Henrique Lima dos Anjos - Jose
Anderson Schlemper - Marilan de Souza Almeida - Joseane da Silva
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PROCESSO TRT-PR 03909-2007-069-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Clínica Médica Hospital Salete Ltda.
RECORRIDO(s) Dalva Maria Selzler
ADVOGADO(S) Cerino Lorenzetti - Marcio Luiz Blazius - Julio
Tadeu Cortez da Silva

PROCESSO TRT-PR 04060-2007-652-09-00-5 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Rosalvo Luiz da Silva
WHB Componentes Automotivos S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joana Paula Chemin de Andrade - Telia Cristiane
Oliveira Alves - Joao Casillo - Marcio Garcia de
Oliveira Miranda - Rodrigo Puppi Bastos

PROCESSO TRT-PR 05091-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Lilian T F Buzato e Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Odair Buzato - Carlos
Roberto Sviatowski

PROCESSO TRT-PR 05173-2007-594-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Fabio Soczek
RECORRIDO(s) Benedito Procopio de Oliveira Neto
ADVOGADO(S) Rafael Stec Toledo - Tatiany Maria da Rocha
Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 09088-2007-664-09-00-9 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Sonia de Souza Portes
Associação Evangélica Pentecostal do Brasil
Movimento Cristão de Cidadania e Dignidade da
Associação Beneficente Amigos de Santo Antonio
ADVOGADO(S) Ana Lucia Bohmann - Elaine Cristine Soares - Andre
Benedetti de Oliveira - Israel Massaki Sonomiya

PROCESSO TRT-PR 10829-2007-005-09-00-8 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) Cleide de Souza Pinto
ADVOGADO(S) Fabricio Zipperer - Wagner Martins Ramos - Car-
men Roberta Franco - Dalva Marli Menarim

PROCESSO TRT-PR 20208-2007-651-09-00-2 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ana dos Santos Falcão
RECORRIDO(s) Associação Beneficente São Roque
ADVOGADO(S) Paulo Valtair Ribas da Cruz - Vilson Zanella
Gudoski

PROCESSO TRT-PR 20682-2007-001-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Simone da Fonseca
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Roberto Pierri Bersch - Germano de Sordi - Izabe-
la Garcia - Marco Antonio Andraus - Dirciori Ruthes - Indalecio
Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 25948-2007-002-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) Maria Lina Rodrigues Gonçalves
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Teixeira
Matos - Arildo Nizer

PROCESSO TRT-PR 37493-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Silvana Catarina Denck Mobius
Banco Bradesco S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Guilherme Pezzi Neto - Evandro Luis Pezoti -
Marlucio Ledo Vieira

PROCESSO TRT-PR 00004-2008-024-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Jorge Luiz Silva Brito
RECORRIDO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenci-
ária)
ADVOGADO(S) Cesar Ananias Bim - Luiz Carlos Silveira - Gisele
Hatschbach Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 00007-2008-091-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Valdemir Pereira dos Santos
Eliane Aparecida Guirão de Luna
RECORRIDO(s) Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus -
Duarte Xavier de Morais

PROCESSO TRT-PR 00371-2008-665-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Auto Posto Erdana Ltda.
RECORRIDO(s) Pedro Marcelo Schubert
ADVOGADO(S) Jorge Wadih Tahech - Alessandro Frederico de Paula
- Vivian Albernaz Carneiro Mendes Rocha - Waldir Figueiredo Rec-
canello - Marcia Helena Alcantara de Lara

PROCESSO TRT-PR 00487-2008-671-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Josimar Nunes da Rocha
Emp Construtora Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Marcos Bahena - Luciana Gioia - Luciane Re-
gina Trivisan Jock

PROCESSO TRT-PR 00520-2008-665-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Cooperativa de Credito Rural do Centro Sul do
Paraná - Sicredi Centro Sul
RECORRIDO(s) Gilmar Pszymus
ADVOGADO(S) Cleverson Burko Chicalski - Miguel Sarkis Me-
lhem Neto - Gelson Luis Chaicoski

PROCESSO TRT-PR 00598-2008-089-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Marcos Morito Higuti
RECORRIDO(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
Sindicato Rural de Apucarana
ADVOGADO(S) Jose Rizzo de Andrade - Antonio Fachini Junior -
Odenir Vital Barbosa

PROCESSO TRT-PR 00706-2008-671-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Calixto Augusto da Silva
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00724-2008-303-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Luciana Fernandes dos Santos
RECORRIDO(s) Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland
Policeno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano
de Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR 00819-2008-585-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Ilson Alves
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00827-2008-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Salvador Natalino Martins
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01245-2008-095-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Foz do Iguaçu e Região
RECORRIDO(s) Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Traba-
lho Médico
ADVOGADO(S) Jean Carlo Canesso - Marco Aurelio de Oliveira
Almeida

PROCESSO TRT-PR 01894-2008-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Município da Lapa
RECORRIDO(s) Antonio Carlos Good Cadena
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S) Nina Rosa de Lima - Teresinha de Jesus Hass -
Sergio Luiz Chaves

PROCESSO TRT-PR 02007-2008-872-09-00-1 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) José Carlos de Lima
RECORRIDO(s) Egelte Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) Washington Luiz Knippelberg Martins - Vinicius
dos Santos Leite - Eder Fabrilo Rosa - Ellen Leal Ottoni

PROCESSO TRT-PR 03723-2008-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Luiz Cesar Guzzo
Mauro Elzear de Andrade
Saulo Zewe
Rodolfo Norberto Paschenda
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Fabio Ri-
cardo Ferrari - Antonio Dilson Picolo Filho - Arinaldo
Bittencourt - Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira

PROCESSO TRT-PR 04216-2008-020-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Lucilene Aparecida da Silva - Recurso Adesivo
WMS Supermercados do Brasil Ltda.

RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa
da Silva - Luiz Eduardo Volpato - Marcelo Cocato Steluti

PROCESSO TRT-PR 05524-2008-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria José dos Santos
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Antonio Aguiar
ADVOGADO(S) Adel El Tasse - Carlos Zucolotto Junior

PROCESSO TRT-PR 08721-2008-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Francisca Elaynne Louro Cardoso
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Rio Azul Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Bettina Augusta Amorim Bulzico - Veridiana Gui-
llen Moreira - Celio Tizatto Filho - Marcus Ely Soares dos Reis -
Veridiana Guillen Moreira Cinti

PROCESSO TRT-PR 11846-2008-001-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
RECORRIDO(s) Fundação Sanepar de Assistência Social
Sindicato dos Tecnicos Industriais No Estado do Paraná - Sintec/Pr
ADVOGADO(S) Waldir Coelho de Loiola - Romulo Ferreira da Sil-
va - Sidnei Aparecido Cardoso - Waldir Coelho de Loiola

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 20447-2004-014-09-00-0 (RO)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Antonio Luiz Alves Siqueira
União
RECORRIDO(s) Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Elayne Auxiliadora de Freitas Mendonca - Gisele
Hatschbach Bittencourt - Ritamara Martins
Sebastião - Manoel Hermando Barreto

PROCESSO TRT-PR 00438-2006-025-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Angelo Pereira Pardim - Recurso Adesivo
Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Julio Barea Netto
ADVOGADO(S) Rogerio Quaglia - Dirceu Galdino - Celso Schmitz
- Gilberto Julio Sarmento - Dirceu Galdino - Celso Schmitz

PROCESSO TRT-PR 04598-2006-195-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Vanderlei Luiz de Bairro - Recurso Adesivo
Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Telecomunicação Cerro Verde Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Sinclair Fatima Tibola

PROCESSO TRT-PR 04730-2006-673-09-00-3 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Luzicleia de Oliveira Herek
RECORRIDO(s) Marajo Bella Via Automóveis Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Lopes Barreto - Durval Antonio Sgarioni
Junior - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

PROCESSO TRT-PR 06366-2006-008-09-00-8 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Salete de Lima
Green Apple Motel Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sergio de Aragon Ferreira - Giovanny Vitório Ba-
ratto Cocicov - Valeria Hatsbach Ferreira - Diogo Fadel Braz - Tobi-
as de Macedo - Marcelo Medeiros Canella

PROCESSO TRT-PR 08940-2006-009-09-00-9 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Rafael Melchiades de Lima
Indústrias Todeschini S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alcione Roberto Toscan - Cauê Pydd Nechi - Fran-
ciele Fontana

PROCESSO TRT-PR 18056-2006-001-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fox Curitiba Fotografias Ltda.
RECORRIDO(s) Peciliana Wardzinski da Silva
ADVOGADO(S) Candida Maria Bregalda - Valdir Nunes Palmeira

PROCESSO TRT-PR 01147-2007-089-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Marilena Goldbach Cermidi
Município de Marumbi
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
do Município de Marumbi
ADVOGADO(S) Oscar Ivan Prux - Pablo Jose de Barros Lopes -
Francisco Manoel do Couto Fernandes

PROCESSO TRT-PR 01187-2007-094-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
RECORRENTE(s) Sadia S.A.
RECORRIDO(s) Rosa Izanete Casagrande
ADVOGADO(S) Monica Franco Bresolin - Márcia Paula Bonamigo

- Nilo Norberto Nesi

PROCESSO TRT-PR 01214-2007-654-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Alexsandro Carlos da Silva
Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Luiza Manzochi - Wilson Roberto Vieira Lo-
pes - Fernanda Macioski

PROCESSO TRT-PR 01423-2007-671-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Reserva
RECORRIDO(s) João Soltovski
ADVOGADO(S) Joarez Cação Ribeiro - Marcelo Cesar Pereira Fi-
lho

PROCESSO TRT-PR 02566-2007-195-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Edison Mertins - Recurso Adesivo
Sadia S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Flavio Gotardo Furlan - Marilan de Souza Almei-
da - Domingos Bordin - Luis Alberto Bordin

PROCESSO TRT-PR 02580-2007-071-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Jaime Dolla
RECORRIDO(s) Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Jeandre Clayeber Castelon - Antonio Carlos
Castellon Villar - Luiz Augusto Broetto - Osmarina
Della Torre Bombardi

PROCESSO TRT-PR 02928-2007-195-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Marcio Rogerio Silva Santos
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Carolina Lucena R. de Melo - Antonio Alber-
to Lourenco Lucas - Lazaro Bruning

PROCESSO TRT-PR 03154-2007-195-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Sérgio Maciel de Matos
RECORRIDO(s) COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consola-
ta
ADVOGADO(S) Silvio Siderlei Brauna - Karyna Pierozan - Carlos
Eduardo Chemim

PROCESSO TRT-PR 03351-2007-195-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Sérgio Avelino Camargo
RECORRIDO(s) Comercial Destro Ltda.
ADVOGADO(S) Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Verginia Ber-
nardo Jorge - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm

PROCESSO TRT-PR 03459-2007-195-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Diomara Masucatto
Casa Bahia Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marta Dias de Franca - Daniela Gasperoto
Pagnoncelli - Zenaide Hernandez - Heriberto
Rodrigues Teixeira - Giceli do Carmo Tosta

PROCESSO TRT-PR 03983-2007-245-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Hueslei do Prado Cordeiro
RECORRIDO(s) Anderson Sbrissia - FI
ADVOGADO(S) Leticia Nery Villa Stangler Arend - Mario Rogerio
Dias

PROCESSO TRT-PR 04035-2007-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Giselle Elisabeth Vieira
Instituto Ambiental do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tiago Bufferli Barbosa - Elton Luiz Brasil
Rutkowski - Jose Robson da Silva

PROCESSO TRT-PR 04743-2007-069-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Bento Silva
RECORRIDO(s) CETTRANS Companhia de Engenharia de Trans-
porte e Trânsito
ADVOGADO(S) Fabio Moreira Constantino - Ronaldo Luiz Barbo-
za

PROCESSO TRT-PR 04838-2007-245-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) Adriane Lucia Taveira
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes Ro-
mero - Jose Lucio Glomb - André Felipe Durdyn

PROCESSO TRT-PR 05476-2007-594-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Indústria de Papelao Horlle Ltda.
RECORRIDO(s) João Carlos Cunha
ADVOGADO(S) Sadi Franzon - Sandra Cristina Pereira Braga

PROCESSO TRT-PR 19313-2007-015-09-00-6 (RO)
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ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adilson Carlos dos Santos - Recurso Adesivo
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes Ro-
mero - Jose Lucio Glomb - Pericles Pessoa Salazar Filho - Marcelo
Mano Alves

PROCESSO TRT-PR 34208-2007-009-09-00-5 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
RECORRIDO(s) Nelson Adams
ADVOGADO(S) Ana Paula Esmerio Magalhães - Michelle Louise
Souza - Adilson de Castro Junior - Edson Fernando
Hauagge - Sara Cristina Pozzolo - Ana Paula Magalhães

PROCESSO TRT-PR 00013-2008-091-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Simone dos Santos Silva
Ivone Vieira de Brito
RECORRIDO(s) Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus -
Duarte Xavier de Moraes

PROCESSO TRT-PR 00367-2008-594-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Companhia Municipal de Transporte Coletivo de
Araucária
RECORRIDO(s) Rafael José Macedo Gonçalves
ADVOGADO(S) Juliano França Tetto - João Luiz Vieira Teixeira

PROCESSO TRT-PR 00703-2008-008-09-00-5 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Puras do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Cristiane Schulka
ADVOGADO(S) Roberto Pierri Bersch - Carlos Delai

PROCESSO TRT-PR 00709-2008-671-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Aides Alves de Souza
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00725-2008-095-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Rafael Candia
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Joao
Vladimir Viland Policeno

PROCESSO TRT-PR 00820-2008-585-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Sebastião Ramos da Silva
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00829-2008-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Valdir Caldana
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00934-2008-303-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Mario Luiz Kolben
RECORRIDO(s) Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO(S) Silvio Siderlei Brauna - Simoni Marcon Ficagna

PROCESSO TRT-PR 01006-2008-009-09-00-8 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Condomínio Edifício Capitao Rodrigo
RECORRIDO(s) Eugenio Andrade Galvao
ADVOGADO(S) Aparecido Soares Andrade - Luiz Alberto Goncal-
ves

PROCESSO TRT-PR 01459-2008-024-09-00-7 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Ana Lucia Inoue Kim Michaloski
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01748-2008-594-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Julio Cezar Ferreira
Gerdau Aços Longos S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Nivaldo Migliozzi - Marco Aurelio Guimaraes -
Emerson Kiyoshi Kitamura

PROCESSO TRT-PR 01950-2008-651-09-00-0 (RO)

ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) D P Lessnau Hotéis Ltda.
RECORRIDO(s) Altevino Roberto Batista
ADVOGADO(S) Elisabeth Regina Venancio - Roland Hasson - Ma-
ria Clarinda Mendes Ferraz

PROCESSO TRT-PR 03845-2008-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Sebastião Barbosa
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 04676-2008-872-09-00-8 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Augusto Pedro Morando
RECORRIDO(s) COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADVOGADO(S) Marino Eligio Gonçalves - Hamilton José Oliveira
- Maurélio Peters

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS foram
distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 27035-1997-013-09-00-5 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banestado S.A. Participações Administracoes e
Serviços
Elaertes Mauri Ferreira - Recurso Adesivo
Banco do Estado do Paraná S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Paulo Deiab Ribeiro - Carmem Fedalto Sar-
tori - Josiel Vaciski Barbosa - Edson Antonio Fleith

PROCESSO TRT-PR 00650-2000-322-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Luciano Alves da Silva
RECORRIDO(s) Posto Novo Marumbi Ltda.
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 18177-2004-009-09-00-2 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Mickael Druz Hiera
RECORRIDO(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa
Falida)
ADVOGADO(S) Julio Barbosa Lemes Filho - Erika Paula de Cam-
pos - Rosimeiri Gomes Basilio - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR 15094-2005-002-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Francisco Quintanilha Veras Neto
Pitagoras Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda.
Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sistema Pitagoras de Educação Superior Sociedade Ltda.
Radial Faculdade Tecnologica
ADVOGADO(S) Alexandre Euclides Rocha - Roberta de Biasio Pi-
res - Simone Buskei Marino - Patricia Tostes Poli - Christiane Baci-
cheti - Alexandre Euclides Rocha

PROCESSO TRT-PR 99502-2006-666-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Sonia Aparecida Batista
Kamila Aparecida Batista (Menor)
Renata Batista (Menor)
RECORRIDO(s) Capal Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Jose Queiróz Teixeira - Oldemar Mariano

PROCESSO TRT-PR 00760-2007-562-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) José Cândido da Silva
RECORRIDO(s) Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
ADVOGADO(S) Renato Tome Jesus - Mozart Garcia Oliveira - Ruy
Nantes Junior - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

PROCESSO TRT-PR 02010-2007-009-09-00-2 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jaqueline Damo
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos -
Evandro Luis Pezoti - Atilio Augusto Segatin Braga - Ruy Barbosa
Junior - Rogerio Marcio Beraldi Biquette

PROCESSO TRT-PR 02079-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Antonio Marcos da Fonseca
RECORRIDO(s) Viação Aerea Sao Paulo S.A. - VASP (Massa Fali-
da)
ADVOGADO(S) Alina Yoko Nogiri Coelho - Ivan Clementino

PROCESSO TRT-PR 03322-2007-654-09-00-7 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda.
RECORRIDO(s) Eunice Czarneski dos Santos
ADVOGADO(S) Matheus Pereira de Faria - Marcos Alves da Silva
- Marcia Borges Alves da Silva

PROCESSO TRT-PR 04618-2007-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Amauri Cantuario da Silveira
Pepsico do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Silvia Lourdes

Souza de Bueno Gizzi - Jose Carlos Farah - Jozildo
Moreira - Rosangela Aparecida de Melo

PROCESSO TRT-PR 06175-2007-009-09-00-3 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Veronica Mayeski Fragoso
RECORRIDO(s) Yousef Farad Said
Sue Angela Alves Said
ADVOGADO(S) Douglas Bitencourt Lopes da Silva - Lenir
Goncalves da Silva Filho - Germano de Sordi Batista

PROCESSO TRT-PR 20360-2007-016-09-00-9 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Lázaro Borssato Júnior
RECORRIDO(s) Composys Componentes Plásticos Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch - Arlete do
Rocio Marcondes Grandi

PROCESSO TRT-PR 29247-2007-009-09-00-0 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Manoel Acir Machado
RECORRIDO(s) Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
Walter da Silva Ramos Junior
ADVOGADO(S) Ruth da Costa Gandolfo

PROCESSO TRT-PR 36960-2007-016-09-00-9 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Gilberto Passos Lima
RECORRIDO(s) Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
ADVOGADO(S) Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Auache -
Raquel Cristina Baldo Fagundes - Jacqueline Maria Moser

PROCESSO TRT-PR 00046-2008-245-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Hélio Lopes de Souza
RECORRIDO(s) Imagem Brasil Impressão Digital Ltda.
ADVOGADO(S) Giovani Lofrano Alves - Fabiano Moysés Furtado
- Gabriel Medeiros Regnier

PROCESSO TRT-PR 00203-2008-026-09-00-5 (RO) Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Departamento de Estradas de Rodagem - DER -
REMESSA
EX OFFICIO
RECORRIDO(s) Helena Aparecida de Lima
Provibrás Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cabral de Queiroz - Mario Jorge
Sobrinho - Valdir Gehlen - Nelson João Pedroso - Enio Geraldo Can-
dido Nogara - Luciano Daniel Crespo

PROCESSO TRT-PR 00456-2008-089-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Município de Apucarana
RECORRIDO(s) Terezinha Maria Neris dos Santos
ADVOGADO(S) Carlos Alberto de Souza - Carlos Alberto Rhoden
- Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Valter Moure

PROCESSO TRT-PR 00703-2008-671-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) José Fernando Rodrigues (Espólio De)
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00840-2008-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Cleomar Alves Correa
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01107-2008-658-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Valdeci Francisco da Silva
Tropical Hotelaria Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Rodrigues de Almeida - Marcos Vinicius
Affornalli

PROCESSO TRT-PR 01309-2008-021-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Condomínio Edifício Portal do Sol
RECORRIDO(s) Luiz Carlos Ribeiro dos Santos
ADVOGADO(S) Valdomiro Picioli - Fabiana Alexandre da Silveira
de Souza

PROCESSO TRT-PR 01409-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Victor Feferbaum Zyto
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01779-2008-095-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Venicio de Mattia
Caixa Economica Federal - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabiana Carolina Galeazzi - Roseli Aparecida

Bettes - Gilberto Fior

PROCESSO TRT-PR 02408-2008-013-09-00-9 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Tatiane dos Santos Spelier
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Jose Daniel Tatara Ribas - Daniele Pinho
Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 08713-2008-001-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marlene da Silveira Vitorino
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Rio Azul Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Bettina Augusta Amorim Bulzico - Veridiana Gui-
llen Moreira - Marcus Ely Soares dos Reis

À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram distri-
buídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 16137-2002-015-09-00-6 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Daniel Barbosa
Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Altair Marenda Pereira - Jair Aparecido Avansi

PROCESSO TRT-PR 15245-2005-029-09-00-7 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cristiane Lesniovies Zanon
RECORRIDO(s) Super Sec Lavanderias Ltda.
Francesinha Express Lavanderia Ltda.
ADVOGADO(S) Aline Fabiana Campos Pereira - Renata Cristina
Habkoste - Roberto Barranco - Roberto Pontes
Cardoso Junior

PROCESSO TRT-PR 02314-2006-513-09-00-9 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Edson Sampaio - Recurso Adesivo
Hussmann do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Augusto Salomão - Marcus Vinicius Bossa
Grassano - Vania Regina Silveira Queiroz - Paula
Fernanda Cremonezi

PROCESSO TRT-PR 06419-2006-892-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Douglas Santos de Lima
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Joziana Aita Ottobelli - Jo-
siel Vaciski Barbosa - Jose Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula

PROCESSO TRT-PR 20206-2006-029-09-00-2 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Antonio Carlos Shale Ribas
RECORRIDO(s) Camara Municipal de Curitiba
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Jose Antonio Faria de Brito - Jose Valter Rodri-
gues - Lidson Jose Tomass - Rosa Maria Alves Pedroso Xavier

PROCESSO TRT-PR 21063-2006-029-09-00-6 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Christiano Roffe Malgueiro
Kraft Foods Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Denise Cristina Brzezinski -
Fabricio Zipperer - Manoel Hermando Barreto

PROCESSO TRT-PR 99537-2006-665-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Albari Ribeiro
RECORRIDO(s) Armando Lirani
ADVOGADO(S) Everton Divanor Leal de Jesus - Aramis Schrut -
Sandro Guilherme de Biassio Schrut

PROCESSO TRT-PR 00425-2007-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) GR S.A.
RECORRIDO(s) Kelly de Souza Silva
ADVOGADO(S) Manoel Hermando Barreto - Vanessa Sermann -
Fabricio Zipperer - Joaozinho Santana

PROCESSO TRT-PR 01176-2007-670-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Moacir Antonio Daneluz
RECORRIDO(s) Providencia Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) Elizangela Maria Nogozeki - Leila Andressa Dis-
senha - Airton Luiz Padilha - Luciana Cristina de Almeida Matoso

PROCESSO TRT-PR 01632-2007-242-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Conceição Aparecida Rubin Ribeiro - Recurso
Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
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ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior - Leidiane Cintya Azeredo

PROCESSO TRT-PR 01801-2007-089-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
RECORRIDO(s) Sérgio Alexandre Pereira Guelfi
ADVOGADO(S) Beatriz Besel - Gustavo Munhoz

PROCESSO TRT-PR 02574-2007-654-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Enind Engenharia e Comércio Ltda.
RECORRIDO(s) Alan Cesar de Souza
ADVOGADO(S) Gilberto Gomes de Lima - Rubia Baja - Carlos
Fernando Correa de Castro

PROCESSO TRT-PR 04752-2007-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Benedito Altair Batista
RECORRIDO(s) Bunge Alimentos S.A.
ADVOGADO(S) Gilmar Pavesi - Jose Albari Slompo de Lara - Jose
Altevir Mereth Barbosa da Cunha - Andre Luis
Muller - Valdinir Kubaski

PROCESSO TRT-PR 05654-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - An-
derson Luiz Orane - Juliana Benedita de Souza

PROCESSO TRT-PR 05764-2007-015-09-00-6 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Francieli Cristiane Gomes - Recurso Adesivo
Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Acser Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Naime
Elias - Andre Luiz Ramos de Camargo - Ademir da
Silva - Everson Adolfo Warmling - Ivan Kruger

PROCESSO TRT-PR 05964-2007-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Sebastião Arildo da Silveira
Fragmar Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S) Thelma Hayashi Akamine - Joao Candido Avila
Junior - Gerson Eurico dos Reis

PROCESSO TRT-PR 12590-2007-006-09-00-7 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Elza Antonia da Fonseca Lima
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Ivo Ferreira de Oliveira
- Leandro Schulz - Lidson Jose Tomass

PROCESSO TRT-PR 22085-2007-007-09-00-7 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Flavio Antonio Salomao
RECORRIDO(s) Nickppar Comércio Distribuição e Representações
Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo Mokwa dos Santos - Jose Antonio Garcia
Joaquim - Flavio Ricardo Schmidt

PROCESSO TRT-PR 28748-2007-651-09-00-4 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Center Automóveis Ltda.
RECORRIDO(s) Cristiane Gusmão de Assis
ADVOGADO(S) Alzir Pereira Sabbag - Sergio Virmond Lima
Picchetto

PROCESSO TRT-PR 28881-2007-029-09-00-0 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sintespar Sindicato dos Técnicos de Segurança
do Trabalho No Estado do Paraná - Recurso Adesivo
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Geração S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S) Paulo Batista Ferreira - Romulo Ferreira da Silva -
Maurelio Peters

PROCESSO TRT-PR 32941-2007-013-09-00-4 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) João Henrique Farias da Silva
RECORRIDO(s) Rh Center Trabalho Temporário Ltda.
Peguform do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Rubert An-
tonio Reccanello Lisboa - Edson Fernando Hauagge - Sara
Cristina Pozzolo - Enrico Miguel Nichetti - Lucyanna Joppert Lima
Lopes - Lisie Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 00245-2008-671-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) José Fernandes de Campos Filho
RECORRIDO(s) Carbonifera do Cambui Ltda.
ADVOGADO(S) Paula Cristina Gimenes Teodoro - Rudney Rodri-
gues de Moraes - Francisco Carlos Ribeiro - Ana Maria
Ferreira - Joao Alberto da Silva Borges

PROCESSO TRT-PR 00551-2008-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) Jovano Pereira Xaves
Auto Posto Cristalina Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Rossi - Paulo Roberto Barbosa Ta-
ddei - Patricia Rodrigues dos Santos - Fabiana de Oliveira Pascoal

PROCESSO TRT-PR 00589-2008-023-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Silene Ribeiro dos Santos
RECORRIDO(s) João Mazutti
ADVOGADO(S) Bruno Moreira Alves - Jurandir Domingos Terra -
Marlene Sestito

PROCESSO TRT-PR 00591-2008-094-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
RECORRENTE(s) Companhia de Habitacao do Paraná - COHA-
PAR
RECORRIDO(s) Antonio Alves
Associação dos Participantes do Programa Casa da
Familia - P S H, de Francisco Beltrão
Ricardo Bernardo Pereira [ME]
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Laercio Antonio Vi-
cari - Cristiane Puchevaillo Souza

PROCESSO TRT-PR 00698-2008-671-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Maria José Araújo da Costa
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00817-2008-585-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep
Sindicato Rural de Abatiá
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
RECORRIDO(s) Antônio Murakami
ADVOGADO(S) Pedro Pavoni Neto

PROCESSO TRT-PR 00839-2008-585-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Irineu Martins
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00843-2008-585-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Airton Aparecido de Souza
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00863-2008-585-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) Roberto Carvalho
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilberto Gemin da Silva - Francisco Spila - Maiko
Luis Odizio - Samantha Rodrigues Hirata

PROCESSO TRT-PR 01076-2008-016-09-00-4 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcia Santos Werneck
Banco Santander S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Ellen
Cornelsen Avellar - Manuel Antonio Teixeira Neto - Valdemar Wag-
ner Junior - Carina Pescarolo

PROCESSO TRT-PR 01169-2008-019-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Antonio Carlos Ferreira Mendes
Ataide Meireles dos Santos
Claudemir Gaia de Lima
Ildavina dos Santos da Silva
Ivani Conceição Schober
Ivone Choucino Silva
Jovenil José D Silca
Leonice Aparecida Pessuski
Maria de Fatima Rodrigues Viana
Maria do Carmo Gomes Clemente
Maria Jacobino Costa
Neiva Pereira Castro Silva
Nilson Adelino da Silva
Vera Lucia Fernandes Pierote
RECORRIDO(s) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Carlos Marcal de Lima
Santos

Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 01231-2008-015-09-00-6 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Alessandro Celestino
RECORRIDO(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Laila Mariana Paulena Macêdo - Joelcio Flaviano
Niels - Roberto Pierri Bersch - Germano de Sordi - Izabela Garcia -
Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss

PROCESSO TRT-PR 01665-2008-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Eduardo Luiz Alves
RECORRIDO(s) Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) Daniele de Lima Alves Sanches - Alexandre
Goncalves Ribas - Amanda dos Santos Domareski

PROCESSO TRT-PR 03110-2008-018-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Mario Soares do Nascimento
RECORRIDO(s) Naohiko Takachi (Espólio De)
ADVOGADO(S) Maria Teresinha Navarro - Celso Aldinucci - Sa-
mir Thome Filho

PROCESSO TRT-PR 04983-2008-021-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens,
Tintas, Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos
e Materiais de Construção de Maringá e Região - Simatec
RECORRIDO(s) Tecportas Eletronica Ltda.
ADVOGADO(S) Gisele Cristiane Felipe Gomes - Marcia Rozeli
Casatti

PROCESSO TRT-PR 07558-2008-028-09-00-8 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Universidade Federal do Paraná - UFPR
RECORRIDO(s) Tereza dos Santos Souza
Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Eymard Osanam de Oliveira - Adrianne Beatriz
Thome Santos - Sandro Lunard Nicoladeli

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08461-2003-011-09-00-6 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) Renato Coraiola
Reni Dias Eggea
Rosangela Falk Ribeiro
Lislaine Andrea Ribeiro
Maria Margarida R Beltrami
Vergilio Rocha
Vicenti Moro
Vilma Maria Fidelis Borges
Vitor Hugo Von Der Osten
Vladimir Ferreira de Araujo
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara -
Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00130-2006-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Malucelli Materiais de Construção Ltda.
Marcelo Joaquim da Silva
RECORRIDO(s) Jackson da Silva Santos
ADVOGADO(S) Luiz Leandro Gaspar Dias - Eli Zella Jorge - Mari-
neide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 02745-2006-016-09-00-3 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Claudio Schereder
RECORRIDO(s) Associação dos Moradores do Jardim Daniela
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Ales-
sandro Marcos Brianezi

PROCESSO TRT-PR 12616-2006-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Andrea Souza Silva
RECORRIDO(s) TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Deltalimp Serviços Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Naira Vieira Neto Gasparim - Gisele Pakulski
Oliveira de Ramos - Patricia Dittrich Ferreira - Jaqueline Terezinha
Santos Lisotti - Regiane Lustosa dos Santos Franca

PROCESSO TRT-PR 20592-2006-010-09-00-8 (RO)
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
RECORRIDO(s) Luis Gustavo Mendes de Araujo
ADVOGADO(S) Adilson de Castro Junior - Luciane Erbano Romei-
ro Kuster - Ana Paula Esmerio Magalhães - Josiel
Vaciski Barbosa - Rafael Domingos Gilioli

PROCESSO TRT-PR 00155-2007-093-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RECORRENTE(s) Leandro Henrique Moreira
Supermercados Cidade Canção Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Rodrigo Frizzo - Marcio Luiz Blazius -
Cerino Lorenzetti - Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bone-
si

PROCESSO TRT-PR 00734-2007-562-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RECORRENTE(s) Adenilson Lopes
Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Horacio Toledo Nogueira - Cesar Eduardo M de
Andrade

PROCESSO TRT-PR 00965-2007-671-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Masisa do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) João Rodrigues de Melo
J. O. Betim & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Eduardo Manfredini Hapner - Eridiane Maria
Ribeiro - Osvane Adolfo Mendes - Cíntia Endo

PROCESSO TRT-PR 01226-2007-654-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Helio Cesar de Oliveira da Silva - Recurso Ade-
sivo
Companhia Siderúrgica Nacional
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fernando Agapito de Al-
meida - Douglas Bernardes Wayss - Emir Baranhuk
Conceicao - Rodrigo Moreira Machado dos Santos - Edna Rita

PROCESSO TRT-PR 01599-2007-242-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Norvina Maria Mendes Fabrom - Recurso Adesi-
vo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01647-2007-242-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Maria Aparecida Pereira dos Santos
RECORRIDO(s) Luiz Antonio Mathias Dias e Outros (Fazenda São
João de Cima)
ADVOGADO(S) Flavio Rogerio Zaramello - José Oswaldo Brasi-
leiro

PROCESSO TRT-PR 02296-2007-654-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Zeno Camargo
RECORRIDO(s) Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADVOGADO(S) Marcius Fontoura Lass - Pedro Lilito Franceschi -
Rafael Stec Toledo

PROCESSO TRT-PR 02723-2007-029-09-00-0 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Vanderlei Mota Lima
Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.
Alceu Antimo Vezozzo Filho
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Cristina
Mara Gudin dos Santos Tassini - Ana Lucia Cabel
Lima - Sabrina Zein - Marcia Cristina de Carvalho
Wojciechowski - Jose Affonso Dallegrave Neto

PROCESSO TRT-PR 03407-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Silvia Andrea Forgati
Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen
Silvia Arrata - Luis Cesar Esmanhotto - Simone
Fonseca Esmanhotto - Antonio Pinheiro Neto

PROCESSO TRT-PR 04274-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Rafael Antonio de Lima - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Altevir Lucas Hartin
Junior - Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles

PROCESSO TRT-PR 04958-2007-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Tim Celular S.A.
RECORRIDO(s) Lucas Pereira de Souza
Evandro L Dal Molin e Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda -
Joao Luiz Stefaniak

PROCESSO TRT-PR 22912-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Escola de Musica e Belas Artes do Paraná
RECORRIDO(s) Maria Sueli de Oliveira
Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO(S) Aldo Medeiros - Alvaro Eiji Nakashima - Alexan-
dre Nishimura

PROCESSO TRT-PR 26451-2007-016-09-00-8 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Gisele de Andrade Carneiro
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva - Carla Patricia Konzen - Jose
Daniel Tatara Ribas - Daniele Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto
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PROCESSO TRT-PR 00009-2008-091-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Márcia de Jesus
Aparecida Panhan dos Santos
Lucilene Silva Araújo Gonçalves
Denir Conejo Barba de Lima
RECORRIDO(s) Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO(S) Jose Marcelo de Jesus - Antonio de Jesus Filho -
Duarte Xavier de Moraes

PROCESSO TRT-PR 00502-2008-073-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Cleia Maria Roberto
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00605-2008-089-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Município de Apucarana
RECORRIDO(s) Joselita Hercolino Nantes
ADVOGADO(S) Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Rubens Henrique
de Franca - Nilso Paulo da Silva - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto - Gustavo Munhoz

PROCESSO TRT-PR 00708-2008-671-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Aristides dos Santos Barbosa
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 02130-2008-872-09-00-2 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Franciele Justino
RECORRIDO(s) Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADVOGADO(S) Caroline Pagamunici Pailo - Nelto Luiz Renzetti -
Andre Ricardo Vier Botti

PROCESSO TRT-PR 07953-2008-651-09-00-7 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Silmara de Fátima dos Santos
RECORRIDO(s) Guilherme Ribas Gonçalves & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Ariadini Giardullo Marconi - Gabriel Yared Forte -
Jean Carlo de Almeida

Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram
distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00950-2002-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RECORRENTE(s) Rosiane da Silva
Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roberto Chincev Albino - Durval Antonio Sgario-
ni Junior - Wilson Sokolowski - Paula D’Amico Pedriali

PROCESSO TRT-PR 00971-2005-670-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Odair Paulo Chimim
RECORRIDO(s) Conduspar Condutores Eletricos Ltda.
ADVOGADO(S) Miriam Angela Cavalheiro - Eleni Juliato Piovesan
- Paulo Roberto Koehler Santos - Leticia Costa Leite Maia

PROCESSO TRT-PR 14577-2005-012-09-00-2 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Michael Alan Bastos - Recurso Adesivo
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Willian Marcondes Santana - Fabiana Pereira
Carvalho - Vivian Brenna Castro Dias - Jose Lucio
Glomb - Pericles Pessoa Salazar Filho

PROCESSO TRT-PR 20304-2005-651-09-00-9 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Eliane Maria Grob Tomaz
Fundação Richard Hugh Fisk
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Andrea Maria Soares Quadros - Valdyr Arnaldo
Lessnau Perrini - Christiane Bacicheti

PROCESSO TRT-PR 99554-2005-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Jose de Freitas Carvalho - Recurso Adesivo
Conspati Engenharia e Construção Civil Ltda.
Fc Telhas Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luis Alberto Kubaski - Crislaine Kubaski - Ale-
xandre Brown Palma - Lineu Ferreira Ribas - Luciane Florenzano -
Luciano Dinis de Souza - Gazzi Youssef Charrouf - Dione Isabel
Rocha Stephanes

PROCESSO TRT-PR 00281-2006-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Regivaldo Domingos da Silva
Sadia S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jaime Alberto Stockmanns - Rosemeira da Silva
Stockmanns - Flavio Gotardo Furlan - Anemere
Dulaba - Danielle Dall Oglio da Rocha

PROCESSO TRT-PR 01441-2006-670-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Roberto Junior de Oliveira

Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa -
Dulcinea Marques - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula - Jose Carlos Mateus
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00063-2007-664-09-00-0 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Domingos Tadeu Caetano
RECORRIDO(s) Plaenge S.A.
ADVOGADO(S) Cascia Lane Antunes Bilhao - Priscilla Menezes
Arruda Sokolowski - Durval Antonio Sgarioni Junior

PROCESSO TRT-PR 00510-2007-089-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Cicero Arnaldo Lino dos Santos
RECORRIDO(s) Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) Lidiomar Rodrigues de Freitas - Celso Ferrareze -
Gilberto Rodrigues de Freitas - Jeferson Cabral
Martins - Rafael Zamariano

PROCESSO TRT-PR 00542-2007-096-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Dirceu Antonio Dal Maz
Guarapuava Esporte Clube
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Vanes-
sa Carina Zanin - Dayana Talita Cazella - Alair Valtrin
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00576-2007-089-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná Crea
RECORRIDO(s) Hermenegildo da Roda
ADVOGADO(S) Mauricio Pereira da Silva - Samir Thome Filho

PROCESSO TRT-PR 00589-2007-892-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Alexandre de Oliveira Campello
RECORRIDO(s) Julio Stampa Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Ito Taras - Jose Carlos Alves Silva - Celso
Fernando Gutmann - Valdinei Santos Silva

PROCESSO TRT-PR 01604-2007-242-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Flávia de Fátima Batista - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01779-2007-325-09-00-7 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Marcos Costa Martins
RECORRIDO(s) Philips do Brasil Ltda.
Pss - Seguridade Social
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins N.G.De Paula - Cassius Andre Vilande - Adriano
Lorente Fabretti - Daniel de Paula Neves

PROCESSO TRT-PR 04034-2007-015-09-00-8 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) Lidia Knapik
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Marcus
Vinicius Sass Toloto - Jose Paulo Granero Pereira

PROCESSO TRT-PR 05170-2007-020-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Jislaine Aparecida de Lima
Condomínio Edifício Tres Marias
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilmar Tadeo Trevizan - Elaine Kosudi Trevizan -
Marlene de Castro Mardegam - Fabiana Alexandre da
Silveira de Souza

PROCESSO TRT-PR 05890-2007-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Itamar Lourenço dos Santos
RECORRIDO(s) Indústria e Comércio Dallegrave S.A. - Madeiras e
Papel
ADVOGADO(S) Marcius Fontoura Lass - Pedro Lilito Franceschi -
Carlos Roberto Araujo

PROCESSO TRT-PR 06423-2007-021-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Antonio Ribeiro Ferreira
EBV Empresa Brasileira de Vigilância
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Barbosa - Wagner Homero de Almei-
da Santos

PROCESSO TRT-PR 07139-2007-015-09-00-9 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Doriane do Rocio Upits Oliveira
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Maureen Daisy
Machado Virmond - Antonio Carlos Cordeiro - Jorge
Abrao Faiad Neto - Ivo Ferreira de Oliveira - Julio Jacob Junior -
Leandro Schulz

PROCESSO TRT-PR 18659-2007-001-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) João Carlos Tonetto Pinto - Recurso Adesivo
Paulo Francisco Di Chiara
Mario Toyoaki Sakimoto
Ivan Kuntyj Rawlyk
Delcides Moser
Celso Augusto de Souza
Adilio Marcomim Milanez
André Luiz da Rocha Barbalho
Onildo Benvenho
Instituto Sebrae de Seguridade Social Sebrae
Previdência
Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas
Empresas Sebrae Nacional
Sebrae Paraná Serviço de Apoio As Micro e Pequenas
Empresas do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Helder Rosa Florencio - Alzir Pereira Sabbag - Sid-
nei Machado

PROCESSO TRT-PR 19934-2007-007-09-00-5 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Flavia Regina Bittencourt
RECORRIDO(s) Velox Recursos Humanos Ltda.
Fininvest Negocios de Varejo Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) Patricia Kubaski de Araujo - Sandra Calabrese
Simao - Newton Dorneles Saratt - Miriam Persia de
Souza - Josefina Pinheiro da Costa Silva

PROCESSO TRT-PR 20110-2007-015-09-00-2 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Federação das Indústrias do Estado do Paraná -
FIEP
RECORRIDO(s) Rogerio Nery
ADVOGADO(S) Maria Lucia Wood Saldanha - Adriana Mussak Ti-
moteo

PROCESSO TRT-PR 21165-2007-011-09-00-4 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jacira de Souza Hidalgo - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara -
Douglas Bernardes Wayss - Thais Cavalheiro da Silva - Jane Salva-
dor de Bueno Gizzi - Nasser Ahmad Allan

PROCESSO TRT-PR 25658-2007-011-09-00-3 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nadia Regina de Castro Fialkoski
Solange Cristina Princival Marques
Tania Mara de Miranda
RECORRIDO(s) Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) Guilherme Luiz Sandri - Eduardo Biacchi Gomes -
Rogerio Martins Cavalli - Luiz Carlos Lugues

PROCESSO TRT-PR 26520-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Centro de Atendimento Comunitario São Jorge
RECORRIDO(s) Gean Nordio
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Nakakogue - Raphael Wotkoski -
Elton Luiz Borrachini

PROCESSO TRT-PR 29776-2007-651-09-00-9 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Associação Paranaense de Cultura - APC
RECORRIDO(s) Neria Martins da Trindade
ADVOGADO(S) Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore - Rita Imamura Alves - Fabiano Krause de
Freitas - Flavio Bovo - Alexandre Euclides Rocha

PROCESSO TRT-PR 00240-2008-017-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Mohamed Dessouki Nouh Ahmed
Seara Alimentos S.A.
Cargill Agrícola Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Jose Saviani da Silva - Rosa Maria
Fernandes de Andrade - Fabricio de Andrade Dognani

PROCESSO TRT-PR 00521-2008-089-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Apucarana e Região - Sindspa
RECORRIDO(s) Município de Apucarana
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Gustavo Munhoz
- Clodoaldo Jose Viggiani - Nilso Paulo da Silva

PROCESSO TRT-PR 00625-2008-195-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Arcedino Mass - Recurso Adesivo
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maurelio Peters - Irineu José Peters - Marcus
Vinicius Dalavechia

PROCESSO TRT-PR 00711-2008-089-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Município de Apucarana
RECORRIDO(s) Imaculada Conceição Vieira
ADVOGADO(S) Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Rubens Henrique
de Franca - Lilian Elizabeth Gruszka - Carlos Alberto
de Souza - Joaquim Agnelo Cordeiro

PROCESSO TRT-PR 00830-2008-585-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Everton da Silva Messias
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luciane Aparecida Azeredo - Agostinho Magno
Coelho Alcantara - Walter Perpétuo Ribas

PROCESSO TRT-PR 02129-2008-008-09-00-0 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Diogo Fonseca Ribas
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Alexandre Jose Zakovicz - Indalecio Gomes
Neto

PROCESSO TRT-PR 02477-2008-651-09-00-8 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
RECORRIDO(s) Cicero Cezario de Oliveira
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Andrea Ricetti Bueno Fuscu-
lim - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR 02650-2008-594-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Accentum Manutenção e Serviços Ltda.
RECORRIDO(s) Anailson Teles dos Santos
ADVOGADO(S) Caio Augusto dos Santos Costa - Karla Raquel
Damasceno Benini Lia - Solaine Maria Barbieri - Jacheline Pastre
Bobco

PROCESSO TRT-PR 02719-2008-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Marcos Antonio Fernandes (Espólio De)
Auto Pecas Caracol Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Orlando Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 02753-2008-020-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Jorge Damiao Torrente Nunes
RECORRIDO(s) Mrv Engenharia e Participações S.A.
ADVOGADO(S) Washington Luiz Knippelberg Martins - Luis
Guilherme Vanin Turchiari

PROCESSO TRT-PR 03786-2008-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Gisele Aparecida Staszczak
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Desembargador PAULO RICARDO POZZOLO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15471-2005-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Deise Cristina Barbosa - Recurso Adesivo
CBCC Participações S.A.
Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Machado -
Carla Patricia Konzen - Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta
Abagge Santiago - Rosane Loyola Basso - Renata Manenti - Indale-
cio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss

PROCESSO TRT-PR 00421-2006-749-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
RECORRENTE(s) Celso Carlos Simon
RECORRIDO(s) Sadia S.A.
ADVOGADO(S) Joao Israel Pereira Pinto - Jose Gunther Menz -
Magaly Simone Menz

PROCESSO TRT-PR 01977-2006-071-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Valmir Daga
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriana Doliwa Dias - Marissol Jesus Filla - Clau-
dia Susana Hanel
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 04909-2006-018-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Jairo Lazarini
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná - Crea - Pr
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Samir Thome Filho - Mauricio Pereira da Silva -
Arnaldo Alves de Camargo Neto - Joao de Barros Torres

PROCESSO TRT-PR 06093-2006-009-09-00-8 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cassiano Siben Bueno
RECORRIDO(s) Auto Posto Bispo Ltda.
ADVOGADO(S) Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha - Dilce Ferreira da Silva - Michel Koialainski Barbosa

PROCESSO TRT-PR 06111-2006-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
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NHAIS
RECORRENTE(s) Luciano Carlos Jacques Gonçalves
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula - Marcio Jones Suttile - Jorge Nassar Machado

PROCESSO TRT-PR 17736-2006-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Charleane Roque dos Santos
RECORRIDO(s) Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Jose Antonio Garcia Joaquim - Murilo Cleve Ma-
chado - Miriam Persia de Souza - Carla Patricia Konzen - Indalecio
Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss

PROCESSO TRT-PR 00183-2007-019-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Elza Batista Andrade
Joel da Silva Andrade
RECORRIDO(s) Mercantil Farmed Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Renata Rodrigues de
Miranda - Olga Machado Kaiser

PROCESSO TRT-PR 00520-2007-665-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Dirceu Baida Kosinski
Indústria e Comércio de Madeiras Sobutka Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Halina
Trompczynski

PROCESSO TRT-PR 00522-2007-073-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Empresa Princesa do Ivai Ltda.
RECORRIDO(s) Luiz Carlos Pereira
ADVOGADO(S) Osvaldo Alencar Silva - Andre Luiz Navarro - Al-
berto de Paula Machado - Patricia Maroneze Stipp - Elso Cardoso
Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00743-2007-672-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Arnaldo Luis Carneiro de Souza
Manacá Agropecuária Ltda.
Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Paula Cristina Gimenes Teodoro - Paulo Cezar
de Moura Bueno Junior

PROCESSO TRT-PR 01052-2007-656-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Adão Aparecido Cordeiro
José Carlos Taques Júnior & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Luiz Eduardo Martins
Berger - Donizete Gelinski - Luis Felipe Alvarenga
Guimarães - Luis Henrique Lopes de Souza

PROCESSO TRT-PR 01094-2007-325-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Edvaldo Cesario dos Santos
RECORRIDO(s) Mackensi Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Jurandi Feli-
pes

PROCESSO TRT-PR 02238-2007-513-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Parmalat Brasil S.A. Indústrias de Alimentos
RECORRIDO(s) Clecio Rogerio de Melo
ADVOGADO(S) Marcelo Alessi - Patricia Nagy - Maria Fernanda
Blasco Aagaard - Wilson Leite de Morais

PROCESSO TRT-PR 02531-2007-096-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) José Paim da Rosa
Construtora Triunfo S.A.
ADVOGADO(S) Vanessa Carina Zanin - Saulo Francisco Rodrigues
Dourado - Ana Carolina Guizzo - Diego Felipe Munoz
Donoso - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 02731-2007-658-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Airton Galli
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edson Rubens Andrade - Lamartine Braga Cortes
Filho

PROCESSO TRT-PR 03581-2007-022-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Adão Thadeu Marques - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Helcio Chiamulera
Monteiro - Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro
Cesar Fernandes Trotta Telles
Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 04017-2007-024-09-40-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Waldomiro Schenemann
Bauke Douwe Dijkstra
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marcio
Roberval Flores Carvalho - Durval Rosa Neto - Gerson Eurico dos
Reis

PROCESSO TRT-PR 04143-2007-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Priscila do Carmo Soares
RECORRIDO(s) Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Simone Fonseca Esma-
nhotto - Luis Cesar Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR 04257-2007-892-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Robison Luiz dos Santos
RECORRIDO(s) Britania Eletrodomésticos Ltda.
ADVOGADO(S) Alexandre Sutkus de Oliveira - Luiz Eugenio Mul-
ler

PROCESSO TRT-PR 06516-2007-872-09-00-2 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Fausto Soares Junior
Pariz & Klein Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jorge Alexandre Dias Ávila - Cleber Tadeu Yama-
da

PROCESSO TRT-PR 07328-2007-014-09-00-5 (RO)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região - Recurso Adesivo
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Fernando Correa de Castro - Luiz Claudio
Cordeiro Biscaia - Rosana Jardim Riella Pedrão

PROCESSO TRT-PR 08418-2007-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Antonio Carlos Ribeiro da Silva
RECORRIDO(s) WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Moreira Ma-
chado dos Santos - Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva

PROCESSO TRT-PR 12982-2007-652-09-00-6 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Bhs Corrugated South América Ltda.
RECORRIDO(s) Everton Soares de Souza
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes - Eledir Helena Passos

PROCESSO TRT-PR 24998-2007-029-09-00-5 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adeblandes Roberto dos Anjos
Maringa Soldas S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lauro Caversan Junior - Yoshihiro Miyamura -
Luciana Noto - Ana Paula Wollstein

PROCESSO TRT-PR 00374-2008-658-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) V R G Linhas Aéreas S.A.
RECORRIDO(s) Rafael Pereira da Costa S.A. Viação Aerea Rio
Grandense
Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Gonzaga Moreira Correia - GISELA DE
MATTOS
LYRA BARBOSA - Matheus Simas - Mariane Menegazzo - Joao
Leonelho Gabardo Filho - Neandro Lunardi - Fabiola Bungenstab
Lavinicki - Fernanda Corrêa Silveira - RICARDO BOCCHINO FER-
RARI - Sonia Maria Jacobisn

PROCESSO TRT-PR 00393-2008-303-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Casa Bahia Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Zenai-
de Hernandez - Lincoln Luiz Herrera Rocha - Fernando
Luiz de Nadai Wrobel

PROCESSO TRT-PR 00420-2008-671-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Lourival de Jesus Asntos
RECORRIDO(s) Bordignon e Marafon Ltda.
ADVOGADO(S) Daniela Cordeiro Pedroso - Silvio Cesar de
Medeiros - Osvane Adolfo Mendes

PROCESSO TRT-PR 00699-2008-671-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Justiniano José da Costa
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00821-2008-585-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Nelson Fabrício de Carvalho
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.

Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01390-2008-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Schmidt Indústria Comércio Importação e Ex-
portação Ltda.
RECORRIDO(s) Cleoni Albach Leal
ADVOGADO(S) Silvia da Graça Gonçalves Costa - Priscila Soeiro
Moreira - Juliana Medeiros da Silva - Solaine
Maria Barbieri - Jacheline Pastre Bobco

PROCESSO TRT-PR 01772-2008-872-09-00-4 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Cicero Rocha Correia
RECORRIDO(s) CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Kelly Cristina Trajano - Antonio Francisco Rillo -
Edevanir José Guandalini - Luiz Alberto Barboza

PROCESSO TRT-PR 01870-2008-663-09-00-4 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Vip Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) Evandro Roberto da Silva
ADVOGADO(S) Fernando Rumiato - Paulo Jose Oliveira de Nadai
- Dorival Cardoso

PROCESSO TRT-PR 02047-2008-658-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Lucia Siqueira Barreto Velozo
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão - Joao
Vladimir Viland Policeno - Cassius Andre Vilande

PROCESSO TRT-PR 02641-2008-013-09-00-1 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saude de Curitiba - SINDESC
RECORRIDO(s) Espaço Azul Odontologia S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - Valderez Caldeira de
Lacerda

PROCESSO TRT-PR 03403-2008-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Luiz Fernando Franco Wanderley
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 04058-2008-872-09-00-8 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Francielle Alves Luiz
Maria Lucia Soares
Simara de Castro Navarro
RECORRIDO(s) Valdemir Buzinaro
ADVOGADO(S) Evandro Ricardo de Castro - Sandra Rosemary
Rodrigues dos Santos

PROCESSO TRT-PR 09073-2008-013-09-00-0 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saude de Curitiba e Região - SINDESC
RECORRIDO(s) Clínica de Fraturas Boqueirao S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - Daniele Fernanda Sanson
Lenzi - Edson Antonio Lenzi Filho

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00382-2005-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Luiz Sigfried Washburger
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - Emdur -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jaime Alberto Stockmanns - Rosemeira da Silva
Stockmanns - Ricardo Canan

PROCESSO TRT-PR 09471-2006-015-09-00-7 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Thyssenkrupp Presta do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Angelo Isaias Grebogy
ADVOGADO(S) Enrico Miguel Nichetti - Edson Fernando Haua-
gge - Fabio Salles Vianna - Jackson Luiz Deip

PROCESSO TRT-PR 00190-2007-195-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Atair Bernardino de Jesus
Santista Textil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabio Moreira Constantino - Marcelo Honjo - Val-
decir Pagani

PROCESSO TRT-PR 01237-2007-562-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Nilson Menon
RECORRIDO(s) Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
ADVOGADO(S) Renato Tome Jesus - Mozart Garcia Oliveira - Ruy
Nantes Junior - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

PROCESSO TRT-PR 01936-2007-245-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS

RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Erci Lucimar Lopes
Alpine Centro de Excelencia Automotivo Ltda.
Patrimonio Insure Corretora e Administradora de
Seguros Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Deise
Terezinha de Oliveira Kovalski - Pedro Raymundo
Chandelier - Jocelino Alves de Freitas
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 02352-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) J R Moreira Enlonamentos e Comércio de Lonas
Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Claudio Cesar Alves da
Costa - Gilmar Pavesi - Sebastião Antunes Furtado

PROCESSO TRT-PR 02847-2007-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Marcia de Matos
ADVOGADO(S) Francisco Carlos Duarte - Fatima Mirian Bortot

PROCESSO TRT-PR 04074-2007-019-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Martins Neto de Lima - Recurso Adesivo
Pluma Conforto e Turismo S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Naira Vieira Neto
Gasparim - Maria Helena Antunes Bilhao

PROCESSO TRT-PR 04416-2007-678-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Leonidas Camargo
Trierweiler Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - Sandra Mara
Albach

PROCESSO TRT-PR 05193-2007-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) João Maria de Jesus Skezoski
Nakazima Engenharia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) José Carlos F. da Silva Júnior - Victor Lonardeli -
Carlos Roberto Sviatowski - Regina Fatima Wolochn

PROCESSO TRT-PR 12949-2007-016-09-00-3 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Eduardo Rodrigues dos Santos
RECORRIDO(s) Nair Terezinha Lopes
ADVOGADO(S) Meire Aparecida Machado de Rezende - Nivaldo
Migliozzi

PROCESSO TRT-PR 15619-2007-006-09-00-2 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ismael Dias da Rocha
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Hyperides Zanello Neto
- Lidson Jose Tomass - Ivo Ferreira de Oliveira - Leandro Schulz

PROCESSO TRT-PR 35755-2007-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Herivelto Cezar Martins
José Airton Silva
Pedro Szeremeta
Valmir Fernandes
RECORRIDO(s) Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) Guilherme Luiz Sandri - Antonio Carlos da Veiga

PROCESSO TRT-PR 00024-2008-562-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Beto Manoel de Souza
RECORRIDO(s) Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
ADVOGADO(S) Renato Tome Jesus - Hugo Rafael Tomé Jesus -
Mozart Garcia Oliveira - Ruy Nantes Junior - Paulo
Rogerio Hegeto de Souza

PROCESSO TRT-PR 00049-2008-242-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Sergio Alves Goulart
RECORRIDO(s) Rosa Elvira Palma Davilla & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Silvia Carina Palacio - João Carlos Peres

PROCESSO TRT-PR 00362-2008-069-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) H.A. Rocha Decorações
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard
da Costa Arakaki - Marcelo Moço Correa - Eloa Regina
Bittencourt Ramos Pinto

PROCESSO TRT-PR 00617-2008-658-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Otilio Demarchi - Recurso Adesivo
Frimesa Cooperativa Central
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RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ricardo Ferreira Damiao Junior - Marcia Mayumi
Hota Vicentini - Luiz Jorge Grellmann

PROCESSO TRT-PR 00656-2008-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Alexandre Aparecido Gonçalves
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Roberto Antonio Zagnolo - Walter Perpétuo
Ribas - Agostinho Magno Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00824-2008-585-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Alexandre de Souza
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00832-2008-585-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Elias Alves de Oliveira
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01174-2008-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Universidade Tecnológica Federal do Paraná
RECORRIDO(s) Natalia de Souza
Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Christiane Côrtes Iwersen - Vicente Paulo Hajaki
Ribas - Andressa Soltes Fernandes

PROCESSO TRT-PR 01462-2008-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Beoni Simoneti Lopes
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01777-2008-071-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Instituto Ambiental do Paraná - Iap
RECORRIDO(s) Cleide Souto de Oliveira
Empraser Empresa Paranaense de Serviços
Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Elton Luiz Brasil Rutkowski - Paulo Sergio
Maldonado Garcia - Leandro Jose Cabulon

PROCESSO TRT-PR 01797-2008-662-09-00-4 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Ayres & Faria Advogados Associados
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marce-
lo Kallil Grigolli - Aparecido Donizetti Andreotti - Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes - Fabio Alex Sgobero

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04293-2004-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adriana Brito do Amaral
Wal Mart Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Adrian
Moreno - Marcelo Medeiros Canella - Jose Antonio
Garcia Joaquim - Flavio Ricardo Schmidt

PROCESSO TRT-PR 99575-2006-069-09-00-7 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Delazir de Fátima Ferreira Scheffer
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Fabio Moreira Constantino - Marcelo Honjo -
Munir Abagge

PROCESSO TRT-PR 00029-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Edison Inácio do Amaral
Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Wosgrau Participações Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Edna Mara do Socorro
Borba Andrade Silva - Gilmar Pavesi

PROCESSO TRT-PR 00220-2007-653-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS

RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Moisés Rodrigues da Silva
Nortox S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Natasha
Jashchenko de Carvalho - Oduwaldo de Souza Calixto - Fabricio
Luis Akasaka Torii - Priscila Penharbel - Igor Fabricio Meneguello -
Fabio Viana Barros

PROCESSO TRT-PR 00673-2007-672-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Maria Dionizia da Silva
Maria do Carmo de Oliveira da Silva
Neide Vieira da Silva Pereira
Silva & Lima S/C Ltda.
Município de Japira
ADVOGADO(S) Luciane Aparecida Azeredo - Valdemir Braz Bue-
no - Alexandra Morigi Arapoti - Claudiney Alessandro Goncalves

PROCESSO TRT-PR 00803-2007-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Adriano Alge Balestra Tresoldi
Reusing & Benedetti Ltda.
Ranieri Benedeti Leite
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Cesar Augusto de Mello e Silva - Luciano
Marcelo Dias Queiroz - Amelia Fernanda
Avelino Machado - Maria Aparecida Avelino

PROCESSO TRT-PR 00918-2007-562-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Arlindo Ribeiro Soares
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sergio Frassatti - Paulo Rogerio Hegeto de Souza
- Mozart Garcia Oliveira

PROCESSO TRT-PR 01377-2007-670-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Município de Fazenda Rio Grande
RECORRIDO(s) Vilson Maciel de Lima
Braadem Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Paula Duarte - Lissandra Regina Reckiegel
Garcia - Jonathan Dittrich Junior

PROCESSO TRT-PR 01595-2007-242-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Adriana Zocateli - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 02905-2007-069-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Augusto Santana
Expresso Maringa Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard
da Costa Arakaki - Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - Darci Luiz
Marin

PROCESSO TRT-PR 04532-2007-662-09-00-7 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Alliance Transporte e Logística Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marce-
lo Kallil Grigolli - Antonio Carlos Oliveira de
Araujo - João Galdino Gomes Gonçalves

PROCESSO TRT-PR 05196-2007-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nei Fernandes da Silveira
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação dos Deficientes Fisicos do Paraná
ADVOGADO(S) Luiz Carlos - Denise Canova - Paulo Batista
Ferreira - Petra Haertel

PROCESSO TRT-PR 06371-2007-019-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Rainildo Silva Natal - Recurso Adesivo
F.S.S Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Dalva Vernillo - Denison Henrique Leandro

PROCESSO TRT-PR 14000-2007-652-09-00-0 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sebastião Joaquim de Figueiredo
Alfa Transportes Especiais Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Lauro Carneiro de Siqueira - Silvio Espindola

PROCESSO TRT-PR 19307-2007-008-09-00-0 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Ledislei de Jesus Bestel
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa
da Silva - Ademir da Silva - Everson Adolfo Warmling

PROCESSO TRT-PR 38079-2007-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Roberto Ditzel
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Steuck - Celso Luiz Ludwig

PROCESSO TRT-PR 00441-2008-654-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Cegelec Ltda.
RECORRIDO(s) Udison Dias de Sales
ADVOGADO(S) Edione Cristina de Oliveira Pires - Antonio
Custodio Lima - Elaine Tokarski - Fabiana Cristina
Violato Martins

PROCESSO TRT-PR 00476-2008-668-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
RECORRENTE(s) Carlos Sumio Sinosaki
Irineu Polezer
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Antonio Dilson Picolo Filho - Itamar Dall’Agnol -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Fabio Ricardo Ferrari - Jeani-
ne Heinzelmann Fortes Buss

PROCESSO TRT-PR 00651-2008-023-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Magazine Luiza S.A.
RECORRIDO(s) Crislaine Braganholi Silva
ADVOGADO(S) Michele Le Brun de Vielmond - Luiz Alexandre
Liporoni Martins - Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias - Jose Antonio Volpi da Silva

PROCESSO TRT-PR 00737-2008-068-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Valmir Delfino
José Carlos Mariot
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Ana
Carolina Lucena R. de Melo - Cleverson Ivan Merlo - Solange da
Silva

PROCESSO TRT-PR 00836-2008-585-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Márcio Silvério da Silva
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01011-2008-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Marise de Fatima Stadler Schamne
Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Regina Fatima Wolochn

PROCESSO TRT-PR 01027-2008-092-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Jane Mara Rodrigues
RECORRIDO(s) Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Jane Maria Soldan

PROCESSO TRT-PR 01885-2008-008-09-00-1 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Atp Tecnologia e Produtos S.A.
RECORRIDO(s) Sindicato das Empresas e Cursos de Informática
de Curitiba e Região Metropolitana - Sindinfo
Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos
de Informática do Estado do Paraná - Sintipar
ADVOGADO(S) Victor Feijo Filho - Alvaro Eiji Nakashima - Ale-
xandre Nishimura

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17790-2005-009-09-00-3 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jaqueline Daniele Franca - Recurso Adesivo
Electrolux do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Adecco Top Services Rh Ltda.
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Koehler Santos - Carlos Roberto
Ribas Santiago - Elaine de Fatima Costa Guerios - Cicero Alessan-
dro Guerios - Jose Roberto Marcondes - Marcia Amaral Marcondes

PROCESSO TRT-PR 02986-2006-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Sidnei Aparecido Nunes
Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.

Wosgrau Participações Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Edna Mara do Socorro
Borba Andrade Silva - Gilmar Pavesi

PROCESSO TRT-PR 11212-2006-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jussara Franco de Godoy
RECORRIDO(s) Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valo-
res Ltda. (Massa Falida)
Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - Manoel Hermando Barre-
to - Wagner Martins Ramos - Ivan Clementino - Euclides
Alcides Rocha

PROCESSO TRT-PR 19974-2006-651-09-00-3 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda.
RECORRIDO(s) Alcides Rohloff
ADVOGADO(S) Manoel Hermando Barreto - Wagner Martins Ra-
mos - Rubem Darlan Ferrari Moreira - Alessandro Piero
Lucca - Manoel Hermando Barreto

PROCESSO TRT-PR 99549-2006-652-09-00-6 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Emerson Vieira Machado
RECORRIDO(s) Solaris Equipamentos e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana Silva
Marquezani - Heitor Cornacchioni

PROCESSO TRT-PR 99575-2006-655-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
RECORRENTE(s) Cleonice Martinelli
RECORRIDO(s) C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Carlos Henrique Kunz-
ler - Carlos Arauz Filho

PROCESSO TRT-PR 01397-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Leamir Alves Mikaldo
Estinave Serviços Maritimos Ltda. (Recuperação Judicial)
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda. (Recupera-
ção Judicial)
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen
Silvia Arrata - Casemiro Laporte Ambrozewicz - Joaquim Tramujas
Neto - Lissandra de Fatima Cresqui - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 01590-2007-242-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Rosilda Gabriela Gomes - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01594-2007-242-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Maria Rita de Cássia Moraes - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 02003-2007-096-09-00-7 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Construtora Triunfo S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Vanes-
sa Carina Zanin - Ana Carolina Guizzo - João da Luz
Antunes Siqueira - Diego Felipe Munoz Donoso - Maria Isabel Bar-
th Costamilan - Luiz Otávio Góes

PROCESSO TRT-PR 02078-2007-072-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Claudete da Aparecida Fonseca Hupalo - Recur-
so Adesivo
Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adilson de Castro Junior - Ana Paula Magalhaes -
Marcos Antonio Pagliosa Alves

PROCESSO TRT-PR 02795-2007-009-09-00-3 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Flavia Andreia da Silva
RECORRIDO(s) Trevisano Locação de Mão de Obra Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Jose Paulo Damaceno Pereira - Gleysonlevi Fer-
reira Lima - Jose Lopes Neto - Luciane Freitas Oliveira - Christiano
de Lara Pamplona - Arlindo Menezes Molina

PROCESSO TRT-PR 02898-2007-022-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Valdinei de Barros
Radan Operações Portuarias Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Airton Luiz Padilha - Norimar
Joao Hendges
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PROCESSO TRT-PR 03122-2007-071-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Elson de Araujo Martins
RECORRIDO(s) Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADVOGADO(S) Edilson Gabriel Silveira Agner - Cintia Regina
Brito Aguiar

PROCESSO TRT-PR 03891-2007-069-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Edmilson Rosa dos Santos
RECORRIDO(s) Gilmar Luiz Testoni [ME]
ADVOGADO(S) Marco Denilson Meulam - Leonardo Borges Lajes

PROCESSO TRT-PR 04333-2007-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) George Emmanoel Sperafico Mendes
Antonio Vicente Maciel
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Alexandre Postiglione Buhrer - Camila da Silva
Rybu - Ludmilo Sene - Gecy Martins - Guilherme Amaral Alves

PROCESSO TRT-PR 04421-2007-872-09-00-4 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Global Village Telecom Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marce-
lo Kallil Grigolli - Elisabeth Regina Venancio
Taniguchi - Tatiana Lopes de Andrade - Eni
Domingues - Gissely Andrea Ribeiro Puton

PROCESSO TRT-PR 04965-2007-594-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Gerson Luiz Bianchi
RECORRIDO(s) Vinicola Campo Largo S.A.
ADVOGADO(S) Edson Goncalves - Reginaldo Ribas - Raphael
Marcondes Karan

PROCESSO TRT-PR 04969-2007-594-09-00-7 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Jurandir de Lima
RECORRIDO(s) Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Luiza Manzochi - Julio César Fagundes dos
Santos

PROCESSO TRT-PR 05066-2007-024-09-40-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Sebastião da Cunha
João Aparecido Ribeiro e Cartes Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marcio
Roberval Flores Carvalho - Gerson Eurico dos Reis

PROCESSO TRT-PR 05550-2007-069-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
FUNBEP Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s) Mario Adami
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre Peixoto
- Thais Cavalheiro da Silva - Edilson de Almeida

PROCESSO TRT-PR 05811-2007-661-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Carlos Rogério Leme Navarro
RECORRIDO(s) Gol Transportes Aéreos S.A. S.A. Viação Aérea
Rio - Grandense
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Joao Leonelho Gabardo
Filho - Tatiana Villas Boas Zanconato - Valdelice
de Lourdes Palmieiri

PROCESSO TRT-PR 06090-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Daniela de Bona
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Candido Avila Junior - Atilio Augusto Sega-
tin Braga - Daniel Augusto Fassina - Evandro Luis
Pezoti - Fernanda Mockel Roussenq

PROCESSO TRT-PR 21847-2007-002-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jori Biscaia Ferreira
Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Genesio Felipe de
Natividade - Marcia Montalto - Michel Luiz Padilha

PROCESSO TRT-PR 26168-2007-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Julia Santana Alves
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Veridiana Guillen Moreira - Daniela Maria Jurca -
Jose Antonio Faria de Brito - Helio Flavio Leopoldino Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 29968-2007-029-09-00-5 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Luiz Alves de Oliveira
RECORRIDO(s) Fundação Nossa Senhora do Rocio
ADVOGADO(S) Claudio Antonio Ribeiro - Alexandre Euclides Ro-
cha - Marco Antonio Cesar Villatore - Adriano Yudi
Fukumitsu - Leila Andressa Dissenha

PROCESSO TRT-PR 35735-2007-002-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Paulo José Selis
RECORRIDO(s) Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas
Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Sandro Pinheiro de Campos - Mari Kakawa - Clau-
dio Roberto Andrade de Proenca

PROCESSO TRT-PR 00006-2008-091-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Maria dos Santos Frasson
Érica Luzia dos Santos
RECORRIDO(s) Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO(S) Jose Marcelo de Jesus - Antonio de Jesus Filho -
Duarte Xavier de Morais

PROCESSO TRT-PR 00061-2008-585-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) Nilton Soares Padilha
RECORRIDO(s) Auto Padrão Funilaria e Pintura Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi -
Michelle Pinheiro Goncalves - Antonio Carlos do Amaral

PROCESSO TRT-PR 00297-2008-459-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Roque Benedito de Oliveira - Recurso Adesivo
Companhia de Habitação do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação dos Participantes do Programa Casa da
Família Catuaí de Andirá
Município de Andira
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Priscila Ferreira
Blanc - Fernando Burghi - Lucas Arambul Bana - Gustavo Geraix
Gomes Henriques - Vicente Loiacono - David Salomão Justino Juni-
or

PROCESSO TRT-PR 00704-2008-671-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Dalirio Carneiro
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00867-2008-585-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) Jorge Fernandes Lemos
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alceu Paiva de Miranda - Geraldo Saviani da Silva
- Maiko Luis Odizio - Samantha Rodrigues Hirata

PROCESSO TRT-PR 00913-2008-303-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Condomínio Jaber Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Nean-
dro Lunardi - Telmar Carlos Schossler

PROCESSO TRT-PR 01003-2008-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Oziel dos Santos Ribeiro
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda. (Recupera-
ção Judicial)
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen
Silvia Arrata - Casemiro Laporte Ambrozewicz - Lourivaldo da Silva
Junior

PROCESSO TRT-PR 02511-2008-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalha-
dores
Nas Indústrias de Serrarias Móveis de Junco e Vime de Vassouras
Escovas e Pincéis Cortinados do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Fabiane Terezinha Lima [ME]
ADVOGADO(S) Sandro Lunard Nicoladeli

PROCESSO TRT-PR 02565-2008-021-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens,
Tintas, Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos
e Materiais de Construção de Maringá e Região - Simatec
RECORRIDO(s) Ingá Ornatus Comércio de Materiais de Acabamen-
tos Para Construção Ltda.
ADVOGADO(S) Gisele Cristiane Felipe Gomes

PROCESSO TRT-PR 03440-2008-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Victor Feferbaum Zyto
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03858-2008-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Thereza Rocha Bucher
RECORRIDO(s) Restaurante Panorâmico Vila Velha Ltda. - EPP
ADVOGADO(S) Edemilson Cesar de Oliveira - Fabricio Maggi Reu-
sing

PROCESSO TRT-PR 04984-2008-020-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens,
Tintas, Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos
e Materiais de Construção de Maringá e Região - Simatec
RECORRIDO(s) J. Edevar Soriani & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Gisele Cristiane Felipe Gomes - José Gonzaga
Soriani

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00940-2001-325-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Joao Batista Meneguetti
Claudio Emidio Rodrigues de Oliveira - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADVOGADO(S) Henrique Wiliam Bego Soares - Indalecio Gomes
Neto - Luiz Carlos Fernandes Domingues - Gleiton
Goncalves de Souza
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00612-2005-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Ana
Carolina Lucena R. de Melo - Vladimir Jose Rambo - André Luiz
Schmitz - Carlos Araúz Filho - Clóvis
Suplicy Wiedmer - Nestor Hartmann

PROCESSO TRT-PR 99526-2005-652-09-00-0 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Izabel dos Reis Fonseca
RECORRIDO(s) Pepsico do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Gonzaga Strehl - Mauro Joselito Bordin -
Helio Gomes Coelho Junior - Cleverson Jose Gusso - Paulo Sergio
Dubena

PROCESSO TRT-PR 12787-2006-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Tatiana Oliveira de Souza
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Hyperides Zanello Neto - Ana Maria Maximiliano
- Paulo Valtair Ribas da Cruz - Evelyn Fabricia de Arruda

PROCESSO TRT-PR 20985-2006-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) João Henrique Ribas de Lima
Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Leonardo Abagge Neto -
Marcia Jesiani Albert

PROCESSO TRT-PR 21581-2006-011-09-00-1 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Alda Vanessa Taques
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
QLF Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
Fininvest S.A. Negocios de Varejo
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Groppa -
Rodrigo Teixeira Matos - Flávio Cardoso Gama - Gerson Luiz Gra-
boski de Lima - Mariana Silva
Marquezani - Jairo Lopes de Oliveira - Graciela
Gonçalves - Louise Rainer Pereira Gionedis - Priscila Soeiro Morei-
ra - Manuel Antonio Teixeira Neto
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 99518-2006-019-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Paulo do Carmo de Souza
Coplasil Indústria e Comércio de Plasticos Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wagner Pirolo - Maisa Carla Orcioli de Carvalho
Santos - Marcelo de Carvalho Santos

PROCESSO TRT-PR 00233-2007-022-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
RECORRIDO(s) Antonio Benedito Rodrigues Marafico
Terraconstru Terraplanagem e Construção Ltda.
ADVOGADO(S) Helcio Chiamulera Monteiro - Antonio Carlos
Lacerda - Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 00440-2007-068-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Vilmar Lima Cordeiro - Recurso Adesivo
Vegrande Veículos Casagrande S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Loss Storoz - Maria Solange
Marecki Pio Vieira - Maria da Graça Leila Souza Jorge - Karla Bar-
bosa - Vladimir Jose Rambo - Clovis Felipe Fernandes
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 01138-2007-093-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RECORRENTE(s) Rose Marie Hayashi Abreu - Recurso Adesivo
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilberto Gemin da Silva - Patrícia Raquel Caires
Jost Guadanhim - Daniela Pazinatto - Maiko Luis Odizio

PROCESSO TRT-PR 01439-2007-325-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Antonio Francisco Dias
RECORRIDO(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Cruzeiro do Oeste
ADVOGADO(S) Marcio Antonio Batista da Silva - Sione Aparecida
Lisot Yokohama

PROCESSO TRT-PR 01606-2007-242-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Dirce Benito Borburema - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior - Leidiane Cintya Azeredo

PROCESSO TRT-PR 01633-2007-242-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Juliana Roberta Martins Canato - Recurso Ade-
sivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 02378-2007-019-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Jorge Valter do Rego - Recurso Adesivo
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Daniela Fontes e Silva Vieira Couto - Fabiana
Braga Cortes Guimarães - Samir Thome Filho - Celso
Aldinucci - Sandra Regina Rodrigues - Christiane
Regina Fontanella - Erika Fernanda Ramos

PROCESSO TRT-PR 02637-2007-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Neody Antonio Cosmann
RECORRIDO(s) Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
ADVOGADO(S) Telmar Carlos Schossler - Jorge Ricardo Kuhn

PROCESSO TRT-PR 04344-2007-245-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Bonyplus Indústria e Comércio de Cosméticos
Ltda.
RECORRIDO(s) Anderson dos Anjos
ADVOGADO(S) Dalton Lemke - Adriano Nogueira - Agostinho
Bonin Junior - Joao Carlos Heinzen

PROCESSO TRT-PR 04446-2007-015-09-00-8 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
RECORRIDO(s) Manoel Antonio Franco
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Caroline de Queiroz Teles Brandão - Margareth
Mouzinho de Oliveira Lupatini - Claudio Rosetti de Campos - Erika
de Almeida Winter Del Valle - Camila Kapp - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto - Rodrigo Thomazinho Comar - Joao Luis Vieira Teixeira

PROCESSO TRT-PR 07614-2007-008-09-00-9 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Joao da Silva
Associação Paranaense de Cultura
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alexandre Euclides Rocha - Adriano Yudi Fuku-
mitsu - Aparecido Ferreira Couto

PROCESSO TRT-PR 32225-2007-652-09-00-9 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Claudinei Teodoro
Tambau Indústria e Comércio de Mármores e
Revestimentos Ltda. [ME]
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Thais Perrone Pereira da Costa - Alessandro Mar-
cos Brianezi - Odacyr Carlos Prigol - Daniela Saad Tatit

PROCESSO TRT-PR 32830-2007-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Claudecir Desanti
RECORRIDO(s) WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Edson Antonio Fleith - Marcius Jose Walhanuik -
Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva

PROCESSO TRT-PR 00198-2008-068-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Guarainvest Ltda.
RECORRIDO(s) Franciele Caroline de Andrade Machado
ADVOGADO(S) Elisangela Alonço dos Reis - Joselice Bautitz -
Evanio Carlos Solanho - Odécio Luiz Peralta

PROCESSO TRT-PR 00410-2008-749-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Leo Francisco Cantelli
ADVOGADO(S) Cristiane Pagnoncelli de Godoy - Moacir Luiz
Gusso - Geferson Luis Chetsco - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi - Arni Deonildo Hall
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PROCESSO TRT-PR 00835-2008-585-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Gilmar Ruela
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01808-2008-095-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Carlos Henrique Martinez Delgado
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Carla Martini

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09665-2004-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marisa Lima Borges Santos
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Angelo Itamar de Souza - Evandro Luis Pezoti -
Carina Pescarolo - Atilio Augusto Segatin Braga - Melissa Fernan-
des Nishiyama

PROCESSO TRT-PR 05041-2005-009-09-00-3 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Roseli Romao dos Santos Silva
RECORRIDO(s) Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis de
Assessoramento Perícias Informações e Pesquisas do
Estado do Paraná - Sescap/Pr
ADVOGADO(S) Tomas Nunes da Silva - Erineia Oliveira da Silva
Araujo - Paulo Jose Mahlow Tricarico
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01519-2006-322-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Laercio Nunes Calisto - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Leandro Alberto Bernardi - Sandra Aparecida Loss
Storoz - Marcos Eduardo Tavares de Andrade - Renata Alves Perei-
ra Wosny - James Dantas - Fabio
Luiz de Queiroz Telles
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02805-2006-069-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Wagner de Freitas Braga
RECORRIDO(s) Banco Abn Amro Real S.A.
ADVOGADO(S) Adriana Doliwa Dias - Joaquim Pereira Alves Juni-
or - Ana Paula Bertusso

PROCESSO TRT-PR 11289-2006-015-09-00-6 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Severino Gribosi
RECORRIDO(s) Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira -
Amilcar Marcelo Martins Pereira - Manoel Hermando
Barreto - Wagner Martins Ramos
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 19844-2006-003-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
RECORRIDO(s) Ulisses Fernandes de Oliveira Neto
ADVOGADO(S) Camila Loureiro Sachsida - Araripe Serpa Gomes
Pereira

PROCESSO TRT-PR 99544-2006-029-09-00-7 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jefferson Andrade de Souza - Recurso Adesivo
Paulo Augusto de Amorim Maia
Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná - CODA-
PAR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Raquel Cristina Baldo Fagundes - Custodia Souza
dos Santos Cortez - Jimy Ribeiro da Silva - Rosalina Mustasso Gar-
cia - Lincoln Tadeu Cerkunvis

PROCESSO TRT-PR 99632-2006-654-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) João Araujo de Souza
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa -
Louise Rainer Pereira Gionedis - Daya Mata Chalegre dos Santos -
Maria Patricia Riesemberg Marques

PROCESSO TRT-PR 00013-2007-657-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Anderson Lima Carvalho
Metalurgica Alforja Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Moacir Salmoria - Leonir Antonio Bega Martins -
Cristiane Teoro do Carmo Amaral - Priscilla do
Amaral Ribeiro - Danielle Hidalgo Cavalcanti de
Albuquerque - Ricardo Zapala Wetter

PROCESSO TRT-PR 00322-2007-092-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
RECORRIDO(s) Roseli Pereira Gomes
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Mônica Pimentel de Souza Lobo - Gloria Isabel
Sandoval Filartiga Quister - Raquel Viva Gonzalez
Negri - Heron Anderson

PROCESSO TRT-PR 00461-2007-325-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Glaciane de Fatima Nogueira
RECORRIDO(s) Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Noemi Souto
Maior - Henrique Wiliam Bego Soares

PROCESSO TRT-PR 01038-2007-001-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Camila Barbosa
Banco Alfa S.A.
Financeira Alfa S.A. Credito Financiamento e
Investimentos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Guilherme Bueno Gusso - Lidiomar Rodrigues de
Freitas - Celso Ferrareze - Gilberto Rodrigues de
Freitas - Renata Cirilo

PROCESSO TRT-PR 01485-2007-072-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Admir Lorenço dos Santos - Recurso Adesivo
BF Utilidades Domésticas (Bau da Felicidade)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Gustavo
Pereira Farah - Felipe Corona Menegassi - Rodrigo
Corona Menegassi

PROCESSO TRT-PR 01602-2007-242-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Dhayane Eloiza Celestrim - Recurso Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01603-2007-513-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Ivangela Marcia Palermo - Recurso Adesivo
Banco Santander S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Claudia Mara
Padilha - Valdemar Wagner Junior - Celso Ferrareze - Gilberto Ro-
drigues de Freitas - Jeferson Cabral Martins

PROCESSO TRT-PR 02354-2007-069-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Município de Cascavel
RECORRIDO(s) Lorival Winck
Associação Educacional e Assistencial Nova Aliança
ADVOGADO(S) Jaime Mariano - Regina Maria Tonni Mugnol -
Patricia Mara Guimaraes - Charles Pereira Lustosa Santos

PROCESSO TRT-PR 02524-2007-303-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Tarcisio Vieira Camilo
RECORRIDO(s) Associação dos Participantes do Empreendimento
Residencial Santa Terezinha de Itaipu
Associação dos Participantes do Programa Casa da
Família de Assis Chateaubriand
Associação dos Participantes do Empreendimento
Moradias Sena, Programa Casa da Familia Imovel Na
Planta Município de Toledo
Associação dos Participantes do Programa Casa da
Familia de Medianeira
Associação dos Participantes do Programa Casa
Família de Matelândia
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADVOGADO(S) Ana Marcia Soares Martins Rocha - Elionora Ha-
rumi Takeshiro - Vicente Loiacono Nete - Rosangela de
Fátima Machado Bogo

PROCESSO TRT-PR 02886-2007-018-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Claudinéia Santa Camargo - Recurso Adesivo
Companhia Cacique de Café Solúvel Divisão
Embalagens
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rosangela Khater - Fernanda Michelle Khater Fon-
tes Brito - Paula D’Amico Pedriali - Renato Tavares
Yabe - Luiz Ricardo Ghelere

PROCESSO TRT-PR 03643-2007-195-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Wanderley Rodrigues da Cruz
Gruponova Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Kleber de Oliveira - Luiz Felipe Rodrigues Falcao
- Alessandra Volkmann - Jandir Schmitt

PROCESSO TRT-PR 08278-2007-004-09-00-6 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
RECORRIDO(s) Maria Isabel Pacheco
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Monica Pimentel de Souza Lobo - Gloria Isabel
Sandoval Filartiga Quister - Grazielle Camargo

Neto - Alvaro Eiji Nakashima

PROCESSO TRT-PR 19961-2007-007-09-00-8 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Andrea de Andrade Fogaça
JCTEL Comércio & Distribuição Ltda.
Vs Data Comercial de Informática Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) James Bill Dantas - Murilo Haddad Dantas - Luci-
ana Sbrissia e Silva

PROCESSO TRT-PR 31293-2007-007-09-00-7 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Raquel dos Santos Cavalheiro
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda. - Recurso Adesivo
Volkswagen Serviços S.A.
Banco Volkswagen S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Andre de Azevedo Nogueira - Jose Carlos Mateus
- Rosana Akemi Ida - Jose Carlos Mateus

PROCESSO TRT-PR 00015-2008-091-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) José Paulo Rodrigues
Marcia Pereira da Silva
Rodrigo Polato Araújo
RECORRIDO(s) Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Duarte Xavier de Moraes

PROCESSO TRT-PR 00303-2008-459-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Bandeirantes
RECORRIDO(s) Sebastiana Fagundes Teixeira (Espólio De)
ADVOGADO(S) Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti

PROCESSO TRT-PR 00355-2008-242-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Jacumim Zuchinali
RECORRIDO(s) Cerro Verde Transportes e Logística S.A
Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Simone Andreatti e Silva - Cecilia Inacio Alves -
Luciana Vidal Fernandes

PROCESSO TRT-PR 00361-2008-095-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Rakel Avila Mazarro
RECORRIDO(s) Renata de Castro Alves Schwertner
Jefferson Schwertner
ADVOGADO(S) Jose Claudio Rorato Filho - Marcos Apolloni
Neumann - Isadora Minotto Gomes Schwertner

PROCESSO TRT-PR 00416-2008-017-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Walter Proença Alge Filho
RECORRIDO(s) Physical S. Indústria e Comércio de Aparelhos
Fisioterápicos Ltda. EPP
ADVOGADO(S) Romeu Gonçalves Neto - Mauricius Gonçalves -
Joao Vicente Capobiango - Raquel Cristina Silva das
Neves Mozer - Marina Pereira Manoel

PROCESSO TRT-PR 00833-2008-585-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Gilson Aparecido Cornélio
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01203-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Leni Aparecida Macedo Pedroso
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03832-2008-513-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Airam Marta de Oliveira - Recurso Adesivo
Televisão Londrina Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Thiago Henrique Fuzinelli - Evandro Ibanez Dicati
- Frederico Aidar - Jorge Hamilton Aidar

PROCESSO TRT-PR 08567-2008-651-09-00-2 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Vinicius Ricardo Prioli Bagatim
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Augusto Castanheira Neia - Fabiano Krause
de Freitas - Marissol Jesus Filla

PROCESSO TRT-PR 09688-2008-651-09-00-1 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Newton dos Santos Damião
RECORRIDO(s) G R Consultoria e Serviços Tecnicos Ltda.
ADVOGADO(S) Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Edivaldo Bruza-
molin Silva da Rocha - Jair Aparecido Avansi

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00903-2004-670-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Jose Roberto Jamberti - Recurso Adesivo
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes Ro-
mero - Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - Igor Barussi - Mar-
cus Ely Soares dos Reis

PROCESSO TRT-PR 04259-2004-015-09-00-1 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Andreia da Silva Correia
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Aline Fabiana Campos Pereira - Lenara Moreira
Stoco - Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa da Silva

PROCESSO TRT-PR 00487-2006-670-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Newton Kummer
RECORRIDO(s) Moacir Antonio Ferreira
ADVOGADO(S) Davi Lipski - Jose Valmor Ribeiro Nardes

PROCESSO TRT-PR 00495-2006-669-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) João Roberto Balbino
RECORRIDO(s) Celestino Lovato e Outros
Corol Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa
- Sergio Roberto Giatti Rodrigues
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00714-2006-072-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Transangelo Transportes Coletivos Ltda.
RECORRIDO(s) Itamar Angelo Suzin
ADVOGADO(S) Erlon Fernando Ceni de Oliveira - Jeferson Luiz
Pichetti

PROCESSO TRT-PR 00626-2007-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Claudio Valadao Vargas
RECORRIDO(s) Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e
Transporte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.(Recuperação Judicial)
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda. (Recuperação Judicial)
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda. (Recupe-
ração Judicial)
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADVOGADO(S) Luis Carlos Barreto - Carlos Fernando Correa de
Castro - Rosana Jardim Riella Pedrão

PROCESSO TRT-PR 00781-2007-093-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RECORRENTE(s) Laerte Dias Gongora
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Marília Maria Paese - Andrea Carla Alvarenga de
Lima - Eduardo Fierli Bobroff

PROCESSO TRT-PR 00848-2007-242-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Leonardo Mascarenhas
Amcor Flexibles Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rosangela Khater - Fernanda Michelle Khater Fon-
tes Brito - Ricardo Domingues Brito - Renato Tavares
Yabe - Luiz Ricardo Ghelere

PROCESSO TRT-PR 01236-2007-245-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Universal Locações Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Deise
Terezinha de Oliveira Kovalski - Marcelo Nassif
Maluf - Fernando Henrique Cardoso

PROCESSO TRT-PR 01605-2007-242-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Maria Aparecida de Almeida Kausner - Recurso
Adesivo
Município de Primeiro de Maio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO(S) Newton Rodrigues - Gervazio Luiz de Martin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 01606-2007-513-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Wagner de Lima
Irmãos Muffato & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - Cecilia
Inacio Alves - Luciana Vidal Fernandes

PROCESSO TRT-PR 02614-2007-028-09-00-7 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e
Comércio Ltda.
Universidade Federal do Paraná - UFPR
RECORRIDO(s) Marcia Conceição
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ADVOGADO(S) Maria Albertina Carino dos Santos - Marta Cristi-
na de Moraes Santos Corso - Marcos Jose de Moraes - Adenilson
Cruz - Nivaldo Migliozzi

PROCESSO TRT-PR 03984-2007-022-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Nereusi Gomes
Município de Paranaguá
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Alexandre Goncalves Ri-
bas - Regina Mitsue Tabushi

PROCESSO TRT-PR 04793-2007-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) João Alfredo Gonçalves Goslar - Recurso Adesi-
vo
Dagranja Agroindustrial Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Melissa de Miranda Coutinho - Dicesar Beches
Vieira Junior

PROCESSO TRT-PR 06173-2007-594-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Laertes Avelino Pinto
RECORRIDO(s) Intecnial S.A.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADVOGADO(S) Elaine Tokarski - Claudio Botton - Tobias de
Macedo - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR 08038-2007-651-09-00-8 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Eli Edmundo dos Santos
RECORRIDO(s) Paiquere Transportes Rodoviarios Ltda.
ADVOGADO(S) Miriam Klahold - Aurora Custodio dos Santos Regi
- Fabiola Paula Bee Alenski

PROCESSO TRT-PR 18105-2007-002-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Vicente de Paulo Correia - Recurso Adesivo
Rimatur Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Sergio Gubert - Fabiano Luiz Segato - Gabri-
el Yared Forte

PROCESSO TRT-PR 26389-2007-029-09-00-0 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Alaide da Conceição dos Santos
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa
da Silva - Francisco Carlos Jorge

PROCESSO TRT-PR 31308-2007-015-09-00-1 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Carlos de Abreu
RECORRIDO(s) Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADVOGADO(S) Benedito Aparecido Tuponi Junior - Marcos
Wengerkiewicz

PROCESSO TRT-PR 32384-2007-651-09-00-7 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adnilson Mainardes
Kharina Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Rodrigo de Lima Martins -
Andre Ricardo Lopes da Silva - Jonas Borges - Diego Mantovani

PROCESSO TRT-PR 34826-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Direção Estacionamentos Ltda.
RECORRIDO(s) Fabio Marigo
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Marcelo Medeiros Canella -
Ricardo Nunes de Mendonca - Nasser Ahmad Allan

PROCESSO TRT-PR 36817-2007-016-09-00-7 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Transit do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) João Marcio Murbach Gonçalves
Cooperativa de Serviços de Infra Estrutura
Empresarial - Techserv
Cooperativa de Trabalho e Serviços de Infra - Estrutura Empresarial
- Cooperoeste
ADVOGADO(S) Fabio Godoy Teixeira da Silva - Andre Pereira da
Silva - Fábio Godoy Teixeira da Silva

PROCESSO TRT-PR 37246-2007-651-09-00-4 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Juarildo Feliz Machado
Unilever Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona Moraes
- Edson Antonio Fleith - Jairo Lopes de Oliveira - Graciela Gonçal-
ves

PROCESSO TRT-PR 00072-2008-672-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Manacá Agropecuária Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Paulo Cezar de Moura Bueno
Junior - Celia Regina Gervasi - Geiel Heidgger
Ferreira - James Augusto Ferreira Loyola

PROCESSO TRT-PR 00094-2008-303-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Silvana de Andrade Geronimo
RECORRIDO(s) Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland
Policeno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano
de Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão

PROCESSO TRT-PR 00346-2008-073-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Dielly Cristhiane Blaka
RECORRIDO(s) Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas
ADVOGADO(S) Valdecy Schon - João Joaquim Martinelli - Fer-
nando Teixeira Oliveira - Carmela Manfroi Tissiani - Juliana Teresa
Burkot

PROCESSO TRT-PR 00419-2008-671-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Antonio de Macedo
RECORRIDO(s) Bordignon e Marafon Ltda.
ADVOGADO(S) Daniela Cordeiro Pedroso - Silvio Cesar de
Medeiros - Osvane Adolfo Mendes

PROCESSO TRT-PR 00509-2008-073-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Maria de Lourdes Marques
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00591-2008-092-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Pedro Santos Paulino
Município de Tapejara
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Viva Gonzalez - Marcio Francischini

PROCESSO TRT-PR 00612-2008-026-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Primo Tedesco S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Halina
Trompczynski - Euclides Madureira Junior - Ivo Brun

PROCESSO TRT-PR 00707-2008-671-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Baptista Gasques Gimenez
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00729-2008-585-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) Vanderlei Bento Ribeiro
Talent Logística Empresarial S/S Ltda.
ADVOGADO(S) Jefferson Bruno Pereira - Dirceu Rosa Junior -
Lourenço Pereira Borges

PROCESSO TRT-PR 00838-2008-585-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Valdinei Mello de Moraes
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01581-2008-658-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Alzira Terezinha da Silva
RECORRIDO(s) Agrofam Agropecuária União Familiar Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Jorge Grellmann - Rogerio Martins Albieri

PROCESSO TRT-PR 02266-2008-020-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Egelte Engenharia Ltda.
RECORRIDO(s) Daniel Adão Alves de Oliveira
ADVOGADO(S) Vinícius dos Santos Leite - Ellen Leal Ottoni -
Washington Luiz Knippelberg Martins

PROCESSO TRT-PR 02643-2008-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) João Laercio de Augustinho
Metalurgica Laub Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Fernanda Hilgenberg - Paulo Andre Miara

Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00786-2005-072-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos
do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
aan Allessandro Lopes de Oliveira - Grasiela de

Oliveira - Iuri de Oliveira - Pedro Molinette - Tania Mara Martini

PROCESSO TRT-PR 96008-2005-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) União
RECORRIDO(s) Petrobrás Distribuidora S.A.
ADVOGADO(S) Sidnei Soares Di Bacco - Fernando Wilson Rocha
Maranhao - Sergio Eduardo Da Silva - Joao Marcio
Heliodoro da Silva
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00205-2006-073-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Elza Aparecida Machado de Melo
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Fatima Mirian Bortot - Marco
Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 02301-2006-513-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Marileia Camacho Roberto
Banco ABN AMRO Real S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jorge Willians Tauil - Carlos Roberto Scalassara -
Marissol Jesus Filla - Gustavo Juruena Eidt - Fernanda de Souza
Rocha

PROCESSO TRT-PR 19801-2006-015-09-00-2 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marianne Saldanha Nery
Fininvest Negocios de Varejo Ltda.
Banco Fininvest S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Teixeira
Matos - Edilson Jair Casagrande - Giliandra C. B. Casagrande

PROCESSO TRT-PR 00824-2007-242-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Galdencio Marcolino da Silva - Recurso Adesivo
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jefferson Bruno Pereira - Fernanda Arantes Man-
sano Tribulato - Wilson Leite de Morais

PROCESSO TRT-PR 01080-2007-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Fermino Aires Filho
Automax Recuperadora de Veículos Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Amauri Paulo Constantini - Silvane Erdmann
Buczak

PROCESSO TRT-PR 02250-2007-657-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Osmar Purissimo da Silva
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
Município de Colombo
ADVOGADO(S) Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Paulo Sergio Ros-
so - Francisco Carlos Duarte - Estevao Busato - Cristiano Jose Ba-
ratto

PROCESSO TRT-PR 02289-2007-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.
Cargill Agrícola S.A.
RECORRIDO(s) Jose Jordao Morato
ADVOGADO(S) Irapuan Zimmermann de Noronha - Almerindo
Pereira - Rafael Leonardo Berna Sanabria - Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 04502-2007-069-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard
da Costa Arakaki - Karyna Pierozan - Marcelo Manoel

PROCESSO TRT-PR 04934-2007-513-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Irmãos Muffato & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) Mauro Aparecido da Silva
ADVOGADO(S) Cecilia Inacio Alves - Jorge Custodio Ferreira -
Sineide Aparecida Viaro

PROCESSO TRT-PR 05279-2007-651-09-00-5 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
RECORRIDO(s) Margarida do Nascimento
ADVOGADO(S) Antonio Alberto Lourenco Lucas - Solaine Maria
Barbieri - Jacheline Pastre Bobco

PROCESSO TRT-PR 07735-2007-651-09-00-1 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jefferson Antonio Pereira
RECORRIDO(s) Criar Stands Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
Marcello Roberto Lombardi

PROCESSO TRT-PR 18910-2007-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Celso José de Lima
Kraft Foods Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS

Sitel do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Alexsandra Marilac Belnoski - Manoel Hermando
Barreto - Luciana Antonio Soares - Wagner Martins Ramos

PROCESSO TRT-PR 28956-2007-013-09-00-8 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luciana Correa Dias
O Formulario Farmacia de Manipulacao Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz do Nascimento Lima - Osmar Luiz de Assis
Vidoti

PROCESSO TRT-PR 30462-2007-002-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Associação Feminina de Proteção A Maternida-
de e A Infancia de Curitiba
RECORRIDO(s) Simone Nalevaiko Luder
ADVOGADO(S) Fabiana Goes Requeijo Alonso - Anderson Henri-
que Prehs - Mauricio Galeb

PROCESSO TRT-PR 31130-2007-651-09-00-1 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nadir Vizintin
RECORRIDO(s) Good Car Veículos Ltda.
Julia Reiko Miyakl
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Guimaraes Taques - Ruy Gastao de
Andrade Azevedo - Filipe Alves da Mota

PROCESSO TRT-PR 32679-2007-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marileni de Moraes
RECORRIDO(s) WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Edson Antonio Fleith - Marcius Jose Walhanuik -
Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Leo Marcos
Paiola - Alexandro Freitas da Silva

PROCESSO TRT-PR 00011-2008-091-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Joana Barbosa Conceição
Maria Lídia Ferreira do Carmo
RECORRIDO(s) Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus -
Duarte Xavier de Moraes

PROCESSO TRT-PR 00088-2008-303-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Ana Cleide Carvalho Teixeira
RECORRIDO(s) Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland
Policeno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano
de Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão

PROCESSO TRT-PR 00165-2008-325-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) José Elpídio dos Santos
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Henrique Wi-
liam Bego Soares

PROCESSO TRT-PR 00323-2008-669-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Município de Rolandia
RECORRIDO(s) Vera Lúcia Beffa Gaffo
ADVOGADO(S) Alvaro Pesenti - José Roberto Beffa - Marco
Henrique Damiao Beffa

PROCESSO TRT-PR 00497-2008-073-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Sandra Aparecida de Lima
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00508-2008-073-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Cydneia Chociai
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00641-2008-091-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Conso-
lata
RECORRIDO(s) Sindicato dos Empregados No Comércio de Cam-
po Mourao
ADVOGADO(S) Leandro Batista Faccin - Gracielle Gromann Bo-
calao

PROCESSO TRT-PR 00690-2008-021-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sandra Ivan Delouski
Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Nelson Alcides de Oliveira - Luis Roberto
Macaneiro Santos - Rosa Maria Rigon - Evelyn
Fabricia de Arruda - Luis Guilherme Vanin
Turchiari - Silvânia Maria Bolzon

PROCESSO TRT-PR 00695-2008-671-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Sebastião Ribeiro Gonçalves
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima
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PROCESSO TRT-PR 00701-2008-671-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Felix Ferreira da Silva
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00825-2008-585-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Aparecido Pereira da Silva
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00841-2008-585-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Marcos Ribeiro
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01266-2008-072-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Marcio Rocha
RECORRIDO(s) Neide Mazorana Pereira
ADVOGADO(S) Genírio João Fávero - Caroline Santos Fávero -
Marcos Antonio Pagliosa Alves

PROCESSO TRT-PR 01374-2008-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Vitor Eugenio de Franca - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Antonio Carlos Lacer-
da - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 01539-2008-659-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Oscar Nobuhiko Suzuki
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Vanes-
sa Carina Zanin - Marcelo Urbano - Gabriel Zandonai
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 02259-2008-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
RECORRIDO(s) Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Maritimos e Fluviais e Empregados Terrestres de
Empresas Aquaviárias, Agenciadoras Marítimas e
Atividades Afins No Estado do Paraná - Setta=Pr
ADVOGADO(S) Emerson Nicolau Kulek - Fernando Nascimento
Burattini - Eduardo Marques Ferreira - Bernardete
Maria de Carvalho Leandro

PROCESSO TRT-PR 23993-2008-016-09-00-0 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Elizabeth Hidemi Otami
RECORRIDO(s) Cemed Care Empresa de Atendimento Clínico Ge-
ral Ltda.
ADVOGADO(S) Izaura Dias Moreira - Roberto Pontes Cardoso
Junior - Roberto Barranco

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR foram
distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00787-2005-072-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos
do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
aan Allessandro Lopes de Oliveira - Grasiela de
Oliveira - Iuri de Oliveira - Pedro Molinette - Tania Mara Martini

PROCESSO TRT-PR 01771-2005-670-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Ariane Alves Sobrinho - Recurso Adesivo
Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manoel Hermando Barreto - Wagner Martins Ra-
mos - Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz Herrera Rocha

PROCESSO TRT-PR 00191-2006-023-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Airton Bezerra Coelho
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Eduardo Amaral Pompeo - Jose Antonio Dumas -
Sandra Regina Rodrigues - Jean Pitter da Silva Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03506-2006-242-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ

RECORRENTE(s) Luciana Dias da Paz
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wagner Pirolo - André Luiz Navarro - Alberto de
Paula Machado

PROCESSO TRT-PR 14066-2006-009-09-00-9 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ana Lucia Siqueira - Recurso Adesivo
Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christhiaan Inasaris de Souza - Luiz Carlos Joao
Arbugeri Filho - Caroline de Queiroz Teles Brandão - Rosaldo Jorge
de Andrade - Eliazer Antonio
Medeiros - Janaina Teixeira Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 00088-2007-655-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
RECORRENTE(s) Leonora Aparecida Nunez - Recurso Adesivo
C. Vale Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Arauz Filho - Anderson de Joao Alvim

PROCESSO TRT-PR 01813-2007-245-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Suellen Gouveia
Perna & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Deise
Terezinha de Oliveira Kovalski - Joao Carlos
Heinzen - Claudinei Szymczak

PROCESSO TRT-PR 04164-2007-660-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Glapinski Glapinski e Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão - Fabricio Maggi Reusing - Fabio Costa
de Miranda
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 05586-2007-021-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep
Sindicato Rural de Araruna
Sindicato Rural de Mandaguaçu
Sindicato Rural de Nova Esperanca
Sindicato Rural de Paranavai
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
RECORRIDO(s) Nahia Fares Chamma
ADVOGADO(S) Anadir Aparecida Chiozini Vagetti - João Carlos
Silveira

PROCESSO TRT-PR 05774-2007-594-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) David Pereira Barros
RECORRIDO(s) Berneck S.A. Painéis e Serrados
ADVOGADO(S) Jackson Luiz Deip - Mauricio Dal’Negro Carva-
lho - Diogo Fadel Braz - Rodrigo Carraco da Silva - Tobias de Mace-
do

PROCESSO TRT-PR 05879-2007-008-09-00-2 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcio José de Oliveira
RECORRIDO(s) New Momentum Ltda.
Lex Mark International do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Thais Perrone Pereira da Costa - Alessandro Mar-
cos Brianezi - Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Claudia Cristina Toesca Espinhosa

PROCESSO TRT-PR 21647-2007-029-09-00-2 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Paulo Roberto Marques
Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR - Recurso Ade-
sivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Cristina Tavarnaro Pereira - Carlos Eduardo
Bley

PROCESSO TRT-PR 00047-2008-673-09-00-9 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Leandro Mendes Barbosa
GNB Indústria de Baterias Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cleusa Chimentao - Denilson Guilherme de Paula

PROCESSO TRT-PR 00062-2008-019-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Heleno Rigonato da Silva
Norpave Veículos S.A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Neuci Aparecida Allio - Rosangela Aparecida Giu-
zio - José Carlos da Rocha

PROCESSO TRT-PR 00180-2008-072-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Daniel Gonçalves da Silva
RECORRIDO(s) Antonio da Silva & M. da Silva
Município de Abelardo Luz
ADVOGADO(S) Marco Antonio Bordignon - Delires Lourdes
Sgarbossa Cadore

PROCESSO TRT-PR 00218-2008-656-09-00-4 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Arlindo Jonas Fagundes Kohlrausch
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Joao Candido Avila Junior - Gerson Eurico dos
Reis - Naim Nasihgil Filho - Arinaldo Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 00420-2008-668-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Otávio Abegg
Frimesa Cooperativa Central
ADVOGADO(S) Edgard da Costa Arakaki - Eduardo Vanzella -
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel

PROCESSO TRT-PR 00501-2008-073-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Adriana Marilda Figueira
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00540-2008-303-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Simoni
Marcon Ficagna - Adriane Megumi Kaneta - Ricardo José Luzetti

PROCESSO TRT-PR 00550-2008-585-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) Marcio Pereira de Souza
Auto Posto Cristalina Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Rossi - Paulo Roberto Barbosa Ta-
ddei - Patricia Rodrigues dos Santos - Fabiana de Oliveira Pascoal

PROCESSO TRT-PR 00826-2008-585-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Antônio Marcos Francisco Fraga
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00837-2008-585-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Deivid Miquilino
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 00852-2008-094-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
RECORRENTE(s) Altair Velozo dos Santos
RECORRIDO(s) Sadia S.A.
ADVOGADO(S) Nilo Norberto Nesi - Monica Franco Bresolin -
Márcia Paula Bonamigo

PROCESSO TRT-PR 01265-2008-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Jose Carlos Avila Ramos
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen
Silvia Arrata - Giovanni Reinaldin - Eliezer Pires Pinto

PROCESSO TRT-PR 02616-2008-660-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Antonio Pedroso
RECORRIDO(s) Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Marcio Henrique Martins de Rezende

PROCESSO TRT-PR 10672-2008-005-09-00-1 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ari Dias
RECORRIDO(s) União (Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S) Fabiola Paula Bee - Sidnei Soares Di Bacco

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00287-2006-670-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Laurindo Cavalheiro - Recurso Adesivo
Condomínio Empresarial São José Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Valdinei Santos Silva - Milton Albuquerque

PROCESSO TRT-PR 04615-2006-673-09-00-9 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.

RECORRIDO(s) Marcio Donisete Viana
ADVOGADO(S) Willian Marcondes Santana - Sérgio Ricardo do
Nascimento Cardin - José Lucio Glomb - Pericles Pessoa Salazar
Filho

PROCESSO TRT-PR 17365-2006-015-09-00-7 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Katia de Fatima Palma
Transauto Transportes Especializados de Automóveis S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adilson Menas Fidelis - Cristiano Jose Baratto

PROCESSO TRT-PR 18962-2006-016-09-00-5 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joao Gregorio de Almeida
Banco Safra S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Ellen
Cornelsen Avellar - Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Teixei-
ra Matos

PROCESSO TRT-PR 00200-2007-670-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Cleverson Stacoviaki
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Joziana Aita Ottobelli - Jo-
siel Vaciski Barbosa - Jose Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula

PROCESSO TRT-PR 00650-2007-654-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Mariano Remeniuk
RECORRIDO(s) Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
(Recuperação Judicial)
ADVOGADO(S) Ricardo Alberto Escher - Walter José de Fontes -
Douglas Noboru Niekawa

PROCESSO TRT-PR 01236-2007-093-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Congonhinhas
RECORRIDO(s) José Alberto dos Reis
ADVOGADO(S) Paulo Giovani Ferri

PROCESSO TRT-PR 04944-2007-020-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Dionisio Alves Viana
Viação Garcia Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marli de Fátima da Silveira Corsi - Ytacir Alves
Nascimento - Alberto de Paula Machado - Andre Luiz Navarro

PROCESSO TRT-PR 05025-2007-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Maristela Correa Axt
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Luiz Stefaniak - Rafael Gonçalves Rocha -
Luciano Benetti Correa da Silva

PROCESSO TRT-PR 05845-2007-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Cristiano dos Santos Vieira Pinto
Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Gilmar Pavesi - Edna Mara do
Socorro Borba Carneiro
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 06256-2007-651-09-00-8 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Lucia Maria Stulp
Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Fabio Renato
Sant’Ana - André Luiz Proner - Diego Martins Caspary - Antonio
Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR 10827-2007-652-09-00-5 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Moises Martins
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Indumec Indústria Mecanica Ltda.
Koike
Vitor Pacifico de Moraes Filho
ADVOGADO(S) Gabriel Yared Forte - Raquel Cristina Baldo
Fagundes - Custodia Souza dos Santos Cortez - Nelson Beltzac Ju-
nior - Andrei Amaral Camaroski

PROCESSO TRT-PR 16881-2007-010-09-00-3 (RO)
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Wal Mart Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Gil Carlos Francisco Vieira
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Marcelo Medeiros Canella -
Luiz Alberto Goncalves - Genesio Felipe de Natividade

PROCESSO TRT-PR 00410-2008-022-09-00-4 (RO)
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ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Angelo Graciano Magafa - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Roberto Tsuguio Tani-
zaki

PROCESSO TRT-PR 00664-2008-095-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Rafael Stachack
ADVOGADO(S) Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Alexsander
Roberto Alves Valadao - Neandro Lunardi - Marcelo
Pinto Sancandi - Joao Vladimir Viland Policeno

PROCESSO TRT-PR 00803-2008-001-09-00-7 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Jonas Delphino
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Lilian Fatima Moro Novak - Joaozinho Santana -
Alexandre Chambo Junior - Everson Fasolin - Manuel
Antonio Teixeira Neto

PROCESSO TRT-PR 00834-2008-585-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Ziel Gonçalves da Silva
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00983-2008-095-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Cleiton Deusdete Severo - Recurso Adesivo
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celio Tizatto Filho - Nedi Valdi Damiati - Sadi
Meine

PROCESSO TRT-PR 01253-2008-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) João Pedro de Castro Martins
RECORRIDO(s) Metalgrafica Iguaçu S.A.
ADVOGADO(S) Juliano Demian Ditzel - Tiago Bufferli Barbosa -
Stella Osternack Malucelli Straiotto - Edmilson
Louis Carneiro Baggio

PROCESSO TRT-PR 01256-2008-095-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Renato Vitor Ferreira
RECORRIDO(s) Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Traba-
lho Médico
ADVOGADO(S) Jean Carlo Canesso - Marco Aurelio de Oliveira
Almeida

PROCESSO TRT-PR 01461-2008-024-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Carlos Alberto de Oliveira
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01483-2008-322-09-00-8 (RO) Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Adriane Cristine Pereira Pinheiro
Município de Paranaguá -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Dione de Souza Ferreira - Alexandre Goncalves
Ribas - Amanda dos Santos Domareski

PROCESSO TRT-PR 05109-2008-028-09-00-5 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Luche Luciano Rodrigues dos Santos Costa
Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Lidson Jose
Tomass - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 07855-2008-014-09-00-0 (RO)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Eloi Agottani
ADVOGADO(S) Isete Aparecida Moreira - Roque Porfirio

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03488-2000-024-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Plinio de Souza Bueno - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) Marcos Muller Cwiertinia - Arlindo Menezes Mo-
lina - Mara Eloa Ramos Bassan - Rubiano Augusto Reccanello Lis-
boa - Nivaldo Migliozzi - Paulo Fernando Paz Alarcón - Guilherme
Alberto Lidington Neto
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 00342-2002-071-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Ademir Jose Ferreira de Moraes
RECORRIDO(s) Jabur Pneus S.A.
ADVOGADO(S) Darlon C. de Oliveira - Joaquim Pereira Alves
Junior - Alberto de Paula Machado

PROCESSO TRT-PR 01811-2006-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Eduardo Schoenau
Irmaos Aguiar Empreiteira de Obras Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda. (Recuperação Judicial)
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen
Silvia Arrata - Joaquim Tramujas Neto - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 18001-2006-001-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Onilda Maria de Oliveira
RECORRIDO(s) Probank S.A.
União
ADVOGADO(S) Heloisa Helena Padilha - Elionora Harumi Takeshiro
- Gisele Hatschbach Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 19280-2006-007-09-00-9 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Vanessa Leite de Souza Barcelos
RECORRIDO(s) Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Joseney Carneiro - Tobias de Macedo - Diogo Fa-
del Braz - Marcelo Medeiros Canella

PROCESSO TRT-PR 00299-2007-089-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Medina
RECORRIDO(s) Sivel Comercial Industrial de Ferragens Ltda.
ADVOGADO(S) Sergio Testa - Claudio Botton

PROCESSO TRT-PR 00608-2007-671-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Alessandro José da Silva
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Waldi Moreira Soares - Josiane Maria Tavares
- Rosangela Lascosk Biscaia - Joao Augusto Moraes dos Santos

PROCESSO TRT-PR 00669-2007-672-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Nilson Siqueira da Silva
Manacá Agropecuária Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Paula Cristina Gimenes Teodoro - Paulo Cezar
de Moura Bueno Junior

PROCESSO TRT-PR 01351-2007-322-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Ssi Schaefer Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen
Silvia Arrata - Guilherme Nader - Dermot R Freitas
Barbosa - Juliana Martins de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 01377-2007-006-09-00-0 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Valquiria Brandalize
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Sidney Martins - Ivo
Ferreira de Oliveira - Leandro Schulz - Lidson Jose Tomass

PROCESSO TRT-PR 04881-2007-872-09-00-2 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Marcio Henrique Micheletti
Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Iausy Anahy Farias Martins - Izabella Ferreira
Martins

PROCESSO TRT-PR 06129-2007-678-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Josmar Hilario da Silva
Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Jose Robson da Silva - Sergio Saes - Michele
Le Brun de Vielmond - Henrique Kramek Junior

PROCESSO TRT-PR 09703-2007-028-09-00-4 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Renault do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Marcio José Beltrane
Abbacon Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Wilson Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss de
Azevedo - Eliazer Antonio Medeiros - Georgia Bojarski Wiese

PROCESSO TRT-PR 11785-2007-029-09-00-3 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Degenilson José Fernandes
RECORRIDO(s) Auto Viação Agua Verde Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL

Inspector Serviços de Leituras de Medidores Ltda.
ADVOGADO(S) André Luiz Proner - Diego Martins Caspary - Ira
Neves Jardim - Vinicius Hiroshi Tsuru - Lazaro
Aparecido Villas Boas Mattos - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR 14268-2007-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Condomínio Solar da Serra
RECORRIDO(s) Benedito de Andrade Sobrinho
Apoio Administração e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Marcos Bley Vieira - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Ana Cristina Nogueira Nicolaiewski - Ivo Bernardino Cardoso

PROCESSO TRT-PR 27497-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) João Luiz Yutaka Heimoski
Chiropractic Center Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gisele Mattner - Pericles Pessoa Salazar Filho -
Jose Lucio Glomb - Fernando Sampaio de Almeida
Filho - Paulo Roberto Mikio Heimoski

PROCESSO TRT-PR 36794-2007-009-09-00-2 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Augusto Anciutti Filho
RECORRIDO(s) Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) Jorge Antonio Nassar Capraro - Luiz Ricardo
Berleze - Moacyr Fachinello - Antonio Carlos da Veiga

PROCESSO TRT-PR 00088-2008-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Joares Santos
Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Gilmar Pavesi - Edna Mara do
Socorro Borba Carneiro

PROCESSO TRT-PR 00286-2008-669-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Município de Rolandia
RECORRIDO(s) Marlene Vavra
ADVOGADO(S) Alvaro Pesenti - Vinicius da Silva Borba

PROCESSO TRT-PR 00498-2008-008-09-00-8 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caroline de Melo
RECORRIDO(s) Jsl Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADVOGADO(S) Eunice Messa Gonzales - Sergio Virmond Lima
Picchetto

PROCESSO TRT-PR 00650-2008-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Antonio Luiz de Freitas Morato
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Nazareno Antônio
Vilarinho Pioli - Jose Antonio Faria de Brito - Helcio Chiamulera
Monteiro

PROCESSO TRT-PR 00823-2008-585-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Pedro Ricardo Demarchi
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.
Batavo Cooperativa Agroindustrial.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno
Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01438-2008-095-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Denair Pires
RECORRIDO(s) Ida Elena Britez
Ida Elena Britez
ADVOGADO(S) Pedro Orides Di Domenico - Ana Christina Hel-
bling Vidal

PROCESSO TRT-PR 04402-2008-008-09-00-0 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Lazaro Miranda Mancino
RECORRIDO(s) Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADVOGADO(S) Glauco Porto - Fabio Klemps - Celso Justus - Lili-
ane Beatriz Ues

Ao Exmo. Desembargador FRANCISCO ROBERTO ERMEL fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09535-2005-011-09-00-3 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cidade Azul Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) Jean Carlos de Freitas Tavares
ADVOGADO(S) André Luiz Büchele de Oliveira - Nilo de Oliveira
Neto - Ricardo Russo

PROCESSO TRT-PR 12844-2005-029-09-00-9 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Regina Marcia Godoi
Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Telelistas (Regiao 1) Ltda.
Telelistas (Regiao 3) Ltda. (Riolistas)
RECORRIDO(s) OS MESMOS

Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Fernando da Rosa Pinto - Giovanna Lepre
Sandri - Denise Filippetto - Christiane Bacicheti - Ramiro Martins
Luiz Zandona - Ana Marta Wolpe - Indalecio Gomes Neto - Douglas
Bernardes Wayss

PROCESSO TRT-PR 21157-2005-009-09-00-0 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Geraldo Castro Correa Junior - Recurso Adesivo
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marissol Jesus Filla - Ricardo Nunes de Mendonca
- Nasser Ahmad Allan

PROCESSO TRT-PR 01680-2006-069-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Multikar Veículos Ltda.
Pillar Construtora de Obras
Cryo Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard
da Costa Arakaki - Katya Maria Alves Hermisdorff - Gelson Joao
Sarolli - Marta Dias de Franca

PROCESSO TRT-PR 07309-2006-008-09-00-6 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcia Bernardi da Silva Hillal
RECORRIDO(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa
Falida)
ADVOGADO(S) Sergio Mores - Erika Paula de Campos - Rosimeiri
Gomes Basilio

PROCESSO TRT-PR 00113-2007-068-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Jair José Winter - Recurso Adesivo
Indústria de Moveis Assmann Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Darci Heerdt - Jose Domingos de Queiroz - Was-
cislau Miguel Bonetti - Gisele Daiana Maciel - Adir Luiz Colombo

PROCESSO TRT-PR 00314-2007-666-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Ivan Mendes Azevedo
RECORRIDO(s) Rossana Margot Cavaciocchi Correa
ADVOGADO(S) Clodoaldo de Meira Azevedo - Luciane Regina
Nogueira Andraus - Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero

PROCESSO TRT-PR 00753-2007-016-09-00-6 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adimir Skrenkovicz - Recurso Adesivo
Impressora Paranaense S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Erika Paula de Campos - Rafael Julio Borges da
Silva - Claudio Adriano Santa Rosa

PROCESSO TRT-PR 01012-2007-665-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Celso Ediel Alves Pereira
RECORRIDO(s) Madereira Sul Paraná S.A.
ADVOGADO(S) Mario Jose Pallu - Pedro da Silva Queiroz - Luiz
Augusto Polytowski Domingues

PROCESSO TRT-PR 01064-2007-072-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Itacir Silvestro
Novocen Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Felipe Corona Menegassi - Rodrigo Corona Me-
negassi - Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt - Ricardo Lu-
cas Calderon - Evelyn Thais Ozaki

PROCESSO TRT-PR 01970-2007-195-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Orestes de Jesus
RECORRIDO(s) C.T.O. Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Olicio Alves Beni - Pablo Rodrigues Alves

PROCESSO TRT-PR 02594-2007-654-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Neusa Fátima Alberti Ferreira
RECORRIDO(s) Município de Araucária
ADVOGADO(S) Joseli Pereira da Rosa Lopes - Luciane Ferreira
Guimaraes - Adriano Luiz Ferreira

PROCESSO TRT-PR 02991-2007-195-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Valdeci de Brito
Personal Trabalho Temporário Ltda.
Empo Empresa Curitibana de Saneamento e Construção
Civil Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Carolina Lucena R. de Melo - Gilberto Gaeski
- Giani Lanzarini da Rosa Lima

PROCESSO TRT-PR 03628-2007-322-09-00-4 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jeferson da Veiga Alves
RECORRIDO(s) Gimenes & Ribeiro e Fabricação de Máquinas e
Equipamentos Industriais Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Leandro Alberto Bernar-
di - Marcos Eduardo Tavares de Andrade

PROCESSO TRT-PR 05114-2007-594-09-00-3 (RO)
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ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Pa-
raná
RECORRIDO(s) Leoberto de Oliveira Barbosa
ADVOGADO(S) Jose Carlos Busato - Francisco Paulo Smitek
Sobieray - Dicesar Beches Vieira Junior - Andre
Carneiro de Azevedo

PROCESSO TRT-PR 06174-2007-662-09-00-7 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Elizeu Bueno
Design Empreendimentos Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - Marlene
de Castro Mardegam - Cleber Tadeu Yamada

PROCESSO TRT-PR 18367-2007-015-09-00-4 (RO)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Juares Rodrigues
RECORRIDO(s) Tatica Telecomunicações Ltda. (EPP)
Global Village Telecom Ltda.
Trix Engenharia Civil Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Altamiro Alves dos Santos -
Jetson Rolim de Moura - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Paulo
Slompo de Freitas - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR 20268-2007-029-09-00-5 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Gabrielle de Carvalho Silva
RECORRIDO(s) Casarao Lanches Serv Car Ltda.
ADVOGADO(S) Jussara Osik - Marcos Henrique Mattioli Rosa-
linski - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR 28632-2007-013-09-00-0 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Clarissa Felipe de Almeida
Tim Celular S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
ADVOGADO(S) Francisco Antunes Ferreira - Felipe Cesar Michna
- Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda - Levy Lima Lo-
pes Neto - Silvia Simone Tessaro - Lucyanna Joppert Lima Lopes
Fatuche

PROCESSO TRT-PR 30325-2007-028-09-00-8 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Chryssia Karoline Freitas
RECORRIDO(s) Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO(S) Diego Britto de Oliveira - Rodrigo Wagner Pereira
Bittencourt - Murilo Cleve Machado - Miriam Persia
de Souza - Carla Patricia Konzen

PROCESSO TRT-PR 00029-2008-024-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Dione Carneiro dos Santos
RECORRIDO(s) Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Patricia Borba Taras - Joao Antonio Pimentel -
Regina Fatima Wolochn

PROCESSO TRT-PR 00184-2008-459-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Clayton Charles dos Santos
RECORRIDO(s) Multidog Rações Ltda.
Nutritop Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Leonir Palla
ADVOGADO(S) Monica Ribeiro Bonesi - Michelle Pinheiro
Goncalves - Carlos Roberto Ferreira - Patrício
Kolachenek do Bomfim - Ronis Ferreira de Almeida

PROCESSO TRT-PR 00418-2008-671-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) João Maria Marques
RECORRIDO(s) Bordignon e Marafon Ltda.
ADVOGADO(S) Daniela Cordeiro Pedroso - Silvio Cesar de
Medeiros - Osvane Adolfo Mendes

PROCESSO TRT-PR 00442-2008-073-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Ortigueira
RECORRIDO(s) Jair Melo Sotoski
ADVOGADO(S) Kemli Mohamed Baidun - Jose Macias Nogueira
Junior

PROCESSO TRT-PR 00472-2008-671-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Marculino Pinto de Sampaio
Auto Posto Motivaçao Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Leandro de Castro - José Soares Filho

PROCESSO TRT-PR 00559-2008-665-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Alceu Machado de Miranda
RECORRIDO(s) José Carlos Scherzovski
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) Alceu Machado de Miranda - Mauro Cesar Ionn-
glebood - Inês Aparecida Mocelim - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Halina Trompczynski

PROCESSO TRT-PR 00655-2008-459-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES

RECORRENTE(s) Pedro Paulo Cândido de Souza
José Coelho de Oliveira
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Antonio Dilson Picolo Filho - Edivaldo Bruzamo-
lin Silva da Rocha - Helio Hatisuka - Fabio Ricardo
Ferrari - Eduardo Fierli Bobroff

PROCESSO TRT-PR 00696-2008-671-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Otávio Vieira de Araújo
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00697-2008-671-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Sebastião Ferreira Prestes
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00705-2008-671-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Cesemiro Woruby
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira
Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00785-2008-322-09-00-9 (RO) Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Julio Tupi Jaskulski
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA -RE-
MESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Antonio Carlos Lacer-
da - Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - Juarez Martins
do Carmo - Josane de Fatima Coutinho Fanine - Geraldo Hassan

PROCESSO TRT-PR 01048-2008-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Curitiba e Região - SINDESC
Associação de Pesquisa e Tratamento do Alcoolismo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Lustosa Franco - Joelcio Flaviano Niels -
Laila Mariana Paulena Macêdo

PROCESSO TRT-PR 01260-2008-072-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Maria Rita Cavazini Magiero
Dalmor Luis Cervo
Dionato Talamini
João Bosco Ferreira Lima
ADVOGADO(S) Daliane Cristina Armstrong - Antonio Dilson Pico-
lo Filho - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 01505-2008-007-09-00-2 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Daniel dos Santos Venancio
ADVOGADO(S) Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva -
Leticia Dorneles Lorensi - Vinicius de Oliveira Martins

PROCESSO TRT-PR 02530-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Cleonice Meira
Glapinski Glapinski & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Christi-
ane Côrtes Iwersen - Fabio Costa de Miranda - Fabricio Maggi Reu-
sing

PROCESSO TRT-PR 04604-2008-007-09-00-6 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Celso Aparecido Fernandes
RECORRIDO(s) Impressora Paranaense S.A.
ADVOGADO(S) Claudio Adriano Santa Rosa - Erika Paula de Cam-
pos - Rafael Julio Borges da Silva

PROCESSO TRT-PR 08717-2008-001-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria Alice de Assis Fernandes Sprada
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Rio Azul Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Bettina Augusta Amorim Bulzico - Veridiana Gui-
llen Moreira - Celio Tizatto Filho - Marcus Ely Soares dos Reis

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01499-2004-670-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Luiz Antonio Jussen - Recurso Adesivo
Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cassiano Ricardo Regis - Joao Carlos Regis - Ali-
ne Fabiana Campos Pereira - Cassiano Ricardo Régis

PROCESSO TRT-PR 04705-2005-673-09-00-9 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Fabio Gibertoni
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-
ne Aparecida Azeredo - Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski - Fernanda Fujisao Kato

PROCESSO TRT-PR 00791-2006-670-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Platinum Empresa de Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) Aarão Aristides
ADVOGADO(S) Amaury Chagas Coutinho Junior - Cesar Alves do
Nascimento - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

PROCESSO TRT-PR 02153-2006-069-09-00-7 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Dorival dos Santos Simoes
Kade Engenharia e Construção Ltda. (Recuperação Judicial)
Bunge Fertilizantes S.A.
ADVOGADO(S) Edgard da Costa Arakaki - Lauren Machado Mo-
reira - Sergio Dalben - Carolina Quinelato da Costa

PROCESSO TRT-PR 03504-2006-242-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Juraci Barros Novaes
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wagner Pirolo - André Luiz Navarro - Alberto de
Paula Machado

PROCESSO TRT-PR 00009-2007-001-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Andreia da Cruz Silva
EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S) Deonildo Luiz Borsatti - Lidson Jose Tomass - Ivo
Harry Celli Junior - Rodrigo Barreto Sassen

PROCESSO TRT-PR 00035-2007-665-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Genny de Assis Blanc
RECORRIDO(s) Baptista & Chuchene Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Manoel Grott - Danielle Stadler Biscaia
Madureira - Marco Antonio Grott - Jorge Vicente Sieciechowicz Neto
- Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic

PROCESSO TRT-PR 00827-2007-655-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
RECORRENTE(s) Dinel de Freitas
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Roque Barbosa de Oliveira - Mauricio Monteiro
de Barros Vieira - Nilce Regina Tomazeto Vieira - Sandra Regina
Rodrigues - Christiane Regina Fontanella

PROCESSO TRT-PR 01220-2007-562-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Marcel Fernando Vicentim
RECORRIDO(s) Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
ADVOGADO(S) Clovis Rodrigues - Mozart Garcia Oliveira - Ruy
Nantes Junior - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

PROCESSO TRT-PR 03432-2007-069-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
RECORRIDO(s) Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard
da Costa Arakaki - Marcio Eleandro Brunhara - Marcelo Honjo

PROCESSO TRT-PR 04107-2007-678-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Rodosis Rastreamento de Veículos Ltda.
RECORRIDO(s) João Mauricio de Proenca
ADVOGADO(S) Durval Antonio Sgarioni Junior - Wilson Sokolo-
wski - Orlando Losi Coutinho Mendes - Camila Vidotti de Rezende -
Edemilson Cesar de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 05542-2007-594-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Gilsenilson Batista de Oliveira
Construcap C C P S Engenharia e Comércio S.A.
Construtora Ferreira Guedes S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Valdir Granja Construções
ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceição - Rodrigo Moreira Ma-
chado dos Santos - Julio Cesar Ribas Boeng - Carolina Luiza Loyola
- Igor Antonio Araujo - Alexandre Zolet

PROCESSO TRT-PR 05954-2007-594-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Adão Treflis
Aecio Flavio Magnani
Ana Canetti Avelar
Antonio de Padua Lucio
Aparecido Mendes de Andrade
João Batista Avelar
Osmar David Cezar Ballin
Ubirajara Antonio Augusto Cernicchiaro
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christian Marcelo Manãs - Sidnei Machado - Vic-
tor Benghi Del Claro - Mariana do Rego Monteiro Staudt - Arno
Apolinario Junior - Adonis Galileu dos Santos

PROCESSO TRT-PR 07643-2007-008-09-00-0 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Alex Moradore - Recurso Adesivo
Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Naufel - Jose Nazareno Goulart
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 08253-2007-513-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Jaguapitã
RECORRIDO(s) Maria Aparecida Pivetta Carrato
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Cichocki - Fabiano Luiz de Oliveira
- Maria Aparecida Piveta Carrato

PROCESSO TRT-PR 09344-2007-010-09-00-7 (RO)
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria de Fátima Reis - Recurso Adesivo
Be Little Confeccao Infantil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabiano Assad Guimaraes - Emmanuel Assad Gui-
maraes - Joaquim Jose Pereira Filho

PROCESSO TRT-PR 10992-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joaquim Manoel de Castro Neto
Estado do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Metalurgica Schwarz S.A.
ADVOGADO(S) Fabiano Krause de Freitas - Paulo Roberto Ferrei-
ra - Antonio Augusto Castanheira Neia - Celso Luiz Ludwig - Dani-
elle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque - Marilu Hauer de Oliveira
Abagge - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR 20488-2007-010-09-00-4 (RO)
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Lisandra Paula Kogute Osorio
Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Diego Britto de Oliveira - Rodrigo Wagner Pereira
Bittencourt - Murilo Cleve Machado - Miriam Persia
de Souza - Carla Patricia Konzen

PROCESSO TRT-PR 22616-2007-029-09-00-9 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) João Carlos Ruivo
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Reinaldo Mirico Aronis - Regina de Souza Preuss-
ler - Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR 25668-2007-651-09-00-7 (RO)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ronaldo Lozeski de Oliveira
Lojas Renner S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rivadavia Antenor Prosdocimo - Adriano Noguei-
ra - Roberto Pierri Bersch - Bernardo Estrella Brandi - Germano de
Sordi

PROCESSO TRT-PR 33267-2007-013-09-00-5 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) M & B Restaurante Ltda.
RECORRIDO(s) Juliane Lopes Pereira
ADVOGADO(S) Rivadavia Antenor Prosdocimo - Alessandra Sula-
nita Herzer Von Auerswald Silva - Edson Massaro Postalli

PROCESSO TRT-PR 00008-2008-091-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Angélica Pereira dos Santos
Carlos Alexandre de Souza Martins
RECORRIDO(s) Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus -
Duarte Xavier de Moraes

PROCESSO TRT-PR 00058-2008-665-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Usina Termoelétrica Winimport S.A.
RECORRIDO(s) Cley Eugênio Fontana
ADVOGADO(S) Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Nilton Cezar
Avila - Denise Paim Alves - Antonio Carlos de
Oliveira Dias Filho

PROCESSO TRT-PR 00081-2008-303-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Eliana Regina de Barros
RECORRIDO(s) Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Cassius Andre Vilande - Joao Vladimir Viland
Policeno - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano
de Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão

PROCESSO TRT-PR 00213-2008-089-09-00-3 (RO) Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Autarquia Municipal de Saude de Apucarana -
REMESSA
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EX OFFICIO

RECORRIDO(s) Mauricio José dos Santos

ADVOGADO(S) Beatriz Besel - Valdir Judai - Joaquim Agnelo

Cordeiro

PROCESSO TRT-PR 00311-2008-072-09-00-9 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO

RECORRENTE(s) Sementes Guerra S.A.

RECORRIDO(s) Ginesi Vieira

ADVOGADO(S) Fernanda Luiza Longhi - Erlon Fernando Ceni de

Oliveira - Joao Alcione Lora

PROCESSO TRT-PR 00493-2008-073-09-00-4 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

RECORRENTE(s) Marilda Jaroskevicz

RECORRIDO(s) Estado do Paraná

ADVOGADO(S) Gisele Soares - Marco Aurelio Barato

PROCESSO TRT-PR 00700-2008-671-09-00-7 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA

RECORRENTE(s) Jonas Nogueira

RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL

ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira

Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00717-2008-195-09-00-3 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

RECORRENTE(s) Antonio Alves Pereira - Recurso Adesivo

Fundação Copel de Previdência e Assistência Social

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Maurelio Peters - Irineu José Peters - Marcus

Vinicius Dalavechia

PROCESSO TRT-PR 00818-2008-585-09-00-0 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLA-

TINA

RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-

ciária)

RECORRIDO(s) Claudinei Raimundo da Silva

Efloril Empreendimentos Florestais Ltda.

Batavo Cooperativa Agroindustrial.

ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Lucia-

ne Aparecida Azeredo - Walter Perpétuo Ribas - Agostinho Magno

Coelho Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01031-2008-303-09-00-8 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RECORRENTE(s) Cooperativa Agroindustrial Lar

RECORRIDO(s) Sindicato dos Empregados no Comércio de Foz do

Iguaçu

ADVOGADO(S) Simoni Marcon Ficagna - Telmar Carlos Schossler

PROCESSO TRT-PR 01295-2008-095-09-00-5 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RECORRENTE(s) Elizandro dos Santos Pinheiro

Frimesa Cooperativa Central

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Ricardo Ferreira Damiao Junior - Luiz Jorge

Grellmann

PROCESSO TRT-PR 01375-2008-411-09-00-0 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RECORRENTE(s) Francisca Elenice Bezerra Valle de Franca - Re-

curso Adesivo

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Antonio Carlos Lacer-

da - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 01436-2008-024-09-00-2 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s) Maria Aparecida Mayer

ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -

Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03990-2008-019-09-00-9 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECORRENTE(s) Adnilson Moreira da Silva

Daniel Gameiro

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Nadya Fernanda Franco Ferreira - Solange Gaya

de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 04195-2008-008-09-00-4 (RO)

ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

de Serviços de Saude de Curitiba e Região

RECORRIDO(s) Murilo Rubens Schaefer

ADVOGADO(S) Laila Mariana Paulena Macêdo - Joelcio Flaviano

Niels - Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo

de Andrade - Joelcio Flaviano Niels

PROCESSO TRT-PR 07585-2008-651-09-00-7 (RO)

ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

ECT

RECORRIDO(s) Irene Viturino Pereira

Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.

ADVOGADO(S) Veridiana Guillen Moreira - Moacir Salmoria -

Marcelo de Oliveira Lobo - Leonir Antonio Bega Martins

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00298-2006-089-09-00-8 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

RECORRENTE(s) Carlos da Costa

RECORRIDO(s) Cafe Damasco S.A.

ADVOGADO(S) Sergio Testa - Deusderio Tormina - Fernando

Teixeira de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 01940-2006-071-09-00-8 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

RECORRENTE(s) Moacir Lucachinski

Global Village Telecom Ltda.

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Edilson de Almeida - Elisabeth Regina Venancio -

Tatiana Lopes de Andrade

PROCESSO TRT-PR 02023-2006-095-09-00-0 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RECORRENTE(s) Cooperativa Agroindustrial Lar

RECORRIDO(s) Neri Bachmann

ADVOGADO(S) Simoni Marcon Ficagna - Paulo Eduardo Moreno

Dias

PROCESSO TRT-PR 00120-2007-665-09-00-7 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI

RECORRENTE(s) Joel Vosney Correia

RECORRIDO(s) Nelson Renato Pachalki

ADVOGADO(S) Waldirene Budal - Gelson Luis Chaicoski

PROCESSO TRT-PR 01115-2007-015-09-00-6 (RO)

ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Simone Piovesan

RECORRIDO(s) P H Trabalho Temporário Ltda.

Bayonne Cosméticos Ltda.

ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Moreira Ma-

chado dos Santos - Giancarlo Ampessan - Chistian da

Silva Bortolotto

PROCESSO TRT-PR 01202-2007-094-09-00-5 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO

RECORRENTE(s) Risca de Giz Moda Social Ltda. - (ME)

RECORRIDO(s) Irene Menon

ADVOGADO(S) Gustavo Fasciano Santos - Rodrigo Longo - Nilo

Norberto Nesi

PROCESSO TRT-PR 01272-2007-242-09-00-0 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ

RECORRENTE(s) Luiz Rodrigues Castanharo

Creusa da Silva Castanharo

Maria de Lourdes da Silva Pereira

Cleide Gomes da Silva

Marcelo Pereira

RECORRIDO(s) Luiz Antonio Mathias Dias e Outros (Fazenda São

João de Cima)

ADVOGADO(S) Flavio Rogerio Zaramello - José Oswaldo Brasi-

leiro

PROCESSO TRT-PR 01289-2007-562-09-00-7 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RECORRENTE(s) Município de Porecatu

RECORRIDO(s) Carmem Lucia Lopes

ADVOGADO(S) Paulo dos Santos Silva - Renato Tome Jesus

PROCESSO TRT-PR 02548-2007-245-09-00-7 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS

RECORRENTE(s) Ivo Borba e Cia Ltda.

RECORRIDO(s) Teodoro Calabaida

ADVOGADO(S) Marcelo Alessi - Eliana De Brito Roberto Pereira -

Clair da Flora Martins

PROCESSO TRT-PR 02570-2007-245-09-00-7 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS

RECORRENTE(s) Gpat S.A. Propaganda e Publicidade

Vivo S.A.

RECORRIDO(s) Juliana de Souza Marques de Oliveira

ADVOGADO(S) Paulo Henrique Simm - Leticia Daniele Simm -

Thiago Torres Guedes - Andre Bellio - Juliana Padilha Jurua - José

Carlos Laranjeira - Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR 02693-2007-022-09-00-8 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RECORRENTE(s) Romildo Gonçalves Leite

RECORRIDO(s) Lava Car Global

ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Celso Araujo Marques

PROCESSO TRT-PR 03011-2007-678-09-00-8 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) Jackson Fernando Galdino

RECORRIDO(s) Metalurgica Schiffer S.A.

ADVOGADO(S) Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos

- Celso Justus

PROCESSO TRT-PR 03726-2007-022-09-00-7 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RECORRENTE(s) Adriana Pereira Gonçalves

RECORRIDO(s) Produtos Alimentícios Zíngaro

ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Aniliza de Araujo Dirienzo -

Homero Rasbold

PROCESSO TRT-PR 04802-2007-071-09-00-1 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

RECORRENTE(s) Edimar Gomes de Camargo

RECORRIDO(s) V. & H. Pre - Moldados de Concreto Ltda.

ADVOGADO(S) Gerci Libero da Silva - Itamar Marcos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 07752-2007-003-09-00-6 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Mariana Cristina Slomczynski

RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.

Município de Curitiba

ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Ivo Ferreira de Oliveira

- Leandro Schulz - Maureen Daisy Machado Virmond - Maria Fran-

cisca de Almeida Mohr

PROCESSO TRT-PR 08456-2007-009-09-00-0 (RO)

ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Andraus Ltda.

Sotil Ltda.

Fazenda Ponta Grossa Altas

RECORRIDO(s) André Luiz Leite Villa

ADVOGADO(S) Regiane Antunes Dequeche - Claudir Dalla Costa

PROCESSO TRT-PR 10340-2007-004-09-00-0 (RO)

ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Catarina das Dores de Matos

RECORRIDO(s) Município de Telemaco Borba

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO(S) Magda Rejane Cruz - Luiz Carlos Lugues - Karine

Isabelle Benck

PROCESSO TRT-PR 28467-2007-015-09-00-9 (RO)

ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A.

COPEL Transmissao S.A.

RECORRIDO(s) Gelizandro Ribeiro do Nascimento

Mpe Montagens e Projetos Especiais S.A.

ADVOGADO(S) Patricia Dittrich Ferreira Diniz - Ronald Silka de

Almeida - Marcos Henrique Mattioli Rosalinski

PROCESSO TRT-PR 31728-2007-651-09-00-0 (RO)

ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Wilma da Aparecida Lemes

Condomínio do Edifício Curitiba Golden Flat

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Sergio Luiz da Rocha Pombo - Juliana Mandeli

Loiola - Thais Poliana de Andrade - Cristy Haddad Figueira

PROCESSO TRT-PR 33061-2007-016-09-00-4 (RO)

ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Construções e Comércio Camargo Correa S.A.

RECORRIDO(s) Alexandre Januario da Silva

Consórcio Camargo Correa Empo

ADVOGADO(S) Gilson Garcia Junior - Luiz Antonio Bezerra - Carla

Fernandes Araujo - Luiz Alberto Dutra Schmidt - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR 34179-2007-016-09-00-0 (RO)

ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.

RECORRIDO(s) Lilo Coradaci

ADVOGADO(S) Marcelo Alessi - Renato Jose Borgert - Roberta

Botelho Bittencourt Taborda Ribas

PROCESSO TRT-PR 00190-2008-594-09-00-3 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RECORRENTE(s) Emerson Pereira dos Santos

RECORRIDO(s) Ancora Latina Metalúrgica e Mecânica Ltda. (ME)

ALL América Latina Logística Intermodal S.A.

ADVOGADO(S) Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Con-

ceição - Sandra Calabrese Simao - Adriana Dornelles Paz Kamien

PROCESSO TRT-PR 00320-2008-303-09-00-0 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RECORRENTE(s) Eloir Luis Gregory (Espólio De)

RECORRIDO(s) M A Máquinas Agricolas Ltda.

ADVOGADO(S) Luiz Jorge Grellmann - Luiz Augusto Broetto -

Alexandre Vettorello

PROCESSO TRT-PR 00490-2008-668-09-00-4 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO

RONDON

RECORRENTE(s) Valdomiro Contini de Oliveira

RECORRIDO(s) Carlos Kiister Neto [Fi]

ADVOGADO(S) Rinaldo Hiroyuki Hataoka - Claudineia Aparecida

de Miranda

PROCESSO TRT-PR 00702-2008-671-09-00-6 (RO)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA

RECORRENTE(s) Lourival Antunes (Espólio De)

RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL

ADVOGADO(S) Ricardo Reimann - Priscilla Claudia de Oliveira

Pereira - Evilton Fernando Cioffi Barbosa - Jeferson Luiz de Lima

PROCESSO TRT-PR 00758-2008-095-09-00-1 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RECORRENTE(s) Andrew Commarela da Silva - Recurso Adesivo

Vila A Supermercado Ltda.

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Yara Sueli Lang - Telmar Carlos Schossler

PROCESSO TRT-PR 00822-2008-095-09-00-4 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RECORRENTE(s) Roberto da Cruz Grockevis - Recurso Adesivo

Tropical Hotelaria Ltda.

Orient Express Hotels Brasil S.A.

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Marcos Vinicius Affornalli - Marcelo Rodrigues

de Almeida - Jorge Ricardo Kuhn - Jorge Ricardo Kuhn

PROCESSO TRT-PR 01173-2008-660-09-00-4 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) Universidade Tecnológica Federal do Paraná

RECORRIDO(s) Rosemeri do Rocio Aires

Provibras Limpeza e Conservação Ltda.

ADVOGADO(S) Christiane Côrtes Iwersen - Vicente Paulo Hajaki

Ribas - Andressa Soltes Fernandes

PROCESSO TRT-PR 01472-2008-659-09-00-9 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RECORRENTE(s) Sebastião Barbosa Machado - Recurso Adesivo

Zingaro Produtos Florestais Ltda.

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Alessandro Frederico de Paula - Jorge Wadih Tahech

- Ana Paula dos Santos - Victorio Hauagge

PROCESSO TRT-PR 01874-2008-095-09-00-8 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RECORRENTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-

ciária)

RECORRIDO(s) M T B Gaitkoski e Cia Ltda.

ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Cristhi-

an Andre Triches Duso - Ana Christina Helbling Vidal - Telmar Car-

los Schossler

PROCESSO TRT-PR 02648-2008-594-09-00-9 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RECORRENTE(s) Accentum Manutenção e Serviços Ltda.

RECORRIDO(s) Gilvan Santos da Silva

ADVOGADO(S) Caio Augusto dos Santos Costa - Karla Raquel

Damasceno Benini Lia - Solaine Maria Barbieri - Jacheline Pastre

Bobco

PROCESSO TRT-PR 02700-2008-019-09-00-0 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECORRENTE(s) Reginaldo Aniceto Montesião - Recurso Adesivo

Fmm Engenharia Ltda.

RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Daniela Mari Werkhauser -

Julio Cesar Tardivo

PROCESSO TRT-PR 02758-2008-594-09-00-0 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RECORRENTE(s) Murilo Machado Nunes

RECORRIDO(s) Condomínio Residencial Serra Dourada

ADVOGADO(S) Marcio Gubert de Oliveira - Ricardo Alberto Es-

cher

PROCESSO TRT-PR 03711-2008-678-09-00-3 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s) Catarina Cristina Giebeluka Quadros

ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio

Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 05414-2008-001-09-00-8 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Assis Vieira Salvador

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR

RECORRIDO(s) OS MESMOS

EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
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ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Caroline de Queiroz

Teles Brandão - Maria Isabel Barth Costamilan - Keila Kovalski

PROCESSO TRT-PR 13127-2008-651-09-00-7 (RO)

ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Ivonete Vieira

Escola de Musica e Belas Artes do Paraná - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s) OS MESMOS

Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.

ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura - Aldo

Medeiros

PROCESSO TRT-PR 15982-2008-651-09-00-2 (RO)

ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Dora Maria Vilela da Silveira

RECORRIDO(s) Caixa Econômica Federal

ADVOGADO(S) Claudio Piskonti Machado - Luiz Carlos Lugues -

Gerson Schwab

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1723/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram

distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01067-2008-909-09-00-9 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Annibal Alves de Godoy

IMPETRADO(s) Alcides Pereira Camargo (Litisconsorte)

Exma. Sra. Juíza em Exercício Na Vara do Trabalho

de Santo Antonio da Platina

ADVOGADO(S) Nelson Luiz Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1724/2008

Agravo de Petição - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU foram distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 00801-2007-092-09-00-9 (AP)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE

AGRAVANTE(s) Bento Sergio da Silva

Joceni Viana da Silva

Valdelino Sergio da Silva

Anunciação Garcia da Silva

Maria Aparecida Delgado da Silva

Manoel Sergio da Silva

Maria Eudocia da Silva

Hercilio Sergio da Silva

Eliete Bitencourtt da Silva

Janeci Viana da Silva

Bento Sergio da Silva

Joceni Viana da Silva

Valdelino Sergio da Silva

Anunciação Garcia da Silva

Maria Aparecida Delgado da Silva

Manoel Sergio da Silva

Maria Eudocia da Silva

Hercilio Sergio da Silva

Eliete Bitencourtt da Silva

Janeci Viana da Silva

AGRAVADO(s) Leonilde Aparecida Guerra

José Bento de Oliveira

Edinei Rodrigues dos Santos

Sebastião Rodrigues dos Santos

Eunice Fogaca de Oliveira

Antonio Marcos Morales

José Perseghine

Maria Galindo Vieira

Claudinei José Vieira

Idalino José Vieira

Ivanilde Aparecida Guerra

José Carlos Lemos

João Batista de Paula

Laudineia Soares dos Santos

Leonilde Aparecida Guerra

José Bento de Oliveira

Edinei Rodrigues dos Santos

Sebastião Rodrigues dos Santos

Eunice Fogaca de Oliveira

Antonio Marcos Morales

José Perseghine

Maria Galindo Vieira

Claudinei José Vieira

Idalino José Vieira

Ivanilde Aparecida Guerra

José Carlos Lemos

João Batista de Paula

Laudineia Soares dos Santos

Marcos Pereira da Silva Lima

ADVOGADO(S) Celso Hideo Makita - Sandra Kiomi Makita - Mar-

cela Mendes Sticanella - Glaucio Miaki

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1725/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS

foram distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 02510-2008-024-09-00-8 (RO)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalha-

dores Nas Indústrias de Serrarias Móveis de Junco e Vime

de Vassouras Escovas e Pincéis Cortinados do Estado do Paraná

RECORRIDO(s) Fabiane Terezinha Lima [ME]

ADVOGADO(S) Sandro Lunard Nicoladeli

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1726/2008
Agravo Regimental - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 01/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram

distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01009-2008-909-09-40-0 (AgR)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

AGRAVANTE(s) Banco Santander S.A.

AGRAVADO(s) Djammes Kunrath (Litisconsorte)

Exmo. Desembargador Benedito Xavier da Silva

ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Leandro Moraes -

Rafael Comar Alencar - Carina Pescarolo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1727/2008
Agravo Regimental - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 02/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os

seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01032-2008-909-09-40-4 (AgR)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

AGRAVANTE(s) Deluz Masseli

AGRAVADO(s) Ivone Veronica Seronato Ditzel (Litisconsorte)

Exma Sra Desembargadora Dra Eneida Cornel

ADVOGADO(S) Fabio Augusto Mello Peres

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1728/2008
Dissídio Coletivo - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 02/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00572-2008-909-09-00-6 (DC)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

SUSCITANTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Instrutores Gerentes

Diretores em Auto - Escolas Centros de Formação de

Condutores Categorias “A” e “B” de Todas As Demais

Categorias e de Todos Os Trabalhadores em

Despachantes e Veículos do Estado do Paraná

SUSCITADO(s) Sindicato dos Proprietários de Centro de Formação

de Condutores do Paraná

ADVOGADO(S) Gelson Barbieri - Luciana Tosate - Iria Emilia

Evangelista Bezerra Barbieri - Fernando Martins da

Silva - Luis Otavio Lemes de Toledo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1729/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 02/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01072-2008-909-09-00-1 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

IMPETRADO(s) Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhado-

res Nas Indústrias de Serraria e Móveis de Madeira,

Móveis de Junco e Vime, de Vassoura de São José dos

Pinhais (Litisconsorte)

Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na 2ª Vara do Trabalho

de São José dos Pinhais

ADVOGADO(S) Fernando Andreoni Vasconcelos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1730/2008
Ação Rescisória - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 02/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram

distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01071-2008-909-09-00-7 (AR)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

AUTOR(es) Uracy Papst

RÉU(s) Furnas Centrais Elétricas S.A.

ADVOGADO(S) Wilson Leite de Morais - Vinicius Rodrigo Petrilo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1731/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 02/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01073-2008-909-09-00-6 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Associaçao Beneficente dos Campos Gerais Ma-
dre Paulina
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercício na 1a. Vara do Traba-
lho de Curitiba
Maria José Ferreira Maia (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Edigardo Maranhao Soares

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1732/2008
Conflito de competência - Orgão Especial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
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gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01074-2008-909-09-00-0 (CC)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

SUSCITANTE Elizabette Aparecida de Camargo

SUSCITADO 9ª Vara do Trabalho de Curitiba

3ª Vara do Trabalho de Curitiba

ADVOGADO(S) Marcia Jesiani Albert

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1733/2008

Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram

distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01075-2008-909-09-00-5 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Moacir de Oliveira

IMPETRADO(s) Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospita-

lidade de Campo Mourão (Litisconsorte)

Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na Vara do Trabalho de Campo Mou-

rão

ADVOGADO(S) Gracielle Gromann

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1735/2008

Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01076-2008-909-09-00-0 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

IMPETRADO(s) Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhado-

res Nas Indústrias de Serraria e Móveis de Madeira,

Móveis de Junco e Vime, de Vassoura de São José dos Pinhais (Litis-

consorte)

Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na 2ª Vara do Trabalho de São José dos

Pinhais

ADVOGADO(S) Fernando Andreoni Vasconcelos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1736/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01005-2008-909-09-00-7 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Manasa Madeireira Nacional S.A.

IMPETRADO(s) Osni Carlos Raulik (Litisconsorte)

Exmo Sr Juiz em Exercício na 1a.Vt de Guarapuava

ADVOGADO(S) Silvana Lea Fetter

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1737/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os

seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01078-2008-909-09-00-9 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Paulo Emmanuel do Nascimento Junior

IMPETRADO(s) Odenil dos Santos (Litisconsorte)

Orivaldo Rodrigues (Litisconsorte)

Pedro Costa (Litisconsorte)

Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá

ADVOGADO(S) Abedo Sabra Bhay

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1738/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCED SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora JANETE DO AMARANTE foram distri-

buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00933-2008-022-09-00-0 (AIPS)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

AGRAVANTE(s) Mg Engenharia Ltda.

AGRAVADO(s) Sidnei Alberto Schneider

ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues

- Ivair Carlos da Silva - Nelson Knob

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00901-2008-022-09-00-5 (AIPS)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

AGRAVANTE(s) Mg Engenharia Ltda.

AGRAVADO(s) Cicleide Brasilino Alves

ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues

- Ivair Carlos da Silva - Nelson Knob

PROCESSO TRT-PR 00906-2008-022-09-00-8 (AIPS)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

AGRAVANTE(s) Mg Engenharia Ltda.

AGRAVADO(s) Etevaldo Fernandes de Jesus

ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues

- Ivair Carlos da Silva - Nelson Knob

PROCESSO TRT-PR 00917-2008-022-09-00-8 (AIPS)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

AGRAVANTE(s) Mg Engenharia Ltda.

AGRAVADO(s) Joaquim Pereira da Silva

ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues

- Ivair Carlos da Silva - Nelson Knob

Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram

distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00919-2008-022-09-00-7 (AIPS)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

AGRAVANTE(s) Mg Engenharia Ltda.

AGRAVADO(s) José Cleber de Luca

ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues

- Ivair Carlos da Silva - Nelson Knob

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS

foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00907-2008-022-09-00-2 (AIPS)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

AGRAVANTE(s) Mg Engenharia Ltda.

AGRAVADO(s) Ezequiel Dias

ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues

- Ivair Carlos da Silva - Nelson Knob

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00912-2008-022-09-00-5 (AIPS)

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

AGRAVANTE(s) Mg Engenharia Ltda.

AGRAVADO(s) Amandio Hekler Filho

ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Celso Antonio Rodrigues

- Ivair Carlos da Silva - Nelson Knob

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03621-2008-513-09-00-9 (AIPS)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AGRAVANTE(s) Neur Bagatin

AGRAVADO(s) HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

ADVOGADO(S) Rosangela Khater - Juliana Pisicchio Zanoni Par-

ron - Nelto Luiz Renzetti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1739/2008
RECURSO ORDINÁRIO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-

MO - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05322-2007-892-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Valdirene dos Santos - Recurso Adesivo
Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Cardoso Jacinto - Joaozinho San-
tana - Camila Ferrari Santana

PROCESSO TRT-PR 00191-2008-567-09-00-5 (ROPS)

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA

RECORRENTE(s) Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.

RECORRIDO(s) Danieli Cristina Telecio
ADVOGADO(S) Henrique Wiliam Bego Soares - Renato Benvindo
Frata - Janecléia Martins Xavier Delbone

PROCESSO TRT-PR 00477-2008-670-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Salomão Francisco dos Santos
RECORRIDO(s) Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
ADVOGADO(S) Fernanda de Macedo Ballan Mendes - Dulcinea
Marques

PROCESSO TRT-PR 00498-2008-089-09-00-2 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Newton Ramalho de Oliveira
RECORRIDO(s) Roberto Alves de Souza
ADVOGADO(S) Cesar Vidor - Cirineu Dias - Ussaima Addi

PROCESSO TRT-PR 01025-2008-092-09-00-5 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Valdemar Pereira
RECORRIDO(s) Madereira Galpão Ltda.
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento

PROCESSO TRT-PR 01038-2008-411-09-00-2 (ROPS)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Villagio Calabria Italia Administração de Bens e
Participações Ltda.
RECORRIDO(s) Clodoaldo Marciano
Ismailer Lourenço Camargo
Leonel Cordeiro Rodrigues
José Luis Gonçalves
Construtora Mb Guaratuba Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Leri Strapasson - Vanderlei Taverna - Nelson Knob

PROCESSO TRT-PR 01043-2008-242-09-00-7 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Juliana de Souza Ferreira - Recurso Adesivo
Milão & Milão Restaurante e Lanchonete Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alvaro Augusto Costa Nunes - Alysson Thomasi

PROCESSO TRT-PR 02662-2008-411-09-00-7 (ROPS)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Karine Inês Wagner
RECORRIDO(s) Marilene Aparecida Russi [ME]
ADVOGADO(S) Alessandra Possenti Bonazza - Micheli Cristina Saif

PROCESSO TRT-PR 02792-2008-069-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) ALL Clean Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda.
RECORRIDO(s) Claudeir dos Santos Sabino
ADVOGADO(S) Pedro Ivo Melo de Oliveira - Patricia Mara Gui-
maraes

PROCESSO TRT-PR 04217-2008-020-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Arlindo Domingos
RECORRIDO(s) Antonio Martins de Oliveira
Juliana Aparecida Couto Lima
Willian Junior do Nascimento
Geraldo Aparecido de Lima
ADVOGADO(S) Sidney Pereira Nunes - Sandro Henrique Trovao

PROCESSO TRT-PR 06140-2008-018-09-00-6 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Gilberto Martins
RECORRIDO(s) Rodoglobo Transportes e Assessoria Ltda.
ADVOGADO(S) Claudiney dos Santos - Mario Borges Fernandes

PROCESSO TRT-PR 06304-2008-012-09-00-7 (ROPS)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Valerio Panizzi - Recurso Adesivo
Rodo Linea Implementos Para Transporte Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Daniela Brum da Silva - Jorge Moreno de Carva-
lho - Lenara Moreira Stoco - Araripe Serpa Gomes Pereira

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01825-2007-092-09-00-5 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) João Carlos dos Reis
RECORRIDO(s) Usaciga Açucar Alcool e Energia Elétrica S.A.
ADVOGADO(S) Sione Lisot Yokohama - Alessandro Otavio Yoko-
hama - Rogerio Quaglia

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora
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DISTRIBUIÇÃO: 1740/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01080-2008-909-09-00-8 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Romildo Ferraz Filho
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na 1a. Vara do Traba-
lho de São José dos Pinhais
Marlucia Alves do Nascimento (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Vicente de Paulo Estevez Vieira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1741/2008
Cautelar Inominada - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 01081-2008-909-09-00-2 (CauInom)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Banco Bradesco S.A.
RÉU(s) ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
ADVOGADO(S) Evandro Luis Pezoti - Atilio Augusto Segatin Bra-
ga - Osmar Mendes Paixao Cortes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1742/2008
Dissídio Coletivo - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00897-2008-909-09-00-9 (DC)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE(s) Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga
Nos Portos de Paranaguá e Antonina
SUSCITADO(s) Sindicato dos Operadores Portuarios do Estado do
Paraná
ADVOGADO(S) Jose Maria Goncalves Junior - Ana Lucia Ferreira
- Renata Alves Pereira Wosny

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1743/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01082-2008-909-09-00-7 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Brasiltec Administração e Serviços Tecnicos Ltda.

IMPETRADO(s) Jose Alinor Rodrigues (Litisconsorte)

Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na 1a. Vara do Trabalho de Araucária

ADVOGADO(S) Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1744/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01083-2008-909-09-00-1 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Niazy Ramos Filho

IMPETRADO(s) Maristela Lopes (Litisconsorte)

Exmo Sr Juiz em Exercício na 13a. Vara do Trabalho de Curitiba

ADVOGADO(S) Alexandre Fidalski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1745/2008
Agravo Regimental - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 00769-2008-909-09-40-0 (AgR)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

AGRAVANTE(s) Auto Posto 4 D Ltda. (Massa Falida)

AGRAVADO(s) Vilmar Antunes Oliveira (Litisconsorte)

Exmo. Desembargador Celio Horst Waldraff

ADVOGADO(S) Marcelo Linhares Frehse - Luis Carlos Barreto -

Luiz Carlos da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1746/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA foram

distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01084-2008-909-09-00-6 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Elizabeta Martins dos Santos

Maria Elizete Martins

IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 6a. Vara do Tra-

balho de Curitiba

Restaurante Dancante Gato Preto Ltda.

(Litisconsorte)

José Lopes de Queiroz (Litisconsorte)

ADVOGADO(S) Daniel Gilberto Lemos Pereira

PROCESSO TRT-PR 01085-2008-909-09-00-0 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Associação Beneficente dos Campos Gerais Ma-

dre Paulina

Clinica Infantil Pinheiros Ltda.

IMPETRADO(s) Anny Chi (Litisconsorte)

Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. Vara do Trabalho de Ponta Grossa

ADVOGADO(S) Edigardo Maranhao Soares

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1747/2008
Agravo Regimental - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01040-2008-909-09-40-0 (AgR)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

AGRAVANTE(s) Ministério Público do Trabalho

AGRAVADO(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

(Litisconsorte)

Exma. Juíza Relatora Claúdia Cristina Pereira Pinto de Almeida

ADVOGADO(S)

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1749/2008
Mandado de Segurança - Orgão Especial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01087-2008-909-09-00-0 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Município de Santa Cecilia do Pavao

IMPETRADO(s) Clovis José Bueno (Litisconsorte)

Exmo. Desembargador Vice - Presidente do TRT da 9ª Região

ADVOGADO(S) Conceicao Aparecida Veroneze da Luz

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1750/2008
Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01086-2008-909-09-00-5 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Evandro Morande Becker

IMPETRADO(s) Margarete Martins Barbosa (Litisconsorte)

Exma Sra Juíza em Exercício na 3a. VT de Londrina

ADVOGADO(S) Paulo de Tarso Bordon Araujo - Weber Niso Leite

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01068-2008-909-09-00-3 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Aurea Lika Kikuti

IMPETRADO(s) Anderson Zacanini (Litisconsorte)

Exma Sra Juíza em Exercício Na 3ª VT de Maringá

ADVOGADO(S) João Eduardo Oliveira Cláudio Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1751/2008
Agravo Regimental - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 05206-2008-513-09-40-4 (AgR)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Miriam Aparecida Gleria Gnann
Kilza Gonçalves Leite
Wilton Ferrari Jacomini
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira
Sandra Cristina Martins Nogueira Guilherme de Paula
Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima
Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia
Samira Calixto Peijo
Daniela Forin Rodrigues Linhares
AGRAVADO(s) Exmo Desembargador Marco Antonio Vianna Man-
sur
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Maria Zelia
de Oliveira e Oliveira - Rogerio Issao Kodani

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 93.00.02879-0/PR

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL

EXECUTADO: E G SELEME E CIA LTDA

EDITAL N.º 3153930

DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CLAUDIA CRIS-

TINA CRISTOFANI, JUÍZA FEDERAL DA 5ª VARA DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA

DISCRIMINADOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, em especial o SR. MARCO ANTONIO HARGER VIEI-
RA, CPF 694.851.279-87, que neste Juízo da 5ª Vara Federal, Sub-

seção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná (Rua Anita

Garibaldi, 888, 5º andar, Ahú, nesta Capital), processa-se a ação de

cumprimento de sentença em epígrafe, referente à execução de ho-

norários advocatícios devidos à União (Fazenda Nacional) e, por não

ter sido localizado para citação pessoal, fica por meio deste CITA-
DO para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da quantia

devida, com as atualizações necessárias, sob pena do acréscimo de

multa no percentual de 10 % (dez por cento), nos termos do artigo

475-J do Código de Processo Civil, ficando INTIMADO acerca da

decisão de fls. 707/708, a qual desconsiderou a personalidade jurí-

dica da empresa XZA Comércio de Combustíveis Ltda para INCLUÍ-

LO no pólo passivo da execução, bem como da constrição efetiva-
da através do sistema BACENJUD, em sua(s) conta(s) bancária(s),
para, querendo, oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo legal.

VALOR DEVIDO: R$ 13.483,17 (treze mil, quatrocentos e oitenta

e três reais e dezessete centavos), com posição em 11/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, e não possa futura-

mente alegar ignorância, determinou a MM. Juíza a expedição do

presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. EXPE-

DIDO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná.

Eu,_____(Evandro Prochmann), Técnico Judiciário, que o datilo-

grafei e; eu, _____________(Celso Luiz de Paula Xavier), Diretor

de Secretaria da 5ª Vara Federal, Seção Judiciária do Estado do Pa-

raná, que o conferi e subscrevi.

CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI

Juíza Federal

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

AÇÃO DE DEPÓSITO Nº 00.00.85594-4/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

RÉU : IVOLY MAZON

EDITAL N.º 3073079

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 60(SESSENTA) DIAS

O Doutor Marcus Holz, Juiz Federal Substituto da Segunda Vara

Federal Cível, da Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que tramitam neste Juízo da Segunda Vara Federal

Cível os autos da ação de depósito nº 00.00.85594-4, em que figura

como autora a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e réu IVOLY

MAZON, inscrito no CPF/MF sob nº 368.820.469-72. E, constando

dos autos encontrar-se o executado EM LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO, nos termos do despacho proferido na fl.241, INTIMA-O,

para, no prazo de 15(quinze) dias, promover o pagamento voluntá-

rio do valor da condenação - R$ 58.566,15(cinqüenta e oito mil qui-

nhentos e sessenta e seis reais e quinze centavos), atualizado até

Setembro/2008, devidamente atualizado até a data do efetivo paga-

mento, sob pena de incidir sobre este valor multa de 10%(dez por

cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil,

cujo prazo de 15(quinze) dias começará a fluir após o prazo deste

edital.-.-.

DESPACHO DA FL.241: “1. Tendo em conta o requerimento da

fl.229, expeça-se edital de intimação do executado para que pro-

mova o pagamento voluntário do valor da condenação(fl.230),

sob pena de incidir sobre este valor multa de 10%, nos termos do

art.475-J, do CPC, com prazo de 60 dias. 2. Após, intime-se a

União-FN para que promova sua publicação, no prazo de 15 dias.

Curitiba, 08 de outubro de 2008. (a) Marcus Holz - Juiz Federal

Substituto.”

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-

gar ignorância, determinou o MM. Juiz Federal Substituto que se

expedisse o presente edital, o qual será afixado no lugar de costume

e publicado na forma da lei.

Expedido nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos

vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e oito, por

____________ (Eliana C.P.Machado), Supervisora de Processamento,

e conferido e subscrito por ______________(Marcos Rogério Pires

Bueno), Diretor de Secretaria da Segunda Vara Federal Cível, por

ordem do MM. Juiz Federal Substituto.

Marcus Holz

Juiz Federal Substituto

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná

O1A VF E JEF CIVEL DE FOZ DO IGUAÇU

AÇÃO MONITÓRIA N° 2008.70.02.000089-4IPR

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO: MARCELLO MOREIRA

RÉU: YU CHAO YAN

EDITAL N° 3143990

Prazo do edital: 60 (sessenta) dias.

 O MM. Juiz Federal Substituto Sérgio Luis Ruivo Marques, da 1ª

Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do Iguaçu,

Seção Judiciária do Estado do Paraná, determinou a expedição do

presente edital, conforme abaixo:

CITAÇÃO do réu YU CHAO YAN (CPF n. 847.775.089-00 e RG

n. 33900 SSP/SP), para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de

R$ 95.065,81 (noventa e cinco mil sessenta e cinco reais e oitenta

e um centavos), calculado pela CEF para o dia 19/12/2007, originá-

rio de inadimplemento de contrato de prestação de serviços de admi-

nistração de cartão Caixa, contrato este realizado em 18/10/1996.

cartão Caixa Mastercard nº 5448.1661.2570.0128, o qual deverá ser

devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais

à época do seu efetivo pagamento, ficando ciente que caso efetue

caso efetue o pagamento ficará isento de custas e honorários aevo-

catícios, conforme art. 1102, c, do CPC; que, no prazo de 15 (quin-

ze) dias poderá oferecer embargos; que, na hipótese em que não haja

o cumprimento da obrigação nem oferecimento de embargos, no prazo

de 15 (quinze) dias, será constituído de plano título executivo judici-

al;

Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente

edital nesta cidade de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, em 18 de

novembro de 2008.

Sérgio Luís Ruivo Marques

Juiz Federal Substituto

DISTRIBUIÇÃO: 1752/2008

Agravo Regimental - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05025-2007-513-09-40-7 (AgR)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AGRAVANTE(s) Kilza Gonçalves Leite

Wilton Ferrari Jacomini

Samira Calixto Peijo

Daniela Forin Rodrigues Linhares

Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia

Miriam Aparecida Gleria Gnann

Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima

Sandra Cristina Martins Nogueira Guilherme de Paula

Sérgio Ricardo Ronchi

AGRAVADO(s) Exmo. Desembargador Rubens Edgard Tiemann

ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Marcus

Vinicius Sanches - Alberto de Paula Machado - Carlos José de Ber-

tolis Tudisco - Jacira Rosa Tonello - Cleusa Chimentao

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07617-2007-513-09-40-3 (AgR)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AGRAVANTE(s) Miriam Aparecida Gleria Gnann

Kilza Gonçalves Leite

Wilton Ferrari Jacomini

Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

Sandra Cristina Martins Nogueira Guilherme de Paula

Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima

Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia

Samira Calixto Peijo

Daniela Forin Rodrigues Linhares

AGRAVADO(s) Exmo. Desembargador Rubens Edgard Tiemann

ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Altair

Rodrigues de Paula - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 04552-2008-513-09-40-5 (AgR)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AGRAVANTE(s) Miriam Aparecida Gleria Gnann

Kilza Gonçalves Leite

Wilton Ferrari Jacomini

Daniela Forin Rodrigues Linhares

Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

Sandra Cristina Martins Nogueira Guilherme de Paula

Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima

Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia

Samira Calixto Peijo

AGRAVADO(s) Exmo. Desembargador Celio Horst Waldraff

ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Antonio José

Saviani da Silva - Maria Zelia de Oliveira e

Oliveira - Paulo de Tarso Bordon Araujo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1753/2008

Agravo Regimental - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 05025-2007-513-09-41-0 (AgR)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AGRAVANTE(s) Kilza Gonçalves Leite

Wilton Ferrari Jacomini

Samira Calixto Peijo

Daniela Forin Rodrigues Linhares

Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia

Miriam Aparecida Gleria Gnann

Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima

Sandra Cristina Martins Nogueira Guilherme de Paula

Sérgio Ricardo Ronchi

AGRAVADO(s) Exmo. Desembargador Rubens Edgard Tiemann

ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Alberto de

Paula Machado - Marcus Vinicius Sanches - Carlos

José de Bertolis Tudisco - Jacira Rosa Tonello - Cleusa Chimentao

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1754/2008

Agravo Regimental - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01036-2008-909-09-40-2 (AgR)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

AGRAVADO(s) Samir Michel Emanuel da Silveira (Litisconsorte)

Exmo. Desembargador Celio Horst Waldraff

ADVOGADO(S) Celio Tizatto Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1755/2008

Ação Rescisória - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram

distribuídos os seguintes processos:

Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 01088-2008-909-09-00-4 (AR)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

AUTOR(es) Sandro de Oliveira

RÉU(s) Portal Grafica Ltda.

ADVOGADO(S) Edson Massaro Postalli

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1756/2008

Mandado de Segurança - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/12/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01089-2008-909-09-00-9 (MS)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Caixa Econômica Federal

IMPETRADO(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancarios de Curitiba e Região (Litisconsorte)

Exmo Sr Juiz em Exercício na 8a. VT de Curitiba

ADVOGADO(S) Gerson Schwab

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo

Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Desembargador Vice-Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski

Diretora
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO DE JAIME DEZAN
Edital n.º 1.201/2008 - prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 29.273,
movida por INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ – IAP em
face de JAIME DEZAN, fica CITADO o Requerido JAIME DE-
ZAN, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento
da importância de R$ 2.035,44 (dois mil, trinta e cinco reais e
quarenta e quatro centavos), correspondente ao principal, a ser
corrigida e acrescida das cominações legais, ou ainda no mesmo
prazo, nomeie bens à penhora. Decorrido o prazo, sem o paga-
mento ou a nomeação, proceda-se a penhora em tantos bens quan-
to bastem para garantir a execução, obedecidas as formalidades
legais. Regularizada a penhora, terá o executado o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da intimação desta, para embargar a exe-
cução, conforme o despacho a saber:
DESPACHO DE FLS. 40: “Cite-se por edital, no prazo de vinte (20)
dias. Int. Em 11/09/08”. (a) Roger Vinicius Pires de Camargo Olivei-
ra - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmente
do Requerido, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 29 de outu-
bro de 2008. Eu, (a) assinado no original, ANUAR MIGUEL ABIB -
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (a) assinado
no original, ROGER VINICIUS P. DE C. OLIVEIRA - Juiz de Di-
reito.

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.027645-1/PR – AUTOR:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – ADVOGADO: MARIO
AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, SÉRGIO AUGUSTO FAGUN-
DES – RÉU: EXATA – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, APA-
RECIDO BARAGÃO, DEZILDA OLIVEIRA BARAGÃO, LAU-
RO DE LIMA OLIVEIRA – EDITAL Nº 2717059 – EDITAL DE
CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS – A DRA. SORAIA
TÚLLIO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 4ª VARA FEDE-
RAL, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de
Ação Monitória acima referido, cujo objeto é a citação dos réus,
para o pagamento à exeqüente da dívida decorrente de inadimplên-
cia em Contrato de Financiamento Crédito Especial Empresa (Che-
que Azul Empresarial). Ficam, por este meio, CITADOS EXATA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., CNPJ nº 04.335.633/0001-
01, e seu representante legal SANDRO OLIVEIRA BARAGÃO, CPF
nº 008.698.819-06, brasileiro, por estar em lugar incerto e não sabi-
do, para que pague, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após
decorrido o prazo do presente edital, R$ 29.290,36 (vinte e nove
mil, duzentos e noventa reais e trinta e seis centavos), valor válido
para abril de 2004, a ser devidamente corrigido até a data do efetivo
pagamento, ficando o executado nesse caso, isento de custas e hono-
rários de sucumbência (art. 1.102, “c”, § 1º do CPC) – ou ofereça
embargos, independentemente de segurança do juízo, a serem pro-
cessados nos presentes autos (art. 1.102, “c”, § 2º do CPC), confor-
me petição e despachos. Não havendo o pagamento, nem a interpo-
sição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executi-
vo, prosseguindo-se a execução nos termos dos artigos 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil. EXPEDIDO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de
junho de dois mil e oito (16.06.08). Eu, (a) Lea Maria Otani, Direto-
ra de Secretaria da 4ª Vara Federal, conferi e assino, por ordem da
MM. Juíza Federal Substituta. (a) Soraia Tullio – Juíza Federal Subs-
tituta.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SUPER ATIVA
ASSESSORIA DE COBRANÇA, COM O PRAZO DE TRINTA
(20) DIAS, NA FORMA ABAIXO:

Edital de Citação e Intimação do réu SUPER ATIVA ASSESSO-
RIA DE COBRANÇA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para oferecer resposta a Ação DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS , sob nº. 1624/2003, que tramita neste Juízo e Cartório da
6ª. Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3° an-
dar, Fórum Cível, Centro Cívico, movida por LUCIO SCHEMUDA
contra SUPER ATIVA ASSESSORIA DE COBRANÇA, que em
síntese aduz o seguinte: “Na data de 17 de setembro de 2001, o
requerente expediu o cheque remissivo à conta corrente nº.00070-3,
agencia nº.3715, banco nº.341, em favor de JASK ANTONIO KO-
WALOZUCK, na importância de R$105,00 (cento e cinco reais).
Ocorre que, por conseqüência da falta de previsão de fundos, o mer-
cado réu efetuou o protesto do cheque e a inscrição do nome do
requerente no SERASA e no SPC, e repassou o título de crédito para
a empresa de cobrança SUPER ATIVA ASSESSORIA DE COBRAN-
ÇA. Após ter sido cobrado, o autor efetuou devidamente o paga-
mento de sua dívida para a empresa de cobrança, e teve, por conse-
guinte, seu título de crédito devolvido e novamente em seu poder,
tendo entregue o mesmo na instituição bancária. Posteriormente ao
adimplemento da obrigação, a empresa de cobrança garantiu ao au-
tor que, no prazo máximo de 5(cinco) dias, seria retirado o protesto
do cheque junto ao cartório e também seu nome das certidões nega-
tivas de crédito. O autor procurou ainda a primeira ré, que de igual
forma manifestou-se no sentido de que tais providencias seriam to-

madas dentro do prazo. O requerente confiou na promessa das em-
presas rés. Acreditou que com a concreta resolução da obrigação e a
conseqüente extinção da mora, os réus efetivamente retirariam a ins-
crição de seu nome dos cadastros do SERASA e do SPC no prazo
máximo prometido (5 dias). Ocorre que os réus descumpriram o acor-
dado, faltando, seja por culpa ou por dolo, com seu dever para com
o requerente. Este, crendo que tudo já estava definitivamente resol-
vido, e que poderia exercer plenamente seu direito de crédito, foi até
a Multiloja, estabelecimento comercial situado na cidade de Piraqua-
ra, para adquirir móveis de que necessitava. Para efetuar a compra, o
autor necessitava de um financiamento da loja, mas esse lhe foi pron-
tamente negado, dada a constatação de que seu nome ainda estava
cadastrado no SERASA e no SPC. Cadastro esse, indubitavelmente
injusto, posto que sua dívida já estava devidamente adimplida. Criou-
se uma situação extremamente ofensiva, constrangedora, e até humi-
lhante para o autor, que sempre foi um homem honesto e de reputa-
ção ilibada. Por ter seu crédito negado, passou pela vergonhosa situ-
ação de, após ter escolhido todos os móveis de que necessitava, ter
lhe sida obstada a compra. Ficou taxado, perante os presentes na
loja, como um caloteiro, como um homem desonesto e descumpri-
dor de suas obrigações, sentindo-se humilhado e tendo seu direito de
crédito tolhido injustamente. O constrangimento do autor excedeu o
espaço físico da loja e lhe fez vivenciar posteriormente, situações
vexatórias perante familiares, amigos e terceiros. Esse fato incontes-
tavelmente arranha a reputação moral do autor e demonstra uma
conduta irresponsável e de total negligência por parte dos réus. É
inegável o nexo de causalidade existente entre a omissão dos réus e
o dano moral sofrido pelo autor, já que o constrangimento por que
passou, tanto pela manutenção de seu nome nos cadastros de inadim-
plência (dano moral puro), quanto pela situação constrangedora de
tentativa de compra antes mencionada, foi ocasionado pela conduta
ilícita dos réus, que não cumpriram com o dever de retirar de retirar
o cadastramento do nome do requerente. A ofensa a bens jurídicos
do autor, como seus sentimentos, sua paz de espírito, sua serenidade
íntima, e, mormente, sua honra, enseja, por justiça, numa indeniza-
ção compensatória, para que se amenizem os danos sofridos”. DES-
PACHO DE FLS. 52: “1- O pleito de antecipação de tutela formu-
lado no item “6” da petição inicial será apreciado após estabelecido
o contraditório. 2. Cite-se, pois, com as advertências de estilo. 3.
Intimem-se. DESPACHO DE FL. 205. À vista da certidão de fl. 204-
V, defiro pedido de fl. 203, de citação por edital da requerida Super
Ativa Assessoria de Cobrança. Edital com prazo de vinte dias. Dili-
gências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 09 de outubro de 2007.

ANA LUCIA FERREIRA
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DULCINÉIA CU-
TRIM DE CAMARGO com prazo de 30 (trinta) dias. Pelo presente,
faz-se saber a todos que virem o presente edital ou dele tomarem
conhecimento que neste Juízo de Direito da Oitava Vara Cível da
Comarca de Curitiba, sito na Av. Candido de Abreu, 535, 4º andar,
nesta Capital, Processam-se os autos de ação de COBRANÇA, re-
gistrados sob nº 74/06, em que CONDOMINIO EDIFICIO CAL-
CUTA move contra DULCINÉIA CUTRIM DE CAMARGO, con-
forme síntese da inicial a seguir transcritos: “1. DOS FATOS E DO
DIREITO – 1.a.) A REQUERIDA é proprietária  do apartamento n.
º  33, localizado no Edifício Calcutá,  sito à Avenida Iguaçu, n. º
1371, nesta capital, e nessa qualidade, esta obrigada a contribuir com
as despesas de condomínio, na forma da Lei 4.591/64. 1.b.). Ocorre
que a ré deixou de efetuar os pagamentos dos encargos de condomí-
nio que lhe couberam no rateio, estando em atraso com as parcelas
correspondentes aos meses de julho/97 a dezembro/2002. 1.c.). Es-
gotados todos os meios amigáveis e suasórios para o recebimento da
referida importância, o ora autor se vê compelido a ingressar com a
presente demanda judicial. 2. DO REQUERIMENTO – 2.a.) Diante
do alhures narrado requer-se seja a presente peça considerada pro-
cedente, condenando a REQUERIDA  ao pagamento do valor prin-
cipal, acrescido de multa de 20%, correção monetária a partir do
vencimento (LEI 4.591/64) e juros de mora de 1% ao mês; 2.b.)
Requer-se a citação da REQUERIDA por AR no endereço retro cita-
do e, retornando a correspondência sem recebimento, a citação via
edital para que conteste a presente ação sob pena de revelia e serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na exordial; 2.c.) Re-
quer-se sejam incluídas no final do processo todas as quotas  que
vencerem no curso da presente ação, cujos comprovantes serão jun-
tados oportunamente, com fundamento no art. 290 do CPC; 2.d.)
Requer-se a produção de todas as provas em direito admitidas, espe-
cialmente a juntada de novos documentos, depoimento pessoal das
partes oitiva de testemunhas; 2.e.) Requer-se a condenação dos re-
queridos ao pagamento das custas processuais, honorários advocatí-
cios em 20%  e roda e qualquer despesa que o requerente venha a ter
para fazer frente ao presente processo. Dá-se á causa o valor de R$
25.486,06... Curitiba, 12 de dezembro de 2.005. (as) Samira Nab-
bouh Abreu. Advogada”. Tem o presente edital a finalidade de pro-
ceder a CITAÇÃO de DULCINEIA CUTRIM DE CAMARGO, bra-
sileira, separada judicialmente, professora, portadora de C.I./R.G.
sob n. º 815.805-3/PR  e inscrita no  CPF/MF sob n. º 480.587.939-
49, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar
conhecimento dos termos da presente ação, ficando também o(a)(s)
réu(s) INTIMADO (a)  para que compareça neste Juízo para a audi-
ência de conciliação designada para o dia 12 de JANEIRO de 2009,
às 13:50 horas, acompanhado de advogado, e oferecer defesa, que-
rendo, indicando provas, sob pena de revelia e confissão. Advertên-
cia: fica o(s) réu(s) advertindo(s) de que, em caso de não ofereci-
mento de resposta, por intermédio de advogado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) autor(es). Curitiba,
13 de Outubro de 2008. Eu, (a)  Jociane Moreira Hamm – Escreven-
te Juramentada, o Subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito.
José Roberto Pinto Júnior Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA – PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 5º Andar, Ed. Montepar, Centro

Cívico Telefone 041-3254-7773

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM PRA-

ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMa. JUÍZA DE DIREITO
DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele tomem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º 882007, em
que é Requerente MARIA SOLANGE ALVES DE FARIAS e in-
terditado MÁRIO JORGE ALVES DE FARIAS, foi proferida sen-
tença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “... Posto isso, e estando
o pedido inserido nos arts. 1767, I e 1768, II, c/c 1771 e ss., todos
do CC., bem como arts. 1177 e seguintes do CPC., decreto a interdi-
ção de Mário Jorge Alves de Farias, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe
curador, para representá-lo, a Sra. Maria Solange Alves de Farias,
mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC).
Com fulcro no art. 1184 do CPC e no artigo 9º., inciso III do Código
Civil, inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil respecti-
vo, e publique-se na imprensa local, e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. Sem custas. P.R.I. Curitiba, 10 de abril de 2008.
(a) Denise Antunes, Juíza de Direito.” O presente é expedido e será
afixado no Fórum em local de costume e publicado pela Imprensa na
forma da Lei, livre de emolumentos e custas por ser a requerente
beneficiária da Justiça Gratuita. DADO E PASSADO nesta cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos nove dias de julho
do ano de dois mil e oito. Eu, ....., Paulo Sérgio Machado DÁvila,
Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por determinação
Judicial.

CARLOS ROMANEL
Escrivão

Por aut. Do MM. Juiz de Direito – Portaria n.º 001/04

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA

 A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) FLAVIO KOITI FUKUDA que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 334/2008
de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente GISELDA DIAS
FUKUDA e requerido(a) FLAVIO KOITI FUKUDA. Tendo o re-
querente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes casaram-
se em 28.02.2004; que dessa união não adveio o nascimento filhos;
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido”.

DESPACHO: “Cite-se por edital com prazo e formalidades le-
gais. Int. Em, 25/02/2008 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de
Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de FLA-
VIO KOITI FUKUDA, para que apresente defesa, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo se presumirem
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC,
arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 24 de março de 2008. Eu, __________ (Lestir
Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA – PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 5º Andar, Ed. Montepar, Centro

Cívico Telefone 041-3254-7773

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMa. JUÍZA DE DIREITO
DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele tomem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º 882007, em
que é Requerente MARIA SOLANGE ALVES DE FARIAS e in-
terditado MÁRIO JORGE ALVES DE FARIAS, foi proferida sen-
tença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “... Posto isso, e estando
o pedido inserido nos arts. 1767, I e 1768, II, c/c 1771 e ss., todos
do CC., bem como arts. 1177 e seguintes do CPC., decreto a interdi-
ção de Mário Jorge Alves de Farias, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe
curador, para representá-lo, a Sra. Maria Solange Alves de Farias,
mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC).
Com fulcro no art. 1184 do CPC e no artigo 9º., inciso III do Código
Civil, inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil respecti-
vo, e publique-se na imprensa local, e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. Sem custas. P.R.I. Curitiba, 10 de abril de 2008.
(a) Denise Antunes, Juíza de Direito.” O presente é expedido e será
afixado no Fórum em local de costume e publicado pela Imprensa na
forma da Lei, livre de emolumentos e custas por ser a requerente
beneficiária da Justiça Gratuita. DADO E PASSADO nesta cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos nove dias de julho
do ano de dois mil e oito. Eu, ....., Paulo Sérgio Machado DÁvila,
Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por determinação
Judicial.

 CARLOS ROMANEL
Escrivão

Por aut. Do MM. Juiz de Direito – Portaria n.º 001/04

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) FLAVIO KOITI FUKUDA que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 334/2008
de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente GISELDA DIAS
FUKUDA e requerido(a) FLAVIO KOITI FUKUDA. Tendo o re-
querente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes casaram-
se em 28.02.2004; que dessa união não adveio o nascimento filhos;
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido”.

DESPACHO: “Cite-se por edital com prazo e formalidades le-
gais. Int. Em, 25/02/2008 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de
Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de FLA-
VIO KOITI FUKUDA, para que apresente defesa, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo se presumirem
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC,
arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 24 de março de 2008. Eu, __________ (Lestir
Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-FORO

CENTRAL DE CURITIBA

Av. Cândido de Abreu nº535, 6º andar, CEP 80.530-906, Fórum Cí-
vel, Fone (41) 3352-9703

Autos 1510/2007

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 De ROGÉRIO TRINDADE DE CASTRO VON SEELEN
 A Dra. RENATA ESTORILHO BAGANHA, MMª Juíza de Direi-
to da 11º Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado Paraná, na for-
ma da lei.
JUSTIÇA GRATUITA.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que por sentenla desse juízo, datada de 04/07/
2008, transitada em julgada parta as partes em 19/08/2008, foi de-
clarado INTERDITA a pessoa de ROGÉRIO TRINDADE DE
CASTRO VON SEELEN, brasileiro, solteiro, nascido em 08/09/
1986, filho de Dalton de Castro Von Seelen e Nanci Maria Trindade
Von Seelen,portador do RG. 10.740.107-5 SSP/PR e CPF
011.035.879-19, portado de oligofrenia grave (retardo metal grave
F 72 CID X) que reside e domiciliado na rua Mario Chaubald Bis-
caia, nº 378, Novo Mundo nessa Capital, considerando que essa pes-
soa é incapaz, tendo sido submetida a realização de perícia medica,
constatou-se que não possui condições para reger os atos relativos a
visa civil, sua curadora Sra. NANCI MARIA TRINDADE, brasilei-
ra, Separada Judicialmente, Diarista, portadora do RG Nº 3702799-
5, inscrita no CPF nº 024.855.499-90, residente e domiciliada no
endereço acima, indicando e, para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou passar o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nestas cidade de Curitiba-PR, aos vinte (20)
dias do mês de outubro (10) do anos de dois mil e oito (2008).
EU_____ (Renata Ferreira), Escrevente Juramentada, o digitei, con-
feri e subscrevo.

RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
Juíza de Direito

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CU-
RITIBA – AUTOS Nº 1454/2006 – EDITAL DE INTERDIÇÃO –
De EDERSON SGUARIO – A Dra. RENATA ESTORILHO BA-
GANHA, MMa. Juíza de Direito da 11a Vara Cível da Comarca de
Curitiba Paraná, na forma da lei. JUSTIÇA GRATUÍTA – FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que  por sentença deste Juízo, datada de 04.07.2008,
transitada em julgado para as partes em 19.08.2008, foi declarado
INTERDITA a pessoa de EDERSON SGUARIO, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 28.12.1973, filho de Carlos Bé Sguario e Ivani
Maria Bampi Sguario, portador do RG nº13/R 2528.689/SC, inscri-
to no CPF/MF nº729.000.329-20, portador de transtorno psiquiátri-
co decorrente de lesão neurológica, derrame cerebral (F 07 CID X),
residente e domiciliado na Travessa Cap. Clementino Paraná, nº 130,
apto 21B, Bloco B, N/Capital, considerado que é pessoa incapaz,
tendo sido submetido a realização de perícia médica, constatou-se
que não possui condições para  reger os atos relativos à vida civil,
nomeando-se portanto, para que seja representado em todos os atos
da vida civil, sua curadora Sra. IVANIR MARIA BAMPI SGUA-
RIO, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº 1. 127.385/SC,
residente e domiciliada no endereço acima indicado, e para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital, que



540540540540540 6ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 77636ª feira | 12/Dez/2008  -  Edição nº 7763

será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba- PR, aos sete (07) dias do mês
de novembro (11) do ano de dois mil e oito (2008). Eu, Renata Fer-
reira, Escrevente, Juramentada, o digitei, conferi e subscrevo. Ass.
RENATA BAGANHA MARCHIORO - Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANA. EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARV DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA.
(Na pessoa de seu representante legal, COM PRAZO DE VINTE(20)
DIAS. Edital de Citação de MARV DISTRIBUIDORA DE FRIOS E
LATICÍNIOS LTDA, Na pessoa de seu representante legal, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.655.474/0001-
60, com sede à Rua Luiz Berlim, nº 201, Centro e/ou à Rua Tubarão
nº38, Centro, na Cidade de Itajaí/SC e atualmente em lugar ignorado
conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça às fls64, para os termos
da AÇÃO DE BUSCA E APREESÃO (convertida par AÇÃO DE
DEPOSITO) nº 24.294/2002, em tramite no Juízo e Cartório da 12ª
Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, nº 535 –6º
andar – EDIFICIO FÓRUM CÍVEL – CENTRO CIVICO, em que é
Autor BANCO VOLKSWAGEN S/A, e ré MARV DISTRIBUI-
DORA DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA, e que em conformida-
de com a petição juntada nos autos, em resumo aduz o seguinte: “As
partes celebraram contrato de financiamento ao consumidor final
garantido por alienação fiduciária nº 677217-0, em 21 de setembro
de 2001, a ser saldado em 36 parcelas mensais e sucessivas, referen-
te a aquisição do veiculo marca Volkswagen,  modelo Kombi, ano
1993/93, cor branca, placas MBI-2867, chassi nº
9BWZZZ21ZPP009671. Ocorre que o Requerido deixou de pagar
várias prestações, constituindo-se em mora. Ajuizada a Ação de Busca
e Apreensão, com fundamento no Decreto –lei nº 911/69, foi deferi-
da liminarmente busca e apreensão do bem, não sendo cumprido o
mandado. Certificando o Oficial de Justiça a não localização do bem.
Diante da certidão negativa, foram expedidos ofícios aos órgãos pú-
blicos, todavia, o requerido não pode ser localizado razão pela qual
requereu o autor a conversão do feito em Ação de Depósito, com
fundamento no diploma legal acima mencionado, a qual foi deferida
pelo MM Juiz determinado-se a citação editalícia do devedor, com o
prazo de 20 (vinte) dias. Pelo presente edital, FICA, MARV DIS-
TRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA, Na pessoa de seu
representante legal, CITADA para todos os termos da presente ação,
bem como, no prazo de 05 (cinco) dias, entregar a coisa, deposita-la
em Juízo ou consigne o equivalente em dinheiro, no valor de R$
11.868,25 (onze mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco
centavos) valor este atualizado ate a data de 20/03/2003, ou contes-
te, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias no decurso do presente
edital, através de advogado constituído, sob pena de revelia, sob pena
de julgada procedente a ação, sujeitar-se à pena de prisão de até
01(um) ano, como depositário infiel, nos termos das disposições con-
tidas no Decreto Lei nº 911/69, artigo 901 e seguintes do Código de
Processo Civil. ADVERTENCIA: PRESUMEM-SE VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, SE NÃO CONS-
TESTADOS (ART 285, 2ª parte e 319 do CPC). E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou passar o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei (art 232, II e III do CPC). O presente foi
expedido com prazo de vinte(20) dias, sendo que o prazo começará
a fluir a partir da primeira publicação deste. O edital será afixado no
Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba 20/11/2008. E Eu (a)
Francisco Luiz Ciola Mourão. E. Juramentado, o digitei e
subscrevo.(sob minuta). (a) MARCELO FERREIRA. JUIZ DE
DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATO CAETANO RISSET-
TI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS: Edital de intimação do
requerido RENATO CAETANO RISSETTI, brasileiro, separado,
técnico em mineração, portador da CI/RG nº 9004890449-SSP/RS,
inscrito no CPF/MF nº 292.491.630-53, atualmente com residência e
domicilio em lugar ignorado, conforme devoluções das correspon-
dência juntada aos autos de  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA Nº 11.671/1991, em que é Autora BANCO BANDEIRANTES
S/A.  e Réu  RENATO CAETANO RISSETTI, EM TRÂMITE PE-
RANTE O JUÍZO DE Direito da 12ª . Vara Cível, sito á Avenida
Cândido de Abreu, nº 535, Fórum Cível – Centro Cívico. Pelo pre-
sente edital, fica INTIMADO o Réu RENATO CAETANO RISSET-
TI, para os termos da deliberação de fls 202, que foi seguinte: “Inti-
me-se o réu, na pessoa de seu procurador, para no prazo de quinze
dias, efetuar o pagamento do débito, sob pena de multa de 10%. O
montante do débito na data de 04/05/2006 era de R$ 32.269,57(trin-
ta e dois mil, duzentos e nove reais e cinqüenta e sete centavos).
Devendo ser atualizado até a data do efetivo pagamento. O presente
edital será afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da lei. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, expedido o presente edital com o prazo de vinte (20)
dias, fluindo o prazo a partir da primeira (1ª) publicação deste. Curi-
tiba 21/11/2008. E Eu(a) Francisco L.C. Mourão, E. Juramentado, o
digitei e subscrevo. (a) MARCELO FERREIRA. JUIZ DE DI-
REITO.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício Fórum

Cível, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 – fax (41) 3254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO
  INTIMANDO: GRAFSET GRÁFICA & EDITORA LTDA, ins-
crita no CGC/MF sob nº 02.077.939/0001-80, na pessoa de seu re-
presentante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. José Carlos Rosa – OAB/PR 9693
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 527-1999
AÇÃO: Execução por Título  Extrajudicial
AUTOR(A): GRAFSET GRÁFICA & EDITORA LTDA

RÉ(U): BERENICE FONSECA NAKAD e MIRIAM BENITEZ
ALBUQUERQUE DOS SANTOS

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à contar
do término do prazo deste edital, dar andamento no feito, sob pena
de procedência dos embargos para extinção da execução. (CPC, arts.
231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou pas-
sar o presente edital que será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano dois mil e oito.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da Sil-
va), o subscrevi.

Luciana F. Abrahão de Queiroz Telles
 Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício Fórum

Cível, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 – fax (41) 3254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: VERA LÚCIA SOARES TEIXEIRA, portadora do
RG nº 564.768-7, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Alexandre Soares Cezário – OAB/PR 31.629
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1369-2006
AÇÃO: Reparação de Danos Morais
AUTOR(A): VERA LÚCIA SOARES TEIXEIRA
RÉ(U): LÍDIA INÉS FANTIN, COND. ED. BELMONT, LEOCÁ-
DIO RIBAS CLARO e RONAN F. DIAS

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à contar
do término do prazo deste edital, dar andamento no feito, sob pena
de procedência dos embargos para extinção da execução. (CPC, arts.
231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou pas-
sar o presente edital que será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano dois mil e oito.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da Sil-
va), o subscrevi.

Luciana F. Abrahão de Queiroz Telles
 Juíza de Direito Substituta

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – PARANÁ
CARTÓRIO DA 16ª VARA CÍVEL

CITAÇÃO DA REQUERIDA  GIRAR – FACTORING E
FOMENTO LTDA

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O DOUTOR MARCOS VINICIUS DA ROCHA LOURDES DE-
MCHUK, Juiz de Direito Substituto da Décima Vara Cível da Capi-
tal, na forma da lei, etc. FAZ SABER, aos que presente edital, virem
ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, sita na Av. Candido
de Abreu, nº535, 8º andar Ed. Fórum Cível, Centro Cívico, Curitiba
(PR), tramitam os autos de AÇÃO DECLARATÓRIA sob. Nº 1134/
2006 em que é requerente RODRIGO MUSSAK PASTUCH e re-
querida GIRAR – FACTORING E FOMENTO LTDA, na pessoa de
seu representante legal, ou às vezes quem o fizer, atualmente estabe-
lecida em local incerto e não sabido, em cuja petição inicial o Autor,
em síntese, alega o seguinte: “O autor foi surpreendido com a exis-
tência de protesto realizado pela ré de cheques que teria sido por
ela emitido, nos valores de R$ 1.074,00 (mil e setenta e quatro re-
ais), emitidos em 10/03/2001. O referido título foi protestado e in-
cluído no cadastro de limites de cheque sem fundo. Ocorre que a
prescrição dos títulos protestados já ocorreu, não havendo qual-
quer motivo para a manutenção do referido protesto e nem dos fei-
tos correlatos, motivo pelo qual se impõe a presente demanda”.
Assim, através do presente edital e dada como feita a CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO da REQUERIDA GIRAR FACTORING E FOMEN-
TO LTDA (na pessoa de seu representante legal ou as vezes quem o
fizer) dos termos da presente ação, para comparecer neste  Juízo, no
endereço acima impresso no dia 04 de março de 2009, ás 09 horas e
30 minutos para AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, fazendo-se ne-
cessariamente, acompanhar de advogado, devendo apresentar em tal
oportunidade defesa oral ou escrita e indicar provas eu pretenda pro-
duzir, sob pena de, em não o fazendo reputarem-se verdadeiros os
fatos alegados pela parte autora na inicial. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, expediu-se o presente Edital com prazo de vinte (20) dias
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital de Estado do Para-
ná, aos 09 de outubro de 2008. Eu, _______________Taka Soneha-
ra, Escrivã, o digitei e subscrevi.

 MARCO VINICIUS DA ROCHA LOURDES DEMCHUK
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO – prazo de 30 dias
O DOUTOR JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, JUIZ DE

DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARA-
NÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...
AZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara
Cível se processam nos termos da ação de adjudicação compulsória,
sob nº. 1088/2005 requerida por PAULO RODRIGUES DOS PAS-
SOS e OUTRO contra WANDICK RIBEIRO GUIMARÃES e OU-
TROS, e em atendimento ao que dos autos consta, ficam os requeri-
dos WANDICK RIBEIRO GUIMARÃES, LEONICE RIBEIRO
GUIMARÃES, HYGINO CELESTINO BODZIAK, GUIOMAR
WOLFF BODZIAK, MARINHO TAVARES DA SILVA, DESSI
ÁUREA MEZZOMO TAVARES, ADONIS BUFREM, MARIA
LEONY BUFREM, MATHIAS HEIM, MARIA DE LOURDES
BAPTISTA PEREIRA DA COSTA, ARNALDO STIER, MARIA
HEIM, JOÃO VIEIRA DE ALENCAR, DOMÍCIO PEREIRA DA
COSTA, JOVITA DESMARAIS, GILDA GELBECK VASQUEZ
BARRIIERI, ROBERTO VASQUEZ BARRIERI, FERNANDO
VEIGA RIBEIRO, ILONA HELGA RIBEIRO, GABRIEL VEIGA
RIBEIRO, OPHELIA VELLOSO RIBEIRO E ESPÓLIO DE LEO-
NIE RIBEIRO GUIMARÃES, CITADOS para os termos da ação,
conforme peça inicial em resumo e despacho abaixo transcritos, bem
como para comparecerem na audiência de conciliação designada para
o dia 20 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 13:30 HORAS, na sede
deste Juízo, ocasião em que poderá apresentar defesa escrita ou oral
e produzir provas. ADVERTÊNCIA: Na audiência supra menciona-
da, caso não ocorra a conciliação, deverá a parte requerida apresen-
tar defesa através de advogado legalmente habilitado, sendo que,
caso não compareça, ou comparecendo não apresentar defesa, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora. PEÇA INICIAL EM RESUMO: “Os requeridos cederam aos
autores, em 10/12/1965, os direitos reais relativos aos boxes para
guarda de automóvel nº S-10 (adquirido pelo autor PAULO R. DOS
PASSOS) e nº G-12 (adquirido pelo autor JOÃO DARCY MENE-
GUSSO), boxes estes integrantes do condomínio EDIFÍCIO GA-
RAGEM AUTOMÁTICA DEODORO, localizado nesta Capital na
Rua Mal. Deodoro. As cessões foram pagas à vista, sendo que até a
presente data não foram outorgadas as respectivas escrituras defini-
tivas de propriedade apesar das diversas tentativas encetadas pelos
autores, o que motivou o ajuizamento da presente ação de adjudica-
ção compulsória, com o pedido de citação dos requeridos nos ter-
mos acima, sendo, ao final, acolhidos os pedidos, adjudicando-se
compulsoriamente aos autores os imóveis acima referidos, com o
registro da propriedade e condenação dos requeridos ao pagamento
das verbas da sucumbência.” (Resumo apresentado pela própria par-
te). DESPACHO: “Designo a audiência de conciliação para a data de
20/02/2009, às 13:30 horas. Citem-se e intimem-se via edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. Tendo em vista o teor da certidão de fls. 90,
a parte deve apresentar resumo escrito e gravado, após expeça-se o
edital. Intimem-se. Diligências necessárias. Intime-se. Em 12 de agos-
to de 2008. (a) Dr. João Henrique Coelho Ortolano - Juiz de Direi-
to.” E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 02 de Dezembro de
yyyy. Eu, __________, empregado juramentado, que o digitei, subs-
crevo e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).

     Fabio Eduardo Nunes
 Empregado Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: HELIO RAMOS DE SOU-
ZA, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. O DOUTOR NEI RO-
BERTO DE BARROS GUIMARAES - JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ
SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte) dias, fica
CITADO o réu: HELIO RAMOS DE SOUZA, inscrito no CPF/MF
sob n° 473.385.049-20, para no prazo legal de 15 (quinze) dias, pro-
ceder o pagamento da importância de R$ 59.269,70 (Cinqüenta e
nove mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos), valor
este de novembro/2006, ficando isento neste caso, pagamento das
custas e honorários advocatícios ou apresentar embargos, sob pena
de não o fazendo, constituir-se este em título executivo, conforme o
artigo 1102c do Código de Processo Civil, nestes autos de MONI-
TORIA sob n° 1601/2006, proposta por UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A contra TRANSHEVAL TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA, HELIO RAMOS DE
SOUZA e VALTER SEGANFREDO, no qual o requerente alega que
em agosto, de 2005, firmou o Autor com TRANSHEVAL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA, quatro contratos
Borderô de Desconto inteligente sob n° 638609250 (em 08/08/2005),
n° 638659156 (em 09/08/2005), n° 638720350 (em 11/08/2005) e
n° 639295561 (em 26/08/2005), todos subscritos por duas testemu-
nhas, além de apresentar os Srs. HÉLIO RAMOS DE SOUZA e
VALTER SEGANFREDO como intervenientes. Os contratos fica-
ram vinculados à conta-corrente n° 200975-8 da Agência 0488, e
pelos quais foram repassados aos Requeridos o valor total de R$
48.653,09, conforme depósito em conta. Vários títulos descontados
não restaram saldados pelos respectivos sacados. Ocorre que os Re-
queridos, pela cláusula 5ª dos mencionados Borderôs de Desconto,
responsabilizaram-se expressamente pela liquidação dos títulos ob-
jeto das avenças. Isto porque eles utilizaram o crédito que lhes foi
disponibilizado, porém não efetuaram o ressarcimento em espécie
do valor relativo aos títulos, os quais não foram pagos até a presente
data pelos Sacados, encontrando-se em aberto, pendentes de paga-
mento, não obstante as tentativas do Autor em vir satisfeito seu cré-
dito. Face ao inadimplemento da obrigação, observa-se que o Autor,
à data de 07/07/2006, é credor dos demandados da importância de
R$ 59.269,70 resultado da soma dos débitos atualizados e acrescida
dos demais encargos. DESPACHO: “Ante as diligências anterior-
mente realizadas as quais resultaram negativas, defiro o pedido re-
tro. Expeça-se edital para citação do réu Hélio como requerido. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2008. (a) Nei Roberto de Barros Guima-
rães - Juiz de Direito Substituto”. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou o presente edital que será publicado e afixado na forma da
lei.DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do Esta-
do do Paraná, aos Dezenove dias do mês de Novembro do ano de
dois mil e oito. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

(a) NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
– Juiz de Direito Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: UBIRATÃ ADAUTO DE SOUZA
PRAZO: 60 (SESSENTA)  DIAS
PROCESSO-CRIME: 2006.742-1

O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA TERCEIRA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos em que responde perante este Juízo,
o réu UBIRATÃ ADAUTO DE SOUZA, filho de Adauto de Souza e
Marisa Márcia de Souza, natural de Curitiba/PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, foi, por sentença datada de 24.08.2006,
CONDENADO, por infração ao artigo 155, “caput”, c/c artigo 14,
inciso II, ambos do Código Penal, à pena de 8 (oito) meses de reclu-
são e 7 (sete) dias-multa em REGIME ABERTO, sendo SUBSTI-
TUÍDA por uma restritiva de direito, e, como não foi possível inti-
má-lo pessoalmente, pelo presente EDITAL o INTIMA da mencio-
nada decisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de cinco (05)
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível,
sob pena de se ver passado em julgado dita decisão.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital de intimação que será afixado no local de cos-
tume no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do estado do Paraná. Em 10 de dezembro de 2008. Eu, (as) Elizabe-
th de Barros do Egito, Escrivã que o mandei digitar e subscrevo.

Sayonara Sedano
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉUS (S): MARCIO FORTUNATO FOGAÇA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2004.3676-2
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA/ PR, NA FORMA DA LEI...

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pes-
soalmente o réu MARCIO FORTUNATO FOGAÇA, filho de Pe-
dro Fortunato Fogaça e Sirlei Siqueira, ora em LUGAR INCERTO,
pelo presente edital de intimação de sentença fica INTIMADO de
que foi condenado à pena de 3 anos de reclusão em regime aberto
e 10 dias-multa, sendo a pena privativa de liberdade substituída
por pena restritiva de direito e multa. E para que ninguém possa
alegar futura ignorância expediu-se o presente Edital de Intimação
de sentença, pelo qual fica referido réu intimado de que findo o pra-
zo do edital, terá  05 dias para recorrer à Superior Instância. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 10 de dezembro de
2008. Eu, Fernanda Skowronski, digitei.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉUS (S): RONALDO DE LIMA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2004.6722-6
PRAZO: 10 (dez) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA/ PR, NA FORMA DA LEI...

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pes-
soalmente o réu RONALDO DE LIMA, filho de Luiz de Lima e
Jacira Terezinha de Lima, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente
edital fica INTIMADO para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o
pagamento da multa e custas processuais, no importe de R$
388,66. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 10 de
dezembro de 2008. Eu, Fernanda Skowronski, digitei.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉUS (S): WILLIAN CANDIDO TIMOTEO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.8326-6
PRAZO: 10 (dez) dias
 O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI
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TIBA/ PR, NA FORMA DA LEI...

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pes-
soalmente o réu WILLIAN CANDIDO TIMOTEO, filho de Anto-
nio D Timóteo e Tereza D R Timoteo, ora em LUGAR INCERTO,
pelo presente edital fica INTIMADO para que, no prazo de 10 (dez)
dias, efetue o pagamento da multa e custas processuais, no im-
porte de R$ 366,17. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 10 de dezembro de 2008. Eu, Fernanda Skowronski, digi-
tei.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
__________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): LUÍS CARLOS KRIZIZANOVSKI
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2008.9969-9
PRAZO: 10 (Dez) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoal-
mente o réu LUÍS CARLOS KRIZIZANOVSKI, filho de Inácio
Krizizanovski e de Maria Neusa Rocha Krizizanovski, brasileiro, ora
em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a responder à
acusação referente aos autos de Ação Penal nº 2008.9969-9, por es-
crito, no prazo de 10 dias, como incursos nas penas do art. 157, § 2º,
incisos I e II, c/c o art. 29 ambos do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca em Curitiba, 09 de dezembro de 2008. Eu,
_________ (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCAS VAZ DA CUNHA
 Prazo: 15 (QUINZE) DIAS

AÇÃO PENAL: 2008/12832-0

RÉU: LUCAS VAZ DA CUNHA
Autos de Ação Penal nº 2008/12832-0
           A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LUDO-
VICO, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, não tendo sido possível CITAR PESSO-
ALMENTE o réu LUCAS VAZ DA CUNHA, filho de Joarte Rodri-
gues da Cunha e de Ercia Vaz da Cunha, ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O nos ter-
mos do Artigo 396 do CPP, com redação data pela Lei 11689/08
para que por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de
advogado, apresente resposta a acusação que lhe é oferecida nos
autos de Ação Penal nº 2008/12832-0, a que responde como incurso
nas sanções previstas no Artigo 157, § 2º, inciso I e II, do CP.
         Para conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia de

segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba, 05 de dezembro de 2008, Estado do Para-
ná. Eu, Roseli T. Alexius Frari, Escrivã, o subscrevi.

 LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

   EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MANOEL TIBURCIO DA
COSTA

 PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2000.4325-7

 O SENHOR LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM,    MM.  JUIZ
DE  DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA  COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL  DO  ESTADO DO PR., NA FORMA DA
LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
 soalmente o réu MANOEL TIBURCIO DA COSTA, filho de LUIZ

TIBURCIO  e  ALMIRA TIBURCIO DE OLIVEIRA, atualmente
em  LUGAR  INCERTO  E  NÃO   SABIDO, pelo presente CITA-
Opara que no prazo de dez dias apresente  sua resposta podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que  inte-  resse a sua
defesa,oferecer documentos e  justificações,especificar    as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e  re-   querendo
suas intimaçõesquando necessário. Faculta-se ao réu, para  as teste-
munhas meramente abonatórias,  a  substituição  pela  apre-  senta-
ção de declarações escritas. Fica o reu advertido que caso não
‘  apresente a defesa no prazo legal, ser-lhe-a nomeado defensor
dati-  vo, nas sanções do artigo ART 157-ROUBO, 2o, INC I e II, do
Codigo    Penal.       DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba,  04           de dezembro de 2008, Estado do Paraná. Eu,
Escrivã              ________________           o subscrevi.

 LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
 DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

  RÉU: RONALDO SILVEIRA
 AUTOS DE ACAO PENAL, NR. 199583833
 PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 O DOUTOR LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ DE
DIREITO    DA  SEXTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PR,  NA  FORMA  DA  LEI
          ......

   FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, com prazo de dez
 (90)dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não  tendo  sido
 possível INTIMAR pessoalmente o  réu  RONALDO  SILVEIRA,
filho  de    WILSON  SILVEIRA  e  de  ILDA  MARIA  DOS  SAN-
TOS  SILVEIRA,    RG.    5.998.879/PR, natural de ESTEIO/RS,
brasileiro,    ATUALMENTE    EM  LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO,pelo presente fica o mesmo  intimado  de  que na ação
penal  sob  nr.199583833,  onde  foi  denunciado  como   incurso no
art. ART 157-ROUBO, PARAG. 2o, INC.I E ART. 288,  PARAG.
 UNICO DO CPB, foi o mesmo condenado por sentença deste Juízo,
data-   da de 16/03/2007, as penas de 5 ANOS E 8 MESES DE
RECLUSAO  E  130  DIAS MULTA, em regime SEMI ABERTO,
ficando ainda INTIMADO que  terá     prazo de cinco  (05)  dias,
para  querendo,  recorrer  a  superior   instância.    Para conhecimen-
to de todos é passado o presente  Edital,  para  que no futuro não se
alegue ignorância ao caso, cuja cópia  da  se-   gunda via fica afixada
no Àtrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta  co- marca e cidade
Curitiba, Capital do Estado do Paraná.                Curitiba,  09  de
dezembro  de  2008.  Eu,___________(ADRIANA           DELGA-
DO), Escrivã o subscrevi.

  LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Altônia

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ELIANA

SANCHES RALLO, PELO PRAZO DE 60(SESSENTA)

DIAS.-

   O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

 CITANDO(S): Eliana Sanches Rallo

PROCESSO: Execução Fiscal n.º 005/08.

EXEQUENTE(S): Fazenda Pública do Estado do Paraná.

EXECUTADO(S): Eliana Sanches Rallo.

SALDO DEVEDOR: R$ 375,48 (trezentos e setenta e cinco reais e

quarenta e oito centavos).

NATUREZA DA DÍVIDA: Dívida Ativa.

DATA/NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO DA DÍVIDA

ATIVA: 10102661-2.

OBJETIVO: Que no prazo de 05(cinco) dias, contados após o de-

curso do prazo do edital, pague o principal e acessórios ou nomeie

bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos

bastem para garantia da execução.

Altônia, 02 de dezembro de 2008. Eu_____________, Anderson

Rodrigo Resende Dias, Auxiliar Juramentado que subscrevo e assino

por ordem do MM. Juiz. Portaria n.º 007/02.-

Anderson Rodrigo Resende Dias

Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ADENILSON

MANTOVANI, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

   O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

 INTIMANDO (S): ADENILSON MATOVANI.

PROCESSO: Execução Fiscal n.º 023/07.

EXEQUENTE(S): A União.

EXECUTADO(S): Adenilson Mantovani.

SALDO DEVEDOR: R$ 33.910,48 (trinta e três mil, novecentos e

dez reais e quarenta e oito centavos)

NATUREZA DA DÍVIDA: Dívida Ativa.

DATA/NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO DA DÍVIDA

ATIVA: 90606031519-50.

OBJETIVO: Que no prazo de 05(cinco) dias, pagar a dívida com os

acréscimos legais, ou garantir a execução com oferecimento de bens

à penhora. Para caso de pronto pagamento ou de não interposição de

embargos fixo verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o va-

Campo Largo

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO ALENCAR
WIEDEHOFT, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,

NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Interdição de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT,

nascido aos 05/09/1984 em Toledo/PR., filho de Aurestides Roque

Wiedehoft e Natalina de Oliveira, portador da Cédula de Identidade

RG/PR sob nº 8.799.190-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.703.869-

21, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital

virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 664/2006, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito

na Av. Cândido de Abreu, 535, 4ª andar, Fórum Cível, Centro Cívico,

movida por NATALINA DE OLIVEIRA. Foi decretada a interdi-

ção de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT, o qual é portador

de atrofia muscular generalizada progressiva, que o(a) incapacita de

exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se de acordo com os

seus sentimentos, sua incapacidade é plena, que ele(a) não tem con-

dições de reger-se, de administrar-se e de praticar todos os atos da

vida civil, e deverá ser sempre supervisionado(a) por alguém, sendo

nomeado(a) Curador(a) do interditando(a) o(a) requerente e mãe

NATALINA DE OLIVEIRA. E, para que chegue ao conhecimento

de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente

edital que será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por

três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com o

art. 1184 do Código de Processo Civil. Curitiba, aos vinte e cinco

dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito. E

Eu_______________ (Katya de Araújo Carollo) Escrivã, o fiz digi-

tar e subscrevo.

 JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO ALENCAR
WIEDEHOFT, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA

FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Interdição de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT,

lor em execução.

Altônia, 04 de dezembro de 2008. Eu_____________, Anderson

Rodrigo Resende Dias, Auxiliar Juramentado que subscrevo e assino

por ordem do MM. Juiz. Portaria n.º 007/02.-

Anderson Rodrigo Resende Dias

Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ROBERTO MOREIRA

DA SILVA, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ

DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     I N T I M A, com o prazo de 30 (trinta) dias, o réu ROBERTO

MOREIRA DA SILVA, residente em lugar incerto, dos autos de Exe-

cução de Alimentos sob o nº 311/05, em que figura como autores T.

M. C. S., C. F. C. S., R. C. S. e L. C. C. S., representados por sua

genitora Sra. VIVIANE CARNEIRO DA SILVA, o seguinte: Para

que justifique a impossibilidade de pagamento das três últimas par-

celas de pensão alimentícia (certidão de fl. 85), sob pena de decreta-

ção da sua prisão civil. E para que chegue ao conhecimento de todos

os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-

sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado na

forma da Lei. Altônia, 10 de novembro de 2.008.

Eu_________________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar

Juramentado que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz. Porta-

ria nº 007/02.-

Anderson Rodrigo Resende Dias

Auxiliar Juramentado

o

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO LAR-

GO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-

TIBA - PARANÁ - VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO COM

PRAZO DE 30 DIAS DO REQUERIDO: OSMIR JOSÉ DA SILVA.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO.

MM JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DO FORO

REGIONAL DE CAMPO LARGO DA REGIÃO METROPOLITA-

NA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER a todos

quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem especi-

almente os supra citados, que por este Juízo e Cartório do Cível

desta Comarca de Campo Largo, tramita em seus regulares termos

da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO registrado sob nº 249/2005

em que é requerente CIFRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTOS e requerido OSMIR JOSÉ DA SILVA: RE-

SUMO DA INICIAL: Celebração de contrato de financiamento com

garantia de alienação fiduciária, sob nº 088900000075, datado de

03.02.04, para aquisição do veículo marca Honda Modelo C 100

BIZ, 2003/2003, cor vermelha, placas DJV-367, chassis

9C2HA07003R801727, o qual o requerido deixou injustificadamen-

te de pagar as prestações de nº 06 à 13, descumprindo expressa e

unilateralmente o avençado, ocasionando prejuízos ao requerente.

Valor dado a ação R$ 5.413,00 (cinco mil, quatrocentos e treze re-

ais), datado de 29.03.2005. DESPACHO INICIAL DE FL. 16: Defe-

rimento da liminar da Busca e Apreensão, cujo bem foi apreendido

em data de 23.06.2005. Sendo assim CITA e CHAMA o requerido

OSMIR JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, padeiro, portador do

RG nº 7.977.711-0 e inscrito no CPF nº 034.352.349-28, para que

no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente a defesa processu-

al cabível, sendo que não contestada a presente ação, presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, ou efe-

tue o pagamento integral da dívida pendente no prazo de cinco dias.

E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no

futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assi-

nala o prazo de 30 dias o qual deverá ser publicado e afixado no

lugar de costume na forma da Lei. A presente citação valerá para

todo o processo, cientes também que não sendo contestada a ação,

serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelos auto-

res na inicial. Dado e passado neste Município e Foro Regional de

Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 08/10/2008. Eu, (a) José Ve

nascido aos 05/09/1984 em Toledo/PR., filho de Aurestides Roque
Wiedehoft e Natalina de Oliveira, portador da Cédula de Identidade
RG/PR sob nº 8.799.190-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.703.869-
21, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 664/2006, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 4ª andar, Fórum Cível, Centro Cívico,
movida por NATALINA DE OLIVEIRA. Foi decretada a interdi-
ção de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT, o qual é portador
de atrofia muscular generalizada progressiva, que o(a) incapacita de
exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se de acordo com os
seus sentimentos, sua incapacidade é plena, que ele(a) não tem con-
dições de reger-se, de administrar-se e de praticar todos os atos da
vida civil, e deverá ser sempre supervisionado(a) por alguém, sendo
nomeado(a) Curador(a) do interditando(a) o(a) requerente e mãe
NATALINA DE OLIVEIRA. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente
edital que será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com o
art. 1184 do Código de Processo Civil. Curitiba, aos vinte e cinco
dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito. E
Eu_______________ (Katya de Araújo Carollo) Escrivã, o fiz digi-
tar e subscrevo.

JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito
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dolim Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.
(a) Antonio Franco Ferreira da Costa Neto – Juiz de Direito

campo mourao

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE J. G. de O. e M. A. M., COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE J. G. de O. e M. A. M., brasileiros, resi-
dentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para contestar,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os termos dos autos nº 111/
2008-2, de Pedido de Guarda, em que são requerentes A. L. e M. C.
da S., alegando o seguinte: “Que a falecida genitora da autora era
quem criava a menor; que os genitores da menor deixaram a mesma
aos cuidados da genitora da autora, tomando rumo ignorado; que
após o falecimento da genitora da autora, a menor passou a residir
com esta; que pretendem a guarda da menor uma vez que a mesma
não possui ninguém para assisti-la; ao final requereu a citação edita-
lícia do requerido e o julgamento procedente da ação”. ADVER-
TÊNCIA: A falta de contestação importa em confissão e revelia.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos
10 de dezembro de 2008. (10/12/2008). Eu,
___________________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

cascavel

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ARAPUÃ COMER-
CIAL S/A – CNPJ 02825553/0062-00 E SEUS SÓCIOS RENATO
SIMEIRA JACOB (CPF 064.489.528-45), NORMA CARVALHO
BARBOSA (CPF 536.404.388-68) e RUBENS SIMEIRA JACOB
(CPF 173.212.168-02) – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES JUÍ-
ZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, principalmente a executada e seus
sócios acima mencionados, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos
de EXECUCAO FISCAL - ESTADO sob nº 0587/2003, em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra
ARAPUÃ COMERCIAL S/A, RENATO SIMEIRA JACOB, NOR-
MA CARVALHO BARBOSA e RUBENS SIMEIRA JACOB, para
pagamento da importância de R$ 7.000,80, (sete mil reais e oitenta
centavos), que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento, e
demais cominações legais, proveniente da dívida ativa registrada sob
nº 02656383-6, lançadas em 05/10/2002, de ICMS. O presente edi-
tal tem o prazo de trinta (30) dias e a finalidade de CITAÇÃO da
executada e seus sócios RENATO SIMEIRA JACOB, NORMA
CARVALHO BARBOSA e RUBENS SIMEIRA JACOB, para que
no prazo de cinco (05) dias, após decorrido os trinta (30) dias desta
publicação do edital, pagarem a quantia acima mencionada acrescida
de juros, correção monetária, multa, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, ou nomearem bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem-lhes penhorados tantos bens de sua propriedade,
quantos bastem para a garantia total do débito exequendo e demais
cominações legais. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimen-
to, mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO e PASSADO em Car-
tório, nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos
. Eu, ____________________________ (Milena Taborda) EMPRE-
GADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

Milena Taborda
EMPREGADA JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela Portaria nº 01/2003
(Artigo 225, VII, do CPC)

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ARAPUÃ COMER-
CIAL S/A – CNPJ 02825553/0062-00 E SEUS SÓCIOS RENATO
SIMEIRA JACOB (CPF 064.489.528-45), NORMA CARVALHO
BARBOSA (CPF 536.404.388-68) e RUBENS SIMEIRA JACOB
(CPF 173.212.168-02) – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES JUÍ-
ZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, principalmente a executada e seus
sócios acima mencionados, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos
de EXECUCAO FISCAL - ESTADO sob nº 0587/2003, em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra
ARAPUÃ COMERCIAL S/A, RENATO SIMEIRA JACOB, NOR-
MA CARVALHO BARBOSA e RUBENS SIMEIRA JACOB, para

pagamento da importância de R$ 7.000,80, (sete mil reais e oitenta
centavos), que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento, e
demais cominações legais, proveniente da dívida ativa registrada sob
nº 02656383-6, lançadas em 05/10/2002, de ICMS. O presente edi-
tal tem o prazo de trinta (30) dias e a finalidade de CITAÇÃO da
executada e seus sócios RENATO SIMEIRA JACOB, NORMA
CARVALHO BARBOSA e RUBENS SIMEIRA JACOB, para que
no prazo de cinco (05) dias, após decorrido os trinta (30) dias desta
publicação do edital, pagarem a quantia acima mencionada acrescida
de juros, correção monetária, multa, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, ou nomearem bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem-lhes penhorados tantos bens de sua propriedade,
quantos bastem para a garantia total do débito exequendo e demais
cominações legais. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimen-
to, mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO e PASSADO em Car-
tório, nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos
. Eu, ____________________________ (Milena Taborda) EMPRE-
GADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

Milena Taborda
EMPREGADA JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela Portaria nº 01/2003
(Artigo 225, VII, do CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORBÉLIA - PR

Av. Minas Gerais, nº l02 - Fone (45) 3242-1246
favretto@realplus.com.br

BRAZ FAVRETTO
Escrivão

- EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSILENE
VALORIANO BRAVATTI -

- COM PRAZO DE 30 DIAS –

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a requerida ROSILENE VALO-
RIANO BRAVATTI, que tramita por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos sob nº 134/08, uma Ação de Guarda, proposta por
ADENILSON DA SILVEIRA DIAS. É o presente expedido para
CITAÇÃO do requerido ADENILSON DA SILVEIRA DIAS, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para oferecer defesa, querendo,
no prazo legal de 10 (dez) dias, indicando as provas a serem produ-
zidas e oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos,
sob as penas da lei, tudo de conformidade com o despacho de fls. 12,
a seguir transcrito:  1. Acolho a emenda a inicial de fls. 16. Retifique-
se a distribuição, registro e autuação. 2. Cite-se, por edital, o reque-
rido para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contestação, indi-
cando as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol
de testemunhas e documentos. 3. Defiro os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos dos arts. 4º e 12, ambos da Lei 1.060/
50. Corbélia, 25 de maio de 2006. “a” Filomar Helena Perosa Care-
zia - Juiza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Corbélia, aos 27 de outubro (10) de 2.008.
Eu,_____________________Braz Favretto, Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos de Divorcio
Direto Litigioso  sob nº  161/2008, onde figura como requerente
Antonio Benedito de Oliveira, já qualificada às fls. 02 dos autos e
como requerido ARLETE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA,
brasileira, casada, do lar, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica através do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente
CITADA da ação acima, observando-se o disposto no artigo 232 do
CPC, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pre-
sumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora.
(CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no futuro
não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no Fórum, no lugar de costume e publicado no forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio,

aos 05/12/08. Eu -escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA COM O PRAZO
DE  ( 15 ) QUINZE DIAS, DO(S) RÉU(S): VALDECI APARECI-
DO PIO.

A Dra Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Processo Criminal sob nº 2006.302-0, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u)  VALDECI APARECIDO PIO, brasileiro, casado, pintor
automotivo, RG nº 4.425.264-3-Pr, filho de Jaci Pio e Vicentina
Gonçalves Pio, atualmente em lugar incerto e não sabido, que no
decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s) denunciado pôr infra-
ção do(s) Art.(s) 169/180 – dec lei 7903/45 – art 169, inc II do CP.
Constando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto
e não sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente
edital, com o prazo de 15 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela
intimado(s) a comparecer perante este Juízo, sito à rua Santos Du-
mont, 811-centro, no dia  11/02/2009, às 13h, a fim de acompanhar
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação. E
para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que
será afixado no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor.
Procópio, Estado do Paraná, aos 09/12/2008.
Eu______________________________Claudinei Palazzio, escrivão,
digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – portaria nº 01/04

dois Vizinhos

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA IN-
TERDIÇÃO DE EUZEBIO ROQUE ZENCI, COM PUBLICAÇÃO
POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. A
Doutora PRISCILLA SHOJI WAGNER, MM. Juíza Designada da
Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que neste juízo foi proferido a sentença em data de
18/03/2008, pela Dra. PRISCILLA SHOJI WAGNER, nos autos
nº0000118/2003 de INTERDIÇÃO em que é autor: LEO CEZAR
ZENCI e requeridos: EUZEBIO ROQUE ZENCI, declarando-o ab-
solutamente incapaz de praticar os atos da vida civil, portador de
anomalia ou anormalidade psíquica, de caráter permanente, nomean-
do como Curador o Sr. LEO CESAR ZENCI, irmão do interditado,
brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº553.504-709-06,
residente e domiciliado na Localidade Fazenda Mazurana, nesta Ci-
dade e Comarca. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
futuramente ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM.
Juíza que fosse expedido o presente na forma legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos 05
de Dezembro de 2008. Eu,_______(Elpidio Pereira Batista/Carlos
Agnelo C.S.P. Batista) Escrivão/Aux. Juramentado, digitei e subs-
crevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
 Escrivão

 Conforme Portaria nº001/2007

Foz do Iguaçu,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O juiz de direito, Ederson Alves, da 3ª Vara Cível da Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo, tem em curso uma Ação de De-
claração de Ausência, processo nº 663/2005, requerida por HELE-
NA DE FATIMA LIMA MAGALHÃES, e que pelo presente convo-
ca NIVALDO RODRIGUES MAGALHÃES, posto que encontra-se
em lugar incerto e não sabido, enquadrando-se assim nos termos do
art. 231, II  do CPC, para anunciar a arrecadação e chamar o ausente
a entrar na posse de seus bens. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local costumeiro e publicado no Diário de Justiça, durante o prazo
de um ano, reproduzindo de dois em dois meses, anunciando a arre-
cadação e chamando o ausente NIVALDO RODRIGUES MAGA-
LHÃES a entrar na posse dos seus bens. Dado e passado nesta Cida-
de de Foz do Iguaçu, aos 30 dias de março de 2006. Eu, ........, Escri-
vão, que o fiz digitei e subscrevi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

 O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Cri-
minal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 23/04/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2006.5213-6movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 02 (dois) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso no art. 155, § 4º,IV, do
Código Penal, pena de reclusão essa a ser cumprida inicialmente em
regime aberto, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia de conde-
nação (art. 46, § 2º, do CP), em entidade a ser indicada por ocasião
da audiência admonitória e prestação pecuniária no valor de 01 (um)
salário mínimo à entidade com destinação social, a ser indicada por
ocasião da audiência admonitória, ficando pelo presente intimado(s)
para, querendo, apelar(em) da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do término do prazo do presente edital.
    Sentenciado: DAIANE PRESTES PEREIRA, brasileira, solteira,
filha de Paulo Prestes Pereira e Ilza Prestes Pereira, nascida aos 20/
12/1985 em Cascavel/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008. Eu, ______, Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 02/04/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2007.214-9, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) pronunciado(s) a fim de que seja submetido
a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, como
incurso nas sanções do art. 121, § 2º, incisos IV, do Código Penal,
ficando pelo presente intimado(s) para, querendo, apelar(em) da de-
cisão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do término do prazo do
presente edital.

Sentenciado: TIAGO PADILHA HERMES, brasileiro, solteiro, RG
9.447.220/PR,  filho de Flávio Hermes e Marilucia Padilha, nascido
aos 22/02/1988 em São José do Cedro/SC, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008. Eu, ______ Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 24/07/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2007.1867-3, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 02 (dois) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso no art. 14, caput, da
Lei 10.826/03, pena de reclusão essa a ser cumprida inicialmente em
regime aberto, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia de conde-
nação (art. 46, § 2º, do CP), em entidade a ser indicada por ocasião
da audiência admonitória e prestação pecuniária no valor de 01 (um)
salário mínimo à entidade com destinação social, a ser indicada por
ocasião da audiência admonitória, ficando pelo presente intimado(s)
para, querendo, apelar(em) da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do término do prazo do presente edital.

Sentenciado: FÁBIO JÚNIOR DA SILVA ABREU, brasileiro, casa-
do, comerciante, RG 6.832.021 SSP/PR, filho de Claucidio Ribeiro
de Abreu e de Noemi da Silva Abreu, nascido aos 18/10/1981 em
Cândido de Abreu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008. Eu, ______, Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

 ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

Campo Mourão

Cascavel

Corbélia

Cornélio Procópio

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 09/04/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 1999.1197-7, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) pronunciado(s) a fim de que seja submetido
a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, como
incurso nas sanções do art. 121, caput, do Código Penal, ficando
pelo presente intimado(s) para, querendo, apelar(em) da decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados do término do prazo do presente
edital.

Sentenciado: JARBAS DE SOUZA RONCONY, brasileiro, casado,
vendedor, RG 06855690/PR, filho de Ângelo Jacinto Roncony e Geny
de Souza, nascido aos 18/12/1975 em Foz do Iguaçu/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008. Eu, ______ Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 12/09/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2001.614-3, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 03 (três) anos e
06 (seis) meses de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa, como incurso
no art. 12, caput, da Lei 6.368/76, pena de reclusão essa a ser cum-
prida inicialmente em regime fechado, ficando pelo presente
intimado(s) para, querendo, apelar(em) da decisão, no prazo de 05
(cinco) dias, contados do término do prazo do presente edital.

Sentenciado: ANDERSON ALVES MANSANO, brasileiro, solteiro,
RG 8.477.424-3/PR,  filho de Francisco Mansano Ci e Maria Alves
Mansano, nascido aos 21/12/1979 em Marialva/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008. Eu, ______ Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 11/09/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2002.1368-0, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 02 (dois) anos  e
04 (quatro) meses de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa, como
incurso no art. 180, caput, do Código Penal, pena de reclusão essa a
ser cumprida inicialmente em regime aberto, a pena privativa de li-
berdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, consis-
tentes em prestação de serviços à comunidade, à razão de 01 (uma)
hora de serviço por dia de condenação (art. 46, § 2º, do CP), em
entidade a ser indicada por ocasião da audiência admonitória e pres-
tação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos à entidade
com destinação social, a ser indicada por ocasião da audiência ad-
monitória, ficando pelo presente intimado(s) para, querendo,
apelar(em) da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do tér-
mino do prazo do presente edital.

  Sentenciado: PAULO SÉRGIO GOMES MORENO, brasileiro, sol-
teiro, RG 02431100, filho de Erotildes Gomes Moreno e Maria Luí-
za dos Santos Moreno, nascido aos 03/10/1976 em Foz do Iguaçu/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008.Eu, ______, Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

 ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 18/09/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2003.2551-6, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 02 (dois) anos e
04 (quatro) meses de detenção e 01 (um) ano de suspensão ou proi-
bição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo
automotor no país, como incurso no art. 302, caput, da Lei 9.503/
97, pena de detenção essa a ser cumprida inicialmente em regime
aberto, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à co-
munidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia de condena-
ção (art. 46, § 2º, do CP), em entidade a ser indicada por ocasião da
audiência admonitória e prestação pecuniária no valor de 03 (três)
salários mínimos à entidade com destinação social, a ser indicada por
ocasião da audiência admonitória, ficando pelo presente intimado(s)
para, querendo, apelar(em) da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do término do prazo do presente edital.

Sentenciado: RICARDO ALBERTO LOPES BURGOS, argentino,
solteiro, comerciante, ID 16.669.986/Argentina, filho de Ricardo
Lopes e Maria Burgos, nascida aos 07/09/1964 em Buenos Aires/
ARG, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008.Eu, ______, Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 11/09/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2003.3652-6, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 02 (dois) anos  e
04 (quatro) meses de detenção e 01 (um) ano de suspensão da habi-
litação para dirigir veículo automotor, como incurso no art. 302, ca-
put, da Lei nº 9.503/97, pena de detenção essa a ser cumprida inici-
almente em regime aberto, a pena privativa de liberdade foi substitu-
ída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação
de serviços à comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço por
dia de condenação (art. 46, § 2º, do CP), em entidade a ser indicada
por ocasião da audiência admonitória e prestação pecuniária no va-
lor de 03 (três) salários mínimos à entidade com destinação social, a
ser indicada por ocasião da audiência admonitória, ficando pelo pre-
sente intimado(s) para, querendo, apelar(em) da decisão, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados do término do prazo do presente edital.

Sentenciado: SEBASTIÃO IVANOR ALVES DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, casado, motorista, RG 1.921.173-8/PR, filho de Joaquim Al-
ves de Oliveira e Petrolina Santana de Oliveira, nascido aos 02/09/
1954 em Cruz Machado/PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008.Eu, ______, Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 25/03/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2004.1926-7 movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 03 (três) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso no art. 16, caput, da
Lei nº 10.826/2003, pena de reclusão essa a ser cumprida inicialmen-
te em regime aberto, a pena privativa de liberdade foi substituída por

duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de ser-
viços à comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia de
condenação (art. 46, § 2º, do CP), em entidade a ser indicada por
ocasião da audiência admonitória e prestação pecuniária no valor de
02 (dois) salário mínimo à entidade com destinação social, a ser indi-
cada por ocasião da audiência admonitória, ficando pelo presente
intimado(s) para, querendo, apelar(em) da decisão, no prazo de 05
(cinco) dias, contados do término do prazo do presente edital.

Sentenciado: SIRLEI DA LUZ, brasileira, solteira, comerciante, RG
8.310.520-8 SSP/PR, filha de Mariano Ribeiro da Luz e Eva Eronita
da Luz, nascida aos 05/09/1960 em Santa Izabel do Oeste/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008.Eu, ______, Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 04/08/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2006.687-8, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 01 (um) ano e 03
(três) meses de reclusão e 75 (setenta e cinco) dias-multa, como in-
curso no art. 155, caput, c/cart. 14, inciso II, do Código Penal, pena
de reclusão essa a ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto,
ficando pelo presente intimado(s) para, querendo, apelar(em) da de-
cisão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do término do prazo do
presente edital.

Sentenciado: JOSUÉ DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, vende-
dor, RG 1.953.381-6/PR, filho de Otávio Bertolino dos Santos e
Antônia Ribeiro dos Santos, nascido aos 02/11/1954 em Londrina/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008. Eu, ______ Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 18/08/2008, exarada nos autos de Processo
Crime 2006.1314-9, movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenados(s) às penas de 03 (três) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso no art. 16, caput, da
Lei 10.826/03, pena de reclusão essa a ser cumprida inicialmente em
regime aberto, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia de conde-
nação (art. 46, § 2º, do CP), em entidade a ser indicada por ocasião
da audiência admonitória e prestação pecuniária no valor de 02 (dois)
salários mínimos à entidade com destinação social, a ser indicada por
ocasião da audiência admonitória, ficando pelo presente intimado(s)
para, querendo, apelar(em) da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do término do prazo do presente edital.

Sentenciado: ANTONIO BORGES DA SILVA NETO, brasileiro,
casado, moto-taxista, RG 6.865.441-6 SSP/PR, filho de Oliveiros
Borges da Silva e Odete Moreira da Silva, nascida aos 05/09/1979
em Foz do Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 10/12/2008. Eu, ______, Viviane L. B. Kusbick, Au-
xiliar Administrativo, digitei.

  ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz

do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para
efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 604,14 (seiscentos e quatro reais e quatorze cen-
tavos) a que foi condenado nos autos dos autos de Processo Crime
2006.3826-5.

Réu(s): MAURO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, nascido
aos 17/04/1973, filho de Joaquim Rodrigues dos Santos e Rosalina
Fernandes Ribeiro dos Santos, natural de Umuarama/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 05/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para
efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 548,33 ( quinhentos e quarenta e oito reais e trinta
e três centavos) a que foi condenado nos autos dos autos de Proces-
so Crime 2007.4234-5.

Réu(s): ALCIDES DOS SANTOS MARIA, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 10/09/1977, filho de Tereza Seabra e João Berto dos Santos
Maria, natural de Santo Antonio do Sudoeste/PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 05/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da  1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto os presentes editais virem, com o pra-
zo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s)
e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que pela sentença datada de 23/09/2008, exarada nos autos de pro-
cesso crime 2003.3654-2, movida pela Justiça Pública desta Comar-
ca, foi declarado extinta a punibilidade dos processados relativamen-
te a este caso, o que faço com fundamento no Art. 89, § 5º, da Lei nº
9.099/95, fica(m) pelo presente intimado(s) para comparecer(em)
neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(a)(s): VALDERI DE CASTRO, brasileiro, solteiro, nas-
cido em 03/05/1978, filho de Arnildo de Castro e Alcenira de Castro,
natural de Planalto/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Sentenciado(a)(s): EDSON SENRA DE OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, nascido em 04/09/1975, filho de José Senra de Oliveira Junior
e Ivone Passos Senra, natural de Manhumirim/MG, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 05/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da  1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto os presentes editais virem, com o pra-
zo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s)
e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que pela sentença datada de 23/09/2008, exarada nos autos de pro-
cesso crime 2003.2157-0 movida pela Justiça Pública desta Comar-
ca, foi julgado improcedente o pedido contido na denúncia, para o
fim absolver, com fulcro no Art. 386, VII, do CPP, fica(m) pelo pre-
sente intimado(s) para comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pe-
dro Basso, 1.001.

Sentenciado(a)(s): EDNA SUZANA TOMAN DA SILVA, brasileira,
nascida em 13/01/1971, filha de Raimundo Alberto da Silva e There-
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zinha Toman da Silva, natural de Cuiabá Paulista/SP, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 05/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU. TERCEIRA VARA CÍVEL.
EDIITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE VNTE (20) DIAS. PROCES-
SO N.º 007/2007, de BUSCA E APREENSÃO em que é  REQUE-
RENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A,  e  REQUERIDO: SIGENI
TOMOKUNI.  OBJETIVO: CIENTIFICAR o requerido SIGENI
TOMOKUNI, inscrito no CPF/MF nº 424.155.009-88, com endere-
ço na Av. Paraná, nº 392, centro, nesta cidade, atualmente em lugar
incerto e não sabido, tendo em vista a alienação fiduciária do bem
com a conseqüente apreensão do mesmo, por falta de pagamento de
parcelas, conforme auto de busca e apreensão, de fls. 39, bem este
constituído pelo veículo marca FIAT, modelo UNO FURGÃO FIO-
RINO, ano/modelo 1998/98, cor BRANCA, CHASSI
9BD255424W8598810, de que terá o prazo de 05 dias, contado da
apreensão do bem, para pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pela parte autora na inicial, hipóte-
se na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, sob pena de se
consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do veículo no
patrimônio do credor. (art. 3º, § 1º e 2º, do Decreto-Lei 911/69 –
redação dada pela Lei 10.931/04),  bem ainda CITAR e INTIMAR
para que no prazo de quinze dias, independentemente se quitar ou
não a integralidade da divida pendente, ofereça, querendo, resposta,
isso se acaso entender ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição, sob pena de incorrer na presunção de veracidade dos
fatos alegados na inicial (art. 3º, parágrafos 3º e 4º do Decreto Lei
911-69, redação dada pela Lei 10.931/04). Alegações do autor em
resumo: O suplicante é credor do suplicado em razão de operação no
Contrato de Financiamento Garantido por Alienação Fiduciária nº
13362523, firmado em 31/03/2006, no valor de R$ 16.182,72, a ser
pago na forma contratada. Como garantia o suplicado alienou o bem
acima descrito. Ocorre que o suplicado não cumpriu com sua obriga-
ção de pagamento, estando as prestações vencidas de 30/07/2006 à
30/11/2006, conforme demonstrativo anexo. Requer a expedição de
mandado no endereço supra citado, para o fim de ordenar liminar-
mente a busca e apreensão do bem, com entrega ao representante
legal do suplicante; ordene a citação do suplicado para contestar
querendo a presente, sob pena de revelia; decorrido o prazo de cinco
dias após executada a liminar, protesta pela faculdade do § 1º do art.
3º do Decreto Lei 911/69, com a redação dada pela Lei 10931/04,
independentemente de citação do réu; julgue procedente a presente
ação; defira os benefícios do art. 172 e § do CPC; a condenação do
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios;
Protesta-se desde já requerer, pela produção de todos os meios de
provas admitidos. Dá-se a causa o valor de R$ 16.182,72. Termos
em que,  Pede Deferimento. Dr. Marcelo Tesheiner Cavassani. OAB/
PR 29404-A. E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será fixado no local de costume
deste Juízo. Foz do Iguaçu, 19 de Maio de 2008. Eu, ELIÉZER
ALMEIDA, AUX. JURAMENTADO, o fiz digitar e subscrevi. (a)
EDERSON ALVES. JUIZ  DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
3522-6118

Angela Maria Francisco
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000.652/2006, de
Interdição, promovida por JESSICA LARISSA MARTINEK, contra
MARIA DA GRAÇA SILVA, que pelo presente INTIMA. - TER-
CEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença em
seguida transcrita. SENTENÇA. – “Vistos. Tendo em vista o parecer
do Ministério Público, bem como tendo sido devidamente provada a
incapacidade da interditanda, decreto a interdição da requerida, de-
clarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 1767, inc. I, do CPC, e nomeio-lhe como curadora a
requerente, a qual deverá prestar o compromisso legal, sem necessi-
dade da especialização da hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC).
Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Cumpram-se as demais
diligências necessárias. Sem custas. P.R.I. Foz do Iguaçu, 10 de no-
vembro de 2008. (a.). Gabriel Leonardo Souza de Quadros. Juiz de
Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 05 de
dezembro de 2008. Eu, _________ (Ângela Maria Francisco), escri-
vã o subscrevi.

Gabriel Leonardo Souza de Quadros
Juiz de Direito

Francisco Beltrão,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, 85.601.610, fone (46)-3524-4200

Casimiro Bedernarski - Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DA LINDEIRA ARCE-
LINA BRESSIANI DOS PASSOS – COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n°650/2007 de Ação de Usu-
capião, em que são autores Mauro Fantin e outros e réus Angelo
Fantin e outros; DA ÁREA USUCAPIENDA DOS SEGUINTES
IMÓVEIS: 1) ÁREA 5 – UMA ÁREA DE TERRAS RURAIS COM
A SUPERFÍCIE DE SEIS (06) ALQUEIRES, OU SEJA, 145.200M2
(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS METROS
QUADRADOS), SITUADA NA FAZENDA VELHA, HOJE DENO-
MINADA FAZENDA PASSO LISO, NO MUNICÍPIO DE RENAS-
CENÇA, COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO
PARANÁ, COM DUAS CASAS DE MADEIRA BRUTA, MEDIN-
DO UMA 24,00 M2 E A OUTRA 20,00 M2, E UM PAIOL DE 6,00
M2, ENCRAVADOS NO IMÓVEL, DENTRO DOS SEGUINTES
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: AO NORTE, COM EXTENSÃO
DE 188,40 METROS, COM TERRAS DE MAURO FANTIN E
OUTROS; AO SUL, EM LINHA RETA E SECA COM DISTÂN-
CIA DE 99,404M, CONFRONTANDO COM TERRAS DE MAU-
RO FANTIN E OUTROS, EM LINHA RETA E SECA COM DIS-
TÂNCIA DE 85,304M, CONFRONTANDO COM TERRAS MAU-
RO FANTIN E OUTROS, EM LINHA RETA E SECA COM DIS-
TÂNCIA DE 44,018M, CONFRONTANDO COM TERRAS DE
MAURO FANTIN E OUTROS, E, AINDA, EM LINHA RETA E
SECA COM DISTÂNCIA DE 153,349M, CONFRONTANDO COM
TERRAS DE MAURO FANTIN E OUTROS; AO LESTE, EM LI-
NHA RETA E SECA NA EXTENSÃO DE 440,835M, COM TER-
RAS DE MAURO FANTIN E OUTROS; A OESTE POR UMA
SANGA EM TODA A SUA EXTENSÃO CONFRONTANDO COM
TERRAS DE MAURO FANTIN E OUTROS.” IMÓVEL CADAS-
TRADO NO INCRA SOB N°722.162.010.944; 2) ÁREA 6 - UMA
ÁREA DE TERRAS RURAIS COM A SUPERFÍCIE DE 329.000m2
(Trezentos E VINTE E NOVE MIL METROS QUADRADOS),
APROXIMADAMENTE, SITUADO NO LUGAR DENOMINADO
LINHA BELA VISTA, ANTIGA FAZENDA VELHA, HOJE DE-
NOMINADA FAZENDA PASSO LISO, No MUNICÍPIO DE RE-
NASCENÇA, COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO
DO PARANÁ, COM UMA CASA DE MADEIRA COM DUAS
VARANDAS E DOIS POTREIROS E DEMAIS BENFEITORIAS,
QUE ENCONTRAM-SE ENCRAVADOS NO IMÓVEL, DENTRO
DOS SEGUINTES LIMITES E CONFRONTAÇÕES: AO NORTE,
NUMA EXTENSÃO DE 137,018M E PARTE DA ESTRADA VI-
CINAL COM TERRAS DE DORALINO ROCHIMBACH, COM
PARTE DA ESTRADA VICINAL E EM LINHAS RETAS, SECAS
E CONTÍNUAS COM EXTENSÕES DE 129,753M, 70,037M,
89,726M, 44,046M, 29,446M, 126,603M, 132,946 E 145,984M
COM TERRAS DE ARCELINA BRESCIANI DOS PASSOS E AR-
TÊMIO MENEGUETTI; AO SUL, POR UMA SANGA EM TODA
A SUA EXTENSÃO COM TERRAS DE NATALINA CHALITO, E,
EM LINHA RETA E SECA DE 76,630M E LINHA RETA E SECA
DE 714,221M COM TERRAS DE MAURO FANTIN E OUTROS;
AO LESTE, POR UMA SANGA EM TODA SUA EXTENSÃO COM
TERRAS DOE MAURO FANTIN E OUTROS; AO OESTE POR
UMA SANGA EM TODA SUA EXTENSÃO COM TERRAS DE
IVANIR ROCHIMBACH. IMÓVEL CADASTRADO NO INCRA
Sob N°722.162.010.510-6; 3) ÁREA 7 - UMA ÁREA DE TERRAS
RURAIS COM A SUPERFÍCIE DE 177.602M2 (CENTO E SETEN-
TA E SETE MIL SEISCENTOS E DOIS METROS QUADRADOS),
SEM BENFEITORIAS, SITUADA NA LOCALIDADE DE BELA
VISTA, HOJE DENOMINADA FAZENDA PASSO LISO, NO
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO, DA 1ª. CIRCUNSCRIÇÃO, ESTADO DO PARANÁ,
DENTRO DOS SEGUINTES LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Ao
NORTE, POR UMA LINHA RETA E SECA COM EXTENSÃO DE
77,500M COM TERRAS DE MAURO FANTIN E OUTROS, POR
UMA LINHA RETA E SECA COM EXTENSÃO DE 60,00M, UMA
SANGA, EUMA LINHA RETA E SECA DE 150,00M, TODOS A
NORDESTE, COM TERRAS DE MAURO FANTIN E OUTROS,
E, POR UMA LINHA RETA E SECA COM EXTENSÃO DE
410,000M TAMBÉM COM TERRAS DE MAURO FANTIN E
OUTROS; AO SUL POR LINHAS RETAS, SECAS E CONTÍNU-
AS COM EXTENSÃO DE 45,220M, 195,719M, 25,901M,
123,771M, 26,660M E 72,588M COM TERRAS DE VALDIR BAL-
DIN; AO LESTE, POR LINHAS RETAS, SECAS E CONTÍNUAS
COM EXTENSÃO DE 137,939M, 101,402M, 133,834M E
315,528M, COM TERRAS DE MARCOS LONGO; AO OESTE POR
UMA SANGA EM TODA SUA EXTENSÃO COM TERRAS DE
MAURO FANTIN E OUTROS” IMÓVEL CADASTRADO NO
INCRA SOB N°722.162.011.819-4; 4) ÁREA 8 - “UMA ÁREA DE
TERRAS RURAIS DE CULTURAS E CAPOEIRAS, COM ÁREA
SUPERFICIAL DE DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL QUA-
TROCENTOS E QUARENTA E DOIS METROS QUADRADOS
(234.442m2), SITUADA NA LOCALIDADE DE FAZENDA VE-
LHA, NA FAZENDA SANTANA, HOJE DENOMINADA FAZEN-
DA PASSO LISO, No MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, COMAR-
CA DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, DEN-
TRO DAS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: NORTE LIMITA
POR UMA SANGA, NA EXTENSÃO DE 629,70 METROS, COM
TERRAS DE MAURO FANTIN E OUTROS; AO SUL LIMITA-SE
POR LINHAS RETAS, SECAS E CONTINUAS DE 84,915M,
106,529M, 61,051M, 19,033M, 40,441M, 55,677M E 15,444M COM
TERRAS DE VALDIR BALDIN; AO LESTE LIMITA POR UMA

SANGA, NA EXTENSÃO DE 1.019,50 METROS, COM TERRAS
DE MAURO FANTIN E OUTROS, E AO OESTE LIMITA POR
UMA ESTRADA VICINAL E UMA LINHA RETA E SECA COM
175,773M COM TERRAS DE GENTIL CHALITO. IMÓVEL CA-
DASTRADO NO INCRA SOB N°722.162.006.190-7.

Ficando devidamente CITADOS os réus HERDEIROS DA LINDEI-
RA ARCELINA BRESSIANI DOS PASSOS, para apresentarem res-
posta ao pedido inicial, querendo, no prazo legal, contados da flui-
ção do prazo edital citatório, sob pena de presumirem como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, tudo conforme inteiro teor do
despacho de fls. 223, seguinte: “1) Defiro os requerimentos de fls.
221. 2) Citem-se os herdeiros da lindeira Arcelina Bressiani dos Pas-
sos por edital, com prazo de 30 (trinta) dias. 3)Intimações e diligên-
cias necessárias. Francisco beltrão, 24 de outubro de 2008. (ass)
Carina Daggios, MM Juíza de Direito. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo no local de costume e publicado na forma da lei.
Cumpra-se. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, aos três dias do mês de novembro do ano
de dois mil e oito (03/11/2008). Eu, Wilma Titon, empregada jura-
mentada que o digitei e o subscrevi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

Guaratuba -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA -
PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, nº 1.330, Cohapar – CEP 83-280-000

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias.

A Doutora TATHIANA YUMI ARAI JUNKES, Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, principalmente do (s) devedor (es) abaixo mencio-
nado (s), atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam:
Autos nº 492/2003
Ação: EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARA-
TUBA Executado (a) (s): ALEXANDRE MOLDOVAN NETTO
Natureza da Dívida: IPTU
Nº da Inscrição no Registro de Divida Ativa: 048804
Data da Inscrição: 01/10/2003
Valor do débito: R$ 640,19 (seiscentos e quarenta reais e dezenove
centavos)
FINALIDADE: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do (s) devedor (es) aci-
ma mencionado (s), para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido
o prazo editalício, pagar (em) a quantia acima, acrescida de juros,
correção monetária, multa, honorários advocatícios e custas proces-
suais, ou nomear (em) bens à penhora, sob pena de ser convertido
em PENHORA o ARRESTO, ficando pelo mesmo edital o (s) cônju-
ge (s) do (s) devedor (es) se casado (s) for (em), INTIMADO (S) a
EMBARGAR (EM) a execução no prazo de TRINTA DIAS, conta-
dos da conversão do arresto em penhora, sob pena de prosseguimen-
to da ação, com a venda em hasta pública do (s) bem (ns) penhorado
(s) para a satisfação da dívida, sendo que para garantia da execução
foi (ram) ARRESTADO (S) o (s) seguinte (s) bem (ns):
DESCRIÇÃO DO (S) BEM (NS): “Lote de terreno sob nº 18, da
quadra 372, da planta 02 “Bairro Piçarras”, nesta cidade e Comarca
de Guaratuba - Estado do Paraná – avaliado em R$ 1.825,40 (um mil
oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos)”.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro
não possam alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado no local de costume, na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
aos 16 de outubro de 2008. Eu ___________, Funcionário (a) Jura-
mentado (a), que o digitei e subscrevi.

TATHIANA YUMI ARAI JUNKES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA          ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: DIRCEU MIRANDA

 . Execução de Pena nº 2008.619-7

 A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu DIRCEU MIRANDA, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 20/02/1972, filho de José Miranda e
Leonilda Bertolino, estando atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge, nº 1330,
Bairro COHAPAR, no dia 13 de março de 2.009, às 13:00 horas, a
fim participar da audiência admonitória designada nos autos acima
mencionados, sob pena de regressão do regime prisional.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR.,

aos 09 de dezembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lori-
zete Aparecida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e
subscrevi.

 MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA   ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: JOÃO DIAS DOS SANTOS

  . Execução de Pena nº 2008.893-9

A Doutora MARISA DE FREITAS - Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu JOÃO DIAS DOS SAN-
TOS, brasileiro, nascido em 23/01/1963, filho de Clemência Teixeira
dos Santos e Marcolino dos Reis dos Santos, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua
José N. Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 14 de janeiro de
2.009, às 15:00 horas, a fim participar da audiência admonitória de-
signada nos autos acima mencionados.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 05 de de-
zembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete A pare-
cida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA     ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direito desta
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso de suas atribui-
ções legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os
autos de Ação Penal nº 2004.44-2, que a Justiça Pública move contra
EDSON LUIZ GARCIA, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/03/1973,
natural de Curitiba-PR, com 30 anos de idade à época dos fatos,
filho de Maria Iolanda Garcia, PATRICIA APARECIDA DIFERT,
brasileira, solteira, natural de Curitiba-Pr, filha de Adalberto Dalezio
Difert e Leonice de Oliveira Difert, nascida aos 26/08/1977, e EDI-
LAYNE CRISTINA DIFERT, brasileira, solteira, nascida aos 24/09/
1978, natural de Curitiba-Pr, filha de Adalberto Dalezio Difert e Leo-
nice de Oliveira Difert, como incurso nas sanções do Artigo 155, §
4°, inciso IV, c/c 14, inciso II  do Código Penal, não tendo sido
possível intimá-los pessoalmente, em razão de encontrarem - sem
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital ficam INTIMA-
DOS da sentença proferida por este Juízo, nos autos acima mencio-
nados, conforme parte final seguinte: “... DITTO ISSO e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a denúncia para o fim de ABSOLVER o réu EDSON LUIZ GAR-
CIA, com base no art. 386, IV, Código de Processo Penal, bem como
condenar as rés PATRICIA APARECIDA DIFERT E EDILAYNE
CRISTINA DIFERT, pela prática do delito de furto, nos termos do
art. 155, § 4°, IV, do Código Penal... Passo a dosimetria da pena da
ré PATRICIA APARECIDA DIFERT... A míngua de outras causas
especiais de aumento o diminuição de pena, torno-a definitiva em 02
(dois) anos 03 (três) meses de reclusão e multa de 10 (dez) dias-
multa, considerando cada dia-multa 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente no país, à época do fato, devidamente corrigido mo-
netariamente, tendo em vista as condições financeiras do apenado.
Para o início da pena imposta, fixo o Regime Semi-Aberto... Passo a
dosimetria da pena da ré EDILAYNE CRISTINA DIFERT... A mín-
gua também de causas especiais de aumento e diminuição de pena,
torno-a definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e multa de 10 (dez)
dias-multa, considerando cada dia-multa 1/30 (um trigésimo) do sa-
lário mínimo vigente no país, à época do fato, devidamente corrigido
monetariamente, tendo em vista as condições financeiras do apena-
do. Para o início da pena imposta, fixo o Regime Aberto...”(a) MA-
RISA DE FREITAS – Meritíssima Juíza de Direito. Ficando o réu
cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença supra refe-
rida, dentro do prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e Comarca
de Guaratuba- estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do
ano 2.008. Eu ________________(Lorizete Aparecida Machado
Leal), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

                 MARISA DE FREITAS
                 -Juíza de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA     ESTADO DO PARANÁ

                                EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: MARCO ANTONIO OLIVEIRA ROCHA

Francisco Beltrão

Guaratuba
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  . Execução de Pena nº 2008.891-2

A Doutora MARISA DE FREITAS - Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu MARCO ANTONIO OLI-
VEIRA ROCHA, brasileiro, nascido em 26/08/1966, filho de Gilber-
to Batista Silva Rocha e Maria Lucia de Oliveira, estando atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à
Rua José N. Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 14 de janei-
ro de 2.009, às 14:00 horas, a fim participar da audiência admonitó-
ria designada nos autos acima mencionados.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR.,
aos 05 de dezembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lori-
zete A parecida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e
subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

 Iporã,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU JOSÉ
AUGUSTO FIDELIS, COM PRAZO DE  NOVENTA (90)

DIAS.

A Doutora DANUZA ZORZI, MM.ª Juíza Substituta da Vara Crimi-
nal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com prazo
de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu JOSÉ AUGUSTO FIDE-
LIS, vulgo “Pestana”, brasileiro, solteiro, nascido aos 23.05.1981,
filho de José Francisco Fidelis e Antonia Aparecida Fidelis, natural
de Iporã/PR, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente edital,
fica o mesmo INTIMADO de que foi CONDENADO, nas sanções
do art. 180, caput, do Código Penal, bem como ao pagamento das
custas processuais, por sentença datada de 03.04.2008, proferida nos
autos de Processo Crime n.º 181/2004, à pena de 01 (um) ano e 02
(dois) meses de reclusão e 12 (doze) dias multa, em regime aberto,
substituída por uma pena restritiva de direitos. E para que chegue ao
conhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, iniciando-
se a fluência do prazo após a dilação da publicação no Diário da
Justiça, terá o prazo de cinco (05) dias, para, querendo, recorrer
daquela decisão. Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2008.

FERNANDO CEZAR ALMEIDA
ESCRIVÃO DESIGNADO - PORT. 13/06

Irati,

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA SRª. DRª. MITZY DE LIMA SANTOS, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E
ANEXOS DA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede a
Rua Pacífico Borges, nº 120,  Edifício do Fórum, Bairro Rio Bonito,
nesta Cidade e Comarca de Irati-Paraná, os autos de Pedido de Guarda
e Responsabilidade, registrados sob o nº 060/2006, onde consta como
requerentes: ADEMIR OTÁVIO MOREIRA e EVA NUNES MO-
REIRA, referente à menor: A.S.. E, como consta nos referidos au-
tos, que, atualmente, o genitor da menor encontra-se em lugar incer-
to e não sabido, é expedido o presente para Citação de: GILBERTO
PINTO DOS SANTOS, brasileiro, filho de Juvenal Pinto dos Santos
e Eloir de Jesus dos Santos, natural deste Estado do Paraná, com
prazo de 20 (vinte) dias, a fim de querendo em 15 (quinze) dias con-
testar a referida ação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos Requerentes na petição inicial. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente do
genitor da menor A.S., Sr Gilberto Pinto dos Santos, e ignorância no
futuro não possam alegar é expedido o presente Edital de Citação,
que será afixado no átrio do Fórum local, bem como publicado pela
imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos 04 de dezembro de 2008. Eu
__________________ Zenaide Ap. Jucki Alessi, Auxiliar Adminis-
trativa, Mat. TJ/PR 13.672, digitei e subscrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS
        Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo de 20 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (dias) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2003.16-5, onde
figura(m)  como  réu(s) JULIO TRINDADE, vulgo “Juninho”, brasi-
leiro, solteiro, bóia-fria, portador do RG n.º 27.203.373/SP, nascido
aos 02/10/1982, natural de Praia Grande/SP, filho de Maria Vitória
Porfhirio, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica-o INTIMADO, à comparecer  perante este Juízo, sito à Av. Pa-
raná, 510,  nesta cidade e Comarca de Iretama - Pr, no dia 12 de
JANEIRO de 2009, às 14:00 horas,  a fim de participar  de audiência
admonitória. E não sendo possível a intimação pessoal do réu, e para
que chegue ao conhecimento do interessado, e não alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no lugar de costume deste Fórum.  Iretama, três dias do mês
de dezembro do ano de dois e oito (03.12.2008). Eu,
______________ (Ana Aparecida Sega Martin), Escrivã, que o digi-
tei e subscrevi.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL

Claudia Regina Mamus Ribeiro – Escrivã Designada
Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

       EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (dias) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2005.4-5, onde
figura(m)  como  réu(s) CARLOS AUGUSTO MENDONÇA, vulgo
“Zoinho”, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, nascido aos
29/04/82, natural de Irambé/PR, filho de Carlito Luiz Mendonça e
Maria Leni da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica-o INTIMADO, à comparecer  perante este Juízo, sito à
Av. Paraná, 510,  nesta cidade e Comarca de Iretama - Pr, no dia 20
de OUTUBRO de 2008, às 13:00 horas,  a fim de participar  de
audiência admonitória. E não sendo possível a intimação pessoal do
réu, e para que chegue ao conhecimento do interessado, e não alegue
ignorância, expediu-se o presente que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no lugar de costume deste Fórum.  Iretama, onze
dias do mês de setembro do ano de dois e oito (11.09.2008). Eu,
___________________ (Claudia Regina Mamus Ribeiro), Escrivã
Designada, que o digitei e subscrevi.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
                                      Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) ALEX
SANDRO CORDEIRO CONSTANTINO, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO CRIME SOB O Nº 2004.5-1.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2004.5-1, onde
figura como réu: MARCELO GONÇALVES, brasileiro, solteiro,
agricultor, portador da cédula de identidade RG nº 5.964.891/PR,
filho de Laércio Gonçalves e Maria Gasparina Gonçalves, nascido
em 04.02.1975, natural de Iretama/PR, e, constando nos Autos que
o réu acima, encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente Edital, INTIMÁ-LO, da sentença de fls. 96/98, profe-
rida aos 06.11.2008, a qual condenou o réu acima qualificado como
incurso nas sanções do art. 155 parágrafo 4º, incisos I e IV do Códi-
go Penal, à pena de 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão em
regime aberto. Presentes os requisitos legais, foi substituída a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos (art. 44, § 2º do
Código Penal), sendo duas restritivas de direitos, consistentes em
prestação de serviço à comunidade e prestação pecuniária. Com a
substituição da privativa de liberdade resta a defesa a suspensão con-
dicional da pena, nos moldes do artigo 77, III, do Código Penal.
Primário e sem antecedentes abonadores, poderá o condenado ape-
lar em liberdade, notadamente por não se mostrarem presentes os
requisitos autorizadores da custódia cautelar. Condenado ainda, ao
pagamento das custas processuais. E para que chegue ao conheci-
mento do interessado e não alegue ignorância expediu-se o presente
aos dois três do mês de dezembro do ano de dois mil e oito

(03.12.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 10 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MM. JUIZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2007.80-4, onde
figura(m)  como  réu(s) PEDRO APARECIDO DA LUZ, brasileiro,
solteiro, pedreiro, natural de Pitanga/Pr., nascido aos 01/09/1982,
RG. nº 9.450.552-6/PR., filho de João da Luz e Elicéia Francisco
Ramos, anteriormente residente na Rua Sergipe, n.º 256, em Ronca-
dor/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
NOTIFICADO à apresentar defesa prévia, por escrito,  no prazo de
10 (dez) dias, observando-se o art. 396-A do CPP. Ficando ciente de
que, decorrido o prazo não houver manifestação ser-lhe-á nomeado
defensor dativo. E não sendo possível a notificação pessoal do réu, e
para que chegue ao conhecimento do interessado, e não alegue igno-
rância, expediu-se o presente que será publicado no Diário da Justiça
e afixado no lugar de costume deste Fórum.  Iretama, quatro dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e oito (04/12/2008). Eu,
_______________ (Ana Aparecida Sega Martins), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

              SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

       EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (dias) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2007.56-1, onde
figura(m)  como  réu(s) LUIS DE LIMA SILVA, brasileiro, convi-
vente, nascido aos 19/09/1971, natural de Ubiratã/PR, filho de João
Laurentino da Silva e Maria do Carmo da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica-o INTIMADO, à compare-
cer  perante este Juízo, sito à Av. Paraná, 510,  nesta cidade e Comar-
ca de Iretama - Pr, no dia 26 de JANEIRO de 2009, às 13:00 horas,
a fim de participar  de audiência admonitória. E não sendo possível a
intimação pessoal do réu, e para que chegue ao conhecimento do
interessado, e não alegue ignorância, expediu-se o presente que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume deste
Fórum.  Iretama, quatro dias do mês de dezembro do ano de dois e
oito (04.12.2008). Eu, ___________________ (Ana Aparecida Sega
Martin), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
                                 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 10 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MM. JUIZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2007.19-7, onde
figura(m)  como  réu(s) JOÃO LIRA COMES, brasileiro, natural de
Iretama/Pr., nascido aos 19/06/1983, RG. nº 8.922.499-3/PR., filho
de Otaviano Lira Gomes e Maria José Gomes, anteriormente resi-
dente na Rua Rodrigues Alves, s/n.º, Centro, em Iretama/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica NOTIFICA-
DO à apresentar defesa prévia, por escrito,  no prazo de 10 (dez)
dias, observando-se o art. 396-A do CPP. Ficando ciente de que,
decorrido o prazo não houver manifestação ser-lhe-á nomeado de-

fensor dativo. E não sendo possível a notificação pessoal do réu, e
para que chegue ao conhecimento do interessado, e não alegue igno-
rância, expediu-se o presente que será publicado no Diário da Justiça
e afixado no lugar de costume deste Fórum.  Iretama, quatro dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e oito (04/12/2008). Eu,
_______________ (Ana Aparecida Sega Martins), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 10 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MM. JUIZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2008.792, onde
figura(m)  como  réu(s) OSMAR APARECIDO DOS SANTOS, vul-
go “Fumaça”, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, natural
de Campo Mourão/Pr., nascido aos 29/04/1987, RG. nº 10.512.323-
0/PR., filho de Jorge Ribeiro dos Santos e Célia dos Santos, anteri-
ormente residente na Rua Rio de Janeiro, n.º 76, Centro, em Ronca-
dor/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
NOTIFICADO à apresentar defesa prévia, por escrito,  no prazo de
10 (dez) dias, observando-se o art. 396-A do CPP. Ficando ciente de
que, decorrido o prazo não houver manifestação ser-lhe-á nomeado
defensor dativo. E não sendo possível a notificação pessoal do réu, e
para que chegue ao conhecimento do interessado, e não alegue igno-
rância, expediu-se o presente que será publicado no Diário da Justiça
e afixado no lugar de costume deste Fórum.  Iretama, quatro dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e oito (04/12/2008). Eu,
_______________ (Ana Aparecida Sega Martins), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

              SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

 Jaguapitã,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ANTONIO FRANCISCO DE
LIMA, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido; dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e
eventuais interessados, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO sob n.º 571/2008, proposta por ELIEL BAR-
BOSA, que tramita neste Juízo de Jaguapitã-Pr, referente ao imóvel
no final descrito, e para, querendo, contestarem o feito no prazo de
quinze (15) dias, sob as penas dos artigos 285 e 319, do C.P.C. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL: “uma área de terras rurais medindo 560,00
m², constantes do lote urbano n.º 21, da quadra n.º 70, da planta
geral desta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: lado
direito: numa extensão de 35,00 metros, confronta-se com o lote n.º
20, da mesma quadra; fundos: numa extensão de 16,00 metros, con-
fronta-se com o lote n.º 02, da mesma quadra; lado esquerdo: numa
extensão de 35,00 metros, confronta-se com o lote n.º 22, da mesma
quadra; frente: numa extensão de 16,00 metros, confronta-se com a
rua Goiás.” Jaguapitã, 21 de novembro de 2008. Eu __________
Maria Ivone Trapp Campaner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

 RICARDO MITSUO ABE
 Juiz de Direito.

LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LARANJEIRAS DO SUL – PR.

Rua Expediocionário João Maria nº1020
CEP 85.301-410 - Fone (0xx42) 3635-1262

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR ANDERSON RICARDO FOGA-
ÇA, MM Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras
do Sul PR., na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que na Vara Cível, será levada a venda em arrematação pública
(hasta), nas datas, local e condições adiante descritas, o(s) bem(ns)
penhorado(s), nos autos abaixo descritos:
DATAS:
1º) Leilão – Praça: 04 de Fevereiro de 2.009, com início ás 14:00
horas, por valor igual o superior ao da avaliação. 2º) Leilão – Praça:
18 de fevereiro de 2.009, com início às 14:00 horas, pelo maior lance
oferecido, desprezado o preço vil,

Iporã

Irati

Jaguapitã

Laranjeiras do Sul

Iretama
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LOCAL: Átrio deste Fórum (endereço supra mencionado)
AUTOS: 123/2007 de AÇÃO DE RESSARCIMENTO EM FASE
DE EXECUÇÃO em que autora/exeqüente CAMINHOS DO PA-
RANÁ S/A,  e réu/executado. SINTIA FRANCELISE RODRIGUES
ROSA E Outro
BEM(NS): 04 (quatro) bois anelorados, com aproximadamente 11@
(onze arrobas) cada um avaliado por R$ 495,00, totalizando R$
1.980,00 (mil, novecentos e oitenta reais), em 03/11/2005 e deposi-
tados em mãos do Sr. Luciano Norberto Nezelo Rosa, depositário
particular nestes autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam intimados os executados LUCI-
ANO NORBERTO NEZELO e SINTIA FRANCELISE RODRI-
GUES ROSA E Outro dos leilões supra designados.
OBS: Caso uma das datas for feriado, fica designado o primeiro dia
útil subseqüente no mesmo horário e loca e que a avaliação será
atualizada por ocasião dos atos (leilões-praças), em caso de haver
interessado(s)-licitante(s).
ONUS: Constantes nos autos
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da lei e
local de costume Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
PR., aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito. Eu,
MARCOS MUZYCA, Escrivão Cível.

. Londrina,

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GARPAN – ENGENHA-
RIA DE CONSTRUÇÕES LTDA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

REQUERIDA: GARPAN – ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº.
78.695.343/0001-05, por seu representante legal, ora em lugar in-
certo e não sabido.
 PROCESSO: 607/1998 de AÇÃO DE COBRANÇA em fase de
EXECUÇÃO DE SENTENÇA movida pelo CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILLAGREGA contra VALMIR JOAQUIM IGUINA-
CIO e GARPAN – ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETIVO: para no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo
de dilação deste edital, efetuar o pagamento espontâneo da impor-
tância de R$ 76.324,29 (setenta e seis mil trezentos e vinte e quatro
reais e vinte e nove centavos), e demais acréscimos legais, até a data
do efetivo pagamento, sob pena da incidência da multa de 10%, pre-
vista no artigo 475-J, do CPC e prosseguimento dos atos executivos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 10 de dezembro de 2008.
Eu,_______________(Enéias de Oliveira César), Funcionário Jura-
mentado, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição
inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO
DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-

RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos
e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA- PARANÁ
 DILIGENCIA DO JUIZO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO
FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob
nº 000316/2008 de INTERDIÇÃO requerida por MARIA DA GRA-
ÇA MORAIS CALVALCANTI, nos quais foi decretada, por senten-
ça datada de 19/08/2004, a INTERDIÇÃO de RAFAEL MORAIS
CAVALCANTI, brasileiro, solteiro, residente na  Rua Avenida Rio
Branco, 269, Londrina – PR, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curadora a Sua
mãe Maria da Graça  Morais Cavalcanti, cuja curatela é por tempo
indeterminado  e tem a finalidade de reger o (a) interditando(a) em
todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro, alegar ignorância,
expediu- se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
legal, Londrina, 17 de Novembro de 2008.
Eu, _________________________________ (Regiane Rossi), Es-
crevente juramentada que digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
 JUIZ DE DIREITO

Mamborê

EDITAL DE CITAÇÃO
DO REQUERIDO: ISMAEL FERREIRA LAGO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 O Doutor Eduardo Lourenço Bana, MM. Juiz Substituto desta Co-
marca de Mamborê, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

AUTOS n. 334/2008 de Conversão de Separação Judicial Consensu-
al Em Divórcio Litigioso em que é requerente: E.C. e requerido: I.F.
do L.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) Requerido: ISMAEL FERREIRA
DO LAGO,  que se encontra em lugar incerto e não sabido, quanto
ao teor da petição inicial de fls.02/04, a qual está a disposição na
íntegra neste ofício, nos termos do artigo 652 do CPC.,  para que,
querendo, apresente a CONTESTAÇÃO no prazo de quinze
dias.ADVERTINDO-O, que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição ini-
cial (art. 285 e 319, CPC).
ADVERTÊNCIA: Prazo para contestação: 15 dias.
ENCERRAMENTO: DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Mamborê, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e oito. NADA MAIS. Eu,_________________

(VERA LÚCIA PEDROSO), Escrivã Designada, que digitei e subs-
crevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

Autorizada por Portaria n. 20/2002

e Marechal Cândido Rondon

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de RODRIGO WENTZ
ANDRADE
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor CLAÍRTON MARIO SPINASSI, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente, R. W. A., brasileiro, solteiro, residente atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os Autos de Ação Alimentos nº 131/07, em que são partes, como
requerente, E. P. A. representada por P. G. P. e requerido, R. W. A. e
sendo aí, CITE-SE-O e INTIME-SE-O, para que, compareça neste
Juízo no dia 11 de fevereiro de 2009, às 16:30 horas, para audiência
de conciliação,instrução e julgamento, acompanhado de advogado,
importando a sua ausência em confissão e revelia.
INTIMÁ-LO também, de que foram arbitrados os alimentos provi-
sórios, a partir da citação, em valor equivalente a 01 (um) salário
mínimo mensal.
Caso o requerido queira contestar a inicial antes da audiência, pode-
rá fazê-lo, mas obrigatoriamente deverá comparecer ao ato proces-
sual.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano
dois mil e oito. Eu,_______________(Rosângela Schöne), Escrivã,
que digitei e subscrevo.

Claírton Mario Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIMAR KESSLER
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude e Família desta Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente, E. K., brasileiro, nascido em Panambi/RS, residente
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório tramitam os Autos de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sob
nº 240/06, em que são partes, como requerente, G. E. K., e requeri-
do, E. K., pelo presente, fica INTIMADO, de que, através da sen-
tença datada de 24 de setembro de 2008, foi julgado parcialmente
procedente a presente ação e de conseqüência decretado o divórcio
direto da requerente e do requerido, declarando dissolvida a socie-
dade conjugal e rompido o vínculo matrimonial que os unia, e com
fincas no que dispõe o art. 1.702 combinado com o art. 1.694, do
Código Civil, arbitrado a pensão alimentícia a ser prestada pelo su-
plicado em favor da autora, em valor equivalente a 1/3 (um terço) do
salário mínimo vigente no país, a partir do ajuizamento da inicial,
qual seja, 28 de junho de 2006. O postulado condenado também no
pagamento das custas processuais e em honorários de sucumbência,
que, a teor do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
estipuladas em 1.000,00 (um mil reais). Transitada em julgado esta
decisão, será expedido o respectivo mandado de averbação ao Car-
tório do Distrito Judiciário de Nova Santa Rosa/PR, consignando-se
que a requerente continuará adotando seu nome de casada. E como
não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado
da referida sentença. INTIME-SE-O.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano
dois mil e oito. Eu,___________(Rosângela Schöne), Escrivã,  que,
digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DE FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JANETE DE FÁTIMA DA SILVA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. Claírton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal, da Infância e da Juventude e Família, desta Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer, espe-
cialmente, J. de F. da S., brasileira, natural de Quedas do Iguaçu –
PR, filha de Antonio da Silva e de Lurdes Caristoff, nascida em 26/
08/1986, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Ação de Destituição
de Poder Familiar, sob nº 32/08, em que são partes, como requeren-

te, Ministério Público. e, requerida, J. F. da S., e sendo aí, CITE-SE-
A, para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça resposta escrita,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o
rol de testemunhas e documentos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro
do ano dois mil e oito. Eu,___________(Rosângela Schöne), Escri-
vã, que, digitei e subscrevo.

Claírton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ODILO ANTONIO WANGER
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
60 (sessenta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu ODILO ANOT-
NIO WAGNER, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon –
PR, nascido em 27 de novembro de 1981, filho de Ivo Inácio Wagner
e Irica Emilia Wagner, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, fica INTIMADO, de que por meio de sentença datada
de 13 de outubro de 2008, com base no disposto no art. 163, pará-
grafo único, inciso III do Código Penal, foi condenado a pena de 06
(seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, a qual foi substituí-
da, por uma pena restritiva de direito consiste na prestação de 180
(cento e oitenta) horas de serviços gratuitos à Comunidade, nos au-
tos de Ação Penal nº. 98/04. E como não foi possível intimá-lo pes-
soalmente, pelo presente fica intimado da referida sentença. INTI-
ME-SE-O. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber),
Auxiliar de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARINALDO DE JESUS
GALVÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer, espe-
cialmente, MARINALDO DE JESUS GALVÃO DE MATOS, brasi-
leiro, RG nº. 9.808.106-2/PR, natural de Santa Helena – PR, nascido
em 08 de janeiro de 1985, filho de Antenor Carlos de Matos e Elvira
Galvão de Matos, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
nesta Vara, tramitam os autos de Ação Penal nº. 96/05, em que é réu,
MARINALDO DE JESUS GALVÃO DE MATOS e, sendo aí, IN-
TIME-SE, o réu, para que, compareça perante este Juízo, a fim de
dizer se aceita ou não a proposta de suspensão condicional do pro-
cesso, formulada pelo Ministério Público, pelo prazo de 02 (dois
anos), mediante as seguintes condições: 1) Proibição de freqüentar
bares, boates estabelecimentos similares; 2) Proibição de ausentar-
se da Comarca em que reside, por mais de 15 (quinze) dias, sem
autorização judicial; 3) Comparecimento pessoal e obrigatório em
Juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; ciente
de que, não concordando com a proposta, o feito prosseguirá nor-
malmente.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e oito. Eu,________________(Isidório Weber), Auxiliar
de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINEI JESUS DA COSTA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de

15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-

do sido possível CITAR pessoalmente o réu CLAUDINEI JESUS

DA COSTA,brasileiro, RG nº. 38.083.147-0/PR, natural de Nova

Aurora – PR, nascido em 15 de março de 1983, filho de Domicio

Domingues da Costa e Maria de Jesus, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente, fica CITADO, para que, no prazo, de 10

(dez) dias (art. 396 “Caput” do Código de Processo Penal), respon-

da à acusação, por escrito, a ele feita, nos autos de Ação Penal nº.

42/08, na qual fora denunciado como incurso nas sanções do art.
147 do Código Penal c/c as disposições da Lei nº. 11.340/06.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-O.

Londrina

Mamborê

Marechal Cândido Rondon
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 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de
Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERSON LUIZ FACHINELLO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o réu GERSON LUIZ FA-
CHINELLO, brasileiro, RG nº. 6.006.220-0/PR, natural de Cascavel
– PR, nascido em 27 de maio de 1971, filho de Otávio Fachinello e
Elidia Freitas, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente, fica CITADO, para que, no prazo, de 10 (dez) dias (art. 406
“Caput” do Código de Processo Penal), responda à acusação, por
escrito, a ela feita, nos autos de Ação Penal nº. 70/06, na qual fora
denunciado como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, incisos I e
IV do Código Penal.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-A.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano
de dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de
Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AIRTON PAPPEN, CPF
nº. 841.440.099-04, e seu cônjuge, se casado for, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado, bem como de seu cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à
penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs 10085991-2, 10085992-0,
10085993-9, 10085994-7.
PROCESSO: AUTOS nº. 167/2007 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA e Executado: AIRTON PAPPEN.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 584,81 (quinhentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e um centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos treze dias do mês
de novembro do ano de dois mil e oito.  Eu,....., Bel. Margarete da
Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

 BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
          COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120 - CEP 85.960-000 - fone/fax (45)3284-

1769
 Sonia Cristina Pratas

 Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDELINA SAGMEIS-
TER ID nº 57.938 e seu cônjuge, se casado for, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado, bem como de seu cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) o débito exeqüendo, acrescido das demais cominações le-
gais ou garanta(m) a execução com nomeação de bens à penhora,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfação
da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1180370-8.
PROCESSO: AUTOS nº 201/1989 de EXECUÇÃO FISCAL em que
é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
Executado: RONDON FLÓRIDA HOTEL LTDA, WERNER SAG-
MEISTER e EDELINA SAGMEISTER.
VALOR DA EXECUÇÃO: NCZ$ 516,97, acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias
do mês de junho do ano dois mil e oito.  Eu, ..... , Bel. Margarete da
Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

     PAOLA GONÇALVES MANCINI
 Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120 - CEP 85.960-000 - fone/fax (45)3284-

1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DAS EXECUTADAS: CLARI DOLORES
GEBAUER CPF nº 829.830.389-04 e FERNANDA REGINA GE-
BAUER CPF nº 004.594.329-07, e seus cônjuges se casadas forem,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado, bem como de seu cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) o débito exeqüendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à
penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 02695807-5.
PROCESSO: AUTOS nº 251/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em que
é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
Executada: FERANGEL MODAS LTDA, CLARI DOLORES GE-
BAUER e FERNANDA REGINA GEBAUER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 470,03 (quatrocentos e setenta reais
e três centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias
do mês de junho do ano dois mil e oito.  Eu,... , Bel. Margarete da
Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

            PAOLA GONÇALVES MANCINI
 Juíza Substituta.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS: RAINOLDO
KIRCHHEIM, BLONDINA KIRCHHEIM, OLINDA KIRCHHEIM,
RAIMUNDO KIRCHHEIM, ARMINDO KIRCHHEIM, ELVIRA
KIRCHHEIM, HELMA KIRCHHEIM, ORLANDO KIRCHHEIM,
ELI KIRCHEEIM E EDI KIRCHHEIM- PRAZO   20  (VINTE)
DIAS.
O DOUTOR ROBESPIERRE FOUREAUX ALVES, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARANÁ. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele  conheci-
mento tiverem , principalmente os interessados RAINOLDO KIR-
CHHEIM, 68 anos, BLONDINA KIRCHHEIM, 67 anos, OLINDA
KIRSCHHEIM, 64 anos, RAIMUNDO KIRCHHEIM, 63 anos,
ARMINDO KIRCHHEIM,  60 anos; ELVIRA KIRCHHEIM, 59
anos; HELMA KIRCHHEIM, 56 anos, ORLANDO KIRCHHEIM,
53 anos, ELI KIRCHHEIM, 52 anos, EDI KIRCHHEIM, 46 anos,
tem curso nesta Comarca, pelo Cartório da Vara Cível  e Anexos
desta Comarca, os autos sob nº. 699/2008 de  INTERDIÇAO, em
que, ALFREDO KIRCHHEIM  move contra ALMA KIRCHHEIN,
onde o requerente alega em sua inicial em resumo o seguinte: “AL-
FREDO KIRCHHEIM vem à presença de V. Exa. propor Ação de
Interdição de ALMA KIRCHHEIN pelos seguintes fatos e funda-
mentos: A Interditanda é mãe do ora Requerente e conta hoje com
90 anos de idade, razão pela qual, necessita de constante acompa-
nhamento médico e cuidados especiais, haja vista, ser dependente de
cadeira de rodas. A Interditanda foi casada com o pai do Requerente,
que faleceu em 28/04/1973, com quem teve outros 11 filhos, os quais
seguiram rumos diferentes, espalhando-se por este país e até pelo
Paraguai, de modo que a família perdeu contato. Assim, apesar de
gozar da maioridade civil etária, a Interditanda apresenta total inap-
tidão para compreender a realidade e tomar decisões, portanto, sen-
do absolutamente incapaz de exprimir sua vontade. Dessa forma, em
razão de um dos filhos da Interditanda, o Sr. LINDOLFO KIRCH-
HEIM, ter falecido recentemente, vítima de atropelamento, a mesma
tornou-se única beneficiária do seguro obrigatório (DPVAT). Ainda,
em virtude da avançada idade, da incapacidade de movimentos, além
de dificuldades extremas de se comunicar, a Interditanda já vinha
encontrando óbice inclusive para receber seu benefício de aposenta-
doria, sendo imprescindível, portanto a presente medida de interdi-
ção a fim de que o Requerente, único filho que se dedica aos cuida-
dos da Interditanda, possa melhor amparar a mãe. DOS PEDIDOS:
Primeiramente, requer-se a concessão da gratuidade da Justiça bem
como os benefícios de prioridade de tramitação da ação, nos termos
do art. 71 do Estatuto do Idoso. Estando devidamente demonstrada
a incapacidade da Interditanda, requer Vossa Excelência, digne-se a
ordenar: 1) a citação da Interditanda, para comparecer a Juízo para
interrogatório; 2) a citação através de EDITAL dos seus filhos supra
identificados, para que querendo, se manifestem; 3) nomear perito
que ateste acerca da necessidade da interdição; 4) intimar o ilustre
representante do Ministério Público, para que se manifeste e acom-
panhe o feito até o seu final; 5) por fim, com o julgamento proceden-
te do pedido, seja declarada a interdição da Sra. Alma Kirchheim, em
função da sua INCAPACIDADE ABSOLUTA; nomeando-lhe como
Curador seu filho, ora Requerente, com a conseqüente expedição de
mandado ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Co-
marca de Tucunduva/RS. Requer-se ainda sejam declarados os po-
deres inicialmente necessários ao Curador a fim de que possa reali-
zar todos os atos correlatos ao recebimento do benefício do INSS,

bem como, o encaminhamento do Seguro Obrigatório (DPVAT) a
que faz jus a Interditanda. Protesta-se pela produção de todos meios
de prova admissíveis em direito, especialmente a documental inclusa
e apresentação de demais documentos que forem ordenados, prova
pericial, o depoimento pessoal da Interditanda. Dá-se a causa, para
efeitos meramente fiscais, o valor de R$ 415,00 (Quatrocentos e
quinze reais). Conforme narrado inicialmente, a presente ação visa a
interdição da mae do Requerente, tendo em vista que a mesma já
conta com idade avançada (90 ano) e embora tenha tido 12 (doze)
filhos, apenas o Requerente dedica-se aos cuidados com a mãe. Des-
sa forma, ainda nos termos já assinalados os filhos da Interditanda
espalharam-se por este país e também pelo vizinho Paraguay, encon-
trando-se, portanto, em lugar incerto e nao sabido, de modo que,
impossível se faz a citaçao dos mesmos por outros meios, senão atra-
vés de Edital , caso seja este o entendimento de Vossa Excelência.
Importante mencionar que dos 12 filhos, sendo um o Requerente e
sabendo-se que pelo menos um é falecido (LINDOLFO KIRCHHEIM,
cuja certidao de óbito encontra-se acostada aos auto), restam 10 a
serem citados. Para tanto, a fim de viabilizar a referida citaçao, se-
guem os nomes dos filhos da Interditanda e a idade provável de cada
um deles, em razão de ser esta a única informação que o Requerente
dispoe acerca dos irmãos. Desta forma, como se encontram os Inte-
ressados, atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital, com o prazo de 20(vinte) dias, para citação de RAI-
NOLDO KIRCHHEIM, 68 anos, BLONDINA KIRCHHEIM, 67
anos, OLINDA KIRSCHHEIM, 64 anos, RAIMUNDO KIRCH-
HEIM, 63 anos, ARMINDO KIRCHHEIM, 60 anos; ELVIRA KIR-
CHHEIM, 59 anos; HELMA KIRCHHEIM, 56 anos, ORLANDO
KIRCHHEIM, 53 anos, ELI KIRCHHEIM, 52 anos, EDI KIRCH-
HEIM, 46 anos, querendo responder no prazo 10 (dez) dias, conta-
dos da data da publicação deste Edital (art. 1106 do CPC). Dado e
passado em Cartório, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do
ano de dois mil e oito. Eu, ..... ,Bel. Margarete da Silva, auxiliar
juramentada  o digitei e subscrevi.

 ROBESPIERRE FOUREAUX ALVES
 Juiz Substituto

Marilândia do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL-PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo:20 dias
A DOUTORA LUCIANA PAULA KULEVICZ, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial a M. A. R. filha de José Ribeiro e de
Aparecida Maria Conceição, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do,  que por este Juízo e Cartório, se processam aos termos de  AÇÃO
DE ADOÇÃO CC. DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR,  sob
n. 41/2008 são Requerentes A. P. e M. C. P. Requerida MÁRCIA
APARECIDA RIBEIRO, ficando a mesma devidamente citada atra-
vés do presente Ação de Adoção cc. Destituição do Poder Familiar,
em relação ao menor E. para que, no prazo legal de 10 (quinze) dias,
querendo apresente resposta, por meio de procurador habilitado, fi-
cando ciente de que não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, sob. pena de confissão e
revelia, prazo este que fluirá a partir da publicação do presente edi-
tal. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na Im-
prensa Oficial GRATUITAMENTE , por  ser o autor beneficiários da
Justiça Gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito. Eu,
(.......................), Mário Nakazima, Escrivão, que o digitei e o subs-
crevo.

LUCIANA PAULA KULEVICZ
, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA AÇÃO DE INTER-
DIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
A DOUTORA LUCIANA PAULA KULEVICZ, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam aos
termos de INTERDIÇÃO, sob n. 250/2003, em que é requerente
CARLOS RAVANEDA e requerido VALDECIR RAVANEDA, que
por este Juízo foi decretada a interdição do Requerido, através de
sentença conforme adiante segue: Vistos. CARLOS RAVANEDA,
brasileiro, separado judicialmente, residente e domiciliado na Rua
Boa Vista, nº 364, Município de Califórnia, Comarca de Marilândia
do Sul (PR), propôs, em data de 09/09/2003 a presente ação de in-
terdição de VALDECIR RAVANEDA, NASCIDO EM 17/11/1960. Ale-
ga na inicial, em síntese que: A) O requerente é irmão do Interditan-
do, o qual é portador de deficiência mental, não tendo condições de,
por si, gerir os atos da vida civil; B) o interditando, conforme atesta-
do médico, apresenta deficiência mental. Pede que seja declarada a
interdição do requerido, nomeando-se curador o próprio requerente

(fl. 02/04). Juntou documentos de fls. 05/08. Regulamente citado
(fls. 11-v), aberta a audiência foi nomeado um perito, para responder
os quesitos formulados (fls. 24-v), o interditando foi interrogado (fls.
13), tendo decorrido o prazo para apresentação de defesa in albis.
Juntado aos autos laudo pericial (fls.41-42). Pelo despacho de fls.
45, foi determinada a juntada aos autos da certidão negativa de bens
imóveis em nome do interditando. Foram juntados documentos de
fls. 49-50; 52-55 e 61-62. O ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido (fls. 64/67). É o relatório.Decido. II. FUN-
DAMENTOS. Compulsando os autos, verifica-se que o pedido me-
rece procedência. No interrogatório, constatou que o interditando
não possui capacidade de exercer, por si só, os atos da vida civil (fl.
13). O laudo pericial de fls. 41-42, concluiu que o interditando sofre
de anomalia psíquica, ou seja, anomalia de caráter permanente, CID
G-40.4, o qual impede totalmente que o interditando possa gerir, por
si só, os atos da vida civil, sem possibilidade de cura. Segundo os
artigos 3º e 4º, ambos do Código Civil, são considerados absoluta-
mente ou relativamente incapazes aqueles que por enfermidade ou
deficiência mental não tiveram o necessário discernimento para a
pratica dos atos da vida civil, ou tiverem o discernimento reduzido.
O art. 1.767, do Código Civil, estabelece as hipóteses em que os
incapazes estão sujeitos a curatela, sendo condição sine qua non que
o interditado não tenha o necessário discernimento para os atos da
vida civil ou não possa exprimir a sua vontade. No caso dos autos, o
interditando se encaixa na hipótese elencada no inciso I, do art. su-
pra citado. O interditando vive sob os cuidados do requerente, que é
seu irmão, sendo, pois, a pessoa mais indicada para lhe auxiliar (art.
1.775, parágrafo 3º, do Código Civil). Inexistem bens em nome do
interditando, conforme certidão de fls. 52-55 e 61/62 e o requerente
é pessoa idônea, pelo que fica dispensado a prestação de caução e a
especialização da hipoteca legal (Art. 1.774 combinado com o art.
1.745, parágrafo único, ambos do Código Civil e art. 1.190 do Códi-
go de Processo Civil). III. DISPOSITIVO. Diante do acima expos-
to, julgo procedente o pedido  para decretar a interdição de VALDE-
CIR RAVANEDA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na formar do  art. 3º, II e  com
fundamento no art. 1.767, I do Código Civil, nomeando como seu
Curador CARLOS RAVANEDA, com base no art. 1.775, § 3º, do
Código Civil e art. 1.183, § único, do Código de Processo Civil, o
qual deverá prestar compromisso legal, na forma do art. 1.187, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se, dan-
do-se especial observância ao contido no art. 1.184, do Código de
Processo Civil.Após o transito em Julgado, expeça-se o mandado
para inscrição da sentença ao Cartório de Registro Civil competente.
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente, que será publicado três vezes com intervalos de 10 (dez) dias,
pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMENTE, por ser o au-
tor beneficiário da Justiça Gratuita, e afixado no lugar público de
costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e oito. Eu, ..................................... Má-
rio Nakazima, Escrivão, que o digitei e o subscrevo. LUCIANA PAU-
LA KULEVICZ, Juíza de Direito.

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
DO RÉU
JOSÉ PEDRO QUEIROZ DA COSTA
EXECUÇÃO DE PENA 2008.4635-0

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da
lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do presente
edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixado no lugar
de costume deste Juízo, expedido nos autos de EXECUÇÃO DE
PENA acima enumerados, que move a Justiça Pública, que através
do presente INTIMA o(a) ré(u) JOSÉ PEDRO QUEIROZ DA COS-
TA, filho de  Lysimaco Ferreira da costa Neto e Maria Lucia Queiroz
da Costa, natural de Curitiba PR, nasc. 12.05.64, RG 2220654-4 PR
,  atualmente em lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, no
dia 05 de FEVEREIRO de 2009, às 9:15 horas, a fim de participar da
audiência admonitória, e dar início ao cumprimento da pena em regi-
me aberto, ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimento im-
plicará na regressão de regime para o mais severo, bem como será
expedido mandado de prisão, tendo o prazo de 05 dias para justificar
sua ausência nos termos do art. 118, §2º da LEP. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês
de DEZEMBRO, do ano 2008. Eu ________________ JOECY JOSÉ
DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ – DO ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S) GERSINO MACIEL COM
PRAZO DE 20 DIAS. O DOUTORBELCHIOR SOARES DA SIL-
VA, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.... FAZ SABER, a(os) requerido(s) GERSINO MACIEL, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
do 6º Oficio, processam-se os autos de BUSCA CONVERTIDA EM
ACAO DE DEPOSITO sob nº 545/2006, em que são: BANCO ITAU

Marilândia do Sul

Maringá
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S/A requerente -e- GERSINO MACIEL requerido(s). É o presente
Edital expedido para CITAÇÃO de GERSINO MACIEL, CPF
644.507.919-91, atualmente em lugar ignorado, para querendo, no
prazo de 05 (cinco) dias proceda a entrega da coisa, depositando em
Juízo ou consignando o seu equivalente em dinheiro, ou ainda con-
teste a presente ação, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor, tudo nos
termos e de acordo com o despacho proferido nos autos acima refe-
ridos e as alegações do(s) Autor(es): “Que em data de 23/12/2005
celebrou um Contrato de Financiamento Autobank Empréstimo nº
30413-742581432, no valor principal de R$ 9.440,22, que deveriam
ser pagas em 36 parcelas consecutivas de R$ 427,55, vencendo a
primeira parcela em data de 21/12/2005 e a ultima em 23/11/2008,
deixando de pagar desde 23/12/2005. desse modo, dando o valor da
causa em R$ 9.440,22. Através do presente edital fica CITADO, o
requerido GERSINO MACIEL, CPF nº 64450791991, de todos os
termos do processo. VEICULO MARCA VW, MODELO GOL SPE-
CIAL, ANO DE FABRICAÇÃO 1999, ANO MODELO 1999, CHAS-
SI 9BWZZZ377XP038948, PLACA LCR3255, RENAVAM
714806390. Ao final, requer seja a presente medida julgada TOTAL-
MENTE PROCEDENTE, consolidando por sentença a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem em mãos do requerente, conde-
nando ainda a requerida ao pagamento de todas as custas processu-
ais bem como dos hononários advocatícios a serem arbitrados por
este juízo. Que o presente edital seja publicado por uma só vez no
diário da Justiça do Estado, e por duas vezes em Jornal local ou
regional, e afixado na sede desta cidade e Comarca de Maringá, aos
vinte e três (23) dias do mês de novembro de dois mil e sete (2007).
Juliano Miqueletti Soncin – advogado”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será
fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14/02/2008. Eu, (Sér-
gio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz de Direito. (PORTARIA 002/2000).

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2000.165-4

O Doutor  JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível citar pessoalmente a pessoa de NELSON FREITAS REIS, bra-
sileiro, casado, médico, RG 6.624.295, nascido aos 14.01.1962, em
MIriae-MG, filho de Nelson de Rezende Reis e de Myrian Freitas
Lima Reis, tido como residente na Rua José Borteux n. 171, apto 11,
em União da Vitória-PR, atualmente em lugar ignorado, pelo presen-
te cita-o para no prazo de 10 dias, apresentar DEFESA PRÉVIA,
por escrito (por advogado), de acordo com o previsto no art. 396 do
CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, podendo ar-
güir preliminares, alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arro-
lar testemunhas, qualificando-as, com o pedido de intimação, quan-
do necessário, observando-se que, serão processadas em apartado,
conforme arts. 95 a 112 do CPP, as exceções. Por fim, fica advertido
pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem constitua(m)
defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art.
366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescri-
cional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o
caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 5 de dezembro
de 2008. Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANA LOPES DA SILVA COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
n.º «537/2008» de «INTERDICAO», requerida por «MARIA DA
SILVA OLIVEIRA», foi decretada a interdição de «ANA LOPES
DA SILVA», brasileira, viúva, portadora da CI RG nº 1.885.400,
residente na rua Rio Itajai, 423, Conjunto Branco Vieira, nesta cida-
de e comarca de Maringá-PR, declarando-a incapacitada para exer-
cer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) MARIA
DA SILVA OLIVEIRA brasileira, casada, do lar, portadora da CI RG
nº 1.732.404, inscrita no CPF/MF sob o nº 487.985.929-04, residen-
te na rua Rio Itajai, 423, Conjunto Branco Vieira, nesta cidade e
comarca de Maringá-PR . Maringá, «14/10/2008». Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivão Desig-
nado, o datilografei e subscrevi.

«ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS»
JUIZ DE DIREITO

Matinhos

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: ALEXANDRE FLORÊNCIO DA SILVA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
A Doutora SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA, MMA.

Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Mati-
nhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo e
Cartório Criminal tramitam os autos abaixo caracterizados e, não
tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica I N T I M
A D O  para a audiência admonitória na forma da lei, em dia, hora e
local abaixo indicados, sobre os fatos narrados na denúncia dos pre-
sentes autos. Autos nº 1999.47-9 – Espécie: Processo Crime – Réu:
ALEXANDRE FLORÊNCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, natu-
ral de Utinga/SP; nascido aos 03/03/1971, filho de Jeová Florêncio
da Silva e de Sonia Regina da Silva, Atualmente em Lugar Ignorado.
Capitulação da sentença: Artigo 306 da Lei nº 9.503/97. Dia, hora e
local da Audiência Admonitória. DIA 16 de abril de 2009, às 14:00
horas. Sala de Audiências do Fórum local, sito à Rua Antonina, nº
200, Caiobá, Matinhos/PR. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Matinhos, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de novembro
do ano de dois mil e oito. Eu __________________________, (Da-
rio Jaither Gonçalves de Oliveira), Escrivão, o digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

medianeira

COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ - Av.
Pedro Soccol, 1.630 - fone (045) 264-1936. EDITAL DE CITAÇÃO
DO REQUERIDO LEONILSO STROHHAECKER COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS. A Doutora Sandra Dal’Molin MM. Juíza
Substituta da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Pa-
raná. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a todos os interessados, que por este juízo se
processam os autos de ação de DEPÓSITO N° 439/2005 em que
figura como requerente BANCO ITAÚ S/A e requerido LEONILSO
STROHHAECKER, e pelo presente edital CITA com prazo de 30
(trinta) dias o requerido LEONILSO STROHHAECKER, brasileiro,
estando o mesmo em lugar,  ignorado, para querendo entregar no
prazo de 05 (cinco) dias  “Veículo marca GM modelo Monza SL/E
EFI, a gasolina, ano de fabricação e modelo 1993 de cor vermelha,
placa IBJ-5753, chassi nº 9BGJK69RPP8071027, depositá-lo em juízo
ou, consignar o equivalente em dinheiro no valor de R$ 9.250,00, ou
contestar a presente ação, bem como para fins de depósito do equi-
valente em dinheiro previsto nos Art. 902 e 904 do Código de Pro-
cesso Civil, o montante de menor expressão econômica, entre o dé-
bito em aberto e o valor de mercado do bem, desde que por intermé-
dio de Advogado, sob pena de presumir verdadeiros os fatos articu-
lados pela requerente. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Medianeira, mandou o MM. Juiz mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei. ADVERTÊNCIA:
Não sendo contestada a presente ação se presumirão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Medianeira,
10 de outubro de 2008. Eu, (a) (Celio Barbosa), escrevente juramen-
tos que digitei e subscrevi.
(a) Ricardo Ferreira Damião – Aut. Portaria 01/05 - Cível

palotina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS

Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: VALDINEI RAMOS
 Prazo de 30 dias

 Autos nº 2008.36-9

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL E ANEXOS, DA COMARCA DE PALOTINA-
PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu VALDINEI RAMOS, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 04/04/1988, filho de Sebastião Ramos e
de Maria de Lurdes Ramos - atualmente encontra-se em lugar incer-
to e não sabido. Pelo presente intimá-lo(a) a comparecer(em) peran-
te este Juízo, sito a Rua XV de novembro, nº 1170, no dia 17 de
MARÇO de 2009, às 13:30 horas, a fim de participar da audiência
admonitória. Palotina-Pr, aos 09 de dezembro de 2008.
Eu______________(Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã, digi-
tei e subscrevi.

RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

 JUIZ DE DIREITO: DR. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 415/2004 – de EMBARGOS DO DEVEDOR convertido
em EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS.
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(a): PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Valor da causa R$-6.366,84, em 07/11/2006.

Primeiro praceamento: dia 18 de fevereiro de 2009, às 09:00 horas
e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 03 de março de 2009, às 09:00 horas.
Bem(s) para a hasta:
1) – 01 (um) veículo denominado “CAMINHÃO”, marca/modelo M.
BENZ/1513-L, ano/modelo 1978/78, diesel, cor predominante AZUL,
com 145 HP de potência, renavam 53.108629-1, chassi
34500812245343, placa AHG-2250, em regular estado de conserva-
ção e funcionamento, c/ diversos riscos na lataria, c/ 431792 km
rodados no velocímetro.
Avaliação: R$-42.000,00, em 27/05/2008, a ser devidamente atuali-
zada.
Depositário: o responsável da executada, Sr. Ademar Pawlowski.
ÔNUS: Taxa licenc./2008 c/ venc. em 21/11/2008: R$-26,46; Taxa
Licenc./anterior: R$-52,92; Seguro Obrig. DPVAT/2008 c/ venc. em
21/11/2008: R$-94,15; Seguro Obrig. DPVAT/anterior: R$-93,98;
Multas de Trânsito: R$-170,26. O referido extrato fora retirado em
03/12/2008. O bem supracitado tem como credor fiduciário o BAN-
CO BANESTADO S/A, e encontra-se penhorado nos autos n. 139/
2004 de Carta Precatória, oriunda da Comarca de Umuarama-Pr,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
autos nº 2/2004 de Execução Fiscal, proposta pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
2) – 01 (um) veículo denominado “CAMINHÃO”, marca/modelo
DODGE/D950, ano/modelo 1978/78, diesel, cor predominante
AZUL, renavam 51.707317-0, chassi T037636, placa AEN-4133, em
regular estado de conservação e funcionamento, c/ diversos riscos
na lataria, c/ 183083 km rodados no velocímetro.
Avaliação: R$-12.500,00, datada de 11/09/2008, a ser devidamente
atualizada.
Depositário: o responsável da executada, Sr. Ademar Pawlowski.
ÔNUS: Taxa de licenc./2008 c/ venc. em 18/09/2008: R$-26,46; Taxa
de Licenc./anterior: R$-105,84; Seguro Obrig. DPVAT/2008 c/ venc.
em 18/09/2008: R$-94,15; Seguro Obrig. DPVAT/anterior: R$-93,98.
O referido extrato fora retirado em 03/12/2008. O bem supracitado
encontra-se penhorado nos autos nº 19/2005 de Execução Fiscal,
proposta pela UNIÃO FEDERAL.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica designado,
o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada PAWLO-
WSKI & PAWLOWSKI LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, é o presente para intimá-lo das designações.
“Art. 690. A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato
do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, me-
diante caução.”
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço inferior
ao da avaliação, e que caso não alcance o bem, lanço superior à
importância da avaliação, na primeira praça, seguir-se-á a alienação
da segunda praça, não podendo, entretanto, ocorrer o previsto no
artigo 692 do CPC: “Não será aceito lanço que, em segunda praça
ou leilão, ofereça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da lei.
PALOTINA, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de 2008. Eu,
_____________________ Elisama Mara de Souza, Empregada Ju-
ramentada do Cível, que digitei e assinei.

ADORINAN BALBINO SIQUEIRA
Escrivão do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 026/1996, deste Juízo)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS

Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: FABIANO MORAES DE SOUZA
 Prazo de 30 dias

 Autos nº 2006.3-9

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL E ANEXOS, DA COMARCA DE PALOTINA-
PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu FABIANO MORAES DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de Nélson Bento de Souza e de
Maria Moraes de Souza, nascido aos 06/07/1986 - atualmente en-
contra-se em lugar incerto e não sabido. Pelo presente intimá-lo(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito a Rua XV de novembro, nº
1170, no dia 03 de MARÇO de 2009, às 14:00 horas, a fim de parti-
cipar da audiência admonitória. Palotina-Pr, aos 09 de dezembro de
2008. Eu______________(Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escri-
vã, digitei e subscrevi.

  RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz de Direito

pinhas

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL n.º 476/2.008.

EDITAL DE CITAÇÃO DE WALDECINO BENTO DA SILVA e
sua mulher ZELINDA VIDO DA SILVA.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos
desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de USU-
CAPIÃO sob o n.º 779/2006 em que figura como requerente OLI-
VIA JANKOSKI e requerido BENEDITO SALATIEL CUNHA DE
PAULA e OUTROS, pelo presente edital, com prazo de trinta (30)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, vem  CITAR, WALDECINO BENTO DA
SILVA e sua mulher ZELINDA VIDO DA SILVA, na qualidade de
confrontantes, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação. Advertência: Ficando a parte citada ciente de que
não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Para que
tomem conhecimento da presente ação, tendo por bem de Usucapião
o seguinte imóvel: “ Lote n.º05, quadra n.º F, medindo 12m de frente
para a rua 02, medindo 30m em ambos os lados , e 12m na linha de
fundos, perfazendo um total de 360m² e também do lote n.º  08 da
quadra F, medindo 12m de frente para a rua 01 medindo 30m de
extensão em ambos os lados por 12m na linha de fundos, loteamento
particular  de Valdecino Bento da Silva e Alberto Jonke”. Tudo con-
forme o respeitável despacho a seguir transcrito: “Autos 779-06. 1.
Defiro o pedido de fls. 202. ...Pinhais, 17 de julho de 2008. (as)
Irineu Stein Junior – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados o presente Edital de Citação que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

PITANGA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS
A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO

DESIGNADO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dela reconheci-
mento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS Sob n.º 73/08.1 em que é requerente ALVARO ALEXANDRE
DE RAMOS VENÂNCIO R/M SILVANA DE RAMOS VENÂN-
CIO requerido ADEMILSON MEDEIROS FERNANDES, expediu-
se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta) dias, para  a CITA-
ÇÃO do requerido ADEMILSON MEDEIROS FERNANDES, para
que conteste a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, não sendo
contestada a ação presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados
na inicial, passíveis de confissão ficta e revelia. E, para que cheguem
ao conhecimento de todos especialmente de ADEMILSON MEDEI-
ROS FERNANDES, para que no futuro ninguém possa alegar igno-
rância se passou o presente edital que após será publicado na forma
da lei a fixado no local de 24 dias do mês de novembro de 2008. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão, que o di-
gitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

 Ponta Grossa,

 EDITAL CITAÇÃO DE EDSON BORGES (filho de Luiz Bom
Borges e Rosalvina de Souza Borges).

PRAZO 20 DIAS
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
INTIMA o genitor de EDSON BORGES JUNIOR, qualificação e
endereço desconhecidos, para se manifestar sobre o pedido de alvará
em 10 (dez) dias, nos autos de ALVARÁ JUDICIAL nº 842/2008,
sendo requerente ROSENI SAMPAIO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos vinte
e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

 Assinatura autorizada pela Portaria n. 01/2008

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CONHECIMENTO DE CONFINAN-
TES E DE EVENTUAIS INTERESSADOS.
PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
          FAZ SABER aos acima nomeados, na condição de confron-
tantes do imóvel usucapiendo, que tramitam os Autos nº 475/2008
de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por LUIZ CARLOS WESO-
VOSKI e MERCEDES MENDES DE LARA, objetivando seja-lhes
declarado o domínio do seguinte imóvel: “lote 477-B, da quadra nº
41, Vila Vilela, bairro do Jardim Carvalho, quadrante NE, Município

Matinhos

Medianeira
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de Ponta Grossa, Estado do Paraná, medindo 16,40m de frente para
a Rua Raul Pompéia; do lado direito de quem da rua olha, confron-
tando com propriedade de Alindacir Aparecida Peracetta, onde mede
20,30m; do lado esquerdo confronta com propriedade de Noemi
Valentin, onde mede 23,10m; fechando o perímetro no fundo, con-
frontando com a propriedade de Sandro Wesovski, onde mede
16,20m. Perfazendo área total de 350,70m². Imóvel de forma irregu-
lar, situado do lado par da numeração predial da Rua Raul Pompéia,
distante 15,60m do prolongamento do alinhamento predial  da Rua
Haity. Existindo sobre o imóvel uma casa de madeira, sob nº 356
com 50,00m²”, e CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo,
advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a ação e não indi-
carem provas em quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos afirmados pelo(s) requerente(s).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2008.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Assinatura autorizada pela Portaria n. 01/2008

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS
CITANDO (S): PINA IMOVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/ /MF sob
o nº 80.232.978/0001-18, na pessoa de seu representnte legal;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº 000492/
2007 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROSSA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantia do débito no importe de R$ R$
1.794,01 (Um Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Um Cen-
tavo), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 1130/07

Ponta Grossa, 6 de Novembro de 2008.

Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS
CITANDO (S): PINA IMOVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/ MF sob
o nº 80.232.978/0001-18, na pessoa de seu representante legal;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº 000494/
2007 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROSSA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantia do débito no importe de R$ R$
1.643,31 (Um Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais e Trinta e Um
Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 1138/2007

Ponta Grossa, 6 de Novembro de 2008.

Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
CITANDO (S): PINA IMOVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/ MF sob
o nº 80.232.978/0001-18, na pessoa de seu representante legal;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº 000496/
2007 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROSSA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantia do débito no importe de R$ R$
465,76 (Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Cen-
tavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 1196/07

Ponta Grossa, 6 de Novembro de 2008.

Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS
CITANDO (S): PINA IMOVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/ MF sob

o nº 80.232.978/0001-18;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº 000498/
2007 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROSSA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantia do débito no importe de R$ R$
1.344,45 (Um Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro Reais e Quarenta
e Cinco Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 1236/2007

Ponta Grossa, 6 de Novembro de 2008.

Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

                           FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDA “PATRÍCIA DE FÁTIMA WENZEL brasileira, casada,
do comércio, inscrita no CPF/MF 882.855.969-15, atualmente em
lugar ignorado.
PROCESSO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 1063/
2007, em que é exeqüente: BANCO BRADESCO S/A.-
OBJETIVO: Para pagar a importância de R$. 26.351,88 (vinte e seis
mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta e oito centavos) - e
demais acréscimos legais, no prazo de três (03) dias, ou no mesmo
prazo, indicar à penhora, bens livres e desonerados, suficientes a
satisfação do crédito, obedecendo a gradação legal (art. 655/CPC –
Lei 11.382/06), facultando-se a interposição de embargos no prazo
de 15 (quinze) dias, (art. 738/CPC – Lei 11.382/06), CIENTE de
que não sendo embargada a ação no prazo legal, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo exeqüente.

OBJETO DA DÍVIDA: contrato de empréstimo pessoal, vencido e
não pago.
Ponta Grossa, 9 de outubro de 2008
Eu, (a) (Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2004

poreactu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, PR.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 255/2007, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ELISABETE ALVES DOS SANTOS.
INTERDITANDO: LEANDRO ALVES DOS SANOTS.
DATA DA SENTENÇA: 15 de julho de 2008.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,  por
TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ELISABETE ALVES DOS SAN-
TOS.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados que
neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de LEANDRO ALVES
DOS SANTOS e ninguém possa alegar ignorância no futuro, expe-
diu-se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça deste
Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edital atende rigorosa-
mente a decisão judicial que ordenou sua expedição, bem como ates-
to que o seu  conteúdo confere exatamente com as peças integrantes
dos respectivos autos. Porecatu-(PR), aos dezenove dias do mês de
novembro do ano de dois mil e oito. Eu, ________ (Denise Motta
Balbino Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

realeza

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO PEREIRA
DA CONCEIÇÃO E DO CONFRONTANTE ITAMAR PASQUA-
LOTTO E DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
O DOUTOR LUIZ VALÉRIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE REA-
LEZA-PR., NA FORMA DA LEI ETC...
FAZ SABER, pelo presente edital com prazo de trinta dias, que fi-
cam o requerido ANTONIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO e do con-
frontante ITAMAR PASQUALOTTO e dos possíveis interessados
incertos e desconhecidos, ficam devidamente CITADOS do inteiro
teor da petição inicial de USUCAPIÃO sob n.° 02/2006, em que é
requerente MARILDE SIRLENE GILIOLI e requerido ANTONIO
PEREIRA DA CONCEIÇÃO, terceiros interessados incertos e des-
conhecidos, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e

Anexos da Comarca de Realeza, Estado do Paraná, referente ao imó-
vel denominado: Lote urbano n° 08, da quadra n°60, do Patrimônio
de Ampére – 2ª Parte, do Núcleo de Ampére, da Colônia Missões,
situado no Município de Ampére-PR, com área de 968,00 m2, com
matrícula sob n° 3.437 do CRI desta Comarca, com os seguintes
limites e confrontações – NORDESTE: Por uma linha seca de 44
metros, com o lote n° 07 da mesma quadra; SUDESTE: Por uma
linha seca de 22 metros, com a Rua Souza Naves; SUDOESTE: Por
uma linha seca de 44 metros, com o lote n° 09 da mesma quadra;
NOROESTE: Por uma linha seca de 22 metros, com o lote n° 05 da
mesma quadra, para, querendo, contestar a presente no prazo legal
de quinze dias, observando-se que não sendo contestada a ação no
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). E ainda que a
presente citação valerá para todos os atos do processo e que somen-
te as pessoas que atenderem ao chamado serão intimadas dos atos
seguintes. Realeza, aos 10 de outubro de 2008. Eu,_, MARISTELA
FABRICIO ALTHEIA, ESCRIVÃ – CARLY TEREZINHA NOT-
TAR, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO APARECIDO DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

 Edital de CITAÇÃO do executado ANTONIO APARECIDO DOS
SANTOS – CPF/MF. sob nº. 779.025.649-15, para que pague em 05
(cinco) dias, sob pena de conversão do arresto de fls. 7, em penhora,
a quantia de R$ 599,78 (Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Se-
tenta e Oito Centavos ), ficando o executado acima, desde já INTI-
MADO do referido arresto, o qual recaiu sobre o lote de terras sob
nº 06, da quadra nº 25, com a área de 289,00m2, situada nesta cida-
de, na Rua Lúcio Pinto, nº 135,  Conjunto Residencial San Fernando,
com benfeitorias, nos termos da petição inicial de fls. 02, dos autos
nº 000571/2008, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pela
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra ANTONIO APARECIDO DOS
SANTOS, do seguinte teôr: “MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Estado
do Paraná, por seu advogado que esta subscreve, vem respeitosa-
mente à presença de Vossa Excelência, propor a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando cobrar a dívida representada pela certidão
inclusa sob nº 1477, referente aos tributos I.P.T.U. e suas taxas no
montante de R$ 599,78 (Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Se-
tenta e Oito Centavos). Assim, com fundamentos no Art. 8º, I, da Lei
nº 6.830, de 22/09/80, combinado com o Art. 223 do Código de
Processo Civil, requer a citação do devedor para, no prazo de cinco
dias, pagar a dívida com juros, multas, correção monetária e encar-
gos indicados na certidão de DÍVIDA ATIVA, acrescidos das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens a penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº
6.830/80. Não ocorrendo o pagamento e nem a garantia da execu-
ção, requer ainda que seja efetivada a penhora na forma dos artigos
10 e 11 da Lei nº 6830/80, prosseguindo-se até a efetiva satisfação
do crédito tributário. Termos em que, dando a presente o valor do
crédito acima indicado, pede e espera deferimento. Rolândia, 14 de
Novembro de 2007. (aa) ÁLVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES, advogados”.
Rolândia, 4 de Dezembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE OLEGARIO MARIANO DOS
REIS, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado OLEGARIO MARIANO DOS
REIS, já qualificado nos autos, para que pague em 05 (cinco) dias,
sob pena de conversão do arresto de fls. 9, em penhora, a quantia de
R$ 689,13 (Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Treze Centavos),
ficando o executado acima, desde já INTIMADO do referido arres-
to, o qual recaiu sobre o lote de terras sob nº 61, da quadra nº 04, da
Vila São Paulo, com a área de 550,00m2, situada nesta cidade, sem
benfeitorias, nos termos da petição inicial de fls. 02, dos autos nº
000008/2008, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pela MU-
NICÍPIO DE ROLÂNDIA contra OLEGARIO MARIANO DOS
REIS, do seguinte teôr: “MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Estado do
Paraná, por seu advogado que esta subscreve, vem respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, propor a presente EXECUÇÃO FIS-
CAL, visando cobrar a dívida representada pela certidão inclusa sob
nº 1477, referente aos tributos I.P.T.U. e suas taxas no montante de
R$ 689,13 (Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Treze Centavos).
Assim, com fundamentos no Art. 8º, I, da Lei nº 6.830, de 22/09/80,
combinado com o Art. 223 do Código de Processo Civil, requer a
citação do devedor para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com
juros, multas, correção monetária e encargos indicados na certidão
de DÍVIDA ATIVA, acrescidos das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens a penhora, respeitada a
ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o
pagamento e nem a garantia da execução, requer ainda que seja efe-
tivada a penhora na forma dos artigos 10 e 11 da Lei nº 6830/80,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do crédito tributário. Ter-
mos em que, dando a presente o valor do crédito acima indicado,
pede e espera deferimento. Rolândia, 14 de Novembro de 2007. (aa)
ÁLVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES, advogados”.
Rolândia, 4 de Dezembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

 FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

  EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVANA EXPEDITO
JANUARIO, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

Edital de CITAÇÃO da executada SILVANA EXPEDITO JANUA-
RIO – CPF/MF. sob nº 741.635.319-04, a qual se encontra em lugar
ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco dias, sob pena de penhora
em seus bens, a quantia de R$ 524,19 (Quinhentos e Vinte e Quatro
Reais e Dezenove Centavos), nos termos da petição inicial de fls. 02,
dos autos nº 000110/2008, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movi-
da pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra SILVANA EXPEDI-
TO JANUARIO, do seguinte teôr: “MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
Estado do Paraná, por seu advogado que esta subscreve, vem respei-
tosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, visando cobrar a dívida representada pela certi-
dão inclusa sob nº 822, referente aos tributos I.P.T.U. e suas taxas no
montante de R$ 524,19 (Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Deze-
nove Centavos). Assim, com fundamentos no Art. 8º, I, da Lei nº
6.830, de 22/09/80, combinado com o Art. 223 do Código de Pro-
cesso Civil, requer a citação do devedor para, no prazo de cinco
dias, pagar a dívida com juros, multas, correção monetária e encar-
gos indicados na certidão de DÍVIDA ATIVA, acrescidos das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens a penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº
6.830/80. Não ocorrendo o pagamento e nem a garantia da execu-
ção, requer ainda que seja efetivada a penhora na forma dos artigos
10 e 11 da Lei nº 6830/80, prosseguindo-se até a efetiva satisfação
do crédito tributário. Termos em que, dando a presente o valor do
crédito acima indicado, pede e espera deferimento. Rolândia, 14 de
novembro de 2007. (aa) ÁLVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES, advogados”.
Rolândia, 4 de Dezembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAO FERRAZ DE SOUZA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado JOAO FERRAZ DE SOUZA –
CPF/MF. sob nº 459.302.446-34, atualmente em lugar ignorado, para
que pague em  05 (cinco) dias, sob pena de penhora de em seus bens,
a quantia de R$ 61.834,87 (Sessenta e Um Mil, Oitocentos e Trinta e
Quatro Reais e Oitenta e Sete Centavos ), nos termos da petição
inicial de fls.02, dos autos nº 000242/1998, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra N & A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA., APARECIDA
RAMOS MEDEIROS, JOAO FERRAZ DE SOUZA, NELSON DE
PAULA JUNIOR e AFRANIO MARCIO DE PAULA, do seguinte
teôr: “A União, pelo Procurador da FAZENDA NACIONAL, que
esta subscreve, com fundamento na Lei nº 6.830, vem propor em
face de N & A - INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.,
APARECIDA RAMOS MEDEIROS, JOAO FERRAZ DE SOUZA,
NELSON DE PAULA JUNIOR e AFRANIO MARCIO DE PAULA
- EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA consubstanciada na
certidão de inscrição da Dívida Ativa, que integra a presente petição
inicial. Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.8º, da
Lei nº 6.830/80 e do art.172, § 2º. Requer, a citação do devedor para
pagar o débito, no prazo , do CPC. A citação da executada para
pagar, no prazo legal, a dívida inscrita, com dedução de eventuais
pagamentos parciais, devidamente atualizada, acrescida de juros,
encargo do DL 1.025/69, alterado pelo DL 1.645/78, custas e despe-
sas processuais, ou nomear bens para garantir a execução, sob pena
de lhe ser penhorado tantos bens quantos bastem à integral satisfa-
ção da dívida. A intimação do cônjuge, caso a constrição recaia so-
bre bens imóveis. Dá-se à causa o valor atualizado de R$ 61.834,87,
consoante o disposto no art.6º, §4º, de Lei de Execução Fiscal, que
corresponde ao valor consolidado da dívida. Termos em que pede
deferimento. Londrina, 31 de janeiro de 2005. (a) ARNALDO SAM-
PAIO DE MORAES GOES, Procurador da Fazenda Nacional”.
Rolândia, 4 de Dezembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE DEUTSCHE MEX DO BRASIL -
IND. E COM. CALÇADOS LTDA, COM O PRAZO DE ( 30 )

TRINTA DIAS.

Edital de CITAÇÃO de DEUTSCHE MEX DO BRASIL - IND. E
COM. CALÇADOS LTDA – CNPJ/MF. sob nº. 72.495.708/0001-
71, a qual se encontra em lugar ignorado, para que pague em ( 5 )
cinco dias, sob pena de penhora em seus bens, a quantia de R$
563.422,01 (Quinhentos e Sessenta e Três Mil, Quatrocentos e Vinte
e Dois Reais e Um Centavo ), nos termos da petição inicial de fls.02,
dos autos nº 000001/2007, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movi-
da pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
contra DEUTSCHE MEX DO BRASIL - IND. E COM. CALÇA-
DOS LTDA, do seguinte teôr: “O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ( INSS ) vem mui respeitosamente, por seu re-
presentante legal infra-assinado, propor a presente EXECUÇÃO FIS-
CAL para cobrança da dívida no valor de R$ 563.422,01 (Quinhen-
tos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e um cen-
tavo) atualizada para o mês de 12/2006, conforme as anexas certi-
dões de Dívida Ativa sob nºs 35.503.813-7, 35.503.814-5,
35.503.815-3, contra DEUTSCHE MEX DO BRASIL - IND. E
COM. CALÇADOS LTDA, inscrita no Cadastro Geral de Contribu-
intes sob o nº 72495708/0001-71, com endereço na Avenida Iguaçu,
nº 155, Parque Industrial Bandeirantes, Rolândia/PR, CEP 86.600-
000. Nestas condições, requer a Vossa Excelência, nos termos do
art. 8º da Lei nº 6830/80, a citação da executada para, no prazo de
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cinco (5) dia, pagar a divida devidamente atualizada e acrescida de
juros, multa e demais encargos indicados no Título Executivo repre-
sentados pelas C.D.A referidas, ou nomeia bens a penhora, com ob-
servância do disposto no art. 9º, seus incisos e parágrafos, da supra
citada Lei nº 6830/80, sob pena de, não o fazendo proceder-se a
penhora ou arresto, com o respectivo registro, de tantos de seus
bens quantos bastem para garantir a execução, nos ter,os dos art. 10
e 11 do mesmo ato e demais cominações legais. Requer ainda a V.
Exa., se for o caso, a intimação do cônjuge do executado, nos ter-
mos do parágrafo 2º do art. 12, da Lei nº 6830, obedecidas as forma-
lidade do artigo 7º, inciso IV, combinado com o art. 14 da mesma
Lei, e a condenação, a final, do executado, no valor da dívida atuali-
zada, encargos legais, custas processuais e honorários advocatícios
a razão de 20% (vinte por cento) do valor da causa. Dá se a causa o
valor de R$ 563.422,01 ( Quinhentos e Sessenta e Três Mil, Quatro-
centos e Vinte e Dois Reais e Um Centavo ), com os acréscimos
calculados ate a data da distribuição, nos termos do artigo 6º., pará-
grafo 4º, da Lei de Execuções Fiscais. Nestes termos pede Deferi-
mento. Londrina, 07 de dezembro de 2006. (a) MICHEL FIGURY
JUNIOR, Procurador Federal”.
Rolândia, 5 de Dezembro de 2008. Eu, (José Carlos Baptista), funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE APARECIDO DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado JORGE APARECIDO DOS SAN-
TOS – CPF/MF. sob nº 719.669.009-53, já qualificado nos autos,
atualmente em lugar ignorado, para pagar em 05 (cinco) dias ou ga-
rantir o Juízo, sob pena de penhora em seus bens, a quantia de R$
2.843,06 (Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e Três Reais e Seis Cen-
tavos), nos termos da petição inicial de fls.02, dos autos nº 000010/
2004, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra RAGUI COMERCIO
DE VEGETAIS DESIDRATADOS LTDA., MARCO ANNTONIO
DE PAULA e JORGE APARECIDO DOS SANTOS, do seguinte
teôr: “A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, por seu
representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa Exce-
lência, propor ação executiva fiscal contra o devedor adiante qualifi-
cado, a fim de cobrar a dívida representada pelas certidões inclusas,
que representa o valor total atualizado para 06/06/2008, de R$
2.843,06 (Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e Três Reais e Seis Cen-
tavos). Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5
(cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária
e outros encargos indicados na certidão de Dívida Ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a no-
meação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo
11, da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na
forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º
do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efe-
tiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos,
espera merecer respeitável deferimento. Londrina, 27 de janeiro de
2004. (a) MARISA DA SILVA SIGUIA – Procuradoria Regional de
Londrina”.
Rolândia, 4 de Dezembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELO LUIS DE OLIVEIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado MARCELO LUIS DE OLIVEI-
RA – CPF/MF. sob nº 953.828.019-91, já qualificado nos autos, atu-
almente em lugar ignorado, para pagar em 05 (cinco) dias ou garan-
tir o Juízo, sob pena de penhora em seus bens, a quantia de R$
3.282,30 (Três Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Trinta Centa-
vos), nos termos da petição inicial de fls.02, dos autos nº 000406/
1999, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra WYSOCKI & LEO-
NEL LTDA., MARCELO LUIS DE OLIVEIRA e PATRICIA JA-
QUELINE FERNANDES LEONEL, do seguinte teôr: “A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, por seu representante
legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor
ação executiva fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pelas certidões inclusas, que representa
o valor total atualizado para 03/03/2008, de R$ 3.282,30 (Três Mil,
Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Trinta Centavos). Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encargos
indicados na certidão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/
80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma dos arts. 10 e
11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação
do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera mere-
cer respeitável deferimento. Londrina, 05 de julho de 1999. (a) BER-
NADETE GOMES DE SOUZA – Procuradoria Regional de Londri-
na”.
Rolândia, 4 de Dezembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

sant izabel do ivai

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ CARLOS
MARINHO, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF/MF nº
622.537.359/49, filho de Erotildes de Sales Marinho e Estelita Pe-
reira Marinho, atualmente em lugar ignorado, da penhora parcial de
valores, na conta bancário, para querendo apresentar impugnação no
prazo de 15 dias, referente aos autos de EXECUÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE ALIMENTOS nº 107/2006, que tem como exeqüente
R.D.S.M., representado por seu guardião JOSÉ XAVIER DE SOU-
SA, e executado LUIZ CARLOS MARINHO. Santa Izabel do Ivaí,
05 de dezembro de 2008. Eu (a.) Bel\Carlos Miguel Montagnani,
Escrivão, que o fiz digitar.

(a.) Marcos Caires Luz
 - Juiz de Direito.

santamariana

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA
– PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SOCIEDADE TERRITORIAL COLO-
NIZADORA LIMITADA,
TODOS DE QUALIFICAÇÃO IGNORADA E ATUALMENTE EM
LOCAL DESCONHECIDO, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, JU-
ÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER – A QUEM O CONHECIMENTO DESTA HAJA DE
PERTENCER, ESPECIALMENTE A SOCIEDADE TERRITORI-
AL COLONIZADORA LIMITADA, QUE ATRAVÉS DESTE, EX-
PEDIDO NA DESAPROPRIAÇÃO N º 306/2007, QUE A COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR INGRES-
SOU CONTRA SOCIEDADE TERRITORIAL COLONIZADORA
LIMITADA, FICA DEVIDAMENTE CITADA DOS TERMOS DA
PRESENTE AÇÃO PROPOSTA, PARA QUE, QUERENDO, NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, APRESENTAREM SUAS DEFE-
SAS (ARTIGO 19, DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41 C/C ARTIGO
297, DO CPC), SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA AUTORA – AR-
TIGO 285 E 319 DO CPC CONSIGNE-SE, AINDA, QUE SE A
REQUERIDA CONCORDAR COM O PREÇO DEPOSITADO
SERÁ HOMOLOGADO O ACORDO, SENDO AS CUSTAS E DES-
PESAS PROCESSUAIS PAGAS PELA AUTORA (ARTIGO 30, DO
DECRETO LEI Nº 3.365/41). E, PARA QUE FUTURAMENTE
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O
PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI, E
AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME DESTE JUIZO, DADO E
PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO
MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DOIS MIL E OITO (24/12/2008).
NADA MAIS EU, WANESSA PRISCILLA BARBIERI), AUXILI-
AR JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

São João do Ivaí,

EDITAL DE CITAÇÃO DE ILZA ALVES DA SILVA, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de ILZA ALVES DA SILVA, brasileira, casada,
filha de José Alves dos Santos e Iraci Cardoso dos SAntos, atual-
mente residente em lugar ignorado, para os termos da Ação de Di-
vorcio Litigioso, sob nº 322/08, movida por A. A. L. S., que tramita
na Vara da Família e Anexos de São João do Ivaí, sito à Rua Meron
Heuko, 160. FICA ainda, INTIMADA para comparecer a audiência
de tentativa de conciliação e transigência designada para o dia 03 de
março de 2.009, às 13:15 horas, neste Juízo, ocasião em que as par-
tes deverão comparecer acompanhados de advogado. CIENTE de
que o prazo para resposta, não havendo acordo, é de 15 (quinze)
dias, contados da data da audiência, sob pena de revelia. ADVER-
TÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela auto-
ra, se não contestada a ação. São João do Ivaí, 05 de dezembro de
2.008. Eu____________ (Lauro Correia Pereira) Escrivão, que di-
gitei e subscrevo.

 James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSVALDO PEDROSO DE
QUEIROZ, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de OSVALDO PEDROSO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, filho de Lauro Pedroso de Queiroz e Donilia Luiz de Quei-

roz, atualmente residente em lugar ignorado, para que, no prazo de
03 (três) dias, pague as pensões em atraso no valor de R$ 445,52
(quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos),
referente aos meses de agosto a novembro/2008, bem como as vin-
cendas no curso da presente ação, devidamente atualizados, prove
que o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo (art. 733 do CPC),
sob pena de ser decretada a sua prisão (art. 733, § 1º do CPC), nos
autos nº 253/08 de Execução de Pensão Alimentícia, em que é exe-
quente L. A. S. Q. e outros, de conformidade com o despacho de fls.
à seguir transcrito: “Defiro. Em, 05.12.08. (a) James Byron Wes-
chenfelder Bordignon, Juiz de Direito”. São João do Ivaí, 05 de de-
zembro de 2.008. Eu ..........................(Lauro Correia Pereira), Es-
crivão, que digitei e subscrevo.

 James Byron Weschenfelder Bordingon
 Juiz de Direito

saojosedospinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FELIPE
BARBOSA NETO – TINTAS E VERNIZES, COM O PRAZO

DE  TRINTA  (30 ) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do requerido FELIPE BARBOSA NETO – TIN-
TAS E VERNIZES, nos autos sob n.º 1100/2005, de AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, C/C ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA, promovida por DISTRIBUIDORA DE TIN-
TAS DARKALTDA. contra a ora requerida e JOSÉ ROBERTO
MATEUS NICOLA & CIA. LTDA., para que no prazo de quinze
(15) dias, conteste, querendo, e através de  advogado, a referida
ação, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São
José dos Pinhais – PR., cuja ação a autora requer a tutela antecipada
para determinar que o Cartório de Protestos de Goioerê – PR, se
abstenha de lavrar eventual protesto em nome da autora, relativa-
mente à nota fiscal n.º 3420, sendo emitidos dois boletos no valor de
R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinqüenta reais) cada um, em
favor da segunda requerida e Felipe Barbosa Neto – Tintas e Verni-
zes, se abstendo também, de incluir o nome da autora em cadastros
de maus pagadores e, caso já tenha encaminhado, requer a imediata
sustação e cancelamento; seja declarada a inexistência do débito ob-
jeto da presente demanda; a condenação das requeridas ao pagamen-
to do dano moral, bem como ao pagamento das custas processuais,
honorários advocatícios e demais cominações legais. Às fls. 29, o
MM. Juiz desta Vara indeferiu a tutela antecipada e determinou a
citação das requeridas. Advertência: Presumem-se aceitos, como
verdadeiros,  os fatos alegados na inicial, se não contestados no pra-
zo de lei ( Art. 285 do CPC ).  E, para que chegue ao conhecimento
da requerida acima nominada e não possa alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do Juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais,
15 de outubro de 2008.  (as) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (as)   IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DE -   COZIMINAS EMPRESA DE
ALIMENTAÇÃO LTDA - ME -  CNPJ 05.063.399/0001-73    .

PRAZO DE VINTE DIAS
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA

O Doutor Marcos Vinícius Christo, Juiz de Direito Designado da
Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, Foro Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R  a todos quantos virem o presente edital ou
conhecimento dele tiverem, que encontra-se tramitando perante este
Juízo e Cartório os autos sob o nº 561/2005  de Ação de  ANULA-
TORIA DE ATO JURIDICO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL   , em que é requerente  SONIA APARECIDA DOS SAN-
TOS MENEGUETTI - CPF/MF 839.297.209-06  e requerido CO-
ZIMINAS EMPRESA DE ALIMENTAÇÃO LTDA       ,que tem por
objeto  a anulação  da alteração do contrato social da firma Cozimi-
nas Empresa de Alimentação Ltda., Me, arquivada na junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, bem como a condenação da requerida
ao pagamento de indenização pertinente aos danos morais, em favor
a ser arbitrado, bemcomo a condenação ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios,  pelos seguintes fatos : a au-
tora na tentativa de renovar seu CPF, foi informada que haviam res-
triçoes  no seu numero cadastral, em razão de debitos encontrados
na empresa requerida, sob sua responsabilidade tributaria,descobrindo
ser  a responsavel e sócia-gerente com 95% da participação do capi-
tal social da requerida. não tendo siquer qualquer  conhecimento
sobre a empresa requerida.Logo decididamente, por parte da Auto-
ra, nunca existiu o negocio  denunciado, assim, resta demonstrada a
ocorrencia de fraude muito bem articulada pela requerida, pois mes-
mo sem nunca ter ido ao Estado de São Paulo , a ampresa ré conse-
guiu  os dados dos seus documentos pessoais, falsificando a assina-
tura da requerente de forma grosseira.  A autora nunca assinou ne-
nhum documento  para abertura da firma nem de alteração  de con-
trato social da empresa Coziminas Empresa de Alimentação Ltda., e
não pagou nenhuma  quantia para aquisição de parte desta, de forma
que a assinatura que lá consta como sendo sua, é falsa  e de respon-
sabilidade total do réu.  .E por estar a requerida Coziminas Empresa
de Alimentação Ltda      , em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo
através do presente edital CITADO dos termos da ação acima des-
critos, e para contestar o feito, querendo, no prazo de  QUINZE ( 15

)     dias, sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem
contestados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros
os fatos articulados pelo requerente (art.285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São José dos
Pinhais, 23 de setembro   de 2008. Eu_______________( Carlos
Alberto Bonim  ) Escrevente Juramentado  que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz – Portaria 01/88.

“ EXPEDIENTE JUDICIARIO – MASSA FALIDA”

A V I S O

Faço ciência aos interessados, nos termos do artigo 98, do Decreto-
Lei 7661/45, que encontra-se tramitando perante este Juízo e Cartó-
rio da Primeira Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais,
os autos sob o nº 1907/2007 de Ação de Habilitação de Crédito, em
que é habilitante a União, e habilitado Massa Falida de Concesul
Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, e, para que, no
prazo de dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Para constar lavrou-se o presente. Dada e passada nesta Cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, aos 04 de dezembro de 2008. Eu
__________________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01

sarandi

EDITAL DE ALISTAMENTO DOS SENHORES JURADOS
DESTA COMARCA DE SARANDI – ESTADO DO PARANÁ,

PARA O ANO DE 2009.

     A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE SA-
RANDI, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem que de conformidade com a lei em vigor, foram
apresentados os nomes dos cidadãos constantes do alistamento, re-
sidentes e domiciliados nesta cidade e Comarca, aptos para fazerem
parte do Tribunal do Júri desta Comarca, participando dos julgamen-
tos nas sessões a serem realizadas no ano de 2009, cujos nomes são
os seguintes:
1.  ADAHIR AIRES PEREIRA, professor;
2.ADENILSON RODRIGUES DA SILVA, do comércio
3. ADILSON IZEPE, do comércio;
4.ADRIANA DE SANT ANA CASQUEZ PORELLI, estudante;
5.ADRIANA GOMES MELO STORER, farmacêutica;
6. ADRIANA PATRICIA NACHBAR, professor;
7.ADRIANA SCARSO PINTO SOARES, professora;
8. ADRIANO AZEVEDO LEITE, comerciante;
9.AGUINALDO VALENTIM MARCAL, vendedor;
10. ALBERTO A LOCHETTI, do comércio;
11. ALEX DA SILVA ANTUNES, estudante;
12.ALEXANDRE SIGNORINI, auxiliar de escritório;
13. ALICE MARIA FAMA PETRI, do comércio;
14. AMARILDO A  MAGRI, contador;
15. ANA MARIA DA LUZ CARDOSO, professor;
16. ANA MARIA SIRINO GALINDO, gerente;
17. ANA PAULA NEVES GALINDO; secretária;
18. ANDREA SALETE CARDOSO, do comércio;
19. ANGELA MARIA RIBEIRO, professora;
20. ANTONIO ALVES DE GODOI, bombeiro;
21.ANTONIO CARLOS MARENGONI, func. Público municipal:
22. ANTONIO G. BONFIM, comerciante;
23.ANTONIO HONÓRIO DA COSTA, bancário (Banco Itaú);
24. ANTONIO SERGIO FERLINI, bancário;
25.APARECIDA SCUIZATO TELLES, func. Pública;
26.AUREA MARIA MONTANHOLLI CARDOSO, auxiliar de escritório;
27. AURORA SATIKO KOGA, estudante;
28.BRUNA APARECIDA CARDOSO, comerciaria;
29.CANDIDO MARIANO DA SILVA NETO, da indústria;
30.CARLA REGINA BENE GOMES, comerciaria;
31. CARLITO ALVES VIANA, bancário;
32. CELIA FERREIRA DE MELO, bancaria;
33.CICERO RAMOS DE FIGUEIREDO NETO, func. publico municipal;
34. CLARICE CHIARATO RIBAS, professora;
35.CLAUDETE MARIA GOPPINGER, da indústria;
36. CLAUDIA CELINA DA SILVA, estudante;
37.CLAUDIA MARTINS DE BUSTO, não consta;
38.CLAUDIO JANUARIO ROCHA JUNIOR, bancário;
39. CLAUDIO OLIVA, func. Público municipal;
40.CLEUNICE TEIXEIRA BATISTA, professora;
41.CRISTIANE APARECIDA TONON, estudante;
42.DALVECIR  APARECIDO  BONORA, func. Público municipal;
43. DANIANE ARAÚJO, do comércio;
44. DENISSA VITOR DA SILVA, comerciante;
45.DIEGO BARBOSA DE OLIVEIRA, metalúrgico;
46. DIONIZIA MUNHOZ, professora;
47. DIRCEU D’MARQUI, comerciante;
48.DULCINÉIA RODRIGUES ARMELIN, advogada;
49.EDMILSON ROGÉRIO MANTELO DE ALMEIDA, do comércio;
50. EDNEIA CORREIA DA SILVA, professor;
51.EDSON GERALDO PANERARI, comerciante;
52. EDVANEA BEVILAQUA, estudante;
53. ELAINE DOS SANTOS, comerciaria;
54.ELIANA APARECIDA RODRIGUES, bancária;
55. ÉRICA CRISTINA PEREIRA, secretaria;
56.FATIMA CRISTINA JESUS DA CONCEIÇÃO, professora;

Santa Izabel do Ivaí
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São José dos Pinhais

Sarandi



Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008Edição nº 7763  -  6ª feira | 12/Dez/2008 551551551551551

57.FRANCIELE SANTOS DO NASCIMENTO XAVIER, cabeleireiro;
58. FRANCISCARLA RAGONHA, secretaria;
59.FRANCISCO PETRUCIO PEREIRA SALES, do comércio;
60. GERALDO COELHO, do comércio;
61. GILDETE MANTELLO, professora;
62. GILMAR MANTELO, funcionário público;
63. GUILHERME GUIRALDI, do comércio;
64. IRINEIA DE OLIVEIRA, secretaria;
65.IRINEU JUNIOR RATOCHINSCHI, do comercio;
66. ISABEL CACIATORE, professora;
67. IVAN DIAS DA SILVA, enfermeiro;
68.IVONE FELBER DE AGUIAR, func. pública municipal;
69. JANICE DANEIS IZEPE, professora;
70. JOÃO BATISTA FRAZATO, comerciante;
71.JOÃO FRANCISCO FREIRE NETO, funcionário publico municipal;
72. JOAQUIM DA SILVA RAMOS, do comércio;
73.JOICE APARECIDA LUVIZETO MOREIRA, func. pública municipal;
74. JOSÉ APARECIDO ROTA, do comércio;
75.JOSÉ CARLOS BIFONI, func,público municipal;
76.JOSÉ CARLOS GASPARELO, técnico contabilidade;
77. JOSÉ CELSO DE ARAÚJO, do comércio;
78. JOSÉ DOS REIS, vigilante (Bradesco);
79. JOSÉ LUIZ PATRÍCIO, do comércio;
80. JOSÉ ROBERTO GRAVA, do comércio;
81. JOSÉ ROMEU DIETZ, do comércio,
82.JOSÉ SIDNEY GREMES, bancário (Bradesco);
83. LAERCIO LEMES, músico;
84. LEANDRA CAETANO, costureira;
85. LEIDE LAIANE DA SILVA, recepcionista;
86. LENI RIBEIRO DA SILVA, governanta;
87.LETÍCIA GONÇALVES DE GODOY, secretária;
88. LIDIANE FERREIRA FRANCO, estudante;
89.LUCIANA APARECIDA AMARANTE, func.pública municipal;
90. LUCILENE AMARANTES, vendedor;
91.LUCIMARA APARECIDA DA SILVA, estudante;
92. LUIZ CARLOS PEREIRA, do comércio;
93.LUIZ FERNANDO DA COSTA E SILVA, estudante;
94. LUIZ GUSTAVO KNIPPELBERG, estudante;
95.MARCELA CANDELÁRIA DE CAMPOS, digitadora,
96.MARCELE STELLA RODRIGUES, vendedora;
97.MARCIA LILIAN GOMES DE OLIVEIRA, estudante;
98.MARCIA MARIA PINHO PEREIRA, professora;
99.MARCIA OLIVEIRA MENDES, auxiliar de escritório,
100.MARCIO ALEXANDRE CAVALARI, comerciante;
101.MARIA APARECIDA CIAVOLELLA, professora;
102.MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARQUES, professora;
103.MARIA APARECIDA QUEIROZ DA SILVA, professora;
104.MARIA BEATRIZ GASTREICH, enfermeira;
105.MARIA GELIA CASTILHO DOS SANTOS, secretaria;
106.MARIA HELENA TEMPORINI DOS REIS, func. Pública municipal;
107. MARIA LIRA MARANGONI, professora;
108. MARIA LÚCIA VOLPATO, do comércio;
109.MARIA RITA MARCOS DE OLIVEIRA, professora;
110. MARLI ALVES SANTANA, estudante
111. MAURÍLIO BARBOZA, do comércio;
112.MAXINEIA DE FATIMA ANGELO, professora;
113.NATALINA MORAIS DOS SANTOS, secretária;
114. NELSON DE CAMARGO, secretário;
115. NELSON GHIRALDI, do comércio;
116. NELSON MASSARO KOJJIO, do comércio;
117.NILSON JOSÉ DOS SANTOS, func. Público municipal;
118. NOEMA DE LIMA, vendedora;
119. ODETE SILIO GALINDO, do comércio;
120. OLGA MARCENICHEN, professora;
121. ORISVALDO ZARBINATI, fotógrafo;
122. PAULO ROGÉRIO VANZO, secretário;
123.PAULO SERGIO DA CRUZ, auxiliar de escritório;
124. PEDRO BOCATO, vendedor;
125.PRISCILA FRANCIELLE TASSO, vendedor;
126.RAPHAEL WILLIAM VAZ E SILVA, estudante;
127. REGIANE SANTOS CRUZ, secretaria;
128. REINALDO BERTO, agente administrativo;
129.RENATA APARECIDA DE LIMA FERNANDES, funcionária
pública municipal;
130. RENILDA DA SILVA SOUZA, estudante;
131. ROBERTO STRANIERI, secretária;
132.ROBSON BENTO MARÓSTICA, func.publico municipal;
133. ROBSON RIBEIRO DE SOUZA, estudante;
134. ROGÉRIO VICENTINI, vendedor;
135.ROSA AMÉLIA PIASTRELI, func. Pública municipal;
136.ROSILEIDE RUIZ GUIMARÃES NOVO, professora;
137.SANDRA MARIA VASCONCELOS, professor;
138. SERGIO DE FREITAS, bancário (HSBC);
139.  SIDNEY DIAS MIRANDA, metalúrgico;
140. SILVIA REGINA COVAS, estudante;
141. SOLANGE MACHADO DINIZ, professora;
142. SORAYA GALVÃO MARTINS, secretária;
143.SUELENE CELI MENDES MARTINS PITTA, func. Pública
municipal;
144. TALITA LETICIA ORTADO, estudante;
145.TANIA APARECIDA FERREIRA, professora;
146.TELMA SIRMONE RICO DE SOUZA, comerciaria;
147. VANIA ANDREIA FACCI, cartorária;
148.VERA APARECIDA LARA FERREIRA, agente de saúde;
149. WALTER VOLPATO, do comércio;
150. YVONE DA SILVA ANDRADE, advogada;
151.ZULEIDE DE SOUZA DO NASCIMENTO, estudante.

. Organizada a lista dos senhores Jurados para o ano de 2009 obser-
vando-se os artigos 436 a 446 da Lei 11689/08 abaixo transcritos:
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreen-
derá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneida-
de.
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou
deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo,

profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no
valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de
acordo com a condição econômica do jurado.’ (NR)
‘Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislati-
vas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defenso-
ria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.’ (NR)
‘Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religio-
sa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alter-
nativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não
prestar o serviço imposto.
§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de
caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produti-
vo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Públi-
co ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.’ (NR)
‘Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá servi-
ço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e
assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julga-
mento definitivo.’ (NR)
‘Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art.
439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas lici-
tações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou
função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou re-
moção voluntária.’ (NR)
‘Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário
do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.’ (NR)
‘Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer
no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado
pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômi-
ca.’ (NR)
‘Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de
força maior, até o momento da chamada dos jurados.’ (NR)
‘Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada
do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.’ (NR)
‘Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-
la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são
os juízes togados.’ (NR)
‘Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os
dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação
de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.’ (NR)
 foi pela MM. Juíza de Direito, determinado que fosse afixado o Edital
de convocação dos senhores Jurados, no lugar público de costume
deste Fórum, com as formalidades legais.
Eu________________________Alberto Carlos Dias de Souza, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

TEIXEIRA SOARES

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES – PARANÁ

FÓRUM DESEMBARGADOR FRANCISCO ITACIANO
TEIXEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS - PRAZO 30 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FABIANO MACEDO
DA COSTA BARROS, MM. JUIZ TITULAR DA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos sob nº. 150/2008 Ação de Usu-
capião em que são requerentes Genito Antonio Braun e Suely Maria
Braun, e requerido Este Juízo, sobre o seguinte imóvel:  “ Um imo-
vel rural com a área de 102.2245,00m², ou seja, 4 alqueires e 9 litros,
situado no Município de Teixeira Soares/Pr, com as seguintes divi-
sas, características e confrontações: O imóvel em descrição tem seu
inicio em um marco cravado na margem direita de uma sanga entre
terras de Genito Antonio Braun. Deste marco, segue margeando a
referida sanga em seu sentido descendente no rumo, 27º16’NW com
405,00 metros chegando em uma estrada Municipal. Deste marco
segue margeando a referida estrada no rumo 62º30’NE com 190,00
metros e 82º01’NE com 104,00 metros chegando em uma encruzi-
lhada. Deste marco segue pela referida estrada rumo 13º34’SE con-
frontando com Sergio Pedro Braun com 410,00 metros chegando
em outro marco. Deste marco confronta com Geniro Antonio Braun
no rumo 72º31’SW com 190,00 metros e chaga-se ao ponto onde
teve inicio a presente descrição, fechando o perímetro com a área:
(por posse) 102.245,00m² ou 04 alqueires e 09 litros”. Ficando devi-
damente CITADOS os interessados, para, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do prazo  da publicação  do edital citatório,
contestar o presente feito, sob pena de presumir-se como verdadei-

ros os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da lei.  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e oito. Eu,
______________ (Ronaldo J. Marcondes) Aux. Juramentado que o
subscrevi.

  FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ DE DIREITO

tibagi

COMARCA  DE TIBAGI
autos – 54/07 de interdição. Curadora  nomeada -  Sueli Maria de
Fátima Mendes – RG. 2.035.096-2/PR  e CPF-936.940.909-40.  re-

querido  Angelino Martins de Campos-RG.10.986.157-0/PR e CPF.

411.892.489-72  data da sentença  - 13.09.07 –limites da curatela –

gerir todos os atos da vida civil dada incapacidade permanente do

interditado. 0 presente será publicado, no Diário da Justiça, por três

vezes, com intervalos de dez dias. E para que não se alegue ignorân-

cia expediu-se o presente que será publicado na imprensa, na forma

da lei. Tibagi, 04 de outubro de 2007.Eu,      (Glaci  B. de

Geus),escrivã que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

COMARCA  DE TIBAGI  - JUSTIÇA GRATUITA
autos – 282/06 de interdição. Curadora  nomeada -  Izolda Ferreira

de Souza – RG.5.646.126-4/PR e CPF.776.371.199-04.  requerido

Pedro Ferreira Sobrinho – RG. 2.035.104/PR e CPF. 287.313.879-

34.  data da sentença  - 13.09.07 –limites da curatela – gerir todos os

atos da vida civil dada incapacidade permanente do interditado. 0

presente será publicado, no Diário da Justiça, por três vezes, com

intervalos de dez dias. E para que não se alegue ignorância expediu-

se o presente que será publicado na imprensa, na forma da lei. Tiba-

gi, 04 de outubro de 2007.Eu,      (Glaci  B. de Geus),escrivã que

digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

COMARCA  DE TIBAGI –
autos – 47/08 de interdição. Curador  nomeado -  José Maria de

Lima – RG.4.776.022-4/PR e CPF. 540.017.069-20-  requerido -

Juraci Vieira da Rosa,  nascida em 03.08.1980, filha de José Maria

de Lima e  Leni da Silva da Rosa (certidão de nascimento 1825, fls.

171 do livro A-35, do registro civil desta cidade).  data da sentença  -

20.06.08 –limites da curatela – gerir todos os atos da vida civil dada

incapacidade permanente da interditada. 0 presente será publicado,

no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalos de dez dias. E

para que não se alegue ignorância expediu-se o presente que será

publicado na imprensa, na forma da lei. Tibagi, 26 de novembro de

2008.Eu,      (Glaci  B. de Geus),escrivã que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

COMARCA  DE TIBAGI  -
autos – 50/07 de interdição. Curadores  nomeados -  Avelino Casto-

rino de Jesus e Julia Bueno de Jesus – RG.5.482.102-6/PR e RG.

9.682.021-6/PR, respectivamente.  requerido  Fabiano Casturino de

Jesus – nascido em 27.10.88, filho de  Lodir Castorino de Jesus e

Soeli da Aparecida da Conceição Antunes, portador de certidão de

nascimento 3592, fls. 213 do livro A-38 do registro civil desta cida-

de.  data da sentença  - 14.09.07 –limites da curatela – gerir todos os

atos da vida civil dada incapacidade permanente do interditado. 0

presente será publicado, no Diário da Justiça, por três vezes, com

intervalos de dez dias. E para que não se alegue ignorância expediu-

se o presente que será publicado na imprensa, na forma da lei. Tiba-

gi,04 de outubro de 2007.Eu,      (Glaci  B. de Geus),escrivã que di-

gitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

COMARCA  DE TIBAGI  -

autos – 338/06 de interdição. Curador  nomeado -  João Maria No-

gueira – RG. 5.304.733-5/PR e CPF. 763.136.979-87.  requerido

Adilson Antunes Nogueira – RG. 10.867.672-8.  data da sentença  -

14.09.07 –limites da curatela – gerir todos os atos da vida civil dada

incapacidade permanente do interditado. 0 presente será publicado,

no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalos de dez dias. E

para que não se alegue ignorância expediu-se o presente que será

publicado na imprensa, na forma da lei. Tibagi, 04 de outubro de

2007.Eu,      (Glaci  B. de Geus),escrivã que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: LUIZ CARLOS DOS SANTOS FERNANDES.
AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.08-8.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito da

Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível intimar pessoalmente os sentenciados LUIZ CARLOS DOS

SANTOS FERNANDES, brasileiro, solteiro, ajudante, nascido em

25.09.1980, natural de Sapopema-PR., filho de Basílio Fernandes

Filho e Izolina dos Santos Fernandes, residente em lugar ignorado,

pelo presente intima-o da sentença proferida em 14/08/2008, cujo

resumo final é o seguinte: “Diante do exposto, foi julgado improce-

dente a denúncia proferida às fls. 02/04, dos autos supra menciona-

dos, para absolver o réu LUIZ CARLOS DOS SANTOS FERNA-

DES, no inicio qualificado, da imputação que lhes é atribuída com

fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, deven-

do ser cumprido o que foi aplicável no CNCGJ.”. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos quatro dias

do mês de dezembro do ano de dois mil e oito (04.12.2008). Eu,

Emerson Bonasso da Costa, Escrivão do Crime, que digitei e  subs-

crevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: KÁTIMA MARCOVITCH.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.50-7.
PRAZO: 90 (noventa) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito da

Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível intimar pessoalmente o sentenciado KÁTIA MARCOVITCH,

vulgo “D. Janaina” Rg nº 24553534-SP., brasileira, convivente, sem

profissão definida, filha de Milton Marcovitch e Emilia Nicolau, nas-

cida em 10.07.1971, natural do Rio de Janeiro-RJ, residente em lu-

gar ignorado, pelo presente intimo-a da sentença proferida em 21/

11/08, cujo resumo final é o seguinte: “Foi julgado procedente a de-

núncia para condenar a ré, já  qualificada nos autos como incursa nas

sanções do artigo171, Caput, c/c artigo 71, ambos do Código Penal,

à pena de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, regime aberto,

substituída por duas restritiva de direitos, mediante condições e, e

pagamento de 14 dias multa e custas processuais, bem como, anda

reparação de danos, fixados da seguinte maneira: vítima Juari Ferrei-

ra Martins, indenização de R$ 2000,00 (dois mil reais); vítima Lenir

Rodrigues do Prado, indenização de R$ 2000,00 (dois mil reais).

Ass. João Batista Spanier Neto, Juiz de Direito”. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos vinte e

quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito

(24.11.2008). Eu,     Emerson Bonasso da Costa, Escrivão do Crime,

que digitei e  subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: ADRIANO PEREIRA DA SILVA

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.77-2.
PRAZO: 90 (noventa) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito da

Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível intimar pessoalmente o sentenciado ADRIANO PEREIRA

DA SILVA, vulgo “Bola Sete”, brasileiro, solteiro, vendedor, filho

de Sebastião Pereira da Silva e Divina Mariano da Silva, nascida em

20.05.1976, natural do Telêmaco Borba-PR, residente em lugar ig-

Teixeira Soares

Tibagi
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norado, pelo presente intimo-a da sentença proferida em 31/11/08,

cujo resumo final é o seguinte: “Foi julgado procedente a denúncia

para condenar o réu, já  qualificado nos autos como incursa nas san-

ções do artigo155, § 4º, II do Código Penal, à pena de 03 (três) anos
,01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, regime semi aberto, subs-
tituída por duas restritiva de direitos, mediante condições e paga-
mento de 37 dias multa e custas processuais.. Ass. João Batista Spa-
nier Neto, Juiz de Direito”. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Tibagi, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e oito (04.12.2008). Eu,     Emerson Bonasso da
Costa, Escrivão do Crime, que digitei e  subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

e Umuarama, 2

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DR. PAULO GUILHERME R. R. MAZINI, MM. JUIZ SUBSTI-
TUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, através dos autos nº 249/2007, de Execu-
ção Fiscal, onde é exeqüente Município de Umuarama e executado
Shirley Aparecida Fabri, na qual é pleiteada o pagamento da quantia
de R$ 980,86 (novecentos e oitenta e seis reais), em data de 10 de
dezembro de 2007, representada pela certidão de dívida ativa sob nº
1123/2007, vem tornar público e de conhecimento geral de que por
este ato procede a CITAÇÃO do executada SHIRLEY APARECIDA
FABRI, brasileira, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que efetue o pagamento do principal no prazo de ( 05) cinco dias, ou
nomeie bens a penhora,tantos quantos bastem para o pagamento do
débito. Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora a realizar-se,
considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados na ini-
cial como se verdadeiros fossem (art. 319 CPC), por todo o conteú-
do do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DA MM JUIZA: “Autos nº 249/07. Vistos etc. 1. Defi-
ro o pedido de fls. 15; 2. Cite-se via edital como requer, nos termos
do artigo 8º da L.E.F.; 3. Cumpra-se e intime-se. Umuarama, 27 de
junho de 2008. (as) Mychelle Pacheco Cintra, Juíza de Direito”.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para
que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 28 de julho de 2008.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

PAULO GUILHERME R. R. MAZINI
JUIZ SUBSTITUTO

União  da  Vitória,

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042) 3522-

3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO REU VIVIANO
LUIZ DE OLIVEIRA CUBAS  Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VIVIANO LUIZ DE
OLIVEIRA CUBAS, brasileiro, natural de Curitiba – PR, nascido
em 01.08.1975, residente na Rua Ivaldo Tomazzi, 33 Bairro São
Cristóvão, União da Vitória  - PR, atualmente em lugar incerto não
sabido, pelo presente intime-o da sentença que julgou improcedente
o pleito acusatório deduzido na exordial e absolveu o réu, por sen-
tença proferida em data de 28/11/2008, nos autos do Processo Cri-
me n.º 2008.077-6 que a Justiça Pública move contra o mesmo, como
incurso nas sanções do artigo 157 “caput” do Código Penal e, para
que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da Lei, e afixado  no lugar de
costume.   Dado e passado nesta cidade e Comarca  de União  da
Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.  Aos dois (02) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e oito (2008). Eu,            Isaías
Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

   JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042) 3522-3786
CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO REU ANTONIO ADIMIR DOS SANTOS

 Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ANTONIO ADIMIR
DOS SANTOS, brasileiro,  nascido em 26.09.1981, filho de Mário
dos Santos e Tereza Cordeiro dos Santos, residente no Leteamento
Maria Anísia no município de Paula Freitas, nesta Comarca, atual-
mente em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o da senten-
ça que julgou improcedente o pleito acusatório deduzido na exordial
e absolveu o réu, por sentença proferida em data de 28/11/2008, nos
autos do Processo Crime n.º 2005.1034-2 que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 213 do Código
Penal e, para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado  no
lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Comarca  de
União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.  Aos dois
(02) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e oito (2008).
Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e
subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042) 3522-

3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO REU EVERSON LUIS
CORREIA DA SILVA  Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EVERSON LUIS
CORREIA DA SILVA, brasileiro, nascido em 02.06.1985, filho de
Lucídio Correia da Silva e Marlene Domingues da Silva, residente na
quadra 12, s/n Bairro Limeira, nesta Cidade e Comarca, atualmente
em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o da sentença que
julgou extinta a punibilidade do réu, em razão da ocorrência da pres-
crição antecipada, por sentença proferida em data de 28/11/2008,
nos autos do Processo Crime n.º 2005.295-1 que a Justiça Pública
move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 14 da lei
10.826/2003 e, para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e
afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Co-
marca  de União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.
Aos dois (02) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e
oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que
digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN

 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042) 3522-

3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 DO REU JOLMAR ANGELINO DOS SANTOS

 Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO

DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital  virem  ou  dele

conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOLMAR ANGELI-
NO DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 12.02.1976, filho de Ge-
tulio Angelino dos Santos e Maria Luiza Hamann dos Santos,  resi-
dente na Colônia Vargem Grande,  Cidade de Paula Freitas, nesta
Comarca, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente in-
time-o da sentença que julgou improcedente o pleito acusatório de-
duzido na exordial e absolveu o réu, por sentença proferida em data
de 28/11/2008, nos autos do Processo Crime n.º 1999.127-0 que a
Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas sanções do
artigo art. 213, c/c art. 224, alínea “a” r art. 226, III, e art. 29, do
Código Penal e, para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e
afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Co-
marca  de União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.
Aos dois (02) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e
oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que
digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042) 3522-
3786 CEP. 84.600-000

                        EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                            DO REU MAICON DE CRISTO
                            Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA    COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei,
etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MAICON DE CRIS-
TO, brasileiro, solteiro, natural de Porto União  – SC, nascido em
28.08.1987, filho de Juraci de Cristo e Iracy Norberto de Cristo,
residente na Rua Valdir Zanetti nº 18, Bairro São Sebastião, nesta
Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo
presente intime-o da sentença que julgou extinta a punibilidade do
réu, em razão da ocorrência da prescrição em abstrato, por sentença
proferida em data de 28/11/2008, nos autos do Processo Crime n.º
2005.1066-0 que a Justiça Pública move contra o mesmo, como in-
curso nas sanções do artigo 14 da lei 10.826/2003 e, para que che-
gue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se o presente edital
que será publicado na forma da Lei, e afixado  no lugar de  costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca  de União  da  Vitória, Esta-
do do Paraná, Cartório  Criminal.  Aos dois (02) dias do mês de
dezembro (12) do ano de dois mil e oito (2008). Eu,            Isaías
Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

. Wenceslau Braz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ - PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUIZE) DIAS, para INTIMAÇÃO
do denunciado  MARCOS ANTONIO DE SIQUEIRA, nos autos de
Processo-Crime n.º 2008.137-3 deste Juízo, a que responde como
incurso nas penas 147 do Código Penal Brasileiro.
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao denunci-
ado  MARCOS ANTONIO DE SIQUEIRA,  brasileiro, servente de
pedreiro, natural de Wenceslau Braz-PR, nascido em 23/09/7d5. fi-
lho de Pedrinho Alves de Siqueira e de Thereza Cândida Bueno de
Siqueira, residente e domiciliado à rua Cabral, 78, Vila Formosa,
nesta cidade, atualmente em lugar ignorado.E de como não tenha
sito possível  INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente edital  INTI-
MA-O para responder à acusação por escrito no prazo de 10 dias,
oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especifi-
car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário (art.s. 396 e 396-A do
CPP) . Wenceslau Braz, 09 de dezembro de 2008.
Eu,___________(Kiriaki Dib Nakka), Escrivã do Crime Designada,
que o digitei e subscrevi.

 Marco Vinicius Schiebel
 Juiz  de Direito

Umuarama

União da Vitória

Wenceslau Braz


